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00001 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AMS Nº 1999.61.00.014984-3/SP 

APELANTE : NESLIP S/A 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outros 

SUCEDIDO : CERVEJARIAS KAISER S/A 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

PETIÇÃO : REX 2004172065 

RECTE : NESLIP S/A 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante e deu provimento ao recurso de apelação da União Federal e a remessa oficial, 

reconhecendo a possibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS e a legitimidade da majoração da alíquota da 

mesma exação, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

Observa-se que os temas versados nestes autos referem-se à discussão em torno da constitucionalidade, ou não, do 

artigo 3º, § 1º, e do artigo 8º, da Lei nº 9.718/98. 

Verifica-se, de pronto, que quanto à base de cálculo da COFINS e do PIS, a matéria já foi objeto de apreciação pelo 

Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no 

processamento dos recursos extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, que ampliou a 

base de cálculo da COFINS, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo 

Civil, no caso, a remessa dos autos ao Desembargador Federal Relator para retratação, consoante ementa abaixo 

transcrita, verbis: 
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"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de 

cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. 

orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso 

improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da 

Lei nº 9.718/98."     

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 ) 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No que pertine a majoração da alíquota da COFINS, percebe-se que também essa matéria foi decidida, mediante 

interpretação constitucional, pelo Pretório Excelso que, em composição plenária (RE 527.602, Rel. Min. Eros Grau, 

Redator para o acórdão o Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 5.8.2009), pacificou seu 

entendimento sobre o tema, conforme se infere acórdão abaixo ementado, verbis: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. COFINS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRETENSÃO DE 

REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL COM MÉRITO JULGADO. 1. 

Matéria pacificada no sentido da constitucionalidade do art. 8º da Lei 9.718/98, conforme decisão proferida pelo 

Plenário desta Corte ao julgar o RE 527.602/SP, rel. para o acórdão Min. Marco Aurélio, DJe 20.8.2009. 2. Os 

embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível 

atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais. 3. Não há vício a sanar quando o acórdão do 

agravo regimental afasta, com apoio na jurisprudência desta Corte, todos os argumentos deduzidos pela parte 

ora embargante. 4. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a sanar. 5. Embargos de declaração 

rejeitados." 

(RE 476218 AgR-ED, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 29/09/2009, DJe-200 DIVULG 

22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-07 PP-01450) 

 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, determino a devolução dos autos à Turma julgadora conforme previsto no artigo 543-

B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINARIO EM AMS Nº 1999.61.06.002674-9/SP 

APELANTE : AGRO PECUARIA CFM LTDA 

ADVOGADO : JOSE MAURICIO MACHADO e outros 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 

PETIÇÃO : REX 2003248471 

RECTE : AGRO PECUARIA CFM LTDA 

DECISÃO 

Vistos. 
 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, contra decisão de Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, reconhecendo a possibilidade de ampliação da base de cálculo da COFINS, nos 

moldes do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98 e a legitimidade da majoração da alíquota, consoante o disposto no 

artigo 8º, do mesmo diploma legal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3/3710 

Subindo estes autos, ao Excelso Supremo Tribunal Federal, os mesmos foram restituídos a este Tribunal conforme 

decisão de fls. 661. 

Observa-se que os temas versados nestes autos, referem-se à discussão em torno da constitucionalidade, ou não, do 

artigo 3º, § 1º, e do artigo 8º, da Lei nº 9.718/98. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedentes dos Recursos Extraordinários RE 585.235 QO/MG e RE 527.602/SP. 

No RE 585.235, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema - base de cálculo da COFINS e do 

PIS - e, no mesmo julgamento, reafirmou a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do 

artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo 

Civil, consoante ementa abaixo transcrita, verbis: 

 

"EMENTA: RECURSO. Extraordinário. Tributo. Contribuição social. PIS. COFINS. Alargamento da base de 

cálculo. Art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98. Inconstitucionalidade. Precedentes do Plenário (RE nº 346.084/PR, Rel. 

orig. Min. ILMAR GALVÃO, DJ de 1º.9.2006; REs nos 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, Rel. Min. 

MARCO AURÉLIO, DJ de 15.8.2006) Repercussão Geral do tema. Reconhecimento pelo Plenário. Recurso 

improvido. É inconstitucional a ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS prevista no art. 3º, § 1º, da 

Lei nº 9.718/98." 

(RE 585235 RG-QO, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 10/09/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-2008 

PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-10 PP-02009 ) 

 

No que pertine a majoração da alíquota da COFINS, percebe-se que também essa matéria foi decidida, mediante 

interpretação constitucional, pelo Pretório Excelso que, em composição plenária (RE 527.602, Rel. Min. Eros Grau, 

Redator para o acórdão o Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 5.8.2009), pacificou seu 

entendimento sobre o tema, conforme acórdão abaixo ementado, verbis: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. COFINS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRETENSÃO DE 

REFORMA DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REPERCUSSÃO GERAL COM MÉRITO JULGADO. 1. 

Matéria pacificada no sentido da constitucionalidade do art. 8º da Lei 9.718/98, conforme decisão proferida pelo 

Plenário desta Corte ao julgar o RE 527.602/SP, rel. para o acórdão Min. Marco Aurélio, DJe 20.8.2009. 2. Os 

embargos de declaração não constituem meio processual cabível para reforma do julgado, não sendo possível 

atribuir-lhes efeitos infringentes, salvo em situações excepcionais. 3. Não há vício a sanar quando o acórdão do 

agravo regimental afasta, com apoio na jurisprudência desta Corte, todos os argumentos deduzidos pela parte 

ora embargante. 4. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade a sanar. 5. Embargos de declaração 

rejeitados." 

(RE 476218 AgR-ED, Relator(a):  Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 29/09/2009, DJe-200 DIVULG 

22-10-2009 PUBLIC 23-10-2009 EMENT VOL-02379-07 PP-01450) 

 

Constata-se, assim, das decisões acima transcritas que as questões foram reapreciadas sob a égide da nova sistemática, 

tendo sido reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais 

poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido não reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, determino a devolução dos autos à Turma julgadora conforme previsto no artigo 543-

B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 2655/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  
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00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2000.03.99.065465-3/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

ADVOGADO : GETULIO CARDOZO DA SILVA 

PETIÇÃO : RESP 2009067031 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00034-3 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fulcro no artigo 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, contra acórdão desta Egrégia Corte de Justiça que negou provimento ao agravo 

retido e, no mérito, negou provimento à apelação da autarquia e à remessa oficial, tida por interposta, mantendo a 

sentença no sentido de reconhecer o exercício de atividade urbana sem registro profissional, nos períodos postulados na 

inicial, para fins previdenciários.  

Da decisão de segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais foram parcialmente providos para 

excluir o cômputo do tempo de serviço prestado pelo Autor na condição de proprietário de papelaria, no período de 

1982 a 1983, em razão da ausência de comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas e, 

por conseqüência, dar parcial provimento à apelação. 

Apresentados novamente embargos declaratórios, foi proferida decisão às fls.119/122v, a qual lhes negou provimento e 

condenou o INSS ao pagamento da multa prevista no artigo 538, § único, do Código de Processo Civil, em favor da 

parte embargada, fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente a partir do 

ajuizamento do feito, segundo o Provimento "COGE" 64/05. 

Alega o recorrente que o v. acórdão violou os artigos 333, inciso I, 535, incisos I e II e 538, § único, todos do Código de 

Processo Civil, bem como os artigos 55, § 3º e 108, da Lei n.º 8.213/91.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Tomando-se o posicionamento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação ao percentual de aplicação da multa 

prevista no artigo 538, § único, do Código de Processo Civil, é de se notar a desconformidade do posicionamento 

exarado por este Tribunal Regional Federal com a jurisprudência superior que segue: 

 

PROCESSUAL CIVIL - MULTA DO ART. 538, § ÚNICO DO CPC - REDUÇÃO DO PERCENTUAL - SANÇÃO 

GRADUAL - PRIMEIRA SANÇÃO DE 1% - INEXISTÊNCIA DE REITERAÇÃO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

- NÃO-APLICAÇÃO DA MULTA DE 10%. 

1. O parágrafo único do art. 538 do CPC determina expressamente que a multa de 10% (dez) por cento somente será 

aplicada em caso de reiteração dos embargos declaratórios procrastinatórios. 

2. No caso de o Tribunal rejeitar os primeiros embargos, sem nada dizer a respeito dos fins procrastinatórios do 

embargante, não poderá aplicar diretamente a multa de dez por cento em relação aos segundos embargos, por falta de 

previsão legal. Precedentes. 

Embargos de declaração acolhidos em parte, com efeitos modificativos, para reduzir a multa do art. 538 do CPC, de 

10% para 1% sobre o valor da causa. (EDcl no AgRg no REsp nº 1055613/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda 

Turma, j. 04/06/2009, DJe 25/06/2009) 

 

Desse modo, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a contrariedade existente entre a decisão proferida nos autos e a norma contida em legislação federal, 

uma vez que, em relação aos primeiros embargos declaratórios, não houve no julgado qualquer menção no sentido de 

possuírem caráter protelatório. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  
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Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 2002.03.99.044453-9/SP 

APELANTE : ZENAIDE BUZZO BARBOSA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP 

PETIÇÃO : RESP 2009030213 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00086-7 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a 

e c, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de agravo legal, a qual deu 

provimento ao agravo para reconsiderar a decisão que negou seguimento aos embargos declaratórios, porém, na 

apreciação dos aclaratórios, negou-lhes provimento, confirmando a decisão monocrática anteriormente prolatada, em 

sede de apelação, nos autos de ação em que se pleiteia aposentadoria por idade rural. 

A referida decisão monocrática deu provimento ao apelo da Autora, reformando a sentença de mérito no sentido de 

conceder o benefício previdenciário pretendido, fixando os honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por 

cento) sobre todas as parcelas vencidas até a efetiva implantação do benefício. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, bem como alega negativa de vigência aos artigos 535, e 

20, §§ 3º e 5º, do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Da fundamentação da decisão recorrida, depreende-se que a decisão foi no sentido de fixar a verba honorária no 

percentual de 10% sobre todas as parcelas vencidas até a efetiva implantação do benefício, nos termos da súmula 111 

do Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

Em primeiro lugar, é certo que, nos termos do artigo 512 do Código de Processo Civil, o julgamento proferido pelo 

tribunal substituirá a sentença ou a decisão recorrida no que tiver sido objeto de recurso, de forma que a decisão 

proferida em segunda instância, desde que conheça do mérito do recurso, substituirá a sentença, seja por mantê-la, 

negando provimento ao recurso ou por dar-lhe provimento para reformar aquela decisão de primeira instância. 

Considerando-se tal característica da decisão de segunda instância, necessário se faz uma análise bipartida do 

significado e aplicação da Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual, os honorários 

advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, sendo que em seu 

enunciado original dispunha: os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações 

vincendas. 

Pois bem, decorre daí a primeira situação em que concedido o benefício previdenciário em primeira instância, vindo a 

sentença a ser mantida em grau de apelação, aplica-se a súmula em seu sentido literal, ou seja, calculando-se os 

honorários advocatícios somente até a publicação da sentença, independentemente daquele efeito substitutivo de que se 

reveste o acórdão. 

Em outra situação, negado o benefício previdenciário na sentença, vindo ela a ser reformada e conseqüentemente 

concedido o benefício em grau de recurso, a interpretação da súmula deverá ser no sentido de que o termo sentença ali 

mencionado tem significado mais abrangente para alcançar a decisão que concedeu o direito, incluindo-se aí o acórdão, 

devendo então os honorários ser calculados até a publicação da decisão de segunda instância. 

Veja-se que outra não poderia ser a interpretação da Sumula nº 111 diante do texto do artigo 512 do Código de Processo 

Civil, uma vez que não tendo sido concedido o benefício em primeira instância, não se pode negar que o trabalho 

realizado pelo Advogado e o tempo exigido para o seu serviço ampliaram-se até que o direito fosse reconhecido em 

apelação, não havendo sentido para retroceder à data da sentença, pois que esta não lhe foi suficiente, tendo sido 

necessário continuar postulando em instância superior. 

Por outro lado, parece-nos, ao menos em estreito juízo de admissibilidade, ser possível o reconhecimento da 

contrariedade ao artigo 20, §§ 3º e 5º do CPC, pois, não obstante a análise acima proferida no que diz respeito à 

interpretação da Sumula 111, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, observa-se que o acórdão foi além ao determinar 

a incidência dos honorários sobre todas as parcelas vencidas até a efetiva implantação do benefício, decidindo em 
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dissonância com a jurisprudência da Corte Superior, a qual entende que os honorários advocatícios deverão recair 

somente sobre as parcelas vencidas até a prolação da decisão que concedeu o benefício, conforme abaixo transcrito: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI N.º 9.032/95 A BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS EM DATA ANTERIOR À SUA ENTRADA EM VIGOR. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 

126 DO STJ. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111 DO STJ. PRESCRIÇÃO 

QUINQUENAL PARCIALMENTE PROVIDO. 

- "O direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada encontram proteção em dois planos: em nível 

infraconstitucional, na LICC, art. 6.º, e em nível constitucional, art. 5.º, XXXVI, CF. 

Todavia, o conceito de tais institutos não se encontram na Constituição, art. 5º, XXXVI, mas na lei ordinária, art. 6º da 

LICC. 

Assim, a decisão que dá pela ocorrência, ou não, no caso concreto, de tais institutos situa-se no contencioso de direito 

comum, que não autoriza a admissão de recurso extraordinário". (AgRg no Ag 541.265-8/SC, Relator o Ministro 

CARLOS VELLOSO, DJU 4/11/2005) - É reconhecido ao segurado o direito ao aumento do percentual do auxílio-

acidente, estabelecido pela Lei n.º 9.032/95, que alterou o § 1.º do art. 89 da Lei n.º 8.213/91, por ser norma de ordem 

pública, com aplicação imediata a todos os beneficiários que estiverem na mesma situação, sem excluir os benefícios 

em manutenção. 

- A majoração em tela não importa em incidência retroativa da nova legislação ou em ofensa ao ato jurídico perfeito, 

mas tão-somente em aplicação de revisão em relação jurídica continuativa. 

- Por outro lado, "o Colendo STF, no julgamento dos RREE 415.454/SC e 416.827/SC, adotou o entendimento de que 

devem ser aplicadas à pensão por morte as disposições da legislação vigente ao tempo da data do óbito do segurado, 

não tendo, portanto, incidência a nova sistemática introduzida pela Lei 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de 

sua vigência. 3. Entretanto, a tese adotada nesses julgados não foi estendida para outros benefícios previdenciários, 

pelo que não tem o condão de interferir na presente lide acidentária. 4. Além disso, a posição do STJ quanto à 

controvérsia não sofreu qualquer alteração, permanecendo pacífico o entendimento de que o aumento do percentual do 

auxílio-acidente, estabelecido pela Lei 9.032/95, que alterou o § 1.º do art. 89 da Lei 8.213/91, por ser norma de ordem 

pública, tem aplicação imediata indistintamente a todos os beneficiários que estiverem na mesma situação, incidindo, 

inclusive, para os benefícios em manutenção, bem como para os casos pendentes de concessão". (AgRg no REsp 

962527/SP, Relator Ministro Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 31.03.2008)  

- Agravo regimental parcialmente provido apenas para ressalvar as prestações vencidas atingidas pela prescrição, 

quais sejam, as anteriores ao quinquênio que antecedeu a propositura da ação, acrescidas de correção monetária a 

partir do vencimento e de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação até o efetivo cumprimento 

do julgado e também para determinar que os honorários advocatícios deverão recair somente sobre as parcelas 

vencidas até a prolação da decisão que concedeu o benefício. (g.n.) 

(AgRg no REsp 1056281/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/04/2009, DJe 

04/05/2009) 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. VERBA 

HONORÁRIA. PRESTAÇÕES VENCIDAS. TERMO FINAL. SENTENÇA. 

1. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consolidou já entendimento segundo o qual deve a parte 

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando, mesmo 

após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo persiste em não decidir questões que lhe foram 

submetidas a julgamento, por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum ou, ainda, quando persista 

desconhecendo obscuridade ou contradição argüidas como existentes no decisum. 

2. Decidindo o Tribunal a quo quais gratificações e adicionais seriam incorporados às pensões e quais seriam 

excluídos, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, à ausência de omissão qualquer a ser 

suprida. 

3. O enunciado nº 111 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias. 

4. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

decisão que concedeu o benefício. (g.n.) 

5. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Ag 552.924/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 19/05/2005, DJ 

01/07/2005 p. 656) 

 

Portanto, tendo o acórdão determinado a incidência dos honorários advocatícios sobre todas as parcelas vencidas até a 

efetiva implantação do benefício, decisão que colide com o entendimento da Corte Superior, acima transcrito, tenho que 

o presente recurso deve ser admitido. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00003 MANIFESTACAO EM ApelReex Nº 2002.03.99.044453-9/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : ZENAIDE BUZZO BARBOSA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MIRASSOL SP 

PETIÇÃO : MAN 2009000781 

RECTE : ZENAIDE BUZZO BARBOSA 

No. ORIG. : 01.00.00086-7 3 Vr MIRASSOL/SP 

DESPACHO 

Fls. 107/108. Vistos. 

 

Deixo de apreciar o pedido de aplicação de multa, requerido pela Autora através da petição de fls. 107/108, tendo em 

vista o ofício nº 5146 / SIDJU / INSS, de fls. 105/106, que informa sobre a implantação do benefício, conforme 

determinado às fls. 88-v, dos presentes autos.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2002.03.99.045034-5/SP 

APELANTE : MARIO ROQUE DE ABREU 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009078384 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 01.00.00160-5 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à apelação do 

Autor, reformando a sentença para reconhecer o exercício de atividade rural, sem registro profissional, no período de 

01/08/1962 a 01/06/1990, assim como conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido. 

Daquela decisão foram apresentados embargos de declaração pela autarquia previdenciária, os quais não foram 

providos. 

Aduz o recorrente a existência de contrariedade ao disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, bem como 

apresenta argumentos no sentido de que o acórdão teria violado os artigos 52, 53 e 55, §§ 2º e 3º, todos da Lei n.º 

8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como obscuridade em seu recurso 

de embargos de declaração tal falha não teria sido sanada. 
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Com efeito, questionando o recorrente nos embargos de declaração quanto a não comprovação da carência exigida para 

a concessão do benefício vindicado, ante a impossibilidade de ser considerado para tanto o período rural reconhecido, 

nos termos do artigo 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, constata-se da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios 

que efetivamente não houve aclaramento do julgado a tal respeito, o que permite o recebimento do presente recurso nos 

termos do precedente que transcrevemos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO DA 

CORTE A QUO. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

SÚMULA N.º 98 DO STJ. EXCLUSÃO DA MULTA. 

1. Constatando-se que o acórdão prolatado pelo Tribunal a quo no julgamento dos embargos declaratórios persistiu na 

obscuridade quanto às matérias argüidas, caracteriza-se como violado o art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Afastado o caráter protelatório dos embargos de declaração, opostos com intuito de prequestionamento de ofensa à 

legislação federal, deve ser excluída a multa prevista no art. 538 do CPC, a teor do disposto na Súmula n.º 98 desta 

Corte. 

3. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 666448/SP - Recurso Especial 2004/0124089-8 - Relatora Ministra 

Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 21/10/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 

29.11.2004 p. 407) 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.12.001248-9/SP 

APELANTE : LUIZ FRANCO FILHO e outro 

 
: ALICE BORTOLUZZI FRANCO 

ADVOGADO : ODILO SEIDI MIZUKAVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no artigo 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à apelação dos 

autores para reconhecer que o demandante Luiz Franco Filho exerceu atividade rural, em regime de economia familiar, 

no período de 1975 a 2001. Julgado improcedente o pedido quanto à autora Alice Boroluzzi Franco. 

Daquela decisão foram apresentados embargos de declaração pela autarquia previdenciária, os quais não foram 

providos. 

Aduz o recorrente ter a decisão violado o disposto no artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil, bem como 

dispositivos da legislação federal relacionados com o reconhecimento de tempo de serviço rural, em regime de 

economia familiar, posterior ao advento das Leis n.ºs. 8.212/91 e 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como contradição em seu recurso 

de embargos de declaração tal falha não teria sido sanada. 

Com efeito, questionando o recorrente nos embargos de declaração quanto à impossibilidade do reconhecimento do 

tempo de serviço rural prestado em regime de economia familiar após novembro de 1991, sem a comprovação do 

recolhimento ou indenização das contribuições correspondentes, constata-se da decisão lançada para rejeitar os 

embargos declaratórios que efetivamente não houve aclaramento do julgado a tal respeito, o que permite o recebimento 

do presente recurso nos termos do precedente que transcrevemos: 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO DA 

CORTE A QUO. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

SÚMULA N.º 98 DO STJ. EXCLUSÃO DA MULTA. 

1. Constatando-se que o acórdão prolatado pelo Tribunal a quo no julgamento dos embargos declaratórios persistiu na 

obscuridade quanto às matérias argüidas, caracteriza-se como violado o art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Afastado o caráter protelatório dos embargos de declaração, opostos com intuito de prequestionamento de ofensa à 

legislação federal, deve ser excluída a multa prevista no art. 538 do CPC, a teor do disposto na Súmula n.o 98 desta 

Corte. 

3. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 666448/SP - Recurso Especial 2004/0124089-8 - Relatora Ministra 

Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 21/10/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 

29.11.2004 p. 407) 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 2002.61.21.000894-3/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CLAUDIO DO NASCIMENTO INACIO 

ADVOGADO : TELMA REGINA DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

PETIÇÃO : RESP 2009070231 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social e à remessa 

oficial para negar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição pretendido, reconhecendo, 

porém, o exercício de atividade sob condições especiais pela presença do agente agressivo ruído, no período de 

18/10/1984 a 05/08/2001. 

Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais não foram providos. 

Aduz o recorrente ter havido violação ao disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, assim como artigo 58 da 

Lei nº 8.213/91 e Lei 5.527/68 c.c. Decreto n.º 53.831/64, alegando, ainda, ofensa aos princípios da legalidade, 

isonomia e razoabilidade. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão proferida em sede de embargos de declaração, concluiu-se pelo reconhecimento do 

trabalho sob condições especiais, em período posterior à edição do Decreto nº 2.172/97, ainda que o ruído estivesse 

abaixo de 90 dB, bastando que superasse os 80 dB previstos na norma anterior, estabelecida nos Decretos nº 53.831/64 

e nº 83.080/79, os quais foram expressamente revogados pelo novo Regulamento editado em 1997, por se tratar de 

atividade desenvolvida sempre na mesma empresa, sem qualquer interrupção do vínculo empregatício. 

No entanto, é de se notar a desconformidade do posicionamento exarado por este Tribunal Regional Federal com o 

entendimento pacificado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual, a partir da edição do Decreto nº 

2.172/97, o nível de ruído a ser exigido para comprovação das condições especiais de trabalho é de 90 dB, conforme 

transcrevemos: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO EXERCIDO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. INSALUBRIDADE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE E 

HABITUAL A AGENTES AGRESSIVOS. COMPROVAÇÃO POR MEIO DE FORMULÁRIO PRÓPRIO. 

POSSIBILIDADE ATÉ O DECRETO 2.172/97 - RUÍDOS ACIMA DE 80 DECIBÉIS CONSIDERADOS ATÉ A 

VIGÊNCIA DO REFERIDO DECRETO. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. A controvérsia dos autos reside, em síntese, na possibilidade ou não de se considerar como especial o tempo de 

serviço exercido em ambiente de nível de ruído igual ou inferior a 90 decibéis, a partir da vigência do Decreto 

72.771/73. 

2. In casu, constata-se que o autor, nas diversas funções exercidas no Setor de Acabamento e Tinturaria, no período de 

3/1/1968 a 18/8/1996, trabalhava em condições insalubres, estando exposto, de modo habitual e permanente, a agentes 

agressivos (produtos químicos, inorgânicos e ruídos superiores a 80 dB), conforme atestam os formulários SB-40 e o 

laudo de perito judicial. 

3. A Terceira Seção desta Corte entende que não só a exposição permanente a ruídos acima de 90 dB deve ser 

considerada como insalubre, mas também a atividade submetida a ruídos acima de 80 dB, conforme previsto no Anexo 

do Decreto 53.831/64, que, juntamente com o Decreto 83.080/79, foram validados pelos arts. 295 do Decreto 357/91 e 

292 do Decreto 611/92. 

4. Dentro desse raciocínio, o ruído abaixo de 90 dB deve ser considerado como agente agressivo até a data de entrada 

em vigor do Decreto 2.172, de 5/3/1997, que revogou expressamente o Decreto 611/92 e passou a exigir limite acima 

de 90 dB para configurar o agente agressivo. 

5. O aresto impugnado decidiu em conformidade com o entendimento prevalente nesta Corte, aplicando-se, à espécie, o 

enunciado sumular nº 83/STJ. 

6. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 747476/SC - Recurso Especial 2005/0073766-0 - Relator Ministro 

Arnaldo Esteves Lima - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 17/08/2006 - Data da Publicação/Fonte 

DJ 25.09.2006 p. 302) 

 

Sendo assim, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de admissibilidade 

que se realiza, a contrariedade existente entre a decisão proferida nos autos e a norma contida em legislação federal. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO ESPECIAL em AC Nº 2003.61.23.000464-9/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR PETRI 

 
: MARIANA SABINO DE MATOS BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA CORREA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO e outro 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fulcro no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu negou seguimento aos recursos de 

apelação, para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), 

previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91. 

 

Da decisão que concedeu o benefício com o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), o INSS interpôs Agravo, por 

meio do qual, primeiramente alegou que a autora não é portadora de doença incapacitante, não fazendo jus, portanto, ao 

benefício de aposentadoria por invalidez. Na seqüência, sustentou que o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), 

previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, não foi pleiteado pela autora, nem na inicial, tampouco em sede de apelação; 

asseverando que esta condenação implicou em julgamento ultra petita; sustentando ainda que, na pior das hipóteses, 

este percentual deve incidir sobre o valor da renda mensal e não sobre o salário-de-benefício. A agravo foi parcialmente 

provido, apenas para determinar o cálculo do adicional sobre a renda mensal da aposentadoria por invalidez.  

 

Na seqüência foram opostos Embargos de Declaração, apontando omissão no acórdão que julgou o recurso de agravo, 

pois o mesmo não teria se manifestado acerca do disposto nos artigos 2º, 128 e 460, todos do Código de Processo Civil. 
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Os embargos foram desacolhidos sob o fundamento de que o magistrado não está obrigado a abordar todas argüições 

avivadas pelas artes, bastando que se baseie em fundamento suficiente à formação de sua convicção.  

 

Em sede de Recurso Especial, aduz a autarquia recorrente que o v. acórdão ofendeu as disposições nos artigos 2º, 128, 

460 e 515, todos do Código de Processo Civil; pois teria incorrido em reformatio in pejus, já que a parte autora não teria 

pleiteado pela concessão do acréscimo 25% (vinte e cinco por cento) ao benefício de aposentadoria por invalidez.  

 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a respeito da necessidade de 

julgamento do recurso de apelação nos limites especificados pelo recorrente, conforme jurisprudência que segue: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AOS ARTIGOS 515 E 535 DO CPC. 

ACRÉSCIMO DO ART. 45 DA LEI 8.213/91. SITUAÇÃO NÃO ALBERGADA PELO ANEXO I DO DEC 3.048/99. 

I - A apelação deve ser apreciada nos limites especificados pelo recorrente (art. 515, do CPC). 

II - Sendo pertinentes os embargos de declaração, sua rejeição importa ofensa ao art. 535, do CPC, justificando a 

impetração de recurso especial com este fundamento. 

III - O acréscimo de 25% só é concedido ao aposentado por invalidez que necessite de assistência permanente de 

outrem, e esteja em uma das situações do Anexo I, do Dec 3.048/99. 

IV - Recurso conhecido e provido.(REsp 257624 / SP, Relator Ministro GILSON DIPP, 5a. TURMA, j. 28/08/2001, DJ 

08/10/2001, p. 239).  

 

Portanto, tendo a decisão concedido o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento), previsto no artigo 45 da Lei nº 

8.213/91, ao benefício de aposentadoria por invalidez, em que pese a ausência de pedido da parte neste sentido, parece-

nos ser possível o reconhecimento da contrariedade aos dispositivos de lei federal indicados na peça recursal, ao menos 

em estreito juízo de admissibilidade, a fim de que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas 

funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.004129-3/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO GONCALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ROCHA PONTES 

No. ORIG. : 05.00.00041-0 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com fulcro no art. 105, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à remessa oficial e 

negou provimento à apelação do INSS, mantendo parcialmente a sentença, uma vez reconhecido o exercício de 

atividade rural pelo autor, sem anotação em carteira de trabalho, nos períodos postulados na inicial. 
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Da decisão em segunda instância foram opostos embargos de declaração, os quais foram rejeitados, o que motivou a 

interposição de novos embargos declaratórios, ambos pelo INSS, os quais não foram providos, pois que considerados 

como tentativa de nova discussão da matéria já tratada nos autos. 

Aduz o recorrente ter a decisão contrariado o disposto no artigo 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, destacando que o tempo de 

serviço do trabalhador rural, exercido antes da vigência da Lei 8.213/91, não pode ser contado para efeito de carência. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para o fim de que 

conste no corpo da certidão de tempo de serviço, a limitação de que o tempo certificado não pode ser utilizado para fins 

de carência. 

Conforme dispõe o artigo 55 da Lei 8.213/91, caput, o tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no 

Regulamento, sendo que o § 2o do mesmo dispositivo estabelece que o tempo de serviço do segurado trabalhador 

rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das 

contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento. 

Portanto, tendo o acórdão negado provimento ao recurso de apelação da Autarquia Ré, mantendo a sentença de primeiro 

grau no sentido de reconhecer o tempo de serviço rural como pleiteado na inicial, e rejeitando os embargos declaratórios 

do INSS, os quais interpostos com o fim de fazer constar, na certidão, que o tempo de serviço rural reconhecido não 

pode ser contado para fins de carência, parece-nos, ao menos em estreito juízo de admissibilidade, ser possível o 

reconhecimento da contrariedade aos dispositivos de lei federal indicados na peça recursal, especialmente no que se 

refere à impossibilidade de haver contagem do tempo de serviço rural para efeito de carência, conforme entendimento 

da Corte Superior, abaixo transcrito: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA ANTES DA LEI Nº 8.213/91. 

CONTRIBUIÇÃO. DESNECESSIDADE. 

1. A legislação previdenciária permite a contagem do tempo de serviço efetivamente prestado em atividade rural, antes 

da Lei nº 8.213/91, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para fins de obtenção de aposentadoria por 

tempo de serviço, exceto para efeito de carência. 

2. Para que o segurado faça jus à aposentadoria por tempo de serviço computando o período de atividade agrícola sem 

contribuição impõe-se que a carência tenha sido cumprida durante o tempo de trabalho urbano. 

3. Embargos acolhidos com efeito infringente para negar seguimento ao recurso especial do INSS. 

(EDcl no AgRg no REsp 603550/RS, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 22.08.2006, DJ 

25.09.2006 p. 319) 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2006.61.12.003285-8/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : ADIVAL MATHIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009057965 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fulcro no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento ao apelo da parte 

Autora, para reformar a sentença de primeiro grau, e conceder o benefício de aposentadoria por invalidez.  

Da decisão monocrática que concedeu o benefício, o INSS interpôs Agravo, com a alegação de que é indevida a 

concessão do benefício, uma vez que houve a perda da qualidade de segurado, do autor, sustentando que as disposições 

contidas na Lei nº 10.666/2003 não podem ser aplicadas para o caso em específico, eis que se trata de legislação 

específica para o benefício de aposentadoria por idade. O agravo foi improvido, sob o fundamento de que ainda não foi 
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disciplinada pela legislação ordinária a matéria relativa à perda da qualidade de segurado, nos casos de benefício por 

incapacidade em que houve cumprimento do prazo máximo de carência previsto na Lei de Benefícios (180 meses ou os 

prazos do art. 142 da Lei nº 8.213/91), tendo em vista que o art. 3º, da Lei nº 10.666/2003, não versa sobre benefícios 

por incapacidade. A decisão agravada demonstrou claramente que tal lacuna é possível de ser preenchida pela 

analogia, pois a lei não objetivou regular negativamente a situação em exame e há relações de semelhança entre esta e 

a situação prevista em lei.  

Em sede de Recurso especial, aduz a autarquia recorrente acerca da impossibilidade de concessão do benefício, haja 

vista a perda da qualidade de segurado da parte Autora, tendo a decisão, por conseqüência, violado o disposto no artigo 

102 da Lei nº 8.213/91. Sustentou ainda, que é inviável, a aplicação, por analogia, da Lei nº 10.666/2003.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que é imprescindível o 

cumprimento de todos os requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, em 

especial, a manutenção da qualidade de segurado, conforme jurisprudência que segue: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO-PREENCHIMENTOS DOS REQUISITOS LEGAIS. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-

PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DO DISSÍDIO. RECURSO ESPECIAL 

IMPROVIDO. 

1. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o beneficiário comprovar os seguintes requisitos: qualidade 

de segurado, cumprimento da carência, quando for o caso, e moléstia incapacitante de cunho laboral. 

2. Verifica-se dos autos que a questão foi devidamente apreciada pelo Tribunal de origem, o qual entendeu que o autor, 

quando do requerimento do benefício, não fazia jus à concessão da aposentadoria por invalidez por ter perdido a 

qualidade de segurado. 

3. A inversão do julgado, como pretendem os recorrentes, não está adstrita à interpretação da legislação federal, mas, 

sim, ao exame de matéria fático-probatória, cuja análise é afeta às instâncias ordinárias. Incidência, à espécie, da 

Súmula 7/STJ. 

4. Quanto à alínea "c", o recurso também não merece acolhida, porquanto os recorrentes deixaram de atender os 

requisitos previstos nos arts. 541 do CPC e 255 do RISTJ. 

5. Recurso especial a que se nega provimento. Grifei (REsp 817930 / SP, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE 

ASSIS MOURA, 6a. TURMA, j. 01/03/2007, DJ 26/03/2007, p. 317).  

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO. MATÉRIA PACÍFICA. DECISÃO MANTIDA 

POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. Para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é necessário que sejam preenchidos todos os 

requisitos legais previstos na Lei de Benefícios da Previdência Social. 

2. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento. 

3. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido para decidir a 

controvérsia encontra óbice no enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 

4. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida. 

5. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 878722 / SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, 6a. TURMA, j. 

24/10/2006, DJ 20/11/2006, p. 368).  

 

Portanto, tendo a v. decisão dado provimento ao recurso da parte Autora, para conceder o benefício de aposentadoria 

por invalidez, ainda que com o reconhecimento explícito de que houve a perda da qualidade de segurado, parece-nos ser 

possível o reconhecimento da contrariedade aos dispositivos de lei federal indicados na peça recursal, ao menos em 

estreito juízo de admissibilidade, a fim de que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas 

funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 
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00010 RECURSO ESPECIAL Nº 2007.03.99.010992-0/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : LAURA TERTULINA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA CELESTINO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAIEIRAS SP 

No. ORIG. : 04.00.00107-2 1 Vr CAIEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fulcro no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que negou seguimento à remessa oficial, bem 

como a seu apelo, para manter a condenação ao pagamento do benefício de Pensão por Morte, a partir da data do óbito.  

 

Da decisão monocrática que negou seguimento a seu apelo, o INSS interpôs o recurso de Agravo, com a alegação de 

que a v. decisão contrariou o disposto no artigo 74, incisos I e II da Lei nº 8.213/91, eis que manteve o termo inicial do 

benefício na data do óbito, em que pese a ausência de requerimento administrativo. O agravo foi improvido, sob o 

fundamento de que não houve impugnação da autarquia a respeito do termo inicial fixado na sentença de primeiro grau.  

 

Em sede de Recurso Especial, primeiramente aduz a autarquia recorrente que houve ofensa ao disposto no artigo 557, § 

1º do Código de Processo Civil, sob o argumento de que os argumentos apresentados no recurso de agravo não foram 

enfrentados pelo órgão colegiado. No mérito, alegou ofensa ao artigo 74 da Lei nº 8.213/91, ante a fixação do termo 

inicial do benefício na data do óbito, mesmo não tendo havido requerimento na esfera administrativa.  

 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido, visto que a decisão recorrida se encontra em desconformidade 

com a interpretação que tem sido dada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em relação ao termo inicial do 

benefício, que deve ser fixado na data da citação, para os casos em que não houve requerimentoadministrativo, 

conforme jurisprudência que segue: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL. 

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da 

pensão por morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que 

ocorreu o requerimento, quando requerida após aquele prazo. 

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da 

autarquia. 

3. Recurso provido. (REsp 543737 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, 6a. TURMA ,j. 23/03/2004, DJ 

17.05.2004, p. 300)." 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ARTIGO 74, 

INCISO I E II, DA LEI 8.213/91. 

- Inexistindo prévio pedido administrativo, o termo inicial de benefício de pensão por morte, requerido sete anos após o 

óbito do segurado, deve ser fixado a partir da citação (art. 219, do CPC), nos termos do disposto no artigo 74 e 

incisos, da Lei 8.213/91, com redação alterada pela Lei 9.528/97. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. (REsp 523826 / MG, Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5a. TURMA, 09/03/2004, DJ 

24.05.2004, p. 334)." 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO 

ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. 

I E II, DA LEI 8.213/91. 

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do 

CPC), de benefício de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 

e incisos, da Lei nº 
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8.213/91. Precedentes. 

2 - Recurso especial não conhecido. (REsp 278041 / SP, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, 6a. TURMA, 

14/08/2001, DJ 10.09.2001, p. 426)." 

 

Portanto, tendo a v. decisão mantido o termo inicial do benefício na data do óbito, mesmo na ausência de requerimento 

administrativo no prazo fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei nº 8.213/91, parece-nos ser possível o reconhecimento da 

contrariedade aos dispositivos de lei federal indicados na peça recursal, ao menos em estreito juízo de admissibilidade, a 

fim de que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza 

positiva da legislação federal. 

 

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Superior Corte de Justiça e o contido na Súmula 528, do Excelso 

Supremo Tribunal Federal, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2008.03.99.021496-2/MS 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA MARIA DAS GRACAS 

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES 

PETIÇÃO : RESP 2009027997 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 07.00.01584-9 1 Vr CAARAPO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de agravo legal, a qual confirmou 

decisão monocrática anteriormente prolatada, em sede de apelação, com base no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, nos autos de ação em que se pleiteia aposentadoria por idade rural. 

A referida decisão declarou, de ofício, a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, 

do Código de Processo Civil, bem como julgou prejudicado o apelo do INSS, ante a não comprovação do labor rural 

pelo período exigido em lei. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão o que motivou a alegação do recorrente 

no sentido de que tal conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Aduz, ainda, a recorrente a existência de contrariedade ao disposto nos artigos 267, IV, 268, 269, I, 329, 331, caput, e § 

3º, 467, 468, 469, 470, e 471, do Código de Processo Civil, uma vez que o autor não teria atendido ao disposto no artigo 

55 da Lei nº 8.213/91, sendo que tal dispositivo legal não estabelece qualquer condição ou pressuposto processual, de 

forma que a não apresentação de início de prova material deveria implicar na extinção do processo com resolução de 

mérito. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão de segunda instância, sua fundamentação foi no sentido de que embora as testemunhas 

ouvidas (fls. 68/70) tenham assegurado que a autora e seu marido sempre exerceram atividades rurais, tais assertivas 

restam fragilizadas ante a prova material acostada aos autos que assinala o exercício de atividade urbana por seu 

cônjuge durante vários anos antes do implemento do requisito etário. 

Concluiu a decisão recorrida que, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 29.10.2006 e 

que o labor rural deveria ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se 

reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material 
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desse período, sendo o feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do 

Código de Processo Civil. 

Conforme dispõe o mencionado artigo 267, extingue-se o processo, sem resolução de mérito quando, entre outras 

hipóteses, ocorrer a do o inciso IV, ou seja, quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo. 

Dessa forma, o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao 

recurso especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de 

forma expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto 

legal, ao menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Portanto, tendo o acórdão extinto o processo sem resolução do mérito, parece-nos, ao menos em estreito juízo de 

admissibilidade, ser possível o reconhecimento da contrariedade ao dispositivo de lei federal indicado na peça recursal, 

especialmente por sua aplicação em situação totalmente diferente da que se destina. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021597-8/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECIR PAZE DE ARRUDA DUMAS 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 06.00.00066-0 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto pela Autarquia Previdenciária, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, 

da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte proferida em sede de agravo legal, a qual confirmou 

decisão monocrática anteriormente prolatada, em sede de apelação, com base no artigo 557, do Código de Processo 

Civil, nos autos de ação em que se pleiteia aposentadoria por idade rural. 

A referida decisão declarou, de ofício, a extinção do feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, 

do Código de Processo Civil, bem como julgou prejudicado o apelo do INSS, cassando a tutela concedida 

anteriormente, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Interpostos embargos de declaração da decisão colegiada, foram estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de 

caráter infringente, pois não haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão o que motivou a alegação do recorrente 

no sentido de que tal conduta estaria negando a vigência ao artigo 535, do Código de Processo Civil. 

Aduz, ainda, a recorrente a existência de contrariedade ao disposto nos artigos 267, I e IV, 269, I, 283, 333, I, e 396, do 

Código de Processo Civil, uma vez que o autor não teria atendido ao disposto no artigo 55 da Lei nº 8.213/91, sendo 

que tal dispositivo legal não estabelece qualquer condição ou pressuposto processual, de forma que a não apresentação 

de início de prova material deveria implicar na extinção do processo com resolução de mérito.  

Pleiteia, também, a devolução dos valores recebidos pelo recorrido, em virtude da antecipação da tutela, apontando a 

existência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o entendimento da Corte Superior, no tocante a esta 

questão, aduzindo, ainda, contrariedade aos artigos 115, inciso II e parágrafo único, da Lei 8.213/91, 273, 475-O, e 588 

do CPC, e 876, 884 e 885, do Código Civil.  

Com relação aos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, necessário se faz um registro a respeito da 

tempestividade, haja vista ter sido apresentado antes da intimação do acórdão, o que não qualifica o recurso como 

intempestivo, uma vez que, mesmo não tendo se iniciado o prazo para sua apresentação é possível que o recorrente 

tenha tomado conhecimento da decisão de segunda instância, anteriormente, o que demonstra verdadeiro respeito ao 

prazo para apresentar sua contrariedade. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se verifica da decisão de segunda instância, sua fundamentação foi no sentido de que embora as testemunhas 

ouvidas (fls. 40/45) tenham assegurado que a autora sempre exerceu atividades rurais, tais assertivas restam 

fragilizadas ante a prova material acostada aos autos que assinala o exercício de atividade urbana por seu cônjuge 

durante vários anos antes do implemento do requisito etário.  

Concluiu a decisão recorrida que, considerando que a autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos em 23.09.2000 e 

que o labor rural deveria ser comprovado no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, é de se 

reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início de prova material 

desse período, sendo o feito declarado, de ofício, extinto sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do 

Código de Processo Civil. 

Conforme dispõe o mencionado artigo 267, extingue-se o processo, sem resolução de mérito quando, entre outras 

hipóteses, ocorrer a do o inciso IV, ou seja, quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo. 

Dessa forma, o reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao 

recurso especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de 

forma expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto 

legal, ao menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Portanto, tendo o acórdão extinto o processo sem resolução do mérito, parece-nos, ao menos em estreito juízo de 

admissibilidade, ser possível o reconhecimento da contrariedade ao artigo 267, inciso IV, do CPC, indicado na peça 

recursal, especialmente por sua aplicação em situação totalmente diferente da que se destina. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00013 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2008.03.99.052165-2/SP 

APELANTE : VINICIUS FELIPE OLIVEIRA PINTO 

ADVOGADO : BRUNO PAPILE POLONI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009066894 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 07.00.00125-8 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo da parte Autora, para 

restabelecer o benefício de Pensão por Morte, desde a sua cessação, até que complete 24 (vinte e quatro) anos de idade, 

ou até que conclua o curso superior, o que ocorrer primeiro.  

 

O INSS opôs Embargos de Declaração, com a alegação de que o v. acórdão se mostrou omisso e obscuro, face às 

disposições contidas nos artigos 16 e 77, ambos da Lei nº 8.213/91; já que existe previsão legal expressa para a cessação 

do benefício de pensão por morte, quando o dependente atinge a idade de 21 (vinte e um) anos. Os embargos foram 

rejeitados, haja vista o nítido caráter infringente do recurso.  

 

Em sede de Recurso Especial, em preliminares, aduz a autarquia previdenciária que houve violação ao disposto no 

artigo 535, do Código de Processo Civil. No mérito, alegou ofensa ao disposto nos artigos 16, inciso I e 77, § 2º, inciso 

II, ambos da Lei nº 8.213/91, sob o argumento de que extingue-se o direito à pensão por morte ao dependente que 

completa 21 (vinte e um) anos de idade.  

 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

 

Conforme se verifica da decisão que restabeleceu o benefício de pensão por morte, é indispensável vincular o direito à 

proteção social aos objetivos de pleno desenvolvimento das faculdades da pessoa humana, com a garantia de a pensão 

por morte perdurar até o dependente universitário completar a idade de 24 (vinte e quatro), consentânea e razoável 

com o que faria o segurado, se não tivesse falecido.  

 

Sendo assim, tomando-se a recente jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não se pode negar, ao 

menos em estreito juízo de admissibilidade que se realiza, a existência de contrariedade ao artigo 16 da Lei nº 8.213/91, 

conforme a seguir transcrevemos: 

 

ADMINISTRATIVO. PENSÃO TEMPORÁRIA. TERMO FINAL. FILHO MAIOR DE 21 ANOS. PRORROGAÇÃO. 

CONCLUSÃO DO CURSO UNIVERSITÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. O art. 222, IV, da Lei n. 8.112/90 fixou como termo final para a pensão temporária a data em que o dependente 

atinge a maioridade, apresentado-se como única exceção a invalidez. 

2. Em face da ausência de previsão legal, mostra inviável a pretendida prorrogação do benefício previdenciário até 

que filho maior complete 24 anos de idade ou conclua o estudo universitário. 3. Recurso especial provido. (REsp 

1074181 / PB, Relator Ministro JORGE MUSSI, 5a. TURMA, j. 23/06/2009, DJe 03/08/2009).  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHO NÃO-

INVÁLIDO. CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER 

ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO NA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES 

DO STJ. 

1. A jurisprudência do STJ já firmou o entendimento de que a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou 

inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até 

os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante universitário. 

2. Agravo Regimental desprovido. (AgRg no REsp 1069360 / SE, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

5a. TURMA, j. 30/10/2008, DJe 01/12/2008).  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE DE SEGURADOS. FILHA MAIOR DE 21 ANOS DE 

IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIA. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO ESPECIAL 

PROVIDO. 

1. Ao atingir a idade de 21 anos, extingue-se a relação jurídica previdenciária, pois nesse momento a beneficiária 

perdeu sua qualidade de dependente, deixando de integrar a relação jurídica de proteção para fazer jus ao benefício 

da pensão por morte. 

2. No que diz respeito à aplicação analógica do art. 31, § 1º, da Lei nº 9.250/95, sem razão a recorrente, pois a matéria 

previdenciária só admite interpretação ex lege, não havendo amparo à interpretações analógicas. 

3. Recurso especial improvido. (REsp 751757 / RS, Relatora Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, 6a. 

TURMA, j. 31/10/2007, DJ 26/11/2007, p. 257).  

 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 2660/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  
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00001 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 2004.03.00.075142-2/SP 

AGRAVANTE : SERGIO LUIZ ALEOTTI TEIXEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN 

PARTE RE' : RAIZ CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA e outros 

 
: GINEZ MOURA STABILE 

 
: RONALDO MOURA STABILE 

 
: OSWALDO CRUZ DE SOUZA DIAS JUNIOR 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE BARROS CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2008150978 

RECTE : SERGIO LUIZ ALEOTTI TEIXEIRA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 98.05.39425-5 5F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal que negou provimento ao agravo legal, 

mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, ao fundamento da ausência de 

autenticação das peças que instruíram o recurso. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no Recurso Especial 1.111.001-SP. 

 

Decido. 
 

Com efeito, verifica-se que o acórdão proferido pelo Relator entendeu ser necessária a autenticação das peças 

fornecidas para instruir o agravo de instrumento, tendo negado seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.111.001-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS QUE INSTRUEM O TRASLADO. 

DESNECESSIDADE NA INSTÂNCIA LOCAL. DIFERENÇA ENTRE OS AGRAVOS DO ARTIGO 522 E 544, DO CPC. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128 E 372 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 

211/STJ. 

1. A autenticação das peças que instruem o agravo de instrumento, previsto no art. 525, I do CPC, não é requisito de 

admissibilidade recursal. Precedentes: AgRg no AG n.º 563.189/SP, CORTE ESPECIAL, Rel. Ministra. ELIANA 

CALMON, DJ de 16.11.2004; AgRg no REsp 896489/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 17/03/2009, DJe 27/03/2009; REsp 957328/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 09/12/2008, DJe 27/02/2009; AgRg no Ag 970374/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 01/12/2008; AgRg no Ag 1054495/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 02/10/2008). 

2. A autenticação de cópias do Agravo de Instrumento do artigo 522, do CPC, resulta como diligência não prevista em 

lei, em face do acesso imediato aos autos principais, propiciado na instância local. A referida providência somente se 

impõe diante da impugnação específica da parte adversa. 

3. O recurso de agravo, recentemente modificado pela reforma infraconstitucional do processo civil, não incluiu a 

referida exigência, muito embora institua a obrigatoriedade da afirmação da autenticidade, relegada ao advogado, nos 

agravos endereçados aos Tribunais Superiores, porquanto, em princípio, não acodem os autos principais na análise da 

irresignação. 

4. Os requisitos de admissibilidade dos recursos são de direito estrito, porquanto implicam em condições prévias de 

análise da reapuração da juridicidade da decisão primeira. 
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5. A garantia do devido processo legal resta prejudicada ao se entrever requisito de admissibilidade recursal não 

estabelecido na norma processual federal, máxime sancionando a sua falta com a impossibilidade de controle da 

correção da decisão judicial e da conjuração de eventuais arbítrios. 

6. À míngua de exigência legal, mercê da interpretação teleológico-sistêmica, é defeso erigir-se requisito que tranca a 

via recursal sem obediência à reserva legal. 

7. A simples oposição de embargos de declaração, sem o efetivo debate, no tribunal de origem, acerca da matéria 

versada pelos dispositivos apontados pelo recorrente como malferidos, não supre a falta do requisito do 

prequestionamento, viabilizador da abertura da instância especial. 

8. Aplicação, in casu, dos enunciados sumulares n.º 282/STF e n.º 211/STJ, que assim dispõem: "Súmula 282/STF - É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e 

"Súmula 211/STJ - Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de 

declaração, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido, para afastar a necessidade de autenticação das 

peças prevista no art. 525 do CPC, e determinar o retorno dos autos à Corte de origem, para que sejam analisadas as 

matérias suscitadas no agravo de instrumento. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008". - Grifei. 

(REsp 1111001/SP - Corte Especial - rel. Min. LUIZ FUX, j. 04/11/2009, v.u., DJe 30/11/2009) 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à Colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 2008.03.00.003901-6/SP 

AGRAVANTE : ADILSON SANCHEZ 

ADVOGADO : ADILSON SANCHEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE AUTORA : MITSUBISHI CORPORATION DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : ADILSON SANCHEZ e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008253369 

RECTE : ADILSON SANCHEZ 

No. ORIG. : 92.00.56336-8 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal que negou provimento ao agravo legal, 

mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, ao fundamento da ausência de 

autenticação das peças que instruíram o recurso. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no Recurso Especial 1.111.001-SP. 

 

Decido. 
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Com efeito, verifica-se que o acórdão proferido pelo Relator entendeu ser necessária a autenticação das peças 

fornecidas para instruir o agravo de instrumento, tendo negado seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.111.001-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS QUE INSTRUEM O TRASLADO. 

DESNECESSIDADE NA INSTÂNCIA LOCAL. DIFERENÇA ENTRE OS AGRAVOS DO ARTIGO 522 E 544, DO CPC. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128 E 372 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 

211/STJ. 

1. A autenticação das peças que instruem o agravo de instrumento, previsto no art. 525, I do CPC, não é requisito de 

admissibilidade recursal. Precedentes: AgRg no AG n.º 563.189/SP, CORTE ESPECIAL, Rel. Ministra. ELIANA 

CALMON, DJ de 16.11.2004; AgRg no REsp 896489/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 17/03/2009, DJe 27/03/2009; REsp 957328/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 09/12/2008, DJe 27/02/2009; AgRg no Ag 970374/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 01/12/2008; AgRg no Ag 1054495/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 02/10/2008). 

2. A autenticação de cópias do Agravo de Instrumento do artigo 522, do CPC, resulta como diligência não prevista em 

lei, em face do acesso imediato aos autos principais, propiciado na instância local. A referida providência somente se 

impõe diante da impugnação específica da parte adversa. 

3. O recurso de agravo, recentemente modificado pela reforma infraconstitucional do processo civil, não incluiu a 

referida exigência, muito embora institua a obrigatoriedade da afirmação da autenticidade, relegada ao advogado, nos 

agravos endereçados aos Tribunais Superiores, porquanto, em princípio, não acodem os autos principais na análise da 

irresignação. 

4. Os requisitos de admissibilidade dos recursos são de direito estrito, porquanto implicam em condições prévias de 

análise da reapuração da juridicidade da decisão primeira. 

5. A garantia do devido processo legal resta prejudicada ao se entrever requisito de admissibilidade recursal não 

estabelecido na norma processual federal, máxime sancionando a sua falta com a impossibilidade de controle da 

correção da decisão judicial e da conjuração de eventuais arbítrios. 

6. À míngua de exigência legal, mercê da interpretação teleológico-sistêmica, é defeso erigir-se requisito que tranca a 

via recursal sem obediência à reserva legal. 

7. A simples oposição de embargos de declaração, sem o efetivo debate, no tribunal de origem, acerca da matéria 

versada pelos dispositivos apontados pelo recorrente como malferidos, não supre a falta do requisito do 

prequestionamento, viabilizador da abertura da instância especial. 

8. Aplicação, in casu, dos enunciados sumulares n.º 282/STF e n.º 211/STJ, que assim dispõem: "Súmula 282/STF - É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e 

"Súmula 211/STJ - Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de 

declaração, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido, para afastar a necessidade de autenticação das 

peças prevista no art. 525 do CPC, e determinar o retorno dos autos à Corte de origem, para que sejam analisadas as 

matérias suscitadas no agravo de instrumento. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008". - Grifei. 

(REsp 1111001/SP - Corte Especial - rel. Min. LUIZ FUX, j. 04/11/2009, v.u., DJe 30/11/2009) 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à Colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 2663/2010 
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 2007.03.00.098365-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal VICE PRESIDENTE 

AGRAVANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP 

ADVOGADO : WILLIAN MARCONDES SANTANA 

AGRAVADO : SILVIA CRISTINA DE MATA 

ADVOGADO : RAYMUNDO DE OLIVEIRA VALLE 

No. ORIG. : 2006.03.00.107904-9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário interposto com fundamento na 

alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, havia mantido decisão de primeira instância que, em demanda em que se 

discute cobrança de tarifa telefônica, reconheceu a ilegitimidade passiva da ANATEL e, por conseqüência, declarou a 

competência da Justiça Estadual, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 72/76. 

A autora interpôs recurso extraordinário, fls. 96/101, que não foi admitido, em decisão porferida por esta Vice-

Presidência, em 26.09.2007, consoante decisão de fls. 110/111. 

Inconformada, a agravante interpôs o presente Agravo de Instrumento interposto em face de Decisão Denegatória de 

Admissibilidade do recurso extraordinário, que foi remetido ao Supremo Tribunal Federal em 12.03.2008, sendo que, a 

Corte Suprema determinou o sobrestamento do mesmo nos termos da Portaria 177, do STF, indicando como precedente 

o RE 567.454/BA, consoante certidão de fl. 118. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pela Suprema Corte sob a égide da 

Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, 

consoante precedente supra citado, sendo que o Plenário do Supremo Tribunal Federal reconheceu a ilegitimidade 

passiva da ANATEL e, por conseqüência, declarou a competência da Justiça Estadual. 

Nesse sentido a decisão abaixo transcrita, verbis: 

 

"TELEFONIA. COBRANÇA DE PULSOS ALÉM DA FRANQUIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

MATÉRIA QUE SE INSERE NO ÂMBITO DE COGNIÇÃO DOS JUIZADOS ESPECIAIS. ILEGITIMIDADE 

PASSIVA DA ANATEL. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA MATÉRIA QUE ENVOLVE ANÁLISE DO 

CONTRATO DE CONCESSÃO.  

1. Por não figurar na relação jurídica de consumo, a Agência Nacional de Telecomunicações ANATEL carece de 

legitimidade para compor o pólo passivo de ação movida pelo particular, usuário do serviço de telefonia móvel, 

contra a concessionária. 

2. Ausente participação da autarquia federal, sob qualquer das hipóteses previstas no art. 109, I, da Constituição, a 

competência é da Justiça Estadual. 

3. Em se tratando de demanda que se resolve pela análise de matéria exclusivamente de direito, a dispensar 

instrução complexa, cabível seu processamento no Juizado Especial. 

4. Reveste-se de natureza infraconstitucional a matéria relacionada à relação de consumo e ao equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato de concessão. 

5. Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, desprovido." 
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Constata-se, assim, das decisões acima transcritas, que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo 

sido reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais 

poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

Assim, no caso, o Agravo de Instrumento interposto em face de Decisão Denegatória de Admissibilidade do recurso 

extraordinário deve ser declarado prejudicado, nos termos do § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as 

providências cabíveis. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 2667/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2007.03.00.099462-9/SP 

PARTE AUTORA : WELLINGTON COELHO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 2007.63.11.009458-0 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que 

negou provimento ao agravo regimental interposto em conflito de competência, entendendo, assim, ser de competência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça o julgamento de tal conflito verificado entre Juizado Especial Federal e Juízo 

Estadual investido de competência federal. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido violou os artigos 105, I, "d" e 108, I, "e", ambos da Constituição Federal.  

 

Decido. 

 

A recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de Reforma do 

Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), trouxe 

profundas modificações ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a 

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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A Lei nº 11.418/2006 introduziu o novo regime de processamento dos recursos extraordinários, disciplinando que nos 

processos múltiplos com fundamento em idêntica controvérsia, exige-se a repercussão geral, processando-se consoante 

determina o artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 

 

A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do RE nº 590.409, quando aquela Suprema Corte assim se manifestou: 

 

Ementa: constitucional. Competência para julgamento de conflito de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal. Relevância jurídica da questão constitucional. Existência de repercussão geral. 

 

Levado o processo, acima mencionado, a julgamento perante o plenário daquele Egrégio Supremo Tribunal Federal, foi 

dado provimento àquele recurso, fixando-se, assim, a competência do Tribunal Regional Federal para dirimir o conflito 

de competência instalado entre juízes de vara comum federal e de juizados especiais, ambos a ele vinculados, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, no caso, a remessa dos 

autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 

 

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E 

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir 

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal Regional 

Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais 

distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao 

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 590409/RJ - Relator Min. Ricardo Lewandowski - Julgamento: 

26/08/2009 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 - 

EMENT VOL-02380-07 PP-01403) 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, pelo que 

os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas 

decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os 

recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do 

Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

 

É de se ressaltar ainda, que apesar do paradigma acima transcrito tratar de conflito de competência instalado entre 

Juizado Especial Federal e Juízo Federal da mesma Região, deve ele também orientar o julgamento do presente, uma 

vez que a situação da competência delegada prevista no artigo 109, § 3o da Constituição Federal, já havia sido regulada 

no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos da Súmula 3 daquela Corte, conforme transcrevemos: 

 

Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre Juiz 

Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal. 

 

De tal maneira, sob o foco de tal posição sumulada, os Juízes Estaduais investidos na jurisdição federal, nos termos do § 

3o do art. 109 da Constituição Federal, eram considerados, ao menos naquela atuação específica, como se Juízes 

Federais fossem, tanto que se fixou a competência das Cortes Regionais para dirimir conflitos de competência entre 

eles. 

 

Assim considerados os Juízes Estaduais no exercício da competência federal delegada, é de se reconhecer que o conflito 

instalado entre eles e o Juizado Especial Federal localizado na mesma base territorial de jurisdição, deve ser dirimido 

pelo Tribunal Regional Federal ao qual ambos encontram-se vinculados, assim como decidido pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 
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Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Suprema, determino a devolução dos autos à Colenda Seção julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2008.03.00.017661-5/SP 

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 2008.63.11.001769-2 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que 

negou provimento ao agravo regimental interposto em conflito de competência, entendendo, assim, ser de competência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça o julgamento de tal conflito verificado entre Juizado Especial Federal e Juízo 

Estadual investido de competência federal. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido violou os artigos 105, I, "d" e 108, I, "e", ambos da Constituição Federal.  

 

Decido. 

 

A recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de Reforma do 

Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), trouxe 

profundas modificações ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a 

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

A Lei nº 11.418/2006 introduziu o novo regime de processamento dos recursos extraordinários, disciplinando que nos 

processos múltiplos com fundamento em idêntica controvérsia, exige-se a repercussão geral, processando-se consoante 

determina o artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 

 

A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do RE nº 590.409, quando aquela Suprema Corte assim se manifestou: 

 

Ementa: constitucional. Competência para julgamento de conflito de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal. Relevância jurídica da questão constitucional. Existência de repercussão geral. 

 

Levado o processo, acima mencionado, a julgamento perante o plenário daquele Egrégio Supremo Tribunal Federal, foi 

dado provimento àquele recurso, fixando-se, assim, a competência do Tribunal Regional Federal para dirimir o conflito 

de competência instalado entre juízes de vara comum federal e de juizados especiais, ambos a ele vinculados, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, no caso, a remessa dos 

autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 

 

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E 

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir 

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal Regional 

Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais 

distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao 

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 590409/RJ - Relator Min. Ricardo Lewandowski - Julgamento: 

26/08/2009 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 - 

EMENT VOL-02380-07 PP-01403)  

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, pelo que 

os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas 

decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os 

recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do 

Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

 

É de se ressaltar ainda, que apesar do paradigma acima transcrito tratar de conflito de competência instalado entre 

Juizado Especial Federal e Juízo Federal da mesma Região, deve ele também orientar o julgamento do presente, uma 

vez que a situação da competência delegada prevista no artigo 109, § 3o da Constituição Federal, já havia sido regulada 

no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos da Súmula 3 daquela Corte, conforme transcrevemos: 

 

Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre Juiz 

Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal. 

 

De tal maneira, sob o foco de tal posição sumulada, os Juízes Estaduais investidos na jurisdição federal, nos termos do § 

3o do art. 109 da Constituição Federal, eram considerados, ao menos naquela atuação específica, como se Juízes 

Federais fossem, tanto que se fixou a competência das Cortes Regionais para dirimir conflitos de competência entre 

eles. 

 

Assim considerados os Juízes Estaduais no exercício da competência federal delegada, é de se reconhecer que o conflito 

instalado entre eles e o Juizado Especial Federal localizado na mesma base territorial de jurisdição, deve ser dirimido 

pelo Tribunal Regional Federal ao qual ambos encontram-se vinculados, assim como decidido pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 

 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Suprema, determino a devolução dos autos à Colenda Seção julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2008.03.00.017665-2/SP 

PARTE AUTORA : MARIA JOSE DOS SANTOS VIEIRA 

ADVOGADO : MARIO ANTONIO DE SOUZA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 2008.63.11.002248-1 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 
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Vistos. 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que 

negou provimento ao agravo regimental interposto em conflito de competência, entendendo, assim, ser de competência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça o julgamento de tal conflito verificado entre Juizado Especial Federal e Juízo 

Estadual investido de competência federal. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido violou os artigos 105, I, "d" e 108, I, "e", ambos da Constituição Federal.  

 

Decido. 

 

A recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de Reforma do 

Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), trouxe 

profundas modificações ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a 

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

 

A Lei nº 11.418/2006 introduziu o novo regime de processamento dos recursos extraordinários, disciplinando que nos 

processos múltiplos com fundamento em idêntica controvérsia, exige-se a repercussão geral, processando-se consoante 

determina o artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 

 

A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do RE nº 590.409, quando aquela Suprema Corte assim se manifestou: 

 

Ementa: constitucional. Competência para julgamento de conflito de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal. Relevância jurídica da questão constitucional. Existência de repercussão geral. 

 

Levado o processo, acima mencionado, a julgamento perante o plenário daquele Egrégio Supremo Tribunal Federal, foi 

dado provimento àquele recurso, fixando-se, assim, a competência do Tribunal Regional Federal para dirimir o conflito 

de competência instalado entre juízes de vara comum federal e de juizados especiais, ambos a ele vinculados, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, no caso, a remessa dos 

autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 

 

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E 

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir 

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal Regional 

Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais 

distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao 

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 590409/RJ - Relator Min. Ricardo Lewandowski - Julgamento: 

26/08/2009 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 - 

EMENT VOL-02380-07 PP-01403) 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, pelo que 

os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas 

decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os 

recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do 

Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 
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É de se ressaltar ainda, que apesar do paradigma acima transcrito tratar de conflito de competência instalado entre 

Juizado Especial Federal e Juízo Federal da mesma Região, deve ele também orientar o julgamento do presente, uma 

vez que a situação da competência delegada prevista no artigo 109, § 3o da Constituição Federal, já havia sido regulada 

no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos da Súmula 3 daquela Corte, conforme transcrevemos: 

 

Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre Juiz 

Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal. 

 

De tal maneira, sob o foco de tal posição sumulada, os Juízes Estaduais investidos na jurisdição federal, nos termos do § 

3o do art. 109 da Constituição Federal, eram considerados, ao menos naquela atuação específica, como se Juízes 

Federais fossem, tanto que se fixou a competência das Cortes Regionais para dirimir conflitos de competência entre 

eles. 

 

Assim considerados os Juízes Estaduais no exercício da competência federal delegada, é de se reconhecer que o conflito 

instalado entre eles e o Juizado Especial Federal localizado na mesma base territorial de jurisdição, deve ser dirimido 

pelo Tribunal Regional Federal ao qual ambos encontram-se vinculados, assim como decidido pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 

 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Suprema, determino a devolução dos autos à Colenda Seção julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00004 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2008.03.00.017667-6/SP 

PARTE AUTORA : FRANCISCO PAULINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EDSON ALVES PEREIRA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 2008.63.11.001145-8 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que 

negou provimento ao agravo regimental interposto em conflito de competência, entendendo, assim, ser de competência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça o julgamento de tal conflito verificado entre Juizado Especial Federal e Juízo 

Estadual investido de competência federal. 

 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido violou os artigos 105, I, "d" e 108, I, "e", ambos da Constituição Federal.  

Decido. 

 

A recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de Reforma do 

Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), trouxe 

profundas modificações ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a 

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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A Lei nº 11.418/2006 introduziu o novo regime de processamento dos recursos extraordinários, disciplinando que nos 

processos múltiplos com fundamento em idêntica controvérsia, exige-se a repercussão geral, processando-se consoante 

determina o artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 

 

A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do RE nº 590.409, quando aquela Suprema Corte assim se manifestou: 

 

Ementa: constitucional. Competência para julgamento de conflito de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal. Relevância jurídica da questão constitucional. Existência de repercussão geral. 

 

Levado o processo, acima mencionado, a julgamento perante o plenário daquele Egrégio Supremo Tribunal Federal, foi 

dado provimento àquele recurso, fixando-se, assim, a competência do Tribunal Regional Federal para dirimir o conflito 

de competência instalado entre juízes de vara comum federal e de juizados especiais, ambos a ele vinculados, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, no caso, a remessa dos 

autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 

 

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E 

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir 

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal Regional 

Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais 

distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao 

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 590409/RJ - Relator Min. Ricardo Lewandowski - Julgamento: 

26/08/2009 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 - 

EMENT VOL-02380-07 PP-01403) 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, pelo que 

os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas 

decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os 

recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do 

Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

 

É de se ressaltar ainda, que apesar do paradigma acima transcrito tratar de conflito de competência instalado entre 

Juizado Especial Federal e Juízo Federal da mesma Região, deve ele também orientar o julgamento do presente, uma 

vez que a situação da competência delegada prevista no artigo 109, § 3o da Constituição Federal, já havia sido regulada 

no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos da Súmula 3 daquela Corte, conforme transcrevemos: 

 

Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre Juiz 

Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal. 

 

De tal maneira, sob o foco de tal posição sumulada, os Juízes Estaduais investidos na jurisdição federal, nos termos do § 

3o do art. 109 da Constituição Federal, eram considerados, ao menos naquela atuação específica, como se Juízes 

Federais fossem, tanto que se fixou a competência das Cortes Regionais para dirimir conflitos de competência entre 

eles. 

 

Assim considerados os Juízes Estaduais no exercício da competência federal delegada, é de se reconhecer que o conflito 

instalado entre eles e o Juizado Especial Federal localizado na mesma base territorial de jurisdição, deve ser dirimido 

pelo Tribunal Regional Federal ao qual ambos encontram-se vinculados, assim como decidido pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 
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Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Suprema, determino a devolução dos autos à Colenda Seção julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00005 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2008.03.00.034113-4/SP 

PARTE AUTORA : RAQUEL CRISTIANE DE SOUZA PORTELLA 

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SANTOS > 4ª SSJ> SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 2008.63.11.002831-8 JE Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Ministério Público Federal, com fulcro no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que 

negou provimento ao agravo regimental interposto em conflito de competência, entendendo, assim, ser de competência 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça o julgamento de tal conflito verificado entre Juizado Especial Federal e Juízo 

Estadual investido de competência federal. 

O recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido violou os artigos 105, I, "d" e 108, I, "e", ambos da Constituição Federal.  

 

Decido. 

 

A recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de Reforma do 

Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), trouxe 

profundas modificações ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a 

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

 

A Lei nº 11.418/2006 introduziu o novo regime de processamento dos recursos extraordinários, disciplinando que nos 

processos múltiplos com fundamento em idêntica controvérsia, exige-se a repercussão geral, processando-se consoante 

determina o artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 

 

A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do RE nº 590.409, quando aquela Suprema Corte assim se manifestou: 

 

Ementa: constitucional. Competência para julgamento de conflito de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal. Relevância jurídica da questão constitucional. Existência de repercussão geral. 

 

Levado o processo, acima mencionado, a julgamento perante o plenário daquele Egrégio Supremo Tribunal Federal, foi 

dado provimento àquele recurso, fixando-se, assim, a competência do Tribunal Regional Federal para dirimir o conflito 

de competência instalado entre juízes de vara comum federal e de juizados especiais, ambos a ele vinculados, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, no caso, a remessa dos 

autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 

 

EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E 

PROVIDO. 

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir 

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal Regional 

Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça. 

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais 

distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF). 

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao 

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (RE 590409/RJ - Relator Min. Ricardo Lewandowski - Julgamento: 

26/08/2009 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 - 

EMENT VOL-02380-07 PP-01403) 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, pelo que 

os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas 

decisões forem contrárias ao entendimento sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os 

recursos, quando suas decisões forem consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do 

Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

 

É de se ressaltar ainda, que apesar do paradigma acima transcrito tratar de conflito de competência instalado entre 

Juizado Especial Federal e Juízo Federal da mesma Região, deve ele também orientar o julgamento do presente, uma 

vez que a situação da competência delegada prevista no artigo 109, § 3o da Constituição Federal, já havia sido regulada 

no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos da Súmula 3 daquela Corte, conforme transcrevemos: 

 

Compete ao Tribunal Regional Federal dirimir conflito de competência verificado, na respectiva região, entre Juiz 

Federal e Juiz Estadual investido de jurisdição federal. 

 

De tal maneira, sob o foco de tal posição sumulada, os Juízes Estaduais investidos na jurisdição federal, nos termos do § 

3o do art. 109 da Constituição Federal, eram considerados, ao menos naquela atuação específica, como se Juízes 

Federais fossem, tanto que se fixou a competência das Cortes Regionais para dirimir conflitos de competência entre 

eles. 

 

Assim considerados os Juízes Estaduais no exercício da competência federal delegada, é de se reconhecer que o conflito 

instalado entre eles e o Juizado Especial Federal localizado na mesma base territorial de jurisdição, deve ser dirimido 

pelo Tribunal Regional Federal ao qual ambos encontram-se vinculados, assim como decidido pelo Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 

 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Suprema, determino a devolução dos autos à Colenda Seção julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00006 RECURSO ESPECIAL EM ApelReex Nº 2001.61.83.005218-0/SP 

APELANTE : JOAO FEITOSA DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLETE GONCALVES MUNIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

PETIÇÃO : RESP 2008243407 

RECTE : JOAO FEITOSA DA SILVA 
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DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo da parte autora e deu parcial provimento ao 

agravo interposto pelo INSS, previsto no § 1º, do artigo 557, do Código de Processo Civil, para apenas limitar a 

conversão de atividade especial ao período de 25.10.1973 a 29.02.1988, mantendo, assim, a decisão proferida com base 

naquele mencionado dispositivo processual no que se refere à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição proporcional ao demandante. 

Aduz a parte recorrente ter havido ofensa ao artigo 20, caput e § 3º e artigo 260, caput, ambos do Código de Processo 

Civil, reportando-se, ainda, no tocante aos juros de mora, a dispositivos do Código Civil, Lei n.º 8.212/91, Decreto n.º 

3.048/99 e Decreto-Lei n.º 2.322/87. 

Alega também a existência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento apresentado do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e outro tribunal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se depreende da decisão proferida em segunda instância, os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, 

a partir da citação, de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as 

parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - 

RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional.  

Tomando-se o posicionamento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, tem-se que os 

juros moratórios devem incidir no montante de 1% ao mês, a partir da citação válida: 

 

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. (Súmula nº 

204/STJ) 

 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - JUROS DE MORA - 

APLICABILIDADE - PERCENTUAL DE 1% - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

204/STJ - INOCORRÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, os juros de mora, nas ações previdenciárias devem ser fixados à base de 

1% (um por cento), ao mês, contados a partir da citação. Incidência da Súmula 204/STJ. Precedentes. 

Embargos de divergência conhecidos, porém, rejeitados. (EREsp 207992/CE - Embargos de Divergência no Recurso 

Especial 1999/0079344-7 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO - Data do 

Julgamento 08/11/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.02.2002 p. 287) 

 

Compulsando os presentes autos de processo, verifica-se que a citação ocorreu antes da entrada em vigor do Novo 

Código Civil, razão pela qual, a teor do disposto no v. acórdão recorrido, não se pode negar, ao menos em estreito juízo 

de admissibilidade que se realiza, a existência de interpretação divergente acerca da mesma situação jurídica prevista 

em lei federal, especialmente no que se refere à taxa de juros de mora aplicável a partir daquele ato processual. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00007 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.83.005218-0/SP 

APELANTE : JOAO FEITOSA DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARLETE GONCALVES MUNIZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, com fulcro no artigo 102, inciso 

III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento ao agravo da parte 

autora e deu parcial provimento ao agravo interposto pela autarquia, previsto no § 1º, do artigo 557, do Código de 

Processo Civil, para apenas limitar a conversão de atividade especial ao período de 25.10.1973 a 29.02.1988, mantendo, 

assim, a decisão proferida com base naquele mencionado dispositivo processual no que se refere à concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional 

nº 20/98, reconhecendo, porém, a possibilidade do cômputo de tempo de serviço posterior ao referido texto 

constitucional, para efeito de cálculo da renda mensal inicial do benefício, sem submissão à regra de transição expressa 

no requisito etário. 

Aduz o recorrente ter havido violação ao disposto nos artigos 3º e 9º da Emenda Constitucional nº 20/98. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Tendo em vista que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da 

Lei nº 11.418/2006, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 575.089, em que foi reconhecida a existência 

de repercussão geral e julgado o mérito, assim como, considerando o entendimento da Corte Suprema no sentido de não 

ser possível o cômputo de tempo de serviço posterior à EC n.º 20/98 com base na legislação anterior, conquanto tenha 

havido a aquisição do direito à aposentadoria nos termos de seu artigo 3º, foi proferida decisão às fls. 448/450, 

determinando a devolução dos autos à colenda Turma julgadora, conforme o disposto no artigo 543-B, § 3º, do Código 

de Processo Civil, introduzido pela referida Lei n.º 11.418/2006. 

Por decisão exarada às fls. 454/454v, o Exmo. Sr. Relator manteve o acórdão recorrido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo deve ser admitido. 

Conforme se verifica da fundamentação do acórdão, concluiu-se pela concessão da aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo (21/10/1999), com o cômputo efetivo de período de 

contribuição posterior à publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de cálculo da renda mensal inicial, 

independentemente da aplicação das normas de transição previstas no artigo 9º do referido texto constitucional, em 

especial, a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos de idade se homem e 48 (quarenta e oito) se mulher, cabendo 

destaque, inclusive, o trecho abaixo transcrito: 

 

É entendimento da 10ª Turma de que as mudanças ocorridas com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98 não 

atingem o direito do autor em obter a aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional, tendo em vista que 

na data da publicação da referida norma constitucional já contava com mais de 30 anos de tempo de serviço, podendo 

incluir o tempo de serviço posterior a 15.12.1998, independentemente do requisito etário, (...). (fl. 360) 

 

Tomando-se o posicionamento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria, cuja repercussão 

geral foi reconhecida por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 575.089, é de se notar a desconformidade 

do posicionamento exarado por esta Corte de Justiça com a interpretação dada pelo Pretório Excelso, conforme 

transcrevemos: 

 

EMENTA. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO 

BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA SOB A ÉGIDE DA LEI 8.212/91. DIREITO ADQUIRIDO. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL POSTERIOR À EC 20/98. LIMITAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

Decisão: O Tribunal, por ausência de manifestações suficientes para a recusa do recurso extraordinário (art. 324, 

parágrafo único, do RISTF), reputou existente a repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestaram os Ministros Ellen Gracie, Gilmar Mendes e Cármen Lúcia, tendo manifestado pela recusa do recurso 

extraordinário os Ministros Carlos Britto, Celso de Mello, Cezar Peluso, Eros Grau e Menezes Direito e pelo 

reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional suscitada os Ministros Marco Aurélio, Joaquim 

Barbosa e Ricardo Lewandowski.  

(RE-RG 575089/RS - REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator: Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI - Julgamento: 24/04/2008 - Publicação: DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008, 

EMENT VOL-02319-10 PP-02184)  

 

EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO 

EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  
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II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, desproveu o recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor Ministro 

Marco Aurélio, que o provia. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello e a Senhora Ministra Ellen 

Gracie. Falou pelo recorrido a Dra. Vanessa Mirna Barbosa Guedes do Rego. Presidiu o julgamento o Senhor 

Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 10.09.2008.  

(RE 575089/RS - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI - Julgamento: 

10/09/2008 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-202 DIVULG 

23-10-2008 PUBLIC 24-10-2008, EMENT VOL-02338-09 PP-01773,RB v. 20,n. 541,2008,p.23-26)  

 

Sendo assim, ao afastar a exigência do requisito idade para contagem do período de contribuição posterior à Emenda 

Constitucional nº 20/98, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de 

admissibilidade que se realiza, a contrariedade existente entre o acórdão e a norma de transição expressamente prevista 

na Emenda Constitucional n.º 20/98, o que justifica o recebimento do recurso extremo. 

Ante o exposto e considerando estar o v. acórdão proferido em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Suprema, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do artigo 543-B, § 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Por fim, no tocante à petição apresentada pelo INSS, ora recorrente, às fls. 456/460, em que postula a emissão de 

contra-ordem à determinação judicial de imediata implantação do benefício concedido, até o julgamento final do 

presente recurso extraordinário, cumpre esclarecer que, realizado o juízo de admissibilidade do recurso interposto, não 

há mais qualquer ato processual afeto a esta Vice-Presidência, razão pela qual indeferido o pedido formulado. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00008 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2002.61.26.010897-0/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES TORRES FILHO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2008226228 

RECTE : ANTONIO RODRIGUES TORRES FILHO 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra acórdão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à apelação do Autor, reformando a sentença para 

reconhecer o tempo de serviço rural postulado na inicial, bem como determinados períodos como de atividade especial 

e, por conseqüência, conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento 

administrativo. 

Daquela decisão foram apresentados embargos de declaração por ambas as partes, os quais foram rejeitados. 

Aduz a parte recorrente ter havido ofensa ao artigo 535 do Código de Processo Civil, assim como artigo 20, caput, § 3º, 

alínea c, da referida Lei Processual Civil, reportando-se, ainda, no tocante aos juros de mora, a dispositivos do Código 

Civil, Código Tributário Nacional, Lei n.º 8.212/91, Decreto n.º 3.048/99 e Decreto-Lei n.º 2.322/87. 

Alega também a existência de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e o posicionamento apresentado do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça e outros tribunais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, tenho que o recurso especial deve ser admitido. 

Conforme se depreende da decisão proferida em sede de apelação, os juros de mora foram fixados à base de 6% ao ano, 

a partir da citação até 10.01.03, e à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.  

Tomando-se o posicionamento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da matéria, tem-se que os 

juros moratórios devem incidir no montante de 1% ao mês, a partir da citação válida: 
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Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida. (Súmula nº 

204/STJ)  

 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - JUROS DE MORA - 

APLICABILIDADE - PERCENTUAL DE 1% - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 204/STJ 

- INOCORRÊNCIA DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL  

Conforme jurisprudência firmada nesta Corte, os juros de mora, nas ações previdenciárias devem ser fixados à base de 

1% (um por cento), ao mês, contados a partir da citação. Incidência da Súmula 204/STJ. Precedentes.  

Embargos de divergência conhecidos, porém, rejeitados. (EREsp 207992/CE - Embargos de Divergência no Recurso 

Especial 1999/0079344-7 - Relator Ministro Jorge Scartezzini - Órgão Julgador TERCEIRA SEÇÃO - Data do 

Julgamento 08/11/2001 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.02.2002 p. 287)  

 

Compulsando os presentes autos de processo, constata-se que a citação ocorreu antes da entrada em vigor do Novo 

Código Civil, razão pela qual, a teor do disposto no v. acórdão recorrido, não se pode negar, ao menos em estreito juízo 

de admissibilidade que se realiza, a existência de interpretação divergente acerca da mesma situação jurídica prevista 

em lei federal, especialmente no que se refere à taxa de juros de mora aplicável a partir daquele ato processual. 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00009 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2002.61.26.010897-0/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES TORRES FILHO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2008242266 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra acórdão desta Egrégia Corte que deu parcial provimento à apelação do Autor, reformando a sentença para 

reconhecer o tempo de serviço rural postulado na inicial, bem como determinados períodos como de atividade especial 

e, por conseqüência, conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do requerimento 

administrativo. 

Daquela decisão foram apresentados embargos de declaração por ambas as partes, os quais foram rejeitados. 

Aduz o recorrente ter a decisão violado o disposto nos artigos 2º, 128, 460 e 535, incisos I e II, todos do Código de 

Processo Civil, assim como artigos 57, §§ 3º e 4º, e 58, § 1º, ambos da Lei n.º 8.213/91, além de dispositivos de demais 

leis e regulamentos federais relacionados ao trabalho sob condições especiais. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

do disposto no artigo 535 do Código de Processo Civil, pois indicado o que considera como omissão e obscuridade em 

seu recurso de embargos de declaração, no que se refere à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição em sua forma integral e ao enquadramento como especial da atividade exercida no período de 11/10/1972 

a 12/09/1975, tais falhas não teriam sido sanadas. 

Com efeito, questionando o recorrente nos embargos de declaração quanto à inexistência nos autos do necessário laudo 

pericial a comprovar a presença do agente agressivo ruído a que teria sido submetido o Autor no período em tela, 

constata-se da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios que efetivamente não houve aclaramento do 

julgado a tal respeito, o que permite o recebimento do presente recurso nos termos do precedente que transcrevemos: 
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO DA 

CORTE A QUO. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 

SÚMULA N.º 98 DO STJ. EXCLUSÃO DA MULTA. 

1. Constatando-se que o acórdão prolatado pelo Tribunal a quo no julgamento dos embargos declaratórios persistiu na 

obscuridade quanto às matérias argüidas, caracteriza-se como violado o art. 535 do Código de Processo Civil. 

2. Afastado o caráter protelatório dos embargos de declaração, opostos com intuito de prequestionamento de ofensa à 

legislação federal, deve ser excluída a multa prevista no art. 538 do CPC, a teor do disposto na Súmula n.o 98 desta 

Corte. 

3. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 666448/SP - Recurso Especial 2004/0124089-8 - Relatora Ministra 

Laurita Vaz - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 21/10/2004 - Data da Publicação/Fonte DJ 

29.11.2004 p. 407) 

 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00010 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.001010-0/SP 

APELANTE : CEZARINO CUSTODIO 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Egrégio Tribunal que reconheceu o direito do Autor à percepção do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição proporcional, a partir do requerimento administrativo (11.08.2000), tomando-se por base o 

tempo implementado até essa data, ou seja, 32 anos, 03 meses e 02 dias de serviço. 

O INSS, ora recorrente, apresentou embargos de declaração, os quais foram parcialmente acolhidos por decisão exarada 

às fls.257/261, mas sem efeito modificativo, apenas para esclarecer que não se aplicam, no caso em apreço, as regras de 

transição previstas na Emenda Constitucional nº 20/98, pois, quando de sua entrada em vigor (16/12/1998), o autor já 

fazia jus à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, porquanto já trabalhara por mais de 30 anos. 

Aduz o recorrente ter havido violação ao disposto no artigo 9º, caput, inciso I e § 1º, da Emenda Constitucional nº 

20/98, em razão da ausência de comprovação do preenchimento do requisito etário exigido pelo regime de transição. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Tendo em vista que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da 

Lei nº 11.418/2006, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 575.089, em que foi reconhecida a existência 

de repercussão geral e julgado o mérito, assim como, considerando o entendimento da Corte Suprema no sentido de não 

ser possível o cômputo de tempo de serviço posterior à EC n.º 20/98 com base na legislação anterior, conquanto tenha 

havido a aquisição do direito à aposentadoria nos termos de seu artigo 3º, foi proferida decisão às fls. 285/288, 

determinando a devolução dos autos à colenda Turma julgadora, conforme o disposto no artigo 543-B, § 3º, do Código 

de Processo Civil, introduzido pela referida Lei n.º 11.418/2006. 

Por decisão exarada às fls. 292/293, o Exmo. Sr. Relator manteve o acórdão recorrido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o apelo extremo deve ser admitido. 

Conforme se verifica da fundamentação do acórdão, concluiu-se pela concessão da aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo (11/08/2000), com o cômputo efetivo de período de 

contribuição posterior à publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, para fins de cálculo da renda mensal inicial, 
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independentemente da aplicação das normas de transição previstas no artigo 9º do referido texto constitucional, em 

especial, a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos de idade se homem e 48 (quarenta e oito) se mulher. 

No entanto, tomando-se o posicionamento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria, cuja 

repercussão geral foi reconhecida por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 575.089, é de se notar a 

desconformidade do posicionamento exarado por esta Corte de Justiça com a interpretação dada pelo Pretório Excelso, 

conforme transcrevemos: 

 

EMENTA. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS AO 

BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA SOB A ÉGIDE DA LEI 8.212/91. DIREITO ADQUIRIDO. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL POSTERIOR À EC 20/98. LIMITAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

Decisão: O Tribunal, por ausência de manifestações suficientes para a recusa do recurso extraordinário (art. 324, 

parágrafo único, do RISTF), reputou existente a repercussão geral da questão constitucional suscitada. Não se 

manifestaram os Ministros Ellen Gracie, Gilmar Mendes e Cármen Lúcia, tendo manifestado pela recusa do recurso 

extraordinário os Ministros Carlos Britto, Celso de Mello, Cezar Peluso, Eros Grau e Menezes Direito e pelo 

reconhecimento da repercussão geral da questão constitucional suscitada os Ministros Marco Aurélio, Joaquim 

Barbosa e Ricardo Lewandowski.  

(RE-RG 575089/RS - REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator: Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI - Julgamento: 24/04/2008 - Publicação: DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008, 

EMENT VOL-02319-10 PP-02184)  

 

EMENTA: INSS. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. 

CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO 

EM CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição.  

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior.  

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários.  

IV - Recurso extraordinário improvido. 

Decisão: O Tribunal, por maioria, desproveu o recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Senhor Ministro 

Marco Aurélio, que o provia. Ausentes, justificadamente, o Senhor Ministro Celso de Mello e a Senhora Ministra Ellen 

Gracie. Falou pelo recorrido a Dra. Vanessa Mirna Barbosa Guedes do Rego. Presidiu o julgamento o Senhor 

Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 10.09.2008.  

(RE 575089/RS - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI - Julgamento: 

10/09/2008 - Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO, DJe-202 DIVULG 

23-10-2008 PUBLIC 24-10-2008, EMENT VOL-02338-09 PP-01773,RB v. 20,n. 541,2008,p.23-26)  

 

Sendo assim, ao afastar a exigência do requisito idade para contagem do período de contribuição posterior à Emenda 

Constitucional nº 20/98, nos termos da alegação do recorrente, não se pode negar, ao menos em estreito juízo de 

admissibilidade que se realiza, a contrariedade existente entre o acórdão e a norma de transição expressamente prevista 

na Emenda Constitucional n.º 20/98, o que justifica o recebimento do recurso extremo. 

Ante o exposto e considerando estar o v. acórdão proferido em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Suprema, ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do artigo 543-B, § 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00011 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 2005.03.00.005754-6/SP 

AGRAVANTE : SERGIO EDUARDO GOULART 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : MEDICAL ASSISTANCE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA e outro 

 
: LUCIANO ANDRE GOULART 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PETIÇÃO : RESP 2008265299 

RECTE : SERGIO EDUARDO GOULART 

No. ORIG. : 02.00.00163-2 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal que negou provimento ao agravo legal, mantendo a 

decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, ao fundamento da ausência de autenticação das 

peças que instruíram o recurso. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no Recurso Especial 1.111.001-SP. 

 

Decido. 
 

Com efeito, verifica-se que o acórdão proferido pelo Relator entendeu ser necessária a autenticação das peças 

fornecidas para instruir o agravo de instrumento, tendo negado seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.111.001-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS QUE INSTRUEM O TRASLADO. 

DESNECESSIDADE NA INSTÂNCIA LOCAL. DIFERENÇA ENTRE OS AGRAVOS DO ARTIGO 522 E 544, DO CPC. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128 E 372 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 

211/STJ. 

1. A autenticação das peças que instruem o agravo de instrumento, previsto no art. 525, I do CPC, não é requisito de 

admissibilidade recursal. Precedentes: AgRg no AG n.º 563.189/SP, CORTE ESPECIAL, Rel. Ministra. ELIANA 

CALMON, DJ de 16.11.2004; AgRg no REsp 896489/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 17/03/2009, DJe 27/03/2009; REsp 957328/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 09/12/2008, DJe 27/02/2009; AgRg no Ag 970374/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 01/12/2008; AgRg no Ag 1054495/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 02/10/2008). 

2. A autenticação de cópias do Agravo de Instrumento do artigo 522, do CPC, resulta como diligência não prevista em 

lei, em face do acesso imediato aos autos principais, propiciado na instância local. A referida providência somente se 

impõe diante da impugnação específica da parte adversa. 

3. O recurso de agravo, recentemente modificado pela reforma infraconstitucional do processo civil, não incluiu a 

referida exigência, muito embora institua a obrigatoriedade da afirmação da autenticidade, relegada ao advogado, nos 

agravos endereçados aos Tribunais Superiores, porquanto, em princípio, não acodem os autos principais na análise da 

irresignação. 

4. Os requisitos de admissibilidade dos recursos são de direito estrito, porquanto implicam em condições prévias de 

análise da reapuração da juridicidade da decisão primeira. 

5. A garantia do devido processo legal resta prejudicada ao se entrever requisito de admissibilidade recursal não 

estabelecido na norma processual federal, máxime sancionando a sua falta com a impossibilidade de controle da 

correção da decisão judicial e da conjuração de eventuais arbítrios. 

6. À míngua de exigência legal, mercê da interpretação teleológico-sistêmica, é defeso erigir-se requisito que tranca a 

via recursal sem obediência à reserva legal. 

7. A simples oposição de embargos de declaração, sem o efetivo debate, no tribunal de origem, acerca da matéria 

versada pelos dispositivos apontados pelo recorrente como malferidos, não supre a falta do requisito do 

prequestionamento, viabilizador da abertura da instância especial. 

8. Aplicação, in casu, dos enunciados sumulares n.º 282/STF e n.º 211/STJ, que assim dispõem: "Súmula 282/STF - É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e 

"Súmula 211/STJ - Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de 

declaração, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido, para afastar a necessidade de autenticação das 

peças prevista no art. 525 do CPC, e determinar o retorno dos autos à Corte de origem, para que sejam analisadas as 

matérias suscitadas no agravo de instrumento. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008". - Grifei. 

(REsp 1111001/SP - Corte Especial - rel. Min. LUIZ FUX, j. 04/11/2009, v.u., DJe 30/11/2009) 
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Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à Colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00012 RECURSO ESPECIAL EM AI Nº 2003.03.00.024675-9/SP 

AGRAVANTE : SILARROZ COML/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

PETIÇÃO : RESP 2008265739 

RECTE : SILARROZ COML/ DE ALIMENTOS LTDA 

No. ORIG. : 2001.61.82.021654-3 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal que negou provimento ao agravo legal, 

mantendo a decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento, ao fundamento da ausência de 

autenticação das peças que instruíram o recurso. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no Recurso Especial 1.111.001-SP. 

 

Decido. 
 

Com efeito, verifica-se que o acórdão proferido pelo Relator entendeu ser necessária a autenticação das peças 

fornecidas para instruir o agravo de instrumento, tendo negado seguimento ao recurso, nos termos do art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.111.001-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS CÓPIAS QUE INSTRUEM O TRASLADO. 

DESNECESSIDADE NA INSTÂNCIA LOCAL. DIFERENÇA ENTRE OS AGRAVOS DO ARTIGO 522 E 544, DO CPC. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 128 E 372 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 

211/STJ. 

1. A autenticação das peças que instruem o agravo de instrumento, previsto no art. 525, I do CPC, não é requisito de 

admissibilidade recursal. Precedentes: AgRg no AG n.º 563.189/SP, CORTE ESPECIAL, Rel. Ministra. ELIANA 

CALMON, DJ de 16.11.2004; AgRg no REsp 896489/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 17/03/2009, DJe 27/03/2009; REsp 957328/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 09/12/2008, DJe 27/02/2009; AgRg no Ag 970374/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA 

TURMA, julgado em 11/11/2008, DJe 01/12/2008; AgRg no Ag 1054495/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 

SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2008, DJe 02/10/2008). 

2. A autenticação de cópias do Agravo de Instrumento do artigo 522, do CPC, resulta como diligência não prevista em 

lei, em face do acesso imediato aos autos principais, propiciado na instância local. A referida providência somente se 

impõe diante da impugnação específica da parte adversa. 

3. O recurso de agravo, recentemente modificado pela reforma infraconstitucional do processo civil, não incluiu a 

referida exigência, muito embora institua a obrigatoriedade da afirmação da autenticidade, relegada ao advogado, nos 
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agravos endereçados aos Tribunais Superiores, porquanto, em princípio, não acodem os autos principais na análise da 

irresignação. 

4. Os requisitos de admissibilidade dos recursos são de direito estrito, porquanto implicam em condições prévias de 

análise da reapuração da juridicidade da decisão primeira. 

5. A garantia do devido processo legal resta prejudicada ao se entrever requisito de admissibilidade recursal não 

estabelecido na norma processual federal, máxime sancionando a sua falta com a impossibilidade de controle da 

correção da decisão judicial e da conjuração de eventuais arbítrios. 

6. À míngua de exigência legal, mercê da interpretação teleológico-sistêmica, é defeso erigir-se requisito que tranca a 

via recursal sem obediência à reserva legal. 

7. A simples oposição de embargos de declaração, sem o efetivo debate, no tribunal de origem, acerca da matéria 

versada pelos dispositivos apontados pelo recorrente como malferidos, não supre a falta do requisito do 

prequestionamento, viabilizador da abertura da instância especial. 

8. Aplicação, in casu, dos enunciados sumulares n.º 282/STF e n.º 211/STJ, que assim dispõem: "Súmula 282/STF - É 

inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada" e 

"Súmula 211/STJ - Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos de 

declaração, não foi apreciada pelo tribunal a quo." 

9. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido, para afastar a necessidade de autenticação das 

peças prevista no art. 525 do CPC, e determinar o retorno dos autos à Corte de origem, para que sejam analisadas as 

matérias suscitadas no agravo de instrumento. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 

STJ 08/2008". - Grifei. 

(REsp 1111001/SP - Corte Especial - rel. Min. LUIZ FUX, j. 04/11/2009, v.u., DJe 30/11/2009) 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à Colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 2668/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2004.61.08.005910-2/SP 

APELANTE : VALMIR BERNARDO 

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO ZANQUETA e outro 

APELADO : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

PETIÇÃO : RESP 2008191700 

RECTE : Uniao Federal - MEX 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma desta Corte, que deu provimento à apelação do autor, para julgar parcialmente procedente 

o pedido inicial, e condenar a União Federal ao pagamento das diferenças entre o reajuste de 28,86%, previsto nas leis 

nº 8.622/93, e 8.627/93, e o percentual efetivamente recebido, no período de junho de 1999 a dezembro de 2000, 

observada a prescrição quinquenal, compensando-se os valores eventualmente recebidos em razão das leis citadas, com 

correção monetária conforme previsto na Resolução nº 561, do Conselho da Justiça Federal, aplicando-se o INPC como 

fator de correção, no período de março a dezembro de 1991, excluindo-se os expurgos inflacionários, juros de mora a 

partir da citação à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, até 11 de janeiro de 2003 e, a partir dessa data, conforme o 

artigo 406, do novo Código Civil, e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no Recurso Especial 1.086.944-SP. 

Decido. 

Com efeito, verifica-se que o acórdão proferido pelo Relator deu provimento à apelação do autor, para julgar 

parcialmente procedente o pedido inicial, e condenar a União Federal ao pagamento das diferenças entre o reajuste de 

28,86%, fazendo incidir os juros de mora, a partir da citação, à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, até 11 de janeiro 

de 2003 e, a partir dessa data, conforme o artigo 406, do novo Código Civil. 

 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.086.944 -SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA 

CONTROVÉRSIA. ADMINISTRATIVO. JUROS MORATÓRIOS. 

FAZENDA PÚBLICA. DÉBITO EM RELAÇÃO À 

REMUNERAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS. AÇÃO 

AJUIZADA APÓS A EDIÇÃO DA MP Nº 2.180/01. FIXAÇÃO NO 

PATAMAR DE 6% AO ANO. 

1. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, que fixa os juros moratórios nas 

ações ajuizadas contra a Fazenda Pública no patamar de 6%, é de ser 

aplicado tão somente às demandas ajuizadas após a sua entrada em 

vigor. Inaplicabilidade do art. 406 do Código Civil de 2002. Precedentes. 

2. Constitucionalidade do art. 1º-F, da Lei 9.494/97 declarada pelo 

Supremo Tribunal Federal. Ressalva do ponto de vista da relatora. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp Nº 1.086.944 - SP, proc. nº 2008/0208077-0, rel. min. Maria Thereza de Assis Moura,), j. 11 de março de 

2009, DJE 04/05/2009). 

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à Colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. Após, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 2671/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  
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Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.004914-7/SP 

APELANTE : DIXIE TOGA S/A 

ADVOGADO : GUILHERME BARRANCO DE SOUZA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso especial, interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão unânime de Turma deste Tribunal Regional Federal que deu provimento parcial à apelação, cuja ementa 

assim esteve expressa :: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN. INTERESSE DE AGIR. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FISCAL DO 

CONTRIBUINTE. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO AFASTADA. MANIFESTAÇÃO DE 

INCONFORMIDADE. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PENDÊNCIA DE JULGAMENTO. 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. 

I - Baseando-se a impetração na suspensão da exigibilidade de crédito tributário pendente de apreciação de 

manifestação de inconformidade não reconhecida pela autoridade administrativa, não verificada nos autos a extinção do 

crédito ou a apreciação do pedido administrativo formulado, não se vislumbra alteração na situação do contribuinte 

junto ao Fisco, permanecendo seu interesse no julgamento da lide. 

II - A obtenção de certidão, documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma repartição 

pública, independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b" e reiterada no 

artigo 205 do CTN. 

III - O direito à obtenção de certidão positiva com efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN, pressupondo 

a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela penhora nos autos da própria execução, seja pela presença de qualquer 

da causas de suspensão previstas no artigo 151, do mesmo diploma legal. 

IV - A Medida Provisória nº 75/2002, em seus §§ 3º, 4º e 5º do artigo 4º, facultou ao contribuinte, quando não 

homologada a compensação do débito, a apresentação da manifestação de inconformidade dispondo que referida 

manifestação seria processada como se impugnação fosse, nos moldes do Decreto nº 70.235/72. 

V - Apresentada a manifestação de inconformidade após a rejeição da Medida Provisória nº 75/2002, ocorrida em 

18/12/2002, não há como processá-la como a impugnação prevista no Decreto 70.235/72. 

VI - Entre a data da rejeição da MP 75/2002 e a edição da MP nº 135/03, no período compreendido entre 18/12/2002 e 

30/10/2003, há vácuo legislativo, não existindo legislação de regência para o procedimento em debate. 

VII - Nem se diga que com a edição da Medida Provisória nº 135/03, convertida na Lei nº 10.833/03, a manifestação de 

inconformidade deve ser processada na forma estabelecida pelo Decreto nº 70.235, porquanto referida lei passou a 

vigorar somente a partir 30/12/2003. 

VIII - Apelação parcialmente provida". 

O recorrente alega, em síntese, ter ocorrido violação à legislação federal atinente à matéria. Sustenta, ainda, hipótese de 

divergência jurisprudencial. 

Foram apresentadas as contra-razões. Após, vieram-me os autos conclusos para o juízo de admissibilidade. 

Decido 

Não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação do artigo 

543-C do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Presentes os demais requisitos intrínsecos e extrínsecos, passo à análise das hipóteses constitucionais. 

O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" do permissivo constitucional - art. 105, III - requisita a 

devida comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes requisitos: "a) o 

acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o acórdão 

paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a 

divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas 

decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser 

comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a 

divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da 

decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão 

recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" 

(in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007). E mais, o artigo 255, parágrafo 1º, alíneas 'a' e 'b', e 

parágrafos 2º e 3º, ambos do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, determina que : 
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"Art. 255. O recurso especial será interposto na forma e no prazo estabelecido na legislação processual vigente, e 

recebido no efeito devolutivo. 

§ 1º. A comprovação de divergência, nos casos de recursos fundados na alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição, será feita : a) por certidões ou cópias autenticadas dos acórdãos apontados divergentes, permitida a 

declaração de autenticidade do próprio advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

b) pela citação de repositório oficial, autorizado ou credenciado, em que os mesmos se achem publicados. 

§ 2º. Em qualquer caso, o recorrente deverá transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, 

mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados. 

§ 3º. São repositórios oficiais de jurisprudência, para o fim do § 1º, b, deste artigo, a Revista Trimestral de 

Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a Revista do Superior Tribunal de Justiça e a Revista do Tribunal Federal 

de Recursos, e, autorizados ou credenciados, os habilitados na forma do art. 134 e seu parágrafo único deste 

Regimento". 

Ora, consoante se infere do julgado paradigma, a Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça julgou, em caso 

análogo, que : 

"IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. TRIGO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO 

CONTRA A NÃO-HOMOLOGAÇÃO DA COMPENSAÇÃO (MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE). LEI 

Nº 10.833/2003.SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

I - O Tribunal de origem adotou entendimento harmônico ao deste STJ no sentido de que há, enquanto não proferida 

decisão final indeferitória na esfera administrativa, (...) causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário. 

II - A Eg. Primeira Seção, quando do julgamento dos EREsp nº 850.332/SP, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 

12/08/2008, pacificou orientação de que a Interpretação do art. 151, III, do CTN, (...) sugere a suspensão da 

exigibilidade da exação quando existente uma impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja esta. 

Nessa mesma linha os precedentes: REsp nº 1.009.983/PR, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJe de 

29/05/2008; REsp nº 781.990/RJ, Rel. Minª DENISE ARRUDA, DJ de 12/12/2007. 

III - Destaque-se que a Lei nº 10.833/2003, que acrescentou os §§ 7º a 12 ao art. 74 da Lei 9.430/96, veio apenas 

positivar no ordenamento jurídico a orientação jurisprudencial já existente antes dela de que a "manifestação de 

inconformidade" suspende a exigibilidade do crédito tributário. 

IV - Agravo regimental improvido". (AgRg no REsp 1086036/RS, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, 1ª Turma, 

DJe 11/03/2009). 

De outro lado, verifica-se que o colendo Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradamente que a manifestação 

de inconformidade do contribuinte, contra a decisão do Fisco em processo tributário administrativo que examina pedido 

de compensação, está compreendida na expressão "as reclamações e os recursos", a que se refere o inciso III do art. 151 

do Código Tributário Nacional, a justificar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da compensação. 

Essa orientação restou pacificada na Primeira Seção com o julgamento dos EREsp nº 850.332/SP, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, em 28/05/2008, tendo sido publicado o acórdão no DJe de 12/08/2008, a saber : 

"TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - COMPENSAÇÃO - HOMOLOGAÇÃO INDEFERIDA PELA 

ADMINISTRAÇÃO - RECURSO ADMINISTRATIVO PENDENTE - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO 

TRIBUTO - FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. 

1. As impugnações, na esfera administrativa, a teor do CTN, podem ocorrer na forma de reclamações (defesa em 

primeiro grau) e de recursos (reapreciação em segundo grau) e, uma vez apresentadas pelo contribuinte, têm o condão 

de impedir o pagamento do valor até que se resolva a questão em torno da extinção do crédito tributário em razão da 

compensação. 

2. Interpretação do art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade da exação quando existente uma 

impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja esta. 3. Nesses casos, em que suspensa a 

exigibilidade do tributo, o fisco não pode negar a certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, de que trata o art. 

206 do CTN. 

4. Embargos de divergência providos." 

Desse modo, encontrando-se suficientemente demonstrado o ventilado dissenso pretoriano no tocante à questão afeta às 

causas de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, o recurso está a merecer prossecução. 

Verificada, portanto, a plausibilidade do recurso no tocante a um dos aspectos questionados, apresenta-se dispensável o 

exame do restante em sede de mero juízo de admissibilidade recursal. 

Ante o exposto, ADMITO o recurso. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 2672/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  
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Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 89.03.005460-1/SP 

APELANTE : ANTONIO SCALA espolio 

ADVOGADO : IRINEU STRENGER e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 

No. ORIG. : #ERRO# Nro Processo nao numerico: 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

Vistos. 

 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação do 

impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 84/87. 

O impetrante, proprietário de glebal rural que teve pedido de retificação de lançamento de ITR indeferido pelo INCRA, 

insurge-se através da presente ação mandamental, onde pretende suspender qualquer providência ou medida que vise 

compelir o recolhimento da referida exação, cujo cancelamento se impõe em toda a extensão. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 41/44. 

Neste egrégio Tribunal, a Quarta Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação do impetrante, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 84/87. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs embargos de declaração de fls. 97/101, que, por unanimidade, foi 

rejeitado, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 105/107. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido violou o disposto 

nos artigos 2º, 128 e 460, do Código de Processo Civil e nos artigos 172, 145 e 147, do Código Tributário Nacional. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

O recurso merece ser admitido. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Verifica-se que o acórdão recorrido apresenta-se como extra petita, uma vez que o pedido formulado pelo impetrante 

diz respeito ao cancelamento integral da dívida relativa ao ITR nos anos fiscais de 1979 a 1984. 

Ocorre que o acórdão recorrido reconheceu o suposto direito ao recolhimento do ITR mediante valores que entendeu 

devidos e determinou a retificação do lançamento, pelo que se apresenta extra petita. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que deve o decisório, sob pena de incorrer em 

julgamento extra petita, guardar congruência com o pedido consignado na petição inicial. Além disso, proferida 

sentença extra petita é vedado ao magistrado a quo anulá-la e proferir nova sentença, sob pena de violação ao artigo 

463, do Código de Processo Civil. Nesse sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA. 

1. Ao confirmar sentença manifestamente extra petita, o acórdão recorrido violou o disposto no artigo 460 do Código 

de Processo Civil: "É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como 

condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso que lhe foi demandado". 

2. Prejudicadas as demais questões de mérito. 

3. Retorno dos autos ao juízo de primeira instância para prolação de nova sentença. 

4. Recurso especial provido em parte." 

(STJ - REsp 988870/SP - RECURSO ESPECIAL 2007/0221634-8 - Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA - Órgão 

Julgador SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 27/11/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 10.12.2007 p. 364) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NECESSIDADE DE EXAME DAS QUESTÕES 

PLEITEADAS PELA PARTE. ACÓRDÃO EXTRA PETITA. 
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ANULAÇÃO. ART. 460, DO CPC. 

1. Ação declaratória visando ao reconhecimento da inexistência de relação jurídica com o Estado de São Paulo no 

sentido de não obrigá-la a recolher o ICMS nas operações de aquisição de bens para compor o ativo fixo da empresa. 

Requereu, também, que a demandada lhe restituísse as quantias já pagas a esse título. 

2. Acórdão que, apesar de terem sido interpostos embargos declaratórios, equivocadamente julgou a demanda com 

fundamento na interpretação do art. 155, § 2º, da CF, no reconhecimento de não serem inconstitucionais o Convênio 

66/88 e a Lei nº 6374/89, e de ser irrelevante para o caso dos autos a LC nº 87/96, bem como que tratou da correção 

monetária de créditos escriturais, assunto não presente na lide. 

3. Recurso especial no qual se apontou, primeiramente, violação ao art. 535, II, do CPC, sob o fundamento de o 

acórdão de segundo grau não ter apreciado o art. 106, I, do CTN, matéria que foi oportunamente suscitada. 

4. Evidenciado que o v. decisório recorrido enveredou por caminho diversificado do que foi objeto do pedido exordial e 

de exame na Primeira Instância, caracterizando o julgamento fora dos limites da inicial, com decisão extra petita, nos 

moldes do art. 460, do CPC. 

5. A prestação jurisdicional há que ser entregue em sua plenitude. É dever do magistrado apreciar as questões que lhe 

são impostas nos autos, assim como à parte ter analisado os fatos postos ao exame do Poder Judiciário. 

6. Recurso provido com a anulação da decisão recorrida. Retorno dos autos ao egrégio Tribunal a quo para que o 

mesmo profira nova decisão nos limites postos na exordial." 

(STJ - REsp 445823/SP - RECURSO ESPECIAL2002/0086458-6 - Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO - Órgão 

Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 24/09/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 28.10.2002 p. 255) 

 

Assim, está caracterizada a alegada contrariedade ou negativa de vigência de lei federal, pelo que deixo de apreciar a 

viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 528 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 2673/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.043947-0/SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : TAM TAXI AEREO MARILIA S/A 

ADVOGADO : ROBERTO DE SIQUEIRA CAMPOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.23030-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a reexportação do bem é 

ato autônomo que não se confunde com o descumprimento dos Termos de Responsabilidade firmado quando do pedido 

de regime especial de admissão temporária. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência à legislação federal.  

 

Decido. 
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Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que o Termo de Responsabilidade, 

firmado por ocasião da adesão ao regime de admissão temporária, é ato composto de condições, cujo descumprimento 

impede a reexportação do bem, consoante extrai-se do aresto abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

INOCORRÊNCIA. BENS IMPORTADOS. REGIME DE ADMISSÃO TEMPORÁRIA ESGOTADO. TERMOS DE 

RESPONSABILIDADE. PRAZO. MULTAS. 

1. O Termo de Responsabilidade firmado, quando da admissão temporária de bens importados, faz as vezes de um 

reconhecimento explícito do débito acaso não seja engendrada a prorrogação prevista. 

2. Superado o prazo sem prorrogação tempestiva, incidem os consectários previstos no Termo de Responsabilidade 

passível de ensejar o lançamento e conseqüente execução fiscal, excluídas as multas não contempladas, porquanto 

do contrário haveria infração ao due process of law. 

3. In casu, os tributos exigidos no executivo fiscal são previstos em lei, cujo conhecimento não é dado ao 

contribuinte (nemo ius ignorare censetur) excusar-se sob a alegação de ignorância, mercê de contemplados no 

Termo de Responsabilidade insindicável por esta Corte Superior, na via especial (Súmulas 05 e 07 do STJ), mas 

aferido na instância a quo, tanto que nesta foram excluídas as sanções não previstas. 

4. O ônus do excesso de execução é da parte embargante-executada, pelo que ilegítimo exigir-se da Fazenda, que 

obedece o princípio da legalidade - o qual vale pro et e contra o contribuinte, manifestação acerca do porquê de cada 

débito consagrado na lei e no Termo de Responsabilidade. 

5. O v. aresto recorrido funda-se na suficiência do Termo de Responsabilidade, respondendo à indagação da parte 

acerca do rito seguido para alcançar-se o quantum debeatur exigido. 

6. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 

7. Recurso especial desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 750142/PR, j. 19/04/2007, DJ 31/05/2007, Rel. Ministro Luiz Fux)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

Expediente Nro 2674/2010 

DIVISÃO DE RECURSOS  

 

Seção de Procedimentos Diversos - RPOD  

 

 

 

00001 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2005.61.03.005664-0/SP 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IEDA VERONICA DO NASCIMENTO ALMEIDA e outro 

 
: BRUNO RODOLFO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FLAVIA NOGUEIRA PRIANTI e outro 

REPRESENTANTE : IEDA VERONICA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FLAVIA NOGUEIRA PRIANTI 

PETIÇÃO : RESP 2009065528 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, em face de decisão deste Tribunal que, negou seguimento a seu apelo, para 

confirmar a sentença de primeiro grau, que concedeu o benefício de Pensão por Morte, com fundamento no disposto no 

artigo 3º da Lei nº 10.666/2003. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz, que houve negativa de vigência ao disposto nos artigos 15, 

inciso II, 74 e 102, § 2º, todos da Lei nº 8.213/91; acrescentando que não se trata de hipótese de aplicação ao disposto 

no artigo 3º da Lei nº 10.666/2003. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, e quanto ao mérito a 3ª Seção decidiu conforme acórdão que transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. (REsp 1110565 / SE, Relator Ministro FELIX FISCHER, 3a. SEÇÃO, 27/05/2009, DJe 

03/08/2009).  

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. Após voltem os autos conclusos para 

apreciação dos demais recursos interpostos nestes autos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00002 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2005.61.09.005884-6/SP 

APELANTE : TANIA LUCIA GUIMARAES e outros 

 
: WELDSON LYRIO RAMOS JUNIOR incapaz 

 
: DEBORA DAYANE GUIMARAES RAMOS incapaz 

ADVOGADO : SOLEMAR NIERO e outro 

REPRESENTANTE : TANIA LUCIA GUIMARAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009015837 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, em face de decisão deste Tribunal que, deu provimento ao apelo da parte Autora, 

para conceder o benefício de Pensão por Morte, com fundamento no disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/2003. 
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Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz, que houve negativa de vigência ao disposto nos artigos 15, 

inciso II, 74 e 102, todos da Lei nº 8.213/91, sustentando acerca da impossibilidade de aplicação da disposições contidas 

no artigo 3º, § 1º da Lei nº 10.666/2003 para o caso em tela. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, e quanto ao mérito a 3ª Seção decidiu conforme acórdão que transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. (REsp 1110565 / SE, Relator Ministro FELIX FISCHER, 3a. SEÇÃO, 27/05/2009, DJe 

03/08/2009).  
 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. Após voltem os autos conclusos para 

apreciação dos demais recursos interpostos nestes autos. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

 

 

00003 RECURSO ESPECIAL EM AC Nº 2006.61.23.000449-3/SP 

RELATORA : Vice-Presidente SUZANA CAMARGO 

APELANTE : SONIA CASSIANO DE SOUZA SANTOS e outros 

 
: DIEGO CARDOSO DE SOUZA SANTOS 

 
: THIAGO CARDOSO DOS SANTOS 

 
: DOUGLAS CARDOSO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro 

REPRESENTANTE : SONIA CASSIANO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO : ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PETIÇÃO : RESP 2009053412 

RECTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social, com fundamento no art. 105, inciso III, 

alínea "a", da Constituição Federal, em face de decisão deste Tribunal que, negou seguimento à remessa oficial, bem 

como a seu apelo, para confirmar a concessão do benefício de Pensão por Morte, com fundamento no disposto no artigo 

3º, § 1º da Lei nº 10.666/2003. 
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Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz, em preliminares, ofensa ao disposto no artigo 535 do 

Código de Processo Civil. No mérito, assevera que houve afronta ao disposto nos artigos 74 e 102, § 2º da Lei nº 

8.213/91; acrescentando que não se trata de hipótese de aplicação ao disposto no artigo 3º da Lei nº 10.666/2003. 

Ocorre que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que 

trata do julgamento de recursos repetitivos, e quanto ao mérito a 3ª Seção decidiu conforme acórdão que transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO AOS DITAMES DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO Nº 8/STJ. 

PENSÃO POR MORTE. PERDA PELO DE CUJUS DA CONDIÇÃO DE SEGURADO. REQUISITO 

INDISPENSÁVEL AO DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. EXCEÇÃO. PREENCHIMENTO EM VIDA DOS 

REQUISITOS NECESSÁRIOS À APOSENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - A condição de segurado do de cujus é requisito necessário ao deferimento do benefício de pensão por morte ao(s) 

seu(s) dependente(s). Excepciona-se essa regra, porém, na hipótese de o falecido ter preenchido, ainda em vida, os 

requisitos necessários à concessão de uma das espécies de aposentadoria do Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS. Precedentes. 

II - In casu, não detendo a de cujus, quando do evento morte, a condição de segurada, nem tendo preenchido em 

vida os requisitos necessários à sua aposentação, incabível o deferimento do benefício de pensão por morte aos seus 

dependentes. 

Recurso especial provido. (REsp 1110565 / SE, Relator Ministro FELIX FISCHER, 3a. SEÇÃO, 27/05/2009, DJe 

03/08/2009).  

 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

Expediente Nro 2666/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO PENAL Nº 2004.61.06.011470-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

AUTOR : Justica Publica 

RÉU : MAURILIO VIANA DA SILVA 

 
: SAVIO NOGUEIRA FRANCO NETO 

ADVOGADO : JOSE MACEDO 

RÉU : CACILDA PEREIRA DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO : AIRES FERNANDO CRUZ FRANCELINO e outro 

DESPACHO 

O rito previsto na Lei 8.038/90 é especial em relação ao Código de Processo Penal. Precedente do STF: HC 75048, 

Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Segunda Turma, julgado em 02/09/1997, DJ 18-05-2001. 

Nos termos dos arts. 7º e 9º, § 1º, da referida lei, determino, por delegação, a realização do interrogatório dos réus e de 

toda a instrução probatória ao MM. Juízo da 2ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP. 

Finda a fase processual supramencionada, com a realização de eventuais diligências que se fizerem necessárias, 

retornem os autos para alegações finais das partes. 

Dê-se ciência. 
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São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

BAPTISTA PEREIRA  

Desembargador Federal 

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2005.03.00.040730-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA 

IMPETRANTE : MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : ANTONIO URBINO PENNA JUNIOR e outro 

 
: HOMAR CAIS 

IMPETRADO : JUIZ CONVOCADO MANOEL ALVARES QUARTA TURMA 

INTERESSADO : SANTOS BRASIL S/A 

ADVOGADO : FERNANDO NASCIMENTO BURATTINI e outros 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

INTERESSADO : CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA CADE 

No. ORIG. : 2005.03.00.033687-3 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

Manifeste-se o impetrante, em cinco dias, sobre os embargos de declaração de f. 242/51. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

CARLOS MUTA  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

Boletim Nro 999/2009 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 96.03.030218-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

AUTOR : MAJURE S/C LTDA 

ADVOGADO : HELIO CARREIRO DE MELLO e outros 

RÉU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : NUCLEBRAS - Empresas Nucleares Brasileiras S/A 

No. ORIG. : 90.03.000397-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSO CIVIL. DECADÊNCIA - MARCO INICIAL - TRÂNSITO EM JULGADO 

CONTADO A PARTIR DO TÉRMINO DO PRAZO RECURSAL DA ÚLTIMA DECISÃO, INCLUSIVE DO 

TÉRMINO DO PRAZO DO MINISTÉRIO PÚBLICO - SÚMULA 401 DO C. STJ - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 

495 C/C O ARTIGO 467, AMBOS DO CPC. ERRO DE FATO - INOCORRÊNCIA - INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 

485, INCISO IX, §§ 1º E 2º DO CPC - INADEQUAÇÃO DA AÇÃO RESCISÓRIA PARA SANAR SUPOSTO 

ERRO INTERPRETATIVO DO JULGADO. 

 

1. Nos termos do artigo 495 c/c o artigo 467, ambos do CPC, o prazo decadencial para o ajuizamento da ação rescisória 

começa a fluir após o trânsito em julgado, o qual, de seu turno, só ocorre quando a decisão não mais esteja sujeita a 

qualquer recurso, inclusive do Ministério Público. Marco inicial do prazo decadencial contado do dia subseqüente ao 

término do prazo recursal do parquet. Súmula 401 do C. STJ. 

2. Para a configuração de um erro de fato, faz-se necessário, na forma do artigo 485, §§ 1º e 2ªº do CPC, que a decisão 

rescindenda admita um fato inexistente ou considere inexistente um fato efetivamente ocorrido e que, num como noutro 

caso, não tenha havido controvérsia, nem pronunciamento judicial sobre o fato. A ação rescisória não se presta para 
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sanar eventual injustiça ou falha interpretativa do julgado, não sendo sucedânea recursal. Erro ou má interpretação de 

fato não enseja rescisória.  

3. No caso dos autos, o "fato" sobre o qual recairia o erro alegado pela Autora seria o seu requerimento para que os 

juros compensatórios fossem aplicados. Tal "fato" existiu e foi apreciado pela decisão rescindenda. A existência de 

pronunciamento judicial sobre o "fato", nos termos do artigo 285, § 1º e 2º do CPC, impede o acolhimento da rescisória. 

A questão acerca da base de cálculo desses juros (valor atualizado do imóvel indicado na inicial ou valor atualizado do 

imóvel, indicado na inicial) não diz respeito à existência ou não do "fato"; relaciona-se, apenas, à interpretação desse. 

Questão de má interpretação de "fato" (requerimento da Autora), que não autoriza a ação rescisória, nos termos do 

artigo 485, IX do CPC e nos termos da jurisprudência do C. STJ e desta Corte. 

4. Ação rescisória julgada improcedente. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a prejudicial de decadência suscitada pela União e julgar 

improcedente o pedido rescindendo, ficando prejudicada a análise do pedido rescisório, condenando a Autora ao 

pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixando esses últimos em R$2.000,00 (dois mil 

reais), nos termos do artigo 20, §4º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 2002.61.81.001291-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal Henrique Herkenhoff 

EMBARGANTE : LUIZ SOCIO FILHO 

ADVOGADO : ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS ESTEVES 

EMBARGADO : Ministerio Publico Federal 

CO-REU : MAGDALENA DIAS SOCIO 

ADVOGADO : CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI e outro 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO. EMBARGOS INFRINGENTES EM APELAÇÃO CRIMINAL. PRESCRIÇÃO. RÉU COM 

IDADE SUPERIOR A SETENTA ANOS AO TEMPO DO ACÓRDÃO. REDUÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. 

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 115 DO CÓDIGO PENAL. EMBARGOS A QUE SE DÁ 

PROVIMENTO. 

1. Sentença de 1ºgrau que condenou o embargante como incurso nos artigos 21 da Lei nº 7.492/86 em continuidade 

delitiva à pena de 02 (dois) anos e 06 ( seis) meses de detenção, em regime inicial semi-aberto, bem como ao 

pagamento de 25 (vinte e cinco) dias-multa, no valor unitário de 04 ( quatro) salários mínimos vigentes à época dos 

fatos. 

2. Acórdão proferido pela Egrégia 2ª Turma desta Corte Regional que, por maioria, rejeitou a alegação de ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva, ao fundamento de que ao tempo da sentença o acusado não possuía idade superior a 70 

( setenta) anos e, no mérito, negou provimento ao recurso interposto pelo réu.. 

3. O voto vencido foi no sentido de aplicar a regra do artigo 115 do Código Penal, uma vez que o acusado conta com 

mais de 70 (setenta) anos, reduzir o prazo prescricional e reconhecer e declarar, de ofício, extinta a punibilidade do 

denunciado ante a ocorrência da prescrição. 

4. A questão posta nos autos diz respeito à extensão da norma inserta no artigo 115 do Código Penal, no tocante ao réu 

maior de 70 (setenta) anos reconhecendo a sua aplicação também em relação à data do acórdão que confirma a sentença 

condenatória. 

5. O C.Superior Tribunal de Justiça, em julgados recentes, firmou entendimento no sentido de que o termo 'sentença', 

contido no art.115 do Código Penal, pode ser interpretado de forma ampla, devendo ser lido como o último provimento 

judicial, admitindo a aplicação da norma quando o condenado completar 70 anos na data do julgamento da apelação por 

ele interposta, como se dera no caso dos autos. 

6. Reduzido de metade o lapso prescricional, verifica-se que ocorreu a prescrição entre a data dos fatos e a data do 

recebimento da denuncia, bem como entre esta e a data da publicação da sentença condenatória e, também, entre esta 

última data e a data do julgamento do recurso de apelação interposto pelo réu, que confirmou a sentença condenatória. 
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7. Embargos infringentes providos para, prevalecendo o voto vencido, reconhecer e declarar extinta a punibilidade do 

embargante, pela ocorrência da prescrição retroativa, nos termos dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, 110, § 1º e 

115, todos do Código Penal. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 97.03.023392-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal SYLVIA STEINER 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TERESA DESTRO e outros 

RÉU : JOSEM MOYSES MAURICIO DE MENEZES 

ADVOGADO : VALTER UZZO e outros 

No. ORIG. : 90.03.000141-3 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. INÉPCIA DA INICIAL. VIOLAÇÃO A DIPOSITIVO DE LEI - 

INOCORRÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS - INADMISSIBILIDADE 

DE RESCISÓRIA QUANDO A VIOLAÇÃO AO DISPOSITIVO DE LEI INVOCADO NÃO É EVIDENTE, 

QUIÇÁ QUANDO A INTERPRETAÇÃO CONSTANTE NA DECISÃO RESCINDENDA É RAZOÁVEL E 

EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA PÁTRIA. DO ERRO DE FATO - A CONFIGURAÇÃO DE UM 

ERRO DE FATO PRESSUPÕE QUE A ANÁLISE CINJA-SE AO PLANO DA EXISTÊNCIA E PERCEPÇÃO 

DO FATO PELO MAGISTRADO - SUPOSTO EQUÍVOCO NA VALORAÇÃO DO FATO PODE, QUANDO 

MUITO, CONFIGURAR ERRO DE DIREITO, O QUAL NÃO AUTORIZA O CONHECIMENTO DE AÇÃO 

RESCISÓRIA. 
 

I - Inépcia parcial da inicial. A falta de impugnação de um dos pontos da decisão exeqüenda, ainda que pleiteada 

a rescisão integral desta, não enseja a inépcia total da inicial. Tal circunstância apenas impede que a decisão seja 

rescindida no aspecto não impugnado, ou seja, impede a rescisão total da decisão rescindenda, limitando a 

análise da rescisória ao que foi efetivamente impugnado. A ausência de impugnação de um dos pontos da decisão 

rescindenda, se pleiteada a rescisão deste, enseja a inépcia da inicial apenas neste particular, por faltar causa de 

pedir. (Artigo 298, parágrafo único, inciso I c/c o artigo 267, inciso I, ambos do CPC). rescisória conhecida em 

parte. 

II - A alegação da Autora no sentido de que o réu não fora dispensado injustamente, mas sim por interesse 

mútuo e que ocorrera, conseqüentemente, uma transação, não pode ser analisada em sede de ação rescisória, 

posto que, para tanto, seria necessário rediscutir matéria fática e probatória, o que é vedado nesta via 

processual. 
 

III - A violação a dispositivo de lei que, nos termos do artigo 485, V do CPC, autoriza a rescisória há que ser 

literal, não se admitindo rescisória quando a interpretação dada ao dispositivo for razoável e em sintonia com a 

jurisprudência pátria. 

 

IV - A interpretação do artigo 477 da CLT não autoriza que o empregador desligue seus empregados em toda e 

qualquer situação; ele apenas estabelece que, nos casos de despedida sem justa causa, o empregado faz jus a uma 

indenização pela rescisão do contrato de trabalho. Referido dispositivo não significa que o empregador tenha 

direito absoluto de despedir seus empregados, sendo certo que tal direito encontra diversos limites, tais como as 

garantias provisórias de emprego. 
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V - O artigo 482 da CLT em nada socorre a pretensão da Autora em relação à inexistência de estabilidade do 

réu, até porque referido dispositivo sequer trata de estabilidade, dispondo sobre as justas causas para a extinção 

do contrato de emprego. 

 

VI - A argumentação de que o réu, nos termos do artigo 543, §3º da CLT, não faria jus à reintegração, mas 

apenas aos salários do período, já que exaurido o prazo da estabilidade, também não autoriza a rescisão do 

julgado. Primeiro porque a Autora não demonstrou que o período da estabilidade, de fato, já havia se exaurido. 

Segundo porque a interpretação dada à legislação aplicável ao caso em tela pela decisão rescindenda afigura-se 

em total sintonia com a jurisprudência pátria, não se vislumbrando, assim, a contrariedade apta a tornar cabível 

uma rescisória, inclusive no que diz respeito à suposta violação aos artigos 5º, II e 93, IX da CF/88. 

 

VII - Empregado que, na qualidade de diretor de cooperativa de trabalhadores, possuía, nos termos do artigo 55 

da Lei 5.764/71, estabilidade provisória, de sorte que a sua despedida imotivada é de ser reputada nula, 

autorizando a sua reintegração e não apenas o pagamento dos salários do período de estabilidade. Inteligência do 

artigo 55 da Lei 5.764/71 c/c o artigo 543 da CLT. Precedentes do C. TST - Tribunal Superior do Trabalho, a 

mais alta corte trabalhista pátria. Aplicação da Súmula 343 do C. STF. 

VIII - O erro de fato que autoriza o ajuizamento de rescisória ocorre quando o magistrado considera um fato 

existente como inexistente ou o contrário. Pressupõe que o magistrado não dê valoração jurídica ao fato, posto 

que, se tal valoração jurídica estiver presente, ter-se-á um erro de direito e não um erro de fato. No caso dos 

autos, ainda que se possa vislumbrar a ocorrência de um erro no que tange ao status do réu (ser ele estável ou 

não), tal erro não seria de fato, mas sim de direito, pois, para se chegar à conclusão de que o réu seria ou não 

estável, necessário se faz valorar, juridicamente, o seu status. 
 

IX - Ação rescisória parcialmente conhecida e, nesta parte, julgada improcedente. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente da ação rescisória e, nesta parte, julgar 

improcedente o pedido de rescisão, condenando a autora a arcar com os ônus da sucumbência e honorários advocatícios 

arbitrados em 20% do valor atribuído à causa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 1000/2009 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 91.03.008958-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

AUTOR : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 

ADVOGADO : ANTONIO BASSO 

RÉU : ALCIDIO BRANDAO 

 
: ACHILLES ALFONSO SUAREZ 

 
: ATSUKO KUMAGAI NAKAZONE 

 
: CELIA SILVA REQUEJO 

 
: CLAUER TRENCH DE FREITAS 

 
: CONSTANCIA PAGANO GONCALVES DA SILVA 

 
: GIAN MARIA AGOSTINHO ANGELO SORDI 

 
: JOSE LOPES RUBIA 

 
: LAURA TOGNOLI ATALLA 
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: LAZARA DE SOUZA ALVIM 

 
: LUDMILA FEDERGRUN 

 
: ROBERTO FULFARO 

 
: RONILDO MENEZES 

ADVOGADO : VERGNIAUD ELYSEU e outro 

No. ORIG. : 00.01.17397-2 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA AJUIZADA ORIGINARIAMENTE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO PARA 

DESCONSTITUIR JULGADO DAQUELA CORTE ESTADUAL. POSTERIOR REDISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO 

NESTE TRIBUNAL EM RAZÃO DA AUTARQUIA FEDERAL (CNEN) SUCEDER O ANTIGO INSTITUTO 

ESTADUAL (IPEN), RÉU ORIGINÁRIO NA AÇÃO DE ORIGEM. APROVEITAMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO PRESTADO POR SERVIDORES ANTES DO INGRESSO NO IPEN PARA FINS DE LICENÇA 

PRÊMIO. PREJUDICADOS TANTO O VOTO PRELIMINAR DO RELATOR REFERENTE À COMPETÊNCIA 

DESTE TRIBUNAL QUANTO A SUSCITAÇÃO DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA EM RAZÃO DE 

PRETÉRITA DECISÃO DO STJ. QUESTÃO DE NULIDADE POR INCOMPETÊNCIA SUPERADA. VIOLAÇÃO 

LITERAL A DISPOSITIVO DE LEI, ABERRANTE OU DIRETA, NÃO DEMONSTRADA. PEDIDO 

IMPROCEDENTE. 

1. Ação rescisória ajuizada por autarquia federal (CNEN) sucessora do réu originário (IPEN) em face de julgado 

oriundo da 13º Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que reconheceu para aferição dos períodos 

de licença prêmio o tempo anterior dos ingressos dos servidores ao IPEN. 

2. Fixação da competência desta Corte Regional para conhecer da rescisória, acertada há muitos anos. 

3. Rescisória improcedente porque indemonstrada a violação direta e aberrante a dispositivo da Constituição Estadual 

ou qualquer outra norma do Estado de São Paulo pertinente a aproveitamento de tempo de serviço. Se violação houve 

pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo isso se deu por interpretação dos fatos referidos na demanda e não por 

afronta direta ao texto da Carta Estadual. 

4. Sequer a autora esclareceu qual foi o período em que os servidores adquiriram o direito à licença prêmio, o que seria 

de muita importância, porque a Constituição Estadual de 1967 assegurava esse período para quaisquer fins, não apenas 

para a disponibilidade e aposentadoria, como se retificou posteriormente com a emenda constitucional de 1969. 

5. Pedido rescisório improcedente, com ônus de sucumbência. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente a ação rescisória, e arbitrar os 

honorários advocatícios em R$ 1.000,00 (um mil reais), em conformidade com o artigo 20, §4º, do Código de Processo 

Civil, nos termos do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, no que foi acompanhado pelos 

Desembargadores Federais Nelton dos Santos, André Nekatschalow, Luiz Stefanini e Vesna Kolmar, vencidos o 

Desembargador Federal Henrique Herkenhoff (relator) e os Juízes Federais Convocados Ricardo China e Márcio 

Mesquita que julgavam procedente, nos termos do voto do Relator para Acórdão, constantes dos autos, e na 

conformidade da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 97.03.055733-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 

RÉU : MARIA ANGELA DE ABREU FERREIRA e outros 

SUCEDIDO : AGGEU FERREIRA FILHO 

RÉU : ALVERIDES MAXIMO DOS SANTOS 

 
: JOAO TRUJILHOS 

ADVOGADO : IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO 

No. ORIG. : 94.03.049752-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AUTARQUIAS. CONTAGEM DE PRAZO. ARTIGOS 188 E 475 DO CPC. PRAZO EM 

DOBRO. REEXAME NECESSÁRIO. INAPLICABILIDADE. SÚMULA Nº 620 DO STF. AÇÃO RESCISÓRIA. 

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO PELO RELATOR. ART. 269, CAPUT E ART. 33, I DO REGIMENTO 

INTERNO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 55/3710 

1. À época da prolação do decisum rescindendo não se aplicava às autarquias e fundações públicas a regra do reexame 

necessário estatuída pelo art. 475 do C.P.C. 

2. O mesmo se pode dizer no que toca à aplicação do art. 188 do CPC, anteriormente à entrada em vigor da Lei nº 

9.469/97. 

3. A teor art. 33, I do Regimento Interno do Tribunal, compete ao relator apreciar ab initio a presença das condições da 

ação. 

4. O exame da ocorrência ou não de decadência para o ajuizamento da ação, não obstante resultar em julgamento com 

resolução do mérito, nos termos do art. 269, caput do CPC, deve ser feito pelo magistrado quando da propositura da 

ação, oportunidade em que lhe cabe verificar a presença dos pressupostos de admissibilidade da demanda. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental de fls. 65/69 e manter íntegra a 

decisão de fls. 61/62, que indeferiu a petição inicial, extinguindo o processo com fulcro no art. 269, IV, do CPC, nos 

termos do voto da Desembargadora Federal CECILIA MELLO (Relatora). Acompanharam-na os Desembargadores 

Federais VESNA KOLMAR, HENRIQUE HERKENHOFF, os Juízes Federais Convocados RICARDO CHINA, 

MÁRCIO MESQUITA, os Desembargadores Federais PEIXOTO JUNIOR, JOHONSOM DI SALVO, NELTON DOS 

SANTOS e COTRIM GUIMARÃES. Vencido o Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, que dava 

provimento ao recurso. Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE e LUIZ 

STEFANINI. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 1001/2009 

 

 

 

00001 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 2009.03.00.025641-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2008.61.09.001238-0 1 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

COMPETÊNCIA. SAQUE FRAUDULENTO DE CONTA CORRENTE. JUÍZO DA AGÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELA CONTA.  
1. Na hipótese de ocorrer saque ou transferência de valores mediante ilegítimo emprego da internet ou cartão clonado, a 

competência é determinada em função do local da agência responsável pela administração da conta debitada. 

Precedentes do STJ. 

2. Conflito de competência improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar improcedente o conflito de competência, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

Boletim Nro 1007/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 97.03.016013-1/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : ODIMAR GESSULLI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA P S DA S SANTOS 

EMBARGADO : Justica Publica 

CO-REU : OSVALDO ORIENTE 

No. ORIG. : 95.01.01614-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL: EMBARGOS INFRINGENTES. ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DA CONDENAÇÃO. 

DIVERGÊNCIA APENAS EM RELAÇÃO À SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR 

RESTRITIVAS DE DIREITOS. PRAZO PRESCRICIONAL. 

I - Os delitos foram praticados no período de 04/93 a 03/94. A denúncia foi recebida em 05/06/95. Sobreveio sentença 

condenatória, publicada em 31/10/96. Contra ela, apenas o réu apelou. O apelo foi julgado improvido em 31/10/2000 

por unanimidade e por maioria, restou rejeitada a substituição da pena corporal por prestação de serviços à comunidade 

e pagamento de multa. 

II - O Acórdão que confirma a condenação não interrompe a contagem do prazo prescricional. 

III - No caso dos autos, o Acórdão confirmou a sentença condenatória, havendo divergência apenas em relação à 

substituição da pena corporal por prestação de serviços à comunidade e multa. 

IV - Transcorrido o lapso prescricional desde a publicação da sentença condenatória, o reconhecimento da prescrição é 

de rigor, tendo em vista que se trata de matéria de ordem pública. 

V -Reconhecida a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. Prejudicada a análise do mérito dos embargos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva 

estatal e, por consequência, decretar a extinção da punibilidade do acusado, nos termos do artigo 107, IV, 109, V e 110, 

§1º do Código Penal e julgar prejudicada a análise do mérito dos embargos, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 2003.61.81.005719-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

EMBARGANTE : TOBIAS AMA ANOZIE reu preso 

ADVOGADO : WILLIAM TULLIO SIMI 

EMBARGANTE : DEVERSON DA SILVA LEOCADIO reu preso 

 
: DOUGLAS DA SILVA LEOCADIO reu preso 

ADVOGADO : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal) 

 
: ANTONIO DE PADUA ANDRADE 

EMBARGADO : Justica Publica 

CO-REU : JOAO BATISTA GASPAR CARVALHO reu preso 

ADVOGADO : EUNICE DO NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL/PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS INFRINGENTES.TRÁFICO DE DROGAS.DIVERGÊNCIA. 

ART.14, DA LEI 6.368/76. SOCIETAS SCELERIS. VÍNCULO ESTÁVEL. DEMONSTRAÇÃO. 

I - Para a caracterização da societas sceleris, necessário demonstrar-se o animus associativo entre os envolvidos de 

maneira precedente ao delito imputado, organização estável e deliberada, com finalidade bastante objetiva de exercer 

atividades voltadas à prática de tráfico de drogas. 

II - Prova oral que informa a estabilidade dos envolvidos na medida em que demonstra que Tobias Ama Anozie alugava 

ou utilizava-se com frequência da residência de Deverson da Silva Leocádio e Douglas da Silva Leocádio para que no 

local fossem realizados, pelo menos, os testes e a ingestão propriamente dita das cápsulas de cocaína a serem enviadas 

ao exterior pelas pessoas contratadas. 

III - A caracterização do art.14, da Lei 6.368/76 prescinde da prova efetiva da prática de outros delitos de tráfico, sendo 

necessária a prova acerca subsunção da conduta à figura da associação, consubstanciada na estabilidade e no espírito 

associativo entre os envolvidos. 
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IV - Não é ocasional a convergência de vontades que uniu os réus, na medida em que demonstra-se um mínimo de 

organização entre os envolvidos, certa temporariedade na ação, acerto de vontades prévio entre os participantes que 

nitidamente organizaram-se e anuíram à situação de remessas ilegais de drogas, bem como provável prolongamento no 

tempo, não fosse a ação da polícia a interromper as atividades. 

V - Demonstrada a predisposição para a prática de delitos da lei 6.368/76, precipuamente à vista da mencionada 

reiterada função da residência no esquema, ou seja, a realização de hospedagem e testes em "mulas" posteriormente 

embarcadas para destinos fora do país. 

VI - Improvido os embargos infringentes para prevalecer o voto vencedor da lavra do Exmo. Sr. Juiz Federal Erik 

Gramstrup, que negou provimento ao apelo dos réus e manteve a condenação dos mesmos como incursos no art.12,c.c 

art.18, I e art.14, todos da Lei 6.368/76. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos infringentes, mantendo-se o voto 

vencedor pelos seus próprios fundamentos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REVISÃO CRIMINAL Nº 2004.03.00.031560-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : Justica Publica 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88/92 

EMBARGANTE : MARCOS ANTONIO ALVES DE ARAUJO reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

CO-REU : IVAN ROBERTO CANUTO 

No. ORIG. : 95.03.033359-8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REVISÃO CRIMINAL. 

I - Embargos de declaração têm sua admissibilidade condicionada à existência de omissão, obscuridade ou contradição 

no v. Acórdão. 

II - No caso, em que pese o Julgado ter reconhecido a força probante da confissão extrajudicial, não aplicou a necessária 

redução da pena. 

III - Restando caracterizada a contradição apontada, o acolhimento dos embargos é de rigor. 

IV - O regime fechado foi fixado pelo juízo a quo em virtude dos péssimos antecedentes criminais do revisionando e 

está em conformidade com os dados constantes do processo. 

V - Embargos acolhidos em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher parcialmente os embargos declaratórios para julgar parcialmente 

procedente a revisão criminal, aplicando a atenuante da confissão no importe de 06 (seis) meses, o que resulta na pena 

de 06 (seis) anos de reclusão e 24 (vinte e quatro) dias multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. Vencidos o Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita e o Desembargador Federal André 

Nekatschalow, que negavam provimento ao recurso. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2004.03.00.052871-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : VERA MARIA CAPRA e outros 

 
: DALVA MARIA MARCOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 58/3710 

 
: FELIX MORELLI 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA e outro 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

EXCLUIDO : MARTA MARTIMBIANCO D OVIDIO 

 
: MARIA APARECIDA DE TOLEDO 

 
: OLIVEIRA JORGE DE LIMA 

 
: TEREZA CRISTINA RIBEIRO DE CARVALHO 

 
: SATIKO KOHATSU 

 
: MARIA TERESA TAVARES GUIMARAES 

 
: SANTINA BASSI PAZIANI 

No. ORIG. : 2001.61.00.004182-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA QUE DEFERIU CREDITAMENTO EM CONTA DE FGTS DE 

EXPURGOS DE IPC, MAS EXCLUIU A INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA CONSIDERANDO-OS 

INCABÍVEIS EM OBRIGAÇÃO DE FAZER. TRÂNSITO EM JULGADO PARA OS AUTORES. APELAÇÃO 

DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA POR ACÓRDÃO TAMBÉM TRANSITADO EM JULGADO. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO LITERAL DOS DISPOSITIVOS DO CÓDIGO CIVIL E DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL QUE ORDENAM A INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIOS. CONTAGEM DO 

PRAZO DECADENCIAL (ARTIGO 495 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) EM MOMENTOS 

DISTINTOS, CONFORME RESTE IRRECORRIDO UM "CAPÍTULO" DA SENTENÇA. DECADÊNCIA 

RECONHECIDA, COM AFASTAMENTO DA SÚMULA N° 401/STJ . 

1. No caso em que um capítulo do dispositivo da sentença não foi objeto de apelação, o prazo decadencial bienal para 

ajuizamento da rescisória tem seu "dies a quo" no trânsito em julgado dessa parte irrecorrida, nada importando para 

contagem daquele prazo que tenha havido recurso sobre a parte que não é objeto da ação rescisória. Conforme a clássica 

lição de BARBOSA MOREIRA: "...se a res iudicata se formou em momentos diferentes para os vários legitimados 

(v.g., porque a intimação da sentença não foi simultânea para todos), tem de apurar-se para cada um deles, em separado, 

o dies a quo." (Comentários ao Código de Processo Civil, vol. V, p. 217, Forense, 10ª edição), sendo certo que a 

jurisprudência do STJ acentua que o ataque contra decisão que contém partes autônomas não impede o trânsito em 

julgado da parte do "decisum" que não foi impugnada, sendo a partir daí contado o prazo decadencial para propositura 

da ação rescisória versando sobre o tema não recorrido (precedentes). 

2. Em face da teoria de Liebman (decisões autônomas) explicitando os "capítulos" da sentença - que podem ser 

independentes entre si, dependentes ou condicionantes uns dos outros - longe de absurdo está a possibilidade - que era 

jurisprudência aceita pelo STJ até a Súmula n° 401/STJ e assim continua, na Justiça do Trabalho, Súmula n° 100/TST - 

de trânsito em julgado em instantes diversos, atingindo "capítulos" da sentença, a permitir o manejo da rescisória em 

momentos distintos. Apesar do devido respeito a súmula de Corte Superior, o entendimento tradicional merece ser 

prestigiado. 

3. Ultrapassados mais de três anos do trânsito em julgado do "capítulo" da sentença que negou a incidência dos juros de 

mora - matéria irrecorrida pelos autores - resta clara a decadência do direito de ajuizar a rescisória na forma do artigo 

495 do Código de Processo Civil, posto tratar-se de prazo que não se suspende e nem se interrompe. 

4. Rescisória julgada improcedente (artigo 269, IV, do Código de Processo Civil) com sucumbência sujeita ao artigo 12 

da Lei nº 1.060/50. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar extinto o processo com fulcro no artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil, nos termos do voto do Des. Fed. Relator JOHONSOM di SALVO no que foi acompanhado pelos Des. 

Fed. NELTON DOS SANTOS, COTRIM GUIMARÃES, CECÍLIA MELLO, VESNA KOLMAR, HENRIQUE 

HERKENHOFF, e o Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA. Vencidos, o Des. Fed. ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, o Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA, e o Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, que 

rejeitavam a preliminar de decadência, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 REVISÃO CRIMINAL Nº 2005.03.00.061242-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : SILVANETE JESUS DOS SANTOS reu preso 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2001.61.16.000914-0 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REVISÃO CRIMINAL - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO ARGUIDA PELA 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA AFASTADA - ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DE SENTENÇA 

QUE CONDENOU A REQUERENTE EM RAZÃO DA PRÁTICA DOS CRIMES TRÁFICO DE 

ENTORPECENTES E USO DE DOCUMENTO FALSO - CONDENAÇÃO SEGURA QUE SE SUSTENTA NA 

PROVA DOS AUTOS - INOCORRÊNCIA NO CASO DE QUAISQUER DOS MOTIVOS LEGAIS QUE 

JUSTIFICARIAM A REVISÃO DA DECISÃO CONDENATÓRIA - REVISIONAL IMPROCEDENTE. 

1. Ação revisional conhecida, com ressalva de posicionamento do Relator, pois é entendimento pacífico nesta Primeira 

Seção, que as matérias tratadas nos incisos do artigo 621 do Código de Processo Penal configuram o próprio mérito do 

pleito revisional e não pressupostos processuais específicos dessa espécie de ação. Preliminar arguida pelo "Parquet" 

Federal rejeitada. 

2. O artigo 621, inciso I, do Código de Processo Penal exige afronta direta contra a lei ou contra a evidência dos autos, o 

que não se confunde com uma interpretação razoável e verossímil. Caso em que o contexto probatório tornou 

plenamente possível o juízo condenatório em desfavor da ré. O robusto acervo de provas não deixa qualquer dúvida 

acerca da autoria delitiva por parte da requerente, conforme destacado no voto condutor do acórdão da Quinta Turma 

desta Corte, onde o relator analisou as provas e circunstâncias dos autos, observando os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa. 

3. A condenação ora impugnada em âmbito revisional, bem como a dosimetria da pena encontram fundamento na lei e 

nas provas. 

4. Preliminar afastada. Pedido de revisão improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pela Procuradoria Regional 

da República e, no mérito, julgar improcedente e revisão criminal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 1018/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2000.03.00.044607-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RÉU : 
CIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE SAO JOSE DO RIO PARDO 

COMDERP 

ADVOGADO : JOAO LUIS SOARES DA CUNHA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00003-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA PROPOSTA COM BASE NO ARTIGO 485, IX, DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL (ERRO DE FATO). INOBSERVÂNCIA NOS DOIS GRAUS DE JURISDIÇÃO DA 

EXTENSÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, JULGADA PROCEDENTE AO ARGUMENTO DA 

INCONSTITUCIONALIDADE DA CONTRIBUIÇÃO ("PRO LABORE" E HONORÁRIOS DE 

AUTÔNOMOS) EXIGIDA . ERRO DE FATO PORQUANTO HAVERIA "COTA PATRONAL" TAMBÉM 

EXIGIDA. AUSÊNCIA DE PROVA NA AÇÃO MATRIZ DA NATUREZA DOS TRIBUTOS EXIGIDOS, A 
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IMPEDIR A PROCEDÊNCIA DA RESCISÓRIA, AÇÃO ONDE NÃO HÁ ESPAÇO PARA DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. 
1. Se a sentença e o acórdão que a mantém afirmam que a dívida exeqüenda referia-se somente a contribuição declarada 

inconstitucional, não se concebe eventual equívoco desses julgados como o erro de fato passível de modificar a coisa 

julgada pela via da rescisória, na medida em que as provas constantes dos embargos a execução que foram acolhidos 

não mostram de pronto a existência de outros tributos além daquele. 

2. É certo que acórdão rescindendo não abordou especificamente a questão da suposta natureza múltipla dos tributos 

exigidos, mas só isso não basta para afirmar erro de fato se o conjunto probatório da ação matriz não permite apurar a 

existência de outras contribuições (cota patronal) além daquelas que foram afastadas nos dois graus de jurisdição. 

Noutro dizer: a prova do erro há de estar nos autos da ação onde o mesmo teria ocorrido. 

3. Rescisória improcedente com fixação de verba honorária em desfavor do autor (R$ 500,00). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a ação rescisória, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 2000.61.09.005760-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGADO : Justica Publica 

EMBARGANTE : MARIA AMELIA MOSCOM 

 
: PEDRO SARTORI FILHO 

ADVOGADO : LEANDRO BONVECHIO e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS INFRINGENTES - ÂMBITO DA DIVERGÊNCIA LOCALIZADO NA 

GRADUAÇÃO DA PENA-BASE, QUE A MAIORIA APLICOU EM PATAMAR ACIMA DO MÍNIMO LEGAL EM 

VIRTUDE DO MONTANTE DO PREJUÍZO CAUSADO A PREVIDÊNCIA SOCIAL E MÁ CONDUTA SOCIAL 

DOS AGENTES - VOTO VENCIDO QUE A MANTINHA NO MÍNIMO LEGAL E RECONHECIA PRESCRIÇÃO 

NA FORMA DA SÚMULA 497 DO STF -EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS. 

1. O montante do prejuízo experimentado pela Previdência Social com a conduta dos agentes, que deixam de recolher a 

contribuição social descontada dos salários dos empregados, deve ser apreciado pelo magistrado para a fixação da pena-

base na forma do artigo 59 do Código Penal (Precedentes do STJ e STF); ademais, foi relevante para o acréscimo da 

pena básica também a maior reprovabilidade da conduta social dos réus, considerados "grandes devedores" do Fisco. 

2. Embargos Infringentes improvidos 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos embargos infringentes, nos termos do relatório e 

voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Acompanharam-no os Desembargadores 

Federais Nelton dos Santos, André Nekatschalow, Cotrim Guimarães, Cecília Mello, Vesna Kolmar e Henrique 

Herkenhoff e os Juízes Federais Convocados Ricardo China e Márcio Mesquita. Vencido o Desembargador Federal 

Peixoto Júnior, que dava provimento ao recurso. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 REVISÃO CRIMINAL Nº 2001.03.00.021444-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : MARISA PADINHA GUILHERME 

ADVOGADO : WILIAM WANDERLEY JORGE 

REQUERIDO : Justica Publica 

CO-REU : ALBERICO DOS SANTOS 

 
: ANTONIO CARLOS FERES MARTINS 
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: DIRCE DA COSTA SILVA 

 
: ELOISA SALETE FERNANDEZ 

 
: EMILIO SEBE FILHO 

 
: ENILSON SILVIANO 

 
: CHAIE FELDMAN 

 
: JOSE EDUARDO PASSARELLI 

 
: ANTONIO ABI JAUD 

 
: NELSON LUIZ SESTI 

 
: EDMUNDO SOARES CARDOSO 

 
: JOSE APARECIDO ARCHILHA 

 
: ADEMIR JOSE BROVINO 

 
: ELIAS APARECIDO SOARES 

 
: LUIZ CARLOS ARCHILHA 

 
: CARMEM TEREZINHA MACHADO DOILE DE FARIA 

 
: SUYAN BENEVUTO MIGUEL 

 
: STANISLAW JAN PLUSKWA 

 
: DULCE VALENTE SILVA 

No. ORIG. : 96.03.047304-9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REVISÃO CRIMINAL - PRELIMINAR ARGUIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL DE "NÃO 

CONHECIMENTO" DO PEDIDO, AFASTADA - NULIDADES DO PROCESSO ORIGINÁRIO 

FORMULADAS PELA REVISIONANDA NÃO VERIFICADAS - CONDENAÇÃO SEGURA, QUE SE 

SUSTENTA NA PROVA DOS AUTOS - INOCORRÊNCIA DE QUAISQUER DOS MOTIVOS LEGAIS QUE 

JUSTIFICARIAM A REVISÃO DA DECISÃO CONDENATÓRIA - REVISIONAL IMPROCEDENTE. 

1. Ação revisional conhecida, com ressalva de posicionamento do Relator, pois é entendimento pacífico nesta Primeira 

Seção que as matérias tratadas nos incisos do artigo 621 do Código de Processo Penal configuram o próprio mérito do 

pleito revisional e não pressupostos processuais específicos dessa espécie de ação originária. Preliminar arguida pelo 

"Parquet" Federal rejeitada. 

2. Inocorrência de nulidade da ação penal por suposta afronta ao artigo 89 da Lei nº 9.099/95. Denúncia que atribuiu à 

revisionanda participação em concurso material de crimes, inviabilizando a proposta de "sursis" processual. Precedentes 

do STJ. Súmula 243 dessa E. Corte. 

3. Inconsistente a alegação de nulidade do processo decorrente na não aplicação do disposto no artigo 514 do Código de 

Processo Penal, pois a sentença afirmou categoricamente que foram apresentadas defesas preliminares pelos acusados, 

nominando especificamente a revisionanda Marisa Padinha Guilherme. Caso em que a revisão criminal não foi instruída 

com cópia dessa defesa. 

4. Apreciação do acervo probatório que demonstra ausência de "aberração" de julgamento consistente em condenação 

desarrazoada, pois a singularidade do caso não mostra qualquer contrariedade ao texto expresso da lei penal, tampouco 

à evidência dos autos. O intento da requerente nada mais era do que provocar a reavaliação de toda a instrução 

probatória numa "segunda apelação" ou "terceira instância". 

5. O artigo 621, inciso I, do Código de Processo Penal exige afronta direta contra a lei ou contra a evidência dos autos, o 

que não se confunde com uma interpretação razoável e verossímil. Também não se pode equiparar uma decisão que 

gere dúvida no julgador da revisão em vista de eventual precariedade da prova, com aquela que se divorcia 

completamente do conjunto probatório. No presente caso o contexto probatório tornou plenamente possível o juízo 

condenatório em desfavor da requerente, não deixando a menor dúvida sobre a autoria delitiva, conforme destacado no 

voto condutor do acórdão. 

6. Preliminar arguida pelo Ministério Público Federal rejeitada e pedido de revisão improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo Ministério Público 

Federal em seu parecer e julgar improcedente a Revisão Criminal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00004 REVISÃO CRIMINAL Nº 2002.03.00.004135-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : ANDERSON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : ALBERTINA NASCIMENTO FRANCO 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 98.01.03744-0 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

REVISÃO CRIMINAL - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO ARGUIDA PELA 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA AFASTADA - ACÓRDÃO CONFIRMATÓRIO DE SENTENÇA 

QUE CONDENOU O REVISIONANDO EM RAZÃO DA PRÁTICA DO CRIMES DE ROUBO QUALIFICADO 

CONTRA CARTEIRO DA EBC - CONDENAÇÃO SEGURA QUE SE SUSTENTA NA PROVA DOS AUTOS - 

INOCORRÊNCIA NO CASO DE QUAISQUER DOS MOTIVOS LEGAIS QUE JUSTIFICARIAM A REVISÃO DA 

DECISÃO CONDENATÓRIA - REVISIONAL IMPROCEDENTE. 

1. Ação revisional conhecida, com ressalva de posicionamento do Relator, pois é entendimento pacífico nesta Primeira 

Seção, que as matérias tratadas nos incisos do artigo 621 do Código de Processo Penal configuram o próprio mérito do 

pleito revisional e não pressupostos processuais específicos dessa espécie de ação. Preliminar arguida pelo "Parquet" 

Federal rejeitada. 

2. O artigo 621, inciso I, do Código de Processo Penal exige afronta direta contra a lei ou contra a evidência dos autos, o 

que não se confunde com uma interpretação razoável e verossímil. Caso em que o contexto probatório tornou 

plenamente possível o juízo condenatório em desfavor do réu. O robusto acervo de provas não deixa qualquer dúvida 

acerca da autoria delitiva por parte do revisionando, conforme destacado no voto condutor do acórdão da Quinta Turma 

desta Corte, onde o relator analisou as provas e circunstâncias dos autos, observando os princípios constitucionais do 

contraditório e da ampla defesa. 

3. A condenação ora impugnada em âmbito revisional, bem como a dosimetria da pena encontram fundamento na lei e 

nas provas. 

4. Preliminar afastada. Pedido de revisão improcedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo Ministério Público 

Federal em seu parecer, e, no mérito, julgar improcedente a presente Revisão Criminal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 2004.61.26.000558-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGADO : Justica Publica 

CO-REU : ATAIDE DEZEM 

ADVOGADO : LUIZ VALDEMAR RASZL e outro 

CO-REU : LUIZ CARLOS PEREIRA NICOLETTI 

ADVOGADO : JEFFERSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO e outro 

EMBARGANTE : ALEXANDRE HELENA JUNIOR 

ADVOGADO : PAULO RODRIGO DE OLIVEIRA SAVOIA e outro 

CO-REU : PAULO SERGIO DE FREITAS 

ADVOGADO : LUIZ VALDEMAR RASZL e outro 

CO-REU : DECIO PIZANI 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL - EMBARGOS INFRINGENTES TIRADOS DE ACÓRDÃO ONDE O VOTO 

MINORITÁRIO APLICAVA PENA MENOR E RECONHECIA PRESCRIÇÃO - ALEGAÇÃO DE OCORRÊNCIA 

DE OMISSÃO - VIA INADEQUADA JÁ QUE A MATÉRIA NÃO FOI OBJETO DE DIVERGÊNCIA - RECURSO 

NÃO CONHECIDO EM PARTE - MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO CONDENATÓRIO NA ÍNTEGRA, 

INCLUSIVE COM BASE EM PRECEDENTES DO STJ E DO STF - EMBARGOS INFRINGENTES IMPROVIDOS. 
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1. Alegação de ocorrência de omissão no v. acórdão proferido pela E. Quinta Turma deste Tribunal, consistente na não 

aplicação de circunstância atenuante que dispõe o art. 65, III, "b" do Código Penal, não conhecida já que, sendo os 

embargos infringentes e de nulidade recurso de alcance limitado, a sua análise restringe-se à matéria objeto de 

divergência (parágrafo único do artigo 609 do Código de Processo Penal), que na singularidade dos autos versou 

unicamente na dosimetria da pena-base acima do mínimo legal em razão dos valores expressivos que deixaram de ser 

repassados à Previdência Social e da maior culpabilidade dos acusados. Recurso não conhecido nesse particular. 

2. A pena-base foi fixada de acordo com os preceitos do artigo 59 do Código Penal, fundamentadamente, levando em 

conta o acentuado prejuízo experimentado pela Previdência Social e a maior culpabilidade dos réus já que vinham 

mantendo, ao longo do tempo, má conduta social e personalidade voltada para a prática de ilícitos. 

3. Circunstâncias judiciais que devem influir na dosimetria em 1ª fase, consoante precedentes dos Tribunais Superiores: 

RHC 83718, Relator: Min. NELSON JOBIM, Segunda Turma, julgado em 23/03/2004, DJ 23-04-2004 PP-00040 

EMENT VOL-02148-05 PP-01059 RTJ VOL-00191-03 PP-01006; REsp 1023443/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 28/08/2008, DJe 17/11/2008; HC 115879/MS, Rel. Ministro 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 16/02/2009. 

4. Embargos infringentes parcialmente conhecidos e improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do recurso, para, na parte conhecida, por 

maioria, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Relator que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. Acompanharam-no os Desembargadores Federais Nelton dos Santos, André Nekatschalow, Vesna 

Kolmar, Henrique Herkenhoff e os Juízes Federais Convocados Ricardo China e Márcio Mesquita. Vencidos, nessa 

parte, os Desembargadores Federais Cotrim Guimarães, Cecília Mello e Peixoto Júnior, que, na parte conhecida, davam 

provimento ao recurso. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 REVISÃO CRIMINAL Nº 2005.03.00.000254-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

REQUERENTE : ELIANE COLLEONI reu preso 

ADVOGADO : ALCEU MEDEIROS 

REQUERIDO : Justica Publica 

No. ORIG. : 2001.60.00.000017-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

REVISÃO CRIMINAL. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DA AÇÃO ARGUIDA PELA 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA AFASTADA. ALEGAÇÃO DE DUBIEDADE NA DOSIMETRIA 

DA PENA REJEITADA. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO PENAL. OCORRÊNCIA DE 

"BIS IN IDEM". IMPOSSIBILIDADE DE ISENTAR A RÉ DA CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PENA 

PECUNIÁRIA. DESTINAÇÃO DA PENA DE MULTA ALTERADA DE OFÍCIO. REGIME INICIAL DO 

CUMPRIMENTO DE PENA. REVISÃO CRIMINAL PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Ação revisional conhecida, com ressalva de posicionamento do Relator, pois é entendimento pacífico nesta Primeira 

Seção, que as matérias tratadas nos incisos do artigo 621 do Código de Processo Penal configuram o próprio mérito do 

pleito revisional e não pressupostos processuais específicos dessa espécie de ação. Preliminar arguida pelo "Parquet" 

Federal rejeitada. 

2. O artigo 621, inciso I, do Código de Processo Penal exige afronta direta contra a lei ou contra a evidência dos autos, o 

que não se confunde com uma interpretação razoável e verossímil. Caso em que o contexto probatório tornou 

plenamente possível o juízo condenatório em desfavor da ré. O robusto acervo de provas não deixa qualquer dúvida 

acerca da autoria delitiva por parte da revisionanda, conforme destacado na r. sentença, onde o MM. Juiz "a quo" 

analisou as provas e circunstâncias dos autos, observando os princípios constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa. 

3. No que tange à insurgência da requerente em relação à aplicação da pena, acerca da dúvida da intenção do 

magistrado de aplicar a pena mínima de um ano, prevista no artigo 299 ou a pena mínima de 2 anos, estabelecida no 

artigo 297 do Código Penal, verifica-se tratar de mero erro material, tendo em vista que a fundamentação da sentença, 

bem como o seu dispositivo dão conta de que o magistrado "a quo" aplicou a pena relativa ao artigo 299 do Código 

Penal, exasperando a pena-base para 2 (dois anos) em face do acentuado grau de culpa da acusada pela reiteração da 

conduta criminosa. 
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4. A regra da consunção não se aplica à espécie, na medida em que não se verifica a suposta relação acessória entre os 

delitos praticados, uma vez que o que identifica o crime-meio é ser ele ação necessária ou fase normal para a preparação 

ou execução - inserindo-se no iter criminis - de um outro crime. 

5. O MM. Juiz sentenciante valorou a continuidade delitiva por duas vezes. Fê-lo na primeira fase para considerar grave 

a culpabilidade e assim exasperar as penas-base em função da reiteração das condutas; repetiu esse juízo na terceira fase 

ao aplicar a continuidade delitiva, aumentando a pena em 1/6 (um sexto). 

6. Merece reparo a r. sentença sob esse aspecto, pelo que deve a requerente ser apenada pela conduta descrita no art. 

299, fixando-se a pena-base no mínimo legal 1 (um ano) de reclusão, e em relação à conduta típica descrita no art. 304, 

deve ser a pena-base também fixada no mínimo legal, ou seja 2 (dois) ano de reclusão. Não existem circunstâncias 

agravantes ou atenuantes a serem aplicadas; contudo deve ser observa a continuidade delitiva, acrescendo-se à pena 

retro fixada 1/6 (um sexto), o que eleva a pena do delito de falsidade ideológica (art. 299 do CP) para 1 (um) anos e 2 

(dois) meses de reclusão e a pena do delito de uso de documento falso (art. 304 do CP) para 2 (dois) anos e 4 (quatro) 

meses de reclusão. Assim, em face do concurso material de crimes a soma das penas corresponderá a 3 (três) anos e 6 

(seis) meses de reclusão. 

7. Quanto a pena pecuniária, não há como "isentar" a ré dessa condenação ao argumento de que é pessoa pobre; a pena 

de multa é cominada cumulativamente e não pode ser dispensada. 

8. No tocante ao destino da multa imposta, já que esse fim é ex lege fica determinado que a pena de multa deve ser paga 

em favor do fundo penitenciário conforme soa o artigo 49 do Código Penal. 

9. No que tange ao regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade, verifica-se que em face da alteração 

na dosimetria da pena esse passaria a ser o aberto. Contudo, já resta inócua qualquer alteração tendo em vista que o 

cumprimento da pena privativa de liberdade se iniciou em 05/10/2004 e terminou em 04/06/2009. 

10. Preliminar afastada. Pedido de revisão parcialmente procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida pelo Ministério Público 

Federal e, no mérito, julgar parcialmente procedente a revisão criminal, de ofício, destinar a pena de multa ao 

Fundo Penitenciário, na forma do artigo 49 do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2008.03.00.021762-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES 

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES 

PARTE RÉ : SOPHIA SOLANGE GUIMARAES MENDES e outros 

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI PRIMEIRA TURMA 

SUSCITADO : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA 

No. ORIG. : 2008.03.00.006538-6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVENÇÃO - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - "RELATOR PARA ACÓRDÃO" - 

AUSÊNCIA DE PREVISÃO REGIMENTAL - COMPETÊNCIA DO RELATOR. 

I - O Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região não prevê a figura do "Relator para acórdão". A sua 

lavratura deve ser atribuída pelo presidente do órgão julgador ao Desembargador Federal Relator, ressalvadas as 

hipóteses em que este for vencido ou não puder lavrá-lo, casos em que a redação caberá ao primeiro juiz vencedor ou ao 

Revisor ou integrante mais antigo, respectivamente. 

II - O Relator do processo está prevento para novos incidentes ou para recursos, mesmo relativos à execução das 

respectivas decisões, regra que, à falta de previsão regimental, não é excepcionada quando a lavratura do acórdão for 

atribuída a outro julgador. 

III - Conflito negativo julgado procedente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Seção do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, julgar procedente o conflito, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

COTRIM GUIMARÃES  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 2662/2010 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2003.03.00.067362-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

AUTOR : ANA MARIA DE FREITAS 

ADVOGADO : JULIO CESAR DE FREITAS SILVA 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 

No. ORIG. : 2001.61.00.031516-8 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ana Maria de Freitas intentou a presente ação rescisória em 29 de outubro de 2003, visando a desconstituição da 

sentença proferida nos autos da ação ordinária nº 2001.61.00.031516-8, pelo Juízo da 3ª vara federal desta capital. Deu 

à causa o valor de R$ 3.000,00. 

A sentença de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido inicial e condenou a CEF a calcular o saldo então 

existente na conta vinculada do FGTS, com o índice de IPC de 42,72% referente ao mês de janeiro de 1989 e de 84,32% 

referente ao mês de março de 1990, e julgou improcedente o pedido relativo aos meses de abril a maio de 1990. 

Aduz ter havido ofensa a literal dispositivo de lei, tendo em conta que a decisão rescindenda está em desacordo com as 

disposições e entendimentos já pacificados no âmbito do E. STJ e E. STF. 

Pede seja julgada procedente a ação e desconstituída a sentença de primeiro grau, e conseqüentemente o acórdão, no 

sentido de ser incluído na condenação o expurgo inflacionário de 44,80%, referente a abril de 1990, mantendo-se os 

demais pontos e condenando a ré ao pagamento do principal, acrescido de correção monetária e juros de mora. 

Devidamente citada, a União Federal contestou a ação e alegou, preliminarmente, o não cabimento da ação rescisória, 

tendo em conta que, "para que ocorra o erro de fato é indispensável que não tenha havido controvérsia, nem 

pronunciamento judicial sobre o fato". No mérito, alega que a sentença que se busca rescindir não violou literal 

disposição de lei, uma vez que foram aplicados nos meses questionados os índices de correção monetária definidos 

legalmente na Lei 8.024/90 (fls. 54/56).  

A autora impugna a defesa da União Federal e reitera o pedido inicial e seu acolhimento (fls. 67/69). 

Devidamente instruída, vieram os autos a este Gabinete. 

O representante do Ministério Público Federal opinou pela improcedência da ação (fls. 71/74). 

Dispensada a revisão, na forma regimental. 

É o relatório. 

Decido, monocraticamente, com fundamento no artigo 557 do CPC, tendo em conta a jurisprudência dominante, o 

tempo decorrido desde a propositura da ação, as recentes decisões do E. STF adotando tal critério (AR 1568 - DJ 

22/04/2009 - REL. MIN. MENEZES DIREITO) e a Meta "2" do Planejamento Estratégico do Poder Judiciário. 

Relativamente à insurgência da autora, o inconformismo procede. 

Inicialmente é de ser afastada a aplicabilidade da Súmula 343 do E. STF, uma vez que a questão tratada é de cunho 

constitucional, a teor de inúmeros precedentes da própria corte, bem como ao fato de a sentença ter sido prolatada em 

06 de fevereiro de 2002 (fls. 34), em data posterior à cessação da divergência sobre a questão controvertida, portanto, 

que se deu a partir do julgamento do RE 226.885, em 26/10/2000. 

Com relação ao mérito, muito já se discutiu a respeito do devido creditamento de correção monetária às contas 

vinculadas dos participantes do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, ao ponto de pacificarem-se as decisões dos 

Tribunais Regionais Federais e do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, em qualquer caso, seria aplicável o 

IPC (Índice de Preços ao Consumidor). 

Porém, e como é de conhecimento público, a matéria encontrou certa alteração após o julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 226.855-RS, ocorrido em 31 de Agosto de 2000, pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

sendo relator o Ministro Moreira Alves e assim ementado: 

"FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS - NATUREZA JURÍDICA E DIREITO 

ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS ECONÔMICOS CONHECIDOS 

PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE AOS MESES DE ABRIL E DE 

MAIO DE 1990) E COLLOR II. 

- O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, 

não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. 
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- Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência desta Corte no sentido de que não há direito adquirido ao regime 

jurídico. 

- Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de 

abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no 

terreno legal infraconstitucional. 

- No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão 

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se 

o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. 

- Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar a condenação às atualizações dos saldos 

do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor 

II.". 
Observa-se que a Suprema Corte, por seu Plenário, atribuiu foros de direito adquirido ao creditamento de correção 

monetária pelo IPC sobre as contas do FGTS, apenas nos meses de Janeiro de 1989 e Abril de 1990, fixando o 

entendimento de que, por ostentar o Fundo natureza estatutária, levando à sujeição de um regime jurídico que o 

discipline, não há que se falar em amplo direito adquirido, devendo a matéria ser examinada segundo cada caso. 

De outro lado, relegou ao terreno infraconstitucional a determinação dos índices efetivamente aplicáveis em tais meses, 

motivo pelo qual o Superior Tribunal de Justiça, por sua Primeira Seção, retomou o julgamento do Recurso Especial n.º 

265.556-AL e, em 25 de Outubro de 2000, sendo Relator o Ministro Franciulli Netto, reconheceu o direito de reajuste 

dos saldos do FGTS nos meses de Janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I), sob os percentuais de 

42,72% e 44,80%, respectivamente, afastando, por conseguinte, a existência de expurgos inflacionários nos demais 

meses reclamados, conforme espelhado na ementa que se transcreve para melhor clareza: 

"FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRIMEIRO 

JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA DECISÃO 

PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE N. 226.855-7/RS, REL. MIN. MOREIRA 

ALVES, IN, DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA SEÇÃO, EM 

RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS TURMAS 

(ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA). 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO - PRETENDIDA 

OFENSA AOS ARTIGOS 128, 165, 458 E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DESNECESSÁRIA 

A MENÇÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO 

TRIBUNAL DE ORIGEM - INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO - PROCRASTINAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA (ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC) - LEGITIMIDADE 

PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO 

AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO: MATÉRIA 

NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL JUNTADA DE EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS AO 

FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA N. 210 DO STJ) - DECISÃO COM ESPEQUE NA 

LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - DISSENSO PRETORIANO 

AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM BASE NO ARTIGO 105, 

INCISO III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

1. O pedido de assistência simples, formulado pelo União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do 

assistente possui caráter secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a 

ser proferido não depende de sua presença. 

2. Assentou o Pretório Excelso (RE n. 226.855-7/RS, a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes termos: 

´Plano Bresser´ (junho/87 - LBC - 18,02%), ´Plano Collor 1´ (maio/90 - BTN - 5,38%) e ´Plano Collor II´ 

(fevereiro/91 - TR - 7,00%). 

Entendimento também adotado nesta decisão. 

3. Quanto ao índice relativo ao ´Plano Verão´ (janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, 

mantém-se a posição do STJ (IPC - 42,72%). 

4. ´Plano Collor I´ (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia de estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCz$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor, 

pelo BTN fiscal. A lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. 

Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da 

estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN 

fiscal). 

5. Em resumo, a correção dos saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada 

na jurisprudência desta Seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para 

abril de 1990. 

6. Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos 

meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos ´Bresser´, ´Collor I´ e `Collor 

II´. 
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7. Não cabe a esta Corte o reexame, sob fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 

1990 e fevereiro de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional. 

8. Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos." (1ª Seção, publicado no DJ de 18 de dezembro de 

2000). 
No mesmo sentido, em reforço, a Súmula nº 252 do C. STJ: 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às 

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% 

(LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, 

de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 

É bem verdade que as decisões dos Tribunais Superiores não têm, ao menos até a presente data, caráter vinculante, mas 

é verdadeiro, por outro lado, que o decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal e pela Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça colocou ponto final na discussão a respeito da ocorrência de expurgos inflacionários nos 

vários planos econômicos governamentais, tornando certo o desfecho de qualquer recurso que venha a desaguar 

naquelas casas, de forma a inviabilizar qualquer argumento em sentido contrário, motivo pelo qual resta aceitar o 

quanto decidido, sem margem para novos pontos de vista.. 

Dessa forma, tendo a decisão que se pretende rescindir disposto contrário a esse entendimento, a procedência da ação 

rescisória impõe-se de rigor.  

Por esses fundamentos, julgo procedente a ação rescisória para desconstituir a decisão proferida nos autos da ação 

ordinária nº 2001.61.00.031516-8, em relação ao ponto mencionado, e determinar a aplicação do percentual referente a 

abril de 1990, de 44,80%, e condeno a ré ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, os quais 

arbitro moderadamente em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

P.I. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Cecilia Mello  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 CONFLITO DE JURISDIÇÃO Nº 2008.03.00.020574-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

PARTE AUTORA : Justica Publica 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.17.002463-0 3P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo, nos autos 

do inquérito policial nº 2004.61.17.002463-0, em face do Juízo Federal da 1ª Vara de Jaú/SP. 

 

Nos autos de inquérito policial instaurado para apurar a ocorrência de saques fraudulentos em São Paulo, o Juízo 

Suscitado acolheu a manifestação do Ministério Público Federal e declinou da competência em favor da Subseção 

Judiciária de São Paulo (fls. 126). 

 

O Juízo Federal da 3ª Vara Criminal de São Paulo acolheu o parecer ministerial e suscitou conflito negativo de 

competência, por entender que a subtração, por meio eletrônico, de valores depositados em instituição bancária 

configura o crime de furto qualificado pela fraude (fls. 137). 

 

Subiram os autos a esta E. Corte (fls. 138). 

 

A Procuradoria Regional da República, por sua ilustre representante, Dra. Jovenilha Gomes do Nascimento, no parecer, 

opinou pela procedência do presente Conflito Negativo de Competência para declarar competente o Juízo Federal da 1ª 

Vara de Jaú/SP (fls. 146/150). 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Por primeiro, convém destacar o enunciado da Súmula nº 32 desta E. Corte que dispõe: 

 

"É competente o relator para dirimir conflito de competência em matéria penal através de decisão monocrática, por 

aplicação analógica do artigo 120, § único do Código de Processo Civil autorizada pelo artigo 3º do Código de 

Processo Penal." 
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O presente conflito foi suscitado em autos de inquérito policial instaurado para apurar a ocorrência de operações 

fraudulentas (saques indevidos) na conta corrente nº 0287.001.8160-4, mantida pelo correntista Pedro Luiz Garcia 

Curdoglo, totalizando o prejuízo de R$ 1.980,00 (um mil e novecentos e oitenta reais) à Caixa Econômica Federal de 

Bariri/SP. 

 

Ressalvo o meu entendimento no sentido de que, in casu, ocorreu o crime de estelionato, na medida em que a fraude 

antecede o apossamento da coisa, isto é, a instituição financeira (vítima) entrega ao agente os valores de forma 

voluntária, embora o faça iludida pela fraude. 

 

Entretanto, segundo orientação dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a subtração de valores de conta 

corrente, com a utilização de cartão bancário clonado ou por intermédio da internet, sem o consentimento da vítima, 

configura crime de furto mediante fraude. 

 

A propósito, a jurisprudência que colaciono: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL E PROCESSO PENAL. FRAUDE ELETRÔNICA NA 

INTERNET. TRANSFERÊNCIA DE NUMERÁRIO DE CONTA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. FURTO 

MEDIANTE FRAUDE QUE NÃO SE CONFUNDE COM ESTELIONATO. CONSUMAÇÃO. SUBTRAÇÃO DO BEM. 

APLICAÇÃO DO ART. 70 DO CPP. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARANAENSE. 

1. O furto mediante fraude não se confunde com o estelionato. A distinção se faz primordialmente com a análise do 

elemento comum da fraude que, no furto, é utilizada pelo agente com o fim de burlar a vigilância da vítima que, 

desatenta, tem seu bem subtraído, sem que se aperceba; no estelionato, a fraude é usada como meio de obter o 

consentimento da vítima que, iludida, entrega voluntariamente o bem ao agente. 

2. Hipótese em que o agente se valeu de fraude eletrônica para a retirada de mais de dois mil e quinhentos reais de 

conta bancária, por meio da "Internet Banking" da Caixa Econômica Federal, o que ocorreu, por certo, sem qualquer 

tipo de consentimento da vítima, o Banco. A fraude, de fato, foi usada para burlar o sistema de proteção e de vigilância 

do Banco sobre os valores mantidos sob sua guarda. Configuração do crime de furto qualificado por fraude, e não 

estelionato. 

3. O dinheiro, bem de expressão máxima da idéia de valor econômico, hodiernamente, como se sabe, circula em boa 

parte no chamado "mundo virtual" da informática. Esses valores recebidos e transferidos por meio da manipulação de 

dados digitais não são tangíveis, mas nem por isso deixaram de ser dinheiro. O bem, ainda que de forma virtual, 

circula como qualquer outra coisa, com valor econômico evidente. De fato, a informação digital e o bem material 

correspondente estão intrínseca e inseparavelmente ligados, se confundem. Esses registros contidos em banco de dados 

não possuem existência autônoma, desvinculada do bem que representam, por isso são passíveis de movimentação, 

com a troca de titularidade. Assim, em consonância com a melhor doutrina, é possível o crime de furto por meio do 

sistema informático. 

4. A consumação do crime de furto ocorre no momento em que o bem é subtraído da vítima, saindo de sua esfera de 

disponibilidade. No caso em apreço, o desapossamento que gerou o prejuízo, embora tenha se efetivado em sistema 

digital de dados, ocorreu em conta-corrente da Agência Campo Mourão/PR, que se localiza na cidade de mesmo nome. 

Aplicação do art. 70 do Código de Processo Penal.  

5. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal de Campo Mourão - SJ/PR." 

(STJ - Conflito de Competência - 67343. UF: GO. Órgão Julgador: 3ª Seção. Relator: Ministra Laurita Vaz. Data da 

Decisão: 28/03/2007. Por unanimidade - DJ: 11/12/2007 Página: 170) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. FRAUDE ELETRÔNICA NA INTERNET. TRANSFERÊNCIA DE 

VALORES MANTIDOS EM CONTA CORRENTE SOB A GUARDA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. FURTO 

QUALIFICADO. CONSUMAÇÃO NO LOCAL DE SUBTRAÇÃO DO BEM. 

1. Configura crime de furto qualificado a subtração de valores de conta corrente, mediante transferência bancária 

fraudulenta, sem o consentimento do correntista. Precedentes. 

2. É competente o Juízo do local da consumação do delito de furto, qual seja, que se dá onde o bem é subtraído da 

vítima, saindo de sua esfera de disponibilidade. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal e Juizado Especial Criminal de Maringá, Seção 

Judiciária do Estado do Paraná, suscitante." 

(STJ - Conflito de Competência - 86241. UF: PR. Órgão Julgador: 3ª Seção. Relator: Ministra Maria Thereza de Assis 

Moura. Data da Decisão: 08/08/2007. Por unanimidade - DJ: 20/08/2007 Página: 237) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PENAL. FURTO MEDIANTE FRAUDE. CLONAGEM DE DADOS 

DE CARTÃO MAGNÉTICO. CONSUMAÇÃO NO LOCAL ONDE O CORRENTISTA DETÉM A CONTA FRAUDADA. 

1. Configurado o delito de furto mediante fraude, na linha do entendimento desta Corte, o Juízo do local da 

consumação do delito, qual seja, aquele de onde o bem é subtraído da vítima, é o competente para o processo e 

julgamento do delito previsto no artigo 155, § 4º, II do CPB, segundo o que dispõe a regra do artigo 70 do Código de 

Processo Penal. Precedentes. 

2. Conflito conhecido para determinar a competência do suscitante, Juízo Federal da 16ª Vara Caruaru/PE." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 69/3710 

(STJ - Conflito de Competência - 81811. UF: PE. Órgão Julgador: 3ª Seção. Relator: Ministro Og Fernandes. Data da 

Decisão: 27/08/2008. Por unanimidade - DJe: 08/09/2008) 

 

Assim, na esteira do entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, é competente para o processamento do feito o 

Juízo do local onde o delito de furto se consumou, na hipótese, o local da conta corrente, nos termos do artigo 70 do 

Código de Processo Penal. 

 

Nesse sentido, a Primeira Seção desta E. Corte já se pronunciou, ao apreciar a questão: 

 

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SAQUES FRAUDULENTOS EM CONTA 

BANCÁRIA. FURTO MEDIANTE FRAUDE. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido 

de que a prática de saques fraudulentos em conta bancária configura o delito de furto qualificado e não o de 

estelionato; e no de que, sendo assim, a competência para processar e julgar o fato é do foro em que a conta bancária 

é mantida. 2. Conflito de competência julgado improcedente, com a ressalva do entendimento em contrário do relator." 

(TRF 3ª Região - Conflito de Competência - 11019 Processo: 200803000250335. UF: SP. Órgão Julgador: 1ª Seção. 

Relator: Des. Nelton dos Santos. Data da Decisão: 17/09/2009. Por unanimidade - DJF3 CJ1: 06/10/2009 Página: 4) 

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo 

Federal da 1ª Vara de Jaú, por aplicação subsidiária do art. 120, parágrafo único, do CPC. 

 

Oficie-se. 

 

Após, cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2008.03.00.031261-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : SANDOVAL DE AVILA JUNIOR 

ADVOGADO : SANDOVAL DE AVILA JUNIOR e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 2008.61.00.016277-2 20 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo impetrante contra a r. decisão monocrática que indeferiu a inicial e 

julgou extinto o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

Alega o embargante a ilegalidade do mandado e citação expedido nos autos da ação nº 2008.61.00.010579-0, que 

autorizou o Oficial de Justiça a atuar com os benefícios do parágrafo segundo do artigo 172 do Código de Processo 

Civil sem que estejam presentes quaisquer das hipóteses de excepcionalidades nele previstas, nem tampouco pedido da 

parte autora para tanto. 

 

Requer o conhecimento do presente recurso para que seja declarada a suspeição da MM. Juíza Federal Ritinha Alzira da 

Costa Stevenson e declarada nula a citação do réu naqueles autos. 

 

É o breve relatório. 

 

Decido. 

 

Não conheço do presente recurso. 

 

Com efeito, os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da 

sentença ou acórdão, não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

 

No presente caso, o embargante não alegou a existência de qualquer dos vícios autorizadores à interposição do recurso, 

pretendendo, na verdade, a reforma da decisão, o que somente poderia ser requerido por meio da via recursal adequada. 
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Como ensina Humberto Theodoro Júnior: 

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma 

do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente 

quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de 

declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As 

eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da 

obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão." 

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) (Grifei) 

Por esses fundamentos, não conheço dos embargos de declaração. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.034424-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani 

AUTOR : CARLOS AUGUSTO SARAIVA 

ADVOGADO : MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 93.00.05321-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o autor sobre a contestação. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Alexandre Sormani  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2009.03.00.045032-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal HENRIQUE HERKENHOFF 

IMPETRANTE : NEGMAR JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : MARILENA GARZON e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 

No. ORIG. : 2005.61.02.001335-7 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato do MM Juízo Federal da 5ª Vara de Ribeirão Preto que, julgou 

improcedente a ação de revisão contratual e recebeu o respectivo recurso de apelação sem efeito suspensivo, permitindo 

assim a realização do leilão do imóvel objeto do litígio que está marcado para o dia 21 de janeiro de 2010. 

A hipótese dos autos caracteriza a utilização do mandado de segurança como sucedâneo do recurso próprio, o que é 

incabível ante o disposto no art. 5º, inciso II, da lei nº 1.533/51, eis que há recurso legalmente previsto para combater o 

"decisum" objeto deste "mandamus". 

Por estes fundamentos, não sendo caso de mandado de segurança, indefiro a inicial, por força do art. 8º, da Lei nº 

1.533/51, combinado com o art. 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Publique-se. 

Intime-se. 
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São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Henrique Herkenhoff  

Desembargador Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

Expediente Nro 2669/2010 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2008.03.00.025827-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : ADILSON TIAGO e outros 

 
: DENILSON ROBERTO TIAGO 

 
: CELIO JOEL TIAGO 

 
: MARIA EUNICE ALVES TIAGO 

ADVOGADO : ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE JUNDIAI > 28ªSSJ > SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VARZEA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 2007.63.04.001527-0 JE Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Cível de Jundiaí em face do MM. 

Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Várzea Paulista. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que ADILSON TIAGO e outros contendem com o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de benefício previdenciário. 

A ação foi distribuída em 12 de setembro de 2003 no Juízo Estadual, que, posteriormente, proferiu a r. decisão 

determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí foi suscitado o presente conflito, argumentando o 

MM. Juízo suscitante, em síntese, que a instalação do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí não fez cessar a 

competência da Justiça Estadual para as causas previdenciárias ajuizadas no foro onde não estiver instalada Vara 

Federal como é o caso dos autos, conforme o disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito suscitado. 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

De início ainda, cumpre assinalar que, muito embora o E. Superior Tribunal de Justiça tenha manifestado entendimento 

de ser aquela Corte competente para o julgamento de conflitos de competência entre Juízo Federal ou Estadual no 

exercício de competência delegada federal e Juizado Especial Federal, o E. STF no Recurso Extraordinário nº 590409 

em que foi reconhecida a repercussão geral, por unanimidade, decidiu que compete ao TRF dirimir conflitos de 

competência entre juízes de primeira instância, quando ambos são vinculados ao mesmo tribunal. 

Passo à análise do caso concreto. 

No caso dos autos verifica-se que assiste razão ao Juízo suscitante, porquanto em não havendo Vara Federal em Várzea 

Paulista, competente é a Justiça Estadual para apreciar o pedido de concessão de benefício previdenciário, nos termos 

do § 3º do artigo 109 da Constituição Federal de 1988, situação em que a Justiça Estadual é investida de Jurisdição 

Federal, tanto que os recursos interpostos nestes casos devem ser apreciados pelo Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região e não pelo Tribunal de Justiça. 
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Cabe salientar que o parágrafo 3º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 dispõe que somente "no foro onde estiver instalada 

Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, da 

Constituição Federal, visto que, a delegação a que se refere somente é admitida quando inexiste Vara da Justiça Federal 

no Município. 

Não é a hipótese dos autos, porquanto, o Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí - SP encontra-se instalado na Cidade 

de Jundiaí, consoante Provimento nº 235 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, e não no Município de 

Várzea Paulista. 

Portanto é facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela inexistir Vara Federal, ou no Juizado Especial Federal mais 

próximo do foro do seu domicílio, nos termos do artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, em se tratando de causa até o valor de 

60 (sessenta) salários mínimos. 

É importante ressaltar que, com a instalação de Juizados Especiais Federais, a Justiça Estadual não se tornou 

incompetente para apreciar todas as questões relacionadas com a previdência e assistência social, já que nos foros em 

que não estiver instalada sede de Juizado Especial deverá ser respeitada a opção garantida pelo preceito constitucional 

mencionado, o qual não perdeu o seu vigor com a instalação dos citados Juizados. 

E, no presente caso, escolheu a parte autora ajuizar a ação previdenciária na justiça comum de seu domicílio, ora Juízo 

suscitado, sendo, portanto, competente para processar e julgar a lide, já que investido de Jurisdição Federal. 

Desse modo, verifica-se in casu que a competência é do MM. Juízo suscitado - Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da 

Comarca de Várzea Paulista-SP. 

Nesse sentido a Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento jurisprudencial, consoante se verifica do v. acórdão 

assim ementado (verbis): 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum. 

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante. 

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária os autos nº 830/2003. 

(Conflito de Competência nº 2004.03.00.000199-8, DJ 09.06.2004, relatora Desembargadora Marisa Santos) 

Ante o exposto, julgo procedente o conflito negativo de competência, para declarar competente o MM. Juízo de 

Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Várzea Paulista, ora suscitado. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2008.03.00.037214-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : JOSE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS>5ª SSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.63.03.002309-2 JE Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juizado Especial Cível de Campinas em face do 

MM. Juízo Federal da 4ª Vara de Campinas. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que JOSÉ BARBOSA DA SILVA contende com o Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, 

sendo atribuído à causa o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

A ação foi distribuída em 31 de janeiro de 2005 ao MM. Juízo Federal da 4ª Vara de Campinas, que, em 21 de 

novembro de 2007, proferiu a r. decisão que determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal Cível de 

Campinas, sob o fundamento de que o valor da causa nas ações previdenciárias que tramitam pelo Juizado Federal é de 

doze vezes o valor do benefício, implicando em reconhecer a incompetência daquele Juízo Federal. 

Redistribuídos os autos ao Juizado Especial Federal Cível de Campinas foi suscitado o presente conflito, argumentando 

o MM. Juízo suscitante, em síntese, que, o cálculo realizado pela Contadoria apurou o valor das diferenças no total de 

R$ 141.493,02, superando o limite do valor de alçada. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito suscitado, 

declarando-se competente a 4ª Vara Federal de Campinas. 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

De início ainda, cumpre assinalar que, muito embora o E. Superior Tribunal de Justiça tenha manifestado entendimento 

de ser aquela Corte competente para o julgamento de conflitos de competência entre Juízo Federal ou Estadual no 

exercício de competência delegada federal e Juizado Especial Federal, o E. STF no Recurso Extraordinário nº 590409 

em que foi reconhecida a repercussão geral, por unanimidade, decidiu que compete ao TRF dirimir conflitos de 

competência entre juízes de primeira instância, quando ambos são vinculados ao mesmo tribunal. 

Passo à análise do caso concreto. 

Verifica-se no caso, que o referido conflito foi instaurado em razão do Juízo Suscitante entender que, para efeito de 

alçada, o valor discutido supera o parâmetro dos Juizados Especiais Federais. 

A respeito da matéria ora discutida dispõe o artigo 3º da Lei nº 10.259/2001 o seguinte: 

"Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

...................................................................................................................... 

§ 2º Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput. 

§ 3º No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta." 

 

No caso presente, entendo que assiste razão ao suscitante. 

De fato, considerando que a renda mensal inicial pretendida pelo autor na ação de concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo, nos termos do cálculo de fls. 101/103 que apurou o total de 

R$ 141.493,02 para outubro de 2007, verifica-se que supera o limite do teto previsto no artigo 3º da Lei nº 10.259/2001. 

Impõe-se ainda salientar que é aplicável ao caso concreto o artigo 260 do Código de Processo Civil, o qual estabelece 

que, nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deve ser entendido como a soma de 

todas elas. 

Portanto, verifica-se, in casu, que falece a competência do Juizado Especial Federal Cível de Campinas, vez que o valor 

da causa é superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Nesse sentido a 3ª Seção desta Corte firmou entendimento jurisprudencial, consoante julgamento do Processo nº 

2006.03.00.113628-8, de relatoria da I. Desembargadora Federal Vera Jucovsky, ocorrido em 10/10/2007. 

Esse, aliás, tem sido o entendimento manifestado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. 
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Quando a ação compreende prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das vincendas será igual a uma prestação anual, se por tempo indeterminado ou superior a um ano. Se por tempo 

inferior, igual à soma das prestações. 

Inaplicabilidade do enunciado da Súmula nº 449 do STF, restrita à consignatória de aluguel. A norma especial 

somente incide quando não caracterizada a norma geral." 

(STJ, 2ª Turma, REsp 6561, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, v.u., DJU 25/02/1991, p. 1463). 

 

Ante o exposto, conheço do conflito negativo de competência e dou-lhe provimento para declarar competente o MM. 

Juízo Federal da 4ª Vara de Campinas. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2008.03.00.044476-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RÉU : MARIA DE LOURDES DE JESUS 

ADVOGADO : MARCIA ANTONIA FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 2003.61.83.013120-8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação rescisória, ajuizada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de MARIA DE 

LOURDES DE JESUS, com base em pretensa violação a literal disposição de lei, impugnando decisão unipessoal 

exarada no âmbito da Sétima Turma deste Tribunal, em autos de ação de majoração de coeficiente de pensão por morte. 

Cumpre, neste momento procedimental, apreciar a matéria preliminar, avivada em contestação. 

Diz, o suplicado, que o ajuizamento da ação rescisória deu-se extemporaneamente, pois o decurso de prazo à oferta de 

recurso, no feito subjacente, sucedeu em 11/9/2006, ao passo que o aforamento da presente demanda operou-se em 

13/11/2008, fora, portanto, do lapso legal a tanto cometido. 

Verificando os autos, vê-se que esta "actio" restou, verdadeiramente, dinamizada em 13/11/2008 (f. 02), sendo certo 

que, a teor da certidão de f. 133, o "decisum" atacado transitou em julgado em 06/12/2006, despontando a observância 

ao lapso de que cuida o art. 495 do CPC. 

Repilo, portanto, a preambular agitada. 

No mais, presentes os pressupostos processuais, as condições da ação, e inexistindo irregularidade a sanar, declaro 

saneado o processo. 

Assim, não havendo mais provas a serem produzidas, dê-se vista, sucessivamente, ao autor e à ré, pelo prazo de 10 

(dez) dias, facultando-lhes a apresentação de razões finais, consoante previsto nos artigos 493 do CPC e 199 do RITRF-

3ª Região. 

Em seguida, com ou sem manifestação, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal, para parecer. 

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

ANNA MARIA PIMENTEL  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 2009.03.00.019355-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AUTOR : ANTONIO RAMALHO 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

SUCEDIDO : DORALICE DE TOLEDO RAMALHO falecido 

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EXCLUIDO : SIDNEI AUGUSTO RAMALHO 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 
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No. ORIG. : 02.00.00082-3 2 Vr SOCORRO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.036243-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : PAULO FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO : DANIELA CRISTINA FARIA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO PRETO>2ª SSJ>SP 

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2008.63.02.015010-0 JE Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC e de acordo com a jurisprudência dominante sobre a questão 

suscitada, decido. 

Cuida-se de Conflito Negativo de Competência em que é suscitante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, 

em face do Juízo Federal da 2ª Vara Cível de Ribeirão Preto, visando à definição do Juízo competente, in casu, para 

processar e julgar ação em que se pretende a revisão da concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com 

pedido de conversão de atividade especial em tempo de serviço comum. O valor dado à causa é inferior a sessenta 

salários mínimos. 

A ação foi ajuizada na Justiça Comum Federal em Ribeirão Preto/SP, e distribuída ao MM Juiz Federal da 2ª Vara Cível 

dessa 2ª Subseção Judiciária, que, em 11 de novembro de 2008, declarou-se absolutamente incompetente para o 

deslinde da controvérsia em razão da implantação do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto/SP, que, nos termos 

do que dispõe o art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, c/c art. 113, do Código de Processo Civil, detém competência absoluta 

para apreciar e julgar o feito principal. 

Remetidos os autos ao Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto/SP, o MM. Juiz Federal Presidente, com fundamento 

nos artigos 98, I, da Constituição Federal c/c art. 3º, da Lei nº 10.259/01, ao argumento de necessitar a causa de 

produção complexa de prova, incompatível com o rito dos Juizados Especiais Federais, suscitou o presente conflito, 

remetendo os autos ao C. Superior Tribunal de Justiça (fls. 03/08). 

Distribuído o incidente à relatoria do e. Ministro Felix Fischer, sua Excelência, mediante o resultado do julgamento do 

RE 590409/RJ, de relatoria do i. Ministro Ricardo Lewandowski, ocorrido em 26.08.2009, não conheceu do presente 

conflito, determinando sua remessa a este C. Tribunal Regional Federal (fls. 28/29). 

Decido. 

Inicialmente, esclareço que por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 590409 RG/RJ, em matéria 

elencada como de Repercussão Geral, ocorrido em 26.08.2009, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, nos termos 

do voto condutor exarado pelo I. Min. Ricardo Lewandovski, assentou entendimento de competir aos Tribunais 

Regionais Federais o julgamento de conflitos de competência que surjam entre juízes federais sob sua jurisdição, 

incluindo, nessa hipótese, aqueles que integram o Juizado Especial Federal. 

Transcrevo esse aresto: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA 

INSTÂNCIA, PERTENCENTES À MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E 

PROVIDO.  

I. A questão central do presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir 

conflitos de competência entre um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal Regional 

Federal ou ao Superior Tribunal de Justiça.  

II - A competência STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão envolvidos tribunais 

distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF).  

III - Os juízes de primeira instância, tal como aqueles que integram os Juizados Especiais estão vinculados ao 

respectivo Tribunal Regional Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles.  
IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. (grifei)  

Aceito, por esse fundamento, a competência para o exame desta demanda. 
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A Lei n.º 10.259/01, instituidora do Juizado Especial Federal, teve por escopo ampliar a garantia do acesso à justiça, 

imprimindo maior celeridade à prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a 

Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos (ex vi, art. 3º), execetuando-

se as hipóteses previstas pelo § 1º. 

Conclui-se, assim, que o legislador infra-constitucional direcionou a competência dos Juizados Especiais Federais 

Cíveis a "processos de menor expressão econômica", não havendo limitação pela eventual necessidade de produção de 

prova pericial. 

Explico. A Lei nº 10.259/01 (LJFE) não exclui da competência dos Juizados as causas que exigem a produção de prova 

por técnico especializado, pois, além de não ser esse um critério próprio para definir a complexidade da causa (e, como 

efeito, de competência), a avaliação pericial, necessária à conciliação ou ao julgamento, encontra-se expressamente 

prevista pelo art. 12, § 1º, dessa lei. 

Essa a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE 

JUIZADO COMUM. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. CAUSA DE VALOR INFERIOR A SESSENTA 

SALÁRIOS MÍNIMOS. UNIÃO, ESTADO MEMBRO E MUNICÍPIO NO PÓLO PASSIVO. ART. 6º, II, DA LEI 

10.259/2001. INTERPRETAÇÃO AMPLA. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. 
1.A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, estabeleceu que a 

competência desses Juizados tem natureza absoluta e que, em matéria cível, obedece como regra geral a do valor da 

causa: são da sua competência as causas com valor de até sessenta salários mínimos (art. 3º). A essa regra foram 

estabelecidas exceções ditadas (a) pela natureza da demanda ou do pedido (critério material), (b) pelo tipo de 

procedimento (critério processual) e (c) pelos figurantes da relação processual (critério subjetivo). 

2. É certo que a Constituição limitou a competência dos Juizados Federais, em matéria cível, a causas de "menor 

complexidade" (CF, art 98, § único). Mas, não se pode ter por inconstitucional o critério para esse fim adotado pelo 

legislador, baseado no menor valor da causa, com as exceções enunciadas. A necessidade de produção de prova 

pericial, além de não ser o critério próprio para definir a competência, não é sequer incompatível com o rito dos 

Juizados Federais, que prevê expressamente a produção dessa espécie de prova (art. 12 da Lei 10.259/01). 

3. A presença, como litisconsorte passivo da União, de entidade não sujeita a Juizado Especial Federal (no caso, o 

Estado de Santa Catarina e o Município de Florianópolis), não altera a competência do Juizado. Aplica-se à situação o 

princípio federativo (que dá supremacia à posição da União em face de outras entidades) e o da especialidade (que 

confere preferência ao juízo especial sobre o comum). 

4. Conflito conhecido, declarando-se a competência do Juizado Especial, o suscitado.". (grifei) 

(STJ - CC 96.353/SC (reg. 2008/0019832-5) - Primeira Seção - Rel. Min. Teori Albino Zavascki - julg . 28.05.2008 - 

DJU de 09.09.2008). 

Ante o exposto, julgo improcedente o presente conflito de competência, para declarar competente o Juízo Suscitante, 

Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto - 2ª SSJ/SP, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do CPC. 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

P.I. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 2009.03.00.038169-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

PARTE AUTORA : VALTER BOLONEZI 

ADVOGADO : LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

SUSCITADO : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.009868-8 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Conflito Negativo de Competência suscitado pelo MM. Juízo Federal da 2ª Vara de Presidente Prudente em 

face do MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes. 

O referido conflito foi instaurado no processo em que VALTER BOLONEZI contende com o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, pleiteando a concessão de benefício previdenciário. 

A ação foi distribuída em 20 de julho de 2009 à 1ª Vara da Comarca de Presidente Bernardes, sendo proferida a r. 

decisão que determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Presidente Prudente. 
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Redistribuídos os autos à 2ª Vara Federal de Presidente Prudente, foi suscitado o presente conflito de competência, sob 

o argumento de que o fato da Justiça Federal de Presidente Prudente estar localizada próxima ao domicílio do autor não 

enseja o deslocamento da competência em razão do contido no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal. 

Regularmente processado o recurso, o Ministério Público Federal manifestou-se pela procedência do conflito suscitado. 

É o breve relato. Decido. 

Preliminarmente, observo que nos termos do parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil, o Relator 

poderá, monocraticamente, decidir o conflito de competência, na hipótese de jurisprudência dominante do Tribunal 

sobre a questão suscitada. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 120 - Poderá o relator, de ofício, ou a requerimento de qualquer das partes, determinar, quando o conflito for 

positivo, seja sobrestado o processo, mas, neste caso, bem como no de conflito negativo, designará um dos juízes para 

resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes. 

Parágrafo único - Havendo jurisprudência dominante do tribunal sobre a questão suscitada, o relator poderá decidir 

de plano o conflito de competência, cabendo agravo, no prazo de cinco dias, contado da intimação da decisão às 

partes, para o órgão recursal competente".(grifei) 

Destarte, observo que a questão debatida neste Conflito de Competência é pacífica nesta Egrégia Corte. 

Consta da petição inicial do processo subjacente que o autor é domiciliado em Presidente Bernardes. 

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, determina, in verbis: 

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual." 

 

Do dispositivo acima transcrito, depreende-se que o legislador pretendeu facilitar o acesso dos segurados da Previdência 

Social à Justiça e toda interpretação acerca do alcance de tal dispositivo constitucional deve levar em consideração essa 

intenção do legislador. 

Presume-se que, para o segurado, é mais cômodo demandar no foro do seu domicílio, podendo, no entanto, optar pelo 

ajuizamento da ação na Subseção Judiciária correspondente. 

Assim, o disposto no § 3º do artigo 109 da Constituição Federal visa atender mais à condição social do segurado da 

Previdência Social. 

Portanto é facultada à parte autora, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a demanda na 

Justiça Estadual da Comarca onde reside, quando nela inexistir Vara Federal. 

No presente caso, o autor optou pelo ajuizamento da ação na Comarca de seu domicílio, sendo, então, a 1ª Vara da 

Comarca de Presidente Bernardes competente para apreciar e julgar o processo subjacente. 

Dessa forma, a teor do que dispõe o artigo 87 do Código de Processo Civil, uma vez ajuizada a ação perante o Juízo 

competente este tornou-se prevento para o julgamento da demanda. 

Sobre essa questão, esta 3ª Seção assim já se pronunciou: 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO NA COMARCA DO DOMICÍLIO DO AUTOR. POSSIBILIDADE. 

ARTIGO 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

I- O artigo 109, parágrafo 3º, da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal, significando, assim, que o segurado pode 

perfeitamente optar por ajuizar sua ação previdenciária diretamente na Justiça Federal (regra geral); ou perante a 

comarca da justiça comum de seu domicílio (regra excepcional). 

II- Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado." 

(TRF-3ª Região, 3ª Seção, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, CC 6001, processo nº 

2003.03.00.071544-9, v.u., DJ 09/06/2004) 

 

Ante o exposto, julgo procedente o presente conflito negativo de competência, declarando competente para 

processar e julgar a ação previdenciária em questão o MM. Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Presidente 

Bernardes, ora suscitado. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

Expediente Nro 2555/2009 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.008027-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAIME DE CARVALHO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAR DAS CRIANCAS DO MENINO DEUS 

ADVOGADO : NICOLA CANONICO NETO 

No. ORIG. : 94.00.00026-4 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar inominada ajuizada por LAR DAS CRIANÇAS DO MENINO DEUS, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS em Pirassununga/SP, objetivando a expedição de Certidão Negativa de Débitos. 

A fls. 30/31, foi proferida sentença julgando procedente o pedido. Determinou que o requerido arcasse com as custas e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

A fls. 33/37 foi interposta apelação, pugnando pela reforma da decisão. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A presente ação cautelar não reúne condições de admissibilidade. 

Com efeito, o processo cautelar somente tem previsão legal como um instrumento jurídico para acautelar o interesse das 

partes do processo principal, de forma a preservar a situação jurídica das mesmas com o fim de conferir efetividade 

(proveito útil) ao resultado daquela ação principal. 

Contudo, em consulta realizada no sistema processual da Justiça Federal em nome da requerente, verifico que a mesma 

não ajuizou o respectivo processo principal, a teor do que dispõe o art. 796 do CPC. 

Ante o exposto, o presente feito deve ser extinto, a teor do disposto no art. 267, inciso IV do CPC. Por conseqüência, 

nego seguimento ao apelo, por prejudicado, nos termos do art. 557 do CPC.  

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.015567-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS 

ADVOGADO : SILVIO EDUARDO DE ROSE RAMOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.36875-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por COFAP COMPANHIA FABRICADORA DE PEÇAS, contra ato 

Superintendente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em São Paulo, objetivando assegurar seu alegado direito 

de não ser compelida ao recolhimento da contribuição previdenciária incidente sobre as importâncias reembolsadas a 

cada um de seus empregados transferidos, sob o título de ajuda de custo. 

A fls. 311/313, foi proferida sentença denegando a ordem. 

A fls. 321/348 foi interposta apelação, pugnando pela reforma da decisão. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

A fls. 356/361, o D. Procurador Regional da República opinou pela manutenção da sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, pretende a impetrante anular os débitos constantes nas NFLD's (fls. 35/152), relativos à exigência de 

recolhimento de contribuições previdenciárias referentes à valores pagos aos seus empregados, a título de ajudas de 

custo, salientando que as mesmas decorreram de transferências de funcionários de uma filial para outra (fls. 153/283). 
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Em que pese o art. 28, § 9º, 'g', da Lei nº 8.212/91 dispor que a ajuda de custo recebida exclusivamente em decorrência 

de mudança de local de trabalho do empregado, na forma do art. 470 da CLT não integra o salário de contribuição, 

donde se conclui que não há incidência de contribuição previdenciária sobre referido pagamento, o fato é que não houve 

comprovação, nesses autos, de que as Notificações Fiscais impugnadas se referem exclusivamente a esse título, tendo 

em vista que nos relatórios fiscais consta, apenas, tratarem-se de "contribuições incidentes sobre remunerações a 

segurados, a título de ajuda de custo, constantes em folhas de pagamento, caracterizadas por esta fiscalização como 

parcelas integrantes do salário.", sem mencionar a que título essa ajuda de custo estaria sendo paga aos empregados. 

Dessa forma, diante da ausência de prova pré-constituída do direito líquido e certo alegado, correta a r. sentença que 

denegou a ordem postulada. 

Nesse sentido, tem se posicionado a jurisprudência dominante, consoante ementas in verbis: 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. MILITAR. DESERÇÃO. TEMA A SER DISCUTIDO NA JUSTIÇA MILITAR. 

CURSO NO EXTERIOR. PAGAMENTO DAS DESPESAS. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. 

1. A questão relativa à caracterização ou não do crime de deserção é tema de competência da Justiça Militar, devendo lá 

ser enfrentado e resolvido. 

2. É cediço que o mandado de segurança qualifica-se como processo documental, exigindo-se que a liquidez e certeza 

do direito vindicado venha amparada em prova produzida com a inicial. 

3. No caso, há controvérsia sobre as despesas relativas ao curso de mestrado realizado pelo impetrante, dado que a 

autoridade coatora sustenta terem sido pagas pela Marinha, enquanto ele afirma ter sido o responsável, discussão que, 

por óbvio, não pode ser travada em sede de mandado de segurança, sublinhando-se sua relevância para a solução da 

pendência. 

4. Ordem denegada sem exame de mérito. 

(MS 200400737960 - MS 9729 - Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA - STJ, 3ª SEÇÃO, DJ 01/10/2007, p. 

208 - J. 25/10/2006) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSO DISCIPLINAR. (...) 1. O mandado de 

segurança não admite dilação probatória, daí por que a prova do alegado direito líqüido e certo deve ser pré-constituída. 

(...) (MS 200400773424 - MS 9741 - Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO. STJ, 3ª SEÇÃO. DJ 06/08/2007 p. 460, 

LEXSTJ 217, p. 052. J. 27/09/2006) 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CASSAÇÃO DE APOSENTADORIA E DEMISSÃO. 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO REGULAR. NÃO COMPROVAÇÃO DE VÍCIOS. PRESCRIÇÃO. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO MARCO INICIAL. AUSÊNCIA DO ALEGADO DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO. 

Os impetrantes se limitaram a argumentar sobre a existência de vícios no respectivo apuratório administrativo, que teria 

culminado com a cassação da aposentadoria de um deles e a demissão de outro, sem apontá-los e, por outro lado, 

constata-se a observância do princípio do contraditório e da ampla defesa, regularmente exercido.  

Falta de comprovação referente ao marco inicial para a contagem do prazo prescricional administrativo. Ausência do 

alegado direito líquido e certo. Ordem denegada. 

(MS 200401577519 - MS 10081 - Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA. STJ, 3ª SEÇÃO. DJ 14/09/2005 p. 

0190. J. 10/08/2005) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da parte impetrante, nos termos do art. 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.041010-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ITC INSTITUTO DE TOMOGRAFIA POR COMPUTADOR S/C LTDA 

ADVOGADO : EDGARD DE SILVIO FARIA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.21320-4 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença que, reconhecendo a inexistência de relação jurídico-

tributária por conta da inconstitucionalidade da exigência de contribuição social a cargo do empregador, incidente sobre 

a folha de salários, enquanto veiculada nas Leis 7.787/89 e 8.212/91, julgou parcialmente procedente o pedido inicial, 

para desconstituir a NFLD 31.387.863-3, na porção que abrange débitos oriundos da contribuição sobre pagamentos 

feitos a sócios e autônomos.  

Apela o INSS, alegando a exigibilidade da exação. 

Apresentadas contra-razões os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

DECIDO 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 

        Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

        Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Os recursos estão em confronto com jurisprudência pacífica de nossos tribunais. 

A expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi declarada 

inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal em julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 166.772-

9, do Rio Grande do Sul, em que foi relator o eminente Ministro Marco Aurélio, como se vê a seguir: 

"Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimento, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 

30/06/89, reformar o acórdão proferido pela Corte de origem e conceder a segurança, a fim de desobrigar os 

recorrentes do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos administradores e trabalhadores 

autônomos , vencidos os Ministros Francisco Rezek, Ilmar Galvão e Carlos Velloso, que não conheciam do recurso e 

declaravam a constitucionalidade da mencionada expressão, Votou o Presidente. Falou pelos recorrentes, o Dr. José 

Morschbacher e, pelo recorrido, a Dra. Verena Ema Nygaard. Plenário, 12/05/94." 

 

O Supremo voltou a examinar a matéria quando do ajuizamento da ADIN nº 1.102-2-DF, oportunidade em que 

concedeu medida liminar, suspendendo, até decisão final da ação, a eficácia dos vocábulos "empresários" e 

"autônomos", contidas no inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212, de 25/07/91, decisão esta que foi confirmada no 

julgamento final da ação. 

 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES 

"EMPRESÁRIOS" E "AUTÔNOMOS " CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91. PEDIDO PRE-

JUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES "AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES" CON-TIDAS NO INC. I DO ART. 

3º DA LEI Nº 7.787/89. 

1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30.06.89, porque 

regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta revogação, o 

Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos , autônomos e administradores" contidas no inc. I do 

art. 3º da Lei nº 7.787, pela Resolução nº 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a decisão desta Corte no RE 

nº 177.296-4. 

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a "folha de salários" (CF. art. 195, I) não alcança os "empresários" e 

"autônomos ", sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição criada por lei 

complementar (CF. arts. 195, § 4º, e 154, I). Precedentes. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 81/3710 

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou "ex-tunc" à 

decisão, a partir da concessão da liminar. 

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões "empresários" e 

"autônomos " contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91." 

Colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95, de 19/04/95, 

suspendendo a execução da expressão "avulsos , autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 

7.787, de 1989. 

Desta forma, a sentença deve ser mantida. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 "caput" do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À 

REMESSA OFICIAL. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 95.03.072456-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

PARTE AUTORA : VULKAN DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO PIRES MENDONCA e outros 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.04333-5 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por VULCAN DO BRASIL LTDA., contra ato do Gerente Regional de 

Arrecadação e Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Osasco, objetivando a expedição de 

Certidão Negativa de Débitos. 

A fls. 49/53, foi proferida sentença concedendo a ordem. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Por força da remessa oficial os autos subiram a esta Corte. 

A fls. 57/60, o D. Procurador Regional da República opinou pela manutenção da sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

No caso dos autos, o débito apontado como impedimento à emissão de CND é a alegada ausência de recolhimento da 

contribuição previdenciária com correção monetária pela UFIR. 

Consoante documento de fls. 27, o débito refere-se à competência de 12/91, recolhido em janeiro de 1992, consoante 

GRPS juntada aos autos. 

A Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que "Institui a Unidade Fiscal de Referência, estabeleceu: 

 

LEI No 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 (DOU de 31.12.1991)- Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera 

a legislação do imposto de renda e dá outras providências. 

CAPÍTULO VI 

Da Atualização de Débitos Fiscais (artigos 54 a 58) 

ART.54 - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições 

arrecadadas pela União, constituídos ou não, vencidos até 31 de dezembro de 1991 e não pagos até 2 de janeiro de 

1992, serão atualizados monetariamente com base na legislação aplicável e convertidos, nessa data, em quantidade de 

UFIR diária. 
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§ 1º Os juros de mora calculados até 2 de janeiro de 1992 serão, também, convertidos em quantidade de UFIR, na 

mesma data. 

§ 2º Sobre a parcela correspondente ao tributo ou contribuição, convertida em quantidade de UFIR, incidirão juros 

moratórios à razão de um por cento, por mês-calendário ou fração, a partir de fevereiro de 1992, inclusive, além da 

multa de mora ou de ofício. 

§ 3º O valor a ser recolhido será obtido multiplicando-se a correspondente quantidade de UFIR pelo valor diário desta 

na data do pagamento. 

(...) 

A UFIR nada mais significa do que um mero critério prático para cálculo dos tributos e contribuições federais diante do 

processo inflacionário, não alterando os aspectos essenciais de apuração do tributo/contribuição. 

Além disso, sendo a UFIR mero critério de atualização monetária, mantendo inalterado o tributo/contribuição em seu 

valor real, tem incidência imediata, não se aplicando o princípio geral tributário da anterioridade (CF/1988, artigo 150, 

inciso III, alínea b), ou da anterioridade mitigada (CF/1988, artigo 195, § 6º), dispositivos que têm sua incidência 

apenas para eficácia de legislação que importe, respectivamente, em instituição ou aumento de tributos ou instituição 

ou modificação de contribuições previdenciárias. 

A incidência da UFIR como critério de cálculo de atualização se deu a partir de 01/01/92. No caso dos autos, tendo o 

recolhimento se dado em 22/01/92, aplicável a UFIR. Nesse sentido, a jurisprudência é uniforme: 

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI Nº 8.383/91. APLICAÇÃO DA UFIR. ATUALIZAÇÃO DO VALOR DOS 

TRIBUTOS RELATIVOS A PERÍODOS-BASE ANTERIORES. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

1.Publicada a Lei nº 8.383 em 31.12.91, a previsão de eficácia do novo indexador fiscal, a partir de 01.01.92, não 

violou o princípio da anterioridade. 

2.A Lei nº 8.383/91 previu que (1) o valor do débito fiscal vencido até 31.12.91, seria atualizado segundo a legislação 

anterior e, a partir de 02.01.92, se não pago, estaria sujeito à conversão em UFIR diária (artigo 54); e (2) o valor do 

tributo devido no exercício financeiro de 1992, relativo ao período-base de 1991, seria convertido pela UFIR diária de 

01.01.92, para reconversão em moeda corrente na data do efetivo pagamento (artigo 79). 

3.Não houve, assim, aplicação retroativa da lei, porque somente o valor do tributo devido é que foi indexado, a partir 

de janeiro de 1992, pelo novo índice - UFIR, sem alterar qualquer aspecto relativo à forma de apuração do valor do 

tributo, tal como prevista na legislação fiscal respectiva. 

4.Além do mais, desde antes da Lei nº 8.383/91, o crédito tributário constituía dívida legalmente sujeita à indexação, 

ou seja, tinha a conformação legal de dívida de valor que, por sua natureza, comporta alteração de indexador sem que 

se cogite de majoração e, pois, de sujeição da lei nova às regras de anterioridade, conforme reconhecido pela 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

5.Finalmente, se não bastasse, o artigo 97, § 2º, do Código Tributário Nacional autoriza afastar o próprio caráter 

gravoso da aplicação da mera correção monetária na base de cálculo do tributo, confirmando, assim e de modo ainda 

mais amplo, a jurisprudência de que a mera substituição de indexadores não se sujeita ao princípio da anterioridade. 

6.Precedentes. 

(TRF-3ª Reg., 2ª Seção, vu. EAC 135038, Processo: 93030872533 / SP. J. 04/11/2003, DJU 15/01/2004, p. 112. Rel. 

Dês. Fed. CARLOS MUTA) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO DE DÍVIDA DE IPI - ACRÉSCIMO - TR/TRD (LEI 

8177/91) - UFIR(LEI 8383/91). 

1 - Considerada inconstitucional a TR (Lei 8177/91) pelo STF (ADIN 493/DF), como critério de correção monetária, 

cabível o índice INPC/IBGE para o período de 01.02.91 a 31.12.91. 

2 - O STF reconheceu a inexistência de vício de publicação da Lei 8383/91, ocorrida em 31.12.91, sendo válida a 

partir desta data. 

3 - Inocorrência de ofensa ao princípio da anualidade no tocante a aplicação da UFIR, por não se tratar de majoração 

de tributo, pois não instituiu a correção monetária, mas tão-somente teve por escopo a mudança de índice, sendo 

imediata a aplicação da norma. 

4 - Apelação e remessa oficial improvidas." 

(AC nº 94.03.096691-2/SP, 3ª Turma, Relatora Juíza ANA SCARTEZINNI, D.J.U. de 15.04.98, pág. 158) 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA TR INSTITUÍDA PELA LEI 8.177/91. 

INCONSTITUCIONALIDADE. SUBSTITUIÇÃO PELO INPC. TR COMO JUROS DE MORA. POSSIBILIDADE. 

APLICAÇÃO DA UFIR CRIADA PELA LEI 8.383/91. CONSTITUCIONALIDADE. TAXA MÁXIMA DE JUROS DE 

12% (DOZE POR CENTO). CF/88, ART. 192, § 3º. NECESSIDADE DE REGULAMENTAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO 

INCIDENTE SOBRE O DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. ABONO ANUAL. 

1. A TR não é índice de correção monetária, por refletir as variações do custo primário de captação de depósitos 

(ADIn 493-DF), devendo ser substituída pelo INPC, no período de março a dezembro de 1991. Precedentes deste 

Tribunal. 

2. A TR passou, porém, a ser adotada como juros de mora, por força do art. 9º da Lei 8.177/91, alterado pelo art. 30 

da Lei 8.212, de 29 de agosto de 1991. Portanto, só a partir dessa Lei deve ser aplicada como juros moratórios, não 

podendo retroagir à data anterior à sua vigência. 

3. Os juros de mora devem ser calculados na forma do art. 161, § 1º, do CTN, salvo nos meses de agosto a dezembro de 

1991, quando serão apurados pela TR (art. 9º da Lei 8.177/91, alterado pela Lei 8.212/91). 4. É devida a aplicação da 
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UFIR instituída pela 8.383/91, considerada constitucional pelo STF e Tribunais, podendo ser incidir imediatamente 

sobre débitos originários de fato gerador pretérito, por se tratar de simples atualização da moeda (CTN, art. 97, § 2º). 

5. "A simples confissão de dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea", 

nos termos da Súmula 208 do extinto TFR, que vem sendo seguida por esta Turma. 

6. O art. 192, § 3º, da Constituição Federal vigente, que fixa a taxa máxima anual de juros em 12% (doze por cento) ao 

ano, não é auto-aplicável, carecendo, portanto de regulamentação pela legislação ordinária (STF, ADIn 04-7/DF, Rel. 

Min. Sidney Sanches, DJU 25.6.93). 

7. A contribuição previdenciária, tratando-se de parcela de natureza salarial, incide sobre a folha do 13º salário ou 

gratificação natalina, que compõe a remuneração dos empregados, nos termos do § 3º do art. 28 da Lei 8.212/91 e da 

Súmula 207 do STF. 

8. O abono anual instituído pelo Decreto-Lei 8.259/91, art. 24, não se confunde com o 13º salário. 

9. Apelação das impetrantes improvidas. Apelação do INSS parcialmente provida. Remessa oficial improvida. 

(Processo AMS 199701000133046 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 199701000133046 - 

Relator(a) JUÍZA IVANI SILVA DA LUZ (CONV.) - Sigla do órgão TRF1 - Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

SUPLEMENTAR - Fonte DJ DATA:29/05/2003 PAGINA:72 - Data da Decisão 13/05/2003) 

 

Portanto, incorreta a r. sentença que determinou a expedição de certidão negativa de débitos em favor da impetrante, por 

entender indevido o posicionamento do INSS que pretendia a aplicação da UFIR no mês de janeiro de 1992. 

Ante o exposto, dou provimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, §1º do CPC, para reformar a r. sentença e 

denegar a ordem postulada. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.057677-8/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : CEC CENTRO DE EDUCACAO E CULTURA LTDA 

ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.04371-8 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de habeas data impetrado por CEC - CENTRO DE EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA., em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a expedição de certidão constando todos os recolhimentos efetuados 

pela impetrante, a titulo de contribuição previdenciária empregado/empregador, SAT e Terceiros, no período 

compreendido entre as competências 11/84 e 12/87, nos termos do art. 5º, XXXIII da CF/88. 

A fls. 48/55, foi proferida sentença julgando a impetrante carecedora de ação, por ausência de interesse de agir, nos 

termos do art. 267, inciso VI do CPC. 

A fls. 57/61 foi interposta apelação pugnando pela reforma da decisão. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Nos termos do art. 5º, inciso LXXII, alíneas "a" e "b" da Carta Política de 1988, o remédio constitucional Habeas Data 

será concedido nos seguintes termos: 

 

TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

(...) 

LXXII - conceder-se-á "habeas-data": 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos 

de dados de entidades governamentais ou de caráter público; 
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b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

 

Segundo os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles, "Habeas data é o meio constitucional posto à disposição de pessoa 

física ou jurídica para lhe assegurar o conhecimento de registros concernentes ao postulante e constantes de repartições 

públicas ou particulares acessíveis ao público, para retificação de seus dados pessoais (Const. Rep., art. 5º, LXXII, a e 

b)."("Mandado de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, 'Habeas Data'", Ed. Revista dos 

Tribunais, São Paulo, 13ª Edição) 

José Eduardo Carreira Alvim bem disserta que "O instituto do habeas data, ao lado do habeas corpus e do mandado de 

segurança, completa o que poderíamos chamar de a santíssima trindade da garantias do estado democrático de direito. 

'Com o objetivo de "liberar" o conhecimento de informações, possibilitando a sua retificação ou anotação, não 

encontrou o legislador constituinte, para nomear o novo instituto, uma expressão melhor que habeas data -, que traduz o 

conjunto de elementos que compõem as bases de dados (data), - com o significado de "tome os dados", da mesma forma 

que não achou outra melhor para traduzir a garantia da liberdade de locomoção que habeas corpus, com o significado de 

"tome o corpo".("Habeas Data", Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2001). 

Por fim, arremata Maria Sylvia Zanella de Pietro, o "habeas data, tem por objeto dados sobre a própria pessoa do 

impetrante, com a particularidade de constarem de banco ou registro de dados. Tal é a razão por que se diz que 'o 

objetivo é sempre o de reconhecer e retificar essas informações, quando errôneas, para evitar seu uso indevido' 

(Direito Administrativo. São Paulo: Ed. Atlas, 13ª ed., p. 615). 

 

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial a respeito do tema: 

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM HABEAS DATA, LEI N.8024/90. BANCO DEPOSITÁRIO. DETENTOR DE 

INFORMAÇÕES INDIVIDUALIZADAS ACERCA DOS VALORES BLOQUEADOS. CARÊNCIA DE AÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

1 - NÃO DISPÓE O BACEN DE CADASTROS INDIVIDUALIZADOS DOS TITULARES DE ATIVOS FINANCEIROS 

TORNADOS INDISPONÍVEIS POR FORÇA DA LEI N.8024/90, MAS TÃO-SOMENTE DE DADOS AGRUPADOS 

POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA, VISTO QUE A TEOR DO QUE PRESCREVE O ARTIGO 9 DAQUELE TEXTO 

LEGAL, A TRANSFERÊNCIA DE CRUZADOS EFETIVOU-SE DE FORMA GLOBAL, DE SORTE QUE, NOS 

TERMOS DESTE DISPOSITIVO E CONSOANTE SE INFERE DA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS, O 

DETENTOR DAS INFORMAÇÕES INDIVIDUALIZADAS ACERCA DOS VALORES BLOQUEADOS É O BANCO 

DEPOSITÁRIO. 

2 - NÃO SE TRATA DE SIMPLESMENTE SE RECONHECER A ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO 

BACEN, AUTARQUIA FEDERAL, POIS A TEOR DO ARTIGO 5, LXXII, DA CARTA MAGNA, CONSTITUI O 

HABEAS DATA REMÉDIO CONSTITUCIONAL CABÍVEL "PARA ASSEGURAR O CONHECIMENTO DE 

INFORMAÇÕES RELATIVAS À PESSOA DO IMPETRANTE, CONSTANTES DE REGISTROS OU BANCOS DE 

DADOS DE ENTIDADES GOVERNAMENTAIS OU DE CARÁTER PÚBLICO". 

3 - OUTROSSIM, NÃO SE TRATA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO, PORQUANTO INEXISTINDO QUALQUER 

SUPORTE LEGAL A ARRIMAR A PRETENSÃO DOS IMPETRANTES, DEVE O FEITO SER EXTINTO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, NÃO PELA 

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BANCO CENTRAL, MAS EM FACE DA CARÊCIA DE AÇÃO PELA 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 

4 - APELAÇÃO DESPROVIDA, MAS POR CONCLUSÃO, DIVERSA DA EXPENDIDA PELO JUÍZO 

MONOCRÁTICO. 

(Processo AHD 98030132962 - AHD - APELAÇÃO EM HABEAS DATA - Relator(a) JUIZA LUCIA FIGUEIREDO - 

Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador QUARTA TURMA - Fonte DJ DATA:08/09/1998 PÁGINA: 357 - Data da 

Decisão 03/06/1998) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da impetrante, nos termos do art. 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 97.03.053524-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

PARTE AUTORA : ARLINDO BATISTA CAETANO 

ADVOGADO : JOCELINO JOSE DE AZEVEDO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : COOPERATIVA AGROPECUARIA DO OESTE PAULISTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00002-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedentes embargos à execução fiscal ajuizada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) em face de COOPERATIVA AGROPECUARIA DO OESTE PAULISTA, 

direcionada também para co-responsáveis, dentre eles o embargante ARLINDO BATISTA CAETANO. A sentença 

considerou a impenhorabilidade do imóvel rural de propriedade do embargante, dada a extensão não superior ao módulo 

rural, sendo o único de que dispunha o executado (artigo 649, X, Código de Processo Civil); considerou o MM. Juiz "a 

quo" que se trata de pequena propriedade rural, sendo aplicável para tal fim o módulo rural; assim o imóvel de 

ARLINDO BATISTA CAETANO correspondia a essa caracterização posto que na Comarca de Presidente Bernardes o 

módulo rural é igual a dez hectares. O embargado foi condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da execução fiscal. 

Sem recursos voluntários os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 

        Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

        Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

Acompanho a jurisprudência dominante sobre a matéria, não necessitando de maiores discussões conforme passo a 

expor. 

Conforme de depreende do auto de penhora de fls. 39 da execução fiscal a extensão do imóvel penhorado equivalia a 

um alqueire e uma quarta parte de um lote de terra denominado "Sitio Santa Terezinha", sendo que o módulo rural na 

Comarca é de 10 hectares. Assim, não resta dúvida de que o imóvel do embargante é inferior a um módulo rural. 

Segundo o art. 649, X, Código de Processo Civil o imóvel com área de até um (1) módulo, quando for o único de que 

disponha o devedor, é impenhorável, exceto quando dado em hipoteca para fins de obtenção de um financiamento 

agropecuário.  

Não há conflito entre o art. 5º, XXVI da C.F. e o artigo do CPC citado, que serve de base para a definição do que venha 

a ser a pequena propriedade rural para os efeitos da impenhorabilidade, até que haja definição específica mencionada no 

texto constitucional. 

O art. 4º, § 2º, da Lei 8.009/90 vem de encontro a estes dois dispositivos mencionados, pois em sua parte final exclui da 

penhora " ..a área limitada como pequena propriedade rural... "...nos casos do art. 5º, inciso XXVI, da Constituição." 

Quanto à prova documental, analisando os autos da execução fiscal apenso ao presente, denotamos do documento de 

fls. 25 fornecido pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, que o embargante apenas possui o imóvel objeto da 

penhora, menor que um módulo, em comum com outras pessoas, constando do mandado de citação que reside nesta 

pequena propriedade rural. Desta forma caberia ao INSS, produzir prova em contrário, o que não ocorreu, devendo, 

pois, ser mantida a sentença que julgou procedentes os embargos. 

No sentido do aqui exposto, temos a jurisprudência dominante: 
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PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PENHORA DE IMÓVEL RURAL. 

DEFINIÇÃO DE PEQUENA PROPRIEDADE, ART. 5º, XXVI DA CF. ART. 4ª, § 2º DA LEI 8.009/90 E ART. 649, X 

DO CPC. IMPENHORABILIDADE DE IMÓVEL. ÔNUS DA PROVA. I- Não acarreta a decretação de inépcia da 

inicial a ausência de atribuição do valor da causa nos embargos, pois este corresponde ao valor da execução. II - 

Validade do art. 649, X, do CPC, que estabelece como impenhorável propriedade rural até um módulo, não havendo 

conflito entre o art. 5º, XXVI da CF e o artigo previsto na lei adjetiva, que serve de supedâneo para a definição do que 

venha a ser a pequena propriedade rural para os efeitos da impenhorabilidade, até que haja definição específica 

mencionada no texto constitucional. III - O tamanho do imóvel penhorado é inferior a um módulo, conforme o definido 

para a região a que ele pertence. IV - Caberia à embargada, em face do que exsurge da realidade processual dos autos 

executivos, comprovar a inaplicabilidade da legislação para o caso em tela. V - Responsabilidade pela sucumbência 

mantida, pois restaram evidenciados empecilhos para a constrição do imóvel antes da formalização da penhora. VI - 

Remessa oficial improvida.(TRF3; REO 97.03.053521-6; Primeira Turma; Rel. Juiz Convocado Ferreira da Rocha; 

julgado em 06/03/2007; DJF3 CJ2 DATA:18/05/2009 PÁGINA: 159). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA - BEM DE FAMÍLIA - IMÓVEL RURAL - DEVEDOR SOLTEIRO - 

POSSIBILIDADE. 1. Dispositivos aplicáveis: artigo 1º da Lei nº 8.009/90 e artigo 649, inciso VIII, do CPC. 2. A r. 

sentença reconhece que o embargante demonstrou por intermédio de testemunhas que reside no imóvel penhorado, mas 

que não teria comprovado a existência de entidade familiar, tampouco a exploração de atividade econômica. 3. A 

circunstância de ser o embargante solteiro não despoja o bem da qualidade de ser considerado "de família", vez que o 

escopo principal da lei é proteger a habitação do ser humano. Portanto, ainda que residindo sozinho, tem o indivíduo o 

direito a ser abrigado pela proteção concedida pela Lei nº 8.009/90. A matéria já está, inclusive, sumulada pelo 

Superior Tribunal de Justiça. Súmula 364: "O conceito de impenhorabilidade de bem de família abrange também o 

imóvel pertencente a pessoas solteiras, separadas e viúvas". 4. O imóvel penhorado é, de fato, uma pequena 

propriedade rural, abrangendo área de 2,16,06 hectares (matrícula 16.679 no 1º Cartório de Registro de Imóveis de 

Presidente Prudente; fls. 40/41), o que equivale a somente 0,77 módulo fiscal, conforme Auto de Penhora e Depósito de 

fls. 44. 5. Quanto à exploração de atividade econômica, alega o embargante explorar algumas culturas em sua 

propriedade, dentre elas a chamada "minhocultura", tendo juntado, inclusive, alguns recibos de venda de minhocas 

(fls. 53/55). 6. Comprovadas circunstâncias que elevam o bem à categoria de bem de família, protegido pela legislação 

brasileira, revelando-se indevida a penhora sobre o imóvel em questão. 7. Apelação provida.(TRF3; AC 

2005.61.12.002772-0; TERCEIRA TURMA; Relatora Dra. Cecília Marcondes; julgado em 24/09/2009; DJF3 CJ1 

DATA:06/10/2009 PÁGINA: 231). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.084874-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : FABRICA DE BALAS SAO JOAO S/A 

ADVOGADO : MOACYR TOLEDO DAS DORES JUNIOR e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.11.05272-5 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FÁBRICA DE BALAS SÃO JOÃO S.A., contra ato Gerente 

Regional de Arrecadação e Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Rio Claro/SP, objetivando a 

exclusão de seu nome do CADIN. 

A fls. 39/43, foi proferida sentença rejeitando, liminarmente, a inicial e julgando extinto o feito, sem julgamento do 

mérito, por entender ausente o direito líquido e certo amparável em mandado de segurança. 

A fls. 47/75, foi interposta apelação, pugnando pela reforma da decisão. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

A fls. 78/80, o D. Procurador Regional da República opinou pela manutenção da sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

I - Da inclusão do nome da impetrante no CADIN 
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O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (CADIN) é regulado pela Lei nº 10.522, de 

19.07.2002, conversão da MP nº 2.176-79, de 2001, a qual disciplina em seu art. 7º acerca da suspensão do registro do 

devedor nesse Cadastro quando: I - esteja comprovado o ajuizamento de ação com o objetivo de discutir a natureza da 

obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao juízo, nos termos da lei ou II - quando 

esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. 

Questiona-se, no presente mandamus, a inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 1.542-24 e suas reedições, bem 

como o Decreto nº 1.006/93 que instituiu o CADIN. 

Aduz, em síntese, que a matéria tratada pelas Medidas Provisórias não possui relevância e urgência inerentes a esses 

diplomas normativos, salientando que tais medidas tratam de obrigações tributárias e normas gerais alusivas à lei 

complementar, daí a sua inconstitucionalidade. 

Remarca, ainda, que o CADIN pune os contribuintes com pendências junto aos órgãos da Administração Pública, 

inviabilizando-lhes a livre concorrência prevista no art. 170, IV da CF/88. 

A impetrante não tem razão em suas alegações. 

A r. sentença foi prolatada de acordo com o entendimento jurisprudencial dominante, consoante ementas in verbis: 

 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLUSÃO DO CADIN. AUSÊNCIA DE PERICULUM IN MORA. 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 1.490/96 E REEDIÇÕES. ARTIGO 7º, EFICÁCIA SUSPENSA PELO STF. AUSÊNCIA. 

DE INTERESSE DE AGIR E DE INTERESSE RECURSAL. - Inexiste ameaça de lesão a direito individual, na medida 

em que suspensa a execução dos dispositivos que autorizam a aplicaçao de sanções (proibição de concessão de 

créditos e incentivos e celebração de acordos) previstas no artigo 7º da Medida Provisória n.º 1490/96, carecendo a 

agravante do necessário interesse de agir, e bem assim, do interesse recursal. II - Inaplicável o princípio da reserva 

legal à medida provisória que regula o CADIN porque trata de assunto atinente à administração e controle da 

arrecadação, fiscalização e gerenciamento de recursos do ente tributante. III - A instituição do CADIN visa 

preservar o legítimo interesse do Estado na proteção dos recursos públicos, estabelecendo critérios para a sua 

utilização, bem indisponível da União Federal. IV - A suspensão da exigibilidade do créditos tributários discutidos 

serviria apenas para evitar a aplicação do artigo 7º (celebração dos atos previstos no artigo 6º), conforme § lº do 

mesmo artigo, que já se encontra suspenso pelo STF, mas não para excluir o nome do CADIN, que só ocorrerá com a 

comprovação de regularização da situação que deu causa à inclusão, nos termos do § 4º do artigo 2º da Medida 

Provisória n0 1 .49O/96. V - Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

(Processo AG 98030238779 - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 63726 - Relator(a) JUIZA THEREZINHA 

CAZERTA - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador QUARTA TURMA - Fonte DJU DATA:23/03/2001 PÁGINA: 680 - 

Data da Decisão 31/05/2000) 

CONSTITUCIONAL, CIVIL E ADMINISTRATIVO. INSCRIÇÃO NO CADIN. PESSOA JURÍDICA E SÓCIOS-

COTISTAS. CONSTITUCIONALIDADE. 1. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO QUE 

INSCREVEU OS IMPETRANTES NO CADIN POR DESCUMPRIMENTO DE CONTRATO FIRMADO COM A CEF. 

ALEGAÇÃO DE QUE A INSCRIÇÃO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS NO REFERIDO CADASTRO FOI 

REPUTADA INCONSTITUCIONAL PELO STF. 2. O STF DECLAROU A INCONSTITUCIONALIDADE NÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA QUE DISCIPLINA O CADIN EM SI, MAS DO ANTIGO DECRETO Nº 1006/93 QUE 

CRIARA UM BANCO DE DADOS CONSIDERADO UMA LESÃO AO ART. 22, XXVII, DA CF, QUE FORA 

EXPURGADO DO NOSSO ORDENAMENTO JURÍDICO ATRAVÉS DE PROVIMENTO LIMINAR EM 

PROCESSO CAUTELAR DE ADIN. PERSISTE A VIGÊNCIA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1490, QUE 

TRATA DO CADIN. 3. JUSTIFICA-SE A EXISTÊNCIA DO CADIN EM RAZÃO DA PREVALÊNCIA DO 

INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PARTICULAR, NA MEDIDA EM QUE VISA A PRESERVAR O DINHEIRO 

PÚBLICO CONTRA OS MAUS PAGADORES, ATENDENDO, ASSIM, AOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, 

MORALIDADE, IMPESSOALIDADE E EFICIÊNCIA. 4. LEGITIMIDADE DA INSCRIÇÃO DOS SÓCIOS 

COTISTAS NO REFERIDO CADASTRO, JÁ QUE, NOS TERMOS DO CONTRATO FIRMADO, SÃO DEVEDORES 

SOLIDÁRIOS, EM RAZÃO DE ESTAREM FIGURANDO COMO FIADORES RENUNCIANTES AO BENEFÍCIO DE 

ORDEM. 5. DECISÃO MANTIDA. IMPROVIDA A APELAÇÃO. 

(Processo AMS 9905184040 - AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 66749 - Relator(a) Desembargador 

Federal Frederico Pinto de Azevedo - Sigla do órgão TRF5 - Órgão julgador Primeira Turma - Fonte DJ - 

Data::30/09/2002 - Página::1026 - Data da Decisão 01/08/2002) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NO CADIN. DECRETO Nº 

1.006/93 E MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1770-48. BANCO CENTRAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. 

AUSÊNCIA DA PLAUSIBILIDADE DO DIREITO. - INICIALMENTE INSTITUÍDO PELO DECRETO Nº 1006/93, O 

CADIN ACHA-SE HOJE REGIDO POR MEDIDA PROVISÓRIA 1770-48 E OUTRAS REEDIÇÕES. DESSE MODO, 

NÃO TEM PERTINÊNCIA A ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO REFERIDO. - O 

REGISTRO DE PESSOAS FÍSICAS OU JURÍDICAS RESPONSÁVEIS POR DÉBITOS VENCIDOS E NÃO 

PAGOS COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURA ILEGALIDADE. - O DEVEDOR É 

INCLUÍDO NO CADIN PELOS SEUS RESPECTIVOS CREDORES "SEGUNDO NORMAS PRÓPRIAS E SOB 

SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE", CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 2º, PARÁGRAFO 1º DA MP 

1770-48. DESSE MODO, PARECE RELEVANTE A ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO 

BACEN, DEVENDO ACRESCENTAR QUE SUA PARTICIPAÇÃO É RESTRITA À CENTRALIZAÇÃO DOS DADOS, 
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SOB ORIENTAÇÃO DA SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL. - INEXISTENTE A PLAUSIBILIDADE DO 

DIREITO PARA O EFEITO DE MANTER A DECISÃO AGRAVADA. - AGRAVO PROVIDO. 

(Processo AG 9905447601 - AG - Agravo de Instrumento - 24334 - Relator(a) Desembargador Federal Castro Meira - 

Sigla do órgão TRF5 - Órgão julgador Primeira Turma - Fonte DJ - Data::16/06/2000 - Página::607 - Data da 

Decisão 04/05/2000) 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. INCLUSÃO DO NOME DA EMPRESA NO CADASTRO INFORMATIVO 

DOS CRÉDITOS NÃO QUITADOS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES FEDERAIS - CADIN. POSSIBILIDADE 1. A 

legitimidade constitucional do CADIN foi examinada pelo STF, na ADIn 14.54-4, que suspendeu a eficácia do art. 

7º da Medida Provisória 1.442/96, que previa restrições para a prática de atos perante o Poder Público (proibição de 

concessão de créditos e incentivos e celebração de acordos), indeferindo, porém, a liminar quanto ao art. 6º, que 

estabelece a obrigatoriedade da prévia consulta ao CADIN, pelos órgãos da Administração Pública Federal. 2. É 

cabível a inscrição do nome do contribuinte inadimplente no CADIN, porque "não há princípio constitucional que 

vede à Administração, ainda mais quando autorizada por lei, a cautela facultada ao empresário privado para 

informar-se de seus débitos e negar crédito ao devedor remisso" (Suspensão de Segurança 975-3/DF, Min. 

Sepúlveda Pertence, DJU 22.3.95). Precedentes do TRF - 1ª Região. 3. Apelação improvida. 

(Processo AMS 199901000854975 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 199901000854975 - 

Relator(a) JUIZ FEDERAL MIGUEL ANGELO DE ALVARENGA LOPES - Sigla do órgão TRF1 - Órgão julgador 

SEGUNDA TURMA SUPLEMENTAR - Fonte DJ DATA:09/10/2003 PAGINA:113 - Data da Decisão 16/09/2003) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NO CADIN. LEI Nº 10.522/2002. 

CONSTITUCIONALIDADE. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. NOME DO DEVEDOR INSCRITO. INEXISTÊNCIA DE 

IRREGULARIDADE. I - Correta a inclusão do devedor no CADIN, salientando que a constitucionalidade do mesmo 

já foi firmada pelo excelso Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da Medida Cautelar na ADIn nº 1454-

4, tendo, na ocasião, sido reconhecida apenas a inconstitucionalidade do art. 7º da Medida Provisória nº 1.442, de 

10.05.96, posteriormente convertida na Lei 10.522/2002. II - as restrições impostas pelo CADIN não visam a 

obstaculizar os princípios constitucionais do devido processo legal e da ampla defesa e nem da livre atividade 

econômica. III - Recurso de Apelação improvido. 

(Processo AMS 200750010148129 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 73562 - Relator(a) 

Desembargadora Federal LANA REGUEIRA - Sigla do órgão TRF2 - Órgão julgador QUARTA TURMA 

ESPECIALIZADA - Fonte DJU - Data::20/05/2009 - Página::127 - Data da Decisão 14/04/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA TAXA DE SAÚDE SUPLEMENTAR - INSCRIÇÃO NO CADIN - MERO 

CARÁTER INFORMATIVO - ADIN 1.454-4 - AUSÊNCIA DO PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL 

REPARAÇÃO. I - Não se vislumbra, prima facie, a verossimilhança das alegações, uma vez que, nos termos do art. 22, 

inciso XXIII da CRFB/88, compete à UNIÃO FEDERAL legislar sobre seguridade social (previdência social, saúde e 

assistência social, exsurgindo sua competência para instituir taxas em virtude do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou colocados à 

sua disposição, nos termos do art. 145, inciso II, da Magna Carta. II - A taxa, por sua vez, é espécie tributária que 

pressupõe a prestação de serviço público, sendo inerente a essa espécie a correlação entre benefício auferido pelo 

contribuinte e a exigência fiscal. III - Tal ocorre com a Taxa de Saúde Suplementar, em vista do liame entre o 

contribuinte específico e a atuação estatal que enseja a cobrança. O exercício do poder de polícia se dá de forma 

diretamente relacionada aos fatos geradores previstos em lei, gerando um determinado benefício em favor do 

contribuinte. IV - O CADIN - Cadastro Informativo de Créditos não Quitados -, instituído pelo Decreto 1.006/93, 

encontra-se, atualmente, regulado pela Medida Provisória n.º 1.442/96 e reedições, a qual dispõe em seu art. 7º, que 

a existência de registro no CADIN há mais de trinta dias constitui fator impeditivo para celebração de qualquer dos 

atos previstos no artigo anterior (realização de operações de crédito que envolvam a utilização de recursos públicos, 

concessão de incentivos fiscais e financeiros, celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam 

desembolso, a qualquer título, de recursos públicos, e respectivos aditamentos). V - O eg. STF, no julgamento do 

mérito da ADIN 1454-4 (Plenário, 15/06/2000), apesar de julgar constitucional o art. 6º da referida MP, manteve 

suspensos os efeitos do art. 7º daquele dispositivo legal, fazendo com que o registro no CADIN passasse a ter mero 

caráter informativo, não tendo o condão de impedir a agravante de realizar qualquer dos atos já descritos acima. VI - 

Agravo a que se nega provimento. 

(Processo AG 200202010061075 - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 90898 - Relator(a) Desembargador Federal 

BENEDITO GONCALVES - Sigla do órgão TRF2 - Órgão julgador QUARTA TURMA - Fonte DJU - 

Data::20/02/2003 - Página::178 - Data da Decisão 16/12/2002) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ARTIGO 12 DA LEI 1533/51 - TRIBUTÁRIO - CADIN - 

CONSTITUCIONALIDADE - EXCLUSÃO DA INSCRIÇÃO. I. Preliminares suscitadas no recurso, porque carentes de 

suporte fático e legal, indeferidas. II. Apresentada defesa por parte do Delegado da Receita Federal, que se investiu da 

autoria do ato praticado, tornou-se parte legítima para responder ao mandado de segurança. III. É válida a inscrição 

no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Federais - CADIN do nome da empresa 

que tem débito para com entidade pública federal, apurado em autos de infração ainda não invalidados, 

administrativamente ou judicialmente, na data da inscrição impugnada, tanto mais se não se provou que a inscrição 

alvejada decorre do débito cuja legalidade é questionada. - A alegação de inconstitucionalidade dessa inscrição não 

foi reconhecida pelo STF, que, na apreciação preliminar da ADIN nº 1.454/DF, suspendeu, cautelarmente, a 
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eficácia tão só do art. 7º da MP nº 1490/96, reedição da MP instituidora daquele cadastro" (in, AMS nº 

1999.01.00.081796-3 / MG, Tribunal Regional Federal da 1ª Região, 3ª Turma, Relator Juiz Convoc. SAULO JOSÉ 

CASALI BAHIA, publicado no D.J.U. de 30/06/2000, pág. 144). IV- Nega-se provimento à apelação, mantendo-se 

integralmente a r. sentença. 

(Processo AMS 9902142389 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 25541 - Relator(a) 

Desembargador Federal RALDÊNIO BONIFACIO COSTA - Sigla do órgão TRF2 - Órgão julgador QUINTA TURMA 

- Fonte DJU - Data::13/09/2002 - Página::1280 - Data da Decisão 09/04/2002) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGILIBILIDADE DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO INTEGRAL DO MONTANTE DA DÍVIDA. SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO NO CADIN. 

AJUIZAMENTO DE AÇÃO. IMPROVIMENTO. 1.O pedido, cujo objetivo era de neutralizar a decisão que determinou 

a transferência à disposição do juízo dos depósitos prévios legitimamente convertidos em renda, foi feito em recurso 

intempestivo, e, configurada sua preclusão temporal, não foi conhecido. 2.Nos termos do artigo 151 do Código 

Tributário Nacional são hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, dentre elas o depósito de seu 

montante integral (inciso II). Com relação a tais débitos, verifico que foram depositados valores complementares ao 

depósito de 30% (valores transferidos ao Juízo) até o montante da integralidade do débito, razão pela qual configurou-

se uma causa suspensiva da exigibilidade de tais créditos, na medida em que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, 

no julgamento conjunto dos Recursos Extraordinários nº 388.359, 389.383 e 390513, declarou a inconstitucionalidade 

dos §§ 1º e 2º do artigo 126 da Lei nº 8.213/1991, devendo o mesmo ser recebido como parcela do depósito da dívida. 

3.Quanto à exclusão da agravada do CADIN, observa-se que a Lei n.º 10.522 de 19 de julho de 2002 teve o condão 

de regular a inscrição no CADIN - Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal. Trata-se 

de órgão que possui caráter meramente informativo dos créditos em atraso com a Administração Pública Federal, de 

forma que a mera inscrição do nome da agravante no CADIN não impõe grave prejuízo. 4.Segundo entendimento do 

STF na ADIN nº 1454-4, quanto aos artigos 6o e 7o da Medida Provisória n.º 1.110, a inscrição no CADIN não tem 

o condão de repercutir sobre direitos ou interesses de terceiros, senão de simplesmente significar um ato informativo 

de estrita responsabilidade dos órgãos que colhem as informações. 5.Ademais, a própria lei elencou hipóteses de 

suspensão do mencionado registro, a saber: 1) ajuizamento de ação com o objetivo de discutir a natureza da 

obrigação ou o seu valor com o oferecimento de garantia idônea e suficiente ao juízo, na forma da lei e, 2) 

suspensão da exigibilidade do crédito objeto do registro. 6.No caso em foco, a agravante demonstrou o ajuizamento 

de ação com vistas a discutir o crédito em debate e os depósitos administrativos como garantia suficiente do débito, 

inserindo-se na circunstância legal que autorizaria a suspensão do registro em referido órgão informativo. 7.Agravo 

de instrumento improvido. 

(Processo AI 200803000189609 - AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 335686 - Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI - 

Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA - Fonte DJF3 DATA:12/01/2009 PÁGINA: 172 - Data da 

Decisão 11/11/2008) 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXCLUSÃO DO NOME DA IMPETRANTE 

DO CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITOS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES FEDERAIS NÃO QUITADOS 

(CADIN) - DECRETO Nº 1.006/93 - DECISÕES PROFERIDAS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NAS 

ADIN´S 1.155-3, 1.178-2 E 1.454-4 - CARÁTER INFORMATIVO. 1- Não se configura a inadequação da via eleita, 

porquanto, no caso vertente, a discussão cinge-se, basicamente, à própria existência e constitucionalidade do CADIN, 

não pretendendo a impetrante discutir a exigibilidade dos débitos que ocasionaram a sua inscrição no referido 

cadastro. Não há que se falar em necessidade de dilação probatória, mostrando-se adequado o Mandado de Segurança 

para a satisfação da pretensão deduzida. Afastada a extinção do feito sem resolução de mérito. 2- Possibilitado o 

exame do mérito da impetração, por força do permissivo legal contido no parágrafo 3º do artigo 515 do Código de 

Processo Civil, eis que a lide versa sobre matéria exclusivamente de direito, e está em condições de imediato 

julgamento. 3- As Medidas Provisórias constituem espécies normativas de natureza infraconstitucional, dotadas de 

força e eficácia legais, em razão da disposição expressa do artigo 62 da Constituição Federal de 1988. O referido 

dispositivo constitucional não distingue as matérias que podem ou não ser veiculadas por meio de medida provisória. 

Ressalte-se, ainda, que as MPs que regulam o CADIN não cuidam de matéria tributária típica. 4- Os requisitos de 

relevância e urgência, de caráter subjetivo, visam apenas a impedir situações de evidente excesso de poder ou 

manifesto abuso institucional, o que não se verifica, no presente caso. 5- A suspensão da eficácia dos artigos 4º, 5º, 

6º e 7º do Decreto nº 1.006/93 pelo STF, no julgamento da ADIN nº 1.155-3/DF (referendada pela ADIN nº 1.178-

2/DF), não autoriza simplesmente a exclusão do nome da impetrante do CADIN instituído pelo Decreto nº 1.006/93, 

cuja finalidade é tornar disponíveis à Administração Pública Federal e entidades por ela controladas as informações 

sobre créditos em atraso para com o setor público, conforme definido em seu artigo 1º, parágrafo 1º. 6- Prevalece, 

nesse sentido, o entendimento de que a simples consulta ao referido cadastro é ato meramente informativo, de estrita 

responsabilidade dos órgãos que requisitam as informações do contribuinte, não implicando em impedimento à 

prática de atos administrativos ou comerciais, concessão de incentivos fiscais e obtenção de empréstimos junto a 

instituições financeiras. 7- É inconstitucional apenas a imposição de sanções administrativas como meio coercitivo 

de cobrança, a exemplo do que dispõe o artigo 7º e seus parágrafos da Medida Provisória nº 1.490, de 7 de junho de 

1996 (uma das reedições da MP nº 1.110/95), que teve a sua eficácia suspensa por medida cautelar deferida na 

ADIN nº 1.454-4/DF, inclusive quanto às suas reedições. 8- Apelação a que se nega provimento. 
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(Processo AMS 199961000087825 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 211237 - Relator(a) JUIZ 

LAZARANO NETO - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador SEXTA TURMA - Fonte DJF3 DATA:04/08/2008 - Data 

da Decisão 26/06/2008) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da impetrante, nos termos do art. 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.016838-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : ARIOVALDO BERTHOLINI E CIA LTDA e outros. e outros 

ADVOGADO : DAVID ZADRA BARROSO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 97.00.00011-2 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes embargos opostos à execução fiscal promovida pelo 

INSS, condenando a embargante ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios sobre 

o total do débito, na ordem de 20% devidamente atualizado. 

Alega a parte embargante em sua apelação: i) a CDA não preenche todos os requisitos da Lei 6830/80; ii) os critérios 

utilizados para o cálculo do débito irregular são inexatos e arbitrários, insurgindo-se quanto à multa moratória; juros de 

mora e correção monetária; iii) inconstitucionalidade das contribuições sobre o pro labore e autônomos e das demais 

contribuições cobradas, remetendo-se aos termos da inicial; iv) redução da verba honorária. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 

        Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

        Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

Acompanho a jurisprudência dominante sobre a matéria, não necessitando de maiores discussões conforme passo a 

expor. 

I- Da presunção de liquidez e certeza da CDA 

Trata-se de impugnação dos requisitos formais de validade da Certidão de Dívida Ativa, título executivo extrajudicial 

que, por exigência legal, deve conter todas as informações necessárias para aferição da origem e natureza do crédito, 
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afora os acréscimos legais incidentes e a forma de cálculo, tudo de forma a conferir a liquidez e certeza ao crédito 

tributário, que se qualifica mesmo como uma condição da ação de execução fiscal. 

A legislação não exige a apresentação de cópias do procedimento administrativo para fins de execução fiscal, mas 

apenas a indicação de qual procedimento deu origem à constituição do crédito em execução, objetivando com isso que o 

executado possa ter plenitude do direito de defesa. 

Os requisitos a serem observados na expedição da CDA são os constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, 

combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional, que em verdade materializam condições essenciais para 

que o executado tenha plena oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo 

legal. 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. 

DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 2º, § 5º, DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO 

PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. 

1. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do Princípio do Devido Processo Legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 

2. Os requisitos legais para a validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando permitir a correta 

identificação, por parte do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e 

acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 

3. É inadmissível o excesso de tolerância por parte do juízo com relação à ilegalidade do título executivo, eis que o 

exeqüente já goza de tantos privilégios para a execução de seus créditos, que não pode descumprir os requisitos legais 

para a sua cobrança. 

4. Recurso especial não provido. 

(STJ, 1ª Turma, vu. RESP 599813. Proc. 200301843735 / RJ. J. 04/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 200. Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO) 

 

Quanto à análise destes requisitos no título executivo, para fins de verificação de eventual nulidade da CDA, é oportuno 

transcrever lição de Humberto Theodoro Júnior, o qual após observar que inicialmente se deu uma interpretação 

bastante rígida quanto à exigência dos requisitos formais da CDA, declarando-se sua nulidade pela omissão de qualquer 

formalidade, observou: 

"O Supremo Tribunal Federal, no entanto, dentro do prisma instrumental e teleológico das regras processuais, 

abrandou a exegese literal e acabou assentando que: "Perfazendo-se o ato na integração de todos os elementos 

reclamados para a validade da certidão, há de atentar-se para a substância e não para os defeitos formais que não 

comprometem o essencial do documento tributário" (STF, 1ª T., AgI 81.681-AgRg. Rel. Min. Rafael Mayer, apud 

Humberto Theodoro Júnior, Lei de Execução Fiscal, 2. ed., São Paulo, Saraiva, p. 109). 

Prevaleceu, para a Suprema Corte a tese de que os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a 

finalidade precípua de identificar a exigência tributária e de propiciar meio ao executado de defender-se contra ela. 

Portanto: "Sendo a omissão de dado que não prejudicou a defesa do executado, regularmente exercida, com ampla 

segurança, valida-se a certidão para que se exercite o exame de mérito" (STF, 1ª T., RE 99.993, Rel. Min. Oscar 

Corrêa, ac. de 16-9-1983, RTJ, 

107:1288)." 

(Lei de Execução Fiscal, Editora Saraiva, São Paulo, 4ª edição, 1995) 

Assim sendo, conforme vem decidindo nossos tribunais, não é qualquer omissão de requisitos da CDA que conduz à 

sua nulidade, devendo a irregularidade provocar uma efetiva dificuldade de defesa por parte do executado, sendo esta 

falha superada quando aos autos foram juntados documentos que possibilitam o pleno exercício do direito de defesa. 

Nesse sentido o seguinte julgado do E. STJ: 

 

PROCESSO CIVIL. (...) TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (...) CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

SUBSTITUIÇÃO.EMENDA DA INICIAL. REQUISITOS. PREJUÍZO À DEFESA. 

(...) 3. A jurisprudência desta Corte vem entendendo que não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ela se 

ressinta de algum dos requisitos indicados no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, quando tais falhas sejam supridas 

por outros elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado. 

(...) 5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, unânime. RESP 485743, Proc. 200201558337 / ES. J. 18/11/2003, DJ 02/02/2004, p. 273; RSTJ 

178/132. Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI) 

 

De outro lado, uma vez preenchidos os requisitos legais, aplica-se a regra de presunção de liquidez e certeza da CDA 

prevista no artigo 204 do Código Tributário Nacional, mesma regra do artigo 3º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 

1980: 

"Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite." 
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Nesse sentido é a pacífica orientação da jurisprudência desta Turma, como se verifica do v. Acórdão, cuja ementa 

transcrevo a seguir: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA. 

I - Dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez cabendo ao interessado produzir prova 

inequívoca no sentido de elidi-la. 

II - Recurso improvido." 

(AC nº 91.03.002283/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Célio Benevides, unânime, in D.J.U. de 30.10.95). 

 

Interpretando a norma em testilha, o jurista José da Silva Pacheco esclarece o sentido da locução "prova inequívoca", 

constante do parágrafo único do dispositivo legal em comento, bem como sobre quais questões pode incidir esta prova 

de forma a eliminar a presunção legal de liquidez e certeza da CDA, verbis: 

 

"Prova inequívoca há de ser clara, precisa e própria, sem dar margem a dúvida. Não basta alegar, protestar por 

prova, fazer remissão a prova em outro processo. É preciso que fique comprovado, de modo a não gerar a menor 

objeção, que a) o órgão que fez a inscrição não tinha nem lhe sobreveio competência para fazê-lo; b) não houve 

inscrição da dívida; c) o termo ou a certidão não correspondem ao que determina a lei, em relação aos requisitos 

essenciais; d) do termo de inscrição não consta o nome do devedor ou responsável; e) do termo não consta o valor, o 

termo inicial nem a forma de calcular os juros, a origem, natureza e fundamento, as indicações sobre correção e seu 

fundamento, o número do processo em que se baseou a inscrição; f) a inexistência do procedimento ou do auto de 

infração a que se refere. (...)" 

(in "Comentários à Lei de Execução Fiscal", Editora Saraiva, 5ª edição, 1996, pág. 65, comentário ao artigo 3º da Lei 

nº 6.830/80). 

 

Logo, cabe ao contribuinte executado/embargante, para elidir a presunção gerada pela CDA, demonstrar pelos meios 

processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, 

bem como constitui seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido. 

No caso vertente, a CDA apresenta-se perfeita, indicando o processo administrativo de origem, o número, livro e data 

de inscrição na dívida ativa, os responsáveis, bem como o crédito a que se refere, a correção monetária e os juros 

moratórios, com menção da legislação aplicável. Assim sendo, não se constata o vício alegado pela apelante. 

II - Da possibilidade de cumulação de correção monetária juros e multa de mora 

Em se tratando de créditos de contribuições devidas ao INSS, que sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 

inegavelmente possuem natureza tributária, aplica-se a legislação específica. 

A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de proteger o 

credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial. 

A lei determina que sobre os débitos de tributos e contribuições devidas à Seguridade Social seja aplicada a correção 

monetária e, após, incidam os acréscimos decorrentes do atraso no pagamento, ou seja, juros e multa. 

Os juros moratórios constituem encargo da dívida, fundamentado na indevida privação de disponibilidade do credor 

quanto ao valor que lhe é devido e não foi pago na data de vencimento, cuja incidência deve ter previsão legal e cujos 

parâmetros de cálculo também deve seguir a prescrição da lei. 

Outro encargo que extrai seu fundamento da mora é a multa moratória, que constitui em verdade uma sanção com 

natureza punitiva, fundamentada no descumprimento do dever legal de recolher o tributo/contribuição no tempo 

devidos, cuja incidência também deve obediência às prescrições da legislação específica. 

A multa de que se trata é uma sanção punitiva com natureza indenizatória, caracterizando-se como uma penalidade 

pecuniária que visa indenizar o Estado pelas inconveniências a ele ocasionadas pelo descumprimento pelo contribuinte 

de sua obrigação legal de pagar o tributo no tempo devido, provocando o recebimento tardio de seu crédito.Deve-se 

observar, ainda, que a imposição da sanção tributária independe da intenção do agente, bastando o mero 

descumprimento da obrigação tributária para que incida. É o que consta expressamente do artigo 136 do Código 

Tributário Nacional. 

A respeito, transcrevo lição de Aliomar Baleeiro, em seu Direito Tributário Brasileiro, Ed. Forense, 11ª edição, página 

758: 

"Art. 136 - (.....) 

INDEPENDÊNCIA DA INTENÇÃO E DOS EFEITOS 

Diferentemente do Direito Penal, ao CTN é indiferente a intenção do agente, seja contribuinte, responsável, etc., salvo 

quando disposição legal determine o contrário. 

(.....) 

A infração fiscal é formal. O legislador, além de não indagar da intenção do agente, salvo disposição de lei, também 

não se detém diante da natureza e extensão dos efeitos. 

A cláusula final do art. 136 não é literalmente primorosa. Mas diz claramente que, realizados em pequena intensidade 

ou não realizados os efeitos do ato, como, p. ex., o risco para o Erário ou a possibilidade de sonegação, a infração se 

reputa consumada pela ocorrência do pressuposto de fato da lei. 

Parece, todavia, que, em casos especiais, há lugar para a eqüidade (CTN, art. 108, IV), na interpretação do 

dispositivo. Por vezes, Tribunais, inclusive o STF, têm cancelado multas, quando evidente a boa-fé do contribuinte (RE 
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nº 55.906-SP, do STF, Pleno, 27.05.65, RTJ 33/647; RE nº 60.964, 07.03.1967, RTJ 41/55; RE nº 53.339, de 

10.03.1966, Rel. V. Bôas; RE nº 57.904, de 25.04.1966, RTJ 37/296, Rel. E. Lins; Ag. nº 30.034-SP, 20.08.1963, V. 

Nunes; RMS nº 14.395-SP, SP, 30.11.1967, Rel. A. 

Baleeiro etc.)." 

 

Assim, em princípio, salvo hipótese excepcional e inequívoca boa-fé do contribuinte, a aplicação da multa moratória 

independe da intenção do contribuinte no descumprimento da obrigação tributária. 

Esta excepcional e inequívoca boa-fé que justificaria a exclusão de multa não se verifica nos casos em que postula o 

pagamento de débitos vencidos, pois nestas hipóteses não fica caracterizada a vontade de efetuar o pagamento no tempo 

devido, pagamento este que só não tenha ocorrido por circunstâncias alheias à vontade do contribuinte, a que não tenha 

dado causa e que esteja fora de seu controle e responsabilidade, a tanto não equivalendo meras alegações de 

dificuldades financeiras que constitui ônus natural da atividade empresarial. 

Mesmo que seja tida apenas por multa de natureza punitiva, o certo é que o fundamento para sua imposição teria sido o 

descumprimento da obrigação tributária de pagar o tributo no momento próprio, nada havendo de irregular com esta 

exigência. 

Em segunda consideração, temos que multas moratórias de 20%, 30%, 40%, 50%, 60% ou até patamares maiores sobre 

o valor do tributo devido de longa data são exigidas pela legislação tributária, mostrando-se adequadas para a finalidade 

a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - e não demonstrando ser excessiva a ponto de, 

objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal (artigo 150, IV), de forma que não se pode acolher este fundamento da ação. 

Por fim, não é possível invocar analogia entre as regras de direito privado (como a multa moratória máxima de 2% no 

direito do consumidor) e as regras de direito público (multa moratória no direito tributário), justamente porque se trata 

de regimes jurídicos bastante diferentes entre si, com princípios que não permitem tratamento isonômico por analogia. 

O caso dos autos se refere a relações de direito tributário, de ordem pública, substancialmente diversa das relações de 

consumo objeto de regulação no CDC. 

Em face da divergência de naturezas entre a multa tributária e a multa das relações de consumo, bem como 

considerando que no caso dos autos há específica regulação legal, não se pode falar em analogia para postular a redução 

da multa de mora. 

Não procede, portanto, este fundamento de impugnação do crédito tributário. 

Neste sentido a jurisprudência dominante: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FGTS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA 

CDA NÃO ILIDIDA. ACESSÓRIOS LEGAIS. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. 1. A 

dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. 

Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF. 2. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em 

contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que 

houve a realização do pagamento. 3. Nos termos do artigo 2º, §2º, da Lei nº 6.830/80, os acessórios legais integram a 

Dívida Ativa e decorrem do inadimplemento do devedor, sendo possível a cumulação de multa moratória com juros e 

correção monetária, uma vez que se tratam de institutos que têm naturezas jurídicas distintas. 4. Os acessórios estão 

todos especificados em lei e a função dos decretos é facilitar a aplicação e execução da lei que regulamenta e, além 

disso, o Poder Judiciário não está autorizado a modificar o percentual fixado segundo critérios objetivos. 5. A 

finalidade dos embargos é desconstituir o título, não sendo o meio adequado para autorizar a compensação tributária. 

Aplicação do artigo 16, §3º, da Lei nº 6.830/80. 6. No tocante à verba honorária, a quantia deve ser arbitrada, quando 

não há condenação, sobre o valor atribuído à causa que deve corresponder ao valor da dívida constante da certidão de 

dívida ativa, com os encargos legais, nos termos do artigo 6º, §4º, da Lei nº 6.830/80. 7. Redução da verba honorária 

para o percentual de 10% sobre o valor do montante exeqüendo, por não se tratar de questão de grande complexidade. 

8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.(TRF3; AC 97.03.080290-7 PRIMEIRA TURMA; Re. 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar; julgado 05/07/2005; DJU DATA:28/07/2005 PÁGINA: 210). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CUMULAÇÃO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA COM JUROS E MULTA MORATÓRIA. LEGALIDADE. 1. Preliminar de nulidade da 

sentença rejeitada. Desnecessária a realização de prova para aferir a legalidade do crédito objeto da execução fiscal. 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez e certeza, uma vez que traz expressamente a origem e a 

natureza dos créditos cobrados. 2. Os acessórios da dívida são devidos cumulativamente, considerando que institutos 

de natureza diversa. Enquanto a correção monetária constitui forma legal de recomposição do poder aquisitivo da 

moeda, a multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, e os juros de mora objetivam compensar o 

fisco pela demora do contribuinte na satisfação do crédito. Súmula 45, TFR. 3. Preliminar rejeitada. Apelação 

improvida"(TRF3; PRIMEIRA TURMA; AC90.03.030507-2; Rel. Juiz convocado Carlos Delgado; julg. 12/09/2006; 

DJU DATA:28/09/2006 PÁGINA: 249). 

Portanto, caberia ao executado, nestes embargos, produzir prova que eliminasse a presunção legal em favor da CDA, ou 

seja, prova 

que afastasse a legitimidade do lançamento fiscal após as revisões procedidas diante da documentação apresentada. 
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Tais provas, que somente poderiam ser feitas por documentos ou perícia, não foram requeridas e nem produzidas pela 

parte 

embargante, pelo que subsiste íntegro o crédito contido na nova CDA, pelo qual deve a execução prosseguir. 

 

III - Da insurgência quanto às contribuições cobradas. 

Na parte em que se insurge quanto às contribuições contidas na CDA o recurso não merece conhecimento, com fulcro 

no artigo 514, II tendo em vista que apenas se remete às alegações constantes na inicial. 

Neste sentido a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RAZÕES DE APELAÇÃO. 

REITERAÇÃO DOS TERMOS DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DE CONDIÇÃO 

ESSENCIAL AO SEU CONHECIMENTO. REGULARIDADE FORMAL. ARTIGO 514, INCISO II, DO CPC. 

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. RECURSO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO. CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. CONSTRUÇÃO CIVIL. CESSÃO DE MÃO-DE-OBRA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA 

DO PROPRIETÁRIO OU DONO DA OBRA. ARTIGOS 30, INCISO VI E 31 DA LEI Nº. 8.212/91. ARTIGO 124 DO 

CTN. FARTOS PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. VALOR APURADO POR ARBITRAMENTO/ESTIMATIVA DA 

ADMINISTRAÇÃO. POSSIBILIDADE. CDA QUE GOZA DAS PRESUNÇÕES DE CERTEZA, LIQUIDEZ E 

EXIBILIDADE. AFASTAMENTO CONDICIONADO À NECESSIDADE DE PROVA ROBUSTA EM SENTIDO 

CONTRÁRIO. ÔNUS DA PROVA DESATENDIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA INTEGRALMENTE 

MANTIDA. 1. Não conhecimento do recurso de apelação da embargante, naquilo em que a apelante se limitou a 

reiterar as alegações constantes de sua inicial, não atendendo, dessa forma, o requisito de admissibilidade da 

regularidade formal. O inciso II, do artigo 514, do Código de Processo Civil exige que o recorrente exponha os 

fundamentos de fato e de direito do recurso interposto, impugnando de forma clara e específica os pontos com os 

quais não concorda no julgado recorrido, não bastando ao apelante, portanto, fazer simples menção às suas peças 

anteriormente dirigidas ao Juízo de 1º grau. Neste sentido, inclusive, são as lições de Nelson Nery Júnior, na obra 

Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, Editora RT, págs. 317/320: "Entendemos que a exposição dos 

motivos de fato e de direito que ensejaram a interposição do recuso e o pedido de nova decisão em sentido contrário à 

recorrida são requisitos essenciais e, portanto, obrigatórios. A inexistência das razões ou de pedido de nova decisão 

acarreta juízo de admissibilidade negativo: o recurso não é conhecido. Sem as razões de apelação dificilmente seria 

possível a formação do contraditório. Não seria viável, ainda, a delimitação do âmbito de devolutividade do recurso, 

não sabendo o tribunal "ad quem" o que, como e em que medida julgá-lo. Vige, no tocante aos recursos, o princípio da 

dialeticidade, que examinamos no n. 2.6. Segundo esse princípio, o recurso deverá ser dialético, discursivo. O 

recorrente deverá declinar o porquê do pedido de reexame da decisão. Só assim a parte contrária poderá contra-

arrazoar o recurso, formando-se o imprescindível contraditório em sede recursal O procedimento recursal é 

semelhante ao inaugural de uma ação civil. A petição de recurso é assemelhável à peça inaugural, devendo, pois, 

conter os fundamentos de fato e de direito e o pedido. Tanto é assim que já se afirmou ser causa de inépcia a 

interposição de recurso sem motivação. São as alegações do recorrente que demarcam a extensão do contraditório 

perante o juízo "ad quem", fixando os limites de aplicação da jurisdição em grau de recurso. As razões de recurso são 

elemento indispensável para que o tribunal, ao qual se o dirigi, possa julgá-lo, ponderando-as em confronto com os 

motivos da decisão recorrida que lhe embasaram a parte dispositiva. Tem prevalecido, em doutrina e jurisprudência, o 

entendimento ora defendido, de que a ausência de razões de recurso acarreta o não conhecimento. É a tese mais 

acertada em nossa opinião." Precedentes jurisprudenciais neste sentido. 2. Improcede o inconformismo da apelante 

quanto ao indeferimento do pleiteado "chamamento ao processo" da autarquia estadual Departamento de Edificações 

e Obras Públicas, na medida em que tal instituto é absolutamente incompatível com o processo de execução, já que 

lastreada em título executivo. O chamamento ao processo, classificado como modalidade de intervenção de terceiro, é 

ação condenatória aforada pelo devedor solidário que, demandado sozinho, se vê obrigado a responder pela totalidade 

da dívida. Ela objetiva a formação de título executivo judicial, em prol do réu da ação original, contra os demais 

devedores solidários, de forma a possibilitar com que aquele devedor originalmente demandado possa, paralelamente, 

enquanto executado, reaver parte da dívida de responsabilidade dos demais devedores. Seu cabimento, portanto, é 

restrito ao processo de conhecimento. Neste sentido, inclusive, são as lições de Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 

Andrade Nery, na obra Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, Editora RT, 10ª edição: "12. 

Processo de execução: Não cabe o chamamento ao processo na execução. Como se trata de instituto exercitável em 

ação de conhecimento, de cunho condenatório, seu objetivo é formar título executivo contra os demais devedores (CPC 

80). Na execução já existe o título executivo, de sorte que, se o devedor acionado pagar a dívida, se sub-rogará nos 

direitos do credor (CC 831; CC/1916 1495) e poderá, nos mesmos autos, executar os demais co-devedores (CPC 595 

par. ún.). Não tem interesses processual em mover ação de conhecimento (chamamento ao processo) para obter título 

executivo (Nery, RP 64/37)". No mesmo sentido também se posiciona firmemente a jurisprudência: - RTJ 93/327, 

93/923, 91/293, 91/752, 91/1168, 90/566, 90/1028; RT 604/108, 591/221, 566/137, 564/147, 555/137; JTACivSP 

91/342, 79/145, 65/175, 61/193; TRF-3ª - JSTJ 58/501. 3. É perfeitamente possível à Administração, na impossibilidade 

de calcular o valor das contribuições devidas segundo os dados concretos que deveriam ser fornecidos pelo próprio 

contribuinte, apurar o valor devido por arbitramento/estimativa, levando em consideração os custos médios da 

construção civil. Precedentes jurisprudenciais neste sentido. 4. Impende salientar, também, que os artigos 30, inciso 

VI, e 31, ambos da Lei nº. 8.212/91, aplicáveis à situação dos autos, impõem ao proprietário ou dono da obra, 
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qualquer que seja a forma de contratação da construção, reforma ou acréscimo, a responsabilidade solidária, 

juntamente com o construtor, pelo pagamento das contribuições previdenciárias devidas que, por sua vez, nos termos 

do disposto no artigo 124, do Código Tributário Nacional, não comporta benefício de ordem. Novamente neste sentido, 

posiciona-se firmemente a jurisprudência. 5. A embargante alegou que "uma vez exibidos os autos administrativos, 

ficou conhecido o escândalo que foi o sistema de fiscalização e autuação a que foi submetida a apelante", afirmando 

que "ficou comprovado que a presente execução fiscal não passa de uma aberração jurídica". Limitou-se a justificar o 

afastamento da cobrança em questão sustentando que "o INSS não fez qualquer prova de existência de relação de 

emprego ou trabalho que pudesse embasar os lançamento, nem sequer trouxe cópias de faturas ou documentos 

contábeis a embasar os valores arbitrados", e que "o INSS arbitra, sem qualquer base legal que lhe dê respaldo, um 

índice de 20% sobre o custo total das obras, sob um raciocínio imaginário de que os supostos devedores já não 

houvessem pago as devidas contribuições incidentes sobre suas folhas de pagamento" (sic fl. 99). Tais alegações são 

absolutamente incapazes de infirmar as presunções de certeza, liquidez e legitimidade que envolvem o título executivo 

fiscal. 6. O título executivo a conferir sustentação a presente ação (certidão de dívida ativa), observou as disposições 

do artigo 202 e seu parágrafo único, do Código Tributário Nacional, gozando das presunções de liquidez e certeza 

(artigo 204 do mencionado codex, combinado com o artigo 3o e parágrafo único da Lei nº. 6.830/80). 7. Ignorou a 

embargante que todos os atos administrativos presumem-se legítimos, inclusive os de natureza tributária, razão pela 

qual somente serão invalidados mediante prova evidente e robusta em sentido contrário. As CDA's que fundamentam a 

execução fiscal originária destes embargos trazem expressamente o valor originário do débito, conforme fazem prova 

os documentos de fls. 20/42-verso e 46/54, além de também trazer a origem, a natureza dos créditos, o fundamento da 

dívida e os normativos referentes aos acréscimos legais apurados sobre o valor principal devido. Os valores devidos 

tratam-se de contribuições previdenciárias devidas sobre contrato de obra, apuradas por ocasião de fiscalização (fl. 

48). Nos termos do inciso II, do parágrafo 5º, do artigo 2º, da Lei nº. 6.830/80, o termo de inscrição da CDA deverá 

conter "o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais 

encargos previstos em lei ou contrato". 8. O crédito tributário foi propriamente apurado, imputando todos os valores 

que integram a execução, em conjunto com o valor inscrito como principal, não logrando a embargante infirmá-las, 

mediante a produção das necessárias provas dos fatos constitutivos do seu direito, ônus este expressamente previsto no 

parágrafo único, do artigo 3º, da Lei nº. 6.830/80 e no inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil. Frise-se 

que os embargos à execução representam processo autônomo de conhecimento, em relação ao processo executivo, a 

ele se aplicando todas as regras atinentes ao instituto. Neste sentido é remansosa a jurisprudência. 9. Apelação 

parcialmente conhecida e, na parte conhecida, desprovida. Manutenção da sentença proferida em 1º grau de 

jurisdição.(TRF3; AC 1999.03.99.075305-5; TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO;Rel. Juiz Convocado 

Carlos Delgado; julg. 16/07/2008; DJF3 DATA:10/09/2008). 

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - PARCIAL CONHECIMENTO DA APELAÇÃO - AUSENTES 

RAZÕES - PRESCRIÇÃO INCONSUMADA - EXIGIBILIDADE DO AFIRMADO CRÉDITO - ÔNUS CONTRIBUINTE 

DE PROVAR INATENDIDO - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS. 1. Impõe-se o não-conhecimento de parte da 

apelação interposta pelo embargante a fls. 66, último parágrafo, uma vez que desprovida de razões, a teor do 

disposto no artigo 514 do CPC, nesta linha o v. voto desta Colenda Corte. Precedentes. 2. Em relação à alegada 

prescrição, como se denotará, não se encontra contaminado pela mesma, o valor contido no título de dívida embasador 

dos embargos. 3. Representa a prescrição elemento indispensável à estabilidade e consolidação das relações jurídicas 

ocorridas em sociedade, assegurando-lhes permanência, durabilidade e certeza no tempo. 4. Embora, por um lado, 

afirme-se que a negligência do potencial credor não devesse favorecer a relapsia do devedor recalcitrante, violando o 

postulado milenar, de dar a cada um o que é seu, cumpre destacar-se, por outro, ser escopo máximo da presença do 

referido instituto o interesse social, caracterizando-se a inação do interessado como castigo a sua inércia, ao não 

exigir, por certo tempo, o crédito de que se arroga destinatário, exterminando, com sua inatividade, relação jurídica 

por meio da qual poderia deduzir sua pretensão ("odio negligentiae, non favore prescribentis"). 5. Consistindo a 

prescrição liberatória ou extintiva, tratada no caso vertente, na perda da ação, atribuída a um direito, e de toda a sua 

capacidade defensiva, em decorrência de sua não-utilização, durante certo lapso temporal, vislumbra-se a presença de 

duas forças, a empolgarem a existência de citada espécie: uma geradora e outra extintiva. 6. Quando prepondera a 

segunda, a mesma extermina a ação ou exigibilidade que tem o titular, eliminando, por conseguinte, o direito, pelo 

desaparecimento da tutela legal - ou seja, fenece a ação e, por decorrência, desaparece o direito. 7. Presentes os 

elementos "tempo" e "inércia do titular", sua ocorrência dá lugar à extinção do direito, como destacado, pressupondo-

se, pois, a omissão do titular, o qual não se vale da ação existente, para defesa de seu direito, no prazo legalmente 

fixado. 8. Constatada será a ocorrência da prescrição, com observância do estabelecido pelo artigo 174 do CTN, ao se 

verificar a transgressão do lapso temporal fixado pelo referido dispositivo, qual seja, 05 (cinco) anos para a ação de 

cobrança do crédito tributário em comento, contados da data de sua formalização definitiva. 9. Conforme se extrai dos 

autos, a formalização de todos os créditos tributários em questão se deu por meio de Auto-de-Infração, notificado o 

contribuinte em 20/11/1978. 10. Entende a Egrégia Terceira Turma desta Colenda Corte pela incidência do 

consagrado através da Súmula 106, do E. STJ, segundo a qual suficiente a propositura da ação, para interrupção do 

prazo prescricional: portanto, ajuizado o executivo em pauta em 14/10/1983, não consumado o evento prescricional 

para os débitos supra citados. 11. Não verificada, nos presentes autos, nenhuma das causas de extinção do crédito 

tributário, qual seja, a prescrição ou a decadência, elencadas no inciso V, do artigo 156, do CTN. 12. O cerne da 

controvérsia repousa nas alegações do apelante de que existem dúvidas quanto à originalidade dos créditos 

reclamados, tirando a certeza, liquidez e exigibilidade do débito exeqüendo. 13. Elementar se recorde sobre a natureza 
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dos embargos à execução, no sentido de uma ação cognoscitiva desconstitutiva, portanto a visar ao desfazimento do 

comando emanado do título exeqüendo, não logrando êxito em provar suas alegações a parte contribuinte. 14. 

Considerando-se ser ônus probatório da parte embargante conduzir ao centro dos autos elementos hábeis a 

demonstrar que houve erro na apuração fiscal e até mesmo de eventual duplicidade de cobrança, circunstâncias que 

viabilizariam ou não, então, sua vitória, à vista da teoria geral do processo, consagrada no plano do Direito Positivo 

Pátrio, de rigor se revela a improcedência aos embargos, por não provado, em sua inteireza, o direito de que alega ser 

titular o contribuinte em questão. 15. O contribuinte ao requerer perícia, deixou de atender determinação para 

recolhimento dos honorários periciais, conforme certidão. 16. Parcial conhecimento do apelo e, no que conhecido, 

improvido. Improcedência aos embargos (TRF3; AC 96.03.047208-5; Terceira Turma; Rel. Juiz Silva Neto; julg. 

06/06/2007; DJU DATA:18/07/2007 PÁGINA: 222). 

 

IV - Dos honorários advocatícios 

Os honorários advocatícios, por sua vez, têm fundamento legal distinto, objetivando remunerar o trabalho do 

profissional, sendo por isso devidos mesmo quando se trate de procuradores de órgãos do Estado, havendo previsão 

específica dos honorários no caso de execuções fiscais, embargadas ou não, cabendo o arbitramento ao prudente arbítrio 

do juiz, nos termos do artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil. 

Por fim, tenho que nos embargos à execução fiscal os honorários advocatícios devem ser arbitrados por equidade, com 

fundamento nos parâmetros do artigo 20, § 4º, do CPC. Em proporção à controvérsia estabelecida nos embargos e o 

valor executado, entendo que os honorários foram bem arbitrados pela r. sentença. 

CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.028141-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : SOBAR S/A ALCOOL E DERIVADOS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : MARDEN GODOY DOS SANTOS e outro 

 
: GUY ALBERTO RETZ 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00000-6 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes embargos opostos contra execução fiscal 

promovida pelo INSS para recebimento de contribuição previdenciária, condenando os embargantes ao pagamento das 

custas e honorários advocatícios de 15% sobre o valor da causa. 

Alega o embargante/apelante nulidade no levantamento fiscal que deu origem ao lançamento, porque não identificou os 

empregados em relação aos quais foi feita a exigência de recolhimento das contribuições, sustentando, ainda o 

descabimento da conversão dos valores das contribuições em UFIR. Insurge-se, ao final, quanto ao percentual da verba 

honorária. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 

        Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 
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        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

        Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Acompanho a jurisprudência dominante sobre a matéria, não necessitando de maiores discussões conforme passo a 

expor. 

- Da presunção de liquidez e certeza da CDA 

Trata-se de impugnação dos requisitos formais de validade da Certidão de Dívida Ativa, título executivo extrajudicial 

que, por exigência legal, deve conter todas as informações necessárias para aferição da origem e natureza do crédito, 

afora os acréscimos legais incidentes e a forma de cálculo, tudo de forma a conferir a liquidez e certeza ao crédito 

tributário, que se qualifica mesmo como uma condição da ação de execução fiscal. 

A legislação não exige a apresentação de cópias do procedimento administrativo para fins de execução fiscal, mas 

apenas a indicação de qual procedimento deu origem à constituição do crédito em execução, objetivando com isso que o 

executado possa ter plenitude do direito de defesa. 

Os requisitos a serem observados na expedição da CDA são os constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, 

combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional, que em verdade materializam condições essenciais para 

que o executado tenha plena oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo 

legal. 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. 

DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 2º, § 5º, DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO 

PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. 

1. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do Princípio do Devido Processo Legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 

2. Os requisitos legais para a validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando permitir a correta 

identificação, por parte do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e 

acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 

3. É inadmissível o excesso de tolerância por parte do juízo com relação à ilegalidade do título executivo, eis que o 

exeqüente já goza de tantos privilégios para a execução de seus créditos, que não pode descumprir os requisitos legais 

para a sua cobrança. 

4. Recurso especial não provido. 

(STJ, 1ª Turma, vu. RESP 599813. Proc. 200301843735 / RJ. J. 04/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 200. Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO) 

Quanto à análise destes requisitos no título executivo, para fins de verificação de eventual nulidade da CDA, é oportuno 

transcrever lição de Humberto Theodoro Júnior, o qual após observar que inicialmente se deu uma interpretação 

bastante rígida quanto à exigência dos requisitos formais da CDA, declarando-se sua nulidade pela omissão de qualquer 

formalidade, observou: 

 

"O Supremo Tribunal Federal, no entanto, dentro do prisma instrumental e teleológico das regras processuais, 

abrandou a exegese literal e acabou assentando que: "Perfazendo-se o ato na integração de todos os elementos 

reclamados para a validade da certidão, há de atentar-se para a substância e não para os defeitos formais que não 

comprometem o essencial do documento tributário" (STF, 1ª T., AgI 81.681-AgRg. Rel. Min. Rafael Mayer, apud 

Humberto Theodoro Júnior, Lei de Execução Fiscal, 2. ed., São Paulo, Saraiva, p. 109). 

Prevaleceu, para a Suprema Corte a tese de que os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a 

finalidade precípua de identificar a exigência tributária e de propiciar meio ao executado de defender-se contra ela. 

Portanto: "Sendo a omissão de dado que não prejudicou a defesa do executado, regularmente exercida, com ampla 

segurança, valida-se a certidão para que se exercite o exame de mérito" (STF, 1ª T., RE 99.993, Rel. Min. Oscar 

Corrêa, ac. de 16-9-1983, RTJ, 

107:1288)." 
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(Lei de Execução Fiscal, Editora Saraiva, São Paulo, 4ª edição, 1995) 

Assim sendo, conforme vem decidindo nossos tribunais, não é qualquer omissão de requisitos da CDA que conduz à 

sua nulidade, devendo a irregularidade provocar uma efetiva dificuldade de defesa por parte do executado, sendo esta 

falha superada quando aos autos foram juntados documentos que possibilitam o pleno exercício do direito de defesa. 

 

Nesse sentido o seguinte julgado do E. STJ: 

PROCESSO CIVIL. (...) TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (...) CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

SUBSTITUIÇÃO.EMENDA DA INICIAL. REQUISITOS. PREJUÍZO À DEFESA. 

(...) 3. A jurisprudência desta Corte vem entendendo que não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ela se 

ressinta de algum dos requisitos indicados no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, quando tais falhas sejam supridas 

por outros elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado. 

(...) 5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, unânime. RESP 485743, Proc. 200201558337 / ES. J. 18/11/2003, DJ 02/02/2004, p. 273; RSTJ 

178/132. Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI) 

 

De outro lado, uma vez preenchidos os requisitos legais, aplica-se a regra de presunção de liquidez e certeza da CDA 

prevista no artigo 204 do Código Tributário Nacional, mesma regra do artigo 3º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 

1980: 

 

"Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite." 

Nesse sentido é a pacífica orientação da jurisprudência desta Turma, como se verifica do v. Acórdão, cuja ementa 

transcrevo a seguir: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA. 

I - Dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez cabendo ao interessado produzir prova 

inequívoca no sentido de elidi-la. 

II - Recurso improvido." 

(AC nº 91.03.002283/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Célio Benevides, unânime, in D.J.U. de 30.10.95). 

 

Interpretando a norma em testilha, o jurista José da Silva Pacheco esclarece o sentido da locução "prova inequívoca", 

constante do parágrafo único do dispositivo legal em comento, bem como sobre quais questões pode incidir esta prova 

de forma a eliminar a presunção legal de liquidez e certeza da CDA, verbis: 

 

"Prova inequívoca há de ser clara, precisa e própria, sem dar margem a dúvida. Não basta alegar, protestar por 

prova, fazer remissão a prova em outro processo. É preciso que fique comprovado, de modo a não gerar a menor 

objeção, que a) o órgão que fez a inscrição não tinha nem lhe sobreveio competência para fazê-lo; b) não houve 

inscrição da dívida; c) o termo ou a certidão não correspondem ao que determina a lei, em relação aos requisitos 

essenciais; d) do termo de inscrição não consta o nome do devedor ou responsável; e) do termo não consta o valor, o 

termo inicial nem a forma de calcular os juros, a origem, natureza e fundamento, as indicações sobre correção e seu 

fundamento, o número do processo em que se baseou a inscrição; f) a inexistência do procedimento ou do auto de 

infração a que se refere. (...)" 

(in "Comentários à Lei de Execução Fiscal", Editora Saraiva, 5ª edição, 1996, pág. 65, comentário ao artigo 3º da Lei 

nº 6.830/80). 

 

Logo, cabe ao contribuinte executado/embargante, para elidir a presunção gerada pela CDA, demonstrar pelos meios 

processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, 

bem como constitui seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido. 

No caso vertente, a CDA apresenta-se perfeita, indicando o processo administrativo de origem, o número, livro e data 

de inscrição na dívida ativa, os responsáveis, bem como o crédito a que se refere, a correção monetária e os juros 

moratórios, com menção da legislação aplicável. Assim sendo, não se contata o vício alegado pela apelante. 

Por outro lado, a correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim 

de proteger o credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial. 

A lei determina que sobre os débitos de tributos e contribuições devidas à Seguridade Social seja aplicada a correção 

monetária e, após, incidam os acréscimos decorrentes do atraso no pagamento, ou seja, juros e multa. 

Da aplicação da UFIR 

 

A correção monetária dos créditos previdenciários, que segue os mesmos critérios adotados para os tributos da União 

Federal e incide até a data de pagamento (artigo 34 da Lei nº 8.212/91), é regulada pelos seguintes índices, previstos 

no manual de cálculos da Justiça Federal (Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001; Provimento COGE nº 64, de 

28.04.2005, art. 454): 
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a) de 1964 a fevereiro de 1986 - ORTN (Lei nº 4.357/64, art. 7º); 

b) de março de 1986 a janeiro de 1989 - OTN (Dec.-Lei nº 2.284, de 10.03.86); 

c) de fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 - BTN (Lei nº 7.730, de 31.01.89); BTN Fiscal para as contribuições com 

fatos geradores a partir de 01.04.90 (Lei nº 8.012/90); 

d) de 01.02.1991 a 31.12.1991 - não há incidência de correção monetária (mas neste período incidem juros de mora 

pela TRD - Lei nº 8.218, de 29.08.91); 

e) daí em diante aplicam-se as seguintes regras legais: 

e.1) para fatos geradores ocorridos somente até 31.12.1994 - 1º) a partir de 01.01.1992, conversão de real para o 

indexador UFIR (Lei nº 8.383, de 31.12.91 e Lei nº 9.430/96), com a posterior reconversão para real com base no 

valor da UFIR de 1º.01.1997; 2º) nos meses de fevereiro e março de 1997 incidem apenas os juros de 1% ao mês e, a 

partir de 1º.04.97 incide a SELIC - Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia para títulos 

federais até o mês anterior ao pagamento e juros de 1% no mês de pagamento, sem a incidência de outros índices de 

correção monetária - MPs nº 1.523/97 e 1.571/97; Leis nº 9.528, de 10.12.97 e nº 9.639 de 20.05.98;  

e.2) para fatos geradores ocorridos entre 01.01.95 a 31.03.95 - juros de mora equivalentes à Taxa Média Mensal de 

Captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, e juros de 1% no mês de pagamento (Lei 

nº 8.981/95, art. 84, I), sem a incidência de outros índices de correção monetária; 

e.3) para fatos geradores ocorridos a partir de 01.04.95 - juros de mora equivalentes à taxa SELIC - Taxa Referencial 

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia para títulos federais, e juros de 1% no mês de pagamento (Lei nº 

9.065/95, art. 13 e 18), sem a incidência de outros índices de correção monetária; 

Obs: a Taxa SELIC e a Taxa Média Mensal de Captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal 

Interna, em verdade, já englobam fatores de atualização monetária, sendo descabida a inclusão de qualquer outro 

índice a esse título. 

 

Especificamente quanto à UFIR ressalto que a Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, que "Institui a Unidade Fiscal 

de Referência, altera a legislação do Imposto sobre a Renda, e dá outras providências", estabeleceu em seus artigos 1º, 

2º, 54 e 79: 

 

LEI No 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 (DOU de 31.12.1991)- Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera 

a legislação do imposto de renda e dá outras providências. 

Art.1º - Fica instituída a Unidade Fiscal de Referência - UFIR, como medida de valor e parâmetro de atualização 

monetária de tributos e de valores expressos em cruzeiros na legislação tributária federal, bem como os relativos a 

multas e penalidades de qualquer natureza. 

§ 1° O disposto neste capítulo aplica-se a tributos e contribuições sociais, inclusive previdenciárias, de intervenção no 

domínio econômico e de interesse de categorias profissionais ou econômicas. 

(...) 

 Art. 2° A expressão monetária da Ufir mensal será fixa em cada mês-calendário; e da Ufir diária ficará sujeita à 

variação em cada dia e a do primeiro dia do mês será igual à da Ufir do mesmo mês. 

§ 1° O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, por intermédio do Departamento da Receita Federal, 

divulgará a expressão monetária da Ufir mensal; 

a) até o dia 1° de janeiro de 1992, para esse mês, mediante a aplicação, sobre Cr$ 126,8621, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor (INPC) acumulado desde fevereiro até novembro de 1991, e do Índice de Preços ao 

Consumidor Ampliado (IPCA) de dezembro de 1991, apurados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE); 

b) até o primeiro dia de cada mês, a partir de 1° de fevereiro de 1992, com base no IPCA. 

§ 2° O IPCA, a que se refere o parágrafo anterior, será constituído por série especial cuja apuração compreenderá o 

período entre o dia 16 do mês anterior e o dia 15 do mês de referência. 

§ 3° Interrompida a apuração ou divulgação da série especial do IPCA, a expressão monetária da Ufir será 

estabelecida com base nos indicadores disponíveis, observada precedência em relação àqueles apurados por 

instituições oficiais de pesquisa. 

§ 4° No caso do parágrafo anterior, o Departamento da Receita Federal divulgará a metodologia adotada para a 

determinação da expressão monetária da Ufir. 

 § 5° O Departamento da Receita Federal divulgará, com antecedência, a expressão monetária da Ufir diária, com 

base na projeção da taxa de inflação medida pelo índice de que trata o § 2° deste artigo. (Revogado pela lei nº 9.069, 

de 29.6.1995) 

 § 6° A expressão monetária do Fator de Atualização Patrimonial (FAP), instituído em decorrência da Lei n° 8.200, de 

28 de junho de 1991, será igual, no mês de dezembro de 1991, à expressão monetária da Ufir apurada conforme a 

alínea a do § 1° deste artigo. 

 § 7° A expressão monetária do coeficiente utilizado na apuração do ganho de capital, de que trata a Lei n° 8.218, de 

29 de agosto de 1991, corresponderá, a partir de janeiro de 1992, à expressão monetária da Ufir mensal. 

(...) 

CAPÍTULO VI 

Da Atualização de Débitos Fiscais (artigos 54 a 58) 
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ART.54 - Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contribuições 

arrecadadas pela União, constituídos ou não, vencidos até 31 de dezembro de 1991 e não pagos até 2 de janeiro de 

1992, serão atualizados monetariamente com base na legislação aplicável e convertidos, nessa data, em quantidade de 

UFIR diária. 

§ 1º Os juros de mora calculados até 2 de janeiro de 1992 serão, também, convertidos em quantidade de UFIR, na 

mesma data. 

§ 2º Sobre a parcela correspondente ao tributo ou contribuição, convertida em quantidade de UFIR, incidirão juros 

moratórios à razão de um por cento, por mês-calendário ou fração, a partir de fevereiro de 1992, inclusive, além da 

multa de mora ou de ofício. 

§ 3º O valor a ser recolhido será obtido multiplicando-se a correspondente quantidade de UFIR pelo valor diário desta 

na data do pagamento. 

(...) 

Art. 79. O valor do imposto de renda incidente sobre o lucro real, presumido ou arbitrado, da contribuição social 

sobre o lucro (Lei n° 7.689, de 1988) e do imposto sobre o lucro líquido (Lei n° 7.713, de 1988, art. 35), relativos ao 

exercício financeiro de 1992, período-base de 1991, será convertido em quantidade de Ufir diária, segundo o valor 

desta no dia 1° de janeiro de 1992. 

Parágrafo único. Os impostos e a contribuição social, bem como cada duodécimo ou quota destes, serão reconvertidos 

em cruzeiros mediante a multiplicação da quantidade de Ufir diária pelo valor dela na data do pagamento. 

 

Como se observa de seus estritos termos, com a edição da Lei nº 8.383/91 o critério de correção monetária passou a 

moldar-se pela UFIR, sendo esta apenas um fator referencial dos tributos e contribuições a refletir a correção monetária 

medida pelos índices previstos no artigo 2º. 

Diante da específica previsão do artigo 2º da Lei nº 8.383/91, é descabida a alegação de que o valor da UFIR teria sido 

fixado ou corrigido monetariamente pela TR/TRD, eis que aplicados os específicos índices de inflação descritos (INPC 

e IPCA). 

A UFIR nada mais significa do que um mero critério prático para cálculo dos tributos e contribuições federais diante do 

processo inflacionário, não alterando os aspectos essenciais de apuração do tributo/contribuição. 

Portanto, descabidas alegações de que a UFIR não reflete a inflação ocorrida e também de que haveria violação ao 

requisito de liquidez e certeza do crédito tributário expresso na CDA - certidão de dívida ativa. 

Nos termos da legislação citada, a UFIR somente passou a ser utilizada para atualização dos créditos fiscais a partir de 

janeiro de 1992, após a vigência da Lei nº 8.383/91 (que se deu com a publicação da lei no DOU de 31.12.1991), 

portanto, não tendo ocorrido aplicação retroativa da nova lei. 

Além disso, sendo a UFIR mero critério de atualização monetária, mantendo inalterado o tributo/contribuição em seu 

valor real, deve ter incidência imediata, não se aplicando o princípio geral tributário da anterioridade (CF/1988, artigo 

150, inciso III, alínea b), ou da anterioridade mitigada (CF/1988, artigo 195, § 6º), dispositivos que têm sua incidência 

apenas para eficácia de legislação que importe, respectivamente, em instituição ou aumento de tributos ou instituição 

ou modificação de contribuições previdenciárias. 

Por fim, como já decidiu o Egrégio Supremo Tribunal Federal em precedente que analisou especificamente o caso da 

Lei nº 8.383/91, em casos como o desta lei (em que a própria lei dispõe que a vigência tem início com sua publicação 

no órgão oficial) o que importa considerar é a data efetiva da sua publicação no Diário Oficial da União, que in casu 

ocorreu no próprio dia 31.12.1991, sendo irrelevante a data da distribuição do órgão oficial: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. LEI 8.383, PUBLICADA EM 31 

DEZEMBRO DE 1991. INSTITUIÇÃO DE INDEXADOR PARA CORREÇÃO DOS TRIBUTOS: UFIR. INCIDÊNCIA 

SOBRE O ANO-BASE DE 1991. ALEGAÇÃO DE VULNERAÇÃO AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE E DA 

ANTERIORIDADE DA LEI. INEXISTÊNCIA. 

1. A validade da lei ocorre a partir de sua publicação, se outro momento nela não foi fixado. Consumado o fato 

gerador da contribuição social e do imposto de renda, encerrado o ano-base para a apuração do lucro, vigia a Lei 

8.383/91, que não criou, alterou ou majorou tributos. A lei nova, vigente no exercício em que se completou o fato 

gerador, apenas impôs a atualização do valor da obrigação tributária, por um novo indexador. 

2. A lei nova não traduz majoração de tributos ou modificação de base de cálculo, quando, por força do princípio da 

anterioridade da lei tributária, seria inaplicável aos fatos geradores já consumados quando de sua publicação. 

Alegação improcedente. 

3. Agravo regimental não provido. 

(STF - 2ª Turma, unânime. Agravo Regimental no RE 203486 / RS. Relator Min. MAURÍCIO CORRÊA. J. 01/10/1996, 

DJ 19-12-1996, p. 51783). 

 

Por tal razão, nenhum vício existe quanto à incidência da UFIR como critério de cálculo de atualização do crédito 

tributário excutido. 

Nesse sentido, já se manifestou esse Egrégio Tribunal: 
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CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI Nº 8.383/91. APLICAÇÃO DA UFIR. ATUALIZAÇÃO DO VALOR DOS 

TRIBUTOS RELATIVOS A PERÍODOS-BASE ANTERIORES. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

1.Publicada a Lei nº 8.383 em 31.12.91, a previsão de eficácia do novo indexador fiscal, a partir de 01.01.92, não 

violou o princípio da anterioridade. 

2.A Lei nº 8.383/91 previu que (1) o valor do débito fiscal vencido até 31.12.91, seria atualizado segundo a legislação 

anterior e, a partir de 02.01.92, se não pago, estaria sujeito à conversão em UFIR diária (artigo 54); e (2) o valor do 

tributo devido no exercício financeiro de 1992, relativo ao período-base de 1991, seria convertido pela UFIR diária de 

01.01.92, para reconversão em moeda corrente na data do efetivo pagamento (artigo 79). 

3.Não houve, assim, aplicação retroativa da lei, porque somente o valor do tributo devido é que foi indexado, a partir 

de janeiro de 1992, pelo novo índice - UFIR, sem alterar qualquer aspecto relativo à forma de apuração do valor do 

tributo, tal como prevista na legislação fiscal respectiva. 

4.Além do mais, desde antes da Lei nº 8.383/91, o crédito tributário constituía dívida legalmente sujeita à indexação, 

ou seja, tinha a conformação legal de dívida de valor que, por sua natureza, comporta alteração de indexador sem que 

se cogite de majoração e, pois, de sujeição da lei nova às regras de anterioridade, conforme reconhecido pela 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

5.Finalmente, se não bastasse, o artigo 97, § 2º, do Código Tributário Nacional autoriza afastar o próprio caráter 

gravoso da aplicação da mera correção monetária na base de cálculo do tributo, confirmando, assim e de modo ainda 

mais amplo, a jurisprudência de que a mera substituição de indexadores não se sujeita ao princípio da anterioridade. 

6.Precedentes. 

(TRF-3ª Reg., 2ª Seção, vu. EAC 135038, Processo: 93030872533 / SP. J. 04/11/2003, DJU 15/01/2004, p. 112. Rel. 

Dês. Fed. CARLOS MUTA) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

POR SUCESSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. TR.  

(...) II - A correção monetária efetuada com base na UFIR, instituída pela Lei n.º 8383/91, não representa majoração 

ou modificação da base de calculo e do fato gerador, tratando de mera mudança de índice. Alegação de 

inconstitucionalidade de sua aplicação ao crédito tributário excutido afastada. Precedentes do STF e desta Corte.  

(...) (TRF-3ª Reg., 2ª T., vu. AC 321969, Proc. 96.03.044598-3 / SP. J. 27/08/2002, DJU 09/10/2002, p. 385 - Rel. Juiz 

SOUZA RIBEIRO). 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - PARCELAMENTO DE DÍVIDA DE IPI - ACRÉSCIMO - TR/TRD (LEI 

8177/91) - UFIR(LEI 8383/91). 

1 - Considerada inconstitucional a TR (Lei 8177/91) pelo STF (ADIN 493/DF), como critério de correção monetária, 

cabível o índice INPC/IBGE para o período de 01.02.91 a 31.12.91. 

2 - O STF reconheceu a inexistência de vício de publicação da Lei 8383/91, ocorrida em 31.12.91, sendo válida a 

partir desta data. 

3 - Inocorrência de ofensa ao princípio da anualidade no tocante a aplicação da UFIR, por não se tratar de majoração 

de tributo, pois não instituiu a correção monetária, mas tão-somente teve por escopo a mudança de índice, sendo 

imediata a aplicação da norma. 

4 - Apelação e remessa oficial improvidas." 

(AC nº 94.03.096691-2/SP, 3ª Turma, Relatora Juíza ANA SCARTEZINNI, D.J.U. de 15.04.98, pág. 158) 

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. ATUALIZAÇÃO DE TRIBUTO PELA UFIR. DIREITO ECONÔMICO. LEI Nº 

8.383/91. CIRCULAÇÃO DO DOU SOMENTE NO EXERCÍCIO SEGUINTE AO DA PUBLICAÇÃO DA LEI. FATO 

IRRELEVANTE. ALTERAÇÃO DE ÍNDICE. VALIDADE. PRECEDENTES DO STF. JULGAMENTO SIMULTÂNEO. 

EFICÁCIA CESSADA DA CAUTELAR. 

I. Norma que veicula direito econômico não está sujeita aos princípios constitucionais da anterioridade e da 

irretroatividade, previstos para as questões tributarias. 

II. Se a lei é do tipo que entra em vigor da data de sua publicação, como a Lei de n.º 8383/91, uma vez oficialmente 

publicada, perfaz-se o termo inicial de sua vigência e eficácia "erga omnes". 

III. A Lei 8.383/91, como qualquer outra, não se fez conhecida pela distribuição do órgão de imprensa que a veicula 

mas, sim pelo ato mesmo de publicação do seu texto. 

IV. A utilização da UFIR, prevista na Lei n 8383/91, como fator de atualização de tributo, não representa majoração 

ou modificação da base de cálculo e do fato gerador. Precedentes do STF. 

(...) (AC nº 95.03.037917-2/SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA, in D.J.U, de 

07.10.98, pág. 265) 

Portanto, não tem procedência o argumento da apelante quanto à inconstitucionalidade da utilização da UFIR na 

atualização monetária do débito. 

Do confronto dessa legislação com a fundamentação da CDA, não se verifica violação da lei, não tendo a embargante 

alegado e comprovado qualquer irregularidade a esse título. Assim sendo, não se constata qualquer vício do crédito 

objeto da CDA. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.029142-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : ARTEMIS ESQUADRIAS METALICAS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MENDES 

 
: MOACIL GARCIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00509-9 3 Vr COTIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou improcedentes embargos opostos à execução fiscal promovida pelo 

INSS, condenando a embargante ao pagamento de custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios sobre 

o total do débito, na ordem de 20% devidamente atualizado. 

Alega a parte embargante em sua apelação: i) ilegalidade da penhora sobre o faturamento mensal, violando o artigo 186 

do Código Tributário, somente admitida na hipótese de inexistência de outros bens, além de causar danos irreparáveis à 

apelante; ii) que a CDA não preenche todos os requisitos do parágrafo 5º do artigo 2º da Lei 6830/80; iii) os critérios 

utilizados para o cálculo do débito irregular são inexatos e arbitrários, insurgindo-se quanto à multa moratória; juros de 

mora e correção monetária; iv) não cabimento da condenação ao pagamento de honorários advocatícios ou ao menos a 

sua redução ao patamar de 10% do valor executado. 

Apresentadas contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 

        Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

        Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

Acompanho a jurisprudência dominante sobre a matéria, não necessitando de maiores discussões conforme passo a 

expor. 

I- Da presunção de liquidez e certeza da CDA 

Trata-se de impugnação dos requisitos formais de validade da Certidão de Dívida Ativa, título executivo extrajudicial 

que, por exigência legal, deve conter todas as informações necessárias para aferição da origem e natureza do crédito, 

afora os acréscimos legais incidentes e a forma de cálculo, tudo de forma a conferir a liquidez e certeza ao crédito 

tributário, que se qualifica mesmo como uma condição da ação de execução fiscal. 
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A legislação não exige a apresentação de cópias do procedimento administrativo para fins de execução fiscal, mas 

apenas a indicação de qual procedimento deu origem à constituição do crédito em execução, objetivando com isso que o 

executado possa ter plenitude do direito de defesa. 

Os requisitos a serem observados na expedição da CDA são os constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, 

combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional, que em verdade materializam condições essenciais para 

que o executado tenha plena oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo 

legal. 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. 

DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 2º, § 5º, DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO 

PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. 

1. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do Princípio do Devido Processo Legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 

2. Os requisitos legais para a validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando permitir a correta 

identificação, por parte do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e 

acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 

3. É inadmissível o excesso de tolerância por parte do juízo com relação à ilegalidade do título executivo, eis que o 

exeqüente já goza de tantos privilégios para a execução de seus créditos, que não pode descumprir os requisitos legais 

para a sua cobrança. 

4. Recurso especial não provido. 

(STJ, 1ª Turma, vu. RESP 599813. Proc. 200301843735 / RJ. J. 04/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 200. Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO) 

Quanto à análise destes requisitos no título executivo, para fins de verificação de eventual nulidade da CDA, é oportuno 

transcrever lição de Humberto Theodoro Júnior, o qual após observar que inicialmente se deu uma interpretação 

bastante rígida quanto à exigência dos requisitos formais da CDA, declarando-se sua nulidade pela omissão de qualquer 

formalidade, observou: 

 

"O Supremo Tribunal Federal, no entanto, dentro do prisma instrumental e teleológico das regras processuais, 

abrandou a exegese literal e acabou assentando que: "Perfazendo-se o ato na integração de todos os elementos 

reclamados para a validade da certidão, há de atentar-se para a substância e não para os defeitos formais que não 

comprometem o essencial do documento tributário" (STF, 1ª T., AgI 81.681-AgRg. Rel. Min. Rafael Mayer, apud 

Humberto Theodoro Júnior, Lei de Execução Fiscal, 2. ed., São Paulo, Saraiva, p. 109). 

Prevaleceu, para a Suprema Corte a tese de que os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a 

finalidade precípua de identificar a exigência tributária e de propiciar meio ao executado de defender-se contra ela. 

Portanto: "Sendo a omissão de dado que não prejudicou a defesa do executado, regularmente exercida, com ampla 

segurança, valida-se a certidão para que se exercite o exame de mérito" (STF, 1ª T., RE 99.993, Rel. Min. Oscar 

Corrêa, ac. de 16-9-1983, RTJ, 

107:1288)." 

(Lei de Execução Fiscal, Editora Saraiva, São Paulo, 4ª edição, 1995) 

Assim sendo, conforme vem decidindo nossos tribunais, não é qualquer omissão de requisitos da CDA que conduz à 

sua nulidade, devendo a irregularidade provocar uma efetiva dificuldade de defesa por parte do executado, sendo esta 

falha superada quando aos autos foram juntados documentos que possibilitam o pleno exercício do direito de defesa. 

 

Nesse sentido o seguinte julgado do E. STJ: 

 

PROCESSO CIVIL. (...) TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (...) CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

SUBSTITUIÇÃO.EMENDA DA INICIAL. REQUISITOS. PREJUÍZO À DEFESA. 

(...) 3. A jurisprudência desta Corte vem entendendo que não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ela se 

ressinta de algum dos requisitos indicados no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, quando tais falhas sejam supridas 

por outros elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado. 

(...) 5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, unânime. RESP 485743, Proc. 200201558337 / ES. J. 18/11/2003, DJ 02/02/2004, p. 273; RSTJ 

178/132. Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI) 

De outro lado, uma vez preenchidos os requisitos legais, aplica-se a regra de presunção de liquidez e certeza da CDA 

prevista no artigo 204 do Código Tributário Nacional, mesma regra do artigo 3º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 

1980: 

 

"Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite." 
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Nesse sentido é a pacífica orientação da jurisprudência desta Turma, como se verifica do v. Acórdão, cuja ementa 

transcrevo a seguir: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA. 

I - Dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez cabendo ao interessado produzir prova 

inequívoca no sentido de elidi-la. 

II - Recurso improvido." 

(AC nº 91.03.002283/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Célio Benevides, unânime, in D.J.U. de 30.10.95) 

. 

Interpretando a norma em testilha, o jurista José da Silva Pacheco esclarece o sentido da locução "prova inequívoca", 

constante do parágrafo único do dispositivo legal em comento, bem como sobre quais questões pode incidir esta prova 

de forma a eliminar a presunção legal de liquidez e certeza da CDA, verbis: 

 

"Prova inequívoca há de ser clara, precisa e própria, sem dar margem a dúvida. Não basta alegar, protestar por 

prova, fazer remissão a prova em outro processo. É preciso que fique comprovado, de modo a não gerar a menor 

objeção, que a) o órgão que fez a inscrição não tinha nem lhe sobreveio competência para fazê-lo; b) não houve 

inscrição da dívida; c) o termo ou a certidão não correspondem ao que determina a lei, em relação aos requisitos 

essenciais; d) do termo de inscrição não consta o nome do devedor ou responsável; e) do termo não consta o valor, o 

termo inicial nem a forma de calcular os juros, a origem, natureza e fundamento, as indicações sobre correção e seu 

fundamento, o número do processo em que se baseou a inscrição; f) a inexistência do procedimento ou do auto de 

infração a que se refere. (...)" 

(in "Comentários à Lei de Execução Fiscal", Editora Saraiva, 5ª edição, 1996, pág. 65, comentário ao artigo 3º da Lei 

nº 6.830/80). 

Logo, cabe ao contribuinte executado/embargante, para elidir a presunção gerada pela CDA, demonstrar pelos meios 

processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, 

bem como constitui seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido. 

No caso vertente, a CDA apresenta-se perfeita, indicando o processo administrativo de origem, o número, livro e data 

de inscrição na dívida ativa, os responsáveis, bem como o crédito a que se refere, a correção monetária e os juros 

moratórios, com menção da legislação aplicável. Assim sendo, não se contata o vício alegado pela apelante. 

 

II - Da Penhora sobre o faturamento 

 

A penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, cabível somente nos casos em que restarem 

esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição, o que verifico no caso em tela, já 

que o embargante limitou-se a contestar a penhora, sem oferecer qualquer outro bem em substituição. 

No mesmo sentido já decidiu esta Corte: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. 

PERCENTUAL DE 5%. CONSTRIÇÃO MANTIDA. 

I - Não conheço do pedido referente à aceitação das cautelas da Eletrobrás, pois tal questão não pode ser matéria de 

apreciação nesta instância, sob pena de supressão de um grau de jurisdição, já que não foi objeto da decisão 

impugnada. 

II - A penhora do faturamento da executada é medida de caráter excepcional, cabível somente nos casos em que 

restarem esgotadas todas as diligências no sentido de encontrar bens passíveis de constrição, o que verifico no caso em 

tela, já que inexistentes bens livres e aptos a garantirem o executivo fiscal. 

III - Descabida a redução do percentual para 1%, vez que o montante de 5% situa-se dentro do limite do razoável. 

IV- Agravo de instrumento improvido. 

(TRF - 3ª Região - 3ª T., vu. AG 298237 / SP, Proc. 2007.03.00.036377-0. J. 28.02.2008, DJ 27.03.2008, p. 535. Rel. 

Juíza CECÍLIA MARCONDES) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO. 

MAJORAÇÃO DO PERCENTUAL PARA 10%. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 

I - A jurisprudência já se consolidou no sentido de admitir a penhora do faturamento nos casos em que não forem 

encontrados bens da devedora suficientes para a garantia do Juízo da execução. 

II - Com efeito, o processo executivo, apesar de se pautar pelo princípio da menor onerosidade ao devedor, é 

promovido sempre no interesse do credor (artigo 612 do CPC). E embora a penhora do faturamento da executada seja 

medida de caráter excepcional, cabível somente nos casos em que restarem esgotadas todas as diligências no sentido 

de encontrar bens que possam garantir o juízo, foi essa a hipótese verificada nos autos, conforme asseverado pelo juízo 

a quo. 

III - Contudo, tenho admitido a penhora do faturamento das empresas executadas no percentual de 10% (dez por 

cento), pois referido índice não se mostra inviável às atividades regulares da empresa e, ressalto, a qualquer tempo 

pode ser ajustado ao caso concreto. Precedentes desta Corte. 

IV - Destarte, reformo a decisão agravada para majorar para 10% o percentual da penhora sobre o faturamento da 

empresa executada, determinado pelo juízo a quo . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 105/3710 

V - Agravo de instrumento provido. 

(TRF - 3ª Região - 3ª T., vu. AG 209511 / SP, Proc. 2004.03.00.031333-9. J. 06.12.2007, DJ 09.01.2008, p. 185. Rel. 

Juíza CECÍLIA MARCONDES) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE OUTROS BENS PARA GARANTIR A EXECUÇÃO. 

PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA EM 10%. POSSIBILIDADE. 

I - A execução deve ocorrer pelo meio menos gravoso, porém o interesse da exeqüente deve prevalecer quando 

existirem vários bens passíveis de penhora. A ordem de preferência do art.11 da Lei nº 6.830/80 há que ser respeitada. 

II - Admite-se a penhora sobre o faturamento da empresa quando comprovada a inexistência de outros bens passíveis 

de garantir a satisfação do crédito. 

III - A penhora sobre 10% (dez por cento) do faturamento não impede as operações comerciais da empresa. 

IV - Agravo de instrumento provido. 

(TRF - 3ª Região - 3ª T., vu. AG 177158 / SP, Proc. 2003.03.00.019273-8. J. 14.06.2006, DJ 12.07.2006, p. 371. Rel. 

Juíza LESLEY GASPARINI) 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - INSUFICIÊNCIA DE BENS PENHORÁVEIS - PENHORA 

SOBRE 3% DO FATURAMENTO - POSSIBILIDADE. 

1 - A penhora sobre o faturamento é medida de caráter excepcional, de modo que não obste a atividade empresarial da 

executada. 

2 - Considerando a possibilidade da penhora sobre faturamento da empresa a partir da constatação da infrutuosidade 

da constrição sobre outros bens seus - art. 11 da Lei n.º 6.830/80 -, desde que não comprometa sua solvabilidade. 

3 - Agravo de instrumento desprovido. 

(TRF - 3ª Região - 3ª T., vu. AG 189398 / SP, Proc. 2003.03.00.060196-1. J. 24.08.2005, DJ 28.09.2005, p. 357. Rel. 

Juiz NERY JUNIOR) 

Não verifico o perigo de dano irreparável para as atividades da pessoa jurídica executada da penhora realizada, mesmo 

porque a embargante não comprovou de forma hábil e concreta tal prejuízo.  

Ademais, a penhora recaiu sobre 15% do faturamento da pessoa jurídica executada, sendo que esta medida não se me 

afigura excessiva, não ocasionando, portanto, perigo de dano de difícil reparação, considerando, ademais, que a 

embargante não logrou demonstrar que a penhora sobre 15% de seu faturamento, viria a prejudicar as suas atividades 

regulares. 

III - Da possibilidade de cumulação de correção monetária juros e multa de mora 

Em se tratando de créditos de contribuições devidas ao INSS, que sob a égide da atual Constituição Federal de 1988 

inegavelmente possuem natureza tributária, aplica-se a legislação específica. 

A correção monetária traduz-se em mera atualização da moeda, de forma a manter o seu valor real a fim de proteger o 

credor das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial. 

A lei determina que sobre os débitos de tributos e contribuições devidas à Seguridade Social seja aplicada a correção 

monetária e, após, incidam os acréscimos decorrentes do atraso no pagamento, ou seja, juros e multa. 

Os juros moratórios constituem encargo da dívida, fundamentado na indevida privação de disponibilidade do credor 

quanto ao valor que lhe é devido e não foi pago na data de vencimento, cuja incidência deve ter previsão legal e cujos 

parâmetros de cálculo também deve seguir a prescrição da lei. 

Outro encargo que extrai seu fundamento da mora é a multa moratória, que constitui em verdade uma sanção com 

natureza punitiva, fundamentada no descumprimento do dever legal de recolher o tributo/contribuição no tempo 

devidos, cuja incidência também deve obediência às prescrições da legislação específica. 

A multa de que se trata é uma sanção punitiva com natureza indenizatória, caracterizando-se como uma penalidade 

pecuniária que visa indenizar o Estado pelas inconveniências a ele ocasionadas pelo descumprimento pelo contribuinte 

de sua obrigação legal de pagar o tributo no tempo devido, provocando o recebimento tardio de seu crédito.Deve-se 

observar, ainda, que a imposição da sanção tributária independe da intenção do agente, bastando o mero 

descumprimento da obrigação tributária para que incida. É o que consta expressamente do artigo 136 do Código 

Tributário Nacional. 

A respeito, transcrevo lição de Aliomar Baleeiro, em seu Direito Tributário Brasileiro, Ed. Forense, 11ª edição, página 

758: 

 

"Art. 136 - (.....) 

INDEPENDÊNCIA DA INTENÇÃO E DOS EFEITOS 

Diferentemente do Direito Penal, ao CTN é indiferente a intenção do agente, seja contribuinte, responsável, etc., salvo 

quando disposição legal determine o contrário. 

(.....) 

A infração fiscal é formal. O legislador, além de não indagar da intenção do agente, salvo disposição de lei, também 

não se detém diante da natureza e extensão dos efeitos. 

A cláusula final do art. 136 não é literalmente primorosa. Mas diz claramente que, realizados em pequena intensidade 

ou não realizados os efeitos do ato, como, p. ex., o risco para o Erário ou a possibilidade de sonegação, a infração se 

reputa consumada pela ocorrência do pressuposto de fato da lei. 

Parece, todavia, que, em casos especiais, há lugar para a eqüidade (CTN, art. 108, IV), na interpretação do 

dispositivo. Por vezes, Tribunais, inclusive o STF, têm cancelado multas, quando evidente a boa-fé do contribuinte (RE 

nº 55.906-SP, do STF, Pleno, 27.05.65, RTJ 33/647; RE nº 60.964, 07.03.1967, RTJ 41/55; RE nº 53.339, de 
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10.03.1966, Rel. V. Bôas; RE nº 57.904, de 25.04.1966, RTJ 37/296, Rel. E. Lins; Ag. nº 30.034-SP, 20.08.1963, V. 

Nunes; RMS nº 14.395-SP, SP, 30.11.1967, Rel. A. 

Baleeiro etc.)." 

Assim, em princípio, salvo hipótese excepcional e inequívoca boa-fé do contribuinte, a aplicação da multa moratória 

independe da intenção do contribuinte no descumprimento da obrigação tributária. 

Esta excepcional e inequívoca boa-fé que justificaria a exclusão de multa não se verifica nos casos em que postula o 

pagamento de débitos vencidos, pois nestas hipóteses não fica caracterizada a vontade de efetuar o pagamento no tempo 

devido, pagamento este que só não tenha ocorrido por circunstâncias alheias à vontade do contribuinte, a que não tenha 

dado causa e que esteja fora de seu controle e responsabilidade, a tanto não equivalendo meras alegações de 

dificuldades financeiras que constitui ônus natural da atividade empresarial. 

Mesmo que seja tida apenas por multa de natureza punitiva, o certo é que o fundamento para sua imposição teria sido o 

descumprimento da obrigação tributária de pagar o tributo no momento próprio, nada havendo de irregular com esta 

exigência. 

Em segunda consideração, temos que multas moratórias de 20%, 30%, 40%, 50%, 60% ou até patamares maiores sobre 

o valor do tributo devido de longa data são exigidas pela legislação tributária, mostrando-se adequadas para a finalidade 

a que se destina - coibir o atraso no pagamento dos tributos - e não demonstrando ser excessiva a ponto de, 

objetivamente considerando, dilapidar o direito de propriedade e caracterizar o efeito confiscatório vedado pela 

Constituição Federal (artigo 150, IV), de forma que não se pode acolher este fundamento da ação. 

Por fim, não é possível invocar analogia entre as regras de direito privado (como a multa moratória máxima de 2% no 

direito do consumidor) e as regras de direito público (multa moratória no direito tributário), justamente porque se trata 

de regimes jurídicos bastante diferentes entre si, com princípios que não permitem tratamento isonômico por analogia. 

O caso dos autos se refere a relações de direito tributário, de ordem pública, substancialmente diversa das relações de 

consumo objeto de regulação no CDC. 

Em face da divergência de naturezas entre a multa tributária e a multa das relações de consumo, bem como 

considerando que no caso dos autos há específica regulação legal, não se pode falar em analogia para postular a redução 

da multa de mora. 

Não procede, portanto, este fundamento de impugnação do crédito tributário. 

Neste sentido a jurisprudência dominante: 

 

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. FGTS. PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA 

CDA NÃO ILIDIDA. ACESSÓRIOS LEGAIS. COMPENSAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VERBA HONORÁRIA. 1. A 

dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. 

Artigo 204 do CTN e artigo 3º da LEF. 2. A presunção relativa da inscrição deve ser combatida por prova em 

contrário inequívoca, clara e evidente, não bastando o executado alegar a inexistência do fato gerador ou afirmar que 

houve a realização do pagamento. 3. Nos termos do artigo 2º, §2º, da Lei nº 6.830/80, os acessórios legais integram a 

Dívida Ativa e decorrem do inadimplemento do devedor, sendo possível a cumulação de multa moratória com juros e 

correção monetária, uma vez que se tratam de institutos que têm naturezas jurídicas distintas. 4. Os acessórios estão 

todos especificados em lei e a função dos decretos é facilitar a aplicação e execução da lei que regulamenta e, além 

disso, o Poder Judiciário não está autorizado a modificar o percentual fixado segundo critérios objetivos. 5. A 

finalidade dos embargos é desconstituir o título, não sendo o meio adequado para autorizar a compensação tributária. 

Aplicação do artigo 16, §3º, da Lei nº 6.830/80. 6. No tocante à verba honorária, a quantia deve ser arbitrada, quando 

não há condenação, sobre o valor atribuído à causa que deve corresponder ao valor da dívida constante da certidão de 

dívida ativa, com os encargos legais, nos termos do artigo 6º, §4º, da Lei nº 6.830/80. 7. Redução da verba honorária 

para o percentual de 10% sobre o valor do montante exeqüendo, por não se tratar de questão de grande complexidade. 

8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.(TRF3; AC 97.03.080290-7 PRIMEIRA TURMA; Re. 

Desembargadora Federal Vesna Kolmar; julgado 05/07/2005; DJU DATA:28/07/2005 PÁGINA: 210). 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. CUMULAÇÃO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA COM JUROS E MULTA MORATÓRIA. LEGALIDADE. 1. Preliminar de nulidade da 

sentença rejeitada. Desnecessária a realização de prova para aferir a legalidade do crédito objeto da execução fiscal. 

A certidão de dívida ativa goza de presunção de liquidez e certeza, uma vez que traz expressamente a origem e a 

natureza dos créditos cobrados. 2. Os acessórios da dívida são devidos cumulativamente, considerando que institutos 

de natureza diversa. Enquanto a correção monetária constitui forma legal de recomposição do poder aquisitivo da 

moeda, a multa moratória tem natureza jurídica de sanção administrativa, e os juros de mora objetivam compensar o 

fisco pela demora do contribuinte na satisfação do crédito. Súmula 45, TFR. 3. Preliminar rejeitada. Apelação 

improvida"(TRF3; PRIMEIRA TURMA; AC90.03.030507-2; Rel. Juiz convocado Carlos Delgado; julg. 12/09/2006; 

DJU DATA:28/09/2006 PÁGINA: 249). 

Em face desta diversidade de naturezas, é legítima a exigência de correção monetária e das duas verbas moratórias, 

conforme pacífica doutrina e jurisprudência, não havendo qualquer regra legal ou constitucional que seja violada com 

esta dupla incidência de verbas decorrentes da mora. 

IV - Dos honorários advocatícios 

Os honorários advocatícios, por sua vez, têm fundamento legal distinto, objetivando remunerar o trabalho do 

profissional, sendo por isso devidos mesmo quando se trate de procuradores de órgãos do Estado, havendo previsão 
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específica dos honorários no caso de execuções fiscais, embargadas ou não, cabendo o arbitramento ao prudente arbítrio 

do juiz, nos termos do artigo 20, § 4°, do Código de Processo Civil. 

Por fim, tenho que nos embargos à execução fiscal os honorários advocatícios devem ser arbitrados por equidade, com 

fundamento nos parâmetros do artigo 20, § 4º, do CPC. Em proporção à controvérsia estabelecida nos embargos, bem 

como considerando-se o alto valor da execução, os honorários devem ser reduzidos a 10% do valor da execução, 

devidamente atualizado, de acordo com o pedido contido na apelação. 

Neste sentido a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 174, DO 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - A sentença não está sujeita ao reexame 

necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento. 

Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos 

embargos, os quais, no caso, não foram opostos. II - Nos termos do enunciado da Súmula Vinculante n. 8, do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, "são inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1.569/1977 e os 

artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário". III - Tendo 

permanecido inerte o sujeito ativo no prazo estabelecido legalmente para promover a ação de cobrança do crédito, do 

qual tinha informação desde a declaração efetuada pelo devedor e que se tornou formalmente exigível, a partir da data 

do vencimento do tributo anunciado na DCTF (art. 174, do CTN), há que se reconhecer prescrito o seu direito de fazê-

lo, após o decurso do qüinqüênio subseqüente ao vencimento do referido crédito. IV- A Lei Complementar n. 118/05, 

que alterou a redação do art. 174, parágrafo único, inciso I, do Código Tributário Nacional, aplica-se tão somente às 

ações ajuizadas após a sua vigência, devendo ser aplicado, no presente caso, o disposto no aludido artigo, na redação 

anterior à alteração promovida pela referida Lei Complementar, o qual prescrevia que a prescrição interrompe-se pela 

citação pessoal feita ao devedor. V - Honorários advocatícios reduzidos ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, devidamente atualizado, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º, do art. 20, do Código 

de Processo Civil. VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida.(TRF3; AC 2001.61.26.008901-

6; Sexta Turma; Rel. Desembargadora Federal Regina Costa; julg. 21/08/2008; DJF3 DATA:06/10/2008). 

 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, apenas 

para reduzir a verba honorária, conforme a fundamentação. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.030891-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : K L JOIAS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE PILON 

SUCEDIDO : ELIO MANOEL COUTINHO 

No. ORIG. : 95.00.00090-4 A Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedentes embargos opostos contra execução fiscal promovida 

pelo INSS, ao fundamento da inconstitucionalidade do inciso I do artigo 3º da Lei 7787/89 e do artigo 22, inciso I, da 

Lei 8212/91 condenando a parte embargada ao pagamento das custas e honorários advocatícios de 10% sobre o valor do 

débito. 

Alega o INSS em sua apelação equívoco na sentença proferida, pois o débito, objeto da execução é oriundo do não 

recolhimento de contribuições de segurado empregador, sócio gerente, no período de 02/88 a 08/89, , tendo como 

embasamento legal o Decreto 89.312/84, portanto em período anterior às leis julgadas inconstitucionais. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Remessa Oficial, tida por ocorrida, com fulcro no artigo 475, I do CPC. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 
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        Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

        Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

Acompanho a jurisprudência dominante sobre a matéria, não necessitando de maiores discussões conforme passo a 

expor. 

- Da presunção de liquidez e certeza da CDA 

Trata-se de impugnação de validade da Certidão de Dívida Ativa, título executivo extrajudicial que, por exigência legal, 

deve conter todas as informações necessárias para aferição da origem e natureza do crédito, afora os acréscimos legais 

incidentes e a forma de cálculo, tudo de forma a conferir a liquidez e certeza ao crédito tributário, que se qualifica 

mesmo como uma condição da ação de execução fiscal. 

A legislação não exige a apresentação de cópias do procedimento administrativo para fins de execução fiscal, mas 

apenas a indicação de qual procedimento deu origem à constituição do crédito em execução, objetivando com isso que o 

executado possa ter plenitude do direito de defesa. 

Os requisitos a serem observados na expedição da CDA são os constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, 

combinado com o artigo 202 do Código Tributário Nacional, que em verdade materializam condições essenciais para 

que o executado tenha plena oportunidade de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo 

legal. 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. REQUISITOS ESSENCIAIS. 

DESOBEDIÊNCIA AOS DITAMES DO ART. 2º, § 5º, DA LEI 6.830/80. PRECARIEDADE PATENTE. RESPEITO AO 

PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. NULIDADE DO TÍTULO. 

1. A CDA, enquanto título que instrumentaliza a execução fiscal, deve estar revestida de tamanha força executiva que 

legitime a afetação do patrimônio do devedor, mas à luz do Princípio do Devido Processo Legal, proporcionando o 

enaltecimento do exercício da ampla defesa quando apoiado na estrita legalidade. 

2. Os requisitos legais para a validade da CDA não possuem cunho formal, mas essencial, visando permitir a correta 

identificação, por parte do devedor, do exato objeto da execução, com todas as suas partes constitutivas (principal e 

acessórias), com os respectivos fundamentos legais, de modo que possa garantir, amplamente, a via de defesa. 

3. É inadmissível o excesso de tolerância por parte do juízo com relação à ilegalidade do título executivo, eis que o 

exeqüente já goza de tantos privilégios para a execução de seus créditos, que não pode descumprir os requisitos legais 

para a sua cobrança. 

4. Recurso especial não provido. 

(STJ, 1ª Turma, vu. RESP 599813. Proc. 200301843735 / RJ. J. 04/03/2004, DJ 10/05/2004, p. 200. Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO) 

 

Quanto à análise destes requisitos no título executivo, para fins de verificação de eventual nulidade da CDA, é oportuno 

transcrever lição de Humberto Theodoro Júnior, o qual após observar que inicialmente se deu uma interpretação 

bastante rígida quanto à exigência dos requisitos formais da CDA, declarando-se sua nulidade pela omissão de qualquer 

formalidade, observou: 

 

"O Supremo Tribunal Federal, no entanto, dentro do prisma instrumental e teleológico das regras processuais, 

abrandou a exegese literal e acabou assentando que: "Perfazendo-se o ato na integração de todos os elementos 

reclamados para a validade da certidão, há de atentar-se para a substância e não para os defeitos formais que não 

comprometem o essencial do documento tributário" (STF, 1ª T., AgI 81.681-AgRg. Rel. Min. Rafael Mayer, apud 

Humberto Theodoro Júnior, Lei de Execução Fiscal, 2. ed., São Paulo, Saraiva, p. 109). 

Prevaleceu, para a Suprema Corte a tese de que os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a 

finalidade precípua de identificar a exigência tributária e de propiciar meio ao executado de defender-se contra ela. 
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Portanto: "Sendo a omissão de dado que não prejudicou a defesa do executado, regularmente exercida, com ampla 

segurança, valida-se a certidão para que se exercite o exame de mérito" (STF, 1ª T., RE 99.993, Rel. Min. Oscar 

Corrêa, ac. de 16-9-1983, RTJ, 

107:1288)." 

(Lei de Execução Fiscal, Editora Saraiva, São Paulo, 4ª edição, 1995) 

Assim sendo, conforme vem decidindo nossos tribunais, não é qualquer omissão de requisitos da CDA que conduz à 

sua nulidade, devendo a irregularidade provocar uma efetiva dificuldade de defesa por parte do executado, sendo esta 

falha superada quando aos autos foram juntados documentos que possibilitam o pleno exercício do direito de defesa. 

Nesse sentido o seguinte julgado do E. STJ: 

 

PROCESSO CIVIL. (...) TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. (...) CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

SUBSTITUIÇÃO.EMENDA DA INICIAL. REQUISITOS. PREJUÍZO À DEFESA. 

(...) 3. A jurisprudência desta Corte vem entendendo que não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ela se 

ressinta de algum dos requisitos indicados no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, quando tais falhas sejam supridas 

por outros elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado. 

(...) 5. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, 1ª Turma, unânime. RESP 485743, Proc. 200201558337 / ES. J. 18/11/2003, DJ 02/02/2004, p. 273; RSTJ 

178/132. Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI) 

De outro lado, uma vez preenchidos os requisitos legais, aplica-se a regra de presunção de liquidez e certeza da CDA 

prevista no artigo 204 do Código Tributário Nacional, mesma regra do artigo 3º da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 

1980: 

"Art. 3º A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser elidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite." 

Nesse sentido é a pacífica orientação da jurisprudência desta Turma, como se verifica do v. Acórdão, cuja ementa 

transcrevo a seguir: 

 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA. 

I - Dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez cabendo ao interessado produzir prova 

inequívoca no sentido de elidi-la. 

II - Recurso improvido." 

(AC nº 91.03.002283/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Célio Benevides, unânime, in D.J.U. de 30.10.95). 

Interpretando a norma em testilha, o jurista José da Silva Pacheco esclarece o sentido da locução "prova inequívoca", 

constante do parágrafo único do dispositivo legal em comento, bem como sobre quais questões pode incidir esta prova 

de forma a eliminar a presunção legal de liquidez e certeza da CDA, verbis: 

 

"Prova inequívoca há de ser clara, precisa e própria, sem dar margem a dúvida. Não basta alegar, protestar por 

prova, fazer remissão a prova em outro processo. É preciso que fique comprovado, de modo a não gerar a menor 

objeção, que a) o órgão que fez a inscrição não tinha nem lhe sobreveio competência para fazê-lo; b) não houve 

inscrição da dívida; c) o termo ou a certidão não correspondem ao que determina a lei, em relação aos requisitos 

essenciais; d) do termo de inscrição não consta o nome do devedor ou responsável; e) do termo não consta o valor, o 

termo inicial nem a forma de calcular os juros, a origem, natureza e fundamento, as indicações sobre correção e seu 

fundamento, o número do processo em que se baseou a inscrição; f) a inexistência do procedimento ou do auto de 

infração a que se refere. (...)" 

(in "Comentários à Lei de Execução Fiscal", Editora Saraiva, 5ª edição, 1996, pág. 65, comentário ao artigo 3º da Lei 

nº 6.830/80). 

 

Logo, cabe ao contribuinte executado/embargante, para elidir a presunção gerada pela CDA, demonstrar pelos meios 

processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, 

bem como constitui seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido. 

No caso vertente, a CDA apresenta-se perfeita, indicando o processo administrativo de origem, o número, livro e data 

de inscrição na dívida ativa, os responsáveis, bem como o crédito a que se refere, a correção monetária e os juros 

moratórios, com menção da legislação aplicável. 

Contudo equivocou-se a sentença, pois não se trata, no caso, da contribuição incidente sobre pagamentos a 

administradores, empresários, autônomos e avulsos (Lei nº 7.787/89, art. 3º, I e Lei nº 8.212/91, art. 22, I), referindo-se, 

sim, a CDA a contribuições devidas e não recolhidas em época própria do segurado empregador Élio Manoel Coutinho, 

sócio gerente da empresa executada, no período de 02/88 a 08/89 (fls. 39), servindo como base de cálculo o salário base 

da classe 3 da tabela, estando a execução fiscal embasada no Decreto 89312/84, com as alterações do Decreto 

91.406/85, período anterior às leis tidas como inconstitucionais. 

Assim dispõe a legislação em comento: 

 

"Art. 6º É obrigatoriamente segurado, ressalvado o disposto no artigo 4º: 
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I - como empregado: 

a) quem trabalha nessa condição no território nacional, inclusive o doméstico; 

b) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como empregado em sucursal ou 

agência de empresa nacional; 

c) quem presta serviço a missão diplomática estrangeira no Brasil ou a membro dela, salvo o não brasileiro sem 

residência permanente no Brasil e o brasileiro sujeito à legislação previdenciária do país da missão diplomática 

respectiva; 

d) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial brasileiro ou internacional do qual o Brasil é 

membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo se segurado obrigatório da previdência social no país 

estrangeiro; 

II - o trabalhador autônomo, o avulso e o temporário; 

III - o titular de firma individual urbana; 

IV - o diretor, membro de conselho de administração de sociedade anônima, sócio gerente, sócio solidário, sócio 

cotista que recebe pro labore e sócio de indústria de empresa urbana e, desde janeiro de 1976, de empresa rural." 

CAPÍTULO IV - ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

Art. 139. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou outras importâncias devidas à previdência social 

urbana obedecem às normas seguintes: 

I - cabe à empresa: 

a) arrecadar as contribuições dos seus empregados, e dos trabalhadores avulsos e temporários que lhe prestem 

serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher, até o 10º (décimo) dia útil do mês seguinte àquele a que as contribuições se referirem, o produto 

arrecadado na forma da letra "a", juntamente com a contribuição da letra "e" do item VII do artigo 122; 

c) recolher, no prazo fixado em decreto do Poder Executivo, as contribuições dos itens VII, letras "a" a "d", IX ou XII 

e, quando é o caso, dos §§ 2º e 3º do artigo 122; 

FONTES DE RECEITA 
Art. 122. A previdência social urbana é custeada pelas contribuições: 

VII - da empresa em geral 

a) 10% (dez por cento) do salário-de-contribuição dos segurados a seu serviço, inclusive os de que tratam os itens II a 

IV do artigo 6º observado o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo; 

b) 1,5% (um e meio por cento) do salário-de-contribuição dos seus empregados e dos trabalhadores avulsos que lhe 

prestam serviço, compreendendo sua própria contribuição e a desses segurados, para custeio do abono anual, 

observado o disposto no § 7º; 

c) 4% (quatro por cento) do salário-de-contribuição dos seus empregados e dos trabalhadores avulsos que lhe prestam 

serviço, para custeio do salário-família; 

d) 0,3% (três décimos por cento) do salário-de-contribuição dos seus empregados, para custeio do salário-

maternidade; 

e) o acréscimo do artigo 173, para custeio das prestações por acidente do trabalho; 

2º Se o pagamento ao trabalhador autônomo é superior ao seu salário-base, a empresa recolhe à previdência social 

urbana 10% (dez por cento) da diferença. 

§ 3º Na hipótese de prestação de serviço por trabalhador autônomo a uma só empresa mais de uma vez durante o 

mesmo mês, com várias faturas ou recibos, a empresa lhe entrega uma só vez 10% (dez por cento) do seu salário-base, 

recolhendo à previdência social urbana 10% (dez por cento) do excesso. 

Art. 155. O IAPAS pode arrecadar, mediante remuneração fixada pelo MPAS, contribuição por lei devida a terceiros, 

desde que provenha de empresa, segurado, aposentado ou pensionista vinculados à previdência social urbana, 

aplicando-se a essa contribuição, no que couber, o disposto neste título. 

Pelo contrato social de fls.14/21 vemos que o Srl Elio Manoel Coutinho figura no quadro societário como gerente e 

administrador, usando o título de diretor. 

A jurisprudência já se manifestou no sentido de que no presente caso não há relação de emprego apto a gerar o 

pagamento da contribuição, conforme os seguintes precedentes: 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

PROC. : 98.03.060258-6 REOAC 428299 

ORIG. : 9400000015 1 Vr POMPEIA/SP 

RELATOR : JUÍZA CONV. NOEMI MARTINS / TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE A 

REMUNERAÇÃO DO SÓCIO-DIRETOR DA EMPRESA QUE COMPÕE O QUADRO SOCIETÁRIO DA 

EXECUTADA. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE RELAÇÃO DE EMPREGO. ART. 6º DA CLPS - DECRETO 89.312/84 E 

ART. 3º DA CLT. REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

- Trata-se de embargos à execução fiscal, em que a parte embargante insurge-se contra a cobrança de contribuições 

previdenciárias e de terceiros, alegando que é indevida a incidência sobre a remuneração dos diretores da empresa 

que compõe o seu quadro societário. 

- A CLPS, veiculada pelo Decreto nº 89.312/84, no artigo 6º, tratava de formas distintas o empregado e o sócio cotista 

e diretor, pois, embora sejam eles pessoas físicas prestadoras de serviços não-eventuais e mediante pagamento, o 
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sócio-cotista e o diretor não agem sob dependência, pois deles mesmos parte a iniciativa de dirigir a prestação pessoal 

de serviços, descaracterizando, assim, a relação de emprego, prevista no artigo 3º da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT. 

- Por não se confundirem as funções do sócio-diretor e do empregado, pois ao primeiro cabe a administração integral 

da empresa em conjunto com os demais sócios-diretores, incorreta a postura da fiscalização de considerar empregados 

os sócios-diretores das empresas, que compõem o quadro societário da embargante, fazendo incidir as contribuições 

previdenciárias e de terceiros sobre a respectiva remuneração, na condição de segurados-empregados. Precedente. 

- Remessa oficial improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Turma Suplementar da 1ª 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto da Juíza Federal Convocada, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2008 (data do julgamento). 

NOEMI MARTINS 

Juíza Federal Convocada 

Relatora 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. RELAÇÃO DE EMPREGO. DIRETOR 

NÃO-EMPREGADO. INEXISTÊNCIA DE SUBORDINAÇÃO. HONORÁRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 1. Não se 

conhece dos documentos apresentados conjuntamente à apelação (fls. 133 a 144) eis que produzidos ao menos antes de 

04 de dezembro de 2000 (data da autenticação) e, assim, muito anteriores à r. sentença proferida às fls. 115 e 119, não 

se tratando, portanto, de documento relativo a fato novo a ser justificadamente apresentado com o recurso (art. 397 do 

CPC c/c art. 16, § 2º, da Lei 6.830/80). 2. O tema principal desta demanda é a caracterização da natureza da relação 

de trabalho entre a embargante, pessoa jurídica constituída sob a forma de sociedade anônima, e os seus diretores, 

Carlos de Moraes Toledo, Geraldo Natividade Tarallo e Sonia Therezinha de Souza Ramos Vettorazzo. 3. A questão do 

diretor de empresa comporta uma análise mais acurada, em face da possibilidade deste ser ou não considerado 

empregado da empresa. Enquanto diretor-empregado, imprescindível que estejam presentes as características 

explicitadas no artigo 3º da CLT: "considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza não 

eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário". Por outro lado, o diretor não-empregado vai 

possuir todas as características típicas, com exceção do trabalho subordinado, é dizer, inexiste subordinação para o 

diretor não-empregado. Assim, a existência desta é o ponto diferencial entre ser ou não diretor-empregado. 4. Ao que 

se constata dos documentos anexados aos autos, especialmente os relativos à constituição das empresas envolvidas, de 

fls. 33/92, a embargante é uma empresa formada por outras sociedades: Equipav S/A Pavimentação, Engenharia e 

Comércio e Controlpav Participação e Administração Ltda. Os seus diretores, por sua vez, tratam dos sócios 

majoritários e representantes dessas pessoas jurídicas que possuem participação na empresa. Assim, embora não 

sejam acionistas diretos da executada, não podem ser considerados empregados, porquanto representam as empresas 

que possuem participação na primeira, prestando seus serviços como órgãos da sociedade, sem qualquer vínculo de 

dependência ou subordinação, deles, em verdade, dependendo o próprio funcionamento da empresa. 5. Inexistindo 

subordinação, não há a caracterização do cargo de diretor-empregado, o que implica que os valores exigidos não 

podem se manter. 6. Em face da sucumbência do INSS, fixo os honorários advocatícios a serem pagos à embargante em 

5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (fls. 31 - R$ 354.013,46), devidamente corrigido, em conformidade com o 

artigo 20, § 4º, do CPC. 7. Recurso de apelação provido. Sentença reformada.(TRF3; AC 200203990436907; Segunda 

Turma; Relator Juiz Alexandre Sormani; julg. 15/09/2009; DJF3 CJ1 DATA:24/09/2009 PÁGINA: 145). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. RELAÇÃO DE EMPREGO NÃO 

CARACTERIZADA. DIRETOR NÃO-EMPREGADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Cediço que a CDA que 

fundamenta o executivo fiscal goza da presunção de liquidez e certeza, somente podendo ser ilidida por inequívoca 

prova em sentido contrário a cargo do sujeito passivo ou de terceiro, a quem aproveite, consoante os termos do art. 

204 do CTN e art. 3º da lei nº 6.830/80. 2. Consoante o art. 3º da CLT, "considera-se empregado toda pessoa que 

prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário". Do precitado 

dispositivo, extrai-se cinco requisitos que devem constar em uma relação de emprego, a saber: (i) o empregado deve 

ser pessoa física, (ii) a prestação do serviço deve acontecer de maneira continuada, (iii) deve existir dependência do 

empregado, é dizer, subordinação deste em relação a seu empregador, (iv) a prestação do serviço deve ser onerosa, o 

que implica a existência de salário e (v) a relação caracteriza-se pela pessoalidade, o que significa que o contrato de 

trabalho se dá intuitu personae. 3. O diretor não-empregado vai possuir todas as características típicas, com exceção 

do trabalho subordinado, é dizer, inexiste subordinação para o diretor não-empregado. 4. Em face da empresa 

executada ser uma sociedade limitada formada por outras sociedades, a função de diretor era exercida pelas pessoas 

que representavam as pessoas jurídicas que possuíam participação naquela empresa. Assim, considerando que se trata 

de representantes das pessoas jurídicas que fazem parte da empresa executada, não poderiam ser considerados 

empregados. 5. Embora não fazendo parte diretamente da sociedade, os diretores, representantes das empresas 

participantes da ora apelada, representavam as suas empresas como diretores da empresa executada, não 

configurando o cargo de diretor-empregado, senão de diretor não-empregado. 6. Mantida a condenação do apelante 

nos honorários advocatícios nos mesmo termos fixados pela sentença, porquanto em conformidade com o art. 20, § 4º 

do CPC. 7. Apelação improvida.(TRF4; AC 200171130032083; Primeira Turma; Rel. JOEL ILAN PACIORNIK; 

18/03/2009; D.E. 24/03/2009). 
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Ante o exposto, por outros fundamentos, os embargos devem ser providos, mantendo-se a condenação contida na 

sentença. 

Assim, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, tida por 

ocorrida. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.037942-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OSMAR RAITE 

ADVOGADO : VALTER WRIGHT 

INTERESSADO : ESCOBAR S/A IND/ E COM/ 

No. ORIG. : 96.02.04593-0 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedentes embargos de terceiro, para anular a penhora incidente 

sobre o direito ao uso da linha telefônica 232 5455, condenando o embargado ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10% sobre o valor atualizado dos embargos. A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Apela o INSS reiterando a preliminar de intempestividade dos embargos, nos termos da impugnação. No mérito afirma 

que o período cobrado é de responsabilidade do embargante, que respondia como diretor da empresa.  

É o relatório. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 

        Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

        Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

Acompanho a jurisprudência dominante sobre a matéria, não necessitando de maiores discussões conforme passo a 

expor. 

A legitimidade para os embargos de terceiro é regulada nos artigos 1046 e 1047 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Código de Processo Civil 

CAPÍTULO X - DOS EMBARGOS DE TERCEIRO 

Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de 

apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, 

arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer lhe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 

§ 1o Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor. 
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§ 2o Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua aquisição ou 

pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. 

§ 3o Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados ou de sua 

meação. 

Art. 1.047. Admitem-se ainda embargos de terceiro: 

I - para a defesa da posse, quando, nas ações de divisão ou de demarcação, for o imóvel sujeito a atos materiais, 

preparatórios ou definitivos, da partilha ou da fixação de rumos; 

II - para o credor com garantia real obstar alienação judicial do objeto da hipoteca, penhor ou anticrese. 

Conforme tais dispositivos legais, aquele que, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus 

bens por ato judicial está legitimado a propor embargos de terceiro para requerer a manutenção na posse ou a restituição 

da mesma. 

No caso, verifica-se que foi executada a empresa ESCOBAR S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO, não figurando o 

embargante na execução fiscal, restando, todavia, bem seu turbado pela penhora, o que lhe confere legitimidade para os 

presentes embargos. 

Da Responsabilidade por Dívidas Fiscais da Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Salvo no caso de abuso da personalidade jurídica decorrente de desvio de finalidade ou confusão patrimonial, hipótese 

em que o juiz, a requerimento da parte ou do Ministério Público, pode estender a responsabilidade de certas e 

determinadas obrigações sobre os bens de administradores ou sócios (Código Civil, art. 50 - Teoria da Desconsideração 

da Personalidade Jurídica), a responsabilidade da pessoa jurídica se distingue da responsabilidade da pessoa de seus 

sócios. 

Em princípio, a pessoa jurídica é a única responsável pelas obrigações em seu nome assumidas pelos seus 

administradores (CC, art. 47 - no limite de seus poderes, definidos em seu ato constitutivo) (CTN, art. 121, I). Os sócios 

serão responsáveis pelas obrigações da pessoa jurídica apenas nas hipóteses previstas em lei. 

Em se tratando de obrigações tributárias, a responsabilidade está regulada nos seguintes preceitos do Código Tributário 

Nacional: 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 - Código Tributário Nacional 

Sujeito Passivo 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade 

pecuniária. 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador; 

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei. 

SEÇÃO II 

Solidariedade 

Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei. 

Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem. 

CAPÍTULO V 

Responsabilidade Tributária 

SEÇÃO I 

Disposição Geral 

Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito 

tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do 

contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 

SEÇÃO III 

Responsabilidade de Terceiros 

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, 

respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: 

(...) 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório. 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

 

Ante tais dispositivos do CTN, os sócios da pessoa jurídica podem ser chamados a integrar o pólo passivo das 

execuções fiscais, na qualidade de responsáveis pela obrigação tributária (artigo 121, inciso II), sendo que a matéria 
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relativa à verificação de sua pessoal responsabilidade é disciplinada pelo artigo 134, inciso VII, e pelo artigo 135, inciso 

III. 

É conveniente lembrar que, em se tratando de Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, os artigos 9º e 10 do 

Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, dispõem que a responsabilidade pessoal:  

dos sócios cotistas - somente ocorrerá enquanto não integralizado o capital da sociedade e mesmo assim com o limite 

das quotas não integralizadas (integralização que, via de regra, ocorre na própria constituição da sociedade); 

dos sócios-gerentes - somente ocorrerá, perante a própria sociedade e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, 

pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei. 

Portanto, de regra, somente os sócios-gerentes respondem solidariamente pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica, 

responsabilidade esta que opera nas condições do artigo 135, inciso III, do CTN, vale dizer, somente incidirá em relação 

às "obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos". 

A mesma regra de responsabilidade pessoal adstrita àqueles que exercem poderes de administração da sociedade consta 

na Lei das Sociedades Anônimas (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

Diante do próprio art. 135, III, do CTN, trata-se em verdade de regra aplicável a quaisquer pessoas jurídicas comerciais. 

Entra na mesma regra de responsabilidade solidária o sócio que, mesmo não detendo poderes de administração nos atos 

constitutivos da sociedade, exerce de fato os poderes de administração/gerência. 

Assim sendo, no caso das sociedades comerciais em geral, estas pessoas (os diretores, gerentes e representantes de 

pessoas jurídicas, de fato ou de direito) somente poderão ser considerados responsáveis pelas obrigações tributárias da 

pessoa jurídica quando fiquem caracterizados os pressupostos do artigo 135 do CTN, ou seja, repita-se, a 

responsabilidade somente incidirá em relação às "obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

Por outro lado, nos casos em que a execução fiscal é movida apenas contra a pessoa jurídica que a lei qualifica como 

contribuinte, tem-se admitido a validade do redirecionamento da execução contra a pessoa destes responsáveis 

tributários, bastando a caracterização dos pressupostos legais de responsabilização nos próprios autos da execução, 

tratando-se de questão relacionada à própria condição da ação executiva (legitimidade passiva), que pode ser 

reconhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

Mas se o nome do(s) co-responsável(eis) consta na(s) própria(s) CDA's, a execução pode ser movida diretamente contra 

este(s), em conjunto ou isoladamente (por se tratar de responsabilidade solidária), em razão da presunção legal de 

liquidez e certeza do título executivo fiscal, competindo ao executado o ônus da prova em sentido contrário (via de 

regra, através de embargos, pois se trata de questão que depende de apreciação de aspectos fáticos). 

Nesse sentido os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SÚMULA 07 DO STJ. (..)  

(...) 3. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução 

fiscal, e seus consectários legais, para osócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que 

este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da 

empresa. 4. A jurisprudência desta Corte Superior, é remansosa no sentido de que a responsabilidade patrimonial 

do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) a Certidão de Dívida Ativa 

não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda 

Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) 

a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma 

vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. (Precedentes: AgRg nos 

EREsp 978.854/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 04/05/2009; 

EREsp 635.858/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2007, DJ 02/04/2007;  

5. In casu, ... seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório encartado nos autos, o que é defeso a esta 

E. Corte Superior, em face do óbice erigido pela Súmula 07 do STJ. (...) 

(STJ, 1ª Turma, vu. RESP 200602466695, RESP 901282. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 10/09/2009. J. 20/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO SÓCIO-GERENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC (LEI DOS RECURSOS 

REPETITIVOS).  

1. A Primeira Seção desta Corte, utilizando-se da sistemática prevista no art. 543-C do CPC, introduzido no 

ordenamento jurídico pátrio por meio da Lei dos Recursos Repetitivos, ao julgar o REsp n. 1.110.925/SP (julgado em 

22.4.2009), entendeu que "não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que 

figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada 

à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de 

sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos 

embargos à execução". 2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, vu. AGRESP 200801940432, AGRESP 1086580. Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. DJE 

12/06/2009. J. 26/05/2009) 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. NOME DO 

DEVEDORCONSTANTE DA CDA. LEGITIMIDADE CONFIGURADA.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

DO SÓCIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO.  

(..) 3. Os nomes dos embargantes constam nas certidões de dívida ativa que embasaram a execução fiscal (fls. 81/97), 

sendo seu ônus provar não ter ocorrido as hipóteses de responsabilização tributária previstas no art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. E, conforme reiteradamente decidido na decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento (fls. 246/249), na decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos contra esta decisão 

(fls. 294/296), bem como no julgamento do agravo legal por esta Turma (fls. 302/309), as alegações dos recorrentes 

demandam dilação probatória, não comportando conhecimento pela via estreita da exceção de pré-executividade. 4. 

Embargos de declaração não providos. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, vu. AI 200803000316360, AI 345092, Rel. JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

16/09/2009, p. 419. J. 24/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO DO INSS. CDA. VALIDADE.LEGITIMIDADE 

PASSIVA DOS SÓCIOS. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE.  

(...) 3. Figurando os sócios na Certidão de Dívida Ativa como devedores, é deles, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto 

à responsabilidade pelo débito.  

4. Não é possível vislumbrar a alegada nulidade, uma vez que todas as questões apreciadas na decisão monocrática 

relacionam-se à lide. A despeito do que afirma a parte agravante (fl.270), a questão da legitimidade passiva 

dos sócios não é alheia à lide, uma vez que foi objeto da apelação interposta pelo INSS, à qual deu-se provimento. 5. 

Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200303990063706, AC 859057. Rel. JUIZ ROBERTO JEUKEN. DJF3 CJ1 

10/09/2009, p. 76. J. 01/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS 

À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DESNECESSIDADE DE 

PERÍCIA.CDA. VALIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO. SELIC. MULTA. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA.  

(...) 5. Figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, porquanto 

se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto 

à responsabilidade pelo débito.  

(....) (TRF 3ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200361820282068, AC 1239992. Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF. DJF3 

CJ1 23/07/2009, p. 103. J. 14/07/2009) 

Deste modo, a regra do artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal - LEF), não afeta a 

possibilidade de imediato ajuizamento da execução contra o sócio/administrador responsável quando seu nome consta 

da própria CDA, embora possa ser invocada para se excutir primeiramente os bens do devedor acaso localizados. 

 

LEI No 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 - Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública, e dá outras providências. 

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 
I - o devedor; 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e 
§ 1º - Ressalvado o disposto no artigo 31, o síndico, o comissário, o liquidante, o inventariante e o administrador, nos 

casos de falência, concordata, liquidação, inventário, insolvência ou concurso de credores, se, antes de garantidos os 

créditos da Fazenda Pública, alienarem ou derem em garantia quaisquer dos bens administrados, respondem, 

solidariamente, pelo valor desses bens. 

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 

prevista na legislação tributária, civil e comercial. 
§ 3º - Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste artigo, poderão nomear bens livres e 

desembaraçados do devedor, tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos responsáveis ficarão, porém, 

sujeitos à execução, se os do devedor forem insuficientes à satisfação da dívida. 

§ 4º - Aplica-se à Dívida Ativa da Fazenda Pública de natureza não tributária o disposto nos artigos 186 e 188 a 192 

do Código Tributário Nacional. 

 

E isso se procede sem necessidade de prévio processo administrativo para apurar esta responsabilidade do 

sócio/administrador, o que se justifica porque é o próprio sócio quem, praticando ato ilícito na administração da pessoa 

jurídica, se põe como responsável pelo débito fiscal, aplicando-se a teoria da desconsideração da diversidade de 

personalidades. 

Deve-se anotar que, para fins de responsabilidade do sócio/administrador de pessoa jurídica, é imprescindível 

considerar que as hipóteses mais comuns pelas quais aquelas pessoas poderão ser chamadas a responder pela execução 
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fiscal submetem-se ao fundamento da prática de ADMINISTRAÇÃO COM INFRAÇÃO À LEI, dentro do qual muitos 

sustentam a responsabilidade pessoal dos sócios como decorrência do inadimplemento da obrigação legal de 

recolhimento de tributos/contribuições. 

Esse tema já provocou muita controvérsia em nossos tribunais, mas desde o início do ano de 2004 a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça foi assentada de forma pacífica no sentido que o mero inadimplemento da 

obrigação de recolhimento de tributos/contribuições não pode ser considerado infração à lei que justifique a inclusão 

dos sócios administradores no pólo passivo da ação executiva, ou seja, tal fato isoladamente considerado não gera a 

responsabilidade pessoal dos administradores da pessoa jurídica.  

De outro lado, está também pacificado o entendimento do Eg. STJ no sentido de que configura infração à lei o fato de 

os sócios abandonarem as suas responsabilidades de administração da pessoa jurídica e, assim, deixarem de promover a 

dissolução regular da empresa junto aos órgãos públicos, o que fica caracterizado nos próprios autos da execução 

fiscal quando a empresa não é localizada para citação e/ou notificação dos atos processuais ou mesmo por não estar 

mais em atividade regular, o que justifica a inclusão dos administradores da pessoa jurídica a responderem 

pessoalmente pelas dívidas da sociedade. 

Neste caso de dissolução irregular da empresa, deve ficar demonstrado que a empresa encerrou suas atividades ou 

mudou endereço para local ignorado, sem que tenham sido localizados bens da empresa para responder pelos débitos. 

Afora este caso de dissolução irregular da empresa, os demais fundamentos legais de aferição da responsabilidade 

pessoal dos sócios administradores - atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos - devem ser verificados no exame de cada caso concreto, cabendo à Exeqüente a obrigação de demonstrar, 

ainda que de forma meramente indicativa (prova não plena), a hipótese justificadora de sua inclusão no pólo passivo da 

execução fiscal. 

No sentido de todo o exposto, os julgados a seguir indicados: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. 

LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.  

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 

5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de Divergência rejeitados. 

(STJ - 1ª SEÇÃO, vu. Emb. Diverg. no RESP 174532, Proc. 200001211480 / PR. J. 18/06/2001, DJ 20/08/2001, p. 342, 

LEXSTJ 149/ 94, RDDT 74/146, RDR 21/ 254; RT 797/216. Rel. Min. JOSÉ DELGADO). No mesmo sentido, julgado 

mais recente: (STJ - 1ª SEÇÃO, vu. Emb. Diverg. no RESP 260107, Proc. 200301506504 / RS. J. 10/03/2004, DJ 

19/04/2004, p. 149. Rel. Min. JOSÉ DELGADO); bem como: "...6. Matéria que teve sua uniformização efetuada pela 

egrégia 1ª Seção desta Corte nos EREsps nº 260107/RS, j. em 10/03/2004, unânime, DJ de 19/04/2004...." (STJ - 1ª T., 

vu. EDAG 603226, Proc. 200400541006 / RS. J. 24/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 216. Rel. Min. JOSÉ DELGADO) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

INADIMPLEMENTO. 

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-gerente, 

sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da 

empresa. 

2. Embargos de divergência rejeitados. 

(STJ - 1ª SEÇÃO, vu. Emb. Divergência no RESP 374139, Proc. 200301257029 / RS. J. 10/11/2004, DJ 28/02/2005, 

181. Rel. Min. CASTRO MEIRA) 

Outros precedentes: (STJ - da 1ª Turma: vu. AGRAGA 417942, Proc. 200101286693 / RJ. J. 06/05/2003, DJ 

02/06/2003, p. 187; RSTJ 178/73. Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; RESP 704502, Processo: 

200401656953 / RS. J. 17/03/2005, DJ 02/05/2005, p. 230. Rel. Min. JOSÉ DELGADO; RESP 382469, Processo 

200101611066 / RS. J. 07/11/2002, DJ 24/02/2003, p. 190. Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS e RESP 

141516, Processo: 199700516180 / SC. J. 17/09/1998, DJ 30/11/1998, p. 55; RSTJ 117/125. Rel. Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS. Da 2ª Turma: RESP 121021, Proc. 199700132463 / PR. J. 15/08/2000, DJ 11/09/2000, p. 235 

RDDT 64/161; RSTJ 139/160. Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. 

 

No mesmo sentido vem julgando esta Corte Regional em inúmeros precedentes. 

Tratando-se de hipótese de inclusão destas pessoas no pólo passivo da execução fiscal, em obediência ao princípio 

constitucional do devido processo legal (CF/1988, artigo 5º, inciso LIV) deve ser promovida pela Exeqüente a sua 

citação na ação de execução, enquanto que as eventuais alegações do executado quanto a exclusão de sua 

responsabilidade deverão ser objeto de exame na via apropriada dos embargos do devedor, por tratar-se de questões 

que, via de regra, exigirão exame de provas a serem produzidas nos embargos, para esse fim sendo inadequada a ação 

executiva. 

Ainda no que diz respeito à responsabilidade pessoal do sócio administrador pelas dívidas tributárias da sociedade, que 

nos termos da lei sempre decorre de atos ilícitos, por esta mesma natureza é também pacífico em nossos tribunais que 
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tal responsabilidade não pode afetar a meação do cônjuge deste sócio responsável, salvo se a Exeqüente comprovar, nos 

autos da execução fiscal, que o enriquecimento ilícito daí resultante aproveitou ao casal indistintamente.  

A matéria é objeto da Súmula nº 251 do Eg. STJ, conforme seguinte precedente: STJ - 2ª T., vu. RESP 260642, Proc. 

200000520152 / PR. J. 07/10/2004, DJ 14/03/2005, p. 242. Rel. Min. FRANCIULLI NETTO. 

Por fim, tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e em se tratando de créditos de contribuições 

devidas à Seguridade Social, há ainda a se considerar a regra de responsabilidade prevista no artigo 13, caput, da Lei nº 

8.620/93, verbis: 

 

LEI Nº 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993 (DOU 6.1.1993) - Altera as Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 

1991, e dá outras providências. 

Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa. 

 

Houve grande controvérsia a respeito da validade e das hipóteses de incidência desta regra de responsabilidade fiscal, 

tendo-se pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ no sentido de que a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 era 

inaplicável por violar a regra de responsabilidade tributária prevista no CTN, art. 135, III, norma com hierarquia de lei 

complementar: (STJ - 1ª Turma, vu. AgRg no Ag 736677. / SC. Proc. 2006/0012203-7. J. 16/05/2006, DJ 08.06.2006 p. 

131. Rel. Min. JOSÉ DELGADO; EDcl no REsp 711395 / RS. Proc. 2004/0178827-5. J. 18/04/2006, DJ 18.05.2006 p. 

187. Rel. Min. LUIZ FUX), controvérsia que foi, porém, superada porque citado dispositivo legal foi revogado pela Lei 

11.941, de 2009. 

O STJ assentou entendimento no sentido de que a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 é inaplicável por violar a regra 

de responsabilidade tributária prevista no CTN, art. 135, III, norma com hierarquia de lei complementar: (STJ - 1ª 

Turma, vu. AgRg no Ag 736677. / SC. Proc. 2006/0012203-7. J. 16/05/2006, DJ 08.06.2006 p. 131. Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO; EDcl no REsp 711395 / RS. Proc. 2004/0178827-5. J. 18/04/2006, DJ 18.05.2006 p. 187. Rel. Min. LUIZ 

FUX.). 

Por outro lado, o STJ resolveu a questão da comprovação da responsabilidade dos sócios da seguinte maneira: 1) se a 

execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente 

cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do CTN; 2) se a execução fiscal foi promovida 

contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, constando o seu nome na CDA, cabe a este o ônus probatório de demonstrar 

que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; e, 3) se a execução foi ajuizada apenas 

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da 

presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida certidão.  

Portanto, ante a pacificação da jurisprudência naquela Corte Superior de Justiça, que é a competente para decidir em 

última instância questões de interpretação da legislação infraconstitucional, esta é a posição que deve ser seguida. 

No caso em exame a execução foi promovida apenas contra a empresa ESCOBAR S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO., 

constando somente tal empresa na CDA. Restou demonstrado que o embargante não era sócio da empresa e sim 

procurador com alguns poderes de administração (fls. 08/08v.), todavia em momento algum logrou o exeqüente 

comprovar atos do embargante com excesso de execução, poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto, 

inviabilizando, por conseqüência, a responsabilização do embargante, conforme o entendimento jurisprudencial assente 

já mencionado. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA 

OFICIAL. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedentes embargos opostos contra execução fiscal 

promovida pelo INSS para tornar insubsistente a penhora efetivada sobre bem de sócio. O embargado foi condenado ao 

pagamento da verba honorária arbitrada em 15% do débito reclamado, monetariamente corrigido desde a propositura da 

execução. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 

        Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

        Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Acompanho a jurisprudência dominante sobre a matéria, não necessitando de maiores discussões conforme passo a 

expor. 

 

Da Responsabilidade dos Sócios por Dívidas Fiscais da Pessoa Jurídica de Direito Privado 

Salvo no caso de abuso da personalidade jurídica decorrente de desvio de finalidade ou confusão patrimonial, hipótese 

em que o juiz, a requerimento da parte ou do Ministério Público, pode estender a responsabilidade de certas e 

determinadas obrigações sobre os bens de administradores ou sócios (Código Civil, art. 50 - Teoria da Desconsideração 

da Personalidade Jurídica), a responsabilidade da pessoa jurídica se distingue da responsabilidade da pessoa de seus 

sócios. 

Em princípio, a pessoa jurídica é a única responsável pelas obrigações em seu nome assumidas pelos seus 

administradores (CC, art. 47 - no limite de seus poderes, definidos em seu ato constitutivo) (CTN, art. 121, I). Os sócios 

serão responsáveis pelas obrigações da pessoa jurídica apenas nas hipóteses previstas em lei. 

Em se tratando de obrigações tributárias, a responsabilidade está regulada nos seguintes preceitos do Código Tributário 

Nacional: 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 - Código Tributário Nacional 

Sujeito Passivo 

SEÇÃO I 

Disposições Gerais 
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Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade 

pecuniária. 

Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador; 

II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa de lei. 

SEÇÃO II 

Solidariedade 

Art. 124. São solidariamente obrigadas: 

I - as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal; 

II - as pessoas expressamente designadas por lei. 

Parágrafo único. A solidariedade referida neste artigo não comporta benefício de ordem. 

CAPÍTULO V 

Responsabilidade Tributária 

SEÇÃO I 

Disposição Geral 

Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito 

tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do 

contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação. 

SEÇÃO III 

Responsabilidade de Terceiros 

Art. 134. Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte, 

respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: 

(...) 

VII - os sócios, no caso de liquidação de sociedade de pessoas. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter moratório. 

Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: 

I - as pessoas referidas no artigo anterior; 

II - os mandatários, prepostos e empregados; 

III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado. 

 

Ante tais dispositivos do CTN, os sócios da pessoa jurídica podem ser chamados a integrar o pólo passivo das 

execuções fiscais, na qualidade de responsáveis pela obrigação tributária (artigo 121, inciso II), sendo que a matéria 

relativa à verificação de sua pessoal responsabilidade é disciplinada pelo artigo 134, inciso VII, e pelo artigo 135, inciso 

III. 

É conveniente lembrar que, em se tratando de Sociedades por Cotas de Responsabilidade Limitada, os artigos 9º e 10 do 

Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, dispõem que a responsabilidade pessoal:  

a) dos sócios cotistas - somente ocorrerá enquanto não integralizado o capital da sociedade e mesmo assim com o limite 

das quotas não integralizadas (integralização que, via de regra, ocorre na própria constituição da sociedade); 

b) dos sócios-gerentes - somente ocorrerá, perante a própria sociedade e para com terceiros, solidária e ilimitadamente, 

pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei. 

Portanto, de regra, somente os sócios-gerentes respondem solidariamente pelas dívidas tributárias da pessoa jurídica, 

responsabilidade esta que opera nas condições do artigo 135, inciso III, do CTN, vale dizer, somente incidirá em relação 

às "obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos". 

A mesma regra de responsabilidade pessoal adstrita àqueles que exercem poderes de administração da sociedade consta 

na Lei das Sociedades Anônimas (art. 158, I e II, da Lei nº 6.404/76). 

Diante do próprio art. 135, III, do CTN, trata-se em verdade de regra aplicável a quaisquer pessoas jurídicas comerciais. 

Entra na mesma regra de responsabilidade solidária o sócio que, mesmo não detendo poderes de administração nos atos 

constitutivos da sociedade, exerce de fato os poderes de administração/gerência. 

Assim sendo, no caso das sociedades comerciais em geral, estas pessoas (os diretores, gerentes e representantes de 

pessoas jurídicas, de fato ou de direito) somente poderão ser considerados responsáveis pelas obrigações tributárias da 

pessoa jurídica quando fiquem caracterizados os pressupostos do artigo 135 do CTN, ou seja, repita-se, a 

responsabilidade somente incidirá em relação às "obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de 

poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos". 

Por outro lado, nos casos em que a execução fiscal é movida apenas contra a pessoa jurídica que a lei qualifica como 

contribuinte, tem-se admitido a validade do redirecionamento da execução contra a pessoa destes responsáveis 

tributários, bastando a caracterização dos pressupostos legais de responsabilização nos próprios autos da execução, 

tratando-se de questão relacionada à própria condição da ação executiva (legitimidade passiva), que pode ser 

reconhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição. 

Mas se o nome do(s) co-responsável(eis) consta na(s) própria(s) CDA's, a execução pode ser movida diretamente contra 

este(s), em conjunto ou isoladamente (por se tratar de responsabilidade solidária), em razão da presunção legal de 
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liquidez e certeza do título executivo fiscal, competindo ao executado o ônus da prova em sentido contrário (via de 

regra, através de embargos, pois se trata de questão que depende de apreciação de aspectos fáticos). 

Nesse sentido os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. 

NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-

GERENTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA. SÚMULA 07 DO STJ. (..)  

(...) 3. A responsabilidade patrimonial secundária do sócio funda-se na regra de que o redirecionamento da execução 

fiscal, e seus consectários legais, para osócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que 

este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da 

empresa. 4. A jurisprudência desta Corte Superior, é remansosa no sentido de que a responsabilidade patrimonial 

do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla ótica, a saber: I) a Certidão de Dívida Ativa 

não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda 

Pública de que incorreu em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) 

a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma 

vez que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. (Precedentes: AgRg nos 

EREsp 978.854/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 04/05/2009; 

EREsp 635.858/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2007, DJ 02/04/2007;  

5. In casu, ... seria necessário o revolvimento do contexto fático-probatório encartado nos autos, o que é defeso a esta 

E. Corte Superior, em face do óbice erigido pela Súmula 07 do STJ. (...) 

(STJ, 1ª Turma, vu. RESP 200602466695, RESP 901282. Rel. Min. LUIZ FUX. DJE 10/09/2009. J. 20/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO SÓCIO-GERENTE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC (LEI DOS RECURSOS 

REPETITIVOS).  

1. A Primeira Seção desta Corte, utilizando-se da sistemática prevista no art. 543-C do CPC, introduzido no 

ordenamento jurídico pátrio por meio da Lei dos Recursos Repetitivos, ao julgar o REsp n. 1.110.925/SP (julgado em 

22.4.2009), entendeu que "não cabe exceção de pré-executividade em execução fiscal promovida contra sócio que 

figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA. É que a presunção de legitimidade assegurada 

à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de demonstrar a inexistência de 

sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar prova, deve ser promovida no âmbito dos 

embargos à execução". 2. Agravo regimental não provido. 

(STJ, 2ª Turma, vu. AGRESP 200801940432, AGRESP 1086580. Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. DJE 

12/06/2009. J. 26/05/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO. DESCABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA 

CONTROVERTIDA. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEGITIMIDADE PASSIVA. NOME DO 

DEVEDORCONSTANTE DA CDA. LEGITIMIDADE CONFIGURADA.RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA 

DO SÓCIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO.  

(..) 3. Os nomes dos embargantes constam nas certidões de dívida ativa que embasaram a execução fiscal (fls. 81/97), 

sendo seu ônus provar não ter ocorrido as hipóteses de responsabilização tributária previstas no art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional. E, conforme reiteradamente decidido na decisão que negou seguimento ao agravo de 

instrumento (fls. 246/249), na decisão que negou provimento aos embargos de declaração opostos contra esta decisão 

(fls. 294/296), bem como no julgamento do agravo legal por esta Turma (fls. 302/309), as alegações dos recorrentes 

demandam dilação probatória, não comportando conhecimento pela via estreita da exceção de pré-executividade. 4. 

Embargos de declaração não providos. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, vu. AI 200803000316360, AI 345092, Rel. JUIZ ANDRÉ NEKATSCHALOW. DJF3 CJ1 

16/09/2009, p. 419. J. 24/08/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. TEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO DO INSS. CDA. VALIDADE.LEGITIMIDADE 

PASSIVA DOS SÓCIOS. INOCORRÊNCIA DE NULIDADE.  

(...) 3. Figurando os sócios na Certidão de Dívida Ativa como devedores, é deles, e não do fisco, o ônus da prova, 

porquanto se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto 

à responsabilidade pelo débito.  

4. Não é possível vislumbrar a alegada nulidade, uma vez que todas as questões apreciadas na decisão monocrática 

relacionam-se à lide. A despeito do que afirma a parte agravante (fl.270), a questão da legitimidade passiva 

dos sócios não é alheia à lide, uma vez que foi objeto da apelação interposta pelo INSS, à qual deu-se provimento. 5. 

Agravo a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200303990063706, AC 859057. Rel. JUIZ ROBERTO JEUKEN. DJF3 CJ1 

10/09/2009, p. 76. J. 01/09/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EMBARGOS 

À EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. DESNECESSIDADE DE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 121/3710 

PERÍCIA.CDA. VALIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIO. SELIC. MULTA. JUROS DE MORA. 

INCIDÊNCIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA.  

(...) 5. Figurando o sócio na Certidão de Dívida Ativa como devedor, é dele, e não do fisco, o ônus da prova, porquanto 

se presume a liquidez e certeza do título não apenas quanto ao valor da dívida, mas também quanto 

à responsabilidade pelo débito.  

(....) (TRF 3ª Região, 2ª Turma, vu. AC 200361820282068, AC 1239992. Rel. JUIZ HENRIQUE HERKENHOFF. DJF3 

CJ1 23/07/2009, p. 103. J. 14/07/2009) 

 

Deste modo, a regra do artigo 4º, §§ 2º e 3º, da Lei nº 6.830/80 (Lei de Execução Fiscal - LEF), não afeta a 

possibilidade de imediato ajuizamento da execução contra o sócio/administrador responsável quando seu nome consta 

da própria CDA, embora possa ser invocada para se excutir primeiramente os bens do devedor acaso localizados. 

 

LEI No 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 - Dispõe sobre a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda 

Pública, e dá outras providências. 

Art. 4º - A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

I - o devedor; 

V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito 

privado; e 

§ 1º - Ressalvado o disposto no artigo 31, o síndico, o comissário, o liquidante, o inventariante e o administrador, nos 

casos de falência, concordata, liquidação, inventário, insolvência ou concurso de credores, se, antes de garantidos os 

créditos da Fazenda Pública, alienarem ou derem em garantia quaisquer dos bens administrados, respondem, 

solidariamente, pelo valor desses bens. 

§ 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade 

prevista na legislação tributária, civil e comercial. 

§ 3º - Os responsáveis, inclusive as pessoas indicadas no § 1º deste artigo, poderão nomear bens livres e 

desembaraçados do devedor, tantos quantos bastem para pagar a dívida. Os bens dos responsáveis ficarão, porém, 

sujeitos à execução, se os do devedor forem insuficientes à satisfação da dívida. 

§ 4º - Aplica-se à Dívida Ativa da Fazenda Pública de natureza não tributária o disposto nos artigos 186 e 188 a 192 

do Código Tributário Nacional. 

E isso se procede sem necessidade de prévio processo administrativo para apurar esta responsabilidade do 

sócio/administrador, o que se justifica porque é o próprio sócio quem, praticando ato ilícito na administração da pessoa 

jurídica, se põe como responsável pelo débito fiscal, aplicando-se a teoria da desconsideração da diversidade de 

personalidades. 

Deve-se anotar que, para fins de responsabilidade do sócio/administrador de pessoa jurídica, é imprescindível 

considerar que as hipóteses mais comuns pelas quais aquelas pessoas poderão ser chamadas a responder pela execução 

fiscal submetem-se ao fundamento da prática de ADMINISTRAÇÃO COM INFRAÇÃO À LEI, dentro do qual muitos 

sustentam a responsabilidade pessoal dos sócios como decorrência do inadimplemento da obrigação legal de 

recolhimento de tributos/contribuições. 

Esse tema já provocou muita controvérsia em nossos tribunais, mas desde o início do ano de 2004 a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça foi assentada de forma pacífica no sentido que o mero inadimplemento da 

obrigação de recolhimento de tributos/contribuições não pode ser considerado infração à lei que justifique a inclusão 

dos sócios administradores no pólo passivo da ação executiva, ou seja, tal fato isoladamente considerado não gera a 

responsabilidade pessoal dos administradores da pessoa jurídica.  

De outro lado, está também pacificado o entendimento do Eg. STJ no sentido de que configura infração à lei o fato de 

os sócios abandonarem as suas responsabilidades de administração da pessoa jurídica e, assim, deixarem de promover a 

dissolução regular da empresa junto aos órgãos públicos, o que fica caracterizado nos próprios autos da execução 

fiscal quando a empresa não é localizada para citação e/ou notificação dos atos processuais ou mesmo por não estar 

mais em atividade regular, o que justifica a inclusão dos administradores da pessoa jurídica a responderem 

pessoalmente pelas dívidas da sociedade. 

Neste caso de dissolução irregular da empresa, deve ficar demonstrado que a empresa encerrou suas atividades ou 

mudou endereço para local ignorado, sem que tenham sido localizados bens da empresa para responder pelos débitos. 

Afora este caso de dissolução irregular da empresa, os demais fundamentos legais de aferição da responsabilidade 

pessoal dos sócios administradores - atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou 

estatutos - devem ser verificados no exame de cada caso concreto, cabendo à Exeqüente a obrigação de demonstrar, 

ainda que de forma meramente indicativa (prova não plena), a hipótese justificadora de sua inclusão no pólo passivo da 

execução fiscal. 

No sentido de todo o exposto, os julgados a seguir indicados: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. 

LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.  

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de 

poderes, ou infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse 

título ou a título de infração legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio. 
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5. Precedentes desta Corte Superior. 

6. Embargos de Divergência rejeitados. 

(STJ - 1ª SEÇÃO, vu. Emb. Diverg. no RESP 174532, Proc. 200001211480 / PR. J. 18/06/2001, DJ 20/08/2001, p. 342, 

LEXSTJ 149/ 94, RDDT 74/146, RDR 21/ 254; RT 797/216. Rel. Min. JOSÉ DELGADO). No mesmo sentido, julgado 

mais recente: (STJ - 1ª SEÇÃO, vu. Emb. Diverg. no RESP 260107, Proc. 200301506504 / RS. J. 10/03/2004, DJ 

19/04/2004, p. 149. Rel. Min. JOSÉ DELGADO); bem como: "...6. Matéria que teve sua uniformização efetuada pela 

egrégia 1ª Seção desta Corte nos EREsps nº 260107/RS, j. em 10/03/2004, unânime, DJ de 19/04/2004...." (STJ - 1ª T., 

vu. EDAG 603226, Proc. 200400541006 / RS. J. 24/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 216. Rel. Min. JOSÉ DELGADO) 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. 

INADIMPLEMENTO. 

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-gerente, 

sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da 

empresa. 

2. Embargos de divergência rejeitados. 

(STJ - 1ª SEÇÃO, vu. Emb. Divergência no RESP 374139, Proc. 200301257029 / RS. J. 10/11/2004, DJ 28/02/2005, 

181. Rel. Min. CASTRO MEIRA) 

Outros precedentes: (STJ - da 1ª Turma: vu. AGRAGA 417942, Proc. 200101286693 / RJ. J. 06/05/2003, DJ 

02/06/2003, p. 187; RSTJ 178/73. Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS; RESP 704502, Processo: 

200401656953 / RS. J. 17/03/2005, DJ 02/05/2005, p. 230. Rel. Min. JOSÉ DELGADO; RESP 382469, Processo 

200101611066 / RS. J. 07/11/2002, DJ 24/02/2003, p. 190. Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS e RESP 

141516, Processo: 199700516180 / SC. J. 17/09/1998, DJ 30/11/1998, p. 55; RSTJ 117/125. Rel. Min. HUMBERTO 

GOMES DE BARROS. Da 2ª Turma: RESP 121021, Proc. 199700132463 / PR. J. 15/08/2000, DJ 11/09/2000, p. 235 

RDDT 64/161; RSTJ 139/160. Rel. Min. NANCY ANDRIGHI. 

 

No mesmo sentido vem julgando esta Corte Regional em inúmeros precedentes. 

Tratando-se de hipótese de inclusão destas pessoas no pólo passivo da execução fiscal, em obediência ao princípio 

constitucional do devido processo legal (CF/1988, artigo 5º, inciso LIV) deve ser promovida pela Exeqüente a sua 

citação na ação de execução, enquanto que as eventuais alegações do executado quanto a exclusão de sua 

responsabilidade deverão ser objeto de exame na via apropriada dos embargos do devedor, por tratar-se de questões 

que, via de regra, exigirão exame de provas a serem produzidas nos embargos, para esse fim sendo inadequada a ação 

executiva. 

Ainda no que diz respeito à responsabilidade pessoal do sócio administrador pelas dívidas tributárias da sociedade, que 

nos termos da lei sempre decorre de atos ilícitos, por esta mesma natureza é também pacífico em nossos tribunais que 

tal responsabilidade não pode afetar a meação do cônjuge deste sócio responsável, salvo se a Exeqüente comprovar, nos 

autos da execução fiscal, que o enriquecimento ilícito daí resultante aproveitou ao casal indistintamente.  

A matéria é objeto da Súmula nº 251 do Eg. STJ, conforme seguinte precedente: STJ - 2ª T., vu. RESP 260642, Proc. 

200000520152 / PR. J. 07/10/2004, DJ 14/03/2005, p. 242. Rel. Min. FRANCIULLI NETTO. 

Por fim, tratando-se de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e em se tratando de créditos de contribuições 

devidas à Seguridade Social, há ainda a se considerar a regra de responsabilidade prevista no artigo 13, caput, da Lei nº 

8.620/93, verbis: 

 

LEI Nº 8.620, DE 5 DE JANEIRO DE 1993 (DOU 6.1.1993) - Altera as Leis nºs 8.212 e 8.213, de 24 de julho de 

1991, e dá outras providências. 

Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem 

solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os diretores respondem 

solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao inadimplemento das obrigações para com a 

Seguridade Social, por dolo ou culpa. 

 

Houve grande controvérsia a respeito da validade e das hipóteses de incidência desta regra de responsabilidade fiscal, 

tendo-se pacificado o entendimento no âmbito do E. STJ no sentido de que a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 era 

inaplicável por violar a regra de responsabilidade tributária prevista no CTN, art. 135, III, norma com hierarquia de lei 

complementar: (STJ - 1ª Turma, vu. AgRg no Ag 736677. / SC. Proc. 2006/0012203-7. J. 16/05/2006, DJ 08.06.2006 p. 

131. Rel. Min. JOSÉ DELGADO; EDcl no REsp 711395 / RS. Proc. 2004/0178827-5. J. 18/04/2006, DJ 18.05.2006 p. 

187. Rel. Min. LUIZ FUX), controvérsia que foi, porém, superada porque citado dispositivo legal foi revogado pela Lei 

11.941, de 2009. 

O STJ assentou entendimento no sentido de que a regra do artigo 13 da Lei nº 8.620/93 é inaplicável por violar a regra 

de responsabilidade tributária prevista no CTN, art. 135, III, norma com hierarquia de lei complementar: (STJ - 1ª 

Turma, vu. AgRg no Ag 736677. / SC. Proc. 2006/0012203-7. J. 16/05/2006, DJ 08.06.2006 p. 131. Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO; EDcl no REsp 711395 / RS. Proc. 2004/0178827-5. J. 18/04/2006, DJ 18.05.2006 p. 187. Rel. Min. LUIZ 

FUX.). 

Por outro lado, o STJ resolveu a questão da comprovação da responsabilidade dos sócios da seguinte maneira: 1) se a 

execução fiscal foi promovida apenas contra a pessoa jurídica e, posteriormente, foi redirecionada contra sócio-gerente 
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cujo nome não consta da Certidão de Dívida Ativa, cabe ao Fisco comprovar que o sócio agiu com excesso de poderes 

ou infração de lei, contrato social ou estatuto, nos termos do art. 135 do CTN; 2) se a execução fiscal foi promovida 

contra a pessoa jurídica e o sócio-gerente, constando o seu nome na CDA, cabe a este o ônus probatório de demonstrar 

que não incorreu em nenhuma das hipóteses previstas no mencionado art. 135; e, 3) se a execução foi ajuizada apenas 

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, o ônus da prova também compete ao sócio, em face da 

presunção juris tantum de liquidez e certeza da referida certidão.  

Portanto, ante a pacificação da jurisprudência naquela Corte Superior de Justiça, que é a competente para decidir em 

última instância questões de interpretação da legislação infraconstitucional, esta é a posição que deve ser seguida. 

No caso em exame apesar da execução ter sido promovida também em face dos sócios, em momento algum ficou 

demonstrada a condição de gerente ou administradora da sócia que teve seu bem penhorado, deixando de esclarecer a 

exeqüente se haveria ou não outros bens em nome da sociedade, sendo certo que instado a trazer documentos aos autos 

para comprovar a administração fraudulenta, o INSS restou silente, nem ao menos recorrendo da sentença que proveu 

os embargos, tais fatos, somados ao conjunto probatório constante dos autos impedem a responsabilização da sócia. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 98.03.091731-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

PARTE AUTORA : FAZENDA IMPERIO LTDA 

ADVOGADO : ESTELA MARIA LEMOS M S CAMARGO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 89.00.07876-3 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de ação promovida pelo rito ordinário por FAZENDA IMPÉRIO LTDA., requerendo a parte autora seja 

declarada a inexistência de obrigação referente ao recolhimento das verbas dos tratoristas à previdência urbana, bem 

como a anulação da NFLD nº 110.817. 

A r. sentença de fls. 43/44 julgou procedente o pedido, determinando a anulação da NFLD nº 110.817. A sentença foi 

submetida ao reexame necessário. 

Apelou a parte autora repisando os argumentos da inicial. 

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte. 

Dispensada a revisão, por tratar-se de matéria predominante de direito, na forma regimental. 

É o relatório. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 

        Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

        Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

É assente na jurisprudência que o sistema previdenciário anterior à vigência da Lei nº 8.212/91, como no caso dos autos, 

os trabalhadores eram divididos entre rurais e urbanos, sendo os rurais prestadores de serviço de natureza rural a 

empregador, mediante remuneração de qualquer espécie e sujeitos ao regime previdenciário rural, custeado pelas 

contribuições ao FUNRURAL, incidentes sobre o valor da comercialização dos produtos rurais, nos termos do artigo 

3º., §1º., a, e artigo 15, ambos da Lei Complementar nº 11/71, com redação alterada pela Lei Complementar nº 16/73. 

Na espécie, o trator é o instrumento de trabalho dos empregados da autora, utilizado no tratamento da terra, desta forma, 

a sentença deve ser mantida nos termos da jurisprudência 

EMBARGOS À EXCUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (JULHO/87 A DEZEMBRO/90) SOBRE 

TRATORISTA (ATIVIDADE RURAL) - PRECEDENTES DESTA E. TURMA SUPLEMENTAR - PROCEDÊNCIA AOS 

EMBARGOS 1. Em cena contribuições previdenciárias executadas para o período julho/87 até dezembro/90 do 

procedimento em apenso e fls. 36 destes embargos, gênese a tal cobrança a revelar intenção fazendária de recebimento 

de tais exações quanto ao lavor de tratorista, em âmbito de Previdência Urbana. 2. Antes do advento da Lei 8.212, de 

julho/91, exatamente como na espécie envolvidas as contribuições questionadas em embargos, divididos eram os 

trabalhadores entre rurais e urbanos, aqui toda a controvérsia. 3. A partir dos ditames encerrados no art. 3º, §1º, 

alínea "a", da LC 11/71, bem assim do art. 2º, Lei 5.889/73, com clareza se dessume identifica-se o perfil do 

trabalhador rural quando o prestador do lavor, em favor da patronal atividade rurícola/do campo, estiver a exercer 

subordinadamente serviços de cunho genuinamente rural. 4. Traduzindo em si o trator instrumento de trabalho do 

rurícola, pois utilizado no lavor junto à terra, inconteste a natureza de trabalhador rural, quanto aos tratoristas em 

foco. Precedentes. 5. De rigor a procedência aos embargos, consoante a conclusão da r. sentença e segundo os 

fundamentos aqui firmados, adequadamente arbitrados os honorários segundo os contornos da lide, art. 20, CPC, 

prejudicados demais temas suscitados/debatidos/julgados, com efeito. 6. Improvimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por interposta, portanto mantida a r. sentença por sua conclusão e segundo os fundamentos aqui lançados (TRF3; 

AC - APELAÇÃO CÍVEL - 349569; Processo: 96.03.092831-3 ;UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento: 19/08/2009; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:10/09/2009 PÁGINA: 1373 Relator: 

JUIZ CONVOCADO SILVA NETO). 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. EMPRESA AGROPECUÁRIA. 

TRATORISTAS. ATIVIDADE DE NATUREZA RURAL. NÃO-INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES À PREVIDÊNCIA 

SOCIAL URBANA. SOLIDARIEDADE ENTRE O PROPRIETÁRIO E OS EMPREITEIROS E SUBEMPREITEIROS 

CONTRATADOS PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE CONTRUÇÃO CIVIL. LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. - 

Conforme dispõe o artigo 475, II, do Código de Processo Civil, a sentença, na qual são julgados procedentes, ainda 

que parcialmente, os embargos à execução fiscal está sujeita à remessa oficial, no caso tida por interposta. - Insurgiu-

se a Embargante contra a cobrança da contribuição previdenciária urbana incidente sobre os pagamentos efetuados 

aos seus empregados tratoristas e sobre a mão-de-obra utilizada na construção civil dos galpões e barracões, sob a 

alegação da inexistência de relação de emprego. - No sistema previdenciário anterior à vigência da Lei nº 8.212/91, os 

trabalhadores eram divididos entre rurais e urbanos, sendo que os primeiros, conceituados como a pessoa física 

prestadora serviço de natureza rural, mediante remuneração de qualquer espécie, estavam sujeitos ao regime 

previdenciário rural, custeado pelas contribuições ao FUNRURAL, incidentes sobre o valor da comercialização dos 

produtos rurais, nos termos do artigo 3º, §1º, a, e artigo 15, ambos da Lei Complementar nº 11/71, com redação 

alterada pela Lei Complementar nº 16/73. Os trabalhadores urbanos estavam submetidos ao regime da previdência 

social urbana, previsto na Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS, veiculada no Decreto nº 89.312/84, o 

qual expressamente excluía o trabalhador e o empregador rurais (art. 4º). - O trator é o instrumento de trabalho do 

rurícola, pois é utilizado no tratamento da terra, razão pela qual o tratorista deve ser considerado trabalhador rural, 

sujeito ao regime previdenciário rural custeado pelas contribuições ao FUNRURAL. Precedentes. - A Lei Orgânica da 

Previdência Social (L. 3.807/60, art. 79, VI,) estabeleceu a responsabilidade solidária do proprietário e do construtor 

pela arrecadação e recolhimento das contribuições devidas em razão do pagamento de salários à mão-de-obra da 

construção civil. - No caso em tela, a embargante limitou-se a alegar que não manteve vínculo empregatício com o 

empreiteiro e com os subempreiteiros da obra, não se desincumbindo do ônus legal da comprovação dos pagamentos 

das contribuições em cobrança na execução fiscal subjacente. Precedentes. - Remessa oficial e apelação improvidas. 

(TRF3; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 53125; Processo: 91.03.024618-3; UF: SP; Órgão Julgador: TURMA 

SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento: 21/05/2008; Fonte: DJF3 DATA:12/06/2008; Relator: 

JUIZA CONVOCADA NOEMI MARTINS). 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

determinando a baixa dos autos à origem. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.097876-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : 
LABORATORIO CLINICO SEMMELWEIS CITOLOGIA E ANATOMIA 

PATOLOGICA S/C LTDA 

ADVOGADO : BENEDITO EDISON TRAMA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 92.00.00681-5 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução, proposta por LABORATÓRIO CLÍNICO SEMMELWEIS 

CITOLOGIA E ANATOMIA PATOLOGICA S/C LTDA em face do INSS.  

A r. sentença (fls. 128) julgou improcedentes os presentes Embargos à Execução, concluindo que a CDA é legítima, 

líquida e exigível, ante as conclusões apresentadas pelo Sr. Perito contador à época nomeado. 

Inconformada, apela a embargante (fls. 130), aduzindo que o valor em execução é ilíquido e incerto, devendo ser 

desconstituído e decretada nula a Execução Fiscal.  

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Com efeito, a Certidão de Dívida Ativa contem todas as informações necessárias para aferição da origem e natureza do 

crédito, afora os acréscimos legais incidentes e a forma de cálculo, tudo de forma a conferir a liquidez e certeza ao 

crédito tributário, que se qualifica mesmo como uma condição da ação de execução fiscal. 

A legislação não exige a apresentação de cópias do procedimento administrativo para fins de execução fiscal, mas 

apenas a indicação de qual procedimento deu origem à constituição do crédito em execução, objetivando com isso que o 

executado possa ter plenitude do direito de defesa. 

È pacífica, neste sentido, a orientação da jurisprudência desta Turma, como se verifica do v. Acórdão, cuja ementa 

transcrevo a seguir: 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CERTIDÃO DE INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM DE 

LIQUIDEZ E CERTEZA. 

I - Dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez cabendo ao interessado produzir prova 

inequívoca no sentido de elidi-la. 

II - Recurso improvido." 

(AC nº 91.03.002283/SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Célio Benevides, unânime, in D.J.U. de 30.10.95). 

Logo, cabe ao contribuinte executado/embargante, para elidir a presunção gerada pela CDA, demonstrar pelos meios 

processuais postos à sua disposição, sem dar margem a dúvidas, algum vício formal na constituição do título executivo, 

bem como constitui seu ônus processual a prova de que o crédito declarado na CDA é indevido.  

No caso vertente, a CDA, cuja cópia encontra-se juntada às fls. 11, apresenta-se perfeita, indicando o processo 

administrativo de origem, o número, livro e data de inscrição na dívida ativa, os responsáveis, bem como o crédito a que 

se refere, a correção monetária e a forma de cálculo dos acréscimos de multa e de juros moratórios, com menção da 

legislação aplicável.  

Ademais, embora determinada a realização de prova pericial para a adequada instrução do processo (fl. 65), a 

embargante quedou-se inerte, sem indicar assistentes, ou formular quesitos.  
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Por fim, juntado aos autos o laudo pericial elaborado, tampouco ofertou a embargante, quando intimada para tanto, 

qualquer manifestação ou impugnação acerca do mesmo, como o fez o INSS às fls. 127.  

Preclusa está, pois, a prova. Não pode, agora, em sede de apelação, questionar o laudo apresentado.  

Desta forma, não merece qualquer reparo a sentença monocrática que, levando em consideração o laudo pericial que 

apontara saldo devedor, julgou improcedentes os presentes embargos.  

A respeito, colaciono ainda o seguinte julgado:  

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS LEGAIS - ÔNUS DO 

EXECUTADO PARA ELIDIR A PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA - NULIDADE NÃO 

RECONHECIDA QUANDO NÃO HÁ PREJUÍZO PARA A DEFESA DO EXECUTADO - PRECEDENTES DO STF E 

DO STJ  

I - A CDA deve conter os requisitos constantes no artigo 2º, §§ 5º e 6º, da Lei nº 6.830/80, combinado com o artigo 202 

do Código Tributário Nacional, materializando elementos essenciais para que o executado tenha plena oportunidade 

de defesa, assegurando-se os princípios do contraditório e do devido processo legal. Não se exige apresentação de 

cópias do processo administrativo. 

II - Cabe ao executado o ônus processual para elidir a presunção de liquidez e certeza da CDA (CTN, artigo 204; Lei 

nº 6.830/80, artigo 3º), regra legal específica que afasta incidência de regra geral de ônus de prova (CPC, artigo 333, 

I), devendo por isso demonstrar, pelos meios processuais postos à sua disposição, algum vício formal na constituição 

do título executivo, ou ainda, provar que o crédito declarado na CDA é indevido. 

III - Não se deve declarar a nulidade da CDA, ainda que ausente algum dos requisitos legais, quando tais falhas sejam 

supridas por outros elementos constantes nos autos, permitindo a ampla defesa do executado. Precedentes do STF e do 

STJ. 

IV - Caso em que a CDA (......) 

V - Presunção de liquidez e certeza da CDA não elidida. 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 

 

SOUZA RIBEIRO 

Juiz Federal Convocado - Relator 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.000659-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : MANIFER IND/ E COM/ DE FERROS LTDA 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.30950-9 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação e remessa oficial em face de sentença concessiva da ordem em sede de mandado de segurança 

impetrado com o objetivo de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária exigida nos termos do § 2º do 

artigo 22, bem como dos § 8º, "b" do artigo 28 da Lei 8212/91, com as alterações introduzidas pela Medida Provisória 

1523 e suas reedições, afastando-se a exigibilidade sobre as verbas denominadas indenizatórias. 

Apresentadas contra-razões os autos subiram a esta Corte. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença. 

É o relatório. 

DECIDO 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 
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Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

Com relação à questão de fundo, os recursos estão em confronto com jurisprudência pacífica de nossos tribunais. 

Deveras, nos presentes autos discute-se a contribuição prevista na MP 1.523-7/97, relativa às parcelas de caráter 

indenizatório, que anteriormente não eram alcançadas na redação da Lei 8.212/91. 

A Medida Provisória nº 1.523-7/97, introduziu alterações na redação original ao § 2º, do art. 22, da Lei nº 8.212/91, nos 

seguintes termos: 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-7, DE 30 DE ABRIL DE 1997  

Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte 

Medida Provisória, com força da lei:  

Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

¿Art.22..........................................................................................................................................  

§ 2 o Para os fins desta Lei, integram a remuneração os abonos de qualquer espécie ou natureza, bem como as 

parcelas denominadas indenizatórias pagas ou creditadas a qualquer título, inclusive em razão da rescisão do contrato 

de trabalho, ressalvado o disposto no § 9o do art. 28.  

A matéria foi examinada pelo Supremo Tribunal Federal, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 1659-8 DF, que, 

em sede liminar decidiu o seguinte: 

"O TRIBUNAL, POR VOTAÇÃO UNÂNIME, SUSPENDEU O PROCESSO DA PRESENTE AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE QUANTO ÀS ALÍNEAS D E E DO § 9º DO ART. 28, DA LEI Nº 8.212, DE 24.7.91, 

COM A REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1523-13, DE 23.10.97, E, AINDA, POR UNANIMIDADE, 

DEFERIU O PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, PARA SUSPENDER, COM EFICÁCIA EX NUNC, ATÉ A DECISÃO 

FINAL DA AÇÃO, O § 2º DO ART. 22, DA CITADA LEI Nº 8.212/91, COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1596-14, DE 10.11.97" 

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, 

nas ADIMCs 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo 

Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja 

pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará 

definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe 

restava para vigorar. - Relevância da fundamentação jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 

22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. 

Ocorrência do requisito da conveniência da suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às 

alíneas "d" e "e" do § 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 

23.10.97. Liminar deferida para suspender a eficácia "ex nunc", do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada 

pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97.  

 

Assim, entendeu aquela Corte que os abonos de qualquer espécie ou verbas indenizatórias não poderiam integrar o 

salário-de-contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária. 

Ocorre que o § 2º do artigo 22 da Lei 8212/91, com as modificações trazidas pelas Medidas Provisórias 1523/96 e sua 

sucessora, 1596/97 foram vetados, quando esta última Medida Provisória foi convertida na Lei 9528/97, como revela o 

texto a seguir: 

 

LEI Nº 9.528, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

Altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, e dá outras providências 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 128/3710 

        Art. 1° Ficam restabelecidos os arts. 34, 35, 98 e 99, e alterados os arts. 12, 22, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 38, 39, 

45, 47, 55, 69, 94 e 97 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, com a seguinte redação: 

"Art. 12......................................................................... 

V - ............................................................................... 

b) pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - garimpo -, em caráter permanente ou 

temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer 

título, ainda que de forma não contínua. 

.................................................................................... 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo enquadramento no Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS de antes da investidura." 

"Art. 22........................................................................ 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos 

segurados empregados que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 

inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 

salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 

normativa. 

II - para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa 

decorrente dos riscos ambientais do trabalho, conforme dispuser o regulamento, nos seguintes percentuais, sobre o 

total das remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos: 

.................................................................................... 

§ 2º (VETADO) 

 

Na mensagem de veto consta o seguinte: 

 

"Tendo em vista decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 (DF), deferindo o pedido de medida cautelar, para suspender, com eficácia ex nunc, até a decisão final da 

ação, o §2° do art. 22 da Lei n° 8.212/91, com redação dada pela Medida Provisória n° 1596-14, de 10 de novembro 

de 1997, é proposto veto do §2°, art. 22 e, conseqüentemente, do art. 28, §8°, alínea "b", na redação dada pelo art. 1° 

do projeto em tela." 

 

Posteriormente na Ação Direta de Inconstitucionalidade 1659-8 foi proferida a seguinte decisão: 

DECISÃO: Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pela Confederação Nacional da Indústria (CNI) 

contra os arts. 22, § 2º, e 28, § 9º, d e e, da Lei 8.212/1991, na redação que lhes deu a Medida Provisória 1.523-

11/1997.  

Afirma o requerente que "o que fez a Medida Provisória aqui apontada como ofensiva à Constituição, nas mudanças 

que introduziu na Lei nº 8212/91, foi incluir, na base de cálculo sobre a qual é apurada a contribuição previdenciária 

dos empregados (com imediato reflexo na contribuição previdenciária patronal), parcelas que nada, absolutamente 

nada, têm de habituais" (fls. 14). A nova base de cálculo do tributo, desse modo, violaria o conceito de folha de salário, 

previsto no art. 195, I, da Constituição, antes da modificação pela Emenda Constitucional 20/1998. As informações 

foram prestadas pela Presidência da República (fls. 53-94). Por ocasião do julgamento da medida cautelar requerida, 

o Supremo Tribunal Federal prolatou acórdão cuja ementa tem o seguinte teor: "Ação direta de inconstitucionalidade. 

Medida liminar. - Já se firmou a jurisprudência desta Corte (assim, nas ADIns 1204, 1370 e 1636) no sentido de que, 

quando Medida Provisória ainda pendente de apreciação pelo Congresso nacional é revogada por outra, fica suspensa 

a eficácia da que foi objeto de revogação até que haja pronunciamento do Poder Legislativo sobre a Medida 

Provisória revogadora, a qual, se convertida em lei, tornará definitiva a revogação; se não o for, retomará os seus 

efeitos a Medida Provisória revogada pelo período que ainda lhe restava para vigorar. - Relevância da fundamentação 

jurídica da argüição de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 22 da Lei 8.212/91 na redação dada pela Medida 

Provisória 1.523-13 e mantida pela Medida Provisória 1.596-14. Ocorrência do requisito da conveniência da 

suspensão de sua eficácia. Suspensão do processo desta ação quanto às alíneas 'd' e 'e' do § 9º do artigo 28 da Lei 

8.212/91 na redação mantida pela Medida Provisória 1.523-13, de 23.10.97. Liminar deferida para suspender a 

eficácia 'ex nunc', do § 2º do artigo 22 da mesma Lei na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14, de 10.11.97."  

 

A advocacia-geral da União apresentou defesa, sustentando inicialmente a perda de objeto do controle concentrado, pela 

revogação dos dispositivos impugnados, e, no mérito, a constitucionalidade das normas atacadas (fls. 201-207). A 

Procuradoria-Geral da República opina pela prejudicialidade da ação no que se refere ao art. 22, § 2º, da Lei 

8.212/1991, na redação dada pela Medida Provisória 1.596-14/1997, porquanto o dispositivo teria sido vetado por 

ocasião da conversão da medida provisória na Lei 9.528/1997. O Ministério Público Federal opina pela 

prejudicialidade, ainda, quanto ao art. 28, § 9º, d e e, da Lei 8.212/1991, em relação ao qual o processamento desta ação 

foi suspenso, dado que a revogação da Medida Provisória 1.523-13 já teria sido apreciada pelo Congresso Nacional, 

com a publicação da Lei 9.528/1997. Por fim, afirma o procurador-geral da República que, "ainda que os referidos 

dispositivos estivessem em vigor, observa-se que, no curso da presente argüição de inconstitucionalidade, sobreveio, 

por meio da Emenda Constitucional nº 20/98, alteração substancial do texto do artigo 195, I, da Constituição Federal, 
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parâmetro constitucional supostamente violado; razão pela qual, torna-se inviável o controle concentrado da norma 

impugnada relativamente a esse dispositivo constitucional" (fls. 239). É o breve relatório.   Decido. Com a publicação 

da EC 20/1998, a competência constitucional para a instituição de contribuições destinadas ao custeio da seguridade 

social passou a permitir a tributação dos demais rendimentos do trabalho (art. 195, I, a), além da própria folha de 

salários. A alteração substancial do parâmetro de controle constitucional existente no momento da publicação dos 

dispositivos impugnados causa o prejuízo do prosseguimento do controle concentrado, como tem decidido a Corte (cf. 

ADI 1.691, rel. min. Moreira Alves, DJ 04.04.2003; ADI 1.143, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.09.2001; ADI 188-QO, 

rel. min. Moreira Alves, DJ 22.02.2002; ADI 512, rel. min. Marco Aurélio, DJ 18.06.1999, e ADI 1.907-QO, rel. min. 

Octavio Gallotti, DJ 26.03.1999, v.g.). Ademais, como bem observou o procurador-geral da República, o art. 22, I, § 2º, 

da Lei 8.212/1991, com a redação objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, foi vetado por ocasião da conversão 

da medida provisória em questão na Lei 9.528/1997, enquanto a redação dada ao art. 28, § 9º, d e e, também foi 

modificada. Portanto, configura-se a perda do objeto desta ação direta de inconstitucionalidade, nos termos da 

orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal (cf. ADI 953, rel. min. Joaquim Barbosa, DJ 29.04.2005; ADI 1.442-

QO, rel. min. Celso de Mello, DJ 29.04.2005; ADI 2.157, rel. min. Moreira Alves, DJ 06.03.2003, e, em decisão 

monocrática, ADI 2.016, rel. min. Celso de Mello, DJ 22.03.2004, v.g.). Do exposto, julgo prejudicada a presente 

ação direta de inconstitucionalidade. Intime-se. Publique-se. Após o trânsito em julgado da decisão, arquivem-se os 

autos.   Brasília, 05 de fevereiro de 2007. Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator 

Desta maneira a sentença deve ser mantida. 

 

Neste sentido os seguintes precedentes: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE ABONOS E VERBAS INDENIZATÓRIAS. MEDIDA 

PROVISÓRIA 1523-7 E POSTERIORES REEDIÇÕES. ADIN 1659-8. LEI 9.528/97. 1. A contribuição previdenciária 

patronal sobre abonos e verbas indenizatórias, instituída pela Medida Provisória n. 1.523/97 (e suas reedições), que 

deu nova redação ao § 2º do art. 22 e § 8º, alínea "b" e § 9º, a alínea "d" e "e" do art. 28 da Lei n. 8.212/91, é indevida, 

vez que tais parcelas não integram a remuneração do segurado. 2. O Supremo Tribunal Federal suspendeu, em sede 

liminar, nos autos da ADIN 1.659, a eficácia do art. 22, § 2º, da Lei n. 8.212/91 com a redação pela Medida Provisória 

n. 1.596-14, de 10.11.97 (reedição da MP 1.523/97), considerando que abonos de qualquer espécie ou verbas 

indenizatórias não poderiam integrar o salário-de-contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária. 

3. Posteriormente, a Medida Provisória 1596-14 foi convertida na Lei n. 9.528/97, tendo o Presidente da República 

vetado os dispositivos que determinavam a incidência da contribuição sobre os abonos e verbas indenizatórias. 4. 

Apelação e remessa oficial improvidas (TRF1; AC 1997.38.00.041647-3/MG; Oitava Turma; Relator; Desembargador 

Federal Leomar Barros Amorim de Sousa; julg. 19/06/2007; 27/07/2007 DJ p.201). 

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE PORINCONSTITUCIONALIDADE 

DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS NOS TERMOS DA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97 E REEDIÇÕES - ART. 28, § 8º, "b", LEI Nº 8.212/91 - LEI Nº 9.528/97. 

REMESSA OFICIAL IMPROVIDA. 

1. As verbas indenizatórias não possuem natureza salarial, não constituindo hipótese de incidência da contribuição 

social sobre a folha de salários. 

2. Não é possível a criação de nova fonte de custeio da previdência social através de medida provisória por se tratar de 

matéria reservada a lei complementar, que depende, para sua aprovação, de quorum especial e processo legislativo 

próprio, conforme dispõe o art. 195, § 4º c/c o art. 154, I, da Constituição Federal. 

3. O Supremo Tribunal Federal em sessão plenária, suspendeu o § 2ºdo art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada 

pela Medida Provisória nº 1.523/97, na medida em que abonos de qualquer espécie ou verbas indenizatórias não 

poderiam integrar o salário-de-contribuição para fins de incidência da contribuição previdenciária (ADIN nº 

1.659/DF, Medida Cautelar, Rel. Min. Moreira Alves), que foi afastada de vez com a edição da Lei nº 9.528/97. 

4. Remessa oficial improvida.(TRF3, PRIMEIRA TURMA; REOAC 200103990122209; Rel. Des. Fed. Johonson Di 

Salvo; julg. 07/06/2005; DJU DATA:30/06/2005 PÁGINA: 361). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. §2° E 8º, b DO ARTIGO 

22 DA LEI N° 8.212/91 COM A REDAÇÃO DADA PELA MP N° 1.523/97 E REEDIÇÕES. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIA. NÃO 

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. 

1- A presente demanda trata da contribuição prevista na MP 1.523/97, relativa às parcelas de caráter indenizatório, 

que anteriormente não eram alcançadas pela Contribuição sobre a Folha de Salários na primitiva redação da Lei 

8.212/91. 

2- o Supremo Tribunal Federal, apreciou a matéria em sede de liminar, na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 

1659-8 DF, concluindo que é incabível a equiparação das verbas de caráter indenizatório às verbas de natureza 

remuneratório-salarial. 

3- Agravo a que se nega provimento. (TRF 3; Segunda Turma; AC 199903991124242; Relator Des. Fed. HENRIQUE 

HERKENHOFF; julg. 12/08/2008; DJF3 DATA:21/08/2008). 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE 

SOCIAL. VERBAS INDENIZATÓRIAS. 1. A petição inicial preenche todos os requisitos dos artigos 282 e 283 do 

Código de Processo Civil. 2. O magistrado delimitou o campo do pedido, em perfeita consonância com os artigos 128 e 

460 do Código de Processo Civil. 3. A incidência da contribuição previdenciária sobre as parcelas de caráter 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 130/3710 

indenizatório foi afastada por ocasião da conversão da Medida Provisória 1.523/97 na Lei nº 9.528 de 10 de dezembro 

de 1997, que teve vetados, pelo próprio Poder Executivo, os dispositivos legais contra os quais se insurge a 

impetração, quais sejam, artigos 22, § 2º e 28, § 8º e § 9º da Lei nº 8.212/91 (TRF3; AMS 2001.03.99.041422-1; 

Segunda Turma; Relator Des. Fed. Nelton dos Santos; julgado 08/03/2009; DJF3 CJ2 DATA:24/09/2009 PÁGINA: 

268). 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. VERBAS INDENIZATÓRIAS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. LEI DE 

CONVERSÃO Nº 9.528/97. DISPOSITIVOS SUPRIMIDOS. PERDA DE EFICÁCIA. 

1. A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97, AO TER SIDO CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97, TEVE VETADOS OS 

DISPOSITIVOS QUE INCLUÍAM VERBAS INDENIZATÓRIAS PARA FINS DE INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

SOCIAL. 

2. INEXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS. 

3. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. (TRF5; Segunda Turma; AC 200005000229340; julg. 

18/09/2001; DJ - Data::25/09/2002 - Página::804) 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 "caput" do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA 

OFICIAL. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.004144-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.45110-7 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SÃO 

PAULO, contra ato do Gerente Regional de Arrecadação e Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS - 

Centro/São Paulo, objetivando anular o débito constante da NFLD nº 149801 e, via de conseqüência, obter Certidão 

Negativa de Débito. 

A fls. 90/93, foi proferida sentença concedendo a ordem.  

A fls. 100/103 foi interposta apelação, pugnando pela reforma da decisão. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

A fls. 122/124, o D. Procurador Regional da República opinou pela manutenção da sentença. 

DECIDO. 

Remessa oficial tida por interposta, a teor do disposto no art. 12, parágrafo único da Lei nº 1.533/51, vigente á época. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, alega a impetrante tratar-se de entidade filantrópica e que a Procuradoria Administrativa se constitui 

em departamento da Irmandade, desprovida de personalidade jurídica, razão pela qual deve ser entendida como sua 

extensão. 

O débito ora impugnado (NFLD nº 149.801) resultou de diferenças apuradas em razão do novo enquadramento no 

Código FPAS 515 - escritório comercial de administração e locação de imóveis, que substituiu o Código FPAS 639, que 

cuida de entidades filantrópicas, por ter a autoridade fiscal concluído que a "Procuradoria Administrativa é um 

escritório comercial criado com a finalidade de administrar e locar imóveis, além de não constar expressamente do 

'Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos' concedido à Impetrante, como entidade por ela mantida" (fls. 68 das 

Informações). 

Ainda nas informações, a autoridade impetrada asseverou que no Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos anexado 

aos autos, constam 4 (quatro) entidades a serem mantidas pela impetrante, todas elas destinadas a prestar serviço 

hospitalar, o que não ocorre com a Procuradoria Administrativa. 

Verifico a fls. 32 que a autoridade impetrada negou a emissão da CND por entender ser necessária a quitação da NFLD 

nº 149.801/91 e a quitação da NFLD nº 79.643/90 que se encontra na Procuradoria. 
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Em relação à questão do aproveitamento da imunidade concedida à Santa Casa de Misericórdia para a sua Procuradoria 

Administrativa, entendo que no caso poder-se-ia aplicar o disposto no Parecer CJ 509/96 da Consultoria Jurídica pelo 

Ministro da Previdência e Assistência Social (fls. 87/88): 

 

"A terminologia 'entidade mantida' e 'entidade mantenedora' surgiu no antigo CNSS e no Conselho Federal de 

Educação para distinguir as atividades de ensino, que estavam sob o poder de polícia do MEC - das atividades 

administrativas da entidade, da sociedade ou associação civil, mas não restam dúvidas de que são atividades de uma 

só e mesma pessoa jurídica e como tal devem ser tratadas". 

Da aplicação correta do conceito de pessoa jurídica de direito civil há de se extrair conclusões e conseqüências práticas: 

O Instituto Nacional do Seguro Social, não pode dar por adequadamente fiscalizada uma fundação, uma sociedade civil 

ou associação civil se não tiver verificado a situação de todas as atividades mantidas por esta pessoa jurídica, ainda que 

algum estabelecimento eventualmente possua CGC distinto do da mantenedora. O que se há de ter em conta é sempre o 

estatuto social ou fundacional daquela personalidade jurídica, independente da localização física ou geográfica onde se 

exerçam as atividades estatutárias. 

A isenção da contribuição patronal, quando concedida, há de ser para o todo da pessoa jurídica e por isto abrange a 

todos os estabelecimentos mantidos pela mesma pessoa jurídica e que não se constituam em personalidade jurídica 

distinta da dela; 

A abertura de um novo estabelecimento durante o gozo da isenção já concedida não implica na necessidade de novo 

pedido específico de isenção. Durante o período concedido a isenção se mantém, desde que a entidade continue 

atendendo às condições estabelecidas em lei. O privilégio abrange a todos os estabelecimentos despersonalizados 

mantidos e criados antes e depois da concessão da isenção, e permanece durante todo o período concedido; 

Da mesma forma o Conselho Nacional de Assistência Social é dispensado de 'averbar' no certificado de filantropia a 

relação de entidades 'mantidas' pois que o certificado é concedido à pessoa jurídica e abrange, como dito, a todos os 

estabelecimentos desta, quer tenha sido criados antes ou depois da expedição do certificado, desde que a entidade se 

mantenha dentro das exigências legais para seu gozo. 

As entidades que antes da vigência do Decreto-lei nº 1572 de 1977, gozavam regularmente da isenção da quota patronal 

não precisam também de requerer a isenção específica para estabelecimentos criados após a vigência desta norma, 

desde que juridicamente despersonalizados e integrem ou façam parte da mesma fundação, sociedade civil ou 

associação civil. 

(...)" 

 

Desse modo, percebe-se que o próprio Ministério da Previdência e Assistência Social aprovou parecer no sentido de 

que, uma vez reconhecida a isenção para a instituição mantenedora, tal concessão abrange todas as unidades por ela 

mantidas, podendo ter localização geográfica diferenciada e não importando a criação anterior ou posterior ao Decreto-

Lei 1572/77, desde que a unidade mantida não tenha personalidade jurídica distinta da mantenedora. 

Nesse sentido, vem entendendo os Tribunais, consoante aresto abaixo: 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. RECUSA. ENTIDADE MANTENEDORA. DIVERSOS 

ESTABELECIMENTOS. CNPJ DISTINTO. DÉBITO DE OUTRO ESTABELECIMENTO. A recusa no 

fornecimento de certidão negativa de débito - CND só é admissível quando houver crédito tributário devidamente 

constituído pelo lançamento. As filiais entre si e a matriz que possuem inscrições próprias no CNPJ, para fins 

tributários, são considerados estabelecimentos autônomos. Cada estabelecimento tem seu domicílio tributário, onde as 

obrigações tributárias são geradas, de modo que os respectivos encargos são exigidos conforme a situação específica e 

peculiar de cada um deles. A existência de débito de um estabelecimento não pode ser impedimento ao fornecimento de 

certidão de regularidade fiscal a outro. 

(Processo AMS 200471130017629 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Relator(a) VILSON 

DARÓS - Sigla do órgão TRF4 - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA - Fonte D.E. 15/01/2008 - Data da Decisão 

17/12/2007) 

 

No caso dos autos, a autoridade impetrada não comprovou que o novo enquadramento que ensejou o débito em questão 

se deu pelo fato da Procuradoria Administrativa possuir personalidade jurídica distinta da mantenedora, condição 

exigida para a cobrança do débito. 

Desse modo, a NFLD nº 149.801 não constitui óbice à expedição da CND pleiteada, posto que eivada de ilegalidade. 

No entanto, conforme consta de fls. 32, a negativa de emissão da CND se deu também pela existência de outro débito, 

qual seja, NFLD nº 79.643/90, contra o qual não houve qualquer esclarecimento, nem tampouco, se insurgiu a 

impetrante. 

Assim, havendo outro débito em nome da impetrante, carece a mesma da emissão de certidão negativa de débitos tal 

como postulado. 

Nesse sentido, oportuna a transcrição da jurisprudência dominante: 

TRIBUTÁRIO. OBTENÇÃO DE CERTIDÕES. DÉBITO DECLARADO EM DCTF E NÃO PAGO. DESNECESSIDADE 

DE LANÇAMENTO HOMOLOGATÓRIO. CRÉDITO DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO. DIREITO À CND 

AFASTADO. 1. As exações tributárias em questão (tributos e contribuições administrados pela SRF) são identificadas 

pelo próprio contribuinte, sob a forma de autolançamento, por meio da Declaração de Contribuições e Tributos 

Federais (DCTF). Assim, não há se falar em necessidade de lançamento homologatório a fim de conferir exigibilidade 
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ao crédito tributário. Tal só é imprescindível quando há necessidade de acertamento entre os valores declarados pelo 

contribuinte e aqueles que o Fisco entende devidos, quando, então, deverão, eventuais divergências, ser objeto de 

lançamento de ofício. 2. Não há que se falar em cerceamento de defesa na instância administrativa, a ausência de 

notificação do sujeito passivo quando se trata de tributo declarado pelo próprio contribuinte e não pago. 3. 

Comprovada a existência de débitos em aberto declarados por meio de DCTFs e não abrangidos por quaisquer das 

hipóteses de suspensão da exigibilidade do crédito previstas no art. 151 do CTN, não assiste à impetrante o direito à 

certidão negativa de débito. 4. Apelação e remessa oficial providas. 

(Processo AMS 200033000325162 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200033000325162 - 

Relator(a) JUIZ FEDERAL ROBERTO CARVALHO VELOSO (CONV.) - Sigla do órgão: TRF1 - Órgão julgador: 

OITAVA TURMA - Fonte: DJ DATA:17/03/2006 PAGINA:104 - Data da Decisão: 21/02/2006) 

MANDADO DE SEGURANÇA - REMESSA OFICIAL - TRIBUTÁRIO - CND - PARCELAMENTO - ARTIGO 206 DO 

CTN - DIREITO À OBTENÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 1- Consoante dispõem os 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa será fornecida somente quando não existirem 

débitos em aberto, e a certidão positiva com efeitos de negativa quando existirem créditos não vencidos, em curso de 

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. 2- Considerando o 

reconhecimento do regular parcelamento do débito em questão, com a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, 

nos termos do inciso VI do artigo 151 do Crédito Tributário Nacional, faz jus a impetrante à expedição da certidão 

positiva com efeitos de negativa. 3- Precedente jurisprudencial da 6ª Turma: AMS nº 2006.61.05.015194-3, Rel. Juiz 

Convocado Miguel di Pierro, DJF3 16/03/2009, pág. 439. 4- Remessa oficial a que se nega provimento. 

(Processo REOMS 200461000119009 - REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

271250 - Relator(a) JUIZ LAZARANO NETO - Sigla do órgão: TRF3 - Órgão julgador: SEXTA TURMA - Fonte DJF3 

CJ1 DATA:17/08/2009 PÁGINA: 428 - Data da Decisão: 02/07/2009) 

TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO, COM EFEITOS DE NEGATIVA - SUSPENSÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO - ART. 151, III, DO CTN - INOCORRÊNCIA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PROVIDAS. 1. 

Preliminar de inadequação da via eleita rejeitada. 2. A expedição da certidão negativa é possível nos casos de extinção 

do crédito tributário, conforme disposto no artigo 156 do CTN, e a expedição da certidão positiva com efeito de 

negativa é possível nos casos de existência de créditos não vencidos, de créditos em curso de cobrança executiva na 

qual se tiver efetivado a penhora e de créditos cuja exigibilidade esteja suspensa, conforme disposto no artigo 151 do 

CTN. 3. Os débitos em aberto constantes do sistema SIEF a apelada não comprovou a sua quitação. Portanto, entendo 

que não se encontram presentes os pressupostos para a concessão de CND ou CPDEN. 4. Apelação e remessa oficial, 

tida por ocorrida, providas. 

(Processo AMS 200561190012819 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 286593 - Relator(a) JUIZ 

NERY JUNIOR - Sigla do órgão: TRF3 - Órgão julgador: TERCEIRA TURMA - Fonte DJF3 CJ2 DATA:28/04/2009 

PÁGINA: 922 - Data da Decisão: 26/03/2009) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE QUITAÇÃO DE TRIBUTOS E 

CONTRIBUIÇOES. I - A obtenção de certidão, documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos 

de uma repartição pública, independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, 

"b" e reiterada no artigo 205 do CTN. II - Comprovada a inexistência de irregularidades ou de débitos em aberto, faz 

jus a impetrante à emissão de certidão que revele sua real situação perante o Fisco. III - O interesse processual na 

obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que a liminar concedida em primeiro grau tenha caráter 

satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela emissão da CND, inclusive com relação a terceiros. IV - 

Remessa oficial e apelação improvidas. 

(Processo AMS 200161000207190 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 272860 - Relator(a) 

JUIZA ALDA BASTO - Sigla do órgão: TRF3 - Órgão julgador: QUARTA TURMA - Fonte: DJU DATA:11/07/2007 

PÁGINA: 286 - Data da Decisão: 07/03/2007) 

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO (ARTIGO 205 DO CTN). POSSIBILIDADE. REGULARIDADE 

DA SITUAÇÃO FISCAL DO CONTRIBUINTE. 1. Levando-se em consideração que foi reconhecida a imunidade da 

impetrante, determinado o cancelamento dos débitos previdenciários existentes e inexistindo outros débitos tributários, 

não pode a parte ficar indefinidamente aguardando a decisão do agravo de instrumento interposto contra a decisão 

que não admitiu o recurso extraordinário, sem que seja lhe concedido o documento de vital importância para a 

sobrevivência da entidade, a Certidão de Regularidade Fiscal. 2. Não havendo registro de débitos em aberto, sob 

responsabilidade da impetrante, tenho que se configura aplicável o entendimento esposado, legitimando o fornecimento 

da certidão de regularidade fiscal, sob a modalidade do art. 205 do CTN - a Certidão Negativa de Débitos. 

(Processo REOMS 200471080145046 - REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

Relator(a) JOEL ILAN PACIORNIK - Sigla do órgão: TRF4 - Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA - Fonte: DJ 

14/11/2006 PÁGINA: 701) - Data da Decisão: 25/10/2006) 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo do Instituto Nacional do Seguro Social e à remessa oficial, tida 

por interposta, nos termos do art. 557, §1º do CPC, para reformar a r. sentença e julgar parcialmente procedente o 

pedido apenas quanto a ilegalidade da NFLD nº 149.801, a qual não pode constituir óbice à emissão da CND. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.004295-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : SDK COMPONENTES ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : URSULINO DOS SANTOS ISIDORO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.19544-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por SDK COMPONENTES ELETRÔNICOS LTDA. contra ato do 

Superintendente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a exclusão de seu nome do CADIN. 

A fls. 102/104 a ação foi extinta sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI do CPC. 

A impetrante interpôs apelação (fls. 109/115), pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

A fls. 122/124, o D. Procurador Regional da República opinou pelo provimento parcial do recurso para que o nome da 

impetrante seja excluído do CADIN. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Questiona-se, no presente mandamus, a inclusão da impetrante no CADIN, tecendo alegações a respeito de um 

parcelamento que teria efetivado, bem como que nessa ocasião teria lhe sido cobrado valores a maior, os quais foram 

objeto de ação própria com o intuito de restituir as importâncias pagas indevidamente. 

Anota, por outro lado, que a MP nº 1.490-16/96 que regula o CADIN foi declarada a inconstitucional pelo STF 

Alega que não pode prevalecer o procedimento da autoridade em inscrever a pessoa jurídica no CADIN sem que tenha 

apreciado o seu pedido de revisão de ofício do lançamento considerado ilegítimo pela empresa, mas não esclarece se 

esse pedido de revisão tem a ver com a ação judicial intentada. 

Posteriormente, alude ao fato de que a exigência de depósito constitui óbice à defesa dos direitos dos contribuintes que 

não dispõem de recursos imediatos, ferindo o disposto no art. 5º, LV da CF. 

Após, remete sua inicial à compensação tributária, aduzindo que o Fisco não pode intervir na sua efetivação por meio de 

auto lançamento, a não ser para verificar o modus operandi, ficando vedada a inscrição em dívida ativa, como também 

no CADIN, ao argumento de ser a impetrante credora da impetrada no que tange às contribuições previdenciárias, 

relativamente ao parcelamento pago a maior. 

Consoante exposto acima, a inicial não demonstra, nem tampouco comprova o direito líquido e certo à exclusão da 

impetrante no CADIN, uma vez que não ficaram esclarecidos os seguintes pontos: 

1) não há informação sobre o decidido na demanda repetitória; 

2) as cópias juntadas aos autos da Medida Cautelar Inominada em que pretendeu obter autorização para a compensação 

não esclarecem o ocorrido; 

3) o pedido de revisão noticiado não consta dos autos, não se sabendo quais as alegações da impetrante para a 

formalização de tal pedido; 

4) a compensação efetivada parece referir-se aos mesmos valores que pretendia restituir por meio de demanda judicial, 

não havendo esclarecimentos e/ou documentos a esse respeito; 

5) não há documentos comprovando o ocorrido com o parcelamento. 

Desse modo, correta a r. sentença que extinguiu o feito, sem resolução do mérito, a teor do disposto no art. 267, inciso 

VI do CPC, face a ausência de prova pré-constituída e a impossibilidade de dilação probatória na via eleita. 

Nesse sentido, a jurisprudência dominante que segue: 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - PRONAF - RESOLUÇÕES 3.194/04 E 3.195/04 DO 

BANCO CENTRAL - PORTARIA INTERMINISTERIAL 164/04, EDITADA PELOS MINISTROS DE ESTADO 

DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E DA FAZENDA - CULTURA DE MILHO - NÃO-INCLUSÃO DO 

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS-SC - LEGITIMIDADE - DILAÇÃO PROBATÓRIA - INADMISSIBILIDADE - 

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Afastam-se as preliminares de ilegitimidade 

ativa de todos os impetrantes e de ilegitimidade passiva do Ministro de Estado da Fazenda. Quanto ao Município 

impetrante, a despeito do direito individual de cada agricultor, há o evidente interesse da Municipalidade em auxiliar a 

atividade agrícola exercida dentro de seus limites territoriais, circunstância que repercute em toda a sociedade local. 

Do mesmo modo, evidencia-se a legitimidade das associações de agricultores impetrantes, pois não pretendem a defesa 

de direito próprio, mas sim de todos os seus representados. Em relação à primeira autoridade impetrada, sua 
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legitimidade passiva ad causam justifica-se pelo fato de que a omissão inquinada de ilegal refere-se à não-inclusão do 

impetrante na lista anexa da Portaria Interministerial 164/MF/MDA, editada por ambas as autoridades apontadas 

como coatoras. 2. O mandado de segurança pressupõe a existência de direito líquido e certo, apoiado em fatos 

incontroversos, e não em fatos complexos dependentes de dilação probatória. 3. Não obstante os documentos que 

instruíram a petição inicial, esses são insuficientes para comprovar inequivocamente o volume das perdas na safra de 

milho em virtude da estiagem ocorrida em 2003 e 2004, que alegadamente estaria em consonância com os percentuais 

previstos nas Resoluções 3.194/04 e 3.195/04 do Banco Central do Brasil, e possibilitaria o pretendido enquadramento 

na Portaria Interministerial 164/04. 4. Por mais que os impetrantes tenham juntado laudo técnico elaborado pela 

Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural de Santa Catarina S/A, o Excelentíssimo Senhor Ministro de 

Estado do Desenvolvimento Agrário informou que a não-inclusão do Município de Águas Frias-SC se deu com base no 

Relatório Sistemático da Produção Agrícola do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, amparado pelo 

manual para decretação de situação de emergência ou estado de calamidade pública. 5. Portanto, não houve a 

comprovação de plano, por prova documental incontroversa apta a afastar qualquer dúvida razoável, a respeito do 

alegado direito de inclusão do Município de Águas Frias-SC na lista anexa da Portaria 164/04. 6. Processo extinto, 

sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), ressalvando as vias ordinárias aos impetrantes. 

(Data da Decisão 27/04/2005 - Processo MS 200401185992 - MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 9927 - Relator(a) 

DENISE ARRUDA - Sigla do órgão STJ - Órgão julgador PRIMEIRA SEÇÃO - Fonte DJ DATA:30/05/2005 

PG:00199) 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - SERVIDORES PÚBLICOS 

ESTÁVEIS - HOMOLOGAÇÃO DE TABELAS PARA INCLUSÃO NO PCC - LEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM - ATO OMISSIVO CONTÍNUO RECONHECIDO - INEXISTÊNCIA DE PROVAS PRÉ-

CONSTITUÍDAS - EXTINÇÃO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 1 - Consoante previsto no parág. 2º, do art. 8º, 

da Lei nº 8.460/92, o ato de enquadramento ou designação de cargos somente produz efeitos, em cada órgão ou 

entidade, após a homologação pelo Sr. Ministro do Planejamento, Orçamento e Gestão, autoridade nesta via acoimada 

de coatora e detentora de tal prerrogativa. Ato omissivo reconhecido. Cabimento da impetração. 2 - Existindo um ato 

omissivo por parte da Administração, poderá este tornar-se contínuo, não se podendo falar, nestes casos, em 

decadência da ação mandamental, conforme entendimento solidificado na jurisprudência e na doutrina. 3 - Todavia, a 

prova, na via mandamental, deve vir pré-constituída, não podendo ocorrer a chamada dilação probatória, já que o 

direito que se visa a proteger deve ser líquido e certo e, de plano demonstrado. In casu, o impetrante limitou-se a 

acostar, apenas, uma listagem dos seus filiados, deixando de apresentar documentos aptos a comprovar suas situações 

funcionais para preenchimento dos requisitos necessários ao seu enquadramento. Ausência de direito líquido e certo a 

ser amparado. 4 - Ressalvadas as vias ordinárias, para que possa o impetrante obter a persecução do eventual direito 

de seus substituídos. 5 - Segurança extinta, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Custas ex lege. Sem honorários advocatícios a teor das Súmulas 512/STF e 105/STJ. 

(Processo MS 200201557048 - MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 8769 - Relator(a) JORGE SCARTEZZINI - Sigla 

do órgão STJ - Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO - Fonte DJ DATA:06/10/2003 PG:00203 - Data da Decisão 

10/09/2003) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E 

CERTO DE UM DOS IMPETRANTES. PRELIMINAR ACOLHIDA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

PRELIMINAR REJEITADA. IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA. BASE DE CÁLCULO. 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS. ARTS. 29 E 36, DA LEI N. 8.541/92. APLICABILIDADE. I - Caracteriza-se como 

líquido e certo o direito que prescinde da necessidade de dilação probatória, cuja existência se apresenta manifesta no 

momento da impetração. II - Ausência de documentos hábeis a comprovar o eventual aplicação financeira submetida a 

tributação pelo Imposto sobre a Renda, a impossibilitar a apreciação do mandado de segurança, em relação à 

Impetrante Chempar Participações e Empreendimentos S/A. III - Manifesta a utilidade do provimento jurisdicional 

almejado para o alcance da finalidade objetivada pela Impetrante. IV - A adoção de regimes jurídicos distintos de 

recolhimento do Imposto sobre a renda não implica alteração do conceito constitucional de renda. V - A verificação de 

riqueza nova não requer, necessariamente, o transcurso do período do exercício financeiro, podendo ocorrer em vários 

momentos, mediante o ingresso de receitas que acrescem constantemente o patrimônio. VI - A tributação de 

rendimentos auferidos com aplicações financeiras, além de não ferir o conceito de renda, também não constitui ofensa 

ao princípio da capacidade contributiva, na medida em que os ganhos assim obtidos podem ser tributados 

separadamente, sem acarretar o perecimento da riqueza lastreadora da tributação. VII - A exigência em tela observa 

os princípios da isonomia e da capacidade contributiva e da isonomia. Inexistência de ofensa aos critérios da 

generalidade, universalidade e progressividade. VIII - Inocorrência de afronta, pelo art. 36, da Lei n. 8.541/92, aos 

arts. 145, § 1º, 150, II, e 153, III, todos da Constituição da República, e ao art. 43, do Código Tributário Nacional. IX - 

Acolhida a preliminar de ausência de prova de direito líquido e certo, para decretar a extinção do processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação à Impetrante Chempar 

Participações e Empreendimentos S/A, e rejeitada a preliminar de inadequação da via eleita, em relação à Impetrante 

Palupe Comércio Participação e Serviços Ltda. Apelação improvida. 

(Processo AMS 200003990720110 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 211409 - Relator(a) 

JUIZA REGINA COSTA - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador SEXTA TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:28/09/2009 

PÁGINA: 157 - Data da Decisão - 13/08/2009) 
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PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXAME NACIONAL DE CURSOS. PROVÃO. 

AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. OCORRÊNCIA. PRECEDENTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A interpretação atual, em consonância com o entendimento do Colendo 

Supremo Tribunal Federal (STF - RT 598/248), tem que a certeza não diz respeito à complexidade dos fatos, mas sim à 

certeza de sua existência, que deve ser comprovada de plano. 2. Os documentos trazidos à colação, que se prestariam a 

comprovar a aptidão do impetrante para ingressar no ensino superior, são controversos, pois divergem em relação à 

data efetiva da conclusão do ensino médio, restando dúvidas acerca de sua autenticidade. Tal fato representa óbice à 

apreciação do mandado de segurança, que exige prova pré-constituída a amparar o alegado direito do apelante, não 

se admitindo dilação probatória no curso do processo. 3. Estando incerto o fato, por ausência de prova pré-

constituída, há de se reconhecer a inadequação da via escolhida pela apelada, faltando-lhe, portanto, interesse 

processual. Precedentes do C. Supremo Tribunal Federal (MS nº 23948 AgR/DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 

07.06.2001, DJU 24.08.2001, p. 48) e desta E. 6ª Turma (AMS nº 2001.61.05.000760-3, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, 

DJU 11/11/2002, p. 349). 4. Extinção do processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC c/c 

art. 8º da Lei nº 1.533/51, diante da ausência de interesse processual. Apelação prejudicada. 

(Processo AMS 200261140021230 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 243683 - Relator(a) 

JUIZA CONSUELO YOSHIDA - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador SEXTA TURMA - Fonte - DJU 

DATA:16/04/2004 PÁGINA: 841 - Data da Decisão - 24/03/2004) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da parte impetrante, nos termos do art. 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.004673-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : GILDASIO DA COSTA RIBEIRO E CIA LTDA 

ADVOGADO : ALTAIR VAZ DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00141-7 2 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extintos embargos opostos à execução fiscal, por GILDÁSIO DA 

COSTA RIBEIRO E CIA LTDA. ao fundamento de que a pessoa jurídica não tem legitimidade para pleitear a exclusão 

dos bens dos sócios para garantir o débito oriundo de contribuições previdenciárias não pagas. A embargante foi 

condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito. 

Alega a parte embargante em sua apelação que os executados Gildásio da Costa Ribeiro e Márcia Correia da Fonseca 

Ribeiro não foram citados para apresentarem suas defesas, havendo apenas a citação da pessoa jurídica, o que a 

legitimaria para propor os presentes embargos. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância, e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Remessa Oficial, tida por ocorrida, com fulcro no artigo 475, I do CPC. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 

        Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

        Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

Acompanho a jurisprudência dominante sobre a matéria, não necessitando de maiores discussões conforme passo a 

expor. 

Salvo no caso de abuso da personalidade jurídica decorrente de desvio de finalidade ou confusão patrimonial, hipótese 

em que o juiz, a requerimento da parte ou do Ministério Público, pode estender a responsabilidade de certas e 

determinadas obrigações sobre os bens de administradores ou sócios (Código Civil, art. 50 - Teoria da Desconsideração 

da Personalidade Jurídica), a responsabilidade da pessoa jurídica se distingue da responsabilidade da pessoa de seus 

sócios. 

Em princípio, a pessoa jurídica é a única responsável pelas obrigações em seu nome assumidas pelos seus 

administradores (CC, art. 47 - no limite de seus poderes, definidos em seu ato constitutivo).  

Os sócios serão pessoalmente responsáveis pelas obrigações da pessoa jurídica apenas nas hipóteses previstas em lei, 

em especial pela responsabilidade solidária ou subsidiária nos termos dos artigos 124 e 135 do CTN e Lei nº 6.830/80. 

Verifica-se dos autos que a Execução Fiscal ora embargada foi promovida, já desde o início, contra a pessoa jurídica 

devedora principal e também contra os sócios-gerentes na condição de co-responsáveis, Gildásio da Costa Ribeiro e 

Márcia Correia da Fonseca Ribeiro, tendo sido o primeiro sócio devidamente citado e, na ausência de outros bens, 

foram penhorados bens particulares do sócio.  

Ora, integrando os sócios o pólo passivo da execução fiscal, a empresa não tem legitimidade para opor embargos 

suscitando questões que interessam apenas aos sócios, pessoas físicas, no caso, a ausência de sua responsabilidade 

tributária e a nulidade da penhora incidente sobre seus bens, justamente em face da distinção da personalidade jurídica 

da empresa da de seus sócios. 

Nesse sentido os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRETENSÃO DO EXECUTADO EMBARGANTE DE (...) 

DESCONSTITUIR PENHORA QUE INCIDIU SOBRE BEM DE TERCEIRO. 

1. Não merece provimento apelo que objetiva (...) desconstituir penhora que incidiu sobre bem de terceiro, posto que, 

(...), falta ao executado legitimidade para opor-se à penhora de bem pertencente à pessoa jurídica de que é sócio, 

indicado à penhora pelo Diretor da empresa, que a ela não se opôs, ficando como depositário do bem penhorado. 

2. Apelação improvida. 

(TRF - 1ª Reg. 5ª T., maioria. AC Processo: 199934000283980 / DF. J. 1/3/2004, DJ 10/5/2004, p. 44. Rel. Dês. Fed. 

JOAO BATISTA MOREIRA) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO OPOSTOS PELA EMPRESA. PENHORA DE BEM PARTICULAR DO SÓCIO. 

ILEGITIMIDADE DAQUELA PARA IMPUGNÁ-LA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A pessoa jurídica executada não tem legitimidade para impugnar a legalidade da penhora realizada sobre bem 

particular do sócio, mas somente este por meio dos embargos de terceiro (C.P.C., art. 1.046). Precedente desta Corte. 

2. Honorários advocatícios fixados em atendimento ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil (10% 

sobre o valor da causa). 

3. Apelações não providas. 

(TRF - 1ª Reg. 2ª T. Suplementar, vu. AC Processo: 9601491295 / MG. J. 5/8/2003, DJ 28/8/2003, p. 84. Rel. JUIZ 

FEDERAL CARLOS ALBERTO SIMÕES DE TOMAZ - CONV.) 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BEM DE UM DOS SÓCIOS. EMBARGOS OPOSTOS PELA EMPRESA E 

SÓCIOS, INCLUSIVE O PROPRIETÁRIO DO BEM SUBMETIDO A CONSTRIÇÃO. RECONHECIMENTO DA 

ILEGITIMIDADE ATIVA DOS SUJEITOS QUE NÃO GUARDAM PERTINÊNCIA SUBJETIVA COM O BEM 

PENHORADO. ALEGAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE DECORRENTE DA LEI 8.009/90. ELEMENTOS 

PROBATÓRIOS INSUFICIENTES AO DELINEAMENTO DOS FATOS RELEVANTES À CONCESSÃO DO 

BENEFÍCIO LEGAL. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

I - A sociedade e o sócio que não guardam pertinência subjetiva com o bem penhorado, cuja propriedade é atribuída a 

outrem, não têm legitimidade ativa para pedir a ineficácia da constrição judicial incidente sobre o mesmo. 

II - Afasta-se a incidência da Lei 8.009/90 quando os autos não contêm elementos probatórios capazes de evidenciar o 

atendimento dos requisitos necessários ao delineamento do bem de família legal (art. 5º). 

III - Manutenção da penhora. 

IV - Apelação desprovida. 

(TRF - 1ª Reg., 3ª T., v.u. AC Processo: 199701000582070 / MG. J. 26/10/2000, DJ 25/5/2001, p. 26. Re. JUIZ 

CANDIDO RIBEIRO) 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE BENS PARTICULARES DOS SÓCIOS. LEGITIMIDADE DA EMPRESA 

EXECUTADA PARA OPOR EMBARGOS À EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE DA EMPRESA PARA DISCUTIR A 
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PENHORA SOBRE OS BENS DOS SÓCIOS. PARALISAÇÃO DA EMPRESA. RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. 

1. A interpretação conjunta dos arts. 736 e 737, I, do CPC, e na ausência, no Código de Processo Civil, de qualquer 

restrição, compreende-se que, na execução contra devedores solidários, garantindo o juízo, qualquer deles, isolado ou 

em conjunto, pode oferecer embargos à execução (RSTJ 30/351). 

2. Empresa cujo sócio teve seus bens penhorados tem legitimidade para discutir a execução, mas não tem legitimidade 

para discutir a legalidade da penhora efetuada sobre os bens particulares do sócio. 

3. São devidas as contribuições previdenciárias no período que a empresa alega que teve suas atividades paralisadas, 

pois o encerramento delas deveria ser comunicada à Junta comercial.  

4. Apelação improvida. 

(TRF - 1ª Reg., 4ª T., v.u. AC 9301105853, Processo: 9301105853 / MG. J. 12/2/1999, DJ 23/4/1999, p. 266. Rel. 

JUÍZA SELENE MARIA DE ALMEIDA) 

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE BEM DE SÓCIO DA EMPRESA, EXECUTADA. AUSÊNCIA DE SUA 

CITAÇÃO.  

- Cabe ao sócio da empresa executada, que figura como co-responsável no título executivo, insurgir-se contra 

constrição através dos embargos de terceiro, posto que, ainda não citado, não figura na relação processual.  

- Já a empresa devedora não tem legitimidade recursal para postular a suspensão do leilão decorrente da penhora 

realizada sobre o imóvel do sócio. 

(TRF - 4ª Reg., 2ª T., vu. AG Processo: 9704608861 / RS. J. 06/08/1998, DJ 02/09/1998, p. 246. Rel. Dês. Fed. TANIA 

TEREZINHA CARDOSO ESCOBAR) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. LEGITIMIDADE. BOXE COM 

REGISTRO INDIVIDUAL. LEI-8009/90. PENHORA. 

1. É ilegítima a empresa para opor embargos à arrematação se o bem é do sócio responsável tributário contra quem a 

execução foi redirecionada. 

(...) (TRF - 4ª Reg., 1ª T., vu. AC Processo: 9604016415 / RS. J. 27/08/1996, DJ 25/09/1996, p. 72166. Rel. Juiz. 

VLADIMIR FREITAS) 

 

Entendimento diverso seria contraditório, pois implicaria em proclamar que empresa e seus sócios se confundiriam em 

sua personalidade jurídica (em face da teoria da desconsideração da personalidade jurídica da empresa pela prática de 

algum ato ilícito pelos sócios) de forma a legitimá-la a defender os interesses pessoais dos sócios, mas em 

contraposição, aceitar os embargos da empresa fundados justamente na tese de que os sócios não têm aquela 

responsabilidade da qual decorreria a confusão de interesses. 

Portanto, as questões aduzidas dizem respeito exclusivamente a direito dos sócios da empresa, e não a direito desta, 

incumbindo apenas aos sócios, em seu próprio nome, defender seus interesses através da via processual adequada.  

Anoto, por fim, que a nulidade da penhora pode ser suscitada através de embargos (Lei nº 6.830/80, art. 16, § 2º c.c. 

CPC, art. 741, inciso V), mas também pode ser suscitada pela parte interessada nos próprios autos da execução fiscal, 

em petição simples, por se tratar de questão de ordem pública, pelo que não há prejuízo para os sócios executados. 

Nesse sentido os seguintes precedentes do Eg. STJ e desta C. Corte Regional: 

 

AÇÃO MONITÓRIA. AUSÊNCIA DE EMBARGOS MONITÓRIOS. TÍTULO DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO. 

EXECUÇÃO. PENHORA. EMBARGOS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO. ART. 22 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Nos termos do art. 741, V, do Código de Processo Civil e presente o princípio da instrumentalidade do processo, as 

questões relativas à nulidade da penhora podem ser apresentadas por simples petição nos autos da execução ou nos 

embargos correspondentes. No caso, porém, já decidida a matéria no curso de execução, não cabe retroceder para 

anular tal decisão e determinar que outra seja prolatada nos autos dos embargos à execução do título constituído em 

ação monitória.  

2. O art. 22 do Código de Processo Civil não foi prequestionado.  

3. Recurso especial não conhecido. 

(STJ - 3ª T., vu. RESP 555968, Processo: 200301012682 / PR. J. 14/06/2004, DJ 23/08/2004, p. 231. Rel. Min. 

CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO) 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA PENHORA. POSSIBILIDADE 

DE CONHECIMENTO DE OFÍCIO. PRESUMIDA PROPRIEDADE DO BEM CONSTRITO. IRRELEVÂNCIA DA 

INADEQUABILIDADE DO MEIO UTILIZADO PARA ALEGAR O VÍCIO. AGRAVO PROVIDO. 

(...) 3 - Ainda que a nulidade da penhora não tenha sido alegada em sede de embargos, que é a forma prescrita em lei 

(art. 16, par. 2, Lei n. 6830/80), há que se considerar válida a petição em que a mesma foi suscitada se a finalidade foi 

alcançada (art. 244, CPC) e a matéria pode ser conhecida de ofício. 

(...) (TRF-3ª Reg., 4ª T., maioria. AG Processo: 93030567110 / SP. J. 08/10/1997, DJ 17/03/1998, p. 271/272. Rel. Juiz 

Conv. MANOEL ALVARES) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.071004-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MONTEIRO DE BARROS CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA 

ADVOGADO : ELIANE FELIX FIGUEIREDO BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.38903-2 15 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MONTEIRO DE BARROS CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES 

LTDA contra ato Chefe do Posto de Arrecadação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em São Paulo, 

objetivando a expedição de Certidão Negativa de Débitos. 

Às fls. 51/54, foi proferida sentença concedendo em parte a ordem. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Interposta apelação pelo INSS (fls 60), pugna o réu-apelante pela reforma da decisão, denegando-se a segurança. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte, onde, ás fls. 71/73, o D. Procurador Regional da República opinou 

pela manutenção da sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional; neste último caso, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de 

nossos tribunais, somente pode ser reconhecido quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, 

estejam eles com sua exigibilidade suspensa, conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário 

Nacional, ou quando sejam objetos de garantia integral, por penhora, na ação executiva, ou em outra ação em que se 

proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois 

estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

No caso dos autos, conforme informações prestadas a fls. 40/44, a negativa de emissão de CND por parte da autoridade 

impetrada deveu-se ao fato de que, havendo débito parcelado, este deve estar garantido a fim de que possa ser emitida a 

certidão, com base no disposto no art. 47, §8º da Lei nº 8.212/91. Salientou que a impetrante não ofereceu garantia ao 

débito em questão. 

Verifico que os débitos em questão são objeto de parcelamento regularmente cumprido, consoante reconhecido pela 

própria autarquia, sendo o caso de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a teor do disposto no art. 151, VI do 

CTN e de expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, nos moldes do art. 206 do CTN. 

A matéria já foi assentada pela jurisprudência que segue: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. DESDE QUE 

CUMPRIDO O PARCELAMENTO. CABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial interposto por monte Carlo Comércio de Alimentos Ltda. contra acórdão proferido pelo TRF da 

5ª Região (fls. 145/162) que, por maioria, negou provimento ao agravo interno ao entendimento de que somente o 

depósito integral das prestações do parcelamento administrativo é que autorizam a expedição da certidão positiva 

com efeitos de negativa, consoante interpretação do Código Tributário Nacional. Na via especial, a recorrente 

aponta negativa de vigência dos artigos 151, II, VI, 206, do CTN e divergência jurisprudencial. Sustenta, em síntese, 

que o depósito e o parcelamento são hipóteses de suspensão do crédito tributário, desse modo deve ser autorizada a 

emissão da certidão pleiteada. 

2. Jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte no sentido de que é exigência 

para o fornecimento de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa o regular parcelamento do débito das 

obrigações assumidas pelo contribuinte.  

3. Nesse sentido:  

- Estando regular o parcelamento da dívida, com o cumprimento, no prazo, das obrigações assumidas pelo 

contribuinte, não lhe pode ser negado o fornecimento da CND. A dívida fiscal parcelada não é exigível fora dos 

termos negociados, sendo descabida a exigência de garantia posterior. (AgRg no Ag. 310.429/MG, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ de 24/09/2001). - O contribuinte tem direito à certidão de que trata o artigo 206, do Código Tributário 

Nacional, mesmo na hipótese de parcelamento do respectivo débito, desde que as parcelas venha sendo pagas 

regularmente. (AgRg no Ag. 248.960/PR, Desta Relatoria, DJ de 29/11/2006).  

- O parcelamento, que é espécie de moratória, suspende a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, I e VI). 

Tendo ele sido deferido independentemente de outorga de garantia, e estando o devedor cumprindo regularmente as 
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prestações assumidas, não pode o fisco negar o fornecimento da certidão positiva com efeitos de negativa (REsp 

369.607/SC, 2a Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.05.06; AgRg no REsp 444.566/TO, 1a Turma, Min. 

Denise Arruda, DJ de 17.12.2004). (REsp 833.350/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 07/08/2006). 

- Uma vez deferido o pedido de parcelamento da dívida tributária e cumpridas as obrigações assumidas para com o 

INSS, não pode este negar-se a expedir certidão positiva de débito com efeito de negativa, alegando, para tanto, 

inexistir garantia, cuja prestação não fora exigida do sujeito passivo por ocasião do referido pleito. 

(REsp 498.143/CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/08/2006) 

4. Recurso especial provido. 
(Processo REsp 1012866 / CE - RECURSO ESPECIAL 2007/0292298-0 - Relator(a) 

Ministro JOSÉ DELGADO (1105) - Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 25/03/2008 - Data 

da Publicação/Fonte DJe 30/04/2008) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO PARCELADO. CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206 DO CTN. 

I - O Código Tributário Nacional, ao prever que a lei poderá exigir prova de quitação de tributos (art. 205), 

estabelece que os contribuintes poderão obter certidões negativas de duas espécies: a certidão negativa de débitos - 

CND, prevista no art. 205, e a certidão positiva com efeitos de negativa, prevista no art. 206. 

II - A certidão concedida pela Administração Pública será negativa quando inexistentes débitos tributários. Será, por 

outro lado, positiva com efeitos de negativa, quando existentes débitos com a exigibilidade suspensa ou em curso de 

cobrança em que tenha sido efetivada a penhora. 

III - O art. 151 do Código Tributário Nacional elenca as hipóteses de suspensão do crédito tributário. Entre elas, 

inclui-se o parcelamento do débito. 

IV - Restando comprovado nos autos o parcelamento ocorrido e a regularidade dos pagamentos, é de se reconhecer 

o direito do impetrante em obter a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

V - Suspensa a exigibilidade do crédito pelo parcelamento concedido, sem exigência de garantia, e estando o devedor 

em dia com suas obrigações, o fornecimento da certidão não pode ser negado sob o fundamento da ausência de 

garantia. Precedentes do STJ. 

VI - Remessa oficial e recurso do INSS improvidos. 

(TRF 3ª Região - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 258985 - Processo: 

2000.61.05.010553-0 - UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento: 15/05/2007 - Fonte: 

DJU DATA:01/06/2007 PÁGINA: 495 - Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO) 

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - ARTIGOS 205 E 206 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PARCELAMENTO - EXIGÊNCIA DE GARANTIA - INADMISSIBILIDADE. 

I - Ao tratar das certidões negativas de débitos, o Código Tributário Nacional, norma com força de lei complementar 

e aplicável às contribuições previdenciárias ante sua natureza tributária, prevê a possibilidade de certidão de 

inexistência de tributos no artigo 205 (CND) e a certidão positiva com os mesmos efeitos da certidão de inexistência 

no artigo 206, esta última nos casos de débitos não vencidos, ou que sejam objeto de execução com penhora 

efetivada ou ainda que tenham sua exigibilidade suspensa por qualquer das causas do artigo 151 do mesmo código. 

II - O parcelamento de débitos em regular cumprimento pelo contribuinte é causa suspensiva da exigibilidade 

prevista no artigo 151, inciso I, do CTN - moratória -, com direito à expedição da certidão do artigo 206 do CTN. 

III - Entende-se legítima a exigência de prestação de garantia para a expedição de CND se houver débito tributário 

parcelado, como faz o artigo 47, § 8º, da Lei nº 8.212/91, porque em verdade há débito vencido embora com 

exigibilidade suspensa, mas não para a expedição da certidão do artigo 206 do CTN, se a lei que prevê a concessão 

do parcelamento não faz tal exigência. 

IV - Comprovada nos autos a regularidade do parcelamento, embora não haja direito de obtenção da certidão 

negativa de débitos - CND, concede-se a segurança para expedição da certidão positiva com efeitos de negativa. 

V - Negado provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

(TRF 3ª Região - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 25580 - Processo: 

1999.61.05.009807-7 - UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento:14/10/2003 - Fonte: DJU 

DATA:31/10/2003 PÁGINA: 300 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da União Federal e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.078754-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NORDON INDUSTRIAS METALURGICAS S/A 

ADVOGADO : VICTOR LUIS SALLES FREIRE e outro 

No. ORIG. : 97.00.07663-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por NORDON INSDUSTRIAS METALÚRGICAS S/A contra ato do 

Gerente Regional de Arrecadação e Fiscalização do posto do INSS em Santo André, objetivando a expedição de 

Certidão Negativa de Débitos. 

Às fls. 138/141, foi proferida sentença concedendo a ordem. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Interposta apelação pelo INSS (fls. 150 60), pugna o réu-apelante pela reforma da sentença, denegando-se a segurança, 

tendo em vista alteração da situação fática ante a existência de novos débitos em fase de execução sem penhora. 

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Corte, onde, ás fls. 165, o D. Procurador Regional da República opinou pela 

manutenção da sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional; neste último caso, nos termos do sistema legal e da jurisprudência de 

nossos tribunais, somente pode ser reconhecido quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos fiscais, 

estejam eles com sua exigibilidade suspensa, conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código Tributário 

Nacional, ou quando sejam objetos de garantia integral, por penhora, na ação executiva, ou em outra ação em que se 

proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução fiscal, pois 

estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

No caso dos autos, conforme informações prestadas a fls. 113/117, a negativa de emissão de CND por parte da 

autoridade impetrada deveu-se ao fato de que, havendo débito parcelado, este deve estar garantido a fim de que possa 

ser emitida a certidão, com base no disposto no art. 47, §8º da Lei nº 8.212/91. Salientou que a impetrante não ofereceu 

garantia ao débito em questão. 

Verifico que os débitos em questão acham-se suspensos ou garantidos por penhora, conforme reconhecido até pela 

própria autarquia impetrada, sendo o caso de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, a teor do disposto no art. 

151, VI do CTN e de expedição de certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, nos moldes do art. 206 do 

CTN. 

O direito à certidão de regularidade fiscal deve ser aferido pela situação fiscal do contribuinte à época do ajuizamento 

da ação, de forma que a informação do surgimento de débitos supervenientes não deve ser objeto de julgamento desta 

ação, pois que não impede que a autoridade administrativa negue a emissão de novas certidões com base nestes 

supostos novos débitos o que, eventualmente, poderá vir a ser objeto de discussão em nova ação. 

 

A matéria já foi assentada pela jurisprudência, conforme exemplos que colaciono:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS 

DE NEGATIVA. ARTIGO 206, DO CTN. I - A obtenção de certidão, documento que reproduz dados e informações 

constantes dos arquivos de uma repartição pública, independentemente do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, 

artigo 5º, inciso XXXIV, "b" e reiterada no artigo 205 do CTN. II - O direito à obtenção de certidão positiva com 

efeitos de negativa está previsto no artigo 206, do CTN, pressupondo a suspensão da exigibilidade do crédito, seja pela 

penhora nos autos da própria execução, seja pela presença de qualquer da causas de suspensão previstas no artigo 

151, do mesmo diploma legal. III - Pendente débito relativamente ao qual não restou demonstrada qualquer causa 

suspensiva ou extintiva, não faz jus o contribuinte à certidão de regularidade fiscal. IV - O interesse processual na 

obtenção do provimento jurisdicional persiste ainda que a liminar concedida em primeiro grau tenha caráter 
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satisfativo, haja vista os efeitos jurídicos produzidos pela emissão da CND, inclusive com relação a terceiros. V - 

Remessa oficial e apelação provida.  

(Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 269885; Processo: 2004.61.00.022003-1; UF: SP; 

Órgão Julgador: QUARTA TURMA ; Data do Julgamento: 26/03/2009; Fonte: DJF3 CJ2; DATA: 16/06/2009; 

PÁGINA: 656; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO ) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. 

ARTIGO 205, DO CTN. CADIN. EXCLUSÃO. INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS. I - A obtenção de certidão, 

documento que reproduz dados e informações constantes dos arquivos de uma repartição pública, independentemente 

do pagamento de taxas, é assegurada pela CF, artigo 5º, inciso XXXIV, "b" e reiterada no artigo 205 do CTN. II - 

Informada pela impetrada a inexistência das pendências que obstavam a emissão da certidão e em face dos documentos 

apresentados, os quais demonstram a inexigibilidade dos débitos, faz jus o contribuinte à certidão negativa de débitos e 

à exclusão de seu nome dos cadastros de devedores. III - O interesse processual na obtenção do provimento 

jurisdicional persiste ainda que a liminar concedida em primeiro grau tenha caráter satisfativo, haja vista os efeitos 

jurídicos produzidos pela emissão da CND, inclusive com relação a terceiros. IV - Remessa oficial improvida.  

(Classe: REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 280514  

Processo: 2005.61.00.002763-6; UF: SP ; Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data do Julgamento: 18/12/2008; 

Fonte: DJF3 CJ2 ; DATA:29/04/2009; PÁGINA: 991; Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO ) 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. DESDE QUE 

CUMPRIDO O PARCELAMENTO. CABIMENTO. PRECEDENTES. 

1. Recurso especial interposto por Monte Carlo Comércio de Alimentos Ltda. contra acórdão proferido pelo 

TRF da 5ª Região (fls. 145/162) que, por maioria, negou provimento ao agravo interno ao entendimento de que 

somente o depósito integral das prestações do parcelamento administrativo é que autorizam a expedição da 

certidão positiva com efeitos de negativa, consoante interpretação do Código Tributário Nacional. Na via 

especial, a recorrente aponta negativa de vigência dos artigos 151, II, VI, 206, do CTN e divergência 

jurisprudencial. Sustenta, em síntese, que o depósito e o parcelamento são hipóteses de suspensão do crédito 

tributário, desse modo deve ser autorizada a emissão da certidão pleiteada. 

2. Jurisprudência de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte no sentido de que é exigência 

para o fornecimento de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa o regular parcelamento do débito das 

obrigações assumidas pelo contribuinte.  

3. Nesse sentido:  

- Estando regular o parcelamento da dívida, com o cumprimento, no prazo, das obrigações assumidas pelo 

contribuinte, não lhe pode ser negado o fornecimento da CND. A dívida fiscal parcelada não é exigível fora dos 

termos negociados, sendo descabida a exigência de garantia posterior. (AgRg no Ag. 310.429/MG, Rel. Min. 

Paulo Gallotti, DJ de 24/09/2001). - O contribuinte tem direito à certidão de que trata o artigo 206, do Código 

Tributário Nacional, mesmo na hipótese de parcelamento do respectivo débito, desde que as parcelas venha 

sendo pagas regularmente. (AgRg no Ag. 248.960/PR, Desta Relatoria, DJ de 29/11/2006).  

- O parcelamento, que é espécie de moratória, suspende a exigibilidade do crédito tributário (CTN, art. 151, I e 

VI). Tendo ele sido deferido independentemente de outorga de garantia, e estando o devedor cumprindo 

regularmente as prestações assumidas, não pode o fisco negar o fornecimento da certidão positiva com efeitos de 

negativa (REsp 369.607/SC, 2a Turma, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.05.06; AgRg no REsp 

444.566/TO, 1a Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 17.12.2004). (REsp 833.350/SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, DJ de 07/08/2006). 

- Uma vez deferido o pedido de parcelamento da dívida tributária e cumpridas as obrigações assumidas para 

com o INSS, não pode este negar-se a expedir certidão positiva de débito com efeito de negativa, alegando, para 

tanto, inexistir garantia, cuja prestação não fora exigida do sujeito passivo por ocasião do referido pleito. 

(REsp 498.143/CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 02/08/2006) 

4. Recurso especial provido. 

(Processo REsp 1012866 / CE - RECURSO ESPECIAL 2007/0292298-0 - Relator(a) Ministro JOSÉ DELGADO (1105) 

- Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 25/03/2008 - Data da Publicação/Fonte DJe 

30/04/2008) 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITO TRIBUTÁRIO PARCELADO. CERTIDÃO POSITIVA COM 

EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206 DO CTN. 

I - O Código Tributário Nacional, ao prever que a lei poderá exigir prova de quitação de tributos (art. 205), 

estabelece que os contribuintes poderão obter certidões negativas de duas espécies: a certidão negativa de débitos 

- CND, prevista no art. 205, e a certidão positiva com efeitos de negativa, prevista no art. 206. 

II - A certidão concedida pela Administração Pública será negativa quando inexistentes débitos tributários. Será, 

por outro lado, positiva com efeitos de negativa, quando existentes débitos com a exigibilidade suspensa ou em 

curso de cobrança em que tenha sido efetivada a penhora. 

III - O art. 151 do Código Tributário Nacional elenca as hipóteses de suspensão do crédito tributário. Entre elas, 

inclui-se o parcelamento do débito. 
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IV - Restando comprovado nos autos o parcelamento ocorrido e a regularidade dos pagamentos, é de se 

reconhecer o direito do impetrante em obter a certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. 

V - Suspensa a exigibilidade do crédito pelo parcelamento concedido, sem exigência de garantia, e estando o 

devedor em dia com suas obrigações, o fornecimento da certidão não pode ser negado sob o fundamento da 

ausência de garantia. Precedentes do STJ. 

VI - Remessa oficial e recurso do INSS improvidos. 

(TRF 3ª Região - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 258985 - Processo: 

2000.61.05.010553-0 - UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento: 15/05/2007 - Fonte: 

DJU DATA:01/06/2007 PÁGINA: 495 - Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO) 

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - ARTIGOS 205 E 206 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - PARCELAMENTO - EXIGÊNCIA DE GARANTIA - INADMISSIBILIDADE. 

I - Ao tratar das certidões negativas de débitos, o Código Tributário Nacional, norma com força de lei 

complementar e aplicável às contribuições previdenciárias ante sua natureza tributária, prevê a possibilidade de 

certidão de inexistência de tributos no artigo 205 (CND) e a certidão positiva com os mesmos efeitos da certidão 

de inexistência no artigo 206, esta última nos casos de débitos não vencidos, ou que sejam objeto de execução com 

penhora efetivada ou ainda que tenham sua exigibilidade suspensa por qualquer das causas do artigo 151 do 

mesmo código. 

II - O parcelamento de débitos em regular cumprimento pelo contribuinte é causa suspensiva da exigibilidade 

prevista no artigo 151, inciso I, do CTN - moratória -, com direito à expedição da certidão do artigo 206 do CTN. 

III - Entende-se legítima a exigência de prestação de garantia para a expedição de CND se houver débito 

tributário parcelado, como faz o artigo 47, § 8º, da Lei nº 8.212/91, porque em verdade há débito vencido embora 

com exigibilidade suspensa, mas não para a expedição da certidão do artigo 206 do CTN, se a lei que prevê a 

concessão do parcelamento não faz tal exigência. 

IV - Comprovada nos autos a regularidade do parcelamento, embora não haja direito de obtenção da certidão 

negativa de débitos - CND, concede-se a segurança para expedição da certidão positiva com efeitos de negativa. 

V - Negado provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 

(TRF 3ª Região - Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 25580 - Processo: 

1999.61.05.009807-7 - UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento:14/10/2003 - Fonte: DJU 

DATA:31/10/2003 PÁGINA: 300 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES) 

 

Ainda, importante notar que consoante entendimento sufragado neste Tribunal, "o deferimento de liminar satisfativa do 

direito, face situação excepcional que o caso encerre, não importa em perda do objeto da ação, devendo haver 

apreciação do mérito para confirmar ou não o direito reclamado" (in, AMS nº 2003.61.00.019562-7, Rel. Des. Federal 

Ramza Tartuce, 5ª Turma, j. 06.06.2005, v.u., DJU 06.07.2005). 

No mesmo sentido: REOMS nº 2005.61.09.003222-5, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, j. 27.08.2007, v.u., DJU 

13.09.2007; AMS nº 2006.61.00.004412-2, Rel. Des. Federal Cecília Mello, 2ª Turma, j. 21.08.2007, v.u., DJU 

06.09.2007; AMS nº 2002.61.11.004136-5, Rel. Des. Federal Carlos Muta, 3ª Turma, j. 08.02.2006, v.u., DJU 

15.02.2006. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da União Federal e à remessa oficial, nos termos do art. 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.106174-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CONSTRUTORA VARCA SCATENA LTDA 

ADVOGADO : WALDIR LUIZ BRAGA e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.51379-5 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Trata-se de mandado de segurança impetrado pela CONSTRUTORA VARCA SCATENA LTDA. contra ato do 

Gerente Regional de Arrecadação e Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Pinheiros/São 

Paulo, objetivando a expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de 

Negativa. 

A fls. 91/96, foi proferida sentença concedendo a ordem. 

A fls. 104/109 foi interposta apelação, pugnando pela reforma da decisão. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

A fls. 122, o D. Procurador Regional da República opinou pela manutenção da sentença. 

A fls. 133, a impetrante renunciou ao direito que se funda a ação, requerendo a extinção nos termos do art. 269, inciso V 

do CPC. 

DECIDO. 

Dou por submetida a sentença à remessa oficial, nos termos do art. 12, parágrafo único da Lei nº 1.533/51, vigente à 

época. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

No caso dos autos, prolatada a r. sentença concedendo a ordem, subiram os autos a esta Corte por força da apelação 

interposta pela autoridade impetrada. 

Contudo, a fls. 133 a impetrante renunciou ao direito que se funda a ação, pugnando pela extinção do feito, com 

julgamento do mérito, nos temos do art. 269, inciso V do CPC. 

A renúncia ao direito que se funda ação pode se dar a qualquer momento, ensejando a extinção do processo, com 

julgamento de mérito, nos moldes do art. 269, inciso V do CPC, consoante entendimento jurisprudencial assente que se 

transcreve a seguir: 

 

PROCESSO CIVIL. RENÚNCIA DO DIREITO - POSTERIOR À CONCESSÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA - 

RECURSO VOLUNTÁRIO E REMESSA EX OFFICIO - PERDA DE OBJETO DO MANDAMUS.  

I - Há perda de objeto do mandado de segurança quando o impetrante renuncia expressamente ao direito sob o qual 

se funda a ação, ainda que em fase de recurso de sentença concessiva do writ, vez que há previsão legal autorizando 

em tais circunstâncias a extinção do processo com julgamento do mérito;  

II - Cabe ao impetrante arcar com as custas do processo, ex vi do art. 26 do CPC; III - Sem honorários sucumbenciais 

de advogado em sede de mandado de segurança; IV - Homologada a desistência do feito, com declaração de 

insubsistência da sentença que concedera o mandamus, sendo extinto o processo com julgamento do mérito, na forma 

do art. 269, V do CPC;V - Recurso voluntário da União Federal e remessa ex officio prejudicados. 

(AMS 200102010470281 - AMS 41776. Relator(a) Desembargador Federal NEY FONSECA - TRF2 - PRIMEIRA 

TURMA - DJU 24/01/2003, p. 247 - Data da Decisão 07/10/2002) 

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - RENÚNCIA - EXTINÇÃO - ART. 269, V DO CPC - CONTRIBUIÇÃO AO PIS 

- EMENDA CONSTITUCIONAL 17/97 - PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE E ANTERIORIDADE 

NONAGESIMAL.  

1. Ao abdicarem de parte da pretensão perseguida no mandado de segurança, cuja sentença proferida em primeiro 

grau de jurisdição lhes fora favorável, as impetrantes praticam ato incompatível com o direito postulado e que 

importa na renúncia ao direito sobre que se funda a ação, impondo-se a extinção do processo com julgamento de 

mérito de acordo com o previsto no art. 269, V do CPC.  

2. Patente a natureza de contribuição social do PIS, ante sua destinação para o financiamento da seguridade social. 3. 

A exigência do PIS no período de 01 de julho de 1997 a 23 de fevereiro de 1998, nos moldes veiculados pela EC nº 

17/97, representa violação aos princípios da irretroatividade e anterioridade nonagesimal, previstos nos artigos 150, 

III "a" e 195, § 6º da Constituição Federal. 

(AMS 199903991010339 - AMS 195944. Relator(a) JUIZ MIGUEL DI PIERRO. TRF3 - SEXTA TURMA - DJF3 CJ1 

01/06/2009, p. 125 - Data da Decisão 30/04/2009) 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DESISTÊNCIA: ATO PRIVATIVO DO AUTOR - EXTINÇÃO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - ART. 267, III, CPC - AUSÊNCIA DE RENÚNCIA EXPRESSA AO DIREITO 

MATERIAL - ART. 3º, LEI Nº 9.469/97 - EXTINÇÃO COM FUNDAMENTO NO ART. 269, V, CPC - 

DESCABIMENTO - APELAÇÃO IMPROVIDA  

1 - A desistência da ação é ato privativo do autor e previsto no art. 267, VIII, CPC, e resulta em extinção do processo 

sem resolução de mérito. Pressupõe demanda em curso, diferindo da renúncia, inclusive pelas conseqüências 

jurídicas, pois após sentença de mérito, não há desistência e sim renúncia ao direito certificado.  

2 - Conforme jurisprudência, a natureza especial do mandado de segurança conduz à possibilidade de desistência da 

impetração independentemente da concordância da autoridade impetrada ou do representante do Ministério 

Público, caso em que fica cessada a eficácia da medida liminar concedida, não se aplicando a regra do art. 267, § 4°, 

do CPC.  

3 - Os representantes da União, das autarquias, fundações e empresas públicas federais somente podem concordar 

com pedido de desistência se houver renúncia expressa, do autor, ao direito sobre o qual se funda a ação (Lei 

9.469/97), o que não ocorreu no caso em tela, pois a autoridade coatora sequer foi intimada para oferecer informações 

e o ora apelante sequer foi citado para oferecimento da contestação. 4 - Estabelece o § 4º do art. 267 do CPC que a 

concordância do réu para desistência da ação somente se faz necessária após decorrido o prazo para a resposta, o que 

não correu no caso em exame, posto que a desistência foi manifestada antes da citação. 5 - A regra inscrita no art. 3º, 
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da Lei n. 9.469/97 está voltada aos representantes da União, Autarquias e Fundações Públicas, não se dirigindo ao 

Magistrado que poderá homologar o pedido de desistência da ação, se devidamente justificado, avaliando a 

necessidade ou não de aceitação da parte contrária, acerca da desistência da ação". (TRF3. AC- 879172. Juíza 

Marianina Galante. DJU data:03/03/2005). 6 - Apelação improvida. 

(AMS 200661000245346 - AMS 296554 - Relator(a) JUIZ NERY JUNIOR - TRF3 - TERCEIRA TURMA - DJF3 

18/11/2008 - Data da Decisão 23/10/2008) 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA - RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO - FUNDAMENTO DIVERSO DO PEDIDO 

FORMULADO PELA IMPETRANTE. 1- Pretende a impetrante a desistência do writ mediante a extinção do feito sem 

julgamento de mérito, na forma do inciso VIII do artigo 267 do CPC. 2- A decisão recorrida, por sua vez, indeferiu o 

pedido de desistência ao fundamento de que esta implica a renúncia ao direito em que se funda a ação 

mandamental. 3- Nossos tribunais têm admitido a desistência da ação mandamental a qualquer tempo, mesmo 

depois da prolação de sentença julgando o seu mérito, seja favorável ou desfavoravelmente ao interesse da parte 

desistente, porque no mandado de segurança o que se discute é a legalidade do ato praticado por autoridade, e não a 

solução do conflito entre as partes. 4- No caso dos autos, todavia, impossível a homologação do pedido de desistência 

tal como formulado pela agravante - com base no inciso VIII do artigo 267 do CPC, eis que, ao requerer a 

desistência da impetração, nesta fase, renuncia-se ao direito impedir a prática do ato ilegal ou do abuso de poder da 

autoridade impetrada, ou seja, a renúncia diz respeito ao próprio remédio jurídico. 5- Não há, pois, impropriedade 

ao se afirmar que a desistência da impetração implica a renúncia ao direito em que se funda a ação, em vista das 

peculiaridades que cercam a ação mandamental. 6- A desistência da impetração nesta fase, por acarretar a renúncia 

aos direitos em que se funda a ação, só poderia ser homologada com base no inciso V do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 7- Agravo regimental desprovido. 

(Processo AMS 199903991173460 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 197254 - Relator(a) JUIZ 

LAZARANO NETO - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador SEXTA TURMA - Fonte DJF3 DATA:23/06/2008 - Data 

da Decisão 08/05/2008) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE FUNDA A AÇÃO QUANTO A 

PARTE DAS IMPETRANTES - NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA - MANDADO DE SEGURANÇA PARA O FIM 

ÚNICO DE FAZER DEPÓSITO DE TRIBUTOS QUESTIONADOS EM OUTROS PROCESSOS - INADEQUAÇÃO DA 

AÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO - APELAÇÃO PREJUDICADA.  

I - O pedido da impetrante Getoflex Metzeler Indústria e Comércio LTDA., para a conversão em renda dos seus 

depósitos, nos termos do art. 156, VI, do CTN, feito após a sentença de improcedência e a interposição de recurso, 

deve ser recebido como evidente manifestação de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, com extinção do 

processo conforme artigo 269, V, do Código de Processo Civil.  
II - O mesmo entendimento se aplica quanto às impetrantes Pirelli S.A Cia. Industrial Brasileira, e Comércio, 

Empreendimentos e Participações Muriaé LTDA., ante a manifestação de interesse em quitar seus débitos mediante 

conversão parcial dos seus depósitos em renda, nos termos do art. 17 da Lei nº 9.779/99, alterado pelos arts. 10 e 11 

da Medida Provisória nº 1.858-8, ante a renúncia manifestada e a regularização dos poderes de representação de seu 

advogado.  

III - Conforme suscitado pelo Ministério Público Federal, é nula a sentença quanto à impetrante Brabus Auto Sport 

LTDA, porque esta já havia desistido da impetração, com sentença homologatória.  

IV - É inadmissível um mandado de segurança com o fim único de depositar judicialmente determinado tributo, para o 

fim de suspender sua exigibilidade enquanto o contribuinte pretende discutir o crédito tributário em outros processos 

judiciais, pois a ação especial do "mandamus" estaria sendo indevidamente trasmutada em ação cautelar de depósito 

ou em mera providência sem natureza jurisdicional que pode e deve ser postulada na própria ação em que o tributo é 

questionado, evidenciando assim a falta de interesse processual e afronta à regra de competência jurisdicional. 

Julgado extinto o processo sem exame do mérito quanto às demais impetrantes, com fundamento no artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil.  

V - Faculta-se às impetrantes requererem a transferência dos depósitos, efetuados em razão deste processo, para os 

autos dos respectivos processos em que o(s) tributo(s) é(são) discutido(s). 

(AMS 92030431128 - AMS 78964 - Relator(a) JUIZ SOUZA RIBEIRO - TRF3 - TURMA SUPLEMENTAR DA 

SEGUNDA SEÇÃO - DJU 14/02/2008, p. 1168 - J. 31/01/2008) 

CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS A 

PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO - ACOLHIMENTO DO PEDIDO PELO JUIZ SENTENCIANTE - 

INADMISSIBILIDADE - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 12.06.2002 - CONSTITUCIONALIDADE - ADIN 

2.666-6/DF.  

I - Prolatada decisão "de meritis", quer pela improcedência do pedido, quer pela sua procedência com a 

conseqüente concessão da ordem, não mais cabe pugnar-se pela desistência do "writ", sob pena de restar 

desconstituído pela parte o provimento jurisdicional proferido, impedindo-se, por via oblíqua, a constituição da coisa 

julgada material. Se ao impetrante não mais remanesce interesse no provimento de mérito, a desistência da ação 

deve obrigatoriamente preceder a seu advento. Após isso, cabe-lhe apenas renunciar ao prazo recursal ou à 

possibilidade de execução do julgado, mas nunca desistir do feito, pois que a tanto não o autoriza a sistemática 

processual vigente.  
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II- Hipótese dos autos que não se confunde com a possibilidade sempre aberta ao autor de desistir da ação 

renunciando ao direito sobre o qual aquela se funda. Neste caso, ainda que já proferida decisão de mérito ou que o 

feito se encontre em fase recursal, será lídima e autorizada a desistência, pois a renúncia ao direito controvertido 

constitui causa de extinção do processo com julgamento de mérito (CPC, art. 269, V), pelo que eventual 

manifestação voluntária do autor nesse sentido terá o condão de pôr termo à lide, prevalecendo em substituição à 

decisão meritória inicialmente lançada nos autos.  

(...) (AMS 200261000124215 - AMS 251828 Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES - TRF3 - TERCEIRA TURMA -

DJU 28/01/2004 PÁGINA: 159 - Data da Decisão 10/12/2003) 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. COFINS (ARTIGO 195, I, CF). LEI Nº 9.718/98. 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO COM EXAME DO MÉRITO. BASE DE CÁLCULO. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES.  

1. Presentes os requisitos legais, homologa-se a renúncia ao direito em que se funda a ação, relativamente ao pedido 

envolvendo a majoração da alíquota da COFINS pela Lei nº 9.718/98, mediante a extinção do processo com exame 

do mérito (artigo 269, inciso V, do CPC), prejudicada a reforma da r. sentença, neste ponto.  

(...)(Processo AMS 199961000125711 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 202270 - Relator(a) 

JUIZ CARLOS MUTA - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador TERCEIRA TURMA - Fonte DJU DATA:03/12/2003 

PÁGINA: 373 - Data da Decisão 22/10/2003) 

 

Ante o exposto, homologo o pedido de renúncia ao direito que se funda a ação, negando seguimento à apelação da 

União Federal e à remessa oficial, tida por interposta, face sua prejudicialidade, nos termos do art. 557 do CPC. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.004044-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WMV ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

ADVOGADO : DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por WMV ENGENHARIA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, 

contra ato Chefe do Posto Especial de Arrecadação e Fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em 

Pinheiros/São Paulo, objetivando a expedição de Certidão Negativa de Débitos. 

A fls. 53/54, foi proferida sentença concedendo a ordem. 

A fls. 59/61 foi interposta apelação, pugnando pela reforma da decisão. 

Com contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

A fls. 72/73, o D. Procurador Regional da República opinou pela manutenção da sentença. 

DECIDO. 

Dou por submetida a remessa oficial, nos termos do art. 12, parágrafo único da Lei nº 1.533/51, vigente à época. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 

fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

No caso dos autos, conforme informações prestadas a fls. 45/48, a autoridade impetrada negou a expedição da certidão 

negativa de débitos ao fundamento de não ter a impetrante apresentado Certificado de Matrícula e Alteração do CNPJ. 

Desse modo, verifica-se que a impetrante não possuía qualquer débito que impedisse a obtenção da pretendida certidão, 

tendo deixado, apenas, de cumprir obrigação acessória, a qual não impede a emissão de certidão de regularidade fiscal. 

A r. sentença, portanto, foi correta ao determinar a expedição da Certidão Negativa de Débitos, devendo ser mantida, 

por estar de acordo com a jurisprudência dominante: 
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CPC, ARTS. 458, II, E 535, II - VIOLAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - INOBSERVÂNCIA DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS E 

REGIMENTAIS - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA 

(ENTREGA DA DCTF) - NECESSIDADE DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO PELO FISCO. 1. Não ocorre negativa ou 

deficiência na prestação jurisdicional se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao 

julgamento da lide, devolvidas na apelação. 2. É inadmissível o recurso especial pela alínea "c" do permissivo 

constitucional, se a parte recorrente não observa as exigências dos arts. 255 do RISTJ e 541, parágrafo único, do CPC, 

no que se refere à alegada divergência jurisprudencial. 3. Descumprida a obrigação acessória de entregar a DCTF no 

prazo legal, surge para o fisco o dever de lançamento de ofício, na forma do art. 149, II, do CTN. Não adotada tal 

providência, não se pode falar em crédito tributário constituído e, por consequência, em impossibilidade de expedição 

da CND. Precedentes. 4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(Processo RESP 200702746607 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1008354 - Relator(a) ELIANA CALMON - Sigla do 

órgão STJ - Órgão julgador SEGUNDA TURMA - Fonte DJE DATA:02/04/2009 - Data da Decisão 03/03/2009) 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-EN. 

OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. AUSÊNCIA DE LANÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE RECUSA NO 

FORNECIMENTO DA CERTIDÃO. 1. A obrigação acessória, se não cumprida, deve ser convertida em obrigação 

principal, através de lançamento administrativo (artigo 142 do CTN). 2. O descumprimento de obrigação acessória, 

relativamente a não entrega de DIPJ - Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica, não é óbice 

ao fornecimento de Certidão Negativa de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa, se ausente a constituição do 

crédito, pelo lançamento. 3. É líquido e certo o direito da impetrante na extensão em que concedida a ordem, daí por 

que nada há a ser retificado na r. sentença apelada. 4. Precedentes. 

(Processo REOMS 200561000081904 - REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

283199 - Relator(a) JUIZ CLAUDIO SANTOS - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador TERCEIRA TURMA - Fonte 

DJU DATA:03/10/2007 PÁGINA: 172 - Data da Decisão 12/09/2007)  

TRIBUTÁRIO - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - ERRO CORRIGIDO 

ADMINISTRATIVAMENTE I- Restou comprovado que a impetrante fez solicitação do REDARF em 10/05//99 (fls. 21), 

de modo a corrigir o erro do número do CNPJ preenchido no DARF de fls. 22. II- Ademais, a autoridade impetrada 

não demonstrou a existência de outros débitos ou óbices ao processamento do REDARF. III- Logo, a empresa tem 

direito de obter a Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais. IV - Remessa necessária improvida. 

(Processo REOMS 200451010110309 - REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 57454 

- Relator(a) Desembargador Federal EUGENIO ROSA DE ARAUJO Sigla do órgão TRF2 - Órgão julgador 

TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA - Fonte DJU - Data::11/10/2005 - Página::216 - Data da Decisão 27/09/2005) 

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - RECUSA DE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO PARA 

FORMALIZAÇÃO DE PARTILHA - NÃO ENTREGA DE DECLARAÇÕES DE IMPOSTO DE RENDA DO "DE 

CUJUS" - AUTORIDADE COATORA 1. Autoridade coatora é aquela que pratica o ato impugnado e que detém 

competência para seu desfazimento. Por outro lado, as Agências da Receita Federal têm atribuições apenas executivas, 

transferidas pelas Delegacias. Portanto, ainda que praticado o ato pela Chefe da Agência, quem possui o dever de 

defendê-lo é o Delegado da Receita Federal em Araraquara/SP, sob cuja jurisdição está o contribuinte, pois embora 

não tenha efetivamente praticado o ato coator, tem poderes para corrigi-lo. 2. A omissão na entrega de declarações de 

imposto renda de pessoa física constitui obrigação acessória, possuindo o Fisco procedimento adequado a buscar o 

cumprimento de tal obrigação, conforme previsto pelo art. 142, do CTN. 3. Contudo, não havendo prova da existência 

ou não de débitos tributários, mas apenas do descumprimento de obrigação acessória, é defeso à Receita Federal 

negar a certidão sob esse fundamento, principalmente porque demonstrado que durante o período reclamado pela 

autoridade impetrada estava a de cujus afastada de suas atividades. 4. Apelação e remessa oficial não providas. 

(Processo AMS 200161200010845 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 227737 - Relator(a) JUIZ 

NERY JUNIOR - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador TERCEIRA TURMA - Fonte DJU DATA:04/08/2004 PÁGINA: 

77 - Data da Decisão 12/05/2004) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS. DESCUMPRIMENTO DE 

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. LANÇAMENTO. NECESSIDADE. REVERSIBILIDADE. 1. Em se tratando de 

descumprimento de obrigações acessórias, necessário algum procedimento fiscal tendente à cobrança dos supostos 

débitos, sem o que não há negar-se a expedição de CND. 2. A reversibilidade repousa no direito a perdas e danos ou 

no direito de a União postular a anulação dos atos envidados com fulcro na CND. 3. Agravo improvido. 

(Processo AG 200304010320569 - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relator(a) WELLINGTON MENDES DE 

ALMEIDA - Sigla do órgão TRF4 - Órgão julgador PRIMEIRA TURMA - Fonte DJ 12/11/2003 PÁGINA: 424 - Data 

da Decisão 22/10/2003) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do art. 557 do 

CPC. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 
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SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.019206-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ELIANA DE SOUZA e outros 

 
: JORGE AUGUSTO ALVES 

 
: JOSE SALATIEL DE ALENCAR SOBRINHO 

 
: MARIA DO CARMO DE BENEDETTO CABRAL 

 
: NEUSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando afastar a incidência da contribuição social do 

servidor público prevista pela Lei nº 9.783/99, sob o fundamento de violação ao princípio constitucional da isonomia, 

bem como do princípio que veda a instituição de tributo com efeito confiscatório. 

Liminar concedida em 04.05.1999. 

A r. sentença recorrida, submetida ao reexame necessário, concedeu a segurança para reconhecer o direito dos 

impetrantes de não sofrerem descontos da contribuição social a que se refere a Lei nº 9.783/99, declarando 

incidentalmente a inconstitucionalidade dos artigos 1º, 2º, 3º e 8º da mencionada lei até sua revogação. 

Em seu recurso de apelação, a União Federal pugna pela reforma da r. sentença. 

Subiram os autos a esta E. Corte com contra-razões. 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo não provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Discute-se na presente ação mandamental a constitucionalidade da contribuição previdenciária prevista no artigo 1º da 

Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999, bem como dos adicionais incidentes sobre a contribuição social do servidor 

público, previstos no artigo 2º do mencionado diploma legal. 

Inicialmente, cumpre consignar que o plenário do Supremo Tribunal Federal deferiu pedido de medida cautelar na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade nº 2.010/DF, para determinar a suspensão da eficácia das expressões "e inativo e dos 

pensionistas" e "dos proventos ou da pensão", constantes do caput do artigo 1º, bem como para suspender a eficácia 

dos artigos 2º e 3º da Lei nº 9.783/99 até a decisão final de mérito. 

Entretanto, posteriormente ao referido julgamento do pedido de medida cautelar, sobreveio a edição da Lei nº 9.988/00, 

que em seu artigo 7º dispôs: 

 

Art. 7º Revoga-se o art. 2º da Lei no 9.783, de 28 de janeiro de 1999. 

Parágrafo único. O produto da arrecadação dos adicionais acrescidos à contribuição social do servidor público civil, 

ativo e inativo, e dos pensionistas dos três Poderes da União, para a manutenção do regime de previdência social dos 

seus servidores, a que aludia o artigo mencionado no caput, será restituído aos servidores e aos pensionistas que 

tenham sofrido desconto em folha dos respectivos valores." 

 

Vê-se, pois, que houve a superveniente e expressa revogação de um dos dispositivos legais questionados nessa 

impetração - artigo 2º da Lei 9.783/99 -, situação que acarreta a parcial perda de objeto desta ação mandamental. 

Registre-se também que, com o advento da Lei nº 9.988/00, o Supremo Tribunal Federal julgou parcialmente 

prejudicada, por perda superveniente de seu objeto, a ação direta de inconstitucionalidade nº 2.010/DF, no que concerne 

ao artigo 2º, respectivos incisos e parágrafo único da Lei nº 9.783, de 28 de janeiro de 1999, nos seguintes termos: 

 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - DERROGAÇÃO DO ART. 2º DA LEI Nº 9.783/99, RESULTANTE 

DA SUPERVENIENTE EDIÇÃO DA LEI Nº 9.988/2000 - EXTINÇÃO ANÔMALA, NESSE PONTO, DO PROCESSO 

DE CONTROLE NORMATIVO ABSTRATO - QUESTÃO DE ORDEM QUE SE RESOLVE NO SENTIDO DA 

PREJUDICIALIDADE PARCIAL DA AÇÃO DIRETA. 

- A superveniente revogação - total (abrogação) ou parcial (derrogação) do ato estatal impugnado em sede de 

fiscalização normativa abstrata faz instaurar, ante a decorrente perda de objeto, situação de prejudicialidade, total ou 

parcial, da ação direta de inconstitucionalidade, independentemente da existência, ou não, de efeitos residuais 

concretos que possam ter sido gerados pela aplicação do diploma legislativo questionado. Precedentes.(STF - ADI - 

QO - Questão de ordem na ação direta de inconstitucionalidade 2010/DF - Ministro Celso de Melo - pág. 62)" 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 148/3710 

Assim, conclui-se que, com a revogação do artigo 2º da Lei 9.783/99, restou parcialmente superado o objeto da presente 

impetração, na medida que a nova sistemática jurídica suprimiu um dos fundamentos legais do ato coator impugnado, 

acarretando, neste ponto, a perda superveniente do interesse processual do impetrante no julgamento da lide. 

Frise-se, ainda, que o parágrafo único do artigo 7º da Lei 9.988/00 disciplinou os efeitos financeiros gerados com a 

derrogação da Lei nº 9.783/99 e determinou a restituição de eventuais descontos efetuados durante a vigência da 

progressividade combatida, afastando assim qualquer espécie de prejuízo ao impetrante. 

De outra parte, no tocante à contribuição de 11% paga pelos servidores ativos, prevista no artigo 1º da Lei nº 9.783/99, 

verifico que os vícios acima indicados não atingem tal dispositivo. Basta observar que essa já era a alíquota estabelecida 

pela Lei nº 9.630/98 (revogada pela Lei nº 9.783/99) e que o STF no julgamento da ADI nº 2.010/DF, reconheceu a 

contribuição do servidor público ativo compatível com a Constituição Federal, suspendendo a eficácia apenas das 

expressões "e inativo e dos pensionistas" e "dos proventos ou da pensão", constantes do caput do artigo 1º. 

Neste mesmo sentido é o entendimento desta E. Corte. 

 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 

9.783/99 - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 1. O art. 2º da Lei nº 9.783/99 foi revogado 

pelo art. 7º da Lei nº 9.988, de 19-07-2000. 2. A matéria versada na lide já foi dirimida pelo Colendo Supremo 

Tribunal Federal, ao suspender, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.010-2 - Distrito Federal, 

em que a Ordem dos Advogados do Brasil questionou a cobrança da contribuição previdenciária para aposentados e 

pensionistas e o aumento progressivo das alíquotas para os servidores públicos federais, até a decisão final da ação 

direta, no caput do art. 1º da Lei nº 9.783 , de 28/01/1999, a eficácia das expressões "e inativo e dos pensionistas" e 

"do provento ou da pensão", além de deferir o pedido de medida cautelar, para suspender a eficácia do art. 2º e seu 

parágrafo único da mesma lei (nº 9.783/99) e a eficácia do art. 3º e seu parágrafo único da mencionada lei (nº 

9.783/99). 3. Os descontos para o Plano de Seguridade Social do servidor público federal devem incidir à taxa de 

11%, nos moldes do que dispõe o art. 1º da Lei nº 9.783/99. 4. Remessa oficial improvida. Sentença mantida.  

(TRF 3ª Região - Apelação Cível - 259304 Processo: 199961000376896 - Relatora Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce - 5ª Turma - DJ 22/11/2005, pág. 629)." 

 

Ante o exposto, julgo prejudicada em parte a presente ação mandamental, com fulcro no artigo 33, inciso XII, do 

Regimento Interno deste Tribunal, e, quanto à parte remanescente, com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial, para determinar a incidência da contribuição social nos moldes previstos no 

art. 1º da Lei nº 9.783/99. 

Após o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.020042-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CIA CENTER HOTEIS E TURISMO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

 
: SANDOVAL VIEIRA DA SILVA 

 
: MARCOS TANAKA DE AMORIM 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

 
: SANDOVAL VIEIRA DA SILVA 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 309/310: Indefiro o pedido de publicação conjunta em nome dos atuais patronos ora substabelecidos com o Dr. José 

Roberto Marcondes, haja vista que este substabeleceu, sem reserva, os poderes a ele outorgados. 

Fls. 312 e 313: Anote a subsecretaria que as futuras intimações deverão ser feitas, exclusivamente, em nome do patrono 

Marcos Tanaka de Amorim (OAB/SP nº 252.946). 

Int. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.02.009804-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ALUMINIO RAMOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos pela parte autora contra a r. decisão de fls. 298/307 que, com base no art. 557, caput, 

do Código de Processo Civil, rejeita a preliminar, nega seguimento à apelação da autora e dá parcial provimento à 

apelação do INSS. 

Fundam-se no art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, à conta de que a decisão apresenta omissão, no que tange à 

incidência dos expurgos inflacionários na correção monetária. 

Relatados, decido. 

Os embargos de declaração merecem acolhimento, porquanto verificada a omissão na decisão proferida. 

A correção monetária dos valores indevidamente recolhidos a título de pro labore na vigência das Leis nº 7.787/89 e 

8.212/91 e objeto de repetição de indébito, seja na modalidade de restituição ou compensação, deverá observar a 

Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal - CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal caso em que se admite a incidência dos expurgos inflacionários ali incluídos. 

A incidência dos expurgos inflacionários na correção monetária dos valores recolhidos a título de contribuição 

posteriormente declarada inconstitucional é atualmente questão pacífica no Superior Tribunal de Justiça (STJ, 1ª Turma, 

REsp 1072261, Rel. Min. Benedito Gonçalves, J. 03/03/09, DJE 16/03/09; STJ, 2ª Turma, AGREsp 721805, Rel. Min. 

Humberto Martins, J. 04/11/08, DJE 21/11/08; STJ, 2ª Turma, REsp 859131, Rel. Min. Herman Benjamin, J. 26/06/07, 

DJE 17/10/08; STJ, 2ª Turma, REsp 979300, Rel. Min. Eliana Calmon, J. 24/06/08, DJE 18/08/08). 

Posto isto, acolho os embargos declaratórios, para suprir a omissão apontada, explicitando os critérios de correção 

monetária, mantendo-se, no mais, a decisão embargada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.040943-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : METALURGICA BARBIERI LTDA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DESPACHO 

Tendo em vista que a Procuradoria da Fazenda Nacional não interpôs recurso em face da decisão de fls. 109/111 e, não 

tendo a parte apelada regularizado a sua representação processual, certifique-se o trânsito em julgado e encaminhem-se 

os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.001613-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : 
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS DA JUSTICA DO 

TRABALHO DA 15A REGIAO SINDIQUINZE 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

DECISÃO 

 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):  

 

Trata-se de ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela ajuizada pelo Sindicato dos Servidores Públicos 

Federais da Justiça do Trabalho da 15ª Região, visando a incorporação aos vencimentos de seus associados, 

relacionados às fls.68/72, 86, 119/120, 125, 127 e 133, da diferença de 10,94% decorrente da conversão da URV em 

consequencia da aplicação da MP nº 457/94, reeditada sob nº 482/94 e convertida na Lei nº 8.880/94, desde março de 

1994, com os respectivos reflexos de direito, com o pagamento das diferenças que vierem a ser apuradas, acrescidas de 

correção monetária e juros. 

A antecipação de tutela foi indeferia. 

Sobreveio sentença que julgou procedente a ação para condenar a União a incorporar o reajuste de 10,94%, e no 

pagamento das diferenças desde março de 1994, acrescidas de correção monetária no moldes do Provimento nº 24/971, 

da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região, e juros de mora de 0,5% ao mês a partir da propositura da ação, 

compensando-se valores eventualmente pagos, e condenou a União ao pagamento de verba honorária de 10% sobre o 

valor da condenação e ao reembolso atualizado das custas. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a União, reiterando seus fundamentos constantes em exordial e pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 11 da AGU, de 19/07/2004, que reconheceu o direito dos servidores públicos 

ao percentual de 11, 98%, a União foi instada a manifestar-se acerca do interesse recursal. Manifestou-se positivamente 

quanto à limitação temporal ao percentual reconhecido entre o período de abril de 1994 a dezembro de 1996, bem como 

pela necessária revisão da verba honorária em sede da remessa oficial. 

Sustenta que o direito à reposição do percentual de 11,98% não pode ultrapassar a vigência da Lei n. 9.421/96 que 

instituiu as carreiras dos servidores do Poder Judiciário, impondo-se o limite temporal imposto pela decisão proferida na 

ADI nº 1797-PE. 

 

É o relatório. 

Os recursos serão examinados na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A questão do reajuste de 11,98% (ou 10,94%, conforme o cálculo) decorrente da conversão dos vencimentos em URV 

pela Medida Provisória nº 434/1994 foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 1797/PE: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO ADMINISTRATIVA, DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 6ª REGIÃO (RECIFE/PE), PROFERIDA NA SESSÃO DE 15 DE JANEIRO DE 1998. EXTENSÃO 

AOS VENCIMENTOS DE MAGISTRADOS E SERVIDORES DA DIFERENÇA DE 11,98% DECORRENTE DE ERRO 

VERIFICADO NA CONVERSÃO DE SEUS VALORES EM URV. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 62, 96, II, B, E 169 

DA CF. A Medida Provisória nº 434/94 não determinou que a conversão, no caso sob enfoque, se fizesse na forma 

prevista em seu art. 21, ou seja, com base na média dos resultados da divisão dos vencimentos de novembro e 

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pela URV alusiva ao último dia do respectivo mês de competência, 

mas, sim, pela regra geral do art. 18, que indicava para divisor a URV correspondente à data do efetivo pagamento. 

Interpretação autorizada não apenas pela circunstância de não poderem os magistrados ser considerados simples 

servidores mas, também, tendo em vista que as folhas de pagamento, nos órgãos do Poder Judiciário Federal, sempre 

foram pagas no dia 20 do mês, em razão da norma do art. 168 da Constituição Federal, como entendido pelo STF, ao 

editar as novas tabelas de vencimentos do Poder Judiciário, em face da referida Medida Provisória nº 434/94. Não 

obstante o Chefe do Poder Executivo, ao reeditar a referida medida provisória, por meio da de nº 457/94, houvesse 

dado nova redação ao art. 21 acima mencionado, para nele abranger os membros dos Poderes Legislativo e Judiciário 

e do Ministério Público da União, a lei de conversão (Lei nº 8.880/94) não reproduziu o novo texto do referido 
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dispositivo, mas o primitivo, da Medida Provisória nº 434, autorizando, portanto, o entendimento de que, no cálculo de 

conversão dos vencimentos em referência, haveria de ser tomada por divisor a URV do dia do efetivo pagamento. 

Considerando, entretanto, que a decisão impugnada não esclareceu os limites temporais de aplicação da diferença sob 

enfoque, impõe-se dar-lhe interpretação conforme à Carta, para o fim de deixar explicitado ser ela devida, aos 

servidores, de abril de 1994 a dezembro de 1996; e, aos magistrados, de abril de 1994 a janeiro de 1995; posto que, 

em janeiro de 1997, entrou em vigor a Lei nº 9.421/96, que, ao instituir as carreiras dos servidores do Poder 

Judiciário, fixou novos padrões de vencimentos em real; e, em fevereiro de 1995, os Decretos Legislativos nºs 6 e 7 

(DOU de 23.01.95), que estipularam novas cifras para a remuneração dos Ministros de Estado e membros do 

Congresso Nacional, aplicáveis aos Ministros do STF por força da Lei nº 8.448, de 21.07.92, com reflexos sobre toda a 

magistratura federal. Ação julgada procedente, em parte, na forma explicitada.  

STF, Pleno, ADI 1797/PE, Rel.Min. Ilmar Galvão, j. 21/09/2000, DJ 13/10/2000 p.9  
 

A questão da limitação temporal do referido reajuste, para os servidores do Poder Judiciário da União, até o advento da 

Lei nº 9.421/96, que instituiu o plano de cargos e carreiras, foi revista e superada pelo próprio Supremo Tribunal 

Federal na ADIN 2323 MC/DF: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OBJETO: DECISÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DE 04.10.2000, QUE APROVOU A INCORPORAÇÃO, AOS VENCIMENTOS 

BÁSICOS DOS SERVIDORES DA REFERIDA CORTE, DA DIFERENÇA DE 11,98%. FUNDAMENTO: ALEGADA 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E AOS ARTIGOS 96, II, B; E 169, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. Ausência de relevância do fundamento da inicial. Plausibilidade do entendimento de que a diferença em 

destaque resultou de erro -- que o ato impugnado visou corrigir -- no critério de conversão dos respectivos valores, de 

Cruzeiros Reais em URVs (Unidades Reais de Valor), verificado em abril de 1994. Medida cautelar indeferida.  

STF, Pleno, ADI 2323 MC/DF, Rel.Min. Ilmar Galvão, j. 25/10/2000, DJ 20/04/2001 p.105  

 

Com ressalva do ponto de vista pessoal deste Relator, a Primeira Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

também já consolidou tal entendimento: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO. ÍNDICE DE 11,98%. URV. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. ADI 1797 E 2323. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O 

Supremo Tribunal Federal já decidiu, por mais de uma vez, que a questão relativa à limitação temporal do acréscimo 

de 11,98% à remuneração dos servidores públicos foi analisada no julgamento dos pedidos de medida cautelar na ADI 

2.321, Min. Celso de Mello, DJ 10.06.2005, e na ADI 2.323, Min. Ilmar Galvão, DJ 20.04.2001, restando superado o 

entendimento firmado na ADI 1.797, de incidência do aludido percentual apenas para o período de abril de 1994 a 

dezembro de 1996. 2. Agravo desprovido.  

TRF 3ª Região, AR 2005.03.00.016188-0, Rel. Des.Fed. Nelton dos Santos, j. 03/09/2009, DJF3 24/09/2009 p.4  
 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de Processo 

Civil 

Quanto aos honorários advocatícios, considerando que a causa não oferece alto grau de complexidade, com fundamento 

no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, devem ser reduzidos para o patamar de R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais). 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da União e dou 

parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial dos juros moratórios na data da citação, e reduzir os 

honorários advocatícios para R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

Decorrido o prazo legal para impugnações, baixem os autos à origem. 

Intimem-se 

 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.027970-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE BEBIDAS e outros. e filia(l)(is) 

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA 

 
: DANIEL LACASA MAYA 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RUI GUIMARAES VIANNA 

DECISÃO 

Mandado de segurança que tem por objeto obstar a exigibilidade das contribuições sociais instituídas pelos artigos 1º e 

2º da Lei Complementar 110/2001. 

Liminar deferida em 06.11.01 (fs. 599/602). 

Anulada a r. sentença (fs. 815/817), outra veio a ser proferida em 15.01.08, que, submetida ao reexame necessário, julga 

extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI do C. Pr. Civil, com relação às filiais da primeira 

impetrante, e quanto à Companhia Brasileira de Bebidas e Companhia de Bebidas das Américas - AMBEV, julga 

parcialmente procedente o pedido e concede em parte a segurança, para afastar a exigência das contribuições instituídas 

pela LC 110/01 em relação ao exercício de 2001. 

Recorrem as partes. Em seu recurso, a impetrante suscita preliminar de legitimidade passiva da autoridade coatora em 

relação a todas as filiais e, no mérito, pugna pela reforma da decisão. Por sua vez, a União pede a reforma integral da 

sentença. 

Opina o Ministério Público Federal pelo desprovimento dos recursos. 

Relatados, decido. 

Preliminarmente, a Caixa Econômica Federal - CEF atua como mero órgão gestor do Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS e eventualmente na representação judicial, por meio de convênio preconizado no art. 2º da L. 8.844/94, 

com redação dada pela L. 9.467/97, o que não lhe confere legitimidade para responder demandas como o caso em 

questão. 

Esse é o entendimento do eg. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. LC 110/2001.ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 

CEF. ART 3º DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

1. Tratando-se de writ visando a obtenção da suspensão da exigibilidade da exação prevista na LC 110/2001, com o 

escopo de cobrir déficit do FGTS, a Caixa Econômica Federal (CEF) como mera arrecadadora e ad eventum 

representante judicial por convênio, é parte ilegítima passiva. 

2. Isto porque a inscrição na dívida ativa da exação cuja exigibilidade se pretende é da Procuradoria da Fazenda 

Nacional. 

3. .........omissis......... 

5. Recurso Especial parcialmente conhecido, e nesta parte improvido." (Resp 776.947/RS, Rel. Min. Luiz Fux) 

 

Com relação às filiais, correta está a r. sentença, uma vez que a autoridade indicada como coatora, o Delegado Regional 

do Trabalho de São Paulo, somente tem competência sobre o âmbito de atuação da Delegacia Regional do Trabalho de 

São Paulo, em nada influenciando sobre as filiais instaladas em outros estados, sob as atribuições de seus respectivos 

Delegados Regionais do Trabalho. 

Nesse sentido é a orientação desta eg. Corte: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MATRIZ E FILIAL. SUBORDINAÇÃO A DELEGACIAS DA RECEITA FEDERAL 

DIVERSAS. ILEGITIMIDADE DA AUTORIDADE COATORA QUANTO À FILIAL, COM DOMICÍLIO FISCAL EM 

GUARULHOS/SP. TRIBUTÁRIO. PRAZO DE RECOLHIMENTO. IPI. PORTARIA MF 266/88. ALTERAÇÃO DE 

PRAZO DE RECOLHIMENTO. LEGALIDADE. PROVIDÊNCIA QUE NÃO IMPLICOU EM MAJORAÇÃO DE 

TRIBUTOS. SÚMULA 669 DO C. STF. 

1.Para fins fiscais, os estabelecimento filiais são considerados entes autônomos, razão pela qual as impetrantes 

demandaram isoladamente. No entanto, a filial está localizada em Guarulhos, não sendo abrangida pela região fiscal 

do Delegado da Receita Federal em São Paulo, devendo remanescer neste mandamus somente a matriz da empresa. 

.......omissis....... 

5. Reconhecimento da ilegitimidade da autoridade coatora quanto a filial da impetrante. Apelo da União que não se 

conhece. Remessa oficial a que se dá provimento." (AMS 91.03.034013-9, Turma Suplementar da Segunda Seção, Rel. 

Juiz Federal Convocado Roberto Jeuken) 

"TRIBUTÁRIO. IPI. CREDITAMENTO. NULIDADE DA SENTENÇA E ILEGITIMIDADE ATIVA AFASTADAS. 

FILIAL : ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DECRETO N. 20.910/1932. MATÉRIAS-

PRIMAS E INSUMOS. AQUISIÇÃO SOB REGIME DE ISENÇÃO, ALÍQUOTA ZERO OU NÃO TRIBUTAÇÃO. 

PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES. 

COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE 

MORA. 1. Afastada alegação de nulidade da sentença, uma vez que foi proferida nos limites do pedido. 2. Afastada 

argumentação de que não poderia a impetrante pretender o benefício sob exame sem a demonstração documental de 

ter assumido o encargo em nome do contribuinte de fato ou de estar expressamente autorizada por terceiro interessado 

a recebê-lo, do que decorreria a ilegitimidade ativa, por não se aplicar à hipótese o art. 166-CTN. 3. Ilegitimidade 

passiva da autoridade indicada como coatora, o Delegado da Receita Federal de Administração Tributária de São 
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Paulo, em relação à filial instalada no Município de Colombo, Paraná. Mantida nos autos apenas a matriz, com 

endereço em São Paulo.  

.......omissis....... 

12. Remessa oficial e apelação parcialmente providas." (AMS 2004.61.00.003618-9, Rel. Des. Federal Márcio Moraes) 

 

No tocante às contribuições previstas nos artigos 1º e 2º da LC 110/01, seguindo o posicionamento do Supremo 

Tribunal Federal, as Turmas deste eg. Tribunal Regional Federal - 3ª Região adotam o entendimento de que tais 

contribuições guardam perfeita consonância com os ditames constitucionais que regem a matéria, vício algum existindo 

na legislação complementar que as instituiu. Uma única ressalva deve ser feita: como têm natureza de contribuição 

social geral, devem ser submetidas à anterioridade prevista no art. 150, III, "b" da Constituição Federal, motivo pelo 

qual somente podem ser exigidas a partir do início do ano de 2002. 

Nesse sentido é nossa melhor jurisprudência: 

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Impugnação de artigos e de expressões contidas na Lei Complementar federal 

nº 110, de 29 de junho de 2001. Pedido de liminar.  

- A natureza jurídica das duas exações criadas pela lei em causa, neste exame sumário, é a de que são elas tributárias, 

caracterizando-se como contribuições sociais que se enquadram na sub-espécie "contribuições sociais gerais" que se 

submetem à regência do artigo 149 da Constituição, e não à do artigo 195 da Carta Magna.  

- Não-ocorrência de plausibilidade jurídica quanto às alegadas ofensas aos artigos 145, § 1º, 154, I, 157, II, e 167, IV, 

da Constituição. 

- Também não apresentam plausibilidade jurídica suficiente para a concessão de medida excepcional como é a liminar 

as alegações de infringência ao artigo 5º, LIV, da Carta Magna e ao artigo 10, I, de seu ADCT.  

- Há, porém, plausibilidade jurídica no tocante à argüição de inconstitucionalidade do artigo 14, "caput", quanto à 

expressão "produzindo efeitos", e seus incisos I e II da Lei Complementar objeto desta ação direta, sendo conveniente, 

dada a sua relevância, a concessão da liminar nesse ponto. Liminar deferida em parte, para suspender, "ex tunc" e até 

final julgamento, a expressão "produzindo efeitos" do "caput" do artigo 14, bem como seus incisos I e II, todos da Lei 

Complementar federal nº 110, de 29 de junho de 2001" (STF, Med. Caut. Em ADI no. 2.556-2/DF) 

PROCESSO CIVIL. ILEGITIMIDADE DA CEF. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEI COMPLEMENTAR N.º 

110/2001. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 14. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE. 

BITRIBUTAÇÃO. 

1. A representação judicial e extrajudicial do FGTS para a cobrança da contribuição, multa e demais encargos foi 

deferida à CEF apenas mediante celebração de convênio, faltando-lhe legitimidade para figurar no pólo passivo da 

ação. 

2. Inexigibilidade das contribuições instituídas pela Lei Complementar n.º 110/2001, apenas com relação aos fatos 

imponíveis ocorridos antes de 1.º de janeiro de 2002, por se tratar de contribuição social geral. 

3. Observância ao princípio da anterioridade, insculpido na alínea "b" do inciso III do artigo 150 da Constituição 

Federal. 

4. Inocorrência de bitributação, por tratar-se de nova contribuição . 

5. Remessa oficial e apelações não providas. (TRF 3ª Região, AMS 2001.61.00.028181-0, Rel. Des. Federal Johonson 

Di Salvo) 

 

Desta sorte, diante da publicação da LC 110/2001 em 30.06.01, as contribuições instituídas pelos seus artigos 1º e 2º 

não padecem de quaisquer inconstitucionalidades materiais, mas somente podem ser cobradas a partir de 01.01.02. 

 

Posto isto, excluo de ofício a CEF, ante sua ilegitimidade passiva, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, 

nos termos do art. 267, VI do C. Pr. Civil e, com base no art. 557, caput da lei processual, nego seguimento às apelações 

e à remessa oficial. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.030074-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

A sentença de fls. 284/302 (suplementada em julgamento de embargos de declaração - fls. 333/337) julgou parcialmente 

procedente o pedido formulado por FIORELLA PRODUTOS TÊXTEIS LTDA nestes termos: 

"Assim, diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da autora, a fim de que o 

débito previdenciário objeto dos parcelamentos mencionados na petição inicial seja reformulado, para excluir a correção 

monetária pela TR que tenha incidido sobre os débitos vincendos a que e refere a autora na inicial (cuja exatidão dos 

valores deve ser apurada em liquidação de sentença), para excluir os valores referentes à diferença entre a taxa SELIC e 

a taxa de 1% (um por cento) ao mês, prevista no artigo 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional, bem como 

para limitar em 10% (dez por cento) do valor da prestação devida o valor cobrado a título de multa moratória, pelo que 

CONDENO o réu INSS a aceitar os valores pagos a maior pela autora como forma de pagamento das parcelas 

remanescentes dos respectivos parcelamentos. Esses valores a serem aceitos em pagamento deverão ser acrescidos de 

correção monetária, contados da cada pagamento indevido (segundo os índices do Provimento 26, de 10 de setembro de 

2001, da Corregedoria Geral de Justiça do E. TRF da 3ª Região, com juros de 1% ao mês somente após o trânsito em 

julgado." 

Determinada a sucumbência recíproca e o reexame necessário. 

Em seu recurso de apelação a parte autora requer: (1) a concessão de parcelamento do débito previdenciário em 240 

meses, ou seja, nos mesmos moldes em que concedido às empresas públicas, sociedades de economia mista e pessoas 

jurídicas de direito público interno (art. 10 da Lei nº 8.620/93 e art. 1º, §§ 2º, 3º e 4º, da Lei nº 9.639/98; (2) a exclusão 

total da multa moratória ante a ocorrência de denúncia espontânea (artigo 138 do Código Tributário Nacional); (3) o 

reconhecimento da ilegalidade da cobrança de juros sobre a multa moratória e de forma capitalizada; e (4) a condenação 

da parte ré nas verbas sucumbenciais (fls. 340/360). 

Por sua vez, o Instituto Nacional do Seguro Social apela afirmando a legalidade da cobrança da taxa SELIC e da multa 

moratória nos percentuais definidos em lei. Afirma ainda que a TR não foi utilizada como fator de correção monetária. 

Recursos respondidos (fls. 380/389 e 391/413). 

O feito foi submetido ao reexame necessário. 

Decido. 

Anoto, em princípio, que a sentença recorrida foi além do pedido formulado na inicial ao limitar a cobrança fixar a 

multa moratória em 10%, já que o pedido subsidiário de fls. 52 era no sentido da redução da multa para 20%. 

Assim, o caso é de redução da sentença aos limites do pedido. 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS 

LIMITES DO PEDIDO. POSSIBILIDADE. 

A sentença extra petita é nula, não ocorrendo o mesmo com a sentença ultra petita, isto é, a que decide além do pedido. 

Esta, ao invés de ser anulada deverá ser reduzida aos limites do pedido. 

Nego provimento ao agravo regimental. 

(AgRg nos EDcl no Ag 885.455/SP, Rel. Ministro PAULO FURTADO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO 

TJ/BA), TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 04/08/2009) 

 

Por outro lado, a parte autora não formulou na inicial qualquer pedido de concessão de parcelamento em 240 meses, 

razão pela qual não deve ser conhecida a apelação no tocante a esta pretensão. 

No mais, o tipo da denúncia espontânea está bem delineado no artigo 138 do Código Tributário Nacional e ocorre 

quando o devedor confessa o débito com o pagamento do débito principal (corrigido) e os juros de mora. Assim, safa-se 

da multa sancionatória. 

O imorredouro e sempre louvado TFR acentuou em sua Súmula nº 208 (DJU de 22.5.86, p. 8.627) que "a simples 

confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea". É que a 

tipologia da denúncia espontânea envolve também o pagamento do principal corrigido e dos juros de mora. 

O próprio Supremo Tribunal Federal decidiu que a denúncia espontânea exige o pagamento concomitante do principal 

corrigido e dos juros moratórios (R.E.106.068/SP, 1ª Turma, RTJ 115/452). 

Assim, não há como considerar indevida a multa de mora em parcelamento porque a transação nada tem a ver com o 

artigo 138 do Código Tributário Nacional. 

Este é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, vejamos (destaquei): 

PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - TRIBUTÁRIO - CONFISSÃO DA 

DÍVIDA - PARCELAMENTO DO DÉBITO - NÃO-CONFIGURAÇÃO DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA - 

IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO DA MULTA - TAXA SELIC - LEGALIDADE. 

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida. 

2. Após o advento da Lei n. 9.250/95, incide a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 

1º.1.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, 

porque a SELIC inclui o índice de inflação do período considerado e a taxa de juros. 
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3. É assente o entendimento nesta Corte no sentido de ser cabível multa moratória, no caso de parcelamento de 

débito, decorrente de crédito tributário. 

4. A Primeira Seção deste Tribunal firmou o entendimento segundo o qual a simples confissão de dívida, 

acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea. Agravo regimental 

improvido. 
(AgRg no REsp 1050664 / DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 23/04/2009) 

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. PARCELAMENTO DE DÉBITO. 

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 

1. O tribunal de origem não acolheu a denúncia espontânea em razão de, no caso, ter havido mera confissão de dívida 

seguida de pedido de parcelamento de débito. 

2. A simples confissão de dívida seguida de parcelamento, desacompanhada do pagamento integral, não 

configura denúncia espontânea. 

3. Entendimento sedimentado nesta Corte quando do julgamento do REsp 1102577/DF, Rel. Ministro Herman 

Benjamin, DJe 18/05/2009. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1157062/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2009, DJe 

30/09/2009) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. FALTA 

DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211 DO STJ. CERCEAMENTO DE DEFESA. REQUISITOS DA CDA. 

SÚMULA N. 7 DO STJ. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

MULTA. LEGALIDADE DA TAXA SELIC. 

1. Os arts. 103 e 105 do CPC não foram objeto de debate no âmbito do acórdão recorrido, a despeito da oposição de 

embargos de declaração. 

Incidência da Súmula 211/STJ, por ausência de prequestionamento. 

2. A simples confissão de dívida, acompanhada de pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea. 

Precedentes: AgRg no REsp 1050664/DF, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 23.4.2009; 

AgRg nos EREsp 1045661/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Seção, DJe de 16.2.2009. 

3. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona quanto à aplicação da taxa Selic como índice de correção monetária e 

juros de mora na atualização dos débitos tributários. 

4. A investigação acerca da ausência dos requisitos da CDA, bem como o reconhecimento do suposto cerceamento de 

defesa causado pelo indeferimento da produção de prova pericial enseja o revolvimento de matéria fático-probatória. 

Incidência da Súmula 7/STJ.5. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 924.104/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

03/09/2009, DJe 22/09/2009) 

TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. INAPLICABILIDADE. RECURSO 

REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC. 

1. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito 

tributário. 

2. Recurso Especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. 

(REsp 1102577/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 

18/05/2009) 

Ou seja, o parcelamento do débito autoriza a aplicação da multa moratória, devida pelo atraso no adimplemento da 

obrigação, uma vez que só haverá quitação quando o débito for integralmente satisfeito. 

Por fim, a pretensão formulada pela autora esbarra na Súmula nº 360/STJ, verbis: 

"O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente 

declarados, mas pagos a destempo." 

Enfim, é legal a cobrança de multa e entende-se cabível a sua atualização monetária (Súmula n° 45 do TFR, em vigor), 

tudo juntamente com os juros de mora e a atualização deles. Aquela está prevista nos art. 121, caput, e 161, caput, 

ambos do Código Tributário Nacional. A multa se impõe diante de conduta ilícita do contribuinte em retardar o 

pagamento do tributo e sua exigibilidade prescinde de dolo, ex vi do art. 136 do Código Tributário Nacional. A sua 

cobrança é cumulativa com o valor principal e os juros moratórios conforme o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

Ainda, não basta argumentar que a multa é "abusiva" quando se sabe que esse capítulo da consolidação do débito 

exeqüendo é calculado conforme com aplicação do percentual posto em lei. Se o embargante sequer aponta as razões 

pelas quais a multa seria "ilegal" ou "abusiva" há de preponderar o que consta da Certidão da Dívida Ativa já que esse 

capítulo da dívida é calculado conforme as leis que regem o tributo cobrado. 

O quantum da multa deriva das normas legais que regem a espécie e não pode ser alterado a critério do contribuinte 

com o simples argumento de que multas que excedem 20% constituem confisco eis que o próprio Supremo Tribunal 

Federal admite a possibilidade de índices maiores que 20%: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. COFINS. PARCELAMENTO. JUROS. MULTA DE 80% . ALEGAÇÕES DE EFEITO 

CONFISCATÓRIO, USURA, E DESRESPEITO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA 

ISONOMIA. Alegações improcedentes, em face da legislação que rege a matéria, visto que as cominações impostas à 

contribuinte, por meio de lançamento de ofício, decorrem do fato de haver-se ela omitido na declaração e recolhimento 
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tempestivos da contribuição, assentando o Supremo Tribunal Federal, por outro lado, que a norma do art. 192, § 3.º, da 

Carta Magna, não é auto-aplicável. Recurso não conhecido. 

(RE 241074, Relator(a):  Min. ILMAR GALVÃO, Primeira Turma, julgado em 12/11/2002, DJ 19-12-2002 PP-00093 

EMENT VOL-02096-07 PP-01416) 

EMENTA: - ICMS. Multa de 30% imposta por lei sobre o valor do imposto devido. Alegação de ter essa multa caráter 

confiscatório. - É de rejeitar-se a preliminar de não-conhecimento do recurso extraordinário pela circunstância de a 

recorrente não haver indicado a alínea do inciso III do artigo 102 da Constituição, uma vez que, das razões desse 

recurso, se alega expressamente a ofensa a texto constitucional (ao artigo 150, IV, da Carta Magna), permitindo-se, 

assim, identificar o enquadramento dele na hipótese prevista na letra "a" do citado inciso III do artigo 102 da 

Constituição. - Não se pode pretender desarrazoada e abusiva a imposição por lei de multa - que é pena pelo 

descumprimento da obrigação tributária - de 30% sobre o valor do imposto devido, sob o fundamento de que ela, por si 

mesma, tem caráter confiscatório. Recurso extraordinário não conhecido. 

(RE 220284, Relator(a):  Min. MOREIRA ALVES, Primeira Turma, julgado em 16/05/2000, DJ 10-08-2000 PP-00011 

EMENT VOL-01999-04 PP-00737) 

Quanto a aplicação da TR como fator de correção monetária - afastada pela r. sentença - a autora não logrou comprovar 

a sua incidência - como lhe incumbia nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que a 

sentença deve ser reformada também nesse aspecto. 

Sob outro aspecto, descabe a insurgência contra a aplicação da taxa SELIC na atualização monetária do quantum 

devido. 

A ré passou a usar a UFIR para tal fim depois que a TR (Lei 8.177/91) foi fulminada como tal. 

De há muito a TRD não era usada como fator de correção monetária e sim para fins de juros de mora a partir de 

fevereiro de 1991 (art. 9º da Lei 8.177/91, com redação do art. 30 da Lei 8.128/91). 

Os juros de mora estão legitimados no mesmo art. 161 do CTN e seu intuito é indenizar a Fazenda Pública da perda de 

disponibilidade do valor do tributo em decorrência do seu inadimplemento. Enquanto o Estado-credor fica privado do 

numerário o sujeito passivo com ele se locupleta, daí a razão desse valor indenitário. 

O CTN fixou-os em 1% ao mês, no que se apartou do Código Civil, salvo se a lei dispusesse de modo diverso (art. 161, 

§ 1º), o que veio a ocorrer. 

Foram os juros de mora mantidos consoante a TRD pela Lei 8.128/91 (art. 30). Ao depois o art. 59 da Lei 8.383/91 

retomou o percentual de 1%, incidindo os juros de mora sobre o valor corrigido do principal (o que está absolutamente 

certo, pena de enriquecimento sem causa do devedor). 

Ocorreu que o art. 84, I, da Lei 8.981/95 mudou a sistemática dos juros de mora dos tributos federais. Com o Plano Real 

(art. 38 das MP que o instituíram) passou-se a usar o excedente da variação da TR em relação a variação da UFIR 

mensal, mas a partir de 1º de janeiro de 1995 a UFIR mensal deixou de ser calculada. Com isso não haveria mais como 

calcular o tal excedente. 

Assim, a Lei 8.981/95 (ex-MP 812) adotou como critério a taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional com 

relação à dívida mobiliária federal interna. 

Mas a partir de 1º de abril de 1995, pelo art. 13 da Lei 9.065/95 (ex-MPs 947, 972 e 998), a taxa média mensal de 

captação do Tesouro Nacional com relação à dívida mobiliária federal interna viu-se substituída pela SELIC acumulada 

mensalmente, como juros de mora no adimplemento dos tributos federais, incidindo a partir do primeiro dia do mês 

seguinte ao vencido. 

Verdade que a composição da SELIC tem algo a ver com correção monetária. 

Só que seu emprego como juro de mora é perfeitamente possível segundo o teor expresso do art. 161 do CTN que 

permite à lei eleger o fator que melhor entender cabível. 

É claro que não sendo tributo e sim fator indenitário da Fazenda por conta da perda de disponibilidade de numerário, 

a instituição da SELIC para aquele fim não se prendia a "princípio da anterioridade" e menos ainda a "princípio da 

capacidade contributiva" (!). 

Muito menos, ainda, a incidência da SELIC como juros de mora representa "usura" do Estado por ser superior a 12% ao 

ano. Ora, de há muito o STF acentuou que o art. 192, § 3º, da CF não é norma self executing, pois exige autoritas 

interpositio na forma de lei complementar (ADIN nº 04/DF). 

Como se vê, cai no completo abismo a insólita alegação da empresa no sentido de que o uso da SELIC como juro de 

mora a partir de 1.4.95 infringiu princípios do Sistema Tributário e significou "usura". 

Ademais disso, descabe pretender o limite de juros preconizado na Lei 9.298/96, que não se aplica a tributos. Não há 

que se falar em "analogia" porquanto essa figura de integração legislativa pressupõe ausência de previsão legal para 

determinada hipótese similar, o que não é de modo algum o caso: legem habemus em matéria fiscal, e nem a dívida 

fiscal é igual à dívida de direito privado. 

Pode-se aceitar que a incidência da SELIC em cada prestação do parcelamento significaria a correção monetária do 

mesmo (art. 91, letra a.2. da Lei 8.981/95, redação da Lei 9.065). Mas ainda aqui legem habemus e sem situação capaz 

de indicar inconstitucionalidade da incidência. 

Insta considerar aresto recente oriundo do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o qual transcrevo a seguir: 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. 

PARCELAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. MULTA MORATÓRIA. EXIGIBILIDADE. JUROS DE MORA À 

TAXA SELIC. LEGALIDADE. 
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A partir do julgamento do REsp nº 284.189/SP, pacificou-se neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento no 

sentido de que a simples confissão de dívida acompanhada do pedido de parcelamento do débito não configura denúncia 

espontânea, a dar ensejo a aplicação da regra ínsita no artigo 138 do CTN, de modo a eximir o contribuinte do 

pagamento de multa moratória. 

O artigo 161 do CTN, ao estipular que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora 

calculados à taxa de 1%, ressalva, expressamente, "se a lei não dispuser de modo diverso", de modo que, estando a 

SELIC prevista em lei, inexiste ilegalidade na sua aplicação. 

Este Superior Tribunal de Justiça tem, reiteradamente, aplicado a taxa Selic a favor do contribuinte, nas hipóteses de 

restituições e compensações, não sendo razoável deixar de fazê-la incidir nas situações inversas, em que é credora a 

Fazenda Pública. 

Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, 2ª Turma, REsp nº 267788/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 1º.04.2003, v.u., DJ 16.06.2003, pg. 274) 

Nesse sentido é a jurisprudência: STJ, 1ª Turma, REsp nº 438596/RS, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15.04.2003, DJ 

05.05.2003, pg. 225; REsp nº 445506/PR, Rel. Min. José Delgado, j. 11.02.2003, DJ 24.03.2003, pg. 145; TRF - 3ª 

Região, 4ª Turma, AMS nº 1999.61.00.046848-1/SP, Rel. Des. Fed. Alda Basto, j. 23.10.2002, DJ 09.05.2003, pg. 571; 

3ª Turma, AC nº 2001.03.99.040287-5/SP, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 11.12.2002, DJ 29.01.2003, pg. 181; 4ª 

Turma, AG nº 2000.03.00.067888-9/SP, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 26.06.2002, DJ 04.11.2002, pg. 617. 

Face à legalidade da aplicação da multa de mora bem como dos juros e da taxa SELIC, resta prejudicado o pedido de 

compensação pleiteado. 

Assim, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios, o que faço em estrita observância ao que dispõe o 

art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil. 

Porém, conforme se verifica de fls. 51, a autora deu à causa o valor de R$.621.138,31. 

No entanto, em virtude da singeleza da matéria tratada entendo que a verba honorária deve ser fixada em R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais). 

Desta forma, como a matéria posta a deslinde já se encontra assentada em julgados oriundos de nossos tribunais 

superiores, entendo ser aplicável a norma contida no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social e à remessa oficial e não conheço 

de parte da apelação da parte autora e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, o que faço com fulcro no que 

dispõe o artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.030901-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

DECISÃO 

Trata-se de medida cautelar, com pedido de liminar, proposta por FIORELLA PRODUTOS TÊXTEIS LTDA em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social visando o cancelamento de quaisquer informações negativas com relação à 

requerente, no que diz respeito aos débitos objeto da ação ordinária (2001.61.00.0300074-8), especialmente no que se 

refere ao CADIN. 

A liminar foi indeferida pelo MM. Juízo a quo por entender não haver nos autos documentos que comprovasse qual a 

origem do débito ensejador de sua inscrição no CADIN (fls. 107/108). 

A requerente interpôs agravo de instrumento ao qual foi concedido o efeito suspensivo pelo então relator 

Desembargador Federal Oliveira Lima (fls. 138/139). 

O requerido não contestou o pedido (certidão de fls. 140). 

Na sentença de fls. 147 a MM. Juíza a quo declarou a cessação da eficácia da medida cautelar nos termos do artigo 808, 

inciso III, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios. 

Apelou a requerente pleiteando que a r. sentença seja cassada em razão da falta de fundamentação e, no mérito, 

requerendo a reforma da r. sentença para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda o cancelamento de 

quaisquer informações negativas com relação ao apelante no que diz respeito ao débito objeto da ação ordinária (fls. 

171/199). 
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Recurso respondido (fls. 206/210). 

Decido. 

A equivocada redação do inciso III do art. 808 do Código de Processo Civil - atentatória da estabilidade necessária ao 

resguardo quanto ao "estado perigoso" - não pode ser aplicada às ações cautelares puras (mesmo que inominadas), pois 

nestas a duração da providência protetiva deve regular-se pela duração da situação dita "cautelanda". Assim, referida 

norma aplica-se somente àquelas medidas antecipatórias não propriamente cautelares e por isso chamadas de 

"cautelares satisfativas" e que na verdade fazem parte do processo principal. 

Mesmo que a sentença de mérito no processo principal decida contra a parte que obtivera decisão acautelatória, isso não 

gera perda de objeto da demanda cautelar típica, merecendo a ação cautelar ser processada e, caso concedida a proteção, 

que esta perdure enquanto durar a ação principal (art. 807, Código de Processo Civil), salvo a revogação por ato do Juiz. 

Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - ADMISSIBILIDADE PARCIAL - DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO - AÇÃO CAUTELAR - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - 

ART. 808, III DO CPC 

1. Inviável o recurso especial articulado com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, se não há 

identidade de suporte fático entre as hipóteses confrontadas. 

2. Embora a defeituosa redação do art. 808, III do CPC sugira a idéia de que, com a prolação da sentença na ação 

principal cessa a eficácia da medida cautelar, tal dispositivo deve ser interpretado em conjunto com o art. 807 do mesmo 

diploma, segundo o qual a cautelar conserva sua eficácia na pendência do processo principal. Assim, somente perde o 

objeto a cautelar após o trânsito em julgado da ação principal. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido. 

(REsp 876.595/BA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/10/2008, DJe 06/11/2008) 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EFICÁCIA APÓS PROFERIDA A SENTENÇA NO PROCESSO 

PRINCIPAL. 

Estabelece o art. 807 do CPC que as medidas cautelares conservam sua eficácia na pendência do processo principal. 

Esta validade só se extingue quando a sentença ou o acórdão proferido no processo principal transitar em julgado. 

Recurso improvido. 

(REsp 244831/SC, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/04/2000, DJ 08/05/2000 p. 

71) 

Assim, é descabida a invocação do inciso III do art. 808 do Código de Processo Civil nas cautelares antecipatórias. 

Pelo exposto dou provimento à apelação para anular a sentença apelada para que a ação prossiga, nos termos do art. 

557 do Código de Processo. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.011074-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : FERNANDA MACHADO BORGES e outro 

 
: MARIA DA CONCEICAO RUY ARANTES 

 
: HELGA CRISTINA MACHADO ALVES DE ARAUJO e outros 

 
: LUCIANO BRUNELLI CRESTANA 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outros 

APELADO : MARCIA VILMA DE SOUZA MACHADO 

 
: MARESTINA PEREIRA DE LIMA LEME 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

APELADO : RUBENS FONSECA MARTINEZ 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outros 

APELADO : SANDRA MARIA SEGATO 

 
: TERESINHA GALVAO MAYA 

 
: VALTER SANTOS AQUINO 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 97.11.07539-3 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de ação ordinária com pedido de antecipação de tutela ajuizada por servidores públicos civis, vinculados ao 

Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, contra a União, visando a incorporação em seus respectivos vencimentos 

da diferença de 10,94% decorrente da conversão da URV em consequência da aplicação da MP nº 457/94, reeditada sob 

nº 482/94 e convertida na Lei nº 8.880/94, desde março de 1994, com os respectivos reflexos de direito, com o 

pagamento das diferenças que vierem a ser apuradas desde janeiro de 1994, acrescidas de correção monetária e juros. 

A antecipação de tutela foi indeferida. 

Sobreveio sentença que julgou procedente a ação para condenar a União a incorporar o reajuste de 10,94%, e no 

pagamento das diferenças desde março de 1994, acrescidas de correção monetária no moldes do Provimento nº 24/971, 

da Corregedoria da Justiça Federal da Terceira Região, e juros de mora de 0,5% ao mês a partir da propositura da ação, 

compensando-se valores eventualmente pagos, e condenou a União ao pagamento de verba honorária de 10% sobre o 

valor da condenação e ao reembolso atualizado das custas. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Apela a União, reiterando seus fundamentos constantes em exordial e pugnando pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional. 

Com o advento da Instrução Normativa nº 11 da AGU, de 19/07/2004, que reconheceu o direito dos servidores públicos 

ao percentual de 11, 98%, a União foi instada a manifestar-se acerca do interesse recursal. Manifestou-se positivamente 

quanto à limitação temporal ao percentual reconhecido entre o período de abril de 1994 a dezembro de 1996. 

Sustenta que o direito à reposição do percentual de 11,98% não pode ultrapassar a vigência da Lei n. 9.421/96 que 

instituiu as carreiras dos servidores do Poder Judiciário, impondo-se o limite temporal imposto pela decisão proferida na 

ADI nº 1797-PE. 

 

É o relatório. 

Os recursos serão examinados na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

A questão do reajuste de 11,98% (ou 10,94%, conforme o cálculo) decorrente da conversão dos vencimentos em URV 

pela Medida Provisória nº 434/1994 foi dirimida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 1797/PE: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO ADMINISTRATIVA, DO TRIBUNAL REGIONAL DO 

TRABALHO DA 6ª REGIÃO (RECIFE/PE), PROFERIDA NA SESSÃO DE 15 DE JANEIRO DE 1998. EXTENSÃO 

AOS VENCIMENTOS DE MAGISTRADOS E SERVIDORES DA DIFERENÇA DE 11,98% DECORRENTE DE ERRO 

VERIFICADO NA CONVERSÃO DE SEUS VALORES EM URV. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 62, 96, II, B, E 169 

DA CF. A Medida Provisória nº 434/94 não determinou que a conversão, no caso sob enfoque, se fizesse na forma 

prevista em seu art. 21, ou seja, com base na média dos resultados da divisão dos vencimentos de novembro e 

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pela URV alusiva ao último dia do respectivo mês de competência, 

mas, sim, pela regra geral do art. 18, que indicava para divisor a URV correspondente à data do efetivo pagamento. 

Interpretação autorizada não apenas pela circunstância de não poderem os magistrados ser considerados simples 

servidores mas, também, tendo em vista que as folhas de pagamento, nos órgãos do Poder Judiciário Federal, sempre 

foram pagas no dia 20 do mês, em razão da norma do art. 168 da Constituição Federal, como entendido pelo STF, ao 

editar as novas tabelas de vencimentos do Poder Judiciário, em face da referida Medida Provisória nº 434/94. Não 

obstante o Chefe do Poder Executivo, ao reeditar a referida medida provisória, por meio da de nº 457/94, houvesse 

dado nova redação ao art. 21 acima mencionado, para nele abranger os membros dos Poderes Legislativo e Judiciário 

e do Ministério Público da União, a lei de conversão (Lei nº 8.880/94) não reproduziu o novo texto do referido 

dispositivo, mas o primitivo, da Medida Provisória nº 434, autorizando, portanto, o entendimento de que, no cálculo de 

conversão dos vencimentos em referência, haveria de ser tomada por divisor a URV do dia do efetivo pagamento. 

Considerando, entretanto, que a decisão impugnada não esclareceu os limites temporais de aplicação da diferença sob 

enfoque, impõe-se dar-lhe interpretação conforme à Carta, para o fim de deixar explicitado ser ela devida, aos 

servidores, de abril de 1994 a dezembro de 1996; e, aos magistrados, de abril de 1994 a janeiro de 1995; posto que, 

em janeiro de 1997, entrou em vigor a Lei nº 9.421/96, que, ao instituir as carreiras dos servidores do Poder 

Judiciário, fixou novos padrões de vencimentos em real; e, em fevereiro de 1995, os Decretos Legislativos nºs 6 e 7 

(DOU de 23.01.95), que estipularam novas cifras para a remuneração dos Ministros de Estado e membros do 

Congresso Nacional, aplicáveis aos Ministros do STF por força da Lei nº 8.448, de 21.07.92, com reflexos sobre toda a 

magistratura federal. Ação julgada procedente, em parte, na forma explicitada. 

STF, Pleno, ADI 1797/PE, Rel.Min. Ilmar Galvão, j. 21/09/2000, DJ 13/10/2000 p.9 
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A questão da limitação temporal do referido reajuste, para os servidores do Poder Judiciário da União, até o advento da 

Lei nº 9.421/96, que instituiu o plano de cargos e carreiras, foi revista e superada pelo próprio Supremo Tribunal 

Federal na ADIN 2323 MC/DF: 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. OBJETO: DECISÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, DE 04.10.2000, QUE APROVOU A INCORPORAÇÃO, AOS VENCIMENTOS 

BÁSICOS DOS SERVIDORES DA REFERIDA CORTE, DA DIFERENÇA DE 11,98%. FUNDAMENTO: ALEGADA 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E AOS ARTIGOS 96, II, B; E 169, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. Ausência de relevância do fundamento da inicial. Plausibilidade do entendimento de que a diferença em 

destaque resultou de erro -- que o ato impugnado visou corrigir -- no critério de conversão dos respectivos valores, de 

Cruzeiros Reais em URVs (Unidades Reais de Valor), verificado em abril de 1994. Medida cautelar indeferida. 

STF, Pleno, ADI 2323 MC/DF, Rel.Min. Ilmar Galvão, j. 25/10/2000, DJ 20/04/2001 p.105 

 

Com ressalva do ponto de vista pessoal deste Relator, a Primeira Seção deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

também já consolidou tal entendimento: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO. ÍNDICE DE 11,98%. URV. 

LIMITAÇÃO TEMPORAL. ADI 1797 E 2323. PETIÇÃO INICIAL INDEFERIDA. AGRAVO DESPROVIDO. 1. O 

Supremo Tribunal Federal já decidiu, por mais de uma vez, que a questão relativa à limitação temporal do acréscimo 

de 11,98% à remuneração dos servidores públicos foi analisada no julgamento dos pedidos de medida cautelar na ADI 

2.321, Min. Celso de Mello, DJ 10.06.2005, e na ADI 2.323, Min. Ilmar Galvão, DJ 20.04.2001, restando superado o 

entendimento firmado na ADI 1.797, de incidência do aludido percentual apenas para o período de abril de 1994 a 

dezembro de 1996. 2. Agravo desprovido. 

TRF 3ª Região, AR 2005.03.00.016188-0, Rel. Des.Fed. Nelton dos Santos, j. 03/09/2009, DJF3 24/09/2009 p.4 

 

Os juros moratórios são devidos desde a citação, em conformidade com o artigo 219, caput, do Código de Processo 

Civil 

Quanto aos honorários advocatícios, cnsiderando que a causa não oferece alto grau de complexidade, com fundamento 

no § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, devem ser reduzidos para o patamar de R$ 1.500,00 (um mil e 

quinhentos reais). 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da União e dou 

parcial provimento à remessa oficial para fixar o termo inicial dos juros moratórios na data da citação, e reduzir os 

honorários advocatícios para R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais). 

Decorrido o prazo legal para impugnações, baixem os autos à origem. 

Intimem-se 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.046539-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : 
EXCELSIOR S/A INDUSTRIAS REUNIDAS DE EMBALAGENS E ARTES 

GRAFICAS 

ADVOGADO : RAFAEL CIANFLONE ZACHARIAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.82.002106-6 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):  
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela executada contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que 

indeferiu a nomeação à penhora de Apólices da Dívida Pública. 

Alega a agravante, em síntese, a ilegalidade do r. decisum. Sustenta não ter ocorrido a prescrição e a 

inconstitucionalidade dos Decretos-Leis 263/67 e 396/68. 

A antecipação da tutela recursal foi indeferida. 

Sem contraminuta. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 161/3710 

 

Relatei. 

O recurso será examinado nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

No caso dos autos, observo que a agravante, citada na execução fiscal, ofereceu à penhora apólices da dívida pública 

emitidas em 1909. 

Referidos títulos não se prestam à garantia do Juízo. Em primeiro lugar, porque não tem cotação em bolsa, como exige 

o art.11, II da Lei n° 6.830/80. Em segundo lugar, porque sobre tais títulos irá pesar a arguição de prescrição, com base 

nos Decretos-lei n° 363 de 28/08/1967 e 396 de 28/05/1967, controvérsia que deve ser dirimida nas vias adequadas. Em 

terceiro lugar porque não havia previsão de correção monetária para tais títulos, de resto introduzida no ordenamento 

apenas a partir da Lei n° 3.470 de 28/11/1958 - para as demonstrações financeiras - e pela Lei n° 4.357 de 16/07/1964 

para obrigações pecuniárias diversas. 

No sentido da imprestabilidade de tais títulos para garantia da execução é uníssona a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA SEM COTAÇÃO EM BOLSA. 

RECUSA. POSSIBILIDADE. 1. É legítima a recusa da União de penhora dos títulos da dívida pública destituídos de 

cotação na Bolsa de Valores, consoante entendimento desta eg. Corte. No caso, segundo a agravante, cuida-se de 

títulos em libras e dólares (previstos no Decreto-Lei 6019/1943). 2. O acórdão objeto dos embargos de divergência 

encontra-se em consonância com a jurisprudência pacífica deste Tribunal, razão por que incide a Súmula 168/STJ. 3. 

Agravo regimental não provido.  

STJ, 1ª Seção, AgRg nos EAg 1122565/RS, Rel.Min. Castro Meira, j. 28.10.2009, DJe 09.11.2009  
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À 

PENHORA DE OBRIGAÇÃO AO PORTADOR EMITIDA PELA ELETROBRÁS. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 1. Títulos da dívida pública e títulos de crédito sem cotação em bolsa não são passíveis de penhora 

em execuções fiscais, conforme dispõe o inciso II do art. 11 da Lei n. 6.830/80, a exemplo dos títulos ao portador 

emitidos pela Eletrobrás. 2. Agravo regimental não provido.  

STJ, 1ª Turma, AgRg nos Ag 1107942/RS, Rel.Min. Benedito Golçaves, j. 12.05.2009, DJe 25.05.2009  
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA 

EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX. RECUSA. LEGITIMIDADE. 1. Os títulos da dívida pública, emitidos em 

meados do século XX e não resgatados no tempo autorizado pelo Decreto-Lei 263/1967, encontram-se prescritos e, 

portanto, inexigíveis. Precedentes do STJ. 2. A Fazenda Pública pode, justificadamente, recusar a nomeação à penhora 

de bens destituídos de liqüidez e certeza. Precedentes do STJ. 3. Agravo Regimental não provido.  

STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 640162/RJ, Rel.Min. Herman Benjamin, j. 16.09.2008, DJe 19.12.2008  

 

E também nesse sentido situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA - TÍTULOS DA DÍVIDA 

PÚBLICA - APÓLICES EMITIDAS ENTRE 1902 A 1926 - PRESCRIÇÃO - ILIQUIDEZ - IMPOSSIBILIDADE. 1. No 

início do Século XX o então incipiente Governo Republicano achou de emitir apólices de dívida pública para viabilizar 

caixa destinado a execução de obras públicas e aquisição de bens; com isso, tomava dinheiro emprestado. Para isso o 

Poder Executivo estava autorizado pelo art. 34 da Constituição de 1891, e sobrevieram vários decretos autorizando 

emissão dessas apólices, sendo certo que valeriam um conto de réis, rendendo juros de 5% ao ano, e sua amortização 

ocorreria a partir "da terminação das obras" que deveriam custear. 2. Em 1967 o Poder Executivo reconheceu a 

pendência dos seus débitos para com os detentores das apólices e, valendo-se da competência a ele atribuída pelo Ato 

Institucional nº 04, de 7.12.66 em seu art. 9º, § 1º (o Presidente da República ficou autorizado a "baixar decretos-lei 

sobre matéria financeira" até 15 de março de 1967), o sr. Presidente da República "baixou" o DL 263 de 28.2.67 

autorizando o resgate da dívida fundada federal sem cláusula de correção monetária 3. É evidente o direito que o 

Poder Executivo possuía para fixar prazo prescricional da dívida e das apólices que as representavam. 4. O DL. 263 (e 

posteriormente o DL. 396 que estendeu o prazo prescricional por mais seis meses além do prazo original, colocando o 

dies ad quem para 1.7.69) não violentou direito adquirido dos detentores das apólices. O início da amortização estava 

condicionado pela "terminação das obras". Como esta "terminação" jamais foi notificada aos credores para que se 

iniciasse a amortização (1/2% ao ano), o termo inicial da exigibilidade da amortização nunca ocorreu. Por conta disso 

a União, reconhecendo as dívidas achou por bem de dar início ao resgate, e assim fixou um dies ad quem para que os 

credores apresentassem seus títulos. 5. Descabe dizer que a operação engendrada pelo Poder Executivo através dos 

DL 263 e 396 maculou-se por conta de indevida "delegação" de poder regulamentar contida no art. 12 do DL 263 ao 

CMN, quando o poder regulamentar seria do Presidente da República (art. 83, II, Constituição de 1967), e, pior, a 

regulamentação adveio do Banco Central. 6. É inaceitável dizer que as apólices quase centenárias ressuscitaram com 

a MP 1.238 de 14.12.95 cujo art. 1º, § 3º, afirmou que o Poder Executivo fixaria o limite de substituição dos títulos 

referidos no velho DL 263. Deu-se que seis dias após, 20.12.95, surdiu retificação extirpando o tal § 3º. 7. As apólices 

jamais poderiam ter a liquidez que pretendem seus detentores, pois resta difícil enxergar validade para a correção 

monetária das apólices - feita levando em conta um tempo em que não existia previsão legal de correção monetária, 

como se essa providência fosse efetivamente um "direito natural" e não uma criação artificial, financeira. 8. Quanto a 
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uso como penhora, vê-se que tais apólices não possuíam cotação em bolsa de valores, não eram títulos de mercado 

financeiro, sendo portanto incabível reconhecer-lhes valor para dação em penhora nos termos do art. 11, II, da Lei 

6.830/80. Nesse sentido: Resp. 136.814, DJU de 27.3.2000, p. 84. 9. Agravo de instrumento não provido.  

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 1999.03.00.057463-0, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 04.05.2009 p.209  

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se o Juízo de origem. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.067025-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : LEGIAO DA BOA VONTADE LBV 

ADVOGADO : MARCIO S POLLET 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.00.018325-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de ação ordinária, indeferiu a tutela 

antecipada. 

Conforme informação prestada pelo Juízo de origem (fls. 714/721), houve prolação de sentença no processo originário, 

o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.002612-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CONSTRULOYO ENGENHARIA E COM/ LTDA 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.02.02322-0 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação anulatória ajuizada em 21/03/1997 por CONSTRULOYO ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social visando a anulação do débito fiscal representado pela Certidão de Dívida 

Ativa de nº 32.027.581-7. À causa foi atribuído o valor de R$ 177.808,37. 

Sobreveio a sentença que julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa (fls. 695/708).  

Apela a autora requerendo a reforma da r. sentença (fls. 718/724). 

Resposta a fls. 737/743. 

Decido. 
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Em consulta ao sistema de informações processuais desta Justiça Federal observo que o débito que se pretende anular 

(CDA nº 32.027.581-7) é objeto de cobrança na execução fiscal de nº 97.0202791-8, em curso perante a 6ª Vara Federal 

de Santos, havendo naqueles autos notícia de adesão da devedora ao programa de parcelamento denominado REFIS 

consoante se verifica dos extratos ora anexados, parte integrante desta decisão. 

A opção pelo REFIS implica confissão irrevogável e irretratável do débito (artigo 3º, I, da Lei nº 9.964 de 10/04/2000).  

A autora tornou indevida a presente ação anulatória, de modo superveniente, na medida em que por sua opção 

confessou a dívida para fins de inclusão no REFIS. Em face da confissão extrajudicial do débito é de se considerar que 

a autora renunciou ao direito sobre que se funda a presente ação, sendo a mesma improcedente. 

A imposição de honorários é ex lege, nos termos do artigo 26 do Código de Processo Civil, na proporção de 1% do 

valor consolidado da dívida, consoante a regra do artigo 4º, parágrafo único, da Lei nº 10.684 de 30/5/2003, por se tratar 

de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social, segundo a remansosa jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. REFIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. Configurada, à época, a divergência entre o acórdão embargado (que adota o entendimento de que, nos casos de 

desistência da ação para fins de adesão ao "REFIS", não são cabíveis honorários advocatícios em favor da Fazenda 

Pública) e o acórdão confrontado (que preceitua, em hipótese análoga, o cabimento de honorários de sucumbência), 

aplica-se o posicionamento pacificado na Primeira Seção, no sentido do acórdão paradigma. 

2. "Pacificação de entendimento em torno da condenação em honorários advocatícios na desistência das ações judiciais 

para adesão ao REFIS, a partir do julgamento do EREsp 475.820/PR, em que a Primeira Seção concluiu: (...) Em ação 

desconstitutiva, declaratória negativa ou em embargos à execução em que não se aplica o DL 1.025/69, a verba 

honorária deverá ser fixada nos termos do art. 26, caput do CPC, mas não poderá exceder o limite de 1% (um por cento) 

do débito consolidado, por expressa disposição do art. 5º, § 3º da Lei 10.189/2001." (EREsp 412409/RS, Rel. Min. 

ELIANA CALMON, DJ de 07.06.2004). 

3. Embargos de Divergência providos. 

(EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/12/2006, DJ 

01/10/2007 p. 203) 

 

Desse modo, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de 

Processo Civil, restando prejudicada a apelação. 

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.002747-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : AVICOLA A JATO LTDA 

ADVOGADO : CELSO GUSUKUMA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 97.00.58908-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta e de remessa oficial contra a r. sentença que, reconhecendo a inexistência de relação 

jurídico-tributária por conta da inconstitucionalidade da exigência de contribuição social a cargo do empregador, 

incidente sobre a folha de salários, enquanto veiculada nas Leis 7.789/89 e 8.212/91, julgou parcialmente procedente o 

pedido para autorizar a restituição do que foi indevidamente recolhido no período de dezembro de 1992 a agosto de 

1995, uma vez que foram excluídas as parcelas atingidas pela prescrição quinquenal, corrigido monetariamente nos 

termos do Provimento nº 26/01 da Egrégia Corregedoria Geral da Terceira Região. Aplicou juros de mora à taxa de 1% 

ao mês somente a partir do trânsito em julgado da decisão judicial que reconheceu o indébito. Sem condenação em 

verba honorária ante a sucumbência recíproca. À causa foi atribuído o valor de R$ 12.842,18 (fls. 02/09). 

Apelou a autora sustentando que em se tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, nos casos em que se 

deu de forma tácita, o prazo prescricional seria de 10 anos para o contribuinte requerer a repetição contado do 

pagamento indevido. Requer a incidência dos expurgos inflacionários na atualização monetária, bem como a aplicação 

dos juros moratórios á taxa Selic (fls. 203/209). 
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O recurso foi respondido (fls. 215/220). 

DECIDO. 

Todas as questões possíveis envolvendo a contribuição "sub examine" já foram objeto de apreciação pelo Superior 

Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento por decisão monocrática do 

Relator. 

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a 

remessa oficial, nos termos da Súmula nº 253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja 

jurisprudência dominante em Tribunais Superiores; é o caso dos autos. 

A inconstitucionalidade da exação enquanto veiculada pelas Leis nºs. 7.787/89 (artigo 3º, I) e 8.212/91 (artigo 22, I) 

não tem espaço para discussão porque já foi objeto de decisão pelo Supremo Tribunal Federal há muito tempo. No 

primeiro caso, através do RE nº 166.772/RS (pleno, j. 12/5/94, DJ 16/12/94, p.34.869 - desse julgado surgiu a 

Resolução nº 14 do Senado Federal em 19/4/95) e no segundo caso na ADIN nº 1.102/2/DF (pleno, j. 5/10/95, DJ 

17/11/95, p. 39.205). 

Assim, quem pagou tributo declarado inconstitucional tem direito de se ressarcir através da repetição do indébito. 

Essa repetição é possível independentemente de prova do "não repasse" da carga fiscal aos preços e serviços 

oriundos do contribuinte, afastando-se o cabimento do § 1º do artigo 89 do PCPS (RESP nº 491.412/RJ, 2a. Turma; 

RESP nº 278.958/PR, 2a. Turma; RESP nº 413.546/SP, 2a. Turma). 

Na seqüência, é de se considerar que mesmo após o advento da Lei Complementar nº 118/2005, o Superior Tribunal de 

Justiça mantém o entendimento de que a prescrição segue a regra dos "cinco mais cinco" anos, como se vê dos 

seguintes arestos: Resp nº 833.855/SP, j. 20/11/2007, 2ª Turma; AgRg no REsp. nº 877.548/SP, j. 01/03/2007, 1ª 

Turma; ou seja, jurisprudência daquela Corte assentou que a extinção do direito de pleitear a restituição de tributo 

sujeito a lançamento por homologação, em não havendo homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do prazo 

de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a 

homologação tácita, tratando-se da tese dos "cinco mais cinco" anos (Edcl no Resp nº 932.671/SP, j. 13/5/2008, 1ª 

Turma), cujo termo inicial é o fato gerador (§ 4º do art. 150 do Código Tributário Nacional). 

Convém lembrar que em AI no EREsp. nº 644.736/PE, a Corte Especial reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 

4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, razão pela qual a mesma não tem sido aplicada retroativamente 

(AgRg no REsp nº 951.501/SP, j. 02/10/2007, 2ª Turma). 

Recentemente o STJ proferiu a seguinte decisão: 

 

RECURSO REPETITIVO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC N. 118/2005.  

No recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ), a Seção reiterou que, pelo 

princípio da irretroatividade, impõe-se a aplicação da LC n. 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após sua 

vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, visto ser norma referente à extinção da 

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Assim, tratando-se de pagamentos indevidos antes da 

entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do 

indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais 

cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 

lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento 

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a 

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. No caso, insurge-se o recorrente contra a prescrição 

quinquenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição 

decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os 

recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual se conclui que os 

recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC n. 118/2005. Daí a tese aplicável ser a que considera os 

cinco anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais cinco anos 

referentes à prescrição da ação. Outrossim, destaque-se que, conquanto as instâncias ordinárias não mencionem 

expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que foram efetuados sob a égide da LC n. 

70/1991, uma vez que a Lei n. 9.430/1996, vigente a partir de 31/3/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da 

referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da Cofins. 

Precedente citado: AgRg nos ERESP 644.736-PE, DJ 27/8/2007. , Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25/11/2009. 

 

Nos termos do exposto, considerando que a presente ação foi ajuizada em 15 de dezembro de 1997 (fls. 02), os valores 

indevidamente recolhidos no período de 09/89 a 08/95, não foram atingidos pela prescrição. 

Assim, o valor a ser restituído deriva unicamente das guias juntadas às fls. 25/123, o qual deverá sofrer correção 

monetária, com aplicação do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, observados os 

expurgos inflacionários nele previstos.  

Anoto ser inaplicável o índice do IPC no mês de janeiro de 1989 (42,72%) porquanto o recolhimento da contribuição 

social a cargo do empregador incidente sobre a folha de salários, enquanto veiculada nas Leis 7787/89 e 8212/91, na sua 

parte indevida, ocorreu somente a partir da competência de setembro de 1989. 

Destarte, a partir de 1/1/96 só haverá de incidir a SELIC (ADRESP 1072880, Relator Ministro FRANCISCO 

FALCÃO, 1ª Turma, DJE DATA:19/12/2008; RESP 698876, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, 1ª Turma, DJE 

DATA:22/09/2008; RESP nº 651.523/RJ, 2a. Turma, Relator Min. Castro Meira, DJ 11/4/2005, p. 264,). 
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Não tendo ainda ocorrido o trânsito em julgado, é caso de se afastar a utilização dos juros de mora, os quais são 

inacumuláveis com a taxa Selic. 

Assim tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

 

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - PIS - VALORES RECOLHIDOS A MAIOR - REPETIÇÃO DO INDÉBITO - 

JUROS DE MORA - TERMO A QUO - TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE PERMITIU A 

COMPENSAÇÃO - A PARTIR DE 1°.1.1996 SOMENTE A TAXA SELIC - PRECEDENTES. 

Os valores recolhidos indevidamente devem sofrer a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês do 

trânsito em julgado da decisão até 1°.1.1996. A partir desta data deve incidir somente a Taxa SELIC, vedada sua 

cumulação com quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros. Por isso, se a decisão ainda não 

transitou em julgado, aplica-se, a título de juros moratórios, apenas a Taxa SELIC. Precedentes. 

Agravo regimental provido. 

(STJ, AgRg no Ag 626191/SP, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, j. 15.10.2009, DJe 

23/10/2009) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL (PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

SOBRE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. 

TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE 

APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE 

ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO). OMISSÃO. EXISTÊNCIA. INTEGRAÇÃO DO JULGADO. 

NECESSIDADE.  

1. O art. 1º-F, da Lei 9.494/97, introduzido pela MP 2.180-35 possui a seguinte redação: Art. 1º-F - Os juros de mora, 

nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e 

empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano. Entretanto, in casu, não se trata de 

verbas remuneratórias, tampouco de benefício previdenciário, mas, de repetição de indébito relativo a exações de 

natureza tributária, como sói acontecer com as contribuições previdenciárias, recolhidas indevidamente posto incidir 

sobre provento de aposentadoria de servidor público estadual; portanto, incide, exclusivamente, a taxa SELIC. 

2. É que "Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros 

pode ser sintetizada da seguinte forma: (a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o 

pagamento indevido até a restituição ou compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito 

em julgado (Súmula 188/STJ), nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN; (b) após a edição da Lei 9.250/95, 

aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 1º.01.1996, não podendo ser 

cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de juros, porque a SELIC inclui, a um 

só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real." (REsp. 1.045752/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA 

CALMON, DJU 17.11.08). 

3. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão-somente para esclarecer que, in casu, deverá ser aplicada 

exclusivamente a taxa SELIC, sem cumulação com qualquer outro índice de atualização monetária ou de juros, 

mantendo, no mais, o acórdão embargado. 

(STJ, EDcl no REsp 1065299/SP, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, j. 10.03.2009, DJe 26/03/2009) 

 

Condeno a autarquia no pagamento de verba honorária aos autores, no percentual de 10% (dez por cento) do valor da 

causa, o que faço com base no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora, 

bem como nego seguimento à remessa oficial. 

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.006934-9/MS 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : ASSEPLAN COOPERATIVA DE SERVICOS MULTIPLOS e outros 

 
: MARILSON DA SILVA LIMA 

 
: CARLOS EDUARDO LANA NEVES 

ADVOGADO : ELIAS GADIA FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.60.00.007032-4 5 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela executada contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que 

indeferiu a nomeação à penhora de Títulos da Dívida Pública. 

Alega a agravante, que os títulos de crédito acham-se plenamente válidos, e devidamente corrigidos monetariamente por 

técnico especializado. Sustenta insuficiência de fundamentação a amparar a decisão acatada. 

A antecipação da tutela recursal foi indeferida. 

Sem contraminuta. 

 

Relatei. 

O recurso será examinado nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

No caso dos autos, observo que a agravante, citada na execução fiscal, ofereceu à penhora apólices da dívida pública 

(obrigações do reaparelhamento econômico) emitidas em 1954 e 1955. 

Referidos títulos não se prestam à garantia do Juízo. Em primeiro lugar, porque não tem cotação em bolsa, como exige 

o art.11, II da Lei n° 6.830/80. Em segundo lugar, porque sobre tais títulos irá pesar a arguição de prescrição, com base 

nos Decretos-lei n° 363 de 28/08/1967 e 396 de 28/05/1967, controvérsia que deve ser dirimida nas vias adequadas. Em 

terceiro lugar porque não havia previsão de correção monetária para tais títulos, de resto introduzida no ordenamento 

apenas a partir da Lei n° 3.470 de 28/11/1958 - para as demonstrações financeiras - e pela Lei n° 4.357 de 16/07/1964 

para obrigações pecuniárias diversas. 

No sentido da imprestabilidade de tais títulos para garantia da execução é uníssona a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça: 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA SEM COTAÇÃO EM BOLSA. 

RECUSA. POSSIBILIDADE. 1. É legítima a recusa da União de penhora dos títulos da dívida pública destituídos de 

cotação na Bolsa de Valores, consoante entendimento desta eg. Corte. No caso, segundo a agravante, cuida-se de 

títulos em libras e dólares (previstos no Decreto-Lei 6019/1943). 2. O acórdão objeto dos embargos de divergência 

encontra-se em consonância com a jurisprudência pacífica deste Tribunal, razão por que incide a Súmula 168/STJ. 3. 

Agravo regimental não provido. 

STJ, 1ª Seção, AgRg nos EAg 1122565/RS, Rel.Min. Castro Meira, j. 28.10.2009, DJe 09.11.2009 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À 

PENHORA DE OBRIGAÇÃO AO PORTADOR EMITIDA PELA ELETROBRÁS. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 1. Títulos da dívida pública e títulos de crédito sem cotação em bolsa não são passíveis de penhora 

em execuções fiscais, conforme dispõe o inciso II do art. 11 da Lei n. 6.830/80, a exemplo dos títulos ao portador 

emitidos pela Eletrobrás. 2. Agravo regimental não provido. 

STJ, 1ª Turma, AgRg nos Ag 1107942/RS, Rel.Min. Benedito Golçaves, j. 12.05.2009, DJe 25.05.2009 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. APÓLICES DA DÍVIDA PÚBLICA 

EMITIDAS NO INÍCIO DO SÉCULO XX. RECUSA. LEGITIMIDADE. 1. Os títulos da dívida pública, emitidos em 

meados do século XX e não resgatados no tempo autorizado pelo Decreto-Lei 263/1967, encontram-se prescritos e, 

portanto, inexigíveis. Precedentes do 

STJ. 2. A Fazenda Pública pode, justificadamente, recusar a nomeação à 

penhora de bens destituídos de liqüidez e certeza. Precedentes do STJ. 3. Agravo Regimental não provido. 

STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp 640162/RJ, Rel.Min. Herman Benjamin, j. 16.09.2008, DJe 19.12.2008 
 

E também nesse sentido situa-se o entendimento desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NOMEAÇÃO À PENHORA - TÍTULOS DA DÍVIDA 

PÚBLICA - APÓLICES EMITIDAS ENTRE 1902 A 1926 - PRESCRIÇÃO - ILIQUIDEZ - IMPOSSIBILIDADE. 1. No 

início do Século XX o então incipiente Governo Republicano achou de emitir apólices de dívida pública para viabilizar 

caixa destinado a execução de obras públicas e aquisição de bens; com isso, tomava dinheiro emprestado. Para isso o 

Poder Executivo estava autorizado pelo art. 34 da Constituição de 1891, e sobrevieram vários decretos autorizando 

emissão dessas apólices, sendo certo que valeriam um conto de réis, rendendo juros de 5% ao ano, e sua amortização 

ocorreria a partir "da terminação das obras" que deveriam custear. 2. Em 1967 o Poder Executivo reconheceu a 

pendência dos seus débitos para com os detentores das apólices e, valendo-se da competência a ele atribuída pelo Ato 

Institucional nº 04, de 7.12.66 em seu art. 9º, § 1º (o Presidente da República ficou autorizado a "baixar decretos-lei 

sobre matéria financeira" até 15 de março de 1967), o sr. Presidente da República "baixou" o DL 263 de 28.2.67 

autorizando o resgate da dívida fundada federal sem cláusula de correção monetária 3. É evidente o direito que o 

Poder Executivo possuía para fixar prazo prescricional da dívida e das apólices que as representavam. 4. O DL. 263 (e 

posteriormente o DL. 396 que estendeu o prazo prescricional por mais seis meses além do prazo original, colocando o 
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dies ad quem para 1.7.69) não violentou direito adquirido dos detentores das apólices. O início da amortização estava 

condicionado pela "terminação das obras". Como esta "terminação" jamais foi notificada aos credores para que se 

iniciasse a amortização (1/2% ao ano), o termo inicial da exigibilidade da amortização nunca ocorreu. Por conta disso 

a União, reconhecendo as dívidas achou por bem de dar início ao resgate, e assim fixou um dies ad quem para que os 

credores apresentassem seus títulos. 5. Descabe dizer que a operação engendrada pelo Poder Executivo através dos 

DL 263 e 396 maculou-se por conta de indevida "delegação" de poder regulamentar contida no art. 12 do DL 263 ao 

CMN, quando o poder regulamentar seria do Presidente da República (art. 83, II, Constituição de 1967), e, pior, a 

regulamentação adveio do Banco Central. 6. É inaceitável dizer que as apólices quase centenárias ressuscitaram com 

a MP 1.238 de 14.12.95 cujo art. 1º, § 3º, afirmou que o Poder Executivo fixaria o limite de substituição dos títulos 

referidos no velho DL 263. Deu-se que seis dias após, 20.12.95, surdiu retificação extirpando o tal § 3º. 7. As apólices 

jamais poderiam ter a liquidez que pretendem seus detentores, pois resta difícil enxergar validade para a correção 

monetária das apólices - feita levando em conta um tempo em que não existia previsão legal de correção monetária, 

como se essa providência fosse efetivamente um "direito natural" e não uma criação artificial, financeira. 8. Quanto a 

uso como penhora, vê-se que tais apólices não possuíam cotação em bolsa de valores, não eram títulos de mercado 

financeiro, sendo portanto incabível reconhecer-lhes valor para dação em penhora nos termos do art. 11, II, da Lei 

6.830/80. Nesse sentido: Resp. 136.814, DJU de 27.3.2000, p. 84. 9. Agravo de instrumento não provido. 

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI 1999.03.00.057463-0, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, DJF3 04.05.2009 p.209 

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Comunique-se o Juízo de origem. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.027663-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Mandado de segurança que tem por objeto obstar a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os subsídios dos 

membros exercentes de mandato eletivo, instituída pela L. 9.506/97, que acrescentou a alínea "h" ao art. 12 da L. 

8.212/91, bem como a prevista no art. 22, I e II da L. 8.212/91. 

A liminar foi deferida em 12.12.05 (fs. 134/136). 

A r. sentença de 19.10.07, julga procedente o pedido e concede a segurança, bem como deixa de condenar em 

honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ. 

Em seu recurso, a União suscita preliminar de carência superveniente da ação e alega a ocorrência de prescrição 

qüinqüenal. 

Opina o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso. 

Remessa oficial, tida por interposta. 

Relatados, decido. 

Não merece guarida a alegação de carência superveniente da ação, pois não obstante a Portaria nº 133 do Ministério da 

Previdência Social determine o cancelamento ou a retificação de todos os débitos oriundos de contribuição prevista no 

art. 12, I, alínea "h" da L. 8.212/91, objeto destes autos, estabelece exigências para a restituição ou compensação de 

valores indevidamente recolhidos, dentre as quais, a observância do prazo prescricional, questão que requer a 

intervenção do Poder Judiciário, considerando a existência de divergência sobre o prazo a ser aplicado. 

No tocante à prescrição qüinqüenal, até o advento da LC 118, de 09.06.05, o entendimento predominante no Superior 

Tribunal de Justiça era de que no prazo de dez anos se extingue o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a 

lançamento por homologação. Se esta não fosse expressa, somente extinguiria após o transcurso do prazo de cinco anos 
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contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação 

tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.03.04). 

A LC 118/05 alterou o art.174 do CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordena citação o efeito interruptivo da 

prescrição. 

No julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp 644.736/PE, o STJ declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da LC 118/05, que estabelece a aplicação retroativa do art. 3º, por ofensa aos princípios da 

autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 

Assim, aplica-se a LC 118/05 apenas aos fatos geradores ocorridos após sua vigência. 

De tal sorte, a prescrição deverá ser contada, tendo por base o fato gerador, ou seja, a data do recolhimento indevido. 

Para os recolhimentos realizados até a entrada em vigor da LC 118/05, aplica-se sistemática dos dez anos. Para aqueles 

efetuados após a referida lei, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos. 

Nesse sentido é a orientação do eg. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LC 

N. 118/05 - FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/05 - PRESCRIÇÃO DECENAL. 

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n.118/2005, o entendimento no STJ era no sentido de que extingue-se o 

direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação; não sendo esta expressa, somente 

após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos 

contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.03.04). 

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do 

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 

3. Com a entrada em vigor da Lei Complementar n.118/05, em 9.6.2005, a prescrição deverá ser contada, tomando por 

base o fato gerador, ou seja, a data em que foi efetuado o recolhimento indevido, procedendo da seguinte maneira: a) 

no tocante aos recolhimentos realizados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de 

junho de 2005, aplica-se a sistemática dos "cinco mais cinco"; b) no que concerne aos recolhimentos efetuados após o 

advento da Lei Complementar n. 118/05, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, e não mais a tese dos "cinco 

mais cinco". 

Embargos de divergência providos." (EREsp 1042754/RS, Relator Ministro Humberto Martins) 

 

Dessa sorte, os créditos ora reclamados não foram alcançados pela prescrição, dado que a ação foi ajuizada em 

30.11.05.  

O Pleno do eg. Superior Tribunal Federal, em sessão realizada em 08.10.03, ao julgar o RE 351.717/Pr, de relatoria do 

E. Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea "h", do inciso I, do art. 12 da L. 8.212/91, 

introduzida pelo § 1º do art. 13 da L. 9.506/97, que extinguiu o Instituto de Previdência dos Congressistas - IPC e 

incluiu entre os segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, o exercente de mandato eletivo federal, 

estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de mandato eletivo. 

A referida lei violou o art. 195, § 4º da Constituição Federal ao criar nova fonte de contribuição social por mera lei 

ordinária. 

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do art. 195, II da Carta Magna, autorizando a 

criação de contribuição social a cargo dos trabalhadores e "dos demais segurados da previdência social". 

Ademais, a L. 10.887/04 incluiu a alínea "j" ao inciso I do art. 12 da L. 8.212/91, com o seguinte teor: 

 

"Art. 12: São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência Social." 

 

Nesse sentido é a orientação desta eg. Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EXERCENTES DE MANDATO 

ELETIVO. ARTIGO 12, INCISO I, "J", DA LEI Nº 8.212/91, INCLUÍDO PELA LEI N.º 10.887/2004. 

CONSTITUCIONALIDADE. ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. EQUIPARAÇÃO À EMPRESA. 

POSSIBILIDADE. ART. 195, I, CF. 

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Mário Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do 

inciso I do artigo 12 da Lei 8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97. 

2. No entanto, a Emenda Constitucional n. 20/98 alterou a redação do art. 195, inciso II, da Constituição Federal, 

autorizando a criação de Contribuição Social a cargo "dos demais segurados da previdência social". 

3. A Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da referida Emenda Constitucional n.º 20/98, incluiu a alínea j ao inciso I do 

artigo 12 da Lei n.º 8.212/1991, passando, então, a ser segurado obrigatório da previdência social, na categoria de 
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empregado, o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio 

de previdência social. 

4. Assim, a contribuição social incidente sobre a remuneração dos exercentes de mandato eletivo encontra guarida na 

Constituição Federal, sendo, portanto, devida. 

5. Por serem equiparadas à empresa (art. 195, I, CF), nos termos do art. 15, inciso I, da Lei n.º 8.212/1991, as 

entidades da administração pública estão obrigadas a recolher a quota patronal prevista no artigo 22, inciso I, do 

mesmo diploma legal.  

6. Apelação desprovida." (AC 2008.61.07.006301-1, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos) 

 

Com efeito, a contribuição previdenciária dos exercentes de mandato eletivo permaneceu com a exigibilidade suspensa 

até a edição da L. 10.887/04, passando a ser exigível desde então. 

Com relação à cota patronal, a EC 20/98 introduziu as expressões "entidade equiparada" e "demais rendimentos do 

trabalho" no art. 195, I, alínea "a" da Constituição Federal. 

É indubitável que o Município, ente político tributável, encontra-se abrangido pela expressão "entidade equiparada". 

Contudo, no que toca à locução - demais rendimentos do trabalho -, não há como entender que seja passível de 

tributação a atividade desenvolvida pelos exercentes de mandato eletivo, vez que estes não desenvolvem "trabalho de 

prestação de serviço à entidade". 

Os agentes políticos são componentes do Governo nos seus primeiros escalões, investidos nos mandatos por meio de 

eleição para o exercício de atribuições constitucionais. Esses agentes atuam com plena liberdade funcional, 

desempenhando as atribuições, com prerrogativas e responsabilidades específicas para sua escolha.  

Conclui-se, então, que os exercentes de mandato eletivo são representantes eleitos pelo povo, que exercem suas 

atividades autorizados pelos detentores da soberania popular. Não há que se falar, portanto, que sejam prestadores de 

serviços ao Município, uma vez que não é ao ente político que prestam seus serviços, mas atuam no exercício de um 

mandato a eles conferidos.  

Assim, tais agentes políticos não se enquadram no artigo 195 da Constituição Federal, bem como não se pode exigir do 

Município que recolha para a Previdência, em função do pagamento de seus subsídios a "contribuição patronal". 

Posto isto, com base no art. 557, caput do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar e nego seguimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, para determinar a exigibilidade das contribuições previdenciárias posteriores à edição da L. 

10.887/04. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.047894-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : LOVITHA TRANSPORTES LTDA 

ADVOGADO : MAURO BORGES VERISSIMO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : FRIGORIFICO SUPREMO LTDA e outros 

 
: LUIZ PAULO CAPUCI 

 
: ALBERTO CAPUCI 

 
: JOSE CLARINDO CAPUCI 

 
: ALBERTO SERGIO CAPUCI 

 
: MALVINA REGINA CAPUCI GASPARIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2003.61.12.004723-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de 

pré-executividade. 
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Conforme informação prestada pelo Juízo de origem (fls. 118/124), houve prolação de sentença no processo originário, 

o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento; 

prejudicado o agravo regimental. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.035184-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SERBANK EMPRESA DE VIGILANCIA LTDA 

ADVOGADO : FATIMA DE AGUIAR LEITE PEREIRA TAVARES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.04129-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Fls. 367/368: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação, efetuado pela parte autora, ora apelada, 

SERBANK EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA com fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode 

ser requerido em qualquer fase processual, inclusive após a sentença e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o 

autor abdica ao seu direito material disponível que invocou quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de 

ação. Assim, manifestada a renúncia de forma expressa, finda estará a relação processual. 

No entanto, o autor não está isento do ônus da sucumbência, devendo arcar com as despesas processuais e honorários 

advocatícios, como prescreve o art. 26 do Código de Processo Civil. 

Desse modo, homologo o pedido de renúncia ao direito de ação e julgo extinto o processo, com resolução do 

mérito, nos termos do art. 269, V, do Código de Processo Civil em face da SERBANK EMPRESA DE 

VIGILÂNCIA LTDA e a condeno no pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios no valor de R$ 

500,00 em favor do patrono da União Federal (art. 20, § 4º, CPC). 

No que tange aos valores depositados, o pedido de levantamento deve ser requerido perante o Juízo a quo. 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.08.005758-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : MUNICIPIO DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 

ADVOGADO : ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Mandado de segurança que tem por objeto obstar a exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os subsídios dos 

membros exercentes de mandato eletivo, instituída pela L. 9.506/97, que acrescentou a alínea "h" ao art. 12 da L. 

8.212/91, bem como a prevista no art. 22, I e II da L. 8.212/91. 

A r. sentença de 22.08.07, submetida ao reexame necessário, julga parcialmente procedente o pedido e concede, em 

parte, a segurança, bem como determina a realização de compensação, nos termos da L. 9.129/95 e deixa de condenar 

em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas 105 do STJ e 512 do STF. 
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Em seu recurso, a União suscita a ocorrência de prescrição qüinqüenal e decadência e, no mais, pugna pela reforma da 

decisão.  

Opina o Ministério Público Federal pelo provimento do recurso. 

Relatados, decido. 

Até o advento da LC 118, de 09.06.05, o entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça era de que se 

extingue o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação. Se esta não fosse expressa, 

somente extinguiria após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.03.04). 

A LC 118/05 alterou o art.174 do CTN, para atribuir ao despacho do juiz que ordena citação o efeito interruptivo da 

prescrição. 

No julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade no EREsp 644.736/PE, o STJ declarou a inconstitucionalidade da 

segunda parte do art. 4º da LC 118/05, que estabelece a aplicação retroativa do art. 3º, por ofensa aos princípios da 

autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 

Assim, aplica-se a LC 118/05 apenas aos fatos geradores ocorridos após sua vigência. 

De tal sorte, a prescrição deverá ser contada, tendo por base o fato gerador, ou seja, a data do recolhimento indevido. 

Para os recolhimentos realizados até a entrada em vigor da LC 118/05, aplica-se sistemática dos dez anos. Para aqueles 

efetuados após a referida lei, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos. 

Nesse sentido é a orientação do eg. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - AÇÃO AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LC 

N. 118/05 - FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/05 - PRESCRIÇÃO DECENAL. 

1. Até a entrada em vigor da Lei Complementar n.118/2005, o entendimento no STJ era no sentido de que extingue-se o 

direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação; não sendo esta expressa, somente 

após o transcurso do prazo de cinco anos contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos 

contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.03.04). 

2. Esta Casa, por intermédio da sua Corte Especial, no julgamento da AI no EREsp 644.736/PE, declarou a 

inconstitucionalidade da segunda parte do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação 

retroativa de seu art. 3º, porquanto ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do 

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada. 

3. Com a entrada em vigor da Lei Complementar n.118/05, em 9.6.2005, a prescrição deverá ser contada, tomando por 

base o fato gerador, ou seja, a data em que foi efetuado o recolhimento indevido, procedendo da seguinte maneira: a) 

no tocante aos recolhimentos realizados até a entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05, ocorrida aos 9 de 

junho de 2005, aplica-se a sistemática dos "cinco mais cinco"; b) no que concerne aos recolhimentos efetuados após o 

advento da Lei Complementar n. 118/05, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, e não mais a tese dos "cinco 

mais cinco". 

Embargos de divergência providos." (EREsp 1042754/RS, Relator Ministro Humberto Martins) 

De igual modo, aplica-se a sistemática para o instituto da decadência, conforme preconiza eg. Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI Nº 

7787/89. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. TEMPO INICIAL DO PRAZO. PRECEDENTES. 

1 - Está uniforme na 1ª Seção do STJ que, no caso de lançamento tributário por homologação e havendo silêncio do 

Fisco, o prazo decadencial só se inicia após decorridos 5 (cinco) anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio, a partir da homologação tácita do lançamento. Estando o tributo em tela sujeito a lançamento 

por homologação, aplicam-se a decadência e a prescrição nos moldes acima delineados. 

2 - Não há que se falar em prazo prescricional a contar da declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou da 

Resolução do Senado. A pretensão foi formulada no prazo concebido pela jurisprudência desta Casa Julgadora como 

admissível, visto que a ação não está alcançada pela prescrição, nem o direito pela decadência. Aplica-se, assim, o 

prazo prescricional nos moldes em que pacificado pelo STJ, "id est", a corrente dos cinco mais cinco. 

3 - A ação foi ajuizada em 16/12/1999. Valores recolhidos, a título da exação discutida, em 09/1989. Transcorreu, 

entre o prazo do recolhimento (contado a partir de 12/1989) e o do ingresso da ação em juízo, o prazo de 10 (dez) 

anos. Inexiste prescrição sem que tenha havido homologação expressa da Fazenda, atinente ao prazo de 10 (dez) anos 

(5+5), a partir de cada fato gerador da exação tributária, contados para trás, a partir do ajuizamento da ação. 

4 - Precedentes desta Corte Superior. 

5 - Embargos de divergência rejeitados, nos termos do voto." (EREsp 435835/SC, Relator para acórdão Min. José 

Delgado) 

 

Quanto ao mérito, o Pleno do eg. Superior Tribunal Federal, em sessão realizada em 08.10.03, ao julgar o RE 

351.717/Pr, de relatoria do E. Ministro Carlos Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea "h", do inciso I, do 

art. 12 da L. 8.212/91, introduzida pelo § 1º do art. 13 da L. 9.506/97, que extinguiu o Instituto de Previdência dos 

Congressistas - IPC e incluiu entre os segurados obrigatórios da Previdência Social, como empregado, o exercente de 

mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de mandato eletivo. 
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A referida lei violou o art. 195, § 4º da Constituição Federal ao criar nova fonte de contribuição social por mera lei 

ordinária. 

Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 20/98 alterou a redação do art. 195, II da Carta Magna, autorizando a 

criação de contribuição social a cargo dos trabalhadores e "dos demais segurados da previdência social". 

Ademais, a L. 10.887/04 incluiu a alínea "j" ao inciso I do art. 12 da L. 8.212/91, com o seguinte teor: 

 

"Art. 12: São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio de 

previdência Social." 

 

Nesse sentido é a orientação desta eg. Corte: 

 

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DOS EXERCENTES DE MANDATO 

ELETIVO. ARTIGO 12, INCISO I, "J", DA LEI Nº 8.212/91, INCLUÍDO PELA LEI N.º 10.887/2004. 

CONSTITUCIONALIDADE. ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA. EQUIPARAÇÃO À EMPRESA. 

POSSIBILIDADE. ART. 195, I, CF. 

1. O Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em sessão realizada no dia 8 de outubro de 2003, ao julgar o RE 

351.717/PR, de relatoria do eminente Ministro Carlos Mário Velloso, declarou a inconstitucionalidade da alínea h do 

inciso I do artigo 12 da Lei 8.212/91, introduzida pelo § 1º do artigo 13 da Lei 9.506/97. 

2. No entanto, a Emenda Constitucional n. 20/98 alterou a redação do art. 195, inciso II, da Constituição Federal, 

autorizando a criação de Contribuição Social a cargo "dos demais segurados da previdência social". 

3. A Lei n.º 10.887/2004, já sob a égide da referida Emenda Constitucional n.º 20/98, incluiu a alínea j ao inciso I do 

artigo 12 da Lei n.º 8.212/1991, passando, então, a ser segurado obrigatório da previdência social, na categoria de 

empregado, o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado a regime próprio 

de previdência social. 

4. Assim, a contribuição social incidente sobre a remuneração dos exercentes de mandato eletivo encontra guarida na 

Constituição Federal, sendo, portanto, devida. 

5. Por serem equiparadas à empresa (art. 195, I, CF), nos termos do art. 15, inciso I, da Lei n.º 8.212/1991, as 

entidades da administração pública estão obrigadas a recolher a quota patronal prevista no artigo 22, inciso I, do 

mesmo diploma legal.  

6. Apelação desprovida." (AC 2008.61.07.006301-1, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos) 

 

Com efeito, a contribuição previdenciária dos exercentes de mandato eletivo permaneceu com a exigibilidade suspensa 

até a edição da L. 10.887/04, passando a ser exigível desde então. 

Com relação à cota patronal, a EC 20/98 introduziu as expressões "entidade equiparada" e "demais rendimentos do 

trabalho" no art. 195, I, alínea "a" da Constituição Federal. 

É indubitável que o Município, ente político tributável, encontra-se abrangido pela expressão "entidade equiparada". 

Contudo, no que toca à locução - demais rendimentos do trabalho -, não há como entender que seja passível de 

tributação a atividade desenvolvida pelos exercentes de mandato eletivo, vez que estes não desenvolvem "trabalho de 

prestação de serviço à entidade". 

Os agentes políticos são componentes do Governo nos seus primeiros escalões, investidos nos mandatos por meio de 

eleição para o exercício de atribuições constitucionais. Esses agentes atuam com plena liberdade funcional, 

desempenhando as atribuições, com prerrogativas e responsabilidades específicas para sua escolha.  

Conclui-se, então, que os exercentes de mandato eletivo são representantes eleitos pelo povo, que exercem suas 

atividades autorizados pelos detentores da soberania popular. Não há que se falar, portanto, que sejam prestadores de 

serviços ao Município, uma vez que não é ao ente político que prestam seus serviços, mas atuam no exercício de um 

mandato a eles conferidos.  

Assim, tais agentes políticos não se enquadram no artigo 195 da Constituição Federal, bem como não se pode exigir do 

Município que recolha para a Previdência, em função do pagamento de seus subsídios a "contribuição patronal".  

No tocante à compensação, a decisão do RE 351.717/Pr supra referido teve seus efeitos estendidos por meio da 

Resolução nº 26, de 21 de junho de 2005, do Senado Federal, que lhe atribuiu eficácia erga omnes e efeito vinculante, 

aplicando-se, desse modo, a todos os casos sub judice. 

A declaração de inconstitucionalidade da exação afasta a limitação à compensação do indébito tributário, porque 

valores exigidos a título de tributos que, mais tarde, são reconhecidos inconstitucionais devem ser devolvidos ou 

compensados sem quaisquer limitações, em aplicação aos princípios da moralidade e da legalidade tributária.  

Nesse sentido, é a orientação do eg. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRÓ-LABORE. AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. ART. 

3º, I, DA LEI Nº 7.789/89. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. STF COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 

9.032/95 E 9.129/95. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do EREsp nº 189.052/SP acórdão ainda não publicado, concluiu que, em se 

tratando de créditos advindos de recolhimento de contribuição declarada inconstitucional pela Suprema Corte, como 

na hipótese dos autos art. 3º, I, da Lei nº 7.789/89, ficam afastadas as limitações impostas pelas Leis 9.032/95 e 
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9.129/95 à compensação tributária. E isto porque, com a declaração de inconstitucionalidade, surge o direito à 

restituição in totum ante à ineficácia plena da lei que instituiu o tributo. 

2. Esta Corte pacificou o entendimento no sentido de que, nos casos da espécie, os honorários advocatícios devem ser 

fixados com base no valor da condenação. 

3. Recurso Especial provido. (STJ - Superior Tribunal de Justiça - 2a. Turma - RESP 431348 - Min. Castro Meira - 

DJU 15.03.2004, p. 227)" 

 

Posto isto, rejeito as alegações de prescrição qüinqüenal e decadência e, com base no art. 557, §1º-A do Código de 

Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da União e à remessa oficial, para determinar a exigibilidade das 

contribuições previdenciárias posteriores à edição da L. 10.887/04, bem como para afastar limitação de 30% na 

compensação decorrente de pagamentos indevidos de contribuição social feitos com base no art. 12, I, alínea h da L. 

8.212/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.001662-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : CENTRO DE ESTUDOS UNIFICADOS BANDEIRANTE 

ADVOGADO : EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2007.61.04.000482-6 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo agravante contra a decisão de fls. 198 e vº, que negou seguimento ao 

agravo de instrumento, com fundamento no art. 527, I, do Código de Processo Civil. 

 

Afirma o embargante que durante a fluência do prazo recursal os autos encontravam-se em poder do Ministério Público 

Federal, obstando a retirada de cópias das peças obrigatórias, como a certidão de intimação da decisão agravada. 

 

É o relatório. 

 

Não assiste razão ao embargante. 

 

Da análise dos autos, verifico que não obstante o agravante não ter obtido cópia da certidão da decisão agravada, 

conseguiu obter cópias de outros documentos essenciais à interposição do recurso, notadamente da própria decisão 

agravada e do pedido de reconsideração dessa decisão, o qual foi, inclusive, indeferido pelo d. Juízo a quo. 

 

Outrossim, o agravante não logrou comprovar, até mesmo por outros meios, considerando-se a alegada 

excepcionalidade do caso, a data em que foi intimado da decisão agravada, impossibilitando, dessa forma, a aferição da 

tempestividade do recurso, limitando-se a afirmar que tomara ciência da decisão agravada "tacitamente em 19.01.08 

através de pedido de reconsideração" (sic). Todavia, não é crível que se faça pedido de reconsideração antes de se tomar 

conhecimento do teor da decisão a ser reconsiderada. 

 

Por fim, observo que na petição de interposição do agravo de instrumento o agravante informou apenas que "a única 

peça obrigatória faltante é a cópia da procuração outorgada a este patrono subscritor da presente, pois o feito encontra-

se indisponível em cartório (...)", nada tendo mencionado a respeito da certidão de intimação da decisão agravada. 

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração. 

 

Intimem-se. 
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.025621-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : CAMPINAS COM/ DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : JAIR RATEIRO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : ANTONIO CESAR NUCCI e outros 

 
: WILSON NUCCI 

 
: PAULO COUTINHO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.05.001717-7 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela agravante contra a decisão de fls. 55/56, que não conheceu do recurso 

de agravo em razão da deficiência na formação do seu instrumento. 

 

Alega a embargante, em síntese, que a decisão recorrida é contraditória à lei processual vigente e ao entendimento 

jurisprudencial dominante acerca da matéria. 

 

Ao final, os patronos da embargante declaram a autenticidade das cópias juntadas ao agravo de instrumento, nos termos 

do art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. 

 

Em juízo de admissibilidade, observo que os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição 

ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão. 

 

Dessa forma, não restando configurada qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, não 

são cabíveis os embargos de declaração. 

 

Nesse caso, a decisão monocrática prolatada por Relator é recorrível pela via do agravo regimental, previsto no art. 250 

do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, in verbis: 

 

Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de 

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou 

a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a. 

 

Por outro lado, embora o atual Código não o adote expressamente, o princípio da fungibilidade recursal continua sendo 

aplicável ao processo civil, desde que observadas algumas condições: 

 

"A adoção do princípio da fungibilidade exige sejam presentes: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser 

interposto; b) inexistência de erro grosseiro, que se dá quando se interpõe recurso errado quando o correto encontre-

se expressamente indicado na lei e sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente indicado 

tenha sido agitado no prazo do que se pretende transformá-lo" (RSTJ 58/209). 

 

Assim, no caso vertente, não se afigura possível receber os embargos de declaração como agravo, em face de expressa 

previsão legal. 
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Todavia, recebo os embargos de declaração opostos como pedido de reconsideração, que passo a analisar. 

 

Em face da declaração de autenticidade dos documentos (fl. 68) subscrita pelos patronos da agravante, bastando para a 

formação válida do instrumento, reconsidero a decisão de fls. 55/56 e determino o processamento do recurso. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.044314-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : EMULZINT ADITIVOS ALIMENTICIOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARIA ELIZA ZAIA PIRES DA COSTA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.010984-4 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por EMULZINT ADITIVOS 

ALIMENTÍCIOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos 

autos da ação ordinária nº 2008.61.05.010984-4, em trâmite perante a 7ª Vara Federal de Campinas/SP, que indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela para a suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 

 

Conforme noticiado às fls. 313/318, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte, e revogo o despacho de fl. 312. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022097-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : FLAVIO FALOPPA e outros 

 
: JOAO CARLOS CARNEIRO BERTHE 

 
: OSWALDO SANTOS PIRES 

 
: JOSE GERALDO DE LIMA 

ADVOGADO : ANA FLAVIA IFANGER AMBIEL DE CASTRO e outro 

 
: ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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PARTE RE' : SERVICOS MEDICOS CAMPO BELO S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2005.61.82.039064-0 10F Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Fls. 141/142: homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c/c 

artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Oportunamente, baixem os autos os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026094-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARATAM RESTAURANTES LTDA 

ADVOGADO : MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014820-2 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda 

Nacional), por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 

2009.61.00.014820-2, em trâmite perante a 19ª Vara Federal de São Paulo (SP), que deferiu a liminar para suspender a 

exigibilidade da contribuição previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 

 

Conforme noticiado às fls. 175/177, foi prolatada sentença nos autos da ação originária, o que acarreta a perda do objeto 

do presente recurso. 

 

Por essa razão, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno 

desta Corte. 

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027660-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : LEOPOLDO JORGE LIMA 

ADVOGADO : GUSTAVO SANCHES ESTEVAM 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : COML/ DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS TIRRENO TDA massa falida e outros 

 
: ALMIR VESPA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 177/3710 

 
: ANDERSON EDUARDO DE ANDRADE VESPA 

 
: GUILHERME DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00162-6 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo agravante contra a decisão de fls. 163/168, que conheceu em parte do 

agravo de instrumento e, na parte conhecida, indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

 

Afirma o embargante que o acórdão recorrido é contraditório ao argumento de que há diferença de foco dos agravos por 

ele interpostos e submetidos a julgamento perante esta Relatora, havendo, assim, pendência na análise do pedido de 

desbloqueio de valores. Argumenta que as decisões recorridas são totalmente diferentes. 

 

É o relatório. 

 

A decisão recorrida não merece reparo. 

 

Ao contrário do asseverado pelo embargante, as questões da quebra da empresa, da necessidade de habilitação do 

crédito tributário na ação falimentar e da ilegitimidade passiva do agravante já foram suscitadas em agravo de 

instrumento anterior, interposto contra decisão que indeferiu o desbloqueio de conta bancária de sua titularidade. 

Portanto, não existe a alegada pendência na análise do pedido de desbloqueio de valores. 

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

 

No presente caso, todavia, pretende o embargante a reforma da decisão, o que somente poderá ser pleiteado na via 

recursal adequada. 

 

Como ensina Humberto Theodoro Júnior: 

 

"Em qualquer caso, a substância do julgado será mantida, visto que os embargos de declaração não visam à reforma 

do acórdão, ou da sentença. No entanto, será inevitável alguma alteração no conteúdo do julgado, principalmente 

quando se tiver de eliminar omissão ou contradição. O que, todavia, se impõe ao julgamento dos embargos de 

declaração é que não se proceda a um novo julgamento da causa, pois a tanto não se destina esse remédio recursal. As 

eventuais novidades introduzidas no decisório primitivo não podem ir além do estritamente necessário à eliminação da 

obscuridade ou contradição, ou ao suprimento da omissão." 

("Curso de Direito Processual Civil", 18a ed., Forense, Rio, 1996, vol. I, pág. 585) 

 

Os Tribunais têm se pronunciado nesse sentido: 

 

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão recorrida 

por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição" 

(STJ - 1a Turma, REsp 15.774-0-SP-EDcl, rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 25.10.93, não conheceram, v.u., 

DJU 22.11.93, p. 24.895, 2a col.). 

 

Por esses fundamentos, nego provimento aos embargos de declaração. 

 

Intimem-se. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033947-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ASSOCIACAO HOSPITALAR DE BAURU 

ADVOGADO : HELY FELIPPE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.13.00918-0 2 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator): 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisões proferidas em autos de execução fiscal, em tramitação 

perante o MM. Juízo do Federal da 2ª Vara de Bauru - SP, que indeferiu pedido de designação dos leilões dos bens 

oferecidos pela executada à penhora, bem como a penhora de 10% (dez por cento) dos créditos que a agravada possui 

junto ao Sistema Único de Saúde - SUS nos autos do processo n. 94.1300918-0. 

Busca a agravante a reforma da decisão, sustentando, em síntese, que: a) é descabido o indeferimento do pedido de 

designação dos leilões dos bens que garantem a dívida, vez que foram indicados à penhora pela própria executada, ora 

agravada; e b) são penhoráveis as receitas provenientes do SUS recebidas pela agravada, pois "as entidades privadas, 

como é o caso da executada, podem participar do sistema único de saúde, de forma complementar, sendo certo que os 

valores aportados aos seus cofres, em decorrência dos atendimentos do SUS, não possuem natureza pública, 

correspondendo, isso sim, à contraprestação ou retribuição pelo serviço prestado pela entidade". 

Requer, neste recurso, a concessão do efeito suspensivo para designar as datas dos leilões dos bens objeto do Termo de 

Substituição de Penhora de fls. 645/649 dos autos da execução fiscal n. 95.1305696-1 e determinar a penhora de 10% 

(dez por cento) dos créditos que a agravada possui junto ao SUS, efetuando-se a constrição por meio do Fundo Nacional 

de Saúde através da Coordenação Geral de Execução Orçamentária e Financeira - Coordenação de Prestação de Conas. 

Relatei. 

Fundamento e Decido. 

 

Tendo em vista o novo regime do agravo, instituído pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, impõe-se, de início, a 

realização de juízo de admissibilidade do presente recurso. 

No caso, por se tratar de recurso que desafia decisão proferida em autos de execução fiscal, admito-o, na forma de 

instrumento, haja vista que no procedimento do processo executivo, salvo nas hipóteses dos artigos 794 e 795 do 

Código de Processo Civil, não há previsão de prolação de sentença, de forma a permitir a subida de agravo retido por 

ocasião de eventual recurso de apelação. 

Em primeiro lugar, verifico que o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ajuizou diversas execuções fiscais contra 

a Associação Hospital de Bauru, entidade de natureza filantrópica, perante o MM. Juízo de Direito do Serviço Anexo 

Fiscal, objetivando o recebimento de contribuições previdenciárias, mas com a criação da Seção Judiciária Federal na 

Cidade de Bauru todos os feitos executivos foram reunidos e remetidos à Justiça Federal. 

 

Quanto ao pedido de designação dos bens penhorados às fls. 645/649 na execução fiscal n. 95.1305696-1, verifico 

que nos autos da execução fiscal n. 95.1305696-1 em que a agravante objetiva o recebimento das contribuições 

previdenciárias decorrente das CDA´s nºs 32.070.618-4 e 32.070.621-4 (fls. 469/470 deste recurso), observo que no dia 

30/01/2007 a própria Associação Hospitalar de Bauru requereu a substituição de depósito em dinheiro, proveniente de 

verba do SUS penhorada judicialmente pelos bens do acervo do Hospital, indicando como depositário, Paulo Roberto 

Mainini, inscrito no CPF n. 044.617.758-01 (fls. 967/968). 

Posteriormente, o INSS concordou expressamente com a substituição dos valores depositados pelo bens móveis dados 

em garantia do Juízo (fls. 1038/1039, 1109/1110 e 1114), o que resultou no Termo de Substituição de Penhora (fls. 

1120/1124) e também na expedição de Alvará de Levantamento (fl. 1126) - VOLUME V deste recurso. 

No dia 17/04/2009, a agravante requereu a designação das datas dos leilões, com fundamento nos artigos 22 e 28 da Lei 

n. 6.830/80 (fl. 1203), mas o pedido foi indeferido ao argumento de que os equipamentos são essenciais ao 

desenvolvimento das atividades da agravada. 

Ora, a questão acerca da impenhorabilidade dos bens (artigo 649, inciso V, do CPC) sequer foi levantada pela executada 

que, sponte propria, ofereceu à penhora os bens de seu acervo, o que resultou na lavratura do Termo de Substituição de 

Penhora. Assim, mesmo que fossem impenhoráveis os bens ofertados, tal questão estaria superada pela oferta voluntária 

da executada. 

Nesse situa-se o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, v.g. AgRg nos EDcl no REsp 787707/RS, 4a 

Turma, Rel.Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 04.12.2006 p.330. 

Ademais, tenho que a impenhorabilidade prevista no art. 649, V, do CPC, diz respeito ao exercício de profissão, não se 

aplicando a pessoas jurídicas. 

A se adotar raciocínio diverso, poderia se concluir que todos os bens das pessoas jurídicas são impenhoráveis, vez que 

seus bens estão relacionados com a atividade econômica desempenhada. 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão, em nota 27 ao artigo 649, inciso V, do Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 41ª edição, Saraiva, 2009, pág. 873: 
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"Art. 649:27. Em princípio, a impenhorabilidade de instrumentos de trabalho somente se aplica às pessoas físicas; não 

se aplica às empresas (RTJ 90/638). Assim: "Os bens móveis e imóveis de uma empresa são penhoráveis. A penhora de 

máquinas industriais não priva a empresa de continuar suas atividades" (RSTJ 73/401).  

 

Assim, a decisão agravada, por via transversa, anula o Termo de Substituição de Penhora e obsta o prosseguimento da 

execução fiscal. Destaco, ainda, que os bens indicados à penhora e aceitos pelo exeqüente tornaram-se condição para a 

liberação da garantia ofertada naqueles autos, o que culminou com a expedição de Alvará de Levantamento (fls. 1132). 

Quanto à penhora do percentual de 10% (dez por cento) dos créditos que a agravada recebe junto ao SUS, 

observo que a pretensão encontra óbice no artigo 649, inciso IX, do CPC, na redação da Lei 11.382/2006: 

 

Art. 649. São absolutamente impenhoráveis: 

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou 

assistência social; 

 

A distinção feita pela agravante de que os créditos não possuem natureza de recurso público porque correspondem à 

contrapartida por serviços prestados não se sustenta. 

Com efeito, o referido dispositivo legal alude expressamente à recursos públicos recebidos por instituições privadas, de 

modo que há de entender-se que a impenhorabilidade alcança o recurso que é público em sua origem (como o repasse 

do SUS) ainda que se destine a uma entidade privada (obviamente, uma vez recebido, o recurso público incorpora-se ao 

patrimônio da entidade privada e assume então essa mesma natureza). 

Nesse sentido, aponto precedente do Tribunal Regional Federal da 5ª Região: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIBERAÇÃO DE VALORES 

BLOQUEADOS PELO SISTEMA BACENJUD. VERBAS RECEBIDAS PELO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. 

ARTIGO 649, IX, DO CPC. I. Não se nega que a penhora através do sistema BACENJUD traz maior efetividade ao 

processo de execução, obedecendo-se o disposto no artigo 655 do CPC. Tal entendimento já se encontra amparado 

pelas decisões no STJ (Resp 666.419/SC). Contudo, existem casos em que tal medida não seria razoável, pois traria 

conseqüências que prejudicariam não só a parte executada, como também toda uma comunidade. II. No caso dos 

autos, a medida de bloquear as contas de entidade hospitalar, onde possivelmente é creditado repasse do SUS, poderá 

inviabilizar o pagamento de prestadores de serviço, o atendimento de pessoas carentes e até mesmo as atividades da 

agravante. III. Estabelece o artigo 649, IX, do CPC, que são absolutamente impenhoráveis os recursos públicos 

recebidos por instituições privadas para aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social. IV. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

TRF 5ª Região, 4ª Turma, AG 200905000278573, Rel. Des.Fed. Margarida Cantarelli, DJ 29.07.2009 p.143 

 

Pelo exposto, defiro em parte a antecipação da tutela recursal para determinar a designação dos leilões dos bens 

indicados no termo de substituição de penhora. 

Intimem-se a agravada, para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036661-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : CASA DO EMPREGO TEMPORARIO LTDA 

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA MONT`ALVÃO MONTEZANO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.010139-1 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Excelentíssima Desembargadora Federal Vesna Kolmar, Relatora: 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela agravante contra a decisão de fls. 149/150, que não conheceu do 

recurso de agravo em razão da deficiência na formação do seu instrumento. 
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Alega a embargante, em síntese, que a decisão recorrida é contraditória em razão de ter sido juntada à fl. 36 dos 

presentes autos a declaração de autenticidade de todos os documentos anexados, tendo sido cumprido o disposto no art. 

365, IV, do Código de Processo Civil. 

 

É o relatório. 

 

Em juízo de admissibilidade, observo que os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição 

ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão. 

 

Dessa forma, não restando configurada qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil, não 

são cabíveis os embargos de declaração. 

 

Nesse caso, a decisão monocrática prolatada por Relator é recorrível pela via do agravo regimental, previsto no art. 250 

do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, in verbis: 

 

Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de 

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a Seção ou 

a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a. 

 

Por outro lado, embora o atual Código não o adote expressamente, o princípio da fungibilidade recursal continua sendo 

aplicável ao processo civil, desde que observadas algumas condições: 

 

"A adoção do princípio da fungibilidade exige sejam presentes: a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser 

interposto; b) inexistência de erro grosseiro, que se dá quando se interpõe recurso errado quando o correto encontre-

se expressamente indicado na lei e sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; c) que o recurso erroneamente indicado 

tenha sido agitado no prazo do que se pretende transformá-lo" (RSTJ 58/209). 

 

Assim, no caso vertente, não se afigura possível receber os embargos de declaração como agravo, em face de expressa 

previsão legal. 

 

Todavia, recebo os embargos de declaração opostos como pedido de reconsideração, que passo a analisar. 

 

Assiste razão à agravante. 

 

De fato, consta, à fl 36 dos presentes autos, a declaração de autenticidade dos documentos subscrita pelo patrono da 

agravante, bastando para a formação válida do instrumento. 

 

Por esses fundamentos, reconsidero a decisão de fls. 149/150 e determino o processamento do recurso. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038429-0/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : SAKAE KAMITANI 

ADVOGADO : PATRICIA RODRIGUES CERRI BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2009.60.02.003570-8 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a decisão que, em sede de mandado de segurança, indeferiu o 

pedido de liminar. 

Conforme informação prestada pelo Juízo de origem (fls. 57/60), houve reconsideração da posição anteriormente 

adotada e objeto do presente agravo, o que acarreta a perda superveniente do interesse recursal do agravante. 

Destarte, restou prejudicado o presente agravo de instrumento por perda de seu objeto. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040749-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ARMAZEM HOSPITALAR COML/ LTDA e outros 

 
: ROBSON CARLOS VALERIO 

 
: DAHIR FERNANDES FILHO 

AGRAVADO : CELIO SILVA e outro 

 
: MARCELA SILVA 

 
: CARLOS ALBERTO GOMES DA SILVA 

 
: PATRICIA SILVA E SILVA 

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 05.00.25166-2 A Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União Federal, em face da decisão que, em 

sede de execução fiscal, excluiu os co-responsáveis indicados na CDA do pólo passivo da execução. 

Em suma, alega que o débito exeqüendo se refere à Contribuição Previdenciária, sendo aplicável, portanto, o artigo 13 

da Lei nº 8.620/93, vigente à época dos fatos geradores dos créditos tributários ora em cobro e do ajuizamento da 

execução fiscal, e não o artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, de acordo com o critério da 

especialidade.  

Diante do exposto, sustenta que a decisão agravada deve ser reformada, pois a co-responsabilização dos sócios da 

empresa independe da comprovação da prática de atos com excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, 

encontrando-se respaldo, outrossim, no artigo 124, inciso II, do Código Tributário Nacional. 

Requer, pois, a concessão de efeito suspensivo, para reformar a decisão que determinou a exclusão dos sócios indicado 

na CDA do pólo passivo da execução. 

Relatados, decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187, 

de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de instrumento, 

consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar lesão grave ou de 

difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de instrumento. 

A redação do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 previa que o sócio era solidariamente responsável pelos débitos previdenciários 

contraídos pela sociedade por cotas de responsabilidade limitada, não comportando benefício de ordem. Contudo, com a 

edição da Medida Provisória n.º 449 de 03/12/2008, posteriormente convertida na Lei no. 11.941/09, cujo art. 65, VII, 

expressamente revogou referido dispositivo legal, restou excluída a solidariedade passiva presumida entre a empresa e 

os sócios/diretores; de modo que sobreviverá essa possibilidade somente quando - à luz do art. 135 do CTN - o sócio 

agir com excesso de poderes de gestão ou cometer infração à lei. 

A contar da mencionada inovação legislativa, óbvio que se a pessoa física não figurar como devedora na CDA, somente 

em casos excepcionais virá a integrar o pólo passivo da execução. 

Mas não se confunda tal hipótese com a dos autos, onde os agravados foram também incluídos como devedores no 

corpo da CDA. 
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Em razão da certidão gozar de presunção relativa de liquidez e certeza, tendo o efeito de prova pré-constituída, nos 

termos do art. 3º da L. 6.830/80, presume-se que todas as circunstâncias de fato e de direito pertinentes foram apuradas 

ao longo do processo administrativo fiscal que precedeu a formação do titulo executivo. 

Em situações que tais, para o sócio-gerente ser excluído do pólo passivo da execução, deverá comprovar que não agiu 

com excesso de poderes de gestão nem cometeu infração à lei. Ou, para que não se argumente que a questão implicaria 

na produção de prova negativa, deverá ele, pelo menos, argüir tal questão em sede de mecanismo processual que 

comporte ampla dilação probatória, para que possa a parte contrária demonstrar, em concreto, o excesso de gestão que 

justifique o gravame ao patrimônio da pessoa física. 

Dizendo noutro giro, a questão posta em debate, isto é, a desconstituição do título executivo, demanda plena dilação 

probatória, que só poderá ser decidida na via processual própria, isto é, em sede de embargos à execução. 

Quanto à imposição de honorários advocatícios, vale lembrar que a matéria em debate já foi objeto de inúmeras 

demandas submetidas ao Superior Tribunal de Justiça que firmou entendimento no sentido de que é cabível o 

arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de pré-executividade. 

São precedentes: RESP nº 836763/MG, 640992, 978538, 868183, dentre outros. 

Não é o caso dos autos, razão pela qual deve ser reformada a r. decisão recorrida também no tocante à condenação em 

honorários advocatícios. 

Posto isto, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo, com base no artigo 527, III, do Código de Processo Civil, para 

determinar o prosseguimento da execução, com a reinclusão de todos os co-responsáveis que constam da CDA no pólo 

passivo e a exclusão da condenação em honorários advocatícios. 

Comunique-se ao Juízo de origem. 

Intimem-se, inclusive para os fins do inc. V do art. 527 do C. Pr. Civil. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042685-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA e filia(l)(is) 

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.017177-7 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MARISA LOJAS VAREJISTAS 

LTDA. e Filiais, por meio do qual pleiteiam a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 

2009.61.00.017177-7, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de São Paulo (SP), que indeferiu a liminar pleiteada a fim 

de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre as férias e o respectivo terço constitucional. 

 

Alegam, em síntese, que o empregado em gozo de férias não presta serviços nem se encontra à disposição da empresa, 

razão pela qual os valores a ele pagos nesse período não possuem natureza remuneratória e, por isso, não estão sujeitos 

à incidência de contribuição social. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 
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Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.  

 

Cinge-se a questão ora posta em saber se incide a contribuição previdenciária prevista no art. 22, I, da Lei n.º 8.212/91 

sobre os valores a título de férias e respectivo adicional de 1/3. 

 

A Constituição Federal estabelece que a seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, mediante recursos oriundos dos entes federados e de contribuições sociais, dentre elas as devidas pelo 

empregador, incidentes sobre "a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 

título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício." (CF, art. 195, I, "a".)  

 

Como o texto constitucional se refere a folha de salários e rendimentos do trabalho, é de se concluir que não integram a 

base de cálculo do tributo em questão as verbas indenizatórias, uma vez que não têm natureza de contraprestação 

decorrente da relação de trabalho. 

 

Contudo, tal não é o caso das férias, verba que tem natureza salarial e compõe a base de cálculo da contribuição 

previdenciária.  

 

Esclareço que não se trata aqui de valores pagos a título de férias não gozadas, hipótese em que a natureza da verba 

seria indenizatória, não passível da incidência da contribuição. Nos presentes autos, as impetrantes requerem não ser 

compelidas ao recolhimento da contribuição incidente sobre as férias gozadas de seus empregados, o que é legalmente 

possível. 

 

Por outro lado, no que tange ao adicional de 1/3 previsto constitucionalmente, embora em outras oportunidades tenha 

me manifestado pela incidência da contribuição, reformo meu posicionamento e passo a adotar o entendimento desta 

Primeira Turma e do Supremo Tribunal Federal. 

 

De acordo com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a verba em questão não sofre incidência da referida 

contribuição previdenciária, pois somente as parcelas incorporáveis definitivamente ao salário compõem a base de 

cálculo do gravame, o que não é o caso do terço constitucional sobre férias . 

 

Nesse sentido: AgRgRE 545.317-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 14/03/2008; AgRgRE 389.903/DF, Rel. Min. 

Eros Grau, DJ 05/05/2006. E as decisões monocráticas: AI 715.335/MG, Rel. Min. Carmen Lúcia, DJ 13/06/2008; RE 

429.917/TO, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 29/05/2007. Do STJ: Resp 786.988/DF, Rel. Min. Castro Meira, DJ 

06/04/2006; Resp 489.279/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 11/04/2005; Resp 615.618/SC, Rel. Min. Francisco 

Falcão, DJ 27/03/2006. 

 

Tal entendimento foi acolhido no âmbito da Primeira Turma desta Corte: 

 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - PRETENDIDA NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA SOBRE A VERBA PAGA PELO EMPREGADOR AO EMPREGADO NOS QUINZE PRIMEIROS 

DIAS DE AFASTAMENTO DA ATIVIDADE LABORAL POR MOTIVO DE DOENÇA, BEM COMO SOBRE O 

SALÁRIO-MATERNIDADE, AS FÉRIAS E O ADICIONAL DE UM TERÇO (1/3 DESSAS FÉRIAS - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA - REFORMA EM PARTE DO DECISUM. 

(...) 

2. O Supremo Tribunal Federal vem externando posicionamento pelo afastamento da contribuição previdenciária 

sobre o adicional de um terço (1/3) do valor das férias gozadas pelo trabalhador, ao argumento de que somente as 

parcelas incorporáveis ao salário do mesmo devem sofrer a incidência. Sob essa ótica, não há dúvida de que o 

adicional de férias não vai aderir inexoravelmente a retribuição pelo trabalho, pois quando o trabalhador (público ou 

privado) se aposentar certamente não o perceberá mais, tampouco em caso de morte a verba será recebida pelos 

pensionistas. 

(...) 

7. Apelação parcialmente provida. 

(AMS 2006.61.00.023473-7, Rel. Johonsom Di Salvo, j. 21/10/2008, DJF3 10/11/2008) 

 

Por esses fundamentos, defiro em parte o pedido de efeito suspensivo para suspender a exigibilidade dos créditos 

tributários tão somente no que tange às contribuições incidentes sobre o adicional de um terço sobre férias. 
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Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.  

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042766-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : CONSORCIO GASTAU 

ADVOGADO : OCTAVIO DE PAULA SANTOS NETO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.21.003874-7 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por CONSÓRCIO GASTAU, por meio 

do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos do mandado de segurança nº 2009.61.21.003874-7, em trâmite 

perante a 1ª Vara Federal de Taubaté (SP), que indeferiu a liminar para suspender a exigibilidade da contribuição 

previdenciária sobre o aviso prévio indenizado. 

 

Alega, em síntese, que não há previsão legal para a inclusão do aviso prévio indenizado no cálculo da contribuição 

previdenciária, já que se trata de parcela indenizatória, e não remuneratória.  

 

Sustenta, assim, que, embora o Decreto nº 6.727/09 tenha revogado a alínea f, inc. V, do art. 214 do Decreto nº 

3.048/99, a aludida verba não pode compor a base de cálculo da contribuição, sob pena de ofensa ao princípio da 

legalidade. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.  

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de incidência de contribuição previdenciária sobre as importâncias pagas ao 

trabalhador a título de aviso prévio indenizado.  
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Disciplinado no artigo 487 da Consolidação das Leis do Trabalho, o aviso prévio constitui-se em notificação que uma 

das partes do contrato de trabalho, seja o empregador, seja o empregado, faz à parte contrária, comunicando-lhe a 

intenção de rescisão do vínculo, que se dará em data certa e determinada, observado o prazo determinado em lei.  

 

Nesse sentido, é certo que o período em que o empregado trabalha após ter dado ou recebido o aviso prévio será 

remunerado da forma habitual, por meio do salário, sobre o qual incide a contribuição previdenciária, uma vez que esse 

tempo é computado como de serviço do trabalhador para efeitos de cálculo de aposentadoria.  

 

Todavia, embora o aviso prévio tenha sido criado com o escopo de preparar a parte contrária do contrato de trabalho 

para a rescisão do vínculo empregatício, a prática demonstra que, na maioria dos casos, quando a iniciativa é do 

empregador, tem-se dado preferência pela aplicação da regra contida no § 1º do citado dispositivo, que estabelece que, 

rescindido o contrato antes de findo o prazo do aviso, o empregado terá direito ao pagamento do valor relativo ao 

salário correspondente àquele período.  

 

Ocorrida essa hipótese, o valor pago, contudo, não tem natureza salarial, considerando-se que não se trata de 

contraprestação de serviços, mas indenização pela rescisão do contrato sem o cumprimento do referido prazo. 

 

As verbas indenizatórias não compõem parcela do salário do empregado, uma vez que não têm caráter de habitualidade. 

Têm, antes, natureza meramente ressarcitória, pagas com a finalidade de recompor o patrimônio do empregado 

desligado sem justa causa e, por esse motivo, não estão sujeitas à incidência da contribuição.  

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo.  

 

Intime-se a agravada para apresentar contraminuta. 

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043133-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : NEW BAG IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA e outros 

 
: HUN KYUNG KIM 

 
: IN SUCK KIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 98.05.57033-9 4F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto pela UNIÃO FEDERAL, representada pela 

Caixa Econômica Federal, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal nº 

98.0557033-9, em trâmite perante a 4ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), 

que excluiu de ofício os sócios do polo passivo da ação proposta para cobrança de dívida ativa do FGTS.  

 

Alega, em síntese, a legitimidade passiva dos sócios, uma vez que seus nomes constam da Certidão da Dívida Ativa 

como corresponsáveis pelos débitos para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS. 

 

Sustenta, ainda, que a falta de recolhimento da verba devida ao FGTS constitui infração legal, razão pela qual é cabível 

a responsabilização pessoal dos sócios da empresa, nos termos do art. 20 da Lei 5.107/66, c/c art. 86, parágrafo único, 

da Lei n.º 3.807/60.  

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e, ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito ativo.  

 

Inobstante a natureza não-tributária das contribuições ao FGTS, meu entendimento era no sentido da aplicabilidade das 

normas do Código Tributário Nacional às questões envolvendo responsabilidade dos sócios pelos débitos ao 

mencionado Fundo. 

 

Todavia, a 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões dos órgãos fracionários daquela 

Corte, em 11.06.2008, editou súmula afastando a aplicação das normas do CTN às contribuições ao Fundo de Garantia 

do Tempo de Serviço - FGTS, assentada nos seguintes termos: 

 

"Súmula 353. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

(PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/06/2008, DJe 19/06/2008)" 

 

Assim, no caso em apreço, sendo inaplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, não há como redirecionar a 

execução fiscal aos sócios da empresa executada, tendo em vista a ausência de previsão legal nesse sentido. 

 

Com efeito, a título de reforço à interpretação dada à citada súmula, cumpre destacar os precedentes que 

consubstanciaram a sua edição: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. DÍVIDA DE NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. 

REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das 

disposições do Código Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só 

previsto no art. 135 do CTN. 

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, o mero inadimplemento da obrigação tributária 

não configuraria violação de lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios. 

3. Recurso especial provido. 

(REsp 981934/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2007, DJ 21/11/2007 p. 

334) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - SÓCIO-GERENTE - REDIRECIONAMENTO 

- IMPOSSIBILIDADE. 

1. A contribuição para o FGTS não tem natureza tributária, o que afasta a incidência do CTN. 

2. Solucionada a cobrança pela LEF, não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no 

art. 135 do CTN. 

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido"  

(REsp 837.411/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 19.10.06); 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. REDIRECIONAMENTO. DÍVIDA NÃO-

TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO ART. 135, III, DO CTN. 

1. As contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, mas de direito de natureza trabalhista e 

social, destinado à proteção dos trabalhadores (art. 7º, III, da Constituição). Sendo orientação firmada pelo STF, 'a 

atuação do Estado, ou de órgão da Administração Pública, em prol do recolhimento da contribuição do FGTS, não 

implica torná-lo titular do direito à contribuição, mas, apenas, decorre do cumprimento, pelo Poder Público, de 

obrigação de fiscalizar e tutelar a garantia assegurada ao empregado optante pelo FGTS. Não exige o Estado, 

quando aciona o empregador, valores a serem recolhidos ao Erário, como receita pública. Não há, daí, contribuição 

de natureza fiscal ou parafiscal.' (RE 100.249/SP). Precedentes do STF e STJ. 

2. Afastada a natureza tributária das contribuições ao FGTS, consolidou-se a jurisprudência desta Corte no sentido 

da inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional aos créditos do FGTS, incluindo a hipótese de 

responsabilidade do sócio-gerente prevista no art. 135, III, do CTN. Precedentes. 

3. Recurso especial provido  
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(REsp 898.274/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 1º/10/07). 

 

Seguindo a recente orientação do Superior Tribunal de Justiça, a Egrégia Primeira Turma desta Corte, por maioria, 

decidiu nos seguintes termos: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO AJUIZADA PARA A COBRANÇA DE 

CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO NA FORMA DA CO-

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO COTISTA - INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO E LEGITIMIDADE ATIVA DA 

UNIÃO PARA A COBRANÇA - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA - INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO 

NACIONAL - SÚMULA/STJ Nº 353 - COMPETÊNCIA JUSTIÇA FEDERAL - RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO. 

1. Não ocorre ilegitimidade ativa da União Federal para cobrança de FGTS inadimplido porque se cuida de valor 

que - embora integre o patrimônio individual dos trabalhadores - é cobrado como dívida ativa da União Federal a 

qual, a teor da Lei n° 8.036/90, tem estreito interesse no recolhimento, fiscalização e aplicação dessas receitas, 

inclusive integrando o comitê gestor do FGTS . Assim, o art. 2° da Lei 8.844/1994 (redação dada pela Lei 

9.467/1997) confere à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional a representação judicial e extrajudicial do FGTS , 

para a correspondente cobrança, relativamente à contribuição e às multas e demais encargos previstos na legislação 

respectiva. A prescrição é trintenária. 

2. A questão das dívidas ao FGTS tem sido solucionada nas Cortes Superiores, em especial o Superior Tribunal de 

Justiça, à luz do entendimento - firmado até pelo Supremo Tribunal Federal (RE n° 100.249, RTJ 136/681) - no 

sentido de não se tratar de espécie tributária, mas sim de exigência destinada a proteção do trabalhador, envolvendo 

relação tratada pelo Direito do Trabalho. 

3. Partindo-se da premissa de que o FGTS não tem natureza tributária, conclui-se que a ele não se aplicam as 

disposições do CTN embora a execução dos débitos se processe na forma da Lei nº 6.830/80 (LEF). E assim, sem 

embargo do discurso do artigo 4°, V, entende-se que o sócio ou gerente não responde solidariamente pela obrigação 

contraída pela empresa. Assim, na esteira do entendimento pacífico do STJ ventilado na Súmula 353, resta incabível 

a incidência do artigo 135, III, do CTN para sujeitar os sócios e gerentes à responsabilidade solidária pelos débitos 

de FGTS da empresa, mesmo que esteja presente infração à lei. 

4. Não há que se falar na incompetência da Justiça Federal para processar e julgar execuções fiscais que visam a 

cobrança de contribuição para o FGTS mesmo após o advento da Emenda Constitucional nº 45/04. Confira-se o 

entendimento da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça: (CC 64.199/MG, Rel. MinistroLUIZ FUX, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 11.04.2007, DJ 30.04.2007 p. 263). 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

(AGRAVO DE INSTRUMENTO - 322795 Nº Documento: 5 / 124 - Processo: 2007.03.00.105100-7 UF: SP Doc.: 

TRF300197095 - Relator JUIZ JOHONSOM DI SALVO - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA Data do 

Julgamento 21/10/2008) 
 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de efeito ativo.  

 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043653-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GRANERO TRANSPORTES LTDA e outros 

 
: LINO VAZ NETO 

 
: BERNARDO GRANERO 

 
: ROBERTO GRANERO 
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ADVOGADO : ALEXANDRE MARCOS FERREIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.044435-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito ativo, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), 

por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos da execução fiscal n.º 2007.61.82.044435-9, em 

trâmite perante a 2ª Vara das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo (SP), que determinou a suspensão 

da execução até o julgamento dos embargos opostos.  

 

Alega, em síntese, que a Lei de Execução Fiscal nada dispõe sobre o efeito dos embargos, razão pela qual cabe a 

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil, nos termos do qual a atribuição de efeito suspensivo aos embargos é 

excepcional e só pode ocorrer na presença dos requisitos do art. 739-A, não satisfeitos integralmente no caso concreto. 

 

Pleiteia, assim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal para que os embargos não sejam recebidos com efeito 

suspensivo.  

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

A Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, introduziu nova sistemática para interposição do recurso de agravo, e 

consagrou em definitivo a excepcionalidade da utilização do agravo de instrumento. 

 

Assim, no novo regime, o relator deverá obrigatoriamente converter o agravo de instrumento em retido, salvo os casos 

expressamente previstos no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

 

Aludido dispositivo prevê que será admitido o agravo, pela via de instrumento, somente nos casos de estar configurada 

a possibilidade de lesão grave ou de difícil reparação, e ainda quando não admitido o recurso de apelação ou recebido 

no efeito devolutivo.  

 

A hipótese dos autos se enquadra nas exceções mencionadas, razão pela qual conheço do recurso. 

 

Passo à análise do pedido de efeito suspensivo.  

 

Cinge-se a questão posta em saber se merece reforma a decisão de primeiro grau que recebeu os embargos à execução 

fiscal no efeito suspensivo.  

 

Com a revogação do § 1o do artigo 739 do Código de Processo Civil, a disciplina dos efeitos do oferecimento dos 

embargos à execução fiscal deve ser buscada no dispositivo específico introduzido no Código concomitantemente 

àquela alteração. Trata-se do artigo 739-A , cujo parágrafo 1º dispõe que "O juiz poderá, a requerimento do embargante, 

atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução 

manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja 

garantida por penhora, depósito ou caução suficientes."  

 

Assim, de acordo com o entendimento desta Primeira Turma (AG 2008.03.00.028326-2, Rel. Juiz Convocado Márcio 

Mesquita, j. 13/01/2009, DJF3 09/02/2009; AG 2008.03.00.025473-0, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 04/11/2008, 

DJF3 01/12/2008; AG 2008.03.00.011813-5, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, j. 8/10/2008, DJF3 10/11/2008), o 

recebimento dos embargos à execução fiscal no efeito suspensivo, que de regra passou à exceção, depende do 

preenchimento de quatro requisitos cumulativos: a) requerimento específico do embargante; b) garantia por penhora, 

depósito ou caução suficientes; c) relevância dos fundamentos dos embargos (fumus boni iuris); e d) possibilidade de 

ocorrência de dano de difícil ou incerta reparação (periculum in mora).  

 

No presente caso, a suspensão do executivo, embora requerida pelos embargantes, deu-se apenas em razão da segurança 

do Juízo, como revela a decisão agravada (fls. 70 e 107/110), sem se afirmar a presença da fumaça do bom direito e do 

perigo da demora, o que faz o ato impugnado merecer reforma.  

 

Por esses fundamentos, defiro o pedido de efeito suspensivo.  

 

Comunique-se o teor da decisão ao MM. Juiz a quo.  

 

Intimem-se os agravados para apresentar contraminuta. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044013-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LORENO CAFFETTANI e outros 

 
: RAFFAELE FRANCESCO CAFFETTANI 

 
: ERRICO ACCURSO 

ADVOGADO : JOAO LUIZ AGUION e outro 

PARTE RE' : CAFFETANI E ACCURSO LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2001.61.82.006055-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), por meio do qual pleiteia a 

reforma da r. decisão proferida nos autos da ação de execução fiscal nº 2001.61.82.006055-5, em trâmite perante a 9ª 

Vara das Execuções Fiscais de São Paulo - SP, que determinou a exclusão dos sócios/diretores da empresa executada do 

polo passivo. 

 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, solicitem-se informações ao MM. Juízo a quo. 

 

Manifestem-se os agravados, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.  

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 2564/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.005598-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MARCOS ANSELMO MORAES e outro 

 
: WALKYRIA PEREIRA MORAES 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.04.012578-5 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

Fl. 147: indefiro, uma vez que a subscritora deixou de comprovar que cientificara o mandante acerca de sua renúncia ao 

mandato por ele outorgado, nos termos do art. 45 do Código de Processo Civil. 
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Intime-se. 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 916/2009 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.059363-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : 
UNIMED REGIONAL DA BAIXA MOGIANA COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 

ADVOGADO : LEONARDO FRANCO DE LIMA 

 
: CLAUDIO BORBA VITA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00000-2 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO - 

ACOLHIMENTO DOS DECLARATÓRIOS COM EFEITOS INFRINGENTES - EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - COOPERATIVA - LEGALIDADE - DECRETO Nº 89.312/84 - 

APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Existência de omissão no presente julgado. O v. acórdão embargado limitou-se a afirmar a inexistência de relação de 

emprego entre as cooperativas e seus associados, segurados trabalhadores autônomos da Previdência Social, quando, na 

realidade, a matéria discutida nos embargos à execução fiscal refere-se à exigibilidade das contribuições devidas em 

razão dos pagamentos feitos aos trabalhadores autônomos. 

3. Na hipótese em tela discute-se o cabimento da cobrança de contribuições previdenciárias, incidente sobre os 

pagamentos realizados aos médicos cooperados, que prestaram serviços aos usuários do plano de saúde, na condição de 

autônomos, relativamente ao período compreendido entre 03/85 a 10/90. Não se cogita da existência de vínculo 

empregatício entre os médicos e a cooperativa, mas sim se é exigível o recolhimento de contribuições previdenciárias 

sobre a remuneração paga pela cooperativa aos médicos cooperados. 

4. Os profissionais vinculados à cooperativa são considerados "autônomos" tanto assim que deles se exige recolhimento 

sobre o seu salário-base, que engloba todos os seus "ganhos". Sendo considerado trabalhador autônomo, desde que a 

sociedade cooperativa destine recursos financeiros em favor do profissional cooperado, entregue-lhe uma participação 

econômica derivada do serviço que presta na condição de cooperado, resta evidente que sobre esse valor deve incidir a 

alíquota da contribuição em tela. Ademais, na medida em que trabalha dedicado à cooperativa, o profissional acaba por 

prestar serviços que permitem à entidade sobreviver, auferindo os recursos que depois distribui. 

5. As contribuições devidas a partir da competência de setembro/1989 não devem ser cobradas tendo em vista a 

inconstitucionalidade da Lei n° 7.787/89, mantida a exigibilidade das contribuições anteriores, cuja exigência era feita 

com fundamento na antiga CLPS - Decreto nº 89.312, de 23.01.1984, que regulamentou a Lei nº 3.807, de 26 de agosto 

de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social) e a legislação complementar. 

6. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

moldes do caput do art. 21 do Código de Processo Civil. 

7. Embargos de declaração acolhidos e providos, como efeitos modificativos, para, reconhecendo a ocorrência de 

omissão, dar parcial provimento à apelação do INSS. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e dar-lhes provimento, com 

efeitos infringentes, para, reconhecendo a ocorrência de omissão, dar parcial provimento à apelação do INSS, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.038073-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ZANILTON BATISTA DE MEDEIROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO PAULO 

ADVOGADO : JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.10818-8 17 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - ANULAÇÃO DE DÉBITO CONSOLIDADO NA NFLD - COLÉGIO SÃO 

JOSE, IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Afastar a preliminar de inadequação da via eleita porque a ausência de interesse de agir supõe que ao ordenamento 

processual repugne a utilização de determinado instrumento processual para resolução de específica lide, o que não 

ocorre nos autos já que inequivocamente o lançamento tributário de ofício é ato administrativo que coage o contribuinte 

e pode ser questionado pela via mandamental já que a dicção do artigo 5º, LXIX, da CF apresenta apenas duas 

restrições objetivas, além do que o reconhecimento de que o "Colégio São José" é departamento da Irmandade da Sta. 

Casa de Misericórdia de São Paulo não demandaria exame de provas, já que a opinião do fiscal do INSS não pode 

prevalecer sobre um fato jurídico básico: o "Colégio São José" sequer possui personalidade jurídica própria. 

2. O Poder Executivo, por meio do então Consultor Jurídico do Ministério da Previdência, ao endossar parecer a ele 

submetido, verbalizou expressamente que o CNAS é dispensado de averbar nos certificados que emite a relação de 

todos os estabelecimentos da entidade que reconhece como filantrópica. 

3. A burocracia do INSS não pode se sobrepor ao registro histórico da Capital de São Paulo, que dá conta da existência 

mais que centenária do "Colégio de São José" como um dos braços de caridade dos Irmãos de Misericórdia. 

4. Agravo legal improvido, imposta multa à agravante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e aplicar multa à agravante, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.082580-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA OMEC 

ADVOGADO : DURVAL FIGUEIRA DA SILVA FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00027-5 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRERROGATIVA DA INTIMAÇÃO PESSOAL EXTENSIVA 

AOS PROCURADORES AUTÁRQUICOS - TERMO INICIAL DO PRAZO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS 

PELO DEVEDOR - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PENHORA (ARTIGO 16, INCISO III, DA LEI Nº 6.830/80) - 

NECESSIDADE DE ADVERTÊNCIA EXPRESSA NO MANDADO DO PRAZO PARA OFERECIMENTO DE 

EMBARGOS - PRECEDENTES. 

 

1. O agravo de instrumento é tempestivo já que em sede de execução fiscal são conferidas à Fazenda Pública as 

prerrogativas da intimação pessoal (artigo 25 da Lei nº 6.830/80), disposição esta que alcança igualmente os 

procuradores autárquicos. Preliminar rejeitada. 

2. O prazo para oposição dos embargos do devedor, na execução fiscal, inicia-se da intimação pessoal da penhora 

(artigo 16, inciso III, da Lei nº 6.830/80), e o Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento segundo o qual 

do mandado de intimação deve constar expressamente a advertência quanto ao prazo para oferecimento de penhora. 

3. No caso dos autos o mandado de penhora não traz a advertência quanto ao prazo para oposição dos embargos, não 

bastando para suprir tal exigência a certidão lavrada posteriormente pelo Oficial de Justiça no verso do mandado 

mencionando a admoestação ao devedor acerca do prazo para embargar. Assim, por fundamento diverso, a decisão 

agravada que restituiu o prazo para oposição dos embargos à execução deve ser mantida. 

4. Preliminar de intempestividade do agravo rejeitada. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental 

prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar arguida em contraminuta, negar 

provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.087447-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MAIR REFRIGERACAO LTDA e outros. e outros 

ADVOGADO : RICARDO CONCEICAO SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

No. ORIG. : 96.00.00009-7 1 Vr BATATAIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EXECUÇÃO DE FGTS - 

ILEGITIMIDADE DOS SÓCIOS RECONHECIDA DE OFÍCIO - PRELIMINAR DE NULIDADE DE SENTENÇA 

AFASTADA - PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA - AFASTADA A 

CONDENAÇÃO DA EMBARGANTE EM VERBA HONORÁRIA. 

1. A legitimidade de parte é matéria de ordem pública e cabe ao juiz conhecê-la de ofício, em qualquer tempo ou grau 

de jurisdição. 

2. Partindo-se da premissa - que é da maioria - de que o FGTS não tem natureza tributária, conclui-se que a ele não se 

aplicam as disposições do CTN embora a execução dos débitos se processe na forma da Lei nº 6.830/80 (LEF). E assim, 

sem embargo do discurso do artigo 4°, V, entende-se que o sócio ou gerente não responde solidariamente pela 

obrigação contraída pela empresa. 

3. Na esteira do entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça ventilado na Súmula 353, resta incabível a 

incidência do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional para sujeitar os sócios e gerentes à responsabilidade 

solidária pelos débitos de FGTS da empresa, mesmo que esteja presente infração à lei, razão pela qual não devem 

figurar os sócios no polo passivo da execução. 

4. Inversão do ônus da sucumbência em relação a eles, condenando a CEF a pagar para eles a verba honorária, fixada 

em R$ 1.000,00. 

5. Afastada a preliminar de nulidade da r. sentença haja vista a desnecessidade da produção de prova pericial uma vez 

que a comprovação da quitação do débito pode ser feita pela simples apresentação das respectivas guias de 

recolhimento. 

6. A certidão de dívida ativa, regularmente inscrita, goza de presunção de liquidez e certeza. A lei defere ao devedor a 

prerrogativa de desconstituir a contestável verdade do título (art. 3º, parágrafo único, da Lei nº 6.830/80). Todavia, essa 
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presunção somente pode ser elidida com a produção de prova inequívoca. A impugnação genérica de algum ou de 

alguns dados da certidão da dívida ativa não é suficiente para infirmar a verdade do documento. Não se confunde 

alegação e prova. 

7. No que pertine ao encargo de 20% (vinte por cento) previsto no § 4º do art. 2º da Lei nº 8.844/94, incluído pela MP 

1.039/95 (reeditada e convertida na Lei nº 9.467/97), é ele devido, engloba o pagamento de honorários advocatícios na 

execução fiscal que visa a cobrança de débito para com o FGTS e substitui a verba honorária nos embargos à execução 

fiscal, na medida em que é ele similar aquele previsto pelo Decreto-Lei nº 1025/69, autorizando a aplicação análógica 

da Súmula nº 168 do Tribunal Federal de Recurso. 

8. Incidindo esse encargo no valor do crédito executado, deve ser afastada a condenação da embargante em verba 

honorária nos embargos à execução. 

9. Ilegitimidade dos sócios reconhecida de ofício. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a ilegitimidade dos sócios Rita Aparecida 

Marinheiro Manso e Paulo Roberto Jardim Manso, rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.03.99.010083-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ALBERTO GALEAZZI JUNIOR 

 
: JOSE APARECIDO TORRES 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GODOY GOULART 

No. ORIG. : 98.07.02431-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL VISANDO CONDENAÇÃO DOS RÉUS. INOCORRÊNCIA DE ABOLITIO CRIMINIS. 

UNIFICAÇÃO DE PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. 

DESNECESSIDADE DE DOLO ESPECÍFICO DE APROPRIAÇÃO. DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO 

COMPROVADAS. RECURSO PROVIDO. 
1. Inocorrência de abolitio criminis. A modificação legislativa introduzida pela Lei nº 9.983/2000, ao dar nova definição 

ao crime de apropriação indébita previdenciária, até então tratado no art. 95, d, da Lei nº 8.212/91, preservou a 

antijuridicidade da conduta, que recebeu nova moldura típica e feição mais científica ao ser adequadamente alojada no 

art. 168-A, par. 1º, I, do CP. Precedentes do C. STJ. 

2. Impossibilidade de unificação dos processos - art. 82 do CPP e art. 66, III, a, da LEP. 

3. Materialidade e autoria amplamente comprovadas. 

4. Delito formal, omissivo próprio, que se perfaz quando ocorre o não recolhimento da contribuição no momento 

aprazado pelas leis de custeio da Previdência Social, desnecessária a prova do animus rem sibi habendi. 

5. Inexigibilidade de conduta diversa por dificuldades financeiras não configurada. 

6. Condenação de ALBERTO GALEAZZI JUNIOR e JOSÉ APARECIDO TORRES como incursos no art. 168-A, § 

1°, I, c/c art. 71 do CP, sendo a pena-base fixada acima do mínimo legal, em razão dos maus antecedentes dos réus e do 

montante do prejuízo experimentado pela Previdência Social, e reduzida na segunda fase, pelo reconhecimento da 

atenuante genérica do artigo 66 do CP. Incidência da causa de aumento prevista no art. 71 do CP, tendo em vista que o 

delito foi cometido por mais de 30 competências. Regime aberto e fixação do valor unitário do dia-multa no mínimo 

legal. Aplicação do artigo 44 do CP (duas penas alternativas), sendo a pena pecuniária destinada à União Federal - Lei 

n° 11.457/2007. 

5. Recurso ministerial provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da acusação para condenar 

ALBERTO GALEAZZI JUNIOR e JOSÉ APARECIDO TORRES como incursos no artigo 168-A, parágrafo 1º, 
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inciso I, c/c artigo 71 do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.03.99.022405-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : HAMILTON LUCAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDUARDO BRANCO RIBEIRO 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 97.01.01800-1 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. REFLEXOS DO ADITAMENTO DA 

DENÚNCIA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA RECONHECIDA PARCIALMENTE. DENÚNCIA 

APTA. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. DOLO COMPROVADO. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA 

DIVERSA NÃO CONFIGURADA. DOSIMETRIA MANTIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Sobre a prescrição da pretensão punitiva das competências anteriores a 11/1995 e a competência de 11/1991, razão 

assiste a defesa. Os primeiros fatos narrados datam de 12/1992 a 11/1995, com denúncia recebida em 21/05/1997 (fl. 

241). Os demais fatos narrados no aditamento da denúncia referem-se a 11/1991, 01/1996 a 01/1997 para uma das 

empresas, e 12/1995 a 09/1999 para a outra empresa, sendo o aditamento recebido em 01/08/2000 (fl. 425). A 

r.sentença condenatória foi publicada em 22/02/2007, e condenou o réu, (excetuando-se o acréscimo da continuidade 

delitiva - Súmula 497, STF - para fins de contagem prescricional), em 03 (três) anos de reclusão. Diante do trânsito em 

julgado para a acusação, a prescrição regula-se pelo preceituado no artigo 109, inciso IV, do Código Penal. 

2. O aditamento da denúncia, primeiramente, corrigiu erro material da inicial, retificando o nome da empresa 

representada pelo apelante, ao mesmo tempo em que imputou ao réu fatos novos, incluindo novas ocorrências com 

relação à empresa ora corrigida, e outras com relação a outra empresa (aquela indevidamente imputada na primeira 

denúncia). Assim, a data do recebimento da denúncia (21/05/1997), constituiu marco interruptivo com relação somente 

aos primeiros fatos relatados, quais sejam, os ocorridos no período de 12/1992 a 11/1995, e com relação a estes, o 

aditamento da denúncia não guarda relação, haja vista que, como dito, a retificação do nome da empresa configurou 

mero erro material. Caso em que entre a data do recebimento da denúncia (21/05/1997) e a data da publicação da 

sentença condenatória - com o trânsito em julgado para a acusação (22/02/2007) - transcorreu lapso temporal superior a 

08 (oito anos), sendo de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva com relação aos fatos do período de 

12/1992 a 11/1995. 

4. Na singularidade do caso o aditamento da denúncia não se esgotou na mera retificação do nome da empresa narrada 

inicialmente, pois serviu para incluir fatos novos imputados ao denunciado (ocorridos no período de 12/1995 a 09/1999 

e de 11/1991, 01/1996 a 01/1997), pelo que a data do recebimento desse aditamento com relação aos fatos nele 

acrescentados deve ser considerada como marco interruptivo da prescrição em relação a eles. Disso resulta que só pode 

ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva com relação aos fatos narrados na denúncia inicialmente oferecida, 

os ocorridos no período de 12/1992 a 11/1995, bem como ao fato ocorrido em 11/1991, nos termos do artigo 107, inciso 

IV, primeira parte, e artigo 109, inciso IV, ambos do Código Penal, remanescendo a punibilidade dos demais eventos. 

5. Denúncia apta porque preencheu à perfeição os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, expondo o fato 

criminoso com todas as circunstâncias de tempo, lugar e modo de execução, bem como a correta qualificação do 

acusado, situação de juridicidade da peça acusatória que se estendeu também ao aditamento. A narrativa fática 

propiciou ao réu o pleno conhecimento de todas as imputações e assegurou exercício do direito de defesa sem qualquer 

inibição. O questionamento quanto à responsabilidade pela administração da empresa era tema a ser debatido durante a 

instrução penal, e não quando do recebimento da denúncia, configurando o fato de o réu ser o proprietário da empresa, 

que durante anos persistiu na mesma prática delituosa, indícios suficientes, ao menos naquele momento processual, da 

autoria delitiva. 

6. Não houve qualquer cerceamento da defesa por ausência de laudo pericial. A fiscalização do INSS constatou a 

ausência de recolhimento oportuno das contribuições descontadas dos empregados da empresa - tributo cujo lançamento 

ocorre por homologação - e na verdade não ocorreu em momento algum a negativa de que essa omissão realmente 

ocorreu; segue daí a desnecessidade de qualquer perícia para comprovar o evento. Ademais, o Juiz não é obrigado a 

deferir perícia técnica quando não for necessária para o esclarecimento da verdade. Havendo outras provas nos autos 

capazes de firmar a convicção do julgador quanto ao que se queria demonstrar em perícia, sendo, ainda, o Juiz, o seu 

destinatário, a ausência de laudo pericial, por si só, não constituiu cerceamento de defesa. 

7. Sobre o dolo, o tipo penal atribuído ao acusado veiculava crime formal, omissivo próprio, que se perfaz quando 

ocorre o não recolhimento da contribuição no momento aprazado pelas leis de custeio da Previdência Social. A má-fé 

ou intenção de causar prejuízo a terceiro e o efetivo enriquecimento ilícito são irrelevantes para a consumação 
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criminosa. Ou seja, não integram o elemento subjetivo do tipo o "animus rem sibi habendi", a intenção de auferir 

proveito com o não recolhimento, o desígnio de fraudar a Previdência Social, ou qualquer outra intenção afim. 

8. A materialidade delitiva está amplamente demonstrada pelos procedimentos administrativos, em que se constata, por 

meio dos documentos que os compõem, o efetivo desconto das contribuições previdenciárias dos salários dos 

empregados das duas empresas em questão e a ausência do devido repasse à Autarquia Previdenciária. 

9. Autoria evidente. Conforme se observa nos Contratos Sociais de Constituição das empresas e suas alterações, resta 

claro que as duas empresas eram administradas pelo réu, e mesmo que inicialmente pudessem ser representadas também 

por uma diretoria conjunta, o controle do réu sobre as firmas era absoluto, tanto que os demais diretores eram nomeados 

e dispensados por ele, cabendo somente ao réu a possibilidade de representar a empresa isoladamente. 

10. Não é crível supor que um empresário do porte do réu, no total e completo controle dos negócios, deixasse de tomar 

a frente das questões econômicas de suas empresas, ou que não soubesse de detalhes dessa gerência que era, como já 

visto, enfeixada nas mãos dele. 

11. A inexigibilidade de conduta diversa não restou comprovada. O réu em juízo limitou-se a dizer da falência de uma 

de suas empresas (sócia minoritária de uma das empresas em questão). As testemunhas arroladas, no entanto, atribuíram 

as dificuldades empresariais a outras diversas causas estranhas aos autos e não ventiladas pelo réu. As declarações de 

imposto de renda juntadas deram conta de que no ano calendário de 1996 o réu possuía um patrimônio elevado, situação 

que se manteve até o ano de 2000, ocasião em que declarou zerado seu patrimônio. Pelas descrições patrimoniais, 

observa-se que muitos dos bens estavam penhorados, assim como grande parte era constituída por direitos a receber de 

outras empresas que faliram, no entanto, observa-se, à evidência, que as apropriações previdenciárias tiveram início no 

final do ano de 1991, e assim perduraram por anos, evidenciando que, não se tratava de mera situação episódica, mas 

sim de critérios gerenciais do grupo empresarial inequivocamente dominado pelo acusado. 

12. A queda da produção não restou comprovada por quaisquer documentos, não há balanços das empresas, relação de 

faturamento, extratos das contas correntes das empresas e do réu, relação do quadro de funcionários, etc. De outro lado, 

ao contrário do que sustenta a defesa do acusado, o suposto declínio do patrimônio pessoal do réu, na verdade, foi fruto 

de uma transação comercial vultosa e desastrosa, nada tendo a ver com a injeção de recursos próprios nas empresas aqui 

mencionadas; assim não pode o risco - que se converteu em efetivo dano - de um grande empreendimento visado pelo 

réu ser repassado para seus funcionários ou para a Previdência Social. 

13. A prova dos autos inclina-se no sentido de que as dificuldades financeiras se originaram de conduta ousada, de certo 

modo atrabiliária, do réu na gestão dos seus negócios, lançando-se em rumos empresariais arriscados, e não servem 

como "desculpa" para que se livre da acusação. 

14. Caso de plena incidência da conduta do artigo 168-A, § 1°, I (norma penal mais favorável) c/c artigo 71, ambos do 

Código Penal, consumando-se o delito com o não recolhimento do tributo devido em relação a cada período de 

apuração, afastando-se o reconhecimento da inexigibilidade de conduta diversa à míngua de qualquer prova confiável 

da presença dessa causa supralegal de exclusão da culpabilidade. 

15. Sobre a dosimetria da pena, o valor exacerbado não recolhido é suficiente para justificar o acréscimo de pena na 

primeira fase, a teor do artigo 59, do Código Penal, sob o signo do acentuado prejuízo aos cofres da Previdência Social. 

Vale registrar que a apropriação ilícita das contribuições sociais recolhidas contribui, ainda mais, para o desgaste da já 

tão castigada seguridade social e frustra não só as aposentadorias dos contribuintes, como também, e, principalmente, o 

amparo aos menos favorecidos, configurando assim a vultosa quantia apropriada consequência acentuadamente 

desfavorável, tudo a demonstrar que a pena base foi fixada de maneira razoável e adequada a conduta praticada. 

16. Na terceira fase (já que ausentes atenuantes e agravantes), levando-se em conta o parâmetro adotado por esta 

Primeira Turma quando da análise da continuidade delitiva para esse crime, observa-se que o réu foi condenado pela 

prática de conduta praticada por aproximadamente 05 (cinco) anos (desconsiderando os fatos prescritos) o que 

acrescentaria à pena o índice de 2/3 (dois terços), devendo, portanto, ser mantido o aumento fixado na sentença (1/2 - 

metade) em face da ausência de recurso da acusação para elevar tal percentual. A propósito, não se vê qualquer razão 

jurídica para reconhecimento de "crime único", posto que se encontram presentes todos as elementos da continuidade. 

17. Os valores da multa e de cada dia-multa também devem ser mantidos, mormente por se tratar de um grande 

empresário, notadamente conhecido pelas exaustivas notícias lançadas na mídia quando da tentativa de compra de uma 

rede de televisão mediante o pagamento de milhões de dólares. 

18. Em face da pena imposta resta impossibilitada sua substituição pelas restritivas de direito, nos termos do artigo 44, 

inciso I, do Código Penal, além do que o acusado não tem em seu favor todas as circunstâncias judiciais do artigo 59 do 

estatuto repressivo. 

19. O regime de cumprimento da pena há de ser inicialmente o semi-aberto, à luz do artigo 33, § 2°, "b", e § 3° do 

Código Penal, e pelos mesmos motivos que elevaram a pena base e obstaram a substituição da pena privativa de 

liberdade pelas restritivas de direito. 

20. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação do 

réu apenas para reconhecer a parcial prescrição da pretensão punitiva estatal, exclusivamente no que se refere ao 

período de 12/1992 a 11/1995 atribuído à empresa " DCI - Editora Jornalística Ltda", bem como o de 11/1991 atribuído 
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à empresa "DCI - Indústria Gráfica e Editora Ltda", mantendo a sentença em todos os seus demais termos, e 

determinando, após o trânsito em julgado, a expedição de mandado de prisão, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.070451-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO KEHDI NETO e outro 

INTERESSADO : ADAO BENEDITO GONCALVES DA SILVA e outros. e outros 

ADVOGADO : PAULO CESAR ALFERES ROMERO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.03.10074-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

FGTS - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS ANALÍTICOS - RESPONSABILIDADE DA CEF - AGRAVO LEGAL - 

ARTIGO 557, §1º, CPC - IMPROVIDO. 

Na qualidade de agente operadora do FGTS, a Caixa Econômica Federal detém todas as informações pertinentes aos 

demandantes, tais como o número das contas respectivas no Fundo, os valores nele depositados (com as respectivas 

atualizações), os nomes de cada um dos titulares das contas, dentre outros elementos informativos. 

O ônus de fornecer os extratos fundiários, inclusive em período anterior à migração das contas decorre da exegese do 

art. 24 do Decreto n° 99.684/90 

Tratando-se de documentos que lhe são disponíveis, tem a CEF o ônus tanto de apresentá-los em juízo, dando 

cumprimento à obrigação a que foi condenada. 

Multa de 10% do valor da causa, na forma do §2º do art. 557 do CPC. 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e aplicar multa à agravante, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.076280-9/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : EVANDRO MOREIRA 

ADVOGADO : DALVA SOARES BARCELLOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.03483-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - INDENIZAÇÃO DE TRANSPORTE - 

LICENCIAMENTO EX OFFICIO DO SERVIÇO MILITAR ATIVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 
1. A indenização de transporte pessoal e de bagagem decorre de previsão expressa da Lei 6.880/80 e do Decreto 986/93, 

sendo devida a quem, nas condições do autor, for desligado da ativa e desejar retornar, dentro do território nacional, ao 

lugar onde tinha sua residência ao ser convocado, ou para outra localidade cujo valor do transporte de pessoal seja 

menor ou equivalente. 
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2. Não há como negar ao autor o direito a perceber tais verbas, uma vez que previstas em lei, tornando descabida a 

alegação da União de que "a Lei de Remuneração dos Militares (L 8.237, de 30.09.93) prevê a indenização de 

transporte apenas para as movimentações dos militares da ativa (art. 34). 

3. A União deixou de levar em consideração a norma inserta no artigo 7º acima citado, que se refere, expressamente, ao 

parágrafo 3º do artigo 121 da Lei 6.880/80, também acima citado, que indica o licenciamento ex officio por conclusão 

de tempo de serviço ou de estágio, exatamente o caso do autor. 

4. A questão de que o militar licenciado ex officio por conclusão do tempo de serviço ou de estágio e por conveniência 

do serviço, tem direito à percepção da indenização de transporte para custear a realização de deslocamento de pessoal e 

a translação da respectiva bagagem da localidade onde residir, para outra onde fixará residência dentro do território 

nacional, já foi objeto de ampla discussão nos Tribunais, tendo o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificado a 

matéria. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.03.99.095276-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : HELENO CIPRIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CARLOS FERNANDES ROLO 

No. ORIG. : 98.01.06395-5 4 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE E DOLO 

COMPROVADOS. DIFICULDADES FINANCEIRAS INDEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA. 

DOSIMETRIA FIXADA. APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA. 

1. Efetiva demonstração de materialidade e autoria do delito do artigo 168/A, § 1°, I, do Código Penal, cometido em 

continuidade delitiva, o qual não exige especial fim de agir.  

2. Quanto à inexigibilidade de conduta diversa, embora as alegações do réu e testemunhas sejam no sentido de que a 

situação da empresa era desastrosa, as provas produzidas a esse respeito não foram capazes de comprovar que as 

dificuldades financeiras não se originaram de conduta atrabiliária na gestão da empresa; tampouco e, principalmente, 

não há provas de que dispensou recursos próprios em prol da empresa na busca de sua solvência. Afinal, para que possa 

ser aceita a tese de que as dificuldades financeiras enfrentadas pelo réu eram tantas que não lhe restava outra maneira de 

continuar operando senão se apropriando de recursos que não lhe pertencia, a prova deve ser cabal e deve abranger, 

também, sua insolvência e incapacidade financeiro-econômica pessoal. 

3. Condenação cabível, restando, as penas fixadas em 3 (três) anos, 4 (quatro) meses e 16 (dezesseis) dias-multa, 

equivalendo cada dia multa no mínimo legal, ante a ausência de provas quanto a sua capacidade econômica. O regime 

de cumprimento da pena deve ser o inicialmente aberto, e a pena privativa de liberdade, diante do preenchimento dos 

requisitos do artigo 44, do Código Penal, deve ser substituída por duas penas restritivas de direito, consistentes, a 

primeira, em prestação de serviços à comunidade, pelo tempo da pena corporal, a ser prestada em entidade a ser 

definida pelo Juízo da Execução Penal; e a segunda em prestação pecuniária equivalente a 01 (um) salário mínimo a ser 

pago para a União Federal, conforme disposto no artigo 16, da Lei nº 11.457/2007. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da acusação para condenar HELENO 

CIPRIANO DE OLIVEIRA, pela prática do crime previsto no artigo 168-A, §1º, inciso I, c/c artigo 71, ambos do 

Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.114889-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : SEVERINO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.25649-7 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - AGENTE PÚBLICO - MILITAR - ANISTIA - ARTIGO 8º DO ADCT - POSSIBILIDADE DE 

PROMOÇÕES NA CARREIRA - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. A partir do julgamento do RE nº 165.438-DF, em 05.05.2006, da Relatoria do Ministro Carlos Velloso, o Pleno do 

Supremo Tribunal Federal mudou seu entendimento para incluir no âmbito de incidência do benefício constitucional da 

anistia tanto as promoções fundadas no critério de merecimento quanto aquelas que pressupunham aprovação em 

concurso e admissão e posterior aproveitamento em curso exigido por lei ou por atos regulamentares. Precedentes do 

STF: RE nº 595.645/RJ, Rel. Min. Cézar Peluso, DJ: 12/02/2009 e RE nº 596.827/RJ, Rel. Min. Eros Grau, DJ: 

04/03/2009. 

2. O capítulo condenatório da r. sentença é adequado às conseqüências jurídico-patrimoniais do desfazimento do ato 

administrativo para assegurar ao autor promoção na carreira, bem como é de justiça a incidência da honorária sobre o 

valor da condenação, já que os advogados patrocinam causa iniciada há treze anos passados, com elevado desforço 

profissional. 

3. Agravo legal improvido, imposta multa à agravante. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e aplicar multa à agravante, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.60.00.003674-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LAUDELINO RODRIGUES DE MELLO 

ADVOGADO : FREDERICO PENNA 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : ALI KASSEN ABOU KHODR 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 299, DO CÓDIGO PENAL. UNIFICAÇÃO DE PROCESSOS SEMELHANTES 

E ANÁLISE DA CONTINUIDADE DELITIVA INCABÍVEIS. PROVA DE AUTORIA SUFICIENTE. 

QUALIFICADORA DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL NÃO CONFIGURADA. 

DOSIMETRIA REFORMADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A materialidade do delito do artigo 299 (Falsidade Ideológica), do Código Penal restou amplamente comprovada uma 

vez que a cédula de identidade e passaporte em nome do co-denunciado eram formalmente autênticos, mas 

ideologicamente falsos, uma vez que originados de registro de nascimento também inverídico. 

2. A autoria é induvidosa e não há que se falar em insuficiência probatória, ou ainda que a sentença foi proferida contras 

as provas produzidas durante a instrução penal. Pelo contrário, o juízo condenatória encontra-se solidamente lastreado 

nos autos. 

3. Consta dos autos informação prestada pelo Serviço de Emissão de Passaporte, esclarecendo que o passaporte em 

nome do co-denunciado foi entregue na Agência Central de Campo Grande/MS; o funcionário da agência de correio em 

que foi entregue o "Kit" referente ao requerimento desse passaporte, informou que à vista da cópia do Aviso de 

Recebimento apresentando podia afirmar que a entrega do passaporte foi realizada por determinado estagiário da EBCT 

da agência Central, afirmativa que fazia por meio de confronto da assinatura apresentada no A.R. com as existentes nos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 199/3710 

arquivos da EBCT; mencionado estagiário, que na época em que trabalhava no Correio era menor de idade, declarou 

que o réu conquistou sua confiança fazendo-o acreditar que eram amigos, e, costumeiramente, apresentava 

documentações necessárias para solicitações de passaportes sem a presença dos interessados, e que, como a 

documentação já vinha autenticada, não tinha porque desconfiar que eram falsas, afirmando, categoricamente, que foi o 

responsável pela entrega do passaporte do co-denunciado, à vista do aviso de recebimento apresentado. 

4. Segundo o próprio depoimento do apelante, os documentos que embasavam os processos de requerimentos de 

passaportes eram falsificados, mediante uma certidão de que o estrangeiro nascera no Brasil, obtida através de uma 

montagem que se dava pela xerocópia de uma certidão original com os dados já apagados e autenticação da cópia sem a 

presença do original (documento materialmente falso), ou através de registro tardio de nascimento embasado em dados 

falsos (documento ideologicamente falso), obtendo-se, assim, as carteiras de identidade brasileiras, os "alistamentos 

militares", os CPF's e os passaportes. 

5. A negativa de autoria feita pelo réu em juízo restou totalmente isolada dentro do contexto probatório, até porque seus 

dois depoimentos anteriores são harmônicos e revelam detalhes da operação montada para fraudar documentos 

públicos, guardando estreita coerência com as provas produzidas durante a ação penal. Diante de tanta evidência 

probatória e oferecimento de exaustivos detalhes do esquema engendrado na contrafação dos documentos pelo próprio 

réu, a alegação de que o flagrante foi forjado ou preparado não merece guarida. 

6. Pena base acertadamente majorada diante da culpabilidade exacerbada demonstrada pelo réu, que fazia da prática 

delituosa o seu meio de vida, haja vista os diversos documentos encontrados em sua residência destinados à obtenção de 

documentos falsificados. Soma-se a isso a personalidade ardilosa, uma vez que costumeiramente persuadia funcionários 

públicos, simulando falsa amizade, a fim de adquirir confiança dos mesmos para posteriormente obter vantagens, 

envolvendo outra pessoas na trama. Acrescente-se, ainda, que com sua conduta facilitava a fuga de terroristas e 

traficantes para o Brasil. 

7. Equivocou-se, no entanto, o Magistrado ao considerar a causa de aumento de pena prevista no artigo 299, parágrafo 

único, do Código Penal, tendo em vista que tal majorante diz respeito ao cometimento de crime por funcionário público 

e em razão de sua função, que não é o caso do réu, bem como, à falsificação ou alteração de assentamento de registro 

civil, que, nos autos, não restou demonstrada. A falsificação, no caso, refere-se ao passaporte e cédula de identidade 

ideologicamente falsos, providenciados ou facilitados pelo apelante, ambos obtidos pela falsificação material do registro 

civil em nome do co-denunciado. 

8. A pena privativa de liberdade deve ser cumprida no regime semi-aberto, sendo inaplicável sua substituição pelas 

restritivas de direito, tendo em vista que o réu não reúne condições sociais favoráveis para um regime mais brando, 

tampouco a substituição da pena é medida socialmente recomendável, diante das circunstâncias judiciais desfavoráveis 

já mencionadas. 

9. Não há elementos para apreciação da continuidade delitiva nestes autos, devendo a mesma ser pleiteada, se for o caso 

e oportunamente, no Juízo de Execução Penal. 

10. A alegação de que a sentença é contraditória face o despacho saneador de fls. 245/246 que não reconheceu a 

continuidade delitiva não merece prosperar, uma vez que além da presente ação não versar sobre o cometimento dos 

crimes dos artigos 288 e 297, ambos do Código Penal, conforme mencionou, o simples fato de ser condenado em outras 

ações por fatos semelhantes não é motivo bastante para que se reconheça a continuidade entre todos os delitos , uma vez 

que demandaria análise dos requisitos previstos na Lei para.  

11. A defesa apelou separadamente sobre o não reconhecimento da continuidade delitiva, repetindo o requerimento com 

os mesmos argumentos na segunda apelação, tornando inócuo o primeiro recurso, que por esse motivo não deve ser 

conhecido. 

12. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso interposto às fls. 264/272 e negar provimento 

ao recurso de apelação interposto às fls. 274/286; ainda, e, de ofício, afastar a qualificadora prevista no parágrafo único 

do artigo 299 do Código Penal do cálculo da pena, fixando a pena privativa de liberdade em 02 (dois) anos de reclusão e 

a pena de multa em 20 (vinte) dias multa, no valor unitário mínimo; nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.059809-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO RICARDES 
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REU : PEDRO LIMA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSE PAULO RIBEIRO SOARES 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU OBSCURIDADE - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

Não se prestam os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do 

julgado. 

A simples leitura do voto condutor e do v. acórdão demonstra que as questões afetas à produção de prova pela parte 

autora, foram enfrentadas especifica e claramente. 

O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a apreciar 

outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do órgão 

julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não estando 

obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão para 

rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.001895-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FAUSTO PINHEIRO JUNIOR 

ADVOGADO : ALDO DOS SANTOS PINTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO DE CONDENAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A RECOMPOR SALDOS DE CONTAS 

DE FGTS - IPC DE JANEIRO/89 E ABRIL/90 - DIVERGÊNCIA ENTRE O CRÉDITO EFETUADO PELA CEF E O 

CÁLCULO ELABORADO PELO AUTOR - APELO IMPROVIDO. 

A documentação acostada aos autos é suficiente para o julgamento da lide, sendo desnecessária a realização de prova 

pericial. 

A ausência de intimação da executada para que se manifestasse a respeito da impugnação do autor não acarretou 

qualquer prejuízo à parte interessada. 

Matéria preliminar afastada. 

O autor aplicou juros de mora à taxa de 29,88%, enquanto o correto seria 29%, bem como o cálculo da Caixa 

Econômica Federal foi atualizado até 10 de fevereiro de 2004, momento em que foi creditado o valor na conta 

vinculada do autor, todavia, o autor atualizou o valor até 10 de março de 2004. 

No tocante à divergência entre os coeficientes aplicados a título dos expurgos inflacionários, ao creditar o IPC devido 

deverá ser feita substituição do índice aplicado com dedução do pagamento efetuado administrativamente, e não adição, 

como pretende a parte exeqüente. 

Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida e, no mérito, negar provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 201/3710 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.61.05.002100-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : HUMBERTO ABREU GOUVEIA 

ADVOGADO : CONSUELO PIO ZETULA (Int.Pessoal) 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. DIFICULDADES FINANCEIRAS INDEMONSTRADAS. DOSIMETRIA FIXADA. 

APELAÇÃO MINISTERIAL PROVIDA. 

1. Materialidade e autoria do delito do artigo 168/A, § 1°, I, do Código Penal, praticado em continuidade delitiva, 

devidamente demonstradas, sendo que o tipo penal se perfaz sem a concorrência de especial fim de agir, devendo o réu 

responder criminalmente pelas condutas praticadas no período de 05/1993 a 05/1996. 

2. Quanto à inexigibilidade de conduta diversa, observa-se que o réu administrou a empresa deixando de efetuar os 

recolhimentos durante anos, não como mera situação episódica, mas como critério gerencial, haja vista que assim 

conduziu os negócios desde que assumiu o controle. Outrossim, quando da fiscalização, a Auditora Fiscal afirmou que a 

empresa estava em pleno funcionamento, tendo, ainda, uma das funcionárias atestado as condições favoráveis da firma, 

situação que se vislumbra pela receita bruta auferida no ano de 1995, e pelo fato de os dirigentes terem recebido 

rendimentos nesse ano, ao invés de repassar as contribuições recolhidas de seus funcionários. 

3. Ao contrário do que constou da sentença, a revelia do réu não pode servir, por si só, a favor dele, ao argumento de 

que sua ausência no processo causou dúvida quanto à autoria e dolo, ou mesmo quanto às dificuldades financeiras; uma 

vez que pelas provas produzidas a materialidade e a autoria restaram cabalmente comprovadas, caberia ao réu (artigo 

156 do Código de Processo Penal) trazer aos autos provas que excluíssem sua culpabilidade, o que não o fez ou não 

quis fazer. 

4. Sobre a dosimetria da pena, a pena base do réu deve ser fixada um pouco acima do mínimo, em 02 (dois) anos e 03 

(três) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, uma vez que o abandono da empresa e de seus funcionários, o 

desprezo e a indiferença que esse abandono representou junto às diversas esferas administrativas e judiciais do Estado e 

o fato de que, na qualidade de empresário, evidentemente tinha ciência das conseqüências de sua omissão e 

desaparecimento, demonstram uma culpabilidade exacerbada. Ausentes agravantes e atenuantes. Na terceira fase, 

levando-se em conta o parâmetro definido por esta 1ª Turma, tendo em vista que o réu foi condenado pela prática de 36 

condutas delituosas (05/1993 a 05/1996), o índice de aumento referente à continuidade deve ser fixado em 2/3 (dois 

terços), restando, assim, as penas definitivamente fixadas em 03 (três) anos, 09 (nove) meses e 25 (vinte e cinco) dias-

multa, equivalendo cada dia multa no mínimo legal, ante a ausência de provas quanto a sua capacidade econômica. 

5. O regime de cumprimento da pena deve ser o inicialmente aberto, e a pena privativa de liberdade, diante da pena 

imposta e por ser o crime praticado sem violência, deve ser substituída por duas penas restritivas de direito, consistente, 

a primeira, em prestação de serviços à comunidade, pelo tempo da pena corporal, a ser prestada em entidade a ser 

definida pelo Juízo da Execução Penal; a segunda haverá de ser prestação pecuniária equivalente a cinco salários 

mínimos a serem pagos para a União Federal, conforme disposto no artigo 16, da Lei nº 11.457/2007. 

6. Apelação ministerial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da acusação para condenar HUMBERTO 

ABREU GOUVEIA, pela prática do crime previsto no artigo 168-A, §1º, inciso I, c/c artigo 71, ambos do Código 

Penal, no período de 05/1993 a 05/1996, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.61.10.002904-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : JOSE PEDROZO DE SOUZA FILHO 

 
: NELSON PEDROZO DE SOUZA 

ADVOGADO : TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS 
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REU : Justica Publica 

CO-REU : SATIRO PEDROSO DE SOUZA falecido 

 
: PEDRINA DE SOUZA 

 
: MARINA PEDROSO DE SOUZA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO CONSTATADA. 

TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGADO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSÃO. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Não constatada a presença de qualquer contradição no julgado embargado, que analisou de forma clara e precisa 

todos os fundamentos expostos pela defesa na Apelação Criminal. 

2. Desvirtuamento da acepção jurídica do termo contradição, na medida que se nomeia como tal o inconformismo 

quanto à motivação e o resultado do julgamento, para que os argumentos que já foram suscitados e devidamente 

valorados pela Primeira Turma desta Corte, sejam novamente apreciados e o v.acórdão reformado, o que não é possível. 

3. Não se admitem Embargos de Declaração com efeito infringente, isto é, que a pretexto de esclarecer ou completar o 

julgado anterior, objetive alterá-lo. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.82.018590-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : SODICAR DISTRIBUIDORA DE CARROS EXP/ E IMP/ LTDA 

ADVOGADO : LUCIANA DE BARROS SAFI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SEGURO DE ACIDENTE DE TRABALHO - FIXAÇÃO DA ALÍQUOTA 

SEGUNDO O GRAU DE RISCO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE DA EMPRESA - SÚMULA 351 DO STJ - 

EMPRESA EMBARGANTE QUE ATUA NO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCULOS E DE PEÇAS 

AUTOMOTIVAS - ASSISTÊNCIA TÉCNICA (OFICINA) COMO ATIVIDADE SUPLEMENTAR - REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDAS. 

1. O Superior Tribunal de Justiça sumulou entendimento no sentido de que se a empresa contribuinte possui um só 

estabelecimento (ou um só registro do CNPJ), a alíquota da contribuição ao SAT corresponde ao grau de risco da 

atividade preponderante (Súmula 351). 

2. A autuação decorreu de fiscalização realizada nas dependências da empresa, oportunidade em que o fiscal do INSS 

considerou que o maior número de funcionários estaria alocado no setor de "oficina" (grau de risco grave) em 

comparação àqueles vinculados às atividades de vendas (grau de risco médio); já os empregados dos departamentos 

"Administração" e "Contabilidade" foram "rateados proporcionalmente aos números de empregados envolvidos em 

cada atividade (oficina e vendas), por considerar o agente fiscal que estes funcionários exercem atividade "acessória". 

3. Desconhece-se norma jurídica que dê suporte a argumentação do apelante. Embora possa haver mais empregados na 

oficina mecânica, a "aritmética" do INSS não consegue esconder que a atividade preponderante na empresa é o 

comércio varejista de veículos e comércio de peças automotivas e não a assistência técnica aos carros da marca 

negociada, que é atividade suplementar no regime de concessão privada instituído entre a montadora e a revendedora, 

ora embargante. 

4. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.042863-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : SED INDUSTRIA E COMERCIO EM ARTEFATOS EM FERRO LTDA 

ADVOGADO : MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE INDEFERE A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE DESPACHO, 

DEVIDAMENTE PUBLICADO. PRECLUSÃO DO DESPACHO QUE ORDENOU A PROVIDÊNCIA. 

INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Operada a preclusão da decisão judicial que determinou que a embargante emendasse a inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, se a parte autora não atende a determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais 

ser discutida em sede de apelação interposta contra a sentença que extingue o processo sem resolução do mérito. 

2. Não se aplica o art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil que impõe a intimação pessoal nos casos de extinção do 

processo sem julgamento do mérito em virtude de indeferimento da inicial. 

3. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.023289-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SARKIS ROCHA e outros 

 
: MARIDALVA FRANCA DA SILVA 

 
: MARINA MITIE SUGUIMOTO KAWAMOTO 

 
: MARINA PEREIRA PINTO 

 
: MARISA CARVALHO DE BRITO 

 
: MARISA COSTA AMANTEA 

 
: MARLENE DE SOUZA 

 
: MIYAKO KATO 

 
: NATERCIA APARECIDA SUNEGA ANDREAZZI 

 
: NEUSA TRECO CAVASSANA 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.08.04158-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO -REAJUSTES CONCEDIDOS PELA MEDIDA 
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PROVISÓRIA Nº 583/94 - LEI Nº 9.367/96 - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - AGRAVO 

LEGAL IMPROVIDO. 
1. A matéria relativa ao reajuste de 28,86% encontra-se pacificada por jurisprudência consolidada pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal por meio do enunciado contido na Súmula nº 672. 

2. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal assegura o direito à complementação do reajuste aos servidores 

militares que perceberam índices menores até atingir o percentual de 28,86%, inclusive reconhecendo que se deve fazer 

as compensações de percentual implantado para que não haja bis in idem. 

3. A r. sentença não cuidou de ordenar qualquer compensação de percentuais (menores) já pagos em função dos arts. 1º 

e 3º da Lei nº 8.627/93 e da Medida Provisória nº 583/94, convertida na Lei nº 9.367/96, razão pela qual é de se 

determinar que isso ocorra sob pena de enriquecimento sem causa, ou seja, que em sede de execução seja observada em 

favor da ré a compensação de reajustes menores que beneficiaram vinte categorias e daqueles concedidos na Medida 

Provisória nº 583/94, consoante artigo 2º da Lei nº 9.367/96 resultado da conversão da medida. 

4. Em relação à correção monetária, assinalo que é imperiosa e deve seguir os parâmetros definidos nos termos da 

resolução mencionada na sentença, hoje substituída sem alterações nesse particular pela Resolução nº 561, de 

02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

5. Quanto aos juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil (artigo 1° 

da Lei nº 4.414/64), 

6. Incabível a limitação do artigo 1°/F da Lei nº 9.494/97 porque essa regra é ulterior ao ajuizamento da presente 

demanda (1997) e só pode incidir a partir de 24/8/2001. 

7. A sentença que condenou a Autarquia ao reajuste nos vencimentos dos autores também a condenou ao pagamento de 

custas processuais. Ocorre que as Autarquias estão isentas do pagamento de custas, salvo as em reembolso, sendo de 

rigor a reforma da sentença nesse aspecto. 

8. A verba honorária foi fixada em percentual razoável, daí porque, sob esse aspecto, a r. decisão é incensurável. 

9. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negou provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Juiz Federal Conv. RICARDO CHINA, vencida a Desembargadora Federal VESNA 

KOLMAR que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.03.99.048160-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : CHIEDU SHADRACK MONEKE 

ADVOGADO : ELIDE MARIA MOREIRA CAMERINI (Int.Pessoal) 

APELANTE : MARILENE PEREIRA MARIANO 

ADVOGADO : SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

No. ORIG. : 97.01.02280-7 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE E 

AUTORIA COMPROVADAS - QUESTÃO PRELIMINAR REFERENTE À NULIDADE DO PROCESSO 

REJEITADA - MAJORANTE RELATIVA À INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO MANTIDA - 

RETROATIVIDADE BENÉFICA DO ARTIGO 40 DA LEI Nº 11.343/06 - TENTATIVA NÃO 

CONFIGURADA - PENA PECUNIÁRIA QUE NÃO COMPORTA REPARO - POSSIBILIDADE DE 

PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL - LEI Nº 11.464/07 - IMPOSIÇÃO EX LEGE DO REGIME 

INICIALMENTE FECHADO - IMPOSSIBILIDADE DE SUBSTITUIÇÃO POR PENAS RESTRITIVAS DE 

DIREITOS - APELAÇÃO DA RÉ PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DO RÉU IMPROVIDA. 

1. Réus condenados pela prática de tráfico internacional de entorpecentes, porque um deles foi o responsável pela 

colocação de cocaína - a qual adquiriu, guardou, manteve em depósito ou trouxe consigo - no interior de uma agenda 

que seria remetida ao exterior, e a outra ré foi a responsável pela inscrição do envelope que acondicionou a agenda, 

contribuindo diretamente para a remessa da droga ao exterior. 

2. Materialidade demonstrada por Auto de Apreensão e Exame Químico-Toxicológico, elementos de prova que atestam 

que a substância encontrada no interior da agenda, com peso de 350g (trezentos e cinqüenta gramas), era cocaína. 
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3. Autoria do crime de tráfico comprovada através da soma das versões contraditórias e inverossímeis ofertadas pelos 

apelantes, dos Laudos de Exame Documentoscópico que atestaram que os lançamentos constantes da agenda e do 

envelope partiram, respectivamente, do punho de CHIEDU e de MARILENE, da forma de acondicionamento da 

cocaína - camuflada sob a capa de uma agenda de endereços e telefones que, por sua vez, estava acondicionada dentro 

do envelope postado no correio -, do contexto dos autos e da razoabilidade das coisas do mundo, aliados a todas as 

demais circunstâncias do fato e provas contidas nos autos. 

4. Constata-se a existência de Laudo de Exame em Substância, documento original, carreado aos autos às fls. 30/31. 

Outrossim, in casu, a ausência de laudo de constatação é irrelevante, tendo em vista que o Exame Químico 

Toxicológico - frise-se: sobre o qual não recaiu impugnação - foi realizado sobre a integralidade da substância 

entorpecente apreendida (peso bruto de 350g), e afirmou categoricamente tratar-se de cocaína. Portanto, não há que se 

cogitar da falta de comprovação da qualidade da droga apreendida, bem como de seu uso proscrito. Questão preliminar 

de nulidade do processo rejeitada. 

5. Internacionalidade do tráfico comprovada pela postagem da correspondência contendo a droga a ser enviada ao 

exterior - Bulawayo/Zimbabwe -, sendo irrelevante que ainda não tivesse deixado o país e alcançado seu destinatário, o 

que configuraria mero exaurimento do delito. Outrossim, o fato do artigo 12 da Lei nº 6.368/76 conter a modalidade 

"exportar" não inviabiliza a incidência da majorante referente à internacionalidade do tráfico, uma vez que referida 

conduta pressupõe, no mínimo, a anterior aquisição, guarda ou manutenção em depósito do entorpecente, 

comportamentos igualmente contidos no tipo penal incriminador em apreço. Além disso, ressalta-se que MARILENE 

foi condenada pela conduta típica de "remeter". 

6. O Superior Tribunal de Justiça tem admitido a retroatividade benéfica do artigo 40 da Lei nº 11.343/06, que abriga o 

percentual mínimo de aumento de 1/6 (um sexto). Esse pensar prestigia o dogma constitucional e também o artigo 2º do 

Código Penal, embora possa resultar em combinação de normas. 

7. Tratando-se de tipo penal misto alternativo ou de conteúdo variado, a multiplicidade de condutas incriminadas 

inviabiliza o reconhecimento da figura tentada, pois ainda que se entendesse por caracterizada a tentativa de remessa da 

substância entorpecente ao exterior, o que se menciona apenas a título hipotético, não há como desconsiderar que a 

consumação do crime de tráfico operou-se com a anterior aquisição, guarda ou manutenção em depósito da cocaína. 

8. O magistrado sentenciante, para fixar o número de dias-multa, valeu-se da mesma metodologia empregada para a 

cominação da pena privativa de liberdade, e para fixação do valor unitário do dia-multa, sopesou a capacidade 

econômica precária dos réus, não tendo como reduzir a sanção pecuniária para aquém do mínimo. 

9. Com a edição da Lei nº 11.464/07, que entrou em vigor na data de sua publicação - em 29 de março de 2007 - foi 

alterada a redação do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, passando o seu parágrafo 1º a admitir expressamente a possibilidade 

de progressão de regime de cumprimento de pena aos condenados pela prática de crimes hediondos e a ele equiparados. 

10. O pleito defensivo referente à fixação de regime prisional mais brando não procede, tendo em vista a imposição ex 

lege do regime inicialmente fechado - artigo 2º, parágrafo 1º, da Lei nº 8.072/90, com redação conferida pela Lei nº 

11.464/07. 

11. Incabível a substituição por pena alternativa, por vários motivos: em sendo o crime hediondo ou assemelhado, a 

pena alternativa não se mostra compatível e suficiente para reprimi-lo; é incabível a apenação alternativa com a 

imposição ex lege do regime inicialmente fechado; tal interpretação encontra-se em consonância com a Lei nº 11.343/06 

que, em seu artigo 44, veda expressamente a conversão de suas penas em restritivas de direitos. 

12. Apelação de MARILENE PEREIRA MARIANO parcialmente provida. 

13. Apelação de CHIEDU SHADRACK MONEKE improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em rejeitar a questão preliminar; reduzir, de ofício, as penas; e, 

no mérito, dar parcial provimento à apelação de MARILENE PEREIRA MARIANO tão somente para 

reconhecer o direito à progressão de regime prisional, cabendo ao Juízo das Execuções a análise do 

preenchimento de todos os requisitos necessários para tanto, inclusive eventual exame criminológico, direito que 

se estende ao co-réu CHIEDU SHADRACK MONEKE nos termos do artigo 580 do Código de Processo Penal; e 

negar provimento à apelação de CHIEDU SHADRACK MONEKE, determinando, ainda, a expedição de 

mandados de prisão em desfavor dos apelantes, após o trânsito em julgado do acórdão, nos termos do relatório e 

voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.043706-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUIZ BASTOS DE LIMA e outros. e outros 

ADVOGADO : MARIA HELENA PURKOTE e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

EMENTA 

FGTS - RECOMPOSIÇÃO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS - SATISFAÇÃO DO CRÉDITO DE 

ACORDO COM CÁLCULO APRESENTADO PELA DEVEDORA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 

EXEQUENTE PARA MANIFESTAÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA - RECURSO DO AUTOR PROVIDO - 

SENTENÇA ANULADA. 

1. A Caixa Econômica Federal comprovou ter efetuado o crédito nas contas vinculadas dos autores de acordo com a 

planilha de cálculos elaborada unilateralmente pela própria devedora. 

2. Todavia, sem que houvesse sido concedido prazo para que o autor-exequente se manifestasse sobre o cumprimento 

ou não da obrigação, a execução foi julgada extinta, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de 

Processo Civil. 

3. O julgamento da lide, sem oportunizar ao autor a possibilidade de manifestar-se, resultou-se em evidente 

cerceamento ao direito constitucional à ampla defesa. 

4. Recurso provido. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a r. sentença e determinar a 

remessa dos autos à Vara de Origem para prosseguimento da execução, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.003774-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUIZ CARLOS GARCIA BARROSO 

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

EMENTA 

EXECUÇÃO DE CONDENAÇÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL A RECOMPOR SALDOS DE CONTAS 

DE FGTS - IPC DE JANEIRO/89 E ABRIL/90 - DIVERGÊNCIA ENTRE O CRÉDITO EFETUADO PELA CEF E O 

CÁLCULO ELABORADO PELO AUTOR - APELO IMPROVIDO. 

O autor aplicou juros de mora à taxa de 15,47%, enquanto o correto seria 15%, bem como deixou de deduzir o 

pagamento dos índices já efetuado administrativamente à época dos fatos. 

Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.61.04.006482-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FERNANDO ANTONIO SATURNINO 

ADVOGADO : SONIA APARECIDA DE CARVALHO (Int.Pessoal) 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 
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APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. DOSIMETRIA. ABSORÇÃO DA PENA DE MULTA PELA 

SUBSTITUTIA DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE AFASTADA. DOLO CONFIGURADO. APELAÇÃO 

MINISTERIAL PROVIDA. APELAÇÃO DO RÉU IMPROVIDA. 

1. Materialidade e autoria comprovadas, pois não há dúvidas de que o réu era o proprietário das notas que trazia em seu 

poder - duas em sua carteira e outras duas no interior do carro, tendo-as separado pelas numerações, as quais, pareadas, 

eram idênticas - tendo agido de forma comumente utilizada na prática delituosa: a realização de compras de pequeno 

valor com cédulas altas para receber o troco em moedas verdadeiras. 

2. Sobre a dosimetria, no tocante à substituição da pena privativa de liberdade razão assiste à acusação, tendo em vista 

que o artigo 44, do Código Penal, é expresso ao dispor que as penas restritivas de direito substituem a PENA 

PRIVATIVA DE LIBERDADE, não havendo que se falar em absorção da pena de multa. Mencionado artigo é claro 

também ao dispor em seu parágrafo 2º, segunda parte, que na condenação superior a 01 (um) ano, como é o caso, a pena 

PRIVATIVA DE LIBERDADE pode ser substituída por UMA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS E MULTA ou por 

duas restritivas de direito. 

3. Apelação do réu improvida. Apelação do Ministério Público Federal provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu e dar provimento à apelação do 

Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.61.06.004399-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE ARROYO MARTINS e outros 

 
: HAMILTON LUIS XAVIER FUNES 

 
: LUIZ BONFA JUNIOR 

 
: MARIA REGINA FUNES BASTOS 

 
: ANILOEL NAZARETH FILHO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS e outro 

CO-REU : TACIO DE BARROS SERRA DORIA falecido 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO CAIS e outro 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL VISANDO CONDENAÇÃO DOS RÉUS. 

CORREÇÃO DA TIPIFICAÇÃO LEGAL DO FATO PARA O ARTIGO 168/A, § 1, I, DO CÓDIGO PENAL, 

REGRA MAIS BENÉFICA. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA EM RELAÇÃO A DOIS RÉUS. 

MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. PRELIMINAR RECHAÇADA. DESNECESSIDADE 

DE DOLO ESPECÍFICO DE APROPRIAÇÃO. DIFICULDADES FINANCEIRAS NÃO COMPROVADAS. 

RECURSO PROVIDO. 

1. Correção, de ofício, da capitulação do delito, tendo em vista que a partir da modificação legislativa introduzida pela 

Lei nº 9.983/2000, o crime indevidamente chamado de apropriação indébita previdenciária, até então tratado no art. 

95, d, da Lei nº 8.212/91, recebeu nova moldura típica ao ser alojado no art. 168-A, § 1º, I, do Código Penal, norma 

mais favorável no tocante as penas cominadas. 

2. De ofício, declarada extinta a punibilidade de JOSÉ ARROYO MARTINS e ANILOEL NAZARETH FILHO, com 

fulcro nos artigos 107, inciso IV, 109, inciso III, e 115 do Código Penal. 

3. Materialidade e autoria amplamente comprovadas 

4. Rechaçada a preliminar de ilegitimidade de parte suscitada pela defesa, ao argumento que o setor administrativo-

financeiro da empresa, a partir de 9/7/1999, era conduzido por um profissional autônomo, contratado para tal fim, pois a 

responsabilidade pelos atos deste terceiro, especialmente no que tange à quitação de tributos, é dos administradores 

legais. 

5. Delito formal, omissivo próprio, que se perfaz quando ocorre o não recolhimento da contribuição no momento 

aprazado pelas leis de custeio da Previdência Social, desnecessária a prova do "animus rem sibi habendi". 

6. Inexigibilidade de conduta diversa por dificuldades financeiras não configurada. 

7. Condenação de HAMILTON LUIZ XAVIER FUNES, LUIZ BONFÁ JÚNIOR e MARIA REGINA FUNES 

BASTOS como incursos no art. 168-A, § 1°, I, c/c art. 71 do Código Penal, sendo a pena-base fixada em ¼ acima do 

mínimo, pelo montante do prejuízo experimentado pela Previdência Social e reduzida em 1/6, na segunda fase, pelo 
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reconhecimento da atenuante genérica do artigo 66 do CP. Incidência da causa de aumento prevista no art. 71 do 

Código Penal na proporção de 1/3, conforme entendimento da Turma, tendo em vista que o delito foi cometido por 9 

competências. Regime aberto e fixação do valor unitário do dia-multa em meio salário mínimo. Aplicação do artigo 44 

do CP (duas penas alternativas), sendo a prestação pecuniária destinada à União Federal - Lei n° 11.457/2007. 

8. Recurso ministerial provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar de ilegitimidade de parte, de ofício declarar 

extinta a punibilidade de José Arroyo Martins e Aniloel Nazareth Filho, com fulcro nos artigos 107, inciso IV, 

109, inciso III, e 115 do Código Penal, e dar provimento ao recurso da acusação para condenar Hamilton Luiz 

Xavier Funes, Luiz Bonfá Júnior e Maria Regina Funes Bastos como incursos no artigo 168-A, parágrafo 1º, 

inciso I, c/c artigo 71 do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.61.07.000783-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : RODRIGO CLARO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSIANE PAULON PEGOLO FERREIRA DA SILVA (Int.Pessoal) 

APELANTE : JORGE MARIO DA SILVA LIMA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

APELANTE : LUIZ ESTACIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO (Int.Pessoal) 

APELANTE : HELTON APARECIDO DA COSTA 

ADVOGADO : GIULLIANO IVO BATISTA RAMOS (Int.Pessoal) 

APELADO : NILSON VITAL DOS SANTOS 

ADVOGADO : RENATO JOSE DA SILVA (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARCIALMENTE PROVIDA. MOEDA 

FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADAS. DOLO PRESENTE. CONDENAÇÃO 

MANTIDA. DOSIMETRIA DAS PENAS. REFORMA. PENA-BASE. CONFISSÃO. CONTINUIDADE 

DELITIVA. VALOR DO DIA-MULTA. MANUTENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO POR RESTRITIVAS DE 

DIREITOS PARA DOIS RÉUS. ESTABELECIDO O REGIME SEMI-ABERTO PARA OS DEMAIS 

CONDENADOS. RECURSOS DAS DEFESAS DESPROVIDOS.  
1. Materialidade demonstrada pelos autos de Exibição e Apreensão das cédulas falsas recebidas pelos comerciantes e 

encontradas com os réus e pelo laudo da perícia técnica, que além de atestar a falsidade das mesmas, afirmou tratar-se 

de contrafação de boa qualidade, com atributos suficientes para ludibriar terceiros de boa-fé. 

2. Afasta-se a tese de que a falsificação é grosseira e a conduta, atípica. A potencialidade lesiva que se deve levar em 

conta diz respeito à possibilidade da moeda contrafeita ser tomada como verdadeira, capaz de convencer o terceiro de 

boa-fé que a recebe como se autêntica fosse, como ocorreu na hipótese dos autos, pois todos os comerciantes lesados, 

que lidam o tempo todo com dinheiro, aceitaram as cédulas oferecidas pelos réus, só se dando conta da falsidade 

quando a compra já havia sido efetuado. Precedentes do STJ. 

3. Autoria e dolo comprovados em relação a todos os réus. O excelente conjunto probatório não deixa dúvida de que 

tudo ocorreu conforme o relato dos policiais que atenderam os comerciantes vitimados pelos réus, aliás, com a maior 

presteza, pois lograram prender o grupo inteiro menos de uma hora após o último golpe. Ressalte-se, outrossim, que 

tudo foi corroborado em Juízo, pelos policiais e comerciantes, arrolados pela acusação. 

4. Condenação mantida. 

5. Mantidas as penas-base, suficientemente sopesadas, de NILSON VITAL DOS SANTOS e RODRIGO CLARO DE 

OLIVEIRA, que guardavam a maior parte das notas falsas apreendidas, e de JORGE MÁRIO DA SILVA LIMA, que 
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contribuiu ativamente para a colocação das mesmas em circulação, considerando que realmente são primários e com 

bons antecedentes. 

6. Majorada a pena-base de HELTON APARECIDO DA COSTA, nos termos do recurso ministerial, pois além de 

possuir maus antecedentes, portava cédulas falsas no momento da prisão e fugiu da polícia, dificultando a persecução 

criminal. 

7. De ofício, redução da pena-base de LUIZ ESTÁCIO DOS SANTOS, devido a sua condição de primário e com bons 

antecedentes e por ter sido a sua participação no delito menor que a dos demais réus, sendo certo que não portava 

nenhum exemplar falso no momento da prisão e foi reconhecido por apenas um comerciante. 

8. Excluída a atenuante da confissão reconhecida em favor de RODRIGO CLARO DE OLIVEIRA e LUIZ ESTÁCIO 

DOS SANTOS que em sede policial e em Juízo negaram a acusação, e, também, em favor de NILSON VITAL DOS 

SANTOS, que no interrogatório mudou sua versão para desvencilhar-se da imputação. 

9. Mantido o reconhecimento da atenuante para JORGE MÁRIO DA SILVA LIMA e HELTON APARECIDO DA 

COSTA, confessos em Juízo. 

10. Redução, de ofício, do patamar de aumento pela continuidade delitiva para todos os réus. 

11. Mantido o valor do dia-multa no mínimo legal. 

12. Nos termos do recurso ministerial, não substituídas as penas privativas de liberdade de NILSON VITAL DOS 

SANTOS, RODRIGO CLARO DE OLIVEIRA e HELTON APARECIDO DA COSTA, estabelecendo-se o regime 

inicial semi-aberto para cumprimento da reprimenda corporal. 

13. Para LUIZ ESTÁCIO DOS SANTOS e JORGE MÁRIO DA SILVA LIMA, mantida a substituição da pena 

corporal, mas por duas restritivas de direitos, sendo uma de prestação de serviços à comunidade ou à entidade pública e 

outra de prestação pecuniária de um salário mínimo, destinado à União Federal. Em caso de não cumprimento das penas 

substitutivas, mantido o regime detentivo inicial aberto. 

14. Recurso do Ministério Público Federal parcialmente provido. 

15. Recurso dos réus desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL, negar provimento aos recursos dos réus e, de ofício, reduzir a pena-base de LUIZ ESTÁCIO DOS 

SANTOS e o patamar de aumento pela continuidade delitiva, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.61.09.005374-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ADILSON CARLOS RIBEIRO 

ADVOGADO : JILSEN MARIA CARDOSO TAIAR (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. DOLO COMPROVADO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

Materialidade e autoria comprovadas, já que o réu foi surpreendido portando duas cédulas falsas, dentre as quais uma 

delas possuía a mesma numeração que a primeira entregue por ele em um estabelecimento comercial, e, ao ser inquirido 

da falsidade ainda no estabelecimento, evadiu-se sem levar a cédula entregue em pagamento. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.17.003589-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : COSAN S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA 
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APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA DE PARCIAL 

PROCEDÊNCIA - CONTRADIÇÃO ENTRE A FUNDAMENTAÇÃO E OS ELEMENTOS EXISTENTES 

NOS AUTOS - DECISÃO ANULADA - REEXAME NECESSÁRIO PREJUDICADO.  

1. É contraditória a sentença que em sua motivação diz que a parte não requereu a suspensão do feito quando na 

verdade a parte a requereu expressamente. 

2. Assim, é nula a sentença que infringe os artigos 93, IX, da Constituição Federal e 458, II e III, do Código de Processo 

Civil, ante a flagrante contradição entre a fundamentação e as questões colocadas no processo. 

3. Apelo provido para anular a sentença. Reexame necessário prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a sentença e julgar 

prejudicado o reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.044339-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MULOTTO CONSTRUCOES CIVIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00036-1 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL- 

DEPÓSITO JUDICIAL - DINHEIRO - EMBARGOS DO DEVEDOR - TERMO INICIAL - 

INTEMPESTIVIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
1. Embora a embargante tenha depositado o valor integral do débito em 09.09.1998, conforme relatado na r. sentença (f. 

117), opôs os presentes embargos à execução apenas em 23/11/1998 (f. 02), data em que já teria transcorrido o lapso 

temporal previsto pelo art. 16 da Lei de Execução Fiscal. 

2. O prazo para oposição dos embargos do devedor, na execução fiscal, inicia-se partir da efetivação do depósito ou da 

intimação pessoal da penhora e não da juntada aos autos do respectivo mandado, sob o fundamento de que as 

disposições especiais contidas no artigo 16 da Lei de Execução Fiscal devem prevalecer sobre a norma geral escrita no 

artigo 738, inciso I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.953/94. 

3. Efetuado o depósito, inicia o prazo para embargar, independente de intimação, o que somente é exigido para o caso 

de realização da penhora. O dia da efetivação do depósito em dinheiro do valor do crédito exequendo, à ordem do juízo 

(e não da data da juntada do comprovante aos autos), marca o início da contagem do trintídio para o ajuizamento dos 

embargos. Assim, sequer se exige que o depósito seja reduzido a termo nos autos para que se inicie a contagem do 

referido prazo. 

4. Os presentes embargos foram ajuizados após o término dos 30 (trinta) dias prevIstos em lei, sendo imperioso manter 

a sentença que os rejeitou. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.044340-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MULOTTO CONSTRUCOES CIVIS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00036-2 A Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL- 

DEPÓSITO JUDICIAL - DINHEIRO - EMBARGOS DO DEVEDOR - TERMO INICIAL - 

INTEMPESTIVIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  
1. Embora a embargante tenha depositado o valor integral do débito em 09.09.1998, opôs os presentes embargos à 

execução apenas em 23/11/1998 (f. 02), data em que já teria transcorrido o lapso temporal previsto pelo art. 16 da Lei 

de Execução Fiscal. 

2. O prazo para oposição dos embargos do devedor, na execução fiscal, inicia-se partir da efetivação do depósito ou da 

intimação pessoal da penhora e não da juntada aos autos do respectivo mandado, sob o fundamento de que as 

disposições especiais contidas no artigo 16 da Lei de Execução Fiscal devem prevalecer sobre a norma geral escrita no 

artigo 738, inciso I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 8.953/94. 

3. Efetuado o depósito, inicia o prazo para embargar, independente de intimação, o que somente é exigido para o caso 

de realização da penhora. O dia da efetivação do depósito em dinheiro do valor do crédito exequendo, à ordem do juízo 

(e não da data da juntada do comprovante aos autos), marca o início da contagem do trintídio para o ajuizamento dos 

embargos. Assim, sequer se exige que o depósito seja reduzido a termo nos autos para que se inicie a contagem do 

referido prazo. 

4. Os presentes embargos foram ajuizados após o término dos 30 (trinta) dias prevIstos em lei, sendo imperioso manter 

a sentença que os rejeitou. 

5. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.03.99.060810-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : CELSO DOS SANTOS MACEDO 

ADVOGADO : MANOEL COSMO DE ARAUJO NETO (Int.Pessoal) 

CODINOME : VITOR ALVES DE SOUZA 

CO-REU : JESUS MIGUEL PEREIRA 

No. ORIG. : 97.08.02041-9 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MPF. LATROCÍNIO. CEF. DOSIMETRIA DA PENA. MAJORAÇÃO DA 

PENA-BASE. PERSONALIDADE. CONDUTA SOCIAL. GRAU DE CULPABILIDADE DO RÉU. MOTIVOS 

DO CRIME. MENORIDADE. ATENUANTE. APLICAÇÃO. VALOR DO DIA MULTA. MANUTENÇÃO. 

REGIME INICIAL FECHADO. MANUTENÇÃO. RECURSO MINISTERIAL PROVIDO. 
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1. CELSO DOS SANTOS MACEDO, também conhecido como "VITOR ALVES DE SOUZA", e mais dois indivíduos 

não identificados, no dia 4/6/1996, invadiram a agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em Andradina/SP, 

efetuando disparos com armas de fogo e gritando para que todos permanecessem abaixados, sob ameaça de morte. Após 

alvejarem o segurança da agência, apossaram-se da quantia guardada no cofre, R$ 21.607,60, e evadiram-se do local, 

num veículo VW Sedan, que estava estacionado com o motor ligado, a 100 m do banco, com JESUS MIGUEL 

PEREIRA no volante; consta que os disparos causaram a morte do vigilante da agência. 

2. Recurso que se cinge à dosimetria da pena, interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, que devolveu a esta 

Corte, irrestritamente, o conhecimento da matéria, no que tange à possibilidade de tipificar ou majorar a condenação. 

3. Pena-base majorada em 1/4, o que perfaz 25 anos de reclusão e 12 dias-multa, em razão da personalidade, conduta 

social e grau de culpabilidade do réu, além dos motivos do crime. 

4. Na segunda fase, sem reparo o reconhecimento da atenuante genérica do artigo 65, inciso I, do Código Penal, pois o 

apelado, nascido em 12/7/1977, na data dos fatos, 4/6/1996, contava com apenas 19 anos de idade. Quanto a aplicação 

da atenuante, tendo em vista a majoração da pena-base nesta sede recursal, aplicada a redução prevista na sentença, no 

patamar de 1/6, o que resulta em 20 anos e 10 meses de reclusão e 10 dias-multa. 

5. Caso a pena-base fixada no mínimo legal pelo Juiz sentenciante não houvesse sido alterada neste grau de jurisdição, a 

atenuante da menoridade, embora corretamente reconhecida, não poderia ser aplicada, como asseverou o parquet 

federal. Tal matéria, pacificada na jurisprudência, é, inclusive, objeto da súmula nº 231 do C. STJ. 

6. Na terceira fase não há causa de aumento e nem de diminuição, ficando, portanto, CELSO DOS SANTOS 

MACEDO, também conhecido como "VITOR ALVES DE SOUZA", definitivamente condenado a 20 anos e 10 meses 

de reclusão e 10 dias-multa. 

7. Mantido valor do dia-multa no mínimo legal. 

8. Sem reparo o regime de cumprimento da pena privativa de liberdade estabelecido no inicialmente fechado - com o 

que não discorda o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - pois com a edição da Lei nº 11.464/07, que entrou em vigor 

na data de sua publicação, em 29/03/2007, foi alterada a redação do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, passando o seu 

parágrafo 1º a admitir expressamente a possibilidade de progressão de regime de cumprimento de pena aos condenados 

pela prática de crimes hediondos e a ele equiparados. 

9. Recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO 

FEDERAL e determinar a expedição de mandado de prisão em desfavor do réu, após o trânsito em julgado da 

decisão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.03.99.060811-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JESUS MIGUEL PEREIRA 

ADVOGADO : ANTONIO ESMAEL BELINELLO e outro 

APELANTE : Justica Publica 

CO-REU : CELSO DOS SANTOS MACEDO 

CODINOME : VITOR ALVES DE SOUZA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.08.05206-0 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MPF. LATROCÍNIO. CEF. RAZÕES DE APELAÇÃO. DEFESA. 

PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. AUTORIA. MATERIALIDADE. CONFIRMAÇÃO DA 

SENTENÇA. TIPIFICAÇÃO DA CONDUTA. LATROCÍNIO. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. 

MÍNIMO LEGAL. DIA-MULTA. MÍNIMO LEGAL. REGIME. INICIAL FECHADO. RECURSO DO RÉU 

DESPROVIDO. RECURSO DA ACUSAÇÃO PROVIDO. 

1. CELSO DOS SANTOS MACEDO e mais dois indivíduos não identificados, no dia 4/6/1996, invadiram a agência da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em Andradina/SP, efetuando disparos com armas de fogo e gritando para que todos 

permanecessem abaixados, sob ameaça de morte. Após alvejarem o segurança da agência, causando seu óbito, 

apossaram-se da quantia guardada no cofre, R$ 21.607,60, e evadiram-se do local, num veículo VW Sedan, que estava 

estacionado com o motor ligado, a 100m do banco, com JESUS MIGUEL PEREIRA no volante. 
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2. Em observância ao princípio da economia processual, acolhida as razões de pretendida absolvição oferecidas pela 

defesa de JESUS MIGUEL PEREIRA no âmago das contrarrazões ao recurso da acusação, como se fossem termos de 

apelo, entendendo que os argumentos expostos pelo réu, por seu turno, foram devidamente respondidos pela 

PROCURADORIA REGIONAL DA REPÚBLICA, no parecer. 

3. Confirmada a sentença no que tange a demonstração da materialidade e da autoria, pois não há dúvida que JESUS 

MIGUEL PEREIRA, conluiado com seu "vizinho" CELSO DOS SANTOS MACEDO (também já condenado, em 

autos desmembrados) e com os outros dois partícipes não identificados, aguardava o desfecho da violenta ação 

criminosa perpetrada pelos demais malfeitores no interior da agência da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em 

Andradina/SP; ficou no volante do carro do grupo criminoso, mantendo o motor ligado, nas proximidades do banco, 

propiciando a evasão de todo o bando. 

4. Os argumentos trazidos pela defesa não convencem, restando evidente a concorrência eficaz do apelante na 

empreitada criminosa, sendo sua parcela de colaboração assegurar a fuga do grupo, conduta extremamente relevante no 

iter criminis dos roubos a banco. Ademais, o álibi apresentado pelo réu para estar nas imediações - compra de um 

carrinho de bebê - não foi provado (artigo 156 do Código de Processo Penal). 

5. No tocante à tipificação do delito cometido por JESUS MIGUEL PEREIRA, estabelecido que a concorrência dele foi 

importante, pois propiciou a fuga do bando, e, para quem aceitou participar de um roubo à mão armada, não há dúvida 

que também aceitou o desdobramento possível do sinistro evento, consistente na morte da vítima ou de terceiro. 

Precedentes do STJ e do STF. 

6. Condenação do réu na forma do artigo 157, § 3°, do Código Penal. 

7. Pena-base fixada no mínimo legal e tornada definitiva, ante a falta de agravantes, atenuantes, qualificadoras ou 

causas especiais de diminuição da reprimenda. 

8. Valor unitário do dia-multa fixado no mínimo legal. 

9. Estabelecido o regime inicial fechado. 

10. Recurso da defesa desprovido. Recurso da acusação provido. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da defesa e dar provimento ao 

recurso do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL para condenar o réu na forma do artigo 157, § 3º, do Código 

Penal e fixar-lhe a pena, determinando, ainda, a expedição de mandado de prisão em desfavor do réu, quando do 

trânsito em julgado do acórdão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.025229-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUCIA HELENA RODRIGUES DE ARAUJO CALDERAN 

ADVOGADO : SERGIO CALDERAN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO DE JULGADO QUE CONDENOU A CEF A RECOMPOR SALDO 

COM A APLICAÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO VALOR 

DEPOSITADO EM SEDE DE EXECUÇÃO DE SENTENÇA -OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART. 20, III, 

DA LEI Nº 8.036/90 - NÃO COMPROVADA - APELO IMPROVIDO. 
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1. A exeqüente não comprovou que cumpriu os requisitos legais contidos no artigo 20, inciso III, da Lei nº 8.036/90, 

sendo proferida sentença julgando extinta a execução e indeferindo a liberação do FGTS. 

2. Cabe à parte interessada comprovar o fato alegado no momento oportuno, no caso, a ocorrência de saque do valor 

principal antes do creditamento da correção monetária deveria ter sido demonstrada na ocasião em que iniciada a 

execução ou, ainda, quando requerido o levantamento do saldo depositado. 

3. Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.61.13.003681-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ERNANE DONISETE BORGES 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. DOLO NÃO COMPROVADO. REÚ ABSOLVIDO. RECURSO 

PROVIDO. 

1. Embora constada a falsidade da moeda, a dúvida sobre o dolo do agente - ciência da falsidade da nota de R$ 50,00 

apresentada para pagamento de despesa com combustível - revelada pelas circunstâncias muito peculiares do caso deve 

conduzir a absolvição. 

2. Apelo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.61.81.003546-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : EDUARDO ROCHA 

ADVOGADO : PATRÍCIA MAFALDA ZANELLA DE ANDRADE ALVES 

 
: JULIANA FERNANDES DE SOUZA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MPF. DOCUMENTO FALSO. MATERIALIDADE. AUTORIA. DOLO. 

COMPROVAÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA. CONFIGURAÇÃO. CONDENAÇÃO. DOSIMETRIA DA 

PENA. RECURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
1. Materialidade e autoria demonstradas. 

2. PEDRO EUZÉBIO DA SILVA declarou que procurou EDUARDO ROCHA por indicação do guarda do local onde 

funcionava as INDÚSTRIAS REUNIDAS IRMÃOS SPINA S/A e pagou R$ 40,00 pelos documentos que necessitava 

para requerer sua aposentadoria. Assim, ao ser convocado pelo INSS, esclareceu o ocorrido, apresentando, dentre outros 

documentos, uma declaração do SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE SÃO 

PAULO de que realmente trabalhou para a referida empresa, razão pela qual seu benefício não foi cortado. 

3. O resultado da perícia grafotécnica, no sentido de que não partiu do punho de EDUARDO ROCHA a falsificação das 

assinaturas de RODOLPHO SERAPHIM NETO, em nada o favorece. Isto porque, além das assinaturas espúrias, os 

formulários SB-40 continham informações inverídicas e foi o réu, assumidamente responsável pela papelada da 
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empresa, quem entregou os documentos para PEDRO EUZÉBIO DA SILVA e ainda cobrou por isso, não havendo 

dúvida que concorreu ativamente e conscientemente para a falsificação. 

4. Dos seis documentos examinados, quatro foram falsificados (declaração e formulário SB-40), pois se constatou que 

as fichas de registro de empregado eram autênticas. O réu, portanto, cometeu quatro delitos da mesma espécie em 

continuidade delitiva, considerando que agiu num mesmo contexto de tempo, lugar e maneira de execução. 

5. Réu condenado pelo crime do artigo 298 c/c artigo 71 do Código Penal. 

6. Pena base fixada acima do mínimo legal (péssimos antecedentes, personalidade voltada ao crime, culpabilidade 

acentuada), aumentada na terceira fase, pela continuidade delitiva. Valor do dia-multa estabelecido no mínimo legal e 

fixado o regime inicial semi-aberto para cumprimento da reprimenda corporal. 

7. Recurso ministerial parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do Ministério Público Federal 

para condenar Eduardo Rocha pelo crime do artigo 298 do Código Penal, em continuidade delitiva, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.000030-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : LUIZ GONZAGA BERNARDES DE OLIVEIRA e outros. e outros 

ADVOGADO : INACIO VALERIO DE SOUSA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 95.00.05330-6 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO - REFORMA DE MILITARES - DIREITO À PROMOÇÃO NA 

INATIVIDADE - PRESCRIÇÃO - DECRETO N° 20.910/32 - INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO - 

INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 359/STF E 136/TFR. 
1. Os autores buscam o direito à promoção ao posto ou graduação imediatamente superior, quando da passagem para a 

reserva remunerada. 

2. Os autores, com exceção de João Victor, foram transferidos para a reserva entre os anos de 1968 e 1987.Contudo, 

apenas em 20 de fevereiro de 1995 (fls. 02) a presente ação foi ajuizada, ou seja, no mínimo mais de 8 (oito) anos após 

o fato que deu origem ao direito pretendido, razão pela qual resta configurada a ocorrência da prescrição na hipótese 

vertente. 

3. A prescrição não atinge o pedido formulado por João Victor, uma vez que transferência para a reserva remunerada 

ocorreu em 1992. 

4. A passagem para reserva/reforma é regulada pela lei que se encontre em vigor no momento da passagem para a 

inatividade, consoante enunciado contido na Súmula n° 359 do STF. 

5. Com efeito, o autor João Victor passou para a inatividade em 1992, ou seja, após o advento da Lei n° 4.902/65, cujos 

artigos 56 e 57 vedam a promoção do militar por ocasião da transferência para reserva remunerada ou reforma. 

6. O militar transferido para a reserva na vigência da Lei n° 4.902/65 não faz jus à promoção ao posto imediatamente 

superior. (Súmula 116 do TFR). 

7. Mantida a imposição de verbas de sucumbência tal como consta da sentença. 

8. Prescrição reconhecida de ofício para julgar extinto o processo em relação aos autores Luiz Gonzaga Bernardes de 

Oliveira, Clermont Vieira Izaguirre, Armando Batista da Cruz, Luiz Pedro do Nascimento, Francisco Hernandez 

Gonzales, Fábio Ribeiro Alves, Vicente Agrello de Miranda, Antônio Jacques Pereira Souza e Ildo Lopes, restando 

prejudicada a apelação em relação a eles. Apelação do autor remanescente improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a prescrição para julgar extinto o processo, 

nos termos do que dispõe o artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, em relação aos autores Luiz Gonzaga 

Bernardes de Oliveira, Clermont Vieira Izaguirre, Armando Batista da Cruz, Luiz Pedro do Nascimento, 

Francisco Hernandez Gonzales, Fábio Ribeiro Alves, Vicente Agrello de Miranda, Antônio Jacques Pereira 
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Souza e Ildo Lopes, julgando prejudicada a apelação em relação a eles e negar provimento à apelação do autor 

remanescente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.03.99.011009-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : RICARDO AUGUSTO DE CARVALHO reu preso 

ADVOGADO : GUSTAVO RAFAINI SÁ CARVALHO DE FIGUEIREDO 

EMBARGANTE : VANDERLEI CELESTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DÉBORA CELESTINO DE OLIVEIRA 

INTERESSADO : Justica Publica 

CO-REU : HAYAO KAWASAKI 

ADVOGADO : SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES (Int.Pessoal) 

CO-REU : JAIR CELESTINO DE OLIVEIRA 

 
: CEZAR ANTONIO PINHO CUNHA 

CO-REU : MANOEL BOND CUNHA JUNIOR 

ADVOGADO : JORGE DORICO DE JESUS 

 
: SHEILA PATRICIA PEREIRA DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 95.03.05993-3 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO 

CONFIGURADAS. INÉPCIA DA DENÚNCIA EXPRESSAMENTE AFASTADA NO ACÓRDÃO. OMISSÃO 

QUANTO A CONDENAÇÃO OU ABSOLVIÇÃO DE UM DOS CRIMES NÃO CONFIGURADA. ANÁLISE DO 

PEDIDO DE PARCELAMENTO REALIZADA. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Não se constata a presença de qualquer omissão ou contradição no julgado da Turma, que analisou de forma clara e 

precisa todos os fundamentos expostos, inclusive os ora trazidos pelos recorridos, ora embargantes. 

2.Não houve mínima contradição no tocante às nulidades alegadas por cerceamento de defesa e inépcia da denúncia. 

3. O v. acórdão foi claro ao registrar o desenrolar dos fatos, mencionado que a Portaria nº 93.0702477-4 acabou 

constatando possíveis delitos relacionados à fraude de desvio de mercadorias industrializadas (açúcar), que, segundo 

notas fiscais emitidas, seriam destinadas à Zona Franca de Manaus, Amazônia Ocidental e outras regiões do país em 

que houvesse isenção total ou parcial de IPI e ICMS, quando na verdade eram destinadas para a região Sul do País, 

principalmente, o Estado de São Paulo. Deixou claro, também, que, por meio dessas investigações, constatou-se a 

existência de diversas notas fiscais emitidas pela empresa produtora de açúcar de um dos embargantes, tendo como 

comprador a empresa do outro embargante, desencadeando em fiscalizações e Representações Fiscais/Penais. 

4. O v.acórdão foi claro em manifestar seu entendimento de que a denúncia não exauriu suas imputações no ponto em 

que não obteve êxito em provar, entretanto, expressamente se manifestou de que, por meio das notas fiscais "calçadas" e 

"frias" discriminadas nos autos do presente feito, o ora embargante e réus, na qualidade de sócios de uma das empresas, 

e o outro embargante, na qualidade de responsável pelo setor de faturamento e emissão de notas fiscais da mesma 

empresa, com unidades de desígnios, reduziram tributo federal, no caso, o IPI - Imposto sobre Produtos 

Industrializados. 

5. A omissão alegada pelo segundo embargante, no tocante à sua absolvição ou condenação pelo crime do artigo 2º, 

inciso II, da Lei 8.137/90 inocorreu. Muito embora este embargante tenha sido denunciado pelo crime supra citado, a 

r.sentença, claramente não o condenou por este crime. O v. acórdão, por sua vez, foi claro em decidir pela configuração 

da autoria delitiva por parte de todos os réus na prática do crime previsto no artigo 288, do Código Penal. Para o crime 

previsto no artigo 1º, inciso III, da Lei 8.137/90, da mesma maneira, foi claro em decidir pela configuração da 

materialidade e autoria por parte de todos os réus, à exceção de um deles, que é parte no processo desmembrado 

deste, e quanto a esse último crime foi absolvido.  
6. Da mesma forma não há que se falar em ausência de aplicação da norma constitucional prevista no artigo 5º, inciso 

XLVI, quando da fixação das penas.O v.acórdão expressamente fundamentou e consignou o acerto da exasperação da 

pena base de todos os réus para os delitos do artigo 1º, inciso III, da Lei 8.137/90 e artigo 288, do Código Penal, com 

observância nas particularidades de cada réu e nos ditames das regras do sistema trifásico da pena. 

7. Não há que se falar em omissão ou contradição, quanto à existência ou não da suspensão do processo, conforme 

decisão proferida nos autos de habeas corpus de nº 84.700 impetrado junto ao Superior Tribunal de Justiça. Conforme 

narrado no relatório e na decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do "habeas corpus" de nº 84.700, 

era necessário, quando do julgamento do presente feito, a análise do pedido de parcelamento do débito tributário, uma 
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vez que este foi deferido pela administração. Fato este literalmente analisado no acórdão, que discorreu sobre o 

parcelamento, a materialidade delitiva dele decorrente, e sua exclusão do programa em 01/09/2005. 

8. Quanto ao pedido de manifestação aos princípios constitucionais e infraconstitucionais com a finalidade de 

cumprirem requisito exigido para a interposição de RECURSOS ESPECIAL e EXTRAORDINÁRIO, anote-se que 

mesmo para o singular propósito do prequestionamento, os embargos de declaração devem preencher os pressupostos 

específicos para seu cabimento, consoante o disposto no artigo 619 do Código de Processo Penal, o que não se verifica 

no caso vertente. 

9. Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.03.99.011029-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : JAIR CELESTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DÉBORA CELESTINO DE OLIVEIRA 

INTERESSADO : Justica Publica 

CO-REU : HAYAO KAWASAKI 

 
: RICARDO AUGUSTO DE CARVALHO 

 
: VANDERLEI CELESTINO DE OLIVEIRA 

 
: CEZAR ANTONIO PINHO CUNHA 

 
: MANOEL BOND CUNHA JUNIOR 

No. ORIG. : 95.03.10032-1 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO 

CONFIGURADAS. EXPRESSA ABSOLVIÇÃO DO CRIME PREVISTO NO ARTIGO 2º, INCISO II, DA LEI 

8.137/90. NORMAS CONSTITUCIONAIS EXPRESSAMENTE ANALISADAS QUANDO DA DOSIMETRIA DA 

PENA. CONTRADIÇÃO INEXISTENTE NO AFASTAMENTO DO ARTIGO 89, DA LEI 9.099/95. RECURSO 

IMPROVIDO. 

1. Não se constata a presença de qualquer omissão ou contradição no julgado da Turma que analisou de forma clara e 

precisa todos os fundamentos expostos, inclusive os ora trazidos pelo recorrido, ora embargante. 

2. A omissão alegada no tocante à sua absolvição ou condenação pelo crime do artigo 2º, inciso II, da Lei 8.137/90 

inocorreu. O v. acórdão foi claro em decidir pela configuração da autoria delitiva por parte de todos os réus na prática 

do crime previsto no artigo 288, do Código Penal. Para o crime previsto no artigo 1º, inciso III, da Lei 8.137/90, da 

mesma maneira, foi claro em decidir pela configuração da materialidade e autoria por parte de todos os réus, à exceção 

do embargante, que quanto a esse crime foi absolvido. 

3.Da mesma forma não há que se falar em ausência de aplicação da norma constitucional prevista no artigo 5º, inciso 

XLVI, quando da fixação das penas. O v.acórdão expressamente fundamentou e consignou o acerto da exasperação da 

pena base de todos os réus para os delitos do artigo 1º, inciso III, da Lei 8.137/90 e, no que diz respeito ao embargante, 

o artigo 288, do Código Penal, com observância nas particularidades de cada réu e nos ditames das regras do sistema 

trifásico da pena, sendo abrandado para o embargante o regime de cumprimento da pena. 

4. Não há contradição entre a motivação e a conclusão referente à aplicação do artigo 89, da Lei 9.099/95. O 

embargante ao ser denunciado não preenchia os requisitos do artigo 89, da Lei 9.099 de 26 de setembro de 1995, não só 

porque foi denunciado por crimes cuja somatória ultrapassava o limite previsto no mencionado artigo (nos termos da 

Súmula 243, do STJ), como também por se tratar de fatos cometidos (11/992 a 05/1993) e denúncia recebida 

(28/04/1995) anteriormente à vigência da própria lei. 

6. Embargos improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração opostos, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.00.012658-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : VALTER PINTO RODRIGUES 

ADVOGADO : FABIANA GOMES PIRES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, CPC - SERVIDOR PÚBLICO - CONVERSÃO DE 

VENCIMENTOS/PROVENTOS EM URV - REAJUSTE DE 11,98% - LIMITAÇÃO TEMPORAL COM 

ADVENTO DA LEI N° 9.421/96 - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. A limitação temporal da aplicação do percentual de 11,98% aos vencimentos/proventos dos servidores públicos, 

determinada pela ADIN 1.797-0/PE, no período de abril de 1994 a dezembro de 1996, restou superada na Corte 

Suprema quando do julgamento da ADIN nº 2.323/DF. 

2. A matéria relativa à reposição de 11,98% aos servidores do Poder Legislativo, Judiciário e do Ministério Público 

Federal já foi pacificada pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal. 

3. A parte faz jus à incidência de juros de mora, os quais, por força do disposto nos artigos 405 e 406 do Código Civil 

de 2002 incidirão desde a citação inicial do réu e coincidirão com a taxa que estiver em vigor para a mora no pagamento 

de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

4. No que tange à correção monetária deverão ser utilizados os índices previstos pela Resolução nº 561/07. 

5. Para que não ocorra enriquecimento sem causa, na liquidação e execução do julgado deverá ser observada a 

compensação de valores eventualmente pagos administrativamente pela União sob a mesma rubrica. 

6. Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.61.04.007278-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

EMBARGANTE : TAIS STELA BURGOS PIMENTEL 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

INTERESSADO : Justica Publica 

CO-REU : AGLAIR DE LIMA BURGOS ALVAREZ falecido 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. CONTRADIÇÃO NÃO 

CONFIGURADA. EFEITO INFRINGENTE INCABÍVEL. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não se constata a presença de qualquer omissão ou contradição no julgado em questão, que analisou de forma clara e 

precisa todos os fundamentos expostos, inclusive os trazidos pela recorrida, ora embargante. 

2. Desvirtuamento da acepção jurídica do termo contradição por parte da embargante, nomeando como tal o seu 

inconformismo quanto à motivação e o resultado do julgamento, para que os argumentos que já foram suscitados e 

devidamente valorados por esta Primeira Turma, sejam novamente apreciados e o v.acórdão reformado, o que não é 

possível. 

3. Não se admitem Embargos de Declaração com efeito infringente, isto é, que a pretexto de esclarecer ou completar o 

julgado anterior, objetive alterá-lo. 

4. Embargos improvidos.  
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração opostos, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.007818-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : FRANCISCO JOSE LOPES DOS SANTOS e outro 

 
: OLGA MARIA TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Não há que se falar em omissão no presente julgado. Esta E. Primeira Turma, por unanimidade, extinguiu de ofício o 

processo, sem resolução do mérito, ante a ausência de utilidade do provimento buscado. Isso porque a presente ação 

buscava obter a sustação do leilão, o que não mais seria possível em virtude de já ter ocorrido a execução extrajudicial, 

inclusive com a arrematação pela instituição financeira do bem objeto do ajuste. 

3. A apelação interposta pela parte autora restou prejudicada, razão pela qual o aresto embargado não teceu 

considerações específicas a respeito da inconstitucionalidade do Decreto-Lei n° 70/66 e da sua incompatibilidade com o 

Código de Defesa do Consumidor, o que não significa que o v. acórdão tenha sido omisso, de forma a ensejar a 

oposição de embargos declaratórios. 

4. Pretende a parte embargante promover a rediscussão da matéria com o objetivo de obter efeitos infringentes ao 

julgado. Porém os embargos de declaração não configuram instrumento processual hábil à rediscussão da causa, razão 

pela qual não merecem ser acolhidos. 

5. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

6. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

7. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

8. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 220/3710 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.010101-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : FRANCISCO JOSE LOPES DOS SANTOS e outro 

 
: OLGA MARIA TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. Não há que se falar em omissão no presente julgado. Esta E. Primeira Turma, por unanimidade, extinguiu de ofício o 

processo, sem resolução do mérito, ante a ausência de utilidade do provimento buscado. Isso porque o sucesso da 

demanda não iria resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para a parte autora, uma vez que visava, 

com a presente ação, a revisão das prestações contratuais, o que não mais seria possível em virtude de já ter ocorrido a 

execução extrajudicial nos moldes do Decreto-Lei n° 70/66, inclusive com a arrematação pela instituição financeira do 

bem imóvel objeto do ajuste. 

3. A apelação interposta pela parte autora restou prejudicada, razão pela qual o aresto embargado não teceu 

considerações específicas a respeito das matérias elencadas pelos embargantes em suas razões recursais, o que não 

significa que o v. acórdão tenha sido omisso, autorizando a oposição de embargos declaratórios. 

4. Pretende a parte embargante promover a rediscussão da matéria com o objetivo de obter efeitos infringentes ao 

julgado. Porém os embargos de declaração não configuram instrumento processual hábil à rediscussão da causa, razão 

pela qual não merecem ser acolhidos. 

5. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

6. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

7. Os exatos lindes dos embargos de declaração não permitem no caso dos autos reconhecer a ocorrência de omissão 

para rediscussão da matéria ou forçar o prequestionamento de dispositivos legais e constitucionais. 

8. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.14.004223-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

INTERESSADO : ANTONIO ANSELMO DE MACEDO NETO e outros. e outros 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 221/3710 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DOS 

AUTORES PARA AUTORIZAR A QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR DO SEGUNDO FINANCIAMENTO DE 

IMÓVEL PELA COBERTURA DO FCVS - RECURSO IMPROVIDO. 

O contrato de financiamento de imóvel foi celebrado em dezembro de 1975. 

No mês anterior à última prestação - donde a parte autora deveria satisfazer o crédito residual pelo FCVS - constatou-se 

através do cadastro interno que os mutuários originais já haviam celebrado anteriormente outro contrato de crédito 

imobiliário para aquisição de imóvel na mesma cidade. 

Além de clara infração aos termos peremptórios do art. 9°, §1°, da Lei n° 4.380/64, verifica-se que incide no caso o 

"caput" e o §1° do art. 3° da Lei n° 8.100/90 que determina no sentido de que o FCVS quitaria somente um saldo 

devedor de financiamento imobiliário. 

Ocorre que o entendimento jurisprudencial dominante inclina-se no sentido de que a regra instituída no art. 3º da Lei nº 

8.100/90 - que veda a quitação de mais de um saldo devedor pelo FCVS por mutuário - somente pode ser aplicada aos 

contratos firmados após a sua vigência, o que não é o caso. 

Multa de 5% do valor da causa (R$ 5.000,00) na forma do § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e aplicar multa à agravante, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.61.81.004634-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : DANIEL ALVAREZ GEORGES 

ADVOGADO : KATIA MARIA SOUZA CARDOSO 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS. 

DESCLASSIFICAÇÃO PARA O CRIME DE ESTELIONATO INCABÍVEL. REDUÇÃO DO "QUANTUM" DA 

PENA DE MULTA E ALTERAÇÃO DA DESTINAÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA 

DETERMINADAS DE OFÍCIO. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. A materialidade do delito restou devidamente comprovada pelo Auto de Exibição e Apreensão, pelo Laudo de Exame 

em Moeda, que atestou a falsidade de 55 (cinquenta e cinco) notas de US$ 100,00 (cem dólares) de propriedade do 

apelante, bem como sua capacidade para iludir pessoas de discernimento mediano e circular como se fossem autênticas. 

2. A autoria delitiva não deixa dúvidas, já que o réu já era sujeito de investigação por suposto envolvimento no crime de 

tráfico de drogas e na data dos fatos foi abordado por policiais civis quando transportava numa valise dotada de fundo 

falso várias notas de US$ 100,00 (cem dólares) americanos, algumas com número de série idêntico, sendo as versões 

apresentadas pelo acusado para se escusar, totalmente diversas nas duas ocasiões em que foi ouvido. 

3. Na dosimetria da pena somente se faz, de ofício, a redução do quantum da pena pecuniária para 12 (doze) dias-multa, 

mantido o valor unitário já que a situação particular do réu. 

4. Sendo possível identificar a vítima do crime - no caso, a União Federal - para ela deve ser destinada a pena 

pecuniária substitutiva, descabendo agraciar entidade social. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento a apelação interposta, e, de ofício, reduzir o 

"quantum" da pena de multa para 12 (doze) dias-multa e alterar a destinação dada à pena de prestação pecuniária, para 

que a mesma seja designada para a União Federal., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 
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00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.002093-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA 

ADVOGADO : DURVAL FIGUEIRA DA SILVA FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 91.00.00678-1 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGANTE ISENTA DO RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS (COTA PATRONAL) PORQUANTO ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS - SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO QUE RECONHECEU O DIREITO DA EXECUTADA À ISENÇÃO NA FORMA 

DO ARTIGO 68 DO DECRETO 83.081/79 - INEXIGIBILIDADE DOS TÍTULOS EXECUTIVOS 

EXTRAJUDICIAIS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS APENAS 

PARA REDUZIR A VERBA HONORÁRIA DE SUCUMBÊNCIA DADA A SINGELEZA DA MATÉRIA. 

1. O minucioso e elucidativo laudo pericial esclareceu que as contribuições cobradas nas execuções referem-se à parte 

patronal que não foi recolhida pela embargante, por ter sido isenta de tal recolhimento mediante decisão judicial 

passada em julgado. 

2. Ambas as partes anuíram com a conclusão do perito, inexistindo controvérsia neste aspecto. Escorreita, portanto, a 

sentença que reconheceu a inexigibilidade das CDAs e, por conseguinte, extinguiu as respectivas execuções fiscais, já 

que a embargante gozava da isenção da cota patronal no período. 

3. Proposta execução fiscal e necessitando a executada constituir advogado para oferecimento defesa, entendo deva ser 

mantida a condenação da exequente no pagamento da verba honorária. Porém, a singeleza da matéria tratada não 

recomenda que a base de cálculo dos honorários seja o valor da somas das execuções que, segundo a embargante, 

supera o valor de R$ 40.000.000,00 (quarenta milhões de reais). É de melhor justiça fixar a honorária em R$ 3.000,00 

(três mil reais). 

4. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente providas apenas para reduzir a verba honorária. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial apenas para 

reduzir a verba honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2003.03.99.022675-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : AYLTON VICALVI 

ADVOGADO : IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.13.03797-5 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. DOLO COMPROVADO. DESCLASSIFICAÇÃO INCABÍVEL. PENA 

DE MULTA REDUZIDA DE OFÍCIO. APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

1. É inafastável o reconhecimento da autoria e da materialidade do crime de moeda falsa em relação a acusado que 

trazia as notas falsas dentro de sua carteira, misturadas com outras cédulas verdadeiras, mas devidamente separadas de 

US$ 13.000,00 (treze mil dólares), tendo tudo sido descoberto em decorrência do cumprimento de Mandado de Busca e 

Apreensão originado de uma denúncia de furto na casa de seu antigo patrão. 

2. Sobre a dosimetria da pena, as razões alegadas pela acusação para que a pena seja exacerbada são, na sua maioria, 

genéricas, tais como: grande ofensa à fé pública, cupidez, busca do lucro, etc. A alegação de que o réu tentou mascarar 

a verdade e não assumiu a responsabilidade do ato delituoso, não extrapola aquilo que ordinariamente se vê no exercício 

da jurisdição criminal; e o fato de ter se aproveitado da relação de confiança que tinha com seu patrão para lhe furtar é 
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situação afeta a outro crime, pelo qual já foi condenado inclusive com reconhecimento da qualificadora do inciso II, § 

4º, artigo 155 do Código Penal. 

3. Pena de multa reduzida para 12 (doze) dias-multa, de ofício, em similitude a dosimetria da pena privativa de 

liberdade, mantido o valor unitário; improvidas as apelações. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos interpostos, e, de ofício, reduzir a pena 

de multa para 12 (doze) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.021307-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

APELADO : NEUSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : LAZARO DE CAMPOS JUNIOR 

EMENTA 

FGTS - SAQUE INDEVIDO EFETUADO POR TERCEIRO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

INSTAURADO PELA CEF NÃO APRESENTADO NOS AUTOS - DOCUMENTO ESSENCIAL À DEFESA - 

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Não há que se falar em cerceamento de defesa ante a ausência de intimação do despacho que determinava aos 

litigantes que especificassem as provas que pretendiam produzir; tal fato não acarretou, comprovadamente, qualquer 

prejuízo às partes, além do que a Caixa Econômica Federal deixou de argui-lo no primeiro momento oportuno. 

2. Rejeitada a alegação de ausência de intimação a respeito da audiência, uma vez que a data aprazada para o ato foi 

devidamente publicada na imprensa oficial do dia 12 de agosto de 2004. 

3. A prova técnica facilitaria a avaliação do pedido, todavia, a própria apelante não colaborou com a instrução do feito 

já que deixou de apresentar a cópia do procedimento administrativo. 

4. A perícia é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental; assim, se a instituição financeira já possuía 

um laudo técnico conclusivo a respeito da questão debatida nos autos deveria tê-lo apresentado. 

5. Cabia à Caixa Econômica Federal propor provas em sua defesa, o que poderia ter sido feito com a mera apresentação 

do procedimento administrativo. 

6. Resta configurada a omissão da instituição bancária que agiu com deficiência na prestação do serviço de saque do 

FGTS, bem como o nexo de causalidade entre a falha do banco e o dano causado à titular da conta fundiária. 

7. O dano material restou comprovado pelo extrato e pela Autorização de Pagamento de Conta Ativa - FGTS, que 

demonstram a ocorrência de saque em dezembro de 1994 no total de R$ 5.715,56, (cinco mil setecentos e quinze reais e 

cinqüenta e seis centavos) realizados na conta da requerente. 

8. A indenização por dano moral possui caráter dúplice, tanto punitivo do agente quanto compensatório em relação à 

vítima da lesão, devendo esta receber uma soma que lhe compense a dor e a humilhação sofrida, a ser arbitrada segundo 

as circunstâncias, uma vez que não deve ser fonte de enriquecimento, nem por outro lado ser inexpressiva. 

9. O apelo deve ser provido no que tange ao valor da indenização pelo dano moral, o qual fixo em R$ 10.000,00 (dez 

mil reais). 

10. Verba honorária fixada em percentual razoável. 

11. Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar argüida e, no mérito, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.001292-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ALEXANDRE BARROQUEIRO DE CARVALHO e outros. e outros 

ADVOGADO : LUIS ADRIANO ANHUCI VICENTE e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SHEILA PERRICONE e outro 

EMENTA 

FGTS - AÇÃO DE RESSARCIMENTO - SAQUE INDEVIDO PELO TITULAR DA CONTA VINCULADA - 

RETENÇÃO DE VALOR A TÍTULO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA, CONSIGNADA EM TERMO DE 

RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO APRESENTADO PARA JUSTIFICAR SAQUE REALIZADO 

PELO TITULAR DA CONTA - RESPONSABILIDADE DA CEF, DEPOSITÁRIA E GESTORA DOS 

RECURSOS DO FGTS - APELO PROVIDO. 
1. No Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho - TRC, exigido no momento da liberação do FGTS, constou a 

necessidade da retenção de 50% do valor a título de pensão alimentícia, o que não foi observado e atendido pela Caixa 

Econômica Federal, depositária e gestora dos saldos de FGTS, tornando-a responsável para ressarcir o valor devido a 

título de pensão alimentícia em favor dos autores. 

2. Reconhecido o direito da parte autora, faz ela jus à incidência de juros de mora nos termos do disposto no art. 406 da 

Lei nº 10.406/2002, contados a partir da citação, e de correção monetária desde a data em que a importância deveria ter 

sido paga aos autores. 

3. Verba honorária fixada em 10% do valor da condenação. 

4. Apelo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação interposta pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2004.03.99.029534-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : FABIO RENATO PEREIRA 

ADVOGADO : JAIRO JOSE DE LIMA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : NELSON ANTUNES FERREIRA 

 
: LUIS CARLOS DE FREITAS 

No. ORIG. : 96.00.07778-9 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. AUTORIA COMPROVADA. APELAÇÃO IMPROVIDA. PENA 

PECUNIÁRIA E VALOR DO DIA-MULTA REDUZIDOS DE OFÍCIO. DESTINAÇÃO DA PENA PECUNIÁRIA 

ALTERADA DE OFÍCIO. 

1. Materialidade e autoria comprovadas sem qualquer dúvida; versão defensória indemonstrada e que por isso não 

merece consideração. 

2. Sobre a dosimetria da pena, a pena pecuniária deve ser reduzida para o mínimo legal (10 dias-multa) e no valor 

unitário mínimo. A pena de prestação pecuniária, uma das duas substitutivas da pena privativa de liberdade, deve ser 

destinada à União Federal, uma vez que há vítima identificada. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta, e, de ofício, reduzir a pena 

pecuniária e o valor do dia-multa para o mínimo legal, e alterar a destinação dada à pena de prestação pecuniária, para 

que a mesma seja designada para a União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 
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Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.03.002883-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : JUVENAL DA PAIXAO BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIO APARECIDO COSTA ROCHA 

REU : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - INTELIGÊNCIA DO 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IMPOSSIBILIDADE DE DESVIRTUAMENTO DOS 

DECLARATÓRIOS PARA OUTRAS FINALIDADES QUE NÃO A DE APERFEIÇOAMENTO DO JULGADO - 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. A teor do que dispõe o art. 535, I e II, do Código de Processo Civil, cabem embargos de declaração apenas quando há 

no acórdão obscuridade, contradição ou omissão relativa a ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o Tribunal, 

descabendo, assim, sua utilização com o escopo de "obrigar" o órgão julgador a rever orientação anteriormente 

esposada por ele, sob o fundamento de que não teria sido aplicado o melhor direito à espécie dos autos. Não se prestam 

os declaratórios à revisão do acórdão, salvo casos excepcionalíssimos, e sim ao aperfeiçoamento do julgado. 

2. O MM. Juiz "a quo" considerou prescrito o direito de ação do autor, nos termos do Decreto n° 20.910/32, o que foi 

confirmado por esta E. Primeira Turma quando do julgamento da apelação interposta. 

3. Não merece respaldo a alegação do embargante no sentido de que o v. acórdão encontra-se omisso. Isso porque, ao se 

considerar prescrito o direito do autor à promoção ao posto de Capitão do Quadro de Oficiais Especialistas da 

Aeronáutica - COEA, não faz ele jus aos direitos daí decorrentes, como o pagamento de vantagens ou indenizações 

resultantes da referida promoção. 

4. Pretende o embargante promover a rediscussão da matéria com o objetivo de obter efeitos infringentes ao julgado. 

Porém os embargos de declaração não configuram instrumento processual hábil à rediscussão da causa. 

5. O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o Tribunal a 

apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente, é lição já antiga que do 

órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão apresentada, não 

estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. Decisão judicial não é resposta a 

"questionário" da parte recorrente. 

6. Ausência de qualquer vício que contaminasse o julgado de nulidade a ponto de justificar o conhecimento dos 

declaratórios com efeitos infringentes. 

7. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.11.001250-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : VALTER CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO : MARISTELA DA SILVA OIOLI URSULINO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - RENÚNCIA DO ADVOGADO - INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR PARA 

REGULARIZAR A REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - NÃO CUMPRIDA - EXTINÇÃO SEM APRECIAÇÃO 

DO MERITO. 

1. Intimado pessoalmente a regularizar a sua representação processual, a parte autora não cumpriu a determinação 

judicial e nem dela recorreu. 
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2. O exercício do direito de ação com lastro no inciso XXXV do art. 5º da Constituição é indiscutível, mas deve ser 

exercitado regularmente, porque salvo quando a lei permite a ninguém é dado permanecer como parte sem estar 

representado por advogado, exceto se for o causídico "em causa própria" (art. 37, 2ª parte, do Código de Processo 

Civil). 

3. Extinção do processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Apelo 

prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos 

do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicada a análise da apelação, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.12.003176-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : VLADIMIR LUCIO MARTINS e outro 

 
: JOSE ALESSANDRO RIBEIRO 

ADVOGADO : ROBERTO XAVIER DA SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO - REVISÃO GERAL E ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS 

SERVIDORES - ARTIGO 37, INCISO X, DA CF - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. A questão posta a desate tem o seu cerne na possibilidade de concessão de indenização ao autor em face de suposta 

omissão do Chefe do Poder Executivo quanto ao encaminhamento, ao Poder Legislativo, de projeto de lei concedendo 

revisão geral e anual de vencimentos aos servidores. Pretendia o autor um reajuste de vencimentos deferido pelo 

Judiciário, embora "mascarado" como indenização por danos materiais derivados de omissão legislativa, ou seja, 

desatenção ao art. 61, §1º, II, "a", da Carta Magna. 

2. Sucede que o pedido, tal como feito, é juridicamente indevido pois se acolhido tornaria o Judiciário legislador 

positivo e órgão determinante da criação de novos valores de remuneração, quando na Constituição há reserva de 

competência, para esse fim, em favor do Presidente da República. 

3. Nesse passo cumpre ressaltar que a matéria objeto da presente ação foi debatida à exaustão no Supremo Tribunal 

Federal, sendo que aquela Excelsa Corte firmou entendimento no sentido da impossibilidade de conceder a pretendida 

indenização. 

4. Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2005.03.99.042167-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : NABOR DUTRA reu preso 

 
: MARTINHO DUTRA reu preso 

 
: VALENTIN BRITOS IRALA reu preso 
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ADVOGADO : EUCLIDES NUNES JUNIOR 

APELANTE : HERIBERTO LOPES ROMERO reu preso 

ADVOGADO : DANIEL REGIS RAHAL 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : RAUL OSCAR FERNANDES falecido 

No. ORIG. : 04.01.00061-0 1 Vr BELA VISTA/MS 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - MATERIALIDADE E 

AUTORIA COMPROVADAS - VALIDADE DOS DEPOIMENTOS DOS POLICIAIS - CAUSA DE 

AUMENTO DE PENA RELATIVA À INTERNACIONALIDADE DO TRÁFICO MANTIDA - MAJORANTE 

REFERENTE À ASSOCIAÇÃO SEM CORRESPONDÊNCIA NA LEI Nº 11.343/06 - INEXISTÊNCIA DE 

OFENSA AO PRINCÍPIO DA INDIVIDUALIZAÇÃO DA PENA - DOSIMETRIA DA PENA DOS RÉUS QUE 

COMPORTA REPARO - RETROATIVIDADE DO ARTIGO 40, INCISO I, DA LEI Nº 11.343/06 - NÃO 

CONFIGURAÇÃO DA CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE RELATIVA À CONFISSÃO ESPONTÂNEA - 

POSSIBILIDADE DE PROGRESSÃO DE REGIME PRISIONAL - LEI Nº 11.464/07 - PERDA DE VEÍCULO 

APREENDIDO CORRETAMENTE DECRETADA - NÃO CONHECIMENTO DO PLEITO RELACIONADO 

À EXTRADIÇÃO - APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Réus condenados porque concorreram para o tráfico internacional de substância entorpecente que determina 

dependência física e/ou psíquica, cada um exercendo uma função específica na empreitada criminosa, cabendo à 

HERIBERTO a aquisição da droga no Paraguai, à VALENTIN a condução do barco (canoa) que efetuou a travessia da 

droga pelo rio Apa, e à NABOR e MARTINHO o recebimento da droga em território brasileiro e sua guarda. 

2. Materialidade demonstrada por Auto de Apresentação e Apreensão, Laudo de Constatação e Exame Químico-

Toxicológico. 

3. Autoria do crime de tráfico comprovada através do teor inverossímil, fantasioso e contraditório da versão ofertada 

pelos apelantes em Juízo; da uníssona prova testemunhal produzida em contraditório judicial; da quantidade e forma de 

acondicionamento da maconha apreendida - mais de uma tonelada e meia em forma de tabletes ocultos em vários sacos 

-; do modus operandi eleito - transporte da droga pelas margens do rio Apa -; aliados a todas as demais circunstâncias 

do fato e provas contidas nos autos. 

4. Ausência de demonstração de qualquer razão plausível que justifique a rejeição dos depoimentos prestados pelos 

Policiais Militares participantes do trabalho que deu causa ao processo. Nossa sistemática processual não contempla 

nenhum dispositivo legal que proíba de depor os Policiais que tenham participado da prisão em flagrante do agente, 

nem tampouco que conceda valor diminuto às suas declarações, principalmente porque os depoimentos prestados em 

Juízo são implementados mediante o compromisso de dizer a verdade, sob pena de incorrer no delito de falso 

testemunho, e sob a garantia do contraditório. Como decorrência do seu mister, os Policiais são na grande maioria das 

vezes testemunhas diretas ou de viso, pois presenciam os fatos, estando em contato direto com a infração penal, 

constituindo seu testemunho ato imprescindível e essencial para a apuração dos acontecimentos e promoção da Justiça. 

Os policiais não podem ser considerados testemunhas inidôneas ou suspeitas pela mera condição funcional que 

ostentam. E por serem agentes públicos, também gozam da presunção de legitimidade. Seus depoimentos não podem 

ser desprezados, mas sim, avaliados no contexto do quadro probatório. 

5. A internacionalidade do tráfico é inconteste, eis que perfeitamente comprovada pela convergente prova testemunhal 

coligida aos autos sob o crivo do contraditório, que vai de encontro à concorde versão dos apelantes fornecida na fase 

inquisitiva - cuja retratação em Juízo não teve o condão de desconstituir -, no sentido de que a maconha apreendida foi 

efetivamente adquirida no Paraguai e transportada de barco para solo brasileiro pelas margens do rio Apa, que banha a 

fronteira entre Mato Grosso do Sul e Paraguai, região de passagem de entorpecentes. Ademais, a caracterização da 

internacionalidade do tráfico se afere também pela abrangência de mais de um país na prática criminosa, justamente o 

caso dos autos. Nesse contexto, destaca-se que é fato público e notório que toda maconha e derivados que se apreendem 

nessa região são provenientes do Paraguai, bastando a consciência sobre a procedência estrangeira do entorpecente para 

que incida a discorrida causa de aumento. 

6. A causa especial de aumento de pena referente à associação eventual não tem correspondência na Lei nº 11.343/06, 

de modo que sobreveio lei nova mais benéfica que extraiu do ambiente legislativo repressivo uma situação de 

exasperação da reprimenda. Portanto, deve incidir o artigo 2º, § único do Código Penal. Todavia, no caso sub judice, tal 

eliminação não provoca redução do índice de majoração, tendo em vista que o ilustre Juiz de primeiro grau já o tinha 

fixado no mínimo legal. 

7. Os apelantes concorreram voluntariamente para a prática do mesmo delito, o que justifica plenamente a similitude de 

algumas circunstâncias judiciais. Vislumbra-se que o douto Juiz a quo elaborou meticulosa análise acerca do artigo 59 

do Código Penal, a fim de fixar, de forma particularizada, a pena-base dos réus, não havendo que se falar, portanto, em 

ofensa ao princípio da individualização da pena. 

8. Redução da pena privativa de liberdade imposta aos réus. O magistrado sentenciante não procedeu com o devido 

acerto ao, na primeira fase do procedimento dosimétrico, valorar negativamente a conduta social e personalidade dos 

réus com base, respectivamente, no próprio objeto do delito e na alteração da versão dos fatos em Juízo ou na mentira 

durante toda a persecução penal. Equivocou-se também ao aquilatar as conseqüências do crime, vez que o risco de dano 
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à sociedade, indissociável do próprio resultado do crime de tráfico de entorpecentes, já foi ponderado pelo legislador 

quando da cominação da pena em abstrato. 

9. Na esteira do entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a dosimetria da pena de todos os réus merece 

reparo na terceira fase, em razão da retroatividade benéfica do artigo 40, inciso I, da Lei nº 11.343/06, que abriga o 

percentual mínimo de 1/6 (um sexto). Esse pensar prestigia o dogma constitucional e também o artigo 2º do Código 

Penal, embora possa resultar em combinação de leis. 

10. Incabível a incidência da circunstância atenuante concernente à confissão espontânea. Quanto à MARTINHO 

porque além de ter sido flagrado guardando substância entorpecente no interior de sua casa, retratou-se em Juízo no que 

se refere à associação com os demais co-réus. E no tocante à HERIBERTO porque modificou em Juízo a versão dos 

fatos, negando seu envolvimento na empreitada criminosa. 

11. Com a edição da Lei nº 11.464/07, que entrou em vigor na data de sua publicação - em 29 de março de 2007 - foi 

alterada a redação do artigo 2º da Lei nº 8.072/90, passando o seu parágrafo 1º a admitir expressamente a possibilidade 

de progressão de regime de cumprimento de pena aos condenados pela prática de crimes hediondos e a ele equiparados. 

12. Em observância ao disposto no artigo 34 da Lei nº 6.368/76, artigos 46 e 48 da Lei nº 10.409/02 e artigo 243, 

parágrafo único, da Constituição Federal, foi bem decretada a perda, em favor da União, do veículo marca Chevrolet, 

modelo D-10, placa HQM-7990, apreendido em poder de NABOR DUTRA, pois não sobejam dúvidas de que referido 

automóvel foi utilizado para o cometimento do delito, possuindo, dessa forma, relação direta com o tráfico internacional 

de entorpecentes perpetrado. Além disso, a perda dos instrumentos e produtos do crime, em favor da União, é efeito 

extra-penal genérico da sentença penal condenatória, por força do artigo 91, inciso II, do Código Penal, ressalvando-se 

que, in casu, ao contrário do que ocorre na legislação comum, não é necessário que os objetos e instrumentos 

apreendidos sejam de uso, posse, fabricação ou porte ilícitos. 

13. Não conhecimento do pleito relacionado ao impedimento da extradição, por ausência de competência da Turma para 

esse fim. 

14. Apelações parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do pedido formulado pela defesa de 

HERIBERTO LOPES ROMERO relativo à sua "não extradição"; dar parcial provimento às apelações de 

NABOR DUTRA, MARTINHO DUTRA e VALENTIN BRITOS IRALA tão somente para reduzir a pena 

privativa de liberdade; dar parcial provimento à apelação de HERIBERTO LOPES ROMERO para reduzir a 

pena privativa de liberdade, bem como para excluir da condenação a majorante referente à associação eventual, 

todavia, por fundamento diverso do contido no apelo, o que se estende aos demais co-réus por força do artigo 580 

do Código de Processo Penal; e reconhecer, de ofício, a possibilidade de progressão de regime prisional, cabendo 

ao Juízo das Execuções a análise do preenchimento de todos os requisitos necessários para tanto, inclusive 

eventual exame criminológico, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2005.03.99.046527-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : WALKIRIA FATIMA CAUDURU FIGUEIREDO 

ADVOGADO : LETICIA MARJORIE PRADO e outro 

CODINOME : WALKIRIA FATIMA CAUDURO MENDES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.01.02352-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. NULIDADE DO 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO AFASTADA. "ABOLITIO CRIMINIS" NÃO CONFIGURADO. 

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO RECONHECIDO. VALOR APROPRIADO RELEVANTE. DOLO 

COMPROVADO. DIFICULDADES ECONÔMICAS NÃO COMPROVADAS. IMPOSSIBILIDADE DO 

RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. DOSIMETRIA REFORMADA. 

APELAÇÕES DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E DA RÉ PARCIALMENTE PROVIDAS. 

DESTINAÇÃO DA PENA PECUNIÁRIA ALTERNATIVA ALTERADA DE OFÍCIO. 
1. Com efeito o não recolhimento do tributo em tela se deu entre 08/1993 a 06/1994, de maneira que ocorreu na 

vigência do art. 95, "d", da Lei 8.212, válida a partir de 24.07.91. No entanto, a modificação legislativa introduzida pela 
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Lei Federal nº 9.983/00, ao dar nova definição ao crime de omissão no recolhimento de contribuições previdenciárias, 

não importou em abolitio criminis em relação aos fatos pretéritos, porquanto preservou a antijuridicidade da conduta. 

Da comparação do revogado artigo 95, alínea "d", da Lei 8.212/91, com o artigo 168 - A, do Código Penal, conclui-se 

que houve mera repetição: a norma jurídica na descrição da conduta é a mesma, sendo irrelevantes o número da lei ou o 

eventual título do tipo penal, que não integram a sua estrutura normativa. 

2. Sobre o dolo, o tipo penal em comento, não cuida de sonegação fiscal em que um contribuinte se locupleta à custa do 

Fisco. Trata-se de crime formal, omissivo próprio, que se perfaz quando ocorre o não recolhimento da contribuição no 

momento aprazado pelas leis de custeio da Previdência Social. A má-fé ou intenção de causar prejuízo a terceiro e o 

efetivo enriquecimento ilícito são irrelevantes para a consumação criminosa. Ou seja, não integram o elemento 

subjetivo do tipo o animus rem sibi habendi ou a intenção de auferir proveito com o não recolhimento, ou ainda o 

desígnio de fraudar a Previdência Social, ou qualquer outra intenção afim. 

3. O Procedimento Administrativo-Fiscal, juntamente com as demais provas carreadas aos autos, dão sustentação à 

materialidade da apropriação indébita previdenciária, não havendo que se falar em nulidade por ausência de intimação 

da ré na esfera administrativa. Os trabalhos de fiscalização ocorreram quando a ré não mais exercia os poderes de 

gestão da empresa, haja vista que as Notificações Fiscais em questão datam de 30/08/1995, ocasião em que a empresa 

era representada por um liquidante nomeado no decreto de liquidação extrajudicial promovida pelo Banco Central do 

Brasil, que indicou como termo legal o dia 30/05/1994. Ademais, eventual nulidade no procedimento fiscal deve ser 

arguida em via própria, que não esta, visto que não cabe à Jurisdição Criminal incursionar na senda administrativo-

tributária para verificar da higidez ou não do lançamento de ofício. 

4. Inocorrência de cerceamento de defesa já que o Juiz não é obrigado a deferir perícia técnica quando entender 

desnecessária. Havendo outras provas nos autos capazes de firmar a convicção do julgador quanto ao que se queria 

demonstrar em perícia, sendo, ainda, o Juiz, o seu destinatário, a ausência de laudo pericial, por si só, não constituiu 

cerceamento de defesa. 

5. Não há que se falar em valor irrelevante apurado nas NFLD's, uma vez que já no ano de 1995 somava o total de R$ 

11.036,71 (onze mil e trinta e seis reais e setenta e um centavos), segundo o Sistema de Informação de Arrecadação e 

Débito constante dos autos. 

6. Quanto à inexigibilidade de conduta diversa, observa-se que, muito embora as provas produzidas tenham deixado 

claro que a empresa de fato atravessou situação financeira desastrosa, tendo inclusive falido em 1994, não foram 

colacionados livros fiscais, relação de faturamento, demonstrações de resultados de anos anteriores, extratos das contas 

correntes bancárias da empresa e da ré, declarações de imposto de renda (pessoa física e jurídica), etc, para que pudesse 

ser comprovado que as dificuldades financeiras não se originaram de conduta atrabiliária da ré na gestão da empresa; 

tampouco e, principalmente, não há provas de que dispensou recursos próprios em prol da empresa na busca de sua 

solvência. Ressalta-se que a liquidação extrajudicial decretada aponta no sentido da má gestão da pessoa jurídica e 

apropriação de recursos dos consorciados. 

7. Sobre a dosimetria da pena, não há como reduzir a pena-base como quer a defesa, haja vista que, com o 

reconhecimento da atenuante da confissão, esta foi estipulada no mínimo legal (Súmula n° 231/STJ). Da mesma 

maneira, penso que não há fundamento suficiente para que a pena-base seja exasperada como quer a acusação. O fato de 

a ré ser advogada e administradora de negócio que exige conhecimentos específicos do mercado financeiro, 

circunstâncias que, numa primeira análise, traduzem uma culpabilidade acima da média, foram consideradas na 

dosimetria da pena num grau razoável, sendo, de qualquer forma, tais características também sopesadas com as demais 

circunstâncias que não a desfavoreciam, tais como o diminuto prejuízo causado (desconsiderando a multa e juros) e a 

ausência de antecedentes criminais. 

8. A pena de multa dever ser reduzida para o mínimo legal, qual seja, 10 (dez) dias-multa, uma vez que esta deve seguir 

o mesmo raciocínio de mensuração da pena privativa de liberdade. 

9. Razão assiste à acusação quando pleiteia o aumento do percentual da continuidade delitiva. Levando-se em conta que 

o crime em apreço de regra é praticado em continuidade delitiva, a Primeira Turma desta Corte firmou entendimento no 

sentido de que a aplicação da jurisprudência clássica, na peculiaridade do delito de "apropriação indébita" 

previdenciária, não atenderia ao princípio da razoabilidade das penas caso deixasse a causa de aumento do artigo 71, do 

Código Penal, sem um critério definido para sua aplicação. Assim, por questões de razoabilidade, convencionou-se um 

parâmetro de mensuração, pelo qual, considerando que a ré foi condenada pela prática de 10 (dez) condutas delituosas 

(08/1996 a 06/1994), eleva o índice de aumento referente à continuidade para 1/3 (um terço), restando as penas 

definitivamente fixadas em 2 anos e 8 meses de reclusão e 13 dias-multa. 

10. O valor do dia-multa e da prestação pecuniária também devem ser alterados para o mínimo legal, porque não há nos 

autos nada que comprove a capacidade econômica da ré, não sendo o fato de ter exercido atividade empresarial, 

ressalta-se, desastrosa, tampouco ter constituído advogado para defendê-la, situações que indiquem riqueza ou conforto 

financeiro. Assim, o valor do dia multa deve ser fixado em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, e o valor da 

prestação pecuniária em três salários mínimos, nos termos dos artigos 45, §1º, e 49 , §1º, ambos do Código Penal. 

11. A pena pecuniária alternativa deve ser destinada à União Federal, conforme disposto no artigo 16, da Lei nº 

11.457/2007 uma vez que há vítima identificada. 

12. Por fim, razão assiste à acusação quanto ao tempo de duração da pena de prestação de serviços, uma vez a 

possibilidade de execução da pena de prestação de serviços na metade do período, nos termos do artigo 47, §§ 3º e 4º, 

do Código Penal, representa tão-somente um marco limitador do tempo de seu cumprimento, quando esta é realizada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 230/3710 

por mais de uma hora por dia, devendo, de rigor e a princípio, ser cumprida durante o mesmo tempo da pena 

substituída, no caso, em 02(dois) anos e 08 (oito) meses. 

13. A questão relativa à eventual prescrição da pretensão punitiva não pode ser apreciada, pois, diante do recurso da 

acusação não é esta a esfera competente para decretá-la. 

14. Apelação ministerial parcialmente provida. 

15. Apelação da ré parcialmente provida. 

16. Destinação da pena de prestação pecuniária alternativa alterada de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da acusação para aumentar o índice 

de aumento referente à continuidade delitiva e readequar a dosimetria da pena, bem como, para determinar que a pena 

substitutiva de prestação de serviços seja cumprida à razão de uma hora por dia de condenação, ou, em menor tempo, 

desde que obedecido a regra do artigo 46, §4º, do Código Penal; ainda, dar parcial provimento ao recurso da ré para 

reduzir o valor da pena de multa e da prestação pecuniária alternativa e, de ofício, destinar a prestação pecuniária 

alternativa para a União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2005.60.02.001034-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JUAN RAMON BENITEZ ARCE reu preso 

ADVOGADO : PALMIRA BRITO FELICE (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 289, §1º E ARTIGO 304, AMBOS DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E 

MATERIALIDADE DO CRIME DE MOEDA FALSA COMPROVADAS. IMPOSSIBILIDADE DA APLICAÇÃO 

DA "MUTATIO LIBELLI" EM SEDE RECURSAL. FALSO IDEOLÓGICO E NÃO MATERIAL. ABSOLVIÇÃO 

PELO CRIME DO ARTIGO 304 DO CÓDIGO PENAL. REGIME DE CUMPRIMENTO DA PENA ALTERADO. 

IMPOSSIBILIDADE DA EXTINÇÃO DA PENA DE MULTA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

1. Réu preso em flagrante ao se identificar com cédula falsa, transportando moedas falsas. 

2. A materialidade do delito de moeda falsa restou demonstrada nos Autos de Apresentação e Apreensão e pelo Laudo 

de Exame em Papel-Moeda. Autoria desse delito induvidosa á luz de conjunto probatório que não deixa dúvida de que o 

réu tinha ciência da falsidade das notas, ou que, no mínimo, aceitava o risco de estar transportando numerário 

adulterado, de modo que o dolo é indiscutível. Na singularidade do caso a má fé desvelou-se à vista de haver 

concordado em utilizar documento de terceira pessoa para se identificar, não sendo difícil deduzir que se tratava de 

dinheiro falso, diante da grande quantidade de cédulas de idêntico valor e numeração. 

3. Sobre o crime de uso de documento falso, muito embora a cédula de identidade tenha sido declarada autêntica pela 

perícia, esta ressalvou a impossibilidade de afirmar que os dados constantes do documento eram verdadeiros (ressalva 

que se insere a fotografia colada), sendo que pelo exame de todos os depoimentos prestados verifica-se, à evidência, que 

a foto constante da cédula de identidade era, de fato, do réu. 

4. A denúncia, apesar de não apontar a qual tipo de falso (se material ou ideológico) se referia, claramente à falsidade 

material prevista no artigo 297, do Código Penal. Como o laudo documentoscópico constatou que o documento era 

autêntico, a acusação, em alegações finais postulou pela desclassificação do crime do artigo 304 do Código Penal para o 

artigo 308 do mesmo código. O Juízo "a quo", no entanto, entendendo que o documento não era autêntico, uma vez que 

a foto nele colada era induvidosamente do réu, confirmou a configuração do crime do artigo 304, do Código Penal, sem 

contudo especificar a qual tipo de falso se referia. 

5. Pela pena imposta a esse crime na primeira fase da dosimetria (dois anos de reclusão e dez dias multa), conclui-se 

que o e. Juiz remeteu-se ao crime do artigo 297, do Código Penal (falsificação de documento público). No entanto, em 

face da conclusão pericial e do teor das informações prestadas pelo cartório do Registro Civil, constata-se que a 

falsidade no caso é formal, e não material, de modo que a cédula de identidade era autêntica em sua forma, porém falsa 

em seu conteúdo. 

6. Diante do fato da impossibilidade de efetuar-se a "mutatio libelli" pela segunda instância, conforme dispõe a Súmula 

de nº 453, do Supremo Tribunal Federal, não é o caso da condenação pelo falso material e sim pelo falso formal; ainda, 

não se referindo a "mutatio libelli" operada em primeira instância à nova definição jurídica no tocante ao tipo de 

falsidade existente no caso, mas, ao contrário, à própria autenticidade do documento e por não ser tal circunstância 

elementar explícita ou implicitamente contida na denúncia, ou sequer discutida em qualquer parte do processo, não resta 

outra opção senão reconhecer a absolvição do réu quanto ao crime do artigo 304, do Código Penal, ainda mais se acha 

ausente recurso da acusação. 
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7. Sobre a dosimetria da pena, para o crime de moeda falsa, a grande quantidade de cédulas falsas encontradas em poder 

do réu (quinhentos e trinta e três notas de R$ 10,00 - dez reais) é capaz de configurar uma culpabilidade acima da 

média, sendo, portanto, de rigor que a pena-base não seja estabelecida no mínimo. A reincidência é incontestável, uma 

vez que a certidão constante dos autos informa que o réu foi condenado pela 3ª Vara Criminal de Lages/SC, à pena de 

04 (quatro) anos de reclusão e 66 (sessenta e seis) dias-multa, pela prática do crime de tráfico de drogas, com trânsito 

em julgado no dia 15/07/2002, restando presentes, portanto, os requisitos do artigo 63 e 64, ambos do Código Penal, 

devendo ser mantida a pena privativa de liberdade, até então fixada. Ainda na segunda fase da dosimetria da pena, nada 

há que se falar quanto ao reconhecimento da atenuante da confissão consignada na sentença, tampouco sobre sua 

compensação integral com a agravante da reincidência, diante da ausência de recurso da acusação, restando, dessa 

maneira, a pena definitivamente fixada em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 11 (onze) dias multa. 

8. Pela quantidade de pena doravante imposta, o regime fechado determinado na sentença restou demasiado. No 

entanto, diante da exacerbada culpabilidade, a reincidência apontada e o fato de o réu ser estrangeiro sem comprovação 

de domicílio no país e praticante, pela segunda vez, de crime no Brasil, o regime inicial semi-aberto é o mais adequado. 

9. Sobre a pena de multa, não há como extingui-la como quer a defesa; trata-se de opção legislativa que previu tal 

sanção no preceito secundário da norma incriminadora, inocorrendo qualquer resquício de discricionariedade para o 

Judiciário "isentar" o condenado da multa. 

10. Absolvição do réu pela prática do crime previsto no artigo 304, do Código Penal, e alteração do regime de 

cumprimento da pena do crime previsto no artigo 289, §1º, do Código Penal, determinados de ofício. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, absolver o réu da prática do crime do artigo 304, do Código 

Penal, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal, c/c a Súmula 453, do Supremo 

Tribunal Federal, e alterar o regime de cumprimento da pena referente ao crime do artigo 289, §1º, do Código Penal, e 

negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2005.61.13.001646-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

AUTOR : LIRIO FABIO DA SILVA 

ADVOGADO : RUBENS CALIL 

REU : Justica Publica 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NÃO 

CONSTATADAS. TENTATIVA DE MODIFICAR O JULGADO. EFEITO INFRINGENTE. INADMISSÃO. 

RECURSO IMPROVIDO. 

1. Não constatada a presença de qualquer obscuridade ou contradição no julgado embargado, que analisou de forma 

clara e precisa todos os fundamentos expostos pela defesa na Apelação Criminal. 

2. Desvirtuamento da acepção jurídica dos termos obscuridade e contradição, na medida que se nomeia como tais o 

inconformismo quanto à motivação e o resultado do julgamento, para que os argumentos que já foram suscitados e 

devidamente valorados pela Primeira Turma desta Corte, sejam novamente apreciados e o v.acórdão reformado, o que 

não é possível. 

3. Não se admitem Embargos de Declaração com efeito infringente, isto é, que a pretexto de esclarecer ou completar o 

julgado anterior, objetive alterá-lo. 

4. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2005.61.81.003519-3/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : MAURILIO DIAS DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : ELZANO ANTONIO BRAUN (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELANTE : PAULO HENRIQUE SILVA DE ALBUQUERQUE reu preso 

 
: FERNANDO HOLANDA MOREIRA reu preso 

ADVOGADO : EDISIO SANTA BARBARA DE SOUZA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. ARTIGO 157, §2º, INCISOS I E II, E ARTIGO 288, PARÁGRAFO ÚNICO, C/C ARIGOS 

29 E 69, TODOS DO CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.VALIDADE DOS 

RECONHECIMENTOS FEITOS A RESPEITO DAS PESSOAS DOS RÉUS EM DOIS MOMENTOS DA 

PERSECUÇÃO PENAL. QUALIFICADORAS E CONCURSO FORMAL CONFIGURADOS. DOSIMETRIA DA 

PENA MANTIDA. APELAÇÕES IMPROVIDAS. 

1. Segundo constou dos autos, no dia 07/03/2005 cinco indivíduos, alguns deles portando arma de fogo, adentraram em 

uma das agências da Caixa Econômica Federal, situada nesta Capital, subjugando os vigilantes da instituição e 

tomando-lhes as armas e mediante divisão de tarefas, enquanto alguns vigiavam as pessoas rendidas, outros se dirigiram 

aos caixas e ao andar superior da agência, subtraindo o numerário em espécie e cheques disponíveis, bem como a fita de 

vídeo do sistema interno de segurança e o aparelho celular de um dos vigilantes. Posteriormente, no dia 04/04/2005, três 

desses indivíduos, ora apelantes, foram presos em flagrante quando tentavam realizar novo roubo contra outra agência 

da Caixa Econômica Federal, situada também nesta Capital, ocasião em que foram reconhecidos como autores do roubo 

do dia 07/03/2005, ora apreciado. 

2. A materialidade dos delitos restaram comprovadas pelo Boletim de Ocorrência nº 002115/2005, pela representação 

da matriz de segurança da Caixa Econômica Federal; pelos termos de declarações prestados em sede policial pelos 

vigilantes da Instituição Bancária e pelas funcionárias da CEF e pelo procedimento administrativo instaurado pela 

Instituição acerca dos fatos. 

3. As autorias também são claras. Diante de todas as provas produzidas, não há dúvida de que os réus participaram do 

roubo orquestrado contra a agência da Caixa Econômica Federal no dia 07/03/2005. 

4. Embora os réus não tenham sido reconhecidos pessoalmente em juízo, foram reconhecidos, pessoalmente e 

induvidosamente, em sede policial, e, em juízo, dois deles foram reconhecidos por fotografia. 

5. Ressalta-se que os três apelantes foram também reconhecidos em outras ocorrências (20/12/2004 e 23/03/2005), além 

daquela em que foram presos em flagrante (04/04/2005); e um deles, ainda em mais outra, no dia 07/01/2005; todos 

praticando o mesmo crime, com o mesmo "modus operandi" e contra a mesma vítima. Tendo sido, aliás, o último roubo 

(04/04/2005) confessado judicialmente por um dos réus. 

6. Observa-se, ainda, que dois dos réus estudaram e trabalharam juntos, ou seja, já eram conhecidos há algum tempo, 

sendo todos os réus, notadamente, especialistas na prática do crime de roubo a banco, haja vista as várias ocorrências 

em que foram apontados (praticamente uma vez por mês) e a vasta lista de outras ocorrências criminais constantes em 

seus nomes. 

7. Apesar de os Apelantes terem negado a prática do roubo de maneira genérica, não souberam esclarecer com 

segurança o que estavam fazendo no dia dos fatos, tampouco arrolaram testemunhas que comprovassem eventual 

atividade realizada naquele dia. 

8. Tendo em vista que o reconhecimento pessoal em sede policial tem valor probante quando acompanhado de outras 

provas produzidas durante a instrução penal; tanto os reconhecimentos ratificados por fotografias em juízo, quanto 

àquele que não foi ratificado, em cotejo com o conjunto de provas amealhado no processo, constituem fonte segura e 

convincente para a condenação, mesmo porque não há qualquer motivo que indique mínima suspeita das testemunhas 

ao reconhecerem os réus, as quais, inclusive, traçaram detalhes físicos dos até então supostos agentes, assemelhados aos 

efetivamente culpados. 

9. Sobre a dosimetria da pena, as penas fixadas estão devidamente fundamentadas e atendem ao princípio da 

prevenção/repressão criminal necessária ao delito consumado e à forma como foi praticado, tendo em vista as graves 

circunstâncias com que se desenvolveu, mormente pela petulância dos réus, que, sentindo-se imunes à ação policial e 

judicial e acima da ordem social, fizeram da prática do roubo a banco o seu meio de vida. O desplante é tamanho que, 

habitualmente, assaltavam a mesma Instituição, chegando ao cúmulo de atacarem até a mesma agência bancária 

reiteradamente. 

10. As diversas ocorrências criminais em desfavor dos réus demonstram a alta reprovabilidade de suas condutas sociais, 

personalidades corrompidas pela marginalidade e pela "perseveratio in crimine". Ademais, a quantidade de vezes que 

assaltaram a mesma vítima demonstra que os réus fazem da atividade ilícita e violenta a sua principal ocupação, sendo 

portanto imperioso uma reprimenda mais severa. 

11. A reincidência de um dos réus é clara, uma vez que foi condenado como incurso no artigo 157, §2º, incisos I, II e V, 

do Código Penal, por roubo perpetrado no dia 07/01/1998, às penas de 10 (dez) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 25 

(vinte e cinco) dias-multa, com trânsito em julgado no dia 05/07/1999. Com relação a este réu, não se verifica a 

presença de quaisquer atenuantes a serem reconhecidas, conforme pleiteou. Ademais, em suas razões de apelação, o réu 
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não mencionou qual atenuante estaria presente, fazendo pedido genérico das mesmas provavelmente porque também 

não as encontrou. 

12. É patente, ainda, a coexistência das duas causas de aumento de pena previstas nos incisos I e II, do § 2°, do art. 157 

do Código Penal. As peculiaridades das próprias causas de aumento, consubstanciadas, no presente caso, nas graves 

ameaças praticadas com o uso de várias armas de fogo (somadas as portadas e as roubadas dos vigilantes) de evidente 

potencial lesivo, bem como o concurso de, no mínimo, três agentes, quiçá oito ou dez; justificam que sejam 

consideradas no patamar em que fixadas na sentença (metade), uma vez que está sobejamente demonstrado o grande 

temor e risco às integridades físicas sofrido por todos que estavam presentes no local dos fatos, não se limitando o Juiz 

sentenciante à quantidade de qualificadoras para majorar a pena, mas sim às circunstâncias indicadoras que conduzam a 

uma exasperação maior, como foi o caso. 

13. O acréscimo decorrente do concurso formal não merece reforma. Os réus foram denunciados e condenados por 

terem subtraído, mediante grave ameaça consistente no emprego de arma de fogo e em concurso de pessoas, coisa 

alheia móvel consistentes em dinheiro (em espécie e cheques) e uma fita de vídeo VHS pertencentes à Caixa 

Econômica Federal; três revólveres calibre 38 municiados com 17 cápsulas intactas pertencentes aos vigilantes; e um 

aparelho celular de nº 11-9275-5165, pertencente a um dos vigilantes. Conforme remansoso entendimento nesse sentido 

dos Tribunais Superiores, configura-se o concurso formal, quando o agente, mediante uma só ação, pratica crimes de 

roubo contra vítimas diferentes, uma vez que se trata se patrimônios distintos, como foi o caso. Assim, correta a 

aplicação da majorante, que, aplicada no mínimo, é irreparável à míngua de recurso do Ministério Público Federal. 

14. Nenhuma dúvida há, ainda, quanto ao regime inicial fechado aplicado na sentença (art. 33, § 2°, a, do Código 

Penal), ante as quantidades das penas impostas e as circunstâncias desfavoráveis apontadas para sua fixação. 

15. Não há que se falar da possibilidade dos réus recorrerem em liberdade, haja vista que responderam ao processo 

presos, sendo, ao final, condenados a cumprir pena em regime fechado, tendo a r. sentença devidamente justificado a 

necessidade da manutenção do cárcere. 

16. Apelações improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações interpostas, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.19.003602-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : JAMAL KHALIFE 

ADVOGADO : MIRIAM DOS SANTOS BASILIO COSTA 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE DOCUMENTO FALSO. FALSIDADE IDEOLÓGICA. 

AEROPORTO. DESEMBARQUE. CIDADÃO LIBANÊS. APRESENTAÇÃO DE PASSAPORTE 

BRASILEIRO FALSIFICADO. PORTE DE VALOR SUPERIOR AO PERMITIDO NÃO DECLARADO. 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. FALSIFICAÇÃO GROSSEIRA. NÃO CONFIGURADA. 

CONDUTA DOLOSA. PROVA. ANEXO AO DECRETO Nº 1983/1996. DECRETO Nº 5.978/1996. IDIOMA. 

QUESTÃO PREJUDICIAL. NÃO INCIDENTE. CRIME DE FALSO. IN DA SRF Nº 619/2006 E Nº 117/1998. 

CONTROLE DA ENTRADA E SAÍDA DE DIVISAS. LEI Nº 9.069/2005. MP Nº 2.158-35/01. SÍMBOLO 

MONETÁRIO. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE E 

MULTA. SEM REPARO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE. MULTA. SUBSTITUIÇÃO DE 

OFÍCIO. ESTRANGEIRO EM SITUAÇÃO IRREGULAR. PROCESSO DE EXPULSÃO. MINISTÉRIO DA 

JUSTIÇA. REGIME INICIAL ABERTO. MANUTENÇÃO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Apelação Criminal interposta contra sentença condenatória proferida em ação penal destinada a apurar a prática dos 

crimes descritos nos art. 297 c/c 304 e 299 do CP. 

2. A Polícia Federal, ao examinar o passaporte brasileiro exibido por JAMAL KHALIFE, no desembarque internacional 

do Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos, percebeu que o mesmo apresentava sinais de adulteração. Em 

consulta ao sistema informatizado, verificou-se que o documento foi emitido em nome de outrem e estava extraviado. O 

apelante, na delegacia do aeroporto, afirmou ser libanês, mostrando passaporte da República do Líbano, e que o 

documento brasileiro foi obtido com um advogado chamado MUSSA, por US$ 6.000,00. O réu ainda trazia consigo 

US$ 8.854,00, não obstante haver declarado à Receita Federal não estar portando valor superior a R$ 10.000,00 ou seu 

equivalente em moeda estrangeira. 

3. Materialidade e autoria comprovadas em relação aos dois delitos. 
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4. Afastada a tese de que a falsificação do passaporte é grosseira, pois os agentes da Polícia Federal que perceberam a 

adulteração não podem ser equiparados ao "homem médio" preconizado pela doutrina e pela jurisprudência. Não fosse a 

perspicácia da agente que primeiro notou que o brasão estava invertido, JAMAL KHALIFE teria tranqüilamente 

adentrado o território nacional com o passaporte falsificado, como o fez por quinze ou vinte vezes, nos dois anos 

anteriores ao fato, conforme declarou ao ser interrogado. 

5. No tocante ao uso de documento falso, a alegação de que o réu foi ludibriado pelo advogado MUSSA NICOLAS 

SKAF, que lhe forneceu o passaporte brasileiro, não encontra amparo no conjunto probatório, restando a conduta dolosa 

devidamente demonstrada. 

6. É fato público e notório que a condição primordial para a concessão de um passaporte do tipo comum, como o 

apresentado por JAMAL KHALIFE, é a de ser nacional, pois se trata de documento de identificação, de propriedade do 

país, exigível a todos que realizam viagens internacionais. Também, tal documento é obtido em repartição pública 

competente para o ato, que no Brasil é o Departamento de Polícia Federal, e não num escritório de advocacia, e, por 

fim, a taxa cobrada pelo serviço é infimamente menor dos que os US$ 6.000,00 pagos. 

7. De acordo com o Anexo ao Decreto nº 1983, de 14/08/1996, com redação dada pelo Decreto nº 5.978, de 04/12/1996, 

a concessão de passaporte a estrangeiro pela República Federativa do Brasil, em território nacional ou no exterior, só 

acontece em situações especialíssimas, que nem de longe se assemelham à justificativa dada pelo réu, qual seja, várias 

viagens feitas ao país e o montante de dinheiro gasto. 

8. Improcedente, outrossim, a tentativa da defesa de corroborar a tese de que o réu foi enganado pelo advogado por 

conhecer parcamente o idioma nacional, quando o próprio JAMAL KHALIFE declarou em juízo que entende português 

e de acordo com as informações obtidas pelo MPF, MUSSA NICOLAS SKAF é natural do Líbano, sendo plenamente 

possível a ambos se comunicaram no idioma natal. 

9. Não constitui questão prejudicial a investigação instaurada pela Polícia Federal em São Paulo/SP, para apuração do 

crime de falsificação do passaporte brasileiro apresentado pelo apelante, pois em nada modifica sua situação nesta ação 

penal. 

10. No que tange à falsidade ideológica, consoante a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 619, de 

07/02/2006, todo viajante que adentra no território nacional com mais de R$ 10.000,00 é obrigado a declarar à 

fiscalização aduaneira sob pena de retenção ou perdimento dos valores que excederem o limite, além da aplicação das 

sanções penais previstas na legislação brasileira. Ainda, nos termos do art. 17, par. 1º, da Instrução Normativa da 

Secretaria da Receita Federal nº 117, de 06/10/1998, constitui declaração falsa a opção do viajante pelo canal "nada a 

declarar", caso não se enquadre nesta categoria. 

11. A Fazenda Nacional, com tais medidas, visa controlar a entrada e saída de divisas do Brasil, nos termos do art. 65 da 

Lei nº 9.069/2005, que regula o Sistema Monetário Nacional vigente, e do art. 89 da Medida Provisória nº 2.158-35/01, 

razão pela qual foi instaurado processo administrativo em face do apelante, não havendo dúvida de que sua conduta se 

subsume ao art. 299 do CP. 

12. Dolo cabalmente comprovado, sendo insubsistente a alegação de que o réu confundiu o símbolo monetário do real 

(R$) com o do dólar (US$), no formulário de Declaração de Bagagem Acompanhada. 

13. Condenação mantida. 

14. Sem reparo a condenação de JAMAL KHALIFE a 2 anos de reclusão e 10 dias-multa, pelo delito do art. 304 c/c art. 

297 do CP, e a 1 ano de reclusão e 10 dias-multa, pelo crime do art. 299 do mesmo diploma legal, em concurso 

material, bem como o valor do dia-multa fixado em 1/10 do salário mínimo. 

15. Mantida a pena restritiva de direitos de prestação pecuniária fixada na sentença e, de ofício, com fulcro no art. 44, 

par. 2º, do CP, substituída a pena restritiva de direitos de prestação de serviços à comunidade por multa no valor de R$ 

5.000,00. Isto porque, não obstante a aplicação do Direito Penal independer dos anseios pessoais do réu, na medida que 

tem por escopo a tutela dos bens jurídicos fundamentais em prol da sociedade, não faz sentido manter um estrangeiro 

em situação absolutamente irregular prestando serviços à comunidade por 3 anos em solo nacional. No mais, a 

agilização do desenlace desta ação penal coaduna-se com os interesses da União, uma vez que corre no Ministério da 

Justiça procedimento administrativo para expulsão do réu. 

17. Na hipótese de reconversão das penas substitutivas, mantido o regime inicial aberto para cumprimento da pena 

privativa de liberdade. 

18. Recurso a que se nega provimento. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu e, de ofício, substituir a pena 

restritiva de direitos de serviços à comunidade por multa e destinar a prestação pecuniária à União, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  
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Desembargador Federal 

 

 

00057 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.020823-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : JOELMA COSTA SILVA BARBO 

PACIENTE : JOAO BATISTA ANTONIO DA COSTA reu preso 

ADVOGADO : JOELMA COSTA SILVA BARBO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

CO-REU : LOURIVAL MAXIMO DA FONSECA 

 
: VANO CANDIDO PIMENTA 

 
: TAMARA ROZANE ROMANO 

 
: ANTONIO EDSON ROMANO FILHO 

 
: ALESSANDRA MARIA E SILVA 

 
: THIAGO DE FARIA LEMES DE ALMEIDA 

 
: SANDRO CANDIDO PIMENTA 

 
: DOMINGAS LOPES DOS SANTOS 

 
: SANDRO ALVES DOS SANTOS 

 
: ADROALDO ALVES GOULART 

 
: DIMAS TREBIAL DA SILVA 

 
: LEONIDAS ANTUNES FERREIRA 

 
: CARLOS EDUARDO DE CARVALHO 

 
: EDSON BUENO DE CARVALHO 

 
: SIDINEI OSMAIR SEGANTINI 

 
: VALDIVINO GOMES DE BRITO 

 
: CELSO LOPES CALDEIRA 

 
: JOSE OTAVIO FERREIRA VASCONCELOS 

 
: BENJAMIM WERCELENS NETO 

 
: ANE LEIROS SARMENTO DA SILVA 

 
: FRANCISCO JOSE WERCELENS DE CARVALHO 

 
: CARLOS ANTONIO ATAIDE FILHO 

 
: FLAVIO DE SOUZA CARNEIRO 

 
: FRANCISCO MACIEL DE BARROS 

 
: JOSE NATAL FERREIRA CARDOSO 

 
: SIDINEI MEDINA DE LIMA 

 
: JOSE CARLOS ROMERO 

 
: MARCIA RAMALHO DA SILVA 

 
: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: SEBASTIAO LAGES DE SOUZA 

 
: JOAO RODRIGUES SILVA 

 
: VANUSA RODRIGUES SILVA 

 
: CLAUDIO JOSE DE SOUZA 

 
: ELIS BRUNA DOS SANTOS FRANCO 

 
: CLAITON DOS SANTOS LOURENCO 

 
: ANDREZA DE OLIVEIRA RUSSO 

 
: ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA RUSSO 

 
: ALAN RODRIGO DA SILVA 

 
: LEONARDO GONCALVES ANTUNES 

 
: RONALDO ANDRADE PEREIRA 

 
: WAGNER DA SILVA FERNANDES 

 
: CARLOS DONIZETTI PAIVA RESENDE 
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: MANOEL ABADIA DA SILVA NETO 

 
: JORGE DE SOUZA FILGUEIRA 

 
: BENEDITO DA SILVA CAMPOS 

No. ORIG. : 2009.61.06.002930-8 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA VOLTADA AO TRÁFICO TRANSNACIONAL DE 

DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. IMPOSSIBILIDADE DE AVALIAÇÃO DE ACERVO PROBATÓRIO 

NO ÂMBITO DO HABEAS CORPUS. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA DO DESPACHO QUE 

DECRETOU E MANTEVE A CUSTÓDIA CAUTELAR. EXCESSO DE PRAZO PARA O ENCERRAMENTO 

DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. NÃO OCORRÊNCIA, AINDA MAIS QUE A COLHEITA DE PROVAS 

ENCONTRA-SE FINDA (SÚMULA 52/STJ). CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO CONFIGURADO. 

ORDEM DENEGADA. 
1. A via estreita do habeas corpus não comporta dilação probatória, exame aprofundado de matéria fática ou nova 

valoração dos elementos de prova, sendo própria para isso a via ordinária da ação penal, notadamente a sentença e o 

recurso de apelação manejado pelo sucumbente. 

2. Custódia preventiva cabível na espécie posto que presentes seus requisitos legais, veiculada em decisão 

satisfatoriamente fundamentada. 

3. A necessidade de acautelar a instrução criminal e de assegurar a aplicação da lei penal se fazem presentes já que na 

singularidade de sequência criminosa reiterada, perpetrada por múltiplos agentes, há veementes indicativos de que os 

envolvidos atuarão em conjunto também para desfazer provas e mutuamente se auxiliarem para escapar da justiça 

criminal. Ademais, o agir em bando, bem orquestrado e com divisão de tarefas, escancara o risco a que se sujeita a 

sociedade quando os agentes estão soltos, o que rende juízo desfavorável a soltura dos quadrilheiros, sendo que nesse 

caso "...a garantia da ordem pública é representada pelo imperativo de se impedir a reiteração das práticas 

criminosas" (STF, HC n° 94.739/SP, j. 7/10/2008, 2ª Turma). 

4. A presença de condições subjetivas favoráveis ao paciente não obsta a segregação cautelar, desde que presentes nos 

autos elementos concretos a recomendar sua manutenção (precedentes). 

5. O excesso de prazo para o término da instrução deve ser aferido dentro dos limites da razoabilidade, considerando 

circunstâncias excepcionais que venham a retardar a instrução criminal e não se restringindo à simples soma aritmética 

de prazos processuais. A complexidade do crime e da própria organização envolvida em seu cometimento, dentre outras 

particularidades, justificam a eventual exasperação do prazo na conclusão da instrução criminal da chamada Operação 

Alfa, ainda mais que o caso comporta a incidência da Súmula n° 52/STJ posto que a instrução já se encerrou achando-se 

o feito no momento processual do artigo 402 do Código de Processo Penal reformado. 

7. Ordem rejeitada em parte e denegada no remanescente. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a impetração na parte em que busca avaliação de 

conjunto probatório e no remanescente denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00058 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.022146-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : LUIZ FLAVIO BORGES D URSO 

PACIENTE : PABLO LOZOV MIHNEV reu preso 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO BORGES D URSO 

CODINOME : PABLO LOZOV MIHINEV 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : FRANCISCO DE CESARE FILHO 

 
: BRAULIO BRESSAN 

 
: JUVENAL MARIA 

 
: ROSENDO RODRIGUES BAPTISTA NETO 

 
: ADRIANA FACCHINI DE CESARE TESTA 

 
: JORGE LUIZ SALOMAO 
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No. ORIG. : 2008.61.81.000303-0 5P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. MANUTENÇÃO DO RÉU NO CÁRCERE ONDE ESTEVE DURANTE TODO O 

DECORRER DA INSTRUÇÃO CRIMINAL, MEDIDA DETERMINADA NA SENTENÇA CONDENATÓRIA 

QUE LHE IMPÔS SEVERA APENAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL, À VISTA DA 

DEVIDA FUNDAMENTAÇÃO. HABEAS CORPUS DENEGADO. 
Não há constrangimento ilegal na manutenção do réu - o qual permaneceu preso preventivamente durante todo o 

decurso da instrução - no cárcere, medida ordenada na sentença que o condenou pelos delitos dos arts. 33 e 35, em 

concurso com o inc. I do artigo 40 da Lei nº 11.343/2006 (delitos insuscetíveis de liberdade provisória tal como consta 

no art. 44); nesse ambiente são irrelevantes as eventuais condições subjetivas favoráveis do acusado e por isso denega-

se ordem de Habeas Corpus. Precedentes do STF e do STJ. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

Boletim Nro 917/2009 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.047927-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : DIONISIO JOSE DE SOUZA e outros 

 
: PEDRO ALVES PEQUENO 

 
: ADILSON DA SILVA 

 
: ANTONIO PEDRO DE SOUZA 

 
: PAULO NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA 

PARTE RE' : Uniao Federal e outro 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

PARTE RE' : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA 

 
: BANCO CIDADE S/A 

No. ORIG. : 95.02.02169-0 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. LAUDO DA CONTADORIA 

JUDICIAL ATESTANDO CORREÇÃO DOS CÁLCULOS DA CEF. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO 

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. A questão em discussão remete à análise dos cálculos apresentados pelas partes. Em conseqüência a total 

compreensão da questão depende, na verdade, de conhecimentos contábeis que, muito embora o juiz possa ter, e ainda 

que de fato os tenha, não pode deles se valer diretamente, sob pena de privar as partes do direito à produção de prova e 

de contrariálas. 

2. O laudo elaborado pela Contadoria Judicial atestou que os índices de correção monetária aplicados pela executada, ao 

contrário do que alegam os apelantes, estão de acordo com o julgado, que os juros de mora foram corretamente 

calculados a partir da citação e aplicados nos termos legais. 

3. Quanto à taxa legal dos juros de mora fica afastada a alegação dos apelantes de que a partir da vigência do Código 

Civil de 2002 deveriam ser de 1% (um por cento) ao mês, uma vez que a propositura da ação, a citação e o trânsito em 

julgado da decisão exequenda ocorreram na vigência do Código Civil de 1916, que fixava a taxa de juros em 6% (seis 

por cento) ao ano. 

4. Recurso não provido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.053550-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : CASE COML/ E AGRICOLA SERTAOZINHO LTDA 

ADVOGADO : GERALDO DE CASTILHO FREIRE e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00001-8 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

EMENTA 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADITAMENTO À 

APELAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. 

IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO QUE NÃO TEM O CONDÃO DE IMPEDIR 

A PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA PREENCHE OS 

REQUISITOS DO ART. 202 DO CTN E DO ART. 2º DA LEI Nº 6.830/80 NÃO É NULA. SOCIEDADE 

AGROINDUSTRIAL. VINCULAÇÃO CUMULATIVA À PREVIDÊNCIA SOCIAL RURAL E À URBANA. 

TRABALHADOR RURAL. ART. 3º, §1º, "a", LEI COMPLEMENTAR Nº 11/71. FEITORES, 

"TURMEIROS", TRATORISTAS E ENTREGADORES DE CANA. ENQUADRAMENTO. 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS SOBRE REMUNERAÇÃO DE TRABALHADORES AUTÔNOMOS 

E ADMINISTRADORES APÓS VIGÊNCIA DA CF/88 E ANTERIOR À EC 20/98. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Deixo de conhecer do aditamento formulado pela apelante por força da ocorrência de preclusão consumativa no 

momento de interposição do recurso de apelação. 

2. As questões não suscitadas nem debatidas em 1º grau não podem ser apreciadas pelo Tribunal no julgamento da 

apelação, sob pena de ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição. O princípio tantum devolutum quantum 

appellatum não pode ser ampliado a ponto de se permitir a supressão de instância. 

3. A decisão transitada em julgado no mandado de segurança nº 91.02.000339-2, impetrado pela embargante perante a 

7ª Vara Federal do Rio de Janeiro em face do Secretário de Arrecadação e Fiscalização do Instituto de Administração 

Financeira da Previdência e Assistência Social - IAPAS, apenas afastou a aplicação da OS/SAF nº 80/85, de modo que 

não tem o condão de impedir a propositura da execução fiscal ora embargada, que fundamenta-se em dispositivos legais 

diversos. 

4. Não há que se falar em nulidade da Certidão da Dívida Ativa que instrui os autos da execução fiscal, uma vez que a 

mesma atende aos requisitos fixados pelo art. 202 do Código Tributário Nacional e pelo art. 2º da Lei nº 6.830/80. 

5. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que mesmo no período anterior a unificação 

dos regimes previdenciários pela Lei nº 8.212/91, como no presente caso, cujas contribuições exigidas referem-se ao 

período de fevereiro de 1989 a maio de 1990, a sociedade que desenvolvia atividades agrícolas e comerciais era 

vinculada cumulativamente à previdência social rural e à urbana. 

6. A partir da edição da Lei Complementar nº 11/71, considera-se trabalhador rural aquele que exerce atividade rural. 

7. A embargante logrou êxito em demonstrar que a atividade desenvolvida pelos feitores e, conseqüentemente, pelos 

"turmeiros", é tipicamente rural. Quanto aos tratoristas e entregadores de cana igualmente não incide contribuição para a 

previdência social urbana, pois tratam-se de atividades evidentemente agrárias. 

8. A execução ora embargada tem por objeto contribuições previdenciárias devidas em período em que a atual 

Constituição Federal já estava em vigor, porém antes da edição da Emenda Constitucional nº 20/98, de sorte que é 

indevida a exigência de contribuições incidentes sobre a remuneração de trabalhadores autônomos e administradores. 

9. Apelação conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do aditamento ao recurso de apelação de fls. 
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282/286, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento para declarar 

inexigíveis as contribuições previdenciárias objeto da execução fiscal ora embargada incidentes sobre a folha de salários 

dos empregados feitores, tratoristas, entregadores de cana, dos chamados "turmeiros", bem como incidentes sobre a 

remuneração dos trabalhadores autônomos e administradores, e determinar a aplicação do art. 21 do Código de Processo 

Civil, diante da sucumbência recíproca, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.036951-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TADAMITSU NUKUI 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : AGOSTINHO EUGENIO GONCALVES e outros 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

No. ORIG. : 96.00.11544-3 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Até mesmo os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração 

da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração conhecidos em parte e, na parte conhecida, não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte dos embargos de declaração e, na parte 

conhecida, negar-lhes provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.057626-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : MAISA SUELI DA SILVA 

ADVOGADO : APARECIDA DONIZETE DE SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA 

EMENTA 

 

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS 

PROPORCIONALMENTE DISTRIBUÍDOS. REQUERIMENTO DE PARCELA DEVIDA. NÃO 

PROVIMENTO. 

1. A decisão exequenda determinou a aplicação do disposto no art. 21, caput, do CPC. 

2. A autora teve deferidos apenas três dos sete pedidos inicialmente formulados. Nessas condições, a apelante ficou 

vencida em maior extensão, razão pela qual não há verba honorária a executar. 

3. Apelação improvida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, nego provimento à apelação , nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.087469-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : RENATA PIVA ALMEIDA LEITE 

ADVOGADO : MARIA EULALIA DAS NEVES MATTOS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

No. ORIG. : 98.00.23609-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO EM FACE DO PAGAMENTO - INTIMAÇÃO POR MEIO DE 

PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL EM QUE NÃO CONSTA O NOME DA ADVOGADA DA 

AUTORA. NULIDADE - PRAZO RECURSAL - NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO CREDOR PARA SE 

MANIFESTAR SOBRE O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - AUSÊNCIA DE CONTRADITÓRIO - 

SENTENÇA NULA. 

1. Por força do art. 236, §1º, do Código de Processo Civil, há que se reconhecer a nulidade da intimação da sentença de 

fl. 254 publicado na imprensa oficial sem constar o nome da advogada da autora, de forma que o termo inicial do prazo 

recursal começa a fluir no momento em que a parte toma ciência da decisão. 

2. O juiz deve dar oportunidade para as partes se manifestarem acerca do cumprimento da obrigação. Não havendo 

impugnação, o juiz dará a obrigação por satisfeita; caso contrário, decidirá a impugnação. (CPC, art. 635). 

3. Preliminar acolhida. Recurso provido. Sentença anulada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de cerceamento de defesa para anular a r. 

sentença, a fim de que seja concedida oportunidade à credora para se manifestar sobre o cumprimento da obrigação, 

restando prejudicadas as demais questões suscitadas em apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.102426-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ESTERLINO BUENO e outros 

 
: EVERALDO SANTOS DE MACEDO 

 
: JOAO BARBOSA DA SILVA NETO 

 
: MARIA APARECIDA DE CARVALHO SILVA 

 
: MILTON SUCKOW 

ADVOGADO : LUZIA GUIMARAES CORREA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : VILMA MARIA DE LIMA e outro 

No. ORIG. : 98.00.30205-0 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO EM FACE DO PAGAMENTO -NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO 

CREDOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - AUSÊNCIA DE 

CONTRADITÓRIO - SENTENÇA NULA. 
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1. O juiz deve dar oportunidade para as partes se manifestarem acerca do cumprimento da obrigação. Não havendo 

impugnação, o juiz dará a obrigação por satisfeita; caso contrário, decidirá a impugnação. (CPC, art. 635). 

2. Preliminar acolhida. Recurso provido. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de cerceamento de defesa para anular a r. 

sentença, a fim de que seja concedida oportunidade aos credores para se manifestarem sobre o cumprimento da 

obrigação, restando prejudicado o mérito da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.60.02.002054-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ANDREJ MENDONCA 

ADVOGADO : EDVALDO JORGE 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. AUMENTO DA PENA-BASE. 

APELAÇÃO DO MPF PROVIDA. 

 

1. Materialidade e autoria comprovadas. 

2. Documento fiscal inidôneo. Tentativa de fraude previdenciária. 

3. Condenação Mantida 

4. Processos em andamento não configuram maus antecedentes consoante jurisprudência majoritária (precedentes do 

STF e STJ). 

5. Circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu autorizam o aumento da pena base fixada em 2 anos e seis meses e 25 

dias multa, aplicada a causa de diminuição pela tentativa (1/3) e a de aumento de acordo com o § 3º, do Art. 171 do CP 

totaliza 2 anos, 2 meses e 20 dias de reclusão e 22 dias multa, mantida substituição da pena e o regime fixados na 

sentença . 

6. Apelação a que se dá provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal para 

aumentar a pena-base, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.060058-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ALVARO LUIZ GUIMARAES 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO NASCIMENTO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

EMENTA 

 

FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO EM FACE DO PAGAMENTO -NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO 

CREDOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - AUSÊNCIA DE 

CONTRADITÓRIO - SENTENÇA NULA. 
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1. O juiz deve dar oportunidade para as partes se manifestarem acerca do cumprimento da obrigação. Não havendo 

impugnação, o juiz dará a obrigação por satisfeita; caso contrário, decidirá a impugnação. (CPC, art. 635). 

2. Preliminar acolhida. Recurso prejudicado. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de cerceamento de defesa para anular a r. 

sentença, a fim de que seja concedida oportunidade ao credor para se manifestar sobre o cumprimento da obrigação, 

restando prejudicado o mérito da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.03.000309-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO 

REU : JORGE LUIZ NOVO e outro 

 
: EVELYN MARCIA LEAO DE MORAES NOVO 

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA FRANCA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PREQUESTIONAMENTO - AUSÊNCIA DAS 

HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 

1. Nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração têm por finalidade sanar 

obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da sentença ou acórdão, não sendo cabível para modificar o 

julgado, devendo o embargante se utilizar da via recursal adequada para tanto. 

2. Mesmo os embargos para fim de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da 

ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do Código de Processo Civil, não se fazendo 

necessária, para interposição de recursos aos Tribunais Superiores, alusão expressa a todos os dispositivos legais 

mencionados pelas partes, bastando tão somente que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

3. Embargos de declaração improvidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.040179-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : COOPERATIVA PAULISTA DE MEDICOS LTDA e outros 

 
: AYRES DA CUNHA MARQUES 

 
: THADEU EDUARDO GOMES THOMAZELLI 

ADVOGADO : WALTER BUSSAMARA e outros 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.05.06738-0 2F Vr SAO PAULO/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.006420-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA e outros 

 
: CAROLINA ROSA MALHEIRO 

 
: CICERO MIGUEL DA SILVA 

 
: JAIRO MENDES DE SOUZA 

 
: JONAS DE CASTRO PEIXOTO 

 
: JOSE NEVES DE ALENCAR 

 
: MARIO ALVES 

 
: ODANIR SCALON 

 
: VALDETO MOREIRA DA SILVA 

 
: WILSON ANTONIOL 

ADVOGADO : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

No. ORIG. : 97.15.11587-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO EM FACE DO PAGAMENTO -NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DOS 

CREDORES PARA SE MANIFESTAREM SOBRE O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - AUSÊNCIA DE 

CONTRADITÓRIO - SENTENÇA NULA. 
1. O juiz deve dar oportunidade para as partes se manifestarem acerca do cumprimento da obrigação. Não havendo 

impugnação, o juiz dará a obrigação por satisfeita; caso contrário, decidirá a impugnação. (CPC, art. 635). 

2. A parte autora requereu tempestivamente a dilação de prazo para se manifestar sobre os cálculos, pedido não 

apreciado pelo Juiz de primeiro grau, o que configura cerceamento de defesa. 

3. Preliminar acolhida. Sentença anulada.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de cerceamento de defesa para anular a r. 

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.057445-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOAO CARLOS RODRIGUES e outros 

 
: CARLINDO ALVES DE MORAIS 

 
: OLIVEIRA DE CARVALHO 
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: RONI GOMES DA SILVA 

 
: ALEXANDRE GIL 

ADVOGADO : OSMAR JOSE FACIN e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro 

No. ORIG. : 97.07.03714-8 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

FGTS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. HONORÁRIOS DE ADVOGADO DEVIDOS. ADIN Nº 2.527. 
1. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2527, 

em 16 de agosto de 2007, deferiu liminar, por maioria de votos, suspendendo a eficácia do artigo 3º da Medida 

Provisória nº 2.226, de 4 de setembro de 2001. 

2.Assim, a transação realizada entre as partes não pode mais prejudicar os honorários devidos ao patrono da parte 

vencedora por força de decisão transitada em julgado. 

4. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para determinar o retorno dos autos à 

Vara de origem a fim de que se dê prosseguimento à execução das despesas sucumbenciais, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.60.00.003698-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : EZEQUIEL ICASSATTI NANTES 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ ORTIZ ARINOS e outro 

 
: FLAVIO AFFONSO BARBOSA 

APELANTE : LILIAM MACEDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ ORTIZ ARINOS 

 
: FLAVIO AFFONSO BARBOSA 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : DORACI DA SILVA TOSTA 

 
: LAURO TORRES FERREIRA 

 
: MARCIA CRISTINA TORRES 

 
: JUCIMAR CRISTINA DA SILVA 

 
: ANA PAULA DUAILIBI E SILVA 

EMENTA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO. ESTELIONATO. ARTIGO 171, §3º DO CÓDIGO PENAL. LEVANTAMENTO DE 

VALORES RELATIVOS AO SEGURO-DESEMPREGO. AUTORIA, MATERIALIDADE, E DOLO 

COMPROVADOS. INOCORRÊNCIA DA VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO 

MOTIVADO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA NÃO APLICÁVEL. CRIME PRATICADO CONTRA O FUNDO 

DE AMPARO AO TRABALHADOR. IMPOSSIBILIDADE DE DESCLASSIFICAÇÃO PARA ART. 171 §1 DO CP. 

CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

 

1.Os réus foram denunciados como incursos nas sanções do artigo 171, §3º, do Código Penal, por solicitar e receber 

benefício de Seguro-Desemprego de forma fraudulenta. 

2.Autoria, materialidade e dolo comprovados. Restou demonstrado que os apelados tinham consciência de que agiam 

ilicitamente, causando prejuízo ao FAT, com a finalidade de obter vantagens ilícitas em benefício próprio. 

3.Inocorrência de violação ao Princípio do livre convencimento motivado. É facultado ao Juiz motivar seu 

convencimento dentro dos limites da lei e à luz das provas contidas nos autos, portanto, desnecessária a descrição 

exaustiva de argumentos e expressões trazidas na sentença. 
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4.Princípio da Insignificância. Não é possível aplicar o princípio da insignificância nas fraude contra o programa de 

Seguro-Desemprego, mesmo nos benefícios de pequeno valor, sob pena de legitimar outras fraudes e gerar grande lesão 

ao Erário Público. 

5.Não é possível a desclassificação para o art. 171 §1º, visto que o ilícito foi cometido contra entidade pública. O FAT é 

custeado pela União Federal e mantido pelo Ministério do Trabalho e Emprego. 

6.Condenação Mantida. 

7.Dosimetria da pena. Pena-base fixada no mínimo legal. Atenuante de confissão não aplicada, visto que a pena foi 

fixada no mínimo legal. Presença da causa de aumento do §3º do artigo 171, do Código Penal, o que totalizou, 

definitivamente, 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, e 13 (treze) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo, mantida. 

8. Cumprimento de pena em regime aberto, nos termos do artigo 33, §2º, alínea "c", do Código Penal. 

9. Presença dos requisitos legais do artigo 44 do Código Penal. Pena privativa de liberdade substituída por uma pena 

restritiva de direitos consistente em prestação de serviços à comunidade e a 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 

1/30 (um trigésimo) do salário mínimo, vigente na data do fato, atualizado na execução. 

10. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos réus, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.041085-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSEFA ADELAIDE SILVESTRE PARADA MAVROS 

ADVOGADO : JOSÉ CORDEIRO DE LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

EMENTA 

FGTS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO EM FACE DO PAGAMENTO -NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DO 

CREDOR PARA SE MANIFESTAR SOBRE O CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO - AUSÊNCIA DE 

CONTRADITÓRIO - SENTENÇA NULA. 
1. O juiz deve dar oportunidade para as partes se manifestarem acerca do cumprimento da obrigação. Não havendo 

impugnação, o juiz dará a obrigação por satisfeita; caso contrário, decidirá a impugnação (CPC, art. 635), o que não 

ocorreu na hipótese dos autos. 

2. Preliminar acolhida. Recurso prejudicado. Sentença anulada. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de cerceamento de defesa para anular a r. 

sentença, a fim de que seja concedida oportunidade à credora para se manifestar sobre o cumprimento da obrigação, 

restando prejudicado o mérito da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.042366-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : ARNALDO RIBEIRO DANTAS 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 
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PARTE AUTORA : ARLINDO MONTEIRO DE NOVAES e outros 

 
: ARLINDO PATRICIO DE SOUZA 

 
: ARLINDO SILVA DE ANDRADE 

 
: ARNALDO RODRIGUES DO NASCIMENTO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.08.005547-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : APARECIDA MARTINS DOS SANTOS e outros 

 
: LUIZ ANTONIO DE FREITAS 

 
: MAURICIO FERREIRA 

ADVOGADO : WAGNER APARECIDO SANTINO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : KARINA DE ALMEIDA BATISTUCI 

EMENTA 

FGTS. EXPUGOS INFLACIONÁRIOS. EXECUÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. IMPOSSIBILIDADE DE 

APLICAÇÃO DO ART. 570 DO CPC. INCIDÊNCIA DOS ARTS. 461 C/C 644 DO CPC. INEXIBILIDADE DE 

EMBARGOS À EXECUÇÃO COMO VEÍCULO DE DEFESA. CERCEAMENTO DE DEFESA 

CONFIGURADO. APLICAÇÃO DO ART. 250 DO CPC. SENTENÇA ANULADA. 

1. O procedimento previsto no art. 570 do Código de Processo Civil não guarda relação de pertinência com a execução 

das obrigações de fazer, caso dos autos. Isso porque nas condenações a obrigação de fazer se o devedor deseja cumprir 

espontaneamente o julgado basta que realize a prestação do fato, não há meios de o "credor a receber em juízo". 

2. Desde o advento da Lei nº 10.444/2002, a execução das obrigações de fazer impostas por meio de sentença judicial 

devem obedecer ao procedimento próprio disposto nos arts. 461 c/c 644 do Código de Processo Civil. Tal procedimento 

dispensa a apresentação de embargos à execução como medida defensiva. 

3. A sentença recorrida cerceou o direito de defesa dos apelantes ao exigir a oposição de embargos à execução como 

único veículo possível de defesa. 

4. Aplicação do art. 250 do mesmo codex para anular apenas a sentença, não obstante a irregularidade da forma no 

procedimento da execução decorrente da incorreta utilização do art. 570 do Código de Processo Civil, 

5. Sentença anulada. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a r. sentença recorrida e 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que se dê prosseguimento ao feito, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.14.003555-3/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

INTERESSADO : CECILIA FERNANDES CARVALHO e outros 

 
: MARCOS SANTOS DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA e outro 

APELANTE : JOAO PEDRO 

ADVOGADO : JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA e outro 

INTERESSADO : JOSE PEREIRA DE CARVALHO FILHO 

 
: JOAO FERREIRA DA SILVA 

 
: JOSE CARLOS RODRIGUES 

 
: JOSE HONORIO PEREIRA NETO 

 
: JOSE DA SILVA 

 
: EURICO BERTACHINI 

ADVOGADO : JOSE DOS SANTOS PEREIRA LIMA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA e outro 

EMENTA 

FGTS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. VALIDADE 

DO TERMO DE ADESÃO BRANCO. IMPOSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA UNILATERAL. 
1. Não ocorrência de vício de consentimento que enseje a anulação do acordo. O termo de transação e adesão contém as 

condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. 

2. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão branco. A subscrição do termo de adesão, quer se 

trate de formulário branco ou azul, implica na aceitação, pelo trabalhador, das condições de crédito estabelecidas na lei. 

3. Não pode o apelante pretender a desconsideração do acordo de modo unilateral, invocando a desistência posterior. Os 

termos de adesão disponibilizados pela ré para esse fim prevêem todas as condições para a adesão e forma de 

pagamento, em consonância com o estabelecido na LC nº 110/2001, não podendo assim ser desconsiderado 

unilateralmente. 

4. Por fim, após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida 

acerca da validade do acordo em questão. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.023628-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NELSON HILDEBRAND CORREA e outro 

ADVOGADO : JORGE KIANEK e outro 

CODINOME : NELSON HILDEBRANDO CORREA 

APELANTE : SILVIO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE KIANEK e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO e outro 

PARTE AUTORA : ROGERIO RIBEIRO PESCARA e outros 

 
: ROSANGELA GIMENES GOES 

 
: VALENTINA APARECIDA TEODORO FARIA LIMA 

ADVOGADO : JORGE KIANEK e outro 
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No. ORIG. : 98.00.08959-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO. DEPÓSITO EM JUÍZO. NECESSIDADE DE 

COMPROVAÇÃO DO ENCERRAMENTO DAS CONTAS FUNDIÁRIAS. CREDITAMENTO EM CONTA 

FUNDIÁRIA. POSSIBILIDADE.  
1. O pagamento das diferenças de correção monetária resultantes da aplicação do IPC sobre o saldo das contas 

fundiárias de titularidade dos recorrentes, na forma a que a Caixa Econômica Federal foi condenada, por meio de 

depósito em conta judicial somente é possível se comprovado o encerramento anterior das respectivas contas. 

2. Diante da falta de comprovação do encerramento anterior das referidas contas fundiárias, o cumprimento da decisão 

exequenda pela Caixa Econômica Federal mediante crédito em conta fundiária em nome dos exequentes é válido. 

3. O levantamento do crédito dos autores deve ser pleiteado administrativamente, junto à Caixa Econômica Federal, 

observados os requisitos para tanto, dispostos no art. 20 da Lei nº 8.036/90. 

4. Agravo retido e apelação improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.039870-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ODIL JOSE CHAVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES 

 
: ELENICE PEREIRA CARILLE 

No. ORIG. : 97.00.05987-1 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS 

IMPROVIDOS. 

1. A finalidade dos embargos de declaração é completar o acórdão omisso ou, ainda, aclará-lo, dissipando obscuridades 

ou contradições, para que se extraia da decisão todo o seu real alcance. 

2. O v. acórdão embargado deu provimento à apelação para anular o ato de demissão e determinar a reintegração do 

autor ao cargo, com pagamento das vantagens a que teria direito se o estivesse ocupando (artigo 28 Lei nº 8.112/90) e 

condenar a União Federal ao pagamento de honorários advocatícios no total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). A decisão 

está fundamentada, não tendo ocorrido nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de Processo Civil. 

3. Embargos de declaração não são o meio adequado para pleitear a reforma do acórdão. 

4. Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.051136-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
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EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO e outros 

 
: JOSE DIAS DA SILVA 

 
: MARIO ROBERTO LIRANI 

 
: SYLVIA DE CAMPOS PINHEIRO 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS LOPES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.04.000894-1 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.03.99.013661-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOSE LUIZ INACIO CASSIMIRO 

ADVOGADO : GISLANE RODRIGUES ALMEIDA OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : MANOEL RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO : ELIZABETH OLIVEIRA FREITAS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 97.01.03732-4 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL. MOEDA FALSA. ARTIGO 289, PARÁGRAFO 1º, DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA E 

MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. CONJUNTO PROBATÓRIO. DOSIMETRIA DA PENA. RECURSO 

PROVIDO. 

1. Autoria e materialidade demonstradas. 

2. Conjunto probatório harmônico e uníssono comprovam que os réus tinha ciência da falsidade das cédulas. 

3. Acusados condenados pela prática do crime previsto no artigo 289, parágrafo 1º, do Código Penal. 

4. Dosimetria da pena. Na primeira fase, ante à ausência de circunstâncias desfavoráveis, a pena-base foi fixada no 

mínimo legal e, ainda, à míngua de circunstâncias atenuantes e agravantes ou de causas de aumento e de diminuição de 

pena, foi definitivamente estabelecida, para ambos os acusados, em 03 (três) anos de reclusão e a 10 (dez) dias-multa, 

sendo cada dia-multa fixada em 1/30 (um trinta avos) do salário mínimo vigente à época dos fatos. 

5. Regime prisional aberto, nos termos do artigo 33, § 2º, alínea "c", do Código Penal. 

6. Presentes os requisitos legais do artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade será substituída por duas 

penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à comunidade em entidade a ser designada pelo Juízo 

da Execução, e prestação pecuniária em favor da União Federal, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

7. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.03.99.016432-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : LUIZ CLAUDIO CAPATTO 

ADVOGADO : MARIA HELENA CAMPOS DE CARVALHO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 98.06.08784-4 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL. ESTELIONATO. ÓBITO DO CO-RÉU. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE. MATERIALIDADE E 

AUTORIA COMPROVADAS. CONDENAÇÃO. PROVIMENTO DA APELAÇÃO MINISTERIAL. 

1. Materialidade e autoria comprovadas. 

2. Depreende-se dos elementos de prova coligidos nos autos, inclusive dos interrogatórios, o réu, livre e 

conscientemente, mesmo ciente de que não poderia continuar recebendo as parcelas do seguro-desemprego, tendo em 

vista ter sido contratado pela empresa EPM. Transportes e Equipamentos Ltda durante o período em que estava 

percebendo o benefício, continuou obtendo os valores, mediante a apresentação de CTPS em que constava sua 

demissão, omitindo, contudo, que possuía outra Carteira de Trabalho, com a mesma numeração e série, da qual 

constava a admissão na mencionada a empresa. 

4. Inadmissível a incidência do princípio da insignificância em casos de fraude ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

FAT, pois o bem jurídico tutelado é o patrimônio dos trabalhadores, não se apurando a bagatela apenas pelo valor 

patrimonial do bem da vida em questão, mas também pelo desvalor e reprovabilidade da conduta praticada pelo agente. 

5. Condenação do réu, como incurso no art. 171, §3º, do CP. 

6. Dosimetria da pena. Na primeira fase considerando que as circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal são 

favoráveis ao réu, a pena-base foi fixada no mínimo legal de 1 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, ante a 

ausência de agravantes e atenuantes na terceira fase a pena foi aumentada em 1/3 (um terço), consoante o previsto no 

parágrafo 3º do artigo 171 do Código Penal, o que totaliza 1 (um) ano e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime aberto, 

e 13 (treze) dias-multa, cada qual no valor mínimo legal. 

7. Substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de 

serviços à comunidade em entidade a ser designada pelo Juízo da Execução, e prestação pecuniária em favor da União 

Federal, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

8. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.017089-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : LUIZ CARLOS NEPOMUCENO 

ADVOGADO : SERGIO NUNES MEDEIROS e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS 

EMENTA 

 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. CÁLCULOS ELABORADOS 

DE ACORDO COM O PROVIMENTO Nº 26/2001 DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA FEDERAL 

DA 3ª REGIÃO. APLICAÇÃO DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. LEGALIDADE. 

1. Os cálculos elaborados pela Caixa Econômica Federal em observância ao Provimento nº 26 estão em consonância 

com a legislação pertinente ao FGTS, uma vez que tal provimento pauta-se inteiramente por normas legais, inclusive 

por aquelas referentes ao FGTS. 
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2. Assim, não erro material na decisão exequenda que determina a realização de cálculos de acordo com as orientações 

constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

3. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.61.81.004607-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : QUIRINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI e outro 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

EMENTA 

 

PENAL. APELAÇÃO DO RÉU E DO MPF. ESTELIONATO. ARTIGO 171, §3º C/C 14, II E ART. 71 DO CP. 

MATERIALIDADE E AUTORIA. COMPROVADA. DOLO ESPECÍFICO. DEMONSTRADO. CONDENAÇÃO 

MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. MAJORAÇÃO DO AUMENTO PELA CONTINUIDADE DELITIVA. DOIS 

TERÇOS. APELAÇÃO DO RÉU. NÃO PROVIDA. APELAÇÃO DO MP. PARCIALMENTE PROVIDA. 

O réu foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 171, §3º, c.c/ art. 14, II e art. 71, ambos, do Código Penal, por 

ter tentado obter créditos indevidos de IPI, ao fraudar operações de compra e venda de mercadorias mediante emissão 

de documentos fiscais inidôneos destas operações. 

Autoria e materialidade comprovadas. 

Conjunto probatório mostra que o apelado agiu, premeditadamente, com dolo de fraudar a Receita Federal. 

A condenação é de rigor. 

Dosimetria da pena. Pena-base mantida no mínimo legal. Ausência de circunstâncias atenuantes e agravantes. Causa de 

aumento do §3º do artigo 171 aplicada, além do art. 14, II, do mesmo Código Penal. Majorado o aumento da 

continuidade delitiva (artigo 71 do CP), em 2/3 (dois terços), considerando o número de condutas delitivas cometidas no 

período de 06/1999 a 05/2000. Pena privativa de liberdade fixada em 1 (um) ano, 5 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias 

e 16 dias-multa, no valor unitário de 01 (um) salário mínimo vigente à época dos fatos. 

Cumprimento de pena em regime aberto, nos termos do artigo 33, §2º, alínea "c", do Código Penal. 

Valor do dia-multa fixado em 1 (um) salário mínimo vigente à época dos fatos. 

Presença dos requisitos legais do artigo 44 do Código Penal. Pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas 

de direitos. 

Prestação pecuniária revertida, de ofício, à União Federal. 

Apelação do réu a que se nega provimento. 

Apelação do MPF parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do réu, dar parcial provimento à 

apelação do Ministério Público Federal, para majorar o aumento pela continuidade delitiva, e de ofício, determinar à 

reversão da prestação pecuniária à União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.005408-1/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : MIHALY ROZSAVOLGYI e outro 

 
: JEANETTE BEATRIZ ROZSAVOLGYI 

ADVOGADO : SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.82.002378-1 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. 

1. É possível atribuir efeito modificativo aos embargos de declaração em casos excepcionais, quando constatado erro do 

julgamento. 

2. Presunção relativa de certeza e liquidez da Certidão de Dívida Ativa. Aplicação do artigo 204 do CTN e do artigo 3º 

da Lei nº 6.830/80.  

3. Cabe ao executado, por meio de embargos à execução ou, ainda, por meio da exceção da pré-executividade, quando a 

questão não demandar dilação probatória, comprovar a inexistência da obrigação tributária contida no título, ou que não 

é responsável pelo pagamento do débito. 

4. Diante de elementos probatórios suficientes que demonstrem que o agravante não exercia cargo de gerência na época 

de ocorrência dos fatos geradores, figura-se como parte ilegítima para integrar o pólo passivo da execução fiscal. 

5. Embargos de declaração providos, com efeito modificativo. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para, conferindo-lhes 

efeito modificativo, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2003.03.99.017301-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : JOSE NILSON PIAUI 

ADVOGADO : CONSUELO PIO ZETULA (Int.Pessoal) 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.06.08431-4 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL. ESTELIONATO. FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. CONDENAÇÃO. PROVIMENTO DA APELAÇÃO MINISTERIAL. 

1. Materialidade e autoria comprovadas. 

2. O conjunto probatório demonstra que o apelante José Nilson Piauí concorreu para obtenção, mediante fraude, de 

benefício previdenciário indevido em favor de terceiro, auferindo vantagem econômica e mantendo em erro o INSS, 

causando-lhe prejuízo. 

3. Não há como se reconhecer a incidência do princípio da insignificância em casos de fraude ao Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, pois o bem jurídico tutelado é o patrimônio dos trabalhadores, não se apurando a bagatela apenas 

pelo valor patrimonial do bem da vida em questão, mas também pelo desvalor e reprovabilidade da conduta praticada 

pelo agente. 

4. Condenação do réu, como incurso no art. 171, §3º, do CP, à pena de 1 ano e 4 meses de reclusão, em regime aberto, e 

a 13 dias-multa, cada qual no valor mínimo-legal. 

5. Substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direito, (prestação de serviços à comunidade e 

pecuniária). 

6. Apelação do Ministério Público Federal a que se dá provimento para condenar José Nilson Piauí como incurso no art. 

171, §3º, do CP. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal para 

condenar José Nilson Piauí, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.02.003589-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : JOSE ROBERTO SANCHES e outros 

 
: VITORIA SANTINA FAVARO SANCHES 

 
: CECILIA DOS SANTOS SILVA 

 
: APARECIDA DE FATIMA NUNES SOLFA 

 
: NELSON SANTOS ALVES MATOS 

 
: LUIZ CARLOS GOMIDES FREITAS 

ADVOGADO : JULIANE DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA DE PAIVA 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. LAUDO DA CONTADORIA JUDICIAL 

INDICANDO DIFERENÇAS AINDA NÃO PAGAS PELA EXECUTADA. SENTENÇA QUE HOMOLOGA 

OS CÁLCULOS DA CONTADORIA E EXTINGUE A EXECUÇÃO PELO CUMPRIMENTO DA 

OBRIGAÇÃO. 
1. Em juízo de admissibilidade, não conheço da apelação no tocante a alegação de que a contadoria judicial deveria ter 

utilizado em seus cálculos o índice IPC-IBGE, uma vez que tal questão foi decidida à fl. 355, tendo, portanto, operado-

se a preclusão da matéria, carecendo, assim, os apelantes de interesse recursal neste ponto. 

2. A contadoria judicial informou por meio de laudo e planilha de cálculos de fls. 329/335 que a executada deixou de 

aplicar o índice referente a janeiro de 1989 para os exequentes Cecília dos Santos Bernardes, José Roberto Sanches, 

Nelson Santos Alves Matos e Vitória Santina Favaro Sanches, bem como fez incidir juros moratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, em desacordo com o julgado exequendo que determinou o pagamento de juros de mora no montante 

de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação. 

3. O MM. Juízo de primeiro grau, contudo, homologou os cálculos apresentados pela contadoria judicial e extinguiu a 

execução pelo cumprimento da obrigação, sem o pagamento das diferenças apuradas pelo contador judicial, fato que 

determina o prosseguimento da execução pela diferença devida. 

4. Apelação parcialmente conhecida e, na parte conhecida, provida por fundamento diverso. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe 

provimento, por fundamento diverso, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que se dê 

prosseguimento à execução das diferenças apuradas pela contadoria judicial às fls. 329/335, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.02.006463-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : LUIZ ESTANISLAU SCOZZAFAVE 

ADVOGADO : MAURICIO MARCONDES MACHADO e outro 
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APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR e outro 

EMENTA 

 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANOS ECONÔMICOS. EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA. INEXISTÊNCIA. LAUDO DA CONTADORIA JUDICIAL. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO 

CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO. 

1. O juiz em primeira instância deu pleno cumprimento ao contraditório e à ampla defesa, tendo concedido às partes 

oportunidade para apresentarem os cálculos que entendiam corretos, impugnarem aqueles apresentados pela parte 

contrária e, por fim, manifestarem-se a respeito dos cálculos do contador judicial. 

2. O não acolhimento pelo Juízo a quo dos cálculos apresentados pelo exequente não caracteriza, como sustenta o 

apelante, o cerceamento de defesa, já que o sistema processual civil brasileiro adota o princípio do livre convencimento 

motivado do juiz, ou seja, todas as provas têm valor relativo e o juiz pode formar livremente sua convicção com base 

em qualquer prova produzida, não se vinculando a nenhuma delas, salvo exceções legalmente previstas. 

3. A contadoria judicial prestou informações no sentido de que os cálculos apresentados pela parte autora estavam em 

discordância com a decisão exequenda. Assim, agiu com acerto o MM. Juízo de primeiro grau ao proferir sentença 

extinguindo a execução, face o cumprimento da obrigação, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo Civil. 

4. Apelação improvida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.006438-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Até mesmo os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração 

da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2003.61.24.001098-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : WALNER LUCIANO ROQUE 

 
: FLAVIO HENRIQUE DE BIAGI 

 
: EDER DELACO 
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: MARCIA GARCIA PEREIRA 

ADVOGADO : VIVIANE CARDOSO GONÇALVES e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

EMENTA 

PENAL. CRIME DE DESCAMINHO. ARTIGO 334, CAPUT E §1º, ALÍNEA "C" DO CÓDIGO PENAL. AUTORIA, 

DOLO E MATERIALIDADE DEMONSTRADAS. INOCORRENCIA DE NULIDADE DA SENTENÇA. 

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO. NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE DE 

EMENTATIO LIBELLI. ART. 383 DO CPP. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. MÁRCIA 

GARCIA PEREIRA. PENA REDUZIDA NO MÍNIMO LEGAL. AUSÊNCIA DE MAUS ANTECEDENTES. 

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DIMINUÍDA E REVERTIDA, DE OFÍCIO, À UNIÃO FEDERAL. FLÁVIO 

HENRIQUE DE BIAGI, EDER DELACO E WALNER LUCIANO ROQUE. CONCURSO MATERIAL AFASTADO. 

ART. 334. CRIME ÚNICO DE CONDUTA MÚLTIPLA. PENA FIXADA COM BASE NO ÚLTIMO DELITO 

PRATICADO. PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE REDUZIDA E SUBSTITUÍDA DOS DUAS RESTRITIVAS 

DE DIREITOS. APELAÇÃO DOS RÉUS NÃO PROVIDA. 

 

Autoria, dolo e materialidade comprovados. 

Alegação de nulidade da sentença em virtude de violação do princípio da correlação não demonstrada. Correlação entre 

sentença e denúncia que se refere ao fato criminoso, e não à capitulação, não caracterizando prejuízo à defesa. 

Inteligência do art. 383 do CPP. 

Condenação Mantida 

Dosimetria da pena. Márcia Garcia Pereira. Pena-base fixada no mínimo legal, ante à ausência de maus antecedentes. 

Art. 59, do CP. Cumprimento de pena em regime aberto, nos termos do artigo 33, §2º, alínea "c", do Código Penal. 

Ausência de circunstâncias atenuantes e agravantes. Presença dos requisitos legais do artigo 44 do Código Penal. Pena 

privativa de liberdade substituída por duas restritivas de direitos. De ofício, prestação pecuniária diminuída para 5 

(cinco) salários mínimos e revertida à União Federal. 

Flávio Henrique de Biagi, Eder Delaco e Walner Luciano Roque - de ofício, afastado o concurso material de crimes e 

reconhecido o crime do art. 334, como crime único de conduta múltipla e fixada a pena com base no último delito 

praticado, o que totalizou 1 (um) ano de reclusão em regime aberto. 

Presença dos requisitos legais do artigo 44 do Código Penal. Pena privativa de liberdade substituída por duas restritivas 

de direitos consistentes em prestação de serviços à comunidade, e ainda, ao pagamento de prestação pecuniária no valor 

de 5 (cinco) salários mínimos, em favor da União Federal. 

Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação dos réus, de ofício, quanto à ré Márcia 

Garcia Pereira, diminuir o valor da prestação pecuniária e determinar a reversão à União Federal e quanto aos demais 

apelantes, Flávio Henrique de Biagi, Eder Delaco e Walner Luciano Roque, afastar o concurso material, reconhecer o 

crime como único, e fixar, definitivamente a pena em 1 (um) ano de reclusão em regime inicial aberto, bem como, 

substituir a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos, consistentes em prestação de serviços à 

comunidade, e ainda, ao pagamento de prestação pecuniária em favor da União Federal, nos moldes do voto da relatora. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2003.61.81.002749-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : PAULO ROBERTO DE ANDRADE 

ADVOGADO : THEODOMIRO DIAS NETO 

REU : Justica Publica 

CO-REU : ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 

CO-REU : KLECIUS ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME MADI REZENDE 

EMENTA 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE MODIFICAR O 

JULGAMENTO. PRESQUESTIONAMENTO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Omissão não configurada. A decisão embargada, não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no artigo 620 

do Código de Processo Penal. 

2. O embargante pretende, ao alegar omissão, a realização de novo julgamento com o reexame da matéria de acordo 

com a tese que defende, o que não é possível pela via escolhida. 

3. Admite-se o prequestionamento pela via dos embargos de declaração somente quando presentes no julgado omissão, 

contradição ou obscuridade, o que não está configurado nos autos. 

4. Recurso conhecido e improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.062431-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : TECNO WIDIA IND/ E COM/ DE FERRAMENTAS LTDA 

ADVOGADO : HILMAR CASSIANO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.39420-0 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPENSAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DA MODALIDADE DE EXECUÇÃO ESTABELECIDA NA 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. 
Devem ser providos os embargos de declaração opostos contra a decisão que julgou prejudicado o agravo de 

instrumento, por perda do objeto em razão da prolação de sentença nos autos de origem, se este recurso foi interposto 

justamente da decisão que indeferiu o pedido de execução por precatório dos valores principais, estando a questão, 

portanto, pendente de julgamento. 

Estabelecida na sentença transitada em julgado a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de 

contribuição incidente sobre a folha de salários, não cabe mais a discussão, na fase executiva do julgado, acerca da 

modalidade de execução do crédito. 

Embargos de declaração providos para conhecer o agravo de instrumento e negar-lhe provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração para conhecer o agravo 

de instrumento e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.04.006733-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : DANIEL ALVES FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro 
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: ENZO SCIANNELLI 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro 

EMENTA 

 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO POR 

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. RECONHECIMENTO DE CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO EM 

OUTRO PROCESSO. QUESTÕES DISCUTIDAS QUE NÃO SE CONFUNDEM. SENTENÇA ANULADA. 

APELAÇÃO PROVIDA. 
1. A r. sentença recorrida julgou extinto o feito sem resolução do mérito, em virtude da falta de interesse processual, ao 

acolher alegação da Caixa Econômica Federal de que os valores referentes às diferenças de correção monetária 

resultante da aplicação do IPC relativa ao mês de janeiro de 1989 e abril de 1990 já haviam sido pagas ao autor no 

processo nº 2000.61.04.003712-6. 

2. Os autos do processo nº 2000.61.04.003712-6 tiveram como objeto o pagamento da diferença de correção monetária 

devida no mês de janeiro de 1986 em decorrência da aplicação do IPC. Por outro lado, na presente ação o autor pretende 

a aplicação a sua conta fundiária do IPC relativo ao mês de abril de 1990. 

3. Desta forma, o objeto desta ação não se confunde com aquele discutido nos autos nº 2000.61.04.003712-6, razão pela 

qual deve o presente feito prosseguir até que o apelante tenha satisfeito seu crédito. 

4. Sentença anulada. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para anular a r. sentença recorrida e 

determinar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que se dê prosseguimento ao feito, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2004.61.11.004586-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : JOSE SEVERINO DA SILVA 

 
: REGINALDO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

 
: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 

AUTOR : Justica Publica 

CO-REU : OCTAVIO SONA falecido 

REU : OS MESMOS 

EMENTA 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. TENTATIVA DE 

MODIFICAR O JULGAMENTO. EMBARGOS CONHECIDOS. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Contradição e omissão não configurada. A decisão embargada, não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas 

no artigo 620 do Código de Processo Penal. 

2. O embargante pretende, ao alegar contradição e omissão é a realização de novo julgamento com o reexame da 

matéria de acordo com a tese que defende, o que não é possível pela via escolhida. 

3. Embargos de Declaração conhecidos. 

4. Recurso não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são as partes acima indicadas, DECIDE a 1ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos 

termos do voto da relatora. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.038140-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : GENIVALDO DE BRITO LIMA e outro 

 
: MARIA FRANCINEIDE MEDEIROS MENDES LIMA 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.00.007693-3 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. 

1. Não há que se falar em omissão de fundamentos e contradição se as razões de recurso sequer foram conhecidas. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.075802-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : PAULO ZABEU DE SOUSA RAMOS e outro 

 
: JOSE CARLOS CAZZOLI 

ADVOGADO : RODRIGO ZAMBON DE SOUSA RAMOS 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.06.01658-0 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. O juiz pode decidir com base em fundamentos diversos dos invocados pelas partes. É dispensada a alusão expressa a 

todos os dispositivos legais mencionados no recurso; basta que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

2. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.082569-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 
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AUTOR : PEDRO SERGIO MORGANTI 

ADVOGADO : ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 00.05.04184-8 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. EFEITO MODIFICATIVO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. O juiz pode decidir com base em fundamentos diversos dos invocados pelas partes. É dispensada a alusão expressa a 

todos os dispositivos legais mencionados no recurso; basta que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

2. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.029390-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : ANILOEL NAZARETH FILHO e outros 

 
: HAMILTON LUIS XAVIER FUNES 

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO 

CODINOME : HAMILTON LUIZ XAVIER FUNES 

AUTOR : CLAUDIA MARIA SPINOLA ARROYO 

ADVOGADO : CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2005.61.06.002146-8 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.037634-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : EDUARDO LUIZ DORO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO 
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REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 02.00.00221-6 A Vr JABOTICABAL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.101445-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : FAMA PAINEIS OUTDOOR E PROPAGANDA S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.12.05418-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

EXCEUÇÃO FISCAL. PENHORA. OUTDOORS. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA LIBERDADE DE 

CONTRATAR. 

1. A utilização de pontos de outdoors pressupõe a celebração de contrato de arrendamento firmado entre o proprietário 

do imóvel onde se localiza o ponto e a empresa veiculadora da propaganda, a qual, por sua vez, firmará contrato com 

terceiro interessado em anunciar no local. 

2. Inviável, portanto, a penhora do ponto de outdoor em si, por não representar uma garantia idônea, pois eventual 

arrematação em leilão implicará a substituição de uma das partes do contrato, com a qual o proprietário do imóvel não é 

obrigado a concordar. 

3. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.116164-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO 

REU : JOSE CARLOS LOPES e outro 

 
: SANDRA APARECIDA POLLI LOPES 

ADVOGADO : CLAUDIO JACOB ROMANO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 1999.61.14.000646-9 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. 

1. O juiz pode decidir com base em fundamentos diversos dos invocados pelas partes. É dispensada a alusão expressa a 

todos os dispositivos legais mencionados no recurso; basta que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.116557-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : VALMIR DE CARVALHO 

ADVOGADO : DONISETI PAIVA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : IVONE COAN 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN 

No. ORIG. : 2000.61.82.039810-0 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2006.03.99.009109-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : WILLIAN GOULART FABRINI 

ADVOGADO : ADILSON ROBERTO SIMOES DE CARVALHO e outro 

CODINOME : WILLIAM GOULART FABRINI 

No. ORIG. : 98.01.06386-6 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PENAL. ROUBO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGURADA. MATERIALIDADE 

DEMONSTRADA. AUTORIA NÃO COMPROVADA. RECONHECIMENTO FOTOGRÁFICO. INEXISTENTE. 

ABSOLVIÇÃO MANTIDA. APELAÇÃO MINISTERIAL IMPROVIDA. 
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1. Não merece prosperar a preliminar de cerceamento de defesa, uma vez que o acusado e seu defensor foram 

devidamente intimados da expedição da carta precatória para oitiva de testemunha. 

2. Materialidade delitiva comprova com o Boletim de Ocorrência, que noticiou os fatos delituosos. 

3. Autoria duvidosa. Durante a instrução processual não foi possível comprovar a participação do apelado no crime de 

roubo cometido contra funcionário da Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos. 

5. Mantida a absolvição de Willian Goulart Fabrini, com fundamento no art. 386, inciso VI, do CPP. 

6. Rejeitada preliminar argüida em contrarrazões. 

7. Apelação do Ministério Público Federal a que se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar deduzida pelo acusado em contrarrazões e, no 

mérito, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.00.004510-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

REU : DEJAIR LOPES 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE NÃO CONHECE DE EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE ANTERIORMENTE RECONHECIDA. ERRO. EMBARGOS 

CONHECIDOS E PROVIDOS PARA CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL. 
1. A Defensoria Pública da União, procuradora do autor, foi intimada pessoalmente por meio de mandado de intimação, 

juntado aos autos em 20.07.2009, termo inicial do prazo para apresentação de recurso, tendo protocolizado os embargos 

de declaração de fls. 132/133 em 24.07.2009 e não em 05.08.2009, data esta que se refere a juntada do recurso aos 

autos. Dessa forma, os embargos declaratórios foram opostos tempestivamente no 4º dia do prazo que dispunha para 

recorrer. 

2. Embargos de declaração a que se dá provimento para conhecer dos embargos declaratórios anteriormente opostos. 

3. Em julgamento dos embargos de fls. 132/133, verifico que da ementa de fl. 128 constou por erro material a expressão 

"apelação improvida" ao invés de "apelação parcialmente provida", fazendo-se necessária a sua correção, a fim de se 

harmonizar com a decisão prolatada. 

4. Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para conhecer dos embargos 

declaratórios opostos às fls. 132/133, vez que tempestivos, e dar-lhes provimento a fim de retificar a ementa de fl. 

128 para que passe a constar "apelação parcialmente provida", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.05.000184-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RICARDO SOARES JODAS GARDEL 
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INTERESSADO : JOSE CARLOS COLACINO 

ADVOGADO : PAULO AMERICO DE ANDRADE 

EMENTA 

ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. ART. 463, I, CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

1. Verifico que houve erro material na elaboração da ementa do acórdão ora embargado, razão pela qual me valho do 

art. 463, I, do Código de Processo Civil para corrigi-lo de ofício a fim de que onde se lê "6. Apelação improvida." leia-

se "6. Apelação parcialmente provida. Reconhecimento de ofício da prescrição.". 

2. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

3. Até mesmo os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração 

da ocorrência de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

4. Ementa do acórdão embargado corrigida de ofício. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir de ofício erro material constante da ementa do acórdão 

embargado para que onde se lê "6. Apelação improvida." leia-se "6. Apelação parcialmente provida. Reconhecimento 

de ofício da prescrição."; e negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2006.61.06.010494-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

RECORRENTE : NIVALDO FORTES PERES 

ADVOGADO : ANTONIO CORREA JUNIOR e outro 

RECORRIDO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ROL TAXATIVO DO ARTIGO 581 DO CÓDIGO DE PROCESSO 

PENAL. RECURSO NÃO CONHECIDO.  

Decisão que indeferiu o pedido de levantamento da fiança prestada nos autos da ação penal nº 2006.61.24.001873-7 e 

decretou o seqüestro deste valor.  

Rol das hipóteses previstas para o cabimento do recuso em sentido estrito é taxativo (numerus clausus). Artigo 581 do 

Código de Processo Penal. Precedentes desta Corte. 

A via eleita pelo recorrente é inadequada à falta de previsão legal. 

Recurso não conhecido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso em sentido estrito, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2006.61.26.005458-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : NIVALDO ANTONIO DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : EDSON CAMPOS LUZIANO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : ADAILTON DA SILVA SOUZA 
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: ADEMIR DA SILVA MARQUES 

 
: EVERALDO APARECIDO LOPES 

 
: FABIO GALDINO DA SILVA 

EMENTA 

PENAL. Art. 157, §2º, INCISOS II, c.c ARTIGO 14, INCISO II e ARTIGO 148, caput e §1º, INCISO I, c.c ARTIGO 

70 TODOS CÓDIGO PENAL. AUTORIA. PROVA. RECONHECIMETO DO APELANTE EM JUÍZO. VALIDADE 

DO TERMO DE RECONHECIMENTO. CRIME DE CÁRCERE PRIVADO É INDEPENDENTE E AUTONOMO. 

SENTENÇA CONDENATÓRIA MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. MANUTENÇÃO DAS PENAS 

PRIVATIVAS DE LIBERDADE. ERRO MATERIAL NO CÁLCULO DA PENA DE ROUBO CORRIGIDO DE 

OFÍCIO. REGIME DE CUMPRIMENTO DE PENA. APELAÇÃO IMPROVIDA.  

Autoria do delito comprovada. Corréu ADAILTON confessou detalhadamente a prática delituosa e informou que 

NIVALDO também participou do roubo contra a Caixa Econômica Federal. 

O apelante NIVALDO foi reconhecido em juízo por uma das vítimas que era vigilante do banco. 

O fato de as testemunhas e vítimas não terem mencionado o nome de NIVALDO no decorrer do inquérito policial em 

nada o beneficia, na medida em que durante a instrução processual foi comprovado o seu envolvimento na empreitada 

delituosa. 

Validade do termo de reconhecimento. Artigo 226 do Código de Processo Penal. A vítima Marleide em momento algum 

demonstrou dúvidas sobre a identidade do agressor. O apelante foi apontado de forma segura, como sendo um dos 

assaltantes. 

NIVALDO, na condição de partícipe, sabia que dois de seus comparsas estavam na casa das vítimas para assegurar a 

prática do roubo contra a CAIXA. Aplicação do artigo 29 do Código Penal. Condenação mantida.  

O crime capitulado no artigo 148 do Código Penal é autônomo e independente. O delito foi cometido com o intuito de 

assegurar a prática de outro crime, qual seja, o roubo contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 

Dosimetria da pena. Crime de roubo. Mantida a pena privativa de liberdade. Erro de cálculo na pena (erro material) 

corrigido de ofício. Pena reduzida para 3 (três) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 08 (oito) dias-multa. 

Crime de cárcere privado. Mantida a pena privativa de liberdade e o patamar de aumento do concurso formal que foi 

sopesado de forma coerente e suficiente à repressão do delito. 

Incabível a fixação do regime de cumprimento de pena no aberto em razão da quantidade da pena definitiva.  

Apelação a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação de NIVALDO ANTONIO DA SILVA 

e, de ofício, corrigir a pena do crime de roubo para 3 (três) anos, 6 (seis) meses e 20 (vinte) dias de reclusão e 08 (oito) 

dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.005598-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MARCOS ANSELMO MORAES e outro 

 
: WALKYRIA PEREIRA MORAES 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.04.012578-5 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. INCONSTITUCIONALIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 

DECRETO-LEI Nº 70/66. REALIZAÇÃO DE SEGUNDO LEILÃO. FATO NOVO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

1. Interpostos dois recursos da mesma espécie para decidir uma mesma questão, não se conhece do último, haja vista a 

ocorrência da preclusão consumativa. 

2. Não configura fato novo a realização de segundo leilão, que se insere no procedimento de execução extrajudicial. 

3. In casu, o pedido de suspensão do procedimento executório já foi objeto de um agravo de instrumento, motivo pelo 

qual, inexistindo fato novo, torna-se desnecessário o processamento do recurso subsequente. 

4. Agravo legal a que se nega provimento. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de março de 2008. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.029452-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : CONFECCAO SANTAROSSENSE LTDA e outro 

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA 

REU : SAULO LOMBARDI GRANADO 

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO PEREIRA DA SILVA (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00005-8 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.052698-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : CONSTECCA CONSTRUCOES S/A e outro 

 
: OSWALDO JOSE STECCA 

ADVOGADO : LUIS EDUARDO SCHOUERI 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 97.05.56580-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.087076-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGANTE : CONSTRUTORA BRIQUET LTDA 

ADVOGADO : CARLOS CAMPANHÃ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.05.42729-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. EFEITO MODIFICATIVO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. O juiz pode decidir com base em fundamentos diversos dos invocados pelas partes. É dispensada a alusão expressa a 

todos os dispositivos legais mencionados no recurso; basta que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

2. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.087825-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : MARCO ANTONIO AIRES 

ADVOGADO : ISIS DE FATIMA SEIXAS LUPINACCI 

No. ORIG. : 03.00.00043-2 AI Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.088949-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : EDE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 

ADVOGADO : SONIA MARIA BETINE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.10.08045-8 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.093828-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : CLAUDIO O GRADY LIMA e outro 

 
: JOSE DE PAIVA MAGALHAES 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO CERRI 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2007.61.02.006716-8 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.094298-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : CONSTRUMEGA CONSTRUTORA LTDA massa falida 

No. ORIG. : 2005.61.82.034828-3 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO ENTRE O DISPOSITIVO DO VOTO E A EMENTA. 

Verificada a ocorrência de contradição entre o dispositivo do voto e a ementa o vício deve ser sanado a fim de que passe 

a constar na ementa o correto resultado do julgamento. 

Embargos de declaração providos para constar "agravo de instrumento não provido". 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.098181-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : JOSE CESAR GARCIA SGARBI 

ADVOGADO : DIEGO CAPUA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 02.00.00104-2 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.099688-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : PRIMITIVO XAVIER DA SILVA e outro 

 
: ZILDA GUERINO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS MONTEIRO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 2007.61.14.005882-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 
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2. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.100400-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC 

ADVOGADO : DANIELE ELVIRA APARECIDA GAGLIARDO BUENO 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 05.00.00032-1 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFICATIVO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2007.61.10.008786-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : LUIZ MAGNO DA SILVA 

ADVOGADO : ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DESCAMINHO. ARTIGO 334, §1º, alínea "d" DO CÓDIGO PENAL. 

VALOR DO TRIBUTO INFERIOR AO LIMITE ESTABELECIDO NO ARTIGO 20 DA LEI 10.522/02. PRINCIPIO 

DA INSIGNIFICANCIA APLICADO. RECURSO IMPROVIDO.  

O recorrido foi denunciado pela prática do delito previsto no artigo 334, §1º, alínea "d", do Código Penal. 

O auto de infração e o termo de apreensão e guarda fiscal acostados aos autos mostram que os valores das mercadorias 

apreendidas na posse do recorrido, totalizam R$ 3.010,00 (três mil e dez reais). 

O delito de descaminho tutela o interesse do fisco de receber os tributos que lhe são devidos, bem como a indústria e o 

comércio nacional lesado com a importação fraudulenta de mercadorias. 
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Para a aplicação do princípio da insignificância ou da bagatela é necessário verificar se o dano decorrente da conduta 

praticada pelo agente pode ser considerado penalmente irrisório, ou seja, se é possível a exclusão da tipicidade delitiva, 

em razão do reconhecimento da irrelevância da ameaça ao bem jurídico tutelado pela norma penal.  

O disposto no art. 1º da Lei nº 9.467/97, estabelecia o mínimo de R$ 1.000,00 (hum mil reais) para a propositura de 

execuções fiscais. Atualmente o artigo 20, caput, da Lei nº 10.522, de 19/07/2002, com redação dada pela Lei nº 

11.033/2004 preceitua que o valor mínimo é de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

No caso "sub judice", ainda que considerada a tributação de 100% sobre o valor da mercadoria, R$ 3.010,00 (três mil e 

dez reais), o valor apurado é inferior ao patamar estipulado no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002 

A Fazenda Pública está autorizada por lei a deixar de propor ações judiciais para cobrança de quantia inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais). A aplicação do princípio da insignificância e o conseqüente reconhecimento da atipicidade do 

fato, não ofende o bem jurídico penalmente tutelado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira 

Turma .  

Recurso a que se nega provimento.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.004159-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : MONTEBELO HOTEIS E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2005.61.02.007327-5 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. EFEITO MODIFICATIVO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. O juiz pode decidir com base em fundamentos diversos dos invocados pelas partes. É dispensada a alusão expressa a 

todos os dispositivos legais mencionados no recurso; basta que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

2. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.005702-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MVC CALDEIRARIA LTDA - EPP 

 
: DENIS AUGUSTO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MAX FERNANDO PAVANELLO e outro 
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

AGRAVADO : SERASA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2007.61.00.000345-8 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. INADIMPLEMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS 

DA TUTELA. INSCRIÇÃO DO NOME NO CADASTRO DO SERASA. REQUISITOS. 

1. Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a não inscrição ou retirada do nome do devedor em 

cadastros de proteção ao crédito somente é admitida quando presentes três requisitos: exigência de ação proposta pelo 

devedor contestando a existência parcial ou integral do débito, efetiva demonstração de que a contestação da cobrança 

indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência, e depósito da parte incontroversa ou prestação de 

caução idônea. 

2. In casu, não estão presentes nenhum desses requisitos, uma vez que os agravantes limitaram-se a afirmar que o 

inadimplemento somente se configuraria caso o produto da alienação do bem garantidor da dívida não fosse suficiente à 

satisfação do débito. 

3. A perspectiva da venda do bem tido em garantia e a eventual aplicação de seu preço no pagamento do débito não 

torna irrelevante a impontualidade do devedor no cumprimento das obrigações por ele assumidas. 

4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.015820-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : REGINA COELI BEZERRA DE MELO NASSRI 

ADVOGADO : ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA 

ADVOGADO : ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS 

PARTE RE' : MARIA COELI BEZERRA DE MELO e outros 

 
: MANOEL BEZERRA DE MELO 

 
: AQUA MASTER S/C LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 08.00.00054-8 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

EMENTA 

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CITAÇÃO DO CORRESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. 

DESPACHO. IRRECORRIBILIDADE. 

1. Do despacho que determina a citação de corresponsável tributário, em sede de execução fiscal, descabe recurso. Art. 

504 do Código de Processo Civil. 

2. Agravo de instrumento não conhecido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo 

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.018060-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGANTE : MANUEL GONZALEZ OUTUMURO e outro 

 
: IRENE ROMAGNOLI GONZALEZ 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

No. ORIG. : 2007.61.82.011121-8 12F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.020540-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : IRENE SILVEIRA e outros 

 
: MARILIA DE ALMEIDA PIRES CORREA 

 
: MARTA GERLENE PEIXOTO NOGUEIRA CHAMA 

 
: ROSANA MARIA PEREIRA SCARPITTA 

ADVOGADO : DONATO ANTONIO DE FARIAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.00.59605-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. ART. 100, §1º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  

1. Não incidem juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação, pelo Poder 

Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da CF), conforme entendimento do 

STF. Precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 273/3710 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.023236-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS e outro 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADO : MECANICA E ESTAMPARIA RODEGE LTDA e outro 

 
: LAZARO VALTER FERRER MATEUS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2000.61.82.063584-5 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES. ARTIGO 185-A 

DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. SIGILOS FISCAL E BANCÁRIO. GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. 

FGTS. NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTE. IMPOSSIBILIDADE. PENHORA DE BENS 

DOS SÓCIOS. INCABÍVEL 

1. A Lei Complementar nº 118, de 09 de fevereiro de 2005, ante a negativa contumaz do devedor no cumprimento da 

obrigação, inseriu no Código Tributário Nacional o artigo 185-A para garantir a efetividade do processo, como forma de 

realização da justiça. 

2. Somente quando presentes os requisitos legais é possível a quebra dos sigilos bancário e fiscal a fim de garantir o 

direito individual à intimidade. 

3. As disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições para o FGTS. 

4. Sendo inaplicáveis as normas do Código Tributário Nacional, não há como redirecionar à execução fiscal ao sócio da 

empresa executada, tendo em vista a ausência de previsão legal nesse sentido, o que torna incabível que a penhora 

recaia sobre bens, de qualquer espécie, de titularidade do sócio. 

5. Agravo de instrumento parcialmente provido. Efeito suspensivo parcialmente revogado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento e revogar em parte o 

efeito suspensivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de maio de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.029492-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMBARGANTE : AUGUSTO CID OTERO 

ADVOGADO : KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.05.56662-3 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.032807-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : NEILA FERREIRA DE OLIVEIRA DANTAS e outro 

 
: FAUSTO DONIZETI DANTAS espolio 

ADVOGADO : GRHEGORY PAIVA PIRES MOREIRA MAIA 

REU : Caixa Economica Federal - CEF e outro 

 
: CAIXA SEGUROS S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.007867-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. O juiz pode decidir com base em fundamentos diversos dos invocados pelas partes. É dispensada a alusão expressa a 

todos os dispositivos legais mencionados no recurso; basta que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

2. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.033063-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : EIBAL COM/ E ENGENHARIA ELETRICA LTDA e outro 

 
: PEDRO ANTONIO BARRIO ARCONADA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.82.038757-6 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

2. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039259-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : COINGRA COM/ E IND/ LTDA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 95.05.03717-1 3F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. PREQUESTIONAMENTO. 

1. O juiz pode decidir com base em fundamentos diversos dos invocados pelas partes. É dispensada a alusão expressa a 

todos os dispositivos legais mencionados no recurso; basta que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

2. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039384-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : AUTO POSTO SELEGATTO GOMES LTDA -ME 

ADVOGADO : DOMINGOS ASSAD STOCHE 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.02.010769-8 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. 

1. É dispensada a alusão expressa a todos os dispositivos legais mencionados no recurso; basta que a matéria debatida 

seja totalmente ventilada no acórdão. 

2. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 

3. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.043032-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FERNANDO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVALHO 

ADVOGADO : FERNANDO TEIXEIRA DE CAMPOS CARVALHO 

PARTE RE' : AUTEL S/A TELECOMUNICACOES massa falida e outros 

 
: LUIS RUTMAN GOLDSZTEJN 

 
: BIRTHAN ARSLAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.045089-0 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SOCIEDADE 

LTDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. LEGITIMIDADE. 

PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1 - A certidão de dívida ativa goza de presunção relativa de certeza e liquidez, conforme o disposto no artigo 204 do 

Código Tributário Nacional e artigo 3º da Lei nº 6.830/80. 

2 - In casu, o agravado, embora indicado na Certidão de Dívida Ativa como corresponsável tributário, não mais 

figurava como sócio da empresa executada no período relativo ao débito exequendo, o que, por si só, afasta sua 

responsabilidade tributária. 

3 - Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015588-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS CAMPIAO MARCOS 

 
: SULTANE GEBRAN 

 
: SEPTEM SERVICOS DE SEGURANCA LTDA e outros 

ADVOGADO : CELSO AUGUSTO HENTSCHOLEK VALENTE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.029658-0 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. MODIFICAÇÃO DO JULGADO. 

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. O juiz pode decidir com base em fundamentos diversos dos invocados pelas partes. É dispensada a alusão expressa a 

todos os dispositivos legais mencionados no recurso; basta que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

2. Os embargos de declaração têm por finalidade sanar obscuridade, contradição ou omissão no dispositivo da decisão, 

não sendo cabível a utilização do recurso para modificar o julgado. 

3. Os embargos para fins de prequestionamento têm como pressuposto de admissibilidade a demonstração da ocorrência 

de uma das hipóteses previstas nos incisos do art. 535 do CPC. 
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4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020794-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ASSUMPTA ANGELINA JORGE MARTINS e outros 

 
: MIGUEL GONSALES MARTINS RUIZ 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS 

CODINOME : MIGUEL GONÇALVES MARTINS RUIS 

AGRAVADO : MAURICIO MARTINS 

ADVOGADO : ALEXANDRE PIRES MARTINS 

AGRAVADO : PENTAGONO PUBLICIDADE S/C LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.046708-6 11F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 449/08, CONVERTIDA NA LEI Nº 11.941/09. 

LEGITIMIDADE. DÍVIDA EX LEGE. INFRAÇÃO À LEI. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. 

1. A Medida Provisória n. 449/08, convertida na Lei n. 11.941/09, que revogou o artigo 13 da Lei n. 8.620/93, aplica-se 

tão somente aos fatos geradores futuros e pendentes, uma vez que as regras de responsabilidade tributária não 

retroagem. 

2. Os dirigentes de uma sociedade empresária respondem pessoalmente pelas obrigações tributárias resultantes de atos 

praticados com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto, consoante interpretação do artigo 13 da 

Lei nº 8.620/93 em consonância com os comandos da Constituição Federal, do CTN e do Código Civil, em especial 

com o art. 135, inc. III, do Codex tributário. 

3. O não recolhimento da exação de origem previdenciária, em princípio, caracteriza infração à lei. 

4. Os artigos 204 do CTN e 3º da Lei 6.830/80 dispõem que a Certidão de Dívida Ativa goza de presunção relativa de 

certeza e liquidez. 

5. Cabe ao corresponsável que figura no polo passivo da lide comprovar que a falta de recolhimento da exação não se 

deu de forma dolosa ou culposa. 

6. Agravo de instrumento provido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 
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00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025077-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ERIKA RODRIGUES MONTEIRO DOS SANTOS e outro 

 
: SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014848-2 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. 

NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO DE MÚTUO. ARTIGO 585, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

DECRETO-LEI 70/66. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

1. Não há nos autos elementos que comprovem que a agravante descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato, 

dando causa à cobrança de valores abusivos nas prestações. 

2. A natureza jurídica do contrato de mútuo é de título executivo extrajudicial e, quando a parte está em mora, pode ser 

executada pelo credor independentemente da discussão de sua validade na esfera judicial, conforme dispõe o artigo 585, 

§1º do Código de Processo Civil. 

3. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes. 

4. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o artigo 

43 do Código de Defesa do Consumidor. 

5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027278-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : ADILSON DA SILVA LOPES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.010638-4 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. 

NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO DE MÚTUO. ARTIGO 585, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

DECRETO-LEI 70/66. 

1. A natureza jurídica do contrato de mútuo é de título executivo extrajudicial e, quando a parte está em mora, pode ser 

executada pelo credor, independentemente da discussão de sua validade na esfera judicial, conforme dispõe o artigo 

585, §1º do Código de Processo Civil. 

2. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito do agravante. 

3. In casu, não há nos autos elementos que comprovem os alegados vícios na execução extrajudicial promovida pela 

agravada. 

4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027535-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : MATHEUS MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO : ISMARA PARIZE DE SOUZA VIEIRA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.15.000414-3 1 Vr SAO CARLOS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA 

CAUSA. APRESENTAÇÃO DE ELEMENTOS CONCRETOS SUFICIENTES À FIXAÇÃO DO CONTEÚDO 

ECONÔMICO. ÔNUS DO IMPUGNANTE. 

1. O valor da causa deve corresponder ao benefício econômico pretendido pelo autor. 

2. Todavia, em se tratando de ação de indenização, em que se admite pedido genérico, quando não for possível, no 

ajuizamento da ação, determinar-se o quantum debeatur, o valor da causa pode ser estimado, provisoriamente, pelo 

autor. 

3. A apresentação de elementos concretos à fixação do conteúdo econômico da demanda constitui ônus do impugnante, 

cuja inobservância redunda na manutenção do valor atribuído na petição inicial. 

4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o 

agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028833-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : PEDRO LUIZ RIBEIRO e outro 

 
: DINAH ESTEVAM RIBEIRO 

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.014997-8 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. 

NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO DE MÚTUO. ARTIGO 585, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

DECRETO-LEI 70/66. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

1. Não há nos autos elementos que comprovem que a agravante descumpriu as cláusulas estabelecidas no contrato, 

dando causa à cobrança de valores abusivos nas prestações. 

2. Inexiste risco de irreparabilidade ou de difícil reparação do direito dos agravantes. 

3. A natureza jurídica do contrato de mútuo é de título executivo extrajudicial e, quando a parte está em mora, pode ser 

executada pelo credor, independentemente da discussão de sua validade na esfera judicial, conforme dispõe o artigo 

585, §1º do Código de Processo Civil. 
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4. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o artigo 

43 do Código de Defesa do Consumidor. 

5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028949-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : FABIANO IBIDI e outro 

 
: DAIANE CRISTINA DA COSTA IBIDI 

ADVOGADO : SIMONE MARTINS FERNANDES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.003803-2 3 Vr SANTO ANDRE/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. EXIGIBILIDADE DO VALOR CONTROVERTIDO. 

NATUREZA JURÍDICA DO CONTRATO DE MÚTUO. ARTIGO 585, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

DECRETO-LEI 70/66. ARTIGO 43 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

1. A natureza jurídica do contrato de mútuo é de título executivo extrajudicial e, quando a parte está em mora, pode ser 

executada pelo credor, independentemente da discussão de sua validade na esfera judicial, conforme dispõe o artigo 

585, §1º do Código de Processo Civil. 

2. In casu, não há nos autos elementos que comprovem, de plano, os alegados vícios na execução extrajudicial 

promovida pela agravada. 

3. A inscrição dos devedores em cadastro de inadimplentes não se afigura ilegal ou abusiva, conforme preceitua o artigo 

43 do Código de Defesa do Consumidor. 

4. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029500-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AGRAVANTE : MILTON ALVES PROPERCIO e outros 

 
: MARIA AMELIA FERRO GALUPPO RARISI 

 
: MARINA KIYO SHINZATO FUJIMOTO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

CODINOME : MARINA KIYO SHINZATO 

AGRAVANTE : MARIA SILVIA MAIA RODRIGUES 

 
: MARIA VALDECI FONSECA NOGUEIRA 

 
: MARIO SINZATO 

 
: MAURI SAMPAIO CONSTANTINO 
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: MARLY LIMA SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

CODINOME : MARLY LIMA DE SOUZA 

AGRAVANTE : MAGALI DE CASSIA SILVA MONTEIRO 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

CODINOME : MAGALI DE CASSIA DA SILVA 

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO DE CAMPOS 

ADVOGADO : ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.04364-5 11 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE INDICAÇÃO 

DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS NA PROCURAÇÃO. ARTIGO 15, § 3º DA LEI Nº 8.906/94. 

1. Conforme o art. 15 da Lei nº 8.906/94, os advogados podem reunir-se em sociedade civil de prestação de serviços de 

advocacia. 

2. O parágrafo 3º do aludido dispositivo determina que as procurações devem ser outorgadas individualmente aos seus 

advogados e indicar a sociedade de que façam parte. 

3. A norma legal regula questão ética profissional, tendo o objetivo de impedir que advogados de uma mesma sociedade 

defendam clientes com interesses diferentes, inexistindo, portanto, qualquer correlação entre o referido comando e a 

legitimidade da sociedade para proceder ao levantamento das verbas honorárias. Entendimento do STJ. 

4. In casu, o fato de apenas um dos patronos constituídos ser membro da sociedade de advogados não obsta ao 

levantamento de honorários por essa pessoa jurídica. Precedentes jurisprudenciais. 

5. Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2009.61.14.000618-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : WALDOMIRO IVERSEN 

ADVOGADO : MARIA ALICE MORASSI ALVARES 

CODINOME : WALDOMIRO IVERSEN 

APELADO : Justica Publica 

CONDENADO : ARACI ANESTALINO 

 
: THEREZINHA MARTINI ANESTALINO 

EMENTA 

PENAL. ARTIGO 1º, INCISOS I e II, da Lei nº 8.137/90 e ARTIGO 299 DO CÓDIGO PENAL. PRELIMINARES 

AFASTADAS. INAPLICABILIDADE DO ESTATURO DO IDOSO E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

MATERIALIDADE. PROVA. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. PENAS DE MULTA 

REDUZIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

Afastada a preliminar argüida pela acusação para correção dos dados do Cadastro de Pessoa Física (CPF). Matéria 

estranha aos autos. 

Preliminar de nulidade do feito rejeitada. Estatuto do Idoso é Lei especial que tem por finalidade proteger a pessoa 

idosa. O Capítulo II deste Estatuto prevê os delitos praticados contra a pessoa do idoso. O rito da Lei 9.009/95 é 

aplicável somente em determinadas situações, nos termos do artigo 94 da Lei 10.741/93. 

O apelante está sendo processado pela prática dos crimes de sonegação fiscal e falsidade ideológica os quais têm pena 

máxima de 5 (cinco) anos de reclusão. Inaplicabilidade da Lei 9.099/95. 
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Materialidade do delito está comprovada pelos autos de infração acostados nos apensos (peças informativas nº 

1.34.000106/2007-25 - às fls. 352/380; peças informativas 1.34.011.000109/2007-69 - às fls. 352/363, e peças 

informativas 1.34.011.000107/2007-70 - às fls. 352/400). 

Há nos autos provas suficientes de que os procedimentos administrativos de constituição dos créditos tributários foram 

encerrados sem interposição de qualquer recurso por parte do apelante. A questão do prévio esgotamento na via 

administrativa encontra-se superada. 

Mantida a sentença condenatória. 

Dosimetria da pena analisada sob a luz do Código Penal. Penas-base fixadas com acerto acima do mínimo legal. Tão-

somente para o crime contra a ordem tributária foi aplicada a causa de aumento de pena pela continuidade delitiva 

(artigo 71 do CP) no patamar de 2/3 (dois terços). 

Penas de multa reduzidas de ofício, uma vez que não foi observado o mesmo critério legal para fixação da pena 

privativa de liberdade 

Mantido os valores dos dias-multa fixados na r. sentença, bem como o regime o regime de cumprimento da pena em 

semiaberto, nos termos do artigo 33, §2º, alínea "b" do Código Penal. 

Preliminares rejeitadas. Apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares, negar provimento à apelação de 

WALDOMIRO IVERSEN, e, de ofício, reduzir as penas de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 919/2009 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.071257-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : ORESTES PAGNI GELLI e outro 

 
: APARECIDA FIGUEIREDO PAGNI 

ADVOGADO : PAULO PINTO NOGUEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

INTERESSADO : MANOEL RODRIGUES GONCALVES 

ADVOGADO : VANDERLAN FERREIRA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 00.00.57734-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. USUCAPIÃO. IMÓVEL LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE ILHABELA. 

INTERESSE DA UNIÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL PARA PROCESSAMENTO E 

JULGAMENTO DO FEITO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE DOMÍNIO 

DA UNIÃO FEDERAL SOBRE A ÁREA RECLAMADA. ILHA COSTEIRA SEDE DE MUNICÍPIO. EC 46/05. 

PEDIDO PROCEDENTE. 

1. A Justiça Federal é competente para o processo e julgamento do feito, na medida em que a União Federal afirma-se 

proprietária do bem imóvel usucapiendo, opondo-se, diante disso, à pretensão dos autores, razão suficiente para, nos 

termos do disposto no inciso I, do artigo 109, da Constituição Federal, deslocar a competência para a Justiça Federal. 

Preliminar de incompetência absoluta levantada pelos apelantes rejeitada. 

2. Considerando que os autores tiveram oportunidade de produzir as provas necessárias à comprovação de seu direito e 

que as provas até então produzidas são suficientes a permitir o julgamento da controvérsia submetida a apreciação, fica 

afastada a preliminar de cerceamento de defesa. 

3. A Constituição Federal de 1988, na redação original do inciso IV, do artigo 20, excluía do domínio da União Federal 

as ilhas costeiras que estivessem sob domínio dos Municípios ou de terceiros - caso de ilhabela -, razão pela qual não 

existe título dominial a justificar a pretensão da União de obstar eventual declaração de usucapião, em prol dos autores, 

em relação ao bem imóvel descrito nos autos. 
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4. Com a promulgação da Emenda Constitucional nº 46, de 5 de maio de 2005, o legislador constituinte derivado deixou 

claro que as ilhas costeiras, dentre as quais se encaixa aquela analisada nestes autos - Município de Ilhabela -, não 

pertencem ao patrimônio da União, quando contenham, em seu território, sede de Município, excetuando as áreas 

afetadas ao serviço público e às unidades ambientais federais. 

5. Nesse sentido, também, tem entendido a Jurisprudência (RE 285615/SC, DJ 23/02/2005, Página: 00037; TRF - 

Terceira Região - Apelação Cível nº 94030434406, UF: SP, Quinta Turma, Relator: Desembargador Federal Johonsom 

Di Salvo, DJU:06/06/2000, Página: 787). 

6. Assim, fica rechaçada a alegada titularidade da União em relação ao bem, objeto da controvérsia. 

7. Os autores se encontram na posse do bem imóvel usucapiendo há quase 50 (cinqüenta) anos, de forma ininterrupta e 

sem oposição válida de terceiros, circunstâncias estas mais do que suficientes a lhes permitir o reconhecimento da 

aquisição do domínio sobre o bem imóvel descrito nos autos, ainda sob a égide do Código Civil de 1916, na medida em 

que, pela natureza declaratória da presente sentença, imperativo o reconhecimento da implementação das condições 

exigidas por lei (artigo 553, CC de 1916) antes da entrada em vigor do novo Código Civil, ocorrida em 10 de fevereiro 

de 2002. 

8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação dos autores provida para julgar procedente a ação de usucapião. Condenação 

da União Federal no ressarcimento das custas e despesas processuais eventualmente desembolsadas pelos autores, 

devidamente corrigidas e pagamento de verba honorária a estes últimos; que ora arbitro criteriosamente em R$ 3.000,00 

(três mil reais), nos termos do § 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares suscitadas pelos autores e dar provimento 

à apelação para julgar procedente a ação de usucapião, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

CARLOS DELGADO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.057804-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 

ADVOGADO : ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : JORGE DE BARROS CARVALHO e outro 

 
: MARIA IGNES OLIVEIRA SANTOS CARVALHO 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO NEVES BAPTISTA e outro 

No. ORIG. : 88.00.14118-8 14 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. DATA DA OCUPAÇÃO DO 

IMÓVEL - RETIFICAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. MODIFICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE 

FIXAÇAO DOS JUROS COMPENSATÓRIOS NOS TERMOS DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2027-45, DE 

23/11/00 E REEDIÇÕES. PRELIMINAR DE FALTA DE PROVA DA TITULARIDADE DO DOMÍNIO ARGUIDA 

PELO DNER REJEITADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS 

MANTIDOS. 

1. Tendo os autores adquirido a propriedade do imóvel ocupado em 08/03/71, em conjunto com seus irmãos e cunhados, 

por doação feita pelos seus pais, e sendo que obtiveram a propriedade plena em 17/06/71, quando a ocupação se iniciou, 

conforme documentos juntados aos autos, fica rejeitada a preliminar de falta de comprovação da titularidade do 

domínio. 

2. No caso, o Perito Judicial constatou que a ocupação do imóvel expropriado se iniciou em junho de 1971, tendo sido 

concluída em julho de 1972. Diante disso não pode ser acolhido o pleito de retificação da data da ocupação. Preliminar 

afastada. 

3. Quanto à redução do valor da indenização, a matéria está preclusa, uma vez que o DNER não se insurgiu em relação 

ao laudo pericial, no momento oportuno. Aliás, sequer se manifestou sobre ele. Entre a sua juntada aos autos (12/04/93) 

e a prolação da sentença (17/04/00) decorreram mais de 7 (sete) anos, tempo mais do que suficiente para que a autarquia 

fizesse juntar aos autos todas as considerações que entendesse necessárias à fixação do valor da indenização diverso 

daquele apurado pelo experto. 

4. O critério utilizado para o cálculo dos juros compensatórios em sede da desapropriação indireta não merece reparo, 

devendo ser mantido o percentual fixado em sentença (12%), nos termos da pacífica jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça e da Súmula nº 618, do E. Supremo Tribunal Federal, não cabendo a aplicação da Medida Provisória 

nº 2.027-45/2000. 
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5. O artigo 15-A do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1940, introduzido pelo artigo 1º da Medida Provisória nº 

2.027-45, de 23 de novembro de 2000 (originária da MP nº 1.577, de 11 de junho de 1997), e suas sucessivas reedições, 

teve, no que diz respeito à expressão "de até seis por cento ao ano", sua eficácia suspensa, por força de decisão liminar 

proferida pelo Pleno do E. Supremo Tribunal Federal, em 05/09/01, na ADIN autuada sob o nº 2.332-2. 

6. Honorários advocatícios fixados com moderação, no percentual de 10% sobre o valor da condenação, incluídas as 

parcelas relativas aos juros compensatórios e moratórios, corrigidos monetariamente, pelo que devem ser mantidos. 

Impende ressaltar que a presente ação teve início em 15 de abril de 1988, vinculando os procuradores dos autores no seu 

acompanhamento por longos 18 (dezoito) anos, fato que justifica a estipulação da verba honorária no percentual fixado 

em primeiro grau. 

7. Não procede a alegação de isenção de custas e despesas processuais manifestada pelo recorrente/DNER. As 

autarquias são isentas do seu recolhimento quando são autoras, mas não estão isentas, quando sucumbem na ação, do 

dever de ressarcir naquelas desembolsadas pela parte contrária, como ocorreu neste feito. 

8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2007. 

CARLOS DELGADO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.02.003295-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : EDMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA 

 
: PAULO ANDRÉ SIMÕES POCH 

APELADO : ROSA HELENA PEREIRA VAZ e outro 

 
: VALDERCY VAZ 

ADVOGADO : EDUARDO JOSE DE OLIVEIRA e outro 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. TAXA DE RENTABILIDADE. 

1. O critério de atualização dos valores devidos a título de "Crédito Direto" tem de obedecer à disposição específica 

constante do contrato, não havendo que se cogitar da aplicação de outros critérios legais de natureza dispositiva, sob 

pena de violar a autonomia privada das partes contratantes. 

2. A comissão de permanência, prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em seu cálculo a 

correção monetária, os juros remuneratórios e a multa e os juros decorrentes da mora, de modo que a cobrança da 

referida "taxa de rentabilidade" merece ser afastada, por configurar verdadeiro bis in idem. Precedente do STJ (AgRg no 

REsp nº 491.437-PR, Rel. Min. Barros Monteiro). 

3. Apelação da CEF improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

CARLOS DELGADO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.02.000309-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : RICARDO AUGUSTO VIEIRA CALIL 

ADVOGADO : NELIO AGUIAR BISCARO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : DANIEL DE GODOY PILEGGI e outro 

 
: RUI GUIMARAES VIANNA 

EMENTA 

AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE. COMISSÃO DE 

PERMANÊNCIA. TAXA DE RENTABILIDADE. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. APLICAÇÃO. 

PERÍCIA. PRECLUSÃO. INÉPCIA . SÚMULA 247, STJ. HONORÁRIOS 

1. Aplicabilidade da lei consumerista aos contratos bancários (Súmula nº 297 do STJ).  

2. A aplicação da comissão de permanência, após a inadimplência do devedor, é legítima, a teor do disposto nas 

Súmulas nºs 30 e 294, do STJ. 

3. A comissão de permanência, prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em seu cálculo a 

correção monetária, os juros remuneratórios e a multa e os juros decorrentes da mora, de modo que a cobrança da 

referida "taxa de rentabilidade" merece ser afastada, por configurar verdadeiro bis in idem. Precedente do STJ (AgRg no 

REsp nº 491.437-PR, Rel. Min. Barros Monteiro).  

4. A questão relativa à ilegalidade da capitalização dos juros de mora resta pacificada, considerando que a prática de 

anatocismo é vedada, nos termos da Súmula nº 121 do Supremo Tribunal Federal. 

5. Apelação da embargante parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 28 de julho de 2009. 

CARLOS DELGADO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.19.000811-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE : AYMAN MOUSTAFA ALBAZAH reu preso 

ADVOGADO : VALTER CANDIDO DOMINGOS e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL. ARTIGO 273, §1º-B, DO CÓDIGO PENAL. RÉU ESTAVA EM TRÂNSITO NO AEROPORTO DE 

GUARULHOS. CONDUTA ATÍPICA. SENTENÇA REFORMADA. ABOLVIÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA. 

O apelante foi preso em flagrante quando estava em trânsito no Aeroporto Internacional de Guarulhos aguardando a 

conexão de vôos internacionais para Assunção/Paraguai. 

As mercadorias foram despachadas de Hong Kong com destino para o Paraguai. Não se caracterizou o ingresso no 

território brasileiro. 

A Delegacia da Polícia Federal de Guarulhos, por meio de ofício, informou que não há registro de reentrada do apelante 

no Brasil no dia dos fatos. 

A Infraero atestou que o passageiro não poderia embarcar legalmente em vôo com destino nacional, uma vez que havia 

desembarcado no Aeroporto de Guarulhos em vôo internacional e que tinha como destino o Paraguai. 

Durante o tempo de espera no saguão do Aeroporto o apelante não tinha acesso a bagagem o que configura a conduta 

atípica. 

O apelante confessou que tinha a intenção de importar as mercadorias, todavia, para o Paraguai o que afasta a 

competência brasileira para julgar o feito. Absolvição é de rigor. 

Apelação a que se dá provimento para absolver o apelante, com fulcro no artigo 386, inciso I, do Código de Processo 

Penal e determinar a expedição de alvará de soltura clausulado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para absolver AYMAN MOUSTAFA 

ALBAZAH, com fulcro no artigo 386, inciso I, do Código de Processo Penal, e determinar ainda a imediata expedição 

de alvará de soltura clausulado em favor do apelante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  
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Desembargadora Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.023839-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : ROBERTO GONCALVES BELLO 

PACIENTE : ROBERTO GONCALVES BELLO reu preso 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2008.61.81.000118-4 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 

EXCESSO DE PRAZO NÃO CONFIGURADO. ORDEM DENEGADA.  

1. Não prospera a alegação de excesso de prazo. Os prazos procedimentais previstos na lei não são peremptórios. As 

circunstâncias específicas de cada processo justificam eventual excesso por parte do juízo processante.  

2. Trata-se de feito complexo, com 9 (nove) acusados, todos notificados para apresentação de defesa preliminar, 

interrogados e alguns, a pedido da própria defesa, foram reinterrogados em razão da modificação prevista na Lei n° 

11.719/2008. 

3. A prisão preventiva deve ser mantida, uma vez que presentes os pressupostos do artigo 312 do CPP. 

4. Os indícios de autoria e materialidade do crime estão suficientemente comprovados. A gravidade da conduta do 

paciente e a quantidade de droga transportada justificam a manutenção da prisão preventiva para garantir a ordem 

pública.  

5. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.031348-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : VALDEMIR FERREIRA DE AMORIM reu preso 

 
: JOSIVALDO GOMES DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : IVAN DA SILVA 

 
: ELIAS RAIMUNDO DO NASCIMENTO 

 
: VALDINEI SEVERO DOS SANTOS 

 
: FELIX DANIEL RIVEROS 

 
: SERGIO INEZ 

 
: NILSA APARECIDA DE OLIVEIRA TOMAZ 

 
: CELSO SANTOS BARREIRO 

 
: ANTONIO ELISEU DE MENESES 

 
: RONILSON INACIO DOS SANTOS 

 
: FRANCISCO UDACIE FERREIRA 

 
: JOSE VALMIR DA SILVA 

No. ORIG. : 2009.61.81.006038-7 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. REVOGAÇÃO. PRISÃO PREVENTIVA. ARTIGO 366 DO CPP. 

AUSENTES OS REQUISITOS DO ARTIGO 312 DO CPP. MEDIDA DESPROPORCIONAL. ORDEM 

PARCIALMENTE CONCEDIDA.  

1. O artigo 366 do CPP prevê que além de suspender o processo e o prazo prescricional poderá o juiz determinar a 

produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se for o caso, decretar a prisão preventiva, nos termos do 

artigo 312 do CPP. 

2. Não se trata de hipótese de custódia cautelar obrigatória, haja vista a remissão aos requisitos contidos no artigo 312 

do CPP. 

3. Considerando o lapso temporal decorrido desde o acontecimento dos fatos até o momento em que foram procurados 

para serem interrogados, a mudança de endereço não pode ser considerada como tentativa de ocultação para impedir a 

aplicação da lei penal. 

4. A prisão preventiva dos pacientes se mostra desproporcional, se comparada à pena definitiva em caso de eventual 

condenação. 

5. Não restou configurada a alegada prescrição da pretensão punitiva do Estado. 

6. Ordem concedida em parte. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder em parte a ordem, tão-somente para determinar a revogação 

da prisão preventiva dos pacientes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.033884-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

PACIENTE : DIONISIO VENTURA DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : MARCUS DOUGLAS MIRANDA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

No. ORIG. : 2009.60.06.000717-7 1 Vr NAVIRAI/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. CONTRABANDO. LIBERDADE PROVISÓRIA. CIRCUNSTÂNCIAS QUE 

AUTORIZAM A PRISÃO PREVENTIVA. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. MAUS 

ANTECEDENTES. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM 

DENEGADA 
1. A concessão da liberdade provisória está condicionada à ausência das circunstâncias que autorizam a prisão 

preventiva. 

2. Indícios de autoria e materialidade do crime, em tese, suficientemente delineados no auto de prisão em flagrante.  

3. A certidão acostada aos autos demonstra que o paciente já havia sido preso em flagrante pelo cometimento do mesmo 

delito, nas mesmas condições, tendo sido concedida liberdade provisória pelo Juízo Federal de Umuarama/MS. 

4. Possibilidade de voltar a delinqüir. Prisão mantida para garantir a ordem pública e a aplicação da lei penal. 

5. As condições favoráveis do paciente não constituem circustâncias garantidoras da liberdade provisória, quando 

demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional. 

6. Ressalte-se também que o regime inicial de cumprimento de pena, em caso de eventual condenação, somente será 

estipulado pelo magistrado sentenciante com observância dos critérios objetivos descritos no artigo 59 do Código Penal, 

não sendo possível antecipar a circunstâncias judiciais do paciente. 

7. A alegação de que "não existe reiteração criminosa em curto espaço de tempo" não prospera. O lapso temporal entre 

uma conduta delituosa e outra deve ser levado em consideração para a caracterização da continuidade delitiva, não 

tendo relevância nenhuma em relação à reiteração criminosa. 

8. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.037189-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : MARCUS VINICIUS CAMILO LINHARES 

 
: FLAVIA GAMA JURNO 

 
: CELINA MIYUKI MAKISHI 

PACIENTE : MICHEL DA CUNHA REIS reu preso 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS CAMILO LINHARES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : ANDREIA DOS SANTOS OLIVEIRA FONSECA 

 
: CLAUDINEI PEREIRA DA COSTA 

 
: FABIO ANDRES GUERRA FLORA 

 
: FEDERICO HERNAN LAS HERAS 

 
: FATIMA REGINA DE MORAES DOS SANTOS 

 
: GUSTAVO ALFREDO ORSI JUNIOR 

 
: JACQUES BERNARDO LEIDERMAN 

 
: MARIANE DE CASSIA CAMPANHARO 

 
: JOSE MARIO DOS SANTOS CASSALLECHIO 

 
: RENATA SOAREZ DE SOUZA SCHIMDELL 

 
: RICARDO JOSE FONTANA ALLENDE 

 
: VERA LUCIA SANTOS PICCOLI RODRIGUES 

 
: JOAO MEDEIROS DA SILVA FILHO 

 
: IVAN BORELLI PALLAMONE 

 
: IVETE REGINA DE SENA 

No. ORIG. : 2009.61.81.011817-1 6P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. OPERAÇÃO DE CÂMBIO NÃO AUTORIZADA. EVASÃO DE DIVISAS. LAVAGEM 

DE DINHEIRO. PRISÃO PREVENTIVA. REVOGAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIAS AUTORIZADORAS DO 

ARTIGO 312 DO CPP. ORDEM DENEGADA. 
1. A decisão proferida pelo d. magistrado de primeiro grau não padece de qualquer irregularidade, uma vez que 

presentes os pressupostos e as circunstâncias que autorizam a decretação da custódia cautelar, nos termos do que 

estabelece o artigo 312 do CPP. 

2. Os indícios de autoria e materialidade estão suficientemente delineados nos autos. Por outro lado, considerando a 

natureza do delito e, ainda, que os próprios investigados demonstraram preocupação em não deixar vestígios das 

atividades do grupo, o acautelamento do paciente se mostra necessário para garantir a conveniência da instrução 

criminal. 

3. O paciente consoante informações dos autos reside em Montevidéu/Uruguai, o que demonstra que não tem vínculo 

com o território nacional e poderá se furtar à eventual aplicação da lei penal. A prisão preventiva encontra justificativa, 

também, na garantia da ordem pública, haja vista o montante movimentado pela quadrilha mensalmente. 

4. As questões atinentes à utilização da prisão e da transferência do preso como formas de coerção não foram 

comprovadas pelo impetrante e deverão ser esclarecidas nos autos da ação penal originária. 

5. As supostas condições favoráveis do paciente não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, 

quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional. Precedente do 

STF: HC 94615/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Menezes Direito, DJU 10.02.2009. 

6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 289/3710 

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.037451-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES 

PACIENTE : MARCOS RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : ANDRE KESSELRING DIAS GONCALVES e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : EDMUNDO CASTILHO 

 
: JOSE RICARDO SAVIOLI 

 
: ALDO FRANCISCO SCHMIDT 

 
: SERGIO ROBERTO DE FREITAS 

 
: RENE DE OLIVEIRA MAGRINI 

No. ORIG. : 2003.61.81.005834-2 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. INÉPCIA DA DENÚNCIA. PEDIDO NÃO 

CONHECIDO. RESPONSABILIDADE PENAL OBJETIVA NÃO CONFIGURADA. TRANCAMENTO DA 

AÇÃO PENAL. ORDEM DENEGADA.  
1. Inépcia da denúncia. Pedido não conhecido, uma vez que já apreciado por esta Primeira Turma. 

2. Considerando que restou claro na exordial acusatória o vínculo subjetivo entre o denunciado e o fato atribuído como 

crime, fica afastada a alegação de responsabilidade penal objetiva.  

3. A alegada narrativa genérica da conduta não se confunde com a imputação de responsabilidade penal objetiva. 

3. O trancamento da ação penal, por ausência de justa causa, somente é possível quando se verifica de pronto a 

atipicidade da conduta, a extinção da punibilidade ou a inexistência de indícios de autoria ou de prova de materialidade, 

circunstâncias que não foram evidenciadas no presente caso. 

4. Ante a existência de indícios da prática do delito, a ação penal deve ter seu regular prosseguimento, para que os fatos 

sejam devidamente apurados. 

6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da impetração e, na parte conhecida, denegar a 

ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

Boletim Nro 918/2009 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 98.03.032291-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTA DE TINOIS E SILVA e outros 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUY SALLES SANDOVAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 96.00.00212-9 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DO COMPROVANTE 

DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 
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1. No âmbito da Justiça Federal, atualmente, as custas são reguladas pela Lei nº 9.289/96 e regulamentadas, à época da 

interposição deste recurso, pela Resolução nº 148, de 09.10.1997, com as alterações da Resolução nº 151, de 

27.02.1998, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

2. O recurso veio desacompanhado do comprovante de recolhimento da juntada das custas de preparo, o que enseja a 

negativa de seguimento. É pressuposto de admissibilidade do agravo de instrumento a sua interposição simultânea à 

comprovação da juntadas das custas do preparo e do porte de retorno do instrumento, conforme dispõem os artigos 525, 

§ 1º, e 511 ambos do Código de Processo Civil. 

3. A Lei nº 9.756, de 17/12/1998, incluiu o §2º no artigo 511 da Lei adjetiva, que prescreve a necessidade de intimação 

do recorrente para complementar o valor do preparo, quando verificada sua insuficiência. É certo que a referida norma 

não é aplicável ao caso em tela, visto que lhe é posterior, contudo, ainda que assim fosse, o procedimento de 

complementação do preparo não seria correto, porque não houve qualquer recolhimento das custas recursais. 

4. O comprovante de recolhimento de custas deve acompanhar a interposição do agravo de instrumento, não sendo 

admissível a regularização posterior, já que a interposição do recurso tem por conseqüência a preclusão consumativa do 

ato. Precedentes. 

5. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.063447-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : MARCO ZERO LANCHES LTDA e outro 

 
: CENTRO DE DIADEMA LANCHES LTDA 

ADVOGADO : VINICIUS TADEU CAMPANILE 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.00.18652-9 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. POSSIBILIDADE DE 

HOMOLOGAÇÃO, AINDA QUE EM GRAU RECURSAL. DESNECESSIDADE DE CONCORDÂNCIA DA 

PARTE CONTRÁRIA. INAPLICABILIDADE DA NORMA DO §4º DO ARTIGO 267 DO CPC. 

1. Agravo regimental interposto pelo INSS contra decisão proferida que homologou o pedido de desistência do co-

impetrante nos autos de mandado de segurança. 

2. Considerando a própria natureza e finalidade do mandado de segurança, é permitida a desistência da ação a qualquer 

momento e sem a anuência da autoridade impetrada, afastando-se a aplicação do art. 267, § 4º, do CPC - Código de 

Processo Civil. Precedentes. 

3. Não se encontra presente, no caso dos autos, nenhuma hipótese excepcional que justifique seja excepcionada a regra 

geral da possibilidade de desistência, a qualquer tempo, do mandado de segurança. Ao contrário, no caso dos autos, a 

sentença recorrida foi concessiva da segurança, e os recursos interpostos estão pendentes de julgamento, não havendo 

qualquer óbice à homologação da desistência. 

4. Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.055275-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA 

REU : ALICE FLEURY FERRAZ DO AMARAL e outros 

 
: ANA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS 

 
: ANA MARIA DOS SANTOS 

REU : FRANCISCO NAVARRO GORDO PERES 

ADVOGADO : FRANCISCO NAVARRO GORDO PERES 

 
: LUCIANO BRUNO RIBEIRO D ALESSANDRO 

REU : DORALICE SANTOS SILVA 

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não se 

verifica no caso concreto. 

2. A alegada contradição entre o que foi decidido e a norma legal apontada, ou o entendimento jurisprudencial tido 

como majoritário, ou ainda a prova constante dos autos, não autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a 

insurgência revela-se verdadeira rediscussão de mérito. 

3. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

4. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

6. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.005128-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : REGINALDO CAGINI 

REU : TEREZA SILVA ANSELMO e outros 

 
: SANDRA APARECIDA DOS SANTOS ZARTALOUDIS 
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: SHIRLEY ANDREUCCETTI DAVOLI 

 
: ROSIMAR SANTOS DE CARVALHO 

 
: SONIA KOTUCKY 

 
: VALDILEIA APARECIDA DOS SANTOS 

 
: SANDRA DOMENICA APARECIDA MARIANO 

 
: UIERRADA KIMIKO 

 
: AURELY LOBO VILLAGELIN 

 
: DEBORA MARIA LOBO VILLAGELLIN 

ADVOGADO : OSWALDO PRADO JUNIOR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não se 

verifica no caso concreto. 

2. A alegada contradição entre o que foi decidido e a norma legal apontada, ou o entendimento jurisprudencial tido 

como majoritário, ou ainda a prova constante dos autos, não autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a 

insurgência revela-se verdadeira rediscussão de mérito. 

3. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

4. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.61.13.002506-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : MARIO CESAR ARCHETTI 

ADVOGADO : ALBINO CESAR DE ALMEIDA e outro 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. APELAÇÃO. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. INCLUSÃO DA 

EMPRESA DEVEDORA EM PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DO PROCESSO E DO 

PRAZO PRESCRICIONAL. NECESSIDADE. SENTENÇA PROFERIDA. NÃO-OBSERVÂNCIA DA LEI 

9.964/2000. ANULAÇÃO. RECURSO PROVIDO. 

1. A inclusão da empresa devedora no Programa de Recuperação Fiscal - Refis tem o efeito de suspender a ação penal 

intentada contra os administradores, pelo crime do artigo 168-A do Código Penal, e o respectivo lapso prescricional. 

2. No caso concreto a adesão ao Refis ocorreu em 30.03.2000 e foi informada ao Juízo que, não obstante, proferiu 

sentença, ao fundamento de que a adesão deu-se após o recebimento da denúncia. 

3. É certo que a adesão ao Refis deu-se após o recebimento da denúncia, ocorrido em 05.07.1999, mas diferente não 

poderia ser, eis que a Lei nº 9.964/2000 só entrou em vigor após esse ato. Assim, o réu somente poderia lançar mão 

desse beneficio após a existência da norma instituidora. Precedentes do STF. 

4. Não estava autorizado o magistrado a prolatar sentença naquela oportunidade, porque se impunha a suspensão 

processual, em observância ao preceito do artigo 15 da Lei 9.964/2000. Assim, é de ser reconhecida a nulidade da 

sentença, eis que quando de sua prolação o processo deveria estar suspenso. 

5. Recurso provido para anular a sentença. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para anular a 

sentença e determinar a suspensão do processo e da prescrição enquanto o débito referido na denúncia for objeto de 

regular parcelamento, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.61.81.003603-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

AUTOR : Justica Publica 

REU : VALDIR GUERREIRO 

ADVOGADO : SERGIO MANTOVANI 

CO-REU : MARCIA CRISTINA ROCHA GUERREIRO 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. INTEMPESTIVIDADE 

AFASTADA. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. PAGAMENTO INTEGRAL DO DÉBITO. EXTINÇÃO 

DA PUNIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 9º, §2º, DA LEI 10.684/03.  

1. Embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal contra o acórdão que deu provimento aos embargos 

de declaração opostos pela Defesa para suprir a omissão e atribuir-lhes efeito modificativo, reconhecendo a 

intempestividade do recurso da Acusação. 

2. Como se vê da guia de remessa, da cópia da petição de interposição da apelação, acompanhada das razões, e da 

consulta de andamento processual os autos foram restituídos pelo Ministério Público Federal à Secretaria da 6ª Vara 

Criminal às 18h30 do dia 19.10.2004, acompanhadas das razões de apelação. 

3. Assim, este Relator e esta Turma foram induzidos a erro pela certidão de fls.426, que indica o recebimento dos autos 

do Ministério Público Federal em 20.10.2004, bem como pela inexistência de qualquer data de protocolo na petição de 

interposição do recurso de apelação.  

5. Considerado que os autos foram recebidos no setor administrativo do Ministério Público Federal em 14.10.2004, e a 

petição de interposição do recurso foi protocolada em 19.10.2004, é de ser reconhecida a tempestividade do recurso 

interposto. 

6. Não obstante a justificativa apontada pelo MM. Juízo a quo de mero erro material não possa ser descartada, também 

não pode ser prontamente endossada. Trata-se de certidão aposta nos autos, que levou esta Turma a dar pela 

intempestividade da apelação criminal, fato grave. Dessa forma, a cautela recomenda a instauração de sindicância, para 

apuração de eventual responsabilidade funcional. 

7. A partir da vigência da referida Lei nº 10.684/03, o pagamento dos tributos ou contribuições, efetuado a qualquer 

tempo, passou a ser causa de extinção da punibilidade. E restou comprovada a quitação do débito tributário, objeto da 

condenação. 

8. Embargos de declaração providos, com efeitos modificativos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de 

declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes para tornar sem efeito o resultado do julgamento dos primeiros 

embargos de declaração, restabelecendo o anterior acórdão condenatório, e julgar extinta a punibilidade do réu pelo 

pagamento integral do débito, com fundamento no artigo 9° da Lei n° 10.684/03, e determinar ao Juízo a quo a 

instauração de sindicância para apuração de eventual responsabilidade do servidor, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.03.99.058449-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 
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AUTOR : Justica Publica 

REU : RIVA MELAMED reu preso 

ADVOGADO : HELOISA ELAINE PIGATTO (Int.Pessoal) 

CO-REU : ANTONIO LUIZ falecido 

No. ORIG. : 93.01.03101-9 4P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CRIMINAL. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA POR INVERSÃO DA ORDEM DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO: 

INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. REDISCUSSÃO DE MATÉRIAS APRECIADAS. 

INADMISSIBILIDADE. EFEITOS INFRINGENTES: DESCABIMENTO. 

1. Embargos de declaração opostos ao fundamento de que a inversão da ordem de intimação do acórdão prejudicou a 

defesa, que poderia requerer o reconhecimento da prescrição após o trânsito em julgado do acórdão para a Acusação. 

2. A intimação do julgado pode ser feita a ambas as partes simultaneamente, ou, indistintamente, primeiramente à 

acusação ou à defesa. Tal fato não configura, como equivocadamente sustenta a Defensoria Pública, nenhum 

cerceamento de defesa, posto que não há nenhuma inversão na ordem, de que se cogita apenas quanto às manifestações 

das partes, e não quanto às intimações. 

3. O acórdão embargado enfrentou a tese ora repetida nos embargos declaratórios, sem nenhuma contradição. Pretende 

o embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável; contudo, os embargos declaratórios 

não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros, 

contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição. 

4. Mesmo para fins de prequestionamento, os embargos de declaração pressupõem a existência de ambiguidade, 

obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não se verifica na hipótese dos autos.  

5. Embargos de declaração improvidos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e 

negar-lhes provimento, nos termos do voto do relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo 

parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.021677-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 

REU : MARCIA DE OLIVEIRA DUDUCH e outros 

 
: MARIA DO CARMO SANTOS OLIVEIRA 

 
: MARIA FRANCISCA DO ROSARIO 

 
: MADALENA LARDERA (= ou > de 65 anos) 

 
: VALERIA BERETA 

 
: BENEDICTA MARIANO FERREIRA 

 
: ROSANA VALENTINI CARNEVALI 

 
: NILSON ROBERTO RODRIGUES DE MATOS 

 
: MARIA DE FATIMA SORRENS HONORATO 

 
: MARIA DE LOURDES RAMOS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não se 

verifica no caso concreto. 
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2. A alegada contradição entre o que foi decidido e a norma legal apontada, ou o entendimento jurisprudencial tido 

como majoritário, ou ainda a prova constante dos autos, não autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a 

insurgência revela-se verdadeira rediscussão de mérito. 

3. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

4. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

6. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.043505-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

REU : REGINA ALVES BRASILEIRO DE OLIVEIRA e outros 

 
: SIMONE VIEIRA FACCIOLI 

 
: LEONARDO CUNHA DE OLIVEIRA LEITE 

 
: TELMA LUCIA SILVA 

 
: SANDRA INES PEREIRA DA COSTA 

 
: JOAO DE OLIVEIRA SANTANA 

 
: ROSANE XAVIER DA SILVA MACHADO 

 
: YVONE ARIETA MARQUES (= ou > de 65 anos) 

 
: MARLI SABINO DA SILVA DE CARVALHO 

 
: ALEXANDRE MAGNO MEDEIROS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HILDEBRAND 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não se 

verifica no caso concreto. 

2. A alegada contradição entre o que foi decidido e a norma legal apontada, ou o entendimento jurisprudencial tido 

como majoritário, ou ainda a prova constante dos autos, não autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a 

insurgência revela-se verdadeira rediscussão de mérito. 

3. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

4. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

6. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do relatório e voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante 

deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.61.02.019398-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MAGNO FERNANDEZ IOZZI 

ADVOGADO : REGINA MARIA MACHADO COSTA e outro 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA O MEIO AMBIENTE. ARTIGO 48 DA LEI 9.605/98. 

AUSÊNCIA DE VEGETAÇÃO NATIVA. ATIPICIDADE. 

1. Apelação interposta pela Acusação contra sentença que absolveu réu da conduta dos artigos 38 e 48 da Lei n° 

9.650/98, insurgindo-se apenas contra a absolvição do crime do artigo 48 da referida lei. 

2. Verifica-se que o local da suposta infração já perdeu suas características originais há tempos, de modo que a ação do 

acusado não veio a degradar a situação já instalada no espaço marginal da Usina Hidrelétrica de Jaguara. 

3. O tipo penal do artigo 48 da Lei n° 9.605/98 não pode ser interpretado de modo a incluir a conduta de alguém que 

mantém pequena edificação, construída em área às margens de represa artificial, na qual a vegetação nativa foi 

removida há muito tempo. Quando se fala em degradação de área de preservação permanente e impedimento de 

regeneração natural, a mens legis se refere à situação com outro patamar de gravidade. 

4. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator, e na conformidade da minuta de julgamento, parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.04.006854-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : ARLETE GUIMARAES 

ADVOGADO : MARCELO GUIMARAES AMARAL 

REU : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : DANIEL ALVES FERREIRA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender da embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. A insistência da embargante na rediscussão da matéria, em sede de embargos de declaração, constitui comportamento 

censurável, que atenta contra os deveres processuais insculpidos no artigo 14 do Código de Processo Civil. O 

questionamento da autora, pura repetição de recursos já analisados e repelidos por esta Turma julgadora, é claramente 
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infundado e temerário. Evidencia intuito procrastinatório e abuso do direito de recorrer, merecendo a reprimenda 

prescrita no artigo 538, parágrafo único, da lei adjetiva. 

5. Embargos de declaração não providos. Imposição de multa no percentual de 1% do valor da causa. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e 

condenar a embargante ao pagamento de multa fixada em 1% do valor atualizado da causa, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.030585-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS INFANTIS S/C LTDA 

ADVOGADO : EMANOEL TAVARES COSTA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.11.008017-5 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO DE 

PEÇAS ESSENCIAIS À COMPREENSÃO DOS FATOS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento por ausência de 

peça essencial à compreensão e solução da questão. 

2. A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia autoriza a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 2001.03.99.002541-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

RECORRENTE : ODILON DONIZETE COMODARO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO ABDALA e outro 

RECORRIDO : Justica Publica 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.14.03620-0 1 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. REEXAME NECESSÁRIO. REABILITAÇÃO CRIMINAL. PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA. CARÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Reexame necessário de decisão que concedeu a reabilitação criminal. 

2. Uma vez reconhecida a prescrição da pretensão punitiva, como causa extintiva da punibilidade, não sobrevivem 

nenhum dos efeitos da condenação. 
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3. Por conseqüência, o réu não tem interesse processual quanto ao pedido de reabilitação criminal. 

4. Reexame necessário provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACÓRDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao reexame necessário, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.009225-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : SEBASTIAO ANTONIO BORNASSI e outros 

 
: AFONSO TEIXEIRA LIRA 

 
: ORLANDO DOMINGOS DA SILVA 

 
: FRANKLIN ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GENIVAL LAURINDO DA SILVA 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

PARTE AUTORA : JORGE TADEU ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GENIVAL LAURINDO DA SILVA 

REU : OS MESMOS 

No. ORIG. : 98.00.47685-7 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IPC DE ABRIL DE 1990. MATÉRIA CONSTANTE 

DOS FUNDAMENTOS. OMISSÃO NA CONCLUSÃO DO JULGADO. EMBARGOS PARCIALMENTE 

PROVIDOS COM EFEITO MODIFICATIVO. 

1. Omissão quanto a atualização monetária referente ao mês de abril de 1990. Verifica-se que, tanto na petição inicial, 

quanto na apelação, os autores requereram a aplicação do índice. 

2. Tal pretensão, em que pese constar do objeto do recurso e dos fundamentos do v. acórdão, não constou da conclusão 

do julgamento. 

3. Quanto aos demais pontos abordados no presente recurso, esta Corte desincumbiu-se da tarefa de prestar jurisdição, 

resolvendo a questão que lhe foi posta, não restando configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão, nos 

moldes preceituados pelo artigo 535, I e II, do Código de Processo Civil 

4. Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de 

declaração, para suprir a omissão apontada, conferindo-lhe, por conseguinte, efeitos modificativos, para dar parcial 

provimento à apelação dos autores, e incluir na condenação as diferenças de correção dos saldos fundiários nos mês de 

abril de 1990 (44,80%), mantido no mais o acórdão embargado, nos termos do relatório e voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.61.19.004152-8/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : CHARLES GOMES SAMPAIO 

ADVOGADO : TULIO CAMINHAS FASCIANI 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. USO DE PASSAPORTE FALSO. MATERIALIDADE E AUTORIAS COMPROVADAS. 

REDUÇÃO DA PENA DE PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. 

1. A materialidade delitiva restou comprovada pelo laudo documentoscópico, comprovando a adulteração do passaporte 

número CF 432510, por meio da substituição da fotografia original de Marcelo de Forbe Kneese pela fotografia do réu. 

2. A autoria também encontra suporte no conjunto probatório dos autos, uma vez que o réu foi deportado pela alfândega 

americana, tendo confessado tanto em sede policial quanto judicial, o uso de passaporte em nome de terceira pessoa. 

3. A defesa insurge-se contra a prestação pecuniária, alegando não ter o réu condições de suportá-la, em virtude de estar 

desempregado. Consta dos autos que o réu viajou à busca de trabalho e que estava desempregado. Nestas condições, a 

pena de prestação pecuniária fixada em dez salários mínimos apresenta-se excessiva às condições do acusado, pelo que 

cabe ser reduzida. 

4. A pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade, deve ser revertida em favor da entidade 

lesada com a ação criminosa - a União Federal, nos termos do artigo 45, §1° do Código Penal. 

5. Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação para reduzir a pena de 

prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade, para dois salários mínimos, e de ofício, alterar a sua 

destinação em favor da União, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.003209-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : NORIO SANO 

ADVOGADO : JOSE RICARDO M DE MIRANDA COUTO 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.39985-9 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL 

CONHECIDO COMO LEGAL. JUSTIÇA GRATUITA. INDEFERIMENTO. 

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo 

regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido como agravo 

legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a identidade de prazo e 

processamento. 

2. Agravo regimental interposto contra decisão monocrática terminativa que negou seguimento ao agravo de 

instrumento, em razão de manifesta improcedência do pedido. 

3. A afirmação de ausência de condições para custear o processo sem prejuízo próprio, constitui em favor do ora 

agravante presunção relativa, no sentido da obtenção do benefício da Lei Federal nº 1.060/50. No entanto, em havendo 

fundadas razões, poderá o juiz indeferir o pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária, como tem 

entendido o STJ. 

4. A constatação, pelo MPF, de várias contas bancárias em nome do ora agravante aliada à existência de vários imóveis 

de propriedade deste, como argumentado pelo digno Juízo de 1º grau, confere razão suficiente ao indeferimento do 

pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária, pela ausência do pressuposto da necessidade (parágrafo 

único, art. 2º, da Lei Federal nº 1.060/50). 

4. Agravo regimental conhecido como legal e improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.007307-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 

AGRAVADO : VERA LUCIA LOBRIGATTI DE MIRANDA e outro 

 
: PAULO SANTOS PEIXOTO DE MIRANDA 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.00.024836-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA. RECURSO PREJUDICADO. 

1. Em pesquisa realizada no sistema de consulta processual da Justiça Federal da 3ª Região (intranet), foi verificado que 

os autos da ação originária de que este agravo de instrumento fora extraído foi remetida ao arquivo definitivo, de modo 

a prejudicar o recurso de agravo ora interposto. 

3. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.033131-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : HIDROVALE EQUIPAMENTOS LTDA -ME 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00039-1 A Vr REGISTRO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA NO AGRAVO DE INSTRUMENTO DE 

PEÇAS ESSENCIAIS À COMPREENSÃO DOS FATOS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

1. Agravo legal interposto contra decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento por ausência de 

peça essencial à compreensão e solução da questão. 

2. A falta de peça que, embora não obrigatória, afigura-se essencial à compreensão e solução da controvérsia autoriza a 

negativa de seguimento ao agravo de instrumento. 

3. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.61.02.010592-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : NELSON CICERO DA COSTA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA 

APELANTE : ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RICARDO VELASCO CUNHA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : SIDNEY APARECIDO GONCALVES 

EMENTA 

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME AMBIENTAL. ARTIGO 34, CAPUT, DA LEI 9.605/98. PESCA EM PERÍODO 

DE DEFESO (PIRACEMA) E EM LOCAL PROIBIDO DEFESO. MATERIALIDADE E AUTORIA 

COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE NÃO COMPROVADO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA: 

INAPLICABILIDADE. CIRCUNSTÂNCIAS AGRAVANTES DAS ALÍNEAS "G" E "L" DO INCISO II DO 

ARTIGO 15 DA LEI 9.605/98: NÃO INCIDÊNCIA POR CONSTITUÍREM ELEMENTARES DO TIPO. 

1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou os réus à pena de um ano e seis meses de detenção, 

como incursos no artigo 34, inciso II, da Lei nº 9.605/98.  

2. Materialidade e autoria delitivas encontram suporte no conjunto probatório. 

3. A alegação de de estado de necessidade não encontra amparo no conjunto probatório, inexistindo qualquer prova da 

alegação de que a pesca deu-se com o objetivo de saciar a fome dos agentes ou de seus familiares. Tal circunstância 

sequer foi alegada pelos réus em interrogatório. 

4. No direito penal ambiental vige o princípio da prevenção ou precaução, e assim, em regra, não é cabível a aplicação 

do princípio da insignificância nos crimes contra o meio ambiente. Precedentes. 

5. Apenas em hipóteses excepcionais, é cabível a aplicação do princípio da insignificância com relação ao crime do 

artigo 34 da Lei nº 9.065/98. Contudo, no caso dos autos, não há nenhuma excepcionalidade que justifique a aplicação 

de tal entendimento. 

6. A materialidade do delito não resta abalada em função da quantidade de pescado apreendido. A tipificação penal da 

conduta de pescar em período de reprodução (piracema) e em locais comumente utilizados para a atividade reprodutora 

visa à preservação das espécies da fauna aquática, que se vêem ameaçadas diante da facilidade de captura nesta época e 

lugar. O mesmo se diga quanto à pesca em locais ou com petrechos proibidos. 

7. A agravante da alínea "l" do inciso II do artigo 15 da Lei nº 9.605/98 não incide no caso de pesca em local proibido, 

mas de livre acesso, já que tal o fato da pesca se dar em local não permitido é elementar do tipo do artigo 34 caput da 

referida lei (pescar em período no qual a pesca seja proibida ou em lugares interditados por órgão competente). 

8. Da mesma forma, não incide a circunstância agravante da alínea "g" do inciso II do artigo 15 da Lei nº 9.605/98, por 

ter sido o fato cometido "em período de defeso à fauna", posto que tal circunstância também é elementar do tipo do 

artigo 34 caput do referido diploma legal. 

9. O delito do artigo 34 da Lei nº 9.605/98 (caput e parágrafo único) constitui crime de ação múltipla ou conteúdo 

variado, segundo o qual a incidência em mais de uma ação prevista na norma, na mesma oportunidade, é punível como 

delito único. Assim, se o réu, na mesma ocasião, pratica atos de pesca em período proibido (artigo 34, caput, primeira 

figura), em local proibido (artigo 34, caput, segunda figura) e mediante a utilização de petrecho não permitido (inciso II 

do parágrafo único do artigo 34) comete crime único. 

10. Apelações parcialmente providas. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento às apelações para 

reduzir a pena para um ano de detenção, mantida no mais a sentença apelada, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 
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00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.61.81.003185-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : JORGE TOMAS reu preso 

ADVOGADO : JOSE LUIZ FILHO (Int.Pessoal) 

CODINOME : JORGE THOMAS ANTONIO reu preso 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

 

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TERMO INICIAL DO PRAZO RECURSAL QUE SE FIXA A 

PARTIR DA INTIMAÇÃO DO RÉU OU DE SEU DEFENSOR, A QUE OCORRER POR ÚLTIMO. RECURSO 

INTEMPESTIVO. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 593, INCISO I E 798, CAPUT E § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO PENAL. 

1. Cabe apelação no prazo de cinco, das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por juiz singular, 

sendo que os prazos correm em cartório e serão contínuos e peremptórios, não se interrompendo por férias, domingo ou 

dia feriado e não se computando o dia do começo, incluindo-se, porém, o do vencimento, e, salvo casos expressos 

previsto em lei, os prazos correrão da intimação. 

2. Proferida a sentença condenatória, o defensor dativo foi intimado pessoalmente da decisão em 14.02.2006, e o réu, 

em 22.12.2005, sendo que a petição de interposição da apelação foi protocolizada em 21.02.2006. 

3. O prazo para apelar da decisão condenatória teve início em 15.02.2006 (quarta-feira) e término em 19.02.2006 

(domingo), prorrogado para o primeiro dia útil subsequente, em 20.02.2006 (segunda-feira), levando-se em 

consideração a última intimação ocorrida, na data de 14.02.2006. 

4. No processo penal, os prazos contam-se da efetiva intimação, e não da juntada aos autos do respectivo mandado. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal (Súmula 710) e Superior Tribunal de Justiça. 

5. Recurso não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta 

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.000453-3/MS 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A e outro 

 
: JOSE CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS BARBOSA 

PARTE RE' : FECULARIA PANTANAL IND/ E COM/ LTDA e outros 

 
: ULRICO PASCOAL SCHUEROFF OTTERSBACH 

 
: SEMIRAMIS LOZANO S OTTERSBACH 

 
: EDSON CORREA DA SILVA 

 
: HELENA MILITAO DA SILVA 

 
: ANCELMO KUHNEN 

 
: VALNICE RICKEN KUHNEN 

 
: AGOSTINHO JOAO MILITAO 

 
: SIRLEI MARIA CARDOSO MILITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IVINHEMA MS 

No. ORIG. : 99.00.00002-5 1 Vr IVINHEMA/MS 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO INTERPOSTO 

CONTRA DECISÃO DE JUÍZO DE DIREITO NÃO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. 

INCOMPETÊNCIA. SÚMULA Nº 55 DO STJ. 

1. Agravo regimental interposto pela União Federal contra decisão monocrática que declinou da competência para 

julgamento de agravo de instrumento interposto pela União, contra decisão que não atendeu o seu pedido para que 

ocupasse o primeiro lugar na ordem de preferência no concurso de credores instaurado nos autos de execução proposta 

pelo Banco do Brasil S/A no Juízo de Direito da Comarca de Ivinhema/MS. 

2. Independentemente da discussão sobre a competência para o processamento da ação originária, trata-se de recurso 

interposto contra decisão de Juízo de Direito não investido de jurisdição federal delegada, de modo a restar afastada a 

competência deste Tribunal Regional Federal para a apreciação deste agravo de instrumento. 

3. Aplicação da Súmula 55 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. Agravo regimental improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.019778-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : FRANCISCO CLOVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : FABRICIO RIBEIRO FERNANDES 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.04.004793-1 1 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO 

LIMINAR. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PRIMEIRO GRAU. PERDA DO OBJETO DO 

RECURSO. 

1. A decisão que antecipa os efeitos da tutela jurisdicional é, por natureza, provisória, já que necessariamente virá a ser 

substituída pela sentença, na qual o Juízo exaure a cognição da causa. Assim sendo, verificada a prolação da decisão 

definitiva da lide, resta prejudicado o agravo interposto contra a decisão liminar, que fica esgotada. 

2. Agravo legal não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.024645-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

EMBARGANTE : REINALDO CANAS PECCINI e outro 

 
: TANIA REGINA PRESTES PECCINI 

ADVOGADO : ADAUTO ALONSO SILVINHO SUANNES 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : COML/ REY MODAS LTDA 

ADVOGADO : SARA RIBEIRO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2003.61.10.004107-5 1 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERPOSIÇÃO DE MAIS DE UM RECURSO: 

INADMISSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.  

1. De acordo com o princípio da unirrecorribilidade ou unicidade recursal, contra o mesmo ato jurisdicional não se 

admite, salvo expressa disposição legal, a interposição de mais de um recurso. Os segundos embargos de declaração não 

merecem ser conhecidos, porque houve preclusão consumativa do ato.  

2. Os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum contradição, obscuridade ou omissão. A 

simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito 

discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

4. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração de fls. 762/770 e negar 

provimento aos embargos de declaração de fls. 771/774, nos termos do relatório e voto do Relator e na conformidade 

da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.007093-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SCARNERA 

AGRAVADO : CINTIA DE PAULA SANTANA 

ADVOGADO : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.002666-4 16 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA 

DECISÃO LIMINAR. SUPERVENIENTE PROLAÇÃO DE SENTENÇA NO PRIMEIRO GRAU. PERDA DO 

OBJETO DO RECURSO. 

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso prejudicado, com apoio no artigo 557, caput, 

do Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental 

previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na 

indicação da fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se do 

recurso como agravo legal. 

2. A decisão que antecipa os efeitos da tutela jurisdicional é, por natureza, provisória, já que necessariamente virá a ser 

substituída pela sentença, na qual o Juízo exaure a cognição da causa. Assim sendo, verificada a prolação da decisão 

definitiva da lide, resta prejudicado o agravo interposto contra a decisão liminar, que fica esgotada. 

3. Agravo regimental conhecido como legal e improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do recurso como agravo legal e negar-lhe 

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2004.61.20.001337-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : ALEXANDRE CARRASCOSA 

ADVOGADO : EDVALDO DE SALES MOZZONE e outro 

APELADO : Justica Publica 

INTERESSADO : SEBASTIAO LAGES DE SOUZA e outros 

 
: EDIVALDO SILVA 

 
: ERLEY SILVA 

 
: ELIANDRO SILVA 

 
: MARCELO TARTARINI 

 
: MARCOS EVANGELISTA CAMPOS 

 
: CLAUDINEI FREIRE 

 
: CELSO DONISETE MATIAS 

 
: IVO PESSOA CORREIA 

 
: ARNALDO EVANGELISTA CAMPOS 

 
: IRINEU ROTONE 

 
: WALTER BARRETO 

 
: JERUSA MARIA DE AZEVEDO SILVA 

 
: DELAIR GERALDO ESTORARI 

 
: DULCELINA APARECIDA FERREIRA 

 
: MOISES DE OLIVEIRA 

 
: RENATO TARTARINI 

 
: MARIA ANGELICA TARTARINI PINTO 

 
: JOSE CARLOS PINTO 

 
: LUIS ORLANDO SORBO BOMBARDA 

EMENTA 

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRAFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. LAVAGEM DE CAPITAIS. 

TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. PERDIMENTO DOS BENS. INCIDENTE DE 

RESTITUIÇÃO. CARÊNCIA DA AÇÃO. 

1. Apelação interposta contra decisão que julgou extinto o incidente de restituição de bens apreendidos, sem julgamento 

do mérito. 

2. Quer se entenda pela impossibilidade jurídica do pedido, como consta da sentença, quer se entenda pela inadequação 

da via eleita, é certo que o requerente é mesmo carecedor da ação. 

3. Tendo o Juízo criminal decretado o perdimento do bem e uma vez transitada em julgado a sentença penal 

condenatória, o terceiro, que não foi parte na ação penal, não mais dispõe do incidente de restituição previsto nos 

artigos 118 a 124 do Código de Processo Penal como via adequada para buscar a pretensão deduzida. 

4. Uma vez transitada em julgado a sentença criminal que decretou o perdimento do bem, deverá o requerente se valer 

das vias cíveis adequadas para deduzir sua pretensão. 

5. Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 
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MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2004.61.81.001814-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARIA THEREZA RIBEIRO DE ALMEIDA FERRARI DE CASTRO 

ADVOGADO : ALEXANDRA LEBELSON SZAFIR e outro 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MEDIDA ASSECURATÓRIA DE ESPECIALIZAÇÃO DE 

HIPOTECA LEGAL E SEQUESTRO. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º DA LEI Nº 

8.137/90. EXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO QUE DEU 

ORIGEM À PERSECUÇÃO PENAL. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE 

MATERIALIDADE DELITIVA. 

1. Apelação interposta pelo Ministério Público Federal contra decisão recebeu a denúncia, porém indeferiu o pedido de 

seqüestro e hipoteca legal dos bens da acusada, ao fundamento de não haver certeza da ocorrência do crime do artigo 1º 

da Lei 8.137/90. 

2. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o HC 81.611, em 10.12.2003, entendeu que o delito descrito no artigo 1º, da 

Lei 8.137/90, por ser material, demanda, para sua caracterização, o lançamento definitivo do débito tributário. Assim, 

estabelece o lançamento definitivo como condição objetiva de punibilidade ou, ainda, como um elemento normativo do 

tipo. 

3. Na mesma linha do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, e melhor explicitando-o, esta Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região tem se posicionado no sentido de que o recurso administrativo 

que impede a instauração da ação penal por crime de sonegação fiscal é aquele que ataca a própria existência do crédito 

tributário. Precedentes. 

4. Verifica-se que a acusada interpôs impugnação administrativa com relação ao crédito tributário que deu origem à 

persecução penal em juízo e que, ao que se apresenta, referida impugnação refuta a existência do crédito apurado em 

fiscalização, uma vez que motivou a suspensão da ação penal, não havendo notícia de recurso da Acusação contra tal 

decisão. 

5. Assim, é de se aplicar a orientação segundo a qual, antes da final decisão da esfera administrativa, não há justa causa 

para a ação penal. Ausência de prova da materialidade delitiva, de modo que, por ora, não se justifica o seqüestro e a 

hipoteca legal dos bens da acusada. 

6. Apelação improvida. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2004.61.81.004596-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : SIGMA FACTORING LTDA 

ADVOGADO : GILMAR G GONCALVES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : CARLOS ROBERTO FERREIRA 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO. PROCESSO EM CURSO. 

PROVA DA MATERIALIDADE. INTELECÇÃO DO ARTIGO 118 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 

INTERESSE AO PROCESSO. 

1. Apelação criminal interposta contra decisão que indeferiu pedido de restituição de coisa apreendida. 
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2. Dispõe o artigo 118 do Código de Processo Penal, que somente é possível a restituição de coisa apreendida após o 

trânsito em julgado da sentença final, quando não mais interessarem ao processo. 

3. Ação penal em curso. Os bens aprendidos podem ser objeto de crime, constituindo a prova da materialidade delitiva, 

ainda interessando ao processo. 

4. Por ora, incabível a restituição dos títulos de crédito de emitidos por instituições estrangeiras, nos termos do artigo 

118 do Código de Processo Penal. 

5. A apelante não logrou comprovar, de forma extreme de dúvidas. a propriedade e regular internação dos títulos de 

crédito, apreendidos em 05.05.2004 e, como prova da regular internação, a apelante apresentou alteração contratual 

datada de 03.05.2004, mas registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais apenas em 21.06.2004, ou seja, 

posteriormente à apreensão. 

6. Apelação improvida. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2005.61.06.007450-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : Justica Publica 

REU : EURIDES BOCCHINI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO 

EMENTA 

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E ERRO 

MATERIAL NO JULGADO: INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DE MATÉRIAS APRECIADAS. 

INADMISSIBILIDADE. EFEITO INFRINGENTE: DESCABIMENTO. 

1. Embargos de declaração opostos pelo réu contra acórdão que o condenou à pena de dois anos de reclusão, em regime 

inicial semi-aberto, como incurso no artigo 334, §1º, 'c', do Código Penal, alegando obscuridade, contradição e erro 

material no julgado. 

2. Os embargos não merecem acolhimento, pois o acórdão recorrido enfrentou as teses ora repetidas nos embargos 

declaratórios, sem nenhuma obscuridade, contradição e erro material. 

3. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não se 

verifica no caso concreto.  

4. Na verdade, pretende o embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável, contudo, os 

embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos 

ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não 

de substituição.  

5. Embargos de declaração desprovidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de 

declaração, nos termos do voto do relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2005.61.08.002558-3/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : PAULO ROBERTO LOPES JUNIOR 

 
: MAP CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS e outro 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MEDIDA ASSECURATÓRIA DE ESPECIALIZAÇÃO DE 

HIPOTECA LEGAL E ARRESTO. CRIME DE SONEGAÇÃO FISCAL. MEDIDA REQUERIDA CONTRA OS 

RÉUS DA AÇÃO PENAL E TAMBÉM CONTRA A PESSOA JURÍDICA. INADMISSIBILIDADE. 

INAPLICABILIDADE DA DOUTRINA DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE DA PESSOA JURÍDICA. 

1. Apelação interposta pelo Ministério Público Federal contra decisão que acolheu em parte o pedido para decretar, com 

fundamento nos artigos 134 e 137 do Código de Processo Penal, o arresto dos bens do réu da ação penal e indeferiu 

quanto aos bens da empresa, ao fundamento de que ela não figura no pólo passivo da demanda principal. 

2. Impertinente a invocação, nas razões de apelação, de tendências doutrinárias pela possibilidade de responsabilização 

criminal das pessoas jurídicas, além dos crimes ambientais, porque, no caso concreto, a ação penal - como de resto não 

poderia deixar de ser - não foi intentada contra a pessoa jurídica, mas apenas e tão somente contra seus dirigentes. 

3. Não sendo a pessoa jurídica parte na ação penal, não se afigura possível a especialização da hipoteca ou o arresto de 

seus bens. Como se infere dos artigos 134 e seguintes do Código de Processo Penal - em especial do artigo 141, que 

determina o levantamento no caso de absolvição ou extinção da punibilidade - a medida somente pode ser decretada 

contra quem é réu na ação penal. 

4. O montante do tributo suprimido ou reduzido, nos crimes contra a ordem tributária, não pode ser considerado como 

produto ou proveito do crime. De produto ou proveito do crime não se trata, porque se assim fosse não necessitaria o 

Fisco sequer ajuizar execução fiscal para o seu recebimento, bastando pedir a busca e apreensão. 

5. Referidos crimes pressupõe a supressão, redução ou não recolhimento de tributos e contribuições, todos com natureza 

tributária, ou seja, prestação pecuniária compulsória, que não constitui sanção por ato ilícito, nos termos do artigo 3º do 

Código Tributário Nacional. Tais valores, portanto, referem-se ao dano causado pelo crime, tanto que assim foi 

estimado pelo Ministério Público Federal na medida cautelar. 

6. A doutrina da desconsideração da personalidade jurídica - disregard of legal entity na sua origem, nos países da 

commom law - é uma construção teoria que visa dar fundamento à extensão da responsabilidade de uma pessoa jurídica 

para a pessoa de seus sócios, acionistas ou dirigentes, a fim de se evitar o enriquecimento ilícito ou condutas 

fraudulentas. Com o mesmo fundamento, porém em sentido inverso, tem se apontado o uso de tal doutrina com a 

finalidade de estender à pessoa jurídica a responsabilidade por atos e obrigações de seus sócios. 

7. A doutrina da desconsideração da pessoa jurídica visa estender aos sócios, acionistas ou dirigentes da mesma um 

dever jurídico, uma obrigação que a princípio seria apenas da pessoa jurídica, e não das referidas pessoas físicas. 

Mesmo na versão invertida, a doutrina visa finalidade semelhante, ou seja, estender à pessoa jurídica uma obrigação, 

um dever jurídico que, a princípio, seria apenas de seus dirigentes. 

8. Na primeira hipótese, a aplicação da doutrina da desconsideração da personalidade jurídica pressupõe que os sócios, 

acionistas ou dirigentes desta não sejam, a princípio, responsáveis pelo cumprimento da obrigação que se lhes pretende 

estender. Na segunda hipótese, a aplicação da referida doutrina pressupõe que a pessoa jurídica não seja, a princípio, 

responsável pelo cumprimento da obrigação de seus dirigentes, e que a ela se pretende estender. Ou seja, em ambos os 

casos, a aplicação da doutrina da desconsideração da pessoa jurídica pressupõe que não existe, a princípio, a 

responsabilidade da pessoa contra quem se pretende estender a obrigação. 

9. No caso dos autos, a pretensão principal do Ministério Público Federal com a presente medida cautelar é o 

ressarcimento do dano causado aos cofres públicos, ou seja, o montante de tributo sonegado, a configurar o crime do 

artigo 1º da Lei n. 8.137/90. 

10. A pessoa jurídica é a principal responsável pelo cumprimento de tal obrigação. É ela quem figura, como devedora, 

na certidão de dívida ativa. Não há necessidade de aplicação de nenhuma doutrina para estender a ela tal 

responsabilidade, posto que ela já é responsável. 

11. O Estado dispõe do processo de execução fiscal, regulado pela Lei nº 6.830/80, para obter o cumprimento forçado 

da obrigação, e para eventual garantia da mesma, nos casos em que houver risco de esvaziamento do patrimônio, da 

medida cautelar fiscal, prevista na Lei nº 8.397/92. 

12. Assim, não há necessidade de se pleitear, na esfera penal, e mediante a aplicação da doutrina da desconsideração da 

personalidade jurídica, a responsabilização da pessoa jurídica que já é responsável na esfera cível e que pode ter seus 

bens declarados indisponíveis mediante regular procedimento de medida cautelar fiscal. 

13. A pretensão do Ministério Público Federal de assegurar o pagamento da sanção pecuniária e das custas processuais 

esbarra no disposto no inciso XLV do artigo 5º da Constituição Federal, que estabelece que "nenhuma pena passará da 

pessoa do condenado". 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos 

do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.024767-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : CELIA MIEKO ONO BADARO 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

REU : DURVALINO TOBIAS NETO e outros 

 
: DEMERVAL DA FONSECA NEVOEIRO JUNIOR 

 
: N J EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : WILNEY DE ALMEIDA PRADO 

No. ORIG. : 02.00.00001-0 1 Vr CORDEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

omissos, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.069284-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : MANUFATURA DE BRINQUEDOS ESTRELA S/A 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 1999.61.82.028915-0 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não se 

verifica no caso concreto. 
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2. A alegada contradição entre o que foi decidido e a norma legal apontada, ou o entendimento jurisprudencial tido 

como majoritário, ou ainda a prova constante dos autos, não autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a 

insurgência revela-se verdadeira rediscussão de mérito. 

3. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

4. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

6. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.078240-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : ELEOGILDO JOAO LORENZETTI 

 
: ALZIRA POLA LORENZETTI 

ADVOGADO : RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 03.00.00013-2 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não se 

verifica no caso concreto. 

2. A alegada contradição entre o que foi decidido e a norma legal apontada, ou o entendimento jurisprudencial tido 

como majoritário, ou ainda a prova constante dos autos, não autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a 

insurgência revela-se verdadeira rediscussão de mérito. 

3. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

4. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

6. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos 

termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 
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00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.080755-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REU : ALBUQUERQUE TAKAOKA PARTICIPACOES LTDA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO 

 
: THAIS HELENA DOS SANTOS ASPRINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 03.00.00611-9 A Vr BARUERI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL. 

1. O voto foi no sentido de dar provimento ao agravo de instrumento para dar por ineficaz a nomeação e determinar a 

expedição de mandado de livre penhora, julgando prejudicado o agravo regimental. 

2. Contudo, no item "4" da ementa constou que o agravo de instrumento foi desprovido. 

3. Embargos de declaração providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.091694-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : LUIZ ROBERTO ZINI 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

No. ORIG. : 2005.61.05.012424-8 5 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. O acórdão embargado sequer adentrou na apreciação da questão relativa à solidariedade dos sócios da empresa 

executada e aplicação do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, pois a fundamentação cingiu-se apenas ao não cabimento da 

exceção de pré-executividade e assim, não caberia mesmo dispor sobre eventual aplicação do referido artigo, nem 

tampouco sobre sua revogação. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 
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MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.00.026224-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : CRISTINA CARVALHO NADER e outros 

 
: IVANY DOS SANTOS FERREIRA 

 
: MARIA SALETE DE OLIVEIRA SUCENA 

 
: DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS 

 
: PATRICIA MELLO DE BRITO 

 
: ALESSANDRA HELOISA GONZALEZ COELHO 

 
: ADRIANA DE LUCA CARVALHO 

 
: CINTHIA YUMI MARUYAMA LEDESMA 

 
: JANINE MENELLI CARDOSO 

 
: SIMONE PEREIRA DE CASTRO 

ADVOGADO : RUBENS LAZZARINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. SERVIDOR PÚBLICO. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 

VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 43/2002, 

CONVERTIDA NA LEI Nº 10.549/2002. 

1. Ação ordinária ajuizada por servidores públicos federais, integrantes da carreira de Procurador da Fazenda Nacional 

objetivando o recálculo da Vantagem VPNI, instituída pela Medida Provisória n° 43/2002, convertida na Lei n° 

10.549/2002, de acordo com o artigo 6° da citada lei. 

2. A Medida Provisória n° 43, de 25.06.2002, posteriormente convertida na Lei n° 10.549, de 13/11/2002, estabeleceu 

um novo padrão de vencimentos para a carreira de Procurador da Fazenda Nacional, com vigência retroativa a 

01/03/2002 (artigo 3°), e determinou ainda nova forma de cálculo da verba denominada pro labore, de que cuidava a Lei 

n° 7.811/88 (artigo 4°), e a extinção das verbas denominadas representação mensal, de que cuidava dos Decretos-lei 

2.333/87 e 2.371/87, e gratificação mensal, de que cuidava a Lei n° 9.028/95 (artigo 5°). 

3. Em atenção ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, constou do referido diploma legal que, na hipótese de 

redução de remuneração em decorrência de sua aplicação, a diferença deverá ser paga como vantagem pessoal 

nominalmente identificada, a ser absorvida por reajustes posteriores (artigo 6°). 

4. Portanto, houve retroatividade expressa da lei no estabelecimento de novo padrão de vencimentos, mas não na 

extinção das vantagens, e dessa forma, o cálculo da VPNI deve ser feito considerando a remuneração já estabelecida 

pela própria Medida Provisória n° 43/2002, e não da forma como procedeu a Administração. Precedentes do Superior 

Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

5. Não há como extrair do julgamento do Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 2.482/SP o entendimento 

sustentado pela União, no sentido de que a matéria logrou solução contrária à pretensão dos impetrantes, pois o que se 

verifica é que a Suprema Corte tão-somente reputou incabível a concessão de tutela antecipatória ou a execução 

provisória de segurança em casos como o presente, sob pena de desrespeito à decisão proferida nos autos da Ação 

Declaratória de Constitucionalidade nº 4 e portanto a questão de fundo não chegou a ser examinada. Ademais, trata-se 

de matéria eminentemente infraconstitucional, concernente à interpretação de lei federal, cuja uniformização cabe ao 

Superior Tribunal de Justiça. Tanto que o STF, no AI 746454/DF, negou seguimento ao recurso ao fundamento de 

tratar-se de questão decidida com base na legislação ordinária. 

6. Apelação e remessa oficial improvidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 
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00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.101079-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : GALO BRAVO PRESTADORA DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS S/A 

ADVOGADO : TANIA MARIA ZUFELLATO ZERI 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : DANIELE FRANCE PEREIRA FERNANDES 

REPRESENTANTE : EDUARDO DE CASTRO FERNANDES 

No. ORIG. : 2007.61.02.010619-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.007491-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

REU : MARCENARIA GAGLIANO LTDA ME REMAG e outro 

 
: JOAO CARLOS GAGLIANO NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2001.61.08.009460-5 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

omissos, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.022551-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CANO DE ANDRADE 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

REU : PANIFICADORA E CONFEITARIA TORRE DE BAURU LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2005.61.08.008869-6 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, 

nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste 

julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.024324-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : COM/ DE PRODUTOS AGRO PECUARIOS NOVA TUCANO LTDA 

ADVOGADO : TOSHIMI TAMURA 

PARTE AUTORA : MAGRAO MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA e outros 

 
: MARQUES SAMPAIO E FOGACA DINIZ LTDA 

 
: F T M MODAS LTDA -ME 

 
: AGROPECUARIA IRMAOS MARTINS LTDA 

ADVOGADO : TOSHIMI TAMURA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 1999.61.10.002231-2 3 Vr SOROCABA/SP 
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EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Tratando-se de embargos de declaração manifestamente protelatórios, é de rigor a imposição de multa, fixada em 1% 

sobre o valor da causa, com fundamento no artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

5. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração 

condenar a embargante no pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa, nos termos do voto do Relator e na 

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.036928-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REU : SERP SOCIEDADE EDUCACIONAL DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.03.07916-0 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.048526-0/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

AUTOR : Uniao Federal - MEX 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : WAGNER NUNES 

ADVOGADO : ALEXANDRE CARRERA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2002.61.05.009423-1 7 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. 

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO. 

1. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no decisum 

contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante entende terem sido 

violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do acórdão para essa finalidade. 

2. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz 

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram 

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

3. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto, conferir-lhes 

efeito puramente modificativo. 

4. Embargos de declaração não providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.021797-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : MARIA ELIZABETH QUEIJO 

 
: EDUARDO MEDALJON ZYNGER 

 
: JULIANA SETTE SABBATO 

 
: DANIELA TRUFFI ALVES DE ALMEIDA 

PACIENTE : CLARICE MIYACO OKANO KOBAYASHI 

ADVOGADO : MARIA ELIZABETH QUEIJO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2009.61.81.000562-5 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. ARTIGO 337-A DO CÓDIGO 

PENAL. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO. FALTA DE JUSTA CAUSA. 

1. Habeas corpus visando o trancamento do inquérito policial instaurado para apurar o crime do artigo 337-A do 

Código Penal. 

2. O crime sob investigação é o do artigo 337-A do Código Penal. Não se cogita, de valores lançados em GFIP, caso em 

que se dispensa qualquer outra formalidade para a constituição definitiva do crédito tributário, nos termos do artigo 33, 

§7° da Lei n° 8.212/91, na redação dada pela Lei n° 9.528/97. 

3. Os créditos apurados nos Autos de Infração foram objeto de impugnação administrativa. 

4. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o HC 81.611, em 10.12.2003, entendeu que o delito descrito no artigo 1º, da 

Lei 8.137/90, por ser material, demanda, para sua caracterização, o lançamento definitivo do débito tributário. Assim, 

estabelece o lançamento definitivo como condição objetiva de punibilidade ou, ainda, como um elemento normativo do 

tipo. 

5. Na mesma linha do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, e melhor explicitando-o, esta Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região tem se posicionado no sentido de que o recurso administrativo 

que impede a instauração da ação penal por crime de sonegação fiscal é aquele que ataca a própria existência do crédito 

tributário. 
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6. Depreende-se do teor das impugnações administrativas que a empresa apresenta tese de nulidade dos autos de 

infração lavrados, situação que amolda-se ao entendimento jurisprudencial acima citado, para o fim de verificar a 

constituição definitiva do crédito e a existência de crime de sonegação. 

7. O crime tipificado no artigo 337-A do Código Penal, na redação dada pela 9.983/2000 é de natureza material, em 

tudo semelhante aos crimes tipificados no artigo 1º da Lei nº 8.137/90. Tanto assim que as condutas descritas no artigo 

337-A, incisos I, III e III do Código Penal, antes da vigência da Lei 9.983/2000, subsumiam-se aos tipos penais 

previstos nos incisos I e II do artigo 1º da Lei 8.137/90, que cuida da sonegação de tributos, uma vez que a que 

contribuição previdenciária constitui espécie do gênero tributo. 

8. Assim, por identidade de razões, o entendimento referido quanto à necessidade de constituição definitiva do crédito 

tributário aplica-se não só ao crime do artigo 1º da Lei 8.137/90, com também ao delito tipificado no artigo 337-A do 

Código Penal. Precedentes. 

9. Não encerrado o procedimento administrativo não há justa causa para a investigação penal.  

10. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, conceder a ordem, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.028997-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : SERGIO ARGILIO LORENCETTI 

PACIENTE : HELIO JOSE DO NASCIMENTO 

 
: CLEUZA APARECIDA FONTES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : SERGIO ARGILIO LORENCETTI 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.11.003410-3 1 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. INÉPCIA DA DENÚNCIA NÃO VERIFICADA. INOCORRÊNCIA DE ABOLITIO 

CRIMINIS. 

1. Habeas corpus visando o trancamento da ação penal instaurada contra os pacientes, dando-os como incurso no artigo 

168-A, § 1º, inciso I, c.c. artigo 71, todos do Código Penal. 

2. A denúncia contém exposição objetiva dos fatos ditos delituosos, com narração dos elementos essenciais e 

circunstanciais que lhes são inerentes, atendendo aos requisitos descritos no artigo 41 do Código de Processo Penal, 

bem como permitindo aos réus o exercício pleno do direito de defesa assegurado pela Constituição Federal. 

3. O fato da denúncia imputar a todos os co-réus, administradores da mesma empresa, a mesma conduta, não o fazendo 

de forma individualizada, não a torna inepta. Tratando-se de crime societário, como o do artigo 168-A do Código Penal, 

não se pode exigir que o órgão de acusação tenha, no momento de oferecimento da denúncia, condições de 

individualizar a conduta de cada co-réu, eis que tal participação somente será delineada ao cabo da instrução criminal, e 

portanto poderá ser considerada, oportunamente, na sentença. Precedentes. 

4. Apesar da revogação do artigo 95, alínea "d" e seu § 1º da Lei nº 8.212/91, pela Lei nº 9.983/00, é possível o 

enquadramento da conduta anteriormente ajustada ao primeiro dispositivo legal no atual artigo 168-A do Código Penal, 

não havendo que se falar em abolitio criminis. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 

Federal. 

5. O réu defende-se dos fatos que lhe foram imputados e não da classificação jurídica indicada na peça acusatória, que 

poderá ser corrigida no momento da prolação da sentença meritória, ocasião em o julgador monocrático verificará a 

adequação, ao caso concreto, da definição jurídica dos fatos apurados no transcorrer da instrução criminal (artigos 383 e 

384, do CPP), resultante da análise do conjunto probatório obtido nos autos, sob o crivo do contraditório e da ampla 

defesa. 

6. Alegações referentes à inocência ou grau de culpabilidade do paciente devem ser exaustivamente debatidas no 

processo originário, mediante o crivo do contraditório e da ampla defesa. 

7. De acordo com orientação jurisprudencial pacífica, o trancamento da ação penal em sede de habeas corpus somente 

se justifica diante de manifesta ilegalidade da situação, o que não se verifica no caso dos autos.  
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8. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.029498-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : DULCINEIA NASCIMENTO ZANON TERENCIO 

PACIENTE : RICARDITTO MOTA reu preso 

ADVOGADO : DULCÍNEIA NASCIMENTO ZANON TERÊNCIO 

CODINOME : RICARDITO MOTA 

 
: IGOR ENRIQUE ROMERO LUNA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.004795-5 4 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO PARA O ENCERRAMENTO DA 

INSTRUÇÃO: INOCORRÊNCIA. 

1. Habeas corpus visando a soltura do paciente, preso por infração ao artigo 304 c.c. artigo 297 do Código Penal, em 

razão de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal. 

2. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que tais 

prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade. 

3. Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do artigo 

5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004. 

4. Desta forma, a alegação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada apenas e 

tão somente em comparação com a somatória dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas 

sim considerando as circunstâncias do caso concreto. 

5. Deve-se considerar, ao avaliar-se a duração da instrução criminal, circunstâncias que podem contribuir para a demora 

no seu encerramento, tais como o número de réus, a complexidade dos fatos, a necessidade de realização de perícias ou 

de oitiva de testemunhas através de cartas precatórias ou rogatórias, etc. 

6. No caso dos autos, não se vislumbra excesso de prazo no encerramento da instrução. A instrução encontrava-se 

encerrada muito antes da impetração do presente writ. 

7. Eventual demora na prolação da sentença encontra-se plenamente justificada pela complexidade do caso, que envolve 

múltiplas identidades do réu, bem como na demora da defesa em apresentar documento verdadeiro do acusado. 

8. Assim, o atraso não pode ser imputado ao Juízo ou ao Ministério Público Federal, uma vez que, considerando as 

circunstâncias inerentes ao caso, a demora na prolação da sentença encontra respaldo na razoabilidade. 

9. Ordem denegada. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do Relator 

e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.030510-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : ELETROMECANICA DYNA S/A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 319/3710 

PACIENTE : MARC NACAMULI 

 
: MARIA DA GRACA NUNES DA FONSECA NACAMULI 

 
: MARYSE NACAMULI BORALLI 

 
: GIOVANNI ARIPPOL 

ADVOGADO : JOSE FERNANDES PEREIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.001682-0 6 Vr GUARULHOS/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 168-A, §1º, I, DO CÓDIGO PENAL. DIFERENÇA 

ENTRE VALORES DECLARADOS EM GFIP E OS RECOLHIDOS NA GUIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO. IMPUGNAÇÃO 

ADMINISTRATIVA. PEDIDO DE TRANCAMENTO DO INQUÉRITO. 

1. Habeas corpus visando o trancamento do inquérito policial instaurado, por requisição do Ministério Público Federal, 

para apurar o crime do artigo 168, §1º, I, do Código Penal, imputado aos pacientes, na qualidade de administradores da 

pessoa jurídica Eletromecânica Dyna S/A. 

2. O crime tipificado no artigo 168-A do Código penal é delito de natureza formal, que se consuma com o não repasse, à 

Previdência Social, das contribuições descontadas dos segurados empregados. Precedentes. 

3. Conforme o Relatório Fiscal da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito, o débito relativo à NFLD nº 

37.125.450-7 foi declarado pela própria empresa devedora em Guia do Recolhimento do FGTS e Informações à 

Previdência Social - GFIP e, assim, a existência da dívida em cobrança é confessa. 

4. Prevê o artigo 33, §7° da Lei n° 8.212/91, na redação dada pela Lei n° 9.528/97, que "o crédito da seguridade social é 

constituído por meio de notificação de débito, auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos 

e não recolhidos apresentado pelo contribuinte" e assim, se o contribuinte apresenta a GFIP, reconhece a obrigação de 

pagar a contribuição declarada. Se esta não for paga integralmente, é o quanto basta para a inscrição do débito em 

dívida ativa, independentemente de notificação, processo administrativo ou qualquer outra formalidade. 

5. Ainda que se entenda que o crime do artigo 168-A do Código Penal é de natureza material, no caso dos autos não há 

como emprestar à impugnação administrativa a força de obstar o início da ação penal. 

6. É certo que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Habeas Corpus 81.611, em 10.12.2003, entendeu que o delito do 

artigo 1º, da Lei 8.137/90, por ser material, demanda, para sua caracterização, o lançamento definitivo do débito 

tributário, estabelecendo, assim, o lançamento definitivo como condição objetiva de punibilidade ou, ainda, como um 

elemento normativo do tipo. E, na mesma linha do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, e melhor 

explicitando-o, esta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região tem se posicionado no sentido de 

que o recurso administrativo que impede a instauração da ação penal por crime de sonegação fiscal é aquele que ataca a 

própria existência do crédito tributário. 

7. Da análise do recurso administrativo não se entrevê impugnação que possa afastar a própria existência do crédito 

apurado, pois a empresa autuada "reconhece a existência de incorreções na GFIP". Além disso, a decisão da Delegacia 

da Receita Federal do Brasil e Julgamento é pela manutenção de parte do lançamento, apenas excluídas competências 

atingidas pela decadência. 

8. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

ACORDAM os integrantes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

denegar a ordem, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.031480-9/MS 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : ANA LUCIA DUARTE PINASSO 

PACIENTE : ANA MARIA ZANMORANO MALDONADO reu preso 

ADVOGADO : ANA LUCIA DUARTE PINASSO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2008.60.02.005280-5 1 Vr DOURADOS/MS 
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EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRASNACIONAL DE DROGA. EXCESSO DE 

PRAZO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA CONDENATÓRIA.ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DO 

JUÍZO. TRANSNACIONALIDADE DO DELITO. 

1. Habeas corpus visando a expedição de alvará de soltura, sob alegação de excesso de prazo para encerramento da 

instrução e incompetência da Justiça Federal. 

2. Alegação de excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal superada, uma vez que a autoridade 

impetrada proferiu sentença condenatória em desfavor da paciente, dando-a como incursa no artigo 33, caput, c.c. artigo 

40, inciso I, da Lei 11.343/2006. 

3. Se constrangimento ilegal existiu, decorrente da demora no encerramento da instrução, desapareceu com a decisão 

condenatória. Aplicação da Súmula 52 do Superior Tribunal de Justiça. 

4. A denúncia oferecida contra a paciente imputa-lhe a prática do crime de tráfico internacional de drogas, narrando que 

a paciente importou da Bolívia o entorpecente e o vinha transportando, trazendo consigo e o guardando, quando fora 

presa em flagrante em Nova Andradina/MS. A imputação de tráfico transnacional já fixa, desde logo, a competência da 

Justiça Federal. 

5. A sentença proferida condenou a paciente por tráfico transnacional de drogas, abordando expressamente a questão. A 

alegação de que os fatos não se deram dessa maneira, não estando configurada a internacionalidade, demandaria amplo 

exame do conjunto probatório, inviável em sede de habeas corpus. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a impetração quanto à 

alegação de excesso de prazo e, no mais, denegar a ordem, nos termos do voto do Relator e na conformidade da 

minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.036287-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : MARCELLO DA CONCEICAO 

PACIENTE : PAULO EDSON DOS SANTOS reu preso 

 
: EDUARDO TADEU DA CUNHA CARNEIRO reu preso 

 
: DANILO DE MORAES CARNEIRO reu preso 

ADVOGADO : MARCELLO DA CONCEICAO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : EVANDERSON STEFFANI MARQUES 

 
: ANDERSON MOREIRA GOMES 

No. ORIG. : 2009.61.81.008468-9 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. 

INOCORRÊNCIA. RAZOABILIDADE. DILIGÊNCIAS REQUERIDAS PELA DEFESA. 

1. Habeas Corpus visando a revogação da prisão preventiva, em virtude do excesso de prazo para o encerramento da 

instrução criminal, nos autos de ação penal em que se imputa aos pacientes a prática do crime previsto no artigo 288 do 

Código Penal.. 

2. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é que tais 

prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade. 

3. Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do artigo 

5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004. 

4. Desta forma, a alegação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada apenas e 

tão somente em comparação com a somatória dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas 

sim considerando as circunstâncias do caso concreto. 

5. Deve-se considerar, ao avaliar-se a duração da instrução criminal, circunstâncias que podem contribuir para a demora 

no seu encerramento, tais como o número de réus, a complexidade dos fatos, a necessidade de realização de perícias ou 

de oitiva de testemunhas através de cartas precatórias ou rogatórias, etc. 

6. Assim, o atraso não pode ser imputado ao Juízo ou ao Ministério Público Federal, uma vez que, considerando as 

circunstâncias inerentes ao caso, a dilação da instrução encontra respaldo na razoabilidade. 
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7. Os próprios pacientes concorreram para a demora no trâmite da ação penal em vista da troca de causídicos e a 

necessidade de reintimações para o impulso processual, consoante se observa das informações da autoridade impetrada 

e, a teor da Súmula 64, do STJ, "não constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo na instrução, provocado pela 

defesa". 

8. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.036479-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : EMMANUEL UZAR EZE reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO ROVERSI JUNIOR 

 
: ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2009.61.81.005767-4 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA. GARANTIA 

DA ORDEM PÚBLICA. ASSEGURAÇÃO DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL. ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado contra ato que indeferiu o pleito revogação da prisão preventiva 

do paciente, processado criminalmente pela prática do delito tipificado no artigo 33, c.c. artigo 40, I, da Lei 

11.343/2006. 

2. A custódia é necessária para a garantia da ordem pública, com o fim de fazer cessar a atividade delituosa, pois há 

elementos indiciários de que a remessa interceptada não foi a primeira efetuada pelo paciente.  

3. A decretação da prisão preventiva é necessária para a garantia da aplicação da lei penal, porquanto o paciente 

declinou endereço falso perante os correios.  

4. Não procede a argumentação de que a prisão estaria fundada exclusivamente na condição do paciente de estrangeiro 

não residente no Brasil, mas na existência de circunstâncias concretas que indicam a necessidade de manutenção da 

prisão, a fim de assegurar a aplicação da lei penal, bem como para conveniência da instrução criminal. Precedentes. 

5. As condições pessoais favoráveis ao paciente - residência fixa, ocupação lícita e primariedade - sequer foram 

comprovadas neste Writ, e, ainda que o estivessem, não afastam, por si só, a possibilidade da prisão preventiva, quando 

demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes. 

6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.037435-1/MS 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : CLAUDIA RIOS 
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PACIENTE : LUCIANO HIPOLITO FRANCA reu preso 

ADVOGADO : CLAUDIA RIOS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2009.60.02.004160-5 2 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. DESCAMINHO. PRISÃO EM FLAGRANTE. 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. POSSIBILIDADE DE REITERAÇÃO DA 

PRÁTICA CRIMINOSA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado contra ato que indeferiu o pleito de concessão de liberdade 

provisória formulado pelo paciente, preso em flagrante como incurso no artigo 334 do Código Penal. 

2. Houve suficiente motivação da decisão recorrida, a qual continua latente para justificar a manutenção do decreto de 

prisão cautelar na hipótese em exame. A autoria e a materialidade encontram suporte no próprio estado de flagrância. 

3. O fato de haver sido indiciado em inquérito policial, e denunciado na respectiva ação penal, ainda que em andamento, 

notadamente quando decorrente de prisão em flagrante pelo mesmo delito, pode justificar a negativa de liberdade 

provisória, por indicar a necessidade de prisão preventiva, para garantia da ordem pública, com o fim de fazer cessar a 

atividade delituosa, já que aponta para a alta probabilidade do preso voltar a delinquir. Precedentes. 

4. Acresce-se que o paciente não é primário, pois ostenta condenação pelo crime de tráfico de drogas, com anotado na 

decisão atacada. Ademais, inexiste comprovação de que, à época dos fatos delituosos, o paciente tinha ocupação lícita. 

5. As condições pessoais favoráveis ao paciente - residência fixa, ocupação lícita - sequer foram comprovadas 

cabalmente neste Writ, e, ainda que o estivessem, não afastam, por si só, a possibilidade da prisão preventiva, quando 

demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes. 

6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.037669-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 

PACIENTE : ALEX BRUNO DOS SANTOS PEREIRA reu preso 

ADVOGADO : ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.010238-2 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO EM 

FLAGRANTE. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado contra ato que indeferiu o pleito de concessão de liberdade 

provisória formulado pelo paciente, preso em flagrante como incurso no artigo 334 do Código Penal. 

2. Houve suficiente motivação da decisão recorrida, a qual continua latente para justificar a manutenção do decreto de 

prisão cautelar na hipótese em exame. A autoria e a materialidade encontram suporte no próprio estado de flagrância, 

bem como pode ser extraída do recebimento da denúncia. 

3. A necessidade da custódia cautelar é justificada, notadamente, para garantia da ordem pública, com a finalidade de 

fazer cessar a atividade criminosa, já que há indícios suficientes de que poderá voltar a praticar novos delitos, bem 

como na aplicação da lei penal, pois há possibilidade de nova fuga do distrito da culpa. 

4. O paciente responde a dois processos pelos crimes de estelionato e ameaça, o que demonstram que possui conduta 

voltada para a prática de delitos, fator este que aponta para a alta probabilidade do paciente voltar a delinqüir, bem 

como indicam a temeridade da fuga, visto que referidos processos foram suspensos pois o réu encontrava-se em local 

incerto e não sabido 

5. As condições pessoais favoráveis ao paciente - residência fixa, ocupação lícita - sequer foram comprovadas 

cabalmente neste Writ, e, ainda que o estivessem, não afastam, por si só, a possibilidade da prisão preventiva, quando 

demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes. 

6. Ordem denegada. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 323/3710 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do 

Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.038293-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO 

PACIENTE : IVANILDO ALVES DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : ROBERLEI CANDIDO DE ARAUJO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.010240-0 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ARTIGO 334 DO CÓDIGO PENAL. PRISÃO EM 

FLAGRANTE. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. GARANTIA DA ORDEM 

PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas Corpus, com pedido de liminar, impetrado contra ato que indeferiu o pleito de concessão de liberdade 

provisória formulado pelo paciente, preso em flagrante como incurso no artigo 334 do Código Penal. 

2. Houve suficiente motivação da decisão recorrida, a qual continua latente para justificar a manutenção do decreto de 

prisão cautelar na hipótese em exame. A autoria e a materialidade encontram suporte no próprio estado de flagrância, 

bem como pode ser extraída do recebimento da denúncia. 

3. A necessidade da custódia cautelar é justificada, notadamente, para garantia da ordem pública, com a finalidade de 

fazer cessar a atividade criminosa, já que há indícios suficientes de que poderá voltar a praticar novos delitos, bem 

como na aplicação da lei penal, pois há possibilidade de nova fuga do distrito da culpa. 

4. O paciente responde a dois processos pelo crime de violação de direito autoral, o que demonstram que possui conduta 

voltada para a prática de delitos, fator este que aponta para a alta probabilidade do paciente voltar a delinqüir, bem 

como indicam a temeridade da fuga, visto que em uma das ações penais foi determinada diligência no sentido de 

localizar o réu, pois este encontrava-se em local incerto e não sabido. 

5. As condições pessoais favoráveis ao paciente - residência fixa, ocupação lícita e primariedade - sequer foram 

comprovadas cabalmente neste Writ, e, ainda que o estivessem, não afastam, por si só, a possibilidade da prisão 

preventiva, quando demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes. 

6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira 

Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem e determinar a expedição 

de ofício ao Juízo de Direito da Comarca de Vargem Grande do Sul, comunicando que o réu está preso, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.039739-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

PACIENTE : ILIE OVIDIU HOLEICIUC reu preso 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
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: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 2009.61.81.008815-4 7P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. NEGATIVA DO DIREITO DE 

APELAR EM LIBERDADE. RÉU QUE RESPONDEU PRESO AO PROCESSO-CRIME. RÉU ESTRANGEIRO, EM 

PASSAGEM PELO PAÍS. ORDEM DENEGADA. 

1. Habeas corpus visando garantir o direito de apelar em liberdade de paciente condenada à pena de 2 anos e 11 meses 

de reclusão como incurso no artigo 33, caput, c. c. o artigo 40, inciso I, da Lei 11.343/06. 

2. A decisão impugnada não se reveste de ilegalidade. O réu respondeu preso ao processo e ao que se denota da 

narrativa do termo de audiência de instrução e julgamento, o paciente confessou que receberia quatro mil euros para 

fazer o transporte de cocaína a Londres, inexistindo qualquer ligação de amizade, familiar, de trabalho do paciente com 

relação ao Brasil, onde estaria somente de passagem. 

3. Presente o pressuposto da prisão preventiva, relativo à necessidade de garantia da aplicação da lei penal, tendo-se em 

vista ausência de vínculo do paciente com o distrito da culpa. 

4. O paciente foi preso em flagrante e desde então respondeu preso ao processo-crime. É entendimento pacificado na 

jurisprudência que não tem direito de apelar em liberdade o réu que permaneceu preso cautelar e justificadamente 

durante toda a instrução criminal. 

5. O decreto de prisão não está fundado exclusivamente na condição do paciente de estrangeiro não residente no Brasil, 

mas na existência de circunstâncias concretas que indicam a necessidade de manutenção da prisão, a fim de assegurar a 

aplicação da lei penal, bem como para conveniência da instrução criminal. Precedentes.  

6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta 

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do 

voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 922/2009 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.097569-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE AUGUSTO CONCEICAO BORGES e outro 

 
: HELENA BORGES 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JULIA LOPES PEREIRA 

PARTE RE' : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO 

ADVOGADO : ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL 

 
: ELVIO HISPAGNOL 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 00.07.58254-4 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 97.03.026622-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : PETER ONYEIJE GINIGAEME 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA SILVA PRADA 

APELANTE : HENRIQUETA FREIRE DIAS DOS SANTOS 

 
: TERESA FRANCISCO RAQUETE 

 
: NSILU VUANGUI 

ADVOGADO : ARI CAYRES PINTO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : FELIX OBINNA AGUGUO reu preso 

 
: BENJAMIN EZENDU reu preso 

CODINOME : BENJAMIN NDUBUEZE 

CO-REU : JASON KINGSLEY 

 
: AMA DOMINIC 

No. ORIG. : 96.01.04012-9 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. RESTITUIÇÃO DE BEM APREENDIDO. DINHEIRO. 

AUSÊNCIA DE PROVA DA PROPRIEDADE DO BEM. INDÍCIOS DE LUCROS AUFERIDOS COM O TRÁFICO 

DE ENTORPECENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO POR FALTA DE INTERESSE RECURSAL. RECURSO 

DESPROVIDO. 

Se o apelante nunca declarou ser o proprietário do valor apreendido e também não postulou a sua devolução, não tem 

interesse processual algum em anular ou rever qualquer decisão pertinente ao destino do numerário em questão. 

É condição essencial para o deferimento da restituição a demonstração da propriedade do valor apreendido, por aqueles 

que pretendem sua restituição, bem assim sejam afastados os sólidos elementos de convicção que apontam tratar-se de 

produto do crime apurado. 

Apelação de Peter Onyeije Ginigaeme e outros não conhecida e apelação de Henriqueta Freire Dias dos Santos, Teresa 

Francisco Raquete e Nsilu Vuangui desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso de apelação PETER ONYEIJE GINIGAEME 

e outros, por falta de interesse recursal, e negar provimento ao recurso de HENRIQUETA FREIRE DIAS DOS 

SANTOS, TEREZA FRANCISCO RAQUETE E NSILU VUANGUI nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1999.03.00.034855-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : IBRAHIN MATTUS e outros 

 
: NEIDE TEREZINHA GENTILE MATTUS 

 
: AMALIA JUSTO DE FREITAS 

 
: DONATO GOMES 
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: FAUSTINA SOARES DISARO 

 
: ONEIDE LEITE RIBEIRO 

ADVOGADO : JOEL BELMONTE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 1999.61.00.030307-8 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CONCORDÂNCIA EXPRESSA. NOVO JULGAMENTO. AGRAVO. 

IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. A manifestação da agravante em face da primeira decisão, sem qualquer reserva, configura aceitação expressa do 

provimento judicial exarado, cujo efeito imediato é a ocorrência do trânsito em julgado da decisão proferida. 

2. Os efeitos da coisa julgada projetam-se também para dentro do próprio processo, tornando imutável o que restou 

decidido e impedindo o magistrado de decidir novamente as questões já decididas. 

3. Decisão de fl. 174 tornada sem efeito. Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, tornar sem efeito a decisão de fl. 174 e não conhecer do agravo, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.105198-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CICERO R FEITOSA E CIA LTDA e outros 

 
: CICERO ROBERTO FEITOSA 

 
: APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE POLITO DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00001-1 1 Vr PIRAJUI/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.001707-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CHARLES APARECIDO CORREA DE ANDRADE e outro 

 
: IANI TEXEIRA DOS SANTOS ANDRADE 
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ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.020914-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : LEVY MATTOS SILVA 

ADVOGADO : LEDA PEREIRA E MOTA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO 

MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

Razões apresentadas no agravo que não guardam qualquer conexão com os fundamentos da decisão monocrática 

agravada.  

Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.030307-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : IBRAHIN MATTUS e outros 

 
: NEIDE TEREZINHA GENTILE MATTUS 

 
: AMALIA JUSTO DE FREITAS 

 
: DONATO GOMES 

 
: FAUSTINA SOARES DISARO 

 
: ONEIDE LEITE RIBEIRO 

ADVOGADO : JOEL BELMONTE 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 
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PROCESSUAL. AGRAVO. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO 

MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

Razões apresentadas no agravo que não guardam qualquer conexão com os fundamentos da decisão monocrática 

agravada.  

Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.037692-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : BIANCA BASTOS COSTA e outros 

 
: EDNALDO DA SILVA FERREIRA 

 
: EDSON TADASHI NAKASONE 

 
: JOANA TIEKO YOSHIKAWA 

 
: MARIA EUNICE HISSAE OGATA 

 
: APARECIDA MENDES PEREIRA 

 
: LILA MACUMOTO 

 
: TATIANA GAGIOTI 

 
: MIRELA SARTORATO JORGE 

 
: GILBERTO DE ALMEIDA NUNES 

ADVOGADO : ALIK TRAMARIM TRIVELIN 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.042697-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AUTOR : VDO DO BRASIL IND/ E COM/ DE MEDIDORES LTDA 

ADVOGADO : RODRIGO DO AMARAL FONSECA 

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REU : OS MESMOS 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. No tocante às contribuições recolhidas nas competências de agosto de 1991 a abril de 1996, a partir do trânsito em 

julgado da Adin 1102/DF, DJU 17.11.95, restou consignada a inconstitucionalidade das expressões "autônomos" e 

"administradores" contidas no inciso I do art. 22 da Lei n. 8.212/91. 

2. O pedido de compensação das contribuições sociais referente ao período de maio de 1996 a fevereiro de 1999 foi 

recolhido sob a égide da Lei nº 84/96. O Plenário da Corte do E.STF já declarou pela constitucionalidade da 

contribuição incidente sobre a remuneração ou retribuição pagas ou creditadas aos segurados empresários, trabalhadores 

autônomos, avulsos e demais pessoas físicas nesse período (RE 258.470/RS - Min. Moreira Alves - DJU 12.05.00, pág. 

963). 

3. Embargos declaratórios rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.05.010146-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : ANDREA CRISTINA SCABELO CAMARGO 

ADVOGADO : ARTHUR HENRIQUE CLEMENTE SANTOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Não se verificam as omissões apontadas. É indevida a limitação temporal do índice em questão (11,98%) em face da 

edição da Lei n.º 9.421/96. Com a implantação do Plano de Carreira dos servidores do Poder Judiciário fixou-se uma 

nova tabela de vencimentos, sem corrigir o equívoco praticado pela Administração, quando da conversão dos 

vencimentos desses servidores em URV. 

2. A correção monetária foi aplicada corretamente obedecendo às orientações da Corregedoria Geral da Justiça Federal 

desta E. Corte, nos termos do Provimento nº 24/97 da CGJF da 3ª Região. A regra do art. 20, §4.º do CPC não significa 

que, vencida a Fazenda Pública, os honorários de advogado devam ser, necessariamente, arbitrados em montante 

inferior a 10% do valor da condenação (STJ -2.ª T., REsp 130.430-SP, rel. Min. Ari Pargendler, DJU 15/12/97). 

3. Embargos declaratórios rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.05.018458-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CLARICE FIGUEIREDO DE MELO E SILVA 

ADVOGADO : ALIK TRAMARIM TRIVELIN e outro 

APELANTE : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 1999.61.06.004832-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : MARIA DE LURDES OLIVEIRA BORGES 

ADVOGADO : SILVERIO POLOTTO 

CO-REU : ARLEI NOGUEIRA BORGES 

EMENTA 

PROCESSO PENAL E PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. 

REJEIÇÃO PARCIAL DA DENÚNCIA. INDÍCIOS DE AUTORIA. REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DA 

DENÚNCIA PREENCHIDOS. RECURSO PROVIDO.  

1. O não repasse dos valores descontados ocorreu na vigência do art. 95, "d", da Lei nº 8.212/91, porém, com a edição 

do art. 168-A, do Código Penal, tratando-se de norma penal mais benéfica no tocante ao preceito secundário, ocorreu a 

retroatividade benéfica, nos moldes do art. 5º, inciso XL, da Constituição Federal de 1988. 

2. Na primeira fase de cognição, onde se verifica a prova de materialidade e os indícios de autoria, deve prevalecer o 

princípio in dúbio pro societate, hipótese em que, havendo dúvida, deve ser recebida a denúncia. 

3. Da denúncia é possível se aferir que M. de L. O. B. e A. N. B. eram os administradores da empresa e foram acusados 

de descontar os valores devidos a título de contribuição previdenciária dos salários de seus empregados e não repassá-

los à Previdência Social.  

4. A NFLD demonstra a materialidade e indica a autoria delitiva, em conjunto com o contrato social da empresa. 

5. Insuficiente, neste momento, a mera declaração dos acusados em seus depoimentos prestados em sede policial, de 

que a recorrida não fazia parte da administração da empresa. 

6. Verificado que a peça acusatória atende todos os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal. 

7. Recurso ministerial provido, para receber a denúncia e determinar que o processo criminal prossiga na forma da lei. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para receber a denúncia e determinar que o 

processo criminal prossiga na forma da lei, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.61.81.001700-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : ELENISE MARIA PEREIRA DA CUNHA 

ADVOGADO : ANDREZIA IGNEZ FALK (Int.Pessoal) 
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CODINOME : ELENICE MARIA PEREIRA DA COSTA 

 
: ELENICE MARIA PEREIRA DA CUNHA 

EMENTA 

DIREITO PENAL - ESTELIONATO - FRAUDE CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ABSOLVIÇÃO - 

AUSÊNCIA DE PROVAS - APELAÇÃO DA ACUSAÇÃO DESPROVIDA.  

I -) Os elementos de convicção trazidos aos autos não comprovaram, com a necessária certeza e precisão, a existência 

do elemento dolo na conduta da acusada.  

II -) No tocante à elucidação da autoria do falso, nada há nos autos. A apelada negou a autoria. O ex-segurado disse ter 

entregue sua documentação, em perfeita ordem, para que um intermediário diligenciasse a obtenção de seu benefício. A 

investigação preparatória da ação penal não apurou a identidade deste intermediário.  

III -) É certo que a ré atuou na concessão do benefício de D., mas é incerto se a CTPS em questão já lhe foi apresentada 

com adulterações.  

IV -) Ficou demonstrado pela prova testemunhal os problemas de visão e a cirurgia sofrida pela ré, que teriam 

dificultado a constatação do falso. Somente à vista de outros elementos concretos de convicção em sentido contrário, 

seria razoável questionar-se o teor do depoimento testemunhal. 

V- ) Não há provas nos autos de qualquer tipo de liame subjetivo entre a apelada e o segurado. Eles negaram se 

conhecer e nada infirmou tal versão. Tampouco apuraram-se indícios de enriquecimento indevido por parte da apelante. 

VI-) Se é certo que o estelionato pode se configurar com a vantagem a terceiro, não menos certo é que pelo menos o 

liame subjetivo, a unidade de desígnios entre o beneficiado e o agente precisa ser comprovada. Se a apelada nada 

recebeu para si, e se o ex-segurado e beneficiário não foi sequer denunciado, fica difícil admitir-se até mesmo a 

ocorrência da materialidade do delito. 

VII-) A questão apurada remanesceu, no máximo, no âmbito da negligência funcional, com reflexos apenas na esfera 

administrativa e/ou civil.  

VIII-) Apelação desprovida.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.61.81.002501-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : MARCOS IZAEL 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

EMENTA 

PROCESSO PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 289, CAPUT, DO CP. MOEDA FALSA. REGIME 

INICIAL ABERTO. DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE. PEDIDO PREJUDICADO. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

Afigura-se um contra-senso permitir a fixação da pena-base próxima ao mínimo legal e, ao mesmo tempo, pretender 

averbar o regime mais gravoso em torno de proposições não consideradas para elevar a pena base num patamar mais 

razoável, na primeira fase de aplicação da pena. 

Prejudicado o pedido de prisão cautelar do apelado, enquanto aguarda o julgamento do recurso, uma vez que a sentença 

que fixou o regime inicial aberto já transitou em julgado, e não há efeito suspensivo ao recurso ministerial. 

Apelação em parte prejudicada e, na parte remanescente, desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicada parte da apelação e, na parte remanescente, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.064339-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ANA LUCIA ZAIDAN DE ALMEIDA BARROS e outros 

 
: ARMINDO ABDALA HERANE 

 
: JOSE LUIZ PAOLI VIEIRA 

 
: JOSE MARIA RODRIGUES DE CARVALHO 

 
: MARIA CANDIDA ESTEVES PINTO 

ADVOGADO : HERMINIA BEATRIZ DE ARRUDA ISSEI e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.26464-5 10 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL. AGRAVO. RAZÕES DISSOCIADAS DA DECISÃO IMPUGNADA. RECURSO 

MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. 

Razões apresentadas no agravo que não guardam qualquer conexão com os fundamentos da decisão monocrática 

agravada.  

Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.064897-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : IVONE COAN e outro 

APELADO : MARIA SOUZA DOS SANTOS SEGUNDO e outro 

 
: MARIA CONCEICAO 

ADVOGADO : SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS 

 
: CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.30898-1 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.068472-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CARMEM CECILIA BARROS DE ALMEIDA e outros 

 
: IRANI LOPES PEREIRA FRANCO 

 
: JANETE MARTINS GUARNIERI MENEGUETTI 

 
: LILIHAN BEATRIZ DE LIMA 

 
: LILSON SADAMITSU OSHIRO 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.08.06089-5 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.068594-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : CELIZI CRISTIANI BERTI e outro 

 
: RENATO HENRIQUE CORAZZA LUCIANO 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.08.01415-1 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.072205-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 
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APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : MARISA PICCIONE DE CARVALHO e outros 

 
: ALEX RICARDO BRASIL 

 
: MARIA JOSE DE OLIVEIRA GRACINO 

ADVOGADO : ALIK TRAMARIM TRIVELIN 

 
: SERGIO PIRES MENEZES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.36340-6 21 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.005533-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : RODOMIRO CAROLINO e outro 

 
: THEREZINHA DE JESUS VAZ CAROLINO 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.016184-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ALTAIR SEBASTIAO GALVAO DE SOUZA e outros 

 
: ANGELINA SANTOS PINTO 

 
: ALY HASSEIM MUSTAJA 
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: CLAUDETE TEREZINHA ROMAGNOLI CAMPELO 

 
: DARIO ROCHA NETTO 

 
: IVONE DIAS FERREIRAN DA SILVA 

 
: JOSE FERREIRA DA ROCHA 

 
: JOSE LUIZ DE FREITAS 

 
: JOSE OLYMPIO CLEPF 

 
: LISETTE RUBINO SOARES 

 
: MARILENE BELLO BORGES 

 
: MARINA ZULMA BORTOLOZZI BASTOS 

 
: MERIAN SANTOS SILVA OLIVEIRA 

 
: NELSON FREIRE 

 
: NORMA BENVENUTI MOREIRA LIMA 

 
: OLGA GONCALVES 

 
: RENEE COSTA BENVENUTI 

 
: SERGIO DE CASTRO 

 
: TEREZA PORTA NOVA ZARIF 

 
: WAGNER ANTONIO VALENTINO 

 
: WILSON MORIN 

 
: WALDA CARMELO 

 
: YVONE DE MIRANDA 

 
: ZILDA BONDESAN BARONE 

ADVOGADO : AIRTON SILVÉRIO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CABIMENTO. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

1. A Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, ampliou os poderes do Relator 

para não só indeferir o processamento de qualquer recurso (juízo de admissibilidade - caput), como para dar provimento 

a recurso quando a decisão se fizer em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores (juízo de mérito - § 1º-

A), tendo o julgamento monocrático ocorrido em conformidade com as determinações legais. 

2. A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório dos 

recursos, posto que o duplo grau de jurisdição restou mantido pela possibilidade de interposição do agravo regimental. 

3. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

4. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.016680-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA DO CARMO FIGUEIREDO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.019578-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : CARMEN SANTORION 

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI 

 
: ANDERSON DA SILVA SANTOS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.13.000974-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : VIVIANE DE FREITAS MEDINA e outro 

 
: ALEXANDRE JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : ALIK TRAMARIM TRIVELIN e outro 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.028398-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ELIANA DE SOUSA DIAS SILVA e outros 

 
: ELIANE GUIMARAES FERREIRA 

 
: GRAZIELA CONSTANTINO 

 
: HELENA DA CONSOLACAO ROCHA DIAS 

 
: JOSE LUIZ DA SILVA 

 
: MARA SALOMAO PEREIRA 

 
: MARCIA DE OLIVEIRA BUENO LOUREIRO 

ADVOGADO : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.43868-6 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.033748-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : PIRAMIDE S/C LTDA IMOBILIARIA E ADMINISTRADORA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

 
: LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 95.14.03379-5 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.039777-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AUTOR : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

REU : FERNANDO JOSE MARQUES e outro 

 
: ROSE MARY MARQUES 

ADVOGADO : JOSE MARIA VALENTINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.00.08897-0 15 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1. Não se encontra presente a omissão apontada, já que a União não tem interesse nas ações de usucapião de terras 

situadas dentro dos perímetros dos antigos aldeamentos indígenas e tampouco confiscadas aos jesuítas antes de 24 de 

fevereiro de 1891 (Precedentes do E. STF, do C. STJ e deste Tribunal Regional Federal, bem como em razão da edição 

da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001). 

2.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual não 

se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando a 

controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte. 

3.Embargos declaratórios rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.050516-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : ALBERTO JORGE SILVA COLARES e outro 

 
: RUBENS PIEDADE GONCALVES 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.06.08410-1 4 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.052709-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE FERNANDO PELEGIO e outro 

 
: MAGDALENA BONFIGLIOLI PELEGIO 

ADVOGADO : CLEDSON CRUZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.07840-1 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.002591-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA APARECIDA BERNARDO e outro 

 
: LUIS ALBERTO GUTIERREZ 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.009902-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : NELITA VASCONCELOS 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.011660-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ROBERTO FERREIRA e outro 

 
: EDNA BATISTA DE MORAES FERREIRA 

ADVOGADO : MARCELO VIANNA CARDOSO e outro 

CODINOME : EDNA BATISTA DE MORAES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.015510-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : XERXES RODRIGUES DE CARVALHO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: RUY PEDRO DE MORAES NAZARIAN (= ou > de 65 anos) 

 
: NESTOR HERCILIO (= ou > de 65 anos) 

 
: RAMEZ GABRIEL (= ou > de 65 anos) 

 
: BENEDICTO DOS SANTOS FILHO (= ou > de 65 anos) 

 
: JOAO BAPTISTA DA LUZ (= ou > de 65 anos) 

 
: JOSE MARIA PALOTA (= ou > de 65 anos) 

 
: ALFREDO NAGIB (= ou > de 65 anos) 

 
: LUCIANO FIGLIOLIA (= ou > de 65 anos) 

 
: HIROKO IKEDA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PRAZO COMUM. 

DESPROVIMENTO. 

1. Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

2. O prazo para a oposição dos embargos de declaração é comum a ambas as partes, esgotando-se tão logo decorrido o 

prazo de cinco dias contado da publicação do julgado, ou seja, ainda que opostos embargos de declaração por uma das 

partes, o curso desse prazo não se interrompe. 

3. Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.04.006671-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JULIO FAJARALDINE DA ROSA 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

 
: ENZO SCIANNELLI 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.06.004367-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : NARDINI AGROINDUSTRIAL LTDA 

ADVOGADO : ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.13.002221-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : JOSE DOS REIS OLIVEIRA e outro 

 
: MARIA HELENA DE JESUS OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ MAURO DE SOUZA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.19.003204-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ANTONIO VICENTE RAMOS e outro 

 
: ROSA MARIA FREITAS RAMOS 

ADVOGADO : JOAO BOSCO BRITO DA LUZ e outro 

APELADO : LARCKY SOCIEDADE DE CREDITO IMOBILIARIO S/A 

ADVOGADO : JOSE OSONAN JORGE MEIRELES 

 
: DAVID EDSON KLEIST 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.011077-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : AMELIA FUSSAE YAJIMA e outros 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outros 

APELADO : ANAMARIA PINTO CARUSI 

 
: EDSON TOLEDO DO AMARAL 

 
: IVETE FATIMA FERREIRA 

 
: JORGE GAIDARJI DA COSTA 

 
: LOURENCO CYRILLO DOS SANTOS 

ADVOGADO : SARA DOS SANTOS CONEJO e outro 

APELADO : CLAUDINEI ALVES GOUVEIA e outro 

 
: MARIA APARECIDA DE QUEQUI 

ADVOGADO : CARLOS JORGE MARTINS SIMOES e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.11.00725-0 2 Vr PIRACICABA/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.03.99.035531-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : EXPEDITO MARTINHO LEAL 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : EDILSON CARDOSO DE ARAUJO 

 
: JOSE RAFAEL ZAMBONI 

No. ORIG. : 95.01.04092-5 8P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO PENAL E PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. ART. 289, § 1º, DO CP. MOEDA FALSA. 

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOLO. TESTEMUNHO PRESTADO POR POLICIAIS. 

VALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

A materialidade foi comprovada pelos "Laudos de exame em moeda" que atestaram a falsidade das cédulas apreendidas 

e que a mesmas apresentam atributos para confundirem-se no meio circulante, sendo aptas a enganar pessoas. 

A autoria restou clara e insofismável. Através dos depoimentos dos autos resta claro que o réu guardou e vendeu notas 

falsas para os pretensos compradores, que se revelaram policiais e o prenderam em flagrante. 

Qualquer versão no sentido do desconhecimento da falsidade da moeda em tela não é crível, motivo pelo qual o dolo na 

prática delitiva restou evidente, com a conduta fria e deliberada de guardar e vender moeda falsa, sabendo de sua 

falsidade. 

A pena deve ser mantida em 3 (três) anos de reclusão e pagamento de 10 (dez) dias multas, arbitrados em 1/30 (um 

trigésimo) do salário mínimo, e foi substituída, nos termos do art. 44 do Código Penal, por duas restritivas de direito, 
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quais sejam, a prestação de serviços à comunidade, na forma a ser determinada pelo Juízo da Execução, e entrega de 50 

(cinqüenta) cestas básicas, no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais) cada, com material de escolha da ofertada, a Casas 

André Luiz, com endereço a Av. André Luiz, n.º 723, Picançu - Guarulhos-SP, telefone: 64524066 e 64527733, 

devendo o recibo de entrega das cestas básicas ser anexado aos autos. 

Apelação improvida. Quantum da pena de multa imposta reduzida de ofício, alterando, também, de ofício, a destinação 

da pena de prestação pecuniária à União Federal. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, reduzir, de ofício, o quantum da pena de 

multa e alterar, também, de ofício, a destinação de prestação pecuniária à União Federal nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.040777-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AUTOR : BCN SEGURADORA S/A 

ADVOGADO : FATIMA DE AGUIAR LEITE PEREIRA TAVARES 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.28904-4 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

1.Não restou configurada a alegada omissão. A questão atinente ao percentual do desconto do salário do empregado 

para o custeio do vale-transporte ser mais favorável que o fixado em lei, bem como de ter ocorrido um desconto no 

salário do empregado da parcela que lhe compete, restou prejudicada em razão da convenção coletiva ter estabelecido o 

pagamento em dinheiro do vale-transporte em hipótese não autorizada na legislação, compondo, portanto, tal verba, a 

remuneração do empregado e sujeitando-se à incidência da contribuição previdenciária. 

2.Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos alegados pelas partes, razão pela qual não 

se pode falar em omissão quando a decisão se encontra devida e suficientemente fundamentada, solucionando a 

controvérsia entre as partes, tal como ocorreu no caso em foco. Precedente desta Corte. 

3.Embargos declaratórios rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.012878-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : LEANDRO ABILIO e outro 

 
: ELAINE CAMPOS GONCALVES ABILIO 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 
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EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.013951-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : KIYOSHI TANENO 

ADVOGADO : CLEDSON CRUZ 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.04.010955-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ERNANI THADEU SILVA PRUDENCIO 

ADVOGADO : JOSE MARCOS RIBEIRO D ALESSANDRO e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 
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RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00044 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2002.61.81.003150-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : JOAO DELLA SANTA NETO 

ADVOGADO : ROBERTO M PORTELLA e outro 

RECORRIDO : SERGIO MAURO GIORGI FILHO 

 
: ISMAEL MORENO SANCHES 

 
: FABIO RODRIGO MORENO 

ADVOGADO : JOÃO ANTONIO MATHEUS e outro 

EMENTA 

PROCESSO PENAL E PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. ART. 168-A DO CÓDIGO PENAL. 

REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. INDÍCIOS DE AUTORIA. REQUISITOS PARA O RECEBIMENTO DA DENÚNCIA 

PREENCHIDOS. RECURSO PROVIDO.  

1. O não repasse dos valores descontados ocorreu na vigência do art. 95, "d", da Lei 8.212, porém, com a edição do art. 

168-A, do Código Penal, tratando-se de norma penal mais benéfica no tocante ao preceito secundário, ocorreu a 

retroatividade benéfica, nos moldes do art. 5º, inciso XL, da Constituição Federal de 1988. 

2. Na primeira fase de cognição, onde se verifica a prova de materialidade e os indícios de autoria, deve prevalecer o 

princípio in dúbio pro societate, hipótese em que, havendo dúvida, deve ser recebida a denúncia. 

3. Da denúncia é possível aferir que João Della Santa Neto, Sérgio Mauro Giorgi Filho, Ismael Moreno Sanches e Fabio 

Rodrigo Moreno foram, cada um a seu tempo, os sócios administradores da empresa DELASA ETIQUETAS 

TÉCNICAS LTDA. e acusados de, exercendo no plano dos fatos tal gerência (e não por apenas ostentar abstratamente 

tal qualidade), descontar os valores devidos a título de contribuição previdenciária dos salários dos empregados da 

pessoa jurídica e não repassá-los à Previdência Social.  

4. A NFLD demonstra a materialidade dos fatos, enquanto a autoria delitiva encontra candentes indícios no Contrato 

Social da empresa. 

5. Verificado que a peça acusatória atende todos os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal. 

6. Recurso ministerial provido, para receber a denúncia e determinar que o processo criminal prossiga na forma da lei.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para receber a denúncia e determinar que o 

processo criminal prossiga na forma da lei, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.033760-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

AGRAVANTE : ALBERTO GIUSEPPE LUCAS BONALUMI 

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA 

 
: VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2002.61.00.021541-5 6 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma.  

Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.005982-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : SERGIO MARQUES DE ANGELIS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE GUILHERME BECCARI e outro 

 
: ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

APELADO : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 

ADVOGADO : RENATO TUFI SALIM 

 
: ALDIR PAULO CASTRO DIAS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.33000-3 12 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2003.03.99.026624-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : JOAO LUIZ JOVETTA 

ADVOGADO : CARLOS DE ARAUJO PIMENTEL NETO e outro 

No. ORIG. : 98.06.07972-8 1 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - AUTORIA, 

MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - 

IMPROVIMENTO DO RECURSO. PRESCRIÇÃO. 

1.- Materialidade e autoria delitivas comprovadas pelos documentos dos autos e provas testemunhais, tudo a demonstrar 

a gerência da empresa e o não repasse das contribuições sociais descontadas dos empregados da empresa administrada 

pelo apelado. 

2.- Trata-se de crime formal, onde é desnecessário o dolo específico consistente no animus rem sibi habendi. 

3.- Para que seja reconhecida a inexigibilidade de conduta diversa as dificuldades financeiras devem ser cabalmente 

demonstradas pelo acusado, de forma que fique claro que a ele não cabia outra alternativa que não efetuar o repasse. 

4.- A inevitabilidade do perigo é requisito indispensável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem essa 

comprovação não se caracteriza o estado de necessidade. 

5.- O acusado é primário, não registra passagens policias e a sua conduta é a normal à espécie, porém o dano causado a 

Autarquia Previdenciária superou trezentos mil reais e as conseqüências do crime levam à uma maior reprimenda. 
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Fixada a pena-base do réu em 2 (dois) anos e 6 (seis) meses de reclusão e doze dias-multa, no valor unitário de um 

salário mínimo, tendo em vista as condições pessoais do réu - empresário. 

6. - Ausentes atenuante e agravantes, na terceira fase reconhecida a causa de aumento prevista no artigo 71 do Código 

Penal, que, considerando o número de condutas continuadamente praticadas (vinte e quatro vezes), e o entendimento 

desta Turma, foi aumentada em 2/3 (dois terços), perfazendo as reprimendas finais de 4 (quatro) anos e 2 (dois) meses 

de reclusão e pagamento de 20 (vinte) dias-multa. 

7. - Presentes os requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade foi substituída por duas 

penas restritivas de direito, consistentes em uma de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, a ser 

fixada pelo Juízo das Execuções Criminais; e outra de prestação pecuniária à União no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), conforme disposto no artigo 16, da Lei nº 11.457/2007, uma vez que há vítima identificada, descabendo agraciar 

outras entidades. 

8. - Fixado o regime aberto para o cumprimento da pena, tendo em vista a natureza das reprimendas impostas. 

9.- Apelação do Ministério Público provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Ministério Público Federal, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.014543-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ANA MARIA PICCIOLA 

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.017284-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : RANULPHO DUARTE 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.60.00.001283-3/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ROSARIA RIBEIRO DE LIMA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE ARAUJO CURVAL e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.004912-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro 

APELADO : FRANCISCO ANDRADE DA SILVA e outro 

 
: MARIA DE FATIMA CAVALCANTE DE MEDEIROS SILVA 

ADVOGADO : RODRIGO ALVARES CRUZ VOLPON e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.006490-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A 
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ADVOGADO : SIDNEY GRACIANO FRANZE 

APELADO : ARNALDO EDMUNDO MARCOS CASTILHO PALMA e outro 

 
: NORMA VITALI CASTILHO PALMA 

ADVOGADO : RITA MARIA DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravos desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.046129-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : 
SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DA EDUCACAO FEDERAL DE 

PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS SINASEFE 

ADVOGADO : JOSILMA BATISTA SARAIVA e outro 

APELANTE : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.47181-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.000512-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : LAURO EDUARDO DE CAMARGO espolio e outros 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

REPRESENTANTE : REGINA CELIA RODRIGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

APELANTE : JOSE GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.12.004567-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : COPAUTO CAMINHOES LTDA 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO. 

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 

Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.19.002862-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : ERIC HENDRY RALLIM reu preso 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

APELADO : Justica Publica 

EMENTA 

PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - POSSE DE 

COCAÍNA DESTINADA AO EXTERIOR - INTERROGATÓRIO REALIZADO EM INGLÊS E POR 

VIDEOCONFERÊNCIA. NULIDADES AFASTADAS. - LIBERDADE PROVISÓRIA E CONVERSÃO DA PENA 

EM RESTRITIVA DE DIREITO. VEDAÇÃO LEGAL. VÍCIO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTENTE - 

CONDENAÇÃO MANTIDA. 

A nulidade argüida em razão do apelante ter sido interrogado no idioma inglês não deve ser reconhecida. A um, porque 

já preclusa a oportunidade para argüi-la, uma vez que a questão foi ventilada nos autos quando já encerrada a instrução 

e mesmo após a apresentação de razões de apelação. E a dois, porque mesmo que superado o óbice da preclusão, em 

homenagem à ampla defesa e ao contraditório, o interrogatório do apelante atingiu plenamente seus objetivos. 
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Prejuízo real algum adveio da utilização do idioma inglês, sendo certo que o apelante mostrou-se plenamente capaz de 

estabelecer eficaz comunicação pelo mesmo. 

O interrogatório realizado por videoconferência, em tempo real, não viola o princípio do devido processo legal e seus 

consectários. A declaração de nulidade, na presente hipótese, depende da demonstração do efetivo prejuízo, o qual não 

restou evidenciado. A questão também está superada em face da edição da Lei no. 11.900, de 08 de janeiro de 2009, que 

disciplinou o uso da videoconferência no processo penal. Embora o ato impugnado tenha sido praticado antes da 

vigência deste dispositivo legal, temos que sua posterior edição apenas ressalta a adequação do mesmo aos ditames de 

ordem constitucional. 

O direito do apelante aguardar em liberdade o julgamento de seu recurso, não prospera. Lógica alguma existe em se 

conceder a liberdade a condenado que respondeu preso a todos os termos do processo. Para além disso, mesmo sob a 

ótica dos requisitos da custódia processual, tal como descritos pelo art. 312 do Código de Processo Penal, o pedido do 

apelante não prospera. Trata-se de cidadão estrangeiro, sem domicílio certo e sem nenhum tipo de vínculo com nosso 

País, seja profissional, seja pessoal. Ele para cá veio com a única finalidade de perpetrar a conduta delituosa sob 

apuração. Como se não bastasse, também não comprovou a contento o exercício de qualquer atividade profissional 

lícita, e também mencionou em seu interrogatório que já esteve preso, em outro país, pelo mesmo delito. Em face deste 

quadro, outra situação não pode ser inferida, senão a de que ele faz da delinqüência seu meio de vida. Tudo isto somado 

impõe a manutenção da custódia do apelado para a garantia da aplicação lei penal, bem com para a tutela da ordem 

pública. 

Os mesmos fundamentos utilizados para vedar a concessão da liberdade provisória ao apelante também são válidos para 

fundar a não conversão de sua pena privativa de liberdade em restritiva de direitos. Suas condições pessoais não o 

aconselham, por se tratar de indivíduo sem domicilio no distrito da culpa e sem quaisquer vínculos, sequer, com o 

Brasil. E além disso, ele é pessoa sem profissão certa e que faz da delinqüência seu meio de vida. E o art. 44 da Lei no. 

11.403/2006 veda tal conversão. 

A letra do artigo 44 da Lei 11.343/06 é clara, não comportando maiores construções interpretativas. Não se vislumbra 

nele quaisquer vícios de inconstitucionalidade, pois trata-se de legítima opção do legislador, em estabelecer no que 

consiste o devido processo legal vigente em nosso País, sendo certo que ele tem sido reiteradamente prestigiado pelas 

nossas Cortes Superiores 

A dosimetria da pena foi bem aplicada pela sentença recorrida, que apreciou com detalhes as condições subjetivas do 

apelante, bem como as condições objetivas do fato sob apuração. Mencionada quantificação percorreu o regular iter 

trifásico com perfeição, não estando a merecer reparo algum. 

Rejeita-se o pleito de aplicação da causa de diminuição da pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei no. 11.343/2006, pois 

como bem dito pela decisão apelada, o apelante confessadamente não tem bons antecedentes e faz da delinqüência seu 

meio de vida. 

Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares e, no mérito, negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.034216-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : EMERSON KALIF SIQUEIRA 

AGRAVADO : PEDRO PEDROSSIAN e outro 

 
: REGINA MAURA PEDROSSIAN 

ADVOGADO : ALFREDO CANDIDO SANTOS FERREIRA 

PARTE RE' : Fundacao Nacional do Indio FUNAI 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2008.60.00.008732-2 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 353/3710 

AGRAVOS LEGAIS. DECISÕES MONOCRÁTICAS. CPC, ART. 557. PROVIMENTO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. DEMANDA INDÍGENA. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. LEGITIMIDADE RECURSAL 

COMO PARTE OU FISCAL DA LEI. ART. 232 CF E ART. 499, § 2º DO CPC. PERDA DO OBJETO DO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO MANEJADO CONTRA LIMINAR DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE CUMPRIDA. 

IMPOSSIBILIDADE. MEDIDA LIMINAR REVERSÍVEL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO PREJUDICADA. CUNHO 

EMINENTEMENTE PERSONALÍSSIMO. PERDA DE OBJETO EM RAZÃO DA REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO. 

REGIME JURÍDICO DO INDIGENATO. QUESTÃO DE DIREITO PÚBLICO. ART. 63 DA L. 6.001/73, 

ESTATUTO DO ÍNDIO. PRÉVIA OITIVA DOS REPRESENTANTES DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AOS 

ÍNDIOS. INOBSERVÂNCIA. EFEITO SUSPENSIVO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO DEFERIDO. 

No tocante à legitimidade do Ministério Público Federal para oficiar em toda e quaisquer demandas versando questões e 

direitos indígenas, ela advém de mandamento com estatura constitucional, haja vista a redação do art. 232 de nossa 

Carta Política. 

Ao lado da titularidade para postular em juízo deferida às comunidades e organizações indígenas, manda a Carta de 

1988 que nestas demandas sempre atuará o "parquet" federal, sendo o suficiente para espancar quaisquer dúvidas sobre 

sua legitimidade para o manejo do presente recurso de agravo de instrumento.  

Não se faz necessário distinguir onde o Ministério Público atua como parte ou como fiscal da lei, pois nesse sentido 

também é expresso sua legitimidade recursal, conforme o disposto no § 2º do art. 499 do Código de Processo Civil. 

Não é verdade que o cumprimento da liminar de reintegração de posse deságüe em perda do objeto do agravo de 

instrumento manejado em face da decisão de primeira instância que a determinou. Tal conclusão somente seria 

admissível em face da instauração de situação de fato absolutamente irreversível no plano fático. 

O cumprimento da liminar deferida em primeira instância é medida absolutamente reversível, coisa que afasta a tese da 

perda de objeto do presente agravo de instrumento. 

A redistribuição do feito a outro magistrado torna vazia a exceção de suspeição, pois esta veicula razões de cunho 

eminentemente personalíssimos. 

O regime jurídico do indigenato não pode se resumir aos institutos do direito civil. Trata-se de questão de direito 

público, cuja sistemática deve modular a leitura e a interpretação da posse e da propriedade particulares. 

O Estatuto do Índio dispõe que nenhuma medida judicial será concedida liminarmente em causas que envolvam 

interesse de silvícolas ou do Patrimônio Indígena, sem a prévia audiência da União e do órgão de proteção ao índio, a 

teor do disposto no art. 63 da L. 6.001/73. 

A decisão agravada não observou o procedimento previsto no art. 63 da L. 6.001/73, tendo sido deferida a liminar sem a 

necessária e prévia oitiva dos representantes do órgão de proteção aos índios. Devem, portanto, seus efeitos serem 

suspensos, pelo menos até que a providência em questão seja ultimada. 

Agravos legais providos. Exceção de suspeição prejudicada. Deferido efeito suspensivo, para suspender os efeitos da 

decisão de primeira instância que deferiu a reintegração de posse. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal de fls. 403/438, julgar prejudicada a 

exceção de suspeição de fls. 411/413, dar provimento ao agravo legal de fls. 588/606 e deferir o efeito suspensivo 

requerido na inicial, para suspender os efeitos da decisão de primeira instância que deferiu a reintegração de posse, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00058 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.025330-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : CRISTINA APARECIDA DE SOUZA 

PACIENTE : CRISTINA APARECIDA DE SOUZA reu preso 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2007.60.04.000576-2 1 Vr CORUMBA/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PEDIDO DE 

LIBERDADE PROVISÓRIA. EXCESSO DE PRAZO. ORDEM DENEGADA. 

1- Não há o excesso de prazo alegado, já que não há nos autos indicação de falhas na atuação do Juízo, ou que se possa 

imputar a ele a responsabilidade pelo transcorrer da lide, analisando eventuais excessos á luz do princípio da 

proporcionalidade ou razoabilidade. 

2- Ordem denegada. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00059 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.030803-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : EVDOKIE WEHBE 

 
: VIVIANE MICHELE VIEIRA MARTINS 

PACIENTE : MAURO FERREIRA DE MELO reu preso 

ADVOGADO : APARECIDO AZEVEDO GORDO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2005.61.12.009139-1 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. 

OCORRÊNCIA. AUTORIA. ORDEM DENEGADA. 

1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

2- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.032389-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : AILTON JOSE GIMENEZ 

 
: LUCAS TORRES GIMENEZ 

PACIENTE : ALEXSANDRO DOS SANTOS MARQUES reu preso 

 
: ANTONIO CARLOS VENANCIO DA SILVEIRA reu preso 

 
: ELIAS TAVARES DA SILVA reu preso 

 
: EZEQUIEL RODRIGUES DOS SANTOS reu preso 

 
: FLAVIO JOSE DA SILVA reu preso 

 
: JAIME BERNARDINO CAMPOS DE ALBUQUERQUE reu preso 

 
: JOAO GONCALVES DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : AILTON JOSE GIMENEZ 

PACIENTE : RENILDO BITENCOURT SANTANA reu preso 

ADVOGADO : AILTON JOSE GIMENEZ e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

CO-REU : JOSUE GOMES RODRIGUES 

 
: NOEL GOMES RODRIGUES 
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: CARLETE ROSELI PIANISSOLI 

 
: DARCI PAULO UHLMANN 

 
: JORGE DANIEL STUMPFS 

 
: JOSE DONIZETI DA SILVEIRA 

 
: JOSIEL PEREIRA DE FIGUEIREDO 

No. ORIG. : 2009.61.08.006723-6 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. 

INEXISTÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA. CO-RÉU APONTADO COMO CHEFE DE ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA. PRESENTES REQUISITOS DA CUSTÓDIA CAUTELAR. ORDEM DENEGADA. 

1- Quanto aos pacientes Alexsandro dos Santos Marques, Elias Tavares da Silva, Ezequiel Rodrigues dos Santos, Flavio 

Jose da Silva, Jaime Bernardino Campos de Albuquerque, João Gonçalves da Silva e Renildo Bitencourt Santana, há 

constrangimento ilegal na manutenção da prisão, pois inexiste a necessidade de acautelar-se o meio social e não se 

vislumbra, ofensa à ordem pública, econômica, à instrução criminal ou à aplicação da lei penal, de modo que a 

liberdade provisória há de ser concedida.  

2- Ao paciente Antonio Carlos Venâncio da Silveira, ao contrário, impõem-se a segregação cautelar, pois os elementos 

de convicção apontam, com razoável juízo de probabilidade, para a existência de uma organização criminosa atuante e 

dinâmica, bem organizada, com respeitável poderio econômico; cuja atuação somente pode ser detida com a medida 

extrema. 

3- Ordem parcialmente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem de habeas corpus, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.032943-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : MARCELO LEONEL DA SILVA 

PACIENTE : MARCOS ROBERTO CECCHETTI reu preso 

 
: ISMAEL TESKI reu preso 

ADVOGADO : MARCELO LEONEL DA SILVA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.10.011155-9 3 Vr SOROCABA/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA TRAFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES. PEDIDO DE 

LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. OCORRÊNCIA. AUTORIA. ORDEM 

DENEGADA. 

1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

2- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 
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00062 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.034780-3/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : JOSE ALEX VIEIRA 

PACIENTE : VALDIR PEREIRA ROCHA reu preso 

ADVOGADO : JOSE ALEX VIEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2009.60.06.000666-5 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. 

OCORRÊNCIA. AUTORIA. ORDEM DENEGADA. 

1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

2- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.035379-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : AILTON JOSE GIMENEZ 

PACIENTE : DARCI PAULO UHLMANN reu preso 

 
: JOSE DONIZETE DA SILVEIRA reu preso 

ADVOGADO : AILTON JOSE GIMENEZ 

CODINOME : JOSE DONIZETI DA SILVEIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

CO-REU : ALEXSANDRO DOS SANTOS MARQUES 

 
: ANTONIO CARLOS VENANCIO DA SILVEIRA 

 
: CARLETE ROSELI PIANISSOLI 

 
: ELIAS TAVARES DA SILVA 

 
: EZEQUIEL RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: FLAVIO JOSE DA SILVA 

 
: JAIME BERNARDINO CAMPOS DE ALBUQUERQUE 

 
: JOAO GONCALVES DA SILVA 

 
: JORGE DANIEL STUMPFS 

 
: JOSIEL PEREIRA DE FIGUEIREDO 

 
: JOSUE GOMES RODRIGUES 

 
: NOEL GOMES RODRIGUES 

 
: RENILDO BITENCOURT SANTANA 

No. ORIG. : 2009.61.08.008494-5 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. 

INEXISTÊNCIA. ORDEM CONCEDIDA. CO-RÉU APONTADO COMO CHEFE DE ORGANIZAÇÃO 

CRIMINOSA. PRESENTES REQUISITOS DA CUSTÓDIA CAUTELAR. ORDEM DENEGADA. 
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1- Quanto ao paciente Darci Paulo Uhlmann, há constrangimento ilegal na manutenção da prisão, pois inexiste a 

necessidade de acautelar-se o meio social e não se vislumbra, ofensa à ordem pública, econômica, à instrução criminal 

ou à aplicação da lei penal, de modo que a liberdade provisória há de ser concedida.  

2- Quanto ao paciente José Donizete da Silveira, ao contrário, impõem-se a segregação cautelar, pois os elementos de 

convicção apontam, com razoável juízo de probabilidade, para a existência de uma organização criminosa atuante e 

dinâmica, bem organizada, com respeitável poderio econômico; cuja atuação somente pode ser detida com a medida 

extrema. 

3- Ordem parcialmente concedida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem de habeas corpus, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00064 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.035878-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : ALEXANDRE PEREIRA FRAGA 

PACIENTE : LI KWOK KWEN reu preso 

ADVOGADO : ALEXANDRE PEREIRA FRAGA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : RENATO LI 

 
: ANDRE MAN LI 

 
: MARCELO LI 

 
: LEE MEN TAK 

 
: MARCIO DE SOUZA CHAVES 

 
: EDSON APARECIDO REFULIA 

 
: RODRIGO ADAUTO PEREIRA 

 
: ISAC DIAS BRITO 

No. ORIG. : 2009.61.81.010296-5 3P Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. 

OCORRÊNCIA. AUTORIA. ORDEM DENEGADA. 

1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

2- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00065 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.036682-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : DOUGLAS SANTANA VIDIGAL ALVES 

PACIENTE : DIEGO RODRIGUES DA COSTA reu preso 
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ADVOGADO : DOUGLAS SANTANA VIDIGAL ALVES e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

CO-REU : TIAGO MAIA SILVA 

 
: THIAGO RODRIGUES COSTA 

 
: JONATHAN CARLOS DE OLIVEIRA 

 
: RAFAEL ALEXANDRINA 

 
: CARLOS EDUARDO LOPES 

No. ORIG. : 2009.61.14.000607-6 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PEDIDO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. PRESSUPOSTOS DA PRISÃO PREVENTIVA. 

OCORRÊNCIA. AUTORIA. ORDEM DENEGADA. 

1- Não há constrangimento ilegal na manutenção da prisão de agente, quando tem-se como garantia à ordem pública, a 

necessidade de acautelar-se o meio social, contra a ação perpetrada por agentes, cuja natureza voltada para o crime, 

demonstram a necessidade da segregação. 

2- Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

Boletim Nro 1030/2010 

ACÓRDÃOS: 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.071157-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

APELANTE : ANELISE STEGLICH SOUTO e outros 

 
: CARLOS ALBERTO MACEDO DE OLIVEIRA 

 
: CARLOS GERALDO SOBRAL DE MEDEIROS 

 
: DEBORA MARCHETTI CHAVES THOMAS 

 
: ELZA NUNES DA COSTA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO NEVES DE SOUZA 

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.03892-0 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL E CIVIL E ADMINISTRATIVO - AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, § 1º DO CPC - 

SERVIDOR E PÚBLICO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL NO PERCENTUAL DE 6% - PERÍODO DE 1º/07/94 A 

23/10/94 - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 560/94 - LEI Nº 9.630/98 - CORREÇÃO MONETÁRIA - RESOLUÇÃO 

Nº 561/07 - JUROS DE MORA - CITAÇÃO - ARTIGO 219 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TAXA DE 

0,5% AO MÊS ATÉ A ENTRADA EM VIGOR DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - TAXA SELIC - 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.  

1. Possibilidade, in concrecto, de aplicação do § 1° do artigo 557 do Código de Processo Civil, sendo que as razões do 

agravo não serviram para desmerecer a decisão unipessoal do relator, já que a questão primordial trazida para 

apreciação no presente feito trata da majoração para 11% da alíquota da contribuição social incidente sobre a 

remuneração dos servidores públicos ativos, cobrada por força do art. 1º da Medida Provisória nº 560/94 e suas 
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reiteradas reedições, a qual foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal em sede da ADIN nº 

1.135/DF de relatoria do Min. Carlos Velloso, em que o Plenário da Egrégia Corte, na sessão de 13.08.97, julgou 

parcialmente procedente a ação direta para declarar a inconstitucionalidade no art. 1º da Medida Provisória nº 628, de 

23/9/94, e suas sucessivas reedições da expressão "com vigência a partir de 1º de julho de 1994". 

2. A Lei nº 8.688/93 instituiu alíquotas definidas para a contribuição mensal do servidor ao Plano de Seguridade Social 

(PSS), porém previu no art. 2º, §1º, que referidas alíquotas seriam aplicadas até 30 de junho de 1994. Dando 

continuidade à cobrança da contribuição previdenciária do servidor público em atividade, foi instituída a impugnada 

Medida Provisória nº 560/26.07.94, a qual foi reeditada por inúmeras vezes, até ser convertida na Lei nº 9.630/23.04.98 

(DO 24/04/98). 

3. Ao reconhecer a inconstitucionalidade da expressão "com vigência a partir de 1º de julho de 1994" e afastar a 

cobrança da contribuição no interstício entre a Lei nº 8.688/93 e o término do prazo nonagesimal contado a partir da 

publicação da MP 560/94, entendeu o Colendo Supremo Tribunal Federal que a MP 560/94 e suas reedições instituíram 

validamente a contribuição discutida, havendo ofensa apenas à anterioridade mitigada do art. 195, §6º, da Constituição 

Federal, uma vez que a Colenda Corte considera que o prazo nonagesimal é contado a partir da edição da primeira 

medida provisória reeditada. Em conclusão, a contribuição questionada era inexigível somente do término de vigência 

da Lei nº 8.688/94 (1º/07/94) até 90 dias decorridos da edição da MP nº 560 de 26.07.94. 

4. No caso dos autos a ação foi ajuizada em 28/7/97 objetivando os autores a suspensão do desconto relativo a 

contribuição previdenciária imposto pelas medidas provisórias não convertidas em lei, ou o seu recolhimento no 

percentual de 6%, com a devolução dos valores recolhidos no período de julho a outubro de 1994, no entanto a 

publicação do acórdão que declarou a inconstitucionalidade das medidas provisórias pelo STF se deu em 5/12/97. 

5. A Instrução Normativa n.53, de 14 de maio de 1.999, da Secretaria da Receita Federal, em face da decisão proferida 

na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 1.135-9/SF determinou a devolução dos valores não pagos decorrentes de 

desconto indevido a título da contribuição para o Plano da Seguridade Social do Servidor Público Civil da União 

relativamente aos meses de julho, agosto, setembro e outubro de 1.994, com atualização monetária até 31 de dezembro 

de 1995 com base na variação da UFIR e, a partir de 1º de janeiro de 1.996, acrescidos de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente até o mês anterior ao do 

pagamento e de um por cento no mês do pagamento. Tal pagamento foi feito em duas parcelas, juntamente com os 

vencimentos de junho e dezembro de 2000. 

6. Merece reforma a sentença apenas para se reconhecer que as alíquotas da contribuição para a Seguridade Social são 

devidas no percentual de 6%, no período de 1º de julho de 1994 a 23 de outubro de 1994, e posteriormente à alíquota 

prevista na Medida Provisória 560, bem como nas suas reedições. 

7. Em relação à correção monetária, é imperiosa e deve seguir os parâmetros definidos nos termos da Resolução nº 561, 

de 02.07.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

8. Quanto aos juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil (artigo 1° 

da Lei nº 4.414/64), e à taxa de 0,5% ao mês até a entrada em vigor do Novo Código Civil, a partir de quando incidirá a 

taxa SELIC conforme jurisprudência hoje pacificada no STJ. 

9. Incabível a aplicação do artigo 1°/F da Lei nº 9.494/97, com redação atualizada pela Lei nº 11.960/2009, a fatos 

ocorridos anteriormente a sua vigência já que a lei nova vige para o futuro 

10. Agravo legal improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto do Relator, 

acompanhado pelo voto do Juiz Federal Convocado RICARDO CHINA, vencida a Desembargadora Federal VESNA 

KOLMAR que lhe dava parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Johonsom di Salvo  

Desembargador Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.03.99.037303-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD 

APELANTE : PAULO CESAR MARASCA 

ADVOGADO : PAULO RUBENS DE CAMPOS MELLO e outro 

APELADO : Justica Publica 

CO-REU : JOSE CARLOS GONCALVES PADOVAN 

No. ORIG. : 96.03.00616-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

EMENTA 
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PENAL. APELAÇÃO DO RÉU. CORRUPÇÃO ATIVA. ARTIGO 333, caput e PARÁGRAFO ÚNICO DO CP. 

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. AFASTADA. MATERIALIDADE, DOLO E AUTORIA. 

COMPROVADAS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. MANTIDA. APELAÇÃO DO RÉU 

NÃO PROVIDA. 

 

1. O réu foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 333, caput e parágrafo único do CP, por ter oferecido a 

funcionário público, e ter efetivamente auferido, vantagem indevida, que resultou em prejuízo de aproximadamente R$ 

450.000,00 (quatrocentos e cinqüenta mil reais) aos cofres da Caixa Econômica Federal. 

2. Autoria, dolo e materialidade comprovadas. 

3. Preliminar de cerceamento de defesa rejeitada. Tendo havido a intimação, quando da expedição da carta precatória, 

não é necessária a intimação da defesa para audiência de inquirição de testemunha no Juízo deprecado. Descabida a 

alegação de afronta aos princípios da ampla defesa e do contraditório. 

4. A condenação é de rigor. 

5. Dosimetria da pena. Mantida conforme sentença do Juízo "a quo". 

6. Preliminar rejeitada. Apelação do réu a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito negar provimento à apelação do réu, 

nos termos do relatório e do voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.060309-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

AUTOR : CELSO CONTI DEDIVITIS 

ADVOGADO : CELSO CONTI DEDIVITIS 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.05.51883-1 5F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO DE FUNDAMENTOS. ERRO MATERIAL. 

O juiz pode decidir com base em fundamentos diversos dos invocados pelas partes. É dispensada a alusão expressa a 

todos os dispositivos legais mencionados no recurso; basta que a matéria debatida seja totalmente ventilada no acórdão. 

Verificada a ocorrência de erro material é possível sua retificação de ofício, sem prejuízo da eficácia e validade da 

decisão. 

Embargos de declaração não providos. Erro material corrigido de ofício, sem modificação do resultado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração e corrigir o erro 

material sem modificação do resultado nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 2656/2010 
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.61.09.001357-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : DELORMI COLA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PIZZOLATO e outro 

DECISÃO 

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator): 

 

O Ministério Público Federal, em 29.03.1999, denunciou DELORMI COLA, qualificado nos autos, nascido em 

17.04.1939 (fls. 94), como incurso no artigo 95, alínea d, da Lei nº 8.212/91, c. c. o artigo 71 do Código Penal, por ter 

deixado de recolher aos cofres do INSS as contribuições previdenciárias descontadas dos seus empregados nos períodos 

de 03/1997, 05/1997 a 08/1997 e 10/1997. 

A denúncia foi recebida em 22.04.1999 (fls. 77). 

Após instrução, sobreveio sentença, da lavra do MM. Juiz Federal Marcelo Guerra Martins e publicada em 04.11.2002 

(fl. 366), que julgou improcedente a denúncia e absolveu DELORMI COLA, com fundamento no artigo 386, inciso VI, 

do Código de Processo Penal (fls. 356/365). 

Apela o Ministério Público Federal, requerendo a condenação do apelado, sustentando, em síntese, a inexistência da 

causa supralegal de exclusão de culpabilidade, a não comprovação das dificuldades financeiras, a inexistência da 

inexigibilidade de conduta diversa e a inexistência da causa de exclusão da ilicitude do estado de necessidade (fls. 

368/385). 

Contra-razões do apelado às fls. 390/401. 

A Procuradoria Regional da República, em parecer da lavra da Dr. Ana Lucia do Amaral, opinou pelo provimento do 

recurso (fls. 403/408). 

É o relatório. 

Decido. 

Apesar da revogação do artigo 95, alínea "d" e seu § 1º da Lei nº 8.212/91, pela Lei nº 9.983/00, entendo possível o 

enquadramento da conduta anteriormente ajustada ao primeiro dispositivo legal no atual artigo 168-A do Código Penal, 

não havendo que se falar em abolitio criminis. 

Por outro lado verifica-se que o artigo 168-A, caput e seu parágrafo 1º contém norma mais favorável ao réu, uma vez 

que a pena cominada (dois a cinco anos de reclusão) é inferior à anteriormente cominada pelo artigo 95, alínea "d", e § 

1º e 3º da Lei nº 8.212/91, combinado com o artigo 5º da Lei nº 7.492/86 (reclusão de dois a seis anos), sendo aplicável, 

portanto, mesmo aos fatos ocorridos posteriormente à sua vigência, nos termos do artigo 5º, inciso XL da Constituição 

Federal de 1988 e artigo 2º, parágrafo único do Código Penal. 

Assim, aplica-se ao caso dos autos o disposto no artigo 168-A, caput e §1º, e §3º, inciso II. Por identidade de razões, 

não se aplica ao caso dos autos o disposto no §2º e §3º, inciso I, do artigo 168-A do Código Penal, por se tratar de 

norma penal mais gravosa. 

O artigo 168-A do Código Penal tem pena máxima de 5 (cinco) anos, pelo que o prazo prescricional regula-se pela regra 

do artigo 109, inciso III, do Código Penal, pelo período de 12 anos. 

Acrescente-se, porém, que o réu conta com mais de setenta anos, eis que nasceu em 17.04.1936 (fls. 94). Nesse passo, 

incide à espécie a regra do artigo 115 do Código Penal, que manda reduzir pela metade o lapso prescricional quando o 

criminoso era na data da sentença maior de setenta anos. A interpretação do dispositivo permite entender-se como data 

da sentença também a do acórdão, no caso de recurso, conforme precedente jurisprudencial do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça (HC 26355 - RJ. Relator: Min. Fontes Alencar. DJ 09.12.2003). Portanto, a prescrição corre no 

intervalo de 6 anos. 

Tendo-se em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva, operou-se a prescrição entre o recebimento da 

denúncia (22.04.1999, fl. 77) e a presente data, vez que decorridos mais de 6 anos no interstício, razão pela qual extinta 

se encontra a punibilidade do réu. 

 

Por estas razões, reconheço e declaro, de ofício, extinta a punibilidade do réu DELORMI COLA, pela ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva estatal, considerada a pena máxima in abstrato, com fundamento nos artigos 107, 

inciso IV; 109, caput e inciso III; e 115, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo 

Penal, e julgo prejudicado o recurso de apelação. 

Intimem-se. 

Transitada esta em julgado, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.60.02.000466-6/MS 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : FRANCISCO EDGLEIDE ALVES 

ADVOGADO : EDVAN PAIXAO AMORIM e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : VALDELICE DE SOUZA RODRIGUES 

DESPACHO 

Vistos, em despacho. 

Fls. 348: Defiro. Intime-se o defensor constituído pelo apelante FRANCISCO EDGLEIDE ALVES a apresentar, no 

prazo de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.61.14.003959-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Justica Publica 

APELADO : CARLOS GONZAGA 

ADVOGADO : MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 

APELADO : ROBERTO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO DELMANTO BOUCHABKI 

 
: JAIR JALORETO JUNIOR 

DESPACHO 

Vistos, 

Fls. 758: Indefiro, uma vez que a requerente não figura como parte na ação penal. Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.61.81.005476-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : NILTON JOSE SOBRINHO 

 
: RUBENS TUFIK CURI 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO CASSEB 

APELADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: FRANCISCO BOMBINI JUNIOR 

 
: HEITOR LUIZ DARCANCHY ESPINOLA 

 
: EDUARDO VIANA PESSOA DE ALBUQUERQUE 

 
: JOSE LUIZ GONCALVES FERREIRA 

 
: FELICIANO CAMPOS URSULINO 

 
: NELSON CARVALHO DA SILVA 

DESPACHO 

Vistos, em despacho. 

Fls. 1709: Defiro. Intimem-se os defensores constituídos pelos apelantes NILTON JOSE SOBRINHO e RUBENS 

TUFIK CURI a apresentar, no prazo de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, 

do Código de Processo Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 
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Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.61.81.003925-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : NILZA DE BIASI CAMANHO 

ADVOGADO : JOÃO LUIZ AGUION 

APELADO : Justica Publica 

NÃO OFERECIDA 

DENÚNCIA 
: LUIZ FABIANO CAMANHO 

DESPACHO 

Vistos, em despacho. 

Fls. 818: Defiro. Intimem-se os defensores constituídos pela apelante NILZA DE BIASI CAMANHO a apresentar, no 

prazo de oito dias, as suas razões de apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2007.61.02.008725-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA 

APELANTE : Ministerio Publico Federal 

APELANTE : VANTUIR LEMOS DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : SUELY APARECIDA DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : NERINO ZORZI reu preso 

ADVOGADO : WILLIAM TULLIO SIMI 

APELANTE : CLEZIO MORAIS PORTELA reu preso 

ADVOGADO : AIRTON JOSE FRANCHIN e outro 

APELANTE : CLEITON DA SILVA RODRIGUES reu preso 

ADVOGADO : PAULO MARZOLA NETO e outro 

APELADO : GEOVANESIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE ARAUJO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Fls. 1914/1915: Defiro. Intimem-se os defensores constituídos pelos apelantes VANTUIR LEMOS DA SILVA, 

NERINO ZORZI e CLEITON DA SILVA RODRIGUES a apresentar, no prazo de oito dias, as suas razões de 

apelação, nos termos do disposto no artigo 600, § 4º, do Código de Processo Penal. 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARCIO MESQUITA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.039724-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : EDMAR JOSE RODRIGUES MARTINS 

 
: ALDEMAR FABIANO ALVES FILHO 
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PACIENTE : ANA SANTA FERREIRA ALVES 

ADVOGADO : EDMAR JOSE RODRIGUES MARTINS 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.16.001271-8 1 Vr ASSIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado, em 06.11.09, com pedido de liminar, em favor de ANA SANTA FERREIRA 

ALVES, destinado ao trancamento da ação penal nº 2006.61.16.001271-8 em curso na 1ª Vara Federal de Assis-SP, a 

que responde a paciente pela suposta prática do delito disposto no art.171, §3º, c.c art. 29, caput, ambos de Código 

Penal. 

 

Pelas informações da autoridade impetrada, foi prolatada sentença declarando extinta a punibilidade da paciente, nos 

termos do art. 61, do Código de Processo Penal e dos arts. 107, IV (primeira figura) e 109, V, ambos do Código Penal. 

 

O Ministério Público Federal, em parecer da lavra da Procuradora da Republica Maria Iraneide Olinda S. Facchini, 

opina pela prejudicialidade da ordem  

 

Face a tais informações, deixou de existir interesse na concessão da ordem por perda de seu objeto. 

 

Posto isto, com fundamento no artigo 659 do Código de Processo Penal, julgo prejudicada a presente ordem de habeas 

corpus. 

 

Comunique-se. Intime-se. 

 

Certificado o trânsito em julgado e observadas as demais formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

Distribuição. 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.041457-9/MS 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : ILDEBERTO DE SANTANA 

PACIENTE : CLEUDINEIA DA ROCHA CARNEIRO reu preso 

ADVOGADO : ILDEBERTO DE SANTANA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS 

No. ORIG. : 2008.60.04.000619-9 1 Vr CORUMBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Ildeberto de Santana em favor de CLEUDINEIA DA 

ROCHA CARNEIRO, por meio do qual objetiva o relaxamento da prisão, nos autos da ação penal nº 

2008.60.04.000619-9, que apura a suposta prática dos delitos descritos nos artigos 33, caput, 35 c.c. 40, inciso I e III, 

todos da Lei n° 11.343/06, na forma do artigo 69 do Código Penal. 

 

A ordem perdeu seu objeto, consideradas as informações extraídas do sistema eletrônico de consulta processual deste 

Tribunal, de que há outro pedido de habeas corpus distribuído sob o nº 2009.03.00043108-5, versando sobre a mesma 

questão e com idêntica ação originária, pois este feito foi autuado com a documentação original da presente ordem 

impetrada por meio de fax-símile e autuada em separado. 

 

Posto isto, com fundamento no artigo 659 do Código de Processo Penal, julgo prejudicada a presente ordem de habeas 

corpus. 

 

Comunique-se. Intime-se. 

 

Certificado o trânsito em julgado e observadas as demais formalidades legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

Distribuição. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 365/3710 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

RICARDO CHINA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.042870-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : LUIS CARLOS DE MOURA RAMOS 

PACIENTE : JOAO LUIZ ROSA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS DE MOURA RAMOS 

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00281-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Luis Carlos de Moura Ramos em favor de João Luiz 

Rosa, por meio do qual objetiva a expedição de contramandado de prisão nos autos da execução fiscal n° 

565.01.2003.015419-3 que tramita no Serviço Anexo das Fazendas de São Caetano do Sul/SP. 

 

O impetrante alega, em síntese, que a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Federal reconheceu a 

inconstitucionalidade da prisão civil do depositário infiel. 

 

O presente habeas corpus foi impetrado perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 06 de julho de 2.009, 

tendo o e. Desembargador Relator declinado da competência e remetido os autos a esta e. Corte. 

 

À fl. 223 foram requisitadas as informações à autoridade impetrada. 

 

À fl. 228 a MMª Juíza de Direito do Serviço Anexo das Fazendas de São Caetano do Sul informou que foi revogada a 

prisão civil decretada em desfavor do paciente. 

 

Assim, considerando que o impetrante pleiteia a revogação da prisão civil, resta prejudicado o presente habeas corpus, 

nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte. 

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.044605-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : ALESSANDRO FERREIRA BERALDO 

PACIENTE : ALESSANDRO FERREIRA BERALDO reu preso 

ADVOGADO : MAURO LUIS GONCALVES FERREIRA 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.007806-0 1 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de ALESSANDRO FERREIRA BERALDO, 

preso em flagrante delito e denunciado pela prática, em tese, do crime capitulado no artigo 241 A e B da Lei nº 

8.069/90, através da rede mundial de computadores (Internet). 

 

Em síntese, o impetrante requer o deferimento de medida liminar e, definitivamente, a concessão da ordem consoante as 

seguintes razões: 
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1) a fixação da competência junto ao Juízo da Infância e Juventude de Votuporanga/SP por considerar a Justiça Federal 

de Campinas absolutamente incompetente para processar e julgar o feito; 

 

2) a reiteração do pedido de concessão de liberdade provisória ou prisão domiciliar com a transferência do paciente para 

Votuporanga/SP; 

 

3) o trancamento do inquérito policial face a ocorrência de nulidades absolutas decorrentes do flagrante preparado; 

 

4) o relaxamento da prisão em flagrante em face do excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal. 

 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado, acompanhadas de documentos (fls. 40/76). 

 

Inicialmente, noto que parte da matéria ventilada no presente writ - fixação da competência e trancamento do inquérito 

policial - já foi aduzida em outro Habeas Corpus, impetrado em 18.09.2009 e autuado sob o nº 2009.03.00.033054-2, 

oportunidade em que este Relator deixou de apreciá-la sob pena de supressão de instância. 

 

Neste momento, consoante as informações e documentos ofertados pelo Juízo impetrado, observo que referidos pontos 

já foram apreciados na Primeira Instância, dando ensejo à possível coação ilegal sanável nesta impetração. 

 

Com efeito, no que se refere à fixação da competência para processar e julgar o feito, considerando-se o disposto na 

Convenção sobre os Direitos da Criança - da qual o Brasil é signatário - e tendo sido o delito cometido através do 

compartilhamento dos arquivos via rede internacional de computadores (internet), compete à Justiça Federal processar e 

julgar o crime de divulgação de imagens pornográficas envolvendo crianças ou adolescentes (Estatuto da Criança e do 

Adolescente, artigo 241), a teor da regra do inciso V do artigo 109 da Constituição Federal. 

 

No que diz respeito ao inquérito policial, observo que a investigação seguiu rigorosamente os princípios do devido 

processo legal. 

 

No presente caso, a Polícia Federal apurou, a partir da quebra do sigilo telemático, dados do perfil dos usuários 

suspeitos, os endereços dos IPs utilizados, provedores de acesso e respectivos titulares. 

 

Com a identificação dos possíveis envolvidos, foi expedido mandado de busca e apreensão para o endereço do paciente, 

oportunidade em que este, em tese, foi flagrado na posse de material fotográfico contendo imagens de crianças e 

adolescentes em cenas pornográficas e de sexo explícito. Como se nota, a situação de flagrância do paciente foi 

constatada quando do cumprimento dos mandados de busca e apreensão, não sendo o caso de flagrante preparado. 

 

Diante deste quadro, o MM. Juízo a quo considerou suficientemente demonstrados os indícios de autoria e 

materialidade delitiva, entendendo necessária a prisão cautelar do paciente para a garantia da ordem pública. 

 

É certo que a prisão cautelar fundamentada no resguardo da ordem pública visa prevenir a reprodução de fatos 

criminosos e acautelar o meio social. 

 

O delito imputado ao paciente é grave pois pressupõe o abuso sexual e outras sevícias contra crianças e adolescentes 

que, por estarem em peculiar condição de desenvolvimento, demandam a atuação direta do Estado para sua proteção 

integral. 

 

Além disso, não se pode perder de vista a periculosidade do agente, o qual se valeu do anonimato garantido pela 

internet para a prática de crime de grande potencialidade lesiva e que pode ainda, se solto, reincidir na prática delitiva 

ou alertar os outros integrantes da comunidade virtual sobre a existência da investigação. 

 

Mesmo que assim não fosse, oportuno destacar que condições favoráveis do paciente (ocupação lícita e residência fixa) 

não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, quando demonstrada a presença de outros elementos 

que justificam a medida constritiva excepcional. Precedente do Supremo Tribunal Federal: HC 94615/SP, 1ª Turma, 

Rel. Min. Menezes Direito, j. 10.02.2009. 

 

Por fim, não considero caracterizado o alegado excesso de prazo para o encerramento da instrução criminal. 

 

Segundo o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, o excesso de prazo "deve ser aferido dentro dos 

limites da razoabilidade, considerando circunstâncias excepcionais que venham a retardar a instrução criminal e não 

se restringindo à simples soma aritmética de prazos processuais". (STJ, HC 76.205/PI, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo 

Esteves Lima, Dje 18.05.2009). 
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No caso, o paciente foi preso em 15 de setembro de 2009. A denúncia foi ofertada em 27 de novembro e recebida em 30 

de novembro. A resposta à acusação já foi apreciada e foi determinada a expedição de cartas precatórias para a oitiva de 

testemunhas arroladas pela acusação e defesa. 

 

Diante deste contexto, forçoso convir que a alegada demora na conclusão da instrução criminal não deriva da vontade 

do julgador ou da inércia da máquina judiciária, mas sim decorre das peculiaridades que envolvem o presente feito, 

sendo absolutamente razoável o prazo transcorrido até o presente momento. 

 

Em vista disso, em sede de cognição sumária, não verifico manifesta ilegalidade a ensejar o deferimento da medida de 

urgência. 

 

Pelo exposto, indefiro a liminar. 

 

Comunique-se ao d. juízo de origem. 

 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.044706-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO 

IMPETRANTE : JOSE ANTONIO VITAL NETO 

PACIENTE : HENRIQUE FELIX DA CRUZ reu preso 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO VITAL NETO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

CO-REU : FABIO FRANCA DE SOUZA 

 
: NELSON RUBENS CAVALHEIRO DE SOUZA 

 
: ADEMIR FELIX DA CRUZ 

No. ORIG. : 2009.60.02.005329-2 1 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de HENRIQUE FELIX DA CRUZ, por meio 

do qual objetiva a concessão de liberdade provisória nos autos do inquérito policial n° 2009.60.02.005329-2, distribuído 

à Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul - 5ª Subseção de Ponta Porã/SM - que apura a prática dos delitos descritos 

nos artigos 33, caput, c/c o artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006, duas vezes, em continuidade delitiva 

(artigo 71, caput, do Código Penal). 

 

O impetrante alega, em síntese, que: 

 

a) não há prova de existência de crime e indício suficiente de autoria para justificar a manutenção da medida; 

 

b) a ausência dos requisitos da prisão preventiva, nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal; 

 

c) a presença de condições pessoais favoráveis à concessão da liberdade provisória eis que o paciente, sexagenário e 

próximo da aposentadoria, comprovou a residência fixa, ocupação lícita (funcionário público federal) e a inexistência de 

qualquer antecedente criminal. 

 

A impetração veio instruída com os documentos de fls. 20/98. 

 

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações. 

 

Vieram as informações solicitadas ao Juízo impetrado, acompanhadas de documentos (fls. 106/124). 

 

É o relatório. 
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Decido. 

 

Consta dos autos que no dia 21 e na madrugada do dia 22 de novembro de 2009, os denunciados Henrique Felix da 

Cruz e Ademir Felix da Cruz foram presos em flagrante por terem importado, transportado e adquirido dolosamente 

11.535 (onze mil quinhentos e trinta e cinco) gramas (11 tabletes) de cocaína. 

 

Diante dos fatos, o Ministério Público Federal denunciou o paciente pela prática dos delitos descritos nos artigos 33, 

caput, c/c o artigo 40, inciso I, ambos da Lei nº 11.343/2006, duas vezes, em continuidade delitiva (artigo 71, caput, do 

Código Penal). 

 

Pelo que se depreende das informações prestadas pela autoridade coatora, a denúncia ainda não foi recebida, uma vez 

que em 24/12/2009 foi expedido mandado de notificação para apresentação da defesa prévia no prazo de 10 (dez) dias e 

até o presente momento os autos encontram-se aguardando o término do referido prazo. 

 

O pedido de liberdade provisória foi formulado pela defesa em 03 de dezembro de 2009 (fls. 20/38).  

 

O Ministério Público Federal manifestou-se favoravelmente à concessão do benefício, conforme se depreende da 

seguinte passagem (fls. 90/95): 

 

... Analisando os fatos à luz do artigo 312 do Código de Processo Penal, percebe-se que, diante do delito em que o 

acusado incorreu, não se afigura presente a necessidade de mantê-lo preso para a garantia da ordem pública, uma vez 

que sendo funcionário público desde o ano de 1982 na Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, hoje UFGD, no 

cargo de Técnico Administrativo, função Vigilante, segundo cópias de documentos apresentados fl. 22 e da declaração 

apresentada pela Coordenadora de Gestão de Pessoas da UFGD f. 25, nada indica que voltará a delinqüir, além do 

que, o delito não trouxe abalos de grande monta) ou mesmo para conveniência da instrução criminal (já que não há 

indícios de que HENRIQUE FELIX DA CRUZ possa fazer algo contra a prova processual que será produzida em seu 

desfavor). 

Como sobredito, na análise dos demais requisitos, percebe-se que o documento de fl. 22 e 25 comprova, em tese, sua 

ocupação lícita ou pelo menos a capacidade e trabalhar honestamente. Contando com sessenta anos de idade e 

próximo de aposentar, não é crível que o mesmo se negará a colaborar com a Justiça. 

Apresenta documentos comprovando não possuir antecedentes criminais folhas 23 e 24 e em pesquisa realizada por 

este órgão no INFOSEG nada se visualizou de desabonador. 

No que concerne ao endereço fixo, vislumbra-se às fls. 26 e 27 que o requerente comprova dois endereços de 

residência, um familiar em Campo Grande e outro em Dourados, locais onde poderá ser encontrado. 

Importante salientar ainda a forma pífia com a qual o requerente é ligado ao suposto crime, uma vez que apenas é 

proprietário do imóvel onde seu irmão supostamente guardava substâncias entorpecentes, as quais diz desconhecer. 

Esses fatos serão a posteriori esclarecidos do decorrer da instrução criminal.  

 

O pedido de liberdade provisória foi indeferido conforme decisão acostada às fls. 97/98. Eis breve trecho do decidido: 

 

Embora o representante do Ministério Público Federal, subscritor do parecer de fls. 72/77, tenha opinado 

favoravelmente à liberdade provisória, entendo que tal medida encontra óbice legal, conforme abaixo analisado, 

mormente considerando que há indícios de participação dos presos em organização criminosa, conforme aventado por 

outro representante do MPF em pedido de liberdade provisória formulado pelos também réus Fábio França de Souza e 

Nelson Rubens Carvalheiro, nos autos nº 2009.60.02.005374-7, em trâmite neste Juízo. 

O art. 5º, LXIV, do texto Magno de 1988, permite a liberdade provisória, com ou sem fiança, ao dispor: 

"ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança". 

Percebe-se, pela leitura do dispositivo constitucional, que a concessão ou não da liberdade provisória é remetido à lei. 

Ora, a Lei nº 8.072/90, no art. 2º, II, que considera o tráfico ilícito de entorpecentes equiparado ao crime hediondo, 

veda expressamente a fiança e a Lei nº 11.343/06, no art. 44, que define os crimes sobre drogas, expressamente, veda a 

fiança e a liberdade provisória. Vê-se, que a cogência destes dispositivos legais, impõe-se mesmo que não ocorra na 

espécie, pressupostos para a prisão preventiva. 

Ademais, a Lei nº 9.034/95, no art. 7º, também veda expressamente a liberdade provisória, com ou sem fiança, aos 

integrantes de organização criminosa. 

Verifico, ainda, ao contrário do sustentado pelo requerente, indícios de autoria, na medida em que parte da droga foi 

apreendida em sua casa (ainda que no quarto do irmão Ademir), tendo o mesmo dificultado o ingresso dos policiais, 

inclusive tentado apreender em fuga, conforme relatos do condutor e testemunhas. 

Por isso, INDEFIRO o pedido de liberdade provisória formulado pelo requerente HENRIQUE FELIX DA CRUZ. 

 

Não vislumbro o alegado constrangimento ilegal na manutenção da prisão cautelar do paciente. 
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De início, registre-se que o reexame da conclusão do juízo processante sobre a autoria e a materialidade dos fatos 

narrados na inicial acusatória implicaria aprofundado exame das provas, medida inviável nos estreitos limites da via 

mandamental.  

 

Ademais, oportuno assinalar que o Supremo Tribunal Federal, ao examinar os requisitos da prisão preventiva, considera 

desnecessária qualquer prova conclusiva e segura a respeito da autoria delitiva, bastando apenas a presença de indícios 

suficientes do envolvimento do agente na prática de crime (STF, RHC 83.179/PE, Tribunal Pleno, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, DJ 1.7.2003). 

 

No que diz respeito à prisão preventiva, entendo que a medida constritiva foi determinada com base em justificativa 

idônea e suficiente à manutenção da segregação provisória. 

 

De fato, a atual jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal é firme no sentido da proibição da liberdade 

provisória nos crimes de tráfico ilícito de entorpecentes, uma vez que ela decorre da inafiançabilidade imposta pelo 

artigo 5º, LIII, da Constituição Federal e da vedação legal imposta pelo artigo 44 da Lei nº 11.343/06. Neste sentido, 

colaciono os seguintes julgados: HC 95.169-4/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ 19.06.2009; HC 

86.439/MG, 5.ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 25/2/2008. 

 

Em vista disso, em sede de cognição sumária, não verifico manifesta ilegalidade a ensejar o deferimento da medida de 

urgência. 

 

Pelo exposto, indefiro a liminar. 

 

Comunique-se ao d. juízo de origem. 

 

Ao Ministério Público Federal, para a necessária intervenção e, na seqüência, tornem conclusos. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal em substituição regimental  

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.044905-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

IMPETRANTE : MARCUS VINICIUS CAMILO LINHARES 

 
: ARTUR GOMES FERREIRA 

 
: CELINA MIYUKI MAKISHI 

PACIENTE : LUIS FERNANDO NICOLELIS reu preso 

 
: WANDERLEY RODRIGUES BALDI reu preso 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS CAMILO LINHARES 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

CO-REU : MARCELO FERNANDES ATALA 

 
: OCTACILIO GOMES PEREIRA GUERRA FILHO 

 
: PAULO SERGIO VASCONCELOS CARNEIRO 

 
: DJALMA DO NASCIMENTO 

 
: ARIOVALDO MOSCARDI 

 
: RONALDO LEITE DE CASTILHO 

 
: EDYE EDILSON IZAIAS 

 
: ELISANGELA MARIA CAETANO NICOLELIS 

CODINOME : ELISANGELA MARIA CAETANO DA SILVA 

CO-REU : ANTONIO CANDIDO DE FRANCA RIBEIRO 

No. ORIG. : 2009.61.81.013453-0 5P Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos em Plantão de Auxílio à Presidência, nos termos da Portaria n. 5.902, de 30 de novembro de 2009. 
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Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Marcus Vinicius Camilo Linhares, Artur Gomes 

Ferreira e Celina Miyuki Makishi em favor de Luiz Fernando Nicolelis, Wanderlei Rodrigues Baldi, por meio do 

qual objetivam a revogação da prisão preventiva decretada nos autos n° 2009.61.81.013453-0, que tramita perante a 5ª 

Vara Federal Criminal de São Paulo/SP e apura a prática dos delitos descritos nos artigos 317, 304 c.c artigo 299 e 288, 

todos do Código Penal.  

 

Os impetrantes alegam, em síntese, que: 

 

a) os pacientes são primários, sem antecedentes criminais, têm residência fixa, ocupação lícita e não oferecem risco à 

ordem pública ou econômica. 

 

b) a decisão que decretou a prisão preventiva é genérica e não está devidamente fundamentada. 

 

c) as provas documentais já foram colhidas e realizados os interrogatórios policiais. 

 

d) os pacientes são advogados e devem ser recolhidos em prisão especial ou sala de Estado Maior e, na falta deles, em 

prisão domiciliar, todavia, foram transferidos para presídio comum. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Consta dos autos que a presente investigação foi instaurada a partir de fatos apurados em outra operação deflagrada pela 

Polícia Federal, relativa aos feitos n°s 2008.61.41.007584-7 e 2008.41.00.006612-1 (Operação DA SHAN), distribuídos 

para a 3ª Vara Federal de Rondônia, que teve como foco desarticular uma suposta organização criminosa especializada 

na introdução de estrangeiros no país e respectivo transporte até São Paulo, além da obtenção de documentos falsos para 

a permanência, naturalização e regularização dos referidos estrangeiros, na qual foi identificada a participação de 

servidores públicos integrantes dos quadros da Polícia Federal e de advogados e despachantes, entre eles os pacientes 

Luiz Fernando Nicolelis e Wanderley Rodrigues Baldi. 

 

A partir de então foram autorizadas judicialmente a interceptação telefônica e de dados telemáticos, a quebra do sigilo 

bancário e fiscal, além da gravação ambiental das salas ocupadas por alguns dos agentes da Polícia Federal. 

 

Consta dos autos que Luiz Fernando é responsável por providenciar, perante a Polícia Federal, os agendamentos (ou a 

dispensa deles) e os atendimentos "preferenciais" dos clientes interessados na concessão de anistia. Também comanda, 

junto com sua mulher Elisângela, a falsificação de documentos, especialmente para forjar a data de entrada de 

estrangeiros no país, para fins de anistia; Wanderley possui estreito vínculo com Paulo Sérgio (agente da Polícia 

Federal responsável pelos processos de naturalização em todas as suas etapas e encarregado do agendamento dos 

atendimentos realizados na base da Polícia Federal situada na Rua Aurora, onde são processados os requerimentos de 

anistia) e Guerra (agente da Polícia Federal lotado na DELEMIG/SR/DPF/SP - Delegacia de Polícia de Imigração da 

Superintendência da Polícia Federal de São Paulo/SP, sendo o responsável por todos os procedimentos referentes aos 

pedidos de permanência de estrangeiros, tendo também a função de coordenar os trabalhos relacionados à anistia). 

Wanderley mantém encontros pessoais e contatos telefônicos frequentes com os servidores citados, para tratar sobre os 

assuntos de interessa da quadrilha e entregar os valores indevidos (fl. 83). 

 

Ressaltou o parquet federal que o conjunto probatório acostado aos autos revela que os advogados e despachantes usam 

documentos falsos para instruir os processos de anistia, "fabricam" passaportes para seus clientes e providenciam 

comprovantes falsos de entrada no país, tudo com a indispensável conivência dos servidores públicos integrantes da 

organização criminosa (fl. 90/94). 

 

De acordo com o magistrado de primeiro grau, as investigações demonstraram que os pacientes são responsáveis por 

instruírem os pedidos de estrangeiros com documentos ideologicamente falsos, bem como pelo oferecimento de 

vantagem indevida aos servidores públicos lotados na Polícia Federal. 

 

Compulsando os autos verifico que não restou configurado o constrangimento ilegal. 
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Com efeito, a decisão proferida pelo d. magistrado de primeiro grau não padece de qualquer irregularidade, uma vez 

que presentes os pressupostos e as circunstâncias autorizadoras para a decretação da custódia cautelar, nos termos do 

que estabelece o artigo 312 do Código de Processo Penal. 

 

Os indícios de autoria e materialidade do delito estão suficientemente delineados nos autos. Por outro lado, 

considerando que restou demonstrada a efetiva participação dos pacientes no cometimento dos delitos investigados que 

consistem em burlar a tramitação dos processos de anistia, naturalização e permanência, além da falsificação de 

documentos públicos, a prisão preventiva deve ser mantida para garantir a ordem pública. 

 

Guilherme de Souza Nucci entende como garantia da ordem pública "a necessidade de se manter a ordem na 

sociedade, que, via de regra, é abalada pela prática de um delito. Se este for grave, de particular repercussão, com 

reflexos negativos e traumáticos na vida de muitos, propiciando àqueles que tomam conhecimento de sua realização 

um forte sentimento de impunidade e de insegurança, cabe ao Judiciário determinar o recolhimento do agente. A 

garantia da ordem pública deve ser visualizada pelo binômio gravidade da infração + repercussão social". (Código de 

Processo Penal Comentado, 6ª edição, RT, 2007) 

 

Ressalte-se que a liberdade dos pacientes, neste momento, poderá comprometer a colheita de provas documentais. 

 

Por outro lado, as supostas condições favoráveis, não constituem circunstâncias garantidoras da liberdade provisória, 

quando demonstrada a presença de outros elementos que justificam a medida constritiva excepcional. Precedente do 

Supremo Tribunal Federal: HC 94615/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Menezes Direito, DJU 10.02.2009. 

 

Assim, tendo em vista que o contexto dos autos não permite, de plano, a conclusão de que os pacientes não estão 

envolvidos nos supostos delitos descritos no inquérito policial, o feito principal deve ter seu regular processamento, 

para que os fatos sejam devidamente apurados. 

 

Por fim, com relação a alegação de que os pacientes são advogados e devem ser recolhidos em prisão especial ou sala 

de Estado Maior, não há nos autos a comprovação de que se encontram recolhidos em presídio comum, nem que o 

pedido tenha sido formulado perante o Juiz de primeira instância, todavia deverá ser observada a regra do Art. 7º, V da 

Lei nº 8906/2004. 

 

Por esses fundamentos, indefiro o pedido de liminar. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

Vesna Kolmar  

Em regime de plantão 

 

 

00013 HABEAS CORPUS Nº 2010.03.00.000327-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

IMPETRANTE : HUGO LEONARDO 

 
: HENRIQUE PINHEIRO NOGUEIRA 

PACIENTE : HENRIQUE PINHEIRO NOGUEIRA reu preso 

ADVOGADO : HUGO LEONARDO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

CO-REU : EMERSON LUIS LOPES 

 
: SILVIO CESAR MADUREIRA 

 
: JOSE MARIO DE OLIVEIRA 

 
: JESUS ANTONIO DA SILVA 

 
: ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA 

 
: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

 
: ORLANDO FELIPE CHIARARIA 

 
: FLAVIO EDUARDO DE OLIVEIRA LEME DE GODOY 

 
: CRISTINA HELENA TURATTI LEITE 

 
: DOUGLAS SEBASTIAO DA SILVA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 372/3710 

 
: ADEMILSON DOMINGOS DE LIMA 

 
: JOAOA VICENTE CAMACHO FERRAIRO 

 
: ARINEU ZOCANTE 

No. ORIG. : 2007.61.11.002996-0 3 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por Hugo Leonardo em favor de HENRIQUE 

PINHEIRO NOGUEIRA, por meio do qual objetiva a expedição de guia de execução provisória para o fim de 

progressão do regime prisional. 

 

O impetrante alega, em síntese, que: 

 

a) em 11/11/2008 o d. magistrado "a quo", nos autos da ação penal nº 2007.61.11.002996-0, indeferiu a expedição de 

guia de execução provisória ao paciente com fulcro na Resolução nº 57/2008 do Conselho Nacional de Justiça; 

 

b) em virtude da r. decisão foi impetrado Habeas Corpus nº 2008.03.00.045950-9, perante esta Corte, no qual a liminar 

foi deferida; 

 

c) à época, como o paciente tinha conseguido o benefício da progressão de regime em virtude da constituição da 

execução, os impetrantes desistiram do writ; 

 

d) com a homologação do pedido de desistência, a liminar foi cassada, e por consequência determinado o arquivamento 

do processo de execução do paciente. 

 

Por esta razão, renova o pedido de expedição de guia de execução provisória para o fim de progressão do regime 

prisional. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Consta dos autos que o paciente Henrique Pinheiro Nogueira, nos autos da ação penal nº 2008.03.00.045950-9, foi 

condenado à pena de 09 (nove) anos de reclusão, a ser cumprida em regime inicialmente fechado e ao pagamento de 90 

(noventa) dias-multa, pela prática dos delitos descritos nos artigos 171, caput, 288 e 317, parágrafo 1° c.c. o artigo 69, 

todos do Código Penal. 

 

O magistrado de primeiro grau indeferiu a expedição da guia de execução provisória, em decisão proferida no dia 

11.11.2008, com fundamento no artigo 294 do Provimento COGE n° 64/2005, bem como no artigo 1° da Resolução n° 

57/2008 do Conselho Nacional de Justiça. 

 

No Habeas Corpus nº 2008.03.00.045950-9, impetrado perante este E. Tribunal, esta relatora, em 26/11/2008, deferiu a 

liminar tão-somente para determinar a expedição, pelo d. magistrado "a quo", da guia de execução provisória em favor 

do paciente. 

 

Todavia, na época, os impetrantes do referido writ, requereram a desistência do mandamus, a qual foi homologada e, 

em conseqüência, revogada a liminar. 

 

O pedido não merece ser conhecido. 

 

Compulsando os autos nº 2007.61.11.002996-0, que atualmente se encontram na fase de apelação neste gabinete, 

verifico que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o HC nº 96990 no dia 31/03/2009, anulou a ação penal, desde o 

início, com relação ao paciente HENRIQUE PINHEIRO NOGUEIRA (fl. 7981). 

 

Em cumprimento à determinação da Suprema Corte o feito foi desmembrado (fl. 8652) formando-se novos autos sob o 

número 2009.61.11.003435-5. 

 

Assim sendo, forçoso concluir que o alegado ato coator não subsiste mais, diante da decretação da nulidade da ação 

penal nº 2007.61.11.002996-0 para o paciente. 

Acresce-se que todos os documentos trazidos aos autos pelo impetrante referem-se ao feito originário, do qual o 

paciente não é mais parte por expressa determinação do Supremo Tribunal Federal. 
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Por esta razão eventual pedido de expedição de guia de recolhimento provisório deve ser formulado em primeira 

instância nos autos da ação penal nº 2009.61.11.003435-5, desde que o feito esteja sentenciado. 

 

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus. 

 

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais. 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2010. 

Vesna Kolmar  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

Boletim Nro 1033/2010 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.091392-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AUTOR : ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 

 
: JEFFERSON LUIS MAZZINI 

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.10.07442-3 2 Vr MARILIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. REFERÊNCIA. DESNECESSIDADE. 

Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não existem, portanto, quaisquer vícios a serem sanados.  

Os fundamentos apresentados pelo voto vencido divergem daqueles apresentados por esta Relatora. 

Desnecessária a referência expressa aos dispositivos legais e constitucionais tidos por violados, pois o exame da 

controvérsia, à luz dos temas invocados, é mais que suficiente para caracterizar o prequestionamento da matéria. 

Não ocorre o vício apontado, apenas divergência entre a argumentação contida no julgado e a desenvolvida pela 

embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso. 

Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.016975-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

APELADO : 
SERVCLEAN SISTEMAS DE HIGIENIZACAO MANUTENCAO E PAISAGISMO 

S/C LTDA 

ADVOGADO : MOACIL GARCIA e outros 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

EMENTA 
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CONTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - LEI N.º 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 - 

ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO - INCONSTITUCIONALIDADE - PRECEDENTE DO SUPREMO 

TRIBUNAL FEDERAL - MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA - CABIMENTO 

1. - O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que é inconstitucional a majoração da base de cálculo 

da COFINS e do PIS, tal como disciplinada no artigo 3°, § 1°, da lei 9718/98. 

2. Não se vislumbra, no entanto, inconstitucionalidade na majoração da alíquota do COFINS.  

3. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de setembro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.11.008650-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

APELANTE : ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI e outros 

 
: JEFFERSON LUIS MAZZINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

Os argumentos suscitados pelas partes e necessários ao exame da presente controvérsia foram suficientemente 

analisados pelo julgado, não existem, portanto, quaisquer vícios a serem sanados. 

Não ocorre o vício apontado, apenas divergência entre a argumentação contida no julgado e a desenvolvida pela 

embargante, configurando, dessarte, o caráter infringente do recurso. 

Embargos de declaração rejeitados 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO EM MS Nº 2001.61.00.017873-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado MIGUEL DI PIERRO 

APELANTE : ALPHAVILLE URBANISMO S/A 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO FILHO e outro 

 
: LUIS CLAUDIO KAKAZU 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - AFASTAR EXIGIBILIDADE DE IPI - 

INTERNAMENTO DE AERONAVE SEM OPÇÃO DE COMPRA. 

 

1. O IPI é de competência da União Federal nos termos do inciso IV do artigo 153 da CF/88, mas já vinha tratado na 

Lei 4.502/64 que trazia em seu art. 34 o fato gerador como sendo o desembaraço aduaneiro do produto de procedência 

estrangeira ou a saída do produto do estabelecimento industrial ou equiparado. 
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2.Deve-se reconhecer que a hipótese de incidência do IPI não é propriamente a industrialização do produto, mas sim a 

realização de operações com produtos industrializados. Nesse sentido, relevante para o IPI é a sua entrada no circuito 

econômico independentemente de sua operação, se a saída do estabelecimento ou a importação. 

3.Assim, não se deve entender que a legislação ordinária que extraiu validade do citado art. 46, inciso I, do CTN é 

inconstitucional por ser incompatível com a Carta Magna ao definir o desembaraço aduaneiro como fato gerador de um 

tributo - no caso o IPI - utilizando situação contida no campo de abrangência de outro, qual seja, do imposto de 

importação. 

4. In casu, trata-se de importação de aeronave objeto de arrendamento mercantil sem opção de compra. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MIGUEL DI PIERRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.14.003227-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : COM/ E IND/ UNIQUIMICA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

 
: ROBERTO CARDONE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. DENUNCIA 

ESPONTANEA NÃO CONFIGURADA. MULTA, JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. HIGIDEZ DA 

COBRANÇA. 

1.O ato de confissão e parcelamento de tributo devido, ainda que sem qualquer anterior procedimento administrativo ou 

medida de fiscalização por parte do Fisco não configura denúncia espontânea, porque esta exige o pagamento integral 

do tributo devido e não simples promessa de pagamento. 

2.O parcelamento levado a efeito pelo contribuinte não equivale à denuncia espontânea pelo que incide a aplicação da 

multa que lhe fora impingida, até porque, neste caso, não tem a mesma natureza punitiva e visa a compensar o sujeito 

da obrigação tributária pelo prejuízo suportado em razão do atraso no pagamento que lhe era devido. 

3.A correção monetária não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser pago, mas é tão-somente a 

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela 

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. Entendimento jurisprudencial 

afirmado por esta Terceira Turma. 

4.Os juros têm por objetivo penalizar o contribuinte pelo não pagamento do tributo dentro do prazo devido. Não há 

qualquer indício da prática de anatocismo ou que tenham sido cobrados em desacordo com a legislação aplicável, sendo 

certo que as disposições do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN (juros de 1% ao mês) só prevaleceram nos fatos 

ocorridos antes da vigência da Lei 9.250/95, que criou a Taxa SELIC. 

5.Inexistência de ilegalidade na aplicação da taxa SELIC, sendo certo que a Jurisprudência, de maneira tranqüila, 

entende que constitui, simultaneamente, juros de mora e índice idôneo para atualização de débitos tributários. 

6.Apelação que se nega provimento. Remessa Oficial provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar provimento à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.003511-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : GKW SERVICOS TECNICOS LTDA 

ADVOGADO : ANA LUCIA PRANDINE LAZZARI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA TRABALHISTA (ART. 630, §§ 3º E 4º DA CLT). 

PRESCINDIBILIDADE DE PERÍCIA CONTÁBIL. CDA QUE PREENCHE OS REQUISITOS LEGAIS. VALOR 

DA MULTA. JUROS. SELIC. 

1. Tratando-se de matéria exclusivamente de direito, ou seja, cálculos aritméticos da certidão de dívida ativa, não há que 

se falar em necessidade de produção de prova pericial contábil. Ademais, sendo o próprio julgador o destinatário da 

prova, cabe-lhe zelar pela rápida solução da contenda, indeferindo provas que se lhe afigurem descabidas, nos termos 

do artigo 130 do CPC. Preliminar rejeitada. 

2. A execução está embasada em CDA que atende a todos os requisitos do § 5º do art. 2º da LEF. As alegações do 

embargante são genéricas e não impugnam de forma plausível a exigência do débito, sendo descabida a alegação de 

cerceamento de defesa. As alegações não comprometem a presunção de legitimidade da CDA. 

3. As multas previstas na CLT passaram por sucessivas modificações, ao longo do tempo, inclusive aquelas 

determinadas pela Lei 6.205/75, Decreto 75.704/75, Lei 6.986/82 e Lei 7.784/89. 

4. Os art. 2º e 5º da Lei 7.855/89 passaram a dar nova quantificação às multas aplicadas com base na CLT, prevendo, 

então, a sua substituição pela BTN. 

5. De acordo com o novo tratamento legal das multas previstas na CLT, elas passaram a ter gradação, quando for o 

caso, de acordo com os critérios eleitos no § 5º da Lei 7.855/89. 

6. Com fundamento na Lei 8.383/91, a Portaria 290 do Ministério do Trabalho, de 11 de abril de 1997, estabeleceu 

valores em UFIR para as multas administrativas previstas na CLT. 

7. A partir de 1º de abril de 1995, cabível a atualização das multas pela Taxa SELIC, nos termos do art. 13 da Lei 

9.065/95. 

8. Quanto à aplicação da taxa SELIC, o artigo 161, § 1º, do CTN, apenas prevê a incidência de juros de 1% ao mês na 

ausência de disposição específica em sentido contrário e, para o presente caso, há expressa previsão legal da referida 

taxa no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, determinando sua aplicação aos créditos tributários federais. Dessa forma, não 

há qualquer ilegalidade referente à aplicação do citado índice, que engloba correção monetária e juros de mora.  

9. A multa imposta pela CDA em questão é multa aplicada de ofício pela adminsitração, com base na legislação 

vigente, tendo em vista o art. 630 da CLT, não se confundindo com multa de mora, como faz crer o embargante. 

10. Recurso de apelação a que se nega provimento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

MARCIO MORAES  

Desembargador Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.00.018277-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR 

APELANTE : PERES GUIMARAES LTDA 

ADVOGADO : REGINA NASCIMENTO DE MENEZES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

EMENTA 

LEI 9.317 - VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ARTIGO 9º - ATIVIDADE DESEMPENHADA PELA APELANTE 

LEGALMENTE VEDADA PARA ADESÃO AO SIMPLES 

A instituição do SIMPLES veio regular o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, em 

atendimento ao artigo 179 da Constituição Federal. 

O tratamento diferenciado que propõe a Carta Magna visa o crescimento econômico das atividades exercidas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte, e ainda a geração de empregos, diminuindo e equilibrando assim as 

disparidades sociais.  
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Tratamento tributário diferençado, entretanto, não é regra, mas hipótese excepcionalíssima e, por isso mesmo, passível 

de exame perante os critérios indicados, embora não seja fácil demonstrar que uma regra tributária (lato sensu) fira o 

princípio da isonomia. 

Como assinalou o Ministro MAURÍCIO CORREA, - ao apreciar o pedido de medida cautelar na ADIN 1.643-1 - a Lei 

n.º 9.317/96 ao instituir tratamento diferençado entre as microempresas, teve em vista "evitar o abuso do poder 

econômico pelas empresas mais fortes; retirar as micro e pequenas empresas da clandestinidade ou da chamada 

economia informal; gerar empregos e possibilitar às pessoas que estavam sendo alijadas do mercado de trabalho por 

falta de capacitação científica, técnica ou profissional de manter o seu próprio negócio dentro de sua habilidade 

natural". 

Há tratamento desigual, mas em atendimento aos ditames constitucionais (artigos 6º, 170, VIII, IX, 173, § 4º, e 179). 

O artigo 9° , inciso XIII da Lei n° 9.317/1996 impede a opção pelo SIMPLES de algumas pessoas jurídicas. 

Quanto à constitucionalidade sobre a vedação imposta pelo artigo 9.º, inciso XIII, da Lei n.º 9.317/96, o Supremo 

Tribunal Federal, em decisão inicial negou o pedido de liminar da Ação Direta de Inconstitucionalidade -1643 / UF, de 

Relatoria do Ministro Maurício Corrêa. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora tem como objetivo social o ramo de "Escola de Educação Infantil, 1º e 

2º, atividade que se enquadra dentre aquelas legalmente vedadas para adesão ao SIMPLES. 

O reconhecimento judicial do direito de opção a contribuintes claramente excluídos do benefício de opção ao SIMPLES 

não seria legítimo, pois estaria extrapolando o Poder Judiciário, invadindo a competência constitucional do legislador. 

Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

NERY JÚNIOR  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.007485-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES 

APELANTE : VALCAN E VALCAN LTDA -ME 

ADVOGADO : MARCO AURÉLIO SOUZA e outro 

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : LELIS EVANGELISTA e outro 

 
: MAURY IZIDORO 

EMENTA 

AÇÃO CAUTELAR. LIVRE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES CONSTANTES DO CONTRATO SOCIAL. ECT - 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. MONOPÓLIO ESTATAL DA DISTRIBUIÇÃO DE 

CARTAS. IMPOSSIBILIDADE DE SATISFAÇÃO DA PRÓPRIA TUTELA JURISDICIONAL A SER BUSCADA 

EM AÇÃO PRINCIPAL. 

1. As medidas cautelares visam a assegurar pretensão, a resguardar algo e não a satisfazer a própria tutela jurisdicional 

buscada em outra ação. 

2. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

RUBENS CALIXTO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.04.000601-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES 

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA 
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REU : MUNICIPIO DE ITANHAEM SP 

ADVOGADO : FAUSTO DE FREITAS FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. DISPOSITIVOS 

DESNECESSÁRIOS AO DESLINDE DA CAUSA. REJEIÇÃO. 

1. Os embargos de declaração visam ao saneamento da decisão, corrigindo obscuridade, contradição ou omissão 

existentes. 

2. Inexiste omissão ao não serem apreciados dispositivos legais invocados pelas partes, uma vez que o juízo não está 

obrigado a se pronunciar sobre todas as questões trazidas, desde que o entendimento adotado decida a controvérsia. 

3. A embargante em momento algum aponta qualquer das irregularidades supracitadas, deixando transparecer o seu 

intuito de ver reformada a decisão recorrida, não integrada. 

4. A decisão está robustamente fundamentada. Não há vícios a serem sanados e tampouco o que ser emendado: se é a 

reforma do julgado que busca a recorrente, para isto não se prestam os embargos declaratórios, pena de se aviltar a sua 

razão ontológica. 

5. Embargos declaratórios rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Terceira Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

CECÍLIA MARCONDES  

Desembargadora Federal Relatora 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

Boletim Nro 912/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.020983-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : GRAFICA A CIDADE DE SAO JOAO LTDA 

ADVOGADO : ALBERTO JORGE RAMOS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00001-7 3 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. PROVA. 

I. Inocorrência de cerceamento de defesa porquanto a embargante não manifestou interesse na produção de provas no 

momento oportuno, operando-se a preclusão do direito (art. 16, § 2º da Lei nº 6.830/80 e art. 183 do CPC). 

II. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 379/3710 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.058922-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : COFERCIL COM/ DE FERRO LTDA 

ADVOGADO : MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 150/154 

No. ORIG. : 93.06.00634-9 2 Vr CAMPINAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Alegação de omissão referente a incidência da contribuição sobre o décimo terceiro salário, verificando-se que o 

presente feito versa sobre restituição dos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária instituída pelo inc. I, 

art. 3º, da Lei nº 7787/89, reiterada no inc. I, art. 22, da Lei nº 8212/91, incidente sobre a remuneração paga a 

autônomos e administradores, não guardando fidelidade aos autos a situação ventilada nos embargos. 

II -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 95.03.079290-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODILON ROMANO NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRESON PRESTACAO DE SERVICOS E REPRESENTACOES LTDA e outros 

 
: CONTABILIDADE VITORIA S/C LTDA 

 
: ARTSTUDIO COMUNICACAO LTDA 

 
: ORDEP E FERNANDES COM/ E REPRESENTACOES LTDA 

 
: GUSMAO REPRESENTACOES S/C LTDA 

 
: DABLIOME REPRESENTACOES LTDA 

 
: GREEN APPLES REPRESENTACOES LTDA 

 
: SLOGAN FOTO E SERVICOS S/C LTDA 

 
: EBC REPRESENTACOES LTDA 

 
: NOVA DISCARTABILE IND/ E COM/ DE PRODUTOS DESCARTAVEIS LTDA 

 
: RCR RESIBRAL COM/ DE RESIDUOS LTDA 

 
: DEO REPRESENTACOES S/C LTDA 

 
: VK IND/ E COM DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA 

 
: RGP COM/ IMP/ E EXP/ DE APARELHOS E SISTEMAS DE CONTROLE LTDA 

 
: RG PROJETOS MONTAGENS E ASSISTENCIA TECNICA S/C LTDA 

 
: PHOTOSTUDIO PRUDUCOES LTDA 

ADVOGADO : ROBINSON ROBERTO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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No. ORIG. : 92.00.19044-8 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 E ART 22, INC. I, 

LEI Nº 8212/91 - PRECEDENTES DO STF - PRESCRIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - VERBA 

HONORÁRIA. 

1) O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, administradores e 

autônomos", contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7787/89 e das expressões "empresários" e "autônomos" empregadas 

no inciso I, art. 22, da Lei nº 8212/91. 

2) Prescrição após cinco anos contados do lançamento por homologação. Precedentes. Aplicabilidade da LC 118/2005, 

artigo 3º, que não alcança os casos de ajuizamento pretérito. 

3) A correção monetária deve atender ao comando do artigo 89, §6º da Lei 8212/91 e artigo 247, §1º do Decreto 

3048/99, que determinam a observância dos mesmos critérios de atualização utilizados pelo INSS na cobrança de seus 

créditos, observando-se a taxa Selic a partir de 1º de janeiro de 1996, consoante o disposto no artigo 247, §2º do 

Decreto 3048/99, afastada a cumulação de qualquer outro índice de correção monetária ou juros, tendo em vista a 

composição da SELIC por taxas de ambas as naturezas. 

4) Verba honorária que se fixa em consonância com o disposto no artigo 20, §4º do CPC. 

5) Recurso do INSS desprovido e remessa oficial parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e dar parcial provimento à 

remessa oficial para reformar a sentença no tocante aos critérios de correção monetária e para redução da verba 

honorária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.086902-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : NEOBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANA MARIA DOS SANTOS TOLEDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00008-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INEXIGÊNCIA. AÇÃO AUTÔNOMA. 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À AFERIÇÃO DA MATÉRIA DO RECURSO. 

1. Inexigência de exibição do processo administrativo, considerando que o artigo 6º, § 1º, da LEF exige tão somente a 

certidão da dívida ativa. 

2. Os embargos à execução constituem ação autônoma e, como tal, devem ser instruídos com os documentos essenciais 

à comprovação das alegações das partes, ainda que apensados aos autos da execução, posto que não existe vedação 

legal ao desapensamento para prosseguimento da execução quando a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo. 

3. Apelação que não está instruída com cópia da Certidão da Dívida Ativa e do laudo de avaliação do bem penhorado, 

documentos indispensáveis à aferição da matéria do recurso. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.087564-1/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MECANICA FOGARIN LTDA massa falida 

SINDICO : ODENIR DONIZETTI MARTELO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 93.00.00012-1 1 Vr MOCOCA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PERÍCIA. CDA. REGULARIDADE. 

1. Dívida ativa que é líquida e certa até prova em contrário e inexistência de razão para se ordenar prova pericial para 

apurar-se alegação de pagamento. 

2. Hipótese que não é de Certidão de Dívida Ativa com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas 

as exigências da lei. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 96.03.032252-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RÉ : AUTO POSTO ENSEADA LTDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 87.00.00311-6 1 Vr GUARUJA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. PRAZO QUINQUENAL. 

I. Ocorrência da prescrição intercorrente, ante a falta de impulso útil por parte do exequente em intervalo superior ao 

prazo prescricional quinquenal (art. 174 do CTN). 

II. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.059441-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : HIMACON CONSTRUTORA LTDA 

ADVOGADO : PEDRO ANDRE DONATI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 95.00.00008-7 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 

1. Aplicação da UFIR que não encerra ofensa aos princípios pela natureza de critério de correção monetária e não de 

apuração do tributo. 

2. Questionamentos remetendo aos elementos de constituição do débito que são redutíveis aos atributos de liquidez e 

certeza da CDA, não elididos pela parte. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.069524-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MUNICIPIO DE MIRANTE DO PARANAPANEMA 

ADVOGADO : HELIO GIACOMINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.05697-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. 

I - Recusa de expedição da certidão que encerra ilegalidade por inexigível o apontado débito em razão de o Município 

impetrante haver instituído sistema próprio de previdência social para seus servidores. 

II - Recurso e remessa oficial desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 96.03.084729-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : TRANSPORTADORA CASTRO LTDA e outros 

 
: BENEDITA DOS SANTOS 

 
: LUIZ DE CASTRO SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS ROGÉRIO LOPES THEODORO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00014-3 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 E 

ART 22, INC. I, LEI Nº 8212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. EXCLUSÃO DA CDA. SUBSISTÊNCIA DA 

COBRANÇA DAS DEMAIS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

I. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, administradores e 

autônomos", contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7787/89 e inc. I, art. 22, da Lei nº 8212/91. 

II. Exclusão da cobrança das contribuições relativas à remuneração de autônomos e administradores, permanecendo, no 

entanto, a exigência relativa às demais contribuições previdenciárias, bastando apenas que se exclua a parcela indevida 

por meio de cálculo contábil. 

III. Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.004168-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SUPERMERCADO DE BRINQUEDOS DA TERRA LTDA e outros 

ADVOGADO : ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA e outros 

APELANTE : ANNA LUIZA DE AZEVEDO CAPPELLARO 

ADVOGADO : JAIR RATEIRO 

 
: ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA 

APELANTE : PAULA CAPPELLARO 

ADVOGADO : ROSELI APARECIDA DE ALMEIDA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.00.00032-6 1 Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. APELAÇÃO. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO 

SÓCIO. MULTA. JUROS. REGULARIDADE. 

- A mera inadimplência não acarreta os efeitos jurídicos da responsabilidade solidária dos sócios por dívidas tributárias. 

Precedentes do E. STJ. 

- É ilegítima a instituição de responsabilidade tributária por legislação ordinária. 

- Regularidade na cobrança da multa e dos juros de mora. Precedentes. 

- Recurso das sócias providos para sua exclusão do pólo passivo da execução fiscal e recurso da empresa desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao recurso das sócias para sua exclusão do pólo passivo da 

execução fiscal e, por unanimidade, negar provimento ao recurso da empresa, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.009768-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : PASSY MANUFATURA DE ROUPAS LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : PASSY MANUFATURA DE ROUPAS LTDA 

EMBARGADO : V ACORDAO DE FLS. 160/189 

No. ORIG. : 96.00.12489-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que se confirma, visto que inexequível o acórdão no tópico alusivo à aplicação 

da Taxa SELIC com expurgo referente ao percentual de juros de mora, devendo a referida taxa ser integralmente 

aplicada desde janeiro de 1996, por outro lado não havendo que se falar em incidência cumulativa de qualquer outro 

indexador ou taxa de juros. 

II - Embargos acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.018778-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : NICOLAS LANAS BARRIOS 

ADVOGADO : JOSE RENA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.06628-5 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REGULARIDADE. PORTARIA 649/92. 

INAPLICABILIDADE. VERBA HONORÁRIA. 

1. Hipótese que não é de Certidão de Dívida Ativa com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas 

as exigências da lei. 

2. O cancelamento do débito a que alude a Portaria nº 649/92-MEFP refere-se a créditos tributários pertencentes à 

Fazenda Nacional, que não se confundem com aqueles de atribuição do INSS, como é o caso das dívidas oriundas de 

contribuições previdenciárias não recolhidas oportunamente. 

3. Redução da verba honorária, nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

4. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 97.03.058675-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARIA LUCIA PERRONI 
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AGRAVADO : CHAVANTES CONSERVADORA LTDA 

No. ORIG. : 95.05.08808-6 1 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA NA EXECUÇÃO FISCAL. 

RECURSO RECEBIDO COMO EMBARGOS INFRINGENTES. 

- Inaplicabilidade do art. 34 da Lei 6.830/80, posto que o valor da causa é superior a 50 OTN's. 

- Agravo provido a fim de que o reurso interposto seja recebido como apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.085066-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : AVEL APOLINARIO VEICULOS S/A 

ADVOGADO : LUIS TELLES DA SILVA e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.17287-2 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. 

I - Havendo parcelamento de débito tem o contribuinte direito à expedição da certidão positiva de débito com efeitos de 

negativa. Precedentes. 

II - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso concedendo a segurança para a expedição 

de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.009498-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CONCRENASA CONCRETO NACIONAL LTDA 

ADVOGADO : GETULIO TEIXEIRA ALVES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : CONCRENASA CONCRETO NACIONAL LTDA 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 100/114 

No. ORIG. : 95.03.10815-2 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
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I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recursos julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.028150-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : S LEITE E CIA LTDA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS SCAGLIA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.00040-0 A Vr AMERICANA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE BEM DO EX-SÓCIO. LIQUIDEZ E CERTEZA DA 

CDA. 

1. Carece a embargante de legitimidade para impugnar a determinação judicial de penhora sobre bem do ex-sócio, já 

que é exclusivamente do mesmo, submetido aos efeitos da decisão, o interesse na sua revogação, restando evidenciada a 

falta de interesse da empresa, traduzido no binônimo utilidade-necessidade. 

2. Presunção de liquidez e certeza do título executivo que só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo de quem a 

aproveite, a teor do disposto no art. 3º, § único da LEF. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.077536-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/166 

No. ORIG. : 97.00.00008-4 3 Vr ITU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando a agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.013505-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A 

ADVOGADO : YOSHISHIRO MINAME 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.00027-5 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR/TRD. VERBA 

HONORÁRIA. 

I. Hipótese que não é de Certidão de Dívida Ativa com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas as 

exigências da lei. 

II. Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

I. Dívida referente ao período de 01/95 a 05/95, época em que não mais se aplicava a TR/TRD nos cálculos dos 

acessórios. 

III. Redução da verba honorária nos termos do art. 20, § 4º do CPC. 

IV. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.026399-4/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELANTE : FRIGORIFICO IGUATEMI LTDA 

ADVOGADO : EDILSON JAIR CASAGRANDE 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : FRIGORIFICO IGUATEMI LTDA 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 284/310 

No. ORIG. : 97.20.01397-4 1 Vr DOURADOS/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Declaração de voto vencido que deve integrar o acórdão. Precedentes. 

II - Recurso, quanto às demais questões suscitadas, julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos 

que, segundo o entendimento exposto, presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente. 

VI -Embargos parcialmente acolhidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os presentes embargos a fim de que seja 

declarado o voto vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.033702-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : BASF S/A 

ADVOGADO : PAULO AUGUSTO GRECO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.15.04162-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando a agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal parcialmente conhecido e não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.034828-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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INTERESSADO : J S COELHO e outro 

 
: JOSE DE SOUZA COELHO 

ADVOGADO : JAYME RONCHI JUNIOR 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00014-6 1 Vr CASA BRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.066186-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.70 

INTERESSADO : CARLOS HENRIQUE DA SILVA e outros 

 
: REINALDO PALACIO BENITEZ 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE KALIF SIQUEIRA 

No. ORIG. : 97.00.00691-3 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - SERVIDOR PÚBLICO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESCRIÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - RECONHECIMENTO DE OFÍCIO - PREQUESTIONAMENTO - PRESSUPOSTOS PARA OS 

EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO EVIDENCIADOS. 

1. Só se pronuncia a prescrição quando esta efetivamente se evidenciar, não sendo o caso de reconhecer a sua não 

ocorrência. 

2. Mesmo que o propósito de prequestionamento é necessário observar os lindes traçados pelo artigo 535, do Código de 

Processo Civel. 

3. Recurso conhecido mas improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.080951-6/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSCAR LUIZ TORRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS S/A 

ADVOGADO : MANOEL DOS SANTOS RIBEIRO PONTES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.13.03876-4 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

I - É direito do contribuinte a expedição de certidão positiva com efeitos de negativa em situação de débitos objeto de 

parcelamento e de execução garantida. 

II - Recurso e remessa oficial desprovidos 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.082721-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ARMANDO PEDRO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 225/227 

No. ORIG. : 92.05.01761-2 5 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando a agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.095470-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : FRANGO SERTANEJO LTDA 

ADVOGADO : SILVIA MARIA DANTAS GUIMARAES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 98.07.12362-3 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

I - É direito do contribuinte a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa em situação de 

parcelamento ou de execução garantida. 

II - Recurso e remessa oficial desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.101007-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : USINA CRESCIUMAL S/A 

ADVOGADO : NOEDY DE CASTRO MELLO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : OS MESMOS 

 
: RUFINO BERNARDES LEIRA 

 
: ANSELMO LOPES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 244/246 

No. ORIG. : 98.00.00010-4 2 Vr LEME/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando a agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.105612-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : CLEALCO ACUCAR E ALCOOL S/A 
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ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00056-5 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL . CPC, ART. 557, § 1º. REITERAÇÃO DE MANIFESTAÇÃO 

ANTERIOR.  
1. Dado que somente com a decisão judicial exsurge o interesse recursal, derivado do gravame por ela causado à parte, 

conclui-se que, antes de sua edição, não há como se deduzir razões recursais. Assim, são imprestáveis para suprir a 

necessidade de fundamentação recursal as manifestações anteriores, que não podem ser conhecidas como razões 

recursais. 

2. A parte agravante somente reitera os argumentos trazidos nas contrarrazões e, consequentemente, não traz subsídios 

que infirmem a aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil. 

3. Agravo legal não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.105651-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ACQUA AQUICULTURA LTDA 

ADVOGADO : JORGE DO NASCIMENTO BARROS 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00002-8 1 Vr BANANAL/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. MULTA. 

I. Falta de exibição de documentos relacionados com as contribuições previdenciárias que configura, nos termos da lei, 

infração punível com multa e as alegações aduzidas nos embargos não justificando a conduta de descumprimento da lei. 

Precedentes. 

II. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.106956-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CARAGUATUR CARAGUA TURISMO LTDA 

ADVOGADO : ALVARO ALENCAR TRINDADE 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.00.01605-0 A Vr CARAGUATATUBA/SP 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À 

PROPOSITURA DA AÇÃO. DESCUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÃO JUDICIAL PARA REGULARIZAR A 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

1. O Código de Processo Civil estabelece que a petição inicial deve estar acompanhada de documentos indispensáveis à 

propositura da ação (art. 283) e, ainda, que é defeso distribuir a petição não acompanhada do instrumento de mandato, 

ressalvadas as hipóteses legais (art. 254). 

2. Não cumprida pela embargante a determinação judicial para regularizar a representação processual, era de rigor a 

extinção do processo sem exame do mérito. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.113829-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : SALUS SERVICOS URBANOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : VANESKA GOMES 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 97.00.00004-0 A Vr JUNDIAI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.115416-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : IBF IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA massa falida 

ADVOGADO : JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA 

SINDICO : JOAO ROGERIO ROMALDINI DE FARIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.15.04447-6 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA MORATÓRIA. PERCENTUAL. REDUÇÃO. 

RETROATIVIDADE. LEI MAIS BENÉFICA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

I. Certidão de Dívida Ativa que observa as exigências da lei, a defesa genérica que não articule e comprove 

objetivamente irregularidades na CDA sendo inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título 

executivo. Inteligência dos artigos 2º, § 5º e 3º da LEF. 

II. Percentual da multa reduzido, nos termos do artigo 35 da Lei nº 8.212/91, com a nova redação dada pela Lei nº 

9.528/97, tendo em vista a possibilidade de aplicação retroativa de lei mais benéfica em casos não definitivamente 

julgados, de acordo com o artigo 106, II, "c", do Código Tributário Nacional. Precedentes. 

III. Mero exercício do direito de embargar que apenas se reconhece veicular infundada pretensão não caracteriza a 

litigância de má-fé. 

IV. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.009893-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELADO : VIACAO PASSAREDO LTDA 

ADVOGADO : RENATO COSTA QUEIROZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

I - Débitos objeto de depósito judicial que nessa situação se apresentam com a exigibilidade suspensa, as decisões 

proferidas produzindo todos os seus próprios efeitos enquanto não modificadas nas vias adequadas. 

II - Recurso e remessa oficial desprovidos 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.048144-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PEKON CONDUTORES ELETRICOS IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : JOAO MARCOS PRADO GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : PEKON CONDUTORES ELETRICOS IND/ E COM/ LTDA 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 192/214 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 
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II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.02.011918-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : JOSE RICARDO MURAD EPP 

ADVOGADO : MARCOS MURAD e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 145/153 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão. 

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV -Embargos rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.05.013059-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : ICAPE IND/ CAMPINEIRA DE PECAS LTDA 

ADVOGADO : NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

EMENTA 
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EMENTA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. CUSTEIO. CERTIDÃO DE DÉBITO.  

I -Sentença que determinou a expedição de certidão com esclarecimentos complementares. Decisão mantida. 

Inteligência do art. 5º, XXXIV da Constituição Federal. 

II - Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2008. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.14.004898-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : BOMBRIL CIRIO S/A 

ADVOGADO : HILDA AKIO MIAZATO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando a agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.17.004073-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : POLIFRIGOR IND/ E COM/ DE ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : GUILHERME COUTO CAVALHEIRO e outro 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/202 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. 

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. 

1. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à lide tal qual instalada nos autos em primeiro grau de 

jurisdição. É sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema 

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2.º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1.º). 

2. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 
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confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando a agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal conhecido em parte e não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conheço em parte do agravo legal e, nesta, nego-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.82.021655-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MATARAZZO DE FIBRAS SINTETICAS S/A 

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH 

 
: DANIELA TAVARES ROSA MARCACINI VISSER 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/232 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. 

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. 

1. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à lide tal qual instalada nos autos em primeiro grau de 

jurisdição. É sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema 

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2.º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 303, § 1.º). 

2. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando a agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 MEDIDA CAUTELAR Nº 2000.03.00.067927-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

REQUERENTE : EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

No. ORIG. : 97.05.43654-1 4F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - EMBARGOS À EXECUÇÃO - DECISÃO QUE RECEBEU O 

RECURSO DE APELAÇÃO, APENAS, NO EFEITO DEVOLUTIVO - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - 

EXTINÇÃO DO FEITO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1. Tendo em vista o julgamento, nesta data, da Medida Cautelar, está prejudicado o Agravo Regimental, onde se discute 

os efeitos em que o recurso deve ser recebido. 

2. Se a requerente pretende, como se vê da inicial, seja dado efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto nos 

embargos à execução, poderia buscá-lo via do agravo de instrumento dotado do efeito suspensivo ativo, através do qual 
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é possível obter a medida aqui buscada, sendo certo que, tanto a doutrina como a jurisprudência são unânimes em 

afirmar que a medida cautelar não é o mecanismo processual adequado para antecipar os efeitos da sentença. 

3. Como o pedido é expresso no sentido de dar o efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto nos embargos à 

execução fiscal, com o julgamento, nesta data, da Apelação Cível nº 2001.03.99.021478-5, a medida cautelar perdeu o 

objeto, já que a manutenção da liminar aqui deferida, na hipótese de ser confirmada, não tem o condão de dar efeito 

suspensivo a eventual recurso às instâncias superiores. 

4. Os encargos de sucumbência são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido, nos termos do art. 20 do 

CPC. Assim, no caso, deve a requerente arcar com as custas e os honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

atualizado atribuído à causa. 

5. Medida cautelar extinta, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC. Agravo regimental 

prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinta a medida cautelar, sem julgamento do mérito, e 

prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.010161-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : EDITORA PESQUISA E IND/ LTDA 

ADVOGADO : MARISA APARECIDA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARILENIO SARAIVA DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.32190-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE 

NEGATIVA. PARCELAMENTO. 

I - Havendo parcelamento do débito tem o contribuinte direito à expedição de Certidão Positiva de Débito com Efeitos 

de Negativa. Precedentes. 

II - Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso concedendo a segurança para 

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.03.99.010310-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : MULATTI E MAGRI LTDA -ME e outros 

ADVOGADO : PEDRO MAURICIO DE SIQUEIRA ALVES e outro 

 
: TANIA BERNADETE DE SIMONI LAURINDO 

PARTE AUTORA : ADELELMO MAGRI JUNIOR 

 
: MARILZA MULATTI MAGRI 

ADVOGADO : PEDRO MAURICIO DE SIQUEIRA ALVES e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.07.06430-3 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. ARTIGO 

26 DA LEF. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 

1. Cabimento da condenação em honorários advocatícios, não incidindo a isenção de ônus prevista no artigo 26 da LEF, 

tendo em vista o cancelamento da inscrição da dívida ativa pelo exequente após o oferecimento dos embargos à 

execução. 

2. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.012489-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : LIOTECNICA IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : SEBASTIAO DIAS DE SOUZA e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : LIOTECNICA IND/ E COM/ LTDA 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 287/313 

No. ORIG. : 98.00.14719-5 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Declaração de voto vencido que deve integrar o acórdão. Precedentes. 

II - Embargos de Declaração acolhidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos declaratórios a fim de que seja declarado o voto 

vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.028766-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CLOTHER CONFECCOES IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : MARCELO RICARDO MARIANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : FRANCISCO DIAS SOBRINHO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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No. ORIG. : 97.00.00109-6 1 Vr ANDRADINA/SP 

EMENTA 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REGULARIDADE. 

I. Hipótese que não é de Certidão de Dívida Ativa com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas as 

exigências da lei. 

II. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.030945-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : EDIMAR IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outros 

 
: PEDRO SATURNINO DE MORAIS 

 
: ANTONIO PAULO DE MORAIS 

ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 95.14.03999-8 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO AUTÔNOMA. AUSÊNCIA 

DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À AFERIÇÃO DA MATÉRIA DO RECURSO. RESPONSABILIDADE 

PESSOAL DO SÓCIO. 

- Os embargos à execução constituem ação autônoma e, como tal, devem ser instruídos com os documentos essenciais à 

comprovação das alegações das partes, ainda que apensados aos autos da execução, posto que não existe vedação legal 

ao desapensamento para prosseguimento da execução quando a apelação é recebida apenas no efeito devolutivo. 

- Apelação que não está instruída com cópia da Certidão da Dívida Ativa, documento indispensável à aferição da 

matéria do recurso. 

-O reconhecimento da responsabilização ou não do sócio depende da análise, no caso concreto, dos elementos 

probatórios constantes dos autos, dando-se especial relevo a cópia da CDA, da qual pode-se extrair a natureza do 

crédito exigido, informação imprescindível para o enquadramento da espécie como mera inadimplência ou como ato 

praticado com infração de lei. Falta de instrução com a documentação pertinente em prejuízo do esclarecimento da 

natureza do débito. Cabimento da inclusão dos sócios que não é infirmado. Decisão mantida. Precedente. 

-Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.000671-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOFIA MUTCHNIK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MAX SERVICE COM/ E SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

1 - É direito do contribuinte a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa em situação de débito 

com exigibilidade suspensa por parcelamento. 

2 - Recurso e remessa oficial desprovidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.016784-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : RUBBERART S/A ARTEFATOS DE BORRACHA 

ADVOGADO : GEORGE AUGUSTO LEMOS NOZIMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

I - É direito do contribuinte a expedição de Certidão Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa em situação de débito 

com exigibilidade suspensa por parcelamento ou recurso. Segurança concedida. 

II - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.00.019045-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : HOTEL CARILLON PLAZA LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : HOTEL CARILLON PLAZA LTDA 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 256/285 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  
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III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos. 

IV -Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.046461-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : JARDINSIERVO PAISAGISMO E AJARDINAMENTO LTDA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

 
: SANDRA AMARAL MARCONDES 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : JARDINSIERVO PAISAGISMO E AJARDINAMENTO LTDA 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 299/326 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Declaração de voto vencido que deve integrar o acórdão. Precedentes. 

II - Quanto às demais questões suscitadas, recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos 

que, segundo o entendimento exposto, presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.  

V -Embargos parcialmente acolhidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos a fim de seja declarado o voto 

vencido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.003025-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JEFFERSON CHIODO e outro 

ADVOGADO : ALCEU DI NARDO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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PARTE AUTORA : CHIODO INDL/ LTDA 

ADVOGADO : ALCEU DI NARDO e outro 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DEPÓSITO (LEI 8866/94) - PRISÃO CIVIL DO 

DEPOSITÁRIO INFIEL AFASTADA PELOS JULGADOS DO EGRÉGIO STF - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

INOCORRÊNCIA - TÍTULO EXECUTIVO - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ART. 3º, PARÁGRAFO 

ÚNICO, DA LEI 6830/80 - AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA EM SENTIDO CONTRÁRIO - PRELIMINAR 

REJEITADA - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Pretendendo reaver as quantias descontadas pelo empregador, a título de contribuição previdenciária do empregado, e 

não recolhidas aos cofres públicos, o INSS ajuizou esta ação de depósito, amparando-se na Lei 8866/94, que dispõe 

sobre o depositário infiel de valor pertencente à Fazenda Pública e autoriza a sua prisão se não recolhida nem 

depositada a importância devida, nos 15 (quinze) dias seguintes à sua citação (art. 4º, § 2º). 

2. O Plenário do Egrégio STF, ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1055 / DF, em 

16/06/94, afastou a possibilidade de prisão do depositário infiel na forma do parágrafo 2º do artigo 4º da Lei nº 8866/94 

(ADI nº 1055 MC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney Sanches, DJ 13/06/1997, pág. 26689). 

3. Recentemente, o Plenário do Egrégio STF, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 466343 /SP, em 03/12/2008, 

reconheceu a ilegalidade da prisão civil do depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do depósito (RE nº 

466343 / SP, Relator Ministro Cezar Peluso, DJe-104 05/06/2009). 

4. E, conquanto não seja mais admitida a prisão do depositário infiel, tenho que a ação de depósito, prevista na Lei 

8866/94, não perdeu a sua utilidade. 

5. A liminar concedida na ADIN nº 1055 / DF não atingiu todos os aspectos do procedimento do procedimento previsto 

na Lei 8866/94, mas apenas aqueles referentes à prisão do depositário infiel e à pena de revelia para a hipótese de não 

vir a contestação acompanhada do comprovante de depósito judicial (os §§ 2º e 3º do art. 4º e as expressões "referida no 

§ 2º do art. 4º", "ou empregados" e "e empregados", constantes do "caput" do artigo 7º e de seu parágrafo único). Assim 

sendo, o ajuizamento da ação de depósito prevista na Lei 8866/94, para cobrança de valores retidos dos empregados e 

não repassados aos cofres da Previdência, é juridicamente possível, podendo a União optar por esse procedimento. 

6. Sem a possibilidade da prisão do depositário infiel, a ação de depósito, prevista na Lei 8866/94, tornou-se menos 

eficaz que a execução fiscal, na medida em que aquela perdeu o seu meio de coagir o devedor ao pagamento da dívida. 

No entanto, julgada procedente a ação, caso o réu não entregue, conforme estabelece o art. 6º da Lei 8866/94, o valor 

devido no prazo de 24 horas, poderá a cobrança prosseguir através de penhora nos próprios autos, sem a necessidade de 

ajuizar a execução fiscal. 

7. A LEF foi estabelecida em favor da Fazenda Pública, não estando ela impedida de buscar outros meios para a 

satisfação do crédito tributário, desde que previstos em lei, como é o caso da ação de depósito. 

8. A extinção da ação de depósito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, pode inviabilizar, no 

caso, a cobrança do crédito, tendo em vista o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN e o longo tempo 

transcorrido desde o ajuizamento da ação. Não bastasse isso, podendo a penhora prosseguir nos autos da ação de 

depósito, não se justifica a extinção do feito, para ajuizamento da execução fiscal, tendo em vista o princípio insculpido 

no art. 5º, LXXVIII, da CF/88. 

9. A presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, § único, da LEF (STJ, REsp nº 714968 / PR, 2ª 

Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214; REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro 

Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300). 

10. No caso, não pode ser acolhida a alegação dos réus no sentido de que a empresa devedora foi atingida, a partir de 

1994, pela crise econômico-financeira, provocada por fracassados planos, que inviabilizou as suas atividades 

empresariais, tendo deixado de descontar de seus empregados a contribuição previdenciária, para priorizar o pagamento 

dos salários a eles devidos. 

11. Os débitos em cobrança na Execução Fiscal nº 254/2000 (CDAs nºs 32.394.374-8 e 32.394.376-4), ao contrário do 

alegado, não se confundem com os que embasam esta ação de depósito (CDAs nºs 32.394.375-6 e 32.394.377-2). 

12. O título executivo está em conformidade com o disposto no § 5º do art. 2º da LEF, não tendo os réus conseguido, 

nestes autos, ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

13. Preliminar rejeitada. Recurso improvido. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao recurso, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.05.014478-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : PLASINCO LTDA 

ADVOGADO : DANIEL MARCELINO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : PLASINCO LTDA 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 225/254 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Declaração de voto vencido que deve integrar o acórdão. Precedentes. 

II - Embargos de Declaração acolhidos.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos a fim de que seja declarado o voto vencido, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 31 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.10.000105-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ETRURIA S/A IND/ DE FIBRAS E FIOS SINTETICOS 

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA 

 
: MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : ETRURIA S/A IND/ DE FIBRAS E FIOS SINTETICOS 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 248/253 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão.  

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.  

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.  

VI -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.13.000885-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : JEFFERSON DE CARVALHO JUNIOR E CIA LTDA e outros 

ADVOGADO : JEFFERSON DE CARVALHO JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE DEPÓSITO (LEI 8866/94) - PRISÃO CIVIL DO 

DEPOSITÁRIO INFIEL AFASTADA PELOS JULGADOS DO EGRÉGIO STF - RESPONSABILIDADE DO 

SÓCIO-GERENTE - EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO CO-RESPONSÁVEL - ÔNUS 

DE PROVA QUE CABE AO EXECUTADO EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO - TÍTULO EXECUTIVO - 

PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA - ART. 3º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 6830/80 - AUSÊNCIA DE 

PROVA INEQUÍVOCA EM SENTIDO CONTRÁRIO - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. Pretendendo reaver as quantias descontadas pelo empregador, a título de contribuição previdenciária do empregado, e 

não recolhidas aos cofres públicos, o INSS ajuizou esta ação de depósito, amparando-se na Lei 8866/94, que dispõe 

sobre o depositário infiel de valor pertencente à Fazenda Pública e autoriza a sua prisão se não recolhida nem 

depositada a importância devida, nos 15 (quinze) dias seguintes à sua citação (art. 4º, § 2º). 

2. O Plenário do Egrégio STF, ao julgar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1055 / DF, em 

16/06/94, afastou a possibilidade de prisão do depositário infiel na forma do parágrafo 2º do artigo 4º da Lei nº 8866/94 

(ADI nº 1055 MC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Sydney Sanches, DJ 13/06/1997, pág. 26689). 

3. Recentemente, o Plenário do Egrégio STF, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 466343 /SP, em 03/12/2008, 

reconheceu a ilegalidade da prisão civil do depositário infiel, qualquer que seja a modalidade do depósito (RE nº 

466343 / SP, Relator Ministro Cezar Peluso, DJe-104 05/06/2009). 

4. E, conquanto não seja mais admitida a prisão do depositário infiel, tenho que a ação de depósito, prevista na Lei 

8866/94, não perdeu a sua utilidade. 

5. A liminar concedida na ADIN nº 1055 / DF não atingiu todos os aspectos do procedimento do procedimento previsto 

na Lei 8866/94, mas apenas aqueles referentes à prisão do depositário infiel e à pena de revelia para a hipótese de não 

vir a contestação acompanhada do comprovante de depósito judicial (os §§ 2º e 3º do art. 4º e as expressões "referida no 

§ 2º do art. 4º", "ou empregados" e "e empregados", constantes do "caput" do artigo 7º e de seu parágrafo único). Assim 

sendo, o ajuizamento da ação de depósito prevista na Lei 8866/94, para cobrança de valores retidos dos empregados e 

não repassados aos cofres da Previdência, é juridicamente possível, podendo a União optar por esse procedimento. 

6. Sem a possibilidade da prisão do depositário infiel, a ação de depósito, prevista na Lei 8866/94, tornou-se menos 

eficaz que a execução fiscal, na medida em que aquela perdeu o seu meio de coagir o devedor ao pagamento da dívida. 

No entanto, julgada procedente a ação, caso o réu não entregue, conforme estabelece o art. 6º da Lei 8866/94, o valor 

devido no prazo de 24 horas, poderá a cobrança prosseguir através de penhora nos próprios autos, sem a necessidade de 

ajuizar a execução fiscal. 

7. A LEF foi estabelecida em favor da Fazenda Pública, não estando ela impedida de buscar outros meios para a 

satisfação do crédito tributário, desde que previstos em lei, como é o caso da ação de depósito. 

8. A extinção da ação de depósito, sem resolução do mérito, por ausência de interesse de agir, pode inviabilizar, no 

caso, a cobrança do crédito, tendo em vista o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN e o longo tempo 

transcorrido desde o ajuizamento da ação. Não bastasse isso, podendo a penhora prosseguir nos autos da ação de 

depósito, não se justifica a extinção do feito, para ajuizamento da execução fiscal, tendo em vista o princípio insculpido 

no art. 5º, LXXVIII, da CF/88. 

9. "Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova, já que 

a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da Lei nº 6830/80" 

(STJ, EREsp nº 702232 / RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, DJ 26/09/2005, pág. 169). 

10. No caso concreto, o nome da co-responsável IONE ÁUREA JUNQUEIRA DE CARVALHO consta da certidão de 

dívida ativa, como se vê de fls. 08/11, sendo que não se desincumbiu do ônus da prova que lhe competia, nos termos do 

art. 3º, parágrafo único, da LEF. 
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11. Os réus sustentam, na constestação, que a referida sócia não exerceu a gerência da empresa devedora, mas não 

demonstram o alegado, não conseguindo, assim, afastar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do CTN, nos arts. 

591 e 592, II, do CPC e no art. 10 do Dec. 3708/19. 

12. Não é suficiente, para tanto, a cópia do contrato social, acostada às fls. 238/239, sendo imprescindível a juntada de 

certidão atualizada expedida pela JUCESP, contendo os registros de todas as alterações contratuais. 

13. A presunção de liquidez e certeza do título executivo só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito 

passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no art. 3º, § único, da LEF (STJ, REsp nº 714968 / PR, 2ª 

Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214; REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro 

Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300). 

14. No caso, não pode ser acolhida a alegação dos réus no sentido de que a empresa devedora foi atingida, a partir de 

1994, pela crise econômico-financeira, provocada por fracassados planos, que inviabilizou as suas atividades 

empresariais, tendo deixado de descontar de seus empregados a contribuição previdenciária, para priorizar o pagamento 

dos salários a eles devidos. 

15. O título executivo está em conformidade com o disposto no § 5º do art. 2º da LEF, não tendo os réus conseguido, 

nestes autos, ilidir a presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita. 

16. Considerando que os réus foram vencedores em parte mínima do pedido, deverão arcar, por inteiro, nos termos do 

art. 21, § único, do CPC, com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

atualizado do débito. 

17. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.000697-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : S/A INDUSTRIAS REUNIDAS F MATARAZZO 

ADVOGADO : FRANCISCO WELLINGTON FERNANDES JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando a agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.019289-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AVISCO AVICULTURA COM/ E IND/ S/A 
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ADVOGADO : ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA 

 
: GILBERTO ALONSO JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.82.020813-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : COTTONVEST MODAS LTDA 

ADVOGADO : DARCI JOSE ESTEVAM e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. CDA. REGULARIDADE. 

I. Inocorrência de cerceamento de defesa pela falta de apresentação do processo administrativo, considerando-se que o 

artigo 6º, § 1º da LEF exige tão somente a certidão da dívida ativa para instruir a ação intentada. 

II. Certidão de Dívida Ativa que observa as exigências da lei, a defesa genérica que não articule e comprove 

objetivamente irregularidades na CDA sendo inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título 

executivo. Inteligência dos artigos 2º, § 5º e 3º da LEF. 

III. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.001833-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NOROCON EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : FABIANO SANCHES BIGELLI 
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ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00055-5 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

I. Legalidade na utilização da taxa SELIC para fins de correção do débito tributário. Precedentes. 

II. Pretensão recursal de condenação em verba honorária que é de arbitramento em 20% do valor do débito, condenação 

que se impõe, todavia, atendendo aos critérios norteadores diversos, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor do 

débito. 

III. Remessa oficial provida e recurso do INSS parcialmente provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e parcial provimento ao recurso, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.022971-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CONSTRUTORA TARDELLI S/A 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : CONSTRUTORA TARDELLI S/A 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 352/361 

No. ORIG. : 98.00.00015-4 2 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão. 

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.  

V -Embargos rejeitados.  

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.027763-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 
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APELANTE : DEMAR JOIA IND/ E COM/ DE MOVEIS E TELAS LTDA 

ADVOGADO : UEIDER DA SILVA MONTEIRO 

 
: HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.07.09943-9 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. MULTA. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. 

1. Hipótese que não é de Certidão de Dívida Ativa com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas 

as exigências da lei. 

2. Regularidade na cobrança das verbas acessórias. Precedentes. 

3. A denúncia espontânea só se configura com o efetivo pagamento do tributo devido e dos juros de mora ou, na 

hipótese em que o "quantum debeatur" dependa de apuração, do depósito do valor arbitrado, a tanto não equivalendo a 

simples confissão da dívida (art. 138 do CTN). 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.035392-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : AGRO IND/ MATAO LTDA 

ADVOGADO : ORLANDO STIVENATTO FILHO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : WALCY BALLISTA e outro 

 
: CELIA CONCEICAO MORAIS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.00005-8 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. REGULARIDADE. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 

1. Regularidade na cobrança dos juros moratórios. Precedente. 

2. Questionamentos remetendo aos elementos da constituição do crédito previdenciário que são redutíveis aos atributos 

de liquidez e certeza da CDA, não elididos pela parte. 

3. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.035523-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CIRUMEDICA LTDA 
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ADVOGADO : EDSON BALDOINO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00312-0 1 Vr COTIA/SP 

EMENTA 

EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. GARANTIA DO JUÍZO PARA 

EMBARGAR. DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. ARTIGO 16, § 1º DA LEF. 

I - O parágrafo 1º do artigo 16 da LEF impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do devedor, a segurança 

do juízo pela penhora, sem exigir, contudo que esta seja suficiente para adimplemento do débito. Na verdade, a lei 

condiciona o oferecimento dos embargos à efetivação da penhora e não à garantia integral da dívida. 

II - A insuficiência da penhora frente ao débito exequendo não possui o condão de impossibilitar a oferta de embargos 

pela executada, por ser o meio posto a disposição para preservação de seu suposto direito, ainda considerando-se que 

são constitucionalmente assegurados o contraditório e a ampla defesa e a insuficiência da penhora não pode impedir o 

exercício dessas garantias, também que, nos termos do artigo 15, II da LEF, é possível, em qualquer fase do processo, o 

deferimento de eventual pedido de reforço da penhora, se insuficiente. Precedentes. 

III - Apelação provida para anular a sentença de primeiro, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para 

regular prosseguimento do feito. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.025721-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : PITA BREAD IND/ DE PANIFICACAO LTDA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. REMESSA OFICIAL. CONTRIBUIÇÃO DO 

SEGURO DE ACIDENTES DE TRABALHO- SAT. DECRETO Nº 2.173/97. ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Definição de atividade preponderante que é ministrada no regulamento pelo uso de critério compatível com as 

exigências da norma previdenciária de custeio, inspirando-se na lei e tão somente explicitando-lhe o conteúdo. 

II - Enquadramento para efeitos de aplicação de alíquotas diferenciadas dependente de verificações empíricas atinentes 

à taxa de infortunística apresentada nos diversos ramos de atividades que não se viabiliza fora do acompanhamento 

contínuo de uma realidade mutável que pode determinar a inclusão de novas atividades surgidas no mercado ou outras 

que antes não apresentavam riscos de maior gravidade bem como a exclusão das que porventura reduzam o coeficiente 

de acidentes do trabalho, atribuições estas incompatíveis com o processo legislativo e típicas do exercício do poder 

regulamentar. 

III - Regulamento que desempenha legítima função de demarcação do conteúdo da lei em ordem a assegurar a 

uniformidade dos procedimentos dos órgãos e agentes da Administração e respeito ao princípio isonômico que de outro 

modo não seriam viáveis diante da necessariamente inespecífica dicção da lei, contendo-se nos limites da tradicional 

missão de assegurar-lhe a execução. 

IV - Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade do ato regulamentar reconhecida. 

V - Alegação de inconstitucionalidade que não vinga também no aspecto da base de cálculo da contribuição. 

VI - Recurso de apelação do INSS e remessa oficial providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial para julgar 
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improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2007. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.027412-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : DIESEL ELETRICO SAO PAULO LTDA 

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A REMUNERAÇÃO DE ADMINISTRADORES 

E AUTÔNOMOS - INEXIGIBILIDADE E COMPENSAÇÃO - RESTRIÇÃO PREVISTA PELO § 3º, DO ART. 89, 

DA LEI 8212/91 - PRESCRIÇÃO DECENAL - CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - RECURSO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. A 1ª Seção do Egrégio STJ firmou entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo 

prescricional para se pleitear a compensação ou a restituição do crédito tributário somente se opera quando decorridos 

cinco anos da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita, nada 

importando, para a fixação do termo inicial da prescrição, a declaração de inconstitucionalidade pelo STF ou a 

Resolução do Senado (cf. EREsp nº 435.835 / SC, Rel. p/ acórdão Min. José Delgado, DJ 04/06/2007, pág. 287). Assim 

firmada a orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da 

Relatora, manifestado em decisões anteriormente proferidas, até porque as contribuições em questão foram recolhidas 

antes da vigência do art. 3º da LC 118/2005. 

2. No caso concreto, considerando que o prazo para pleitear a devolução ou a compensação do indébito prescreve em 10 

(dez) anos, contados da data do recolhimento, é de se reconhecer que as contribuições recolhidas até outubro de 1991 

foram alcançadas pela prescrição, já que, no presente caso, a ação foi ajuizada em 31/10/2001 (fl. 178/179). 

3. O Egrégio STF já se posicionou a propósito das contribuições sobre a remuneração de administradores e autônomos, 

entendendo-as inconstitucionais, e o Senado Federal, em atenção às várias decisões proferidas pela Excelsa Corte, 

editou a Resolução 14/95, que retirou a eficácia de tais expressões. 

4. A decisão proferida na ação direta de inconstitucionalidade gera efeitos "ex tunc", invalidando as relações jurídicas 

que se formaram, baseadas na lei declarada inconstitucional pela Suprema Corte. 

5. De tal reconhecimento de inconstitucionalidade decorre o direito das empresas à compensação com débitos 

vincendos da mesma espécie, como expressamente prevê o art. 66 da Lei 8383/91, considerando tributos ou 

contribuições da mesma espécie aqueles que têm o mesmo sujeito ativo, o mesmo sujeito passivo, e cuja arrecadação 

tenha a mesma destinação. 

6. A determinação judicial supre a autorização do Fisco, cabendo ao INSS a fiscalização e a verificação da exatidão dos 

valores que serão compensados. 

7. A compensação prevista no art. 66 da Lei 8383/91 independe de prévia autorização administrativa ou judicial. Na 

hipótese, contudo, optou a impetrante em buscar a prévia autorização judicial, devendo, pois, observar a regra contida 

no art. 170-A do CTN, aguardar o trânsito em julgado da decisão. 

8. A compensação, como modalidade de extinção do crédito tributário, deve se amoldar, de forma absoluta, à lei, 

submetendo-se, necessariamente, às exigências nela contidas. Assim sendo, as restrições introduzidas pela Lei 9032/95, 

que estabeleceu o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser recolhido em cada competência, e pela Lei 

9129/95, que majorou esse percentual para 30% (trinta por cento), porque decorrentes de normas sustentadas em 

dispositivo expresso contido no CTN (art. 170), devem ser rigorosamente observadas, sendo aplicáveis às 

compensações exercidas nas suas vigências, independentemente da data da constituição e recolhimento dos créditos a 

serem compensados, por se tratar de fato modificativo do direito, a teor do que reza o art. 462 do CPC. No entanto, para 

as compensações realizadas a partir da publicação da IN nº 900, de 30/12/2008, da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, quando passou a vigorar a MP nº 449, de 03/12/2008 (artigo 66), convertida na Lei nº 11941, de 27/05/2009 e 

que deu nova redação ao artigo 89 da Lei nº 8212/91, revogando o seu parágrafo 3º (artigos 65, inciso I, e 66), não mais 

se impõe a limitação da compensação a 30% do valor a ser recolhido em cada competência. 

10. A correção monetária é devida desde o pagamento indevido, com aplicação dos mesmos índices utilizados pelo 

INSS na correção de seus créditos, nos termos do art. 89, § 6º, da Lei nº 8212/91, e sem a inclusão dos índices 

inflacionários expurgados, nem mesmo aqueles contidos no Provimento nº 24 da CGJF da 3ª Região. 
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11. O cômputo dos índices expurgados da inflação no cálculo da correção monetária do débito judicial pode inviabilizar 

o sistema previdenciário, na medida em que o órgão público não os leva em consideração, quando da cobrança de seus 

créditos. 

12. A partir de janeiro de 1996, os valores pagos indevidamente serão corrigidos pela taxa SELIC, cujo resultado 

considera, na sua fixação, não só a correção monetária, mas também os juros de mora do período em que ela foi 

apurada. 

13. São devidos apenas os juros embutidos no resultado da taxa SELIC, a teor do parágrafo 4º do artigo 39 da Lei 

9250/95, cuja aplicação foi determinada pela r. sentença. 

14. Considerando que a União foi vencedora em parte mínima do pedido, deverá arcar, por inteiro, nos termos do art. 

21, § único, do CPC, com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, que ficam mantidos em 10% 

do valor da causa, vez que fixados em conformidade com os julgados desta Colenda Turma. 

15. Recurso e remessa oficial parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.10.004052-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CAFE EXCELSIOR LTDA e filia(l)(is) 

 
: CAFE EXCELSIOR LTDA filial 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

APELANTE : CAFE EXCELSIOR LTDA filial 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO DO SEGURO DE 

ACIDENTES DE TRABALHO- SAT. DECRETO Nº 2.173/97. ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS. 

CONSTITUCIONALIDADE. 

I - Definição de atividade preponderante que é ministrada no regulamento pelo uso de critério compatível com as 

exigências da norma previdenciária de custeio, inspirando-se na lei e tão somente explicitando-lhe o conteúdo. 

II - Enquadramento para efeitos de aplicação de alíquotas diferenciadas dependente de verificações empíricas atinentes 

à taxa de infortunística apresentada nos diversos ramos de atividades que não se viabiliza fora do acompanhamento 

contínuo de uma realidade mutável que pode determinar a inclusão de novas atividades surgidas no mercado ou outras 

que antes não apresentavam riscos de maior gravidade bem como a exclusão das que porventura reduzam o coeficiente 

de acidentes do trabalho, atribuições estas incompatíveis com o processo legislativo e típicas do exercício do poder 

regulamentar. 

III - Regulamento que desempenha legítima função de demarcação do conteúdo da lei em ordem a assegurar a 

uniformidade dos procedimentos dos órgãos e agentes da Administração e respeito ao princípio isonômico que de outro 

modo não seriam viáveis diante da necessariamente inespecífica dicção da lei, contendo-se nos limites da tradicional 

missão de assegurar-lhe a execução. 

IV - Regulamento que não invade o domínio próprio da lei. Legitimidade do ato regulamentar reconhecida. 

V - Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2007. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 
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00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.004367-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : GRAFICA NASCIMENTO LTDA 

ADVOGADO : ODACY DE BRITO SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.05.09252-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INEXIGÊNCIA. 

1. Prazo de prescrição que não se consumou. Aplicação do prazo trintenário. 

2. Inexigência de exibição do processo administrativo, considerando que o artigo 6º, § 1º, da LEF exige tão somente a 

certidão da dívida ativa. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.013379-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MADPLAN EMBALAGENS DE MADEIRA LTDA 

ADVOGADO : RICARDO MARCELO TURINI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 99.00.00014-9 2 Vr VALINHOS/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE NÃO CONFIGURADA. PESSOA JURÍDICA. 

ART. 649, VI DO CPC. MULTA. LEGALIDADE. 

I. A impenhorabilidade, nos termos do art. 649, VI do CPC, não atinge os bens da pessoa jurídica, mas apenas os 

necessários ao exercício de profissão própria, por pessoa física. Excepcionalmente, a jurisprudência admite, diante da 

prova da essencialidade do bem penhorado para a atividade social, a extensão do benefício a micro-empresas e 

empresas de pequeno porte, quando administradas por um único sócio, ou ainda, no caso de firmas individuais, não 

sendo este o caso dos autos. 

II. Imposição de multa que tem natureza jurídica de sanção pecuniária pela inadimplência e que decorre de lei. 

III. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.014234-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 
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AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

AGRAVANTE : ROSITEL TELEFONIA LTDA 

ADVOGADO : INES DE MACEDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 96.05.36468-9 2F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravos legais não providos.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.023822-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : MED LIFE SAUDE S/C LTDA 

ADVOGADO : OLIVIA MARIA MICAS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO. 

I - Inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio declarada pelo STF. 

II - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para julgar procedente a impetração e 

conceder a ordem, determinando à autoridade impetrada o recebimento do recurso administrativo sem a exigência do 

depósito prévio, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2007. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.003484-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : GE DAKO S/A 

ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO 

 
: SOLANO DE CAMARGO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.277/278 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - CONTRIBUIÇÃO AO SAT - VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 

1. Ao julgar o recurso, o órgão colegiado o fez indicando os fundamentos pelos quais concluiu ser devida a contribuição 

ao SAT, não tendo havido qualquer afronta a dispositivos da Constituição Federal ou do Código Tributário Nacional. 

2. Mesmo com o propósito de prequestionamento, a oposição dos embargos de declaração exige que se observe os 

lindes traçados pelo artigo 535, do Código de Processo Civil. 

3. Recurso conhecido mas improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.003485-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : GE DAKO S/A 

ADVOGADO : RICARDO MALACHIAS CICONELO 

 
: SOLANO DE CAMARGO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.330/331 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - CONTRIBUIÇÃO AO SAT - VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL E DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS - PREQUESTIONAMENTO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 

1. Ao julgar o recurso, o órgão colegiado o fez indicando os fundamentos pelos quais concluiu ser devida a contribuição 

ao SAT, não tendo havido qualquer afronta a dispositivos da Constituição Federal ou do Código Tributário Nacional. 

2. Mesmo com o propósito de prequestionamento, a oposição dos embargos de declaração exige que se observe os 

lindes traçados pelo artigo 535, do Código de Processo Civil. 

3. Recurso conhecido mas improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e negar-lhes provimento, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.11.000867-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE MARILIA CODEMAR 

ADVOGADO : ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS ALEXANDRE COELHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

- Situação de existência de débitos sem exigibilidade suspensa que impede a expedição da certidão. 

- Alegações da impetrante sobre extinção dos créditos desguarnecidos de suspensão da exigibilidade que demandam 

dilação probatória, descabida no âmbito do mandado de segurança. 

- Recurso desprovido. Remessa oficial tida por interposta provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrante e dar provimento à 

remessa oficial tida por interposta, para denegar a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.22.000081-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : IND/ E COM/ DE MOVEIS KADEMA LTDA 

ADVOGADO : PEDRO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. EXCLUSÃO. ALEGAÇÃO DE 

CERCEAMENTO DE DEFESA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. CDA. REGULARIDADE. 

I. Tópico da sentença falando em expurgos inflacionários e ainda em fórmula obscura que é de ser dela excluído por não 

se apresentar como providência adequada aos embargos. 

II. Inocorrência de cerceamento de defesa pela falta de apresentação do processo administrativo, considerando-se que o 

artigo 6º, § 1º da LEF exige tão somente a certidão da dívida ativa para instruir a ação intentada. 

III. Hipótese que não é de Certidão de Dívida Ativa com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas 

as exigências da lei. 

IV. Recurso parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 24 de agosto de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.82.023038-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CRISTALLO IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : ANDRE ALMEIDA BLANCO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NILTON CICERO DE VASCONCELOS 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. IRREGULARIDADES NOS CÁLCULOS DO 

DÉBITO FISCAL. PROVA. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. EXCESSO DE PENHORA. 
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I. A demonstração de excesso de execução e irregularidades nos cálculos do débito fiscal é matéria que depende da 

produção de prova pericial contábil. No caso, a embargante não pugnou pela produção de provas, não trazendo aos 

autos nenhum elemento capaz de infirmar a dívida cobrada, ressaltando-se que o ônus de juntar documentos e produzir 

provas para desconstituir o título executivo é da parte embargante haja vista a presunção de liquidez e certeza da CDA, 

não elidida pela parte. 

II. Quanto ao suposto excesso de penhora versa questão a ser tratada em incidente que deve ser suscitado na própria 

execução fiscal, conforme procedimento específico previsto no artigo 13, §§ 1º e 2º da LEF, sendo inadequada a ação 

de embargos para esse fim. 

III. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.000028-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS SETTANI CORTEZ 

ADVOGADO : RODRIGO CANEZIN BARBOSA 

AGRAVADO : GUAINCO TECNOLOGIA DE VANGUARDA EM CERAMICA LTDA 

ADVOGADO : FAUSTO GOMES ALVAREZ 

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PARTE RE' : YSSUYUKI NAKAN 

 
: APOLO S/A IND/ E COM/ SERVICOS E PARTICIPACOES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 94.00.00168-8 A Vr MOGI GUACU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

AUTORIZOU A REMOÇÃO DOS TRANSFORMADORES DE ENERGIA ELÉTRICA INSTALADOS NO 

IMÓVEL ARREMATADO - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Nos termos do art. 43 do Código Civil de 1916, vigente à época da arrematação, são bens imóveis, além do solo com 

a sua superfície (inc. I), tudo o que se lhe incorporar permanentemente (inc. II) ou que no imóvel o proprietário 

mantiver intencionalmente empregado em sua exploração industrial (inc. III). Dispõe, ainda, o art. 45 da mesma lei que 

"os bens, de que trata o art. 43, III, podem ser, em qualquer tempo, mobilizados". 

2. No caso concreto, o bem penhorado e arrematado corresponde ao imóvel onde se situava a sede da empresa 

devedora, conforme consta do mandado de penhora de fl. 15, e que está descrito no auto de penhora trasladado à fl. 17. 

3. Não obstante tratar-se de um galpão localizado em zona industrial, destinado ao fim único de servir como 

estabelecimento empresarial, os transformadores de energia elétrica nele instalados eram utilizados e necessários à 

atividade específica da executada, de modo que, ao contrário do que alega o arrematante, não integram o imóvel 

arrematado, até porque não fazem parte do "padrão de energia elétrica". 

4. Os transformadores de energia elétrica, enquanto estiveram empregados na atividade específica da devedora, eram 

considerados bens imóveis, a teor do art. 43, III, do Código Civil de 1916, podendo, no entanto, ser mobilizados, nos 

termos do art. 45 da mesma lei, porque o imóvel onde estavam instalados, uma vez arrematado, não mais se destina à 

atividade industrial da devedora. 

5. Considerando que os transformadores de energia elétrica não integram o imóvel arrematado, deve prevalecer a 

decisão agravada que autorizou a sua remoção. 

6. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.001262-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : BIBANO IND/ E COM/ DE CALCADOS LTDA e outros 

ADVOGADO : PRAXEDES NOGUEIRA NETO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 00.00.00081-2 A Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 458, I, DO CPC - NULIDADE ABSOLUTA DA SENTENÇA. 

1. É requisito essencial da sentença, nos termos do art. 458, I, do CPC, o relatório contendo os nomes das partes. 

2. No caso, o MM. Juiz "a quo" deixou de mencionar, no relatório da sentença, os nomes de MÉRCIA DUSOLINA 

PETEAN FIOROTTO e JOÃO EUPHRÁSIO FIOROTTO JÚNIOR, os quais integram a relação processual, como se 

vê de fls. 02. 

3. Configurada a nulidade absoluta da sentença, em face do não atendimento ao disposto no art. 458, I, do CPC. 

Precedentes desta Egrégia Corte (AC nº 2000.61.00.038085-5, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, DJ8 06/06/2007, pág. 395; AC nº 89.03.031887-0, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim 

Guimarães, DJU 10/11/2006, pág. 442; AC nº 96.03.069602-1, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de 

Lucca, DJ8 29/09/2004, pág. 379; AC nº 95.03.012595-2, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio 

Nascimento, DJU 30/08/2004, pág. 508). 

4. Preliminar acolhida. Recurso provido. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, para acolher a preliminar, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.004581-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : ITAMARATY AGENCIAMENTOS E AFRETAMENTOS MARITIMOS LTDA 

ADVOGADO : MARCELO MACHADO ENE e outro 

No. ORIG. : 97.02.03926-6 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - SENTENÇA 

QUE ADOTOU O CÁLCULO DA CONTADORIA JUDICIAL, ELABORADO NOS TERMOS DA DECISÃO 

EXEQÜENDA - JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - PRESCRIÇÃO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA 

REDUZIDA, DE OFÍCIO, AOS LIMITES DO PEDIDO. 

1. O MM. Juiz "a quo", ao adotar o cálculo elaborado pela contadoria judicial, incorreu em julgamento "ultra petita", 

defeso por lei (arts. 128 e 460 do CPC), caso em que se impõe a redução da sentença aos limites do pedido. 

2. Não obstante o cálculo elaborado pela contadoria judicial seja o que melhor traduz o determinado na decisão 

exeqüenda, deve prevalecer aquele apresentado pela embargada à fl. 911, que chegou a um valor bem menor. 

3. Muito embora tal matéria não tenha sido argüida por qualquer das partes, pode o Juiz conhecê-la de ofício, por se 

tratar de questão de ordem pública. 

4. O cálculo apresentado pelo Instituto embargado não pode ser considerado, pois além de ter chegado a um valor muito 

menor do que aquele apurado pela contadoria judicial, não computou os valores devidos a título de custas processuais e 

honorários advocatícios. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 419/3710 

5. Não há que se falar em valores prescritos, pois os recolhimentos indevidos da contribuição foram efetuados entre 

novembro de 1991 e julho de 1995, portanto, dentro do qüinqüênio que antecedeu o ajuizamento da ação, em 17/10/95. 

6. Recurso improvido. Sentença reduzida, de ofício, aos limites do pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e reduzir a sentença, de ofício, aos 

limites do pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.018794-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : SMITH DOS SANTOS E CIA LTDA e outros 

ADVOGADO : THEREZA ARRUDA BORREGO BIJOS 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.13.04758-3 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - ART. 458, I, DO CPC - NULIDADE ABSOLUTA DA SENTENÇA. 

1. É requisito essencial da sentença, nos termos do art. 458, I, do CPC, o relatório contendo os nomes das partes. 

2. No caso, o MM. Juiz "a quo" deixou de mencionar, no relatório da sentença, os nomes de GUILHERME AUGUSTO 

SMITH DOS SANTOS e LILIAN FRANCES SMITH DOS SANTOS, os quais integram a relação processual, como se 

vê de fls. 02 e 05/06. 

3. Configurada a nulidade absoluta da sentença, em face do não atendimento ao disposto no art. 458, I, do CPC. 

Precedentes desta Egrégia Corte (AC nº 2000.61.00.038085-5, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce, DJ8 06/06/2007, pág. 395; AC nº 89.03.031887-0, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Cotrim 

Guimarães, DJU 10/11/2006, pág. 442; AC nº 96.03.069602-1, 4ª Turma, Relator Desembargador Federal Newton de 

Lucca, DJ8 29/09/2004, pág. 379; AC nº 95.03.012595-2, 10ª Turma, Relator Desembargador Federal Sérgio 

Nascimento, DJU 30/08/2004, pág. 508). 

4. Remessa oficial provida. Recursos prejudicados. Sentença anulada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e julgar prejudicados os recursos, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00077 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.03.99.034040-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

PARTE AUTORA : VULCOURO S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : MANUEL PIRES GONÇALVES FILHO 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.05.25169-8 6F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 3º, INC. I, LEI Nº 7787/89 E 

ART 22, INC. I, LEI Nº 8212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STF. 

I. O Plenário do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das expressões "avulsos, administradores e 

autônomos", contidas no inciso I, art. 3º, da Lei nº 7787/89 e inc. I, art. 22, da Lei nº 8212/91. 

II. Remessa oficial desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.60.00.009141-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

APELADO : SOCIEDADE BENEFICENTE DE CAMPO GRANDE SANTA CASA 

ADVOGADO : LEONARDO AVELINO DUARTE e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INEXIGIBILIDADE DO DÉBITO EXEQUENDO. 

VERBA HONORÁRIA. 

1. Sentença de procedência dos embargos que se mantém ante o reconhecimento da inexigibilidade do título executivo 

em face da quitação do débito exequendo. 

2. Verba honorária fixada com moderação e de acordo com os critérios de valoração delineados na lei processual. 

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso e à remessa oficial, tida por interposta, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.009625-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : FLAMINGO 2001 CURSO FUNDAMENTAL 

ADVOGADO : WALDYR COLLOCA JUNIOR 

 
: DANIELA MENCARONI C DO AMARAL 

 
: ALEXANDRE VENTURA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA E REMESSA OFICIAL. RETENÇÃO DE 15% 

SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. 

LEI Nº 9.876/99. 

1 - Legitimidade da contribuição prevista na Lei 8.212/91, artigo 22, inciso IV, eis que são os cooperados, pessoas 

físicas, que prestam serviço às empresas. Inteligência dos artigos 3º e 4º da Lei nº 5.764/91. 

2 - Conclusão que não se infirma também no enfoque da previsão constitucional de tratamento tributário adequado ao 

ato cooperativo, que tem o significado de alçar o ato cooperativo à condição de igualdade com os demais agentes que 

oferecem seus serviços no mercado e não investi-lo de condições privilegiadas, a exoneração das empresas da obrigação 

de pagamento da contribuição social incidente sobre a remuneração dos serviços prestados equivalendo à atribuição aos 

trabalhadores cooperados de posição vantajosa no mercado, ficando eles em situação de superioridade, quando devem 
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concorrer em igualdade de condições, com os mesmos meios econômicos da qualidade e preço dos serviços de que 

dispõem os trabalhadores em geral. 

3 - Exigibilidade da exação reconhecida. 

4 - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2008. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.82.042947-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : 
UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO 

e outros 

 
: THYRSON LOUREIRO DE ALMEIDA 

 
: VITORIO JOSE ZUCCON 

ADVOGADO : JARBAS ANDRADE MACHIONI e outro 

 
: RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.042101-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : VERA MARIA DO CARMO SILVA 

ADVOGADO : EDISON ENEAS HAENDCHEN 

CODINOME : VERA MARIA DO CARMO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PARTE RE' : FERRAMENTARIA SAO PAULO LTDA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 1999.61.02.002818-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
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EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

INDEFERIU O PEDIDO DE LEVANTAMENTO DO SALDO REMANESCENTE APURADO NA ALIENAÇÃO 

DO IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE EM HASTA PÚBLICA - AGRAVO PROVIDO.  

1. O art. 710 do CPC é expresso no sentido de que o valor que exceder o débito em execução será devolvido ao 

devedor, sendo descabida, portanto, a retenção desse valor para pagamento de débitos cobrados em outras execuções. 

2. O bloqueio do numerário para satisfação de outros créditos não pode ser autorizado nos autos da execução em apreço, 

mas deveria ter sido requerido nos autos das respectivas execuções, nos termos da Lei 6830/80 e do CPC, que se aplica 

subsidiariamente às execuções fiscais. 

3. Considerando que o valor da arrematação é mais do que suficiente para quitar o débito exeqüendo, não pode 

prevalecer a decisão agravada, que indeferiu o pedido de levantamento da importância que sobejar pelo executado. 

4. Agravo provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.008534-2/MS 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : GERMISUL IND/ E COM/ DE SEMENTES E GRAOS LTDA e outros 

 
: NAJARA DE ARAUJO MARTINS DOS SANTOS 

 
: JOSE SILVIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/85 

No. ORIG. : 98.00.04661-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TAXA REFERENCIAL DIÁRIA - TRD. INCIDÊNCIA SOBRE OS CRÉDITOS 

TRIBUTÁRIOS. ADMISSIBILIDADE. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. 

ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. 
1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando a agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. É sabido que a Taxa Referencial instituída pelo art. 1º da Lei n. 8.177/91 não tem natureza de atualização monetária, 

mas de juros (ADIn n. 493-DF). Não obstante, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser 

admissível sua incidência sobre os créditos tributários exatamente a título de juros moratórios, com fundamento no art. 

9º da Lei n. 8.177/91 com a redação dada pela Lei n. 8.218/91. 

3. Agravo não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 
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00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.002556-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADO : DESTILARIA PIONEIROS S/A 

ADVOGADO : NELSON YUDI UCHIYAMA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2004.61.07.010104-3 2 Vr ARACATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DECLARATÓRIA - DECISÃO QUE DEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - EXPEDIÇÃO 

DE CERTIDÃO POSITIVA DO DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA - LEI 10736/2003 - AGRAVO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. A ordem de expedição de certidão negativa de débito ou de certidão positiva com efeito de negativa, a ser dada pelo 

Poder Judiciário, está condicionada à demonstração de que o contribuinte preenche os requisitos para obtê-las. 

2. No caso, consta, da minuta deste agravo de instrumento, que a agravada requereu o parcelamento do débito relativo à 

diferença entre a contribuição calculada com base no § 2º do art. 25 da Lei 8870/94, declarado inconstitucional, e aquela 

que é devida, nos termos do artigo 22 da Lei nº 8212/91, tendo assinado o Termo de Parcelamento da Dívida Fiscal - 

TPDF nº 55.788.020-3, em 14/10/98, no qual se comprometeu a saldar as referidas diferenças em 60 prestações mensais 

e sucessivas, com vencimentos no dia 20 de cada mês, como se vê de fls. 43/50. Consta, ainda, que a agravada pagou 

somente as 05 (cinco) primeiras parcelas do acordo, tendo ocorrido, após o regular comunicado da situação em 09/09/99 

(fls. 59/60), a rescisão do parcelamento (fl. 61), razão por que o INSS deixou de expedir a certidão positiva de débito 

com efeito de negativa, requerida pela agravante. 

3. A Lei nº 10736/2003 concedeu a remissão do referido débito previdenciário, de modo que, não obstante a agravada 

tenha descumprido o acordo de parcelamento em referência, não poderia o INSS, com fundamento na existência de tal 

débito, negar-se a expedir a certidão positiva de débito com efeito de negativa, podendo, no entanto, indeferir a 

expedição do documento se, em nome da agravada, houver outros débitos que estejam em aberto e cuja exigibilidade 

não esteja suspensa. 

4. "É incabível a compensação tributária em sede de liminar em mandado de segurança, de ação cautelar, ou de 

antecipação de tutela. Incide, na espécie, o teor da Súmula 212 / STJ: 'A compensação de créditos tributários não pode 

ser deferida por medida liminar.' Precedentes" (STJ, REsp nº 670216 / RJ, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, 

DJ 16/11/2006, pág. 220). 

5. Agravo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.085971-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

AGRAVANTE : SALIBA MERHI NETO 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FARRACHA DE CASTRO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

PARTE RE' : SIMASA IND/ E COM/ LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 2002.61.82.010871-4 1F Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 424/3710 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - JULGAMENTO DE IMPROCEDÊNCIA - 

APELAÇÃO - EFEITOS DO RECURSO. 

I. Da sentença que rejeita liminarmente embargos à execução cabe o recebimento da apelação somente no efeito 

devolutivo. Inteligência do art. 520, CPC. 

II. A execução é provisória quando fundada em sentença não transitada em julgado impugnada por recurso recebido só 

no efeito devolutivo. A execução de título extrajudicial é definitiva e como tal não se desnatura pela situação de 

recebimento do recurso apenas no efeito devolutivo, porquanto é o primeiro e não a sentença recorrida que fundamenta 

a execução. Incidência do art. 587 do CPC em sua primeira parte. Súmula nº 317 do STJ. 

III. Descabimento da atribuição de efeito suspensivo por aplicação do art. 558 do CPC à falta dos requisitos ensejadores 

da medida excepcional. 

IV. Agravo de instrumento desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.088470-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

EMBARGANTE : CARLOS RIVABEN ALBERS e outros 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO LAURIS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.242/vº 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2004.61.08.007752-9 3 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO INEXISTENTE - PREQUESTIONAMENTO: 

ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS - EMBARGOS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 

1. Analisados os pressupostos indicados no artigo 273, do Código de Processo Civil, a ausência de expressa referência 

ao dispositivo da lei não se traduz em omissão que deva ser suprida pela via dos embargos de declaração. 

2. O prequestionamento como meio de acesso às instâncias supreiores não dispensa a presença dos pressupostos 

indicados no artigo 535, do Código de Processo Civil, sem os quais os embargos de declaração não podem ser 

acolhidos. 

3. Embargos conhecidos e improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos e negar-lhes provimento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.010515-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : NURION FS IND/ E COM/ DE CORREIAS LTDA e outros 
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: ELIO LANDOLINA 

 
: SILVANA BALDUCCI LANDOLINA 

ADVOGADO : ANTONIO BERGAMO ANDRADE 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.00.00136-8 A Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PARCELAMENTO. ADESÃO. REFIS. PAES. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM OU SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. MANIFESTAÇÃO DA PARTE. EXIGIBILIDADE.  

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que a opção pelo Refis ou pelo Paes 

não implica a extinção do processo com ou sem julgamento do mérito, pois isso depende da manifestação da vontade da 

parte nos autos (STJ, REsp n. 1086990, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04.08.09; AgRg no Resp n. 967756, Rel. 

Min. Humberto Martins, j. 23.06.09; REsp n. 966036, Rel. Min. Denise Arruda, j. 16.04.09; REsp n. 1073486, Rel. 

Min. Eliana Calmon, j. 18.11.08; REsp n. 1073486, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 18.11.08; REsp n. 577354, Rel. Min. 

Herman Benjamin, j. 06.11.08; REsp n. 1060832, Rel. Min. Castro Meira, j. 21.08.08). Contudo, para coibir possíveis 

fraudes, cumpre comunicar ao órgão administrativo informando-o acerca da continuidade do processo, determinando-se 

para esse efeito a expedição de ofício.  

2. Apelação não provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 14 de setembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.018702-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAUDE E PREVIDENCIA NO ESTADO 

DE SAO PAULO-SINSPREV/SP 

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 95.00.41957-2 3 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - DECISÃO DE EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - RAZÕES DE 

APELO QUE NÃO GUARDAM RELAÇÃO COM O JULGADO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

A apelação deve conter os fundamentos de fato e de direito que ensejam a reforma da decisão, a teor do disposto no art. 

514 do CPC. 

Apelação não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em não conhecer do recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.027509-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

AGRAVANTE : HOSPITAL MONTREAL S/A 

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : OS MESMOS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 01.00.00519-5 A Vr OSASCO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE 

REFORMA DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada, ou 

seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da 

decisão agravada. Precedentes do STJ. 

2. Agravo legal não provido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.049804-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : REFRIGERACAO AGUA VIVA LTDA e outros 

ADVOGADO : LEONILDO LUIZ DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 98.07.04435-9 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - SUBSTITUIÇÃO DA CDA, TENDO SIDO ASSEGURAD\a AOS 

EXECUTADOS A DEVOLUÇÃO DO PRAZO PARA EMBARGOS - PETIÇÃO PROTOCOLIZADA 

ERRONEAMENTE COMO EMBARGOS - SENTENÇA PROFERIDA NOS PRIMEIROS EMBARGOS COM 

TRÂNSITO EM JULGADO - EXTINÇÃO DESTES EMBARGOS, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, 

ATENDENDO A PEDIDO DOS EMBARGANTES - APRECIAÇÃO DO MÉRITO DO PEDIDO - 

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Após a oposição dos embargos do devedor, registrados sob nº 95.0705745-5, foi substituída a certidão de dívida 

ativa, tendo o MM. Juiz "a quo" assegurado aos executados a devolução do prazo para embargos. Foram, então, opostos 

estes embargos, em que alegam a nulidade da nova CDA, a ocorrência de decadência e o excesso da execução, que 

utilizou a TR como fator de correção monetária e aplicou multa de 60%, como se vê de fls. 02/08. 

2. E, tendo sido proferida, nos primeiros embargos, sentença de procedência, requereram os embargantes, nestes autos, 

a extinção destes embargos e o arquivamento dos autos, como se vê fls. 65/66, tendo deixado expresso que aquela 

sentença não ignorou a substituição da CDA, nem o alegado dos novos embargos, nada justificando a sobrevida deste 

processo, vez que, com a publicação da sentença, tem-se por exaurida a função jurisdicional. 

3. O pedido dos novos embargos não se confunde com aquele suscitado nos primeiros, qual seja, a inexigibilidade da 

contribuição sobre a remuneração paga a administradores e autônomos, declarada inconstitucional pelo Egrégio STF, e 

a sentença proferida nos primeiros embargos não considerou os pedidos formulados nos novos embargos, tendo julgado 

procedente o pedido, sob o fundamento de que, com a substituição da CDA, o INSS reconheceu indevido parte do 

crédito, condenando-o ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado atribuído à causa. 

4. Disso não se olvidou a MM. Juíza de Primeiro Grau, ao proferir a sentença ora recorrida, tendo consignado que, 

"apesar de o processo estar em termos que autoriza o conhecimento direto do pedido, com análise da questão de mérito, 

entendo dever-se respeitar manifestação de desistência da ação, em homenagem ao princípio dispositivo que informa o 

processo civil" (fl. 74). Na verdade, não obstante os embargantes não tenham requerido expressamente a desistência do 

feito, o fizeram tacitamente, ao requerer, em face da decisão proferida nos primeiros embargos, a extinção do feito e o 

arquivamento dos autos, o que impossibilita a apreciação do mérito do pedido, até porque, como bem asseverou a D. 

Magistrada, o pedido de extinção do feito "produz, na prática", os mesmos efeitos da renúncia aos direitos sobre que se 

funda a ação" (fl. 75). 
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5. Não merece reparo a r. sentença recorrida, que julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no 

art. 267, inciso VIII, do CPC, declarando subsistente a dívida estampada na nova CDA. 

6. Considerando que, no caso, os embargantes deram causa à extinção do feito, devem arcar com o pagamento dos 

honorários advocatícios, que devem ser mantidos como fixado na sentença, visto que em conformidade com os julgados 

desta Egrégia Corte Regional. 

7. Recurso improvido. Sentença mantida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.005653-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : ZIVA TECNOLOGIA E SOLUCOES 

ADVOGADO : PATRICIA DE ALMEIDA BARROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA E REMESSA OFICIAL. RETENÇÃO DE 15% 

SOBRE O VALOR BRUTO DA NOTA FISCAL OU FATURA DE SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERADOS. 

LEI Nº 9.876/99. 

1 - Legitimidade da contribuição prevista na Lei 8.212/91, artigo 22, inciso IV, eis que são os cooperados, pessoas 

físicas, que prestam serviço às empresas. Inteligência dos artigos 3º e 4º da Lei nº 5.764/91. 

2 - Conclusão que não se infirma também no enfoque da previsão constitucional de tratamento tributário adequado ao 

ato cooperativo, que tem o significado de alçar o ato cooperativo à condição de igualdade com os demais agentes que 

oferecem seus serviços no mercado e não investi-lo de condições privilegiadas, a exoneração das empresas da obrigação 

de pagamento da contribuição social incidente sobre a remuneração dos serviços prestados equivalendo à atribuição aos 

trabalhadores cooperados de posição vantajosa no mercado, ficando eles em situação de superioridade, quando devem 

concorrer em igualdade de condições, com os mesmos meios econômicos da qualidade e preço dos serviços de que 

dispõem os trabalhadores em geral. 

3 - Exigibilidade da exação reconhecida. 

4 - Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial para julgar 

improcedente a impetração e denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de setembro de 2008. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.019704-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : ATENTO BRASIL S/A 

ADVOGADO : MARIA TERESA LEIS DI CIERO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 428/3710 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO. 

1 - Inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio declarada pelo STF. 

2 - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para julgar procedente a impetração e 

conceder a ordem, determinando à autoridade impetrada o recebimento do recurso administrativo sem exigência do 

depósito prévio, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2007. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.902319-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

APELADO : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMBARGANTE : CHRIS CINTOS DE SEGURANCA LTDA 

EMBARGADO : V. ACORDAO DE FLS. 171/178 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria 

aduzida constante do Acórdão.  

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento exposto, 

presidem a questão.  

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção explícita 

dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo quanto 

suscetível de questionamentos.  

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações lógicas 

desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e dispositivos 

legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.  

V -Embargos rejeitados.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.008896-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : FRAJO SERVICOS DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADVOGADO : ELISABETE DA SILVA SANTANA FIALHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 
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MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO. 

I - Inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio declarada pelo STF. 

II - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso para julgar procedente a impetração e 

conceder a ordem, determinando à autoridade impetrada o recebimento do recurso administrativo sem a exigência do 

depósito prévio, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2007. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.00.011814-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : CAMBUCI S/A 

ADVOGADO : REINALDO PISCOPO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ADMINISTRATIVO. EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO. 

I - Inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio declarada pelo STF. 

II - Recurso provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a impetração e conceder a ordem, descabida a 

condenação em honorários advocatícios a teor da Súmula 512 do STF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de maio de 2008. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.008102-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : SILIBOR IND/ E COM/ LTDA 

ADVOGADO : GISELE WAITMAN e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 

1. Legalidade na utilização da taxa SELIC para fins de correção do débito tributário. Precedentes. 

2. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.003410-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

AGRAVANTE : ALBERTO SILVA e outro 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PARTE RE' : UNIMED DE SALTO ITU COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e outros 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP 

No. ORIG. : 04.00.00557-9 A Vr ITU/SP 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - DECISÃO QUE 

DETERMINOU O BLOQUEIO "ON LINE" DE ATIVOS FINANCEIROS EM NOME DOS EXECUTADOS E A 

EXPEDIÇÃO DE MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO DE PARTE IDEAL DE IMÓVEIS 

MATRICULADOS SOB NºS 856, 857, 43637 E 43636, DE PROPRIEDADE DE ALBERTO SILVA - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. As novas regras do processo de execução, introduzidas no CPC pela Lei 11382/2006, outorgam ao credor a faculdade 

de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (art. 652, § 2º) e instituíram, como bem sobre o qual 

deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição 

financeira" (art. 655, I). E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o CPC, em seu art. 655-A, incluído pela 

Lei 11382/2006, que a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da 

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o valor 

indicado na execução. 

2. Depreende-se, ainda, dos referidos artigos de lei, que não há necessidade de esgotamento dos meios disponíveis ao 

credor para busca do devedor e de bens penhoráveis, até porque a norma prevista no artigo 655-A do CPC, é imperativa, 

decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das diligências realizadas pelo credor no sentido de 

localizar o devedor e bens sobre os quais possa incidir a garantia. 

3. Precedentes do Egrégio STJ: REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 

17/09/2008; REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008; REsp nº 1056246 / RS, 

2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008. 

4. No caso concreto, a medida foi requerida na vigência da Lei 11382/2006, devendo prevalecer a decisão agravada que 

deferiu o pedido de bloqueio do saldo existente em conta corrente e aplicações financeiras em nome dos agravantes, que 

foram regularmente citados por carta em 09/05/2005, como se vê de fl. 37. 

5. Não obstante a LEF, em seu art. 9º, III, faculte ao devedor a nomeação de bens à penhora, tal direito não é absoluto, 

dado que deverá obedecer à ordem estabelecida em seu art. 11. 

6. Ainda que o princípio contido no art. 620 do CPC, que se aplica subsidiariamente às execuções fiscais, recomende 

que a execução se faça pelo modo menos gravoso ao executado, ela deve ser realizada, nos termos do art. 612 da mesma 

lei, no interesse do credor, que deve ter seu crédito satisfeito, não sendo obrigado a aceitar os bens nomeados pelo 

devedor. Na verdade, a constrição judicial não se traduz em mero pressuposto para a oposição de embargos do devedor, 

mas, sim, em garantia do juízo, razão pela qual o ato deverá ser realizado de modo válido e eficaz. 

7. A nomeação de bens pelo devedor, portanto, depende de aceitação da Fazenda Pública, devendo esta, se não aceitar 

os bens nomeados, fundamentar a recusa, indicando o prejuízo ou as dificuldades para a execução. 

8. No caso concreto, o Título de Dívida Pública, oferecido pelos agravantes, é imprestável à garantia da execução, visto 

que a dificuldade de alienação do bem põe em risco a efetividade do processo de execução, na medida em que requer 

mercado específico. 

9. Tal apólice não tem cotação na Bolsa de Valores, o que é exigido pelo inc. II do art. 11 da LEF. 

10. Não bastasse isso, o referido título foi expedido em 1903, encontrando-se, pois, prescrito, vez que não resgatado no 

tempo autorizado pelos DL 263/67 e 396/68, cujas alterações introduzidas mostram-se legítimas e constitucionais. 

11. Considerando a insuficiência dos bens nomeados e aceitos para a garantia do Juízo e sendo imprestável, para tanto, 

o título de dívida pública ofertado pela empresa devedora, deve ser mantida a decisão agravada que, em reforço à 

penhora, determinou o bloqueio "on line" de ativos financeiros em nome dos executados, bem como a expedição de 

mandado para penhora e avaliação de parte ideal pertencente ao agravante ALBERTO SILVA dos imóveis matriculados 

sob nºs 856, 857, 43637 e 43636. 

12. Agravo improvido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014125-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ROBERTO BARBOSA 

No. ORIG. : 04.00.00007-1 1 Vr AURIFLAMA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE INTERESSE DE 

AGIR. "VALOR ANTIECONÔMICO". 

1. Nas execuções fiscais de créditos previdenciários o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é 

exclusivo da Fazenda Pública, não estando autorizado o juiz a extinguí-las de ofício por considerá-las de valor 

"antieconômico". Aplicação do art. 20 e parágrafos da Lei nº 10.522/02. 

2. Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau, determinando-se o arquivamento provisório do feito, sem 

baixa na distribuição. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 2650/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2000.61.81.005582-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LEONIZA BEZERRA COSTA 

ADVOGADO : ARIOSTO SAMPAIO ARAÚJO e outro 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : MARIA DOS PRAZERES MARINHO 

 
: LICA TAKAGI 

CODINOME : LIKA TAKAGI 

REJEITADA 

DENÚNCIA OU 

QUEIXA 

: ARMANDO DIAS MARTINS 

DECISÃO 

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pela ré LEONIZA BEZERRA COSTA contra decisão proferida pelo 

MM. Juíza da 2ª. Vara Federal de Santo André/SP, que a condenou à pena de 02 anos, 04 meses e 13 dias de reclusão, 

em regime aberto, e ao pagamento de 44 dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época 

dos fatos, como incursa no artigo 171, caput e §3º, do Código Penal. 

A apelante Leoniza requer, preliminarmente, que seja declarada a extinção da punibilidade do crime a ela imputado, 

tendo em vista a prescrição da pretensão punitiva estatal, de acordo com o artigo 109, IV, do Código Penal e, no mérito, 

requer a reforma da r. sentença, sustentando que não restou comprovado nos autos sua participação no crime, bem como 
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não há provas de que tenha sido a ré que realizou as anotações sobre vínculos empregatícios inexistentes que 

culminaram na apropriação indébita de benefícios previdenciários. (fls. 822/853). 

A Procuradoria Regional da República manifestou-ser pelo desprovimento do recurso (fls.916/921). 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Verifica-se dos autos que está extinta a punibilidade da apelante LEONIZA BEZERRA COSTA, pela ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva do Estado. 

Considerando a pena imposta à apelante, e levando em conta também que não houve recurso do Ministério Público 

Federal, concluo que, realmente, houve o advento da prescrição. 

É que a pena cristalizada na sentença, com a observação acima aludida, ou seja, 02 anos, 04 meses e 13 dias de 

reclusão, prescreve em 08 anos, a teor do artigo 109, inciso IV, do Código Penal. 

Na hipótese, as prestações indevidamente pagas pelo INSS ocorreram no período de abril de 1986 a maio de 1997 

(fls.02/06). Entendo que o delito restou consumado em 25/04/1986, quando o beneficiário da aposentadoria fraudulenta 

recebeu a primeira parcela indevida. É que, tratando-se de delito instantâneo, resta consumado quando todas as 

elementares do tipo se materializam. Assim, o recebimento da primeira vantagem indevida já torna consumado o delito, 

e tudo mais que vem a ocorrer após não tem o condão de modificar essa situação. 

Ora, entre a data dos fatos (25/04/1986: data da 1° parcela do benefício) e a do recebimento da denúncia (12/08/2003 - 

fl. 256), já transcorreu lapso de tempo superior a 08 anos, de modo que é de rigor a decretação da extinção da 

punibilidade do delito, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

Assim sendo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente à hipótese dos autos, 

dou provimento ao recurso da apelante e decreto a extinção da punibilidade dos delitos imputados a LEONIZA 

BEZERRA COSTA, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento no artigo 107, inciso 

IV, c.c. o artigo 109, inciso IV e artigo 110, parágrafo primeiro, todos do Código Penal. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.03.005048-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : PIERLUIGI BRAGAGLIA reu preso 

ADVOGADO : ANTONIO ROBERTO BARBOSA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DESPACHO 

Fl. 617: defiro, pelo prazo de dez dias. 

Após, conclusos. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.60.02.002644-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : LUIZ ANGELO SORGATTO 

ADVOGADO : JOAO DOURADO DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Justica Publica 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Luiz Ângelo Sorgato, em face da r. sentença de fls. 468/474, proferida pelo MMº 

Juízo da 1ª Vara Federal de Ponta Porá/MS, que o condenou como incurso nas penas do artigo 168-A do Código Penal. 

Em razões de fls. 490/497, a defesa requer, em síntese, a absolvição do réu. 

Contrarrazões às fls.506/514 pelo improvimento da apelação. 

Parecer ministerial às fls. 518/519 pelo reconhecimento da prescrição. 

É o relatório. 

Decido. 

É de se reconhecer a extinção da punibilidade do apelante, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, 

na modalidade retroativa. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 433/3710 

Com efeito, o prazo prescricional após a superveniência da r. sentença condenatória transitada em julgado, regula-se 

pelo disposto no art.110, § 1º, do C.Penal. 

O apelante foi condenado à pena privativa de liberdade de dois anos e seis meses de reclusão, acrescida pela 

continuidade delitiva, e a doze dias-multa, sem que tenha havido interposição de recurso por parte da acusação.  

E, consoante a inteligência do disposto no art. 119 do Código Penal e na Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal, 

para o cálculo do lapso prescricional deve ser desconsiderado o aumento da pena relativo à continuidade delitiva, o que 

ensejaria, "in casu", o prazo prescricional de quatro anos, conforme o disposto no art. 110, § 1º, c. c. o art.109, V, do 

Código Penal.  

Assim, efetivamente extinta a punibilidade do apelante, eis que entre a data dos fatos (09/1998 a 13/2000) e a data do r. 

despacho de recebimento da denúncia em 11.03.2005 (fls. 366), transcorreram mais de quatro anos, operando-se a 

prescrição retroativa, nos termos do art. 110, § 1º e § 2º, c.c. art.107, IV e 109, V, todos do Código Penal. 

Em face do acima exposto, por analogia ao artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, c.c o artigo 3º do Código 

de Processo Penal, de ofício, julgo extinta a punibilidade do apelante pela prescrição retroativa da pretensão punitiva 

estatal, prejudicado o exame do recurso interposto. 

Intimem-se as partes. 

Transitada em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, feitas as anotações de praxe. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2001.61.81.003386-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : LEONIZA BEZERRA COSTA 

ADVOGADO : ERICK SCARPELLI e outro 

APELADO : Justica Publica 

EXTINTA A 

PUNIBILIDADE 
: JOAO BOSCO GISSONI 

DECISÃO 

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pela ré LEONIZA BEZERRA COSTA contra decisão proferida pelo 

MM. Juiz da 2ª. Vara Federal de Santo André/SP, que a condenou à pena de 04 anos e 02 meses de reclusão, em regime 

semi-aberto, e ao pagamento de 40 dias-multa, no valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos 

fatos, como incursa no artigo 171, §3º, do Código Penal. 

A apelante Leoniza requer, preliminarmente, que seja declarada a extinção da punibilidade do crime a ela imputado, 

tendo em vista a prescrição da pretensão punitiva estatal, de acordo com o artigo 109, IV, artigo 107, IV e artigo 111, I, 

todos do Código Penal e, no mérito, requer a reforma da r. sentença, sustentando que não restou comprovado nos autos 

que agiu de maneira delituosa, bem como não há provas de que inseriu dados falsos na CTPS do beneficiário para a 

concessão indevida do benefício previdenciário. (fls. 732/755). 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pela decretação da extinção da punibilidade pela ocorrência da 

prescrição (fls.771/774). 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Verifica-se dos autos que está extinta a punibilidade da apelante LEONIZA BEZERRA COSTA, pela ocorrência da 

prescrição da pretensão punitiva do Estado. 

Considerando a pena imposta à apelante, e levando em conta também que não houve recurso do Ministério Público 

Federal, concluo que, realmente, houve o advento da prescrição. 

É que a pena cristalizada na sentença, ou seja, 04 anos e 02 meses de reclusão, prescreve em 12 anos, a teor do artigo 

109, inciso III, do Código Penal.  

Na hipótese, as prestações indevidamente pagas pelo INSS ocorreram no período de novembro de 1982 a setembro de 

1993 (fls.02/09). Entendo que o delito restou consumado em 17/11/1982, quando o beneficiário da aposentadoria 

fraudulenta recebeu a primeira parcela indevida. É que, tratando-se de delito instantâneo, restou consumado quando 

todas as elementares do tipo se materializam. Assim, o recebimento da primeira vantagem indevida já torna consumado 

o delito, e tudo mais que vem a ocorrer após não tem o condão de modificar essa situação. 

Ora, entre a data dos fatos (17/11/1982: data da 1° parcela do benefício) e a do recebimento da denúncia (10/08/2004 - 

fl. 381), já transcorreu lapso de tempo superior a 12 anos, de modo que é de rigor a decretação da extinção da 

punibilidade do delito, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal. 

Assim sendo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente à hipótese dos autos, 

dou provimento ao recurso da apelante e decreto a extinção da punibilidade dos delitos imputados a LEONIZA 

BEZERRA COSTA, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento no artigo 107, inciso 

IV, c.c. o artigo 109, inciso III e artigo 110, parágrafo primeiro, todos do Código Penal. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 2008.61.06.002965-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

RECORRENTE : Justica Publica 

RECORRIDO : CARLOS ALBERTO LAMERO PASTREZ 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR DELFINO DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal em face da r. decisão de fls.83/84, que 

rejeitou a denúncia por considerar atípico o fato tratado nos presentes autos. 

Em razões de fls. 89/96, o "Parquet" Federal requer, em síntese, o provimento do recurso, a fim de que a denúncia seja 

recebida. 

Contrarrazões defensivas às fls. 102/138 pelo improvimento do recurso. 

Em petição de fls.141/148 requer, ainda, a defesa o reconhecimento de litispendência, pois o acusado já está 

respondendo a ação penal pelos mesmos fatos, o que caracteriza bis in idem. 

Em parecer, a Procuradoria Regional da República opinou pela concessão de habeas corpus de ofício, a fim de 

determinar o trancamento da presente ação penal, em razão de haver contra o réu ação penal instaurada pelos mesmo 

fatos (Processo nº 2007.61.06.010120-5 - em curso perante a E. 4ª Vara Federal de São José do Rio Preto/SP). 

É o relatório. 

Decido. 

O recurso é manifestamente improcedente, devendo a questão ser dirimida monocraticamente, por analogia ao artigo 

557 do Código de Processo Civil, com autorização do artigo 3º do CPP. 

Com efeito, ao que se dessume da análise da documentação acostada aos autos, o recorrido está respondendo a duas 

ações penais pela prática dos mesmos fatos, em curso em Varas Federais distintas. 

A primeira ação, cuja denúncia foi oferecida em 25 de outubro de 2007 (fls. 152/154), está em trâmite perante a 4ª Vara 

Federal de São José do Rio Preto/SP (Processo nº 2007.61.06.010120-5), sendo que em consulta ao site da Justiça 

Federal de Primeiro Grau, este Relator verificou que o feito continua em andamento, tendo sido concedido ao acusado 

os benefícios da suspensão condicional do processo. 

No tocante ao presente feito - em curso perante a 3ª Vara de São José do Rio Preto/SP -, a denúncia foi ofertada 

posteriormente, em 30 de julho de 2008, de maneira que, versando exatamente sobre os mesmos fatos retratados 

naquela ação penal - o que se observa por simples leitura de ambas iniciais acusatórias -, deve ser imediatamente 

trancada, sob pena de configuração de bis in idem.  

Ante o exposto, concedo habeas corpus de ofício em favor do acusado, a fim de determinar o trancamento da presente 

ação penal, restando prejudicada a análise do mérito recursal. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 2010.03.00.000159-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

IMPETRANTE : HAMILTON MARIANO 

PACIENTE : VALDIR DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : HAMILTON MARIANO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

No. ORIG. : 2009.60.02.005396-6 2 Vr DOURADOS/MS 

DECISÃO 

 

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Hamilton Mariano, Advogado, em favor de 

VALDIR DA SILVA, sob o argumento de que o paciente está submetido a constrangimento ilegal por parte da MM. 

Juíza Federal da Segunda Vara de Dourados - MS. 
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Consta dos autos que o paciente foi preso em flagrante e denunciado pela prática do delito tipificado no artigo 334, do 

Código Penal.  

Afirma o impetrante que o pedido de liberdade provisória, formulado em favor do paciente, foi indeferido, resultando, 

daí, o constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, porquanto presentes os requisitos para a concessão do 

benefício em questão. 

Discorre sobre o direito do paciente ao benefício que lhe é negado, pede liminar para restituí-lo, imediatamente, à 

liberdade e, a final, a concessão da ordem para confirmá-la. 

Juntou os documentos de fls. 19/118. 

É o breve relatório. 

O paciente foi preso em flagrante e a prova anexada à inicial não permite um juízo acerca do alegado direito à liberdade 

provisória, até mesmo porque sequer houve a juntada da cópia completa da decisão denegatória do pedido de liberdade 

provisória (fls. 116/117), sendo certo, ainda, que não há, nos autos, cópia do laudo merceológico, documento 

indispensável ao exame da possibilidade de aplicação do princípio da insignificância, nos termos de recentes decisões 

de nossas Cortes Superiores. 

Assim, requisitem-se as informações, solicitando à autoridade coatora que as instrua com as principais peças do 

processo, dentre as quais o laudo merceológico, necessárias à análise do pedido de habeas corpus. 

Após, conclusos para reexame do pedido de liminar. 

Int.  

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.61.81.010136-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Justica Publica 

APELANTE : HUGO SERGIO CHICARONI 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA NETO 

APELANTE : DANIEL VALENTE DANTAS 

ADVOGADO : ANDREI ZENKNER SCHMIDT 

APELANTE : HUMBERTO JOSE ROCHA BRAZ 

ADVOGADO : RENATO DE MORAES 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Considerando o contido na decisão liminar proferida pelo Excelentíssimo Senhor Ministro Relator do HC nº146796, 

encaminhada a este E. Tribunal por meio do telegrama n. MCD5T - 25387 juntado às fls. 10.314, determino o 

sobrestamento do presente feito até julgamento definitivo do processo referido. 

Int. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2002.61.11.001415-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : SERGIO LUIZ LUCHINI 

ADVOGADO : IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO 

APELADO : Justica Publica 

REU ABSOLVIDO : JULIO RODRIGUES REGO 

DESPACHO 

Fl. 654: defiro, notificando-se. 

Após, ao MPF em primeiro grau de jurisdição para oferta de contrarrazões. 

No retorno, dê-se nova vista à E. Procuradoria Regional para parecer. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 
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00009 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.039635-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO 

 
: FERNANDO CESAR DELFINO DA SILVA 

PACIENTE : JOSE VALTER SOARES DE JESUS reu preso 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

CO-REU : ADALICIO LOPES PEREIRA 

 
: FELIS PEREIRA DA SILVA 

 
: VALDIR SILVA DE JESUS 

 
: ROGERIO SANTOS DA SILVA 

 
: EUNICE RUFINA BISPO 

No. ORIG. : 2009.61.12.011201-6 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Considerando a notícia no sentido de que o MMº Juízo "a quo" relaxou o flagrante, determinando a imediata soltura do 

paciente, julgo prejudicado o presente writ, ante a perda de seu objeto. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.039636-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO 

 
: FERNANDO CESAR DELFINO DA SILVA 

PACIENTE : ROGERIO SANTOS DA SILVA reu preso 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

CO-REU : JOSE ADALICIO LOPES PEREIRA 

 
: FELIS PEREIRA DA SILVA 

 
: VALDIR SILVA DE JESUS 

 
: EUNICE RUFINA BISPO 

 
: JOSE VALTER SOARES DE JESUS 

No. ORIG. : 2009.61.12.011202-8 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Considerando a notícia no sentido de que o MMº Juízo "a quo" relaxou o flagrante, determinando a imediata soltura do 

paciente, julgo prejudicado o presente writ, ante a perda de seu objeto. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.039637-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

IMPETRANTE : JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO 

 
: FERNANDO CESAR DELFINO DA SILVA 

PACIENTE : VALDIR SILVA DE JESUS reu preso 
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ADVOGADO : JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

CO-REU : ADALICIO LOPES PEREIRA 

 
: FELIS PEREIRA DA SILVA 

 
: ROGERIO SANTOS DA SILVA 

 
: EUNICE RUFINA BISPO 

 
: JOSE VALTER SOARES DE JESUS 

No. ORIG. : 2009.61.12.011200-4 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Considerando a notícia no sentido de que o MMº Juízo "a quo" relaxou o flagrante, determinando a imediata soltura do 

paciente, julgo prejudicado o presente writ, ante a perda de seu objeto. 

Intimem-se. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 2009.03.00.043435-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

IMPETRANTE : FERNANDO SOARES JUNIOR 

 
: ALINE KRAHENBUHL SOARES 

PACIENTE : MANOEL ANDREO FERREIRA 

 
: IZABEL CRISTINA MACEDONIO 

ADVOGADO : FERNANDO SOARES JUNIOR e outro 

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.05.001600-3 1 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Manoel Andreo Ferreira e Izabel Cristina Macedônio para suspender 

imediatamente a Ação Penal n. 2008.61.05001600-3 em trâmite na 1ª Vara Federal de Campinas (SP) (fl. 9). 

Alega-se, em síntese, o seguinte: 

a) os pacientes foram denunciados pela prática do delito previsto pelo art. 168-A, §1º, I, c. c. art. 71, ambos do Código 

Penal, teriam deixado de recolher aos cofres públicos contribuições previdenciárias; 

b) houve a adesão ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS pelos pacientes, razão pela qual esses requereram a 

imediata suspensão do processo, nos termos do art. 68 da Lei n. 11.941/09; 

c) o pedido de suspensão do processo foi indeferido pelo MM Juízo a quo, caracterizando a coação ilegal; 

d) houve a quitação da primeira prestação do parcelamento; 

e) a adesão ao REFIS acarreta a extinção da punibilidade dos pacientes; 

f) não há razão para a continuidade da ação penal, que deve ser imediatamente suspensa; 

g) seria necessário comprovar que o responsável pela empresa obteve lucro para que esse responda criminalmente, mas 

nos exercícios de 2001 a 2006 o resultado da empresa foi negativo. 

h) ocorreu a prescrição em perspectiva; 

i) é necessário o término no procedimento administrativo para que o empresário responda criminalmente pelo desvio de 

contribuições, de acordo com entendimento do Supremo Tribunal Federal, acompanhado pelo Superior Tribunal de 

Justiça (fls. 2/9). 

A petição inicial foi instruída com documentos (fls.10/247). 

A apreciação do pedido liminar foi postergada para depois das informações do MM. Juízo a quo e do retorno de ofício 

enviado à Secretaria da Receita Federal do Brasil (fl. 251/252). 

O MM. Juízo a quo atendeu à requisição e informou que indeferiu o pedido de suspensão do processo elaborado pela 

defesa por considerar que os interessados apenas declararam estarem interessados em ver seus débitos parcelados, o que 

correspondia a mera expectativa de direito; aduziu que somente em um segundo momento, a ser definido pelo órgão 

tributário, é que se declarará quais os débitos que seriam incluídos no parcelamento, sendo que isso se submeteria à 

análise de admissibilidade do credor. 

Decido.  
Consta do ofício n. 444122-UTUS, expedido pela Secretaria da Recita Federal, a informação de que houve a adesão 

pela empresa dos pacientes ao parcelamento previsto pela Lei n. 11.941/09, embora ainda não tenha ocorrido a sua 

consolidação, sendo que os débitos passíveis de parcelamento tem sua exigibilidade suspensa até a consolidação, o que 
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se aplica ao débito constituído na Notificação de Lançamento de Débito n. 37.101.471-9, sobre ao qual se funda a Ação 

Penal de n. 2008.61.05001600-3: 

 

Em atenção ao expediente acima referenciado, recebido em 23/11/09, solicitando informação sobre a inclusão do 

débito NFLD 37.101.471-9, lavrada em nome da empresa "ARTE BRASIL COMERCIO PUBLICIDADE E EDITORA 

LTDA", inscrita no CNPJ sob o n. 00.206.884/0001-35, informamos que houve a adesão da empresa ao parcelamento 

da Lei n. 11.941/09, entretanto ainda não ocorreu a consolidação do mesmo, que acontecerá numa segunda etapa 

prevista para o primeiro semestre de 2010, quando serão indicados os débitos a serem parcelados. Os débitos passíveis 

de inclusão no parcelamento têm sua exigibilidade suspensa até a consolidação, o que se aplica ao débito constituído 

através da NFLD 37.101.471-9.  

Sem prejuízo de uma apreciação mais detida, neste primeiro exame, parece assistir razão à impetração em seu pedido 

liminar, limitado a suspender, por ora, o curso da ação penal. 

O parcelamento não extingue o crédito tributário, mas tão-somente o suspende (CTN, art. 151, VI). 

Ante o exposto, DEFIRO o pedido liminar para sobrestar o andamento da Ação Penal n. 2008.61.05001600-3 até o 

julgamento do habeas corpus pela Egrégia 5ª Turma. 

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se. 

Dê-se vista à Procuradoria Regional da República. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

Helio Nogueira  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2008.60.06.000196-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI 

APELANTE : Justica Publica e outros. 

APELADO : ANDREJ MENDONCA e outros. reu preso 

ADVOGADO : HILDEBRANDO CORREA BENITES e outro 

DESPACHO 

Fls. 4237/4239: defiro, procedendo-se na forma requerida pelo "Parquet" Federal. 

Após, abra-se nova vista. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

LUIZ STEFANINI  

Desembargador Federal 

Expediente Nro 2618/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.078352-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

APELADO : VERA LUCIA URBANO MIGUEL 

ADVOGADO : JOSE BORGES DA SILVA e outros 

INTERESSADO : ARMAZENS GERAIS SANTA BARBARA LTDA 

No. ORIG. : 96.00.00090-4 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

O Senhor Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO, Relator: Trata-se de apelação interposta pelo embargado 

INSS em face de sentença que julgou extinto o processo de Embargos de Terceiro opostos por VERA LÚCIA 

URBANO MIGUEL, com fundamento no disposto no artigo 267, III, do Código de Processo Civil, fundamentando essa 

decisão no fato de que a embargante foi intimada pessoalmente para promover o regular andamento do processo, mas 

que deixou que se escoasse o prazo sem a necessária providência, qual seja, o recolhimento das diligências para o 

cumprimento do mandado de citação dos embargados. 

Apelou o INSS, requerendo a condenação da embargante no pagamento de honorários advocatícios em favor do patrono 

do apelante-embargado à razão de 20% (vinte por cento) sobre o valor dado à causa, devidamente corrigido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância. 

Dispensada a revisão, conforme artigo 33, inciso VIII, do Regimento Interno desta Corte (1º) feitos regulados pela Lei 

nº 6.830/80, art. 35; 2º) quando versarem sobre matéria predominante de direito (Lei Complementar nº 35/79, art. 90, § 
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1º); ou 3º) quando a sentença recorrida estiver apoiada em precedentes do Tribunal Regional Federal, do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal (Lei Complementar nº 35/79, art. 90, § 2º). 

É o relatório. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Conforme se verifica na certidão de fl. 55, mesmo após a contestação pela ré, a parte autora foi intimada pessoalmente e 

não providenciou o recolhimento das diligências para o cumprimento da mandado de citação dos embargados. 

Verifica-se que a citação do INSS ocorreu aos 14.03.1997 (fls. 47v) e sua contestação foi oferecida aos 07.04.1997 (fls. 

48/50), sendo tais peças processuais juntadas aos autos aos 08.04.1997 (fls. 48), e como a embargante mesmo após ser 

intimada pessoalmente, deixou de promover o regular andamento do processo, deve arcar com o ônus da sucumbência, 

uma vez que esta decorre da controvérsia processual instaurada com a citação da ré. 

Quanto à verba honorária de sucumbência, considerando que a embargante não promoveu o andamento do processo, 

havendo a formação da relação jurídica e ônus para a parte ré, justifica-se a imposição de honorários, pelo princípio da 

causalidade e da sucumbência. 

Trata-se de incidência do entendimento jurisprudencial que, a contrário senso, foi consubstanciado na Súmula nº 153 

do Eg. Superior Tribunal de Justiça: 
 

Súmula nº 153 do STJ - A desistência da execução fiscal, após o oferecimento de embargos, não exime o exeqüente dos 

encargos da sucumbência.  

 

A propósito, colaciono os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 20, DO CPC. 

1. A extinção do processo de embargos, sem julgamento do mérito em razão da carência de ação, implica em 

sucumbência para a Fazenda Pública, à luz da ratio essendi da Súmula 153 do Eg. STJ. 

2. Dispondo o artigo 20, do CPC, que a parte vencida arcará com as despesas que o vencedor antecipou e a verba 

honorária, é inequívoco que se o processo extingue-se sem exame de mérito, o vencido é a parte que formulou pedido 

que não pode ser examinado. 

(...) (STJ - 1ª T., vu. AGA 479428, Processo: 200201355264 / SP. J. 06/05/2003, DJ 19/05/2003, p. 144. Rel. Min. LUIZ 

FUX) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO. DESISTENCIA DA EXECUÇÃO POR 

PARTE DA FAZENDA PUBLICA, APOS A PROPOSITURA DA AÇÃO DE EMBARGOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

DE EMBARGOS POR SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. CONDENAÇÃO, NO ENTANTO, 

DA FAZENDA PUBLICA NO PAGAMENTO DE VERBA DE PATROCINIO NO PROCESSO DE EMBARGOS. 

PRINCIPIO DA CAUSALIDADE: APLICAÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Apos o ajuizamento de ação de embargos por parte do executado, de nada adianta o exequente invocar a regra 

inserta no art. 26 da Lei nº 6.830/80. Aplicação da orientação consubstanciada na sumula n. 153 do STJ. 

II - O art. 20 do CPC não deve ser interpretado como se fosse repositorio do principio puro da sucumbencia. ao 

contrario, na fixação da verba de patrocinio e das despesas processuais, o magistrado deve ter em conta, alem do 

principio da sucumbencia, o canon da causalidade, sob pena de quem não deu causa a propositura da demanda e a 

extinção do processo sem apreciação do merito se ver prejudicado. sem duvida, tratando-se de processo que foi extinto 

sem julgamento do merito, em virtude de causa superveniente que esvaziou o objeto do feito, a aplicação do principio 

da causalidade (veranlassungsprinzip) se faz necessaria. Precedentes do STJ: RESP n. 98.742/SP e RESP n. 7.570/PR.  

III - Os embargos a execução tem natureza juridica de ação, cuja propositura da ensejo a formação de um processo de 

conhecimento, que não se confunde com o processo de execução. por consequencia, deve o juiz, ao extinguir o processo 

de embargos, impor condenação em honorarios de advogado. 

IV - Recurso especial não conhecido. 

(STJ - 2ª T., vu. RESP 146390, Processo: 199700610896 / SP. J. 06/10/1997, DJ 27/10/1997, p. 54780; RDDT 30/145. 

Rel. Min. ADHEMAR MACIEL) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VERBA HONORÁRIA. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. SÚMULA 

153/STJ. 

1. Em executivo fiscal, sendo cancelada a inscrição da dívida ativa e já tendo ocorrido a citação do devedor, mesmo 

sem resposta, a extinção do feito implica na condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos ônus sucumbenciais. 

Precedentes. 

2. Ante a existência de embargos da executada, são devidos os honorários advocatícios de sucumbência.  

3. Recurso especial improvido. 

(STJ - 2ª T., vu. RESP 689705, Processo: 200401352243 / RN. J. 16/12/2004, DJ 16/05/2005, p. 323, Rel. Min. 

CASTRO MEIRA) 

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO POR FATO 

SUPERVENIENTE. PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAIS A CARGO DA 

PARTE QUE DEU CAUSA AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. 
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- Consoante doutrina e iterativa jurisprudência, tratando-se de extinção sem julgamento do mérito pela ocorrência de 

fato superveniente, é necessário verificar quem deu causa à instauração da demanda, devendo esta suportar o ônus daí 

decorrente. 

- Legislação superveniente que determinou a extinção sem julgamento do mérito posterior ao ajuizamento da ação. 

- Apelação e remessa desprovidas. 

(TRF-3ª Reg., 4ª T., vu. AC 418037, Processo: 98030327402 / SP. J. 13/10/1999, DJ 25/02/2000, p. 1378 - Rel Juíza 

THEREZINHA CAZERTA). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA CDA. CANCELAMENTO DO DÉBITO. 

HONORÁRIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. SÚMULA 153 STJ. 

1. Na imposição de verba honorária, deverá o magistrado levar em conta "... além do princípio da sucumbência, o 

cânon da causalidade, sob pena de quem não deu causa à propositura da demanda e à extinção do processo sem 

apreciação do mérito se ver prejudicado...." . (RESp 146390/SP, Rel. Ministro Adhemar Maciel.)  

2.Tendo a oposição e extinção dos embargos ocorrido em face da substituição da CDA, arcará a exeqüente com os 

honorários de advogado, em homenagem ao princípio da causalidade. 

3. Não fora isso, na hipótese de o cancelamento do débito ter-se efetuado após o oferecimento dos embargos, arcará o 

exeqüente com os encargos da sucumbência (Súmula 153 do STJ). 

4. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

(TRF-1ª Reg., 4ª T., vu. AC 199738000308593 / MG. J. 18/6/2002, DJ 9/8/2002, p. 64. Rel. Dês. Fed. HILTON 

QUEIROZ) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - SUBSTITUIÇÃO DA CDA - EXTINÇÃO DO FEITO SEM O EXAME DO MÉRITO - 

HONORÁRIOS DE ADVOGADO. 

I - A substituição da CDApela Fazenda Nacional, reduzindo o débito exeqüendo por reconhecer parcialmente o 

pagamento, não afasta a sua condenação em honorários sucumbenciais em embargos à execução já opostos e, por esta 

razão, extintos sem o exame do mérito;  

II - Recurso provido para fixar os honorários em 3% (três por cento) sobre a diferença entre os valores constantes na 

certidão substituída e na certidão substituta. 

(TRF-2ª Reg., 4ª T., vu. AC 273018, Processo: 200102010389672 / RJ. J. 05/02/2002, DJU 30/04/2002, Rel. Juiz 

VALMIR PEÇANHA) 

 

Quanto ao valor dos honorários, nos casos de extinção sem mérito aplica-se a regra do art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, devendo sua fixação ficar a critério do juiz de acordo com as circunstâncias do processo. 

 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. 

Esta verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. (Redação dada 

pela Lei nº 6.355, de 1076) 

§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 

13.12.1994) 

§ 5o Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da condenação será a soma das prestações 

vencidas com o capital necessário a produzir a renda correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo estas 

ser pagas, também mensalmente, na forma do § 2o do referido art. 602, inclusive em consignação na folha de 

pagamentos do devedor. (Incluído pela Lei nº 6.745, de 5.12.1979) 

 

Portanto, a verba honorária deve ser fixada em R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil, que bem remunera o trabalho do causídico da apelante na hipótese de extinção sem exame do mérito. 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 § 1º A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, 

condenando a autora no pagamento honorários advocatícios arbitrados, nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.021736-2/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : 
CIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL E URBANO DE MATO GROSSO 

DO SUL CDHU MS 
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ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 97.00.01452-5 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação em Ação Cautelar Inominada Incidental, proposta por COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

HABITACIONAL E URBANODE MATO GROSSO DO SUL - CDHU/MS e outros em face do INSS, para o fim de 

ver determinada a imediata exclusão do nome da autora do CADIN.  

A r. sentença (fls. 151/153) julgou extinto o processo sem a análise do mérito, por entender inexistente o interesse de 

agir, nos termos do artigo 267, I c/c o art. 295, III, ambos do CPC.  

Inconformada, às fls. 154/170, apela a autora para o fim de ver reformada a decisão de primeira instância, declarando-se 

nulo o lançamento tributário que resultou na sua inscrição no CADIN. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

O provimento cautelar tem por finalidade assegurar a eficácia do resultado do processo principal, com ele estabelecendo 

uma relação de instrumentalidade. Deste modo, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da 

pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da apelante. 

É o que verifico no caso em tela. Com o julgamento da ação principal, entendo estar configurada a perda do objeto da 

presente ação cautelar. 

Com efeito, em consulta ao sistema processual eletrônico da Justiça Federal em Mato Grosso do Sul/MS, constata-se 

que a ação principal (Autos da AO nº 97.0000607-7) foi julgada definitivamente em 17/09/2003, transitado em julgado 

e já com baixa-findo em 01/09/2004, ocorrendo, pois, no presente caso, a hipótese de perda superveniente do objeto da 

presente medida cautelar, afastando-se a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória desta medida cautelar.  

A respeito, destaco julgados precedentes desta Corte: 

 

PROCESSO CIVIL- AÇÃO CAUTELAR- JULGAMENTO DA AÇÃO ORDINÁRIA- CAUTELAR 

PREPARATÓRIA. PERDA DE OBJETO. HONORARIOS ADVOCATÍCIOS. 1. O recurso interposto em ação 

cautelar perde o seu objeto diante de julgamento da ação principal, em face do caráter de acessoriedade que aquela 

guarda com a ação principal, dela sendo dependente. 2. Apreciado recurso na ação principal, resta prejudicada a 

pretensão na ação cautelar, pois o provimento jurisdicional proferido naquela é suficiente para garantir o exercício do 

direito. 3. A ação cautelar tem característica de processo instrumental e visa tão-somente assegurar resultado útil 

quando do julgamento da ação principal. 4. Incabível a condenação em honorários advocatícios em sede de ação 

cautelar, vez que se trata de providência assecuratória de decisão a ser proferida no processo principal. Os honorários 

advocatícios devem ser resolvidos no âmbito do julgamento da ação principal. 5. Extinto o processo cautelar em face 

da perda do objeto, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, afastando-se a condenação relativa à 

verba honorária. 6. Apelação e remessa oficial prejudicadas.  

(Classe: APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 948472; Processo: 1999.61.03.004025-2 ; UF: SP ; 

Órgão Julgador:QUARTA TURMA; Data do Julgamento: 27/08/2009; Fonte: DJF3 CJ2; DATA:28/10/2009; PÁGINA: 

682; Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ROBERTO HADDAD) 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. CESSAÇÃO DA 

EFICÁCIA. ARTIGO 808, INCISO III, CPC. 1.Tendo sido julgada pela Turma a ação principal, não se justifica a 

devolução do exame da sentença proferida na medida cautelar, que tramitou em conjunto, dada a perda da respectiva 

eficácia, nos termos do inciso III, do artigo 808, do Código de Processo Civil. 2.Trata-se de hipótese de perda 

superveniente do objeto da medida cautelar, que se reconhece de ofício e que enseja a extinção do processo, sem exame 

do mérito, ficando a parte autora sujeita, agora, diretamente à eficácia, qualquer que seja, da decisão proferida na 

ação principal, em cognição exauriente que, assim, afasta a utilidade e a necessidade processual da tutela provisória, 

instrumental, baseada em mera plausibilidade jurídica, própria da ação cautelar. 3.Precedentes.  
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(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 614987; Processo: 2000.03.99.045933-9; UF: SP; Órgão Julgador: QUARTA 

TURMA; Data do Julgamento: 16/12/2002; Fonte: DJF3 CJ2; DATA:04/08/2009 PÁGINA: 180; Relator: 

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA) 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL - PERDA DE 

OBJETO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO. 1. Julgada a ação principal, considera-se 

prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse superveniente do requerente, posto não 

subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da pretensão de natureza cautelar. 2. Não 

cabe condenação em honorários advocatícios em ação cautelar ajuizada com o propósito exclusivo de realização de 

depósito judicial para o fim de suspensão da exigibilidade de crédito tributário. Precedentes do STJ e desta Corte 

Regional.  

(Classe: REO - REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL - 558756; Processo: 1999.03.99.116504-9; UF: SP; Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA; Data do Julgamento: 14/05/2009; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:22/06/2009 PÁGINA: 1346; 

Relator: JUIZ CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. MEDIDA CAUTELAR. JULGAMENTO DA AÇÃO 

PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. 1. O provimento cautelar tem 

por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a estabelecer uma relação de 

instrumentalidade com ele. Assim, a solução da controvérsia no processo principal esvazia o conteúdo da pretensão 

cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual da apelante. 2. No caso em tela, com o julgamento da ação 

principal, AC nº 93.03.042469-7, por decisão monocrática terminativa, que inclusive transitou em julgado 31.08.2007, 

entendo estar configurada a perda do objeto da presente ação cautelar. 3. Configurada a hipótese do art. 557, caput do 

Código de Processo Civil, a embasar e manter a decisão monocrática prolatada. 4. Agravo legal improvido.  

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 27172; Processo: 90.03.019872-1 ; UF: SP; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; 

Data do Julgamento: 02/04/2009; Fonte: DJF3 CJ1; DATA:18/05/2009; PÁGINA: 420 ; Relator: 

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA)  

PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DO 

OBJETO. 

1.Julgada a ação principal, a medida cautelar e a remessa oficial correspondentes restam prejudicadas pela perda do 

objeto. 

2.Remessa oficial julgada prejudicada. 

(TRF-3, REO n.º 95.03.093143-6, Des. Fed. Rel. MARLI FERREIRA, v.u., DJU 10.01.02) 

 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

Intimem-se. Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.076227-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

PARTE AUTORA : PRAIATERRA TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : SERGIO FERNANDES MARQUES e outro 

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 98.02.03390-1 1 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por PRAIATERRA TERRAPLANAGEM PAVIMENTAÇÃO E 

CONSTRUÇÕES LTDA. contra ato do Gerente Regional do INSS no Guarujá, objetivando assegurar seu alegado 

direito de obter Certidão de Regularidade Fiscal relativa ao FGTS. 

A fls. 186/191, foi concedida a ordem. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Por força da remessa oficial, os autos subiram a esta Corte. 

A fls. 208/211, a D. Procuradora Regional da República opinou pela manutenção da r. sentença. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O direito à expedição de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, é previsto nos 

artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, neste último caso somente pode ser reconhecido, nos termos do 

sistema legal e da jurisprudência de nossos tribunais, quando comprovado que embora o contribuinte tenha débitos 
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fiscais, estejam eles com sua exigibilidade suspensa conforme as hipóteses especificadas no art. 151 do Código 

Tributário Nacional ou quando sejam objeto de garantia integral por penhora na ação executiva ou em outra ação em 

que se proceda ao depósito do seu montante integral em dinheiro, não bastando a oposição de embargos à execução 

fiscal, pois estes têm por lei o efeito suspensivo da ação executiva e não da exigibilidade do crédito fiscal. 

No caso dos autos, a impetrante foi autuada sob a alegação de que possuía débitos para com o FGTS nos meses de 

junho a agosto de 1981, abril a dezembro de 1983 e março de 1986 (fls. 100/101).  

A fls. 31/72 e 163/169 a impetrante comprovou o pagamento dos aludidos débitos, não tendo, por outro lado, a 

autoridade impetrada apontado qualquer outro débito em nome da impetrante. 

Nesse sentido, correta a r. sentença. 

 

MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE DÉBITOS EM ABERTO EVIDENCIADA. EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS, ART. 205, DO CTN. POSSIBILIDADE. 1. Restando evidenciada a ausência de 

débitos em nome da impetrante, fato não infirmado pela autoridade coatora, ao momento da prestação das 

informações, não há óbice administrativo impeditivo da expedição de certidão negativa de débitos, nos moldes do art. 

205, do CTN. 2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

(Processo AMS 200761020116957 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 309750 - Relator(a) JUIZ 

ROBERTO HADDAD - Sigla do órgão - TRF3 Órgão julgador - QUARTA TURMA - Fonte DJF3 CJ2 

DATA:26/05/2009 PÁGINA: 303 - Data da Decisão 26/02/2009) 

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CND - AUSÊNCIA DE DÉBITOS - DIREITO À CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITOS. 1. Nos termos dos artigos 205 e 206 do Código Tributário Nacional, a certidão negativa só 

será fornecida quando não existirem débitos pendentes, e a certidão positiva com efeitos de negativa apenas quando 

existirem créditos não vencidos, créditos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou 

cuja exigibilidade esteja suspensa. 2. Diante da ausência de pendências impeditivas, conforme atestado pela 

Procuradoria da Fazenda Nacional, necessária a expedição de certidão negativa de débitos. 

(Processo REOMS 200661000118907 - REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

311305 - Relator(a) JUIZ MIGUEL DI PIERRO - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador SEXTA TURMA - Fonte 

DJF3 CJ2 DATA:06/04/2009 PÁGINA: 1108 - Data da Decisão 05/03/2009) 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE NEGATIVA. 

ART. 206 DO CTN. 1. A Procuradoria da Fazenda Nacional reconheceu, em suas informações, o direito da impetrante 

à emissão da certidão negativa de débitos. A interposição de recurso nesse caso é ato incompatível com o 

reconhecimento do pedido outrora deduzido, encontrando-se a questão preclusa (v.g., STJ, 1ª T., REsp n. 748259/RS, 

Rel. Min. Luiz Fux, j. 10.04.07, v.u., 11.06.07, p. 269). 2. De acordo com as regras insertas nos artigos 205 e 206 do 

Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à expedição, pelo Fisco, de certidão negativa de débito, desde 

que não haja crédito tributário constituído em seu nome, e à certidão positiva com os mesmos efeitos de negativa, caso 

existam créditos não vencidos em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja 

exigibilidade esteja suspensa. 3. Ausência de débitos inscritos perante a Procuradoria da Fazenda Nacional. 4. 

Apelação não conhecida. 5. Remessa oficial a que se nega provimento. 

(Processo AMS 200561000289620 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 287976 - Relator(a) JUIZ 

MÁRCIO MORAES - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador TERCEIRA TURMA - Fonte DJF3 DATA:17/06/2008 - 

Data da Decisão 05/06/2008) 

TRIBUTÁRIO - AUSÊNCIA DE DÉBITOS EM ABERTO- ARTIGO 205 DO CTN. 1-Não pode ser recusado ao 

contribuinte a expedição de certidão negativa de débito diante da demonstração do pagamento dos valores. 2-Recurso 

oficial improvido. 

(Processo REOMS 200461000321364 - REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

276126 - Relator(a) JUIZA SYLVIA DE CASTRO - Sigla do órgão TRF3 - Órgão julgador TERCEIRA TURMA - Fonte 

DJU DATA:17/01/2007 PÁGINA: 522 - Data da Decisão - 13/11/2006) 

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.108121-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ITAOCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro 

 
: OSVALDO DURAES FILHO 

ADVOGADO : VLADIMIR ROSSI LOURENCO 
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APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.02993-0 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária ajuizada por ITAOCA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e OUTRO em 

face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF objetivando a revisão das cláusulas do contrato bancário de 

abertura de crédito com garantia real e fidejussória. 

A r. sentença acolheu parcialmente o pedido formulado pela autora, para declarar devidos: 1) os juros compensatórios 

de 1% ao mês, não capitalizáveis, até a data do inadimplemento do contrato, incidentes sobre o principal corrigido; 2) a 

comissão de permanência correspondente a CDB/RDB, capitalizada, incidente sobre o principal não corrigido, mais 

taxa de rentabilidade de até 10% ao mês, não capitalizável, incidente sobre o principal corrigido, a partir do 

inadimplemento do contrato; 3) juros remuneratórios de 1% (um por cento) ao mês, não capitalizáveis, a partir do 

inadimplemento do contrato; e 4) multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o total da dívida. Por fim, determinou a 

substituição da Taxa Referencial pelo IPC do IBGE, bem como deixou de condenar em honorários em razão da 

sucumbência recíproca (fls. 90/112). 

Inconformada, apelou a CEF às fl. 115/149, pugnando pelo indeferimento da inicial ante a preclusão da matéria 

deduzida em sede de embargos à execução rejeitados por intempestividade. No mérito, pugna pela inaplicabilidade do 

Código de Defesa do Consumidor, pela manutenção da comissão de permanência (CDB/RDB acrescida da taxa de 

rentabilidade de até 10% ao mês); pela legalidade da cobrança de juros acima de 1% ao mês; pela cobrança da multa 

contratual no percentual de 10% sobre o total da dívida; manutenção da Taxa Referencial como componente da 

Comissão de Permanência. 

Os autores interpuseram recurso de apelação às fls. 153/165, pleiteando a exclusão da cobrança de juros superiores a 

12% ao ano e demais encargos exigidos, determinando-se, também, a exclusão a comissão de permanência pela taxa de 

rentabilidade CDB/RDB. 

Apresentadas as contra-razões pelos autores, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

Decido. 

Observo, preliminarmente, que a preclusão é um fenômeno que torna imutável uma questão incidente já decidida dentro 

do processo. 

No caso, a matéria que a CEF diz estar preclusa além de ter sido deduzida em outro processo, sequer foi conhecida, pois 

os embargos à execução foram rejeitados liminarmente. 

No mérito, observo que os bancos prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor. 

Sobre o tema, aliás, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cristalizou o entendimento no enunciado da Súmula nº 297, 

verbis: 

"O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras."  

Para dirimir qualquer dúvida sobre a questão, o Plenário do Excelso Pretório em 07.06.06, ao julgar a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2591/DF (Relator para o acórdão Ministro Eros Grau), por maioria de votos, decidiu no sentido 

de que "as instituições financeiras estão, todas elas, alcançadas pela incidência das normas veiculadas pelo Código de 

Defesa do Consumidor" no que diz respeito às atividades de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária" 

(DJ de 29.09.2006, página 142). 

No caso, trata-se de contrato de adesão, razão pela qual suas cláusulas devem estar redigidas em termos claros e 

acessíveis, de modo a não criar dificuldades à sua rápida compreensão, como aliás preconiza o § 3º do artigo 54 do 

Código de Defesa do Consumidor, in verbis: 

"§ 3° Os contratos de adesão escritos serão redigidos em termos claros e com caracteres ostensivos e legíveis, de 

modo a facilitar sua compreensão pelo consumidor.  

A par disso, não vislumbro qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais pactuadas, visto que o 

contrato foi redigido de forma clara a possibilitar a identificação de prazos, valores negociados, taxa de juros, encargos 

e incidir no caso de inadimplência, e demais condições, de modo que descabe qualquer alegação acerca do 

desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 

Feitas estas considerações iniciais, passo a análise da matéria deduzida em razões de apelação, relativamente aos 

encargos incidentes sobre a contratação. 

1. Comissão de permanência:  

O Banco Central do Brasil, com os poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 

1.129/86, na forma do artigo 9º da Lei 4.595/64, facultou às instituições financeiras a cobrança da comissão de 

permanência, sendo legítima a sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo com previsão 

legal. 

Além disso, a legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296, in verbis: 

Súmula 30: "A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis"  
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Súmula 294: "Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa 

média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato".  

Súmula 296: "Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período de 

inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual 

contratado".  
Ressalte-se que, embora a jurisprudência admita a comissão de permanência para atualização de contratos 

inadimplentes, tal acréscimo pressupõe previsão contratual. 

E, na hipótese, depreende-se da leitura da cláusula oitava do contrato (fl.08) que, em caso de inadimplemento, a dívida 

apurada ficará sujeita à incidência da Comissão de Permanência, calculada com base na composição dos custos 

financeiros de captação do CDB de 30 (trinta) dias na CEF, verificados no período de inadimplemento, acrescidos da 

taxa de rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, mais juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

Logo, se o contrato firmado entre as partes não pactuou a Taxa Referencial - TR como fator de atualização monetária da 

dívida, indevida sua utilização para este fim, como aliás consolidou o entendimento jurisprudencial do E. Superior 

Tribunal de Justiça, consoante enunciado da Súmula nº 295, verbis: 

"A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada."  

 

Por outro lado, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido de que, após o 

vencimento da dívida, somente é devida a incidência da comissão de permanência calculada pela taxa média de 

mercado apurada pelo BACEN, sem a cumulação com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis 

in idem. 

 

Sobre o tema, aliás, peço vênia para transcrever trecho do brilhante voto proferido pela E. Ministra Nancy Andrighi no 

julgamento do Agravo Regimental no Recurso Especial nº 399.163, (RSTJ 182/249), que elucidou a questão nos 

seguintes termos: 

"I - Comissão de permanência e juros moratórios  
Através da edição da resolução n. 1129/1986, o Bacen resolveu: 

"I- Facultar aos bancos comerciais, bancos de desenvolvimento, bancos de investimento, caixas econômicas, 

cooperativas de crédito, sociedade de crédito, financiamento e investimento e sociedades de arrendamento mercantil 

cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na liquidação de seus débitos, além de juros de mora na 

forma da legislação em vigor, comissão de permanência que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. 

II - Além dos encargos previstos no item anterior, não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatórias pelo atraso no pagamento dos débitos vencidos." 

(Sem grifos no original) 

Infere-se, pela análise do excerto acima, que, além dos juros de mora na forma da legislação em vigor, o Bacen 

autorizou a cobrança da comissão de permanência. Ademais, dispôs que, além desses encargos, nenhuma outra quantia 

compensatória pelo atraso no pagamento poderia ser cobrada. 

Sustenta o agravante, com lastro nesse fundamento, ser possível a cumulação da comissão de permanência com os juros 

moratórios. 

No entanto, não é com fulcro no aludido normativo do Bacen que se deve analisar a pretensão de cumulação, mas sim 

sob a ótica da natureza jurídica desses institutos. 

Já se decidiu no STJ pela impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com os juros remuneratórios e 

com a correção monetária (Recursos Especiais ns. 379.943, Rel. originário Min. Pádua Ribeiro, Rel. para o acórdão 

Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, e 271.214, Rel. originário Min. Ari Pargendler; Rel. para acórdão Min. Carlos 

Alberto Menezes Direito, todos julgados pela Segunda Seção deste Tribunal, por maioria, em 12.03.2003. 

Se a cumulação desses encargos não pode ocorrer, tal se dá porque a comissão de permanência possui a natureza 

jurídica tanto de juros remuneratórios quanto de correção monetária, ou seja, tem em sua taxa embutidos índices que 

permitem ao mesmo tempo a remuneração do capital mutuado e a atualização do valor de compra da moeda. 

Sobre a comissão de permanência, há de se considerar que a incidência do encargo, que ocorre sempre após o 

vencimento da dívida, tem por escopo remunerar o credor pelo inadimplemento obrigacional e coagir o devedor a 

efetuar o cumprimento da obrigação o mais rapidamente possível, isto é, impedir que o devedor continue em mora, já 

que incide diariamente, majorando a cada dia o valor do débito. 

Por sua vez, os juros moratórios consistem em: 

"juros decorrentes da mora, isto é, os que se devem, por convenções ou legalmente, em virtude do retardamento no 

cumprimento da obrigação. 

São os juros ditos de propter moram, fundados numa demora imputável ao devedor de dívida exigível. Nesta razão, os 

juros moratórios se fundam em dois elementos dominantes: 

a) a existência de uma dívida exigível; 

b) a demora do não-pagamento dela, imputável ao devedor." 

(SILVA, De Plácido e. "Vocabulário Jurídico", 16ª ed., E. Forense, Rio de Janeiro, 1999, p. 470) 

Ora, ao se cotejar as características da comissão de permanência acima alinhavadas com a definição de juros 

moratórios, constata-se que, após o vencimento da dívida, a comissão de permanência também desempenha a função 
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dos juros moratórios, ou seja, remunera o credor pelo descumprimento da obrigação e coíbe o devedor a não incidir ou 

permanecer em mora. 

Assim sendo, permitir a incidência cumulada desses encargos é chancelar a ocorrência de bis in idem condenável, pois 

estar-se-á pagando por dois encargos contratuais que possuem a mesma natureza jurídica e desempenham a mesma 

função no contrato. 

Concluí-se, pois, pela impossibilidade de cumulação da comissão de permanência com os juros moratórios. 

Caso haja cumulação, afastam-se os juros moratórios e mantém-se a comissão de permanência, seguindo-se a orientação 

firmada pela Segunda Seção relativamente aos juros remuneratórios e à correção monetária." 

 

"II - Comissão de permanência e multa contratual  

A Resolução 1.129, de 15.05.1986 determina em seu inciso II que, além dos encargos previstos no item anterior 

(comissão de permanência e juros moratórios), não será permitida a cobrança de quaisquer outras quantias 

compensatórias pelo atraso no pagamento de débitos vencidos". 

Por essa razão o agravante defende a possibilidade de incidência da comissão de permanência com a multa contratual, já 

que a multa possui natureza moratória, o que, em princípio, não contraria o inciso II da aludida resolução. 

Contudo, ressalte-se novamente que a cumulação não há de ser analisada em observância ao conteúdo do normativo 

referido, mas mediante a análise da natureza jurídica desses encargos. 

Além das considerações já realizadas sobre a comissão de permanência, mister se faz asseverar também que esse 

encargo incide às taxas de mercado do dia o pagamento e é calculada com base no índice de inadimplência dos 

devedores. 

Isso significa dizer que o BACEN, ao estipular a taxa de comissão de permanência, considera o total dos devedores em 

mora no mercado, estima e prefixa os prejuízos advindos do inadimplemento dos débitos e assim embute na taxa as 

perdas e danos resultantes do não pagamento das dívidas no seu vencimento. 

Por sua vez, a multa contratual constitui espécie de cláusula penal, estipulada pelas partes para incidir no caso de mora. 

Sobre o instituto da cláusula penal, Maria Helena Diniz leciona que 

"vem a ser um pacto acessório, pelo qual as próprias partes contratantes estipulam, de antemão, pena pecuniária ou não, 

contra a parte infringente da obrigação, como conseqüência de sua inexecução completa culposa ou a alguma cláusula 

especial ou de retardamento, fixando, assim, o valor das perdas e danos, e garantindo o exato cumprimento da obrigação 

principal (CC, art. 409, 2ª parte). Constitui uma estipulação acessória, pela qual uma pessoa, a fim de reforçar o 

cumprimento da obrigação, se compromete a satisfazer certa prestação indenizatória, seja ela uma prestação em 

dinheiro ou de outra natureza, como a entrega de um objeto, a realização de um serviço ou a abstenção de um fato (RT, 

172:138; RF, 146:254, 120:18), se não cumprir o devido ou o fizer tardia ou irregularmente, fixando o valor das perdas 

e danos devidos à parte inocente em caso de inexecução contratual" (DINIZ, Maria Helena. Curso de Direito Civil 

Brasileiro, 17ª ed., Ed. Saraiva, São Paulo, 2003, p.392). 

Portanto, a multa contratual fixada em contrato de mútuo é, na verdade, cláusula penal moratória, pela qual as partes 

estipulam antecipadamente em favor do credor, juntamente com a obrigação principal, valor ou percentual a título de 

indenização por eventual descumprimento obrigacional pelo devedor. 

Porquanto o cálculo da taxa de comissão de permanência se faz em consideração ao índice de inadimplência existente 

no mercado, com a prefixação das perdas e danos sofridos pelas instituições financeiras em razão do inadimplemento 

das obrigações assumidas por seus devedores, como soa ocorrer com multa contratual, conclui-se que esses encargos 

desempenham a mesma função. 

Por essa razão não se justifica a cobrança cumulada da comissão de permanência com a multa contratual, sob pena de 

ocorrência de dupla incidência deu um mesmo encargo, como ocorre para os juros remuneratórios, a correção monetária 

e os juros moratórios." 

A ementa do v. acórdão ficou redigida nos seguintes termos: 

"Civil. Agravo no recurso especial. Contrato de mútuo. Instituições financeiras. Resolução n. 1129/1986 do BACEN. 

Comissão de Permanência. Juros remuneratórios. Juros moratórios. Correção monetária. Multa contratual. 

Cumulação.  

- Nos contratos de mútuo celebrados com as instituições financeiras, admite-se a incidência da comissão de 

permanência após o vencimento da dívida, desde que não cumulada com juros remuneratórios, juros moratórios, 

correção monetária e multa contratual. Na hipótese de haver cumulação, esses encargos devem ser afastados para 

manter-se tão-somente a incidência da comissão de permanência. Precedentes.  

- Agravo não provido."  
(Agr Resp.n. 399.163 - RS- Terceira Turma - Rel. Min. Nancy Andrighi - j. 26.08.03 DJ 20.10.03 - vu - RSTJ 182/249).  

 

Do mesmo modo é de ser afastada a taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se 

mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

Confira, por oportuno, o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA, APRESENTAÇÃO PELA AUTORA DO CÁLCULO 

DISCRIMINADO DO DÉBITO ADEQUADO AOS PADRÕES LEGAIS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 

ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A CORREÇÃO MONETÁRIA E A "TAXA DE 

RENTABILIDADE.  
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- Exigência da chamada "taxa de rentabilidade", presente na comissão de permanência, cuja exata qualificação 

jurídica está a depender da análise de estipulação contratual (Súmula n. 5 STJ).  

- Admitida pela agravante que a "taxa de rentabilidade" é um dos elementos da comissão de permanência, resta 

claro ser indevida a cobrança cumulativa das duas parcelas.  

- Consoante assentou a Segunda Seção, a comissão de permanência abrange, além dos juros remuneratórios e da 

correção monetária, a multa e os juros de mora (AgRg n. 706.368-RS e 712.801-RS.  

- Agravo regimental improvido, com imposição de multa."  

(AgRg no Resp 491437/PR, STJ, Quarta Turma, Relator Ministro Barros Monteiro, DJ de 13.06.2005, página 310).  

 

2. Taxa de juros remuneratórios superior a 12% ao ano.  

 

No que diz respeito à cobrança dos juros em percentual superior a 12% ao ano, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal 

Federal é pacífica no sentido de que se tratando de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). Esse entendimento encontra-se 

consolidado na Súmula nº 596, in verbis: 

 

"As disposições do Decreto 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas 

operações realizadas por instituições públicas ou privadas que integram o sistema financeiro nacional."  

Como é cediço, a Excelsa Corte já havia proclamado que o § 3º, do art. 192, da Constituição Federal não era auto-

aplicável, dependendo de lei ordinária para sua regulamentação, como restou cristalizado na Súmula nº 648: 

 

"Súmula nº 648: A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, 

que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar."  

 

Ressalte-se, por oportuno, que o E. Pretório editou recentemente a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os 

termos da Súmula nº 648 acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação 

constitucional dos juros remuneratórios. 

Portanto, as limitações impostas pelo Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros cobradas pelas instituições 

bancárias ou financeiras em seus negócios jurídicos, cujas balizas encontram-se no contrato e nas regras de mercado, 

salvo as exceções legais. 

Assim, não obstante a aplicabilidade das regras do Código de Defesa do Consumidor ao caso concreto, a alegada 

abusividade na cobrança de juros extorsivos somente restaria configurada se a CEF estivesse praticando taxa de juros 

em percentual superior à média praticada pelo mercado, hipótese não verificada nos presentes autos. 

Aliás, a Segunda Seção do E. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do incidente de processo repetitivo instaurado 

no Recurso Especial n. 1061530, consagrou o seguinte entendimento acerca dos juros remuneratórios: 

"...I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. 

ORIENTAÇÃO. JUROS REMUNERATÓRIOS:  

a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 

(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF;  

b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica abusividade;  

c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 

406 do CC/02;  

d) É admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a 

relação de consumo e que a abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada ? art. 51, §1º, 

do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante as peculiaridades do julgamento em concreto."  
(Resp.1061530 - STJ ? Segunda Seção ? rel. Min. Nancy Andrighi ? DJE 10.03.2009).  

 

Assim sendo, não obstante a aplicabilidade das regras do Código de Defesa do Consumidor ao caso concreto, a alegada 

abusividade na cobrança de juros extorsivos somente restaria configurada se a CEF estivesse praticando taxa de juros 

em percentual superior à média praticada pelo mercado, hipótese não verificada nos presentes autos. 

No que diz respeito à capitalização de juros vale ressaltar que, diante da vedação contida no artigo 4º do Decreto nº 

22.626, de 07 de abril de 1.933, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 121 que assim preconiza: 

"É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente convencionada".  
Adotando o mesmo entendimento, o E. Superior Tribunal de Justiça se posicionou, por reiteradas vezes, pela vedação 

da capitalização mensal dos juros, mesmo que convencionada, sob o fundamento de que subsiste o preceito do art. 4º do 

Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua 

prática somente nos casos expressamente previstos em lei, como se vê dos seguintes julgados, in verbis: 

 

"COMERCIAL - CONTRATOS DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO E ROTATIVO - AÇÃO REVISIONAL E 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - REVISÃO DE CONTRATO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - 

INACUMULAÇÃO COM MULTA MORATÓRIA - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. VEDAÇÃO - LEI 

DE USURA (DECRETO N. 22.626/33) ? INCIDÊNCIA - SÚMULA N. 121 STF.  
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I ? A existência de disposição permitindo a cobrança de comissão de permanência com suporte de Lei n. 4595/64 c/c 

Resolução n. 1.129/86-BACEN, e a concomitante previsão contratual de multa por inadimplência exclui aquela 

parcela, de acordo com as normas pertinentes à espécie.  

II ? Nas aberturas de crédito fixo e rotativo firmadas com instituições financeiras, ainda que expressamente 

acordada, é vedada a capitalização mensal dos juros, somente admitida nos casos previstos em lei, hipótese diversa 

dos autos. Incidência do artigo 4º do Decreto n. 22.626/33 e da Súmula n. 121-STF.  

III ? Recurso especial conhecido e improvido."  

(Resp. 476663/RS - STJ - Quarta Turma - Rel. Min. Aldir Passarinho Junior -j. 04.02.2003 - DJ: 24.03.2003 - p. 238 - 

vu.);  

"MÚTUO BANCÁRIO - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO - TAXAS DE JUROS - LIMITAÇÃO - 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL -PROIBIÇÃO - PRECEDENTES.  

I - No mútuo bancário vinculado ao contrato de abertura de crédito, a taxa de juros remuneratórios não se sujeita ao 

limite estabelecido pela Lei de Usura (Decreto nº 22.626/33).  

II - A capitalização dos juros somente é permitida nos contratos previstos em lei, entre eles as cédulas e notas de 

créditos rurais, industriais e comerciais, mas não para o contrato de mútuo bancário.  

III - Precedentes.  

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido."  

(Resp. 150992/RS - STJ - Terceira Turma - Rel. Min. Waldemar Zveiter, Terceira Turma - j. 05.05.98 - DJU 08.06.98 - 

vu).  

Contudo, nas operações realizadas pelas instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, a Medida 

Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, em seu artigo 5º autorizou a capitalização de juros, desde 

que pactuada, nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano. 

Desse modo, conclui-se que até a edição da referida Medida Provisória estava vedada a prática do anatocismo. 

Na hipótese dos autos, verifico que o contrato foi celebrado em 05 de dezembro de 1994, data anterior à edição da 

referida Medida Provisória, motivo pelo qual não se admite a capitalização mensal dos juros remuneratórios. 

A corroborar tal entendimento trago à colação o recente julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. CABIMENTO. 

PREQUESTIONAMENTO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, atualmente 

reeditada sob o n. 2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros, desde que expressamente prevista no 

ajuste.  

2. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça intervir em matéria de competência do STF, tampouco para 

prequestionar questão constitucional, sob pena de violar a rígida distribuição de competência recursal disposta na 

Lei Maior.  

3. Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no Ag 1116656/PR - STJ - Quarta Turma - rel. Min. João Otavio de Noronha - j. 06.08.2009 - Dje 17/08/2009).  

Nesse diapasão, conclui-se que o débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no 

contrato até o seu vencimento e, após, a dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência 

obtida pela composição dos custos financeiros da captação em CDB de 30 dias, na CEF, verificados no período de 

inadimplemento, afastada a cobrança cumulativa com a "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar deduzida pela CEF e, no mérito, dou parcial provimento aos recursos de 

apelação de ambas as partes, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, considerando que a 

decisão não está totalmente em conformidade com a jurisprudência do Excelso Pretório e do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Publique-se e intime-se.Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.006700-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE NILSON PASTRELLO e outros 

 
: JOSE NELSON PASTRELLO 

 
: OSORIO PASTRELLO 

 
: CLEONICE MARIA BAROTTO PASTRELLO 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RINALDI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 
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: CLEUZA MARIA LORENZETTI 

DECISÃO 

 

Acolho a preliminar de intempestividade do recurso argüida pela parte embargada em contra razões. 

De fato, examinando os autos verifico que a intimação da sentença ocorreu em 28.08.2001, conforme certificado à fl. 

72, e o recurso de apelação somente foi protocolado em 17.09.2001, ou seja, 4 (quatro) dias após o decurso do prazo 

legal, que expirou em 12.09.2001 . 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso de 

apelação por ausência de pressuposto de admissibilidade.  

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.074792-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : FRIGORIFICO MOURAN ARACATUBA LTDA 

ADVOGADO : MARCIO PESTANA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.19794-2 4 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de Medida Cautelar de Depósito, objetivando suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária prevista 

no artigo 3º da Lei 7787/89 e no inciso I do artigo 22 da Lei 8212/91. 

A sentença julgou procedente o pedido para o fim de possibilitar ao autor o depósito dos valores mensais discutidos nos 

autos principais. O réu foi condenado ao pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

atualizado da causa.. A sentença foi remetida ao reexame necessário. 

Apela o réu alegando a ausência dos requisitos necessários à concessão da cautelar. Sustenta também o não cabimento 

da condenação em honorários na cautelar. 

Dispensada a revisão, por tratar-se de matéria predominante de direito, na forma regimental. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 

        Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

        Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

Consultando o sistema de acompanhamento processual verificamos a ausência da propositura da ação principal 

discutindo o mérito. 
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Processo: 94.0019794-2  - CAUTELAR INOMINADA 

Consulta Analítica das Partes 

PARTE 1 

REQUERENTE FRIGORIFICO MOURAN-ARACATUBA LTDA 

PERSONALIDADE JURÍDICA 

CNPJ 47.749.205/0001-38 

PARTE 2 ADVOGADO SP103297 MARCIO PESTANA 

PARTE 3 REQUERIDO 907 . INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PERSONALIDADE ENTIDADE 

PARTE 4 PROCURADOR 3 . ANA CANDIDA QUEIROZ DE CAMARGO 

Processo(s) Dependente(s) 

ATENÇÃO: NÃO EXISTEM PROCESSOS DEPENDENTES !! 

Ora, para a concessão da cautelar devemos observar a existência de dois pressupostos, quais sejam, o "fumus boni iuris" 

e o "periculum in mora". 

Assim sendo não há como conceder a presente cautelar, ante a evidente inexistência de um de seus pressupostos, qual 

seja, o "periculum in mora", já que o autor, depois de decorrido muito tempo da sentença que extinguiu a cautelar em 

primeiro grau, deixou de promover a ação principal para discutir o mérito. 

Neste sentido a jurisprudência: 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR PARA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DA 

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (ARTIGOS 578 E SEGUINTES DA CLT). FALTA DE PROPOSITURA DA AÇÃO 

PRINCIPAL. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Caso em que a sentença 

de extinção processual deve ser confirmada, pois concedida a liminar não restou proposta a ação principal no prazo 

do artigo 806 do Código de Processo Civil e, na verdade, sequer até a presente data, com o que se revela não apenas a 

perda da eficácia da medida cautelar (artigo 808, I, CPC), como a própria inexistência efetiva de periculum in mora a 

ser evitado. 2. Consta do SIAPRO que o contribuinte não ajuizou, desde quando foi proposta a medida cautelar, 

qualquer ação com impugnação de mérito: precedentes firmados no sentido de que a tramitação isolada de medida 

cautelar indeferida, sem a propositura, em tempo razoável, da ação principal, demonstra, por si, a inexistência do 

periculum in mora e a impertinência da providência instrumental e acessória postulada.(TRF3; AC 

2002.03.99.011363-8; Terceira Turma; Rel. Carlos Muta; julg. 09/10/2008; DJF3 DATA:21/10/2008). 

PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL - MEDIDA CAUTELAR - AUSÊNCIA DE FUMUS BONI IURIS - 

IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - APELO IMPROVIDO. 1- Impõe o artigo 801, III do Código de Processo Civil, que 

na inicial da Medida Cautelar, o requerente indique a lide, ou seja, a ação principal a ser proposta, bem como, seus 

fundamentos, sob pena de extinção do processo. In casu, o requerente, em sua petição inicial, restringe-se a dizer que 

promoverá a ação principal dentro do prazo de 30(trinta) dias, conforme estabelecido pelo artigo 806 do CPC. Não 

restou cumprido o requisito do citado artigo 801, III do CPC. 2- Ainda que se entenda implicitamente indicada a ação 

principal a ser proposta, ausentes os requisitos específicos necessários à concessão da pretensão cautelar. São 

requisitos específicos para a obtenção de uma providência de natureza cautelar: o fumus boni iuris e o periculum in 

mora, ou seja, a plausibilidade do direito substancial invocado pelo requerente e o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação. Os citados requisitos constituem o mérito do processo cautelar, assim, sua ausência leva à 

improcedência do pedido. 3- A instrução do feito não se mostra suficiente a comprovar as alegações deduzidas na 

petição inicial. Ausência da plausibilidade do direito substancial invocado pelo requerente. 4- Apelação a que se nega 

provimento. (TRF3; AC 96.03.082825-4; Sexta Turma; Rel. Desembargador Federal Lazarano Neto; julg. 17/10/2007; 

DJU DATA:12/11/2007 PÁGINA: 275). 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 "caput" do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.040373-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : LUIZ GONZAGA GUIMARAES PINHEIRO 

ADVOGADO : AGENOR XAVIER DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

INTERESSADO : SENDA COML/ E PARTICIPACOES LTDA 

No. ORIG. : 93.04.00501-9 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
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DECISÃO 

O Senhor Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO, Relator: Trata-se de apelação interposta por LUIZ 

GONZAGA GUIMARÃES PINHEIRO em face de sentença que julgou improcedente o processo de Embargos de 

Terceiro, com fundamento no disposto no artigo 123 CTN, considerando que a responsabilidade pelo não recolhimento 

da contribuição previdenciária é pessoal do sócio e que é nesta condição está respondendo à execução fiscal, 

condenando-o no pagamento das custas e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da execução. 

Aduz, o apelante, em síntese: 

a sua legitimidade para ajuizar a ação em razão de ter alienado sua participação acionária, retirando-se da sociedade (fls. 

11/13). 

no mérito, que os embargos são procedentes, porque diante da ineficácia em tentar encontrar os adquirentes requereu-se 

a penhora de bens do apelante por entendê-lo como responsável tributário pelo pagamento do débito. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância. 

Após distribuição, os autos vieram-me conclusos. 

Dispensada a revisão, conforme artigo 33, inciso VIII, do Regimento Interno desta Corte (1º) feitos regulados pela Lei 

nº 6.830/80, art. 35; 2º) quando versarem sobre matéria predominante de direito (Lei Complementar nº 35/79, art. 90, § 

1º); ou 3º) quando a sentença recorrida estiver apoiada em precedentes do Tribunal Regional Federal, do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal (Lei Complementar nº 35/79, art. 90, § 2º). 

É o relatório. 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Importa, preliminarmente, examinar a legitimidade do embargante/apelante para a ação de Embargos de Terceiro, 

questão relativa às condições da ação que deve ser examinada pelo juízo a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes. 

A legitimidade para os embargos de terceiro é regulada nos artigos 1046 e 1047 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Código de Processo Civil 

CAPÍTULO X - DOS EMBARGOS DE TERCEIRO 

Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão 

judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, 

inventário, partilha, poderá requerer Ihe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 

§ 1o Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor. 

§ 2o Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua aquisição ou 

pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. 

§ 3o Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados ou de sua 

meação. 

Art. 1.047. Admitem-se ainda embargos de terceiro: 

I - para a defesa da posse, quando, nas ações de divisão ou de demarcação, for o imóvel sujeito a atos materiais, 

preparatórios ou definitivos, da partilha ou da fixação de rumos; 

II - para o credor com garantia real obstar alienação judicial do objeto da hipoteca, penhor ou anticrese. 

 

Conforme tais dispositivos legais, nos processos de execução, o sócio citado em nome próprio não tem legitimidade 

para opor embargos de terceiro, mas sim embargos do devedor, e de outro lado, o sócio não citado na execução tem 

legitimidade apenas para os embargos de terceiro, e não para os embargos do devedor, nos termos da jurisprudência 

pacífica de nossos tribunais, de longa data assentada: 

 

SÚMULA 184, TFR: "Em execução movida contra sociedade por quotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio, não 

tem legitimidade para opor embargos de terceiro, visando livrar da constrição judicial seus bens particulares." 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. LEGITIMIDADE. EMBARGOS DE 

TERCEIROS. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. 

1. A recorrida tem legitimidade para opor embargos de terceiro, uma vez que não foi citada em nome próprio. Na 

execução, foi citada apenas a empresa devedora, na pessoa de sua representante legal. 

(...) (STJ - 2ª T., vu. RESP 202583, Processo: 199900078560 / RS. J. 17/08/2004,DJ 27/09/2004, p. 285. Rel. Min. 

CASTRO MEIRA) 

EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE. EMBARGOS DE TERCEIRO. ILEGITIMIDADE. 

I - Os socios gerentes respondem, na qualidade de responsáveis por substituição, pelos debitos tributarios e, se citados 

em nome proprio, como no caso, não tem legitimidade para opor embargos de terceiro. 

(...) (STJ - 2ª T., vu. RESP 20997, Processo: 199200084150 / BA. J. 07/08/1995, DJ 28/08/1995, p. 26612. Rel. Min. 

ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO) 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE - SOCIO GERENTE - EMBARGOS DE TERCEIRO - 

ILEGITIMIDADE.  

- Os socios gerentes são responsaveis pela divida tributaria resultante de atos praticados com infração a lei. Não tem 

legitimidade para propor embargos de terceiro o socio-gerente citado em nome proprio. 
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(...) (STJ - 1ª T., vu. RESP 36176, Processo: 199300173995 / SP. J. 18/08/1993, DJ 20/09/1993, p. 19160. Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

EX-SÓCIA DE SOCIEDADE EXECUTADA. PARTE LEGÍTIMA. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. SENTENÇA 

ANULADA. 

I - A ex-sócia de sociedade executada não é terceiro e sim parte na execução fiscal, eis que responsável tributário por 

substituição (CTN, art. 135, III). 

II - A falta de pagamento de tributo pela sócia de sociedade executada configura infração à lei, devendo responder 

pessoalmente pela dívida em execução, sendo parte legítima para opor embargos à execução fiscal. 

III - Remessa oficial provida. Sentença anulada. Recurso do INSS prejudicado. 

(TRF-3ª Reg. 2ª T., vu. AC 357772, Processo: 97030064191 / SP. J. 30/04/2002, DJU DATA:28/08/2002 PÁGINA: 360. 

Rel. Dês. Fed. ARICE AMARAL) 

EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE REQUISITOS - ART. 1046 DO CPC - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A penhora realizada nos autos da execução fiscal recaiu sobre bens do patrimônio do embargante, o qual foi citado 

em nome próprio, na condição de co-responsável tributário. Assim sendo, não restou caracterizada a sua condição de 

terceiro, nos termos do art. 1046 do CPC. 

2. "Em execução movida contra sociedade por cotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio, não tem legitimidade 

para opor embargos de terceiro visando livrar da constrição judicial seus bens particulares" (Súmula 184 do extinto 

TRF). Precedentes do STJ. 

3. Não é o caso de se admitir o pedido como embargos à execução, visto que interposto fora do prazo previsto no art. 

16, "caput" e inciso III, da Lei 6830/80, que é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora. 

(...) (TRF-3ª Reg. 5ª T., vu. AC 41886, Processo: 90030465657 / MS. J. 13/09/2004, DJU 20/10/2004, 275. Rel. Dês. 

Fed. RAMZA TARTUCE) 

 

No caso dos autos, verifica-se pelas cópias dos autos da Execução Fiscal, juntadas aos autos, que se trata de cobrança 

de contribuições previdenciárias (período de 11/1986 a 08/1987) referentes à empresa SENDA COMERCIAL E 

PARTICIPAÇÕES LTDA. 

O embargante foi intimado aos 16 de fevereiro de 1993, como co-responsável pela dívida da penhora dos bem de sua 

propriedade, (fls. 74/75 do processo de Execução Fiscal 90.0400392-4 da 22ª Vara Federal de São José dos 

Campos/SP), constatando-se, ainda, pelos demais documentos juntados que o ora apelante, juntamente com a empresa 

devedora principal, integra o pólo passivo da execução fiscal na condição de co-responsável.  

Portanto, evidencia-se a ilegitimidade do sócio para oposição dos presentes embargos de terceiro. 

Todavia, na condição de executado, parte integrante do pólo passivo da execução, o sócio poderia opor defesa através 

de Embargos do Devedor, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da intimação da penhora (Lei nº 6.830/80, art. 16, III), 

sendo certo que no caso dos autos esta intimação se deu em 16 de fevereiro de 1993. 

Os presentes embargos foram opostos aos 25/02/1993 (fls. 04), portanto, dentro do prazo legal dos Embargos do 

Devedor, podendo ser aplicado o princípio da fungibilidade para que os presentes Embargos de Terceiro sejam 

admitidos, processados e conhecidos como Embargos do Devedor. 

Deve-se passar, então, ao exame do mérito. 

Pela manifestação das partes nestes autos, o crédito foi originariamente lançado em nome da empresa devedora 

principal, tendo sido depois redirecionada a execução contra o ex-sócio, ora embargante, porque não conseguida a 

localização e responsabilização daquelas pessoas que constavam do quadro societário quando da execução fiscal, 

procedendo-se a penhora em bem de propriedade deste responsável tributário, o que motivou a oposição dos presentes 

embargos. 

Importa verificar, então, qual o período em que o embargante esteve a cargo da administração da empresa executada. 

Consta dos autos a alteração contratual juntada às folhas 11/13, prova que a alteração contratual foi efetuada em 25-08-

1988, desta forma, após o fato gerador do tributo em questão. 

Anoto a incidência da regra do artigo 123 do Código Tributário Nacional, pela qual as convenções particulares não 

alteram a responsabilidade tributária, permanecendo o contribuinte ou responsável sujeito à execução pelos créditos 

relativos ao período sob sua administração. 

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 - Denominado Código Tributário Nacional - Dispõe sobre o Sistema 

Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

CAPÍTULO IV - Sujeito Passivo 

SEÇÃO I - Disposições Gerais 

        Art. 121. Sujeito passivo da obrigação principal é a pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalidade 

pecuniária. 

        Parágrafo único. O sujeito passivo da obrigação principal diz-se: 

        I - contribuinte, quando tenha relação pessoal e direta com a situação que constitua o respectivo fato gerador; 

        II - responsável, quando, sem revestir a condição de contribuinte, sua obrigação decorra de disposição expressa 

de lei. 

        Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituam o seu objeto. 
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        Art. 123. Salvo disposições de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo 

das obrigações tributárias correspondentes. 

Todavia, deve-se deixar consignado que a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 1136664, Rel. Min. 

Herman Benjamin. J. 30.04.2009, DJ 10.06.2009; AG 1131950, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, J. 29.08.2009, DJ 

03.09.2009) e desta Corte Regional, 3ª Turma (AG nº 2008.03.00.039692-5/SP, Rel. Juiz Carlos Muta, J. 25.06.2009, 

D.O.E. 08.07.2009), tem assentado que, tendo os sócios/administradores transferido a sociedade a terceiros, embora 

tenham deixado débitos fiscais do período sob sua administração, não podem ser considerados responsáveis tributários 

se o único fundamento invocado para isso seria a dissolução irregular da sociedade que venha a ocorrer já sob 

administração dos novos sócios, caso em que somente estes novos administradores podem ser chamados a responder 

pelo débito fiscal por serem os que praticam o ato com infração ao ordenamento jurídico nos termos do art. 135, III, do 

CTN. 

Os sócios do período do débito fiscal, que se retiraram da sociedade, somente podem ser responsáveis tributários se 

demonstrada a prática, por eles, de atos de administração em ofensa à lei, estatutos ou contrato social. 

No caso, não foi demonstrada tal prática de atos ilícitos, pelo que não pode haver a responsabilização do ora 

embargante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do 

embargante, invertendo os ônus de sucumbência. 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.056120-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA 

ADVOGADO : REINALDO PIZOLIO JUNIOR e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 94.00.01193-8 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

O Senhor Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO (Relator): Trata-se de recurso de apelação (fl. 51) 

apresentado pela impetrante, FRIGORIFICO NAVIRAI LTDA, nos autos do Mandado de Segurança interposto em face 

do INSS, objetivando a reforma da sentença (fls. 44/46) denegatória da segurança requerida para o fim de coibir a 

impetrada na cobrança do novo FUNRURAL.  

Sem contrarrazões. O MPF atuante neste Tribunal, às fls. 69, manifesta-se pelo improvimento do apelo. 

Dispensada a revisão, por tratar-se de matéria predominante de direito, na forma regimental. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 

        Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

        Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 
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§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998). 

 

Restringe-se a lide à questão de ser ou não inconstitucional a exação instituída pela Lei 8.540, de 22 de dezembro de 

1992 (Novo FUNRURAL), que, dispondo sobre a contribuição do empregador rural para a seguridade social, altera 

dispositivos da Lei 8.212/91 (artigos 12, V e VII; 25, I e II; 30, IV).  

A ação há de ser julgada improcedente, pois que a matéria já foi decidida pelos E. Tribunais em inúmeros julgados, 

alguns dos quais ora colaciono:  

TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. CONTRIBUIÇÃO PARA SEGURIDADE SOCIAL SOBRE A 

COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS. EMPREGADOR RURAL. COOPERATIVA AGRÍCOLA 

(SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO). LEI Nº 8.212/91 ALTERADA PELA LEI 8.540/92. CONSTITUCIONALIDADE. 1. É 

devida a contribuição incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção do empregador 

rural, instituída pela lei ordinária nº 8.540/92, que alterou a Lei nº 8.212/91, e sem que este fato cause afronta ao 

inciso I do art. 195 (c/c art. 154-I) da Constituição Federal, bem como a criação, in casu, da figura do responsável 

tributário, de acordo com o art. 128 do Código Tributário Nacional. Assim, o adquirente, o consignatário ou a 

cooperativa, que adquiram produtos rurais fica sub-rogado nas obrigações da pessoa física para recolher a 

contribuição devida à seguridade social pelo produtor rural. Somente não há sub-rogação do adquirente, quando este 

é estrangeiro ou consumidor, no varejo, como dispõe o inciso X, a, do art. 30, da Lei 8.212/91, sendo que a figura do 

responsável tributário já estava prevista no art. 128 do CTN. 2. A contribuição incidente sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção, que é devida pelo empregador rural, pode ser instituída por lei 

ordinária, porque compreendida no art. 195, I, da Constituição Federal, haja vista que o conceito de receita bruta se 

equipara ao de faturamento, de acordo com a interpretação conferida pelo STF, no julgamento da ADIn 1.103-3, 

ocasião em que foi declarada a inconstitucionalidade do parágrafo 2º do art. 25 da Lei 8.870/94. 3. Não se trata de 

novo FUNRURAL, extinto pela Lei nº 7.787/89 - mas sim - de nova incidência de contribuição social sobre o 

faturamento, nos termos do inciso I do art. 195 da Carta Magna, cujos sujeitos passivos são os produtores rurais. 4. Os 

produtores rurais, não obstante dispensados de contribuir sobre a folha de salários - no que pertine à contribuição 

patronal - não se eximem do recolhimento da parte relativa a seus empregados, afastando quaisquer alegações acerca 

da ocorrência de bi-tributação. 5. Apelação não provida. 

(AC - APELAÇÃO CIVEL - 200001000625483; Relator(a): JUÍZA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS 

(CONV.); Sigla do órgão: TRF1; Órgão julgador: SÉTIMA TURMA; Fonte: e-DJF1 DATA:17/07/2009 PAGINA:258; 

Decisão: A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação; Data da Publicação : 17/07/2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: AÇÃO DECLARATORIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FUNRURAL. 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. LEGITIMIDADE ATIVA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. MÉRITO. 

APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAL. LEIS 8212/91, ART. 25; 8540/92; 9528/97 e 10256/2001. LC 11/71, ART. 15, I, "a" 

e "b". PRODUTOR E EMPREGADOR RURAL. AGROINDÚSTRIA. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE DA 

EXIGÊNCIA PREVIDENCIÁRIA. CF, ART. 195, I E II, § 8º BIS IN IDEM. INOCORRÊNCIA. I - O Tribunal pode 

julgar a lide desde logo nos casos de extinção do processo sem exame do mérito, quando a causa versar questão 

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento (CPC, art. 515, § 3º). II - O produtor e o 

adquirente do produto rural (gado bovino para abate em atividade frigorífica), como é o caso da empresa 

agroindustrial autora, bem como o consignatário e a cooperativa são partes legítimas ativas na presente ação 

declaratória negativa de obrigação previdenciária, visto que responsáveis ex vi legis pelo recolhimento da 

contribuição social destinada ao FUNRURAL (LC 11/71, art. 15, I e II, "a" e "b" e Lei 8212/91, art. 30, III E IV). III - 

A contribuição social destinada ao FUNRURAL, exigida do produtor rural, empresa rural ou agroindustrial, incidente 

sobre a comercialização da produção rural é devida, nos termos do que dispõe o art. 15, I, "a" e "b", da Lei 

Complementar 11/71 e art. 25, I e II da Lei 8212/91, esta com as redações dadas pelas Leis 8540/92; 8861/94; 

8870/94; 9528/97 e 10256/2001, a qual foi recepcionada pela Constituição Federal de 1988 (art. 195, I e II §§ 4º e 8º). 

IV - Não tendo a contribuição ao FUNRURAL natureza jurídica de imposto, nada obsta que aquela tenha incidência 

sobre o mesmo fato gerador e base de cálculo deste, o que não é vedado pela Constituição Federal (art. 154, I). V - A 

empresa rural ou agroindustrial vincula-se às previdências urbana e rural, devendo contribuir sobre a folha de 

salários e sobre a comercialização de produtos rurais, vez que possui empregados em ambos os setores de suas 

atividades (agrícolas e industriais). Distintas as hipóteses de incidência e base de cálculo, não há se falar em bis in 

idem. VI - No caso, sendo constitucional e legal a contribuição ao FUNRURAL, cuja incidência é a comercialização de 

produtos rurais, improcedem os pedidos da ação declaratória negativa de obrigação tributária proposta pela autora. 

VII - Recurso da autora improvido. 

(Processo AC 200161120028158; AC - APELAÇÃO CIVEL - 1017964; Relator(a): JUIZA CECILIA MELLO; Sigla do 

órgão: TRF3; Órgão julgador: SEGUNDA TURMA; Fonte: DJU DATA:16/03/2007 PÁGINA: 422; Decisão: A 

Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso; Data da Decisão: 27/02/2007; Data da Publicação: 

16/03/2007) 
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TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO PRODUTOR RURAL. LEI-8212/91, 

ART-25. LEI-8540/92. CONSTITUCIONALIDADE. 1. Não há discriminação entre empregador pessoa física e pessoa 

jurídica na disposição constitucional - ART-195, INC-1 - que trata da contribuição social sobre a folha de salários, o 

faturamento e o lucro. 2. Da mesma forma, não há impedimento a que a exação mencionada, devida por pessoa física, 

incida sobre a receita da comercialização da produção, porquanto esta corresponde ao faturamento do produtor e, se 

ele exerce sua atividade com o auxílio de empregados, a imposição torna-se exigível. 3. A LEI-8540/92 que alterou o 

ART-25 da LEI-8212/91 não instituiu nova fonte de custeio para a seguridade social, apenas alterou a base de cálculo 

e alíquotas em relação à comercialização de produtos rurais, o que é compatível com a norma constitucional. 4. 

Apelação improvida. 

(MS 9504184537; AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Relator(a): VÂNIA HACK DE ALMEIDA; 

Sigla do órgão: TRF4; Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA; Fonte: DJ 20/01/1999 PÁGINA: 244; Decisão: 

UNÂNIME; Data da Publicação: 20/01/1999 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A 

RECEITA BRUTA RESULTADO DA COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA 

COM EMPREGADOS. LEI Nº 8.540/92. CONSTITUCIONALIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A contribuição 

previdenciária incidente sobre a receita bruta resultado da comercialização da produção, ao encargo do produtor 

rural pessoa física que exerce sua atividade com auxílio de empregados (qualidade do Impte.) tem fundamento no Art. 

195, I, da Constituição Federal, sendo que o Art.195, §7º da CF não estabeleceu óbice ao alargamento do universo 

contributivo - o que, aliás, atende o princípio da universalidade da participação no custeio (Art. 195, caput, CF). Tal 

ampliação foi perpetrada pela Lei nº 8.540/92 ao equiparar os produtores rurais pessoas físicas ao trabalhador 

autônomo (Art. 12, inciso V, letra 'a' da Lei nº 8.212/91 na redação dada pela Lei nº 8.540/92) o que, entretanto, se fez 

acompanhar da correlata exclusão de tais contribuintes da obrigação do recolhimento da contribuição incidente sobre 

a remuneração paga/creditada aos seus empregados segurados (Art. 22, §5º da Lei nº 8.212/91 na redação dada pela 

Lei nº 8.540/92), daí igualmente atendido o princípio da eqüidade na forma de participação no custeio (Art. 194, V, 

CF). 2. A base de cálculo da contribuição em tela, equivalente à receita bruta resultante da comercialização da 

produção não padece de inconstitucionalidade, vez que, equiparada ao conceito de faturamento (STF - ADIn nº 1.103-

1/DF), pode ser objeto de veiculação mediante lei ordinária a teor do Art. 195, I, CF. Precedentes. 3. Apelação a que 

se nega provimento. Sentença mantida.  

(Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 188705; Processo: 1999.03.99.022420-4; UF: SP; 

Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento: 17/12/2008; Fonte: DJF3 

DATA:21/01/2009 PÁGINA: 241; Relator: JUIZA FEDERAL CONVOCADA LISA TAUBEMBLATT ) 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A 

COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO RURAL. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA QUE ENCONTRA APOIO NA 

MATRIZ CONSTITUCIONAL DO ARTIGO 195, INCISO I, MESMO ANTES DA ALTERAÇÃO PROMOVIDA PELA 

EC 20/1998. 1. Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente ação ajuizada visando a declaração de 

inexigibilidade da contribuição social incidente sobre a comercialização de produtos rurais, prevista no artigo 25 da 

Lei nº 8.212/91. 2. A contribuição em questão é prevista no artigo 25 da Lei 8.212/91, na redação inicialmente dada 

pela Lei 8.540/92 e depois pelas Leis 9.528/97 e 10.256/2001.Por outro lado, a pessoa jurídica adquirente dos 

produtos rurais dos empregadores pessoas físicas é responsável pelo desconto e recolhimento da contribuição, nos 

termos do artigo 30, inciso III, da Lei nº 8.212/91, com a redação modificada pelas Leis 8.444/92, 8.620/93 e 9.528/97. 

3. A hipótese de incidência eleita pelo legislador ordinário - receita bruta da comercialização da produção do 

empregador rural - encontra apoio na matriz constitucional constante do artigo 195, inciso I, da Carta, mesmo antes 

da alteração promovida pela Emenda Constitucional 20/1998. O fato do parágrafo 8o. do artigo 195 da Constituição 

fazer referência à contribuição sobre o resultado da comercialização da produção apenas com relação ao produtor 

rural em regime de economia familiar - denominado segurado especial - não altera tal conclusão. 4. A receita 

proveniente da comercialização da produção rural está compreendida dentro do conceito de faturamento, constante da 

redação original do artigo 195, inciso I, da Carta. E, com ainda maior razão, dentro dos conceitos de "receita ou 

faturamento", na redação dada ao dispositivo pela EC 20/98. 5. Não se duvida que, mesmo sendo certo caber ao 

legislador ordinário a definição precisa do que seja faturamento, ele não pode, ao fazer tal definição, desbordar do 

conceito comum de faturamento. Admitir tal tese significaria que o legislador ordinário pode chamar de faturamento o 

que não é faturamento e assim destruir por completo o sistema tributário delineado na Constituição. 6. Esse 

entendimento já foi pacificado no STF - Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 

150.755-1/PE, Relator para o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence, no qual declarou-se a constitucionalidade do 

artigo 28 da Lei nº 7.738/89, que tratava da contribuição para o Finsocial das empresas exclusivamente prestadoras de 

serviços. Na oportunidade, entendeu o STF que a referência à receita bruta constante do referido dispositivo legal 

somente seria constitucional, à luz do artigo 195, inciso I da Carta, se fosse entendida como sendo a receita bruta das 

vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços de qualquer natureza, conforme definição do Decreto-lei nº 

2.397/87, segundo a doutrina da interpretação conforme a constituição. 7. O mesmo raciocínio aplica-se à hipótese dos 

autos, devendo ser entendido como faturamento, o resultado da comercialização da produção do empregador rural, 

sem que isso represente afronta ao texto constitucional. Em outras palavras, o conceito de receita bruta é equiparável 

ao de faturamento, previsto no inciso I, do art. 195 da Constituição Federal, antes da alteração pela EC 20/98, desde 

que entendido como sendo a receita bruta das vendas de mercadorias e de mercadorias e serviços de qualquer 

natureza. 8. Tendo a contribuição questionada sua regra matriz no conceito de faturamento previsto no inciso I do 
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artigo 195 da Carta, em sua redação original, não há necessidade de lei complementar para sua instituição, nem 

tampouco há que se falar em como atividade e de tributação, uma vez que não se trata de nova fonte de custeio da 

seguridade social. 9. Não se aplica o entendimento firmado na ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.103, na 

qual o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o art. 25, § 2º, da Lei 8.870/94, que estabelecia que a 

contribuição sobre a produção rural era devida pelo empregador pessoa jurídica, que se dedicasse à produção agro-

industrial, quanto à folha de salários de sua parte agrícola. Tal dispositivo foi considerado inconstitucional pelo STF, 

sob o fundamento de que, ao equiparar ao faturamento a transferência de produtos entre os setores agrícola e 

industrial de uma mesma empresa, estaria na verdade instituindo uma contribuição nova, diversa das previstas no 

inciso I, do art. 195 da Constituição Federal (folha de salários; faturamento e lucro), sem a observância do disposto no 

§ 4º, do referido art. 195 (exigência de lei complementar). Portanto, que o ponto fundamental do entendimento da 

Suprema Corte, no caso da ADIN 1.103, foi a impossibilidade de se equiparar a faturamento a mera transferência da 

produção do setor agrícola para o setor industrial da mesma empresa.  

(Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 897080; Processo: 2003.03.99.026687-3 ; UF: SP; Órgão Julgador: PRIMEIRA 

TURMA ; Data do Julgamento: 28/04/2009; Fonte: DJF3 CJ1 DATA:08/06/2009 PÁGINA: 74) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO TRABALHADOR RURAL. LEI 8540/92. ("NOVO FUNRURAL"). 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. FRIGORÍFICO. CONSTITUCIONALIDADE. 1 - As contribuições para a 

seguridade podem ter o mesmo fato gerador e base de cálculo das contribuições já instituídas. O artigo 154, I, da 

CF/88 reporta-se aos impostos, espécie tributária inconfundível com as contribuições. 2 - Segundo entendimento 

firmado no âmbito do STJ, as empresas urbanas devem contribuir para o FUNRURAL (Resp 171.266/SP, DJU/I, de 

21/9/98, pág. 83). 3 - Improvimento do recurso. Sentença confirmada.  

(TRF 1; JUIZ ALEXANDRE VIDIGAL; DJ: DATA: 08/03/1999; PAGINA:82) 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da 

impetrante, mantendo "in totum" a sentença monocrática. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.027728-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CONSTANCIA MELIN VIANA ME 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE MORAES FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

 
: CLEUZA MARIA LORENZETTI 

No. ORIG. : 97.03.12875-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de recurso de apelação interposto por CONSTANCIA MELIN VIANA - ME em face da r. sentença que 

julgou improcedente o pedido deduzido em sede de embargos opostos à execução por quantia certa ajuizada pela 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF. 

Em suas razões de recurso, sustenta a recorrente, em síntese, a invalidade do título por ausência dos requisitos legais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional 

É o relatório. 

Decido. 

Com efeito, o Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras Obrigações, que 

lastreia a ação de execução por quantia certa ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, goza dos 

requisitos legais de título executivo extrajudicial, como aliás é o entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal 

de Justiça cristalizado no enunciado da Súmula nº 300, verbis: 

"O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título 

executivo extrajudicial."  

Por outro lado, no tocante ao valor contratado, a embargada, em contra-razões de apelação, assentou, respaldada no 

contrato avençado, que a renegociação se deu pelo valor de R$5.670,40 (cinco mil, seiscentos e setenta reais e quarenta 

centavos), sendo que a quantia de R$5.103,00 (cinco mil, cento e três reais), refere-se ao valor parcelado em 12 meses, 

descontando-se o valor da 1ª prestação no valor de R$567,40 (quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos). 

Esta é, pois, a razão de constar o crédito em conta corrente de R$5.103,00 e um débito no valor de R$5.670,40. 
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Ademais, se mostra evidente a liquidez da dívida, porquanto é pacífico o entendimento jurisprudencial dos Tribunais 

Superiores no sentido de que: 

"A dívida não deixa de ser liquida, se precisa, para saber em quanto importa, de simples operação aritmética" (STF-

RP 557/246; RSTJ 21/397; STJ-RT 670/181). Também não deixa de ser certa (RSTJ 50/336)", conforme nota "5" 

ao artigo 618 do Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Saraiva - 38ª edição p. 760/761.  
Presentes, portanto, os pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez, não há que se falar em nulidade da execução 

por ausência de titulo executivo. 

Diante do exposto e por esses argumentos, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.027729-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MAURILIO VIANA JUNIOR 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE MORAES FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

 
: CLEUZA MARIA LORENZETTI 

No. ORIG. : 97.03.12876-9 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de recurso de apelação interposto por MAURILIO VIANA JUNIOR em face da r. sentença que julgou 

improcedente o pedido deduzido em sede de embargos opostos à execução por quantia certa ajuizada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL-CEF. 

Em suas razões de recurso, sustenta o recorrente, em síntese, a invalidade do título por ausência dos requisitos legais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional 

É o relatório. 

Decido. 

Com efeito, o Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras Obrigações, que 

lastreia a ação de execução por quantia certa ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, goza dos 

requisitos legais de título executivo extrajudicial, como aliás é o entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal 

de Justiça cristalizado no enunciado da Súmula nº 300, verbis: 

"O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título 

executivo extrajudicial."  
Por outro lado, no tocante ao valor contratado, a embargada, em contra-razões de apelação, assentou, respaldada no 

contrato avençado, que a renegociação se deu pelo valor de R$5.670,40 (cinco mil, seiscentos e setenta reais e quarenta 

centavos), sendo que a quantia de R$5.103,00 (cinco mil, cento e três reais), refere-se ao valor parcelado em 12 meses, 

descontando-se o valor da 1ª prestação no valor de R$567,40 (quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos). 

Esta é, pois, a razão de constar o crédito em conta corrente de R$5.103,00 e um débito no valor de R$5.670,40. 

Ademais, se mostra evidente a liquidez da dívida, porquanto é pacífico o entendimento jurisprudencial dos Tribunais 

Superiores no sentido de que: 

"A dívida não deixa de ser liquida, se precisa, para saber em quanto importa, de simples operação aritmética" (STF-

RP 557/246; RSTJ 21/397; STJ-RT 670/181). Também não deixa de ser certa (RSTJ 50/336)", conforme nota "5" 

ao artigo 618 do Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Saraiva - 38ª edição p. 760/761.  

Presentes, portanto, os pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez, não há que se falar em nulidade da execução 

por ausência de titulo executivo. 

Diante do exposto e por esses argumentos, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.027730-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : MAURILIO VIANA e outro 

 
: CONSTANCIA MELIN VIANA 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO DE MORAES FILHO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA 

 
: CLEUZA MARIA LORENZETTI 

No. ORIG. : 97.03.12877-7 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de recurso de apelação interposto por MAURILIO VIANA e OUTRO em face da r. sentença que julgou 

improcedente o pedido deduzido em sede de embargos opostos à execução por quantia certa ajuizada pela CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL-CEF. 

Em suas razões de recurso, argúem os recorrentes, preliminar de nulidade processual por cerceamento de defesa, em 

virtude da não produção de prova oral, bem como alegam a impenhorabilidade do imóvel constrito por se tratar de bem 

de família e, no mérito, sustentam, em síntese, a invalidade do título por ausência dos requisitos legais. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte Regional 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, observo que as provas requeridas pelos embargantes, inclusive, a produção da prova oral, foram 

indeferidas em audiência (fls.53/54). 

Contudo, os embargantes não impugnaram referida decisão mediante recurso próprio, dando azo a que se operasse a 

preclusão, razão pela qual descabe qualquer alegação, nesta fase recursal, de cerceamento de defesa por não ter sido 

oportunizada a produção da prova oral. 

Quanto à alegação de que a penhora recaiu sobre bem de família, observo que a prova dos autos não permite concluir 

seja o imóvel constrito, residência dos embargantes e de sua família, nos termos da Lei nº 8.009/90. 

Desse modo, subsiste a penhora impugnada, vez que os embargantes não se desincumbiram do ônus probatório que lhes 

competia, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, o Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de Dívida e outras Obrigações que 

lastreia a ação de execução por quantia certa ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, goza dos 

requisitos legais de título executivo extrajudicial, como aliás é o entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal 

de Justiça cristalizado no enunciado da Súmula nº 300, verbis: 

"O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito, constitui título 

executivo extrajudicial."  

No tocante ao valor contratado, a embargada, em contra-razões de apelação, assentou, respaldada no contrato avençado, 

que a renegociação se deu pelo valor de R$5.670,40 (cinco mil, seiscentos e setenta reais e quarenta centavos), sendo 

que a quantia de R$5.103,00 (cinco mil, cento e três reais), refere-se ao valor parcelado em 12 meses, descontando-se o 

valor da 1ª prestação no valor de R$567,40 (quinhentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos). 

Esta é, pois, a razão de constar o crédito em conta corrente de R$5.103,00 e um débito no valor de R$5.670,40. 

Ademais, se mostra evidente a liquidez da dívida, porquanto é pacífico o entendimento jurisprudencial dos Tribunais 

Superiores no sentido de que: 

"A dívida não deixa de ser liquida, se precisa, para saber em quanto importa, de simples operação aritmética" (STF-

RP 557/246; RSTJ 21/397; STJ-RT 670/181). Também não deixa de ser certa (RSTJ 50/336)", conforme nota "5" 

ao artigo 618 do Código de Processo Civil, Theotônio Negrão, Saraiva - 38ª edição p. 760/761.  

Presentes, portanto, os pressupostos de certeza, exigibilidade e liquidez, não há que se falar em nulidade da execução 

por ausência de titulo executivo. 

Diante do exposto e por esses argumentos, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO 

SEGUIMENTO à apelação, considerando que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.00.020227-5/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

APELANTE : VANIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de ação versando matéria de contrato de financiamento de imóvel celebrado no âmbito do Sistema Financeiro 

Imobiliário - SFI, alegando a parte autora irregularidade na atualização do saldo devedor pela TR, bem como no tocante 

à amortização do valor financiado, que segundo alega deve preceder ao reajuste, também aduzindo indevido cômputo 

de juros, aplicação de reajustes que diz superiores ao devido por ocasião da implantação do "Plano Real" (março e 

junho/94), ainda postulando a aplicação do Plano de Equivalência Salarial no reajuste dos encargos mensais e o 

reconhecimento de direitos à repetição de indébito em valor igual ao dobro cobrado em excesso. 

Pela sentença proferida (fls. 200/207) a ação foi julgada extinta sem exame do mérito, no termos do art. 267, VI do 

CPC, em razão da adjudicação do imóvel pela CEF anteriormente ao ajuizamento da presente demanda. 

Apela a parte autora, sustentando, em síntese, irregularidade na atualização do saldo devedor pela TR, bem como no 

tocante à amortização do valor financiado, que segundo alega deve preceder ao reajuste, também aduzindo indevido 

cômputo de juros, ilegalidade da cobrança da taxa de administração do contrato, aplicação de reajustes que diz 

superiores ao devido por ocasião da implantação do "Plano Real" (março e junho/94), ainda postulando a aplicação do 

Plano de Equivalência Salarial no reajuste dos encargos mensais e o reconhecimento de direitos à repetição de indébito 

em valor igual ao dobro cobrado em excesso. 

Com contra-razões, subiram os autos. 

É o breve relatório. Decido. 

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático nos termos do disposto no art. 557, "caput", do CPC, 

uma vez tratar-se de matéria objeto de jurisprudência dominante desta Corte. 

Observo que o que a parte autora traz em sua apelação são alegações destoantes da motivação da sentença como se se 

tratasse de hipótese de sentença julgando improcedente a pretensão no mérito quando foi de extinção do processo, sem 

julgamento do mérito por entender seu prolator prejudicado o objeto da presente ação. 

A questão é processual e a apelante arrazoa o recurso cingindo-o às alegações de mérito. 

Impugnando matéria estranha à que ficou decidida pela r. sentença, à luz do que dispõe o artigo 514, II do Código de 

Processo Civil, a apelação traz razões inteiramente dissociadas e não deve ser conhecida. 

Neste sentido, a orientação jurisprudencial de que são exemplos os seguintes julgados, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - DESCONTO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE 

SOBRE FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOA APOSENTADA - INDEFERIMENTO DA INICIAL - 

EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - RAZÕES RECURSAIS DA APELAÇÃO 

DISSOCIADAS DA SENTENÇA - INFRINGÊNCIA DO ART. 514, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

APELO NÃO CONHECIDO. 

1. O apelo apresentado pelo autor trata de matéria absolutamente diversa do conteúdo decisório da sentença, 

deduzindo fundamentos outros, dissociados da realidade fático-processual, não merecendo ser conhecido porque tal 

circunstância equivale à ausência de razões , não atendendo o apelo, no particular, a exigência inscrita no art. 514, II, 

do Código de Processo Civil. 

2. Apelação não conhecida." 

(TRF3, AC 2008.61.00.006477-4, PRIMEIRA TURMA, Rel. Desemb. Fed. Johonsom Di Salvo, julgado em 13/10/2009, 

DJ 28/10/2009, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS . MULTA. INCIDÊNCIA. ARTIGO 557, § 2º, DO 

CPC. 
1. O objetivo dos agravantes é o reconhecimento da inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66, argumentando a 

impossibilidade da execução extrajudicial nos termos da referida 

norma. 

2. A parte autora sequer mencionou o fundamento da sentença de extinção do feito, assim, descabe o conhecimento da 

apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do que dispõe o artigo 514, inciso II 

do Código de Processo Civil.  

3. Os agravantes, a pretexto de se insurgirem contra a decisão monocrática, suscitam argumentos desconexos, sem 

qualquer sintonia ou referência ao fundamento da decisão agravada. 

4. Agravo não conhecido. Aplicada multa de 02% (dois por cento) do valor corrigido da causa, ficando a interposição 

de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do respectivo valor." 

(TRF3, AC 2008.61.00.020391-9, SEGUNDA TURMA, Rel. Desemb. Fed. Henrique Herkenhoff, julgado em 

29/09/2009, DJ 08/10/2009, v.u.) 

"PROCESSO CIVIL - RAZÕES DISSOCIADAS - RECURSO NÃO CONHECIDO. 
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1.As razões de recurso tratam da suspensão do leilão extrajudicial, 

sob o argumento da inconstitucionalidade do DL nº 70/66 e da 

nulidade da execução extrajudicial decorrente da ausência de 

notificação pessoal, não guardando qualquer relação com a decisão 

que negou seguimento ao agravo de instrumento por ser intempestivo, 

nos termos do artigo 557 do mesmo diploma legal. 

2.Estando, portanto, a matéria deduzida nas razões do recurso 

totalmente divorciada da fundamentação do despacho inicial, não 

pode ser considerada. 

3.Recurso não conhecido." 

(TRF3, AI 2008.03.00.040210-0, QUINTA TURMA, Rel. Desemb. Fed. Ramza Tartuce, julgado em 19/01/2009, DJ 

24/03/2009, v.u.). 

 

No mesmo sentido outros julgados da Corte, como pode-se verificar nos processos AC 2000.61.00.001084-5/SP, Rel. 

Desemb. Fed. Luiz Stefanini, DJe 30/09/2009; AC 2001.61.00.023106-4/SP, Rel. Desemb. Fed.Ramza Tartuce, DJe 

18/09/2009 e AC 1999.61.00.037101-1/SP, Rel. Desemb. Fed. André Nekatschalow, DJe 10/11/2009. 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, "caput", do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidade legais, baixem os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 MEDIDA CAUTELAR Nº 96.03.050450-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

REQUERENTE : FERTRON EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.03.02801-0 2 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de Medida Cautelar originária, objetivando compensar as quantias indevidamente pagas a título da contribuição 

previdenciária prevista no artigo 3º da Lei 7787/89 e no inciso I do artigo 22 da Lei 8212/91. 

A liminar foi indeferida. 

Dispensada a revisão, por tratar-se de matéria predominante de direito, na forma regimental. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A apelação interposta na ação principal em apenso nº 96.03.083017-8 relativa a esta ação cautelar foi julgada, nesta 

mesma data, concedida a ordem para compensar as quantias pagas indevidamente a título de contribuição social a cargo 

do empregador, autônomos e avulsos, incidente sobre a folha de salários, julgadas inconstitucionais pelo STF enquanto 

veiculada nas Leis 7.787/89 e 8.212/91, bem como conferindo o direito ao impetrante à compensação dos valores 

indevidamente recolhidos, nos termos da fundamentação. 

Assim sendo, o interesse jurídico neste processo cautelar pereceu, já que objetivava garantir a compensação das 

contribuições discutidas no processo principal, matéria totalmente decidida. 

O julgamento da ação principal importa na perda do próprio interesse jurídico da ação cautelar, pois esta somente tem 

viabilidade jurídica para assegurar o provimento a ser buscado na ação principal (CPC, arts. 806 e 808, inciso I). 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte e no artigo 267, VI do CPC 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.083017-8/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : FERTRON EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

No. ORIG. : 96.03.02801-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado com o objetivo de ver reconhecida a inexistência de relação jurídico-

tributária por conta da inconstitucionalidade da exigência de contribuição social a cargo do empregador, incidente sobre 

a folha de salários, enquanto veiculada nas Leis 7.787/89 e 8.212/91, bem como de efetivar a compensação dos valores 

indevidamente recolhidos,nos termos do art. 66 da Lei 8383/91, devidamente corrigidos, com a utilização dos expurgos 

inflacionários.  

A r. sentença de fls. 77/80 entendendo pela inexistência de dano ou ameaça atual a justificar o presente "writ", denegou 

a ordem. 

Apela a parte impetrante repisando os termos da inicial. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

DECIDO 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

 

LEI No 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - Institui o Código de Processo Civil. 

Art. 557. Se o agravo for manifestamente improcedente, o relator poderá indeferi-lo por despacho. Também por 

despacho poderá convertê-lo em diligência se estiver insuficientemente instruído. 

        Parágrafo único. Do despacho de indeferimento caberá recurso para o órgão a que competiria julgar o agravo. 

        Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

contrário à súmula do respectivo tribunal ou tribunal superior. (Redação dada pela Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

        Parágrafo único - Da decisão denegatória caberá agravo, no prazo de 5 (cinco) dias, ao órgão competente para o 

julgamento do recurso. Interposto o agravo a que se refere este parágrafo, o relator pedirá dia. (Redação dada pela 

Lei nº 9.139, de 30.11.1995) 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 2o Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

No caso, a decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência dos nossos tribunais. 

Em primeiro lugar deve-se ressaltar que o mandado de segurança é a via adequada ao pedido constante dos autos, 

conforme se denota dos seguintes julgados: 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS, AVULSOS E PRÓ-LABORE. COMPENSAÇÃO. 

MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. SÚMULA N. 213/STJ. DEMONSTRAÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA DO DIREITO. 1. "O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à 

compensação tributária" (Súmula n. 213/STJ). 2. É possível ao contribuinte proceder à compensação mediante 

autolançamento na forma do art. 66 da Lei 8.383/90, sem a imposição de se apurar, previamente, por via 

administrativa ou judicial, a liquidez e certeza do crédito. 3. Recurso especial conhecido e provido.( STJ; REsp 

227750; Relator João Otávio de Noronha; SEGUNDA TURMA; JULGADO 05/04/2005; DJ DATA:06/06/2005 

PG:00242) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. VIA ADEQUADA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A AUTÔNOMOS, AVULSOS E 

ADMINISTRADORES. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO AFASTADAS. INCONSTITUCIONALIDADE DA 

EXIGÊNCIA. DIREITO À COMPENSAÇÃO. LIMITES DAS LEIS NºS. 9.032/95 E 9.129/95. 1. No caso dos autos, não 

há falar em inadequação da via mandamental, conquanto pacífico na jurisprudência que o mandado de segurança é a 

via processual adequada para se pleitear a declaração do direito à inexigibilidade e compensação de contribuições, 

mostrando-se útil, necessário e adequado, pois visa ao reconhecimento de um direito. A propósito, o Superior Tribunal 

de Justiça consolidou esse entendimento no enunciado da Súmula 213, in verbis: "O mandado de segurança constitui 

ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária." 2. Quanto à prescrição, o Código Tributário 
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Nacional, no artigo 165, dispõe que o sujeito passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição 

total ou parcial do tributo, seja qual for a sua modalidade, no caso de pagamento espontâneo de tributo indevido, como 

se afigura no caso, tendo o contribuinte o direito de pleitear a restituição dentro do prazo de 5 (cinco) anos, contados, 

na hipótese, da data da extinção do crédito tributário ( CTN, art. 168, I). Contudo, em se tratando de tributo sujeito à 

homologação, o Superior Tribunal de Justiça já deixou exarado que "não tendo ocorrido a homologação expressa, o 

direito de pleitear a restituição só ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos, contados daquela data em que se deu a homologação tácita, (...), quanto aos 

fatos impositivos mais remotos." (RESP nº 44.221/PR, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ, 05.06.1995, p. 16.638). 

Assim sendo, na hipótese de existência de indébito fiscal, a compensação deverá abranger as parcelas recolhidas no 

prazo de dez anos, imediatamente anteriores à propositura da ação. 3. A contribuição previdenciária incidente sobre a 

remuneração de autônomos, avulsos e administradores, instituída pela Lei nº. 7.787, de 30 de junho de 1989, incidiria 

à alíquota de 20% sobre o total das remunerações pagas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos 

segurados empregados, avulsos, autônomos e administradores. Ocorre que a contribuição somente poderia ser criada 

para incidir sobre a folha de salários, remuneração típica de empregados e não de administradores, avulsos ou 

autônomos, que não são assalariados, na acepção técnica do termo, pois não recebem salários e sim pro-labore, ou 

remuneração, como prestadores de serviços. Assim sendo, o legislador infraconstitucional ao criar contribuição 

incidente sobre a remuneração paga a estes últimos, acabou por violar a norma constitucional do inciso I, artigo 195, 

da Constituição Federal. De fato, não faria uso aqui o legislador constituinte originário, da expressão folha de salários 

com sentido diferente daquele empregado nas demais disposições constitucionais que tratam da matéria, decorrendo 

daí a inconstitucionalidade da contribuição incidente sobre o pro-labore e a remuneração paga a avulsos e autônomos. 

4. Quanto ao pleito de restituição, a parte autora colacionou aos autos guias de recolhimento de contribuições 

previdenciárias que demonstram a existência de pagamentos indevidos da contribuição incidente sobre a remuneração 

paga a autônomos, avulsos e administradores, e que indicam a existência de algum crédito, que pretende compensar 

com contribuições vincendas da mesma natureza. Com efeito, desde que inexigível o recolhimento de qualquer valor, 

tem o contribuinte direito à restituição do indébito fiscal, instando, pois, estabelecer o lapso temporal sujeito à 

compensação e a forma de efetivação desta. 5. Anote-se que, no caso de contribuições sociais declaradas 

inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, evoluiu a jurisprudência para entender que não deverá ser 

observado o limites imposto pela Lei nº 9.032/95, com a redação dada pela Lei nº 9.129/95, conquanto, no caso, com a 

declaração de inconstitucionalidade, exsurge claro o direito à restituição plena em face da ineficácia da lei que 

instituíra o tributo. 6. No que se refere à correção monetária, releva lembrar que se trata apenas de mecanismo de 

reposição do poder de compra da moeda aviltado pelo fenômeno da inflação, devendo ser aplicada de forma a 

recompor o mais plenamente possível aquele valor, não representando, assim, nenhum plus. Ademais, a limitação, 

quanto à aplicação dos índices expurgados, deveria, se o caso, ser imposta pela sentença e isso não ocorreu. 7. Assim 

sendo, de rigor observar-se que, para a mais completa atualização monetária, devem ser aplicados os mesmos índices 

oficiais utilizados para atualização dos créditos fiscais, a seguir expostos: 1. ORTN, OTN e BTN até fevereiro/1991; 2. 

de março/1990 a fevereiro/1991, aplica-se o IPC/FGV, por ser o índice oficial que melhor reflete a inflação do 

período, em substituição da BTN devido à manipulação de seus índices pelo Governo naquele período, o que se aplica 

nos seguintes meses: 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 

14,20% (outubro/90) e 21,87% (fevereiro/91); 3. O mesmo se aplica quanto aos meses de janeiro/1989 (42,72%) e 

fevereiro/1989 (10,14%); 4. de março/1991 a dezembro/1991, aplica-se o INPC/IBGE, por ser o índice legal para 

apuração da inflação naquele período (em que foi extinto o BTN pela Lei nº 8.177/91), excluindo-se qualquer outro; 5. 

de janeiro de 1992 a dezembro de 1995 - utilizar a UFIR (Lei nº 8.383/91); 6. a partir de janeiro de 1996 - utilizar a 

taxa SELIC e 1% (um por cento) no mês do pagamento (Lei nº 9.250, de 26.12.1995, art. 39, § 4º - índice que engloba 

fator de atualização monetária e taxa de juros, devendo-se então excluir quaisquer outros índices a tais títulos). Nota 1 

- estes critérios são previstos no item 2.2.1 a 2.2.3 da Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001 (Manual de Cálculos da 

Justiça Federal) e Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454. Nota 2 - Este novo Manual de Cálculos da Justiça 

Federal aprovado pela Resolução CJF nº 242/2001 diverge do anterior Provimento nº 24/97, unicamente, com relação 

aos índices expurgados de inflação, cuja aplicação deixa para decisão judicial em cada caso concreto, enquanto que o 

Provimento nº 24/97 determinava aplicação de dois expurgos que à época já estavam consolidados na jurisprudência 

(janeiro/89 e março/90), que também foram contemplados pela atual Resolução CJF nº 242/2001. 8. Apelação e 

remessa oficial a que se nega provimento.(TRF3; AMS 1999.03.99.042785-1; TURMA SUPLEMENTAR DA 

PRIMEIRA SEÇÃO; Rel. JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS; julgado 19/11/2008; DJF3 DATA:03/12/2008 

PÁGINA: 2538). 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRO LABORE. MANDADO 

DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. REMUNERAÇÃO PAGA OU CREDITADA A 

ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEI N. 7.787/89, ART. 3º, I. LEI N. 8.212/91, ART. 22, I. LEI 

COMPLEMENTAR N. 84/96. PRESCRIÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO OU COMPENSAÇÃO. 

TRIBUTOSSUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA. APLICABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CRITÉRIOS. 1. Dispõe a Súmula n. 213 do 

STJ que o mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária. 2. É 

inconstitucional a exigência de contribuição sobre a remuneração paga ou creditada a segurados administradores, 

autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 7.787/89, art. 3º, I, (STF, RREE n. 166.772 e 177.296) e sobre a 

remuneração dos segurados empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei n. 8.212/91, art. 22, I (STF, 
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ADIn n. 1.102). 3. É constitucional a exigência de contribuição incidente sobre a remuneração paga ou creditada aos 

segurados empresários, autônomos e avulsos com fundamento na Lei Complementar n. 84/96 (RE n. 

228.321)omissis...(TRF3; QUINTA TURMA; AMS 1999.61.09.006694-4; Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ 

NEKATSCHALOW julg. 25/08/2008; DJF3 DATA:24/09/2008). 

Versando o mérito sobre questão exclusivamente de direito e se encontrando em condições de imediato julgamento, 

passo ao julgamento do mérito nos termos do artigo 515, § 3º do CPC. 

Neste sentido a jurisprudência: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CAUSA MADURA E DECISÃO MONOCRÁTICA (ART. 557, CPC). 

LEGITIMIDADE AD CAUSAM - PREVI-BANERJ - INEXISTÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

SÚMULA Nº 260/TFR. EQUIVALÊNCIA SALARIAL. 1 - Inexistência de incompatibilidade entre as disposições 

constantes do § 3º, do art. 515, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, e o art. 557, ambos do Código de Processo 

Civil, na medida em que o imediato exame do mérito, pelo órgão ad quem, em nada altera a regular tramitação do 

feito, que se encontra em condições de imediato julgamento, pelo que se impõe a observância do procedimento previsto 

pelo mesmo Diploma Legal, no qual se insere a possibilidade de prolação de decisão monocrática, a que se subsume a 

presente hipótese. 2 - É patente a ilegitimidade ad causam da entidade de previdência privada, in casu, da PREVI-

BANERJ, para postular direitos que socorrem apenas aos segurados da Previdência Social, uma vez que inexiste, entre 

referidas entidades, vínculo propenso à produção de efeitos na esfera patrimonial dos beneficiários. 3 - A Súmula nº 

260, do Tribunal Federal de Recursos, ao tratar do primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, jamais previu 

qualquer sistema de vinculação destes ao salário mínimo, uma vez que os benefícios variavam na mesma época do 

salário mínimo, mas observavam índices diversos, os quais eram ditados pela política salarial. 4 - Impossibilidade de 

ser adotada a variação do salário mínimo, como indexador dos reajustes dos benefícios previdenciários, visto que a 

matéria atinente ao reajustamento e à manutenção do valor real dos benefícios está sujeita à reserva de lei em sentido 

estrito, consoante o disposto no art. 201, § 2º, atual § 4º, da Carta Fundamental, descabendo ao Judiciário legislar 

positivamente, para criar norma, a fim de substituir ou complementar a existente. 5 - Agravo desprovido.(TRF2; 

SEXTA TURMA; AC 100097; Relator Desembargador Federal Poul Erik Dyrlunk; 30/10/2002; DJU - 

Data::26/11/2002 - Página::145) 

 

A expressão "avulsos, autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 7787/89, foi declarada 

inconstitucional pelo STF - Supremo Tribunal Federal em julgamento proferido no Recurso Extraordinário nº 166.772-

9, do Rio Grande do Sul, em que foi relator o eminente Ministro Marco Aurélio, como se vê a seguir: 

"Decisão: Por maioria de votos, o Tribunal conheceu do recurso e lhe deu provimento, para declarar a 

inconstitucionalidade da expressão "autônomos e administradores", contida no inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 

30/06/89, reformar o acórdão proferido pela Corte de origem e conceder a segurança, a fim de desobrigar os 

recorrentes do recolhimento da contribuição incidente sobre a remuneração paga aos administradores e trabalhadores 

autônomos , vencidos os Ministros Francisco Rezek, Ilmar Galvão e Carlos Velloso, que não conheciam do recurso e 

declaravam a constitucionalidade da mencionada expressão, Votou o Presidente. Falou pelos recorrentes, o Dr. José 

Morschbacher e, pelo recorrido, a Dra. Verena Ema Nygaard. Plenário, 12/05/94." 

 

O Supremo voltou a examinar a matéria quando do ajuizamento da ADIN nº 1.102-2-DF, oportunidade em que 

concedeu medida liminar, suspendendo, até decisão final da ação, a eficácia dos vocábulos "empresários" e 

"autônomos", contidas no inciso I do art. 22, da Lei nº 8.212, de 25/07/91, decisão esta que foi confirmada no 

julgamento final da ação. 

 

"EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL: EXPRESSÕES 

"EMPRESÁRIOS" E "AUTÔNOMOS " CONTIDAS NO INC. I DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91. PEDIDO PRE-

JUDICADO QUANTO ÀS EXPRESSÕES "AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES" CON-TIDAS NO INC. I DO ART. 

3º DA LEI Nº 7.787/89. 

1. O inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91, derrogou o inciso I do art. 3º da Lei nº 7.787, de 30.06.89, porque 

regulou inteiramente a mesma matéria (art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução ao Cód. Civil). Malgrado esta revogação, o 

Senado Federal suspendeu a execução das expressões "avulsos , autônomos e administradores" contidas no inc. I do 

art. 3º da Lei nº 7.787, pela Resolução nº 15, de 19.04.95 (DOU 28.04.95), tendo em vista a decisão desta Corte no RE 

nº 177.296-4. 

2. A contribuição previdenciária incidente sobre a "folha de salários" (CF. art. 195, I) não alcança os "empresários" e 

"autônomos ", sem vínculo empregatício; entretanto, poderiam ser alcançados por contribuição criada por lei 

complementar (CF. arts. 195, § 4º, e 154, I). Precedentes. 

3. Ressalva do Relator que, invocando política judicial de conveniência, concedia efeito prospectivo ou "ex-tunc" à 

decisão, a partir da concessão da liminar. 

4. Ação direta conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade das expressões "empresários" e 

"autônomos " contidas no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 25.07.91." 

Colocando fim a qualquer dúvida acerca da matéria, o Senado Federal editou a Resolução nº 14/95, de 19/04/95, 

suspendendo a execução da expressão "avulsos , autônomos e administradores", contida no inciso I, do art. 3º da Lei nº 

7.787, de 1989. 

Desta forma, vemos que o autor tem direito à compensação ou repetição dos valores recolhidos a tal título. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 464/3710 

Quanto à prescrição também aplico a jurisprudência dominante em nossos tribunais. 

Dispõe o art. 168, I do Código Tributário Nacional que "o direito de pleitear restituição extingue-se com o decurso do 

prazo de 05(cinco) anos, contados, nas hipóteses dos incisos I e II do artigo 165, da data da extinção do crédito 

tributário." 

Ocorre que em se tratando de tributos ou contribuições sujeitos a lançamento por homologação, como no caso dos 

autos, a extinção do crédito tributário somente ocorre com a formal homologação do procedimento adotado pelo 

contribuinte, pela autoridade fiscal ou, no caso de inexistência desta homologação expressa, com o decurso de 05 anos a 

contar da ocorrência do fato gerador, nos termos do artigo 150 e §§ do Código Tributário Nacional. 

Não tendo ocorrido a homologação expressa, o prazo prescricional de 5 anos inicia-se após o decurso dos 5 anos em que 

ocorre a homologação tácita; em conclusão, à falta de homologação expressa, ocorrerá a prescrição apenas dos 

recolhimentos indevidos anteriores a 10 anos. 

Ressalte-se que se trata de prazo legal, de forma que o prazo prescricional flui a contar da data da homologação 

expressa ou tácita, por isso mesmo sendo irrelevante a data em que o tributo venha a ser declarado como 

inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Nesse sentido é a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assentada por sua Colenda 1ª Seção após 

longo período de controvérsias: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. 

INCONSTITUCIONALIDADE DOS DECRETOS-LEIS N. 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO. PIS. LEI N. 

8.383/91.IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. CERTEZA E 

LIQUIDEZ DOS CRÉDITOS. DESNECESSIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA. DISSÍDIO PRETORIANO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 

(...) 7. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso 

Especial n. 435.835-SC (relator para o acórdão Ministro José Delgado), firmou o entendimento de que, na hipótese de 

tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo para a propositura da ação de repetição de indébito é de 10 

(dez) anos a contar do fato gerador, se a homologação for tácita (tese dos "cinco mais cinco"), e, de 5 (cinco) anos a 

contar da homologação, se esta for expressa. 

(...) (STJ - 2ª Turma, unânime. RESP 739036, Processo: 200500543282 / PE. J. 24/05/2005, DJ 22/08/2005, p. 252. 

Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS. BASE DE CÁLCULO. SEMESTRALIDADE. LC 07/70. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. TAXA SELIC.PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. ALTERAÇÃO LEGISLATIVA. 

(...) 6. Versando a lide tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição da ação de repetição/compensação 

de valores indevidamente recolhidos deve obedecer o lapso prescricional de 5 (cinco) anos contados do término do 

prazo para aquela atividade vinculada, a qual, sendo tácita, também se opera num qüinqüênio. 

7. O E. STJ reafirmou a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco) para a definição do termo a quo do prazo 

prescricional, nas causas in foco, pela sua Primeira Seção no julgamento do ERESP nº 435.835/SC, restando 

irrelevante para o estabelecimento do termo inicial da prescrição da ação de repetição e/ou compensação, a eventual 

declaração de inconstitucionalidade do tributo pelo E. 

STF. 

8. Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou compensação dos tributos sujeitos a lançamento por 

homologação começa a fluir decorridos 5 (cinco) anos, contados a partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de 

mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a 

título de tributo. 

(...) (STJ - 1ª Turma, RESP 657230, Processo: 200400574694 / MG, J. _ 28/06/2005, DJ 22/08/2005, p. 133. Rel. Min. 

JOSÉ 

DELGADO) 

Também nesse sentido há precedentes desta Corte Regional: 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO. SEGURO DE ACIDENTES DO TRABALHO (SAT). 

PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. LEI Nº 8.212/91, ART. 22, II COM REDAÇÃO DA LEI Nº 9.732/98. DECRETOS NºS 

612/91, 2.173/97 E 3.048/99. VALIDADE. 

1. A Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ao rejeitar os Embargos de Divergência no Recurso 

Especial ERESP 

nº 435.835/SC na sessão realizada em 24.03.2004, uniformizou a aplicação da tese dos "cinco mais cinco anos" nos 

casos de prescrição de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que o contribuinte paga antecipadamente o 

débito, sem prévio exame da autoridade competente. 

2. A regra decorre da aplicação dos arts. 150 e 168 do Código Tributário Nacional, segundo os quais o contribuinte 

tem o prazo de 5 (cinco) anos para solicitar a restituição ou compensação de valores, contados da homologação 

expressa feita pela autoridade fiscal no prazo máximo de 5 (cinco) anos do fato gerador ou da homologação tácita, 

considerada realizada 5 anos após a ocorrência do fato gerador. 
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(...) (TRF-3ª Reg., 1ª T., vu. AMS 259722, Processo: 200361190025246 / SP. J. 05/10/2004, DJU 28/10/2004, p. 165. 

Rel. Dês. Fed. JOHONSOM DI SALVO) 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - APELAÇÃO CÍVEL - PRESCRIÇÃO - LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. COMPENSAÇÃO DE INDÉBITO - REMUNERAÇÃO PAGA A ADMINISTRADORES, 

AUTÔNOMOS E AVULSOS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INCISO I, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 

7.787/89, INCISO I, DO ART. 22 DA LEI Nº 8.212/91 - INCONSTITUCIONALIDADE - RESOLUÇÃO Nº 14 DO 

SENADO FEDERAL - CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. 

1 - - Tratando-se de lançamento sujeito à homologação, em que o contribuinte declara o que é devido e antecipa o 

pagamento, é dado afirmar que, não tendo a autoridade administrativa expressamente homologado tal atuar no lapso 

temporal previsto pelo art. 150, § 4º, do Código Tributário Nacional, considera-se tenha havido a homologação tácita 

do lançamento tão somente após o término do prazo decadencial de cinco anos, que tem início com a ocorrência do 

fato gerador. Tem-se, assim, que o prazo prescricional de cinco anos para o contribuinte exercer o direito de ação à 

repetição do indébito ou mesmo para pleitear a compensação, em se tratando de recolhimentos indevidos, somente tem 

início após expirado o lapso decadencial, pelo que, em última análise, o interregno total de tempo a ser considerado, 

nesses casos, é o de dez anos a contar do fato gerador. 

(...) (TRF-3ª Reg., 5ª Turma. AC 426199, Processo: 98030514687 / SP. J. 24/11/2003, DJU 19/02/2004, p. 601. Rel. 

Dês. Fed. FABIO PRIETO) 

Assim, em se tratando de direito de compensação e/ou restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, não 

havendo homologação expressa (o que de regra acontece), na prática a prescrição se dá pelo prazo de 10 (dez) anos a 

contar da data do fato gerador e seu termo final deve ser verificado em relação à data da propositura da ação ou do 

pedido administrativo. 

A Lei Complementar nº 118, de 09/02/2005, dentre outras providências, dispôs a título de "interpretação" do inciso I do 

art. 168 do CTN, nos seguintes termos: 

LEI COMPLEMENTAR Nº 118 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005 - DOU DE 10/2/2005 - Edição extra - Altera e 

acrescenta dispositivos à Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, e dispõe sobre a 

interpretação do inciso I do art. 168 da mesma Lei. 

(...) 

Art. 3o Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o § 1o do art. 150 da referida Lei. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3o, o disposto 

no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. 

O art. 106, inciso I do CTN, por sua vez, dispõe: 

LEI Nº 5.172 - DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 - DOU DE 27/10/66 - Código Tributário Nacional 

CAPÍTULO III 

Aplicação da Legislação Tributária 

(...) 

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: 

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos 

dispositivos interpretados;  

II - tratando-se de ato não definitivamente julgado: 

a) quando deixe de defini-lo como infração; 

b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido 

fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; 

c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática. 

Todavia, o sistema jurídico estabelecido pelo Código Tributário Nacional, no que diz respeito à prescrição do direito de 

restituição de indébito de tributos sujeitos a lançamento por homologação, era o de que sua contagem devia ocorrer a 

partir do pagamento, considerado este como efetivado apenas na data da homologação pela autoridade fiscal (expressa 

ou tácita), o que via de regra se dava na forma tácita, na prática resultando num prazo total de 10 (dez) anos, conforme 

já estava assentado pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Portanto, a citada norma do art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 na verdade instituiu uma inovação no direito 

material pertinente à prescrição, por isso não podendo ser considerada como norma interpretativa para que possa ser 

admitida sua retroatividade a fatos ocorridos antes de sua vigência. 

A matéria em discussão, relativa à prescrição da restituição do crédito tributário, advinda com a edição da Lei 

Complementar nº 118/2005, foi resolvida pelo C. STJ, que entendeu que o prazo para a repetição de indébito varia 

conforme a data do pagamento efetivado, se antes ou depois da vigência da aludida lei conforme ementas, in verbis: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. 

FUNDAMENTO INATACADO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 283/STF. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. 

LEI Nº 118/05. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. 

1. "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi 

apreciada pelo tribunal a quo" (Súmula 211/STJ). 

2. "É inadmissível o Recurso Extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente 

e o recurso não abrange todos eles" (Súmula 283/STF). 
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3. Extingue-se o direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, não sendo esta 

expressa, somente após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de 

mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita (EREsp 435.835/SC, julgado em 24.03.04). 

4. Na sessão do dia 06.06.07, a Corte Especial acolheu a argüição de inconstitucionalidade da expressão "observado 

quanto ao art. 3º o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172/1966 do Código Tributário Nacional", constante do art. 4º, 

segunda parte, da LC 118/05 (EREsp 644.736-PE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki). 

5. Nessa assentada, firmou-se ainda o entendimento de que, "com o advento da LC 118/05, a prescrição, do ponto de 

vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência 

(que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de repetição de indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e 

relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, 

porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 

6. Não houve o necessário cotejo analítico para que restassem configuradas as semelhanças e dessemelhanças 

existentes entre os arestos, o que impede o conhecimento do apelo nobre pela alínea "c" do permissivo constitucional. 

7. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 

(STJ - 2ª Turma. RESP 961316, Processo: 200701381944 UF: PE. J. 04/09/2007, DJ 19/09/2007, p. 261 - Relator(a) 

CASTRO MEIRA) (grifei) 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ÍNDICES APLICÁVEIS. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

5. No que concerne à inovação introduzida pela LC 118/2005, a Corte Especial desta Casa de Justiça acolheu 

Argüição de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência no Recurso Especial n. 644.736/PE, em julgamento 

realizado em data de 06/06/2007, assentando o entendimento de que: a) o art. 3º da LC 118/05 só pode ter eficácia 

prospectiva, incidindo sobre situações que venham a ocorrer a partir de sua vigência; b) o art. 4º, segunda parte, da 

LC 118/05, que determina a aplicação retroativa do art. 3º, ofende o princípio constitucional da autonomia e 

independência dos Poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa 

julgada (CF, art. 5º, XXXVI). 

Assim, levando-se em consideração que se a ação foi proposta anteriormente à edição da retrocitada lei complementar 

não poderá sofrer os seus efeitos. 

(...) (STJ - 1ª Turma. RESP 854466 - Processo: 200601145876 UF: SP. J. 16/08/2007, DJ 10/09/2007, p. 200 - 

Relator(a) JOSÉ DELGADO) (grifei) 

Do caso concreto 

Aplicando este entendimento à hipótese dos autos, não há que se falar em prescrição, já que o presente "writ" foi 

impetrado aos 26/03/1996. 

Do Direito de Compensação 

É pacífico o entendimento pela constitucionalidade e legalidade do procedimento da compensação instituído pelo art. 66 

da Lei nº 8.383/91 para os tributos e contribuições sujeitos a lançamento por homologação, sem necessidade de prévia 

autorização administrativa ou judicial, mas devendo-se observar que "a compensação só poderá ser efetuada entre 

tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.", assim considerando-se aqueles que tenham a mesma natureza e 

destinação constitucional, como consignado no art. 39 da Lei nº 9.250/95, ficando a cargo da autoridade administrativa 

a conferência do procedimento realizado pelo contribuinte, homologando-o ou efetuando lançamento de ofício. Ilegais 

as restrições impostas quanto à necessidade de prévia autorização administrativa ou judicial e de exigência de 

comprovação de não repasse do encargo a terceiros, devendo, portanto, serem afastadas. 

No sentido exposto temos os seguintes precedentes: STJ, 1ª Turma, unânime, Recurso Especial nº 143201, Proc: 

199700555380/ SP, J. 02/10/1997, DJ: 24/08/1998, PÁG.:14, Relator: Min. JOSÉ DELGADO; STJ - 1ª Seção, 

unânime. ERESP 603079, Processo: 200600835284 / PE. J. 13/09/2006, DJ 05/02/2007, p. 185. Rel. Min. JOSÉ 

DELGADO; STJ - 1ª T., vu. RESP 876663, Processo: 200601799570 / SP. J. 12/12/2006, DJ 08/02/2007, p. 302. Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI; TRF 3ª Região, 6ª Turma, vu. AC 535949, Processo: 199903990938341 / SP. J. 

20/09/2006, DJU 26/02/2007, p. 376. Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA; TRF 3ª Região, 3ª Turma, vu. REOMS 

257607, Processo: 200161000091199 / SP. J. 04/10/2006, DJU 06/12/2006, p. 228. Rel. Des. Fed. MÁRCIO 

MORAES; TRF 3ª Região, 3ª Turma, vu. AMS 267669, Processo: 200461030012163 / SP. J. 26/04/2006, DJU 

23/08/2006, p. 549. Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES. 

A compensação de contribuições sobre a folha de salário independe da prova da transferência do encargo financeiro, 

por se tratar de tributo direto, que não comporta, por sua natureza, a transferência deste encargo. 

O Superior Tribunal de Justiça - STJ, no julgamento do EREsp 168469/SP firmou o entendimento de que a contribuição 

previdenciária sobre os rendimentos dos administradores, autônomos e empregados avulsos não possui característica de 

tributo indireto, inocorrendo o fenômeno do repasse ou repercussão, nos seguintes termos: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 3º, I, DA LEI Nº 7.787/89, E ART. 22, I, DA LEI Nº 

8.212/91.AUTÔNOMOS, EMPREGADORES E AVULSOS. COMPENSAÇÃO. TRANSFERÊNCIA DE ENCARGO 

FINANCEIRO. ART.166, DO CTN. LEIS NºS 8.212/91, 9.032/95 E 9.129/95. 

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de embargos de divergência, pacificou o entendimento 

para acolher a tese de que o art. 66, da Lei nº 8.383/91, em sua interpretação sistêmica, autoriza ao contribuinte 

efetuar, via autolançamento, compensação de tributos pagos cuja exigência foi indevida ou inconstitucional. 
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2. Tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro são somente aqueles em 

relação aos quais a própria lei estabeleça dita transferência. 

3. Somente em casos assim aplica-se a regra do art. 166, do Código Tributário Nacional, pois a natureza, a que se 

reporta tal dispositivo legal, só pode ser a jurídica, que é determinada pela lei correspondente e não por meras 

circunstâncias econômicas que podem estar, ou não, presentes, sem que se disponha de um critério seguro para saber 

quando se deu, e quando não se deu, aludida transferência. 

4. Na verdade, o art. 166, do CTN, contém referência bem clara ao fato de que deve haver pelo intérprete sempre, em 

casos de repetição de indébito, identificação se o tributo, por sua natureza, comporta a transferência do respectivo 

encargo financeiro para terceiro ou não, quando a lei, expressamente, não determina que o pagamento da exação é 

feito por terceiro, como é o caso do ICMS e do IPI. A prova a ser exigida na primeira situação deve ser aquela possível 

e que se apresente bem clara, a fim de não se colaborar para o enriquecimento ilícito do poder tributante. Nos casos 

em que a lei expressamente determina que o terceiro assumiu o encargo, necessidade há, de modo absoluto, que esse 

terceiro conceda autorização para a repetição de indébito. 

5. A contribuição previdenciária examinada é de natureza direta. Apresenta-se com essa característica porque a sua 

exigência se concentra, unicamente, na pessoa de quem a recolhe, no caso, uma empresa que assume a condição de 

contribuinte de fato e de direito. A primeira condição é assumida porque arca com o ônus financeiro imposto pelo 

tributo; a segunda, caracteriza-se porque é a responsável pelo cumprimento de todas as obrigações, quer as principais, 

quer as acessórias. 

6. Em conseqüência, o fenômeno da substituição legal no cumprimento da obrigação, do contribuinte de fato pelo 

contribuinte de direito, não ocorre na exigência do pagamento das contribuições previdenciárias quanto à parte da 

responsabilidade das empresas. 

7. A repetição do indébito e a compensação da contribuição questionada podem ser assim deferidas, sem a exigência 

da repercussão. 

8. Embargos de Divergência rejeitados." (STJ, 1ª Seção, EREsp 168469/SP, Rel. Min Ari Pargendler, Rel. p/ Acórdão 

Min. José Delgado, j. 10.11.1999, DJU 17.12.1999 p.314) 

Portanto, possível a compensação das parcelas pagas indevidamente. 

- Das regras de compensação do indébito 

Cumpre analisar as restrições impostas ao reconhecimento do direito de compensação em debate, primeiramente 

abordando a questão de sua constitucionalidade. 

Afirma-se que o instituto da compensação tributária seria ilegal, por instituir uma compensação ilegal e genérica, 

chocando com o disposto no art. 170 do CTN e também por violar o princípio da igualdade, ante o não respeito à ordem 

dos precatórios. 

Não tem lógica esta tese, pois o que se visa com a compensação é exatamente a busca da isonomia entre os 

contribuintes, fazendo com que aqueles que se sujeitaram à exigência inconstitucional, acreditando na presunção de 

constitucionalidade da norma tributária, não sejam obrigados a esperar anos na fila dos precatórios, após longo período 

para que seu direito à restituição seja reconhecido judicialmente com trânsito em julgado; enquanto que os contribuintes 

que desobedeceram o comando legal, deixando de recolher o tributo inconstitucional, permanecerão sem qualquer 

perturbação do Poder Público, tendo em vista as recentes decisões do Supremo Tribunal Federal e do Senado Federal. 

Não admitir a compensação tributária seria conferir tratamento iníquo exatamente àqueles que de boa fé se sujeitaram à 

norma inconstitucional. Estas são as palavras de Roque Antônio Carrazza, em artigo que trata da compensação 

tributária prevista no artigo 66 da Lei 8.383/91, publicada em Processo Tributário, RT, 1994, p. 222: 

 

"Estamos convencidos de que só com a plena compensação, nos termos propostos neste artigo, prestigiar-se-á o magno 

princípio da igualdade. 

Com efeito, o contribuinte que 'fez justiça pelas próprias mãos', agora, diante da supra-referida decisão do Supremo, 

não mais, ao que tudo sinaliza, será molestado pelo fisco. As diferenças a maior que ele deixou de recolher, não lhe 

serão exigidas. Se eventualmente isto se der (porque, repetimos, tal decisão não tem, ainda, efeitos erga omnes), 

decerto o Poder Judiciário acolherá seu chamamento. 

Já, pelo contrário, o contribuinte exemplar, vale dizer, o que pagou o tributo com todas as majorações (ao depois 

consideradas inconstitucionais) ver-se-á, agora - a prevalecer o entendimento fazendário -, compelido a ir ao 

Judiciário para repetir o indébito. Desnecessário enfatizar o quão problemáticas e demoradas têm sido estas ações. 

Ora, não faz sentido - além de ser profundamente iníquo - que o contribuinte exemplar, se veja punido, exatamente 

porque aceitou a presunção (juris tantum) de que as leis tributária são constitucionais." 

Em conclusão, o instituto da compensação é constitucional, exatamente por atender aos princípios mais nobres de 

justiça e isonomia. 

Além disso, nesta ação não se está a reconhecer algum crédito do contribuinte, o que faria com que se devesse cumprir 

o princípio da ordem dos precatórios (art. 100 da Constituição da República), mas sim, a possibilidade de efetuar a 

compensação dos créditos advindos de recolhimento indevido do tributo/contribuição questionado nestes autos. 

Constatada, assim, a constitucionalidade da compensação tributária, necessário é agora analisar as restrições impostas 

ao exercício do direito de compensação instituído pelo art. 66 da Lei nº 8.383/91, com redação que lhe deu o art. 39 da 

Lei 9.250/95. 
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Invoca-se o art. 1017 do Código Civil e o art. 170 do Código Tributário Nacional para se afirmar ser impossível ao 

contribuinte proceder a compensação sem prévia autorização administrativa, pois dependeria de prévia apuração do 

crédito do contribuinte, o que somente poderia ser feito com a participação da Fazenda Pública. 

O novo Código Civil, ao dispor sobre a compensação, fez expressa referência à compensação tributária, mas apenas 

para remeter à lei especial tributária em que condições esta poderia ocorrer, nos termos do art. 1017 "verbis": 

 

"As dívidas fiscais da União, dos Estados e dos Municípios também não podem ser objeto de compensação, exceto nos 

casos de encontro entre a administração e o devedor, autorizados nas leis e regulamentos da Fazenda." 

O CTN, porém, passou a regular a matéria em seu art. 170, que tem a seguinte redação: 

"Art. 170: A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à 

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou 

vincendos do sujeito passivo contra a Fazenda Pública." 

 

Deste modo, esta norma especial passou a regular a compensação tributária, afastando a aplicabilidade da norma 

genérica do Código Civil. 

É importante observar que o novo Código Civil (Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor desde 11/01/2003), em seu 

artigo 374, expressamente permite a compensação de "dívidas fiscais e parafiscais", eliminando assim o óbice do 

Código revogado. A nova lei, ademais, em nada alterou a legislação especial que regula a matéria (pelo princípio geral 

de que a norma genérica não revoga a norma específica), além do que a disposição do CTN constitui matéria de 

regulação específica por lei complementar (CF, art. 146, III), que não pode ser revogada pela lei ordinária que veiculou 

a nova codificação civil. 

Esse dispositivo do CTN, como se percebe claramente de seus termos, consubstancia apenas uma norma geral sobre a 

compensação tributária, remetendo ao legislador ordinário o dispor sobre as condições em que tal direito poderá ser 

exercido. 

Assim, foi editada a Lei nº 8.383/91, que dispôs sobre o direito de compensação tributária nestes termos: 

 

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, 

mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá 

efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subseqüentes. 

       § 1° A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie. 

        § 2° É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.        § 3° A compensação ou restituição será 

efetuada pelo valor do imposto ou contribuição corrigido monetariamente com base na variação da Ufir. 

        § 4° O Departamento da Receita Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) expedirão as instruções 

necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

       Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, 

e receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão 

condenatória, o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância 

correspondente a período subseqüente.  

        § 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.  

        § 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.  

        § 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido 

monetariamente com base na variação da UFIR.  

        § 4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.  

 

A questão a resolver é se tal dispositivo legal prevê a possibilidade de o contribuinte proceder à compensação aí 

prevista independentemente de prévia autorização administrativa e, se a resposta for positiva, se isso estaria adequado à 

norma geral veiculada no art. 170 do CTN, que por sua vez exigiria a prévia liqüidez e certeza do crédito do 

contribuinte, para que pudesse realizar-se a compensação. 

Do texto legal em exame, constata-se que o legislador autorizou o próprio contribuinte a compensar os valores 

indevidamente recolhidos, "no recolhimento de importância correspondente a períodos subseqüentes" de tributos e 

contribuições federais da mesma espécie. Não se fez qualquer exigência de prévia autorização administrativa, quer 

expressa, quer implicitamente. 

Se assim é, o procedimento da compensação independe desta prévia autorização. Cumpre saber, porém, se esta 

exigência poderia ser feita com base no § 4º, do artigo 66 da Lei 8.383/91, que conferiu poderes para o INSS e a Receita 

Federal expedirem "instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo".  

E nenhum ato administrativo pode restringir ou condicionar esse direito, sob o argumento do exercício do poder 

regulamentar. As exigências administrativas que contrariam as disposições legais, implícita ou explicitamente, são nulas 

de pleno direito. 

Esta é a lição de Hely Lopes Meirelles, a respeito do Poder Vinculado da Administração Pública, em seu Direito 

Administrativo Brasileiro, Malheiros, 14ª edição, p. 96: 
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"Poder vinculado ou regrado é aquele que o direito positivo - a lei - confere à Administração Pública para a prática de 

ato de sua competência, determinando os elementos e requisitos necessários à sua formalização. 

Nesses atos a norma legal condiciona a sua expedição aos dados constantes de seu texto. Daí se dizer que tais atos são 

vinculados ou regrados, significando que, na sua prática, o agente público fica inteiramente preso ao enunciado da lei, 

em todas as suas especificações. Nessa categoria de atos administrativos, a liberdade de ação do administrador é 

mínima, pois terá que se ater à enumeração minuciosa do direito positivo para realizá-los eficazmente. Deixando de 

atender a qualquer dado expresso na lei, o ato é nulo, por desvinculado de seu tipo padrão. 

O princípio da legalidade impõe que o agente público observe, fielmente, todos os requisitos expressos na lei como da 

essência do ato vinculado. O seu poder administrativo restringe-se, em tais casos, ao de praticar o ato, mas de o praticar 

com todas as minúcias especificadas na lei. Omitindo-as ou diversificando-as na sua substância, nos motivos, na 

finalidade, no tempo, na forma ou no modo indicados, o ato é inválido, e assim pode ser reconhecido pela própria 

Administração ou pelo Judiciário, se o requerer o interessado." 

 

E, sobre o ato administrativo regulamentar, escreve o emérito administrativista, na mesma obra, p. 156: 

 

"O regulamento, embora não possa modificar a lei, tem a missão de explicá-la e de prover sobre minúcias não 

abrangidas pela norma geral editada pelo Legislativo." 

"Como ato inferior à lei, o regulamento não pode contrariá-la ou ir além do que ela permite. No que o regulamento 

infringir ou extravasar da lei, é írrito e nulo." 

 

Diante disso, pergunta-se: a prévia autorização administrativa é necessária ao exercício do direito de compensação? 

Entendemos que não, pelo menos nos casos como dos autos, em que o lançamento tributário se faz por homologação. 

Isso porque no lançamento por homologação é o próprio contribuinte quem oferece à autoridade as informações quanto 

ao fato gerador do tributo, já apurando seu valor e recolhendo antecipadamente, completando-se o lançamento pela 

homologação da autoridade administrativa, que geralmente se faz tacitamente. 

Nestes casos, a prévia autorização para compensação não é necessária, pois a autoridade administrativa, ao receber a 

guia de recolhimento em que se efetuou a compensação, sempre poderá confirmar em seus arquivos se o contribuinte 

realmente havia recolhido indevidamente algum tributo ou contribuição da mesma espécie e, em caso de dúvida, exigir 

do contribuinte a comprovação do recolhimento indevido ou efetuar autuação fiscal. 

Nos casos de lançamento por homologação tudo o que se poderia exigir antes do início da compensação pode ser feito 

depois, com a vantagem de não sobrecarregar a máquina administrativa e possibilitar o direito de compensação de 

forma mais célere. 

Do exposto conclui-se que a exigência de prévia autorização administrativa, por não ser necessária ao exercício do 

direito de compensação nas hipóteses de tributo cujo lançamento se faça por homologação, é ilegal, por exorbitar do 

poder regulamentar conferido pela norma legal. 

Pois bem. Examinemos agora a segunda parte da questão acima colocada, isto é, se tal procedimento de compensação 

adequa-se ou não à norma geral do art. 170 do Código Tributária Nacional. 

E a resposta correta, creio, deve ser a positiva. 

O art. 170 do CTN, como já anotamos inicialmente, apenas previu a possibilidade de o direito de compensação vir a ser 

previsto em alguma norma legal ordinária, sem dispor quais seriam as condições a serem preenchidas ou mesmo o 

procedimento a ser observado para essa forma extintiva da obrigação tributária. 

Remeteu ao legislador comum, simplesmente, as condições e o procedimento a ser observado, com o que não se pode 

falar que o art. 170 do CTN estaria exigindo a prévia liquidez e certeza do crédito do contribuinte. 

A parte final deste dispositivo do CTN, aliás, apenas serve para possibilitar que os créditos tributários sejam 

compensados com créditos de qualquer natureza do sujeito passivo, tributários ou não. 

A menção a "créditos líquidos e certos... do sujeito passivo", contida nesse dispositivo, é despicienda, pois de fato 

nunca se conceberá possibilidade de compensação com créditos que não sejam líquidos e certos, pois não há forma de 

extinguir uma obrigação certa e líquida mediante a compensação com uma obrigação que não se sabe se existe ou qual 

seria seu conteúdo. Seriam obrigações de natureza diversa e, por isso mesmo, não compensáveis. 

Portanto, pouco importa a referência a crédito líquido e certo aí contida, pois ele sempre deverá ter liquidez e certeza 

para fins de compensação. 

Uma outra observação deve ser feita. 

Em se tratando de obrigação tributária, é por meio de lançamento que se torna líquido e certo o crédito desta natureza. 

Ocorre que no lançamento por homologação, hipótese típica do tributo versado nestes autos, quem de fato procede a 

apuração desse crédito tributário é o próprio contribuinte; em verdade, é o contribuinte que efetua o lançamento, 

liqüidando e tornando certo o crédito tributário, bem como recolhendo o valor apurado à guisa de pagamento. 

Todo o procedimento do contribuinte fica, todavia, condicionado à homologação da Fazenda Pública; somente a partir 

da homologação é que se terá o lançamento como aperfeiçoado, de direito, bem como seu respectivo pagamento. 

Atento às normas do CTN a respeito do lançamento por homologação, o legislador atribuiu ao contribuinte, que é o 

próprio responsável de fato pelo lançamento, a responsabilidade de apurar qual seria o seu crédito para com a Fazenda, 

advindo do recolhimento indevido de tributos ou contribuições de mesma espécie, procedendo por sua conta e risco a 

compensação. 
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É óbvio que tal procedimento não exclui a Fazenda de exercer seu dever de ofício. Pelo contrário, o procedimento do 

contribuinte não terá força de extingüir a obrigação tributária em relação à qual efetuou a compensação; isso somente 

ocorrerá, como não poderia deixar de ser, após a Fazenda exercer seu poder de controle/fiscalização e homologar o 

procedimento, expressa ou tacitamente. 

Somente após a homologação da autoridade é que ter-se-á por correto o procedimento do contribuinte e, por 

conseqüente, somente a partir deste ato é que ter-se-á o crédito do contribuinte como líquido e certo (e também extinto 

pela compensação efetuada), da mesma forma como ocorre com o crédito da Fazenda cujo lançamento se faça por 

homologação. 

Atente-se bem: neste procedimento da Lei nº 8.383/91, quando o contribuinte estiver efetuando a compensação é a 

mesma época em que o crédito tributário estaria também sendo definido pela atividade dele próprio, contribuinte. 

Então, até este momento não temos também crédito tributário líquido e certo, de forma que não se compreende o 

inconformismo daqueles que exigem a prévia autorização administrativa, como se já existisse algum crédito da Fazenda 

definitivamente constituído que não pudesse ser extinto pelo único proceder do próprio contribuinte (o que realmente 

não se conceberia, pois geraria instabilidade jurídica), pois esta não é a hipótese versada na lei. 

A única explicação para essa posição, ao que entendo, seria a mera obstacularização da compensação, nos termos em 

que colocamos linhas acima, o que se nos aparenta imoral e não jurídico. 

Percebe-se, pois, que há perfeita igualdade de tratamento entre o contribuinte e a Fazenda, que permanecerá sempre 

com seu poder-dever de fiscalização, na verificação da exatidão do proceder do contribuinte, assim como faz quando o 

contribuinte apura e recolhe o tributo condicionado a sua posterior homologação. 

Falar que a Fazenda deve sempre, e previamente, participar da apuração do crédito do contribuinte para fins de autorizar 

a compensação tributária, seria o mesmo que dizer que não se deve confiar no contribuinte para fazer este procedimento 

prévio sozinho, e aí sim estaríamos criando desigualdade de tratamento do contribuinte, pois se ele é considerado 

suficientemente responsável para apurar e recolher tais tributos, inclusive sob penalidades legais, porque não deveria ser 

considerado como responsável para a apuração de seu crédito, inclusive ficando sujeito às mesmas penalidades 

administrativas e criminais? 

Em resumo: o procedimento da compensação instituído pelo art. 66 da Lei nº 8.383/91 faz com que, até a homologação 

expressa ou tácita da autoridade tributária, tanto o crédito tributário quanto o crédito do contribuinte não estarão 

definidos, bem como ambos não estarão extintos pela compensação realizada pelo contribuinte; isso evidencia a perfeita 

igualdade entre as partes. 

Do exposto, temos que o direito de compensação, instituído pelo art. 66 da Lei nº 8.383/91, está em perfeita 

consonância com o Texto Constitucional e art. 170 do Código Tributário Nacional, não havendo que exigir-se a prévia 

autorização administrativa para o exercício de tal direito quando se trata de tributo cujo lançamento se faça por 

homologação, sendo ilegal qualquer disposição normativa infra-legal que a exija por exorbitar do poder regulamentar 

conferido pela norma legal. 

Esta é a situação da autora, em que o tributo/contribuição de que se trata nestes autos constitui-se com lançamento por 

homologação. Podem, portanto, ser objeto de compensação, sem necessidade de prévia autorização administrativa, 

desde que se faça com contribuições previdenciárias da mesma espécie.  

Também não tem sentido a afirmação de que a compensação dependeria de ação de repetição do indébito para ser 

exercida e que isso não pode ser feito senão após a referida ação judicial, estando a autoridade administrativa 

impossibilitada de fazê-lo por falta de previsão legal. 

Ora, a Lei nº 8.383/91 confere uma opção ao contribuinte: ou realiza, por si próprio, a compensação do valor recolhido 

indevidamente nos recolhimentos posteriores de tributo da mesma espécie sujeito a lançamento por homologação ou, de 

outro lado, postula a restituição do indébito, pela ação própria. 

Assim, a compensação não tem qualquer dependência em relação a pedido de restituição. Pelo contrário, um pedido 

exclui o outro; feita a opção pelo contribuinte, não pode pretender utilizar a outra forma de reparação do dano. Verifica-

se, pois, a inconsistência desta alegação. 

A única regra que deve ter observância para a compensação é aquela prevista no § 1º do art. 66 da Lei nº 8.383/91, qual 

seja, a de que "a compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.", 

assim considerando-se aqueles que tenham a mesma natureza e destinação constitucional, como consignado no 

art. 39 da Lei nº 9.250/95. 

 

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências. 

Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da , com a redação dada pelo art. 58 da , somente poderá ser efetuada 

com o recolhimento de importância correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de 

mesma espécie e destinação constitucional, apurado em períodos subseqüentes. 

§§ 1º a 3° (VETADOS) 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e 

de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  

Por fim, também não tem procedência a alegação de que o contribuinte precisaria provar que não transferiu o encargo 

dos recolhimentos indevidos ao custo de bem ou serviço oferecido à sociedade. Dar-se como válida tal regra seria o 
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mesmo que tornar letra morta todos os textos legais que prevêem o direito de restituição de indébito ou o direito de 

compensação. 

Isso porque em todo e qualquer caso terá ocorrido a referida transferência do encargo ao custo de bem ou serviço 

oferecido à sociedade, pois se a empresa assim não procede estará inevitavelmente direcionada à falência, pois se não 

inclui nos preços de seus serviços e/ou bens toda a carga tributária incidente sobre sua atividade, que é bastante alta em 

nosso País, ela não terá condições econômicas de sobreviver, sendo todo seu patrimônio rapidamente consumido. 

Deste modo, não se pode dar acolhida a regra deste tipo, que contraria a realidade e inviabiliza na prática vários outros 

preceitos legais, até mesmo violando preceitos constitucionais asseguradores do direito de indenização por atos ilícitos e 

da propriedade. 

A norma legal que prevê tal regra (artigo 89, § 1º, da Lei nº 8.212/91, c.c. artigo 166 do Código Tributário Nacional), é 

bem de dizer, deve ser interpretada como relativa apenas aos casos de tributos ou contribuições que, "por sua natureza", 

impliquem em transferência de encargo, como o ICMS e o IPI, não sendo esta a hipótese dos autos. 

Desta maneira, se mostram indevidas as resrições impostas pela ré no caso em exame. 

 

Da Lei n° 9.430/96 

Deve-se decidir, porém, se os artigos 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27.12.96, teriam revogado ou alterado as regras do 

artigo 66 da Lei nº 8.383/91, para sabermos se necessária se faz a prévia autorização administrativa para o exercício do 

direito de compensação. 

A nova lei tratou a compensação tributária nos seguintes termos: 

 

"ART .73 - Para feito do disposto no ART.7 do Decreto-Lei n. 2.287, de 23 de julho de 1986, a utilização dos créditos 

do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita 

Federal, observado o seguinte: 

I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo ou da contribuição a que se 

referir; 

II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será creditada à conta do respectivo 

tributo ou da respectiva contribuição." 

"ART.74 - Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do 

contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de 

quaisquer tributos e contribuições sob sua administração." 

O artigo 7º do Decreto-Lei nº 2.287, de 23.07.86, invocado no "caput" do art. 73, refere-se à hipótese legal de 

compensação em que devem ser aplicadas as regras instituídas pela Lei nº 9.430/96, tendo a seguinte redação: 

" ART.7 - A Secretaria da Receita Federal, antes de proceder à restituição ou ao ressarcimento de tributos, deverá 

verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional. 

§1 - Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento será compensado, total ou 

parcialmente, com o valor do débito. 

§2- O Ministério da Fazenda disciplinará a compensação prevista no parágrafo anterior." 

 

Examinando a questão, pacificou-se o entendimento pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a 

partir de então tornou-se exigível a prévia autorização administrativa para o procedimento de compensação, embora de 

outro lado não tenha mais a exigência de que se tratasse de receitas da mesma espécie, desde que seja arrecadado pela 

Secretaria da Receita Federal, regras estas que se aplicam aos procedimentos de compensação efetuados a partir da 

vigência desta nova regra legal. 

Mais recentemente, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 sofreu alteração da Lei nº 10.637, de 30.12.2002, ficando com a 

seguinte redação: 

 

) 

 Art. 49. O art. 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição 

administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na 

compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 

A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual 

constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 

A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de 

sua ulterior homologação. 

Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de 

compensação: 

o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; 

os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação.  

Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração 

de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo. 

A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo."(NR) 
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A partir de então, a lei autorizou a compensação com dispensa do prévio requerimento administrativo e pode ser 

procedida com quaisquer débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal, bastando que o contribuinte preste a 

declaração dos créditos e débitos compensados. 

É preciso consignar, ainda, que o art. 74 da Lei nº 9.530/96 sofreu novas alterações pelas Leis nº 10.833/2003 e nº 

11.051, de 29.12.2004, passando a ter a seguinte redação: 

 

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo administrativo de 

consulta e dá outras providências. 

Seção VII - Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições 

        Art. 73. Para efeito do disposto no , a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão 

efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal, observado o seguinte: 

        I - o valor bruto da restituição ou do ressarcimento será debitado à conta do tributo ou da contribuição a que se 

referir; 

        II - a parcela utilizada para a quitação de débitos do contribuinte ou responsável será creditada à conta do 

respectivo tributo ou da respectiva contribuição. 

        Art. 74. Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do 

contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de 

quaisquer tributos e contribuições sob sua administração. 

        Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou 

contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá 

utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele 

Órgão. 

        § 1o A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na 

qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 

        § 2o A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição 

resolutória de sua ulterior homologação. 

        § 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de 

compensação:     

        § 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de 

compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:  

        I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa Física; 

        II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de Importação.  

        III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal que já 

tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União;  

        IV - os créditos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal com o débito 

consolidado no âmbito do Programa de Recuperação Fiscal - Refis, ou do parcelamento a ele alternativo; e  

       IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria da Receita Federal 

- SRF;  

        V - os débitos que já tenham sido objeto de compensação não homologada pela Secretaria da Receita Federal.  

        V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a compensação se encontre 

pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e  

        VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade competente da 

Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente de decisão definitiva na esfera 

administrativa.  

        § 4o Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados 

declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo. 

        § 5o A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo.  

        § 5o O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado 

da data da entrega da declaração de compensação.  

       § 6o A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência 

dos débitos indevidamente compensados.  

        § 7o Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito passivo e intimá-lo 

a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a homologou, o pagamento dos débitos 

indevidamente compensados. 

        § 8o Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7o, o débito será encaminhado à Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o disposto no § 9o.  

        § 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra 

a não-homologação da compensação.  

        § 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de 

Contribuintes. 

        § 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual do 

, e enquadram-se no disposto no , relativamente ao débito objeto da compensação.  
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        § 12. A Secretaria da Receita Federal disciplinará o disposto neste artigo, podendo, para fins de apreciação das 

declarações de compensação e dos pedidos de restituição e de ressarcimento, fixar critérios de prioridade em função 

do valor compensado ou a ser restituído ou ressarcido e dos prazos de prescrição.  

       § 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:  

        I - previstas no § 3o deste artigo;  

        II - em que o crédito:  

       a) seja de terceiros;  

       b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo ;  

        c) refira-se a título público;  

        d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou  

        e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - SRF.  

        § 13. O disposto nos §§ 2o e 5o a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no § 12 deste artigo.  

        § 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive quanto à fixação de 

critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de compensação.  

Diante da sucessão de regras para a compensação e tendo o contribuinte ingressado com ação judicial para reconhecer o 

seu direito à compensação, o regime da compensação aplicável se rege pela lei vigente à época do ajuizamento da ação, 

as leis supervenientes não podendo retroagir para alcançar procedimentos anteriores, facultando-se ao contribuinte, 

porém, postular administrativamente à compensação conforme a nova lei. 

Importa considerar, ainda, a nova regra do art. 170-A do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei 

Complementar nº 104, de 10.01.2001, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial 

quando o tributo é objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, norma que não se aplica às ações ajuizadas antes 

de sua vigência e nem aos casos de tributos e contribuições cuja inconstitucionalidade ou ilegalidade já esteja pacificada 

na jurisprudência, nestes casos podendo realizar-se a compensação antes do trânsito em julgado da decisão judicial. 

 

SEÇÃO IV 

Demais Modalidades de Extinção 

Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.  

No sentido exposto temos os seguintes precedentes: 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. CRÉDITO LÍQUIDO E CERTO. POSSIBILIDADECORREÇÃO MONETÁRIA. 

- A Primeira Turma do STJ, por maioria, em inúmeros precedentes vinha assentando que a compensação prevista no 

art. 66, da Lei 8.383/91, só tem lugar quando, previamente, existe liquidez e certeza do crédito a ser utilizado pelo 

contribuinte. 

- Crédito líquido e certo, por sua vez, conforme exige o ordenamento jurídico vigente, é o que tem o seu "quantum" 

reconhecido pelo devedor. Esse reconhecimento pode ser feito de modo voluntário ou por via judicial. 

- O autolançamento, previsto no CTN, é atividade vinculada. Só pode ser feito de acordo com as regras fixadas pela 

norma jurídica positiva. 

- Não há lei autorizando, em se tratando de compensação, que o contribuinte efetue o autolançamento antes de apurar 

a liquidez e certeza do crédito. 

- O sistema jurídico tributário trata, de modo igual, situações que impõem relações obrigacionais do mesmo nível. Se, 

por ocasião da extinção do tributo por meio de pagamento, o devedor é quem apresenta o seu débito como líquido e 

certo, a fim de ser verificado, posteriormente, pelo credor, o mesmo há de se exigir para a compensação, isto é, a parte 

devedora, no caso, o Fisco, deve ser chamada para apurar a certeza e a liquidez do crédito que o contribuinte diz 

possuir. Tratar de modo diferenciado a compensação, no tocante à liquidez e certeza do débito, é criar, sem 

autorização legal, um privilégio para o contribuinte e uma discriminação para a Fazenda Pública. 

- O art. 146, III, "b", da CF, dispõe que somente Lei Complementar pode tratar de obrigação, lançamento e crédito 

tributários. O art. 170, do CTN, ao exigir liquidez e certeza para ser efetivada a compensação, é lei complementar. 

Ainda mais, quando diz que a compensação só pode ser feita nos termos da lei ordinária. Fixa, assim, pressuposto 

nuclear a ser cumprido pelas partes, não 

dispensável pela lei ordinária, que é a existência de crédito líquido e certo. A seguir, exige que a lei ordinária autorize 

a compensação e fixe garantias e o modo da mesma se proceder. O art. 66 da Lei 8.383/91, em consequência, é 

derivado do Art. 170, do CTN. Não criou um novo tipo de compensação. Se o fizesse, não seria acolhido pelo sistema 

jurídico tributário, por violar norma hierarquicamente superior. 

- Aplicação, também, pelo efeito da ocorrência de fato superveniente, do art. 462, CPC, da Lei 9.430, de 27.12.96, dos 

arts. 73 e 74, que exigem, para fins de compensação, o reconhecimento pela Secretaria da Receita Federal do valor do 

crédito apresentado para tal fim. Embargos de Divergência da Fazenda Nacional acolhidos. O crédito apresentado 

não é líquido e nem certo. Não houve reconhecimento dessa característica do crédito nem pela administração, nem por 

sentença judicial. A 1a. Seção, contudo, ao apreciar embargos de divergência sobre o tema, por voto de desempate, 

prestigiou voto do eminente Min. Ari Pargendler sustentado nos fundamentos seguintes: 

"a) - "No nosso ordenamento jurídico, as decisões judiciais são proferidas à base da lei, mas na técnica de aplicação 

desta está sempre embutido o propósito de uma solução justa; as regras de hermenêutica têm sempre esse sentido, 

orientando o intérprete, pelo menos, a resultados razoáveis." 
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b) - "O pano de fundo deste julgamento, portanto, é esse: ou as empresas que recolheram indevidamente a 

Contribuição para o Finsocial têm o direito de compensar os respectivos valores com aqueles devidos a título de 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, ou devem se sujeitar ao regime do precatório." 

c) - "A Lei 5.172, de 1966, que instituiu o CTN, previu a compensação como hipótese de extinção do crédito tributário 

(art. 156, I), cometendo, todavia, à lei, dispor a respeito das respectivas condições (art. 170)." 

d) - "No âmbito federal, essa regulamentação só veio a ocorrer vinte e cinco anos depois, pelo art. 66, da Lei 8.383, de 

1991, na redação dada pela Lei 9.069, de 1995..." 

e) - com a Instrução Normativa 67, do Diretor do Departamento da Receita Federal, impondo diversas limitações para 

a efetivação da compensação, ficou inviabilizada, na via administrativa, a consecução de tal procedimento extintivo do 

crédito tributário, especialmente o referente aos valores indevidamente recolhidos como Contribuição para o Finsocial 

com os valores devidos à guisa de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins; 

f) - "O instituto da compensação é originário do direito privado, cuja definição, conteúdo e alcance, nos termos do art. 

109 do CTN, devem ser respeitados pela lei tributária". 

g) - "Não se compreenderia, nessa linha, que, impondo tal exigência às demais leis, o CTN fosse adotar, no seu próprio 

texto, outro conceito para a compensação em matéria tributária". Por isso, ou a compensação prevista no art. 66 da lei 

nº 8383, de 1991, tem a mesma natureza da compensação prevista nos arts. 156, I e 170 do CTN, ou aquela não pode 

subsistir em razão da contrariedade a este diploma legal, que tem força de lei complementar." 

h) - "O que parece dar à compensação em matéria tributária um perfil diferente é resultado do contexto da discussão, a 

qual se trava em torno de valores que devem ser creditados no âmbito de um lançamento por homologação". Nesse 

regime, o contribuinte identifica o fato gerador da obrigação tributária, calcula o montante do tributo devido e 

antecipa o respectivo pagamento (CTN, art. 150), 

nesse sentido de que recolhe o tributo antes da constituição do crédito pela autoridade administrativa. Como, se ele 

tem créditos contra a Fazenda Pública? Nesse caso, ao invés de recolher o tributo, o contribuinte registra o crédito na 

escrita, anulando o débito correspondente. Numa hipótese como na outra - vale dizer, a da antecipação do pagamento, 

bem assim a do registro do crédito - o procedimento tem caráter precário, valendo até a respectiva revisão, para cujo 

efeito a Fazenda Pública tem o prazo de 5 (cinco) anos (CTN, art. 150, § 4º). O pagamento ou a compensação, 

propriamente, enquanto hipóteses de extinção do crédito tributário, só serão reconhecidos por meio da homologação 

formal do procedimento ou depois de decorrido o prazo legal para a constituição do crédito tributário, ou de 

diferenças deste (CTN, art. 156, VII E II, respectivamente)." 

i) - "O procedimento do lançamento por homologação é de natureza administrativa, não podendo o juiz fazer as vezes 

desta. Nessa hipótese, está-se diante de uma compensação por homologação da autoridade fazendária. Ao invés de 

antecipar o pagamento do tributo, o contribuinte registra na escrita fiscal o crédito oponível à Fazenda Pública, 

recolhendo apenas o saldo eventualmente devido. A homologação subsequente, se for o caso, corresponde à 

constituição do crédito tributário que, nessa modalidade de lançamento fiscal, se extingue concomitantemente pelo 

efeito de pagamento que isso implica". 

j) - "A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins - foi criada em substituição à Contribuição 

para o Finsocial, com as mesmas características desta. Ambas são da mesma espécie tributária nos termos do art. 66 

da Lei 8.383, de 1991. Agora, essa conclusão não vale para a Contribuição Social sobre o Lucro (outro fato gerador), 

para as Contribuições Previdenciárias (Fato gerador diverso), para a Contribuição para o PIS (destinação diferente) 

e, muito menos, para os impostos." 

K) - "A compensação, nos tributos lançados por homologação, independe de pedido à Receita Federal. A lei não pode 

prever esse procedimento, que de resto sujeitaria o contribuinte aos recolhimentos dos tributos devidos enquanto a 

Administração não se manifestasse a respeito. A correção monetária do indébito se dá a partir do recolhimento 

indevido. A limitação da atualização do crédito frustraria as finalidades da compensação." 

- Entendimento que se aplica, com as devidas proporções, ao fenômeno da compensação das contribuições 

previdenciárias dos autônomos e administradores.  

- Não há de se exigir a aplicação do art. 166, do CTN, para restituição ou compensação das contribuições 

previdenciárias. Elas são tributos diretos. 

- Homenagem ao entendimento da 1a. Seção, haja vista a vinculação à função uniformizadora do STJ, com ressalva de 

ponto de vista em sentido contrário quanto ao tema compensação. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 1ª Turma, unânime, Recurso Especial nº 143201, Proc: 199700555380/ SP, J. 02/10/1997, DJ: 24/08/1998, 

PÁG.:14, Relator: Min. JOSÉ DELGADO). 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO 

VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE.  

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para 

com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da compensação na 

seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia autorização da Secretaria da 

Receita Federal (artigo 66). 
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3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de Tributos e 

Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos serão efetuadas 

em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do disposto no artigo 7º, do 

Decreto-Lei 2.287/86. 

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a Secretaria da 

Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de créditos a serem a ele 

restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua administração". 

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação 

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de 

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si. 

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade de 

equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta 

limitação. 

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e administrados 

pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária, independentemente do destino de 

suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações 

acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo a quo a partir do qual se considera extinto o 

crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) 

anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: 

"Art. 170-A. É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito 

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial." 

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação 

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a 

causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador 

do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos 

pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios 

(EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente impetrou mandado de segurança em 07/01/99, pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS com débitos, impostos e contribuições administrados pela SRF. 

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, sem as alterações levadas a efeito pela Lei 10.637/02, 

sendo admitida a compensação entre quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 

Federal, desde que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do 

contribuinte, que não podia efetuar a compensação sponte sua, o que denota que o pleito estampado na petição inicial 

não poderia, com base no direito então vigente, ser acolhido. 

12. Embargos de divergência rejeitados. 

(STJ - 1ª Seção, unânime. ERESP 603079, Processo: 200600835284 / PE. J. 13/09/2006, DJ 05/02/2007, p. 185. Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO) 

TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ORIENTAÇÃO 

FIRMADA PELA 1ª SEÇÃO DO STJ, NA APRECIAÇÃO DO ERESP 435.835/SC. LC 118/2005: NATUREZA 

MODIFICATIVA (E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO SEU ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA. ENTENDIMENTO CONSIGNADO 

NO VOTO DO ERESP 327.043/DF. PIS. BASE DE CÁLCULO. ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE ÀS 

AÇÕES AJUIZADAS NO PERÍODO ANTERIOR À LC 104/2001. PRECEDENTES. 

3. No julgamento do EREsp 327.043/DF, a 1ª Seção entendeu que o art. 4º, segunda parte, da LC 118/2005 não é 

aplicável às ações propostas a partir da data da sua vigência, mas apenas às demais, ainda não propostas. Assim, por 

considerar que a ilegitimidade da norma restringe-se a algumas hipóteses de aplicação e não a outras, considerou-se 

dispensável a instauração do incidente de inconstitucionalidade de que trata o art. 97 da CF. Ressalva, no particular, 

do ponto de vista pessoal do relator. 

(...) 5. A compensação pode ser realizada independentemente do trânsito em julgado, pois à época da propositura da 

ação (2000), não estava em vigor a Lei Complementar 104/2001, que introduziu no Código Tributário o art. 170-A, 

segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". 

6. Recurso especial da Fazenda Nacional desprovido e recurso especial da autora parcialmente provido. 

(STJ - 1ª T., vu. RESP 876663, Processo: 200601799570 / SP. J. 12/12/2006, DJ 08/02/2007, p. 302. Rel. Min. TEORI 

ALBINO ZAVASCKI) 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. PRELIMINAR DA UNIÃO FEDERAL REJEITADA. 

APELAÇÃO DA AUTORA PARCIALMENTE CONHECIDA. TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL A 

CONTAR DO PAGAMENTO INDEVIDO. INTELIGÊNCIA DO ART. 168 DO CTN. COMPENSAÇÃO. FINSOCIAL. 

1. Remessa oficial não conhecida, ante a redação do art. 475, § 2º do CPC. 

2. Sentença "ultra petita" não configurada tendo em vista que o autor pleiteou a aplicação plena de correção 

monetária.  
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3. Apelação do Autor parcialmente não conhecida quanto à inclusão do INPC-IBGE no período de fev/91 à dez/91, 

porquanto a r. sentença já aplicava esta forma de correção monetária no momento em que determinou a aplicação do 

Provimento nº 24 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

4. A prescrição, instituto que adveio do direito civil, pressupõe elemento essencial para sua configuração, qual seja, 

uma ação exercitável coligada com uma pretensão resistida. 

5. Este direito público subjetivo somente nasce com a violação de um direito material, que, em matéria de repetição de 

indébito tributário, se consubstancia com o recolhimento indevido. 

6. Com esta assertiva não se quer minorar a importância da decisão do Pretório Excelso no sentido da 

inconstitucionalidade de uma lei ou ato normativo, mas apenas prestigiá-la pois lei inconstitucional possui esta pecha 

desde seu nascedouro, razão pela qual o recolhimento realizado com base nestes ditames será sempre indevido. 

7. Para os tributos sujeitos à lançamento por homologação, o prazo prescricional de cinco anos conta-se da data do 

respectivo pagamento, nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional. 

(...) 12. À míngua de impugnação, mantida a compensação na forma decida na r. sentença, vale dizer, o procedimento 

compensatório realizar-se-á com débitos vincendos de outros tributos e contribuições arrecadados pelo mesmo órgão 

fiscalizador.  

13. Incidência da taxa SELIC a partir de janeiro de 1996, vedada sua cumulação com qualquer outro índice, seja de 

juros, seja de atualização monetária. 

14. Aplicação da Taxa SELIC a partir de janeiro de 1996.  

15. Inobstante a hipótese de aplicação dos expurgos ser reconhecidamente admitida na jurisprudência, neste específico 

caso, não há que se falar em aplicação destes percentuais na medida em que as parcelas a serem compensadas 

(outubro e novembro de 1991) são posteriores aos meses em que houve discrepância entre os índices oficiais e a 

medida real da inflação no período.  

16. Observar-se-á, portanto, os seguintes índices: a UFIR e, a partir de janeiro de 1996, a SELIC. 

17. Tratando-se de exação cuja inconstitucionalidade já foi amplamente reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal, 

não há que se aguardar o trânsito em julgado para efetuar a compensação, pois não se vislumbra mais a possibilidade 

de reforma neste aspecto.  

18. Assim, considerando que o artigo 170-A ao permitir a compensação apenas após o trânsito em julgado pretendeu 

evitar que a compensação inicialmente concedida fosse posteriormente reformada, deixando a União Federal em 

delicada situação para reaver seu crédito, não há que se cogitar sua aplicação ao presente caso. 

(...) (TRF 3ª Região, 6ª Turma, vu. AC 535949, Processo: 199903990938341 / SP. J. 20/09/2006, DJU 26/02/2007, p. 

376. Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA) 

TRIBUTÁRIO. COFINS. LEI N. 9.718/1998. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE 

DO § 1º DO ART. 3º DA LEI 9.718/98 PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ELEVAÇÃO DE ALÍQUOTA. 

COMPENSAÇÃO. 

1.O mérito da matéria posta em discussão já mereceu apreciação pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, por 

ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n. 390.840/MG, n. 358.273/RS e n. 346.084/PR, 

nos quais foi declarada a inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, eis que a ampliação do conceito de 

receita bruta para toda e qualquer receita, violou a noção de faturamento pressuposta no art. 195, I, b, da Constituição 

Federal, na sua redação original, que equivaleria ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e 

serviços e de serviços de qualquer natureza, conforme reiterada jurisprudência do STF. 

2.Comprovado o recolhimento do indébito, em face da juntada de guias de recolhimento, de rigor o reconhecimento do 

direito da autora à compensação.  

3. Somente podem ser objeto de compensação os pagamentos efetuados no qüinqüênio que antecede a propositura da 

ação, encontrando-se prescritos os recolhimentos anteriores a tal período, nos termos do artigo 168 do Código 

Tributário Nacional. 

4. Tendo em vista que o pedido se restringiu à compensação referida na Lei 8.383/91, deixo de analisar as alterações 

promovidas pelas leis de nºs 9.430/96 e 10.637/02. 

5. Tendo em vista o período objeto da compensação, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art. 39, § 4º, 

da Lei 9.250/95, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 

658786). 

6. O art. 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, pois se restringe à repetição do indébito, no entendimento 

firmado por esta Turma. E, ainda que se entendesse de maneira diferente, os juros incidiriam somente a partir do 

trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o tema. Ocorrendo o 

trânsito em julgado em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto no art. 167 do CTN não incide de 

qualquer maneira. 

7. Não deve ser aplicado o artigo 170-A do Código Tributário Nacional, dado que não há litígio quanto à 

inconstitucionalidade da legislação aqui debatida, já declarada pelo Supremo Tribunal Federal. 

8. Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, vu. REOMS 257607, Processo: 200161000091199 / SP. J. 04/10/2006, DJU 06/12/2006, p. 

228. Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES) 
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TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DA COFINS. SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 

LEGALMENTE REGULAMENTADA. LEI COMPLEMENTAR N. 70/1991. SÚMULA N. 276 DO STJ. REVOGAÇÃO 

DO BENEFÍCIO. LEI N. 9.430/1996. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO PARCIAL. 

1.Em que pese o fundamento propalado pelo STF no julgamento da ADC-1/DF - no sentido de ter a LC n. 70/1991 

natureza de lei ordinária, não se enquadrando na hipótese do artigo 195, § 4º c/c artigo 154, I da CF/1988 -, o STJ 

aprovou a aplicação da Súmula n. 276 também aos casos que enfrentam a questão acerca da revogação da isenção 

pela Lei n. 9.430/1996. 

2. A questão atualmente é considerada cristalizada na jurisprudência do STJ, tanto que seus ilustres Ministros têm-na 

solvido por meio de decisões monocráticas, inclusive com aplicação de multa por litigância de má-fé aos agravos 

regimentais opostos em contraposição às referidas decisões (AgRg no Resp n. 529.654, DJ 2/2/2004, Relator Ministro 

José Delgado).  

3. No tocante às alterações trazidas pela Lei n. 9.718/1998, a questão já mereceu apreciação pelo Plenário do 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários n. 357.950/RS, n. 390.840/MG, n. 

358.273/RS e n. 346.084/PR, declarando a inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei n. 9.718/1998. 

4. Firmado o entendimento de que a Lei n. 9.430/1996 não revogou a isenção da COFINS às sociedades civis de 

prestação de serviços profissionais, impõe-se que a mesma solução prevaleça no tocante às alterações trazidas pela Lei 

n. 9.718/1998, ou seja, mantida a isenção das sociedades civis, a elas não se aplicam as inovações da referida Lei. 

5.Comprovado o recolhimento do indébito, em face da juntada de guias de recolhimento, por cópias autenticadas, com 

chancela mecânica, de rigor o reconhecimento do direito da autora à compensação. 

6. Somente podem ser objeto de compensação os pagamentos efetuados no qüinqüênio que antecede a propositura da 

ação, encontrando-se prescritos os recolhimentos anteriores a tal período, a teor do artigo 168 do Código Tributário 

Nacional. 

7. No que tange à compensação, em que pese o entendimento desta Turma no sentido de não se permitir a 

compensação por iniciativa do contribuinte para posterior homologação da Administração, nos termos da Lei n. 

9.430/96 - sob o fundamento da inaplicabilidade do direito superveniente e, ainda, tendo em vista que a opção pelo 

pedido de compensação na via judicial exclui o direito previsto na Lei 9.430/96 restrito à via administrativa - entendo 

devam ser aplicados, na espécie, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, que determinam a aplicação da 

norma vigente na época da propositura da ação. Assim, uma vez que a ação em tela foi proposta quando já em vigor a 

referida Lei n. 10637, a compensação dos valores indevidamente recolhidos pode ser efetuada com outros tributos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, sendo prescindível a prévia atuação da aludida Secretaria, tendo em 

vista a nova redação trazida ao art. 74, da Lei n. 9.430/1996, pela Lei n. 10.637, em vigor a partir de 30 de dezembro 

de 2002, lei esta que deverá ser observada pelo contribuinte nos termos e condições previstas.  

Ademais, sendo reconhecido o direito da parte à isenção da COFINS e não estando ela, pois, sujeita ao seu 

recolhimento, aplicar-se ao caso as normas constantes da Lei n. 8383/91 equivaleria a negar a jurisdição, obrigando a 

parte a se submeter à via penosa da repetição de indébito. 

8. Aplica-se o artigo 170-A do CTN, introduzido pela Lei Complementar n. 104/2001, o qual impõe que a compensação 

somente pode ser efetuada após o trânsito em julgado, tendo em vista a existência de divergência nessa C. Turma 

acerca da exigibilidade da COFINS após o advento da Lei n. 9.430/1996. 

9. No tocante aos critérios de correção monetária, aplicável a taxa SELIC, de acordo com a jurisprudência desta 

Turma (REO 1999.60.00.004706-0, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 12.2.2003, vu; AC 2001.61.00.011196-4, Rel. 

Carlos Muta, j.4.2.2004., vu). 

10. Apelação da impetrante parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, vu. AMS 267669, Processo: 200461030012163 / SP. J. 26/04/2006, DJU 23/08/2006, p. 549. 

Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES) 

 

Por fim, no que diz respeito à compensação de créditos indevidos de contribuições administradas pelo INSS, a única 

diferença é que deve ser observado o limite previsto no § 3º do artigo 89 da Lei nº 8.212/91, instituídos pelas Leis nº 

9.032/95 e 9.129/95 (respectivamente, 25% e 30%), em relação aos recolhimentos indevidos efetuados sob sua 

vigência, conforme a jurisprudência a respeito. 

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEIS 

7787/89 E 8212/91 (ARTS. 3º, I E 22, I). COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. (...) REPASSE. INEXISTÊNCIA. 

LIMITES PERCENTUAIS (LEIS. 9032 E 9129/95). PRECEDENTES. 

- 1. A contribuição previdenciária sobre a remuneração de administradores, autônomos e avulsos, declarada 

inconstitucional, não tem natureza de tributo indireto inocorrendo o fenômeno do repasse ou repercussão. 

- 2. Os valores compensáveis até a data de publicação das leis que alteraram a redação do art. 89, § 3º, da Lei 

8212/91, estão resguardados dos limites percentuais nelas impostos aplicáveis aos créditos remanescentes, cujos 

débitos vencerem-se posteriormente. 

(...) (STJ - 2ª Turma, vu. RESP 264870, Processo: 200000635332 UF: SP. J. 27/05/2003, DJ 04/08/2003, p. 252. Rel. 

Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS) 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. LEI 8.383/91, ART. 66. TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. CONTRIBUIÇÃO PARA 

O INCRA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS. POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS 

LIMITES PERCENTUAIS DAS LEIS 9.032/95 E 9.129/95. (...) 
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1. No que diz respeito às contribuições recolhidas ao INSS, segue vigente a sistemática de compensação prevista no 

art. 66 da Lei 8.383/91, aplicável a tributos pagos tanto à Receita Federal quanto ao INSS (caput), acrescida apenas 

da fixação de limites percentuais para a compensação, em cada competência, pelo art. 89 da Lei 8.212/91, alterado 

pelas Leis 9.032 e 9.129, ambas de 1995. 

2. Deve ser autorizada, portanto, a compensação dos valores pagos a título de contribuição para o INCRA, cuja 

inexigibilidade foi reconhecida por decisão judicial transitada em julgado, com parcelas referentes à contribuição 

social incidente sobre a folha de salários. 

3. A averiguação da liquidez e da certeza dos créditos e débitos compensáveis é da competência da Administração 

Pública, que fiscalizará o encontro de contas efetuado pelo contribuinte, providenciando a cobrança de eventual saldo 

devedor. Orientação que se depreende do entendimento expresso na Súmula 213/STJ. 

(...) (STJ - 1ª Turma, vu. RESP 645518, Processo: 200400293630 UF: RS. J. 05/08/2004, DJ 23/08/2004, p. 153. Rel. 

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI) 

Da correção monetária e dos juros na restituição e/ou compensação de indébito tributário. 

Os juros de mora na restituição e/ou compensação de tributos e contribuições decorrem de lei e entendem-se 

compreendidos no pedido da ação principal, nos termos do artigo 293 do CPC. 

Quanto ao percentual de juros cabíveis, deve-se ressaltar que inicialmente o Código Tributário Nacional apenas previa a 

possibilidade de compensação tributária, mas o ordenamento jurídico não a regulava expressamente.  

Apenas era previsto o direito à restituição do indébito, com taxa de juros prevista no artigo 167, parágrafo único, do 

CTN: 

 

CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL 

CAPÍTULO IV - Extinção do Crédito Tributário 

SEÇÃO I - Modalidades de Extinção 

Art. 156. Extinguem o crédito tributário: 

I - o pagamento; 

II - a compensação; 

(..) 

SEÇÃO II - Pagamento 

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo 

determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de 

garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária. 

§ 1º Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. 

(...) 

SEÇÃO III - Pagamento Indevido 

Art. 167. A restituição total ou parcial do tributo dá lugar à restituição, na mesma proporção, dos juros de mora e das 

penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de caráter formal não prejudicadas pela causa da restituição. 

Parágrafo único. A restituição vence juros não capitalizáveis, a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva que 

a determinar. 

SEÇÃO IV - Demais Modalidades de Extinção 

Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à 

autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou 

vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. 

Parágrafo único. Sendo vincendo o crédito do sujeito passivo, a lei determinará, para os efeitos deste artigo, a 

apuração do seu montante, não podendo, porém, cominar redução maior que a correspondente ao juro de 1% (um por 

cento) ao mês pelo tempo a decorrer entre a data da compensação e a do vencimento. 

Todavia, o direito de compensação tributária foi previsto pelo artigo 66 da Lei nº 8.383/91: 

 

LEI No 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991 - (com redação alterada pela Lei nº 9.069, de 29.06.1995) Institui a 

Unidade Fiscal de Referência, altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências. 

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos e contribuições federais, inclusive previdenciárias, 

mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte poderá 

efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a períodos subseqüentes. 

§ 1° A compensação só poderá ser efetuada entre tributos e contribuições da mesma espécie. 

§ 2° É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição. 

§ 3° A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do imposto ou contribuição corrigido monetariamente com 

base na variação da Ufir. 

§ 4° O Departamento da Receita Federal e o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) expedirão as instruções 

necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo. 

Art. 66. Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e 

receitas patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, 

o contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a período 

subseqüente.  

§ 1º A compensação só poderá ser efetuada entre tributos, contribuições e receitas da mesma espécie.  
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§ 2º É facultado ao contribuinte optar pelo pedido de restituição.  

§ 3º A compensação ou restituição será efetuada pelo valor do tributo ou contribuição ou receita corrigido 

monetariamente com base na variação da UFIR.  

§ 4º As Secretarias da Receita Federal e do Patrimônio da União e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

expedirão as instruções necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.  

 

A previsão legal conferiu à compensação tributária (mesmo em casos de lançamento por homologação) um tratamento 

análogo à restituição, por serem ambas meras espécies de ressarcimento dos valores recolhidos a maior ou 

indevidamente, razão pela qual consolidou-se o entendimento de que também na compensação seriam devidos juros à 

semelhança da regra aplicável à restituição (CTN, art. 167, § único - 1% ao mês a partir do trânsito em julgado da 

decisão que a determinar). 

Portanto, pela regra do CTN, até que houvesse a decisão (administrativa ou judicial) transitada em julgado deferindo a 

restituição ou a compensação, seria indevida a incidência de juros. 

Mais recentemente, porém, a incidência de juros, tanto na compensação como na restituição de tributos federais, 

passou a ser regulada pela Lei n. 9.250/95, em seu art. 39, § 4º, estatuindo que, a partir de 1º/01/96, em ambos os 

procedimentos (compensação ou restituição) devem ser acrescidos os juros equivalentes à taxa SELIC acumulada 

mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior, até o mês anterior, e 1% no mês da 

restituição ou compensação, verbis: 

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas físicas e dá outras providências. 

Art. 39. A compensação de que trata o art. 66 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com a redação dada pelo art. 

58 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995, somente poderá ser efetuada com o recolhimento de importância 

correspondente a imposto, taxa, contribuição federal ou receitas patrimoniais de mesma espécie e destinação 

constitucional, apurado em períodos subseqüentes. 

§§ 1º a 3° (VETADOS) 

§ 4º A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, 

calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 

1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. (Vide Lei nº 9.532, de 1997) 

 

Esta nova regra, com juros pela taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior, derrogou a regra de juros 

prevista no CTN e tem aplicação apenas a partir de 1º de janeiro de 1996, devendo-se ressaltar que a partir da 

incidência da referida taxa não é possível acumular qualquer outro incide de juros e de correção monetária, pois a 

SELIC já contempla ambos os fatores em seu cálculo. 

Portanto: 

1º) se até 01.01.1996 já havia decisão transitada em julgado, aplica-se a regra do CTN até esta data e, a partir de então, 

a taxa SELIC;  

2º) se até 01.01.1996 não havia decisão transitada em julgado, aplica-se apenas a regra da Lei nº 9.250/95 (taxa SELIC 

a partir de 01.01.1996 no caso de recolhimento indevido ou a maior anterior a esta data; se ele ocorrer em data 

posterior, aplica-se a taxa SELIC a partir do recolhimento indevido ou a maior). 

Nesse sentido a jurisprudência assentada do Eg. Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA O FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. (...) APLICAÇÃO 

DA TAXA SELIC CUMULADA COM JUROS DE MORA. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 3. A compensação pode ser efetuada com parcelas vencidas e vincendas, nos termos do disposto no art. 170 do 

CTN.  

4. Com a edição da Lei n. 9.250/95, foi estatuído, em seu art. 39, § 4º, que, a partir de 1º/1/96, a compensação ou 

restituição de tributos federais será acrescida de juros equivalentes à taxa Selic acumulada mensalmente, calculados 

a partir da data do pagamento indevido. Com efeito, desde aquela data, não mais tem aplicação o mandamento 

inscrito no art. 167, parágrafo único, do CTN, o qual, diante da incompatibilidade com o disposto no art. 39, § 4º, da 

Lei n. 9.250/95, restou derrogado. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido. 

(STJ - 2ª T., vu. RESP 727088, Processo: 200500287968 / SE. J. 26/04/2005, DJ 22/08/2005 , p. 243, Rel. Min. JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA) 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. (...) COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE DIFERENTES ESPÉCIES. 

SUCESSIVOS REGIMES DE COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA OU EXAME DA CAUSA À LUZ DO 

DIREITO SUPERVENIENTE. INVIABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TAXA 

SELIC. LEGALIDADE. JUROS. 

(...) 3. A compensação, modalidade excepcional de extinção do crédito tributário, foi introduzida no ordenamento pelo 

art. 66 da Lei 8.383/91, limitada a tributos e contribuições da mesma espécie. 

(...) 12. Nos casos de repetição de indébito tributário, a orientação prevalente no âmbito da 1ª Seção quanto aos juros 

pode ser sintetizada da seguinte forma:  
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(a) antes do advento da Lei 9.250/95, incidia a correção monetária desde o pagamento indevido até a restituição ou 

compensação (Súmula 162/STJ), acrescida de juros de mora a partir do trânsito em julgado (Súmula 188/STJ), nos 

termos do art. 167, parágrafo único, do CTN;  

(b) após a edição da Lei 9.250/95, aplica-se a taxa SELIC desde o recolhimento indevido, ou, se for o caso, a partir de 

1º.01.1996, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de atualização monetária, seja de 

juros, porque a SELIC inclui, a um só tempo, o índice de inflação do período e a taxa de juros real. 

(...) (STJ - 1ª T., vu. RESP 741031, Processo: 200500588170 / SP. J. 09/08/2005, DJ 22/08/2005, p. 153. Rel. Min. 

TEORI ALBINO ZAVASCKI) 

TRIBUTÁRIO. PIS. PRESCRIÇÃO. PRAZO. INÍCIO. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. (...) JUROS DE MORA. ART. 161, § 1º, DO CTN. 

TAXA SELIC. LEI Nº 9.250/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE 

OUTROS ÍNDICES. 

(...) 3. A legislação que rege o instituto da compensação sofreu alterações ao longo dos anos: Leis nºs 8.383/1991, 

9.430/1996, 10.637/2002 (oriunda da MP nº 66/2002), 10.833/2003 e 11.051/2004, Decreto nº 2.138/1997 e INs/SRF 

nºs 210/2002 e 460/2004.  

(...) 12. Adota-se, a partir de 1o/01/1996, na compensação tributária, o art. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995, pelo que os 

juros devem ser calculados, após tal data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção 

monetária do período em que ela foi apurada. A aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de 

correção monetária a partir de sua incidência. Este fator de atualização de moeda já se encontra considerado nos 

cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de só ser seguido tal sistema de aplicação dos 

juros quando o contribuinte requerer administrativamente a compensação. Impossível ao intérprete acrescer ao texto 

legal condição nela inexistente. 

13. A referida Taxa é aplicada em períodos diversos dos demais índices de correção monetária, como IPC/INPC e 

UFIR. Juros de mora aplicados no percentual de 1% (um por cento) ao mês, com incidência a partir do trânsito em 

julgado da decisão; após, juros pela taxa SELIC a partir da instituição da Lei nº 9.250/95, ou seja, 01/01/1996. 

Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com quaisquer outros índices de correção monetária.  

(...) (STJ - 1ª T., vu. RESP 737936, Processo: 200500514455 / SP. J. 05/05/2005, DJ 13/06/2005, p. 211. Rel. Min. 

JOSÉ DELGADO) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O PRÓ-LABORE. AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. ART. 3º, 

I, DA LEI nº 7.787/89. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 

E 9.129/95. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. REFORMATIO IN PEJUS. IMPOSSIBILIDADE. 

(...) 2. "Os juros de mora incidem na compensação efetuada pelo sistema de autolançamento, isto é, a produzida pelo 

próprio contribuinte via registro em seus livros contábeis e fiscais, e, conforme disposto nos artigos 161, parágrafo 1º 

combinado com o 167 do CTN, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês. Todavia, os juros pela taxa SELIC devem incidir somente a partir de 1º/01/96. Decisão que ainda não 

transitou em julgado implica a incidência, apenas, da taxa SELIC" (AgRg no REsp 644.682/PB, Relator Ministro Luiz 

Fux, DJU de 22.11.04). 

3. Mantido o acórdão recorrido que reconheceu devidos os juros de mora à base de 6% ao mês a partir do trânsito em 

julgado da decisão judicial, em homenagem ao princípio da non reformatio in pejus.  

4. Recurso especial improvido. 

(STJ - 2ª T., vu. RESP 599957, Processo: 200301821467 / RJ. J. 03/02/2005, DJ 30/05/2005, p. 296. Rel. Min. CASTRO 

MEIRA) 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUINTES - TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - TAXA 

SELIC - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - APLICAÇÃO (...) 

- A Taxa SELIC ora tem a conotação de juros moratórios, ora de remuneratórios, a par de neutralizar os efeitos da 

inflação, constituindo-se em correção monetária por vias oblíquas. 

- A aplicação de juros de mora é devida na repetição de indébito ou na compensação, ainda que o lançamento do 

tributo questionado se dê por homologação. Ora, se basta a declaração do contribuinte para o nascimento do débito 

perante o Poder Público, com a conseqüente aplicação das penalidades por eventual atraso no pagamento, quando o 

tributo é pago regularmente pelo contribuinte, mas indevidamente cobrado pelo Fisco, naturalmente deve incidir a 

mesma punição, diante da regra de isonomia. 

- Nada mais razoável que se reconheça a mora do Estado, pois que, na espécie, repita-se, o indébito nem sequer 

decorreu de mero erro do contribuinte, mas, sim, de pagamento determinado por norma reconhecidamente 

inconstitucional e afastada do ordenamento jurídico desde sua edição. 

- A Primeira Seção deste egrégio Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 14.05.2003, consolidou o entendimento 

no sentido da aplicação da Taxa SELIC, na restituição/compensação de tributos, a partir da data da entrada em vigor 

da lei que determinou sua incidência no campo tributário, conforme dispõe o artigo 39 da Lei n. 9.250/95 (Embargos 

de Divergência no Recurso Especial 399.497/SC, da relatoria do Ministro Luiz Fux). 

(...) (STJ - 2ª T., vu. AGA 573360, Processo: 200400057530 / MG. J. 02/09/2004, DJ 30/05/2005, p. 293. Rel. Min. 

FRANCIULLI NETTO) 

 

No caso dos autos, tendo como pressuposto o entendimento supra exposto, aplica-se a 2ª regra acima prevista, primeira 

figura. 
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Quanto ao período anterior à incidência da SELIC, tratando-se de dívida decorrente de indenização por ato ilícito 

(repetição de indébito tributário), aplica-se a Súmula nº 562 do Eg. STF e a Súmula nº 162 do Eg. STJ, sendo devida a 

correção monetária integral desde o indevido recolhimento do tributo/contribuição a ser restituído ou compensado pelo 

contribuinte. 

 

Supremo Tribunal Federal 

"Súmula nº 562 - Na indenização de danos materiais decorrentes de ato ilícito cabe a atualização de seu valor, 

utilizando-se para esse fim, dentre outros critérios, dos índices de correção monetária." 

Superior Tribunal de Justiça 

"Súmula nº 162 - Na restituição de indébito tributário, a correção monetária incide a partir do pagamento indevido." 

Como a correção monetária nada mais é do que o próprio quantum recolhido indevidamente, com seu valor recomposto 

em virtude das perdas inflacionárias, não se constituindo em acréscimo patrimonial, a utilização de índices menores do 

que a inflação verificada no período acarretaria evidente prejuízo para o patrimônio dos contribuintes. 

Inconstitucional seria qualquer norma legal ou regulamentar que dispusesse em contrário, pois configurado seria um 

confisco, atentatório do direito de propriedade. 

 

"Depois, a nosso ver, o direito à correção monetária dos montantes tributários a serem compensados é consectário 

natural do direito de propriedade (CF, arts. 5º, XXII e 170, II). Estamos convencidos de que a proibição de uma 

correção integral destes montantes é uma forma de confisco, que agride o direito de propriedade e que, por isso mesmo, 

nossa ordem jurídica expressamente não tolera (CF, art. 150, IV)." (Roque Antônio Carrazza, Processo Tributário, RT, 

1994, p. 219). 

Com efeito, a noção de justa indenização não pode sofrer qualquer restrição, sob pena de malferir-se, por ato estatal 

revestido de menor positividade jurídica, o postulado constitucional que a consagra. 

Assim sendo, não podem os créditos decorrentes de condenação judicial ficar ao sabor dos efeitos de medidas 

governamentais, de natureza econômica, que, à guisa de combate à inflação, venham suprimir abruptamente etapas 

anteriores de defasagem monetária. 

Portanto, tratando-se de dívida desta natureza, a correção monetária deve ser aplicada pelos índices que efetivamente 

afiram a realidade inflacionária do período, desconsiderando o controle artificial praticado por meio de reiterados 

expurgos nas taxas apuradas mensalmente. 

Tal disciplina aplica-se a todos os ramos de direito, alcançando, inclusive, os créditos relativos a restituição de indébito 

tributário (por ilegalidade ou inconstitucionalidade da legislação que instituiu a exação). 

Isto posto, assentado está também que o IPC/FGV, é o índice que melhor retrata a corrosão inflacionária ocorrida nos 

Planos Verão, Collor I e II, tratando-se de índice oficial hábil à atualização monetária dos débitos judiciais, atendendo 

assim à exigência da justa e integral reparação do credor. 

Quanto ao período de março a dezembro de 1991, em que a legislação havia determinado a incidência da TR (Lei nº 

8.177, de 01.03.91), tendo o Colendo Supremo Tribunal Federal decidido na ADIn nº 493/DF (RTJ 143) que a TR não 

consubstancia índice de correção monetária, mas sim de juros, é aplicável o único índice oficial daquele período - o 

INPC, medido pelo IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -, em substituição à TR. 

Nesse sentido podemos citar os seguintes precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. (...) COMPENSAÇÃO. (...) INCIDÊNCIA DE 

JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. CERTEZA E LIQUIDEZ DOS CRÉDITOS. DESNECESSIDADE. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. (...)5. Consoante reiterada orientação jurisprudencial 

desta Corte, os índices de correção monetária aplicáveis na restituição de indébito tributário são:  

a) desde o recolhimento indevido, o IPC, de outubro a dezembro/1989 e de março/1990 a janeiro/1991; o INPC, de 

fevereiro a dezembro/1991; a Ufir, a partir de janeiro/1992 a dezembro/1995;  

b) a taxa Selic, exclusivamente, a partir de janeiro/1996.  

Os índices de janeiro e fevereiro/1989 e de março/1990 são, respectivamente, 10,14%, 42,72% e 84,32%. 

6. O índice a ser utilizado para fins de atualização monetária no período compreendido entre os meses de março/90 e 

janeiro/91, na hipótese da ocorrência de compensação, é o IPC, que se traduz nos seguintes percentuais: 84,32% 

(março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 14,20% (outubro/90) e 

21,87% (fevereiro/91). 

(...) (STJ - 2ª Turma, unânime. RESP 739036, Processo: 200500543282 / PE. J. 24/05/2005, DJ 22/08/2005, p. 252. 

Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PIS. (...) AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. JUROS DE MORA. TAXA SELIC.PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO COM OUTROS TRIBUTOS 

ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL. (...) 

(...) 9. Os expurgos inflacionários decorrentes da implantação dos Planos Governamentais são aplicáveis de acordo 

com os seguintes índices: no mês de janeiro de 1989, índice de 42,72%; no período de março de 1990 a janeiro de 

1991, o IPC; a partir da promulgação da Lei nº 8.177/91, vigora o INPC; e, a partir de janeiro de 1992, a UFIR, na 

forma preconizada pela Lei nº 8.383/91. 
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10. Os juros de mora incidem na compensação efetuada pelo sistema de autolançamento, isto é, a produzida pelo 

próprio contribuinte via registro em seus livros contábeis e fiscais, e, conforme disposto nos artigos 161, parágrafo 1º 

combinado com o 167 do CTN, são devidos a partir do trânsito em julgado da sentença no percentual de 1% (um por 

cento) ao mês. Todavia, os juros pela taxa SELIC devem incidir somente a partir de 1º/01/96. Decisão que ainda não 

transitou em julgado implica a incidência, apenas, da taxa SELIC. 

11. Estabelece o parágrafo 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95 que: "A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação 

ou restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

- SELIC para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do pagamento indevido ou a maior até o 

mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada." 

12. A taxa SELIC representa a taxa de juros reais e a taxa de inflação no período considerado e não pode ser 

aplicada, cumulativamente, com outros índices de reajustamento. 
(...) (STJ - 1ª Turma, RESP 657230, Processo: 200400574694 / MG, J. 28/06/2005, DJ 22/08/2005, p. 133. Rel. Min. 

JOSÉ DELGADO) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS. CÁLCULOS. RENDIMENTOS DA POUPANÇA. NÃO CABIMENTO. COMPROVAÇÃO 

PROPRIEDADE DO VEÍCULO. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. IPC JANEIRO/1989 A 

FEVEREIRO DE 1991. INPC MARÇO A DEZEMBRO/1991. COISA JULGADA. 

(...) 5. A correção monetária é tão-somente a reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices 

aceitos pacificamente pela jurisprudência por melhor refletirem a inflação dos períodos, atendidos os limites da coisa 

julgada. 

6. O momento da execução é próprio para a discussão sobre os índices de correção monetária aplicáveis, não se 

configurando excesso à execução a inclusão do Índice de Preços ao Consumidor - IPC, apurado para os meses de 

janeiro de 1989 a fevereiro de 1991 e do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC de março a dezembro/1991. 

7. Precedentes. 

(...)(TRF-3ª Reg., 3ª T., vu. AC 500819, Processo: 199903990561671 / SP. J. 13/12/2004, DJU 26/01/2005, p. 65. Rel. 

Dês. Fed. MÁRCIO MORAES) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - RESTITUIÇÃO DOS VALORES 

INDEVIDAMENTE RECOLHIDOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PATRONAL SOBRE O PRO LABORE 

PAGO AOS ADMINISTRADORES E SOBRE HONORÁRIOS PAGOS A TERCEIROS PRESTADORES DE SERVIÇOS, 

ENQUANTO VEICULADA NA LEI Nº 7.787/89 - LIQUIDAÇÃO DEPENDENTE DE MERA ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA - APLICAÇÃO DO QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 604 E SEGUINTES DO CPC. 

1 - Se o título executivo vem a ser constituído com a utilização dos índices de atualização monetária reconhecidos 

como devidos pelo Poder Judiciário, não há qualquer vício a macular a execução ajuizada contra a Fazenda Pública 

processada nos termos do que dispõe o art. 604 e seguintes do Código de Processo Civil. 

2- Não há que se falar em decisão prolatada com inobservância da coisa julgada ao determinar a incidência de índices 

assentados em nossa jurisprudência no cálculo da correção monetária, quando a sentença transitada em julgado nos 

autos do processo de conhecimento condenou a restituição dos valores indevidamente recolhidos a título da exação 

questionada corrigidos monetariamente sem, contudo, especificar os índices a serem utilizados. 

3 - Os índices do IPC referente aos meses de março e maio de 1990 e do INPC são devidos, tal como vem sendo 

assentado por nossos tribunais superiores. 

(...) (TRF-3ª Reg., 1ª T. vu. AC 906237, Processo: 200303990319014 UF: SP. J. 17/08/2004, DJU 16/09/2004, p. 233. 

Rel. Dês. Fed. JOHONSOM DI SALVO) 

Nesta ordem de considerações, é de rigor observar-se que, para a perfeita atualização monetária, deve-se aplicar os 

mesmos índices oficiais utilizados para atualização dos créditos fiscais, a seguir expostos:  

1. ORTN, OTN e BTN até fevereiro/1991; 

2. de março/1990 a fevereiro/1991, aplica-se o IPC/FGV, por ser o índice oficial que melhor reflete a inflação do 

período, em substituição da BTN devido à manipulação de seus índices pelo Governo naquele período, o que se aplica 

nos seguintes meses: 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 

14,20% (outubro/90) e 21,87% (fevereiro/91);  

3. O mesmo se aplica quanto aos meses de janeiro/1989 (42,72%) e fevereiro/1989 (10,14%);  

4. de março/1991 a dezembro/1991, aplica-se o INPC/IBGE, por ser o índice legal para apuração da inflação naquele 

período (em que foi extinto o BTN pela Lei nº 8.177/91), excluindo-se qualquer outro; 

5. de janeiro de 1992 a dezembro de 1995 - utilizar a UFIR (Lei nº 8.383/91); 

6. a partir de janeiro de 1996 - utilizar a taxa SELIC e 1% (um por cento) no mês do pagamento (Lei nº 9.250, de 

26.12.1995, art. 39, § 4º - índice que engloba fator de atualização monetária e taxa de juros, devendo-se então excluir 

quaisquer outros índices a tais títulos). 

Nota 1 - estes critérios são previstos no item 2.2.1 a 2.2.3 da Resolução CJF nº 242, de 03.07.2001 (Manual de Cálculos 

da Justiça Federal) e Provimento COGE nº 64, de 28.04.2005, art. 454.  

Nota 2 - Este novo Manual de Cálculos da Justiça Federal aprovado pela Res. CJF nº 242/2001 diverge do anterior 

Prov. nº 24/97, unicamente, com relação aos índices expurgados de inflação, cuja aplicação deixa para decisão judicial 

em cada caso concreto, enquanto que o Prov. nº 24/97 determinava aplicação de dois expurgos que à época já estavam 

consolidados na jurisprudência (janeiro/89 e março/90), que também foram contemplados pela atual Res. CJF nº 

242/2001. 
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Estes são, portanto, os critérios de juros e de correção monetária aplicáveis à compensação. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º A do CPC DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

IMPETRANTE, para conceder a ordem na forma disposta nesta decisão. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 90.03.021232-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO 

APELANTE : FRANZ JOSEF OEHLER 

ADVOGADO : ALBERTO ZAIA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

INTERESSADO : CERAMICA CAXAMBU S/A IND/ E COM/ 

No. ORIG. : 88.00.00079-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

O Senhor Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO, Relator: Trata-se de apelação interposta por FRANZ JOSEF 

OEHLER em face de sentença (fls. 69/73) que julgou extinto o processo de embargos de terceiro, com fundamento no 

disposto no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, decretando a carência da ação, por ilegitimidade de parte do 

embargante, condenando-o no pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em NCz$ 60,00 

(sessenta cruzados novos) atualizados a partir da data da sentença, conforme a variação do IPC. 

Aduz, o apelante, em síntese: 

preliminarmente, a ocorrência da prescrição da ação; 

a sua legitimidade para ajuizar a ação em razão de ter alienado sua participação acionária, retirando-se da sociedade, 

tendo no momento da alienação das ações a cautela de exigir declaração formal dos novos controladores sobre a 

responsabilidade pelo ativo e passivo da empresa.  

no mérito, que os embargos são totalmente procedentes, porque a empresa tinha patrimônio suficiente para responder à 

exigência tributária quando da sua saída da sociedade. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância. 

Após distribuição, os autos vieram-me conclusos. 

Dispensada a revisão, conforme artigo 33, inciso VIII, do Regimento Interno desta Corte (1º) feitos regulados pela Lei 

nº 6.830/80, art. 35; 2º) quando versarem sobre matéria predominante de direito (Lei Complementar nº 35/79, art. 90, § 

1º); ou 3º) quando a sentença recorrida estiver apoiada em precedentes do Tribunal Regional Federal, do Superior 

Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal (Lei Complementar nº 35/79, art. 90, § 2º). 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.  

Importa, preliminarmente, examinar a legitimidade do embargante/apelante para a ação de embargos de terceiro, 

questão relativa às condições da ação que deve ser examinada pelo juízo a qualquer tempo e em qualquer grau de 

jurisdição, de ofício ou a requerimento das partes. 

A legitimidade para os embargos de terceiro é regulada nos artigos 1046 e 1047 do Código de Processo Civil, verbis: 

 

Código de Processo Civil 

CAPÍTULO X - DOS EMBARGOS DE TERCEIRO 

Art. 1.046. Quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão 

judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial, arrecadação, arrolamento, 

inventário, partilha, poderá requerer Ihe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos. 

§ 1o Os embargos podem ser de terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor. 

§ 2o Equipara-se a terceiro a parte que, posto figure no processo, defende bens que, pelo título de sua aquisição ou 

pela qualidade em que os possuir, não podem ser atingidos pela apreensão judicial. 

§ 3o Considera-se também terceiro o cônjuge quando defende a posse de bens dotais, próprios, reservados ou de sua 

meação. 

Art. 1.047. Admitem-se ainda embargos de terceiro: 

I - para a defesa da posse, quando, nas ações de divisão ou de demarcação, for o imóvel sujeito a atos materiais, 

preparatórios ou definitivos, da partilha ou da fixação de rumos; 
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II - para o credor com garantia real obstar alienação judicial do objeto da hipoteca, penhor ou anticrese. 

Conforme tais dispositivos legais, nos processos de execução, o sócio citado em nome próprio não tem legitimidade 

para opor embargos de terceiro, mas sim embargos do devedor, e de outro lado, o sócio não citado na execução tem 

legitimidade apenas para os embargos de terceiro, e não para os embargos do devedor, nos termos da jurisprudência 

pacífica de nossos tribunais, de longa data assentada: 

 

SÚMULA 184, TFR: "Em execução movida contra sociedade por quotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio, não 

tem legitimidade para opor embargos de terceiro, visando livrar da constrição judicial seus bens particulares." 

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SÓCIO-GERENTE. LEGITIMIDADE. EMBARGOS DE 

TERCEIROS. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. 

1. A recorrida tem legitimidade para opor embargos de terceiro, uma vez que não foi citada em nome próprio. Na 

execução, foi citada apenas a empresa devedora, na pessoa de sua representante legal. 

(...) (STJ - 2ª T., vu. RESP 202583, Processo: 199900078560 / RS. J. 17/08/2004,DJ 27/09/2004, p. 285. Rel. Min. 

CASTRO MEIRA) 

EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE IRREGULARMENTE DISSOLVIDA. RESPONSABILIDADE DO SOCIO-

GERENTE. EMBARGOS DE TERCEIRO. ILEGITIMIDADE. 

I - Os socios gerentes respondem, na qualidade de responsáveis por substituição, pelos debitos tributarios e, se citados 

em nome proprio, como no caso, não tem legitimidade para opor embargos de terceiro. 

(...) (STJ - 2ª T., vu. RESP 20997, Processo: 199200084150 / BA. J. 07/08/1995, DJ 28/08/1995, p. 26612. Rel. Min. 

ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO) 

EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE - SOCIO GERENTE - EMBARGOS DE TERCEIRO - 

ILEGITIMIDADE.  

- Os socios gerentes são responsaveis pela divida tributaria resultante de atos praticados com infração a lei. Não tem 

legitimidade para propor embargos de terceiro o socio-gerente citado em nome proprio. 

(...) (STJ - 1ª T., vu. RESP 36176, Processo: 199300173995 / SP. J. 18/08/1993, DJ 20/09/1993, p. 19160. Rel. Min. 

GARCIA VIEIRA) 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

EX-SÓCIA DE SOCIEDADE EXECUTADA. PARTE LEGÍTIMA. RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO. SENTENÇA 

ANULADA. 

I - A ex-sócia de sociedade executada não é terceiro e sim parte na execução fiscal, eis que responsável tributário por 

substituição (CTN, art. 135, III). 

II - A falta de pagamento de tributo pela sócia de sociedade executada configura infração à lei, devendo responder 

pessoalmente pela dívida em execução, sendo parte legítima para opor embargos à execução fiscal. 

III - Remessa oficial provida. Sentença anulada. Recurso do INSS prejudicado. 

(TRF-3ª Reg. 2ª T., vu. AC 357772, Processo: 97030064191 / SP. J. 30/04/2002, DJU DATA:28/08/2002 PÁGINA: 360. 

Rel. Dês. Fed. ARICE AMARAL) 

EMBARGOS DE TERCEIRO - AUSÊNCIA DE REQUISITOS - ART. 1046 DO CPC - RECURSO IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. A penhora realizada nos autos da execução fiscal recaiu sobre bens do patrimônio do embargante, o qual foi citado 

em nome próprio, na condição de co-responsável tributário. Assim sendo, não restou caracterizada a sua condição de 

terceiro, nos termos do art. 1046 do CPC. 

2. "Em execução movida contra sociedade por cotas, o sócio-gerente, citado em nome próprio, não tem legitimidade 

para opor embargos de terceiro visando livrar da constrição judicial seus bens particulares" (Súmula 184 do extinto 

TRF). Precedentes do STJ. 

3. Não é o caso de se admitir o pedido como embargos à execução, visto que interposto fora do prazo previsto no art. 

16, "caput" e inciso III, da Lei 6830/80, que é de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora. 

(...) (TRF-3ª Reg. 5ª T., vu. AC 41886, Processo: 90030465657 / MS. J. 13/09/2004, DJU 20/10/2004, 275. Rel. Dês. 

Fed. RAMZA TARTUCE) 

 

No caso dos autos, verifica-se pelas cópias dos autos da Execução Fiscal nº 14/87 na Comarca de Jundiaí/SP, juntadas 

aos autos, que se trata de cobrança de contribuições previdenciárias (período de 10/1971 a 02/1973) referentes à 

empresa CERÂMICA CAXAMBU S/A - INDUSTRIA E COMÉRCIO (fls. 02/07). 

O embargante e sua mulher foram citados como co-responsáveis pela dívida (fl. 48 da execução em apenso), tendo 

havido a penhora dos imóveis de sua propriedade (indicados pela exeqüente conforme as certidões de fls. 46/47), da 

qual foram intimados aos 12.01.1988 (fls. 48/49 da execução em apenso). 

Portanto, integrando o pólo passivo da execução fiscal juntamente com a empresa devedora principal, evidencia-se a 

ilegitimidade do sócio para oposição dos presentes embargos de terceiro. 

Na condição de executado, o sócio citado poderia opor defesa através de Embargos do Devedor, no prazo de 30 

(trinta) dias a contar da intimação da penhora (Lei nº 6.830/80, art. 16, III), o que se deu aos 12/01/1988 (terça-feira - 

fls. 41v), iniciando-se o prazo legal no primeiro dia útil seguinte (13.01.1988) e findando-se aos 11.02.1988 (quinta-

feira), mas os presentes embargos somente foram opostos aos 17/08/1988 (fls. 02), portanto intempestivamente, por isso 

mesmo não podendo ser aplicada a fungibilidade para que os presentes Embargos de Terceiro fossem admitidos e 

conhecidos como Embargos do Devedor. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, nos termos da 

fundamentação supra. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

SOUZA RIBEIRO  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.022088-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : LUIZ CESAR SALLES GOMES e outro 

 
: DIANE BALIEIRO SALLES GOMES 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ESPESANI e outro 

APELADO : R A F COM/ E CONSTRUCOES LTDA e outro 

 
: MARCIA BRUNELLO CURVELLO 

ADVOGADO : ELIANE BRUNELO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Luiz César Salles Gomes e outro contra a decisão de fls. 755/762, que: 

a) julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

por reconhecer a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa; 

b) declinou da competência para processar e julgar o feito em relação aos demais réus, determinando sejam remetidos 

os autos à Justiça Estadual. 

Em suas razões, aduz a legitimidade passiva da empresa pública, bem como requer o julgamento simultâneo dos 

recursos pendentes nos processos apensados (fls. 782/795). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 799/801). 

Decido. 

Em caso de vários litisconsortes, a decisão que extingue o processo tão-somente em relação a um deles sujeita-se à 

impugnação por agravo de instrumento. É descabida a apelação porque não há como se conciliar o seu processamento e 

o andamento regular do feito quanto aos litisconsortes remanescentes. 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL. EXCLUSÃO DE CO-RÉU DA RELAÇÃO PROCESSUAL. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO FORA 

DO PRAZO DO RECURSO CABÍVEL. NÃO APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1 - A decisão excludente de um co-réu da relação processual tem natureza interlocutória, possibilitando, assim, a 

interposição de agravo de instrumento. (...) 

3- Recurso não conhecido. 

(TRF 3º Região, Quarta turma, AC n. 98.03.036288-7, Relator para acórdão Des. Fed. Newton De Lucca, DJ 09.03.99, 

p. 264) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - CONTESTAÇÃO: 

ALEGAÇÃO DE DOMÍNIO SOBRE O BEM - POSIÇÃO PROCESSUAL DE RÉ - REMESSA DO FEITO À JUSTIÇA 

ESTADUAL - RECURSO CABÍVEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO PROVIDO. 

1. Limitando-se, a decisão agravada a afastar a União Federal da lide, sem extinguir o processo, cabível é o agravo de 

instrumento. 

(...) 

4. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG n. 96.03.079589-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 27.05.97, p. 38054) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil 

c. c. o art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.025082-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IRINEU DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

 
: MARIA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ESPESANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro 

APELADO : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A 

ADVOGADO : SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Irineu de Oliveira Santos e outro contra a decisão de fls. 211/215 que, em medida 

cautelar, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil, por entender que se trata de ação cautelar preparatória, cuja demanda principal não fora ajuizada no prazo legal. 

Em suas razões, aduz que se trata de medida cautelar incidental, bem como requer o julgamento simultâneo dos 

recursos pendentes nos processos apensados (fls. 225/237). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 242/244). 

Decido. 
Medida cautelar. Ação principal não proposta. Extinção. "A ação cautelar é sempre dependente do processo 

principal e visa apenas garantir a eficácia da futura prestação jurisdicional. O não-ajuizamento da ação principal no 

prazo estabelecido pelo art. 806 do CPC acarreta a perda da medida liminar e a extinção do processo cautelar, sem 

julgamento do mérito' (STJ-Corte Especial, ED no REsp 327.438, rel. Min. Peçanha Martins, hj. 30.6.06, acolheram os 

embs., v. u., DJU 14.8.06, p. 247)"(cfr. NEGRÃO, Theotonio, Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, 41ª ed., São Paulo, Saraiva, 2009, p. 993, nota n. 5a ao art. 808). No mesmo sentido decidiu a 5ª Turma do TRF 

da 3ª Região (AC n. 2002.61.12.000271-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 07.12.09). 

Do caso dos autos. A liminar foi deferida (113/114), sendo certo que sua efetivação se deu em 10.10.01, termo inicial 

do prazo para a propositura da demanda principal. Nesse sentido, ausente qualquer prova da distribuição do processo 

principal no prazo legal, a sentença não merece reforma. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.00.016671-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : IRINEU DE OLIVEIRA SANTOS e outro 

 
: MARIA HELENA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ESPESANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro 

APELADO : R A F COM/ E CONSTRUCOES LTDA e outro 

 
: MARCIA BRUNELLO CURVELLO 

ADVOGADO : LEILA FRANCO FIGUEIREDO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Irineu de Oliveira Santos e outro contra a decisão de fls. 957/964 e 979/980, que: 

a) julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, 

por reconhecer a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal - CEF, condenando a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa; 

b) declinou da competência para processar e julgar o feito em relação aos demais réus, determinando sejam remetidos 

os autos à Justiça Estadual. 

Em suas razões, aduz a legitimidade passiva da empresa pública, bem como reitera o agravo retido de fls. 919/924, para 

que seja conhecido por este Tribunal (fls. 984/996). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 1.005/1.007). 

Decido. 
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Em caso de vários litisconsortes, a decisão que extingue o processo tão-somente em relação a um deles sujeita-se à 

impugnação por agravo de instrumento. É descabida a apelação porque não há como se conciliar o seu processamento e 

o andamento regular do feito quanto aos litisconsortes remanescentes. 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL. EXCLUSÃO DE CO-RÉU DA RELAÇÃO PROCESSUAL. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO FORA 

DO PRAZO DO RECURSO CABÍVEL. NÃO APLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. 

1 - A decisão excludente de um co-réu da relação processual tem natureza interlocutória, possibilitando, assim, a 

interposição de agravo de instrumento. (...) 

3- Recurso não conhecido. 

(TRF 3º Região, Quarta turma, AC n. 98.03.036288-7, Relator para acórdão Des. Fed. Newton De Lucca, DJ 09.03.99, 

p. 264) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - USUCAPIÃO - INTERVENÇÃO DA UNIÃO FEDERAL - CONTESTAÇÃO: 

ALEGAÇÃO DE DOMÍNIO SOBRE O BEM - POSIÇÃO PROCESSUAL DE RÉ - REMESSA DO FEITO À JUSTIÇA 

ESTADUAL - RECURSO CABÍVEL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO PROVIDO. 

1. Limitando-se, a decisão agravada a afastar a União Federal da lide, sem extinguir o processo, cabível é o agravo de 

instrumento. 

(...) 

4. Agravo provido." 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AG n. 96.03.079589-5, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJ 27.05.97, p. 38054) 

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação e julgo PREJUDICADO o agravo retido, tudo com fundamento 

no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.024614-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSE ERNESTO PASCOTTO 

ADVOGADO : DALMIRO FRANCISCO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 179/180), interpostos por JOSÉ ERNESTO PASCOTTO contra a decisão 

terminativa (fls. 174/175) que negou seguimento a ambos os recursos de apelação. 

Alega o embargante que "O v. Embargado está em desacordo com o Recurso de apelação interposto em 22/10/07, 

tendo em vista que a r. sentença recorrida foi objeto de decisão que extinguiu o feito em relação a ação e execução 

sendo o pedido é a correção sobre juros progressivos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço" (sic).  

E continua em seus quase ininteligíveis argumentos que informam a minuta do recurso: "Todavia, nítido o erro material 

ao julga o recurso de apelação da r. sentença proferida na ação de conhecimento em 24/08/05 a qual pleiteava a 

condenação da Embargada nas custas e despesas processuais" (sic). 

É o breve relatório. 

Este recurso comporta julgamento monocrático. Nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil brasileiro 

- CPC. 

Impossível conhecer destes embargos de declaração, porque simplesmente não expõem nenhuma discursividade 

minimamente lógica e apreensível. 

Depois, não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração, consistentes na 

omissão, contradição ou obscuridade, quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para solucionar a 

controvérsia: EDcl nos EDcl no MS 7728/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 23.08.2004. 

Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como se admitir os 

embargos de declaração, porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: EDcl no AgRg no Ag 1053270/RS, Rel. Ministro LUIZ 

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 17/09/2009. 

Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 
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República de 1988: REsp 751.267/MS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 20/08/2009, DJe 08/09/2009. 

Foi assim que, no ponto, afirmou a decisão embargada que "Quanto ao pagamento da verba honorária, e ao reembolso 

das custas processuais, fica dele isenta a CEF, conforme entendimento da Colenda Quinta Turma desta Corte Regional 

, a qual tem decidido pela aplicação da Medida Provisória n.º 2.164-41 - que alterou a Lei n.º 8.036/90, introduzindo o 

artigo 20-C e da Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, que incluiu o artigo 24-A no texto da Lei n.º 9.028/95". 

Depois, a alegada violação deste ou daquele dispositivo não autoriza ninguém a manejar embargos de declaração, cujos 

pressupostos de admissibilidade são aqueles constantes da legislação processual respectiva; nem tampouco a 

divergência jurisprudencial quanto ao art. 21, c.c. o art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC também é pressuposto de admissibilidade 

do recurso. 

Enfim, a contradição que franqueia o acolhimento dos embargos de declaração é interna, ou seja, é aquela existente 

entre as proposições e conclusões do próprio julgado, e não entre o que ficou decidido e a tese defendida pelos 

embargantes: EDcl nos EREsp 947.201/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

26/08/2009, DJe 18/09/2009. 

Logo, não logra êxito o embargante ao sustentar a contrariedade, até porque seus argumentos são de parca 

inteligibilidade, não se mostrando suficientes em demonstrar, no ponto, a contrariedade entre os fundamentos do 

acórdão ou entre estes e a sua conclusão, mesmo porque o acórdão assentou-se em tese diversa da que foi apontada pelo 

embargante. 

Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses em 

que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: Origem: TRIBUNAL 

REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe : ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 35357 - Processo: 

2001.61.81.000536-5 - UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento: 04/08/2009 - Fonte: 

DJF3 CJ1 DATA:20/08/2009 PÁGINA: 177 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF 

. 

Por fim, advirto que, perante a patente falta de fundamentos das alegações do embargante, não se admitirá, sem as 

sanções devidas, recursos protelatórios, nos termos do art. 538, Parágrafo Único, e art. 557, § 2º, do CPC. 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração . 

Publique-se. Intime-me. Após o que é de praxe, baixem-se os autos à instância de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.018059-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : THADEU NUNES DA COSTA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

PARTE AUTORA : ADELINO ELCIO BURATTINI e outros 

 
: ANTONIO AIRTON RODRIGUES 

 
: ANTONIO FACINA 

 
: CARLOS ISSAMU SEINO 

 
: JAIR XAVIER DE ANDRADE 

 
: LOURIVAL ALVES DE QUEIROZ 

 
: MARIA AMELIA PEIXINHO DOS SANTOS 

 
: MARIA JOSE DA SILVA 

 
: OSMAR SERAFIM DE SOUZA 

 
: PAULO FRANCISCO DA SILVA 

 
: PEDRO MANOEL DA CONCEICAO 

 
: ROSAURA GUIMARAES DA ROCHA 

ADVOGADO : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

No. ORIG. : 96.00.36114-2 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O recurso de embargos de declaração de fls. 556/563 é intempestivo . 
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Tendo sido publicada a decisão impugnada em 1.12.2008 (fl. 550), o recurso foi levado a protocolo apenas em 

9.12.2008. 

Não há qualquer razão nestes autos para a contagem do prazo para recorrer de forma especial, pelo que esteve preclusa 

a faculdade processual, a partir de 8.4.2009. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso porque intempestivo . 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.05.000864-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FRANCISCO DIVINO PEREIRA e outro 

 
: DENILCE SILVA BALIEIRO PEREIRA 

ADVOGADO : LAURO CAMARA MARCONDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O recurso de embargos de declaração de fls. 88/89 é intempestivo. 

Tendo sido publicado o acórdão impugnado em 31.3.2009 (fl. 82), o recurso foi levado a protocolo apenas em 

14.4.2009. 

Não há qualquer razão nestes autos para a contagem do prazo para recorrer de forma especial, pelo que esteve preclusa 

a faculdade processual desde 6.4.2009. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso porque intempestivo. 

 

Int. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.05.012371-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : FRANCISCO DIVINO PEREIRA e outro 

 
: DENILCE SILVA BALIEIRO PEREIRA 

ADVOGADO : LAURO CAMARA MARCONDES e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE CARLOS DE CASTRO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

O recurso de embargos de declaração de fls. 178/179 é intempestivo. 

Tendo sido publicado o acórdão impugnado em 31.3.2009 (fl. 172), o recurso foi levado a protocolo apenas em 

14.4.2009. 

Não há qualquer razão nestes autos para a contagem do prazo para recorrer de forma especial, pelo que esteve preclusa 

a faculdade processual desde 6.4.2009. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso porque intempestivo. 

 

Int. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.024323-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : ADAMASTOR DOS SANTOS PEREIRA e outros 

ADVOGADO : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 
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APELANTE : AECIO FLAVIO MARCONDES SILVA 

 
: ALCEBIADES JOSE DE SOUZA 

 
: ANTONIO VARGAS GALVES 

 
: CARLOS BERTGES SOBRINHO 

 
: FABIANO DE CHRISTO GUIMARAES 

 
: HANS LICHTNER 

 
: JOAO NEY HOCHGREB 

 
: JOSE ALBERTO FIRMO CALDAS 

 
: JOSE JOEL ATHAYDE 

 
: JOSE LEITE DA SILVA 

 
: LEOPOLDO PINTO UCHOA 

 
: MARIA APPARECIDA GABRIEL 

 
: MENOTE GOMES DE SOUZA 

 
: RUI LOPES GOMES 

ADVOGADO : JOAO CANDIDO MACHADO DE MAGALHAES 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração (fls. 94/96), interpostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra a 

decisão monocrática de fls. 85/86, que reformou a sentença de procedência dos embargos. 

Sob o pressuposto específico de omissão e ao argumento de que o acordo celebrado entre ela e a parte não contemplara 

a aplicação de juros de mora na correção dos valores depositados em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço, bem como o de que a oportunidade para impugnação do acordo já estaria precluso, reclama a CEF seja 

sanada a omissão, inclusive para fins de prequestionamento. 

É o relatório. 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil brasileiro, 

Primeiramente, não restam atendidos os pressupostos de admissibilidade do recurso de embargos de declaração, 

consistentes na omissão, contradição ou obscuridade, quando o acórdão utilizou fundamentação suficiente para 

solucionar a controvérsia: EDcl nos EDcl no MS 7728/DF, Rel. Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 

23.08.2004. 

Quando o inconformismo tem como real escopo a pretensão de reformar o acórdão, não há como admitir-se os 

embargos de declaração, porque inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, sendo 

inviável a rediscussão judicial das teses assentadas no decisum: EDcl no AgRg no Ag 1053270/RS, Rel. Ministro LUIZ 

FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/08/2009, DJe 17/09/2009. 

Ressalte-se, ainda em preâmbulo, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em afastar a omissão 

quando o acórdão não analisa todos os argumentos dos recorrentes, pois os órgãos julgadores não estão obrigados a 

examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas 

estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da 

República de 1988: REsp 751.267/MS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 20/08/2009, DJe 08/09/2009. 

Foi assim que, no ponto, afirmou a decisão embargada que "É certo que o cálculo do débito judicial deve obedecer os 

parâmetros traçados na decisão exeqüenda, não podendo haver inovação na fase de execução, sob pena de violação da 

coisa julgada. Ocorre que os juros de mora, ainda que sua incidência não tenha sido expressamente determinada pela 

decisão exeqüenda, devem ser incluídos no cálculo do débito judicial, a teor do disposto no Código de Processo Civil". 

Demonstrou, ainda, a sua consonância com a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 010929 / 

GO, 3ª Turma, Relator Ministro Waldemar Zveiter, DJ 26/08/91, pág. 11401.  

Em face disso a tese de preclusão da oportunidade de impugnar a transação está prejudicada. 

Enfim, a contradição que franqueia o acolhimento dos embargos de declaração é interna, ou seja, é aquela existente 

entre as proposições e conclusões do próprio julgado, e não entre o que ficou decidido e a tese defendida pelos 

embargantes: EDcl nos EREsp 947.201/DF, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

26/08/2009, DJe 18/09/2009. 

Logo, não logra êxito o embargante ao sustentar a contrariedade, até porque seus argumentos são de parca 

inteligibilidade, não se mostrando suficiente em demonstrar, no ponto, a contrariedade entre os fundamentos do acórdão 

ou entre estes e a sua conclusão, mesmo porque o acórdão assentou-se em tese diversa da que foi apontada pelo 

embargante. 

Note-se que, no sistema processual vigente, os embargos de declaração não são o meio adequado à revisão das teses em 

que se assentou o decisum, mas tão-somente para a sua integração, sendo que a sua utilização com o fim de 

prequestionamento pressupõe o preenchimento dos pressupostos específicos de admissibilidade: Origem: TRIBUNAL 
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REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO - Classe : ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 35357 - Processo: 

2001.61.81.000536-5 - UF: SP - Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento: 04/08/2009 - Fonte: 

DJF3 CJ1 DATA:20/08/2009 PÁGINA: 177 - Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF 

. 

Enfim advirto que, perante a patente falta de fundamentos das alegações do embargante, não se admitirá, sem as 

sanções devidas, recursos protelatórios, nos termos do art. 538, Parágrafo Único, e art. 557, § 2º, do CPC. 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.043888-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : FOZ DE LIMEIRA S/A 

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 2000.61.09.005933-6 2 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental proposta por Foz de Limeira S/A em face da União objetivando a suspensão da 

exigibilidade da contribuição previdenciária prevista na Lei nº 9.876/99. 

Narra a requerente que impetrou mandado de segurança objetivando o afastamento da exigibilidade da contribuição, no 

qual foi proferida sentença de concessão da ordem, posteriormente reformada por Acórdão desta 5ª Turma, contra o 

qual opôs a requerente embargos de declaração, ainda pendente de julgamento. 

Sustenta que a publicação do Acórdão interrompeu a causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário, 

encontrando-se desamparada de qualquer provimento que a resguarde de eventuais atos de cobrança do fisco. 

Formula pedido de medida liminar que afaste a cobrança da contribuição até o julgamento até o julgamento definitivo 

do mandado de segurança ou até a publicação do acórdão a ser proferido no julgamento dos embargos de declaração 

opostos. 

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando suficiente carga de plausibilidade nas razões deduzidas, encontrando a 

pretensão óbice em entendimentos jurisprudenciais contrários à tese de inexigibilidade da contribuição previdenciária 

em debate, a exemplo, REsp nº 1118045, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 07.12.2009, publ. 16.12.2009, à falta do 

requisito de relevância dos fundamentos, indefiro o pedido de medida liminar. 

Cite-se a requerida, nos termos do art. 802 do CPC. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.043825-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR 

REQUERENTE : FLAVIO MACEDO SALGADO e outro 

 
: RAQUEL SALGADO 

ADVOGADO : ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro 

REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 2006.61.05.002199-3 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental proposta por Flavio Macedo Salgado e outro contra a Caixa Econômica Federal 

- CEF objetivando provimento que determine a suspensão da venda e transferência de imóvel adquirido através de 

financiamento sob as normas do SFH, já adjudicado pela ré em execução extrajudicial. 
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Narram os requerentes, em síntese, que propuseram ação objetivando a revisão do contrato de financiamento e a 

suspensão dos atos tendentes a alienação do imóvel, na qual foi formulado pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

que restou indeferido em primeiro grau e, em sede de agravo de instrumento, parcialmente concedida para o fim de 

suspender o procedimento de execução extrajudicial e seus efeitos, posteriormente sendo proferida sentença de 

improcedência do pedido e dela interpondo os autores recurso de apelação, encontrando-se, todavia, na iminência de 

sofrerem atos tendentes a desocupação do imóvel. 

Sustentam a impossibilidade da prática de atos executórios na espécie, tendo em vista que a questão ainda encontra-se 

pendente de solução diante do recurso interposto, que ainda aguarda julgamento nesta Corte. 

Formulam pedido de medida liminar para imediata suspensão da venda do imóvel. Pleiteiam também a concessão dos 

benefícios da justiça gratuita. 

Em consulta aos autos originários (AC nº 2006.61.05.002199-3), constata-se que foi proferida sentença de 

improcedência do pedido afastando a tese de inobservância das cláusulas contratuais a ensejar a ocorrência de 

irregularidades no reajuste das prestações de financiamento ventilada pelos autores na ação e refutando o pleito de 

impedir a execução extrajudicial do imóvel. Anote-se que, com a prolação de sentença de improcedência, não há mais 

subsistem os efeitos do agravo de instrumento versando sobre a tutela antecipada. 

Diante do quadro processual apresentado, alcanço a convicção de que os requerentes são carecedores da ação, eis que a 

pretensão deduzida consiste, em verdade, na utilização da medida cautelar para obtenção, por via transversa, de 

provimento jurisdicional que, em sede de antecipação de tutela recursal, conceda a suspensão de atos executórios 

reflexos a pretensão deduzida na lide, reavivando a tutela concedida no agravo de instrumento e que não mais subsiste 

em razão da prolação de sentença de improcedência, o que se afigura inadmissível na via eleita. 

Com efeito, diante das alterações processuais introduzidas pela Lei nº 9.139/95, com especial enfoque ao art. 558 do 

CPC, patenteia-se a inadequação da via eleita para tal desiderato, eis que tal providência poderia ser requerida na 

própria apelação, por meio de tutela recursal. Nesse sentido, excerto do comentário ao art. 273 do CPC extraído da obra 

"Código de Processo Civil e legislação processual em vigor", de Theotonio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, 39ª 

edição, p. 410, a seguir transcrito: 

 

"...O julgamento da causa esgota, portanto, a finalidade da medida liminar, fazendo cessar a sua eficácia. Daí em diante, 

prevalece o comando da sentença, e as eventuais medidas de urgência devem ser postuladas no âmbito do sistema de 

recursos, seja a título de efeito suspensivo, seja a título de antecipação da tutela recursal, providências cabíveis não 

apenas em agravo de instrumento (CPC, arts. 527, III, e 558), mas também em apelação (CPC, art. 558, § ún.)...(STJ-1ª 

T., REsp 667.281, rel. Min. Teori Zavascki, j. 16.5.06, julgaram prejudicado, um voto vencido, DJU 8.6.06, p. 122)". 

 

Saliento, ainda, que o cabimento da medida cautelar incidental vincula-se a modificações na ordem dos fatos e não às 

decorrentes das decisões proferidas com uma inadmissível convolação em substitutivo de recurso. 

Por estes fundamentos, indefiro a inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC e julgo extinto o processo, com amparo no 

art. 267, I, do mesmo Diploma Legal. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária. 

Publique-se. Intime-se. 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Peixoto Junior  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.017658-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : WILLIAN JEFFERSON DOS SANTOS 

ADVOGADO : MIGUEL ORLANDO VULCANO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

No. ORIG. : 94.06.05822-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação declaratória de nulidade de título extrajudicial, deduzida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF perante WILLIAN JEFFERSON DOS SANTOS. 

A sentença julgou procedente a ação (fls. 232/238). 

Apelação (fls. 245/260). 

Com contra-razões (fls. 277/281). 

É o breve relatório. 

Decido. 
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Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil brasileiro 

- CPC. 

O recurso é deserto. 

Após as modificações processuais introduzidas na legislação processual civil a partir da lei federal n.º 8.950 de 1994, a 

comprovação do preparo passou a ser concomitante ao ato de interposição, franqueando-se a oportunidade de 

complemento posterior, note-se, complemento, no prazo do art. 511, § 2º, do CPC, na redação que ao dispositivo deu a 

Lei federal modificadora n.º 9.756 de 1998 (sem destaques no original): 

Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação pertinente, o 

respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 

17.12.1998)  

§ 1º São dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados e 

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. (Parágrafo único renumerado pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998)  

§ 2 A insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 

cinco dias. (Incluído pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

Ao abordar o tema, José Carlos Barbosa Moreira assevera que "Consiste o preparo, como requisito de admissibilidade 

do recurso, no pagamento prévio das despesas relativas ao processamento deste. No sistema primitivo do Código, ele 

se distinguia de todos os outros requisitos, intrínsecos e extrínsecos, por uma característica singular: só precisa 

concretizar-se depois que o recurso fora interposto, enquanto os restantes deviam preexistir à interposição, - ou, mais 

exatamente, estar satisfeitos no instante em que ele ocorra. A falta de preparo vinha tornar inadmissível um recurso 

que talvez, até aí, não o fosse. (...) A Lei nº 8.950 alterou esse regime. Hoje, quando exigível (...), o preparo é ato que 

deve preceder a interposição do recurso" ("in" Comentários ao Código de Processo Civil - Rio de janeiro: Forense, 

1998. Págs. 186/187). 

A petição de interposição de recurso de apelação pelo réu (fl. 245) foi levada a protocolo em 26.5.2004, logo, bem 

depois da inovação no regime de preparo dos recursos cíveis, que data de 1998. 

Ressalte-se que as razões recursais (fls. 246/260) vieram desacompanhadas de qualquer comprovação acerca de 

preparo, conforme, aliás, certificado à fl. 262. 

Ademais, deve-se afirmar mesmo que a guia de recolhimento do preparo, juntada à fl. 273, está datada de 18.08.2004, 

logo, quase três meses depois da interposição do recurso. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme na distinção entre ausência de preparo, preparo a destempo e 

complementação do preparo insuficiente, não havendo confusão entre elas (sem destaque ou omissões no original): 

 

PROCESSUAL CIVIL - NÃO-COMPROVAÇÃO DA COMPLEMENTAÇÃO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO 

NO PRAZO - DESERÇÃO.  

O pagamento do preparo deve ser comprovado no ato de interposição do recurso especial. Se pago em menor valor, 

deve-se complementá-lo. No caso, a agravante, uma vez intimada para complementar o valor pago a menor, deixou 

transcorrer in albis o prazo de cinco dias, razão pela qual considera-se deserto o recurso.  

Agravo regimental improvido.  

(AgRg no Ag 823.455/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe 

11/11/2008).  

Obviamente que a hipótese dos autos é simplesmente a de ausência de preparo ao tempo da interposição, seguida da 

realização a destempo do preparo, o que não é capaz de ultrapassar a sorte de o recurso ser julgado deserto. 

Ante o exposto, deixo de admitir o recurso porque deserto. 

Publique-se. Intime-se. Após as medidas de praxe, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.02.000089-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : CESAR PEDRO HARTMANN e outro 

 
: CARLA BIAVASACHI LAUREANO 

ADVOGADO : SEBASTIAO CALADO DA SILVA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JAIRO DE QUADROS FILHO 

PARTE RE' : CEZAR EDUARDO VENTURA DUARTE FERREIRA FERNANDES e outro 

 
: ROSELAINE GULLICH FERNANDES 

DECISÃO 
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Trata-se de ação de imissão na posse, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL perante CEZAR EDUARDO 

VENTURA DUARTE FERREIRA E OUTROS, visando a imissão na posse de imóvel residencial por aquela 

arrematado, no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação, mediante procedimento extrajudicial amparado no Decreto-

Lei n.º 70/66. 

A sentença julgou procedente a ação (fls. 60/61). 

Apelação (fls. 66/72), essencialmente calcada na inconstitucionalidade do Decreto-Lei n.º 70/66. 

Com contra-razões (fls. 83/85). 

É o breve relatório. 

Decido. 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil - CPC. 

A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 é afirmada no âmbito do Supremo Tribunal Federal - STF: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1. Não ofende a Constituição o 

procedimento previsto no Decreto-lei 70/66. Precedentes. 2. Ausência de argumento capaz de infirmar o entendimento 

adotado pela decisão agravada. 3. Agravo regimental improvido. (AI 663578 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, 

Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-162 DIVULG 27-08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-12 

PP-02382).  

A execução extrajudicial do bem está amparada na mora do devedor e visa salvaguardar o sistema financeiro nacional 

de habitação. 

O inadimplemento contratual, fora as hipóteses de consignação em pagamento, à margem da hipótese de exceção de 

contrato não cumprido e exceto quando se esteja escudado por eventos supervenientes e imprevisíveis ou, ainda que 

previsíveis, de conseqüências imensuráveis, de modo que, pelas circunstâncias, o desequilíbrio financeiro seria tamanho 

que não se pudesse exigir de ninguém que o suportasse (cf. o art. 317, c/c o art. 478 , ambos do Código Civil brasileiro - 

CC, e ainda nos termos do art. 6º, V, da Lei federal n.º 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - CDC), exceto 

nessas circunstâncias, bem como no caso fortuito e na força maior, não há como o contratante descumprir o ajuste sem 

incorrer em mora. 

A adjudicação do bem impede a discussão acerca do contrato de mútuo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO.  

1. A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir 

dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial.  

2. Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no REsp 1069460/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2009, 

DJe 08/06/2009).  

 

As outras alegações são dissociadas dos fundamentos da decisão, pelo que desbordam dos limites subjetivo e objetivo 

do recurso de apelação cível. Mutatis mutandis, é o que se depreende do seguinte julgado do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA Nº 182 DO STJ.  

1. Inviável agravo regimental cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada.  

2. A parte agravante deve infirmar todos os fundamentos da decisão impugnada, mostrando-se inadmissível o recurso 

que não se insurge contra todos eles (Sumula nº 182/STJ).  

3. Agravo não conhecido.  

(AgRg no Ag 1177740/RJ, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), 

SEXTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 19/10/2009)  

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Intime-se. Após as medidas de praxe, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.02.000090-9/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : JOSIMARI SALAZAR 

ADVOGADO : APARECIDO GOMES DE MORAIS 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : SOLANGE SILVA DE MELO 

PARTE RE' : MARCOS AURELIO ACOSTA 

DECISÃO 

Trata-se de ação de imissão na posse, ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL perante MARCO AURÉLIO 

ACOSTA e JOSI SALAZAR, visando a imissão na posse de imóvel residencial por aquela arrematado, no âmbito do 

Sistema Financeiro de Habitação, mediante procedimento extrajudicial amparado no Decreto-Lei n.º 70/66. 

A sentença julgou procedente a ação (fls. 98/100). 

Apelação (fls. 106/110), essencialmente calcada na inconstitucionalidade do Decreto-Lei n.º 70/66 e na pendência de 

ação revisional. 

Com contra-razões (fls. 83/85). 

É o breve relatório. 

Decido. 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil - CPC. 

A constitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66 é afirmada no âmbito do Supremo Tribunal Federal - STF: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1. Não ofende a Constituição o 

procedimento previsto no Decreto-lei 70/66. Precedentes. 2. Ausência de argumento capaz de infirmar o entendimento 

adotado pela decisão agravada. 3. Agravo regimental improvido. (AI 663578 AgR, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, 

Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe-162 DIVULG 27-08-2009 PUBLIC 28-08-2009 EMENT VOL-02371-12 

PP-02382).  

A execução extrajudicial do bem está amparada na mora do devedor e visa salvaguardar o sistema financeiro nacional 

de habitação. 

O inadimplemento contratual, fora as hipóteses de consignação em pagamento, à margem da hipótese de exceção de 

contrato não cumprido e exceto quando se esteja escudado por eventos supervenientes e imprevisíveis ou, ainda que 

previsíveis, de conseqüências imensuráveis, de modo que, pelas circunstâncias, o desequilíbrio financeiro seria tamanho 

que não se pudesse exigir de ninguém que o suportasse (cf. o art. 317, c/c o art. 478 , ambos do Código Civil brasileiro - 

CC, e ainda nos termos do art. 6º, V, da Lei federal n.º 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - CDC), exceto 

nessas circunstâncias, não há como o contratante descumprir o ajuste sem incorrer em mora. 

A adjudicação do bem impede a discussão acerca de pontos ligados ao contrato de mútuo: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO.  

1. A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de agir 

dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da 

Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial.  

2. Agravo regimental desprovido.  

(AgRg no REsp 1069460/RS, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2009, 

DJe 08/06/2009).  

 

As outras alegações são dissociadas dos fundamentos da decisão, pelo que desbordam dos limites subjetivo e objetivo 

do recurso de apelação cível. Mutatis mutandis, é o que se depreende do seguinte julgado do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RAZÕES DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

AGRAVADA. SÚMULA Nº 182 DO STJ.  

1. Inviável agravo regimental cujas razões estão dissociadas dos fundamentos da decisão agravada.  

2. A parte agravante deve infirmar todos os fundamentos da decisão impugnada, mostrando-se inadmissível o recurso 

que não se insurge contra todos eles (Sumula nº 182/STJ).  

3. Agravo não conhecido.  

(AgRg no Ag 1177740/RJ, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), 

SEXTA TURMA, julgado em 29/09/2009, DJe 19/10/2009)  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Intime-se. Após as medidas de praxe, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.054305-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADVOGADO : REGINALDO CAGINI e outro 

APELADO : LUIZ MIGLICICIO e outro 

 
: CARIN CRISTINA MARCHIORI MIGLICICIO 

No. ORIG. : 98.06.06196-9 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária, visando a imissão, cumulada com ação de cobrança das despesas condominiais pretéritas, 

movida pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF perante LUIZ MIGLICICIO E OUTRO. 

A ação foi julgada parcialmente procedente (fls. 59/61), para assegurar apenas a imissão na posse. 

Apelação da CEF (fls. 65/67). 

Sem contra-razões. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil brasileiro 

- CPC. 

O direito de regresso da CEF pelas despesas condominiais pagas em nome do antigo possuidor assegura-lhe o direito de 

cobrá-las judicialmente (sem destaques ou omissões no original): 

 

IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO 

DÉBITO E INÉPCIA DA INICIAL - PRELIMINARES REJEITADAS - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - 

MATÉRIA DE MÉRITO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MULTA - RECURSO DA CEF PROVIDO PARCIALMENTE - 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1. Descabe exigir do autor, como condição para o ajuizamento da ação, a 

prova de que a CEF foi notificada acerca da existência do débito condominial, até porque, estar-se-ia criando um 

obstáculo para acessar o Poder Judiciário, em violação ao disposto no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição 

Federal. 2. O processo é necessário e adequado à cobrança das taxas condominiais em atraso, até porque 

caracterizada a pretensão resistida. Preliminar de falta de interesse de agir rejeitada. 3. Não há que se falar em 

inépcia da inicial, vez que esta veio instruída com a Convenção de Condomínio, a ata da Assembléia Ordinária que 

fixou o valor da taxa condominial, a certidão de registro imobiliário, onde consta que a CEF é a proprietária do 

imóvel e o demonstrativo do débito, documentos que comprovam a existência da dívida e a legitimidade da cobrança, 

suficientes ao exame do pedido. Preliminar rejeitada. 4. Eventuais dúvidas acerca dos valores cobrados devem ser 

dirimidas por ocasião da execução do julgado. 5. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, em contestação, ser a atual 

e legítima proprietária do mesmo, não merecendo qualquer argumentação sobre a questão atinente à propriedade do 

apartamento integrante do condomínio-autor, sobre o qual recai a dívida, consistente em parcelas de condomínio 

não pagas na época própria. 6. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, 

independentemente de estar na posse do mesmo, ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta 

Corte Regional. 7. Cabe à CEF, proprietária do imóvel, arcar com as dívidas que sobre ele recaiam, não podendo se 

admitir a inadimplência da ré em virtude da sua inércia em desocupar o bem adjudicado, constituindo-se em 

comodismo inaceitável, quer por parte da CEF, que não tomou posse do bem que lhe pertence, deixando de assumir a 

responsabilidade a ele inerente, quer por parte do ex-mutuário, que não desocupou o imóvel e lá permanece sem arcar 

com as suas despesas. 8. A responsabilidade da CEF pelo pagamento das taxas condominiais em atraso mostra-se 

incontestável nos presentes autos, vez que o período da dívida é posterior à data de arrematação do imóvel, como se vê 

da Certidão de Registro Imobiliário acostada aos autos. 9. A correção monetária é devida desde o vencimento de cada 

cota condominial não paga e calculada segundo os índices estipulados no parágrafo 3º do artigo 12º da Convenção de 

Condomínio, não havendo que se falar em aplicação do Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal e 

da Lei 6899/81, para que incida somente a partir do ajuizamento da ação. 10. A edição do atual Código Civil trouxe 

modificações significativas no que tange à aplicação da multa. A partir da sua entrada em vigor, o condômino que não 

pagar suas contribuições até a data do vencimento, estará sujeito, dentre outros encargos, à imposição de multa de até 

2% (dois por cento) sobre o débito, conforme preceitua o § 1º do seu artigo 1.336. 11. Antes da vigência do atual 

Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que passou a vigorar um ano após sua edição, em 10 de janeiro de 2003, 

art. 2.044), permanece o estipulado no §5º do artigo 6º da Convenção de Condomínio (fl. 24), qual seja, multa de 20% 

sobre o valor do débito, de acordo com o disposto no artigo 12 da Lei nº4.591/64, exigível a partir do vencimento de 

cada parcela não paga. 12. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada em parte. 

(AC 200361000339388, JUIZA RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 18/09/2007).  

IMOBILIÁRIO - COTA CONDOMINIAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - MATÉRIA DE MÉRITO - 

OBRIGAÇÃO PROPTER REM - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O artigo 12 da 

Lei nº 4.591/64, estabelece que incumbe ao condômino, ou seja o proprietário do bem, a obrigação de pagar as 

despesas condominiais. 2. A certidão de Registro Imobiliário acostada aos autos, comprova que o INSS é o legítimo e 

atual proprietário do imóvel, valendo ressaltar que o contrato de compromisso de compra e venda noticiado pelo 

apelante, além de não ser oponível perante o condomínio/autor, terceiro alheio aquela relação jurídica, referido 

contrato não foi levado a registro. 3. O encargo condominial possui natureza de obrigação "propter rem", ou seja, a 

obrigação recai sobre a pessoa titular do direito real, independentemente de quem detenha a sua posse ou de quem 

assuma o ônus pelo seu adimplemento, motivo pelo qual não subsiste a pretensão do INSS no sentido de afastar sua 

responsabilidade pelo pagamento das taxas condominiais em atraso, ressalvando, porém, eventual direito de regresso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 497/3710 

ao compromissário comprador. 4. Consta dos autos a Certidão de Registro Imobiliário, a Convenção Condominial, 

ata da Assembléia Ordinária que fixou o valor da taxa condominial, e o demonstrativo do débito, documentos que 

comprovam a existência da dívida e a legitimidade da cobrança, suficientes ao exame do pedido. 5. Eventuais 

dúvidas acerca dos valores cobrados, devem ser dirimidas em fase de execução do julgado, vez que o recorrente não 

contesta a existência da dívida. 6. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida. (AC 200561260045857, JUIZA 

RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, 29/04/2009).  

 

O encargo condominial possui natureza de obrigação propter rem, ou seja, a obrigação recai sobre a pessoa titular do 

direito real, independentemente de quem detenha a sua posse ou de quem assuma o ônus pelo seu adimplemento, 

ressalvando o seu direito de regresso, obviamente. 

Depois, se deve considerar o efeito material da revelia, consistente na presunção de veracidade de que se revestem os 

fatos alegados pelo autor e não impugnados pela parte contrária, nos termos do art. 319 do Código de Processo Civil 

brasileiro - CPC. 

Enfim, o tipo de procedimento escolhido pelo autor comporta tanto a pretensão de cobrança quanto a de imitir-se na 

posse. 

Os documentos de fls. 27/28 e 34 fazem prova do direito do autor, nos termos do art. 333, inciso I, do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, para julgar integralmente procedente a ação. 

Publique-se. Intime-se. Após as medidas de praxe, baixem-se os autos à origem. 

Condeno o réu a pagar custas, despesas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo em 10% (dez por cento) do 

valor da causa. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.14.002014-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

APELANTE : DOUGLAS DIAS PEREIRA e outro 

 
: ANGELA TOSHIE KANDA 

ADVOGADO : MARIA CATARINA RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária, visando a nulidade de ato da administração tributária que incluiu dentre os bens arrolados 

imóvel de propriedade do autor. 

Sentença que julgou improcedente a ação (fls. 94/100). 

Apelação (fls. 109/118). 

Com contra-razões (fls. 123/124). 

É o breve relatório. 

Decido. 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil brasileiro 

- CPC. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem afirmando que o arrolamento de bens, nos termos do art. 64 da 

Lei federal 9.532/1997, apenas viabiliza ao fisco o acompanhamento da evolução patrimonial do sujeito passivo da 

obrigação tributária, permanecendo o proprietário no livre e pleno gozo dos atributos da propriedade, uma vez que os 

bens arrolados, por não se vincularem à satisfação do crédito tributário, podem ser transferidos, alienados ou onerados, 

independentemente da concordância da autoridade fazendária. 

Nesse passo, caracteriza-se por não versar sobre créditos tributários vincendos; por não implicar qualquer tipo de 

oneração dos bens do sujeito passivo em favor do Fisco e por não constituir hipótese de suspensão da exigibilidade do 

crédito tributário: REsp 1099026/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 

12/05/2009, DJe 20/08/2009. 

Os demais argumentos do apelante, com fundamento nessa mesma alegada constrição a direito de propriedade, ficam 

prejudicadas em face da jurisprudência sufragada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Não se discute obviamente a boa-fé dos adquirentes; apenas se afirma que, pela ausência de efeito patrimonial 

constritivo, a regularidade da operação de compra e venda pouco importa para a alegada nulidade do arrolamento, bem 

como, para tanto, em nada importa se a compra e venda foi posterior ou anterior ao arrolamento. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. Intime-se. Após o que é a praxe, baixem-se os autos à origem. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.054536-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE 

PARTE AUTORA : BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

ADVOGADO : BRAZ PESCE RUSSO 

 
: JACK IZUMI OKADA 

SUCEDIDO : Eletropaulo Eletricidade de Sao Paulo S/A 

PARTE RÉ : IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA 

ADVOGADO : ASDRUBAL SPINA FERTONANI e outro 

PARTE RÉ : LUIZ ANTONIO DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 00.07.58103-3 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se remessa necessária, em ação de constituição de servidão administrativa, movida pela ELETROPAULO - 

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S/A (sucedida pela BANDEIRANTE ENERGIA S/A) perante a IMOBILIÁRIA E 

CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA. 

A UNIÃO FEDERAL integrou a lide na qualidade de assistente do autor. 

A sentença julgou parcialmente procedente a ação (fls. 293/299). 

Sem recursos. 

Subiram os autos em remessa necessária. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, "caput", do Código de Processo Civil brasileiro 

- CPC. 

Nada a rever na sentença. 

A ação foi processada em observância aos ditames da legalidade, do contraditório e da ampla defesa. 

A argumentação da defesa sustentou a tese de desapropriação indireta, perante a imprestabilidade econômica da área 

remanescente, o que restou insuficientemente provado e em momento algum foi indicado pelo laudo pericial. 

Acerca do valor da indenização, mesmo controvertendo a princípio o réu, ficou determinado como justo aquele indicado 

pelo perito no laudo de fls. 149/187. 

A perícia técnica observou metodologia idônea e realizou ampla pesquisa de mercado. 

A ausência de recurso do réu indica a sua resignação com o comando da sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento a remessa necessária. 

Publique-se. Intime-se. Após o que é de praxe, baixem-se os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

RAMZA TARTUCE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.083837-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : GERALDO PAULA DA COSTA e outros 

 
: GERALDO RODRIGUES DE LIMA 

 
: GERSON CAVALLARI 

 
: GERVACIO BISPO 

 
: GILBERTO BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIEGO BEDOTTI SERRA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO 

No. ORIG. : 97.00.27587-6 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de apelação interposta por Geraldo Paula da Costa e outros contra a sentença de fls. 352/354, que considerando 

a comprovação documental do cumprimento da obrigação de fazer em relação a todos os autores, por parte da Caixa 

Econômica Federal - CEF, julgou extinta a execução, nos termos do art. 794, I c. c o art. 795 do Código de Processo 

Civil. 

Alega-se, em síntese, que: 

a) o patrono dos apelantes faz juz ao percebimento, na devida proporção, dos honorários advocatícios; 

b) o fato dos Termos de Adesão terem sido homologados por decisão judicial, não impede o direito do patrono dos 

autores à verba honorária; 

c) a executada deve ser compelida a creditar integralmente o devido em razão das despesas de sucumbência e 

honorários advocatícios (fls. 358/363).  

Decido. 
Honorários advocatícios. Transação. FGTS. Coisa julgada. Cabimento. Precedentes do TRF. Discute-se quanto 

aos efeitos da transação extrajudicial celebrada pelo correntista do FGTS quanto aos honorários advocatícios de seu 

patrono na ação de expurgos inflacionários (LC n. 110/01). 

Invoca-se a Lei n. 9.469, de 10.07.97, art. 6º, § 2º, acrescentado pela Medida Provisória n. 2.226, de 04.09.01, segundo 

o qual "acordo ou a transação celebrada diretamente pela parte ou por intermédio de procurador para extinguir ou 

encerrar processo judicial, inclusive nos casos de extensão administrativa de pagamentos postulados em juízo, implicará 

sempre a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento dos honorários de seus respectivos advogados, 

mesmo que tenham sido objeto de condenação transitada em julgado", 

Argumenta-se, também, que incidiria o art. 29-C da Lei n. 8.036/90, incluído pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 

24.08.01, o qual estabelece que nas ações "entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que 

figurem os respectivos representantes ou substitutos processuais, não haverá condenação em honorários advocatícios". 

A respeito da matéria, tem predominado o entendimento de que esses dispositivos, independentemente de sua eficácia 

sobre os feitos em tramitação, não têm a propriedade de desconstituir o direito autônomo do advogado que já se 

encontre protegido pela coisa julgada, em conformidade com o disposto no art. 23 da Lei n. 8.906/94: 

 

Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este 

direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja 

expedido em seu favor. 

 

São nesse sentido os precedentes deste Tribunal: 

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. FGTS. TERMO DE ADESÃO 

FIRMADO NOS TERMOS DA LEI Nº 110/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPETRAÇÃO PELO 

ADVOGADO EM DEFESA DE DIREITO PRÓPRIO. CABIMENTO. SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA. 

1. O mandado de segurança constitui a via processual adequada para o advogado pleitear o recebimento da verba 

honorária a que foi condenada a parte contrária. 

2. A verba honorária corresponde ao trabalho desenvolvido na demanda, sendo que o art. 23 do Estatuto da Ordem 

dos Advogados do Brasil, conferiu ao advogado direito autônomo para executar o capítulo acessório da sucumbência. 

3. A homologação da transação firmada pelas partes não tem o condão de afastar o direito dos patronos dos autores 

aos honorários advocatícios, que foram objeto de condenação imposta em acórdão transitado em julgado. 

4. Já tendo sido fixados honorários no processo de conhecimento, os advogados dos autores têm direito autônomo à 

execução do referido acórdão no tocante à verba honorária sucumbencial. 

(TRF da 3ª Região, MS n. 2006.03.00.049220-6, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 07.02.07) 

TRANSAÇÃO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR N. 110/01. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI N. 8.036/90. ART. 29-

C. 

1. A Lei Complementar n. 110/01 faculta a realização de acordo para recebimento de créditos de correção monetária 

das contas vinculadas do FGTS, desde que o titular firme o termo de adesão (art. 4º, I). 

2. O artigo 29-C da Lei n. 8.036, de 15.05.90, introduzido pela Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.08.01, dispõe ser 

indevida a condenação em honorários advocatícios. 

3. Ressalvada a coisa julgada relativa ao direito autônomo dos honorários advocatícios, a norma processual incide 

imediatamente sobre os processos pendentes, à exceção dos atos processuais já praticados. 

4. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.000499-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 07.06.04) 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - (...)- LC 110/2001 - HONORÁRIOS 

SUCUMBENCIAIS - DIREITO AUTÔNOMO DO PATRONO, MESMO QUE NÃO TENHA PARTICIPADO DA 

CELEBRAÇÃO DA TRANSAÇÃO - ART. 5º, XXXVI, DA CARTA MAGNA - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO - 

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

(...) 

3. A matéria decidida à fl. 60, diz respeito apenas à concordância com os valores depositados nas contas vinculadas 

dos autores, em decorrência do cumprimento da obrigação contida no título judicial. A verba honorária, como se sabe, 

pertence ao advogado, logo, não poderia ser depositada nas contas vinculadas do FGTS de titularidade dos autores.  
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4. A par disso, tendo os autores pleiteado o depósito das verbas de sucumbência e indeferido tal pedido, a evidência, 

que a decisão agravada não tratou de matéria preclusa, como alega a CEF em contraminuta. Preliminar rejeitada. 

3. O documento acostado aos autos noticia que somente o autor Antônio de Souza Barros, sem a assistência de seu 

patrono, aderiu, em data posterior ao trânsito em julgado da r. sentença, ao pagamento parcelado das diferenças do 

FGTS, reconhecidas judicialmente, decorrentes da incidência de índices de inflação expurgados, a teor da Lei 

Complementar nº 110/2001, de modo que são devidos os honorários advocatícios decorrentes da condenação. 

4. Pelo princípio da especialidade a regra contida no artigo 29-C da Lei nº 8.036/90, que dispõe exclusivamente sobre 

o FGTS, introduzida pela Medida Provisória nº 2.164-41 de 24.08.01, prevalece sobre as disposições da Medida 

Provisória nº 2.226, de 04 de setembro de 2001 que veio acrescentar um segundo parágrafo ao artigo 6º da Lei nº 

9.469/97, de cunho eminentemente tributário.  

5. Com o trânsito em julgado da r. sentença condenatória, os autores não poderiam dispor a respeito dos honorários 

do advogado que patrocinou a causa, porquanto tal direito não lhe pertencia. 

6. A transação pode ser celebrada pela parte sem a presença de seu advogado, porém este não pode ser prejudicado 

quanto à percepção da verba honorária já fixada em seu favor, em decisão transitada em julgado anteriormente à data 

da adesão firmada com a CEF, sob pena de ofensa ao princípio inserto no art. 5º, XXXVI, da Lei Maior. 

7. Agravo de instrumento parcialmente provido." 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2007.03.00.052285-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 29.10.07) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE. 

1. Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios fixados em 

sentença condenatória transitada em julgado por se tratar de direito que não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 

a 24 da Lei n.° 8906/94.  

2. Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa Econômica 

Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, AG n. 2005.03.00.072155-0, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, j. 28.03.06) 

 

Do caso dos autos. O trânsito em julgado do acórdão ocorreu em 14.02.02 (fl. 250), e as adesões dos autores Gilberto 

Bispo dos Santos, Gerson Cavallari e Gervácio Bispo aos termos da Lei Complementar n. 110/01 ocorreram após a 

formação da coisa julgada (fl. 281, 314 e 336). Em relação aos autores Geraldo Paulo da Costa e Geraldo Rodrigues de 

Lima, os extratos apresentados pela ré comprovam os depósitos efetuados pela ré (fls. 330/333 e 172/176 dos autos da 

carta de sentença). 

Sendo assim, os extratos e as adesões firmadas pelos autores não são óbice à execução dos honorários advocatícios, que, 

no entanto, não subsistem no caso específico, pelas razões que passo a expor. 

FGTS. Sucumbência recíproca. Cálculo de acordo com o número de pedidos formulados e acolhidos. Nas ações 

concernentes à correção monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) em que 

fica caracterizada a sucumbência recíproca, nos termos do caput do art. 21 do Código de Processo Civil, impõe-se a 

compensação dos honorários sucumbenciais de acordo com os pedidos formulados e acolhidos, e não de acordo com os 

índices julgados procedentes e improcedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ART. 21 DO CPC. DECISÃO 

AGRAVADA MANTIDA. 

1. Agravo regimental em face de decisão que negou provimento a agravo, primeiro, por considerar consentâneo com a 

disciplina do art. 21 do CPC o cálculo da sucumbência de cada parte com base na quantidade de pedidos formulados e 

deferidos; segundo, por não ter sido o dissídio pretoriano demonstrado nos moldes exigidos pela Lei e pelo RISTJ. 

2. O fato de o somatório dos índices deferidos pelo título executivo corresponder a setenta e cinco por cento do total 

pleiteado na exordial não implica dizer que os autores sagraram-se vencedores na maior parte da demanda. Se, dos 

quatro índices para correção do saldo das contas vinculadas do FGTS, só se obteve êxito em dois, não se pode negar 

que a parte autora decaiu em cinqüenta por cento da pretensão, razão por que os respectivos honorários advocatícios 

devem ser compensados. 

3. Conferir: REsp n° 725.497/SC, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ de 06/06/2005; AgRg no REsp n° 

363.349/MG, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 09/06/2003. 

4. Agravo regimental não-provido. 

(STJ, AGA n. 828796-DF, Rel. Min. José Delgado, j. 10.04.07) 

FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PERDA DE PARTE MÍNIMA DO PEDIDO INICIAL. 

NÃO-CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 21, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E DESPESAS PROCESSUAIS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

1. Nas ações em que se pleiteia a correção monetária dos saldos da conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS), restando caracterizada a sucumbência recíproca, impõe-se, nos termos do art. 21, caput, do 

Código de Processo Civil, a compensação proporcional das despesas e dos honorários advocatícios entre os litigantes. 

2. A sucumbência é fixada com base na quantidade de índices pedidos e deferidos, e não no valor correspondente a 

cada um deles. 
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3. Recurso especial improvido. 

(STJ, REsp n. 844170-DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 21.11.06) 

 

Do caso dos autos. Na ação ordinária, os autores pleitearam a correção monetária referente ao IPC de 70,28% (01.89), 

44,80% (04.90), 7,87% (05.90), 12,92% (07.90), 12,03% (08.90), 14,20% (10.90), 19,11% (01.91) e 21,87% (02.91) 

nos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS (fls. 2/14). 

A sentença proferida pelo Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido no tocante aos índices de 01.89, 04.90, 

05.90 e 02.91 e considerando que os autores e a CEF foram em parte vencedor(es) e vencida, as custas processuais e os 

honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da dívida, sendo recíproca e 

proporcionalmente distribuídos e compensados entre si, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil (fls. 

130/136). 

O acórdão de fls. 172/187, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso, rejeitando as preliminares suscitadas 

pela CEF e, no mérito, negou provimento ao seu recurso.  

Sendo certo que a sucumbência deve ser calculada de acordo com o número de pedidos formulados e acolhidos, e não 

de acordo com os índices deferidos e indeferidos, conclui-se não serem devidos honorários advocatícios aos apelantes, 

diante da parcial procedência do pedido inicial. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação interposta pelos autores, com fundamento no art. 557 do Código 

de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.006271-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MAX GOMES DOS SANTOS e outro 

 
: ANA PAULA SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Max Gomes dos Santos e outra contra a sentença de fls. 223/232, que julgou 

improcedente o pedido inicial e condenou os autores ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa, observando-se o disposto na Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a nulidade da sentença ante o julgamento antecipado da lide e o consequente cerceamento de defesa; 

b) a abusividade do contrato de mútuo firmado entre as partes, dado que o mutuário é obrigado a devolver ao mutuante 

três vezes mais que o valor do empréstimo; 

c) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas abusivas onde irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual há que se falar na aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor em 

oposição a muitas questões da teoria geral dos contratos; 

d) a ilegalidade de se utilizar a Taxa Referencial - TR mais juros, remunerando demasiadamente o capital emprestado e 

caracterizando a prática de anatocismo pela ré; 

e) a TR não é índice de correção monetária, ainda mais com a adição de juros de 1% ao mês, segundo a ADIn n. 493; 

d) há capitalização de juros com a utilização da Tabela Price; 

f) com a imposição de cláusulas contratuais abusivas há um grande desequilíbrio contratual em favor do agente 

financeiro; 

g) o reajuste do saldo devedor não segue os índices legalmente amparados; 

h) não-recepção pela Constituição da República do Decreto-Lei n. 70/66; 

i) ilegalidade da cobrança da taxa de seguro e demais taxas administrativas (fls. 235/258). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 263/265). 

Decido. 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 
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superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 

1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

Taxa Referencial. Aplicabilidade aos contratos celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. A Lei n. 8.177, de 

01.03.91, art. 18, determinou a aplicação da Taxa Referencial aos contratos de financiamento do Sistema Financeiro da 

Habitação: 

 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 por entidades 

integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH e SFS), com cláusula de atualização 

monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir 

de fevereiro de 1991, a ser atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 

de aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas contratualmente. 

§ 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de novembro de 1986 a 31 de 

janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de 

fevereiro de 1991, a ser atualizados mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de 

Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.  

§ 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos fundos vinculados ao SFH, 

ressalvado o disposto no parágrafo seguinte.  

§ 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos depósitos efetuados a qualquer 

título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco 

Central do Brasil; e às obrigações do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS). 

 

Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de financiamento foi questionada 

no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e indice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 
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- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalencia Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Assim, malgrado não seja índice de atualização monetária, é legítima a incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamentos, desde que pactuada, isto é, desde que celebrados sob a vigência da Lei n. 8.177/91. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. UTILIZAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL (TR) COMO ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. POSSIBILIDADE SE PACTUADO APÓS A LEI N.º 8.177/91. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. 

ABRIL/90. IPC. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL SUPERADO. SÚMULA 168/STJ. 

INCIDÊNCIA. 

1. É cediço na Corte que: "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no 

mesmo sentido do acórdão embargado." (Súmula n.º 168/STJ). 

2. O Superior Tribunal de Justiça, em reiterados precedentes, firmou entendimento segundo o qual não há impedimento 

à utilização da TR como fator de atualização monetária nos contratos vinculados ao SFH, firmados após a entrada em 

vigor da Lei n.º 8.177/91, ressalvando a ilegalidade da utilização deste índice nos contratos avençados anteriormente à 

vigência desse diploma normativo. Precedentes do STJ: RESP n.º 719.878/CE, deste relator, DJ de 27.09.2005; AgRg 

no REsp n.º 756.635/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 05/09/2005; AgRg no AG n.º 427.522/PR, Rel. Min. 

Barros Monteiro, DJ de 29/08/2005; e REsp n.º 216.684/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/04/2005. 

3. O STF, nas ADINs fundadas na impugnação da TR como fator de correção monetária, assentou que referido índice 

referenciador não foi suprimido do ordenamento jurídico, restando apenas que o mesmo não poderia substituir outros 

índices previamente estabelecidos em lei ou em contratos, pena de violação do ato jurídico perfeito.  

4. Sob esse ângulo, "O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 

768, Relator o Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo 

jurídico a Taxa Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de 

indexação. O que o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de 

indexação em substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente à Lei 8.177, de 01.03.91. Essa 

imposição violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI." 

(RE n.º 175.678/MG - Rel. Ministro Carlos Velloso). 

5. "A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) 

6. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ, AEREsp n. 826.8530-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

 

A propósito, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula n. 295, que claramente afirma a validade da Taxa 

Referencial como indexador dos contratos posteriores à Lei n. 8.177/91: 
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A Taxa Referencial (TR) é indexador válido para contratos posteriores à Lei n. 8.177/91, desde que pactuada. 

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea "c", da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 25 Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano." 

 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 
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1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 
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Seguro habitacional. Legalidade. A contratação do seguro habitacional, em se tratando de bens dados em garantia de 

empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras públicas ou de garantia do pagamento a cargo de mutuário da 

construção civil, inclusive obrigação imobiliária, é obrigatória, nos termos do art. 20, d e f, do Decreto-lei n. 73/66, o 

qual disciplina o Sistema Nacional de Seguros Privados e as operações de seguros e resseguros, entre outras 

providências: 

 

Art 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros de: 

(...) 

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições financeiras pública; 

(...) 

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive obrigação imobiliária (...). 

 

A cobrança do seguro habitacional decorre, ainda, do pactuado, de modo que o mutuário não pode afastar sua exigência. 

A aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte contratante fica dispensada das 

obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas impositivas aos agentes financeiros. 

A mera alegação de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não enseja a revisão contratual, deve ser 

demonstrada a abusividade do valor cobrado, comparativamente aos preços cobrados no mercado por outras 

seguradoras em operações análogas. 

Neste sentido é o seguinte precedente: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...) PRÊMIO DE SEGURO (...). 

(...) 

17. A contratação do seguro habitacional imposto pelo agente financeiro, quando da contratação do mútuo, está 

prevista no Decreto-lei 73/66, que rege as operações de seguros e resseguros, contratadas com a observância do 

Sistema Nacional de Seguros. O seguro visa garantir a cobertura de possíveis eventos imprevisíveis e danosos ao 

mútuo firmado entre as partes, sendo que todos os bens dados em garantia de empréstimos ou de mútuos de instituições 

financeiras públicas devem estar acobertados por seguro (art. 20, "d" e "f"). 

18. A mera argüição de ilegalidade na cobrança do seguro habitacional não pode acarretar a revisão do contrato, 

considerando que não se provou que o valor do prêmio é abusivo, em comparação com os preços praticados no 

mercado. Na verdade, o prêmio de seguro tem previsão legal e é regulado e fiscalizado pela Superintendência de 

Seguros Privados - SUSEP, não tendo restado demonstrado que seu valor está em desconformidade com as taxas 

usualmente praticadas por outras seguradoras em operações como a dos autos. Além disso, a exigência está prevista 

no art. 14 da Lei 4380/64 e regulamentada pela Circular 111/99, posteriormente alterada pela Circular nº 179/2001, 

editadas pela SUSEP (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461140041091-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

Taxas de administração e de risco de crédito. Legitimidade. É legítima a cobrança das taxas de administração e de 

risco de crédito quando decorrerem do pactuado. Prevista sua cobrança, não pode o mutuário afastar sua exigência. 

Destinam-se às despesas administrativas com a celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não ensejam, 

isoladamente, a inadimplência do mutuário: 

 

CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). 

(...) 

13. Não se verifica ilegalidade na cobrança das Taxas de Administração e de Risco de Crédito, vez que se encontra 

expressamente prevista no contrato. E, havendo previsão contratual para tal cobrança, é ela legítima e não pode a 

parte autora se negar a pagá-la. As referidas taxas servem para fazer frente às despesas administrativas com a 

celebração e a manutenção do contrato de mútuo e não possuem o condão de, por si só, levar o mutuário à condição de 

inadimplência (...). 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200361000176967-SP, Rel. Des. Ramza Tartuce, unânime, j. 03.03.08, DJF3 

20.05.08) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 22.10.04 (fl. 58), no valor de R$ 43.083,60 

(quarenta e três mil, oitenta e três reais e sessenta centavos), prazo de amortização de 239 (duzentos e trinta e nove) 

meses sem prorrogação e Sistema de Amortização Tabela Price (fls. 45/46). 

Afasto a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa haja vista que não houve impugnação oportuna 

do despacho que indeferiu a produção da prova pericial. 

A parte autora não logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.006867-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JARSON GARCIA ARENA e outro 

 
: MARIA JOSE DIAS ARENA 

ADVOGADO : MARTA DELFINO LUIZ e outro 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas por pela Caixa Econômica Federal - CEF e Jarson Garcia Arena e outro contra a 

sentença de fls. 327/339, que julgou parcialmente procedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar a ré a rever o contrato dos autores a partir de 1º de julho de 1994 com a observação da 

equivalência salarial no reajuste das prestações, a substituir a Taxa Referencial - TR pelo IGPM, a afastar a 

capitalização de juros e cobrá-los pela taxa nominal em lugar da efetiva, a excluir das prestações o Coeficiente de 

Equiparação Salarial - CES e a restituir aos autores, devidamente corrigidos, os valores pagos a maior. Outrossim, foi a 

ré condenada a arcar com o pagamento de honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais). 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF recorre com os seguintes argumentos: 

a) o devido cumprimento do contrato e da legislação pertinente ao SFH, inclusive quanto ao cumprimento do Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP; 

b) a legalidade da cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES; 

c) a aplicabilidade do índice de 84,32% para o mês de 03.90 no reajuste do saldo devedor; 

d) os juros foram devidamente cobrados, sem a prática de anatocismo; 

e) a legalidade da utilização da TR - Taxa Referencial para se efetuar a correção do saldo devedor, não havendo que se 

falar em sua substituição por outro índice; 

f) há que ser respeitado o pacta sunt servanda conquanto o contrato faz lei entre as partes e inexistem irregularidades 

que maculem o ato jurídico perfeito; 

g) deve o ônus da sucumbência ser suportado exclusivamente pela parte contrária (fls. 342/352). 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) deve o contrato ser revisado para que seja restabelecido o equilíbrio econômico-financeiro entre as partes, de forma a 

dar cumprimento à função social dos contratos conforme as disposições legais do SFH; 

b) o princípio do pacta sunt servanda deve ser afastado, dado que os mutuários são induzidos a erro pelos agentes 

financeiros, tais agentes lhes impõem um contrato de adesão com cláusulas abusivas onde irregularidades foram 

aparecendo com o tempo, razão pela qual há que se falar em aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor em 

oposição a muitas questões da teoria geral dos contratos; 

c) somente PES/CP pode ser aplicado no reajuste das prestações; 

d) ilegalidade da aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor a teor da ADIn n. 493-0; 

e) a taxa de juros contratada não está de acordo com a prevista na alínea "e", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

f) a amortização do saldo devedor não está de acordo com o previsto na alínea "c", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

g) inaplicabilidade do índice de 84,32% para o mês de 03.90, aplicando-se, apenas, o percentual de 41,28%; 

h) o uso da Taxa Referencial - TR somada aos juros do contrato caracteriza a prática de anatocismo; 

i) há a prática de capitalização de juros por meio da aplicação da Tabela Price; 

j) a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor; 

k) a conversão dos salários em URV resultou em perda salarial do trabalhador e as prestações não sofreram redução; 

l) a devolução em dobro dos valores pagos a maior; 

m) os honorários advocatícios devem ser ressarcidos pela parte contrária (fls. 357/382). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 587/626). 

Decido. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 
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Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 
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ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES. Previsão contratual. Exigibilidade. O Coeficiente de Equiparação 

Salarial - CES consiste num índice usado como fator multiplicador do valor principal da prestação e seus acessórios, a 

fim de solucionar eventual desequilíbrio entre o valor da prestação e o saldo devedor, em razão da diferença de datas de 

reajuste de um e de outro. Incide sobre o valor do encargo mensal que engloba amortização e juros e objetiva corrigir 

eventuais distorções advindas da diferença entre os reajustes salariais dos mutuários e a efetiva correção monetária 

aplicada aos financiamentos do sistema habitacional. Será exigível quando expressamente prevista no contrato: 

 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. SFH (...). 

- Resta firmado no STJ o entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. 

Precedentes (...). 

(STJ, 3ª Turma, AGResp n. 200702710489-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, j. 17.03.08, DJ 17.03.08, p. 1) 

(...) SFH. ÍNDICE DE REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR (...). CES. PREVISÃO CONTRATUAL. POSSIBILIDADE 

(...). 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Ag n. 200601394295-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, unânime, j. 27.02.07, DJ 

02.04.07, p. 284) 

Índice de Preço ao Consumidor - IPC de março de 1990. 84,32%. Incidência. Encontra-se pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça o entendimento de que a correção do saldo devedor dos contratos de financiamento da casa própria 

subordinados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH relativamente ao mês de março de 1990 sujeita-se à variação 

do IPC, isto é, de 84,32%: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SISTEMA 

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ABRIL/90. IPC (...). 

(...) 

5. 'A Corte Especial, por ocasião do julgamento dos EREsp n° 218.426/SP, uniformizou, por maioria, o entendimento 

de que o saldo devedor dos contratos firmados sob a égide do SFH deve ser reajustado, em abril de 1990, pelo IPC de 

março do mesmo ano, no percentual de 84,32%." (Ag Rg na PET n.º 4831/DF, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

09.11/2006) (...). 

(STJ, Corte Especial, AEREsp n. 200602670611-DF, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 19.09.07, DJ 22.10.07, p. 183) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 
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(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.' 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 

PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 
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(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

 

SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...). 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...). 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

 

Código de Defesa do Consumidor. Aplicabilidade. Derrogação das cláusulas contratuais subordinadas à 

alteração econômica. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável aos contratos de financiamento do SFH não 

cobertos pelo FCVS. No entanto, somente se autoriza a derrogação das cláusulas contratuais na hipótese de 

superveniente alteração objetiva das condições econômicas, pelas quais o agente financeiro se locupletaria 

indevidamente mediante o ilegítimo encargo suportado pelo mutuário: 

 

PROCESSO CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - CONTRATO COM COBERTURA DO FCVS - 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR SE COLIDENTES COM AS REGRAS DA 

LEGISLAÇÃO PRÓPRIA. 

1. O CDC é aplicável aos contratos do SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO, incidindo sobre contratos de mútuo. 

2. Entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO 

SALARIAL - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação própria 

e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras jurídicas. 

3. Os litígios oriundos do SFH mostram-se tão desiguais que as Turmas que compõem a Seção de Direito Privado 

examinam as ações sobre os contratos sem a cláusula do FCVS, enquanto as demandas oriundas de contratos com a 

cláusula do FCVS são processadas e julgadas pelas Turmas de Direito Público. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200201597565-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, maioria, j. 28.02.07, DJ 16.04.07, p. 158) 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - 

SFH. COBERTURA DO FCVS. NÃO INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. AVENÇA 

DE FEIÇÃO PÚBLICA. NORMAS DE DIREITO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO DESTE STJ (...). 
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1. A incidência do Código de Defesa do Consumidor nos contratos de financiamento para aquisição de casa própria 

regidos pelas regras do SFH foi decidia pela Primeira Seção no sentido de que: (i) naqueles contratos regidos pelo 

FCVS, cujo saldo devedor é suportado por fundo público gerido pela CEF, sua feição publica atrairá a incidência de 

normas do direito administrativo pertinentes, com exclusão das normas de direito privado; (ii) Ao contrário, nos 

contratos sem a cobertura do FCVS, sua natureza privada atrairá a incidência das normas civilistas e do Código de 

Defesa do Consumidor, consoante assente no âmbito da Primeira Seção deste Sodalício. (REsp 489.701 - SP, Relatora 

Ministra ELIANA CALMON, Primeira Seção, julgado em 28 de fevereiro de 2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200500299115-PB, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 17.05.07, DJ 31.05.07, p. 334) 

 

Plano Real. URV. Legalidade. A incidência da URV nas prestações do contrato não caracteriza ilegalidade, dado que, 

na época em que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, 

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na realidade, 

o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, objetivo maior do PES: 

CIVIL. CONTRATO. MÚTUO. SFH. SALDO DEVEDOR (...). URV. APLICAÇÃO. PRESTAÇÕES. POSSIBILIDADE 

(...). 

(...) 

5 - A incidência da URV nas prestações do contrato não rendem ensejo a ilegalidade, porquanto, na época em que 

vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia, inclusive dos 

salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos, mantém, na verdade, o equilíbrio 

entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (...). 

(STJ, 4ª Turma, REsp n. 200301568148-RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 03.05.05, DJ 23.05.05, p. 292) 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 06.09.89 (fl. 61 v.), no valor de NCz$ 115.841,04 

(cento e quinze mil, oitocentos e quarenta e um cruzados novos e quatro centavos), prazo de amortização de 240 

(duzentos e quarenta) meses com prorrogação por 108 (cento e oito) meses, Sistema de Amortização Tabela Price e 

taxa anual de juros nominal de 10,50% (dez inteiros e cinquenta centésimos por cento) e efetiva de 11,0203% (onze 

inteiros e duzentos e três décimos milésimos por cento) (fl. 56 v.). A parte autora encontra-se em situação de 

inadimplência desde abril de 2000 (fl. 141). 

O laudo pericial (fls. 236/242) deixou de desenvolver os cálculos solicitados nos quesitos formulados em razão de não 

haver nos autos declaração do empregador ou cópia das convenções coletivas do sindicato a que pertence (fls. 238/239 e 

241/242). Outrossim, o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES está expressamente previsto no contrato (fl. 59). 

Destarte, a parte autora não logrou comprovar quaisquer irregularidades, insurgindo-se contra cláusulas legalmente 

previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da Caixa Econômica Federal - CEF para reformar em parte a 

sentença e JULGAR IMPROCEDENTE o pedido inicial; e NEGO PROVIMENTO à apelação da parte autora, com 

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. Condeno os autores a pagar as custas e honorários advocatícios 

fixados em R$ 1.000,00 (mil reais). 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.06.004453-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE PRIOSQUI GOMES FIGUEIRA e outro 

 
: PIEDADE APARECIDA DA SILVA GOMES FIGUEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO VARNIER e outro 

APELANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
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: Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Empresa Gestora de Ativos - EMGEA, representada pela Caixa Econômica 

Federal - CEF, e José Priosque Gomes Figueira e outra contra a sentença de fls. 516/523, proferida em ação de rito 

ordinário, que julgou: 

a) parcialmente procedente o pedido de anulação do termo de retificação e ratificação apenas para manter a cobertura de 

eventual saldo devedor residual pelo FCVS; 

b) procedente o pedido deduzido para afastar a ocorrência de anatocismo; 

c) improcedentes os demais pedidos. 

Em suas razões, a parte ré recorre com os seguintes argumentos: 

a) não cabe alteração ou nulidade da retificação, uma vez que foi firmada entre as partes e obedeceu a todos os 

requisitos exigidos por lei; 

b) não há a ocorrência de anatocismo no sistema de amortização Tabela Price; 

c) não há a ocorrência de anatocismo na evolução da dívida do financiamento (fls. 528/543). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 588/591). 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) as normas contidas na Lei 8.004/90 são cogentes e devem ser aplicadas a todos os contratos; 

b) pede que se reconheça a nulidade total do termo de ratificação e retificação; 

c) a aplicação da Taxa Referencial - TR é ilegal; 

d) é impossível a atualização do saldo devedor antes da amortização; 

e) é inviável a atualização pela Tabela Price (fls. 547/556). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 584/586). 

Decido. 

Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 

PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcançar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade mínima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, caput e 

parágrafos 1 e 4; 20; 21 e parágrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e parágrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio de 

1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurélio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 
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III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...). 

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...). 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como se tem pretendido. O legislador, ao mencionar "antes do reajustamento", pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão "igual valor" das "prestações mensais sucessivas" ali previstas e não à amortização 

de parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 
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(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE." 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea c, da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifácio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano. 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 
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data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação.  

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 
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4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 25.10.89, no valor de NCz$ 74.742,75 (setenta e 

quatro mil setecentos e quarenta e dois cruzados novos e setenta e cinco centavos), prazo de amortização de 300 

(trezentos) meses, taxa de seguro e sistema de amortização Tabela Price (fls. 59/69).  

Verifica-se que, de acordo com o laudo pericial de fls. 429/440, houve a ocorrência de anatocismo entre as prestações 

de n. 01 a 60, devendo permanecer afastado. Em se tratando do termo de retificação e ratificação (fls. 56/58), não há 

que se falar em nulidade, uma vez que constitui exercício da autonomia da vontade, restando comprovado nos autos a 

ciência da parte autora a respeito de seu teor. Entretanto, no que se refere à cláusula de cobertura pelo FCVS, não se 

encontra expresso no referido termo qualquer disposição no sentido da sua revogação, devendo permanecer a cobertura 

de eventual saldo devedor residual pelo FCVS.  

Ademais, a parte autora não demonstrou quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra 

cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento da assinatura do acordo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO às apelações, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  
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Desembargador Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.048761-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO 

APELADO : ROSELI GARCIA ROSA e outro 

 
: ANTONIO ROMILDO ROSA 

ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES FILHO 

No. ORIG. : 96.00.32824-2 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, contra sentença de fls. 142/147, que julgou 

parcialmente procedente o pedido inicial, para reconhecer o direito à revisão das prestações devidas pelos autores a 

partir de janeiro/96, a fim de que sejam calculadas com estrita observância do limite máximo de comprometimento de 

renda familiar ajustado no contrato (34,78%), consoante valores constantes do "anexo 3" do laudo pericial, com 

aplicação do art. 21, caput, do Código de Processo Civil, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 269, Ido Código de Processo Civil.  

Em suas razões, recorre com os seguintes argumentos:  

a) carência da ação, uma vez que não há provas das alegações do direito pleiteado;  

b) é obrigatório o litisconsórcio passivo com a União; 

c) nulidade da sentença, diante da inobservância da ilegalidade apontada no parecer técnico da CEF;  

d) não houve pedido de revisão junto à CEF;  

e) observância do princípio da força obrigatória do contrato, não podendo ser modificado, a não ser pela própria 

vontade das partes;  

f) há previsão contratual de que o saldo devedor deve ser reajustado no dia do mês correspondente ao da assinatura do 

contrato, mediante aplicação do mesmo coeficiente utilizado para corrigir os depósitos de poupança; 

g) inexistência de repetição de indébito;  

h) o contrato foi cumprido conforme as cláusulas ajustadas; 

i) foi observado o Plano de Equivalência Salarial - PES no reajuste das prestações; 

j) o Coeficiente de Equiparação Salarial - CES é legítimo e está previsto no contrato; 

k) a aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das prestações e do saldo devedor é legítima; 

l) não se caracteriza capitalização de juros e anatocismo; 

m) o modo de correção e amortização do saldo devedor está correto; 

n) os reajustes do período de julho de 1994, correspondentes a implantação do Plano Real estão corretos; 

o) não se aplica o Código de Defesa do Consumidor, a mutabilidade dos contratos de adesão e a teoria da imprevisão 

aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação; 

p) é constitucional a execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66; 

q) a inclusão do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes é ato legal e previsto no contrato decorrente da 

inadimplência; 

r) deve ser atribuído o ônus sucumbencial para a parte autora (fls. 152/187).  

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 191/193). 

Decido. 

Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. Verifica-se que as questões do apelo relacionadas à inexistência de repetição de indébito, a 

legitimidade do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES, aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste das 

prestações, da capitalização de juros e anatocismo, da inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor e da teoria 

da imprevisão aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, reajustes em julho de 1994, correspondentes a 

implantação do Plano Real, a constitucionalidade da execução extrajudicial realizada conforme o Decreto-Lei n. 70/66 e 

a legalidade da inclusão do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes não foram objeto de condenação, razão 

pela qual não se conhece dessas, à míngua de interesse recursal. 

Sistema Financeiro da Habitação - SFH. União. Ilegitimidade passiva. Nas ações em que são discutidos contratos 

de financiamento pelo SFH pacificou-se o entendimento de que a presença da União no pólo passivo da ação é 

desnecessária, dado que cabe à União tão-somente normatizar o FCVS: 

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. IMÓVEIS ADQUIRIDOS NO ÂMBITO DO SISTEMA FINANCEIRO DA 

HABITAÇÃO. UNIÃO FEDERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA (...). 

1. A União Federal carece de legitimidade passiva para figurar nas ações em que se discute o reajuste de prestação de 

financiamento de aquisição de casa própria regido pelo Sistema Financeiro de Habitação (...). 
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(STJ, 2ª Turma, REsp n. 575.343-CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 05.12.06, DJ 07.02.07, p. 280) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REVISÃO DE 

PRESTAÇÕES. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. 

1. O estabelecimento de normas pelo Governo Federal a serem seguidas pelo SFH não confere à União Federal 

legitimidade para figurar no pólo passivo das ações que tenham por objeto a discussão de contrato de financiamento 

imobiliário. Iterativos precedentes jurisprudenciais. 

2. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2000.03.00.044672-3-SP, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, j 14.04.08, 

DJF3 03.06.08) 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4º do mesmo 

artigo: 

 

§ 4º - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1º deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9º do referido decreto-lei: 

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 
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Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

 

Os tribunais vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 

4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 
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seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Do caso dos autos. Não merece prosperar a alegação de carência da ação, uma vez que se encontra presente todas as 

condições da ação, bem como afasto a alegação de nulidade da sentença, diante da inexistência de atos de ilegalidade, 

cabendo ao juiz apreciar livremente as provas apresentadas, consoante dispõe o art. 386 do Código de Processo Civil. 

Ademais o pedido de revisão das prestações não se condiciona ao esgotamento prévio da via administrativa. 

O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 29.09.92, no valor de Cr$ 231.142.972.50 (duzentos e trinta e um 

milhões, cento e quarenta e dois, novecentos setenta e dois cruzeiros e cinqüenta centavos), prazo de amortização de 

240 (duzentos e quarenta) meses (fls. 11/24).  

A perícia realizada às fls. 92/101 concluiu que as prestações foram reajustadas acima dos reajustes auferidos pela 

categoria profissional do mutuário e o índice aplicado à correção do saldo devedor obedeceu à cláusula contratual. 

No entanto, o contrato, em sua cláusula décima e parágrafos (fl. 15), determina que as prestações serão reajustadas 

mensalmente, mediante a aplicação do índice correspondente à taxa de remuneração básica aplicável aos depósitos de 

poupança. Sendo a Taxa Referencial - TR, o índice aplicável para a correção das prestações, não há como cogitar do 

descumprimento do avençado contratualmente. 

Ante o exposto, conheço de parte da apelação e, nesta DOU LHE PARCIAL PROVIMENTO, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito e condeno a parte 

autora a pagar as custas e honorários advocatícios, no montante de R$ 1.000,00 (mil reais), observando-se as normas da 

Lei n.º 1.060/50, com fundamento no art. 269, I, c. c. o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.056500-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EDUARDO VERRONE e outro 

 
: MARIA CRISTINA OLIVEIRA VERRONE 

ADVOGADO : ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : ALEX PFEIFFER e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 523/3710 

 
: LUCIANA CRISTINA ANTONINI DO COUTO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Eduardo Verrone e outro contra a sentença de fls. 193/199 e 244/245, que julgou 

improcedente o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou os autores a pagar as 

custas e honorários advocatícios fixados em 10% (dez) do valor atualizado atribuído à causa. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a inconstitucionalidade do procedimento da execução extrajudicial com fulcro no Decreto-Lei. 70/66; 

b) houve irregularidades nos procedimentos de execução extrajudicial em razão da falta das devidas comunicações; 

c) sendo a Lei n. 4.380/64 materialmente complementar, não pode ter o seu comando contrariado por normas de nível 

hierárquico inferior; 

d) a amortização deve preceder ao reajustamento do saldo devedor; 

e) o descumprimento do PES/CP no reajuste das prestações; 

f) a amortização do saldo devedor não está de acordo com o previsto na alínea "c", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

g) ilegalidade da aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor; 

h) há a prática de anatocismo e de amortização negativa por meio da aplicação da Tabela Price; 

i) a taxa de juros contratada não está de acordo com o limite previsto na alínea "e", do artigo 6º da Lei n. 4380/64, que é 

de 10% ao ano; 

j) ante as irregularidades cometidas pela ré, há valores a serem devolvidos ou compensados em favor dos autores, 

conforme o disposto no art. 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor (fls. 203/216). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 237/243). 

Decido. 
Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  

- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 
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(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 

4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Obrigações contratuais. Exigibilidade. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários 

não prevalecem sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por 

aqueles. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que os mutuários reputam 

corretos, sem que se configure sua verossimilhança. 

O valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível 

aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e 

legais. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. SFH. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DECISÃO SUSPENDENDO 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL E INSCRIÇÃO DOS MUTUÁRIOS NO SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

DEPÓSITO EM VALOR APURADO UNILATERALMENTE PELOS MUTUÁRIOS. CRITÉRIOS CONTRATUAIS NÃO 

OBEDECIDOS. INADIMPLÊNCIA POR MAIS DE 3 ANOS. AÇÃO AJUIZADA APÓS ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. 

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

1. Não há razoabilidade em se permitir a alteração dos valores da prestação do contrato de mútuo com base em 

planilha unilateralmente elaborada pelo mutuário, sem a observância das cláusulas contratuais. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF da 1ª Região, 5ª Turma, Ag n. 2004.01.00.013577-8-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

10.09.04, DJ 04.10.04, p. 104) 
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PROCESSO CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DA 

CASA PRÓPRIA. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES CONFORME O 

VALOR PRETENDIDO PELOS MUTUÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE PROVA TÉCNICA. 

- (...). 

- A importância correta da prestação é questão, em regra, complexa e depende de prova técnica. Não é possível 

afirmar em sede de cognição sumária que os valores cobrados pela CEF destoam das regras contratuais, legais e da 

evolução salarial dos agravados. 'In casu', essa discussão envolve elaboração de cálculos, cuja correção não pode ser 

verificada de plano. Não se pode simplesmente sujeitar a instituição financeira a receber os valores que o mutuário 

defende, sem que se configure sua verossimilhança. O simples fato de o valor apurado ter sido elaborado em planilha 

de cálculo de acordo com os índices que os mutuários entendem devidos (fls. 41/42), não é suficiente para, de plano, 

alterar o mútuo, em detrimento de uma das partes. Em conseqüência, o pagamento das parcelas, conforme requerido, 

não pode ser autorizado. 

- Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, Ag n. 98.03.013051-0-SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 15.08.05, DJ 

20.09.05, p. 307) 

 

Ademais, os mutuários podem pedir a revisão extrajudicial do valor das prestações, omissão que milita em seu desfavor, 

especialmente no que se refere aos reajustes das prestações vinculadas à remuneração dos mutuários. 

Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário não pode 

elidir sua exigência. Nesse sentido, a aplicação do Código de Defesa do Consumidor não significa que a parte 

contratante fica dispensada da responsabilidade pelas obrigações que, em última análise, são disciplinadas por normas 

impositivas aos agentes financeiros. 

A taxa de juros a ser considerada é, naturalmente, a efetiva, a qual também decorre do pactuado. Não há impedimento à 

sua capitalização, dado que o agente financeiro subordina-se às regras próprias concernentes às instituições financeiras, 

as quais não se sujeitam às proibições concernentes a cobrança de juros em negócios privados. 

Não há impedimento à aplicação da Taxa Referencial, posto que não seja propriamente índice de atualização monetária, 

pois o Supremo Tribunal Federal entende ser indevida tão-somente sua incidência retroativa, caso em que pode ocorrer 

ofensa ao ato jurídico perfeito e ao direito adquirido. 

Em princípio, é adequada a amortização do saldo devedor, pois é razoável sua atualização quando da efetivação do 

lançamento respectivo. 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 04.09.89 (fl. 18 v.), no valor de NCz$ 108.600,00 

(cento e oito mil e seiscentos cruzados novos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses com 

prorrogação por 108 (cento e oito) meses, Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 9) e previsão contratual do 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES (fl. 14). A parte autora encontra-se em situação de inadimplência desde 

05.98 (fl. 27). 

Como bem asseverado pelo MMº Juízo a quo, embora a perícia realizada (fls. 207/256 e 289/292 dos autos principais) 

tenha concluído que as prestações não foram corrigidas pelos índices de reajuste auferidos pela categoria profissional do 

mutuário, verifica-se que os cálculos efetuados não refletem as condições pactuadas conquanto o autor não se enquadra 

em qualquer categoria profissional, por ser autônomo, e pelo fato de o saldo devedor não haver sido reajustado 

conforme a cláusula oitava do contrato firmado entre as partes (fl. 426 dos autos principais). Destarte, a parte autora não 

logrou demonstrar quaisquer irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas legalmente 

previstas e aceitas no momento da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.000225-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : EDUARDO VERRONE e outro 

 
: MARIA CRISTINA OLIVEIRA VERRONE 

ADVOGADO : ARLINDO AMERICO SACRAMENTO AVEZANI e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : NELSON PIETROSKI e outro 

APELADO : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 

ADVOGADO : ALEX PFEIFFER e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Eduardo Verrone e outro contra a sentença de fls. 422/433, que julgou improcedente 

o pedido inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil e condenou os autores a pagar as custas e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez) do valor atualizado atribuído à causa. Assistência judiciária gratuita 

deferida (fl. 32). 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) a inconstitucionalidade do procedimento da execução extrajudicial com fulcro no Decreto-Lei. 70/66; 

b) houve irregularidades nos procedimentos de execução extrajudicial em razão da falta das devidas comunicações; 

c) sendo a Lei n. 4.380/64 materialmente complementar, não pode ter o seu comando contrariado por normas de nível 

hierárquico inferior; 

d) a amortização deve preceder ao reajustamento do saldo devedor; 

e) o descumprimento do PES/CP no reajuste das prestações; 

f) a amortização do saldo devedor não está de acordo com o previsto na alínea "c", do artigo 6º da Lei n. 4380/64; 

g) ilegalidade da aplicação da Taxa Referencial - TR no reajuste do saldo devedor; 

h) há a prática de anatocismo e de amortização negativa por meio da aplicação da Tabela Price; 

i) a taxa de juros contratada não está de acordo com o limite previsto na alínea "e", do artigo 6º da Lei n. 4380/64, que é 

de 10% ao ano; 

j) ante as irregularidades cometidas pela ré, há valores a serem devolvidos ou compensados em favor dos autores, 

conforme o disposto no art. 42, parágrafo único do Código de Defesa do Consumidor (fls. 447/464). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 478/483). 

Decido. 

Execução extrajudicial. Constitucionalidade. A execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei n. 70/66 é 

compatível com a atual Constituição da República, tendo sido por esta recepcionada. É nesse sentido a pacífica 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça: 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, RE-AgR n. 408.224-SE, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 02.08.07, DJ 31.08.07, p. 33) 

 

1. Execução extrajudicial: firme o entendimento do Tribunal no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a 

atual Constituição. (cf. RE 287453, Moreira, DJ 26.10.2001; RE 223075, Galvão, DJ 23.06.98). 

2. Agravo regimental: inovação de fundamento: inadmissibilidade. 

(STF, AI-AgR n. 600.876-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, unânime, j. 18.12.06, DJ 23.02.07, p. 30) 

 

AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 70, DE 1966. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 

DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. 

Por ser incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o 

enfoque de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se 

por estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela 

Constituição de 1988.  

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STF, AI-AgR n. 312.004-SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, unânime, j. 07.03.06, DJ 28.04.06, p. 30) 

 

1. É pacífica a orientação desta Corte no sentido de que o Decreto-lei 70/66 é compatível com a atual Constituição 

Federal.  

2. Agravo regimental improvido. 

(STF, AI-AgR n. 514.585-P, Rel. Min. Elen Gracie, unânime, j. 13.12.05, DJ 24.02.06, p. 36) 

 

- Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66.  
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- Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem 

orientado no sentido de que o Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, 

com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação 

não divergiu o acórdão recorrido. 

- Por outro lado, a questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). 

Recurso extraordinário não conhecido. 

(STF, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, DJ 26.10.01, p. 63) 

 

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. 

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle 

judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que 

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido. 

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, DJ 06.11.98, p. 22) 

 

SFH. (...) - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE. 

(...) 

- É pacífico em nossos Tribunais, inclusive no Superior Tribunal de Justiça e em nossa mais alta Corte, a 

constitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66. 

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada. 

(STJ, AGA n. 945.926-SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 14.11.07, DJ 29.11.07, p. 220) 

 

PROCESSO CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI 

70/66. LEILÃO. DEVEDOR. INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento assente no sentido da necessidade de notificação pessoal do devedor do dia, hora e 

local da realização do leilão de imóvel objeto de contrato de financiamento, vinculado ao SFH, em processo de 

execução extrajudicial sob o regime do Decreto-lei nº 70/66. Precedentes 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n. 697093-RN, Rel. Min. Fernando Gonçalves, unânime, j. 17.05.05, DJ 06.06.05, p. 344) 

 

Execução extrajudicial. Decreto-lei nº 70/66. Ação ordinária. Citação por edital. Ação de consignação. Posterior 

decisão com trânsito em julgado anulando a execução extrajudicial. 

1. Já está pacificada a jurisprudência sobre a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, que prevê a possibilidade da 

citação por edital no art. 31, § 2º, com a redação dada pela Lei nº 8.004/90. 

(...) 

(STJ, REsp n. 534.729-PR, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, j. 23.03.04, DJ 10.05.04, p. 276) 

 

Plano de Equivalência Salarial - PES. Decreto-lei n. 2.164/84. Equivalência entre os reajustes salariais e as 

prestações. Aplicabilidade. Lei n. 8.177/91. Reajuste das prestações pelo mesmo índice da poupança. Lei n. 

8.692/93. Plano de Comprometimento de Renda - PCR. O Sistema Financeiro de Habitação - SFH, instituído pela 

Lei n. 4.380, de 21.08.64 (DOU 11.09.64), estabelece, dentre outros aspectos, o índice e periodicidade do reajuste das 

prestações. 

A Resolução do Conselho de Administração do BNH n. 36/69 criou o Plano de Equivalência Salarial - PES e o Plano de 

Correção Monetária - PCM, em substituição aos chamados Planos A, B e C, instituídos pela RC n. 106/66. O PES 

previa o reajustamento das parcelas segundo a variação do salário mínimo, sessenta dias após o aumento desse. O PCM 

previa reajustes trimestrais, regulados pela variação das ORTN's. 

Com o Decreto-lei n. 2.164, 19.09.84 (DOU 21.09.84), foi criado o Plano de Equivalência Salarial por Categoria 

Profissional - PES/CP, segundo o qual o reajuste das prestações mensais passou a vincular-se aos aumentos de salário 

da categoria profissional a que pertencesse o mutuário: 

 

Art. 9º - Os contratos para aquisição de moradia própria, através do SFH, estabelecerão que, a partir do ano de 1985, 

o reajuste das prestações neles previsto corresponderá ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da 

categoria profissional a que pertencer o adquirente. 

 

Caso o mutuário não pertencesse a nenhuma categoria profissional, dever-se-ia observar o parágrafo 4o do mesmo 

artigo: 

 

§ 4o - Os adquirentes de moradia própria que não pertencerem a categoria profissional específica, bem como os 

classificados como autônomos, profissionais liberais e comissionistas, com contratos firmados a partir de 1o de janeiro 

de 1985, terão suas prestações reajustadas na mesma proporção da variação do salário mínimo, respeitado o limite 

previsto no § 1o deste artigo. 

 

A Lei n. 8.004, de 14.03.90 (DOU 14.03.90), alterou o art. 9o do referido decreto-lei: 
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Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 

Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que ocorrer a 

data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) 

apurada nas respectivas datas-base. (Redação dada pela Lei n.º 8.004, de 1990) 

(...) 

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na data da assinatura do contrato, 

podendo ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo. (Redação dada pela Lei nº 8.004, de 1990) 

A Lei n. 8.177, de 01.03.91 (DOU 04.03.91), estabeleceu, para o reajuste do saldo devedor e das prestações dos 

contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, o mesmo índice utilizado para corrigir os depósitos da poupança: 

Art. 18. (...) 

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a esta lei pelas entidades 

mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, terão cláusula de atualização pela remuneração 

básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. 

 

A Lei n. 8.692, de 28.07.93 (DOU 29.07.93), que criou o Plano de Comprometimento da Renda - PCR, trouxe nova 

modificação no modo de cálculo da prestação dos contratos do Sistema Financeiro de Habitação - SFH: 

 

Art. 1º É criado o Plano de Comprometimento da Renda (PCR), como modalidade de reajustamento de contrato de 

financiamento habitacional, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 2º Os contratos de financiamento habitacional celebrados em conformidade com o Plano de Comprometimento da 

Renda estabelecerão percentual de no máximo trinta por cento da renda bruta do mutuário destinado ao pagamento 

dos encargos mensais. 

Parágrafo único. Define-se como encargo mensal, para efeitos desta lei, o total pago, mensalmente, pelo beneficiário 

de financiamento habitacional e compreendendo a parcela de amortização e juros, destinada ao resgate do 

financiamento concedido, acrescida de seguros estipulados em contrato. (Vide Medida Provisória nº 2.223, de 

4.9.2001) 

Art. 3º O percentual máximo referido no caput do art. 2º corresponde à relação entre o valor do encargo mensal e à 

renda bruta do mutuário no mês imediatamente anterior. 

Parágrafo único. Durante todo o curso do financiamento será admitido reajustar o valor do encargo mensal até o 

percentual máximo de comprometimento da renda estabelecido no contrato, independentemente do percentual 

verificado por ocasião da celebração do mesmo. 

Art. 4º O reajustamento dos encargos mensais nos contratos regidos pelo Plano de Comprometimento da Renda terá 

por base o mesmo índice e a mesma periodicidade de atualização do saldo devedor dos contratos, mas a aplicação 

deste índice não poderá resultar em comprometimento de renda em percentual superior ao máximo estabelecido no 

contrato. 

(...) 

Art. 6º Os contratos celebrados após a data de publicação desta lei, em conformidade com o Plano de Equivalência 

Salarial (PES), serão regidos pelo disposto nesta lei. 

Os tribunais, em seus julgados, vêm ratificando a legalidade dessas modificações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. 

INAPLICABILIDADE DAS NORMAS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR CONTRÁRIAS À LEGISLAÇÃO 

ESPECÍFICA. CONTROVÉRSIA DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO, NO JULGAMENTO DO RESP 489.701/SP. 

MUTUÁRIO AUTÔNOMO. CONTRATO ANTERIOR À LEI 8.004/90. CORREÇÃO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS 

PELO MESMO ÍNDICE APLICADO À VARIAÇÃO DO SALÁRIO-MÍNIMO. APLICAÇÃO DA TR PARA A 

ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR DO MÚTUO 

HIPOTECÁRIO ANTES DA RESPECTIVA AMORTIZAÇÃO. LEGALIDADE. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento do REsp 489.701/SP, de relatoria da Ministra Eliana Calmon (DJ de 

16.4.2007), decidiu que: (a) o CDC é aplicável aos contratos do Sistema Financeiro da Habitação, incidindo sobre 

contratos de mútuo; (b) entretanto, nos contratos de financiamento do SFH vinculados ao Fundo de Compensação de 

Variação Salarial - FCVS, pela presença da garantia do Governo em relação ao saldo devedor, aplica-se a legislação 

própria e protetiva do mutuário hipossuficiente e do próprio Sistema, afastando-se o CDC, se colidentes as regras 

jurídicas. 

2. Os reajustes das prestações da casa própria, nos contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial, segundo 

as regras do Sistema Financeiro de Habitação, devem respeitar a variação do salário da categoria profissional do 

mutuário, salvo aqueles firmados com mutuários autônomos, hipótese em que deve ser observada a data de celebração 

do contrato. Se anterior ao advento da Lei 8.004, de 14/03/1990, que revogou o § 4º do art. 9º do Decreto-lei 2.164/84, 

deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário-mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC (AgRg 

no Resp 962.162/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ de 1º.10.2007). 

3. É legal a aplicação da TR na correção monetária do saldo devedor de contrato de mútuo, ainda que este tenha sido 

firmado em data anterior à Lei 8.177/91, desde que pactuada a adoção, para esse fim, de coeficiente de atualização 

monetária idêntico ao utilizado para a remuneração das cadernetas de poupança. 
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4. É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007). 

5. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser legítimo o procedimento de reajuste 

do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

6. Recurso especial parcialmente provido, para: (a) declarar a possibilidade de aplicação da Taxa Referencial na 

atualização do saldo devedor dos contratos de mútuo habitacional firmados no âmbito do Sistema Financeiro da 

Habitação; (b) permitir o reajuste do saldo devedor do mútuo hipotecário antes da respectiva amortização. 

(STJ, 1ª Turma, Resp. n. 721806 - PB, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJE 30.04.08) 

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PRESTAÇÃO DA CASA PRÓPRIA - CRITÉRIO DE REAJUSTE - PLANO 

DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL - INCIDÊNCIA DA TAXA REFERENCIAL - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Da leitura do contrato celebrado entre as partes (fls. 14/26), claro está que o critério de correção das prestações 

está atrelado à taxa de remuneração básica utilizada nos depósitos de poupança, em estrita observância à legislação 

vigente à época da assinatura do contrato, qual seja, 10 de abril de 1992. 

2. A forma de correção das prestações, como constou do contrato celebrado, foi a determinada por força da edição da 

Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, em seu artigo 18. 

3. Desde 1991, os financiamentos obtidos com recursos do SFH não mais obedecem à equivalência salarial do 

mutuário, reajustando-se as prestações e o saldo devedor, igualmente, pelo mesmo índice aplicável à correção dos 

depósitos das cadernetas de poupança. E assim ocorreu com todos os contratos firmados após fevereiro de 1991, ou 

seja, depois da edição da Lei nº 8.177/91, não mais podendo se cogitar da aplicação do PES/CP - Pleno, pelo qual o 

reajuste das prestações corresponderia ao mesmo percentual e periodicidade do aumento de salário da categoria 

profissional a que pertencer o adquirente. 

4. Ademais, nada obstante o laudo técnico, e o laudo divergente apresentado pelo autor tenham concluído pela 

inobservância do PES, olvidaram-se da lei que rege o contrato firmado entre as partes, qual seja, a já mencionada Lei 

nº 8.177/91, de 1/03/91. 

(...) 

6. Não conhecido o pedido de aplicação do Código de Defesa do Consumidor para revisão do contrato, por se tratar 

de inovação indevida da pretensão colocada em juízo. 

7. Recurso do autor improvido. 

8. Sentença mantida. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2001.03.99.022.427-4-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 07.11.05, 

DJU 17.01.06, p. 306) 

 

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. 

VARIAÇÃO DA POUPANÇA.. LEGITIMIDADE. TR. PRESTAÇÃO. ATUALIZAÇÃO. PLANO DE 

COMPROMETIMENTO DE RENDA. 

I. Legítima adoção do Plano de Comprometimento de Renda - PCR para o cálculo dos encargos mensais do mútuo 

hipotecário, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, nos contratos firmados após a vigência da Lei n. 

8.692/93 (REsp n. 556.797/RS, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU de 25.10.2004; REsp n. 769.092/PR, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU de 17.10.2005. 

II. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde 

que seja o índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado. Precedentes. 

III. Agravo desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, AgRg no Resp 401741-SC, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, unânime, j. 28.11.06, DJ 26.02.07, p. 

593) 

 

Execução extrajudicial. Pressupostos formais observados. Validade.Tendo o agente fiduciário constituído o devedor 

em mora e realizado o leilão, observados os pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em 

irregularidade: 

 

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.(...) AUSÊNCIA DE NULIDADE. 

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS.  

(...) 

3. Restringe-se a competência desta Corte à uniformização de legislação infraconstitucional (art. 105, III, da CF), por 

isso que o exame da alegada incompatibilidade da execução extrajudicial disciplinada pelo Decreto-Lei 70/66 com os 

princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório significaria usurpar a competência do STF para exame 

de matéria constitucional. Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 já teve sua inconstitucionalidade definitivamente rejeitada 

pelo Supremo Tribunal Federal em inúmeros julgados, que firmaram o entendimento de que a citada legislação não 

viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição e nem mesmo o do devido processo legal. 
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4. Atendidos pelo agente fiduciário todos os pressupostos formais impostos pelo Decreto-lei nº 70/66 para constituição 

do devedor em mora e realização do leilão, não há que se falar em irregularidade do procedimento de execução 

extrajudicial do imóvel, inexistindo motivo para a sua anulação. 

(...) 

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 867.809-MT, Rel. Min. Luiz Fux, unânime, j. 05.12.06, DJ 05.03.07, p. 265) 

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização - SFA. Legitimidade. A mera adoção do Sistema Francês de 

Amortização - SFA, também conhecido por Tabela Price, nos contratos do SFH mostra-se legítima. Trata-se de um 

sistema de amortização de dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, cujo valor de cada prestação compõe-se 

de uma parcela de capital (amortização) e outra de juros, conforme previsto na alínea c do art. 6o da Lei n. 4.380/64: 

Art. 6° O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, promessa de venda, cessão ou 

promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam às seguintes condições: 

(...) 

c) ao menos parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de 

igual valor, antes do reajustamento, que incluam amortizações e juros (...). 

 

O dispositivo legal acima transcrito não prevê a amortização da dívida pelo valor reajustado da prestação, antes da 

atualização do saldo devedor, como tem-se pretendido. O legislador, ao mencionar antes do reajustamento, pretendeu, 

na realidade, referir-se à expressão igual valor das prestações mensais sucessivas ali prevista e não à amortização de 

parte do financiamento. 

O Sistema de Amortização Francês não enseja, por si só, incorporação de juros ao saldo devedor, dado que os juros são 

mensalmente pagos com as prestações, impossibilitando o anatocismo. 

A manutenção de uma prestação composta de parcela de amortização do débito e parcela de juros permite ao mutuário 

conhecer antecipadamente o valor de suas prestações futuras e, por outro lado, afasta a alegação de cumulação de juros, 

devido ao pagamento mensal, e acarreta, ao longo do tempo, o equilíbrio financeiro inicial do contrato. Nesse sentido 

são os seguintes precedentes: 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (...). TABELA PRICE. CAPITALIZAÇÃO 

DE JUROS. NÃO CONFIGURADA. FORMA DE AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA. 

(...) 

6. Não há nenhuma ilegalidade na utilização da Tabela Price. Tampouco restou comprovada a prática de anatocismo. 

7. Em tema de contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, não há ilegalidade em atualizar-se o 

saldo devedor antes de amortizar-se a dívida pelo pagamento das prestações (...). 

(TRF da 3ª Região, 2a Turma, AC n. 2001.61.03.004644-5-SP, Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, unânime, j. 25.03.08, 

DJ 11.04.08, p. 919) 

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. SISTEMA HIPOTECÁRIO (...). ANATOCISMO (...). TABELA PRICE. LEGALIDADE. 

5. A jurisprudência desta Corte firmou entendimento de que não incorre em ilegalidade o agente financeiro que utiliza 

a tabela Price para a amortização do saldo devedor (...). 

(TRF da 1ª Região, 5a Turma, AC n. 199935000036595-GO, Rel. Des. Fed. Selene Maria de Almeida, unânime, j. 

09.04.08, DJ 25.04.08, p. 269) 

 

ADMINISTRATIVO. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ANATOCISMO. TABELA PRICE. IMPONTUALIDADE. 

JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Não configura a prática de anatocismo quando a CEF, primeiramente, atualiza o saldo devedor para depois 

proceder à aplicação dos juros e à amortização dos valores pagos, valendo ressalvar que esse procedimento não viola 

o art. 6º, alínea 'c', da Lei nº 4.380/64. 

2. A Tabela Price tem previsão contratual e é revestida de legalidade, não ensejando a prática de usura. 

3. Quando tratou da impontualidade do pagamento mensal, o Parágrafo Único, da Cláusula Oitava, fixou a incidência 

de juros moratórios, à razão de 0,33% (trinta e três milésimos por cento), por dia de atraso, inexistindo qualquer 

ilegalidade neste procedimento (...). 

(TRF da 2ª Região, 8a Turma, AC n. 200351010292857-RJ, Rel. Des. Fed. Raldênio Bonifacio Costa, unânime, j. 

15.01.08, DJ 25.01.08, p. 494) 

 

Ademais, configura-se ônus do mutuário a demonstração da incidência de juros sobre juros, com o aporte de juros 

remanescentes decorrentes de amortizações negativas para o saldo devedor. 

Deve ser demonstrado, ainda, que a cobrança dos juros superou à taxa legalmente prevista, cabendo acrescentar que o 

art. 3o da Medida Provisória n. 2.197-43, de 24.08.01, deu nova redação ao art. 25 da Lei n. 8.692/93, estabelecendo 

que, nos financiamentos celebrados pelo Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, no máximo, 

12% (doze por cento) ao ano: 

Art. 3o. O art. 25 da Lei n. 8.692, de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 25. Nos financiamentos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a taxa efetiva de juros será de, 

no máximo, doze por cento ao ano.' 
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Taxa Referencial. Contratos celebrados antes da vigência da Lei n. 8.177/91. Plano de Equivalência Salarial - 

PES. Exigibilidade. Como se sabe, a constitucionalidade da incidência da Taxa Referencial nos contratos de 

financiamento foi questionada no Supremo Tribunal Federal, que assim decidiu: 

 

Ação direta de inconstitucionalidade. 

- Se a lei alcancar os efeitos futuros de contratos celebrados anteriormente a ela, será essa lei retroativa 

(retroatividade minima) porque vai interferir na causa, que é um ato ou fato ocorrido no passado. 

- O disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal se aplica a toda e qualquer lei infraconstitucional, sem 

qualquer distinção entre lei de direito público e lei de direito privado, ou entre lei de ordem pública e lei dispositiva. 

Precedente do S.T.F.. 

- Ocorrência, no caso, de violação de direito adquirido. A taxa referencial (TR) não e índice de correção monetária, 

pois, refletindo as variações do custo primário da captação dos depósitos a prazo fixo, não constitui índice que reflita a 

variação do poder aquisitivo da moeda. Por isso, não há necessidade de se examinar a questão de saber se as normas 

que alteram índice de correção monetária se aplicam imediatamente, alcançando, pois, as prestações futuras de 

contratos celebrados no passado, sem violarem o disposto no artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna. 

- Também ofendem o ato jurídico perfeito os dispositivos impugnados que alteram o critério de reajuste das prestações 

nos contratos já celebrados pelo sistema do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (PES/CP). 

Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, para declarar a inconstitucionalidade dos artigos 18, "caput" 

e paragrafos 1 e 4; 20; 21 e paragrafo único; 23 e parágrafos; e 24 e paragrafos, todos da Lei n. 8.177, de 1 de maio 

de 1991. 

(STF, ADIn. n. 493-DF, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 18.08.00, DJ 04.09.92, p. 14.089) 

 

Muitos entenderam que essa decisão, na medida em que considerava que a Taxa Referencial não seria índice de 

atualização monetária, estaria peremptoriamente excluída do universo jurídico e, assim, sua incidência não seria 

admitida em quaisquer contratos de financiamento imobiliário. No entanto, aquela Corte novamente se pronunciou 

sobre a matéria, ressalvando que a TR não seria aplicável, em verdade, aos contratos firmados anteriormente à Lei n. 

8.177, de 01.03.91, com outro indexador já convencionado entre as partes, o que violaria as garantias do ato jurídico 

perfeito e do direito adquirido: 

 

CONSTITUCIONAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DA TR COMO INDICE DE INDEXAÇÃO. 

I. - O Supremo Tribunal Federal, no julgamento das ADIns 493, Relator o Sr. Ministro Moreira Alves, 768, Relator o 

Sr. Ministro Marco Aurelio e 959-DF, Relator o Sr. Ministro Sydney Sanches, não excluiu do universo jurídico a Taxa 

Referencial, TR, vale dizer, não decidiu no sentido de que a TR não pode ser utilizada como índice de indexação. O que 

o Supremo Tribunal decidiu, nas referidas ADIns, é que a TR não pode ser imposta como índice de indexação em 

substituição a índices estipulados em contratos firmados anteriormente a Lei 8.177, de 01.03.91. Essa imposição 

violaria os princípios constitucionais do ato jurídico perfeito e do direito adquirido. C.F., art. 5., XXXVI. 

II. - No caso, não há falar em contrato em que ficara ajustado um certo índice de indexação e que estivesse esse índice 

sendo substituído pela TR. É dizer, no caso, não há nenhum contrato a impedir a aplicação da TR. 

III. - R.E. não conhecido. 

(STF, RE n. 175.678-MG, Rel. Min. Carlos Velloso, unânime, DJ 04.08.95, p. 22.549) 

 

Malgrado não constitua índice de atualização monetária, tem-se por legítima a incidência da Taxa Referencial nos 

contratos de financiamentos firmados antes da vigência da Lei n. 8.177/91, em que se acordou a correção do saldo 

devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da caderneta de poupança. É nesse sentido a 

jurisprudência que se firmou no Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). ÍNDICE DE 

REAJUSTE DO SALDO DEVEDOR. TAXA REFERENCIAL (TR). POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO ANTES DO 

ADVENTO DA LEI N. 8.177/91. 

1. O STJ pacificou entendimento de que a utilização da Taxa Referencial (TR) na atualização de saldo devedor de 

contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação antes da Lei n. 8.177/91 é possível quando o contrato 

o preveja ou haja pacto de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 4a Turma, AGA n. 200701518284-SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, unânime, j. 22.04.08, DJ 05.05.08, p. 

1) 

 

SFH. AÇÃO REVISIONAL (...). REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. INCLUSÃO. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

ÍNDICES DE POUPANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TR. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO (...). 

III - Se o contrato previa a utilização dos mesmos índices aplicados à poupança para a atualização do saldo devedor, 

inexiste óbice à incidência da TR para tal desiderato, consoante entendimento assente desta Corte Superior. 

Precedentes: AgRg nos EREsp nº 772.260/SC, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, DJ de 

16.04.2007; AgRg no REsp nº 820.397/DF, Rel. Min. ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJ de 08.05.2006; REsp nº 

710.183/PR, Relator p/ Acórdão Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 02.05.2006 (...). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 532/3710 

(STJ, 1a Turma, AGREsp n. 200702667817-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1) 

 

Nos casos de financiamento submetido ao Plano de Equivalência Salarial - PES, mostra-se lícito o reajuste do saldo 

devedor pela TR, tendo em vista que o PES não é índice de correção monetária, mas critério para reajustamento das 

prestações: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. FCVS. PLANO DE 

EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES (...). APLICAÇÃO DA TR PARA A ATUALIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. 

POSSIBILIDADE. PES. INAPLICABILIDADE PARA A CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR (...). 

(...) 

5. "É legal a correção monetária do saldo devedor do contrato vinculado ao SFH pelo mesmo índice aplicável ao 

reajuste das cadernetas de poupança, já que o Plano de Equivalência Salarial - PES não constitui índice de correção 

monetária, mas apenas critério para reajustamento das prestações" (AgRg nos EREsp 772.260/SC, Corte Especial, Rel. 

Min. Francisco Falcão, DJ de 16.4.2007) (...). 

(STJ, 1a Turma, REsp n. 200502143846-RS, Rel. Min. Denise Arruda, unânime, j. 18.03.08, DJ 14.04.08, p. 1) 

 

Devolução em dobro de quantia cobrada indevidamente. Art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90 - Código de 

Defesa do Consumidor. Má-fé. Comprovação. Exigibilidade. Conquanto aplicável o Código de Defesa do 

Consumidor aos contratos de financiamento para aquisição de casa própria regulamentados pelo Sistema Financeiro da 

Habitação, a devolução em dobro do indébito, prevista no art. 42, parágrafo único, da Lei n. 8.078/90, exige 

demonstração de má-fé de quem recebeu: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. REPETIÇÃO EM DOBRO. MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. 

- A devolução do indébito se faz em dobro, quando provada a má-fé de quem recebeu. 

(STJ, 3ª Turma, AGREsp n. 200500442769 -PR, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, unânime, j. 03.12.07, DJ 

14.12.12.07, p. 398) 

 

Do caso dos autos. O contrato de mútuo habitacional foi firmado em 04.09.89 (fl. 18 v.), no valor de NCz$ 108.600,00 

(cento e oito mil e seiscentos cruzados novos), prazo de amortização de 240 (duzentos e quarenta) meses com 

prorrogação por 108 (cento e oito) meses, Sistema de Amortização Tabela Price (fl. 9) e previsão contratual do 

Coeficiente de Equiparação Salarial - CES (fl. 14). A parte autora encontra-se em situação de inadimplência desde 

05.98 (fl. 27). 

Como bem asseverado pelo MMº Juízo a quo, embora a perícia realizada (fls. 207/256 e 289/292) tenha concluído que 

as prestações não foram corrigidas pelos índices de reajuste auferidos pela categoria profissional do mutuário, verifica-

se que os cálculos efetuados não refletem as condições pactuadas conquanto o autor não se enquadra em qualquer 

categoria profissional, por ser autônomo, e pelo fato de o saldo devedor não haver sido reajustado conforme a cláusula 

oitava do contrato firmado entre as partes (fl. 426). Destarte, a parte autora não logrou demonstrar quaisquer 

irregularidades no cumprimento do contrato, insurgindo-se contra cláusulas legalmente previstas e aceitas no momento 

da assinatura do contrato. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.00.001125-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : CARMINO DE CHIARO NETTO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M. DOS SANTOS CARVALHO 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal - CEF e por Carmino de Chiaro Netto contra a sentença 

de fls. 88/94, que julgou parcialmente procedente o pedido para que a empresa pública credite na conta vinculada ao 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS do autor a diferença decorrente da aplicação de juros progressivos, 

bem como entre o valor observado e o Índice de Preços ao Consumidor - IPC nos meses de 01.89 e 04.90, acrescido de 

juros de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, e deixou de condenar em honorários advocatícios. 
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Argúi a CEF em suas razões, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei Complementar n. 110/01 e de 

recebimento através de outro processo judicial, ausência de causa de pedir em relação aos meses de 02.89, 03.90, 06.90, 

07.90, 03.91, 07.94 e 08.94, pois já teriam sido pagos administrativamente ou receberam os mesmos índices cabíveis 

para as contas de caderneta de poupança. Sustenta, ainda, que o ônus da apresentação dos extratos cabe aos autores e 

que é parte ilegítima no caso de aplicação de multa de 40% (quarenta por cento) por demissão sem justa causa ou a 

multa de 10% (dez por cento) prevista no Decreto n. 99.684/90, assim como é inaplicável a multa prevista no art. 461 

do Código de Processo Civil. No mérito, aduz a legalidade do critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS, 

salvo nos meses de 01.89 e 04.90, aduz que não foram preenchidos os requisitos para concessão dos juros progressivos, 

que não cabe tutela antecipada em ações que impliquem saque ou movimentação da conta do FGTS, que são incabíveis 

a condenação em juros de mora, sobretudo anteriores a citação, e a condenação em honorários advocatícios (fls. 

97/104). 

Em suas razões, alega a parte autora ter direito à incidência de juros progressivos, às diferenças decorrentes da 

aplicação dos expurgos nos meses de 01.89, 04.90, 05.90, 06.91 e 07.91, e à multa de 10% (dez por cento) sobre o 

débito (fls. 109/144). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 150/166). 

Decido. 
Inexistência de gravame. O interesse recursal é conseqüência do gravame que a decisão jurisdicional provoca. É do 

prejuízo causado à parte que nasce a necessidade da reforma da decisão judicial, pois do contrário não se poderia, pela 

via do recurso, estabelecer uma situação mais vantajosa à parte recorrente. 

Do caso dos autos. Salvo quanto aos juros progressivos, aos índices relativos aos meses de 05.90, 06.91 e 07.91 e aos 

juros de mora, verifica-se que as questões dos apelos não foram previstas na condenação, razão pela qual não se 

conhece dessas, à míngua de interesse. Ademais, também não se conhece das questões inovadas no recurso de apelação, 

como a multa sobre o débito. 

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide), e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. (...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO 'ULTRA PETITA' - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. (...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada.  

(...) 5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente.  

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71. (...) 
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10. Julgado 'ultra petita' a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

 

No caso dos autos. Em relação aos vínculos anotados às fls. 29/31, os documentos de fls. 41/43 comprovam que o autor 

optou pelo regime do FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando 

ainda vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, este não demonstrou que a ré descumpriu o citado 

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%) em relação a este período. 

Juros progressivos. A Lei n. 5.107, de 13.09.66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, previu a 

incidência de juros sobre os depósitos, na progressão de 3% a 6%, para os optantes que permanecessem na mesma 

empresa pelo lapso de tempo fixado no seu art. 4º. 

Em 21.09.71, adveio a Lei n. 5.705, cujo art. 1º alterou a redação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 e fixou em 3% a. a. (três 

por cento ao ano) a capitalização dos referidos juros. Todavia, manteve sua progressividade para as contas vinculadas 

existentes à data de sua publicação, consoante seu art. 2º, desde que o empregado permanecesse na mesma empresa, 

pois, no caso de mudança de emprego, o direito à progressividade cessaria e os juros passariam a incidir à taxa de 3% a. 

a. (três por cento ao ano). 

Em 10.12.73, foi editada a Lei n. 5.958, que possibilitou aos empregados que não optaram pelo regime quando do 

advento da Lei n. 5.107/66 o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 01.01.67 ou à data da admissão ao emprego se 

posterior àquela, desde que houvesse a concordância do empregador. Porém, omitiu-se a respeito do alcance de seus 

efeitos, sobretudo no que diz respeito à taxa de juros. Para os tribunais, a taxa progressiva de juros deveria incidir 

retroativamente, com respaldo na mencionada lei, orientação que culminou na Súmula n. 154 do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do art. 

4º da Lei n. 5.107, de 1966. 

 

Conclui-se, portanto, que os empregados admitidos até 22.09.71, data de publicação da Lei n. 5.705, e que optaram pelo 

FGTS nos termos da Lei n. 5.958/73 fazem jus à capitalização de juros progressivos. E não o fazem os contratados 

após. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - opção feita após o 

advento da lei 5.958/73 - necessidade de atendimento aos requisitos legais. (...) 

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei 

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10.12.73, sem que preenchidos os requisitos 

contidos na última lei. (...) 

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor. 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 459.230, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 24.06.03, DJ 25.08.03, p. 282) 

 

Do caso dos autos. Em relação aos demais vínculos (fls. 32 e 49/50), os documentos de fls. 45/46 e 58/59 comprovam 

que o autor optou pelo FGTS após a modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, que 

estipulou o percentual único de 3% (três por cento) para a capitalização dos juros. Desse modo, não tem direito a 

aplicação progressiva dos juros. 

26,06%. IPC de junho de 1987. Plano Bresser (aplicada LBC = 18,02%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF rejeitou a aplicação do IPC em virtude do Plano Bresser, sob o fundamento de não haver direito 

adquirido a regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. 

Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Esse entendimento foi confirmado pela Súmula n. 252 do STJ, que 

determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando portanto a incidência 

do IPC, correspondente a 26,06%. A referida súmula tem sido aplicada pela jurisprudência mais recente (STJ, 2ª Turma, 

REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é 

improcedente o pedido de aplicação do IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em razão do Plano Bresser. 

42,72%. IPC de janeiro de 1989. Plano Verão (aplicada OTN = 22,35%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário quanto ao Plano Verão relativamente a janeiro de 1989 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida 

Súmula n. 252 do STJ, a qual determina a aplicação do IPC de janeiro de 1989, correspondente a 42,72%, o que implica 

afastar o índice legal, OTN, correspondente a 22,35%. A jurisprudência subseqüente do STJ afasta a aplicação do índice 

legal e determina a incidência do IPC (STJ, 2ª Turma, REsp n. 783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 

20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro de 1989, 

correspondente a 42,72%, em razão do Plano Verão. 

10,14%. IPC de fevereiro de 1989. Plano Verão (aplicada a LFTN = 18,35%). Correção monetária do FGTS. 

Pedido procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Verão (janeiro de 1989) 

(STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). No que se refere ao IPC 

de fevereiro de 1989, equivalente a 10,14%, firmou-se o entendimento do STJ no sentido de ser ele devido. Esse 

percentual "é consectário lógico da redução do IPC de janeiro/89 de 70,28% para 42,72%, consoante interpretação 
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conferida à Lei nº 7.730/89 pela Corte Especial no julgamento do REsp nº 43.055-0/SP, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ de 22/02/1995" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416). No entanto, a CEF objeta que aplicou a LFTN, correspondente a 18,35%, portanto 

superior ao IPC. Nesse particular, cumpre observar que "à época, a correção era apurada trimestralmente e, mesmo 

assim, conclui-se que houve creditamento a menor, se observada a jurisprudência dessa Corte" (STJ, 2ª Turma, EDcl no 

AgRg n. 581.855-DF, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 02.06.05, DJ 01.07.05, p. 470). Deve ficar ressalvado, em 

todo caso, que "eventual discussão a respeito do montante a ser abatido em razão dessa diferença deverá ser travada em 

sede de execução do julgado" (STJ, 1ª Seção, EDcl nos EREsp n. 352.411-PR, Rel. Min. José Delgado, unânime, j. 

10.05.06, DJ 12.06.06, p. 416), em consonância com recente orientação emanada do STJ: "A jurisprudência 

predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas ao FGTS 

deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 

18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89; art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, 

segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre (EDREsp 581.855, 2ª 

Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; EDEREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 12.06.06). 

Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título" (STJ, 1ª 

Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1). Em síntese, é 

procedente o pedido de aplicação do IPC de fevereiro de 1989, correspondente a 10,14%, em razão do Plano Verão, 

ressalvada a dedução do efetivamente creditado na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

84,32%. IPC de março de 1990. Plano Collor I (aplicado 84,32%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 

84,32% (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, os 

precedentes do STJ são no sentido de que a correção dos saldos das contas vinculadas do FGTS em março de 1990 deve 

ser pelo IPC correspondente a 84,32% (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, 

j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1), "embora a CEF alegue que tal valor já foi depositado" (STJ, 1ª Turma, AgRg no REsp n. 

458.217-CE, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231). No entanto, não deve ser 

desprezada a objeção da CEF de que teria aplicado o IPC e creditado o equivalente a 84,32% em março de 1990, em 

consonância com o Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90). O STJ tem entendido que essa alegação encerra matéria 

probatória (STJ, 2ª Turma, AgRg no REsp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266). 

Assim, para que não se oblitere a objeção da CEF, cumpre ressalvar, quanto a esse índice, que "a sua efetiva aplicação 

deve ser averiguada em liqüidação de sentença" (STJ, AgRg no REsp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259). Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de março 

de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente creditado na 

conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

44,80%. IPC de abril de 1990. Plano Collor I (não houve correção). Correção monetária do FGTS. Pedido 

procedente. O STF não conheceu do recurso extraordinário relativamente ao Plano Collor I (abril de 1990) (STF, 

Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Assim, remanesce válida a 

Súmula n. 252 do STJ, que determina a incidência do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, dado que a CEF 

não teria efetuado a correção dos saldos das contas vinculadas no período. A jurisprudência subseqüente do STJ 

confirma a procedência do pedido de aplicação do IPC equivalente a 44,80% em abril de 1990 (STJ, 2ª Turma, REsp n. 

783.121-RJ, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 20.10.05, DJ 13.02.06, p. 780; 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é procedente o 

pedido de aplicação do IPC de abril de 1990, correspondente a 44,80%, em razão do Plano Collor I. 

7,87%. IPC de maio de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 5,38%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico de correção 

monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990) (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, 

maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Em conseqüência, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, 

isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, o que implica a improcedência da aplicação do IPC de maio de 1990, 

correspondente a 7,87%. Esse entendimento é confirmado pela jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 

982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304). Em síntese, é improcedente 

o pedido de aplicação do IPC de maio de 1991, correspondente a 7,87%, em razão do Plano Collor I. 

9,55%. IPC de junho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 9,61%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou a respeito do Plano Collor I, quanto a junho de 1990 (STF, Pleno, RE n. 

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ, por sua vez, não faz 

referência ao índice aplicável em junho de 1990. O STJ firmou o entendimento de ser aplicável o índice legal, isto é, o 

BTNf, correspondente a 9,61% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, Rel. Min. Castro Meira, j. 09.06.04, DJ 

02.08.04, p. 293; 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 19.06.07, DJ 29.06.07, p. 518), o que implica 

a improcedência do pedido de aplicação do IPC, correspondente a 9,55%. Em síntese, é improcedente o pedido de 

aplicação do IPC de junho de 1990, correspondente a 9,55%, em razão do Plano Collor I. 

12,92%. IPC de julho de 1990. Plano Collor I (aplicado BTN = 10,79%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do Plano Collor I, quanto a julho de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A Súmula n. 252 do STJ igualmente não faz referência 

ao índice aplicável em julho de 1990. O STJ firmou o entendimento de não ser devido o IPC, equivalente a 12,92%, 

mas sim que é aplicável o índice legal, isto é, o BTNf, correspondente a 10,79% (STJ, 1ª Seção, EREsp n. 562.528-RN, 
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Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 09.06.04, DJ 02.08.04, p. 293). Esse precedente vem sendo observado pela 

jurisprudência mais recente (STJ, 1ª Turma, REsp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 

08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no RESp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180; 1ª Seção, EAg n. 527.695-AL, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13.12.06, DJ 12.02.07, p. 229). Em 

síntese, é improcedente o pedido de aplicação do IPC de julho de 1990, correspondente a 12,92%, em razão do Plano 

Collor I. 

13,09%. IPC de janeiro de 1991. Plano Collor II (aplicada BTN = 20,21%). Correção monetária do FGTS. 

Pedido procedente. O STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-

RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STJ não indica o 

índice incidente nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de incidir o IPC de janeiro de 1991, 

correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, EDcl no REsp n. 801.052-RN, Rel. Min. Herman 

Benjamin, unânime, j. 19.10.06, DJ 15.05.07, p. 227). Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm 

reconhecido a inexistência de direito à diferença de correção monetária relativamente a janeiro de 1991, pois o índice 

legal, BTN, corresponde a 20,21% (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, 

DJ 29.08.07, p. 180). Assim, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser deduzido o valor efetivamente 

creditado na conta vinculada quando da liqüidação. Em síntese, é procedente o pedido de aplicação do IPC de janeiro 

de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II, ressalvada a dedução do valor efetivamente creditado 

na conta vinculada conforme apurado em liqüidação. 

21,87%. IPC de fevereiro de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 7,00%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano 

Collor II (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Do mesmo 

modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. A 

jurisprudência subseqüente é no sentido de ser aplicável a TR, não o IPC (STJ, 1ª Turma, REsp n. 982.850-SP, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 20.11.07, DJ 03.12.07, p. 304; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. 

Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o pedido de aplicação do 

IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%, em razão do Plano Collor II. 

11,79%. IPC de março de 1991. Plano Collor II (aplicada TR = 8,5%). Correção monetária do FGTS. Pedido 

improcedente. O STF não se pronunciou acerca do índice aplicável em março de 1991 (STF, Pleno, RE n. 226.855-RS, 

Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, a Súmula n. 252 do STF igualmente não faz 

referência ao índice cabível nesse mês. Não obstante, o STJ firmou o entendimento de que em março de 1991 é 

aplicável o índice legal, isto é, a TR, correspondente a 8,5%, não o IPC, correspondente a 11,79% (STJ, 1ª Turma, REsp 

n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1; 2ª Turma, AgRg no REsp n. 

848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p. 180). Em síntese, é improcedente o 

pedido de aplicação do IPC de março de 1991, correspondente a 11,79%, em razão do Plano Collor II. 

Conclusão. Prospera a pretensão para o pagamento de diferença de correção monetária nas contas vinculadas do FGTS 

tão-somente quanto a cinco índices (IPCs): a) 42,72% (Plano Verão, de janeiro de 1989); b) 10,14% (Plano Verão, de 

fevereiro de 1989), deduzindo-se o efetivamente creditado; c) 84,32% (Plano Collor I, de março de 1990), deduzindo-se 

o efetivamente creditado; d) 44,80% (Plano Collor I, de abril de 1990); e) 13,09% (Plano Collor II, de janeiro de 1991). 

Evidentemente, somente se consideram incluídos na condenação na medida em que correspondam a pedido 

expressamente formulado na petição inicial. Não prospera a pretensão quanto a outros períodos, em relação aos quais é 

legítima a incidência dos índices oficiais. 

Do caso dos autos. A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao crédito referente aos 

meses de 01.89 e 04.90 e deixou de acolher o pedido em relação aos meses de 05.90, 06.91 e 07.91. Logo, verifica-se 

que a decisão está conforme o entendimento dos tribunais superiores. 

Juros moratórios. Incidem juros moratórios a partir da citação (CPC, art. 219, caput), independentemente do termo 

inicial da prestação devida. A taxa a ser aplicada é a prevista na legislação civil: 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) até 

10.01.03, enquanto esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil de 1916 e, a partir de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do atual Código Civil, que determina a aplicação da taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de impostos 

da Fazenda Pública, atualmente a taxa Selic (Lei n. 8.981/95, art. 84, I). 

Esse entendimento decorre do que restou assentado nos Embargos de Declaração em Apelação Cível n. 

2001.61.09.001126-5, no qual a CEF sustentou a inviabilidade de cisão temporal, de modo a fazer incidir 2 (duas) taxas 

de juros sucessivamente, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade das leis e ao da segurança jurídica. Ficou 

decidido que não há retroatividade, pois se determina a aplicação da nova regra somente a partir de sua vigência 

(11.01.03). Ademais, ainda que o cabimento dos juros e o respectivo quantum sejam regidos pela lei vigente quando a 

mora se constitui, esta protrai no tempo. Dado que os efeitos da mora subsistem e considerado o art. 6º da Lei de 

Introdução ao Código Civil, deve ser aplicada a lei nova, à míngua de ato jurídico perfeito, direito adquirido e coisa 

julgada, como estabelece o art. 2.035 do atual Código Civil: 

 

Art. 2.035. A validade dos negócios e demais atos jurídicos, constituídos antes da entrada em vigor deste Código, 

obedece ao disposto nas leis anteriores, referidas no artigo 2.045, mas os seus efeitos, produzidos após a vigência deste 

Código, aos preceito dele se subordinam, salvo se houver sido prevista pelas partes determinada forma de execução. 
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Não há direito adquirido, pois o vencimento dos juros corre no futuro. Não há ato jurídico perfeito imune a lei nova, 

dado não serem os juros decorrentes de inovação das partes (cfr. ED em Apelação Cível n. 2001.61.09.001126-5, Rel. 

André Nabarrete, unânime, j. 14.06.04) 

Quanto à definição da taxa, tal é tarefa do legislador. Atualmente, incide a taxa Selic, instituída para tal finalidade pela 

Lei n. 8.981, de 20.01.95, art. 84, I. 

Como tais juros refletem a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia pra títulos federais, 

acumulada mensalmente (Lei n. 9.065/95, art. 13), sua incidência exclui a simultânea atualização monetária, sob pena 

de indevido bis in idem. 

Ante o exposto, CONHEÇO EM PARTE da apelação da Caixa Econômica Federal - CEF e, nesta, DOU-LHE 

PARCIAL PROVIMENTO para julgar o autor carecedor da ação quanto à aplicação de juros progressivos em razão 

dos vínculos anotados às fls. 29/31 e extinguir neste ponto o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 

267, VI, do Código de Processo Civil; e CONHEÇO EM PARTE da apelação da parte autora e, nesta, NEGO-LHE 

PROVIMENTO, tudo com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.030043-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : JOSE DIAS NETO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por José Dias Neto contra a sentença de fls. 50/52, que indeferiu a petição inicial, julgou 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, I, c. c. os arts. 284, § único e 295, VI, todos do 

Código de Processo Civil e não houve condenação da parte autora, uma vez que não houve citação. 

Em suas razões, a parte autora recorre com os seguintes argumentos: 

a) equivocada a decisão proferida pelo Juízo "a quo" de indeferir a inicial tendo em vista "suposto descumprimento à 

determinação judicial"; 

b) descabida a exigência ao autor da prévia da juntada dos extratos da conta do FGTS para posterior adequação do valor 

da causa; 

c) anulação da decisão, uma vez que incorreu em error in procedendo; 

d) dificuldade de obtenção dos extratos da conta vinculada do FGTS; 

e) inexistência de óbice para que a CEF apresente os extratos da conta do FGTS do autor; 

f) deve ser invertido o ônus da prova para que se exija da CEF a apresentação dos extratos da conta do FGTS; 

g) a extinção da ação só é possível após a intimação pessoal do autor; 

h) a apelante tem o direito de aplicação de juros progressivos a sua conta vinculada do FGTS, conforme previsto nas 

Leis n. 5.107/66, n. 5.705/71 e n. 5.958/73, uma vez que possuía o tempo de permanência na mesma empresa exigido 

por lei; 

i) a prova pericial é essencial e imprescindível à correta apuração dos índices aplicados pela instituição bancária; 

j) os juros não foram computados na conta da apelante da forma como deveriam ter sido; 

k) aplicação dos seguintes índices de correção monetária: 42,72% (01.89), 44,80% (04.90), 18,02% (junho/87 - LBC), 

5,38% (maio/90 - BTN) e 7% (fevereiro/91 - TR); 

l) é de 30 (trinta) anos o prazo prescricional para cobrança de correções do FGTS; 

m) a sentença deve ser cassada/anulada, procedendo-se a devolução dos autos ao juízo de origem ou o julgamento 

imediato da presente ação nos termos da inicial e devolução dos autos para o Juízo a quo para posterior execução do 

julgado (fls. 59/107). 

Decido. 
Valor da causa. Retificação ex officio. A atribuição de valor da causa incorreto não caracteriza inépcia da petição 

inicial, nos termos em que definido esse vício pelo parágrafo único do art. 295 do Código de Processo Civil. As 

hipóteses ali indicadas dizem respeito às formalidades de cunho lógico para a compreensão e possibilidade abstrata da 

pretensão inicial. A eventual desconformidade entre à situação de fato subjacente à pretensão e os termos em que esta 

foi concretamente deduzida resolve-se no sentido da improcedência do pedido, não sua inadmissibilidade a priori. 

Nessa ordem de idéias, basta que a parte indique o valor da causa para que desde logo se encontre satisfeito o requisito 

do art. 282, V, do Código de Processo Civil. A eventual desconformidade entre o valor atribuído e a real expressão 

econômica da pretensão já não diz mais respeito à idoneidade formal e lógica do ato processual, mas sim à 

conformidade ou à desconformidade da afirmação em cotejo com a realidade. Na hipótese de desconformidade entre o 

valor da causa indicado e a expressão econômica real da demanda, o ordenamento processual prevê sua correção por 

meio de impugnação da parte prejudicada, sob pena de preclusão (CPC, art. 261). 
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A previsão de preclusão para a o caso de não-impugnação ao valor da causa sugere a disponibilidade do interesse 

relativo à atribuição de valor à causa. Basta considerar os efeitos no âmbito da sucumbência para de compreender os 

motivos pelos quais usualmente a parte vem a impugnar ou não o valor da causa. 

De todo modo, há manifestações no sentido de que o magistrado pode ex officio determinar a retificação do valor da 

causa, no caso de haver flagrante distorção daquele inicialmente indicado. Semelhante providência, porém, deve ser 

tomada com alguma cautela, pois não é improvável que faltem elementos para a correta identificação do real valor 

econômico da pretensão tal qual deduzida em Juízo, situação em que o próprio juiz não teria condição de estabelecer, 

definitivamente, o valor correto, sendo despropositado aplicar, em relação a ele, as regras supramencionadas. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. AÇÃO REVISIONAL DE FINANCIAMENTO AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR - 

FIES CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. VALOR DADO À CAUSA SUPERIOR AO LIMITE DE 

SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS, PORÉM NÃO-CORRESPONDENTE AO CONTEÚDO ECONÔMICO DA 

DEMANDA. VALOR RETIFICADO DE OFÍCIO PELO JUÍZO FEDERAL COMUM. COMPETÊNCIA DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL.  

(...) 

2. O valor da causa pode ser motivadamente alterado de ofício quando não obedecer ao critério legal específico ou 

encontrar-se em patente discrepância com o real valor econômico da demanda, implicando possíveis danos ao erário 

ou a adoção de procedimento inadequado ao feito. Precedentes: REsp. Nº 726.230 - RS, Segunda Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, julgado em 25.10.2005; REsp. Nº 757.745 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, julgado em 

23.8.2005; AgRg no Ag 240661 / GO, Terceira Turma, Rel. Min. Waldemar Zveiter, julgado em 04/04/2000; REsp 

154991 / SP, Quarta Turma, Rel. Min. Barros Monteiro, julgado em 17/09/1998.  

3. Para efeito de análise do conflito de competência, interessa o valor dado à causa pelo autor. Embora seja possível a 

retificação, de ofício, do valor atribuído à causa, só quem pode fazer isso é o juízo abstratamente competente. Para 

todos os efeitos, o valor da causa é o indicado na petição inicial, até ser modificado. Ocorrendo a modificação, 

reavalia-se a competência. Precedentes: CC Nº 96.525 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 

27.8.2008; CC Nº 92.711 - SP Primeira Seção, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 27.8.2008. 

(...) 

(STJ, 1ª Seção, CC n. 97.971, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, unânime, j. 22.10.08, DJE 17.11.08) 

RECURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO. ARTIGO 261 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FIXAÇÃO DO VALOR DA 

CAUSA DE OFÍCIO PELO MAGISTRADO. QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA.  

As regras sobre o valor da causa são de ordem pública, podendo o magistrado, de ofício, fixá-lo quando for atribuído à 

causa valor manifestamente discrepante quanto ao seu real conteúdo econômico. Precedentes. Recurso especial não 

conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, REsp n. 55.288, Rel. Min. Castro Filho, unânime, j. 24.09.02, DJ 14.10.02, p. 225) 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXTINÇÃO -DOCUMENTOS - VALOR DA CAUSA COMPATÍVEL COM O RITO - 

POSSIBILIDADE DE RETIFICAÇÃO, DE OFÍCIO, PELO MAGISTRADO.  

1.Nas ações em que se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS, basta que a parte 

autora comprove sua opção pelo FGTS, os períodos em que foram creditados valores inferiores aos devidos e os 

respectivos índices.  

2.É possível ao magistrado a retificação, de ofício, do valor atribuído à causa, quando o critério estiver estatuído em 

lei (arts. 259 e 260 do CPC), ou quando o valor atribuído na inicial constituir expediente para desviar a competência 

ou o rito procedimental adequado ou alterar regra recursal (RESP nº 231.363-GO, RESP nº 154.991-SP, RESP nº 

120.363-GO, AGA nº 240.661-GO).  

3.Nas ações que versam sobre correção de saldos de contas vinculadas ao FGTS, há critério fixado em lei para 

determinação do valor da causa, podendo o juiz alterar, de ofício, o referido valor, de forma que se adeque ao rito 

escolhido, configurando-se medida excessiva a extinção do feito.  

4.Apelação provida para anular a sentença e determinar o regular prosseguimento do feito. 

(TRF 2ª Região, 3ª Turma, AC n. 2001.51.02.006252-9, Rel. Des. Fed. Paulo Barata, unânime, j. 01.06.04, DJU 

17.06.04, p.134) 

 

Do caso dos autos. A sentença de fls. 50/52 indeferiu a petição inicial do autor, tendo em vista o descumprimento da 

parte autora de emendar a inicial, a fim de retificar o valor da causa. 

O apelante insurge-se contra tal decisão, alegando, em síntese, a dificuldade de obtenção dos extratos de FGTS e a 

incumbência da ré no tocante a sua apresentação. Ademais, requer que os autos retornem ao Juízo a quo, para 

prosseguimento da demanda. 

Conforme entendimento supra, é caso de se dar provimento à apelação, pois eventual desconformidade entre o valor 

atribuído e a real expressão econômica da pretensão não enseja o indeferimento a priori da inicial. 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, para reformar a sentença e determinar o retorno dos 

autos ao Juízo de origem para prosseguimento do feito, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.009902-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : WALKIRIA DIAS PRIOLI 

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e outro 

SUCEDIDO : ANTONIO PRIOLI 

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 44/47, que julgou 

parcialmente procedente o pedido da autora para que fossem creditados, na conta vinculada ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - FGTS de seu falecido marido, os juros progressivos previstos na Lei n. 5.107/66. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a autora não apresentou os extratos que comprovam que não foram aplicados os juros progressivos na sua conta de 

FGTS; 

b) os trabalhadores que optaram pelo FGTS em data anterior a 22.09.71 já receberam a taxa de juros progressiva 

prevista na Lei n. 5.107/66; 

c) há falta de interesse de agir por parte da autora, uma vez que essa optou pelo FGTS em data anterior a 22.09.71; 

d) a autora deve comprovar os requisitos necessários para aplicação dos juros progressivos; 

e) não há nos autos provas que demonstrem a procedência do pedido da autora (fls. 50/56). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 64). 

Decido. 

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO ULTRA PETITA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 
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(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada. 

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71. 

(...) 

10. Julgado ultra petita a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

Do caso dos autos. O marido da autora fez opção pelo FGTS sob a vigência da Lei n. 5.107/66, ou seja, em data 

anterior à edição da Lei n. 5.705/71, conforme demonstrado na cópia da Carteira de Trabalho juntada à fl. 10. Quando 

da sua adesão, a aplicação progressiva de juros era a única forma prevista em lei e, portanto, obrigatória. Assim, a fim 

de demonstrar o interesse de agir, deve a autora comprovar que a correção do FGTS não foi feita da maneira prevista 

em lei, o que não ocorreu na presente demanda. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da CEF, para reformar a sentença e julgar a autora carecedora de 

ação, extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, c. c. o art. 557, ambos do 

Código de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.009903-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL e outro 

APELADO : VALENTIM DE SIGUEIRA 

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 42/45v., que julgou 

parcialmente procedente o pedido do autor para que fossem creditados, na sua conta vinculada ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, os juros progressivos previstos na Lei n. 5.107/66. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) o autor não apresentou os extratos que comprovam que não foram aplicados os juros progressivos na sua conta de 

FGTS; 

b) os trabalhadores que optaram pelo FGTS em data anterior a 22.09.71 já receberam a taxa de juros progressiva 

prevista na Lei n. 5.107/66; 

c) há falta de interesse de agir por parte do autor, uma vez que essa optou pelo FGTS em data anterior a 22.09.71; 

d) o autor deve comprovar os requisitos necessários para aplicação dos juros progressivos; 

e) não há nos autos provas que demonstrem a procedência do pedido do autor (fls. 47/53). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 60). 

Decido. 
Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

(...) 
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- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO ULTRA PETITA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada. 

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71. 

(...) 

10. Julgado ultra petita a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

Do caso dos autos. O autor fez opção pelo FGTS sob a vigência da Lei n. 5.107/66, em data anterior à edição da Lei n. 

5.705/71, conforme demonstrado na cópia da Carteira de Trabalho juntada à fl. 10. Quando da sua adesão, a aplicação 

progressiva de juros era a única forma prevista em lei e, portanto, obrigatória. Assim, a fim de demonstrar o interesse de 

agir, deve o autor comprovar que a correção do seu FGTS não foi feita da maneira prevista em lei, o que não ocorreu na 

presente demanda. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da CEF, para reformar a sentença e julgar o autor carecedor de ação, 

extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, c. c. o art. 557, ambos do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.010491-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ELIANE GISELE C CRUSCIOL SANSONE e outro 

APELADO : NATALINA ERCILIA FIORIN 

ADVOGADO : ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 42/45, que julgou 

parcialmente procedente o pedido da autora para que fossem creditados, na sua conta vinculada ao Fundo de Garantia 

por Tempo de Serviço - FGTS, os juros progressivos previstos na Lei n. 5.107/66. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 
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a) a autora não apresentou os extratos que comprovam que não foram aplicados os juros progressivos na sua conta de 

FGTS; 

b) os trabalhadores que optaram pelo FGTS em data anterior a 22.09.71 já receberam a taxa de juros progressiva 

prevista na Lei n. 5.107/66; 

c) há falta de interesse de agir por parte da autora, uma vez que essa optou pelo FGTS em data anterior a 22.09.71; 

d) a autora deve comprovar os requisitos necessários para aplicação dos juros progressivos; 

e) não há nos autos provas que demonstrem a procedência do pedido da autora (fls. 48/54). 

Não foram apresentadas contrarrazões (cfr. fl. 59). 

Decido. 

Opção anterior a Lei n. 5.705, de 22.09.71. Falta de interesse de agir. O interesse processual caracteriza-se pela 

necessidade da tutela jurisdicional, decorrente do conflito de interesses (lide) e sua adequação para dirimi-lo. Os 

trabalhadores que optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS na vigência da Lei n. 

5.107, de 13.09.66, e antes da entrada em vigor da Lei n. 5.705, de 21.09.71, foram beneficiados pela progressividade 

dos juros no tempo. Não havia outra alternativa a essa forma de correção. Somente com a edição desta última lei fixou-

se o percentual único de 3% (três por cento), ressalvando-se os direitos adquiridos daqueles optantes do sistema inicial 

(3% a 6%). Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n. 5.107/66: o demandante 

precisa provar, também, que a ré não realizou a capitalização progressiva dos juros na sua conta vinculada. 

Confira-se, entre tantos outros no mesmo sentido, alguns julgados abaixo selecionados: 

 

FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO. 

(...) 

- A Lei 5.107/66 criou o FGTS e dispôs no artigo 4º que a capitalização dos juros far-se-ia na progressão de 3% a 6%. 

A Lei 5.705/71 alterou o artigo 4º e fixou a aplicação dos juros em 3% ao ano. Foi mantido o sistema dos juros 

progressivos para os optantes à data da publicação daquela lei, conforme seu artigo 2º. A Lei 5.958/73 assegurou a 

todos o direito de fazer a opção retroativa a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior 

àquela. O preceito da Súmula 154 do STJ deve ser interpretado adequadamente. Os trabalhadores admitidos até 22 de 

setembro de 1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros progressivos. Entretanto, não o têm 

aqueles contratados após. 

- É de se acolher a preliminar relativa à carência da ação por falta de interesse processual do(s) autor(es) que 

tenha(m) sido admitido(s) e que tenha(m) optado pelo FGTS na vigência da legislação que determinava a aplicação da 

taxa progressiva de juros. Inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

- Rejeitada a preliminar argüida em contra-razões. Acolhida a preliminar argüida pela CEF e provida a apelação, 

para decretar a carência de ação por falta de interesse processual e extinguir o feito sem apreciação do mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 2002.03.99.044035-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.03.04, DJU 22.04.04, p. 

247) 

PROCESSUAL CIVIL E FGTS -JULGADO ULTRA PETITA - ILEGITIMIDADE PASSIVA DE PARTE DA UNIÃO 

FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA CEF - JUNTADA DE DOCUMENTOS - PRESCRIÇÃO - 

OPÇÃO FEITA AO TEMPO DA LEI 5107/66 - INEXISTÊNCIA DE OPÇÃO RETROATIVA - CARÊNCIA DA AÇÃO - 

EXISTÊNCIA DE PROVA DA NÃO APLICAÇÃO DOS JUROS PROGRESSIVOS. FIXAÇÃO DO TERMO FINAL DA 

INCIDÊNCIA - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - SENTENÇA PARCIALMENTE 

REFORMADA. 

(...) 

3. No caso em apreço, verifica-se a juntada de cópias da carteira de trabalho, indicando a existência da opção pelo 

regime do FGTS, bem como a vigência do contrato de trabalho nos períodos questionados. Preliminar rejeitada. 

(...) 

5. Quando a opção pelo FGTS deu-se sob a égide da Lei nº 5.107/66, que determinava a aplicação dos juros 

progressivos na conta fundiária, é de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse processual, mormente 

quando se verifica que inexiste prova de que tais depósitos não foram realizados corretamente. 

6. Provada a não incidência da taxa progressiva de juros, é de se reconhecer a procedência do pedido, para os 

optantes pelo regime do FGTS em data anterior à vigência da Lei nº 5.705/71. 

(...) 

10. Julgado ultra petita a que se restringe de ofício, e recurso da CEF a que se dá parcial provimento. 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.020831-8, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, unânime, j. 15.09.03, DJU 

11.11.03, p. 270) 

Do caso dos autos. A autora fez opção pelo FGTS em 01.11.67, conforme demonstrado na cópia da Carteira de 

Trabalho juntada à fl. 10. Quando da sua adesão, a aplicação progressiva de juros era a única forma prevista em lei e, 

portanto, obrigatória. Assim, a fim de demonstrar o interesse de agir, deve a autora comprovar que a correção do seu 

FGTS não foi feita da maneira prevista em lei, o que não ocorreu na presente demanda. 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da CEF, para reformar a sentença e julgar a autora carecedora de 

ação, extinguindo o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, VI, c. c. o art. 557, ambos do 

Código de Processo Civil. 
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Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.002812-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro 

APELADO : MANOEL LEANDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença de fls. 40/42, que julgou 

parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a ré a creditar na conta vinculada de FGTS, os percentuais do 

IPC de 16,55% (01.89) e 44,80% (04.90), com incidência sobre o montante em atraso de atualização monetária segundo 

os mesmos índices aplicáveis ao FGTS desde a data em que devido e juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, a 

partir da citação e não houve condenação em honorários advocatícios. 

Em suas razões, a Caixa Econômica Federal - CEF argúi, preliminarmente, falta de interesse de agir em face da Lei 

Complementar n. 110/01 e ausência de causa de pedir em relação aos meses de fevereiro de 1989, março e junho de 

1990, pois já teriam sido pagos administrativamente. Alega também a prescrição do direito de pedir os juros 

progressivos caso a opção tenha sido anterior a 21.09.1971, e sustenta ser parte ilegítima no caso de aplicação de multa 

de 40% por demissão sem justa causa ou a multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90. No mérito, aduz a legalidade 

do critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS , salvo janeiro de 1989 e abril de 1990, aduz que não foram 

preenchidos os requisitos para concessão dos juros progressivos, e que não cabe tutela antecipada em ações que 

impliquem saque ou movimentação da conta do FGTS, requer a exclusão da multa por descumprimento da obrigação de 

fazer e que incidem juros de mora somente a partir da citação e sustenta ser incabível a condenação em honorários 

advocatícios (fls. 46/55). 

A Caixa Econômica Federal apresentou o Termo de Adesão do autor Manoel Leandro dos Santos (fls. 58/60). 

Não foram apresentadas contrarrazões (fl. 62). 

O prazo para o autor manifestar-se acerca do Termo de Adesão transcorreu in albis (fl. 67). 

Decido. 
Lei Complementar n. 110/01. Termo de adesão. FGTS. O acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01 passou 

pela análise de constitucionalidade e de legalidade dos Tribunais Superiores. Com efeito, o Supremo Tribunal Federal 

editou a Súmula Vinculante n. 1, em 06.06.07, pacificando a discussão sobre a validade dos termos de adesão: 

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

110/2001 

 

A observância dessa súmula é obrigatória, sob pena de correção mediante reclamação constitucional (CR, art. 103-A, 

acrescentado pela EC n. 45/04). 

E o Superior Tribunal de Justiça fixou o entendimento de ser desnecessária a participação de advogado no acordo 

extrajudicial. Cuida-se de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre 

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado. Eventuais vícios existentes no 

termo de adesão (CC, art. 171) devem ser discutidos em ação própria, uma vez que demandam comprovação mediante 

nova relação processual: 

 

FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO 

ADVOGADO. DESNECESSIDADE.(...) 

III - 'Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve 

prevalecer sobre as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. 

As novas condições estabelecidas no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico 

válido que não pode ser alterado ou invalidado pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes 

ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A presença do advogado das partes no momento em que 

celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não podendo, dessa forma, redundar em vício a 

inquinar a validade do ato' (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. 

Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 
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IV - Agravo regimental improvido.  

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL NÃO CONFIGURADA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. DESNECESSIDADE. 

NULIDADE DA TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. MULTA. 

EXCLUSÃO.(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e 

sim à forma prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 

730053 / PR, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 

26.04.2006.(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ 19.04.07, p. 247) 

ADMINISTRATIVO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. 

(...) 

2. Não há mácula legal à transação extrajudicial realizada entre a CEF e os titulares de conta do FGTS, diante da 

ausência do advogado destes últimos, uma vez que só se exige a presença do procurador legal quando da homologação 

em juízo. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, 2º Turma, AgREsp n. 200601243055-RS, unânime, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.02.07, DJ 01.03.07, p. 252) 

 

Este Tribunal pronunciou-se em conformidade com os precedentes acima indicados: 

 

FGTS - CONTAS VINCULADAS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CERCEAMENTO DE DEFESA:INOCORRÊNCIA - 

PREENCHIMENTO DO TERMO DE ADESÃO REGULAMENTADO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001 - 

PRELIMINAR REJEITADA - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece acolhida, já que foi aberto prazo para que o autor se 

manifestasse sobre o termo de adesão apresentado pela CEF a fls. 33/34, conforme certidão de fl. 35, e, no entanto, 

nada fez. Ademais, ele próprio apresentou comprovantes de pagamento do FGTS (fl. 11), que contraria seu pedido de 

ver anulado o termo de adesão, até porque já atingiu seu objetivo de receber os valores a ele referentes, não havendo, 

pois, que se falar em produção de provas, com apresentação de novos documentos, como aventado em sua inicial (fl. 

06). 

2. A Lei Complementar nº 110/2001 regulamentou o acordo a ser firmado entre a Caixa Econômica Federal e os 

trabalhadores titulares de conta vinculada ao FGTS, quanto ao recebimento das diferenças de correção monetária 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, em seus artigos 4º e 6º. 

3. O autor alega que se trata de acordo lesivo, e que foi induzido a erro pela CEF, com vistas ao pagamento das 

diferenças de correção monetária, reconhecidamente devidas, nos termos da legislação citada. 

4. Ao contrário do que alega, porém, o acordo invocado pela ré vem lastreado na Lei Complementar nº 110/01, 

decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que ausente qualquer circunstância que possa macular o procedimento, 

face ao aludido vício de consentimento. 

5. O Termo de Adesão preenchido pelo autor (fl. 34, 'Para quem NÃO POSSUI ação na Justiça' assinado em 

12/11/2001), antes, portanto, do ajuizamento desta ação ordinária, que se deu em 06 de maio de 2004, caracteriza-se 

como contrato de adesão, segundo o qual, na lição de Maria Helena Diniz '... excluem (os contratos de adesão) a 

possibilidade de qualquer debate e transigência entre as partes, uma vez que um dos contratantes se limita a aceitar as 

cláusulas e condições previamente redigidas e impressas pelo outro (RT, 519:163), aderindo a uma situação contratual 

já definida em todos os seus termos. (...) Eis porque preferimos denominar o contrato de adesão de contrato por adesão 

verificando que se constitui pela adesão da vontade de um oblato indeterminado à oferta permanente do proponente 

ostensivo. Como pontifica R. Limongi França, o contrato por adesão é 'aquele em que a manifestação de vontade de 

uma das partes se reduz a mera anuência a uma proposta da outra' (in 'Teoria das Obrigações Contratuais e 

Extracontratuais', 3º Volume, Editora Saraiva, 1989, pág. 71/72). 

6. O autor, de livre e espontânea vontade, preencheu com seus dados pessoais o Termo de Adesão, com o fito de 

receber diferenças de correção monetária referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sendo incabível a 

alegação de que foi induzido a erro pelas notícias veiculadas em diversos meios de comunicação, quanto às vantagens 

em aderir ao plano do governo, até porque, repito, o acordo proposto pela requerida veio lastreado na Lei 

Complementar nº 110/01, decorrendo, pois, de disposição legal, de sorte que não há qualquer circunstância que possa 

eivar de nulidade o seu procedimento. 

7. A transação em questão é resultado de uma lei complementar, que observou todos os trâmites constitucionais para a 

sua edição, passando por amplos debates e discussões no Poder Legislativo, composto de membros eleitos pelo voto do 

povo para representá-lo, donde que inexistente vício de forma a inviabilizar a sua aplicação. 

8. Preliminar rejeitada. Recurso do autor improvido. 

9. Sentença mantida. 
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(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 200461040045050-SP, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 18.06.07, DJU 

14.08.07, p. 500) 

 

EMENTA: FGTS - TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 110/2001 -NULIDADE NÃO CONFIGURADA. 

1. O termo de transação e adesão contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a 

disciplina da Lei Complementar nº 110/2001. Impossibilidade de desconsideração unilateral do acordo. 

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de 

demandar em juízo as diferenças de correção monetária referente aos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.(...) 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF, 3ª Região, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, unânime, j. 15.05.07. DJU 26.06.07, p. 260) 

 

De um lado, descabe discutir a validade dos termos de adesão, em face da Súmula Vinculante n. 1. nesse sentido, não é 

imprescindível a interveniência de advogado, visto que a própria Lei Complementar n. 110/01, lex specialis, a dispensa. 

Por outro lado, eventual alegação de vício do ato jurídico (erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão ou fraude), 

reclama ação própria na qual fatos dessa natureza devem ser provados sob o crivo do contraditório. 

Do caso dos autos. O autor manifestou sua adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/01 (fls. 58/60). 

Tendo em vista a assinatura do Termo de Adesão, o acordo se traduz em um ato jurídico perfeito. 

Ante o exposto, homologo a transação celebrada entre as partes, extingo o processo com resolução do mérito e JULGO 

PREJUDICADA a apelação, com fundamento no art. 269, III e o art. 557, ambos do Código de Processo Civil c. c. o 

art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.25.003221-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : AUTO PECAS E MECANICA PALACIO DE SALTO GRANDE LTDA 

ADVOGADO : FABIO CARBELOTI DALA DEA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte embargante contra a sentença de fls. 28/36, que julgou improcedentes os 

embargos à execução fiscal e condenou ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 5% (cinco por cento) do 

valor do débito atualizado. 

Em suas razões, recorre alegando os seguintes argumentos:  

a) a CDA não está revestida de certeza, liquidez e exigibilidade, o que desnatura como título executivo extrajudicial; 

b) ausência de discriminação na certidão dos valores dos depósitos do FGTS devido a cada um dos empregados retira a 

certeza da dívida;  

c) promoveu o pagamento do débito diretamente aos funcionário com as verbas rescisórias de trabalho e, eventualmente 

em reclamatórias trabalhistas;  

d) o levantamento exigindo o FGTS sem a discriminação do nome completo dos empregados, seus salários, mês e valor 

da contribuição é nulo, bem como caracteriza sua transformação em imposto ou contribuição social genérica (fls. 

48/54). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 64/65). 

Decido. 

NDFG. Presunção de legitimidade. A Notificação de Débito de Fundo de Garantia - NDFG, o Discriminativo de 

Dívida Inscrita - DDI e o Termo de Inscrição de Dívida - TID são atos de natureza administrativa, em relação aos quais 

incide a presunção de legalidade e legitimidade, nos termos da lição de Hely Lopes Meirelles: 

 

Presunção de legitimidade - Os atos administrativos, qualquer que seja a sua categoria ou espécie, nascem com a 

presunção de legitimidade, independentemente de norma legal que a estabeleça. Essa presunção decorre do princípio 

da legalidade da Administração, que nos Estados de Direito, informa toda a atuação governamental. Além disso, a 

presunção de legitimidade dos atos administrativos responde a exigências de celeridade e segurança das atividades do 
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Poder Público, que não poderiam ficar na dependência da solução de impugnação dos administrados, quanto à 

legitimidade de seus atos, para só após, dar-lhes execução. 

(...) 

Outra conseqüência da presunção de legitimidade é a transferência do ônus da prova de invalidade do ato 

administrativo para quem a invoca. Cuide-se de argüição de nulidade do ato, por vício formal ou ideológico, a prova 

do defeito apontado ficará sempre a cargo do impugnante, e até a sua anulação o ato terá plena eficácia. 

(MEIRELLES, Hely Lopes, Direito Administrativo brasileiro, 13ª ed., São Paulo, Revista dos Tribunais, 1988, p. 117-

118) 

A cobrança dos depósitos do FGTS é regulada pela Lei n. 6.830/80, de modo que é aplicável ao respectivo título o 

disposto no seu art. 3º: 

 

Art. 3º. A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo único. A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do 

executado ou de terceiro, a quem aproveite 

Do caso dos autos. Não veio aos autos nenhuma comprovação do pagamento das contribuições pagas a título de FGTS, 

nem mesmo àquelas efetuadas nas verbas rescisórias ou reclamatórias trabalhistas, conforme afirmado pela parte 

embargante. Logo, limitou-se a apresentar alegações genéricas contra a execução fiscal, não demonstrou qualquer 

irregularidade capaz de infirmar a presunção de certeza e liquidez da CDA, devendo ser mantida a sentença impugnada. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.00.008580-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : INTERCLINICAS SERVICOS MEDICOS E HOSPITALARES S/C LTDA 

ADVOGADO : RENATA DE LARA RIBEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Interclínicas Serviços Médicos Hospitalares S/C Ltda. contra a sentença de fls. 

149/155, que julgou improcedente o pedido inicial e denegou a segurança requerida para afastar a exigibilidade da 

contribuição prevista no art. 22, IV, da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 9.876/99. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a Constituição da República determina que seja dado tratamento diferenciado às cooperativas; 

b) a Lei n. 9.876/99, que alterou a redação do art. 22 da Lei n. 8.212/91, trata as cooperativas de forma igual às 

empresas comuns, não lhes garantindo qualquer privilégio como determina a Constituição da República; 

c) a contribuição em questão desestimula o cooperativismo; 

d) o art. 195, I, a, da Constituição da República não serve de fundamento para cobrança da contribuição discutida nos 

autos (fls. 172/182). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 244/264). 

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 267/269). 

Decido. 

Contribuição social. Empresa. 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura. Serviços 

prestados por intermédio de cooperativa. O art. 195, I, a, da Constituição da República permite a incidência de 

contribuição social sobre valores pagos ou creditados em virtude do trabalho prestado, seja qual for o título ou a 

denominação que se emprestar à remuneração ou a relação jurídica que se estabeleça entre o tomador e o prestador 

desses serviços: 

 

Art. 195. A seguridade social será financiada (...) das seguintes contribuições: 

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre: 

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe 

preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício (...). (grifei) 

Não é necessário que o pagamento seja realizado por meio de folha respectiva, bastando que seja feito em conseqüência 

ao labor do segurado da Previdência Social. No que se refere ao trabalho prestado por intermédio da cooperativa, o 

pagamento é feito contra nota fiscal ou fatura, sobre os quais pode incidir a aludida contribuição. 

Com base na norma constitucional, a Lei n. 9.876, de 26.11.99, acrescentou o inciso IV ao art. 22 da Lei n. 8.212/91, 

com a seguinte redação: 
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Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23 é de:  

(...) 

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a serviços que 

lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho. 

O segurado que presta serviços por intermédio de cooperativa certamente fará jus a benefício previdenciário, cumprindo 

prover o respectivo financiamento pela incidência da contribuição sobre a remuneração por ele percebida. Essa 

contribuição cabe à empresa ou à entidade a ela equiparada, não se justificando sua exclusão pela especiosa objeção de 

que "nota fiscal" ou "fatura" não correspondem ao conceito de "folha de salários", o qual foi largamente ampliado pela 

norma constitucional. 

Ademais, o sujeito passivo faz jus à discriminação do valor exato relativo aos serviços prestados, pois o inciso III do art. 

201 do Decreto n. 3.048/99 determina a aplicação do § 7º do art. 219, que permite a exclusão dos pagamentos feitos a 

título de material ou equipamentos: 

§ 7º. Na contratação de serviços em que a contratada se obriga a fornecer material ou dispor de equipamentos, fica 

facultada ao contratado a discriminação, na nota fiscal, fatura ou recibo, do valor correspondente ao material ou 

equipamentos, que será excluído da retenção, desde que contratualmente previsto e devidamente comprovado. 

Dito em outros termos, não há incidência da contribuição sobre os pagamentos relativos a material ou equipamentos 

fornecidos para a execução do trabalho, salvo assim voluntariamente tolerado pelo sujeito passivo. Mas sua tolerância 

não justifica excluir a contribuição sobre a remuneração paga pela própria prestação de serviços, cuja incidência é 

indisputável. 

No que diz respeito à impossibilidade de cobrança das contribuições em comento por inexistência de relação jurídica 

entre tomadora de serviços e cooperado, o princípio da isonomia em matéria tributária veda o tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontrem em situação equivalente (CR, art. 150, II), de modo que não proíbe o tratamento 

diferenciado de contribuintes com características singulares, como aqueles que prestam serviços por intermédio de 

cooperativa, cuja sujeição a um regime tributário específico não contraria o § 2º do art. 174, nem o art. 150, § 7º, todos 

da Constituição da República, pois não se deve confundir estímulo ao cooperativismo com pretensa imunidade 

tributária. 

O fato de a contribuição em tela ter sido criada por lei ordinária não significa ofensa ao art. 146, III, c, da Constituição 

da República, na medida em que a Lei n. 9.876/99 tem seu fundamento de validade no art. 195 da Constituição da 

República, o qual, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98, dispensa a edição de lei complementar 

para instituição de contribuição destinada ao custeio da Seguridade Social. 

Por fim, o Judiciário tem por função típica a aplicação da lei. Ao Supremo Tribunal Federal, especificamente, cabe a 

interpretação da validade das normas à luz do ordenamento jurídico vigente na data de sua edição. A declaração de 

inconstitucionalidade de uma lei, com o conseqüente afastamento do tributo por ela exigido, não impede o posterior 

ingresso da exação, desde que isso ocorra em conformidade com a ordem constitucional então vigente. Por outras 

palavras, a declaração de inconstitucionalidade de leis não pode impedir o subseqüente exercício do poder constituinte, 

para autorizar a cobrança de tributo anteriormente declarado inconstitucional, sob pena de usurpação, pelo Judiciário, de 

função típica do Poder Legislativo. 

Do caso dos autos. Pretende a parte apelante a reforma da sentença, a fim de que se declare inexigível o recolhimento 

da contribuição previdenciária prevista no art. 22 da Lei n. 8.212/91, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, incidente 

sobre o valor das notas fiscais ou faturas de serviços prestados por cooperados. A sentença recorrida julgou 

improcedente o pedido, declarando exigível o recolhimento da referida contribuição previdenciária. A decisão está de 

acordo com entendimento supracitado, não merecendo, portanto, qualquer reparo. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.02.008234-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : DAVINA MARTA CARVALHO 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA GALLO e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ e outro 

PARTE RE' : MAGDA REGINA MARQUES DA SILVA 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Davina Marta Carvalho contra a sentença de fls. 66/67 v., que julgou procedente o 

pedido de reintegração de posse ajuizada pela Caixa Econômica Federal - CEF em virtude do descumprimento do 
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contrato firmado entre as partes. Outrossim, foi a ré condenada ao pagamento das custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se a Lei n. 1.060/50. 

Em suas razões, a parte ré recorre, em síntese, com os seguintes argumentos: 

a) não houve esbulho possessório porquanto o imóvel está sendo ocupado de forma regular, segundo o contrato firmado 

entre as partes; 

b) houve cerceamento de defesa com o julgamento antecipado da lide porquanto é fundamental a oitiva de testemunhas 

para se comprovar a regular ocupação do imóvel (fls. 71/74). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 77/80). 

Decido. 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. (...). Agravo regimental 

improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

 

Programa de Arrendamento Residencial. Reintegração de posse. Possibilidade. A Lei n. 10.188, de 12.02.01, criou 

o Programa de Arrendamento Residencial e instituiu o arrendamento residencial com opção de compra. Em seu art. 9º, 

dispõe que na hipótese de inadimplemento, fica o arrendador autorizado a intentar reintegreação de posse: 

Art. 9o Na hipótese de inadimplemento no arrendamento, findo o prazo da notificação ou interpelação, sem pagamento 

dos encargos em atraso, fica configurado o esbulho possessório que autoriza o arrendador a propor a competente ação 

de reintegração de posse. 

 

Esse dispositivo não é inconstitucional. Não conflita com a garantia de acesso à moradia (CR, art. 6º), visto que a 

reintegração de posse é medida admitida pela ordem constitucional. O art. 9º da Lei n. 10.188/01 limita-se a instituir os 

requisitos necessários para que o arrendador possa postular a tutela possessória. 

Também não contraria as garantias do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (CR, art. 5º, LIV, LV). 

A reintegração de posse é medida judicial que se efetiva por intermédio do próprio Poder Judiciário, ao qual cabe 

observar o due process of law na sua efetivação. 

A cláusula que prevê a reintegração de posse em favor do arrendador não contraria o Código de Defesa do Consumidor, 

pois encontra fundamento na própria Lei n. 11.118/01, de mesmo nível que a Lei n. 8.078/90. 

Em síntese, o art. 9º da Lei n. 10.188/01 é constitucional, dado que se limita a estabelecer as condições exigidas para a 

reintegração de posse, modalidade de tutela jurisdicional com evidente compatibilidade com a Constituição da 

República. Por essa razão, não conflita com o direito à moradia (CR, art. 6º) nem com a ampla defesa, o contraditório e 

o devido processo legal (CR, art. 5º, LIV, LV), pois cabe ao Poder Judiciário observar o due process of law aplicável a 

essa espécie de tutela. Por fim, o Código de Defesa do Consumidor não enseja juízo de nulidade da cláusula contratual 

que estipule a reintegração de posse, visto que tal cláusula tem fundamento na própria lei. 

Do caso dos autos. O recurso não merece provimento. Afasto a preliminar arguida pela ré em razão de haver provas 

suficientes nos autos que comprovam a real situação de ocupação do imóvel. Como bem asseverado pelo MMº Juízo a 

quo as provas documentais carreadas aos autos (fls. 20/33) demonstraram plenamente que o imóvel objeto da presente 

demanda não está sendo habitado por nenhum dos contratantes da avença de fls. 13/19. Ademais, o Sr. Oficial de 

Justiça certificou que o imóvel estava habitado por terceira pessoa, que não a ré (fls. 38/39), o que acarreta a rescisão do 

contrato consoante a sua cláusula décima nona (fl. 16). Impende ainda destacar que há notícia nos autos de situação de 

inadimplência por parte dos atuais ocupantes do imóvel (fl. 20). 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 
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Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.21.000461-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : MILTON SIMAO 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta por Milton Simão contra a sentença de fls. 15/22, que julgou improcedente o pedido 

deduzido, para restituir ao autor a quantia descontada a título de contribuição previdenciária dos aposentados, instituída 

pela Lei n. 9.032/95. 

Em suas razões, a parte apelante recorre com os seguintes argumentos: 

a) a Lei n. 8.870/94 determinou a isenção, em relação à contribuição previdenciária, daqueles trabalhadores aposentados 

que retornassem à atividade; 

b) a Lei n. 9.032/95, que instituiu novamente a contribuição previdenciária para os inativos, no caso de retornarem ao 

trabalho, não dispõe sobre o pagamento de pecúlio, infringindo, assim, a regra da contrapartida; 

c) o art. 195 da Constituição da República estabelece a regra da contraprestação (fls. 26/29). 

Foram apresentadas contrarrazões (fls. 43/45). 

Decido. 
Aposentado. Contribuição. Isenção de 15.04.94 a 28.04.95. Exigibilidade no período posterior. O pecúlio instituído 

pelo § 3º da Lei n. 3.807/60, com a redação dada pelo Decreto-lei n. 66/66, foi extinto pela Lei n. 8.870, de 15.04.94, 

art. 29, que revogou o art. 81, II, da Lei n. 8.213/91, no qual se previa essa prestação sob o Regime Geral da Previdência 

Social (RGPS). 

Com a extinção do pecúlio, adveio também a isenção de contribuições previdenciárias do aposentado: o segurado 

aposentado tornou-se isento de contribuições previdenciárias na hipótese de exercer atividade laborativa abrangida pelo 

Regime Geral da Previdência Social, nos termos do art. 24 da Lei n. 8.870, de 15.04.94.  

A isenção foi, no entanto, extinta. Apesar de não ter sido restabelecido o pecúlio, a Lei n. 9.032, de 28.04.95, art. 2º, 

acrescentou o § 4º ao art. 12 da Lei n. 8.212/91, segundo o qual o aposentado pelo RGPS que estiver exercendo ou que 

voltar a exercer a atividade abrangida por esse regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando 

sujeito às contribuições para custeio da Seguridade Social. 

Conclui-se, assim, que no período de 15.04.94 a 28.04.95, o aposentado era isento de contribuições previdenciárias, 

cumprindo restituir as contribuições indevidamente recolhidas nesse interregno, cujo valor deve ser apurado na forma 

estabelecida pelo art. 82 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, isto é, "em pagamento único de valor 

correspondente à soma das importâncias relativas às contribuições do segurado, remuneradas de acordo com o índice de 

remuneração básica dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro" (TRF da 3ª Região, 5ª Turma, 

AC n. 1999.61.00.052014-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 29.10.07, DJ 30.01.08, p. 457). 

No que se refere à exigibilidade da contribuição do aposentado com fundamento no § 4º do art. 12 da Lei n. 8.213/91, 

incluído pelo art. 2º da Lei n. 9.032, de 28.04.95, cumpre registrar que tal dispositivo foi considerado constitucional 

pelo Supremo Tribunal Federal, em que pese o § 2º do art. 18 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 

9.528/97 dispor que esse segurado não fará jus à prestação alguma da Previdência Social em decorrência dessa 

atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado. Sendo assim, não se sustenta a tese 

de inexigibilidade da contribuição em virtude de não haver contraprestação referível ao sujeito passível, pois 

prevalecem os princípios da universalidade e da solidariedade do custeio da Previdência Social: 

 

Contribuição previdenciária: aposentado que retorna à atividade: CF, art. 201, § 4º; L. 8.212/91, art. 12: aplicação à 

espécie, mutatis mutandis, da decisão plenária da ADIn 3.105, red.p/acórdão Peluso, DJ 18.2.05. A contribuição 

previdenciária do aposentado que retorna à atividade está amparada no princípio da universalidade do custeio da 

Previdência Social (CF, art. 195); o art. 201, § 4º, da Constituição Federal 'remete à lei os casos em que a 

contribuição repercute nos benefícios'. 

(STF, 1ª Turma, RE n. 437.640-RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, unânime, j. 05.09.06, DJ 02.03.07, p. 38, grifei) 

(...) 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Contribuição previdenciária. Aposentado que retorna ou 

permanece em atividade. Incidência. Jurisprudência assentada. Ausência de razões consistentes. Decisão mantida. 

Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões consistentes, 

decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 

(STF, 2ª Turma, AI-AgR n. 397.337-RS, Rel. Min. Cezar Peluso, unânime, j. 14.08.07, DJ 14.09.07, p. 71, grifei) 

 

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE 

CONTINUA TRABALHANDO OU RETORNA AO TRABALHO - ART. 12, § 4º, DA LEI 8212/91 - ART. 2º DA LEI 
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9032/95 - INEXISTÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - RECURSO 

DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. O DL 66/66 estabelecia que o segurado aposentado que continuasse a trabalhar deveria contribuir para a 

Previdência Social, devendo os valores recolhidos, ao cessar suas atividades, serem devolvidos em forma de pecúlio.  

2. A Lei 8870, de 15/04/94, isentou, do recolhimento da contribuição devida pelo segurado empregado, o aposentado 

que retorna ao trabalho, autorizando a devolução dos valores recolhidos antes de sua vigência, na forma do art. 24, 

parágrafo único.  

3. A Lei 9032/95, que introduziu o § 4º ao art. 12 da Lei 8212/91, restabeleceu a contribuição devida pelo aposentado 

que retorna ao trabalho. 

4. No caso dos autos, a autora pretende restituir os valores descontados a título de contribuição previdenciária no 

período de outubro de 1993 a abril de 1995. Assim, considerando que só houve desconto da contribuição nos meses de 

outubro de 1993 a 

abril de 1994 e de agosto de 1995 a agosto de 1998, faz jus, apenas, à devolução de valores recolhidos antes da 

vigência da Lei 

8870/94, cujo montante será obtido na forma dos arts. 81, II, e 82 da Lei 8212/91, com redação vigente à época dos 

fatos geradores. 

5. O art. 12, § 4º, da Lei 8212/91, com redação dada pelo art. 2º da Lei 9032/95, não ofende o disposto no art. 195, § 

4º, e art. 154, I, da CF/88, visto que não constitui uma nova fonte de custeio para a Seguridade Social, mas está 

incluída na contribuição social do trabalhador, a que se refere o 'caput' e inciso I do referido dispositivo 

constitucional.  

6. O trabalhador aposentado por tempo de serviço, que continua trabalhando ou retorna à atividade produtiva incluída 

no Regime da Previdência Social, reassume a condição de segurado e contribuinte obrigatório, sujeitando-se às 

contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social. 

7. A atual Carta Magna cristalizou a idéia de que a seguridade social deve ser financiada por toda a sociedade, 

desvinculando a contribuição de qualquer contraprestação. Assim, o texto constitucional, em seu art. 195, § 5º, veda a 

criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da Seguridade Social sem a correspondente fonte de custeio, 

mas não o contrário. 

8. A exação em comento está embasada no princípio constitucional da seletividade e da distributividade na prestação 

dos benefícios e serviços, cabendo ao legislador definir quais os riscos sociais a serem cobertos pela Seguridade 

Social, bem como quais serão os contribuintes a serem atendidos. 

9. A Previdência Social não se destina a manter o padrão de vida dos segurados, mas busca amparar o trabalhador 

diante de uma contingência social, que o impeça de prover, por si mesmo, a sua sobrevivência. 

10. Não há que se falar em confisco, pois a contribuição exigida do aposentado que volta ao trabalho não é excessiva a 

ponto de impedir o provimento de suas necessidades e a manutenção de uma vida digna. 

(...) 

12. Recurso da autora improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1999.61.00.052014-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 29.10.07, DJ 

30.01.08, p. 457, grifei)  

 

Do caso dos autos. Requer o autor a restituição da contribuição previdenciária recolhida indevidamente, em razão do 

disposto na Lei n. 9.032/95. Aduz que é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço desde 11.09.97 e que, após 

a aposentadoria, manteve o vínculo empregatício até 30 de novembro de 2005 (fl. 02), sendo indevido o pagamento de 

contribuição previdenciária nesse período. 

Ocorre que, conforme entendimento supra, é devido o recolhimento de contribuição previdenciária sobre a remuneração 

do autor, no período em que o segurado, embora aposentado, permaneceu trabalhando. 

Impende observar que a contribuição previdenciária descontada do autor relaciona-se com a remuneração da atividade 

mantida na qualidade de segurado obrigatório, ainda que aposentado, e não sobre os proventos de sua aposentadoria. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem, observando-se as formalidades legais. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.041412-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

REQUERENTE : MARCELO GALASSIO e outro 

 
: SANDRA ANDREOTI 

ADVOGADO : EDUIRGES JOSE DE ARAUJO e outro 
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REQUERIDO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

No. ORIG. : 2004.61.00.001680-4 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta por Marcelo Galassio e Sandra Andreotti contra a decisão de fls. 147/148, que indeferiu 

a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 295, III, c. c. o art. 267, I, do 

Código de Processo Civil. 

O autor alega, em síntese, direito à moradia, a limitação de 30% da renda familiar não foi obedecido, nulidade do 

reajuste das prestações e encargos pela TR, a taxa de administração cobrada é elevada, invalidade da execução 

extrajudicial, aplicação do Código de Defesa do Consumidor, necessidade de perícia médica e o acionamento da 

seguradora (fls. 151/376). 

Recurso manifestamente improcedente. Decisão do relator. Admissibilidade. O art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil permite que o relator exerça singularmente o juízo de mérito do recurso, quando a pretensão por seu 

intermédio veiculada revelar-se manifestamente improcedente: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

A inovação contida no art. 557 do Código de Processo Civil confere maiores poderes ao relator para o julgamento do 

recurso, posto que é sempre facultado à parte interessada, caso não se conforme com o decidido, interpor recurso ao 

órgão colegiado: 

 

PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT, DO CPC (...) 

1. A inovação trazida ao artigo 557 do Código de Processo Civil instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses quando manifestamente improcedente ou contrário à 

Súmula ou entendimento já pacificados pela jurisprudência daquele Tribunal, ou de Cortes Superiores, rendendo 

homenagem à economia e celeridade processuais. Questão decidida monocraticamente pelo relator do processo, se 

reapreciada em sede de agravo regimental pelo órgão colegiado do Tribunal de origem, afasta suposta ofensa à regra 

do artigo 557 do CPC. 2. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na 

medida da pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. (...). Agravo regimental 

improvido. 

(STJ, AGREsp n. 953.864, Rel. Min. Humberto Martins, j. 18.09.07) 

 

Do caso dos autos. Os requerentes interpuseram a presente medida cautelar objetivando a concessão de liminar para 

anular a execução extrajudicial.  

A decisão de fls. 147/148 indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, em razão de 

que os requerentes pretendiam a plena satisfação do pedido mediato deduzido na ação principal. 

Os requerentes inconformados com a decisão proferida interpuseram o recurso de apelação. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO da apelação, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil. 

Publique-se.  

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.012077-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

APELADO : ALMIR CANAVESI e outros 

 
: LEILA MARA DE OLIVEIRA CANAVESI 

ADVOGADO : JEFERSON TEIXEIRA DE AZEVEDO e outro 

No. ORIG. : 97.06.12078-5 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta contra a sentença de fls. 122/131, que julgou procedente o pedido dos autores para 

realizarem depósito judicial das prestações vencidas do contrato de mútuo firmado pelo Sistema Financeiro da 

Habitação - SFH e condenou a parte ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do 

valor atribuído à causa, devidamente corrigido, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do art. 
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269, I, do Código de Processo Civil., sobrevindo requerimento de extinção do processo nos termos do art. 269, V, do 

Código de Processo Civil, com as custas e os honorários advocatícios pagos na via administrativa (fl. 156). 

Tendo a parte interessada renunciado expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, contando com a 

concordância da parte contrária, torna-se inafastável a extinção do processo, consoante a jurisprudência abaixo: 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADESÃO AO REFIS. EXTINÇÃO DO FEITO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. HONORÁRIOS CABIMENTO. 

1. É condição para adesão ao REFIS a renúncia dos débitos fiscais, o que leva à extinção do feito com julgamento de 

mérito. 

(...) 

3. Recurso especial provido." 

(STJ, 2ª Turma, REsp n. 620378, Rel. Min. Castro Meira, unânime, j. 22.06.04, DJ 23.08.04, p. 218) 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. DESISTÊNCIA. REFIS. ADESÃO. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. ART. 2º, 

§ 6º, DA LEI N. 9.964/2000. 

I - A renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação é conseqüência da adesão ao REFIS, estando prevista 

expressamente no artigo 2º, § 6º, da Lei n. 9.964/2000. 

(...) 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 412621, Rel. Min. Francisco Falcão, unânime, j. 17.12.02, DJ 10.03.03, p. 96) 

"EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO. 

- À vista da renúncia dos autores ao direito sobre que se funda a ação e da expressa concordância da Caixa 

Econômica Federal com os termos da petição apresentada, o feito deve ser extinto com julgamento do mérito nos 

termos do art.269, V do CPC 

- Prejudicada a apelação." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 541354, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, unânime, j. 03.05.04, DJ 29.06.04, p. 

218) 

"EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE QUE SE 

FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO DO FEITO COM FULCRO NO ART. 269, V, CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A adesão da embargante ao REFIS, em face da confissão irrevogável e irretratável dos débitos existentes em seu 

nome, permite concluir que ela, na verdade, renunciou ao direito sobre que se funda a ação, o que impõe a extinção do 

feito, com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, V, CPC. 

(...) 

3. Recurso provido. Sentença reformada." 

(TRF da 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 751579, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 13.05.03, DJ 12.08.03, p. 611) 

Ante o exposto, HOMOLOGO A RENÚNCIA AO DIREITO e extingo o processo com resolução do mérito, com 

fundamento no art. 269, V, do Código de Processo Civil, e JULGO PREJUDICADA a apelação de fls. 134/143. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Andre Nekatschalow  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

Expediente Nro 2635/2010 

 

 

 

00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 93.03.046688-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

PARTE AUTORA : GLORIA TRANSPORTES E TURISMO LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO FARIA DE SANT ANNA e outros 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 91.06.62256-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

Desistência 

Fl. 50: em face da perda do objeto, julgo prejudicado o agravo regimental de fls. 45/46. 
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Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 94.03.072173-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CALCADOS SAMELLO S/A e outros 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

INTERESSADO : MSM PRODUTOS PARA CALCADOS S/A 

 
: MSM FACTORING FOMENTO COML/ LTDA 

 
: SAMELLO FRANCHISING LTDA 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

NOME ANTERIOR : CALCADOS BRASILEIROS S/A 

ADVOGADO : FERNANDO LOESER 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 91.03.10887-2 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 182/184, que, com fulcro no art. 557, 

caput, do CPC, negou seguimento à apelação, em ação declaratória proposta em face da União Federal objetivando a 

correção do balanço patrimonial relativo ao ano-base de 1990 conforme os índices do IPC. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, no tocante à apreciação de 

nulidade existente nos autos, tendo em vista que não foi intimada para se manifestar sobre o pedido de reconsideração 

formulado pela Fazenda Nacional, o que viola o princípio do contraditório e da ampla defesa. Alega, ainda, omissão 

quanto à expressa manifestação sobre os pontos fundamentais levantados em seu recurso de apelação, quais sejam, 

violação ao disposto nos arts. 145, § 1º (princípio da capacidade contributiva) e 150, IV (vedação ao confisco), ambos 

da CF, art. 110 do CTN e art. 187, IV, da Lei nº 6.404/76. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Desnecessária a intimação do protocolo do pedido de reconsideração, haja vista que a ora agravante foi regularmente 

intimada da decisão agravada. 

No mais, não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do 

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme 

lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 
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II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.008802-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : TRANSPORTADORA SCHINCARIOL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 91.06.58579-5 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de medida cautelar preparatória ajuizada com fito de obstar autuação fiscal com inscrição de dívida e execução, 

em face do pagamento indevido do ILL sem a observância do artigo 35 da Lei 7.713/88. 

DECIDO. 

Ocorre que, nesta data, a ação principal (AC 95.03.008803-8) foi julgada por esta relatoria, tendo o condão de fazer 

cessar a eficácia da medida cautelar, nos termos do art. 808, III, do CPC, sendo certo que aquela decisão incide nesta 

cautelar (AC N.º 92.03.55978-7, Rel. Des. Federal MÁRCIO MORAES e AC n.º 93.03.42969-9, Rel. Des. Fed. ANA 

SCARTEZZINI). 
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Ante o exposto, declaro cessados os efeitos da medida cautelar e julgo prejudicada a presente medida cautelar 

preparatória, por manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c o artigo 33, XII, 

do Regimento Interno deste Tribunal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.008803-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : TRANSPORTADORA SCHINCARIOL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 91.06.82706-3 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata(m)-se de recurso(s) em ação ordinária proposta contra a União objetivando a declaração de inexigibilidade do ILL 

e conseqüente negativa de débito fiscal, em face da inconstitucionalidade do artigo 35 da Lei 7.713/88, afirmada pelo 

Augusto Pretório em sua composição plena. 

A presente ação julgada improcedente. A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios em 10% sobre 

o valor da causa. 

Apela a autora requerendo a procedência integral do pedido inicial. 

Relatados, passo a DECIDIR. 

Em síntese, sintonizado com o novo ordenamento jurídico que visa precipuamente a celeridade processual, a 

padronização de procedimentos nos órgãos do Poder Judiciário, bem como sistematização do julgamento de múltiplos 

recursos de casos idênticos e garantir a racionalização dos trabalhos e a segurança dos jurisdicionados, conforme a EC 

45/04, Lei 11.418/06, Lei 11.672/08 e artigo 557 do CPC, passo a decidir consoante jurisprudência sedimentada perante 

os Tribunais Superiores: 

No mérito, transcrevo, ips literis a jurisprudência cristalizada nos Tribunais Superiores: 

" DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, b, da Constituição) interposto pela União de acórdão 

prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. O acórdão recorrido tem a seguinte ementa: 

'CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE O LUCRO LÍQUIDO NÃO DISTRIBUÍDO 

AO SÓCIO OU ACIONISTA. 1. É inconstitucional o art. 35 da Lei n. 7.713, de 22.12.88 (Incidente de 

Inconstitucionalidade na AMS 91.04.04947-0). 2. Sentença mantida.' (Fls. 119)   Sustenta a recorrente a 

compatibilidade da norma impugnada em face da Carta Magna. A questão já foi decidida por esta Corte. No julgamento 

do RE 172.058 (rel. min. Marco Aurélio, Pleno, DJ de 13.10.1995), o Supremo Tribunal Federal apreciando a validade 

do art. 35 da Lei 7.713/1988, declarou a inconstitucionalidade da alusão a "o acionista" e a constitucionalidade da 

expressão "o titular de empresa individual". Quanto às palavras "o sócio cotista", o Tribunal declarou sua 

constitucionalidade, salvo quando, segundo o contrato social, não dependa do assentimento de cada sócio a destinação 

do lucro líquido a outra finalidade que não a de distribuição. Nesse sentido, destaco o seguinte trecho da ementa dessa 

decisão, específico para o caso dos autos:   'IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE ' TITULAR DE 

EMPRESA INDIVIDUAL. O artigo 35 da Lei nº 7.713/88 encerra explicitação do fato gerador, alusivo ao imposto de 

renda, fixado no artigo 43 do Código Tributário Nacional, mostrando-se harmônico, no particular, com a Constituição 

Federal. Apurado o lucro líquido da empresa, a destinação fica ao sabor de manifestação de vontade única, ou seja, do 

titular, fato a demonstrar a disponibilidade jurídica. Situação fática a conduzir à pertinência do princípio da 

despersonalização.'   Neste mesmo sentido, confira-se, v.g.: RE 233.486, rel. min. Sydney Sanches, DJ de 09.04.1999; 

RE 200.972, rel. min. Marco Aurélio, DJ de 21.02.1997 e RE 203.757, rel. min. Néri da Silveira, DJ de 11.04.1997. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido, ao declarar a inconstitucionalidade integral do art. 35 da Lei 7.713/1988. 

Do exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso extraordinário para 

denegar a segurança. Sem honorários (Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal). Custas ex lege. Publique-se.   

Brasília, 09 de março de 2009.       Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator 1" 

(STF, decisão monocrática, RE 194208/RS, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe 20.03.09) 

 

"DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no permissivo constitucional das alíneas "a" e "c", do art. 

105, III, da CF/88, contra acórdão que entendeu que, para as empresas Isoseguro Corretora de Seguros Ltda. e Basf 

Sistemas Gráficos Ltda., não cabe a restituição do Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido a que se sujeita o sócio 

quotista ou o acionista, cobrado na forma do art. 35, da Lei n. 7.713/88, já que não demonstrado que o contrato social 
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não prevê a disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado, na data do 

encerramento do período-base; que, para as empresas Basf S.A. e Basf da Amazônia S.A., na restituição de tributos 

federais não deve ser aplicada a taxa Selic, a partir da Lei n. 9.250/95, como fator de correção monetária e juros de 

mora; e que incabível a compensação entre espécies tributárias diversas, na forma do art. 66, da Lei n. 8.383/91 (fls. 

534/546). 

Alega a recorrente que o acórdão violou os artigos 21, do CPC; art. 43 e 167, do CTN; art. 39, §4º, da Lei n. 9.250/95; e 

art. 66, da Lei n. 8.383/91. Argumenta que incidem juros de mora e expurgos inflacionários na compensação de tributos 

federais e que não é devido o Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido quando este não for distribuído aos sócios. 

Entende que o Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido pode ser compensado com o IRPJ, o IPI e o PIS. Requer a 

correta fixação dos honorários. Procura demonstrar o dissídio. (fls. 569/600). 

Contra-razões nas fls. 676/686. 

Recurso não admitido na origem, tendo subido a esta Corte via agravo 

de instrumento. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Prequestionados os diversos temas, conheço do recurso especial em relação a todos e também pelo dissídio. 

Analiso primeiro a situação das empresas Isoseguro Corretora de Seguros Ltda. e Basf Sistemas Gráficos Ltda. 

No mérito da incidência do Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido a que se sujeita o sócio quotista ou o acionista, 

cobrado na forma do art. 35, da Lei n. 7.713/88, já assentou esta Corte que, em sendo fixado pela Corte a quo, através 

do exame do contrato social, que não há provas de que o lucro líquido foi revertido para a sociedade, há que se 

reconhecer a regular incidência da exação por força dos enunciados sumulares n. 5 e 7 do STJ. Transcrevo precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. 

FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL EXAMINADO NO TRIBUNAL DE ORIGEM. ACÓRDÃO A QUO 

BASEADO NA INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. SÚMULA Nº 05/STJ. 

1. Não se verifica ofensa ao art. 535 do CPC quando a decisão recorrida se apresenta devidamente fundamentada, sem 

que haja omissões ou contradições a serem sanadas. 

2. Não cabe examinar recurso especial se o tema apreciado no acórdão a quo foi resolvido sob enfoque nitidamente 

constitucional (constitucionalidade do art. 35 da Lei nº 7.713, de 22/12/88, no que concerne ao sócio-quotista, quando o 

contrato social da empresa prevê a disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido 

apurado, na data do encerramento do período-base). 

3. Os autos demonstram que o exame do apelo excepcional exige que se adentre na seara de interpretação de cláusula de 

contrato (análise do Contrato Social da empresa para aferição da incidência do tributo). Impossível, no recurso especial, 

alterar as premissas fixadas no acórdão recorrido em face do comando da Súmula nº 05/STJ: 

"A simples interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial", visto que o apelo extremo dirige-se 

unicamente à aplicação do direito federal. 

4. Agravo regimental não provido (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 712.065 - MG, Segunda Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, julgado em 23.9.2008). PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - DECRETO N. 85.450/80 - RIR/80 - DISTRIBUIÇÃO DE 

LUCRO LÍQUIDO - NÃO-OCORRÊNCIA - COMPROVAÇÃO POR MEIO DO CONTRATO SOCIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - SÚMULA 7/STJ. 

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. Nos termos da legislação tributária, o imposto de renda sobre o lucro incide ao final de cada exercício-financeiro, 

quando da distribuição do lucro aos sócios, a menos que no contrato social esteja prevista destinação diversa para estes 

valores, ou que efetivamente não haja lucros. 

3. O Tribunal de origem, como soberano das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, ao reformar a sentença, 

consignou que o contrato social não prevê a imediata distribuição dos lucros, sendo descabida a presunção, considerou 

cabível a desconstituição da CDA e a conseqüente extinção da execução fiscal. 

4. A jurisprudência deste Tribunal entende pelo descabimento da presunção de distribuição dos lucros aos sócios da 

empresa nas hipóteses em que, no final do exercício, depende da vontade dos sócios. 

5. Rever os documentos que instruíram a causa, para efeito de afastar a presunção de distribuição dos lucros ao sócio, 

demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte em vista do óbice da 

Súmula 7/STJ. 

Recurso especial conhecido em parte e improvido (RECURSO ESPECIAL Nº 642.258 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. 

Humberto Martins, julgado em 24.6.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL (TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

IMPOSTO DE RENDA SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. ART. 35, DA LEI N.º 7.713/88. ANÁLISE DO CONTRATO 

SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 05/STJ.). 

1. A Lei 7.713/88 alterou a legislação do imposto de renda, a partir dos fatos geradores ocorridos no ano base de 1989, 

de modo a imprimir observância da anterioridade tributária. Em conseqüência "o sócio quotista, o acionista ou titular de 

empresa individual, ficará sujeito ao imposto de renda na fonte, à alíquota de 8%, calculado com base no lucro líquido 

apurado pelas empresas jurídicas na data de encerramento do período-base" (artigo 35). 

2. O artigo 35, da Lei 7.713/88, em relação ao sócio cotista, não é inconstitucional, ressalvada a hipótese de estipulação 

contratual social, que antecipa distribuição de lucros. 
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3. Acórdão regional segundo o qual: "Foram juntados aos autos documentos relativos ao contrato social e suas 

alterações. Mediante leitura e cotejo dos mesmos, não vislumbro a possibilidade de delimitar, com certeza, o quantum 

acordado, em deliberação dos sócios cotistas, a ter destinação diversa daquela prevista como regra geral pelo contrato 

social, qual seja, a divisão entre os mesmos. Em que pese a parte afirma que não houve disponibilização dos lucros, não 

faz qualquer prova de sua afirmação. Aliás, sequer resta comprovado que houve deliberação entre eles, requisito que 

tenho como indispensável para caracterizar a inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Assim dispõe o contrato social da empresa: 'Cláusula 15 - Todo dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o 

levantamento do Balanço do Exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados 

pelos sócios, na proporção das suas cotas de capital. Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento do 

interesse da sociedade, o total ou partes dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de Lucros, ou, então, 

permanecer em lucros Acumulados para futura destinação.' Tenho por inequívoco que a divisão dos lucros e a 

disponibilidade jurídica dos valores aos cotistas se efetiva a cada balanço do exercício, a menos que haja deliberação em 

sentido diverso (parágrafo único). Não comprova a apelante que, mediante ato próprio dos seus sócios, os lucros 

havidos no período, ou apenas parte deles, permaneceram em reserva na sociedade ou foram definitivamente 

incorporados ao patrimônio daquela. Daí, a configuração do fato gerador na forma do art. 43, do CTN." (fl. 113v). 

4. Desta sorte, a análise do contrato social da sociedade por cotas de responsabilidade limitada faz-se mister para 

aferição da incidência do Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido, cujo reexame é vedado ao STJ, ante a incidência do 

verbete sumular n.º 05/STJ. 5. Agravo regimental desprovido (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 762.913 - RS, 

Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 15.5.2007). 

Sendo assim, o julgado da Corte a quo não merece reforma, já que claramente estabeleceu que, pelo exame dos 

contratos sociais, havia a disponibilidade dos valores pelos sócios ao fim de cada exercício social, podendo haver 

deliberação no sentido de distribuir os lucros ou não (fl. 541). A posição do STJ foi seguida pelo acórdão a quo, 

portanto deve ser 

mantida. 

..." 

(STJ-REsp 937423, decisão monocrática, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Publ. 24/04/09) 

 

No âmbito desta Corte, cabe assinalar os seguintes precedentes: AC - 550436, processo: 1999.03.99.108432-3, Rel. 

Des. MÁRCIO MORAES, DJU de 11/01/2006, p. 139; AC - 680964, processo: 2001.03.99.014829-6, Rel. Des. 

CECILIA MARCONDES, DJU de 29/03/2006, p. 341; AC - 563085, e de minha relatoria, AC 2001.03.99.026835-6, 

julgada em 13.11.2006, e REOAC 98.03.002871-5, julgada em 12.04.2007, esta última no âmbito da Turma 

Suplementar da 2ª Seção. 

Neste contexto, verifica-se que os sócios não tem disponibilização imediata dos lucros, conforme contrato social (fl.19), 

cláusula oitava: "Ao término de cada exercício social, cujo termo inicial é 01 de janeiro e o final 31 de dezembro de 

cada ano, proceder-se-à, com observância às prescrições legais, ao levantamento de um BALANÇO GERAL. 

Os lucros líquidos apurados poderão ser distribuídos entre os sócios, ou serão destinados a formar reservas ou 

provisões especiais, ou ainda ficarão mantidos em conta de "Lucros Acumulados", existentes ou resultantes em 

exercícios futuros. 

Ocorrendo distribuição de lucros ou rateios de prejuízos entre os sócios, será feito proporcionalmente às cotas de 

capital de cada um." 

 

Assim, considerando que a autora é empresa por quotas de responsabilidade Ltda, cujo contrato social da empresa não 

prevê a disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado, na data do encerramento 

do período-base é inconstitucional, no caso concreto, o Imposto sobre o Lucro Líquido, previsto no artigo 35 da Lei 

7.713/88, consoante julgamento no STF, Tribunal Pleno, RE n. 172.058, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ de 

13.10.95. 

Condeno a União ao pagamento das custas processuais, em reembolso e os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da causa. 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo da autoria com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil. 

Publique-se e Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remeta-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.088804-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A e outro 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 558/3710 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

APELANTE : IND/ ACUCAREIRA SAO FRANCISCO S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outros 

 
: FERNANDA DONNABELLA CAMANO DE SOUZA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.06.01418-5 2 Vr CAMPINAS/SP 

Decisão 

 

Chamo o feito à ordem e reconsidero a decisão de fl. 454, restando prejudicado o agravo regimental, pelo que nego-

lhe seguimento (CPC, art. 557, caput). 

Segundo o entendimento consolidado nesta E. Sexta Turma, a desistência após a prolação da sentença importa em 

renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação. Nesse sentido:  

 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA - RENÚNCIA AO DIREITO EM QUE SE FUNDA A AÇÃO - FUNDAMENTO DIVERSO DO PEDIDO 

FORMULADO PELA IMPETRANTE. 1- Pretende a impetrante a desistência do writ mediante a extinção do feito sem 

julgamento de mérito, na forma do inciso VIII do artigo 267 do CPC. 2- A decisão recorrida, por sua vez, indeferiu o 

pedido de desistência ao fundamento de que esta implica a renúncia ao direito em que se funda a ação mandamental. 

3- Nossos tribunais têm admitido a desistência da ação mandamental a qualquer tempo, mesmo depois da prolação de 

sentença julgando o seu mérito, seja favorável ou desfavoravelmente ao interesse da parte desistente, porque no 

mandado de segurança o que se discute é a legalidade do ato praticado por autoridade, e não a solução do conflito 

entre as partes. 4- No caso dos autos, todavia, impossível a homologação do pedido de desistência tal como formulado 

pela agravante - com base no inciso VIII do artigo 267 do CPC, eis que, ao requerer a desistência da impetração, nesta 

fase, renuncia-se ao direito impedir a prática do ato ilegal ou do abuso de poder da autoridade impetrada, ou seja, a 

renúncia diz respeito ao próprio remédio jurídico. 5- Não há, pois, impropriedade ao se afirmar que a desistência da 

impetração implica a renúncia ao direito em que se funda a ação, em vista das peculiaridades que cercam a ação 

mandamental. 6- A desistência da impetração nesta fase, por acarretar a renúncia aos direitos em que se funda a ação, 

só poderia ser homologada com base no inciso V do artigo 269 do Código de Processo Civil. 7- Agravo regimental 

desprovido. 

(AMS 199903991173460, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 23.06.2008) 

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - ENTIDADE DE NATUREZA RELIGIOSA, 

FILANTRÓPICA E EDUCATIVA - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA PREVISTA NO ART. 19, III, "C", DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL DE 1967/1969 - DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS O JULGAMENTO DO MÉRITO - 

INADMISSIBILIDADE. 1. É inadmissível a desistência da ação após o julgamento do mérito.  

(...) 

(REOMS 89030378610, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 23.05.2003, p. 525) 

 

Sendo assim, requeira a apelante INDÚSTRIA AÇUCAREIRA SÃO FRANCISCO S/A o quê de direito, regularizando 

a representação processual para tanto, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 96.03.097320-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : GIULEN IND/ TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 96.11.02514-9 2 Vr PIRACICABA/SP 

Decisão 
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Trata-se de agravo legal interposto em face da decisão monocrática que, com fulcro no art. 557 do CPC, julgou 

prejudicado o recurso diante da prolação de sentença. 

Sustentou a ora agravante que o agravo de instrumento não teria perdido o objeto, uma vez que pendia apelação nos 

autos do processo principal. 

Todavia, em consulta ao sistema processual informatizado, verifico que o processo de origem já foi definitivamente 

julgado, não subsistindo possibilidade de qualquer provimento jurisdicional útil e necessário nesta sede. 

Sendo assim, o agravo legal se afigura manifestamente prejudicado, razão pela qual nego-lhe seguimento (CPC, art. 

557, caput). 
Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.003630-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FIBAM CIA INDL/ 

ADVOGADO : PIO PEREZ PEREIRA e outros 

 
: MARIA DO SOCORRO RESENDE DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM 

ADVOGADO : ELISA MARIA CID BRITO RIET CORREA e outros 

No. ORIG. : 90.00.18079-1 14 Vr SAO PAULO/SP 

Decisão 

 

Fls. 165/170: assiste razão à agravante tendo em vista que o pedido subsidiário de modificação da condenação em verba 

honorária, deduzido em sede de apelação, não foi apreciado na decisão agravada. 

Segundo o entendimento perfilhado por esta E. Sexta Turma, os honorários devem ser fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da causa, nos termos do art. 20 do CPC. Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Incabível a 

rediscussão referente aos honorários advocatícios em sede de execução, em razão da especificação dessa verba na 

ação de conhecimento. II - Redução dos honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à 

causa, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios estabelecidos no art. 20, § 3º, do Código de 

Processo Civil. III - Apelação parcialmente provida. 

(AC 200761000209607, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJF3 14.09.2009, p. 501) 

 

Em face do exposto, reconsidero em parte a decisão de fls. 141 e dou parcial provimento à apelação, tão somente 

para condenar a apelante ao pagamento da verba honorária, arbitrada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Intimem-se e, oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 97.03.029368-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MAURO VECHIATO 

ADVOGADO : JOSE CHALELLA 
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INTERESSADO : IBORUMA IND/ E COM/ DE ALUMINIOS LTDA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.07.04687-9 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Fls. 123/130: 

Trata-se de embargos de declaração opostos em face do v. acórdão que não conheceu da remessa oficial e deu 

provimento à apelação da União em sede de embargos à execução fiscal. 

Às fls. 133/141, a própria embargante informou e comprovou que o débito em discussão foi cancelado. 

Sendo assim, não subsiste mais interesse recursal no julgamento dos presentes embargos, razão pela qual restam 

manifestamente inadmissíveis. 

Em face do exposto, nego seguimento aos embargos de declaração (CPC, art. 557 caput). 

Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.000225-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : FRANCISCA SAMPAIO PAGANO 

ADVOGADO : MARIA SYLVIA BAPTISTA e outros 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 94.03.01865-8 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em sede de embargos à execução fiscal onde se discute débito relativo a crédito tributário 

consubstanciado em Certidão da Dívida Ativa. 

Regularmente processado o feito, informou a exeqüente, ora embargada, que o débito em cobro foi cancelado. 

Nessa medida, não remanesce à embargante possibilidade de qualquer provimento jurisdicional útil e necessário neste 

feito, sendo de rigor o reconhecimento da carência de ação, corolário da ausência superveniente do interesse processual. 

Em face do exposto, julgo extintos os presentes embargos, sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI), restando 

prejudicada a apelação, razão pela qual nego-lhe seguimento (CPC, art. 557). 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.038271-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : R M CHAPAS DE FERRO E ACO LTDA 

ADVOGADO : SILVIO CESAR ORANGES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.03.01551-4 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal, opostos com o objetivo de obter declaração de ilegalidade e 

inconstitucionalidade do procedimento administrativo que deu origem à inscrição da dívida ativa, visto que, como alega 

a embargante em sua petição inicial, não lhe foi assegurado o direito à ampla defesa no referido procedimento. Postula, 

ainda, a compensação dos créditos provenientes do Finsocial. 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a embargante ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

Apelou a embargante, requerendo a reforma do julgado. Em suas razões, aduz que o pedido de parcelamento que deu 

origem ao procedimento administrativo, que implicaria numa confissão de dívida, bem como a discriminação do débito 

a parcelar, foram elaborados unilateralmente pela Secretaria da Receita Federal, sem implicar a possibilidade de 

contraditório. Sustenta que realizou compensação. Subsidiariamente, insurge-se contra a fixação dos honorários. 

A União apresentou contrarrazões, e os autos subiram a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Não assiste razão à apelante. 

A apelante, em suas razões, aduz ter sido coagida a assinar o requerimento de parcelamento da dívida, sem contudo 

fazer prova inequívoca de sua alegação, restando hígida a presunção estabelecida pelo art. 3º da Lei nº 6.830/80: 

 

Art. 3º - A Dívida Ativa regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez. 

Parágrafo Único - A presunção a que se refere este artigo é relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo 

do executado ou de terceiro, a quem aproveite. (Grifei). 

 

Dessa forma, há de ser presumida tanto a ciência da instauração do procedimento administrativo que originou a 

inscrição da dívida ativa, quanto o ânimo da embargante de se vincular ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, 

estando plenamente ciente de que este aceite implicaria na confissão inequívoca da dívida, conforme explicitam os arts. 

2º e 3º, inciso I, da Lei nº 9.964/2000: 

 

Art. 2º - O ingresso no Refis dar-se-á por opção da pessoa jurídica, que fará jus a regime especial de consolidação e 

parcelamento dos débitos fiscais a que se refere o art. 1º. 

Art. 3º - A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a: 

I - confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2º; (Grifei). 

 

A corroborar com tal entendimento, cito precedentes jurisprudenciais desta E. Sexta Turma: 

 

IPI. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO INDEFERIDO. CDA. PRESUNÇÃO LEGAL. 

CONSECTÁRIOS. PREVISÃO LEGAL. VERBA HONORÁRIA. DECRETO-LEI N. 1025/69.  

1. A empresa embargante não fez prova inequívoca, como exige o parágrafo único do artigo 3º da Lei n. 6.830/80, de 

que foi coagida, como alega, a assinar o requerimento de parcelamento fiscal. Fê-lo, ao contrário, por livre e 

espontânea vontade, porquanto, estava ciente, desde então, que se requeresse o parcelamento do débito, estaria 

confessando, desde logo, de forma irretratável, a sua existência, e que, embora pudesse discutir a posteriori a 

exatidão do valor (Medida Provisória n. 1.281/96, artigo 11, §4º), estaria obrigada, primeiro, a proceder de acordo 

com o disposto nos §§ 1º e 2º do referido artigo (pagamento das primeiras parcelas), tanto é que, como assim não 

procedeu, o parcelamento não lhe foi deferido (fls. 34), o que implicou, portanto, na inscrição em dívida ativa do 

imposto cuja existência foi declarada, acrescido, como se era de esperar, dos consectários previstos na legislação de 

regência.  

2. Também não há falar-se em erro do valor em execução, à medida que, sobre o IPI confesso, incidem, como se pode 

verificar da CDA, apenas os acréscimos previstos em lei - multa de 20%, correção monetária pela BTN Fiscal e pela 

UFIR, juros de mora, em conformidade com o Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º, pela TRD, e pela Taxa 

SELIC, e o encargo do Decreto-lei n. 1.025/69.  

3. A multa é cabível, haja vista que para fazer jus à exclusão da responsabilidade de que trata o artigo 138 do CTN, 

necessário, ao lado da denúncia, que a embargante tivesse recolhido o imposto com os juros correspondentes.  

4. A TRD tem previsão de incidência na hipótese como juros, nos termos da Lei n. 8.218/91, artigo 30, situação que 

não apresenta qualquer vício, conforme reiterada jurisprudência (EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 261229/CE, Rel. 

Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 17.05.2007, DJ 05.06.2007 p. 302).  

5. Regularidade da incidência da UFIR a partir de janeiro de 1.992, uma vez que a Lei n. 8.383/91 foi publicada no 

DOU em 31/12/1.991, havendo que se observar, nesse sentido, a regra prescrita no §2º do artigo 97 do CTN.  

6. Se ao condenar a embargante no pagamento de verba honorária, o juízo singular agiu ex officio na aplicação da 

regra ínsita no artigo 20 do CPC, à medida que a União Federal não poderia ter formulado pedido de tal ordem, sob 

pena de litigância de má-fé, haja vista a inclusão prévia na CDA do encargo do Decreto-lei n. 1.025/69, nada impede, 

agora, em segundo grau, de rever essa decisão também de ofício, para afastar a verba judicialmente fixada.  

7. Apelação não provida. 

(TRF3, Sexta Turma, AC 97030585370, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJU 03/12/2007, p. 424, j. 17/10/2007). 

(Grifei). 
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MANDADO DE SEGURANÇA - CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ADESÃO AO PROGRAMA DE 

RECUPERAÇÃO FISCAL-REFIS - LEI Nº 9.964/00 - OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS - 

CONSTITUCIONALIDADE.  

1- O Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, instituído pela Lei nº 9.964/2000, é destinado a promover a 

regularização de débitos existentes para com a União Federal, sendo facultado ao contribuinte a adesão voluntária.  
2- O parcelamento não constitui um direito subjetivo do contribuinte, mas traduz-se em um benefício fiscal, 

representando verdadeira transação, levada a efeito por meio de um ato de vontade do contribuinte, o qual aceita as 

condições legais que disciplinam o acordo com a União, permitindo a satisfação da obrigação tributária mediante o 

pagamento em condições mais vantajosas, afastando os efeitos da inadimplência.  

3- Por outro lado, a opção pelo REFIS sujeita a pessoa jurídica às condições que o Programa estabelece, dentre as 

quais, a confissão irrevogável e irretratável, a desistência ou a renúncia a direito ou à ação judicial envolvendo os 

débitos parcelados, a abertura do sigilo bancário, o compromisso de regularidade fiscal e a exigência de garantia, 

para os grandes devedores.  
4- Não se há falar em violação aos princípios constitucionais invocados, levando em consideração, ainda, que todas as 

condições constantes do programa são dadas ao conhecimento da pessoa jurídica, quando da sua opção.  

5- Não há que se cogitar, tampouco, de ilegalidade diante dos preceitos do Código Tributário Nacional, porquanto a 

confissão de dívida acompanhada de pedido de parcelamento não configura denúncia espontânea, visto que não 

extingue automaticamente os débitos tributários, de modo que é legítima a incidência da multa moratória. De outra 

parte, o débito fiscal parcelado está sujeito aos encargos moratórios, podendo os juros ser fixados além de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do parágrafo 1º do artigo 161 do CTN, sendo aplicável, outrossim, a Taxa SELIC.  

6- Tendo por substrato um verdadeiro ato de vontade, em princípio, a menos que haja a demonstração de plano da 

violação de direito líquido e certo do contribuinte, as condições do parcelamento não podem ser modificadas pelo 

Poder Judiciário, em substituição à autoridade administrativa.  

7- Apelação a que se nega provimento. 

(TRF3, Sexta Turma, AMS 200061000130243, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 CJ1 05/10/2009, p. 544, j. 

27/08/2009). (Grifei). 

 

De outra parte, não restou comprovada a realização de compensação, conforme sustenta a apelante. 

Em sede de embargos à execução fiscal, os honorários advocatícios devidos pelo embargante são substituídos pelo 

encargo previsto no Decreto - Lei nº 1.025/69.  

A propósito do tema:  

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO A PROGRAMA DE 

PARCELAMENTO DO DÉBITO. INCOMPATIBILIDADE COM DEFESA VEICULADA POR MEIO DOS 

EMBARGOS. EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. REQUERIMENTO EXPRESSO DA 

EMBARGANTE. ENCARGO DE 20% (VINTE POR CENTO) PREVISTO NO DECRETO-LEI N.º 1.025/69 E 

LEGISLAÇÃO POSTERIOR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. PRECEDENTES.  

1. A adesão da apelante a Programa de Parcelamento, após a prolação da sentença, implica em confissão de dívida, 

nos termos da legislação específica que instituiu o referido Programa. Este ato, de per si, revela-se incompatível com o 

exercício do direito de defesa veiculado por meio dos embargos à execução fiscal.  

2. Em princípio, o processo deveria ser extinto sem julgamento do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela 

carência superveniente da ação - falta de interesse processual. Entretanto, no caso vertente, a apelante declarou 

expressamente sua intenção em renunciar ao direito em que se funda a ação, por conta da adesão ao Programa de 

Parcelamento.  

3. Descabida a fixação de qualquer verba honorária devida pela apelante pois, na própria certidão da dívida ativa, 

está inserto o acréscimo de 20% (vinte por cento) a título de encargo (Decreto-Lei nº 1.025/69, art. 1º e legislação 

posterior), que é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor 

em honorários advocatícios. Aplicação da Súmula n.º168 do extinto TFR. 4. Precedentes: STJ, 1ª Turma, AGA n.º 

200600146527/PR, Rel. Min. Denise Arruda, j. 12.12.2006, v.u., DJ 01.02.2007, p. 403; TRF4, 1ª Turma, AC n.º 

200371000594264, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, j. 07.12.2005, v.u., DJU 18.01.2006, p. 530. 5. Embargos extintos com 

julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, V do CPC. Apelação prejudicada. 

(TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, AC 96030752371, DJF3 CJ1 03/11/2009, p. 342, j. 

24/09/2009) . (Grifei).  

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS 

DE MORA E MULTA MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. ENCARGO DE 20%. 

DECRETO-LEI N. 1.025/69. SÚMULA 168/TFR.  

I - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no § 2º, 

do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR).  

II - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções fiscais 

promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos 

embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula 168/TFR).  

III - Apelação improvida. 
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(TRF3, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, AC 200161820162121, DJF3 CJ1 13/11/2009, p. 220, j. 

01/10/2009). (Grifei). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação, tão 

somente para substituir a condenação em honorários pela incidência do encargo previsto no Decreto - Lei nº 1.025/69. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.070292-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : FRANCESCO PAGLIUSO 

ADVOGADO : ELISABETE DE MELLO 

INTERESSADO : Banco Central do Brasil 

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO 

INTERESSADO : BANCO ABN AMRO REAL S/A 

ADVOGADO : SIDNEY GRACIANO FRANZE 

SUCEDIDO : BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 

INTERESSADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO HENRIQUES DE BARROS 

No. ORIG. : 92.00.35263-4 19 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 122/123, que, com fulcro no art. 557, 

caput, do CPC, negou seguimento à apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face do Banco Central do 

Brasil, Banco Sudameris e Itaú, objetivando a restituição de valores indevidamente recolhidos a título de IOF sobre 

saques em cadernetas de poupança, nos termos da Lei nº 8.033/90, acrescidos de juros e correção monetária. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, quanto à apreciação do recurso e, 

inclusive, sob o prisma dos dispositivos ordinários e constitucionais invocados. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos são manifestamente inadmissíveis, tendo em vista as alegações genéricas, desprovidas de 

fundamentação. 

No caso em tela, verifica-se que o recurso oposto não atende a forma preconizada pelo art. 536 do Diploma Processual 

Civil, a saber: 

 

Art. 536. Os embargos serão opostos, no prazo de 5 (cinco) dias, em petição dirigida ao juiz ou relator, com indicação 

do ponto obscuro, contraditório ou omisso, não estando sujeitos a preparo. 

 

O embargante não declinou quais seriam os pontos contraditórios, omissos ou obscuros na decisão embargada, 

limitando-se à singela interposição. 

A propósito do tema, trago à colação o seguinte julgado: 
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RECURSO. NÃO CONHECIMENTO. MATÉRIA GENÉRICA. NÃO PROTESTO OU DECLARAÇÃO DE 

INSATISFAÇÃO. 

Não se conhece de matéria que é disposta no recurso de forma genérica, isto é, por mero protesto ou declaração de 

insatisfação. O recorrente deve fornecer ao Tribunal as razões pormenorizadas do inconformismo e o pedido expresso 

de reexame da decisão. s 

(TJMS, 2ª T., Ap. 43.472-0, Rel. Des. Milton Malulei, v.u. - RT 732/343) 

RECURSO - APELAÇÃO - FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO CONHECIMENTO - APLICAÇÃO DO ART. 514 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

O recurso sem fundamentação é pedido inepto. 

(...) 

Não há formalismo exagerado, pois é desconhecido o que pretende a apelante. - destaquei 

(1º TAC/SP, 1ª Cam., Ap. nº 232.151, Rel. Des. Bourrol Ribeiro, j. 03/05/77, v.u. - RT 507/131) 

 

Em face de todo o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração (CPC, art. 557, caput). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.097565-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANCO SUL AMERICA S/A e outros 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

 
: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

APELANTE : SULADIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: SUL AMERICA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: SK DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

 
: SASB COM/ EXTERIOR LTDA 

 
: PATEO PARTICIPACOES E CONSULTORIA DE COM/ EXTERIOR LTDA 

 
: SBG DO BRASIL PARTICIPACOES S/A 

 
: SULAPAR PARTICIPACOES LTDA 

 
: 

SUL AMERICA CONSULTORIA ATUARIAL E ADMINISTRACAO DE FUNDOS 

DE PENSAO LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.48038-7 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

Fls. 272/275: comprovem as apelantes a alteração da razão social, mediante juntada de cópia autêntica da respectiva 

alteração no contrato social, bem como regularizem sua representação processual (CPC, art. 38), no prazo de 5 (cinco) 

dias, tendo em vista que os subscritores das referidas petições não possuem poderes especiais de renúncia.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.097566-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : BANCO SUL AMERICA S/A e outros 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

 
: PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR 

 
: ROBERTO QUIROGA MOSQUERA 

 
: LIVIA BALBINO FONSECA SILVA 

APELANTE : SULADIS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A 

 
: SUL AMERICA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 

 
: SK DO BRASIL PARTICIPACOES LTDA 

 
: SASB COM/ EXTERIOR LTDA 

 
: PATEO PARTICIPACOES E CONSULTORIA DE COM/ EXTERIOR LTDA 

 
: SBG DO BRASIL PARTICIPACOES S/A 

 
: SULAPAR PARTICIPACOES LTDA 

 
: 

SUL AMERICA CONSULTORIA ATUARIAL E ADMINISTRACAO DE FUNDOS 

DE PENSAO LTDA 

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 95.00.54461-0 9 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fls. 287/295: comprovem as apelantes a alteração da razão social, mediante juntada de cópia autêntica da respectiva 

alteração no contrato social, bem como regularizem sua representação processual (CPC, art. 38), no prazo de 5 (cinco) 

dias, tendo em vista que os subscritores das referidas petições não possuem poderes especiais de renúncia.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.008540-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : PROLUB RERREFINO DE LUBRIFICANTES LTDA 

ADVOGADO : GIOVANA BROLEZI LEOPOLDO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 95.12.05717-4 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se a apelante se subsiste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco) dias.  

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.074781-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : CAMARGO CORREA INDL/ S/A e outro. 

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO e outro 
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APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.31457-4 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação mandamental com fito de deduzir no mês de novembro de 1994, e nos meses subseqüentes pelo que 

remanescer - o saldo devedor de correção monetária correspondente à diferença entre a OTN Fiscal e o IPC, ocorrida 

em janeiro de 1.989, para efeito de cálculo do IRPJ e CSLL e considerar a referida diferença como acréscimo ao seu 

ativo permanente, para efeito de deduzir as futuras depreciações, em face da inconstitucionalidade das leis 7.730/89 e 

7.799/89. 

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança para assegurar à impetrante o direito líquido e certo de deduzir a partir 

do mês de novembro de 1.994 3 meses subseqüentes, o saldo devedor da correção monetária correspondente à diferença 

entre OTN Fiscal e o IPC, referente ao mês de janeiro de 1.989, considerando-se o índice inflacionário de 42,72% e 

reconhecer à impetrante o direito ao acréscimo da diferença referente ao seu ativo permanente para fins de dedução das 

futuras depreciações, abstendo-se a autoridade fiscal da aplicação de qualquer penalidade, que não esteja vinculada às 

suas funções de fiscalização dos valores, em face da adoção do IPC como indexador para os ajustes contábeis da 

impetrante. 

Opostos embargos de declaração foram acolhidas parcialmente para constar: 

"Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, concedo parcialmente a segurança: 

1) para assegurar à Impetrante o direito líquido e certo de deduzir, a partir do mês de novembro de 1994 e meses 

subseqüentes, o saldo devedor da correção monetária correspondente à diferença entre a OTN Fiscal e o IPC, 

referente ao mês de janeiro de 1989, considerando-se o índice inflacionário de 42,72%, para fins de cálculo do Imposto 

de Renda das Pessoas Jurídicas e da Contribuição Social sobre o Lucro." 

 

Apela a impetrante requerendo a aplicação do índice de 70,28%, em janeiro de 1989, referente ao balanço de do ano 

base de 1989, ou ao mesmos o índice de 42,72% para janeiro de 1989 e 10,14% para fevereiro de 1989. 

Regularmente processado, subiram os autos subiram a esta Corte. 

Passo a DECIDIR. 

Em síntese, sintonizado com o novo ordenamento jurídico que visa precipuamente a celeridade processual, a 

padronização de procedimentos nos órgãos do Poder Judiciário, bem como sistematização do julgamento de múltiplos 

recursos de casos idênticos e garantir a racionalização dos trabalhos e a segurança dos jurisdicionados, conforme a EC 

45/04, Lei 11.418/06, Lei 11.672/08 e artigo 557 do CPC, passo a decidir consoante a jurisprudência consolidada nos 

Tribunais. 

A matéria volvida nos autos, atrela-se a fixação do valor inicial do BTNf, no valor de NCZ$ 6,92, pelo art. 30 e § 1º da 

Lei nº 7.799/89, após extintas as OTN's, por força da disposição contida no art. 15, incisos I e II da Lei nº 7.730/89, 

resultante de conversão da Medida Provisória nº 32/89, e cujo art. 30 e § 1º, igualmente determinaram a adoção do 

mesmo valor em relação as obrigações então extintas (OTN's) as quais tiveram atualização pelo do IPC, a partir do 

Decreto-lei nº 2.284/86, art. 6º, e prestavam-se a atualizar as demonstrações financeiras das empresas (DL-2.341/87) a 

exemplo do que também se verificou quanto a aquele bônus então criado, consoante Lei nº 7.777/89, art. 5º, § 2º, e que 

veio a suceder aquela obrigação nesta mister, ex vi dos art's. 2º e 10 da Lei nº 7.799/89. 

Prosseguindo-se neste escorço inicial para a entrega da prestação jurisdicional, cabe referirmo-nos à mudança do fator 

de atualização daquele bônus, então utilizado para a correção monetária das referidas demonstrações financeiras. 

De fato, com a edição da Leis n°s 8.024, de 15.03.90, art. 22, e 8.030, de 15.03.90, art. 2º § 6º, resultantes da conversão 

das medidas Provisórias 168 e 154, de 15.03.90, nova sistemática foi criada, sendo o mesmo atualizado pela variação do 

Índice de Reajuste dos Valores Fiscais, criado pela Medida Provisória n° 189, de 30.05.90, reedidata sob n°s. 195, 200, 

212 e 237, de 28.09.1990, e convertida na Lei n° 8.088, de 31.10.90. 

Considerando-se que a sensibilização financeira promovida por este novo fator de atualização monetária situou-se em 

patamar sobremodo inferior ao registrado pelo tradicional IPC, muitos bradaram contra as distorções que este 

subdimensionamento provocaria nas demonstrações financeiras das empresas, peças contábeis estas voltadas a espelhar 

a real situação das mesmas, consoante exemplos largamente explanados a propósito da temática, que alcançou 

destaques em periódicos e conclaves relacionados com o Direito Tributário da época. 

De um modo geral, evidenciavam, conforme a situação do contribuinte e as peculiaridades dos elementos constantes de 

seu enquadramento financeiro espelhado nos indigitados demonstrativos, que a correção do ativo permanente, bem 

assim nas depreciações, amortizações e exaustões, com índices irreais, ensejariam distorções, restando assim induvidosa 

a ocorrência destas. 

Conquanto muitos tenham clamado pela inconstitucionalidade dos diplomas legais que facultaram a apropriação de 

diferenças da espécie, na parte em que diferiam a sua absorção para mais de um exercício, entendemos que a matéria 

poderia receber tratamento por parte do legislador ordinário, ante o caráter opcional e não coativo, pois a lei maior 

limita-se a dispor sobre a competência tributária, sem detalhar a hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, 

remetendo à Lei Complementar de que cuida o art. 146 de seu corpo, o trato destas questões, no pertinente ao Imposto 

de Renda, e ao legislador comum, semelhante tarefa quanto à Contribuição Social sobre o Lucro, legitimando-se, pois, o 
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balizamento a respeito do assunto, dentro de um juízo discricionário, limitado, contudo pelos critérios da razoabilidade 

e da proporcionalidade e demais vetores expressos em nossa lei fundamental. 

Atento a esta realidade, o legislador cuidou de editar a Lei n° 8.200, de 1991, onde dispôs sobre a correção monetária 

das demonstrações financeiras para efeitos fiscais e societários, as quais passaram a ser indexadas, desde fevereiro de 

1991, pela variação mensal do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), facultando-se às pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real a correção monetária das contas do Ativo Permanente, com base em índice que reflita, 

a nível nacional, variação geral de preços, em balanço especial levantado para esse efeito. 

Esta variação deveria ser registrada em conta de reserva especial, sendo computada na determinação do lucro real 

proporcionalmente à realização dos bens ou direitos, mediante alienação, depreciação, amortização, exaustão ou baixa a 

qualquer título, disposição esta que seria aplicável, inclusive, à determinação da base de cálculo da contribuição social 

sobre o lucro e do imposto de renda na fonte incidente sobre o lucro líquido (art's.1°,2° e§§), disposições estas que 

também aplicaram-se às demonstrações financeiras, para efeitos societários (art. 5°). 

De seu turno, o art. 4°, cuidou de destacar desta parcela de correção monetária do ativo permanente, facultada pelo art. 

2° e § 2°, e apurada com base em índice que refletisse a variação geral de preços a nível nacional, a parte 

correspondente à diferença verificada, no ano de 1990, entre as variações do IPC e do BTN Fiscal (IRVF), a qual seria 

invertida na determinação do lucro real, somente a partir do período-base de 1993. 

Ou seja, o contribuinte poderia escolher qualquer dos índices que atendessem os requisitos do art. 2°, dentro dos vários 

existentes, com vistas a obter a parcela a ser registrada na conta de reserva especial, contudo, o aproveitamento da parte 

correspondente à variação indicada pelo art. 4° ficava diferida ao período-base de 1993. 

Quanto à parcela da correção monetária das demonstrações financeiras do ano-calendário de 1990, resultante da 

diferença apurada aquelas duas variações, foram alvo do art. 3° e incisos, sendo que o art. 11 da Lei n° 8.682, de 1993, 

introduziu alterações no âmbito do inciso I. 

A leitura desta disposição legal evidencia que as distorções resultantes da adoção do IRVF na indexação do BTN seriam 

apuradas e deduzidas, a partir do ano de 1993, na apuração do lucro real. 

Quando se tratasse de saldo devedor, a matéria seguiria a disciplina do inciso I, dedução em quatro parcelas de 25%, 

depois modificada e ampliada para seis parcelas, a primeira de 25% e as demais de 15%. 

Para as hipóteses de saldo credor, o assunto foi disciplinado no inciso II, sendo computado, também a partir do período-

base de 1993, e de acordo com o critério utilizado para determinação do lucro inflacionário realizado. 

Como faculdade posta ao crivo do contribuinte, que pode livremente optar entre a adoção ou não destas providências, é 

que tais éditos acabam por ter sua higidez confirmada, ficando a salvo da pecha de inconstitucionalidade, não colhendo 

sua aceitação na parte em que beneficia os interesses financeiros da empresa e a busca de provimento jurisdicional 

naquilo em que não propicia reflexos imediatos no caixa do contribuinte. 

Cabe assim ao contribuinte aferir quanto à conveniência da adoção dos mecanismos então disciplinados naqueles 

diplomas, até porque se impunha a necessidade de estornos contábeis realizados à propósito e que tivessem sido 

implementados às épocas respectivas, não se podendo olvidar que a Fazenda Nacional também tem que pautar-se em 

conformidade com as políticas governamentais e as prioridades estabelecidas. 

De sorte que o diferimento da apropriação das diferenças em vários exercícios acaba como que por conciliar os dois 

interesses opostos. 

A matéria foi posta ao crivo do Augusto Pretório, quando do julgamento proferido no RE. n° 201.465-6/MG, cujo V. 

Acórdão restou assim ementado: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). CONSTITUCIONALIDADE. 

A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao 

balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do PC; (3) tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. 

O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se como favor 

fiscal ditado por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso conhecido e 

provido." 

 

Relativamente a lei 7.730/89, temos o AGRE 249.917-0/DF, Relatora Min. Ellen Gracie, assim ementado: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. CORREÇ ÃO MONETÁRIA. DIFERENÇA ENTRE 

IPC E OTN. Lei 7.730/89. As técnicas de apuração do lucro real e, conseqüentemente, da base de cálculo do imposto 

de renda são definidas em normas ordinárias. Não há, portanto, exigência constitucional para que a inflação sirva de 

objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas. 

Precedente: RE 201.465. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Sobreleva do voto proferido pelo Ministro Nelson Jobim, redator para o Acórdão do RE 201.465-6/MG, que o conceito 

de LUCRO REAL TRIBUTÁVEL é um conceito decorrente da lei, e não um conceito ontológico, como se existisse, nos 

fatos, uma entidade concreta denominada de "LUCRO REAL" (pág. 98 do V.Acórdão), lembrando que nestas ações 

judiciais pretende-se que a inflação efetiva deva ser, em qualquer hipótese e mesmo sem permissão legal, objeto de 

dedução para apuração do LUCRO REAL (fls. 399), como se houvesse imposição constitucional de indexação da 
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política monetária e tributária, pontuando a que fixação do LUCRO TRIBUTÁVEL, decorrente de adições e deduções 

incidentes sobre o LUCRO DO EXERCÍCIO, pela lei, está sujeita a juízo de proporcionalidade, erigido então em 

limitação do poder discricionário da lei, utilizável pelo Poder Judiciário (fls. 400). 

Também faz o voto remissão ao entendimento do Ministro Celso de Mello, quando do julgamento do agravo interposto 

contra decisão monocrática negatória da liminar na ADI.712, onde o Senhor Procurador Geral da República buscou a 

inconstitucionalidade da Lei n° 8.200, de 1991, quando identificado com perfeição o objeto da Lei n° 8.200/91, o qual 

consistia em neutralizar aspectos fiscais gravosos concernentes à tributação das pessoas jurídicas, ... , e restabelecer...., a 

veracidade dos balanços das empresas, implementar, em bases reais e adequadas, a correção monetária das 

demonstrações financeiras. 

Assinala ainda que A lei não modificou - nem criou para os contribuintes o dever de modificar - as demonstrações 

financeiras de 1990, nem o imposto lançado em 1991 (fls. 406 do voto), extraindo-se da nota 48 ali inserida, a 

informação de que por decisão de 20.12.1998, o Ministro Sepúlveda Pertence julgou prejudicada esta ADI, em face da 

superveniência da Lei n° 9.249,de 1995, a qual trouxe a revogação da correção monetária das demonstrações 

financeiras. 

Também o Ministro Moreira Alves, em seu breve voto, tece considerações em prol da possibilidade de lei ordinária 

desde que não seja desarrazoada, ... examinar o conceito de renda, não avistando desarrazoabilidade ou 

desproporcionalidade evidente no diferimento parcelado estabelecido pela Lei n° 8.200/91. 

A leitura deste extenso Acórdão evidencia que o Augusto Pretório arredou os argumentos volvidos a retroatividade 

deste diploma legal, ao seu caráter confiscatório, e outros mais, afastando-os e asseverando que o parcelamento 

determinado em suas disposições tem cunho de benefício fiscal. 

Por fim, o dispositivo do V. Acórdão textualiza afirmação pela constitucionalidade do inciso I do art. 3°da Lei n° 8.200, 

de 28 de junho de 1991, com a redação dada pelo artigo 11 da Lei 8.682, de 14 de julho de 1993. 

Constata-se que o Colendo STJ vem aplicando, como não poderia deixar de ser, esta conclusão do Pretório Excelso, 

consoante se colhe do EREsp 279035 / MG, julgado pela 1ª Seção, Relator o Ministro Paulo Medina, DJ 03.02.2003, p. 

260, assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 8200/91, ART. 3º, INC. I. APURAÇÃO DO LUCRO REAL. DIFERENÇA ENTRE O 

IPC E O BTNF. DIFERIMENTO DA DEVOLUÇÃO DO CRÉDITO SURGIDO. LEGALIDADE. 

........ 

A pretensa violação ao art. 43 do Codex Tributário não é suficiente à determinação, pelo Judiciário, de que os valores 

sejam imediatamente compensáveis ou restituíveis, haja vista a Lei n. 7799/89 ter produzido seus normais efeitos, com 

plena eficácia, até a edição da Lei n. 8200/91, que a revogou, na parte concernente à correção monetária das 

demonstrações financeiras e, ainda, existir lei, em vigor, regulando a sua devolução. 

Não há que se falar em enriquecimento ilícito do Estado, ao se consentir com a validade, em sua plenitude, do art. 3º 

da Lei n. 8200/90. Tal desvirtuamento ocorreria se os valores fossem ser devolvidos sem observar qualquer correção 

do montante pago em excesso. 

.......... 

Ademais, a Excelsa Corte "concluindo o julgamento de recurso extraordinário ... por maioria de votos, declarou a 

constitucionalidade do art. 3º, inciso I, da Lei 8.200/91, sob o entendimento de que "a referida norma, ao prever 

hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu um favor fiscal, ditado por opção de política 

legislativa, salientando, ainda, que o conceito de lucro real decorre exclusivamente de lei, sujeita ao critério da 

proporcionalidade." 

Embargos de divergência rejeitados." 

No mesmo sentido a decisão adotada nos EREsp's. 180.129, DJU. 09.05.2005, pág. 288, e 251.406, DJU. 09.05.2005, 

pág. 288, também da 1ª Seção, REsp.197.951, da 2ª Turma, DJU. 11.04.2005, pág. 210, e REsp nº 360.345, DJ de 

25.04.2006, todos sob a relatoria do Ministro Otávio de Noronha, e o REsp nº 705.074-RJ, relatado pelo Ministro Luiz 

Fux, DJU, de 22.05.2006. 

 

No âmbito desta Corte, é certo que a inconstitucionalidade do referido art. 3°, inciso I da Lei nº 8.200, de 1991, foi 

proclamada no bojo da REOMS 94.030.47561-7, o que vincularia os órgãos fracionários, não fosse a decisão do 

Excelso Pretório (RI, art. 176, parágrafo único). 

Tanto é assim que, no âmbito da E. 3ª Turma, colhemos a seguinte decisão: 

"TRIBUTÁRIO-DEMONSTRATIVO FINANCEIRO-ANO BASE 1990-ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA- LEI 8200/90- 

CSL 

-LEI 7.689/88 

1 - A Suprema Corte tanto alardeou ser legítimo o parcelamento disciplinado no inciso I do referido artigo 3.º quanto 

inadmitiu a aplicação retroativa do indexador IPC sobre as demonstrações financeiras de 1990. 

2 - Deve ser deduzidos em quatro períodos-base, a partir de 1993, à razão de vinte e cinco por cento ao ano, as 

diferenças de correção monetária havida pela aplicação do índice de BTNF, ao invés do IPC sobre o valor de IRPJ e 

CSL, nas demonstrações financeiras de balanço do ano- base de 1990. 

3 - Constitucionalidade dos artigos 1º e 2º e 3º da Lei 7689/88. Ao determinar, porém, o artigo 8º da lei 7.689/88 que a 

contribuição em causa já seria devida a partir do lucro apurado no período-base a ser encerrado em 31 de dezembro 
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de 1988, violou ele o princípio da irretroatividade contido no artigo 150, III, "a", da Constituição Federal. _4 - 

Apelação e remessa oficial, parcialmente 

provida." (AMS. 155.817, Relator o Des. Nery Junior, DJU.22.02.2006, pág. 269) 

No mesmo sentido, também a AC. 708958, DJU de 22/03/2006 pág. 289, a AMS. 169499, DJU de 26/01/2006 pág. 246, 

o REOMS. 75322, DJU de 30/11/2005, pág 201, todos sob a relatoria do Eminente Des. Fed. Carlos Muta 

Ante o quanto expendido, revelam-se ociosas todas as considerações que pudessem ser desenvolvidas em prol da 

inconstitucionalidade das Leis n°s 8.024 e 8.030, de 1990, no ponto em que modificaram as disposições legais 

aplicáveis às demonstrações financeiras, especificamente aquelas que desatrelaram o BTN do IPC, jungindo-o ao IRVF, 

em ordem a criar situação de lucro inflacionário e refletir nas contas dos balanços levantados pelas empresas, quando ao 

ano-base de 1990. 

De fato, na dicção da Suprema Corte, assentada no RE. 201.465-MG, aqui abordado, a definição do que seja lucro 

segue as disposições da lei de regência, não sendo a indexação monetária preceito de índole constitucional. Portanto, 

caberá aos contribuintes, se assim o desejarem, implementar a faculdade prevista na Lei n° 8.200, de 1991, com a 

alteração do art. 11 da Lei n° 8.682, de 1993, em sua contabilidade, expungindo assim as conseqüências daquela 

perniciosa alteração legislativa promovida pelas Leis n°s 8.024 e 8.030, de 1990. 

Precedente desta E. Corte, de minha relatoria, julgado em 28 de junho de 2.007: AC nº 94.03.048472-1. 

Não é demasia registrarmos que também conformam-se a estas conclusões as modificações imprimidas à partir da Lei 

nº 7.730/89, resultante de conversão da Medida Provisória nº 32/89, e cujos art's. art. 15, incisos I e II; 30 e § 1º, 

seguida pelos demais diplomas indicados no preâmbulo desta decisão determinaram o levantamento das demonstrações 

financeiras relativas ao ano-base de 1988, pelo OTN de Ncz$ 6,92. 

Seguiu-se depois a Lei nº 7.799/89, cujos art's. 2º, 10, 30 e § 1º, impuseram a atualização monetária das mesmas pela 

variação do BTN, devendo portanto estes parâmetros orientarem a atividade do contribuinte, voltada a esta finalidade, 

sem qualquer espaço para a utilização de outros fatores ou índices de correção monetária, máxime a OTN pelo valor de 

NCz$ 10,51, em ordem a alcançar o percentual de 70,28%, ou mesmo aquele de 42,72%, relativos ao mês de janeiro/89. 

 

Neste sentido, oportuna a menção aos seguintes arestos: 

 

"DECISÃO: A presente reclamação insurge-se contra decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, alegadamente 

usurpadora da competência do Supremo Tribunal Federal, proferida em julgamento que se apóia nas seguintes razões 

(fls. 244/246): "(...) o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, p. 14, Rel. p/ 

Acórdão o Ministro NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a 

índice determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela 

lei. Tal juízo levou em conta que o conceito de lucro real para os efeitos tributários é o decorrente de lei, sendo 

livremente fixado pelo legislador em face de considerações de política legislativa. A dedução da correção monetária 

efetivamente existente no período para apuração do lucro real desvirtuaria o próprio conceito de renda, visto que a 

constituição não adjetivou este conceito, não havendo se falar em 'renda real'. Apenas o lucro foi adjetivado e o foi por 

definição infraconstitucional, taxativamente disciplinado. Frise-se, por oportuno, não haver exigência constitucional 

para que a inflação sirva de objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável. Assim, apenas a lei poderá 

delimitar, segundo os critérios que entender devidos, os componentes para a apuração do lucro real e, 

conseqüentemente, da base de cálculo do imposto de renda.  

....................................................... 

'CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). CONSTITUCIONALIDADE. 

A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao 

balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. O art. 3º, I (L. 

8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se como favor fiscal ditado 

por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso conhecido e provido.'" 

(REsp 1.093.671/MG, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO - grifei) A parte ora reclamante, para justificar o ajuizamento 

da presente reclamação, alega que a decisão questionada teria usurpado a competência do Supremo Tribunal Federal, 

sustentando, para tanto, em síntese, o que se segue (fls. 08/12): "A decisão monocrática objeto da presente reclamação 

consiste no provimento, pelo art. 557, § 1.º-A do CPC, de um Recurso Especial (anexo, doc. 13) interposto pela 

Fazenda Nacional (no qual se requer a aplicação pelo STJ das Leis 7.730 e 7.799 de 1989, tidas como vulneradas pelo 

acórdão recorrido), provimento este que revolveu completamente a questão constitucional já colocada perante o 

tribunal de segunda instância e guindada ao conhecimento do STF por força dos Recursos Extraordinários antes 

referidos.  

.......................................................  

Ora, se as referidas leis foram afastadas pelo Tribunal de origem (que manteve seu afastamento mesmo após os 

embargos de declaração da Fazenda Nacional que alegavam a constitucionalidade das referidas leis), e se já foi 

deduzida em Recursos Extraordinários a questão constitucional relativa à possibilidade ou não de leis ordinárias 

determinarem a correção monetária dos balanços por índices expurgados, não pode uma decisão em sede de Recurso 

Especial simplesmente declarar a constitucionalidade dessas leis e aplicá-las ao caso concreto. Ainda mais quando 
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essa 'declaração de constitucionalidade' é feita no julgamento de um recurso especial sob um pressuposto errôneo, o 

de que o STF já teria 'pacificado' a decisão sobre a constitucionalidade das Leis 7.730 e 7.799.  

.......................................................  

(...) Sendo assim, o que a decisão ora reclamada fez foi invadir indevidamente a competência deste Supremo Tribunal 

Federal para decidir acerca de questões constitucionais surgidas no julgamento de tribunais de segunda instância e 

deduzidas tempestivamente em Recursos Extraordinários." (grifei) Passo a apreciar a admissibilidade, no caso em 

exame, do instrumento constitucional da reclamação. Todos sabemos que a reclamação, qualquer que seja a natureza 

que se lhe atribua - ação (PONTES DE MIRANDA, "Comentários ao Código de Processo Civil", tomo V/384, 

Forense), recurso ou sucedâneo recursal (MOACYR AMARAL SANTOS, RTJ 56/546-548; ALCIDES DE MENDONÇA 

LIMA, "O Poder Judiciário e a Nova Constituição", p. 80, l989, Aide), remédio incomum (OROSIMBO NONATO, 

"apud" Cordeiro de Mello, "O processo no Supremo Tribunal Federal", vol. 1/280), incidente processual (MONIZ DE 

ARAGÃO, "A Correição Parcial", p. 110, 1969), medida de direito processual constitucional (JOSÉ FREDERICO 

MARQUES, "Manual de Direito Processual Civil", vol. 3º, 2ª parte, p. 199, item n. 653, 9ª ed., l987, Saraiva) ou 

medida processual de caráter excepcional (Ministro DJACI FALCÃO, RTJ 112/518-522) -, configura instrumento de 

extração constitucional destinado a viabilizar, na concretização de sua dupla função de ordem político-jurídica, a 

preservação da competência e a garantia da autoridade das decisões do Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102, I, 

"l"), consoante tem enfatizado a jurisprudência desta Corte Suprema (RTJ 134/1033, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 

v.g.). A destinação constitucional da via reclamatória, portanto - segundo acentua, em autorizado magistério, JOSÉ 

FREDERICO MARQUES ("Instituições de Direito Processual Civil", vol. IV/393, 2ª ed., Forense) -, além de vincular 

esse meio processual à preservação da competência global do Supremo Tribunal Federal, prende-se ao objetivo 

específico de salvaguardar a extensão e os efeitos dos julgados desta Suprema Corte. O exame destes autos permite-me 

reconhecer que o E. Superior Tribunal de Justiça, longe de usurpar a competência desta Suprema Corte, limitou-se a 

julgar a controvérsia jurídica em referência, fazendo-o, de modo inteiramente legítimo, com apoio em precedente deste 

Supremo Tribunal, que já proclamou inexistir, no tema, "(...) o direito do contribuinte a índice determinado de 

correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela lei" (fls. 244). Ao 

assim decidir, o E. Superior Tribunal de Justiça não incidiu em "vulneração à competência do STF", eis que 

determinou a aplicação, ao caso concreto, dos índices previstos na própria legislação, acentuando que, para tal efeito, 

devem prevalecer "os índices impostos por lei". 

... 

Arquivem-se os presentes autos. Publique-se. Brasília, 27 de outubro de 2009. Ministro CELSO DE MELLO Relator" 

(STF - Rcl 8829/MG, Rel. Min. Celso de Mello, DJe 04/11/09) (grifamos) 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSSL. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO BASE 1989 . MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. IMPETRAÇÃO 

EM 1994 . DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.  

1. A jurisprudência desta Corte já se consolidou no sentido de que é cabível a impetração de mandado de segurança 

preventivo para assegurar a dedução, em 1994 , do saldo devedor relativo às diferenças de correção monetária 

constatadas no ano de 1989 relativas às demonstrações financeiras para fins de apuração do Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro (AgRg no REsp 610.818/MG, Min. Francisco Falcão, 1ª 

Turma, DJ 25.04.2005; EREsp n. 467.653/MG, Min. Eliana Calmon, 1ª Seção, DJ de 23/8/2004; AgRg no Ag 

419.990/SP, Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 24.05.2004; REsp nº 434.838/SP, Min. Francisco Falcão, 1ª 

Turma, DJ 26/08/2003; REsp 204.111/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 25/11/2002; REsp 

228.736/RJ, Min. Milton Luiz Pereira, 1ª Turma, DJ 15/04/2002; REsp 255.486/RS, Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 

23.04.2001).  

2. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ - REsp 784402/RJ - RECURSO ESPECIAL 2005/0158627-0 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - 

Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 07/02/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.02.2006 p. 

236)  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS.ANO-BASE DE 1989. OTN/BTNF. 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NA PRIMEIRA SEÇÃO. ACÓRDÃO REGIONAL DIVERGENTE. REFORMA. 

IMPOSSIBILIDADE. NE REFORMATIO IN PEJUS. 

1. A OTN/BTNF é o índice aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989, para 

fins de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, consoante assente na Primeira Seção do 

STJ, exegese que representou alteração jurisprudencial motivada por julgamento proferido pelo Supremo Tribunal 

Federal que reconheceu a constitucionalidade da Lei 8.200/91 (RE 201.465/MG, DJ de 17.10.2003, Rel. p/ Acórdão 

Ministro Nelson Jobim), pugnando pela inexistência de direito constitucional à correção monetária das demonstrações 

financeiras, donde se dessume a necessidade de observância dos índices impostos pelo legislador, in casu, as Leis 

7.730/89 e 7.799/89 (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 228.227/RS, Relator Ministro José Delgado, publicado no 

DJ de 04.09.2006; EREsp 439.172/SC, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 19.06.2006; EREsp 

673.615/RJ, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 13.03.2006; EREsp 649.719/SC, Relator Ministro José 

Delgado, publicado no DJ de 19.12.2005). 

2. O acórdão regional reformou a sentença, assentando que: (i) "As Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89, que extinguiram e 

fixaram o valor da OTN para janeiro de 1989, representam a legislação destinada a disciplinar a atualização 

monetária das demonstrações financeiras relativas aos anos-base de 1989 e seguintes"; (ii) "Se a legislação de 
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regência garantia o emprego do IPC/IBGE, apurado e consolidado em 15.01.89, para o efeito de corrigir os valores 

patrimoniais então existentes, fica evidenciado que o expurgo inflacionário imposto pela nova lei provocou distorções 

nas demonstrações contábeis relativas ao ano-base de 1989"; (iii) "a utilização de índice menor de correção monetária 

implica a apuração de resultado líquido elastecido e conseqüente recolhimento majorado de tributos, em absoluta 

dissonância ao consagrado princípio da capacidade contributiva"; (iv) "para as demonstrações financeiras relativas 

ao ano-base de 1990, o Legislador, reconhecendo o flagelo imposto aos contribuintes pela implementação do Plano 

Collor, cuidou de minimizar os prejuízos decorrentes do referido plano econômico pela Lei 8.200/91, porém, de modo 

contrário, para a situação retratada nestes autos, a Autoridade Tributária abandonou o contribuinte à própria sorte, 

vez que não reconheceu o excesso praticado e menos ainda se convenceu do artificialismo tributário criado naquela 

infrutífera tentativa de estancar o vertiginoso processo inflacionário existente"; e (v) "para os fins postulados, a autora 

tem o direito de proceder à correção monetária das demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1989, 

utilizando o índice de 42,72% em substituição ao índice divulgado pela Autoridade Fiscal para o mês de janeiro", 

sendo certo que "o índice de 70,28% relativo ao IPC/IBGE de janeiro/89 já foi exaustivamente apreciado pela Corte 

Especial, resultando, após afastados os duvidosos critérios de apuração inseridos, o equivalente a 42,72%".  

3. A insurgência especial funda-se na assertiva de que: "ao deixar de aplicar integralmente os índices que, de fato, 

refletiram a inflação apurada no período (70,28 ou, alternativamente, 42,72% e 10,14% referentes a janeiro e fevereiro 

de 1989, respectivamente), o v. acórdão acabou por violar de maneira frontal os artigos 43 e 44, do Código Tributário 

Nacional, e artigos 1º e 2º, da Lei 7.689/88, eis que desnaturou as regras matrizes estabelecidas para o Imposto sobre 

a Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, fazendo incidir os tributos sobre algo que não é renda/lucro". Consoante 

o recorrente, "inexorável, pois, concluir-se que, para que haja completa integração da inflação do ano-base de 1989 às 

demonstrações financeiras e balanços das empresas, relativamente a janeiro de 1989 o índice a ser considerado é o de 

70,28%, ou, para que não haja lesão ao direito de plena atualização monetária, em vindo a ser ratificado o índice de 

42,72%, para janeiro de 1989, deverá ser também acolhido o índice de 10,14%, relativamente a fevereiro/89, conforme 

já decidido por este Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 43.055)". 

4. Deveras, é certo que há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a correção monetária 

plena, no mês de janeiro de 1989, obedece ao índice do IPC, no percentual de 42,72% e, como reflexo lógico, 10,14%, 

relativamente a fevereiro de 1989 

(Precedentes do STJ: REsp 173.788/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Corte 

Especial, julgado em 01.10.2003, DJ 19.12.2003; EREsp 439.677/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira 

Seção, julgado em 13.09.2006, DJ 25.09.2006; REsp 723.476/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.03.2007, DJ 10.05.2007; e AgRg no AgRg no Ag 416.406/MA, 

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 14.04.2008), o que se coaduna com a 

tese expendida pelo banco recorrente. 

5. Contudo, a pretensão recursal esbarra na imperiosa aplicação do índice oficial (OTN/BTNF), para a correção 

monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989, conjugada à inexistência de legislação que preveja 

mecanismo de minimização das distorções do balanço contábil daquele ano (o artigo 3º, da Lei 8.200/91 refere-se 

apenas ao período-base de 1990). 

6. Destarte, a adoção da jurisprudência pacífica do STJ conduziria à reforma do julgado regional em detrimento do 

único recorrente, o que é obstado pelo princípio da ne reformatio in pejus. 

7. Recurso especial desprovido. 

(STJ- REsp1051023/SP, Rel. Min Luiz Fux, 1ªTurma, DJe 16/03/2009)- (grifamos) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE 

DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA. ESCOLHA DE ÍNDICES PELO CONTRIBUINTE. DESCABIMENTO. 

NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. RECURSO ESPECIAL NÃO-PROVIDO. 

1. O TRF/1ª Região firmou o entendimento de que "é constitucional a utilização do BTN na correção das 

demonstrações financeiras (Lei 7.799/90, art. 30), sem ofensa ao artigo 43 do Código Tributário Nacional, uma vez 

que a modificação do índice de correção monetária não implica aumento do tributo devido (C.T.N., art. 97, § 2°), nem 

há direito adquirido a determinado percentual" 

Insistindo pela via especial, a empresa objetiva, preliminarmente, a anulação do acórdão recorrido a fim de que seja 

ordenada a remessa dos autos ao TRF/1ª Região com o seu conseqüente pronunciamento acerca dos vícios apontados 

nos aclaratórios e, no mérito, para que seja utilizado o IPC na correção das demonstrações financeiras relativas ao 

período-base de 1989. Aduz violação dos arts. 43, 44, 45, 109 e 110, todos do CTN; 5º da Lei nº 7.777/89; 1º da Lei nº 

7.799/89. 

2. Analisando-se com afinco os fundamentos colocados no aresto objurgado, percebe-se claramente a apreciação de 

todos os pontos pertinentes ao deslinde da causa, sendo desnecessária a indicação expressa dos dispositivos legais 

aventados nos aclaratórios. A não-adoção do IPC como indexador das demonstrações financeiras relativas ao ano-

base de 1989, como pretendia a recorrente, não configura, por si só, omissão no julgado. Tese de violação do art. 535, 

II, do CPC rejeitada. 

3. O Excelso Pretório, ao julgar o RE 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, firmou entendimento segundo o 

qual não é permitido ao contribuinte a escolha de índice de atualização monetária que repute ser o mais adequado, 

porquanto o emprego de tais percentuais é determinação emanada de lei. 
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4. Assim, atentando para a função uniformizadora deste Sodalício, filio-me à nova corrente jurisprudencial que 

entende inexistir direito adquirido do contribuinte de utilizar, nas correções monetárias das demonstrações financeiras 

relativas ao ano-base de 1989, o IPC, em decorrência de a Lei 7.799/89 estabelecer expressamente a adoção da OTN. 

5. Não há direito à percepção de valores, em razão de diferença gerada pelos percentuais do BTNF/OTN e do IPC, no 

que se refere às demonstrações financeiras do período 1989/1990 (ano-base de 1989). 

6. Recurso especial conhecido e não-provido." (STJ - RESP 779663, PRIMEIRA TURMA, Rel. MINISTRO JOSÉ 

DELGADO, DJ 05/12/2005, p. 247) (grifamos) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. LEIS 7.730/89 E 7.799/89. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado que a correção monetária das demonstrações 

financeiras necessárias à apuração do lucro para fins de incidência do Imposto de Renda, deve obedecer aos ditames 

estabelecidos pelas Leis 7.730/89 e 7.799/89. 

- Precedentes. 

- Recurso provido." 

(STJ - RESP 396778, PRIMEIRA TURMA, Rel. MINISTRO LUIZ FUX, DJ 29/04/2002 PÁGINA:195) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEIS 

7.730/89 E 7.799/89. 

- A correção monetária das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas está sujeita ao princípio da legalidade 

estrita, sendo defeso ao contribuinte adotar índice de correção que lhe pareça mais favorável do que o preconizado na 

lei. 

- Na correção do balanço de empresa encerrado em 31/12/89, deve ser considerado o valor de NCz$ 6,92 para a OTN 

de janeiro de 1989, conforme fixado pelo Governo (Leis 7.730/89 e 7.799/89), e não de NCz$ 10,51. 

- Precedentes. 

- Recurso e remessa necessária providos. Segurança denegada." 

(TRF/2ª REGIÃO, AMS 28604, SEGUNDA TURMA, Rel.JUIZ SERGIO FELTRIN CORREA, DJU 13/07/2004 

PÁGINA: 152) 

Também esta Corte registra precedentes a respeito, de minha relatoria, dentre os quais AC nº 2001.03.99.016121-5, 

julgado pela Terceira Turma, em 02.08.2006 e AMs nº 92.03.055077-1, julgado por esta Turma Suplementar, em 

26.07.2007. 

Assim, é constitucional do artigo 30 da Lei 7.799/89 e legal o artigo 41 do Decreto 332/91, prevalecendo o BTNf, no 

valor de NCZ$ 6,92, consoante art. 30 e § 1º da Lei nº 7.799/89, após extintas as OTN's, por força da disposição contida 

no art. 15, incisos I e II da Lei nº 7.730/89, resultante de conversão da Medida Provisória nº 32/89, e cujo art. 30 e § 1º, 

igualmente determinaram a adoção do mesmo valor em relação as obrigações então extintas (OTN's), conforme 

jurisprudência sedimentada nos Tribunais Superiores que firmaram entendimento no sentido de que inexiste direito do 

contribuinte a índice determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer aqueles 

dispostos na lei de regência. 

Sem condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, consoante a súmula 512 do STF, Custas ex lege. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da impetrante e provejo a remessa oficial, com fundamento no artigo 557, 

caput e § 1º-A do Código de Processo Civil. 

Publique-se e Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remeta-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.076127-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) e outro. 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELANTE : GLOBEX UTILIDADES S/A 

ADVOGADO : MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA 

 
: WALDIR SIQUEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 94.00.34845-2 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário com fito de utilizar o diferencial da variação monetária decorrente do expurgo 

inflacionário (51,87%) ocorrido em janeiro de 1989, nos livros contábeis e fiscais da Autora, ex vi do art. 6º do Decreto-

lei nº 1.598/77 c/c art. 193, § 2º do RIR/94 para efeito de reconhecer a parcela de correção monetária decorrente da 
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diferença entre o BTNF e o IPC, procedendo à exclusão da despesa adicional da correção monetária de balanço 

decorrente do ano de 1989, bem como a dedução dos encargos com despesas de depreciação, no Livro de Apuração do 

Lucro Real (LALUR), nas bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social Sobre o 

Lucro; em face da inconstitucionalidade do art. 30 da Lei 7.799/89. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial "para declarar o direito da Autora de utilizar o diferencial 

correspondente ao expurgo inflacionário ocorrido em janeiro de 1989, quando a inflação integral do período foi de 

42,72%, nos livros contábeis e fiscais, para efeito de reconhecer a parcela de correção monetária de balanço 

decorrente da diferença entre o BTNF e o IPC, procedendo à exclusão da despesa adicional da correção monetária de 

balanço relativo ao ano de 1989, bem como a dedução dos encargos com despesas de depreciação, no Livro de 

Apuração do Lucro Real, nas bases de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre 

o Lucro." Condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, 

atualizado, a partir do ajuizamento da ação. 

Apela a autora requerendo a aplicação do índice de 70,28% para janeiro/89 e aumento do percentual dos honorários 

advocatícios para 20%. 

A União, também apelou sustentando que a sentença ao inflingir o IPC como indexador que efetivamente refletiu a 

variação inflacionária no ano-base de 1990, constitui-se em legislador positivo, o que é vedado pelos artigos 2º, 48, I e 

84, III e XXVI, CF, bem como alegou a ocorrência de prescrição quinquenal, visto que a ação foi ajuizada em 09/01/95 

e, por fim requereu a inversão dos ônus da sucumbência. 

Regularmente processado, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a DECIDIR. 

Em síntese, sintonizado com o novo ordenamento jurídico que visa precipuamente a celeridade processual, a 

padronização de procedimentos nos órgãos do Poder Judiciário, bem como sistematização do julgamento de múltiplos 

recursos de casos idênticos e garantir a racionalização dos trabalhos e a segurança dos jurisdicionados, conforme a EC 

45/04, Lei 11.418/06, Lei 11.672/08 e artigo 557 do CPC, passo a decidir consoante a jurisprudência consolidada nos 

Tribunais. 

Inicialmente, impende assentar que as razões de apelo da União encontram-se dissociadas da matéria versada nos autos, 

de sorte que não atendido o disposto no art. 514, II, do Código de Processo Civil. 

De fato, o recurso não impugnou, matéria atinente a correção monetária de balanço efetuado no ano-base de 1989, 

objeto do pedido exordial, mas insurgiu-se discorrendo acerca da dedução do lucro real da diferença de correção 

monetária verificada entre a variação do BTNF e do IPC no ano de 1990, tecendo, portanto, argumentos sobre matéria 

divorciada do caso tratado nos autos. 

Ocorre que, para o conhecimento e apreciação da apelação, mister que os fundamentos de fato e de direito da ação 

venham deduzidos nas razões do recurso, demonstrando de forma clara a lide posta a desate pretoriano, sem embargo de 

serem indicados os pontos da sentença cuja reforma se pleiteia. Nisto consiste o chamado efeito devolutivo do exame 

das questões suscitadas nos autos à instância revisora. A ausência dos requisitos recursais de adequação, pertinência e 

fundamentação, dentre outros, não autoriza o conhecimento de recurso que, na sua íntegra ou em relação a qualquer 

tópico específico, ou cujos fundamentos, embora explicitados, não enfrentem, por estarem dissociados ou serem 

genéricos, a motivação essencial em que amparada a sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 514, II, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente do apelo União, 

remanescendo tão somente apreciação quanto à prescrição. 

A autora requer o reconhecimento do direito de proceder ao lançamento contábil do expurgo inflacionário de 42,72%, 

relativo à variação do IPC de janeiro/89, para fins de apuração do IRPJ e CSSL, diferentemente do pedido de restituição 

ou compensação do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, trata-se de pretensão 

escritural, cabendo-se no caso concreto a aplicação do disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, regra geral, cujo teor 

determina que qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal prescreva em cinco anos contados da data do ato ou 

fato do qual se originou. 

Afasto a argüição de ocorrência de prescrição qüinqüenal, considerando-se como termo a quo o dia seguinte ao 

encerramento do período-base, ou seja, 01/01/1990, para contagem do prazo prescricional e a data do ajuizamento da 

ação , em 30/12/94, não transcorreu o lapso prescricional qüinqüenal. 

Neste sentido colaciono a seguinte jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IRPJ E CSLL. MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

PROCEDER AO AJUSTE DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE BALANÇO. ANOS DE 1989, 1990, 1991 

E 1994. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. ÍNDICE APLICÁVEL DURANTE O PLANO REAL. UFIR. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

1. A pretensão de realizar o ajuste de correção monetária de balanço, utilizando-se dos índices que reflitam a real 

inflação do período, não se confunde com o pedido de restituição do quantum que a impetrante entende pago a maior. 

2. Se, por um lado, esta Corte Superior firmou o entendimento de que o pedido de restituição do crédito tributário, nos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, encerra-se quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita (tese dos "cinco mais cinco"), por 

outro, também já decidiu que a pretensão de ajuste escritural, impetrada por meio de mandado de segurança, 

prescreve em cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32. (AgRg no REsp 677.655/PE, 1ª Turma, Rel. 

p/acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 28.11.2005) 
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3. Consoante a jurisprudência firmada nesta Corte, para fins de determinação do lucro real - base de cálculo do 

Imposto de Renda das pessoas jurídicas -, a correção monetária das demonstrações financeiras, nos meses de julho e 

agosto de 1994, deve ser efetuada com base na Ufir diária, e não no IGP-M." 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1089384/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 11/05/09, v.u) 

Precedentes: STJ AgRg no RESP 677.655/PE, 1ª Turma, Rel Min Luiz Fux, DJ 28.11.05 e REsp 530064/SC., DJ 

05.09.05 e REsp 554877/SC, DJ 23.05.05, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon. No âmbito desta E.Corte AC 

98.03.047998-9 e AC 96.03.012235-1, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 09/01/08. 

Em síntese, sintonizado com o novo ordenamento jurídico que visa precipuamente a celeridade processual, a 

padronização de procedimentos nos órgãos do Poder Judiciário, bem como sistematização do julgamento de múltiplos 

recursos de casos idênticos e garantir a racionalização dos trabalhos e a segurança dos jurisdicionados, conforme a EC 

45/04, Lei 11.418/06, Lei 11.672/08 e artigo 557 do CPC, passo a decidir consoante a jurisprudência consolidada nos 

Tribunais. 

A matéria volvida nos autos, atrela-se a fixação do valor inicial do BTNf, no valor de NCZ$ 6,92, pelo art. 30 e § 1º da 

Lei nº 7.799/89, após extintas as OTN's, por força da disposição contida no art. 15, incisos I e II da Lei nº 7.730/89, 

resultante de conversão da Medida Provisória nº 32/89, e cujo art. 30 e § 1º, igualmente determinaram a adoção do 

mesmo valor em relação as obrigações então extintas (OTN's) as quais tiveram atualização pelo do IPC, a partir do 

Decreto-lei nº 2.284/86, art. 6º, e prestavam-se a atualizar as demonstrações financeiras das empresas (DL-2.341/87) a 

exemplo do que também se verificou quanto a aquele bônus então criado, consoante Lei nº 7.777/89, art. 5º, § 2º, e que 

veio a suceder aquela obrigação nesta mister, ex vi dos art's. 2º e 10 da Lei nº 7.799/89. 

Prosseguindo-se neste escorço inicial para a entrega da prestação jurisdicional, cabe referirmo-nos à mudança do fator 

de atualização daquele bônus, então utilizado para a correção monetária das referidas demonstrações financeiras. 

De fato, com a edição da Leis n°s 8.024, de 15.03.90, art. 22, e 8.030, de 15.03.90, art. 2º § 6º, resultantes da conversão 

das medidas Provisórias 168 e 154, de 15.03.90, nova sistemática foi criada, sendo o mesmo atualizado pela variação do 

Índice de Reajuste dos Valores Fiscais, criado pela Medida Provisória n° 189, de 30.05.90, reedidata sob n°s. 195, 200, 

212 e 237, de 28.09.1990, e convertida na Lei n° 8.088, de 31.10.90. 

Considerando-se que a sensibilização financeira promovida por este novo fator de atualização monetária situou-se em 

patamar sobremodo inferior ao registrado pelo tradicional IPC, muitos bradaram contra as distorções que este 

subdimensionamento provocaria nas demonstrações financeiras das empresas, peças contábeis estas voltadas a espelhar 

a real situação das mesmas, consoante exemplos largamente explanados a propósito da temática, que alcançou 

destaques em periódicos e conclaves relacionados com o Direito Tributário da época. 

De um modo geral, evidenciavam, conforme a situação do contribuinte e as peculiaridades dos elementos constantes de 

seu enquadramento financeiro espelhado nos indigitados demonstrativos, que a correção do ativo permanente, bem 

assim nas depreciações, amortizações e exaustões, com índices irreais, ensejariam distorções, restando assim induvidosa 

a ocorrência destas. 

Conquanto muitos tenham clamado pela inconstitucionalidade dos diplomas legais que facultaram a apropriação de 

diferenças da espécie, na parte em que diferiam a sua absorção para mais de um exercício, entendemos que a matéria 

poderia receber tratamento por parte do legislador ordinário, ante o caráter opcional e não coativo, pois a lei maior 

limita-se a dispor sobre a competência tributária, sem detalhar a hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, 

remetendo à Lei Complementar de que cuida o art. 146 de seu corpo, o trato destas questões, no pertinente ao Imposto 

de Renda, e ao legislador comum, semelhante tarefa quanto à Contribuição Social sobre o Lucro, legitimando-se, pois, o 

balizamento a respeito do assunto, dentro de um juízo discricionário, limitado, contudo pelos critérios da razoabilidade 

e da proporcionalidade e demais vetores expressos em nossa lei fundamental. 

Atento a esta realidade, o legislador cuidou de editar a Lei n° 8.200, de 1991, onde dispôs sobre a correção monetária 

das demonstrações financeiras para efeitos fiscais e societários, as quais passaram a ser indexadas, desde fevereiro de 

1991, pela variação mensal do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), facultando-se às pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real a correção monetária das contas do Ativo Permanente, com base em índice que reflita, 

a nível nacional, variação geral de preços, em balanço especial levantado para esse efeito. 

Esta variação deveria ser registrada em conta de reserva especial, sendo computada na determinação do lucro real 

proporcionalmente à realização dos bens ou direitos, mediante alienação, depreciação, amortização, exaustão ou baixa a 

qualquer título, disposição esta que seria aplicável, inclusive, à determinação da base de cálculo da contribuição social 

sobre o lucro e do imposto de renda na fonte incidente sobre o lucro líquido (art's.1°,2° e§§), disposições estas que 

também aplicaram-se às demonstrações financeiras, para efeitos societários (art. 5°). 

De seu turno, o art. 4°, cuidou de destacar desta parcela de correção monetária do ativo permanente, facultada pelo art. 

2° e § 2°, e apurada com base em índice que refletisse a variação geral de preços a nível nacional, a parte 

correspondente à diferença verificada, no ano de 1990, entre as variações do IPC e do BTN Fiscal (IRVF), a qual seria 

invertida na determinação do lucro real, somente a partir do período-base de 1993. 

Ou seja, o contribuinte poderia escolher qualquer dos índices que atendessem os requisitos do art. 2°, dentro dos vários 

existentes, com vistas a obter a parcela a ser registrada na conta de reserva especial, contudo, o aproveitamento da parte 

correspondente à variação indicada pelo art. 4° ficava diferida ao período-base de 1993. 

Quanto à parcela da correção monetária das demonstrações financeiras do ano-calendário de 1990, resultante da 

diferença apurada aquelas duas variações, foram alvo do art. 3° e incisos, sendo que o art. 11 da Lei n° 8.682, de 1993, 

introduziu alterações no âmbito do inciso I. 
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A leitura desta disposição legal evidencia que as distorções resultantes da adoção do IRVF na indexação do BTN seriam 

apuradas e deduzidas, a partir do ano de 1993, na apuração do lucro real. 

Quando se tratasse de saldo devedor, a matéria seguiria a disciplina do inciso I, dedução em quatro parcelas de 25%, 

depois modificada e ampliada para seis parcelas, a primeira de 25% e as demais de 15%. 

Para as hipóteses de saldo credor, o assunto foi disciplinado no inciso II, sendo computado, também a partir do período-

base de 1993, e de acordo com o critério utilizado para determinação do lucro inflacionário realizado. 

Como faculdade posta ao crivo do contribuinte, que pode livremente optar entre a adoção ou não destas providências, é 

que tais éditos acabam por ter sua higidez confirmada, ficando a salvo da pecha de inconstitucionalidade, não colhendo 

sua aceitação na parte em que beneficia os interesses financeiros da empresa e a busca de provimento jurisdicional 

naquilo em que não propicia reflexos imediatos no caixa do contribuinte. 

Cabe assim ao contribuinte aferir quanto à conveniência da adoção dos mecanismos então disciplinados naqueles 

diplomas, até porque se impunha a necessidade de estornos contábeis realizados à propósito e que tivessem sido 

implementados às épocas respectivas, não se podendo olvidar que a Fazenda Nacional também tem que pautar-se em 

conformidade com as políticas governamentais e as prioridades estabelecidas. 

De sorte que o diferimento da apropriação das diferenças em vários exercícios acaba como que por conciliar os dois 

interesses opostos. 

A matéria foi posta ao crivo do Augusto Pretório, quando do julgamento proferido no RE. n° 201.465-6/MG, cujo V. 

Acórdão restou assim ementado: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). CONSTITUCIONALIDADE. 

A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao 

balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do PC; (3) tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. 

O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se como favor 

fiscal ditado por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso conhecido e 

provido." 

 

Relativamente a lei 7.730/89, temos o AGRE 249.917-0/DF, Relatora Min. Ellen Gracie, assim ementado: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. CORREÇ ÃO MONETÁRIA. DIFERENÇA ENTRE 

IPC E OTN. Lei 7.730/89. As técnicas de apuração do lucro real e, conseqüentemente, da base de cálculo do imposto 

de renda são definidas em normas ordinárias. Não há, portanto, exigência constitucional para que a inflação sirva de 

objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas. 

Precedente: RE 201.465. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Sobreleva do voto proferido pelo Ministro Nelson Jobim, redator para o Acórdão do RE 201.465-6/MG, que o conceito 

de LUCRO REAL TRIBUTÁVEL é um conceito decorrente da lei, e não um conceito ontológico, como se existisse, nos 

fatos, uma entidade concreta denominada de "LUCRO REAL" (pág. 98 do V.Acórdão), lembrando que nestas ações 

judiciais pretende-se que a inflação efetiva deva ser, em qualquer hipótese e mesmo sem permissão legal, objeto de 

dedução para apuração do LUCRO REAL (fls. 399), como se houvesse imposição constitucional de indexação da 

política monetária e tributária, pontuando a que fixação do LUCRO TRIBUTÁVEL, decorrente de adições e deduções 

incidentes sobre o LUCRO DO EXERCÍCIO, pela lei, está sujeita a juízo de proporcionalidade, erigido então em 

limitação do poder discricionário da lei, utilizável pelo Poder Judiciário (fls. 400). 

Também faz o voto remissão ao entendimento do Ministro Celso de Mello, quando do julgamento do agravo interposto 

contra decisão monocrática negatória da liminar na ADI.712, onde o Senhor Procurador Geral da República buscou a 

inconstitucionalidade da Lei n° 8.200, de 1991, quando identificado com perfeição o objeto da Lei n° 8.200/91, o qual 

consistia em neutralizar aspectos fiscais gravosos concernentes à tributação das pessoas jurídicas, ... , e restabelecer...., a 

veracidade dos balanços das empresas, implementar, em bases reais e adequadas, a correção monetária das 

demonstrações financeiras. 

Assinala ainda que A lei não modificou - nem criou para os contribuintes o dever de modificar - as demonstrações 

financeiras de 1990, nem o imposto lançado em 1991 (fls. 406 do voto), extraindo-se da nota 48 ali inserida, a 

informação de que por decisão de 20.12.1998, o Ministro Sepúlveda Pertence julgou prejudicada esta ADI, em face da 

superveniência da Lei n° 9.249,de 1995, a qual trouxe a revogação da correção monetária das demonstrações 

financeiras. 

Também o Ministro Moreira Alves, em seu breve voto, tece considerações em prol da possibilidade de lei ordinária 

desde que não seja desarrazoada, ... examinar o conceito de renda, não avistando desarrazoabilidade ou 

desproporcionalidade evidente no diferimento parcelado estabelecido pela Lei n° 8.200/91. 

A leitura deste extenso Acórdão evidencia que o Augusto Pretório arredou os argumentos volvidos a retroatividade 

deste diploma legal, ao seu caráter confiscatório, e outros mais, afastando-os e asseverando que o parcelamento 

determinado em suas disposições tem cunho de benefício fiscal. 

Por fim, o dispositivo do V. Acórdão textualiza afirmação pela constitucionalidade do inciso I do art. 3°da Lei n° 8.200, 

de 28 de junho de 1991, com a redação dada pelo artigo 11 da Lei 8.682, de 14 de julho de 1993. 
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Constata-se que o Colendo STJ vem aplicando, como não poderia deixar de ser, esta conclusão do Pretório Excelso, 

consoante se colhe do EREsp 279035 / MG, julgado pela 1ª Seção, Relator o Ministro Paulo Medina, DJ 03.02.2003, p. 

260, assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 8200/91, ART. 3º, INC. I. APURAÇÃO DO LUCRO REAL. DIFERENÇA ENTRE O 

IPC E O BTNF. DIFERIMENTO DA DEVOLUÇÃO DO CRÉDITO SURGIDO. LEGALIDADE. 

........ 

A pretensa violação ao art. 43 do Codex Tributário não é suficiente à determinação, pelo Judiciário, de que os valores 

sejam imediatamente compensáveis ou restituíveis, haja vista a Lei n. 7799/89 ter produzido seus normais efeitos, com 

plena eficácia, até a edição da Lei n. 8200/91, que a revogou, na parte concernente à correção monetária das 

demonstrações financeiras e, ainda, existir lei, em vigor, regulando a sua devolução. 

Não há que se falar em enriquecimento ilícito do Estado, ao se consentir com a validade, em sua plenitude, do art. 3º 

da Lei n. 8200/90. Tal desvirtuamento ocorreria se os valores fossem ser devolvidos sem observar qualquer correção 

do montante pago em excesso. 

.......... 

Ademais, a Excelsa Corte "concluindo o julgamento de recurso extraordinário ... por maioria de votos, declarou a 

constitucionalidade do art. 3º, inciso I, da Lei 8.200/91, sob o entendimento de que "a referida norma, ao prever 

hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu um favor fiscal, ditado por opção de política 

legislativa, salientando, ainda, que o conceito de lucro real decorre exclusivamente de lei, sujeita ao critério da 

proporcionalidade." 

Embargos de divergência rejeitados." 

No mesmo sentido a decisão adotada nos EREsp's. 180.129, DJU. 09.05.2005, pág. 288, e 251.406, DJU. 09.05.2005, 

pág. 288, também da 1ª Seção, REsp.197.951, da 2ª Turma, DJU. 11.04.2005, pág. 210, e REsp nº 360.345, DJ de 

25.04.2006, todos sob a relatoria do Ministro Otávio de Noronha, e o REsp nº 705.074-RJ, relatado pelo Ministro Luiz 

Fux, DJU, de 22.05.2006. 

 

No âmbito desta Corte, é certo que a inconstitucionalidade do referido art. 3°, inciso I da Lei nº 8.200, de 1991, foi 

proclamada no bojo da REOMS 94.030.47561-7, o que vincularia os órgãos fracionários, não fosse a decisão do 

Excelso Pretório (RI, art. 176, parágrafo único). 

Tanto é assim que, no âmbito da E. 3ª Turma, colhemos a seguinte decisão: 

"TRIBUTÁRIO-DEMONSTRATIVO FINANCEIRO-ANO BASE 1990-ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA- LEI 8200/90- 

CSL 

-LEI 7.689/88 

1 - A Suprema Corte tanto alardeou ser legítimo o parcelamento disciplinado no inciso I do referido artigo 3.º quanto 

inadmitiu a aplicação retroativa do indexador IPC sobre as demonstrações financeiras de 1990. 

2 - Deve ser deduzidos em quatro períodos-base, a partir de 1993, à razão de vinte e cinco por cento ao ano, as 

diferenças de correção monetária havida pela aplicação do índice de BTNF, ao invés do IPC sobre o valor de IRPJ e 

CSL, nas demonstrações financeiras de balanço do ano- base de 1990. 

3 - Constitucionalidade dos artigos 1º e 2º e 3º da Lei 7689/88. Ao determinar, porém, o artigo 8º da lei 7.689/88 que a 

contribuição em causa já seria devida a partir do lucro apurado no período-base a ser encerrado em 31 de dezembro 

de 1988, violou ele o princípio da irretroatividade contido no artigo 150, III, "a", da Constituição Federal. _4 - 

Apelação e remessa oficial, parcialmente 

provida." (AMS. 155.817, Relator o Des. Nery Junior, DJU.22.02.2006, pág. 269) 

No mesmo sentido, também a AC. 708958, DJU de 22/03/2006 pág. 289, a AMS. 169499, DJU de 26/01/2006 pág. 246, 

o REOMS. 75322, DJU de 30/11/2005, pág 201, todos sob a relatoria do Eminente Des. Fed. Carlos Muta 

Ante o quanto expendido, revelam-se ociosas todas as considerações que pudessem ser desenvolvidas em prol da 

inconstitucionalidade das Leis n°s 8.024 e 8.030, de 1990, no ponto em que modificaram as disposições legais 

aplicáveis às demonstrações financeiras, especificamente aquelas que desatrelaram o BTN do IPC, jungindo-o ao IRVF, 

em ordem a criar situação de lucro inflacionário e refletir nas contas dos balanços levantados pelas empresas, quando ao 

ano-base de 1990. 

De fato, na dicção da Suprema Corte, assentada no RE. 201.465-MG, aqui abordado, a definição do que seja lucro 

segue as disposições da lei de regência, não sendo a indexação monetária preceito de índole constitucional. Portanto, 

caberá aos contribuintes, se assim o desejarem, implementar a faculdade prevista na Lei n° 8.200, de 1991, com a 

alteração do art. 11 da Lei n° 8.682, de 1993, em sua contabilidade, expungindo assim as conseqüências daquela 

perniciosa alteração legislativa promovida pelas Leis n°s 8.024 e 8.030, de 1990. 

Precedente desta E. Corte, de minha relatoria, julgado em 28 de junho de 2.007: AC nº 94.03.048472-1. 

Não é demasia registrarmos que também conformam-se a estas conclusões as modificações imprimidas à partir da Lei 

nº 7.730/89, resultante de conversão da Medida Provisória nº 32/89, e cujos art's. art. 15, incisos I e II; 30 e § 1º, 

seguida pelos demais diplomas indicados no preâmbulo desta decisão determinaram o levantamento das demonstrações 

financeiras relativas ao ano-base de 1988, pelo OTN de Ncz$ 6,92. 

Seguiu-se depois a Lei nº 7.799/89, cujos art's. 2º, 10, 30 e § 1º, impuseram a atualização monetária das mesmas pela 

variação do BTN, devendo portanto estes parâmetros orientarem a atividade do contribuinte, voltada a esta finalidade, 
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sem qualquer espaço para a utilização de outros fatores ou índices de correção monetária, máxime a OTN pelo valor de 

NCz$ 10,51, em ordem a alcançar o percentual de 70,28%, ou mesmo aquele de 42,72%, relativos ao mês de janeiro/89. 

 

Neste sentido, oportuna a menção aos seguintes arestos: 

 

"DECISÃO: A presente reclamação insurge-se contra decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, alegadamente 

usurpadora da competência do Supremo Tribunal Federal, proferida em julgamento que se apóia nas seguintes razões 

(fls. 244/246): "(...) o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, p. 14, Rel. p/ 

Acórdão o Ministro NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a 

índice determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela 

lei. Tal juízo levou em conta que o conceito de lucro real para os efeitos tributários é o decorrente de lei, sendo 

livremente fixado pelo legislador em face de considerações de política legislativa. A dedução da correção monetária 

efetivamente existente no período para apuração do lucro real desvirtuaria o próprio conceito de renda, visto que a 

constituição não adjetivou este conceito, não havendo se falar em 'renda real'. Apenas o lucro foi adjetivado e o foi por 

definição infraconstitucional, taxativamente disciplinado. Frise-se, por oportuno, não haver exigência constitucional 

para que a inflação sirva de objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável. Assim, apenas a lei poderá 

delimitar, segundo os critérios que entender devidos, os componentes para a apuração do lucro real e, 

conseqüentemente, da base de cálculo do imposto de renda. 

....................................................... 

'CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). CONSTITUCIONALIDADE. 

A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao 

balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. O art. 3º, I (L. 

8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se como favor fiscal ditado 

por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso conhecido e provido.'" 

(REsp 1.093.671/MG, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO - grifei) A parte ora reclamante, para justificar o ajuizamento 

da presente reclamação, alega que a decisão questionada teria usurpado a competência do Supremo Tribunal Federal, 

sustentando, para tanto, em síntese, o que se segue (fls. 08/12): "A decisão monocrática objeto da presente reclamação 

consiste no provimento, pelo art. 557, § 1.º-A do CPC, de um Recurso Especial (anexo, doc. 13) interposto pela 

Fazenda Nacional (no qual se requer a aplicação pelo STJ das Leis 7.730 e 7.799 de 1989, tidas como vulneradas pelo 

acórdão recorrido), provimento este que revolveu completamente a questão constitucional já colocada perante o 

tribunal de segunda instância e guindada ao conhecimento do STF por força dos Recursos Extraordinários antes 

referidos.  

.......................................................  

Ora, se as referidas leis foram afastadas pelo Tribunal de origem (que manteve seu afastamento mesmo após os 

embargos de declaração da Fazenda Nacional que alegavam a constitucionalidade das referidas leis), e se já foi 

deduzida em Recursos Extraordinários a questão constitucional relativa à possibilidade ou não de leis ordinárias 

determinarem a correção monetária dos balanços por índices expurgados, não pode uma decisão em sede de Recurso 

Especial simplesmente declarar a constitucionalidade dessas leis e aplicá-las ao caso concreto. Ainda mais quando 

essa 'declaração de constitucionalidade' é feita no julgamento de um recurso especial sob um pressuposto errôneo, o 

de que o STF já teria 'pacificado' a decisão sobre a constitucionalidade das Leis 7.730 e 7.799.  

....................................................... 

(...) Sendo assim, o que a decisão ora reclamada fez foi invadir indevidamente a competência deste Supremo Tribunal 

Federal para decidir acerca de questões constitucionais surgidas no julgamento de tribunais de segunda instância e 

deduzidas tempestivamente em Recursos Extraordinários." (grifei) Passo a apreciar a admissibilidade, no caso em 

exame, do instrumento constitucional da reclamação. Todos sabemos que a reclamação, qualquer que seja a natureza 

que se lhe atribua - ação (PONTES DE MIRANDA, "Comentários ao Código de Processo Civil", tomo V/384, 

Forense), recurso ou sucedâneo recursal (MOACYR AMARAL SANTOS, RTJ 56/546-548; ALCIDES DE MENDONÇA 

LIMA, "O Poder Judiciário e a Nova Constituição", p. 80, l989, Aide), remédio incomum (OROSIMBO NONATO, 

"apud" Cordeiro de Mello, "O processo no Supremo Tribunal Federal", vol. 1/280), incidente processual (MONIZ DE 

ARAGÃO, "A Correição Parcial", p. 110, 1969), medida de direito processual constitucional (JOSÉ FREDERICO 

MARQUES, "Manual de Direito Processual Civil", vol. 3º, 2ª parte, p. 199, item n. 653, 9ª ed., l987, Saraiva) ou 

medida processual de caráter excepcional (Ministro DJACI FALCÃO, RTJ 112/518-522) -, configura instrumento de 

extração constitucional destinado a viabilizar, na concretização de sua dupla função de ordem político-jurídica, a 

preservação da competência e a garantia da autoridade das decisões do Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102, I, 

"l"), consoante tem enfatizado a jurisprudência desta Corte Suprema (RTJ 134/1033, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 

v.g.). A destinação constitucional da via reclamatória, portanto - segundo acentua, em autorizado magistério, JOSÉ 

FREDERICO MARQUES ("Instituições de Direito Processual Civil", vol. IV/393, 2ª ed., Forense) -, além de vincular 

esse meio processual à preservação da competência global do Supremo Tribunal Federal, prende-se ao objetivo 

específico de salvaguardar a extensão e os efeitos dos julgados desta Suprema Corte. O exame destes autos permite-me 

reconhecer que o E. Superior Tribunal de Justiça, longe de usurpar a competência desta Suprema Corte, limitou-se a 

julgar a controvérsia jurídica em referência, fazendo-o, de modo inteiramente legítimo, com apoio em precedente deste 
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Supremo Tribunal, que já proclamou inexistir, no tema, "(...) o direito do contribuinte a índice determinado de 

correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela lei" (fls. 244). Ao 

assim decidir, o E. Superior Tribunal de Justiça não incidiu em "vulneração à competência do STF", eis que 

determinou a aplicação, ao caso concreto, dos índices previstos na própria legislação, acentuando que, para tal efeito, 

devem prevalecer "os índices impostos por lei". 

... 

Arquivem-se os presentes autos. Publique-se. Brasília, 27 de outubro de 2009. Ministro CELSO DE MELLO Relator". 

(STF - Rcl 8829/MG, Rel. Min. Celso de Mello, DJe 04/11/09) (grifamos)  

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSSL. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO BASE 1989 . MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. IMPETRAÇÃO 

EM 1994 . DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.  

1. A jurisprudência desta Corte já se consolidou no sentido de que é cabível a impetração de mandado de segurança 

preventivo para assegurar a dedução, em 1994 , do saldo devedor relativo às diferenças de correção monetária 

constatadas no ano de 1989 relativas às demonstrações financeiras para fins de apuração do Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro (AgRg no REsp 610.818/MG, Min. Francisco Falcão, 1ª 

Turma, DJ 25.04.2005; EREsp n. 467.653/MG, Min. Eliana Calmon, 1ª Seção, DJ de 23/8/2004; AgRg no Ag 

419.990/SP, Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 24.05.2004; REsp nº 434.838/SP, Min. Francisco Falcão, 1ª 

Turma, DJ 26/08/2003; REsp 204.111/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 25/11/2002; REsp 

228.736/RJ, Min. Milton Luiz Pereira, 1ª Turma, DJ 15/04/2002; REsp 255.486/RS, Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 

23.04.2001).  

2. Recurso especial a que se dá provimento."  

(STJ - REsp 784402/RJ - RECURSO ESPECIAL 2005/0158627-0 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - 

Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 07/02/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.02.2006 p. 

236) (grifamos) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. 

OTN/BTNF. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NA PRIMEIRA SEÇÃO. ACÓRDÃO REGIONAL DIVERGENTE. 

REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. NE REFORMATIO IN PEJUS. 

1. A OTN/BTNF é o índice aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989, para 

fins de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, consoante assente na Primeira Seção do 

STJ, exegese que representou alteração jurisprudencial motivada por julgamento proferido pelo Supremo Tribunal 

Federal que reconheceu a constitucionalidade da Lei 8.200/91 (RE 201.465/MG, DJ de 17.10.2003, Rel. p/ Acórdão 

Ministro Nelson Jobim), pugnando pela inexistência de direito constitucional à correção monetária das demonstrações 

financeiras, donde se dessume a necessidade de observância dos índices impostos pelo legislador, in casu, as Leis 

7.730/89 e 7.799/89 (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 228.227/RS, Relator Ministro José Delgado, publicado no 

DJ de 04.09.2006; EREsp 439.172/SC, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 19.06.2006; EREsp 

673.615/RJ, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 13.03.2006; EREsp 649.719/SC, Relator Ministro José 

Delgado, publicado no DJ de 19.12.2005). 

2. O acórdão regional reformou a sentença, assentando que: (i) "As Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89, que extinguiram e 

fixaram o valor da OTN para janeiro de 1989, representam a legislação destinada a disciplinar a atualização 

monetária das demonstrações financeiras relativas aos anos-base de 1989 e seguintes"; (ii) "Se a legislação de 

regência garantia o emprego do IPC/IBGE, apurado e consolidado em 15.01.89, para o efeito de corrigir os valores 

patrimoniais então existentes, fica evidenciado que o expurgo inflacionário imposto pela nova lei provocou distorções 

nas demonstrações contábeis relativas ao ano-base de 1989"; (iii) "a utilização de índice menor de correção monetária 

implica a apuração de resultado líquido elastecido e conseqüente recolhimento majorado de tributos, em absoluta 

dissonância ao consagrado princípio da capacidade contributiva"; (iv) "para as demonstrações financeiras relativas 

ao ano-base de 1990, o Legislador, reconhecendo o flagelo imposto aos contribuintes pela implementação do Plano 

Collor, cuidou de minimizar os prejuízos decorrentes do referido plano econômico pela Lei 8.200/91, porém, de modo 

contrário, para a situação retratada nestes autos, a Autoridade Tributária abandonou o contribuinte à própria sorte, 

vez que não reconheceu o excesso praticado e menos ainda se convenceu do artificialismo tributário criado naquela 

infrutífera tentativa de estancar o vertiginoso processo inflacionário existente"; e (v) "para os fins postulados, a autora 

tem o direito de proceder à correção monetária das demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1989, 

utilizando o índice de 42,72% em substituição ao índice divulgado pela Autoridade Fiscal para o mês de janeiro", 

sendo certo que "o índice de 70,28% relativo ao IPC/IBGE de janeiro/89 já foi exaustivamente apreciado pela Corte 

Especial, resultando, após afastados os duvidosos critérios de apuração inseridos, o equivalente a 42,72%".  

3. A insurgência especial funda-se na assertiva de que: "ao deixar de aplicar integralmente os índices que, de fato, 

refletiram a inflação apurada no período (70,28 ou, alternativamente, 42,72% e 10,14% referentes a janeiro e fevereiro 

de 1989, respectivamente), o v. acórdão acabou por violar de maneira frontal os artigos 43 e 44, do Código Tributário 

Nacional, e artigos 1º e 2º, da Lei 7.689/88, eis que desnaturou as regras matrizes estabelecidas para o Imposto sobre 

a Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, fazendo incidir os tributos sobre algo que não é renda/lucro". Consoante 

o recorrente, "inexorável, pois, concluir-se que, para que haja completa integração da inflação do ano-base de 1989 às 

demonstrações financeiras e balanços das empresas, relativamente a janeiro de 1989 o índice a ser considerado é o de 

70,28%, ou, para que não haja lesão ao direito de plena atualização monetária, em vindo a ser ratificado o índice de 
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42,72%, para janeiro de 1989, deverá ser também acolhido o índice de 10,14%, relativamente a fevereiro/89, conforme 

já decidido por este Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 43.055)". 

4. Deveras, é certo que há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a correção monetária 

plena, no mês de janeiro de 1989, obedece ao índice do IPC, no percentual de 42,72% e, como reflexo lógico, 10,14%, 

relativamente a fevereiro de 1989 

(Precedentes do STJ: REsp 173.788/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Corte 

Especial, julgado em 01.10.2003, DJ 19.12.2003; EREsp 439.677/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira 

Seção, julgado em 13.09.2006, DJ 25.09.2006; REsp 723.476/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.03.2007, DJ 10.05.2007; e AgRg no AgRg no Ag 416.406/MA, 

Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 14.04.2008), o que se coaduna com a 

tese expendida pelo banco recorrente. 

5. Contudo, a pretensão recursal esbarra na imperiosa aplicação do índice oficial (OTN/BTNF), para a correção 

monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989, conjugada à inexistência de legislação que preveja 

mecanismo de minimização das distorções do balanço contábil daquele ano (o artigo 3º, da Lei 8.200/91 refere-se 

apenas ao período-base de 1990). 

6. Destarte, a adoção da jurisprudência pacífica do STJ conduziria à reforma do julgado regional em detrimento do 

único recorrente, o que é obstado pelo princípio da ne reformatio in pejus. 

7. Recurso especial desprovido. 

(STJ- REsp1051023/SP, Rel. Min Luiz Fux, 1ªTurma, DJe 16/03/2009)- (grifamos) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE 

DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA. ESCOLHA DE ÍNDICES PELO CONTRIBUINTE. DESCABIMENTO. 

NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. RECURSO ESPECIAL NÃO-PROVIDO. 

1. O TRF/1ª Região firmou o entendimento de que "é constitucional a utilização do BTN na correção das 

demonstrações financeiras (Lei 7.799/90, art. 30), sem ofensa ao artigo 43 do Código Tributário Nacional, uma vez 

que a modificação do índice de correção monetária não implica aumento do tributo devido (C.T.N., art. 97, § 2°), nem 

há direito adquirido a determinado percentual" 

Insistindo pela via especial, a empresa objetiva, preliminarmente, a anulação do acórdão recorrido a fim de que seja 

ordenada a remessa dos autos ao TRF/1ª Região com o seu conseqüente pronunciamento acerca dos vícios apontados 

nos aclaratórios e, no mérito, para que seja utilizado o IPC na correção das demonstrações financeiras relativas ao 

período-base de 1989. Aduz violação dos arts. 43, 44, 45, 109 e 110, todos do CTN; 5º da Lei nº 7.777/89; 1º da Lei nº 

7.799/89. 

2. Analisando-se com afinco os fundamentos colocados no aresto objurgado, percebe-se claramente a apreciação de 

todos os pontos pertinentes ao deslinde da causa, sendo desnecessária a indicação expressa dos dispositivos legais 

aventados nos aclaratórios. A não-adoção do IPC como indexador das demonstrações financeiras relativas ao ano-

base de 1989, como pretendia a recorrente, não configura, por si só, omissão no julgado. Tese de violação do art. 535, 

II, do CPC rejeitada. 

3. O Excelso Pretório, ao julgar o RE 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, firmou entendimento segundo o 

qual não é permitido ao contribuinte a escolha de índice de atualização monetária que repute ser o mais adequado, 

porquanto o emprego de tais percentuais é determinação emanada de lei. 

4. Assim, atentando para a função uniformizadora deste Sodalício, filio-me à nova corrente jurisprudencial que 

entende inexistir direito adquirido do contribuinte de utilizar, nas correções monetárias das demonstrações financeiras 

relativas ao ano-base de 1989, o IPC, em decorrência de a Lei 7.799/89 estabelecer expressamente a adoção da OTN. 

5. Não há direito à percepção de valores, em razão de diferença gerada pelos percentuais do BTNF/OTN e do IPC, no 

que se refere às demonstrações financeiras do período 1989/1990 (ano-base de 1989). 

6. Recurso especial conhecido e não-provido." 

(STJ - RESP 779663, PRIMEIRA TURMA, Rel. MINISTRO JOSÉ DELGADO, DJ 05/12/2005, p. 247) (grifamos) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. LEIS 7.730/89 E 7.799/89. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado que a correção monetária das demonstrações 

financeiras necessárias à apuração do lucro para fins de incidência do Imposto de Renda, deve obedecer aos ditames 

estabelecidos pelas Leis 7.730/89 e 7.799/89. 

- Precedentes. 

- Recurso provido." 

(STJ - RESP 396778, PRIMEIRA TURMA, Rel. MINISTRO LUIZ FUX, DJ 29/04/2002 PÁGINA:195) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEIS 

7.730/89 E 7.799/89. 

- A correção monetária das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas está sujeita ao princípio da legalidade 

estrita, sendo defeso ao contribuinte adotar índice de correção que lhe pareça mais favorável do que o preconizado na 

lei. 

- Na correção do balanço de empresa encerrado em 31/12/89, deve ser considerado o valor de NCz$ 6,92 para a OTN 

de janeiro de 1989, conforme fixado pelo Governo (Leis 7.730/89 e 7.799/89), e não de NCz$ 10,51. 

- Precedentes. 

- Recurso e remessa necessária providos. Segurança denegada." 
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(TRF/2ª REGIÃO, AMS 28604, SEGUNDA TURMA, Rel.JUIZ SERGIO FELTRIN CORREA, DJU 13/07/2004 

PÁGINA: 152) 

Também esta Corte registra precedentes a respeito, de minha relatoria, dentre os quais AC nº 2001.03.99.016121-5, 

julgado pela Terceira Turma, em 02.08.2006 e AMs nº 92.03.055077-1, julgado por esta Turma Suplementar, em 

26.07.2007. 

Assim, é constitucional do artigo 30 da Lei 7.799/89 e legal o artigo 41 do Decreto 332/91, prevalecendo o BTNf, no 

valor de NCZ$ 6,92, consoante art. 30 e § 1º da Lei nº 7.799/89, após extintas as OTN's, por força da disposição contida 

no art. 15, incisos I e II da Lei nº 7.730/89, resultante de conversão da Medida Provisória nº 32/89, e cujo art. 30 e § 1º, 

igualmente determinaram a adoção do mesmo valor em relação as obrigações então extintas (OTN's), conforme 

jurisprudência sedimentada nos Tribunais Superiores que firmaram entendimento no sentido de que inexiste direito do 

contribuinte a índice determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer aqueles 

dispostos na lei de regência. 

Ante o exposto não conheço do apelo da União na parte cujas razões vieram dissociadas da matéria decidida na 

sentença e na parte conhecida dou provimento, provendo ainda a remessa oficial e negando seguimento ao apelo da 

autoria, com fundamento no artigo 557, caput, e § 1º-A do CPC, invertendo a sucumbência em prol da União. 

Oportunamente, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.078394-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TRANSPORTADORA CORTES LTDA 

ADVOGADO : DANIEL NASCIMENTO CURI e outro 

 
: LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.02.05824-2 4 Vr SANTOS/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fl. 118: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se funda 

a ação, requeira a apelante o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando a representação processual para 

tanto. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.098741-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PLASTICOS PLASLON LTDA 

ADVOGADO : LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.13157-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Consoante medida cautelar deferida no bojo da ADC nº 18 que prorrogou a suspensão dos feitos nos quais se discute a 

exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, deixo, por ora, de apreciar o recurso interposto, malgrado 

os objetivos traçados pela Meta 2 - CNJ.  

Ato contínuo, tornem-me os autos conclusos para que se aguarde o decurso do prazo fixado na aludida medida cautelar 

ou o seu regular desfecho. 
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São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.099185-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ GONZAGA TINOCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 

ADVOGADO : MARIZILDA PRETI ESTEVES DE LIMA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 96.05.20429-0 6 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de agravo interposto contra decisão que negou seguimento à remessa oficial. 

 

DECIDO. 

 

A remessa oficial foi modificada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, vigente a partir de 27/03/02, a qual 

atribuiu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil e incluiu as hipóteses de sua dispensa, previstas nos 

parágrafos 2º e 3º. 

 

Entendo constituir a remessa oficial condição de eficácia da sentença, cuja admissão deve ser regida pela lei vigente à 

época do julgamento do Tribunal. Por conseguinte, as restrições ao reexame trazidas pela nova redação do artigo 

supramencionado devem ser aplicadas a todas as sentenças, inclusive àquelas proferidas anteriormente à vigência do 

novo diploma legal. 

 

O C. STJ, porém, consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual o cabimento da remessa oficial deverá 

ser aferido de acordo com a redação do artigo 475 vigente no momento da prolação da sentença. Isto é, sentenças 

prolatadas anteriormente a 27/03/02 estarão sujeitas à regra prevista na redação antiga do aludido dispositivo, ao passo 

que as proferidas a partir desta data estarão submetidas à nova redação trazida pela Lei. 

 

Confira-se acórdão proferido pelo C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA - PUBLICAÇÃO ANTERIOR À LEI 

10.352/2001 - REMESSA NECESSÁRIA - CABIMENTO. 1. Tratando-se de sentença proferida anteriormente à reforma 

promovida pela Lei 10.352/2001, o cabimento da remessa oficial não se submete ao valor de alçada de 60 (sessenta) 

salários mínimos. 2. O princípio tempus regit actum, adotado no nosso ordenamento processual, implica respeito aos 

atos praticados na vigência da lei revogada, bem como aos desdobramentos imediatos desses atos, não sendo possível 

a retroação da lei nova. Assim, a lei em vigor no momento da sentença regula os recursos cabíveis contra ela, bem 

como a sua sujeição ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Precedentes. 3. Recurso especial parcialmente provido, 

para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que conheça da remessa necessária e reaprecie a 

condenação imposta ao recorrente como entender de direito."  

(STJ, Resp 1092058, relatoria min. ELIANA CALMON, Dje 01/06/2009)  

 

Com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante, passo a acompanhar o C. 

STJ. Assim, as sentenças proferidas contra a União, o Estado ou o Município anteriormente a 27/03/02 submetem-se ao 

reexame necessário independentemente do valor da causa. 

 

Por ser esta a hipótese dos autos, nos moldes do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, exerço o juízo de 

retratação para permitir a análise do processo por força da remessa oficial e julgo prejudicado o agravo. 

 

Oportunamente, o feito será incluído em pauta para julgamento. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 
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Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.107417-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

APELANTE : AMPLIMATIC TELECOMUNICACOES S/A 

ADVOGADO : ISILDA MARIA DA COSTA E SILVA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 96.04.03137-6 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DESPACHO 

 

Constato a ocorrência de erro material do dispositivo da decisão monocrática pois deu provimento à apelação, quando o 

correto seria dar parcial provimento, visto ter sido apenas acolhida a parte da apelação referente à condenação do 

embargante em honorários advocatícios. 

 

Destarte, corrijo, de ofício, o erro material para que passe a constar da decisão de fls. 57/58: "Ante o exposto, dou 

parcial provimento à apelação".  

 

Por conseguinte, julgo prejudicado o agravo legal interposto. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.058611-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : PLASTGOLD S/A IND/ DE PLASTICOS 

ADVOGADO : HENRIQUE LEMOS JUNIOR 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Consoante medida cautelar deferida no bojo da ADC nº 18 que prorrogou a suspensão dos feitos nos quais se discute a 

exclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, deixo, por ora, de apreciar o recurso interposto, malgrado 

os objetivos traçados pela Meta 2 - CNJ.  

Ato contínuo, tornem-me os autos conclusos para que se aguarde o decurso do prazo fixado na aludida medida cautelar 

ou o seu regular desfecho. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.060169-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SILEX TRADING S/A 

ADVOGADO : RODRIGO DE SALAZAR E FERNANDES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 
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Vistos. 

Trata-se de apelação em ação pelo rito ordinário, ajuizada em 17/12/1999, objetivando a declaração do direito da autora 

de lançar extemporaneamente o crédito-prêmio de IPI, decorrente das exportações de mercadorias adquiridas no 

mercado interno, nos termos do Decreto-lei 491/69, no período de dez anos anteriores ao ajuizamento da ação, 

corrigidos monetariamente. Requereu, ainda, o reconhecimento do direito a compensação dos créditos com outros 

débitos fiscais federais. 

O valor atribuído à causa foi de R$ 30.000,00. 

O r. Juízo a quo julgou improcedente a ação, por entender que o crédito-prêmio do IPI extinguiu-se em 30 de junho de 

1983 e não foi restabelecido pela Lei nº 8.402/92. A autora foi condenada ao pagamento da verba honorária, fixada em 

R$2.000,00. 

Apelou a autora, alegando a vigência do benefício fiscal do crédito-prêmio do IPI estabelecido no art. 1º e seguintes do 

Decreto-Lei nº 491/69, convalidado expressamente pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1.894/81. Requer a reforma do julgado. 

Regularmente processado o feito, com contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98, 

aplicável também à remessa oficial, na esteira da Súmula n.º 253 do E. STJ. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

O crédito-prêmio de IPI foi instituído pelo Decreto-Lei nº 491/69, como verdadeiro estímulo fiscal de natureza setorial. 

Posteriormente, os Decretos-Leis nºs 1.658/79 (art. 1º) e 1.722/79 (art. 3º) reduziram gradualmente o incentivo fiscal, 

até sua completa extinção em 30 de junho de 1983. 

Ressalto que não houve restauração do crédito-prêmio de IPI, instituído pelo Decreto-Lei nº 491/69, com a edição do 

DL nº 1.894/81, uma vez que, quando editado este, o benefício fiscal previsto no DL nº 491/69 encontrava-se 

plenamente válido, com fruição garantida até 30/06/83. 

O DL nº 1.894/81 tratou do crédito-prêmio de IPI para situações diversas daquelas previstas no DL nº 491/69, uma vez 

que concedeu o incentivo fiscal às empresas exportadoras de produtos de fabricação nacional, adquiridos no mercado 

interno. 

Assim, de acordo com o DL nº 1.894/81, teriam direito ao crédito-prêmio de IPI as empresas exportadoras adquirentes 

de produtos no mercado interno, enquanto que, nos termos do DL n.º 491/69, o incentivo fiscal alcançava apenas as 

empresas produtoras que exportavam seus produtos. 

A Lei nº 8.402/92, por seu turno, confirmou benefícios diversos, excepcionando, no entanto, o crédito-prêmio 

concedido às exportadoras. 

O ADCT, em seu art. 41, § 1o, determina, in verbis: 

 

Art. 41. Os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios reavaliarão todos os 

incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes Legislativos respectivos as medidas 

cabíveis. 

§ 1º - Considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da promulgação da Constituição, os incentivos que 

não forem confirmados por lei. 

 

Sendo, portanto, o crédito-prêmio benefício de natureza setorial, seria necessário que fosse confirmado por lei, o que 

não ocorreu, extinguindo-se o incentivo no prazo previsto pelo ADCT, ou seja, em 4 de outubro de 1990. 

Também o STJ, no julgamento do REsp nº 652.379, firmou entendimento nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/69 (ART. 1º). VIGÊNCIA. PRAZO. EXTINÇÃO. 

1. Relativamente ao prazo de vigência do estímulo fiscal previsto no art. 1º do DL 491/69 (crédito-prêmio de IPI), três 

orientações foram defendidas na Seção. A primeira, no sentido de que o referido benefício foi extinto em 30.06.83, por 

força do art. 1º do Decreto-lei 1.658/79, modificado pelo Decreto-lei 1.722/79. Entendeu-se que tal dispositivo, que 

estabeleceu prazo para a extinção do benefício, não foi revogado por norma posterior e nem foi atingido pela 

declaração de inconstitucionalidade, reconhecida pelo STF, do art. 1º do DL 1.724/79 e do art. 3º do DL 1.894/81, na 

parte em que conferiram ao Ministro da Fazenda poderes para alterar as condições e o prazo de vigência do incentivo 

fiscal.  

2. A segunda orientação sustenta que o art. 1º do DL 491/69 continua em vigor, subsistindo incólume o benefício fiscal 

nele previsto. Entendeu-se que tal incentivo, previsto para ser extinto em 30.06.83, foi restaurado sem por prazo 

determinado pelo DL 1.894/81, e que, por não se caracterizar como incentivo de natureza setorial, não foi atingido 

pela norma de extinção do art. 41, § 1º do ADCT. .    

3. A terceira orientação é no sentido de que o benefício fiscal foi extinto em 04.10.1990, por força do art. 41 e § 1º do 

ADCT, segundo os quais "os Poderes Executivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

reavaliarão todos os incentivos fiscais de natureza setorial ora em vigor, propondo aos Poderes Legislativos 

respectivos as medidas cabíveis", sendo que "considerar-se-ão revogados após dois anos, a partir da data da 

promulgação da Constituição, os incentivos fiscais que não forem confirmados por lei". Entendeu-se que a Lei 

8.402/92, destinada a restabelecer incentivos fiscais, confirmou, entre vários outros, o benefício do art. 5º do Decreto-

Lei 491/69, mas não o do seu artigo 1º. Assim, tratando-se de incentivo de natureza setorial (já que beneficia apenas o 
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setor exportador e apenas determinados produtos de exportação) e não tendo sido confirmado por lei, o crédito-prêmio 

em questão extinguiu-se no prazo previsto no ADCT 

4. Prevalência do entendimento segundo o qual o crédito-prêmio do IPI, previsto no art. 1º do DL 491/69, não se 

aplica às vendas para o exterior realizadas após 04.10.90.  

5. No caso concreto, a pretensão da inicial diz respeito a exportações realizadas após 04.10.90, o que, nos termos do 

entendimento majoritário, determina a sua improcedência.   

6. Recurso especial a que se nega provimento. 

(STJ, REsp nº 652.379, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 8.3.2006, DJ 1o.8.2006) 

 

Ainda no mesmo sentido, o julgado desta Turma: 

 

TRIBUTÁRIO - CRÉDITO-PRÊMIO - DL 491/69 - SUSPENSÃO MEDIANTE PORTARIA - 

INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO STF - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

Considerando que a presente demanda visa assegurar o reconhecimento do direito a crédito escritural, aplica-se a 

regra prevista no Decreto 20.910/32, que prevê o prazo qüinqüenal, contado da data da propositura da ação. 

O "crédito-prêmio" do IPI veio instituído pelo Decreto-Lei 491/69 como estímulo fiscal às empresas fabricantes e 

exportadoras de produtos sujeitos à sua incidência, permitindo sua utilização como ressarcimento dos tributos pagos 

internamente. 

Os Decretos-leis 1.724/79 e 1.894/81, que autorizaram o Ministro da Fazenda a dispor do referido benefício fiscal, 

aumentando-o, reduzindo-o, prorrogando-o ou extinguindo-o foram julgados inconstitucionais, neste aspecto, pelo E. 

STF no RE 186.623-3/RS. 

Faz-se devida a correção monetária, calculada nos termos da legislação aplicável à matéria, ou seja, a partir da data 

da conversão dos créditos questionados em moeda nacional, na forma do artigo 2º do Decreto-lei 491/69 (Resp 46.125-

DF, Ministro Pádua Ribeiro,DJ, 19.12.1994). 

(TRF3, Sexta Turma, proc. nº 90.03.018813-0, rel. Des Fed. Miguel Di Pierro, j. 28.3.2007, DJU 30.7.2007) 

 

In casu, a impetrante pleiteia o reconhecimento do direito ao crédito-prêmio de IPI no período de 18/12/1989 a 

17/12/1999, portanto, faria jus ao benefício apenas no período anterior a 04/10/1990. 

Passo, então, à análise da prescrição. 

Tratando-se, in casu, de ação referente a utilização de crédito-prêmio do IPI, e não havendo expressa previsão 

normativa de prazo prescricional diferenciado, nas legislações que regulamentam a matéria, entendo ser aplicável o 

prazo prescricional qüinqüenal, previsto no Decreto nº 20.910/32, no período anterior ao ajuizamento da ação. 

Nesses termos, cito os seguintes precedentes do C. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO 

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. ERRO MATERIAL. OCORRÊNCIA. CRÉDITO-

PRÊMIO DE IPI. EXTINÇÃO EM 1990. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1. Caracterizado erro material no tocante à indicação do nome da recorrente na parte dispositiva da decisão 

agravada, acolhem-se os Embargos de Declaração da Fazenda Nacional para a respectiva correção. 

2. Inexistindo na decisão embargada omissão, obscuridade ou contradição, e em face do Princípio da Fungibilidade 

Recursal, os Embargos de Declaração da contribuinte devem ser recebidos como Agravo Regimental. 

3. O crédito-prêmio de IPI, como incentivo de natureza setorial, vigeu até 2 anos após a promulgação da Constituição 

Federal de 1988, ou seja, até 4.10.1990, nos termos do art. 41, § 1º, do ADCT (EREsp 738.689/PR). 

4. A Primeira Seção afastou a tese dos efeitos prospectivos no caso de alteração jurisprudencial (EREsp 738.689/PR e 

REsp 654.446/AL). Ressalvado o meu entendimento quanto à matéria, passo a acompanhar o posicionamento 

majoritário. 

5. O prazo prescricional relativo ao aproveitamento do crédito-prêmio de IPI é de cinco anos contados da aquisição do 

direito, nos termos do Decreto 20.910/1932. Não se trata de restituição de tributo indevidamente recolhido, mas de 

pedido relativo a benefício fiscal não reconhecido pelo Fisco a ser creditado pelo interessado, na forma da legislação 

específica. 

6. Considerando-se o ajuizamento da demanda após o prazo qüinqüenal, eventuais créditos encontram-se prescritos. 

7. Embargos de Declaração da Fazenda Nacional acolhidos e Agravo Regimental da empresa não provido. 

(EDcl no REsp 802.921/PR, Segunda Turma, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 

14/04/2009, DJ 06/05/2009) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO 

DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUTÔNOMOS. SÚMULA 213/STJ. DEMONSTRAÇÃO DE LIQUIDEZ E 

CERTEZA DO DIREITO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. OCORRÊNCIA. CRÉDITO-PRÊMIO DE IPI. 

EXTINÇÃO EM 1990. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. 

1. Por não haver omissão, obscuridade ou contradição na decisão embargada e pelo princípio da fungibilidade 

recursal, recebem-se os presentes Embargos de Declaração como Agravo Regimental. 
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2. O Mandado de Segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária, 

consoante o verbete da Súmula 213 do STJ. 

3. É indispensável que, ao impetrar o mandamus, a parte junte todos os documentos necessários ao exame da 

viabilidade da compensação. Precedentes do STJ. 

4. O prazo prescricional relativo ao aproveitamento do crédito-prêmio de IPI é de cinco anos contados da aquisição do 

direito, nos termos do Decreto 20.910/1932. 

5. Agravo Regimental não provido. 

(AGA 1093166, Segunda Turma, relatora Ministra Eliana Calmon, j. 25/08/2009, 14/09/2009) 

 

Tendo em vista que os créditos referem-se ao período de dezembro de 1989 a outubro de 1990 e a presente ação foi 

ajuizada somente em 17 de dezembro de 1999, transcorreu na espécie o lapso qüinqüenal, encontrando-se prescritos os 

referidos créditos. 

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.03.99.020392-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : PANIFICADORA CRISPIN COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.03.05817-0 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de agravo interposto contra decisão que negou seguimento à remessa oficial. 

 

DECIDO. 

 

A remessa oficial foi modificada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, vigente a partir de 27/03/02, a qual 

atribuiu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil e incluiu as hipóteses de sua dispensa, previstas nos 

parágrafos 2º e 3º. 

 

Entendo constituir a remessa oficial condição de eficácia da sentença, cuja admissão deve ser regida pela lei vigente à 

época do julgamento do Tribunal. Por conseguinte, as restrições ao reexame trazidas pela nova redação do artigo 

supramencionado devem ser aplicadas a todas as sentenças, inclusive àquelas proferidas anteriormente à vigência do 

novo diploma legal. 

 

O C. STJ, porém, consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual o cabimento da remessa oficial deverá 

ser aferido de acordo com a redação do artigo 475 vigente no momento da prolação da sentença. Isto é, sentenças 

prolatadas anteriormente a 27/03/02 estarão sujeitas à regra prevista na redação antiga do aludido dispositivo, ao passo 

que as proferidas a partir desta data estarão submetidas à nova redação trazida pela Lei. 

 

Confira-se acórdão proferido pelo C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA - PUBLICAÇÃO ANTERIOR À LEI 

10.352/2001 - REMESSA NECESSÁRIA - CABIMENTO. 1. Tratando-se de sentença proferida anteriormente à reforma 

promovida pela Lei 10.352/2001, o cabimento da remessa oficial não se submete ao valor de alçada de 60 (sessenta) 

salários mínimos. 2. O princípio tempus regit actum, adotado no nosso ordenamento processual, implica respeito aos 

atos praticados na vigência da lei revogada, bem como aos desdobramentos imediatos desses atos, não sendo possível 

a retroação da lei nova. Assim, a lei em vigor no momento da sentença regula os recursos cabíveis contra ela, bem 

como a sua sujeição ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Precedentes. 3. Recurso especial parcialmente provido, 

para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que conheça da remessa necessária e reaprecie a 

condenação imposta ao recorrente como entender de direito."  
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(STJ, Resp 1092058, relatoria min. ELIANA CALMON, Dje 01/06/2009)  

 

Com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante, passo a acompanhar o C. 

STJ. Assim, as sentenças proferidas contra a União, o Estado ou o Município anteriormente a 27/03/02 submetem-se ao 

reexame necessário independentemente do valor da causa. 

 

Por ser esta a hipótese dos autos, nos moldes do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, exerço o juízo de 

retratação para permitir a análise do processo por força da remessa oficial e julgo prejudicado o agravo. 

 

Oportunamente, o feito será incluído em pauta para julgamento. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2000.03.99.020393-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

PARTE AUTORA : PANIFICADORA CRISPIN COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : SIDINEI MAZETI e outro 

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 94.03.06715-2 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Cuida-se de agravo interposto contra decisão que negou seguimento à remessa oficial. 

 

DECIDO. 

 

A remessa oficial foi modificada pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, vigente a partir de 27/03/02, a qual 

atribuiu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil e incluiu as hipóteses de sua dispensa, previstas nos 

parágrafos 2º e 3º. 

 

Entendo constituir a remessa oficial condição de eficácia da sentença, cuja admissão deve ser regida pela lei vigente à 

época do julgamento do Tribunal. Por conseguinte, as restrições ao reexame trazidas pela nova redação do artigo 

supramencionado devem ser aplicadas a todas as sentenças, inclusive àquelas proferidas anteriormente à vigência do 

novo diploma legal. 

 

O C. STJ, porém, consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual o cabimento da remessa oficial deverá 

ser aferido de acordo com a redação do artigo 475 vigente no momento da prolação da sentença. Isto é, sentenças 

prolatadas anteriormente a 27/03/02 estarão sujeitas à regra prevista na redação antiga do aludido dispositivo, ao passo 

que as proferidas a partir desta data estarão submetidas à nova redação trazida pela Lei. 

 

Confira-se acórdão proferido pelo C. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - SENTENÇA DESFAVORÁVEL À FAZENDA PÚBLICA - PUBLICAÇÃO ANTERIOR À LEI 

10.352/2001 - REMESSA NECESSÁRIA - CABIMENTO. 1. Tratando-se de sentença proferida anteriormente à reforma 

promovida pela Lei 10.352/2001, o cabimento da remessa oficial não se submete ao valor de alçada de 60 (sessenta) 

salários mínimos. 2. O princípio tempus regit actum, adotado no nosso ordenamento processual, implica respeito aos 

atos praticados na vigência da lei revogada, bem como aos desdobramentos imediatos desses atos, não sendo possível 

a retroação da lei nova. Assim, a lei em vigor no momento da sentença regula os recursos cabíveis contra ela, bem 

como a sua sujeição ao duplo grau de jurisdição obrigatório. Precedentes. 3. Recurso especial parcialmente provido, 

para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que conheça da remessa necessária e reaprecie a 

condenação imposta ao recorrente como entender de direito."  

(STJ, Resp 1092058, relatoria min. ELIANA CALMON, Dje 01/06/2009)  
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Com a ressalva do meu entendimento, a fim de adequar-me à jurisprudência predominante, passo a acompanhar o C. 

STJ. Assim, as sentenças proferidas contra a União, o Estado ou o Município anteriormente a 27/03/02 submetem-se ao 

reexame necessário independentemente do valor da causa. 

 

Por ser esta a hipótese dos autos, nos moldes do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, exerço o juízo de 

retratação para permitir a análise do processo por força da remessa oficial e julgo prejudicado o agravo. 

 

Oportunamente, o feito será incluído em pauta para julgamento. 

 

Intime-se.  

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.00.005901-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE CAMPO GRANDE MS 

ADVOGADO : MARCELO HAMILTON MARTINS CARLI 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Fls. 211/225. Trata-se de mandado de segurança coletivo impetrado pela CÂMARA DOS DIRIGENTES LOJISTAS 

DE CAMPO GRANDE (MS) em face da DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/SP, visando 

provimento jurisdicional que garanta aos seus filiados o direito de recolherem, desde o início de fev/99, o PIS e a 

COFINS, com a base de cálculo semelhante às instituições financeiras, das cooperativas e das revendedoras de veículos 

usados, isto é, com deduções de suas despesas operacionais que acarretam a redução da base de cálculo ao Lucro Bruto. 

Diante da discrepância entre os recolhimentos indevidos e aqueles baseados na base de cálculo ora pleiteada, requer que 

os valores pagos a maior sejam utilizados na forma da Lei 9.430/96 e Instruções Normativas 31, 32, 37 e 73 do ano de 

1997. 

A liminar foi deferida. 

Após as informações prestadas pela Autoridade Coatora, o MM. Juízo a quo denegou a segurança pleiteada.  

Irresignada, a Impetrante, em seu recurso, sustenta que a lei 9.718/98, ao dispensar tratamento distinto entre seus 

associados e as instituições financeiras, cooperativas e revendedoras de veículos usados quanto à base de cálculo do PIS 

e da COFINS, estabeleceu tratamento desigual entre as pessoas jurídicas, em total desrespeito ao art. 150, II, da CF/88. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo improvimento do recurso de apelação. 

É o sucinto relatório. Decido. 

De início, constato que não há tratamento anti-isonômico destinado às instituições financeiras, cooperativas e 

revendedoras de carros usados, pois a fixação de deduções para estas classes de contribuintes não configura situação 

desigual, vedada pelo Texto Constitucional. 

Dessa forma, não há que se falar em desigualdade já que tais setores econômicos dispõem de peculiaridades aptas a 

embasar o tratamento dispare que lhes é atribuído, restando atendidos os princípios da razoabilidade e 

proporcionalidade.  

Aliás, estes preceitos de alto grau de abstração impõem aos atos normativos adequação aos fins a que se destinam, de tal 

modo que condicionam e limitam o alcance da atividade legiferante quando institui tratamentos diferenciados ao 

argumento de efetivação do princípio da isonomia em sua acepção material. 

Dessarte, sopesando-se os princípios constitucionais em comento, não se vislumbra inconstitucionalidade alguma no 

tratamento diferenciado em relação setores econômicos em cotejo.  

Ademais, a própria Constituição, especialmente em relação às contribuições sociais, faculta ao legislador a 

possibilidade de instituir alíquotas de base de cálculos diferenciadas, em razão da atividade econômica ou da utilização 

intensiva de mão-de-obra (art. 195, § 9º).  

Não é outro o entendimento da jurisprudência desta E. Sexta Turma e de outras Cortes Regionais, conforme aresto a 

seguir transcrito: 

 

TRIBUTÁRIO - CSSL - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - ALÍQUOTA DIFERENCIADA - LEI Nº 9.249/95 - EC 10/96 - 

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA - ANTERIORIDADE NONAGESIMAL.  

1. A constitucionalidade da contribuição social sobre o lucro prevista no artigo 1o da Lei 7.689/88 foi expressamente 

reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no RE 146.733-9/SP, de relatoria do eminente Ministro Carlos Velloso.  
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2. A majoração da alíquota da CSSL combatida pelo impetrante veio prevista primeiro pelo artigo 11 da Lei 

Complementar 70/91 (23%) e depois pelo inciso III do artigo 72 do ADCT por força da Emenda Constitucional de 

Revisão n.01 (30%), tendo sua aplicação a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à sua 

promulgação (ocorrida em 01 de março de 1.994). A Emenda Constitucional n.10/96 fixou-a em 30% e a Lei 9.316/96 

reduziu-a para 18% a partir de janeiro de 1.997.  

3. A Emenda Constitucional 10/96 não acarretou a prorrogação da contribuição prevista na emenda constitucional de 

revisão n.01/94, que já se encontrava extinta pelo decurso do tempo. Contudo, inviável a aplicação de seus efeitos de 

forma retroativa para 01.01.96, devendo ser observada a anterioridade nonagesimal, prevista no parágrafo 1o do 

artigo 72 do ADCT, razão pela qual vigorou a partir de 01.07.96.  

4. Nesse sentido, vigorou, após o prazo fixado na Emenda Constitucional de Revisão 01/94, a alíquota de 18% prevista 

na Lei 9.249/95 a partir de janeiro de 1.996, até a entrada em vigor da norma prevista na EC 10/96, a partir de 

01.07.96.  

5. O princípio da isonomia previsto no inciso II do artigo 150 da CF veda a instituição de tratamento desigual entre 

contribuintes que se encontram em situação equivalente, proibida a distinção em razão da ocupação profissional ou 

função por eles exercida. Conclui-se, portanto, que há possibilidade de tratamento diferenciado quando a tributação 

envolve pessoas que gozam de situação particularizada e se sujeitam a regime jurídico específico, como as instituições 

financeiras.  

6. Precedentes desta Corte Regional  

Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Classe : AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 191446  

Processo: 1999.03.99.058590-0 UF: SP  

Órgão Julgador: SEXTA TURMA  

Data do Julgamento: 06/11/2008 

Fonte: DJF3 DATA:05/12/2008 PÁGINA: 759  

Relator: JUIZ CONVOCADO MIGUEL DI PIERRO 

 

Por fim, imperioso salientar que o STF já teve oportunidade de rechaçar idêntico pleito, ao argumento de que o Poder 

Judiciário, em caso de emanar decisão favorável à tese do contribuinte, atuaria como legislador positivo na medida em 

que requer a extensão do benefício a contribuintes não contemplados pela ordem jurídica posta, sob o pálio da 

isonomia, o que ofenderia, por conseguinte, o Princípio da repartição dos Poderes.  

À guisa de ilustração, segue abaixo a ementa que bem representa a controvérsia ora suscitada: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP E COFINS. 

EXTENSÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. ISONOMIA. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. 1. O 

acolhimento da postulação da autora --- extensão do tratamento tributário diferenciado concedido às instituições 

financeiras, às cooperativas e às revendedoras de carros usados, a título do PIS/PASEP e da COFINS --- implicaria 

converter-se o STF em legislador positivo. Isso porque se pretende, dado ser ínsita a pretensão de ver reconhecida a 

inconstitucionalidade do preceito, não para eliminá-lo do mundo jurídico, mas com a intenção de, corrigindo eventual 

tratamento adverso à isonomia, estender os efeitos da norma contida no preceito legal a universo de destinatários nele 

não contemplados. Precedentes. Agravo regimental não provido.(RE 402748 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, 

Segunda Turma, julgado em 22/04/2008, DJe-088 DIVULG 15-05-2008 PUBLIC 16-05-2008 EMENT VOL-02319-07 

PP-01364)  

 

Isto posto, em face da posição pacífica do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nego seguimento à apelação, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.013973-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : SOCIEDADE MINEIRA DE MINERACAO LTDA 

ADVOGADO : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 
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Trata-se de ação mandamental com fito de obstar qualquer ato coator pelo Fisco, em face da impetrante já ter 

contabilizado o diferencial da correção monetária decorrente da diferença entre o IPC de janeiro/89 (70,28%) e a OTN 

de fevereiro/89 fixada em NCz$ 6,92 pelas Leis nº 7.730/89 e 7.779/89, nas suas contas de ativo permanente e 

respectivas depreciação, amortização e exaustão para fins de Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido calculados erroneamente desde o ano de 1989, em face da inconstitucionalidade das Leis 7.730/89 e 7.779/89. 

A sentença julgou improcedente o pedido inicial. Sem condenação nos honorários advocatícios e custas ex lege. 

Apela a impetrante requerendo a procedência integral do pedido exordial. 

O representante do Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação sob fundamento de que escoou o 

prazo decadencial para impetração do mandado de segurança. 

Regularmente processado, subiram os autos a esta Corte. 

Passo a DECIDIR. 

Em síntese, sintonizado com o novo ordenamento jurídico que visa precipuamente a celeridade processual, a 

padronização de procedimentos nos órgãos do Poder Judiciário, bem como sistematização do julgamento de múltiplos 

recursos de casos idênticos e garantir a racionalização dos trabalhos e a segurança dos jurisdicionados, conforme a EC 

45/04, Lei 11.418/06, Lei 11.672/08 e artigo 557 do CPC, passo a decidir consoante a jurisprudência consolidada nos 

Tribunais. 

É de ser reconhecida a decadência da presente impetração, tendo em vista o julgamento pelo STJ, 1ª seção, no EREsp 

434.838/SP, a seguir colacionada: 

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA JURÍDICA CORREÇÃO MONETÁRIA DE BALANÇO DO ANO 

DE 1989 - MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO - NÃO-INCIDÊNCIA DE PRAZO DECADENCIAL. 

1. A Primeira Seção desta Corte firmou entendimento de que não incide o prazo decadencial de 120 dias em mandado 

de segurança relativo à correção monetária de demonstrações financeiras que se renova a cada ano. 

Embargos de divergência improvido." 

(STJ - EREsp 434838/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 1ª seção, vu, DJ 11/09/06) 

 

De fato, nesta linha de compreensão e considerado a renovação do termo a quo no dia seguinte ao encerramento do 

período-base anterior a impetração, ou seja, 01/01/2000, tem-se a fluência de lapso temporal superior aos 120 dias em 

que a propositura devesse ocorrer, na linha do acima exposto, sem embargo de reabertura do fluxo no início do 

exercício fiscal subseqüente. 

Contudo, o novo aviamento em nada poderia alterar este contexto, tendo-se presente o transcurso de lapso superior a um 

decênio entre o início do exercício fiscal subseqüente ao encerramento daquele em que ocorridas as modificações 

legislativas contrastadas e a nova propositura, ou até mesmo em relação a distribuição da presente ação mandamental. 

De sorte que o destino da pretensão esbarraria no óbice decorrente da previsão contida no artigo 219, § 5º, CPC. 

Com efeito, a impetrante busca reconhecimento do direito de proceder ao lançamento contábil do expurgo inflacionário 

de 42,72%, relativo à variação do IPC de janeiro/89, para fins de apuração do IRPJ e CSSL, diferentemente do pedido 

de restituição ou compensação do crédito tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, trata-se de 

pretensão escritural, cabendo-se no caso concreto a aplicação do disposto no art. 1º do Decreto nº 20.910/32, regra 

geral, cujo teor determina que qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal prescreva em cinco anos contados da 

data do ato ou fato do qual se originou. 

 

É sabido que a matéria inerente a atualização monetária da espécie, ou seja a conhecida correção monetária dos 

balanços, foi posta ao crivo do Augusto Pretório, quando do julgamento proferido no RE. n° 201.465-6/MG, a propósito 

da lei nº 8.200/91, cujo V. Acórdão restou assim ementado: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). 

CONSTITUCIONALIDADE. 

A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao 

balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. 

O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se como favor 

fiscal ditado por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso conhecido e 

provido." 

Relativamente a lei 7.730/89, também havido o enfrentamento, consoante se vê do AGRE 249.917-0/DF, Relatora Min. 

Ellen Gracie, assim ementado: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. CORREÇ ÃO MONETÁRIA. DIFERENÇA 

ENTRE IPC E OTN. Lei 7.730/89. As técnicas de apuração do lucro real e, conseqüentemente, da base de cálculo do 

imposto de renda são definidas em normas ordinárias. Não há, portanto, exigência constitucional para que a inflação 

sirva de objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas. 

Precedente: RE 201.465. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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Sobreleva do voto proferido pelo Ministro Nelson Jobim, redator daquele primeiro aresto, e utilizado pela Ministra 

Ellen neste segundo, evidenciando o acerto dos fundamentos naquele utilizados para a solução das controvérsias da 

espécie, como tivemos o ensejo de proceder em inúmeros casos atinentes à modificações anteactas do ano-base de 1990, 

que o conceito de LUCRO REAL TRIBUTÁVEL é um conceito decorrente da lei, e não um conceito ontológico, como se 

existisse, nos fatos, uma entidade concreta denominada de "LUCRO REAL" (pág. 398 do V.Acórdão), lembrando que 

nestas ações judiciais pretende-se que a inflação efetiva deva ser, em qualquer hipótese e mesmo sem permissão legal, 

objeto de dedução para apuração do LUCRO REAL (fls. 399), como se houvesse imposição constitucional de 

indexação da política monetária e tributária, pontuando a que fixação do LUCRO TRIBUTÁVEL, decorrente de 

adições e deduções incidentes sobre o LUCRO DO EXERCÍCIO, pela lei, está sujeita a juízo de proporcionalidade, 

erigido então em limitação do poder discricionário da lei, utilizável pelo Poder Judiciário (fls. 400). 

Extrai-se deste alentado voto e dos fundamentos expendidos pelos demais ministros, que a matéria inerente a correção 

monetária das demonstrações financeiras é despida de natureza tributária, alojando-se na frondosa seara dos ditos 

benefícios fiscais, de índole financeira, a atrair a incidência do Decreto nº 20.910/32. 

Sob esta perspectiva e considerando-se como termo a quo o dia seguinte ao encerramento do período-base questionado, 

ou seja, 01/01/1990, para contagem do prazo prescricional e a data da impetração em 02.05.00, transcorrido interregno 

superior a dez anos, quando cinco já seriam suficientes para o reconhecimento da prescrição. 

 

À propósito, colaciono jurisprudência acerca do tema: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IRPJ E CSLL. MANDADO DE SEGURANÇA PARA 

PROCEDER AO AJUSTE DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE BALANÇO. ANOS DE 1989, 1990, 1991 

E 1994. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. ÍNDICE APLICÁVEL DURANTE O PLANO REAL. UFIR. 

ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DESTA CORTE. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

1. A pretensão de realizar o ajuste de correção monetária de balanço, utilizando-se dos índices que reflitam a real 

inflação do período, não se confunde com o pedido de restituição do quantum que a impetrante entende pago a maior. 

2. Se, por um lado, esta Corte Superior firmou o entendimento de que o pedido de restituição do crédito tributário, nos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, encerra-se quando decorridos cinco anos da ocorrência do fato 

gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita (tese dos "cinco mais cinco"), por 

outro, também já decidiu que a pretensão de ajuste escritural, impetrada por meio de mandado de segurança, 

prescreve em cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32. (AgRg no REsp 677.655/PE, 1ª Turma, Rel. 

p/acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 28.11.2005) 

3. Consoante a jurisprudência firmada nesta Corte, para fins de determinação do lucro real - base de cálculo do 

Imposto de Renda das pessoas jurídicas -, a correção monetária das demonstrações financeiras, nos meses de julho e 

agosto de 1994, deve ser efetuada com base na Ufir diária, e não no IGP-M." -grifamos 

(STJ, 1ª Turma, REsp 1089384/SP, Rel. Min. Denise Arruda, DJe 11/05/09, v.u) 

No mesmo sentido: STJ AgRg no RESP 677.655/PE, 1ª Turma, Rel Min Luiz Fux, DJ 28.11.05 e REsp 530064/SC., DJ 

05.09.05 e REsp 554877/SC, DJ 23.05.05, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon. No âmbito desta E.Corte AC 

98.03.047998-9 e AC 96.03.012235-1, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 09/01/08. 

Assim, sob qualquer ótica que se busque, de rigor seja mantida a denegação da ordem, com resolução de mérito. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, CPC. 

Publique-se, intimando-se as partes. 

Oportunamente, baixem os autos à origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.025930-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : AUTO POSTO 1028 LTDA e outro 

 
: FALCAO NEGRO AUTO POSTO LTDA 

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

FLS 163/179. Cuida-se de apelação do contribuinte interposta em face da r. sentença que extinguiu o processo sem 

resolução do mérito, por conta de sua ilegitimidade "ad causam" para pleitear a restituição, de forma imediata e 

preferencial (art. 150, § 7º da CF/88), o recolhimento a maior a título de PIS e COFINS, através do regime de 

substituição tributária, instituído pelo art. 4º da Lei 9.718/98, mediante o processo de anulação ou estorno oponível às 
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parcelas vincendas dos mesmos tributos, acrescidos de taxa SELIC. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor da causa, corrigido monetariamente.  

Alega o autor, em grau recursal, que sofre o ônus da imposição fiscal na qualidade de substituído tributário, possuindo, 

por derradeiro, legitimidade ativa "ad causam" para pleitear a restituição dos valores recolhidos indevidamente a título 

de PIS e COFINS. De resto, pugna pela procedência de seu pedido inicial. 

É o sucinto relatório. Decido.  

Entende-se por legítimo "ad causam" aquele que se configura como titular da relação jurídica subjacente à demanda 

judicial aforada.  

Portanto, tal condição da ação será aferida à luz da situação descrita na inicial, de maneira a determinar sua 

(i)legitimidade para requerer o bem da vida pretendido. 

Nessa perspectiva processual, há que se perquirir os escaninhos da relação jurídica que a jurisdição procura pacificar. 

Tendo em conta estes conceitos à luz da substituição tributária para frente imposta aos comerciantes varejistas e 

distribuidores de derivados de petróleo e álcool etílico hidratado para fins carburantes, nos termos do art. 4º da Lei 

9.718/98, o ônus atribuído às exações acaba por recair no substituído tributário, já que o substituto repassa tais valores 

ao vender o produto, surgindo daí sua legitimidade ativa "ad causam" para pleitear a restituição dos valores 

indevidamente recolhidos pelo substituto tributário. 

Entrementes, a controvérsia acerca da legitimidade não se dirime apenas com esta ilação, necessitando de considerações 

a respeito do art. 166 do CTN, in verbis:  

 

Art. 166. A restituição de tributos que comportem, por sua natureza, transferência do respectivo encargo financeiro 

somente será feita a quem prove haver assumido o encargo, ou, no caso de tê-lo transferido a terceiro, estar por este 

expressamente autorizado a recebê-la.  

 

O cânone parte da premissa de que, dissociadas as figuras do contribuinte de fato e de direito, cabe àquele que requer a 

restituição comprovar a assunção do respectivo encargo financeiro, sob pena de enriquecimento sem causa daquele que 

o pleiteia. 

Não é outro o magistério jurisprudencial do STJ, consoante ementa que segue: 

 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL INCIDENTE SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DE COMBUSTÍVEL. PEDIDO DE 

RESTITUIÇÃO, MEDIANTE COMPENSAÇÃO, FORMULADO POR COMERCIANTE VAREJISTA. INVIABILIDADE, 

SALVO QUANDO DEMONSTRAR QUE NÃO HOUVE REPASSE DO ENCARGO AO CONTRIBUINTE DE FATO. 

1. No âmbito do regime de substituição tributária, o comerciante varejista de combustível, substituído tributário, detém 

legitimidade ativa para questionar a exigência do FINSOCIAL incidente no comércio de derivados de petróleo e álcool 

etílico hidratado para fins carburantes. Todavia, o direito de pleitear a repetição do indébito, mediante restituição ou 

compensação, depende da demonstração de que o substituído suportou o encargo, não repassando para o preço 

cobrado do consumidor final. 

2. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(EREsp 648288/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/08/2006, DJ 

11/09/2006 p. 224) 

 

In casu, considerando que não restou demonstrado nos autos que não houve o repasse do encargo tributário ao 

consumidor final, padece de ilegitimidade o substituído tributário para pleitear restituição do tributo, em qualquer de 

suas formas. 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos 

termos do art. 557 do CPC, ainda que por outro fundamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.00.049720-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : 

SINDICATO DOS HOSPITAIS CLINICAS CASAS DE SAUDE LABORATORIOS 

DE PESQUISAS E ANALISES CLINICAS DO ESTADO DE SAO PAULO 

SINDHOSP 

ADVOGADO : CRISTINA APARECIDA POLACHINI e outro 

 
: SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

APELADO : Uniao Federal 
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : MARCELO MARTIN COSTA (Int.Pessoal) 

DESPACHO 

Fl. 269: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias (CPC, art. 40, II).  

Intime-se. 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.11.003372-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : DISTRIBUIDORA FARMACEUTICA MARILIA LTDA 

ADVOGADO : MANOEL ROBERTO RODRIGUES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

FLS 75/97. Cuida-se de apelação do contribuinte submetida a esta E. Corte em face da r. sentença que julgou 

improcedente o pedido com vistas a declarar a existência de relação jurídica decorrentes de precatórios cedidos por 

terceiros, bem como o direito dá-los em pagamento ou compensá-los, visando à extinção de créditos tributários de 

COFINS e PIS. 

Em grau de apelação, o contribuinte sustenta que seu pedido de dação em pagamento não foi apreciado. No mais, 

ressalta o cumprimento de todos requisitos autorizadores do manejo do instituto da compensação no caso em apreço.  

É o sucinto relatório. Decido.  

Conforme se infere da r. sentença, o Juízo de origem apreciou a contento todos contornos da dação em pagamento 

traçando paralelo entre a regulação do instituto no direito civil e tributário cuja conclusão ressaltou a sua 

inaplicabilidade neste último ramo do direito, diante da ausência de lei que a preveja. Portanto, não há falar-se em 

sentença citra petita.  

No mérito, o pleito recursal do autor não ostenta melhor sorte. 

Com efeito, segundo magistério jurisprudencial e doutrinário, a dação em pagamento no âmbito tributário, mesmo após 

o advento da LC 104/01, tem aplicação restrita aos entes federativos nos quais já existe lei que a preveja de maneira 

expressa. No mesmo sentido, o STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DAÇÃO EM 

PAGAMENTO DE BEM IMÓVEL (CTN, ART. 156, XI). PRECEITO NORMATIVO DE EFICÁCIA LIMITADA. 

1. O inciso XI, do art. 156 do CTN (incluído pela LC 104/2001), que prevê, como modalidade de extinção do crédito 

tributário, "a dação em pagamento em bens imóveis, na forma e condições estabelecidas em lei", é preceito normativo 

de eficácia limitada, subordinada à intermediação de norma regulamentadora. O CTN, na sua condição de lei 

complementar destinada a "estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária" (CF, art. 146, III), 

autorizou aquela modalidade de extinção do crédito tributário, mas não a impôs obrigatoriamente, cabendo assim a 

cada ente federativo, no domínio de sua competência e segundo as conveniências de sua política fiscal, editar norma 

própria para implementar a medida. 

2. Recurso especial improvido. 

(REsp 884.272/RJ, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/03/2007, DJ 

29/03/2007 p. 238) 

 

Dessarte, inexistindo lei ordinária federal dispondo acerca de suas condições e modo de exercício, não há falar-se em 

dação em pagamento como meio legítimo de extinção do crédito tributário. 

Ademais, conquanto juntados ao feito os instrumentos particulares de cessão de crédito, o autor deixou de instruí-lo 

com provas aptas a comprovar a liquidez e certeza dos créditos com os quais deseja proceder à compensação. Em suma, 

não desincumbiu do ônus que lhe cabia (art. 333, I, do CPC) ao não acostar a expedição do precatório que lhe foi 

cedido, como bem acentuou o Juízo de origem às fls. 73. 

Como se não bastassem as razões até agora expostas, os instrumentos particulares de fls. 23 e 25 qualificam como 

devedor o INSS, pessoa jurídica distinta da União Federal sobre a qual recai o pedido de compensação, de modo que, 

em relação a estes pretensos créditos representados nesta cessões de créditos, também inexiste o requisito subjetivo 

deste instituto, qual seja, a reciprocidade de créditos e débitos entre os sujeitos envolvidos no encontro de contas. 

Acerca deste tema, também não destoam deste posicionamento os julgados do STJ, conforme aresto a seguir transcrito:  
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RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DÉBITOS COM A FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL. 

COMPENSAÇÃO COM PRECATÓRIO. INVIABILIDADE. 

I - Inexiste direito líquido e certo de contribuinte compensar débito tributário para com a administração direta com 

crédito de precatório adquirido de terceiros e da responsabilidade de uma autarquia. 

II - No caso de a legislação estadual impor a necessidade de homologação judicial da cessão do crédito oriundo do 

precatório, inexiste direito líquido e certo, também, quanto ao ponto. 

III - Precedente: RMS nº 28.406/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJe de 16/04/2009. 

IV - Recurso improvido. 

(RMS 29.176/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/06/2009, DJe 25/06/2009) 

 

Isto posto, em face da posição pacífica do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nego seguimento à apelação, nos 

termos do art. 557 do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.13.006236-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ITUVERAUTO VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DA SILVA NOBRE 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

FLS. 208/216 e 229/253. Cuida-se de apelação do contribuinte e da União Federal submetidas a esta E. Corte em face 

da r. sentença que concedeu parcialmente a segurança para autorizar o impetrante a compensar, após o trânsito em 

julgado, os valores recolhidos indevidamente, nos últimos 10 anos anteriores à propositura da ação, a título de PIS, 

decorrente da incidência majorada dos Decretos-lei 2445/88 e 2449/88 e a título de FINSOCIAL, em face da incidência 

majorada da sua alíquota, conforme Leis 7689/88, 7787/89, 7894/89 e 8147/90, com parcelas vincendas da contribuição 

social de mesma espécie e natureza, nos termos da Lei 8383/91, acrescidos de correção monetária com base nos índices 

da UFIR e taxa SELIC. Sem reexame necessário (MP 2095-75/01, art. 19). 

Em grau de apelação, a União Federal requer a apreciação da remessa oficial. No mérito, ressalta que as verbas 

recebidas a título de licença-prêmio e férias estão sujeitas a tributação do imposto de renda. 

Com o acolhimento dos embargos de declaração para sanar a contradição apontada, o Juízo de origem estabeleceu que a 

compensação efetuar-se-á independentemente do trânsito em julgado, mantidos os demais termos da r. sentença. 

Ainda irresignada, a Impetrante discorre a respeito da possibilidade de aplicação dos juros de mora de 1% ao mês a 

contar de cada recolhimento indevido e da antecipação dos efeitos da tutela em sede recursal. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pela improvimento da apelação do Impetrante e da remessa oficial, 

a despeito de sua indevida exclusão pela r. sentença, além de não conhecer da apelação da União Federal.  

É o sucinto relatório. Decido.  

De início, tenho por interposta a remessa oficial, vez que ausente os pressupostos para a sua não-interposição à luz da 

MP 2095-75/01, haja vista que, ao invés da União Federal demonstrar expressamente o desinteresse em recorrer, 

efetivamente apelou requerendo a reversão do julgado. 

Ademais, o artigo 12 da Lei nº 1.533/51, em vigor na data da prolação da r. sentença, é lei especial, que deve prevalecer 

sobre o ato normativo geral previsto na citada MP. 

Outrossim, deixo de conhecer da apelação da União Federal, eis que suas razões encontram-se completamente 

dissociadas com o objeto desta ação mandamental. 

Isto posto, passo ao exame do mérito. 

De início, afasto a prescrição, em homenagem à uniformização da matéria no âmbito do STJ. 

A razão pela qual passo a comungar deste entendimento tem assento nas seguintes premissas: 

Em primeiro lugar, deve-se acentuar que a EC 45/04, sem embargo das anteriores alterações legislativas a respeito, teve 

como apanágio alterar de modo contundente a função dos Tribunais Superiores acerca das funções que lhes competiam 

de molde a prestigiar a uniformização da interpretação da Constituição e da legislação federal.  

Ao legislador ordinário, por sua vez, coube a tarefa de regular estes preceitos constitucionais dando-lhes efetividade. 

Como exemplos, citam-se a regulamentação da súmula vinculante, repercussão geral e recursos repetitivos.  
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Com isso, os Tribunais de Superposição foram dotados de mecanismos processuais aptos a dar segurança a seus 

precedentes, firmando diretrizes seguras para os demais órgãos o Poder Judiciário em prol da celeridade na prestação 

jurisdicional, da segurança jurídica e da igualdade nas relações jurídicas quando submetidas ao crivo deste Poder.  

Em segundo lugar, há que se destacar que, sobre esse tema, a jurisprudência, em especial a do STJ, oscilou ao longo do 

tempo, sem que se pudesse atestar, de maneira segura, a tese prevalecente acerca da prescrição na restituição dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação. 

Todavia, com o advento da LC 118/05, após nova disceptação a respeito do alcance dessa norma, o STJ, enfim, 

estabeleceu orientação uníssona sobre a matéria em de recurso representativo da controvérsia, a qual passo a adotar em 

respeito às alterações constitucionais alhures citada que privilegiam os precedentes jurisprudenciais. Eis o leading case 

citado no informativo 417/STJ: 

 

RECURSO REPETITIVO. PRAZO PRESCRICIONAL. LC N. 118/2005. 

No recurso representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ), a Seção reiterou que, pelo 

princípio da irretroatividade, impõe-se a aplicação da LC n. 118/2005 aos pagamentos indevidos realizados após sua 

vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, visto ser norma referente à extinção da 

obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva. Assim, tratando-se de pagamentos indevidos antes da 

entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do 

indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco mais 

cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do 

lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido o pagamento 

antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a 

repetição/compensação é a data do recolhimento indevido. No caso, insurge-se o recorrente contra a prescrição 

quinquenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição 

decenal, sendo certo que não houve menção, nas instâncias ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os 

recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido em 27/11/2002, razão pela qual se conclui que 

os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC n. 118/2005. Daí a tese aplicável ser a que considera os 

cinco anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais cinco anos 

referentes à prescrição da ação. Outrossim, destaque-se que, conquanto as instâncias ordinárias não mencionem 

expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que foram efetuados sob a égide da LC n. 

70/1991, uma vez que a Lei n. 9.430/1996, vigente a partir de 31/3/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, 

da referida lei complementar às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da Cofins. 

Precedente citado: AgRg nos ERESP 644.736-PE, DJ 27/8/2007. REsp 1.002.932-SP, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 

25/11/2009. 

 

Portanto, aplicar-se-á o prazo qüinqüenal a contar o pagamento indevido, nos moldes da LC 118/05, aos recolhimentos 

efetuados após o seu advento. 

No que tange às parcelas anteriores, a conhecida tese denominada "cinco mais cinco" (cinco anos a partir do fato 

gerador, acrescidos de mais 5 anos, contados da homologação tácita) continua a reger tais relações, desde que, na data 

da vigência da citada Lei Complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal, nos termos 

do art. 2.028 do Código Civil. 

Quanto ao mérito propriamente dito, a inconstitucionalidade das majorações do FINSOCIAL é questão incontroversa, 

pois todas a alíquotas que excederam à 0,5%, ressalvada a de 0,6% para o ano de 1988, foram declaradas 

inconstitucionais pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida nos autos do Recurso Extraordinário, nº 

150.764-1-PE, publicada no DJU de 02/04/93, "in verbis": 

 

"O FINSOCIAL, tal como recepcionado pela Constituição, art.56 do ADCT, vale dizer, o FINSOCIAL do § 1º do art.1º, 

do D.L.1.940/82, com a redação do art. 22 do D.L. 2.397/87, à alíquota de 0,6%(seis décimos por cento), tem amparo 

legal e constitucional, dado que recepcionado expressamente, conforme vimos de ver, como imposto de competência 

residual da União. Sua alteração, introduzida pela Lei 7.689, de 1988, art.9º, e as subsequentes modificações da 

alíquota, constantes das Leis 7.738/89, art.28, 7.787/89, art.7º, 7.894/89, art.1º e 8.147/90, art 1º, não têm legitimidade 

constitucional..."(trechos do voto do Ministro Carlos Velloso). 

 

No que tange aos Decretos-leis 2445/88 e 2449/88, sua inconstitucionalidade também demanda maiores disceptações, já 

que declarada pelo Supremo Tribunal, quando do julgamento do RE nº 148754-RJ, havendo sido suspensa a sua 

execução pela Resolução nº 49/95 do Senado Federal, subsistindo, todavia, a cobrança na forma da Lei Complementar 

nº 07/70: 

 

"CONSTITUCIONAL ART. 55 - II DA CART ANTERIOR. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS. DECRETOS-LEIS 2.445 E 

2.449, DE 1988. INCONSTITUCIONALIDADE. 

I - Contribuição para o PIS: sua estraneidade ao domínio dos tributos e mesmo àquele, mais largo, das finanças 

públicas. 

Entendimento, pelo Supremo Tribunal Federal, da EC nº8/77 (RTJ 120/1190). 
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II - Trato por meio de decreto-lei: impossibilidade ante a reserva qualificada das matérias que autorizavam a 

utilização desse instrumento normativo (art. 55 da Constituição de 1969). 

Inconstitucionalidade dos Decretos- leis 2445 e 2449 de 1988, que pretenderam alterar a sistemática da contribuição 

para o PIS. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, na 

conformidade da ata de julgamento e das notas taquigráficas, por maioria de votos, em conhecer do recurso 

extraordinário e lhe dar provimento para declarar a inconstitucionalidade dos Decretos-leis nº2445, de 29.06.88, e 

2449, de 21.07.88. 

Brasília, 24 de junho de 1993 

OCTÁVIO GALLOTTI - Presidente 

FRANCISCO REZEK - RELATOR P/ ACÓRDÃO 

 

Destarte, são passíveis de compensação os recolhimentos de PIS realizados com base nos Decretos-leis 2445/88 e 

2449/88, naquilo em que exceder o previsto na Lei Complementar 07/70. 

Outrossim, todos os valores recolhidos pela Impetrante, excedentes da alíquota de 0,5% e 0,6% (no período estipulado 

no art.1º, § 5º, do DL 1.940), até o advento da Lei Complementar nº 70, de 30-12-1991, constituem-se em créditos 

passíveis de compensação. 

Nesse diapasão, de molde a prestigiar, mais uma vez, a função uniformizadora da interpretação da legislação federal por 

meio do STJ, necessário alinhar as decisões desta E. Turma no sentido de permitir a compensação, disciplinando-a 

consoante lei vigente no momento da propositura da ação. 

À guisa de ilustração, segue recente precedente da 1ª Seção da referida Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS DE 

ESPÉCIES DIVERSAS. 

1. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 720.966/ES, concluiu que: 

a) houve evolução legislativa em matéria de compensação de tributos (Leis 8.383/91, 9.430/96 e 10.637/2002); 

b) na vigência da Lei 8.383/91, somente é possível a compensação de tributos e contribuições federais, inclusive 

previdenciárias, vincendas e da mesma espécie, nos casos de pagamento indevido ou a maior; 

c) com o advento da Lei 9.430/96, o legislador permitiu que a Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento 

do contribuinte, autorizasse a utilização de créditos a serem restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer 

tributos e contribuições sob sua administração; 

d) a Lei 10.637/02 (que deu nova redação ao art. 74 da Lei 9.430/96), possibilitou a compensação de créditos, 

passíveis de restituição ou ressarcimento, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da 

Receita Federal, independentemente de requerimento do contribuinte; 

e) a compensação é regida pela lei vigente na data do ajuizamento da ação; 

f) ausência de prequestionamento constitui-se óbice incontornável, sendo possível ao STJ apreciar a demanda apenas à 

luz da legislação examinada nas instâncias ordinárias. 

2. Demanda ajuizada na vigência da Lei 9.430/96. Não restando abstraído, no acórdão do Tribunal de origem, que o 

recorrente requereu administrativamente à Secretaria da Receita Federal a compensação com tributos de espécies 

diversas, deve-se permitir a compensação do PIS apenas com débitos da mesma exação. 

3. Embargos de divergência não providos. 

EREsp 1018533 / SP 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL 2008/0193450-3 

Relator(a): Ministra ELIANA CALMON 

Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Fonte: DJe 09/02/2009 

 

Nesse sentido, considerando que o ajuizamento da demanda deu-se na vigência da Lei 9.430/96 e que não há notícia 

acerca de qualquer requerimento administrativo nesse sentido, a compensação do FINSOCIAL efetuar-se-á apenas com 

parcelas vincendas da COFINS, dada a similitude entre estas exações, notadamente quanto à natureza jurídica e 

destinação de recursos (REsp 805.406/MG, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 

17/02/2009, DJe 30/03/2009). 

De igual modo, o encontro de contas em relação ao PIS realizar-se-á com parcelas vincendas da mesma exação. 

No mais, incabíveis juros de mora a partir do recolhimento indevido, sendo devidos apenas após o transito em julgado 

quando anterior a 1996 ou na forma da taxa SELIC, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei 9.250, consoante iterativo 

magistério jurisprudencial:  

 

PROCESSUAL CIVIL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - RECOLHIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - POSSIBILIDADE - DATA DA PROPOSITURA DA AÇÃO - ART. 263 DO CPC - 

PROTOCOLO OU DESPACHO DO JUIZ - TRIBUTÁRIO - COMPENSAÇÃO - IPI - JUROS DE MORA - SELIC - 

ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

(...) 
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3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada de 2.5.2005, entendeu que, "na restituição de 

tributos, seja por repetição em pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em 

julgado, nos termos do art. 167, parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês 

incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, 

porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada 

recolhimento indevido". 

(EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki). 

4. Para fins de correção monetária, deve ser aplicada a Tabela Única da Justiça Federal, editada por meio da 

Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, de 2.7.2007, atrelada à jurisprudência da Primeira Seção do STJ, que 

determina os indexadores e expurgos inflacionários a serem aplicados na repetição de indébito. 

Recurso especial provido. 

(REsp 772.202/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 

31/08/2009) 

 

Isto posto, em face da posição pacífica do E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL e SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA: 

1- Tenho por interposta a remessa oficial, negando-a seguimento, bem como ao recurso do Impetrante, diante do 

manifesto confronto com a jurisprudência daqueles Tribunais Superiores, nos termos do art. 557 do CPC; 

2- Não conheço da apelação da União Federal, ante a sua inadmissibilidade, com supedâneo no mesmo dispositivo 

legal; 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.008108-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : USINA ACUCAREIRA ESTER S/A 

ADVOGADO : ROBERTO VIEGAS CALVO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : PAULO LEBRE 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 88.00.31783-9 1 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ante o exposto nas fls. 226/235, reconsidero a decisão de fl. 223, tendo em vista não ter constituído objeto do mandado 

de segurança (2000.03.00.022482-9) a correção monetária dos valores depositados judicialmente. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em sede de mandado de segurança, deferiu 

parcialmente o pedido formulado pela impetrante, ora agravante, estabelecendo que os depósitos efetuados pelo 

contribuinte para fins de suspender a exigibilidade do tributo, na Caixa Econômica Federal, deveriam ser corrigidos 

monetariamente com base na remuneração da poupança, observada ainda a incidência dos juros remuneratórios de 6% 

ao ano, que durante o período de 1992 a 1994 foram pagos a título de incentivo aos depositantes, não podendo ser 

retirados unilateralmente. 

Dessa decisão agravou a impetrante, requerendo seja a correção monetária efetuada mediante aplicação do IPC, bem 

como a incidência de juros de mora sobre tal importância, na forma da Súmula 54 do C. STJ. 

A Fazenda Nacional apresentou contra-minuta alegando, preliminarmente, ausência de juntada das informações 

prestadas pela autoridade fazendária, o que ensejaria o não conhecimento do recurso devido à ausência de documento 

essencial à exata compreensão da questão em tela. 

Vieram-me os autos conclusos. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento do recurso devido à ausência de documentos 

essenciais ao entendimento da controvérsia, uma vez que inexiste documento que comprove o levantamento e valor do 

depósito, bem como documento que demonstre o trânsito em julgado da sentença que o determinou esse levantamento. 

Intimada, a Caixa Econômica Federal alega que o pedido de reconsideração de fls. 226 não tem o condão de suspender 

o trânsito em julgado da decisão. Requer, dessa forma, que o presente recurso seja baixado. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 
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Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

Preliminarmente, afasto a alegação do Ministério Público Federal e da União Federal, uma vez que entendo estarem 

presentes os elementos essenciais à análise da controvérsia. 

A argüição da Caixa Econômica Federal, por seu turno, também não colhe. Com efeito, no caso vertente, o pedido de 

reconsideração encerrou subsidiariamente, recurso de agravo legal (CPC, art. 557, § 1º), que tem o condão de obstar a 

preclusão. 

No mais, assiste razão à agravante. 

Inicialmente, entendo cabível a discussão sobre a correção monetária dos depósitos judiciais nos próprios autos. 

Consoante o disposto no art. 139, do CPC, o depositário, entre outros, é auxiliar da justiça. No caso analisado, a Caixa 

Econômica Federal, como depositária judicial e auxiliar da justiça, ainda que esteja fora da relação jurídica processual, 

ao ser nomeada depositária estabelece vínculo jurídico entre as partes, sujeitando-se à prestação de contas ao Juízo. 

Desse modo, todas as questões decorrentes do exercício das atividades dos auxiliares do juízo devem ser apreciadas no 

bojo da própria ação que foram nomeados, a teor do que prescreve o art. 919 do CPC. 

Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento sobre a desnecessidade de se propor ação 

específica para obter a correção monetária dos depósitos judiciais, na Súmula nº 271. 

 

A correção monetária dos depósitos judiciais independe de ação específica contra banco depositário. 

 

Cabe ressaltar que os depósitos judiciais referentes a tributos e contribuições federais foram feitos junto à CEF, razão 

pela qual é legítima para figurar no pólo passivo do presente agravo de instrumento. 

Ainda, de acordo com Súmula 179 do STJ: 

 

O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito judicial, responde pelo pagamento da correção 

monetária relativa aos valores recolhidos. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. DEPÓSITO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO DEPOSITÁRIA. 1. A circunstância de tratar-se de depósito judicial não 

descaracteriza a relação jurídica entre o depositante, que entrega o bem, e o depositário. 2. O estabelecimento 

bancário que recebe dinheiro, em depósito judicial, responde pelo pagamento da correção monetária relativamente aos 

valores recolhidos. 3. Os depósitos deverão ser corrigidos de março de 1990 a fevereiro de 1991, pelo Índice de Preço 

ao Consumidor. 4. Não rendem juros, os depósitos judiciais a que se refere o Decreto-Lei n. 1.737/1979. 5. 

Parcialmente provida a apelação da Caixa Econômica Federal. 6. Desprovida a apelação da autora. 

(TRF1, Sexta Turma, AC nº 200138000254107, DJ DATA 18/06/07, p. 106) 

PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA 179/STJ. TAXA 

SELIC. INAPLICABILIDADE DEPÓSITO JUDICIAL REALIZADO EM PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 

Nº 9.703/98. PRECEDENTES. 1. A instituição financeira depositária, in casu, a Caixa Econômica Federal - CEF 

(REsp. 1.015.075/AL) é responsável pelo pagamento da correção monetária sobre os valores recolhidos a título de 

depósito judicial. Incidência da Súmula 179/STJ: "O estabelecimento de crédito que recebe dinheiro, em depósito 

judicial, responde pelo pagamento da correção monetária relativa aos valores recolhidos." (...) 

(STJ, Primeira Turma, RESP 851400, Rel. Des. Fed. Luiz Fux, DJE DATA 18/02/09) 

A atualização monetária de valores tem por objetivo a manutenção do valor real da moeda, em face do processo 

inflacionário. Referida recomposição dos valores não tem o caráter de acréscimo ou penalidade, mas tão-somente de 

reposição do seu poder aquisitivo. 

Este é o entendimento sufragado pelo STJ, conforme demonstra o seguinte julgado: 

A correção monetária não se constitui em um 'plus'; não é uma penalidade, sendo, tão-somente, a reposição do valor 

real da moeda, corroído pela inflação. Portanto, independe de culpa das partes litigantes. (...) 

(STJ, Primeira Turma, REsp n.º 98.00006574/SP, Rel. Min. José Delgado, j. 31/03/98, DJU 15/06/98, p. 54) 

 

Logo, a incidência de correção monetária é incontroversa. Em relação ao índice aplicável, entendo ser o IPC, conforme 

já decidido pelo STJ: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. É CORRETA A APLICAÇÃO DO ÍNDICE IPC PARA 

CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS. RECURSO MANIFESTAMENTE INFUNDADO. 

APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO 

IMPROVIDO. 

(STJ, Quarta Turma, AGA nº 977072, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJE DATA: 24/08/2009) (grifei) 
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ADMINISTRATIVO - DESAPROPRIAÇÃO - DEPÓSITOS JUDICIAIS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA COM BASE NO IPC - SÚMULA 179/STJ. 1. A correção monetária deve ser aplicada 

integralmente aos depósitos judiciais, inclusive com os expurgos inflacionários. Incidência da Súmula 179/STJ. 2. 

Correto está o Tribunal de origem, pois aplicou o IPC como índice de correção monetária incidente sobre os depósitos 

judiciais, variável conforme os percentuais dos expurgos inflacionários por ocasião da instituição dos Planos 

Governamentais, a saber: I) janeiro/89 - 42,72% e fevereiro/89 - 10,14% (Verão); II) março/90 - 84,32%, abril/90 - 

44,80%, junho/90 - 9,55% e julho/90 - 12,92% (Collor I); III) janeiro/91 - 13,69% e março/91 - 13,90% (Collor II). 

Agravo regimental improvido. 

(STJ, Segunda Turma, AGRESP nº 1093687, Rel. Min. Humberto Martins, DJE DATA: 25/06/09) (grifei) 

 

Esse índice, por ser o indicador que melhor refletiu a inflação do período em tela, deve ser adotado para preservar a 

expressão monetária dos valores depositados judicialmente. 

Sobre a diferença de correção devida, incidirá atualização monetária e juros de mora na forma da Resolução 561/07 do 

CJF. 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.000362-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : MORGAN DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADVOGADO : GILBERTO SAAD e outro 

No. ORIG. : 91.00.00161-9 7 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de medida cautelar preparatória ajuizada com fito de obter a liminar para corrigir o balanço anual do ano-base 

de 1990, segundo a variação do IPC, em face da ineficácia da Medida Provisória nº 189/90, transformada na Lei nº 

8.088/90, e por via de conseqüência requer seja aplicada a correção monetária de acordo com a Lei 7.777/89, isto é, 

com aplicação dos Bônus do Tesouro Nacional-BTN's atualizados conforme a variação mensal do Índice de Preços ao 

Consumidor-IPC/IBGE. 

DECIDO. 

Ocorre que, nesta data, a ação principal (AC 2001.03.99.000363-4) foi julgada por esta relatoria, tendo o condão de 

fazer cessar a eficácia da medida cautelar, nos termos do art. 808, III, do CPC, sendo certo que aquela decisão incide 

nesta cautelar (AC N.º 92.03.55978-7, Rel. Des. Federal MÁRCIO MORAES e AC n.º 93.03.42969-9, Rel. Des. Fed. 

ANA SCARTEZZINI). 

Ante o exposto, declaro cessados os efeitos da medida cautelar e julgo prejudicada a presente medida cautelar, por 

manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c o artigo 33, XII, do Regimento 

Interno deste Tribunal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.000363-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : MORGAN DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro. 

ADVOGADO : GILBERTO SAAD e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de recurso (s) em ação ordinária que visa a aplicação do índice do IPC na correção monetária de balanço de 

1990, consoante a Lei 7.770/89, que determina a vinculação do BTN ao IPC, em face da inconstitucionalidade da 

aplicação da MP 189, transformada na Lei nº 8.088/90 e requer a restituição de "eventuais" valores recolhidos a maior. 

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido inicial para o fim exclusivo de declarar o direito da autora a 

aplicar a variação acumulada do IPC/IBGE a título de correção monetária nos demonstrativos do exercício 

societário/fiscal de 1990. 

Apelou a autora requerendo a procedência integral, visto que foi devidamente comprovado o recolhimento a maior, 

indevidamente exigido, através de documentos autenticados e assim como a condenação da União ao pagamento das 

custas e honorários advocatícios. 

A União também recorreu requerendo a improcedência do pedido da autora, invertendo-se os ônus da sucumbência. 

Regularmente processado, subiram os autos a esta E.Corte. 

Passo a DECIDIR. 

Em síntese, sintonizado com o novo ordenamento jurídico que visa precipuamente a celeridade processual, a 

padronização de procedimentos nos órgãos do Poder Judiciário, bem como sistematização do julgamento de múltiplos 

recursos de casos idênticos e garantir a racionalização dos trabalhos e a segurança dos jurisdicionados, conforme a EC 

45/04, Lei 11.418/06, Lei 11.672/08 e artigo 557 do CPC, passo a decidir consoante a jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. 

A matéria volvida nos autos, diz respeito à mudança do fator de atualização do Bônus do Tesouro Nacional, atrelado à 

variação do índice de Preços ao Consumidor (IPC), do IBGE, até a edição da Lei n° 8.024, de 15.03.90, art. 22, e a 

partir de então pela sistemática criada pela Lei n° 8.030, de 15.03.90, art. 2° § 6°, resultantes da conversão das medidas 

Provisórias 168 e 154, de 15.03.90, e depois pela variação do Índice de Reajuste dos Valores Fiscais, criado pela 

Medida Provisória n° 189, de 30.05.90, reedidata sob n°s. 195, 200, 212 e 237, de 28.09.1990, sendo então convertida 

na Lei n° 8.088, de 31.10.90. 

Considerando-se que a sensibilização financeira promovida por este novo fator de atualização monetária situou-se em 

patamar sobremodo inferior ao registrado pelo tradicional IPC, muitos bradaram contra as distorções que este 

subdimensionamento provocaria nas demonstrações financeiras das empresas, peças contábeis estas voltadas a espelhar 

a real situação das mesmas, consoante exemplos largamente explanados a propósito da temática, que alcançou 

destaques em periódicos e conclaves relacionados com o Direito Tributário da época. 

De um modo geral, evidenciavam, conforme a situação do contribuinte e as peculiaridades dos elementos constantes de 

seu enquadramento financeiro espelhado nos indigitados demonstrativos, que a correção do ativo permanente, bem 

assim nas depreciações, amortizações e exaustões, com índices irreais, ensejariam distorções, restando assim induvidosa 

a ocorrência destas. 

Conquanto muitos tenham clamado pela inconstitucionalidade dos diplomas legais que facultaram a apropriação de 

diferenças da espécie, na parte em que diferiam a sua absorção para mais de um exercício, entendemos que a matéria 

poderia receber tratamento por parte do legislador ordinário, ante o caráter opcional e não coativo, pois a lei maior 

limita-se a dispor sobre a competência tributária, sem detalhar a hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, 

remetendo à Lei Complementar de que cuida o art. 146 de seu corpo, o trato destas questões, no pertinente ao Imposto 

de Renda, e ao legislador comum, semelhante tarefa quanto à Contribuição Social sobre o Lucro, legitimando-se, pois, o 

balizamento a respeito do assunto, dentro de um juízo discricionário, limitado, contudo pelos critérios da razoabilidade 

e da proporcionalidade e demais vetores expressos em nossa lei fundamental. 

Considerando a evolução legislativa, cumpre ressaltar que o artigo 25 da Lei 7.713/88, sem as alterações legislativas, 

estabelecia que o Imposto de Renda seria calculado sobre o rendimento mensal do contribuinte OTN (Obrigações do 

Tesouro Nacional). Com a edição das Leis 7.799 e 7.959, de 1989, substituiu-se o índice pelo BTN (Bônus do Tesouro 

Nacional), cujo valor nominal, a partir da Lei nº 7.777/89, passou a ser atualizado mensalmente pelo IPC (artigo 5º, 

parágrafo 2º). 

Com o advento da Lei 8.024/90, o BTNF que até então tinha o indexador o IPC, passou a ser atualizado pelo Índice de 

Reajuste de Valores Fiscais-IRVF, nos termos do art. 22 da referida legislação, combinado com as Medidas Provisórias 

nºs 189, 195, 200, 212 e 237, todas de 1990, convertidas na Lei nº 8.088/90. 

Logo, a correção monetária de balanço do ano-base de 1990, não segue a sistemática da Lei 7.77/89, mas em 

conformidade com o critério imposto pela Lei 8.088/90, senão vejamos: 

Dispunha o art. 5º, § 2º da Lei nº 7.777/89: 

 

"Art. 5º - O Ministro da Fazenda poderá autorizar a emissão de Bônus do Tesouro Nacional - BTN, destinados a 

prover o Tesouro Nacional de recursos necessários à manutenção do equilíbrio orçamentário ou para a realização de 

operações de crédito por antecipação da receita, observados os limites legalmente fixados. 

............................................................................................................. 

§ 2º - O valor nominal dos BTN será atualizado mensalmente pelo IPC". 
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Por seu turno, o art. 3º da Lei nº 7.799/89 assentava: 

 

"Art. 3º - A correção monetária das demonstrações financeiras tem por objetivo expressar, em valores reais, os 

elementos patrimoniais e a base de cálculo do imposto de renda de cada período-base". 

A Lei nº 8.088/90, resultado da conversão da Medida Provisória nº 189/90, alterou o fator de atualização do Bônus do 

Tesouro Nacional - BTN, o qual passou a variar de acordo com o Índice de Reajuste de Valores Fiscais - IRVF. 

 

Com efeito, assim dispunha o art. 1º daquela lei: 

"Art. 1º - O valor nominal das Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), emitidas anteriormente a 15 de janeiro de 1989 

e do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) será atualizado, no primeiro dia de cada mês, pelo ìndice de Reajuste de 

Valores Fiscais (IRVF), divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), de acordo 

com metodologia estabelecida em Portaria do Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento". 

 

A matéria versada não mais comporta controvérsia. Sobre a sistemática de correção monetária das demonstrações 

financeiras para a apuração do lucro real, base de cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição Social Sobre o Lucro e 

do Imposto Sobre o Lucro Líquido, referentes aos períodos-base de 1989, 1990, 1991 e seguintes, e o aproveitamento 

das diferenças verificadas entre a variação do BTNF e do IPC/IBGE, aplica-se o entendimento jurisprudencial 

consolidado, segundo o qual devem ser obedecidas as leis vigentes à época dos respectivos eventos financeiros. Essa 

orientação decorreu do entendimento manifestado pelo Pleno do C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 

201.465/MG. 

Neste sentido colaciono a seguinte jurisprudência: 

"DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão que entendeu não se equiparar à majoração de tributo a alteração do critério legal para 

indexação das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas, previsto na Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989. 

Alega-se violação aos artigos 150, III, "b" e 153, III, da Carta Magna. O acórdão recorrido não divergiu da orientação 

firmada por esta Corte, ao entender legítimas as alterações dos critérios de cálculos do BTN, de IPC para IRVF, 

previstos nas Leis nº 8.024, de 12 de abril de 1990 e 8.088, de 31 de outubro de 1990, conforme o AgRRE 200.844, Rel. 

Celso de Mello, 2ª T., DJ 16.08.02, assim ementado, no que interessa: "- Não se revela lícito, ao Poder Judiciário, 

atuar na anômala condição de legislador positivo, para, em assim agindo, proceder à substituição de um fator de 

indexação, definido em lei, por outro, resultante de determinação judicial. Se tal fosse possível, o Poder Judiciário - 

que não dispõe de função legislativa - passaria a desempenhar atribuição que lhe é institucionalmente estranha (a de 

legislador positivo), usurpando, desse modo, no contexto de um sistema de poderes essencialmente limitados, 

competência que não lhe pertence, com evidente transgressão ao princípio constitucional da separação de poderes. 

Precedentes. - A modificação dos fatores de indexação, com base em legislação superveniente, não constitui 

desrespeito a situações jurídicas consolidadas (CF, art. 5º, XXXVI), nem transgressão ao postulado da não-surpresa, 

instrumentalmente garantido pela cláusula da anterioridade tributária (CF, art. 150, III, 'b')." Assim, nego seguimento 

ao recurso extraordinário (art. 557, caput, do CPC). Publique-se. Brasília, 24 de maio de 2004. Ministro GILMAR 

MENDES Relator" 

(STF-RE 196181/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 16/06/04, decisão monocrática) 

Precedentes: STJ, Agravo Regimental no Agravo Regimental no Recurso Especial nº 380.174/RS, Rel Min Denise 

Arruda, DJ 20/06/2005, nesta E.Corte AC, 2002.03.99.013050-8, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento-decisão 

monocrática 03/10/09, AC 2001.03.99.056175-8, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, A.M.S 2000.03.99.038885-0, 

6º Turma , Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3 21/07/08 e de minha relatoria AC 94.03.071697-5, DJU 17/04/2008 e 

A.M.S 95.03.017177-6, DJF3 15/05/08 ambos da 2ª Seção da Turma Suplementar, entre outros. 

Atento a esta realidade, o legislador cuidou de editar a Lei n° 8.200, de 1991, onde dispôs sobre a correção monetária 

das demonstrações financeiras para efeitos fiscais e societários, as quais passaram a ser indexadas, desde fevereiro de 

1991, pela variação mensal do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), facultando-se às pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real a correção monetária das contas do Ativo Permanente, com base em índice que reflita, 

a nível nacional, variação geral de preços, em balanço especial levantado para esse efeito. 

Esta variação deveria ser registrada em conta de reserva especial, sendo computada na determinação do lucro real 

proporcionalmente à realização dos bens ou direitos, mediante alienação, depreciação, amortização, exaustão ou baixa a 

qualquer título, disposição esta que seria aplicável, inclusive, à determinação da base de cálculo da contribuição social 

sobre o lucro e do imposto de renda na fonte incidente sobre o lucro líquido (art's.1°,2° e§§), disposições estas que 

também aplicaram-se às demonstrações financeiras, para efeitos societários (art. 5°). 

De seu turno, o art. 4°, cuidou de destacar desta parcela de correção monetária do ativo permanente, facultada pelo art. 

2° e § 2°, e apurada com base em índice que refletisse a variação geral de preços a nível nacional, a parte 

correspondente à diferença verificada, no ano de 1990, entre as variações do IPC e do BTN Fiscal (IRVF), a qual seria 

invertida na determinação do lucro real, somente a partir do período-base de 1993. 

Ou seja, o contribuinte poderia escolher qualquer dos índices que atendessem os requisitos do art. 2°, dentro dos vários 

existentes, com vistas a obter a parcela a ser registrada na conta de reserva especial, contudo, o aproveitamento da parte 

correspondente à variação indicada pelo art. 4° ficava diferida ao período-base de 1993. 
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Quanto à parcela da correção monetária das demonstrações financeiras do ano-calendário de 1990, resultante da 

diferença apurada aquelas duas variações, foram alvo do art. 3° e incisos, sendo que o art. 11 da Lei n° 8.682, de 1993, 

introduziu alterações no âmbito do inciso I. 

A leitura desta disposição legal evidencia que as distorções resultantes da adoção do IRVF na indexação do BTN seriam 

apuradas e deduzidas, a partir do ano de 1993, na apuração do lucro real. 

Quando se tratasse de saldo devedor, a matéria seguiria a disciplina do inciso I, dedução em quatro parcelas de 25%, 

depois modificada e ampliada para seis parcelas, a primeira de 25% e as demais de 15%. 

Para as hipóteses de saldo credor, o assunto foi disciplinado no inciso II, sendo computado, também a partir do período-

base de 1993, e de acordo com o critério utilizado para determinação do lucro inflacionário realizado. 

Como faculdade posta ao crivo do contribuinte, que pode livremente optar entre a adoção ou não destas providências, é 

que tais éditos acabam por ter sua higidez confirmada, ficando a salvo da pecha de inconstitucionalidade, não colhendo 

sua aceitação na parte em que beneficia os interesses financeiros da empresa e a busca de provimento jurisdicional 

naquilo em que não propicia reflexos imediatos no caixa do contribuinte. 

Cabe assim ao contribuinte aferir quanto à conveniência da adoção dos mecanismos então disciplinados naqueles 

diplomas, até porque se impunha a necessidade de estornos contábeis realizados à propósito e que tivessem sido 

implementados às épocas respectivas, não se podendo olvidar que a Fazenda Nacional também tem que pautar-se em 

conformidade com as políticas governamentais e as prioridades estabelecidas. 

De sorte que o diferimento da apropriação das diferenças em vários exercícios acaba como que por conciliar os dois 

interesses opostos. 

A matéria foi posta ao crivo do Augusto Pretório, quando do julgamento proferido no RE. n° 201.465-6/MG, a 

propósito da lei nº 8.200/91, cujo V. Acórdão restou assim ementado: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). CONSTITUCIONALIDADE. 

A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao 

balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. 

O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se como favor 

fiscal ditado por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso conhecido e 

provido." 

Relativamente a lei 7.730/89, temos o AGRE 249.917-0/DF, Relatora Min. Ellen Gracie, do que destacamos 

mencionado aresto, que está assim ementado: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. CORREÇ ÃO MONETÁRIA. DIFERENÇA ENTRE 

IPC E OTN. Lei 7.730/89. As técnicas de apuração do lucro real e, conseqüentemente, da base de cálculo do imposto 

de renda são definidas em normas ordinárias. Não há, portanto, exigência constitucional para que a inflação sirva de 

objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas. 

Precedente: RE 201.465. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Sobreleva do voto proferido pelo Ministro Nelson Jobim, redator para o Acórdão do RE 201.465-6/MG, que o conceito 

de LUCRO REAL TRIBUTÁVEL é um conceito decorrente da lei, e não um conceito ontológico, como se existisse, nos 

fatos, uma entidade concreta denominada de "LUCRO REAL" (pág. 398 do V.Acórdão), lembrando que nestas ações 

judiciais pretende-se que a inflação efetiva deva ser, em qualquer hipótese e mesmo sem permissão legal, objeto de 

dedução para apuração do LUCRO REAL (fls. 399), como se houvesse imposição constitucional de indexação da 

política monetária e tributária, pontuando a que fixação do LUCRO TRIBUTÁVEL, decorrente de adições e deduções 

incidentes sobre o LUCRO DO EXERCÍCIO, pela lei, está sujeita a juízo de proporcionalidade, erigido então em 

limitação do poder discricionário da lei, utilizável pelo Poder Judiciário (fls. 400). 

Também faz o voto remissão ao entendimento do Ministro Celso de Mello, quando do julgamento do agravo interposto 

contra decisão monocrática negatória da liminar na ADI.712, onde o Senhor Procurador Geral da República buscou a 

inconstitucionalidade da Lei n° 8.200, de 1991, quando identificado com perfeição o objeto da Lei n° 8.200/91, o qual 

consistia em neutralizar aspectos fiscais gravosos concernentes à tributação das pessoas jurídicas, ... , e 

restabelecer...., a veracidade dos balanços das empresas, implementar, em bases reais e adequadas, a correção 

monetária das demonstrações financeiras. 

Assinala ainda que A lei não modificou - nem criou para os contribuintes o dever de modificar - as demonstrações 

financeiras de 1990, nem o imposto lançado em 1991 (fls. 406 do voto), extraindo-se da nota 48 ali inserida, a 

informação de que por decisão de 20.12.1998, o Ministro Sepúlveda Pertence julgou prejudicada esta ADI, em face da 

superveniência da Lei n° 9.249,de 1995, a qual trouxe a revogação da correção monetária das demonstrações 

financeiras. 

Também o Ministro Moreira Alves, em seu breve voto, tece considerações em prol da possibilidade de lei ordinária 

desde que não seja desarrazoada, ... examinar o conceito de renda, não avistando desarrazoabilidade ou 

desproporcionalidade evidente no diferimento parcelado estabelecido pela Lei n° 8.200/91. 

A leitura deste extenso Acórdão evidencia que o Augusto Pretório arredou os argumentos volvidos a retroatividade 

deste diploma legal, ao seu caráter confiscatório, e outros mais, afastando-os e asseverando que o parcelamento 

determinado em suas disposições tem cunho de benefício fiscal. 
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Por fim, o dispositivo do V. Acórdão textualiza afirmação pela constitucionalidade do inciso I do art. 3°da Lei n° 8.200, 

de 28 de junho de 1991, com a redação dada pelo artigo 11 da Lei 8.682, de 14 de julho de 1993. 

Constata-se que o Colendo STJ vem aplicando, como não poderia deixar de ser, esta conclusão do Pretório Excelso, 

consoante se colhe do EREsp 279035 / MG, julgado pela 1ª Seção, Relator o Ministro Paulo Medina, DJ 03.02.2003, p. 

260, assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 8200/91, ART. 3º, INC. I. APURAÇÃO DO LUCRO REAL. DIFERENÇA ENTRE O 

IPC E O BTNF. DIFERIMENTO DA DEVOLUÇÃO DO CRÉDITO SURGIDO. LEGALIDADE. 

........ 

A pretensa violação ao art. 43 do Codex Tributário não é suficiente à determinação, pelo Judiciário, de que os valores 

sejam imediatamente compensáveis ou restituíveis, haja vista a Lei n. 7799/89 ter produzido seus normais efeitos, com 

plena eficácia, até a edição da Lei n. 8200/91, que a revogou, na parte concernente à correção monetária das 

demonstrações financeiras e, ainda, existir lei, em vigor, regulando a sua devolução. 

Não há que se falar em enriquecimento ilícito do Estado, ao se consentir com a validade, em sua plenitude, do art. 3º 

da Lei n. 8200/90. Tal desvirtuamento ocorreria se os valores fossem ser devolvidos sem observar qualquer correção 

do montante pago em excesso. 

.......... 

Ademais, a Excelsa Corte "concluindo o julgamento de recurso extraordinário ... por maioria de votos, declarou a 

constitucionalidade do art. 3º, inciso I, da Lei 8.200/91, sob o entendimento de que "a referida norma, ao prever 

hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu um favor fiscal, ditado por opção de política 

legislativa, salientando, ainda, que o conceito de lucro real decorre exclusivamente de lei, sujeita ao critério da 

proporcionalidade." 

Embargos de divergência rejeitados." 

"DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. DECRETO N. 332/91. ALEGAÇÃO DE 

INCOMPATIBILIDADE COM A LEI N. 8.200/91. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA 

CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO.   Relatório   1. 

Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário, interposto com base no art. 102, inc. 

III, alínea a, da Constituição da República.   2. O recurso inadmitido tem como objeto o seguinte julgado do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região:   'EMBARGOS INFRINGENTES. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. 

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO E IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1990. A pretensão do contribuinte em aplicar os efeitos da Lei n. 

8.200/91 antes do ano-base de 1993 e sem o parcelamento previsto não tem amparo legal, sendo contra legem. A 

dedução das diferenças resultantes da adoção do IPC não implicou no reconhecimento pelo legislador de erro no 

critério de atualização das demonstrações financeiras, consoante decidido pelo Plenário deste Tribunal no Incidente de 

Inconstitucionalidade na Apelação em MS n. 92.04.14994-9-RS. A Lei n. 8.200/91 tão-somente autoriza a retificação 

da parcela de correção monetária das demonstrações financeiras no lucro real, pelo que não existe a possibilidade de 

considerar a retificação para efeito de contribuição social sobre o lucro líquido e do imposto de renda na fonte sobre o 

lucro líquido, que não guardam pertinência com a base de cálculo do imposto de renda da pessoa jurídica' (fl. 43).   3. 

A decisão agravada teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a ausência de indicação 

do dispositivo constitucional que teria sido contrariado (fl. 71-72).   4. A Agravante afirma que 'o Presidente da 

República sancionou a Lei n. 8.200, de 28.06.91 ' DOU de 29.06.91, possibilitando às pessoas jurídicas efetivarem a 

correção complementar, isto é, registrar no período-base de 1991 com efeitos contábeis retroativos ao período-base de 

1990, a defasagem entre o IPC e o BTN Fiscal de 1990. (...) Os procedimentos para a elaboração da correção 

monetária complementar (IPC/90) e o tratamento fiscal dos seus efeitos foram disciplinados pelo Decreto n. 332, de 

04.11.91 ' DOU de 05.11.91' (fl. 15).   Alega que, 'no tocante à Contribuição Social sobre o Lucro, o § 2º do art. 41 do 

sobredito Decreto, determina que o custo de bem baixado a qualquer título que corresponder à diferença de correção 

monetária pelo IPC X BTNF, computados em conta de resultado, deverão ser adicionados ao lucro líquido na 

determinação da base de cálculo da contribuição social. Ora, a Lei n. 8.200/91, em nenhum momento, sequer proibiu a 

dedução do saldo devedor do IPC-90 na base de cálculo da Contribuição Social, tampouco mandou adicionar a 

parcela dos encargos de depreciação ou de custo de bem baixado a qualquer título, correspondente à diferença de 

correção monetária pelo IPC e pelo BTN Fiscal, ao lucro líquido na determinação da base de cálculo da contribuição. 

Nesse sentido, confira-se, pois, o § 5º do art. 2º da citada lei que, expressamente, manda deduzir totalmente os 

encargos de inversão realizados na determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro. A vedação, 

reitera-se, está por conta e ordem do Decreto n. 332/91, que, ilegalmente, extrapolou o poder regulamentar para fiel 

execução da lei' (fls. 15-16).   Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO.   5. Razão jurídica não assiste à 

Agravante.   6. O Supremo Tribunal Federal consolidou o entendimento de que a questão relativa à suposta 

incompatibilidade do Decreto n. 332/91 com a Lei n. 8.200/91 situa-se no plano meramente legal. Assim, a alegada 

contrariedade à Constituição da República, se tivesse ocorrido, seria indireta, o que não viabiliza o processamento do 

recurso extraordinário.    Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:   'EMENTA: CONSTITUCIONAL. 

PROCESSUAL CIVIL: QUESTÃO CONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 

356-STF. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. Art. 3º, I, da Lei 

8.200/91, redação do art. 11 da Lei 8.682/93. I. - Questão constitucional posta no RE não prequestionada no acórdão. 
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Incidência das Súmulas 282 e 356-STF. II. - Constitucionalidade do art. 3º, I, da Lei 8.200/91, redação do art. 11 da 

Lei 8.682/93: RE 201.465/MG, Plenário, `DJ' de 10.5.2002. III. - Questão referente à suposta inconstitucionalidade do 

Decreto 332/91, se existente, seria indireta ou reflexa, não ensejando, portanto, o cabimento do recurso extraordinário. 

Precedentes. IV. - Agravo não provido' (AI 495.415-AgR, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda Turma, DJ 18.11.2005).   

E ainda:   'EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. LEI N. 8.200/91, 

ARTIGO 3º, INCISO I. CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO TRIBUNAL PLENO. DECRETO N. 332/91. 

NORMA REGULAMENTAR. APLICAÇÃO DA NORMA TRIBUTÁRIA. 1. Decreto n. 332/91. Norma regulamentar. 

Inconstitucionalidade de suas disposições por extrapolarem o comando da Lei n. 8.200/91. Alegação improcedente. Se 

a norma regulamentar padece de vícios dessa espécie, a questão se resolve no âmbito da legalidade e não no âmbito da 

inconstitucionalidade. 2. Eventual declaração de ilegalidade de preceitos da norma regulamentar não exime o 

contribuinte da observância da legislação regulamentada, tendo em vista que `o conteúdo e o alcance dos decretos 

restringem-se aos das leis em função das quais sejam expedidos' (CTN, artigo 99). Agravo regimental a que se nega 

provimento' (AI 519.375-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Primeira Turma, JD 19.8.2005).   7. Nada há, pois, a prover 

quanto às alegações da parte agravante.   8. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do Código 

de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal).   Publique-se.   Brasília, 31 de 

março de 2009.     Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 

(STF - AI 650269/PR, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 14/04/09- decisão monocrática) 

 

No mesmo sentido a decisão adotada nos EREsp's. 180.129, DJU. 09.05.2005, pág. 288, e 251.406, DJU. 09.05.2005, 

pág. 288, também da 1ª Seção, REsp.197.951, da 2ª Turma, DJU. 11.04.2005, pág. 210, e REsp nº 360.345, DJ de 

25.04.2006, todos sob a relatoria do Ministro Otávio de Noronha, e o REsp nº 705.074-RJ, relatado pelo Ministro Luiz 

Fux, DJU, de 22.05.2006. 

No âmbito desta Corte, é certo que a inconstitucionalidade do referido art. 3°, inciso I da Lei nº 8.200, de 1991, foi 

proclamada no bojo da REOMS 94.030.47561-7, o que vincularia os órgãos fracionários, não fosse a decisão do 

Excelso Pretório (RI, art. 176, parágrafo único). 

Tanto é assim que, no âmbito da E. 3ª Turma, colhemos a seguinte decisão: 

"TRIBUTÁRIO-DEMONSTRATIVO FINANCEIRO-ANO BASE 1990-ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA- LEI 8200/90- 

CSL -LEI 7.689/88 

1 - A Suprema Corte tanto alardeou ser legítimo o parcelamento disciplinado no inciso I do referido artigo 3.º quanto 

inadmitiu a aplicação retroativa do indexador IPC sobre as demonstrações financeiras de 1990. 

2 - Deve ser deduzidos em quatro períodos-base, a partir de 1993, à razão de vinte e cinco por cento ao ano, as 

diferenças de correção monetária havida pela aplicação do índice de BTNF, ao invés do IPC sobre o valor de IRPJ e 

CSL, nas demonstrações financeiras de balanço do ano- base de 1990. 

3 - Constitucionalidade dos artigos 1º e 2º e 3º da Lei 7689/88. Ao determinar, porém, o artigo 8º da lei 7.689/88 que a 

contribuição em causa já seria devida a partir do lucro apurado no período-base a ser encerrado em 31 de dezembro 

de 1988, violou ele o princípio da irretroatividade contido no artigo 150, III, "a", da Constituição Federal. 4 - 

Apelação e remessa oficial, parcialmente provida." 

(AMS. 155.817, Relator o Des. Nery Junior, DJU.22.02.2006, pág. 269) 

No mesmo sentido, também a AC. 708958, DJU de 22/03/2006 pág. 289, a AMS. 169499, DJU de 26/01/2006 pág. 

246, o REOMS. 75322, DJU de 30/11/2005, pág 201, todos relatados pelo Eminente Des. Carlos Muta. E, ainda, de 

minha relatoria, julgados em 02.08.2006: AMS 93.03.045621-1; REOAC 1999.03.99.078547-0; AC 

2002.03.99.007321-5. 

Ante o quanto expendido, revelam-se ociosas todas as considerações que pudessem ser desenvolvidas em prol da 

inconstitucionalidade das Leis n°s 8.024 e 8.030, de 1990, no ponto em que modificaram as disposições legais 

aplicáveis às demonstrações financeiras, especificamente aquelas que desatrelaram o BTN do IPC, jungindo-o ao IRVF, 

em ordem a criar situação de lucro inflacionário e refletir nas contas dos balanços levantados pelas empresas, quando ao 

ano-base de 1990. 

De fato, na dicção da Suprema Corte, assentada no RE. 201.465-MG, aqui abordado, a definição do que seja lucro 

segue as disposições da lei de regência, não sendo a indexação monetária preceito de índole constitucional. Portanto, 

caberá aos contribuintes, se assim o desejarem, implementar a faculdade prevista na Lei n° 8.200, de 1991, com a 

alteração do art. 11 da Lei n° 8.682, de 1993, em sua contabilidade, expungindo assim as conseqüências daquela 

perniciosa alteração legislativa promovida pelas Leis n°s 8.024 e 8.030, de 1990. 

No que toca ao Decreto nº 332/91, igualmente assentada a jurisprudência no sentido da legalidade do art. 41, que está 

em consonância com a Lei nº 8.200/91. Confira-se os seguintes arestos: 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL. IRPJ, CSLL E ILL. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. 

LEI 8.200/91, ART. 3º, I. DECRETO 332/91, ARTS. 39 E 41. LEGALIDADE. 

1. O art. 535 do Código de Processo Civil dispõe serem cabíveis embargos de declaração quando houver obscuridade, 

contradição ou omissão nas decisões judiciais. 

2. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a Lei 8.200/91, quando tratou da correção monetária das 

demonstrações financeiras do ano-base de 1990, referiu-se tão-somente ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica, não 

prevendo igual tratamento à Contribuição Social sobre o Lucro e ao Imposto de Renda na fonte sobre o Lucro Líquido. 
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3. A própria Lei 8.200/91, em seu art. 4º, estabelece que "a parcela da correção monetária especial de que trata o § 2º 

do art. 2º desta lei que corresponder à diferença verificada no ano de 1990 entre a variação do Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC) e a variação do BTN 

Fiscal não terá o tratamento previsto no § 3º daquele artigo", razão pela qual as disposições contidas nos arts. 39 e 41 

do Decreto 332/91 não extrapolam as disposições contidas na lei. 

4. Embargos de declaração acolhidos para sanar a omissão apontada, sem efeitos infringentes. 

EDcl no AgRg no REsp 380477 / SC Ministra DENISE ARRUDA DJ 14.09.2006 p. 257 

TRIBUTÁRIO. BASE DE CÁLCULO DA CSSL. DECRETO 332/91, ART. 41. LEGALIDADE, DIANTE DOS TERMOS 

DA LEI 8.200/91. POSIÇÃO SEDIMENTADA NA 1ª SEÇÃO. 

1. Ambas as Turmas integrantes da 1ª Seção desta Corte possuem orientação sedimentada no sentido da legalidade do 

art. 41 do Decreto 332/91, considerando não ter o referido diploma inovado as disposições da Lei 8.200/91. 

2. Recurso especial provido. 

REsp 588185 / RN Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI DJ 31.08.2006 p. 200 

 

Precedentes desta E. Corte, de minha relatoria, julgados em 26-04-2007: AMS 96.03.004180-7, 95.03.071478-8 e 

97.03.017353-5, dentre outros. 

Assim, é constitucional a Lei 8.088/90 e legal o artigo 41 do Decreto 332/91, conforme jurisprudência sedimentada nos 

Tribunais Superiores que firmaram entendimento no sentido de que inexiste direito do contribuinte a índice determinado 

de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela lei para correção 

monetária das demonstrações financeiras, em face do princípio da legalidade restrita em matéria tributária e da 

separação de poderes devendo ser aplicado os índices e a sistemática imposta pelas leis vigentes à época dos eventos 

financeiros para a correção monetária das demonstrações financeiras do período-base de 1990, no caso, a Lei nº. 

8.088/90. 

Destarte, de rigor a reforma da sentença. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da autora e dou provimento à remessa oficial e ao apelo da União, com 

fundamento no art. 557, "caput" , § 1º, do CPC, invertendo a sucumbência. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.007909-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : CREDICENTER EMPREENDIMENTOS E PROMOCOES LTDA 

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA e outro 

 
: ROBERTO TORRES DE MARTIN 

No. ORIG. : 94.00.34501-1 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação declaratória na qual pretende a impetrante que lhe seja reconhecido o direito de corrigir seu balanço 

patrimonial referente ao ano-base 1989, pelo índice do IPC e não do BTNF. 

Sustentou, ainda que estava obrigada a proceder a correção monetária de suas demonstrações financeiras de acordo com 

a variação mensal da OTN. Com a edição da MP 32/89 convertida na Lei 7.730/89 desindexando a economia fixou em 

seu art. 30 o valor da OTN em NCZ 6,92. Com advento da Lei 7.799/89 ficou estabelecido que a OTN de NCZ 6,92 

seria convertida para o BTN de NCz 1,00 e as empresas passaram a proceder a correção monetária de suas 

demonstrações financeiras de acordo com a variação diária do BTN fiscal. Ficou evidenciado que o índice referente ao 

mês de janeiro de 1.989 para fins de correção monetária de balanço, não reproduziu a inflação real do período, havendo 

um lapso de tempo (01.12.88 a 19.01.89) que não ficou computado na variação da OTN que, segundo a variação do IPC 

de janeiro de 1.989 foi de 70,28%, acarretando distorção do balanço que ficou artificialmente alterado, com a correção 

monetária menor acarretando excessivo pagamento de IRPJ e da CSSL. 

A sentença julgou procedente em parte o pedido inicial para autorizar o lançamento em sua contabilidade bem como no 

Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR a importância resultante da diferença de correção monetária calculada pelo 

índice de variação de preços ao consumidor, INPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72% e o a valor da OTN de 

6,92%, fixada pela lei 7.730/89, art 30, § 1º, corrigida essa importância monetariamente pelos índices referidos na 

sentença. Sucumbência recíproca. 

Apela a União requerendo a improcedência integral do pedido inicial. 

Regularmente processado, subiram os autos subiram a esta Corte. 

Passo a DECIDIR. 
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Em síntese, sintonizado com o novo ordenamento jurídico que visa precipuamente a celeridade processual, a 

padronização de procedimentos nos órgãos do Poder Judiciário, bem como sistematização do julgamento de múltiplos 

recursos de casos idênticos e garantir a racionalização dos trabalhos e a segurança dos jurisdicionados, conforme a EC 

45/04, Lei 11.418/06, Lei 11.672/08 e artigo 557 do CPC, passo a decidir consoante a jurisprudência consolidada nos 

Tribunais Superiores. 

A matéria volvida nos autos, atrela-se a fixação do valor inicial do BTNf, no valor de NCZ$ 6,92, pelo art. 30 e § 1º da 

Lei nº 7.799/89, após extintas as OTN's, por força da disposição contida no art. 15, incisos I e II da Lei nº 7.730/89, 

resultante de conversão da Medida Provisória nº 32/89, e cujo art. 30 e § 1º, igualmente determinaram a adoção do 

mesmo valor em relação as obrigações então extintas (OTN's) as quais tiveram atualização pelo do IPC, a partir do 

Decreto-lei nº 2.284/86, art. 6º, e prestavam-se a atualizar as demonstrações financeiras das empresas (DL-2.341/87) a 

exemplo do que também se verificou quanto a aquele bônus então criado, consoante Lei nº 7.777/89, art. 5º, § 2º, e que 

veio a suceder aquela obrigação nesta mister, ex vi dos art's. 2º e 10 da Lei nº 7.799/89. 

Prosseguindo-se neste escorço inicial para a entrega da prestação jurisdicional, cabe referirmo-nos à mudança do fator 

de atualização daquele bônus, então utilizado para a correção monetária das referidas demonstrações financeiras. 

De fato, com a edição da Leis n°s 8.024, de 15.03.90, art. 22, e 8.030, de 15.03.90, art. 2º § 6º, resultantes da conversão 

das medidas Provisórias 168 e 154, de 15.03.90, nova sistemática foi criada, sendo o mesmo atualizado pela variação do 

Índice de Reajuste dos Valores Fiscais, criado pela Medida Provisória n° 189, de 30.05.90, reedidata sob n°s. 195, 200, 

212 e 237, de 28.09.1990, e convertida na Lei n° 8.088, de 31.10.90. 

Considerando-se que a sensibilização financeira promovida por este novo fator de atualização monetária situou-se em 

patamar sobremodo inferior ao registrado pelo tradicional IPC, muitos bradaram contra as distorções que este 

subdimensionamento provocaria nas demonstrações financeiras das empresas, peças contábeis estas voltadas a espelhar 

a real situação das mesmas, consoante exemplos largamente explanados a propósito da temática, que alcançou 

destaques em periódicos e conclaves relacionados com o Direito Tributário da época. 

De um modo geral, evidenciavam, conforme a situação do contribuinte e as peculiaridades dos elementos constantes de 

seu enquadramento financeiro espelhado nos indigitados demonstrativos, que a correção do ativo permanente, bem 

assim nas depreciações, amortizações e exaustões, com índices irreais, ensejariam distorções, restando assim induvidosa 

a ocorrência destas. 

Conquanto muitos tenham clamado pela inconstitucionalidade dos diplomas legais que facultaram a apropriação de 

diferenças da espécie, na parte em que diferiam a sua absorção para mais de um exercício, entendemos que a matéria 

poderia receber tratamento por parte do legislador ordinário, ante o caráter opcional e não coativo, pois a lei maior 

limita-se a dispor sobre a competência tributária, sem detalhar a hipótese de incidência, base de cálculo e alíquota, 

remetendo à Lei Complementar de que cuida o art. 146 de seu corpo, o trato destas questões, no pertinente ao Imposto 

de Renda, e ao legislador comum, semelhante tarefa quanto à Contribuição Social sobre o Lucro, legitimando-se, pois, o 

balizamento a respeito do assunto, dentro de um juízo discricionário, limitado, contudo pelos critérios da razoabilidade 

e da proporcionalidade e demais vetores expressos em nossa lei fundamental. 

Atento a esta realidade, o legislador cuidou de editar a Lei n° 8.200, de 1991, onde dispôs sobre a correção monetária 

das demonstrações financeiras para efeitos fiscais e societários, as quais passaram a ser indexadas, desde fevereiro de 

1991, pela variação mensal do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), facultando-se às pessoas jurídicas 

tributadas com base no lucro real a correção monetária das contas do Ativo Permanente, com base em índice que reflita, 

a nível nacional, variação geral de preços, em balanço especial levantado para esse efeito. 

Esta variação deveria ser registrada em conta de reserva especial, sendo computada na determinação do lucro real 

proporcionalmente à realização dos bens ou direitos, mediante alienação, depreciação, amortização, exaustão ou baixa a 

qualquer título, disposição esta que seria aplicável, inclusive, à determinação da base de cálculo da contribuição social 

sobre o lucro e do imposto de renda na fonte incidente sobre o lucro líquido (art's.1°,2° e§§), disposições estas que 

também aplicaram-se às demonstrações financeiras, para efeitos societários (art. 5°). 

De seu turno, o art. 4°, cuidou de destacar desta parcela de correção monetária do ativo permanente, facultada pelo art. 

2° e § 2°, e apurada com base em índice que refletisse a variação geral de preços a nível nacional, a parte 

correspondente à diferença verificada, no ano de 1990, entre as variações do IPC e do BTN Fiscal (IRVF), a qual seria 

invertida na determinação do lucro real, somente a partir do período-base de 1993. 

Ou seja, o contribuinte poderia escolher qualquer dos índices que atendessem os requisitos do art. 2°, dentro dos vários 

existentes, com vistas a obter a parcela a ser registrada na conta de reserva especial, contudo, o aproveitamento da parte 

correspondente à variação indicada pelo art. 4° ficava diferida ao período-base de 1993. 

Quanto à parcela da correção monetária das demonstrações financeiras do ano-calendário de 1990, resultante da 

diferença apurada aquelas duas variações, foram alvo do art. 3° e incisos, sendo que o art. 11 da Lei n° 8.682, de 1993, 

introduziu alterações no âmbito do inciso I. 

A leitura desta disposição legal evidencia que as distorções resultantes da adoção do IRVF na indexação do BTN seriam 

apuradas e deduzidas, a partir do ano de 1993, na apuração do lucro real. 

Quando se tratasse de saldo devedor, a matéria seguiria a disciplina do inciso I, dedução em quatro parcelas de 25%, 

depois modificada e ampliada para seis parcelas, a primeira de 25% e as demais de 15%. 

Para as hipóteses de saldo credor, o assunto foi disciplinado no inciso II, sendo computado, também a partir do período-

base de 1993, e de acordo com o critério utilizado para determinação do lucro inflacionário realizado. 

Como faculdade posta ao crivo do contribuinte, que pode livremente optar entre a adoção ou não destas providências, é 

que tais éditos acabam por ter sua higidez confirmada, ficando a salvo da pecha de inconstitucionalidade, não colhendo 
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sua aceitação na parte em que beneficia os interesses financeiros da empresa e a busca de provimento jurisdicional 

naquilo em que não propicia reflexos imediatos no caixa do contribuinte. 

Cabe assim ao contribuinte aferir quanto à conveniência da adoção dos mecanismos então disciplinados naqueles 

diplomas, até porque se impunha a necessidade de estornos contábeis realizados à propósito e que tivessem sido 

implementados às épocas respectivas, não se podendo olvidar que a Fazenda Nacional também tem que pautar-se em 

conformidade com as políticas governamentais e as prioridades estabelecidas. 

De sorte que o diferimento da apropriação das diferenças em vários exercícios acaba como que por conciliar os dois 

interesses opostos. 

A matéria foi posta ao crivo do Augusto Pretório, quando do julgamento proferido no RE. n° 201.465-6/MG, cujo V. 

Acórdão restou assim ementado: 

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). CONSTITUCIONALIDADE. 

A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao 

balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do PC; (3) tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. 

O art. 3º, I (L. 8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se como favor 

fiscal ditado por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso conhecido e 

provido." 

 

Relativamente a lei 7.730/89, temos o AGRE 249.917-0/DF, Relatora Min. Ellen Gracie, assim ementado: 

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA DA PESSOA JURÍDICA. CORREÇ ÃO MONETÁRIA. DIFERENÇA ENTRE 

IPC E OTN. Lei 7.730/89. As técnicas de apuração do lucro real e, conseqüentemente, da base de cálculo do imposto 

de renda são definidas em normas ordinárias. Não há, portanto, exigência constitucional para que a inflação sirva de 

objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável ou para a indexação dos balanços das empresas. 

Precedente: RE 201.465. Agravo regimental a que se nega provimento." 

 

Sobreleva do voto proferido pelo Ministro Nelson Jobim, redator para o Acórdão do RE 201.465-6/MG, que o conceito 

de LUCRO REAL TRIBUTÁVEL é um conceito decorrente da lei, e não um conceito ontológico, como se existisse, nos 

fatos, uma entidade concreta denominada de "LUCRO REAL" (pág. 98 do V.Acórdão), lembrando que nestas ações 

judiciais pretende-se que a inflação efetiva deva ser, em qualquer hipótese e mesmo sem permissão legal, objeto de 

dedução para apuração do LUCRO REAL (fls. 399), como se houvesse imposição constitucional de indexação da 

política monetária e tributária, pontuando a que fixação do LUCRO TRIBUTÁVEL, decorrente de adições e deduções 

incidentes sobre o LUCRO DO EXERCÍCIO, pela lei, está sujeita a juízo de proporcionalidade, erigido então em 

limitação do poder discricionário da lei, utilizável pelo Poder Judiciário (fls. 400). 

Também faz o voto remissão ao entendimento do Ministro Celso de Mello, quando do julgamento do agravo interposto 

contra decisão monocrática negatória da liminar na ADI.712, onde o Senhor Procurador Geral da República buscou a 

inconstitucionalidade da Lei n° 8.200, de 1991, quando identificado com perfeição o objeto da Lei n° 8.200/91, o qual 

consistia em neutralizar aspectos fiscais gravosos concernentes à tributação das pessoas jurídicas, ... , e restabelecer...., a 

veracidade dos balanços das empresas, implementar, em bases reais e adequadas, a correção monetária das 

demonstrações financeiras. 

Assinala ainda que A lei não modificou - nem criou para os contribuintes o dever de modificar - as demonstrações 

financeiras de 1990, nem o imposto lançado em 1991 (fls. 406 do voto), extraindo-se da nota 48 ali inserida, a 

informação de que por decisão de 20.12.1998, o Ministro Sepúlveda Pertence julgou prejudicada esta ADI, em face da 

superveniência da Lei n° 9.249,de 1995, a qual trouxe a revogação da correção monetária das demonstrações 

financeiras. 

Também o Ministro Moreira Alves, em seu breve voto, tece considerações em prol da possibilidade de lei ordinária 

desde que não seja desarrazoada, ... examinar o conceito de renda, não avistando desarrazoabilidade ou 

desproporcionalidade evidente no diferimento parcelado estabelecido pela Lei n° 8.200/91. 

A leitura deste extenso Acórdão evidencia que o Augusto Pretório arredou os argumentos volvidos a retroatividade 

deste diploma legal, ao seu caráter confiscatório, e outros mais, afastando-os e asseverando que o parcelamento 

determinado em suas disposições tem cunho de benefício fiscal. 

Por fim, o dispositivo do V. Acórdão textualiza afirmação pela constitucionalidade do inciso I do art. 3°da Lei n° 8.200, 

de 28 de junho de 1991, com a redação dada pelo artigo 11 da Lei 8.682, de 14 de julho de 1993. 

Constata-se que o Colendo STJ vem aplicando, como não poderia deixar de ser, esta conclusão do Pretório Excelso, 

consoante se colhe do EREsp 279035 / MG, julgado pela 1ª Seção, Relator o Ministro Paulo Medina, DJ 03.02.2003, p. 

260, assim ementado: 

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE 1990. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI N. 8200/91, ART. 3º, INC. I. APURAÇÃO DO LUCRO REAL. DIFERENÇA ENTRE O 

IPC E O BTNF. DIFERIMENTO DA DEVOLUÇÃO DO CRÉDITO SURGIDO. LEGALIDADE. 

........ 
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A pretensa violação ao art. 43 do Codex Tributário não é suficiente à determinação, pelo Judiciário, de que os valores 

sejam imediatamente compensáveis ou restituíveis, haja vista a Lei n. 7799/89 ter produzido seus normais efeitos, com 

plena eficácia, até a edição da Lei n. 8200/91, que a revogou, na parte concernente à correção monetária das 

demonstrações financeiras e, ainda, existir lei, em vigor, regulando a sua devolução. 

Não há que se falar em enriquecimento ilícito do Estado, ao se consentir com a validade, em sua plenitude, do art. 3º 

da Lei n. 8200/90. Tal desvirtuamento ocorreria se os valores fossem ser devolvidos sem observar qualquer correção 

do montante pago em excesso. 

.......... 

Ademais, a Excelsa Corte "concluindo o julgamento de recurso extraordinário ... por maioria de votos, declarou a 

constitucionalidade do art. 3º, inciso I, da Lei 8.200/91, sob o entendimento de que "a referida norma, ao prever 

hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu um favor fiscal, ditado por opção de política 

legislativa, salientando, ainda, que o conceito de lucro real decorre exclusivamente de lei, sujeita ao critério da 

proporcionalidade." 

Embargos de divergência rejeitados." 

No mesmo sentido a decisão adotada nos EREsp's. 180.129, DJU. 09.05.2005, pág. 288, e 251.406, DJU. 09.05.2005, 

pág. 288, também da 1ª Seção, REsp.197.951, da 2ª Turma, DJU. 11.04.2005, pág. 210, e REsp nº 360.345, DJ de 

25.04.2006, todos sob a relatoria do Ministro Otávio de Noronha, e o REsp nº 705.074-RJ, relatado pelo Ministro Luiz 

Fux, DJU, de 22.05.2006. 

 

No âmbito desta Corte, é certo que a inconstitucionalidade do referido art. 3°, inciso I da Lei nº 8.200, de 1991, foi 

proclamada no bojo da REOMS 94.030.47561-7, o que vincularia os órgãos fracionários, não fosse a decisão do 

Excelso Pretório (RI, art. 176, parágrafo único). 

Tanto é assim que, no âmbito da E. 3ª Turma, colhemos a seguinte decisão: 

"TRIBUTÁRIO-DEMONSTRATIVO FINANCEIRO-ANO BASE 1990-ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA- LEI 8200/90- 

CSL 

-LEI 7.689/88 

1 - A Suprema Corte tanto alardeou ser legítimo o parcelamento disciplinado no inciso I do referido artigo 3.º quanto 

inadmitiu a aplicação retroativa do indexador IPC sobre as demonstrações financeiras de 1990. 

2 - Deve ser deduzidos em quatro períodos-base, a partir de 1993, à razão de vinte e cinco por cento ao ano, as 

diferenças de correção monetária havida pela aplicação do índice de BTNF, ao invés do IPC sobre o valor de IRPJ e 

CSL, nas demonstrações financeiras de balanço do ano- base de 1990. 

3 - Constitucionalidade dos artigos 1º e 2º e 3º da Lei 7689/88. Ao determinar, porém, o artigo 8º da lei 7.689/88 que a 

contribuição em causa já seria devida a partir do lucro apurado no período-base a ser encerrado em 31 de dezembro 

de 1988, violou ele o princípio da irretroatividade contido no artigo 150, III, "a", da Constituição Federal. _4 - 

Apelação e remessa oficial, parcialmente 

provida." (AMS. 155.817, Relator o Des. Nery Junior, DJU.22.02.2006, pág. 269) 

No mesmo sentido, também a AC. 708958, DJU de 22/03/2006 pág. 289, a AMS. 169499, DJU de 26/01/2006 pág. 246, 

o REOMS. 75322, DJU de 30/11/2005, pág 201, todos sob a relatoria do Eminente Des. Fed. Carlos Muta 

Ante o quanto expendido, revelam-se ociosas todas as considerações que pudessem ser desenvolvidas em prol da 

inconstitucionalidade das Leis n°s 8.024 e 8.030, de 1990, no ponto em que modificaram as disposições legais 

aplicáveis às demonstrações financeiras, especificamente aquelas que desatrelaram o BTN do IPC, jungindo-o ao IRVF, 

em ordem a criar situação de lucro inflacionário e refletir nas contas dos balanços levantados pelas empresas, quando ao 

ano-base de 1990. 

De fato, na dicção da Suprema Corte, assentada no RE. 201.465-MG, aqui abordado, a definição do que seja lucro 

segue as disposições da lei de regência, não sendo a indexação monetária preceito de índole constitucional. Portanto, 

caberá aos contribuintes, se assim o desejarem, implementar a faculdade prevista na Lei n° 8.200, de 1991, com a 

alteração do art. 11 da Lei n° 8.682, de 1993, em sua contabilidade, expungindo assim as conseqüências daquela 

perniciosa alteração legislativa promovida pelas Leis n°s 8.024 e 8.030, de 1990. 

Precedente desta E. Corte, de minha relatoria, julgado em 28 de junho de 2.007: AC nº 94.03.048472-1. 

Não é demasia registrarmos que também conformam-se a estas conclusões as modificações imprimidas à partir da Lei 

nº 7.730/89, resultante de conversão da Medida Provisória nº 32/89, e cujos art's. art. 15, incisos I e II; 30 e § 1º, 

seguida pelos demais diplomas indicados no preâmbulo desta decisão determinaram o levantamento das demonstrações 

financeiras relativas ao ano-base de 1988, pelo OTN de Ncz$ 6,92. 

Seguiu-se depois a Lei nº 7.799/89, cujos art's. 2º, 10, 30 e § 1º, impuseram a atualização monetária das mesmas pela 

variação do BTN, devendo portanto estes parâmetros orientarem a atividade do contribuinte, voltada a esta finalidade, 

sem qualquer espaço para a utilização de outros fatores ou índices de correção monetária, máxime a OTN pelo valor de 

NCz$ 10,51, em ordem a alcançar o percentual de 70,28%, ou mesmo aquele de 42,72%, relativos ao mês de janeiro/89. 

 

Neste sentido, oportuna a menção aos seguintes arestos: 

 

"DECISÃO: A presente reclamação insurge-se contra decisão do E. Superior Tribunal de Justiça, alegadamente 

usurpadora da competência do Supremo Tribunal Federal, proferida em julgamento que se apóia nas seguintes razões 

(fls. 244/246): "(...) o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE nº 201.465/MG, DJ de 17/10/2003, p. 14, Rel. p/ 
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Acórdão o Ministro NELSON JOBIM, pacificou o entendimento segundo o qual inexiste o direito do contribuinte a 

índice determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela 

lei. Tal juízo levou em conta que o conceito de lucro real para os efeitos tributários é o decorrente de lei, sendo 

livremente fixado pelo legislador em face de considerações de política legislativa. A dedução da correção monetária 

efetivamente existente no período para apuração do lucro real desvirtuaria o próprio conceito de renda, visto que a 

constituição não adjetivou este conceito, não havendo se falar em 'renda real'. Apenas o lucro foi adjetivado e o foi por 

definição infraconstitucional, taxativamente disciplinado. Frise-se, por oportuno, não haver exigência constitucional 

para que a inflação sirva de objeto de dedução para a apuração do lucro real tributável. Assim, apenas a lei poderá 

delimitar, segundo os critérios que entender devidos, os componentes para a apuração do lucro real e, 

conseqüentemente, da base de cálculo do imposto de renda. 

....................................................... 

'CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. LEI 8.200/91 (ART. 3º, I, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI 8.682/93). CONSTITUCIONALIDADE. 

A Lei 8.200/91, (1) em nenhum momento, modificou a disciplina da base de cálculo do imposto de renda referente ao 

balanço de 1990, (2) nem determinou a aplicação, ao período-base de 1990, da variação do IPC; (3) tão somente 

reconheceu os efeitos econômicos decorrentes da metodologia de cálculo da correção monetária. O art. 3º, I (L. 

8.200/91), prevendo hipótese nova de dedução na determinação do lucro real, constituiu-se como favor fiscal ditado 

por opção política legislativa. Inocorrência, no caso, de empréstimo compulsório. Recurso conhecido e provido.'" 

(REsp 1.093.671/MG, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO - grifei) A parte ora reclamante, para justificar o ajuizamento 

da presente reclamação, alega que a decisão questionada teria usurpado a competência do Supremo Tribunal Federal, 

sustentando, para tanto, em síntese, o que se segue (fls. 08/12): "A decisão monocrática objeto da presente reclamação 

consiste no provimento, pelo art. 557, § 1.º-A do CPC, de um Recurso Especial (anexo, doc. 13) interposto pela 

Fazenda Nacional (no qual se requer a aplicação pelo STJ das Leis 7.730 e 7.799 de 1989, tidas como vulneradas pelo 

acórdão recorrido), provimento este que revolveu completamente a questão constitucional já colocada perante o 

tribunal de segunda instância e guindada ao conhecimento do STF por força dos Recursos Extraordinários antes 

referidos.  

.......................................................  

Ora, se as referidas leis foram afastadas pelo Tribunal de origem (que manteve seu afastamento mesmo após os 

embargos de declaração da Fazenda Nacional que alegavam a constitucionalidade das referidas leis), e se já foi 

deduzida em Recursos Extraordinários a questão constitucional relativa à possibilidade ou não de leis ordinárias 

determinarem a correção monetária dos balanços por índices expurgados, não pode uma decisão em sede de Recurso 

Especial simplesmente declarar a constitucionalidade dessas leis e aplicá-las ao caso concreto. Ainda mais quando 

essa 'declaração de constitucionalidade' é feita no julgamento de um recurso especial sob um pressuposto errôneo, o 

de que o STF já teria 'pacificado' a decisão sobre a constitucionalidade das Leis 7.730 e 7.799.  

....................................................... 

(...) Sendo assim, o que a decisão ora reclamada fez foi invadir indevidamente a competência deste Supremo Tribunal 

Federal para decidir acerca de questões constitucionais surgidas no julgamento de tribunais de segunda instância e 

deduzidas tempestivamente em Recursos Extraordinários." (grifei) Passo a apreciar a admissibilidade, no caso em 

exame, do instrumento constitucional da reclamação. Todos sabemos que a reclamação, qualquer que seja a natureza 

que se lhe atribua - ação (PONTES DE MIRANDA, "Comentários ao Código de Processo Civil", tomo V/384, 

Forense), recurso ou sucedâneo recursal (MOACYR AMARAL SANTOS, RTJ 56/546-548; ALCIDES DE MENDONÇA 

LIMA, "O Poder Judiciário e a Nova Constituição", p. 80, l989, Aide), remédio incomum (OROSIMBO NONATO, 

"apud" Cordeiro de Mello, "O processo no Supremo Tribunal Federal", vol. 1/280), incidente processual (MONIZ DE 

ARAGÃO, "A Correição Parcial", p. 110, 1969), medida de direito processual constitucional (JOSÉ FREDERICO 

MARQUES, "Manual de Direito Processual Civil", vol. 3º, 2ª parte, p. 199, item n. 653, 9ª ed., l987, Saraiva) ou 

medida processual de caráter excepcional (Ministro DJACI FALCÃO, RTJ 112/518-522) -, configura instrumento de 

extração constitucional destinado a viabilizar, na concretização de sua dupla função de ordem político-jurídica, a 

preservação da competência e a garantia da autoridade das decisões do Supremo Tribunal Federal (CF, art. 102, I, 

"l"), consoante tem enfatizado a jurisprudência desta Corte Suprema (RTJ 134/1033, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 

v.g.). A destinação constitucional da via reclamatória, portanto - segundo acentua, em autorizado magistério, JOSÉ 

FREDERICO MARQUES ("Instituições de Direito Processual Civil", vol. IV/393, 2ª ed., Forense) -, além de vincular 

esse meio processual à preservação da competência global do Supremo Tribunal Federal, prende-se ao objetivo 

específico de salvaguardar a extensão e os efeitos dos julgados desta Suprema Corte. O exame destes autos permite-me 

reconhecer que o E. Superior Tribunal de Justiça, longe de usurpar a competência desta Suprema Corte, limitou-se a 

julgar a controvérsia jurídica em referência, fazendo-o, de modo inteiramente legítimo, com apoio em precedente deste 

Supremo Tribunal, que já proclamou inexistir, no tema, "(...) o direito do contribuinte a índice determinado de 

correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer os índices impostos pela lei" (fls. 244). Ao 

assim decidir, o E. Superior Tribunal de Justiça não incidiu em "vulneração à competência do STF", eis que 

determinou a aplicação, ao caso concreto, dos índices previstos na própria legislação, acentuando que, para tal efeito, 

devem prevalecer "os índices impostos por lei". 

... 

Arquivem-se os presentes autos. Publique-se. Brasília, 27 de outubro de 2009. Ministro CELSO DE MELLO Relator". 

(STF - Rcl 8829/MG, Rel. Min. Celso de Mello, DJe 04/11/09) (grifamos) 
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"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. IRPJ. CSSL. DIFERENÇAS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DAS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO BASE 1989 . MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. IMPETRAÇÃO 

EM 1994 . DECADÊNCIA. INOCORRÊNCIA.  

1. A jurisprudência desta Corte já se consolidou no sentido de que é cabível a impetração de mandado de segurança 

preventivo para assegurar a dedução, em 1994 , do saldo devedor relativo às diferenças de correção monetária 

constatadas no ano de 1989 relativas às demonstrações financeiras para fins de apuração do Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre o Lucro (AgRg no REsp 610.818/MG, Min. Francisco Falcão, 1ª 

Turma, DJ 25.04.2005; EREsp n. 467.653/MG, Min. Eliana Calmon, 1ª Seção, DJ de 23/8/2004; AgRg no Ag 

419.990/SP, Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, DJ 24.05.2004; REsp nº 434.838/SP, Min. Francisco Falcão, 1ª 

Turma, DJ 26/08/2003; REsp 204.111/RJ, Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 25/11/2002; REsp 

228.736/RJ, Min. Milton Luiz Pereira, 1ª Turma, DJ 15/04/2002; REsp 255.486/RS, Min. Eliana Calmon, 2ª Turma, DJ 

23.04.2001).  

2. Recurso especial a que se dá provimento." (STJ - REsp 784402/RJ - RECURSO ESPECIAL 2005/0158627-0 - 

Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 

07/02/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.02.2006 p. 236) (grifamos) 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. 

OTN/BTNF. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NA PRIMEIRA SEÇÃO. ACÓRDÃO REGIONAL DIVERGENTE. 

REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. NE REFORMATIO IN PEJUS. 

1. A OTN/BTNF é o índice aplicável à correção monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989, para 

fins de apuração da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica, consoante assente na Primeira Seção do 

STJ, exegese que representou alteração jurisprudencial motivada por julgamento proferido pelo Supremo Tribunal 

Federal que reconheceu a constitucionalidade da Lei 8.200/91 (RE 201.465/MG, DJ de 17.10.2003, Rel. p/ Acórdão 

Ministro Nelson Jobim), pugnando pela inexistência de direito constitucional à correção monetária das demonstrações 

financeiras, donde se dessume a necessidade de observância dos índices impostos pelo legislador, in casu, as Leis 

7.730/89 e 7.799/89 (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 228.227/RS, Relator Ministro José Delgado, publicado no 

DJ de 04.09.2006; EREsp 439.172/SC, Relator Ministro José Delgado, publicado no DJ de 19.06.2006; EREsp 

673.615/RJ, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 13.03.2006; EREsp 649.719/SC, Relator Ministro José 

Delgado, publicado no DJ de 19.12.2005). 

2. O acórdão regional reformou a sentença, assentando que: (i) "As Leis nºs 7.730/89 e 7.799/89, que extinguiram e 

fixaram o valor da OTN para janeiro de 1989, representam a legislação destinada a disciplinar a atualização 

monetária das demonstrações financeiras relativas aos anos-base de 1989 e seguintes"; (ii) "Se a legislação de 

regência garantia o emprego do IPC/IBGE, apurado e consolidado em 15.01.89, para o efeito de corrigir os valores 

patrimoniais então existentes, fica evidenciado que o expurgo inflacionário imposto pela nova lei provocou distorções 

nas demonstrações contábeis relativas ao ano-base de 1989"; (iii) "a utilização de índice menor de correção monetária 

implica a apuração de resultado líquido elastecido e conseqüente recolhimento majorado de tributos, em absoluta 

dissonância ao consagrado princípio da capacidade contributiva"; (iv) "para as demonstrações financeiras relativas 

ao ano-base de 1990, o Legislador, reconhecendo o flagelo imposto aos contribuintes pela implementação do Plano 

Collor, cuidou de minimizar os prejuízos decorrentes do referido plano econômico pela Lei 8.200/91, porém, de modo 

contrário, para a situação retratada nestes autos, a Autoridade Tributária abandonou o contribuinte à própria sorte, 

vez que não reconheceu o excesso praticado e menos ainda se convenceu do artificialismo tributário criado naquela 

infrutífera tentativa de estancar o vertiginoso processo inflacionário existente"; e (v) "para os fins postulados, a autora 

tem o direito de proceder à correção monetária das demonstrações financeiras relativas ao ano-base de 1989, 

utilizando o índice de 42,72% em substituição ao índice divulgado pela Autoridade Fiscal para o mês de janeiro", 

sendo certo que "o índice de 70,28% relativo ao IPC/IBGE de janeiro/89 já foi exaustivamente apreciado pela Corte 

Especial, resultando, após afastados os duvidosos critérios de apuração inseridos, o equivalente a 42,72%".  

3. A insurgência especial funda-se na assertiva de que: "ao deixar de aplicar integralmente os índices que, de fato, 

refletiram a inflação apurada no período (70,28 ou, alternativamente, 42,72% e 10,14% referentes a janeiro e fevereiro 

de 1989, respectivamente), o v. acórdão acabou por violar de maneira frontal os artigos 43 e 44, do Código Tributário 

Nacional, e artigos 1º e 2º, da Lei 7.689/88, eis que desnaturou as regras matrizes estabelecidas para o Imposto sobre 

a Renda e Contribuição Social sobre o Lucro, fazendo incidir os tributos sobre algo que não é renda/lucro". Consoante 

o recorrente, "inexorável, pois, concluir-se que, para que haja completa integração da inflação do ano-base de 1989 às 

demonstrações financeiras e balanços das empresas, relativamente a janeiro de 1989 o índice a ser considerado é o de 

70,28%, ou, para que não haja lesão ao direito de plena atualização monetária, em vindo a ser ratificado o índice de 

42,72%, para janeiro de 1989, deverá ser também acolhido o índice de 10,14%, relativamente a fevereiro/89, conforme 

já decidido por este Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 43.055)". 

4. Deveras, é certo que há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a correção monetária 

plena, no mês de janeiro de 1989, obedece ao índice do IPC, no percentual de 42,72% e, como reflexo lógico, 10,14%, 

relativamente a fevereiro de 1989 

(Precedentes do STJ: REsp 173.788/SP, Rel. Ministro Franciulli Netto, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Corte 

Especial, julgado em 01.10.2003, DJ 19.12.2003; EREsp 439.677/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira 

Seção, julgado em 13.09.2006, DJ 25.09.2006; REsp 723.476/MG, Rel. Ministro Humberto Martins, Rel. p/ Acórdão 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06.03.2007, DJ 10.05.2007; e AgRg no AgRg no Ag 416.406/MA, 
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Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01.04.2008, DJe 14.04.2008), o que se coaduna com a 

tese expendida pelo banco recorrente. 

5. Contudo, a pretensão recursal esbarra na imperiosa aplicação do índice oficial (OTN/BTNF), para a correção 

monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1989, conjugada à inexistência de legislação que preveja 

mecanismo de minimização das distorções do balanço contábil daquele ano (o artigo 3º, da Lei 8.200/91 refere-se 

apenas ao período-base de 1990). 

6. Destarte, a adoção da jurisprudência pacífica do STJ conduziria à reforma do julgado regional em detrimento do 

único recorrente, o que é obstado pelo princípio da ne reformatio in pejus. 

7. Recurso especial desprovido. (STJ- REsp1051023/SP, Rel. Min Luiz Fux, 1ªTurma, DJe 16/03/2009) (grifamos) 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE 

DEMONSTRAÇÃO FINANCEIRA. ESCOLHA DE ÍNDICES PELO CONTRIBUINTE. DESCABIMENTO. 

NECESSIDADE DE APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS. RECURSO ESPECIAL NÃO-PROVIDO. 

1. O TRF/1ª Região firmou o entendimento de que "é constitucional a utilização do BTN na correção das 

demonstrações financeiras (Lei 7.799/90, art. 30), sem ofensa ao artigo 43 do Código Tributário Nacional, uma vez 

que a modificação do índice de correção monetária não implica aumento do tributo devido (C.T.N., art. 97, § 2°), nem 

há direito adquirido a determinado percentual" 

Insistindo pela via especial, a empresa objetiva, preliminarmente, a anulação do acórdão recorrido a fim de que seja 

ordenada a remessa dos autos ao TRF/1ª Região com o seu conseqüente pronunciamento acerca dos vícios apontados 

nos aclaratórios e, no mérito, para que seja utilizado o IPC na correção das demonstrações financeiras relativas ao 

período-base de 1989. Aduz violação dos arts. 43, 44, 45, 109 e 110, todos do CTN; 5º da Lei nº 7.777/89; 1º da Lei nº 

7.799/89. 

2. Analisando-se com afinco os fundamentos colocados no aresto objurgado, percebe-se claramente a apreciação de 

todos os pontos pertinentes ao deslinde da causa, sendo desnecessária a indicação expressa dos dispositivos legais 

aventados nos aclaratórios. A não-adoção do IPC como indexador das demonstrações financeiras relativas ao ano-

base de 1989, como pretendia a recorrente, não configura, por si só, omissão no julgado. Tese de violação do art. 535, 

II, do CPC rejeitada. 

3. O Excelso Pretório, ao julgar o RE 201.465/MG, Rel. p/ acórdão Min. Nelson Jobim, firmou entendimento segundo o 

qual não é permitido ao contribuinte a escolha de índice de atualização monetária que repute ser o mais adequado, 

porquanto o emprego de tais percentuais é determinação emanada de lei. 

4. Assim, atentando para a função uniformizadora deste Sodalício, filio-me à nova corrente jurisprudencial que 

entende inexistir direito adquirido do contribuinte de utilizar, nas correções monetárias das demonstrações financeiras 

relativas ao ano-base de 1989, o IPC, em decorrência de a Lei 7.799/89 estabelecer expressamente a adoção da OTN. 

5. Não há direito à percepção de valores, em razão de diferença gerada pelos percentuais do BTNF/OTN e do IPC, no 

que se refere às demonstrações financeiras do período 1989/1990 (ano-base de 1989). 

6. Recurso especial conhecido e não-provido." 

(STJ - RESP 779663, PRIMEIRA TURMA, Rel. MINISTRO JOSÉ DELGADO, DJ 05/12/2005, p. 247) (grifamos) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS. LEIS 7.730/89 E 7.799/89. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem afirmado que a correção monetária das demonstrações 

financeiras necessárias à apuração do lucro para fins de incidência do Imposto de Renda, deve obedecer aos ditames 

estabelecidos pelas Leis 7.730/89 e 7.799/89. 

- Precedentes. 

- Recurso provido." 

(STJ - RESP 396778, PRIMEIRA TURMA, Rel. MINISTRO LUIZ FUX, DJ 29/04/2002 PÁGINA:195) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEIS 

7.730/89 E 7.799/89. 

- A correção monetária das demonstrações financeiras das pessoas jurídicas está sujeita ao princípio da legalidade 

estrita, sendo defeso ao contribuinte adotar índice de correção que lhe pareça mais favorável do que o preconizado na 

lei. 

- Na correção do balanço de empresa encerrado em 31/12/89, deve ser considerado o valor de NCz$ 6,92 para a OTN 

de janeiro de 1989, conforme fixado pelo Governo (Leis 7.730/89 e 7.799/89), e não de NCz$ 10,51. 

- Precedentes. 

- Recurso e remessa necessária providos. Segurança denegada." 

(TRF/2ª REGIÃO, AMS 28604, SEGUNDA TURMA, Rel.JUIZ SERGIO FELTRIN CORREA, DJU 13/07/2004 

PÁGINA: 152) 

Também esta Corte registra precedentes a respeito, de minha relatoria, dentre os quais AC nº 2001.03.99.016121-5, 

julgado pela Terceira Turma, em 02.08.2006 e AMs nº 92.03.055077-1, julgado por esta Turma Suplementar, em 

26.07.2007. 

Assim, é constitucional do artigo 30 da Lei 7.799/89 e legal o artigo 41 do Decreto 332/91, prevalecendo o BTNf, no 

valor de NCZ$ 6,92, consoante art. 30 e § 1º da Lei nº 7.799/89, após extintas as OTN's, por força da disposição contida 

no art. 15, incisos I e II da Lei nº 7.730/89, resultante de conversão da Medida Provisória nº 32/89, e cujo art. 30 e § 1º, 

igualmente determinaram a adoção do mesmo valor em relação as obrigações então extintas (OTN's), conforme 

jurisprudência sedimentada nos Tribunais Superiores que firmaram entendimento no sentido de que inexiste direito do 
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contribuinte a índice determinado de correção monetária nas demonstrações financeiras, devendo prevalecer aqueles 

dispostos na lei de regência. 

Condeno a autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

causa. 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo da União e à remessa oficial, nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC. 

Publique-se e Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remeta-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.018555-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : SERVMAR COML/ INSTALADORA E TRANSPORTADORA LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : CARLOS JOSE TEIXEIRA DE TOLEDO 

No. ORIG. : 92.00.58847-6 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de medida cautelar preparatória ajuizada com fito de obter a liminar para desobrigar-se de proceder o 

recolhimento do ILL, nos moldes do artigo 35 da Lei 7713/88, sob argüição de inconstitucionalidade. 

DECIDO. 

Ocorre que, nesta data, a ação principal (AC 2001.03.99.018556-6) foi julgada por esta relatoria, tendo o condão de 

fazer cessar a eficácia da medida cautelar, nos termos do art. 808, III, do CPC, sendo certo que aquela decisão incide 

nesta cautelar (AC N.º 92.03.55978-7, Rel. Des. Federal MÁRCIO MORAES e AC n.º 93.03.42969-9, Rel. Des. Fed. 

ANA SCARTEZZINI). 

Ante o exposto, declaro cessados os efeitos da medida cautelar e julgo prejudicada a presente medida cautelar, por 

manifesta perda de objeto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, c.c o artigo 33, XII, do Regimento 

Interno deste Tribunal. 

Publique-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.018556-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ROBERTO JEUKEN 

APELANTE : SERVMAR COML/ INSTALADORA E TRANSPORTADORA LTDA e outros 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES 

APELANTE : SERRA DO MAR PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 

 
: ANTONIO DA COSTA FERREIRA 

 
: MARIA HERONDINA RODRIGUES ANTUNES DE FARIA 

 
: ISAURA ROSA FERREIRA GAMEIRO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ERICA UEMURA 
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No. ORIG. : 92.00.88959-0 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata(m)-se de recurso(s) em ação ordinária promovida afim de declarar a inexistência da obrigação tributária de 

recolher o ILL, em face da inconstitucionalidade do artigo 35 da Lei 7.713/88. 

A presente ação foi julgada improcedente. As autoras foram condenadas ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizada. 

Apela a autora alegando não haver distribuição de lucros, mesmo havendo previsão contratual. Foi alterado o contrato 

social para que o seu capital seja para incorporação de lucros acumulados, afastam-se assim, a hipótese de incidência do 

imposto retido na fonte sobre o lucro líquido que tem como fato gerador a distribuição de lucros aos seus sócios. 

Relatados, passo a DECIDIR. 

Em síntese, sintonizado com o novo ordenamento jurídico que visa precipuamente a celeridade processual, a 

padronização de procedimentos nos órgãos do Poder Judiciário, bem como sistematização do julgamento de múltiplos 

recursos de casos idênticos e garantir a racionalização dos trabalhos e a segurança dos jurisdicionados, conforme a EC 

45/04, Lei 11.418/06, Lei 11.672/08 e artigo 557 do CPC, passo a decidir consoante jurisprudência sedimentada perante 

os Tribunais Superiores: 

No mérito, transcrevo, ips literis a jurisprudência cristalizada nos Tribunais Superiores: 

" DECISÃO: Trata-se de recurso extraordinário (art. 102, III, b, da Constituição) interposto pela União de acórdão 

prolatado pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. O acórdão recorrido tem a seguinte ementa: 

'CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE O LUCRO LÍQUIDO NÃO DISTRIBUÍDO AO 

SÓCIO OU ACIONISTA. 1. É inconstitucional o art. 35 da Lei n. 7.713, de 22.12.88 (Incidente de 

Inconstitucionalidade na AMS 91.04.04947-0). 2. Sentença mantida.' (Fls. 119)   Sustenta a recorrente a 

compatibilidade da norma impugnada em face da Carta Magna. A questão já foi decidida por esta Corte. No 

julgamento do RE 172.058 (rel. min. Marco Aurélio, Pleno, DJ de 13.10.1995), o Supremo Tribunal Federal 

apreciando a validade do art. 35 da Lei 7.713/1988, declarou a inconstitucionalidade da alusão a "o acionista" e a 

constitucionalidade da expressão "o titular de empresa individual". Quanto às palavras "o sócio cotista", o Tribunal 

declarou sua constitucionalidade, salvo quando, segundo o contrato social, não dependa do assentimento de cada sócio 

a destinação do lucro líquido a outra finalidade que não a de distribuição. Nesse sentido, destaco o seguinte trecho da 

ementa dessa decisão, específico para o caso dos autos:   'IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO NA FONTE ' 

TITULAR DE EMPRESA INDIVIDUAL. O artigo 35 da Lei nº 7.713/88 encerra explicitação do fato gerador, alusivo 

ao imposto de renda, fixado no artigo 43 do Código Tributário Nacional, mostrando-se harmônico, no particular, com 

a Constituição Federal. Apurado o lucro líquido da empresa, a destinação fica ao sabor de manifestação de vontade 

única, ou seja, do titular, fato a demonstrar a disponibilidade jurídica. Situação fática a conduzir à pertinência do 

princípio da despersonalização.'   Neste mesmo sentido, confira-se, v.g.: RE 233.486, rel. min. Sydney Sanches, DJ de 

09.04.1999; RE 200.972, rel. min. Marco Aurélio, DJ de 21.02.1997 e RE 203.757, rel. min. Néri da Silveira, DJ de 

11.04.1997. Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido, ao declarar a inconstitucionalidade integral do art. 35 da 

Lei 7.713/1988. Do exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

extraordinário para denegar a segurança. Sem honorários (Súmula 512 do Supremo Tribunal Federal). Custas ex lege. 

Publique-se.   Brasília, 09 de março de 2009.       Ministro JOAQUIM BARBOSA Relator 1" 

(STF, decisão monocrática, RE 194208/RS, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJe 20.03.09) 

"DECISÃO Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no permissivo constitucional das alíneas "a" e "c", do 

art. 105, III, da CF/88, contra acórdão que entendeu que, para as empresas Isoseguro Corretora de Seguros Ltda. e 

Basf Sistemas Gráficos Ltda., não cabe a restituição do Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido a que se sujeita o 

sócio quotista ou o acionista, cobrado na forma do art. 35, da Lei n. 7.713/88, já que não demonstrado que o contrato 

social não prevê a disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado, na data do 

encerramento do período-base; que, para as empresas Basf S.A. e Basf da Amazônia S.A., na restituição de tributos 

federais não deve ser aplicada a taxa Selic, a partir da Lei n. 9.250/95, como fator de correção monetária e juros de 

mora; e que incabível a compensação entre espécies tributárias diversas, na forma do art. 66, da Lei n. 8.383/91 (fls. 

534/546). 

Alega a recorrente que o acórdão violou os artigos 21, do CPC; art. 43 e 167, do CTN; art. 39, §4º, da Lei n. 9.250/95; 

e art. 66, da Lei n. 8.383/91. Argumenta que incidem juros de mora e expurgos inflacionários na compensação de 

tributos federais e que não é devido o Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido quando este não for distribuído aos 

sócios. Entende que o Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido pode ser compensado com o IRPJ, o IPI e o PIS. 

Requer a correta fixação dos honorários. Procura demonstrar o dissídio. (fls. 569/600). 

Contra-razões nas fls. 676/686. 

Recurso não admitido na origem, tendo subido a esta Corte via agravo 

de instrumento. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Prequestionados os diversos temas, conheço do recurso especial em relação a todos e também pelo dissídio. 

Analiso primeiro a situação das empresas Isoseguro Corretora de Seguros Ltda. e Basf Sistemas Gráficos Ltda. 

No mérito da incidência do Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido a que se sujeita o sócio quotista ou o acionista, 

cobrado na forma do art. 35, da Lei n. 7.713/88, já assentou esta Corte que, em sendo fixado pela Corte a quo, através 

do exame do contrato social, que não há provas de que o lucro líquido foi revertido para a sociedade, há que se 
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reconhecer a regular incidência da exação por força dos enunciados sumulares n. 5 e 7 do STJ. Transcrevo 

precedentes: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO INEXISTENTE. FUNDAMENTO 

CONSTITUCIONAL EXAMINADO NO TRIBUNAL DE ORIGEM. ACÓRDÃO A QUO BASEADO NA 

INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. SÚMULA Nº 05/STJ. 

1. Não se verifica ofensa ao art. 535 do CPC quando a decisão recorrida se apresenta devidamente fundamentada, sem 

que haja omissões ou contradições a serem sanadas. 

2. Não cabe examinar recurso especial se o tema apreciado no acórdão a quo foi resolvido sob enfoque nitidamente 

constitucional (constitucionalidade do art. 35 da Lei nº 7.713, de 22/12/88, no que concerne ao sócio-quotista, quando 

o contrato social da empresa prevê a disponibilidade econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido 

apurado, na data do encerramento do período-base). 

3. Os autos demonstram que o exame do apelo excepcional exige que se adentre na seara de interpretação de cláusula 

de contrato (análise do Contrato Social da empresa para aferição da incidência do tributo). Impossível, no recurso 

especial, alterar as premissas fixadas no acórdão recorrido em face do comando da Súmula nº 05/STJ: 

"A simples interpretação de clausula contratual não enseja recurso especial", visto que o apelo extremo dirige-se 

unicamente à aplicação do direito federal. 

4. Agravo regimental não provido (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 712.065 - MG, Segunda Turma, Rel. Min. 

Castro Meira, julgado em 23.9.2008). PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - 

TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - DECRETO N. 85.450/80 - RIR/80 - DISTRIBUIÇÃO DE 

LUCRO LÍQUIDO - NÃO-OCORRÊNCIA - COMPROVAÇÃO POR MEIO DO CONTRATO SOCIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO - SÚMULA 7/STJ. 

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. Nos termos da legislação tributária, o imposto de renda sobre o lucro incide ao final de cada exercício-financeiro, 

quando da distribuição do lucro aos sócios, a menos que no contrato social esteja prevista destinação diversa para 

estes valores, ou que efetivamente não haja lucros. 

3. O Tribunal de origem, como soberano das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, ao reformar a sentença, 

consignou que o contrato social não prevê a imediata distribuição dos lucros, sendo descabida a presunção, 

considerou cabível a desconstituição da CDA e a conseqüente extinção da execução fiscal. 

4. A jurisprudência deste Tribunal entende pelo descabimento da presunção de distribuição dos lucros aos sócios da 

empresa nas hipóteses em que, no final do exercício, depende da vontade dos sócios. 

5. Rever os documentos que instruíram a causa, para efeito de afastar a presunção de distribuição dos lucros ao sócio, 

demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte em vista do óbice da 

Súmula 7/STJ. 

Recurso especial conhecido em parte e improvido (RECURSO ESPECIAL Nº 642.258 - PR, Segunda Turma, Rel. Min. 

Humberto Martins, julgado em 24.6.2008). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL (TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 

IMPOSTO DE RENDA SOBRE O LUCRO LÍQUIDO. ART. 35, DA LEI N.º 7.713/88. ANÁLISE DO CONTRATO 

SOCIAL. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 05/STJ.). 

1. A Lei 7.713/88 alterou a legislação do imposto de renda, a partir dos fatos geradores ocorridos no ano base de 

1989, de modo a imprimir observância da anterioridade tributária. Em conseqüência "o sócio quotista, o acionista ou 

titular de empresa individual, ficará sujeito ao imposto de renda na fonte, à alíquota de 8%, calculado com base no 

lucro líquido apurado pelas empresas jurídicas na data de encerramento do período-base" (artigo 35). 

2. O artigo 35, da Lei 7.713/88, em relação ao sócio cotista, não é inconstitucional, ressalvada a hipótese de 

estipulação contratual social, que antecipa distribuição de lucros. 

3. Acórdão regional segundo o qual: "Foram juntados aos autos documentos relativos ao contrato social e suas 

alterações. Mediante leitura e cotejo dos mesmos, não vislumbro a possibilidade de delimitar, com certeza, o quantum 

acordado, em deliberação dos sócios cotistas, a ter destinação diversa daquela prevista como regra geral pelo contrato 

social, qual seja, a divisão entre os mesmos. Em que pese a parte afirma que não houve disponibilização dos lucros, 

não faz qualquer prova de sua afirmação. Aliás, sequer resta comprovado que houve deliberação entre eles, requisito 

que tenho como indispensável para caracterizar a inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal. 

Assim dispõe o contrato social da empresa: 'Cláusula 15 - Todo dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o 

levantamento do Balanço do Exercício, sendo que os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados 

pelos sócios, na proporção das suas cotas de capital. Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento do 

interesse da sociedade, o total ou partes dos lucros poderão ser destinados à formação de Reservas de Lucros, ou, 

então, permanecer em lucros Acumulados para futura destinação.' Tenho por inequívoco que a divisão dos lucros e a 

disponibilidade jurídica dos valores aos cotistas se efetiva a cada balanço do exercício, a menos que haja deliberação 

em sentido diverso (parágrafo único). Não comprova a apelante que, mediante ato próprio dos seus sócios, os lucros 

havidos no período, ou apenas parte deles, permaneceram em reserva na sociedade ou foram definitivamente 

incorporados ao patrimônio daquela. Daí, a configuração do fato gerador na forma do art. 43, do CTN." (fl. 113v). 

4. Desta sorte, a análise do contrato social da sociedade por cotas de responsabilidade limitada faz-se mister para 

aferição da incidência do Imposto de Renda sobre o Lucro Líquido, cujo reexame é vedado ao STJ, ante a incidência 
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do verbete sumular n.º 05/STJ. 5. Agravo regimental desprovido (AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 762.913 - RS, 

Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 15.5.2007). 

Sendo assim, o julgado da Corte a quo não merece reforma, já que claramente estabeleceu que, pelo exame dos 

contratos sociais, havia a disponibilidade dos valores pelos sócios ao fim de cada exercício social, podendo haver 

deliberação no sentido de distribuir os lucros ou não (fl. 541). A posição do STJ foi seguida pelo acórdão a quo, 

portanto deve ser 

mantida. 

..." 

(STJ-REsp 937423, decisão monocrática, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Publ. 24/04/09) 

 

No âmbito desta Corte, cabe assinalar os seguintes precedentes: AC - 550436, processo: 1999.03.99.108432-3, Rel. 

Des. MÁRCIO MORAES, DJU de 11/01/2006, p. 139; AC - 680964, processo: 2001.03.99.014829-6, Rel. Des. 

CECILIA MARCONDES, DJU de 29/03/2006, p. 341; AC - 563085, processo: 2000.03.99.001930-3, Relator Juiz 

Convocado SILVA NETO, DJU de 09/08/2006, p. 178. E, de minha relatoria, AC 2001.03.99.026835-6, julgada em 

13.11.2006, e REOAC 98.03.002871-5, julgada em 12.04.2007, esta última no âmbito da Turma Suplementar. 

Neste contexto, verifica-se que os sócios tem disponibilização imediata dos lucros, conforme contrato social (fls.6/8 

destes autos e fl.12 do processo AC 2001.03.99.018555-4, em apenso): 

 

" Art. 8º - O exercício social corresponderá ao ano civil, sendo os balanços realizados a 31 de dezembro de cada ano. 

Art. 9º - Os lucros ou prejuízos verificados serão divididos ou suportados pelos cotistas, proporcionalmente ao capital 

social de cada um, observado o disposto no parágrafo único deste artigo. 

§ único - Não haverá distribuição de lucros em prejuízo da situação financeira da sociedade, ou quando acarretar 

diminuição do seu ativo." 

 

Assim, a empresa por quotas de responsabilidade Ltda, cujo contrato social da empresa prevê a disponibilidade 

econômica ou jurídica imediata, pelos sócios, do lucro líquido apurado, na data do encerramento do período-base, o 

Imposto sobre o Lucro Líquido, previsto no artigo 35 da Lei 7.713/88, é constitucional, no caso concreto, consoante 

julgamento no STF, Tribunal Pleno, RE n. 172.058, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ de 13.10.95, salvo nos 

períodos em que viesse a restar comprovada a hipótese prevista no art. 4º, par. ún. do seu contrato social, providência da 

qual não se ocupou a autoria, nestes autos. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Publique-se e Intimem-se. 

Após o decurso de prazo, remeta-se os autos ao Juízo de origem. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

ROBERTO JEUKEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.00.004615-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : BANCO ITAU BBA S/A 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PISANI e outro 

 
: LUCIANA ROSANOVA GALHARDO 

 
: JORGE NEY DE FIGUEIRÊDO LOPES JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Desistência 

Fls. 288/296: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC, 

art. 269, V), restando prejudicada a apelação. 

Sem condenação em verba honorária (Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.02.004008-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : GUIDUGLI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA 

ADVOGADO : GUSTAVO SAMPAIO VILHENA e outro 

 
: ANDRE SAMPAIO DE VILHENA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Fl. 219/220: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se 

funda a ação, requeira a apelada o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando a representação processual 

para tanto. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.08.001789-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : ODAIR LUIZ CAMPANHA LANZA 

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Fls. 367/369. Trata-se de embargos de declaração interposto via fac-símile cuja transmissão restou incompleta, além de 

não ter sido apresentada a peça original a que se refere o art. 2º Lei 9.800/99 no prazo de 5 dias. 

Ante a ausência de regularidade formal, nego seguimento ao presente recurso, conforme disposto no artigo 33, inciso 

XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.20.004561-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SANTA CRUZ S/A ACUCAR E ALCOOL 

ADVOGADO : AIRES VIGO e outros 

 
: RENATA ELIAS EL DEBS 

SUCEDIDO : OMETTO PAVAN S/A ACUCAR E ALCOOL 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Vistos. 

Tendo em vista a certidão de fl. 141, regularize o apelado sua representação processual, no prazo de 5 (cinco) dias 

(CPC, art. 38). 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.031591-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TRANSRIBRU IMP/ EXP/ COM/ E TRANSPORTES LTDA e outro 

 
: JOAO AUGUSTO DE PADUA FLEURY NETO 

ADVOGADO : MARCOS MIRANDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2002.61.82.001242-5 9F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra a r. decisão de fls. 78, dos autos originários (fls. 46 destes autos), 

que, em sede de execução fiscal, determinou a expedição de mandado de penhora e avaliação livre. 

Pretendem os agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ofereceram em garantia da 

execução fiscal ajuizada pela agravada um lote de esmeraldas, sendo que o MM. Juiz a quo determinou o depósito das 

pedras na Caixa Econômica Federal, o que motivou a interposição do recurso de agravo de instrumento nº 

2003.03.00.017698-8 visando que os bens ofertados ficassem sob a custódia do representante legal da executada, 

dispensando-o do pagamento da taxa cobrada pela CEF, para a guarda das pedras. 

Sustentam que, após informarem a interposição do referido recurso, com fulcro no art. 526 do Código de Processo 

Civil, o MM. Juiz a quo proferiu a r. decisão ora agravada, mantendo a r. decisão anterior e determinando a expedição 

de mandado de penhora e avaliação livre; que o decisum impugnado é contraditório e desnecessário, pois o d. 

magistrado aceitou os bens indicados à penhora tanto que determinou o seu depósito na CEF. 

Aduzem que não há como ser proferida nova decisão determinando a penhora livre de bens se o débito já está 

totalmente garantido e que a oferta de bens para garantir o juízo de uma execução fiscal há de ser feita da forma menos 

gravosa ao devedor. 

Regularmente processado o agravo, foi deferida a liminar pleiteada em antecipação de tutela recursal às fls. 62/63, em 

20/08/2003, restando decidido que, considerando que os agravantes tempestivamente indicaram à penhora 9.200 gramas 

de pedras preciosas, unilateralmente avaliadas em R$ 920.000,00 (novecentos e vinte mil reais), e que ocupam o 

terceiro lugar na ordem legal prevista no art. 11 da Lei nº 6.830/80 e cujo valor, pelo menos até que seja feita nova 

avaliação através do laudo a ser elaborado pela Caixa Econômica Federal, supostamente garante o valor da dívida, foi 

determinado que a expedição de mandado de penhora e avaliação livre deverá aguardar a elaboração do laudo de 

avaliação das pedras pela Caixa Econômica Federal, bem como a posterior manifestação da agravada sobre a nomeação 

dos referidos bens à penhora. 

Ocorre que, às fls. 75/80, em 27/06/2007, o d. magistrado de origem prestou as informações requisitadas, nas quais 

consta que até aquele momento o representante legal da empresa não havia comparecido em juízo para lavrar o auto de 

penhora, tendo informado nos autos originários a insuficiência de recursos financeiros para arcar com o depósito dos 

bens oferecidos à constrição na Caixa Econômica Federal; nesse passo, em 22/06/2007, o r. Juízo a quo determinou a 

intimação da parte executada para que esta indicasse outros bens passíveis de penhora, tendo em vista que o presente 

recurso havia obstado a expedição do mandado de penhora livre de bens. 

Considerando que a consulta ao sistema processual de primeira instância indica que até o presente momento, o feito não 

se encontra garantido, bem como que o ora agravante não cumpriu o determinado pelo r. Juízo a quo, no sentido de 

garantir do débito exequendo, deve ser revogada a liminar concedida nestes autos para que a execução fiscal tenha seu 

normal prosseguimento. 

Em face de todo o exposto, ante a manifesta inadimissibilidade do recurso, NEGO-LHE seguimento com fulcro no art. 

557, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.031243-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : UNIVAL COM/ DE VALVULAS E ACESSORIOS INDUSTRIAIS LTDA 

ADVOGADO : RENATA SPADARO NASCIMENTO 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fl. 191: defiro o pedido pelo prazo requerido. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.00.032831-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

APELANTE : CENTURION SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA e outro 

ADVOGADO : ALAOR APARECIDO PINI FILHO e outro 

 
: WEVERTON MACEDO PINI 

APELANTE : COPSEG SEGURANCA E VIGILANCIA S/C LTDA 

ADVOGADO : ALAOR APARECIDO PINI FILHO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

FLS 417/419. Cuida-se de embargos de declaração opostos após a decisão que julgou prejudicado recurso idêntico 

anteriormente ofertado, ao argumento de omissão do v. acórdão em relação ao alcance da regra do art. 2º, § 1º da LICC. 

De fato, a interposição dos primeiros embargos de declaração às fls. 410/411 obsta o conhecimento deste recurso, em 

homenagem ao princípio da preclusão consumativa, visto que incabível o manejo de ulteriores embargos de declaração 

fundados em matérias não ventiladas na primeira manifestação tendente à integração do julgado. 

À guisa de ilustração, vale ressaltar o entendimento do STJ representado pelo aresto a seguir transcrito:  

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. 

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE E PAGO A DESTEMPO. DENÚNCIA 

ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO. ENTENDIMENTO PACIFICADO PELA PRIMEIRA SEÇÃO. RECURSOS 

ESPECIAIS REPRESENTATIVOS DE CONTROVÉRSIA N. 962.379 e 886.462. SÚMULA 213/STJ. INOVAÇÃO. NÃO 

CONFIGURAÇÃO DE OMISSÃO. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padecer de omissão, contradição ou 

obscuridade, consoante dispõe o art. 535, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material. 

2. Hipótese em que a embargante aponta omissão quanto ao cabimento do mandado de segurança para declarar o 

direito à compensação de tributos pagos indevidamente e aplicação, à espécie, da Súmula 213/STJ. 

3. Não se configura a alegada omissão, uma vez que a embargante traz nos embargos de declaração matéria sobre a 

qual não se manifestou nos recursos anteriores. Inviável se mostra a oposição de novos embargos de declaração 

fundados em questões não suscitadas no primeiro recurso integrativo, porquanto atingidas pela preclusão 

consumativa. Precedentes do STJ. 

4. Ademais, dado provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional, para afastar a ocorrência da denúncia 

espontânea e, portanto, reconhecer como devida a multa moratória, não cabe tecer nenhuma consideração a respeito 

de eventual direito à compensação. 

5. No caso concreto, a repetição de aclaratórios beira a prática processual abusiva, pois, conforme já consignado nos 

julgamentos anteriores, não há vícios de integração a serem sanados, não sendo possível acolher embargos de 

declaração em face de pretensão meramente infringente. 

6. Embargos de declaração rejeitados. 

(EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1062956/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado 

em 01/12/2009, DJe 07/12/2009) 
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Isto posto, diante de sua manifesta inadmissibilidade, nego seguimento aos embargos de declaração, nos termos do art. 

557 do CPC.  

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.044685-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : GILBERTO LABATE SOARES 

ADVOGADO : SOLANGE CARDOSO ALVES 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2003.61.14.003182-2 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

Desistência 

Fls. 140/141: Homologo a desistência requerida pela agravante, conforme o disposto nos artigos 501 e 502 do CPC. 

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à vara de origem. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.073558-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : IND/ E COM/ DE CALCADOS BRAUNA LTDA 

ADVOGADO : JARBAS LEAL MARQUES DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00130-0 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto pela União Federal em face de 

decisão de fl. 79 dos autos originários (fl. 89 destes autos) que, em executivo fiscal, indeferiu pedido da agravante para 

a designação de praça do bem penhorado, sob fundamento de que a penhora não se aperfeiçoou ante a ausência de 

nomeação do depositário. 

A agravante pleiteia a reforma da decisão agravada. 

A liminar foi concedida. 

Vieram-me os autos conclusos. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

De acordo com o artigo 665 do Código de Processo Civil: 

 

O auto de penhora conterá: 

I - a indicação do dia, mês, ano e lugar em que foi feita; 

II - os nomes do credor e do devedor; 

III - a descrição dos bens penhorados, com os seus característicos; 

IV - a nomeação do depositário dos bens. (grifei) 
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Depreende-se do dispositivo legal que a constrição só se efetiva quando há nomeação do depositário dos bens. Porém, a 

ausência dessa nomeação não acarreta na nulidade do Auto de Penhora, constituindo uma mera irregularidade formal. 

Assim, por se tratar de irregularidade relativa à forma, a ausência de nomeação de depositário para bem imóvel é 

sanável por determinação judicial, não podendo ser motivo para indeferimento da designação de praça do bem 

penhorado, principalmente em observância ao princípio da economia processual. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTO DE PENHORA. NOMEAÇÃO DE 

DEPOSITÁRIO. AUSÊNCIA. IRREGULARIDADE SANÁVEL. PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL. RECUSA 

DO ENCARGO PELO REPRESENTANTE LEGAL DA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. ART. 5º, II DA CF. 

REJEIÇÃO LIMINAR DOS EMBARGOS. INADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Não há nulidade no Auto de 

Penhora por ausência de depositário dos bens penhorados, constituindo mera irregularidade formal, que pode ser 

suprida por determinação judicial, atendido, assim, o princípio da economia processual. 2. Inexistindo norma que 

obrigue o representante legal da executada a se tornar o depositário dos bens penhorados, sua recusa deve ser 

admitida, a teor do quanto disposto no art. 5º, inciso II da Constituição Federal. 3. Embora não seguro o Juízo, o 

exame de admissibilidade dos Embargos deve ser sobrestado para o momento em que for regularizada a garantia 

apresentada nos autos da respectiva Execução Fiscal, com a nomeação, pelo MM Juiz a quo, de depositário dos bens. 

4. Apelação parcialmente provida. 

(TRF-3, Quarta Turma, AC 934111, Rel. Des. Fed. Djalma Gomes DJU DATA 08/11/06, p. 208) (grifei) 

 

EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE NOMEAÇÃO DE DEPOSITÁRIO DO BEM PENHORADO. 

EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. IRREGULARIDADE SANÁVEL. 1. A Lei de Execução Fiscal não impõe ao devedor 

a aceitação do encargo de depositário dos bens penhorados. Logo, a imposição de tal munus configura verdadeira 

violação ao princípio da legalidade e enseja a decretação da nulidade do ato. Precedentes. 2. A lavratura de auto de 

penhora despido da indicação de depositário fiel não constitui causa de nulidade do ato ou causa para extinção dos 

embargos à execução. Cuida-se de irregularidade formal, sanável por determinação judicial, mormente em 

observância ao princípio da economia processual e à inteligência do quanto dispõe a Lei Adjetiva (art. 666). 

Precedentes. 3. Apelação parcialmente provida. 

(TRF-3, Terceira Turma, AC 1280569, Rel. Des. Fed. Rubens Calixto, DJF3 CJ2 DATA 10/03/09, p. 216) (grifei) 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPI. PENHORA VÁLIDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA 

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NÃO AFASTADA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TR NÃO APLICADA. 1. A falta de nomeação de depositário do bem imóvel penhorado na execução 

fiscal não autoriza a extinção dos embargos, por se tratar de irregularidade formal sanável. Precedente do STJ. 2. A 

Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de certeza e liquidez, que só pode ser afastada por prova inequívoca, a 

cargo do devedor, (art. 3º da Lei nº 6.830/80). 3. A declaração do débito, por meio de DCTF, sem o respectivo 

pagamento não configura denúncia espontânea para fins de exoneração da multa. 4. Se o termo inicial da correção 

monetária é janeiro/92, conforme CDA, não resta demonstrada a utilização da TR na atualização monetária do débito. 

5. Apelação da embargante provida. 

(TRF-1, Sétima Turma, AC 200001000708589, Rel. Des. Fed. Anamaria Reys Resende, DJ DATA 13/07/07, p. 61) 

(grifei) 

 

Processo Civil. Fraude à execução. Art. 593, inciso II, do Código de Processo Civil. Registro de penhora. Ausência de 

nomeação de depositário do imóvel. Irregularidade. - A tentativa de frustrar a garantia do juízo, pela transferência de 

gravame antes inexistente, é ato atentatório à dignidade da Justiça, nos termos do art. 600 do CPC, e autoriza a 

declaração de sua ineficácia em relação ao credor, independente da existência de outros bens livres e desembaraçados 

do devedor, porque já havia anterior atuação do Estado-Juiz subtraindo a disponibilidade do bem objeto de penhora 

da esfera do devedor. - A formalização da penhora com o seu registro perante o Cartório de Registro de Imóveis se 

destina a dar publicidade ao ato a fim de proteger terceiros e preservar a garantia dada ao juízo, sendo que o seu 

registro não é ato essencial da penhora. - A ausência de nomeação de depositário para o bem imóvel é irregularidade 

sanável, como consagrado na jurisprudência, e, agora, por expressa disposição legal da recente Lei n. 10.444, de 07-

05-2002, decorrerá de plano, pelo simples ato de intimação ao devedor da realização da penhora, na forma do § 5º 

acrescido ao art. 659 do CPC. 

(STJ, Terceira Turma, RESP 200100939426, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ DATA 01/07/02) (grifei) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.03.001074-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : AVIBRAS IND/ AEROESPACIAL S/A 

ADVOGADO : ESTER ISMAEL DOS SANTOS MIRANDA DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

A desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se funda a ação. 

A análise dos autos revela que o subscritor da petição de fls. 387/393 não possui poderes para tanto. 

Nesse sentido, regularize a apelante sua representação processual (CPC, art. 38), no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.059240-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : PORTO SEGURO EMPREENDIMENTOS S/A e outros 

 
: ROSAG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A 

 
: PARES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.035491-6 9 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que a agravante renunciou ao direito sobre qual se funda a 

ação nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.050017-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : VIACAO PARATY LTDA 

ADVOGADO : EDUARDO MARCIAL FERREIRA JARDIM e outro 

 
: JOSE EDUARDO BURTI JARDIM 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 97.00.02799-6 22 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 99/100, que, com fulcro no art. 557, 

caput, do CPC, negou seguimento à apelação, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de assegurar o 

direito da impetrante de não recolher o IRPJ, relativamente aos meses de janeiro e fevereiro de 1997, na forma prevista 

no art. 8º da Lei nº 9.430/96, garantindo-lhe, outrossim, a possibilidade de apuração do tributo pelo regime do "lucro 

real trimestral", disciplinado pela referida lei. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, no tocante à análise da questão 

superveniente suscitada quanto à ocorrência da perda de objeto e ausência de interesse processual, julgando-se extinta a 

ação sem julgamento de mérito, na forma dos arts. 462 e 267, VI, ambos do CPC, considerando que inexistiu resistência 

por parte da autoridade administrativa. Apenas por argumentar, caso assim não entenda, requer o acolhimento dos 

presentes embargos para que seja homologada a desistência da ação, o que acarretará a extinção do processo sem 

julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VIII do CPC e na forma da remansosa jurisprudência do STF. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 622/3710 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, tendo em vista o julgamento do recurso de apelação, inclusive, com a análise do mérito da impetração, resta 

prejudicada a análise de eventual perda de objeto, bem como do pedido de desistência. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.00.016710-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : TIETE VEICULOS LTDA 

ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Desistência 

Fl. 211: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC, art. 

269, V), restando prejudicada a apelação e a remessa oficial, razão pela qual nego-lhes seguimento. 

Sem condenação em verba honorária (Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.00.017525-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : TERRACO ITALIA RESTAURANTE LTDA 

ADVOGADO : LAURINDO LEITE JUNIOR e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

Desistência 

Fl. 313: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC, art. 

269, V), restando prejudicada a apelação. 

Sem condenação em verba honorária (Súmulas 512 do E. STF e 105 do E. STJ). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.04.002179-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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APELANTE : IMPACTA S/A IND/ E COM/ 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR 

 
: CARINA ELAINE DE OLIVEIRA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Fl. 241: abra-se à apelante vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.82.033916-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : DESTILARIA ALEXANDRE BALBO LTDA 

ADVOGADO : ANDREA DA ROCHA SALVIATTI e outro 

 
: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 488/490: homologo o pedido de renúncia e julgo extinto o processo (CPC, art. 269, V), restando prejudicada a 

apelação. 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.097375-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : CRISTINE POMPEU DE TOLEDO 

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : PAO UNION DEVELOPMENT COML/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : DENISE HOMEM DE MELLO LAGROTTA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2003.61.82.012715-4 7F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 145/148, que, com fulcro no art. 557, 

§ 1º-A, do CPC, deu provimento ao agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão que, em exceção de pré-executividade, excluiu Cristine Pompeu de 

Toledo, do pólo passivo da demanda, sob o fundamento de que esta transferiu suas cotas sociais e não estão presentes 

indícios que apontem a ocorrência de simulação e fraude nesta transferência de modo a ensejar o redirecionamento do 

feito para referida sócia. 

Aduz a embargante, em suas razões, a existência de omissão na decisão, tendo em vista que o recurso da embargada é 

completamente descabido, vez que interposto em face da pessoa jurídica (Pão Union Development Comercial Ltda), 

que sequer possui advogado nos autos e não foi objeto da decisão recorrida. Alega, outrossim, omissão ao entender que 

a falta de atualização do endereço, por si só, é indício suficiente para a caracterização da dissolução irregular da 

empresa, uma vez que ignorou o disposto no art. 60 da Lei nº 8.394/94, que dita, expressamente, que, para haver tal 

conclusão, é necessário que a empresa passe 10 (dez) anos sem atualizar seus dados. Aduz, ainda, omissão por não 

restar consignado quem, no caso de indício de dissolução irregular em apreço, deve responder pela dívida tributária, se 
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o representante legal da época do débito ou o do momento da dissolução irregular. Considerando que o título judicial 

(CDA), que é o elemento de presunção de legalidade da cobrança fiscal, não contém o seu nome, torna-se 

absolutamente incabível a sua inclusão no pólo passivo da presente ação, vez que sequer existe "presunção" de co-

responsabilidade tributária. Alega ser necessário restar esclarecido expressamente se, no caso em apreço, o ônus da 

prova de que não houve o ato de infração caracterizador da responsabilidade tributária é seu e, ainda, se é matéria a ser 

levantada em sede de exceção, uma vez que não foi apreciada a questão da nulidade aventada (falta de nome da CDA) e 

da jurisprudência majoritária do STJ, que entende que, nesses casos, o ônus da prova de responsabilidade tributária a 

justificar a inclusão no pólo passivo é do exeqüente. Aduz, também, omissão no tocante à ocorrência da prescrição, 

visto ter transcorridos mais de 5 (cinco) anos entre a data do fato jurídico tributário mais recente e a distribuição do 

feito. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Não há que falar em omissão quanto ao recurso da embargada ser descabido, pois embora o mesmo tenha sido 

interposto em face da Pão Union Development Comercial Ltda, verifico que a sócia integrou regularmente os autos, 

ofertando, inclusive, contra-minuta (fls. 108/122). 

No mais, não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do 

caráter infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme 

lição de Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 
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(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.06.008919-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VOMAT ENGENHARIA E COM/ LTDA -EPP 

ADVOGADO : ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 36: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do recurso de apelação (RI, art. 33, 

VI c/c CPC, art. 501). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050528-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : ELPIDIO MARIO DANTAS FONSECA 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PALMEIRA D OESTE 

ADVOGADO : ANDREIA CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS SILVA e outro 

 
: SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 

No. ORIG. : 95.00.52173-3 2 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Fl. 218: defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias (CPC, art. 40, II).  

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.003924-6/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : EDUARDO CARVALHO TESS 

ADVOGADO : ANGELA MARIA DA MOTTA PACHECO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Tendo em vista que o subscritor da petição de fls. 522/254 não possui poderes especiais de renúncia, regularize a 

apelante sua representação processual, nos termos do art. 38 do Código de Processo Civil, no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.00.027156-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ENGETERRA ENGENHARIA E TERRAPLENAGEM LTDA 

ADVOGADO : GERSON VIEIRA DE GÓES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

A desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se funda a ação. 

A análise dos autos revela que o subscritor da petição de fls. 289/295 não possui poderes para tanto. 

Nesse sentido, regularize a apelante sua representação processual (CPC, art. 38), no prazo de 05 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.02.015423-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : VORAX POSITRON LTDA 

ADVOGADO : RENATO GUILHERME MACHADO NUNES e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

 

Vistos. 

A desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se funda a ação. 

A análise dos autos revela que os subscritores da petição de fl. 751 não possuem poderes para tanto. 

Nesse sentido, regularize a apelante sua representação processual (CPC, art. 38), no prazo de 5 (cinco) dias. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001253-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ARNALDO LONGHI COLONNA e outros 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

 
: ZULEICA GUTINIK 

APELANTE : AUREA MARIA LEBRE MONTEIRO 
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: CARLOS ROBERTO MENDES MONTEIRO 

 
: CARLITO FLAVIO PIMENTA 

 
: CARLOS DO BRASIL ISAYAMA 

 
: YOSHIKA ISAYAMA 

ADVOGADO : HAMILTON DONIZETI RAMOS FERNANDEZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Fls. 94/95: assiste razão à embargante, haja vista a existência de evidente erro material na decisão de fls. 92/93, razão 

pela qual a torno sem efeito. 

Passo à apreciação do feito. 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação cautelar de exibição de documento, ajuizada em face de Caixa 

Econômica Federal. 

O r. Juízo a quo, de ofício, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de 

Processo Civil, sob o argumento de ser o foro de Tupã incompetente para o ajuizamento da ação. Afirmou o MM. 

Magistrado, serem competentes apenas dois foros: o do domicílio do requerente ou o do lugar onde a obrigação deve ser 

satisfeita. 

Apelou o requerente, pleiteando a reforma da sentença. 

Decido segundo o art. 557 do Código de Processo Civil. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

No caso vertente, a competência é territorial e, conseqüentemente, relativa. 

Trata-se de matéria de ordem privada, porquanto se situa, preponderantemente, na esfera de interesse das partes. Nessa 

medida, é defeso ao Juízo dela conhecer de ofício, uma vez que se argúi por meio de exceção a incompetência relativa 

(CPC, art. 112). 

Nesse mesmo diapasão, é o enunciado de Súmula n.º 33 do E. STJ, in verbis: a incompetencia relativa não pode ser 

declarada de oficio. 

A propósito do tema, trago à colação o seguinte julgado desta E. Sexta Turma: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUBSEÇÕES JUDICIÁRIAS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 

EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE SER DECLINADA DE OFÍCIO. I - Tratando-se de 

diversas Subseções Judiciárias, o critério de fixação de competência é territorial e, portanto, de natureza relativa, 

devendo ser argüida por meio de exceção, conforme o disposto no art. 112 do Código de Processo Civil. II - Nos 

termos do Enunciado da Súmula n. 33 do Superior Tribunal de Justiça, a incompetência relativa não pode ser 

declarada de ofício. III - Precedentes desta Corte. IV -Agravo de instrumento improvido. 

(AG 200603000032906, Des. Fed. Regina Costa, DJU 17.12.2007, p. 667) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

para reformar a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que prossiga nos seus 

ulteriores atos. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042515-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : CONSTRUTORA CONCISA LTDA massa falida 
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ADVOGADO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

SINDICO : ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

PARTE RE' : CLOVIS ROSA DA CRUZ 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.036237-0 3F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032037-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : SUPERMERCADO JOMA LTDA 

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO 

 
: GLAUCO MAGNO PEREIRA MONTILHA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 05.00.00009-2 1 Vr PIRAJU/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fl. 364: homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do recurso de apelação (RI, art. 33, 

VI c/c CPC, art. 501). 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054558-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

APELADO : JOSE HOLLANDA CAVALCANTE espolio 

ADVOGADO : CLAUDIR AMBRA LIZOT 

 
: RAFAEL DE MELLO E SILVA DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : EUNICE MONTEIRO CAVALCANTI 

ADVOGADO : CLAUDIR AMBRA LIZOT 

CODINOME : EUNICE CAVALCANTI DO AMARAL 

No. ORIG. : 87.00.00042-4 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

DESPACHO 

Fls. 194/197: tendo em vista a certidão de fl. 198, bem como o substabelecimento de fl. 156, republique-se o acórdão de 

fl. 191 vº, devolvendo o prazo recursal nos termos da lei.  

Intimem-se.  

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.021551-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ABN AMRO ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
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ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 750/751: preliminarmente, comprove a apelante a alteração de sua razão social, mediante juntada de cópia autêntica 

da respectiva alteração no contrato social. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.00.031205-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : WAGNER NOGUEIRA 

ADVOGADO : MARIA DEL ROSARIO GOMEZ JUNCAL CRUZ e outro 

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da CEF com o objetivo de se 

auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de 

poupança, nos períodos de janeiro de 1989 - Plano Verão e abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991 - Plano Collor 

(valores disponíveis), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais e moratórios. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a CEF ao pagamento da diferença de 

correção monetária com base no IPC do mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente com base no 

Provimento nº 64/2005 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por 

cento) ao mês e juros moratórios. Fixou a sucumbência recíproca. 

Apelou a autora, requerendo a procedência total do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine aos meses de 

abril e maio de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 

A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 
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Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para os períodos de abril 

e maio de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, nos períodos de 

abril e maio de 1990. 

No entanto, incabível a correção monetária referente ao mês de fevereiro de 1991 na forma pleiteada. O índice de 

correção monetária aplicável àquele período é o TRD, na esteira de entendimento remansoso do E. Superior Tribunal de 

Justiça e desta Corte. 

Com efeito, a Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei n.º 8.177 de 1º de março de 1991, 

estabeleceu regras para a desindexação da economia e extinguiu indexadores existentes à época, determinando a 

instituição da denominada "Taxa Referencial", utilizada como fator de correção monetária, dentre outras hipóteses, para 

as cadernetas de poupança. 

Com a extinção do BTN e do BTNf, os rendimentos das cadernetas de poupança passaram a ser corrigidos pela variação 

da TRD, calculada a partir da remuneração mensal média líquida de impostos, de depósitos de prazo fixo captados nos 

bancos comerciais, de investimentos, múltiplos com carteira comercial ou de investimentos, caixas econômicas ou dos 

títulos públicos, a teor do art. 1º do indigitado diploma legal. 

Os artigos 12 e 13 da Lei n.º 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem que os 

índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de poupança nos meses 

de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

Este é o entendimento, consoante se infere, do seguinte julgado: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ECONÔMICO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍNDICE LEGAL. 

BTNF E TRD. 

(...) 

5. O índice de correção monetária das contas de poupança no mês de janeiro de 1991 é o BTNF com creditamento 

efetivado em fevereiro de 1991, bem como incidente a TRD no mês de fevereiro de 1991, com crédito dos rendimentos 

em março de 1991. 

(Grifei) 

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AC nº 2005.61.23.001710-0/SP, Desembargador Federal MÁRCIO MORAES, j. 10-01-

2008, DJU 20-02-2008, p. 947) 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para julgar procedente o pedido também quanto aos meses de abril e maio de 1990. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.002947-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 
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EMBARGANTE : FOX METALS DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : ALESSANDRA MARTINELLI 

 
: TIAGO LUVISON CARVALHO 

 
: ALINE BRIAMONTE DA SILVEIRA 

INTERESSADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA 

ADVOGADO : KARINA GRIMALDI 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 167/169, que, com fulcro no art. 557, 

caput, do CPC, negou seguimento à apelação, em ação de rito ordinário, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada 

em face do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, com o objetivo de 

declarar a inexigibilidade integral da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA, instituída pela Lei nº 10.165, 

de 27/12/2000. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, quanto à análise da questão relativa 

à competência do IBAMA para fiscalização, uma vez que o mesmo só atua em caráter supletivo, porque é competência 

dos órgãos ou entidades estaduais licenciar as atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos naturais, 

nos termos da Lei nº 6.938/81, arts. 10, caput, § 3º e 6º, V. Além disso, a base de cálculo deve ter correlação ao custo da 

atividade prestada pelo Estado, caso contrário haverá o enriquecimento sem causa, fato não permitido pelo Direito, e 

que os valores dependem apenas do serviço prestado, sendo que as taxas também são vinculadas a um destino, ou seja, à 

manutenção e desenvolvimento do próprio serviço prestado, logo, não restou esclarecido qual o fato gerador que 

insurge pela incidência da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - TCFA e o que justifica a base de cálculo sobre o 

faturamento. 

Requer, por fim, a apreciação dos dispositivos suscitados, para fins de prequestionamento da matéria. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 
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Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.05.011211-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : JOANNA BOCCHINI FREIRE 

ADVOGADO : VALÉRIA BARINI DE SANTIS e outro 

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BERNARDES C CHIOSSI e outro 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 164/168, que, com fulcro no art. 557, 

§ 1º-A, do CPC, deu parcial provimento à apelação, julgando extinto o processo, sem resolução do mérito, no tocante 

aos meses de março de 1990 e janeiro de 1991 (CPC, art. 267, VI), em sede de ação de rito ordinário, proposta em face 

da Caixa Econômica Federal com o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e 

o índice de correção creditado em caderneta de poupança, no período de janeiro e fevereiro de 1989 - Plano Verão e 

março a maio de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente e 

acrescida de juros. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de contradição na decisão embargada, quanto ao decidido 

relativamente aos períodos de março de 1990 e janeiro de 1991, tendo em vista que há nos autos extratos bancários e 

demonstrativos de cálculo que comprovam que o banco apelado, ao corrigir os saldos das contas poupança, aplicou 

outros índices que não aqueles já reconhecidos como sendo os corretos, de forma ampla e pacífica, pela jurisprudência 

do país e, também, pelo julgado objeto do presente recurso. Alega, ainda, omissão no tocante à análise do pedido de 

revisão do período de fevereiro de 1991, considerando que a taxa referencial diária só seria aplicável nos meses de 

março em diante do ano de 1991, excluindo assim os meses de janeiro e fevereiro, onde a aplicação do índice do BTNF 

estaria resguardada. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 633/3710 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 

Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  
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Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.13.001698-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA ALVES BAPTISTA e outro 

 
: WILLIAM DANIEL INACIO 

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

INTERESSADO : NACIONAL COM/ DE BEBIDAS LTDA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fl. 100, que, julgou extintos os embargos, 

sem o exame do mérito (CPC, art. 267, VI), restando prejudicada a apelação, razão pela qual negou-lhe seguimento 

(CPC, art. 557, caput), em Embargos à Execução Fiscal onde se discute débito relativo a crédito tributário 

consubstanciado em Certidão da Dívida Ativa. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de erro na decisão embargada no tocante à extinção da execução 

fiscal, uma vez que a apelação se deu em sede de Embargos de Terceiro, apensados à execução fiscal proc. nº 

1999.61.13.002345-8, que não discutem o crédito tributário e sim o direito à verba referente a honorários advocatícios 

adquiridos através de contrato de prestação de serviços nos autos da já noticiada ação declaratória. Alega, outrossim, 

que a extinção da execução fiscal ocorreu em virtude de conversão em renda do valor penhorado, e não em virtude de 

pagamento voluntário. Aduz que não foi intimada da conversão em renda nos autos da execução fiscal, sendo que ao 

converter em renda o valor penhorado, o r. Juízo a quo incidiu em verdadeiro error in procedendo, porquanto é nula a 

decisão, não fazendo coisa julgada, já que o art. 1.052 do CPC é expresso em determinar a suspensão da execução no 

que tange ao objeto impugnado por meio de embargos de terceiro. 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Assiste razão à embargante. 

Tendo em vista que, na verdade, a execução fiscal não foi extinta pelo pagamento voluntário, mas sim pela conversão 

em renda de valor penhorado, penhora em relação à qual pende controvérsia nestes embargos, remanesce o interesse 

processual. 

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para determinar o prosseguimento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.22.002178-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : JOSE PAULO CONFORTINI 
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ADVOGADO : JOSE PAULO DIAS DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de abril - Plano Collor (valores disponíveis), no importe de R$ 2.826,85 (dois 

mil, oitocentos e vinte e seis reais e oitenta e cinco centavos), atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais 

de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde o indébito até o efetivo pagamento, e juros moratórios de 1% (um por cento) ao 

mês, a partir da citação. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de abril de 1990 - Plano Collor (valores disponíveis), atualizada monetariamente, com base nos 

mesmos índices da caderneta de poupança, acrescida de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês e juros de 

mora de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou a ré em honorários advocatícios fixados em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, requerendo que os juros contratuais sejam excluídos do triênio anterior ao ajuizamento da ação, bem 

como que a correção monetária se dê exclusivamente com base na taxa SELIC, excluindo-se a incidência de qualquer 

outro índice de correção monetária. 

Com contra-razões, subiram estes autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento 

dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria 

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

 

Passo à análise da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Collor 

(valores disponíveis), as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança 

são pessoais e prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. VALORES NÃO BLOQUEADOS. LEI N. 8.024/90. 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. PRELIMINARES REJEITADAS. PRESCRIÇÃO. 

INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO IPC REFERENTE AO MÊS DE ABRIL DE 1990. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

III - Não há que se cogitar da ocorrência de prescrição, porquanto a correção monetária cuja aplicação se pleiteia não 

configura "prestação acessória", a ensejar o reconhecimento da apontada prescrição qüinqüenal (art. 2.028, do 

Código Civil de 2002). A prescrição cabível na hipótese é a vintenária, por tratar-se de ação relativa a direito pessoal, 

pelo que rejeito a argüição. 

(Grifei). 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200661110044931, rel. Des. Federal Regina Costa, j. 24-04-2008,v.u., DJ 19-05-

2008). 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

 

No mais, tenho como cabível a correção monetária relativa ao Plano Collor (valores disponíveis) no que pertine ao mês 

de abril de 1990. 

Conjugando os arts. 10 e 17, III, da Lei 7.730/89, conclui-se que os saldos das cadernetas de poupança eram corrigidos 

pela variação do IPC, sendo que este índice era obtido mediante a média de preços verificada entre o dia 16 do mês 

anterior ao de referência e o dia 15 do mês de referência. 
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A MP 168/90, de 15.03.1990, convolada posteriormente na Lei n. 8.024/90, introduziu, através de seu art. 6º e 9º, 

alterações importantes na correção dos saldos de caderneta de poupança tão-somente para valores bloqueados. Assim, 

manteve-se em vigor o IPC como critério de correção das cadernetas de poupança dos valores disponíveis, previsto na 

Lei nº 7.730/89. Nesse sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEPÓSITOS 

NÃO BLOQUEADOS. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ANALOGIA A 

SÚMULA 445 DO STF. APLICAÇÃO DO IPC ATÉ JUNHO/90. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO TRF DA 1ª 

REGIÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 

8- Os saldos das contas poupança os valores convertidos e cruzeiros, que não ultrapassaram o valor de Cr$ 50.000,00 

(anteriormente NCz$ 50.000,00), permaneceram com as regras contidas no artigo 17 da Lei nº 7.730, com base no 

IPC, até junho de 1990, o qual passou a ser adotada a BTN como fator de correção monetária, após esse período, por 

força da Lei nº 8.088/90 e da Medida Provisória nº 189/90. (AC nº 2005.61.08.008796-5, Terceira Turma, Rel. 

Desembargador Federal Nery Junior, julgado em 30.05.2007, publicado no DJU em 18.07.2007)." 

(TRF 3ª Região, 6ª Turma, AC. n.º 200561080093965/SP, rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 06.03.2008, v.u., DJ. 

3.03.2008; p. 397). 

 

Ocorre que, muito embora a MP 172/90 tenha alterado a MP 168/90, estabelecendo o BTN como índice de atualização 

monetária também para valores não bloqueados, aquela não foi adotada pela Lei n. 8.024/90, mantendo-se, mais uma 

vez, os critérios da Lei nº 7.730/89 para valores disponíveis. 

Após, a MP 180/90 alterou a Lei n. 8.024/90, para novamente inserir o BTN como critério pra correção da poupança 

daqueles valores limitados a NCz$ 50.000,00. Porém, a MP 184/90 revogou a MP 180/90, tornando a vigorar os artigos 

da Lei n. 8.024/90, alterados por esta MP. 

Assim, conclui-se que as MPs 172/90 e 180/90 não tendo sido convertidas em lei, nem tampouco convalidadas por lei 

posterior, em nada alteraram os critérios de atualização monetária inseridos pela lei n. 7.730/89 para o período de abril 

de 1990. 

 

CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE SALDOS NÃO BLOQUEADOS PELA LEI Nº 

8.024/90. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL POR PARTE DO AUTOR QUANTO AO IPC DO MÊS DE 

MARÇO/90 ANTE À COMPROVAÇÃO DE SUA INCIDÊNCIA. PARTE DA APELAÇÃO DA RÉ NÃO CONHECIDA, 

POR SE TRATAR DE MATÉRIA NÃO VENTILADA EM SUA CONTESTAÇÃO. PRELIMINARES DE 

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO, ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM E PRESCRIÇÃO DA AÇÃO 

REJEITADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA DO IPC DE ABRIL DE 1990 E MAIO DE 1990. TAXA 

SELIC. JUROS MORATÓRIOS E REMUNERATÓRIOS AFASTADOS. 

(...) 

VII. Não estão abrangidos pelo disposto no parágrafo 2º do Artigo 6º da Lei nº 8.024/90, que converteu a Medida 

Provisória nº 168/90, os saldos das cadernetas de poupança até o limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados 

novos), mantidos no banco depositário e convertidos em cruzeiros, cuja atualização permaneceu com base na variação 

do IPC verificada no mês anterior. 

VIII. Assim, o índice de correção monetária a ser aplicado nos meses de abril de 1990 e maio de 1990 é o IPC, nos 

percentuais de 44,80% e 7,87%, de acordo com entendimento jurisprudencial pacífico. 

(...) 

(TRF 3ª Região, 4ª Turma, AC. n.º 200561200075791/SP, rel. Des. Federal Alda Basto, j. 06.12.2007, v.u., DJ. 

20.02.2008; p. 1.049). 

 

Entendo aplicável o IPC para correção monetária dos saldos de caderneta de poupança disponíveis, no período de abril 

de 1990. 

No mais, em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 

10.406/02), entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que 

nos termos do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO FUNDAMENTO 

INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO RECURSO PARA SUPRIR A 

OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos 

fiscais, apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser 

aplicado, no caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência 

consolidada no sentido de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...)(Grifei). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para determinar a incidência da taxa SELIC, a partir da citação como índice de correção monetária e juros 

moratórios. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.22.002211-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : FERNANDA ONGARATTO e outro 

APELADO : JOSE DE CAMPOS 

ADVOGADO : JOSE PAULO DIAS DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da Caixa Econômica Federal com 

o objetivo de se auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em 

caderneta de poupança, referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, no importe de R$ 2.427,51 (dois mil, 

quatrocentos e vinte e sete reais e cinqüenta e um centavos), atualizada monetariamente e acrescida de juros 

remuneratórios e moratórios. 

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a ré ao pagamento da correção monetária 

referente ao mês de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente com base nos mesmos índices da 

caderneta de poupança e acrescida de juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou a 

ré em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

Apelou a CEF, requerendo que os juros contratuais sejam excluídos do triênio anterior ao ajuizamento da ação, bem 

como que a correção monetária se dê exclusivamente com base na taxa SELIC, excluindo-se a incidência de qualquer 

outro índice de correção monetária. 

Com contra-razões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do jurisdicionado 

em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez. 

Passo à análise da prescrição. 

Restou sedimentado no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, no que tange ao chamado Plano Verão, 

as ações de cobrança referentes a diferenças de correção monetária sobre cadernetas de poupança são pessoais e 

prescrevem no prazo de 20 (vinte) anos. Nesse sentido, trago à colação excerto do seguinte julgado: 

 

CIVIL. CONTRATO. POUPANÇA. PLANO BRESSER (JUNHO DE 1987) E PLANO VERÃO (JANEIRO DE 1989). 

BANCO DEPOSITANTE. LEGITIMIDADE PASSIVA. PRESCRIÇÃO. VINTENÁRIA. CORREÇÃO. DEFERIMENTO. 

(...) 

2 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 
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prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

(...) 

(STJ, 4ª Turma, RESP. n.º 200401695436, rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 17-05-2005,v.u., DJ 01-08-

2008). 

 

Muito embora o Novo Código Civil (Lei nº10.406/02) tenha reduzido o prazo prescricional das ações pessoais para 10 

(dez) anos (art. 205), tal dispositivo não se aplica ao caso vertente, por força do art. 2.028 do mesmo diploma legal, o 

qual determina a observância dos prazos da lei anterior se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais 

da metade do tempo estabelecido na lei revogada, como de fato sucede na espécie. 

Em relação aos juros contratuais, também não há que se falar em prescrição. Com efeito, sua capitalização mensal os 

faz confundir com o próprio capital, em relação ao qual aplica-se a prescrição vintenária, como salientado, de sorte que 

o critério para o computo do prazo prescricional é o mesmo. Neste sentido, já se manifestou o Eminente Desembargador 

Federal Mairan Maia, no julgamento da Apelação Cível nº 1999.03.99.046059-3 (DJU 22/10/2004, p. 364). 

 

CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS REMUNERATÓRIOS. 

PRESCRIÇÃO. VINTE ANOS. 

1 - Os juros remuneratórios de conta de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, 

assim como a correção monetária, perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a 

prescrição não é a de cinco anos, prevista no art. 178, §10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. 

Precedentes da Terceira e da Quarta Turma. 

2 - Recurso especial conhecido, mas desprovido. 

(STJ, 4ª Turma, RESP nº 646834, rel. Min. Fernando Gonçalves, v.u., DJ 14.02.05, p. 214). 

 

No mais, em que pese tratar-se a presente ação de débitos anteriores à vigência do Novo Código Civil (Lei nº 

10.406/02), entendo aplicáveis as disposições do seu art. 406, no tocante aos juros de mora, uma vez que a citação, que 

nos termos do art. 219 do CPC constitui em mora o devedor, deu-se já na vigência do Novo Código. 

Estatui o art. 406 do indigitado diploma legal que quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem 

sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor 

para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

E o critério legal vigente para a mora no pagamento de tributos federais é a taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, a teor do art. 13 da Lei nº 9.065/95. 

Portanto, à luz dos mencionados dispositivos legais, os juros moratórios civis foram equiparados aos fiscais, apurados 

de acordo com a variação da taxa SELIC. 

Neste sentido é o precedente da C. Terceira Turma deste Tribunal, proferido em ação de cobrança, também relativa a 

planos econômicos, em sede de embargos de declaração, de relatoria do E. Des. Fed. Carlos Muta (AC 525.918, v.u., j. 

16.02.2005, DJ 09.03.2005, p. 170), assim ementado: 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO VERÃO. CADERNETAS DE POUPANÇA. 

ALEGAÇÃO DE OMISSÃO NO EXAME DA MAJORAÇÃO DOS JUROS DE MORA PELO FUNDAMENTO 

INVOCADO E À LUZ, AINDA, DO DIREITO SUPERVENIENTE. ACOLHIMENTO DO RECURSO PARA SUPRIR A 

OMISSÃO E ALTERAR, EM PARTE, O V. ACÓRDÃO, QUANTO AOS JUROS DE MORA APLICÁVEIS A PARTIR DA 

VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL. 

(...) 

3. Sobre o direito superveniente, pelo advento da Lei nº 10.406/02, que instituiu o Novo Código Civil, reconhece-se, à 

luz do que dispõe o artigo 406 ("Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem taxa 

estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional"), que os juros moratórios civis foram equiparados aos 

fiscais, apurados de acordo com a variação da Taxa SELIC (artigo 13 da Lei nº 9.065/95), devendo este critério ser 

aplicado, no caso concreto, a partir da vigência do Novo Código Civil, observada, inclusive, a jurisprudência 

consolidada no sentido de que não se cumula com o referido índice a aplicação de correção monetária. 

(...)(Grifei). 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento 

às apelações para determinar a incidência da taxa SELIC, a partir da citação como índice de correção monetária e juros 

de mora. 

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015851-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : DIRK JOHANNES JANSE 

ADVOGADO : SORAYA DANIELLI HAMMOUD BRANDAO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.002690-8 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa à reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo originário. 

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com 

fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023918-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ALFEU CROZATO MOZAQUATRO 

ADVOGADO : ANDRÉ BENEDETTI BELLINAZZI e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.000881-0 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 119/121 dos autos 

originários (fls. 141/143 destes autos), que, em sede de execução fiscal, recebeu os embargos opostos sem efeito 

suspensivo, nos termos do disposto no art. 739-A, caput, do CPC, com redação dada pela Lei nº 11.382/2006. 

Alega, em síntese, que deve ser atribuído efeito suspensivo aos embargos à execução fiscal, diante do disposto nos arts. 

18 e 19 da Lei nº 6.830/80. Aduz que o risco de lesão grave ou de difícil reparação está presente na medida em que o 

prosseguimento da execução fiscal poderá acarretar a arrematação/alienação do bem de sua propriedade em leilão. 

O efeito suspensivo pleiteado foi indeferido às fls. 150/150vº. 

Regularmente processado o agravo, sobreveio informação, mediante e-mail de fls. 169/175 que os embargos à execução 

opostos pelo ora agravante foram julgados procedentes, a fim de declarar a inexigibilidade em cobrança em relação ao 

embargante, pela ocorrência de prescrição, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. Em conseqüência, torno insubsistent a penhora realizada. 

Trata-se, pois, de perda superveniente do objeto, acarretando falta de interesse processual, pelo que, julgo prejudicado o 

presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.027360-1/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

EMBARGANTE : MONTESSORI SERVICOS LTDA 

ADVOGADO : VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e outro 

INTERESSADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.009195-2 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 277/278, que, com fulcro no art. 557, 

caput, do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela da pretensão recursal, interposto contra a r. decisão de fls. 170 dos autos originários (fls. 191 

destes autos) que, em sede de execução provisória da sentença determinou a expedição de novo mandado para que o Sr. 

Oficial de Justiça : a) feche a agência; b) retire e entrgue às pessoas indicadas pelo patrono da exeqüente que a 

acompanharão a diligência, os carimbos, datadores, clichês de máquinas de franquear e equipamentos, máquinas, 

painéis, luminosos e utensílios de propriedade da franqueadora; c) intime a executada para providenciar a última 

prestação de contas e a baixa da firma, no prazo de 30 (trinta) dias, cujo descumprimento acarretará incidência da 

multa diária de R$ 1.000,00 (hum mil reais) a partir do 31º dia depois desta intimação. 

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão na decisão embargada, no tocante à análise dos efeitos em 

que o apelo será recebido por este Tribunal, tendo em vista que o presente agravo interposto contra a decisão que 

determinou a expedição de mandado para execução provisória, possui um tópico denominado: "Da necessidade de se 

aguardar o recebimento do recurso de apelação pelo nobre desembargador relator, para só após, se o caso, cumprir a 

r.s sentença de forma provisória". 

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos 

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de 

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade 

Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador 

da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 

159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, 

j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.). 

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse 

sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO 

PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o 

competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a 

decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001). 

 

Os presentes embargos não merecem prosperar. 

Na realidade, a embargante pretende rediscutir matéria já decidida, sendo nítido o caráter infringente dos presentes 

embargos. 

Não se configura, na espécie, nenhuma das hipóteses excepcionais em que os embargos podem se revestir do caráter 

infringente, quais sejam, suprimento de omissão, contradição ou obscuridade (art. 535, I e II, CPC), conforme lição de 

Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery (Ibidem, p. 903). 

A respeito, trago à colação o seguinte julgado: 

 

Embargos de declaração. Efeito infringente. Impossibilidade. Ausência de omissão. embargos de declaração 

rejeitados. 

I. Opostos embargos declaratórios sem que sejam apontados os vícios que os autorizam, não há obscuridade, 

contradição ou omissão a serem sanadas, devendo o recurso ser rejeitado. 

II. Havendo nítido caráter infringente nos embargos de declaração opostos contra decisão monocrática, rejeita-se o 

recurso. 

Embargos declaratórios que se rejeita. (STJ, 3ª Turma, EDAG 292169-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 11/12/2000, 

p. 197). 

 

Cumpre assinalar que não se prestam os embargos de declaração a adequar a decisão ao entendimento do embargante, e 

sim, a esclarecer, se existentes, obscuridades, omissões e contradições no julgado (STJ, 1ª T., EDclAgRgREsp 10270-

DF, rel. Min. Pedro Acioli, j. 28.8.91, DJU 23.9.1991, p. 13067). 

Mesmo para fins de prequestionamento, estando ausentes os vícios apontados, os embargos de declaração não merecem 

acolhida. 
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Nesse sentido: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

- Os embargos de declaração destinam-se a expungir do julgado eventuais omissão, obscuridade ou contradição, não 

se caracterizando via própria à discussão de matéria de índole constitucional, ainda que para fins de 

prequestionamento. 

- Inexistentes os vícios elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil, são incabíveis os declaratórios. 

- Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Turma, , Relator Ministro CASTRO FILHO, Embargos de Declaração nos Embargos de Divergência no 

RESP nº 200101221396/SP, DJ de 25/08/2003). 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

(...) 

II. - Ao magistrado não cabe o dever de analisar um a um todos os argumentos expendidos pelas partes, mas decidir a 

questão de direito valendo-se das normas que entender melhor aplicáveis ao caso concreto e à sua própria convicção. 

(...) 

IV. - Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração só são cabíveis se preenchidos os 

requisitos do art. 535 do CPC. 

V. - Embargos de declaração rejeitados 

(STJ, Terceira Turma, Relator Ministro ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, Embargos de Declaração no RESP nº 

200200059553/PB, DJ de 10/03/2003 pág. 189). 

 

Ademais, em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os 

tópicos aduzidos pelas partes. 

Em face de todo o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração, com caráter nitidamente infringente. 

Intimem-se 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030144-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : EMILIO VIAN VIEIRA 

ADVOGADO : NELCIR DE MORAES CARDIM e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.013400-8 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 21/24 dos autos originários (fls. 09/12 destes autos), que deferiu a 

liminar, mediante depósito em conta bancária à disposição do Juízo, para suspender da incidência do imposto de renda 

retido na fonte pagadora do impetrante as verbas relativas às "férias indenizadas" e "férias não gozadas", bem como 

os respectivos terços constitucionais, oriundas da rescisão de contrato de trabalho mantido com a empresa "Allianz 

Seguros S/A". 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a exigência do depósito judicial 

configura excesso de cautela, pois os valores devidos pelo empregador a título de férias indenizadas e férias não 

gozadas e respectivos abonos constitucionais estão fora do campo de incidência do imposto de renda. 

A agravada não ofereceu contraminuta (fls. 34). 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 
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A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. RT, 1999, p. 320-329) 

 

A exigência de caução ou contracautela costuma ocorrer na proporção inversa da evidência do fumus boni juris. Se está 

bem caracterizada a relevância da fundamentação, não se cogita a respeito da prestação da contracautela. 

No caso, não se justifica a determinação do depósito diante da relevância da fundamentação no tocante à não incidência 

de tributação sobre as verbas indenizatórias auferidas pelo empregado, por ocasião da rescisão imotivada do contrato de 

trabalho, tais como: férias indenizadas, férias não gozadas e respectivo abono constitucional. Já está consolidado na 

jurisprudência de nossos Tribunais que referidas parcelas possuem caráter reparatório, pois visam a recomposição 

patrimonial pela perda do emprego, não configurando aquisição de riqueza nova. 

No que tange às importâncias recebidas a título de férias vencidas e não gozadas por necessidade de trabalho, incluído o 

terço constitucional, entendo que constituem compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo 

empregado, sendo, portanto, indenização. Como tal, está fora do campo de tributação do IR. 

Por sua vez, o ressarcimento pelas férias não gozadas também já foi matéria sumulada pelo E. SUPERIOR TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA: o pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito à incidência do Imposto 

de Renda (Súmula nº 125). 

Cumpre ressaltar que não há necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no 

momento oportuno por necessidade de serviço para afastar a tributação. 

No tocante às férias proporcionais e respectivo terço constitucional, adoto doravante o entendimento, ressalvado em 

decisões anteriores, no sentido de que têm caráter indenizatório, ainda que se trate de demissão involuntária, pois o 

empregado só pode gozá-las depois de sua aquisição, em sua integralidade; sobrevindo a rescisão do contrato, é 

impedido de gozá-las e o recebimento em pecúnia corresponde à reparação pelas perdas. 

Neste sentido é a orientação jurisprudencial do E. STJ : 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA OU NÃO-

INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS OU SALARIAIS. FÉRIAS PROPORCIONAIS. UM TERÇO 

CONSTITUCIONAL SOBRE AS FÉRIAS. 

(...) 

3. In casu, as verbas rescisórias especiais recebidas pelo trabalhador a título de férias proporcionais e acréscimo 

constitucional, quando da sua demissão sem justa causa, não ensejam acréscimo patrimonial exatamente por seu 

caráter indenizatório. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(STJ-AgRG no RESP nº 741.984/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 06/12/2005). 

 

No mesmo sentido : STJ-Resp nº 708203/SP, Primeira Turma, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 01/07/2005, p. 424; 

STJ-RESP n 771.218/PR, Segunda Turma, rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 04/04/2006. 

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao 

agravo de instrumento e determino o levantamento dos valores depositados a título de férias indenizadas, férias não 

gozadas e respectivo terço constitucional. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Dê-se ciência do teor desta decisão ao Ministério Público Federal. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037198-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : TIM CELULAR S/A 

ADVOGADO : ERNESTO JOHANNES TROUW e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019097-8 19 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança impetrado com o fim de obter a suspensão da 

exigibilidade "do crédito tributário referente à Contribuição Social Sobre o Lucro - CSSL, supostamente incidente sobre 

o lucro decorrente das receitas decorrentes da exportação de mercadorias no presente exercício, e nos subseqüentes, 

bem como, para resguardar a compensação das parcelas indevidamente pagas, desde a edição da Emenda Constitucional 

nº 33/2001, a título de à Contribuição Social Sobre o Lucro - CSSL, supostamente incidente sobre o lucro decorrente 

das receitas decorrentes da exportação de mercadorias, com parcela vincendas de outros tributos federais, na forma do 

art. 49 da Lei nº 10.637/2002" (fl. 50 - sic), deferiu a liminar pleiteada "para suspender a exigibilidade do crédito 

constituído a título de CSLL, decorrente do lucro oriundo das receitas de exportação auferidas pela impetrante" (fl. 04). 

Sustenta a impossibilidade da concessão da medida liminar porquanto "os créditos tributários referentes a CSLL sobre 

receitas de exportação do presente exercício ainda não foram constituídos, e, portanto, não constam como em cobrança 

nos sistemas da RFB" (fl. 06), bem assim por não constar processo administrativo relativo aos débitos em questão. 

Assevera estar insculpida no art. 149, §2°, I, da Constituição Federal hipótese de não incidência tributária sobre as 

receitas decorrentes de exportação no tocante às contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico, não se 

havendo falar em imunidade tributária para a CSLL, cuja previsão constitucional encontra-se no art. 195 da Carta 

Magna, como pretende a agravada. 

Alega, por outro lado, não se subsumir o tributo em questão, incidente sobre o lucro auferido pelas pessoas jurídicas, à 

aludida previsão constitucional de não-incidência tributária, referente às receitas decorrentes de exportação. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 
Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença de 

dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de difícil 

reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela jurisdicional. 

A agravada impetrou mandado de segurança com o fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário referente à 

Contribuição Social sobre o Lucro incidente sobre o lucro decorrente das receitas de exportação de mercadorias, bem 

assim para garantir a compensação das parcelas indevidamente recolhidas desde a edição da Emenda Constitucional nº 

33/2001 com parcelas vincendas de outros tributos federais. 

Ao deferir a liminar, o Juízo da causa considerou ter sido veiculada no art. 149, §2º, da Constituição Federal hipótese de 

não-incidência de contribuições sociais sobre as receitas de exportação, de molde a abranger a CSLL. 

Destaco, porém, que as regras atinentes a isenções ou imunidades tributárias são interpretadas pelo método literal, de 

forma restritiva, nos termos do artigo 111 do CTN. No caso, a norma constitucional em discussão (artigo 149, § 2º) 

prevê que "as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - não 

incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação". Por isso, não se pode reconhecer que "receitas decorrentes de 

exportação" tem o mesmo significado que "lucro". 

Nesse sentido, ressalte-se que o dispositivo constitucional se refere às contribuições sociais previstas no artigo 149 e 

abarca aquelas que têm por fato gerador a receita proveniente da exportação, razão pela qual não envolve a contribuição 

social sobre o lucro, que possui fato gerador distinto. 

Nesse diapasão destaco os seguintes precedentes desta Corte Regional: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. LEGITIMINDADE DA INCIDÊNCIA DA CSSL 

SOBRE RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. NÃO APLICAÇÃO DO ARTIGO 149, § 2º, INCISO I, DA 

CF. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA A SEGURIDADE SOCIAL. ARTIGOS 194, PARÁGRAFO ÚNICO, 

INCISOS I E V E 195, "CAPUT", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

1. Agravo regimental prejudicado. 

2. Preliminar de decadência do direito a impetração da ação mandamental suscitada pela União Federal que não se 

conhece sob pena de supressão de instância. 

3. A Contribuição Social sobre o Lucro (CSSL) é tributo destinado ao financiamento da seguridade social, a qual, nos 

termos do disposto nos artigos 194 "caput", parágrafo único, incisos I e V combinado com o artigo 195 da 

Constituição Federal, "será financiada por toda a sociedade". 

4. Diversamente do que ocorre com as contribuições de intervenção no domínio econômico ou com aquelas de 

interesse de categorias econômicas ou profissionais, o montante recolhido a título de CSLL reverte-se em favor da 

Previdência Social. Por outro lado, a norma do §7º do artigo 195, da Carta Magna, prevê expressamente que "são 

isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às 

exigências estabelecidas em lei", o que não é o caso da agravante. 

5. O fato gerador da CSSL é o lucro, que não se confunde com a expressão "receita", inserta no artigo 149, § 2º, I, da 

Constituição Federal, razão pela qual incide a CSSL sobre receitas decorrentes de exportação (Precedentes dos 

Tribunais Regionais Federais da 1ª e da 2ª Regiões). 

6. O artigo 170-A do Código Tributário Nacional veda a compensação de tributos, objeto de contestação judicial pelo 

sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da decisão. A Súmula nº212 do STJ encerra preceito vedando a 

compensação de créditos tributários em ação cautelar ou medida liminar, cautelar ou antecipatória. 

7. Agravo regimental prejudicado. Não conhecimento da preliminar. Improvimento do agravo de instrumento." 
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(Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.031645-0, Sexta Turma. Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, v.u., j. 30/11/2005, DJU 

16/12/2005, p. 591). 

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSL. EC Nº 33/01. 

RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÕES. EXIGIBILIDADE. PEDIDO DE RECÁLCULO E COMPENSAÇÃO 

PREJUDICADOS. 

1. O parágrafo segundo do artigo 149 da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 33, de 11.12.01, 

garantiu que: "As contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: I - 

não incidirão sobre as receitas decorrentes de exportação". 

2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, com a redação da EC nº 

33/01, vincula-se à atividade de exportação, sem atingir, objetivamente,os lucros dela decorrentes, mas apenas a 

respectiva "receita" e, pois, as contribuições com base nela exigidas, o que, notoriamente, não é o caso da 

Contribuição Social sobre o Lucro. 

3. Note-se, por essencial, que o legislador constituinte não exonerou da tributação as receitas de exportação, nem 

erigiu tal objetividade jurídica como categoria autônoma de não-incidência ou imunidade. Ao contrário, o benefício 

fiscal foi circunscrito especificamente às contribuições sociais do artigo 149 da Carta Federal, que poderiam incidir 

sobre o fato econômico "receitas de exportação", por isso que as empresas exportadoras não se eximem do 

recolhimento da contribuição social sobre o lucro, que se assenta em fato gerador e base de cálculo distintos dos 

próprios e inerentes às contribuições atingidas pela regra especial do § 2º do artigo 149 da Constituição Federal, com 

a redação dada pela EC nº 33, de 11.12.01. 

4. A interpretação de preceito excepcional não pode ser ampliada, para permitir a não-incidência em relação a outras 

contribuições em que irrelevante a receita de importação para a identificação do fato gerador ou a apuração da base 

de cálculo. A literalidade do que se reconhece como benefício fiscal, em respeito aos limites da norma em si, é 

exigência que decorre do sistema tributário, como revela o artigo 111 do Código Tributário Nacional. 

5. Nem cabe alegar a ofensa à Lei nº 6.404/76 e, pois, ao artigo 110 do Código Tributário Nacional, pois a lei com 

base na qual é cobrada a CSL não extrapolou os limites do conceito de lucro fixado pela Constituição Federal e pelo 

direito privado. A discussão, aliás, sequer envolve a norma impositiva (tributação), estando focada, pelo contrário, 

outra norma, a de exoneração, com base em hipótese de não-incidência, constitucionalmente definida, porém a partir 

de uma forma de interpretação que pretende ampliar o alcance expresso do texto constitucional, de modo a confundir, 

agora sim, os conceitos de receita e lucro. 

6. Confirmada a exigibilidade da tributação impugnada, restam prejudicados os pedidos de recálculo dos valores 

pagos a tal título e, inclusive, de compensação. 

7. Precedentes." 

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 284349. Terceira Turma. Relator Des. Fed. Carlos Muta. DJU 

DATA:23/05/2007 PÁGINA: 721). 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de 

apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos 

ensejadores da concessão da medida pleiteada. 

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo pleiteado. 

Comunique-se ao juízo de origem o teor desta decisão, com urgência. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038905-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : N MALDI TEXTIL LTDA 

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.00.002424-2 14 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 
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A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 126/127 dos autos originários (fls. 263/264 destes autos), que, em 

sede de embargos à execução de sentença, estabeleceu critérios para o cálculo de liquidação. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que ajuizou ação declaratória objetivando 

a declaração da inconstitucionalidade dos Decretos-leis nºs 2.445 e 2.449, ambos de 1988, cumulada com o 

reconhecimento do direito de efetuar a compensação das quantias pagas indevidamente a título de contribuição ao PIS, 

nos temos da Lei Complementar nº 7/70; que reconhecido o direito da agravante e transitado em julgado o v. acórdão, e 

diante da impossibilidade de compensar o saldo remanescente em razão do encerramento de suas atividades e a 

impossibilidade de transferência dos créditos para terceiro, foi requerida a citação da União Federal, para que, nos 

termos do art. 730 do CPC, efetuasse o pagamento, em espécie, do crédito a que foi condenada; que regularmente 

citada, a União Federal apresentou seus cálculos, cujos critérios imprecisos, afrontam o título executivo judicial e 

representam violação da coisa julgada; que instada a verificar a exatidão dos cálculos, em razão da divergência 

apresentada entre os cálculos, a Seção de Cálculos e Liquidações tornou a repetir as mesmas distorções impugnadas; 

que a r. decisão agravada estabeleceu critérios equivocados que alteram a base de cálculo do PIS com base nas Leis 

7.691/88, 7.799/89. 8.012/90, 8.218/91, 8.981/95 e 9.069/95, visto que as referidas normas modificam o vencimento da 

contribuição; que durante toda a vigência do art. 6º da Lei Complementar nº 7/70, a base de cálculo do PIS permaneceu 

pautada no faturamento do sexto mês anterior. 

Com o reconhecimento da inconstitucionalidade dos Decretos-leis nºs 2.445 e 2.449, ambos de 1988, restou mantida a 

sistemática de cálculo da contribuição ao PIS, parágrafo único do art. 6º, da LC nº 7/70. 

De acordo com o dispositivo supracitado a "contribuição de julho será calculada com base no faturamento de janeiro; a 

de agosto com base no faturamento de fevereiro, e assim sucessivamente". 

Dessa maneira, deve ser observada a semestralidade da base de cálculo, nos termos da Lei Complementar nº 7/70, para 

todo o período objeto da execução de sentença. 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para que os cálculos sejam elaborados 

de acordo com a semestralidade da base de cálculo, nos termos da Lei Complementar nº 7/70, para todo o período 

objeto da execução de sentença. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039338-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOSE EDUARDO DA ROCHA FROTA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DA ROCHA FROTA e outro 

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO BORGES D URSO 

 
: LUIZ COLTURATO PASSOS 

 
: ANDREA DE MORAES PASSOS CORSI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.022030-2 8 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041399-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : CHAFIC ROBERTO ZABLITH 

ADVOGADO : FLAVIO CROCCE CAETANO e outro 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO e outros 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO e outro 

AGRAVADO : SUZANA SILVERIO 

 
: ZILDA A GARCIA DE SOUZA XAVIER 

ADVOGADO : RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.008154-9 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 436/437 vº dos autos originários (fls. 61/62 vº destes autos), que, 

em sede de ação popular, indeferiu o pedido de liminar, que pretendia a suspensão da concorrência nº 14/GRAD-3-

SBGR/2009, relativa à concessão de áreas destinadas à veiculação de publicidade própria ou de terceiros, inseridas em 

programação variada a entretenimento/esporte, por meio da instalação de 121 aparelhos de TV Monitor LCD de 42 

polegadas nos terminais de passageiros do Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que uma das regras previstas no Edital 

referente a proposta de preços ofertada pelo licitante diz respeito ao prazo de vigência do contrato a ser celebrado com a 

Administração Pública, devendo o próprio licitante escolher entre 3, 6, 12 ou 24 meses, improrrogáveis, sendo que se 

trata de regra variável absolutamente inapropriada aos princípios que regem o procedimento licitatório, eis que resulta 

em critério inseguro e torna impossível aferir objetivamente a melhor proposta a ser contratada pela Administração 

Pública; que a cláusula que faculta ao particular contratar com o Poder Público por um possível prazo mínimo de 3 

meses é passível de causar lesão aos cofres públicos, pois a Administração não teria tempo hábil para realizar novo 

procedimento licitatório, antes do término do contrato; que o parcelamento do objeto licitado em lotes conduz 

necessariamente à frustração do objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, em ofensa à lei 

aplicável e contrariedade ao interesse público, especialmente no que se refere aos subitens 4.3.1 e 4.3.2 do Edital; que 

houve desrespeito ao inciso I, do § 1º do art. 3º e §1º do art. 23, ambos da Lei nº 8.666/93, bem como, aos itens 6, alínea 

"d" e 27, alínea "a" da NI 6.01/B(LCT); que ao exigir que o licitante não possa usar mais de 35% (trinta e cinco por 

cento) do total de pontos de publicidade existentes no Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos, a INFRAERO 

violou frontalmente a própria finalidade do procedimento licitatório, qual seja, perseguir a proposta mais vantajosa à 

Administração Pública; que a própria INFRAERO suspendeu a Concorrência nº 14/GRAD-3-SBGR/2009, tendo em 

vista as impugnações que foram feitas ao Edital por outros licitantes que também não se conformaram com as 

irregularidades constantes no instrumento convocatório; que a qualquer momento poderá ocorrer a retomada do 

procedimento licitatório pela INFRAERO, com a conseqüente designação de data para entrega de documentos e 

propostas aos licitantes, razão pela qual deve ser determinada a suspensão judicial da Concorrência nº 14/ GRAD-3-

SBGR/2009. 

Como é sabido, a ação popular constitui meio processual de que se utiliza o cidadão com o objetivo de anular ato lesivo 

ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 

patrimônio histórico e cultural, a teor do art. 5º, LXXIII, da Carta Magna. 

Para que seja cabível, além das condições da ação em geral, cabe ao autor atender os requisitos de ordem subjetiva : ser 

cidadão, eleitor, e de ordem objetiva, demonstrando, de modo certo e determinado, o nexo de causalidade entre a 

ocorrência de lesão ao patrimônio público ou equiparado e o ato atacado por ilícito ou ilegítimo, previstos na Lei nº 

4.717/65. 

No caso em apreço, o agravante insurge-se contra a Concorrência Pública nº 014/GRAD-3-SBGR/2009, que objetiva a 

concessão de uso de áreas destinadas à veiculação de publicidade própria ou de terceiros, inseridas em programação 

variada de entretenimento/esporte, por meio da instalação de 121 (cento e vinte e um) aparelhos de TV Monitor LCD de 

42" (quarenta e duas polegadas), localizados nos Terminais de Passageiros 1 e 2 do Aeroporto Internacional de São 

Paulo/Guarulhos. 

Contudo, o agravante não conseguiu infirmar a presunção de legalidade do ato administrativo, por meio da 

comprovação do alegado tratamento diferenciado aos licitantes. 

De fato, conforme demonstrou a INFRAERO na contestação de fls. 216/228 considerando o término dos contratos de 

concessão de uso de área de nº 02.2004.057.0070, 02.2003.057.0092, 02.2007.057.0067 e 02.2006.057.0070, (o 

primeiro firmado com a empresa do Autor), para as áreas licitadas na Concorrência ora em debate, tratou a 

Administração Aeroportuária de promover licitação para as mesmas, distribuindo-se em três lotes distintos, segundo 
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suas localizações e finalidades, objetivando a ampliação da competividade e, conseqüentemente, a obtenção da 

proposta mais vantajosa para a Administração. 

A divisão em lotes está disposta no artigo 23, § 1º, da Lei nº 8.666/93 que assim estabelece : 

 

"As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em tantas parcelas quantas se 

comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competividade sem perda de economia de escala". 

(...) 

O Edital em discussão permite aos licitantes apresentarem propostas para todos os lotes de seu interesse, conforme 

previsto na alínea "e" do subitem 6.3, ampliando o número de participantes em cada lote e aumentando a possibilidade 

de obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. Isso certamente não seria possível se houvesse 

um único lote para a concessão de espaço publicitário nas 121 (cento e vinte e uma) TVs de Plasma objeto da 

Concorrência. 

Portanto, acolher os argumentos do autor prejudicaria também o princípio da competição, já que no caso em análise, 

há viabilidade econômica no parcelamento, trazendo benefícios para a Administração Pública licitante, 

proporcionando um aumento da competitividade e uma conseqüente diminuição dos custos com a abertura de diversos 

procedimentos licitatórios. 

(...) 

O percentual máximo estabelecido no subitem 4.3 do Edital de 35% (trinta e cinco por cento) de pontos a ser explorado 

por licitante, refere-se ao total de pontos de publicidade existentes no Aeroporto, consoante o seu Plano de 

Publicidade, estando entre eles não apenas pontos de TVs, como também, totens, adesivagens e painéis, o que totaliza 

447 (quatrocentos e quarenta e sete) pontos, conforme reporta-se o subitem 4.3.1 do Edital. 

Desta forma, equivocou-se o autor ao entender que o licitante poderia contratar até o limite de 35% (trinta e cinco por 

cento) dos pontos objeto da licitação, ou seja, de 121 (cento e vinte e um), pois por certo que ele poderá contratar até o 

limite máximo de 156 (cento e cinqüenta e seis) pontos no Aeroporto Internacional de São Paulo/Guarulhos. 

Assim sendo, não restou demonstrada a lesividade do ato impugnado, tão pouco sua ilegalidade ou o prejuízo ao 

patrimônio público, razão pela qual mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte : 

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO POPULAR - AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE LESÃO EM 

POTENCIAL OU EFETIVA - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. 
1. A ação popular constitui instrumento processual de que se utiliza o cidadão para anular ato lesivo ao patrimônio 

público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio 

histórico e cultural, a teor do art. 5º, LXXIII, da Constituição Federal. 

2. Para sua admissibilidade, além dos requisitos específicos : ser o autor titular de cidadania, eleitor, e ocorrer efetiva 

ilegalidade e lesividade em razão do ato atacado, previstos na Lei nº 4.717/65, exige-se os pressupostos processuais e 

condições da ação, inscritas nas normas gerais de direito processual civil. 

3. Ausente indicação precisa de qualquer lesão concreta ou potencial ao patrimônio público "lato sensu" decorrente de 

prática de ato, comissivo ou omissivo, ilegal ou ilegítimo, da União Federal, requisito indispensável ao uso da garantia 

constitucional prevista no art. 5º, LXXIII, deve ser mantida a sentença terminativa de ação popular. 

(TRF-3ª Região, REO nº1233691/SP, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJF3 27/07/2009, p. 310). 

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Esclareça o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, a petição de fls. 502/510, tendo em vista que a peticionária Royal 

Express Veículos de Comunicação Ltda não é parte no processo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041978-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : JOSE GASPARI e outros 

 
: CARMEN LIA GOULARDINS GASPARI 
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: SAULO MILANI GASPARI incapaz 

 
: REGINA CELIA F G GASPARI 

 
: CELSO AUGUSTO GOULARDINS GASPARI 

ADVOGADO : CELSO AUGUSTO MAGALHAES DE A LARANJEIRAS e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2001.61.05.010552-2 8 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão 

recursal, interposto contra a r. decisão de fls. 290/291 dos autos originários (fls. 304/305 destes autos), que, em sede de 

ação indenizatória, determinou a instauração de inquérito para apuração dos fatos pelo Ministério Público Federal 

diante da hipótese de injúria praticada contra o r. Juízo de origem. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que reclamou com educação, urbanidade e 

respeito sobre a tramitação do feito originário; que a determinação da remessa dos autos ao Ministério Público Federal 

para apuração da prática do crime de injúria violou as prerrogativas inerentes aos advogados previstas no Estatuto da 

Advocacia, na medida em que a reclamação feita junto ao cartório da 8ª Vara Federal de Campinas foi exercida na 

defesa dos interesses da parte em litígio, sem abusos; que não houve a intenção de difamar, injuriar ou caluniar o MM. 

Juiz da 8ª Vara Federal de Campinas. 

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98. 

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do 

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca 

da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado. 

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa 

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse 

jaez. 

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira: 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de 

ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas. 

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. RT, 1999, p. 320-329) 

 

No caso vertente, cumpre observar que a questão envolvendo a determinação da instauração de inquérito para apuração 

da prática do crime de injúria é estranha à lide originária, que trata de indenização por perdas e danos visando o 

ressarcimento das diferenças entre os valores de correção monetária - creditados em fevereiro de 1989 nas contas de 

titularidade dos agravados - e o percentual de 42,72%, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros capitalizados, 

com fundamento na Medida Provisória nº 32, de 15/01/1989, convertida na Lei nº 7.730/89. Tal discussão, portanto, 

refoge à competência desse Juízo cível. 

De outro giro, não se afigura correto o manejo do recurso de agravo de instrumento, próprio do processo civil. 

Em casos dessa modalidade, em que a decisão judicial pode acarretar constrangimento ilegal à liberdade da pessoa, o 

meio processual mais adequado para atacá-la é o habeas corpus, na modalidade preventiva. 

Por derradeiro, sendo o caso de erro crasso ou grosseiro, não há como ser aplicado ao presente caso o princípio da 

fungibilidade recursal. 

Em face de todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível, nos 

termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042793-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA 

ADVOGADO : PAULO JOSE IASZ DE MORAIS 
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AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.00.000415-0 3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

As agravantes interpuseram o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de 

fls. 736 dos autos originários (fls. 26 destes autos), que, em sede de ação declaratória, deferiu a nomeação de assistente 

técnico e a formulação quesitos suplementares pela agravada. 

Pretendem as agravantes a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que é ilegal o deferimento da indicação 

de assistente técnico e formulação de quesitos, após a realização da perícia. 

No caso em apreço, as agravantes ajuizaram ação ordinária objetivando ver declarada a inexistência de relação jurídica 

no que concerne à exigência de COFINS e PIS sob a égide do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718/98, visando também a 

compensação dos valores recolhidos a título de PIS e COFINS nos períodos de 01/01/2001 a 30/11/2002 (PIS) e 

01/01/2001 a 30/01/2004 (COFINS) sobre as receitas não decorrentes do faturamento, com os mesmos PIS e COFINS 

vincendos. 

Após a apresentação da contestação da agravada, o r. Juízo de origem deu vista da mesma às agravantes, bem como 

determinou às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir. 

As agravantes pleitearam a produção de prova pericial (fls. 29), sendo que a agravada sustentou que não pretendia 

produzir nenhuma prova, pois a matéria é unicamente de direito (fls. 30), razão pela qual requereu o julgamento 

antecipado da lide, nos termos do art. 330, I, do CPC. 

Em seguida, o r. Juízo a quo deferiu a produção da prova pericial (fls. 31), sendo que a agravada novamente se 

manifestou nos autos (fls. 35), sustentado que a prova pericial seria absolutamente desnecessária. 

O laudo pericial foi devidamente juntado aos autos (fls. 37/62), sendo que as agravantes manifestaram sua concordância 

com o mesmo 

Após a juntada aos autos originários do laudo pericial, a agravada promoveu a indicação de assistente técnico e a 

formulação de quesitos suplementares, sendo que o r. Juízo a quo deferiu o pedido, o que deu azo à interposição do 

presente recurso pelas agravantes. 

Contudo, o E. STJ já consolidou o entendimento, ao qual me filio, no sentido de que a indicação de assistente técnico e 

formulação de quesitos é possível a apresentação dos quesitos e a indicação de assistente técnico, ainda que fora do 

prazo previsto no art. 421, § 1º, do CPC, desde que não iniciados os trabalhos periciais. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa do seguinte julgado : 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ARTS. 125, I, 182, 244, 327 e 425 do CPC. PREQUESTIONAMENTO. 

AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. PERÍCIA. QUESITOS E ASSISTENTE TÉCNICO. PRAZO. PRECLUSÃO. ARTS. 421, 

§ 1º, 473 E 183 DO CPC. 

1. O Tribunal a quo não emitiu juízo de valor acerca dos artigos 125, I, 182, 244, 327 e 425 do CPC. Malgrado a 

recorrente tenha aviado embargos de declaração, não apontou no presente apelo, violação ao art. 535 do Estatuto de 

Ritos, para que fosse viável a análise de eventual omissão a ser sanada, o que atrai a Súmula 211/STJ. 

2. O prazo estabelecido no art. 421, § 1º, do CPC, não é preclusivo, o que permite à parte adversa indicar o assistente 

técnico e formular os quesitos a qualquer tempo, desde que não iniciados os trabalhos periciais. Precedentes. 

3. Recurso especial improvido. 

(STJ-RESP 193178, Segunda Turma, rel. Min. Castro Meira, DJ 24/10/2005, p. 00225). 

 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

Remetam-se os autos à UFOR - Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, para retificação dos nomes das 

agravantes da autuação 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042956-0/MS 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

AGRAVADO : GUSTAVO COSTA CHAGAS 

ADVOGADO : RENATA KARLA BATISTA E SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2008.60.00.012630-3 2 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 226 

dos autos originários (fls. 95 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação 

apenas no efeito devolutivo. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o recurso de apelação deve ser 

recebido no duplo efeito; que não se negou a proceder a revalidação do diploma da agravada, mas apenas salientou que 

no momento não seria possível atender o pleito, haja vista o preenchimento do calendário para atendimento dos pedidos 

de revalidação, decorrentes de centenas de liminares concedidas; que a fixação de multa diária para o caso de 

descumprimento da sentença foi proferida em total afronta aos princípios constitucionais e legais. 

Como é sabido, a regra geral no tocante ao efeito da apelação interposta contra sentença proferida em mandado de 

segurança, em conformidade com o disposto no art. 12 da Lei nº 1.533/51, é que o recurso deve ser recebido apenas no 

efeito devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas, 

quando demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação. 

No caso vertente, verifico a presença da plausibilidade das alegações da agravante. 

As universidades públicas se encontram autorizadas a promover a revalidação de diplomas de graduação expedidos por 

universidades estrangeiras, conforme atesta o § 2º, do art. 48 da Lei nº 9.394/96. 

Contudo, no caso em apreço, cumpre observar que a agravada, por sua livre e espontânea vontade, pretendeu revalidar o 

seu diploma de Medicina na Universidade agravante, e ao elegê-la, aceitou as normas dessa instituição de ensino 

superior atinentes ao processo seletivo para os portadores de diploma estrangeiro, assim como suas provas e critérios de 

avaliação próprios. 

Nesse sentido : AI nº 2007.03.00.052937-4, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 15/06/2007). 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), para que o recurso de apelação da 

agravante seja recebido no duplo efeito. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043066-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : H STERN COM/ E IND/ S/A 

ADVOGADO : ANDRE DE LUIZI CORREIA 

 
: SERGIO NASSIF NAJEM FILHO 

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.011332-0 5 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 877/884: indefiro o requerido, restando mantida a decisão de fls. 740/741 com a dilação de prazo estipulada por 

meio da decisão de fls. 872. Ressalte-se, outrossim, que fatos novos e concernentes a licitação em curso, não se erigem 

em causas autorizadoras da concessão condicionada de novos prazos para desocupação. 

Intimem-se. 
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Prossiga-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043080-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : FABRICIO APARECIDO NEVES FRAU e outros 

 
: GERSON APARECIDO FRAU FILHO 

 
: SABRINA NEVES FRAU CORATTO 

ADVOGADO : ANIBAL CASTRO DE SOUSA e outro 

PARTE RE' : CICERO VIANA FILHO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.006673-1 6 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

 

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que respondam, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043222-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : 
TST AICA AUDITORES INDEPENDENTES E CONSULTORES ASSOCIADOS S/S 

LTDA 

ADVOGADO : ROSEMARY LOTURCO TASOKO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 06.00.00189-5 A Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 

122/133 dos autos originários (fls. 138/148 destes autos), que, em sede de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade oferecida e deferiu o pedido de penhora dos ativos financeiros da agravante deduzido pela agravada. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que todos os débitos anteriores a 

30/11/2001 foram atingidos pela prescrição, uma vez que ultrapassado o prazo de 05 (cinco) anos estabelecido pelo art. 

174 do CTN; que deve ser determinado o desbloqueio dos seus ativos financeiros. 

O pleito de penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizado somente quando houver 

comprovação de que a exeqüente esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o devedor e bens de sua 

propriedade, passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

No caso em apreço, há de se ter em vista que a agravada não esgotou as diligências tendentes à penhora de bens 

suficientes à garantia do débito, conforme atesta a petição de fls. 129/134. 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (art. 527, III), para determinar o desbloqueio dos ativos 

financeiros da agravante. 
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Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas do porte de remessa e retorno - 

código 8021 (Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de 

Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043238-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : AUMUND LTDA 

ADVOGADO : CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018598-3 21 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 508 

dos autos originários (fls. 526 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação no 

efeito devolutivo. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que caso não seja concedido o efeito 

suspensivo ao recurso de apelação o débito objeto da multa por atraso na entrega da DCTF será inscrito na dívida ativa 

da União, tendo a agravante seu CNPJ inscrito no CADIN e por conseqüência, haverá o ajuizamento da execução fiscal, 

com constrição dos seus bens. 

Como é sabido, a regra geral no tocante ao efeito da apelação interposta contra sentença proferida em mandado de 

segurança, em conformidade com o disposto no art. 12 da Lei nº 1.533/51, é que o recurso deve ser recebido apenas no 

efeito devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente em situações excepcionalíssimas, 

quando demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de difícil reparação. 

No caso vertente, não está evidenciada a relevância dos fundamentos aduzidos, como bem analisou o r. Juízo de origem: 

O Código Tributário Nacional prevê que o desrespeito à obrigação acessória transforma-a, automaticamente, em 

obrigação principal, ou seja, equipara-se à obrigação decorrente do inadimplemento de tributos, constituindo crédito 

tributário (art. 113, § 3º). 

(...) 

Essa característica, entretanto, não impede que a base de cálculo da penalidade pecuniária refira-se ao valor da 

obrigação tributária principal, aliás, entendo razoável que, desatendida a obrigação de apresentar declaração relativa 

ao recolhimento de determinado tributo, o cálculo tenha esse como parâmetro como forma de afastar qualquer 

arbitrariedade ou casuísmo no lançamento de multa. 

(...) 

Aqui, contudo, não entendo que a multa tenha essa finalidade ou traga essa conseqüência prática, já que a alíquota 

definida em lei é simbólica (2% por descumprimento) e tem por base de cálculo apenas o valor dos tributos informados 

pelo contribuinte ao Fisco, de forma que limitada ao máximo de 20% sempre importará em quantia inferior à 

obrigação principal. 

O ordenamento jurídico nacional proíbe a imposição de obrigação em valor tão excessivo que impeça seu 

cumprimento ou que seja absolutamente superior à capacidade econômica do contribuinte e, esse não é o caso dos 

autos, no qual a impetrante sequer alegou eventual relação de desproporcionalidade entre a carga tributária que 

suporta e sua capacidade contributiva. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e 

retorno, (guia DARF, em nome da agravante, nos termos do art. 19, do Código de Processo Civil e da Resolução nº 

278, de 16/05/2007 do E. Conselho de Administração deste Tribunal) sob pena de ser negado seguimento ao presente 

recurso. 
Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 
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Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043243-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.021877-0 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo, contra a r. 

decisão de fls. 150/151 vº dos autos originários (fls. 161/162 vº destes autos), que, em sede de ação ordinária, deferiu 

parcialmente o pedido de antecipação da tutela para suspender a exigibilidade da multa aplicada por meio do Termo de 

Apreensão n. 11444.000856/2009-29, Auto de Infração n. 0811800/00430/08 e Processo Administrativo n. 

11444.000401/2009-11, bem como a realização de eventuais leilões ou pena de perdimento do veículo FIAT Doblô, 

placa GGN 4646, objeto do contrato mercantil n. 13376451, até ulterior deliberação do Juízo. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a agravada pode adotar as ações 

cabíveis contra o possuidor do veículo, mas não cabe se opor à aplicação da pena de perdimento, uma vez que a lei 

determina a aplicação da pena de perdimento ao bem, sendo irrelevante saber a quem pertence. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

De fato, conforme já decidi nos autos do agravo de instrumento nº 2009.03.00041687-4, de minha relatoria, não há nos 

autos elementos que demonstrem a iminência concreta de dano irreparável ou de difícil reparação que necessite ser 

tutelado mediante o presente agravo de instrumento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043398-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : ELTETE DO BRASIL LTDA 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2009.61.09.007161-3 1 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 135/137 dos autos originários (fls. 28/30 destes 

autos), que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada que visava a exclusão do seu nome do 

CADIN/SERASA. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ainda que houvesse urgência a justificar o processamento do agravo de instrumento, não seria o caso de deferir o efeito 

suspensivo pois ausente a relevância da fundamentação. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem nos termos da Lei nº 10.522/2002, a inscrição no referido cadastro informativo 

será evitada apenas nos casos em que houver oferecimento de garantia idônea e suficiente em Juízo, ou quando 

suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, o que não ocorre no presente caso. 

Deverás, no presente caso não se verifica que a autora estivesse questionando administrativamente os débitos que 

originaram as referidas negativações, nem tampouco há nos autos certidão negativa ou positiva com efeitos de 

negativa de tributos, nos termos dos artigos 205 e 206 do CTN, devendo o pedido de tutela antecipada ser indeferido, 

vez que inexiste nos autos qualquer prova que dê suporte à alegação de ilegalidade da inscrição. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043531-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SOCIEDADE ESCOLAR BARAO DO RIO BRANCO 

ADVOGADO : EDIMARA IANSEN WIECZOREK e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.024909-2 23 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO, por ora, o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 121/112 vº dos autos originários (fls. 140/141 vº destes autos), 

que, em sede de mandado de segurança indeferiu o pedido de liminar, que visava a suspensão da exigibilidade dos 

créditos tributários inscritos em dívida ativa sob os nºs 80.6.09.028175-63 e 80.6.09.028238-81. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que protocolizou junto à Secretaria da 

Receita Federal pedido de restituição relativo aos pagamentos indevidos e/ou realizados a maior a título de COFINS no 

ano-calendário de 1999; que pretendendo se valer do referido crédito, apresentou declarações de compensação com o 

objetivo de extinguir os débitos tributários apurados no ano-calendário de 2003 a 2004, sendo que o respectivo processo 

administrativo foi apensado ao pedido de restituição para julgamento conjunto; que a SRF indeferiu o pedido de 

restituição e não procedeu à homologação das declarações de compensação vinculadas; que apesar de intimada em 
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14/10/2008, deixou de apresentar sua defesa, fato este que implicou na inscrição dos débitos em questão na dívida ativa 

da União sob os nºs 80.6.09.028175-63 e 80.6.09.028238-81; que diante do indeferimento da compensação vinculada ao 

PAF nº 13811.001595/00-37 apenas em 08/10/2008, as declarações apresentadas antes de 07/10/2003 devem ser 

tacitamente homologadas; que considerando a constituição dos créditos tributários através da apresentação de 

declarações de compensação, as respectivas cobranças deveriam ter ocorrido no prazo de 05 (cinco) anos da 

apresentação da declaração/vencimento do tributo, o que não ocorreu, ensejando a extinção dos débitos inscritos em 

dívida ativa pela prescrição. 

Em que pese as assertivas da agravante no sentido de que os débitos tributários apontados estariam prescritos, os 

elementos trazidos aos presentes autos não são suficientes para a aferição de sua ocorrência ou não. 

Como é sabido, o mandado de segurança pressupõe a existência de direito líquido e certo, passível de comprovação de 

plano pelo impetrante, de modo que não comporta dilação probatória, incompatível com a celeridade e natureza do rito. 

No caso em apreço, cumpre observar que o reconhecimento da prescrição em sede de liminar, e sem a oitiva da 

autoridade coatora, de fato se mostra temerária, ainda mais diante da ausência de demonstração inequívoca da 

inexistência de causas extintivas ou suspensivas, razão pela qual mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

Em face do exposto, INDEFIRO, por ora, o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas do porte de remessa e retorno - 

código 8021 (Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de 

Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, em especial sobre a alegada 

prescrição. 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043628-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

AGRAVADO : ARNALDO DA SILVA 

ADVOGADO : JOÃO ANTÔNIO CAVALCANTI MACEDO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.009846-0 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043657-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MAX FER COML/ LTDA 

ADVOGADO : HAROLDO JOSE DANTAS DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.023659-0 26 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa à reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Do exame dos autos verifico que há irregularidade quanto a uma das peças obrigatórias, qual seja, cópia da decisão 

agravada incompleta, dificultando a análise necessária para a apreciação do recurso. 

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. CÓPIA INCOMPLETA. TRASLADO 

DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. 

1. A cópia da decisão agravada necessita estar composta de todas as páginas que integram o seu inteiro teor, para que 

atenda ao requisito legal de instrução do agravo de instrumento com as peças obrigatórias ao seu julgamento, de modo 

a permitir a correta compreensão da questão controvertida e a tornar hábil a fundamentação do recurso. (Cf. STJ, 

EDcl no AgRg no AG 507.680/RJ, Primeira Turma, Ministro Luiz Fux, DJ 15/03/2004.) 

2. No sistema recursal instituído pela Lei 9.139/95, não se conhece do agravo não instruído com as peças obrigatórias, 

elencadas no art. 525, I, do CPC, e com aquelas tidas como necessárias ou úteis para o deslinde da questão, uma vez 

que é dever do agravante a correta formação do instrumento, não prevalecendo mais a orientação jurisprudencial que 

impunha a conversão em diligência para suprimento da deficiência. (Cf. STJ, AgRg no ERESP 478.155/PR, Corte 

Especial, relatora para o acórdão a Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2004; RESP 278.389/GO, Quarta Turma, 

Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 11/12/2000; RESP 143.075/SP, Sexta Turma, Ministro Fernando 

Gonçalves, DJ 02/02/1998; RESP 137.316/MG, Quarta Turma, Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 

15/09/1997; TRF1, AGA 2002.01.00.017579-1/MG; Sexta Turma, Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti, DJ 

09/08/2004; AGA 2004.01.00.011425-3/PI, Quinta Turma, Desembargador Federal João Batista Moreira, DJ 

11/11/2004; AGA 2004.01.00.014989-6/MG, Sexta Turma, Juiz convocado Moacir Ferreira Ramos, DJ 07/06/2004; 

AG 1998.01.00.093915-9/DF; Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 25/03/2004; AG 

1998.01.00.065251-7/DF, Primeira Turma Suplementar, Juiz Antonio Claudio Macedo da Silva, DJ 11/09/2003.) 

3. Agravo não conhecido. 

(TRF-3ª REGIÃO, AI Nº 200401000244344/SP, Sexta Turma, Rel. Des. Fed. MARIA ISABEL GALLOTTI 

RODRIGUES, DJ DATA: 1/2/2005 P: 87). 

 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043707-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : BANCO ITAUCARD S/A e outro 

 
: BANCO ITAULEASING S/A 

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019915-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 440/441 vº dos autos originários (fls. 469/470 vº 

destes autos), que, em sede de ação ordinária deferiu parcialmente o pedido de antecipação da tutela para suspender a 

realização de eventuais leilões ou pena de perdimento dos veículos objetos dos Processos Administrativos descritos na 

inicial. 

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 
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Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

De fato, conforme já decidi nos autos do agravo de instrumento nº 2009.03.00041687-4, de minha relatoria, não há nos 

autos elementos que demonstrem a iminência concreta de dano irreparável ou de difícil reparação que necessite ser 

tutelado mediante o presente agravo de instrumento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043719-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : AVILA E AKAMINE COM/ E SERVICOS EM ALIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.025130-0 5 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo ativo, rectius, 

antecipação de tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 33/35 vº dos autos originários (fls. 52/54 vº destes 

autos), que, em sede de mandado de segurança, indeferiu a liminar que visava a inclusão dos débitos relacionados ao 

SIMPLES NACIONAL no parcelamento instituído pela Lei 11.941/09 ou o direito de adesão ao parcelamento no 

tocante aos débitos federais, excluindo-se o ICMS e o ISS. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que é empresa de pequeno porte e, nesta 

condição, optou por apurar seus impostos e contribuições na forma estabelecida pelo SIMPLES NACIONAL, previsto 

na Lei Complementar nº 123/2006; que pretende aderir ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/09, 

contudo a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09, em seu art. 1º, § 3º, dispôs que o benefício não contempla os débitos 

apurados na forma do SIMPLES NACIONAL; que a vedação imposta pela Portaria viola o princípio da legalidade e do 

tratamento benéfico às empresas de pequeno porte e microempresas. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

Ainda que houvesse urgência a justificar o processamento do agravo de instrumento, não seria o caso de deferir o efeito 

suspensivo pois ausente a relevância da fundamentação. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem a Lei nº 11.941/09 instituiu um novo programa de parcelamento e foi 

regulamentada pela Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09. 

A impetrante insurge-se em face do artigo 1º, § 3º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 06/09 que estabeleceu a 

seguinte vedação, in verbis  

(...) 

§ 3º O disposto neste Capítulo não contempla os débitos apurados na forma do Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 

Nacional) de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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Nada obstante a Lei nº 11.941/09 não contenha expressamente a restrição imposta pelo dispositivo infralegal em 

referência, o que poderia apontar, a priori, para sua ilegalidade, entendo que a questão não pode ser analisada pura e 

simplesmente nesse patamar de hierarquia de normas. É imprescindível que se leve em conta todo o ordenamento 

jurídico, em uma visão sistemática e integrativa das fontes que o compõem. 

Nesse sentido, a análise da questão sob um prisma mais amplo permitirá concluir que a vedação impugnada tem 

respaldo no ordenamento jurídico, dispensando lei que a preveja expressamente, de sorte que o dispositivo da portaria 

parece ter vindo a lume para evitar divergências a respeito do tema, em uma perspectiva quase que didática. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043732-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : GENERAL ELECTRIC DO BRASIL S/A 

ADVOGADO : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.05.008398-1 5 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r decisão de fls. 1129/1230 dos autos originários (fls. 490/491 destes autos), que, 

em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido para que fosse oficiada a Caixa Econômica Federal para que proceda á 

correção dos valores que estavam depositados em juízo, desde o depósito judicial inicial (05/12/2003), até a data em 

que houve a transferência dos valores para a Conta Única da União (novembro de 2006). 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que apesar dos depósitos judiciais se 

referirem a débitos provenientes de tributo, inscrito em dívidas ativa da União, na oportunidade em que a agravante deu 

início ao depósito em garantia do Juízo, se utilizou da guia disponibilizada pela instituição financeira, com o 

preenchimento do código de operação que corrige os depósitos judiciais com a remuneração básica dos depósitos 

judiciais federias; que a referida guia de depósito judicial foi preenchida, com o auxílio de um funcionário da CEF, que 

orientou o preenchimento, com o código da operação "005", sendo que este código remunera os depósitos judiciais com 

a remuneração básica dos depósitos judiciais federias, qual seja a TR; que, nos termos do art. 1º, § 3º, da Lei nº 

9.703/98, o valor depositado deveria ter sido corrigido pela taxa SELIC de todo o período. 

No caso em apreço, a própria agravante sustentou em sua minuta de fls. 02/17 que a guia de depósito judicial foi 

preenchida com o código da operação "005", sendo que este código remunera os depósitos judiciais com a remuneração 

básica dos depósitos judiciais federais, qual seja a TR. 

Assim sendo, conforme bem decidiu o r. Juízo de origem descabe buscar outra responsabilidade que não seja a da 

própria executada, que ao realizar o depósito em garantia o fez por sua conta e risco, mesmo que o tenha feito com 

auxílio da instituição financeira, eis que a escolha da forma cabia somente a ela. 

De fato, os depósitos judiciais foram efetivados sob a responsabilidade da parte, que os realizou mediante guias 

próprias, não podendo imputar tal responsabilidade à CEF. 

A respeito do tema, trago à colação as ementas dos seguintes julgados : 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DECISÃO QUE INDEFERIU O 

PEDIDO DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO DEPÓSITO JUDICIAL PELA TAXA SELIC. AGRAVO 

IMPROVIDO. 
1. A Lei 9703/98, que trata dos depósitos judiciais de tributos e contribuições federais, estabelece, em seu art. 1º, § 3º, 

I, que, nos casos em que a sentença for favorável ao depositante, o valor do depósito será devolvido pela Caixa 

Econômica Federal, acrescidos de juros na forma do § 4º do art. 39 da Lei 9250/95, quais sejam, os juros equivalentes 

à taxa SELIC. Nesse caso, os depósitos judiciais, efetuados em dinheiro, mediante Documento de Arrecadação de 

Receitas Federais - DARF, específico para essa finalidade, são repassados pela CEF para a Conta única do Tesouro 

Nacional. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 659/3710 

2. Há, ainda, a hipótese prevista no art. 11 da Lei 9289/96, que também dispõe sobre o depósito de quantias em 

dinheiro, a ser recolhido sob responsabilidade da parte, diretamente na CEF, em guias próprias para tal finalidade. 

Tais depósitos, mantidos em conta à ordem do Juízo, observam, no tocante à correção monetária, as mesmas regras 

das cadernetas de poupança, como dispõe o § 1º do referido art. 11. Nesse caso, os juros remuneratórios não são 

aplicados, pois, embora o sejam na caderneta de poupança, a Lei nº 9289/96 é expressa no sentido de que os depósitos 

judiciais obedecem as regras das cadernetas de poupança apenas no tocante à remuneração básica (correção 

monetária) e ao prazo. E sendo omissa a Lei 9289/96, no tocante aos juros, deve ser observado o DL 1737/79 que, ao 

dispor sobre os depósitos efetuados à ordem do Juízo, estabelece, em seu art. 3º, "os depósitos em dinheiro de que trata 

este Decreto-lei não vencerão juros". 

3. No caso concreto, depreende-se, de fl. 10, que o depósito foi efetuado em Guia de Depósito Judicial è Ordem da 

Justiça Federal, e não em Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, específico para a finalidade 

prevista na Lei 9703/98, submetendo-se, portanto, as regras contidas no art. 11 da Lei 9289/95, quais sejam, os 

mesmos critérios de correção monetária e prazo previstos para a caderneta de poupança, sem a incidência de juros 

(DL 1737/79). Desse modo, considerando que aos depósitos feitos à ordem do Juízo aplicam-se as mesmas regras das 

cadernetas de poupança, subsiste o contido na decisão agravada. 

4. Agravo improvido. 

(TRF-3ª Região, AI nº 2009.03.00.000825-5/MS, Quinta Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u., j. 18/05/2009, DJ 

03/06/2009, p. 72). 

DEPÓSITO JUDICIAL. CONTA JUDICIAL TIPO 005. TAXA TR. 
A conta judicial do tipo 005 é remunerada pela TR do dia limite do depósito, com crédito mensal, como ocorre com a 

caderneta de poupança, nos termos da Lei nº 9.289/96. No caso, para promover o depósito, a agravante valeu-se da 

guia padrão para os depósitos judiciais à ordem da Justiça Federal, dando origem a uma conta normal, tipo 005, que é 

remunerada apenas pela TR, segundo a norma expressa do artigo 11, § 1º, da Lei 9.289, de 04.07.1996. A SELIC só é 

aplicada aos depósitos regidos pela Lei nº 9.703/98, relativos aos "tributos e contribuições federais, inclusive seus 

acessórios, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda", mediante guia específica, 

cujo preenchimento também fica a cargo do contribuinte/depositante. Assim, não pode ser imputada à instituição 

financeira nenhuma responsabilidade em virtude de a conta ter sido remunerada pela TR, pois este é o índice devido, 

em correspondência à guia de depósito preenchida pela autora/agravante. 

(TRF-4ª Região, AI nº 200704000301390, Primeira Turma, rel. Des. Fed. Vilson Darós, D.E. 09/09/2008). 

 

Ainda que assim não fosse, verifico que a pretensão aqui deduzida fulcra-se, exclusivamente, na análise do critério de 

correção monetária de depósito judicial efetuado nos autos da execução fiscal originária em que a Caixa Econômica 

Federal não foi parte. 

Assim sendo, deve a ora agravante se utilizar de via processual própria para a pretendida discussão, sendo assegurada a 

aplicação dos princípios do contraditório e da ampla defesa à espécie. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043859-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : G M S CONSTRUCOES LTDA 

ADVOGADO : ROBERTO CARLOS LUCERO CASTILLO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2006.61.82.032905-0 12F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 
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A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 795 

dos autos originários (fls. 18 destes autos), que, em sede de execução fiscal, rejeitou o pedido de nulidade das certidões 

de dívida ativa e da arrematação realizada. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a agravada ajuizou execução fiscal 

com base em supostos débitos originados de DCTFs; que tendo constatado erro, procedeu a retificação de sua 

Declaração de Informação de Imposto de Renda referente aos anos calendários de 1999 a 2003, bem como retificou 

suas Declarações de Contribuições de Tributos Federais dos mesmos períodos; que não obtendo êxito, requereu a 

análise das questões perante o Grupo Revisor de Ofícios e Débitos da Delegacia Administrativa Tributária da Receita 

Federal do Brasil, onde foi reconhecido que há necessidade de retificar as inscrições em dívida ativa; que é inegável que 

o título executivo perdeu seus atributos de liquidez e certeza; que promoveu o parcelamento dos débitos tributários já 

retificados. 

Preliminarmente, verifico que os autos deste agravo não foram devidamente instruídos com a totalidade das peças dos 

autos originários, o que obsta a análise concreta acerca do valor do crédito tributário cobrado e das retificações que, 

segundo a agravante, ensejariam a nulidade dos títulos s executivos. 

Assim sendo, mantenho a eficácia da r. decisão que decidiu que as retificações noticiadas pela executada não infirmam 

os créditos em cobro, senão apenas os reduzem, seguindo intactos, consoante documentos por ela própria trazidos (fls. 

783/93), em R$ 341.426,22 (inscrição 8020602562273), R$ 248.101,22 (inscrição 8060603897298) e R$ 711.061,52 

(inscrição 806060897107). 

Pois bem. Porque derivadas de pedidos formulados pela embargante, tais retificações não ensejariam (como de fato 

não ensejam) a nulidade dos títulos decorrentes das declarações a que se referem (não é possível falar, aqui, em 

iliquidez ou incerteza, senão como derivação da atividade da própria embargante) por isso, a propósito, disse linhas 

antes que os créditos em cobro não se reputam infirmados, senão apenas reduzidos. 

Dado que o montante da alienação judicialmente promovida (e cujo desfecho a executada objeta) é inferior ao da soma 

dos créditos que remanescem, concluo, pois, pela manutenção da decisão que proferi às fls. 752, o que se reafirma 

mesmo diante do agora noticiado parcelamento (fls. 765), visto que, além de não formalizado, os pagamentos a ele 

pertinentes (realizados em regime de antecipação, fls. 782) foram realizados semana passada (dia 17/11/2009), sendo, 

ademais de ínfimos, bem posteriores à consumação da referida alienação judicial. 

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043864-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DAVID FERNANDES COELHO COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA 

ADVOGADO : JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2005.61.18.001188-0 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 160 dos autos originários (fls. 169 destes autos), que determinou o 

recebimento, apenas no efeito devolutivo, do recurso de apelação interposto contra a r. sentença que julgou 

improcedentes os embargos à execução fiscal. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

A execução que tem nascedouro em título executivo extrajudicial é definitiva, a teor do que prescreve o art. 587 do 

CPC, logo, há de ter prosseguimento normal, não se suspendendo, ainda quando pendente de julgamento o recurso de 

apelação interposto em face da decisão que julgou improcedentes os embargos á execução. 
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No caso em apreço, o r. Juízo a quo, fundamentadamente, afastou as teses de inconstitucionalidade da limitação à 

compensação de prejuízos fiscais imposta pela Lei nº 8.981/95, bem como da inconstitucionalidade da taxa SELIC. 

A propósito, trago à colação a ementa do seguinte julgado desta Corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FUNDADA EM TÍTULO EXTRAJUDICIAL - SENTENÇA QUE JULGOU OS 

EMBARGOS DO DEVEDOR IMPROCEDENTES NÃO TRANSITADA EM JULGADO - CARÁTER DEFINITIVO - 

ART. 587, DO CPC. 

I-Assentado na doutrina e na jurisprudência do STJ o entendimento no sentido de que, julgados improcedentes ou 

parcialmente procedentes os Embargos, a execução prosseguirá em caráter definitivo, se ou quando fundada em título 

extrajudicial, equiparada esta, inclusive, àquela com suporte em sentença com trânsito em julgado. Precedentes. 

II-Agravo Regimental improvido. 

(STJ, 3ª Turma, AGA 283294/SP, Relator Min. Waldemar Zveiter, j. 07/12/2000, DJ, 19/03/2001, p. 107) 

 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do artigo 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.044172-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

REQUERENTE : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE RIBEIRAO PIRES 

ADVOGADO : DOUGLAS GUSMAO 

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 2000.61.00.029162-7 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de medida cautelar, com pedido liminar, ajuizada pelo MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

RIBEIRÃO PIRES, com fulcro no art. 800, parágrafo único, do Código de Processo Civil, objetivando a concessão do 

efeito suspensivo à apelação interposta nos autos da ação declaratória de inexistência de relação jurídica cumulada com 

ação condenatória de obrigação de fazer nº 2000.61.00.029162-7. 

O requerente sustenta que ajuizou a referida ação objetivando que a União Federal não exigisse as contribuições ao 

PASEP e não bloqueasse as verbas destinadas ao repasse do Fundo de Participação dos Municípios, bem como que não 

houvesse a inclusão nos cadastros negativos da União, com a conseqüente obrigação de fornecimento de Certidão 

Positiva de Débitos com Efeito de Negativa; que o r. Juízo de origem julgou improcedente o pedido de declaração de 

inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue o requerente ao recolhimento das contribuições ao PASEP e 

procedentes os pedidos de não retenção dos recursos oriundos do Fundo de Participação dos Municípios antes de 

formalizado o lançamento fiscal dos valores devidos e de condenação da União na restituição dos recursos retidos antes 

de formalizado o lançamento fiscal das contribuições devidas; que interpôs recurso de apelação, na qual requereu a 

atribuição do efeito suspensivo, bem como a reforma da r. sentença visando o reconhecimento da inexistência da 

relação jurídica, em razão do requerente não se ligar mais à sistemática do PASEP; que deve ser atribuído o efeito 

suspensivo à apelação até o pronunciamento definitivo da Turma, para que seja evitada lesão grave e de difícil 

reparação ao requerente. 

Preliminarmente, entendo cabível o ajuizamento excepcional de medida cautelar originária objetivando a suspensão da 

eficácia da sentença nos casos em que há risco de dano irreparável e o recurso de apelação ainda não tenha recebido 

pelo r. Juízo a quo. 

A utilização excepcional da presente medida cautelar encontra guarida no fato de que o r. Juízo da 11ª Vara Cível da 

Subseção Judiciária de São Paulo ainda não recebeu o recurso de apelação interposto pelo requerente nos autos da ação 

declaratória nº 2000.61.00.029162-7 conforme ficou devidamente comprovado às fls. 59. 

No caso em apreço, considerando que o r. Juízo da 11ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo sequer proferiu 

o despacho de recebimento do recurso de apelação interposto pelo requerente nos autos da ação declaratória nº 

2000.61.00.029162-7, bem como da possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação caso não seja deferida a 

medida pleiteada, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar apenas e tão somente para atribuir o efeito suspensivo à 
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apelação interposta pelo requerente nos autos da ação declaratória nº 2000.61.00.029162-7 até que o r. Juízo da 11ª 

Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo profira o despacho de recebimento do referido recurso nos autos 

originários. 

Cite-se a União Federal. 

Intime-se. 

Publique-se. 

Após, vista ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044221-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : BANCO ITAUCARD S/A e outro 

 
: BANCO ITAULEASING S/A 

ADVOGADO : GISELE OLIVEIRA PADUA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.019915-5 16 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de concessão de efeito suspensivo, contra a r. 

decisão de fls. dos autos originários (fls. 430/431 vº destes autos), que, em sede de ação ordinária, deferiu parcialmente 

o pedido de antecipação da tutela para suspender a realização de eventuais leilões ou pena de perdimento dos veículos 

objetos dos processos administrativos descritos na inicial. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões 

interlocutórias pela via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas 

sobre admissibilidade, efeito suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência 

originária da Corte. 

Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 

10.352/2001, e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva 

conversão, e exceção o agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação. 

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do 

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005. 

De fato, conforme já decidi nos autos do agravo de instrumento nº 2009.03.00043707-5, de minha relatoria, não há nos 

autos elementos que demonstrem a iminência concreta de dano irreparável ou de difícil reparação que necessite ser 

tutelado mediante o presente agravo de instrumento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais. 

Intimem-se. 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044238-1/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS 

ADVOGADO : DANIEL FERNANDO DE OLIVEIRA RUBINIAK 

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : MARCIO SCHUSTERSCHITZ DA SILVA ARAUJO e outro 

PARTE RE' : Agencia Nacional de Aviacao Civil ANAC 

ADVOGADO : LUIS FELIPE DA CUNHA NEVES GONZAGA 

PARTE RE' : TAM LINHAS AEREAS S/A 

ADVOGADO : WILSON NEWTON DE MELLO NETO e outro 

PARTE RE' : GOL LINHAS AEREAS INTELIGENTES S/A 

ADVOGADO : RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.020772-0 14 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

1. Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno - código 5775 e 8021, respectivamente (Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da 

Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao 

presente recurso. 

2. Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044261-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : DUAGRO S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES e outro 

 
: LAODSE DENIS DE ABREU DUARTE 

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP 

No. ORIG. : 05.00.09251-1 A Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

 

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem. 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. dos autos originários (fls. 306 destes autos), que, em sede de 

execução fiscal, deixou de receber os embargos opostos devido a insuficiência da penhora. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a insuficiência de penhora não é hábil 

para obstar o prosseguimento dos embargos à execução fiscal. 

A insuficiência da penhora não enseja a rejeição in limine dos embargos à execução fiscal, conforme o entendimento 

adotado pelo E. STJ : 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. PENHORA INSUFICIENTE. POSSIBILIDADE. 

A insuficiência do valor dos bens penhorados, por si só, não pode obstar o prosseguimento dos embargos à execução, 

haja vista que se pode determinar seu reforço a qualquer tempo. 

Precedentes. 

Agravo regimental improvido. 

(STJ-AGA nº 666430/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 27/06/2005, p. 332). 
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TRIBUTÁRIO.PENHORA INSUFICIENTE. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSAMENTO. 

SÚMULA 83/STJ. 
1. Jurisprudência remansosa desta Corte no sentido de que a insuficiência de penhora não é causa suficiente para 

determinar a extinção dos embargos à execução. 

2. Súmula 83/STJ : "Não se conhece do recurso especial pela divergência quando a orientação do Tribunal se firmou 

no mesmo sentido da decisão recorrida". 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ-AGA nº 635829/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ 18/04/2005, p. 260). 

 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para determinar o regular 

processamento dos embargos à execução fiscal opostos pela ora agravante. 

Intime-se a agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do artigo 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044289-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA L N AMPARO LTDA 

ADVOGADO : HELIO SCHIAVOLIM FILHO 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 07.00.00169-1 A Vr AMPARO/SP 

DESPACHO 

Oficie-se o Juízo de origem, requisitando-se as informações pertinentes, notadamente para esclarecer se a decisão de fls. 

147/157 dos autos de origem refere-se realmente ao Processo nº 1.691/2007, com trâmite perante o SAF da Comarca de 

Amparo ou ao Processo nº 253/05 do Juízo da 1ª Vara Cumulativa da Comarca de Espírito Santo do Pinhal, conforme 

mencionado à fl. 147 dos autos de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044337-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : TEXTIL TABACOW S/A 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 07.00.00092-0 A Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. dos 

autos originários (fls. 162 destes autos), que, em sede de execução fiscal, determinou o bloqueio dos seus ativos 

financeiros por meio do sistema BACEJUD. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 
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No caso em apreço, verifico que a ora agravante já havia interposto o agravo de instrumento nº 2009.03.00.031468-8, 

de minha relatoria, visando afastar anterior decisão que deferiu o pedido de penhora on line formulado pela agravada. 

No referido recurso, proferi a seguinte decisão, ora transcrita : 

 

O pleito de penhora on line, por se tratar de medida excepcional, deve ser autorizado somente quando houver 

comprovação de que a exeqüente esgotou todos os meios à sua disposição para localizar o devedor e bens de sua 

propriedade, passíveis de penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal. 

Inicialmente há de se ter em vista que a agravada esgotou as diligências tendentes à penhora de bens móveis e imóveis 

suficientes à garantia do débito (fls. 68/76). 

Os veículos encontrados em nome da agravante são antigos, e muito provavelmente possuem valores de mercado que 

sequer poderão garantir parcialmente o elevado valor do débito cobrado. 

Por outro lado, a agravada recusou o bem inicialmente oferado à penhora pela agravante, sob a alegação de que se 

trata de bem de difícil alienação, além de não obedecer à ordem do art. 11 da Lei 6.830/80 9fls. 67), sendo que os 

referidos argumentos foram acatados pelo r. Juízo de origem ao rejeitar a nomeação. 

Se, por um lado, é princípio da processualística pátria que a execução se faça da forma menos onerosa ao devedor 

(CPC, art. 620), de outro lado o título executivo extrajudicial e o correspondente executivo fiscal constituem-se em 

favor do credor (CPC, art. 612). Nesse passo, como já observado acima, a penhora on line é medida extrema, embora 

se justifique no caso em tela porque os bens penhorados não garantem sequer parte razoável do débito.  

De outro giro, a agravante novamente ofereceu à penhora bem do seu ativo fixo, que, sabidamente, também é de difícil 

alienação e não obedece a ordem estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/80. 

 

Dessa maneira, tendo em vista que a situação fática não se alterou, adoto novamente os mesmos fundamentos da 

referida decisão proferida no agravo de instrumento nº 2009.03.00.031468-8, de minha relatoria e INDEFIRO o pedido 

de efeito suspensivo. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044350-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : MARIANA ANTONIA KADLEC 

ADVOGADO : FRANCISCO NAPOLI e outro 

AGRAVADO : FK INFORMATICA LTDA e outro 

 
: FRANK KADLEK 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2007.61.82.009128-1 10F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044383-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.018158-8 6 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 304 

dos autos originários (fls. 322 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, recebeu o recurso de apelação 

apenas no efeito devolutivo. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz. 

Como é sabido, a sentença que conceder o mandado de segurança pode ser executada provisoriamente, em 

conformidade com o disposto no art. 14, § 3º, da Lei nº 12.016/2009, o que significa dizer, regra geral, que o recurso de 

apelação deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, com exceção apenas das previsões legais expressas ou somente 

em situações excepcionalíssimas, quando demonstrada a relevância da fundamentação e o risco de lesão grave e de 

difícil reparação. 

No caso vertente, conforme decidiu o r. Juízo de origem na r. sentença de fls. 297/298 vº ainda que por interpretação 

conforme, as disposições complementares ou suplementares à Constituição Federal sejam de caráter primário como o 

Código Tributário Nacional, devem se subsumir fielmente aos ditames constitucionais. Portanto, o regramento 

aplicável deve observar os princípios assegurados constitucionalmente, inclusive o direito adquirido e a coisa julgada. 

Dessa forma, observando-se o disposto nos artigos 170 e 170-A do CTN, a Lei nº 9.430/96 e, ainda, normas 

subordinadas como a IN SRF nº 900/08, não há aparente motivo para a impetrante ficar obstada a executar a 

pretendida compensação conforme direito reconhecido judicialmente pelo e. TRF da 3ª Região, cujo fundo de direito 

preclui em favor do impetrante. 

Deveras, os autos em que já reconhecidos os créditos tributários encontram-se em trâmite perante o Superior Tribunal 

de Justiça, mas apenas para apreciação de recurso especial apresentado pela impetrante. Inexistem recursos pendentes 

de análise, que tenham sido ajuizados pela Fazenda Pública, dirigidos ao STJ ou ao STF, tendo havido trânsito em 

julgado do último recurso interposto pela mesma em 16.02.09, como se verifica da certidão cuja cópia se encontra às 

fls. 237. 

Há, também, que se atentar ao fato de que a matéria travada naquele feito já se encontra exaustivamente debatida pela 

jurisprudência em todas as instâncias judiciais, com posicionamento definitivo pelo c. STF. No mais, pelo que se 

verifica da narrativa, no caso concreto as únicas questões prequestionadas e aceitas pela 3ª instância tratam do 

montante da correção monetária e de honorários advocatício, cujos percentuais a ora impetrante busca majorar. 

(...) 

Note-se, ademais, que na habilitação prévia criada pelo Fisco, não se faz a análise do direito à compensação, tendo 

esta caráter meramente formal. Assim, os órgãos fazendários não ficarão impedidos de exercer, a todo tempo, a 

regular fiscalização dos procedimentos de compensação, inclusive valores, períodos e índices de correção monetária. 

Por fim também se verifica a existência do periculum in mora, haja vista que, por decorrência lógica, a interessada 

necessita da fiscalização de tal procedimento para não ter de dispor de valores de seus caixas, ao mesmo tempo em que 

possui crédito reconhecido, em decisão do STF, vez que necessários ao desempenho de atividade econômica, sob risco 

de prejuízo ao seu equilíbrio financeiros empresarial. 

A discussão de circunstâncias acessórias não podem impedir a habilitação prévia, ressaltando-se que o Recurso 

Especial em tramitação no STJ foi ajuizado pela própria contribuinte. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044506-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : VERUSCHKA COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : DOMINGOS PACE e outros 

 
: MIGUEL GIUBINE NETO 

 
: DOMINGOS PACE NETO 

 
: MILTON CIPRIANO DE OLIVEIRA 

 
: NILZA DE OLIVEIRA SANTOS 

PARTE RE' : CGP COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 1999.61.82.022532-8 4F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044566-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : UNIVENDAS INTERMEDIACAO DE PLANOS DE SAUDE 

ADVOGADO : ISAIAS LOPES DA SILVA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP 

No. ORIG. : 07.00.00286-8 A Vr BARUERI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa à reforma de decisão proferida em 

Primeira instância, adversa à agravante. 

Preliminarmente, verifico na instrução do presente recurso deficiência passível de regularização, qual seja: 

- o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de remessa e retorno - código 5775 e 8021, respectivamente 

(Guia DARF, junto à CEF, nos termos da Resolução 278 de 16/05/2007 do Conselho de Administração deste 

Tribunal). 

Contudo, verifico que a agravante foi intimada da r. decisão agravada em 08/10/2009 (Fl. 23). O agravo de instrumento 

foi interposto perante o Tribunal de Justiça de São Paulo em 19/10/2009, onde foi reconhecida a incompetência absoluta 

para processar e julgar o recurso, determinando-se a remessa dos autos a esta Corte Regional, o que ocorreu em 

17/12/2009, quando já escoado o prazo de 10 (dez) dias concedido pelo art. 522, caput do Código de Processo Civil. 

A respeito, confira-se o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE.Protocolizado o recurso, dirigido a órgão 

incompetente, em protocolo não integrado deste Tribunal e sendo recebido o recurso neste Tribunal, quando já 

decorrido o prazo recursal, insuscetível de conhecimento o agravo de instrumento interposto. Recurso não conhecido, 

por intempestivo. 

(TRF2, 4ª turma, Ag. nº 2000.02.01.052078-4, Rel. Des. Fed. Rogério Vieira de Carvalho, v.m., DJU 03/05/01). 

Em face do exposto, por não reunir o requisito de admissibilidade apontado, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 
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00105 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044622-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : IZZO MOTORCYCLES COM/ E IND/ LTDA 

ADVOGADO : CLAUDIA RUFATO MILANEZ 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 07.00.00141-2 A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IZZO MOTORCYCLES COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. contra 

decisão do Juízo de Direito do SAF de São Caetano do Sul/SP, que diante da recusa da exeqüente, indeferiu a nomeação 

de bem móveis à penhora e determinou o bloqueio "on line"de ativos financeiros, através do Sistema BACENJUD. 

Alega a agravante, em síntese, a ausência dos requisitos para a realização da penhora "on line", bem como a afronta ao 

princípio da execução menos gravosa para o devedor, nos termos do artigo 620 do CPC. Sustenta, ademais, que possui 

outros bens passíveis de constrição em valor suficiente à garantia do Juízo. Requer a antecipação dos efeitos da tutela, a 

fim de que seja determinado o imediato desbloqueio dos ativos financeiros de sua titularidade, bem como seja 

determinada a penhora dos bens oferecidos. 

É o relatório. Decido. 

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, 

considerando tratar-se de decisão proferida em execução fiscal. 

Neste exame provisório, diviso os requisitos que autorizam a concessão parcial do efeito suspensivo, nos moldes dos 

artigos 527, inciso III, e 558, ambos do Código de Processo Civil. 

É certo que a execução deve ser feita de modo menos gravoso para o devedor, conforme o disposto no artigo 620 do 

Código de Processo Civil, mas também não menos correto é que a realização da execução deve dar-se no interesse do 

credor, ex vi do artigo 612 do citado diploma, mormente em se tratando de execução fiscal. 

Nesse diapasão, a exeqüente não está obrigada a aceitar o oferecimento de bem à constrição, quando existirem outros 

bens penhoráveis que possam garantir o crédito de modo mais eficiente, como no caso concreto, em que a exequente 

rejeitou os bens nomeados, os quais foram descritos de forma genérica (peças diversas), impedindo o reconhecimento 

de sua idoneidade para penhora.  

Por oportuno, trago à colação excerto de julgado: 

 

"A jurisprudência deste egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de admitir a recusa pelo exeqüente 

da nomeação à penhora de bens de difícil alienação, dependente de grande subjetivismo e mercado especialíssimo".  

(REsp 246.772, Rel. Min. Garcia Vieira, DJ 08/05/00).  

 

Por outro lado, a jurisprudência tem admitido a penhora sobre ativos depositados junto às instituições financeiras 

somente diante da demonstração inequívoca de que a exeqüente envidou esforços para a localização dos bens da 

executada, sem lograr êxito. 

Da mesma forma, o artigo 655-A do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 11.382/06) não autoriza o 

bloqueio imediato de ativos financeiros, com ordem de penhora on line, sendo necessária a demonstração de que a 

exeqüente diligenciou administrativamente a fim de localizar outros bens para a garantia do Juízo, o que não restou 

suficientemente demonstrado, no caso vertente. 

Ressalte-se que a recusa dos bens oferecidos pela agravante não justifica a adoção da medida, ante o seu caráter 

excepcional. 

A propósito, transcrevo julgado proferido pela Sexta Turma: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. AUSÊNCIA DE BENS. 

CONTA CORRENTE. HONORÁRIOS. CARÁTER ALIMENTAR. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Ainda que o dinheiro, segundo dicção do artigo 11, II da Lei nº 6.830/80, se situe em primeiro lugar entre os bens 

penhoráveis, a penhora de valores depositados em conta corrente é medida de caráter excepcional, que somente deve 

ser deferida quando não existirem outros bens a serem constritos, e depois de esgotados todos os meios para 

localização do devedor e de bens passíveis de penhora.  

2. Não demonstrando a exeqüente ter esgotado todos os meios de que dispunha para localizar bens do devedor sobre os 

quais deva recair a penhora, injustificável o requerimento de bloqueio de numerário existente em conta bancária, do 

qual se desconhece a origem ou a destinação, podendo inclusive ter natureza alimentar.  

3. Agravo a que se nega provimento."  

(AG 2003.03.00.013920-7, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, data da decisão: 29/09/2004, publ. DJU 14/01/2005).  
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Posto isto, defiro parcialmente o pedido de efeito suspensivo, apenas para afastar o bloqueio de ativos financeiros de 

titularidade da agravante. 

Comunique-se. 

Intime-se a agravada para oferecer contraminuta. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00106 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044645-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : RUBENS ANTONIO VALERIO 

ADVOGADO : ENOQUE TADEU DE MELO e outro 

PARTE RE' : BOOKS INTERNATIONAL LIVROS COM/ EXTERIOR LTDA e outros 

 
: MAGALI CESCON 

 
: FABIANO JOSE COSTOLA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2004.61.82.047444-2 5F Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00107 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044667-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

AGRAVADO : JAIME MACHADO MORAES 

ADVOGADO : ANNA CAROLINE BOECHAT DE ARAUJO MAGALHAES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.011071-4 2 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª 

Vara de Santos/SP, que deferiu a liminar pleiteada, em mandado de segurança, para determinar que a autoridade 

impetrada se abstenha de exigir o recolhimento do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, na operação de 

importação do veículo descrito na inicial. 

Conforme o disposto no artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 

2005, os agravos interpostos contra decisões interlocutórias serão retidos, salvo quando se tratar de decisão suscetível 

de causar lesão grave e de difícil reparação, nos casos de inadmissão de apelação e efeitos em que esta é recebida. 

No caso, não considero presentes os requisitos legais para o recebimento do recurso como agravo de instrumento, 

mormente pelo fato de que o impetrante realizou o depósito judicial do valor correspondente ao tributo devido, motivo 

pelo qual converto o presente agravo em retido e determino a sua remessa ao Juízo de origem, na forma do artigo 527, 

inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº 11.187/2005. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 
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00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044683-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : JOAQUIM AUGUSTO AIRES 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro 

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF 

ADVOGADO : CLAUDIA SOUSA MENDES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.000658-1 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Considerando a certidão de fls. 24, concedo ao agravante prazo de 5 (cinco) dias para que junte aos autos declaração 

afirmando que a sua situação econômica não permite o pagamento das custas processuais e honorários de advogado, 

sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, nos termos do disposto no artigo 4º da Lei nº 1.050/60, ou comprove 

o deferimento do benefício da Justiça Gratuita em primeira instância. 

Cumprida a providência acima, admito o processamento do recurso como agravo de instrumento, nos termos da Lei nº 

11.187/05, ressalvando que não há pedido expresso de atribuição de efeito suspensivo (art. 558 do CPC) ou de 

antecipação de tutela da pretensão recursal (art. 527, III, CPC). 

Publique-se. 

Após, intime-se a agravada para resposta. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044694-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

AGRAVANTE : MARIA JOSE BATISTA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO : LUCIO SOARES LEITE e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.011446-4 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de 

tutela da pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 109/113 dos autos originários (fls. 22/26 destes autos), que, em 

sede de ação declaratória, indeferiu o pedido de tutela antecipada, que visava a reposição da variação de atualização 

monetária pela UFIR com base no IPCA e INPC à Tabela do Imposto de Renda, no período de 1996 a 2000, bem como 

os benefícios da justiça gratuita. 

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a ausência de correção monetária da 

tabela do Imposto de Renda configura confisco, além de violar o princípio da isonomia; que a simples declaração de 

pobreza é suficiente para o deferimento do pedido de assistência judiciária gratuita. 

Conforme decidiu o r. Juízo de origem é cediço que a correção monetária de tabelas do Imposto de Renda somente é 

possível por intermédio de lei, não podendo a atividade legislativa ser substituída por ato jurisdicional, em face dos 

princípios da legalidade e da separação dos poderes. 

(...) 

Ademais, a autora, por ocasião da Declaração de Ajuste Anual do exercício de 2006, realizou a correção da tabela do 

imposto de renda sponte própria pelo índice que elegeu conveniente, o que, à evidência, não se coaduna com o disposto 

na legislação que rege a matéria, caracterizando sua opção em se sujeitar à eventual autuação fiscal e os efeitos daí 

decorrentes, razão pela qual mantenho a eficácia da r. decisão agravada. 

No tocante ao pedido de assistência judiciária gratuita, observo que a Lei nº 1.060/50, que estabelece normas para a 

concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados, foi recepcionada pelo art. 5º, LXXIV, do Texto Maior, 

aplicando-se à pessoa física, mediante declaração de insuficiência de recursos e desde que não hajam dúvidas a respeito 

de sua condição de necessitado. 

Contudo, no caso em apreço, embora a agravante tenha juntado aos autos a declaração de que não possui condições de 

suportar as custas processuais, verifico que o r. Juízo de origem destacou que os rendimentos auferidos pela ora 
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agravante, professora da Prefeitura Municipal e do Governo de São Paulo, alcançaram o montante de R$ 74.046,47, 

além da existência de bens e aplicações financeiras, o que demonstra a capacidade financeira de suportar as custas 

processuais e honorários advocatícios, razão pela qual não há como reconhecer o estado de pobreza dos agravantes e o 

direito à gratuidade de justiça. 

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III). 

Regularize a agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de 

remessa e retorno- código 5775 e 8021, respectivamente (Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da 

Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado seguimento ao 

presente recurso. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, III, do CPC, para que responda, no prazo legal. 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo 

Código. 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044751-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal LAZARANO NETO 

AGRAVANTE : EURICO WILHEM BERZIN 

ADVOGADO : DIAMANTINO PEDRO MACHADO DA COSTA 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

PARTE RE' : E B F DISTRIBUIDORA DE AUDIO E VIDEO LTDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 

No. ORIG. : 02.00.00174-0 1 Vr CRAVINHOS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a redistribuição dos autos a esta Corte e considerando a certidão de fls. 79, intime-se a parte agravante 

para que efetue e comprove, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, o recolhimento das custas de preparo e do 

respectivo porte de retorno mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, na Caixa Econômica 

Federal, nos termos do artigo 3º da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, do Conselho de Administração do TRF da 

3ª Região, sob pena de negativa de seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Lazarano Neto  

Desembargador Federal 

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044770-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA GAUTAMA LTDA 

ADVOGADO : DALMO JACOB DO AMARAL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

No. ORIG. : 2009.61.82.016323-9 10F Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Insurge-se a agravante contra a decisão que, em execução fiscal, ante a discordância da exeqüente, indeferiu a 

nomeação à penhora de apólice da ELETROBRÁS e determinou a expedição de mandado de livre penhora. 

Afirma, em suma, ter oferecido à penhora título hábil à garantia do feito. 

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da r. decisão. 

DECIDO. 

A penhora consiste em ato serial do processo executivo objetivando a expropriação de bens do executado, a fim de 

satisfazer o direito do credor já reconhecido e representado por título executivo. Necessariamente, deve incidir sobre o 
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patrimônio do devedor, constrangendo "tantos bens quantos bastem para o pagamento do principal, juros, custas e 

honorários advocatícios", nos precisos termos do art. 659 do Código de Processo Civil. 

Os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido. A seu turno, estipula o art. 620 do 

Código de Processo Civil dever ser promovida a execução pelo modo menos gravoso ao devedor. Contudo, o 

dispositivo em epígrafe não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-exeqüente de ver realizada 

a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo. 

Tratando-se de pretensão com o fim de indicar bens à penhora, deve-se ater o juízo à análise da aptidão dos bens 

indicados para garantia da execução. Assim, se é certo que a execução deve processar-se pelo modo menos gravoso ao 

devedor, a garantia do juízo, contudo, deve ser apta e suficiente a satisfazer o crédito exeqüendo. 

A teor do disposto no art. 8º da Lei de Execuções Fiscais, o executado será citado para no prazo de cinco dias pagar a 

dívida ou garantir a execução, que poderá se dar por meio de nomeação de bens à penhora, observada a ordem do art. 

11. 

Por seu turno, o artigo 11, da Lei nº 6.830/80 determina que a penhora ou arresto obedeça à seguinte ordem: 1- dinheiro; 

2- títulos da dívida pública ou de crédito que tenham aceitação no mercado; 3- pedras e metais preciosos; 4- imóveis; 5- 

navios e aeronaves; 6- veículos; 7- móveis ou semoventes; e, 8- direitos e ações. 

Cinge-se a pretensão da agravante ao oferecimento à penhora de título das Centrais Elétricas Brasileiras S/A, conforme 

indicado às fls. 21/36. 

Não verifico se revestirem as referidas cautelas dos requisitos de liquidez e certeza a ensejar sua aceitação pelo credor, 

o qual, neste caso, passaria a assumir o risco pela eventual inexigibilidade do Título, conforme se verifica do acórdão 

ora colacionado: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA. DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS . INIDONEIDADE. 

- As debêntures emitidas pela eletrobrás não são títulos idôneos para o fim específico de garantir a dívida fiscal com a 

União, pois desprovidos de liquidez imediata, bem como de cotação em bolsa". (TRF/4ª Região, AG - AGR 122822, 

Rel. Des. Luiz Carlos De Castro Lugon, j. 18/06/2003, v.u., DJ 09/07/2003 , p. 226)  

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. 

PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Os Títulos da Dívida Pública, sobre os quais paira divergência quanto à eficácia, não servem de garantia de dívida. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

3. Agravo regimental prejudicado". (TRF/1ª Região, AG 0132291, 4ª Turma, Rel. Des. Hilton Queiroz, j. 09/05/2001, 

v.u., DJ 27/06/2001, p. 63) 

 

Ademais, referidos bens não podem ser impostos à exeqüente sem que lhe seja assegurada a possibilidade de 

verificação da existência de outros bens da devedora que melhor atendam à finalidade da penhora, sendo manifesta a 

ausência da plausibilidade do direito alegado pela agravante. 

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, não vislumbro a relevância da 

fundamentação a ensejar a suspensão da decisão recorrida. 

Ausentes os pressupostos, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão. 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Mairan Maia  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.008015-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : USINA CRESCIUMAL S/A 

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA 

 
: LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

No. ORIG. : 07.00.00988-4 1 Vr LEME/SP 

DESPACHO 

 

Vistos. 
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Fl. 815: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que se funda a 

ação, requeira a apelante o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias, regularizando a representação processual para 

tanto. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.05.005156-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA 

APELANTE : ABOARD CARGO SERVICE 

ADVOGADO : CAMILO RAMALHO CORREIA 

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 

DESPACHO 

Fls. 233/237: defiro o pedido de vista dos autos fora do cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias (CPC, art. 40, II). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Consuelo Yoshida  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

Boletim Nro 1026/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.065630-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : CLAUDIO ARDIGUIERE 

ADVOGADO : JOSE CLAUDIO DAVID 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIROPOLIS SP 

ADVOGADO : LINCOLN WESLEY ORTIGOSA 

SUCEDIDO : 
INSTITUTO SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PUBLICO MUNICIPAL DE 

JUNQUEIROPOLIS 

No. ORIG. : 98.00.00021-2 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. INSS LITISCONSORTE PASSIVO 

NECESSÁRIO. SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO. APELAÇÃO DO AUTOR PREJUDICADA. 

O pedido de reconhecimento de tempo de serviço reclamado pelo autor é pretensão que está prevista na legislação 

previdenciária, Plano de Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as 

atribuições do INSS. 

Não há que se falar de ilegitimidade passiva ad causam do Instituto Nacional do Seguro Social, eis que seu interesse 

processual é inafastável, devendo o Instituto figurar como litisconsorte passivo necessário, nos termos do artigo 47 do 

CPC. 

Anulada, de ofício, a r. sentença, a fim de que outra seja proferida pelo Juízo de origem. 

Apelação do autor prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em anular, de ofício, a r. sentença, restando prejudicada a apelação do 

autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.007899-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA COVOLO 

ADVOGADO : NEUZA PEREIRA DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 99.00.00058-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTESTAÇÃO - MATÉRIA DE DIREITO - 

CONHECIMENTO DE OFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. 

Por força do princípio da causalidade deve o réu em contestação alegaR toda a matéria de defesa, precluindo as que não 

forem arguidas nesta fase, tendo o legislador excepcionado a aplicação do mencionado princípio nas hipóteses 

elencadas no artigo 303 do CPC, cabendo ao magistrado delas conhecer de ofício, independentemente de arguição da 

parte interessada. 

 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, com quem votou o Juiz 

Convocado Alexandre Sormani, vencida a Des. Federal Eva Regina que lhe dava provimento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.011809-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : JOSE FIAMINI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE FIAMINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 99.00.00014-1 2 Vr SUZANO/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DE SALDO REMANESCENTE - 

AGRAVO IMPROVIDO. 

O exequente apresentou cálculos no valor de R$ 32.968,25, abrangendo competências que não fazem parte do título 

executivo judicial, uma vez que apurou diferenças até janeiro/97, sendo que a Contadoria do Juízo corretamente 

atualizou a conta de liquidação homologada, bem como o valor do depósito realizado pela Autarquia, apurando a 

diferença de R$ 9,71. 

Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo ao agravo de instrumento, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.039704-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARIDA BATISTA NETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ASSIS VIEIRA RIBEIRO e outros 

 
: ADALBERTO DAL ROVERE 

 
: CLODAIR FRANGIOTTI 

 
: ELISO DAL ROVERE 

 
: FRANCISCO SCALISSE 

 
: HORTENCIA MARIA MARTELLI BUTARELLO 

 
: JOAO ALTAIR COLETTI 

 
: LIBERO PELUZZI 

 
: MARIA MARTINS 

ADVOGADO : ARTHUR DEL GUERCIO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 91.00.00050-7 1 Vr ITAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSAMENTO DA APELAÇÃO - INTERESSE 

PROCESSUAL. 

Afigura-se presente o interesse processual do agravante em interpor recurso de apelação, tendo em vista que em suas 

razões recursais se insurgiu contra o prosseguimento da execução, pleiteando a condenação em litigância de má-fé dos 

co-exequentes em que foi constatada litispendência e a elevação da verba honorária advocatícia a que foram 

condenados os embargados. 

Constitui direito da parte o processamento da apelação, o qual não pode ser cerceado, sob pena de violação ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional.  

Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.049590-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIO JOAO MOMESSO 

ADVOGADO : CELIA AKEMI KORIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 93.00.00028-2 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DO JULGADO - TÍTULO INEXEQUÍVEL 

- AGRAVO IMPROVIDO. 

Corretamente agiu o MM. Juízo a quo ao determinar o arquivamento dos autos da execução, eis que o título judicial era 

inexequível, sendo incabível, no caso, a condenação do exequente em ônus sucumbencial. 

Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.055688-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DELFINA LOPES PERES 

ADVOGADO : JOAQUIM NEGRAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 90.00.00029-6 2 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

A matéria ora ventilada foi analisada nos embargos à execução julgados improcedentes, cuja apelação foi improvida 

neste Tribunal (AC nº 96.03.042709-8), sendo que, após o trânsito em julgado, houve o pagamento dos precatórios. 

Incabível a rediscussão da existência de erro material, que sequer restou demonstrado nos autos. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.060015-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : CLAUDIO PEREIRA PARRA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 97.00.00084-5 3 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COISA JULGADA. AGRAVO IMPROVIDO. 

Verifica-se no caso que foi improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço em todas as 

instâncias, sendo que o E. STJ reconheceu tão-somente a condição de rurícola do ora agravante. Assim, corretamente 

agiu o MM. Juízo a quo ao indeferir o pedido de implantação do benefício postulado. 

Concretizados os efeitos da coisa julgada não mais é possível a rediscussão da matéria nos presentes autos. 

Agravo de instrumento improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.063313-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TERESA APARECIDA DE CAMARGO FARIA 

ADVOGADO : JOAQUIM NEGRAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 91.00.00023-2 1 Vr AVARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO ANTECIPADO DE HONORÁRIOS PERICIAIS - VALORES REDUZIDOS 

- RESOLUÇÃO Nº 558 CJF - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO PROVIDO. 

A Autarquia Previdenciária está sujeita a rígidos procedimentos administrativos para a disponibilização de numerário, 

razão pela qual não se pode desta última exigir que antecipe a verba pericial, sendo que o Instituto somente ficará 

obrigado a tal pagamento ao final do processo, na hipótese de sucumbência, a teor do disposto no artigo 20 do Código 

de Processo Civil. 

Fixada a verba pericial em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, 

de 22 de maio de 2007, sendo vedada a utilização vinculativa do salário mínimo para qualquer fim (art. 7º, IV, da 

CF/88). 

Agravo regimental prejudicado. 

Agravo de instrumento provido 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental e dar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.067423-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZA ZAMBALDI VIDAL 

ADVOGADO : JOSE GERALDO MALAQUIAS 

CODINOME : LUISA ZAMBALDI VIDAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 93.00.00046-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA 

MENSAL. CITAÇÃO UNA. MULTA DIÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

No caso, já houve a citação da Autarquia, nos termos do art. 730 do CPC e a obrigação de fazer, consistente na 

implantação da revisão determinada no título judicial é una, ou seja, não está dissociada do dever de pagar as prestações 

objeto da condenação, bastando, assim, a promoção de um único ato citatório.  
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O arbitramento da multa diária pelo MM. Juízo a quo, em razão da não atualização da renda mensal da agravava, 

encontra respaldo no artigo 461 do Código, § 4º do Código de Processo Civil e o valor de R$ 100,00 (cem reais) não se 

mostra exorbitante, tendo em vista que se trata de reiteração de decisão judicial não cumprida. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.067851-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEUSA DO NASCIMENTO GOMES 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 98.00.00102-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CITAÇÃO UNA. 

MULTA DIÁRIA. AGRAVO IMPROVIDO. 

No caso, já houve a citação da Autarquia, nos termos do art. 730 do CPC e a obrigação de fazer, consistente na 

implantação do benefício determinado no título judicial é una, ou seja, não está dissociada do dever de pagar as 

prestações objeto da condenação, bastando, assim, a promoção de um único ato citatório.  

O arbitramento da multa diária pelo MM. Juízo a quo, em razão da não atualização da renda mensal da agravava, 

encontra respaldo no artigo 461 do Código, § 4º do Código de Processo Civil e o valor de R$ 100,00 (cem reais) não se 

mostra exorbitante, tendo em vista que se trata de reiteração de decisão judicial não cumprida. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.007728-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS ESPERANCA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 00.00.00096-0 1 Vr LINS/SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 679/3710 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE 

FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

A ação mandamental impetrada contra ato de autoridade federal deve ser processada e julgada por juízes federais, ainda 

que a demanda tenha por objeto questões previdenciárias. 

A delegação de competência conferida ao Juízo Estadual, com fundamento no parágrafo § 3º do artigo 109 da CF/88, 

para as ações previdenciárias, cujo foro do segurado ou beneficiário não seja sede da Justiça Federal, não se aplica ao 

mandado de segurança. 

Agravo de instrumento improvido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.008500-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDICTO ANTONIO BAZZO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

CODINOME : BENEDITO ANTONIO BAZZO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LARANJAL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 93.00.00042-2 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ERRO MATERIAL NOS 

CÁLCULOS - AGRAVO PROVIDO. 

In casu, a incorreção dos cálculos decorreram da inobservância dos limites objetivos do julgado e consubstanciados no 

título executivo judicial, o qual resultou da sentença que transitou em julgado. 

Determinada a elaboração de novos cálculos em conformidade com o título executivo judicial, impondo-se ainda o 

cancelamento do Precatório nº 98.03.104890-2. 

Agravo de instrumento provido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.021896-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NATALIA RAMOS BOTELHO VILELA 

ADVOGADO : NILSON AGOSTINHO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 90.00.00086-8 2 Vr BARRETOS/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INCABÍVEL A REMESSA OFICIAL. 

A previsão contida no inciso II do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, 

não se aplica à sentença proferida em sede de embargos à execução, estando restrito o duplo grau obrigatório ao 

processo de conhecimento. 

Segundo entendimento da E. Colenda Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça a sentença que julgar 

improcedente a pretensão pleiteada nos autos de embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública 

não se sujeita ao reexame necessário. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.024300-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MANOEL CARLOS MARIANO 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 99.00.00080-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DA EXECUÇÃO. ARBITRAMENTO DE HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. 

O arbitramento dos honorários advocatícios na fase de execução da sentença não encontra amparo legal, o qual apenas é 

possível por ocasião da prolação de sentença em sendo embargada a execução. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.025478-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 93.00.00040-1 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. 
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Com a nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 37/2002 ao § 4º do artigo 100 da Constituição Federal, passou 

a ser vedada a expedição de precatório complementar do valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra 

do valor da execução, a fim de que seu pagamento se faça, em parte, por Requisição de Pequeno Valor - RPV e, em 

parte, mediante a expedição de precatório. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, com quem votou o Juiz 

Convocado Alexandre Sormani, vencida a Des. Federal Eva Regina que lhe negava provimento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.033659-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITA APARECIDA DE AGUIAR GRILO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 01.00.00005-1 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PAGAMENTO ANTECIPADO DE HONORÁRIOS PERICIAIS - AGRAVO PROVIDO. 

A Autarquia Previdenciária está sujeita a rígidos procedimentos administrativos para a disponibilização de numerário, 

razão pela qual não se pode desta última exigir que antecipe a verba pericial, sendo que o Instituto somente ficará 

obrigado a tal pagamento ao final do processo, na hipótese de sucumbência, a teor do disposto no artigo 20 do Código 

de Processo Civil. 

Fixada a verba pericial em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), consoante Resolução nº 558, 

de 22 de maio de 2007, sendo vedada a utilização vinculativa do salário mínimo para qualquer fim (art. 7º, IV, da 

CF/88). 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2001.03.00.034420-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS ATTILIO 

ADVOGADO : PEDRO DE NEGREIROS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 01.00.00151-5 1 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIDADE 

FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
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A ação mandamental impetrada contra ato de autoridade federal deve ser processada e julgada por juízes federais, ainda 

que a demanda tenha por objeto questões previdenciárias. 

A delegação de competência conferida ao Juízo Estadual, com fundamento no parágrafo § 3º do artigo 109 da CF/88, 

para as ações previdenciárias, cujo foro do segurado ou beneficiário não seja sede da Justiça Federal, não se aplica ao 

mandado de segurança. 

Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.05.000780-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MICHEL BAIDA 

ADVOGADO : ELIANE TREVISANI MOREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - COISA 

JULGADA - ART. 267, INC. V, DO CPC - LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ NÃO CARACTERIZADA - APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

A presente ação apresenta identidade de partes, pedido e causa de pedir com relação à ação cautelar nº 

1999.61.05.006749-4, visto que em ambas o autor pretende a expedição de certidão de tempo de serviço, sem 

necessidade de recolhimento de contribuições, no período de 10/08/1970 a 27/08/1976, alegando ter sido sócio da 

empresa "Materiais para Construções Nassim Miguel Baida Ltda." 

Por conseguinte, considerando a ocorrência do trânsito em julgado na ação nº 1999.61.05.006749-4, deve ser mantida a 

r. sentença que extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC. 

Afasta-se a pena de litigância de má fé imposta na sentença, uma vez que a boa fé é presumida e não há provas de que o 

autor tivera a intenção de causar dano processual à parte contrária, não restando caracterizada nenhuma das hipóteses 

previstas no art. 17 do CPC. 

Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.038366-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ZULMIRA ALVES COSTA e outros 

 
: EURICO GABRIEL DA SILVA 

 
: CLEMENTINA DA CONCEICAO COSTA DA SILVA 

 
: EDMUNDO DIAS VIEIRA 

 
: GERALDO FARIA SODRE 

 
: FRANCISCO LOPES 

 
: HELENA SOARES DE OLIVEIRA 

 
: JACOMO VELLARDO 

 
: JOAQUIM ANTONIO MARTINS 
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: JOAQUIM RODRIGUES 

ADVOGADO : MAURO ALVES e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 97.00.15628-1 9 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - FERROVIÁRIO APOSENTADO - TICKET-REFEIÇÃO INDEVIDO. 

- A complementação de aposentadoria, assegurada pelo Decreto 956/69 e pela Lei nº 8.186/91, correspondente à 

diferença entre o benefício da aposentadoria paga pelo INSS e o valor da remuneração do pessoal em atividade, diz 

respeito às verbas remuneratórias, que não é o caso do "ticket-refeição".  

- O auxílio-alimentação tem natureza indenizatória e é concedido ao trabalhador como forma de compensação pelo 

presumível acréscimo em seus gastos com alimentação, em razão de sua atividade profissional. 

- Não conhecida a preliminar arguida pela União Federal de integração do INSS à lide. Apelação dos autores 

desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da preliminar arguida pela União Federal em 

contrarrazões e negar provimento ao apelo dos autores, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.  

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.040396-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ADEMIR TENORIO DA SILVA e outros 

 
: ANDRE ANACLETO LIMA 

 
: ANTONIO FERREIRA DE TOLEDO 

 
: ANTONIO GREGORIO 

 
: ANTONIO DA SILVA BEM 

 
: ARMANDO DE MATTOS 

 
: JOAO BATISTA DA COSTA 

 
: NELSON MARTIM 

 
: SEBASTIAO PERES DE OLIVEIRA 

 
: ULISSES BARRETO DA SILVA 

ADVOGADO : ELIZABETH ALVES BASTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 98.00.45557-4 18 Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

- DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA RFFSA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE DE 47,68%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 

DIREITO. ACORDOS CELEBRADOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Não procede o pedido para acrescer o percentual de 47,68% nos proventos de aposentadoria na forma de 

complementação a cargo da União Federal, vez que extinta a RFFSA. Pretendem os autores o aludido percentual, sob 

alegação de igualdade com paradigmas ativos que obtiveram em acordos coletivos esse índice de reajuste em seus 

salários. Os efeitos da "coisa julgada" obtida naqueles acordos judiciais não se estendem a terceiros que não foram 

partes nas reclamações trabalhistas. O artigo 472 do CPC estabelece os limites da coisa julgada, vedando a abrangência 

a pessoas distintas da relação jurídico-processual. 
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- Com a constituição da RFFSA, integraram-se diversas categorias de empregados, servidores públicos, autárquicos, 

temporários, etc., cada qual com uma situação distinta dentro de seus órgãos de origem, impeditivas da equiparação 

salarial, aliás, já vedada pela Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XIII. 

- A Súmula nº 339 do STF preconiza que não cabe ao Judiciário conceder vantagens ou aumentar vencimentos aos 

servidores públicos. Assim a proposição dos autores de ofensa ao princípio da isonomia não tem qualquer subsistência 

diante da obrigatoriedade de lei para o aumento de remuneração ou proventos que deve destinar-se a todo o servidor 

público e não apenas para uma categoria. 

- Ocorrência de prescrição do direito ao reajuste diante do tempo decorrido (mais de 20 anos) entre a data da alegada 

lesão ao direito (Lei nº 4345/64) e a propositura desta ação. 

- Extinto o feito com relação a um dos autores, sem julgamento de mérito, em face da litispendência. Apelação dos 

autores desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em reconhecer, de ofício, a existência de litispendência com 

relação ao autor Sebastião Peres de Oliveira e julgar extinta a ação com relação a ele, sem apreciação do mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso V do CPC e negar provimento ao recurso de apelação dos autores, sendo que a 

Des. Federal Eva Regina que, inicialmente, anulava a sentença e determinava que se promovesse a citação do 

INSS, determinando ainda, a redistribuição do feito a uma das Varas Previdenciárias da 1º Subseção da Seção 

Judiciária do Estado de São Paulo, restando prejudicada a apelação da parte autora, vencida, acompanhou a 

Relatora, nos termos do relatório e voto, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.041478-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : JOSE MEDEIROS DOS SANTOS e outros 

 
: ANTONIO DE OLIVEIRA 

 
: CARLOS FERREIRA DE SOUZA 

 
: CYRO BUENO 

 
: DANIEL BATISTA BRAGA 

 
: FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA 

 
: GERALDO RICARDO DE CAMARGO 

 
: ISALTINO MARCIANO 

 
: JAIR APARECIDO DE SIQUEIRA 

 
: ROMEU MONTEIRO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : ELIZABETH ALVES BASTOS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

No. ORIG. : 98.04.05909-6 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

EMENTA 

- DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA RFFSA. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE DE 47,68%. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE 

DIREITO. ACORDOS CELEBRADOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Não procede o pedido para acrescer o percentual de 47,68% nos proventos de aposentadoria na forma de 

complementação a cargo da União Federal, vez que extinta a RFFSA. Pretendem os autores o aludido percentual, sob 

alegação de igualdade com paradigmas ativos que obtiveram em acordos coletivos esse índice de reajuste em seus 

salários. Os efeitos da "coisa julgada" obtida naqueles acordos judiciais não se estendem a terceiros que não foram 

partes nas reclamações trabalhistas. O artigo 472 do CPC estabelece os limites da coisa julgada, vedando a abrangência 

a pessoas distintas da relação jurídico-processual. 

- Com a constituição da RFFSA, integraram-se diversas categorias de empregados, servidores públicos, autárquicos, 

temporários, etc., cada qual com uma situação distinta dentro de seus órgãos de origem, impeditivas da equiparação 

salarial, aliás, já vedada pela Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XIII. 
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- A Súmula nº 339 do STF preconiza que não cabe ao Judiciário conceder vantagens ou aumentar vencimentos aos 

servidores públicos. Assim a proposição dos autores de ofensa ao princípio da isonomia não tem qualquer subsistência 

diante da obrigatoriedade de lei para o aumento de remuneração ou proventos que deve destinar-se a todo o servidor 

público e não apenas para uma categoria. 

- Ocorrência de prescrição do direito ao reajuste diante do tempo decorrido (mais de 20 anos) entre a data da alegada 

lesão ao direito (Lei nº 4345/64) e a propositura desta ação. 

- Apelação dos autores desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDA a Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em negar provimento à apelação dos autores, sendo que a 

Des. Federal Eva Regina que, inicialmente, anulava a sentença e determinava o retorno dos autos à Vara de origem para 

que se promovesse a citação do INSS, restando prejudicada a apelação da parte autora, vencida, acompanhou a 

Relatora, nos termos do relatório e voto, constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.041598-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ELIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

SUCEDIDO : ELINETE DE SIQUEIRA SANTOS falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00126-1 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8213/91 - 

ATIVIDADE NÃO DEMONSTRADA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS 

NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA - PREJUDICADO O RECURSO 

ADESIVO DA AUTORA. 

Remessa oficial não conhecida, visto que não estão sujeitas ao reexame necessário as sentenças em que o valor da 

condenação e o direito controvertido forem inferiores a 60 salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, 

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. 

Não conhecida parte da apelação do INSS, em que requer a incidência dos juros moratórios a partir da data da citação 

da autarquia, por lhe faltar interesse recursal, tendo em vista que a r. sentença assim já o decidiu. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

O Plano de Benefício da Previdência Social, Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação de tempo de serviço, dispondo, o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material. 

Remessa oficial não conhecida. 

Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

Recurso adesivo da autora prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e de parte da apelação do INSS e, 

na parte conhecida, dar-lhe provimento, restando prejudicado o recurso adesivo da autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  
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Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.018944-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALINA ALVES DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 02.00.00126-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDA. APELAÇÃO DO 

INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PROVIDA. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na fixação dos 

honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os referidos honorários 

um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito pretendido. 

A Lei nº 8.213/91 não admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, dispondo o 

art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito quando baseada em início de prova material. 

Remessa oficial tida por interposta provida. 

Apelação do INSS conhecida em parte e, na parte conhecida, provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-

lhe provimento e dar provimento à remessa oficial tida por interposta, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Juiz 

Convocado Alexandre Sormani, ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas 

ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.001228-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA ANTONIA DE JESUS FRANCISCO 

ADVOGADO : JABES WEDEMANN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00023-1 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - EMPREGADO DOMÉSTICO - 

INSUFICIÊNCIA DE PROVA - RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDA. 

O exercício de atividade de empregado doméstico anterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social, ou seja, 

antes da vigência da Lei nº 5.859/72 só pode ser reconhecido mediante indenização da contribuição correspondente ao 

período respectivo. 

Quanto à atividade de empregado doméstico, cujo exercício é posterior ao advento da Lei nº 5.859/72, o recolhimento 

das contribuições é de responsabilidade do empregador, conforme dispõe expressamente o seu artigo 5º. 

As declarações firmadas às fls. 08 por Maria do Carmo Antunes da Costa e às fls. 09 por Elza Fonseca, não se 

constituem início de prova material, hábeis à demonstração do alegado trabalho como "empregada doméstica". 

Equivalem a meros depoimentos pessoais reduzidos a termo. Além do mais, inexiste prova testemunhal à corroborar as 

declarações das ex-empregadoras.  
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Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.009599-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES ARTALI ARAUJO 

ADVOGADO : LAURILIA RUIZ DE TOLEDO VEIGA ALQUEZAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO SP 

No. ORIG. : 02.00.00033-9 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE URBANA - 

EMPREGADA DOMÉSTICA - CONTAGEM RECÍPROCA - INSUFICIÊNCIA DE PROVAS - SERVIDOR 

PÚBLICO - INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS - REMESSA OFICIAL 

E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

A autora é servidora pública estadual, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de 

tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e consequente expedição de certidão. 

No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço face a inexistência de demonstração do alegado 

exercício de atividade de "empregada doméstica" e face à ausência do pagamento da indenização das respectivas 

contribuições. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.029093-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMARINA ALVES DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE CAMILO DE LELIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00024-6 1 Vr NUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - 

EMPREGADA DOMÉSTICA - AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL E 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 
Agravo retido conhecido, uma vez requerida, expressamente, a sua apreciação nas razões de apelação do INSS, nos 

termos do art. 523, § 1º, do CPC, porém, improvido. Com efeito, a autora apresenta nítido interesse processual quando 
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busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o tempo de serviço em atividade rural por meio do exercício do direito de 

ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a demandante 

obrigada a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

Não se admite prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de serviço, consoante artigo 55, § 3º, da 

Lei nº 8.213/91. 

Não comprovado o exercício da atividade laborativa no período requerido, não se reconhece o direito pretendido. 

Agravo retido improvido. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar provimento à remessa 

oficial, bem como à apelação do INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Juiz Convocado Alexandre Sormani, 

ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.016379-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00096-6 2 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PARCIALMENTE PROVIDA - 

APELAÇÃO DO INSS CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer seja observada a Súmula nº 111 do C. STJ na fixação dos 

honorários advocatícios, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. sentença estabeleceu para os referidos honorários 

um valor fixo em moeda corrente, e não um percentual sobre o valor da condenação. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de no período de 01 de agosto de 1979 a 28 de fevereiro de 1982. 

Impende ainda acrescentar que o tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado 

independentemente do recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito 

de carência, nos termos do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e que a ausência de exigência das 

respectivas contribuições do tempo de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da 

referida Lei. 

Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, não 

conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, sendo que a Des. 

Federal Eva Regina e o Juiz Convocado Alexandre Sormani, ressalvaram seus entendimentos quanto ao não 

conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 
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00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.022199-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NARRIMAN CRISTINA DE OLIVEIRA MORALES incapaz 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

REPRESENTANTE : MARISETE FERNANDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

CODINOME : MARISETE FERNANDES BARTMEYER 

No. ORIG. : 03.00.00069-9 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - QUALIDADE DE SEGURADO - APELAÇÃO DO INSS 

CONHECIDA DE PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, IMPROVIDA. 

Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a não incidência dos honorários advocatícios sobre as 

prestações vencidas até a data da sentença, por carecer de interesse recursal, uma vez que a r. decisão de primeiro grau 

já decidira nesse sentido. 

A autora demonstra, conforme a presunção legal do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, que era dependente do falecido, 

decorrente de vínculo paternal (certidão de nascimento). 

A qualidade de segurado restou preenchida, visto que foi comprovada a situação de desemprego do de cujus, fazendo 

jus à ampliação do "período de graça" em 12 meses adicionais, perfazendo o total de 24 (vinte e quatro) meses, 

consoante dispõe o artigo 15, §§ 1° e 2°, da Lei 8.213/91. 

Apelação do INSS conhecida de parte e, na parte conhecida, improvida.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, 

negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.033052-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : ILDA PINHEIRO BARBOSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARIA CECILIA SILOTTO BEGHINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00041-5 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS - APELAÇAO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

A fruição da pensão por morte, em análise, tem como pressupostos a implementação de todos os requisitos previstos na 

legislação previdenciária para a concessão do benefício, quais sejam, a existência de um vínculo jurídico entre o 

segurado mantenedor do dependente e a instituição previdenciária, a dependência econômica entre a pessoa beneficiária 

e o segurado e a morte do segurado 

Sendo o de cujus beneficiário de renda mensal vitalícia, benefício assistencial, pessoalíssimo, intransferível e que se 

extingue com a morte do titular, não gerando direitos a dependentes do falecido, não faz jus a autora à pensão por morte 

ora pretendida. 

Apelação da parte autora improvida.  

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.048277-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA CATARINA RIBEIRO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS VALENTE 

No. ORIG. : 05.00.00006-5 1 Vr ITARIRI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO CONFIGURADO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDA. 

Rejeitada a preliminar de carência da ação, porque a autora apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela 

jurisdicional para ver reconhecido seu tempo de serviço por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de 

ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, inc. XXXV, da CF, não está obrigada a recorrer à esfera 

administrativa antes de propor a ação judicial. 

Não comprovado o exercício da atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à data do 

requerimento, exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não se reconhece o direito ao beneficio da aposentadoria por 

idade. 

O Plano de Benefício da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, não admite prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação de tempo de serviço, dispondo o art. 55, § 3º, dessa Lei, que a prova testemunhal só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Apelação do INSS provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.002948-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA ROSA REGO DE SOUZA 

ADVOGADO : CELSO ADAIL MURRA 

No. ORIG. : 06.00.00019-0 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS 

- REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS PROVIDA NA PARTE 

CONHECIDA. 
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- Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inciso I do artigo 475 do Código de Processo 

Civil e não o seu § 2, tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros 

imediatos. 

- Não conhecida a parte da apelação do INSS em que requer a não incidência dos honorários advocatícios sobre as 

parcelas vincendas, e a sua limitação a 5% do valor da condenação, por faltar-lhe interesse recursal, visto que a r. 

sentença estabeleceu para os referidos honorários um valor fixo e não um percentual sobre o valor da condenação. 

- A autora é servidora pública municipal, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação 

de tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e consequente expedição de certidão. 

- No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à inexistência de comprovação da alegada 

atividade rural e face à ausência de pagamento da indenização das respectivas contribuições. 

- Remessa oficial, tida por interposta, provida. 

- Apelação do INSS provida na parte conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, não 

conhecer de parte da apelação do INSS e, na parte conhecida, dar-lhe provimento, sendo que a Des. Federal Eva 

Regina e o Juiz Convocado Alexandre Sormani, ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da 

remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.021029-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOAO LUIS ARAUJO FREITAS (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 06.00.00096-7 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - AUSÊNCIA DE 

PROVA - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inciso I do artigo 475 do Código de Processo 

Civil e não o seu § 2º, tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros 

imediatos. 

As provas produzidas não se fazem aptas à comprovação da matéria de fato alegada, posto que não incluem nenhum 

documento que demonstre ter a parte autora exercido o trabalho alegado, nem estabelecido vínculo com o regime da 

Previdência Social no período pretendido. 

No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à ausência de provas. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação 

do INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Juiz Convocado Alexandre Sormani, ressalvaram seus 

entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.029577-5/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : MARIA APARECIDA VAZ VICENTE 

ADVOGADO : CALIXTO GENESIO MODANESE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00079-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - EMPREGADO DOMÉSTICO - 

INSUFICIÊNCIA DE PROVA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

O exercício de atividade de empregado doméstico anterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social, ou seja, 

antes da vigência da Lei nº 5.859/72 só pode ser reconhecido mediante indenização da contribuição correspondente ao 

período respectivo. 

A declaração juntada não constitui início de prova material, hábil à demonstração do alegado trabalho como 

"empregada doméstica", pois equivale a mero depoimento pessoal reduzido a termo, vez que colhida sem o crivo do 

contraditório e sem as advertências legais. 

Apelação da parte autora improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.033359-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELEIDE MARCHI 

ADVOGADO : JOAO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00066-6 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - SERVIDOR PÚBLICO - CONTAGEM RECÍPROCA - INEXISTÊNCIA DA 

INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

A autora é funcionária pública municipal, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação 

de tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e consequente expedição de certidão. 

No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, em face da inexistência de demonstração do alegado 

exercício de atividade rural, em regime de economia familiar, e face a ausência do pagamento da indenização das 

contribuições previdenciárias devidas. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação 

do INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Juiz Convocado Alexandre Sormani, ressalvaram seus 

entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 
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LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.024599-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OTILIA RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00122-3 1 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - CÔNJUGE - RURAL - PRESENTES 

TODOS OS REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO - JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

PROVIDA. 

Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

A autora demonstra, conforme a presunção legal do § 4º do art. 16 da Lei nº 8.213/91, que era dependente do falecido, 

decorrente de vínculos conjugal (certidões de casamento e óbito). 

A prova documental corroborada pelos unânimes depoimentos testemunhais demonstra o exercício de atividade rural 

pelo de cujus e, conseqüentemente, a sua qualidade de segurado previdenciário, no tempo do óbito. 

Termo inicial do benefício fixado na data da citação (29/01/2007), uma vez ter sido requerido 30 dias após o óbito do 

segurado, nos termos do artigo 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91, sendo aquele, pois, o momento em que o INSS tomou 

conhecimento da pretensão da autora. 

Os juros de mora incidirão, a partir da citação, à razão de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002. 

No que concerne aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, conforme orientação desta Turma e observando-se os termos dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20 do CPC, bem 

como da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Remessa oficial não conhecida.  

Apelação do INSS parcialmente provida.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.026520-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ MARIA DE FREITAS 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

No. ORIG. : 06.00.00086-6 1 Vr LUCELIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS 

- REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida de ofício, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu 

§ 2º, tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 
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O autor é servidor público municipal, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de 

tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e consequente expedição de certidão. 

No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à inexistência de demonstração do alegado 

exercício de atividade rural e face à ausência do pagamento da indenização das respectivas contribuições. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do 

INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Juiz Convocado Alexandre Sormani, ressalvaram seus entendimentos 

quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043828-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIO OSVALDO ORIOLI 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

No. ORIG. : 07.00.00095-0 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS 

- MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO 

INSS PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida de ofício, vez que, a meu ver, deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu 

§ 2º, tendo em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Rejeitada a preliminar de carência da ação, porque o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela 

jurisdicional para ver reconhecido seu tempo de serviço por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de 

ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, inc. XXXV, da CF, não está obrigado a recorrer à esfera 

administrativa antes de propor a ação judicial. 

O autor é servidor público estadual, sendo, portanto, condição legal sine qua non, a indenização para a averbação de 

tempo de serviço na contagem recíproca (público-privado) e consequente expedição de certidão. 

No caso presente, inviabiliza-se a averbação do tempo de serviço, face à inexistência de demonstração do alegado 

exercício de atividade rural e face à ausência do pagamento da indenização das respectivas contribuições. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial tida por interposta, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Juiz Convocado Alexandre 

Sormani, ressalvaram seus entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter 

declaratório, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025828-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

AGRAVANTE : FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELEUSA BADIA DE ALMEIDA 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.01872-5 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - INTERESSE DE AGIR - PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AGRAVO IMPROVIDO. 

A determinação contida na decisão agravada é a demonstração pela autora do legítimo interesse para o exercício do 

direito constitucional de acesso ao Poder Judiciário, não resultando em condicionamento do direito de ação a prévio 

requerimento em sede administrativa. 

O interesse de agir surge no momento da recusa do recebimento do requerimento administrativo ou, se recebido, não for 

apreciado no prazo de 45 dias, conforme art. 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91, ou for indeferido. 

Agravo de instrumento improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031757-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR PEREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ 

No. ORIG. : 08.00.00062-4 2 Vr ADAMANTINA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - EXISTÊNCIA DE 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

Remessa oficial conhecida, de ofício, vez que deve incidir, no caso, o inc. I do art. 475 do CPC, e não o seu § 2º, tendo 

em vista que a presente ação contém pedido declaratório, sem reflexos financeiros imediatos. 

Existência de início de prova material, corroborado pela prova testemunhal, impondo o reconhecimento da atividade 

rural exercida pelo autor no período de 04/05/1972 a 28/02/1977. 

O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 deve ser computado independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições, não podendo, entretanto, ser computado para efeito de carência, nos termos 

do art. 55, § 2º c/c art. 25, inc. II, da Lei nº 8.213/91 e a ausência de exigência das respectivas contribuições do tempo 

de serviço rural tem aplicação restrita aos benefícios previstos no art. 39, inc. I, da referida Lei. 

Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à 

apelação do INSS, sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Juiz Convocado Alexandre Sormani, ressalvaram seus 

entendimentos quanto ao não conhecimento da remessa oficial nas ações de caráter declaratório, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

LEIDE POLO  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 1027/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.048644-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : ALMERY ROMANO VIEIRA 

ADVOGADO : MARIO ROQUE SIMOES FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00044-7 1 Vr FARTURA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO 

REPETITIVO, RELATIVO AO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, JÁ APRECIADO. REPERCUSSÃO 

GERAL, RELATIVA A INCIDENCIA DE JUROS EM CONTINUAÇÃO, AINDA NÃO DECIDIDA. JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO. ACÓRDÃO ANTERIOR REFORMADO EM PARTE. 

- Acórdão da Sétima Turma desta Corte que deu parcial provimento à apelação da parte exequente, para deferir a 

atualização monetária do débito pelo IGP-DI e a aplicação juros de mora até a data da inclusão do crédito no orçamento. 

Após essa data, foi determinada a correção dos valores pelo IPCA-E, sem a incidência dos juros moratórios. 

Interposição dos recursos especial e extraordinário, os quais restaram sobrestados, nos termos dos artigos 543-C e 543-

B, § 1º, do Código de Processo Civil. 

- Posterior entendimento do Superior Tribunal de Justiça, resolvendo, em sede de recurso especial repetitivo 

representativo da controvérsia, a questão relativa ao critério da correção monetária incidente na data da elaboração da 

conta de liquidação, decidindo pela UFIR/IPCA-E. 

- A Sétima Turma só poderá apreciar a questão relativa à atualização monetária, pois apenas esta matéria foi apreciada 

no julgamento do feito objeto do "recurso repetitivo", que serviu como paradigma ao recurso especial apresentado pela 

autarquia. Quanto aos juros em continuação, ainda não foi decidida a "repercussão geral" a respeito dessa questão. 

- Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção, ocasião em que a atualização será feita 

com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE. 

- Em juízo de retratação, deve ser mantida, por ora, a decisão anteriormente proferida pela Sétima Turma, quanto à 

questão relativa aos juros moratórios em continuação, e reformada apenas quanto aos índices de correção monetária, 

com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de 

Processo Civil, negar provimento à apelação da parte autora, sendo que a Desembargadora Federal Eva Regina e o 

Desembargador Federal Walter do Amaral o faziam em extensão diversa da relatora, no sentido de reformar a decisão 

quanto aos índices de correção monetária, deixando de examinar a questão dos juros moratórios, a qual deve aguardar o 

julgamento da repercussão geral existente no Supremo Tribunal Federal, nos termos do relatório e votos que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.030135-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 157/160 

INTERESSADO : MIRIAN EVELYN PERES MANSOR COLETI 
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ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 99.00.00076-7 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - 

VÍNCULO EMPREGATÍCIO - CONTAGEM RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - DESNECESSIDADE DE 

RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO 

PROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada e as provas juntadas aos autos foram devidamente examinadas, razão pela qual 

conclui-se que não há omissão a ser sanada, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Fica consignada de forma expressa a desnecessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias, inclusive para 

fins de contagem recíproca, para que não paire qualquer dúvida quanto à possibilidade de computar o vínculo 

trabalhista reconhecido. 

- Embargos de declaração parcialmente providos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto 

da Desembargadora Federal Eva Regina, com quem votou o Desembargador Federal Walter do Amaral, vencida a 

relatora que lhes dava provimento para, imprimindo efeito necessariamente infringente, prover em parte a apelação do 

INSS. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.035410-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : ANGELICA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00071-1 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. RECURSO 

REPETITIVO, RELATIVO AO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA, JÁ APRECIADO. REPERCUSSÃO 

GERAL, RELATIVA A INCIDENCIA DE JUROS EM CONTINUAÇÃO, AINDA NÃO DECIDIDA. JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO. ACÓRDÃO ANTERIOR REFORMADO EM PARTE. 

- Acórdão da Sétima Turma desta Corte que deu parcial provimento à apelação da parte exequente, para deferir a 

atualização monetária do débito pelo IGP-DI e a aplicação juros de mora até a data da inclusão do crédito no orçamento. 

Após essa data, foi determinada a correção dos valores pelo IPCA-E, sem a incidência dos juros moratórios. 

Interposição dos recursos especial e extraordinário, os quais restaram sobrestados, nos termos dos artigos 543-C e 543-

B, § 1º, do Código de Processo Civil. 

- Posterior entendimento do Superior Tribunal de Justiça, resolvendo, em sede de recurso especial repetitivo 

representativo da controvérsia, a questão relativa ao critério da correção monetária incidente na data da elaboração da 

conta de liquidação, decidindo pela UFIR/IPCA-E. 

- A Sétima Turma só poderá apreciar a questão relativa à atualização monetária, pois apenas esta matéria foi apreciada 

no julgamento do feito objeto do "recurso repetitivo", que serviu como paradigma ao recurso especial apresentado pela 

autarquia. Quanto aos juros em continuação, ainda não foi decidida a "repercussão geral" a respeito dessa questão. 

- Em relação à correção monetária, é pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei nº 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção, ocasião em que a atualização será feita 

com base no IPCA-E divulgado pelo IBGE. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 698/3710 

- Em juízo de retratação, deve ser mantida, por ora, a decisão anteriormente proferida pela Sétima Turma, quanto à 

questão relativa aos juros moratórios em continuação, e reformada apenas quanto aos índices de correção monetária, 

com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, com fundamento no artigo 543-C, § 7º, inciso II, do Código de 

Processo Civil, negar provimento à apelação da parte autora, sendo que a Desembargadora Federal Eva Regina e o 

Desembargador Federal Walter do Amaral o faziam em extensão diversa da relatora, no sentido de reformar a decisão 

quanto aos índices de correção monetária, deixando de examinar a questão dos juros moratórios, a qual deve aguardar o 

julgamento da repercussão geral existente no Supremo Tribunal Federal, nos termos do relatório e votos que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.042852-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERIO BANDEIRA SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SERGIO MARCOS DAL BELLO 

ADVOGADO : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 

REPRESENTANTE : APARECIDA MENDES DAL BELLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 99.00.00159-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - REMESSA OFICIAL - 

APELAÇÃO DO INSS - JULGAMENTO ULTRA PETITA - RECURSO ADESIVO - FAMÍLIA CAPAZ DE 

PROVER A MANUTENÇÃO DA PARTE AUTORA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - REDUÇÃO - 

APELAÇÃO PROVIDA - RECURSO ADESIVO PREJUDICADO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Caracterizada a decisão ultra petita, reduz-se a sentença aos limites do pedido inicial. 

- Demonstrado que a família da parte autora é capaz de prover a sua manutenção, impõe-se o indeferimento do pedido 

de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Redução da sentença. 

- Apelação provida. 

- Recurso adesivo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, reduzir a sentença aos limites do 

pedido e dar provimento à apelação, restando prejudicado o recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.13.002905-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIANA CALIMERIA CINTRA 

ADVOGADO : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA e outro 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ADESIVO. TEMPESTIVIDADE. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. MARCO INICIAL. MARCO FINAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS DO ASSISTENTE TÉCNICO. 

- Recurso Adesivo tempestivo, em razão das suspensões de prazo ocorridas na Justiça Federal e devidamente 

certificadas nos autos. 

- Restando demonstrado nos autos que a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada para o 

trabalho, devida a aposentadoria por invalidez.  

- Marco inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo, haja vista o longo transcurso de prazo 

entre este e a cessação do benefício concedido anteriormente. 

- Não há que se falar em termo final do benefício. Entretanto, o INSS poderá realizar perícias periódicas, a teor do 

artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução, assim, como 

deverá ser observada a impossibilidade de cumulação com o Benefício Assistencial. 

-Honorários advocatícios mantidos, pois em conformidade com o disposto no artigo 20, § 3º, do Código de Processo 

Civil. 

- Honorários periciais do Assistente Técnico da parte autora fixados em R$ 250,00, com parâmetro na Resolução nº 558 

de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal, DJ de 29.05.2007, Seção I, pág. 55. 

- Preliminar arguida pelo Ministério Público Federal rejeitada. 

- Apelação improvida. 

- Recurso adesivo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida pelo MPF, negar provimento à apelação e 

dar parcial provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.16.000350-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL LIMA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - INEXISTÊNCIA DE INDENIZAÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS 

- PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, 

PARCIALMENTE PROVIDA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- Não conheço da parte da apelação do INSS em que requer a isenção do pagamento das custas processuais, por lhe 

faltar interesse recursal, uma vez que não houve condenação neste sentido na r. sentença. 

- Rejeitada a preliminar arguida pelo INSS, uma vez não ser a apelação o recurso cabível para suprir eventual omissão 

da sentença, mas sim os embargos de declaração, nos termos do art. 535, inc. II, do CPC. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
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dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 

indenização no tocante ao tempo de serviço em relação ao qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja 

por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de 

origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o 

posicionamento do Desembargador Federal Galvão Miranda é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: 

"A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de 

serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter 

certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua 

expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria 

certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao respectivo período." (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 

26/04/2006, p. 627); 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Preliminar rejeitada. 

- Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

- Sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, rejeitar a 

matéria preliminar e, no mérito, pelo voto-médio, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Des. 

Federal Eva Regina, sendo que a relatora dá provimento à apelação e ainda, dá provimento à remessa oficial, tida por 

interposta e o Des. Federal Walter do Amaral nega provimento à apelação. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.029119-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : BRASILINO CAETANO FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE CICERO CORREA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP 

No. ORIG. : 00.00.00055-5 1 Vr QUATA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - AUSÊNCIA DE RECURSO AUTÁRQUICO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

APELAÇÃO DO AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Dado o caráter declaratório da ação, inexiste valor certo da condenação, considerada a ausência da obrigação ao 

pagamento de prestações em atraso. Assim, a expressão econômica da causa materializa -se no valor a ela atribuído, 

sendo esta a referência utilizada para efeito de aplicação da regra prevista no § 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela 

Lei nº 10.352/01. 

- Dessa forma, cumpre salientar que o valor do direito controvertido é inferior ao aludido limite de 60 (sessenta) salários 

mínimos, e, conforme preceitua o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.532, de 

26/12/01, não há que ser considerada a remessa oficial. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados moderadamente em R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais), em 

conformidade com o disposto no artigo 20 , § 4º, do Código de Processo Civil, em razão da sucumbência, em maior 

parte, experimentada pela autarquia. 
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- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação do autor parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Eva Regina, com quem votou o Desembargador Federal Walter do Amaral, vencida a relatora que lhe dá 

provimento e, ainda, por maioria, dar parcial provimento à apelação do autor, nos termos do voto da Desembargadora 

Federal Eva Regina, com quem votou o Desembargador Federal Walter do Amaral, sendo que a relatora que, 

inicialmente, a julgava prejudicada, vencida, nega-lhe provimento. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.030213-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : INOENIS FRANCISCO JULIO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00080-3 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - CERCEAMENTO DE DEFESA - PRELIMINAR 

ACOLHIDA - SENTENÇA REFORMADA - APELAÇÃO PREJUDICADA. 

- Tendo sido requerida a produção de prova testemunhal na inicial, com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes 

do processo, não cabia à MMª. Juíza "a quo" dispensar a instrução probatória. Desse modo, vulnerou-se o princípio da 

ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

- Preliminar acolhida. 

- Sentença reformada. 

- Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher a preliminar para reconhecer o cerceamento de defesa e reformar a 

r. sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, restando prejudicada a análise do mérito da apelação, 

nos termos do voto da Des. Federal Eva Regina, com quem vota o Des. Federal Walter do Amaral, vencida a relatora 

que rejeita a matéria preliminar e, no mérito, nega provimento à apelação da autora. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.042833-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AZEMAR ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO : APARECIDO INACIO 
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: MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 00.00.00291-0 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER O 

TRABALHO RURAL EM PARTE - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 

indenização no tocante ao tempo de serviço em relação ao qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja 

por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de 

origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o 

posicionamento do Desembargador Federal Galvão Miranda é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: 

"A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de 

serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter 

certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua 

expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria 

certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao respectivo período." (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 

26/04/2006, p. 627); 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento do trabalho rural alegado em parte. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à 

apelação, sendo que a Desembargadora Federal Eva Regina e o Desembargador Walter do Amaral o faziam para 

reconhecer o período rural entre 12 de junho a 01 de setembro de 1968, exceto para efeitos de carência, 

independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 

2º, da Lei nº 8.213/91, de forma que a Desembargadora Federal Eva Regina ressalvava, outrossim, a faculdade de a 

autarquia consignar na certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização do período averbado, para 

fins de contagem recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, dada 

a sucumbência recíproca e o Desembargador Walter do Amaral o fazia para reconhecer o período rural 

independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, mesmo nos casos de contagem recíproca, 

determinando-se a sucumbência recíproca, vencida a relatora que dava provimento à apelação do INSS e, ainda, dava 

provimento à remessa oficial. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.06.011416-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER A TAGLIAFERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : HERMES D MARINELLI 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - RENDA - APELAÇÃO IMPROVIDA - EXPEDIÇÃO 

DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Possibilidade, in casu, de aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-

mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.14.004817-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ROBERTO LEMOS 

ADVOGADO : CLAYTON SCHMIDT DE SENA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. POSSIBILIDADE. 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Dado o caráter declaratório da ação, inexiste valor certo da condenação, considerada a ausência da obrigação ao 

pagamento de prestações em atraso. Assim, a expressão econômica da causa materializa -se no valor a ela atribuído, 

sendo esta a referência utilizada para efeito de aplicação da regra prevista no § 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela 

Lei nº 10.352/01. 

- Afastada a preliminar de carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, vez que não há proibição legal para 

a postulação pretendida pelo ora apelado. 

- Não há que se falar em carência de ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio requerimento na via 

administrativa, tendo em vista que o autor apresenta nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que 

lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito 

de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está o autor obrigado a recorrer à esfera 

administrativa antes de propor a ação judicial. 

- A exemplo do que ocorre com os demais aprendizes remunerados, o tempo matriculado em escola técnica agrícola, 

deve ser computado para fins previdenciários, uma vez que comprovado, nos autos, que a parte autora percebia 

remuneração, sob a forma de ensino, alojamento e alimentação sobre os serviços prestados. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, no mérito, negar 

provimento à apelação e não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto da Des. Federal Eva Regina, com quem 

votou o Juiz Convocado Alexandre Sormani, vencida a relatora que dá provimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.007535-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SOARES FIALHO 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO CUNHA 

No. ORIG. : 01.00.00107-4 1 Vr VINHEDO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL - ENQUADRAMENTO 

E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - PERÍODOS PARCIALMENTE ENQUADRADOS - 

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - APELAÇÃO PARCIALMENTE 

PROVIDA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- Em razão do INSS haver ofertado a sua resposta, abrangendo a questão de fundo, fica afastada a preliminar de falta de 

interesse de agir. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99. 

- As atividades enquadram-se nos códigos 1.1.6 do anexo ao Decreto 53.831/64. 

- O requisito da carência restou cumprido. 

- Contudo, ausente o requisito temporal. 

- Agravo retido improvido. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à 

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.015381-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : BENEDITO APARECIDO BEZERRA 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00098-7 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE 

DO TRABALHO RURAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA 
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EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE PROVIDA - APELAÇÃO DO AUTOR 

PARCIALMENTE PROVIDA- SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA 

- O valor do direito controvertido é inferior ao aludido limite de 60 (sessenta) salários mínimos, e, conforme preceitua o 

§ 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.532, de 26/12/01, não há que ser considerada a 

remessa oficial. 

- Não conhecida de parte da apelação do INSS em que requer a apreciação do agravo retido, uma vez que não consta a 

interposição de tal recurso nos presentes autos. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 

indenização no tocante ao tempo de serviço em relação ao qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja 

por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de 

origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o 

posicionamento do Desembargador Federal Galvão Miranda é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: 

"A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de 

serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter 

certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua 

expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria 

certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao respectivo período." (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 

26/04/2006, p. 627); 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

- Apelação do autor parcialmente provida. 

- Sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação do INSS e, por maioria, na parte 

conhecida, dar-lhe parcial provimento, bem como dar parcial provimento à apelação do autor e não conhecer da remessa 

oficial, nos termos do voto da Des. Federal Eva Regina, com quem votou o Juiz Convocado Alexandre Sormani, 

vencida a relatora que dá provimento à parte conhecida da apelação do INSS e à remessa oficial, bem como nega 

provimento à apelação do autor. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.03.003237-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVAIR VIDAL TREVISAN 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ITA - ALUNO-APRENDIZ - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO IMPROVIDA.  

- Dado o caráter declaratório da ação, inexiste valor certo da condenação, considerada a ausência da obrigação ao 

pagamento de prestações em atraso. Assim, a expressão econômica da causa materializa -se no valor a ela atribuído, 

sendo esta a referência utilizada para efeito de aplicação da regra prevista no § 2º do art. 475 do CPC, acrescentado pela 

Lei nº 10.352/01. 

- É de ser computado o tempo de serviço como aluno-aprendiz do ITA, pois ficou comprovado que o autor percebia 

retribuição pecuniária à conta do Orçamento (Súmula nº 96 do TCU). 

- Por sua vez, a Jurisprudência de nossos Tribunais tem reconhecido, reiteradamente, ao aluno do Instituto Tecnológico 

de Aeronáutica, que recebeu remuneração ao longo de seu curso, à conta do Orçamento da União, o direito de contar o 

respectivo período como tempo de serviço, equiparando-o aos aprendizes das escolas técnicas ou industriais. Precedente 

STJ. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos 

do voto da Des. Federal Eva Regina, com quem votou o Juiz Convocado Alexandre Sormani, vencida a relatora que dá 

provimento à remessa oficial e à apelação. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00015 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.21.001999-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

PARTE AUTORA : ALEXANDRINA LOPES CLEMENTE 

ADVOGADO : ANA ROSA NASCIMENTO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DE ABREU e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. 

REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. RECURSO REPETITIVO AINDA NÃO APRECIADO. REPERCUSSÃO 

GERAL SOBRE O MÉRITO DA QUESTÃO JÁ JULGADA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ACÓRDÃO ANTERIOR 

MANTIDO. 

- Acórdão da Sétima Turma desta Corte que não conheceu da remessa oficial, por ser a condenação, proferida na r. 

sentença, inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. Interposição dos recursos especial e extraordinário, os quais 

restaram sobrestados, nos termos dos artigos 543-C e 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil. 

- Posterior entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, reafirmando, em sede repercussão geral, pela existência do 

ato jurídico perfeito em relação às pensões por morte concedidas antes da alteração normativa promovida pela Lei nº 

9.032/95, não incidindo a elevação do coeficiente de cálculo aos benefícios concedidos em razão do óbito precedente à 

publicação da mencionada lei. Mérito do pedido veiculado pela parte autora. 

- Em juízo de retratação, deve ser mantida, por ora, a decisão anteriormente proferida pela Sétima Turma, por insurgir o 

INSS, no seu recurso extraordinário, apenas a matéria de mérito da demanda, e não sobre a questão da admissibilidade 

da remessa oficial, que foi objeto de decisão no v. acórdão atacado. Artigo 543-B, § 4º, do Código de Processo Civil. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, manter a decisão anteriormente proferida, com fundamento no artigo no 

artigo 543-B, § 4º, do Código de Processo Civil, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA, com 

quem votou o Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, vencida a relatora, Desembargadora Federal LEIDE 

POLO, que, com fundamento no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, reconsiderava a decisão anteriormente 

proferida, para conhecer da remessa oficial e dar-lhe provimento. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 
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EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.000560-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : JOSE VALENTIM COSTA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00064-9 1 Vr URANIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 

indenização no tocante ao tempo de serviço em relação ao qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja 

por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de 

origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o 

posicionamento do Desembargador Federal Galvão Miranda é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: 

"A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de 

serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter 

certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua 

expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria 

certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao respectivo período." (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 

26/04/2006, p. 627); 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Des. Federal Eva 

Regina, com quem votou o juiz convocado Alexandre Sormani, vencida parcialmente a relatora que lhe nega 

provimento. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.001148-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : LEONILDA DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00041-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA - 

REQUISITOS - AUSÊNCIA DE PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE RURAL. 

- Não tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior a incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, indevido o benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.006379-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO NOEL DE MORAIS 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

CODINOME : APARECIDO NOEL DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00083-2 1 Vr ITAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE 

DO TRABALHO RURAL - AGRAVO RETIDO IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

APELAÇÃO DO INSS NÃO CONHECIDA EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA, PARCIALMENTE 

PROVIDA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- Agravo retido conhecido, uma vez requerida, expressamente, a sua apreciação nas razões de apelação do INSS, nos 

termos do art. 523, § 1º, do CPC, porém, improvido. Com efeito, não resta configurada a carência de ação, por falta de 

interesse de agir, ante a ausência de anterior pedido na via administrativa, porque o autor apresenta nítido interesse 

processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o tempo de serviço em atividade rural por meio do 

exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, 

não está o demandante obrigado a recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

- A lei não exige a autenticação de documentos juntados aos autos; se, no entanto, existir dúvida sobre a sua 

autenticidade, deverá a parte argui-la em procedimento próprio, qual seja, o incidente de falsidade, consoante dispõem 

os arts. 390 a 395 do CPC. 

- Não conhecida de parte da apelação do INSS, em que requer a exclusão da condenação ao pagamento de despesas 

processuais, por faltar-lhe interesse recursal, uma vez que não houve condenação nesse sentido. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 
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- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 

indenização no tocante ao tempo de serviço em relação ao qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja 

por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de 

origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o 

posicionamento do Desembargador Federal Galvão Miranda é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: 

"A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de 

serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter 

certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua 

expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria 

certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao respectivo período." (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 

26/04/2006, p. 627); 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Agravo retido improvido. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação do INSS não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. 

- Sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e não conhecer de parte da 

apelação do INSS e, por maioria, na parte conhecida, dar-lhe parcial provimento e não conhecer da remessa oficial, 

sendo que a Des. Federal Eva Regina e o Des. Federal Walter do Amaral o fazem para reconhecer o período rural entre 

18/03/1970 a 29/06/1979, exceto para efeitos de carência, independentemente do recolhimento das contribuições ao 

INSS, conforme autorização contida no artigo 55, parágrafo 2.º da lei n. 8.213/91, de forma que a Des. Federal Eva 

Regina ressalva, outrossim, a faculdade de a autarquia consignar na certidão a ausência de recolhimento de 

contribuições ou indenização do período averbado, para fins de contagem recíproca, devendo cada parte arcar com os 

honorários advocatícios, dada a sucumbência recíproca e o Des. Federal Walter do Amaral o faz independentemente do 

recolhimento das contribuições ao INSS, mesmo nos casos de contagem recíproca, determinando-se a sucumbência 

recíproca, vencida a relatora que dá provimento à parte conhecida da apelação e à remessa oficial. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.006529-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARISTEU POLIZEL 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 03.00.00019-6 2 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER O 

TRABALHO RURAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - 

APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- A preliminar de incompetência absoluta do juízo "a quo" não merece acolhimento, uma vez que, em se tratando de 

matéria previdenciária, é facultado ao autor, conforme sua melhor conveniência e facilidade, a opção de propor a sua 
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demanda principal na Justiça Estadual do município em que ele reside, no qual, ademais, inexiste sede de vara federal, 

ou Juizado Especial Federal, nos termos do art. 109, § 3º, da CF. 

- Afastada também a preliminar de carência da ação, porque o autor apresenta nítido interesse processual quando busca 

a tutela jurisdicional para ver reconhecido seu tempo de serviço por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o 

direito de ação uma garantia constitucional prevista no art. 5º, inc. XXXV, da CF, não está obrigado a recorrer à esfera 

administrativa antes de propor a ação judicial. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 

indenização no tocante ao tempo de serviço em relação ao qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja 

por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de 

origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o 

posicionamento do Desembargador Federal Galvão Miranda é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: 

"A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de 

serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter 

certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua 

expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria 

certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao respectivo período." (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 

26/04/2006, p. 627); 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento do trabalho rural alegado em parte. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, não conhecer da remessa 

oficial e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, sendo que a Desembargadora Federal Eva Regina e o 

Desembargador Walter do Amaral o faziam para reconhecer o período rural entre 23.05.1974 a 30.06.1981, exceto para 

efeitos de carência, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida no 

artigo 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91, de forma que a Desembargadora Federal Eva Regina ressalvava, outrossim, 

a faculdade de a autarquia consignar na certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização do período 

averbado, para fins de contagem recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários advocatícios de seus 

respectivos patronos, dada a sucumbência recíproca e o Desembargador Walter do Amaral o fazia para reconhecer o 

período rural independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, mesmo nos casos de contagem recíproca, 

determinando-se a sucumbência recíproca, vencida a relatora que dava provimento à apelação do INSS e, ainda, dava 

provimento à remessa oficial. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00020 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.03.99.007471-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

PARTE AUTORA : LUCIA CASSIMIRO DO AMARAL 

ADVOGADO : CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 02.00.00077-0 2 Vr TATUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

- Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a 

presente ação contém pedido declaratório. 

- Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto da Des. Federal Eva 

Regina, com quem vota o Juiz Convocado Alexandre Sormani, vencida a relatora que lhe dá provimento. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.03.99.010533-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

PARTE AUTORA : APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00198-2 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

- Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a 

presente ação contém pedido declaratório. 

- Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto da Des. Federal Eva 

Regina, com quem votou o Juiz Convocado Alexandre Sormani, vencida a relatora que lhe dá provimento. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.012248-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SELMA APARECIDA NEVES MALTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.117/119 

INTERESSADO : FRANCISCO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
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No. ORIG. : 02.00.00007-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO 

DA MATÉRIA. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há obscuridade ou omissão a ser sanada, 

apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.020128-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CARLOS MARCANTONIO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO SP 

No. ORIG. : 01.00.00092-7 1 Vr SAO SIMAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. 

MARCO INICIAL. DESCONTOS ADMINISTRATIVOS. CONSECTÁRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E 

PERICIAIS. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.  

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava 

incapacitada para o trabalho, devido o benefício de aposentadoria por invalidez, ante a impossibilidade de reabilitação. 

- Marco inicial do benefício mantido, pois, comprovada a incapacidade desde o requerimento administrativo. 

- Eventuais diferenças já pagas administrativamente deverão ser descontadas por ocasião da execução. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, incidente da citação até 11 de janeiro de 2003, a partir de quando 

dar-se-ão na forma prevista no artigo 406 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês. A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não 

sofram aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, observando-se, quanto às prestações 

vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Honorários periciais reduzidos para R$ 250,00, com parâmetro na Resolução nº 558 de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, DJ de 29.05.2007, Seção I, pág. 55. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Recurso adesivo parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, à remessa oficial e ao recurso 

adesivo e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.031295-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE JUSTO PINAS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

No. ORIG. : 03.00.00157-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE 

DO TRABALHO RURAL - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - JUSTIÇA GRATUITA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 

indenização no tocante ao tempo de serviço em relação ao qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja 

por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de 

origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o 

posicionamento do Desembargador Federal Galvão Miranda é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: 

"A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de 

serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter 

certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua 

expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria 

certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao respectivo período." (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 

26/04/2006, p. 627); 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Justiça gratuita. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, sendo que a Des. Federal Eva Regina e 

o Des. Federal Walter do Amaral o fazem para reconhecer o período rural entre 03/02/1975 a 31/12/1975, exceto para 

efeitos de carência, independentemente do recolhimento das contribuições ao INSS, conforme autorização contida no 

artigo 55, parágrafo 2.º da Lei n. 8.213/91, de forma que a Des. Federal Eva Regina ressalva, outrossim, a faculdade da 

autarquia consignar na certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização do período averbado, para 

fins de contagem recíproca, ficando o autor isento do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser 

beneficiário da justiça gratuita e o Des. Federal Walter do Amaral o faz independentemente do recolhimento das 
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contribuições ao INSS, mesmo nos casos de contagem recíproca, determinando-se a sucumbência recíproca, vencida a 

relatora que dá provimento à apelação e ainda, dá provimento à remessa oficial tida por interposta. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.032139-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.191 

INTERESSADO : SONIA GARCIA BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00184-5 4 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. VÍCIOS. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há vício a ser sanado, apenas, o que deseja o 

embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.035505-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARIVERTO PORRETTI 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 03.00.00124-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO 

DE PARTE DO TRABALHO RURAL ALEGADO - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 
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dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 

indenização no tocante ao tempo de serviço em relação ao qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja 

por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de 

origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o 

posicionamento do Desembargador Federal Galvão Miranda é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: 

"A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de 

serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter 

certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua 

expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria 

certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao respectivo período." (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 

26/04/2006, p. 627); 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Apelação parcialmente provida. 

- Sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da Des. Federal Eva 

Regina, com quem votou o juiz convocado Alexandre Sormani, vencida a relatora que dá provimento à apelação do 

INSS e, ainda, dá provimento à remessa oficial, tida por interposta. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.04.009246-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDAIR DA COSTA 

ADVOGADO : SUELI DE SOUZA NOGUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO. JUROS DE MORA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

- A demanda gira em torno, apenas, da qualidade de segurado da parte impetrante. Pela documentação juntada aos autos 

e dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, constam diversos vínculos empregatícios, 

sendo o último datado de 08.03.1997 a 27.08.1997. Depois disso, houve recolhimentos de contribuições previdenciárias 

das competências de 03/2004 a 06/2004. A autarquia previdenciária alega que negou administrativamente a concessão 

do referido benefício porque a contribuição referente à competência 03/2004 teria sido recolhida com atraso, apenas em 

24.08.2004, informação esta que realmente consta do CNIS/PLENUS. Entretanto, à fl. 16, há cópia autenticada do 

referido comprovante de recolhimento, com data de pagamento em 06.04.2004. 

- Ausência de alegação de falsidade, razão pela qual, o documento há que ser tido como verdadeiro. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 

08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), considerando que o INSS foi citado já sob a égide desse diploma, 

restando afastada a aplicação da taxa SELIC. 

- Remessa oficial parcialmente provida. 

- Apelação provida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e dar provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.11.001879-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE GALDINO ALVES 

ADVOGADO : DEISE CRISTINA GOMES LICAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - AVERBAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL TRABALHA SEM REGISTRO - 

ENQUADRAMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - INSALUBRIDADE - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE EM PARTE - APELAÇÃO DAS PARTES PARCIALMENTE PROVIDAS.  

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado artigo 70 do Decreto nº 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especial dos interstícios entre 27/12/77 a 29/05/93 e de 01/06/96 a 

30/07/1996. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- O conjunto probatório é suficiente para demonstrar o trabalho rural que a parte autora postula entre 01 de janeiro de 

1971 a 31 de julho de 1976. 

- Dada a sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações das partes, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.24.000042-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal em substituição regimental LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : IVO APARECIDO MILIATTI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - TEMPO 

SUFICIENTE PARA O RECONHECIMENTO EM PARTE - APELAÇÃO DO AUTOR IMPROVIDA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002 ). 

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 

indenização no tocante ao tempo de serviço em relação ao qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja 

por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de 

origem. 

- O conjunto probatório é insuficiente para demonstrar o trabalho rural que a parte autora postula além daqueles já 

reconhecidos em sentença. 

Apelação do autor improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação do autor, nos termos do voto da relatora, com 

quem votou a Desembargadora Federal Eva Regina, vencido o Desembargador Federal Walter do Amaral que dava 

parcial provimento à apelação do autor e sendo, ainda, que a relatora dava provimento à remessa oficial, tida por 

interposta.. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.002410-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA DA SILVA MESSIAS FERREIRA 

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE 

No. ORIG. : 02.00.00100-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS - HONORÁRIOS PERICIAIS - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFÍCIO. 

- Tendo sido comprovado o desenvolvimento de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior à incapacidade, igual ao número de meses correspondentes à carência, bem como a 

incapacidade, devido o benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Honorários periciais reduzidos para R$ 250,00, com parâmetro na Resolução nº 558 de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, DJ de 29.05.2007, Seção I, pág. 55. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição de ofício 

ao INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.002574-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARESI DE SOUZA MARQUES DOS SANTOS falecido 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

HABILITADO : ADIZAMAR BENEDITO DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00135-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 

MARCO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. VÍNCULOS LANÇADOS NA BASE DE DADOS DA 

AUTARQUIA. EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE CTPS. DESNECESSIDADE. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Restando demonstrado que os vínculos constavam da base de dados da Autarquia, desnecessária a apresentação da 

CTPS. 

- Tendo sido o benefício indeferido por ausência de carência, não obstante a existência dos vínculos, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado na data do primeiro requerimento administrativo. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e negar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.004089-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DILME FERREIRA LEITE 

ADVOGADO : RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00029-2 1 Vr BELA VISTA/MS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - APELAÇÃO IMPROVIDA -  
- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 
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- Na hipótese, parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/91. 

- Apelação improvida. 

. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.007390-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : AUREA COELHO SPOSITO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELCIO DE PAULA SOUZA FILHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00088-4 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PREVIDENCIÁRIO - ART. 143 DA LEI 

8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - LEI 

COMPLEMENTAR 11/71 - NÃO-AUTO-APLICABILIDADE LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - LEI 

COMPLEMENTAR 11/71 - NÃO-AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 201, § 7º, II, E ARTIGO 226, 

PARÁGRAFO 5º, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - NÃO COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - PARÁGRAFO 1º, DO ARTIGO 3º DA LEI Nº 10.666/03 - ARTIGO 25 DA LEI 8.213/91 - 

APELAÇÃO PROVIDA.. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO /EMAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

 

- Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos 

necessários para concessão do benefício pretendido. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Não restou, porém demonstrado, que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- A Lei Complementar nº 11/71 fixa em 65 (sessenta e cinco) anos, a idade mínima para o benefício de aposentadoria 

por velhice ao rurícola, ser o trabalhador chefe ou arrimo de família ou que não faça parte de qualquer unidade familiar, 

na forma do que dispunha o artigo 297 e parágrafos do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 

83.080 de 24 de janeiro de 1979 e exercício da atividade rural, pelo menos nos 3 (três) últimos anos anteriores ao 

requerimento, ou à data em que completou a idade necessária para obtenção do benefício, ainda que de forma 

descontinua (parágrafo 1º, do artigo 287, do mesmo decreto). 

- A redução da idade, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural a ambos os cônjuges, nos 

termos do art. 201, § 7º, II e art. 226, § 5º da Constituição Federal de 1988, necessitava de lei regulamentadora e da 

criação da fonte de custeio respectiva, portanto referidos artigos, nessa parte, não são auto-aplicáveis. 

- Restou comprovado o exercício da atividade nos 3 (três) últimos anos anteriores ao requerimento, ou à data em que 

completou a idade necessária para obtenção do benefício. 

- Termo inicial a partir da citação. 

- A correção monetária deverá incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e 

Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, pág. 123), do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 
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- Os honorários advocatícios devem incidir em 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação do 

acórdão. 

- Isenta a autarquia do pagamento de custas processuais, a teor do disposto no inciso I, art. 9º, da Lei 6032/74 e, mais 

recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. 

- Implantação do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias 

Superiores não terá efeito suspensivo. 

- Apelação provida. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício ao 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.008508-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMIR NETTO 

ADVOGADO : EMILIO VALÉRIO NETO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMITAL SP 

No. ORIG. : 03.00.00078-2 1 Vr PALMITAL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE - PRELIMINAR REJEITADA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - 

APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Conforme preceitua o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.532, de 26/12/01, não 

há que ser considerada a remessa oficial. 

- Rejeitada a preliminar arguida pelo INSS, visto que a prescrição não abrange o tempo de serviço declarado. O prazo 

específico de prescrição para ações de natureza pessoal em face da autarquia previdenciária é o de 05 anos, 

considerando o disposto no Decreto 20.910/32, Decreto-lei 4.597/42 e § único do art. 103 da Lei 8.213/91, a contar do 

ajuizamento da ação (art. 219, § 1º, do CPC), mas a mesma não atinge o fundo de direito, apenas as prestações vencidas 

anteriormente ao qüinqüênio. Desta forma, não se tratando de pretensão de caráter condenatório, mas apenas 

declaratório, descabe falar de prescrição. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Conjunto probatório suficiente para o reconhecimento do trabalho rural na qualidade de empregado. 

- Preliminar rejeitada. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, não conhecer da remessa 

oficial bem como negar provimento à apelação, nos termos do voto da Des. Federal Eva Regina, com quem votou o 

Des. Federal Walter do Amaral, vencida a relatora que da provimento à apelação do INSS e à remessa oficial. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.009769-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECI MATIAS DA SILVA 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

No. ORIG. : 02.00.00169-2 3 Vr ATIBAIA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE URBANA - CONJUNTO 

PROBATÓRIO SUFICIENTE - ATIVIDADE ESPECIAL - PROVA SUFICIENTE - APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - REQUISITOS PREENCHIDOS APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

INTEGRAL - POSSIBILIDADE - REQUISITOS PREENCHIDOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - TERMO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Há registro em carteira profissional do autor da atividade exercida, bem como cópia de rescisão do contrato de 

trabalho. Ressalte-se, ainda, que a autarquia não produziu provas aptas a elidir a mencionada anotação. 

- O vínculo de trabalho perseguido está consignado em Carteira de Trabalho e, por conseqüência, goza de presunção 

juris tantum de veracidade, consoante o enunciado n° 12 do Tribunal Superior do Trabalho. Frise-se, ainda, que a 

autarquia não produziu provas aptas a elidir tais anotações. 

- Estão satisfeitos os requisitos do benefício de aposentadoria integral, prevista no art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à edição do 

Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de 

aposentadoria, a teor do já citado artigo 70 do Decreto nº 3.048/99. 

- Conjunto probatório apto ao reconhecimento como especiais os períodos entre 01 de outubro de 1986 a 16 de 

dezembro de 1998. 

- Tendo preenchido os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão da aposentadoria integral por tempo de 

serviço, desde a citação inicial. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 da 

Lei nº 10.406/2002. 

- Os honorários advocatícios pela autarquia sucumbente ficam reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o montante da 

condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial tida por interposta e determinar a expedição de ofício/e-mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sendo que a Des. Federal Leide Polo acompanhou a 

Relatora, ressalvando seu entendimento quanto ao período de atividade rural, no sentido de que anterior ao plano de 

benefícios, a ausência de contribuições só pode ser considerada para os benefícios da renda mínima, nos termos do 

artigo 39 da Lei 8.213/91, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.013789-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 
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REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : ONOFRE JOAO DA COSTA 

ADVOGADO : SERGIO MARCO FERRAZZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00084-9 1 Vr BILAC/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - SERVIDOR PÚBLICO - CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE PARA RECONHECER PARTE 

DO TRABALHO RURAL - APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de 

tempo de serviço, sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149. 

- Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material abranja 

necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da carência, vale 

dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp nº 298.272/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002). 

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os diferentes 

regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a obrigação de 

indenização no tocante ao tempo de serviço em relação ao qual não foi efetivado recolhimento de contribuições, seja 

por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo regime de 

origem. 

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o 

posicionamento do Desembargador Federal Galvão Miranda é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: 

"A contagem recíproca se verifica quando, para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de 

serviço em atividade privada com tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo 

devida, no caso, a indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter 

certidão é garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo sua 

expedição ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria 

certidão, em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do 

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de indenização 

relativa ao respectivo período." (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 28/03/2006, DJU 

26/04/2006, p. 627); 

- O conjunto probatório é suficiente para o reconhecimento de parte do trabalho rural alegado. 

- Apelações parcialmente providas. 

- Sucumbência recíproca. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do INSS, sendo que a Desembargadora 

Federal Eva Regina e o Desembargador Federal Walter do Amaral o fazem para reconhecer o período rural entre 

27.02.1974 a 27.12.1977, exceto para fins de carência, determinando-se a sucumbência recíproca, vencida a relatora que 

dá provimento à apelação do INSS e, ainda, dá provimento à remessa oficial, tida por interposta e, pelo voto-médio, dar 

parcial provimento à apelação do autor, nos termos do voto da Desembargadora Federal Eva Regina, sendo que a 

relatora nega-lhe provimento e o Desembargadora Federal Walter do Amaral dá-lhe provimento. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.019408-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

EMBARGANTE : MELQUIADES FERNANDES DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 
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EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.111/114v 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.01163-7 1 Vr ITATIBA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA. 

- A questão foi amplamente abordada e as provas juntadas aos autos foram devidamente examinadas, razão pela qual 

conclui-se que não há omissão a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante, é o reexame das provas e a rediscussão 

do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.032717-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSMAR DOMINGUES 

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE SP 

No. ORIG. : 02.00.00086-9 1 Vr MAIRINQUE/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE 

SERVIÇO RURAL - ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE TRABALHOS ESPECIAIS - REMESSA OFICIAL 

- APELAÇÃO - CARACTERIZADO CERCEAMENTO DE DEFESA - REMESSA OFICIAL PROVIDA - 

APELAÇÃO PREJUDICADA - SENTENÇA REFORMADA. 

- Depreende-se da contestação, pela sua simples leitura, que a autarquia impugnou a falta de documento para 

comprovação da lida campesina, nos termos da Súmula nº 149 do C. STJ. Ademais, ainda que ausente a insurgência, o 

que inocorre in casu, não implicaria na veracidade dos fatos, eis que cuida de direito indisponível. É dizer; as questões 

que versem sobre direito indisponível não se submetem ao efeito material da revelia, nos exatos termos do art. 320, II, 

do Código de Processo Civil. Precedentes. 

- Necessária a dilação probatória quando requerida a produção de provas que visam demonstrar aspectos relevantes do 

processo. 

- O reconhecimento de cerceamento de defesa obsta a análise do mérito do recurso. 

- A r. sentença não padece de nulidade, haja vista não possuir nenhum vício em sua forma, situação na qual não haveria 

a possibilidade de se adentrar no exame da causa. No caso dos autos trata-se, apenas, de entendimento divergente em 

relação ao eleito pelo MM. Juízo a quo, o que enseja a reforma do decisum. 

- Remessa oficial provida. 

- Apelação prejudicada. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e dar por prejudicada a apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.035744-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCOS DE SOUZA GOES 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

No. ORIG. : 03.00.00147-9 1 Vr BURITAMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

APELAÇÃO IMPROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/E-MAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados em conformidade com o artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil 

e consoante o disposto na Súmula 111 do STJ. 

- Implantação do benefício, nos termos do artigo 461, do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e determinar a expedição de ofício/e-

mail ao INSS, com os documentos necessários, para que, independentemente do trânsito em julgado, implante o 

benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.036566-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : GILMAR JULIANO ANTUNES incapaz 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

REPRESENTANTE : VALERIA ANTUNES 

ADVOGADO : ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00099-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - PROCESSUAL CIVIL - REFORMA DA R. SENTENÇA - 

APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 515 DO CPC - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE - MANUTENÇÃO 

PROVIDA PELA FAMÍLIA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO - ISENÇÃO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que o pleito será indeferido de plano ante a exigência de comprovação de incapacidade para os atos da 

vida diária. 

- Lide configurada, vez que ofertada contestação do mérito, em juízo. 

- Estando o processo já instruído, é caso de se aplicar o disposto no parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, prosseguindo-

se no julgamento, com apreciação da questão de fundo. 
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- Não tendo sido reconhecida a incapacidade, bem como comprovada a manutenção pela família, impõe-se o 

indeferimento do pedido de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. Sentença reformada. Improcedência do pedido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora para reformar a 

sentença e, com fundamento no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.037355-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : APARECIDA ESCALDELAI CAETANO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

 
: GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00016-6 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA IDOSA - 

APELAÇÃO - FAMÍLIA CAPAZ DE PROVER A MANUTENÇÃO DA PARTE AUTORA - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

- Demonstrado que a parte autora é idosa, mas tendo a sua manutenção provida por sua família, impõe-se o 

indeferimento do pedido de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.039516-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIRENE BERTANHA DA ROCHA 

ADVOGADO : ADELINO FERRARI FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 03.00.00242-6 2 Vr VOTUPORANGA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - PRESCRIÇÃO 

- MARCO INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS - CORREÇÃO MNETÁRIA - JUROS DE 

MORA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
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- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Possibilidade, in casu, de aplicação analógica do artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso). 

- Demonstrado que a parte autora é inválida, não tendo meios de prover a sua manutenção, nem de tê-la provida por sua 

família, impõe-se a concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- A prescrição atinge apenas as prestações devidas no quinquênio que antecede o requerimento do benefício, tendo sido 

deferida sua concessão a partir da citação não há períodos a serem considerados prescritos. 

- Na ausência de requerimento administrativo, o benefício há que ser concedido a partir da citação, ocasião em que a 

autarquia teve ciência da pretensão e a ela resistiu. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução nº 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao ano, incidente da citação, na forma prevista no artigo 406 da Lei 

10.406 de 10 de janeiro de 2002. A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as 

parcelas vencidas até então não sofram aplicação no percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, 

de forma decrescente, mês a mês. 

- Honorários periciais reduzidos para R$ 250,00, com parâmetro na Resolução nº 558 de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal, DJ de 29.05.2007, Seção I, pág. 55. 

- Honorários advocatícios mantidos, pois, fixados moderadamente, nos moldes do artigo 20, do Código de Processo 

Civil, bem como vedada a reformatio in pejus. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.041599-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : HELIO SANCHES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/163 

No. ORIG. : 03.00.00008-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

EMENTA 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. 

- O benefício da aposentadoria por idade para o trabalhador rural está previsto nos artigos 39, 48, parágrafo 1º, e 143 da 

Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, sendo certo que, quando se trata de concessão de benefício previdenciário, aplica-

se a legislação vigente à época em que o segurado preencheu os pressupostos necessários à sua concessão. 

- O conjunto probatório não é apto a demonstrar a atividade rurícola da parte autora pelo tempo necessário exigido por 

lei. 

- Agravo legal improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.041779-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORIVALDO CALAVOTTI 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

CODINOME : ORIVALDO GALAVOTTI 

No. ORIG. : 03.00.00023-7 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - APELAÇÃO DO INSS - 

REQUISITOS - FAMÍLIA CAPAZ DE PROVER A MANUTENÇÃO DA PARTE AUTORA - APELAÇÃO 

PROVIDA. 

- Demonstrado que a família da parte autora é capaz de prover a sua manutenção, impõe-se o indeferimento do pedido 

de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.046472-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164/166 vº 

INTERESSADO : JOSE CARLOS SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 02.00.00009-9 2 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. REFLEXOS NO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. DATA DE INÍCIO DO PAGAMENTO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não havia omissão ou obscuridade a ser sanada. 

Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração . 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.047249-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSE DO NASCIMENTO MACCARIM 

ADVOGADO : RODNEY HELDER MIOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00108-8 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - JULGAMENTO EXTRA PETITA - RECONHECIMENTO E ANULAÇÃO - 

CONHECIMENTO DO MÉRITO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO CPC - APOSENTADORIA POR IDADE 

- RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE 

JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PREJUDICADAS 

- EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Reconhecido o julgamento extra petita, achando-se a causa madura, interpretação extensiva do parágrafo 3º do artigo 

515 do Código de Processo Civil permite que se conheça diretamente do pedido. 

- Não há supressão de grau de jurisdição, pois a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de 

ser julgada. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Ausente pedido na via administrativa, fixa-se o termo inicial do benefício a partir da citação, momento em que a 

autarquia tomou ciência da pretensão e a ela pode resistir. 

- Correção monetária dos valores devidos apurada, a contar do vencimento de cada parcela, consoante dispõem as 

Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02.07.2007 (DJU 05.07.2007, pág. 123) do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõem os artigos 219 

do CPC e 406 do Código Civil (Lei n° 10.406/2002). 

- Honorários advocatícios pela autarquia sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação, 

nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da prolação deste acórdão. 

- As despesas processuais não são devidas, tendo em vista que a autarquia é isenta de seu pagamento, considerando 

também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Implantação do benefício nos termos do art. 461 do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos eventuais 

recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Reconhecida a nulidade da r. sentença extra petita. Pedido julgado procedente. Prejudicada a análise da remessa 

oficial e da apelação. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer, de ofício, a nulidade da r. sentença, restando prejudicada a 

análise da remessa oficial e da apelação e, nos termos do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, julgar 

procedente o pedido e determinar a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.048092-2/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DAIANE GOERGIA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

REPRESENTANTE : CLAUDIA ELISANGELA DA SILVA 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00326-4 1 Vr ORLANDIA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - AGRAVO RETIDO REITERADO 

EM CONTRARRAZÕES - FAMÍLIA CAPAZ DE PROVER A MANUTENÇÃO DA PARTE AUTORA - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA - AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A sentença de fls. 152/175 não se sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, vez que ausentes as hipóteses 

previstas no artigo 475, do Código de Processo Civil. 

- Conheço do agravo retido, tendo em vista que suas alegações foram renovadas, nas contrarrazões de apelação. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária, como início de 

prova material, para análise do benefício pretendido e na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, 

em juízo. 

- Ainda que não seja o caso de concessão de beneficio previdenciário, mas sendo o instituto previdenciário parte 

legítima na demanda, aplica-se a hipótese do parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal. 

- Demonstrado que a parte autora é deficiente, mas tendo a sua manutenção provida por sua família, impõe-se o 

indeferimento do pedido de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Agravo retido improvido. 

- Apelação improvida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, bem como negar provimento ao 

agravo retido e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.049919-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIDIO DA COSTA OLIVEIRA incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REPRESENTANTE : MARIA DAS DORES DA COSTA OLIVEIRA e outro 

 
: JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CAMPANHÃO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00129-9 1 Vr GUARIBA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - PESSOA 

PORTADORA DE DEFICIÊNCIA - REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - REQUISITOS - AUSÊNCIA 

DE INCAPACIDADE - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PROVIDA - ISENÇÃO. 
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- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352 de 26.12.2001). 

- Não tendo sido reconhecida a incapacidade e ausência de meios de prover a sua manutenção, ou de tê-la provida por 

sua família, impõe-se o indeferimento do pedido de concessão do benefício de assistência social (art. 203, V, da CF/88). 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento à apelação, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.053419-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE GUILHERME FALDONI 

ADVOGADO : NICOLE ELIZABETH DENOFRIO HILSDORF PORTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 

No. ORIG. : 03.00.00098-8 2 Vr LEME/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - ART. 143 DA LEI 8.213/91, COM A 

REDAÇÃO DETERMINADA PELA LEI 9.063 DE 14 DE JUNHO DE 1995 - COMPROVAÇÃO DOS 

REQUISITOS - TERMO INICIAL - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS 

IMPROVIDA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Fixa-se o termo inicial do benefício a partir do requerimento na via administrativa. 

- Remessa oficial não conhecida. 

- Apelação do INSS improvida. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação do 

INSS e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.61.03.000669-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

PARTE AUTORA : CARLOS ROBERTO TEIXEIRA NETTO 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - REMESSA 

OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

- Remessa oficial não conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a 

presente ação contém pedido declaratório. 

- Remessa oficial não conhecida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, não conhecer da remessa oficial, nos termos do voto da Des. Federal Eva 

Regina, com quem votou Juiz Convocado Alexandre Sormani, vencida a relatora que lhe dá provimento. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.004502-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIME ITARU IMOTO 

ADVOGADO : EDUARDO WEISS MARTINS DE LIMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - ITA - ALUNO-APRENDIZ - APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

- É de ser computado o tempo de serviço como aluno-aprendiz do ITA, pois ficou comprovado que o autor percebia 

retribuição pecuniária à conta do Orçamento (Súmula nº 96 do TCU). 

- Por sua vez, a Jurisprudência de nossos Tribunais tem reconhecido, reiteradamente, ao aluno do Instituto Tecnológico 

de Aeronáutica, que recebeu remuneração ao longo de seu curso, à conta do Orçamento da União, o direito de contar o 

respectivo período como tempo de serviço, equiparando-o aos aprendizes das escolas técnicas ou industriais. Precedente 

STJ. 

- Apelo improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu negar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da 

Desembargadora Federal Eva Regina, com quem votou o Desembargador Federam Walter do Amaral, vencida a 

relatora que lhe dava provimento e, ainda, dava provimento à remessa oficial, tida por interposta. 

 

São Paulo, 05 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 
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00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.003824-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : GERALDA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : PATRICIA LOPES FERIANI DA SILVA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/158vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00081-4 3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REAJUSTES NO BENEFÍCIO POR ÍNDICES 

DIVERSOS DOS APLICADOS PELA AUTARQUIA. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se não havia omissão ou obscuridade a ser sanada. 

Apenas deseja o embargante a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração . 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade ou contradição; irregularidades inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.004723-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : CUSTODIO VIEIRA BALEEIRO 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.168/170 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00092-8 1 Vr MARTINOPOLIS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão a ser sanada, apenas, o que deseja 

o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.002386-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA HELENA FERREIRA DOMENI 

ADVOGADO : PATRICIA DE FREITAS BARBOSA 

No. ORIG. : 04.00.00192-3 1 Vr GUAIRA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. RURAL. PRELIMINAR 

REJEITADA. REQUISITOS PREENCHIDOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APELAÇÃO DO INSS 

PARCIALMENTE PROVIDA. 

EEE 

- Rejeitada matéria preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir, uma vez que apresenta a parte autora 

nítido interesse processual quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o seu direito a perceber benefício 

previdenciário por meio do exercício do direito de ação. E, sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista 

no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não está a parte autora obrigada a recorrer primeiramente à esfera 

administrativa antes de propor a ação judicial. 

- Segundo o artigo 143 da Lei 8.213/91, com a redação determinada pela Lei 9.063 de 14 de junho de 1995, os 

trabalhadores rurais que, embora enquadrados como segurados obrigatórios do Regime Geral de Previdência Social, não 

verteram para a previdência as necessárias contribuições, terão direito à aposentadoria por idade, restrita ao valor de um 

salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir de 24 de julho de 1991, data da vigência daquela lei, desde que 

comprovem o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício. 

- Na hipótese, a parte autora implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. 

Restou, também, demonstrado que exerceu atividade rural, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da Lei 

8.213/91. 

- Honorários advocatícios, reduzidos sua incidência sobre o valor da condenação, nela compreendidas as parcelas 

vencidas até a data da r. sentença de primeiro grau, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

- Rejeitada matéria preliminar. 

- Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, por maioria, dar parcial 

provimento à apelação, nos termos do voto da Des. Federal Eva Regina, com quem votou o Des. Federal Walter do 

Amaral, vencida parcialmente a Relatora que lhe dava provimento. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.022385-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

EMBARGANTE : LUCIA HELENA LOFRANO 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/160v 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 06.00.00127-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVA. 

- A questão foi amplamente abordada e as provas juntadas aos autos foram devidamente examinadas, razão pela qual 

conclui-se que não há omissão a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante, é o reexame das provas e a rediscussão 

do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051834-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA FERNANDES ELOIS 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/131vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00107-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA 

MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS.  

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão a ser sanada, apenas, o que deseja 

o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de declaração . 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- embargos de declaração improvidos. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.26.004389-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOAO CAZERIS LOPES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA 

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.006796-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : YOSHIIA KINPARA 

ADVOGADO : ELOISA BESTOLD BOMFIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
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- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia , seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação 

da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.008052-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : SIDNEI FRANCISCO DA COSTA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - SENTENÇA 

ANULADA - APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 515 DO CPC - RENÚNCIA À APOSENTADORIA E 

CONCESSÃO DE NOVO JUBILAMENTO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE 

NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA 

APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, 

TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE 

DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA E PEDIDO JULGADO 

IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO § 3º DO ARTIGO 515 DO CPC. 

- Não obstante a petição inicial deva ser clara e lógica, pois ela delimita a extensão da análise a ser desenvolvida pelo 

Judiciário, não se pode exigir que, no momento da propositura da ação de conhecimento, a parte autora traga aos autos 

mais do que o exigido nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

- Não há como se impor, no momento da propositura da ação de conhecimento, em que se abre a possibilidade de 

dilação probatória - o que inclusive já foi pedido na exordial de forma específica (perícia contábil) - que a parte autora 

já demonstre a liquidez do pedido. 

- O indeferimento da inicial consubstanciou evidente cerceamento do direito constitucional de ação, que enseja a 

anulação do julgado. 

- Estando o processo já instruído, é caso de se aplicar o disposto no parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, prosseguindo-

se no julgamento, com apreciação da questão de fundo. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição pois a questão de mérito posta nos autos já se encontra madura e, 

portanto, em condições de ser julgada. Inteligência do artigo 515, § 3º do CPC. 
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- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença. Pedido julgado improcedente nos termos do 

artigo 515, parágrafo 3º do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora para anular a 

sentença e, nos termos do artigo 515, § 3º, do CPC, julgar o pedido, no mérito, improcedente, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.011156-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : SERGIO ANTONIO BERNARDY 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - SENTENÇA 

ANULADA - APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 515 DO CPC - RENÚNCIA À APOSENTADORIA E 

CONCESSÃO DE NOVO JUBILAMENTO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE 

NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO 

DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA 

APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, 

TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE 

DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA E PEDIDO JULGADO 

IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO § 3º DO ARTIGO 515 DO CPC. 

- Não obstante a petição inicial deva ser clara e lógica, pois ela delimita a extensão da análise a ser desenvolvida pelo 

Judiciário, não se pode exigir que, no momento da propositura da ação de conhecimento, a parte autora traga aos autos 

mais do que o exigido nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil. 

- Não há como se impor, no momento da propositura da ação de conhecimento, em que se abre a possibilidade de 

dilação probatória - o que inclusive já foi pedido na exordial de forma específica (perícia contábil) - que a parte autora 

já demonstre a liquidez do pedido. 

- O indeferimento da inicial consubstanciou evidente cerceamento do direito constitucional de ação, que enseja a 

anulação do julgado. 

- Estando o processo já instruído, é caso de se aplicar o disposto no parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, prosseguindo-

se no julgamento, com apreciação da questão de fundo. 
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- Não há falar em supressão de grau de jurisdição pois a questão de mérito posta nos autos já se encontra madura e, 

portanto, em condições de ser julgada. Inteligência do artigo 515, § 3º do CPC. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença. Pedido julgado improcedente nos termos do 

artigo 515, parágrafo 3º do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora apenas 

para anular a sentença e, com fulcro no parágrafo 3º do artigo 515 do CPC, julgar o pedido, no mérito, improcedente, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.000639-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : JEDEVAL BASILIO JUNIOR 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00340-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL -INTERESSE DE AGIR - FALTA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPENSÁVEL NO CASO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária para análise 

do benefício pretendido e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, sendo que a Des. 

Federal Leide Polo acompanhou a Relatora ressalvando, porém, seu entendimento no sentido de que, no caso, não há 

ofensa ao art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 
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00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003969-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ANA FERREIRA BERTÃO 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00025-6 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL - INTERESSE DE AGIR - 

FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPENSÁVEL NO CASO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária para análise 

do benefício pretendido e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos voto da Relatora, 

com quem votou o Juiz Convocado Alexandre Sormani, vencida a Des. Federal Leide Polo que negava provimento. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010812-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

AGRAVANTE : ALBINA APARECIDA CASADEI MOREIRA 

ADVOGADO : HERLON MESQUITA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00015-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INTERESSE DE AGIR. FALTA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSÁVEL NO CASO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária para análise 

do benefício pretendido e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

- Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Des. 

Federal EVA REGINA, com quem votou o Des. Federal Walter do Amaral, vencida a relatora que lhe negava 

provimento e, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo regimental. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 
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00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.016511-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

AGRAVANTE : BENEDITO APARECIDO CALORE 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00051-7 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INTERESSE DE AGIR. FALTA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSÁVEL NO CASO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária para análise 

do benefício pretendido e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Des. 

Federal EVA REGINA, com quem votou o Des. Federal Walter do Amaral, vencida a Relatora que lhe negava 

provimento. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022118-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO 

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal EVA REGINA  

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES PIMENTEL FERREIRA 

ADVOGADO : LUCIANO CALOR CARDOSO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00085-8 1 Vr PITANGUEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. INTERESSE DE AGIR. FALTA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DISPENSÁVEL NO CASO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária para análise 

do benefício pretendido e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Des. 

Federal Eva Regina, com quem votou o Juiz Convocado Alexandre Sormani, vencida a relatora que lhe negava 

provimento.  

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Relatora para o acórdão 
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00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022791-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : FRANCISCA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MURILO GARCIA BARBOSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.01019-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INTERESSE DE AGIR - FALTA DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPENSÁVEL NO CASO - AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária para análise 

do benefício pretendido e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da 

Relatora, com quem votou o Juiz Conv. Alexandre Sormani, vencida a Des. Federal Leide Polo que negava provimento. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023606-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : BENEDITO DIAS DA ROSA 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00083-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL - INTERESSE DE AGIR - 

FALTA DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - DISPENSÁVEL NO CASO - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO PROVIDO.  

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo se for notório que os documentos juntados aos autos não seriam aceitos pela autarquia previdenciária para análise 

do benefício pretendido e, ainda, na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006809-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 
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EMBARGANTE : SEBASTIAO DE PASSOS 

ADVOGADO : LETICIA NEME PACHIONI COLTRO 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.86/90vº 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00229-1 3 Vr SUMARE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. 

INOCORRÊNCIA. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO IMPROVIDOS. 

- A questão foi amplamente abordada, razão pela qual conclui-se que não há omissão, contradição ou obscuridade a 

serem sanadas, apenas, o que deseja o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

- O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a interposição de embargos de declaração para suprir omissão, 

obscuridade, ou contradição, irregularidades estas inexistentes no julgado. 

- Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório 

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031509-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : OSMAIR JOAO STRAPASSON 

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00314-7 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - SENTENÇA 

ANULADA - APLICAÇÃO DO PARÁGRAFO 3º DO ART. 515 DO CPC - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO 

PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA 

IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A 

TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM 

QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A 

APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE 

PROVIDA E PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE NOS TERMOS DO § 3º DO ARTIGO 515 DO CPC. 

- Estando o processo já instruído, é caso de se aplicar o disposto no parágrafo 3º do artigo 515, do CPC, prosseguindo-

se no julgamento, com apreciação da questão de fundo. 

- Não há falar em supressão de grau de jurisdição, pois, a questão de mérito posta nos autos já se encontra madura e, 

portanto, em condições de ser julgada. Inteligência do artigo 515, § 3º do CPC. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não se pode contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 743/3710 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 

- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imediatamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença. Pedido julgado improcedente nos termos do 

artigo 515 , parágrafo 3º do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora apenas 

para anular a sentença e, com fulcro no parágrafo 3º, do artigo 515 do CPC, julgar o pedido, no mérito, improcedente, 

nos termos do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033393-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : JOSE DE ARRUDA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO SARUBBI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00112-0 2 Vr BOITUVA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA 

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Apelação da parte autora desprovida. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.03.001720-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : TEREZINHA MARIA DA ROCHA 

ADVOGADO : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN 

PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - TÁBUA DE MORTALIDADE. COMPETÊNCIA 

EXCLUSIVA DO IBGE - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal 

pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para 

processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea "a" da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios de 

cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro e é 

tarefa que compente ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo inviável 

proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados, sob pena de avocar para si competência dado 

ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos Poderes (art. 2º da C.F). 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade que não a vigente à data do requerimento/concessão 

do benefício, garantido-se, contudo, a aplicação de tábua anterior se comprovado que, durante a sua vigência, tenha o 

segurado preenchido todos os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

- Inexistência de pedido expresso na exordial de utilização de tábua diversa da efetivamente utilizada pelo INSS, ao 

argumento de direito adquirido. Ausência de demonstração de preenchimento dos requisitos necessários à concessão do 

benefício em data anterior aquela em que efetivamente foi requerido. 

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  
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Desembargadora Federal 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.19.001153-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : TERESINHA DE JESUS MENDONCA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISÃO DE BENEFÍCIO DE PENSÃO - PEDIDO DE RECÁLCULO COM BASE NA PRÉVIA CONVERSÃO 

DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL DO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO EM INTEGRAL EM RAZÃO DE 

LABOR URBANO APÓS INATIVAÇÃO - PEDIDO IMPLÍCITO DE RENÚNCIA DE APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA FINS DE RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA (INTEGRAL) MAIS 

VANTAJOSA E APURAÇÃO DE REFLEXOS SOBRE O BENEFÍCIO DERIVADO - A RENÚNCIA DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO É ATO PRIVATIVO DE SEU TITULAR O QUE, NO CASO EM FOCO, SE 

TORNA IMPOSSÍVEL DIANTE DE SEU ÓBITO - O CÁLCULO DA PENSÃO DEVE OBSERVAR A DICÇÃO 

DO ARTIGO 75, PRIMEIRA PARTE, DA LEI Nº 8.213/91, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI 9528/97. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria proporcional, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter 

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- O pedido revisional da pensão, no entanto, encontra óbice na ilegitimidade da parte autora em renunciar, previamente, 

ao benefício de aposentadoria de titularidade de seu cônjuge já falecido. 

- A renúncia é ato privativo de vontade do aposentado, titular do direito, dependente, tão-somente, de sua manifestação 

que, no entanto, resta impossibilitada ante a ocorrência de seu óbito. 

- A forma de cálculo de pensão da parte autora, na dicção da Lei de regência (Lei nº 8.213/91) deve obedecer a 

legislação do óbito de seu instituidor e tem como base de cálculo, no caso em foco, o valor do benefício que o de cujus 

percebia a título de aposentadoria (artigo 75, primeira parte, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 

9.528/1997). 

- O pedido revisional da pensão, nos termos em que formulado, é improcedente, uma vez que pressupõe a renúncia do 

benefício de aposentadoria de seu instituidor, que é ato privativo de seu titular, o que se torna impossível nos autos ante 

a ocorrência do óbito do instituidor, sendo de rigor a observância do disposto na atual redação do artigo 75 da Lei nº 

8.213/91. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.83.003978-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : DOMINGOS BENEDITO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANIELA MINOTTI DE MATTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA 

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.83.004479-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : PAULO PATURALSKI SOLANO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. 

AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS 

MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O 

NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES 

VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 
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- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores recebidos a 

título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajosa. 

- Matéria preliminar afastada. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a matéria preliminar, e, no mérito, negar provimento à 

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.83.005273-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

APELANTE : PAULO JOSE ALVES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VERA MARIA CORREA QUEIROZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA 

MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA 

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO 

CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA 

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter disponível, 

inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito. 

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado, visto 

que carece de interesse. 

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de 

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos de 

aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente restituídos. 

Precedentes deste Tribunal. 

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e 

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será ineficaz 

renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra 

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente 

geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá 

renunciado. 

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da parte 

autora na simples renúncia do benefício ou que a declaração de renúncia, seguida da implantação de novo jubilamento 

mais vantajoso, esteja condicionada à restituição dos proventos recebidos a título de aposentadoria renunciada. 
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- A devolução dos valores é medida que se impõe quando se pretende utilizar, também, no cálculo do novo benefício, o 

tempo e contribuições vertidas à Previdência Social imeditamente após a concessão da aposentadoria que se pretende 

renunciar. 

- Apelação da parte autora desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.83.007746-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal EVA REGINA 

AGRAVANTE : ORIVALDO JACOB 

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro 

AGRAVADO : DECISÃO A FLS. 66/68 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE - 

REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL. ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE 

DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR 

PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que repetem 

teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e maior 

efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do processo. 

- Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do 

diploma processual civil. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo Tribunal Federal 

pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a competência originária para 

processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo 102, inc. I, alínea "a" da CF/88, 

diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim, passíveis de apreciação pelos órgãos da 

Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos critérios de 

cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-7/DF, de relatoria do 

Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação previdenciária 

fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda 

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou de ter 

previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário equilíbrio 

atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício 

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão, sem prejuízo do direito adquirido, conforme 

previsto no artigo 6º da Lei nº 9.876/99. 

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados e estabelecidos em lei, sob pena de avocar 

para si competência dada ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos 

Poderes (art. 2º da C.F). 

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Agravo legal desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

EVA REGINA  

Desembargadora Federal 

Boletim Nro 1028/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.033899-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : DIVINO FRANCISCO DE PAULA 

ADVOGADO : ANA MARISA CURI RAMIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00129-1 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

I. Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada parcial e permanentemente para o 

trabalho, ao que se agrega a baixa escolaridade e a idade avançada do autor, evidencia-se que sua incapacidade é 

absoluta, o que gera o direito à aposentadoria por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

II. Termo inicial do benefício fixado desde a data da citação, na falta de requerimento administrativo, a teor do disposto 

no art. 219 do Código de Processo Civil, tendo em vista a demonstração nos autos de que os males incapacitantes são 

anteriores à propositura da ação. 

III. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

IV. Juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20 aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

V. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data do 

acórdão. 

VI. No tocante às custas processuais, as autarquias são isentas das mesmas, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal 

nº 9.289/96, devendo, porém, reembolsar as despesas processuais comprovadas nos autos. 

VII. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V, da 

Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela 

antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob 

pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a 

"dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização 

dos objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). 

VIII. Apelação da parte autora provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e determinar a expedição 

de ofício ao INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018057-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : ANNA MARTINS PEREIRA DE TOLEDO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00172-2 1 Vr AMPARO/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. IDADE AVANÇADA. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA INSTRUÇÃO. 

PROCEDÊNCIA. 

I. Agravo retido conhecido, nos termos do artigo 523 do Código de Processo Civil. 

II. É pacífico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

ingresso na via administrativa ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/Súmula nº 09). 

III. A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

IV. A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais. 

V. Termo inicial fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pedido e integrou a 

relação processual, pois, a partir de então, fez-se litigiosa a coisa e constituiu-se em mora a autarquia, não tendo sido 

comprovado requerimento administrativo anterior. 

VI. O cálculo da correção monetária deverá seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VII. Os juros de mora são devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado nº 20 aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

VIII. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

prolação do acórdão. 

IX. As autarquias são isentas das custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96. 

X. Em matéria de Direito Previdenciário e Assistencial, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do art. 

203, V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a concessão da 

tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, 

sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a 

"dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o poder Judiciário contribua no sentido da concretização 

dos objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). 

XI. Agravo retido do INSS improvido, com rejeição da matéria preliminar. Apelação da parte autora parcialmente 

provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido do INSS, dar parcial provimento à 

apelação da parte autora e determinar a expedição de ofício ao INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018291-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL 

APELANTE : JOSE GOMES DE ARAUJO 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00145-9 1 Vr POMPEIA/SP 

EMENTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA INSTRUÇÃO. IDADE AVANÇADA. 

PROCEDÊNCIA. 

I. A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V, Lei 

nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34). 

II. A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais. 

III. Termo inicial fixado na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do pedido e integrou a 

relação processual, pois, a partir de então, fez-se litigiosa a coisa e constituiu-se em mora a autarquia. 

IV. O cálculo da correção monetária deverá seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

V. Os juros de mora são devidos à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado nº 20 aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

VI. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

prolação do acórdão. 

VII. As autarquias são isentas das custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96. 

VIII. Em matéria de Direito Previdenciário e Assistencial, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do art. 

203, V, da Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a concessão da 

tutela antecipada ex officio, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, 

sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a 

"dignidade da pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o poder Judiciário contribua no sentido da concretização 

dos objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). 

IX. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sétima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e determinar a expedição de 

ofício ao INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

WALTER DO AMARAL  

Desembargador Federal Relator 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

Expediente Nro 2393/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.052997-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PAULINO DE ARAUJO e outros 

 
: JOAO RODRIGUES 

 
: JOAO RODRIGUES DA SILVA 

 
: JOSE TEIXEIRA 

 
: JOSE ANTONIO DE BRITO 

 
: JULIA MARCIANO BICUDO 
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: LUCIDIA LEMOS BIROLI 

 
: MANOEL RODRIGUES DE MACEDO 

 
: MARIA DOS SANTOS ANDRADE 

 
: MARIA PEDROSO PEREIRA 

ADVOGADO : VERA LUCIA DIMAN MARTINS 

No. ORIG. : 93.00.00062-3 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução do INSS. 

Sustenta, o apelante, que não houve desconto dos pagamentos administrativos, realizados por força da Portaria MPAS 

nº 714/93, estando configurado, portanto, o excesso de execução. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os autores executam sentença que determinou o pagamento das diferenças decorrentes da auto-aplicabilidade do artigo 

201, §6º, da Constituição Federal e das gratificações natalinas de 1988 e 1989. Apresentaram conta no valor de R$ 

25.310,40 (vinte e cinco mil, trezentos e dez reais e quarenta centavos), para agosto de 1997. 

O INSS embargou, alegando excesso de execução, posto que não descontados os pagamentos administrativos da 

Portaria MPS nº 714/93. 

Os embargos à execução foram julgados improcedentes. 

A insurgência restringe-se à possibilidade, ou não, de descontar os pagamentos administrativos. 

In casu, para comprovação de suas alegações, a entidade autárquica procedeu à juntada de demonstrativo de pagamento, 

extraído de consulta realizada ao DATAPREV, cujo teor evidencia pagamento das diferenças relativas ao artigo 201 da 

Constituição Federal. 

Referido demonstrativo é documento hábil a comprovar valores pagos administrativamente, em consonância com a 

ordem geral emanada do ato normativo administrativo dirigido a todos os segurados que se encontravam na situação 

fática idêntica à dos apelados. 

Não se trata de inverter o ônus probatório, mas reconhecer que os atos do INSS, ente da Administração Pública, gozam 

de fé pública, cuja elisão depende de prova em sentido contrário. 

Nesse sentido, segue precedente desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - 

DOCUMENTOS JUNTADOS PELA AUTARQUIA - VALOR PROBANTE - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - 

QUANTUM DEBEATUR - NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO, MÊS A MÊS, ATÉ AS 

RESPECTIVAS DATAS DE PAGAMENTO EFETUADO NA VIA ADMINISTRATIVA - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE 

AO TÍTULO E COISA JULGADA - ANULAÇÃO DE TODOS OS ATOS PRATICADOS A PARTIR DA SENTENÇA. 

1. A autarquia previdenciária, como braço da Administração Pública, deve obediência aos postulados básicos 

constantes do artigo 37 da Carta Política, dentre eles os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade. Daí 

porque os documentos por ela expedidos - tais como as planilhas da DATAPREV - presumirem-se verdadeiros, até que 

se apresente prova em contrário. 

2. Se a autarquia comprova que pagou administrativamente parte do valor reconhecido no título executivo, tais 

parcelas devem ser abatidas do valor do débito. 

(...) 

6. Recurso e remessa oficial prejudicados." 

(AC 2004.03.99.001269-7, Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, v.u., DJU 02.06.05, p. 688) 

 

Cumpre destacar que a memória de cálculo dos autores ignora os pagamentos administrativos, razão pela qual deve ser 

rejeitada, sob pena de configurar enriquecimento ilícito. 

Desse modo, considerando que os cálculos da entidade autárquica observam o conteúdo da decisão transitada em 

julgado, a execução deve prosseguir pelo valor lá apurado, qual seja, R$ 18.242,38 (dezoito mil, duzentos e quarenta e 

dois reais e trinta e oito centavos), para agosto de 1997. 

Condeno os autores ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados estes em 10% do valor da execução. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a sentença 

e julgar procedentes os embargo, determinando o prosseguimento da execução pelo valor apurado pelo INSS, qual seja, 

R$ 18.242,38 (dezoito mil, duzentos e quarenta e dois reais e trinta e oito centavos), para agosto de 1997. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.049166-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : PEDRO GAMBINI e outros 

 
: CARLOS IGLESIAS 

 
: ANA CORREA 

ADVOGADO : LUIZ PAULO ALARCAO 

CODINOME : ANA CONDE CORREA 

AGRAVADO : MARIA PEREZ DO PORTO 

 
: AMABILE ESTELLA 

 
: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

 
: MOACIR LEITE DE OLIVEIRA 

 
: JOSE MAZZETTI 

 
: JOAO MARIA JUSTINO 

 
: MARIA JOSE PIMENTEL 

 
: PAULO MARIANO ARRUDA 

 
: MARIA DE LOURDES PRESTES 

ADVOGADO : LUIZ PAULO ALARCAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 90.00.00025-0 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

VISTOS 

 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto pela autarquia, em face da r. decisão que determinou a implantação das 

rendas mensais revistas, independentemente de citação. 

- A agravante alega que o adimplemento da obrigação de fazer não prescinde da citação, uma vez que deve haver o 

início de "processo novo" (fls. 02-09). 

- Foi deferido o efeito suspensivo ao recurso (fls. 199). 

- Sem a apresentação da contraminuta, vieram os autos conclusos. 

 

DECIDO 

 

- A autarquia impugna a r. decisão proferida nos seguintes termos: 

"Oficie-se para a autarquia requisitando os valores pagos aos requerentes, a partir de novembro de 94, até a presente 

data, em 30 dias, sob pena de desobediência. O valor da renda mensal já foi fixado nos autos, através da liquidação de 

sentença, motivo pelo qual ser desnecessária a citação da autarquia para fins do art. 632 do CPC, conforme requerido, 

apenas para se alterar o valor correto. (...)" 

- Entendo que o INSS não está com a razão, quando sustenta que há necessidade de citação para que se perfaça a 

implantação das rendas mensais revisadas nos termos do julgado. 

- Não por se tratar de execução em face da Fazenda Pública, mas, sim, porque a obrigação de fazer, conceitualmente, 

reclama providência equânime, imediata, que dispensa formalidades como a exigida pela autarquia previdenciária. 

- O art. 475-O do CPC estabelece que "a execução provisória da sentença far-se-á, no que couber, do mesmo modo que 

a definitiva, observadas as seguintes normas (...)" 

- Nota-se que aludido dispositivo legal faz referência à "execução provisória da sentença", sendo que a concessão de 

tutela, via de regra, se dá por meio de decisão interlocutória. O procedimento de execução provisória preconizado pelo 

art. 475-O do CPC, portanto, somente será aplicável quando se tratar de sentença. 

- Nesse rumo, o caso dos autos está a demonstrar que o procedimento escolhido para assegurar o cumprimento da tutela 

específica está correto, restando aplicável o art. 461 do CPC, in verbis: 

 

"Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica 

da obrigação ou, se procedente o pedido, determinará providências que assegurem o resultado prático equivalente ao 

do adimplemento." (g.n.) 
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- Logo, a tutela exigida refere-se à implantação das rendas mensais do benefício e o meio pelo qual se dá satisfação a 

essa providência encontra previsão no próprio dispositivo acima transcrito, isto é, na decisão interlocutória, sem que 

houvesse necessidade de citação da autarquia para os fins do art. 730 do CPC. 

- Bastaria ao cumprimento da medida que se oficiasse à agência do INSS solicitando providências necessárias à 

implantação imediata do benefício, o quê, de fato, ocorreu (fls. 195). 

- Em verdade, o pleito de implantação de valores mensais já revisados nos termos do decisum prolatado na ação de 

conhecimento exterioriza-se mediante a apresentação de simples petição. O procedimento que a autarquia reclama, a 

pressupor sua citação, é inadequado a proporcionar a outorga do bem da vida. 

- De outro lado, a título de ilustração, a medida antecipatória da tutela específica, inserta por reforma no diploma 

processual civil, visa agilizar, em observância aos princípios da celeridade e economia processual, a prestação 

jurisdicional, sendo que, exigir-se a citação do Instituto para a oposição de mais uma ação de embargos à execução, a 

par do que ocorre com a execução da obrigação de pagar, vai na contramão do aperfeiçoamento almejado pelo 

legislador e por toda sociedade. 

- Em conclusão, as medidas urgentes de natureza satisfativa, mormente envolvendo o pagamento mensal de verba 

alimentar, devem ser objeto de apreciação do Juízo de cognição ou de execução de maneira específica, conforme 

autoriza o artigo 461, §3º, do CPC. 

 

DO DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento e revogo a decisão 

que lhe outorgou efeito suspensivo. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.018006-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ASNOBRE ROQUE DE ANDRADE e outros 

 
: HUMBERTO DA SILVA 

 
: JOAQUINA MARIA DE CAMPOS 

 
: JOSE ALEXANDRE SOBRINHO 

 
: JOSE HERMINIO DA SILVA 

 
: JOSE XAVIER PEREIRA 

 
: JUSTO SAGET PEREZ 

 
: MARCILIO PACHIERA 

 
: MOISES PEREIRA DE CASTRO 

 
: PASCOALINA BAROTI PEREIRA 

 
: SEBASTIAO GENTIL 

 
: VALTER PAULO GERMSCHEIDT 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELY SIGNORELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00129-4 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o recálculo da renda mensal 

inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei 

nº 6.423/77, a aplicação da Súmula n° 260 do TFR e do art. 58 do ADCT, bem como a incidência dos "percentuais 

inflacionários de junho de 1987 (26,06%), de janeiro de 1989 (70,28%), bem como os IPCs de março e abril de 1990, 

além do IGP de fevereiro de 1991 (21,1%)" (fls. 8). 

Foram deferidos aos autores (fls. 71) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo acolheu a preliminar de decadência e julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, requerendo a reforma da sentença. 

Com contra-razões, nas quais o INSS pleiteia, preliminarmente, o não conhecimento do recurso, tendo em vista que 

"não há relação de causalidade entre o v. julgado e as razões de apelação" (fls. 114), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Verifica-se da leitura da R. sentença que o Juízo a quo acolheu a preliminar de decadência e julgou improcedente o 

pedido, deixando de condenar os autores ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, "pois são 

beneficiários de gratuidade judiciária" (fls. 94).  

No entanto, em seu recurso, os apelantes alegaram que o "digno Juiz "a quo" em fundamentação à r. sentença, julgou 

improcedente o processo, formulado pelos Autores/Apelantes, no entanto, equivocou-se, vez que a matéria já está 

pacificada no TRF da 3° Região. (...) Data venia, acolhida a assertiva disposta na R. Sentença, estarão os Apelantes 

tendo prejuízo de grande monta, eis que na realidade deveria o MM. Juiz prolator da r. sentença analisar o mérito da 

ação, para determinar a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, 

dos 36 (trinta e seis) que entram para o cálculo, e não como decidido na r. sentença. (...) Infere-se pela digressão do 

processo, que a discussão é acerca do cálculo da renda mensal dos benefícios. Pleiteia-se, desta feita, pela presente 

ação a aplicação do art. 202 da Constituição Federal, a fim de que haja a atualização monetária de todos os salários 

de contribuição, ou seja, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, 

dos 36 (trinta e seis) que entram para o cálculo, e nos termos do artigo 1° da Lei 6423/77 e subsequentes critérios 

oficiais de atualização; aplicando-se, no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários, o índice integral do aumento 

verificado, independentemente do mês de concessão, considerando nos reajustes subsequentes o salário mínimo então 

atualizado (Súmula 260); com incidência do artigo 58 do ADCT para restabelecer o poder aquisitivo do benefício; 

revisando-os com inclusão dos percentuais inflacionários de junho/87; janeiro/89, IPCs de março e abril/90 e IGP de 

fevereiro/91. (...) Isto posto, requer-se que este recurso seja recebido, processado e finalmente dado provimento ao 

mesmo, a fim de que no MÉRITO seja determinada a PROCEDÊNCIA DA AÇÃO, reformando-se a R. sentença, como 

medida de inteira Justiça, condenando-se a Autarquia-Ré a proceder ao recálculo da renda inicial dos benefícios dos 

Apelantes (...)" (fls. 96/109). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação que se 

apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO.  

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido.  

Recurso não conhecido."  

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO JULGADO. 

APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO CONHECIMENTO.  

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A APELAÇÃO 

DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA.  

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, acolho a preliminar arguida em contra-razões e nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.002255-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA REGINA SEVERINO CORROCHER 

ADVOGADO : WALMOR KAUFFMANN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00007-8 2 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao reajuste de benefício 

previdenciário, sem a aplicação de redutores, bem como a incorporação da gratificação natalina no cômputo da renda 

mensal inicial. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, observada a isenção de custas, nos termos 

do art. 128 da Lei n° 8.213/91, e a justiça gratuita, prevista no art. 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. senteça. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de início 

deu-se em 25/5/98 (fls. 10), ajuizou a presente demanda em 17/2/99. 

In casu, não merece prosperar o feito. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..."  

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. A partir de março/94, com a 

conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 434, de 27/2/94, reeditada 

pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94. Entre julho de 1994 e junho de 

1995, o índice adotado foi o IPC-r, consoante o disposto no art. 21, parágrafo 2º, da Lei 8.880/94. O INPC foi 

reutilizado no período compreendido entre julho de 1995 e abril de 1996, nos termos da MP nº 1.053/95, art. 8º, § 3º, 

sendo que, a partir de maio de 1996, conforme estabelecido nas MPs nºs 1.415/96 e 1.488/96, art. 8º, § 3º, e art. 10 da 

Lei n.º 9.711/98, o índice aplicado foi o IGP-DI. 

Dessa forma, afigura-se incabível a aplicação de índices diversos dos acima mencionados, uma vez que existe norma 

expressa e específica a determinar a correção dos salários-de-contribuição. 

Com relação ao reajuste do benefício previdenciário da parte autora, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  
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A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

Quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já foi 

amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual o 

critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa ao 

direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor dos 

benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Com relação ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em 

manutenção. Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos 

benefícios. 

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF.  

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.  

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

6. Embargos de divergência acolhidos."  

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03)  

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.  

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes.  
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3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados."  

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04)  

 

Outrossim, não há como se aplicar índice diverso a partir de 1997, tendo em vista que, conforme acima explicitado, 

foram estabelecidos índices próprios de reajuste nos referidos períodos. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Com relação ao teto previdenciário, à data da concessão do benefício à parte autora encontrava-se em vigor o art. 202, 

inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in verbis:  

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora são aqueles 

estabelecidos na Lei nº 8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se os limites previstos na Lei de Benefícios violam ou não o referido dispositivo 

constitucional. 

Visando o estabelecimento de um mecanismo de financiamento adequado à prestação dos benefícios e serviços 

oferecidos pela Lei nº 8.213/91, é absolutamente necessária e razoável a adoção de um limite ao salário-de-

contribuição, previsto inicialmente no art. 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. 

Assim, o salário-de-contribuição não se confunde com a remuneração percebida pelo segurado, configurando-se como 

um conceito de natureza tributária, voltado ao sistema de custeio da Previdência Social, não se sustentando o argumento 

de que deveria corresponder ao salário efetivo, sem qualquer limitação, revelando-se plenamente cabível o disposto no 

art. 135 da Lei de Benefícios: 
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"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem." 

 

Quanto aos limites do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, o C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o 

posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e 

preservam o valor real dos benefícios, conforme precedentes in verbis:  

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° do 

artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data 

inicial do benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  
- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus).  

 

Outrossim, o § 2º do art. 201, da Constituição Federal, em sua redação original, assegurou "o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei".  

Como bem asseverou o E. Desembargador Federal André Nabarrete, em seu voto-vista proferido no julgamento da 

Apelação Cível nº 97.03.044966-2, "a Carta Magna, no seu artigo 201, § 2º, dispõe apenas que a atualização dos 

benefícios previdenciários deve ser feita conforme critérios definidos em lei. Assim, atribuiu a disciplina dos reajustes 

ao legislador ordinário, a quem compete, portanto, fixar as balizas da preservação das prestações e de sua 

irredutibilidade. Tais garantias foram respeitadas pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91, que, em cumprimento de missão 

constitucional, determinou a utilização do INPC e a periodicidade dos reajustamentos (inciso II), bem como 

estabeleceu limite máximo para o benefício reajustado (§ 3º), sem destoar da condição de manter-lhe o valor real, 

única exigida pela Lei Maior" (TRF - 3ª Região, 5ª Turma, j. 11/3/03, votação por maioria, DJU 20/5/03) 

Observo que, ao dispor que "nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na 

data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos", o § 3º do art. 41, da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

original, não causou nenhuma ofensa ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Com efeito, ao determinar que o teto do salário-de-contribuição - que também é o "limite máximo do salário-de-

benefício" previsto no aludido art. 41, §3º - deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, o art. 28, § 5º, da Lei 8.212/91 evita que a 

limitação ao salário-de-contribuição, quer no cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial (art. 29, § 2º, e 

art. 33, ambos da Lei nº 8.213/91), quer por ocasião dos reajustamentos (art. 41, § 3º, da Lei de Benefícios), implique 

redução indevida do benefício, garantindo-se, assim, a preservação do seu valor real. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 760/3710 

Isso ocorre pois a regra garante que o limitador (o teto do salário-de-contribuição) nunca será reajustado por índices 

inferiores aos aplicados no reajustamento dos benefícios em manutenção. Assim, o teto do salário-de-contribuição está 

atrelado a um índice mínimo, que é o de reajustamento dos benefícios e que se trata de mera recomposição frente ao 

fenômeno inflacionário, em atenção ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Dessa forma, é aplicável o limite máximo do salário-de-contribuição tanto aos salários-de-contribuição considerados no 

período básico de cálculo, como também ao salário-de-benefício e à renda mensal dele decorrente. 

Por fim, no que tange à inclusão da gratificação natalina no cálculo da renda mensal inicial, dispunha o art. 29, § 3°, da 

Lei n° 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), em sua redação original, in verbis: 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária. (grifos meus)  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994, que, em seu art. 2°, alterou o § 3°, do art. 29, da Lei n° 

8.213/91 dispondo: 

"Art. 29  

§ 3º serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a qualquer 

título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto 

o décimo-terceiro salário (gratificação natalina).(grifos meus)  

 

A questão que se coloca reside na possibilidade ou não de incorporação do décimo-terceiro salário (gratificação 

natalina) no cálculo da renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

In casu, fica totalmente afastada a incorporação do décimo-terceiro salário no cálculo do salário-de-benefício da 

aposentadoria por tempo de serviço da parte autora, tendo em vista que a data de início do benefício reporta-se a 

25/5/98 (fls. 10), ou seja, a período posterior ao advento da Lei n° 8.870/94, que expressamente excluiu a gratificação 

natalina do cômputo de sua renda mensal inicial.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.039351-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA DE OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

No. ORIG. : 90.00.00019-2 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DESPACHO 

Remetam-se os autos a RCAL desta E. Corte, para verificação dos cálculos apresentados tanto pelas partes como pelo 

Sr. Perito Judicial, em observância ao título exeqüendo e aos índices de correção monetária preconizados pelo Manual 

de Orientação de Procedimentos Para os Cálculos na Justiça Federal. 

No caso de serem apurados equívocos nas contas, a Seção de Cálculos deverá elaborar nova memória discriminada, nos 

termos supra mencionados, atualizada para a data da conta que deu início à execução embargada. 

 

P.I. 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.005590-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA PEREIRA DE CAMPOS 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

No. ORIG. : 97.00.00000-2 2 Vr BOTUCATU/SP 

DILIGÊNCIA 

 

À vista do requerido e conforme artigo 296, do Regimento Interno do TRF 3ª Região, converto o julgamento em 

diligência, a fim de que seja promovida a habilitação dos eventuais herdeiros na comarca de origem. 

I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.026138-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO VERRI falecido e outros 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL 

REPRESENTANTE : IRACEMA RODRIGUES VERRI 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL 

APELADO : JOAO RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: ANTONIO CORDEIRO ALVES (= ou > de 65 anos) 

 
: GERALDO CANDIDO DE SOUZA 

 
: ANTONIO SEGANTINI 

 
: MARIA RAPHAEL BARBOSA 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL 

SUCEDIDO : JOAQUIM ALVES BARBOSA 

APELADO : JOSE PEREIRA DA SILVA 

 
: IRACY MERCURIO 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL 

SUCEDIDO : ARISTEU MARINHO NUNES 

APELADO : MARIA LOSCHIAVO PONCE 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL 

SUCEDIDO : CHRISTOVAM PONCE 

APELADO : PALMIRA DE CAMARGO GIANTOMAZI 

 
: JOAO JOSE DE OLIVEIRA 

 
: ARCEU MARQUES PEREIRA 

ADVOGADO : ENILDA LOCATO ROCHEL 

No. ORIG. : 90.00.00047-1 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre os pedidos de habilitação de fls. 84-96 e 100-122. 

I.  

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.027232-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALDO ANTONIO DELARISSA (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: AUGUSTA PUDELKO 

 
: DIRCE DIAS (= ou > de 65 anos) 

 
: ESTEVAO GREGORIO 

 
: GERVASIO PAULINO DE FREITAS 

 
: MARIO FABRICIO 

 
: NELCINA FERREIRA DE MOURA 

 
: SAMUEL RODER (= ou > de 65 anos) 

 
: WALDOMIRO CARVALHO DA FONSECA 

 
: IOLANDA MANCINI 

ADVOGADO : GILSON LUCIO ANDRETTA e outro 

CODINOME : YOLANDA MANCINI 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.12583-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 257-267. 

I. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.12.000742-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 127-129). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, incluídas as gratificações natalinas, a partir da data da realização do laudo judicial (20.09.2004). Determinado 

o pagamento das parcelas em atraso de uma só vez, atualizadas mês a mês a contar de cada vencimento até o efetivo 

pagamento, na forma do Provimento nº 64/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas 

de juros de mora, desde a citação, de 6% ao ano até 10.01.2003 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 

do Código Civil e artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, até o efetivo pagamento. Condenada a autarquia ao 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as parcelas até a 

prolação da sentença. Sem custas e despesas processuais. 

O INSS apelou, argüindo, preliminarmente, a ausência de pressupostos processuais pela não comprovação da qualidade 

de segurado e pela ausência de demonstração de incapacidade total para o trabalho. No mérito, pleiteou a reforma 

integral da sentença, reiterando os termos da contestação e das alegações finais. Requer, se vencido, a redução dos 

honorários advocatícios e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal. 

Decido. 

A preliminar argüida confunde-se com o mérito, razão pela qual será com ele analisada. 

Trata-se de ação com pedido de aposentadoria por invalidez. 

A sentença prolatada concedeu o benefício pleiteado. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado o autor juntou cópia de sua CTPS com os seguintes vínculos 

empregatícios: 01.09.1988 a 05.07.1991 (empregador: Waldemar Martucci, cargo: serviços gerais agropecuários), 
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01.07.1992 a 14.11.1992 (empregador: Pierro Perego, cargo: retireiro) e 24.04.1993 a 03.01.1997 (empregador: 

Prefeitura Municipal de Regente Feijó, cargo: serviços gerais) - fls. 17-23. 

Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, demonstra que o último registro do autor foi cadastrado nos CBO's nºs 

55.215 (serviços de conservação, manutenção e limpeza) e 55.220 (faxineiro). 

No caso em exame, o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91, foi excedido, tendo em vista a 

última remuneração em janeiro de 1997 e a propositura da ação em 29.01.2003. Possível, contudo, a concessão do 

benefício. 

A perícia médica não deixou dúvidas de que a incapacidade decorre de infarto agudo do miocárdio ocorrido em 1995, 

tanto que, ao responder ao quesito referente à data de início da incapacidade, reportou-se aos atestados médicos 

acostados aos autos referentes à referida enfermidade. 

Destarte, restou comprovado que, quando ainda era considerado segurado pelo sistema previdenciário, encontrava-se 

acometido de enfermidade que o impediu de exercer atividade laboral. 

O entendimento adotado se coaduna com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça. 

(REsp 956673 / SP, Quinta Turma, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 17.09.2007, p. 354). 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 

233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 543901 / SP, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 08.05.2006, p. 303). 

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, o apelado, portador de miocardiopatia dilatada. 

Considerou-o incapacitado de forma total e definitiva "para as atividades que demandem moderado a elevado grau de 

esforço físico, como as que vinha exercendo que era a de braçal no serviço de limpeza". Atestou, o expert, que a 

"miocardiopatia do qual o paciente é portador tem como etiologia provavelmente um componente de aterosclerose 

(disfunção metabólica) e não deverá apresentar melhora na sua evolução" (fls. 84-85). 

Para corroborar a alegação de que parou de contribuir aos cofres previdenciários em razão de doença, o autor acostou os 

atestados médicos do Instituto do Coração de Presidente Prudente e da Santa Casa de Misericórdia de Presidente 

Prudente, emitidos em: 19.06.1996 (devido ao tipo de doença que o acometeu não poderá realizar trabalho com 

esforços, como carregar peso ou manusear aparelhos pesados), 21.02.1995 (afirmando que esteve internado, em razão 

de infarto agudo do miocárdio, no período de 12 a 21 de fevereiro de 1995, necessitando de repouso domiciliar até o 

dia 12 de abril de 1995), 29.05.1995 (necessidade de afastamento de suas atividades profissionais até o dia 

31.12.1995), 04.03.1996 (necessidade de afastamento de suas atividades profissionais no período de 05 de março de 

1996 a 04 de abril de 1996) 02.04.1996 (necessidade de afastamento de suas atividades no período de 04 de abril de 

1996 a 05 de maio de 1996) e 03.05.1996 (necessidade de afastamento de suas atividades no período de 05 de maio de 

1996 a 04 de junho de 1996) - fls. 29-34. 

Juntou, ainda, declaração do Núcleo de Gestão Assistencial-34, da Secretaria de Estado da Saúde, de 20.10 (ano de 

emissão ilegível), afirmando ser portador de hipertensão arterial leve, e de 29.09.2002, asseverando que apresentou 

infarto agudo do miocárdio em 1995 e que o ecocardiograma de 02.2001 apresentou cardiopatia isquêmica com 

disfunção global no ventrículo esquerdo (fls. 25 e 35). 

Cabe destacar o depoimento pessoal do autor (fls. 118). Afirmou que trabalhou na Prefeitura de Regente Feijó durante 3 

anos e 8 meses, na função de gari. Deixou o trabalho porque teve infarto. Disse que ficou doente em 1995 e ficou 

afastado recebendo até 1997. Procurou o INSS, mas disseram- lhe que não tinha direito ao benefício porque não 

recolheu o ano de 1997. 

Não obstante a conclusão da perícia judicial no sentido de se tratar de incapacidade total e permanente apenas com 

relação às atividades moderado a elevado grau de esforço físico, possível a concessão de aposentadoria por invalidez. 

As atividades exercidas habitualmente pelo autor até então (serviços gerais agropecuários, retireiro e serviços gerais de 

limpeza e manutenção), não se adequam às restrições impostas pelas patologias diagnosticadas. Tal fato, aliado à idade 

(62 anos), o torna notoriamente inferiorizado em relação aos competidores mais jovens e sadios pelas escassas 

oportunidades do mercado de trabalho. 

Por fim, resta demonstrar o cumprimento, pelo autor, do período de carência prelecionado no artigo 25 da Lei n° 

8.213/91, in verbis: 
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, haja vista o autor ter comprovado o exercício de atividade remunerada abrangida pelo 

Regime Geral da Previdência Social, consoante se depreende de fls. 17-23, cabendo ao empregador o recolhimento das 

contribuições. Não obstante, cabe destacar que, in casu, não é exigível o cumprimento do período de doze meses, 

considerando que, dentre as hipóteses constantes da Portaria Interministerial nº 2.998, de 23.08.2001, a qual, em 

atendimento ao disposto no artigo 26, inciso II, da Lei nº 8.213/91, prevê as doenças em relação as quais se afasta a 

exigência de carência para a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, encontra-se a cardiopatia grave. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Deixo de conhecer do apelo na parte em que se reporta genericamente à contestação e às alegações finais, consoante 

aplicação do artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil. 

Não há que se cogitar em prescrição do fundo do direito, em se tratando de benefícios previdenciários, devendo-se 

investigar, eventualmente, se estariam prescritas as prestações não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à 

propositura da demanda. Nesse sentido, aliás, já dispunha a Súmula n.º 163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as 

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação". 

Tendo o benefício sido concedido desde a data da elaboração do laudo pericial, não há que se aventar a hipótese de sua 

ocorrência. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Verifico a existência de erro material na sentença no tocante ao termo inicial dos juros de mora a partir da citação, 

quando são devidos a partir da elaboração do laudo pericial (20.09.2004), mesmo termo inicial do benefício. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida, determinando a imediata 

implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à 

autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, 

oportunamente, em caso de descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 20.09.2004 (data da realização da perícia), compensando-se eventuais valores recebidos no período. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. Corrijo o erro material na sentença no tocante ao termo inicial dos juros de mora e mantenho a 

tutela anteriormente concedida. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.000271-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO GOMES DE ANDRADE 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 27.01.2003, em que o autor objetiva o recálculo da renda mensal inicial de benefício, 

mediante atualização monetária dos salários-de-contribuição pelo índice integral do IRSM de fevereiro de 1994, com 

reflexos do primeiro reajuste, na forma etipulada no artigo 21, §3º, da Lei nº 8.880/94. 

Pedido julgado parcialmente procedente, condenando-se o INSS a recalcular a renda mensal inicial dos benefícios, 

observando, na correção dos salários-de-contribuição a variação do IRSM relativo ao mês de fevereiro de 1994, no 

índice de 39,67%, Fixada a sucumbência recíproca. 
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O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença, apenas no ponto que rejeitou o pedido de aplicação do artigo 21, §3º, 

da Lei nº 8.880/94 e, por conseqüência, a condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em se tratando de revisão de benefícios e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

No tocante à aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, a matéria já está pacificada no Superior Tribunal de Justiça e 

nesta Corte, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INEXISTÊNCIA. EFEITO 

INFRINGENTE. POSSIBILIDADE. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda inicial dos benefícios 

concedidos a partir de março de 1994, deve ser incluído o percentual de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 

1994, antes de sua conversão em URV, nos termos do artigo 21, parágrafo 1º da Lei 8.880/94. 

- Embargos de declaração acolhidos. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, EDRESP 243858/RS, 6ª T., Rel. Vicente Leal, j. 18/10/2001, v.u., DJU 12/11/2001, p. 177). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

DE FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO PERCENTUAL. SÚMULA 07/STJ 

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta 

Corte.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março/94, deve-se computar os 

índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- O recurso especial não é via adequada para se proceder à revisão do percentual fixado a título de honorários 

advocatícios nas instâncias ordinárias em razão do óbice da Súmula 08/STJ. Precedentes. 

- Recurso especial parcialmente provido." 

(STJ, RESP 279338/RS, 5ª T., Rel. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2001, v.u., DJU 13/08/2001, p. 222) 

Uma vez recalculada a renda mensal inicial do benefício mediante a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994 

(39,67%) na correção dos salários-de-contribuição, incide a regra do parágrafo 3º do artigo 21 da Lei n.º 8.880/94 na 

hipótese de o salário-de-benefício apurado nos termos do ora decidido seja superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, incorporando-se, no primeiro reajuste, o percentual correspondente 

à diferença entre a média dos 36 últimos salários-de-contribuição e o salário-de-benefício efetivamente considerado. 
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Assim estabeleceu, com efeito, a Lei nº 8.880/94: 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário de benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 

(...). 

Parágrafo 3º. Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referida limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste". 

O próprio INSS, aliás, reconhece a vigência e legalidade do preceito em comento, reproduzindo o seu teor no artigo 90, 

parágrafo 3º, da Instrução Normativa INSS nº 84, de 17.12.2002, assim redigido: 

"Art. 90. 

(...) 

Parágrafo 3º. Quando, no cálculo do salário-de-benefício, a média aritmética apurada for superior ao limite máximo 

do salário-de-contribuição vigente no mês do início do benefício, a diferença percentual entre a média e o referido 

limite será incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste após a concessão, observando o 

parágrafo 3º do art. 21 da Lei nº 8.880, de 1994, e o parágrafo 2º deste artigo".  

De rigor, portanto, o recálculo do valor inicial do benefício previdenciário, através da inclusão do IRSM de 39,67%, de 

fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-contribuição, apurando-se, para todos os fins, em sede de execução deste 

decisum, a nova renda mensal inicial do benefício da parte autora, observado o disposto no artigo 21, parágrafo 3º, da 

Lei n.º 8.880/94, se o caso. 

Com relação aos honorários advocatícios, fixo-os em 10% do valor da condenação, considerando as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, pois 

manifestamente improcedente, e dou provimento à apelação do autor, para determinar que o INSS, quando da apuração 

da nova renda mensal inicial do benefício da parte autora, observe o disposto no artigo 21, parágrafo 3º, da Lei n.º 

8.880/94, bem como condená-lo ao pagamento dos honorários advocatícios, ests fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença. Prejudicado o pedido de fls. 104-105. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.012123-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO CARDOSO e outro 

 
: MERCEDES GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 

No. ORIG. : 02.00.00030-8 1 Vr PIEDADE/SP 

DESPACHO 

Como houve várias tentativas infrutíferas de intimar o polo ativo (fls. 148, 151 e 152, 159), e considerando que se trata 

de procedimento de habilitação de herdeiros, não se vislumbra no momento, possibilidade de acordo. Posto isto, 

remetam-se os autos ao Gabinete do Desembargador Federal Relator. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.16.000160-8/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GEREMIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Regularize-se a representação processual. A assinatura grafada no instrumento de acordo está ilegível e não há o n.° da 

OAB (fls. 204, in fine). Ratifique-se o interesse na conciliação nos exatos termos da proposta da autarquia. Prazo: 10 

dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.03.99.019418-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : EUNICE JULIA NUNES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAOLO BRUNO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 96.00.00155-8 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 30.07.1996, em que a autora objetiva a aplicação do primeiro reajuste integral e seus 

respectivos reflexos; equivalência dos reajustes efetuados nos benefícios com o número de salários mínimos a que 

equivaliam quando de sua concessão; aplicação do percentual de 100% no cálculo da renda mensal inicial da pensão por 

morte, em decorrência da Lei nº 9.032/95. 

Pedido julgado procedente, para condenar o INSS a aplicar o índice integral no primeiro reajuste do benefício, nos 

termos da Súmula 260 do TFR. 

Sem recurso voluntário.  

É o relatório.  

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 
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Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Relativamente à prescrição e decadência, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, sem 

"(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na 

época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".  

A Lei n.º 9.528/97 alterou o dispositivo acima, instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de 

benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações vencidas, restituições ou diferenças, 

salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. Confira-se:  

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

Com a Lei n.º 9.711/98, alterou-se o caput do artigo 103, reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato concessório de benefício. 

Por fim, num quadro de litigiosidade disseminada, a Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida 

na Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004, alterou novamente o caput do artigo 103, para restabelecer o prazo 

decadencial de dez anos. 

Traçada a evolução da legislação, cabe lembrar que esta Corte e o Superior Tribunal de Justiça já vinham decidindo que 

as alterações introduzidas pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob 

sua égide, não podendo retroagir para alcançar situações pretéritas, já consolidadas pelo direito adquirido. Nesse 

sentido, por exemplo: 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. 

PRAZO DECADENCIAL.  

- O prazo de decadência instituído pelo artigo 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 

1.523/97, não se aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento 

não tem aplicação retroativa. 

- Recurso especial não conhecido." 

(STJ, RESP 254969, 6ª T., rel. Vicente Leal, v.u., DJ 11/09/2000, p. 302) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994. 

INCIDÊNCIA DO IRSM. PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECADÊNCIA. REAJUSTE DE JUNHO DE 1999. 

IMPROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a 

novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que vierem a ser iniciar sob sua égide, não 

podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

(...)." 

(TRF 3ª Região, AC 630728, 7ª T., rel. Eva Regina, v.u., DJU 15/10/2003, p. 285). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO. PRELIMINAR REJEITADA. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. ART. 202 DA CF. 

INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%), NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO. LEI 8880/94. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO E 

REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA. IMPROVIDOS. 

- Por força da MP nº 1561-6, de 13/06/97, transformada na Lei nº 9469, de 10/07/97, a decisão monocrática está 

sujeita a duplo grau de jurisdição obrigatório. 

- Rejeitada a preliminar de decadência, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação 

trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobe os benefícios que vierem 

a ser iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido. 

- Nas ações previdenciárias o que prescreve são as prestações anteriores ao qüinqüênio legal que antecede a 

propositura da ação. O direito ao benefício e à sua revisão é imprescritível. 
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(...)". 

(TRF 3ª Região, AC 862196, 5ª T., rel. Ramza Tartuce, v.u., DJU 19/08/2003, p. 441). 

A rigor, discutível pudesse o legislador fixar um prazo decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. 

Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, há que se verificar, numa interpretação sistemática, se o 

termo introduzido por determinado diploma está de acordo com o correspondente instituto jurídico. 

Apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um consenso no 

sentido de que a primeira incide nas ações onde se exige uma prestação, donde se conclui que seu afastamento dá 

ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incide nas 

ações em que se visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício 

fixado em lei, levando seu afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória 

ou constitutiva. 

É o caso, então, de perquirir se o preceito adrede mencionado se refere, efetivamente, à decadência, porquanto 

incompatível, em princípio, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto.  

De qualquer forma, fica afastada a alegação de decadência, no caso concreto, quer porque o caput do artigo 103 da Lei 

n.º 8.213/91, com a redação dada pelas Leis de números 9.528/97 e 9.711/98, não produz efeitos sobre o benefício, quer 

porque o prazo de dez anos foi restabelecido pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na 

Lei 10.839, de 05 de fevereiro de 2004. 

Não há que se cogitar, por outro lado, de prescrição do fundo do direito, que não ocorre na hipótese de revisão de 

benefício de prestação continuada, devendo-se investigar se estariam prescritas as prestações, restituições ou diferenças 

não pagas nem reclamadas nos cinco anos anteriores à propositura da demanda. Nesse sentido,já dispunha a Súmula n.º 

163, do extinto Tribunal Federal de Recursos: "Nas relações jurídicas de trato sucessivo, e que a Fazenda Pública 

figure como devedora, somente prescrevem as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 

ação". 

No caso em pauta, considerando que o benefício de prestação continuada foi concedido em 1983, tendo sido ajuizada a 

ação em 10.07.1996, é de se ressaltar que, caso fosse concedido à parte segurada o pedido de aplicação da Súmula 260 

do TFR, não haveria repercussão do recálculo da renda mensal nas parcelas ainda não prescritas, eis que, com a 

promulgação da atual Carta Política, e por força do artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os 

benefícios de prestação continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se 

restabelecer o número de salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no 

lapso compreendido entre o sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios. 

A revisão estipulada pelo preceito acima dependeu, portanto, única e exclusivamente, do valor da renda mensal inicial, 

convertida em número de salários mínimos, em nada influenciando quaisquer reajustes ocorridos no intervalo de tempo 

compreendido entre a data de concessão do benefício e abril de 1989. 

Assim, ainda que procedente a demanda, em tese, os reajustes pleiteados repercutiriam, tão-somente, até aquele mês, 

quando começou a produzir efeitos o critério fixado pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Considerando a data do ajuizamento da ação, foram atingidas pela prescrição qüinqüenal, por outro lado, todas as 

prestações vencidas no período anterior ao aludido mês de abril de 1989. Logo, é patente a improcedência do pedido, já 

que a prescrição reconhecida fulminou, na totalidade, a pretensão às diferenças relativas à Súmula nº 260 do Tribunal 

Federal de Recursos. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. DESACOLHIMENTO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. APLICAÇÃO DA SÚMULA 260/TFR. 

IMPOSSIBILIDADE EM FACE DA PRESCRIÇÃO.  

1. Desacolhida a alegação de inexistência de prescrição, vez que esta ocorre em relação às diferenças anteriores a 

cinco anos da propositura da ação, como prevê o art. 103 da Lei nº 8.213/91. 

2. Esta Corte já consolidou o entendimento de que "tendo o benefício do autor sido concedido antes de 05.10.88, 

aplica-se a revisão prevista na Súmula nº 260 TFR, observando os seus exatos limites e o período de sua prevalência, 

ou seja, até 04.04.89, a teor do entendimento consubstanciado na Súmula nº 21 do TRF/1ª Região". 

3. Apesar do apelante ter direito ao reajuste previsto na Súmula 260 do extinto TFR, todas as diferenças devidas em 

razão da aplicação de tal critério estão atingidas pela prescrição qüinqüenal, haja vista que a propositura da ação 

somente ocorreu aos 03/10/1995, sendo a hipótese, portanto, de improcedência do pedido. 

4. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF da 1ª Região. 1ª Turma. AC n.º 199701000302380/MG. Relator Juiz MANOEL JOSÉ FERREIRA NUNES, j. 

01/04/03, v.u., DJ 24/04/03, p. 72). (grifo meu) 

Assim, como a prescrição qüinqüenal abrange a totalidade do pedido formulado, é caso de se reformar a sentença, para 

julgar totalmente improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação da autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.14.900194-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AIR RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de demanda em que se objetiva a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Pedido julgado improcedente. 

A apelante, à fl. 231, requer a desistência da ação. 

Decido. 

Não há que se falar em desistência da demanda após pronunciamento de mérito. Ainda mais sem o consentimento da 

parte adversa. Possível, contudo, a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, substituindo-se a sentença prolatada 

por outra também dispondo sobre o mérito da causa, em sentido contrário ao pedido do autor, com autoridade de coisa 

julgada material. 

Veja-se, a respeito, a jurisprudência a seguir: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DO PEDIDO APÓS JULGAMENTO DE MÉRITO DE IMPROCEDÊNCIA. 

PEDIDO RECEBIDO COMO DESISTÊNCIA DO RECURSO. O pedido de desistência da ação só pode ser 

manifestado antes de prolatada a sentença de improcedência, devendo ser recebido como de desistência do recurso, 

nos termos do ART-501 do CPC-73. Desistência do recurso homologada." 

(TRF4, APELAÇÃO CIVEL, 95.04.59898-6, Quarta Turma, Relator Silvia Maria Gonçalves Goraieb, DJ 27/01/1999) 

Nada impede, contudo, que se homologue a desistência do recurso, porque então prevalecerá a sentença, na parte que 

julgou desfavoravelmente ao apelante, transitando em julgado. 

Dito isso, homologo a desistência do recurso, para que produza seus regulares efeitos, a teor do disposto no artigo 33, 

VI, do Regimento Interno desta Corte, combinado com o artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.16.000379-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA DE OLIVEIRA DA LUZ 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

DESPACHO 

Regularize-se a representação processual. A assinatura grafada no instrumento de acordo está ilegível e não há o n.° da 

OAB (fls. 210, in fine). Ratifique-se o interesse na conciliação nos exatos termos da proposta da autarquia. Prazo: 10 

dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES  
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Juiz Federal Conciliador 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.26.006555-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : WILSON FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Desistência 

Recebo a petição de fls. 169/170 como pedido de desistência do presente recurso, homologando-a para que produza 

seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 501 do Código de Processo Civil c/c o art. 33, inc. VI, do Regimento 

Interno desta Corte. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.024670-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : TEREZINHA DE JESUS DALLA BERNARDINA 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00024-8 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração opostos pela autora, nos autos da ação de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, diante 

da decisão proferida às fls. 73/74, que negou seguimento à sua apelação, com fulcro no art. 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

A embargante alega omissão no tocante à prova material, a qual não foi objeto de "valoração suficiente". Aduz que há 

documentos que comprovam a condição de rurícola do cônjuge, bem como as testemunhas confirmam o labor rural da 

embargante. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Requer o acolhimento dos presentes embargos para que fique esclarecida a omissão apontada e para que o pedido inicial 

seja julgado totalmente procedente. 

Decido. 

Inadmissíveis os presentes embargos de declaração, pois, in casu, inexiste a omissão apontada. 

A decisão, no que diz respeito aos pontos impugnados pelos embargos, explicitou o seguinte: 

 

"(...)  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício.  

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:  

(...)  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.  

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos.  

A apelante completou a idade mínima em 18.10.2001, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses 

(fl. 07).  

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:  

(...)  
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Juntou cópia de sua certidão de casamento (celebrado em 30.01.1969), qualificando o cônjuge como lavrador (fl. 08), 

declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraju, datada de 10.03.2005, atestando o labor rural do 

cônjuge no período de 28.04.1978 a 30.03.2005, carteira de cadastro como lavrador e comprovantes de pagamento de 

mensalidades do referido sindicato, entre os anos de 1978 e 2005 (fls. 09/13).  

Tais documentos constituem início de prova material.  

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é 

possível inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende 

comprovar.  

O conjunto probatório, contudo, restou frágil.  

A primeira testemunha, Sr. Joaquim Aparecido Scarcella, asseverou que "o depoente é vizinho da autora há 30 anos, 

sendo que desde essa época ela trabalha junto com seu marido num pequeno sítio em que moram. Este pequeno sítio é 

herança do sogro da autora, mas o depoente não sabe precisar o tamanho. Neste sítio, a autora trabalha com seu 

marido, às vezes a filha ajuda. Quando é época de colheita de café, quando estão "mais apurados", aí contratam 

empregados, mas não há empregados fixos no sítio (...)".  

A segunda testemunha, Sr. José Antonio F. Alves, afirmou que "conhece a autora há 20 anos, pois já prestou serviços 

de refrigeração a ela, e pode afirmar que ela sempre trabalhou na lavoura, juntamente com o marido num pequeno 

sítio. Inicialmente, a autora tinha um pequeno sítio, cujo imóvel foi desapropriado pela CBA, mas adquiriu um outro 

sítio onde está até hoje, e onde trabalha com seu marido na lavoura. É um sítio pequeno, mas não sabe o tamanho, e lá 

eles plantam café, mandioca, milho. Somente o café é vendido, destinando-se o restante da produção à própria 

subsistência".  

No caso dos autos, os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola pelo período 

exigido em lei e contradizem o alegado pela autora na inicial, pois ambos os depoentes mencionam a existência de sítio 

pertencente à requerente ou a sua família, ao passo em que esta sustenta ter trabalhado como "bóia-fria" em diversas 

propriedades (fls. 02/03).  

Desta forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, não bastam para comprovar o 

exercício da atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o 

efetivo exercício da atividade rural pelo período exigido em lei.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

I." (g.n.)  

 

Portanto, a decisão embargada adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da 

impossibilidade de concessão do benefício, devido à fragilidade do conjunto probatório. 

O que pretende o embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da 

destinação jurídico-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA.  

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica.  

II - Embargos rejeitados."  

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505)  

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração. 

I. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.046878-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ORLANDA AMERICO FERRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

No. ORIG. : 04.00.00100-2 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DESPACHO 

Diga o cônjuge supérstite, Olimpio Aparecido de Oliveira, se tem interesse na proposta de conciliação, nos exatos 

termos da oferta da autarquia (fls. 124 e 125), uma vez que o instrumento de acordo não foi assinado. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.03.000511-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA FRANCA PEREIRA 

ADVOGADO : JANIO MARTINS DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 29.06.2006, em que a autora objetiva a revisão da renda mensal inicial de benefício de 

pensão por morte concedido em 14.05.2006 (que teve por base de cálculo a aposentadoria por tempo de serviço 

recebida pelo seu falecido marido desde 02.10.1987), com a aplicação, nos salários-de-contribuição da aposentadoria 

originária, do artigo 1º da Lei nº 6.423/77 (ORTNs/OTNs para o cálculo da correção dos vinte e quatro salários-de-

contribuição que antecederam aos doze últimos, constantes do período básico de cálculo). 

O juízo monocrático julgou procedente o pedido, para efeito de determinar ao INSS que proceda à revisão da 

aposentadoria por tempo de serviço recebida pelo falecido marido da autora, de modo que seja aplicada a variação da 

ORTN/OTN/BTN para a correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos, recalculando-

se a renda mensal inicial, com os conseqüentes reflexos na pensão por morte ora recebida, observada a prescrição 

parcelar quinquenal. Honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais). 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral do pedido. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 
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distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Relativamente à correção dos vinte e quatro salários-de-contribuição, que antecederam os doze últimos, pela variação 

das ORTNs/OTNs, dispunha o artigo 37 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em seus incisos I, II e seu 

parágrafo 1º: 

Artigo 21 - O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) 

da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses. 

Parágrafo 1o. - Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são 

previamente corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS. 

O preceito acima já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido considerado pelo Decreto nº 89.312/84 no 

supracitado artigo 21. 

Induvidosa a mens legislatoris: preservar o poder aquisitivo da renda do segurado, mantendo-o, quanto possível, nos 

mesmos padrões que representava em atividade. Para tanto, determina que se corrijam monetariamente os salários-de-

contribuição, de modo a minimizar os efeitos inflacionários que os fulminam. A reparação, sob esse regime, ainda não 

era completa, eis que as 12 (doze) últimas contribuições não eram atualizadas. Facilmente perceptível o prejuízo, 

conhecida a instabilidade econômica que reina em nosso país, há décadas. Essa situação de injustiça somente encontrou 

solução adequada com a promulgação da Constituição de 1988 que, inicialmente em seu artigo 202, caput, e, com o 

advento da Emenda Constitucional nº 20/98, em seu artigo 201, parágrafo terceiro, determinou a correção de todos os 

salários-de-contribuição. 

Entretanto, mister decidir sobre a situação da autora, cujo benefício originário foi concedido em época anterior à da 

vigência da Constituição da República, e, por isso mesmo, não alcançado por aquele dispositivo. 

Certo que os índices de correção eram estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, não obstante 

devessem representar a atualização monetária que garantisse a preservação do valor real dos benefícios. O desvio dessa 

finalidade imporia aos beneficiários sensível redução de sua renda quando passassem à inatividade. 

Tanto que, aos 17.06.1977, editou-se a Lei nº 6.423, que assim dispôs: 

 

Artigo 1º. - "A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

- ORTN". 

Vinculou-se toda correção monetária devida, por força de lei, à variação da ORTN. É o caso em pauta, já que os 

salários-de-contribuição eram corrigidos por determinação do artigo 21 da Consolidação das Leis da Previdência Social. 

Do disposto no artigo 1º supra citado excluíram-se apenas: 

Parágrafo 1º. - "O disposto neste artigo não se aplica: 

aos reajustamentos salariais de que trata a Lei no. 6.147, de 29 de novembro de 1974; 

ao reajustamento dos benefícios da Previdência Social, a que se refere o parágrafo 1o. do artigo 1o. da Lei no. 6.205, 

de 29 de abril de 1975; e 

as correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras". 

Não se aplica à pretensão da autora tais exceções, já que não se trata de reajuste de salários ou de benefícios 

previdenciários, mas de definição de valor inicial calculado através da média das contribuições efetuadas. 

Nem, por extensão, incidiria a exceção da letra "b", que se refere aos benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da 

Lei no. 5.890/73 (Lei 6.205/75, artigo 1º, parágrafo primeiro, inciso I). 

Conclui-se, portanto, que, a partir da edição da Lei nº 6.423, em 17/06/1977, para determinação da renda mensal inicial, 

os salários-de-contribuição são corrigidos pelos índices das ORTNs, substituídas pelas Obrigações Tesouro Nacional - 

OTN e Bônus do Tesouro Nacional - BTN, salvo os 12 (doze) últimos. Desse modo, ilegal o procedimento diverso 

adotado pela autarquia-ré. 

Nesse sentido: 

"Previdenciário. Recurso especial. Revisão de Benefício. Divergência jurisprudencial. Equivalência Salarial. Súmula 

260/TFR. Artigo 58, do ADCT. Critérios e períodos de aplicação. 

....omissis... 

- Esta Corte consolidou entendimento no sentido de que a atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos 

benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88, deve ser calculada com base na média dos 24 (vinte e quatro) 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN. 
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....omissis... 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, Quinta Turma, RESP 426539, Relator Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 26/08/2002 página: 310). 

"Constitucional e Previdenciário. Atualização da renda mensal inicial. Constituição da República, artigo 202. Artigo 

144, parágrafo único da Lei 8.213/91 - INPC. 

- Para os benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-

contribuição, excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal 

inicial. 

....omissis... 

- Recurso parcialmente conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, RESP 243965, Relator Hamilton Carvalhido, DJ data 05/06/2000 página 262). 

"Previdenciário. Revisão de Benefício. Lei 6423/77- Eficácia do art. 58/ADCT. Juros. Verba honorária. Multa. Apelo 

dos autores improvido. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

- A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo o 

salário-de-contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força da 

interpretação lógica do seu art. 1º, §1º, "b", c.c. art. 1º, §1º da Lei 6205/75. 

....omissis... 

- Apelação dos autores improvida. Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos. 

(TRF3ª Região, AC 506796, Quinta Turma, Relatora Juíza Ramza Tartuce, v.u., DJU data 12/11/2002 página: 378). 

Confira-se o teor da Súmula nº 07 desta Corte: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Diante do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios de prestação 

continuada mantidos em 05 de outubro de 1988 tiveram seus valores revistos de modo a se restabelecer o número de 

salários mínimos que possuíam na data de sua concessão. Tal critério de reajuste vigorou no lapso compreendido entre o 

sétimo mês a contar da promulgação da Lei Maior (ou seja, abril de 1989) e a implantação do Plano de Custeio e 

Benefícios, que, de acordo com a jurisprudência dominante, ocorreu em dezembro de 1991, com o advento dos 

Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

No período entre o termo inicial de incidência do critério do supramencionado artigo 58 e a data da publicação das Leis 

nºs 8.212/91 e 8.213/91, o Instituto Nacional do Seguro Social corrigiu os benefícios concedidos até a data da 

promulgação da Carta Maior regularmente, como é notório, de acordo com a equivalência salarial prevista na regra 

excepcional e transitória. 

Assim, havendo alteração do valor da renda mensal inicial, em virtude da correção monetária desses vinte e quatro 

salários-de-contribuição, de acordo com o critério acima, as diferenças a serem apuradas deverão abranger, inclusive, 

aquelas decorrentes da incidência do disposto no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não há amparo legal, contudo, para a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição pela variação das 

ORTN/OTN. Dispunha, com efeito, o artigo 21, parágrafo 1º, da Consolidação das Leis da Previdência Social, que 

apenas os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos casos adrede especificados, seriam 

corrigidos. Tal preceito já constava da Lei nº 5.890/73, tendo seu artigo 3º sido consolidado pelo Decreto nº 89.312/84 

no já citado artigo 21. Trago, a título de ilustração, o seguinte acórdão, oriundo do Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região: 

"(...) A correção dos salários-de-contribuição não se aplica aos benefícios calculados pelos doze últimos salários-de-

contribuição, e, aos demais, sendo posteriores à Lei nº 6.423/77, apenas as vinte e quatro primeiras das trinta e seis 

últimas (...)" 

(Apelação Cível nº 418.052/92-RS. Relator Juiz Volkmer de Castilho. DJ de 26.04.95, p. 24.366). 

In casu, percebendo a autora pensão por morte oriunda de aposentadoria percebida pelo de cujus, a distorção aqui 

discutida ocorreu no cálculo da renda mensal inicial do benefício originário, refletindo-se, à evidência, na apuração do 

valor do benefício derivado. Por conseguinte, deve ser recalculada a renda mensal inicial do benefício que deu origem à 

pensão, nos termos do ora decidido, evoluindo-se o valor das prestações subseqüentes a partir da renda mensal alterada 

visando exclusivamente à revisão do benefício de que a dependente é titular. Em sendo assim, só serão devidas 

diferenças à parte autora a partir da data de início de sua pensão, não fazendo jus, portanto, a valores anteriores à 

concessão de seu próprio benefício. 

Desse modo, há que se manter a decisão proferida em primeira instância, assegurando-se à parte autora o recálculo da 

renda mensal inicial de sua pensão, para todos os fins, mediante a aplicação, no benefício originário, da variação da 

ORTN/OTN/BTN para a correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) 

últimos, recompondo-se as rendas mensais subseqüentes a partir da renda mensal alterada, inclusive para efeito de 

apuração de eventuais diferenças decorrentes da aplicação do critério do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, a partir de abril de 1989 até o advento dos Decretos nº 356 e 357, que regulamentaram, 

respectivamente, as Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, com pagamento das diferenças decorrentes dessa revisão a partir da 

concessão da pensão por morte à demandante, observada a prescrição qüinqüenal. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida. 
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Decorrido o prazo para recurso, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.005053-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IRENE MARCONI SANTANA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração, opostos pela autora, nos autos da ação de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, diante 

da decisão proferida às fls. 90/91, que negou seguimento à apelação, porque manifestamente improcedente, com fulcro 

no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

A embargante alega a existência de contradição e omissão no aresto, aduzindo que, tendo comprovado o trabalho 

rurícola pelos documentos apresentados e prova oral produzida, a aposentadoria deveria ter sido concedida. Por fim, 

requer a aplicação do artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03. 

Requer o acolhimento dos presentes embargos para que fiquem esclarecidas a contradição e omissão apontadas.  

Decido. 

Inadmissíveis os presentes embargos de declaração, pois a real intenção do recurso é rediscutir os fundamentos do 

decisum, não tendo sido apontada a existência de omissão ou contradição que ensejassem sua oposição. 

O aresto, no que diz respeito aos pontos impugnados pelos embargos, explicitou o seguinte: 

 

"(...)  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 

143, da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do 

benefício.  

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.  

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionas artigos 

48, 55 e 143.  

A autora completou a idade mínima em 20.05.1994, devendo comprovar o exercício da atividade rural por 72 meses (fl. 

11).  

Juntou, como elementos de prova, cópia de procedimento administrativo perante o INSS, do qual constam os seguintes 

documentos: comunicado de indeferimento de pedido; cálculo de tempo de contribuição, no qual consta o registro da 

autora na "Agropecuária Boa Vista S.A.", de 29.09.1975 a 05.12.1978; termos de declarações de terceiro e da autora, 

indicando o exercício de atividade rural; declaração de Francisco José de Souza Meirelles, atestando o labor rurícola 

da requerente no período de 1958 a 1968; certificado de cadastro de imóvel rural - CCIR 2000/2001/2002, referente à 

Fazenda Santa Olimpia, de propriedade de José Delmar de Souza Meirelles; e certidões de nascimento de seis filhos, 

ocorridos nos anos de 1959, 1961, 1962, 1964, 1966 e 1969, apontando o domicílio na Fazenda Santa Olímpia e 

qualificando o genitor como lavrador em três das certidões (fls. 11/26).  

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é 

possível inferir a profissão exercida pelo cônjuge, a ela extensível, à época dos fatos que se pretende comprovar.  

Contudo, a autora, em seu depoimento pessoal, colhido em 01.10.2008, afirmou "que há vinte e oito anos só trabalha 

em casa (...)". Inquirida, tornou a dizer que "parou de trabalhar quando teve a filha caçula que hoje tem 28 anos; que 

tem 7 filhos; que sua filha caçula nasceu em 07/1979, mas não se lembra o dia; que trabalhou até mais ou menos até o 

sexto mês da gestação".  
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Veja-se que, quando a autora completou a idade mínima, em 1994, ela já não mais trabalhava desde o nascimento da 

filha, em 1979, segundo depoimento pessoal colhido pelo juízo a quo. É prova produzida pessoalmente, que fala em seu 

desfavor, e determina a improcedência da ação.  

Portanto, não cumpriu os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por idade.  

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

I." (g.n.)  

 

Portanto, o acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da 

impossibilidade de concessão do benefício, por não ter a autora comprovado o trabalho como rurícola no período de 

carência a ser considerado.  

O que pretende a embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da 

destinação jurídico-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA.  

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica.  

II - Embargos rejeitados."  

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505)  

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Quanto à alegação de que a perda da qualidade de segurado não impede a concessão da aposentadoria por idade, a teor 

do disposto no artigo 3º, §1º, da Lei 10.666/03, cumpre tecer algumas considerações. 

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, permanecem arraigadas as exigências do artigo 143 da Lei 8.213/91 à 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. Os benefícios de valor mínimo pagos aos rurícolas em geral 

possuem disciplina própria, em que a carência independe de contribuições mensais, posto que obrigatória, mesmo de 

forma descontínua, a prova do efetivo exercício da atividade no campo; embora comportando temperamentos, via de 

regra, o abandono do posto de lavrador anteriormente ao implemento do requisito etário ou requerimento 

administrativo, mormente quando sucede o emprego em atividade urbana, acaba inviabilizando por completo o 

deferimento da benesse postulada. 

Mesmo a doutrina especializada, sensível à complexidade do assunto, tem hesitado a respeito da solução a ser conferida 

em casos tais. 

Evandro José Morello, em ensaio intitulado "Os trabalhadores rurais na Previdência Social: tipificação e os desafios à 

maior efetividade do direito", ao discorrer sobre a aplicabilidade do artigo 3º da Lei 10.666 para a verificação do direito 

à aposentadoria por idade ao rurícola, fez os registros abaixo: 

 

"A controvérsia reside em que tanto o artigo 39, inciso I, quanto o artigo 143 da Lei 8.213/91, exigem para o acesso ao 

direito à aposentadoria por idade a comprovação da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido. Já, à luz do artigo 3º, § 1º, da Lei 10.666/03, "a perda da qualidade de segurado não será 

considerada para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".  

Inicialmente, há que se considerar que o artigo 3º da Lei 10.666/03 não discrimina, para efeito de sua aplicação, entre 

trabalhador rural e urbano. Se tomado o argumento de que a potência jurídica de uma lei deve ser adstrita, apenas, ao 

seu suporte constitucional e não a interpretações restritivas de direito que não decorram diretamente de sua dicção, 

temos em conclusão que, onde a lei não discrimina, é vedado ao intérprete discriminar.  

Poder-se-ia, então, levantar o argumento de que o texto do artigo 3º, § 1º, da Lei 10.666/03 faz referência a "tempo de 

contribuição" e que isso teria o condão de eliminar a possibilidade de sua aplicação aos trabalhadores rurais. O 

contra-argumento seria de que, em face das reformas previdenciárias que enfatizaram o caráter contributivo do 

Regime Geral da Previdência, substituindo a expressão "tempo de serviço" por "tempo de contribuição", não poderia a 

Lei 10.666/03 ser redigida de outra forma. E mais. Fosse exigido rigor na interpretação da expressão "tempo de 

contribuição", ficaria comprometida a própria concessão de aposentadoria por idade na forma expressa nos artigos 39 

e 143 da Lei 8.213/91, pois o artigo 142 da mesma Lei, que contém a tabela progressiva também aplicável ao 

trabalhador rural, faz referência a "meses de contribuição exigidos", e não a meses de atividade rural comprovados.  

Por outro lado, o próprio Instituto Nacional do Seguro Social reconhece, em decorrência do art. 58 da Instrução 

Normativa n. 11/2006, a irradiação dos efeitos da Lei 10.666/03 ao benefício da aposentadoria rural por idade. 

Entretanto, a Autarquia impõe como restrição a exigência de que a perda da qualidade de segurado não será 
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considerada desde que na data do requerimento do benefício o segurado esteja exercendo atividade rural ou em 

"período de graça".  

Por se tratar de uma matéria de alcance significativo em termos do reconhecimento ou não do direito à aposentadoria 

por idade, não apenas do trabalhador rurícola, mas também de milhares de trabalhadores atualmente considerados 

tipicamente urbanos, que por obra do destino migraram do campo para a cidade, mas que potencialmente podem vir a 

comprovar o labor rural no período equivalente ao tempo de carência exigido, parece-nos, mais uma vez, que a 

palavra final vai ser dada pelo Poder Judiciário."  

 

No mesmo grupo de estudos, José Antonio Savaris, ao tratar dos "Problemas concernentes aos requisitos genéricos das 

prestações do RGPS", equacionou a questão da seguinte forma, valendo os destaques: 

 

"A aposentadoria por idade no valor mínimo devida aos trabalhadores rurais empregado, diarista e segurado especial 

é concedida independentemente de contribuição (Lei 8.213/91, art. 39 e 143). Basta ao trabalhador comprovar que 

exerceu atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício ou implemento do requisito etário, em número de meses idêntico ao período de carência exigido para a 

concessão de benefício.  

Como se pode perceber, a aposentadoria rural por idade é destinada àqueles que, ao tempo do implemento das 

condições ou da data do requerimento, vinham exercendo atividade rural por tempo correspondente ao período de 

carência da aposentadoria. Por outro lado, não se fala em tempo de carência para fins de concessão de aposentadoria 

mínima, como também não se fala em contribuição.  

Se o benefício é devido então ao trabalhador rural e concedido independentemente de contribuição, não será possível a 

obtenção da aposentadoria mínima prevista nos artigos 39 e 143 da Lei 8.213/91 sem que o rurícola detenha a 

condição de segurado (empregado, contribuinte individual ou especial) ao tempo em que completou o requisito etário 

ou ao tempo em que formulou o requerimento administrativo.  

No que diz respeito à aposentadoria rural por idade, é inaplicável portanto a tese da concessão independentemente da 

perda da qualidade de segurado. Isto é, não será devida a aposentadoria se o trabalhador exerceu atividade rural, mas 

deixou de o fazer em tempo anterior ao aperfeiçoamento do requisito idade. O benefício, uma exceção à regra de 

contraprestação contributiva, é concedido apenas aos trabalhadores do campo, não aproveitando à pessoa que deixou 

o meio rural para residir ou trabalhar no meio urbano - ou que residindo no meio rural tenha deixado de trabalhar na 

condição de empregado, bóia-fria ou segurado especial - o fato de ter trabalhado na lavoura por tempo 

correspondente ao período de carência.  

Nada obstante, é de se reconhecer que "o art. 143 da Lei nº 8.213/91 não exige do trabalhador rural, para o fim de 

obtenção de aposentadoria por idade, que o exercício de atividade campesina seja ininterrupto, bastando que não haja 

perda da qualidade de segurado e que a soma total de atividade rurícola seja igual ou superior ao número de meses da 

carência do benefício na data do requerimento" (TRF4ª Região, AC 200004010276221-RS, Rel. Juiz Sérgio Renato 

Tejada Garcia, j. 12.09.2000, DJ 03.10.2000).  

De fato, a aposentadoria rural por idade é devida, em princípio, aos trabalhadores que se encontrem exercendo 

atividade rural ao tempo do implemento do requisito etário. Se há "comprovação do abandono da atividade rural no 

período exigido pela carência, ocorre a perda da qualidade de segurado especial". Sem embargo, penso que se o 

segurado rural completar a idade exigida ainda que após o afastamento do exercício da atividade rural, porém durante 

o período de graça, é possível a concessão da aposentadoria, uma vez comprovado o exercício do labor rural pelo 

número de meses exigido pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91. A aplicação das normas de extensão de cobertura 

previdenciária, contidas no art. 15 da Lei 8.213/91, vem ao encontro da realidade social (em que rurícolas idosos 

deixam o campo por insuficiência de força produtiva ou em busca de acesso efetivo a serviços públicos de saúde, 

assistência etc.) e se presta como um componente de eqüidade na solução de delicada causa previdenciária.  

De fato, o trabalhador rural que deixa o campo antes de completar o requisito etário nem por isso estará alijado do 

direito à aposentadoria prevista no art. 143 da LBPS. Esta asserção se apóia na tese de que o período de graça de que 

trata o art. 15 da Lei 8.213/91 deve ser aplicado também ao segurado trabalhador rural, especialmente porque a lei 

não faz qualquer distinção. Por uma questão de eqüidade e mesmo inspirado nas diretrizes constitucionais da 

universalidade e da uniformidade da Seguridade Social (CF/88, art. 194, I e II), é possível manter-se o direito do 

trabalhador rural enquanto existir o vínculo com o INSS e isso independentemente do exercício de atividade rural pelo 

prazo de 36 meses, correspondente ao maior período de graça. A este pensamento se chega para evitar o sacrifício de 

um direito que se conquistaria tivesse o maior interessado o mínimo conhecimento de seus direitos (e aqui se trata de 

um direito fundamental, intimamente ligado à dignidade da pessoa humana, portanto). Nestas condições, o segurado 

trabalhador rural mantém esta condição para fins de recebimento dos benefícios de que trata o art. 143 da Lei 

8.213/91 por até 36 meses. Se cumprir o requisito etário neste período, fará jus à prestação previdenciária se 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à sua saída do 

campo, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.  

Não se confunde com este pensamento a tese que sustenta a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por 

idade independentemente da qualidade de segurado. Uma vez que essa prestação previdenciária se destina aos 

trabalhadores rurais (com a redução do limite etário, inclusive), a desvinculação definitiva do segurado em relação ao 

trabalho rural impede a comprovação de tempo de serviço rural, ainda que de forma descontínua, em relação ao 

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo (ou do implemento do requisito etário). Como não se 
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cuida de uma prestação contributiva, inaplicável a aplicação analógica do art. 3o, §1o, da Lei 10.666/03, como 

referido acima.  

De outra parte, o longo período de desvinculação do trabalhador em relação ao meio rural não permite a adoção da 

"cláusula da descontinuidade" (Lei 8.213/91, art. 143), a qual pressupõe não um rompimento sem volta ao campo ou 

com volta após mais de dez anos, mas antes uma interrupção relativamente curta que não implique uma ruptura da 

condição de segurada rural (2ª Turma Recursal do Paraná, Recurso 2006.70.95.010348-6, Relator Juiz José Antonio 

Savaris, j. 28.11.2006)."  

 

Longe de contestar estar-se diante de tema intricado, não livre de críticas a adoção de uma ou outra posição, 

reclamando-se, portanto, reflexão mais aprofundada por estudiosos e amadurecimento da própria jurisprudência, não 

apenas dividida mas ainda titubeante - não raro encontram-se decisões que, no afã de empregar a Lei 10.666/03, por 

analogia ou em decorrência do próprio texto de lei, acabam misturando situações diversas, repetindo-se indistintamente 

meros enunciados de ementas, que muitas vezes tratam de hipóteses outras, referentes aos benefícios contributivos, em 

relação aos quais, quadra ressaltar, os tribunais jamais chegaram a consenso quanto ao real propósito do artigo 102 da 

Lei nº 8.213/91. 

Mesmo as turmas responsáveis pela matéria previdenciária no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que, em diversas 

situações, dada a condição peculiar do trabalhar campesino, têm optado por temperar o rigor conceitual da legislação 

em relação às hipóteses de concessão de benefício, adotando soluções pro misero, mantêm-se firmes quanto à exigência 

da comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário ou 

requerimento da aposentadoria, como se observa de recentes decisões que faço reproduzir: 

 

"Trata-se de recurso especial, interposto por BENTA CRACELLO, fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que restou assim ementado:  

(...)  

É o relatório.  

Passo a decidir.  

(...)  

No mérito, a aposentadoria rural é disciplinada pelo arts arts. 48, §§ 1º e 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91. A propósito, 

cita-se o inteiro teor dos indigitados dispositivos:  

(...)  

Extrai-se dos artigos acima que o segurado especial para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade deve 

comprovar o requisito etário, a condição de trabalhador rural e a carência, que equivale, no caso do rurícola, à 

comprovação do efetivo exercício da atividade no campo, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.  

É pacífico o entendimento da Terceira Seção deste Superior Tribunal de que o autor deve evidenciar o exercício da 

atividade rurícola, demonstrando o tempo de serviço no período pleiteado, com base em início de prova material 

ratificado por depoimentos testemunhais, para fins de obtenção da aposentadoria por idade rural. A esse respeito, 

aliás, estabelece a Súmula 149 desta Corte que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário."  

No caso em tela, a autora juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento, em que consta a profissão de seu 

marido como lavrador, documento que é, a primeira vista, considerado início razoável de prova documental de tempo 

de serviço rural.  

Nesse sentido, cumpre trazer à baila precedente deste Superior Tribunal de Justiça:  

(...)  

Além do documento acima, arrolou a recorrente os seguintes inícios de prova material (fl. 90 - v.): "certidão de 

nascimento de seus filhos nos anos de 1949, 1951 e 1953 (fls. 16-18); registro de imóveis em nome de terceiros (fl. 19); 

declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Atalanta, datada de 19-08-2002, realizada com base em prova 

testemunhal, na qual consta estar a autora qualificada como agricultora, tendo exercido trabalho rural de 01-01-1985 

a 31-12-1992 (fls. 22-24).  

Na espécie, contudo, deve ser mantida a negativa de concessão do benefício previdenciário pleiteado. Com efeito, o 

exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade dos documentos acima como 

início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, bem como no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

A esse respeito, importa transcrever o seguinte trecho da sentença do juízo de primeiro grau (fl. 67):  

"Ademais disso, o esposo funcionava como trabalhador urbano desde antanho, inclusive a família, em certo tempo, 

mudou-se para a cidade ou "praça", o que conflita com a tese autoral do desempenho da agricultura na condição de 

segurado especial."  

A propósito, confira-se recente precedente desta Corte:  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  
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1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.  

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.  

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 

26.11.2007)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada.  

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência.  

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural.  

4. Recurso especial improvido." (REsp 361.333/RS, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 

26/05/2004, DJ 06/06/2005 p. 375)  

Na mesma linha de raciocínio, cumpre ainda citar os seguintes julgados monocráticos deste Sodalício: REsp 

904.982/SP, Rel. Desembargadora Convocada Jane Silva, DJ 18.03.2008; AG 974.622/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 

22.04.2008; REsp 945.100/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.08.2007; REsp 862.029/SP, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ 14.09.2006, entre outros.  

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial.  

Publique-se.  

Intimem-se.  

Brasília, 23 de outubro de 2008."  

(REsp 1088756/SC, rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 7.11.2008)  

"Vistos, etc.  

Trata-se de recurso especial interposto por MARIA CÉLIA VICENTE GIRÃO, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, ementado nos 

seguintes termos, in verbis:  

(...)  

É o relatório.  

Decido.  

Assinalo, de início, que a Recorrente não indica qualquer dispositivo de lei federal porventura malferido, ou cuja 

vigência tenha sido negada pela Corte de origem, o que faz incidir à espécie a Súmula n.º 284 do STF.  

No mais, o recurso não merece igualmente prosperar.  

Em se tratando de aposentadoria por idade, pleiteada na condição de trabalhador rural, como in casu, é certo que não 

há exigência do recolhimento de contribuições previdenciárias. Entretanto, a Lei n.º 8.213/91 estabelece regras 

peculiares acerca desse benefício, ao dispor, em seu art. 143 que, litteris:  

(...)  

Portanto, deve o requerente de aposentadoria rural por idade comprovar o exercício de atividade rurícola, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou ajuizamento da ação), em número de 

meses idênticos à carência.  

Na hipótese em tela, o juízo de primeiro grau entendeu que a parte autora fazia jus ao benefício de aposentadoria rural 

por idade postulado, assinalando que "No caso da parte autora, como sua data de nascimento é o dia 11/1/1944, a 

mesma completou a idade exigida como requisito para concessão do benefício em janeiro de 1999 (55 anos). Por outro 

lado, observo que a parte autora, tendo formulado o pedido em 03/04/2001, comprovou a carência legal, de 120 meses, 

portanto faz jus ao benefício." (fl. 86)  

Contudo, a Corte de origem, ao reformar a sentença de primeiro grau, assinalou que "[...] apesar de estar reproduzido 

nos autos documento admitido como início de prova material da atividade em comento, a saber, cópia da ficha escolar 

do filho da autora, em que está consignada a condição de agricultora desta (fl. 67), tal informação restou refutada pela 

cópia do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 22), que evidencia o exercício de atividade urbana pela 

promovente, desde 1986, na Prefeitura Municipal de Morada Nova, sendo certo que não há prova da rescisão do 

vínculo empregatício, o que igualmente elide a validade da prova testemunhal produzida." (fl. 108 - grifei.)  

Como se vê, considerando-se o período em que a Recorrente exerceu atividade urbana (desde 1986, e sem 

comprovação do término dessa atividade), não restou observado o cumprimento do período de carência legalmente 

exigido, merecendo ser prestigiado o aresto recorrido, que aplicou à espécie o melhor direito.  

A propósito:  
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR 

DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. CONDIÇÃO DE 

SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA EM VIRTUDE DE SUA INSCRIÇÃO COMO 

CONTRIBUINTE AUTÔNOMA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE INDEVIDA.  

1. Os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, os quais qualificam como lavrador o seu cônjuge, 

não servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp 

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.  

2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão não 

descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.  

3. O Tribunal de origem asseverou inexistir "prova que possibilite reconhecer, ter a autora realizado trabalho rural no 

período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial)", como dispõe o artigo 143 da Lei nº 

8.213/1991.  

4. Afirmação de inscrição da autora junto à Previdência Social como contribuinte individual no período de carência e 

conclusão pela imprestabilidade dos depoimentos das testemunhas são circunstâncias que inviabilizam a concessão do 

benefício rural pleiteado.  

[...]  

6. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.048.320/SP, 5ª Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJ de 

04/08/2008.)  

(...)  

Por fim, quanto ao argumento recursal de que "Junto de logo, documento idôneo em anexo expedido pelo Poder 

Público Municipal, o qual a autora fez parte, declarando não tem mais nenhum vínculo desde a data de 17/05/1999" 

(sic - fl. 121), trata-se de providência que não pode ser apreciada em sede de recurso especial por incidência da 

Súmula n.º 07/STJ, além do que, ainda que se pudesse considerar tal documento na apreciação da demanda, não teria 

ele o condão de afastar a falta do cumprimento da carência legalmente exigida no caso em tela.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial.  

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília (DF), 15 de setembro de 2008."  

(REsp 1074999/CE, rel. Ministra Laurita Vaz, DJ de 3.10.2008)  

 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração. 

I.  

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.001508-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DURVALINA ROSA NEVES 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 14/9/06 por Durvalina Rosa Neves em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação. Alega que "desde muito jovem, 

aos 12 (doze) anos de idade - 1957 -, a autora iniciou trabalho em atividade rural, na companhia da família, em 

diversas propriedades, situadas no 'Córrego do Fandango' e 'Córrego do Coqueiro', na região de Urânia e outras 

regiões de Ouroeste, Guararapes, dentre outras. Em 1968, mudou-se para São Paulo passando a trabalhar como 

empregada doméstica. Trabalhou 8 (oito) anos na residência da Sra. Josefina, sem registro em CTPS. Depois, passou a 

ter registro em CTPS, sendo que de março de 1976 a abril de 1980, trabalhou como faxineira, para Duplex S/A 

Indústria e Comércio. De janeiro de 1984 a julho de 1985, trabalhou para Organização Contábil, como faxineira. De 

outubro de 1985 a abril de 1986, trabalhou como copeira para Mohiber Indústria Têxteis Ltda. De abril de 1986 a 

abril de 1989, trabalhou como copeira para uma firma de Embalagens Plásticas. Em seguida, mudou-se para Jales, 

continuando seu trabalho como empregada doméstica em diversas residências, sem registro em CTPS, e continua até 

os dias de hoje. Nos últimos 5 meses vem trabalhando na residência, da Sra. Marta, embora de forma limitada devido 

aos problemas de saúde acometidos sendo: hipertensão arterial, hérnia de disco, pressão alta, desvio na coluna, dentre 

outros, sendo que toma bastante medicamentos de forma constante, e seu estado de saúde vem se agravando a ponto de 

não ter condições para a atividade laborativa que exerce - empregada doméstica" (fls. 3). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 32) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Sem condenação em custas e honorários advocatícios, uma vez que a 

autora usufrui os benefícios da assistência judiciária gratuita" (fls. 95). 

Inconformada, apelou a demandante (fls. 98/108), pleiteando a reforma da sentença, com a condenação do INSS ao 

"pagamento do benefício- APOSENTADORIA POR IDADE" (fls. 108). 

Com contra-razões (fls. 112/115), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Verifica-se da leitura da R. sentença que o Juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez 

pleiteado na exordial. (fls. 91/95). 

No entanto, em seu recurso, a autora alegou que "propôs a presente AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE 

APOSENTADORIA POR IDADE, haja vista que durante certo período de sua vida dedicou-se ao trabalho rural, 

períodos em regime de economia familiar, e outros na condição de diarista, para diversos proprietários, sem registro 

em CTPS., quando então, passou a trabalhar como empregada doméstica, para diversas famílias, na cidade de Jales, 

com períodos com registro em CTPS, sendo que ultimamente devido a problemas de saúde, está trabalhado (sic) de 

forma limitada. (...) Está disposto no artigo 48, §§ 1º e 2º da Lei 8.213/91, quanto ao limite de idade necessário para a 

aposentadoria por idade. A parte autora, na qualidade de trabalhadora urbano - doméstica -, acha-se enquadrada 

como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, nos termos do artigo 11, alínea 'a', Inc. VII e § 1º, 

da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social em regime de economia familiar, e o 

artigo 49 dispõe:- 'Art. 49. A aposentadoria por idade será devida, a partir: - I - ao segurado empregado, inclusive o 

doméstico, a partir: a)- da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias 

depois dela; ou b) -da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após 

o prazo previsto na alínea "a";...' O dispositivo acima, não admite interpretação diversa. Basta a comprovação do prazo 

de carência do benefício 'in casu', está demonstrado. Segundo dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213, de 24 de julho 

de 1.991 combinado com o artigo 142, o período de carência para a concessão da APOSENTADORIA POR IDADE, 

é de 84 (oitenta e quatro) contribuições mensais. E como a autora exerce atividade incluída no RGPS há longa data e 

até os dias de hoje, demonstrado está o período de carência, o que se roborá no decorrer da instrução processual. (...) 

E, a Jurisprudência, como dito, com a sua 'auctoritas rerum similiter judicatorum', e como uma das fontes do direito, de 

importância incontestável, tem reiteradamente decidido, que a atividade do trabalho doméstico, soma-se a 

características singulares, não se exigindo rigorismo formal, na sua contratação, e em contra partida, admite-se a 

prova testemunhal para demonstração do trabalho... O período de trabalho referenciado pela lei suso, está 

sobejamente demonstrado, basta atentar para a prova produzida perante o contraditório que demonstra a atividade 

como empregada doméstica sem registro em CTPS., o que servirá de esteio para a procedência do pedido em testilha, 

em consonância com a norma legal reguladora, acobertada pelos requisitos ensejadores de sua concessão, e é o que se 

espera desse douto Tribunal 'ad quem' para que se faça JUSTIÇA. 'Ex vi legis', é que vem bater às portas desse E. 

sodalício, invocando os conhecimentos dessa plêiade para que de melhor forma decida a lide, apreciando as provas 

dos autos, quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à concessão de benefício de aposentadoria por idade, 

seja o julgado no sentido de dar pela procedência do pedido, condenando-se o Apelado a promover o pagamento do 

benefício - APOSENTADORIA POR IDADE -, invertendo-se o ônus de sucumbência, incluindo-se verba honorária, 

em respeito ao Direito e à JUSTIÇA." (fls. 100/102, 104 e 107/108). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação que se 

apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido. 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO JULGADO. 

APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO CONHECIMENTO. 

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A APELAÇÃO 

DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA. 

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.001924-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DONATO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 7/11/06 por Maria Donato de Souza em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação. Alega que "começou a 

trabalhar desde os 12 (doze) anos de idade - 1965 -, em atividade rural, na companhia dos pais, na Fazenda Minerva 

Jalles, no cultivo de café, permanecendo até o casamento - 1982 -, quando então parou de exercer a atividade de 

lavradora, passando a trabalhar como empregada doméstica, contudo sem registro em CTPS. Trabalhou para a Sra. 

Zaira Ferreira Souza, por mais de 2 (dois) anos, e continuou seu trabalho até nos últimos 6 (seis) meses, devido ao 

problema de saúde acometido sendo: coluna e varizes, vem passando por constantes tratamentos médicos, entretanto, 

seu quadro clínico vem se agravando, não tendo condições para a atividade laborativa que exerce - empregada 

doméstica" (fls. 3). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, "observada a regra do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, em face da assistência 

judiciária gratuita concedida" (fls. 85). 

Inconformada, apelou a demandante (fls. 87/97), pleiteando a reforma da sentença, com a condenação do INSS ao 

"pagamento do benefício- APOSENTADORIA POR IDADE" (fls. 97). 

Com contra-razões (fls. 101/103), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Verifica-se da leitura da R. sentença que o Juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez 

pleiteado na exordial. (fls. 80/85). 

No entanto, em seu recurso, a autora alegou que "propôs a presente AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE 

APOSENTADORIA POR IDADE, haja vista que durante certo período de sua vida dedicou-se ao trabalho rural, 

períodos em regime de economia familiar, e outros na condição de diarista, para diversos proprietários, sem registro 

em CTPS., quando então, passou a trabalhar como empregada doméstica, para diversas famílias, na cidade de Jales, 

com períodos com registro em CTPS., sendo que ultimamente devido a problemas de saúde, está trabalhado (sic) de 

forma limitada. (...) Está disposto no artigo 48, §§ 1º e 2º da Lei 8.213/91, quanto ao limite de idade necessário para a 

aposentadoria por idade. A parte autora, na qualidade de trabalhadora urbano - doméstica -, acha-se enquadrada 

como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, nos termos do artigo 11, alínea 'a', Inc. VII e § 1º, 

da Lei 8.213/91, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social em regime de economia familiar, e o 

artigo 49 dispõe:- 'Art. 49. A aposentadoria por idade será devida, a partir: - I - ao segurado empregado, inclusive o 

doméstico, a partir: a)- da data do desligamento do emprego, quando requerida até essa data ou até 90 (noventa) dias 

depois dela; ou b)- da data do requerimento, quando não houver desligamento do emprego ou quando for requerida após 

o prazo previsto na alínea "a";...' O dispositivo acima, não admite interpretação diversa. Basta a comprovação do prazo 

de carência do benefício 'in casu', está demonstrado. Segundo dispõe o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213, de 24 de julho 

de 1.991 combinado com o artigo 142, o período de carência para a concessão da APOSENTADORIA POR IDADE, 

é de 84 (oitenta e quatro) contribuições mensais. E como a autora exerce atividade incluída no RGPS há longa data e 

até os dias de hoje, demonstrado está o período de carência, o que se roborá no decorrer da instrução processual. (...) 

E, a Jurisprudência, como dito, com a sua 'auctoritas rerum similiter judicatorum', e como uma das fontes do direito, de 

importância incontestável, tem reiteradamente decidido, que a atividade do trabalho doméstico, soma-se a 

características singulares, não se exigindo rigorismo formal, na sua contratação, e em contra partida, admite-se a 

prova testemunhal para demonstração do trabalho... O período de trabalho referenciado pela lei suso, está 

sobejamente demonstrado, basta atentar para a prova produzida perante o contraditório que demonstra a atividade 

como empregada doméstica sem registro em CTPS., o que servirá de esteio para a procedência do pedido em testilha, 

em consonância com a norma legal reguladora, acobertada pelos requisitos ensejadores de sua concessão, e é o que se 

espera desse douto Tribunal 'ad quem' para que se faça JUSTIÇA. 'Ex vi legis', é que vem bater às portas desse E. 

sodalício, invocando os conhecimentos dessa plêiade para que de melhor forma decida a lide, apreciando as provas 

dos autos, quanto ao preenchimento dos requisitos necessários à concessão de benefício de aposentadoria por idade, 

seja o julgado no sentido de dar pela procedência do pedido, condenando-se o Apelado a promover o pagamento do 

benefício - APOSENTADORIA POR IDADE -, invertendo-se o ônus de sucumbência, incluindo-se verba honorária, 

em respeito ao Direito e à JUSTIÇA" (fls. 89/91, 93 e 96/97). 
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Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação que se 

apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido. 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO JULGADO. 

APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO CONHECIMENTO. 

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A APELAÇÃO 

DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA. 

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.017054-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANO LIMA LEIVAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 04.00.00018-6 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de Embargos de Declaração opostos pelo requerente da decisão proferida nos autos da Apelação Cível nº 

2007.03.99.017054-1, cujo dispositivo é o seguinte: "Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento 

ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS)." 

Sustenta o embargante, em síntese, a existência de omissão e obscuridade no julgado, uma vez que, embora o laudo 

pericial tenha atestado a existência de incapacidade parcial e permanente para o trabalho, levando-se em conta suas 

condições pessoais, deveria ser concedida aposentadoria por invalidez. 

Requer seja suprida a falha apontada. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Conquanto sejam os embargos declaratórios meio específico para escoimar a decisão dos vícios que possam ser danosos 

ao cumprimento do julgado, não se constata a presença de contradições, obscuridades ou omissões a serem supridas, 

uma vez que a decisão impugnada, de forma clara e precisa, entendeu que o embargante não logrou comprovar a 

existência de incapacidade total e permanente para o trabalho, requisito essencial para a concessão da aposentadoria por 

invalidez. 

O Julgado dispõe, expressamente, a fls. 129, que: 

"(...) Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 76/86 - 18/07/2005), informando ser portador de insuficiência 

coronariana com infarto do miocárdio tratado com duas angioplastias e hipertensão arterial controlada por 

medicamentos. Declara que as doenças limitam o campo de trabalho do requerente, impedindo-o de exercer atividades 

laborativas que exijam esforço físico em qualquer grau, permitindo, apenas, o exercício de atividades leves sem 

qualquer esforço físico, como as administrativas ou de inspeção puramente visual. Conclui pela incapacidade parcial e 

permanente para o trabalho, sendo que, não pode exercer a função de ajudante geral mas pode trabalhar como vigilante. 

(...) Neste caso, verifica-se que o laudo médico pericial atesta a incapacidade parcial e permanente para atividades que 

demandem esforço físico, não existindo incapacidade para atividades de natureza leve, como as funções de vigilante e 

porteiro. 
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Ademais, o extrato do sistema Dataprev informa a existência de vários vínculos empregatícios ocorridos após o 

ajuizamento da presente demanda, ou seja, de 2004 a 2007, demonstrando que, de fato, o autor continuou a exercer as 

atividades laborativas para as quais está capacitado, corroborando as conclusões do perito judicial que atesta a aptidão 

para o exercício de atividades de natureza leve. 

Assim, o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91, ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no 

art. 59 do mesmo diploma legal (...)". 

Nesta esteira, agasalhada a decisão recorrida em fundamento consistente, não se encontra o magistrado obrigado a 

exaustivamente responder a todas as alegações das partes, nem tampouco se ater aos fundamentos por elas indicados ou, 

ainda, a explanar acerca de todos os textos normativos propostos, não havendo, portanto, qualquer violação ao artigo 

535 do CPC. 

Logo, a argumentação se revela de caráter infringente, buscando a modificação do julgado, não sendo esta a sede 

adequada para acolhimento da pretensão, produto de inconformismo com o resultado desfavorável da demanda. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DIRIGIDA À 

REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração constituem recurso de natureza excepcional. São vocacionados ao esclarecimento do 

julgado e destinam-se dele expurgar vícios que lhe prejudiquem a compreensão, mas não são instrumento próprio a 

viabilizar a rediscussão da causa. Embargos declaratórios rejeitados.  

Embargos de declaração no Recurso Especial nº 232.906 - Maranhão (1999/0088139-7). Segunda Turma do Superior 

Tribunal de Justiça. Relatora: Min. NANCY ANDRIGHI - D.J.U. 25/09/00, PÁG. 95, j. EM 22/08/2000. 

Cuida-se, portanto, de recurso manifestamente inadmissível, pelo que nego seguimento aos embargos de declaração, 

com fundamento no artigo 557, do CPC. 

Defiro o pedido de habilitação formulado a fls. 135/160, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. 

Proceda a Subsecretaria as anotações necessárias. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.028032-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : SEBASTIAO PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO : TAIS HELENA DE CAMPOS MACHADO GROSS STECCA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00113-3 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Sebastião Pires de Almeida em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento das custas, despesas processuais 

e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, "devendo-se, no entanto, ser observado o art. 12 

da Lei 1060/50, já que a requerente é beneficiária da Assistência Gratuita" (fls. 71). 

Inconformado, apelou o demandante (fls. 75/78), sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Com contra-razões (fls. 81), na qual se alega a intempestividade da apelação, subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  
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Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação. 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. II, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: II - da intimação às partes, quando a 

sentença não for proferida em audiência;".  

Na hipótese em exame, tendo a R. sentença sido publicada na Imprensa Oficial em 10/11/06 (fls. 73), sexta-feira, a 

contagem do prazo iniciou-se em 13/11/06, segunda-feira, e findou-se em 27/11/06, segunda-feira. O recurso, no 

entanto, foi interposto somente em 23/1/07 (fls. 75), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 33, inc. XIII, do Regimento Interno desta Corte, acolho a matéria preliminar 

arguida em contra-razões e nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.001792-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : OLGA BRAGA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedente pedido de concessão de pensão por morte cônjuge, 

falecido em 30.04.2004. 

A apelante pleiteia a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A lei aplicável ao presente caso é a vigente à época do óbito do segurado, qual seja, a Lei n° 8.213/91 e respectivas 

alterações, tendo em vista o princípio tempus regit actum, impossível valer-se de norma cogente para situações 

passadas, conforme preleciona Wladimir Novaes Martinez, in Curso de Direito Previdenciário, Tomo I, 2ª Edição. 

Para se obter a implementação da aludida pensão, mister o preenchimento de dois requisitos: a condição de dependência 

econômica e a qualidade de segurado do falecido. Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, 

consoante regra expressa no artigo 26, inciso I, da Lei n° 8.213/91. 

A qualidade de segurado do falecido não restou demonstrada, pois o último contrato de trabalho foi rescidido em 

31.12.1987. 

Considerando-se o teor do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e seu parágrafo único, perde a qualidade de segurado 

aquele que deixar de contribuir por mais de 12 (doze) meses à Previdência Social. Tal prazo poderá, ainda, ser 

prorrogado por até 24 (vinte e quatro) meses, se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem 

interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado, ou acrescido de 12 (doze) meses, se o segurado 

desempregado comprovar tal situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

O falecido contribuiu para a Previdência Social até dezembro de 1987, perdendo a qualidade de segurado em fevereiro 

de 1989. 

Ao falecer, em 30.04.2004, já contava com mais de dezesseis anos sem o recolhimento das contribuições 

previdenciárias, sem que pudesse ser enquadrado nas hipóteses previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15 da Lei nº 

8.213/91, tendo, pois, perdido a condição de segurado. Considerando-se que tal evento operou-se anteriormente ao 

preenchimento das condições necessárias à obtenção de aposentadoria, por idade, visto que não cumprido o requisito 

etário (contava 63 anos de idade quando faleceu) ou por tempo de serviço, não há que se falar na aplicação do disposto 

no artigo 3º da Lei nº 10.666/03. 

Ausente, portanto, a comprovação de que o falecido mantinha a qualidade de segurado quando de seu óbito, requisito 

para a concessão do benefício de pensão por morte, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 8.213/91. 

Cabe destacar a orientação seguida no E. Superior Tribunal de Justiça quanto à comprovação da qualidade de segurado 

para concessão do benefício. Vejamos: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO 

POR MORTE. SEGURADO QUE NÃO PREENCHEU OS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DE 

APOSENTADORIA ANTES DO FALECIMENTO.  
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1. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte" (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006).  

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência Social, 

tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de serviço ou 

com idade bastante para se aposentar.  

3. Embargos de divergência acolhidos."  

(EREsp 263.005/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/10/2007, DJe 

17/03/2008)  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. PENSÃO POR 

MORTE. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO.  

Para ocorrer a possibilidade de percepção da pensão por morte, deve haver o preenchimento dos requisitos exigíveis 

para a concessão de aposentadoria ao segurado, a teor do que dispõe o art. 102 da Lei 8.213/91.  

Não se enquadrando o de cujus como segurado à época da morte, nem sido preenchidos os requisitos legais, descabe 

cogitar o recebimento de pensão por morte, por não possuir aquele o direito de transmitir o benefício a seus 

dependentes.  

Recurso desprovido.  

(REsp 718.881/RN, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 28/09/2005, DJ 

07/11/2005 p. 366)  

Assim, à vista da ausência de um dos requisitos ensejadores da concessão da pensão previdenciária, posto que não 

demonstrada a qualidade de segurado do de cujus, a denegação do benefício é de rigor, sendo desnecessário perquirir-se 

acerca da dependência econômica da autora em relação ao falecido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.23.002191-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE LUCAS 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração, opostos pelo autor, nos autos da ação de aposentadoria por idade a trabalhador rural, diante da 

decisão proferida às fls. 67/68, que negou seguimento à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

O embargante alega a existência de omissão e contradição no aresto, "tendo em vista a não observância do início 

razoável de prova documental", consubstanciada em documento que o qualifica como lavrador.  

Requer o acolhimento dos presentes embargos para que fiquem esclarecidas a omissão e a contradição apontadas. 

Decido. 

Inadmissíveis os presentes embargos de declaração, pois, in casu, inexiste a omissão ou contradição apontada. 

A decisão, no que diz respeito aos pontos impugnados pelos embargos, explicitou o seguinte: 

 

"(...)  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do 

benefício.  

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:  

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 
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tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.  

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos.  

O autor possui mais de sessenta anos de idade, nascido em 01.04.1946. Completou a idade mínima exigida em 

01.04.2006, devendo comprovar 150 meses de atividade rural.  

Juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento (assento em 05.10.1968), anotando sua 

qualificação como lavrador (fl. 07); e cópia de sua CTPS com o registro de "caseiro" para o empregador "DOUGLAS 

GALEGO FERNANDES", no período de 01.01.1995 a 06.01.2000 (fl. 8).  

Depreende-se da análise de tais documentos que o autor exerceu, durante o período produtivo de exercício laboral, 

atividade de cunho urbano.  

Assim, apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola do autor (fls. 51/54), não são suficientes 

para, por si só, comprovar o labor em todo o período exigido em lei.  

Ressalte-se que o exercício de atividade urbana, por curto período, não descaracteriza, obrigatoriamente, a atividade 

rural tida por predominante.  

No caso concreto, porém, apenas a certidão de casamento, datada de 1968, qualifica o autor como rurícola. O único 

registro em CTPS refere-se ao exercício de atividade urbana.  

Acrescente-se que, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às 

fls. 15/19, o requerente inscreveu-se perante a Previdência Social em 26.06.1996, como empregado doméstico, tendo 

efetuado 44 contribuições nesta condição.  

Nesse sentido:  

PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO.  

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência.  

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação era 

de rigor.  

- Recurso da autora improvido.  

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492).  

Assim, não tendo cumprido a carência exigida, é de rigor a manutenção da sentença.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

I." (g.n.)  

 

Portanto, a decisão embargada adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da 

impossibilidade de concessão do benefício e , ao contrário do alegado, fez menção expressa ao documento que o 

qualifica como lavrador, não sendo esse, porém, apto a comprovar o exercício de atividade rural no período de carência 

a ser considerado.  

O que pretende o embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da 

destinação jurídico-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA.  

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica.  

II - Embargos rejeitados."  

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505)  

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração. 

I.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.27.004632-6/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE GONCALVES LOPES FILHO falecido 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

REPRESENTANTE : THEREZA BARON e outros 

 
: SONIA REGINA LOPES 

 
: MARIA ANITA BARON GONCALVES LOPES MORAIS 

 
: REGINA BARON GONCALVES LOPES 

 
: MARIA CRISTINA BARON LOPES DOMINGHETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 12.11.2007, em que o autor objetiva que os reajustes do benefício acompanhem a 

majoração do limite máximo dos salários-de-contribuição e pelos índices que especifica. 

Pedido julgado improcedente. 

O autor apelou , pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

A legislação previdenciária sempre estabeleceu limites aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor 

inicial do benefício, não havendo inconstitucionalidade alguma nessa fixação. 

O sistema de proteção coletiva instituído pelo constituinte pátrio pressupõe a existência de um mecanismo de 

financiamento, de modo a que os benefícios e serviços possam ser custeados. 

"Para atender, de modo adequado, a essa dinâmica, cumpre ao Poder Público adequar os meios financeiros, disponíveis 

e em gestação, ao conjunto de medidas protetivas que o Texto Magno institui e aperfeiçoa (...)" (WAGNER BALERA. 

A Seguridade Social na Constituição de 1988. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1989, p. 69). 

Essa adequação entre o esquema de custeio e o quadro das prestações deve ser feita através de rigoroso planejamento, 

sem o qual o sistema não poderia proporcionar seguridade: viveria "(...) às voltas com problemas financeiros e crises de 

gestão insuperáveis" (id. ibid., id. ibid, p. 68). 

É perfeitamente compreensível, nesse contexto, que o legislador tenha fixado limites ao salário-de-contribuição. 

WLADIMIR NOVAES MARTINEZ assinala, a propósito, que a "(...) Previdência Social não pode ser concebida sem 

esse limite, para ser programada e sistematizada. O cálculo atuarial seria impreciso ou impossível, sem limitação" (in 

Comentários à Lei Básica da Previdência Social. Tomo I. São Paulo, Ltr, 1996, p. 266). 

O salário-de-contribuição não é um conceito trabalhista, mas tributário. É possível que se constate uma coincidência 

com a remuneração, mas há casos em que se trata de uma simples ficção fiscal, sem qualquer vínculo com a realidade 

laboral. 

É estranha ao sistema da previdência pública, por outro lado, a correlação estrita entre a obrigação de contribuir e o 

direito aos benefícios. A "(...) tanto equivaleria a simples edificação de uma grande caderneta de poupança (seja-nos 

permitida a expressão) compulsória, à chilena" (WAGNER BALERA. Curso de Direito Previdenciário. São Paulo, LTr, 

p. 58-59). 

Dessa forma, ao ter em mira a justiça e o bem-estar sociais, o constituinte de 1988 consagrou o princípio de que alguns 

terão que suportar encargos maiores a fim de que outros, mais carentes, possam ser atendidos com prioridade, 

estabelecendo-se, assim, a solidariedade entre gerações e entre classes sociais. 

Logo, também sob esse enfoque revela-se justificada a limitação feita pelo legislador ordinário, já que não há - nem se 

pretende que haja - liame pessoal entre as contribuições e as prestações. 

Implantado o Plano de Benefícios da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, 

inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se 

seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a 

discussão acerca dos indicadores ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência de outros percentuais, 

mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto Supremo, é "(...) assegurado o reajustamento 

dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei" (grifo 

meu). 

A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de outra que complete a lacuna deixada 

na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com nossa Carta Magna, é do 

Legislativo. 
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Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o digno Juiz VOLKMER DE CASTILHO, da 3ª Turma do egrégio 

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na apelação cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo 

que possa suplantar essa dificuldade". 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal de 

Justiça se manifestado, no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Sem fundamento a manutenção de determinada proporção entre a renda mensal do benefício e o teto do salário-de-

contribuição, mesmo porque, quando do primeiro reajuste, o benefício será majorado em coeficiente proporcional à data 

de seu início, ao passo que o teto dos salários-de-contribuição será atualizado pelo índice integral, relativo aos meses 

transcorridos desde o último reajustamento. 

A propósito, o julgado abaixo: 

"PREVIDENCIARIO. PARIDADE ENTRE CONTRIBUIÇÃO E BENEFICIO. ART-201, PAR-2 CF-88. LEI-8213/91, 

ART-41. DEC-611/91, ART-38, INC-2, PAR-1. ART-58 ADCT-88. 

- INEXISTE AMPARO, NO SISTEMA VIGENTE, A PRETENSÃO DE IDENTIDADE OU MESMO VINCULAÇÃO 

ESTREITA ENTRE O VALOR DA RENDA MENSAL DO BENEFICIO E O TETO SOBRE O QUAL SE CONTRIBUIU. 

- O ART-201, PAR-2 DA CF-88 NÃO É AUTO-APLICAVEL E FOI REGULAMENTADO PELA LEI-8213/91, QUE 

DEFINIU OS CRITERIOS DA MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFICIOS. 

- O REAJUSTE EXTRAORDINARIO DO DEC-611/92, ART-38, INC-2, PAR-1, CONSISTE EM MERA FACULDADE 

DO ORGÃO AUTORIZADO A DETERMINA-LO. 

- O ART-58 DO ADCT-88 NÃO SE APLICA AOS BENEFICIOS POSTERIORES A 05/10/88. 

- APELAÇÃO IMPROVIDA." (grifei) 

(TRF da 4ª Região. APELAÇÃO CIVEL n.º 0416811-4/94-RS. Relatora JUIZA ELLEN GRACIE NORTHFLEET. DJ de 

24/05/1995, p. 31614). 

Especificamente quanto ao reajuste dos benefícios nos termos da majoração do limite máximo do salário-de-

contribuição, efetuada em decorrência do disposto nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03, não há previsão legal 

para a equiparação. A alteração do limite máximo do salário-de-contribuição não diz respeito ao salário-de-benefício. A 

alteração deste último é realizada através de lei, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal de 

1988. 

As Portarias regulamentaram os valores máximos dos salários-de-contribuição, em decorrência da estipulação de novos 

tetos de benefício pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03. É questão relativa ao custeio, cujo objetivo é o de 

propiciar a concessão dos benefícios aos segurados, de acordo com os novos limites ali estipulados. 
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Nesse sentido, o julgado abaixo colacionado, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

IMPOSSIBILIDADE. REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS EM MAIO/1996, JUNHO/1997 E JUNHO/1999 A JUNHO/2005. 

INPC. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição. 

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. 

Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8. 

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em 

dezembro/98), 0,91% (em dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

4. O índice de reajuste aplicável aos benefícios previdenciários em maio de 1996 é o estabelecido em lei - IGP-DI - 

que, por força da Medida Provisória nº 1.415/96, veio a substituir o INPC, razoável aferidor da inflação e utilizado por 

legítimo critério legislativo. 

5. São constitucionais os índices aplicados pela Autarquia Previdenciária no reajuste dos benefícios previdenciários 

nos meses de junho de 1997 e junho de 1999 a maio de 2005. Precedente do Plenário do Supremo Tribunal Federal no 

RE nº 376.846-8/SC. 

6. Apelação improvida." (AC Nº 2006.71.12.004414-1/RS, TRF da 4ª Região, 5ª Turma, Relator Juiz Federal Luiz 

Antonio Bonat, julgado em 27.03.2007, publicado em 16.04.2007). 

O Superior Tribunal de Justiça, em iterativos julgados e decisões monocráticas, assentou sobre a impossibilidade de 

vinculação entre o reajuste da renda mensal e o dos salários-de-contribuição, in verbis: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

... 

2. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

3. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

6. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes." (AgRgREsp 464.728/RS, da minha Relatoria, in DJ 

23/6/2003). 

... 

(REsp 490746 / RS, 6ª Turma do STJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, julgado em 21/10/2003, votação 

unânime, publicado no DJ de 15.12.2003, p. 418). 

"1. Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que inadmitiu recurso especial interposto com base no art. 105, 

inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal. 

Alegam os recorrentes, nas razões do apelo especial, que o v. acórdão hostilizado contrariou o disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, ao argumento de ter a e. Corte a quo se negado à prestação jurisdicional reclamada, 

omitindo-se sobre questão a ela submetida por meio dos embargos declaratórios, qual seja, o pedido de recálculo da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, mediante atualização com os mesmos índices adotados para 

atualização do salário-de-contribuição. 

Ademais, afirmam que os benefícios previdenciários foram reajustados pela primeira vez em 09/91, com índice 

proporcional ao tempo que seus benefícios estavam em manutenção, defendendo a inconstitucionalidade do critério 

estatuído no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, por não preservar o valor real do benefício. 

Decido. 

2. Presentes os pressupostos, converto o agravo de instrumento em recurso especial, conforme disposto no art. 544, § 

3º, segunda parte, do CPC. 

Quanto à suposta violação ao art. 535 do CPC, depreende-se que o e. Tribunal a quo decidiu a quaestio de maneira 

fundamentada, abordando todos os pontos relevantes para o julgamento da causa. 

E, ao examinar os embargos de declaração opostos pela ora agravante, verificou a ausência dos requisitos constantes 

do referido artigo, razão pela qual rejeitou o recurso. 
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Outra seria a situação se a e. Corte de origem, verificando o erro no primeiro pronunciamento, se recusasse a apreciar 

a questão, mesmo nos embargos de declaração. Aí, sim, ficaria configurada a ofensa ao referido dispositivo. 

Nesse sentido: 

... 

Além disso, no que diz respeito à aplicação do índice proporcional, a matéria já se encontra pacificada no sentido de 

que a sistemática de aplicação do índice integral quando do primeiro reajuste, prevista na Súmula 260/TFR, não se 

aplica aos benefícios concedidos após a vigência da Carta Magna, tendo em vista que a Lei nº 8.213/91 assegurou o 

reajustamento do benefício de modo a preservar, em caráter permanente, o valor real da data de sua concessão. Deste 

modo, na forma prevista no art. 41, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data da concessão do benefício. 

Nesse sentido, cito por precedentes os vv. acórdãos: 

... 

Outrossim, quanto à alegada ofensa aos arts. 201 e 202, ambos da Lex Maxima, cumpre ressaltar que não cabem tais 

exames em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões referentes à interpretação 

de normas infraconstitucionais. 

Nesse sentido: 

... 

Quanto à manutenção do valor real do benefício, pretendem os recorrentes a correlação permanente entre o salário-

de-contribuição e o valor do benefício, por entenderem que a legislação previdenciária não lhes preserva o valor real. 

Todavia, em que pese aos argumentos expendidos, não há previsão legal que determine tal atrelamento. Tendo presente 

a data de concessão do benefício, o seu reajustamento deverá observar o disposto na Lei 8.213/91 e legislação 

posterior. 

O critério de correção previstos no art. 41 da Lei 8.213/91 já foi objeto de apreciação pelo STF, que afastou a tese de 

inconstitucionalidade do mencionado dispositivo, ficando assegurado que o índice ali adotado não ofende as garantias 

da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real (RE 231.412/RS, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, j. 18.08.98, Informativo STF nº 119). Assim, a legislação infraconstitucional criou mecanismo para a 

preservação dos valores dos benefícios, impedindo a utilização de critérios outros que não previstos em Lei. 

Com efeito, a equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo 

legal. 

Ademais, ressalte-se que o v. acórdão reprochado considerou terem sido empregados os índices de reajustamento do 

benefício na forma preconizada na legislação. 

De acordo: 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. TETO. IRSM. CONVERSÃO EM URV. VALOR REAL. LEI Nº 8.880/94. 

EQUIVALÊNCIA. AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL. 

I - Legalidade do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91, que limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição. 

II - O reajuste realizado em janeiro/94 incorporou os resíduos relativos aos meses de novembro/93 e dezembro/93. 

III - A Lei nº 8.880/94 revogou a Lei nº 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a antecipação 

de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de janeiro e de fevereiro/94. 

IV - A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal, pois 

os benefícios previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 

8.213/91 e legislação 

posterior. Recurso desprovido.? 

(REsp 397.336/PB, 5ª Turma, de minha relatoria, DJU de 18/03/2002). 

- PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - EQUIVALÊNCIA - SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO - CRITÉRIOS LEGAIS - VALOR REAL - LEI 8.213/91, ART. 41, II - INPC E SUCEDÂNEOS LEGAIS - 

ART. 535, DO CPC - SÚMULAS 282 E 356, DO STF. 

- Inexiste previsão legal para que se estabeleça a pretendida equivalência entre salário-de-contribuição e salário-de-

benefício no cálculo da renda mensal do benefício previdenciário. 

- Não há, portanto, correlação permanente entre os valores do salário-de-contribuição e o valor do benefício. 

Precedentes. 

- Os benefícios concedidos após a vigência da Lei 8.213/91 devem ser reajustados mediante a aplicação do INPC e 

sucedâneos legais, a teor do art. 41, II, do mencionado regramento previdenciário, e legislação posterior. Precedentes. 

- Não configurada a alegada violação ao art. 535, do CPC. 

- Não há como reconhecer prequestionadas as questões legais suscitadas no recurso especial, porquanto não foram 

objeto de exame no acórdão recorrido. Incidência das Súmulas 282 e 356, do STF. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. 

(REsp 230.963/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU de 19/02/2001). 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

Inexiste regramento legal que preconize equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício. 

O art. 128 da Lei 8.213/91 não prevê a isenção de honorários advocatícios. 

Recurso conhecido, mas desprovido. (REsp 182.788/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU de 24/05/99). 
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Ainda, nesse sentido: REsp 588.182/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJU de 22/06/2004; AG 

528.797/MG, 5ª Turma, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 12/11/2003, REsp 556.960/SP, 5ª Turma, de minha relatoria, 

DJU de 08/10/2003; REsp 423.181/RS, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Galotti, DJU de 28/06/2002. 

Desta forma, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 

P. e I. 

Brasília (DF), 20 de junho de 2007." 

(Decisão monocrática no Agravo de Instrumento nº 894.278 - MG, Relator Ministro Felix Fischer, publicado no DJ de 

28.06.2007). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.013153-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALAIDE FREIRE 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00033-2 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Alaide Freire em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão 

de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação. Determinou que as prestações em atraso fossem pagas de uma 

só vez, acrescidas de juros de mora. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, "mais 

o mesmo percentual sobre as vincendas, respeitado o limite máximo de 12" (fls. 54). Deixou de condenar a autarquia ao 

pagamento das custas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Adesivamente recorreu a autora (fls. 68/70), pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor 

da condenação até a data do efetivo pagamento. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 71/73) e do réu (fls. 76/80), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, 

subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência".  

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).  
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Na hipótese em exame, o advogado constituído pelo INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento 

realizada em 2/5/07, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 49. 

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo 

nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a 

2/5/07, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 21/6/07 (fls. 60), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 54) não tem o condão de reabrir o 

prazo recursal, à míngua de previsão legal. 

Considerando que a apelação do INSS não será conhecida, tendo em vista que foi interposta fora do prazo legal, 

observo que o recurso adesivo da autora não será igualmente conhecido, nos termos do art. 500, inc. III, do Código de 

Processo Civil.  

Passo, então, à análise da remessa oficial.  

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Inicialmente, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 2/5/07 (fls. 53/54) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito 

público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus) 

 

Dúvida não havendo, portanto, quanto à aplicabilidade do art. 475, § 2º, do CPC, com a redação atribuída pela Lei nº 

10.352/01 e considerando-se que, in casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 22/3/05 a 

2/5/07, a sentença proferida não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, nego seguimento à apelação do INSS, ao recurso adesivo da autora e à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.014724-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORACY MARIA VIEIRA 

ADVOGADO : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00181-1 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo regimental, interposto pela apelada, contra o acórdão de fls. 90/93, pelo qual a Oitava Turma, por 

unanimidade, deu provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por idade rural.  

Decido. 

O agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, é recurso cabível apenas contra decisões 

monocráticas proferidas pelo Relator nas estritas hipóteses enumeradas no caput e no §1º-A do dispositivo em comento. 

Sua interposição contra decisão proferida por órgão colegiado constitui erro grosseiro, impeditivo da aplicação do 

princípio da fungibilidade dos recursos. Inexiste dúvida objetiva a justificar o equívoco. 
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Destarte, o recurso interposto pela apelada, objetivando a reforma do julgado, é manifestamente inadmissível, não 

devendo ser conhecido. 

A propósito, o julgado in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. 

1. O agravo interno, previsto nos arts . 557, § 1º, do CPC e 258 do RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de decisão 

monocrática de Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta Corte. 

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro. 

3. Agravo interno não conhecido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 906147 / SP, Ministra Convocada Jane Silva, Sexta Turma, j. 25.11.2008, DJe 

09.12.2008) 

 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante da inadequação da via recursal eleita, nego seguimento ao 

agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.028685-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALZIRA DE OLIVEIRA TORRES 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00021-4 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a ora apelante ao pagamento das custas processuais 

e honorários advocatícios por ser beneficiária "da Justiça Gratuita" (fls. 134). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões (fls. 145/151), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (27/2/02), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 64 (sessenta e quatro) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora (fls. 10), celebrado em 10/10/59, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido.  

No entanto, observo que os depoimentos da requerente (fls. 116) e das testemunhas arroladas (fls. 114) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios com a alegação trazida à peça inicial, no sentido de que a autora, 

"no período de interesse para a concessão do benefício, ou seja, a partir de 1985 até 20/3/92, quando completou 55 

anos de idade, trabalhou sem registro em carteira (na condição de rurícola, bóia-fria, de forma sucessiva ou alternada, 

na Fazenda Pedra Branca, Fazenda Recreio, etc..., na realização de serviços gerais na lavoura" (fls. 3). Na audiência 

realizada em 19/6/07, a requerente declarou em seu depoimento que "tem setenta anos. Sempre trabalhou na lavoura 

em diversas propriedades rurais da região. Trabalhava e morava nessas propriedades. Tais como a da família Faria, 

para o Sr. João Martins, para o Sr. Afonso Faria. Trabalhou nestas propriedades entre 1959 e 1978. Depois de 1978 

não exerceu trabalho rural, em função de problemas de saúde, passou a ser dona de casa. Entre o período de 1959 a 

1978, trabalhou exclusivamente na lavoura, juntamente com o marido" (fls. 116, grifos meus). Por sua vez, a 

testemunha Sr. José Cirino de Andrade afirmou que "acredita que conhece a autora há cerca de vinte anos, mas não 

pode precisar, porque não se recorda. Sabe que a autora trabalhava como rural, mas não se recorda os nomes das 

propriedades ou das pessoas para quem ela trabalhou. Não sabe quando a autora trabalhou na lavoura. O depoente 

demonstrou certa confusão mental de modo que outras perguntas deixaram de ser respondidas" (fls. 114, grifos meus). 

Por fim, a depoente Sra. Lourdes da Silva Matias afirmou que "conhece a autora, desde o início da década de 1960. 

Nesta época morava no sítio da Família Faria, onde tocava café com o marido. Ela morou lá, por cinco ou dez anos. 

Depois ela foi morar na Fazenda São José, nos arredores desta cidade. A autora sempre tarbalhou como ruricula (sic). 

Acredita que ela tenha parado de trabalhar, há cerca de dez ou quinze anos. Nunca trabalhou com a autora, mas 

trabalhava em propriedades vizinhas e por isso costumava vê-la trabalhando" (fls. 115, grifos meus). 

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais e no Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV, cuja juntada ora determino, não obstante o marido da autora possua registros de atividades em 

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 30/9/86 a 29/11/86 e 2/10/02 a 16/10/02, verifiquei que este possui 

vínculo urbano no estabelecimento "CURTIDORA IPE LTDA", de 1°/3/88 a 17/11/98, na ocupação "FAXINEIRO - 

CBO nº 55220", recebeu auxílio-doença previdenciário no ramo de atividade "INDUSTRIÁRIO" e forma de filiação 

"EMPREGADO" no período de 4/5/89 a 13/10/94, bem como recebe "AMPARO SOCIAL AO IDOSO" desde 1°/9/03. 

Cumpre ressaltar que os documentos de fls. 18/26 não poderão ser considerados como início de prova material, tendo 

em vista que os mesmos estão em nome de terceiro, não servindo para comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, as declarações do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Duartina/SP (fls. 13/17) - datadas de 20/5/94 e não 

homologadas pelo INSS ou pelo Ministério Público - afirmando que a autora exerceu atividade de trabalhadora rural no 

período de 20/9/69 a 10/10/75, não constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de 

rurícola. Tais documentos, com efeito, reduzem-se a simples manifestações por escrito de prova meramente 

testemunhal.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.030150-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE AQUINO 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00024-4 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

Fls. 136. Em não sendo factível o acordo por parte do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) (fls. 105 a 125 e 136), 

remetam-se os autos ao Gabinete do Desembargador Federal Relator. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.034356-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LUIZA DA SILVA RIPOLI 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

No. ORIG. : 07.00.00043-6 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 31) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 84/85, a autarquia interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação, ante a 

ausência de prévio requerimento administrativo. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação (20/8/07), corrigido monetariamente nos termos da Súmula nº 8 do TRF da 3ª 

Região e acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, atualizada monetariamente e acrescida de juros. Condenou, ainda, 

ao pagamento das despesas processuais, com exceção da taxa judiciária (art. 6º da Lei Estadual nº 11.608/03). 
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Inconformado, apelou o Instituto requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia a 

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução da verba honorária para 5% sobre o 

valor da causa, bem como o reconhecimento da prescrição de todas as parcelas vencidas antes do quinquênio que 

antecedeu o ajuizamento da ação. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas, uma vez que a 

MM.ª Juíza a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir da data da citação. Como ensina o 

Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum 

proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in 

Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual no sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela 

jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)  

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus)  

Outrossim, não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que não estão presentes, in casu, as hipóteses previstas no 

art. 295, parágrafo único, do CPC. 

Ademais, descabida a alegação de inépcia da inicial pelo fato de a contrafé não ter sido acompanhada das cópias dos 

documentos acostados à exordial, uma vez que a ré poderia consultá-los e extrair as cópias que julgasse necessárias. 

Também não prospera invocação do artigo 21, do Decreto-Lei nº 147/67, já revogado pelo Código de Processo Civil. 

Este determina, em seu artigo 295, parágrafo único, quais os fatos - taxativamente previstos - determinantes da inépcia 

da petição inicial, não estando entre eles o alegado pela autarquia. 

No que tange à autenticação dos documentos, não obstante o teor do art. 365, inc. III, do CPC, in verbis: 

 

"Fazem a mesma prova que os originais:  

(...)  
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III - as reproduções dos documentos públicos, desde que autenticadas por oficial público ou conferidas em cartório, 

com os respectivos originais."  

 

Cumpre anotar que essa disposição não pode ser interpretada de forma unívoca e isolada posto que, mesmo estando 

autenticada, é possível desfazer a presunção de veracidade que a autenticação confere à cópia, por meio de arguição de 

falsidade do documento. Há que se observar, ainda, o disposto no art. 385, do CPC, que prescreve ter a cópia do 

documento particular o mesmo valor probante do original se não impugnada a sua veracidade (ônus da parte adversa, 

CPC, art. 372). 

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ: 

 

"Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos arts. 282 e 283 do CPC. Por 

isso, não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem de 

autenticação. O documento ofertado pelo autor presume-se verdadeiro, se o demandado, na resposta, silencia quanto a 

autenticidade (CPC, art. 372) - (RSTJ 141/17, acórdão unânime da Corte Especial).  

"Documentos juntados à petição inicial. Cópia xerográfica sem autenticação. Silêncio da parte adversa. Cópia 

xerográfica de documento juntado por particular merece legitimidade até demonstração em contrário de sua falsidade- 

(STJ - 1ª Turma, REsp 332.501-SP, rel Min. José Delgado, j. 18.9.01, deram provimento, v.u., DJU 22.10.01, p. 282)" 

cfr. Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 34ª ed., 2002, SP, Ed. Saraiva, p. 

373.  

 

Assim também tem se manifestado esta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AGRAVO RETIDO - 

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA - 

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À 

ASSINATURA - OUTORGANTE ANALFABETO - IRREGULARIDADE.  

1 - A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao 

desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o 

documento hábil como meio de prova.  

2 - O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os efeitos 

legais a que se destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento de 

procuração constitui irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a extinção do 

processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

3 - Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida."  

(AC n.º 2001.61.24.003504-0, TRF-3ª Região, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., j. 18/2/03, DJ 

1.º/4/03, grifei)  

 

No mérito, faz-se mister estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 20/9/69 (fls. 10), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, da escritura pública de compra e venda de imóvel rural, datada de 30/12/81 (fls. 12/13), tendo 

como compradores a autora e seu marido, dos comprovantes de pagamentos de ITR do referido imóvel, referentes aos 

anos de 1991 a 1996, sem a presença de assalariados (fls. 15/21) e das notas fiscais de produtor em nome do cônjuge da 

autora, dos anos 1990 a 1994 (fls. 24/28), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de 

rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que o marido da ora recorrida recebe aposentadoria por idade no ramo de atividade "RURAL" e forma de 

filiação "SEGURADO ESPECIAL", desde 4/4/02. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 100, 102 e 104), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 
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"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea ?a? do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove 

o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 

2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma 

descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040912-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

No. ORIG. : 08.00.00008-7 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Como não há possibilidade de o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) oferecer proposta de acordo (fls. 66 e 81), 

remetam-se os autos ao Gabinete do Desembargador Federal Relator. 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050707-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : GENI RODRIGUES FELTRIN 

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00097-5 2 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em 1º/10/07 por Geni Rodrigues Feltrin em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social visando a concessão de aposentadoria rural por invalidez, no valor de um salário mínimo mensal a partir da data 

da perícia médica. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 24) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho, 

condenando a ora apelante "ao pagamento da taxa judiciária e honorários advocatícios, arbitrados estes, por equidade, 

em 10% do valor da causa. Suspendo, contudo, a cobrança por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita" (fls. 56). 

Inconformada, apelou a demandante (fls. 58/71), alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa pela não realização 

da prova testemunhal "para comprovar o efetivo exercício da autora na atividade rural, a fim de se comprovar a 

carência exigida em Lei" (fls. 60) e, no mérito, requerendo a reforma da R. sentença, com a condenação do INSS ao 

pagamento da aposentadoria rural por invalidez e dos honorários advocatícios de 15% sobre o valor total da 

condenação. 

Com contra-razões (fls. 73/76), subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do referido benefício 

compreendem a qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a incapacidade permanente 

para o exercício de atividade laborativa e o cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em 

consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 da Lei n.° 8.213/91. 

In casu, a alegada invalidez da demandante - "Hipertensão Arterial Sistêmica-HAS, Diabetes, Labirintite e Pressão 

Alterada" (fls. 4) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 

43/44). Concluiu o esculápio encarregado do exame que autora é "portadora de Diabetes e H.A.S. porém compensada e 

portanto não a incapacita para o trabalho" (fls. 43). Em resposta aos quesitos formulados pela própria requerente (fls. 

10), afirmou o especialista que a mesma "pode ficar exposta ao sol", bem como "pode fazer esforços físicos" (fls. 43). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Por fim, afasto a alegação de cerceamento de defesa por ausência da realização da prova testemunhal, tendo em vista 

que a comprovação da condição de segurada especial da requerente é inteiramente anódina, haja vista o parecer técnico 

elaborado pelo Perito a fls. 43/44, concluindo pela ausência de incapacidade laborativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa e, no 

mérito, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.056406-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA SILVA CORREA NOBREGA 

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 05.00.00064-1 1 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Benedita Silva Correa Nobrega em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo a partir do ajuizamento da ação, 

incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à autora (fls. 10) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "no valor 

mínimo" (fls. 37 vº) a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros "na forma da lei" (fls. 37 vº). A 

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação "entre a data inicial do benefício e a data da 

sentença, devidamente corrigida e acrescida de juros desde então" (fls. 37 vº), sendo a autarquia isenta do pagamento 

de custas. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Adesivamente recorreu a demandante, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da 

condenação. 

Com contra-razões da demandante (fls. 61/63), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a 

esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência".  

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).  

 

Na hipótese em exame, o I. Procurador Federal do INSS Dr. Mauro Furtado de Lacerda não compareceu à audiência de 

instrução e julgamento realizada em 5/6/06, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 

32 e 34 vº. 

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo 

nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a 

5/6/06, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 11/9/06 (fls. 43), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 42 vº) não tem o condão de 

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal. 

Considerando-se que a apelação do INSS não será conhecida, tendo em vista que foi interposta fora do prazo legal, 

observo que o recurso adesivo da autora não será igualmente conhecido, nos termos do art. 500, inc. III, do Código de 

Processo Civil. 
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Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 5/6/06 (fls. 37) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI).  

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los.  

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus)  

 

Dúvida não havendo, portanto, quanto à aplicabilidade do art. 475, § 2º, do CPC, com a redação atribuída pela Lei nº 

10.352/01 e considerando-se que, in casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de 31/10/05 

(citação da autarquia - fls. 14 vº) a 5/6/06 (data da sentença - fls. 37), ou seja, 7 prestações no valor de um salário 

mínimo, acrescidas de juros e correção monetária, além de honorários advocatícios, a sentença proferida não se 

encontra sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, nego seguimento à apelação do INSS, ao recurso adesivo da parte autora e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.063468-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABILIO DE SOUZA 

ADVOGADO : NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 06.00.00055-3 1 Vr IGUAPE/SP 

DESPACHO 

Regularize-se a representação processual. Em razão das limitações linguisticas do autor (fls. 9, 10, 108 e 109), a 

procuração, com poderes para transigir, tem de ser emitida por instrumento público. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.003946-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA ROSA DE JESUS ESTEVAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, obedecendo-se a variação integral do IRSM, considerando-se o valor apurado para a conversão em 

URV, sustentando a inconstitucionalidade da expressão "nominal" constante do inciso I do art. 20 da Lei nº 8.880/94. 

Pleiteia, ainda, a aplicação dos critérios previstos no art. 58 do ADCT. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls.25). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 
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dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios. 

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF.  

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.  

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado.  

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.  

6. Embargos de divergência acolhidos."  

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.  

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes.  

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados."  

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04)  

 

Quanto à inconstitucionalidade da expressão "nominal" contida no inc. I, do art. 20 da Lei nº 8.880/94, o Supremo 

Tribunal Federal já firmou entendimento diverso ao sustentado pela parte autora, in verbis: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária.  

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que 

no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE nº 313.382-9, Sessão Plenária, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 26/9/02, v.u., DJU 8/11/02)  

"1. PREVIDENCIÁRIO. Benefício. Conversão do valor em URV. Lei nº 8.880/84. Constitucionalidade. Agravo 

regimental não provido. Precedente. É constitucional a palavra "nominal" constante do inciso I do art. 20 da Lei nº 

8.880/94. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Argumentação velha. Caráter 

meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, 

do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal 

condenar o agravante a pagar multa ao agravado."  
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(Ag. Reg. no RE nº 313.593-7, Primeira Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 15/2/05, v.u., DJU 11/3/05, grifos meus)  

 

Observo, ainda, que a norma prevista no artigo 20, incisos I e II da Lei n° 8.880/94, referente à conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, considerando-se o último dia dos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, não implica a redução do valor do benefício percebido pela parte autora, conforme 

entendimento já cristalizado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL -REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94- EMBARGOS ACOLHIDOS.  

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes.  

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da 

Lei 8.880/94. Precedentes.  

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados."  

(Emb. de Divergência no RE n° 206405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 26/4/04, v.u., DJU 26/4/04, 

grifos meus).  

 

No tocante à incidência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, in verbis:  

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que 

tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição." 

 

A Constituição Federal já houvera determinado que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência 

Social, sendo que o comando constitucional foi concretizado em 1991, com o advento da Lei de Benefícios e respectivo 

decreto regulamentador. 

Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção, na data da 

promulgação da Constituição Federal (5/10/88). 

Seja-me permitido transcrever o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE 

DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente. 

1.1 Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal. 

2. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2). 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 1/3/02, 

grifos meus) 

 

Dessa forma, fica totalmente afastada a incidência do art. 58, do ADCT, tendo em vista que a data de início do benefício 

da parte autora é posterior a 5/10/88.  

Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento previsto no referido artigo. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. 

EXCEPCIONALIDADE. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, 

inciso II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91. 

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991. 

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  

- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." 

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.010795-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ERMINDO ADRIANO DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a revisão da aposentadoria por 

invalidez, majorando-se o coeficiente para 100% a partir da edição da Lei nº 9.032/95. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 57) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença.  
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Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispunha o art. 30, § 1º, do Decreto nº 89.312/84 (Consolidação das Leis da Previdência Social), in verbis: 

 

"Art. 30. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após 12 (doze) contribuições mensais, estando ou 

não em gozo de auxílio-doença, é considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência, e enquanto permaneça nessa condição. 

§ 1º. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto no artigo 23, consiste numa renda mensal correspondente a 

70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade 

abrangida pela previdência social urbana ou de contribuição recolhida nos termos do artigo 90, até o máximo de 30% 

(trinta por cento).  

§ 2º. No cálculo do acréscimo previsto no § 1º é considerado como de atividade o período em que o segurado recebeu 

auxílio-doença ou outra aposentadoria por invalidez."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 44 determinou que: 

 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal correspondente a: 

a) 80% (oitenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por grupo de 12 (doze) 

contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício; ou  

b) 100% (cem por cento) do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição vigente no dia do acidente, o que for 

mais vantajoso, caso o benefício seja decorrente de acidente de trabalho."  

 

A Lei nº 9.032, de 28/4/95, alterou a redação do art. 44, dispondo: 

 

"Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no 

art. 33 desta Lei." 

 

Cinge-se a vexata quaestio à possibilidade ou não de se aplicar a lei nova - que majorou o coeficiente de cálculo da 

aposentadoria por invalidez - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido anteriormente à sua vigência. 

Inicialmente, vinha eu adotando o posicionamento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça nos Embargos de 

Divergência no Recurso Especial nº 311.725-AL, de relatoria do E. Ministro Hamilton Carvalhido ao apreciar a 

majoração do coeficiente da pensão por morte, tendo em vista o advento da Lei nº 9.032/95: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. VIÚVA. 

ARTIGO 75. LEIS 8.213/91 E 9.032/98. EFEITO IMEDIATO DA LEI NOVA. APLICABILIDADE.  

1. No sistema de direito positivo brasileiro, o princípio tempus regit actum se subordina ao do efeito imediato da lei 

nova, salvo quanto ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (Constituição da República, artigo 

5º, inciso XXXVI e Lei de Introdução ao Código Civil, artigo 6º).  

2. A lei nova, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada, tem efeito imediato e 

geral, alcançando as relações jurídicas que lhes são anteriores, não, nos seus efeitos já realizados, mas, sim, nos 

efeitos que, por força da natureza continuada da própria relação, seguem se produzindo, a partir da sua vigência.  

3. "L"effet immédiat de la loi doit être considéré comme la règle ordinaire: la loi nouvelle s"applique, dès sa 

promulgation, à tous les effets qui résulteront dans l"avenir de rapports juridiques nés ou à naître". (Les Conflits de Lois 

Dans Le Temps, Paul Roubier, Paris, 1929).  

4. O direito subjetivo do dependente por morte do segurado é o direito à pensão, no valor irredutível que a lei lhe 

atribua e, não, ao valor do tempo da concessão do benefício, por força de sua natureza alimentar, atendendo, como 

deve atender, às necessidades básicas do beneficiário e de sua família.  

5. As modificações legais subseqüentes do valor do benefício previdenciário, que visam, por mandamento 

constitucional, no seu valor, atender às necessidades vitais básicas do beneficiário e de sua família, incidem, a partir 

do termo inicial da sua vigência, nos benefícios em manutenção.  

6. Embargos de divergência acolhidos."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 311.725/AL, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, votação 

unânime, DJ 19.12.02, grifos meus).  

 

No entanto, o Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em sessão de 8/2/2007, deu provimento aos Recursos 

Extraordinários nºs 415.454 e 416.827 interpostos pelo INSS, não reconhecendo como devida a aplicação da lei nova - 

que majorou o coeficiente da pensão por morte - sobre o benefício em manutenção, ou seja, aquele concedido 

anteriormente à sua vigência. 

Nesse mesmo sentido posicionou-se o órgão julgador acima mencionado no que diz respeito à majoração do coeficiente 

da aposentadoria por invalidez, consoante jurisprudência in verbis:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 811/3710 

 

"EMENTA: Previdência Social. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Aposentadoria por invalidez. 

Aposentadoria especial. Renda mensal. Valor. Majoração. Aplicação dos arts. 44, 57, § 1º, e 75 da Lei nº 8.213/91, 

com as alterações da Lei nº 9.032/95, a benefício concedido ou cujos requisitos foram implementados anteriormente ao 

início de sua vigência. Inadmissibilidade. Violação aos arts. 5º, XXXVI, e 195, § 5º, da CF. Recurso extraordinário 

provido. Precedentes do Plenário. Os arts. 44, 57, §1º, e 75 da Lei federal nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.032/95, não se aplicam aos benefícios cujos requisitos de concessão se tenham aperfeiçoado antes do início de sua 

vigência."  
(STF, Recurso Extraordinário nº 496.175-0, Tribunal Pleno, Relator Ministro Cezar Peluso, j. em 9/2/07, v.u., DJ de 

23/3/07, grifos meus)  

 

Assim, considerando a orientação jurisprudencial acima mencionada e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, já de si pachorrenta e serôdia, passei a adotar o posicionamento 

acima mencionado. 

Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.012570-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : FRANCISCO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : THIAGO RODRIGUES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a adoção do IGP-DI nos anos de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. "Sem honorários e custas, em vista da Justiça Gratuita, que fica 

concedida" (fls. 91). 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  
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I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  
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Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044047-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANGELO BENEDITO DE AMORIN 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.011265-6 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o reconhecimento do direito à 

renúncia de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e à obtenção de aposentadoria integral por tempo 

de contribuição, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 76 e verso). 

Sustenta, o agravante, que a grave lesão e de difícil reparação consubstancia-se na perda patrimonial mensal que vem 

sofrendo, porquanto preenchidos os requisitos para obtenção de aposentadoria integral por tempo de contribuição. 

Requer a antecipação dos efeitos pretensão recursal. 

Decido. 

O agravante relata que recebe aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com DIB em 30.11.1995 (fl. 36). 

Diz que, diante do fato de ter continuado a contribuir para o Regime Geral da Previdência Social, após a aposentadoria 

deferida em 1995, tem direito a renunciar ao referido benefício (desaposentação) e a receber novo benefício, em valor 

integral. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

O objeto do presente recurso é a reforma de decisão que indeferiu liminarmente pedido de reconhecimento do direito de 

renúncia à aposentadoria proporcional por tempo de contribuição e à obtenção de aposentadoria integral por tempo de 

contribuição. 

Não se verifica, portanto, urgência na medida antecipatória, pois a autor tem recebido proventos oriundos de sua 

aposentadoria. 

De rigor, neste caso, a aplicação do comando legal contido no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com 

a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo 

quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz 

da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juiz da causa. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005062-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LEONILDO PINHAS TEIXEIRA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00019-5 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Condenado o requerente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

atribuído à causa, ressalvando-se a perda da condição de necessitado, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões.  

É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido constatou que o autor foi portador de nefrolitíase bilateral (pedra nos rins) em outubro de 

2007, mas não apresenta incapacidade física ou mental para o trabalho (fls. 49-50).  

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo incapacitado 

para o trabalho.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas.  

Confira-se: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.005399-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE MARIA FERREIRA CARVALHO 

ADVOGADO : FERNANDA CRUZ FABIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00022-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, sob fundamento de inexistência de incapacidade, 

consoante laudo pericial. Sem condenação em ônus de sucumbência, por ser o requerente beneficiário da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 
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É o relatório. 

Decido.  

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico produzido pelo IMESC constatou que o autor é portador de protusão discal entre L4-L5, L5-S1, com 

compressão parcial de forame, sem evidenciar compressão de raízes nervosas, mas "não apresenta alterações que o 

levem a incapacidade laboral. As alterações descritas e relatadas são de ordem degenerativas que atingem essa idade. 

Deverá manter tratamento clínico para controle de tais eventos" (fls. 70-72). 

Assim, tendo em vista encontrar-se apto para o exercício de sua profissão atual, não há como considerá-lo incapacitado 

para o trabalho. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE 

LABORATIVA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.PREQUESTIONAMENTO. 

1- A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, 

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal. 

2- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a carência de 12 

(doze) contribuições mensais, a incapacidade definitiva para o trabalho e a condição de segurado, nos termos dos 

artigos 42 a 47 da Lei nº. 8.213/91. 

3- O laudo médico pericial concluiu pela ausência de incapacidade que inabilite a parte autora para o trabalho, sendo 

ratificado pelo assistente técnico do Instituto Autárquico. 

4- É requisito indispensável a incapacidade laborativa do apelante, a qual não restou comprovada nos autos, não 

fazendo jus ao benefício postulado. 

5-Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em suas contra-razões. 

6- Apelação improvida" 

(TRF3, AC 808269, Processo nº 2002.03.99.024058-2, Nona Turma, Relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, DJU 18.05.2004, p. 543). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.005417-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : SEBASTIAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO : GRAZIELLA DE MUNNO NUNES (Int.Pessoal) 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00324-5 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de auxílio-doença. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 
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In casu, verifica-se do extrato do CNIS, cuja juntada ora determino, que a renda mensal do benefício corresponde a R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Considerando-se o montante apurado entre a data do requerimento 

administrativo (27.03.2007) e o registro da sentença (06.11.2008), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do Código de Processo 

Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Quanto à aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de Justiça já 

pacificou entendimento favorável. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, 

Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 

o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal 
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00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013245-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : REINALDO TAZINAFFO FILHO 

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00199-1 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

Sobre o pedido de desistência formulado pelo autor, manifeste-se o INSS. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027266-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA VILMA PAVANI CATELAN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00097-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Cuida-se de embargos de declaração, opostos pela parte autora, nos autos de ação objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade rural, à decisão monocrática que negou seguimento à sua apelação. 

É o relatório. 

Decido. 

Embora tenha sido a decisão disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 16.09.2009, 

considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil subsequente a esta data (17.09.2009), nos termos dos §§3º 

e 4º do artigo 4º da Lei nº 11.419/2006, opôs os presentes embargos de declaração somente em 24.09.2009. 

A embargante, de acordo com o artigo 536 do Código de Processo Civil, tem prazo de 5 (cinco) dias para opor o seu 

recurso. Iniciando o prazo a correr em 18.09.2009 (sexta-feira), encerrou-se em 22.09.2009 (terça-feira). 

Manifesta, pois, é a intempestividade dos embargos, uma vez que foram protocolados além do prazo legal estabelecido 

nos artigos 184 e 536, ambos do Código de Processo Civil c/c. artigo 262, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Posto isso, sendo manifestamente inadmissíveis os embargos de declaração, porque intempestivos, nos termos dos 

artigos 557 do Código de Processo Civil e 262, § 2º, do Regimento Interno - TRF da 3ª Região, nego seguimento ao 

recurso.  

I.  

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031301-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUCIA VILAS BOAS RODRIGUES 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00037-5 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
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Embargos de declaração, opostos pela autora, nos autos da ação de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, diante 

da decisão proferida às fls. 243/244, que negou seguimento à sua apelação, porque manifestamente improcedente, com 

fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

A embargante alega omissão no aresto, por não ter se pronunciado acerca do período de labor rural do marido. Sustenta, 

ainda, que deve ser aplicado o disposto na Lei 10.666/03, no que se refere ao período de carência necessário à 

concessão do benefício.  

Requer o acolhimento dos presentes embargos para que fique esclarecida a omissão apontada. 

Decido. 

Inadmissíveis os presentes embargos de declaração, pois, in casu, inexiste a omissão apontada. 

O aresto, no que diz respeito aos pontos impugnados pelos embargos, explicitou o seguinte: 

 

"(...)  

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 

143, da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do 

benefício.  

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:  

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.  

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos.  

A apelante completou a idade mínima em 02.09.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses 

(fl. 10).  

Acostou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento, realizado em 12.04.1969, em que consta a 

qualificação do cônjuge como lavrador, domiciliado na "Fazenda Salamanca", e da autora como doméstica (fl. 9); 

notas fiscais de produtor em nome do marido, Sr. Hedio Rodrigues, emitidas entre os anos de 1975 e 1978 e em 1982 e 

1983 (fls. 14/76); cópia da CTPS do cônjuge (fls. 77/86), com os seguintes vínculos empregatícios: 

"SUPERMERCADO ARIRANHA", no período de 10.11.1982 a 11.11.1984 (açougueiro); "PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ARIRANHA", de 12.11.1984 a 16.02.1987 (motorista) e "SUPERMERCADO AMAZONAS LTDA", a partir de 

01.03.1987, sem data de saída (açougueiro). Em seu nome, a autora juntou cópias de guias de recolhimento à 

Previdência Social, referentes às competências 04/2001 a 02/2007 (fls. 87/157). Há, ainda, registro do imóvel 

denominado "Fazenda Salamanca", em nome de terceiros (fls. 11/13).  

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.  

Contudo, segundo consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia à fl. 175, a 

autora inscreveu-se perante a Previdência Social em 29.04.2001, na condição de contribuinte facultativo, "sem 

atividade anterior". Quanto ao cônjuge, dados do referido Cadastro corroboram as anotações constantes da CTPS, 

juntadas pela própria requerente.  

Nenhuma prova documental demonstra que o cônjuge da autora exerceu atividade rural após 1983, ano em que 

emitida a última nota fiscal de produtor rural. Tampouco há qualquer documento, em nome da própria demandante, 

que demonstre ser lavradora.  

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.  

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL.  

(omissis)  
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A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei.  

(omissis).  

Recurso não conhecido.  

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)".  

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

I." (g.n.)  

 

Portanto, o acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da 

impossibilidade de concessão do benefício, por ausência de prova material extensível ou direta no período de carência a 

ser considerado. Ao contrário do alegado pela parte autora, houve menção à qualificação do cônjuge como lavrador e às 

notas fiscais de produtor rural colacionadas.  

O que pretende o embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da 

destinação jurídico-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA.  

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica.  

II - Embargos rejeitados."  

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505)  

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Quanto à aplicabilidade da Lei 10.666/03, cumpre tecer algumas considerações. 

Conforme entendimento da 8ª Turma desta Corte, permanecem arraigadas as exigências do artigo 143 da Lei 8.213/91 à 

concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. Os benefícios de valor mínimo pagos aos rurícolas em geral 

possuem disciplina própria, em que a carência independe de contribuições mensais, posto que obrigatória, mesmo de 

forma descontínua, a prova do efetivo exercício da atividade no campo; embora comportando temperamentos, via de 

regra, o abandono do posto de lavrador anteriormente ao implemento do requisito etário ou requerimento 

administrativo, mormente quando sucede o emprego em atividade urbana, acaba inviabilizando por completo o 

deferimento da benesse postulada. 

Mesmo a doutrina especializada, sensível à complexidade do assunto, tem hesitado a respeito da solução a ser conferida 

em casos tais. 

Evandro José Morello, em ensaio intitulado "Os trabalhadores rurais na Previdência Social: tipificação e os desafios à 

maior efetividade do direito", ao discorrer sobre a aplicabilidade do artigo 3º da Lei 10.666 para a verificação do direito 

à aposentadoria por idade ao rurícola, fez os registros abaixo: 

 

"A controvérsia reside em que tanto o artigo 39, inciso I, quanto o artigo 143 da Lei 8.213/91, exigem para o acesso ao 

direito à aposentadoria por idade a comprovação da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido. Já, à luz do artigo 3º, § 1º, da Lei 10.666/03, "a perda da qualidade de segurado não será 

considerada para a concessão da aposentadoria por idade, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de 

contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício".  

Inicialmente, há que se considerar que o artigo 3º da Lei 10.666/03 não discrimina, para efeito de sua aplicação, entre 

trabalhador rural e urbano. Se tomado o argumento de que a potência jurídica de uma lei deve ser adstrita, apenas, ao 

seu suporte constitucional e não a interpretações restritivas de direito que não decorram diretamente de sua dicção, 

temos em conclusão que, onde a lei não discrimina, é vedado ao intérprete discriminar.  

Poder-se-ia, então, levantar o argumento de que o texto do artigo 3º, § 1º, da Lei 10.666/03 faz referência a "tempo de 

contribuição" e que isso teria o condão de eliminar a possibilidade de sua aplicação aos trabalhadores rurais. O 

contra-argumento seria de que, em face das reformas previdenciárias que enfatizaram o caráter contributivo do 

Regime Geral da Previdência, substituindo a expressão "tempo de serviço" por "tempo de contribuição", não poderia a 

Lei 10.666/03 ser redigida de outra forma. E mais. Fosse exigido rigor na interpretação da expressão "tempo de 

contribuição", ficaria comprometida a própria concessão de aposentadoria por idade na forma expressa nos artigos 39 

e 143 da Lei 8.213/91, pois o artigo 142 da mesma Lei, que contém a tabela progressiva também aplicável ao 

trabalhador rural, faz referência a "meses de contribuição exigidos", e não a meses de atividade rural comprovados.  
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Por outro lado, o próprio Instituto Nacional do Seguro Social reconhece, em decorrência do art. 58 da Instrução 

Normativa n. 11/2006, a irradiação dos efeitos da Lei 10.666/03 ao benefício da aposentadoria rural por idade. 

Entretanto, a Autarquia impõe como restrição a exigência de que a perda da qualidade de segurado não será 

considerada desde que na data do requerimento do benefício o segurado esteja exercendo atividade rural ou em 

"período de graça".  

Por se tratar de uma matéria de alcance significativo em termos do reconhecimento ou não do direito à aposentadoria 

por idade, não apenas do trabalhador rurícola, mas também de milhares de trabalhadores atualmente considerados 

tipicamente urbanos, que por obra do destino migraram do campo para a cidade, mas que potencialmente podem vir a 

comprovar o labor rural no período equivalente ao tempo de carência exigido, parece-nos, mais uma vez, que a 

palavra final vai ser dada pelo Poder Judiciário."  

 

No mesmo grupo de estudos, José Antonio Savaris, ao tratar dos "Problemas concernentes aos requisitos genéricos das 

prestações do RGPS", equacionou a questão da seguinte forma, valendo os destaques: 

 

"A aposentadoria por idade no valor mínimo devida aos trabalhadores rurais empregado, diarista e segurado especial 

é concedida independentemente de contribuição (Lei 8.213/91, art. 39 e 143). Basta ao trabalhador comprovar que 

exerceu atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício ou implemento do requisito etário, em número de meses idêntico ao período de carência exigido para a 

concessão de benefício.  

Como se pode perceber, a aposentadoria rural por idade é destinada àqueles que, ao tempo do implemento das 

condições ou da data do requerimento, vinham exercendo atividade rural por tempo correspondente ao período de 

carência da aposentadoria. Por outro lado, não se fala em tempo de carência para fins de concessão de aposentadoria 

mínima, como também não se fala em contribuição.  

Se o benefício é devido então ao trabalhador rural e concedido independentemente de contribuição, não será possível a 

obtenção da aposentadoria mínima prevista nos artigos 39 e 143 da Lei 8.213/91 sem que o rurícola detenha a 

condição de segurado (empregado, contribuinte individual ou especial) ao tempo em que completou o requisito etário 

ou ao tempo em que formulou o requerimento administrativo.  

No que diz respeito à aposentadoria rural por idade, é inaplicável portanto a tese da concessão independentemente da 

perda da qualidade de segurado. Isto é, não será devida a aposentadoria se o trabalhador exerceu atividade rural, mas 

deixou de o fazer em tempo anterior ao aperfeiçoamento do requisito idade. O benefício, uma exceção à regra de 

contraprestação contributiva, é concedido apenas aos trabalhadores do campo, não aproveitando à pessoa que deixou 

o meio rural para residir ou trabalhar no meio urbano - ou que residindo no meio rural tenha deixado de trabalhar na 

condição de empregado, bóia-fria ou segurado especial - o fato de ter trabalhado na lavoura por tempo 

correspondente ao período de carência.  

Nada obstante, é de se reconhecer que "o art. 143 da Lei nº 8.213/91 não exige do trabalhador rural, para o fim de 

obtenção de aposentadoria por idade, que o exercício de atividade campesina seja ininterrupto, bastando que não haja 

perda da qualidade de segurado e que a soma total de atividade rurícola seja igual ou superior ao número de meses da 

carência do benefício na data do requerimento" (TRF4ª Região, AC 200004010276221-RS, Rel. Juiz Sérgio Renato 

Tejada Garcia, j. 12.09.2000, DJ 03.10.2000).  

De fato, a aposentadoria rural por idade é devida, em princípio, aos trabalhadores que se encontrem exercendo 

atividade rural ao tempo do implemento do requisito etário. Se há "comprovação do abandono da atividade rural no 

período exigido pela carência, ocorre a perda da qualidade de segurado especial". Sem embargo, penso que se o 

segurado rural completar a idade exigida ainda que após o afastamento do exercício da atividade rural, porém durante 

o período de graça, é possível a concessão da aposentadoria, uma vez comprovado o exercício do labor rural pelo 

número de meses exigido pelos artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91. A aplicação das normas de extensão de cobertura 

previdenciária, contidas no art. 15 da Lei 8.213/91, vem ao encontro da realidade social (em que rurícolas idosos 

deixam o campo por insuficiência de força produtiva ou em busca de acesso efetivo a serviços públicos de saúde, 

assistência etc.) e se presta como um componente de eqüidade na solução de delicada causa previdenciária.  

De fato, o trabalhador rural que deixa o campo antes de completar o requisito etário nem por isso estará alijado do 

direito à aposentadoria prevista no art. 143 da LBPS. Esta asserção se apóia na tese de que o período de graça de que 

trata o art. 15 da Lei 8.213/91 deve ser aplicado também ao segurado trabalhador rural, especialmente porque a lei 

não faz qualquer distinção. Por uma questão de eqüidade e mesmo inspirado nas diretrizes constitucionais da 

universalidade e da uniformidade da Seguridade Social (CF/88, art. 194, I e II), é possível manter-se o direito do 

trabalhador rural enquanto existir o vínculo com o INSS e isso independentemente do exercício de atividade rural pelo 

prazo de 36 meses, correspondente ao maior período de graça. A este pensamento se chega para evitar o sacrifício de 

um direito que se conquistaria tivesse o maior interessado o mínimo conhecimento de seus direitos (e aqui se trata de 

um direito fundamental, intimamente ligado à dignidade da pessoa humana, portanto). Nestas condições, o segurado 

trabalhador rural mantém esta condição para fins de recebimento dos benefícios de que trata o art. 143 da Lei 

8.213/91 por até 36 meses. Se cumprir o requisito etário neste período, fará jus à prestação previdenciária se 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior à sua saída do 

campo, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.  

Não se confunde com este pensamento a tese que sustenta a possibilidade de concessão de aposentadoria rural por 

idade independentemente da qualidade de segurado. Uma vez que essa prestação previdenciária se destina aos 
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trabalhadores rurais (com a redução do limite etário, inclusive), a desvinculação definitiva do segurado em relação ao 

trabalho rural impede a comprovação de tempo de serviço rural, ainda que de forma descontínua, em relação ao 

período imediatamente anterior ao requerimento administrativo (ou do implemento do requisito etário). Como não se 

cuida de uma prestação contributiva, inaplicável a aplicação analógica do art. 3o, §1o, da Lei 10.666/03, como 

referido acima.  

De outra parte, o longo período de desvinculação do trabalhador em relação ao meio rural não permite a adoção da 

"cláusula da descontinuidade" (Lei 8.213/91, art. 143), a qual pressupõe não um rompimento sem volta ao campo ou 

com volta após mais de dez anos, mas antes uma interrupção relativamente curta que não implique uma ruptura da 

condição de segurada rural (2ª Turma Recursal do Paraná, Recurso 2006.70.95.010348-6, Relator Juiz José Antonio 

Savaris, j. 28.11.2006)."  

 

Longe de contestar estar-se diante de tema intricado, não livre de críticas a adoção de uma ou outra posição, 

reclamando-se, portanto, reflexão mais aprofundada por estudiosos e amadurecimento da própria jurisprudência, não 

apenas dividida mas ainda titubeante - não raro encontram-se decisões que, no afã de empregar a Lei 10.666/03, por 

analogia ou em decorrência do próprio texto de lei, acabam misturando situações diversas, repetindo-se indistintamente 

meros enunciados de ementas, que muitas vezes tratam de hipóteses outras, referentes aos benefícios contributivos, em 

relação aos quais, quadra ressaltar, os tribunais jamais chegaram a consenso quanto ao real propósito do artigo 102 da 

Lei nº 8.213/91. 

Mesmo as turmas responsáveis pela matéria previdenciária no Colendo Superior Tribunal de Justiça, que, em diversas 

situações, dada a condição peculiar do trabalhar campesino, têm optado por temperar o rigor conceitual da legislação 

em relação às hipóteses de concessão de benefício, adotando soluções pro misero, mantê-se firmes quanto à exigência 

da comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao implemento do requisito etário ou 

requerimento da aposentadoria, como se observa de recentes decisões que faço reproduzir: 

 

"Trata-se de recurso especial, interposto por BENTA CRACELLO, fundamentado no artigo 105, inciso III, alínea "a", 

da Constituição Federal, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que restou assim ementado:  

(...)  

É o relatório.  

Passo a decidir.  

(...)  

No mérito, a aposentadoria rural é disciplinada pelo arts arts. 48, §§ 1º e 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91. A propósito, 

cita-se o inteiro teor dos indigitados dispositivos:  

(...)  

Extrai-se dos artigos acima que o segurado especial para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade deve 

comprovar o requisito etário, a condição de trabalhador rural e a carência, que equivale, no caso do rurícola, à 

comprovação do efetivo exercício da atividade no campo, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior 

ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício.  

É pacífico o entendimento da Terceira Seção deste Superior Tribunal de que o autor deve evidenciar o exercício da 

atividade rurícola, demonstrando o tempo de serviço no período pleiteado, com base em início de prova material 

ratificado por depoimentos testemunhais, para fins de obtenção da aposentadoria por idade rural. A esse respeito, 

aliás, estabelece a Súmula 149 desta Corte que "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da 

atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário."  

No caso em tela, a autora juntou aos autos cópia da certidão de seu casamento, em que consta a profissão de seu 

marido como lavrador, documento que é, a primeira vista, considerado início razoável de prova documental de tempo 

de serviço rural.  

Nesse sentido, cumpre trazer à baila precedente deste Superior Tribunal de Justiça:  

(...)  

Além do documento acima, arrolou a recorrente os seguintes inícios de prova material (fl. 90 - v.): "certidão de 

nascimento de seus filhos nos anos de 1949, 1951 e 1953 (fls. 16-18); registro de imóveis em nome de terceiros (fl. 19); 

declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Atalanta, datada de 19-08-2002, realizada com base em prova 

testemunhal, na qual consta estar a autora qualificada como agricultora, tendo exercido trabalho rural de 01-01-1985 

a 31-12-1992 (fls. 22-24).  

Na espécie, contudo, deve ser mantida a negativa de concessão do benefício previdenciário pleiteado. Com efeito, o 

exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade dos documentos acima como 

início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, bem como no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício.  

A esse respeito, importa transcrever o seguinte trecho da sentença do juízo de primeiro grau (fl. 67):  

"Ademais disso, o esposo funcionava como trabalhador urbano desde antanho, inclusive a família, em certo tempo, 

mudou-se para a cidade ou "praça", o que conflita com a tese autoral do desempenho da agricultura na condição de 

segurado especial."  

A propósito, confira-se recente precedente desta Corte:  

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 
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QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição.  

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91.  

3. Agravo regimental desprovido." (AgRg no REsp 947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 

26.11.2007)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada.  

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva 

carência.  

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural.  

4. Recurso especial improvido." (REsp 361.333/RS, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, SEXTA TURMA, julgado em 

26/05/2004, DJ 06/06/2005 p. 375)  

Na mesma linha de raciocínio, cumpre ainda citar os seguintes julgados monocráticos deste Sodalício: REsp 

904.982/SP, Rel. Desembargadora Convocada Jane Silva, DJ 18.03.2008; AG 974.622/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, DJ 

22.04.2008; REsp 945.100/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 07.08.2007; REsp 862.029/SP, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, DJ 14.09.2006, entre outros.  

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso especial.  

Publique-se.  

Intimem-se.  

Brasília, 23 de outubro de 2008."  

(REsp 1088756/SC, rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJ de 7.11.2008)  

"Vistos, etc.  

Trata-se de recurso especial interposto por MARIA CÉLIA VICENTE GIRÃO, com fundamento nas alíneas a e c do 

permissivo constitucional, em face de acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região, ementado nos 

seguintes termos, in verbis:  

(...)  

É o relatório.  

Decido.  

Assinalo, de início, que a Recorrente não indica qualquer dispositivo de lei federal porventura malferido, ou cuja 

vigência tenha sido negada pela Corte de origem, o que faz incidir à espécie a Súmula n.º 284 do STF.  

No mais, o recurso não merece igualmente prosperar.  

Em se tratando de aposentadoria por idade, pleiteada na condição de trabalhador rural, como in casu, é certo que não 

há exigência do recolhimento de contribuições previdenciárias. Entretanto, a Lei n.º 8.213/91 estabelece regras 

peculiares acerca desse benefício, ao dispor, em seu art. 143 que, litteris:  

(...)  

Portanto, deve o requerente de aposentadoria rural por idade comprovar o exercício de atividade rurícola, ainda que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou ajuizamento da ação), em número de 

meses idênticos à carência.  

Na hipótese em tela, o juízo de primeiro grau entendeu que a parte autora fazia jus ao benefício de aposentadoria rural 

por idade postulado, assinalando que "No caso da parte autora, como sua data de nascimento é o dia 11/1/1944, a 

mesma completou a idade exigida como requisito para concessão do benefício em janeiro de 1999 (55 anos). Por outro 

lado, observo que a parte autora, tendo formulado o pedido em 03/04/2001, comprovou a carência legal, de 120 meses, 

portanto faz jus ao benefício." (fl. 86)  

Contudo, a Corte de origem, ao reformar a sentença de primeiro grau, assinalou que "[...] apesar de estar reproduzido 

nos autos documento admitido como início de prova material da atividade em comento, a saber, cópia da ficha escolar 

do filho da autora, em que está consignada a condição de agricultora desta (fl. 67), tal informação restou refutada pela 

cópia do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 22), que evidencia o exercício de atividade urbana pela 

promovente, desde 1986, na Prefeitura Municipal de Morada Nova, sendo certo que não há prova da rescisão do 

vínculo empregatício, o que igualmente elide a validade da prova testemunhal produzida." (fl. 108 - grifei.)  
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Como se vê, considerando-se o período em que a Recorrente exerceu atividade urbana (desde 1986, e sem 

comprovação do término dessa atividade), não restou observado o cumprimento do período de carência legalmente 

exigido, merecendo ser prestigiado o aresto recorrido, que aplicou à espécie o melhor direito.  

A propósito:  

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. RURAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR 

DESCARACTERIZADO. CÔNJUGE DA AUTORA APOSENTADO EM ATIVIDADE URBANA. CONDIÇÃO DE 

SEGURADA ESPECIAL DA AUTORA NÃO DEMONSTRADA EM VIRTUDE DE SUA INSCRIÇÃO COMO 

CONTRIBUINTE AUTÔNOMA NO PERÍODO DE CARÊNCIA. APOSENTADORIA POR IDADE INDEVIDA.  

1. Os documentos de registro civil apresentados pela parte autora, os quais qualificam como lavrador o seu cônjuge, 

não servem como início de prova material em virtude da aposentadoria urbana deste. Precedente: AgRg no REsp 

947.379/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 26.11.2007.  

2. A jurisprudência desta Corte no sentido de que o exercício de atividade urbana por parte do cônjuge varão não 

descaracteriza a qualidade de "segurada especial" da mulher, no caso concreto, mostra-se inaplicável.  

3. O Tribunal de origem asseverou inexistir "prova que possibilite reconhecer, ter a autora realizado trabalho rural no 

período imediatamente anterior à data do requerimento (ou do pedido judicial)", como dispõe o artigo 143 da Lei nº 

8.213/1991.  

4. Afirmação de inscrição da autora junto à Previdência Social como contribuinte individual no período de carência e 

conclusão pela imprestabilidade dos depoimentos das testemunhas são circunstâncias que inviabilizam a concessão do 

benefício rural pleiteado.  

[...]  

6. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp 1.048.320/SP, 5ª Turma, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJ de 

04/08/2008.)  

(...)  

Por fim, quanto ao argumento recursal de que "Junto de logo, documento idôneo em anexo expedido pelo Poder 

Público Municipal, o qual a autora fez parte, declarando não tem mais nenhum vínculo desde a data de 17/05/1999" 

(sic - fl. 121), trata-se de providência que não pode ser apreciada em sede de recurso especial por incidência da 

Súmula n.º 07/STJ, além do que, ainda que se pudesse considerar tal documento na apreciação da demanda, não teria 

ele o condão de afastar a falta do cumprimento da carência legalmente exigida no caso em tela.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso 

especial.  

Publique-se. Intimem-se.  

Brasília (DF), 15 de setembro de 2008."  

(REsp 1074999/CE, rel. Ministra Laurita Vaz, DJ de 3.10.2008)  

 

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração. 

I. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031738-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CARMEM DE OLIVEIRA CAVATAO 

ADVOGADO : LUCIMARA SEGALA 

CODINOME : CARMEM CAVATAO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00068-9 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação, para que conste o nome do Procurador Federal do INSS, Dr. Edgard da Costa Arakaki (fls. 

69/75), certificando-se. 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo a partir da citação, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 7) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir em face da ausência de requerimento administrativo e, 

no mérito, julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante "ao pagamento das taxas judiciárias e honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor atribuído à causa, corrigidos na forma da lei a partir do ajuizamento, verbas que a 

sucumbente fica isenta por gozar dos auspícios da gratuidade judiciária" (fls. 61). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 824/3710 

Inconformada, apelou a demandante (fls. 63/67), alegando a existência de prova material corroborada pelos 

depoimentos testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos 

legais, pleiteando a reforma da R. sentença, "concedendo-lhe aposentadoria por invalidez, conforme requerido na 

exordial" (fls. 67). 

Com contra-razões (fls. 69/75), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Decido. 

Verifica-se da leitura da R. sentença que o Juízo a quo julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade 

pleiteado na exordial (fls. 59/61). 

No entanto, em seu recurso, a apelante alegou que "para que se receba auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, 

faz-se necessário estar na qualidade de segurada. A carência para esse benefício, conforme consta da Lei 

Previdenciário (sic), são necessárias 12 contribuições... Após o período de graça, quando esta carência é perdida, é 

necessário contribuir mais 1/3 desse total, para readquirir esta qualidade, ou seja, 04 contribuições. Nota-se que o 

caso da apelante é bastante peculiar. Na petição de fls. 38 e seguintes, e (sic) requerente comprovou que ingressou com 

a ação de cobrança de benefício previdenciário. Lá, contava coma (sic) qualidade de segurada. Houve, erro do 

judiciário, posto que a ação foi proposta em Nuporanga, localidade onde é pacífico o entendimento de que há muitos 

anos, não se faz necessário o prévio ingresso nas vias administrativas. Então, a requerente postulou seu direito de 

acesso ao judiciário, sem a negativa de pedido administrativo. Ocorre que, o douto magistrado ESTADUAL, por 

entender que após a criação do juizado federal, em desacordo com a norma constitucional descrita no artigo 102, 

enviou, SEM VISTA A PARTE, o processo para o Juizado Federal em Ribeirão Preto. Existem (sic) naqueles autos, 

cuja cópia segue anexo, indício de prova material. As testemunhas foram unânimes em afirmar o trabalho de roça. Este 

tipo de labor independe de carência. (...) Portanto, resta comprovado que com o passar dos anos, a saúde da apelante 

apenas diminui, fazendo esta, jus ao benefício da aposentadoria. (...) Além disso, sempre exerceu atividade laborativa. 

Conforme descrito na exordial, e comprovado pelas provas, a apelante é pessoa que trabalhou durante toda a sua vida, 

muito embora não teve os trabalhos anotados em sua CTPS. Certas enfermidades dispensam a carência com (sic) tem 

decidido Nossos Tribunais. (...) requer que o presente recurso de apelo seja recebido, processado e provido, e como 

justo colorário (sic), reformado in totum o r. decisório, a fim de que seja julgada a ação proposta pela autora 

totalmente procedente, concedendo-lhe aposentadoria por invalidez, conforme requerido na exordial" (fls. 64/67, 

grifos meus). 

Assim, a teor do que reza o art. 514 do Código de Processo Civil, tenho como inaceitável conhecer da apelação que se 

apresenta desprovida de conexão lógica com a sentença impugnada. 

Nesse sentido, merecem destaque os julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. RESTABELECIMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

RAZÕES RECURSAIS DIVORCIADAS DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. 

Desmerece conhecimento o recurso especial, cujas razões se mostram divorciadas dos fundamentos do acórdão 

recorrido. 

Recurso não conhecido." 

(REsp nº 280.751, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 8/5/01, vu, DJU de 4/6/01) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIARIO: APELAÇÃO. RAZÕES DIVORCIADAS DA LIDE E DO JULGADO. 

APELO QUE SE RESSENTE DE FUNDAMENTAÇÃO. RECURSO INEPTO. NÃO CONHECIMENTO. 

I - APRESENTANDO-SE AS RAZÕES DO RECURSO DIVORCIADAS DO JULGADO, RESSENTE-SE A APELAÇÃO 

DE FUNDAMENTAÇÃO PELO QUE ELA É INEPTA. 

II - APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 93.03.079396-0, 2ª Turma, Relator Des. Fed. Aricê Amaral, j. 14/2/95, v.u., DJU 1º/3/95) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.036411-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONEL FERREIRA DOMINGUES 

ADVOGADO : EDUARDO ALBERTO KERSEVANI TOMAS 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITANHAEM SP 

No. ORIG. : 03.00.00113-1 1 Vr ITANHAEM/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de revisão de benefício previdenciário, ajuizada em 20.11.2003, em que o autor objetiva o reajuste de 

sua aposentadoria pelos índices que especifica, visando a recomposição da perda de valor da moeda. 

Pedido julgado procedente. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Em se tratando de revisão de benefício e considerando o termo inicial do pagamento das diferenças atrasadas e os 

consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários 

mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso 

I, do diploma processual. 

Aplicável o artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, como já pacificou o Superior Tribunal de Justiça. 

Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC.  

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116).  

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247).  

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)".  

 

Diante dos numerosos precedentes, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

Dispunha o parágrafo 2º do artigo 201 do Estatuto Supremo que: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei" (grifo meu).  

Obedecendo ao aludido dispositivo constitucional, estabeleceu o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que os valores 

dos benefícios seriam reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em 

que o salário mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

Tal critério foi modificado pela Lei nº 8.542/92, como se observa pelo disposto em seus artigos 9º e 10: 

"Art. 9º. A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

Art. 10. A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior."  

Garantiu-se o reajustamento quadrimestral dos benefícios previdenciários, com antecipações a serem compensadas na 

época do reajuste. 

A Lei nº 8.700/93 deu nova redação ao supracitado preceito legal, ficando os reajustes disciplinados do seguinte modo: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzindo as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

II - nos meses de janeiro, maio, setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  
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§ 1º . São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) 

no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro.  

§2º. Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro, o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada entre o 

mês de início e o mês anterior ao reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior.  

§3º. A partir da referência janeiro de 1993, o valor do IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991."  

Conclui-se que não houve alteração, em primeiro lugar, na freqüência dos reajustes, que continuou a ser quadrimestral. 

Diminuiu, todavia, a periodicidade das antecipações, que passou de bimestral para mensal, em percentual 

correspondente à parte da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao da sua concessão. 

Em outras palavras, prosseguir-se-iam os reajustes quadrimestrais pelo IRSM acumulado do período - ficando 

assegurada, dessa forma, a reposição da perda verificada naquele lapso - instituindo-se, porém, as antecipações mensais, 

em vez de bimestrais, calculadas segundo o apurado pelo IRSM do mês anterior reduzido em 10%. 

Logo, não se sustenta o argumento de que teria havido redução do valor real do benefício, já que não se estabeleceu 

uma limitação ao reajustamento, mas ao percentual de antecipação, vale dizer, ao adiantamento desse reajuste. 

O Estatuto Supremo não impôs uma fórmula específica de reajuste dos benefícios previdenciários. Ao contrário, deixou 

uma margem para a atuação discricionária do órgão legislativo, que poderia optar legitimamente, portanto, pelos 

critérios que julgasse mais adequados para o cumprimento do imperativo constitucional. 

Daí por que o legislador pode não só antecipar a parcela de reajuste futuro- que não constitui o próprio reajuste, mas 

mero adiantamento- como também determinar a dedução do valor previamente concedido do montante devido ao final 

dos quatro meses. Ao agir assim, não impõe expurgo algum, apenas compensa a antecipação efetivada. Nesse diapasão, 

o Tribunal Regional Federal da 4ª Região: 

"(...) A Lei nº 8.700/93 não alterou a política salarial implantada pela Lei nº 8.542/92, mas tão-somente reduziu o 

prazo das antecipações, de bimestral para mensal, nada modificando no que diz respeito aos reajustes pelo IRSM, de 

modo que não houve ofensa ao preceito insculpido no art. 201, §2º, da Constituição Federal de 1988 (...)". (Apelação 

Cível nº 95.04.012109-8/RS, Rel. Juiz Nylson Paim de Abreu. DJ de 03.04.96, p. 21435).  

E, no mesmo sentido, esta Corte assim decide: 

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Cerceamento de Prova. Leis nº 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Lei. Aplicação do 

critério legal. IRSM integral. Incorporação. Novembro e Dezembro de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Pedido 

Improcedente. Verbas de Sucumbência. Matéria Preliminar Rejeitada. Apelação da Parte Autora Improvida.  

- Ausente o pretendido cerceamento de prova. Desnecessidade de conversão do julgamento em diligência. A matéria 

versada na presente ação é exclusivamente de direito, não comportando dilação probatória, presente a hipótese do art. 

330, I do CPC.  

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não 

constitui afronta ao disposto no artigo 210, §2º da CF.  

- Deste modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos valores em URV. 

Precedentes jurisprudenciais.  

- Não são devidas verbas de sucumbência, uma vez que se trata de beneficiários da Justiça Gratuita.  

- Rejeitada matéria preliminar. Apelação da parte autora improvida."  

(Sétima Turma. AC 651308, Relatora Juíza Eva Regina, v.u., DJU de 15/10/2003 página:284).  

"Previdenciário. Reajuste de Benefício. Preliminar. Extra Petita. Leis nº 8.542/92, 8700/93 e 8880/94. IRSM. Art. 201, 

parágrafo 2º da Constituição Federal. Conversão em URV. Incorporação de Índices do IPC.  

- Omissis.  

- O valor real do benefício foi preservado, conforme o artigo 201, §2º da Constituição Federal, pela edição das leis 

8.542/92 e 8.700/93, que fixaram os reajustes quadrimestrais, bem como as antecipações bimestrais e mensais, pela 

variação do IRSM.  

- Omissis."  

(Primeira Turma. AC 518815, Relator Juiz Rubens Calixto, v.u., DJU de 11/02/2003 página: 113).  

Sobre a inexistência de prejuízo quando da conversão em URV, a propósito, decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª 

Região, como se verifica pelo julgado cuja ementa transcrevo abaixo: 

"A limitação do valor das antecipações não é expurgo, visto que, como o próprio termo refere, antecipar é adiantar, e 

não fixar novo critério de reajustamento, o qual, segundo a Lei nº 8.542/93, é quadrimestral, de modo a preservar o 

valor real dos benefícios previdenciários. Nesse sentido, não há falar em "prejuízos" quando da conversão dos valores, 

mesmo que nominais, em URV, como determina o art. 20 da Lei nº 8.880/94."  

(Apelação Cível nº 95.04.015723-8-RS, Rel. Juiz Amir José Finochiaro Sarti. DJ de 10.01.96, p. 1448).  

Na mesma orientação, as recentes decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Agravo Regimental em Recurso Especial. Previdenciário. Benefício. Reajuste. Valor Real. Conversão para URV. Lei 

nº 8.880/94. Impossibilidade. Precedentes. Verba Honorária. Aplicação da Súmula 111/STJ.  

A conversão do benefício para Unidade Real de Valor somente significa mudança de unidade de medida, não 

configurando reajuste, pelo que não se pode alegar redução do valor real do benefício. Assim, apresenta-se impossível 
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a incorporação dos resíduos de 10% do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, em face da falta de condição temporal. 

Precedentes.  

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as prestações vencidas até a data da 

prolação da sentença, ut Súmula 111/STJ.  

Agravo regimental improvido.  

(Sexta Turma. AGRESP 42970. Relator Ministro Fernando Gonçalves, v.u., DJ de 04/08/2003 página: 455).  

"Previdenciário. Benefício em Manutenção. Conversão em URV. Incorporação. IRSM Integral. Novembro e Dezembro 

de 1993. Janeiro e Fevereiro de 1994. Descabimento. Precedentes do STJ e STF. Recurso Provido.  

- O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei nº 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.  

- As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei nº 8.700/93, e computados na média 

aritmética conforme o artigo supracitado.  

- Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito.  

- Entendimento pacificado no STJ e STF.  

- Recurso especial conhecido e provido.  

(Quinta Turma. RESP 498457. Relatora Ministra Laurita Vaz, v.u., DJ de 28/04/2003 página: 264).  

Quanto à utilização da URV do primeiro dia do mês de competência para a apuração da média aritmética, cabe ressaltar 

que a Lei n.º 8.880/94 dispôs, em seu artigo 20, que os benefícios mantidos pela Previdência Social seriam convertidos 

em URV em 1º de março de 1994, dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses (inciso I 

do aludido dispositivo legal), extraindo-se a média aritmética dos valores então resultantes. Não há fundamento legal, 

por conseguinte, para a adoção da URV do primeiro dia dos referidos meses. 

Tampouco há fundamento para a incorporação do índice de 39,67%, referente a fevereiro de 1994, no reajuste do valor 

mensal dos benefícios, pleito que não se confunde, é bom que se diga, com o pedido de atualização monetária dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial. 

Com o advento do chamado "Plano Real", foram fixadas regras distintas para o reajuste das rendas mensais dos 

benefícios previdenciários e para a correção monetária dos salários-de-contribuição, não havendo amparo jurídico para 

a incidência do IRSM de 39,67% no primeiro caso, já tendo restado esclarecida a correção do procedimento do INSS 

nessa hipótese. 

Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE. CONVERSÃO EM URV. IRSM DE 

FEVEREIRO (39,67%). LEI N.º 8.880/94.  

I - Encontra-se assente o entendimento de que, no reajuste de benefício, não é devida a incorporação do resíduo 

referente ao mês de fevereiro/94 (39,67%), ao passo que falta condição temporal.  

II - A Lei n.º 8.880/94 revogou a Lei n.º 8.700/93 e instituiu a URV a partir de 01.03.94, impedindo assim a 

antecipação de março/94, que daria causa à incorporação do IRSM de fevereiro/94 (39,67%).  

III - No que tange ao segurado JOSÉ SEBASTIÃO CORREIA, tenho que a irresignação recursal não deve ser 

conhecida, pois o benefício do segurado tem data de início em 29.03.94. Portanto, cuida-se de atualização dos 

salários-de-contribuição, e não de reajuste de benefício. Neste item, encontra-se pacificado o entendimento de que é 

legítima a inclusão, mês a mês, dos índices utilizados para a correção monetária, até mesmo com o cômputo do IRSM 

de fevereiro (39,67%), conforme preceito contido no art. 20, §5º, da Lei n.º 8.880/94.  

(STJ. RECURSO ESPECIAL n.º 275027-SC. Relator Ministro FELIX FISCHER. DJ de 13/11/2000, PG:00157) 

(destaquei).  

Inexiste, também, fundamento para a incorporação do índice de setembro de 1994. Por força da Medida Provisória n.º 

598, de 31 de agosto de 1.994 - sucessivamente reeditada, até sua conversão na Lei n.º 9.063/95 - o salário mínimo foi 

majorado, no mês de setembro de 1.994, em 8,04%. Não há amparo normativo para a extensão desse percentual aos 

benefícios previdenciários, mesmo porque o legislador ordinário prescreveu outro critério a ser adotado no âmbito 

securitário, como se verifica pela leitura do caput e do parágrafo 3º do artigo 29 da Lei nº 8.880/94. 

Os benefícios da previdência pública ficaram desatrelados do salário mínimo, desde a implantação do plano de custeio e 

benefícios da seguridade social, que era o termo ad quem da equivalência fixada pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. Se o aludido artigo 58 dispôs explicitamente que o critério ali previsto incidiria até a 

implantação do plano de custeio e benefícios, conclui-se, a contrario sensu, que o constituinte vedou a utilização de tal 

parâmetro após iniciada a produção de efeitos da Lei nº 8.213/91. Além disso, a vinculação pretendida pelo pólo ativo 

esbarra na proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, in fine, da Lei Fundamental. 

Com a Lei nº 8.880/94, o índice de reajuste dos benefícios previdenciários passou a ser o IPC-r, apurado pelo IBGE, 

como se constata pela leitura do caput e do parágrafo 3º de seu artigo 29: 

"Art. 29. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas 

Leis n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados a partir de 1996, inclusive, pela variação acumulada do 

IPC-r nos doze meses imediatamente anteriores, nos meses de maio de cada ano.  

(...)  
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§ 3º. O salário mínimo, os benefícios mantidos pela Previdência Social e os valores expressos em cruzeiros nas Leis 

n.ºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, serão reajustados, obrigatoriamente no mês de maio de 1995, em percentual 

correspondente à variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do Real, inclusive, e o mês de abril de 

1995."  

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

"(...)  

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter 

permanente, do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos 

benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em que o 

salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual".  

Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que:  

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste.  

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991."  

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que:  

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos:  

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei."  

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu:  

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV.  

.................  

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-

benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação 

integral do IPC-r.  

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que:  

"Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r.  

...  

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no 

§ 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994."  

Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal.  
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Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis":  

"Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito 

adquirido, pois a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito.  

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 

1033/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1 - A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96.  

2 - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa.  

3 - Recurso provido."(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98 UF: SP TURMA: 02 - Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner - Julgamento: 19-05-98 - Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.)  

Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor 

real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister.  

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário 

da justiça gratuita.  

(...)"  

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, relatora do feito).  

"(...)  

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando 

que a pretensão dos Autores não encontra amparo legal.  

Procede seu inconformismo.  

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei.  

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado 

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual".  

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 

antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre.  

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre.  

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do 

Real, os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente.  

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios 

previdenciários, desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da 

mesma forma, a periodicidade e os modos de incidência dos reajustes.  

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia:  

"Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 

20 e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994."  
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Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 

1º de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis":  

"Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito 

adquirido, pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito.  

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano.  

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita:  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 

1053/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96.  

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa.  

3. Recurso provido." (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.).  

Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência 

do Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister.  

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece:  

"A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na 

sua fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 

respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239).  

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores.  

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau 

para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios 

e das custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso 

adesivo dos autores.  

(...)"  

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 

relatora do feito).  

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 

outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 
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Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade." 

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício. 

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social. 

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca). 

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

De rigor, portanto, o decreto de improcedência integral do pedido. 

Por se tratar de beneficiário da assistência judiciária gratuita, não se justifica a condenação do autor ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

e à remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar totalmente improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038486-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SANTA ANNA DE OLIVEIRA VIEIRA 

ADVOGADO : MARIA DA PENHA MENDES DE CARVALHO ARRUDA 

No. ORIG. : 07.00.00084-3 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade, a partir da citação, ou aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da propositura da ação. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Trata-se de sentença ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os limites da lide, julgando além do pedido 

da autora. 

Não obstante tenha a autora requerido, em sua peça exordial, a concessão da aposentadoria por idade a partir da citação 

(fls. 03-06), o juízo a quo fixou o termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação (fls. 71-74). 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e se constituiu em ultra petita, violando os 

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos 

limites da discussão. 
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A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, ao comentar o artigo 128 do Código de 

Processo Civil: 

 

"2. Pedido e sentença. Princípio da congruência. Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo 

defeso ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para 

isto a lei exigir a iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida 

por embargos de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra 

petita. Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae petendi) e o pedido em sentido estrito. 

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido (...)." 

 

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, in verbis: 

 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido. 

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma. 

Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal." 

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se aos limites do pedido. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 06.11.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses 

(fls. 10). 

Acostou, a autora, cópia dos seguintes documentos: sua certidão de casamento (assento realizado em 21.07.1979), 

anotando a sua qualificação como doméstica e a do cônjuge como lavrador (fls. 12); sua CTPS, na qual consta registro 

empregatício no período entre 01.04.1996 e 31.05.2005, anotando sua contratação para o desempenho da função de 

cozinheira (fls. 07 e 11). 

A testemunha ouvida atestou conhecer a autora há 40 anos, e que esta sempre exerceu o labor rural. 

Depreende-se, pelos registros constantes na CTPS, que a atividade exercida pela autora, no período imediatamente 

anterior ao implemento do requisito etário, era predominantemente urbana, não sendo possível a concessão do 

benefício. Ainda, de forma a corroborar tal atividade, constam, no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais 

- CNIS, cuja juntada determino, contribuições previdenciárias relativas ao trabalho urbano no período entre 01.04.1996 

e 30.03.2005. 

A fragilidade do conjunto probatório não permite que se afira o labor campesino no período de carência. 

Ressalte-se que, normalmente, o exercício de atividade urbana por curto período não descaracteriza a atividade 

predominantemente rural. 

Não obstante, no caso concreto, a prestação de serviço urbano não se reduz a pequeno período. A atividade urbana foi 

exercida com freqüência, durante todo o período de carência. Não se permite, assim, a concessão do benefício com 

fulcro no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. Tampouco que a autora se beneficie da redução de idade prevista no artigo 48, 

§§ 1º e 2, da mesma lei. 
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Assim, não tendo cumprido a carência exigida, é de rigor a reforma da sentença proferida, negando-se a aposentadoria 

por idade a trabalhadora rural. 

Quanto aos demais pedidos, a autora conta com apenas 110 contribuições previdenciárias, não cumprindo a carência 

exigida para a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana, nem tampouco preenche o requisito para 

obtenção de aposentadoria por tempo de contribuição, qual seja, 30 anos de contribuição. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos. De ofício, restrinjo a sentença aos termos do pedido, para limitar 

a fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 24.03.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses 

(fls. 11). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Juntou, a autora, cópia de sua CTPS, com vínculos rurais entre os anos de 1979 e 1984 (fls. 09-10). 
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Tal documento constitui início de prova material. 

É inconteste o valor probatório de carteira de trabalho na qual é possível inferir a profissão exercida pela autora, à época 

dos fatos que pretende comprovar, de acordo com o artigo 106, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 53-55). 

De rigor, merece reforma a sentença proferida, ante a presença de prova direta em nome da autora, concedendo o 

benefício vindicado. 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, 24.09.2008 (fls. 18), ocasião em que a 

autarquia tomou conhecimento da pretensão. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII da Carta Magna. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

Juros de mora devidos à razão de 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a 

sentença e julgar procedente o pedido. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 24.09.2008 

(data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038769-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MAURA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DERROIDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00143-9 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, requerendo a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 20.01.1997, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses 

(fls. 07). 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Acostou, a autora, cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 07.03.1959), qualificando o cônjuge como 

lavrador, constando averbação de óbito deste em 20.08.1960(fls. 08). Ainda, juntou cópia de comprovante de filiação ao 

sindicato dos trabalhadores e empregadores rurais de Flórida Paulista, em seu nome, datado de 16.01.2008 (fls. 09), 

bem como comprovantes de recolhimento de mensalidades dos meses de janeiro a julho de 2008 (fls.11-14) e ficha 

cadastral de cliente em loja comercial, em seu nome, qualificando-a como lavradora, datada de 14.02.2005 (fls. 10). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, o óbito do cônjuge da autora há quase 50 anos impossibilita a extensão da qualificação de lavrador constante 

na certidão de casamento. Acrescente-se o fato de que, conforme extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações 

Sociais, cuja juntada ora determino, a autora recebe pensão por morte, advinda do óbito do companheiro José Alves dos 

Santos, este qualificado como comerciário. 

Ainda, há o depoimento da testemunha Maria José do Carmo, afirmando que o companheiro teve um pequeno bar. 

Os documentos que atestam a profissão da autora como lavradora, constituídos após implementar o requisito etário, 

embora possam ser considerados como início de prova, são insuficientes à concessão do benefício, pois 

demasiadamente recentes. 

A ficha cadastral, às fls. 10, não serve como início de prova material, por ser demasiadamente frágil. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge ou do companheiro, a ausência de prova documental, que sirva pelo 

menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039250-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA APARECIDA MARTON (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 04.00.00133-8 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de 1 salário mínimo mensal, a partir da citação. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pleiteou a redução dos honorários advocatícios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 21.07.1995, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 78 meses 

(fls. 08). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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Acostou, a autora, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, com assento em 10.12.1960 (fls. 12), 

anotando sua profissão como doméstica e a do cônjuge como lavrador, e sua CTPS, anotando registros urbano, no 

período de 08/1970 a 07/1974 e rural de 07/1974 a 09/1974, este em fábrica de óleos vegetais (fls. 14). 

O único documento em nome da autora indicando o exercício de labor rural, qual seja, o contrato de trabalho rurícola 

realizado no período de 07/1974 a 09/1974, embora possa ser considerado como início de prova, é insuficiente à 

concessão do benefício, pois ela exerceu atividade de cunho predominantemente urbano no período de 1970 a 1974. 

Some-se o fato de que os testemunhos afirmaram ter exercido, a autora, labor urbano (fls. 54-55). 

Quanto à certidão de casamento, embora seja pacífico o entendimento de nossos Tribunais sobre a possibilidade da 

extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira, não pode ser considerada como início 

de prova material, tendo em vista a existência de vínculo urbano em nome da própria requerente. 

Além, do mais, pesquisas ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, apontam que o cônjuge também passou 

a exercer atividade urbana em 1974, durante os seguintes períodos: de 01.09.1974 a 08.08.1977; de 01.12.1977 (sem 

data de saída); de 02.01.1979 a 22.11.1982 e de 05.12.1990 a 04.10.1994 (fls. 82-88). 

Nenhuma prova documental demonstra que o cônjuge exerceu atividade rural após 1974. 

Ainda que os testemunhos colhidos tivessem afirmado que a autora exerceu somente atividade rurícola, não seriam 

suficientes para, por si só, comprovar o labor em todo o período de carência exigido. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO COMPROVAÇÃO. 

QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua. 

(Omissis) 

V - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo) 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039473-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE LURDES REZOLEM 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00045-4 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 
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Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença, com fixação do termo inicial do benefício na data da 

propositura da ação e majoração de honorários advocatícios. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 29.04.1994 (fls. 06), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 72 

meses.  

Acostou, a autora, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, assento em 20.09.1958, qualificando o 

cônjuge como lavrador ( fls. 08); certidões de nascimento dos filhos, datadas de 05.04.1961, 20.08.1962 e 20.10.1965, 

estas qualificando a autora e o cônjuge como lavradores ( fls. 09-11). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, pesquisas ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, apontam que o cônjuge passou a exercer 

atividade urbana a partir de 1971, durante os seguintes períodos: de 02.02.1971 a 23.07.1976; de 01.10.1976 a 

30.11.1976; de 07.12.1976 a 11.12.1992; de 07.12.1976 a 31.08.1989; de 04.1992 a 11.1992; de 14.03.1994 a 

17.09.1997 (fls. 24), bem como se aposentou como industriário, com DIB em 07.08.1997 (fls. 25). 

Depreende-se que o cônjuge deixou de se dedicar à atividade rurícola, passando a ser trabalhador urbano. Nenhuma 

prova documental demonstra que o cônjuge exerceu atividade rural após 1971. Tampouco há qualquer documento, em 

nome da própria autora, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 
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2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039692-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCO GARCIA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUIZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00057-8 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, o autor, requerendo a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 13.02.1995 (fls. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 78 

meses. 
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Acostou, o autor, cópia de certidão de casamento, assento em 13.05.1967 (fls. 15), e certificado de reservista, datado de 

31.12.1975 (fls. 16), ambos anotando a qualificação de lavrador. 

Contudo, conforme extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, às fls. 28-29, o autor registra vínculos 

de trabalho urbano nos períodos entre 10.04.1989 a 08.05.1991 e 01.07.1995 a 16.10.1995. 

Nenhuma prova documental demonstra que o autor exerceu atividade rural após 1975. Ao contrário, pode-se comprovar 

o exercício de atividade urbana neste período. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola do autor, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, eis que não comprovados os requisitos para concessão do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039734-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IRENE MATEUS LEITE 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00135-8 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença, com fixação do termo inicial do benefício na data da 

propositura da ação e majoração de honorários advocatícios. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 
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Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 03.09.2007 (fls. 06), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Acostou, a autora, cópia dos seguintes documentos, em nome do cônjuge, ambos anotando a qualidade de trabalhador 

rural: CTPS com registros nos anos de 1966 e 1970-1972 (fls. 08-10) e título eleitoral, datado de 20.07.1962 (fls. 11). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, pesquisas ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, apontam que o cônjuge passou a exercer 

atividade urbana a partir de 1973, durante os seguintes períodos: de 01.05.1973 a 13.05.1976; de 20.05.1976 a 

31.08.1976; de 10.09.1976 a 22.09.1976; de 01.03.1977 a 16.05.1984; de 03.06.1985 a 26.02.1987; de 05.05.1987 a 

11.06.1987; de 01.11.1987 a 22.02.1988; de 01.11.1987 a 01.01.1993; de 01.05.1988 a 01.08.1988; de 01.08.1988 a 

30.08.1991; de 02.05.1995 a 08.08.1995 e de 01.08.2002 a 09.06.2003 (fls. 27-28). 

Depreende-se que o cônjuge deixou de se dedicar à atividade rurícola, passando a ser trabalhador urbano. Nenhuma 

prova documental demonstra que o cônjuge exerceu atividade rural após 1973. Tampouco há qualquer documento, em 

nome da própria autora, que demonstre ser lavradora. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 842/3710 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039736-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AZENAIDE TEREZINHA DANTAS CAVALINI 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00010-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 23.09.2003 (fls. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Acostou, a autora, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, com assento em 02.09.1967 (fls. 22), 

certificado de reservista, datado de 06.05.1965 (fls. 23), ambos qualificando o cônjuge como lavrador, além de escritura 

pública de doação de imóvel rural de área 14,52 ha, do qual passaram a fazer jus, a autora e o cônjuge, a 1/13 avos da 

área total, datada de 22.04.1986 (fls. 25-26). 

Ainda, a autora juntou cópia da certidão de óbito de seu pai, qualificando-o como lavrador, com assento em 20.05.1986 

(fls. 21), nota fiscal de produtor rural em nome de sua mãe, datada de 15.10.2008 (fls.29) e nota de crédito rural em 

nome de seu pai, datada de 30.10.78 (fls. 30). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, pesquisas ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, apontam que o cônjuge passou a exercer 

atividade urbana em 1975, durante os seguintes períodos: de 01.11.1975 a termo final não informado; de 01.02.1982 a 

30.04.1987; de 01.05.1987 a 30.06.1991; de 08.1991 a 02.1992 e de 04.1992 a 08.2002 (fls. 34-35), bem como se 

aposentou por tempo de contribuição em 24.07.2001, na condição de empregado doméstico (fls. 33). 

Depreende-se que o cônjuge deixou de se dedicar à atividade rurícola, passando a ser trabalhador urbano. Nenhuma 

prova documental demonstra que o cônjuge exerceu atividade rural após 1975. Tampouco há qualquer documento, em 

nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Embora acostada documentação do genitor da autora e admitida a extensão da qualificação profissional, em se tratando 

de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-lhe os documentos a ele inerentes, ante a 

inexistência de prova consistente de que o labor se desenvolvia com essa característica. Com efeito, a totalidade dos 

documentos acostados em nome do pai da postulante não se presta a comprovar o exercício de atividade agrícola pela 

autora, visto que atestam, tão-somente, que seu genitor era proprietário de imóvel rural, nada informando acerca do 

modo pelo qual se dava o cultivo da terra, tampouco do período em que o autor supostamente teria se dedicado a tal 

mister. 

Da mesma forma, inadmissível extrato do CNIS que apresenta concessão de aposentadoria por idade rural a terceiro que 

não é parte na demanda (fls. 31). 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge e dos genitores, a ausência de prova documental, que sirva pelo 

menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 844/3710 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 31) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido de 

juros legais desde da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, sendo a autarquia isenta do pagamento de custas.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução da verba honorária, bem como a isenção das custas e despesas processuais. 

Com contra-razões (fls. 84/100), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente às custas e despesas processuais, uma vez que a autarquia não foi 

condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O 

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, 

sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, 

Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 12), celebrado em 12/2/77, constando a qualificação de 

lavrador de seu marido e da CTPS deste (fls. 13/23), com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos 

períodos de 5/3/81 a 19/11/83, 6/12/83 a 7/5/88, 10/5/88 a 26/10/88, 1°/1/90 a 22/6/90, 24/6/90 a 27/5/91, 1°/7/91 a 

23/8/91, 1°/11/91 a 26/7/94, 1°/1/95 a 4/1/96, 2/5/96 a 19/8/96, 1°/11/96 a 2/6/98, 1°/12/98 a 8/2/01, 1°/9/01 a 12/12/02, 

23/6/02 a 18/7/03, 8/8/03 a 15/12/03, 17/6/04 a 4/7/05, 10/10/05 a 5/1/06, 3/2/06 a 15/4/06, 1°/6/06 a 10/12/06 e 

16/5/07, sem data de saída, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

requerente. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 45/53 e cuja juntada ora também determino, verifiquei que o 
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cônjuge da apelada também possui registros de atividades rurais nos períodos de 1°/11/81, sem data de saída, 16/5/07 a 

28/12/07 e 3/3/08, com última remuneração em outubro de 2009. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da demandante ter recebido "AUXÍLIO-DOENÇA 

PREVIDENCIÁRIO" e "AUXÍLIO-DOENÇA POR ACIDENTE DE TRABALHO", ambos no ramo de atividade 

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO" nos períodos de 13/12/04 a 20/6/05 e 11/11/09 a 30/11/09, 

respectivamente, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, 

no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que 

a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 65/67), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 
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A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  
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2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040154-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IRACI APARECIDA PIAI ZERBINI 

ADVOGADO : ALESSANDRO RICARDO GARCIA LOPES BACETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00116-5 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 47) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas processuais, bem 

como da verba honorária arbitrada em R$300,00, sendo que a cobrança "ficará condicionada a (sic) demonstração dos 

requesitos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50" (fls. 94). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural em regime de economia familiar. Sustenta o 

preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a reforma da R. sentença.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (13/11/08), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

14 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 15), celebrado em 31/7/90, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido e das notas fiscais de produtor dos anos de 1985, 1986, 1987, 1988, 
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1989, 1990, 1991, 1994, 1995, 1997, 2002, 2003, 2004, 2005 e 2006 (fls. 16/42), referentes à comercialização de 

14.865kg, 15.080kg, 14.910kg e 13.845kg de tomate aos preços de Cr$11.297,40, Cr$11.460,80, Cr$29.074,50, 

Cr$29.697,53 e 18.000kg e 19.140kg de milho aos preços de R$3.600,00 e R$5.104,00(fls. 18/21 e 36/38), todas em 

nome de seu cônjuge. 

No entanto, observo que a quantidade de produto comercializado, bem como os valores constantes das notas fiscais 

juntadas a fls. 18/21 e 36/38, descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia 

familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.  

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 73/82 e cuja juntada ora também determino, não obstante o marido 

da apelante receba aposentadoria por tempo de contribuição no ramo de atividade "RURAL" e forma de filiação 

"DESEMPREGADO" desde 5/5/06 (fls. 80), verifiquei que este possui registro de atividades urbana no estabelecimento 

"EATON INDUSTRIAS LTDA", no período de 28/1/80 a 10/8/81, na ocupação "OPERADORES DE MAQUINAS-

FERRAMENTAS (PRODUÇAO EM SERIE) CBO nº 83500" (fls. 75), inscreveu-se no Regime Geral da Previdência 

Social como contribuinte "Autonomo" e ocupação "Condutor (Veiculos)" em 1°/7/90, com recolhimentos nos períodos 

de julho de 1990 a novembro de 1996 e como contribuinte "Facultativo" e ocupação "Desempregado" em 23/10/93, 

com recolhimentos de dezembro de 1996 a janeiro de 2006, março a dezembro de 2006 e fevereiro a setembro de 2007 

(fls. 75), bem como possui inscrição como empregador rural com datas de início de atividade em abril de 1984 e julho 

de 1986 (fls. 76/79). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo em regime de economia familiar como 

alegado na exordial. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 849/3710 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA ROBERTO RODRIGUES 

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA 

No. ORIG. : 08.00.00131-6 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Terezinha Roberto Rodrigues em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal "a contar da data do 

ajuizamento da ação, requerimento" (fls. 11), incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da propositura da ação, corrigido monetariamente e acrescido de juros moratórios de 1% 

ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas (Súmula n.º 111, do C. STJ). Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que 

o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da citação, bem como a redução dos honorários advocatícios 

para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula n.º 111, do C. STJ). 

Com contra-razões (fls. 71/78), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pelo Instituto-réu. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência".  

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido 

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação 

processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).  

 

Na hipótese em exame, a I. Procuradora Federal do INSS não compareceu à audiência de instrução e julgamento 

realizada em 23/7/09, não obstante tenha tomado ciência da designação da mesma, conforme fls. 49. 

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo 

nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a 

23/7/09, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 15/9/09 (fls. 61), donde exsurge a sua manifesta extemporaneidade. 

Ressalto que a intimação pessoal posterior à publicação do decisum na audiência (fls. 56 e 60) não tem o condão de 

reabrir o prazo recursal, à míngua de previsão legal. 

Ante o exposto e com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e art. 33, inc. XIII, do Regimento 

Interno desta Corte, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VANY DOS SANTOS COSTA 
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ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00053-8 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$415,00. "Entretanto, por se tratar a autora de 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, a verba de sucumbência somente poderá ser exigida se presentes as 

hipóteses elencadas no art. 11, §2°, e art. 12, ambos da Lei nº 1.060/50" (fls. 52). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 59/63), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (4/7/08), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento dos pais da autora (fls. 10), celebrado em 

18/9/45, constando a qualificação de lavrador de seu genitor e da escritura de venda e compra (fls. 11/13), firmada em 

13/5/49, constando o pai da apelante como adquirente de um imóvel rural de 42 alqueires. 

No entanto, observo na CTPS da apelante (fls. 17/19) que esta possui registro de atividade no período de 1°/6/99 a 

1°/6/00, na ocupação "doméstica". 

Ademais, na certidão de casamento da autora (fls. 47), celebrado em 2/2/74, consta a qualificação de "comerciante" de 

seu marido. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 32/34 e 64/74, verifiquei que a demandante filiou-se ao Regime 

Geral da Previdência Social como contribuinte "Doméstico" e ocupação "Empregado Doméstico" em 21/7/99 (fls. 34 e 

67), tendo efetuado recolhimentos nos períodos de julho de 1999 a junho de 2000 (fls. 33 e 66), bem como seu cônjuge 

possui registros de atividades urbanas nos estabelecimentos "TRANSPEN TRANSPORTE COLETIVO E 

ENCOMENDAS LTDA", no período de 6/12/80 a 15/2/81, na ocupação "DESPACHANTES, FISCAIS C 

TRANSPORTES COLETIVOS (EXCETO TREM) - CBO nº 36000", "SUPERMERCADOS JARDIM LTDA", de 23/4/81 

a 1°/6/81, na função "TRAB DE C TRABALHADORES ASSEMEL N SOB OUTRAS EPIGRAFES - CBO nº 49000" e 

"COMERCIAL SUPERITA LTDA", de 1°/3/90 a 20/4/90, na ocupação "OUTROS VENDEDORES C ATACADISTA, 

VAREJISTA TRAB ASSEMEL - CBO nº 45190" (fls. 69/72), bem como inscreveu-se no Regime Geral da Previdência 
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Social como contribuinte "Autônomo" e ocupação "Vendedor Ambulante" em 1°/7/87 (fls. 73), tendo efetuado 

recolhimentos nos períodos de julho a dezembro de 1987 (fls. 74). 

Cumpre registrar que os recibos de pagamento de dezembro de 2006, junho de 2007 e março de 2008 (fls. 14/16), 

referentes à comercialização de leite, todos em nome da autora, não constituem provas hábeis a comprovar o exercício 

de atividade no campo no período exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, in casu, 156 meses, por se tratarem de 

documentos recentes. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041337-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LAZARA NEUZA COSTA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00115-3 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 38) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, "observando-se o disposto no art. 12 da Lei 

1.060/50" (fls. 70). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/11/08), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

14 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 56 (sessenta e seis) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial a certidão de casamento da autora, celebrado em 11/10/71 (fls. 15), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, bem como a CTPS da própria demandante (fls. 16/19), com 

registros em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 27/5/85 a 19/6/85, 1º/7/87 a 19/7/87 e 11/7/94 a 20/11/94. 

Observo, entretanto, que os depoimentos da recorrente e das testemunhas arroladas (fls. 71/74) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Na audiência de instrução e julgamento realizada em 6/8/09, a 

autora, em seu depoimento pessoal, afirmou que "Tem 57 anos e trabalhou na roça até cerca de um ano atrás. 

Trabalhou sem registro em carteira na Usina São Domingos, na Usina Cerradinho e apanhando laranja em algumas 

propriedades rurais. Tem problemas de saúde então começava a trabalhar e logo parava. A última pessoa para quem 

trabalhou foi para o empreiteiro João Pierre, por uns dois meses. Trabalhou também para um empreiteiro de Tabapuã 

cujo nome não se recorda. Esclarece que trabalhou nas Usinas Cerradinho e São Domingos sem registro em carteira 

há mais de trinta anos. Trabalhou na Fazenda Mafalda dos nove aos dezenove anos. A testemunha Lurdes trabalhou 

com a depoente na Fazenda Mafalda, a testemunha Antônio na Usina São Domingos e a testemunha Terezinha não se 

recorda. (...) Seus problemas de saúde começaram há mais de trinta anos" (fls. 71, grifos meus). Porém, as três 

testemunhas arroladas afirmaram que trabalharam com a requerente no meio rural há muitos anos atrás. A testemunha 

Lourdes Maria da Silva Cazoni aduziu que "Trabalhou junto com a autora na Fazenda Mafalda há mais de trinta 

anos. Depois tomou conhecimento de que a autora trabalhou na Fazenda Santa Rosa, São Domingos e do Aníbal, 

mas não viu. A autora tem problemas de saúde há muitos anos. Tem uma ferida na perna, pressão alta" (fls. 72, grifos 

meus). A testemunha Antônio Roberto Martins da Silveira, por sua vez, declarou que "Conhece a autora e trabalharam 

juntos na Fazenda Mafalda e nas Usinas São Domingos e Cerradinho há uns vinte anos. Depois disso não viu mais 

a autora trabalhar. A autora tem problemas nas pernas há muitos anos" (fls. 73, grifos meus). Por fim, a testemunha 

Terezinha Leite dos Santos afirmou que "Já trabalhou junto com a autora na laranja nos anos de 1989 e 1990, assim 

como na Usina São Domingos em 1998. Também trabalhou na propriedade de Aníbal Bianchini há muitos anos atrás. 

Depois de 1998 não viu mais a autora trabalhar na roça" (fls. 74, grifos meus), não ficando demonstrado, portanto, o 

exercício de atividade rural no período idêntico à carência do benefício requerido, in casu, 156 meses. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS a 

fls. 49/61, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registro urbano no período de 1º/7/83 a 12/1983, e possui 

duas inscrições no Regime Geral de Previdência Social uma no período de 1º/2/79 a 31/10/79 e outra a partir de 1º/2/86, 

ambas como "Autônomo" e ocupação "Pedreiro", com recolhimentos no período de fevereiro de 1986 a novembro de 

1991. 
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Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041882-1/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ROSINHA MARIA DA CONCEICAO BICHOLI 

ADVOGADO : ANA PAULA ALVES COELHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.03367-6 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas processuais, bem 

como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, "suspendendo todavia a exigibilidade de tais verbas, 

consoante determina o art. 12, da Lei 1.060/50" (fls. 70). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/10/08), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 57 (cinquenta e sete) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 
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Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as certidões de casamento da autora, celebrado em 31/7/76 (fls. 12), e de 

óbito de seu marido, falecido em 15/10/89 (fls. 13), nas quais consta a qualificação de lavrador deste último. 

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 71/73) revelam-se inconsistentes, imprecisos e 

até mesmo contraditórios. A testemunha Sra. Delice Almeida Leal afirmou que "conhece a requerente há 

aproximadamente 30 anos, quando a conheceu ela vivia com o esposo, Sr. Geraldo Bicholi. O Sr. Geraldo faleceu há 

cerca de 20 anos. Tanto ele como a requerente sempre trabalharam em fazenda. Após o falecimento do Sr. Geraldo, a 

requerente continuou trabalhando e morando em fazendas. Quando o Sr. Geraldo faleceu, ambos trabalhavam na 

fazenda da Sra. Nelcina Pimenta. Indagada, respondeu que a requerente trabalha apenas em fazendas, sendo que 

nunca trabalhou na cidade. Não sabe informar em que fazenda a requerente trabalha atualmente, mas sabe afirmar 

que trabalha até hoje em fazendas da região. Pode afirmar isso poque conhece a requerente há muitos anos. Enquanto 

o marido da requerente era vivo, o casal trabalhou na fazenda do Sr. Manoel Vital. Questionada acerca das 

propriedades em que a requerente trabalhou após o falecimento de seu marido, respondeu que não se recorda do 

nome de nenhuma delas ou dos respectivos proprietários" (fls. 71, grifos meus). Já o depoente Sr. Francisco Trento 

declarou que "conhece a requerente há muitos anos, quando a conheceu ela era solteira. A requerente foi casada com 

Sr. Geraldo Bicholi. O Sr. Geraldo faleceu há cerca de 20 anos. Tanto ele como a requerente sempre trabalharam em 

fazenda. Após o falecimento do Sr. Geraldo, a requerente continuou trabalhando e morando em fazendas. Quando o 

Sr. Geraldo faleceu, ambos trabalhavam na fazenda do Sr. João Vassorelli, no município de Paranaíba/MS. 
Indagado, respondeu que a requerente trabalha apenas em fazendas, sendo que nunca trabalhou na cidade. Não sabe 

informar em que fazenda a requerente trabalha atualmente, mas sabe afirmar que trabalha até hoje em fazendas da 

região. Enquanto o marido da requerente era vivo, o casal trabalhou na fazenda do Sr. Mizziara. Questionado 

acerca das propriedades em que a requerente trabalhou após o falecimento de seu marido, respondeu que não se 

recorda do nome de nenhuma delas ou dos respectivos proprietários" (fls. 72, grifos meus). Por fim, a testemunha Sr. 

José Alves de Oliveira aduziu que "conhece a requerente há cerca de 20 anos, quando a conheceu era casada com Sr. 

Geraldo. O Sr. Geraldo já é falecido, não sabendo dizer há quanto tempo. O depoente está há cerca de 14 anos sem 

ter contato com a requerente" (fls. 73, grifos meus).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.11.001739-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE EUCLIDES ZANONI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ALBERTO DE LIMA MATOSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a aplicação dos mesmos índices de reajuste do salário mínimo. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 

R$ 500,00, "mas o montante somente poderá ser cobrado se provado for que o autor perdeu a condição de necessitado, 

nos termos da Lei n° 1060/50" (fls. 230). 

Inconformada, apelou a parte autora, arguindo, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito, pleiteando a 

reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, entendo que não merece acolhimento a preliminar de cerceamento de defesa suscitada pela parte autora, 

tendo em vista que, in casu, a questão de mérito trata de matéria exclusivamente de direito, sendo, portanto, despicienda 

a dilação probatória. 

Quanto ao mérito, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 
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O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. 

Após, os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE.  
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I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.  

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991.  

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  

- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido."  

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; 

art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 2432/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.025398-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : HELIO GIAMBRONI 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 92.00.00064-5 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Fls. 122/124: anote-se. 

Recursos de apelação tirados de sentença que julgou parcialmente procedentes embargos opostos pelo INSS à execução 

movida por Helio Giambroni. 
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Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Constatou-se o passamento do segurado, razão pela qual o processo foi suspenso, nos termos do artigo 265, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e determinada a intimação do advogado constituído nos autos para que encetasse a sucessão 

da parte. 

Sem manifestação, expediu-se edital para que eventuais herdeiros do falecido demonstrassem interesse na habilitação. 

O prazo assinalado decorreu em branco. 

Oportunidades foram dadas para que o processo seguisse sua marcha. O advogado constituído foi intimado, os herdeiros 

foram procurados pela via editalícia, sem sucesso; até mesmo o INSS nada localizou em seus cadastros. 

Formada a relação jurídica processual executiva, no caminho desapareceu um de seus sujeitos, a inviabilizar a entrega, 

pelo mérito, da prestação jurisdicional nestes embargos. 

Tempo razoável transcorreu sem que viesse a regularização necessária do pólo passivo, impedindo o desenvolvimento 

válido e regular do processo, que se ressente de um de seus pressupostos e não deve se eternizar; teve início e deve ter 

fim. 

Tal circunstância reclama a extinção, com base no inciso IV do artigo 267 do CPC, da própria execução, já que os 

sucessores do de cujus deixaram de habilitar-se no feito, não mais perdurando, portanto, a litispendência executiva. 

Consoante o ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco, "os numerosos pressupostos sem os quais a execução não 

deve ser realizada resolvem-se em um número igualmente alentado de causas de extinção desta, uma vez que, quando 

instaurada sem a satisfação de algum deles, ela não pode prosseguir. A grande maioria desses pressupostos, sendo 

matéria de ordem pública sobre a qual as partes não têm disponibilidade, comporta controle ex-officio pelo juiz, o qual 

extinguirá o processo em razão de sua falta", podendo tais pressupostos "também ser invocados nos embargos à 

execução", incluindo-se, nessa ampla categoria, "a morte do exeqüente, não se habilitando os sucessores em tempo 

hábil" (Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, Malheiros, p. 797). 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de 

pressuposto de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

(Apelação Cível 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, rel. Juiz Conv. Hong Kou Hen, DJF3 de 19.8.2009) 

 

Extinto o processo de execução, o destino dos embargos opostos a ela, por consequência, seguirá idêntico caminho. Não 

porque simplesmente desnecessários para o fim de dar cabo à atividade desenvolvida com o objetivo de atribuir ao 

credor o bem da vida que o Estado reconheceu lhe ser devido, em que, sem mais razão de ser o julgamento, o caso seria 

de reconhecimento da falta de interesse superveniente, dada a ausência de utilidade da tutela jurisdicional no ponto em 

questão. Mas por semelhante razão à cessação anômala da própria execução, a saber, a absoluta ausência de parte. 

Evidente que, na hipótese de direito a ser exercitado pelos herdeiros, caso apareçam, nova execução poderá ser 

aparelhada, tendo o INSS, sob tal aspecto, em diversas ocasiões, manifestado o interesse no prosseguimento e 

julgamento dos embargos à execução. Exatamente para resguardar-se contra eventual possibilidade de nova demanda, 

em muitos casos tem insistido na prolação de decisões que venham resolver desde o logo o mérito dos embargos, de 

modo a impedir movimento executivo futuro por sucessor legítimo. 

O receio até se justifica, encontrando-se inclusive entendimento no sentido de que o comando contido no parágrafo 

único do artigo 569 do CPC - "Na desistência da execução, observar-se-á o seguinte: a) serão extintos os embargos que 

versarem apenas sobre questões processuais, pagando o credor as custas e os honorários advocatícios; b) nos demais 

casos, a extinção dependerá da concordância do embargante" - possui abrangência maior do que a ali explícita, ou 

seja, "sempre que o juiz tiver de extinguir o processo executivo por qualquer outro motivo (falta de pressupostos da 

execução), o executado-embargante deverá ser consultado e dizer se pretende o prosseguimento de seus embargos de 

mérito ou se aceita que também eles se extingam", sendo que "o motivo dessa extensão análoga do preceito contido 

naquele dispositivo é sempre a natureza dos embargos de mérito, como uma ação declaratória ou desconstitutiva de 

direitos, que poderia muito bem haver sido proposta autonomamente, sem a pendência de qualquer execução: não 

seria legítimo contaminar esse processo, nem prejudicar o direito desse autor a uma tutela jurisdicional, pela mera 

circunstância de a execução ser extinta" (Dinamarco, obra citada, pp. 705-706). 

Embora o raciocínio possa valer, de fato, para além das hipóteses de desistência da execução, como as que resultem, à 

guisa de exemplo, do abandono unilateral do processo pelo exeqüente, justificando-se a preocupação com a livre 
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disponibilidade da execução, evitando-se manipulações por parte do embargado, quer me parecer que, em se tratando de 

completo esvaziamento do pólo passivo, como decorre da morte do demandado - e sem que se obtenha sucesso no 

procedimento de habilitação, conforme verificado na hipótese dos autos -, não há de que maneira prosseguir com o 

feito. A relação processual deixa de ser viável, e a extinção por ausência de um de seus pressupostos - desenvolvimento 

válido e regular do processo - é de rigor. 

No caso presente, inclusive, nesse sentido o pleito do INSS, à fl. 125, pelo "prosseguimento do feito com a extinção sem 

julgamento do mérito". 

Dito isso, nos exatos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo extintos, sem resolução de 

mérito, tanto a execução quanto os embargos a ela opostos, por absoluta ausência de pressuposto de desenvolvimento 

válido e regular do processo. Nego seguimento aos recursos interpostos, porquanto manifestamente prejudicados, a teor 

do disposto nos artigos 557, caput, do CPC, e 33, inciso XII, do Regimento Interno do TRF da 3ª Região. 

Retifique-se a autuação, a fim de que conste também a existência de apelação de Helio Giambroni. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.034529-9/SP 

RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : JOSE CARLOS LOTURCO 

ADVOGADO : ANA MARIA ARANTES KASSIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA MARIA ARANTES KASSIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.07.04026-9 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada em 14.06.1995, objetivando o autor José Carlos Loturco a revisão do benefício que recebe 

desde 30.12.1992. Aduz que o benefício não foi calculado de acordo com o disposto no artigo 202 da Constituição 

Federal, que determina a correção monetária mês a mês de todos os trinta e seis salários de contribuição. Pleiteou a 

revisão nesses moldes e que o valor da nova renda mensal inicial seja transformada em número de salários mínimos e 

assim mantida nos termos do artigo 58 do ADCT e que seja concedido abono anual integral. 

O autor atravessou a petição de fls. 34/37 sustentando que, na verdade, o que almeja a revisão do primeiro reajuste do 

benefício, nos termos da Súmula 260 do extinto TFR. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Deixou de apreciar o pedido de aplicação do primeiro índice integral 

porque formulado extemporaneamente. No mais, apontou que a documentação juntada pelo próprio autor indica que 

todos os salários de contribuição do período básico de cálculo foram corrigidos nos termos da Lei nº 8.213/91 e que, 

portanto, não tem respaldo a alegação de que a autarquia não atendeu ao comando ao artigo 202, caput, da Constituição. 

Quanto à gratificação natalina integral apontou sua excelência que desde dezembro de 1990, em face da edição da Lei 

nº 8.114/90 o INSS vem pagando o abono natalino com base no benefício daquele mês, nada sendo devido ao autor. Por 

fim, quanto à equivalência com o número de salários mínimos a sentença consignou que a regra transitória do artigo 58 

somente se aplica até a Lei nº 8.213/91, sob pena de se violar o disposto no artigo 7º, inciso IV da Constituição. A 

sentença condenou o autor ao pagamento de honorários fixados em R$ 100,00, corrigindo monetariamente tal valor na 

época do efetivo pagamento. 

O autor apelou, pleiteando a reforma da sentença. Trouxe como razões recursais, além da matéria exposta na inicial e 

atinente à revisão da renda mensal inicial, outros assuntos e relativos aos reajustes do benefício pela variação integral do 

IRSM e conversão do benefício em URV. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal Regional Federal. 

Às fls. 71/72 pleiteia o autor a desistência da ação, sob o fundamento de que, antes de ajuizada a ação, o autor já havia 

proposto outra demanda com os mesmos fundamentos, conforme cópia da sentença e da ementa de julgamento da 

Apelação Cível 94.03.091104-2. 

Intimado a se manifestar, o INSS informa, à fl. 94, que não concorda com o pedido de litispendência tendo em vista 

tratar-se de ações com pedidos revisionais diversos. 

É o relatório. 

Decido. 

Depois de proferida sentença, não se admite a desistência da ação, conforme precedentes do Supremo Tribunal Federal 

(RE n. 163.976-1 MG - Edcl, 2ª T. ; RE n. 211.555-0 SC Agr. Reg. STF), sob pena de se emprestar à parte o poder de 

retirar do mundo jurídico provimento judicial, sentença de mérito contrária à sua pretensão. 
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Pode, porém, a parte desistir do recurso interposto da sentença, nos termos do disposto no artigo 501 do Código de 

Processo Civil, independentemente da concordância do recorrido. Neste caso, homologada a desistência do recurso, 

prevalece a sentença de improcedência que ensejou o recurso. 

Na hipótese dos autos, todavia, não vejo possa ser atribuída à manifestação de fls. 71/72 essa extensão. 

A parte requereu a desistência porque, no seu entender, há lispendência/coisa julgada em relação ao processo 612/93 da 

Segunda Vara da Comarca de Itatiba/SP (Apelação Cível 94.03.091104-2). 

Analisando a inicial deste feito e a sentença e o relatório e voto proferidos naqueloutro, não se infere haja identidade de 

pedidos. 

Com efeito, naquela demanda o autor pleiteou a exclusão do limite teto adotado no cálculo da renda mensal inicial e a 

aplicação do primeiro índice de reajuste integral, com apoio na primeira parte da súmula 260 do extinto TFR. 

Nesta ação, todavia, o pedido é de incidência de correção monetária em todos os salários de contribuição do período 

básico de cálculo e a manutenção do benefício em número de salários mínimos. 

Assim, tenho que o recurso da parte reclama apreciação e o faço com espeque no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

conformidade com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou 

de Tribunal Superior." 

Inicialmente consigno que não conheço da parte do recurso que inova e traz matéria dissociada do decidido. 

Assim, não merece análise a matéria ventilada apenas no recurso e relativa aos reajustamentos do benefício pela 

variação integral do IRSM e conversão em URV, uma vez que tais matérias constituem inovação recursal, porque não 

integraram o pedido inicial e, sobre os quais, portanto, não se manifestou o r. juízo monocrático. 

Cumpre ao recorrente, nos termos dos artigos 513 e 514 do CPC impugnar o teor do decidido e não, de forma 

surpreendente, trazer outros argumentos não contidos na petição inicial, inovando a lide. 

Nesse sentido: 

"EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO CONHECIDO EM PARTE. CERTIDÃO DE 

DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. ENCARGO DE 20% DO DL 1.025/69. SÚMULA 168 DO 

TFR. SENTENÇA MANTIDA. 

1. É vedado na apelação inovar o objeto do litígio. Cumpre ao recorrente, nos termos dos artigos 513 e 514 do CPC 

impugnar o teor do decidido e não, de forma surpreendente, trazer outros argumentos não contidos na petição 

inicial, inovando a lide. 

2. Impõe-se, assim, o não-conhecimento do recurso de apelação quanto à alegação de que os recolhimentos 

destinados ao FGTS configuram dupla incidência de tributos sobre a mesma fonte econômica, pois tal questão não 

foi objeto de discussão em primeiro grau. 
3. (omissis) 

4. (omissis) 

5. (omissis). 

6. Apelação da embargante conhecida em parte e, na parte conhecida, improvida. Sentença mantida." (TRF3ª Região, 

2ª Turma, rel. Juiz Federal Convocado Alexandre Sormani, Apelação Cível Nº 1999.61.02.003124-2/SP, j. 15 de 

setembro de 2009).(destaquei). 

Pela mesma razão, ou seja, por inovar na lide, a sentença acertadamente não conheceu do pedido referente ao primeiro 

reajuste integral. Assim, não há que se falar que a sentença deixou de apreciar as perdas demonstradas. 

Analiso a controvérsia que recai sobre a revisão de benefício previdenciário, nos termos do artigo 202 da Constituição 

Federal. 

O benefício previdenciário do autor/apelante foi concedido em 30.12.1992 e, portanto, após a edição da Lei nº 8.213/91. 

Dispunha a Carta Magna, em seu artigo 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98: "É 

assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários 

de contribuição corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de 

contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições (...)". 

De acordo com a Constituição Federal, foi dado ao Legislativo a incumbência de editar normas para a correção 

monetária dos salários-de-contribuição. 

Inicialmente, o indexador adotado para a correção monetária dos salários-de-contribuição foi o INPC, conforme artigo 

31 da Lei nº 8.213/91 (em sua redação original), utilizado no período de fevereiro de 1991 a dezembro de 1992. 

Todos os salários-de-contribuição utilizados para o cálculo do salário-de-benefício do autor foram corrigidos de acordo 

com o preceituado em lei. 

Veja-se a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 36 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - ÍNDICES DE VARIAÇÃO 

DO INPC E DO IRSM DO IBGE. 

1. No período de vigência das Leis 8213/91 (artigo 31, redação original) e 8542/93 (artigo 9º, § 2º), os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo devem ser atualizados pelos índices de variação do INPC e 

IRSM do IBGE. 

2.Recurso improvido." (destaquei) 

(TRF 3ª Região, AC 658817, Nona Turma, Relator Juíza Marisa Santos, v.u., DJU data 05/11/2004 pg: 432) 
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Não há, portanto, respaldo constitucional ou legal para o reconhecimento dos pedidos formulados pelo autor, ora 

apelante. 

Assim, cuidando-se de recurso de apelação que versa sobre matéria cuja discussão já se encontra pacificada pelo 

Pretório Excelso e pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, o caso é de negar-lhe provimento. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, conheço em parte do recurso de 

apelação e, na parte conhecida, nego-lhe provimento. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.08.009342-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA em liquidação 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE BONETI ABRAHAO e outro 

APELADO : ALICE DOS SANTOS e outros 

 
: ANA JOSE DOS SANTOS PEREIRA 

 
: DORVALINA PEREIRA QUEIROZ 

 
: OLIVIA DE SENNA BERNARDO 

 
: ABADIA MARIA DA SILVA 

 
: TEREZA DE OLIVEIRA SILVA 

 
: JOSE FRANCO DA ROCHA 

 
: MANOEL ANDRE JUNIOR 

 
: VALDETE SILVA SANTANA 

 
: CLARO RUFINO 

ADVOGADO : FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação ordinária proposta em 16.12.1999, que tem por objetivo a revisão da renda mensal dos benefícios dos 

autores, aposentados e pensionistas da extinta RFFSA. 

Em breve síntese, aduzem que têm direito de receberem a complementação de aposentadoria ou pensão dos valores 

pagos aos trabalhadores em atividade. 

Especificamente, requerem o reajuste correspondente a 47,68%, nos termos da Lei nº 4345/64, que foi reconhecido 

judicialmente, para alguns trabalhadores que ajuizaram reclamações trabalhistas. 

A sentença, fls. 693/704, julgou procedente a ação e condenou as rés no pagamento de honorários advocatícios 

arbitrados em 10% do valor da condenação. 

Existente remessa oficial. 

As rés ofertaram recurso de apelação. 

Após contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

De início, afasto as preliminares de ilegitimidade ad causam. Cabe à União Federal o ônus financeiro do encargo da 

complementação da aposentadoria, à conta do Tesouro Nacional, de acordo com o disposto no artigo 1º do decreto-lei 

nº 956/69 e artigos 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, sendo o INSS o responsável pelos procedimentos de manutenção e 

pagamentos do benefício. A Rede Ferroviária Federal S/A, por sua vez, é responsável pelo fornecimento dos comandos 

de cálculo desta vantagem previdenciária à Autarquia. IV - São os mencionados entes públicos (RFFSA, União Federal 

e INSS) os legitimados para figurar no pólo passivo da relação processual, ficando caracterizado o litisconsórcio 
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necessário com o INSS. V - A RFFSA foi extinta pela Medida Provisória nº 246, de 06 de abril de 2005, que no seu art. 

5º dispôs que a União Federal a sucederá nos direitos, obrigações e ações judiciais. 

No que se refere á prescrição, não há que se falar em prescrição do fundo de direito mas das parcelas vencidas e não 

reclamadas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação, conforme pleiteado pelas partes. 

As demais preliminares se confundem com o mérito que passa a ser apreciado. 

Os autores não têm direito ao reajuste pleiteado. O direito, no caso em tela, nasce ou da lei ou de ação judicial. Os 

autores ou seus cônjuges, não ajuizaram, dentro do prazo da prescrição trabalhista, a reclamação trabalhista para que, se 

fosse o caso, o direito fosse reconhecido. Não podem utilizar de ação perante a Justiça Federal para obter, de forma 

indireta, o que deixaram de pleitear perante a Justiça competente. Ademais, a questão relaciona-se a extensão subjetiva 

da coisa julgada. Os autores não foram partes na reclamação trabalhista não tendo direito à tutela jurisdicional que foi 

concedida aos trabalhadores trazidos como paradigmas de seu direito. 

Nesse sentido, a questão é totalmente pacífica: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 785416 - PROC. 

1999.61.00.000151-7 - OITAVA TURMA - DJF3 DATA:10/02/2009 PÁGINA: 773 - DESEMBARGADORA FEDERAL 

MARIANINA GALANTE (...) PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. FERROVIÁRIOS 

INATIVOS. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE PREVISTO PELA LEI 4.345/64, 

CONCEDIDO AOS FUNCIONÁRIOS QUE INGRESSARAM COM AÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO. FUNDO 

DE DIREITO. EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LIMITES DA COISA JULGADA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO 

IMPROVIDO. I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que reconheceu a ocorrência da prescrição do fundo 

de direito dos servidores inativos da RFFSA pleitearem complementação de aposentadoria correspondente aos 

reajustes previstos na Lei 4.343/64, concedidos aos ferroviários que ingressaram com ação trabalhista. II - Não tendo 

sido requerido o reajuste previsto na Lei 4.345/64, posteriormente revogado pela Lei 4.564/64, opportuno tempore, 

apresenta-se evidenciada a ocorrência da prescrição do próprio fundo de direito. Precedentes do STJ. III - Mesmo que 

não fosse o caso de reconhecer a prescrição do fundo de direito, seria descabida a pretensão dos autores de 

reajustamento dos seus proventos, posto que não integraram as ações individuais nas quais foram firmados os acordos 

trabalhistas, a teor do disposto no artigo 472 do CPC. Precedentes do STJ. IV - A decisão monocrática com 

fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente 

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência 

ao CPC ou aos princípios do direito. V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não 

deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente 

fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de 

difícil reparação à parte. VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o 

entendimento do Relator, juiz natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual 

merece ser mantida. VII - Agravo improvido 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL 1120783 - SÉTIMA TURMA - 

DJF3 DATA:18/06/2008 - DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA (...)PREVIDENCIÁRIO. EX-

FERROVIÁRIO. LEI Nº 11.483/2007. EXCLUSÃO DA RFFSA DA LIDE. REAJUSTE DE 47,68% NA 

COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DECORRENTES DE ACORDOS CELEBRADOS NA JUSTIÇA DO 

TRABALHO. LIMITES SUBJETIVOS DA COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO AOS DEMAIS 

SEGURADOS. IMPROCEDÊNCIA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDAS. - A Rede Ferroviária Federal S/A deve ser excluída da lide, tendo em vista a conversão 

da Medida Provisória nº 246 de 2005 na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007. - Reconhecido e afastado o julgamento 

extra petita ou citra petita, achando-se a causa madura, interpretação extensiva do parágrafo 3º do artigo 515 do 

Código de Processo Civil permite que se conheça diretamente do pedido. - Não há supressão de grau de jurisdição, 

pois a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. - Não incide, in casu, a 

prescrição do fundo de direito, uma vez que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente não são devidos 

os valores vencidos antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. - Não é devido o reajuste de 47,68% 

decorrente de acordos judiciais trabalhistas celebrados entre a RFFSA e seus ferroviários aos servidores que não 

participaram dos respectivos processos. - Aplicável, no caso, a limitação subjetiva à coisa julgada, a teor do artigo 472 

do Código de Processo Civil. Demais disso, não cabe "ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar 

vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia" (Súmula 339 do STF). - Sem condenação da parte ao 

pagamento das verbas da sucumbência, pois se trata de beneficiários da justiça gratuita. - Apelações prejudicadas. 

Ação improcedente. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 866613 - DÉCIMA TURMA DJU 

DATA:22/11/2006 PÁGINA: 233 - DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO (...) PROCESSUAL 

CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO - FERROVIÁRIOS - REAJUSTE - 47,68% - DISSIDIO COLETIVO - COISA 

JULGADA - PRINCÍPIO DA ISONOMIA - LEGITIMIDADE PASSIVA DA RFFSA, DO INSS E DA UNIÃO FEDERAL. 

I - Não há que se falar em ilegitimidade passiva, uma vez que compete à Rede Ferroviária Federal S/A o fornecimento 

dos comandos necessários para a implementação da obrigação e ao INSS a operacionalização do pagamento, sendo a 

União Federal responsável pela dotação orçamentária. II - Em se tratando de prestações de trato sucessivo, a 

prescrição não atinge o fundo de direito, mas sim as parcelas devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do 

ajuizamento da ação (Súmula 85 do E.STJ). III - O reajuste de 47,68% incidente sobre a complementação dos 
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proventos dos ferroviários foi concedido através de acordo firmado em dissídio coletivo, cujos efeitos atingem somente 

àqueles que fizeram parte da lide trabalhista. IV - Não há ofensa ao princípio constitucional da isonomia, uma vez que 

o objeto da presente ação esbarra na hipótese de coisa julgada, nos termos do artigo 472 do Código de Processo Civil, 

sendo que ao Judiciário é vedado conceder aumento de proventos ou pensões, cuja atribuição compete ao Poder 

Legislativo. V - Preliminares rejeitadas. Remessa Oficial, apelações da União Federal e da RFFSA providas 

Inverto a sucumbência, mas deixo de condenar os autores, beneficiários da gratuidade de justiça, nos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença 

um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS, da União Federal e à 

remessa oficial, na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2000.03.00.068822-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WALDOMIRO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JORGE JESUS DA COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 00.00.00108-7 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MMª. Juíza de Direito da 1ª 

Vara de São Joaquim da Barra/SP que, nos autos do processo nº 1.087/00, julgou intempestiva a contestação 

apresentada pela autarquia, determinando seu desentranhamento. 

A fls. 38/39, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

O agravado, regularmente intimado, apresentou resposta (fls. 49/53). 

É o breve relatório. 

Razão assiste à agravante. 

Isso porque a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça adota orientação no sentido de que a juntada de 

procuração e a retirada dos autos por advogado sem poderes para receber citação não configuram hipótese de 

comparecimento espontâneo, previsto no art. 214, § 1º do Código de Processo Civil, devendo, nestes casos, o prazo para 

resposta ser contado a partir da juntada do mandado ou carta precatória citatória, devidamente cumpridos. Transcrevo 

os seguintes precedentes: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RETIRADA DOS AUTOS POR ADVOGADO SEM PODERES PARA RECEBER CITAÇÃO. 

FATO INCONTROVERSO. AFASTAMENTO DA SÚMULA 7 DO STJ. HIPÓTESE DE COMPARECIMENTO 

ESPONTÂNEO NÃO RECONHECIDA.  

1. Na hipótese vertente, houve a retirada dos autos por advogado constituído mediante procuração que lhe confere 

poderes apenas para extrair cópia dos autos, cabendo ao STJ dizer se tal ato, incontroverso nos autos, traduz 

comparecimento espontâneo.  

2. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de que a apresentação de procuração e a retirada dos autos 

efetuada por advogado destituído de poderes para receber citação não induzem à detecção do comparecimento 

espontâneo por parte do réu (artigo 214, §1º do CPC), inocorrendo o efeito peculiar que a lei atribui, qual seja, o 

suprimento da falta do ato específico (REsp 747.057/ES, 4ª Turma, Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ de 02.04.2007).  

3. Agravo regimental provido."  

(AgRg no AgRg no Ag nº 681.299, Quarta Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, j. 26/08/08, v.u., DJe 22/09/08) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. VIOLAÇÃO AO 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. JUNTADA DE 

PROCURAÇÃO E PEDIDO DE CÓPIA DOS AUTOS POR ADVOGADO DESTITUÍDO DE PODERES PARA 

RECEBER CITAÇÃO. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. AFASTAMENTO. TEMPESTIVIDADE DA EXCEÇÃO 

DE INCOMPETÊNCIA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO EM PARTE E, NA EXTENSÃO, PROVIDO.  

1. Não há violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil quando o acórdão recorrido aprecia a questão de 

maneira fundamentada; o julgador não é obrigado a manifestar-se acerca de todos os argumentos apontados pelas 

partes, se já tiver motivos suficientes para fundamentar sua decisão.  
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2. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de que a apresentação de procuração e a retirada dos autos 

efetuada por advogado destituído de poderes para receber citação não induzem à detecção do comparecimento 

espontâneo por parte do réu (artigo 214, §1º do CPC), inocorrendo o efeito peculiar que a lei atribui, qual seja, o 

suprimento da falta do ato específico.  

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, provido."  

(REsp nº 747.057, Quarta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. 06/03/07, v.u., DJ 02/04/07) 

 

No mesmo sentido: REsp nº 407.199, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 04/09/03, v.u., DJ 06/10/03 e 

REsp nº 133.861, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 19/04/05, v.u., DJ 30/05/05. 

In casu, observa-se que o advogado constituído pela agravante não possuía poderes para receber de citação (fls. 32), de 

modo que não se pode considerar como comparecimento espontâneo a simples retirada dos autos de Cartório pelo 

procurador, em 18/09/00 (fls. 17). Assim, o prazo para oferecimento da contestação se iniciou em 26/09/00 (fls. 17) - 

data da juntada da precatória cumprida -, sendo tempestiva a peça apresentada em 20/11/00 (fls. 24). 

Isso posto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que seja reconhecida a tempestividade da contestação apresentada. Comunique-se a MMª. Juíza a 

quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.074579-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDEMIRA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 99.00.00050-1 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu antecipação dos efeitos da tutela. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença e suspensão da tutela antecipada. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da sentença. In casu, ao 

ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela específica de urgência, de 

natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de Processo Civil, qual seja, a 

procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a necessidade de medida 

assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 
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Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 05.04.1936, já contava com 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do advento da Lei 

nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que 

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição. 

 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (29.04.1999) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

A requerente juntou cópia de certidões de nascimento de filhos (assentos realizados em 15.07.1975 e 15.09.1986), 

qualificando-a como lavradora (fls. 14 e 16). 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Acostou, ainda, documentos qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 12, 15, 17-20), dentre eles, a certidão de 

casamento (assento realizado em 5.01.1954), contendo averbação de divórcio em 02.04.1985. 

Contudo, os depoimentos das testemunhas (fls. 87-89) são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no 

período de carência, pois afirmaram conhecer a autora por apenas seis anos. Audiência realizada em 09.03.2000. 

A primeira testemunha, Benedita Cândida de Paula Sampaio, afirmou que "conhece a autora por cerca de 06 anos; que 

a autora trabalhava na roça, mas há cerca de 06 meses está parada em razão da saúde..." 

A segunda testemunha, Elizabeth Martins Carrilho, relatou: "conhece a autora há cerca de 06 anos; que conhece 

porque são vizinhas; que, todos os dias a autora pegava o caminhão para trabalhar na roça; que, há 06 anos a 

depoente presenciou essa rotina da autora; que, há meses a autora parou de trabalhar em razão de problemas de 

saúde; que, a autora trabalhava em uma fazenda cujo nome não se recorda; que a depoente não trabalhou com a 

autora." 

O terceiro depoente, Antonio Carrilho Gomes, asseverou: "conhece a autora porque mora perto da casa dela; que, a 

autora trabalhava na roça e está parada por problemas de saúde; que, a autora trabalhava como bóia-fria em diversas 

propriedades rurais; que, conhece a autora há 06 anos; que, não sabe dizer há quanto tempo a autora trabalhava na 

roça." 

Desta forma, embora os documentos acostados qualifiquem a autora como lavradora, não bastam para comprovar o 

exercício da atividade laboral rural, eis que o conjunto probatório, inconsistente, é insuficiente para demonstrar que tal 

condição persistiu por todo período exigido em lei. 
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Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela concedida anteriormente. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.033747-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL CLAUDINO DAS VIRGENS incapaz 

ADVOGADO : ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : CARMELITA CLAUDINO BARBOSA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

No. ORIG. : 94.00.02528-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal e deferimento da antecipação de tutela. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento 

dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferido o pleito de tutela antecipada (fls. 23). 

- Citação da União Federal em 08.08.94 (fls. 26). 

- Laudo médico pericial (fls. 112). 

- Citação do INSS em 03.07.97 (fls. 121). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fls. 196). 

- A sentença, prolatada em 02.12.99, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação; correção monetária conforme lei 

8.213/91; juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. Isentou do pagamento de honorários 

advocatícios e custas processuais. Determinada a remessa oficial (fls. 199-209). 

- A União Federal interpôs recurso de apelação. Requereu a exclusão da lide (fls. 218-226). 

- O INSS igualmente apelou. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, a correção 

monetária deve ocorrer conforme Provimento 24/97 da CGJF (fls. 227-231). 

- Contrarrazões. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento das apelações (fls. 247-250). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 254). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 271-273). 

- O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da União Federal, pelo parcial provimento da 

remessa oficial e da apelação do INSS (fls. 300-315). 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 
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logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- A responsabilidade pela concessão e manutenção do benefício da renda mensal vitalícia continua sendo do Instituto 

Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 139 da Lei nº 8.213/91, em virtude da extinção do órgão a quem foi 

dada essa incumbência, através do inciso II, artigo 3º, do Decreto nº 1.330/94, bem como em razão do disposto no 

parágrafo único, do artigo 32, do Decreto nº 1.774, de 8 de dezembro de 1995. 

- Com efeito, não obstante o benefício da renda mensal vitalícia tenha sido extinto pelo artigo 40 da Lei 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993, que passou a regulamentar a aplicação do inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, cabe 

ainda ao Instituto Nacional de Seguro Social responder pela concessão e manutenção desse benefício, face à extinção 

também da Fundação da Legião Brasileira de Assistência. 

- Além disso, não é dado olvidar que o referido Decreto nº 1.744, que regulamentou o benefício de prestação continuada 

devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, de que trata a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 32, preceitua que: 

 

"Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência Social, a 

coordenação geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento". 

 

- De modo que não restam dúvidas quanto à responsabilidade somente da autarquia previdenciária no tocante à 

concessão, pagamento e manutenção do benefício em apreço. 

- A jurisprudência desse Tribunal perfilha tal entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA MENTAL. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 

-Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento. Art. 475, § 2º do CPC. 

-Competência da Justiça Federal. Inteligência do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

-Preliminar de incompetência do juízo rejeitada. 

-Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e manutenção dos benefícios 

previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por intermédio do Ministério da 

Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício assistencial. 

- Preliminar de legitimidade passiva necessária da União para figurar na lide rejeitada. 

- Preenchidos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial, haja vista ter a autora 

demonstrado ser deficiente mental, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção nem de tê-la 

provida por sua família. 

- O termo inicial do benefício deve ser a citação, ocasião em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

- Apelação a que se nega provimento e remessa oficial não conhecida". (Des. Therezinha Cazerta, AC 

200203990286909-MS, 1ª Turma, DJU 24/06/2003, P.190) 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS PARA RESPONDER PELO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, REGULADO NA 

LEI 8.742/93 - DEVENDO SER RECONHECIDA A ILEGITIMATIO PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - PROVA 

SUFICIENTE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO TOCANTE AOS REQUISITOS LEGAIS - REGRA DO ART. 

20, § 3º DA LEI 8.742/93 NÃO EXCLUDENTE DE OUTRAS FORMAS DE DEMONSTRAÇÃO DE 

MISERABILIDADE PARA FINS DE CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO. 

I- Inequivocamente o benefício do art. 203, V, da Constituição pode ser vindicado em Juízo perante o INSS, justamente 

por caber à Previdência Social executá-lo e mantê-lo através de recursos carreados pela União, como consta da Lei 

8.742/93, art. 29, § único (art. 32, § único do Decreto nº 1.744/95). Precedentes do STJ (REsp. 199.070/SP e EDREsp. 

204.998/SP). Descabe a inclusão da União Federal como co-ré. 

II- Presente prova inequívoca dos requisitos subjetivos exigidos e sendo a parte miserável, merece o amparo 

assistencial, que não exige qualquer vinculação ou contribuição previdenciária. 

III- O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um sinal objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador - no sistema processual da livre 

convicção - faça uso de outros fatores que tenham a potencialidade de comprovar a condição miserável do autor e da 

sua família. 

IV- Agravo retido da União provido. Apelação da União prejudicada. Apelação do INSS improvida." (Des. Johonsom 

di Salvo, AC 200060000072010-MS, 1ª Turma, DJU 05/02/2003, p. 114) 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - SENTENÇA CONCESSIVA - PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Comprovado que a autora é pobre, na acepção jurídica da palavra, e que exerceu atividade remunerada por período 

superior a 5 anos, conforme depoimentos de fls. 39/40, e provada sua incapacidade total e permanente, para o 

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de renda mensal vitalícia (art. 139 da lei 8213/91). 
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2. A prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta e corte, é idônea para comprovar o exercício de 

atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural. 

3. O art. 139 da lei 8213/91 não exige que o requerente do amparo previdenciário seja segurado, para fazer jus ao 

benefício, de modo que é a autora parte legítima para figurar no polo ativo da demanda. 

4. O inss detém a legitimidade passiva para a ação, a teor do art. 139 da lei 8213/91, sendo que o custeio da renda 

mensal vitalícia está previsto na lei 6179/74, que instituiu o amparo previdenciário. 

5. Recurso do inss improvido. Sentença mantida." (des. Ramza tartuce, ac 95030575176-sp, 5ª turma, dju 19/08/1997, 

p. 64678). 

 

- Pelo exposto, excluo a União Federal da lide. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 
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Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 112), que a parte autora é portadora de deficiência 

mental moderada e epilepsia, que a incapacitam de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 01.03.07, revela que seu núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: Manoel 

Claudino (parte autora); Carmelita (irmã), cabeleireira e manicure, percebe R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por mês 

(fls. 271-273). 

- Desse modo, perfaz-se uma renda familiar de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) e renda per capita de R$ 75,00 

(setenta e cinco reais). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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- Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL, para excluí-la da lide e, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.20.005592-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS e outro 

DESPACHO 

Diante da documentação juntada, defiro a habilitação da viúva, Sra. Maria José Vilas Boas dos Santos. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.25.002222-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DONIZETTI BATISTA 

ADVOGADO : DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

Os filhos, consoante certidão de óbito e documentos juntados às fls. 215/262, são maiores de 21 anos (maioridade civil 

sob a égide do Código Civil de 1916). 

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva MARIA RITA BATISTA, na medida em que apenas o cônjuge e 

os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e parágrafo 4°, 

da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de dependência econômica em 

relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2002.03.00.033560-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA em liquidação extrajudicial 

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA B DOS SANTOS 

SINDICO : ANALIA FRANCISCA FERREIRA MARTINS 
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AGRAVADO : ANTONIO CARLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO : JOSE RAMOS 

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : EDUARDO MAXIMILIANO V NOGUEIRA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 98.09.05073-9 2 Vr SOROCABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, em face da decisão, 

reproduzida a fls. 07, que indeferiu a admissão da Fazenda do Estado de São Paulo no feito, mantendo no pólo passivo 

da relação processual o INSS e a RFFSA. 

Alega a recorrente, em síntese, que a partir de 29.05.1998, os encargos de complementação de aposentadoria e pensão 

dos servidores ou empregados da FEPASA passaram a ser de responsabilidade da Fazenda Pública do Estado de São 

Paulo. 

Informações prestadas pelo MM. Juiz a quo a fls. 43/62. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de 

Justiça, decido. 

Examinando a matéria, e com fundamento na legislação pertinente, verifico que a RFFSA não é sucessora da FEPASA 

nas obrigações específicas de complementação de aposentadoria de seus ex-empregados. 

As complementações de aposentadorias e pensões de inativos da FEPASA (e seus beneficiários), com fundamento nas 

Leis Estaduais 4.819/58 e 10.410/71, são de responsabilidade da Fazenda do Estado de São Paulo, posto que a 

totalidade do capital social da FEPASA (431.086.793.403 ações ordinárias nominativas) era detido pelo Estado, o que 

impunha todas as obrigações ao titular. 

Em dezembro de 1997, foi celebrado contrato, firmado entre o Estado de São Paulo e a União, de venda e compra da 

totalidade das ações ordinárias nominativas da FEPASA. 

Constou expressamente deste contrato (cláusulas 7ª e 9ª), bem como da Lei Estadual autorizadora da alienação (art. 4º, 

§ 1º, da Lei 9.343/96), que a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões continuaria sendo suportada 

pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria, consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios e 

Transporte. 

E a absorção da empresa, pela incorporadora, não obstou que a Fazenda do Estado de São Paulo, especificamente nos 

casos de complementação de aposentadorias e pensões, continuasse titular das obrigações pendentes e pré-existentes, a 

par da regulação específica no contrato de venda e compra. 

Confira-se o teor da Cláusula Nona do Contrato de Venda e Compra de Ações do Capital Social da Ferrovia Paulista 

S.A.: 

"continuará sob responsabilidade do ESTADO os pagamentos aos ferroviários com direito adquirido, já exercido ou 

não, a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos da legislação específica". 

Além do que, o Decreto nº 2.502/98 autorizou a incorporação da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA pela Rede 

Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, consignando o "Protocolo - Justificação da Incorporação da Ferrovia Paulista S/A - 

FEPASA à Rede Ferroviária Federal S.A", firmado em 10 de abril de 1998 e aprovado pelas Assembléias Gerais 

Extraordinárias das duas empresas, realizadas em 29 de maio de 1998, cuja Cláusula 10.2 assim dispõe: 

"De conformidade com disposições legais e contratuais aplicáveis, serão de única e exclusiva responsabilidade do 

Estado de São Paulo, os pagamentos da Complementação de Aposentadoria e Pensão aos empregados titulares de tal 

direito, nos termos da legislação especial e de disposições contratuais de igual conteúdo, bem como o ônus financeiro 

de liquidação de processos judiciais promovidos a qualquer tempo, por inativos da FEPASA e pensionistas". 

Assim, o Estado assumiu, legalmente e contratualmente, perante a incorporadora e terceiros, mencionadas 

complementações, isentando a RFFSA do ônus de saldar tais obrigações. 

Ou seja, o Estado de São Paulo e o único e exclusivo responsável pelo pagamento das complementações concedidas aos 

ex-funcionários da FEPASA, por força de sua própria legislação (Decreto Estadual nº 24.800/86 e Lei Estadual nº 

9.343/96), e de disposições contratuais. 

Por essas razões, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.012961-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE FATIMA DE SOUZA PADILHA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00000-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DESPACHO 

Embora encerrado o procedimento de habilitação, não consta nos autos a concordância expressa do herdeiro cônjuge 

supérstite. Peticione o aludido herdeiro, ratificando sua adesão à proposta de conciliação do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.004637-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ CARLOS MANIEZO 

ADVOGADO : IGUATEMY BRASIL MARQUES DE CAMARGO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

 

O documento de fls. 103 (certidão expedida pela Ordem dos Advogados do Brasil, em 05.12.2003), não pode ser 

conhecida e valorada, porque foi acostada extemporaneamente (12.02.2004), isto é, após a apresentação das razões de 

apelação, sem que se alegasse e provasse motivo de força maior ou impossibilidade anterior. 

Desentranhe-se o documento supramencionado, entregando-o, mediante recibo nos autos, a patrono do autor. Não sendo 

retirado no prazo assinalado, arquive-se-o, em pasta própria, na Subsecretaria, acompanhado de cópia deste despacho. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.009290-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA AUXILIADORA SOUZA DE LIMA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 201/210. Defiro a habilitação requerida. 

Retifique-se autuação.  

I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 
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THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.037648-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JESUS QUIORATO 

ADVOGADO : JOSE RUZ CAPUTI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 97.00.00176-5 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Barretos/SP que, nos autos do processo nº 1.765/97, indeferiu a impugnação autárquica de fls. 201/203 dos 

autos subjacentes, sob o fundamento de que a mesma já houvera sido rejeitada pela decisão de fls. 149. 

A fls. 28/29, o Sr. Juiz Convocado Relator indeferiu o pedido de efeito suspensivo. 

Devidamente intimado, o agravado não apresentou resposta (fls. 34). 

É o breve relatório. 

O exame dos autos revela que, a fls. 149 dos autos principais, o MM. Juiz a quo prolatou decisão, em 03/07/02, do 

seguinte teor: 

 

"...A diferença encontrada pelo Contador Judicial diz respeito aos juros de mora devidos desde a expedição do ofício 

requisitórioo até a data do depósito efetuado nos autos. Esses juros são devidos porque somente com o depósito ocorre 

a quitação do débito, devendo até aquela oportunidade ser acrescido o principal da correção monetária e dos juros de 

mora.  

Não é necessária nova citação do INSS porque a execução ainda não se findou. O pagamento do valor solicitado 

através do ofício requisitório não foi integral (com os acréscimos legais)."  

 

Contra a referida decisão, a autarquia interpôs agravo de instrumento - alegando exclusivamente a necessidade de nova 

citação para a execução do valor complementar -, ao qual negou-se provimento (fls. 19). 

Posteriormente, em 09/05/03, o recorrente protocolou petição (fls. 19/21), impugnando os juros de mora incluídos no 

cálculo elaborado, ocasião em que o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido, prolatando o decisum ora atacado (fls. 22). 

Diante desses fatos, sou forçado a reconhecer que o pedido - reconhecimento da inexistência de valor remanescente a 

ser executado - envolve aspecto já inteiramente superado nos autos, uma vez que deveria o interessado, quando 

intimado da primeira decisão, ter interposto o recurso cabível, impugnando todas as questões apreciadas naquela 

oportunidade. Como não procedeu dessa forma - limitando-se a alegar, no primeiro recurso, exclusivamente a 

necessidade de nova citação -, operou-se a preclusão consumativa, sendo impossível conhecer de matéria já 

anteriormente tratada no decisum de fls. 149, e não impugnada naquela oportunidade. 

Isso posto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in 

albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.042582-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : URANO REMONDI 

ADVOGADO : LADEMIR JOSE CAPELOTTO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 91.00.00095-3 2 Vr SERTAOZINHO/SP 
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DECISÃO 

I - Apensem-se ao presente, os autos do agravo de instrumento nº 2009.03.00.031645-4, certificando-se e anotando-se. 

II - Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Sertãozinho/SP que, nos autos do processo nº 953/91, determinou o depósito antecipado dos honorários 

periciais. 

A fls. 45/47, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

Ocorre que, examinando os autos em apenso, observei que, a fls. 83 dos embargos à execução (fls. 110), foi proferida 

decisão determinando a expedição de mandado de levantamento em favor do perito nomeado. 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão agravada, diante do levantamento dos honorários 

pelo perito.  

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo de instrumento, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida 

baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.009415-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JURACEMA NATALI DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 01.00.00122-0 3 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Como não há possibilidade de acordo, segundo se depreende da petição do réu (fls. 290 e 291), remetam-se os autos ao 

Gabinete do Desembargador Federal Relator. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.025034-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DAVID BROSCO 

ADVOGADO : REYNALDO AMARAL FILHO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.13.07085-2 1 Vr BAURU/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF: 18/11/2009 

Data da citação: 22/4/1998 

Data do ajuizamento: 26/11/1997 

Parte: DAVID BROSCO 

Nro.Benefício: 0680510397 

VISTOS. 
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- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 12.04.94 (fls. 02-15). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a revisar o benefício previdenciário do 

autor, de forma a incidir na correção dos salários de contribuição o IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 

39,67%, com correção monetária e juros de mora, fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a partir da data da citação. Em 

vista da sucumbência recíproca, o Juízo a quo determinou que as partes arcassem com os honorários advocatícios de 

seus patronos. Foi determinada a remessa oficial (fls. 71-80). 

- A parte autora apelou. Reiterou os pedidos da exordial de: 

 

recálculo de todos os salários-de-contribuição, desde a competência de junho/89 até o mês anterior a seu início, na 

forma da Lei 6.950/81;  

afastamento de qualquer limitador ou teto, salvo o de 20 (vinte) salários mínimos, atualizando-se o limite do salário-de-

contribuição pelo mesmo critério do recálculo dos benefícios, sem a incidência de redutores inflacionários (fls. 84-92). 

 

- A autarquia apelou e pugnou pela reforma da sentença (fls. 95-102). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

DA APLICAÇÃO DO IRSM 

 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário." 

- A parte autora requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que 

serviram de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição do benefício da parte autora. Cumpre ressaltar que o benefício foi concedido em 

12.04.94, e em seu período básico de cálculo existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, 

desta forma, à determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 
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Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este 

estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido 

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional, que determina 

expressamente a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

DA APLICAÇÃO DA LEI 6.950 /81  
 

- Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, desde a competência de junho de 1989 até o 

mês anterior ao início de seu benefício, no limite-teto de 20 salários mínimos, na forma da Lei 6.950 /81. 

- A Lei 6.950 foi publicada em 04.11.81, alterando a Lei 3807/60 e fixando novo limite máximo do salário-de-

contribuição previsto na Lei 6.332/76. 

- Observa-se, porém, que o benefício previdenciário da parte autora foi concedido em 12.04.94, após promulgação da 

Constituição Federal de 1988, quando passou a vigorar a Lei 8.213/91, não havendo, pois, direito à aplicação da Lei 

6.950 /81. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA LEI 

VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO 

NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950 /81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição. 

2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Recurso Especial desprovido". (STJ - Resp 1055247/SC, Quinta Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

24.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

SOB A VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. LEI 6.950 /81. INAPLICABILIDADE. 

I - Inaplicável, in casu, as regras da Lei 6.950 /81 quanto ao teto, tendo em vista que o benefício foi concedido já sob a 

égide da Lei 8.213/91. 

II - Recurso desprovido." (STJ, Resp 357821/RN, Quinta Turma, Min. Gilson Dipp, DJU 24.06.02, p. 327). 

 

DA APLICAÇÃO DE LIMITES PREVIDENCIÁRIOS 

 

- O Supremo Tribunal Federal não considerou auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

original. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 

- Desta forma, a Lei 8.213/91 regularizou a matéria e fixou o limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do 

salário-de-benefício e rendas mensais. 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados" (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

- Quanto às limitações, dispõem os artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

- Trago à colação jurisprudência no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial, deve ser observado o teto 

previdenciário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo 

Medina, j. 03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

 

- Transcrevo, também, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (9ª Turma, AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, j. 08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 199903991050880, v.u., 

DJU 28.09.2005, p. 542). 

 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- Improcede, portanto, o pleito de recálculo da renda mensal inicial e reajuste do benefício sem a aplicação dos tetos 

previdenciários. 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 

 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios, além do rateamento, em igual proporção, dos demais 

ônus legais, nos termos do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser 

distribuído e compensado entre as partes, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 
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- Relativamente à antecipação de tutela, tendo em vista a necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na 

entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o 

desenrolar do processo, até o seu julgamento definitivo, é de rigor sua concessão. 

- Ressalte-se que a única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida 

de irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração.  

- Nesse diapasão, verifica-se que a matéria encontra-se incontroversa nos tribunais, v.g., STJ, 3ª seção, Rel. Hélio 

Quaglia Barbosa, EResp n.º476916/AL, DJ 07.03.2005, p. 139, TRF 3ª Região, Rel. Marianina Galante, Processo 

200403990240268, DJU 13.01.2005, p. 345 e TRF 4ª Região, Rel. Nylson Paim de Abreu, Processo 9303110782, DJU 

07.01.2004, p. 383, razão pela qual, em se tratando de obrigação de fazer, se infere a possibilidade de se adotar tal 

medida. 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO AOS APELOS E À 

REMESSA OFICIAL. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a David Brosco, para determinar a revisão de sua aposentadoria por tempo 

de serviço, com DIB em 12.04.94. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. Oficie-

se. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.11.003115-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI DE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

DESPACHO 

Manifeste-se a autora sobre as explicações dadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) (fls. 151). Prazo: 10 

dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.002296-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO VIEIRA CHAVES e outros 

 
: ANGELICA RODRIGUES CAVE 

 
: ANA MARIA RODRIGUES CHAVES 

ADVOGADO : ERIKA VALIM DE MELO e outro 

SUCEDIDO : MARIA VICENTINA RODRIGUES CHAVES falecido 

DESPACHO 

No caso em tela, os herdeiros habilitados não querem celebrar acordo. Um deles até firmou a petição com o seu 

advogado (fls. 156). Assim, no momento, não há possibilidade de conciliação. Posto isto, remetam-se os autos ao 

Gabinete da Desembargadora Federal Relatora. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.003808-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SOCORRO REZENDE DA SILVA FERREIRA e outro 

 
: LOURIVAL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO CARVALHO NASSIF 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que os autores, na qualidade de genitores de Francisco Wellington Rezende da Silva, falecido em 

18.09.00, buscam o reconhecimento do direito à pensão por morte, inclusive, no tocante às prestações vencidas, desde a 

data do passamento, com os acréscimos legais, alegando, para tanto, que viviam sob a dependência econômica do de 

cujus. 

Foram carreados aos autos documentos (fls. 21-52). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 55-56). 

Citação aos 17.12.03 (fls. 99v). 

Testemunhas (fls. 108-110). 

O INSS apresentou contestação (fls. 112-116). 

A sentença, prolatada em 01.06.04, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei 8.213/91, incluindo abono anual, desde a citação, correção monetária 

segundo o Manual de Cálculos do Conselho da Justiça Federal, juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre a 

totalidade das parcelas vencidas retroativos à citação, honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até a implantação do benefício. Sem custas e despesas processuais. Foi determinada a remessa oficial (fls. 

149-153). 

O INSS interpôs apelação para requerer que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da condenação (fls. 157-164). 

Contrarrazões (fls. 167-173). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Os autores requereram a antecipação de tutela (fls. 175-176). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, aos 17.12.03, e a 

sentença, prolatada em 17.12.03, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

Os autores pretendem a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento de seu filho, Francisco Wellington 

Rezende da Silva, ocorrido em 18.09.00. Argumentou que ele, à época do passamento, era segurado da Previdência 

Social. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 18.09.00 (fls. 

31), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 
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Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

Nesses termos, verifica-se que foi acostada certidão de certidão de óbito do finado, aos 18.09.00, em cuja qualificação 

civil evidencia-se que era solteiro, não deixou filhos e residia na Avenida Abrão Brickan, nº 901, apto. 24, Parque 

Vicente Leporace, Franca/SP (fls. 31), conta de telefone residencial, em nome do finado, enviada para o endereço citado 

(fls. 45), e cópia de ficha de registro de empregado do falecido, constando seus pais como beneficiários (fls. 31-32). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da documentação acostada, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

A par dos referidos documentos, também foram ouvidas três testemunhas, as quais corroboraram as alegações da 

exordial, no sentido de que os autores dependiam economicamente do filho falecido. 

Ressalte-se que o fato de a parte autora e seu esposo trabalharem, consoante os depoimentos, não elide a dependência 

econômica destes com relação ao filho falecido, pois os trabalhos do genitor são temporários e o da genitora lhe confere 

apenas um salário mínimo por mês (consoante pesquisa CNIS realizada nesta data). Ademais, a legislação de regência 

não exige que referida dependência econômica seja exclusiva. 

Nessa diretriz, a jurisprudência in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PARCIAL 

CONFIGURADA MEDIANTE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA. POSSIBILIDADE. 

1. Restando comprovada a dependência econômica, ainda que parcial, da genitora em relação ao segurado falecido 

mediante declarações testemunhais seguras, essa faz jus ao benefício de pensão (Precedentes deste Tribunal e Súmula 

nº 229 do extinto TFR). 

2. Apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC nº 199701000377241, UF: MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Jirair Aram Meguerian, DJU 30.03.01, p. 522). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO 'DE CUJUS'. SEGURO DESEMPREGO. ARTIGO 15, § 2º DA 

LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

I - Comprovado nos autos que o falecido concorria para a manutenção da casa, eis que solteiro e morando com os 

pais, faz jus à pensão por morte a sua genitora, eis que preenchido os requisitos do art. 16, inciso II, par. 4º da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

XI - Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do réu improvida." (TRF 3ª Região, AC nº762282, proc. nº 

200103990595793, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 18.06.04, p. 390). 

De outro ângulo, a irresignação da autarquia federal, relativamente à documentação juntada e à prova oral coligida, não 

merece prosperar, tendo em vista o disposto no artigo 22, § 3º, XVII, do Decreto nº 3.048/99, aplicável à vertente 

hipótese em face da data do óbito. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAIS. DEPENDÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL. 

CONCESSÃO. 

1 - A prova testemunhal é meio idôneo de se comprovar determinadas situações de fato, tanto mais quando é o único 

elemento hábil a se apurar a verdade. 

2 - A prova da dependência econômica da genitora para com o filho pode ser realizada exclusivamente por 

testemunhas, não se fazendo necessária a existência de início de prova material, por falta de amparo legal. 

3 - Comprovado que a genitora do segurado falecido dependia economicamente deste, é dever da autarquia 

previdenciária conceder-lhe o benefício da pensão por morte. 

4 - Apelação e remessa oficial improvidas." (Apelação Cível nº 259525/PB, TRF - 5ª Região, Terceira Turma, rel. 

Desembargador Federal Paulo Gadelha, v.u., DJU 02.07.2002, p. 513). 

A certeza da dependência da parte autora e de que o de cujus era segurado obrigatório da Previdência Social, inclusive 

por ocasião do passamento, deriva, portanto, do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e 

coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Referentemente à verba honorária, deve-se explicitar que sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser 
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mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Outrossim, com vistas à eficiente prestação da tutela jurisdicional, aplicável na espécie a disposição contida no artigo 

273 do Código de Processo Civil, conforme requerido (fls. 175-176). Portanto, com fundamento no retromencionado 

artigo, em se tratando de obrigação de fazer, implante-se o benefício sub judice, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de multa diária, no caso de inadimplemento. Expeça-se ofício à autoridade competente, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra do acórdão deste Tribunal. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios. No mais, mantenho a r. sentença. Correção Monetária 

e juros de mora conforme explicitado acima. CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA PARA DETERMINAR A 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO SUB JUDICE, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, SOB PENA DE MULTA 

DIÁRIA 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.005787-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : HELIO PICHININE 

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, no período de 07.10.1987 a 05.03.1997, em condições especiais, e a sua conversão, para somado aos 

períodos de trabalho comum, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 12.09.2003 (fls. 42). 

A fls. 53/57, o autor pleiteia a antecipação da tutela. 

A r. sentença de fls. 63/79, proferida em 16.03.2007, rejeitando embargos de declaração (fls. 106/109), julgou 

parcialmente procedente o pedido, para declarar como especial o tempo de serviço do autor, de 07.10.1987 a 

05.03.1997, e determinar ao réu a devida conversão em tempo comum e pertinente averbação. Julgou improcedente o 

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Diante da sucumbência recíproca, deixou de arbitrar 

honorários advocatícios. Custas na forma da lei. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor alega o preenchimento dos requisitos para concessão da aposentadoria pleiteada, com a soma do labor especial, 

com a respectiva conversão, aos interstícios de atividade urbana comum, inclusive, com o cumprimento do pedágio 

estatuído pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

A Autarquia Federal sustenta, em breve síntese, a não comprovação da especialidade do labor, nos períodos invocados, 

notadamente, pela utilização de EPI's. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 146/148, o requerente pugna pelo cômputo de labor urbano, de 29.08.1968 a 10.04.1971, não indicado na inicial, 

nem considerado no cálculo administrativo, e junta documentos de fls. 149/153. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o período de trabalho, especificado na inicial, em 

atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somado aos interstícios de labor comum, propiciar 

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 07.10.1987 a 05.03.1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, 

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 07.10.1987 a 05.03.1997 - agente agressivo: ruído de 87 dBA, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 20) e 

laudo técnico (fls. 21/24). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 

item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade realizada em condições de exposição a 

ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES.  

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.  
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2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de 

agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA:15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)  

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinados a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Por outro lado, esclareça-se que o período de labor urbano, de 29.08.1968 a 10.04.1971, não integra a contagem do 

tempo de serviço, porque é controverso e não houve requerimento do autor, na exordial, para seu reconhecimento. O 

pedido para cômputo foi formulado, tão-somente, neste E. Tribunal, ocasião em que o requerente colacionou novos 

documentos (fls. 146/153), o que impede seu acolhimento, à luz do disposto no art. 264 do CPC. 

Acrescente-se que tal interstício não restou demonstrado no curso do feito, inclusive, porque o documento acostado a 

fls. 18/19 está ilegível, quanto à data de admissão. 

Além do que, a Autarquia não computou o período questionado, nos cálculos de fls. 26/31, e o autor requer, no apelo, 

sejam considerados, apenas, os períodos incontroversos constantes de tais cálculos, para serem somados à atividade 

especial reconhecida (fls. 119). 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos, com a soma do período de trabalho reconhecido como especial, com a respectiva conversão, aos 

interstícios de labor comum, constantes do cálculo elaborado pelo ente previdenciário (fls. 26/31 e 84/103), é certo que, 

até 15.12.1998, o autor contava com, apenas, 28 anos, 04 meses e 09 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte 

integrante desta decisão, insuficientes para a concessão do benefício, eis que, para beneficiar-se das regras anteriores à 

Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

No entanto, é possível a aplicação das regras de transição, estatuídas no artigo 9º, da Emenda Constitucional nº 20/98, 

tendo em vista que o autor preencheu o requisito etário, qual seja, 53 anos de idade, em 07.11.2001 (fls. 13), e cumpriu 

o pedágio exigido. 
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Assim, computando-se o labor até 31.07.2001, data do último recolhimento previdenciário, constante do cálculo 

elaborado pela Autarquia (fls. 27 e 103), o requerente perfaz 30 anos, 10 meses e 06 dias de trabalho, suficientes para 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 10.06.2002 (fls. 14). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, impõe-

se a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, para reformar 

a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a reconhecer o tempo de serviço laborado em 

condições especiais, no interstício de 07.10.1987 a 05.03.1997, para somá-lo aos períodos de labor comum e conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o requerente o total de 30 anos, 10 meses e 

06 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 9º, §1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da 

data do requerimento administrativo (DIB em 10.06.2002). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas 

de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o 

art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, 

incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, termos do 

art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. Oitava Turma. O INSS é isento de custas, 

excetuadas as em reembolso. Concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037138-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDOMIRO SGANZELLA 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00008-7 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DESPACHO 

Nos termos do artigo 112, da Lei nº 8.213/91, os herdeiros civis só sucedem o falecido autor de ação previdenciária na 

falta de dependentes previdenciários. 

O filho, consoante certidão de óbito e documentos juntados às fls. 97/99, é maior de 21 anos (maioridade civil sob a 

égide do Código Civil de 1916). 

Assim a habilitação tão-somente será admitida à viúva DIRCE BRAGADINI SGANZELLA, na medida em que apenas 

o cônjuge e os filhos menores são beneficiários/dependentes da pensão por morte, nos termos do artigo 16, inciso I e 

parágrafo 4°, da Lei n° 8.213/91, pois em relação aos filhos maiores, não mais incide a presunção de dependência 

econômica em relação ao genitor. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.039596-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SUELI KENAUTH 

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

No. ORIG. : 03.00.00081-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do ajuizamento da ação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente "pelo IGPM-FGV, a partir de cada vencimento do 

benefício" (fls. 50) e acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação, bem como "Considerando que a Lei 10.099 de 

19.12.2000 altera o texto anterior da Lei 8.213/91, mais precisamente o art 128, ocorrendo recurso voluntário e 

confirmada a sentença pelo ETFR, remetam-se os autos a contadora e, sendo o valor inferior ou igual a 60 

(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, atualmente R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais) atento a alteração 

produzida pela Lei 10.259/2001, que alterou os valores anteriores, intime-se o INSS embargar os cálculos e, não o 

fazendo, intime-se a pagar o valor de uma só vez em 60 (sessenta) dias. Sendo o valor superior ao valor acima indicado 

intime-se o autor a dizer se renuncia o saldo excedente e, renunciando, proceda-se como determinado acima" (fls. 51). 

A verba honorária foi arbitrada em R$1.000,00, sendo a autarquia isenta do pagamento de custas "eis que a autora é 

beneficiária da justiça gratuita, não tendo desembolsado valores a serem ressarcidos" (fls. 50).  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação da correção monetária a fim de que "seja realizada nos mesmos moldes da correção dos benefícios 

previdenciários" (fls. 58), nos termos do art. 41 da Lei n.º 8.213/91, bem como a redução da verba honorária para 5% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões (fls. 60/66), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS fez proposta de acordo (fls. 71/74), tendo decorrido in albis o 

prazo para a manifestação da demandante. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, as cópias da certidão de nascimento do filho da autora (fls. 18), lavrada em 26/2/87, constando a qualificação 

de lavrador de seu companheiro e da ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Mundo Novo/MS em nome deste 

(fls. 20), datada de 8/3/92, qualificando-o como "Trab. Rural" constituem inícios razoáveis de prova material para 

comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 36/37), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  
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2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 
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Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo 

INSS a fls. 75/76, a parte autora recebe amparo social ao idoso desde 9/8/04. 

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 9/8/04 e a data de sua implementação, não havendo que 
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se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os benefícios 

têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para fixar a correção 

monetária e a verba honorária na forma acima indicada. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a 

expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um 

salário mínimo mensal, cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, 

com DIB em 10/2/04. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.22.001135-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HENRIQUETA ROMEIRO DA CUNHA 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 15.12.04 (fls. 32). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 77-81). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fls. 93-95). 

- A sentença, prolatada em 17.07.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação; correção 

monetária de acordo com Provimento 26/01-CGJF da 3ª Região; juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano; 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). Custas "ex lege". Foi concedida tutela 

antecipada. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 97-112). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pleiteou o reconhecimento da remessa oficial e a suspensão 

dos efeitos da tutela. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do 

amparo social e pugnou pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução dos honorários 

advocatícios (fls. 120-131). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Notícia do óbito da parte autora e requerimento de habilitação de herdeiros (fls. 163-165). 

 

DECIDO. 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- No tocante à preliminar de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia. 
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- Isso porque, in casu, não restaram preenchidos todos os requisitos para a antecipação da medida, tampouco para a 

concessão do benefício, pelas razões explicitadas na fundamentação desta decisão. 

- Nota-se que existe pendência referente à não habilitação dos herdeiros da parte autora (fls. 228). 

- Entrementes, entendo que a habilitação de eventuais herdeiros poderá ser providenciada no Juízo de origem. 

- A propósito veja-se: 

 

"Art. 296 - A parte que não se habilitar perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior." 

 

Nesse norte, colaciona-se precedente da Terceira Seção deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS INFRINGENTES DA PARTE AUTORA. 

VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO. PERCEPTIBILIDADE DA DIVERGÊNCIA. CABIMENTO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS CONSISTENTES. PROVIMENTO. 

-Perceptíveis o alcance e sentido da divergência, cabíveis os embargos, a despeito da inocorrência de declaração do 

voto vencido. 

-O falecimento da parte autora, constatado em pesquisa junto ao CNIS, não inibe a apreciação do recurso, dada a 

possibilidade de habilitação de eventuais herdeiros, junto ao 1º grau de jurisdição. Art. 296 do RITRF-3ªRegião. 

-Satisfação das premissas à aposentadoria por idade rural: implemento do requisito etário, agregado à presença de 

início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais consistentes. 

-A dimensão da propriedade rural da demandante não prejudica o deferimento da prestação, uma vez catalogada, pelo 

órgão agrário, como minifúndio. 

-A cessação do labor, ocasionada por doença, não retira a condição de segurada da pretendente à benesse. -

Possibilidade, a partir da Lei nº 8.213/91, de acumulação da aposentadoria pleiteada com pensão por morte de 

rurícola. 

-Embargos infringentes providos. 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.005091-1, EI 916862, v.u., Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, DJe 18.02.09). 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 
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salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 27.06.05, revelou que o núcleo familiar da parte autora era composto por 02 (duas) 

pessoas: Henriqueta (parte autora); Américo (esposo), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês. 

Residiam em imóvel cedido pelo filho, que também a ajudava financeiramente (fls. 77-81). 

- Desse modo, temos que a renda per capita superava o limite permitido para a concessão do beneficio. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tinha direito ao amparo assistencial, uma vez que não preencheu o 

requisito da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, rejeito a preliminar de necessidade de reexame obrigatório, acolho a preliminar de revogação da 

tutela antecipada e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.064844-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DANIELA CRISTINA ALVES DOS REIS incapaz e outros 

 
: EDSON DANIEL ALVES DOS REIS incapaz 

 
: GABRIEL CARLOS ALVES DOS REIS incapaz 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA ALVES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 94.00.00001-2 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em 15/08/05 pelo INSS, contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Guará/SP que, nos autos do processo nº 12/94, determinou a expedição de precatório 

complementar. 

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja 

juntada do extrato ora determino -, observei que o feito principal já foi sentenciado, tendo sido julgado extinto o 

processo de execução. Destaco, outrossim, que o decisum transitou em julgado em 04/05/09, tendo sido os autos 

arquivados em 08/05/09. 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 25/26, diante da sentença de extinção da 

execução já proferida, contra a qual nenhuma das partes apresentou recurso. 

Eventual argumento de que a pendência do agravo de instrumento anteriormente interposto subordina o desfecho do 

processo principal - cuja sentença já foi proferida e tornou-se irrecorrida - não se sustenta diante da pacífica 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria. A propósito, merece destaque elucidativo trecho do 

voto do E. Min. Sálvio de Figueiredo, proferido no REsp nº 292.565, in verbis: " a eficácia do comando da sentença 

não pode subordinar-se ao julgamento de outro recurso incidente no processo, seja pela inadmissibilidade da sentença 

condicional (v. REsp 164.110-SP, DJ 8/5/2000), seja por causa de sua finalidade de resolver definitivamente o conflito 

de interesses. 

Ainda sob outro ângulo, mesmo que eficaz a sentença, a formação ou não da coisa julgada, conforme provido ou não 

aquele agravo anterior, comprometeria de fundo a segurança jurídica, princípio que, ao final, resguarda toda a ciência 

jurídica." (j. 27/11/01, Quarta Turma, v.u., DJ 05/8/02). 

No mesmo sentido, os Recursos Especiais nºs 80.049/MG, 2.855/SP, REsp 112.208/RS, de relatoria dos E. Min. Fontes 

de Alencar, Ilmar Galvão e Sálvio de Figueiredo, respectivamente , todos citados no Acórdão acima indicado. 

Mais recentemente, merece destaque o AgRg no Agravo de Instrumento nº 489.699/RJ, de relatoria do E. Min. Ari 

Pargendler, in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA. 

Recursos especiais originários do mesmo processo, um atacando a decisão interlocutória que indeferiu a realização de 

segunda perícia, outro contrastando o acórdão que julgou o mérito da causa - ambos trancados no juízo de 

admissibilidade levado a efeito na instância a quo. Subseqüente interposição de agravos de instrumento endereçados 

ao Superior Tribunal de Justiça perseguimento o processamento dos recursos especiais. Julgamento simultâneo 

negando provimento aos agravos de instrumento, e interposição de um só agravo regimental, este a propósito da 

decisão interlocutória. Operado o trânsito em julgado quanto à decisão de mérito, já não há como rever a decisão 

interlocutória. O provimento de um agravo de instrumento acerca de decisão interlocutória só reverte o eventual 

julgamento de mérito, se deste pender recurso. 

Agravo regimental desprovido." 

(Terceira Turma, j. em 05/06/07, v.u., DJ 25/6/07, grifos meus) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.007551-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDUARDO ANTONIO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE MARIOTO (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA SP 

No. ORIG. : 00.00.00113-2 2 Vr LORENA/SP 

Decisão 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo legal (fls. 149-153) interposto pelo MPF contra decisão proferida em autos de ação ordinária, 

proposta com vistas à concessão de benefício assistencial (art. 203, V, da CF) que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do 

CPC, deu provimento à apelação autárquica, para reverter a r. sentença, julgando improcedente o pedido e revogando a 

antecipação de tutela deferida (fls. 121-124). 

Aduz o agravante, em breve síntese que, na demanda sub judice, os requisitos necessários à concessão do benefício 

pleiteado foram preenchidos, motivo pelo qual cabível seu deferimento, inclusive a concessão de antecipação de tutela. 

Pede a retratação do Relator ou a apresentação do processo em mesa, proferindo-se voto. 

DECIDO. 

- Reconsidero a decisão agravada, em sua parte meritória, dadas as razões que passo a expor. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei 8.742/93 e o art. 34, da Lei 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de outubro 

de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998."  

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 
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Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei 8.742/93 foi argüida na ADIN 1.232-1/DF 

que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, nos 

autos do agravo regimental interposto na reclamação 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, publicada no 

DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a ¼ do salário mínimo. 

- Na hipótese enfocada, o estudo social de fls. 108 revelou que o núcleo familiar da parte autora é formado por quatro 

pessoas: Eduardo (requerente), seus genitores e uma sobrinha. Residem em imóvel próprio, composto por cinco 

cômodos. A renda mensal familiar provinha, unicamente, do amparo social a pessoa portadora de deficiência percebido 

pelo demandante, no valor de um salário mínimo, decorrente de antecipação de tutela deferida no decisum prolatado 

pelo Juízo de primeiro grau. 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito.  

- No que tange à incapacidade laborativa, verificou-se, consoante laudo pericial (fls. 46-49), que o demandante 

apresenta prótese total do quadril esquerdo funcional e osteoartrose do quadril direito moderada. 

- Tais problemas acarretam diminuição da amplitude dos movimentos articulares dos quadris (no esquerdo devido a sua 

substituição por PTQ e no direito devido a osteoartrose moderada) e influenciam sua deambulação fisiológica, 

limitando-a. 

- Segundo perito médico, estão limitadas atividades que necessitem de ortostatismo prolongado, esforço físico e 

deambulação constante. 

- Assim, ante as considerações apresentadas e dada a atividade de trabalho habitual do requerente (ajudante geral - 

servente), seu baixo nível de instrução e a dificuldade real de reinserção no mercado de trabalho, entendo que a 

incapacita atestada deve ser considerada como total e permanente para o labor. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito ao amparo assistencial. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 
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- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Por fim, tendo em vista o reconhecimento do direito ao benefício entelado, não se há falar em revogação da 

antecipação de tutela deferida na r. sentença. 

- Destarte, expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar o 

restabelecimento a Eduardo Antonio Correa da Silva, do pagamento do benefício de amparo social, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

- Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão agravada de fls. 121-124, para acrescentar as razões acima expostas 

no lugar das que estavam constando, bem como para retificar o dispositivo do decisum, nos seguintes termos: "(...) nego 

seguimento à apelação autárquica. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada". Prejudicado o agravo 

legal. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.012599-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERMERINDA ALVES 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

No. ORIG. : 03.00.00088-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Cumpra a autora a determinação de apresentar uma cópia do seu CPF (fls. 99). 

Regularize-se, também, a representação processual, com o encarte de procuração com poderes para transigir, por 

instrumento público, haja vista as limitações linguísticas da autora (fls. 12 a 13). Prazo: 10 dias.  

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.030130-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ADILSON COUTINHO RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 03.00.00063-3 1 Vr IGUAPE/SP 

DESPACHO 

Dadas a limitações linguísticas da autora (fls. 4 a 6, 98 a 102), a procuração, com poderes para transigir, tem de ser 

lavrada por instrumento público. Regularize-se a representação processual. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.031919-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO RODRIGUES PROENCA 

ADVOGADO : LUIZ FLAVIO DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 04.00.00071-4 1 Vr ITAPORANGA/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo interposto nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, de decisão que extinguiu o 

processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, reconhecendo a 

ocorrência da coisa julgada. 

O autor aduz, em suas razões de agravo, a inocorrência da coisa julgada uma vez que, conforme se observa da Certidão 

de Objeto e Pé do Cartório Judicial da Comarca de Itaporanga - SP, onde tramitou perante a 1ª Vara da Justiça Estadual 

o processo número 1999.03.99.081781-1, o pólo ativo desta não foi integrado pelo agravante, mas sim por pessoa 

homônima, conforme documentos acostados às fls. 157/159. Pleiteia, portanto, em juízo de retratação, o provimento do 

recurso com a reforma da decisão recorrida, acolhendo-se o pedido inicial. 

É o relatório. 

Decido. 

O parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil permite que o relator, no exercício do juízo de retratação, 

reconsidere a decisão agravada, sem que, para tanto, submeta o recurso ao julgamento do órgão colegiado. Nesse 

sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO PELO RELATOR. POSSIBILIDADE. ARTS. 258 E 259, RISTJ. ART. 

557, §1º, CPC. VERBA HONORÁRIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO. SÚMULA N. 

306/STJ. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA NÃO CONFIGURADA. INEXISTÊNCIA DE VEDAÇÃO EXPRESSA NO 

TÍTULO JUDICIAL. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A legislação de regência possibilita que o relator, exercendo juízo de retratação, reconsidere decisão unipessoal em 

sede de agravo regimental. Somente na hipótese de pretender confirmá-la, levará o feito em mesa para submetê-la ao 

Colegiado. 

(...) 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AgRg no Ag 767.087/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 

28/10/2008) 

 

Feita essa consideração preliminar, se faz necessário analisar as alegações do agravo. 

Às fls. 143-144, após considerações de ordem doutrinária e jurisprudencial, assim foi decidido, no ponto central: 

 

"(...) 

O autor ajuizou ação idêntica perante a 1ª Vara da Justiça Estadual de Itaporanga/SP, a qual foi julgada procedente. 

Por força de apelação, os autos foram remetidos a esta E. Corte (Processo nº 1999.03.99.081781-1, distribuído em 

10.09.1999), sendo julgado o recurso em 22.11.2005, com trânsito em julgado em 20.12.2005, conforme extrato de 

andamento processual e cópia da decisão, cuja juntada ora determino. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, extingo o processo sem julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, reconhecendo a ocorrência de coisa julgada, 

nos termos acima preconizados. Julgo prejudicada a apelação do INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

I." 

 

Contudo, conforme se depreende dos documentos acostados pelo agravante, o pólo ativo do processo número 

1999.03.99.081781-1 de fato não foi integrado pelo agravante, mas sim por homônimo, cujos documentos pessoais 

foram acostados às fls. 157/159, não restando caracterizada a ocorrência da coisa julgada.  

Com razão, portanto, o agravante, pelo que, em juízo de retratação, reconsidero a decisão agravada e passo ao exame do 

mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 
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Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 11.02.2004 (fl. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

O requerente juntou, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, com assento 

em 25.09.1965, anotada sua qualificação profissional como lavrador (fls. 08); escritura de compra e venda de imóvel 

rural com 18,75 hectares, situado no município de Riversul - SP, por ele adquirido em 28.07.1987, ocasião em que foi 

qualificado como lavrador (fls. 09-10); ITR de imóvel rural com 37,5 hectares, denominado "Sítio São Pedro", também 

situado em Riversul - SP, concernente aos exercícios de 1999 e 2003 (fls. 11-13); e, por fim, notas fiscais de produtor 

emitidas pelo postulante nos anos de 1999, 2001 e 2002 (fls. 14-17). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor, em regime de economia 

familiar (fls. 99-100). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o extrato de informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 91-93 e 

128-137, do qual se infere que a esposa do requerente, Cleide Aparecida Bueno Proença, registra vínculos de trabalho 

urbano no período descontínuo de 22.01.01 a 08.2008, não altera a solução da causa, pois o conjunto aponta que autor 

desempenhou atividades exclusivamente rurais durante o período de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça . 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

fixar o termo inicial do benefício na citação e reduzir a verba honorária a 10% do valor da condenação, consideradas as 

parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.038590-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : WILSON MONTEIRO DE CAMPOS 

ADVOGADO : LOURIVAL DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO LUIZ DO PARAITINGA SP 

No. ORIG. : 04.00.00034-2 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir do requerimento administrativo. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, mais abono 

anual, a partir do requerimento administrativo. Deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Condenou o INSS ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 30.03.2005 (fl. 266). 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária a 5% (cinco 

por cento) do valor da condenação e a isenção do pagamento de custas e despesas processuais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração".  

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

16.11.2001 (fl. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

A autor juntou, como elemento de prova, cópia de processo administrativo do benefício ora vindicado, o qual foi 

instruído com os seguintes documentos, dentre outros (fls. 08-225): certidão de casamento, com assento em 28.07.1973 

e certidões de nascimento de seus filhos, assentos em 17.08.1981 e 27.06.1974, nas duas primeiras registrada sua 

profissão como pecuarista e na última anotada a profissão de lavrador (fls. 12-14); certidões de óbito de seus pais, 

acompanhadas de cópia de processo de arrolamento de bens dos mesmos, homologado judicialmente em 05.12.1991 e 

com trânsito em julgado em 02.01.1992, pelo qual o autor, qualificado como lavrador, adquiriu parte ideal de gleba de 

terras com 24,2 hectares, situada no município de São Luiz do Paraitinga/SP (fls. 15-66); cópia dos autos de ação de 

usucapião movida pelo autor visando a adquirir a propriedade de gleba de terras herdada de seus genitores, com área 

total de 55,7 hectares, sem o competente registro imobiliário, a qual foi julgada procedente em 10.07.1995 (fls. 68-83); 

comprovantes de pagamento de ITR de imóvel rural denominado "Sítio Canta Galo", situado em São Luis do 

Paraitinga/SP, concernente aos exercícios de 1993 a 2002, com registro de enquadramento sindical "empregador rural" 

nos anos de 1993 a 1996 (fls. 84-110 e 132-135); certificado de cadastrado do mesmo, concernente aos exercícios de 
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1996 a 1998, registrada sua classificação como "pequena propriedade" (fls. 111-113); ficha de inscrição cadastral e 

declaração de produtor rural, datadas de 28.03.2002, também referente ao imóvel "Sítio Rancho do Galo" (fls. 114-

115); declarações expedidas pelo diretor da "Cooperativa de Laticínios do Médio Vale do Paraíba Ltda.", em 

08.05.2002 e 11.11.2003, atestando que o autor foi fornecedor de leite nos períodos de 01.06.1968 a 31.10.1969 e de 

janeiro de 1980 até a data de assinatura da declaração (fls. 116-117); pedido de talonários de notas fiscais de produtor 

rural, datado de 28.03.2002 (fl. 118); certificado de cadastro de imóvel rural denominado "Sítio Santo Antônio", com 

área de 121,5 hectares, localizado no município de São Luiz do Paraitinga/SP, concernente aos anos de 1996/1999 (fls. 

136-137); notificações de lançamento e comprovantes de pagamento de ITR concernente ao imóvel rural "Sítio Santo 

Antônio", nos anos de 1994 a 2002, com registro de enquadramento sindical do imóvel como "empregador rural" nos 

anos de 1994 a 1996 (fls. 138-171); notificações de lançamento e comprovantes de pagamento de ITR referentes a 

terceiro imóvel rural de propriedade do autor, denominado "Sítio Sossego II", com 15,1 hectares, situado no mesmo 

município de São Luis do Paraitinga/SP, concernente aos anos de 1994 a 2002, novamente registrado o enquadramento 

sindical como "empregador rural" nos anos de 1994 a 1996 (fls. 172-203); certificado de cadastro do imóvel rural 

denominado "Sítio Sossegado II", concernente aos anos de 1996/1999, registrada a classificação da propriedade como 

"minifúndio" (fls. 204-205); 

Embora as testemunhas tenham afirmado a atividade rurícola do autor (fls. 256-257), seus depoimentos são vagos para 

sustentar o labor rural exclusivamente em regime de economia familiar. 

Ressalte-se, ainda, que a grande extensão de uma das propriedades rurais do autor ("Sítio Santo Antônio" com 121,5 

hectares) e o enquadramento sindical como "empregador rural II-B", nos anos de 1993 a 1996, não permitem o seu 

enquadramento como segurado especial, nos termos da legislação vigente. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - RURICOLA - APOSENTADORIA POR IDADE - COMPROVAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL - DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - APELAÇÃO IMPROVIDA - RECURSO 

ESPECIAL - OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 332 E 400 (PRIMEIRA 

PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ.  

1. Comprovado o fato de que a autora é esposa de empregador rural, proprietário de latifúndio por exploração, fica 

descaracterizado o regime de economia familiar.  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

beneficio previdenciário" (SUM. 149/STJ).  

3. Recurso conhecido, mas improvido."  

(STJ, 6ª Turma, RESP - 135521/SC, Rel. Anselmo Santiago, j. em 17.02.1998, v.u., D.J.U. de 23.03.1998, pág. 187).  

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

RURÍCOLA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 

EMPREGADOR RURAL. SEGURADA ESPECIAL. VERBAS SUCUMBENCIAIS.  

I - Omissis.  

II - Omissis.  

III - O enquadramento sindical da autora e de seu marido como empregadores rurais, bem como a classificação da 

propriedade rural como empresa rural, descaracterizam o regime de economia familiar, não podendo a autora ser 

qualificada como segurada especial, a teor do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91.  

IV - Configurada a sua condição de contribuinte individual, e não havendo comprovação do recolhimento das referidas 

contribuições, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.  

V - Omissis.  

VI - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido improvido. Apelação do INSS provida."  

(TRF da 3ª Região, 10ª Turma, AC - 648152/SP, Rel. Juiz Sergio Nascimento, j. em 18.11.2003, v.u., D.J.U. de 

23.01.2004, pág. 144).  

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. AUSÊNCIA 

DE DOCUMENTO COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DA PROPRIEDADE. GRANDE PROPRIEDADE RURAL . 

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS LEGAIS NÂO PREENCHIDOS. 

IMPROCEDÊNCIA.  

(omissis)  

III. É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados.  

IV. A parte autora não comprovou documentalmente a existência da propriedade na qual afirma ter o de cujus 

trabalhado.  

V. Verificando-se através da prova testemunhal que a área da propriedade rural em questão excede em demasia o 

necessário para produção do indispensável ao sustento do falecido e ao de sua família, torna-se inviável enquadrá-lo 

como segurado especial, entendido como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de economia familiar.  

(omissis)  

VII. Apelação improvida."  
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(TRF da 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1244580/MS, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. em 12.05.2008, v.u., D.J.F3. de 

28.05.2008).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. 

AUSÊNCIA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  

(omissis)  

VI. Apesar de as testemunhas relatarem que a autora e a família trabalham sem o auxílio de empregados, a grande 

extensão da propriedade - 104,14 ha - é um elemento que descaracteriza o regime de economia familiar, pois não é 

crível que propriedade tão extensa seja cultivada apenas com a mão-de-obra da autora, do cônjuge e do filho, 

conforme relataram as testemunhas.  

(omissis)  

X. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida."  

(TRF da 3ª Região, 9ª Turma, AC -1002738/SP, Rel. Juiz Hong Kou Hen, j. em 05.05.2008, v.u., D.J.F3. de 

25.06.2008).  

 

Assim, conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de 

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). 

De rigor, portanto, o indeferimento do benefício. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela anteriormente concedida. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.047032-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO ARNALDO DE QUEIROZ 

ADVOGADO : DIRCE FELIPIN NARDIN (Int.Pessoal) 

PARTE RE' : Uniao Federal 

No. ORIG. : 98.12.06286-6 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício 

assistencial previsto no art. 203, inc. V, da Constituição Federal e regulamentado pela Lei nº 8.742/93. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício requerido, desde a data do 

ajuizamento da ação, em 19/10/98. "Os atrasados sofrerão correção monetária desde quando devidos e juros 

moratórios de 1% ao mês a partir da citação ou de quando devidos se posteriores a esta (STJ, 1ª Seção, EREsp nº 

58.337/SP)" (fls. 312). Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor correspondente a doze prestações, nos 

termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

Inconformada, apelou a autarquia, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 347, a autarquia apresentou proposta de acordo, com a qual concordou o autor (fls. 356), sendo que, a fls. 

360/361, o Parquet Federal se manifestou pela desconsideração do acordo e pelo julgamento do recurso. 

Não obstante as ponderabilíssimas razões ofertadas pelo I. Procurador Regional da República, consta a fls. 356 a 

concordância expressa da parte autora com a proposta apresentada pela autarquia. 

Ante o exposto, homologo o acordo de fls. 347 para que produza seus jurídicos e legais efeitos, julgando extinto o 

processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inc. III, do CPC, ficando prejudicada a apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 01 de outubro de 2009. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.024047-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VICTOR RANGEL 

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR 

No. ORIG. : 05.00.00006-0 1 Vr SANTA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, com pedido de tutela antecipada. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente "em consonância com o provimento nº 26/01 da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região" (fls. 73) e acrescido de juros desde a citação. A verba honorária 

foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença nos termos da Súmula nº 

111 do C. STJ, sendo a autarquia condenada ao pagamento das despesas processuais. Por fim, concedeu a antecipação 

dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Adesivamente recorreu a parte autora (fls. 92/95), pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre valor da 

condenação. 

Com contra-razões do demandante (fls. 88/91), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo INSS a fls. 106/110, tendo decorrido in albis o prazo para a sua 

manifestação. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (3/3/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento do autor (fls. 10), celebrado em 25/2/76, 

do certificado de dispensa de incorporação do Ministério do Exército (fls. 11), emitido em 19/12/79, do título eleitoral 

(fls. 12), emitido em 10/7/63, todos constando a sua qualificação de lavrador, da certidão do Tabelião de Notas da 

comarca de Santa Branca/SP (fls. 13), datada de 11/3/03, declarando que o pai do requerente, por meio de escritura de 
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venda e compra lavrada em 12/6/44, adquiriu um imóvel rural de 5 alqueires, da guia DARF de recolhimento do I.T.R. 

(fls. 15), referente ao "SÍTIO SÃO VICENTE", de 44,7 hectares no período de apuração de 1°/1/03, das guias de 

recolhimento de contribuição sindical rural dos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001 (fls. 16/20), em nome do requerente, 

constando que este é proprietário do "SÍTIO SÃO VICENTE", de 44,7 hectares, localizado no município de Santa 

Branca/SP e do "SÍTIO FELISBERTO", de 71,3 hectares, localizado no município de Paraibuna/SP, da guias de 

recolhimento do I.T.R. dos exercícios de 1994 a 1996 (fls. 21/23), todas em nome do demandante e do "SÍTIO SÃO 

VICENTE", de 44,7 hectares, informando a existência de dois imóveis no país, enquadramento sindical "EMPREG. 

RURAL II-B" e "EMPREG. RURAL II-C" e presença de um assalariado e dos certificados de cadastro de imóvel rural 

dos anos de 1992 e 1994 (fls. 24/25), classificando o "SÍTIO SÃO VICENTE" como "MINIFÚNDIO". 

No entanto, observo que a extensão das propriedades, descritas nas guias de recolhimento de contribuição sindical rural 

de fls. 16/20, na guias de recolhimento do I.T.R. fls. 21/23 e nos certificados de cadastro de imóvel rural de fls. 24/25, o 

enquadramento sindical como "EMPREG. RURAL II-B" e "EMPREG. RURAL II-C" e presença de um assalariado no 

"SÍTIO SÃO VICENTE" nos anos de 1994 a 1996, conforme as guias de recolhimento do I.T.R. fls. 21/23, 

descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados.  

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino, verifiquei que o autor filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Equiparado a 

Autonomo" e ocupação "Produtor Rural" em 5/10/79. 

Ademais, a declaração da Cooperativa de Laticínios do Alto Paraíba (fls. 14) - datada de 24/2/05- afirmando que o autor 

foi cooperado no período de 31/12/80 a 31/12/99, não constitui início razoável de prova material para comprovar a sua 

condição de rurícola. Tal documento, com efeito, não só é datado muito recentemente - não sendo, portanto, 

contemporâneo ao período objeto da declaração - como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova 

meramente testemunhal.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo em regime de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Tendo em vista a improcedência do pedido formulado na exordial, fica prejudicada à análise do recurso da parte autora. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida e nego seguimento ao recurso adesivo 

da parte autora.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.045681-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA CORREIA RODRIGUES 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 05.00.00012-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

A assinatura aposta no instrumento de acordo está ilegível e não há sequer o n° da OAB (fls. 110, in fine). Peticione a 

autora, ratificando o interesse na avença proposta pela autarquia. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.000920-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARCIA REGINA LEITE DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO e outro 

REPRESENTANTE : LUIZA DA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 22.08.06 (fls. 41). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 83-87). 

- Laudo médico pericial (fls. 92-94). 

- Arbitramento dos honorários periciais em R$ 212,00 (duzentos e doze reais) (fls. 95). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fls. 106-108). 

- A sentença, prolatada em 26.09.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo (02.05.06); 

correção monetária segundo os critérios do Provimento 64/05 da CGJF da 3ª Região; juros de mora em 12% (doze por 

cento) ao ano, a partir da citação; honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até a 

data da sentença. Foi concedida tutela antecipada. Isentou de custas. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 116-

119). 
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- O INSS interpôs recurso de apelação. Inicialmente, pleiteou o reexame da matéria e a revogação da tutela antecipada. 

No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do amparo social (fls. 127-

137). 

- A parte autora igualmente apelou. Pleiteou majoração da verba honorária (fls. 138-141). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento dos recursos (fls. 158-162). 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque não é o caso de remessa oficial. 

- No tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia. 

- Isso porque, in casu, não restaram preenchidos todos os requisitos para a antecipação da medida, tampouco para a 

concessão do benefício, pelas razões explicitadas na fundamentação desta decisão. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 
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"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 23.04.07 (fls. 83-87), e a pesquisa no sistema PLENUS, realizada nesta data, revelam 

que o núcleo familiar da parte autora é formado por 02 (duas) pessoas: Márcia (parte autora); e Luiza (genitora), 

aposentada, percebendo R$ 523,97 (quinhentos e vinte e três reais e noventa e sete centavos) por mês. Residem em 

imóvel cedido pela tia, guarnecido com móveis e utensílios domésticos suficientes para o conforto da família.  

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 523,97 (quinhentos e vinte e três reais e noventa e sete centavos) por 

mês, perfazendo-se uma renda per capita de R$ 261,98 (duzentos e sessenta e um reais e noventa e oito centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Por fim, em razão do acolhimento da preliminar de necessidade de revogação da tutela antecipada, ante a ausência de 

preenchimento de seus requisitos, expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para 

determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

- Isso posto, rejeito a preliminar de necessidade de reexame obrigatório, acolho a preliminar de revogação da 

tutela antecipada e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Julgo prejudicada a apelação da parte 

autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.001786-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SONIA ALVES PEREIRA FINOTELO 

ADVOGADO : FERNANDO NETO CASTELO e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 23.02.07 (fls. 50).  

O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, ausência de autenticação nos documentos juntados. No mérito, 

pugnou pela improcedência da ação (fls. 52-59). 

Prova testemunhal (fls. 80-81). 

A sentença, prolatada em 13.09.07, afastou a preliminar argüida, antecipou os efeitos jurídicos da tutela, e julgou 

procedente o pedido (fls. 83-91).  

O INSS interpôs recurso de apelação. Requereu, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada, ante o perigo de 

irreversibilidade do provimento. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 99-112). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Primeiramente, não acolho a preliminar argüida pela autarquia federal, de necessidade de revogação da tutela 

antecipada, ante o risco da irreversibilidade do provimento. 

Ora, nada impede possa ser deferida a antecipação de tutela, mesmo contra a Fazenda Pública, quando presentes os 

requisitos legais, dado que esse provimento jurisdicional provisório e prévio não impede, nem afasta, a sujeição da 

sentença final ao reexame da instância ad quem. 

A única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida de 

irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração. E, nos termos do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, o duplo grau de jurisdição está sempre vinculado à sentença, não se havendo falar em sujeição a ele em 

sendo a decisão concedida liminarmente 

Deste entendimento não destoam os Tribunais, consoante se depreende da ementa a seguir transcrita: 

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, mas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada.  

A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.  

A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma do Código de Processo Civil).  

Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores existente. 

Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, exatamente, a 

impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.  

Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada.  

O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação 

da vida.  
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Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais médicos 

que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter o 

autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se 

encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.  

Agravo desprovido. "(TRF3, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, AG 200103000227434, DJU 06.12.02, p. 

421). (g.n.). 

Contudo, in casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a manutenção da medida, nem tampouco 

para a concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 08) 

demonstra que a parte autora, nascida em 04.09.51, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1972, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge-varão, "lavrador" (fls. 09), e entrevista da autora, realizada pelo 

INSS (fls. 13-14). Também foram juntados aos autos os seguintes documentos, todos em nome do marido da 

demandante: notificação de lançamento de ITR, do Sítio São Luiz, relativo ao ano de 1995 (fls. 16); certificado de 

cadastro do INCRA , concernente ao exercício de 1987, referente ao Sítio Pontalinda (fls. 17); recibo de entrega da 

declaração do ITR, referente ao exercício de 2005, relativo ao Sítio Santa Cruz (fls. 18); declarações cadastrais de 

produtor, relativas à produção do Sítio Pontalinda, protocoladas em 09.05.86, 23.05.86, 05.12.88, 02.03.89, 31.03.92, 

22.09.93, 29.05.96 (fls. 19-24); declaração cadastral de produtor, relativo ao Sítio Santa Cruz, protocolada em 18.09.01 

(fls. 25); notas fiscais de entrada do Sítio São Luiz, situado no Município de Jales, emitidas de 1988 a 1991, e em 1996 

(fls. 26-28, 30 e 34), notas fiscais de entrada do Sítio Pontalinda, situado no Município de Jales, emitidas de 1991 a 

1993, e de 1994 a 2006 (fls. 31-33, 35-36, 38-40 e 42-46); nota fiscal de produtor, referente a produção do Sitio São 

Luiz, expedida em 1996 (fls. 37), e nota fiscal de produtor, referente a produção do Sítio Santa Cruz, emitida em 2001 

(fls. 41).  
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Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório em tela evidenciam-se características incompatíveis com a singela figura 

do trabalhador rural e do exercício da atividade rural sob regime de economia familiar, cuja proteção mereceu atenção 

do legislador pátrio, nos termos do art. 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91. 

Verifica-se, em análise dos documentos supramencionados, que a parte autora não é pequena produtora rural. 

As notas fiscais acima discriminadas apontam para a realização de negócios envolvendo a venda de produtos agrícolas 

em quantidades vultosas, sendo incompatíveis tais excedentes com o regime de economia familiar. 

Conquanto a demandante trouxesse à lume provas tendentes à obtenção da aposentadoria por idade ao rurícola, nos 

termos do artigo 48, combinado com o artigo 143, ambos da Lei 8.213/91, ela não se afigura humilde lavradora, mas 

verdadeira empregadora rural que, à vista do pedido formulado na inicial, não preencheu os requisitos necessários à sua 

aposentadoria.  

Assim sendo, na qualidade de empregador rural, de comerciante, a parte autora não pode beneficiar-se do aludido 

direito. 

 

Nesse sentido:  

"PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - RURICOLA - APOSENTADORIA POR IDADE - COMPROVAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL - DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - APELAÇÃO IMPROVIDA - RECURSO 

ESPECIAL - OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 332 E 400 (PRIMEIRA 

PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ. 1. COMPROVADO O FATO DE QUE A AUTORA E ESPOSA 

DE EMPREGADOR RURAL, PROPRIETARIO DE LATIFUNDIO POR EXPLORAÇÃO, FICA DESCARACTERIZADO 

O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 2. "A PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO BASTA A 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURICOLA, PARA EFEITO DE OBTENÇÃO DE BENEFICIO 

PREVIDENCIARIO" (SUM. 149/STJ). 3. RECURSO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO." (STJ, 6ª Turma, RESP 

135521/SC, j. 17.02.1998, rel. Min. Anselmo Tiago, v.u, DJU de 23.03.1998, p. 187). 

 

Embora as condições legais impostas ao rurícola para obtenção da aposentadoria por idade difiram daquelas exigidas do 

empregador rural, não há de se admitir a hipótese de concessão do benefício por mera equiparação entre ambas as 

situações. Aplicáveis na espécie a Lei 6.260/75 e o artigo 14, inciso I, da Lei 8.213/91, consoante a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. LEIS 6.260/75 E 8.213/91. 

CARÊNCIA. Não tendo implementado contribuições na vigência da Lei 6.260/75, o empregador rural ficou sujeito às 

condições da Lei 8.213/91, que exige um mínimo de prazo carencial de 66 meses para aposentadoria por idade 

requerida em 1993. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 346691/RS, j. 02.05.2002, rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u, DJU de 03.06.2002, p. 244). 

 

Outrossim, os depoimentos testemunhais, inconsistentes e contraditórios, infirmaram a prova de que a parte autora 

trabalhou na atividade rural, em regime de economia familiar, nos termos da legislação de regência da espécie, 

consoante fls. 80-81.  

JOSÉ EVANGELISTA DA SILVA disse conhecer a demandante desde 1970: "(...) Não sabe dizer quantas cabeças de 

gado que a autora tem (...) O leite quem tira é o Miguel (...).". (g.n). 

ANTÔNIO DE SOUZA declarou conhecer a autora desde o começo dos anos 80: "(...) A autora plantava arroz, milho 

(...) Já foi na propriedade da autora e viu ela tirando leite, (...)". (g.n). 

A contradição dos depoimentos, relativa à cultura de laranja é singular. José Evangelista, que conhece a autora há quase 

quarenta anos afirmou que "(...) A autora mora nesse sítio e produzem laranja e leite (...) A autora ajuda o marido 

tratando gado, nas colheitas de laranja e cuida da casa (...) Não sabe dizer quantos pés de laranja tem na propriedade, 

informando que é poucos pés. Declara que tinham diaristas rurais que auxiliavam na colheita de laranja que era 

produzida antigamente na propriedade. Atualmente, a autora e seu marido voltaram a produzir laranja, mas ainda não 

teve nenhuma colheita (...)". No entanto, contradizendo o depoente José Evangelista, bem como a prova documental 

coligida aos autos, que demonstra que o marido da autora cultivou laranja nos anos de 1986, 1988, e de 1991 a 1993 

(fls. 19-23, 31-33) a testemunha Antônio (que conhece a demandante desde 1980) afirmou: "(...) Não sabe se a autora 

plantou laranja (...)". (g.n). 

Ressalto, também, as testemunhas negaram a existência de empregados não eventuais, contrariando o documento de 

fls.17, coligido aos autos pela própria demandante, no qual restou demonstrada a existência, no Sítio Pontalinda, de 

cinco empregados não eventuais (assalariados).  

Por fim, observa-se na pesquisa realizada no sistema CNIS, e coligida aos autos pelo INSS (fls. 127), que o cônjuge da 

requerente inscreveu-se perante a Previdência Social, em 01.10.77, sob o código de ocupação "95110 Pedreiro (etc)", e 

a esse título verteu contribuições previdenciárias, de janeiro de 1985 a junho de 1991. 

Apontados registros, relativos a trabalho de natureza urbana do marido da autora também impossibilita a concessão do 

benefício de aposentadoria vindicado, pois descaracteriza o regime de economia familiar, nos termos do art. 11, VII, § 

1º da Lei 8.213/91, uma vez que a alegada atividade rural da demandante não é sua única fonte de subsistência. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 909/3710 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino em regime de economia familiar, eis que as provas colacionadas 

apresentam-se contraditórias.  

Revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra 

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, rejeito a preliminar argüida, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Tutela antecipada revogada. 

Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.001991-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLIVIA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 05.00.00043-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Defiro a habilitação dos filhos da autora, Sr. Jesus Tavares da Silva, Jair Tavares da Silva, Cenobelino Tavares da Silva, 

José Tavares da Silva, Neide Tavares da Silva Dinato, Marlene Aparecida da Silva Morais, Nadir Tavares da Silva de 

Oliveira, Clarice Tavares da Silva Manzarto e Neusa Tavares da Silva Hyonemoto, nos artigos 1829, inciso I, 1833 e 

1851 do Código Civil. 

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.014077-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA LAURA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 03.00.00005-7 1 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

O INSS foi citado em 08.08.2003 (fls. 18v). 

A r. sentença de fls. 88/90 (proferida em 24.08.2006) julgou o pedido procedente para condenar o INSS a pagar à autora 

o benefício de aposentadoria por invalidez, devido desde o requerimento administrativo, calculado nos termos da Lei nº 

8.213/91, inclusive gratificação natalina. Sobre as parcelas não pagas acrescer-se-ão correção monetária e juros de 

mora. Arcará o réu com o pagamento das despesas processuais, nestas incluídos os honorários periciais fixados em R$ 

300,00, e honorários advocatícios, fixados em 15% do montante apurado por ocasião da liquidação, acrescido de 12 

parcelas vincendas. 
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Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora perdeu a qualidade de segurada e não 

comprovou estar total e permanentemente incapacitada para o trabalho. Alega que o laudo pericial é vago e impreciso, 

não sendo hábil a confirmar o real estado de saúde da requerente. Requer alteração nos critérios de incidência da 

correção monetária e dos juros de mora e pede a redução dos honorários advocatícios. Pleiteia, também, que despesas 

processuais somente recaiam sobre aquelas reembolsáveis. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/16, dos quais destaco: 

- cédula de identidade da autora (data de nascimento: 10.03.1962), informando estar, atualmente, com 47 (quarenta e 

sete) anos de idade (fls. 09); 

- comunicação de decisão do INSS, m 26.03.2003, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 10.02.2003, 

por parecer contrário da perícia médica (fls. 11); 

- atestado do posto de atendimento médico-odontológico municipal da Prefeitura de Matão, em 23.01.2003, informando 

que a requerente estava em tratamento por osteoartrose global inicial, com dores, sem condições de trabalhar por 30 

dias (fls. 13). 

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documento anexo que faz parte integrante desta decisão, verifico constar 

que a requerente recebeu auxílio-doença previdenciário, com DIB em 12.05.2002 e DCB em 01.01.2003, cessado por 

limite médico informado pela perícia. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 41 - juntado em 25.06.2004, complementado a fls. 59), 

informando apresentar dores nas costas, com dificuldade de marcha e movimentos. Em resposta a quesitos, assevera que 

as dores nas costas decorrem de osteoartrose de coluna lombar, implicando incapacidade laborativa, de forma total e 

permanente. As moléstias são adquiridas, não sendo possível precisar de quando datam. Esclarece que também é 

acometida de osteoartrose de coluna cervical, quadro que se agravará com o passar da idade. 

A fls. 39, assistente técnico do INSS apresenta laudo pericial, encaminhado em 30.04.2004, informando que a autora é 

portadora de espondiloartrose cervical, tendo incapacidade parcial e temporária. 

A fls. 66, veio novo laudo pericial de assistente técnica do INSS, encaminhado em 04.10.2005, afirmando ser a 

requerente portadora de artrose de coluna vertebral, com incapacidade parcial e permanente apenas para grandes 

esforços, com início de aproximadamente 5 (cinco) anos. Acrescenta que se encontra apta para trabalho que não exija 

excessivo esforço físico. 

A fls. 77, o juiz a quo converteu o julgamento em diligência, para que a requerente juntasse cópia da CTPS. 

A fls. 79/85, a autora traz a CTPS, com registros, de forma descontínua, entre 18.03.1987 e 05.02.2002, em labor rural. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 12.05.2002 a 01/01/2003 e a demanda foi ajuizada em 03.06.2003, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que, cabe ao Magistrado no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. 

Além do que, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a requerente é portadora, concluindo pela 

incapacidade laborativa, de forma total e permanente. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (03.06.2003) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 
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4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo (10.02.2003), à míngua de recurso neste 

aspecto. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para estabelecer os 

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, fixar os honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença, e para isentar a Autarquia de custas, cabendo apenas as 

em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 10.02.2003 (data do requerimento administrativo), no valor 

a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação 

imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.022535-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDA DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES DIAS 

 
: OSWALDO ESPERANCA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 05.00.00107-6 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DESPACHO 

No caso em tela, tanto a autora, após intimação pessoal, por mandado, quanto o Ministério Público Federal não aceitam 

a proposta de conciliação ofertada pela autarquia. Assim, observa-se que não há possibilidade de acordo. Posto isto, 

remetam-se os autos ao Gabinete do Desembargador Federal Relator. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 
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00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030626-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MILTON NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANA TAVARES DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00095-5 1 Vr SERRANA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 10.10.2002 (fls. 44v). 

A r. sentença de fls. 108/112 (proferida em 31.05.2005) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder 

ao autor aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42 da Lei nº 8.213/91, a partir do requerimento 

administrativo, devidamente juntado aos autos; abono anual, conforme art. 40 do mesmo diploma legal; honorários 

advocatícios fixados em 10% do montante das prestações vencidas até a sentença; salários periciais fixados em 02 

salários-mínimos; reembolso das despesas necessárias e comprovadas, com correção monetária a partir do desembolso. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A Autarquia sustenta, em síntese, que o autor não comprovou a qualidade de segurado, além de não haver prova de estar 

total e definitivamente incapacitado para o trabalho. Requer alteração do termo inicial e dos critérios de fixação do valor 

do benefício. Pede a exclusão da condenação no pagamento dos salários do perito e do assistente técnico e, por fim, 

insurge-se contra a condenação imposta a título de custas e despesas processuais. 

O autor pleiteia a majoração da honorária e requer alteração dos critérios de apuração do valor do benefício. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/28, dos quais destaco: 

-cédula de identidade do autor (data de nascimento: 12.07.1968), informando estar, atualmente, com 41 (quarenta e um) 

anos de idade (fls. 11); 

-CTPS, com registros, de forma descontínua, entre 29.01.1985 e 25.11.2000, predominantemente em labor rural (fls. 

12/16 e 18/28). 

A fls. 54/56, o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, com documentos, dos quais destaco: 

- extrato de auxílio-doença previdenciário, em nome do requerente, com DIB em 04.02.1999 e DCB em 04.07.1999 - 

benefício 1139583422 (fls. 54); 

- informações de indeferimento de auxílio-doença previdenciário, com DER em 05.01.2000 e 23.02.2000, por 

conclusão médica contrária (fls. 55/56). 

Em nova consulta ao sistema Dataprev, conforme documento anexo que faz parte integrante desta decisão, verifico 

constar que, de acordo com o histórico de perícia médica, o benefício nº 1139583422 (auxílio-doença previdenciário) 

foi concedido pelo diagnóstico principal S11 (ferimento do pescoço) e diagnóstico secundário S14.3 (traumatismo do 

plexo braquial). 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 72/79 - 25.11.2003), relatando ter sido vítima de assalto em 1997, 

quando sofreu perfuração torácica com arma branca e foi submetido a toracotomia bilateral na Unidade de Emergência 

do Hospital das Clínicas. A diagnose é de sequela traumática de pulmão direito. Anexo ao laudo, encontra-se relatório 

médico do HC da USP, de Ribeirão Preto, datado de 21.08.2002, indicando tratamentos cirúrgicos: em 17.11.1996 

(ráfia hepática + diafragmática); em 04.02.1999 (exploração cervical + ráfia de lesão de tronco braquiocefálico (ramo) + 

toractomia à D); em 11.03.1999 (drenagem pleural E). Referido relatório diagnostica traumatismo de fígado (CID 9 

864-1), traumatismo de diafragma com ferimento penetrante de cavidade (CID 9 862-1), ferimento de pescoço (CID 10 

S11.8), traumatismo de plexo braquial (CID 10 S14.3), traumatismo de veia cava superior (CID 10 S25.2) e 
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pneumotórax e hemotórax (CID 10 S27.0.1). Conclui que as queixas relativas à insuficiência respiratória/dispnéia estão 

relacionadas com o traumatismo grave especificado no relatório médico do HC. Trata-se de sequelas estabilizadas que 

causam uma limitação funcional para grandes esforços físicos e configuram uma incapacidade parcial permanente com 

alguma restrição de mercado. Em resposta a quesitos, afirma não ter como estimar a data em que o quadro clínico se 

configurou. 

As testemunhas, fls. 105/106, declaram conhecer o autor e que trabalharam com ele nas lides rurais. Afirmam que está 

afastado do trabalho em razão dos problemas de saúde decorrentes de golpe de faca que sofreu. Um dos depoentes 

relata que o requerente depende da ajuda de terceiros, pois, em virtude dos problemas de saúde, depara com 

dificuldades de encontrar emprego 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

O último vínculo empregatício teve termo em 25.11.2000 e a demanda foi ajuizada em 02.08.2002. Entretanto, não 

perdeu a qualidade de segurado, eis que o perito informa ser portador de sequela oriunda de ferimento sofrido em 

assalto ocorrido, segundo relato do próprio requerente, em 1997. Observe-se, ainda, que o requerente recebeu auxílio-

doença de 04.02.1999 a 04.07.1999, com base nos mesmos diagnósticos constantes de relatório médico do Hospital das 

Clínicas da USP de Ribeirão Preto, no qual se amparou o laudo médico pericial. 

Assim, há de se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento 

das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a 

qualidade de segurado da previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 

 

Por fim, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial permanente com alguma restrição 

de mercado, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente é portador de sequela traumática de pulmão direito, constando ainda traumatismo de fígado, 

traumatismo de diafragma com ferimento penetrante de cavidade, ferimento de pescoço, traumatismo de plexo braquial, 

traumatismo de veia cava superior e pneumotórax e hemotórax, o que o impede de exercer suas atividades habituais, 

haja vista que trabalhou predominantemente em serviços rurais. 

Portanto, associando-se a idade do autor, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para manter 

as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (02.08.2002) e é portador de doença que o incapacita total e 

permanentemente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 
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2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES).  

 

Tendo em vista que o perito afirma não ter como estimar a data em que o quadro clínico se configurou, o termo inicial 

do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (25.11.2003), de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

O valor do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Cumpre salientar a ilegalidade da fixação dos honorários periciais ao salário mínimo, em face de vedação expressa na 

Constituição Federal de 1988 (artigo 7º, IV). O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca 

complexidade do laudo, de acordo com a Tabela II da Resolução nº 440, de 30/05/2005, do Conselho da Justiça Federal. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Por essas razões, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento aos recursos do INSS e do autor, 

para que o valor do benefício seja calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91; fixar o termo inicial na data do 

laudo médico pericial; estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme 

fundamentado e para fixar o salário do perito em R$ 234,80. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 25.11.2003 (data do laudo pericial), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.049667-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDA TEIXEIRA 
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ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

No. ORIG. : 05.00.00072-9 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 13.10.2005 (fls. 39). 

A r. sentença de fls. 125/127 (proferida em 11.07.2007) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a pagar à 

autora, mensalmente, aposentadoria por invalidez em valor a ser apurado segundo o artigo 29, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, respeitando-se o piso de um salário-mínimo, a partir da citação, e também a conceder, no momento oportuno, 

o abono anual. A concessão de cartão magnético à autora é inerente à condenação. Prestações vencidas serão acrescidas 

de juros de mora, desde a citação, na proporção de 12% ao ano, atualizadas, nos termos da Lei nº 6.899/81, pelos 

índices fornecidos pelo E. TRF da 3ª Região, e pagas de uma só vez. Arcará, ainda, a Autarquia com o pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado da condenação, observando-se o disposto na Súmula 111 

do E. Superior Tribunal de Justiça. Isentou o INSS do pagamento de despesas processuais, ex vi legis, condenando-o, 

entretanto, ao pagamento dos honorários periciais, arbitrados em R$ 200,00. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou a total e permanente 

incapacidade para toda e qualquer atividade laborativa. Requer alteração do termo inicial e da honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/33, dos quais destaco: 

-cédula de identidade da autora (data de nascimento: 02.11.1965), informando estar, atualmente, com 44 (quarenta e 

quatro) anos de idade (fls. 11); 

-CTPS, com registros, de forma descontínua, de 01.05.1999 a 31.10.1999, de 01.03.2000 a 31.12.2000 e de 02.05.2002 

a 30.08.2002, como ajudante em serviços gerais (fls. 14/15); 

-contratos por prazo determinado, entre a requerente e a Prefeitura Municipal de Rifaina, para exercício do cargo de 

gari, de 01.11.1998 a 31.12.1998; pelo prazo de seis meses, a partir de 01.05.1999 e pelo prazo de dez meses, a partir de 

01.03.2000; 

-atestados médicos. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 73/75 - 05.01.2007), informando ser portadora de escoliose congênita 

idiopática com dismetria acentuada de membros inferiores, varizes essenciais e hipertensão arterial leve. Em resposta a 

quesitos, informa que a autora apresenta incapacidade total e permanente para qualquer atividade que demande esforço 

físico. A autora apresenta deformidade na coluna desde criança, quadro agravado com a idade, levando-a à 

incapacidade. Este agravamento pode ter se acentuado durante os 5 (cinco) anos anteriores. Considerando o grau de 

instrução e a condição socioeconômica, o perito opina não ser suscetível a reabilitação para outra atividade. Finaliza 

opinando que a requerente não tem condições de desempenhar atividades que possam manter o seu sustento e o de sua 

família. 

As testemunhas, fls. 29/30, declaram conhecer a autora e confirmam seus problemas de saúde, embora sem noção da 

gravidade. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

O último vínculo empregatício teve termo em 30.08.2002 e a demanda foi ajuizada em 28.09.2005. Entretanto, não 

perdeu a qualidade de segurada, eis que o perito informa que o agravamento da doença pode ter-se acentuado a partir 

dos últimos cinco anos. 

Assim, há de se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento 

das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a 

qualidade de segurado da previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 
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- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 

 

Por outro lado, cumpre saber se o fato do perito judicial ter atestado a incapacidade total e permanente para atividade 

que demande esforço físico, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente é portadora de escoliose congênita idiopática com dismetria acentuada de membros inferiores, 

varizes essenciais e hipertensão arterial leve, estando incapacitada para exercer qualquer atividade que demande esforço 

físico, o que impossibilita o retorno à função que exercia, como auxiliar de serviços gerais. 

Portanto, associando-se a idade da autora, o grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para manter 

as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (28.09.2005) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (13.10.2005), eis que o laudo médico informa que já 

era portadora da incapacidade naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 
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Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, 

apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 13.10.2005 (data da citação), no valor a ser calculado nos 

termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a tutela antecipada para a imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.000546-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIAMAR DO CARMO ALVES incapaz 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

REPRESENTANTE : NELSON ESQUINE DE OLIVEIRA 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 203-204: providencie, a parte autora, a regularização da sua representação processual, com a apresentação de novo 

instrumento de mandato. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP, 

para inclusão do nome do curador da autora no sistema informatizado e na autuação dos autos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.001416-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NELZA ROZAN FERNANDES 

ADVOGADO : RUBENS MARANGAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome correto da autora conforme indicado nos documentos de fls. 8 

(Nelza Rosan Fernandes), certificando-se. 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo a partir da citação, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em 10% sobre o valor da causa, "respeitada, no entanto, sua condição de beneficiária da assistência 

judiciária gratuita (v. art. 20, §4º, do CPC, c.c. art. 11, §2º, c.c. art. 12, da Lei 1.060/50)" (fls. 49), bem como custas ex 

lege. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença, "para que seja compelido o Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, ora 
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recorrido, ao pagamento de aposentadoria por idade ao autor (sic), consistente em um salário mínimo mensal a partir 

da citação, abono salarial e corrigidos monetariamente as prestações vencidas, bem como a verba honorária" (fls. 58). 

Com contra-razões (fls. 63/66), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/8/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 9), celebrado em 22/4/65, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido e da guia de recolhimento de contribuição sindical rural em nome 

deste (fls. 10), emitida em 27/11/81. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 22/27, verifiquei que o cônjuge da apelante possui registro de 

atividade urbana no estabelecimento "CONSTRUTORA REUNIDA LTDA", no período de 1°/2/85 a 25/3/85 (fls. 27). 

Outrossim, a declaração de terceiro (fls. 12) - datada de 8/11/79 - afirmando que o marido da autora exerceu a atividade 

de trabalhador rural como diarista, não constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de 

rurícola da autora. Tal documento, com efeito, reduz-se a simples manifestação por escrito de prova meramente 

testemunhal. 

Cumpre ressaltar que o documento de fls. 11 não poderá ser considerado como início de prova material, tendo em vista 

que o mesmo está em nome de terceiro, não servindo para comprovar o exercício de atividade no campo. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos da requerente (fls. 39) e das testemunhas arroladas (fls. 40/41) revelam-se 

inconsistentes e imprecisos. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "(...) as duas testemunhas ouvidas durante a 

audiência realizada, apenas foram capazes de dizer que a autora sempre ostentou a qualidade de trabalhadora rural, 

sem, contudo, declinar, de maneira devida, os respectivos locais trabalhados, os períodos precisos, e, ainda, quem 

teriam sido os contratantes de mão-de-obra rural (no caso, inexiste correspondência entre o alegado inicialmente - v. 

petição inicial - folhas 3/4 - e o conteúdo dos relatos testemunhais). Não é crível que pessoa que alegou ter trabalhado 

no campo praticamente toda a sua vida laboral não possa fazer prova detalhada dos fatos que constituem o próprio 

direito à concessão da aposentadoria. Note-se, ainda, que nenhuma das testemunhas ouvidas trabalhou ao lado da 

autora, ou mesmo do marido dela, tampouco contratou seus serviços rurais. A prova testemunhal é por demais fraca, 

não servindo ao fim pretendido" (fls. 49). Afirmou, ainda, que "Existe inegável contradição entre o relato testemunhal 

de Conceição Aparecida Gomes Camacho e conteúdo dos depoimentos da autora e da testemunha Jovelina Maria 

Oliveira Mancuzo. Observe-se que tanto a autora quanto a testemunha Jovelina disseram que a primeira há mais de 30 

anos morava na cidade de Jales, e isso está em total desarmonia com a afirmação de que há apenas 12 anos residira 

na zona rural, passada oralmente por Conceição. Na verdade, o conjunto probatório acaba inegavelmente 

comprometido em sua seriedade" (fls. 49, rodapé). 

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  
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I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

 

Merece destaque também o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.022603-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : IRENE CRUZ LEME e outros 

 
: LAUDICENA MORENO FERREIRA 

 
: GUIOMAR GANDRIANN 

 
: BENEDITA MARTINS DE AZEVEDO 

 
: ANGELA LUIZA ZARATINI MASTROROCCO 

 
: MARIA DO CARMO GUERRA GEBIN 

 
: MARGARIDA MORETTI DE OLIVEIRA 

 
: CATARINA GALO RODINI 

 
: ALZIRA DA SILVA DENTELLO 

 
: LIRSS MATIELLO PINTO 
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: JULIA CASERTO 

 
: DOLORES MANTECON PEREIRA 

 
: CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA ROMANO 

 
: YOLANDA MANNA DE MORAES 

 
: NATALINA LAMZA BORGES DE ALMEIDA 

 
: DINAH MOREIRA COELHO 

 
: BELMIRA CANDIDA DE OLIVEIRA 

 
: BENEDITA DE ROSA MARTINS 

 
: IRACEMA DE MORAES FERRARI 

 
: DIRCE GABORIM BERTINI 

 
: MARIA DE LOURDES ALMENDRA GONCALVES 

 
: JOSEPHA RAMOS DE SOUZA 

 
: ROZARIA APARECIDA SANCHES ARAUJO 

 
: ROSARIA CRUZ CAVASSA 

 
: BENEDITA FERRARINI DE TOLEDO VILLACA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO e outro 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

 
: FEPASA FERROVIA PAULISTA S/A 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.00.008620-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Irene Cruz Leme e Outros em face da decisão, reproduzida a fls. 249, 

que declarou a ilegitimidade passiva para a causa da União Federal e a incompetência absoluta da Justiça Federal para 

processar e julgar a demanda. 

Alegam os recorrentes, em síntese, que o decisum desrespeitou o artigo 227 da Lei das Sociedades Anônimas, bem 

como o artigo 2º da Lei 11.483/2007 e a Súmula 365 do STJ, na medida em que a União Federal é sucessora da extinta 

RFFSA nas ações judiciais, o que desloca a competência para a Justiça Federal. Afirmam que não merece prosperar o 

argumento de que a Fazenda do Estado de São Paulo assumiu os ônus decorrentes da complementação de pensões e 

proventos, porque a cláusula contratual que assim dispõe é alheia aos ex-empregados e pensionistas, que são terceiros 

em fase dessa convenção, que é uma relação de direito material da qual não participaram. 

Pleiteiam a concessão do efeito suspensivo ao recurso. 

Os autos foram distribuídos à segunda Turma desta E. Corte em 20/06/2008. 

Em 12/02/2009, foi proferida decisão determinando a redistribuição do feito a uma das Turmas da E. 3ª Seção, 

especializadas em matéria previdenciária (fls. 263/265). 

Houve oposição de embargos de declaração (fls. 268/274), os quais foram rejeitados a fls. 276/278-verso. 

Em 03/11/2009, o agravo de instrumento foi redistribuído a este Gabinete. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de 

Justiça, decido. 

Examinando a matéria, e com fundamento na legislação pertinente, verifico que a RFFSA não é sucessora da FEPASA 

nas obrigações específicas de complementação de aposentadoria de seus ex-empregados. 

As complementações de aposentadorias e pensões de inativos da FEPASA (e seus beneficiários), com fundamento nas 

Leis Estaduais 4.819/58 e 10.410/71, são de responsabilidade da Fazenda do Estado de São Paulo, posto que a 

totalidade do capital social da FEPASA (431.086.793.403 ações ordinárias nominativas) era detido pelo Estado, o que 

impunha todas as obrigações ao titular. 

Em dezembro de 1997, foi celebrado contrato, firmado entre o Estado de São Paulo e a União, de venda e compra da 

totalidade das ações ordinárias nominativas da FEPASA. 

Constou expressamente deste contrato (cláusulas 7ª e 9ª), bem como da Lei Estadual autorizadora da alienação (art. 4º, 

§ 1º, da Lei 9.343/96), que a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões continuaria sendo suportada 

pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria, consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios e 

Transporte. 

E a absorção da empresa, pela incorporadora, não obstou que a Fazenda do Estado de São Paulo, especificamente nos 

casos de complementação de aposentadorias e pensões, continuasse titular das obrigações pendentes e pré-existentes, a 

par da regulação específica no contrato de venda e compra. 
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Confira-se o teor da Cláusula Nona do Contrato de Venda e Compra de Ações do Capital Social da Ferrovia Paulista 

S.A.: 

"continuará sob responsabilidade do ESTADO os pagamentos aos ferroviários com direito adquirido, já exercido ou 

não, a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos da legislação específica". 

Além do que, o Decreto nº 2.502/98 autorizou a incorporação da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA pela Rede 

Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, consignando o "Protocolo - Justificação da Incorporação da Ferrovia Paulista S/A - 

FEPASA à Rede Ferroviária Federal S.A", firmado em 10 de abril de 1998 e aprovado pelas Assembléias Gerais 

Extraordinárias das duas empresas, realizadas em 29 de maio de 1998, cuja Cláusula 10.2 assim dispõe: 

"De conformidade com disposições legais e contratuais aplicáveis, serão de única e exclusiva responsabilidade do 

Estado de São Paulo, os pagamentos da Complementação de Aposentadoria e Pensão aos empregados titulares de tal 

direito, nos termos da legislação especial e de disposições contratuais de igual conteúdo, bem como o ônus financeiro 

de liquidação de processos judiciais promovidos a qualquer tempo, por inativos da FEPASA e pensionistas". 

Assim, o Estado assumiu, legalmente e contratualmente, perante a incorporadora e terceiros, mencionadas 

complementações, isentando a RFFSA do ônus de saldar tais obrigações. 

Ou seja, o Estado de São Paulo e o único e exclusivo responsável pelo pagamento das complementações concedidas aos 

ex-funcionários da FEPASA, por força de sua própria legislação (Decreto Estadual nº 24.800/86 e Lei Estadual nº 

9.343/96), e de disposições contratuais. 

Dessa forma, verifica-se que não há razão para que a Rede Ferroviária Federal faça parte da lide, o que enseja, via de 

conseqüência, o deslocamento da competência para a Justiça Estadual. 

Por fim, ainda no que diz respeito à ilegitimidade passiva da RFFSA, cumpre invocar os termos da Súmula 150 do E. 

STJ, a seguir transcrita: 

"Compete a Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da 

União, suas Autarquias ou Empresas Públicas". 

Em suma, diante do acima exposto, não há como justificar a competência da Justiça Federal para exame da questão. 

Por essas razões, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.026427-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : FUKU NISHIJIMA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 07.00.00134-3 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Fuku Nishijima contra a decisão proferida pela MMª Juíza de Direito 

da 3ª Vara da Comarca de Adamantina que, nos autos do processo nº 1.343/07, determinou o afastamento da advogada 

constituída pela agravante, por exercer o cargo de vereadora e, portanto, enquadrar-se na incompatibilidade prevista no 

art. 30, inc. II, da Lei nº 8.906/94. 

A fls. 80, neguei seguimento ao recurso, pois o mesmo veio desacompanhado da certidão de intimação da decisão 

impugnada. 

Contra o referido decisum, a agravante interpôs embargos de declaração "com efeitos modificativos", a fls. 86/119. 

É o breve relatório. 

Nos autos do agravo de instrumento nº 2008.03.00.024285-5, distribuído à minha relatoria e interposto contra decisão 

do mesmo teor proferida nos autos do processo nº 171/07, também em trâmite naquele Juízo, foi apresentado o termo de 

renúncia do mandato de vereadora da Câmara Municipal de Adamantina, da Dra. Sílvia Helena Luz Camargo, OAB/SP 

nº 131.918. 

Tal circunstância faz cessar a incompatibilidade prevista no art. 30, II, da Lei nº 8.906/94, razão pela qual de nada 

adiantaria a manutenção ou reforma da decisão ora agravada, diante do superveniente desaparecimento do motivo que 

ensejou o afastamento da advogada originariamente nomeada pela autora da demanda. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso de fls. 86/119, pela manifesta perda de seu objeto, com fundamento no art. 

33, inc. XII do Regimento Interno desta Corte. Int. Comunique-se a MMª Juíza a quo. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 
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São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.026430-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANESIA FELIX DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 05.00.00071-4 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Anésia Felix de Oliveira contra a decisão proferida pela MMª Juíza de 

Direito da 3ª Vara da Comarca de Adamantina que, nos autos do processo nº 714/05, determinou o afastamento da 

advogada constituída pela agravante, por exercer o cargo de vereadora e, portanto, enquadrar-se na incompatibilidade 

prevista no art. 30, inc. II, da Lei nº 8.906/94. 

A fls. 112, neguei seguimento ao recurso, pois o mesmo veio desacompanhado da certidão de intimação da decisão 

impugnada. 

Contra o referido decisum, a agravante interpôs embargos de declaração "com efeitos modificativos", a fls. 118/151. 

É o breve relatório. 

Nos autos do agravo de instrumento nº 2008.03.00.024285-5, distribuído à minha relatoria e interposto contra decisão 

do mesmo teor proferida nos autos do processo nº 171/07, também em trâmite naquele Juízo, foi apresentado o termo de 

renúncia do mandato de vereadora da Câmara Municipal de Adamantina, da Dra. Sílvia Helena Luz Camargo, OAB/SP 

nº 131.918. 

Tal circunstância faz cessar a incompatibilidade prevista no art. 30, II, da Lei nº 8.906/94, razão pela qual de nada 

adiantaria a manutenção ou reforma da decisão ora agravada, diante do superveniente desaparecimento do motivo que 

ensejou o afastamento da advogada originariamente nomeada pela autora da demanda. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso de fls. 118/151, pela manifesta perda de seu objeto, com fundamento no art. 

33, inc. XII do Regimento Interno desta Corte. Int. Comunique-se a MMª Juíza a quo. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042165-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARILDA CELESTINO JUANONI 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 04.00.00094-7 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 

de Estrela D"Oeste/SP que, nos autos do processo nº 947/04, fixou em R$400,00 os honorários advocatícios em 

execução de sentença movida em face da Fazenda Pública. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Não assiste razão ao agravante. 

Isso porque o E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 420.816 por seu Tribunal Pleno, declarou a 

constitucionalidade do art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela MP nº 2.180-35/01 ("Não serão devidos 

honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas"), com interpretação conforme, "de 
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modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º)". 

Transcrevo o mencionado precedente: 

 

"I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos 

pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004).  

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja essencial à 

solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se furtar a enfrentar o 

problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505).  

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório, 

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência 

legislativa.  

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo 

Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-

35/2001, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. 

Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 

100, § 3º)."  

(Rel. p/ o Acórdão: Min. Sepúlveda Pertence, j. 29/09/2004, por maioria, DJ 10/12/06) 

 

No mesmo sentido: Ag Reg no RE 466.585, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 19/05/09, v.u., DJe 

05/06/09; Ag Reg no RE 409.205, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 24/03/09, v.u., DJe 24/04/09; Ag Reg 

no RE 487.932, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, j .09/10/07, v.u., DJe 30/11/07; Emb Decl no Ag Reg no RE 

456.360, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27/03/07, v.u., DJe 03/08/07. 

Seguindo a orientação da E. Corte Suprema, o C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Embargos de Divergência, 

acolheu entendimento idêntico ao firmado no julgamento do RE nº 420.816, conforme ementa abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 8.952/94). DECISÃO PELA CORTE 

ESPECIAL DO STJ. ART. 1º-D DA LEI Nº 9.494/97 (REDAÇÃO DO ART. 4º DA MP Nº 2.180-35/01). 

INAPLICABILIDADE A CRÉDITO DE PEQUENO VALOR, MESMO EM PROCESSO EXECUTIVO INICIADO 

APÓS A EDIÇÃO DA MP. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.  
1. Pacífico no STJ que, estabelecido o contraditório, desenvolvendo-se o processo com a ocorrência de verdadeiro 

litígio, e que uma das partes resulte sucumbente em face de pretensão resistida que levou ao surgimento da lide, é 

devida a condenação na verba honorária. O art. 20 do CPC não distingue se a sucumbência é relativa só à pretensão 

cognitiva ou se à execução fiscal por título judicial. São autônomas, desenvolvem-se e são julgadas à parte, e o objeto 

de uma não se confunde com o da outra. Os patronos das partes realizaram trabalho e a eles não é dado o bel-prazer 

de laborarem de graça. O citado artigo não deixa dúvida sobre o cabimento da verba honorária em execução, seja ela 

embargada ou não, não fazendo a lei, para tal fim, distinção entre execução fundada em título judicial e em título 

extrajudicial.  

2. A Corte Especial (EREsp nº 217883/RS, DJ 01/09/2003 e AgReg nos EREsp nº 433299/RS, j. em 27/03/2003) decidiu 

que na execução de título judicial, embargada ou não, é cabível a condenação de honorários de advogado, ainda que 

devedora a Fazenda Nacional, nos termos dos arts. 100 da CF/88 e 730 do CPC.  

3. São indevidos os honorários reclamados quando a execução iniciou-se após a vigência da MP nº 2.180-35, de 

24/08/2001.  

4. No entanto, o colendo STF, ao julgar o RE nº 420816/PR (decisão perfilhada no AgReg no RE nº 440458-3/RS e no 

RE nº 437484/RS), orientação seguida, também, por este Tribunal (AGREsp nº 682828/SC; EDcl no AGREsp nº 

624712/RS; AgReg nos EDcl no REsp nº 689791/SC; AGREsp nº 672545/SC; AGREsp nº 714065/SC e AGREsp nº 

665394/SC), adotou entendimento conforme a Carta Magna para determinar o alcance da vedação contida no art. 1º-

D da Lei nº 9.494/97, declarando, incidentemente, a constitucionalidade da MP nº 2.180-35/01, com interpretação de 

modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730), 

excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do art. 100 da 

CF/1988.  

5. São devidos, portanto, honorários em execução, mesmo que não-embargada, cujo crédito seja de pequeno valor, id 

est, com valores inferiores a sessenta (60) salários-mínimos, pagos por intermédio de requisições de pequeno valor 

(RPV).  

6. Embargos de divergência conhecidos e parcialmente providos."  

(EREsp nº 676.719, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 28/09/05, v.u., DJ 24/10/05) 

 

No mesmo sentido: EREsp 681.498, Terceira Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 22/11/06, v.u., DJ 

04/12/06; EDcl no REsp 852.193, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13/02/07, v.u., DJ 28/02/07; AgRg 

no Ag 1.064.622, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 19/05/09, v.u., DJe 19/06/09; AgRg no REsp 

1.096.594, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, 24/03/09, v.u., DJe 23/04/09; AgRg nos EDcl no REsp 673.325, 

Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, 10/03/09, v.u., DJe 06/04/09. 
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Ressalto, outrossim, que o entendimento ora exposto tem sua aplicação limitada aos casos em que a execução foi 

iniciada após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.180-35/01. Neste sentido: EREsp 414.040, Corte Especial, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 05/03/08, v.u., DJe 03/04/08. 

In casu, tendo sido iniciada a execução proposta pela agravada em data posterior à criação da MP nº 2.180-35/01 (fls. 

18/21) e tratando-se de hipótese de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno valor (fls. 20/21), é 

devida a fixação da verba honorária, em conformidade com os precedentes das E. Cortes Superiores já citados. 

Isso posto, em razão de o presente recurso estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao agravo de instrumento co m fundamento no art. 

557, caput, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.047334-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSA STERCI DE AQUINO 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 06.00.00012-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 

de Estrela D"Oeste/SP que, nos autos do processo nº 126/06, fixou em R$400,00 os honorários advocatícios em 

execução de sentença movida em face da Fazenda Pública. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Não assiste razão ao agravante. 

Isso porque o E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 420.816 por seu Tribunal Pleno, declarou a 

constitucionalidade do art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela MP nº 2.180-35/01 ("Não serão devidos 

honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas"), com interpretação conforme, "de 

modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º)". 

Transcrevo o mencionado precedente: 

"I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos 

pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004).  

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja essencial à 

solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se furtar a enfrentar o 

problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505).  

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório, 

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência 

legislativa.  

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo 

Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-

35/2001, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. 

Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 

100, § 3º)."  

(Rel. p/ o Acórdão: Min. Sepúlveda Pertence, j. 29/09/2004, por maioria, DJ 10/12/06) 

 

No mesmo sentido: Ag Reg no RE 466.585, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 19/05/09, v.u., DJe 

05/06/09; Ag Reg no RE 409.205, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 24/03/09, v.u., DJe 24/04/09; Ag Reg 

no RE 487.932, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, j .09/10/07, v.u., DJe 30/11/07; Emb Decl no Ag Reg no RE 

456.360, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27/03/07, v.u., DJe 03/08/07. 

Seguindo a orientação da E. Corte Suprema, o C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Embargos de Divergência, 

acolheu entendimento idêntico ao firmado no julgamento do RE nº 420.816, conforme ementa abaixo, in verbis:  
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 8.952/94). DECISÃO PELA CORTE 

ESPECIAL DO STJ. ART. 1º-D DA LEI Nº 9.494/97 (REDAÇÃO DO ART. 4º DA MP Nº 2.180-35/01). 

INAPLICABILIDADE A CRÉDITO DE PEQUENO VALOR, MESMO EM PROCESSO EXECUTIVO INICIADO 

APÓS A EDIÇÃO DA MP. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.  
1. Pacífico no STJ que, estabelecido o contraditório, desenvolvendo-se o processo com a ocorrência de verdadeiro 

litígio, e que uma das partes resulte sucumbente em face de pretensão resistida que levou ao surgimento da lide, é 

devida a condenação na verba honorária. O art. 20 do CPC não distingue se a sucumbência é relativa só à pretensão 

cognitiva ou se à execução fiscal por título judicial. São autônomas, desenvolvem-se e são julgadas à parte, e o objeto 

de uma não se confunde com o da outra. Os patronos das partes realizaram trabalho e a eles não é dado o bel-prazer 

de laborarem de graça. O citado artigo não deixa dúvida sobre o cabimento da verba honorária em execução, seja ela 

embargada ou não, não fazendo a lei, para tal fim, distinção entre execução fundada em título judicial e em título 

extrajudicial.  

2. A Corte Especial (EREsp nº 217883/RS, DJ 01/09/2003 e AgReg nos EREsp nº 433299/RS, j. em 27/03/2003) decidiu 

que na execução de título judicial, embargada ou não, é cabível a condenação de honorários de advogado, ainda que 

devedora a Fazenda Nacional, nos termos dos arts. 100 da CF/88 e 730 do CPC.  

3. São indevidos os honorários reclamados quando a execução iniciou-se após a vigência da MP nº 2.180-35, de 

24/08/2001.  

4. No entanto, o colendo STF, ao julgar o RE nº 420816/PR (decisão perfilhada no AgReg no RE nº 440458-3/RS e no 

RE nº 437484/RS), orientação seguida, também, por este Tribunal (AGREsp nº 682828/SC; EDcl no AGREsp nº 

624712/RS; AgReg nos EDcl no REsp nº 689791/SC; AGREsp nº 672545/SC; AGREsp nº 714065/SC e AGREsp nº 

665394/SC), adotou entendimento conforme a Carta Magna para determinar o alcance da vedação contida no art. 1º-

D da Lei nº 9.494/97, declarando, incidentemente, a constitucionalidade da MP nº 2.180-35/01, com interpretação de 

modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730), 

excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do art. 100 da 

CF/1988.  

5. São devidos, portanto, honorários em execução, mesmo que não-embargada, cujo crédito seja de pequeno valor, id 

est, com valores inferiores a sessenta (60) salários-mínimos, pagos por intermédio de requisições de pequeno valor 

(RPV).  

6. Embargos de divergência conhecidos e parcialmente providos."  

(EREsp nº 676.719, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 28/09/05, v.u., DJ 24/10/05) 

 

No mesmo sentido: EREsp 681.498, Terceira Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 22/11/06, v.u., DJ 

04/12/06; EDcl no REsp 852.193, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13/02/07, v.u., DJ 28/02/07; AgRg 

no Ag 1.064.622, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 19/05/09, v.u., DJe 19/06/09; AgRg no REsp 

1.096.594, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, 24/03/09, v.u., DJe 23/04/09; AgRg nos EDcl no REsp 673.325, 

Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, 10/03/09, v.u., DJe 06/04/09. 

Ressalto, outrossim, que o entendimento ora exposto tem sua aplicação limitada aos casos em que a execução foi 

iniciada após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.180-35/01. Neste sentido: EREsp 414.040, Corte Especial, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 05/03/08, v.u., DJe 03/04/08. 

In casu, tendo sido iniciada a execução proposta pela agravada em data posterior à criação da MP nº 2.180-35/01 (fls. 

17/19) e tratando-se de hipótese de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno valor (fls. 19), é devida 

a fixação da verba honorária, em conformidade com os precedentes das E. Cortes Superiores já citados. 

Isso posto, em razão de o presente recurso estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, nego seguimento ao agravo de instrumento co m fundamento no art. 

557, caput, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.003088-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABIANA FERREIRA DO PRADO incapaz 

ADVOGADO : AMAURI CODONHO 

REPRESENTANTE : CREUZA FRANCISCA COUTO DO PRADO 
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No. ORIG. : 06.00.00142-6 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 30.06.06 (fls. 41v).  

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 56-57). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido e pela concessão da tutela antecipada (fls. 70-71). 

- A sentença, prolatada em 24.05.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação; juros legais de 

mora; honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data da 

sentença. Isentou do pagamento de custas e despesas processuais. Foi concedida tutela antecipada. Não foi determinado 

o reexame necessário (fls. 73-78). 

- O INSS apelou. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do 

amparo social (fls. 80-90). 

- A parte autora interpôs recurso adesivo. Pleiteou a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação indevida 

(fls. 98-99). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso do INSS e provimento do recurso adesivo da 

parte autora (fls. 113-125). 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 135). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 142-143). 

- Laudo médico pericial (fls. 160-162). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998."  

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 
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- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis:  

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais.  

- O estudo social, elaborado em 18.11.08, e a pesquisa no sistema CNIS, realizada nesta data, revelam que o núcleo 

familiar da parte autora é composto por 04 (quatro) pessoas: Fabiana (parte autora); Creuza Francisca (mãe), do lar; 

José (genitor), que presta serviços gerais de jardinagem, percebendo R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) por mês; e 

Roseli (irmã), que trabalha na Loja Manhosa, como comerciaria, auferindo, em média, R$ 620,00 (seiscentos e vinte 

reais) mensais. Residem em imóvel próprio (fls. 142-143). 

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais) por mês, perfazendo-se uma renda 

per capita de R$ 192,50 (cento e noventa e dois reais e cinquenta centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 78). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus 

sucumbenciais. Julgo prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.017505-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDAURA GONCALVES PARREIRA SILVA 

ADVOGADO : SALVADOR FONTES GARCIA 

No. ORIG. : 07.00.00047-1 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 95 e seguintes. O acordo foi homologado (fls. 72). Assinou o instrumento de transação, pela autora, o advogado dr. 

Geraldo Rumão de Oliveira (fls. 62 a 69). 

Faça a subsecretaria as alterações requeridas a fls. 86. Após, remetam-se os autos ao Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) para implantação do benefício. 

Por fim, certifique-se o trânsito em julgado da homologação (fls. 72) e restituam-se os autos ao juízo de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021302-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMINDO FUINI 

ADVOGADO : VALMIR AESSIO PEREIRA 

No. ORIG. : 05.00.00007-0 2 Vr ITAPIRA/SP 

DESPACHO 

No caso, não há possibilidade de acordo, vez que o autor, quer por seu advogado (fls. 143), quer após intimação pessoal 

(fls. 152), não aceitou a proposta da autarquia. Posto isto, remetam-se os autos ao Gabinete da Desembargadora Federal 

Relatora. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021366-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VALDEMAR PEDRO SILVERIO 

ADVOGADO : ELIO FERNANDES DAS NEVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00117-3 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez com a inclusão do acréscimo de 25%, ante a necessidade de auxílio 

de terceiros. 

A Autarquia foi citada em 29.11.2002 (fls. 28v). 

A sentença de fls. 119/123 (proferida em 06.04.2006), julgou procedente a ação para condenar o INSS a conceder ao 

autor o benefício da aposentadoria por invalidez, sendo devido o benefício desde a data da entrada do requerimento na 

esfera administrativa. O percentual do benefício deverá ser apurado e calculado na forma prevista nos arts. 44, 33 e 29, 

todos da Lei nº 8.213/91, não podendo ser inferior a um salário-mínimo integral, ante o disposto no art. 201, § 5º, da 

Constituição Federal. Devido o abono anual. Condenou o requerido a pagar ao autor o valor dos benefícios em atraso, 

devidamente corrigidos desde a data em que eram devidos, obedecendo a regra prevista no art. 41, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, e suas posteriores alterações, bem como o disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º, da Constituição Federal. Incidirá 

sobre o débito, ainda, juros de mora, desde a citação, calculados de forma global sobre os atrasados e, após, mês a mês, 

de forma decrescente. Arcará a Autarquia, ainda, com o pagamento das despesas processuais (isenta de custas), bem 

como honorários advocatícios que, nos termos do art. 20, § 3º, do CPC, fixados em 10% do total da condenação 

(benefícios devidos até a data da sentença, não incidindo sobre as prestações vincendas - Súmula 111 do STJ). Decisão 

não sujeita ao reexame necessário, posto que o artigo 10 da Lei nº 9.469/97 não beneficia o instituto réu, face o teor do 

art. 7º, da mesma legislação. 

Em acolhimento de embargos de declaração opostos pelo autor, fls. 141/142, alterou redação da sentença referente ao 

termo inicial, passando a nela constar condenação do INSS, no pagamento de aposentadoria por invalidez ao autor, 

desde a data da juntada do laudo pericial aos autos, afastando o pedido de acréscimo de 25%. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A Autarquia requer, preliminarmente, que o benefício, se confirmado, tenha termo inicial a partir da data do laudo 

pericial e que o recurso seja recebido no duplo efeito. No mérito, sustenta, em síntese, a falta da qualidade de segurado 

do autor e alega que o laudo pericial indica que não está totalmente incapacitado para todas as atividades laborativas. 

Requer alteração dos critérios de incidência de correção monetária e dos juros de mora. 

O autor requer alteração do termo inicial para a data da alta médica determinada pelo Instituto Autárquico, ou seja, a 

partir de 14.09.1999. Pede acréscimo de 25%, ante a necessidade de auxílio de terceiros. Pleiteia, por derradeiro, a 

majoração da honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões do autor, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar acerca do termo inicial será analisada com o mérito. No que concerne ao pedido de que o recurso seja 

recebido no duplo efeito, observo não ter havido antecipação de tutela, não justificando, pois, pedido preliminar nesse 

sentido. 

No mérito, a aposentadoria por invalidez está prevista no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos 

de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a qualidade de 

segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/24, dos quais destaco: 

- cédula de identidade do autor (data de nascimento: 19.10.1958), informando estar, atualmente, com 51 (cinquenta e 

um) anos de idade (fls. 08); 

- CTPS com registro de 04.09.1989 a 03.11.1998, como ajudante de produção (fls. 14); 

- anotação na CTPS, NB (31) 112891046-0, DER em 22.07.1999 e DIB em 07.07.1999 (fls. 16); 

- comunicação de resultado de exame médico, do INSS, concluindo existir incapacidade para o trabalho até 13.09.1999 

(fls. 18); 

- atestado médico do Hospital Regional do Vale do Ivaí, de Jandaia do Sul-PR, em 09.08.2002, apontando que o 

requerente esteve internado naquele frenocômio , no período de 10.06.1999 até 11.08.1999, portador de F22.9 - 

transtorno delirante persistente não especificado (fls. 22); 

- consulta Dataprev, com vínculos empregatícios, de forma descontínua, entre 10.06.1980 e 03.11.1998 (fls. 24). 

A fls. 67/76, vem aos autos o prontuário médico de nº 15576, encaminhado pelo Hospital Regional do Vale do Ivaí, 

informando data de internação em 10.06.1999, por CID F22.9 (transtorno delirante persistente não especificado), com 

alta em 11.08.1999, tendo sido orientado sobre uso de medicação no domicílio e tratamento ambulatorial. 

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documento anexo que faz parte integrante desta decisão, histórico de 

perícia médica aponta que o requerente ficou afastado de 10.06.1999 a 13.09.1999, pelo diagnóstico F22 (transtorno 

delirante persistente). 

Submeteu-se o requerente, profissão de esmerilhador, à perícia médica judicial (fls. 87/95 - 25.06.2004), atestando ser 

portador de distúrbios psiquiátricos (CID F22.9: transtornos delirantes persistentes), aproximadamente desde 

07.07.1999, de causa desconhecida, estando sob intensa terapêutica medicamentosa. É também portador de hipertensão 

arterial. A afecção constatada é causadora de incapacidade funcional de moderada a grave para as atividades da vida 

diária e é causadora de incapacidade laborativa total e permanente para as funções laborativas referidas. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 
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Recebeu auxílio-doença de 10.06.1999 a 13.09.1999 e a demanda foi ajuizada em 17.09.2002. Entretanto, não perdeu a 

qualidade de segurado, eis que o perito afirma que apresenta incapacidade laborativa total e permanente para as 

"funções laborativas referidas" (esmerilhador), indicando como início aproximado dos distúrbios que a ensejaram a data 

de 07.07.1999. 

Observe-se que a Autarquia concedeu auxílio-doença ao requerente, em 10.06.1999, amparada no mesmo diagnóstico 

apontado pelo perito como causa da incapacidade, qual seja, transtorno delirante persistente (F22). 

Assim, há de se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento 

das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a 

qualidade de segurado da previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o perito judicial ter atestado a incapacidade laborativa total e permanente para 

as funções laborativas referidas, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente é portador de distúrbios psiquiátricos (CID F22.9: transtornos delirantes persistentes), 

aproximadamente desde 07.07.1999, de causa desconhecida, estando sob intensa terapêutica medicamentosa, além de 

também ser portador de hipertensão arterial. 

Portanto, associando-se a idade do autor (já conta com 51 anos), o grau de instrução, as atuais condições do mercado de 

trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (17.09.2002) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 
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(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

No tocante ao acréscimo de abono especial, vale ressaltar que o anexo I, do Decreto n.º 3.048/99 elenca em um rol 

taxativo as situações em que o aposentado por invalidez terá direito à majoração de 25%, prevista no art. 45, caput, da 

Lei n.º 8.213/91. Na hipótese dos autos, o perito aduz que a afecção constatada é causadora de incapacidade funcional 

moderada a grave para as atividades diárias, e não permanente, como manda o referido decreto, não fazendo, portanto, 

jus ao mencionado acréscimo. 

O termo inicial deve ser fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença (13.09.1999), tendo em vista que o perito 

informa que já estava acometido da doença incapacitante desde aquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º, A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para fixar os critérios de 

aplicação da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado, e parcial provimento ao apelo do autor, 

para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença (13.09.1999). 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 13.09.1999 (data da cessação do auxílio-doença), no valor a 

ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a tutela antecipada para a imediata implantação 

do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046866-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

No. ORIG. : 05.00.00232-9 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 24.01.06 (fls. 14 verso). 

Depoimento pessoal (fls. 32). 

Prova testemunhal (fls. 33-35). 

A sentença, prolatada em 02.05.07, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado. Indene de custas 

processuais (fls. 36-42). 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do 

decisum, requer a isenção de custas da qual o INSS é beneficiário (Lei 5.010/66, art.46; Lei 6.032/74, art.9º, inciso I, 

Lei Estadual 4.474/84, art.2º, Lei 8.620/03) (fls. 45-51). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à isenção de custas 

processuais, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 09) 

demonstra que a parte autora, nascida aos 10.03.43, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, realizado em 1961, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge-varão, "lavrador" (fls. 08), e carteira de trabalho (CTPS) do marido 

da autora, com vínculos rurais, em períodos descontínuos, de 15.05.95 a 12.12.95, e de 02.05.96 a data ignorada (sem 

data de saída) (fls. 10-11) 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

De outro lado, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o 

artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que 

dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 
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2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos 

estranhos a esta demanda. 

Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, 

isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, 

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de 

labor no campo, in casu, durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência 

do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, 

nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 

3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462. 

Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC.  

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, e/ou a 

impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA E NEGO- LHE SEGUIMENTO. Correção monetária e juros de mora, conforme 

acima explicitado. 

CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a APARECIDA DA SILVA MARTINS, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade (rural), com DIB em 24.01.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo mensal. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.049302-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOTOHIRO SAKURAI 

ADVOGADO : MARILENA APARECIDA SILVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00375-3 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 56) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "cujo valor do 

benefício deverá ser apurado em atenção aos dispostos nos artigos 28 e 29 da lei 8213/91, conforme pleiteado na 

inicial, nunca inferior a um salário mínimo mensal" (fls. 72) a partir da data do requerimento administrativo (22/9/06 - 

fls. 45), corrigido monetariamente "de acordo com o índice oficialmente adotado" (fls. 72) e acrescido de juros de mora 

de 1%. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, "ou 

ao menos para que sejam fixados de acordo com o entendimento exarado na Súmula nº 111 do E. STJ, ou seja, na base 

de 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença de 1ª Instância" (fls. 87). 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao pedido de fixação da verba honorária em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, tendo em vista que o decisum foi proferido nos exatos termos do 

seu inconformismo. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, 

portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não 

terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos 

Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias do Título Eleitoral do autor, expedido em 11/11/64 (fls. 13), das certidões de casamento do 

requerente, celebrado em 11/4/70 (fls. 14), e de nascimento de seus filhos, lavradas em 10/12/76 e 27/2/80 (fls. 15/16), 

nas quais consta a sua qualificação de lavrador, da escritura de venda e compra, lavrada em 2/8/67 (fls. 17/18), na qual o 

demandante consta como "outorgado comprador" de um imóvel rural com área de 5,98,05 hectares, bem como das 

guias para pagamento do I.T.R dos anos de 1974, 1976, 1979, 1982 a 1989 e 1991 a 1995 (fls. 22, 24/25 e 29/42), sem 

assalariados e enquadramento sindical "Trabalhador Rural" e a classificação do imóvel como "MINIFUNDIO", 

constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 77/80), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  
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"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 
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(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  
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No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela 

específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 

dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 22/9/06. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056675-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER DE SOUZA SANTANA incapaz 

ADVOGADO : MAURILIO MADURO 

REPRESENTANTE : AGNALDO PEREIRA SANTANA 

No. ORIG. : 03.00.00176-8 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal e deferimento da tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais 

para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferido o pleito de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 

19). 

- Em apenso, agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face da concessão da tutela antecipada, sendo-lhe negado 

seguimento. 

- Citação, em 29.10.03 (fls. 65v). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" do IMESC (fls. 116-121). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 156-157). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido (fls. 177-181). 

- A sentença, prolatada em 25.06.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, mais gratificação de natal; 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas desde o ajuizamento da 

ação até a data do efetivo pagamento. Isentou de custas processuais. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 

183-187 e 198-199). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social (fls. 190-194). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- O Ministério Público Federal opinou pela exclusão da condenação ao pagamento da gratificação natalina, pelo 

desprovimento do recurso do INSS e pelo estabelecimento do termo inicial do benefício na data da citação (fls. 205-

216). 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 218). 

- Novo estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 224-225). 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 
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- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 14.09.09, revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 03 (três) pessoas: 

Walter (parte autora); Adelina (mãe), do lar; e Agnaldo (genitor); pedreiro, percebendo R$ 800,00 (oitocentos reais) por 

mês. Residem em imóvel financiado (fls. 224-225) 

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 800,00 (oitocentos reais) por mês, perfazendo-se uma renda per 

capita de R$ 266,66 (duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 19). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus 

sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014785-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANEZIA MARIA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO : SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

No. ORIG. : 08.00.00058-3 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Palestina/SP que, nos autos do processo nº 583/08, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 16/03/09 (fls. 72), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que em 

16/03/09, o agravante já houvera implantado o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 24/04/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 72. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 
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"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.015493-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SHIRLEY RAMOS DE MEDEIROS 

ADVOGADO : PAULA BELUZO COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 06.00.00255-1 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 

Vara de Bebedouro/SP que, nos autos do processo nº 2.551/06, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 31/03/09 (fls. 89), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que em 

16/04/09, o agravante já houvera implantado o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 30/04/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 89. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028222-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BEATRIZ DE FATIMA SIMPLICIO 

ADVOGADO : VALTER LUIS DE MELLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 
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No. ORIG. : 09.00.00107-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Vargem Grande do Sul/SP que, nos autos do processo nº 1.070/09, deferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 17/06/09 (fls. 34vº), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que em 

02/07/09, o agravante já houvera restabelecido o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 07/08/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 34vº. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028438-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : VALDELICE PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.02813-3 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou a realização de perícia médica nos autos 

do processo nº 462/08, em trâmite na 1ª Vara de Indaiatuba/SP. 

No presente, requer o provimento do agravo para que seja nomeado perito, com especialização em cardiologia. 

A fls. 113/114, sobreveio aos autos ofício da MM.ª Juíza de primeiro grau, informando que reconsiderou a decisão de 

fls. 77, ora impugnada (fls. 108), nomeando outro perito "com especialidade em cardiologia" (fls. 114). 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Comunique-se a MM.ª 

Juíza a quo. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029532-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CARLOS SIQUEIRA 
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ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.09859-9 3 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª 

Vara de Jacareí/SP que, nos autos do processo nº 907/09, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 28/07/09 (fls. 13), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que em 

03/08/09, o agravante já houvera restabelecido o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 20/08/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 13. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033321-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA RITA DE MELO PAULINO 

ADVOGADO : GESLER LEITAO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00097-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

A petição de agravo de instrumento será acompanhada das peças obrigatórias (art. 525, I, do CPC). 

Não consta dos autos cópia da certidão de juntada da carta precatória citatória devidamente cumprida, na qual constou a 

intimação da concessão da tutela antecipada, peça obrigatória para verificação da tempestividade do recurso. 

A despeito de ter sido intimada a trazer aos autos referida certidão, a autarquia federal manteve-se inerte.  

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, c.c. 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos a primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034565-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANDERSON LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: MARIA DO CARMO GOULART MARTINS (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.009595-0 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, bem como de antecipação da perícia médica judicial (fls. 

54-56). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal ou, ao menos, a antecipação da perícia médica judicial. 

Decido. 

O agravante recebeu auxílio-doença no período de 25.09.2008 a 31.05.2009 (fls. 41 e 44). Apresentou pedido de 

prorrogação, em 19.05.2009, e de reconsideração, em 23.06.2009, indeferidos por não constatação de incapacidade para 

o trabalho ou para as atividades habituais (fls. 42-43). 

Alega permanecer incapacitado para o trabalho, por ser portador de "Cid F20.0 Esquizofrenia, F20.4 Depressão pós-

esquizofrênica, F23 Transtornos psicóticos agudos e transitório, F29 Psicose não orgânica não especificada" (fl. 16). 

Para comprovar suas alegações, apresentou comprovante de atendimento em ambulatório de saúde mental, da Prefeitura 

Municipal de Guarulhos, em 01.12.2008 (fl. 37); relatórios médicos, de 27.11.2008, 07.07.2009 e 05.08.2009, atestando 

tratamento psiquiátrico (fls. 37 e 39-40) e guia de encaminhamento a setor ambulatorial especializado para 

acompanhamento psiquiátrico e psicológico (fl. 38). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para demonstrar a incapacidade referida. 

Considerando-se que os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, no que se refere ao pedido de antecipação da prova pericial, assiste razão ao agravante, pois se trata de pessoa 

enferma em busca de benefício necessário para sua manutenção, de caráter temporário. Assim, deve ser deferida a 

produção antecipada da perícia médica, diante do risco de que se torne impossível ou muito difícil a verificação dos 

fatos que alicerçam o pedido (artigo 849 do Código de Processo Civil). 

Dito isso, defiro parcialmente a pretensão recursal, para determinar a produção antecipada da prova pericial. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034709-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VICTOR MANOEL DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ARACI CORRÊA LEITE 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 09.00.00086-3 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª 

Vara de Pindamonhangaba/SP que, nos autos do processo n.º 863/09, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando a implantação do benefício assistencial (art. 203, inc. V, da CF). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 
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O exame dos autos revela que no dia 25/08/09 (fls. 47/50), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

O extrato acostado a fls. 59, por sua vez, revela que, em 21/09/09, o benefício já houvera sido devidamente implantado 

em favor do autor, com DIB em 1º/09/09. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 25/09/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 47/50. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036616-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA JOSE ALVES POLIZEL 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00089-8 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria José Alves Polizel contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

de Direito da 1ª Vara de Tabapuã/SP que, nos autos do processo n.º 898/09, declinou de sua competência para o Juizado 

Especial Federal de Catanduva. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame das peças trasladadas para estes autos revela que a agravante tem domicílio em Catiguá (fls. 06 e 15). A ação 

concessão de benefício, no entanto, foi proposta na Comarca de Tabapuã. 

Nestas circunstâncias, é imperioso lembrar-se que o § 3º, do art. 109, da CF constitui exceção e, como tal, demanda 

interpretação restritiva. Daí porque não se pode ampliar o âmbito de aplicação do referido dispositivo, permitindo-se a 

apreciação da demanda por juízo estadual distinto daquele em que o segurado tem domicílio. 

Neste sentido merecem destaque os julgados abaixo, in verbis: 

 

"- COMPETÊNCIA. FORO. INSS. SEGURADOS. 

- A teor do disposto no § 3º do art. 109 da Constituição Federal de 1988, somente o juiz estadual do domicílio do 

segurado tem a autorização para exercer jurisdição federal delegada, não podendo a causa ser ajuizada perante outro 

juiz estadual de comarca diversa, mesmo que esta não seja sede de vara da Justiça Federal. 

- Recurso Especial não conhecido". 

(STJ, REsp nº 129.859/SC, Rel. Min. William Patterson, Sexta Turma, j. 1º/07/97, v.u., DJ 18/08/97) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA FEDERAL 

DELEGADA. JUÍZO ESTADUAL DE MUNICÍPIO DIVERSO DAQUELE DA RESIDÊNCIA DO AUTOR. 

INOCORRÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

I - Somente possui competência federal delegada prevista no artigo 109, § 3º da Constituição Federal para o 

julgamento de ação previdenciária o Juízo Estadual do domicílio do réu, quando não seja sede de Vara Federal, em 

hipótese de competência absoluta em relação a qualquer outro juízo estadual. 

II - Trata-se de instituto de caráter estritamente social, tese de há muito referendada pelo Superior Tribunal de Justiça, 

segundo o qual se trata de garantia instituída em favor do segurado e que visa garantir o acesso dos segurados à 

justiça, sob pena de subverter, por vias transversas, a regra geral de distribuição de competência. 

III - Agravo de instrumento provido." 
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(AG nº 2005.03.00.006914-7, TRF - 3ª Região, Nona Turma, Relator Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 27/06/05, DJ 

10/08/05, grifei) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. AUTARQUIA. SEGURADO RESIDENTE NA 

CIDADE DE BAURU/SP. PROPOSITURA DA AÇÃO NO JUÍZO ESTADUAL DE OUTRA COMARCA. 

IMPOSSIBILIDADE. CARACTERIZAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. ARTIGO 109, INCISO I, C.C. § 3º, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- A regra, em matéria previdenciária, é a competência da Justiça Federal (artigo 109, inciso I, da Constituição 

Federal). Todavia, não sendo o foro do domicílio do segurado sede de vara federal, o legislador constitucional 

delegou-a ao juízo estadual (artigo 109, § 3º). 

- Segurado residente na cidade de Bauru/SP tem a possibilidade de propor a ação em seu domicílio, "in casu", na 

Justiça Federal daquela comarca. Não se pode atribuir a outro juízo estadual a competência federal delegada do § 3º 

do artigo 109 da Constituição Federal, por inexistência da hipótese autorizadora. 

- Remessa oficial não conhecida. Acolhida preliminar de incompetência do juízo suscitada na apelação do INSS e 

recurso provido. Atos decisórios do processo anulados. Determinada a remessa ao Juízo Federal em Bauru/SP". 

(AC nº 2002.03.99.043085-1, TRF - 3ª Região, Quinta Turma, Relator para o Acórdão: Des. Fed. André Nabarrete, por 

maioria, j. 11/3/03, DJ 16/12/03) 

 

Nesse sentido também já se manifestou a E. Terceira Seção deste Tribunal, conforme ementa que ora trago à colação, in 

verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA 

FEDERAL. SEGURADO COM DOMICÍLIO EM FORO ESTADUAL DIVERSO. AUSÊNCIA DE HIPÓTESE 

AUTORIZADORA. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

1- Na ausência de opção, por parte do segurado, pelo foro de seu verdadeiro domicílio, tem-se por afastada a 

competência federal supostamente delegada, restando absolutamente incompetente o Juízo Estadual de origem (art. 

109, § 3º, CF). 

2- A competência constitucional atribuída aos juízos federais prevalece em relação à delegada aos juízos estaduais, 

quando o foro do domicílio do segurado é também sede de vara de Juízo Federal. 

3- Conflito negativo conhecido e improvido. Firmada a competência plena do Juízo Federal suscitante." 

(CC nº 2003.03.00.065394-8, Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., j. 26/05/04, DJ 09/06/04, grifei). 

 

Conclui-se, portanto, que o Juízo Estadual da Comarca de Tabapuã é absolutamente incompetente para julgar a 

demanda. 

De outro lado, considerando-se que o valor atribuído à causa é inferior a 60 salários-mínimos (fls. 13), parece 

inafastável a competência do Juizado Especial Federal de Catanduva para o julgamento da ação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037883-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 98.00.00055-5 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Sertãozinho/SP, nos autos do processo nº 555/98. 

O presente recurso, protocolado em 20/10/09, veio desacompanhado da cópia da R. decisão agravada, ficando 

descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil. Assim, à míngua da peça referida, considero o presente 

recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 946/3710 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038037-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCIA ELENA DE ASSIS 

ADVOGADO : JORGE ALEXANDRE LANGONA (Int.Pessoal) 

CODINOME : LUCIA ELENA DE ASSIS TORRES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00128-5 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Lençóis Paulista/SP que, nos autos do processo n.º 1.285/09, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

O recurso em exame, protocolado em 19/10/09, veio desacompanhado do termo de juntada da carta precatória cumprida 

(art. 241, inc. IV, do CPC), peça obrigatória para aferir-se a sua tempestividade. 

Dessa forma, não observado o disposto no art. 525, inc. I, do CPC, considero o presente agravo mal instruído e, 

portanto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Decorrido in albis o prazo, 

proceda-se à respectiva baixa. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038414-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO EMANUEL MORENO DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ FERNANDO MARTINS 

ADVOGADO : TERESINHA FONSECA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 09.00.00103-0 2 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial 

de prestação continuada, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 42-43). 

Alega, o agravante, que não foi realizado estudo social, para comprovação da alegada miserabilidade do agravado. 

Sustenta, outrossim, que não há comprovação da incapacidade para o trabalho. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

O autor relata, na inicial, que tem 20 anos e que foi vítima de tiro de arma de fogo, ficando paraplégico e, portanto, em 

total estado de incapacidade. 

Alega que reside apenas com sua mãe, em casa alugada pelo valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), além de 

possuírem outras despesas no valor de, aproximadamente, R$ 550,00 com água, luz, remédios e alimentos. Assevera 

que "(...) a família possui como único rendimento o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais)" (fl. 19). 
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Para comprovação da incapacidade, apresentou relatório médico, de 23.01.2009, atestando "paraplegia nível de L2 com 

atrofia importante" (fl. 25); boletim de ocorrência, de setembro/2008, relatando ter, o autor, sofrido tentativa de 

homicídio (fl. 26); formulário de "Prescrição de Assento para Cadeira de Rodas", da AACD, datado de 28.04.2009 (fl. 

27); laudo de exame de corpo de delito, de 08.01.2009, atestando "incapacidade permanente para o trabalho, 

enfermidade incurável e perda das funções motoras dos membros inferiores devido à paraplegia", com conclusão de 

"lesões corporais de natureza GRAVÍSSIMA" (fls. 30-31). 

Destarte, no tocante à incapacidade, conquanto ainda não realizada perícia médica judicial, os documentos 

apresentados, mormente o laudo de exame de corpo de delito, realizado pela "Equipe de Perícias Médico-Legais de 

Cruzeiro-SP", demonstram a verossimilhança da alegação. 

Quanto ao estado de miserabilidade, no entanto, não há nos autos elementos que o comprovem, nem indício algum que 

pudesse levar à presunção da necessidade de concessão do amparo assistencial. 

Portanto, necessária a realização de estudo social para averiguação das condições financeiras do núcleo familiar e qual a 

composição do mesmo. 

Vale destacar que o amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente 

destina-se àquelas pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em 

estado de profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. E, in casu, não restou demonstrado 

tratar-se, o agravado, de pessoa pobre na acepção jurídica do termo. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038562-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ISADORA GABRIELA SANTANA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : DENISE DAS GRACAS GONCALES NARCISO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : LUCIANA DA ROCHA SANTANA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 09.00.02922-3 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Cândido Mota/SP que, nos autos do processo nº 734/09, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando a implantação do benefício de pensão por morte. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 06/08/09 (fls. 37), o MM. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que em 

11/08/09, o agravante já houvera implantado o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 23/10/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante implantou o benefício e, após, interpôs recurso da 

decisão de fls. 37. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038839-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : LINDAURA LEITE FERRI 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 09.00.02255-9 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Lindaura Leite Ferri contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes/SP que, nos autos do processo nº 964/09, declinou de sua competência para 

"a Justiça Federal de Presidente Bernardes, cujo prédio fica na cidade de Presidente Prudente" (fls. 22). Requer seja 

mantida a tramitação do processo na 1ª Vara de Presidente Bernardes. 

Inicialmente, destaco que o legislador constituinte - sempre com o escopo de facilitar o acesso dos segurados e seus 

beneficiários ao Poder Judiciário - estabeleceu no art. 109, §3º, da Constituição Federal que "Serão processadas na 

justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem partes instituição de 

previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa 

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual." Trata-

se de hipótese de competência federal delegada, ficando a critério do autor, a seu exclusivo talante, ajuizar a demanda 

na Justiça Federal ou na Justiça Estadual de seu domicílio. 

Assim, dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 109, §3º, da CF - a albergar o mais amplo 

acesso dos segurados ao Poder Judiciário - é que subsiste à autora o direito de utilizar-se da faculdade nela prevista, 

ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual (Comarca de Presidente Bernardes), foro do seu domicílio, ou optar pelo 

ajuizamento na Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, CF. 

Não pode ser dada a essa norma constitucional interpretação que limite a opção a ser exercida pela autora, criando-lhe 

qualquer tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Outro não é entendimento adotado pelo C. Supremo Tribunal Federal: 

 

"AÇÃO ENTRE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SEGURADO. COMPETÊNCIA. ART.109, § 3º DA CF/88. 

Em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode optar por ajuizá-la perante o juízo federal de seu domicílio 

ou perante as varas federais da capital, não podendo a norma do art.109, §3º, da Constituição Federal, instituída em 

seu benefício, ser usada para prejudicá-lo. Precedentes. 

Recurso extraordinário provido." 

(RE n.º 285.936-2/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, v.u., j. 5/6/01, DJ 29/6/01, grifos meus) 

 

"AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA PARA PROCESSÁ-LA E JULGÁ-LA ORIGINARIAMENTE. 

Ambas as Turmas desta Corte (assim a título exemplificativo, nos RREE 239.594, 222.061, 248.806 e 224.779) 

entendido que, em se tratando de ação previdenciária, o segurado pode ajuizá-la perante o juízo federal de seu 

domicílio ou perante as varas federais da capital do Estado-membro, uma vez que o art. 109, § 3º, da Constituição 

Federal prevê uma faculdade em seu benefício, não podendo esta norma ser aplicada para prejudicá-lo. 

Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 284.516-7/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Moreira Alves, v.u., j. 28/11/00, DJ 9/2/01, grifos meus) 

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, uma vez ajuizada a ação, não se pode mais alterá-la, 

salvo mediante a exceção declinatória de foro, nos termos do art. 112, do CPC. Tal entendimento vem consolidado na 

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício." 

Isto posto, em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com súmula do STJ e jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal, dou provimento ao agravo, na forma do disposto no art. 557, § 1º-A, do 

Código de Processo Civil. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas 

cabíveis à sua implementação. Comunique-se por fax. Decorrido in albis o prazo recursal, proceda-se à devida baixa. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039028-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : TEREZINHA CANDIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA GATTI (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 07.00.00119-4 1 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Terezinha Cândida de Oliveira contra a R. decisão proferida pela 

MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara de Itu/SP que, a fls. 104 dos autos do processo n.º 1.194/07, homologou o exame 

pericial, declarando encerrada a instrução processual. 

Ao fundamentar o recurso, a agravante argumenta que a instrução processual não pode ser encerrada uma vez que o 

exame não foi suficiente para comprovar a incapacidade laborativa. 

Ao concluir, porém, requer "...a tutela antecipada de mérito, para determinar-se a implantação do benefício de 

auxílio-doença a agravante (sic), reformando a decisão de fls. 28..." (fls. 06, grifei). Há, portanto, evidente 

incompatibilidade entre o R. decisum impugnado e o pedido de reforma formulado no presente agravo de instrumento. 

Dessa forma, entendo que o presente recurso não preenche o requisito de admissibilidade da regularidade formal, 

motivo pelo qual, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego-lhe seguimento. Comunique-

se a MM.ª Juíza a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039388-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCO BUENO DA CRUZ 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 05.00.00005-1 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 2ª 

Vara de Atibaia/SP que, nos autos do processo n.º 51/05, reduziu, de ofício, o valor da multa a ser executada, 

determinando a expedição de requisição para o seu pagamento. 

Não há como dar seguimento ao presente recurso, ante a sua irregularidade formal. 

Isso porque o agravante deveria ter instruído o presente instrumento com as cópias da manifestação de fls. 132/133 dos 

autos principais e do primeiro provimento jurisdicional que fixou o valor da multa, expressamente referidos no decisum 

ora impugnado. 

Referidas peças, conquanto não sejam obrigatórias, são consideradas essenciais para o conhecimento do presente agravo 

de instrumento. Não são apenas úteis - mas, na verdade, de todo imprescindíveis -, uma vez que sem o conhecimento 

pleno das informações nelas contidas é impossível, ao Tribunal, apreciar a questão. 

Comentando a hipótese, o E. Theotonio Negrão explica: 

 

"O inciso I [do art. 525 do CPC] especifica as peças obrigatórias. Mas existem, ainda, peças necessárias, a saber, as 

mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da 

controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 

736/304, JTJ 182/211)" (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 35ª ed., 2003, SP, Malheiros, 

nota 4 ao art. 525, p. 581) 
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Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Decorrido in albis o 

prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039447-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANTONIO DA COSTA LOPES 

ADVOGADO : MARGARETE NICOLAI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 09.00.00148-8 2 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Antônio da Costa Lopes contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

de Direito da 2ª Vara de Sumaré/SP que, nos autos do processo n.º 2009.007731-4, indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela formulado, objetivando a manutenção do pagamento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que o autor, 

ora agravante, está recebendo o benefício pleiteado (NB 560.865.522-9). 

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a reforma da decisão ora impugnada, diante da 

manutenção do benefício pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039595-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DOLVIRIO CARLOS MARIANO 

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS 

No. ORIG. : 09.00.02392-3 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

 

VISTOS 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em fase de execução, determinou a intimação do INSS 

para recolher as custas iniciais, sob pena de indeferimento da exordial dos embargos à execução (fls. 33). 

Pede o agravante, em síntese, a isenção das custas processuais ou que se defira o recolhimento apenas ao final do 

processo, se vencido. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fls. 02-17). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 
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do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese vertente. 

A Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, estabeleceu que cabe aos Estados Federados disciplinar 

o recolhimento de custas nas ações ajuizadas na Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, como segue: 

 

"Art. 1º As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, são cobradas de acordo com as 

normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1° Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, 

no exercício da jurisdição federal". 

 

No Estado do Mato Grosso do Sul a isenção está prevista nas Leis nºs. 1.135/91 e 1.936/98, tendo sido mantida na 

recente Lei nº 3.779 de 11.11.09, publicada no Diário Oficial de 12.11.09. 

Desse modo, o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "o 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual" não se aplica no âmbito da Terceira Região. 

Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA MENSAL E TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - Remessa oficial não conhecida em razão do valor da condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de acordo com 

o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional é devida, nos termos do art. 202, §1º, da Constituição Federal (redação original), dos arts. 52 e 

seguintes e 142 da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários antes da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 3 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 4 - O formulário DSS-8030 e o Laudo 

Técnico Pericial, mencionando que, no período indicado, o autor exerceu atividade de instalador e reparador de linhas 

e aparelhos, sujeito à tensão elétrica superior a 250 volts, são suficientes para a comprovação da atividade em 

condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador, limitada, contudo, a data de 5 de março de 1997, em 

observância aos limites do pedido contido no recurso adesivo. 5 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos 

termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos 

para a concessão. 6 -Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, eis que a parte autora 

já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. 7 - Correção monetária das parcelas em atraso 

nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das 

Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 8 - Juros de mora fixados em 6% (seis 

por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 9 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal 

nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado 

pelo INSS, prejudicado o apresentado pelo autor. 12 - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. Recurso 

adesivo provido. Tutela específica concedida." (TRF, 3ª Região, 9ª Turma, APELREE nº 2000.61.83.003947-9, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 21.09.09, v.u., DJF3 CJ1 14.10.09, p. 1147) (g.n.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL. - O laudo pericial 

somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da 

Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo 

quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes do STJ. - In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data 

da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que as doenças apresentadas pela parte autora são as mesmas que 

autorizam a sua concessão. - A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já 

atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 

do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. - Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a 
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autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada 

pela Lei nº 2.185/2000). - Apelação do INSS parcialmente provida." (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AC nº 

2009.03.99.022250-1, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 18.08.09, v.u., DJF3 CJ1 02.09.09, p. 1531) g.n) 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSS. CUSTAS INICIAIS. ISENÇÃO. MATO GROSSO DO SUL. 

A autarquia previdenciária esta isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A 

da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93 nas ações em 

trâmite perante a Justiça Estadual quando investida da jurisdição delegada. No Estado do Mato Grosso do Sul, a 

isenção das custas decorre da L. 1.936/98. Recurso provido. (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AG nº 2008.03.00.013252-1, 

Rel. Juíza Federal Giselle França, j. 29.07.08, v.u., DJF3 20.08.08) 

 

Destarte, não se há falar em recolhimento de custas processuais, pela autarquia, porquanto está isenta da exação, nos 

termos adrede expendidos. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039596-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DOLVIRIO CARLOS MARIANO 

ADVOGADO : ANA MARIA GOUVEIA PELARIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS 

No. ORIG. : 09.00.02392-3 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

 

VISTOS 

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, para cancelamento da distribuição, 

pois trata-se de mera cópia da inicial do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.039595-0. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Apensem-se estes autos ao referido agravo. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039622-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIAO DIAS DE QUEIROZ 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS 

No. ORIG. : 09.00.00917-3 2 Vr CASSILANDIA/MS 
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DECISÃO 

 

VISTOS 

 

Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, para cancelamento da distribuição, 

pois trata-se de mera cópia da inicial do Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.039623-1. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Apensem-se estes autos ao referido agravo. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039623-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEBASTIAO DIAS DE QUEIROZ 

ADVOGADO : ARISTIDES LANSONI FILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS 

No. ORIG. : 09.00.00917-3 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

 

VISTOS 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária, ajuizada com vistas à obtenção de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, indeferiu o recebimento da apelação do INSS por falta de preparo (fls. 

88). 

Pede o agravante, em síntese, a isenção das custas processuais ou que se defira o recolhimento apenas ao final do 

processo, se vencido. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fls. 02-15). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese vertente. 

A Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, estabeleceu que cabe aos Estados Federados disciplinar 

o recolhimento de custas nas ações ajuizadas na Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, como segue: 

 

"Art. 1º As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, são cobradas de acordo com as 

normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1° Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, 

no exercício da jurisdição federal". 

 

No Estado do Mato Grosso do Sul a isenção está prevista nas Leis nºs. 1.135/91 e 1.936/98, tendo sido mantida na 

recente Lei nº 3.779 de 11.11.09, publicada no Diário Oficial de 12.11.09. 

Desse modo, o entendimento consolidado na Súmula nº 178 do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "o 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual" não se aplica no âmbito da Terceira Região. 

Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA 
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CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA MENSAL E TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - Remessa oficial não conhecida em razão do valor da condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de acordo com 

o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional é devida, nos termos do art. 202, §1º, da Constituição Federal (redação original), dos arts. 52 e 

seguintes e 142 da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários antes da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 3 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 4 - O formulário DSS-8030 e o Laudo 

Técnico Pericial, mencionando que, no período indicado, o autor exerceu atividade de instalador e reparador de linhas 

e aparelhos, sujeito à tensão elétrica superior a 250 volts, são suficientes para a comprovação da atividade em 

condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador, limitada, contudo, a data de 5 de março de 1997, em 

observância aos limites do pedido contido no recurso adesivo. 5 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos 

termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos 

para a concessão. 6 -Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, eis que a parte autora 

já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. 7 - Correção monetária das parcelas em atraso 

nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das 

Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 8 - Juros de mora fixados em 6% (seis 

por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 9 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal 

nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado 

pelo INSS, prejudicado o apresentado pelo autor. 12 - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. Recurso 

adesivo provido. Tutela específica concedida." (TRF, 3ª Região, 9ª Turma, APELREE nº 2000.61.83.003947-9, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 21.09.09, v.u., DJF3 CJ1 14.10.09, p. 1147) (g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL. - O laudo pericial 

somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da 

Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo 

quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes do STJ. - In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data 

da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que as doenças apresentadas pela parte autora são as mesmas que 

autorizam a sua concessão. - A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já 

atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 

do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. - Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a 

autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada 

pela Lei nº 2.185/2000). - Apelação do INSS parcialmente provida." (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AC nº 

2009.03.99.022250-1, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 18.08.09, v.u., DJF3 CJ1 02.09.09, p. 1531) g.n) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSS. CUSTAS INICIAIS. ISENÇÃO. MATO GROSSO DO SUL. 

A autarquia previdenciária esta isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A 

da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93 nas ações em 

trâmite perante a Justiça Estadual quando investida da jurisdição delegada. No Estado do Mato Grosso do Sul, a 

isenção das custas decorre da L. 1.936/98. Recurso provido. (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AG nº 2008.03.00.013252-1, 

Rel. Juíza Federal Giselle França, j. 29.07.08, v.u., DJF3 20.08.08) 

 

Destarte, não se há falar em recolhimento de custas processuais, pela autarquia, porquanto está isenta da exação, nos 

termos adrede expendidos. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040200-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LAERCIO GONCALVES RODRIGUES 

ADVOGADO : NILSON GILBERTO GALLO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.02749-4 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª 

Vara de Pedreira/SP que, nos autos do processo nº 560/09, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O exame dos autos revela que no dia 08/10/09 (fls. 18/19), a MM.ª Juíza a quo deferiu a antecipação de tutela requerida. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino -, verifiquei que em 

1º/11/09, o agravante já houvera restabelecido o benefício. 

Anoto, por oportuno, que o presente agravo foi interposto em 09/11/09 (fls. 02). 

Diante dos fatos, torna-se imperioso reconhecer a ocorrência de preclusão lógica, tendo em vista a prática de ato 

incompatível com a vontade de recorrer. Primeiramente, o agravante restabeleceu o benefício e, após, interpôs recurso 

da decisão de fls. 18/19. As atitudes do recorrente são incompatíveis. 

Para esclarecer mais adequadamente a questão, sirvo-me dos sempre preciosos ensinamentos do E. Prof. Cândido 

Rangel Dinamarco que, ao tecer considerações acerca do instituto da preclusão lógica admite a sua ocorrência em duas 

hipóteses, sendo relevante, para este caso, essa segunda hipótese, isto é, quando a parte, de algum modo manifesta 

"aquiescência à sentença, seja por declarar que a aceita, seja por realizar, sem ressalva alguma, um ato incompatível 

com a vontade de interpor o recurso (o devedor que paga o valor da condenação, o réu em ação de separação judicial 

que requer certidão da sentença para levá-la ao registro civil etc" (in Instituições de Direito Processual Civil, vol. III, 

Malheiros, 2001, p. 300). 

Isso posto, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040270-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA DO CARMO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

SUCEDIDO : SEBASTIAO ANTONIO DA SILVA falecido 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 97.00.00003-8 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 4ª 

Vara de São Vicente/SP que, nos autos do processo n.º 38/97, determinou a remessa dos autos à contadoria judicial, 

para conferência do cálculo das diferenças apontadas pela autora, ora agravada. 

A R. decisão impugnada foi proferida em 1º/10/09, sendo que o recorrente foi intimado do decisum no dia 19/10/09, 

conforme demonstra a certidão de fls. 326/vº. 

A agravante, nos termos do art. 522, c/c com o art. 188, do CPC, dispunha de 20 dias para interpor o recurso, o que 

significa que o prazo se escoou em 09/11/09. Como o presente só foi interposto nesta Corte em 11/11/09 (fls. 02), está 

claramente intempestivo. 
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Observo que o sistema integrado da Terceira Região inclui apenas os protocolos das subseções da Justiça Federal de 

primeira instância das seções judiciárias de São Paulo e do Mato Grosso do Sul, as quais estão autorizadas a receber 

petições dirigidas ao TRF-3ª Região, nos termos do art. 2º, §2º, do Provimento nº 148, de 02/06/98. 

Como as razões do agravo de instrumento foram protocoladas na Justiça Estadual, o recurso somente pôde ser 

considerado como interposto na data de seu efetivo registro neste Tribunal, fato que ocorreu apenas em 11/11/09, como 

se vê do protocolo nº 2009.224381-AGU/UFOR, tornando irrefutável a sua intempestividade. 

Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040361-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE PEREIRA SOARES 

ADVOGADO : SANDRO LUIS CLEMENTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 09.00.05851-5 1 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença, postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para após resposta do 

agravado (fl. 38). 

O agravante sustenta que faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, pois permanece incapacitado para 

o trabalho e preenche os requisitos necessários à antecipação da tutela. 

Requer a antecipação dos 

Decido. 

Com efeito, não houve a expressa manifestação do juízo a quo a propósito da pretensão trazida no primeiro grau. 

Decerto, o que fez Sua Excelência foi postergar o exame da antecipação da tutela para após a apresentação da 

contestação. E assim é possível quando deseja o julgador ter conhecimento mais profundo e seguro da matéria. 

Ora, se não sopesou, o Juiz da causa, a presença da verossimilhança do direito alegado, nem se há prova inequívoca, 

não pode esta Relatora aferir a presença de tais pressupostos. Seria suprimir grau de jurisdição. 

Logo, conclui-se que o interesse recursal não fica afastado, porquanto prejuízo há com o diferimento da apreciação 

inicial. No entanto, como já aduzi, o efeito há de ser negado. 

Dito isso, mantenho a decisão agravada, indeferindo a pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040398-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : NADIR PARRA 

ADVOGADO : ANTONIO ALVES FRANCO 

REPRESENTANTE : ROSA PARRA MENDONCA 

ADVOGADO : ANTONIO ALVES FRANCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 09.00.00142-2 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de pensão por morte de 

pai, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 32). 

A agravante, 57 anos (fl. 16), alega ser portadora de deficiência mental desde os 06 (seis) anos de idade e, portanto, 

incapaz para o trabalho. Relata que foi interditada, mediante sentença transitada em julgado no Processo nº 1836/2007 

da Vara Única do Juízo de Direito de Nova Granada, no qual ficou comprovada sua incapacidade após realização de 

perícia médica judicial. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A pensão por morte, conforme o disposto no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, "será devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não", que, a teor do comando que exsurge do artigo 16 desta lei, 

são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido". (g.n.) 

A implementação do benefício, por conseguinte, condiciona-se ao preenchimento de dois requisitos: a qualidade de 

segurado do falecido e a condição de dependente do requerente. 

No caso em exame, a qualidade de segurado do de cujus restou incontroversa porquanto era beneficiário de 

aposentadoria. 

A condição de dependente da autora, nascida em 28.01.1952, também está demonstrada. 

Juntou, para tanto, relatório médico, datado de 11.12.2006, atestando histórico de convulsões, "desde os 06 anos de 

idade, com crises repetidas" (fl.18); laudo de eletroencefalograma digital, de 07.12.2006, com diagnóstico de "distúrbio 

epileptiforme em região temporal do hemisfério cerebral esquerdo" (fl. 31); laudo médico-pericial, concluindo que a 

agravante apresenta "desenvolvimento mental retardado, de intensidade moderada, em comorbidade com doença 

neurológica (epilepsia)", não apresentado "qualquer capacidade de regência dos atos da vida civil, sendo tal 

incapacidade permanente" (fls. 19-23) e sentença decretando a interdição (fls. 24-26). 

Nesse passo, embora as perícias realizadas pelo INSS gozem de presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, os documentos apresentados pela agravante, principalmente o laudo pericial atestando doença 

irreversível, demonstram a verossimilhança da alegação, mostrando-se prudente a concessão do benefício, sem prejuízo 

de nova análise, pelo juízo a quo, após a realização de perícia médica judicial para a ação sub judice. 

Dito isso, defiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III, V e VI, do Código de Processo Civil. 

I.  

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00079 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040586-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES CALABREZ GAIFATTI 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00118-7 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria de Lourdes Calabrez Gaifatti contra a R. decisão do MM. Juiz 

de Direito da 3ª Vara de Matão/SP que, suspendeu o curso do processo nº 1.187/09, por 90 dias, para que a autora, ora 

agravante, formalizasse o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 
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"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041033-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA DONIZETI FERREIRA 

ADVOGADO : RENATA DE ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00118-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, deferiu pedido de tutela antecipada para determinar 

o restabelecimento do auxílio-doença (fls. 02-28 e 99-100). 
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Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte.  

No que tange a qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, a agravada demonstrou que recebeu 

auxílio-doença nos períodos de 02.09.05 a 31.01.06 e de 06.03.06 a novembro/08 (fls. 43-48 e 107-110). Ingressou com 

a ação aos 02.09.09, portanto, em consonância com a regra estabelecida no art. 15, inc. I e II, da Lei 8.213/91).  

Contudo, no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravada comprovar a atual incapacidade laborativa, o quê não restou demonstrado nos autos.  

De efeito, acostou à inicial do feito principal receituários, exames e atestados médicos, em sua maioria, emitidos nos 

anos de 2005, 2006, 2007 e 2008, sem aptidão para comprovar a permanência da incapacidade (fls. 49-55 e 60-93). Os 

atestados datados de 28.01.09, 10.02.09 e 25.03.09, também são obsoletos, frente ao ajuizamento da ação somente em 

02.09.09 (fls. 56-58). O único atestado médico recente, datado de 02.09.09, informa somente que a agravada está em 

tratamento médico ambulatorial, nada revelando sobre incapacidade laborativa ou necessidade de afastamento do 

trabalho (fls. 59). Destarte, a incapacidade para atividades profissionais não restou demonstrada. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 
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2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto 

para reverter a decisão objurgada a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041373-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : APARECIDA FERREIRA COSTA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.15900-6 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada (fls. 02-08). 

Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar a presença de incapacidade laboral, o quê não restou demonstrado nos autos.  

De efeito, acostou à inicial do feito principal exames e receituário médicos, datados de 09.09.09, 12.09.09, 16.09.09 e 

19.10.09, sendo que em nenhum deles há indicação de incapacidade laborativa ou necessidade de afastamento do 

trabalho (fls. 37-40).  

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041535-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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AGRAVANTE : ALMIRO PEREIRA MARTINS 

ADVOGADO : LILIAN GUIMARAES COLTRO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00142-4 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Almiro Pereira Martins, da decisão reproduzida a fls. 33, que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 

obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 19/05/2008 a 12/09/2008, 

sendo que, em 15/09/2009 e em 08/10/2009, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o 

benefício que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas 

realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o recorrente, motorista, nascido em 06/10/1956, afirme ser portador de episódio 

depressivo grave e transtorno depressivo recorrente, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de 

forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 20/24). 

Observo que o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041549-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARILENE MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00137-8 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Marilene Moreira da Silva contra a R. decisão do MM. Juiz de Direito 

da 1ª Vara de Cerqueira César/SP que, nos autos do processo nº 1.378/09, determinou à autora, ora agravante, que 

comprovasse, em 10 dias, o indeferimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 
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"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE.  

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Comunique-se por fax. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas 

cabíveis à sua implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041605-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00375-9 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Luiz Carlos da Silva contra a R. decisão do MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Birigui/SP que, nos autos do processo nº 3.759/09, concedeu ao autor, ora agravante, o prazo de 60 dias para 

comprovar o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pelo agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE.  

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Comunique-se por fax. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas 

cabíveis à sua implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041636-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SILVERIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00145-3 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção de benefício de aposentadoria por idade rural, rejeitou a apelação da autora, ora agravante, com fundamento 

no art. 518 § 1º do CPC (fls. 59). 

Aduz a agravante, em breve síntese, que não há adequação entre a invocada Súmula 149 do E. STJ e o § 1º do art. 518, 

do CPC, nos quais o Magistrado a quo se fundamentou para rejeitar a apelação. Requer o recebimento do seu apelo (fls. 

02-06). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Não merece acolhida a irresignação da agravante. 

O Juízo a quo deixou de receber a apelação da agravante, interposta contra sentença proferida com arrimo na Súmula nº 

111, do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos moldes do art. 518, § 1º do CPC. Sustentou, ainda, a ausência de 

impugnação específica ao fundamento da sentença, porquanto as razões da apelo foram genéricas. 

De fato, a agravante não apresentou nenhum início de prova material do direito que persegue. Os documentos trazidos 

aos autos, foram cópias do RG, CPF, CTPS, sem anotação, e certidão de casamento dos pais da agravante, celebrado em 

02.06.1934, onde o seu genitor é qualificado como lavrador. Por isso, o Magistrado de primeiro grau aplicou ao vertente 

caso o teor da Súmula acima referida, que assim prescreve: 

 

"Súmula 111 do STJ: A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito 

da obtenção de benefício previdenciário" 

 

De outro lado, o artigo 518, § 1º, do CPC, autoriza o Juiz a não receber a apelação contra sentença fundada em Súmula 

do Superior Tribunal de Justiça, como se apresenta o caso concreto. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA IMPEDITIVA DE RECURSO. artigo 518, § 1º DO 

CPC: APLICÁVEL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. 1. Artigo 518, § 1º do CPC, acrescentado pela Lei nº 11.276, 

de 07 de fevereiro de 2006: o juiz deverá manter completa identidade entre o enunciado da súmula e a decisão 

proferida no caso concreto, ao qual pretende se negar prosseguimento da Apelação. 2. A situação fática vivenciada 

pelo Agravado encontra-se inserida no contexto do entendimento sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

porquanto, aplicável o artigo 518, § 1º do Código de Processo Civil. 3. Decisão agravada mantida. 4. Agravo de 

Instrumento conhecido e desprovido." (TRF, 2ª Região, 8ª Turma Especializada, AG nº 2009.02.01.001055-4, Rel. Des. 

Fed. Poul Erik Dyrlund, j. 25.08.09, v.u., DJU 01.09.09, pg. 120)  

 

Ademais, a consulta realizada no Sistema Plenus/CNIS, dá conta de que a agravante recebe o benefício de pensão por 

morte, desde 14.05.03, oriundo da aposentadoria por invalidez do seu falecido marido, cujos vínculos de trabalho 

apresentados para a obtenção do benefício mencionado foram todos urbanos. 

Assim, mantenho a bem fundamentada decisão do Juízo a quo. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041777-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARLINDA APARECIDA DE FARIAS SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO JORGE PATRÃO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 98.00.00100-2 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que, em execução de sentença, determinou a 

expedição do ofício requisitório para pagamento do principal e dos honorários (fls. 195-197 e 206). 

A matéria escapa ao âmbito de competência da Justiça Federal (art. 109, I, CF). 

Trata-se, inclusive, de matéria sumulada pelo STJ, como se lê abaixo: 

 

"SÚMULA 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho". 

 

E, nesse sentido, pacífica a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. 

1. Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça. 

2. Cabe ao Juízo estadual dirimir o litígio conseqüente a acidente do 

trabalho." (STJ, 3ª Seção, CC 31358/MG, j. 27.08.03, rel. Min. Fontes de Alencar, DJ de 15.09.03, p. 232) 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AUXÍLIO-ACIDENTE. 

ADVENTO DA LEI N.º 9.528/1997. LIDE DE ORIGEM ACIDENTÁRIA. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 15 DO STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. O advento da Lei n.º 9.528/1997 consagrou tão-somente a extensão do reconhecimento do direito do segurado de 

receber benefício previdenciário decorrente da redução de sua capacidade laborativa em razão de qualquer infortúnio, 

antes restrito ao acidente de trabalho. 

2. É imprescindível para determinar a natureza do benefício-acidente o exame do substrato fático que ampara o pedido 

e a causa de pedir deduzidos em juízo. 

3. Envolvendo a relação processual matéria acidentária em si mesma, compete à Justiça Estadual processar e julgar a 

presente demanda, consoante dispõe o enunciado da Súmula n.º 15 do STJ. 

4. Conflito conhecido e declarado a competência do Juízo de Direito da Comarca de Criciúma/SC, ora suscitante." 

(STJ, 3ª Seção, CC 37435/SC, j. 28.05.03, rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de25. 02.04, p. 94) 

 

Também este E. Tribunal tem se posicionado nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO - 

JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL - CONFLITO NEGATIVO QUE SE SUSCITA AO SUPERIOR 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

- "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho" (Súmula 15 do 

Superior Tribunal de Justiça). 

- Inteligência do artigo 109, inciso I, da Constituição da República de 1988 e artigo 129 da Lei nº 8.213/91. 

- Entendimento manifestado pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça, aplicado em pedido 

de revisão." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.090992-4, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 18.08.2008, 

v.u., DJF3 09.09.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO -AUXÍLIO-DOENÇA POR ACIDENTE DO TRABALHO - INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA. 
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1. O julgamento de litígios decorrentes de acidente do trabalho é de competência da Justiça Estadual, conforme o 

disposto no art. 109, I, da Constituição Federal de 1988, bem como na Súmula nº 15 do C. STJ. 

2. No caso dos autos, trata-se de pedido de revisão de auxílio-doença por acidente de trabalho . 

3. Incompetência desta Egrégia Corte Regional e da Justiça Federal de Primeira Instância para apreciação do pedido 

formulado na Inicial. 

4. Atos decisórios anulados de ofício e determinada a devolução dos autos ao MM. Juízo a quo para as providências 

que entender necessárias. 

5. Apelação do INSS e remessa oficial prejudicadas. (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, APELREE nº 2001.03.99.004854-0, 

Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 26.01.2009, v.u., DJF3 11.02.2009, p. 542). 

 

Tendo em vista tratar-se de questão decorrente de acidente de trabalho, claramente relatada nos autos (fls. 13-21 e 45), e 

consoante o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da 

Justiça Federal, considerando que da competência recursal do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Ademais, o feito foi julgado na Justiça Estadual (fls. 68-73). Houve apelação e a 5ª Turma desta E. Corte não conheceu 

do recurso e encaminhou o feito ao 2º Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo (fls. 97-101), onde foi julgado 

(fls. 113-121). 

Assim, na hipótese vertente não está o E. TRF sujeito à apreciação do recurso interposto pelo INSS, face à 

incompetência absoluta deste Juízo. 

Dê-se baixa na distribuição, bem como encaminhe-se o vertente feito ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041988-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : PEDRO LUIS CESARINO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.009673-6 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Pedro Luis Cesarino, da decisão reproduzida a fls. 51, proferida pelo 

MM. Juiz Substituto da 1ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Federal da mesma cidade, com fundamento na Lei n.º 10.259/2001, uma vez que o valor resultante da soma das parcelas 

vencidas e vincendas é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Sustenta o agravante que a ação foi regularmente proposta na Justiça Federal de Ribeirão Preto, considerando que a 

demanda envolve prestações vencidas e vincendas, referentes ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, cujo valor da causa ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte e no C. Superior 

Tribunal de Justiça, decido. 

A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, 

imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a 

Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput, da Lei supra citada, que ora transcrevo: 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença. 

(...)" 

Logo, a competência do Juizado Especial Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva 

Vara, para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido. 

Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para apuração do 

valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na forma 

do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

Está é a orientação jurisprudencial. Confira-se: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS 

- SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal."  

(STJ, Terceira Seção, CC nº 46732/MS, , julgado em 23/02/2005, DJ 14.03.2005, pág. 191- Relator Min. JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC.  

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa obedecerá o 

quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.  

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e 

julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AG nº 2004.03.00.031542-7, , julgado em 14.12.2004, DJU 31.01.2005, pág. 535 - 

Relator Juiz SÉRGIO NASCIMENTO) 

No caso dos autos, observo que foram elaborados cálculos pelo contador do Juízo, que considerou devidas as parcelas 

vencidas de março a junho de 2009, correspondentes a R$ 6.848,68, além de doze prestações vincendas equivalentes a 

R$ 20.740,56, totalizando R$ 27.589,24. 

Já os cálculos apresentados pelo autor consideram devidos os valores de março a julho de 2009, cujas parcelas vencidas 

somam R$ 8.338,37 enquanto as doze prestações vincendas importam em R$ 20.126,40, totalizando R$ 28.464,77. 

A diferença entre as contas apresentadas, encontra-se basicamente no fato de que a contadoria deixou de incluir na 

conta das parcelas vencidas o mês de julho/2009. 

Contudo, proposta a demanda em 31/07/2009 (fls. 10), a parcela referente a esse mês deve ser incluída, sem sombra de 

dúvidas, entre as prestações vencidas para efeito do cálculo do valor dado a causa. 

Assim, considerando que os elementos constantes dos autos não afastam a alegação do autor, ora agravante, de que a 

soma das parcelas vencidas mais doze vincendas resulta em valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, a 

competência para o julgamento da causa é da Justiça Federal de Primeira Instância. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o regular 

processamento da demanda perante o Juízo Federal da 1ª Vara de Ribeirão Preto.  

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042003-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA DE FATIMA OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO : SAULO DE TARSO CAVALCANTE BIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.02136-4 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural, determinou a comprovação do requerimento administrativo, no 

prazo de 10 (trinta) dias, sob pena de indeferimento da inicial, por falta de interesse de agir (fls. 11). 

Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-07). 

 

DECIDO. 
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O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 
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Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042021-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ELENICE DE CARVALHO 

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 08.00.00069-0 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Elenice de Carvalho contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 2ª Vara de Itapeva/SP que, nos autos do processo n.º 690/08, determinou o comparecimento da parte autora e 

das testemunhas à audiência designada, independentemente de intimação. 

A R. decisão impugnada foi proferida em 04/11/09, sendo que a recorrente foi intimada do decisum no dia 10/11/09, 

conforme demonstra a certidão de fls. 44. 

A agravante, nos termos do art. 522 do CPC, dispunha de 10 dias para interpor o recurso, o que significa que o prazo se 

escoou em 23/11/09. Como o presente só foi interposto nesta Corte em 25/11/09 (fls. 02), está claramente intempestivo. 

Observo que o sistema integrado da Terceira Região inclui apenas os protocolos das subseções da Justiça Federal de 

primeira instância das seções judiciárias de São Paulo e do Mato Grosso do Sul, as quais estão autorizadas a receber 

petições dirigidas ao TRF-3ª Região, nos termos do art. 2º, §2º, do Provimento nº 148, de 02/06/98. 

Como as razões do agravo de instrumento foram protocoladas na Justiça Estadual, o recurso somente pôde ser 

considerado como interposto na data de seu efetivo registro neste Tribunal, fato que ocorreu apenas em 25/11/09, como 

se vê do protocolo nº 2009.234120-AGU/UFOR, tornando irrefutável a sua intempestividade. 

Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042028-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ANDREIA RENATA MARTINS 

ADVOGADO : ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00143-1 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada (fls. 02-07 e 42). 
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Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurada da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar o cumprimento do período de carência, o quê não restou demonstrado nestes autos.  

Em consulta ao sistema CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, realizada nesta data, verificou-se que a parte 

autora manteve vínculos empregatícios em atividade rural, nos períodos de 11.06.01 a 07.01.02 e de 20.06.05 a 

30.06.05. Constatou-se, ainda, que ela recebeu benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho (espécie 91), no 

período de 16.09.05 a 31.03.09. 

Destarte, em virtude do recebimento do benefício, a parte autora manteve a sua condição de segurada, nos termos do art. 

15, inc. I, da Lei 8.213/91, mas não demonstrou o cumprimento do período de carência, pois o recebimento do auxílio-

doença acidentário se deu independentemente de tal requisito, visto que benefício proveniente de acidente de trabalho é 

isento de carência; isenção esta que não abrange futuras moléstias, como o caso ora sub judice. 

De efeito, a parte autora foi submetida à histerectomia parcial, em razão de endometriose, que não está elencada no art. 

151 da Lei 8.213/91, não podendo ser dispensado o cumprimento do período de carência.  

Necessária, portanto, a dilação probatória. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. INCAPACIDADE NÃO COMPROVADA. SENTENÇA MANTIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 

1. Não há como conceder os benefícios da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença se não resulta comprovada a 

qualidade de segurada da parte. 

2. A manutenção da qualidade de segurado vem demonstrada pela cópia da CTPS, a qual comprova que a Autora 

manteve vínculo empregatício até 03 de junho de 87, destarte, ajuizada a ação em 22 de maio de 2001, perdeu a Autora 

a qualidade de segurada, consoante o disposto no artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

3. Todavia, não tendo contribuído a Autora por 12 meses ininterruptos e nem obtido tempo suficiente - no mínimo 1/3 

das contribuições exigidas, para aproveitar as contribuições anteriores, não preenche a carência necessária. 

(...). 

7. Apelação não provida." (TRF 3ª Região, AC nº 1132216, proc. nº 200161260009306, 7ª Turma, Rel. Des. Federal 

Antonio Cedenho, v.u., DJU: 24.05.07, p. 460). 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO CPC. 

AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA APÓS O REINGRESSO NO SISTEMA. ART. 24, P. 

ÚNICO DA LEI 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

I - (...). 

II - (...). 

III - A concessão do benefício de auxílio-doença previdenciário, nos termos do artigo 25, I, da Lei 8.213/91, pressupõe 

o recolhimento de doze contribuições mensais a título de carência, sendo que, no caso de perda da qualidade de 

segurado, as contribuições anteriores a tal evento somente podem ser computadas até o implemento da carência 

prevista no parágrafo único do art. 24 da Lei 8.213/91, consistente no recolhimento de 1/3 do número de contribuições 

exigidas para o cumprimento da carência do benefício. 

IV - Hipótese em que os dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam que houve o 

reingresso da agravada ao sistema em 01.09.2005, tendo formulado o requerimento de benefício de auxílio-doença em 

23.11.05, ocasião em que contava com apenas duas contribuições recolhidas, de tal forma que não havia cumprido a 

carência de quatro contribuições para a obtenção do benefício após a nova filiação. 

V - Agravo de instrumento provido." (TRF 3ª Região, Ag nº 268777, proc. nº 200603000446610, 9ª Turma, Rel. Des. 

Federal Marisa Santos, DJU: 14.12.06, p. 417). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ÔNUS 

SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO. 

I - (...). 

II - Conforme dispõe o art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91: 'Havendo perda da qualidade de segurado, as 

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a 
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partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para 

o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido'. 

III - (...). 

IV - (...). 

V - Apelação da parte autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 1280857, proc. nº 200803990079992, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Sergio Nascimento, v.u., DJU3: 05.11.08). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042163-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : AVELINA VILARIM SILVA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA BEATRIZ RAMIRES LEAO MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 07.00.00101-2 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em fase executiva, determinou ao patrono que 

apresentasse o contrato de honorários advocatícios firmado com a autora, ora agravante. 

Recorre a agravante, inconformada com a determinação relativa à juntada do contrato. 

Aduz, em síntese, que a providência é uma faculdade prevista no art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, e no art. 5º, da 

Resolução nº 559, de 26.06.07, do Conselho da Justiça Federal, para os advogados que pretendem o destacamento da 

verba honorária no ofício requisitório. Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-08). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso de decisão que esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese vertente. 

De fato, a juntada do contrato de horários, firmado entre o patrono e o seu cliente, é uma faculdade que decorre do 

disposto no § 4º, do artigo 22, da Lei nº 8.906/94, cuja finalidade é permitir que os honorários contratados sejam pagos 

diretamente ao advogado, por dedução da quantia a ser recebida pelo exequente. 

Nesse sentido, segue julgados do E. STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OBRIGAÇÃO DE FAZER X OBRIGAÇÃO DE DAR 

QUANTIA CERTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - RECEBIMENTO PELO PATRONO - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

1. A lei possibilita ao advogado, no processo em que atuou, por ocasião em que o cliente recebe valores por precatório 

ou por levantamento de valores depositados em juízo, a separação do quantitativo dos honorários contratados, 

protegendo-se assim de uma futura cobrança ou mesmo execução. 

2. Em se tratando de execução em torno da correção monetária dos saldos do FGTS, em que está obrigada a CEF ao 

creditamento dos valores nas contas vinculadas - obrigação de fazer -, inaplicável o disposto no art. 22, § 4º, da Lei 

8.906/94, por não haver disponibilidade dos depósitos. 

3. Se no curso do processo de execução vier o autor-exeqüente a se enquadrar em uma das hipóteses do art. 20 da Lei 

8.036/90, a obrigação de fazer transmuda-se em obrigação de dar quantia certa, possibilitando o advogado executar o 

contrato de honorários . Nessa hipótese, após intimado o autor-exeqüente, provado o pagamento dos honorários 
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contratuais, terá o patrono o direito de levantar a quantia correspondente após cumprida a obrigação da CEF, 

mediante depósito dos valores em juízo. 

4. Caso isso não ocorra no curso da lide, caberá ao patrono do autor-exeqüente a execução judicial do contrato de 

honorários advocatícios firmado entre as partes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, 2ª Turma, REsp 934158/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.04.08, v.u., DJ 

18.04.08). 

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. LEVANTAMENTO. DEDUÇÃO DE PARTE DO VALOR 

A SER CREDITADO PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

POSSIBILIDADE. LEX SPECIALIS CONVIVE COM LEX GENERALIS. 

1. Controvérsia adstrita à possibilidade de levantamento de verba honorária contratada entre os agravados e seus 

patronos, de parte do valor a ser depositado na conta vinculada do FGTS, para cumprimento de obrigação contratual 

de serviços advocatícios. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da 

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida 

pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, 

DJ de 14/10/2002) - "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o 

juiz determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de 

honorários , excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo 

art. 22, não cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é 

tema a ser decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra 

ação a ser ajuizada."(REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 07/08/2000). 

3. O artigo 22, § 4º, do Estatuto da OAB estende-se às contas vinculadas ao FGTS, por se tratar de norma específica. 

4. In casu, lex specialis convive com lex generalis, sob pena de inviabilizar o pagamento dos honorários e a higidez dos 

pactos (pactum sunt servanda). 

5. É cediço na doutrina que: "para que haja revogação será preciso que a disposição nova, geral ou especial, 

modifique expressa ou insitamente a antiga, dispondo sobre a mesma matéria diversamente. Logo, lei nova geral 

revoga a geral anterior, se com ela conflitar. A norma geral não revoga a especial, nem a nova especial revoga a 

geral, podendo com ela coexistir ('Lex posterior generalis non derogat speciali', 'legi speciali per generalem no 

abrogatur'), exceto se disciplinar de modo diverso a matéria normada, ou se a revogar expressamente (Lex specialis 

derogat legi generali)". (Maria Helena Diniz. Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada. 11ª ed. São 

Paulo: Saraiva, 2005, p. 76. 

6. A legislação que rege a matéria pertinente ao FGTS (Lei 8.036/90) dispõe em seu art. 20 as hipóteses para 

movimentação dos saldos das contas vinculadas, cuja indisponibilidade tem como destinatário somente o fundista. 

7. "Os honorários advocatícios são créditos privilegiados em face de concurso de credores, falência, liquidações 

extrajudiciais, concordatas e insolvência civil".(REsp nº 295987/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

02/04/2001) 

8. Recurso especial improvido." (STJ, 1ª Turma, REsp 662574/AL, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.10.2005, v.u., DJ 

14.11.2005, p. 195). 

 

Cumpre asseverar, que não há fundamento legal a amparar a exigência em questão. Aliás, diga-se, não há sequer 

obrigatoriedade de que o contrato seja escrito, como se afigura o presente caso, conforme afirma a agravante. 

A propósito, por analogia, acrescento que o Anexo da Resolução nº 154, de 19.09.06, da Presidência desta E. Corte, que 

orienta o preenchimento e o envio eletrônico de precatórios e requisições de pequeno valor, estabelece, no item 14, que 

os honorários contratuais devem ser assinalados "se, e somente se, houver destaque do valor da condenação, por força 

do ajuste contratual, a título de honorários" 

Destarte, é possível que a execução tenha curso independentemente da juntada do contrato de honorários firmado entre 

a agravante e seu patrono. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : GIOVANA DA CUNHA CASTILHO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 03.00.01282-3 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de execução, indeferiu o pedido de dedução, 

nos ofícios requisitórios de pagamento, dos valores devidos ao advogado subscritor, a título de honorários advocatícios 

contratuais (fls. 97). 

Sustenta o agravante, em síntese, que a postulação encontra fundamento no art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, e no art. 5º 

da Resolução nº 559, de 26.06.07, do Conselho da Justiça Federal. Requer atribuição de efeito suspensivo ao vertente 

recurso (fls. 02-10). 

 

DECIDO. 

 

Razão assiste ao recorrente. 

O art. 22, parágrafo 4º, da Lei nº 8.906/94, admite a reserva de honorários advocatícios estabelecidos entre o mandante 

e o mandatário, advogado, por meio de contrato de prestação de serviços celebrado entre os mesmos. 

O artigo 5º, da Resolução nº 559, de 26.06.07, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os procedimentos 

relativos à expedição de requisições de pagamento, autoriza seja destacado do montante da condenação, caso requeira o 

advogado, o que lhe couber por força de honorários, desde que junte aos autos o respectivo contrato, antes da expedição 

da requisição. 

Na hipótese vertente, o patrono dos autores da ação previdenciária carreou aos autos cópia dos contratos em comento 

(fls. 55-66), de sorte que se lhe não é possível negar o pedido do destacamento, nos respectivos ofícios requisitórios, das 

quantias a que tem direito, em razão da prestação de serviços a que se comprometeu com seu cliente, sob pena de 

invadir o Judiciário seara privada e tal não lhe compete. 

Com efeito, a autora Giovana da Cunha Castilho e o causídico curaram de assegurar ao advogado a retribuição de seus 

serviços, através de pacto escrito, de forma a garantir o direito de destacar a quantia almejada, sob pena de violação da 

lei federal e da Resolução adrede apontadas. 

Apenas para argumentar, eventual vedação à reserva de honorários pretendida somente seria possível na situação se 

demonstrado que o pagamento em tela da autora da demanda ao seu advogado já houvesse ocorrido, o que não se 

verificou no caso ora sob julgamento. 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou posicionamento nesse sentido, consoante julgados cujas ementas traz-se à 

colação: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO DE FAZER X OBRIGAÇÃO DE DAR 

QUANTIA CERTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. RECEBIMENTO PELO PATRONO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

1. A lei possibilita ao advogado, no processo em que atuou, por ocasião em que o cliente recebe valores por precatório 

ou por levantamento de valores depositados em juízo, a separação do quantitativo dos honorários contratados, 

protegendo-se assim de uma futura cobrança ou mesmo execução. 

2. Em se tratando de execução em torno da correção monetária dos saldos do FGTS, em que está obrigada a CEF ao 

creditamento dos valores nas contas vinculadas - obrigação de fazer -, inaplicável o disposto no art. 22, § 4º, da Lei 

8.906/94, por não haver disponibilidade dos depósitos. 

3. Se no curso do processo de execução vier o autor-exeqüente a se enquadrar em uma das hipóteses do art. 20 da Lei 

8.036/90, a obrigação de fazer transmuda-se em obrigação de dar quantia certa, possibilitando o advogado executar o 

contrato de honorários. Nessa hipótese, após intimado o autor-exeqüente, provado o pagamento dos honorários 

contratuais, terá o patrono o direito de levantar a quantia correspondente após cumprida a obrigação da CEF, 

mediante depósito dos valores em juízo. 

4. Caso isso não ocorra no curso da lide, caberá ao patrono do autor-exeqüente a execução judicial do contrato de 

honorários advocatícios firmado entre as partes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, 2ª Turma, REsp 934158/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.04.08, v.u., DJ 

18.04.08). 

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. LEVANTAMENTO. DEDUÇÃO DE PARTE DO VALOR 

A SER CREDITADO PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

POSSIBILIDADE. LEX SPECIALIS CONVIVE COM LEX GENERALIS. 
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1. Controvérsia adstrita à possibilidade de levantamento de verba honorária contratada entre os agravados e seus 

patronos, de parte do valor a ser depositado na conta vinculada do FGTS, para cumprimento de obrigação contratual 

de serviços advocatícios. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da 

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida 

pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, 

DJ de 14/10/2002) - "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é 

impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado 

juntar aos autos o seu contrato de honorários, excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento 

ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou 

não devidos os honorários, é tema a ser decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter 

a cobrança a uma outra ação a ser ajuizada."(REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 

07/08/2000). 

3. O artigo 22, § 4º, do Estatuto da OAB estende-se às contas vinculadas ao FGTS, por se tratar de norma específica. 

4. In casu, lex specialis convive com lex generalis, sob pena de inviabilizar o pagamento dos honorários e a higidez dos 

pactos (pactum sunt servanda). 

5. É cediço na doutrina que: "para que haja revogação será preciso que a disposição nova, geral ou especial, 

modifique expressa ou insitamente a antiga, dispondo sobre a mesma matéria diversamente. Logo, lei nova geral 

revoga a geral anterior, se com ela conflitar. A norma geral não revoga a especial, nem a nova especial revoga a 

geral, podendo com ela coexistir ("Lex posterior generalis non derogat speciali", "legi speciali per generalem no 

abrogatur"), exceto se disciplinar de modo diverso a matéria normada, ou se a revogar expressamente (Lex specialis 

derogat legi generali)". (Maria Helena Diniz. Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada. 11ª ed. São 

Paulo: Saraiva, 2005, p. 76. 

6. A legislação que rege a matéria pertinente ao FGTS (Lei 8.036/90) dispõe em seu art. 20 as hipóteses para 

movimentação dos saldos das contas vinculadas, cuja indisponibilidade tem como destinatário somente o fundista. 

7. "Os honorários advocatícios são créditos privilegiados em face de concurso de credores, falência, liquidações 

extrajudiciais, concordatas e insolvência civil".(REsp nº 295987/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

02/04/2001) 

8. Recurso especial improvido." (STJ, 1ª Turma, REsp 662574/AL, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.10.2005, v.u., DJ 

14.11.2005, p. 195). 

 

No mesmo sentido, o entendimento dessa E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. ARTIGO 22, § 4º DO 

EOAB. ADMISSIBILIDADE. 

I. - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II. O § 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, permite que os honorários contratualmente estipulados sejam pagos 

diretamente ao advogado, mediante dedução da quantia a ser recebida pelo seu constituinte, condicionando tal direito 

à juntada aos autos do contrato de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, bem 

como à prévia intimação deste no sentido de oportunizar-lhes a manifestação acerca de eventual causa extintiva do 

crédito, evidenciando se tratar de verba pertencente ao seu constituinte, mas sujeita a retenção pelo juízo em favor do 

causídico. Precedentes no STJ. 

III. É defesa a expedição de requisição de pagamento autônoma para a quitação dos honorários advocatícios, na 

medida em que esbarra na expressa vedação constitucional contida no artigo 100, § 4º da Constituição Federal, com a 

redação instituída pela Emenda Constitucional nº 37/2001. 

IV. Agravo de instrumento parcialmente provido para assegurar ao patrono dos agravantes a reserva do valor relativo 

aos honorários contratuais no quantum da condenação, condicionando tal direito à prévia intimação pessoal de seus 

constituintes acerca de eventual causa extintiva do crédito ou qualquer outro óbice ao seu pagamento." (TRF-3ª 

Região, AG 2006.03.00.084976-5, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 23.04.07, DJU 17.05.07, p. 562) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RESERVA DE 

HONORÁRIOS CONTRATADOS. PROCURADOR LEGALMENTE CONSTITUÍDO. 

1. Dispõe o § 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) sobre a possibilidade de 

pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato de 

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte. 
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2. Por sua vez, o art. 5º da Resolução nº 438 do Conselho da Justiça Federal garante a expedição, em separado, de 

ofício precatório referente aos honorários advocatícios contratados no caso dos ofícios precatórios, referentes ao valor 

principal, não terem sido expedidos e apresentados ao tribunal. 

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento." (TRF 3ª Região, AG 2006.03.00.107786-7, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, v.u., j. 07.05.07, DJU 06.06.07, p. 440). 

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO. DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS NOS AUTOS. POSSIBILIDADE. 

ARTIGO 22, § 4º, DO ESTATUTO DA ADVOCACIA. 

- Possível o pagamento dos honorários advocatícios contratuais nos próprios autos da causa que o advogado 

patrocina, desde que apresente o respectivo contrato antes de expedido o mandado de levantamento ou o precatório, 

nos termos do artigo 22, § 4º, do Estatuto da Advocacia. 

- As objeções quanto à competência da Justiça Federal para deferir o desconto dos honorários contratuais, à vista do 

disposto no artigo 109 da Constituição da República ou da necessidade de serem pleiteados em via própria, foram 

afastadas pela Resolução nº 438, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, ao permitir tal procedimento. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." (TRF-3ª Região, AG 2006.03.00.020708-1, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., j. 14.08.06, DJU 07.02.07, p. 612). 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ante a jurisprudência dominante dos Tribunais de 

superposição. 

Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042235-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ROSELI REZENDE DE LARA 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00170-3 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Roseli Rezende de Lara, da decisão reproduzida a fls. 21/22, que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 

obter a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a recorrente, auxiliar de enfermagem, nascida em 02/12/1962, afirme ser portadora de 

seqüela definitiva de mastectomia radical, impotência funcional e distúrbio circulatório linfático, impossibilitada de 

realizar esforços físicos, sob risco de desenvolver linfedema irreversível, os atestados médicos que instruíram o agravo 

não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual (fls. 13/14). 

Além do que, o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 
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P.I.C. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042299-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOSE NETO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : HELBER FERREIRA DE MAGALHAES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 09.00.08574-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada 

(fls. 02-15). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de o 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, 05.07.08 a 01.10.08o quê não restou demonstrado nos autos.  

De efeito, acostou à inicial do feito principal exames e atestados médicos, datados de 03.07.08, 23.05.08 e 09.06.08, 

portanto, anteriores à suspensão do benefício (fls. 45 e 49-51). O único atestado médico recente, datado de 22.10.09, 

não assevera incapacidade laborativa ou necessidade de afastamento do trabalho, apenas solicita perícia médica para 

avaliação da incapacidade (fls. 55).  

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 
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2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042465-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOSE ANDRE DOS SANTOS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00021-0 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção do benefício de amparo assistencial, determinou a comprovação do indeferimento administrativo do pedido, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da exordial (fls. 28). 
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Aduz o agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-10). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 
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"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042672-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA DE FREITAS FONSECA 

ADVOGADO : FERNANDES JOSÉ RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00155-8 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 

(sessenta) dias, para que a requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que, após 45 

(quarenta e cinco dias), não foi apreciado ou restou indeferido, sob pena de indeferimento da exordial (fls. 24). 

Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, XXXV) 

e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-07). 

 

DECIDO.  

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 
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"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042693-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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AGRAVANTE : ROSANGELA APARECIDA COSTA MOTA 

ADVOGADO : JOÃO EDUARDO MARTINS PERES (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-1 1 Vr PROMISSAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Rosângela Aparecida Costa Mota contra a R. decisão proferida pelo 

MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Promissão/SP que, nos autos do processo n.º 961/09, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado, objetivando a concessão do benefício de auxílio-reclusão. 

A R. decisão impugnada foi proferida em 30/10/09, sendo que a recorrente foi intimada do decisum no dia 12/11/09, 

conforme demonstra a certidão de fls. 21. 

A agravante, nos termos do art. 522 do CPC, dispunha de 10 dias para interpor o recurso, o que significa que o prazo se 

escoou em 23/11/09. Como o presente só foi interposto nesta Corte em 1º/12/09 (fls. 02), está claramente intempestivo. 

Observo que o sistema integrado da Terceira Região inclui apenas os protocolos das subseções da Justiça Federal de 

primeira instância das seções judiciárias de São Paulo e do Mato Grosso do Sul, as quais estão autorizadas a receber 

petições dirigidas ao TRF-3ª Região, nos termos do art. 2º, §2º, do Provimento nº 148, de 02/06/98. 

Como as razões do agravo de instrumento foram protocoladas na Justiça Estadual, o recurso somente pôde ser 

considerado como interposto na data de seu efetivo registro neste Tribunal, fato que ocorreu apenas em 1º/12/09, como 

se vê do protocolo nº 2009.239402-AGU/UFOR, tornando irrefutável a sua intempestividade. 

Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042708-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : VANIA NOGUEIRA HERNANDEZ 

ADVOGADO : FATIMA DAS GRAÇAS MARTINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00107-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vânia Nogueira Hernandez contra a R. decisão do MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Palmeira D"Oeste/SP que, nos autos do processo nº 1.073/09, determinou à autora, ora agravante, 

que comprovasse, em 60 dias, o prévio requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  
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É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE.  

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes.  

2. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Comunique-se por fax. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042806-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARLENE COQUEIRO ALCANTARA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 09.00.00109-5 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Marlene Coqueiro Alcantara, da decisão reproduzida a fls. 34/35, que 

determinou a suspensão do feito pelo prazo de 60 (dez) dias, para que a autora formule pedido administrativo, bem 

como apresente contrato de honorários firmado com seu defensor, para efeito de eventual cálculo envolvendo alvará 

judicial, além de documentos que comprovem seu estado de miserabilidade. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. Sustenta que as demais exigências não constituem requisito para o 

processamento da ação. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste parcial razão à agravante. 
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Inicialmente, observo que prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse 

processual, vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir 

pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte à demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, a ora agravante reconhece que não pleiteou administrativamente a concessão de seus benefícios 

junto ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos 

autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 
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Quanto à exigência de demonstração de seu estado de miserabilidade, observo que o art. 4º, § 1º da Lei 1060/50 dispõe 

que a mera declaração da parte a respeito da impossibilidade de assunção dos encargos decorrentes da demanda gera 

presunção relativa do estado de hipossuficiência. 

Contudo, em caso de dúvidas, cabe ao juiz, na condução do processo, valendo-se de seus poderes de direção e cautela, 

determinar as medidas que entende necessárias para comprovar a hipossuficiência da parte autora, de modo que pode 

ser afastada a presunção juris tantum da declaração de hipossuficiência apresentada na demanda previdenciária. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte excerto: 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ART. 4º DA LEI 1.060/50. PRESUNÇÃO JURIS 

TANTUM. POSSIBILIDADE DE AFASTAMENTO NO CASO CONCRETO. 

1. A norma contida no art. 4º da Lei 1.060/50, que prevê o benefício da assistência judiciária mediante simples 

afirmação, veicula presunção juris tantum em favor da parte que faz o requerimento, e não direito absoluto, podendo 

ser indeferido o pedido caso o magistrado se convença de que não se trata de hipossuficiente. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0140867-2 - DJ 31.03.2008 - Ministro 

CARLOS FERNANDO MATHIAS) 

Finalmente, a determinação de apresentação de contrato de honorários advocatícios não merece prosperar, ante a 

ausência de amparo legal. 

Assim, restando plenamente atendidas as exigências dos artigos 282 e 283 do CPC não há que ser imposta à agravante, 

nesta fase processual, a apresentação do documento em questão. 

A garantia constitucional de acesso à justiça positivada no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não pode ser 

obstada por medidas que extrapolam as exigências da lei federal, suficientes para o processamento da demanda. 

Ante o exposto, dou parcial provimento a agravo, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, apenas para desobrigar a ora 

agravante da juntada aos autos do contrato de honorários advocatícios firmado com seu defensor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042968-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SANDRA REGINA COSTA MARQUES 

ADVOGADO : ADAO FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00282-2 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas à manutenção de 

auxílio-doença, deferiu pedido de tutela antecipada para preservação de tal benefício, o qual possui previsão de 

cessação para data futura, mas anterior à realização de nova perícia administrativa. 

- Aduz o Instituto agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se 

encontram presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- No presente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato da agravada 

comprovar a persistência da incapacidade laboral após a cessação administrativa do auxílio-doença, o quê somente será 

possível quando da instrução probatória (realização de perícia médica judicial). 
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A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.  

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito". (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p. 433). 

"PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCINDÍVEL A PROVA PERICIAL PARA APURAR A EXISTÊNCIA OU NÃO DE 

INCAPACIDADE. 

1. Para verificar-se a necessidade da concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença 

imprescindível a prova técnica, no caso a perícia médica, que poderá determinar a condição de incapacidade ou não 

do segurado para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

2. A mera presunção de que a moléstia que determinou os benefícios de auxílio-doença comprova a incapacidade 

permanente é incabível bem como o simples atestado juntado aos autos não faz presumir que esteja o segurado 

incapaz." (TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, AC nº 9704078986, DJU 08.10.97, p. 83421). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. LAUDO MÉDICO OFICIAL INEXISTENTE. SENTENÇA ANULADA. REABERTURA DE INSTRUÇÃO. 

NECESSIDADE DE PERÍCIA MÉDICA. REQUERIMENTO DA PRODUÇÃO DE PROVA DE OFÍCIO PELO JUIZ. 

ART. 130 DO CPC. 

1. Afigura-se razoável o entendimento de que nas demandas judiciais em que se busca a concessão de aposentadoria 

por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, o julgador, apesar de não estar adstrito à conclusão de laudo oficial, 

determine até mesmo de ofício (art. 130 do CPC) a produção da prova pericial indispensável para firmar o seu 

convencimento e amparar sua decisão, por se tratar de prova eminentemente técnica (art. 145, CPC). 

2. Sentença anulada, conseqüentemente o retorno dos autos à origem, para determinar a reabertura de instrução 

processual com a realização de perícia médica especializada.  

Remessa provida. Apelação prejudicada." (TRF 5ª Região, Rel. Des. Fed. Ubaldo Ataíde Cavalcante, AC nº 

200305000187498, DJU 03.06.04, p. 582).  

- No mesmo sentido, a jurisprudência do E. STF e do E. STJ, in verbis: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

1. Cerceamento de defesa. Produção de provas. Ofensa reflexa à CF/88. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". (STF, AI nº 494651, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u, DJU 

24.06.05, p. 51). 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DA PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

1. Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 

2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." ( STJ, Resp nº 637547, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJU 

13.09.04, p. 186).  

 

- Contudo, o artigo 101 da Lei 8.213/91, dispõe que "O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por 

invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico 

a cargo da Previdência Social (...)". 

- Entendo, in casu, que não se há falar em suspensão ou cancelamento de benefício por incapacidade sem a realização 

de perícia médica administrativa, a fim de se constatar se o segurado reúne condições de retornar ao trabalho. 

- De fato, apesar de o sistema COPES permitir ao segurado, caso entenda que permanece incapacitado, apresentar 

perante a autarquia pedido de reconsideração da alta programada, reputo que tal análise, isto é, persistência ou não de 

incapacidade, não pode ser atribuída ao cidadão comum, leigo no que tange a critérios técnico-científicos relativos ao 

profissional afeto à medicina. 

- A transferência de responsabilidade quanto à alta médica é inviável, sendo que a inércia do segurado em efetuar 

pedido de prorrogação ou reconsideração não pode ser critério para se presumir a cura de qualquer moléstia, mormente, 

quando se trata da população humilde, desprovida de instrução. 

- Destarte, necessária é a realização da perícia médica administrativa para se legitimar a suspensão ou cancelamento de 

benefício por incapacidade, independentemente de provocação do segurado. 

- Nessa esteira, não é despicienda a transcrição de jurisprudência desta E. Corte: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. PREVIDÊNCIA SOCIAL. MANUTENÇÃO DE BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA MÉDICA 

PROGRAMADA. INDISPENSABILIDADE DA REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA MÉDICA PREVIAMENTE À 

SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...). 

IV - Tutela antecipada parcialmente deferida, a fim de garantir que o agravante seja submetido a nova perícia médica 

perante o INSS na data da alta médica programada e previamente à suspensão do benefício, a fim de averiguar seu 

real estado de saúde naquele instante, quando então o cabimento da tutela antecipatória poderá ser reapreciado pelo 

Juízo de origem. 

V - Agravo de instrumento parcialmente provido". (TRF 3ª Região, AG nº 2006.03.00.052101-2, 9ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 15.12.06, p. 463). 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

interposto para reverter parcialmente a decisão objurgada a quo, determinando que o cancelamento do benefício 

auxílio-doença somente poderá ser efetuado após a realização de nova perícia médica administrativa que conclua pela 

recuperação da agravada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007569-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO HENRIQUE ANACLETO 

ADVOGADO : ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00129-0 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 14.12.2006 (fls. 29). 

O INSS interpõe agravo retido (fls. 63/65) da decisão que afastou a preliminar de falta de interesse de agir diante da 

necessidade de prévio requerimento administrativo, não reiterado nas razões do apelo. 

A r. sentença, de fls. 134/138, proferida em 26.09.2008, após embargos de declaração, julgou procedente o pedido na 

inicial, condenando o réu, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, a conceder em favor do autor, 

FERNANDO HENRIQUE ANALCETO, o benefício de prestação continuada, que deve ser pago a partir da data da 

citação, corrigido monetariamente a partir de cada vencimento e com juros de mora a partir da citação (Súmula n° 8, do 

TRF 3ª Região). Condenou, ainda, o réu nos honorários advocatícios, que arbitrou em 10% sobre o total das prestações 

vencidas, nos termos da Súmula 111, do STJ. Isentou de custas. 

Inconformada apela a Autarquia Federal sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. Requer alteração do termo inicial do benefício para que seja fixado na data do laudo pericial, 

por conseqüência, alterando-se o termo inicial da correção monetária e dos juros de mora. Pleiteia redução da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Do agravo, não mencionado expressamente no apelo, não conheço, a teor do preceito do § 1º, do art. 523, do Código de 

Processo Civil. 

A questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 
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É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Aliás, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 24.11.2006, o autor com 20 anos, nascido em 13.05.1986, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 12/21, dos quais destaco: relatórios médicos, do serviço Municipal de Tomografia Computadorizada, datados de 

13.03.2002 e 17.09.2004, apontam que o autor apresenta aneurisma, calcificação patológica intraparenquimatosa e 

atrofia frontal direito. 

O laudo médico pericial (fls. 97/113), realizado em 23.02.2008, indica que o periciado sofre de aneurisma cerebral (CID 

F 20.0), desde 2002, que resultou atrofia focal no hemisfério cerebral frontal direito, além de calcificação patológica 

intrarenquimatosa, submeteu-se a intervenção cirúrgica para implantação de um "clips metálico" no hemisfério 

esquerdo do crânio. Em 2006, sofreu AVC hemorrágico (CID I 64), acompanhado de hipertensão arterial sistêmica 

(CID I 10), com lesão no hemisfério cerebral direito, perdeu 99% dos movimentos dos membros superiores e inferiores 

esquerdo. Conclui que está incapacitado de forma total e permanente para exercer atividade laborativa. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 126/129), datado de 16.06.2008, informando que o requerente apresenta aneurisma, seqüelas 

de AVC e hipertensão, realiza tratamento neurológico, faz uso de medicamentos, nem todos fornecidos pela rede 

pública de saúde. Reside com a mãe, aposentada, a irmã, desempregada, e dois sobrinhos, menores, em imóvel próprio. 

A genitora é aposentada por invalidez, sofre de hipertensão e acido úrico, submeteu-se a intervenção cirúrgica devido a 

hérnia de disco. A renda mensal advém da aposentadoria por invalidez, no valor de um salário-mínimo, percebida pela 

genitora. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício ao requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento, nem de tê-lo provido por sua família, pois o núcleo familiar: composto por cinco pessoas, dois 

menores e dois enfermos, sobrevive com renda mensal que advém da aposentadoria mínima auferida pela genitora, em 

razão de sua invalidez. 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que 

permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art.21, da Lei nº 8.742/93), em razão da 

possibilidade de alteração do núcleo familiar, tanto no que diz respeito ao número de pessoas, quanto a renda auferida. 

No que diz respeito ao termo inicial mantido na data da citação (14.12.06), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão do autor, conforme entendimento firmado por esta E. Turma. O benefício requerido nesta demanda é diverso 

dos previdenciários de natureza contributiva, tais como auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, em que a 

jurisprudência unificou entendimento de que o termo inicial deve ser fixado na data do laudo que constate a 

enfermidade. Nesta hipótese, cuida-se de prestação de natureza assistencial, em que o estudo social e laudo atestam 

situação já existente de deficiência e penúria, que deve ser amparada. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Por essas razões, não conheço do agravo retido e , nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, dou parcial provimento ao 

apelo da Autarquia, para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. 

Benefício assistencial, de um salário mínimo, concedido para FERNANDO HENRIQUE ANACLETO, com DIB em 

14.12.2006 (data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício, 

devendo ser observado o preceito do art.21, da Lei nº 8.742/93. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.007684-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES DE FATIMA XAVEI 

ADVOGADO : GILZA CARLA LAZARO 

No. ORIG. : 08.00.00008-3 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 08.02.08 (fls. 22). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 48-50). 

- Laudo médico pericial (fls. 52-54). 

- A sentença, prolatada em 31.10.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação; honorários advocatícios fixados em 

R$ 300,00 (trezentos reais). Isentou de custas e despesas processuais. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 61-66). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, 

requereu a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do último laudo (fls. 68-82). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal (fls. 91-96). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 
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"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 52-54), que a parte autora é portadora de distúrbio 

psiquiátrico crônico, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 09.06.08, revela que Lourdes (parte autora), vive sozinha e não possui renda. As 

despesas são custeadas pelos irmãos. Não possui telefone, veículo ou bens (fls. 48-50). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 
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a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e dos juros de mora, na forma explicitada. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Lourdes de Fátima Xavei, para determinar a implantação do benefício de 

amparo social, com DIB em 08.02.08 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00103 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.011460-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELI APARECIDA CRUZ 

ADVOGADO : DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 07.00.00297-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 24.07.06 (fls. 40). 
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- Laudo médico pericial realizado por "expert" do IMESC (fls. 83-86). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 115-116). 

- A sentença, prolatada em 24.09.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação; 

correção monetária; juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação; honorários advocatícios arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Foi concedida tutela antecipada. Não 

foi determinado o reexame necessário (fls. 142-144). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, pleiteou o reconhecimento da prescrição quinquenal (fls. 

146-151). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal (fls. 162-167). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 
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autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 13.06.08, e sua complementação (fls. 177-178), revelam que o núcleo familiar da parte 

autora é composto por 04 (quatro) pessoas: Roseli (parte autora); Antonio (genitor), recebe aposentadoria, no valor de 

R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por mês; Ariane (sobrinha), desempregada e Anderson (sobrinho), recebe pensão 

por morte da mãe. Residem em imóvel próprio e possuem um automóvel da marca Santana, ano 1999 (fls. 115-116). 

- Embora o irmão da demandante, Luis Carlos, tenha declarado às fls. 124, que seu genitor reside com ele desde 

2003/2004, o segundo estudo social deixa claro que o sr. Antonio reside com a demandante (fls. 177-178).  

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia 

da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus 

sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.016667-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA SANTANA CALAZANS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 
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No. ORIG. : 03.00.00163-7 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade ou benefício assistencial. 

A Autarquia Federal foi citada em 22.10.2003 (fls. 39 v.). 

A fls. 136 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que o requerido implantasse o benefício 

assistencial. 

A r. sentença, de fls. 163/167, proferida em 21.07.2008, julgou procedente o pedido para condenar o réu a pagar à 

autora, MARIA SANTANA CALAZANS, o benefício de prestação continuada previsto na Lei n° 8.742/93, no valor de 

um salário-mínimo, devendo as prestações vencidas serem pagas com correção monetária e juros na forma da lei. Torno 

definitiva a liminar concedida. O termo inicial do benefício é a data que a autora completou 70 anos (15.05.2005). 

Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% do valor da condenação atualizado. 

Isentou de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas apelam as partes. 

A autora, alegando, em síntese, que há provas materiais e testemunhais suficientes e aptas a demonstrar o efetivo labor 

rural, requer que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural nos termos da inicial, 

desde a citação. 

A Autarquia, aduz, em suma, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício assistencial. 

Pleiteia a alteração do termo inicial do benefício, dos juros de mora e da honorária e das custas e despesas processuais. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Proposta a demanda em 13.08.2003, para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, para fins de aposentadoria 

por idade ou benefício assistencial, traz os documentos de fls. 21/28, dos quais destaco: 

- Cédula de identidade, nascimento em 15.05.1935, indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- Certidão de casamento, de 02.06.1954, apontando a profissão de lavrador do marido; 

- CTPS da autora, de 21.01.1974, com registros como rurícola para: Cia. Agrícola Quatá, de 07.07.1983 a 07.10.1983, e 

Sociedade Civil Santa Luzia Ltda., de 01.06.84 a 12.09.1984. 

A autora junta (fls. 86) extrato semestral do cônjuge, indicando que ele recebe benefício previdenciário, espécie 41 

(aposentadoria por idade), n° 64.959.464-9, com DIB em 29.08.1995, no montante de um salário-mínimo. 

Em consulta ao Sistema Dataprev, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifico que a aposentadoria que o 

cônjuge aufere é por idade, no ramo de atividade do setor público. Além do que, indica que ele passou a desenvolver 

lides urbanas a partir de 07.04.86, tendo ingressado na Prefeitura Municipal de Rancharia em 26.10.87. 

O laudo médico pericial (fls. 189/196), datado de 27.10.2008, informa que a requerente sofre de artrose disseminada, 

ombro doloroso congelado bilateral, pés planos com talus verticalizado bilateralmente, hipertensão arterial e 

insuficiência cardíaca, além de estado de degenerescência, faz uso de medicamentos e realiza acompanhamento médico. 

Conclui que está incapacitada, total e definitivamente, para exercer atividade laborativa. 

Veio o estudo social (fls. 94/96 e 130/132), datados de 27.06.2006 e 10.05.2006, informando que a requerente sofre de 

artrose, reumatismono sangue, faz uso de medicamentos e realiza tratamento médico. Reside com o marido, aposentado, 

em imóvel próprio, sem forro, sem pintura e piso frio, com mobílias antigas. O marido é portador de hipertensão. A 

renda mensal é de um salário-mínimo que advém da aposentadoria por idade, percebida pelo cônjuge. Destaca que 

recebe ajuda dos filhos que fornecem alimentos. 

As testemunhas (fls. 80/82), cuja oitiva se deu em audiência realizada em 23.06.2005, afirmam que a autora sempre 

trabalhou na lavoura, como "bóia-fria", catadora de algodão e cortadora de cana, inclusive em companhia das 

depoentes, parou de laborar a 4 (quatro) anos, em razão de problemas de saúde. Reside com o marido, aposentado, que 

não exerce atividade remunerada. Informam, ainda, que os filhos e os netos residem na casa dos fundos do mesmo 

terreno. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 
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Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  
Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  
Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

O fato do marido da requerente auferir aposentadoria por idade de funcionário público, não retira a qualidade de 

trabalhadora rural da autora, considerando que o cônjuge passou a exercer atividade urbanas apenas em meados de 

1986, e provavelmente, a atividade por ele exercida na Prefeitura , deve ter sido aquela exercida por pessoas de baixa 

instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que laboram no campo, tanto que lhe gerou, 

aposentadoria mínima. 

Além do que, a CTPS, da requerente, aponta lides campesinas em 1984, em momento próximo ao que completaria o 

requisito etário, fato esse acrescido a prova testemunhal, indica que a autora exerceu labor rural pelo período de 

carência que justifica a concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, ao menos, pelo período de transição, que se esgota em 2006, segundo preceito inserto no referido art. 143, 

c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (22.10.2003), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão do autor. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade de 

trabalhador rural. 

Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos a título de benefício 

assistencial, em razão do impedimento de cumulação, ressalvado o direito ao abono anual. 

Tendo em vista, a concessão da aposentadoria por idade de trabalhador rural, resta prejudicado o apelo da Autarquia. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Pelas razões expostas, não conheço do recurso necessário e nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial 

provimento ao recurso da autora para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o 

INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a citação (DIB 

em 22.10.2003). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da 

Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de 

abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a 

contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 

1º, do CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até esta decisão. O INSS é isento de 

custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, devendo, na liquidação, ser compensadas as parcelas 

recebidas a título de benefício assistencial. Prejudicado o recurso da Autarquia. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017419-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARGARIDA TOMIKO SHINTANI incapaz 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO 

REPRESENTANTE : KIMIKO SHINTANI 

No. ORIG. : 08.00.00006-7 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A fls. 30 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A Autarquia foi citada em 22.02.2008 (fls. 33 v.). 

O INSS interpôs agravo retido (fls. 94/95) da decisão que afastou a preliminar que afastou a preliminar de litisconsórcio 

passivo necessário com a União Federal. 

A r. sentença, de fls. 149/155, proferida em 26.02.2009, julgou procedente o pedido, condenando o réu a pagar à autora 

o benefício de prestação continuada à razão de um salário-mínimo mensal, retroativamente à data da citação, 

devidamente observada a correção monetária e o acréscimo de juros legais de 12% ao ano. Sucumbente, condenou o réu 

ao pagamento de honorários advocatícios que arbitrou em 10% sobre o valor total da condenação, devidamente 

corrigidas até o efetivo pagamentos. Confirmou a concessão da tutela. Isentou de custas. 

Inconformada apela a Autarquia Federal pede, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em 

síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Requer alteração da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo improvimento do recurso da Autarquia e pela fixação, de ofício, do 

termo inicial do benefício da data do requerimento administrativo. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

O agravo retido não merece prosperar. 
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De qualquer ângulo que se examine a questão, tratando-se de renda mensal vitalícia ou de benefício assistencial, não 

resta a menor dúvida, de que cabe ao INSS a concessão. 

Essa conclusão vem do exame das normas legais que disciplinam a matéria, a saber: o art. 139 da Lei nº 8.213/91 c.c. § 

único do art. 29 da Lei nº 8.742/93 e § único do art. 32 do Decreto de 1.744/95. Em todos os preceitos está assentado 

que é a Autarquia responsável pela operacionalização e pagamento do benefício. 

De fato, a orientação pretoriana não vacila no mesmo sentido, espelhando-se nos arestos que destaco: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ASSISTÊNCIA SOCIAL - 

LEGITIMIDADE DO INSS - LEI Nº 8.742/93 E DECRETO 1.744/95.  

- Legitimidade do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para responder pela concessão e manutenção dos 

benefícios de prestação continuada definidos no art. 203 da Constituição Federal.  

- Precedentes.  

- O benefício da renda mensal vitalícia, por seu caráter puramente assistencial, é devido ao hipossuficiente e ao idoso 

que não recebe contribuições de parentes e que não possui rendimentos próprios.  

- Recurso conhecido mas desprovido.  

(RESP 194078/SP; Recurso Especial 1998/0081795-6; Fonte: DJ, Data: 15/05/2000; PG: 00179; Data da Decisão: 

04/04/2000; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a): Ministro JORGE SCARTEZZINI)  

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. ART. 203 DA CF. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

LEGITIMIDADE DO INSS PARA RESPONDER PELO PAGAMENTO DO BENEFÍCIO.  
1. O INSS é o órgão responsável pela execução e manutenção dos benefícios de prestação continuada, ainda que 

munido de verba repassada pela União, razão pela qual, totalmente descabida afigura-se a alegação de ilegitimidade 

daquela autarquia previdenciária para figurar no pólo passivo da demanda onde se busca o pagamento do benefício do 

art. 139, da Lei nº 8.213/91, atualmente regido pelo art. 20, da Lei nº 8.742/93.  

2. Recurso não conhecido.  

(RESP 194145/SP; Recurso Especial 1998/0082015-9; Fonte: DJ; Data: 10/04/2000; PG: 00134; Data da decisão: 

16/03/2000; Órgão Julgador: Sexta Turma; Relator: Ministro FERNANDO GONÇALVES)  

 

Assim, bem colocada à Autarquia no pólo passivo. 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso 

V do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para 

tanto, é necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência 

Social: I) ser pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou 

mais, conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios 

ou de familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 11.01.2008, a autora com 55 anos, nascida em 05.01.1953, representada por sua 

genitora/curadora, KIMIKO SHINTANI, instrui a inicial com os documentos de fls. 06/19, dos quais destaco: termo de 

compromisso de curatela provisório, dos autos de interdição n° 287/2006, da 2ª Vara Judicial e Corregedoria 

Permanente de Atibaia, que nomeou, como curadora provisória, a Sra. KIMIKO SHINTANI; comunicado de 

indeferimento do pleito formulado na via administrativa, em 04.01.2006, devido a renda per capita ser igual ou superior 

ao limite legal; laudo médico pericial, dos autos de interdição (fls. 17/18), datado de 28.06.2007, indicando que a 

requerente é portadora de deficiência mental, conseqüente de processo orgânico cerebral na infância, encontrando-se 

incapacitada para gerir atos da vida civil e para o trabalho. 

A Autarquia junta, a fls. 42/50, extrato do Sistema Dataprev, dado conta que a genitora recebe aposentadoria por idade 

de comerciário, contribuinte individual, desde 08.01.96. 

A fls. 62/68, sentença, proferida em 26.12.2007, dos autos de interdição decretando ao interdição e ratificando a 

nomeação da curadora. 

O laudo médico pericial (fls. 119/121), datado de 14.10.2008, conclui que a periciada é portadora de deficiência mental 

e epilepsia, encontrando-se absolutamente incapaz para exercer atividade laborativa e para gerir os atos da vida civil. 

Veio o estudo social (fls. 84/87), realizado em 14.05.2008, informando que a requerente possui deficiência intelectual, 

desde 6 meses de idade, momento em que foi acometida de meningite, ACV e epilepsia. Reside com os pais, 

aposentados, e um conhecido, em imóvel próprio. A renda mensal advém das aposentadorias percebidas pelos genitores, 

ou seja, perfaz dois salários-mínimos. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 
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A requerente, hoje com 56 anos, não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial, 

pois o núcleo familiar é composto por quatro pessoas, que residem em imóvel próprio, com renda mensal de dois 

salários-mínimos mensais. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Por essas razões, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e dou provimento ao recurso da 

Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a 

tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022687-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANICI GARCIA GARCIA 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00119-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação, para que conste o nome do Procurador Federal do INSS, Dr. Marcelo José da Silva (fls. 98), 

certificando-se. 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo a partir da citação, incluindo o abono anual. Pleiteia, 

ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e foi indeferida a tutela antecipada (fls. 

19). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação (29/11/07 - fls. 23 vº). Determinou que as prestações em atraso fossem pagas 

de uma só vez, corrigidas monetariamente desde a propositura da ação e acrescidas de juros legais de 1% ao mês a 

partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, nos termos da Súmula n.º 111, do C. STJ, sendo a autarquia isenta do pagamento das custas processuais. Por 

fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a reforma integral do decisum. Por derradeiro, insurge-se contra a 

antecipação dos efeitos da tutela. Caso não seja esse o entendimento, requer fixação da verba honorária em "10% do 

valor da causa, considerando apenas as parcelas vencidas da citação até o momento da prolação da sentença" (fls. 

78). 

A fls. 82/84, a autarquia informou que foi implementado o benefício. 

Com contra-razões (fls. 87/97), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (9/10/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

12 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 
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Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 13/8/62 (fls. 

13) e de nascimento de seus filhos, lavradas em 4/7/63 e 31/1/66 (fls. 15/16), bem como do Certificado de Reservista de 

3ª Categoria do marido da demandante, datado de 7/6/61 (fls. 14), constando em todas a qualificação de lavrador deste 

último. 

No entanto, observo que na cópia do "COMPROMISSO PARTICULAR DE CESSÃO DE DIREITOS DE 

COMPROMISSO PARTICULAR DE VENDA E COMPRA", datado de 13/6/01 (fls. 18/18 vº), consta a qualificação de 

"aposentado" do cônjuge da requerente. Outrossim, conforme a consulta realizada no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 47/52, verifiquei que o marido da autora possui vínculos urbanos 

na "TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S A", nos períodos de 24/8/70 a 23/3/83, 25/7/84 a 5/4/88 e 16/11/93 a 6/3/97 e 

na "SERVI MONT LTDA", no período de 7/8/90 a 9/8/90, bem como recebe o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, ramo de atividade "INDUSTRIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO", desde 3/4/97. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a demandante tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023035-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FABRICIO LEITE incapaz 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

REPRESENTANTE : BENEDITO APARECIDO LEITE 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 

No. ORIG. : 03.00.00070-5 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 28.11.2003 (fls. 57). 

A r. sentença, de fls. 194/195, proferida em 12.09.2008, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela e julgou 

procedente a pretensão veiculada na ação movida por FABRÍCIO LEITE contra o INTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL -INSS, para conceder o benefício assistencial a pessoa portadora de deficiência, a partir da data em 

que, administrativamente, suspensos os pagamentos do benefício. As parcelas em atraso deverão ser pagas em parcela 

única, devidamente corrigidas, a partir das datas em que deveriam ser pagas, e com incidência de juros legais, a partir 

da citação. Condenou o INSS na verba honorária de advogado que, moderadamente, arbitrou em R$ 500,00. Isentou de 

custas. 

Inconformada apela a Autarquia Federal aduz a respeito da impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela e da 

necessidade de submissão da decisão ao duplo grau. No mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos 

requisitos legais para a concessão do benefício. Requer alteração do termo inicial do benefício e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo improvimento do recurso da Autarquia. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão da antecipação dos efeitos da tutela será analisada com o mérito. 

De fato, a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do C.P.C., 

considerando que o termo inicial do benefício foi fixado em março de 2003 e a sentença foi proferida em setembro de 

2008, o valor da condenação, portanto, é superior a 60 salários-mínimos. 

No mérito, a questão em debate consiste em saber se o autor faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V 

do art. 203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Aliás, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 12.09.2003, o autor com 19 anos, nascido em 03.05.1984, representado por seu genitor, JOSÉ 

APARECIDO LEITE, instrui a inicial com os documentos de fls. 07/51, dos quais destaco: requerimento 

administrativo, em 21.08.1996 (fls. 14); declaração sobre a composição do grupo e renda familiar do idoso e da pessoa 

portadora de deficiência, datada de 25.11.2001, carta de concessão do benefício assistencial; indicando que reside com 

os pais e a irmã, com renda mensal de R$ 300,00 (1,66 salário-mínimo; comunicado de cessação do benefício, datado 

de 07.03.2003, devido a renda per capita ser igual ou superior ao limite legal (fls. 41). 

Em consulta ao Sistema Dataprev, que passa a presente decisão, verifico que a genitora efetuou contribuições de 09/05 

a 01/06, 03/06 a 04/07 como contribuinte empregado doméstico, recebe, desde 12/04/07, auxílio-doença previdenciário, 
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no valor de R$ 538,78 (novembro/09 - 1,15 salários-mínimos) e o genitor, efetuou contribuições de 01/98 a 06/98, 

08/98 a 10/01, de ½ a 02/03 e 06/07 a 09/09, tendo inscrição em 28/01/98 como vendedor ambulante e em 01/06/07, 

motorista de táxi. 

A perícia médica (fls. 149/155), datada de 28.09.2005, indica que o periciado é portador de hemiplegia à esquerda, 

conseqüente de acidente vascular cerebral e falta de oxigênio no momento do parto, apresenta atrofia muscular 

generalizada dos membros inferiores, não anda, faz uso de cadeira de rodas e órtese, freqüentou a APAE até os 7 anos 

de idade. Conclui que está incapacitado de forma total e permanente para exercer atividade laborativa. 

Veio o estudo social (fls. 109/110), datado de 27.01.2005, informando que o requerente portador de paralisia cerebral 

com comprometimento mental e motor, reside com os pais e irmã. A renda mensal advém do labor autônomo do genitor 

como vendedor ambulante, no montante de R$ 260,00 (um salário-mínimo). Salienta que a família possui gastos com 

medicamentos e tratamento médico. 

Em depoimento do representante legal do genitor (fls. 174), cuja a oitiva se deu na audiência realizada em 08.06.2006, 

declara que reside com o autor, a esposa e a filha, que trabalha como faxineiro no cemitério e a filha está desempregada 

e a esposa recebia benefício previdenciário devido a doença, o qual foi suspenso. Aduz, ainda, que o autor freqüentou a 

APAE, recebeu benefício assistencial o qual foi suspenso, após revisão legal, em razão de a renda mensal ser igual ou 

superior ao limite legal, pois, à época, a genitora e a irmã exerciam atividade laborativa. 

As testemunhas (fls. 175/176) afirmam que o genitor vende lanches na praça e lava túmulos, bem como a mãe. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

O requerente não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial, considerando que 

o sistema Dataprev indica que os genitores efetuaram recolhimentos para Previdência, como empregada doméstica, 

vendedor ambulante e motorista de táxi., indicando possuírem renda. 

Além do que, verifico que a genitora vem recebendo auxílio-doença previdenciário, desde 12/04/07, no valor de 1,15 

salários-mínimos, que o pai exerce labor informal, que gera rendimentos à família, e por fim, não há justificativa para 

que a irmã não contribua com a renda familiar, considerando que não há notícia, nos autos, a respeito de moléstia que a 

impeça de exercer atividade remunerada e contribuir para as despesas da família. 

Nesta caso, resta claro, que as atividades informais exercidas pelos integrantes do núcleo familiar não permitiram que o 

laudo social indicasse, com precisão, a renda total por eles auferida, mas a análise do conjunto probatório deixa claro 

que a família possui meios para prover a subsistência do requerente. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Por essas razões, nos termos art. 557, § 1º A do CPC, dou provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e 

honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032691-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : TAIRDES CONSTANTINO CONARQUINI 

ADVOGADO : GILMAR ANTONIO DO PRADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00067-1 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

I-Retifique-se a autuação para que conste o nome da parte autora (Tairdes Constantino Cornaquini), conforme indicado 

nos documentos de fls. 8. 

II-Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo a partir da citação, incluindo o abono anual. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 30) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas processuais, bem da 

verba honorária arbitrada em 10% sobre o valor da causa, "observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/1950" (fls. 77). 
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Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 85/92), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (10/7/08), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 10), celebrado em 18/5/63, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, da declaração prestada por agricultor do exercício de 1978 (fls. 24) 

e do certificado de cadastro de imóvel rural do exercício de 1988 (fls. 28), ambos em nome de seu cônjuge. 

No entanto, também acostou aos autos a certidão de matrícula do Cartório de Registro de Imóveis da comarca de 

General Salgado/SP (fls. 22/23), com registro datado de 1°/2/96, referente à aquisição do "SÍTIO FIGUEIRA", 

constando a qualificação de "comerciário" de seu marido. 

Observo, por oportuno, que no "contrato particular de promessa de compra e venda e outro pacto" (fls. 18/21), firmado 

em 31/7/01, referente à alienação do "SÍTIO FIGUEIRA", de 16,94 hectares ou 7 alqueires de terras, o marido da 

apelante está qualificado como "motorista". 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifiquei que o cônjuge da requerente se inscreveu no Regime 

Geral da Previdência Social em 1º/1/77 como contribuinte "Autônomo" e ocupação "Outras profissões" e em 1º/11/81 

como "Empresário" e ocupação "Empresário", tendo efetuado recolhimentos nos períodos de janeiro de 1985 a agosto 

de 1987, outubro de 1987 a setembro de 1989, fevereiro a abril de 1990, junho e julho de 1990 e setembro de 1990 a 

outubro de 1991, bem como recebe aposentadoria por idade desde 2/12/05, estando cadastrado no ramo de atividade 

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE INDIVID". 

Cumpre ressaltar que as cópias da "Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar - PRONAF" (fls. 9), datada de 1°/7/97, informando que a mãe da autora é proprietária de um imóvel rural de 

16,94 hectares e que a explora em regime de economia familiar e do recibo de entrega de declaração do I.T.R. do 

exercício de 2007 (fls. 29), em nome de sua mãe, referente ao "SÍTIO FIGUEIRA", de 16,9 hectares, não comprovam, 

por si sós, que, como sustentado na exordial, a demandante teria desenvolvido suas atividades em regime de economia 

familiar. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos da requerente (fls. 63 e 66) e das testemunhas arroladas (fls. 64/65) revelam-se 

inconsistentes, imprecisos e até mesmo contraditórios. Na audiência realizada em 20/11/08, a autora afirmou em seu 

depoimento que "Seu marido trabalhou como motorista no ano de 2001. Não se recorda bem, mas foi por pouco 

tempo. Os serviços como motorista de seu marido foi para um depósito de materiais, aqui em General Salgado" (fls. 

63, grifos meus) e que "parou de trabalhar nos serviços pesados há doze anos. Continuou realizando os serviços de 

roças mais leves até um ano e meio atrás" (fls. 66). Por sua vez, a testemunha Sr. Antonio Pereira dos Santos afirmou 

que "O marido da autora é aposentado mas não sabe há quanto tempo. Ele já trabalhou como motorista de caminhão 

por cinco anos. Ele realizava transporte de areia e outros materiais. Não sabe sobre atividade de comerciário do 
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marido da autora" (fls. 64, grifos meus). Por fim, o depoente Sr. Militão Francisco Marques afirmou que o cônjuge da 

apelante "trabalhou por conta numa loja de material de construção. Ele dirigia o caminhão para transportar 

mercadorias. Acredita que ele tenha trabalhado por cerca de oito anos como motorista de caminhão naquela (sic) 

deposito (sic) de material de construção. Acredita que o marido da autora ainda trabalha como motorista de 

caminhão, fazendo alguns fretes, como autônomo" (fls. 65, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00109 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.032705-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA DE LURDES DO PRADO COSTA 

ADVOGADO : ALEXANDRE BULGARI PIAZZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00070-8 1 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1004/3710 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 19.12.08 (fls. 15). 

Prova testemunhal (fls. 41-47). 

A sentença, prolatada em 05.05.09, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido, para conceder 

o benefício pleiteado (fls. 39). 

O INSS interpôs recurso de apelação. Requereu, preliminarmente, a suspensão da tutela antecipada, ante o perigo de 

irreversibilidade do provimento, e a submissão da sentença ao reexame necessário. No mérito, requereu, em suma, a 

reforma da sentença (fls. 53-55). 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

Essa é a hipótese vertente nestes autos.  

Primeiramente, não acolho a preliminar argüida pela autarquia federal, de necessidade de revogação da tutela 

antecipada. 

Ora, nada impede possa ser deferida a antecipação de tutela, mesmo contra a Fazenda Pública, quando presentes os 

requisitos legais, dado que esse provimento jurisdicional provisório e prévio não impede, nem afasta, a sujeição da 

sentença final ao reexame da instância ad quem. 

A única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida de 

irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração. E, nos termos do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, o duplo grau de jurisdição está sempre vinculado à sentença, não se havendo falar em sujeição a ele em 

sendo a decisão concedida liminarmente. 

Deste entendimento não destoam os Tribunais, consoante se depreende da ementa a seguir transcrita: 

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, mas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 

As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada.  

A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.  

A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma do Código de Processo Civil).  

Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores existente. 

Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, exatamente, a 

impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.  

Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada.  

O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação 

da vida.  

Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais médicos 

que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter o 

autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se 

encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.  

Agravo desprovido."(TRF3, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, AG 200103000227434, DJU 06.12.02, p. 

421). (g.n.). 

Contudo, in casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a manutenção da medida, nem tampouco 

para a concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão. 
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Ademais, embora não tenha sido argüido como tal, o tema referente à submissão do feito à remessa de ofício confunde-

se com questão preliminar e assim será analisada. A matéria merece rejeição. A remessa oficial é condição para o 

trânsito em julgado da sentença. Como conseqüência, sua apreciação ou não, no caso concreto, independe de pedido 

específico da parte recorrente, eis que decorrente de disposição legal (in casu, artigo 10º da Lei 9.469/97). 

Não obstante as razões ora expendidas, ad argumentandum tantum, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor 

a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do 

dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa 

do mesmo valor". Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a 

vigorar, nos exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis 

aplicam-se, desde logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi 

fixado na data da citação, ocorrida em 19.12.08, e a sentença prolatada em 05.05.09. Por tais motivos, ainda que 

superada a tese enfocada no primeiro parágrafo, a hipótese vertente não comportaria reexame obrigatório, como 

pretendido pela autarquia federal. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91.  

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados.  

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc.  

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção.  

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas.  

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis:  

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.  

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 09) 

demonstra que a parte autora, nascida em 10.01.42, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1969, da qual se 

depreende a profissão à época inculcada ao cônjuge-varão, "lavrador" (fls. 10). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material.  

Entretanto, pesquisa realizada, nesta data, no sistema CNIS, demonstra que a parte autora inscreveu-se, em 29.06.1992, 

perante o INSS, como contribuinte individual, sob o código de ocupação "75955 Tricoteiro", e a esse título verteu 

contribuições previdenciárias, de vínculos urbanos nos períodos de 1992 a 1999. 
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Outrossim, os depoimentos testemunhais foram contraditórios e inconsistentes, conseqüentemente, não robusteceram a 

prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência. 

ANDRÉIA FELIPE DE VASCONCELOS afirmou ter conhecido a autora há mais ou menos 30 anos, porque a 

requerente era vizinha de sua avó, e em seguida ao declinar a propriedade na qual a autora trabalhava afirmou que"(...) 

Esse sítio que eu conheci, que minha avó morava era do Edmundo Rizzieri (...)". Negou qualquer trabalho urbano da 

autora, inclusive a atividade de tricoteira. 

JOSÉ BENEDITO RODRIGUES disse que conheceu a demandante há muitos anos atrás. Afirmou que a requerente 

morava no Edmundo Rizzieri, nos anos setenta, e nos anos oitenta, ela morou na Fazenda do Alfredinho. Alegou não se 

lembrar se teve contato com a demandante nos anos noventa, nem soube informar se a autora chegou a trabalhar na 

cidade. Por fim, disse que atualmente a parte autora não trabalha, mas não soube dizer o porquê.  

MARIA APARECIDA TERESA GONÇALVES FRANCO afirmou conhecer a demandante da fazenda do Edmundo 

Rizzieri, pois o depoente morou lá de 1965 a 1975. 

Observe-se, por fim, que as testemunhas acordaram somente sobre um único empregador da autora, Edmundo Rizzieri, 

para o qual ela teria trabalhado na década de 70, entretanto não declinaram mais nenhum detalhe relevante acerca dos 

seus posteriores labores rurais, tais como: os nomes dos empregadores, as localizações das propriedades, os tipos de 

cultura existentes em cada um dos locais, as atividades desenvolvidas, e, principalmente, as épocas e os respectivos 

períodos de labor para cada um dos proprietários rurais, restando impossibilitada a verificação da verossimilhança das 

alegações. 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas aos autos apresentam-se 

contraditórias. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola, 

pelo período exigido pelo art 142 da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

Revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra 

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, rejeito as preliminares argüidas, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO AO RECURSO AUTÁRQUICO, para julgar improcedente o pedido. Tutela antecipada revogada. 

Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032785-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE RIGUETTI GONCALVES 

ADVOGADO : JULIANO FERNANDES 

No. ORIG. : 08.00.00108-1 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 38) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas 

de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros desde os respectivos vencimentos. A verba honorária 

foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, deixando a autarquia de ser 

condenada ao pagamento das custas processuais, "tendo em vista que o autor, beneficiário da assistência judiciária 

gratuita, não efetuou qualquer despesa a esse título" (fls. 71). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  
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Adesivamente recorreu a demandante, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da 

condenação. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 95/107), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (9/9/08), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

14/17 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora e de seu pai (fls. 18/19), 

celebrados em 20/2/71 e 15/7/49, constando a qualificação de lavrador de seu marido e de seu genitor, das notas fiscais 

de produtor dos anos 1984, 1985, 1986, 1990, 1992, 1994, 1995, 1998 e 2000 (fls. 20/30), todas em nome de seu 

cônjuge, referentes à comercialização de 9.971kg, 3.950kg e 10.402kg de algodão em caroço aos preços de 

Cr$997.100,00, Cr$1.185.000,00 e Cr$115.115,47 e 15.000kg e 278.243kg de milho em grãos aos preços de 

Cr$4.500.000,00 e Cr$28.102.543,00 (fls. 23/27 e 30) e das declarações cadastrais de produtor (fls. 31/33 e 37), 

também em nome de seu marido, entregues no Posto Fiscal em 15/10/03, 15/7/02, 25/9/98 e 25/4/96, referentes a 

imóveis rurais de 61,8 hectares, 25,4 hectares, 20 hectares e 91 hectares nos quais este trabalhou como arrendatário e 

parceiro e dos pedidos de talonário de produtor (fls. 34/36), datados de 1°/11/93, 18/2/92 e 15/2/91. 

No entanto, observo que as extensões das propriedades, descritas nas declarações cadastrais de produtor de fls. 31/33 e 

37, bem como a quantidade de produto comercializado e os valores constantes das notas fiscais de fls. 23/27 e 30, 

descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados.  

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 84/86 e cuja juntada ora também determino, não obstante o marido 

da requerente receba administrativamente aposentadoria rural por idade desde 15/6/09, verifiquei que este possui 

registro de atividade urbana no período de 1°/6/77, sem data de saída, na ocupação "MECANICOS DE MANUTENÇAO 

DE VEICULOS AUTOMOTORES - CBO nº 84300" (fls. 85/86), bem como filiou-se ao Regime Geral da Previdência 

Social como contribuinte "Autonomo" e ocupação "Outras profissoes" em 1/4/93, tendo efetuado recolhimentos de 

janeiro de 1985 a fevereiro de 1988 (fls. 85). 

Ademais, as declarações de terceiros (fls. 43/44) - datadas de 11/9/08 e 12/9/08- afirmando que a autora exerceu a 

atividade de trabalhadora rural, não constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de 

rurícola. Tais documentos, com efeito, não só são datados muito recentemente - não sendo, portanto, contemporâneos 

ao período objeto da declaração - como, também, reduzem-se a simples manifestações por escrito de prova meramente 

testemunhal.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo em regime de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  
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1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Tendo em vista a improcedência do pedido formulado na exordial, fica prejudicada à análise do recurso da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida e nego seguimento ao recurso adesivo 

da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CORREA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

No. ORIG. : 08.00.00013-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 29.02.2008 (fls. 26 v.). 

A r. sentença, de fls. 102/106, proferida em 01.07.2009, julgou procedente a ação movida por MARIA APARECIDA 

CÔRREA DA SILVA ALVES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, condenando o 

requerido à implantação do benefício de assistência social ao deficiente no valor de um salário-mínimo. O benefício, 

mensal, deverá ser calculado de acordo com a legislação vigente e é devido a partir do ajuizamento da ação, bem como 

as prestações vencidas a partir desta data, deverão ser atualizadas pela correção monetária, de acordo com as normas do 

E. TRF 3ª Região, e acrescidas de juros de mora na base de 1% ao mês, calculados mês a mês, a partir do momento em 

que cada parcela se tornou devida. Pelo princípio da sucumbência, o requerido arcará com honorários advocatícios que 

arbitrou em R$ 500,00 (quinhentos reais), na formado art. 20, § 4°, do CPC. 
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Inconformada apela a Autarquia Federal pedindo, preliminarmente, que o recurso seja recebido no duplo efeito. No 

mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Requer alteração 

do termo inicial do benefício e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Prejudicada a matéria preliminar, haja vista o recebimento da apelação em ambos os efeitos (fls. 133). 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

É preciso considerar, também, que para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de 

valor mínimo, que seria aquele a ser recebido pela parte autora, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de 

desrespeito ao julgamento da Suprema Corte, que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93. 

Aliás, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 30.01.2008, a autora com 46 anos, nascida em 22.12.1962, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 07/21. 

O laudo médico pericial (fls. 77/79), datado de 16.03.2009, indica que a periciada é portadora de cegueira do olho 

direito e apresenta diminuição da acuidade visual do olho esquerdo, enquadra-se na qualidade de deficiente visual, com 

perda total da visão do olho direito e 0,3 no olho esquerdo. Conclui que está incapacitada, total e definitivamente, para 

exercer atividade laborativa. 

Entendo que pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho, 

em razão dos males que a cometem, como é o caso dos autos. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/99 não é 

exaustivo. 

Veio o estudo social (fls. 90/93), datado de 30.05.2009, informando que o requerente, analfabeta, reside com o marido e 

três filhos, dois menores, em imóvel próprio, composto por quatro cômodos em estado precário de conservação, 

guarnecido de escassas mobílias. A renda mensal é de um salário-mínimo que advém do labor do cônjuge, como 

servente na Prefeitura. Destaca que a filha maior não estuda e não exerce atividade laborativa. 

Logo, a decisão deve ser mantida, para que seja concedido o benefício à requerente, tendo comprovado a situação de 

miserabilidade, à luz da decisão do E. STF (ADI 1232/DF - Julgado - 27/08/98 - Rel. Min. Ilmar Galvão), em conjunto 

com os demais dispositivos da Constituição Federal de 1988, tendo em vista que não tem condições de manter seu 

próprio sustento, nem de tê-lo provido por sua família, pois o núcleo familiar é composto por cinco pessoas, que 

residem em imóvel precário, com renda mensal de um salário-mínimo mensal. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (29.02.2008), momento em que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora, conforme entendimento firmado por esta E. Turma. O benefício requerido nesta demanda é diverso 

dos previdenciários de natureza contributiva, tais como auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, em que a 

jurisprudência unificou entendimento de que o termo inicial deve ser fixado na data do laudo que constate a 

enfermidade. Nesta hipótese, cuida-se de prestação de natureza assistencial, em que o estudo social e laudo atestam 

situação já existente de deficiência e penúria, que deve ser amparada. 

A correção monetária do pagamento das prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas 08 desta Corte e 

148 do S.T.J., combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), mantida a honorária como fixada 

na sentença, pois se adotado o entendimento da Turma haverá prejuízo à Autarquia. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Neste caso, observo que deve ser ressaltada a exigência de revisão a cada dois anos, a fim de avaliar as condições que 

permitem a continuidade do benefício, em face da expressa previsão legal (art.21, da Lei nº 8.742/93), considerando que 

poderá haver modificação da situação socioeconômica, uma vez que a filha maior, no momento da realização do laudo 

social, não estava exercendo qualquer atividade laborativa. 
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Por essas razões, resta prejudicada a preliminar e dou parcial provimento ao apelo Autarquia Federal, nos termos do art. 

557, § 1°-A, do CPC, para fixar o termo inicial na data da citação (29.02.2008). 

Benefício assistencial, de um salário mínimo, concedido para MARIA APARECIDA CÔRREA DA SILVA ALVES, 

com DIB em 29.02.2008 (data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 

benefício, devendo ser observado o disposto no art. 21, da Lei nº 8.742/93. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00112 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.035013-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : JOSE MARTINS DE OLIVEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP 

No. ORIG. : 07.00.00023-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da 

citação (23.07.2007) e a publicação da sentença (31.03.2009), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe ao 

Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de 

Justiça já pacificou entendimento favorável nesse sentido. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, por 

exemplo, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 
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"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 

o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23.07.2007 

(data da citação). 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035034-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMBROSINA ROSA DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO : ISSAMU IVAMA 

No. ORIG. : 09.00.00021-8 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita "apenas para fins de despesas processuais, não 

se estendendo com relação ao arbitramento de honorários advocatícios pelo convênio OAB/PGE, por falta de 

necessária provisão" (fls. 26). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo, incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas 

em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas dos 

juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento 

das custas processuais por ser isenta. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias das certidões de nascimento dos filhos da autora (fls. 21/22), lavradas em 19/3/65 e 27/9/66, 

constando a sua qualificação de "lavradora", bem como das cópias das certidões de seu casamento, celebrado em 

7/10/61 (fls. 10), de nascimento de seus filhos (fls. 20 e 23), lavradas em 6/8/63 e 14/11/73, do certificado de isenção do 

serviço militar, datado de 4/3/68 (fls. 12), constando em todos a qualificação de lavrador de seu marido e, ainda, da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social deste último, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural 

nos períodos de 3/6/91 a 29/3/94, 1º/5/95 a 1º/5/96 e 1º/6/95 a 10/12/95 (fls. 15), constituem início razoável de prova 

material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o cônjuge da demandante possuir registros de atividades urbanas nos 

períodos de 13/2/73 a 17/5/77, 2/5/88, com última remuneração em 12/1988 e 13/5/98 a 1º/9/98, bem como a requerente 

receber pensão por morte previdenciária no ramo de atividade "comerciário" desde 16/10/00, em decorrência do 

falecimento de seu marido, conforme revelam os documentos juntados pelo INSS a fls. 62/64, tendo em vista que, in 

casu, encontram-se juntados documentos em nome da própria demandante, indicativos de que a mesma exerceu 

atividades no meio rural (fls. 21/22). Outrossim, o art. 143 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade 

pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 53/54), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - INEXISTENTE - 

INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3. Embargos rejeitados."  

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1013/3710 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 
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"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela 

específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 

dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 31/7/08. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036017-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GUSTAVO NEVES DA COSTA incapaz 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : SIMARA NEVES DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00174-0 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 10.06.05 (fls. 25v). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" do IMESC (fls. 91-92). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 101-104). 

- Complementação do laudo médico pericial (fls. 120-122). 

- A parte autora pleiteou a antecipação da tutela (fls. 126-130). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela improcedência do pedido (fls. 140-143). 

- A sentença, prolatada em 03.08.09, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a 

assistência judiciária gratuita. Restando prejudicado o pedido de tutela antecipada (fls. 145-150). 

- A parte autora apelou e requereu a reforma da r. sentença, nos termos da exordial (fls. 153-163). 
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- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso (fls. 169-174). 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 
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nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudos periciais (fls. 91-92 e 120-122), que a parte autora é portadora de 

atrofia espinhal progressiva com hipotomia muscular generaliza, força muscular globalmente diminuída grau III e 

hiporreflexia miótica global, que a incapacitam de maneira total e permanente para a atividade laborativa. 

- O estudo social, elaborado em 23.01.09, revela que seu núcleo familiar é formado por 08 (oito) pessoas: Gustavo 

(parte autora); Simara (genitora), doméstica, percebendo R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por mês; 

Guilherme (irmão), menor; Simone (tia), do lar; Marco Aurélio (tio), que trabalha como pedreiro autônomo, tendo uma 

renda variável entre R$ 300,00 (trezentos reais) e R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais; além de três primos, menores 

(fls. 101-104). 

- Desse modo, perfaz-se uma renda familiar de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) e renda per capita de R$ 93,75 

(noventa e três reais e setenta e cinco centavos). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial. 

- Quanto ao termo inicial do benefício fixo-o na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93. 

- Referentemente à verba honorária, estabeleço-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 10, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 
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para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente em parte o pedido e condenar o INSS ao pagamento do benefício 

assistencial, a contar da data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas 

processuais, correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036100-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINA DA PAZ SILVA 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

No. ORIG. : 08.00.00091-3 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 05.08.08 (fls. 15-verso). 

O INSS apresentou contestação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 16-23).  

Prova testemunhal (fls. 31-32). 

A sentença, prolatada em 31.03.09, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido para conceder o 

benefício pleiteado. Dispensado o reexame necessário (fls. 28-30).  

O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 37-42). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
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O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378;  

5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material.  

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 08) 

demonstra que a parte autora, nascida em 25.12.36, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da autora, ocorrido em 1959, da qual se depreende a 

profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 09), e assento de nascimento do filho da demandante, 

ocorrido em 1960, no qual foi ratificada a profissão do marido da requerente "lavrador", (fls. 10). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material.  

No entanto, pesquisas realizadas nesta data nos sistemas CNIS e PLENUS, demonstram que a parte autora inscreveu-se, 

em 09.06.99, perante o INSS, como contribuinte individual, em 01.10.84, sob o código "54020 Empregado Doméstico", 

e sob o código de ocupação "00010 Empresario", e, a esse título verteu contribuições previdenciárias, de 1984 a 1994, e 

de 1999 a 2003. Por fim, em 09.09.94, a demandante passou a perceber pensão por morte, em virtude o falecimento do 

seu marido, sequer mencionado. 

Ainda, os depoimentos testemunhais foram genéricos e inconsistentes, conseqüentemente, não robusteceram a prova de 

que a parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência, nos termos do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

VICENTE DOMINGOS disse conhecer a autora desde a infância. Afirmou que a demandante sempre trabalhou na roça, 

contradizendo a pesquisa acima mencionada (CNIS).  

ANGELINA ANTONHOLI DE ARAÚJO afirmou conhecer a requerente há aproximadamente 50 anos, entretanto, 

também asseverou que "(...) A autora sempre trabalhou na roça (...)" (g.n.). 

Observe-se, por fim, que as testemunhas não declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca dos labores da autora, tais 

como, os tipos de cultura existentes nas propriedades mencionadas, as atividades desenvolvidas pela demandante para 
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cada empregador ou arregimentador, e, principalmente, os respectivos períodos de trabalho para cada um, restando 

impossibilitada a verificação da verossimilhança das alegações. 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas aos autos apresentam-se 

contraditórias. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a requerente exerceu a atividade como rurícola, 

pelo período exigido pelo art 142 da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

Revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra 

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Tutela antecipada revogada. Verbas sucumbenciais 

inocorrentes, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036744-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RITA DA GLORIA GOMES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ARLINDO RUBENS GABRIEL 

No. ORIG. : 08.00.00018-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da citação. Prestações em atraso pagas em parcela única, com correção monetária e juros de 

mora de 1% ao mês desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor devido até a liquidação. 

Sentença não submetida a reexame necessário, proferida em 26.03.2009. 

O INSS apelou pugnando, preliminarmente, pelo efeito suspensivo em relação à tutela antecipada. No mérito, pela 

integral reforma da sentença. Se vencido, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% da condenação, 

observada a Súmula 111 do STJ. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado: 

 

"... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em 

ação cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para 

ser julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela 

antecipada não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar 

cautelar comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário 

instante de avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada 

procedente ou improcedente em sede sentencial. 

................................................................................................................................ 
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a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como 

sustentamos, independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser 

interposta contra a sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, 

parágrafos atrás, a provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto 

o interesse para cuja proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como 

em relação a tutela antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem de duração de tais providências não é a 

sentença do juiz, nem o acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução 

que se siga, os efeitos provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." 

(Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes: 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem 

o condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo 

que a autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter 

incidental da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, o trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento 

do Estatuto do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 08.07.1932 (fl. 14), já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprovem o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à 

sua edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 
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COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (14.02.2008) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

A autora acostou, como elementos de prova, cópias de sua certidão de casamento, realizado em 01.05.1954, na qual 

consta a qualificação do cônjuge como lavrador e da requerente como doméstica (fl. 15). Em seu nome, juntou cópia de 

CTPS, sem registros, com data de emissão ilegível e anotação de "comerciária" no campo referente à profissão (fls. 

18/19). Em nome do marido, juntou título de eleitor, emitido em 04.11.1957, e certificado de reservista, datado de 

20.09.1963, apontando-o como lavrador (fls. 16/17). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 45/48, 

o cônjuge deixou de se dedicar ao labor agrícola, passando a ser trabalhador urbano, situação que culminou na 

concessão, à autora, de pensão por morte de comerciário, com DIB em 24.03.1968. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido exerceu atividade rural após 1963, quando do último documento 

emitido que o qualifica como lavrador. Tampouco há qualquer documento, em nome da própria autora, que demonstre 

ser lavradora. Ao contrário, sua CTPS, ainda que sem registros, traz anotada a profissão de comerciária. 

Cabe destacar que, em seu depoimento pessoal (fl. 68), colhido em 28.01.2009, a autora afirmou: "vivo da pensão de 

meu falecido marido". Disse que este "teve um barzinho aqui em Taquarituba logo antes de falecer. Ele teve o bar por 

uns cinco anos". 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 
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(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela anteriormente 

concedida. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036826-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 06.00.00074-7 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 06.10.2006 (fls. 23 v.). 

A r. sentença, de fls. 73/80, proferida em 09.02.2009, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela e julgou procedente o 

pedido feito por MARIA ROSA DA SILVA para condenar o requerido a implantar o benefício de amparo social, 

previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, e art. 20, caput, da Lei n° 8.742/93, a partir da data da citação, 

obedecidos eventuais reajustes que vierem a ser futuramente concedidos. Condenar, ainda, o requerido ao pagamento 

das parcelas, devidas desde a citação do requerido, acrescidas de correção monetária a partir do vencimento de cada 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1023/3710 

prestação e de acordo com os mesmos índices utilizados dos benefícios e de juros legais de mora de 1% ao mês, 

contados da citação do requerido (Súmula 204, do E. STJ). Condenou o requerido ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Isentou de custas e despesas 

processuais. Fixou multa diária de R$ 100,00 para o caso de descumprimento da decisão. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legais para a 

concessão do benefício. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 09.08.2006, a autora com 45 anos, nascida em 27.09.1960, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 07/14. 

O INSS traz extrato do Sistema Dataprev (fls. 96/100), consulta realizada em 08.04.2009, indicando que o companheiro 

possui vinculo empregatícios, desde 25.06.2003, com rendimentos mensais, de dezembro/2008 a março/2008 de R$ 

715,88 (1,72 salarios-minimo). 

O laudo médico pericial (fls. 47/49), datado de 29.09.2007, indica que a periciada é portadora de cifo-escoliose intensa 

com cicatriz de cirurgia e apresenta cifose de cerca de 130 graus de angulação. Conclui que está incapacitada, 

permanentemente, para exercer atividade laborativa. 

Veio o estudo social (fls. 51/55), datado de 21.12.2007, informando que a requerente reside com o companheiro e o 

filho, menor, em imóvel pertencente ao patrão do companheiro. O amasio trabalha como campeiro da Fazenda, onde 

reside, percebe R$ 534,69 (1,40 salários-mínimos). Destaca que a família não possui gastos com água e luz. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

A requerente, hoje com 49 anos, não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial, 

pois o núcleo familiar é composto por três pessoas, com renda mensal de 1,40 salários-mínimos, que advém do labor do 

amasio na Fazenda, onde residem. Além do que, verifico que não possuem gastos com moradia, água e luz pois vivem 

em imóvel cedido pelo empregador do companheiro da requerente. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Por essas razões, dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela concedida anteriormente. Isento(a) de custas e honorária, por 

ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038937-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA ROSSINI MONSALES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : VERONICA TAVARES DIAS 

No. ORIG. : 09.00.00003-7 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 27.03.09 (fls. 34 verso).  

O INSS apresentou contestação e alegou, preliminarmente, carência de ação, ante a ausência de prévio pedido na via 

administrativa. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 39-56). 

Prova testemunhal (fls. 104-105). 

A sentença, prolatada em 16.06.09, antecipou os efeitos jurídicos da tutela, e julgou procedente o pedido (fls. 59-61).  

O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 108-119). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Foi argüida matéria preliminar em sede de contestação, que restou inapreciada. Aplicam-se, in casu, os princípios 

constitucionais da celeridade e economia processual e, em decorrência dessa aplicação, passo a analisar a referida 

prejudicial do mérito. 

Razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar levantada em sede de apelação, de necessidade de 

esgotamento das vias administrativas, e que a sua ausência implicaria na falta de interesse de agir, a ensejar a extinção 

do processo sem julgamento do mérito. 

Não há mais razão para o INSS permanecer a reiterar em suas defesas essa preliminar, eis que já rejeitada por todos os 

Tribunais do país, há longo tempo, tratando-se, inclusive, de matéria sumulada pelo extinto E. TFR, como se lê abaixo: 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Ademais, cumpre ressaltar que a parte autora, em cumprimento do despacho de fls. 35, protocolou pedido 

administrativo, em 12.06.09 (fls. 62). 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 
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campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 13) 

demonstra que a parte autora, nascida em 20.04.41, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, realizado em 1965, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge-varão, "lavrador" (fls. 15); formulário do Centro de Saúde III de 

Guaraçai, em nome da autora (fls. 14); escritura de venda e compra, lavrada em 27.07.84, relativa à aquisição, pelo 

cônjuge da autora, por João Mossalle e Valdir Monçalles, de uma propriedade agrícola, com duas áreas de 12,10 

hectares e de 36,30 hectares, formando um só imóvel, com área total de 48,40 hectares, ou seja, 20 alqueires, na medida 

paulista, denominado Sítio São João, situado no Município de Guaraçaí (SP) (fls. 16-17); carteira do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Andradina, em nome do marido da demandante, expedida em 1981 (fls. 18), e notas fiscais de 

produtor, referente a produção do Sítio São João, emitidas de 1999 a 2009 (fls. 19-28).  

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Entretanto, da análise do conjunto probatório em tela evidenciam-se características incompatíveis com a singela figura 

do trabalhador rural e do exercício da atividade rural sob regime de economia familiar, cuja proteção mereceu atenção 

do legislador pátrio, nos termos do art. 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91. 

Em suma, verifica-se, através dos documentos supramencionados, que a parte autora não é pequena produtora rural. 

As notas fiscais de fls. 21 e 23-28 apontam para a realização de negócios envolvendo a venda de produtos agrícolas em 

quantidades vultosas, sendo incompatíveis tais excedentes com o regime de economia familiar. 

Conquanto a demandante trouxesse a lume provas tendentes à obtenção da aposentadoria por idade ao rurícola, nos 

termos do artigo 48, combinado com o artigo 143, ambos da Lei 8.213/91, ela não se afigura humilde lavradora, mas 

verdadeira empregadora rural que, à vista do pedido formulado na inicial, não preencheu os requisitos necessários à sua 

aposentadoria.  

Assim sendo, na qualidade de empregador rural, de comerciante, a parte autora não pode beneficiar-se do aludido 

direito. 

Nesse sentido:  

"PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - RURICOLA - APOSENTADORIA POR IDADE - COMPROVAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL - DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - APELAÇÃO IMPROVIDA - RECURSO 

ESPECIAL - OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 332 E 400 (PRIMEIRA 

PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ. 1. COMPROVADO O FATO DE QUE A AUTORA E ESPOSA 

DE EMPREGADOR RURAL, PROPRIETARIO DE LATIFUNDIO POR EXPLORAÇÃO, FICA DESCARACTERIZADO 

O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 2. "A PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO BASTA A 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURICOLA, PARA EFEITO DE OBTENÇÃO DE BENEFICIO 

PREVIDENCIARIO" (SUM. 149/STJ). 3. RECURSO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO." (STJ, 6ª Turma, RESP 

135521/SC, j. 17.02.1998, rel. Min. Anselmo Tiago, v.u, DJU de 23.03.1998, p. 187). 

Embora as condições legais impostas ao rurícola para obtenção da aposentadoria por idade difiram daquelas exigidas do 

empregador rural, não há de se admitir a hipótese de concessão do benefício por mera equiparação entre ambas as 

situações. Aplicáveis na espécie a Lei 6.260/75 e o artigo 14, inciso I, da Lei 8.213/91, consoante a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. LEIS 6.260/75 E 8.213/91. 

CARÊNCIA. Não tendo implementado contribuições na vigência da Lei 6.260/75, o empregador rural ficou sujeito às 

condições da Lei 8.213/91, que exige um mínimo de prazo carencial de 66 meses para aposentadoria por idade 

requerida em 1993. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 346691/RS, j. 02.05.2002, rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u, DJU de 03.06.2002, p. 244). 

 

Outrossim, os depoimentos testemunhais, lacônicos e inconsistentes, infirmaram a prova de que a parte autora trabalhou 

na atividade rural, em regime de economia familiar, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 104-

105. 

AVELINO CHINELATTO disse conhecer a demandante há aproximadamente quarenta anos, no entanto, somente 

logrou informar que: "(...) A profissão da autora é lavradora. (...) No sítio em que a autora reside ela planta Arroz, 

milho, café, entre outras plantações (...)". 

JOÃO CARLOS CALDATO declarou que:"(...) Conhece a autora e afirma que esta trabalha por mais de trinta anos 

como rurícola. A profissão da autora é lavradora. (...) No sitio em que a autora reside ela planta abacaxi, café, entre 

outras plantações (...)". 
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Cumpre observar que os depoentes não lograram declinar quaisquer detalhes relevantes acerca do labor mencionado, 

tais como, o nome e/ou localização da propriedade rural, os nomes dos familiares que laboram com a autora, as 

atividades desempenhadas por ela e pelos demais membros da família em seu auxílio, etc. 

Por fim, observa-se na pesquisa realizada do sistema CNIS, e coligida aos autos pela autarquia, que o marido da 

demandante inscreveu-se perante a Previdência Social, em 01.02.92, sob o código de ocupação "00010 Empresario", e a 

esse título verteu contribuições previdenciárias, de 1991 a 2008 (fls. 80-90). 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino em regime de economia familiar, eis que as provas colacionadas 

apresentam-se contraditórias.  

Revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra 

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, rejeito a preliminar argüida, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Tutela antecipada revogada. 

Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELINDA FULONI DIANA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULA KARINA BELUZO COSTA 

No. ORIG. : 06.00.00135-3 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 24) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. "Sobre o valor a apurar serão acrescidos, até o efetivo pagamento, juros de 

mora a taxa legal (Código Civil, 406), contados da citação, e atualização monetária, a partir do ajuizamento da ação" 

(fls. 77). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, ficando a autarquia isenta ao pagamento 

das custas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando a necessidade de submeter a R. sentença ao reexame necessário e pleiteando a 

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial de concessão do benefício 

se dê a partir da citação, a aplicação da correção monetária "com a incidência dos índices legalmente previstos, a contar 

do ajuizamento da ação (Súmula n. 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça)" (fls. 84), a incidência dos juros de 

mora somente a partir da citação, a fixação da verba honorária em percentual de 10% e a não incidência da referida 

verba sobre as parcelas vincendas, assim consideradas aquelas que se verifiquem após a prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do C. STJ, bem como a isenção ao pagamento das custas processuais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao termo inicial de concessão do benefício, à incidência dos juros de mora 

somente a partir da citação e à fixação da verba honorária em percentual de 10%, uma vez que a sentença foi proferida 

nos exatos termos do seu inconformismo, bem como no que tange às custas, tendo em vista que a autarquia não foi 

condenada a arcar com as mesmas. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O 

recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, 

sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, 

Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 
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Com o advento da Lei nº 10.352, de 26/12/01, o art. 475 do CPC veio a sofrer alterações em sua redação, merecendo 

destaque, para o presente caso concreto, o acréscimo do §2º no referido dispositivo, in verbis: 

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

§2º Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor."  

 

A Doutrina indica como fator determinante para a exclusão da remessa oficial, nessas hipóteses - condenação ou valor 

do direito controvertido não excedente a sessenta salários mínimos -, a Lei nº 10.259, de 17/7/01, que instituiu os 

Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal, especialmente os seus arts. 3º e 13. 

O caráter alimentar de que se revestem as demandas previdenciárias e assistenciais - nas quais, na maioria das vezes, 

encontram-se no pólo ativo idosos, inválidos e pessoas em situação de penúria - não se compatibiliza com o instituto da 

remessa ex officio, responsável, também (entre outros fatores), pela demora na entrega da prestação jurisdicional. 

A opção legislativa foi salutar, não só por guardar simetria com a já citada Lei nº 10.259/01, como também por 

proporcionar economia de tempo e pessoal para o reexame de causas de pequena relevância econômica que, muitas 

vezes, sobrecarregam os Tribunais. 

Neste ponto é oportuno lembrar que não só as sentenças condenatórias estão abrangidas pela regra excepcionadora. As 

constitutivas e declaratórias também se sujeitam ao §2º acima mencionado, como bem ressaltado no artigo "A Remessa 

Necessária e suas Mudanças (Leis nºs 10.259/2001 e 10.352/2001)", publicado na Revista de Processo nº 108, pp. 

113/132, in verbis: 

 

"E não se diga que decisões com eficácia meramente declaratória ou constitutiva não dispõem do condão de 

financeiramente atingir os cofres fazendários. Imagine-se, por exemplo, uma anulatória de lançamento fiscal ou 

declaratória de inexistência de débito tributário, que em essência longe passam de qualquer eficácia condenatória, mas 

inegavelmente (sob um certo sentido, leia-se bem) findam por condenar a Fazenda a não cobrar um tributo, por 

exemplo. A própria redação do §2º bem esclarece isso quando menciona "condenação ou direito controvertido", ou 

seja, há abrangência da remessa ainda quando não tenha havido uma condenação propriamente dita.  

Evidentemente que remanesce a hipótese da remessa quando o direito controvertido tiver repercussão econômica e 

esta for superior a 60 salários mínimos.  
Talvez, sem ter se apercebido o legislador, andou muito bem. A norma é válida e resulta em posição de cunho 

axiológico elogiável, posto que leva em conta o mundo pragmático para retirar a obrigatoriedade da remessa em 

causas onde dispensável, pela diminuta ou inexistente repercussão patrimonial, a cautela processual do art. 475 do 

CPC."  

(Francisco Glauber Pessoa Alves, p. 130, grifos meus)  

 

No mesmo sentido manifestou-se Cláudia A. Simardi, no artigo "Remessa Obrigatória (após o advento da Lei 

10.352/2001)", cujo excerto peço venia para transcrever (p. 112): 

"A exceção também apontada no §1º do art. 475, referente à sentença cujo "direito controvertido" for de valor certo e 

não excedente a 60 salários mínimos, comporta alguns questionamentos. Primeiramente, importa estabelecer o que se 

deve considerar como direito controvertido, uma vez que o critério estabelecido para as duas exceções já mencionadas 

refere-se à quantidade numérica da condenação imposta na sentença, e não guardam semelhante parâmetro com a 

situação ora apontada.  

Com relação a essa exceção, pode-se concluir que o objeto de análise para verificação do critério valor máximo deve 

ser a sentença, que contém julgamento acerca do mencionado "direito controvertido". Esta pode ter natureza 

declaratória, constitutiva, condenatória de obrigação de fazer (ou não fazer), de obrigação de dar, e executiva lato 

sensu. Considerando-se que o texto legal não traz qualquer restrição quanto à espécie de sentença que contém 

pronunciamento de mérito quanto ao "direito controvertido", todas devem ser abrangidas nessa exceção."  

(in "Aspectos polêmicos e atuais dos recursos e de outros meios de impugnação às decisões judiciais", v. 6, Ed. RT, 

2002, pp. 111/131, grifos meus)  

 

Feitas estas breves considerações, passo à análise do caso concreto. 

In casu, a condenação abrange as parcelas compreendidas no período de julho/07 a abril/09, ou seja, 21 (vinte e uma) 

prestações de valor mínimo, não excedendo, portanto, o limite legal de 60 (sessenta) salários mínimos. Dessa forma, a 

sentença de fls. 73/77, proferida em 27/4/09, não se encontra sujeita ao duplo grau obrigatório, nos termos do §2º, do 

art. 475, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei nº 10.352/01. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 26/6/48 (fls. 14) e de óbito de seu marido, 

falecido em 5/8/01 (fls. 15), nas quais consta a qualificação de lavrador deste último, bem como da CTPS do cônjuge da 

requerente, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 23/2/76 a 23/9/79 e 1º/5/80 a 

30/1/81 (fls. 16/17), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme as consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntadas pelo INSS a fls. 

45 e 85/86, verifiquei que o marido da demandante recebeu "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TRAB. RURAL" a 

partir de 20/11/86 até o seu óbito, no ramo de atividade "Rural", passando a autora a receber pensão por morte em 

decorrência do falecimento deste em 5/8/01. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 65/66), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  
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(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a parte autora implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  
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Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E. 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Por derradeiro, procede o inconformismo da autarquia no que se refere à base de cálculo da verba honorária, devendo 

ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe parcial 

provimento para explicitar os índices de correção monetária e a base de cálculo da verba honorária na forma indicada. 

De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 23/7/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES CORREA LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES 

No. ORIG. : 07.00.00164-2 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 64-65). 

- A sentença, prolatada em 24.09.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, a partir da citação; correção monetária desde os respectivos 

vencimentos; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Isentou de custas. Não foi determinado o 

reexame necessário (fls. 99-106). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, pleiteou redução dos honorários advocatícios (fls. 190-199). 
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 
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nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 04.06.08, (fls. 64-65) e a pesquisa nos sistemas CNIS e PLENUS, realizada nesta data, 

revelam que o núcleo familiar da parte autora é composto por 04 (quatro) pessoas: Antonio (parte autora); Elza 

(esposa), recebe pensão por morte, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal; Josias (filho), que trabalha na 

WHIRLPOLL S/A, desde 01.09.09, percebendo R$ 924,69 (novecentos e vinte e quatro reais e sessenta e nove 

centavos) por mês; e Luciana (nora), do lar. Residem em imóvel próprio. 

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 1.389,69 (mi, trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e nove 

centavos) por mês, perfazendo-se uma renda per capita de R$ 347,42 (trezentos e quarenta e sete reais e quarenta e dois 

centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- À Subsecretaria para renumeração dos autos que encontra-se incorreta a partir das fls. 64. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 2503/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.092747-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : LUIZ MARTINS FURLANETTO 

ADVOGADO : JOSE CARLOS TEREZAN e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00166-2 3 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 01.12.94, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o 

benefício mediante a correção dos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, de acordo com a legislação atual, 

com equivalência salarial e a aplicação de índices que preservem o seu valor real, desde a data da concessão. 
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A r. sentença recorrida, de 20.08.96, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas processuais, dos 

honorários do perito, arbitrados em 02 (dois) salários mínimos, e da verba honorária, fixada em 10% do valor da causa, 

observados os termos dos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. decisão recorrida. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

Relatados, decido. 

Tratando-se de benefício previdenciário concedido após a promulgação da Constituição, como visto, não há que se falar 

na revisão do benefício nos moldes do art. 58 do ADCT, porque a referida equivalência salarial aplica-se tão-somente 

aos benefícios previdenciários em manutenção quando da promulgação da Constituição de 1988 (REsp 443.202 RJ, 

Min. Jorge Scartezzini; REsp 259.452 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 234.647 RJ, Min. Hamilton Carvalhido). 

Os benefícios previdenciários concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, como no caso da parte 

autora, sofreram a revisão prescrita no art. 144 da L. 8.213/91: 

 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

A inexigibilidade das diferenças do benefício entre outubro de 1988 e maio de 1992, conforme preconiza o parágrafo 

único do art. 144 da L. 8.213/91, não foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento, pelo Plenário, do RE 193.456 RS, como se vê da ementa: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não 

é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - 

Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido." (RE 193.456 RS, Min. Maurício Corrêa). 

 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3º E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. I - Dependendo de lei o 

dispositivo constitucional para ter eficácia,a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada de respeito à 

lei.Precedente do STF. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido da não serem auto-aplicáveis os arts. 201, §3º e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. III - 

Os benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e 

reajustados, e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. IV - 

Embargos acolhidos" (EREsp 244.537, Min. Gilson Dipp) 

 

O documento de fls. 39 atesta que foi efetuada a revisão administrativa a partir de junho de 1992. 

Não deve prosperar, também, o pedido de reajuste do benefício em razão da perda do seu valor real, considerado o 

disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que assegura o reajuste dos benefícios, a fim de preserva-lhes o valor 

real, conforme critérios definidos em lei. 

O critério de reajuste observado para os benefícios concedidos após a Constituição de 1988 é o previsto no art. 41 da L. 

8.213/91, que definiu o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, para preservação do seu valor 

real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados, com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-

13/01, D. 3.826/01 e legislação superveniente. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas e despesas processuais e honorários de 

advogado, para excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.003581-7/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA BECK CAMPANELLI e outro 

 
: ANGELO CAMPANELLI 

ADVOGADO : IONE DE CASSIA MUTTON FUNNICHELI 

No. ORIG. : 96.00.00003-5 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 01.02.96, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever os 

benefícios, mantendo-se a equivalência em número de salários mínimos, conforme o teor do art. 58 do ADCT, de modo 

a preservar o seu valor real, nos termos do art. 201, § 2º, da CF. 

Pede-se, ainda, o pagamento dos abonos anuais, desde a concessão do benefício. 

A r. sentença recorrida, de 08.08.96, acolhe o pedido e condena a parte ré a rever os benefícios, mantidos os seus 

valores em número de salários mínimos e mediante a aplicação de índices que preservem o seu valor real, bem assim a 

pagar os abonos anuais, desde a concessão do benefício, e as prestações vencidas, respeitada a prescrição qüinqüenal, 

acrescidas de correção monetária, nos termos da lei 6.899/91, e de juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação. 

Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

da condenação. 

Em seu recurso, a parte ré pugna pela reforma da r decisão recorrida. 

Subiram os autos com as contra-razões.  

Relatados, decido. 

Não há como prosperar a pretensão de vinculação do benefício ao salário-mínimo, em caráter permanente, porquanto, a 

equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT teve caráter transitório, vigendo do mês de abril de 1989 até a 

implantação do plano de custeio e benefícios. 

Não é outra, aliás, a orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. CORREÇÃO DOS BENEFÍCIOS COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO. - No caso, 

tendo o acórdão do STJ que deu provimento ao recurso especial decidido que a súmula 260/TFR não vincula o reajuste 

do benefício ao número de salários mínimos, salvo a partir de abril de 1989, o recurso extraordinário nessa parte está 

prejudicado por perda de seu objeto. - Segue-se o período que vai do sétimo mês depois da promulgação da Carta 

Magna até a implantação do plano de custeio e benefícios que ocorreu com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, no 

qual a correção dos benefícios com base no salário mínimo decorre da aplicação do artigo 58 do ADCT. A partir, 

porém, da vigência da referida Lei, esse critério de correção vinculada ao salário mínimo ofende o disposto na parte 

final do § 2º do artigo 201 da Constituição e no artigo 58 do ADCT. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela 

provido." (RE 294.776 RJ, Min. Moreira Alves). 

 

Os benefícios dos autores foram devidamente revistos nos termos da equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT, 

não havendo, portanto, diferenças a serem pagas. 

Não deve prosperar, também, o pedido de reajuste do benefício em razão da perda do seu valor real, considerado o 

disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que assegura o reajuste dos benefícios, a fim de preserva-lhes o valor 

real, conforme critérios definidos em lei. 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

observado no primeiro reajuste o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 

8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94. 

Ainda que se cogitasse do direito superveniente, cumpre salientar que a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste 

em maio de 1996 (15%), e alterou, a partir de junho de 1997, o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 

7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho 

de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%) e junho de 2001 

(7,66%), junho de 2002 (9,20%) e junho de 2003 (19,71%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, 

MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02 e D. 4.709/03. 
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Portanto, mediante a aplicação de tais dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Os §§ 5º e 6º do art. 201 da Constituição Federal consagram normas de eficácia plena e aplicação imediata, prescindem, 

dessa maneira, de lei que os regulamentem, assim como não se condicionam à regra do § 5º do art. 195, dirigida ao 

legislador ordinário, subordinando a criação, majoração ou extensão de benefícios à correspondente fonte de custeio 

total, daí ser devido tanto o abono anual de 1988 e 1989, como a complementação dos benefícios previdenciários 

inferiores a um salário mínimo, no período compreendido entre 06.10.88 e 04.04.91 (RE 163.308 RS, Min. Moreira 

Alves; RE 168.333 RS, Min. Sydney Sanches, RE 163.399 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Compulsando os autos, verifico que a ação foi proposta em 01.02.96, após o lapso prescricional, extinguindo-se, dessa 

maneira, a pretensão à percepção da diferença da prestação atinente aos abonos de 1988 e 1989. 

O abono anual, a partir de 1990, foi devidamente pago, conforme dispõe o art. 5º, parágrafo único, da L. 8.114/90. 

A pretensão à percepção dos abonos anuais anteriores a 1988, por sua vez, não encontra amparo legal. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação, dado que em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Deixo de condenar os autores nos ônus da sucumbência, porquanto se tratam de beneficiários da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.050153-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ERIKO AUGUSTO MOLDER 

ADVOGADO : HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.07.01994-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.03.95, que tem por objeto rever o cálculo da renda mensal inicial do benefício 

concedido em 28.09.93, mediante a correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição anteriores ao 

afastamento da atividade e a aplicação do coeficiente de cálculo previsto no D. 89.312/84. 

A r. sentença recorrida, de 29.11.96, rejeita o pedido e isenta a parte autora dos ônus da sucumbência. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da r. sentença recorrida. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não há como admitir a observância de sistema híbrido para a apuração da renda mensal inicial do benefício, com 

incidência de dispositivos mais favoráveis da L. 8.213/91 tanto quanto do D. 89.312/84, por ser vedado ao Poder 

Judiciário atuar como legislador positivo, criando nova regra jurídica com a conjugação de diplomas legais. 

Em outras palavras, o apelante não tem direito adquirido ao coeficiente de cálculo previsto no D. 89.312/84, eis que foi 

modificado pela legislação posterior, tal como já decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

 

"Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no caso, 

de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, 

quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que 

preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao 

regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o 

quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como 

reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é 

pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas 

legislações. Recurso extraordinário não conhecido" (RE 278.718 SP, Min. Moreira Alves). 

 

O valor do benefício de prestação continuada, concedido em 28.09.93, foi calculado com base no salário-de-benefício, 

pelo que prescrevia a redação original do art. 29 da L. 8.213/91: 
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"Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

.................... ( omissis ) .................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

 

Como visto, para obter a renda mensal inicial, o cálculo aritmético leva em conta a correção monetária de todos os 36 

(trinta e seis) salários-de-contribuição, devendo-se observar o INPC, como critério de atualização, conforme prescreve o 

art. 31, na sua antiga redação. 

De outra parte, todos os 36 (tinta e seis) salários-contribuição anteriores ao afastamento da atividade foram corrigidos 

monetariamente, de acordo com a variação do INPC, conforme consta no demonstrativo de cálculo de fs. 192v, 

exatamente como pretende o apelante, tendo a autarquia previdenciária agido nos termos da legislação em vigor (REsp 

618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min. 

Laurita Vaz). 

De se observar, ainda, que o documento acostado à fls. 193 diz respeito aos créditos atrasados pagos à parte autora e 

não aos salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial do benefício. 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996 (15%), e alterou, a partir de junho de 

1997, o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido 

mês, e 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Verifica-se que inexiste previsão legal para aplicabilidade do INPC em maio de 1996 (REsp 277.230 SP, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp 277.242 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 325.743 SP, Min. Edson Vidigal). 

Portanto, mediante a aplicação de tais dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Posto isto, nego seguimento ao presente recurso, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, dado que em confronto 

com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e Superior de Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.050722-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : UBIRAJARA DE CASTRO 

ADVOGADO : ANGELO GAMEZ NUNEZ e outros 

No. ORIG. : 90.00.08564-0 18 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 04.04.90, tendo como objeto recalcular o valor inicial do benefício, mediante a 

correção dos salários-de-contribuição com base na legislação em vigor à época da sua concessão, sem o emprego de 

redutores. 

A r. sentença recorrida, de 22.08.96, acolhe o pedido e condena a parte ré ao recálculo da renda mensal inicial, 

corrigindo os primeiros vinte e quatro salários-de-contribuição, de conformidade com a Lei 6.423/77. Condenou a 

autarquia previdenciária, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal e deduzindo-

se os pagamentos regularmente feitos, tudo devidamente acrescidas de correção monetária, nos termos da Lei 6.899/91, 

incluídos os expurgos inflacionários dos planos de estabilização econômica, e de juros de mora de 6% ao ano, contados 

da citação, bem como dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação. 

Em seu recurso, a parte ré pugna pela reforma da r. decisão recorrida. 

Subiram os autos, sem contra-razões. 

Relatados, decido. 
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Os procedimentos administrativos de que decorreram os cálculos da renda mensal inicial anteriores à Constituição 

Federal importaram prejudicar o segurado, diminuindo sensivelmente o valor de benefício. 

Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou 

critério diverso do previsto na L. 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a 

renda mensal inicial dos benefícios dos segurados, merecendo ser revista. 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. I - Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de 

benefício previdenciário, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. II - Legalidade da 

aplicação dos valores do IPC no período de junho/87, janeiro/89 e março/abril de 1990 a fevereiro de 1991 na 

correção monetária do débito. Divergência jurisprudencial pacificada pela Corte Especial. III - Recurso parcialmente 

conhecido pela divergência, mas não provido." (REsp 132.323 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 397.967 RJ, Min. 

Fernando Gonçalves; REsp 53.353 RS, Min. Paulo Gallotti; AGA 214.963 SP, Min. Luiz Vicente Cernicchiaro). 

 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, no momento em que se tornaram 

devidas, na forma do antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual Provimento COGE nº 26/01; da Resolução CJF 

242/01; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001, não havendo que se falar em utilização dos expurgos 

inflacionários dos planos de estabilização econômica. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à apelação, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo dos benefícios providos, com 

observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.017263-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JORGE SATO 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ZACCARO e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELY SIGNORELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00122-8 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo regimental interposto pela parte autora contra a decisão proferida em sede de ação proposta com 

vistas à revisão de valor de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

DECIDO. 
 

Em primeiro grau, o pedido foi julgado improcedente (fls. 81-83). 

Em 09.10.2009, dei provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à apelação autárquica (fls. 109-110). 

A decisão mencionada foi publicada, conforme certidão de fls. 111, nos seguintes termos: 
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"CERTIFICO E DOU FÉ que o(a) r. despacho/decisão foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região em 28/10/2009. Considera-se data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 

mencionada (29/10/2009), nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º da Lei n. 11.419/2006." 

 

Verifica-se da certidão acima reproduzida que o decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico em 28.10.2009 

(quarta-feira), de modo que se considera para fins de publicação o dia 29.10.2009 (quinta-feira). 

Não houve expediente forense nos dias 30.10.2009, sexta-feira (Dia do Servidor Público), conforme art. 3º da Portaria 

445, de 10.10.2008, do Conselho de Adminstração do TRF da 3ª Região; 01.11.2009, segunda-feira, e 02.11.2009, 

terça-feira (art. 62, IV, da Lei 5.010, de 30.55.66).  

Desta forma, considerando-se o disposto no artigo 184 do Código de Processo Civil, no sentido de que "Salvo 

disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento", o lapso 

temporal para a interposição do recurso iniciou-se em 29.10.2009 (quinta-feira). 

Tendo em vista o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de agravo, seja na forma regimental (art. 250 do Regimento 

Interno deste Tribunal) ou legal (art. 557, § 1º, do CPC), o lapso temporal esgotou-se em 03.11.2009 (quarta-feira). 

Destarte, tendo em vista que protocolado em 09.11.2009 (segunda-feira) o agravo apresentado contra a decisão de fls. 

109-110 deve ser considerado extemporâneo. 

Isso posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo, porquanto 

intempestivo. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.019806-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI PASSERO DE SOUZA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 97.00.00072-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que declarou devidos juros de mora e correção monetária entre a data da requisição e o 

efetivo pagamento, e em seguida, devidamente atualizado até a data da sentença, conforme apurado pela contadoria (f. 

170). 

Em suas razões de apelação, o INSS alega que os valores depositados são suficientes, uma vez que foi feita a devida 

correção monetária e os juros foram calculados corretamente, inexistindo saldo remanescente a ser pago, visto que 

quitado dentro do prazo constitucional. 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Em 18/08/1999, foi expedido ofício precatório (f. 110). 

Em 30/01/2002, foi efetuado o depósito dos valores, devidamente levantado (f. 113).. 

Alega a parte Autora que não foi efetuada a devida correção e não foram computados juros de mora, subsistindo um 

saldo remanescente a ser pago pelo INSS. 

Os critérios de correção monetária e os juros legais determinados na sentença devem ser considerados até a expedição 

do ofício precatório/requisitório. 

Após, o próprio Tribunal procede à atualização dos valores, nos termos da Resolução 258 do Conselho da Justiça 

Federal, valendo-se do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA. 

Os juros de mora não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre 

essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia 

seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação 

(REsp nº 671172/SP, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Os juros de mora não têm incidência durante o período de tramitação do precatório, abrangendo inclusive aquele lapso 

verificado entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a expedição do precatório, uma vez que integrante do 
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iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento por essa via. Nesse sentido, precedente do Supremo 

Tribunal Federal: 

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre 

as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos 

mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se 

nega 

provimento." (AI-AgR 492779/DF, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJU 03/03/2006, p. 851). 

 

No caso em tela, incorreu o INSS em mora, vez que efetuou o pagamento que lhe foi imputado fora do prazo 

determinado pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal, ou seja, após 31/12/2001. 

Como foi feito além do prazo estabelecido, embora com a devida atualização, são devidos juros de mora, no período de 

01/01/2002 até a data do efetivo depósito (30/01/2002 - f. 113). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.029219-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARISA REGINA AMARO MIYASHIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTER VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO CAMILO NOGUEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.03945-3 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência parcial, condenando o INSS a 

proceder a revisão da renda inicial do benefício da parte autora, sem limite de maior valor teto e reajuste com aplicação 

dos expurgos inflacionários. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, no qual alega ser aplicável o teto previdenciário e ser indevido 

reajuste com base em índice de expurgos inflacionários, pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Conforme se verifica do demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial, o benefício em questão foi concedido na 

vigência da Lei nº 8.213/91, tendo todos os 36 últimos salários de contribuição se sujeitado à correção monetária, com a 

aplicação do índice "INPC acumulado", na forma da legislação previdenciária então vigente. 

Pelo que se verifica do cálculo da renda mensal inicial e relação de salários emitida pelo empregador da parte autora, os 

salários de contribuição foram glosados por ultrapassarem o limite máximo do salário de contribuição, procedimento 

que nada tem de irregular, abrigado que está na legislação previdenciária então vigente, não contrariando o disposto no 

art. 202 da Constituição Federal. 

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto previdenciário 

aplicado no cálculo do salário de benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-se que tal 

orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é 

autoaplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de 

acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto 
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previdenciário (AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 

34). 

Cabe salientar que o artigo 135 da Lei nº 8.213/91 bem estabelece que "os salário de contribuição utilizados no cálculo 

do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se 

referirem". E não é só; os §§ 3º, 4º e 5º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91 dispõem sobre os limites mínimo e máximo do 

salário de contribuição. Assim, não há como se considerar, para fins de salário de contribuição, remuneração que supere 

o limite estabelecido pela legislação ordinária apontada, considerando que o dispositivo constitucional que trata do 

cálculo da renda mensal inicial não é autoaplicável, na esteira de entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

das seguintes ementas de arestos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será 

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do 

benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 03/03/2005, 

DJ 16/05/2005, p. 435). 

Nessa mesma esteira, pela identidade de fundamentos, os proventos não podem ter reajuste que exceda ao limite 

máximo do salário de contribuição, conforme estabelecido pelo § 3º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - VALOR - LIMITE - LEI 8.213/91, ART. 136 - O art. 29, § 2º, da Lei 

8.213/91, estabelece, literalmente, o valor do salário-de-benefício, não superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data do início do benefício. A mesma orientação está expressa no art. 33, ao disciplinar a - Renda 

Mensal do Benefício. O reajustamento é tratado no art. 41. 

Nesse contexto deve ser interpretado o disposto no art. 136, da referida lei, ao mencionar - "Ficam eliminados o menor 

e o maior valor teto para cálculo do salário-de-benefício". 

Não faz sentido, o contexto disciplinar o valor do salário-de-benefício, casuisticamente, e, ao depois, adotar norma 

geral de eliminação dos respectivos valores. Bastaria, então, dispor que não haverá teto, ou simplesmente silenciar. A 

inteligência do disposto no art. 136, "data venia", é a seguinte: a regra geral, ou seja a relação - salário-de-

contribuição/salário-de-benefício - é constante, a fim de manter íntegro o valor da respectiva relação." (STJ; REsp nº 

167927/SP, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 04/08/1998, DJ 31/08/1998, p. 127); 

"A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º, 33 e 41, § 3º da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos." (TRF - 3ª Região; AC nº 

336229/SP, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 17/12/2002, DJU 04/02/2003, p. 349); 

"O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem a 

renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês." (TRF - 3ª Região; AC nº 322698/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 13/09/2004, 

DJU 05/11/2004, p. 469). 

Ainda, de forma ilustrativa, quanto ao limite máximo de salário de contribuição, os seguintes precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 

08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO - ART. 202 DA CF - REDUÇÃO DO TETO DE CONTRIBUIÇÃO - LEI 7787/89 - ARTS. 135 LEI 

8213/91 E 28, § 5º, DA LEI 8212/91 - ART. 41, § 2º, DA LEI 8213/91 - EFICÁCIA DO ART. 58/ADCT - VERBA 

HONORÁRIA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1041/3710 

1. O cálculo da renda mensal inicial dos proventos em tela obedeceu à norma do art. 202 da CF, sem a aplicação de 

qualquer redutor. 

2. A fixação do limite mínimo e máximo de contribuição é da competência do legislador, não se evidenciando a alegada 

ilegalidade na redução do teto máximo determinada, pela Lei 7787/89. 

3. Vale ressaltar que o valor previsto no art. 1º da lei 7787/89 (NCz$ 1.200,00) equivalia a 10 salários mínimos da 

época. Não colhe, portanto, o argumento de que foi o Decreto 97.968/89 que fixou o teto de salário de contribuição em 

10 salários mínimos. 

4. O limite imposto ao valor sobre o qual o segurado recolhe sua contribuição mensal é de lei (arts. 135 da Lei 8213/91 

e 28, § 5º, da Lei 8212/91). 

5. O art. 58/ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da data 

da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude do advento da Lei 8213/91, em 

24-07-91, a qual modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, que passaram a ser corrigidos de 

acordo com a variação do INPC, a partir de agosto/91. 

6. A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

7. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, corrigido, consoante reiterado entendimento desta 

Corte. 

8. Apelo parcialmente provido." (AC nº 526896/SP, Relator Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 28/05/2002, 

DJ 15/10/2002, p. 444). 

Realizado corretamente o cálculo da renda mensal inicial do benefício, inexistem diferenças computáveis a favor da 

parte autora. 

É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação 

de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na atualização dos 

salários de contribuição. 

A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de liquidação, 

situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese albergada na sentença, cujos 

índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei. 

A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, 

DJ 07/05/2001, p. 158); 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" 

ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum. 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409); 

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso especial 

parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j. 25/04/2000, 

DJ 15/05/2000, p. 211). 

Assim sendo, tendo sido a renda mensal inicial e os reajustes do benefício do autor efetuados sob o manto da legislação 

previdenciária, compatível com os preceitos constitucionais, nenhuma diferença de proventos lhe é devida. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da 

fundamentação. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.068182-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : AUGUSTO JARDIM e outros 

 
: JARBAS PINTO RIBEIRO 

 
: JOSE JORDELINO INACIO 

 
: NAIR APARECIDA CAPIZZANI 

 
: SEBASTIAO MARQUES 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PEREIRA 

 
: NESTOR ALEXANDRE GALVAO DE CASTRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00033-0 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 06.04.94 que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o 

benefício, mediante a aplicação do índice integral no primeiro reajuste, de acordo com o disposto na súmula 260, do 

extinto TFR, e a observância do correto enquadramento em faixas salariais, tendo em conta o valor do salário mínimo 

vigente à data base do efetivo reajustamento. 

Pede-se, ainda, a correção monetária do benefício de acordo com a variação do salário mínimo. 

A r. sentença recorrida, de 23.10.97, rejeita o pedido, com fundamento na transitoriedade do art. 58 do ADCT, e 

condena a parte autora ao pagamento das despesas processuais e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna apenas pela aplicação do índice integral no primeiro reajuste, nos termos da 

Súmula nº 260, do extinto TFR. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

É extra petita, nos termos do art. 460 do C. Pr. Civil, a r. sentença recorrida por apreciar pedido diverso do formulado, 

ou seja, a revisão do benefício com base na aplicação do art. 58 do ADCT. 

Portanto, ocorreu violação das normas postas nos arts. 128 e 460 do C. Pr. Civil. 

Sendo assim, é de se anular, de ofício, a r. sentença. 

Versa a causa questão exclusivamente de direito e em condições de imediato julgamento, pelo que incide o art. 515, § 

3º, do C. Pr. Civil. 

Quanto ao pedido de aplicação da Súmula TFR 260, é de cristalizar-se a jurisprudência no enunciado da Súmula 260 do 

ex-TRF, mandando incidir o índice integral de aumento verificado no primeiro reajuste, independente do mês da 

concessão, como também o enquadramento em faixas salariais previsto na L. 6.708/79, que deve ter em conta o valor do 

salário mínimo vigente à data-base do efetivo reajustamento. 

A primeira parte do enunciado da referida súmula se aplica até a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT (abril de 

1989). A segunda parte aplica-se apenas até outubro de 1984, eis que perdeu eficácia com a edição do Decreto-lei 

2.171/84, que determina para fins de enquadramento do valor do benefício, a utilização do salário-mínimo novo, ao 

invés do revogado. 

Na espécie, a ação foi proposta em 06.04.94, após o lapso prescricional, extinguindo-se, nos termos do enunciado da 

Súmula STJ 85, todas as diferenças decorrentes da não-observância da Súmula TFR 260, para os benefícios concedidos 

em 30.07.80, 29.10.86, 05.06.87 e 01.10.73. 

De conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. DECRETO-LEI Nº 2.351/87. SALÁRIO-MÍNIMO DE 

REFERÊNCIA. UTILIZAÇÃO. SÚMULA Nº 260 DO TFR. NÃO APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. I - A teor de pacífico entendimento da Egrégia 

Terceira Seção, no interregno compreendido entre a edição do Decreto-lei nº 2.351/87 e o início da vigência do art. 58 

do ADCT, os benefícios previdenciários devem ser corrigidos pelo salário-mínimo de referência. II - A edição do art. 

58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então vigente, uma vez que 

afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula nº 260 do TFR, e elegeu como 

forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que equivaliam quando 

da concessão. III - Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, refere-

se a março de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, 
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passados mais de cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do 

referido verbete, por força do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91. IV - Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."(REsp 495.005 SP, REsp 524.170 SP, REsp 523.888 SP, Min. Laurita 

Vaz; REsp 603.635 DF, Min. Gilson Dipp; REsp 359.370 RN, Min. Felix Fisher). 

 

Com relação à segurada Nair Aparecida Capizzani, que percebe pensão por morte, com DIB em 16.12.93, e 

aposentadoria por velhice, com DIB em 09.12.96, de se observar que não se aplica o critério de revisão previsto na 

Súmula 260 TFR, em relação aos benefícios concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 (REsp 

426.539 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 243.512 SP, Min. Fernando Gonçalves; REsp 228.689 RJ, Min. 

Hamilton Carvalhido). 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas processuais e honorários de advogado, para 

excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, anulo, de ofício, a r. sentença recorrida e, com base nos arts. 515, § 3º e 557, caput, do C. Pr. Civil, nego 

seguimento ao presente recurso, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.073308-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : REGINA MARIA MAGNOSSAO TREFILIO 

ADVOGADO : OTAVIO ARIA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00029-6 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a 

parte autora ao pagamento das custas processuais e aos honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, observando-se 

os arts. 11, § 2º e 12 da Lei 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, no qual alega que faz jus à revisão relativa ao período 

compreendido entre 18/08/93 até 07/06/95. 

Com as contrarrazões, os autos forma remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A parte autora teve o seu benefício de concedido em 18/08/93, na vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 

8.213/91, conforme se verifica do documento acostado aos autos à f. 18. 

A renda mensal inicial do benefício da autora foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários de contribuição para 

apuração do salário de benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei nº 

8.213/91. Para atualização dos salários de contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na 

redação então vigente. É o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes 

fragmentos de ementas de arestos: 

"Os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após a 

atual Constituição Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da Lei 

8.213/91, Art. 31." (STJ, REsp 183477/SP, 5ª Turma, Relato Min. EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 02/08/1999, p. 

205); 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8213/91. 1.A correção 

monetária dos salários de contribuição deve ser realizada pelos critérios da Lei nº8.213/91 art. 31 e legislação 

previdenciária posteriormente aplicável." (STJ, REsp 177209/SP, 5ª TURMA, Relator Min. EDSON VIDIGAL, j. 

06/10/1998, DJ 09/11/1998, p. 147) 

Também, este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região julgou nesse sentido: 

"Os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo devem ser atualizados até a data do início do 

benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8213/91." (TRF-3ª Região, AC 380534/SP, 2ª TURMA, Relatora 

Desembargadora Federal SYLVIA STEINER j. 08/10/2002, DJU 14/11/2002, p. 520) 
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Cabe observar que o INPC não foi o único índice aplicado para a correção dos últimos 36 salários de contribuição, 

desde a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Inicialmente foi eleito o INPC para a atualização dos salários de contribuição, nos termos do art. 31 a Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal índice foi substituído pelo IRSM, a partir de janeiro de 1993, conforme Lei nº 8.700/93. 

Posteriormente, sobreveio o IPC-r para a atualização dos salários de contribuição, nos termos da Lei nº 8.880/94. 

Em seguida, conforme a Medida Provisória nº 1.053/95, foi novamente introduzido o INPC como índice de atualização 

em substituição ao IPC-r. 

Dispõe o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal o seguinte: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei". 

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1.988, foi a Lei nº 8.213/91, que em seu em seu art. 41, inciso II, estabeleceu 

o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 9º da Lei 

nº 8542/92), e alterado depois pela Lei nº 8.700/93; IPC-r (Lei nº 8.880/94); novamente o INPC (Medida Provisória nº 

1.053/95); IGP-DI (Medida Provisória nº 1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas 

Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), reeditada posteriormente sob o nº 1.609, 1.663-10/98 (junho de 1998); 

1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 (junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida 

Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos 

benefícios previdenciários, cometendo ao regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi 

estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, e em 2002 foi estabelecido pelo Decreto nº 4.249/02. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 

"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários 

não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

Por outro lado, restou comprovado que a autora recebeu, administrativamente, as diferenças referentes ao período 

compreendido entre 18/08/93 a 07/06/95, em razão da revisão da DIB 18/08/93, conforme os documentos de f. 43/47. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.073407-5/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : JUAN MANUEL MUNOZ BONONATO 

ADVOGADO : IRMA MOLINERO MONTEIRO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HAROLDO CORREA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00232-9 7 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 20.09.96 que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o 

benefício, para preservar o seu valor real, observando-se a equivalência salarial, desde a data da concessão. 
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A r. sentença recorrida, de 06.02.98, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

dos honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da causa, observado o disposto no § 2º, do art. 11 da Lei nº 

1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Trata-se de benefício previdenciário concedido após a promulgação da Constituição (fs. 10) e, portanto, não há que se 

falar na revisão do benefício nos moldes do art. 58 do ADCT, porque a referida equivalência salarial aplica-se tão-

somente aos benefícios previdenciários em manutenção quando da promulgação da Constituição de 1988 (REsp 

443.202 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 259.452 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 234.647 RJ, Min. Hamilton 

Carvalhido). 
Os benefícios previdenciários concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, sofreram a revisão prescrita 

no art. 144 da L. 8.213/91: 

 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

A inexigibilidade das diferenças do benefício entre outubro de 1988 e maio de 1992, conforme preconiza o parágrafo 

único do art. 144 da L. 8.213/91, não foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento, pelo Plenário, do RE 193.456 RS, como se vê da ementa: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não 

é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - 

Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido." (RE 193.456 RS, Min. Maurício Corrêa). 

 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3º E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. I - Dependendo de lei o 

dispositivo constitucional para ter eficácia,a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada de respeito à 

lei.Precedente do STF. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido da não serem auto-aplicáveis os arts. 201, §3º e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. III - 

Os benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e 

reajustados, e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. IV - 

Embargos acolhidos" (EREsp 244.537, Min. Gilson Dipp) 

 

Conforme consta do documento de fls. 61, o benefício do autor foi revisto nos termos retro referidos. 

O critério de reajuste observado para os benefícios concedidos após a Constituição de 1988 é o previsto no art. 41 da L. 

8.213/91, que definiu o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, para preservação do seu valor 

real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados, com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-

13/01, D. 3.826/01 e legislação superveniente.  

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas processuais e honorários de advogado, para 

excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.076031-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURO BARBOSA 

ADVOGADO : MARIA CECILIA RENSO MADEIRA 

No. ORIG. : 97.00.00202-3 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.09.97, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o cálculo 

da renda mensal inicial do benefício concedido em 11.03.92, mediante a aplicação do coeficiente de cálculo previsto no 

D. 89.312/84. 

A r. sentença recorrida, de 28.04.98, acolhe o pedido e condena a parte ré ao recálculo da renda mensal inicial do 

benefício mediante a aplicação do coeficiente de cálculo previsto na CLPS, bem como ao pagamento das diferenças 

apuradas e dos honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da condenação. 

Em seu recurso, a parte ré pugna pela reforma integral da r. sentença recorrida. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

Relatados, decido. 

De início, tenho por interposta a remessa oficial, a teor do disposto no art. 10 da L. 9.469/97. 

Não há como admitir a observância de sistema híbrido para a apuração da renda mensal inicial do benefício, com 

incidência de dispositivos mais favoráveis da L. 8.213/91 tanto quanto do D. 89.312/84, por ser vedado ao Poder 

Judiciário atuar como legislador positivo, criando nova regra jurídica com a conjugação de diplomas legais. 

Em outras palavras, o apelante não tem direito adquirido ao coeficiente de cálculo previsto no D. 89.312/84, eis que foi 

modificado pela legislação posterior, tal como já decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

 

"Recurso extraordinário. Revisão de benefício previdenciário. Decreto 89.312/84 e Lei 8.213/91. Inexistência, no caso, 

de direito adquirido. - Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, 

quando aposentar-se, ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que 

preencheu os requisitos para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao 

regime jurídico que foi observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o 

quantum daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como 

reconhece o próprio recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é 

pretender beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas 

legislações. Recurso extraordinário não conhecido" (RE 278.718 SP, Min. Moreira Alves). 

 

O valor do benefício de prestação continuada, concedido em 11.03.92, foi calculado com base no salário-de-benefício, 

pelo que prescrevia a redação original do art. 29 da L. 8.213/91: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

.................... ( omissis ) .................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

 

Como visto, para obter a renda mensal inicial, o cálculo aritmético leva em conta a correção monetária de todos os 36 

(trinta e seis) salários-de-contribuição, devendo-se observar o INPC, como critério de atualização, conforme prescreve o 

art. 31, na sua antiga redação. 

De outra parte, todos os 36 (tinta e seis) salários-contribuição foram corrigidos monetariamente, de acordo com a 

variação do INPC, conforme consta no demonstrativo de cálculo de fs. 28, tendo a autarquia previdenciária agido nos 

termos da legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94. 
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Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996 (15%), e alterou, a partir de junho de 

1997, o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido 

mês, e 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Verifica-se que inexiste previsão legal para aplicabilidade do INPC em maio de 1996 (REsp 277.230 SP, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp 277.242 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 325.743 SP, Min. Edson Vidigal). 

Portanto, mediante a aplicação de tais dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao 

recurso voluntário do INSS, dado que em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e Superior de 

Tribunal de Justiça. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiário da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.092578-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZA PEREIRA GUNELLO e outros. e outros 

ADVOGADO : ADIB TAUIL FILHO 

No. ORIG. : 92.00.61785-9 10 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido 

de revisão de benefício previdenciário e condenou a autarquia a recalcular, aplicando os termos da Súmula nº 260, aos 

benefícios dos seguintes autores: Thereza Pereira Gunello, Expedito Onofre, Jose Thomé dos Santos, Jandyra Molina 

Munhoz, Marlene de Almeida Trevisani, Francisco Inácio dos Santos, João Baptista Celeste, Antonio Jesuíno de 

Araújo, Benedita Jonson do Prado, Luiza Pequeno Freire, João Pereira Alves, Patrocínio dos Santos Pires, Antonio 

Baptista, José Gomes de Abreu e Oswaldo de Cesare.  

As diferenças em atraso variação dos índices da ORTN/OTN/BTN/INPC/IRSM/URV. Os juros de mora devem incidir 

nas parcelas não prescritas vencidas antes da citação, no percentual de 0,5% ao mês. Devem ser considerados os 

expurgos inflacionários de janeiro de 1989, de março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. Os honorários foram 

fixados em 5% sobre o valor da condenação. 

Em suas razões de apelação, o INSS aduz que, após a implantação da revisão prevista pelo artigo 58 do ADCT, não 

mais incide a súmula nº 260 do ex. Tribunal Federal de Recursos. Insurge-se ainda quanto à forma de correção 

monetária. Pede o afastamento dos expurgos inflacionários. Por fim, alega ser descabida a condenação em juros de 

mora sobre parcelas anteriores à citação. 

Não houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário.  

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Releva constar que os benefícios dos autores ora em estudo foram todos concedidos no interstício compreendido entre 

01/07/72 e 31/12/86. 

O Decreto nº 6708/79, em seu art. 2º, estabeleceu um aumento diferenciado por faixa salarial, o que perdurou até 

outubro de 1984, quando do advento do Dec. nº 2171/84, que determinou a utilização do salário mínimo então 

atualizado para o enquadramento nas faixas salariais (art. 2º, § 1º).  
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Entretanto, inaplicável, no caso, a segunda parte da Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, eis que esta se 

refere às defasagens ocorridas no período de novembro de 1979 a outubro de 1984, parcelas já abarcadas pela 

prescrição qüinqüenal, em vista da data do ajuizamento do presente feito. 

A primeira parte do enunciado da referida Súmula incidiu até março de 1989 (incidência pacificada na jurisprudência, 

frise-se), uma vez que no mês seguinte daquele ano passou-se a aplicar o artigo 58 do ADCT. Neste sentido, 

precedentes do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes trechos de ementas de arestos:  

"Conforme entendimento firmado nesta Corte, a segunda parte da Súmula 260/TFR somente se aplica até outubro de 

1984, não incidindo mais a partir de novembro do mesmo ano, em razão da edição do Decreto-Lei nº 2.171/84, artigo 

2º, § 1º. (Cfr. REsp 270.546/SP, REsp 279.391/SP)." (REsp nº 449959/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 325). 

"O critério previsto na Súmula 260/TFR, adotado na revisão dos benefícios concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, torna-se inaplicável a partir de abril de 1989, com a entrada em vigor do art. 58 do ADCT." (REsp nº 

501457/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 23/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 329). 

Assim, considerando que a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR gera efeitos financeiros até março de 1989, as 

diferenças devidas não foram alcançadas pela prescrição qüinqüenal, pois a ação foi ajuizada em 14/08/92. 

Faço constar, no que se refere às parcelas pretéritas, que a prescrição atinge apenas o direito àquelas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 

23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Ressalvo que os expurgos inflacionários não agregam valores superiores ao que realmente devidos, tendo apenas o 

condão de recompor o crédito do segurado corroído pela inflação. Cabe salientar que o Provimento COGE nº 24/97, que 

sistematiza os procedimentos de cálculo na Justiça Federal, não constitui norma que imponha ao julgador a adoção 

somente dos expurgos inflacionários ali apontados. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da expedição do 

precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 

298.616/SP). 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide.  

Por derradeiro, ressalte-se que eventuais valores já pagos administrativamente devem ser descontados na fase de 

liquidação.  

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, apenas para explicitar as verbas acessórias, na forma da 

fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.022260-8/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : APARECIDA ROBERTO DOS SANTOS e outros 

 
: MARIA STELA ROBERTO GREGORIO 

 
: LUIZ ANTONIO ROBERTO GREGORIO 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00065-1 1 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 26.05.98, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a pagar a 

diferença relativa ao benefício, percebido em valor menor do que o salário mínimo, nos termos do art. 201, § 5º, da 
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Constituição Federal, no período compreendido entre outubro de 1988 e abril de 1991, bem assim o abono anual, a 

partir de 1988, com base nos proventos integrais do mês de dezembro de cada ano. 

A r. sentença recorrida, de 21.08.98, extingue o processo, com apreciação do mérito, com base no art. 269, IV, do C. Pr. 

Civil, e condena a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da causa, 

observados os termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora alega, preliminarmente, defeito na representação processual do INSS, e, no mérito, pugna 

pela reforma da decisão recorrida, uma vez que o advento da Portaria Interministerial n° 714/93 teria implicado em 

interrupção da prescrição. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

Relatados, decido. 

Preliminarmente, observo que o advogado da autarquia previdenciária apresentou cópia xerográfica, devidamente 

autenticada, do mandato que lhe fora concedido por procurador autárquico, não havendo que se falar em irregularidade 

na representação processual do INSS. 

Passo ao exame do mérito. 

Os §§ 5º e 6º do art. 201 da Constituição Federal consagram normas de eficácia plena e aplicação imediata, prescindem, 

dessa maneira, de leis que os regulamentem, assim como não se condicionam à regra do § 5º do art. 195, dirigida ao 

legislador ordinário, subordinando a criação, majoração ou extensão de benefícios à correspondente fonte de custeio 

total, daí ser devido tanto o abono anual de 1988 e 1989, como a complementação dos benefícios previdenciários 

inferiores a um salário mínimo, no período compreendido entre 06.10.88 e 04.04.91 (RE 163.308 RS, Min. Moreira 

Alves; RE 168.333 RS, Min. Sydney Sanches, RE 163.399 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Por outro lado, a interrupção da prescrição ocorreu com a publicação, em 10 de dezembro de 1993, da Portaria MPS 

714, que reconheceu o direito a diferença entre o valor dos benefícios pagos e o salário mínimo vigente em cada mês de 

competência no período compreendido entre 06.10.88 e 04.04.91 e as diferenças relativas à correção monetária, e não a 

partir da competência de março de 1994, data de início de pagamento administrativo das diferenças. 

Desta sorte, não reconheço a prescrição qüinqüenal, nos termos do parágrafo único art. 103 da L. 8.213/91, em 

consonância com a jurisprudência mansa e pacífica do Superior Tribunal de Justiça, que estabelece o dies ad quem do 

prazo prescricional (10 de dezembro de 1998), à conta de que a ação foi proposta anteriormente a esta data: 

 

"CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO. RENÚNCIA TÁCITA. INTERRUPÇÃO. ART. 172, V E 161 DO 

CÓDIGO CIVIL. BENEFÍCIO NÃO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. 

A edição da Portaria 714/93 do MPS constitui ato incompatível com o instituto da prescrição, interrompendo-a (art. 

172, V e 161 do Código Civil). Recurso conhecido e provido" (REsp 183.358 CE, Min. Gilson Dipp; REsp 495.599 PB, 

Min. Felix Fisher; REsp 602.997 PE, Min. Jorge Scartezzini; REsp 392.795 PB, Min. José Arnaldo da Fonseca; 

REsp 667.309 SE, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 690.110 PB, Min. Laurita Vaz; REsp 498.378 PB, Min. Nilson 

Naves). 

 

Vale ressaltar, que eventuais parcelas pagas administrativamente, a este título, devem ser deduzidas na fase de 

liquidação. 

No que pertine a pretensão à percepção da diferença atinente ao abono anual de 1988 e 1989, observo que a ação foi 

proposta em 26.05.98, após o lapso prescricional, extinguindo-se, dessa maneira, nos termos do enunciado da Súmula 

STJ 85. 

O abono anual, a partir de 1990, foi devidamente pago, conforme dispõe o art. 5º, parágrafo único, da L. 8.114/90. 

A correção monetária incide sobre as diferenças do benefício no momento em que se tornaram devidas, na forma do 

antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual Provimento COGE nº 26/01; da Resolução CJF 242/01; e ainda da Portaria 

DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Em virtude de os litigantes terem sido, em parte, vencedores e vencidos, serão recíproca e igualmente distribuídos e 

compensados entre eles os honorários, nos termos do art. 21, caput, do C. Pr. Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/93. 

A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e 

despesas processuais. 

Posto isto, rejeito a preliminar e, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento à apelação, dado 

que em consonância com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, para determinar que o INSS 

proceda à complementação do benefício, percebido em valor menor do que o salário mínimo. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo dos benefícios, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.028286-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON PESSOA ROCHA 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 96.00.00039-2 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o 

pedido de revisão de benefício previdenciário formulado na petição inicial e condenou a autarquia a recalcular a renda 

mensal inicial do benefício do autor, com o pagamento das diferenças apuradas e manutenção dos valores nos 

benefícios em manutenção. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta que não foi apontada a incorreção na fixação da renda mensal inicial. Aduz 

ainda que, quando da conversão dos valores dos benefícios em URV, não houve prejuízo ao benefício do autor. Pede 

ainda a redução da verba honorária de 15 para 10% sobre o valor da condenação. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Não há que se falar em ilegalidade quando da conversão dos benefícios em URV - Unidade Real de Valor, porque o art. 

20, da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, assim dispõe: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em Cruzeiros Reais, na competência de fevereiro de 1994. 

(...)". 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 

meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de 

fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Por todo o exposto, tenho que os critérios de reajuste previstos nas Leis n°s 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam 

reajustes quadrimestrais e antecipações bimestrais e mensais, bem como a Lei n° 8.880/94, que determinou a conversão 

dos benefícios previdenciários em URV, não colidem com a Lei Maior, dado que observam os postulados da 

irredutibilidade dos benefícios e da preservação da manutenção de seu valor real. 

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. I. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 

1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a 

antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, 

houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média 

aritmética das rendas nominais referentes à competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. II - Conversão 

do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal 

contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 
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5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média 

aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente 

concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário 

conhecido e provido." (RE 313.382 SC, Min. Maurício Corrêa). 

De outra parte, o § 3º do art. 20, da Lei n° 8.880/94, dispõe que o valor do benefício convertido em URV, não poderá 

resultar em valor inferior ao pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994.  

Dispõe o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal o seguinte: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei". 

A Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de molde a 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02 e em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Sendo totalmente improcedente a demanda, é de rigor a inversão do ônus da sucumbência. Contudo, o autor é 

beneficiário da justiça gratuita (fl. 27), razão pela qual deixo de aplicar a condenação em honorários advocatícios, 

custas e despesas processuais, dado que esta decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido formulado na inicial, na forma da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.039844-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HAROLDO CORREA FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISRAEL FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outros 

No. ORIG. : 97.00.00013-5 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 30.01.97, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o 

benefício, mediante o pagamento de todas as diferenças devidas desde 17.07.93 até a presente data, referente à 

aplicação integral dos índices do INPC, IRSM e IPCr, de modo a preservar o seu valor real. 

A r. sentença recorrida, de 28.09.98, acolhe em parte o pedido, condenando a parte ré ao pagamento das diferenças 

apuradas nos autos, acrescidas de correção monetária, na forma da lei, bem como dos honorários advocatícios, fixados 

em 15%, nos termos da súmula 111, do STJ. 

Em seu recurso, a parte ré pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Passo ao exame do mérito. 

De início, tenho por interposta a remessa oficial, a teor do disposto no art. 10 da L. 9.469/97. 

O valor do benefício de prestação continuada, concedido em 1º.08.93, foi calculado com base no salário-de-benefício, 

pelo que prescrevia a redação original do art. 29 da L. 8.213/91: 
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"Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

.................... ( omissis ) .................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

 

Como visto, para obter a renda mensal inicial, o cálculo aritmético leva em conta a correção monetária de todos os 36 

(trinta e seis) salários-de-contribuição, devendo-se observar o INPC, como critério de atualização, conforme prescreve o 

art. 31, na sua antiga redação. 

De outra parte, todos os 36 (tinta e seis) salários-contribuição foram corrigidos monetariamente, de acordo com a 

variação do INPC, conforme consta da memória de cálculo de fls. 77 e 79, tendo a autarquia previdenciária agido nos 

termos da legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 

Cumpre ter em vista que, relativamente a renda mensal inicial, o reajuste deve estar de acordo com o art. 41 da L. 

8.213/91, que definiu o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, observado, no primeiro 

reajuste, o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela 

L. 8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%), maio de 2005 (6,355%) e agosto de 

2006 (5,01%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02, D. 

4.709/03, D. 5.061/04, L. 11.164/05 e Portaria MPS 342/06. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à remessa oficial e ao recurso voluntário do 

INSS, dado que em consonância com a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.066785-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : CLAUDEMIR ZANICHELLI 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00178-7 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo autor em face de sentença que julgou improcedente o pedido formulado 

na petição inicial de revisão de benefício previdenciário. Não houve condenação em despesas processuais, custas ou 

honorários. 

Inconformado, o autor interpôs a presente apelação, pleiteando a reforma da sentença, por entender que as provas 

produzidas nos autos são aptas a comprovar que a atividade desenvolvida na empresa Vigorelli do Brasil S/A, no 

período de 22/02/74 a 22/01/86 era insalubre. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 
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A parte autora requer o reconhecimento de período trabalhado em atividades especial, para fins de conversão em tempo 

comum, visando à a revisão de seu benefício de aposentadoria. 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

A presunção da norma é que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve maior desgaste físico ou 

sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor do benefício de aposentadoria em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais. 

Para dirimir a controvérsia travada nos autos, é preciso responder se a atividade exercida pelo autor era de natureza 

penosa, insalubre ou perigosa. 

O autor afirma que a atividade exercida no período de 22/02/74 a 22/01/86, na empresa Vigorelli do Brasil S/A , era 

insalubre.  

Analisando a documentação contida nos autos, verifico que o interregno requerido pelo autor pode ser enquadrado 

como sendo atividade especial. 

Nesse sentido, o laudo técnico realizado em época contemporânea ao interstício requerido pelo autor, informa que o 

ambiente de trabalho era insalubre e estava sujeito ao agente ruído de 90 a 92 decibéis. O laudo refere-se às atividades 

exercidas por Agripino Correa de Lima e outros vinte e seis autores.  

Outrossim, conforme os demonstrativos de pagamento, o empregador - Vigorelli do Brasil - pagava adicional de 

insalubridade ao requerente (fls. 11/14). 

Desse modo, o reconhecimento pela empregadora do direito a esse aditivo é mais um elemento que vem corroborar que 

o apelado de fato exerceu, durante o período em que trabalhou na referida empresa, atividade insalubre. 

É nesse sentido o entendimento desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE DE NATUREZA ESPECIAL - 

CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIAL - DECRETO 83080/70 - ROL EXEMPLIFICATIVO - PROVA - 

LAUDO PERICIAL - DECRETO 2172/97 - CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE COMO INSALUBRE - PERÍODO 

DE TEMPO CUMPRIDO - CONCESSÃO - DIB - ATRASADOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS - VERBA 

HONORÁRIA - CUSTAS - APELO DO AUTOR PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1.O rol de atividades profissionais baixado pelo Decreto n. 83080/79 (Anexos I e II) comporta ampliação, de vez que 

meramente exemplificativo, do que dá mostra a Súmula 44 do C. STJ. 

2.O Decreto 2172/97 que passou a exigir laudo técnico para comprovação da exposição a agentes nocivos tem caráter 

inegavelmente restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicado a situações pretéritas. 

3.O autor percebia adicional de insalubridade de seu empregador, circunstância que, aliada ao Formulário SB-40, faz 

prova das condições especiais de trabalho a que se submeteu. 

(...)". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1999.03.99.104810-0/SP, Relator Juiz. Federal Conv. FONSECA GONÇALVES, publicada no 

DJU de 06/12/2002, pág. 638). 

Além do mais, as testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório, confirmaram que o ambiente na empresa 

era insalubre, inclusive tendo a testemunha Pedro de Paula Júnior afirmado em juízo que foi reconhecido como especial 

o tempo em que trabalhou na Vigorelli do Brasil S/A Comércio e Indústria. 

Assim, entendo possível o enquadramento de atividade especial, e sua conversão para comum. 

Convertendo-se o período ora reconhecido como especial em tempo comum, o autor faz jus à revisão do benefício de 

sua aposentadoria por tempo de serviço no valor a ser calculado, na forma do artigo 53, da Lei n° 8.213/91. 

Faço constar, no que se refere a parcelas pretéritas, que a prescrição atinge apenas o direito àquelas vencidas antes do 

qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 

11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da expedição do 
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precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 

298.616/SP). 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 15% (quinze por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada 

pela Terceira Seção daquela egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 

187.766-SP, em 24/05/2000, em que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 8º, 

§ 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia não obsta 

a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no 

presente caso, não há que se falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita. 

Em fase de liquidação deverão ser compensadas as parcelas recebidas administrativamente a título da matéria aqui 

discutida. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para 

reconhecer como especial o período de 22/02/74 a 22/01/86 e determinar a conversão desse período em tempo comum 

para fins de majoração do coeficiente de cálculo do benefício do autor, elevando-o para o percentual 100% do salário de 

benefício, na forma da fundamentação acima exposta.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.069285-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.03.10317-9 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, com remessa oficial, em face de sentença que indeferiu a petição inicial, por 

inépcia, no que tange ao pedido de manutenção do valor real e julgou procedente o pedido para averbar o período 

compreendido entre 01/01/47 a 31/12/52, revisando o coeficiente do benefício previdenciário do autor para 95% do 

salário de benefício, bem como a renda mensal inicial com a aplicação da ORTN/OTN/BTN.  

Apela o INSS sustentando que não ficou comprovado a natureza do trabalho desenvolvida pelo autor e tampouco o 

valor da remuneração ou das contribuições recolhidas aos cofres públicos. Pugna pela reforma da sentença. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário.  

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

A primeira questão a ser dirimida nos autos diz respeito ao reconhecimento da atividade exercida como rurícola no 

período de 1947 a 1952, para fins de majoração de sua renda mensal inicial. 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91, e de acordo coma jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 
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Ressalte-se que início de prova material exigido pelo § 3º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado 

deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de 

rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

que nenhuma utilidade restaria à prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

Verifico que, in casu, existe prova material da condição de rurícola da parte autora, conforme se pode comprovar das 

cópias da certidão de seu casamento e do nascimento de seu filho (fls. 14/15), referentes aos anos de 1950 e 1951, 

respectivamente.  

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei n° 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do 

artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

As testemunhas ouvidas sob o crivo do contraditório corroboram esses documentos, afirmando de forma coerente e 

segura que o autor trabalhou em regime de economia familiar, na propriedade de sua família (fls. 82/83), no período a 

que alude. 

Desse modo, diante da prova material, corroborada pela testemunhal, de que o autor trabalhou como lavrador no 

período de 1947 a 1952, deve ser reconhecido esse período como de atividade rural, nos termos do artigo 55, § 2º, da 

Lei nº 8.213/91. 

É nesse a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.  

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir os fundamentos da decisão recorrida.  

2. A carteira de filiação a sindicato rural expedida anos antes do ajuizamento da ação, da qual consta que a autora é 

trabalhadora rural e a prova testemunhal produzida demonstram sua condição profissional. 3. Não se exige 

comprovação documental de todo o período, contanto que haja prova testemunhal a ampliar o espaço de tempo que se 

pretende provar para a obtenção do benefício. 4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGRESP 200800859950, RELATOR: PAULO GALLOTTI, ORGÃO JULGADOR: SEXTA TURMA, IN DJE 

DATA:09/12/2008,  

Tratando-se de tempo de serviço rural anterior a 1991, exercido em regime de economia familiar, o seu reconhecimento 

se dá independentemente da respectiva contribuição previdenciária. 

O reconhecimento desse período autoriza a majoração da renda mensal inicial para 95% sobre o salário de benefício, 

somado ao tempo já reconhecido pelo INSS, como mencionado pela r. sentença 

A segunda questão trazida à discussão refere-se a forma de correção dos salários de contribuição que compuseram seu 

período básico de cálculo. 

No cálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, concedido em 07/12/84, antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, devem ser corrigidos apenas os vinte e quatro salários-de-contribuição anteriores aos 

doze últimos, nos termos art. 21, § 1º, da CLPS/84 (REsp 439.095 RJ, Min. Felix Fischer; REsp 449.492 RJ, Min. 

Fernando Gonçalves; Resp 477.171 RJ, Min. Laurita Vaz). 

Os procedimentos administrativos de que decorreram os cálculos da renda mensal inicial anteriores à Constituição 

Federal importaram em prejuízo ao segurado, diminuindo sensivelmente o valor de benefício. 

Com efeito, é certo que a atualização dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos últimos doze observou 

critério diverso do previsto na Lei nº 6.423/77, logo tenho por evidente que o procedimento adotado implicou reduzir a 

renda mensal inicial dos benefícios, merecendo ser revista. 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. I - Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de 

benefício previdenciário, devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. II - Legalidade da 

aplicação dos valores do IPC no período de junho/87, janeiro/89 e março/abril de 1990 a fevereiro de 1991 na 

correção monetária do débito. Divergência jurisprudencial pacificada pela Corte Especial. III - Recurso parcialmente 

conhecido pela divergência, mas não provido." (REsp 132.323 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 397.967 RJ, Min. 

Fernando Gonçalves; REsp 53.353 RS, Min. Paulo Gallotti; AGA 214.963 SP, Min. Luiz Vicente Cernicchiaro). 

O recálculo da renda mensal inicial, mediante a aplicação do critério da Lei nº 6.423/77, implicará no pagamento de 

diferenças, uma vez que a aplicação do artigo 58 do ADCT tem como base a renda mensal na data da concessão do 

benefício.  

Ressalto que a prescrição atinge o direito à parcelas vencidas antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento da causa. 

A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido 

entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento n.º 64/2005 da 

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações vencidas 

até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, a partir de 
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11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.  

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Em sede de liquidação de sentença deverão ser compensadas as parcelas pagas administrativa a título da matéria aqui 

tratada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial, apenas para explicitar as verbas acessórias, na forma da fundamentação acima 

exposta. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.080039-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : DIGAL MARQUES DOS SANTOS JUNIOR 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAILSOM LEANDRO DE SOUSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.47928-1 17 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 05.09.95, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a recalcular a 

renda mensal inicial do benefício, com base nas contribuições efetivamente recolhidas pela parte autora, vinculando, 

ainda, o seu valor ao número de salários mínimos apurados à época da concessão. 

Pede-se, ainda, a aplicação do índice integral no primeiro reajuste, nos termos da súmula nº 260, do extinto TFR, bem 

como a aplicação índice integral do IRSM, ao argumento de que a sistemática de reajuste adotada pela L. 8.700/93 e 

pela L. 8.880/94, que converte o valor do benefício em URV, acarreta a redução do seu valor real  

A r. sentença recorrida, de 02.06.98, acolhe em parte o pedido e condena a parte ré ao recálculo da renda mensal inicial 

com base nos recolhimentos efetuados pela parte autora, mantendo a sua renda em valor correspondente ao número de 

salários mínimos apurados quando da sua concessão nos meses de outubro, novembro e dezembro de 1991, bem como 

ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, na forma do Provimento nº 24/97 da E. 

Corregedoria-Geral da JF da 3ª Região, e de juros de mora de 0,5% ao mês, contados da citação. Em face da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos seus respectivos patronos. 

Em seu recurso, a parte autora pede apenas a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios. 

A parte ré, por sua vez, pugna pela reforma da r. decisão recorrida.  

Subiram os autos, com as contra-razões.  

Relatados, decido. 

De início, tenho por interposta a remessa oficial, a teor do disposto no art. 10 da L. 9.469/97. 

Não há como reconhecer a legalidade dos "saltos" das contribuições do segurado, como contribuinte individual, para as 

classes superiores, pois, não foram observados os interstícios exigidos nas classes inferiores, nos termos da redação 

original do art. 29 da L. 8.212/91 (REsp 265.602 PR, Min. Edson Vidigal; REsp 386.012 RS, Min. José Arnaldo da 

Fonseca; REsp 413.699 PR, Min. Laurita Vaz). 

Isto é o que se observa da comparação do documento de fls. 16 (cálculo efetuado pelo autor, com base nas contribuições 

efetuadas por ele) com o de fls. 14/15 (memória de cálculo elabora pelo INSS, quando da concessão do benefício). 

Não há como prosperar a pretensão de vinculação do benefício ao salário-mínimo, em caráter permanente, porquanto, a 

equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT teve caráter transitório, vigendo do mês de abril de 1989 até a 

implantação do plano de custeio e benefícios. 

Não é outra, aliás, a orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal: 
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. CORREÇÃO DOS BENEFÍCIOS COM BASE NO SALÁRIO MÍNIMO. - No caso, 

tendo o acórdão do STJ que deu provimento ao recurso especial decidido que a súmula 260/TFR não vincula o reajuste 

do benefício ao número de salários mínimos, salvo a partir de abril de 1989, o recurso extraordinário nessa parte está 

prejudicado por perda de seu objeto. - Segue-se o período que vai do sétimo mês depois da promulgação da Carta 

Magna até a implantação do plano de custeio e benefícios que ocorreu com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, no 

qual a correção dos benefícios com base no salário mínimo decorre da aplicação do artigo 58 do ADCT. A partir, 

porém, da vigência da referida Lei, esse critério de correção vinculada ao salário mínimo ofende o disposto na parte 

final do § 2º do artigo 201 da Constituição e no artigo 58 do ADCT. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela 

provido." (RE 294.776 RJ, Min. Moreira Alves). 

 

Além do que, não se aplica o critério de revisão previsto no art. 58 do ADCT, em relação aos benefícios concedidos 

após a promulgação da Constituição Federal de 1988, como no presente caso (REsp 426.539 RJ, Min. Jorge Scartezzini; 

REsp 243.512 SP, Min. Fernando Gonçalves; REsp 228.689 RJ, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 443.202 RJ, Min. 

Jorge Scartezzini; REsp 259.452 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 234.647 RJ, Min. Hamilton Carvalhido). 

Nos termos do art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996 (15%), e alterou, a partir de junho de 

1997, o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido 

mês, e 4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%) e maio de 2004 (4,53%), com o emprego de índices 

estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02, D. 4.709/03 e D. 5.061/04. 

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao 

recurso voluntário do INSS, dado que consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 

Tribunal Federal. Julgo prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.085954-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FRIAS e outros 

 
: ALFEU DE OLIVEIRA PASSARINHO 

 
: ANACELIS MIRANDA STACHEWSKI 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS 

APELADO : MARIA DE FIGUEIREDO MATOS 

 
: MARIA CONCEICAO DE FIGUEIREDO MATOS 

 
: AMILTON SOARES JUNIOR 

 
: FRANCISCO FERNANDO DE FIGUEIREDO MATOS 

 
: SONIA REGINA DELESTRO 

ADVOGADO : ISABEL ROSA DOS SANTOS 

SUCEDIDO : FRANCISCO BARREIROS DE MATOS falecido 

APELADO : VANILDO DE LIMA 

ADVOGADO : TAGINO ALVES DOS SANTOS 

No. ORIG. : 97.09.04894-5 1 Vr SOROCABA/SP 
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DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo regimental interposto pela parte autora contra a decisão proferida em sede de ação proposta com 

vistas à revisão prevista no art. 58 do ADCT, mediante a utilização do salário mínimo de referência (SMR) como 

divisor. 

 

DECIDO. 
 

Em primeiro grau, o pedido foi julgado procedente (fls. 39-42). 

Em 09.10.2009, dei provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à apelação autárquica (fls. 129-130). 

A decisão mencionada foi publicada, conforme certidão de fls. 131, nos seguintes termos: 

"CERTIFICO E DOU FÉ que o(a) r. despacho/decisão foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região em 28/10/2009. Considera-se data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 

mencionada (29/10/2009), nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º da Lei n. 11.419/2006." 

 

Verifica-se da certidão acima reproduzida que o decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico em 28.10.2009 

(quarta-feira), de modo que se considera para fins de publicação o dia 29.10.2009 (quinta-feira). 

Não houve expediente forense nos dias 30.10.2009, sexta-feira (Dia do Servidor Público), conforme art. 3º da Portaria 

445, de 10.10.2008, do Conselho de Adminstração do TRF da 3ª Região; 01.11.2009, segunda-feira, e 02.11.2009, 

terça-feira (art. 62, IV, da Lei 5.010, de 30.55.66). 

Desta forma, considerando-se o disposto no artigo 184 do Código de Processo Civil, no sentido de que "Salvo 

disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento", o lapso 

temporal para a interposição do recurso iniciou-se em 29.10.2009 (quinta-feira). 

Tendo em vista o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de agravo, seja na forma regimental (art. 250 do Regimento 

Interno deste Tribunal) ou legal (art. 557, § 1º, do CPC), o lapso temporal esgotou-se em 03.11.2009 (quarta-feira). 

Destarte, tendo em vista que protocolado em 04.11.2009 (sexta-feira) o agravo apresentado contra a decisão de fls. 129-

130 deve ser considerado extemporâneo. 

Isso posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo, porquanto 

intempestivo. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.086494-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS FARIA 

ADVOGADO : CELINA CLEIDE DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 98.00.00200-3 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, no período de 05.03.1979 a 13.10.1996, em condições especiais, e a sua conversão, para somado ao período 

de labor comum, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.12.1998 (fls. 33, vº). 

A r. sentença de fls. 131/140, proferida em 17.07.2003, em razão de acórdão desta E. Corte, que anulara anterior 

sentença (fls. 123/127), julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o labor especial, de 05.03.1979 a 

13.10.1996, com o acréscimo de 1.40, previsto em Lei, mas, deixou de conceder a aposentadoria por tempo de serviço, 

porque não comprovado o tempo necessário para tanto. Isentou de custas. Condenou o autor a arcar com o pagamento 

dos honorários de seu patrono, ante a sucumbência parcial. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 
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Inconformada, apela a Autarquia Federal, arguindo, preliminarmente, ausência de prévio requerimento administrativo. 

No mérito, sustenta, em breve síntese, a não comprovação da especialidade do labor, no período pleiteado. Pede a 

incidência do fator de conversão 1.20. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 168, foi determinada a intimação das partes acerca do extrato do sistema Dataprev (fls. 169), que indica o 

recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo autor, desde 17.04.2000. 

O réu colacionou a planilha de cálculo da concessão do benefício (fls. 177/178). 

O autor manteve-se silente (fls. 179). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o período de trabalho, especificado na inicial, em 

atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somados ao interstício de labor em regime comum, 

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 05.03.1979 a 13.10.1996, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, 

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 06.06.1993 a 18.07.1993 - agente agressivo: ruído de 88 dBA, de forma habitual e permanente - formulário (fls. 23) e 

laudo técnico (fls. 24/27). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e 

item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade realizada em condições de exposição a 

ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES.  

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.  

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de 

agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA:15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1060/3710 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinados a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Esclareça-se que o ente previdenciário já reconheceu a especialidade do labor, nos períodos de 05.03.1979 a 05.06.1993 

e de 19.07.1993 a 13.10.1996, conforme planilha de fls. 177/178, constante do procedimento administrativo, restando, 

portanto, incontroversos. 

Por outro lado, observa-se que, embora o autor tenha carreado aos autos o formulário DSS8030 de fls. 28, não houve 

pedido na inicial para o reconhecimento da especialidade do labor, de 19.04.1973 a 13.02.1974, e, assim, não há razão 

para analisá-lo. 

Consigne-se que a conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo comum dar-se-á de acordo com 

a tabela do artigo 70, do Decreto nº 3.048/99, modificado pelo Decreto nº 4.827/2003, aplicando-se, portanto, o fator 

multiplicador 1.40 e, não 1.20, como pretende o ente autárquico. 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos, com a soma dos períodos de trabalho reconhecidos como especiais, com 

a respectiva conversão, aos períodos de labor comum e especial incontroversos (fls. 14/22 e 177/178), é certo que, até 

28.05.1998, data em que o autor delimita a contagem do tempo de serviço (fls. 03), contava com, apenas, 29 anos, 10 

meses e 05 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a concessão do 

benefício, eis que, para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) 

anos de serviço. 

Ressalte-se, por fim, que o autor já é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida pelo ente 

previdenciário, desde 17.04.2000. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive a verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo da 

Autarquia Federal. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.109273-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLI PEDROSO DE SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ANTONIA DA CUNHA MARQUES 

ADVOGADO : MARCIA CRISTINA MASSON e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 96.03.06673-7 3 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, com remessa oficial, em face de sentença que julgou procedente o pedido 

formulado na petição inicial de fls. 02/8 e condenou a autarquia a pagar correção monetária sobre valores pagos pelo 

INSS com atraso. O valor apurado deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros de mora de 

6% ao ano, a contar da citação. Os honorários foram fixados em 10% sobre o valor da condenação.  

Em suas razões de apelação, o INSS alega que as parcelas foram pagas administrativamente, devidamente corrigidas, na 

forma da Lei nº 6.899/91. pleiteia a reforma da sentença. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária, o que equivaleria a pagar benefício em importância inferior à devida, principalmente 

quando estabelecido que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas mera forma de restaurar o poder 

aquisitivo da moeda, repondo o seu valor reduzido pela inflação. 

Assim, a autarquia não pode deixar de pagar as prestações devidas atualizadas, sob pena de aviltar a renda mensal, de 

caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação. Enfim, a correção monetária não 

constitui penalidade, mas mecanismo de recomposição do valor da moeda. 

A respeito do tema, invocam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM ATRASO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das 

Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos acolhidos." (STJ; EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de manutenção 

do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 

II - Recurso improvido." (TRF - 3ª Região; AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ).  

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária desde a 

primeira prestação devida, há diferenças a pagar, não cabendo fixar o retrocesso da data ao ajuizamento da ação, pois a 

mora existe desde quando a correção deveria se paga e não o foi. 

Nesse sentido, é devido o pagamento de correção monetária desde dezembro de 1991, como requerido pela autora em 

sua inicial, pois a Portaria nº 182, da Diretoria de Recursos Humanos do INSS, retroagiu a partir daquela data os efeitos 

financeiros da transformação de seu cargo. 

Quanto à prescrição, ressalto que esta não atinge o direito à revisão em si, mas apenas o direito às parcelas vencidas 

antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento da causa. 

Ressalto que eventuais parcelas pagas administrativamente, a esse título, devem ser deduzidas na fase de liquidação. 

Frise-se que a correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da 

Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixadas em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 

3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 
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egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n º 9.289/96, do art. 24-A da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/93. As demais despesas processuais são devidas, bem como os honorários 

advocatícios, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento a remessa oficial, apenas para explicitar as verbas acessórias, nos termos da fundamentação acima.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.  

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.111876-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ELISA TAVEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO : REINALDO GARCIA FERNANDES e outro 

No. ORIG. : 97.14.01783-1 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento à autora a quantia 

de R$ 872,51, com correção monetária, a contar da propositura da ação e juros de mora de 6,0% ao ano, contados da 

citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 3 salários mínimos. 

Em sua apelação, o INSS alega que foi utilizada via processual inadequada, visto ser caso de pedido de 

complementação de execução e não nova ação de cobrança, pois esta ofenderia a coisa julgada. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Os valores referentes ao auxílio-doença concedido em processo judicial (proc. 96.1401665-5), correspondente ao 

período de 01/12/94 a 10/10/95, não fizeram parte das decisões de mérito (sentença e acórdão), devendo a execução se 

ater apenas às verbas constantes no título executivo, sob pena de violação à coisa julgada. 

Na execução por título judicial cumpre observar o princípio geral da fidelidade ao acórdão exequendo, que deve ser 

respeitado sem ampliação, vez que define os limites da execução. 

No caso dos autos, os valores reclamados configuram fato superveniente à liquidação da sentença, que somente 

poderiam ser objeto de ação específica, conforme decisão de f. 42, o que foi feito pela autora, em razão de ser apenas 

reivindicação de prestações que não puderam ser incluídas na liquidação. 

Assim, a via processual adotado pela autora se mostra adequada, não ocorrendo ofensa à coisa julgada, mantendo-se a 

sentença conforme lançada. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.005256-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : LUIZ AUGUSTO 

ADVOGADO : JOEL ANASTACIO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora e pelo INSS, com remessa oficial, em face de sentença que julgou 

parcialmente procedente o pedido de revisão de benefício previdenciário recebido pela parte autora e condenou a 

autarquia a proceder ao recálculo da renda mensal inicial do benefício, com a utilização dos salários de contribuição do 

período básico de cálculo (06/89 a 05/92) efetivamente recolhidos, limitados ao teto vigente, bem como ao pagamento 

das diferenças apuradas entre o valor devido e o pago, respeitada a prescrição qüinqüenal.  

Inconformado, o autor interpôs a presente apelação, pleiteando a reforma parcial da sentença no que se refere à forma 

de reajustamento de seu benefício. Sustenta que deve ser afastado o regime de atualização quadrimestral e bimestral da 

variação do INPC e do IRSM, em 1991, 1992 e 1993. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta que renda mensal inicial do benefício do autor já foi recalculada com a 

devida correção dos 36 salários de contribuição. Pede a redução dos honorários advocatícios e que os juros de incidam 

apenas a partir da prolação da segunda sentença ora recorrida. Pleiteia, ainda, a reforma total da sentença, com a 

improcedência do pedido.  

Não houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A renda mensal inicial do benefício do autor foi calculada corrigindo-se os 36 últimos salários-de-contribuição para 

apuração do salário-de-benefício (fls. 20), de acordo com o § 3º do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da 

Lei nº 8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o índice previsto no art. 31 da Lei nº 

8.213/91, na redação então vigente. É o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça que os salários-de-

contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após a atual Constituição 

Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da Lei 8.213/91, art. 31." (STJ, 

REsp 183477/SP, 5ª Turma, Relato Min. EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 02/08/1999, p. 205). 

Entretanto, o cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, em decorrência da média aritmética dos salários-

de-contribuição, encontra-se equivocado tendo em vista que não foram considerados os salários de contribuição 

efetivamente recebidos pelo autor, mesmo levando em conta o teto vigente, notadamente nos meses de julho, agosto e 

outubro de 1989. Constata-se que para a competência de outubro de 1989 o teto era de NCz 3.396,13, o salário de 

contribuição para fins do INSS foi de NCz 1.827,76 e o valor considerado pelo INSS foi de apenas Ncz 1.768,80,  

Por fim, uma vez fixada a renda mensal inicial nos termos da Lei 8.213/91, os reajustes subseqüentes far-se-ão nos 

termos dos índices de reajustes oficiais. De acordo com o art. 41 da Lei n° 8.213/91, foi definido o INPC como critério 

de correção monetária do valor do benefício, observado no primeiro reajuste o critério da proporcionalidade. 

A Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, introduziu nova forma de reajuste dos benefícios, ao assegurar o reajuste 

quadrimestral e manter o IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo, trazendo, como novidade, entretanto, as 

antecipações bimestrais, consoante o disposto no art. 9º, ( 1º, a seguir transcrito: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

(...) 

§ 1º São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao da sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

(grifei). 

A Lei n° 8.700/93, contra a qual se levanta neste feito, não alterou a periodicidade, mas tão-somente a forma de 

antecipação prevista na Lei n° 8.542/92, que passou a ser mensal. Essa antecipação era compensável e não se confundia 

com reajuste ou aumento. 

Mencionado diploma legal não colide com a Constituição, vez que, como sabido, o art. 201, § 2º, remeteu ao legislador 

ordinário a competência para estabelecer a fórmula matemática dos reajustamentos. A escolha desse ou daquele 

coeficiente resulta da discricionariedade atribuída ao legislador pela norma constitucional, para fazer valer a perenidade 

do poder de compra do benefício. 

O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, foi a fórmula encontrada, à época, para preservar o valor real dos 

benefícios. Valendo-se da competência fornecida pela norma constitucional, o legislador ordinário limitou-se, portanto, 

a estatuir um critério que cumprisse o desiderato constitucional. 

Esta a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

- PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE 

NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - JUROS MORATÓRIOS - 

PERCENTUAL - SÚMULA 204/STJ.  
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I - Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

II - Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. III - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de 

Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. 

Precedentes. IV - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou 

redução do valor do benefício. Precedentes. V - Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários 

incidem a partir de citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. 

Precedentes. VI - Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 464.264 PB, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

292.055 RS, Min. Fontes de Alencar). 

Não há que se falar igualmente em ilegalidade quando da conversão dos benefícios em URV - Unidade Real de Valor, 

porque o art. 20, da Lei n° 8.880, de 27 de maio de 1994, assim dispõe: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em Cruzeiros Reais, na competência de fevereiro de 1994. 

(...)". 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 

meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de 

fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Por todo o exposto, tenho que os critérios de reajuste previstos nas Leis n°s 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam 

reajustes quadrimestrais e antecipações bimestrais e mensais, bem como a Lei n° 8.880/94, que determinou a conversão 

dos benefícios previdenciários em URV, não colidem com a Lei Maior, dado que observam os postulados da 

irredutibilidade dos benefícios e da preservação da manutenção de seu valor real. 

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. I. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 

1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a 

antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, 

houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média 

aritmética das rendas nominais referentes à competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. II - Conversão 

do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal 

contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 

5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média 

aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente 

concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário 

conhecido e provido." (RE 313.382 SC, Min. Maurício Corrêa). 

De outra parte, o § 3º do art. 20, da Lei n° 8.880/94, dispõe que o valor do benefício convertido em URV, não poderá 

resultar em valor inferior ao pago, em cruzeiros reais, na competência de fevereiro de 1994.  

A garantia da irredutibilidade do valor do benefício não é malferida com a adoção dos índices de reajuste legais, como 

já decidiu o Colendo STF (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

Não há fundamentos a amparar a insatisfação do autor no que se refere à condenação em honorários uma vez que foi 

declarada a sucumbência recíproca, não tendo sido fixado percentual a ser suportado pelas partes. 

Também não conheço da apelação do INSS na parte relativa à fixação dos juros entre a data da prolação da primeira 

sentença e a ora atacada, pois esta razão de recorrer está totalmente dissociada do que restou decidido na única sentença 

proferida nos autos. 

No cálculo da renda mensal inicial do autor devem ser considerados os salários de contribuição efetivamente recebidos 

pelo autor, limitados ao teto legal, nos termos da fundamentação.  

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 

23/10/2001, e no Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem a partir da citação, de forma decrescente para as parcelas 

posteriores a tal ato processual. Após 10.01.2003 a taxa de juros passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos 

do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora não 

incidirão entre a data dos cálculos definitivos e data da expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do 
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efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a partir do dia seguinte ao vencimento do 

respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, rel. Min. 

Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU 17/12/2004, p. 637). 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço de parte do recurso do INSS e na 

parte conhecida nego-lhe seguimento, nego seguimento ao recurso do autor, e dou parcial provimento à remessa oficial 

apenas para explicitar a forma de aplicação dos juros, nos termos da fundamentação acima exposta. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.020730-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIANA GONCALVES DE AMORIM 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00041-0 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Apelações interpostas contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, 

determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.776,80 (um mil, setecentos e setenta e seis reais e 

oitenta centavos), para o mês de dezembro de 1998. Honorários periciais fixados em 2 salários mínimos, cujo 

pagamento ficará a cargo do INSS. 

A autora alega, em síntese, que não restou demonstrado o pagamento administrativo da Portaria MPS nº 714/93. Pugna, 

desse modo, pela reforma da sentença. 

O INSS, por sua vez, pleiteia a redução dos honorários periciais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O INSS opôs embargos à execução, nos quais afirmou que, em obediência à decisão E. STF, exarada no julgamento do 

RE nº 159.413-6, de relatoria do Ministro Moreira Alves, expediu a Portaria MPS 714, de 09.12.1993, ordenando o 

pagamento das diferenças devidas aos segurados que recebiam meio salário mínimo à época da promulgação da 

Constituição Federal. Desse modo, imperiosa a dedução dos valores pagos administrativamente. 

Para comprovação de suas alegações, a entidade autárquica procedeu à juntada de demonstrativo de pagamento, cujo 

teor evidencia pagamentos de parcelas no período compreendido entre março de 1994 e agosto de 1996, informação 

corroborada por consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV. 

Referido demonstrativo é documento hábil a comprovar valores pagos administrativamente, em consonância com a 

ordem geral emanada do ato normativo administrativo dirigido a todos os segurados que se encontravam na situação 

fática idêntica à da apelante. 

A objeção de que não foram emitidos recibos é argumento simplório e destituído de qualquer embasamento jurídico. É 

consabido que há muito tempo os segurados recebem seus benefícios na rede bancária com uso de cartão magnético, 

operação que não exige assinatura dos beneficiários, muito menos entrega de contra-recibo pelo INSS. 

Não se trata de inverter o ônus probatório, mas reconhecer que os atos do INSS, ente da Administração Pública, gozam 

de fé pública, cuja elisão depende de prova em sentido contrário. 

Nesse sentido, seguem precedentes desta E. Corte: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INCORPORAÇÃO DE ÍNDICES 

INFLACIONARIOS AOS BENEFÍCIOS DE RURÍCOLAS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DAS PARCELAS 

PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. TABELA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INAPLICABILIDADE 

(...) 

III - Os extratos fornecidos pelo Sistema Único de Benefícios - Dataprev, são documentos hábeis a comprovar os 

valores pagos administrativamente pela Autarquia a título do disposto no § 5º do artigo 201 da CF, que deverão ser 

compensados com os valores devidos, a fim de se evitar o enriquecimento ilícito da embargada. 

(...) 

VI - Apelo provido." 

(AC 97.03.073144-9, Des. Fed. Marianina Galante, 8ª T, v.u., DJU 14.12.05, p. 475) 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - 

DOCUMENTOS JUNTADOS PELA AUTARQUIA - VALOR PROBANTE - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - 

QUANTUM DEBEATUR - NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO, MÊS A MÊS, ATÉ AS 

RESPECTIVAS DATAS DE PAGAMENTO EFETUADO NA VIA ADMINISTRATIVA - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE 

AO TÍTULO E COISA JULGADA - ANULAÇÃO DE TODOS OS ATOS PRATICADOS A PARTIR DA SENTENÇA. 

1. A autarquia previdenciária, como braço da Administração Pública, deve obediência aos postulados básicos 

constantes do artigo 37 da Carta Política, dentre eles os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade. Daí 

porque os documentos por ela expedidos - tais como as planilhas da DATAPREV - presumirem-se verdadeiros, até que 

se apresente prova em contrário. 

2. Se a autarquia comprova que pagou administrativamente parte do valor reconhecido no título executivo, tais 

parcelas devem ser abatidas do valor do débito. 

(...) 

6. Recurso e remessa oficial prejudicados." 

(AC 2004.03.99.001269-7, Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, v.u., DJU 02.06.05, p. 688) 

Desse modo, bem andou o juízo a quo ao determinar a dedução dos valores pagos administrativamente, evitando, assim, 

o pagamento em duplicidade. 

Quanto aos honorários periciais, reduzo-os a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os quais deverão ser pagos pela autora, nos termos do artigo 27 

do Código de Processo Civil. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora; dou provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários periciais a R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução 558/2007 do CJF, valor este que ficará a 

cargo da autora, observando-se a sua condição de beneficiária da justiça gratuita. 

Decorrido o prazo, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.021850-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA 

 
: ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : CARMINDA DE SOUZA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00132-2 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Apelações interpostas contra sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, 

determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 903,24 (novecento e vinte e três reais e vinte e quatro 

centavos). Honorários periciais fixados em 2 salários mínimos, cujo pagamento ficará a cargo do INSS. 

A autora alega, em síntese, que não restou demonstrado o pagamento administrativo da Portaria MPS nº 714/93. Pugna, 

desse modo, pela reforma da sentença. 

O INSS, por sua vez, pleiteia a redução dos honorários periciais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O INSS opôs embargos à execução, nos quais afirmou que, em obediência à decisão E. STF, exarada no julgamento do 

RE nº 159.413-6, de relatoria do Ministro Moreira Alves, expediu a Portaria MPS 714, de 09.12.1993, ordenando o 

pagamento das diferenças devidas aos segurados que recebiam meio salário mínimo à época da promulgação da 

Constituição Federal. Desse modo, imperiosa a dedução dos valores pagos administrativamente. 

Para comprovação de suas alegações, a entidade autárquica procedeu à juntada de demonstrativo de pagamento, cujo 

teor evidencia pagamentos de parcelas no período de março de 1994 a agosto de 1996, informação corroborada por 

consulta ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV. 
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Referido demonstrativo é documento hábil a comprovar valores pagos administrativamente, em consonância com a 

ordem geral emanada do ato normativo administrativo dirigido a todos os segurados que se encontravam na situação 

fática idêntica à da apelante. 

A objeção de que não foram emitidos recibos é argumento simplório e destituído de qualquer embasamento jurídico. É 

consabido que há muito tempo os segurados recebem seus benefícios na rede bancária com uso de cartão magnético, 

operação que não exige assinatura dos beneficiários, muito menos entrega de contra-recibo pelo INSS. 

Não se trata de inverter o ônus probatório, mas reconhecer que os atos do INSS, ente da Administração Pública, gozam 

de fé pública, cuja elisão depende de prova em sentido contrário. 

Nesse sentido, seguem precedentes desta E. Corte: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INCORPORAÇÃO DE ÍNDICES 

INFLACIONARIOS AOS BENEFÍCIOS DE RURÍCOLAS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DAS PARCELAS 

PAGAS ADMINISTRATIVAMENTE. TABELA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. INAPLICABILIDADE 

(...) 

III - Os extratos fornecidos pelo Sistema Único de Benefícios - Dataprev, são documentos hábeis a comprovar os 

valores pagos administrativamente pela Autarquia a título do disposto no § 5º do artigo 201 da CF, que deverão ser 

compensados com os valores devidos, a fim de se evitar o enriquecimento ilícito da embargada. 

(...) 

VI - Apelo provido." 

(AC 97.03.073144-9, Des. Fed. Marianina Galante, 8ª T, v.u., DJU 14.12.05, p. 475) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EXCESSO DE EXECUÇÃO - 

DOCUMENTOS JUNTADOS PELA AUTARQUIA - VALOR PROBANTE - PRESUNÇÃO DE VERACIDADE - 

QUANTUM DEBEATUR - NECESSIDADE DE APURAÇÃO DO VALOR DEVIDO, MÊS A MÊS, ATÉ AS 

RESPECTIVAS DATAS DE PAGAMENTO EFETUADO NA VIA ADMINISTRATIVA - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE 

AO TÍTULO E COISA JULGADA - ANULAÇÃO DE TODOS OS ATOS PRATICADOS A PARTIR DA SENTENÇA. 

1. A autarquia previdenciária, como braço da Administração Pública, deve obediência aos postulados básicos 

constantes do artigo 37 da Carta Política, dentre eles os princípios da legalidade, moralidade e impessoalidade. Daí 

porque os documentos por ela expedidos - tais como as planilhas da DATAPREV - presumirem-se verdadeiros, até que 

se apresente prova em contrário. 

2. Se a autarquia comprova que pagou administrativamente parte do valor reconhecido no título executivo, tais 

parcelas devem ser abatidas do valor do débito. 

(...) 

6. Recurso e remessa oficial prejudicados." 

(AC 2004.03.99.001269-7, Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T, v.u., DJU 02.06.05, p. 688) 

Desse modo, bem andou o juízo a quo ao determinar a dedução dos valores pagos administrativamente, evitando, assim, 

o pagamento em duplicidade. 

Quanto aos honorários periciais, reduzo-os a R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos 

da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, os quais deverão ser pagos pela autora, nos termos do artigo 27 

do Código de Processo Civil. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da autora; dou provimento à apelação do INSS para reduzir os honorários periciais a R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução 558/2007 do CJF. 

Decorrido o prazo, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.030540-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABNOA MACIEL DA ROCHA e outros. e outros 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 98.02.06454-8 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a 

autarquia a atualizar os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, no cálculo do valor do salário-de-benefício e 

dos proventos, de acordo com a ORTN, a OTN, a BTN e posteriores índices oficiais de atualização (artigo 1º da Lei nº 
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6.423/77), além da aplicação da Súmula nº 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos e do artigo 58 do ADCT, 

arcando-se com o pagamento das parcelas vencidas, observada a prescrição qüinqüenal, com juros decrescentes de 0,5% 

ao mês, a partir da citação até o efetivo pagamento. Foi declarada a sucumbência recíproca. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando que não é devida a aplicação da revisão do benefício dos autores nos termos da Lei nº 6.423/77, tendo em 

vista que o ajuste dos salários de contribuição não tem caráter pecuniário, porque não cuida de dívida de valor e nem 

representa prestação em dinheiro. 

Autos com remessa oficial. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Na ocasião da concessão dos benefícios previdenciários dos autores Abnoá Maciel da Rocha, Nery Alves de Andrade e 

Naide Demétrio Albernaz, encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim determinava: 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN". 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 do 

Decreto Lei nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77"; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente 

à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela 

variação nominal da ORTN/OTN". 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. 

SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA INTERPRETAÇÃO 

DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DO SALÁRIO MÍNIMO 

COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO NO TERMO AD QUEM DA 

APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA". (REsp nº 67959/95-SP, Relator Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, 

DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido". (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

Outra condição necessária, porém não suficiente, para que se corrijam monetariamente os salários-de-contribuição pela 

variação das ORTN/OTN/BTN é que o benefício de que é titular a parte autora, ou o benefício de que se originou, não 

seja um auxílio-doença, uma aposentadoria por invalidez, uma pensão por morte ou um auxílio-reclusão, 

conforme se depreende da legislação de regência, abaixo reproduzida: 

"Art. 26. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I- para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-doença (sic), 1/12 (um doze avos) da 

soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

(...) 
§1.º- Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente 

corrigidos de acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social." [Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, publicado aos 2 de fevereiro de 1976, 

artigo 26, inciso I, parágrafo 1.º]. 

"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado 

tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 
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I- para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma 

dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, até o máximo de 12 

(doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses; 

§1.º- Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos de acordo com índices estabelecidos pelo MPAS." [Decreto n.º 89.312, de 23 de janeiro de 1984, publicado 

aos 24 de janeiro de 1984, artigo 21, inciso I, parágrafo 1.º]. 

O silêncio da lei é eloqüente: ao deixar de mencionar o inciso primeiro, no qual se insere o benefício de auxílio-doença, 

de aposentadoria por invalidez, de pensão e de auxílio reclusão, esta a dizer implícita e tacitamente que, nesses casos, 

contrario sensu, os salários-de-contribuição não serão previamente corrigidos. É a consagração do multissecular 

princípio tempus regit actum: se a lei de regência dizia que, naqueles casos, não se corrigiriam os salários-de-

contribuição, não é dado ao Judiciário, em desrespeito à lei, estender esse reajustamento para outros benefícios. 

Não é outro o entendimento da Egrégia Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, cujo enunciado n.º 

9, publicado no D.O.E. de 11 de dezembro de 2002, no Caderno I, Parte 1, pág. 166, diz: 

"A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3.ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte e auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo 

Decreto n.º 89.312/84)."  

Entretanto, o benefício de pensão por morte da autora Naide Demétrio Albernaz embora tenha sido concedido dentro 

do período de vigência da Lei 6.423/77, encontra-se nos casos excluídos pelo enunciado acima descrito e, portanto, não 

está compreendido entre aqueles benefícios que fazem jus ao reajustamento pela ORTN, devendo ser afastada a revisão 

deferida pela sentença monocrática e o pedido considerado improcedente. 

O benefício originário do qual derivou a pensão por morte da autora Leocádia Salgado de Faria foi concedido em 

01/12/1976, portanto, fora do período de aplicação da Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, sendo incabível sua 

aplicação. 

No mais, em relação aos autores Abnoá Maciel da Rocha e Nery Alves de Andrade é perfeitamente aplicável a Lei nº 

6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para o cálculo do salário-de-benefício, 

produzindo reflexos nas prestações daí decorrentes, inclusive para fins de aplicação da equivalência salarial (artigo 58 

do ADCT), sendo devidas as diferenças do recálculo, observada a prescrição qüinqüenal. 

Contudo, observa-se que, apurada a renda mensal inicial de acordo com o critério da Lei nº 6.423/77, a renda mensal 

não será mantida pela equivalência salarial desde então, regra somente aplicável no período de abril de 1989 a 09 de 

dezembro de 1991, quando foram regulamentados os planos de custeio e benefícios da Previdência Social, em 

cumprimento ao artigo 58 do ADCT.  

No que concerne aos períodos anteriores a abril de 1989, não era aplicável a equivalência salarial, mas sim a segunda 

parte da Súmula 260 do extinto TFR, cujo enunciado não é sinônimo de reajuste com base em mencionado critério, 

conforme reiteradamente tem se pronunciado o Superior Tribunal de Justiça, como se verifica a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APOSENTADORIA CONCEDIDA ANTERIOR A 

CONSTITUIÇÃO DE 1988. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 260 DO ANTIGO TRF. ART. 58 DO ADCT. EQUIVALÊNCIA 

SALARIAL. IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

1. A Súmula 260 do antigo TRF não vincula o reajuste do benefício ao número de salários mínimos. 

2. O critério de equivalência ao salário mínimo previsto no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em 

manutenção em outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 e dezembro de 1991, 

quando foi regulamentada a Lei nº 8.213/91. 

3. Recurso especial provido para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o 

período disciplinado pelo art. 58 do ADCT." (REsp nº 491436/RJ, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 

25/08/2004, DJ 13/09/2004, p. 300). 

De qualquer modo, a forma de reajuste do benefício no período anterior à aplicação do artigo 58 do ADCT não tem 

qualquer efeito financeiro no presente caso, uma vez que eventuais diferenças estariam abarcadas pela prescrição 

qüinqüenal, tendo em vista que a presente ação foi ajuizada em 18/09/98. O recálculo da renda mensal inicial, sim, 

mediante a aplicação do critério da Lei nº 6.423/77, implicará no pagamento de diferenças, uma vez que a aplicação do 

artigo 58 do ADCT tem como base a renda mensal na data da concessão do benefício, incidindo, posteriormente, o 

disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente. 

A correção monetária incide sobre as diferenças do benefício, não atingidas pela prescrição qüinqüenal, no momento 

em que se tornaram devidas, na forma do antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual Provimento COGE nº 64/05; da 

Resolução CJF 242/01; e ainda da Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 23.10.2001. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data da expedição do 

precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal (STF; RE nº 

298.616/SP). 

Ressalvo que as autoras Leocádia Salgado de Faria e Naide Demétrio Albernaz são beneficiários da justiça gratuita, 

razão pela qual deixo de aplicar a condenação em honorários advocatícios, custas e despesas processuais, dado que esta 

decisão seria condicional (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 
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Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, para afastar a aplicação da Súmula nº 260 do e. TFR nos benefícios de todos os autores, em vista da 

ocorrência da prescrição, e determinar a revisão pela ORTN/OTN apenas nos benefícios dos autores Abnoá Maciel da 

Rocha e Nery Alves de Andrade, além de explicitar as verbas acessórias, na forma da fundamentação acima exposta.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.055089-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : VANILDA JUSTINA ALVES DE SOUZA e outros. e outros 

ADVOGADO : MARLENE ALVARES DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00129-0 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta pelos autores em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de 

auxílio-reclusão. Não houve condenação em honorários. 

Em razões de apelação, os autores sustentam que fazem jus ao benefício de auxílio-reclusão desde a data do 

recolhimento de seu pai à prisão. Alegam que estão presentes todos os requisitos para a concessão do benefício 

indeferido na esfera administrativa, em 20/10/97. Pedem o provimento do recurso, para que seja julgado procedente o 

pedido. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à 

prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono 

de permanência em serviço (Lei n° 8.213/91, art. 80 - redação original). 

Para concessão desse benefício, são requisitos a qualidade de dependente da parte autora e a comprovação da qualidade 

de segurado do recolhido à prisão. 

No caso concreto, resta comprovada a qualidade de segurado do autor, tendo em vista que o encarceramento do 

segurado se deu em 30/12/96 e seu último vínculo trabalhista, de acordo com as anotações em sua CTPS, findou-se em 

11/10/95. 

A dependência econômica dos autores em relação ao segurado recluso é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º, da 

Lei nº 8.213/91, pois comprovada a condição de filhos menores à época do encarceramento do pai, conforme cópia das 

certidões de nascimento acostadas às fls. 33/34. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do recolhimento do segurado à prisão, quando requerido até 30 dias 

depois deste, ou na data do requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 

8.213/91, com redação conferida pela Lei nº 9.528/97. No presente caso, entretanto, fica fixado o início do benefício na 

data da prisão, pois, sendo os autores menores impúberes à época do encarceramento, incide o disposto nos artigos 79 e 

103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91. 

De outra parte, restou provado que o segurado foi beneficiado com a concessão do regime aberto, em 22 de maio de 

1998, data que deve ser fixada como termo final do benefício. 

Ressalto que eventuais parcelas pagas administrativamente, a esse título, devem ser deduzidas na fase de liquidação, 

tendo em vista que o INSS já reconheceu como devido 05 meses, de dezembro de 1997 até maio de 1998. 

Frisa-se que a correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da 

Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 

23.10.2001, e Provimento nº 64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria da Justiça da 3ª Região. 

Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data desta decisão, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

A autarquia está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei n º 9.289/96, do art. 24-A da MP 

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/93. As demais despesas processuais são devidas, bem como os honorários 

advocatícios, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação dos autores para 

reformar a sentença e determinar a concessão do benefício de auxílio-reclusão, no período requerido (entre 05 de 

janeiro de 1996 e 22 de maio de 1998), compensando-se os valores já pagos na via administrativa a esse título, nos 

termos da fundamentação acima.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.  

Publique-se. Intimem-se.  

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.060604-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EPAMINONDAS CRISTALINO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 94.00.00007-2 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes embargos à execução, determinando o prosseguimento 

da execução nos termos do cálculo do autor, no importe de R$ 74.933,64 (setenta e quatro mil, novecentos e trinta e três 

reais e sessenta e quatro centavos), para julho de 1999. 

Sustenta, o apelante, que a memória de cálculo do autor está eivada de vícios, pois recalculou de maneira equivocada a 

renda mensal inicial. Assim sendo, afirma que a sua conta deve prevalecer. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Execução de sentença que determinou: 1) o recálculo da renda mensal inicial da aposentadoria, para todos os fins, 

mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros salários-de-

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos; 2) o pagamento dos abonos anuais de 1988 e 1989, com base no valor 

dos proventos recebidos no mês de dezembro dos respectivos exercícios; e 4) o pagamento o salário mínimo de junho 

de 1989 no valor de NCz$ 120,00. O autor, para tanto, apresentou memória de cálculo no valor de R$ 74.933,64 

(setenta e quatro mil, novecentos e trinta e três reais e sessenta e quatro centavos), para julho de 1999. 

Nos embargos à execução, o INSS impugnou o cálculo da renda mensal inicial revisada, alegações que restaram 

rejeitadas. 

A controvérsia reside exclusivamente na aferição da renda mensal inicial revisada. 

A decisão transitada em julgado, como visto, determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor, para 

todos os fins, mediante a aplicação da variação da ORTN/OTN/BTN para a correção dos 24 (vinte e quatro) primeiros 

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos. 

O autor apurou a nova RMI em Cr$ 13.533,76 (fl. 139 do apenso). O INSS, por sua vez, afirmou que mesmo aplicando 

a variação OTN/ORTN sobre os salários-de-contribuição, a renda permanece inalterada, vez que há de ser considerada a 

parcela básica de 80% do salário-de-benefício. 

E, de fato, a RMI revisada apresentada pelo autor não observou o disposto no artigo 28 do Decreto nº 77.007, de 24 de 

janeiro de 1976, in verbis: 

 

"Art. 28. O valor de benefício de prestação continuada será calculado da seguinte forma: 
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I - quando o salário de benefício for igual ou inferior ao menor valor-teto (artigo 225, § 3º) serão aplicados os 

coeficientes previstos nesta Consolidação; 

II - quando for superior ao menor valor-teto, o salário de benefício será dividido em duas parcelas, a primeira igual 

ao menor valor-teto e a segunda correspondente ao que exceder o valor da primeira, aplicando-se, 

a) à primeira parcela os coeficientes previstos no item I, 

b) à segunda um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze) contribuições 

acima do menor valor-teto, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor dessa 

parcela. 
III - na hipótese do item II o valor da renda mensal será a soma das parcelas calculadas na forma das letras "a" e "b", 

não podendo ultrapassar 90% (noventa por cento) do maior valor-teto (artigo 225, § 3º).' 

 

Destaque-se, ademais, que a decisão transitada em julgado, ao contrário do afirmado pelo autor, ora apelado, não 

afastou o teto do salário-de-benefício, devendo o recálculo da renda medal inicial seguir os parâmetros legais. 

No caso em julgamento, a soma dos salários-de-contribuição do autor foi de Cr$ 609.008,47, isto com base nos índices 

ORTN/OTN. Esse valor deveria ser dividido por 36, resultando Cr$ 16.916,90 (salário-de-benefício global). Em 

seguida, constatando-se que o resultado era superior ao menor valor-teto, à época Cr$ 10.410,00, procedia-se à sua 

decomposição em duas parcelas. A primeira igual ao menor valor-teto (Cr$ 10.410,00) e a segunda correspondente ao 

que excedesse o valor da primeira (Cr$ 6.506,90). Por fim, aplicava-se o coeficiente do benefício (80%) sobre a 

primeira parcela (Cr$ 8.328,00), acrecentendo a segunda parcela (4/30 avos), ou seja, Cr$ 867,59, encontrando o valor 

de Cr$ 9.159,59, inferior, portanto, à renda mensal inicial apurada na concessão (Cr$ 9.398,00 - fl. 126 do apenso). 

Cumpre ressaltar, ademais, que a apuração da renda mensal inicial efetuada pelo autor não pode prevalecer, na medida 

em que efetuou a soma dos salários-de-contribuição e, em seguida, dividiu a soma por 36 meses e multiplicou por 80% 

(coeficiente do salário-de-benefício), encontrando o valor da nova RMI, ou seja, Cr$ 13.533,76. 

Nota-se, portanto, que à entidade autárquica assiste razão, pois os índices ORTN/OTN, em determinados meses, não são 

mais favoráveis que aqueles constantes das portarias do Ministério da Previdência Social. 

Em outras palavras, em determinadas situações, levando-se em conta a data de início do benefício, a revisão da renda 

mensal inicial não acarreta necessariamente vantagem ao segurado. 

Ocorre, todavia, que o autor faz jus ao pagamento das diferenças relativas ao abono anual de 1989 e do salário mínimo 

de junho de 1989, parcelas que não foram computadas pela entidade autárquica, motivo pelo qual os embargos não 

merecem total procedência. 

Tomadas essas considerações, elaborou-se nova memória de cálculo, com utilização das planilhas fornecidas pela Seção 

de Cálculos desta E. Corte, na qual apurado crédito no valor de R$ 1.950,63 (um mil, novecentos e cinquenta reais e 

sessenta e três centavos), para julho de 1999. 

O reconhecimento do excesso de execução impõe a inversão do ônus da sucumbência, razão pela qual condeno o autor 

ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes fixados em 10% do valor da causa. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, 

determinado o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.950,63 (um mil, novecentos e cinquenta reais e sessenta 

e três centavos), para julho de 1999. 

Decorrido o prazo, baixem os autos à vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.83.002139-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DOMINGOS JOSE SOARES 

ADVOGADO : FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 24.07.81, para que corresponda ao 

número de salários-mínimos da época de sua concessão (artigo 58 do ADCT). Pugna, outrossim, por seu recálculo, com 

vistas à atualização dos últimos 36 (trinta e seis) salários de contribuição (fls. 02-06). 

- À parte autora assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Agravo retido interposto pela parte autora (fls. 39-41), em face do despacho de fls. 37. 
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- Na sentença, prolatada em 06.02.03, foi julgado extinto, sem exame de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, o 

pleito de recálculo do benefício e improcedente o pedido de aplicação do art. 58 do ADCT. Condenação da parte autora 

em honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, observada a Lei 

1.060/50 (fls. 46-51). 

- A parte autora apelou. Inicialmente, pugnou pela apreciação do agravo retido e aduziu cerceamento de defesa. No 

mérito, requereu a procedência do pleito (fls. 58-68). 

- Subiram os autos a este E. Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

PREFACIALMENTE 
 

- Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pela parte autora, dado o seu protesto nesse sentido, 

nas suas razões de apelação. 

- Alega o demandante equívoco do despacho de fls. 37 que determinou o desentranhamento das petições de fls. 31-35 e 

36, consubstanciadas na réplica e no requerimento de produção de provas. 

- Não lhe cabe razão. 

- Consoante bem asseverado pelo r. Juízo a quo (fls. 43) a intimação do requerente ocorreu em 04.09.00 (fls. 28). 

Assim, não tendo se exprimido a respeito do despacho de fls. 28 (manifestação sobre a contestação e especificação 

sobre as provas a serem produzidas) no prazo legal, ocorreu a preclusão de seu direito. 

- No tocante à preliminar arguida, desmerece acolhida. Não se há falar em nulidade da sentença por cerceamento de 

defesa, uma vez que se cuida de matéria exclusivamente de direito, sendo despicienda a instrução probatória. 

 

DO MÉRITO 

 

1) DO RECÁLCULO 

 

- Entendo que a extinção, sem resolução de mérito, deve ser mantida. 

- Verifica-se, de simples leitura da exordial, que inexistente fundamentação jurídica para referido pleito. Assim, ausente 

um dos requisitos essenciais da petição inicial, previstos no art. 282 do CPC. 

- Ainda que assim não fosse, não faria jus a parte autora ao recálculo pretendido. 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários deve-se observar a legislação vigente à época. 

- Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE E DE COMPANHEIRO. 

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 214, VI, DA LEI 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

1. Segundo entendimento pacífico na jurisprudência, os benefícios previdenciários são regidos pela legislação vigente 

à época em que satisfeitas as condições para a sua obtenção. 

2. O fato de a autora já receber pensão do seu falecido marido impede a posterior concessão da pensão por morte de 

seu companheiro, uma vez que há vedação legal à cumulação dos benefícios, por força do art. 124, VI, da Lei 8.213/91. 

Precedentes do STJ. 

3. Recurso especial provido". (STJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, proc. 2006.00.95859-4, v.u., DJE 

06.04.2009)  

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM IGUAL VALOR SOBRE O 

QUAL O SEGURADO VERTEU AS SUAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DO INSS PROVIDO 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os benefícios previdenciários são calculados de acordo com os preceitos normativos vigentes e aplicáveis à espécie.  

2. Se há um cálculo, determinado por lei, a ser efetuado para se chegar ao valor do benefício devido, não pode o 

segurado pretender que o seu benefício corresponda ao valor máximo permitido em lei, sobre o qual recolheu as suas 

contribuições". (AC nº 95.03.053888-7, Des. Fed. Ramza Tartuce j. 24.05.99, DJU 03.08.99)  

 

- No presente caso, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 

24.07.81, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei 8.213/91 (fls. 12-13). 

- Para os benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial era calculada com 

a atualização apenas dos primeiros 24 (vinte e quatro) salários de contribuição. Embora considerados para apuração do 

salário de benefício, os 12 (doze) últimos salários de contribuição não eram atualizados (Lei 6.423/77 c/c Decreto 

89.312/84). 

- Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RENDA MENSAL 

INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. A renda mensal inicial de benefício concedido antes da atual Constituição Federal deve ser calculada com a média 

dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela ORTN/OTN. 

Inaplicabilidade da CF, art. 202, e Lei nº 8.213/91, art. 144. 
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2. Recurso conhecido e provido". (REsp nº 250135/RJ, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 08/06/2000, DJ 01/08/2000, 

p. 315). 

 

- Assim, não se há falar em recálculo do benefício nos termos propostos na exordial, uma vez que não se corrige os 12 

(doze) últimos salários de contribuição, mas tão somente os 24 (vinte quatro) primeiros, tendo em vista que o benefício 

foi concedido antes da promulgação da Carta Magna de 1988. 

- Ressalte-se que a correção dos 36 (trinta e seis) salários de contribuição que integram o período básico de cálculo 

passou a ser efetuada tão-somente com a CF/88, mais especificamente, com o art. 202 da Carta Magna. 

 

2) DA APLICAÇÃO TRANSITÓRIA DO ARTIGO 58 DO ADCT 

 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula 687, do C. STF) 

 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91". (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região) 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 
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apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada.  

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

 

- No caso em tela, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 24.07.81, sendo, desta forma, aplicável o artigo 

58 do ADCT, no período compreendido entre 05.04.89 e 09.12.91 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios), 

nos termos adrede mencionados. 

- Consoante pesquisa ao sistema PLENUS, realizada nesta data (Revisit - situação de revisão do benefício), a autarquia 

federal aplicou referido dispositivo apenas até a competência de abril de 1991. 

- Portanto, as rendas mensais de maio a dezembro de 1991 devem manter a equivalência prevista no art. 58 do ADCT. 

A partir daí, observar-se-ão os índices legais. 

- Reconheço a prescrição de parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 

219, § 5º, do CPC). 

- Ressalto que a aplicação do artigo 58 do ADCT surte reflexos nas rendas mensais posteriores ao término de sua 

incidência, havendo, in casu, diferenças a serem apuradas. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

CONCLUSÕES 

 

- Isso posto, nego provimento ao agravo retido, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-

A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para determinar a aplicação 

do art. 58 do ADCT, nos termos adrede mencionados. Reconhecida a prescrição quinquenal parcelar. Correção 

monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.029888-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO DE TOLEDO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 99.00.00012-5 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, nos períodos de 01.12.1974 a 30.06.1975, 02.07.1975 a 30.07.1975, 12.08.1975 a 13.03.1981 e de 

01.04.1983 a 16.02.1999, em condições especiais, e a sua conversão, para somado aos períodos de labor comum, 

propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.03.1999 (fls. 218). 

A r. sentença de fls. 255/257, proferida em 16.08.2000, julgou procedente o pedido, para condenar o réu a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o ajuizamento da ação. Condenou ao pagamento dos 

valores em atraso, devidamente corrigidos, desde a data em que eram devidos, com juros moratórios de 0,5% (meio por 

cento), de forma decrescente, mês a mês, a partir da citação. Isentou de custas. Por fim, condenou o réu ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do total da condenação (benefícios devidos até a data da 

elaboração da conta de liquidação - Súmula 111 do STJ). 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da especialidade do labor, 

nos períodos pleiteados. Pede alteração do termo inicial do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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De início, cumpre ressaltar que a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como auferir o 

valor da condenação, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho, especificados na inicial, em 

atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somados aos interstícios de labor em regime 

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se os períodos de 01.12.1974 a 30.06.1975, 02.07.1975 a 30.07.1975, 12.08.1975 a 13.03.1981 e 

de 01.04.1983 a 16.02.1999, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as 

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 01.12.1974 a 30.06.1975 - motorista de transportadora - CTPS (fls. 24). A atividade do autor é considerada penosa, 

nos termos do item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79; 

- 12.08.1975 a 13.03.1981 - motorista de ambulância, em contato com pacientes (doenças transmissíveis) - CTPS (fls. 

26) e formulário (fls. 28). O labor do requerente enquadra-se nos itens 1.3.2 e 2.1.3 do quadro anexo do Decreto nº 

53.831/64 e itens 1.3.4, do Anexo I, e 2.1.3, do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam as atividades 

desenvolvidas pelos trabalhadores em contato com germes infecciosos ou parasitários humanos - animais, tais como 

serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar, em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou 

com materiais infecto-contagiantes; 

- 01.01.1990 a 30.11.1990, 01.01.1991 a 31.01.1991, 01.03.1991 a 30.06.1991, 01.08.1991 a 31.12.1991, 01.02.1992 a 

30.06.1993 e de 01.08.1993 a 05.03.1997 - motorista de caminhão autônomo - alvarás de licença da Prefeitura 

Municipal de Várzea Paulista / SP (fls. 14/21) e guias de recolhimentos previdenciários (fls. 111/204). A atividade do 

autor é considerada penosa, nos termos do item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 

83.080/79. 

Por consequência, o autor faz jus ao cômputo dos mencionados interstícios, com a respectiva conversão, para propiciar 

a aposentadoria. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO COMUM (EMPREGADO E EMPRESÁRIO) 

DEVIDAMENTE COMPUTADO PELO INSS. BENEFÍCIO DEVIDO. RECURSO PROVIDO. 
1. Sendo controversa nos autos somente a questão referente ao tempo de serviço especial, e reconhecido este, tanto em 

1º grau como em 2ª instância, faz jus a parte autora ao cômputo desse tempo para efeito de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

2. Reconhecido pelo INSS que o tempo de serviço especial somado ao tempo comum perfazem um total superior a 30 

anos, tem o autor direito à aposentadoria proporcional ao tempo de serviço. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - RESP 200600910855 - RESP - Recurso Especial - 843337 - Quinta Turma - DJE data:29/06/2009 - rel. Arnaldo 

Esteves Lima) 

 

Esclareça-se que o termo final da atividade especial foi assim delimitado, tendo em vista que, em 05.03.97, foi editado o 

Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, 

determinou que somente a efetiva comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à 

saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e 2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia 

caracterizar a especialidade da atividade. 

Confira-se a orientação desta C.Corte sobre o tema: 
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PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS. 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO.  
1. Não se conhece de parte da apelação do Réu no tocante a não utilização da Taxa SELIC eis que não houve 

condenação nesse sentido.  

2. Para a caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado 

pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu 

reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de 

novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito 

adquirido.  

3. Até a edição da Lei nº 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição especial da atividade 

exercida o registro efetuado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da função expressamente 

considerada especial, sem prejuízo de outros meios de prova.  

4. Após o advento da Lei nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em 

caráter permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 

exposição aos agentes agressivos, é forçoso salientar que tal poderá dar-se através da apresentação do informativo 

SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação a outros meios probatórios. Assim, somente a partir de 05.03.97, data da edição 

do Decreto nº 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se 

exigível a apresentação do laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida.  

5. O Autor trouxe aos autos os seguintes documentos: o formulário SB-40 (fls. 16/17), o que comprova a especialidade 

do trabalho desenvolvido de 24.06.69 a 27.10.69 como auxiliar de laboratório e de 15.06.70 a 28.11.73 como 

realizador de serviços diversos submetendo-se o Autor a trabalho expostos a agentes agressivos como ruído, amônia, 

ácido fosfórico, soda cáustica etc, de modo que em ambos os casos o Autor esteve exposto a agentes agressivos e 

insalubres. Além do mais, o laudo constante de fls. 21/25 e a prova testemunhal juntada às fls. 85/89, igualmente 

informa que o Autor estava exposto no período acima, a agentes agressivos na forma ali documentada.  

6. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido.  

7. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação.  

8. Apelação do Réu em parte não conhecida, e, na parte conhecida, não provida. 

(Origem: TRF 3ª Região; Classe: AC - Apelação Cível nº 950450; Processo: 2002.61.17.000690-4; UF: SP; Órgão 

Julgador: Sétima Turma; Data da decisão: 28/11/2005; Fonte: DJ; Data: 02/02/2006; Página: 289; Relator: Antonio 

Cedenho) 

 

De se observar não ser possível o enquadramento da atividade especial, de 02.07.1975 a 30.07.1975, porque a CTPS de 

fls. 24 indica, tão-somente, o cargo de motorista, não permitindo concluir tratar-se de motorista de caminhão, ao 

contrário do verificado com o registro anterior (motorista de transportadora). 

Consigne-se, ainda, que o reconhecimento da especialidade do labor, como motorista de caminhão autônomo, foi 

limitado às competências com efetiva comprovação dos recolhimentos previdenciários (fls. 30/215), considerados, 

apenas, os anos dos alvarás de licença da Prefeitura Municipal de Várzea Paulista / SP (fls. 14/21), eis que, nos demais 

períodos, não há indicação do ramo em que se deu a atividade como autônomo. 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a 

respectiva conversão, aos períodos de labor comum (fls. 22/26 e 30/215), é certo que, até 30.11.1998, data do último 

recolhimento previdenciário (fls. 215), o autor contava com, apenas, 29 anos, 02 meses e 01 dia de trabalho, conforme 

quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a concessão do benefício, eis que, para beneficiar-se das 

regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

Esclareça-se não ser possível a aplicação das regras de transição estatuídas no artigo 9º, da Emenda nº 20/1998, 

porquanto, embora o autor tenha preenchido o requisito etário, qual seja, 53 anos, em 13.11.2006 (fls. 09), a 

comprovação do labor está adstrita à competência 11.1998, já computada no cálculo acima mencionado e, assim, o 

requerente não demonstra qualquer atividade posterior, para cumprimento do pedágio exigido pela referida Emenda. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive a verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia, com fulcro no art. 557, 

§1º - A, do CPC, para limitar o reconhecimento da especialidade do labor urbano aos interstícios de 01.12.1974 a 
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30.06.1975, 12.08.1975 a 13.03.1981, 01.01.1990 a 30.11.1990, 01.01.1991 a 31.01.1991, 01.03.1991 a 30.06.1991, 

01.08.1991 a 31.12.1991, 01.02.1992 a 30.06.1993 e de 01.08.1993 a 05.03.1997; e julgar improcedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.21.005929-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS ROQUE 

ADVOGADO : FLORIVAL DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

Decisão 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal interposto pela autarquia em face de decisão que, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A, do 

CPC, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para fixar o termo inicial da aposentadoria por 

invalidez na data da cessação do auxílio-doença e reduzir o percentual da verba honorária, mantida a r. sentença com 

relação ao mérito causae (fls. 158-161).  

- Aduz o INSS ser indevido o benefício, pois a incapacidade da parte autora demonstrou-se não ser total. Pede a 

retratação do Relator ou a apresentação do processo em mesa, proferindo-se voto (fls. 163-166). 

DECIDO. 

- Reconsidero a decisão agravada, dadas as razões que passo a expor. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit).  

- Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

- A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

- No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de documentos 

carreados aos autos (fls. 08 e 14-15) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que trabalhou 

registrada, nos períodos de 01.05.77 a 22.12.78; 18.05.81 a 15.06.81; 01.06.83 a 30.06.88 e de 06.07.88 a 20.05.98 e 

que recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 06.06.99 a 26.08.00.  

- Contudo, não faz jus à percepção da aposentadoria por invalidez pleiteada, tampouco de auxílio-doença, senão 

vejamos: 

- No que respeita à incapacidade laborativa, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou ser a parte autora 

portadora de leve sequela de acidente vascular cerebral (fls. 90-91 e 14-115).  

- Ao tecer considerações sobre o mal em questão, concluiu que o mesmo lhe acarreta incapacidade parcial e permanente 

para o labor. 

- Em resposta aos quesitos apresentados, consignou que a proibição ao trabalho se restringe apenas a atividades que 

exijam esforço físico, bem como destreza de locomoção, o que não se aplica ao demandante, tendo em vista seu labor 

habitual (auxiliar de laboratório em indústria de produtos alimentícios - fls. 08). 

- Ainda que assim não fosse, in casu, entendo perfeitamente cabível a reabilitação profissional. 

- Destarte, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-doença. 

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

- Isso posto, reconsidero a decisão de fls. 158-161 e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E AO RECURSO AUTÁRQUICO, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus 

sucumbenciais. Prejudicado o agravo legal. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.002426-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO SANCHES 

ADVOGADO : ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA D AMATO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo regimental interposto pela parte autora contra a decisão proferida em sede de ação proposta com 

vistas à revisão da renda mensal de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

DECIDO. 

 

Em primeiro grau, o pedido foi julgado improcedente (fls. 104-112). 

Em 20.10.2009, neguei seguimento à apelação da parte autora (fls. 124-125). 

A decisão mencionada foi publicada, conforme certidão de fls. 126, nos seguintes termos: 

"CERTIFICO E DOU FÉ que o(a) r. despacho/decisão foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região em 28/10/2009. Considera-se data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 

mencionada (29/10/2009), nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º da Lei n. 11.419/2006." 

 

Verifica-se da certidão acima reproduzida que o decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico em 28.10.2009 

(quarta-feira), de modo que se considera para fins de publicação o dia 29.10.2009 (quinta-feira). 

Não houve expediente forense nos dias 30.10.2009, sexta-feira (Dia do Servidor Público), conforme art. 3º da Portaria 

445, de 10.10.2008, do Conselho de Adminstração do TRF da 3ª Região; 01.11.2009, segunda-feira, e 02.11.2009, 

terça-feira (art. 62, IV, da Lei 5.010, de 30.55.66).  

Desta forma, considerando-se o disposto no artigo 184 do Código de Processo Civil, no sentido de que "Salvo 

disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento", o lapso 

temporal para a interposição do recurso iniciou-se em 29.10.2009 (quinta-feira). 

Tendo em vista o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de agravo, seja na forma regimental (art. 250 do Regimento 

Interno deste Tribunal) ou legal (art. 557, § 1º, do CPC), o lapso temporal esgotou-se em 03.11.2009 (quarta-feira). 

Destarte, tendo em vista que protocolado em 09.11.2009 (segunda-feira) o agravo apresentado contra a decisão de fls. 

124-125 deve ser considerado extemporâneo. 

Isso posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo, porquanto 

intempestivo. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.020441-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI BARROS CAMPOS e outros 

 
: CRISTIANO CARLOS CAMPOS incapaz 

 
: MARCELO DIAS CAMPOS incapaz 

 
: MARIA EMILIA CAMPOS incapaz 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 00.00.00077-8 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo legal interposto pela autarquia em face de decisão que não conheceu da remessa oficial, conheceu 

parcialmente da apelação do INSS e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, deu-lhe parcial provimento para 

estabelecer a base de cálculo dos honorários advocatícios, isentar a autarquia do pagamento de custas processuais e 
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determinar o critério de apuração da correção monetária, mantendo a procedência quanto ao mérito causae (fls. 126-

129). 

- Sustenta o INSS que a decisão em testilha padece de omissão, pois não se manifestou expressamente acerca da 

equivocada concessão, pela sentença de primeira instância, da vitaliciedade ao benefício, com relação aos filhos 

dependentes (fls. 131-133). 

 

DECIDO. 

 

PRIMORDIALMENTE  

 

- De início, é de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo legal como se 

embargos declaratórios fosse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

 

DA IRRESIGNAÇÃO AUTÁRQUICA 

 

- Assiste razão ao Instituto embargante. 

- Os artigos 16 e 77 da Lei 8.213/91, em vigor, a Lei de Benefícios da Previdência Social, asseguram o direito 

colimado, somente até o implemento dos vinte e um anos de idade, nos seguintes termos: 

 

"Art. 16 - São Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I- o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

(...) 

§ 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e as demais deve ser comprovada". 

 

"Art. 77 (...) 

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se: 

(...) 

II - para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte 

e um) anos de idade, salvo se for inválido." 

- Resta evidenciado do texto legal supra-mencionado que o benefício em comento extingue-se, ao menos quanto à parte 

individual relativa ao(s) filho(s) do de cujus, quando este(s) completar(em) vinte e um anos, que é o caso dos autos. 

- Ademais, a única ressalva das normas adrede mencionadas é a invalidez do(s) dependente(s), que tornaria o benefício 

permanente, independentemente da idade atingida; entretanto, tal hipótese não restou demonstrada na presente 

demanda. 

- Assim, in casu, os filhos do de cujus terão direito ao recebimento da pensão até o limite de idade de 21 (vinte e um) 

anos. 

 

CONCLUSÕES 
 

- Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para complementar a decisão objurgada, dela fazendo constar, 

que os filhos do de cujus (CRISTIANO CARLOS CAMPOS, MARCELO DIAS CAMPOS e MARIA EMILIA 

CAMPOS) terão direito ao recebimento da pensão até o limite de idade de 21 (vinte e um) anos.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.030569-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outros. 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.13.04672-0 2 Vr BAURU/SP 

DESPACHO 

Sobre fls. 914-930: manifeste-se o INSS. 
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Prazo: 15 (quinze) dias. 

I. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.039981-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JEFFERSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 00.00.00241-5 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 22.10.84. Pleiteia a correção dos 24 

(vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela ORTN/OTN (Lei 6.423/77) ou pela média 

atualizada do salário mínimo, respeitado o melhor critério. Pugna, ainda, pela aplicação da Súmula 260 do extinto TFR 

e do artigo 58 do ADCT. Após o recálculo, pede que sejam incluídos os índices inflacionários nas rendas mensais 

apuradas (fls. 02-08). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça (fls. 14). 

- Sentença de parcial procedência do pedido, prolatada em 11.03.02. Condenação do INSS a recalcular a renda mensal 

inicial da parte autora, com correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos 

pela variação da ORTN/OTN nos termos do art. 1º da Lei 6.423/77, bem como a aplicar a Súmula 260 do TFR e o art. 

58 do ADCT. Ante a sucumbência recíproca, determinou que cada parte responda pelas custas e despesas processuais a 

que deram causa, bem como honorários de seus respectivos advogados, observada a concessão da gratuidade processual 

com relação à parte autora. Foi determinada a remessa oficial (fls. 69-80). 

- O INSS apelou. No mérito, requereu a improcedência do pleito (fls. 82-92). 

- A parte autora interpôs recurso adesivo. Pugnou pela total procedência do pleito, bem como pela condenação do INSS 

em honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) (fls. 160-165). 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO RECÁLCULO DO BENEFÍCIO PELA ORTN 

 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula 07 deste Egrégio Tribunal, que 

segue: 

 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

 

- Ao advento da referida Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária preconizados 

pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos pela variação 

nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa regra somente 
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os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 1º, "b", 

cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 6.205/75. 

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários de contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei 8.870, de 15.04.94). 

- No caso em apreço, constata-se por meio dos documentos juntados aos autos, que a parte autora recebe o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço desde 22.10.84, pelo que faz jus ao recálculo de sua renda mensal inicial, uma vez 

que a pretensão deduzida está em consonância com a legislação de regência, conforme explicitado. 

- Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6423/77. 

(...) 

2. A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei n.º 6423/77, art.1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial 

3. A atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pelas ORTN/OTN limita-se aos benefícios 

por idade ou tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei 6423/77 e a promulgação da CF/88. No caso das 

autoras Belmira Rosa da Silva e Maria São Pedro de Jesus, o benefício percebido pela parte autora não justifica a 

aplicação do referido critério de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. E no tocante ao autor Valdir 

Faria, também não se aplica tal critério em razão da data de início de seu benefício, por obediência ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

4. (...) 

5. Apelação e remessa "ex officio" parcialmente providos". (TRF3, 2ª Turma, Rel. Juíza Sylvia Steiner, AC nº 

2000.03.99.048233-7-SP, DJU: 23.03.2001, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF - LEI 6423/77 - 

RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, descabe a correção dos doze últimos 

salários de contribuição. 

5. A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo 

o salário de contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força 

da interpretação lógica do seu art. 1º, § 1º, "b", c.c art.1º, § 1º da Lei 6205/75. 

6. O benefício de Sérgio Fratin data de 1º-10-76, quando a Lei 6423/77 ainda não fazia parte de nosso ordenamento 

jurídico. 

7. A Lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste, expressamente, de seu texto. A irretroatividade da Lei 

age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

8. (...) 

9. (...) 

10. (...) 

11. Preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juíza Ramza Tartuce, AC nº 

94.03.045238-2/SP, DJU: 10.09.2002, p. 733). 

 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

- Eventuais pagamentos realizados pela autarquia previdenciária deverão ser objeto de compensação, quando da 

execução do julgado. 

 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR 

 

- No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir o 

respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era disposto 

em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da benesse. Ao 

proceder o cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de salários, o Instituto 

dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada semestre. Este modus faciendi 
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do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o aludido enquadramento dava-se em faixas 

superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira destas, casos em que havia reajuste integral. Tal 

discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência (lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto 

assim que foi editada a Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido de que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a priori, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro 

reajuste, mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das 

alterações ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. 

1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249) 

- Cumpre ressaltar que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e que os reflexos de ordem financeira desta aplicação circunscreveram-se 

05.04.89, uma vez que, a partir desse marco, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de 

salários mínimos. 

- A parte autora obteve seu benefício previdenciário em 22.10.84. 

- Todavia, considerado que a presente demanda foi intentada em 31.10.00, todas as parcelas anteriores a 31.10.95 foram 

atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, 

combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/06). 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 DO ADCT 

 

- Primordialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula 687, do C. STF). 

 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto 357/91" (Súmula 18 do TRF da 3ª Região). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 
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- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 
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XII - Apelo da parte autora improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

 

- No caso em tela, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 22.10.84. 

- Assim, aplicável o artigo 58 do ADCT apenas até 09.12.91, nos termos adrede mencionados, descontando-se os 

valores já pagos no âmbito administrativo e observando-se a prescrição quinquenal parcelar. 

 

DA IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO DOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO NAS RENDAS MENSAIS 

DO BENEFÍCIO 

 

- Cabe ressaltar, ainda, não ser cabível a incorporação de índices integrais de inflação (expurgados pelo Governo 

Federal) nos reajustes de benefícios previdenciários, vez que não constitui direito adquirido, contraria a legislação 

aplicável e não se confunde com mera atualização monetária (neste sentido: Súmula 36, do TRF da 4ª Região, RESp 

155627/SP, Rel. Min Vicente leal, DJU 02.03.1998, p. 00165). 

- Ainda, nessa esteira, trago os seguintes julgados: 

 

"ACÓRDÃO DE TRIBUNAL REGIONAL QUE EXCLUIU DA CONDENAÇÃO O REAJUSTE NO PERCENTUAL DE 

84,32%, REFERENTE IPC DE MARÇO DE 1990. 

Apresenta-se sem utilidade o processamento de recurso extraordinário quando o acórdão recorrido se harmoniza com 

a orientação plenária do STF no sentido da inexistência de direito adquirido ao reajuste pretendido (MS 21.216-1/DF, 

Rel. Min. Octavio Gallotti). Agravo regimental desprovido". 

(STF, 1ª Turma, AI 258212, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJU 16-06-00 p.00035). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. REAJUSTES. IPC DE JUNHO 87 (26,06%), IPC DE JANEIRO 89 

(70,28%), IPC DE ABRIL 90 (44,86%) E IGP DE FEVEREIRO 91 (21,1%). 

1. Descabe direito adquirido à reposição do IPC de junho 87 (26,06%). Precedentes. 

2. Na vigência do DL 2.351/87 até 03.89, os reajustes dos benefícios estavam atrelados ao salário mínimo de 

referência. Precedentes. 

3. No período de 04.89 a 12.91 os benefícios estavam sob o pálio do reajuste pela equivalência do art. 58, do ADCT/88. 

4. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp 249.540/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 09.10.2000). 

"Despacho. Vistos. Em face dos termos do agravo regimental de fls. 127-130, reconsidero a decisão de fls. 125. Passo, 

desde logo, ao reexame das razões do recurso extraordinário. 2. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com 

fundamento no art. 102, III, a e b, da Constituição Federal, em face de acórdão da 3ª Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, estando o aresto assim ementado (fls. 83-84): "BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ANTERIOR A 

1988. REVISÃO DE ACORDO COM O ARTIGO 201, § 2º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ISENÇÃO DE CUSTAS. 

PAGAMENTO POR PRECATÓRIO. I) Aos reajustes de benefícios previdenciários vigentes anteriormente à edição da 

Carta Política de 1988, aplica-se, até 30/04/89, a SÚMULA 260 do antigo TFR; após essa data, aplicam-se os critérios 

estabelecidos no art. 58, do ADCT, até 07/12/91, data da implantação dos Planos de Custeio e Benefícios da 

Previdência Social - Leis n.ºs 8212 e 8213/91, o que ocorreu pela edição dos Decretos n.ºs 356 e 357 de 07/12/91; após 

tal data, regulam o assunto os termos do § 2º, do art. 201, da Carta Constitucional, ou seja, a revisão deve ser efetuada 

de modo a que seja preservado, em caráter permanente, o valor real do benefício, pois o legislador ordinário não 

poderá editar lei que contrarie esse dispositivo, nem estabelecer critérios que o ofendam. II) In casu, tendo sido a ação 

proposta em 03.04.95, prescritas estão as parcelas anteriores a 03.04.90. Portanto, não há valores a serem pagos com 

base na Súmula 260, do ex-TFR, devendo a correção do benefício ser efetuada, após a perda da eficácia do artigo 58, 

do ADCT/88, de acordo com o disposto no artigo 201, § 2º, da Carta Magna. III) Impossibilidade de os valores em 

atraso serem pagos por guia, em considerando a decisão do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, quando do julgamento 

da ADIN n.º 1252/DF. IV) Quanto à condenação em custas, a Autarquia- apelante está isenta delas, mas, se vencida, 

deverá reembolsá-las ao Autor, se ele não for beneficiário da Justiça Gratuita - esta, porém, é a hipótese. V) Recurso 

do INSS a que se dá parcial provimento para determinar que o INSS, de acordo com a fundamentação supra e na 

forma do § 2º do art. 41, da Lei 8.213/91, reponha o valor aquisitivo do benefício do Autor, reajustando-o de acordo 

com o índice do salário mínimo se este for menor ou igual àquele que mediu a inflação, ou o índice oficial da inflação, 

se o do salário superá-lo. Verba honorária que se reduz a 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

afastando-se, de ofício, a condenação em custas processuais. Determina-se que os valores em atraso sejam pagos por 

Precatório Judicial na forma do decidido pelo Supremo Tribunal Federal. Na correção dos atrasados serão aplicados 

os mesmos índices que atualizaram os Precatórios Judiciais."3. No apelo extremo, sustenta o recorrente a violação aos 

arts. 7º, IV; 97, e 201, § 2º, da Constituição Federal, e art. 58, do ADCT. 4. O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE n.º 199.994-2/SP, Relator para o acórdão o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, em sessão plenária de 

23 de outubro de 1997, por maioria de votos, firmou jurisprudência no sentido de não se aplicar o disposto no art. 58, 

do ADCT da Carta Política de 1988, aos benefícios de prestação continuada, concedidos após a promulgação da 

Constituição de 5 de outubro de 1988, os quais deverão ser revistos, com base no art. 201, § 2º, da Lei Maior, de 

acordo com a legislação previdenciária editada, na conformidade do art. 59, do ADCT (Lei n.º 8.213, de 1991, arts. 41 

e 144). Na espécie, cuida-se de benefício anterior a 5.10.1988, em que a atualização, nos termos do art. 58 do ADCT, 

há de fazer-se de abril de 1989 até a implantação do Plano de Custeio e Benefícios, a teor dos arts. 58 e 59, parágrafo 
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único do ADCT. Os limites da atualização, expressos no acórdão recorrido, não atendem ao que prevê o art. 58, do 

ADCT. 5. Com relação aos demais dispositivos tidos por violados, não houve, efetivamente, o necessário 

prequestionamento. 6. Isto posto, com base no § 1º-A, do art. 557 da Lei n.º 5.869, na redação dada pela Lei n.º 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, conheço, em parte, do recurso, e, nessa parte, dou-lhe provimento, para assentar que a 

atualização há de fazer-se de abril de 1989 até a implantação do Plano de Custeio de Benefícios (Lei n.º 8.213/91). 7. 

Deixo de condenar o autor no pagamento dos ônus da sucumbência, em face de ter o acórdão recorrido afirmado ser 

ele beneficiário da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Brasília, 11 de outubro de 2001." Ministro Néri da 

Silveira Relator (STF, RE 285725/RJ, DJU DJ 01/03/2002, p. 101). 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 

 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente, além do rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos 

do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser distribuído e 

compensado entre as partes, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, 

para julgar improcedente o pedido de aplicação da Súmula 260 do TFR e nego seguimento ao recurso adesivo da 

parte autora. Reconhecida a prescrição quinquenal parcelar e determinada a compensação de valores pagos na esfera 

administrativa. Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BRAZ 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00024-9 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, nos períodos de 07.03.1975 a 25.03.1980 e de 16.10.1980 a 10.03.1986, em condições especiais, e a sua 

conversão, para somado aos períodos de labor comum, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 01.03.2001 (fls. 77). 

A r. sentença de fls. 136/140, proferida em 13.05.2002, julgou procedente o pedido, para condenar o réu a incluir os 

períodos, de 03.1975 a 03.1980 e de 10.1980 a 03.1986, como atividade insalubre em grau médio, na contagem do 

tempo de serviço, para efeitos de vinculação à Previdência Social. Condenou o réu a proceder à averbação e contagem 

do tempo reconhecido, além de expedir certidões para todos os fins previdenciários e, após preenchido o tempo legal, 

conceder ao autor a aposentadoria por tempo de serviço. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da liquidação, devidamente atualizada. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da especialidade do labor, 

nos períodos pleiteados. Pede alteração dos honorários advocatícios. 

O autor interpõe recurso adesivo, para fixação do termo inicial do benefício e alteração da verba honorária, além dos 

critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, esclareça-se que o MM. Juiz a quo, ao proferir a sentença, condicionou a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço ao preenchimento do requisito temporal. 

Desse modo, há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, de forma a não causar 

dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460 do Código de Processo Civil. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho, especificados na 

inicial, em atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somados aos interstícios de labor em 

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se os períodos de 07.03.1975 a 25.03.1980 e de 16.10.1980 a 10.03.1986, pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 07.03.1975 a 25.03.1980 - vigilante, em agência bancária, com utilização de arma de fogo calibre 38, de modo 

habitual e permanente - formulário (fls. 22); 

- 16.10.1980 a 10.03.1986 - vigia, em agências bancárias, com porte de arma de fogo (revólver calibre 38), de modo 

habitual e permanente - formulário (fls. 23). 
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É possível o enquadramento das atividades desenvolvidas pelo autor no código 2.5.7, do anexo do Decreto nº 

53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e investigadores, 

reforçada pelo uso de armas de fogo. 

A orientação desta E. Corte tem sido firme nesse sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VIGILANTE. ATIVIDADE EM REGIME ESPECIAL. 

CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO.  
1. O exercício de labor como VIGILANTE é considerado perigoso, equiparado, por analogia, à função de "guarda", 

sendo, portanto, atividade de natureza especial, encontrando enquadramento no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 

53.831/64.  

2. A exigência de idade mínima de 50 anos para a obtenção de aposentadoria especial ou conversão do respectivo 

período em tempo de serviço comum foi abolida com a edição da Lei nº 5.890/73. Restrições de natureza etária 

posteriores à data do implemento dos requisitos para a aposentadoria não têm efeito retroativo.  

3. Não se aplica o critério de reajuste do art. 58 do ADCT aos benefícios concedidos na vigência da Constituição 

Federal de 1988.  

4. Alterado o coeficiente de cálculo do benefício, em virtude da conversão do período de trabalho em regime especial 

em tempo de serviço comum, as diferenças devidas devem ser corrigidas monetariamente desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 08 do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observada a 

legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF SJ/SP, de 23/10/2001, e Provimento nº 64/2005, de 

24/04/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, não sendo aplicável a Súmula 71 do extinto 

TFR em se tratando de valores limitados a período posterior ao advento da Lei nº 6.899/81.  

5. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. 

(Classe: AC - Apelação Cível - 315930; Processo: 96.03.033968-7; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma - data da 

decisão: 28/03/06; DJU data: 26/04/2006; página: 778; relator: Desembargador Federal Galvão Miranda). 

 

Por consequência, o autor faz jus ao cômputo dos mencionados interstícios, com a respectiva conversão, para propiciar 

a aposentadoria. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO COMUM (EMPREGADO E EMPRESÁRIO) 

DEVIDAMENTE COMPUTADO PELO INSS. BENEFÍCIO DEVIDO. RECURSO PROVIDO. 
1. Sendo controversa nos autos somente a questão referente ao tempo de serviço especial, e reconhecido este, tanto em 

1º grau como em 2ª instância, faz jus a parte autora ao cômputo desse tempo para efeito de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

2. Reconhecido pelo INSS que o tempo de serviço especial somado ao tempo comum perfazem um total superior a 30 

anos, tem o autor direito à aposentadoria proporcional ao tempo de serviço. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - RESP 200600910855 - RESP - Recurso Especial - 843337 - Quinta Turma - DJE data:29/06/2009 - rel. Arnaldo 

Esteves Lima) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinados a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  
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VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a 

respectiva conversão, aos períodos de labor comum (fls. 61/63), é certo que, até 15.12.1998, o autor totaliza 31 anos, 02 

meses e 17 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria 

pretendida, eis que, para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) 

anos de serviço. 

Ressalte-se não ser possível aplicar regras diversas para a concessão da aposentadoria, ou seja, deferida a aposentadoria 

nos moldes da redação original do artigo 202, da Carta Magna, não é permitido computar período posterior a 

15.12.1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, que estabeleceu novas regras para a aposentação, 

eis que se aplicariam, no mesmo caso concreto, preceitos distintos que trazem pressupostos diversos para a concessão 

do benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 17.11.2000. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, ressalte-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme extratos que 

seguem, concedida pelo ente previdenciário, desde 22.05.2001, perfazendo 32 anos, 03 meses e 13 dias de trabalho. 

Com o deferimento do pedido, fará jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, de acordo com as regras 

anteriores à Emenda 20/98, no percentual de 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício. Assim, deverá optar 

pela continuação do benefício concedido administrativamente, a partir de 22.05.2001, ou pela aposentadoria ora 

deferida, cujos cálculos serão efetuados em liquidação. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

apelo da Autarquia, para declarar a nulidade parcial da r. sentença, no tocante ao tópico que condicionou a concessão do 

benefício ao preenchimento do requisito temporal; limitar o reconhecimento da especialidade do labor aos interstícios 

de 07.03.1975 a 25.03.1980 e de 16.10.1980 a 10.03.1986; estabelecer os critérios de incidência da correção monetária 

e dos juros de mora, conforme fundamentado; fixar a honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação, até a 

sentença; e isentar o réu de custas, salvo as em reembolso. Dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor, apenas 

para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (17.11.2000). 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 31 anos, 02 meses e 17 

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, e DIB em 17.11.2000 (data do 

requerimento administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.046491-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL ALVES DO NASCIMENTO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 
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No. ORIG. : 97.00.00128-9 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário de auxílio-doença, concedido em 17.08.87, 

posteriormente convertido em aposentadoria por invalidez (DIB: 01.01.90), mediante: alteração do coeficiente de 

cálculo; correção de todos os salários de contribuição que precederam os doze últimos, com base na variação da 

ORTN/OTN; correção dos salários de contribuição dos doze últimos meses; aplicação do art. 58 do ADCT; aplicação 

do índice integral do IRSM, sem redutores, no período de 08/93 a 02/94; recálculo do valor do benefício em número de 

URVs em março/94, utilizando os valores mensais calculados pelo índice integral do IRSM, sem redutores, no período 

de outubro/93 a fevereiro/94 e, por fim, reajustamento, no percentual de 8,04%, a partir da competência de setembro/94 

e, no percentual de 20,05%, em maio/96 (fls. 02-13). 

- A demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita (fls. 42). 

- Sentença prolatada em 20.02.01, de parcial procedência do pedido (fls. 109-113). 

- Apelação autárquica (fls. 116-127). 

- Recurso adesivo da parte autora (fls. 143-149). 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

PRIMORDIALMENTE 
 

- Impende assinalar que a r. sentença guerreada julgou a presente demanda, analisando apenas o pedido de aplicação do 

art. 58 do ADCT. Entretanto, descurou-se de examinar e julgar os demais pedidos expressamente solicitados na 

vestibular (fls. 02-13). 

- O estatuto processual civil preceitua que o Juiz deve decidir a lide nos exatos limites em que houver sido promovida 

(art. 128 do CPC), sendo-lhe vedado proferir sentença, a favor da parte autora, de natureza diversa da solicitada na 

preambular, assim como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diferente do que lhe foi requerido, e, 

acresça-se, também, aquém do que lhe foi demandado (fls. 460 do CPC). 

- Assim, no feito sub examine, o Magistrado singular deveria ter exarado a sentença acolhendo ou rejeitando, total ou 

parcialmente, os pedidos formulados pela parte autora (art. 459 do CPC), de sorte que, no caso em tela, desde que a 

sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto aos pedidos cumulados, necessita ser declarada nula, 

para todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC). 

- Destarte, a r. sentença em comento afigura-se citra petita, eis que não examinou todas as questões que foram 

propostas pela parte autora. 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão exclusivamente de direito, portanto, em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos 

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, 

LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial.  

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a 

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva 

do referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ).  

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para 

produzir no juízo a quo.  

(...) omissis. 
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17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não 

provida". (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 

385). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO PEDIDO 

PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS.  

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

o que enseja a sua anulação.  

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular.  

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida.  

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

 

DO MÉRITO 
 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DA ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO 
- Merece acolhida a pretensão da parte autora de alteração do coeficiente de cálculo do auxílio-doença, com reflexos na 

aposentadoria por invalidez objeto de conversão, tendo em vista o tempo de serviço anotado em sua CTPS (15.12.61 a 

15.08.62; 06.09.62 a 02.11.62; 16.05.63 a 18.09.63; 01.10.63 a 16.01.64; 03.03.64 a 29.07.64; 04.08.64 a 04.02.65; 

12.02.65 a 26.02.65; 03.05.65 a 11.06.65; 06.01.66 a 01.02.66; 11.02.66 a 31.08.66; 02.01.67 a 01.02.67; 02.02.67 a 

24.05.68; 18.04.78 a 02.07.79; 08.08.79 a 26.06.80; 07.07.80 a 25.02.83; 23.05.83 a 10.12.83; 08.04.85 a 09.11.85 e 

25.11.85 a 29.10.86 - fls. 16-26 e 31-32). 

- Destarte, deve ser observado o disposto no § 1º do art. 26 do Decreto 89.312/84 (legislação aplicável à época), que 

prevê que o auxílio-doença consiste numa renda mensal correspondente a 70% (setenta por cento) do salário de 

benefício, mais 1% (um por cento) desse salário por ano completo de atividade abrangida pela previdência social urbana 

ou de contribuição recolhida até o máximo de 20% (vinte por cento). 

 

DA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 
- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época. 

- Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE E DE COMPANHEIRO. 

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 214, VI, DA LEI 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

1. Segundo entendimento pacífico na jurisprudência, os benefícios previdenciários são regidos pela legislação vigente 

à época em que satisfeitas as condições para a sua obtenção. 

2. O fato de a autora já receber pensão do seu falecido marido impede a posterior concessão da pensão por morte de 

seu companheiro, uma vez que há vedação legal à cumulação dos benefícios, por força do art. 124, VI, da Lei 8.213/91. 

Precedentes do STJ. 

3. Recurso especial provido". (STJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, proc. 2006.00.95859-4, v.u., DJE 

06.04.2009 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. TERMO 

INICIAL DO BENEFÍCIO. CUSTAS. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO PARA 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a 

legislação vigente à época do óbito. 
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- Quanto ao marco inicial do benefício, considerando-se que não há prova nos autos do requerimento administrativo 

no prazo inferior à trinta dias após o óbito, é de rigor a aplicação do inciso II do art. 74 da Lei 8.213/91, ou seja a 

partir da citação. 

- Excluído da condenação o pagamento de custas processuais, pois está delas isenta a autarquia previdenciária, a teor 

do disposto no art. 9º, I, da Lei 6032/74 e, mais recentemente, nos termos do § 1º do art. 8º da Lei 8620/93. 

- Implantação do benefício nos termos do art. 461 do CPC, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo nos 

eventuais recursos interpostos nas instâncias superiores. 

- Apelação provida." (TRF - 3ª Região, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, proc. 2006.03.99.019723-2, v.u., DJF3 

03.06.09, p 398) 

- No caso dos autos, conforme documentação colacionada, notadamente documentos de fls. 70; 78 e 84, verifica-se que 

a aposentadoria por invalidez da parte autora (DIB: 01.01.90) origina-se de auxílio-doença, concedido em 17.08.87. 

- A legislação aplicável à época (art. 21 do Decreto 89.312/84) não previa qualquer atualização dos salários de 

contribuição que integravam o cálculo dos benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por 

morte. 

- Além disso, mesmo que assim não fosse, a apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela ORTN, nos 

termos da Lei 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono 

de permanência em serviço (extinto pela Lei 8.870, de 15.04.94). 

- Considerando que a parte autora percebe aposentadoria por invalidez resultante da conversão de auxílio-doença, seu 

pedido revisional não procede, eis que a própria legislação afasta tal previsibilidade. 

- Nesse sentido também é o entendimento jurisprudencial:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. ORTN. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio-reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79) concedidos 

antes da Constituição Federal, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários-de-contribuição, 

anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). 

2 - Para os benefícios concedidos entre a Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 ou já na vigência desta última, não 

se pode aplicar a ORTN, mas sim o INPC. 

3 - Recurso especial conhecido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Fernando Gonçalves, RESP 279045, Processo 200000967793 

SP, DJU 11.12.2000, p. 257).  

"PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - 

APLICAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE.  

Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão (art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios 

concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação da ORTN/OTN, dos 24 salários de 

contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº 89.312/84). Precedentes. 

- Recurso especial conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, Rel. Jorge Scartezzini, Proc. nº 200300515343 - SP, DJU: 

24.11.2003, p. 367).  

DA APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula 687, do C. STF) 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula 18 do TRF da 3ª Região). 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 
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- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 
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XII - Apelo da parte autora improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

 

- No caso em tela, considerando que a parte autora percebe aposentadoria por invalidez resultante da conversão de 

auxílio-doença concedido em 17.08.87, é aplicável o artigo 58 do ADCT, nos termos adrede mencionados, 

descontando-se os valores já pagos no âmbito administrativo. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, no quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda 

(art. 219, § 5º, do CPC). 

 

DAAPLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM, SEM REDUTORES E DO RECÁLCULO DO VALOR 

DO BENEFÍCIO EM NÚMERO DE URVS  
- A Lei 8880/94, em seu artigo 20, dispôs: 

 

"Art. 20 Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I 

desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior". 

 

- À época da edição de referida legislação, os benefícios previdenciários eram reajustados quadrimestralmente, com 

antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior. Ao final de cada 

quadrimestre, eram repassados os índices integrais, descontadas as antecipações concedidas (Leis 8.542/92 e 8.700/93). 

- Com essa mecânica de reajustes, não se há dizer que houve expurgos durante o período de vigência da Lei 8.700/93, 

de modo a violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício, ou que tenha havido 

prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei 8.880/94, 

pois o valor nominal do benefício expressava, com exatidão, a prestação devida naquele mês. 

- O Egrégio Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, por unanimidade, assim decidiu: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO ARTIGO 

20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas 

traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda 

fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 

e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido". (RE 313382 / SC - Rel.Min. Maurício 

Corrêa - Julg: 26/09/2002 - Tribunal Pleno- v.u. - DJ 08-11-2002/00026 EMENT VOL-02090-06 PP-01122 RTJ VOL-

00183/03-01154). 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." (Recurso Especial 498457/SC, Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264). 

 

- Também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no mesmo sentido: 
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"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. REAJUSTES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. TERMO INICIAL DA CONVERSÃO. 

LEGALIDADE. 

I - Os reajustes de setembro 94 e maio 96 não foram objeto de discussão do acórdão recorrido, resultando não 

prequestionados. Súmula 282-STF. 

II - A verificação de litispendência com a AC 97.04.51271-6/RS se torna impossível seja por falta de dados nos autos 

para cotejo, como seu reexame importaria em rever matéria de fato. Súmula 07-STJ. 

III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último 

dia. 

IV - Recurso conhecido em parte, e, nessa desprovido." 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça a Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, 

negou-lhe provimento, nos termos do voto do Ministro Relator. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da 

Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator". (RESP 354648 - Proc. 200101293801/RS - QUINTA 

TURMA - v.u. - DJ DATA:24.06.2002- 327.) 

 

- Esta Corte tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela Previdência Social quando da 

conversão dos respectivos valores em URV. Nesse sentido, merece destaque, ainda, a jurisprudência abaixo transcrita: 

 

"APELAÇÃO CIVEL. REMESSA "EX OFFICIO". RECURSO ADESIVO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FATOR DE REDUÇÃO. CONVERSÃO DOS 

BENEFÍCIOS EM URV. INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 11,84%, EM SETEMBRO DE 1994. VERBA 

HONORÁRIA. 

I- Tratando-se de revisão de beneficio previdenciário, incabível o reexame necessário, conforme Súmula 620 do 

tribunal Federal de Recursos. 

II-O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas posteriormente a atual Carta Magna deve ser feito com 

a correção doa 36 salários de contribuição (art. 202 da CF), nos termos do art. 1 da Lei 6.423/77 e subsequentes 

critérios oficiais de atualização. 

III- Inaplicável o fator de redução ao calculo da renda mensal inicial, conforme disposto nos artigos 136 da Lei 

8.213/91 e art. 275 do Decreto n. 611/91. 

IV- Com o advento da Lei 8.542/92, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados pelo IRSM , com 

alterações introduzidas pela Lei 8.700/93. 

V- Incabível a incorporação do percentual de 10% quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV. 

VI- Incabível, "in casu", a aplicação do percentual de 11,84% em setembro de 1994, vez que tal correção somente 

atingiu os benefícios de renda mínima, face ao que estabelece o artigo 201, parágrafo 5 da atual Carta Magna. 

VII- Verba honorária mantida nos termos do "decisum". 

VIII- Parcialmente providos ambos os recursos. Remessa oficial não conhecida". (TRF 3ª Região PROC: AC NUM: 

030721842 ANO: 97 UF:SP TURMA:02 - Relator: Des. Federal. Celio Benevides - Julgamento:.10-03-98 - Publ.: DJ 

01-04-98, PG :000106.) 

- Quanto ao índice de 39,67 %, sua aplicação se dá apenas para o cálculo dos benefícios previdenciários concedidos a 

partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula 19 desta E. Corte: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67 %, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

 

- Contudo, verifico que a aposentadoria por invalidez da parte autora (DIB: 01.01.90) origina-se de auxílio-doença, 

concedido em 17.08.87. Assim, não se há falar em aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, haja vista que não há 

salários de contribuição sujeitos à incidência de tal reajuste. 

DOS REAJUSTES A PARTIR DE SETEMBRO DE 1994 
 

- Não se há falar em reajustamento em setembro de 1994, uma vez que o aumento apurado visou apenas dar 

cumprimento ao disposto no § 5º do art. 201 da Constituição Federal, em sua redação original, o qual abrangia apenas 

os benefícios de remuneração mínima, sendo indevido aos demais. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

CONVERSÃO EM URV. IRSM. MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94. LEI 

8.880/94. REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 
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- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94, 

(39,67%) em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de renda mínima, a 

teor do art. 201, § 5º, da CF/88. Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido". (STJ, 5ª turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, RESP 335293/RS v.u., DJU de 

04.02.02, p. 503) (g.n.) 

- Ademais, em setembro de 1994, a sistemática de reajustes legais não previa mais a vinculação das rendas mensais dos 

benefícios ao salário-mínimo. 

 

DO ÍNDICE APLICADO EM MAIO DE 1996 

 

- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida 

Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- Assim, torna-se inaplicável, em 1996, índice de correção monetária diverso do determinado no dispositivo legal 

supradito. Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que 

lhe sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII - Apelação Improvida". (TRF3, 7ºTurma, AC 873061, j. 01/09/2003, TRF3 00075133, DJU, 01/10/2003, pg. 310) 

(g.n.) 

CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1099/3710 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

CONCLUSÕES 

- Isso posto, de ofício, anulo a r. sentença por ser citra petita e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido inicial, para determinar a alteração do coeficiente 

de cálculo do auxílio-doença, com reflexos na aposentadoria por invalidez objeto de conversão, bem como a aplicação 

do art. 58 do ADCT, conforme exposto na fundamentação desta decisão. Prejudicados recursos. Reconhecida a 

prescrição quinquenal parcelar. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. Correção 

monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.05.008754-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO PAULINO 

ADVOGADO : PAULO SERGIO GALTERIO e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação ajuizada, em 13.08.02, com vistas à revisão de benefício previdenciário, julgada procedente. Os autos 

subiram a esta Egrégia Corte, em 28.07.06, em virtude de recurso de apelação interposto pela autarquia federal. 

- Diante da demora no julgamento do recurso, peticionou a parte autora, às fls. 306-307, requerendo a concessão de 

tutela antecipada. 

 

DECIDO. 

 

- Por meio da tutela, antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou seja, 

o próprio bem de vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos 

para a sua concessão, ter a quase certeza que o postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional 

poderia ocasionar prejuízos irreparáveis ou de difícil reparação. 

- Vislumbra-se que não estão presentes tais requisitos para a adoção da medida, pois, no caso presente, postula a parte 

autora a revisão de sua pensão por morte, restando demonstrado que está protegida pela cobertura previdenciária, isto é, 

recebendo benefício mensalmente, evidenciando-se a desnecessidade da medida ante a explícita ausência do periculum 

in mora. 

- A jurisprudência desta E. Corte está pacificada nesse rumo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - TUTELA ANTECIPADA - 

AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. 

(...). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1100/3710 

II - Verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em 

fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a 

autora está recebendo mensalmente seu benefício, acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora 

pleiteada. 

III - Agravo de instrumento a que se nega provimento". (AG nº 208098, proc. nº 2004.03.00.028014-0, TRF 3ª Região, 

10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u, DJU 31.01.05, p. 535) (g.n.). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TUTELA 

ANTECIPADA. DESCABIMENTO. RISCO DE DANO INEXISTENTE. RECURSO IMPROVIDO. I - Em ação 

revisional de benefício previdenciário, é manifesta a ausência e risco de dano irreparável a justificar a medida 

antecipatória, eis que o benefício questionado se encontra em manutenção, inexistindo prejuízo à sua subsistência 

ou ameaça de dano na execução normal do julgado. Precedentes.  

II - Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." (AG 246190, proc. nº 2005.03.00.071909-9, 

TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Federal Marisa Santos, v.u, DJU 30.03.06, p. 669) (g.n.). 

 

- Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.12.002117-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BRASELINO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

CODINOME : BRAZELINO JOSE RODRIGUES 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo regimental interposto pela parte autora contra a decisão proferida em sede de ação proposta com 

vistas à obtenção de pensão por morte. 

 

DECIDO. 

 

Em primeiro grau, o pedido foi julgado procedente (fls. 66-72). 

Em 16.09.2009, dei provimento à apelação do INSS (fls. 90-92). 

A decisão mencionada foi publicada, conforme certidão de fls. 93, nos seguintes termos: 

"CERTIFICO E DOU FÉ que o(a) r. despacho/decisão foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região em 30/09/2009. Considera-se data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 

mencionada (01/10/2009), nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º da Lei n. 11.419/2006." 

 

Verifica-se da certidão acima reproduzida que o decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico em 30.09.2009 

(quarta-feira), de modo que se considera para fins de publicação o dia 01.10.2009 (quinta-feira). 

Desta forma, considerando-se o disposto no artigo 184 do Código de Processo Civil, no sentido de que "Salvo 

disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento", o lapso 

temporal para a interposição do recurso iniciou-se em 02.10.2009 (sexta-feira). 

Tendo em vista o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de agravo, seja na forma regimental (art. 250 do Regimento 

Interno deste Tribunal) ou legal (art. 557, § 1º, do CPC), o lapso temporal esgotou-se em 06.11.2009 (terça-feira). 

Destarte, tendo em vista que protocolado em 07.11.2009 (quarta-feira) o agravo apresentado contra a decisão de fls. 90-

92 deve ser considerado extemporâneo. 

Isso posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo, porquanto 

intempestivo. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2002.61.14.003267-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : GERALDO GABRIEL SCHERK e outros 

 
: ISAIAS CLEMENTE RODRIGUES 

 
: JOAO FIALI 

 
: JOAO PERINELLI 

ADVOGADO : PAULO AFONSO SILVA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Os autores requerem a revisão de seus benefícios previdenciários, concedidos em 07.12.82, 21.09.83, 16.09.80 e 

05.11.81. 

- A demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a pagar as diferenças havidas em 

decorrência de revisão nos benefícios dos autores nos seguintes termos: primeiro reajuste integral, de acordo com a 

Súmula 260 do TFR; diferenças no reajustamento até maio de 1984, tomando-se por base os salários mínimos vigentes 

nos meses em que eles ocorreram, respeitada a prescrição quinquenal - 27.11.80 até março de 1989, com correção 

monetária e juros de mora, em 6% (seis por cento) ao ano, a partir da data da citação. Com relação a João Perinelli, o 

Juízo a quo acolheu apenas o pedido de enquadramento nas faixas salariais até abril de 1989.  

- Foi determinada a remessa oficial (fls. 93). 

- Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir o 

respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era disposto 

em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da benesse. Ao 

proceder o cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de salários, o Instituto 

dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada semestre. Este modus faciendi 

do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o aludido enquadramento dava-se em faixas 

superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira destas, casos em que havia reajuste integral. Tal 

discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência (lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto 

assim que foi editada a Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido de que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

 

- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a priori, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro 

reajuste, mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das 

alterações ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. 

1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1102/3710 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249) 

- Cumpre ressaltar que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

- In casu, os autores obtiveram seus benefícios em 07.12.82, 21.09.83, 16.09.80 e 05.11.81. 

- É certo que, dada a característica alimentar das prestações previdenciárias devidas aos segurados e beneficiários, não 

se opera a decadência do fundo do direito pretendido (artigo 103 da Lei 8.213/91, Súmula 85 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

- Entretanto, também o é que os reflexos de ordem financeira da aplicação da súmula em estudo circunscreveram-se ao 

exercício de abril de 1989, uma vez que, a partir desse marco, todos os benefícios previdenciários passaram a ser 

expressos em número de salários mínimos. 

- Como conseqüência, considerado que a presente demanda foi intentada em 15.07.02, todas parcelas anteriores a 

15.07.97 foram atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 

8.213/91, combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/06). 

- Outro não tem sido o entendimento jurisprudencial, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260. PRESCRIÇÃO. 

- Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última 

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados 

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear 

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos artigos 1º 

do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. 

Recurso provido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 520481, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07-11-2005, p. 

333) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA Nº 260/TFR. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. 

I - O objeto da presente ação está adstrito à prescrição das parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do TFR, 

considerando a incidência dos efeitos de referida Súmula até o início da vigência do artigo 58 do ADCT. 

II - O benefício do embargado foi concedido em 10.05.1985. 

III - Os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 do ADCT, os benefícios 

previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, implantando-se a denominada 'equivalência 

salarial', que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então praticadas. 

IV - Assim, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no 

pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

V - O embargado ajuizou a demanda em 14.11.2001, portanto, decorridos mais de cinco anos do termo final dos 

reflexos da aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende 

ver amparado. Precedentes do STJ e desta Corte. 

VI - Prevalência do voto vencido, embargos infringentes providos." (TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Embargos 

Infringentes em Apelação Cível 840507, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 05-02-2007, p. 336) 

 

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar coaduna-se com a regra insculpida no 

artigo 1.211 do Código de Processo Civil, in litteris: 

 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes." 

 

- Reconheço, portanto, a prescrição de todas parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda, razão pela qual nenhum valor há em favor dos autores. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar os autores ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez a demanda tramitou sob os auspícios da gratuidade 

(TRF, 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 

460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, 

para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.002508-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO RIBEIRO DE MACENA 

ADVOGADO : ANA LUCIA SPINOZZI BICUDO 

No. ORIG. : 95.00.00045-9 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 20/21), rejeitou os embargos opostos pelo INSS e determinou o prosseguimento da execução com 

base nos cálculos apresentados pelo embargado (R$ 3.814,52, para fevereiro de 2000). Condenou a Autarquia ao 

pagamento de eventuais custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor atualizado da execução, 

bem como multa por litigância de má-fé de 1% sobre o mesmo valor. 

Inconformada, apela a Autarquia, alegando, em síntese, que o título judicial consubstancia-se unicamente na aplicação 

do primeiro reajuste do benefício de forma integral, todavia, o exeqüente recalculou o valor da RMI, razão pela qual 

seus cálculos restam totalmente equivocados. Aduz, ainda, que inexiste qualquer diferença a ser paga ao embargado. 

Devidamente processados, subiram os autos a este E. Tribunal em 22/01/2003, sendo redistribuídos a este Gabinete em 

15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O título que se executa, por cópia a fls. 40/43 e 44/48, diz respeito, indubitavelmente, à aplicação da Súmula 260 do 

TFR no benefício do autor, e ao pagamento das diferenças daí advindas, respeitada a prescrição qüinqüenal, acrescidas 

de correção monetária, a partir do vencimento de cada parcela, e juros de mora, a partir da citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% do valor devido apurado em liquidação. 

Os cálculos de liquidação elaborados pelo autor, no valor de R$ 3.814,52, partem de RMI revisada pela variação das 

ORTN/OTN, matéria essa que nem chegou a ser apreciada pelo julgado, por não fazer parte do pedido inicial. 

E a orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos 

fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões decididas. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL PARA INCLUSÃO NOS COEFICIENTES DE ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

DO SEGURADO O IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - TETO DE BENEFÍCIO - JULGADO QUE NÃO APRECIA 

A CONSTITUCIONALIDADE DA REGRA DO ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8213/91 - OBRIGATORIEDADE DE 

OBSERVÂNCIA DESTA - COISA JULGADA - CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO - ÍNDICES 

EXPURGADOS - PERÍODO APURADO QUE NÃO REMONTA ÀQUELA ÉPOCA - ALEGAÇÃO DESPROVIDA 

DE RAZOABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 
1. Se nos cálculos apresentados pelo segurado se verifica a aplicação do coeficiente 1,3967 nos salários-de-

contribuição de fevereiro/94 e anteriores, não é necessário que o contador judicial elabore nova conta, bastando que 

informe a exatidão daquela. 

2. Em tema de execução vige o princípio da fidelidade ao título, ou seja, a sentença deve ser executada fielmente, 

sem ampliação ou restrição do que nela estiver contido. 

3. O julgado objeto da presente execução não determinou o afastamento do chamado "teto de benefício", e nem poderia 

fazê-lo, pois que o princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de questões, bem 

como condenar a parte em quantidade superior ou diversa da que foi demandada. Inteligência dos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 413716; Processo: 98030248359; 

UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 21/06/2004; Fonte: DJU; DATA:26/08/2004; PÁGINA: 

500; Relatora: JUIZA MARISA SANTOS- negritei) 

 

Além do que, esses cálculos, de forma equivocada, apuram diferenças até fevereiro de 2000, muito após o término da 

incidência da mencionada Súmula. 

Na oportunidade cumpre observar que a Súmula 260 do extinto TFR assim determinava:  

"No primeiro reajuste de benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado". 
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Ressalte-se que os reflexos da Súmula 260 do TFR limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 das 

Disposições Constitucionais Transitórias, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de salários 

mínimos. 

Em outras palavras, por mais que insista o autor em contrário, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à 

Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento 

irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

E neste caso, o autor ajuizou a demanda em 05/06/1995, (fls. 36), decorridos mais de cinco anos do termo final dos 

reflexos da aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão, irremediavelmente prescritas as parcelas a esse 

título. 

Por conseguinte, nada é devido ao exeqüente. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º - A, do C.P.C., para julgar extinta 

a execução, com fundamento no artigo 794, I, c.c art. 795, ambos do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.005823-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IRACY RODRIGUES 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00049-3 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 140) julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. 

Inconformada, apela a exeqüente, alegando, em síntese, haver crédito remanescente a ser percebido, posto que devida a 

incidência de juros de mora da data da atualização da conta (setembro/2003) até a data da requisição do Ofício 

Requisitório pelo r. Cartório, em maio de 2005. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 12/12/2007. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a expedição do ofício requisitório, 

sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  
1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  
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CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 

AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; 

Processo: 496703; 1ª Turma; 02.09.2008.)  

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 

1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES)  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

NÃO INCIDEM JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no lapso 

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que determine 

sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da apresentação do 

precatório (AgRg no REsp. 990.340/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.03.2008)  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 

Processo: 200801916960; Fonte:DJE; DATA:21/09/2009; QUINTA TURMA; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.  

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial provido.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI)  

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº 

2005.03.00.032893-1 foi distribuída neste E. Tribunal Regional Federal em 13/06/2005, e paga (R$ 8.438,05) em 

29/07/2005 (fls. 121/122), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

Assim, não subsiste saldo complementar a favor da exeqüente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.007705-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ROBERTO DA GRACA STOLEMBERGER 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.00019-4 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 
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A r. sentença (fls. 56/57), julgou parcialmente procedente o pedido para adotar como fórmula de cálculo o apresentado a 

fls. 28/30 (apurou diferenças no total de R$ 110.917,57, para abril/98), com redução das diferenças do período de 1990 

a 1992 (art. 144 da lei 8.213/91). 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor alega que tal decisão fere a coisa julgada, posto que não houve nenhuma determinação nesse sentido (redução 

das diferenças) no v. acórdão. Aduz, ainda, falta de previsão legal para aplicação dos preceitos do art. 144 e parágrafo 

único, da Lei 8.213/91, que entende ser de caráter exclusivamente administrativo, em liquidação de sentença. 

O INSS, por sua vez, sustenta, em síntese, que a RMI adotada pelo julgado afronta os artigos 29, § 2º e art. 33, da Lei 

8.213/91. Aduz, ainda, que houve pagamento administrativo por força do art. 144 da Lei 8.213/91, comprovado a fls. 

11, dos autos principais. Alega, também, que a conta acolhida não respeitou a proporcionalidade prevista no art. 41, da 

Lei 8.213/91, no primeiro reajustamento do benefício, bem como que os juros de mora não podem incidir sobre parcelas 

anteriores à citação, e, ainda, que diante da inversão do ônus da sucumbência, prevaleceu a verba honorária arbitrada na 

sentença de 1º grau, no valor de 1 salário mínimo.  

Devidamente processados, subiram os autos a este E. Tribunal em 12/03/2003, sendo redistribuídos a este Gabinete em 

15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A aposentadoria por tempo de serviço teve DIB em 31/10/90 (fls. 10). 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 74/75) julgou improcedente a ação. 

O v. acórdão (fls. 96/101) deu provimento ao recurso do autor para afastar a limitação do valor teto para o cálculo do 

salário-de-benefício a partir da promulgação da CF, determinando que as diferenças em atraso sejam corrigidas pelas 

Leis 8.213/91 e 8.542/92, até a entrada em vigor da Lei 8.880/94, acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de 

0,5% ao mês. Custas em reembolso. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, consoante 

entendimento da E. Segunda Turma desta c. Corte. 

Recurso Especial não conhecido (fls. 120/132). 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos elaborados pelo autor, apurando RMI de Cr$ 77.410,15 e o débito 

no valor total de R$ 100.202,66, atualizado para abril/98. 

Remetidos à Contadoria Judicial, retornaram com os cálculos de fls. 23/25 e 28/30, apurando o quantum debeatur de R$ 

110.917,57, para abril/98, considerando a RMI apurada pelo autor (Cr$ 77.410,15). 

A sentença julgou parcialmente procedentes os embargos, motivo do apelo ora apreciado. 

Ora, o benefício do exeqüente tem DIB em 31/10/90 (fls. 10- apenso), posteriormente, portanto, à promulgação da 

CF/88, porém, antes da edição da Lei nº 8.213/91. Coincidiu com o período em que o Instituto encontrava-se em fase de 

adaptação às normas constitucionais e não havia sido editado o Novo Plano de Benefícios, passando a ser, 

popularmente, denominado "Buraco Negro". 

Cumpre ressaltar que a limitação do benefício encontra-se intimamente ligada ao artigo 202 da Constituição da 

República, eis que mencionado artigo da Carta Magna, para gerar seus efeitos, necessitava de regulamentação, o que 

ocorreu com a edição das Leis 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991. 

O Supremo Tribunal Federal já reconheceu não ser auto-aplicável o artigo 202, caput da CF/88, cuja eficácia estaria 

condicionada à edição do Plano de Benefícios - Lei nº 8.213/91, "por necessitar de integração legislativa para completar 

e conferir eficácia ao direito nele inserto". Decisão proferida pela E. Suprema Corte (RE n.º 193.456-5/RS, Rel. para 

acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ de 07/11/97). 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGOS 201, §3º E 202 DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS 

FINANCEIROS.  
I - Conforme entendimento emanado pela Suprema Corte quando do julgamento de Recurso Extraordinário nº 193456-

5, o artigo 202 somente teve sua aplicabilidade autorizada a partir do advento da Lei nº 8.213/91.  

II - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 e 

seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse tempo, 

porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992 (art. 145).  

III- Embargos Infringentes a que se dá provimento."  

(TRF-TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 262092 - Processo: 95.03.054318-5 UF: SP; Orgão Julgador: 

TERCEIRA SEÇÃO - Relator SERGIO NASCIMENTO - Data da Decisão: 24/08/2005 - Documento: TRF300096241 - 

DJU DATA:20/09/2005 PÁGINA: 219)  

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 

202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA. TETO PREVIDENCIÁRIO. 

APLICABILIDADE DOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA LEI Nº 8.213/91.  
1. O ART. 202 DA CF DE 1988, NA SUA REDAÇÃO ORIGINÁRIA, NÃO ERA AUTO-APLICÁVEL, CONSTITUINDO 

NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA, NECESSITANDO DE INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA, QUE SOMENTE 

OCORREU COM O ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. PORTANTO, CABENDO AO LEGISLADOR ORDINÁRIO 
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DEFINIR OS CRITÉRIOS PARA A PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS, NÃO HÁ ÓBICE À 

FIXAÇÃO DE TETO PREVIDENCIÁRIO, NÃO CONFLITANDO O DISPOSTO NOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA 

LEI Nº 8.213/91, COM O REGRAMENTO CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES DO STF (AI Nº 479518 - AGR/SP, 

REL. MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 30/04/04) E DO STJ (AGRESP Nº 395486/DF, REL. MIN. JOSÉ ARNALDO 

DA FONSECA, DJ 19/12/2002).  

2. EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS."  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 175283 - Processo: 94.03.035936-6 UF: SP - Orgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Relator GALVÃO MIRANDA - Data da Decisão: 23/06/2004 Documento: 

TRF300084251 - DJU DATA:23/08/2004 PÁGINA: 334)  

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. 

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 

DA LEI 8.213/91.  

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao 

art. 202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário 

mínimo vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição 

vigente à mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91.  
3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido.  

(STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 200501736417, v. u., DJU 18-09-2006, p. 358 - negritei)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 

58 DO ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO.  
I - Em se constatando que o v. acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E. STJ).  

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da 

Lei nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior.  
III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91.  

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992.  

V - Embargos de declaração acolhidos." (TRF - 3ª Região, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 

199903991050880, v. u., DJU 28-09-2005, p. 542- negritei)  

 

Conclui-se, portanto, que o título que se executa, que afastou os tetos para apuração do salário-de-benefício, mostra-se 

incompatível com a ordem constitucional. 

É verdade que se cuida de execução emanada de coisa julgada, cuja garantia há de ser vista sob o prisma da 

constitucionalidade. 

Algumas palavras, pois, sobre a relativização da res judicata: 

O tema vem sendo objeto de reflexões dos doutrinadores, tanto mais hoje em que a legislação processual consagrou o 

princípio da inexigibilidade do título judicial, quando fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais 

pelo STF, ou em aplicação ou interpretação tidas como incompatíveis com a Constituição ( art. 741 - parágrafo único). 

Parece-me que a razão está com aqueles que entendem que a relativização da coisa julgada é gênero de que a coisa 

julgada inconstitucional é espécie. 

Interessa para este pleito a segunda hipótese, em que será elaborado o cotejo entre a decisão que se executa e o texto 

constitucional, na interpretação que lhe dá a Suprema Corte. 

Segundo os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco (in Relativizar a Coisa Julgada Material), a coisa julgada 

material é a imutabilidade dos efeitos substanciais da sentença de mérito, que não é confinada ao direito processual, mas 

acima de tudo tem significado político-institucional de assegurar a firmeza das situações jurídicas. 

Contudo, há um predicado essencial a essa tutela jurisdicional, mais do que nunca, interessando aos doutrinadores, que 

é a justiça das decisões. ;É preciso, então, repensar o instituto da coisa julgada, porque "não é legítimo eternizar 

injustiças a pretexto de evitar a eternização de incertezas". 
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Pontes de Miranda já havia alertado para a necessidade de relativizarem-se os rigores da autoridade da coisa julgada, 

que não pode "fazer de albo nigrum; e mudar falsum in verum". 

Para reconstrução da sistemática então vigente é necessário adotar-se critérios racionais e equilibrados, sopesando 

valores e circunstâncias, e optando pelos remédios corretos de que dispõem os litigantes na tentativa de liberarem-se do 

vínculo que a res judicata; representa. 

Com esses contornos, então, a coisa julgada é mais do que instituto de direito processual, pertence ao constitucional, 

estando, portanto, em convivência harmoniosa com essa ordem. 

Não se trata, assim, de minar sua autoridade ou transgredi-la a ponto de afastar o respeito que lhe assegura a 

Constituição. É preciso pontuar as situações extraordinárias, excepcionais, em que visualize flagrante incompatibilidade 

com esse sistema. 

Bem, colocadas essas premissas, enxergo, na hipótese dos autos, nítida incompatibilidade com as normas 

constitucionais, expressamente reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

Que meios teria, então, a Autarquia prejudicada para discutir a questão? 

Em tese, poderia propor ação autônoma, para desconsideração da coisa julgada, invocar a matéria em outro processo, ou 

lançar mão dos embargos à execução, hoje com autorização expressa no art. 741, parágrafo único do C.P.C., 

acrescentado pela MP de nº 1.798 de 13/1/1999, cuja redação atual veio da MP de nº 1984 de 28/07/2000 e, em vigor 

hoje, por força do art. 2º da EC de nº 32/2001. 

Neste caso, não se cuida de declaração de inconstitucionalidade que comportaria o exame de seus efeitos. Parte do título 

é reconhecidamente incompatível com a Constituição, sendo que, de longa data, o E. STF vem decidindo pela 

impropriedade da aplicação da equivalência salarial em período anterior e posterior à sua vigência. 

Esclareça-se, por fim, que a 3ª Seção desta Corte está repleta de julgados, em ação rescisória que, à unanimidade, vêm 

sistematicamente acolhendo a tese, para desconstituir coisa julgada incompatível com a Constituição, inclusive em 

hipóteses análogas à destes autos. 

Confira-se: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. 

LIMITAÇÃO AO VALOR TETO. ARTIGOS 201 E 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRELIMINARES 

ARGÜIDAS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E REQUERIDO REJEITADAS. AÇÃO RESCISÓRIA 

PROCEDENTE. IMPROCEDENTE O PEDIDO FORMULADO NA AÇÃO SUBJACENTE  

1. É assente neste e nos Tribunais Superiores que em se tratando de matéria de índole constitucional, não incide a 

Súmula nº 343 do Supremo Tribunal Federal. Nestes autos discute-se além da ofensa à legislação infraconstitucional, a 

aplicação de dispositivos constitucionais, quais sejam, os artigos 201 e 202 da Constituição Federal, que inclusive são 

invocados pelos requeridos na Inicial da ação originária de revisão de benefícios.  

2. No caso dos autos não se operou a decadência da ação. A ação rescisória foi ajuizada em 24 de junho de 2002 e o 

trânsito em julgado do v. acórdão rescindendo deu-se em 09 de agosto de 2000 (fl. 60). Não restou ultrapassado o 

prazo decadencial de 2 (dois) anos previsto no artigo 495 do Código de Processo Civil.  

3. Extrai-se dos Demonstrativos de Cálculo da Renda Mensal Inicial dos réus, que o INSS procedeu corretamente ao 

cálculo do valor da Renda Mensal Inicial, de acordo com a legislação em vigor à época da concessão do benefício.  

4. Os artigos 201 § 3º e 202 da Constituição Federal em sua redação original determinam a correção monetária dos 36 

(trinta e seis) últimos salários-de-contribuição considerados no PBC (período base de cálculo do benefício).  

5. O cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários obedece ao comando das Leis 8.212/91 e 8.213/91, 

sendo vedada a criação de critérios diversos daqueles utilizados pela Autarquia e que não sejam concernentes ao 

equilíbrio econômico-financeiro do sistema previdenciário.  

6. Os artigos que delimitam maior e menor valor teto previstos na Lei de Benefícios e Lei de Custeio da Previdência 

Social nºs 8.213 e 8.212 ambas de 1991, restaram declarados em conformidade com a Constituição e, por isso, devem 

ser observados, sob pena de contrariedade à lei.  

7. O mês do afastamento do trabalho ou da entrada do requerimento não entra no cálculo do salário-de-benefício, ex vi 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação primitiva.  

8. Rejeitada a matéria preliminar argüida pelo Ministério Público Federal e réus.  

9. Ação rescisória procedente. Improcedente o pleito da ação subjacente.  

10. Condenação da parte requerida ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 ( quatrocentos 

reais).  

(Origem: TRF - 3ª Região - Ação Rescisória - AR - 2265 - Processo: 200203000214225 - Órgão Julgador: Terceira 

Seção - Rel. Des. Fed. LEIDE POLO - Fonte: DJF3; DATA:08/10/2008 - negritei)  

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PRAZO PARA PROPOSITURA. TERMO INICIAL. DECADÊNCIA. 

SÚMULA 106 DO STJ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTS. 201, §3º E 202 (REDAÇÃO ORIGINAL) DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 144, DA LEI Nº 8.213/91. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LIMINAR.  

1- O termo inicial para o ajuizamento da ação rescisória é a data do trânsito em julgado da última decisão da causa. 

Precedentes do STJ e da 3ª Seção desta Corte. Prejudicial de decadência suscitada pelo MPF rejeitada.  
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2- Não procede o argumento fundado na inobservância do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC. Ação 

rescisória proposta em 25/05/1999, decorrido menos de dois anos do trânsito em julgado do v. acórdão rescindendo, 

que se deu em 06/04/1998.  

3- Questão da efetivação da citação após o decurso do biênio já se encontra sumulada, conforme o enunciado 106 do 

Superior Tribunal de Justiça.  

4- Afastada a condenação da Autarquia por litigância de má-fé, pois não ocorre, na hipótese, a situação prevista no 

artigo 17, do Código de Processo Civil. Ademais, a má-fé não se presume, exigindo prova do dano processual.  

5- Inaplicáveis ao caso vertente os enunciados das Súmulas 343 do Colendo STF e 134 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos - no sentido de não cabimento da ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão 

rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais - vez que não incidem quando 

se trata de matéria constitucional, conforme já assentado pela jurisprudência.  

6- Revisão da RMI do benefício (DIB: 11/05/89), considerando os artigos 201, § 3º e 202 da CF auto-aplicáveis, 

caracteriza ofensa a literal disposição de lei, com violação ao disposto no art. 144, da Lei nº 8.213/91.  
7- Benefícios concedidos no período denominado "buraco negro" - posteriormente à promulgação da Carta Magna e 

antes da edição da Lei nº 8.213/91 - como é o caso dos autos, devem ser apurados com base na antiga CLPS e, 

posteriormente revistos consoante o disposto no art. 144 e seu parágrafo único, da Lei de Benefícios, recalculando-se a 

renda mensal inicial pelo INPC.  

8- Excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo do Réu.  

9- Deferida liminar, com fulcro no art. 489, do CPC (com a redação dada pela Lei nº 11.280/06) para suspender a 

execução dos valores apurados.  

10- Preliminares argüidas em contestação e prejudicial de decadência suscitada pelo MPF rejeitadas. Ação rescisória 

julgada procedente para rescindir o v. acórdão proferido no feito subjacente (Apelação Cível nº 92.03.033627-3), na 

parte em que condenou a Autarquia na revisão da RMI do benefício do ora Réu, considerando os artigos 201, § 3º e 

202 da CF auto-aplicáveis; e, proferindo novo julgamento, dar por improcedente o pedido nesse aspecto.  

(Origem: TRF - 3ª Região - Ação Rescisória - 834; Processo: 1999.03.00.020199-0; UF: SP; Órgão Julgador: 

TERCEIRA SEÇÃO; Data da Decisão: 12/07/2006; Documento: TRF300106301; Fonte: DJU; Data: 29/09/2006; 

PÁGINA: 302; Relator: JUIZ SANTOS NEVES- negritei)  

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 343/STF E 134/TFR. DISPENSA DO 

PAGAMENTO DO DEPÓSITO PRÉVIO. INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. PRELIMINARES 

REJEITADAS. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS ÚLTIMOS TRINTA 

E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA. DESCARACTERIZAÇÃO DA EFICÁCIA PLENA DOS 

ARTIGOS 201, § 3º E 202 "CAPUT" DA CF/88. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91, ARTIGO 144. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO QUANTO AOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. 

JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE E AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

IMPROCEDENTE.  

- À medida que o v. acórdão manteve a r. sentença recorrida, na parte em que não foi objeto do recurso, a decisão 

monocrática não mais existe como ato decisório, sendo o caso de rescisão do v. acórdão, como pleiteado na inicial, 

embora a distinção não interfira na questão de fundo, que continua a mesma.  

- As vedações contidas nas Súmulas 343/STF e 134/TFR não têm incidência quando a questão em debate diz respeito à 

matéria constitucional, como é o caso dos autos. - Rejeitada a preliminar de indeferimento da inicial em face da não 

apresentação de depósito prévio, uma vez que a Fazenda Pública está dispensada de seu recolhimento. - Rejeitada a 

prejudicial de decadência, pois o prazo decadencial conta-se do trânsito em julgado do último recurso interposto. No 

caso, o Recurso Extraordinário transitou em julgado em 25.11.1997 e a ação foi ajuizada em 14.04.1998.  

- Assentado o entendimento do Excelso Pretório no sentido de que é inaplicável a correção monetária aos 36 (trinta e 

seis) últimos salários-de-contribuição com base nos artigos 202, caput e 201, parágrafo 3º da Constituição Federal de 

1988, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, relativamente aos benefícios concedidos no período do 

chamado "buraco negro" (entre 05.10.88 e 05.04.91), resta aplicável o artigo 144 da Lei nº 8.213/91. - Apesar de 

cabível, em tese, a revisão da renda mensal inicial dos benefícios concedidos durante o período do "buraco negro", 

com a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos 

moldes da CLPS, pelos indexadores da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), dada a possibilidade de apuração de resultado 

favorável à maioria dos segurados, esse pedido não pode ser deferido porque não foi expressamente formulada a sua 

aplicação na ação precedente. - Impossibilidade de se utilizarem os chamados percentuais inflacionários no reajuste 

de quaisquer proventos previdenciários, consoante jurisprudência tranqüila, por ausência de previsão no ordenamento 

jurídico, e enfim, ante a descaracterização de qualquer hipótese de aquisição de direito. - Os benefícios da gratuidade 

concedidos na ação previdenciária subjacente podem ser estendidos ao segurado na ação rescisória. Entendimento da 

Egrégia Terceira Seção. - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória julgada procedente e ação previdenciária 

improcedente.  

(Origem: TRF - 3ª Região - Ação Rescisória - Classe: AR - AÇÃO RESCISORIA - 608; Processo: 98.03.031115-8; UF: 

SP; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da Decisão: 09/08/2006; Documento: TRF300106299; Fonte: DJU; 

DATA:29/09/2006; PÁGINA:301; Relator: JUIZA EVA REGINA)  
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Por sua vez, todas as Turmas (7ª, 8ª, 9ª e 10ª) da 3ª Seção têm decidido de modo uniforme quanto à possibilidade de 

aplicar-se o parágrafo único do art. 741 do C.P.C. em hipóteses semelhantes a destes autos: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXECUÇÃO DO QUANTUM 

DECORRENTE DE SENTENÇA. BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS NA 

RENDA MENSAL. IMPOSSIBILIDADE. VALORES PAGOS NA VIA ADMINISTRATIVA. COMPENSAÇÃO. 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS PROCEDENTES.  

- Os autores/embargados executaram valores indevidos, porque os benefícios de valor mínimo não podem receber a 

incorporação dos expurgos inflacionários na renda mensal, em razão de afronta ao ordenamento jurídico, geradora de 

bis in idem e, conseqüentemente, erro material.  

- Sobre os efeitos da coisa julgada, prevalece a necessidade de respeito à moralidade administrativa (art. 37, caput, 

da Constituição Federal) princípio que sobrepaira todo o ordenamento jurídico e dá suporte ideológico ao 

entendimento que obstaculiza o recebimento de valores indevidos da previdência social, custeada por contribuições 

de toda a sociedade.  

- Os valores recebidos pelos segurados na via administrativa deverão ser compensados no débito, sob pena de 

pagamento indevido.  

-Cálculos do INSS acolhidos, baseados no Provimento nº 24/97.  

- Apelação do INSS provida.  

- Embargos à execução julgados procedentes.  

(Origem: TRIBUNAL - Terceira REGIÃO; Classe: AC - Apelação Cível - 4441444; Processo: 98.03.092031-6; UF: 

SP; Órgão Julgador: Sétima Turma; Data da decisão: 16/10/2006; Relator: Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias-

negritei)  

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. FLEXIBILIZAÇÃO DA COISA JULGADA. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARESTO QUE CONCEDEU REAJUSTE DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

(ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91), SEM LIMITAÇÃO MÁXIMA DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO (ARTIGO 29, § 2º, 

DA Lei 8.213/91) E CONSIDEROU AUTO-APLICÁVEL O ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

CONTRARIANDO ENTENDIMENTO DO STF. INCOMPATIBILIDADE COM TEXTO CONSTITUCIONAL. 

ARTIGO 741, INCISO II, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE. 

TÍTULO JUDICIAL INEXIGÍVEL. INEXISTÊNCIA DE VALORES EM FAVOR DO SEGURADO.  

- Apelação do INSS parcialmente conhecida. A limitação da renda mensal devida, nos termos do artigo 41, § 3º, da Lei 

8.213/91, configura matéria nova, não veiculada no processo de conhecimento, tampouco na exordial dos embargos.  

- Não se há falar em duplo grau obrigatório na espécie. Prevalência do artigo 520, inciso V, do código processual civil 

sobre o artigo 475, inciso II, do mesmo diploma.  

- Não auto-aplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal (RE 193.456-5/RS, STF, Pleno, Rel. Min. Maurício 

Côrrea, DJU 07-11-97), que reclama regulamentação infraconstitucional (Decreto 89.312/84, e artigos 144 e 29, § 2º, 

da Lei 8.213/91).  

- Aresto que afastou o teto do salário-de-benefício, em interpretação desconforme à Constituição Federal, segundo 

orientação ministrada pelo STF.  

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, 

viabilizou a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam 

incompatíveis com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa 

julgada. Inexistência de débito do ente previdenciário para com o segurado.  

- Eventuais diferenças pagas à parte adversa devem ser restituídas, de acordo com a legislação incidente na espécie.  

- Apelação autárquica parcialmente conhecida. Rejeitada a matéria preliminar e recurso provido.  

(Origem: TRIBUNAL - Terceira REGIÃO; Classe: AC - Apelação Cível - 1044191;Processo: 2002.61.83.000299-4; 

UF: SP; Órgão Julgador: Oitava Turma; Data da decisão: 11/12/2006; Relator: Des. Fed.Vera Lúcia Jucovsky- 

negritei)  

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS 36 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO SEM A OBSERVÂNCIA DO CHAMADO "TETO DE BENEFÍCIO" - SENTENÇA COM 

TRÂNSITO EM JULGADO - FASE EXECUTÓRIA - DECISÃO CUJA INTERPRETAÇÃO É INCOMPATÍVEL 

COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E DA ISONOMIA.  

1. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da Carta Política de 1988 o cálculo da renda mensal inicial 

deve observar os preceitos legais vigentes no momento da concessão do benefício, pois que o Supremo Tribunal 

Federal já consolidou a sua jurisprudência no sentido de que as normas contidas nos artigos 201, § 3º, e 202 da 

Constituição serem de eficácia limitada (Recurso  

Extraordinário 193456-RS).  

2. Decisão judicial que, embora acobertada sob o manto da coisa julgada material, venha a determinar a revisão de 

benefício previdenciário concedido em 01-08-84 para que, na apuração do valor da renda mensal inicial, os 36 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo sejam atualizados monetariamente e sem a 
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observância do chamado "teto de benefício" viola, não só o princípio da moralidade - pois a interpretação das 

normas deve se dar de forma igual a todos os segurados da previdência social -, mas, também, o da isonomia, na 

medida em que os demais segurados da previdência social que se aposentaram na mesma época não foram 

beneficiados pelos referidos critérios de cálculo e, portanto, se efetuaram contribuições da mesma maneira, deveriam 

receber o mesmo tratamento.  

3. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que as decisões judiciais, mesmo que transitadas em julgado, não 

podem fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios constitucionais, devendo, o magistrado, ao proferir a sua 

decisão, ter em mente todos, e não somente um princípio. É a chamada relativização da coisa julgada.  
4. Esta turma tem firmado o mesmo entendimento. Inteligência do parágrafo único do artigo 741 do Código de 

Processo Civil, na redação dada pelo artigo 10 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.  

5. Recurso provido.  

(Origem: TRIBUNAL - Terceira REGIÃO; Classe: AC - Apelação Cível - 337487;Processo: 96.03.072175-1; UF: SP; 

Órgão Julgador: Nona Turma; Data da decisão: 13/02/2006; Relator: Des. Fed. Marisa Santos- negritei)  

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. CÁLCULO DA RMI. 

BENEFÍCIOS ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO DE 1988.IMPOSSIBILIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DO TÍTULO JUDICIAL. INDISPONIBILIDADE DOS BENS PÚBLICOS. 

INEXIGIBILIDADE.  

I - Se o julgado exeqüendo revela incabível aplicação da anterior redação do art. 202, caput, da Constituição Federal, 

é de se reconhecer a impossibilidade jurídico-constitucional do título judicial, considerada a significativa relevância 

da indisponibilidade dos bens da autarquia previdenciária tão elevada quanto à da coisa julgada. Doutrina de 

Cândido Rangel Dinamarco.  

II - Aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 até 04.04.91 atualizam-se os 24 primeiros 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação das ORTN/OTN/BTN, por não ser auto-aplicável o 

art. 202, caput, da Carta Magna. Precedente do Plenário do STF.  

III - Se o título judicial se funda em aplicação tida por incompatível com a Constituição, também se considera 

inexigível. CPC, art. 741, parágrafo único. MPV 2.180-35, de 24.08.01.  

IV - Embargos declaratórios acolhidos para suprir omissão, sem alteração do resultado.  

(Origem: TRIBUNAL - Terceira REGIÃO; Classe: AG - Agravo de Instrumento - 219628;Processo: 

200403000573581; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 18/01/2005; Fonte:DJU, Data: 

21/02/2005, página: 233; Relator: JUIZ CASTRO GUERRA- negritei)  

 

Verifica-se, portanto, que o título judicial está fundado em interpretação incompatível com a ordem constitucional e 

revela-se inexigível, nos termos do inciso II e § único do art. 741 do C.P.C. 

Nesta hipótese, portanto, o exeqüente teria direito apenas à revisão nos moldes do art. 144 da Lei nº 8.213/91, a partir de 

junho de 1992, o que já foi efetuado, conforme demonstrativo de fls. 11. 

Via de conseqüência, o autor nada tem a receber. 

Por essas razões, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, § 1º - A, do CPC, para julgar extinta a 

execução, nos termos dos artigos 741 e 795 do CPC. Prejudicado o apelo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.012600-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALCIDES BENEDICTO SALVARANI 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00089-4 1 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 138) julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, ao argumento de que o 

pagamento sem precatório implica em quitação total do pedido, nos termos do art. 128, § 6º, da Lei 8.213/91, 

acrescentado pela Lei 10.099/00. 

Inconformado, apela o exeqüente, alegando, em síntese, haver crédito remanescente a ser percebido, posto que devida a 

incidência de juros de mora da data da conta até a data da expedição do ofício requisitório. 
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Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 25/07/2007. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente observo que é certo que o pagamento na forma prevista pela Lei 10.099/00, que conferiu nova redação 

ao art. 128 da Lei 8213/91, implica em quitação total do débito. Confira-se: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. HIPÓTESE DE 

APRESENTAÇÃO POSTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL N. 30/00. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS 

DE MORA.  

I - O art. 128 da Lei n. 8.213/91, alterado pela Lei n. 10.099/00, estabelece que as obrigações consideradas de pequeno 

valor, até R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos), devem ser pagas em até sessenta dias, 

que a opção pela dispensa do precatório implica na renúncia do restante dos créditos porventura existentes e que 

sejam oriundos do mesmo processo (§ 5º), bem como que o pagamento assim efetuado consubstancia a quitação total 

do pedido, determinando a extinção do processo (§ 6º).  

(...)  

VI - Agravo provido.  

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AG - Agravo de Instrumento - 169944; Processo: 200203000527471; 

UF: SP; Órgão Julgador: Oitava Turma; Data da decisão: 28/02/2005; Fonte: DJU; Data:06/04/2005, página: 288; 

relator: JUIZA REGINA COSTA)  

Todavia, a opção exercida pela parte em receber seus créditos por meio de requisição de pequeno valor não importa em 

renúncia de eventual saldo remanescente decorrente de mera atualização do cálculo. 

Assentado esse ponto, ressalto que, no que concerne à incidência dos juros de mora, no julgamento da questão de ordem 

suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e 

ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os 

precatórios, no período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e 

o seu pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 

meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a expedição do ofício requisitório, 

sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  

 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 

AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; 

Processo: 496703; 1ª Turma; 02.09.2008.)  

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 

1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  
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(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES)  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

NÃO INCIDEM JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no lapso 

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que determine 

sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da apresentação do 

precatório (AgRg no REsp. 990.340/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.03.2008)  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 

Processo: 200801916960; Fonte:DJE; DATA:21/09/2009; QUINTA TURMA; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.  
1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial provido.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI)  

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, as RPVs nº 

2005.03.00.076474-3 e 2006.03.00.028408-7, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em 27/09/2005 e 

17/04/2006, respectivamente, e pagas (R$ 12,54 - fls. 100 e R$ 6.293,44 - fls. 125) em 31/10/2005 e 31/05/2006, 

respectivamente, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

Assim, não subsiste saldo complementar a favor do exeqüente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.015079-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ESMERALDO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00145-4 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 233/236) julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. 

Inconformado, apela o exeqüente, alegando, em síntese, haver crédito remanescente a ser percebido, posto que devida a 

incidência de juros de mora da data da conta até o efetivo pagamento. Aduz, ainda, que a correção monetária do débito 

deve ser efetuada pela tabela própria das ações previdenciárias. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 07/09/2009. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 
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Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e o seu efetivo pagamento, 

sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  
1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  

 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 

AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; 

Processo: 496703; 1ª Turma; 02.09.2008.)  

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 

1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES)  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

NÃO INCIDEM JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no lapso 

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que determine 

sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da apresentação do 

precatório (AgRg no REsp. 990.340/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.03.2008)  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 

Processo: 200801916960; Fonte:DJE; DATA:21/09/2009; QUINTA TURMA; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.  

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial provido.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI)  

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº 

20080043003 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 01/04/2008, às 13:55:38 horas, e pago (R$ 

25.376,93) em 26/01/2009 (fls. 210) , isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 
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Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 

Assim, não subsiste saldo complementar a favor do exeqüente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.020460-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DURVALINA FRANCISQUETTO MAGNANI 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00054-6 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 141) julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. 

Inconformada, apela a exeqüente, alegando, em síntese, que no depósito do valor deprecado deixou de incidir juros de 

mora, bem como que a correção monetária não foi realizada pelos índices indicados no Provimento nº 26/2001, até a 

inscrição do requisitório, e depois, pelo IPCA-E, até a data do pagamento. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 18/03/2008. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 
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período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a inscrição do precatório, 

sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  
1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  

 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 

AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  
I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; 

Processo: 496703; 1ª Turma; 02.09.2008.)  

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 

1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  
(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES)  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

NÃO INCIDEM JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  
1. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no lapso 

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que determine 

sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da apresentação do 

precatório (AgRg no REsp. 990.340/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.03.2008)  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 

Processo: 200801916960; Fonte:DJE; DATA:21/09/2009; QUINTA TURMA; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.  

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial provido.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI)  

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº 

2005.03.00.025154-5 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 18/05/2005, e pago (R$ 14.002,01) em 

30/06/2005 (fls. 108/110) , isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 
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depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 

Assim, não subsiste saldo complementar a favor da exeqüente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.021679-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LEONIDAS COSTA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00126-4 1 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 163/164) indeferiu o pedido de requisição de saldo complementar e julgou extinta a execução. Sem 

condenação em custas e honorários, em razão da parte exeqüente ser beneficiária da justiça gratuita. 

Inconformado, apela o exeqüente, argüindo, preliminarmente, cerceamento de defesa, posto que não houve nomeação 

de Perito Contábil. No mérito, alega, em síntese, haver crédito remanescente a ser percebido, a título de juros de mora e 

correção monetária do valor deprecado.  

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 30.10.2008. 
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É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente cumpre observar que a preliminar de cerceamento de defesa deve ser rejeitada, considerando que a causa 

versa a respeito de questão exclusivamente de direito e encontra-se em condições de imediato julgamento, restando 

desnecessária a nomeação de perito judicial. 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a expedição do precatório, 

sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  

 

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 

AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  
I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; 

Processo: 496703; 1ª Turma; 02.09.2008.)  

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 

1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES)  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

NÃO INCIDEM JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no lapso 

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que determine 

sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da apresentação do 

precatório (AgRg no REsp. 990.340/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.03.2008)  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 

Processo: 200801916960; Fonte:DJE; DATA:21/09/2009; QUINTA TURMA; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.  

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial provido.  
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(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI)  

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº 

2005.03.00.070864-8 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 13/09/2005, e pago (R$ 20.058,86) em 

14/03/2007 (fls. 144) , isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais (índice da data da 

conta: 9,4515 - índice da data do pagamento: 11,0141). 

Assim, não subsiste saldo complementar a favor do exeqüente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.031997-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA BOITO DA SILVA (= ou > de 65 anos) e outros 
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: ANDRES GUILLEN GONZALES 

 
: ANTONIO ROMERO LOPES 

 
: CLAUDIO BUNSCHEIT 

 
: CLAUDIO HUBERT 

 
: EUCLYDES PAULA SANTOS 

 
: FRANCISCA BERMAL GOMES 

 
: GERSON NOGUEIRA DOS SANTOS 

 
: GUILHERME DE OLIVEIRA BRANCO 

 
: HAMILTON PAPPALARDO MASINI 

ADVOGADO : ANTONIO ROSELLA e outro 

No. ORIG. : 95.00.02703-8 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Os autores requerem a revisão de seus benefícios previdenciários (fls. 02-11). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a aplicar o índice de 147,06% sobre os 

respectivos benefícios de setembro de 1991, independentemente da data de sua concessão, deduzidos os valores pagos 

na esfera administrativa (fls. 213-218). 

- A autarquia apelou e pugnou pela reforma da sentença (fls. 222-236). 

- In albis, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Após a promulgação da Constituição Federal de 1988, os benefícios previdenciários, de acordo com a sua data de 

início, eram reajustados ora nos termos do art. 58 do ADCT (paridade em salários mínimos), ora nos termos da Lei 

7.787/89, que assim dispunha: 

 

"Art. 15. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social, iniciados a partir de 6 de outubro de 1988, até 

a aprovação dos Planos de Custeio e Benefícios, serão assim reajustados: 

I - no mês de junho de 1989, com base na variação integral do índice oficial de inflação relativa ao período de 

fevereiro a maio de 1989, de acordo com suas respectivas datas de início; e 

II - a partir de julho de 1989, sempre que o salário mínimo for reajustado, com base na variação integral do índice 

oficial de inflação, acumulada do mês do último reajuste até o mês imediatamente anterior, de acordo com suas 

respectivas datas de início." 

- Em 01.03.91, a Lei 8.178 previu a concessão de abonos aos aposentados e pensionistas da Previdência Social nos 

meses de maio, junho, julho e agosto do mesmo ano, de tal maneira a restar expressamente excluído o direito à 

incorporação (art. 9º, parágrafos 6º e 7º). 

- Com a edição da Lei de Benefícios, em 24.07.91, na mesma oportunidade em que se estabeleceu o INPC (índice 

nacional de preços ao consumidor) como parâmetro de reajuste dos benefícios previdenciários (art. 41), permitiu-se a 

incorporação do abono concedido no mês de agosto de 1991 (a partir de 1º de setembro de 1991), equivalente ao 

percentual de 54,60%, como regra de transição entre os critérios anteriormente adotados e a nova diretriz (art. 146). 

- Ocorre que o INSS considerou que a norma transitória do art. 58 do ADCT teria aplicabilidade somente até a 

publicação da Lei 8.213/91, razão pela qual não repassou aos benefícios o percentual de aumento do salário mínimo, 

correspondente a 147,06%, em setembro de 1991 (art. 8º da Lei 8.222/91). De igual modo, tampouco repassou da 

variação do INPC, à ordem de 79,96%. Não obstante, em 16.09.91, a Portaria 3.486 do Ministério do Trabalho e da 

Previdência Social determinou que as rendas mensais dos benefícios referentes a agosto de 1991 incorporassem, em 1º 

de setembro de 1991, o valor do abono de 54,60%. 

- A hermenêutica autárquica evidenciou-se equivocada. A isonomia prevista na Lei de Custeio da Previdência Social no 

que tange ao reajustamento dos salários de contribuição na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios (art. 20, parágrafo 1º), dissipou-se em 05.09.91, com o advento da Lei 8.222/91, que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1121/3710 

determinou o reajuste dos salários de contribuição em 147 ,06% (art. 19), diferentemente dos salários de benefício, que 

já haviam sido administrativamente reajustados à ordem de 54,60%. 

- Finalmente, em 27.04.92, concedeu-se o percentual de 79,96% (Portaria n.º 10) e, em 20.07.92, o Ministério da 

Previdência Social reconheceu o direito ao reajuste de 147,06% a todos os beneficiários, a contar de setembro de 1991, 

deduzindo-se os percentuais já concedidos. Os pagamentos iniciaram-se em agosto de 1992 (Portaria n.º 302). 

- De outro vórtice, o ressarcimento referente às diferenças decorrentes do reajuste de 147,06% ocorreu a partir de 

novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, com o valor ajustado e pagamento efetuado na forma dos benefícios 

previdenciários, acarretando valores devidos, por conseguinte, até a competência outubro de 1993, sem repercussões 

nos meses seguintes (Portaria MPS n.º 485, de 1º de outubro de 1992). 

- Logo, em face do reconhecimento administrativo do direito ao reajuste de 147,06% (índice de variação idêntico ao do 

salário-mínimo), não há diferenças a serem pagas. 

- Para além disso, a matéria relativa ao índice de reajuste apurado em setembro de 1991 foi julgada em sede de ação 

civil pública, que determinou a aplicação do índice de 147,06% de reajuste aos proventos, no referido mês, tendo o 

INSS realizado o respectivo pagamento aos beneficiários. Nada mais há a discutir neste particular. 

- Nesse sentido: 

"(...) 

De fato, o reajuste pelo índice de 147,06 %, que corresponde à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, constitui-se em questão superada, quer pela jurisprudência dos Tribunais, quer administrativamente 

pelo INSS 

Conforme constante nas Portarias MPS nº 302/92 e 485/92, houve, de fato, anteriormente à Lei 8.213/91 o 

reconhecimento e a retificação de eventuais diferenças relativas ao reajuste de 147,06 % no ano de 1991, sendo pagas 

eventuais diferenças a partir de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas, nos termos da 

lei 8.213 (art. 41, § 6º). 

Em suma, o índice reclamado refletiu a variação do salário mínimo ocorrida no período de março a agosto de 1991 e 

que segundo a interpretação do artigo 58 da ADCT, deveria prevalecer nos reajustes dos benefícios até a data de 

implantação do plano de benefícios da Previdência Social. 

A lei 8.213/91 elegeu para tal finalidade, na ocasião, o INPC, calculado pelo IBGE. Por essa razão, não cabe falar em 

utilização do referido percentual na atualização monetária dos salários de contribuição integrantes do período básico 

de cálculo, já que para essa finalidade, em vista da lei 8.213/91, o legislador elegeu o INPC/IBGE. (...)" (Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de Campinas, autos n.º 2004.61.86.000884-3, Rel. Juiz Federal Raul 

Mariani Júnior, j. 06.04.2006, v.u.) 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar os autores ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiários da assistência judiciária gratuita 

(TRF, 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 

460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, para julgar improcedente o pedido. Sem 

ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.032056-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELIA BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO CAMILO NOGUEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00002-5 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 16/18) julgou improcedentes os embargos à execução, condenando o embargante nas custas e 

despesas processuais, corrigidas desde os desembolsos, além dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 

condenação, entendendo-se esse o valor controvertido destes embargos. 
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Inconformado, apela o INSS, sustentando, em síntese, que o decisum não observou o que preceitua a Súmula nº 111 do 

STJ, que é clara ao dispor que os honorários advocatícios não incidem sobre as parcelas vincendas, compreendidas 

como aquelas devidas após a prolação da sentença. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A r. sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 36/38), condenou a Autarquia a conceder a aposentadoria por 

idade à autora, desde a data da citação, determinando que sobre as parcelas vencidas incidirão correção monetária desde 

a época em que eram devidas, entendendo como vincendas as parcelas devidas até a implantação do benefício, além de 

juros de mora no importe de 6% ao ano desde a citação. Como ônus da sucumbência arcará o vencido com as custas e 

despesas processuais, corrigidos desde os desembolsos e honorários advocatícios de 10% do valor da condenação, 

entendendo-se essa como os valores devidos ao requerente até a implantação do benefício. 

O v. acórdão (fls. 62/71) deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial para isentar a Autarquia do pagamento 

das custas processuais e para manter a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, incidente, porém, somente 

sobre as parcelas vencidas, sem as vincendas. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação elaborados pelo autor, apurando diferenças, 

atualizadas para março de 2003, no valor de R$ 3.288,60, além dos honorários advocatícios de R$ 328,86 (fls. 77/80). 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando que a verba honorária devida 

remonta à quantia de R$ 132,20. 

A sentença julgou improcedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

Preconiza a Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça que, nas ações previdenciárias, as prestações vincendas 

são excluídas do valor da condenação para os cálculos da honorária. 

E a jurisprudência é pacífica: as prestações vincendas a serem excluídas são as que venham a vencer após a prolação da 

sentença. 

Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. REFORMA DE 

SENTENÇA DE MÉRITO. ACÓRDÃO EM PARTE NÃO UNÂNIME. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS INFRINGENTES. SÚMULA Nº 207/STJ. ACÓRDÃO EM PARTE UNÂNIME. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111/STJ. 
1. Nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição da República, compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, 

em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos 

Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida contrariar tratado ou lei federal, 

ou negar-lhes vigência; julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de lei federal; der a lei federal 

interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal. 

2. "É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de 

origem." (Súmula do STJ, Enunciado nº 207). 

3. O enunciado nº 111 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 

4. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. Precedentes. 

5. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 415600; Processo: 200200184978; 

UF: RS; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 28/09/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 464, 

Relator: HAMILTON CARVALHIDO) 

 

E ainda: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. RETROAÇÃO 

DA DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO - APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR 

TEMPO DE SERVIÇO. NORMA LEGAL VIGENTE NA AQUISIÇÃO DO DIREITO AO BENEFÍCIO 

PROPORCIONAL. PRAZO PARA RECALCULAR O BENEFÍCIO. MULTA PECUNIÁRIA. INDEXAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AO SALÁRIO MÍNIMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
(...) 

7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma 

(parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

8- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a 

impugnação a este respeito. 

9- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por determinada, parcialmente providas. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 427988; Processo: 98030596756 UF: SP; 

Órgão Julgador: Nona Turma; Data da decisão: 13/12/2004; Fonte: DJU, Data:22/03/2005, página: 503, Relator: 

JUIZ SANTOS NEVES) 
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Nestes termos, assiste razão à Autarquia, eis que os honorários devem ser apurados com a incidência do percentual de 

10% sobre a soma das parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do INSS, com fundamento no artigo 557, §1-A, do CPC, para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 3.420,80, atualizado para março de 2003, sendo R$ 3.288,60 referente 

ao principal e R$ 132,20 relativos aos honorários advocatícios, nos termos da fundamentação acima exarada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.12.001071-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JAIME MARTINS CANAS 

ADVOGADO : FLORENTINO KOKI HIEDA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 69/71), acolheu em parte os embargos e fixou o valor da execução em R$ 1.450,89, atualizado para 

setembro/2002, nos termos do cálculos da Contadoria Judicial de fls. 63/64. Condenou o embargado no pagamento da 

verba honorária, fixada em 10% sobre o valor do excesso de execução, que deverá ser paga nos termos dos arts. 11 e 12 

da Lei nº 1.060/50, por ser o autor beneficiário da Justiça Gratuita. 

Inconformado, apela o autor, alegando, em síntese, serem devidas as diferenças decorrentes da aplicação do art. 58 do 

ADCT no período de 05 de abril de 1989 e 09 de dezembro de 1991. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20/02/2004, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A r. sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 35/40), sujeita ao reexame necessário, julgou parcialmente 

procedente a ação para condenar o INSS a efetuar a revisão do abono anual, a partir da competência de dezembro de 

1989, tendo por base o valor dos proventos auferidos pelo autor nesses meses respectivos, e a pagar as diferenças daí 

advindas, atualizadas monetariamente nos termos da Lei 6.899/81, e acrescidas de juros de 6% ao ano, contados desde a 

citação. A sucumbência foi recíproca. 

O v. acórdão (fls. 67/74) não conheceu da remessa oficial e, no mérito, deu parcial provimento à apelação do autor para 

determinar a revisão da aposentadoria em conformidade com o artigo 58 do ADCT, até o advento da Lei nº 8.213/91, 

negando provimento à apelação do INSS. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação elaborados do autor, apurando diferenças entre 

setembro/91 e novembro/92, além da competência de fevereiro/94, no total de R$ 11.676,99, para setembro de 2002. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, afirmando que as diferenças devidas, a 

título de equivalência salarial, a partir de setembro de 1991, foram pagas de forma parcelada a partir de 11/92, razão 

pela qual nada mais seria devido a esse título. Trouxe cálculo da diferença devida referente do abono de 1989, no valor 

de R$ 1.422,26, para setembro de 2002. 

Remetidos à Contadoria Judicial, retornaram com a informação e cálculos de fls. 63/64, apurando diferenças no valor de 

R$ 1.450,89, para 09/2002, acolhidos pela sentença, motivo do apelo, ora apreciado. 

Na oportunidade cumpre observar que os documentos trazidos pelo autor, na inicial do processo de conhecimento, dão 

conta que até 08/91 seu benefício foi pago em valor correspondente a 7,57 salários mínimos. 

A partir de 1992, o valor pago correspondeu a 6,98 salários mínimos. 

A Autarquia afirma que os valores pagos entre 11/92 e 10/93, referentes aos 147,06%, liquidam as diferenças 

decorrentes da aplicação da equivalência salarial entre 09/91 a 12/91. 

Confira-se: 

O Ministério da Previdência Social editou a Portaria Ministerial nº 302, de 20 de julho de 1992, in verbis: 

"(...) 

Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992. (...) 

Art. 2º O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da 

competência agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem 

estabelecidas oportunamente. 
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(...)" 

 

A Portaria nº 485, também do MPS, publicada em 05.10.92, em seu art. 1º, dispôs que "as diferenças resultantes do 

reajustamento de que trata a Portaria MPS nº 302/92 relativas ao período setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono 

anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas 

sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91." 

Portanto, assiste razão ao INSS, eis que o autor recebeu administrativamente as diferenças decorrentes da aplicação da 

equivalência salarial entre 09/91 e 12/91, por força das Portarias 302 e 485 do MPS, conforme se verifica do documento 

juntado a fls. 54 destes autos fls. 15/17-apenso, nada mais lhe sendo devido a esse título. 

E mesmo que assim não fosse, cumpre observar que o título exeqüendo dispõe expressamente que o benefício do autor 

seria expresso em número de salários mínimos, como dispõe o art. 58 do ADCT, até a edição da Lei nº 8.213/91, e, a 

partir de então, seria reajustado na forma ali estabelecida - grifo meu. 

E a orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos 

fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões decididas. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL PARA INCLUSÃO NOS COEFICIENTES DE ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO 

DO SEGURADO O IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 - TETO DE BENEFÍCIO - JULGADO QUE NÃO APRECIA 

A CONSTITUCIONALIDADE DA REGRA DO ARTIGO 29, § 2º, DA LEI 8213/91 - OBRIGATORIEDADE DE 

OBSERVÂNCIA DESTA - COISA JULGADA - CORREÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO - ÍNDICES 

EXPURGADOS - PERÍODO APURADO QUE NÃO REMONTA ÀQUELA ÉPOCA - ALEGAÇÃO DESPROVIDA 
DE RAZOABILIDADE - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Se nos cálculos apresentados pelo segurado se verifica a aplicação do coeficiente 1,3967 nos salários-de-

contribuição de fevereiro/94 e anteriores, não é necessário que o contador judicial elabore nova conta, bastando que 

informe a exatidão daquela. 

2. Em tema de execução vige o princípio da fidelidade ao título, ou seja, a sentença deve ser executada fielmente, 

sem ampliação ou restrição do que nela estiver contido. 
3. O julgado objeto da presente execução não determinou o afastamento do chamado "teto de benefício", e nem poderia 

fazê-lo, pois que o princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de questões, bem 

como condenar a parte em quantidade superior ou diversa da que foi demandada. Inteligência dos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 413716; Processo: 98030248359; 

UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; ata da decisão: 21/06/2004; Fonte: DJU; DATA:26/08/2004; PÁGINA: 

500; Relatora: JUIZA MARISA SANTOS- negritei) 

 

Nesses termos, como a Lei nº 8.213/91 foi editada em 24/07/1991, o autor sequer poderia cobrar essas diferenças. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557 do C.P.C. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.24.000593-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA PATROCINIA VICENTE POSSO 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 45/46 e 52/55) julgou procedentes os embargos opostos, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, para estabelecer o valor da execução em R$ 19.997,66 (atrasados no montante de R$ 17.389,27 + honorários 

advocatícios de R$ 2.608,39). Custas ex lege. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, a serem deduzidos da 

conta de liquidação, proporcionalmente em relação aos atrasados e honorários advocatícios, a teor do disposto na Lei nº 

1.060/50. Dessa forma, a conta ficou estabilizada em R$ 19.497,66 (atrasados no montante de R$ 16.954,49 + 

honorários advocatícios de R$ 2.543,17), para 31/05/2002. 
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Inconformada, apela a exeqüente, alegando, em síntese, que não resta dúvida que o v. acórdão proferido no processo de 

conhecimento, ao determinar que os honorários incidissem sobre o montante da condenação, explicitou que estes 

deveriam ser calculados sobre todas as parcelas vencidas do benefício, nos exatos termos da Súmula 111 do STJ. Aduz, 

ainda, que, se tempos depois criaram nova interpretação para a referida Súmula, com a absurda idéia de se confundir 

prestações vencidas com prestações vincendas, esse raciocínio não se aplica a estes autos, já que o apelo do INSS foi 

improvido. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 11 de abril de 2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A sentença prolatada nos autos principais (fls. 132/133), sujeita ao reexame necessário, julgou procedente a ação e 

condenou o INSS a conceder o amparo social à autora, no valor de 1 salário mínimo, a partir de 27 de abril de 2000 

(data do laudo do assistente técnico do INSS), bem como a pagar as diferenças daí advindas, acrescidas de juros e 

correção monetária. honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor dos atrasados. 

A Autarquia, em suas razões de apelo (fls. 177/187), argüiu as preliminares de nulidade da sentença, por ser extra 

petita, e ilegitimidade passiva. No mérito, alegou, em síntese, que a renda per capita familiar supera o limite legal, 

razão pela qual o benefício não poderia ser concedido à autora. Pretendeu, ainda, que os honorários fossem fixados 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, com base em recente entendimento do STJ. 

O v. acórdão, em seu relatório, faz assim constar: 

"Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação alegando, preliminarmente, nulidade da sentença por "extra 

petita" e a ilegitimidade passiva. No mérito, alega que a autora não preenche os requisitos legais, não tendo 

comprovado sua hipossuficiência. Por fim, prequestionou a matéria discutida para eventual interposição de recurso 

especial e extraordinário. 

Apelou, por sua vez, a autora, insurgindo-se, contra a fixação dos honorários advocatícios e do termo inicial do 

benefício." (...) 

Ou seja, o v. acórdão não apreciou a questão dos honorários ventilada pelo INSS em sede de apelo, que não chegou a 

constar nem do relatório. 

Todavia, ao julgar o pedido da autora, de elevação dos honorários advocatícios ao patamar de 15%, por via indireta 

supriu a omissão de que padecia, posto que expressamente consignou que: 

"Honorários advocatícios fixados no patamar de 15% sobre o montante da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas. Art. 20 do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ". 

E a jurisprudência é pacífica: nos termos da Súmula 111 do SJT, as prestações vincendas a serem excluídas são as que 

venham a vencer após a prolação da sentença. 

Neste sentido, trago à colação Julgado do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM AÇÃO ORDINÁRIA. REFORMA DE 

SENTENÇA DE MÉRITO. ACÓRDÃO EM PARTE NÃO UNÂNIME. AUSÊNCIA DE OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS INFRINGENTES. SÚMULA Nº 207/STJ. ACÓRDÃO EM PARTE UNÂNIME. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 111/STJ. 

1. Nos termos do artigo 105, inciso III, da Constituição da 

República, compete ao Superior Tribunal de Justiça julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou 

última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos Tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, 

quando a decisão recorrida contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência; julgar válida lei ou ato de 

governo local contestado em face de lei federal; der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja 

atribuído outro tribunal. 

2. "É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes contra o acórdão proferido no tribunal de 

origem." (Súmula do STJ, Enunciado nº 207). 

3. O enunciado nº 111 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça exclui, do valor da condenação, as prestações 

vincendas, para fins de cálculo dos honorários advocatícios nas ações previdenciárias, incluidamente as acidentárias. 

4. As prestações vincendas excluídas não devem ser outras senão as que venham a vencer após o tempo da prolação da 

sentença. Precedentes. 

5. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 415600; Processo: 200200184978; 

UF: RS; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 28/09/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 464, 

Relator: HAMILTON CARVALHIDO) 

 

E ainda:  

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. RETROAÇÃO 

DA DATA INICIAL DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO - APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR 

TEMPO DE SERVIÇO. NORMA LEGAL VIGENTE NA AQUISIÇÃO DO DIREITO AO BENEFÍCIO 

PROPORCIONAL. PRAZO PARA RECALCULAR O BENEFÍCIO. MULTA PECUNIÁRIA. INDEXAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AO SALÁRIO MÍNIMO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 
(...) 
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7- Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na 

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma 

(parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ. 

8- A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o reembolso, por 

força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, sendo infundada a 

impugnação a este respeito. 

9- Apelação do INSS e remessa oficial, tida por determinada, parcialmente providas. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 427988; Processo: 98030596756 UF: SP; 

Órgão Julgador: Nona Turma; Data da decisão: 13/12/2004; Fonte: DJU, Data:22/03/2005, página: 503, Relator: 

JUIZ SANTOS NEVES) 

 

Portanto, a sentença merece ser mantida. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da exeqüente, com fundamento no art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.003274-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NELSON LEAL e outro 

 
: OSVALDO SILVA 

ADVOGADO : FABIULA CHERICONI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 207/209) julgou extinto o processo, com fundamento no artigo 794, I, do CPC. 

Inconformados, apelam os exeqüentes, alegando, em síntese, serem devidos os juros de mora em continuação da data 

dos primeiros cálculos até a data da inserção no orçamento, bem como que a correção monetária do valor deprecado 

deve ser efetuada pelo IGP-DI. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 31/01/2008. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a inserção do precatório no 

orçamento, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  

1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  
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CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 

AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; 

Processo: 496703; 1ª Turma; 02.09.2008.)  

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 

1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES)  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

NÃO INCIDEM JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no lapso 

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que determine 

sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da apresentação do 

precatório (AgRg no REsp. 990.340/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.03.2008)  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 

Processo: 200801916960; Fonte:DJE; DATA:21/09/2009; QUINTA TURMA; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO)  

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.  

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial provido.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI)  

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, o Precatório nº 

2005.03.00.052011-8 foi distribuído neste E. Tribunal Regional Federal em 05/07/2005, e pago (R$ 91.231,58) em 

31/01/2006 (fls. 165) , isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  
1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-
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somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 

Assim, não subsiste saldo complementar a favor dos exeqüentes. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo dos autores, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.27.002298-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO BATISTA DE ANDRADE PINTO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ISOLINA PERINA DE VASCONCELLOS 

 
: IVETTE BRAGA MARTINS 

 
: ANTONIO PAULO DE NOVAES 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLA MARIA LIBA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- As partes autoras requerem a revisão de seus benefícios previdenciários, concedidos em 23.01.91, 14.02.90, 27.04.90 e 

24.11.90, para que sejam recalculados, nos moldes do artigo 144 da Lei 8.213/91 (fls. 02-09). 

- Às partes autoras assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 33). 

- Sentença, prolatada em 10.11.04, de improcedência do pedido. Condenação das partes autoras em honorários 

advocatícios arbitrados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, atualizado monetariamente, observada a Lei 

1.060/50 (fls. 74-78). 

- As partes autoras interpuseram recurso de apelação e alegaram, preliminarmente, nulidade da sentença. No mérito, 

pleitearam a procedência do pedido (fls. 83-90). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

PRELIMINARMENTE 

 

- Razão assiste às partes autoras, quanto à nulidade do decisum. 

- O pleito da exordial é de recálculo dos benefícios, nos moldes do artigo 144 da Lei 8.213/91. O Juízo a quo analisou 

pedido de correção dos salários de contribuição que precederam os doze últimos anteriores à concessão dos benefícios 

previdenciários, pelos índices da variação da ORTN/OTN, nos termos da Lei 6.423/77. Por conseguinte, a sentença 

afigura-se extra petita e deve ser anulada (art. 460 do CPC). 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão exclusivamente de direito, portanto, em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos 

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, 

LXXVIII, com a redação dada pela EC n. 45/2004) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC). 
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- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial.  

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a 

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva 

do referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ).  

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para 

produzir no juízo a quo.  

(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não 

provida". (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 

385). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO PEDIDO 

PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS.  

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

o que enseja a sua anulação.  

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular.  

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida.  

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

Desta forma, passo à análise do pedido. 

 

DO ART. 144 DA LEI 8.213/91 

 

- Inicialmente, dispõe o artigo 144 da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1.992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1.988 e 5 de abril de 1.991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1.988 a maio de 1.992". 

- O Superior Tribunal de Justiça já se consolidou no sentido de que o cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios 

concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91 deve obedecer ao disposto no mencionado dispositivo legal, sendo indevidas 

quaisquer diferenças anteriores à competência de junho de 1992. 

- Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. 

EQUIVALÊNCIA COM A VARIAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 

APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO PREVISTOS NO ART. 41, II, DA LEI 8.213/91. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART. 144 , PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 

8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem entendimento dominante no sentido de que, a partir de janeiro 

de 1992, os reajustamentos dos benefício previdenciários devem ser feitos de acordo com os critérios estabelecidos no 

art. 41, II, da Lei 8.213/91, e suas alterações posteriores, não sendo mais aplicável o reajuste pelo salário mínimo. 

2. Inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a variação do salário-de-contribuição e o valor dos 

benefícios previdenciários. 

3. O cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 e 5/4/91 deve ser feito 

nos termos do art. 144 da mencionada lei, aplicando-se o índice INPC, sendo indevidas quaisquer diferenças 

anteriores ao mês de junho de 1992. Precedentes. 

4. Agravo regimental improvido". (STJ - AgRg no Ag 665167/MG, Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ de 18.12.06, p. 468). 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3o E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144 , PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

I - Dependendo de lei o dispositivo constitucional para ter eficácia, a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada 

de respeito à lei. Precedente do STF. 

II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de não serem auto-

aplicáveis os arts. 201, §3o e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. 

III - Os benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e 

reajustados, e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. 

IV - Embargos acolhidos." (STJ - EREsp. 244.537/SP, Min. Gilson Dipp, D.J. de 04.03.02). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CF, ART. 202. NÃO AUTO-APLICÁVEL. LEI 8.213/91, ART. 144 , CAPUT E PARÁGRAFO 

ÚNICO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, Art. 202, cuja eficácia foi adquirida 

apenas com a edição da Lei 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144 , e parágrafo único, da 

referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97). 

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991, devem ter sua Renda Mensal Inicial recalculada com a correção dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição. 

3. Agravo não provido." (STJ - AGREsp. 329.904/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 04.02.02). 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ENTRE O5/10/88 E 05/04/91. RENDA MENSAL INICIAL. ART. 144 

DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS A PARTIR DE JUNHO/92. 

Uma vez conferida aplicabilidade ao preceito contido no art. 202/CF com a edição da Lei nº 8.213/91, os cálculos das 

rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos no interstício mencionado no art. 144 deverão 

observar os critérios previstos na Lei nº 8.213/91, ou seja, a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição 

pela variação do INPC e índices posteriores, condicionadas a incidência dos efeitos da supracitada lei a partir de 

junho/92. Recurso provido." (STJ - REsp. 310.393/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, D.J. de 04.06.01). 

- Em consulta ao sistema PLENUS, realizada nesta data, verifico que a autarquia federal recalculou todos os benefícios 

entelados, nos moldes do artigo 144 da Lei 8.213/91. 

- Assim, considerando que o INSS obedeceu aos comandos da Lei 8.213/91, dispensado novo recálculo.  

- Ressalte-se que não se há falar em cerceamento de defesa, uma vez que se cuida de matéria exclusivamente de direito, 

sendo despicienda a instrução probatória. 

 

SUCUMBÊNCIA  

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar as partes autoras ao pagamento 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiárias da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÕES 
 

- Isso posto, dou provimento à apelação das partes autoras, para acolher a preliminar arguida e decretar a nulidade 

da sentença por ser extra petita e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo 

Civil, julgo improcedente o pedido inicial. Sem ônus sucumbenciais. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1131/3710 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.000848-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ARLINDO BRABO VIUDES 

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo regimental interposto pela parte autora contra a decisão concernente à apelação da parte autora, 

interposta contra a sentença que julgou extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC. 

 

DECIDO. 
 

Em primeiro grau, o processo de execução foi julgado extinto, diante da satisfação da obrigação pelo executado (fls. 

154-162). 

Em 20.10.2009, neguei seguimento à apelação do exeqüente (fls. 205-208). 

A decisão mencionada foi publicada, conforme certidão de fls. 209, nos seguintes termos: 

"CERTIFICO E DOU FÉ que o(a) r. despacho/decisão foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região em 28/10/2009. Considera-se data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 

mencionada (29/10/2009), nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º da Lei n. 11.419/2006." 

 

Verifica-se da certidão acima reproduzida que o decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico em 28.10.2009 

(quarta-feira), de modo que se considera para fins de publicação o dia 29.10.2009 (quinta-feira). 

Não houve expediente forense nos dias 30.10.2009, sexta-feira (Dia do Servidor Público), conforme art. 3º da Portaria 

445, de 10.10.2008, do Conselho de Adminstração do TRF da 3ª Região; 01.11.2009, segunda-feira, e 02.11.2009, 

terça-feira (art. 62, IV, da Lei 5.010, de 30.55.66).  

Desta forma, considerando-se o disposto no artigo 184 do Código de Processo Civil, no sentido de que "Salvo 

disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento", o lapso 

temporal para a interposição do recurso iniciou-se em 29.10.2009 (quinta-feira). 

Tendo em vista o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de agravo, seja na forma regimental (art. 250 do Regimento 

Interno deste Tribunal) ou legal (art. 557, § 1º, do CPC), o lapso temporal esgotou-se em 03.11.2009 (quarta-feira). 

Destarte, tendo em vista que protocolado em 09.11.2009 (segunda-feira) o agravo apresentado contra a decisão de fls. 

202-205 deve ser considerado extemporâneo. 

Isso posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo, porquanto 

intempestivo. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.001578-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANICETO FERREIRA NUNES 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MONTANARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABELA SA FONSECA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 
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Comprove a parte autora os poderes outorgados aos advogados Rodrigo Rodrigues (OAB/SP 259.745) e Thiago 

Rodrigues dos Santos (OAB/SP 289.061), coligindo aos autos o instrumento original do mandato, sob pena de serem 

declarados inexistentes os atos por eles praticados (fls. 281, 283-285 e 286-288). 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.023222-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA GARDIOLI TANGODA 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 04.00.00007-4 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação, ajuizada aos 04.02.04, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, 

em virtude do falecimento do companheiro.  

Documentos (fls. 08-26). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 28). 

Citação aos 04.05.04 (fls. 30v). 

O INSS apresentou contestação (fls. 35-39). 

Testemunhas (fls. 43-44). 

A sentença, prolatada aos 25.10.04, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, desde a data do pedido administrativo (12.12.02), prestações em atraso corrigidas monetariamente nas datas dos 

respectivos vencimentos, juros legais a contar da citação, despesas processuais e honorários advocatícios de 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação. Sem custas. Foi determinada a remessa oficial (fls. 46-48). 

O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da 

procedência, isenção de custas e despesas processuais, observância da prescrição qüinqüenal, que o termo inicial da 

pensão seja fixado na data da citação e os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% (dez por cento), sobre o 

valor das prestações vencidas até a data da sentença (fls. 50-55). 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fls. 57). 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Conheço da apelação do INSS em relação a todas as questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à isenção 

de custas processuais, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

Também não conheço do pleito de aplicação da prescrição qüinqüenal, visto que não há parcelas vencidas que 

ultrapassam o qüinqüênio antecedente ao ajuizamento da ação. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 
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11.11.02, consoante certidão de fls. 11, disciplina o benefício a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as 

alterações da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da mesma Lei. 

No tocante à comprovação da qualidade de segurado do de cujus, resta demonstrada, consoante cópia de ficha de 

registro de empregado, com admissão aos 24.10.01 e data de saída aos 11.11.02, dia do óbito (fls. 12). Era segurado 

empregado, consoante o art. 11 da Lei 8.213/91.  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Quanto à dependência, o art. 16, I e §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91 assegura o direito colimado pela parte autora, 

companheira do de cujus. 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a companheira assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, 

desde que esteja caracterizada a união estabilizada, na forma constitucionalmente prevista. Desnecessária, contudo, a 

comprovação de lapso temporal de vida em comunhão, bem como a demonstração de dependência econômica, uma vez 

que esta é presumida. 

In casu, compõem o conjunto probatório produzido: certidão de óbito do segurado falecido, dando conta de que era 

separado judicialmente e residia na Rua Um nº 237, Fernandópolis/SP (fls. 11), sendo este o endereço declinado pela 

parte autora na exordial; cópia de ficha de registro de empregado do falecido, constando a parte autora como 

dependente, na condição de companheira (fls. 12), cartão de drogaria, sendo cliente o falecido e dependente autorizada 

para compras a parte autora (fls. 15); faturas da Loja Ultra Móveis, em nome do falecido, com o mesmo endereço da 

certidão de óbito (fls. 16-17), e recebimento de seguro, em nome da parte autora, relativo ao frigorífico onde o falecido 

trabalhava (fls. 18). 

A par da documentação, foram ouvidas, ainda, três testemunhas, às fls. 42-44, as quais corroboraram a alegação de 

união estável entre a parte autora e o de cujus, até a data do passamento. 

De outro vórtice, dispõe o art. 22, § 3º, do Decreto nº 3.048/99 que a comprovação da união estável far-se-á, dentre 

outros meios, por: "certidão de nascimento de filho havido em comum" (inc. I); "prova de mesmo domicílio" (inc. VII) 

e, notadamente, "quaisquer outros (documentos) que possam levar à convicção do fato a comprovar" (inc. XVII). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como prova material. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão: 

 

"PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL 

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).  

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz 

e o princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. 

Civil).  

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como 

da dependência econômica para fins previdenciários, não há por que vedar à companheira a possibilidade de provar 

sua condição mediante testemunhas, exclusivamente.  

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.  

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou improvimento. (STJ, Resp 783697, proc. 

200501580257, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, v.u., DJ 09.10.06, p. 00372). 

 

Quanto ao termo inicial do benefício, deverá ser fixado na data do requerimento administrativo, aos 12.12.02, visto que 

o mesmo foi realizado após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 74. II, Lei 8.213/91).  

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, posto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 
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para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas as Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, 

ficando, a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, 

segundo a última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO DO INSS E DOU-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM COMO À REMESSA OFICIAL, reduzir 

os honorários advocatícios e excluir da condenação o pagamento de despesas processuais. No mais, mantenho a r. 

sentença. Correção monetária e juros de mora conforme explicitado acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.024849-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARINA MAXIMA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROBERTO KOENIGKAN MARQUES 

 
: ANTONIO CARLOS SEABRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00110-7 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de esposa de Josias Pereira da Silva, falecido em 12.04.84, busca o 

reconhecimento do direito ao recebimento de pensão por morte. 

Foram carreados aos autos documentos (fls. 08-13). 

Justiça gratuita (fls. 14). 

Citação aos 22.08.03 (fls. 19). 

O INSS apresentou contestação (fls. 22-26). 

Testemunhas (fls. 35-37). 

A sentença, prolatada em 21.05.04, julgou improcedente o pedido (fls. 40-42). 

A parte autora apelou (fls. 44-52).  

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fls. 54v). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1135/3710 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A norma de regência da pensão por morte observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar 

presentes todas as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 

12.04.84, consoante certidão de fls. 08, disciplina o benefício o Decreto nº 89.312, de 23.01.84, arts. 47 e seguintes. 

Depreende-se da análise do artigo 47 de referido diploma legal que a pensão em tela é devida "aos dependentes do 

segurado, aposentado ou não, que falece após 12 (doze) contribuições mensais".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus, a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, e o cumprimento de período de carência de doze contribuições mensais (arts. 10, inc. I e 47, lei cit.).  

No caso dos autos, a parte autora apresentou cópia de certidão de casamento, datada de 10.07.56 (fls. 09). Apresentou, 

também, cópia da certidão de óbito do falecido, aos 12.04.84, com a informação de que viviam separados, sendo que o 

falecido vivia amaziado com Izabel Rodrigues da Silva, deixando os filhos Marli, Moacir e Rosemari (fls. 08). 

As testemunhas corroboraram as informações contidas na certidão de óbito, pois afirmaram que o falecido vivia no 

Paraná e lá faleceu (fls. 35-37). 

Diante de tal informação contida na certidão de óbito, bem como pelos depoimentos testemunhais, a r. sentença julgou 

improcedente o pedido, pois, quanto à dependência econômica, na qualidade de ex-esposa, o art. 13 do Decreto 

89.312/84, garantia o direito pleiteado sob certa condição, in verbis: 

 

"Art. 13. Não faz jus às prestações o cônjuge desquitado, separado judicialmente ou divorciado sem direito a 

alimentos, nem o que voluntariamente abandonou o lar há mais de 5 (cinco) anos ou que, mesmo por tempo inferior, o 

abandonou e a ele se recusa a voltar, desde que essa situação tenha sido reconhecida por sentença judicial transitada 

em julgado" 

 

No mesmo sentido, a atual Lei de Benefícios da Previdência social, pelo § 2º, do art. 76, da Lei 8.213/91, garante o 

direito pleiteado, na qualidade de ex-esposa, separada de fato, sob certa condição, in verbis: 

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei." 

 

Segundo os dispositivos em epígrafe, a ex-esposa assume a situação jurídica de dependente, para fins previdenciários, 

se tiver recebido pensão alimentícia do de cujus, o quê não restou demonstrado nestes autos, não havendo 

caracterização de dependência econômica.  

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MULHER SEPARADA JUDICIALMENTE QUE RENUNCIOU AOS 

ALIMENTOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. PERDA DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 64 DO TFR. 

INAPLICABILIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II - O § 2º do art. 76 da Lei nº 8.213/1991 exclui do direito à pensão o cônjuge separado judicialmente que renunciou 

aos alimentos. 

III - A Súmula 64 do TFR foi editada com base na legislação vigente antes da Lei nº 8.213/91, razão pela qual não 

socorre a autora a comprovação da dependência econômica em relação ao segurado falecido. 

VI - Mesmo que a comprovação da dependência econômica depois da separação socorresse a autora, a prova 

apresentada não foi suficiente para convencer nesse sentido. 

V - (...). 

VI - Apelação do INSS provida, prejudicado o recurso adesivo." (TRF 3ª Região, AC 847830, proc. 200261060007975, 

UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 04.05.06, p. 470).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. EX-CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Se não há prova da dependência econômica, não faz jus o cônjuge separado à pensão por morte. 

II - (...). 
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III - Apelação da autarquia previdenciária provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." (TRF 3ª Região, AC 

947922, proc. 200403990221031, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU: 30.07.04, p. 619).  

 

Na mesma diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91, ART. 76, §§ 1º E 2º. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Em observância à legislação que regula a matéria, impossível a concessão do benefício de pensão por morte a 

cônjuge divorciado ou separado sem a comprovação de dependência econômica do segurado falecido. 

- Em momento algum dos autos, consta o possível recebimento de pensão alimentícia pela autora, ou qualquer 

comprovação de dependência, ainda que por vias transversas. 

- Face a inexistência do preenchimento de requisito legal para a concessão do benefício previdenciário de Pensão por 

Morte, impõe-se a desconstituição do v. Acórdão recorrido e conseqüentemente a improcedência do pedido. 

- Recurso conhecido e provido." (STJ, RESP 602978, proc. 200301979667, UF: AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u., DJ: 02.08.04, p. 538).  

 

Desta forma, exsurge do conjunto probatório produzido que a parte autora não demonstrou que se enquadra como 

dependente do de cujus, não podendo ter, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte.  

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.002341-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO MORIBE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 16.05.2005, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador urbano. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício, a partir da citação, devendo as 

prestações em atraso ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, desde a citação. 

Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, excetuadas 

as prestações vincendas. Não houve condenação ao pagamento das custas e despesas processuais. Sentença não 

submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Considerando, com efeito, que a renda mensal da aposentadoria implantada em favor do autor é de R$ 1.163,22, e tendo 

em vista o montante devido entre a data do requerimento administrativo (13.11.2000) e a data de início do pagamento 

do benefício (01.08.2005), obrigatório o reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual. 

A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde os seus 

primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e 65 (sessenta e 

cinco) anos para o segurado homem, juntamente com a comprovação de que o postulante tenha vertido contribuições 

aos cofres públicos por um determinado período de tempo. 

Dispunha o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 32, caput, que a aposentadoria por velhice seria devida ao segurado que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino, desde que 

tivesse recolhido, ao menos, 60 (sessenta) contribuições mensais. 
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Exigia, pois, para fins da concessão do benefício em comento, os seguintes requisitos: idade, qualidade de segurado e 

carência. 

A Lei nº 8.213/91 conservou os requisitos da legislação anterior, exigindo, igualmente, para que o segurado fizesse jus à 

aposentadoria por idade, a reunião das condições previstas em seu artigo 48, quais sejam: implemento do requisito 

etário, qualidade de segurado e carência. 

Nesses termos, o requisito etário foi mantido em 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e 60 (sessenta) para a mulher. 

A carência legal, ao seu turno, entendida como o "(...) número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para 

que o beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24), passou a ser apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, data da entrada em vigor da LBPS, segundo a tabela progressiva constante 

de seu artigo 142, tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício, ou, em outras palavras, levando-se em conta o ano em que se deu o implemento do requisito etário. 

O parágrafo único do artigo 24 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu que, havendo "(...) perda da qualidade de segurado, as 

contribuições anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a 

partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para 

o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido", considerando-se o ano em que se deu o 

implemento do requisito etário. 

Na hipótese em que o segurado for inscrito anteriormente à Lei nº 8.213/91, como ocorre no caso em julgamento, a base 

de cálculo da fração de 1/3 corresponderá ao número de contribuições constantes da tabela do artigo 142 e não às 180 

contribuições mensais referidas no artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91, aplicáveis tão-somente àqueles que se vincularam 

ao regime geral da previdência a partir de 24 de julho de 1991. 

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão. 

Somente com o advento da Medida Provisória nº 83, de 12.12.2002, posteriormente convertida na Lei nº 10.666/03, 

vigente a partir de 09.05.2003, a perda da qualidade de segurado deixou de ser considerada para o deferimento do 

benefício devido em razão da idade, desde que o segurado conte com a carência exigida. 

A norma introduzida pela Medida Provisória nº 83/02, mantida pela Lei nº 10.666/03 e reiterada por legislação posterior 

- Lei nº 10.741/03, Estatuto do Idoso - não tem natureza interpretativa, mas realmente inovou, ao deixar de exigir a 

manutenção da qualidade de segurado como requisito para a concessão da aposentadoria por idade. Lei meramente 

interpretativa limita-se a elucidar o conteúdo de lei precedente, sendo inidônea a modificar condições outrora impostas 

para a aquisição de um direito. Por conseguinte, não há como aplicá-la retroativamente, posto que, antes do advento da 

Medida Provisória nº 83/02 e da Lei nº 10.666/03, inexistia preceito legal que autorizasse a concessão da aposentadoria 

nos casos em que operada a perda da qualidade de segurado, sem que tivesse havido o preenchimento dos dois outros 

requisitos, quais sejam, a idade e a carência. 

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à 

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção da 

qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, neste 

último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência" (STJ; Embargos 

de Divergência em RESP 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ 10/04/2006). 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 

2. No caso em tela, constata-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, 

o requisito etário legal. 

3. Quanto à carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se 

irrelevante o fato de o autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 

5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento 

simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade. 

Omissis. 

(STJ; RESP 450078; Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/03/2007; p. 298) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÃNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos, 

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições necessárias e 

ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade de segurado". 
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2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é, recolheu o 

número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

Omissis. 

(STJ; AgRg no REsp 355731; Relator: Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ 23/10/2006; p. 358) 

 

O autor, nascido em 10.08.1933, implementou 65 anos de idade em 10.08.1998, na vigência da Lei nº 8.213/91 (com as 

alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95); portanto, deverá demonstrar o recolhimento de, no mínimo, 102 (cento e duas) 

contribuições previdenciárias. 

Segundo resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição (fls. 76), extraído do procedimento 

administrativo, o autor contava recolheu contribuições previdenciárias nas competências de 08.01.70 a 30.10.1975, 

01.11.1975 a 30.05.1990, 01.06.1990 a 30.12.1992, 01.02.1993 a 30.04.1994, 01.01.1996 a 30.08.1999 e 01.03.2000 a 

30.03.2000. 

Depreende-se, destarte, o recolhimento mais de 102 contribuições aos cofres públicos, restando cumprido o período de 

carência necessário à obtenção da aposentadoria almejada. 

Desta forma, implementado o requisito etário e cumprida a carência legal, patente o direito de obter o benefício de 

aposentadoria por idade. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à remessa oficial e à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.27.001191-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARCIA APARECIDA GERMANO 

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 175-179: manifeste-se a parte autora. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051447-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONINA DE OLIVEIRA SOUSA 

ADVOGADO : GABRIELA BENEZ TOZZI 

No. ORIG. : 07.00.00102-2 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

Emenda à petição inicial (fls. 21). 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Citação em 30.11.07 (fls. 26 verso). 

Depoimentos testemunhais (fls. 41-42). 

A sentença, prolatada em 14.02.08, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado. Dispensado o 

reexame necessário (fls. 28-32). 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 44-49).  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

Petição protocolada em 01.10.09, na qual a parte autora requereu a antecipação dos efeitos de tutela, sob o argumento 

de encontrar-se incapacitada para o trabalho (fls. 65-66).  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 08) 

demonstra que a parte autora, nascida aos 13.12.47, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento de Clarindo Pereira dos Santos (companheiro da 

autora) com Etergina Maria de Jesus, ocorrido em 1955, da qual se depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge 

varão, "lavrador" (fls. 09); assentos de filhos da parte autora e de Clarindo Pereira dos Santos, ocorridos em 1978, 
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1980, 1981, 1984 e 1987 (fls. 10-14), e assento de óbito de Clarindo Pereira dos Santos, ocorrido em 1988, no qual foi 

consignado que era viúvo de Etergina Maria de Jesus e que vivia maritalmente com a requerente (fls. 15).  

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

De outro lado, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o 

artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que 

dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 

2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos 

estranhos a esta demanda. 

Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, 

isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, 

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de 

labor no campo, in casu, durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência 

do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, 

nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 

3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462. 

Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade, com o pagamento do benefício pelo 

INSS. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC.  

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 
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Por fim, ressalvo que, não obstante a parte autora perceba "pensão por morte previdenciária", conforme pesquisa 

realizada, nesta data, no sistema PLENUS, neste feito cuida-se de aposentadoria rural por idade, cumulação que não 

afronta o art. 124 da Lei 8.213/91. 

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos jurídicos da tutela (artigo 273 do CPC), a idade avançada da parte, 

bem como a deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, 

atreladas à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizariam a adoção da medida.  

No entanto, embora a autora, nascida em 13.12.47, seja idosa, nos termos do art. 1º da Lei 10.741, de 1º/10/03 (Estatuto 

do Idoso), as testemunhas afirmaram que ela ainda trabalha como bóia-fria; assim, além de auferir renda proveniente da 

pensão previdenciária acima mencionada, ela ainda subsiste do que percebe através do seu labor. Ausente, portanto, o 

periculum in mora para a antecipação da tutela, razão pela qual indefiro o pedido.  

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Indeferida a antecipação da tutela. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na 

forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031177-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARLY MARIA LISBOA 

ADVOGADO : MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANANEIA SP 

No. ORIG. : 08.00.01421-8 1 Vr CANANEIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão de pensão 

por morte, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 14/15).  

Sobrevindo sentença de improcedência no processo originário, conforme informações extraídas de andamento 

processual, que ora determino a juntada, tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do 

interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do 

Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.033813-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARSEMILIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 09.00.06211-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de pensão por morte à autora (fls. 47).  

Decido. 
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É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com 

todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 3ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 768: 

"4. Falta de peças obrigatórias. Se do instrumento faltar peça essencial, o tribunal não mais poderá converter o 

julgamento em diligência para completá-lo. Na hipótese de não se poder extrair perfeita compreensão do caso 

concreto, pela falha na documentação constante do instrumento, o tribunal deverá decidir em desfavor do agravante". 

O Supremo Tribunal Federal, a respeito, vem assentando que o agravo de instrumento "deve vir instruído com todos os 

elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 24.06.94, p. 

16.640). 

Na hipótese em tela, o agravante não trouxe aos autos a certidão de intimação da decisão agravada, não bastando para 

tanto relação de processos com carga para o INSS (fls. 51), o que inviabiliza o seu prosseguimento, nos termos do artigo 

525, I, do Código de Processo Civil. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039629-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DANIEL SILVA FERREIRA incapaz 

ADVOGADO : NESTOR COUTINHO SORIANO NETO e outro 

REPRESENTANTE : VERA LUCIA DA SILVA 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.006950-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

pensão por morte, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 15/17). 

Sustenta, o agravante, estarem ausentes os requisitos necessários a concessão da medida. Aduz que o "de cujus" não 

mais possuía qualidade de segurado na data de seu falecimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.  

Decido. 

É sabido que, após a reforma processual imposta ao agravo de instrumento, não há mais lugar para distinção entre peças 

obrigatórias e facultativas. O agravante, se quer ver processado seu recurso, deve instruí-lo, obrigatoriamente, com 

todas as peças que entender necessárias à comprovação da controvérsia. 

A propósito, averbam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 2ª 

edição, revista e ampliada, Editora Revista dos Tribunais, p. 949: 

"II: 5. Formação deficiente. Peças facultativas. A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte, 

incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja 

documento novo, que não conste dos autos (Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a 

controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser reconhecido por irregularidade 

formal (Nery, Recursos, 323). Não mais é dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento em diligência para 

melhor instruir o agravo, como se previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a 

possibilidade de conversão em diligência, não mais se admite esse expediente." 

O Supremo Tribunal Federal vem assentando, a respeito do assunto, que o agravo de instrumento "deve vir instruído 

com todos os elementos necessários ao seu exame, sendo vedada a sua complementação após a remessa dos autos" (DJ 

24.06.94, p. 16.640). 

Na hipótese em tela, não ficou comprovada perda da qualidade de segurado do falecido, porquanto o agravo não foi 

instruído com cópias dos documentos que acompanharam a petição inicial, nem mesmo os citados na decisão agravada, 

o que inviabiliza a verificação da exatidão das alegações do INSS, comprometendo, em conseqüência, a apreciação e 

prosseguimento do recurso.  
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Portanto, não vieram aos autos documentos que derrubem a fundamentação da decisão agravada e que contradigam as 

afirmações feitas pelo autor. Ônus que competia ao recorrente, do qual não se desincumbiu. 

A respeito veja-se a jurisprudência in verbis:  

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PEÇAS INDISPENSÁVEIS NO INSTRUMENTO DO AGRAVO. 

I - A falta de peças essenciais na formação do instrumento impede o provimento do agravo respectivo. 

II - Agravo regimental improvido." 

(AGA n.º 99413/SP, STJ, 2ª Turma. Rel. Min. Peçanha Martins, v.u., j. 20.06.1996, DJ 21.10.1996, p. 40246) 

"AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE PEÇA ESSENCIAL. FORMAÇÃO DO AGRAVO. ÔNUS 

DO AGRAVANTE. 

É indispensável o translado de todas as peças essenciais à formação do agravo. 

Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo." 

(AEEG 380775/SP, STJ, 3ª Turma Rel. Min. Nancy Andrighi, v.u.,j.,18.09.2001 DJ 22.10.2001, p. 321. 

A exigência do artigo 525 do Código de Processo Civil surgiu como forma de agilizar o processamento dos agravos e o 

seu cumprimento só se considera satisfatório quando concomitante à interposição do recurso. 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, diante de sua instrução deficiente, nego seguimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040669-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

AGRAVADO : VANTOIL ALMEIDA JUNIOR 

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

 
: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.00.022842-8 13 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal, da decisão proferida a fls. 64/67, que, em ação de 

mandado de segurança, objetivando o recebimento de seguro-desemprego, deferiu pedido de liminar, para assegurar que 

os valores relativos aos débitos anteriores exigidos pela autoridade coatora não constituam óbice à percepção do novo 

benefício postulado, desde que atendidos os demais requisitos legais atinentes à espécie. 

Aduz a recorrente, em síntese, que o ora agravado é devedor de seguro-desemprego recebido indevidamente no período 

de outubro a dezembro de 2007, quando já se encontrava trabalhando. 

Alega, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força do disposto nas 

Leis nºs 8.437/92 e 9.494/97. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C., decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da CTPS juntada a fls. 33/43, que ao ser dispensado sem justa causa, em 

22/08/2007, da empresa Zenatur Transportes de Cargas Ltda., o ora agravado pleiteou o seguro-desemprego, junto ao 

Ministério do Trabalho e Emprego. A partir de outubro/2007 iniciou-se o pagamento. Recebidas as três primeiras 

parcelas (outubro, novembro e dezembro) o benefício foi suspenso, vez que foi constatado novo vínculo empregatício. 

Denota-se que o ora agravado estabeleceu novo contrato de trabalho temporário a partir de 17/09/2007 até 15/12/2007, 

junto à empresa Personal-Log Suporte Empresarial de Mão de Obra Temporária Ltda (fls. 43). 

Em 06/05/2008, o ora recorrido foi contratado pela empresa Bilden Tecnologia em Processos Construtivos Ltda., tendo 

sido demitido sem justa causa em 26/06/2009, quando requereu novo seguro-desemprego. 

Desta vez teve seu pedido indeferido, ao fundamento de que havia recebido indevidamente as três parcelas anteriores. 

Assim, foi informado de que o pagamento dar-se-ia apenas mediante a restituição das parcelas recebidas indevidamente 

nos meses de outubro a dezembro de 2007. 

Com efeito, o benefício de seguro-desemprego, previsto nos arts. 7º, II, e 201, III, ambos da Constituição Federal, 

encontra-se disciplinado pela Lei nº 7.998, de 11/01/1990, que, em seu art. 3º, definiu o fato gerador (situação de 

desemprego involuntário) e os requisitos necessários à sua percepção, fazendo-o nos seguintes termos: 

Art. 3º - Terá direito à percepção do Seguro-Desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove: 

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, relativos a cada um dos 6 (seis) meses 

imediatamente anteriores à data da dispensa; 
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II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter exercido atividade legalmente 

reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses; 

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, previsto no Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social, excetuado o auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 

de outubro de 1976, bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973; 

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e 

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família. 

Será devido, pois, aos trabalhadores involuntariamente desempregados que satisfaçam os requisitos impostos pelo 

supracitado dispositivo legal, decorridos 30 dias de desemprego, a contar da data da dispensa (Resolução CONDEFAT 

n.º 467, de 21/12/2005, art. 17) e desde que não incidam nos óbices previstos pelos arts. 7º e 8º, da Lei nº 7.998/90, que 

indicam as hipóteses em que o benefício será suspenso ou cancelado. 

O art. 7º, inc. I prevê que o pagamento será suspenso quando houver a admissão do trabalhador em novo emprego. 

O art. 8º, inc. II, textualmente estabelece que ocorrerá o cancelamento desse benefício nos casos em que houver 

"falsidade na prestação das informações necessárias à habilitação". Competindo ao Ministério do Trabalho, expedir os 

atos necessários ao cumprimento da Lei nº 7.998/90, o que, aliás, foi expressamente reconhecido pela Presidência da 

República nas razões de veto ao art. 26 dessa lei, cujo teor, por ser esclarecedor, transcrevo: 

O veto ao art. 26 justifica-se em razão da absoluta desnecessidade do dispositivo, porquanto a Constituição já atribui 

aos Ministros de Estado competência para expedir instruções para execução das leis, decretos e regulamentos (inciso II 

do parágrafo único do art. 87 da CF). 

Lastreado nessas disposições legais, o Ministério do Trabalho editou as Comunicações Internas nºs 18/2002 e 05/2003, 

condicionando o pagamento de novo benefício à restituição das parcelas indevidamente percebidas anteriormente a esse 

título. Por ser ilustrativo, transcrevo-as parcialmente: 

"COMUNICAÇÃO Nº 18/2002: 

Desde 21.10.2002, após reunião do grupo técnico e assessoria do DES, a análise e liberação dos benefícios restituídos 

está sendo feita desta forma: 

"O prazo de prescrição da restituição será de 5 (cinco) anos a contar da parcela percebida indevidamente para a 

próxima demissão no Sistema". 

Caso o trabalhador restitua as parcelas recebidas indevidamente no prazo de cinco anos as demissões posteriores 

ocorridas neste prazo serão liberadas. 

O trabalhador que não restituir no prazo de cinco anos terá a situação prescrita, mas não dará direito ao recebimento 

do benefício caso ocorram demissões neste período. Terá direito somente a demissões ocorridas após 5 (cinco) anos. 

(...) 

O prazo de prescrição de recebimento continua sendo de 5 anos a contar da data de demissão que deu origem ao 

benefício para os casos de notificações, indeferimentos, demissões e reembolsos.". 

"COMUNICAÇÃO Nº 05/2003: 

Assunto I: Prescrição e Restituição e Recebimento 

Reiterando a Comunicação nº 18 de 27.12.2002, temos a informar : 

"O prazo de prescrição da restituição será de 5 (cinco) anos a contar da data de cada parcela recebida indevidamente" 

Caso o trabalhador restitua as parcelas recebidas indevidamente no prazo de cinco anos, as demissões posteriores 

serão liberadas.". 

Depreende-se, pois, que o Ministério do Trabalho, em atenção aos prazos prescricionais impostos pela Resolução nº 91, 

de 14.09.1995, adotou os meios necessários para fazer valer a cobrança dos valores indevidamente percebidos, 

mantendo-se adstrito aos limites normativos previstos pelo art. 19, X, da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, c/c art. 

1º da Resolução nº 65, de 28 de julho de 1994. 

Assim, tenho que as normas de procedimento veiculadas pelas referidas Comunicações não desbordaram da legislação 

que rege o salário-desemprego, nem tampouco violaram direito líquido e certo da impetrante. 

Explico. Caberia ao segurado informar a nova relação de emprego que manteve entre 17/09/2007 e 15/12/2007 (fls. 43), 

e, como consequência, restituir as parcelas do Seguro-Desemprego indevidamente percebidas em outubro, novembro e 

dezembro de 2007. Não o fazendo, fez surgir para a administração o direito ao percebimento destes valores (ex vi, art. 

19, da Lei nº 7.998/90 c/c Resolução/CODEFAT nº 91, de 14.09.1995). 

De fato, o Delegado Regional do Trabalho, em atenção às normas legais que regem esse benefício, fazendo valer a 

vontade do legislador infraconstitucional, concretizou a possibilidade de obter a restituição das parcelas indevidamente 

percebidas pela impetrada, não havendo falar, por conseguinte, em violação de direito líquido e certo da impetrante. 

Mesmo porque, se aplica, à espécie, o princípio pelo qual é vedado à parte beneficiar-se com a própria torpeza. 

Em caso semelhante, assim se manifestou o C. Superior Tribunal de Justiça, relativamente ao poder regulamentador dos 

órgãos administradores do Salário-Desemprego: 

"PREVIDENCIÁRIO - SEGURO-DESEMPREGO - PRAZO DE 07 ATÉ 120 DIAS PARA REQUERER, CONTADO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - FIXAÇÃO POR MEIO DE RESOLUÇÃO - PRETENDIDA NÃO 

PREVALÊNCIA - NÃO ACOLHIMENTO. 

- A norma que disciplina o denominado Seguro-Desemprego é a Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990. A teor do 

contido no § 2º do artigo 2º da Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990, com a redação dada pela Lei n. 10.608, de 20 de 

dezembro de 2002, "caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, estabelecer os 

procedimentos necessários ao recebimento do benefício previsto no caput deste artigo, observados os respectivos 
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limites de comprometimento dos recursos do FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, 

em circunstâncias similares, nos doze meses seguintes à percepção da última parcela". 

- A Resolução n. 64, de 28 de julho de 1994, prevê, no artigo 10º, que "o trabalhador, a partir do 7º (sétimo) dia e até o 

120º (centésimo vigésimo) dia subseqüente à data da sua dispensa, poderá encaminhar requerimento de Seguro-

Desemprego ao Ministério do Trabalho por intermédio de suas Delegacias e do Sistema Nacional de Emprego" . 

- A resolução acima consiste em ato administrativo normativo, cuja expedição é derivada de autoridade do Executivo, 

ou seja, o Ministro do Estado do Trabalho e Emprego. Essa autoridade, segundo dicção do dispositivo legal acima 

reproduzido, propõe, e ao CONDEFAT cabe estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício. 

- Verifica-se que a Resolução n. 64, de 28 de julho de 1994, ao fixar prazo para a percepção do Seguro-Desemprego, 

nada mais fez do que seguir os ditames autorizados pela Lei n. 7.998, de 11 de janeiro de 1990. Dessa feita, deve 

prevalecer o prazo para o requerimento do Seguro-Desemprego a partir do 7º (sétimo) dia até o 120º (centésimo 

vigésimo). 

- Outra particularidade 

que merece ser registrada é a circunstância inscrita no verso da Comunicação de Dispensa, encartada nos autos, onde 

consta o procedimento e as instruções para o trabalhador perceber o Seguro-Desemprego, em que estabelece, para 

tanto, o prazo de requerimento, o qual deve permear entre 7 (sete) e 120 (cento e vinte) dias (cf. fl. 9 vº) contados da 

rescisão do contrato de trabalho, na forma estabelecida Resolução n. 64, de 28 de julho de 1994. 

Recurso especial provido para reconhecer o prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da rescisão do contrato de 

trabalho, para requerer o Seguro-Desemprego.".(grifei) 

(STJ - REsp 653134/PR (reg. nº 2004/0058078-8) - Segunda Turma - rel. Min. Franciulli Netto -julg. 02.08.2005 - DJU 

12.09.2005, pág. 284)  

Posto isso, dou provimento ao recurso da União, nos termos do art. 557, § 1º-A, do C.P.C.. 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042544-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : FERNANDA APARECIDA DE ASSUNCAO DEUS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.24.001605-5 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção do benefício de auxílio-maternidade, determinou o sobrestamento do processo pelo prazo de 90 (trinta) dias, 

para que a requerente comprovasse o requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito (fls. 26-27). 

Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-12). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 
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ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1147/3710 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 CAUTELAR INOMINADA Nº 2009.03.00.042878-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

REQUERENTE : NEUSA REGINA CARDOSO LOUREIRO 

ADVOGADO : MARCEL LEONARDO DINIZ e outro 

REQUERIDO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 2009.61.00.021395-4 8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se da medida cautelar prevista pelo art. 800, parágrafo único, do Código de Processo Civil, com pedido de 

liminar, ajuizada incidentalmente à apelação interposta em mandado de segurança impetrado por Neusa Regina Cardoso 

Loureiro, em face do Superintendente Regional do Trabalho e Emprego do Estado de São Paulo.  

Pretende a impetrante, neste procedimento acautelatório, ver garantida a eficácia do provimento judicial pleiteado no 

mandado de segurança nº 2009.61.00.021395-4, aforado para o fim de lhe ser garantida a eficácia e validade das 

sentenças e compromissos arbitrais por ela proferidos, impedindo-se, por conseguinte, qualquer óbice administrativo 

perpetrado pela autoridade apontada como coatora, impeditivo da habilitação dos trabalhadores, partes de litígios 

submetidos à sua arbitragem, no programa de seguro desemprego.  

É a síntese do necessário. Decido. 

O sistema jurídico processual possibilita ao julgador, nos casos em que seja o autor carecedor da ação proposta, proferir 

sua decisão de plano, extinguindo o processo sem exame do mérito nos termos do que dispõe o art. 295, III, c/c art. 267, 

IV, do CPC. 

Esse dispositivo processual prestigia a racionalização do julgamento de processos fadados ao insucesso, evitando-se a 

inócua movimentação da máquina judiciária, em respeito aos princípios da economia processual, hoje previstos como 

direito fundamental (art. 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 

2004). 

É possível elencar três hipóteses em que seja possível o indeferimento da inicial, fundada na por falta de condições 

essenciais para seu regular exercício: a) o autor, ou aquele apontado como réu, ser parte manifestamente ilegítima para a 

causa (art. 295, II); b) o demandante ser carecedor de interesse processual (art. 295, III); ou c) for o pedido 

juridicamente impossível (art. 295, parágrafo único, III).  

Cândido Rangel Dinamarco, in, Fundamentos do Processo Civil Moderno - Tomo II, 4ª Edição, Editora Malheiros - 

2001, pág. 923, esclarece que o interesse processual encontra-se relacionado com a utilidade que provém do 

ajuizamento da demanda, fazendo-o nos termos seguintes: 

"...interesse, como ensinou a mais refinada das doutrinas a respeito, é a utilidade. Essa é uma lição magistral de 

Carnelutti que, transposta ao processo e ao interesse de agir, permite ver que este só estará presente quando o 

provimento jurisdicional postulado tiver aptidão a se útil a quem o demanda (necessidade da tutela jurisdicional, 

associada à concreta adequação da medida demandada". (grifei)  

Desta forma, o interesse processual (arts. 267, VI, e 295, caput e III, do Código de Processo Civil) é composto pelo 

binômio necessidade/adequação, refletindo aquela na indispensabilidade do ingresso em juízo, para a obtenção do bem 

da vida pretendido e se consubstanciando esta na relação de pertinência entre a situação material que se tenciona 

alcançar e o meio processual utilizado para tanto. 

O art. 796, do Código de Processo Civil, estabelece os limites intrínsecos à demanda cautelar, limitando-os à proteção 

da relação processual de simultâneo ou futuro processo de conhecimento, ou eventualmente de execução. Há, desta 

forma, verdadeira dependência entre o processo incidental e o principal, descabendo àquele desbordar dos limites deste. 

Com efeito, se a impetrante, em seu apelo (fls. 293/315), requer ou a anulação da sentença recorrida, com a consequente 

remessa dos autos ao MM Juízo a quo, para apreciação do mérito do pedido mandamental, ou o imediato exame da lide 

nos termos previstos pelo art. 515, § 3º, do CPC, o objeto da cautelar deveria, necessariamente, restringir-se à garantia 

da eficácia do processo subjacente, e seu resultado efêmero, apenas subsistiria à data da decisão de mérito do writ.  

Explico. Por prevenção à segurança de nº 2009.61.00.020308-0, a ação mandamental, que deu origem a esta medida 

cautelar, foi distribuída à 8ª Vara Cível de São Paulo. Reconhecendo a ocorrência de litispendência, o MM. Juiz a quo, 

extinguiu, in limine, o novel mandamus, fazendo-o nos termos seguintes: 

"(...)  

Preliminarmente, cumpre reconhecer a litispendência, apesar de mudança sutil na redação da petição inicial. É que 

são idênticos os pedidos e a causa de pedir deduzidos nestes autos e nos do mandado de segurança nº 

2009.61.00.020308-0, em que decretada a ilegitimidade ativa para a causa da ora impetrante.  
Se concedida a ordem em quaisquer desses autos, o efeito prático da segurança será sempre idêntico: impor a 

autoridade do Ministério do Trabalho e Emprego a que competir a concessão do seguro-desemprego o cumprimento 
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das sentenças arbitrais homologatórias da rescisão do contrato de trabalho, proferidas pela impetrante, na qualidade 

de árbitra.  

Assim, as partes são idênticas, uma vez que a pessoa jurídica de direito público atingida para efeitos patrimoniais de 

eventual concessão de segurança tanto nestes como naqueles autos será sempre a União, por meio Fundo de Amparo 

ao Trabalhador, que custeia o benefício de seguro-desemprego.  

Presentes a total identidade entre as partes, pedidos e causas de pedir e não tendo ainda transitada em julgado a 

sentença proferida nos autos nº 2009.61.00.020308-0 (foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 2.10.2009, 

iniciando-se hoje o prazo para apelação), reconheço a litispendência, nos termos do art. 301, §§ 1º a 3º, do Código de 

Processo Civil.  

Dispositivo.  

Não conheço do pedido e extingo o processo sem resolver o mérito, nos termos dos arts. 267, incisos I e V, e 300, 

inciso V e § 4º, do Código de Processo Civil, ante a litispendência relativamente aos autos nº 2009.61.00.020308-4." 

(grifei).  

Desta decisão, apelou a impetrante (fls. 293/315), aduzindo, em apertada síntese, a inexistência da alegada 

litispendência, requerendo a anulação da supracitada sentença, mediante a devolução dos autos ao MM. Juiz da causa 

para seu regular processamento. Subsidiariamente, pleiteou o exame da lide desde logo, por se tratar de matéria 

exclusivamente de direito, encontrando-se em condições de imediato julgamento (ex vi, art. 515, § 3º, do CPC).  

Paralelamente, ajuizou a presente medida cautelar, pretendendo, em última análise, a tutela judicial pleiteada no 

mandamus por ela impetrado, por entender presentes os requisitos do fumus boni juris - inexistência de litispendência 

entre esse feito (MS nº 2009.61.00.021395-4) e o mandado de segurança anteriormente ajuizado pela demandante (MS 

nº 2009.61.00.020308-0) - e do periculum in mora - imediato afastamento do ato apontado como coator, pois enquanto 

subsistir, a requerente encontrar-se-ia impossibilitada de exercer sua atividade profissional (juíza arbitral), não lhe 

parecendo razoável a espera da subida dos autos principais a esta Corte para análise do recurso interposto.  

Nítido, portanto, que o ajuizamento da inadequada medida, com repetição do pleito originário, está a consagrar mal 

disfarçado meio de suprimir um grau de jurisdição e ter a pretensão de imediato examinada pelo órgão revisor. 

Portanto, sob o prisma processual, descabida a utilização desta ação acautelatória como substituto do mandado de 

segurança originário. 

Afastadas, assim, as condições objetivas apresentadas pela impetrante como fundamento desta Medida Cautelar, 

entendo ser a autora carecedora da ação. 

Ante o exposto, nos termos do art. 295, III, e 267, VI, todos do CPC, extingo o processo sem exame do mérito. Descabe 

a condenação em honorários, ante a ausência de citação do réu (precedentes: AgRg no REsp 178780-SP, REsp 148618-

SP e REsp 170357-SP). 

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos. 

P.I. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020143-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA CURTIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00011-2 1 Vr IPUA/SP 

DESPACHO 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge, como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, registra que o cônjuge da autora aposentou-se por invalidez 

- ramo de atividade industriário - em 01.10.1981. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024685-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : QUITERIA CAROBA DE MENEZES 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00004-8 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 05.03.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses 

(fls. 16). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

A autora juntou cópia de sua CTPS sem anotações trabalhistas (fls. 18-19); certidão de seu casamento (assento realizado 

em 27.09.1967), qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 20); CTPS do cônjuge anotando contratos de trabalhos 

rurícolas nos anos de 1980 a 1983 e 1989 a 1990 (fls. 21-22). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 85-86). As testemunhas afirmaram conhecer a autora há mais de 20 anos, 

atestando seu labor agrícola. Ressaltaram que ela parou de trabalhar por alguns períodos, por problemas de saúde. 

Contudo, os extratos do CNIS, acostados às fls. 69-71, comprovam que a autora recebeu, na condição de comerciária, 

auxílio-doença de 07.06.2004 a 09.03.2005, 19.04.2005 a 06.09.2005, 31.03.2006 a 15.06.2007, não realizando 

atividades laborativas nesses interregnos. 

Há, ainda, cópia de laudo médico pericial, às fls. 103-110, no qual a autora afirmou para o médico perito que sempre 

trabalhou na roça, mas negou ter realizado atividade laborativa desde 2003. 

Veja-se que, quando a autora completou a idade mínima, em 2007, ela já não mais trabalhava havia quatro anos, ou 

seja, desde 2003, o que determina a improcedência da ação. 

Desta forma, embora os documentos acostados qualifiquem o cônjuge como lavrador, tendo validade extensível à 

autora, não bastam para comprovar o exercício da atividade laboral rural, eis que o conjunto probatório não demonstrou 

que tal condição persistiu pelo período exigido em lei. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027714-9/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DE FATIMA MATTOS AGUIRRE 

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO JUNQUEIRA P VIOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00258-9 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Citação em 16.06.08 (fls. 29). 

O INSS apresentou contestação e alegou, preliminarmente, a carência da ação, por falta de interesse de agir, ante à 

ausência de prévio pedido administrativo (fls. 31-40). 

Depoimentos testemunhais (fls. 46-47). 

A sentença, prolatada em 01.10.08, afastou a preliminar argüida e julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao 

pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), cuja exigibilidade 

fica suspensa, ex vi do art.12 da Lei 1.060/50 (fls. 48-55). 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência 

da demanda (fls. 60-66). 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 
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serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 13) 

demonstra que a parte autora, nascida aos 07.01.53, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1979, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 14); carteira de trabalho (CTPS) do marido 

da autora, com vínculos rurais, em períodos descontínuos, de 01.04.78 a 23.11.80, de 01.02.81 a 29.12.81, de 01.02.83 a 

27.05.84, de 02.05.90 a 02.05.94, de 22.06.96 a 25.07.96, de 03.08.98 a 27.02.99, e de 01.10.99 a 14.08.00 (fls.16-18), e 

carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Anaurilândia, em nome do cônjuge da autora (fls. 19). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina.  

Ressalte-se que, conquanto o marido da autora tenha exercido, no período de 01.05.85 a 30.05.89, atividade 

eminentemente urbana (fls. 17), a legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos 

ininterruptos de labor no campo (artigo 143, Lei 8.213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade 

ou eventuais intervalos de desemprego não descaracterizam a qualidade de trabalhador rural e, via de conseqüência, não 

obstam a concessão do benefício pleiteado.  

In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da espécie, 

isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, 

diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do exercício de 

labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma.  

Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é conseqüência 

do artigo 11 e seus incisos da Lei 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, 

nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 

3.048/99, o que não se confunde com necessidade de recolhimentos.  

Cabe trazer à colação julgado do E. STJ em causa semelhante à presente, cuja tese merece, nesta sede, ser adotada, 

acrescentando-se, entretanto, que no feito vertente existe início de prova material: AGRESP 298272/SP; Agravo 

Regimental no Recurso Especial 2000/0145527-2; rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., j. 03.06.02, DJU 19.12.02, p. 

462. 

De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação (16.06.08), ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera 

esse o momento em que se tornou resistida a pretensão.  

O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do art. 143 da Lei 8.213/91, e conforme expressamente 

requerido, afastados os arts. 41 e 145 da referida legislação. 

O abono anual é devido na espécie, na medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal 

(Lei 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o seguinte: 
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"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC.  

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus.  

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural por idade 

à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. Verbas 

sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.032300-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERREAS BRENO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EXPEDITA MACHADO DA SILVA OLIMPIO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00190-4 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 25.01.08 (fls. 24).  

Depoimento pessoal (fls. 61-64).  

Prova testemunhal (fls. 65-70). 

A sentença, prolatada em 05.05.09, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado, no valor de 1 (um) 

salário mínimo mensal, e abono anual, a partir do ajuizamento da ação, com incidência de correção monetária e de juros 

de mora, fixados em 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, também, ao pagamento de 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até o efetivo 

pagamento, com juros de 12% (doze por cento) e correção monetária, incidentes desde a citação. Determinado o 

reexame necessário (fls. 57-59).  

O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Em caso de manutenção do 

decisum, os honorários advocatícios devem ser reduzidos a 5% (cinco por cento) das parcelas vencidas até a sentença, 

bem como os juros de mora devem ser reduzidos a 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação (fls. 72-90).  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

Conheço da apelação autárquica em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente ao termo 

inicial dos juros de mora, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 12) 

demonstra que a parte autora, nascida aos 26.03.42, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, ocorrido em 1960, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 14), e assento de nascimento de filho da parte 

autora, ocorrido em 1965, nos qual o genitor foi qualificado como lavrador (fls. 15). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

No entanto, observo, na pesquisa realizada no sistema CNIS, e coligida aos autos pelo INSS (fls. 41-44), que o marido 

da parte autora possui vários vínculos urbanos, em períodos descontínuos, de 1975 a 1999 . 

Na mesma pesquisa verifica-se que a autora também laborou registrada, entretanto, sonegou sua carteira de trabalho 

(fls. 44). 

Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois demonstram que seu cônjuge 

exerceu, predominante, atividade urbana, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola a ela. 

Ainda, os depoimentos, pessoais e testemunhais, foram genéricos e inconsistentes, conseqüentemente, não robusteceram 

a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência, nos termos do art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

A parte autora, contrariando o que comprova a pesquisa supramencionada (CNIS), omitiu qualquer labor urbano do 

marido: "(...) J:. O que seu marido faz para viver? D: Roça. No Mário Olimpio (...) Adv:. O marido da autora 

trabalhou na Educacional Integral e qual função dele? D:. Ele era só sítio, só plantação. J:. Instrutor de salas D:. Ele 

não trabalhava J: Esse não seria urbano? D: Não. (...)"(g.n.). 

JOÃO ANGELO TESCH disse conhecer a autora aproximadamente vinte e dois anos: "(...) Adv:. Em que época a 

autora trabalhou para ele mais ou menos? D:. Mais ou menos, faz sete anos que eles mudaram de minha propriedade; 

Uns dez anos atrás ou oito anos atrás. (...)"(g.n.). 

ALCIDES PAES afirmou conhecer a demandante desde 1998: "(...) Adv:. Sabe dizer quanto tempo trabalhou com ele? 

D:.Para nós, uma safra com nós. J:. Em que anos mais ou menos? D:. Em noventa e nove Adv:. Em outras propriedade 

em ela tenha trabalhado? D:. Não. Eu sai e ela ficou. (...)"(g.n.). 

Observe-se que as testemunhas não declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca dos labores da parte autora, tais 

como, os nomes propriedades rurais e/ou suas localizações, os tipos de cultura existentes em cada local, as atividades 

desenvolvidas pela autora, e, principalmente, os respectivos períodos de labor para cada empregador ou de meação, 

restando, assim, impossibilitada a verificação da verossimilhança das alegações. 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas aos autos apresentam-se 

contraditórias.  

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola, 

pelo período exigido pelo art 142 da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 
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Isso posto, não conheço da remessa necessária, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE DOU PROVIMENTO, para julgar 

improcedente o pedido.Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038213-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLAUDIA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00217-8 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 21.12.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo concedeu a antecipação de tutela e julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do débito existente por ocasião da 

sentença. 

Apelação da autora (fls. 128-130), pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo m 25.09.2006 e a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da execução. 

Por sua vez, apelou o INSS às fls. 139-150, pugnando pela reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação da DIB na 

data da juntada do laudo periciai. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 
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No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 106-110, datado de 26.02.2009, concluiu 

pela incapacidade total e temporária para o trabalho, devido a quadro depressivo. Autora, 40 anos, portadora de 

"Depressão, Transtorno de Personalidade Boderline, e Crises Conversivas" (sic). 

As moléstias detectadas, aliadas à condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação profissional, 

autorizam concluir pela total incapacidade laborativa. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance da autora, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Muito embora o laudo médico-pericial tenha concluído pela incapacidade temporária para o trabalho, releva notar que a 

Lei nº 8.742/93, em seu artigo 21, impõe a revisão a cada dois anos das condições ensejadoras da concessão do 

benefício, o que permitirá, caso readquirida a capacidade laboral e/ou a auto-suficiência econômica, a cassação do 

benefício. 

Artigo 21, verbis: 

 

"O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das 

condições que lhe deram origem." 

 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 85-86), datado de 03.11.2008, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. A requerente, 38 anos, solteira, sem rendimentos, reside sozinha, em casa alugada, em precárias condições de 

moradia e higiene. O aluguel é pago por um irmão. A requerente se alimenta com ajuda dos vizinhos. Sua única renda é 

de R$60,00 proveniente do Programa Estadual Renda Cidadã. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (25.09.2006 - fl. 13). 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante 

o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial 

provimento à apelação da autora para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041436-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE SEBASTIAO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GANDHI KALIL CHUFALO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00100-8 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Alão proposta em 05.05.2009, na qual o autor pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Pela sentença de fls. 25-27, o juízo a quo julgou extinto o processo, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do 

Código de Processo Civil, sustentando que, com o advento da Lei nº 10.259/2001 (instituidora dos juizados especiais 

cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal), compete ao Juizado Especial Federal processar, conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até 60 salários mínimos. Ressaltando que com a instalação de Juizado 

Especial Federal na Subsecção de Ribeirão Preto, este é detentor de competência absoluta, sendo vedado, ao juízo 

estadual, o julgamento da demanda 

O autora apelou, pleiteando a reforma da sentença, com arrimo no disposto no artigo 109, §3º, da Constituição em 

vigor. 

É o relatório. 

Decido. 

A apelação interposta versa sobre a atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, parágrafo 

3º, da Carta Fundamental, a despeito do advento da Lei nº 10.259/2001, instituidora dos juizados especiais federais. 
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A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual". 

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 

É tranquilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso 

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de 

concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial (...)". 

Segundo se infere da documentação juntada aos autos, a autora encontra-se domiciliada na comarca de Sertãozinho/SP, 

onde não há vara da Justiça Federal. Logo, o juízo estadual de Sertãozinho/SP e o juízo federal de Ribeirão Preto/SP são 

eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que abstratamente 

tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só, fechando-se com isso, por 

completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)" 

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "(...) foro onde estiver instalada Vara 

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado 

especial federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à 

escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio. 

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é claro: não havendo sede 

de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pelo autor, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a competência 

de apenas um deles. 

Este Tribunal já assentou posicionamento sobre o assunto, como se pode verificar, por exemplo, pelo julgado abaixo: 

"AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. 

AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O AUTOR. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001.  

I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à Competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliado o autor.  
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IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do foro 

realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena Competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02."  

(Conflito de Competência nº 2003.03.00.000826-5, Relatora Juíza Marisa Santos, j. 08.10.2003, v.u., DJU de 

04.11.2003, p. 112).  

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO VERSANDO SOBRE MATÉRIA 

PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA NO DOMICÍLIO AUTOR. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. 

POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA 

RELATIVA. SÚMULA 33, DO STJ. LEI N.º 10.259/01. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL.  

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República, ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual, objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao Judiciário.  

II - A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à 

justiça, atribuindo competência absoluta aos Juizados somente no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, 

remanescendo nas demais localidades a possibilidade de opção.  

III - Tratando-se de competência relativa, firmada pelo domicílio do autor, é defeso ao juiz decliná-la de ofício, a teor 

do art. 112, do CPC e orientação emanada da Súmula 33, do C. Superior Tribunal de Justiça.  

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." (grifo nosso)  

(TRF 3ª Região; CC 4611; Relator: Marianina Galante; 3ª Seção; DJU: 22/12/2003, p. 119)  

Dito isso, em face do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, 

determinando o retorno dos autos ao Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Justiça Estadual de Sertãozinho/SP, para 

processamento e julgamento da demanda. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 2560/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.02.015745-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA TANAJURA 

ADVOGADO : CRISTIANE VENDRUSCOLO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 16.12.99, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença.  

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 11).  

Citação em 24.01.00 (fls. 15v). 

Laudo médico judicial (fls. 35-40). 

Nomeação de curador especial à parte autora (fls. 91). 

Testemunhas (fls. 102-104). 

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido de aposentadoria por invalidez (fls. 160-166). 

Deferimento, de ofício, de tutela antecipada (fls. 185). 

A sentença, prolatada em 22.10.04, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, desde o ajuizamento da demanda, mais abono anual, bem como a pagar as prestações em 

atraso, com correção monetária, nos termos do Provimento 26/01 da CGJF da 3ª Região, e juros de mora de 6% (seis 

por cento) ao ano, contados regressivamente, da citação, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 
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cento) sobre a condenação. Por fim, isentou a autarquia de custas processuais e determinou o reexame necessário (fls. 

186-190). 

Agravo de instrumento (fls. 198-206) em face da decisão de fls. 185, ao qual foi negado provimento (fls. 250-264).  

Apelação do INSS. Em preliminar, pleiteou a revogação da tutela antecipada. No mérito, pugnou pela reforma da r. 

sentença, em face da anterioridade da doença, perda da qualidade de segurado e ausência de incapacidade para o labor. 

Caso mantida a decisão, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo médico, 

fixação da verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da causa e modificação dos juros de mora para 6% (seis 

por cento) ao ano, contados da citação, de forma decrescente (fls. 207-213).  

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

Parecer do Ministério Público Federal pelo parcial provimento do apelo autárquico (fls. 301-306). 

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes ao 

percentual da verba honorária e aos critérios de aplicação dos juros de mora, que foram tratadas pelo Juízo a quo na 

forma pleiteada. 

Quanto à preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação de tutela, ante a inexistência de requerimento da parte 

autora e não preenchimento de seus requisitos, não merece ser acolhida.  

Isso porque o artigo 461 do Código de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a 

obrigação de fazer, se procedente o pleito, de ofício, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto 

equiparável ao adimplemento. De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do 

dispositivo legal em tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da 

parte atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida.  

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de cópia de CTPS 

(fls. 09-10) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 17.12.09, que a parte 

autora manteve vínculos empregatícios, nos períodos de 01.10.87 a 10.11.88 e 01.02.89 a 20.10.94.  

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico, elaborado em 01.07.01, atestou que o requerente apresenta deficiência 

mental (oligofrenia), com crises epileptiformes, que trazem limitações para o desenvolvimento de atividades laborativas 

com regularidade e responsabilidade, cuja capacidade residual somente poderia ser aproveitada em trabalhos sob 

orientação e monitoramento (fls. 35-41). 

Cumpre asseverar que o critério para avaliação da incapacidade não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as 

constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso sub exame, fica afastada a possibilidade do requerente exercer atividade que lhe garanta subsistência. Ressalte-

se que exerceu, durante toda sua vida, a atividade de serviços gerais (braçal), na qual não se pode prescindir de grandes 

esforços físicos, para a qual sua incapacidade é total. Ademais, conta com 59 (cinquenta e nove) anos de idade, possui 

baixa instrução (analfabeto) e é portador de deficiência mental, o que faz concluir ser impossível seu reingresso no 

mercado de trabalho, em virtude da discriminação social para com pessoas portadoras de deficiência, principalmente no 

tocante ao ambiente de trabalho e produtividade. 

Assim, torna-se inexigível a adaptação em outra função, pois o demandante sempre trabalhou em atividades braçais e, 

ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se adequar a outros trabalhos. Abatido, agora, por seu 

mal, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra atividade. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista 

a patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(AC 546383 - TRF da 3ª Região - 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, p.396). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 

requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(AC 660346 - TRF da 3ª Região - 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p.442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 843592 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p.425). 

 

Não se há falar na perda da qualidade de segurada, pois ficou demonstrado, pelo quadro clínico relatado no laudo 

pericial (fls. 35-41), que a incapacidade se instalou no final de 1994 (quando ainda gozava do "período de graça", nos 

termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91) e desde então, a parte autora ficou sem condições de trabalhar e, assim, contribuir 

para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o que implica na existência de força maior a impedir 

viesse a perder a condição de segurada. 

Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que estabelece: 
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"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

 

Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar decorreu do fato de se encontrar 

incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologia de caráter crônico e irreversível, daí porque, desde 

aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da qualidade de segurada ocorrida 

posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº 

233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. (...) 

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça". 

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 354). 

 

No que concerne à alegação de anterioridade da doença, cumpre destacar que, apesar de ser possível que a parte autora 

tenha adquirido a enfermidade incapacitante antes de sua filiação ou inscrição na Previdência Social, a verdade é que o 

mal não era de tal ordem que implicasse em sua incapacidade. 

Portanto, mesmo a despeito de ser portadora da doença, conclusão indeclinável é a de que, somente depois da filiação, 

houve o agravamento do quadro, conforme relatado no laudo pericial, o qual informou o recrudescimento do quadro 

clínico (fls. 40). 

Assim, somente não seria caso de concessão do benefício se a parte autora não só estivesse doente em data anterior à 

filiação, mas que a esse tempo já estivesse sem condições de realizar a sua atividade habitual, e não como o ocorrido na 

hipótese vertente, em que a doença preexistente progrediu após os recolhimentos, vindo a redundar na incapacidade 

total e permanente, ao depois. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, merece parcial acolhida a alegação do INSS. De fato, o termo inicial da 

aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial (01.07.01), na ausência de 

comprovação de protocolo de requerimento administrativo, posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

Referentemente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto à sua 

incidência, deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
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percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, afasto a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E AO RECURSO AUTÁRQUICO, PARCIALMENTE CONHECIDO, 

quanto ao termo inicial do benefício. Valor da aposentadoria, percentual dos honorários advocatícios, correção 

monetária e juros de mora conforme explicitado acima.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.052713-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EURIPEDES JOSE POLIDORO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00021-1 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 01.03.99, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e nomeado médico perito (fls. 12). 

Citação, em 30.04.99 (fls. 21v). 

Preclusão da prova pericial, face à ausência injustificada da parte autora (fls. 51). 

Agravo retido (fls. 52-53), ante a decisão de fls. 51. 

A sentença, prolatada em 18.05.00, julgou improcedente os pedidos e isentou a parte autora das verbas sucumbenciais 

(fls. 56-57). 

Apelação da parte autora. Requereu a apreciação do agravo retido e a nulidade da r. sentença (fls. 59-63). 

Contrarrazões (fls. 65-69). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Em primeiro lugar, passo ao exame do agravo retido interposto pela parte autora, dado o seu protesto nesse sentido, nas 

suas razões de apelação. 

Em 13.09.99, a parte autora foi intimada pessoalmente para comparecimento à perícia médica (fls. 45v). Noticiou-se a 

ausência do requerente, concedendo o Juízo a quo o prazo de 20 (vinte) dias para justificação (fls. 49). Embora 

regularmente intimado, a parte autora deixou transcorrer o prazo sem manifestar-se, pugnando pela concessão de novo 

prazo. 

Declaração de preclusão da prova pericial, aos 13.04.00 (fls. 51), a qual restou agravada (fls. 52-53). 

In casu, verifica-se que entre a intimação pessoal do requerente para apresentar-se à perícia médica e a declaração de 

preclusão da prova pericial transcorreram 7 (sete) meses. Desnecessária, portanto, a intimação pessoal do requerente ou 

concessão de novo prazo, vez que houve tempo hábil para o esclarecimento. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

INCAPADIDADE PARA O TRABALHO NÃO COMPROVADA. NÃO COMPARECIMDENTO DA PARTE AUTORA A 

PERÍCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO. AUSÊNCIA DE ESTADO DE MISERABILIDADE. 

DESNECESSIDADE DA ANÁLISE DOS DEMAIS REQUISTOS. BENEFÍCIOS INDEVIDOS. 

1. Tendo a parte autora deixado de comparecer por duas vezes a perícia designada, sendo que na segunda, sem 

nenhuma justificação, sequer em razões de apelação, não há falar em irregularidade na declaração de preclusão da 

prova. 

2. Ausência de nulidade por não realização de prova testemunhal quando ela somente teria relevância uma vez 

realizado laudo pericial. 

3. Laudo de estudo social indicando que as condições da família da autora, se não são ideais, são dignas e não se 

inserem no conceito de miserabilidade que corporificaria hipótese de concessão do benefício assistencial de prestação 

continuada. 

4. Ausente os requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados, indevida a sua concessão nos termos do 

artigo 42 da Lei n. 8.213/91 e artigo 203, V, da Constituição Federal. 

5. Preliminar rejeitada. No mérito, apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 558138, UF: SP, 10ª Turma, Juiz Convocado Leonel Ferreira, v.u., DJU, 29.11.04, p. 397). 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - 

PRECLUSÃO DA PROVA - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Requerida produção de laudo médico pericial e ausente manifestação da parte autora que justificasse sua ausência à 

data do exame, ocorre a preclusão da prova. 

- Não comprovada a incapacidade resta indevida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 558138, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJU 23.08.07, p. 1000). 

 

Passo à análise da apelação da parte autora. 

Não se há falar em nulidade da r. sentença. A inércia do requerente foi causa exclusiva da improcedência dos pedidos. 

Ausente cerceamento de defesa, mantida a decisão do Juízo a quo. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO 

E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.062028-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA DE MELLO DA CUNHA 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ZORDAN 

No. ORIG. : 99.00.00132-7 1 Vr ORLANDIA/SP 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro de CTPS, e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos 

necessários à sua obtenção. 

- Justiça gratuita deferida (fls. 26). 

- Citação, em 06.08.99 (fls. 30v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 66-67). 

- Na sentença, proferida em 12.05.00, o pedido foi julgado procedente, para reconhecer o tempo rural trabalhado, sem 

registro em CTPS, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, 

acrescido de correção monetária e juros de mora. Condenou, ainda, o INSS em honorários advocatícios, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação (fls. 76-84). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pugnou o reexame necessário e alegou carência de ação. No 

mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, requereu redução dos 

honorários advocatícios (fls. 86-95). 

- Contrarrazões (fls. 97-101). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

- Em primeiro lugar, acolho a preliminar de reexame necessário. A r. sentença foi proferida em 12.05.00, 

posteriormente ao art. 10º da Lei nº 9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações isto é, o duplo 

grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, 

Municípios, e suas autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia federal. 

- Não merece acatamento a alegação de que a parte autora é carecedora da ação, porque não formulou requerimento 

administrativo antes da propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contramão da história, uma vez que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição para o ajuizamento de ação". 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- Pretende-se a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, desempenhado sem 

registro em CTPS, no período de 01.61 a 08.89, além de trabalho urbano, com anotações formais. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como início 

de prova material de sua atividade rurícola no período pretendido, qual seja, de 01.61 a 08.89. 

- Conquanto a declaração de atividade, juntada às fls. 17, assinada por Armando Diniz Junqueira, no sentido de que a 

parte autora prestou serviços em sua propriedade rural, no período de 01.61 a 08.89, pretendesse ter esse condão, por si 

só, não se presta à demonstração de que tenha a requerente, efetivamente, laborado nesse período. 

- Isso porque, cuida-se de mero documento particular, equivalente às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de 

seu teor se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC). 

- A certidão de propriedade de imóvel rural (fls. 18-20), em nome de terceiros, não serve como prova, haja vista que 

apenas comprova a propriedade rural e não demonstra, efetivamente, o exercício de labor rural pela parte autora. 

- Os documentos acostados às fls. 21-24, igualmente, não comprovam o labor rural no período pleiteado, uma vez que 

não informam a que se referem, bem como não apresentam qualquer identificação ou assinatura do empregador, não 

permitindo, assim, a certeza necessária à comprovação de sua origem. 

- Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período alegado, eis que 

inexiste, nos autos, início de prova material.  

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS, com vínculo empregatício, no período de 01.09.89, sem data 

de saída, perfazendo-se, 09 (nove) anos, 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias de tempo de serviço, até a data da propositura 

da ação. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

 

DOS RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 

- No que concerne ao período em que a parte autora efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias, verifico 

que o INSS informa que a demandante efetuou recolhimentos, junto à Previdência Social, como empregada doméstica, 

no período de 12/96 a 10/99. 

- Entretanto, tais recolhimentos devem ser desconsiderados, na soma para concessão do benéfico de aposentadoria por 

tempo de serviço, uma vez que coincidem com os meses em que a parte autora trabalhava com registro em CTPS, 

portanto, período já reconhecido. 
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DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 09 (nove) anos, 10 

(dez) meses e 05 (cinco) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a 

concessão do benefício perseguido. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, acolho a preliminar de reexame necessário, 

rejeito a preliminar de carência de ação e DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da 

justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.063437-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LAUDEVINO PELIZARO 

ADVOGADO : MARISETI APARECIDA ALVES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.14.03072-4 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se 

encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

- Citação, em 02.07.98 (fls. 22v). 

- Contestação do INSS (fls. 24-35). 

- Aberto prazo para a parte autora especificar as provas a serem produzidas (fls. 38). 

- Impugnação à contestação. A parte autora não se manifestou quanto à produção de prova oral (fls. 39-45). 

- Não houve a oitiva de testemunhas. 

- Na sentença, prolatada em 17.12.99, o pedido foi julgado improcedente e condenada a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a Lei 1.060/50 (fls. 56-58). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação e reiterou, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 60-64). 

- Contrarrazões (fls. 67-71). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 
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- A parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, desempenhado 

sem registro em CTPS, no período de 10.07.53 a 31.12.68, e com anotações formais. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber, cópia do certificado de reservista de 3ª 

categoria, com alistamento em 1957 (fls. 10), na qual consta sua profissão como lavrador.  

- A declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Franca (fls. 11-12), por si só, não comprova, efetivamente, o 

trabalho campesino da parte autora. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou 

a forma prevista do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, tal documento apenas valeria como prova desde que homologado 

pelo INSS. 

- Saliente-se que, aberto prazo para produção de provas, pelo r. juízo (fls. 38), a parte autora não se manifestou.  

- Assim, não se há falar em cerceamento de direito, uma vez que a oportunidade para a dilação probatória foi concedida. 

- O início de prova material trazido aos autos, de per si, é insuficiente para reconhecer tempo de serviço de atividade 

rural alegado, qual seja de 1953 a 1968, sendo essencial a prova testemunhal. 

- Não obstante o magistrado esteja autorizado pelo ordenamento jurídico a julgar antecipadamente a lide, dispensando a 

produção de provas que entenda desnecessárias à formação do seu convencimento, com fundamento nos arts. 131 e 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil, a prova testemunhal, de modo geral, nos casos em que o trabalhador rural pleiteia 

reconhecimento de tempo de serviço, apresenta-se como essencial para comprovar o período trabalhado como rurícola.  
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- Portanto, a parte autora não logrou trazer à lume conjunto probatório indispensável à demonstração de seu direito, 

conforme acima explicitado. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou, aos autos, cópia de sua CTPS, com registros formais de trabalho, nos períodos de 01.02.69 

a 17.06.69, 18.02.70 a 10.07.70, 01.09.70 a 28.02.79, 01.05.79 a 05.11.83, 01.02.84 a 13.07.87, 03.08.87 a 13.11.87 e 

de 12.04.88, sem data de saída, perfazendo-se, 27 (vinte e sete) anos, 08 (oito) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo 

de serviço, até a data da propositura da ação. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 27 (vinte e sete) 

anos, 08 (oito) meses e 28 (vinte e oito) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 

8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.069924-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO PETRECA 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

No. ORIG. : 99.00.00073-7 3 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua 

obtenção. 

- Citação, em 17.05.99 (fls. 27). 

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminares, a incompetência absoluta do juízo, carência de ação e 

prescrição. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 86-93). 

- Despacho saneador, no qual foram afastadas as preliminares arguidas (fls. 102-103), decisum que deu ensejo à 

interposição de agravo retido quanto à preliminar de incompetência absoluta (fls. 110-111). 

- Na r. sentença, proferida em 29.06.00, o pedido foi julgado procedente, para reconhecer como laborado em atividade 

rural o período de 01.01.63 a 31.05.67 e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir do requerimento administrativo, acrescidos de correção monetária e juros de mora. Condenado, ainda, a 

autarquia em custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00 (um mil reais) (fls. 125-

130). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pugnou a apreciação do agravo retido. No mérito pleiteou, em 

suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, requereu a extirpação ou redução dos honorários 

advocatícios e a isenção das custas processuais (fls. 125-130). 

- Contrarrazões (fls. 148-151). 
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- Recurso adesivo da parte autora, para pleitear honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da 

condenação (fls. 153-154). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 29.06.00, posteriormente ao art. 

10º da Lei nº 9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações isto é, o duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas 

autarquias, e, in casu, o INSS, autarquia federal. 

- Assim, deve ser reconhecida a remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

- Passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas razões de apelação. 

- Não merece prosperar a alegação de incompetência absoluta do Juízo, uma vez que a parte autora tem domicílio em 

cidade que não é sede de vara federal, a se fixar a competência para tratar da presente demanda, nos termos do artigo 

109, § 3º da Constituição Federal. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- A parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, desempenhado 

sem registro em CTPS, no período de 01.01.63 a 31.05.67, além de trabalho com anotações formais. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber: cópia da certidão do cartório eleitoral (fls. 

16), cópia da certidão de casamento da parte autora, realizado em 26.06.65 (fls. 17), cópia do assento de nascimento da 

filha, em 12.04.66 (fls. 18), cópia do certificado de reservista, datado em 14.05.64 (fls. 19), nas quais constam sua 

profissão como lavrador. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo, em 01.01.63 (certidão eleitoral- fls. 16), com termo final em 31.05.67, 

conforme requerido na exordial.  

- Assim, de acordo com a prova acostada aos autos, restou demonstrado o mister como rurícola no período de 01.01.63 

a 31.05.67, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 

04 (quatro) anos, 05 (cinco) meses e 01 (um) dia de tempo de serviço. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- Embora a parte autora não tenha colacionado aos autos cópia de sua CTPS, para comprovação do labor urbano 

alegado, verifico no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço (fls. 09-11), emitido pelo INSS, que a 

parte autora possui diversos registros formais de trabalho, perfazendo-se, 28 (vinte e oito) anos, 01 (um) mês e 23 (vinte 

e três) dias de tempo de serviço. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 32 (trinta e dois) 

anos, 06 (seis) meses e 24 (vinte e quatro) dias de labor, tempo suficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, 

para a concessão do benefício almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Relativamente ao ponto em que o INSS pede a isenção do pagamento de honorários advocatícios, por ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita, razão não lhe assiste. 

- À uma, porque o art. 20 do CPC estabelece que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas 

que antecipou e os honorários advocatícios, ainda que o beneficiado seja advogado e tenha agido em causa própria, ou 

seja, o estatuto processual civil não isenta a autarquia dessa verba. 

- À duas, porque a Lei nº 1.060/50, regula a concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados e, no art. 3º, V, 

beneficia a parte autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao INSS, assim como não o faz o CPC, quando aquela 

teve de contratar advogado para defender a sua pretensão resistida, como ocorreu na hipótese vertente. 

- Ademais, o art. 11 do supramencionado diploma legislativo preceitua que os honorários de advogados devem ser 

pagos pelo vencido, quando o beneficiário da assistência judiciária for vencedor na causa, o que precisamente se deu na 

hipótese em comento, em que a parte autora venceu a demanda e o INSS é sucumbente. 

- Portanto, indubitavelmente, deve o INSS arcar com esse ônus da sucumbência, que deve ser mantido em R$ 1.000,00 

(um mil reais), propiciando remuneração adequada e justa ao profissional, considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa (art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil). 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 
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- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, E À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para isentar a autarquia do pagamento de custas e despesas processuais e NEGO 

SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.072112-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEWTON CLAPIS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA SORROCHI PIMENTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA SP 

No. ORIG. : 99.00.00123-9 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, no período de 01.01.69 a 

31.12.72, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os 

requisitos necessários à sua obtenção, com o somatório de interstícios de trabalho rural e urbano. 

- Documentos (fls. 11-44). 

- Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 45). 

- Citação, em 02.02.00 (fls. 50v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 71-72). 

- Na r. sentença, proferida em 11.08.00, o pedido foi julgado procedente, para declarar como efetivamente laborado na 

faina campestre o período de 01.01.69 a 31.12.72 e para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir da data do protocolo administrativo, acrescido de correção monetária, juros de mora. 

Despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atribuído à 

causa, corrigido monetariamente, acrescido de 12 (doze) prestações vincendas. Foi determinada a remessa oficial (fls. 

89-94). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, requereu a redução dos honorários advocatícios (fls. 96-102). 

- Contrarrazões de apelação do INSS (fls. 104-109). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No mérito, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, 

desempenhado sem registro em CTPS, no período de 01.01.69 a 31.12.72, além de trabalhos com anotações formais, de 

07.10.74 a 14.07.76 e de 15.07.76 a 17.08.79, além de cópia de resumo de documentos para cálculo de tempo de 

serviço, emitida pelo INSS (fls. 13), em que a autarquia reconhece os vínculos empregatícios nos períodos de 07.10.74 a 

14.07.76, de 15.07.76 a 17.08.79, 24.08.79 a 17.11.98, de 01.01.68 a 31.12.68 e de 01.01.73 a 31.12.73. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 
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§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola no período alegado. 

- As cópias de título eleitoral, da ficha cadastral para exame de habilitação, do atestado de residência, da certidão de 

antecedentes criminais, da carteira nacional de habilitação (fls. 15-19), nas quais o demandante é qualificado como 

lavrador, não podem ser reconhecidas como prova material, uma vez que extemporâneas ao período que se pretende 

comprovar. 

- Nesse sentido, a cópia de registro de imóvel rural, em nome de terceiro estranho à lide (fls. 22), haja vista não 

comprovar, efetivamente, a atividade campesina exercida pelo requerente. Tal documento apenas atesta a posse de 

imóvel rural pelo indivíduo nele identificado. 

- Ademais, as declarações, datadas de 11.11.98, assinadas, respectivamente, por Antonio Clapis, Ademar Valentini e 

Imero Antonio Galbiatti (fls. 21, 24 e 26), no sentido de que o demandante prestou serviços em propriedade rural, no 

período de 01.01.68 a 31.12.73, por si sós, não se prestam à demonstração de que tenha o requerente, pessoal e 

efetivamente, laborado nas lides rurais. Isso porque se cuidam de meros documentos particulares, não contemporâneos 

aos fatos alegados, equivalentes às provas testemunhais colhidas, e cuja veracidade de seus teores se presume, apenas, 

em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC).  

- Assim, "in casu", a parte autora não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período alegado, eis 

que inexiste, nos autos, início de prova material. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS, que corroborado por pesquisa ao sistema CNIS, realizada 

nesta data, apresenta registros formais de trabalho, no período de 07.10.74 a 14.07.76 e de 15.07.76 a 17.08.79, além de 

cópia de resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço, emitida pelo INSS (fls. 40 e 58), em que a autarquia 
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reconhece os vínculos empregatícios nos períodos de 07.10.74 a 14.07.76, 15.07.76 a 17.08.79, 24.08.79 a 17.11.98, 

01.01.68 a 31.12.68 e de 01.01.73 a 31.12.73, perfazendo-se, 26 (vinte e seis) anos, 01 (um) mês e 07(sete) dias de 

tempo de serviço, descontando-se os períodos concomitantes com os da CTPS. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 26 (vinte e seis) 

anos, 01 (um) mês e 07 (sete) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a 

concessão do benefício almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, 

beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.072294-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIDES FERREIRA LUZ MOREIRA 

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JALES SP 

No. ORIG. : 00.00.00050-9 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento 

de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção, com o somatório do interstício de trabalho 

rural. 

- Justiça gratuita deferida (fls. 94). 

- Citação, em 06.07.00 (fls. 100v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 124-125). 

- Na sentença, proferida em 23.08.00, o pedido foi julgado procedente para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, acrescidos de correção monetária e juros de mora. Condenou, 

ainda, o INSS em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor dos atrasados. Determinada 

remessa oficial (fls. 102-103). 

- O INSS interpôs recurso de apelação, pleiteando, em suma, a reforma da sentença (fls. 127-143). 

- Contrarrazões (fls. 145-150). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL 

 

- Pretende-se a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, desempenhado sem 

registro em CTPS, totalizando 30 (trinta) anos de serviço. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural alegado pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural da parte autora, a saber: certidão de casamento (fls. 12), 

realizado em 30.05.79, cópia de certidão nascimento de filha (fls. 13), ocorrido em 27.05.67, a cópia de escritura de 
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imóvel rural (fls. 58-60), lavrada em 19.04.85, na qual consta a profissão de seu cônjuge como lavrador, bem como 

cópias de ITRs, referentes aos anos de 1989, 1990 e1991 (fls. 64-65), declaração de produtor (fls. 69), datada de 

26.12.88, e notas fiscais de produtor e de comercialização de produção agrícola (fls. 70-77), datadas, respectivamente, 

de 04.03.87, 28.05.87, 02.03.88, 08.04.89, 12.04.90 e 03.04.91, todas em nome do mesmo. 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do cônjuge, constante do registro civil casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Cumpre asseverar que os documentos escolares de fls. 14-42 e a Declaração de exercício de atividade rural, do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, de fls. 50-53, não podem ser reconhecidos como prova material. Esta, pois, 

de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma prevista do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, apenas valeria como 

prova desde que homologada pelo INSS, e aqueles, uma vez que não comprovam, efetivamente, a atividade campesina 

desempenhada pela parte autora. 

- Ademais, assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91, data de entrada em vigor da 

Lei 8213/91, para a obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva 

de que dito tempo não se computa para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

-Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais. No entanto, 

verifico que a parte autora não juntou aos autos documentos que comprovem o recolhimento das referidas contribuições 

e, dessa forma, não podem ser reconhecidos como prova material os documentos de fls. 61-64, 66-68 e 78-93, uma vez 

que referentes a períodos posteriores à lei supramencionada, sem o recolhimento das devidas contribuições a corroborá-

los. 

-A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pela demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da certidão de nascimento de filha, em 27.05.67 (fls. 13). 

-Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

-Ressalte-se que entre os anos de 1967 e 1979 e deste e 1985 decorreu um grande lapso temporal sem que a parte autora 

apresentasse documentação que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da atividade rural 

nos anos em questão. 

-De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo (certidão de nascimento de filha - fls. 13), em 01.01.67, com termo final 

em 31.12.67, do primeiro dia do ano referente ao documento datado de 30.05.79 (certidão de casamento - fls. 12), em 

01.01.79, com termo final em 31.12.79, e do primeiro dia do ano referente ao documento datado de 19.04.85 (escritura 

de imóvel rural - fls. 58-60), em 01.01.85, com termo final na data de entrada em vigor da Lei 8213/91. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas de 01.01.67 a 31.12.67, 01.01.79 a 31.12.79 e de 01.01.85 a 

25.07.91, data da edição da Lei 8.213/91, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da 

Lei 8.213/91, totalizando 08 (oito) anos 06 (seis) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de serviço rural. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 08 (oito) anos, 06 

(seis) meses e 27 (vinte e sete) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a 

concessão do benefício perseguido. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 
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DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido, mantido o 

reconhecimento do período laborado como rurícola de 01.01.67 a 31.12.67, 01.01.79 a 31.12.79 e de 01.01.85 a 

25.07.91, data da edição da Lei 8.213/91, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da 

Lei 8.213/91. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.60.02.002243-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO RIBEIRO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : AQUILES PAULUS 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Ação previdenciária para contagem de tempo de serviço e averbação do respectivo período, com expedição de certidão. 

Sustenta-se, em síntese, trabalho de 01.02.67 a 01.09.69, como serviços gerais, no Bar da Estação Ferroviária de 

Aquidauana. 

Foram carreados documentos (fls. 09-89) e produzida prova oral (fls. 20-21 e 138-139). 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 90v). 

Citação, em 14.02.01 (fls. 93v). 

Na sentença, prolatada em 16.10.02, foi julgado procedente o pedido, declarado como efetivamente laborado no Bar da 

Estação Ferroviária de Aquidauana, sem registro, na função de serviços gerais, o período de 01.02.67 a 01.09.69 e 

determinado ao INSS a averbação do referido período e a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço. 

Honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos monetariamente até o efetivo 

pagamento. Sem remessa oficial (fls. 142-151). 

O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito pleiteou a reforma da sentença (fls. 154-159). 

Contrarrazões da parte autora (fls. 162-165). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese dos autos. 

Pretende-se reconhecimento de tempo de serviço prestado como serviços gerais, para o Consórcio Intermunicipal da 

Média Sorocabana para Assistência aos Menores. 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 
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§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início de 

prova material. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia ao 

Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não 

tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

No caso, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos considerados como início de prova 

material de seu vínculo empregatício junto ao Bar da Estação Ferroviária de Aquidauana. 

Isso porque, o texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo 

judicial ou administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e ampla defesa, com os mecanismos a eles 

pertinentes (art. 5º, LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição concernentes aos 

direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF). 

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar a sua defesa, 

com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

Nesse sentido, a sentença homologatória proferida em procedimento de justificação (fls. 09-25) e o vínculo 

empregatício, anotado na CTPS da parte autora, em virtude de reclamação administrativa perante o Ministério do 

Trabalho (fls. 26-36), não têm eficácia plena. 

No presente caso, não se há falar em prova material inconteste, apta a ensejar o reconhecimento do vínculo 

empregatício no período de 01.02.67 a 01.09.69, eis que a sentença proferida na ação de justificação e o vínculo 

empregatício anotado em CTPS por força de reclamação administrativa perante o Ministério do Trabalho, por si sós, 

não produzem efeitos. 

Passo, então, à análise dos documentos juntados com o processo de justificação judicial (fls. 09-25). 

A declaração, datada de 10.03.97, assinada por Elizabeth Alves Nunes (fls. 13), no sentido de que o demandante prestou 

serviços em seu estabelecimento comercial, no período de 01.02.67 a 01.09.69, por si só, não se presta à demonstração 

de que tenha o requerente, efetivamente, laborado no específico local. Isso porque se cuida de mero documento 

particular, não contemporâneo aos fatos alegados, equivalente às provas testemunhais colhidas, e cuja veracidade de seu 

teor se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC). 

Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em provar o labor exercido no comércio supramencionado, no período 

alegado, eis que inexiste, nos autos, início de prova material de seu vínculo empregatício. 

Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.14.003140-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO XAVIER MACHADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MORENO FILHO 

ADVOGADO : MARIA JOSE DE SOUSA BERNARDO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DECISÃO 

Vistos. 

- O autor requer o recálculo de sua aposentadoria por invalidez, concedida em 01.04.79, oriunda de auxílio-doença, 

deferido em 14.02.78 (fls. 02-07 e 99-100). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A Contadoria, às fls. 171, apontou diversas irregularidades quando da concessão do auxílio-doença e da conversão 

deste para aposentadoria por invalidez (fls. 171). 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a revisar a renda mensal inicial do 

requerente para Cr$ 13.991,16 (treze mil, novecentos e noventa e um reais e dezesseis centavos). Após o trânsito em 

julgado, determinou a citação do INSS para cumprimento da obrigação de fazer, consistente na determinada revisão do 

benefício, no prazo de trinta dias, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00 (um mil reais), por dia de atraso. 

Sucumbência recíproca, os honorários advocatícios serão compensados. Foi determinada a remessa oficial (fls. 177-

180). 

- A autarquia apelou. Aduziu o descabimento da multa determinada na sentença. Caso mantida, pleiteou pela alteração 

do termo inicial da contagem do prazo e pela redução do valor (fls. 184-188). 

- Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, determinada na sentença, deve ser mantida.  

- Os informes da Seção de Cálculos da Justiça Federal, datados de 08.08.01, dão conta de que a RMI do benefício do 

autor foi calculada sem considerar os salários de contribuição de períodos pagos por carnês. Apurou-se a nova RMI de 

13.991,16 (fls. 171). 

- Impende assinalar que a Contadoria Judicial concluiu que houve incorreções na concessão do benefício do requerente. 

- Outrossim, não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores 

públicos que realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

- Com efeito, a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1.966. 

- Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 

IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

 

- De seu turno, o art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei 11.232/05, assim estabeleceu: 

 

"Art. 475-B (...) 
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§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária." 

- Destarte, a sentença que determinou o recálculo, nos termos da perícia contábil de fls. 171, deve ser mantida. 

- Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz "a quo" determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida." 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 

- Destaque-se que os pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para 

não configuração de enriquecimento sem causa. Além disso, reconheço a prescrição de parcelas devidas em atraso, 

antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

- Quanto à multa aplicada na sentença, cabem algumas considerações.  

- Foi determinado ao INSS que revisasse a renda mensal inicial do benefício do autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa diária, fixada em R$ 1.000,00 (um mil reais) (fls. 179) 

- A imposição de multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verba gratia, relacionados à função 

meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor sacrifício 

ao sujeito passivo. A par destes não se pode olvidar o princípio da razoabilidade. 

- Na hipótese vertente, justificável o cabimento da multa pecuniária para cumprimento da obrigação de fazer.  

- Entretanto, o valor arbitrado pelo Juízo a quo deve ser reduzido. 

- Reza o § 6º, do artigo 461, do CPC, in verbis: "O juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a periodicidade da 

multa, caso se verifique que se tornou insuficiente ou excessiva" (g.n) 

- Comentando o dispositivo acima, Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, prelecionam: 

 

"A multa poderá, mesmo depois de transitada em julgado a sentença, ser modificada, para mais ou para menos, 

conforme seja insuficiente ou excessiva. O dispositivo indica que o valor da astreinte não faz coisa julgada material, 

pois pode ser revista mediante a verificação de insuficiência ou excessividade. O excesso a que chegou a multa 

aplicada justifica a redução. (STJ, 3ª T., Resp 705.914, rel. Min. Gomes de Barros, j. 15.12.05, negaram provimento, 

v.u., DJU 6.3.06, p. 378). No mesmo sentido: STJ-5ª T., Resp 708.290. Min. Arnaldo Esteves, j. 26.6.07, DJU 6.8.07" 

 

- Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 
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"RECURSO ESPECIAL. ASTREINTES. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1 - A multa decorrente de desatendimento à proibição judicial de inscrição do nome do devedor em órgão de proteção 

ao crédito, enquanto pendente discussão acerca do real valor da dívida, quando exorbitante ou insuficiente pode, 

conforme o caso, ser reduzida ou aumentada. 

2 - Nestes casos, não há trânsito em julgado da sentença, a teor do disposto no art. 461, § 6º, do Código de Processo 

Civil, e para evitar, como na espécie, o enriquecimento sem causa. 

3 - Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

4 - Recurso especial não conhecido." (STJ, 4ª Turma, RESP 785053/BA, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 18.10.07, v. 

u., DJ 29.10.07, p. 248) 

 

- Na mesma esteira tem decidido esta E. Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. TUTELA 

ANTECIPADA. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO DA MULTA. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a 

parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

II - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

III - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

IV - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

V - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

VII - No que concerne à multa diária imposta à entidade autárquica (um salário mínimo por dia de atraso), impõe-se a 

sua redução para 1/30 do valor do benefício em discussão, pois ante o princípio da razoabilidade, não se justifica que 

o beneficiário receba um valor maior a título de multa do que a título de prestações em atraso. 

VIII - Agravo retido de fl. 69/70 não conhecido. Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelação do réu parcialmente 

provida. Multa diária reduzida de ofício" (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AC n.º 2007.03.99.017951-9/SP, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 06.05.2008, v.u., DJF3 21.05.2008). (g.n) 

 

- Assim, para que não se configure enriquecimento sem causa, reduzo a multa aplicada para 1/30 (um trinta avos) do 

valor do benefício, por dia de atraso. 

- Quanto ao termo inicial de contagem do prazo, deve ser mantido na data da citação da autarquia, uma vez que a 

obrigação de fazer, in casu, se dá apenas no que se refere à implantação da nova renda mensal inicial, já apurada pela 

Contadoria do Juízo. Ressalto que as parcelas vencidas oriundas da revisão serão apuradas apenas em fase de execução 

e não estão compreendidas no cumprimento da obrigação imposta no decisum.  

- Mantenho os honorários advocatícios tais como fixados na sentença.  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 
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- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, para reduzir o valor da multa diária imposta na sentença 

para 1/30 avos do valor do benefício. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.83.005116-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OTONIEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : DALVA DO CARMO DIAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

- Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem resolução 

do mérito, com supedâneo no art. 267, inciso I, do CPC (fls. 32-40). 

- Esse o decisum de primeiro grau: 

 

"(...) Com efeito, o autor faz ilações absolutamente genéricas e contraditórias, não preenchendo os requisitos previstos 

nos incisos III e IV do artigo 282 do Código de Processo Civil, essenciais para o exame do mérito da lide. Isto posto, 

julgo extinto o processo sem julgamento do mérito com fundamento no artigo 267, inciso I, do Código de Processo 

Civil. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (...)" (fls. 28-29). 

 

- A parte autora sustenta que a r. sentença deve ser anulada, uma vez que preenchidos os requisitos legais ao aditamento 

da petição inicial e ulterior prosseguimento da ação. Alega, ainda, haver ofensa às normas e princípios do direito 

processual civil, tais como contraditório e ampla defesa (fls. 32-40). 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

- De início, nota-se que a r. sentença reconheceu a inépcia da exordial para, ao depois, indeferi-la. 

- Os pedidos formulados versaram a respeito (fls. 05): 1) do "(...) reajuste do valor das rendas mensais iniciais pelo 

índice de atualização monetária, enquadrando os valores em faixas salariais (...)"; 2) do reembolso e incorporação das 

"(...) diferenças resultantes, além do primeiro, bem como as posteriores desde a data de efetivo pagamento (...)". 

- Da análise dos pleitos acima, pode-se perceber que a exordial, de plano, não poderia mesmo ser conhecida. 

- Nas duas oportunidades dadas pelo Juízo a quo, a parte autora não conseguiu sanar os vícios então verificados, quais 

sejam: se o benefício teve início em 1997, não haveria nexo de correlação lógica em pedir-se a aplicação da Lei nº 

6.708/79; nem o enquadramento em faixas salariais, nem mesmo o artigo 58 do ADCT. (fls. 21-23 e 25-26). 

- Em verdade, como bem observado na r. sentença, a inicial não atende aos requisitos elencados no art. 282 do CPC, 

mormente os incisos III e IV, in verbis: 
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"Art. 282. A petição inicial indicará: 

(...) 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

(...)." 

 

- Entendo, portanto, que está configurada a inépcia da petição inicial, não tendo a parte autora se desincumbido do ônus 

de demonstrar o preenchimento dos requisitos essenciais ao exame de sua pretensão. 

- De outro vórtice, não há falar em inobservância de princípios e normas processuais, até porque o tema ora versado é 

exclusivamente jurídico, não havendo espaço para eventuais dilações ou discussões. Nesse sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. INÉPCIA DA INICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. 

INOCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE PROVA. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Não se confundem o indeferimento da inicial inepta e o julgamento antecipado da lide, que pressupõe o exame da 

questão de mérito. 

II - O indeferimento da inicial, por desconexão entre a causa de pedir e o pedido, não depende de dilação probatória, 

inocorrendo cerceamento de defesa se o juiz não se pronunciou sobre a produção de provas." (STJ, REsp 

199600731837, Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, 4ª Turma, v.u., DJU 12.04.99, p. 155). 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.000754-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE CORREIA PRIMO 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00034-6 1 Vr MACAUBAL/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento 

de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção, com o somatório do interstício de trabalho 

rural. 

- Justiça gratuita deferida (fls. 70). 

- Citação, em 14.06.00 (fls. 78). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 108-109). 

- Na r. sentença, proferida em 12.09.00, o pedido foi julgado improcedente e a parte autora foi condenada ao pagamento 

de custas, despesas processuais, além de honorários advocatícios fixados em R$ 100,00 (cem reais) (fls. 104-106). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação e reiterou, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 111-113). 

- Contrarrazões de apelação da parte autora (fls. 115-125). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL 

 

- Pretende-se a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, desempenhado sem 

registro em CTPS, em período suficiente para a concessão do benefício. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural alegado pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural da parte autora, a saber: certidão de casamento (fls. 12), 

realizado em 14.09.63, título eleitoral (fls. 13), datado de 07.10.77, compromisso de venda e compra de imóvel rural 

(fls. 20-22), datado de 15.04.81, escritura de imóvel rural (fls. 23-26) lavrada em 18.03.86, registro de imóvel rural (fls. 

39-40), realizado em 26.03.86, na qual consta sua profissão como lavrador, bem como cópias de ITRs (fls. 53), 

referentes aos anos de 1988, 1990 e 1991, e cópias de notas fiscais de produtor e de comercialização de produtos 
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agrícolas (fls. 64-69), datadas, respectivamente, de 16.08.90, 13.02.89, 09.04.88, 19.11.88, 09.12.87 e 10.12.87, em 

nome do requerente. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Cumpre asseverar que os documentos escolares de fls. 14-17 e as certidões de registros de imóveis rurais, em nome de 

terceiros estranhos à lide, de fls. 27-38, não podem ser reconhecidos como prova material, uma que não comprovam, 

efetivamente, a atividade campesina desempenhada pela parte autora. 

-Ainda, as declarações, datadas de 03.03.99, assinadas, respectivamente, por João Gonçalves dos Santos e Antonio 

Ornellas (fls. 18-19), no sentido de que o demandante prestou serviços em suas propriedades, por si sós, não se prestam 

à demonstração de que tenha o requerente, efetivamente, laborado nas lides rurais. Isso porque se cuidam de meros 

documentos particulares, não contemporâneos aos fatos alegados, equivalentes às provas testemunhais colhidas, e cuja 

veracidade de seus teores se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 

368, CPC). 

- Ademais, assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91, data de entrada em vigor da 

Lei 8.123/91, para a obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a 

ressalva de que dito tempo não se computa para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

-Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais. No entanto, 

verifico que a parte autora não juntou aos autos documentos que comprovem o recolhimento das referidas contribuições 

e, dessa forma, não podem ser reconhecidos como prova material os documentos de fls. 41-52 e 56-63, uma vez que 

referentes a períodos posteriores à lei supramencionada, sem comprovante de recolhimento das devidas contribuições a 

corroborá-los. 

-A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da certidão de casamento, em 14.09.63 (fls. 12). 

-Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

-De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo (certidão de casamento - fls. 12), em 01.01.63, com termo final em 

31.12.63, do primeiro dia do ano referente ao documento datado de 07.10.77 (título eleitoral - fls. 13), em 01.01.77, 

com termo final em 31.12.77, do primeiro dia do ano referente ao documento datado de 15.04.81 (compromisso de 

venda e compra de imóvel rural - fls. 20-22), em 01.01.81, com termo final em 31.12.81, e do primeiro dia do ano 

referente ao documento datado de 18.03.86 (escritura de imóvel rural - fls. 23-26), em 01.01.86, com termo final na data 

de entrada em vigor da Lei 8213/91. 

-Ressalte-se que entre os anos de 1963 e 1977, deste e 1981 e deste e 1986 decorreu um grande lapso temporal sem que 

a parte autora apresentasse documentação que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da 

atividade rural nos anos em questão. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas de 01.01.63 a 31.12.63, de 01.01.77 a 31.12.77, de 

01.01.81 a 31.12.81 e de 01.01.86 a 25.07.91, data da edição da Lei 8.213/91, passível de contagem, exceto para efeito 

de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando 08 (oito) anos 06 (seis) meses e 28 (vinte e oito) dias de 

tempo de serviço rural. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 08 (oito) anos, 06 

(seis) meses e 28 (vinte e oito) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a 

concessão do benefício perseguido. 

 

DISPOSITIVO 
 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1186/3710 

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.004784-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CREPALDI 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 00.00.00062-4 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento 

de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção, com o somatório do interstício de trabalho rural 

e de trabalho como carpinteiro autônomo. 

- Justiça gratuita deferida (fls. 21v). 

- Citação, em 27.06.00 (fls. 29v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 50 e 52-53). 

- Na sentença, proferida em 25.08.00, o pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, acrescidos de correção monetária e juros de mora. Condenou, 

ainda, o INSS em honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas. 

Determinada remessa oficial (fls. 55-57). 

- O INSS interpôs recurso de apelação, pleiteando, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do r. 

decisum, os honorários advocatícios devem incidir somente sobre as parcelas vencidas até a sentença (fls. 62-78). 

- Contrarrazões de apelação do INSS (fls. 80-85). 

- A parte autora interpôs recurso adesivo, sustentando a necessidade de reforma dos honorários advocatícios para o 

valor de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos atrasados (fls. 86-91). 

- Contrarrazões de recurso adesivo da parte autora (fls. 93-96). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- A parte autora pleiteou antecipação de tutela (fls. 100-103). 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL 

 

- Pretende-se a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, desempenhado sem 

registro em CTPS, no período de 1948 a 1957 e de 1960 a abril/00, e trabalho como carpinteiro autônomo, no período 

de 1957 a 1960. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 
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V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural alegado pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural da parte autora, a saber: certidão de nascimento de filha 

(fls. 17), ocorrido em 13.02.72, na qual consta sua profissão como lavrador. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Cumpre asseverar que a cópia de certidão de nascimento da filha Rosimeri (fls. 16), nada comprova a respeito da 

atividade campesina do requerente, uma vez que não declara a qualificação do mesmo. 

- Ademais, assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91 para a obtenção de qualquer 

benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de que dito tempo não se computa para 

efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

-Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais. No entanto, 

verifico que a parte autora não juntou aos autos documentos que comprovem o recolhimento das referidas contribuições 

e, dessa forma, não podem ser reconhecidos como prova material os documentos de fls. 18-20, uma vez que referentes a 

períodos posteriores à lei supramencionada, os quais se encontram sem comprovantes de recolhimentos das devidas 

contribuições a corroborá-los. 

-A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, o documento anexado aos autos ganha 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da certidão de nascimento de filha, em 13.02.72 (fls. 17). 

-Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1188/3710 

-De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo (no caso único reconhecido), em 01.01.72, com termo final em 31.12.72. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas de 01.01.72 a 31.12.72, passível de contagem, exceto para 

efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando 01 (um) ano e 01 (um) dia de tempo de serviço no 

labor rural. 

 

DOS RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 

- No que concerne ao tempo laborado, como autônomo, no período de 1957 a 1960, embora colacionado aos autos sua 

certidão de casamento e certidão de nascimento de filho, onde o demandante é qualificado como carpinteiro (fls. 14-15), 

observo que o sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo 

indispensável a preexistência de custeio do benefício a ser pago, não sendo possível, in casu, abster-se a parte autora do 

ato de recolher as contribuições devidas. 

A legislação previdenciária prevê a necessidade de se recolher valores a título de contribuição como condição sine qua 

non para efeito de correlato reconhecimento do período trabalhado. O substrato da exigência em tela revela nítido 

caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria contraprestação previdenciária reclamada, vale dizer, 

o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as conseqüências de sua averbação. 

Outrossim, outorgar à parte autora possibilidade de contar tempo de serviço sem correspondente fonte de custeio 

implica grave prejuízo ao sistema obrigado (artigo 195, § 5º, da Constituição Federal). 

Dessa forma, há a necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes à 

atividade desenvolvida na condição de autônomo, atualmente classificada como contribuinte individual. 

Assim, o período em tela não pode ser computado para fins de aposentadoria, porquanto não comprovado o 

recolhimento das respectivas contribuições. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 01 (um) ano e 01 

(um) dia trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício 

perseguido. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido, mantido o 

reconhecimento do período lavrado como rurícola de 01.01.72 a 31.12.72, passível de contagem, exceto para efeito de 

carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça 

gratuita. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.005263-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL JAMIL VILAR PERES 

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

CODINOME : MIGUEL JAMIL VILLAR PERES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
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No. ORIG. : 00.00.00031-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento 

de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção, com o somatório do interstício de trabalho 

rural. 

- Justiça gratuita deferida (fls. 65). 

- Citação, em 06.07.00 (fls. 72v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 93 e 95). 

- Na sentença, proferida em 31.07.00, o pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, acrescidos de correção monetária e juros de mora. Condenou, 

ainda, o INSS em honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Determinada remessa oficial (fls. 97-

100). 

- O INSS interpôs recurso de apelação, pleiteando, em suma, a reforma da sentença (fls. 102-121). 

- Contrarrazões de apelação do INSS (fls. 123-126). 

- A parte autora interpôs recurso adesivo aduzindo a necessidade de reforma do quantum da verba honorária (127-130). 

- Contrarrazões de recurso adesivo da parte autora (fls. 132-135). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL 
 

- Pretende-se a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, desempenhado sem 

registro em CTPS, no período de 1961 até a data da propositura da ação, em 27.03.00. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural alegado pela parte autora. 
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- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural da parte autora, a saber: certidão de casamento (fls. 10), 

realizado em 23.05.70, cópia de certificado de dispensa de incorporação (fls. 12), ocorrida em 25.04.67, cópia de título 

eleitoral (fls. 13), datada de 30.08.76, cópia de escritura de imóvel rural (fls. 16-17v), lavrada em 19.07.76, nas quais 

consta sua profissão como lavrador, bem como cópias de guias de recolhimentos ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

de Jales/SP (fls. 14-15), efetuados em 09.08.66, e cópias de notas fiscais de produtor e de comercialização de produtos 

agrícolas (fls. 18-44 e 51-52), datadas, respectivamente, de 21.04.77, 20.04.77, 20.02.78, 02.05.79, 12.06.79, 28.02.80, 

22.10.81, 25.09.84, 27.08.86, 02.04.87, 13.04.88, 28.03.89, 08.06.90, 03.05.91 e 18.05.83, todas em nome do 

requerente. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Cumpre assinalar que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91, data de entrada em vigor da Lei 

8.213/91, para a obtenção de qualquer benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de 

que dito tempo não se computa para efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

-Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais. No entanto, 

verifico que a parte autora não juntou aos autos documentos que comprovem o recolhimento das referidas contribuições 

e, dessa forma, não podem ser reconhecidos como prova material os documentos de fls. 45-50 e 53-63, uma vez que 

referentes a períodos posteriores à lei supramencionada, sem comprovantes do recolhimento das devidas contribuições a 

corroborá-los. 

-A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante das guias de recolhimentos ao Sindicatos dos Trabalhadores Rurais de 

Jales/SP, em 09.08.66 (fls. 14-15). 

-Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

-Ressalte-se que entre os anos de 1970 e 1976 decorreu um grande lapso temporal sem que a parte autora apresentasse 

documentação que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da atividade rural nos anos em 

questão. 

-De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo (guias de recolhimentos ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Jales/SP - fls. 14-15), em 01.01.66, com termo final em 31.12.70, e do primeiro dia do ano referente ao documento 

datado de 19.07.76 (escritura de imóvel rural - fls. 16), em 01.01.76, com termo final na data de entrada em vigor da Lei 

8213/91. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas de 01.01.66 a 31.12.70 e de 01.01.76 a 25.07.91, data da 

edição da Lei 8.213/91, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, 

totalizando 20 (vinte) anos 06 (seis) meses e 26 (vinte e seis) dias de tempo de serviço rural. 
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DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 20 (vinte) anos, 06 

(seis) meses e 26 (vinte e seis) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a 

concessão do benefício perseguido. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 
 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria, 

mantido o reconhecimento do tempo de serviço rural, desempenhado pela parte autora, apenas no período de 01.01.66 a 

31.12.70 e de 01.01.76 a 25.07.91, exceto para fins de carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 8213/91. Isenta a parte 

autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.048094-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DOMINGOS CORSETTI 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00070-5 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de trabalho 

prestado pelo autor em atividade rural, na propriedade de seu genitor, no período de 1968 a 1979, para somado ao 

tempo urbano, complementar o tempo necessário para sua aposentadoria, até a edição da Emenda 20/98. 

A r. sentença de fls. 118/122, proferida em 30/03/2001, julgou improcedente o pedido, por ausência de prova material 

do exercício de trabalho rural. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que trouxe aos autos início de prova material do exercício 

de atividade campesina, através dos documentos que comprovam que seu pai foi proprietário rural, o que corroborado 

pela oitiva das testemunhas, demonstra que cumpriu o tempo de serviço necessário à concessão do benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, 

letra "c" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma, quais sejam, o 

cumprimento da carência e do tempo de serviço de 25 (vinte e cinco) anos, se mulher e 30 (trinta) anos, se homem. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 07/20: 

- declaração emitida pela 35ª Delegacia do Serviço Militar, de 23/07/1997, atestando que o requerente informou, na 

época da lavradora do certificado de dispensa de incorporação, expedido em 18/04/1968, sua profissão de lavrador (fls. 

12); 
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- certidões emitidas pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Loanda (Estado do Paraná), indicando que o 

Sr. Luis Corsetti, pai do autor, qualificado como lavrador, adquiriu conforme registros de 04/11/1968 e de 08/10/1971, 

áreas de terras de, respectivamente, 10,8 hectares e 12,1 hectares (fls. 13/14 ), além de um terreno rural, denominado 

chácara nº 9, em 13/10/1966 (fls. 15). 

- documento emitido pela Secretaria da Educação e Cultura - Divisão de Estatística - Resumo final do ano de 1963, do 

Município de Loanda constando o autor como um dos alunos que prestaram exame (fls. 16/17). 

- declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Porto Rico, de 

04/01/1999, informando que o autor trabalhou na propriedade de Luiz Corsetti, de 01/01/1968 a 31/12/1979, como 

lavrador, sem homologação do órgão competente (fls. 18); 

- declarações prestadas pelos Srs. Luiz Rocha da Silva e Nelson Vicente da Silva, em 15/12/1998, afirmando que o 

autor exerceu atividade rural, na gleba 20, Colônia de Paranavaí, situada no município de Porto Rico, Estado do Paraná, 

durante o período de janeiro de 1963 a janeiro de 1979 (fls. 19/20). 

Inicialmente, observe-se que, o período de 01/01/1968 a 31/12/1968, referente ao certificado de alistamento militar do 

autor, no qual consta sua qualificação de lavrador já foi computado pela Autarquia (conforme documento de fls. 11), 

pelo que deixo de me manifestar. 

De outro lado, as certidões expedidas pelo Cartório de Registro de Imóveis (fls. 13/15), indicando que o genitor do 

autor, qualificado como lavrador, adquiriu propriedades rurais, embora comprovem a ligação do seu pai à terra, não tem 

o condão de demonstrar que o requerente efetivamente exerceu atividade campesina. 

O documento emitido pela Secretaria da Educação não trás qualquer informação a respeito do labor rural do autor, não 

podendo ser considerado como prova material. 

Ademais, a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Porto Rico (fls. 18), não foi homologada pelo órgão 

competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade rurícola alegada. 

Por fim, as declarações de exercício de atividade rural firmadas por pessoas próximas (fls. 19/20), equivalem à prova 

testemunhal, não tendo o condão de servir como início de prova material. 

Assim, examinando as provas materiais, verifica-se não haver documento algum que ateste o trabalho na lavoura, 

durante o período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente 

testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Assentado esse aspecto, é certo que somente com os vínculos empregatícios constantes da planilha elaborada pelo INSS 

(fls. 09/11), o autor não faz jus ao benefício pleiteado, eis que, para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, 

deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.17.001049-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA SANTA OLALIA FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento 

de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção, com o somatório de interstícios de trabalho 

rural e urbano. 

- Justiça gratuita deferida (fls. 61). 

- Citação, em 01.10.02 (fls. 76). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 138-140). 

- Na sentença, proferida em 12.03.04, o pedido foi julgado improcedente, e a parte autora foi isentada do pagamento de 

custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 155-157). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, a comprovação dos requisitos legais necessários 

à concessão do benefício pleiteado (fls. 160-166). 

- Contrarrazões de apelação da parte autora (fls. 173-175). 
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL 

 

- No mérito, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, 

desempenhado sem registro em CTPS, no período de 12.06.60 a 15.01.71, além de trabalhos com anotações formais, de 

21.02.77 a 13.04.77, 30.04.77 a 04.06.77, 05.07.77 a 09.08.79, 17.08.79 a 12.12.88, 10.05.89 a 01.08.94 e de 01.03.96 a 

20.06.01, data da propositura da ação. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural alegado pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 
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- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural da parte autora, a saber: certidão de casamento (fls. 08 e 

70), realizado em 29.04.66, na qual consta a profissão da mesma como lavradora. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Cumpre ressaltar que a escritura pública de declaração, datada de 06.07.00, realizada por Antonio José de Sales, José 

Bispo de Oliveira e Mario Francisco Reis (fls. 11-11v), no sentido de que o demandante prestou serviços em 

propriedade rural, no período de 12.06.60 a 15.01.71, por si só, não se presta à demonstração de que tenha o requerente, 

pessoal e efetivamente, laborado nas lides rurais. Isso porque se cuida de documento não contemporâneo aos fatos 

alegados, equivalente às provas testemunhais colhidas, e cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao 

seu signatário, não gerando efeitos à parte autora. 

- Nesse sentido, a declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Porecatu/PR (fls. 09-10), por si só, não comprova 

o trabalho campesino da parte autora. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que 

alterou a forma prevista do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, tal documento apenas valeria como prova desde que 

homologado pelo INSS. 

- Ademais, o registro de imóvel rural em nome de terceiros estranhos à lide (fls. 12-30) não pode ser reconhecido como 

prova, uma vez que não também não comprova, efetivamente, o labor rurícola do demandante. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie, durante o lapso temporal 

aduzido na exordial. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, o documento anexado aos autos ganha 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da certidão de casamento, 29.04.66 (fls. 08 e 70). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço EM DATA 

ANTERIOR, nos termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a 

partir do primeiro dia do ano referente ao documento mais antigo (no caso único reconhecido), em 01.01.66, com termo 

final em 31.12.66. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas de 01.01.66 a 31.12.66, passível de contagem, exceto para 

efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando 01 (um) ano e 01 (um) dia de tempo de serviço 

rural. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS, que apresenta registros formais de trabalhos, nos períodos de 

21.02.77 a 13.04.77, 30.04.77 a 04.06.77, 05.07.77 a 09.08.79, 17.08.79 a 12.12.88, 10.05.89 a 01.08.94 e de 01.03.96, 

sem registro de saída, perfazendo-se, até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, em 16.12.98, 

19 (dezenove) anos e 08 (oito) meses e 07 (sete) dias de tempo de serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

- Assinale-se que, tendo em vista o entendimento por mim esposado, de que os requisitos à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço devem estar preenchidos na data de ajuizamento da demanda, não se há falar em reconhecimento 

de período posterior a tal data. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 20 (vinte) anos, 08 

(oito) meses e 08 (oito) dias trabalhados até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, em 16.12.98, 

tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

- Ainda que considerado o período laborado até o ajuizamento da demanda, a parte autora não preencheria os requisitos 

para o deferimento da aposentadoria. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.23.001951-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR TADEU MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CLODOMIR JOSE FAGUNDES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia a declaração de tempo de labor urbano, sem registro em CTPS, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

- Justiça gratuita deferida (fls. 31). 

- Citação, em 23.03.01 (fls. 52v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 73-74). 

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, inépcia da inicial. No mérito, pugnou pela improcedência da 

ação (fls. 76-82). 

- Na sentença, proferida em 12.07.01, a preliminar arguida foi afastada e o pedido foi julgado parcialmente procedente, 

para reconhecer o tempo trabalhado, sem registro em CTPS, no período de 19.08.68 a 30.04.73, e condenar o INSS a 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo, acrescido de 

correção monetária e juros de mora. Condenou, ainda, o INSS em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. Determinada remessa oficial (fls. 83-94). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, suscitou nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, 

uma vez que não foi apreciado o requerimento feito em contestação, de que fosse requisitada cópia do processo 

administrativo da parte autora, além de reiterar a preliminar de inépcia da inicial. No mérito, pleiteou, em suma, a 

reforma da sentença. Caso seja mantido o r. decisum, o termo inicial do benefício deverá ser a partir da citação, os juros 

de mora são devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano e os honorários advocatícios devem ser reduzidos e limitar-

se às prestações vencidas até a sentença (fls. 98-105). 

- Contrarrazões (fls. 108-117). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- Inicialmente, rechaço o protesto do INSS para acolher a preliminar de inépcia da inicial, veiculada na apelação, uma 

vez que constitui reiteração daquela lançada na contestação e que já foi analisada, de forma circunstanciada e motivada, 

na sentença de fls. 83-94, conforme a legislação e a melhor doutrina incidentes na espécie, cujos argumentos ficam 

fazendo parte integrante desta. 

- Ademais, quanto à preliminar de cerceamento de defesa, deve ser rejeitada. 

- Anoto que os documentos referidos pelo Instituto estavam, todo o tempo, de posse da própria autarquia que, se os 

considerava indispensáveis à defesa, poderia tê-los juntado aos autos. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- Pretende-se o reconhecimento de trabalho urbano, desempenhado sem registro em CTPS, no período de 19.08.68 a 

30.04.73, como vendedor de frutas, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- No entanto, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis, consistentes em 

comprovantes de percepção de rendimentos ou mesmo anotações de horários de entrada e saída do período trabalhado, 

por exemplo, que possam ser considerados como início de prova material de seu vínculo empregatício como vendedor 

de frutas. 

- Conquanto a declaração de atividade, datada de 15.02.01, juntada às fls. 23, assinada por Ercília de Souza Molissani, 

no sentido de que a parte autora prestou serviços no estabelecimento comercial de seu cônjuge, pretendesse ter esse 

condão, por si só, não se presta à demonstração de que tenha o requerente, efetivamente, laborado nesse período. 

- Isso porque se cuida de mero documento particular, não contemporâneo aos fatos alegados, equivalente às provas 

testemunhais colhidas e cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando 

efeitos à parte autora (artigo 368, CPC). 

- Nesse sentido, também, a autorização emitida pelo Juízo de Menores de Bragança Paulista/SP (fls. 15), uma vez que 

não comprova que o requerente, pessoal e efetivamente, laborou no específico comércio, apenas foi autorizado a tal. 

- Ademais, o documento de fls. 16, no qual o demandante está qualificado como vendedor de frutas, e os de fls. 21-22, 

que declaram que o mesmo estudava em período noturno, igualmente, não podem ser considerados como prova do labor 

do requerente na qualidade de empregado da referida banca de frutas, pois não comprovam seu vínculo empregatício. 

- Outrossim, a cópia de contrato social colacionada às fls. 19-20, também não pode ser reconhecida como prova 

material, haja vista apenas provar a existência do comércio e não o labor do autor como empregado do local. 

- Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em provar o labor exercido no comércio supramencionado, no período 

alegado, eis que inexiste, nos autos, início de prova material de seu vínculo empregatício. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DA ATIVIDADE URBANA COMPROVADA 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de CTPS (fls. 27-29), que, corroborada por pesquisa ao sistema CNIS, 

realizada nesta data, apresenta registro formal de trabalho, nos períodos de 01.05.73 a 01.12.79 e de 05.07.80, sem 

registro de saída, bem como certidão de tempo de serviço do Ministério da Defesa (fls. 30), reconhecendo o período de 

12.01.75 a 15.06.75, além de cópia de resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço, emitido pelo INSS (fls. 

14), em que a autarquia reconhece os vínculos empregatícios nos períodos de 01.05.73 a 01.12.79, 05.07.80 a 17.05.99, 

05.06.98 a 10.08.98 e de 12.01.75 a 15.06.75, perfazendo-se, 25 (vinte e cinco) anos e 13 (treze) dias de tempo de 

serviço, descontados os períodos concomitantes. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
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- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 25 (vinte e cinco) 

anos e 13 (treze) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do 

benefício perseguido. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, rejeito as preliminares arguidas e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. 

Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.24.000139-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

DECISÃO 

- Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se 

encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção, com o somatório de interstícios de trabalho rural, 

sem registro em CTPS, e urbano. 

- Documentos (fls. 15-38v). 

- Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 39). 

- Citação, em 19.04.00 (fls. 45). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 59-60 e 63). 

- Na r. sentença, proferida em 28.02.01, o pedido foi julgado parcialmente procedente, para condenar o INSS a conceder 

o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da citação, acrescido de correção monetária e 

juros de mora. Condenou, ainda, o INSS em honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor 

atualizado das parcelas vencidas até a sentença (fls. 74-77). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do r. decisum, os honorários advocatícios deverão ser reduzidos (fls. 79-84). 

- A parte autora interpôs recurso adesivo, para postular honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o 

valor da condenação ou no valor mínimo da tabela de honorários elaborada pelo Conselho Seccional da OAB/SP (fls. 

85-91). 

- Contrarrazões de recurso adesivo (fls. 96-98). 

- Sem contrarrazões de apelação do INSS, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 28.02.01, posteriormente ao art. 

10º da Lei nº 9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações isto é, o duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas 

autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia federal. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
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- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No mérito, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, 

desempenhado sem registro em CTPS, nos períodos de 1957 a 31.10.84, data do primeiro vínculo empregatício em 

CTPS, e entre os períodos em que não possui registro formal em CTPS, além de trabalhos com anotações formais, de 

13.01.65 a 14.02.66, 01.11.84 a 22.03.86, 25.03.86 a 31.08.86, 01.10.86 a 31.12.86, 01.12.87 a 04.04.88, 01.09.88 a 

10.06.89, 10.07.89 a 28.07.90, 12.09.90 a 30.10.90, 02.01.91 a 23.04.91, 01.10.91 a 23.04.92, e de 22.08.91 a 14.10.94, 

e de trabalho como carpinteiro autônomo, no período de 10.07.90 a 28.07.94, e de trabalhos intercalados de carpinteiro 

e trabalhador rural diarista após esse último período. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural alegado pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural da parte autora, a saber: cópias de certidões de 

nascimentos de filhos (fls. 29-30), ocorridos, respectivamente, em 13.12.66 e 25.07.83, cópia de carteira de filiação e de 

comprovante de pagamento ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales (fls. 31), datados, respectivamente, de 

19.02.76 e 24.06.83, cópia de certidão de casamento (fls. 32), realizado em 22.06.63, e cópia de certificado reservista 

(fls. 33), com alistamento em 1964, nas quais consta sua profissão como lavrador. 
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- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Cumpre asseverar que as cópias de registros de imóveis rurais em nome de terceiros estranhos à lide (fls. 35-38v), por 

si sós, não se prestam à demonstração de que tenha o requerente, pessoal e efetivamente, laborado nas lides rurais. Tais 

documentos apenas atestam a posse de imóvel rural pelos indivíduos neles identificados. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente, mas robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie, apenas durante o lapso 

temporal de 1960 a 1985. 

- JOÃO RODRIGUES CAVALHEIRA afirmou que conhece o autor há cerca de 40 (quarenta) anos, o que, segundo a 

data da audiência, ocorreria a partir de 1960. Declarou que nesse período o requerente trabalhava na atividade rural, mas 

que nos últimos 15 (quinze) anos, o mesmo vem exercendo apenas atividade de carpinteiro, o que, mediante a data da 

audiência, ocorreria a partir de 1985. 

- ANASTÁCIO CONDE asseverou que conhece o demandante há cerca de 25 (vinte e cinco) anos, o que, pela data da 

audiência, ocorreria a partir de 1975. Disse que, nessa época, o postulante foi trabalhar em sua propriedade, onde ficou 

por cerca de 02 (dois) anos e que após esse período o mesmo continuou na lavoura, não sabendo declinar onde. 

Declarou que atualmente não sabe precisar onde o mesmo trabalha. 

- Cumpre salientar que o depoimento de JOAQUIM DE OLIVEIRA foi impreciso e genérico quanto aos termos inicial 

e final dos trabalhos como carpinteiro e como diarista rural, desempenhados pela parte autora. O mesmo afirmou que 

conheceu o requerente em 1990, quando este trabalhava como carpinteiro e que trabalhou com o mesmo, nesse ofício, 

nas construções de quadras da cidade. Ainda declarou que quando o autor não encontra trabalho como carpinteiro, 

labuta na atividade rural como diarista. Contudo, não foi preciso quanto aos períodos específicos de cada trabalho. 

- Assim, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da certidão de casamento, 22.06.63 (fls. 32). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço EM DATA 

ANTERIOR, nos termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a 

partir do primeiro dia do ano referente ao documento mais antigo, em 01.01.63, com termo final em 31.12.66, contudo, 

mediante vínculo urbano constante de sua CTPS, no período de 13.01.65 a 14.02.66 (fls. 16), o período rural 

reconhecido fica estipulado de 01.01.63 a 12.01.65 e de 15.02.66 a 31.12.66, do primeiro dia do ano referente ao 

documento datado de 19.02.76 (carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales - fls. 31), em 

01.01.76, com termo final em 31.12.76, e do primeiro dia do ano referente ao documento datado de 24.06.83 

(comprovante de pagamento ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales - fls. 31), em 01.01.83, com termo final em 

31.12.83. 

- Ressalte-se que entre os anos de 1966 e 1976 e deste e 1983 decorreu um grande lapso temporal sem que a parte 

autora apresentasse documentação que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da atividade 

rural nos anos em questão. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas de 01.01.63 a 12.01.65, de 15.02.66 a 31.12.66, de 01.01.76 

a 31.12.76 e de 01.01.83 a 31.12.83, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 

8.213/91, totalizando 04 (quatro) anos e 11 (onze) meses e 01 (um) dia de tempo de serviço na atividade rural. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS, bem como sua CTPS original, que apresentam registros 

formais de trabalhos, nos períodos de 13.01.65 a 14.02.66, 01.11.84 a 22.03.86, 25.03.86 a 31.08.86, 01.10.86 a 

31.12.86, 01.12.87 a 04.04.88, 01.09.88 a 10.06.89, 10.07.89 a 28.07.90, 12.09.90 a 30.11.90, 02.01.91 a 23.04.91, 

01.10.91 a 23.04.92, e de 22.08.91 a 14.10.94, perfazendo-se, 09 (nove) anos 07 (sete) meses e 02 (dois) dias de tempo 

de serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

 

DOS RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 

- No que concerne ao tempo laborado, como autônomo, no período de 10.07.90 a 28.07.94, observo que o sistema 

previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a preexistência de 

custeio do benefício a ser pago, não sendo possível, in casu, abster-se a parte autora do ato de recolher as contribuições 

devidas. 

A legislação previdenciária prevê a necessidade de se recolher valores a título de contribuição como condição sine qua 

non para efeito de correlato reconhecimento do período trabalhado. O substrato da exigência em tela revela nítido 
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caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria contraprestação previdenciária reclamada, vale dizer, 

o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as conseqüências de sua averbação. 

Outrossim, outorgar à parte autora possibilidade de contar tempo de serviço sem correspondente fonte de custeio 

implica grave prejuízo ao sistema obrigado (artigo 195, § 5º, da Constituição Federal). 

Dessa forma, há a necessidade de comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias pertinentes à 

atividade desenvolvida na condição de autônomo, atualmente classificada como contribuinte individual. 

Assim, o período em tela não pode ser computado para fins de aposentadoria, porquanto não comprovado o 

recolhimento das respectivas contribuições. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 14 (quatorze) 

anos, 06 (seis) meses e 03 (três) dia trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a 

concessão do benefício almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, 

DADA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria, mantido o reconhecimento do labor rural desempenhado pela parte autora no período de 01.01.63 a 

12.01.65, de 15.02.66 a 31.12.66, de 01.01.76 a 31.12.76 e de 01.01.83 a 31.12.83, passível de contagem, exceto para 

efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. Sem ônus sucumbenciais. Prejudicado recurso adesivo da 

parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.004615-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE RENATO JARDIM 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ SOUZA TASSINARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00085-3 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial (de 01/01/1964 a 31/12/1981), para somado aos 

vínculos empregatícios com registro em CTPS, propiciar a aposentação, desde a data do ajuizamento da ação 

(16/11/2000). 

A sentença de fls. 132/135, proferida em 23/08/2001, julgou improcedente o pedido, considerando que a prova 

documental não foi hábil a comprovar o exercício de labor rural durante o período pleiteado. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que há prova materiais e testemunhais suficientes para a 

concessão do benefício. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Pedido de antecipação da tutela indeferido a fls. 162. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 08/72: 
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- declaração da Sr. Júlia de Jesus Gonçalves, de 13/11/2000, proprietária da Fazenda Cruz do Ribeirão das Pedras, 

afirmando que o autor desenvolveu atividade rural na referida propriedade, de 01/01/1964 a 31/12/1981 (fls. 11); 

- registro de matrícula nº 2724, do Cartório da Comarca de Teodoro Sampaio, de 06/01/1987, referente a uma área de 

3.522,31 hectares, denominada Fazenda Santa Cruz das Pedras, constando a Sr. Júlia de Jesus Gonçalves como um dos 

proprietários (fls. 12); 

- registro de matrícula nº 2725, do Cartório da Comarca de Teodoro Sampaio, de 06/01/1987, referente à Fazenda Cruz 

das Pedras (fls. 13/14); 

- recibos firmados pelo autor, relativos a pagamentos recebidos em 30/04/1977, 30/06/1977, 30/07/1977 e 30/09/1977, 

relativos a serviços de construção de palanques e coxos, realizados na Fazenda Cruz do Ribeirão das Pedras (fls. 15); 

- folhas de pagamento da Fazenda Sta. Cruz do Ribeirão das Pedras, referentes ao período de 1977 a 1980, em nome do 

autor (fls. 17/47); 

- folhas de pagamento da Fazenda Sta. Cruz do Ribeirão das Pedras, de janeiro a julho de 1981 e de agosto a dezembro 

de 1981, constando o requerente como um dos funcionários (fls. 48/55); 

- termo de rescisão do contrato de trabalho, de 31/10/1981, figurando o autor como empregado da Fazenda Sta. Cruz do 

Ribeirão das Pedras, com admissão em 01/05/1977 e desligamento em 31/10/1981 (fls. 59) e 

- recibo de férias, de 30/12/1981, firmado pelo autor, relativo ao Espólio de Augusto Marques Guimaro, estabelecido à 

Fazenda Santa Cruz do Ribeirão das Pedras (fls. 60). 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 107/108 e 120/121. O primeiro depoente, Sr. Jose Nunes Caldeira, afirma que o 

requerente trabalhou na fazenda Ribeirão das Pedras, de 1963 a 1983. O segundo depoente, Sr. Augusto Marques 

Guimaro Júnior aduz ser filho da Sr. Julia de Jesus Gonçalves, que foi proprietária da Fazenda Ribeirão das Pedras. 

Declara que o autor trabalhou na referida propriedade, por cerca de 20 (vinte) anos, por volta de 1963/1983, executando 

serviços gerais. Informa, ainda, que o requerente deixou o serviço por volta de 1983, mas retornou depois de alguns 

anos, com registro em carteira.O último depoente, Sr. Agenor R. da Cruz, relata que o autor trabalhou no campo desde 

os 14 (quatorze) anos de idade e depois foi frentista. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

In casu, esclareça-se que, a declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas e por ex-

empregador (fls. 11), equivale à prova testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não 

podendo ser considerada como prova material. 

Os registros de matrículas de imóveis rurais (fls. 13/15), referem-se, por sua vez, a pessoas estranhas à lide, não 

podendo ser tidos como início de prova material do labor rural do requerente. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1977 a 31/12/1981. 

Os marcos iniciais foram delimitados, considerando-se os únicos documentos comprovando o seu labor campesino, 

quais sejam, os recibos firmados pelo autor (fls. 15 e 60) as folhas de pagamento (fls. 17//55) e o termo de rescisão do 

contrato de trabalho (fls. 59), todos relativos as serviços prestados na Fazenda Sta. Cruz do Ribeirão das Pedras. O 

termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 
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Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1977, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado esse aspecto, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino, ao período constante em 

CTPS (fls. 61/72), tendo como certo que, até a data do ajuizamento da ação (16/11/2000), totalizou apenas 22 anos, 05 

meses e 14 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria 

pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir 

pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor, apenas 

para reconhecer a atividade campesina nos períodos de 01/01/1977 a 31/12/1981, com a ressalva de que o referido 

período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a 

sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.006520-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLINDARA MIRANDA MARTINS 

ADVOGADO : AURELIO CLARET FREDIANI 

No. ORIG. : 00.00.00132-3 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora em atividade rural, no período especificado na inicial (de 1965 a abril de 1987), para somado ao tempo com 

registro em CTPS, propiciar a aposentação. 

A Autarquia interpôs agravo retido, a fls. 77, da decisão que rejeitou a preliminar arguida em contestação de carência de 

ação, por falta de postulação na via administrativa, argumentando, ainda, a inépcia da inicial e a ausência de cópias das 

peças processuais que acompanham a citação. 

A sentença de fls. 97/99, proferida em 03/10/2001, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer o 

lapso de tempo de serviço rural da autora descrito na inicial e para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço, nos moldes do art. 53, I, da Lei 8.213/91 (renda inicial de 100% do salário de benefício - mais de 30 anos de 

serviço), devendo ser considerada a data da propositura da ação para início do benefício. Condenou-o, ainda, ao 

pagamento do valor dos benefícios em atraso, devidamente corrigidos, desde a data em que eram devidos. Incidirá sobre 

o débito em atraso, ainda, juros moratórios que deverão ser contados de forma decrescente, mês a mês, no percentual de 

0,5% ao mês, a partir da citação. Isentou o INSS de custas, mas condenou-o ao pagamento da verba honorária fixada em 

10% sobre o total da condenação (benefícios devidos até a data da elaboração da conta de liquidação - Súmula nº 111, 

do STJ). 

Tido por interposto o reexame necesário. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em 

síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal, para concessão do 
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benefício pleiteado. Aduz, ainda, que mesmo a prova testemunhal foi vaga e imprecisa, não sendo hábil em comprovar 

o labor rural da requerente. Requer a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera o agravo retido. Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a 

teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. Além do que, não há que ser declarada a inépcia da inicial, apesar de não ser 

um primor de clareza e precisão, suscita a compreensão do objeto da lide, da causa de pedir, do pedido e de seus 

fundamentos, tudo de modo a permitir o exercício do contraditório. Por fim, ressalte-se que o eventual vício por falta de 

documentação que acompanha a exordial na contrafé foi suprido, uma vez que a Autarquia contestou o feito e teve 

acesso a tal documentação, não havendo qualquer prejuízo. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, 

especificado na inicial, para somado aos registros em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 05/47: 

- certidão de casamento, de 22/05/1968, informando a qualificação de lavrador do marido (fls. 10); 

- certidões de nascimento de filhos, de 14/06/1965 e de 28/06/1967, sem indicação da profissão da autora e de seu 

marido (fls. 11 e 13); 

- declaração de exercício de atividade rural emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Jorge do Ivaí, 

afirmando que o marido da requerente trabalhou em regime de economia familiar, de 1965 a 04/1987, sem 

homologação do órgão competente (fls. 12); 

- ficha de filiação do cônjuge ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Jorge do Ivaí, com admissão em 

28/10/1968 (fls. 14/16) e 

- declaração dos Srs. Pedro Florentino Matias, Laércio José Amgarten e Antonio dos Santos Cavalcante, de 18/04/2000, 

afirmando que a autora trabalhou de 1965 a 1987, com o marido, em atividade rural (fls. 47). 

Foram ouvidas duas testemunhas, Srs. Laércio José Amgarten e Antonio dos Santos Cavalcante, (fls. 92/93), que se 

limitaram a afirmar que a autora trabalhou no campo. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional da 

autora como lavradora, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

In casu, as certidões de nascimento de filhos, de 14/06/1965 e 28/06/1967 (fls. 11 e 13), não trazem qualquer 

informação sobre a profissão exercida pela autora e seu marido, não podendo ser consideradas como início de prova 

material. 

A declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Jorge do Ivaí, afirmando que o marido da autora 

trabalhou em regime de economia familiar, de 1965 a 1987, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não 

pode ser considerada como prova material da atividade rurícola alegada. 

Esclareça-se ainda que, a declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas (fls. 47), equivale à 

prova testemunhal, não podendo ser considerada como prova material. 

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 01/01/1968 a 31/12/1968. 

Destaque-se que não é possível o reconhecimento do trabalho rural durante todo o período alegado na inicial, em face 

da imprecisão da prova testemunhal. 
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O marco inicial foi delimitado, considerando-se os únicos documentos comprovando o labor campesino, quais sejam, a 

certidão de casamento, de 22/05/1968, informando a qualificação de lavrador do marido (fls. 10) e a ficha de filiação do 

cônjuge ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Jorge do Ivaí, com admissão em 25/10/1968 (fls. 14/16). O 

termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1968, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado esse aspecto, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido, aos registros 

em CTPS (fls. 17/32 e 117/118) tendo como certo que, até 05/2000, data especificada na inicial, totalizou apenas 07 

anos, 07 meses e 06 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus à 

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, 

deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de contribuição. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, cumpre esclarecer que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade 

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a 

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da 

legislação previdenciária em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo retido. Com fulcro no artigo 557, 

§1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o reconhecimento da atividade 

campesina prestada ao período de 01/01/1968 a 31/12/1968, com a ressalva de que o referido período não poderá ser 

computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima 

do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 

5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.006844-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DORIVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO : LIDIA REGINA LE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.52452-5 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à revisão de benefício previdenciário. Na exordial, aduziu que o cálculo 

de sua aposentadoria não foi realizado corretamente; não obteve êxito no pedido de recontagem na esfera 

administrativa; e o INSS não integrou o adicional de insalubridade previsto em lei. Pleiteou a revisão da contagem do 

período, para incluir o adicional de insalubridade (fls. 02). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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- A autarquia colacionou aos autos o processo administrativo de concessão do benefício do demandante. Informou que 

as alegações do autor são infundadas, pois nunca apresentou, na esfera administrativa, pedido de revisão, tampouco SB 

40 para alteração do tempo de serviço. Esclareceu, ainda que, a pedido da Inspetoria, foi processada revisão no INSS, 

para a alteração do tempo de serviço, tendo em vista erro da autarquia quando da concessão da aposentadoria (fls. 23). 

- O requerente, em sua réplica, argumenta que a "afirmação de o autor não apresentou o pedido de revisão também é 

vaga e vazia, o motivo do processo é justamente o de revisão, por não terem colocado o adicional de insalubridade no 

benefício". Reitera o pedido de recálculo de seu benefício, com a utilização dos documentos colacionados pela autarquia 

(fls. 61-62). 

- O Juízo a quo determinou que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir, justificando-as (fls. 63). 

- Sem qualquer manifestação, o processo foi extinto sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, I do CPC. A 

parte autora foi condenada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da causa, observada a gratuidade deferida (fls. 65-67). 

- O demandante apelou. Requereu a anulação da sentença e o regular prosseguimento do feito (fls. 70-73). 

- Subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora pretende a revisão de seu benefício previdenciário, para inclusão do adicional de insalubridade. Citada 

(fls. 19 verso), a autarquia apresentou contestação (fls. 23-24). Após, o Juízo a quo extinguiu o feito sem resolução do 

mérito, sob o fundamento de que a exordial não apresentava os fundamentos jurídicos do pedido. Consequentemente, o 

autor apelou e requereu a anulação da sentença (fls. 70-73).  

- A análise do recurso interposto cinge-se à possibilidade de decretação da inépcia da inicial sem concessão de 

oportunidade para emendá-la. 

- Trago à colação o artigo 284 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 284 - Verificando o juiz que a petição inicial não preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283, ou que 

apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor a emende, 

ou a complete, no prazo de 10 (dez) dias. 

Parágrafo único - Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial." 

 

- Para melhor elucidação da situação em tela, transcrevo, ainda, o inciso III do artigo 282 do Codex:  

"Art. 282 - A petição inicial indicará: 

(...). 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido;  

(...)." 

 

- A exordial, realmente, não apresenta os fundamentos jurídicos do pedido. Além disso, ressalto que não possui uma 

exposição clara e detalhada dos fatos alegados. 

- Todavia, verifico que, não obstante a parte autora não tenha indicado todos os requisitos elencados no artigo 282 do 

Código de Processo Civil, não teve a devida oportunidade de emendar sua peça inicial em 10 (dez) dias, como 

expressamente dispõe o citado artigo 284. 

- Observo, ainda, que a petição inicial somente poderia ter sido indeferida, conforme o parágrafo único do mencionado 

artigo, após o descumprimento da diligência. 

- Assim, considerando que não houve determinação do Juízo a quo de emenda, a fim de que os fundamentos jurídicos 

de embasamento da pretensão da parte autora fossem apresentados, declaro a nulidade da sentença guerreada, conforme 

pleiteado no recurso de fls. 70-73. 

- Neste sentido, são os julgados abaixo transcritos: 

 

"PROCESSO CIVIL. PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO 

FISCAL. INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL. VÍCIO SANÁVEL. DECLARAÇÃO DE INÉPCIA. ARTIGO 284, 

DO CPC. NECESSIDADE DE PRÉVIA OPORTUNIZAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. PRINCÍPIO DA 

INSTRUMENTALIDADE DO PROCESSO. GARANTIA DA EFETIVIDADE PROCESSUAL. DIREITO SUBJETIVO 

DO AUTOR. CERCEAMENTO DE DEFESA. CARACTERIZAÇÃO. 

1. O indeferimento da petição inicial, quer por força do não preenchimento dos requisitos exigidos nos artigos 282 e 

283, do CPC, quer pela verificação de defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, 

reclama a concessão de prévia oportunidade de emenda pelo autor e o transcurso in albis do prazo para 

cumprimento da diligência determinada, ex vi do disposto no artigo 284, do CPC (Precedentes do STJ: REsp 
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671986/RJ, DJ 10.10.2005; REsp 802055/DF, DJ 20.03.2006; RESP 101.013/CE, DJ de 18.08.2003; AGRESP 

330.878/AL, DJ de 30.06.2003; RESP 390.815/SC, DJ de 29.04.2002; RESP 384.962/MG, DJ de 08.04.2002; e RESP 

319.044/SP, DJ de 18.02.2002). 

2. O Código de Processo Civil, em seus artigos 282 e 283, estabelece diversos requisitos a serem observados pelo autor 

ao apresentar em juízo sua petição inicial. Caso, mesmo assim, algum desses requisitos não seja preenchido, ou a 

petição apresente defeito ou irregularidade capaz de dificultar o julgamento do mérito, o CPC permite (artigo 284) que 

o juiz conceda ao autor a possibilidade de emenda da petição - se o vício for sanável, porque, se insanável, enseja o 

indeferimento prima facie. Não cumprida essa determinação judicial, a petição inicial será indeferida, nos termos do 

artigo 295, VI, c/c o parágrafo único, do artigo 284, ambos do CPC, o que resulta na extinção do processo sem 

julgamento do mérito com fulcro no artigo 267, I, do Codex Processual. 3. Outrossim, sendo obrigatória, antes do 

indeferimento da inicial da execução fiscal, a abertura de prazo para o Fisco proceder à emenda da exordial não 

aparelhada com título executivo hábil, revela-se aplicável o brocardo ubi eadem ratio, ibi eadem dispositio, no que 

pertine aos embargos à execução. 4. In casu, o indeferimento da inicial se deu no âmbito do Tribunal de origem, sem 

ter sido intimada a parte para regularizar o feito, razão pela qual se impõe o retorno dos autos, ante a nulidade do 

julgamento proferido em sede de apelação, que inobservou o direito subjetivo da parte executada. 5. Recurso especial 

da empresa provido. (STJ - REsp 812.323 - MG - Proc. 2006/0017271-6 - 1ª T. - Rel. Min. Luiz Fux - DJ 02.10.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PETIÇÃO INICIAL. EXCESSO NÃO EXPLICITADO. EMENDA 

DA INICIAL. DESATENDIMENTO. INDEFERIMENTO. ILEGALIDADE INEXISTENTE. 

I- Nos embargos à execução, por serem ação de conhecimento, a petição inicial deve atender aos requisitos dos artigos 

282 e 283 do CPC. Verificando o juiz a falta de algum requisito, ordenará que o Executante a emende. Inatendida a 

ordem, o juiz indeferirá a inicial (art. 284 c/c 295 e art. 739, inciso III, todos do CPC). 

II- No caso, verificando o juiz que a petição não definia em que consistia o excesso da execução, sendo, portanto, 

genérica, mandou fosse emendada, decisão esta não atendida, o que importou no seu indeferimento. Inexistência de 

ilegalidade. 

III- Embargos rejeitados." (ERESP n.º 255.673, Rel. Min. Gilson Dipp, Terceira Seção, DJ de 10/04/2002). 

- Por fim, anoto a impossibilidade de aplicação analógica, in casu, do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, o 

qual, em casos que tais, autorizaria a apreciação do pedido nesta Corte. 

- O presente feito não se encontra em condições de imediato julgamento, pois não foi devidamente instruído, 

notadamente quanto ao pedido de expedição de ofício à empresa Organização Morrafej Agricultura e Industrial Ltda, 

para que se fornecesse o formulário SB 40 (fls. 03), sobre o quê caberá ao Juízo a quo decidir, sob pena de supressão de 

instância. 

- Portanto, o processo não está apto a ser analisado aqui e deve retornar ao primeiro grau para regular prosseguimento. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, a fim de anular a sentença e determinar o retorno dos autos à origem, para regular prosseguimento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.007764-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO CAIVANO 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

No. ORIG. : 00.00.00064-2 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

 

 

VISTOS. 

 

Ação previdenciária para contagem de tempo de serviço e averbação do respectivo período. Sustenta-se, em síntese, 

trabalho de 01.01.67 a 30.06.77, como serviços gerais, na firma de seu genitor, denominada Marquens Caivano. 

Foram carreados documentos (fls. 06-26) e produzida prova oral (fls. 45-47). 
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Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 29). 

Citação, em 22.09.00 (fls. 33v). 

Na sentença, prolatada em 08.04.05, foi julgado procedente o pedido, declarado como efetivamente laborado na firma 

denominada Marquens Caivano, sem registro, na função de serviços gerais, o período de janeiro/67 a junho/77 e 

condenado o INSS ao pagamento das prestações vencidas e vincendas, no valor de 01 (um) salário mínimo, incidindo 

juros e correção monetária. Custas, despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) (fls. 105-106). 

O INSS interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 108-113). 

Sem, contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese dos autos. 

Pretende-se reconhecimento de tempo de serviço prestado como serviços gerais, na firma denominada Marquens 

Caivano. 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início de 

prova material. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia ao 

Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não 

tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis, consistentes em comprovantes de 

percepção de rendimentos ou mesmo anotações de horários de entrada e saída do período trabalhado, por exemplo, que 

possam ser considerados como início de prova material de seu vínculo empregatício junto à firma denominada 

Marquens Caivano. 

Isso porque, as notas fiscais de venda de produtos, bem como as notas de requisições de produtos e notas de empenho, 

emitidas pela Prefeitura Municipal de Irapuru (fls. 08-26), por si sós, não se prestam à demonstração de que o 

requerente necessariamente laborava na firma supracitada, mediante vínculo empregatício, haja vista apenas 

comprovarem a existência do referido comércio e não o labor do postulante na qualidade de empregado. 

Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em provar o labor exercido no estabelecimento comercial 

supramencionado, no período alegado, eis que inexiste, nos autos, início de prova material de seu vínculo empregatício. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1208/3710 

Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

Ressalte-se que, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 

8.213/91, a parte autora não cumpriu o tempo necessário, uma vez que não restou reconhecido o período urbano 

pleiteado, por falta de prova material, bem como não foi colacionado aos autos comprovantes de outros vínculos 

empregatícios ou mesmo comprovantes de contribuições efetuadas pela mesma. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.009700-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : RUBENS PEREIRA ALVIM 

ADVOGADO : APARECIDO DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 00.00.00121-7 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

 

Em consulta efetuada ao Sistema DATAPREV, da Previdência Social, vem a notícia de que o autor é beneficiário de 

aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1397305212), concedida pelo ente previdenciário, desde 01/11/2008, 

conforme documento anexo. 

Diante das informações apontadas, intimem-se as partes, a fim de que o autor se manifeste expressamente sobre seu 

interesse na demanda e o ente previdenciário apresente a planilha de cálculo do tempo de serviço computado para 

deferimento da aposentadoria (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.024635-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ADVINO RUBIATTI 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00116-6 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial de 1961 até 1998, para propiciar a aposentação. 

A sentença de fls. 103/111, proferida em 11/03/2002, julgou improcedente o pedido. Em razão da sucumbência, arcará 

o autor com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 
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atribuído à causa, ficando, todavia, dispensado dos ônus da sucumbência, por se tratar de beneficiário da assistência 

judiciária. 

Inconformado, apela o requerente argüindo, em preliminar, a nulidade da sentença, considerando-se que houve 

cerceamento de defesa, pois o magistrado julgou antecipadamente a ação sem que fossem inquiridas as testemunhas. No 

mérito, sustenta que carreou aos autos documentos que comprovam o exercício de atividade campesina desde a sua 

puberdade e que não é necessário o cumprimento do período de carência para fazer jus à aposentadoria pretendida.  

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para justificar o deferimento do pedido.  

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, diversos documentos (fls. 12/71), constando a sua 

qualificação de lavrador. 

In casu, o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou improcedente o pedido do autor, não 

reconhecendo tempo de serviço rural e denegando a aposentação, por considerar não comprovado o período de carência 

e que a prova testemunhal não tem o condão de alterar o desfecho da demanda. 

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova testemunhal para a 

comprovação do trabalho campesino e, assim, possibilitar a averbação do tempo de serviço rural reconhecido.  

Portanto, a instrução do processo, com a oitiva das testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as provas 

materiais carreadas aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade rural alegada, dessa forma, 

razão assiste ao requerente, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte. 

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade ao autor de demonstrar o alegado à inicial. 

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco:  

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO. 
"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o 

âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica denegação 

de justiça." 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180. UF: 

SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página: 1035. 

Relator: CLÁUDIO SANTOS) 

 

Assim, ao julgar improcedente o feito, sem franquear ao requerente a oportunidade de comprovar o labor campesino, o 

MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida que se 

impõe. 

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, 

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, acolho a preliminar, para anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito. Prejudicado o apelo quanto ao mérito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.026694-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM PERES DE OLIVEIRA falecido 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI 

No. ORIG. : 99.00.00007-2 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Cuida-se de apelação interposta pela autarquia em face da r. sentença que julgou extinta, sem resolução do mérito, a 

ação de concessão de benefício previdenciário promovida por Joaquim Peres de Oliveira (fls. 154-159). 

- O decisum da r. sentença: 
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"(...) Posto isso, julgo EXTINTA a presente ação que JOAQUIIM PERES DE OLIVEIRA, promoveu contra o INSS, com 

fulcro no art. 267, incisos VI e VII, do Código de Processo Civil, sem apreciação do mérito (...)" (fls. 151). 

 

- Alega a autarquia que a sentença deve ser anulada, tendo em vista que não houve a regularização processual da viúva 

do segurado falecido, bem como porque não concordou expressamente com o pedido de desistência da ação por ela 

formulado (fls. 154-159). 

- Sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a dar 

provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

STF ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

- Nota-se, de início, que existe pendência referente à não habilitação dos herdeiros/ viúva da parte autora (fls. 138-144). 

- Entrementes, para que não haja prejuízo às partes, com esteio no artigo 296 do Regimento Interno deste Tribunal, 

entendo que a habilitação de eventuais herdeiros poderá ser providenciada no Juízo de origem. 

- A propósito veja-se: 

 

"Art. 296 - A parte que não se habilitar perante o Tribunal, poderá fazê-lo na instância inferior." 

- Nesse norte, colaciona-se precedente da Terceira Seção deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS INFRINGENTES DA PARTE AUTORA. 

VOTO VENCIDO NÃO DECLARADO. PERCEPTIBILIDADE DA DIVERGÊNCIA. CABIMENTO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS CONSISTENTES. PROVIMENTO. 

-Perceptíveis o alcance e sentido da divergência, cabíveis os embargos, a despeito da inocorrência de declaração do 

voto vencido. 

-O falecimento da parte autora, constatado em pesquisa junto ao CNIS, não inibe a apreciação do recurso, dada a 

possibilidade de habilitação de eventuais herdeiros, junto ao 1º grau de jurisdição. Art. 296 do RITRF-3ªRegião. 

-Satisfação das premissas à aposentadoria por idade rural: implemento do requisito etário, agregado à presença de 

início de prova material, corroborado por depoimentos testemunhais consistentes. 

-A dimensão da propriedade rural da demandante não prejudica o deferimento da prestação, uma vez catalogada, pelo 

órgão agrário, como minifúndio. 

-A cessação do labor, ocasionada por doença, não retira a condição de segurada da pretendente à benesse. 

(...) 

-Embargos infringentes providos." 

(TRF 3ª Reg., AC nº 2004.03.99.005091-1, EI 916862, v.u., Rel. Des. Fed. Anna Maria Pimentel, DJe 18.02.09). (g.n.) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NULIDADE DOS ATOS EXECUTÓRIOS. 

FALECIMENTO DE ALGUNS DOS AUTORES. FALTA DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ERRO MATERIAL 

NO CÁLCULO APRESENTADO. 

- Em se tratando de benefício previdenciário de caráter alimentar, a habilitação deve ser feita nos termos do artigo 

112, da Lei 8.213/91: o valor deverá ser pago aos dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos 

sucessores do segurado, independentemente de inventário ou arrolamento. 

- Sobrevindo o falecimento da parte autora, no curso da demanda, imperiosa é a suspensão do processo para que os 

dependentes ou sucessores procedam à habilitação, podendo conferir poderes ao mesmo ou a outro procurador, que os 

representará judicialmente. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento, para que se proceda a habilitação dos sucessores dos autores 

falecidos e que o cálculo seja refeito em observância aos estritos limites do julgado. 

- (...)" 

(TRF 3ª Reg., AI 2002.03.0004036-4, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, 8º Turma, v.u., DJU 13.01.09, p. 1692). 

 

- De outro vórtice, a par da ausência de regularização de representação processual por parte da viúva do falecido autor, 

verifica-se que a lei processual não foi prontamente atendida antes da prolação da r. sentença. 

- Nos termos do art. 267, § 4º do CPC, "(...) depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o 

consentimento do réu, desistir da ação". 

- O Instituto réu, ao que consta dos autos, não concordou, justificadamente, com a desistência da ação; pelo contrário, 

pugnou pelo atendimento de providências requeridas em petição datada de 01.11.2001 (fls. 149-150). 

- Nestas condições, descabe falar-se em extinção da ação sem resolução do mérito, dado que há necessidade em se 

proceder, primeiramente, à regularização da representação da parte desistente, para, depois, colher o consentimento ou 

não da parte contrária, nos termos do que estabelece a lei adjetiva civil. 

- Nesse sentido: 

"PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. DEFERIMENTO. HOMOLOGAÇÃO. RÉU NÃO 

INTIMADO. NULIDADE. OCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO ART. 267, § 4º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INOBSERVÂNCIA DO MANDAMENTO LEGAL.  
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1. A desistência da ação é instituto de cunho nitidamente processual, não atingindo o direito material objeto da ação. A 

parte que desiste da ação engendra faculdade processual, deixando incólume o direito material, tanto que 

descompromete o Judiciário de se manifestar sobre a pretensão de direito material (Luiz Fux, Curso de Direito 

Processual Civil, ed. 3ª, p. 449).  

2. A despeito de ser meramente processual, após o oferecimento da resposta, é defeso ao autor desistir da ação sem o 

consentimento do réu, nos termos do art. 267, § 4º, do CPC.  

3. A regra impositiva decorre da bilaterialidade formada no processo, assistindo igualmente ao réu o direito de 

solucionar o conflito. Precedentes: REsp 651.721/RJ, DJ 28.09.2006;REsp 460.748/DF, DJ 03.08.2006;REsp 

380.022/SC, DJ 25.03.2002.  

4. A oposição à desistência, todavia, da ação deverá ser fundamentada, sob pena de configurar abuso de direito. 

Precedentes: (REsp 976861/SP, DJ 19.10.2007; REsp 241780/PR, DJ 03.04.2000; REsp 115642/SP, DJ 13.10.1997) 

5. Recurso especial provido." 

(STJ, Resp 200602484809, Rel. Luiz Fux, 1ª Turma, v.u., DJU 12.05.08). 

- É de ser anulada, portanto, a r. sentença, para que seja regularizada a representação processual do polo ativo da 

demanda, cumprindo-se, posteriormente, o artigo 267, parágrafo 4º, do CPC. 

- Posto isso, com fundamento no artigo 557, § 1-A, do CPC, dou provimento à apelação da autarquia, para anular a 

sentença. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.027139-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO ROVERSI 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 00.00.00254-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor como rurícola e administrador da Fazenda Santa Maria da Posse, de 01/05/1962 a 12/05/1999, conforme 

CTPS, para propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 22/12/2000 (fls. 18v). 

A sentença de fls. 155/157, proferida em 03/06/2002, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar ao 

autor, aposentadoria por tempo de serviço, de forma integral, devida a partir de 12/05/1999 (fls. 15) e calculada na 

forma do art. 29, da Lei 8.213/91. As prestações vencidas serão corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento, 

na forma da Lei 6.899/81 e acrescidas de juros de mora de 0,5% ao mês, contados da citação. Arcará o INSS com 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas, com os acréscimos legais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a prova testemunhal não foi hábil em comprovar o 

exercício de labor rural pelo lapso temporal pleiteado na inicial, de forma que o autor não faz jus ao benefício pleiteado. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo do período em que o autor trabalhou com registro em 

carteira de trabalho, para fazer jus à sua aposentadoria por tempo de serviço. 

Na hipótese, a questão refere-se à validade do vínculo empregatício do requerente, estampado na carteira de trabalho. 

É pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações na CTPS possuem presunção iuris tantum, o que significa 

admitir prova em contrário. 

Na Justiça Trabalhista, o Enunciado nº 12 do Tribunal Superior do Trabalho fixou entendimento que as anotações feitas 

na CTPS são relativas, podendo, portanto, ser invalidadas por qualquer outra espécie de prova admitida no ordenamento 

jurídico (perícia, prova testemunhal, etc.). Além da Súmula nº 225 do STF sedimentando a matéria. 
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No sistema processual brasileiro, para a apreciação da prova, vigoram o princípio do dispositivo e da persuasão racional 

na apreciação da prova. 

Segundo o princípio do dispositivo a iniciativa da propositura da ação, assim, como a de produção das provas cabem às 

partes, restando ao juiz apenas complementá-las, se entender necessário. 

Já o princípio da persuasão racional na apreciação da prova estabelece a obrigatoriedade do magistrado em julgar de 

acordo com o conjunto probatório dos autos e, não segundo a sua convicção íntima. 

Nesse contexto, confira-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início razoável de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 280402; Processo: 2000/0099716-1; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/03/2001; Fonte: DJ, Data: 10/09/2001, página: 427; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Neste caso, o autor apresentou duas carteiras de trabalho, sendo, a primeira, emitida em 08/01/1970, com registro a 

partir de 01/05/1962, para Companhia Agrícola Fazenda Sta. Maria da Posse, como trabalhador rural e, a segunda, 

emitida em 05/05/1993, com registro a partir de 01/05/1962, para Luiz de Moraes Barros, também como trabalhador 

rural. 

A fls. 47/149, consta cópia do procedimento administrativo relativo ao processo 42/113.579.995-1, de 12/05/1999, do 

qual destaco: 

- certidão de casamento, de 21/12/1978, atestando sua profissão de lavrador (fls. 57); 

- certificado de reservista de 14/05/1969, indicando que foi incorporado em 15/07/1968 e dispensado em 14/05/1969, 

constando sua profissão de lavrador (fls. 58) 

- extrato do sistema Dataprev, indicando que foi admitido em 01/05/1962, na Fazenda Santa Maria da Posse Agrícola e 

Pastoril (fls. 59); 

- relação de salários de contribuição constando como empregador o Sr. Luiz de Moraes Barros, de 01/1996 a 03/1999 

(fls. 61); 

- livro de registro de empregados da Cia. Agrícola Fazenda Sta. Maria da Posse, constando como empregador o Sr. Luiz 

de Moraes Barros, com anotações referentes à admissão do autor, em 01/05/1962, alterações salariais até 1978 e férias 

até 1973 (fls. 67); 

- guias de arrecadação de receitas previdenciárias - DARP, emitidas pela Fazenda Sta Maria da Posse - Agrícola e 

Pastoril Ltda, de 1990 e 1991 e guias de recolhimento da Previdência Social, também relativas à Fazenda Sta. Maria da 

Posse Agrícola e Pastoril Ltda, emitidas de forma descontínua, de 1991 a 1999 (fls. 69/125); 

- relatório assinado por agente administrativa do INSS, de 26/08/1999, atestando que em visita ao empregador do 

requerente foi apresentado livro de registro de empregados com data de abertura em março de 1970, no qual o autor foi 

registrado na função de trabalhador rural, tendo sido relacionado em todos os livros de anos posteriores, sem alteração 

de função. Aduz, ainda, que consta data de admissão em 01/05/1962 (fls. 126); 

- páginas do livro de registro de empregados da Cia. Agrícola fazenda Sta. Maria da Posse (continuação), em nome do 

autor, com anotações relativas a férias até 1983 e até 1993 e alterações salariais até 1986, 1998 e 1999 (fls. 129, 133 e 

139) e 

- resumo elaborado em sede administrativa, de 05/11/1999, indicando tempo de serviço comum de 29 anos, 2 meses e 8 

dias (fls. 141). 

Além do que, em consulta ao programa CNIS da Previdência Social, tem-se a notícia de que o autor prestou serviços, de 

01/05/1962 a 29/04/2005, para Luiz de Moraes Barros e que percebe aposentadoria por tempo de contribuição, desde 

01/08/2002, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Assim, não resta dúvida quanto à validade do mencionado registro como rurícola, o que possibilita a sua inclusão no 

cômputo do tempo de serviço. 

Por outro lado, embora o ente autárquico alegue a necessidade do recolhimento das contribuições previdenciárias para 

fazer jus ao benefício pleiteado, tal obrigação compete ao empregador, nos termos do artigo 30, inciso I, letra "a", da 

Lei nº 8.212/91, não havendo razão para o requerente demonstrar tal fato. 
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Observe-se ainda que, o autor, que nasceu em 28/07/1949, pretende seja computado período de atividade laborativa, 

desde 01/05/1962, quando contava com apenas 12 anos de idade, enfrentando a vedação constitucional que, à época, 

limitava à idade de 14 o trabalho do menor. 

Ainda que tal proibição seja instituída em seu próprio benefício, não para penalizá-lo, já que com 12 anos, o menor deve 

estar na escola, precisa de seus momentos de lazer, da proteção familiar e, em especial, de legislação que o deixe a salvo 

de situações de risco, havendo prova inescusável de que, de fato, trabalhou, como é o caso dos autos, não poderá a 

previdência dar-lhe as costas, ignorando o esforço realizado, mesmo que à margem das disposições da Lei Maior. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria, na época do 

requerimento administrativo. 

Refeitos aos cálculos, computando-se o vínculo empregatício da CTPS até a data do pedido administrativo 

(12/05/1999), verifica-se requerente contava com 37 anos e 12 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte 

integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, 

§7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 12/05/1999, não havendo 

parcelas prescritas, eis que a demanda foi ajuizada em 01/11/2000. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça, não há despesas para o réu. 

Ressalte-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida pelo ente previdenciário, a 

partir de 01/08/2002. Com o deferimento do pedido, fará jus à aposentadoria integral por tempo de serviço, de acordo 

com as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88. Assim, deverá o autor optar pela continuidade do 

benefício concedido administrativamente a partir de 01/08/2002 ou pela aposentadoria ora deferida, cujos cálculos serão 

efetuados em liquidação. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, apenas 

para fixar a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, mantendo no mais o decisum. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.034103-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LOURIVAL DE JESUS ROSA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00138-0 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Ação previdenciária para contagem de tempo de serviço e expedição de certidão. Sustenta-se, em síntese, trabalho 

como rurícola de 05.08.77 a 10.11.01. 

- Foram carreados documentos (fls. 13-22v) e produzida prova oral (fls. 109-110). 

- Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23). 

- Citação, em 14.02.02 (fls. 26). 

- A sentença, prolatada em 22.03.05, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento das custas, 

despesas processuais, além de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 520,00 (quinhentos e vinte reais), ficando, 

todavia, dispensado dos ônus da sucumbência por se tratar de beneficiário da assistência judiciária (fls. 112-121). 

- Apelação da parte autora: em síntese, sustentou a comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do objeto 

pleiteado (fls. 123-132). 

- Contrarrazões do INSS (fls. 134-147). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1214/3710 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

INTRODUÇÃO 
 

- Pretende-se reconhecimento de tempo de serviço prestado como rurícola. 

- Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (g. n.) 

 

- A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

 

DA ATIVIDADE RURAL 

 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Ressalte-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1215/3710 

serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se 

destinam, e estejam, também, em consonância com o início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural, a saber: cópia de certidão de casamento (fls. 14), 

realizado em 10.12.88, e cópia de certidão de nascimento de filho (fls. 15), ocorrido em 11.03.91, nas quais consta a 

profissão da parte autora como lavradora. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Cumpre ressaltar que a certidão de registro de imóvel rural (fls. 20-22v), em nome de seu genitor, e a declaração, 

assinada por Luiz Rozza (fls. 19), no sentido de que o demandante prestou serviços em sua propriedade, por si sós, não 

se prestam à demonstração de que tenha o requerente, efetivamente, laborado nas lides rurais. Aquele, uma vez que 

apenas atesta que seu genitor era proprietário de imóvel rural, e este cuida-se de mero documento particular, não 

contemporâneo aos fatos alegados, equivalente às provas testemunhais colhidas, e cuja veracidade de seu teor se 

presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC). 

- Ademais, assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91 para a obtenção de qualquer 

benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de que dito tempo não se computa para 

efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

-Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais. No entanto, 

verifico que a parte autora não juntou aos autos documentos que comprovem o recolhimento das referidas contribuições 

e, dessa forma, não podem ser reconhecidos como prova material os documentos de fls. 16-18, uma vez que referentes a 

períodos posteriores à lei supramencionada. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie, durante o lapso temporal 

aduzido na exordial. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da certidão de casamento, 10.12.88 (fls. 14). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

-Ressalte-se que entre os anos de 1988 e 1991decorreu um grande lapso temporal sem que a parte autora apresentasse 

documentação que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da atividade rural nos anos em 

questão. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço EM DATA ANTERIOR, 

nos termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do 

primeiro dia do ano referente ao documento mais antigo, em 01.01.88, com termo final em 31.12.88, e do primeiro dia 

do ano referente ao documento mais recente (certidão de nascimento de filho - fls. 15), em 01.01.91 com termo final na 

data de entrada em vigor da Lei 8213/91, em 25.07.91. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas de 01.01.88 a 31.12.88 e de 01.01.91 a 25.07.91, data da 

edição da Lei 8.213/91, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

 

DA DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE PERÍODOS DE ATIVIDADES SUJEITAS A 

REGIME PREVIDENCIÁRIO ÚNICO 

 

- Acerca da desnecessidade de contribuições sobre períodos de atividades sujeitas a regime previdenciário único (rural e 

urbano), em 29-03-2005, a Primeira Turma do STF, em sede de Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

339.351-1/PR e 369.655-6/PR, decidiu: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 

8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido". (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 15-04-2005, Ementário 2187-4) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 

8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 
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Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octávio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido." (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 22-04-2005, Ementário 2188-3) 

 

- Já a Sexta Turma do STJ, por ocasião de julgamento de Agravo Regimental no Recurso Especial 722.930/PR (proc. 

2005/0019488-7), ao tratar de idêntica matéria de fundo, isto é, dispensabilidade de contribuições sobre interregno de 

faina campestre, para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, assentou: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO 

REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. 

DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. NÃO INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. REVISÃO DE RENDA MENSAL 

INICIAL. 

1. Vigente o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de 11 de 

outubro de 1996, o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser computado para 

fins de concessão de aposentadoria por idade e de benefícios de valor mínimo, e era vedado o aproveitamento desse 

tempo, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de contagem recíproca e de 

averbação de tempo de serviço. 

2. Convertida a Medida Provisória nº 1.523 na Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, a redação original do 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou integralmente restabelecida, assegurando a contagem do tempo de 

serviço rural para fins de concessão de aposentadoria urbana independentemente de contribuição relativamente àquele 

período, ao dispor que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (nossos os grifos). 

3. Não há, pois, mais óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 

8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana 

por tempo de serviço, se durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91. 

4. Da letra do artigo 201, parágrafo 9º, da Constituição Federal, tem-se que contagem recíproca é o direito à 

contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, rural ou urbana, para fins de concessão de 

aposentadoria no serviço público ou, vice-versa, em face da mudança de regimes de previdência - geral e estatutário -, 

mediante prova da efetiva contribuição no regime previdenciário anterior. 

5. A soma do tempo de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no 

mesmo regime de previdência, não constitui hipótese de contagem recíproca, o que afasta a exigência do recolhimento 

de contribuições relativamente ao período, inserta no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

6. O artigo 52 da Lei nº 8.213/91 assegura o direito à aposentadoria por tempo de serviço à segurada, aos vinte e cinco 

anos de serviço, e ao segurado, aos trinta anos de serviço, conferindo-lhes o benefício com renda mensal inicial fixada 

em setenta por cento do salário-de-benefício, admitindo o artigo 53 da mesma lei, todavia, acréscimos na renda mensal 

inicial, na proporção de seis por cento, para cada ano trabalhado. 

7. Mediante o reconhecimento da possibilidade da contagem do tempo de serviço rural, para fins de concessão de 

aposentadoria urbana por tempo de serviço, o segurado possui direito à revisão da renda mensal inicial do seu 

benefício, na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91. 

8. Agravo regimental improvido." (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.07.05, p. 695) (g. n.) 

 

- Nesse sentido, ainda: STJ - Terceira Seção, AR 3272, proc. 20050033743-8/PR, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 

25-06-2007, p. 215; STJ - Sexta Turma, AgRgREsp 464734, proc. 2002.01.174483/RS, Rel. Min.l Hélio Quaglia 

Barbosa, v. u., DJU 13-06-2005, p. 358; STJ - Quinta Turma, REsp 528193, proc. 200300734860/SC, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 29-05-2006, p. 285; STJ - Terceira Seção, EDivREsp 643927, proc. 200500357700, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 28-11-2005, p. 186; STJ - Quinta Turma, EDclEDclAgRgREC 603541, 

proc. 200301949780, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 01-07-2005, p. 598. 

- Essas decisões citadas conviriam, in totum, para a hipótese. 

- Finalmente, mostra-se inócuo comentar a Súmula 272 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a eventual 

aplicação do verbete dar-se-ia, apenas, se a pretensão aqui deduzida fosse para aposentação por tempo de serviço, 

benefício que não foi objeto dos autos. 

- Por outro lado, ad argumentandum, embora não seja caso de parte servidor público, via de conseqüência, filiada a 

regime previdenciário próprio, de bom alvitre deixar assentado que, tratando-se de rurícola, o reconhecimento do tempo 
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de serviço, antes da vigência de Lei 8.213/91, para fins de contagem recíproca, de acordo com o que dispõe o parágrafo 

único do art. 123 do Decreto 3.048/99, depende do recolhimento de contribuições correspondentes: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. TEMPO DE SERVIÇO 

PRESTADO NA ATIVIDADE RURAL. CF, § 2º, ART. 202. ARTIGO 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 1.523/96. AUSÊNCIA DE PROVA DE CONTRIBUIÇÃO. 

- A regra da reciprocidade inscrita no parágrafo 2º, do artigo 202, da Carta da República, assegura, para fins de 

aposentadoria, a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada 

mediante um sistema de compensação financeira. 

- A utilização do tempo de serviço prestado como trabalhador rural antes da entrada em vigor da lei 8.231/91, para 

fins de contagem recíproca, condiciona-se, segundo a letra do artigo 55, § 2º, à comprovação do recolhimento das 

contribuições sociais do período de referência, como preconizado na redação que lhe foi conferida pela Medida 

Provisória nº 1.523/96. 

- Recurso ordinário desprovido." (RMS. 9.945-SC, Sexta Turma, Relator Ministro Vicente Leal, D.J. de 18.11.2002) 

 

- Na mesma direção, também a Súmula 10 da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados 

Especiais Federais, in litteris: 

"Súmula 10. O tempo de serviço rural anterior a 05/04/1991 (art. 145 da Lei nº 8.213/91) pode ser utilizado para fins 

de contagem recíproca, assim entendida, aquela que soma tempo de atividade privada urbana ou rural ao de serviço 

público estatutário, desde que sejam recolhidas as respectivas contribuições previdenciárias." 

 

CONSECTÁRIOS 
 

- Arbitro os honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), em consonância com o art. 20, § 4º, 

do CPC, atualizados monetariamente. 

- Em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, deixo de condenar o INSS ao reembolso das custas 

processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora, e a autarquia federal é isenta e nada há a 

restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência de desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reconhecer como efetivamente laborado na faina campestre apenas o período de 

01.01.88 a 31.12.88 e de 01.01.91 a 25.07.91, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, 

da Lei 8.213/91. Ônus da sucumbência na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora em atividade rural, no período especificado na inicial, de 07/12/1960 a 31/05/1982 e de 27/08/1985 a 

31/03/1996, para propiciar a aposentação. 

A sentença de fls. 79/88, proferida em 30/04/2002, julgou improcedente o pedido. Em razão da sucumbência, arcará a 

autora com o pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

atribuído à causa, ficando, todavia, dispensada dos ônus da sucumbência, por se tratar de beneficiário da assistência 

judiciária. 

Inconformada, apela a requerente argüindo, em preliminar, a nulidade da sentença, considerando-se que houve 

cerceamento de defesa, pois o magistrado julgou antecipadamente a ação sem que fossem inquiridas as testemunhas. No 

mérito, sustenta que carreou aos autos documentos que comprovam o exercício de atividade campesina desde a sua 

puberdade e que não é necessário o cumprimento do período de carência para fazer jus à aposentadoria pretendida. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial, diversos documentos (fls. 11/48), constando a sua 

qualificação de lavrador do marido. 

In casu, o MM. Juiz a quo, sem promover a regular instrução processual, julgou improcedente o pedido da autora, não 

reconhecendo tempo de serviço rural e denegando a aposentação, por considerar não comprovado o período de carência 

e que a prova testemunhal não tem o condão de alterar o desfecho da demanda. 

Não obstante a fundamentação da r. sentença, nesse caso faz-se necessária a realização da prova testemunhal para a 

comprovação do trabalho campesino e, assim, possibilitar a averbação do tempo de serviço rural reconhecido. 

Portanto, a instrução do processo, com a oitiva das testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as provas 

materiais carreadas aos autos, possa ser analisado o reconhecimento ou não da atividade rural alegada, dessa forma, 

razão assiste à requerente, devido incorrer em incontestável prejuízo para a parte. 

É preciso, ao menos, que seja dada oportunidade à autora de demonstrar o alegado à inicial. 

A orientação pretoriana, também, é pacífica nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PROVA. DIREITO À PRODUÇÃO. 

"1. Se a pretensão do autor depende da produção de prova requerida esta não lhe pode ser negada, nem reduzido o 

âmbito de seu pedido com um julgamento antecipado, sob pena de configurar-se uma situação de autêntica denegação 

de justiça." 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 5037; Processo: 1990000090180. UF: 

SP. Órgão Julgador: Terceira Turma. Data da decisão: 04/12/1990. Fonte: DJ; Data: 18/02/1991; Página: 1035. 

Relator: CLÁUDIO SANTOS) 

 

Assim, ao julgar improcedente o feito, sem franquear à requerente a oportunidade de comprovar o labor campesino, o 

MM. Juiz a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa, de forma que a anulação da r. sentença é medida que se 

impõe. 

Nessa hipótese, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, 

uma vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

Segue que, por essas razões, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, acolho a preliminar, para anular a sentença e 

determinar o retorno dos autos a vara de origem, para regular instrução do feito. Prejudicado o apelo quanto ao mérito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.035696-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NIVALDO ASSI VITORIO 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00012-9 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 
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VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro de CTPS, e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos 

necessários à sua obtenção, com o somatório de interstícios do trabalho rural. 

Documentos (fls. 14-44v). 

À parte autora assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 45). 

Citação, em 27.03.02 (fls. 48v). 

Não foi aberta oportunidade para a produção de prova testemunhal. 

A sentença, em julgamento antecipado da lide, julgou improcedente a ação, sob o fundamento de não ter a parte autora 

cumprido a carência exigida para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço (fls. 71-80). 

A parte autora interpôs recurso de apelação e requereu a reforma da r. sentença, uma vez que preencheu os requisitos 

legais para o reconhecimento do tempo de labor rural e consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

(fls. 82-87). 

Contrarrazões do INSS (fls. 89-100).  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, §1ºA do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a dar provimento 

ao recurso interposto contra decisão que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo 

Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que a r. sentença encontra-se eivada de vício, em razão de ter ocorrido cerceamento de 

defesa. Houve julgamento antecipado da lide (art. 330, I, do CPC), sem a produção de prova oral. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição concernentes aos 

direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

Por isso, o princípio do contraditório e da ampla defesa, no processo civil, necessita ser implementado, para que tenha 

efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de condições, possam apresentar a sua defesa, 

com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

In casu, a parte autora, na petição inicial, protestou por depoimento testemunhal, eis que se cuida de matéria que 

envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos ao tempo de serviço rural 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado da lide deve ser tomada de forma ponderada, 

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte ensinamento doutrinal: 

 

"(...) 

Não é porque o magistrado já se convenceu a respeito dos fatos que deve indeferir as provas e julgar antecipadamente. 

Nem porque a tese jurídica é adversa. Somente não se permitirá a prova se esta for, como se disse, irrelevante e 

impertinente. Dois erros o juiz deve evitar, porque não é ele o único órgão julgador, cabendo-lhe instruir 

adequadamente o processo a fim de que possa ser julgado, também em grau de apelação: indeferir provas pertinentes 

porque já se convenceu em sentido contrário e, igualmente, indeferir provas porque, em seu entender, a interpretação 

do direito não favorece a parte autora. Em ambos os casos, o indeferimento de provas ou o julgamento antecipado 

seria precipitado, com cerceamento da atividade da parte, caracterizador de nulidade. (...)" (GRECO FILHO, Vicente. 

Direito Processual Civil Brasileiro, v. 2, 9ª ed., São Paulo: Saraiva, 1995, p.166). 

 

Na hipótese vertente, mesmo não tendo as partes protestado pela produção de prova oral, o julgamento não poderia ter 

ocorrido, porquanto o feito não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. Ao contrário, caberia ao Juiz, 
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de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são outorgados pelo 

artigo 130 do estatuto processual civil. 

Contrariamente, o julgamento antecipado da lide somente poderia se dar se patente a desnecessidade de produção de 

provas orais, de sorte que, no caso presente, restou caracterizado o cerceamento de defesa (RSTJ 48/405). 

Nesse diapasão, a seguinte ementa: 

 

"Ainda que as partes não tenham requerido a produção de provas, mas sim o julgamento antecipado da lide, se esta 

não estiver suficientemente instruída, de sorte a permitir tal julgamento, cabe ao juiz, de ofício, determinar as provas 

necessárias à instrução do feito" (RT 664/91). 

 

Finalmente, impende sublinhar que, para a conclusão sobre ter ou não direito o requerente à aposentadoria por tempo de 

serviço, mormente quanto ao período em que exerceu atividade rural, mister se faz a constatação da presença de início 

de prova material conjugada com prova oral, portanto, também por meio de depoimentos das testemunhas do 

interessado. 

A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR IDADE RURÍCOLA PROVA TESTEMUNHAL INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO DESPESAS PROCESSUAIS RECURSO DO INSS E REMESSA 

OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

Demonstrado o exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, por período equivalente ao da carência 

exigida por lei (art. 142 da Lei 8213/91). 

A prova testemunhal, conforme entendimento desta e. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural, 

em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na espécie, por 

razoável início de prova material. 

A legislação previdenciária (arts. 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8213/91) não exige dos trabalhadores rurais, que exerçam 

atividade na qualidade de empregado, diarista, avulso ou segurado especial, a comprovação dos recolhimentos das 

contribuições previdenciárias, satisfazendo-se, tão-somente, com a comprovação do exercício da atividade laboral no 

campo por período equivalente ao da carência exigida por lei. 

Considerando que restou comprovada a atividade laboral da parte autora, pelo período exigido na lei, e implementado 

o requisito da idade, impõe-se a concessão da aposentadoria por idade (arts. 48, § 1º e 2º, e 143 da Lei 8213/91). 

O termo inicial do benefício é fixado à data da citação, quando o Instituto-réu tomou conhecimento da pretensão da 

parte autora e a ela resistiu. 

A isenção de custas processuais (art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93) não exime a Autarquia do 

pagamento das custas em restituição à parte autora, se tivesse havido pagamento prévio, a teor do art. 10, § 4º, da Lei 

9289/96. Todavia, sendo ela beneficiária da Justiça Gratuita, é indevido tal pagamento. 

Recurso do INSS e remessa oficial parcialmente providos." (AC nº 761593/SP, TRF - 3a. Região, 5º Turma, Rel. Des. 

Fed. Ramza Tartuce, v.u, j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512) 

 

Portanto, forçoso reconhecer que houve cerceamento de defesa da parte autora, de modo a eivar de nulidade o r. 

decisório guerreado. 

Posto isso, DE OFÍCIO, DECLARO NULA A R. SENTENÇA, UMA VEZ QUE HOUVE CERCEAMENTO DA 

DEFESA DA PARTE AUTORA, POR TER SIDO IMPEDIDA A PRODUÇÃO DA PROVA ORAL, PELAS QUAIS 

PROTESTOU, TEMPESTIVAMENTE. PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. DETERMINO A 

REMESSA DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA, PARA QUE SEJA DADA OPORTUNIDADE DE OITIVA 

DAS TESTEMUNHAS E, POSTERIORMENTE, SEJA EXARADA SENTENÇA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

-Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.038456-7/SP 
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ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00041-2 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

 

 

VISTOS. 

 

Ação previdenciária para contagem de tempo de serviço e expedição de certidão. Sustenta-se, em síntese, trabalho como 

rurícola de 30.07.64 a 21.12.69. 

Foram carreados documentos (fls. 06-11v) e produzida prova oral (fls. 51-53). 

Citação, em 07.12.00 (fls. 40). 

A sentença, prolatada em 16.05.02, julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento de custas e 

honorários advocatícios, nos termos do disposto no art. 128 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.032/95 (fls. 60-

62). 

Apelação da parte autora: inicialmente, apontou o equívoco da troca do termo trabalhador rural por balconista na r. 

sentença. No mérito, sustentou, em síntese, a comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do objeto 

pleiteado (fls. 64-69). 

Contrarrazões do INSS (fls. 71-73). 

Vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, a sentença, prolatada em 16.05.02, julgou improcedente a ação declaratória para reconhecimento de tempo 

de serviço rural e isentou a parte autora do pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos do disposto no 

art. 128 da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95. Porém, no parágrafo anterior ao dispositivo, declarou 

que as testemunhas não comprovaram o exercício de trabalho de balconista por parte do autor (fls. 60-62). 

Quanto ao termo balconista, o Juízo ocorreu em evidente erro material. Corrijo-o, de ofício, para que conste 

administrador de lavoura de café. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Pretende-se reconhecimento de tempo de serviço prestado como rurícola. 

Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (g. n.) 
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A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início de 

prova material. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos anteriores 

a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho 

ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia ao 

Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não 

tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

Ressalte-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se 

destinam, e estejam, também, em consonância com o início de prova material. 

Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural, a saber: cópia de título eleitoral da parte autora, datado 

de 30.07.68 (fls. 10), e cópia de certificado de dispensa de incorporação (fls. 11-11v), ocorrida em 31.12.68, na qual 

consta sua profissão como administrador de lavoura, além de declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Chavantes/SP, homologada pelo Ministério Público, em 19.05.93, declarando como laborado em atividade rural, o 

período de 30.07.64 a 21.12.69 (fls. 07-07v). 

No entanto, os depoimentos testemunhais foram imprecisos e genéricos, quanto aos termos inicial e final do trabalho 

rural do autor e quanto ao efetivo labor do mesmo na lavoura, não robustecendo a prova de que a parte autora trabalhou 

na atividade rural no lapso temporal pretendido, consoante fls. 51-53. 

ALVARO JOSÉ DE MORAES disse que desde menino o autor trabalhou com seu genitor no sítio de sua propriedade. 

Porém, declarou que não sabe o período em que exercia tal atividade e que não sabia especificar qual era exatamente a 

atividade do mesmo na referida propriedade e também se o trabalho nesse sítio foi ininterrupto. 

ARISTIDES FERRARI afirmou que o demandante trabalhou na propriedade de seu genitor, mas não sabe dizer se esse 

trabalho era ininterrupto, não sabe dizer se era diário e quando o autor foi para São Paulo. 

Por sua vez, JORGE FERREIRA asseverou que o requerente laborou no sítio de seu genitor, desde o ano de 1958 ou 

1960, não sabendo dizer até quando perdurou. Ainda disse que acredita que o autor foi para São Paulo em 1960, que 

não sabia informar se o mesmo trabalhava diariamente ou se o período trabalhado foi ininterrupto. 

- In casu, o início de prova material colacionado não foi devidamente corroborado pelas testemunhas. 

- Diante da inconsistência e imprecisão dos depoimentos, não foi possível observar o exercício da atividade rural no 

período pretendido, o que inviabiliza a concessão do objeto pretendido. 

- Portanto, a parte autora não logrou trazer à lume conjunto probatório indispensável à demonstração de seu direito, 

conforme acima explicitado. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. Corrijo, de ofício, por erro material, o parágrafo anterior ao dispositivo da r. sentença, no que 

tange ao uso do termo balconista. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA GUIMARAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00117-3 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial de 27/01/1953 a 31/08/1982, de 01/10/1981 a 

31/08/1999 e de 29/08/2000 a 29/05/2002, para somados aos vínculos empregatícios com registro em CTPS, propiciar a 

aposentação. 

A sentença de fls. 79/81, proferida em 06/08/2002, julgou improcedente o pedido por considerar que, para concessão do 

benefício pleiteado, há necessidade de recolhimentos. Considerou, ainda, que o trabalho rural não foi satisfatoriamente 

comprovado pela prova oral e que o requerente não implementou a carência legalmente exigida. Determinou que 

descabe a condenação em verbas de sucumbência. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que está com 63 (sessenta e três) anos de idade e que 

trabalhou em regime de economia familiar, como rural, antes e posteriormente à atividade que exerceu como 

trabalhador urbano, fazendo jus à aposentadoria por tempo de serviço, conforme pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 20/62: 

- certidão de casamento, de 12/06/1962, atestando sua profissão de lavrador (fls. 43); 

- certidão de nascimento de filho, de 13/06/1963, indicando sua profissão de lavrador (fls. 44); 

- certidão de nascimento de filho, de 25/08/1964, ocorrido em domicílio, na Fazenda Cachoeira dos Tomazes, sem 

indicação da profissão do autor (fls. 45); 

- certidão de nascimento de filho, de 03/10/1965, indicando sua profissão de lavrador (fls. 46); 

- certidão de nascimento de filha, de 28/12/1968, informando sua profissão de lavrador (fls. 47); 

- certidão de nascimento de filho, de 19/11/1974, sem indicação da profissão do autor (fls. 48); 

- certidão emitida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda - Delegacia Regional Tributária de S.J.R.Preto - 

Posto Fiscal de Votuporanga, de 04/09/2000, atestando que o requerente esteve cadastrado como produtor arrendatário, 

no Município de Cardoso, Estado de São Paulo, com início de suas atividades em 04/07/1968, sendo que, em 

07/03/1979, teve sua inscrição cancelada de ofício (fls. 49); 

- requerimento do próprio autor, qualificado como lavrador, ao Chefe do Posto Fiscal de Votuporanga solicitando 

expedição de certidão acerca do período em que esteve inscrito (fls. 50); 

- contrato particular de arrendamento de terras, constando como parceiro arrendatário, de 1982, com vigência de 

30/07/1982 a 30/07/1984 (fls. 51/52); 

- duplicatas emitidas por Maringá - Materiais para Construção Ltda, constando o requerente como lavrador, de 1992 e 

1993 (fls. 53/57); 

- notas fiscais emitidas por Maringá - Materiais para Construção Ltda, indicando o autor, qualificado como lavrador, 

como adquirente de materiais de construção, de 1992 e 1993 (fls. 58/60) e 

- notas fiscais emitidas por Bebedouro Fértil - Produtos Agrícolas Ltda, figurando o requerente como comprador, com 

endereço na zona rural, de Cima , de 1986 (fls. 61/62. 

A fls. 69 e 77, há declarações do INSS informando que constam do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

contribuições em nome do autor, no período de 01/1985 a 05/1985, constando, ainda, a existência dos seguintes 

vínculos empregatícios: de 01/05/1976 a 22/04/1977, para Empresa de Transporte Ltda e de 01/09/1999 a 28/08/2000, 

para Comercial Agrícolas Convered e Prestação de Serviços Ltda. 

Em depoimento pessoal, a fls. 91/92, afirma que trabalha na lavoura há 40 (quarenta) anos. Após, declara que, em 1989, 

voltou a trabalhar no meio urbano, como motorista, durante 11 (onze) meses e, após, passou novamente a laborar no 

campo. Na seqüência, inquirido se em agosto de 1999, voltou a laborar na lavoura, declara que de uma firma a outra 

trabalhou 4 ou 5 cinco anos. Aduz, ainda, que trabalha no campo há 20 (vinte) anos e que, no ano da audiência, ajudou 

na colheita, recebendo por dia. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 93/94, que declararam que o autor trabalhou no campo, tendo, ainda, exercido 

atividades urbanas em alguns períodos. 
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Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

In casu, a certidão de nascimento de filho, de 19/11/1974 (fls. 48), não traz qualquer indicação a respeito da profissão 

do autor, não sendo possível considerá-la como início de prova material do exercício de atividade rural. 

Por outro lado, embora conste dos autos certidão emitida pela Secretaria de Estado dos Negócios da Fazenda (fls. 49), 

atestando que o requerente esteve cadastrado como arrendatário, com início das atividades em 04/07/1968, tendo sua 

inscrição cancelada em 07/03/1979, não é possível considerar que o autor exerceu atividade rural durante todo este 

interregno, tendo em vista a ocorrência de registros em labor urbano durante o mesmo período, conforme registros em 

CTPS (fls. 22/31). 

O requerimento formulado pelo próprio requerente, de 29/08/2000, qualificando-se como lavrador, no qual solicita a 

expedição da certidão retro mencionada (fls. 50), também não tem o condão de demonstrar seu exercício de labor rural. 

As duplicadas e notas fiscais emitidas por terceiros (fls. 53/60), embora mencionem a profissão de lavrador do autor, 

referem-se à compra de materiais de construção, de forma que não são hábeis à comprovação do exercício de labor 

rural. 

Por fim, as notas fiscais de fls. 61/62, não trazem qualquer informação a respeito do trabalho campesino do requerente, 

limitando-se a indicar endereço na zona rural. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1962 a 31/12/1965, de 

01/01/1968 a 31/12/1968 e de 01/01/1982 a 31/12/1984, esclarecendo que a descontinuidade se deu, tendo em vista que 

os documentos são esparsos, não demonstrando o labor por todo o período questionado. 

Os marcos iniciais foram delimitados, considerando-se os documentos mais antigos comprovando o seu labor 

campesino, quais sejam, a certidões de casamento, de 12/06/1962 e de nascimento de filho, de 28/12/1968 (fls. 43 e 47) 

ambas atestando sua profissão de lavrador, além do contrato particular constando como arrendatário de uma área de 

terras, de 1982 (fls. 51/52). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1962, no dia 1º do ano de 1968 e no dia 1º do 

ano de 1982, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado esse aspecto, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido, aos períodos 

com registro em CTPS de fls. 22/31 e aos recolhimentos realizados como contribuinte individual (fls. 69) tendo como 

certo que, até 29/05/2002, data da inicial, conforme requerido, totalizou apenas 15 anos, 05 meses e 24 dias de trabalho, 

conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que para 

beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e 

cinco) anos de contribuição. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 
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Por oportuno, cumpre esclarecer que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade 

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a 

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da 

legislação previdenciária em vigência para aposentação. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, apenas para 

reconhecer a atividade campesina nos períodos de 01/01/1962 a 31/12/1965, de 01/01/1968 a 31/12/1968 e de 

01/01/1982 a 31/12/1984, com a ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, 

nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-

RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.24.000891-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PAULO CESAR DE ILIO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : SONIA MARIA DA CONCEICAO 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença que julgou extinta, sem resolução do mérito, habilitação de 

herdeiros proposta em autos apartados, em sede de execução de título judicial referente à concessão de benefício 

previdenciário (fls. 86-95). 

- O r. decisum veio vazado nos seguintes termos: 

"Posto isso, extingo o processo sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, I combinado com o 283 e 284, 

parágrafo único, todos do Código de Processo Civil (...). Custas ex lege. Condeno a autora ao pagamento de 

honorários advocatícios que fixo, a teor do artigo 20, § 4º, do CPC, em R$ 500,00 (quinhentos reais), devidos ao 

requerido. Traslade-se cópia da presente sentença para o feito nº 2001.61.24.001336-5 em apenso. Após o trânsito em 

julgado, autorizo a substituição por cópia autenticada dos documentos que acompanharam a inicial, na forma do 

artigo 177 do Provimento CGJF 64/2005. Observadas as formalidades cabíveis, arquive-se o presente feito." (fls. 60-

61). 

 

- Os apelantes sustentam que a sentença merece reforma, para que se determine a habilitação tal como pleiteada, 

impugnando, ainda, o tópico do decisum que fixou a honorária de sucumbência. 

- Com as contrarrazões, vieram os autos a este E. Tribunal (fls. 99-100). 

 

DECIDO 

 

- Foi ajuizada, em 09.08.02, habilitação de 5 (cinco) sucessores do de cujus referentemente à ação de concessão de 

benefício previdenciário, ora em execução. 

- Anexaram cópias de documentos pessoais e dos assentos de nascimento, dos quais figura a anotação do falecido 

segurado somente como genitor de MARIO ADRIANO DE ÍLIO e de PAULO CÉSAR DE ÍLIO (fls. 12-14). 

- Instados a procederem à autenticação das cópias reprográficas anexadas aos autos, quedaram-se inertes, o quê levou o 

Juízo a quo a extinguir a ação sem resolução do mérito (fls. 60-61). 

- O legislador estabeleceu o mecanismo da habilitação para possibilitar aos herdeiros da parte falecida a sucessão no 

processo, de modo a regularizar a representação processual dos interessados, nos termos do art. 1055 e seguintes do 

Código de Processo Civil. 
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- A ação em curso, ora em fase de execução, possui natureza previdenciária, aplicando-se, supletivamente, a redação do 

artigo 112 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só era pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil." 

 

- Nesse rumo, podem ser caracterizadas como pessoas habilitadas a ocupar o pólo ativo da presente demanda, na 

condição de dependentes, em princípio, beneficiários da pensão por morte, in verbis: 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido;" 

 

- Foram anexadas cópias de certidões de nascimento e de cédulas de identidade de Sônia Maria da Conceição, Sandra 

Regina da Conceição e Maria Eliana da Conceição, das quais não consta qualquer relação de parentesco com o segurado 

Domingos de Ilio. 

- De seu turno, no que pertine a MARIO ADRIANO DE ÍLIO e PAULO CÉSAR DE ÍLIO, cujos documentos atestam 

sua filiação em relação ao de cujus, fez-se juntar instrumento particular de renúncia em favor de Sônia Maria da 

Conceição, aos direitos "a qualquer numerário que seja concernente à ação previdenciária (...)", o mesmo ocorrendo 

com os direitos supostamente pertencentes a Maria Eliana da Conceição e Sandra Maria da Conceição (fls. 07, 11, 13, 

15). 

- Todos os requerentes anexaram cópias não autenticadas da certidão de nascimento, persistindo a ausência de 

autenticação mesmo quando instados à regularização (fls. 42-58). 

- A decisão referida pela r. sentença recorrida já havia determinado que se autenticassem os documentos anexados à 

exordial em 18.11.03 (fls. 38); diante da inércia dos interessados, houve reiteração do comando no decisório de 

23.08.04 (fls. 40). 

- Em verdade, o recurso não merece seguimento, diante da preclusão temporal. 

- Na realidade, o apelante pretende reformar a decisão proferida em 18.11.03 (fls. 38), ocasião em que deixou 

transcorrer o prazo recursal, de forma a permitir a preclusão; interpôs agravo, julgado singularmente neste Tribunal, 

tendo esta Relatora lhe negado seguimento, dada a sua intempestividade (AG 2005.03.00.005206-8 - fls. 55) e, agora, 

pretende valer-se da sentença proferida, para interpor a presente apelação, versando tema julgado anteriormente. 

- Assim, tendo o recorrente deixado correr in albis o prazo para o recurso da primeira decisão que determinara a 

autenticação dos documentos, não há como se conhecer do presente apelo. 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.83.000380-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITO BERTO BRESSANE 

ADVOGADO : ELISEU DE SOUSA BRESSANE 

APELANTE : CATHARINA ALVES TIRONE e outros 

 
: DIRCEU FERNANDES 

 
: ELISA IGNACIO LESSA 

 
: HELENA DA CONCEICAO FERREIRA PIRES 

 
: IRINEU CORREA DE SOUZA 

 
: JOSE ABRAHAN 

 
: JORDAO COUTO PITA 

 
: MARIA MADALENA FREIBERGER 

 
: MARIA DO CARMO FARIA 

ADVOGADO : MARCELLO TABORDA RIBAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Os autores requerem a revisão de seus benefícios previdenciários (fls. 02-32). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular os benefícios dos autores 

Benedito Bressane, Elisa Lessa, Irineu Souza e José Abrahan, corrigindo-se os vinte e quatro salários de contribuição 

anteriores aos doze últimos pela ORTN, reconhecida a prescrição quinquenal parcelar, com correção monetária e juros 

de mora. Sucumbência recíproca. Foi determinada a remessa oficial (fls. 121-133). 

- Os autores apelaram. Requereram a reforma da sentença e pugnaram pela apreciação da constitucionalidade da palavra 

"nominal" contida no inciso I do art. 20 da Lei 8.880/94 (fls. 135-138). 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA APLICAÇÃO DA ORTN 

 

- Em alguns casos, é devida a aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei nº 6.423, de 17 

de junho de 1977, conforme a seguir explicitado. 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei n.º 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula nº 07 deste Egrégio Tribunal, 

que segue: 

 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

 

- Ao advento da referida Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária preconizados 

pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos pela variação 

nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa regra somente 

os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 1º, "b", 

cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.205/75. 

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei nº 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei nº 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n.º 8.870, de 15.04.94). 

- No caso em apreço, constata-se por meio dos documentos juntados aos autos, que os autores Benedito Bressane, Elisa 

Lessa, Irineu Souza e José Abrahan, recebem benefícios de aposentadoria por tempo de serviço e idade desde 23.03.81, 

31.07.84, 07.05.87 e 08.05.81, pelo que fazem jus ao recálculo de suas rendas mensais iniciais, uma vez que a pretensão 

deduzida está em consonância com a legislação de regência, conforme explicitado. 

- Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6423/77. 

(...) 

2. A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei n.º 6423/77, art.1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial 

3. A atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pelas ORTN/OTN limita-se aos benefícios 

por idade ou tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei 6423/77 e a promulgação da CF/88. No caso das 

autoras Belmira Rosa da Silva e Maria São Pedro de Jesus, o benefício percebido pela parte autora não justifica a 

aplicação do referido critério de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. E no tocante ao autor Valdir 

Faria, também não se aplica tal critério em razão da data de início de seu benefício, por obediência ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

4. (...) 

5. Apelação e remessa "ex officio" parcialmente providos." (TRF3, 2ª Turma, Rel. Juíza Sylvia Steiner, AC nº 

2000.03.99.048233-7-SP, DJU: 23.03.2001, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF - LEI 6423/77 - 

RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, descabe a correção dos doze últimos 

salários de contribuição. 

5. A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo 

o salário de contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força 

da interpretação lógica do seu art. 1º, § 1º, "b", c.c art.1º, § 1º da Lei 6205/75. 

6. O benefício de Sérgio Fratin data de 1º-10-76, quando a Lei 6423/77 ainda não fazia parte de nosso ordenamento 

jurídico. 

7. A Lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste, expressamente, de seu texto. A irretroatividade da Lei 

age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

8. (...) 

9. (...) 

10. (...) 

11. Preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juíza Ramza Tartuce, AC nº 

94.03.045238-2/SP, DJU: 10.09.2002, p. 733). 

- Por fim, cumpre consignar que a revisão da renda mensal inicial dos proventos da aposentadoria da parte autora, 

mediante correções dos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, com base na Lei nº 6.423/77, surtirá 

reflexos no valor do benefício em manutenção imediatamente no mês seguinte à sua incidência, e assim, 

sucessivamente, até os dias de hoje, não obstante os futuros reajustes e correções das prestações previdenciárias 

decorrentes de lei, como é o caso da aplicação do artigo 58 do ADCT, que deveria incidir sobre o valor percebido pelo 

segurado na data da concessão do benefício. Ademais, eventuais pagamentos realizados pela autarquia previdenciária 

deverão ser objeto de compensação, quando da execução do julgado. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

 

DA ALEGADA INCONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL"  

 

- A Lei nº 8880/94, em seu artigo 20, dispôs: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I 

desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior". 

 

- À época da edição de referida legislação, os benefícios previdenciários eram reajustados quadrimestralmente, com 

antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior. Ao final de cada 

quadrimestre, eram repassados os índices integrais, descontadas as antecipações concedidas (Leis n.º 8.542/92 e 

8.700/93). 

- Com essa mecânica de reajustes, não se há dizer que houve expurgos durante o período de vigência da Lei nº 8.700/93, 

de modo a violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício, ou que tenha havido 
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prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei nº 8.880/94, 

pois o valor nominal do benefício expressava, com exatidão, a prestação devida naquele mês. 

- A alegação dos autores de inconstitucionalidade da palavra "nominal" não merece acolhimento. O Egrégio Supremo 

Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, por unanimidade, assim decidiu: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO ARTIGO 

20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas 

traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda 

fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 

1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 313382 / SC - Rel.Min. Maurício 

Corrêa - Julg: 26/09/2002 - Tribunal Pleno- v.u. - DJ 08-11-2002/00026 EMENT VOL-02090-06 PP-01122 RTJ VOL-

00183/03-01154) (g.n.). 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." (Recurso Especial 498457/SC, Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264). 

- Também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. REAJUSTES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. TERMO INICIAL DA CONVERSÃO. 

LEGALIDADE. 

I - Os reajustes de setembro 94 e maio 96 não foram objeto de discussão do acórdão recorrido, resultando não 

prequestionados. Súmula 282-STF. 

II - A verificação de litispendência com a AC 97.04.51271-6/RS se torna impossível seja por falta de dados nos autos 

para cotejo, como seu reexame importaria em rever matéria de fato. Súmula 07-STJ.  

III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último 

dia. 

IV - Recurso conhecido em parte, e, nessa desprovido."  

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça a Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, 

negou-lhe provimento, nos termos do voto do Ministro Relator. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da 

Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator." (RESP 354648 - Proc. 200101293801/RS - QUINTA 

TURMA - v.u. - DJ DATA:24.06.2002- 327.) 

 

- Também esta Corte tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela Previdência Social quando da 

conversão dos respectivos valores em URV. Nesse sentido, merece destaque, ainda, a jurisprudência abaixo transcrita: 

 

"APELAÇÃO CIVEL. REMESSA "EX OFFICIO". RECURSO ADESIVO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FATOR DE REDUÇÃO. CONVERSÃO DOS 

BENEFÍCIOS EM URV. INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 11,84%, EM SETEMBRO DE 1994. VERBA 

HONORÁRIA. 

I- Tratando-se de revisão de beneficio previdenciário, incabível o reexame necessário, conforme Súmula 620 do 

tribunal Federal de Recursos. 
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II-O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas posteriormente a atual Carta Magna deve ser feito com 

a correção doa 36 salários de contribuição (art. 202 da CF), nos termos do art. 1 da Lei 6.423/77 e subsequentes 

critérios oficiais de atualização. 

III- Inaplicável o fator de redução ao calculo da renda mensal inicial, conforme disposto nos artigos 136 da Lei 

8.213/91 e art. 275 do Decreto n. 611/91. 

IV- Com o advento da Lei 8.542/92, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados pelo IRSM, com 

alterações introduzidas pela Lei 8.700/93. 

V- Incabível a incorporação do percentual de 10% quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV. 

VI- Incabível, "in casu", a aplicação do percentual de 11,84% em setembro de 1994, vez que tal correção somente 

atingiu os benefícios de renda mínima, face ao que estabelece o artigo 201, parágrafo 5 da atual Carta Magna. 

VII- Verba honorária mantida nos termos do "decisum". 

VIII- Parcialmente providos ambos os recursos. Remessa oficial não conhecida." (TRF 3ª Região PROC: AC NUM: 

030721842 ANO: 97 UF:SP TURMA:02 - Relator: Des. Federal Celio Benevides - Julgamento:.10-03-98 - Publ.: DJ 

01-04-98, PG :000106.) 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS  

 

- Considerando que os autores decaíram de maior parte do pedido e consoante entendimento firmado pela Terceira 

Seção desta Corte, deixo de condená-los ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma 

vez que beneficiários da assistência judiciária gratuita (TRF, 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460).  

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para reformar os critérios das 

verbas sucumbenciais, conforme expendido. Reconhecida a prescrição quinquenal e determinada a compensação das 

parcelas pagas administrativamente. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.012698-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO VASQUES TRAJANO 

ADVOGADO : MARIA MARCIA BOGAZ DE ANGELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00032-5 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial (de 1953 a 1988), para somado aos vínculos 

empregatícios constantes em CTPS e aos recolhimentos efetuados como contribuinte individual, propiciar a 

aposentação. 

A sentença de fls. 80/84, proferida em 17/10/2002, julgou parcialmente procedente o pedido apenas para declarar que o 

autor exerceu atividade como trabalhador rural, de 10/03/1966 a 31/12/1972. Determinou a sucumbência recíproca. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor alega que trabalhou como lavrador de 1960 até 2002, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

O INSS sustenta, em síntese, que a prova oral foi vaga e imprecisa, não sendo hábil a confirmar o labor rural do 

requerente no período pleiteado na inicial. Aduz, ainda que conforme cópia da CTPS, passou a exercer labor urbano a 

partir de 1974, de forma que não é possível considerá-lo como lavrador. Pugna pela improcedência do pedido. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos recolhimentos feitos como contribuinte individual e aos registros em CTPS, justificar o 

deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 07/33: 

- certificado de dispensa de incorporação, de 17/02/1967, informando que foi dispensado do serviço militar em 

31/12/1965, atestando sua profissão de trabalhador braçal rural (fls. 09); 

- título de eleitor de 10/03/1966, indicando sua profissão de lavrador (fls. 10); 

- certidão de casamento, de 10/06/1970, informando sua qualificação de lavrador (fls. 11); 

- certidões de nascimento de filhos, de 01/05/1971 e de 23/06/1978, ambas indicando sua profissão de lavrador (fls. 

12/13); 

- declaração emitida pelo Sr. Sérgio Aparecido Bilachi, de 13/06/2002, na qualidade de inventariante do espólio de 

Pelegrino Bilachi, informando que o requerente foi empregado rural, na propriedade denominada Fazenda Água Limpa 

I, no período de 1960 a 1973 (fls. 14) e 

- ITR de 2000 e certificado de cadastro de imóvel rural, de 1992, ambos referentes à Fazenda Água Limpa I, em nome 

de Pelegrino Bilachi (fls. 15/16). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 67/68. O primeiro depoente, Sr. Leonídio Moretti, relata que conheceu o autor 

em 1974, época em que o requerente trabalhava em uma ensacadora pertencente ao Sr. Bilachi, na cidade. Aduz que o 

autor trabalhou no referido estabelecimento até 1984. O segundo depoente, Sr. Sérgio Aparecido Bilachi, informa que o 

autor trabalhou juntamente com sua família, na fazenda Água Limpa, até 1973. Relata que fazia serviços gerais 

relacionados à lavoura de café e que, em 1973, passou a atuar como ensacador na máquina de café, na Cerealista 

Bilachi, função na qual era registrado no Sindicado dos Ensacadores. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
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1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

In casu, a declaração de exercício de atividade rural firmada por ex-empregador (fls. 14), equivale à prova testemunhal, 

não podendo ser considerada como prova material de labor campesino. 

Os documentos relativos à propriedade denominada Fazenda Água Limpa (fls. 15/16), referem-se a pessoas estranhas à 

lide, de forma que não têm condão de demonstrar que o requerente exerceu atividade rural. 

Por fim, a certidão de nascimento de filho, de 23/06/1978 (fls. 13) é relativa a período que não foi corroborado pela 

oitiva das testemunhas, uma vez que ambas declararam que o autor passou a exercer função urbana a partir de 1974, não 

sendo hábil a comprovar o labor campesino neste período. 

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola de 01/01/1965 a 31/12/1967 e de 

01/01/1970 a 31/12/1971, esclarecendo que a descontinuidade se deu, tendo em vista que os documentos são esparsos, 

não demonstrando o labor por todo o período questionado. 

Os marcos iniciais foram delimitados, considerando-se os documentos mais antigos comprovando o seu labor 

campesino, quais sejam, o certificado de dispensa de incorporação, de 17/02/1967, indicando que foi dispensado do 

serviço militar em 31/12/1965 (fls. 09) e as certidões de casamento, de 10/06/1970 (fls. 11) e de nascimento de filho, de 

01/05/1971 (fls. 12), todas atestando sua profissão de lavrador. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o 

pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1965 e no dia 1º do ano de 1970, de acordo 

com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado esse aspecto, verifica-se que o tempo de serviço reconhecido, somado as recolhimentos efetuados como 

contribuinte individual e aos registros em CTPS, não é suficiente para a concessão do benefício pleiteado, eis que, 

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e 

cinco) anos de contribuição. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, cumpre esclarecer que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade 

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a 

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da 

legislação previdenciária em vigência para aposentação. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, à 

apelação do INSS e ao apelo do autor, para restringir o reconhecimento da atividade campesina prestada aos períodos de 

01/01/1965 a 31/12/1967 e de 01/01/1970 a 31/12/1971, com a ressalva de que o referido período não poderá ser 

computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Mantida a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.017253-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MARIO HONORIO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 01.00.00051-5 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 04.05.01, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23). 

Citação, em 13.06.01 (fls. 26v). 

Laudo médico judicial elaborado por expert do IMESC (fls. 61-63). 

A sentença, prolatada em 13.12.02, julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria 

por invalidez à parte autora, desde a citação, compensando-se eventuais valores recebidos, bem como a pagar as 

prestações vencidas, com correção monetária e juros de mora, contados da citação, além de honorários advocatícios 

arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ). Por fim, isentou a autarquia 

de custas e despesas processuais e determinou o reexame necessário (fls. 66-69). 

Apelação autárquica. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução 

do percentual da verba honorária para 10% (dez por cento) (fls. 71-74). 

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Manifestação do INSS (fls. 81). Informa que a parte autora, posteriormente ao ajuizamento da presente demanda, 

ingressou com outra (Proc. nº 2006.63.17.001280-0), perante o Juizado Federal Cível de Santo André, pleiteando o 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez. Foi deferida tutela antecipada e 

julgado parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao restabelecimento de auxílio-doença. Trânsito em 

julgado em 21.11.07 (fls. 83). 

 

 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Trata-se de ação ordinária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez. A sentença julgou procedente 

o pedido para condenar o INSS ao pagamento do benefício (fls. 66-69). 

Por meio da manifestação do INSS (fls. 81), verificou-se a possibilidade da ocorrência de identidade de ações e, 

conseqüentemente, de coisa julgada, o que se comprovou mediante o cotejo das cópias do Proc. nº 2006.63.17.001280-0 

(fls. 82-102) com os presentes autos. 

Com efeito, no caso dos autos, conclui-se pela identidade das ações, ex vi do § 2º do artigo 301 do Código de Processo 

Civil. Ora, consoante se verifica das fls. 82-102, em comparação com a exordial e documentos deste feito, trata-se da 

mesma pretendente à aposentação a ocupar o polo ativo, a parte adversa é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

e a causa de pedir, invalidez para o exercício de trabalho como operador de fabricação. 

A propósito, dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita 

a recurso ordinário ou extraordinário". 

 

De sorte que, já se encontrando o pedido sob o efeito da coisa julgada material, há que se extinguir, de ofício, o presente 

feito, sem a resolução do mérito, nos moldes do artigo 267, V, do CPC. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 
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Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, MODIFICO A SENTENÇA A QUA PARA 

EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, INCISO V, DO 

CPC. Prejudicada a remessa oficial e a apelação autárquica. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.025171-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO SILVA DE JESUS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00284-4 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, desde os seus 10 anos de idade, para somado ao tempo trabalhado com registro em CTPS, 

propiciar a aposentação, a partir da data do ajuizamento da ação (19/12/2002). 

A sentença de fls. 40/44, proferida em 12/06/2003, julgou improcedente o pedido por ausência de cumprimento do 

período de carência. Condenou o autor a pagar honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), com a 

ressalva do art. 12, da lei 1.060/50. 

Inconformado, apela o autor, arguindo, preliminarmente, a isenção do pagamento da verba honorária, em face da 

concessão da gratuidade da justiça. No mérito, sustenta, em síntese, que trabalhou por mais de 55 (cinquenta e cinco) 

anos, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, 

especificado na inicial, para somado ao tempo trabalhado com registro em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 06/19: 

- certidão de nascimento de filho, de 20/10/1973, indicando sua profissão de lavrador (fls. 11) e 

- certidão de casamento, de 01/07/1961, também informando sua profissão de lavrador (fls. 12). 

Em depoimento pessoal, a fls. 35, afirma que trabalhou no município de Iturama - MG, na lavoura, desde os 10 (dez) 

anos de idade e, após, durante cerca de 3 (três) anos, exerceu a atividade de "retireiro". Declara que, na sequência, 

laborou por 10 (dez) anos na fazenda Sta. Marta, em Cardoso. Informa que, em 1988 veio para Votuporanga onde 

começou a trabalhar na Indústria A.B.Pereira, com registro em CTPS. Assevera que a empresa costumava fazer acertos 

e por isso permaneceu trabalhando por alguns períodos sem registro. Aduz, ainda, que trabalhou somente na A.B. 

Pereira de 1988 a 1998 e que, quando deixou este emprego, laborou durante 2 (dois) anos na colheita de laranjas. 

Informa, por fim, que desde 2001, vem trabalhando como faxineiro na empresa Dacar. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 36/38. O primeiro depoente relata que o autor trabalhou na indústria A.B.Pereira 

e, depois, na empresa Dacar, até os dias de hoje. Os demais depoentes informam que o autor exerceu atividade rural. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1961 a 31/12/1961 e de 

01/01/1973 a 31/12/1973, esclarecendo que a descontinuidade se deu, tendo em vista que os documentos são esparsos, 

não demonstrando o labor por todo o período questionado. 

Os marcos iniciais foram delimitados, considerando-se os únicos documentos que comprovam seu labor campesino, 

quais sejam, as certidões de casamento, de 01/07/1961 (fls. 12) e de nascimento de filho, de 20/10/1973 (fls. 11), ambas 

indicando sua profissão de lavrador. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1961 e no dia 1º do ano de 1973, de acordo 

com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido, ao tempo 

trabalhado com registro em CTPS (fls. 07/10 e 13) tendo como certo que, 19/12/2002 (data da propositura da demanda), 

totalizou apenas 11 anos, 04 meses e 03 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não 

fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, 

da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, cumpre esclarecer que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade 

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a 

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da 

legislação previdenciária em vigência para aposentação. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, apenas 

para reconhecer a atividade campesina nos períodos de 01/01/1961 a 31/12/1961 e de 01/01/1973 a 31/12/1973, com a 

ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da 

Lei nº 8.213/91 e para isentá-lo do pagamento das custas e honorários, uma vez que beneficiário da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.030213-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSCAR JACINTO DE CARVALHO 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 02.00.00019-4 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial de 25/08/1954 a 31/12/1961 e de 01/01/1962 a 

31/12/1978, para somados aos vínculos empregatícios com registro em CTPS e aos recolhimentos efetuados como 

autônomo, propiciar a aposentação, a partir do ajuizamento da demanda (01/04/2002). 

A sentença de fls. 143/146, proferida em 26/03/2003, julgou procedente a ação para reconhecer como efetivamente 

trabalhado pelo autor, como lavrador empregado, os dois períodos pleiteados na inicial, sendo o primeiro, no Sítio Água 

de São José, entre 25/08/1954 e 31/12/1961 e o segundo no sítio Água das Pedras, entre 01 de janeiro de 1962 a 

31/12/1978 e como conseqüência, determinar que, transitada em julgado esta sentença, seja expedido ofício para o INSS 

averbar tais períodos ora reconhecidos e expedir certidão de tempo de serviço, para fins de aposentadoria; condenou a 

Autarquia, ainda, a pagar ao autor, aposentadoria por tempo de serviço, desde a data da citação, calculada nos termos do 

art. 29, da Lei 8.213/91, no valor de 100% do salário de benefício. Arcará o INSS com o pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, corrigido desde o ajuizamento. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a necessidade de contribuições para concessão do benefício 

pleiteado e o não cumprimento da carência legalmente exigida. Aduz, ainda, que não há qualquer extrato de tempo de 

serviço expedido pelo INSS, apto a comprovar que o autor efetivamente trabalhou no período urbano declinado na 

inicial. Argumenta, por fim, a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal para comprovação de tempo de 

serviço. Requer a redução da verba honorária e que reste consignada a necessidade de recolhimentos, para concessão do 

benefício pleiteado. Pede, ainda, que a renda mensal inicial do benefício seja calculada na forma instituída pela Lei 

9.876/99, de 20/11/1999, que deu nova redação ao art. 29, da Lei 8.213/91. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS e aos recolhimentos efetuados como autônomo, 

justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 07/20: 

- certidão de casamento, de 10/06/1967, atestando sua profissão de lavrador (fls. 12) e 

- certificado de dispensa de incorporação, de 25/11/1975, indicando que foi dispensado do serviço militar em 

19/02/1975, constando sua profissão de lavrador (fls. 13). 

Em depoimento pessoal, a fls. 128, afirma que trabalhou na lavoura até 1977 e que, após, veio para a zona urbana 

trabalhar como pedreiro. Informa que, após seu último registro em CTPS passou a contribuir como autônomo. Aduz que 

trabalhou de 1970 a 1977, no sítio pertencente a dona Anália, na Água das Pedras, sem registro e que, anteriormente, de 

1955 a 1961, laborou na propriedade vizinha, denominada São José, também sem registro em CTPS. Por fim, relata que 

começou a trabalhar com 14 (quatorze) anos, sempre na lavoura. 

Foram ouvidas três testemunhas a fls. 129/131, que declararam que o autor exerceu atividades rurais no sítio São José e, 

após, no sítio Água das Pedras. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1237/3710 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1967 a 31/12/1967 e de 

01/01/1975 a 31/12/1975, esclarecendo que a descontinuidade se deu, tendo em vista que os documentos são esparsos, 

não demonstrando o labor por todo o período questionado. 

Os marcos iniciais foram delimitados, considerando-se os únicos documentos comprovando o seu labor campesino, 

quais sejam, a certidão de casamento, de 10/06/1967 (fls. 12) e o certificado de dispensa de incorporação de 25/11/1975 

(fls. 13), ambos atestando a sua profissão de lavrador. O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e 

o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1967 e no dia 1º do ano de 1975, de acordo 

com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido, aos 

períodos com registro em CTPS de fls. 14/19 e aos recolhimentos como contribuinte individual de fls. 38, tendo como 

certo que, até 01/04/2002, data do ajuizamento da ação, totalizou apenas 12 anos, 07 meses e 07 dias de trabalho, 

conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que para 

beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e 

cinco) anos de contribuição. 

Cabe esclarecer que os interstícios de 01/04/1981 a 30/06/1981, de 01/02/1982 a 18/03/1982, de 17/02/1983 a 

25/10/1983 e de 01/10/1985 a 30/11/1985, integraram a contagem de tempo de serviço, considerando-se que, embora 

não constem da planilha elaborada pelo INSS (fls. 46/48), não há documento algum que aponte a irregularidade de tais 

vínculos. 

Além do que, a obrigação do recolhimento das contribuições previdenciárias comete ao empregador, nos termos do art. 

30, inciso I, letra "a", da Lei 8.213/91. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, cumpre esclarecer que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade 

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a 

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da 

legislação previdenciária em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º -A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o 

reconhecimento da atividade campesina prestada aos períodos de 01/01/1967 a 31/12/1967 e de 01/01/1975 a 

31/12/1975, com a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos 

termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-

RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.24.000378-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NELSON SEIJEN KANASIRO 
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ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período de 28/12/1964 a 31/12/1988, para somado ao tempo urbano, propiciar a 

aposentadoria, até a edição da Emenda 20/98. 

A sentença de fls. 202/210, proferida em 12/02/2004, juntou improcedente o pedido, por considerar que restou 

descaracterizado o exercício de labor rural em regime de economia familiar, devendo o requerente efetuar 

recolhimentos para concessão do benefício pleiteado. Revogou a decisão que havia concedido o benefício da assistência 

judiciária, devendo o autor arcar com as verbas de sucumbência, inclusive com honorários advocatícios fixados em 10% 

do valor da causa. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese,que na data de edição da Emenda 20/98, já havia completado 

33 anos, 03 meses e 20 dias de trabalho, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, 

letra "c" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma, quais sejam, o 

cumprimento da carência e do tempo de serviço de 25 (vinte e cinco) anos, se mulher e 30 (trinta) anos, se homem. 

Na hipótese dos autos, para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 09/150: 

- certidão de casamento, de 29/01/1983, indicando sua profissão de agricultor (fls. 11); 

- declaração de exercício de atividade rural, firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, de 13/03/2002, 

indicando que o autor trabalhou na propriedade de seu pai, Sr. Seiji Kanashiro (Sítio Sta. Lúcia), de 1964 a 1988, como 

lavrador, em regime de economia familiar, sem homologação do órgão competente (fls. 12); 

- declaração firmada pelo Sr. Seiji Kanashiro, de 10/10/2001, afirmando que exerceu atividade rural, na propriedade 

denominada Sítio Santa Lúcia, de 1964 a 1988, assim como o autor, que utilizou os mesmos recursos e talonários (fls. 

13); 

- declarações prestadas pelos Srs. Elio Antonieti Navarro e Luiz Lucatto, de 10/10/2001, informando que o requerente 

trabalhou de 1964 a 1988, como proprietário em regime de economia familiar, sem o auxílio de empregados (fls. 

15/19); 

- documento escolar de 1963 informando a profissão de lavrador do pai do autor (fls. 20); 

- certificado de dispensa de incorporação, de 18/08/1969, informando que foi dispensado do serviço militar em 

31/12/1968 e título de eleitor, de 26/07/1968, ambos indicando sua a qualificação de lavrador. (fls. 21); 

- comprovante de entrega de declaração para cadastro de imóvel rural, de 26/10/1992, referente à Fazenda Sta. Lúcia, 

em nome do genitor do requerente (fls. 22); 

- declaração para cadastro de imóvel rural, com data de emissão ilegível, em nome do pai do autor, referente à Fazenda 

Sta. Lúcia, com área de 96,8 hectares (fls. 23/24); 

- certificados de cadastro de imóvel rural, referentes ao sítio Bom Jesus, em nome do autor, com área de 59,9 hectares, 

de 1996/1997 e 1998/1999 (fls. 25/26); 

- matrícula nº 1.858, de 04/05/1977, do Cartório de Registro de Imóveis de Jales (SP), indicando que o pai do autor 

adquiriu uma propriedade de 23,5480 hectares, por escritura lavrada em 29/04/1977, constando, ainda, que por escritura 

lavrada em 02/07/1987, o genitor do requerente doou-lhe o imóvel retro mencionado (fls. 27/28); 

- matrícula nº 16.388, do Cartório de Registro de Imóveis de Jales (SP), indicando o pai do autor como proprietário de 

uma área de terras de 36,30 hectares, informando, ainda, que o referido imóvel foi doado ao autor, em 02/07/1987 (fls. 

29/33); 

Em depoimento pessoal, a fls. 195/196, afirma que tem 53 (cinqüenta e três) anos de idade e que, atualmente, trabalha 

como comerciante. Assevera que tem uma lanchonete em Paranapuã e também uma propriedade de 25 alqueires, onde o 

pasto é arrendado. Declara que, desde a infância, trabalhou na agricultura, sendo inicialmente em um sítio no Córrego 

do Jataí, de propriedade de seu pai, com área de 10 alqueires. Informa que morou neste sítio até os 10 ou 11 anos de 

idade e que em 1962 seu genitor permutou esta propriedade por uma de 20 alqueires, situada no Córrego do Ararinha. 

Informa que, na seqüência, em 1964, seu pai trocou este último sítio por outro, de 20 alqueires, no Córrego do Arara, 

onde plantava milho, amendoim, arroz algodão e soja. Declara que havia dois alqueires de mata os restantes 18 

alqueires eram plantados. Informa que cuidava da lavoura juntamente com seu pai e 6 (seis) irmãos. Aduz que a família 

possuía dois tratores e que, nas colheitas, seu pai contratava cerca de 50 diaristas, por dois meses por ano. Assevera que, 

em 1964, seu genitor comprou um sítio de 10 alqueires, em 1970, adquiriu outro sítio, de 15 alqueires, em 1973, mais 

uma propriedade, de 20 alqueires e em 1975, adquiriu mais um terreno, de 15 alqueires. Declara que não se recorda do 

ano, mas seu pai comprou ainda mais uma propriedade, de 15 alqueires. Relata que, como as áreas eram vizinhas, 

formaram uma só propriedade, de 95 alqueires. Aduz que, em 1987, seu pai doou-lhe 25 alqueires e que trabalhou na 

lavoura até 1988, sendo que, a partir de 1989, passou a atuar no comércio. Informa, por fim, que trabalhava conduzindo 

trator, cuidado dos animais, plantando e colhendo cereais e que as testemunhas moravam em propriedades vizinhas. 
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Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 197/198, que relataram conhecer o autor desde 1964. O primeiro depoente relata 

que conhece o pai do requerente, que comprou sítios na região, formando uma área de 60 alqueires ou mais. Declara 

que já viu o requerente trabalhando nas plantações, dirigindo um trator. Afirma que havia 4 ou 5 tratores na 

propriedade, além de uma colheitadeira e que na época da colheita eram contratados diaristas, que eram conduzidos por 

um caminhão. O segundo depoente informa que o requerente trabalhou na lavoura de 1964 a 1968, quando passou a 

trabalhar no comércio, inicialmente em uma lanchonete e atualmente em um pequeno hotel. Declara que a área da 

propriedade da família do requerente era de cerca de 30 a 40 alqueires, sendo que, utilizavam dois tratores e uma 

colheitadeira. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Cumpre salientar, ainda, que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel 

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência. 

Assentados esses aspectos, cabe uma breve digressão sobre o tema relacionado ao empregador rural e a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 4.214/63 criou o Estatuto do Trabalhador Rural, tornando segurados obrigatórios, conforme o artigo 160, os 

trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as 

pessoas físicas que explorassem as atividades previstas no artigo 30 desta lei, estes com menos de cinco empregados a 

seu serviço. 

O artigo 161 da mencionada lei dispõe que os proprietários em geral, os arrendatários, demais empregados rurais não 

previstos no artigo 160, bem como os titulares de firma individual, diretores, sócios, gerentes, sócios solidários, sócios 

quotistas, cuja idade seja, no ato da inscrição até 50 (cinquenta) anos, poderão, se o requererem, tornar-se contribuinte 

facultativo. 

Com efeito, a Lei nº 6.260/75 institui os benefícios de previdência e assistência social em favor dos empregadores rurais 

e seus dependentes, e trouxe em seu artigo 5º que a contribuição seria paga anualmente até março, com base na 

produção obtida no ano anterior. 

No entanto, não houve previsão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Apenas com a Lei nº 8.213/91, que em seu artigo 11, inciso III, na redação original, elenca o empresário rural como 

segurado obrigatório da Previdência Social, passou-se a garantir a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

disposta no artigo 52, da Lei nº 8.213/91 devida, desde que cumprida a carência exigida na Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

A nova legislação trouxe alterações no cenário previdenciário, ressalvando o direito dos segurados que contribuíam pelo 

regime da Lei nº 6.260/75. É o que se depreende pela leitura do artigo 138, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social, instituídos pela Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 

1971, e pela Lei n. 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os 

benefícios concedidos até a vigência dessa Lei. 

Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este artigo, será contado 

o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no Regulamento. " 

Com a mesma orientação, a Lei 8.212/91, em seu artigo 97 garantiu ao segurado empregador rural que vinha 

contribuindo para o Regime de Previdência Social, instituído pela Lei n. 6.260/75, agora segurado obrigatório do 

Regime Geral da Previdência Social, continuar no regime previdenciário, passando a contribuir conforme o artigo 21 da 

mencionada lei. 

Desta forma, verifica-se que é assegurado ao empregador rural aposentar-se por tempo de serviço, desde que cumpridos 

os requisitos exigidos pela legislação previdenciária vigente. 

In casu, a declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales (fls. 12), 

não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade 

rurícola alegada. 

Esclareça-se ainda que as declarações de exercício de atividade rural firmadas por pessoas próximas (fls. 13 e 15/19), 

equivalem-se à prova testemunhal, não podendo ser consideradas como prova material. 

O documento escolar de 1963 informando a profissão de lavrador do pai do autor (fls. 20), não tem o condão de 

demonstrar que o requerente exerceu atividade rural. 

Os certificados de cadastro de imóvel rural referentes ao sítio Bom Jesus, de 1996 a 1999 (fls. 25/26), em nome do 

requerente, referem-se a período que não foi pedido na inicial, pelo que deixo de me manifestar. 

Por outro lado, não restou comprovado que o autor trabalhou em regime de economia familiar, durante o período 

declarado na inicial. 

Neste sentido, o requerente juntou declaração para cadastro de imóvel rural em nome de seu pai, referente à propriedade 

denominada Fazenda Sta. Lúcia, com área de 96,8 hectares (fls. 23/24). Em depoimento pessoal informa que seu pai 

adquiriu sucessivamente, a partir de 1962, vários lotes de terras, que acabaram por constituir uma propriedade de 95 

alqueires. Ademais, admite que, na época da colheita eram contratados 50 diaristas e que a família possuía dois tratores. 

Uma das testemunhas, por sua vez, indica que a propriedade do pai do autor era constituída de uma área de 60 alqueires 

ou mais, sendo que a família possuía 4 ou 5 tratores, além de uma colheitadeira. 
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Ora, considerando-se a totalidade da área pertencente à família do requerente, o uso intensivo de máquinas agrícolas (4 

ou 5 tratores e uma colheitadeira), além da contratação de empregados, não há como se enquadrar a atividade do autor 

como agricultura em regime de economia familiar, tratando-se, na verdade, de produtor rural, sendo necessário o 

recolhimento de contribuições para concessão do benefício pleiteado. Neste sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA 

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR 

DESCARACTERIZADO. ATIVIDADE NÃO COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.  

1 - Tendo sido a r. sentença proferida anteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e resultando em provimento 

contrário à Fazenda Pública, é de se conhecer do feito igualmente como remessa oficial.  

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do 

referido texto legal e o tempo de serviço.  

3 - Descaracterizada a condição de trabalhador rural em regime de economia familiar, no período compreendido entre 

01 de janeiro de 1961 e 31 de agosto de 1980, em razão da titularidade, pela família do autor, de dois imóveis rurais, 

aliada à produção diversificada e uso não eventual de mão-de-obra assalariada.  

4 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 17 anos, 10 meses e 4 dias 

de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional.  

5 - Responde o autor, não beneficiário da assistência judiciária gratuita, pelas custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.  

6 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária. 7 - Remessa oficial, tida por 

interposta, e apelação providas. 

(TRF da 3ª Região - 9ª Turma, AC 624042 - processo 200003990528441- rel. Des. Nelson Bernardes - DJF3 CJ1 data 

07/10/2009 página 1643). 

 

Por fim, descaracterizado o regime de economia familiar, não há como se considerar como início de prova material do 

exercício de atividade rural, a certidão de casamento (fls. 11), o certificado de dispensa de incorporação e o título de 

eleitor (fls. 21), além dos registros do Cartório de Jales (fls. 27/33). 

Assentado esse aspecto, feitos os cálculos computando-se apenas o tempo em que o autor efetuou recolhimentos como 

contribuinte individual (fls. 35/146), verifica-se que não faz jus ao benefício pretendido, eis que, para beneficiar-se das 

regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de contribuição. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.27.002503-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO RAMOS PITARELLO 

ADVOGADO : JOÃO CARLOS FELIPE 

DESPACHO 

 

Vistos. 

 

- Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS contra a decisão proferida nos autos de ação para reconhecimento de 

tempo de serviço rural, que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, deu parcial provimento à sua apelação (fls. 124-

130). 

- Aduz o agravante, em breve síntese, a necessidade de indenização para o reconhecimento do período pleiteado, dado 

que se trata de funcionário público.  

- Razão assiste ao agravante, na medida em que constou na decisão agravada que se tratava de regime previdenciário 

único. 
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- Desta feita, nos termos do § 1º do art. 557 do CPC, reconsidero a decisão monocrática de fls. 119-122v. 

- Isso posto, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 119-122v E DOU POR PREJUDICADO O AGRAVO 

LEGAL. Decorrido o prazo legal, voltem os autos conclusos para a análise da apelação autárquica. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.022753-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : AIRTON DIAS MENDONCA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00076-1 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de trabalho 

prestado pelo autor em atividade rural, nos períodos de 01/01/1961 a 01/01/1967 e de 01/04/1993 a 15/12/1998, para 

somado ao tempo urbano, complementar o tempo necessário para sua aposentadoria, até a data do ajuizamento da ação 

(18/10/2002). 

A r. sentença de fls. 105/107, proferida em 27/10/2003, julgou improcedente o pedido, por ausência de provas materiais 

e testemunhais relativas ao alegado labor rural. Condenou o autor, nos limites do art. 12, da Lei 1.060/50, ao pagamento 

das despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do valor dado à causa. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que o conjunto probatório demonstra que foi trabalhador 

rural fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, benefício previdenciário previsto no artigo 201, § 

7º, da Carta Magna, que exige o cumprimento de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, para os homens e 30 (trinta) 

anos de contribuição, para as mulheres. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 07/35: 

- certidão de nascimento do próprio requerente, de 23/09/1947 (fls. 11) 

- declarações firmadas por pessoas próximas, de 22/03/2003, informando que exerceu atividade rural, de 01/01/1961 a 

01/01/1967 e de 01/04/1993 a 15/12/1998 (fls. 22/23) 

- documentos escolares, de 1956 e 1957, indicando a profissão de lavrador do sr. Osório Dias de Mendonça, pai do 

autor (fls. 24/28) 

- declaração da E.E. José Teodoro de Souza, de 30/03/2000, atestando que o autor estudou nos anos de 1956 a 1959, na 

Escola Mista da Fazenda Palmital, em São Pedro do Turvo (fls. 29); 

- certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos, da Comarca de Sta. Cruz do Rio Pardo, de 

28/03/2000, informando que, por escritura de 31/05/1955, consta que o pai do autor, juntamente com o Sr. Belizário 

Gabriel de Oliveira, ambos qualificados como lavradores, adquiriram por compra e venda, um lote de terras de 14,15,70 

hectares, situado na Fazenda Palmital, em São Pedro do Turvo (fls. 31); 

- registro nº 8.279, de 25/08/1982, do Cartório de Registro de Imóveis de Sta. Cruz do Rio Pardo, referente ao imóvel 

retro mencionado, constando que como proprietários o Sr. Osório Dias de Mendonça, pai do autor, a Sr. Beliza Gabriel 

de Oliveira e o Sr. Belizário Gabriel de Oliveira, todos qualificados como lavradores (fls. 32/33). 

- certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Sta. Cruz do Rio Pardo, de 28/03/2000, 

indicando que o Sr. Osório Dias de Mendonça e sua esposa, Benvinda Pereira Alvin, qualificados como lavradores, 

adquiriram por doação, um quinhão de terras com área de 14,15,70 hectares, situado na fazenda Palmital, em Ribeirão 

do Turvo. (fls. 34) e 

- certificado de dispensa de incorporação, de 1966, em nome do autor, sem indicação de sua profissão (fls. 35 e 48). 

In casu, a certidão de nascimento do próprio autor (fls. 11) e o certificado de dispensa de incorporação, sem indicação 

de sua profissão (fls. 35 e 48), nada informam sobre seu alegado labor rural. 

Esclareça-se que, as declarações de exercício de atividade rural firmadas por pessoas próximas (fls. 22/23), equivalem à 

prova testemunhal, não podendo ser consideradas como prova material. 

Os documento escolares de 1956 e 1957 (fls. 24/28), assim como as certidões e o registro emitidos pelo Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Sta. Cruz do Rio Pardo (fls. 31/34), todos indicando a qualificação de lavrador do 
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genitor do autor, embora comprovem a ligação de seu pai à terra, não tem o condão de demonstrar que o requerente 

efetivamente exerceu atividade campesina. 

Por fim, a declaração da E.E. José Teodoro de Souza, de 30/03/2000, atestando que o autor estudou na escola Mista da 

Fazenda Palmital (fls. 29), não é documento hábil a comprovar o efetivo trabalho rural, servindo apenas para fins 

escolares. 

Em depoimento pessoal, a fls. 93/94, afirma que trabalhou sem registro, em São Pedro do Turvo, no Sítio Palmital, de 

propriedade de seus pais, até 1968.Acrescenta que, após, veio para São Paulo e na sequência foi trabalhar em Mato 

Grosso, a partir de 1992, até os dias de hoje. Relata ainda que trabalha na lavoura e que não é registrado, sendo que, 

vendeu sua propriedade há cerca de 9 (nove) meses. Inquirido, responde que era produtor rural mas que não recolheu 

contribuições previdenciárias porque o sítio era pequeno. 

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 95/101), que prestaram depoimentos vagos e imprecisos, limitando-se a declarar 

genericamente que o autor trabalhou no campo. 

Assim, examinando as provas materiais, verifica-se não haver documento algum que ateste o trabalho na lavoura, 

durante o período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente 

testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Além do que, neste caso, nem mesmo a prova testemunhal foi hábil a comprovar a atividade campesina do autor. 

Assentados esses aspectos, é certo que somente com os vínculos empregatícios estampados na carteira de trabalho, o 

requerente não cumpriu 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, em respeito as regras permanentes estatuídas no artigo 

201, §7º, da CF/88, não fazendo jus, portanto, ao benefício pretendido. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.000227-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO DE FREITAS RIBEIRO 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00101-4 2 Vr SUMARE/SP 

Decisão 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo legal (fls. 145-147) interposto pela parte autora contra decisão proferida em autos de ação 

ordinária, proposta com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do 

CPC, negou seguimento à apelação da parte autora (fls. 142-143). 

- Aduz o agravante, em breve síntese que, na demanda sub judice, existem documentos contemporâneos à atividade 

rural, não considerados na r. decisão, motivo pelo qual cabível o reconhecimento parcial de tempo rural. Pede a 

retratação do Relator ou a apresentação do processo em mesa, proferindo-se voto. 

 

DECIDO. 

 

- Reconsidero em parte a decisão agravada, em sua parte meritória, dadas as razões que passo a expor. 

- Pretende-se o reconhecimento de labor prestado como rurícola, para fins de recálculo da aposentadoria da parte autora. 

- Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 
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VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (g. n.) 
 

- A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Ressalte-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se 

destinam, e estejam, também, em consonância com o início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova documental do labor rural da parte autora, consubstanciado em: 

cópia da certidão de alistamento militar, ocorrido em 19.09.75 (fls. 11), cópia do título eleitoral, emitido em 26.07.72 

(fls. 79), nas quais foram declaradas sua profissão como lavrador. 

- A declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Sumaré (fls. 57-59), por si só, não comprova o trabalho 

campesino da parte autora. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma 

prevista do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, tal documento apenas valeria como prova desde que homologado pelo 

INSS. 

- Os documentos de fls. 62-77, em nome de terceiros, não servem como prova, uma vez que apenas informam a 

propriedade rural, não demonstrando, efetivamente, o labor rural da parte autora. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu a material carreada, sobre ter a parte autora 

desempenhado a faina campestre. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante do cópia do título eleitoral, emitido em 26.07.72 (fls. 79). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano do documento mais antigo, em 01.01.72, com termo final em 31.12.75, ano do documento mais recente 

(título eleitoral- fls. 79). 

- Desse modo, para fins de revisão da aposentadoria da parte autora, restou devidamente demonstrado o labor como 

rurícola no período de 01.01.72 a 31.12.75, para efeito de contagem, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

- Acerca da desnecessidade de contribuições sobre períodos de atividades sujeitas a regime previdenciário único (rural e 

urbano), em 29-03-2005, a Primeira Turma do STF, em sede de Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

339.351-1/PR e 369.655-6/PR, decidiu: 
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"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 

8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido". (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 15-04-2005, Ementário 2187-4) 

 

- Nesse sentido, ainda: STJ - Terceira Seção, AR 3272, proc. 20050033743-8/PR, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 

25-06-2007, p. 215; STJ - Sexta Turma, AgRgREsp 464734, proc. 2002.01.174483/RS, Rel. Min.l Hélio Quaglia 

Barbosa, v. u., DJU 13-06-2005, p. 358; STJ - Quinta Turma, REsp 528193, proc. 200300734860/SC, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 29-05-2006, p. 285; STJ - Terceira Seção, EDivREsp 643927, proc. 200500357700, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 28-11-2005, p. 186; STJ - Quinta Turma, EDclEDclAgRgREC 603541, 

proc. 200301949780, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 01-07-2005, p. 598. 

- Essas decisões citadas conviriam, in totum, para a hipótese. 

- A parte autora percebe aposentadoria proporcional por tempo de serviço (30 anos e 25 dias), concedida em 27.08.96 

(NB 1032627082). 

- Assim, nos termos desta decisão, considerando o reconhecimento do labor como rurícola nos períodos de 01.01.72 a 

31.12.75, e considerando que quando da concessão do benefício, a autarquia adicionou, na soma do tempo de serviço, 

os períodos de 01.01.72 a 31.12.72 e de 01.01.75 a 31.12.75 (fls. 12), determino que a autarquia averbe mais 02 (dois) 

anos e 01 (um) dia de tempo de serviço à parte autora e recalcule o benefício sub judice, majorando seu coeficiente de 

cálculo, conforme legislação de regência da espécie, descontados os valores já pagos no âmbito administrativo. 

- É devida a revisão do benefício desde a data de sua concessão, em 27.08.96, compensando-se os valores já pagos na 

via administrativa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio que precedeu ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão agravada de fls. 142-143, para acrescentar as razões acima expostas 

no lugar das que estavam constando, bem como para retificar o dispositivo do decisum, nos seguintes termos: "(...) 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para reconhecer como tempo de serviço 

rural desempenhado, apenas o período de 01.01.72 a 31.12.75, e condenar a autarquia a proceder a revisão do benefício 

de tempo de serviço, desde a data de sua concessão. Reconhecida a prescrição quinquenal parcelar. Isenta a parte autora 

dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na 

forma acima explicitada". Prejudicado o agravo legal. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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: VALENTIN DRIGO 

ADVOGADO : MARCIO HUMBERTO PAZIANOTTO 

CODINOME : VALENTIM DRIGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00141-6 1 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à revisão de benefício. 

O Juízo a quo determinou, sob pena de indeferimento, por duas vezes, o aditamento da exordial, para que as partes 

autoras esclarecessem o pedido e a causa de pedir - qual o motivo e o índice da revisão pretendida (fls. 19 e 22). 

Os demandantes, em suma, repetiram os argumentos trazidos na petição inicial. Aduziram que houve defasagem no 

valor dos benefícios por eles percebidos, o que ofende o inciso I, do art. 41 da Lei 8.213/91, que garante a preservação 

do valor real dos mesmos (fls. 21 e 26). 

A inicial foi indeferida, nos termos dos arts. 267, inciso I, e 295, parágrafo único, inciso I, ambos do CPC (fls. 28-32). 

Os requerentes apelaram e pleitearam a reforma do decisum (fls. 35-37). 

Subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A irresignação das partes autoras não merece acolhimento. 

- No caso concreto, o indeferimento da inicial, nos termos propostos na sentença, é plenamente cabível. 

- Verifica-se que foram dadas duas oportunidades aos demandantes para que emendassem a inicial, com vistas ao 

esclarecimento do pedido e da causa de pedir (fls. 19 e 22). 

- Ocorre que as petições colacionadas aos autos, para tal finalidade (fls. 21 e 26), não obtiveram êxito em atender as 

exigências do Juízo a quo, com o fito de propiciar a regular tramitação do feito. 

- Desta feita, considerando que não houve cumprimento das determinações de emenda impostas às fls. 19 e 22, 

mantenho a sentença guerreada. 

- Nesse sentido: 

 

"ADMINISTRATIVO. FGTS. PEDIDO INCERTO OU INDETERMINADO. INÉPCIA DA INICIAL.  

I - A primeira parte do art. 286 do CPC dispõe que o pedido deve ser certo ou determinado.  

II - Daí emergem os dois requisitos do pedido: certo, no sentido de expresso; e determinado, significando definido, 

delimitado em sua qualidade e quantidade.  

III - No caso em apreço, não há nenhuma fundamentação, de fato ou jurídica, que esclareça o que o autor pretende 

com a demanda.  
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IV - Dessa forma, por faltar pedido, com suas especificações, a peça vestibular deve ser considerada inepta, a teor do 

artigo 295 do CPC. 

V - Recurso do autor improvido". 

(TRF 3ª Região, AC nº 622604, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, v.u., DJ 17.06.05, p. 532).  

"PROCESSO CIVIL . PETIÇÃO INICIAL INEPTA. AUSENTE A FUNDAMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO DESLINDE 

DA CONTROVÉRSIA. CONCLUSÃO QUE NÃO DECORRE LOGICAMENTE DOS FATOS NARRADOS.EXTINÇÃO 

DO PROCESSO. ARTS. 267, INC.I, 282, 283, 295, INC.I E II E 333.CPC.  

1. O parágrafo único, inciso I do artigo 295 do CPC considera inepta a inicial quando lhe faltar pedido ou causa de 

pedir. No caso dos autos, pedindo o Autor, sem qualquer fundamento legal concernente, a identificar o pedido e a 

causa de pedir na inicial, deve esta, pois, ser indeferida, nos termos do artigo 295, inciso I do CPC. Além disso, pode-

se dizer que da narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão, o que reclama a aplicação também do 

parágrafo único, inciso II do artigo 295 do CPC.  

2. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AC nº 9401275750, 1ª Turma Suplementar, Rel. Juiz Ney Bello, v.u., DJ 22.08.02, p. 171).  

"PROCESSUAL CIVIL - PROTESTO PARA INTERRUPÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL - PETIÇÃO INICIAL - 

REQUISITOS DOS ARTIGOS 282 E 801 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMENDA À INICIAL - CABIMENTO 

EM SEDE CAUTELAR - JUNTADA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO DO PEDIDO - ÔNUS DOS 

REQUERENTES - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 284 DO CPC - SENTENÇA MANTIDA. 

- A petição inicial da Medida Cautelar de Protesto não dispensa os requisitos dos artigos 282 e 801 do Código de 

Processo Civil, com vistas a possibilitar a demonstração da causa de pedir e do pedido, bem assim das condições para 

o legítimo exercício do direito de ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. 

- É certo caber ao magistrado ordenar a emenda da exordial quando haja irregularidades e, na hipótese de 

descumprimento, extinguir o processo, nos termos dos artigos 267, I e 295, I do Código de Processo Civil. Aplicação 

do parágrafo único do artigo 284 do CPC.  

- Recurso não provido." 

(TRF 2ª Região, AC nº 341474, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Feltrin, v.u., DJU 15.06.04, p. 93).  

- Ressalte-se que os segurados limitaram-se a afirmar que seus benefícios estão defasados, não indicando qual o 

equívoco cometido no âmbito administrativo ou qual índice seria o correto, no caso concreto. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.006795-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DONIZETE LOTTI 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

No. ORIG. : 04.00.00036-2 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Ação previdenciária para contagem de tempo de serviço e expedição de certidão. Sustenta-se, em síntese, trabalho 

como rurícola de 25.07.76 a 31.12.90. 

- Foram carreados documentos (fls. 11-36 e 38-53v) e produzida prova oral (fls. 91-92). 

- Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 54). 

- Citação, em 14.12.04 (fls. 60v). 

- Na sentença, prolatada em 28.09.05, foi julgado procedente o pedido, declarado como efetivamente laborado na faina 

campestre o período de 25.07.76 a 31.12.90 e condenado o INSS na expedição da respectiva certidão de tempo de 

serviço. Honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido. 

Isenção de custas e de reembolso de eventuais despesas antecipadas pelo autor. Sem remessa oficial (fls. 94-98). 
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- Apelação da autarquia: ausentes documentos; a prova oral é insuficiente à comprovação da labuta no campo, quando 

exclusiva, como nos autos; faz-se necessária indenização; a idade mínima para reconhecimento de labor rural em 

regime de economia familiar é de 16 (dezesseis) anos (fls. 101-109). 

- Contrarrazões da parte autora (fls. 112-133). 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, nota-se que existe pendência referente à regularização da representação processual da requerida (fls. 

138-144). 

Entrementes, para que não haja prejuízo às partes, entendo que a regularização processual poderá ser providenciada no 

Juízo de origem. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

INTRODUÇÃO 

 

- Pretende-se reconhecimento de tempo de serviço prestado como rurícola. 

- Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (g. n.) 

 

- A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

 

DA ATIVIDADE RURAL 

 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Ressalte-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se 

destinam, e estejam, também, em consonância com o início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural da parte autora, a saber: cópia de escritura de pacto 

antenupcial (fls. 11), realizado em 19.07.88, cópia de carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Adamantina (fls. 12), com admissão em 20.11.89, cópia de certidão de casamento (fls. 13), realizado em 03.09.88, cópia 

de título eleitoral (fls. 14), datado de 20.08.82, cópia de requerimento para habilitação como condutor (fls. 19-20), 

datado de 09.08.83, e cópia de requerimento para mudança de categoria de condutor (fls. 21-22), datado de 27.10.88, 

nas quais consta sua profissão como lavrador. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Cumpre asseverar que as certidões de nascimentos do requerente e de irmãos (fls. 44-48), na qual seu genitor é 

qualificado como lavrador, por si sós, não se prestam à demonstração de que tenha o requerente, pessoal e efetivamente, 

laborado nas lides rurais, uma vez que apenas atestam a qualificação profissional de seu genitor e não o trabalho em 

regime de economia familiar, além de serem extemporâneas ao período pretendido 

- Ademais, ainda que colacionada documentação em nome do genitor do demandante e admitida a extensão da sua 

qualificação profissional, em se tratando de trabalho realizado em regime de economia familiar, impossível aproveitar-

lhe os documentos, uma vez que não restou devidamente demonstrado que o labor se desenvolvia com essa 

característica. Dessa forma, os documentos acostados em nome do pai do postulante (fls. 15-18, 25-26, 32, 38-39, 41-

43, 49-51 e 53) não podem ser reconhecidos como prova material, uma vez que não comprovam, efetivamente, o 

exercício de atividade agrícola pelo autor, visto que atestam, tão-somente, que seu genitor era proprietário de imóvel 

rural e produtor de gêneros agrícolas, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra e, tampouco, 

do período em que o autor supostamente teria se dedicado a tal mister. 

- Nesse sentido, os documentos colacionados, em nome de possíveis familiares (fls. 24, 27-31, 33-36, 40 e 52), haja 

vista também não comprovarem, efetivamente, a atividade campesina do postulante em regime de economia familiar. 

Tais documentos apenas provam a qualificação profissional e a comercialização de produtos agrícolas pelos indivíduos 

neles identificados. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie, durante o lapso temporal 

aduzido na exordial. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante do título eleitoral, 20.08.82 (fls. 14). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço EM DATA ANTERIOR, 

nos termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do 

primeiro dia do ano referente ao documento mais antigo, em 01.01.82, com termo final em 31.12.83, e do primeiro dia 

do ano referente ao documento datado de 19.07.88 (escritura de pacto antenupcial - fls. 11), em 01.01.88, com termo 

final em 31.12.89. 

- Ressalte-se que entre o ano de 1983 e 1988 decorreu um grande lapso temporal sem que a parte autora apresentasse 

documentação que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da atividade rural nos anos em 

questão. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas de 01.01.82 a 31.12.83 e de 01.01.88 a 31.12.89, passível de 

contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

 

DA DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE PERÍODOS DE ATIVIDADES SUJEITAS A 

REGIME PREVIDENCIÁRIO ÚNICO 

 

- Acerca da desnecessidade de contribuições sobre períodos de atividades sujeitas a regime previdenciário único (rural e 

urbano), em 29-03-2005, a Primeira Turma do STF, em sede de Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

339.351-1/PR e 369.655-6/PR, decidiu: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 
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8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido". (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 15-04-2005, Ementário 2187-4) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 

8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octávio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido." (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 22-04-2005, Ementário 2188-3) 

 

- Já a Sexta Turma do STJ, por ocasião de julgamento de Agravo Regimental no Recurso Especial 722.930/PR (proc. 

2005/0019488-7), ao tratar de idêntica matéria de fundo, isto é, dispensabilidade de contribuições sobre interregno de 

faina campestre, para concessão de aposentadoria por tempo de serviço, assentou: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM 

ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE APOSENTADORIA URBANA POR TEMPO DE SERVIÇO NO MESMO 

REGIME DE PREVIDÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO RELATIVAMENTE AO PERÍODO DE ATIVIDADE RURAL. 

DESNECESSIDADE. CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA DURANTE O TEMPO DE SERVIÇO 

URBANO. NÃO INCIDÊNCIA DE HIPÓTESE DE CONTAGEM RECÍPROCA. REVISÃO DE RENDA MENSAL 

INICIAL. 

1. Vigente o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523, de 11 de 

outubro de 1996, o tempo de atividade rural, anterior à edição da Lei nº 8.213/91, somente podia ser computado para 

fins de concessão de aposentadoria por idade e de benefícios de valor mínimo, e era vedado o aproveitamento desse 

tempo, sem o recolhimento das respectivas contribuições, para efeito de carência, de contagem recíproca e de 

averbação de tempo de serviço. 

2. Convertida a Medida Provisória nº 1.523 na Lei nº 9.528/97, de 10 de dezembro de 1997, a redação original do 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 restou integralmente restabelecida, assegurando a contagem do tempo de 

serviço rural para fins de concessão de aposentadoria urbana independentemente de contribuição relativamente àquele 

período, ao dispor que: "O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta 

Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento." (nossos os grifos). 

3. Não há, pois, mais óbice legal ao cômputo do tempo de serviço rural exercido anteriormente à edição da Lei nº 

8.213/91, independentemente do recolhimento das contribuições respectivas, para a obtenção de aposentadoria urbana 

por tempo de serviço, se durante o período de trabalho urbano é cumprida a carência exigida no artigo 52 da Lei nº 

8.213/91. 

4. Da letra do artigo 201, parágrafo 9º, da Constituição Federal, tem-se que contagem recíproca é o direito à 

contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, rural ou urbana, para fins de concessão de 

aposentadoria no serviço público ou, vice-versa, em face da mudança de regimes de previdência - geral e estatutário -, 

mediante prova da efetiva contribuição no regime previdenciário anterior. 

5. A soma do tempo de atividade rural, para fins de concessão de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no 

mesmo regime de previdência, não constitui hipótese de contagem recíproca, o que afasta a exigência do recolhimento 

de contribuições relativamente ao período, inserta no artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91. 

6. O artigo 52 da Lei nº 8.213/91 assegura o direito à aposentadoria por tempo de serviço à segurada, aos vinte e cinco 

anos de serviço, e ao segurado, aos trinta anos de serviço, conferindo-lhes o benefício com renda mensal inicial fixada 

em setenta por cento do salário-de-benefício, admitindo o artigo 53 da mesma lei, todavia, acréscimos na renda mensal 

inicial, na proporção de seis por cento, para cada ano trabalhado. 

7. Mediante o reconhecimento da possibilidade da contagem do tempo de serviço rural, para fins de concessão de 

aposentadoria urbana por tempo de serviço, o segurado possui direito à revisão da renda mensal inicial do seu 

benefício, na forma do artigo 53 da Lei nº 8.213/91. 

8. Agravo regimental improvido." (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 01.07.05, p. 695) (g. n.) 
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- Nesse sentido, ainda: STJ - Terceira Seção, AR 3272, proc. 20050033743-8/PR, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 

25-06-2007, p. 215; STJ - Sexta Turma, AgRgREsp 464734, proc. 2002.01.174483/RS, Rel. Min.l Hélio Quaglia 

Barbosa, v. u., DJU 13-06-2005, p. 358; STJ - Quinta Turma, REsp 528193, proc. 200300734860/SC, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 29-05-2006, p. 285; STJ - Terceira Seção, EDivREsp 643927, proc. 200500357700, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 28-11-2005, p. 186; STJ - Quinta Turma, EDclEDclAgRgREC 603541, 

proc. 200301949780, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 01-07-2005, p. 598. 

- Essas decisões citadas conviriam, in totum, para a hipótese. 

- Finalmente, mostra-se inócuo comentar a Súmula 272 do Superior Tribunal de Justiça, uma vez que a eventual 

aplicação do verbete dar-se-ia, apenas, se a pretensão aqui deduzida fosse para aposentação por tempo de serviço, 

benefício que não foi objeto dos autos. 

 

SUCUMBÊNCIA 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reconhecer como efetivamente laborado na faina campestre apenas o período de 

01.01.82 a 31.12.83 e de 01.01.88 a 31.12.89 e para que conste da certidão a ser expedida pelo INSS que o tempo de 

serviço rural reconhecido neste processo não poderá ser computado para efeito de carência. Isenta a parte autora dos 

ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.07.000048-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA SILVA LEITE 

ADVOGADO : JORGE ANTONIO GAI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação ajuizada, em 03.02.06, com vistas à concessão de pensão por morte. O pedido foi julgado 

improcedente (fls. 119-122). Os autos subiram a esta Egrégia Corte, em 10.03.09, em virtude do recurso interposto às 

fls. 127-132. 

- Às fls. 146-147, peticionou a parte autora e requereu a concessão de tutela antecipada. 

 

DECIDO. 

 

- Por meio da tutela, antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou seja, 

o próprio bem de vida que se pretende é antecipado.  

- Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza que o 

postulante tem razão, sendo que a demora na prestação jurisdicional poderia ocasionar prejuízos irreparáveis ou de 

difícil reparação. 

- Vislumbra-se que não estão presentes tais requisitos para a adoção da medida, pois, no caso presente, em consulta ao 

Sistema PLENUS, realizada em 17.12.09, verifiquei que a parte autora está protegida pela cobertura previdenciária, isto 

é, recebe mensalmente, desde 05.04.04, benefício de aposentadoria por idade. 

- Evidenciada, portanto, a desnecessidade da medida ante a explícita ausência do periculum in mora. 

- A jurisprudência desta E. Corte está pacificada nesse rumo: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PECÚLIO. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DO 

PERICULUM IN MORA.  

- Prevê o art. 273, caput, do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação.  

- A questão versa sobre o pagamento de pecúlio previdenciário, não havendo que se falar em fundado receio de dano 

irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora aufere mensalmente o 

benefício de pensão por morte acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

- Agravo de Instrumento a que se nega provimento". (AG nº 277543, proc. nº 2006.03.00.084674-0, TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. em 29.05.07, DJU 20.06.07, p. 487). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA COM DATA DE CESSAÇÃO FIXADA PELO INSS. PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS.  

- Incabível antecipação de tutela para manutenção de auxílio-doença com data de cessação fixada pelo INSS.  

- Ausência de periculum in mora a ensejar a concessão da medida de urgência, ou mesmo de interesse em tal 

provimento jurisdicional. Não se sabe se a autarquia consideraria indevida a prorrogação do benefício, após 

provocação do interessado. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AG nº 269245, proc. nº 2006.03.00.047582-8, TRF 3ª Região, 8ª 

Turma, Rel. Juíza Convocada Ana Pezarini, j. em 09.10.06, DJU 18.07.07, p. 451). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - TUTELA ANTECIPADA - 

AUSÊNCIA DO PERICULUM IN MORA. 

(...). 

- Verifico que a questão versa sobre a revisão do valor de benefício previdenciário, não havendo que se falar em 

fundado receio de dano irreparável (art. 273, I, do CPC) nem tampouco em perigo da demora, haja vista que a autora 

está recebendo mensalmente seu benefício, acabando, assim, por afastar a extrema urgência da medida ora pleiteada. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento." (AG nº 208098, proc. nº 2004.03.00.028014-0, TRF 3ª Região, 10ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u, DJU 31.01.05, p. 535). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TUTELA 

ANTECIPADA. DESCABIMENTO. RISCO DE DANO INEXISTENTE. RECURSO IMPROVIDO. - Em ação revisional 

de benefício previdenciário, é manifesta a ausência e risco de dano irreparável a justificar a medida antecipatória, eis 

que o benefício questionado se encontra em manutenção, inexistindo prejuízo à sua subsistência ou ameaça de dano na 

execução normal do julgado. Precedentes.  

- Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." (AG 246190, proc. nº 2005.03.00.071909-9, TRF 

3ª Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Federal Marisa Santos, v.u, DJU 30.03.06, p. 669). 

 

- Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

- Intimem-se. Publique-se. 

- Voltem-me conclusos. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.034817-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA DOS SANTOS GABRIEL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

No. ORIG. : 05.00.00102-3 1 Vr LUCELIA/SP 

DESPACHO 

Fls. 119 e ss.: defiro a habilitação dos filhos da autora, Clotilde dos Santos da Silva, Luiz Roberto Gabriel, Evanir 

Aparecida dos Santos, João Batista Gabriel, Degair de Jesus Gabriel, Paulo Sérgio Gabriel, Arlene Aparecida Gabriel 

da Fonseca, Ariovaldo Donizete Gabriel, Dionísia Marcela Gabriel e Aparecida de Cássia Gabriel Zanetti, todos 

maiores, conforme disposto nos artigos 1829, inciso I, 1833 e 1851 do Código Civil. 

Retifique-se a autuação. 

I. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024782-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO DE PAULA 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 07.00.00027-0 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu o pedido de pagamento de precatório 

complementar, sob o fundamento de que os juros moratórios não são devidos durante a tramitação do processo (fls. 54). 

Sustenta, o agravante, que valor pago em precatório é inferior ao devido, pois não houve cômputo dos juros entre a data 

da elaboração da conta (março/2003) até a data da homologação definitiva do cálculo (novembro/2006). Requer o 

acolhimento do cálculo apresentado (fls. 39/47). 

Decido. 

No tocante aos juros, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305.186-SP, publicado 

no DJU de 18.10.2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, resolveu, por unanimidade, que o pagamento do 

precatório, se realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade de direito 

público a arcar com juros de mora a partir da expedição do precatório, devidos apenas no caso de descumprimento da 

norma constitucional, ou seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação. Confira-se, a propósito, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C. F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À 

EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido." 

O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, pelo Pleno do STF, ratificou o 

posicionamento firmado. 

Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo, para as 

situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para evitar a 

perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza monetária, sem 

menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou 

derivado -, não são eles devidos, em casos tais". 

Também o Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes do E. STF, pacificou entendimento no sentido de que 

descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. 

Diante da ausência de previsão no §1º do artigo 100 da Constituição Federal, e entendendo que os precedentes não 

tratavam da matéria específica, posicionei-me pelo cabimento de juros moratórios no período que abrange a data da 

conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do requisitório na proposta orçamentária, rejeitando a 

argumentação de que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, por não serem de sua responsabilidade os 

procedimentos para pagamento do débito. Se a resistência indevida da ré conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, 

deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos 

mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor, excetuando-se, somente, o período expressamente 

previsto na Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

Em 04.12.2008, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral de matéria constitucional, em 

questão de ordem suscitada no Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, decidindo, quanto ao mérito, por maioria, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio, para afastar a incidência de 

juros de mora no período compreendido entre a expedição do precatório - inclusão no orçamento das entidades 

de direito público - e o seu pagamento, nos termos in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA 

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E 

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO 
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PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. 

DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO 

DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-

QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. II - Julgamento de mérito 

conforme precedentes. III - Recurso provido." 

(Repercussão Geral por questão de ordem em Recurso Extraordinário 591.085-7/Mato Grosso do Sul) 

Em relação à possibilidade de incidência de juros de mora em período anterior, vale dizer, a partir da data da conta, 

cumpre esclarecer que referida matéria também foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie, 

em Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em ementa com o 

seguinte teor: 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO REGIME 

DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL 

ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, 

DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC 

(DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO 

DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE 

RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. 

DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO. 

1. Aplica-se, plenamente, o regime da repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo 

Tribunal Federal, cujos julgados sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante. 

2. Há, nessas hipóteses, necessidade de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos 

efeitos da repercussão geral reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo 

regime, em especial, para fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema 

(CPC, art. 543-B, § 3º). 

3. Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da Corte 

a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a repercussão 

geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá, quanto ao 

mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela renovação da 

discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a devolver à origem 

todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo, dos procedimentos 

previstos no art. 543-B, § 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à normal distribuição para 

que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário. 

4. Possui repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a 

data da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente 

relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário. 

5. Questão de ordem resolvida com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para 

o exame da repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o 

envio dos autos do presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito." 

(g.n.). 

(RE 579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 - public 

24.10.2008). 

Reconheceu, a Ministra Relatora, que a matéria versada não coincidia com aquela decidida anteriormente pela Suprema 

Corte, referindo-se, ao contrário, a período distinto, sobre o qual não havia, ainda, pronunciamento seguro. Colhe-se do 

voto: 

"O caso dos autos, data vênia, não é análogo ao examinado no precedente citado. Neste recurso extraordinário, o 

período ao qual se pretende atribuir mora à Fazenda Pública é o compreendido entre a data do cálculo do débito e a 

da expedição do precatório . 

Apesar de existirem decisões que aplicam o Recurso Extraordinário 298.616 em casos como o dos autos (RE 556.705, 

Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 27.5.2008; AI 641.149-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda 

Turma, DJ 7.3.2008; RE 573.490, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJ 12.5.2008), a rigor cuida-se de 

situações diferentes, embora seja possível, em tese, adotar o mesmo raciocínio. Ressalta a diferença entre as situações 

a circunstância de que nem todos os Ministros deste Supremo Tribunal julgam a matéria nesse sentido. 

Não há, portanto, parâmetro jurisprudencial seguro e definitivo do Plenário deste Supremo Tribunal Federal, a 

legitimar a proposta suscitada nesta questão de ordem." (g.n.) 

O mérito do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS restará analisado oportunamente em sessão plenária, de maneira 

que não há posicionamento definitivo da Suprema Corte quanto à incidência de juros no período que abrange a data da 

conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido. 

Nesse passo, mantenho entendimento de que devem incidir juros moratórios a partir da data da conta de liquidação até a 

inclusão no orçamento. 
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In casu, novo cálculo apresentado pelo agravante computou juros de mora desde a data da conta (03/2003), até a data da 

expedição do ofício requisitório para pagamento de execução, em 25.07.2007 (fls. 34), ou seja, 53 meses, de forma que 

deve ser acolhida, não se falando em incidência de juros durante a tramitação do precatório. 

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025174-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOAO CAMILO FILHO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 05.00.00180-8 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu o pedido de pagamento de precatório 

complementar, sob o fundamento de que os juros moratórios não são devidos entre a data de apresentação do cálculo e a 

expedição do precatório (fls. 66/67). 

Sustenta, o agravante, que valor pago em precatório é inferior ao devido, pois não houve cômputo dos juros entre a data 

da elaboração da conta (maio/2005) até a data da homologação definitiva do cálculo (julho/2007). Requer o 

acolhimento do cálculo apresentado (fls. 54/59). 

Decido. 

No tocante aos juros, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305.186-SP, publicado 

no DJU de 18.10.2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, resolveu, por unanimidade, que o pagamento do 

precatório, se realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade de direito 

público a arcar com juros de mora a partir da expedição do precatório, devidos apenas no caso de descumprimento da 

norma constitucional, ou seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação. Confira-se, a propósito, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA 

EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C. F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À 

EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido." 

O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, pelo Pleno do STF, ratificou o 

posicionamento firmado. 

Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo, para as 

situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para evitar a 

perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza monetária, sem 

menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou 

derivado -, não são eles devidos, em casos tais". 

Também o Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes do E. STF, pacificou entendimento no sentido de que 

descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. 

Diante da ausência de previsão no §1º do artigo 100 da Constituição Federal, e entendendo que os precedentes não 

tratavam da matéria específica, posicionei-me pelo cabimento de juros moratórios no período que abrange a data da 

conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do requisitório na proposta orçamentária, rejeitando a 

argumentação de que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, por não serem de sua responsabilidade os 

procedimentos para pagamento do débito. Se a resistência indevida da ré conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, 

deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos 

mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor, excetuando-se, somente, o período expressamente 

previsto na Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 
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Em 04.12.2008, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral de matéria constitucional, em 

questão de ordem suscitada no Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, decidindo, quanto ao mérito, por maioria, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio, para afastar a incidência de 

juros de mora no período compreendido entre a expedição do precatório - inclusão no orçamento das entidades 

de direito público - e o seu pagamento, nos termos in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA 

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E 

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO 

PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. 

DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO 

DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-

QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. II - Julgamento de mérito 

conforme precedentes. III - Recurso provido." 

(Repercussão Geral por questão de ordem em Recurso Extraordinário 591.085-7/Mato Grosso do Sul) 

Em relação à possibilidade de incidência de juros de mora em período anterior, vale dizer, a partir da data da conta, 

cumpre esclarecer que referida matéria também foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie, 

em Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em ementa com o 

seguinte teor: 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO REGIME 

DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL 

ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, 

DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC 

(DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO 

DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE 

RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. 

DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO. 

1. Aplica-se, plenamente, o regime da repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo 

Tribunal Federal, cujos julgados sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante. 

2. Há, nessas hipóteses, necessidade de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos 

efeitos da repercussão geral reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo 

regime, em especial, para fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema 

(CPC, art. 543-B, § 3º). 

3. Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da Corte 

a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a repercussão 

geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá, quanto ao 

mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela renovação da 

discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a devolver à origem 

todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo, dos procedimentos 

previstos no art. 543-B, § 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à normal distribuição para 

que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário. 

4. Possui repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a 

data da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente 

relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário. 

5. Questão de ordem resolvida com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para 

o exame da repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o 

envio dos autos do presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito." 

(g.n.). 

(RE 579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 - public 

24.10.2008). 

Reconheceu, a Ministra Relatora, que a matéria versada não coincidia com aquela decidida anteriormente pela Suprema 

Corte, referindo-se, ao contrário, a período distinto, sobre o qual não havia, ainda, pronunciamento seguro. Colhe-se do 

voto: 

 

"O caso dos autos, data vênia, não é análogo ao examinado no precedente citado. Neste recurso extraordinário, o 

período ao qual se pretende atribuir mora à Fazenda Pública é o compreendido entre a data do cálculo do débito e a 

da expedição do precatório . 

Apesar de existirem decisões que aplicam o Recurso Extraordinário 298.616 em casos como o dos autos (RE 556.705, 

Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 27.5.2008; AI 641.149-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda 

Turma, DJ 7.3.2008; RE 573.490, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJ 12.5.2008), a rigor cuida-se de 
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situações diferentes, embora seja possível, em tese, adotar o mesmo raciocínio. Ressalta a diferença entre as situações 

a circunstância de que nem todos os Ministros deste Supremo Tribunal julgam a matéria nesse sentido. 

Não há, portanto, parâmetro jurisprudencial seguro e definitivo do Plenário deste Supremo Tribunal Federal, a 

legitimar a proposta suscitada nesta questão de ordem." (g.n.) 

O mérito do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS restará analisado oportunamente em sessão plenária, de maneira 

que não há posicionamento definitivo da Suprema Corte quanto à incidência de juros no período que abrange a data da 

conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido. 

Nesse passo, mantenho entendimento de que devem incidir juros moratórios a partir da data da conta de liquidação até a 

inclusão no orçamento. 

In casu, novo cálculo apresentado pelo agravante computou juros de mora desde a data da conta (05.2005), até a data da 

expedição do ofício requisitório para pagamento de execução, em 11.2007 (fls. 43/48), ou seja, 30 meses, de forma que 

deve ser acolhida, não se falando em incidência de juros durante a tramitação do precatório. 

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030790-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CLEUZA MARQUETTI OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00163-5 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, acolheu requerimento do INSS para intimação da parte autora para 

apontar "os locais onde trabalhou, o nome e qualificação dos empregadores, dos empreiteiros, sob quais condições e 

qualidades trabalhou (se em regime de economia familiar, com turmeiro, com vínculo trabalhista sob o regime da 

CLT...)" (fls. 74/75). 

Sustenta, a agravante, que não tem como fornecer detalhes de todos os locais em que trabalhou. Alega ser pessoa sem 

instrução e que trabalhou em diversas propriedades rurais sem maiores formalidades, recibos ou documentos. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, determinando-se o prosseguimento do feito. 

Decido. 

Nosso sistema processual adota a teoria da substanciação, inserida no artigo 282, inciso III, do Código de Processo 

Civil. 

Neste sentido, disserta Humberto Theodoro Júnior: 

"Quando o Código exige a descrição do fato e dos fundamentos jurídicos do pedido, torna evidente a adoção do 

princípio da substanciação da causa de pedir, que se contrapõe ao princípio da individuação. 

Para os que seguem a individuação, basta ao autor apontar genericamente o título com que age em juízo, como, por 

exemplo, o de proprietário, de locatário, o de credor, etc. Já para a substanciação, adotada por nossa lei processual 

civil, o exercício do direito de ação deve se fazer à base de uma causa petendi que compreenda o fato ou o complexo de 

fatos de onde se extraiu a conclusão a que chegou o pedido formulado na petição inicial." (grifei). 

Ainda, segundo Cândido Rangel Dinamarco: 

"A causa petendi, de grande importância na propositura de toda demanda, é constituída (a) da narrativa dos fatos que 

segundo o autor geraram a conseqüência jurídica pretendida e (b) da proposta de seu enquadramento em uma 

categoria jurídico material". 

In casu, não obstante a inicial careça de precisão quanto aos fatos que fundamentam a demanda, é de se observar que a 

autora consignou ter trabalhado como rurícola, exercendo atividades braçais, na condição de trabalhadora rural diarista 

e bóia-fria, sem registro em CTPS. 

De se concluir que pretende comprovar tempo de trabalho como diarista. O regime de economia familiar não foi 

referido. 

Essa mínima descrição desautoriza o decreto de inépcia da inicial. 

Não há que se falar, no mais, em cerceamento do direito de defesa da autarquia previdenciária que, inclusive, já 

apresentou contestação (fls. 36/51), impugnando as alegações da autora. 
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Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031338-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE SERGIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ADRIANA ALVES DIAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE SAO PAULO SP 

No. ORIG. : 09.00.27993-2 3FP Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença 

acidentário ou aposentadoria por invalidez, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 25-26). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários a concessão da medida. Aduz que os documentos 

juntados os autos comprovam sua incapacidade laborativa. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal.  

Decido. 

A própria Lei de Benefícios não sistematizou lógica ou topologicamente a diferenciação entre os benefícios de natureza 

previdenciária, daqueles com feição nitidamente acidentária, estando todos agrupados no mesmo conjunto de 

disposições legais e regulamentares, cabendo ao intérprete e, fundamentalmente, ao aplicador do direito, estabelecer 

qual a norma regente e seu respectivo alcance sobre o fato posto sob validação. 

A partir da Lei nº 9.032/95, a LBPS acabou por reconhecer o auxílio-acidente como originário de qualquer tipo de 

acidente, independente de seu motivo ou natureza específica. 

O alcance pretendido para o benefício em destaque é matéria debatida, vez que a própria lei e seu regulamento 

preceituam sua concessão quando evidenciada incapacidade não total e perene, em decorrência de "acidente de 

qualquer natureza", conforme estatuído no artigo 86. 

Destarte, os benefícios previdenciários de natureza acidentária são aqueles concedidos ao empregado, ao avulso, ao 

segurado especial e ao médico residente, embora este último fora mantido apenas na norma regulamentar, desde que 

comprovado o liame de causalidade com o trabalho, seja na forma de doença laboral ou de acidente com aquele 

relacionado. Nesse caso, delimitada a competência da Justiça Comum Estadual. 

Doutra feita, todos os benefícios que retratam incapacitação para o trabalho proveniente de infortúnio de qualquer 

natureza ou causa, não guardando relação de causa e efeito com atividade laboral, serão devidos, em hipótese, a 

qualquer beneficiário do RGPS, estando sob o âmbito de competência da Justiça Federal. 

In casu, conforme narrado na inicial (fls. 12/17), o agravante foi afastado de suas atividades em 02.09.2004, devido a 

acidente do trabalho. Recebeu auxílio-doença por acidente de trabalho de 09.09.2004 a 28.12.2006. Requer a concessão 

de benefício previdenciário por incapacidade laborativa. 

Juntou Comunicação de Acidente do Trabalho (fls. 21), ficha de notificação de acidentes do trabalho (fls. 22, 25/26), 

requerimento de benefício por incapacidade, constando afastamento por acidente de trabalho (fls. 23) e carta de 

concessão do benefício em 18.09.2004 (fls. 31). 

No mais, o feito foi ajuizado na vara de acidentes do trabalho do Foro Central de São Paulo/SP. 

Claro, pois, que a matéria deduzida na demanda proposta não é de competência da Justiça Federal. 

Destarte, tratando-se de matéria de ordem pública, ex officio, declaro a incompetência absoluta do juízo, e determino a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041522-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AMELIA PARRA SOARES 

ADVOGADO : ROSANGELA PAULUCCI PAIXAO PEREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 08.00.00346-7 2 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação julgada parcialmente procedente para reconhecer 

tempo de serviço rural, em regime de economia familiar, determinou ao INSS a expedição de certidão de tempo de 

serviço sem qualquer restrição (fls. 48 e 57). 

Relata, o agravante, que expediu certidão reconhecendo tempo de serviço rural, de 14.03.1964 a 23.03.1972, com 

ressalva de que "o reconhecimento de filiação ocorrerá mediante indenização das contribuições relativas ao período 

discriminado" (fl. 47). Alega que a autora é funcionária pública, sendo que "(...) a Certidão de Tempo de Serviço 

destinada para fins de contagem recíproca em outro regime previdenciário" somente pode ser expedida com ressalva 

quanto à necessidade da indenização devida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, determinando-se "o sobrestamento da expedição da 

CTS sem ressalva" (fl. 27). 

Decido. 

Com relação ao recolhimento de contribuições previdenciárias, dispõe, o artigo 201, § 9º, da Constituição da República, 

que, "para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

Conforme consta na inicial, a autora é funcionária pública da Prefeitura Municipal de Avaré/SP, desde a data de 16 de 

fevereiro de 1998 (fl. 30). 

Nessa esteira, impõe-se, de rigor, a análise das questões relativas à contagem recíproca e à expedição de certidão de 

tempo de serviço. 

O dispositivo constitucional, indubitavelmente, possibilita a contagem recíproca. Contudo, exige uma compensação 

financeira entre os regimes de previdência social. Vale dizer, em princípio, é exigível a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a indenização dos valores 

correspondentes ao período que se quer computar, nesta última hipótese conforme o disposto no artigo 96, inciso IV, da 

Lei n.º 8.213/91. 

O Supremo Tribunal Federal, com efeito, no julgamento da ADIN nº 1.664-0/UF, de relatoria do Ministro Octavio 

Gallotti, assentou que "(...) parece lícito extrair que, para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco 

importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada 

determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva 

estatuída na própria Constituição" (g.n.). 

Nesse sentido, o posicionamento pacífico do Superior Tribunal de Justiça: 

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO 

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PERÍODO ANTERIOR À LEI 

8.213/91. CONTAGEM RECÍPROCA. CONTRIBUIÇÕES. RECOLHIMENTO. NECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o tempo de serviço rural exercido 

anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, é computado para fins de aposentadoria urbana por tempo de serviço, no 

mesmo regime de previdência - Regime Geral de Previdência Social -, sem que seja necessário o pagamento das 

contribuições correspondentes ao período respectivo, desde que cumprido o período de carência. 

2. No entanto, buscando o servidor público a contagem de tempo recíproca, cujo conceito é a soma de períodos de 

trabalho prestados no serviço público e na atividade privada, rural ou urbana, ou vice-versa, para fins de concessão de 

aposentadoria pelo ordenamento no qual contemplado - RGPS ou estatutário -, a contagem do tempo de serviço 

prestado na atividade privada só poderá ser aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público quando houver 

prova de contribuição naquele regime previdenciário. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ; AGEDAG 200100092438/SC; Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima; 5ª Turma; j. 15.03.07; v.u.; DJ 23.04.07; 

p. 286) 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DAS SÚMULAS 282 

E 356/STF. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SERVIDOR PÚBLICO. CÔMPUTO 

DO TRABALHO EXERCIDO NA ATIVIDADE RURAL EM PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 8.213/91. 

IMPRESCINDIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

1. A matéria relativa à utilização ou não de norma do Regime Geral de Previdência Social para fins de aposentadoria 

no regime estatutário não foi ventilada no acórdão combatido e tampouco foram opostos embargos declaratórios para 
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sanar a omissão, ausente, pois, o indispensável prequestionamento. Aplicação, por analogia, das Súmulas 284 e 

356/STF. 

2. O art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, não se aplica à demanda em tela, que versa sobre a contagem recíproca, hipótese 

na qual é assegurada a soma do tempo de serviço na administração pública e na atividade privada, rural ou urbana, 

não podendo ser dispensada a prova do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

4. A jurisprudência da Terceira Seção deste Superior Tribunal, em reiterados julgados, pacificou o entendimento de 

que é inadmissível o cômputo do tempo de serviço prestado na atividade privada, urbana ou rural, antes da edição da 

Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria no regime estatutário, sem o recolhimento das contribuições referentes ao 

período pleiteado. 

5. Recurso especial parcialmente provido para vincular a averbação do tempo de serviço rural ao pagamento das 

respectivas contribuições previdenciárias. 

(Recurso Especial 212.951/RS, rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 12.06.2007, unânime, DJ 

25.06.2007) 

 

Referida compensação financeira, operada entre o Regime Geral da Previdência Social e o da Administração Pública, 

faz-se necessária, uma vez que na contagem recíproca o benefício concedido resulta do aproveitamento de tempos de 

serviço prestados em regime previdenciários distintos, a ser pago pelo sistema a que o segurado estiver vinculado 

quando de seu requerimento. 

Destarte, a certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca somente deverá ser expedida após a 

comprovação do efetivo recolhimento das contribuições sociais devidas nas épocas próprias ou, na sua ausência, a 

indenização dos valores correspondentes ao período que se quer computar. O pagamento condiciona a expedição de 

certidão, como forma de viabilizar a compensação financeira. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e isentar o INSS de expedir certidão de tempo de serviço rural sem 

ressalvas. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042027-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RODRIGO MONTEIRO BRAGA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00116-8 2 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença por acidente do trabalho, indeferiu antecipação dos efeitos da tutela (fls. 60-61). 

Relata, o agravante, que "sempre laborou em atividades que exigem boa saúde e força física em ambos os braços, sendo 

que em seu último contrato de trabalho exercia as atribuições de 'movimentador de mercadorias em geral', carregando 

sacos de 50 kg de açúcar". Em 12.11.2008 "sofreu acidente de Trabalho (...), machucando gravemente seu ombro 

esquerdo", passando a receber auxílio-doença por acidente de trabalho. Assevera que os problemas decorrentes do 

acidente do trabalho consistem em "tendinopatia do manguito rotador em ombro esquerdo, apresentando dor crônica e 

déficit de elevação e abdução do ombro esquerdo", bem como "protrusão discal L5-S1" (fls. 03-04). 

Outrossim, diz que, além do problema no ombro, apresenta calcificação parietal D no crânio, "compatível com 

neurocisticercose" (fl. 04). 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A própria Lei de Benefícios não sistematizou lógica ou topologicamente a diferenciação entre os benefícios de natureza 

previdenciária, daqueles com feição nitidamente acidentária, estando todos agrupados no mesmo conjunto de 

disposições legais e regulamentares, cabendo ao intérprete e, fundamentalmente, ao aplicador do direito, estabelecer 

qual a norma regente e seu respectivo alcance sobre o fato posto sob validação. 

A partir da Lei nº 9.032/95, a LBPS acabou por reconhecer o auxílio-acidente como originário de qualquer tipo de 

acidente, independente de seu motivo ou natureza específica. 
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O alcance pretendido para o benefício em destaque é matéria debatida, vez que a própria lei e seu regulamento 

preceituam sua concessão quando evidenciada incapacidade não total e perene, em decorrência de "acidente de 

qualquer natureza", conforme estatuído no artigo 86. 

Destarte, os benefícios previdenciários de natureza acidentária são aqueles concedidos ao empregado, ao avulso, ao 

segurado especial e ao médico residente, embora este último fora mantido apenas na norma regulamentar, desde que 

comprovado o liame de causalidade com o trabalho, seja na forma de doença laboral ou de acidente com aquele 

relacionado. Nesse caso, delimitada a competência da Justiça Comum Estadual. 

Doutra feita, todos os benefícios que retratam incapacitação para o trabalho proveniente de infortúnio de qualquer 

natureza ou causa, não guardando relação de causa e efeito com atividade laboral, serão devidos, em hipótese, a 

qualquer beneficiário do RGPS, estando sob o âmbito de competência da Justiça Federal. 

Conforme narrado na inicial (fls. 10-16), o agravante sofreu acidente do trabalho, em 12.11.2008, em virtude da 

atividade realizada como "movimentador de mercadorias em geral", desenvolvendo, em decorrência do infortúnio, 

diversas enfermidades de natureza ortopédica, passando a receber auxílio-doença por acidente do trabalho - Espécie 

91, no período de 12.11.2008 a 26.05.2009 (fls. 22-25). Em 02.06.2009, apresentou pedido administrativo de 

reconsideração, indeferido por não constatação de incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais (fl. 22). 

Claro, pois, que a matéria deduzida na demanda proposta não é de competência da Justiça Federal. 

Com efeito, nada obstante alegue possuir, a par das enfermidades ortopédicas decorrentes de acidente de trabalho, 

doença de natureza neurológica, o pedido do agravante consiste no restabelecimento de auxílio-doença por acidente 

do trabalho - espécie 91. 

Destarte, tratando-se de matéria de ordem pública, ex officio, declaro a incompetência absoluta do juízo, e determino a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042469-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ROSALINA APARECIDA VITORINO 

ADVOGADO : KAMILO TOSCANO DE CAMPOS (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JARDINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00093-5 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão auxílio-doença, recebeu 

apelação do INSS "em seus regulares efeitos" (fl. 42). 

Requer, a agravante, a reforma da decisão agravada, determinando-se o recebimento da apelação do INSS somente no 

efeito devolutivo, tendo em vista a antecipação da tutela deferida na data da sentença (fl. 28). 

Decido. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

........................................................................................................ 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". 

 

Em sentença, o juízo a quo julgou procedente o pedido (fls. 29-32), deferindo, na mesma data, a antecipação dos efeitos 

da tutela (fl. 28). 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na data da sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida no momento da prolação da sentença, pois a finalidade da alteração 

legislativa foi prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, os julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE CONFIRMA TUTELA ANTECIPADA. 

APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. 
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Consoante dispõe o artigo 520, VII, do Código de Processo Civil, a apelação interposta contra sentença que confirmar 

a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas no efeito devolutivo. 

Precedentes. 

Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1124040/DF - Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, v.u., j. 16.06.2009, Dje. 25.06.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. A apelação interposta contra sentença que defere a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 1001046/SP - Relator Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, j. 23.09.2008, Dje. 06.10.2008). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. SENTENÇA QUE CONFIRMA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

EFEITO SUSPENSIVO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO-CARACTERIZADA. SÚMULA 7. 

1. A apelação interposta de sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela será recebida só no efeito 

devolutivo, salvo nas hipóteses excepcionais do art. 558 do CPC. 

2. Se o acórdão recorrido consigna a não-existência de situação excepcional, rever tal entendimento seria desafiar a 

Súmula 7. 

3. Recurso especial não-conhecido." 

(REsp 928080/SP - Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., j. 05.08.2008, Dje. 22.08.2008). 

 

Dito isso, nos termos do 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento para que a 

apelação do INSS seja recebida somente no efeito devolutivo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043918-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JULIETA DA CONCEICAO LUZ DE LIMA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.11.005461-5 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas à obtenção de 

aposentadoria por idade, deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

- Alega o instituto agravante, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão não se encontram presentes. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou seja, o 

próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos 

para a sua concessão, ter a quase certeza do direito da autora. 

- No caso em apreço, verifica-se que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- A idade mínima da agravada foi implementada em 07.10.99 (fls. 25).  

- Consoante documentação carreada aos autos (fls. 27-70) e pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, realizada nesta data, laborou, registrada em CTPS, no período de 01.07.91 a 26.10.99; além disso, recolheu 
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contribuições previdenciárias, nas competências de: março/00 a maio/00 e dezembro/08 a setembro/09, totalizando 09 

(nove) anos, 5 (cinco) meses e 01 (um) dia. 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido". (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- A Lei 10.666/03, em seu art. 3º, § 1º, corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar que, na hipótese de 

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não seria considerada para a concessão do benefício, desde 

que o segurado contasse com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na 

data do requerimento. 

- Assim, em suma, os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado período de tempo, e a implementação da 

idade mínima. 

- In casu, implementada a condição etária em 1999, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o 

art. 142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 108 (cento e oito) 

contribuições (ou nove anos). 

- Nesse exame perfunctório, quando do ajuizamento da demanda principal (13.10.09), a agravada parece ter 

demonstrado o recolhimento de contribuições por período superior ao legalmente previsto, além de possuir a idade 

mínima exigida pela legislação. 

- Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, c/c. 

art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043963-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO : CAMILA ANDRADE MESANELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00382-5 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS.  

 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, indeferiu pleito de antecipação de tutela.  

- Alega o agravante, em breve síntese, a presença dos pressupostos autorizadores da antecipação de tutela. 
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- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

- Tendo em vista tratar-se de questão resultante de acidente de trabalho (conforme se infere da exordial - fls. 17-53), 

consoante o disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, tal matéria escapa ao âmbito de competência da 

Justiça Federal. 

- A competência recursal era do Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo, tanto nas demandas 

que versem sobre a concessão, quanto nas que tratem da revisão dos benefícios acidentários (STJ - 6ª Turma, RESP 

440824/SC, j. 20.03.03, DJ 07.04.03, p. 354), nos termos da Súmula 15 do E. S.T.J. 

- Saliente-se que, segundo o preconizado no art. 4º da Emenda Constitucional 45/04, os Tribunais de Alçada foram 

extintos, sendo os processos de sua competência, nos termos do art. 3º do Provimento 64/05 do E. Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo, remetidos à referida Corte. 

- Assim, dê-se baixa na distribuição, encaminhando-se o presente agravo ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo. 

 

 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044422-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GILENO DO PRADO SANTOS 

ADVOGADO : GLAUCIA ZACHEU 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP 

No. ORIG. : 09.00.04403-4 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP 

DECISÃO 

 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, deferiu pedido de 

antecipação de tutela. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para seu deferimento não se encontram presentes. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese vertente. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 108-113 asseverou que o agravado é portador de 

radiculopatia L5 direita, estando incapacitado para o labor de maneira total e temporária.  
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- Quanto aos requisitos de qualidade de segurado e carência, consoante consulta ao Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, realizada nesta data, verifica-se que o agravado trabalhou registrado, em atividades de natureza urbana, 

em períodos descontínuos, de 18.12.79 a 24.12.01 e que recebeu administrativamente auxílio-doença, no interregno de 

08.12.02 a 03.10.06. 

- Não se há falar na perda da qualidade de segurado, pois ficou demonstrado, pelo laudo pericial, que a moléstia 

atestada incapacitou o agravado no ano de 2004, época em que percebia benefício previdenciário. 

- Ressalte-se que, apesar de emprestada, a prova pericial se mostrou totalmente apta a comprovar a incapacidade do 

agravado para o labor. Além disso, foi realizada por profissional capacitado e competente, o que lhe confere força 

probante. 

- De outro vórtice, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, aplicável 

no caso em tela o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da Lei 8.213/91, que prevê o direito adquirido em matéria 

previdenciária. 

- Verifica-se assim, em análise perfunctória, que o agravado preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão 

pela qual pode ser-lhe deferida a antecipação de tutela.  

- Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entento, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº 

233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. MULTA. EFEITO 

PREQUESTIONADOR. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. 

(...). 

4. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõem, firmou já entendimento 

no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que, em razão de males incapacitantes, deixa de 

contribuir por período superior a doze meses. 

5. Recurso improvido." 

(STJ, Resp nº 543551, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 28.06.04, p. 433). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES 

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ PARCIAL 

PROVIMENTO. 

(...). 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em razão de 

ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

5. Recurso especial parcialmente provido."  

(STJ, Resp nº 543255, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, v.u., DJ 16.11.04, p. 335). 

 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044574-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARLENE DE FATIMA BIGONI MOREIRA 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00345-6 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, indeferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese vertente. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, a agravante comprovou possuir qualidade de segurada e ter cumprido o período de carência pois, 

consoante documentação carreada aos autos, trabalhou registrada, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 

01.09.96 a 20.12.96; 02.09.99 a 10.04.01 e 04.04.05 a 04.08.07, além de ter efetuado recolhimentos à Previdência 

Social, da competência de setembro/08 a janeiro/09 (fls. 31-35 e 41-49). Ainda, pleiteou administrativamente auxílio-

doença, em 13.10.09, o qual foi indeferido por perícia médica contrária (fls. 67). 

- Entretanto, com relação ao requisito incapacidade, não existe, por ora, prova inequívoca de sua existência. É verdade 

que foi carreado aos autos atestado médico, datado de 29.10.09 (fls. 65), o qual dá conta de que ela apresenta quadro de 

diabetes mellitus, evoluindo com complicações crônicas, estando incapacitada para realização de suas atividades 

laboriosas. Mas, só daí, não é possível descartar a conclusão do expert da autarquia federal (fls. 67), que não certifica 

incapacidade. Assim, por chocarem-se os pareceres médicos apresentados, necessário se faz aguardar a perícia médica 

judicial para o desempate.  

- Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1266/3710 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil 

c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021808-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARCIA ZONTA 

ADVOGADO : IGOR KLEBER PERINE 

No. ORIG. : 08.00.00917-0 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 12.05.08, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou concessão 

de aposentadoria por invalidez e ao deferimento de tutela antecipada. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 20). 

Citação, em 23.09.08 (fls. 29). 

Depoimento pessoal (fls. 43-44). 

Laudo médico judicial (fls. 58-62). 

A sentença, prolatada em 03.02.09, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, desde a entrada do requerimento administrativo (25.04.06 - fls. 39), 

bem como a pagar as prestações vencidas, com correção monetária, nos termos do IGP-DI, desde os respectivos 

vencimentos, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 

(quatrocentos reais) e honorários periciais fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). Por fim, isentou a autarquia de custas 

processuais e deixou de determinar o reexame necessário (fls. 70-71v). 

Apelação do INSS. Em preliminar, pleiteou o recebimento do recurso autárquico no duplo efeito e revogação da tutela 

antecipada. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu o estabelecimento do 

termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, redução dos honorários periciais e fixação dos juros de 

mora em 6% (seis por cento) ao ano (fls. 78-81). 

Contrarrazões da parte autora. Pugnou pela intempestividade do apelo autárquico, deferimento de tutela antecipada e 

elevação da verba honorária para 20% (vinte por cento) sobre as parcelas vencidas até a liquidação (fls. 87-97). 
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Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, analiso a preliminar de intempestividade da apelação. 

O prazo para apresentação de recurso pelo INSS inicia-se com sua intimação pessoal (art. 17 da Lei 10.910/04), que 

ocorreu em 08.04.09 (fls. 74). 

A apelação autárquica foi protocolada em 15.04.09, portanto conforme previsto no art. 508 do CPC. 

No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser rejeitada. 

O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada, prestigiando a 

efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, 

segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que autorizar a 

antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória. 

A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo a 

apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo: 

 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma 

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem efeito 

de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve ligar 

exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." 

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no plano 

legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações não dotadas 

de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior. De qualquer forma, 

como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento processual. 

(...) 

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase recursal, 

conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização sistemática, ter 

aplicação a todas as fases do procedimento.  

(...) 

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as 

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda significa 

admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que o juiz pode 

conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O inciso VII recém-

adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou conformar a antecipação 

dos efeitos da tutela'." 

 

No mesmo sentido posiciona-se a jurisprudência pátria: 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO. 

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO. EFEITO 

DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO. 

Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria sentença, 

desde que devidamente fundamentada. 

A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder para os 

fins pretendidos. 

A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta somente no 

efeito devolutivo. Súmula 267/STF. 

Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU 04.11.2002, pg. 

217) 

"PROCESSUAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SEGUIMENTO NEGADO PELO RELATOR - AGRAVO 

REGIMENTAL - IMPROVIMENTO. 

Da decisão do relator que nega seguimento a agravo de instrumento, cabe agravo nos termos do artigo 557, 1º., CPC. 

Antecipação dos efeitos da tutela na sentença sujeita-se a recurso de apelação, que deve ser recebido somente no efeito 

devolutivo (inciso VII do art. 520, CPC). 

Inexiste impedimento a que o juiz decrete a antecipação dos efeitos da tutela em causa movida em face de pessoa 

jurídica de direito público. 

Agravo Regimental improvido. Decisão que negou seguimento a Agravo de Instrumento mantida." (TRF 3ª Região, 

AGR 200003000337820/SP, Rel. Juiz Higino Cinacchi, 5ª Turma, DJU 18.11.2002, pg. 799) 
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Quanto à preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação de tutela, ante o não preenchimento de seus requisitos, não 

merece ser acolhida. 

Isso porque o artigo 273 do Código de Processo Civil permite ao juiz, na hipótese de ação que também tem por escopo a 

obrigação de fazer, se procedente o pleito, outorgar a tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao 

adimplemento. Portanto, a idade avançada da parte atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de documentos (fls. 

19, 38-39) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 17.12.09, que a parte 

autora manteve vínculo empregatício, no período de 16.07.95 a 11.12.96. Além disso, efetuou recolhimentos à 

Previdência Social, para as competências julho/04 a agosto/05, e recebeu auxílio-doença, nos interregnos de 15.09.05 a 

22.03.06 e 09.05.06 a 14.02.07. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 29.12.08, atestou que ela é portadora de hérnia de disco, 

depressão, bursite no ombro esquerdo e tendinopatia, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente, 

desde 2005 (fls. 58-62). 

Não se há falar na perda da qualidade de segurada pela ausência de contribuições, por mais de 12 (doze) meses, como 

alega a autarquia, pois ficou demonstrado, pelo quadro clínico relatado no laudo pericial, que a incapacidade se instalou 

em 2005 (quando ainda gozava do "período de graça" previsto no art. 15 da Lei 8.213/91) e desde então, a parte autora 

ficou sem condições de trabalhar e, assim, contribuir para a Previdência Social, face o seu precário estado de saúde, o 

que implica na existência de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurada. 

Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante que acomete o trabalhador, ainda assim seria devido o 

benefício da aposentadoria por invalidez, face o disposto no parágrafo 1º, do artigo 102 da lei n. 8.213/91, que 

estabelece: 

 

"A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos". 

 

Na realidade, esse dispositivo consagra o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, pois, 

nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito à aposentadoria, dado que, a esse 

tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

E essa é a situação ocorrente, pois a razão da parte autora ter deixado de trabalhar e de contribuir decorreu do fato de se 

encontrar definitiva e totalmente incapacitada para o trabalho, uma vez que foi acometida de patologia de caráter 

irreversível, daí porque, desde aquela época, fazia jus à aposentadoria por invalidez, pelo que a perda da qualidade de 

segurada ocorrida posteriormente não tem o condão de impedir a concessão do benefício. 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência do E. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. 'O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus o benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes.' (Resp nº 

233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido". 

(STJ, AgRg no REsp nº 543901, UF: SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., DJ 08.05.06, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. (...) 

2. O trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 
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3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça". 

(STJ, AgRg no REsp nº 956673, UF: SP, 5ª Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, v.u., DJ 17.09.07, p. 354). 

 

Prejudicado o pedido de tutela antecipada, tendo em vista sua concessão na r. sentença. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser na data da cessação do auxílio-doença (14.02.07 - fls. 39), sendo devida a 

cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, além de 

totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a eventual 

descontinuidade do benefício. 

Relativamente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

Referentemente aos honorários advocatícios, a sentença a qua não merece reforma. O quantum fixado, de R$ 400,00 

(quatrocentos reais), propicia remuneração adequada e justa ao profissional, considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa (art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil). 

No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em 

que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da 

aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o 

máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Portanto, fixo-os em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

Isso posto, rejeito as preliminares e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez e honorários 

periciais. Valor do benefício, honorários advocatícios correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Prejudicado o pleito de tutela antecipada da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033528-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUIZ ANTONIO DE SIMAS 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00220-2 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

VISTOS. 

Cuida-se de embargos de declaração (fls. 189-197) opostos em face de decisão que indeferiu o pleito da parte autora de 

retirar do dispositivo da sentença a qua a obrigação de submissão às perícias médicas periódicas (fls. 122-125 e 175-

178). 

Sustenta o embargante que o art. 101 da Lei 8.213/91 já obriga o segurado em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez a se sujeitar a exame médico, sendo despiciendo sua inclusão no dispositivo de sentença. Superado esse 

entendimento, requer que o INSS seja compelido a informar ao Judiciário o resultado de eventual exame médico. 

 

DECIDO. 

Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, na 

sentença ou no acórdão/decisão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

Afirma o embargante que, nos termos do inciso I do artigo 535 do Código de Processo Civil, a decisão de fls. 175-178 

apresenta contradição e obscuridade, visto que seu pleito não foi de isentar-se das perícias médicas, mas de afastar do 

dispositivo da r. sentença essa obrigação. 

Embora conste de disposição legal (art. 101 da Lei 8.213/91) a realização periódica de exame médico, não há óbice para 

que o decisum reforce essa determinação. 

Assim, a decisão de fls. 175-178 manteve íntegro o dispositivo da r. sentença no tocante à submissão da parte autora à 

perícia médica periódica, a qual poderá ser realizada a qualquer tempo. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

RURÍCOLA. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. EFEITO INFRINGENTE. 

I - Verifica-se no v. acórdão embargado a ocorrência da alegada omissão, uma vez que embora tenha restado 

consignado na fundamentação que o réu poderá submeter a autora à perícia médica periódica, a teor do art. 101, da 

Lei nº 8.213/91, tal não constou expresso no dispositivo. 

(...). 

III - Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeito infringente." 

(TRF 3ª Região, APELREE1316858, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1, 29.04.09, p. 

755) 

 

Além disso, como afirmado pelo embargante apontado, disposição legal, por si, já impõe a sujeição dos segurados em 

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez aos exames médicos do INSS. Assim, não há qualquer prejuízo à 

parte autora de constar de dispositivo de sentença a referida obrigação. 

Ressalte-se que o INSS não está compelido a comunicar ao Judiciário os resultados das perícias médicas, eventualmente 

realizadas, em face da autonomia das instâncias administrativa e judiciária. 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento aos embargos de 

declaração, para sanar a omissão. Mantido, contudo, o resultado da decisão embargada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041744-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LAURENTINA VAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PEDRO GASPARINO RIBEIRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00114-4 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Depoimentos testemunhais (fls. 65-68). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios em R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais), observada a gratuidade deferida (fls. 73-76). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária. 

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser 

considerados como início de prova material de sua atividade rurícola. 

- A certidão de casamento, realizado em 25.01.69, qualifica a demandante como "do lar" e seu cônjuge como motorista 

(fls. 11) 
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- Assim, "in casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos 

depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a conclusão 

de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041785-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MIOKO YONEDA NISHIMOTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00051-9 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Depoimentos testemunhais (fls. 50-52). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada a gratuidade deferida (fls. 54-58). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 64-

74). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 
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- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária. 

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Porém, quanto ao labor, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser 

considerados como início de prova material de sua atividade rurícola. 

- Na certidão de casamento, realizado em 18.09.65, não consta qualificação profissional da demandante nem mesmo do 

seu cônjuge (fls. 19) 

- A cópia da Carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ituverava, datada de 21.05.76, não consta o nome da 

parte autora. 

- Assim, "in casu", a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que inexiste, nos autos, início de prova material junto aos 

depoimentos testemunhais, que comprovem o lapso temporal laborado. O conjunto probatório não permite a conclusão 

de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robusteçam os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. 

- Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra 

Laurita Vaz, v.u, j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p. 375. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 2563/2009 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.12.007975-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA COSTA CURTI MOREIRA 

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro 

DECISÃO 

I - Encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais para correção da autuação, fazendo 

constar como assunto aposentadoria rural por idade. 

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal, incluindo o abono anual. A verba honorária foi arbitrada em 10% "sobre o valor acumulado a 
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ser pago à autora em razão desta condenação, atento ao §4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, aplicados 

ainda os incisos a, b, e c do §3º do mesmo artigo - limitando-se, a base desta condenação, ao montante calculado até o 

trânsito em julgado, observado deste modo a Súmula 111, do Superiror Tribunal de Justiça" (fls. 72). Deixou de 

condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que 

a autora seja compelida a efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias devidas, bem como a fixação dos 

honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa ou nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 101). 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto-réu a fls. 102/103, tendo decorrido in albis o prazo para a sua 

manifestação. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (12/12/01), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinquenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 10/9/73 (fls. 12), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, bem como a certidão emitida pelo Registro de Imóveis da Comarca 

de Presidente Prudente/SP em 11/12/01 (fls. 13), na qual consta que, em 8/5/72, o sogro da requerente adquiriu um 

imóvel rural com área de 10,20 hectares, ou seja, 4 alqueires. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

102/103, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/12/79 a 

11/8/80, 27/10/80 a 11/12/81, 16/12/80 a 11/4/81, 6/5/81 a 30/10/81, 5/4/82 a 2/7/82, 29/4/83 a 8/5/83, 14/6/85 a 

14/9/85, 3/12/85 a 30/3/87, 21/4/87 a 19/12/90, 19/1/98 a 9/4/98, 1º/9/04 a 27/11/04 e 16/6/06 a 4/12/06. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.027087-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DIOMAR FORTUNATO DA COSTA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 02.00.00232-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

DESPACHO 

 

Tendo em vista a notícia do óbito da apelante (fls. 161-162), suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Intimem-se: 

1) o patrono da requerente para que promova referida habilitação, juntando a documentação necessária; 

2) o INSS para que informe a existência de eventuais dependentes habilitados à pensão por morte. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.23.001539-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LOURDES LOPES CORREA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1276/3710 

ADVOGADO : ROSANA SALES CONSOLIN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, condenando a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida.  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificado como empregado, portanto, segurado obrigatório. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurados, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurado. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para obtenção dos referidos benefícios exige-se do trabalhador rural a comprovação de labor no campo por período 

equivalente ao de carência. 

A autora acostou cópia de certidão de casamento, realizado em 13.05.1961, em que consta a sua qualificação de 

doméstica e a do cônjuge como serralheiro (fl. 12). Às fls. 18/31, acostou documentos referentes a imóvel rural, com 0,6 

hectares, adquirido pela autora e seu marido em 21.08.1992. 

Conforme informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntadas pela autarquia às fls. 93/94, o 

cônjuge da autora faz jus à aposentadoria especial, com DIB em 07.12.1985, na condição de industriário, percebendo o 

valor de R$ 2.256,80 para consulta efetuada em novembro/2008. Em 01.04.1990 inscreveu-se perante a Previdência 

Social como empresário.  

Cabe destacar a prova oral, colhida em audiência realizada em 11.11.2008 (fls. 103/105).  

Em seu depoimento pessoal, a autora afirmou que: "ainda é casada com Bentaci Correa. Que seu esposo trabalhou 

cerca de 30 anos junto à Ishibras, Indústria de Construção Naval, no Rio de Janeiro. Que o mesmo era serralheiro de 

profissão. Alega que seu esposo se aposentou em 1982. Que veio para Campinas, havendo ali permanecido por cerca 

de 5 anos. Depois ambos se mudaram para Tuiuti. Alega que já está em Tuiuti por cerca de 14 anos. Que possui uma 

chácara em Tuiuti, onde exerce criação de gado (4 cabeças), plantação de alface, couve-flor e outros gêneros miúdos. 

Que o casal retira o seu sustento da aposentadoria percebida pelo marido da sua profissão junto aos estaleiros da 

Ishibrás. Que atualmente está se tratando em Campinas, fazendo fisioterapia para o ombro. Que tem um problema 

muito sério. Que desde que operou a vesícula, em 2001, já não trabalha mais" (grifo nosso).  

A testemunha Orlanda Oliveira Moraes declarou: "que é vizinha da autora no sítio do Passa Três. Que a conhece há 17 

anos, não sabendo declinar em que ano foi que a conheceu. Que a autora é casada com o Sr. Bentaci. Que essa pessoa 

trabalha num sítio pertencente a família. Que sabe que o marido da autora é aposentado. Que vive um pouco da 

aposentadoria e um pouco do que planta no sítio. Que o marido da autora produz verduras. Que a requerente o ajudou 

até o ano de 2001, que a partir daí a autora já não conseguiu trabalhar mais em virtude de problemas de saúde e 

diversas operações a que se submeteu. Que atualmente possui graves problemas no braço".  

A testemunha Vanda Maria Souza da Silva asseverou que: "conhece a autora há mais ou menos 13 anos. Que conheceu 

a autora porque a mesma foi aluna da depoente num curso de artesanato na cidade de Tuiuti. Que a autora ainda 

participa desse curso até os dias de hoje. Que eventualmente a autora falta às aulas, em virtude de problemas de saúde, 

mas ainda participa desse curso. Que o marido da autora cuida de um sítio. Que planta verduras, tem uma pequena 

horta. Que acredita que o mesmo também viva de aposentadoria. Que tem conhecimento, a partir das declarações da 

própria autora de que a mesma ajudava o marido no sítio. Que a depoente nunca chegou a ver a autora trabalhar ou 

constatar isso diretamente. Que atualmente acredita que a autora já não esteja ajudando mais em função dos 

problemas de saúde que vem enfrentando. Que já faz uns 7 anos que a autora vem lutando com problemas de pedra na 

vesícula".  
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Verifica-se que, não obstante a existência de imóvel rural, a prova testemunhal não permite aferir o labor rurícola pelo 

período equivalente ao de carência. A própria autora, em seu depoimento, afirma que o sustento da família provém do 

benefício de aposentadoria do marido.  

Desse modo, não logrou demonstrar sua condição de segurada, pressuposto para a concessão do benefício pleiteado. 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.007153-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRISTINA NOGUEIRA MATOSO incapaz 

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

REPRESENTANTE : JOSE FRANCISCO MATOSO 

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

No. ORIG. : 04.00.00037-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 134. Manifestem-se as partes. 

I.  

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.037125-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ORAIDES QUEIROZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : WILSON TETSUO HIRATA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 05.00.00011-3 2 Vr ANDRADINA/SP 

DESPACHO 

Fls. 96-97. Defiro. 

I. 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.000568-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA EUGENIA DE SOUZA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de multa pela má-fé no valor de 1% do 

valor da causa (art. 18, CPC). Isentou-a do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Apelou, a autora, pleiteando a anulação da condenação pela litigância de má-fé, com a conseqüente isenção do 

pagamento da multa fixada. No mérito, pela integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionas artigos. 

A autora completou a idade mínima em 08.03.2001 (fl. 12), devendo comprovar o exercício da atividade rural por 120 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

 

Acostou, como elementos de prova, cópia de sua CTPS com registro de trabalho rural no período de 21.02.1980 a 

09.05.1980 (fl. 15). Há, ainda, certidão de casamento (assento em 18.05.1964), em que a autora figura como doméstica 

e o cônjuge como operário (fl. 13). Em nome deste, acostou CTPS com vínculos urbanos nos períodos de 26.06.1967 a 

14.07.1969, 07.06.1971 a 19.10.1971, 08.06.1972 a 20.06.1975 e a partir de 30.07.1975, sem data de saída; e vínculo 

rural no período de 22.02.1972 a 06.06.1972 (fls. 16/20). 

Cabe destacar a existência de prova oral, colhida em audiência realizada em 06.11.2008 (fls. 75/77). 

Em depoimento pessoal, a autora asseverou: "que não esta trabalhando atualmente, pois quebrou o pé; que antes disso 

trabalhava em casa de família; que trabalhou por 1 ano em uma casa e 1 ano em outra casa; que trabalhou na roça 

dos 13 anos de idade até 5 anos depois de se casar; que se casou aos 18 anos; que depois não trabalhou mais na roça; 

que depois somente trabalhou em casa de família; que nunca foi registrada; que seu marido também trabalhava na 

roça, mas quando se aposentou era guarda em uma casa na cidade; que até os 18 anos trabalhou em nome do pai na 

usina Itaquerê e depois que se casou trabalhou por mais 5 anos no nome de seu marido; que quando foi registrada em 

1980 por 3 meses, logo saiu porque ficou grávida; que na verdade trabalhou enquanto teve os filhos, mas sem registro; 

que depois daqueles cinco anos que se referiu, continuou trabalhando em sítios ou chácara perto de onde morava, 

ajudando o marido; que aqueles 5 anos foram na Usina Itaquerê no nome de seu esposo; que sempre trabalhou fazendo 

faxina; que depois do vínculo, em 1980, não trabalhou mais na roça, somente em casa de família". Às reperguntas, 

respondeu: "que depois que nasceu sua filha, não trabalhou mais na roça; que essa filha tem hoje 27 anos" (grifo 

nosso). 

A testemunha Valter Milani declarou: "que conhece a autora desde 1960; que nessa época trabalhavam na Fazenda 

Itaquerê; que trabalhou por 2 anos neste local; que depois não trabalhou mais junto com a autora; que na Itaquerê 

trabalhava com empreiteiros, ficou 2 anos trabalhando para um e 2 anos para outro; que depois foi para Ibaté, onde 

continuou a trabalhar na lavoura; que a partir de então só via a autora aos domingos, quando ia passear em Itaquerê; 

que depois que a autora se casou, e o depoente perdeu o contato com ela pois se mudou para a usina Zanin em 1964; 

que voltou a ter contato quando a autora foi trabalhar na usina Zanin, mas não se lembra quando e sabe que foi por 

pouco tempo; que não sabe até quando a autora trabalhou na roça e nem de outros locais que ela tenha trabalhado; 

que atualmente a autora só trabalha em casa e não sabe desde quando" (grifo nosso). 
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A testemunha Jurandir Mutti afirmou: "que não é parente, mas é amigo da autora há muitos anos; que atualmente não 

frequenta, mas frequentou muito a casa dos pais da autora; que quando a conheceu ela morava na Fazenda Santa Fé, 

antes se chamava Usina Itaquerê; que a autora trabalhava na lavoura nessa época; que não trabalhou com a autora; 

que ia na casa dela aos finais de semana e via a autora trabalhando na sexta e no sábado; que se lembra que a autora 

trabalhou lá por uns 10 anos; que conheceu a autora quando ela ainda era solteira; que não sabe dizer quanto tempo a 

autora trabalhou lá depois de casada; que os 10 anos que disse incluem o tempo de casada e de solteira; que ela 

trabalhava em nome do pai ou do marido; que a autora cortava cana, carpia, colhia arroz, feijão; que na época que 

teve os filhos, acha que somente parou por uns dias, depois continuava porque não havia licença maternidade". Às 

reperguntas, disse: "que depois de muito tempo voltou a ter contato com a autora, pois eles vieram para Araraquara; 

que a autora continuou trabalhando na lavoura; que sabe disso por conversa com outras pessoas, pois tinha perdido o 

contato; que atualmente a autora não está trabalhando; que não tem conhecimento se a autora trabalhou como 

doméstica" (grifo nosso). 

Tais depoimentos são insuficientes para comprovar o labor agrícola da autora no período exigido em lei, eis que 

imprecisos e contraditórios, principalmente quanto ao período em que a autora teria efetivamente desempenhado 

atividades rurais. 

Ainda que assim não fosse, a autora deixou de trabalhar na roça após o vínculo rural registrado em CTPS, que data de 

1980, segundo depoimento pessoal colhido pelo juízo a quo. É prova produzida pessoalmente, que fala em seu desfavor, 

e determina a improcedência da ação. 

Portanto, não cumpriu os requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por idade 

No tocante à litigância de má-fé, sua caracterização requer o preenchimento de dois requisitos: que a conduta do agente 

esteja prevista em uma das hipóteses elencadas no artigo 17 do Código de Processo Civil, as quais configuram condutas 

dolosas em todas as suas formas, assim como resulte em prejuízo à parte adversa. 

In casu, inexistente qualquer dos requisitos mencionados, vez que o dolo não se presume, pelo contrário, deve ser 

comprovado de maneira substancial, bem como deve ser demonstrado o efetivo prejuízo causado à parte contrária, em 

decorrência do ato doloso. 

Assim, para respaldar condenação por litigância de má-fé, não basta mera suposição, é necessária a atuação de caráter 

doloso, o que não ocorre nos autos, vez que a autora não pretendeu distorcer os fatos, limitando-se a extrair destes as 

ilações jurídicas favoráveis aos seus interesses. Ademais, a fragilidade da prova, por si só, não autoriza a condenação da 

autora por litigância de má-fé. 

À vista da ausência de prova satisfatória da existência do dano à parte contrária e da configuração de conduta dolosa por 

parte da autora, não restou caracterizada a litigância de má-fé. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora para 

isentá-la da condenação por litigância de má-fé. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.018149-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

APELADO : NEUSA NOBIUKO YOKOYANA e outro 

ADVOGADO : MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO 

No. ORIG. : 05.00.00112-7 1 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a anuência do INSS (fls. 146), defiro o pedido de habilitação formulado a fls. 126/144, nos termos do 

art. 112 da Lei 8213/91. 

Proceda a Subsecretaria as anotações necessárias. 

P.I. 

 

São Paulo, 07 de julho de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.018997-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCEDES AMARAL MARQUES SILVA 

ADVOGADO : LEDA JUNDI PELLOSO 

No. ORIG. : 06.00.00009-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, desde a data da citação, 

com correção monetária e juros de mora a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% do somatório das 

parcelas vencidas até a decisão de primeiro grau. Sem condenação em custas. Sentença não submetida a reexame 

necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer sejam os honorários advocatícios fixados 

em 10% do valor da causa. 

Com contra-razões. 

Remetidos os autos ao Gabinete da Conciliação, retornaram sem proposta de acordo (fl. 70). 

Instada a manifestar-se acerca da juntada de dados do CNIS às fls. 71/76, quedou-se inerte a parte autora.  

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 18.07.2002 (fl. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 

meses. 

Juntou, como início de prova material, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 24.01.1963) qualificando o 

cônjuge como lavrador e a autora como doméstica, com averbação de separação judicial consensual em 05.06.1981 (fl. 

08). 

Em nome do ex-cônjuge, acostou escritura de venda e compra de imóvel rural, adquirido em 08.09.1969, e matrícula da 

referida propriedade, denominada "Sítio Santo Antonio", com 36,33 hectares (fls. 09/11). Há, ainda, declaração 

cadastral de produtor (DECAP), datada de 12.06.1990 e notas fiscais de produtor emitidas nos anos de 1999 a 2003 e 

2005 (fls. 14/19). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme certidão de casamento de fl. 08, a autora está separada judicialmente desde 05.06.1981, situação que 

impossibilita a extensão da qualificação constante no referido documento. 

Alega a autora, em sua exordial, ter retornado ao convívio com o ex-marido, poucos meses após a separação. 

Entretanto, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls. 

74/76, a requerente apresenta os seguintes vínculos urbanos: "FRIGORÍFICO BOI RIO LTDA", de 15.03.1983 a 

31.08.1983; "IRMÃOS LORENÇATO LTDA", de 02.05.1986 a 06.06.1986; "AUTO VIAÇÃO OURO VERDE 

LTDA", de 01.10.1986 a 10.12.1986 e "MULTISERVICE NACIONAL DE SERVIÇOS LTDA", de 26.02.1987 a 

12.04.1987. 

Constata-se que, ainda que fosse provada a restauração do vínculo conjugal, o que não ocorre no caso, os vínculos 

apresentados, todos urbanos, são posteriores à celebração do casamento, o que já inviabilizaria a possibilidade de 
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extensão da qualificação do cônjuge. Acrescente-se o fato de que não há qualquer documento, em nome da própria 

demandante, demonstrando ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. (omissis) 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, 5ª Turma, Rel. Edson Vidigal, v.u., DJU 28/02/2000, p. 114). 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.031144-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE APARECIDA BATISTA CARRIEL 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00043-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da citação, com 

correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, contados da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% 

sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas. Sentença submetida a 

reexame necessário, proferida em 06.03.2007. 

O INSS apelou pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

Juntados dados do CNIS às fls. 100/101, as partes manifestaram-se às fls. 106 e 108/113. 

É o relatório. 

Decido. 

A Sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 
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Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças contrárias aos interesses das autarquias, cuja condenação 

não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, considerando-se que, entre a data da citação (02.06.2006) e a sentença (proferida em 06.03.2007), o montante 

da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa 

oficial . 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 06.07.1997, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 meses (fl. 14). 

Juntou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 27.01.1973, em que consta a qualificação do cônjuge como 

motorista e da autora como modista (fl. 15). Em nome dos genitores, acostou declaração cadastral de produtor 

(referentes a períodos descontínuos entre 1973 e 2000), certificado de imóvel rural (exercícios 1979 e 1980), nota fiscal 

de produtor (emitida em 30.07.1973) e comprovantes de pagamento de imposto rural (1992/1993). Há, ainda, carteira de 

filiado do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó, com data de admissão em 17.01.1977, e cartão de 

beneficiário do Funrural, datado de 17.01.1978, ambos em nome do genitor. 

Às fls. 36/37, consta matrícula de imóvel rural, denominado Sítio São João, com 24,20 hectares, o qual foi partilhado 

em 16.03.1987 entre os herdeiros, dentre os quais a autora. 

Conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 100/101, o 

cônjuge da autora apresenta os seguintes vínculos empregatícios: "VIAÇÃO ELDORADO LTDA" a partir de 

01.11.1985, sem data de saída; "TRANSPORTES REAL LTDA - EPP", no período de 03.02.1986 a 01.03.1986; 

"JANDAIA TRANSPORTES E TURISMO LIMITADA", de 01.01.1987 a 24.03.1987; "EMPRESA DE 

TRANSPORTES ANDORINHA S/A", de 21.10.1987 a 29.03.1988; "USINA CENTRAL DE PARANA S/A AGRIC 

IND E COM", de 01.07.1988 a 12.07.1988; "PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA", de 01.09.1989 a 05.10.1993; 

"RODOVIA PAVIMENTAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA", de 01.06.1998 a 17.03.1999; e "ANTONIO 

DONIZETE PEREGO - ME", a partir de 12.02.2008, sem data de saída. Há, ainda, vínculo com "empregador não 

cadastrado", no período de 22.09.1976 a 13.05.1977. 

Não obstante a prova documental relativa à propriedade de imóvel rural, resta descaracterizado o regime de economia 

familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91), porquanto a família não retira seu sustento apenas da atividade rurícola, visto 

que o cônjuge da autora apresenta diversos vínculos empregatícios. Acrescente-se que a certidão de casamento o 

qualifica como motorista, bem como a maior parte dos registros apresentados indicam o labor nessa condição. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse sentido, as decisões do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.027363-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : GENI DO LIVRAMENTO TEIXEIRA 

ADVOGADO : AMARILDO BENEDITO PINTO DA CUNHA 

No. ORIG. : 06.00.00101-9 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado das prestações vencidas até a sentença. Sem custas. Não 

submetida a reexame necessário.  

O INSS apelou pugnando, preliminarmente, pelo efeito suspensivo em relação à tutela antecipada. No mérito, pela 

integral reforma da sentença.  

Com contra-razões. 

Remetidos os autos ao Gabinete da Conciliação, o INSS apresentou proposta de acordo (fls. 134/138), tendo 

transcorrido o prazo para resposta da parte autora (fl. 142).  

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado: 

 

"... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em 

ação cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para 

ser julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela 

antecipada não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar 

cautelar comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário 

instante de avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada 

procedente ou improcedente em sede sentencial.  

................................................................................................................................  

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados.  

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo.  

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como 

sustentamos, independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser 

interposta contra a sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, 

parágrafos atrás, a provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto 

o interesse para cuja proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como 

em relação a tutela antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem de duração de tais providências não é a 

sentença do juiz, nem o acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução 

que se siga, os efeitos provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." 

(Grifo nosso).  

Ainda, conforme João Batista Lopes:  

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada.  

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: "As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente" - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - "e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas"), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada.  

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz.  

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem 

o condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo 

que a autorizou.  

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter 

incidental da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo.  

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso).  
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Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, o benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso 

I, 48 e 143, da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 13.05.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fl. 8). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

 

A autora acostou cópia de sua certidão de casamento (assento em 08.07.1967) na qual consta a qualificação do cônjuge 

como lavrador e da requerente como doméstica (fl. 7).  

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

Registre-se que, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls. 

54/66, o cônjuge apresenta vínculo rural desde 01.08.2000. Consulta complementar, que ora determino a juntada, revela 

que o marido da autora segue trabalhando como rurícola para o mesmo empregador, desde 2000, bem como lhe foi 

concedida, no âmbito administrativo, aposentadoria por idade rural com DIB em 16.03.2007. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge.  

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade.  

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454).  

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 88/91). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego 

seguimento à apelação.  

I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1286/3710 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.055886-9/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO VON BECKERATH MODESTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GELCY MACHADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO 

No. ORIG. : 07.00.02817-9 2 Vr JARDIM/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 14.11.2007, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Concedeu o benefício de aposentadoria por idade ao autor, a contar da 

citação, no valor de um salário mínimo mensal, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente pela 

variação do IGPM ou outro índice que venha a substituí-lo, a partir das datas em que deveriam ter sido pagas, incidindo 

juros de mora contados da citação, à razão de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre as parcelas 

vencidas até o trânsito em julgado da sentença. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Sem condenação ao 

pagamento das custas processuais. Sentença não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, o descabimento da antecipação dos efeitos da tutela e a necessidade de 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, pugna pela reforma integral da sentença. Se vencido, requer a 

incidência da correção monetária conforme disposto no Manual de Cálculos da Justiça Federal, a fixação do percentual 

dos juros de mora em 6% ao ano e a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, não assiste razão à Autarquia ao afirmar incabível a antecipação dos efeitos da tutela no âmbito da 

sentença. In casu, ao ser concedida a implantação imediata do benefício no decreto monocrático, deferiu-se tutela 

específica de urgência, de natureza satisfativa, perfeitamente enquadrada na hipótese do artigo 461, do Código de 

Processo Civil, qual seja, a procedência do pedido a revelar cumprimento de uma obrigação de fazer, vislumbrada a 

necessidade de medida assecuratória do resultado específico deste adimplemento. 

A decisão acha-se suficientemente fundamentada, referindo-se o juízo a quo à natureza alimentar do benefício 

concedido, reconhecendo-se presentes os requisitos previstos em lei. 

A preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo à apelação também merece ser rejeitada. 

A Lei n.º 10.352/2001 acrescentou o inciso VII ao artigo 520 do Código de Processo Civil, que assim passou a dispor: 

 

Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

(...) 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na própria sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida em sede de sentença, pois a finalidade da alteração legislativa foi 

prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª 

edição, revista e ampliada, 2003, Editora Revista dos Tribunais, p. 893: 

 

Antecipação de tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação 

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela, 

e no duplo efeito quanto ao mais. 

 

Quanto à eventual irreversibilidade dos efeitos do provimento antecipado, ainda que verdadeiramente possa ocorrer - 

tratando-se de benefício de natureza alimentar, não há que se falar em exigência de prestação de caução -, o fato é que a 

solução na hipótese é irreversível tanto para a autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, dentro dos limites da 

razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância, sendo que, no caso dos 

autos, a não implementação do benefício pode acarretar sérios danos ao autor, que, hipossuficiente, encontra-se em 

situação precária. Fosse pouco, não há de se esquecer que as medidas inerentes ao instituto da tutela antecipada, bem ou 

mal, possuem nítido caráter satisfativo, incidindo sobre o próprio direito perseguido. 

Destarte, rejeito a matéria preliminar. 
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O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 08.08.2006 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

Juntou cópia de sua certidão de casamento e da certidão de nascimento de dois filhos (fls. 16-18), em todas anotada a 

profissão de agricultor, além de sua CTPS, que registra vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos de 

01.02.1996 a 02.12.1996, 01.06.2001 a 03.08.2001, 01.01.2004 a 01.09.2005 e 01.01.2007, sem data de saída. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 29-30). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho o percentual em 10% sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial 

provimento à apelação, para determinar a incidência da correção monetária nos termos preconizados na Resolução 561, 

de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, e do percentual da verba honorária sobre as parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.061068-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA BRITO GOMES 

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO MARQUES DE SOUZA 

No. ORIG. : 06.00.00047-2 2 Vr ORLANDIA/SP 

DESPACHO 

Intimem-se as partes da juntada do voto vencido. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.19.009631-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MANOEL MESSIAS RESENDE 

ADVOGADO : ANA PAULA MENEZES SANTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Interposto pelo autor agravo de instrumento nº 2008.03.00.047780-9 contra decisão que indeferiu pedidos de 

antecipação de tutela, produção antecipada de prova pericial e expedição de ofício ao INSS para juntada de cópia de 

procedimento administrativo. 

Às fls. 91/92, decisão que deu parcial provimento ao agravo, apenas para determinar a produção antecipada da prova 

pericial. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição. Condenou o autor ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

O autor apelou pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico de fls. 106/115, elaborado em 16.03.2009, revela que o autor, 36 anos, "encontra-se no status pós-

cirúrgico tardio de fratura do maléolo lateral do tornozelo direito sem expressão clínica para caracterização de 

incapacidade laborativa". Consta que o periciando sofreu "uma fratura de tornozelo direito jogando bola em junho de 

2006 sendo submetido a tratamento cirúrgico". Refere sentir dores nos tornozelos. Após exame clínico, o experto 

concluiu que há "limitação em grau mínimo da dorsiflexão do tornozelo direito, sem prejuízo para a marcha". A 

diversos quesitos formulados pelo juízo e pela parte autora, o Sr. Perito frisou que "não há incapacidade laborativa". 

Verifica-se, ainda, que o profissional faz referência à idade, ao grau de escolaridade e à última atividade laborativa do 

autor, bem como aos exames apresentados pelo periciando. 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  
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I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido."  

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489).  

 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037152-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO TOLEDO FELTRIN 

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.004581-4 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a conversão de aposentadoria 

proporcional por tempo de contribuição em aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial mais 

vantajosa, bem como o pagamento das respectivas diferenças, corrigiu, de ofício, o valor da causa e determinou a 

remessa dos autos para o Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de Santo André (fls. 67-68). 

Alega, o agravante, que o valor da causa - R$ 30.000,00 (trinta mil reais) -, ajuizada em 18.09.2009, é superior a 

sessenta (60) salários mínimos. 

Argumenta que "propôs ação de desaposentação, cujos valores das parcelas vencidas não poderão ser apuradas nesta 

atual fase processual em decorrência da complexidade da matéria" (fl. 06). Outrossim, diz que as parcelas vencidas 

consistem em 12 (doze) prestações de R$ 2.258,45, resultando no total de R$ 27.101,40, valor superior a 60 (sessenta) 

salários mínimos (fl. 06.). 

Requer a reforma da decisão agravada, determinando-se que a demanda seja processada e julgada no Juízo Federal da 2ª 

Vara de Santo André - SP. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

O agravante ajuizou demanda objetivando a conversão do benefício previdenciário de aposentadoria proporcional por 

tempo de contribuição em aposentadoria por tempo contribuição, com renda mensal inicial mais benéfica (fls. 15-46), 

perante a Subseção Judiciária de Santo André - SP, dando à causa o valor de R$ 30.000,00 (setenta e dois mil reais). 

Diz que obteve benefício de aposentadoria em 03.01.1996, após 30 (trinta) anos de contribuição, recebendo, atualmente, 

R$ 1.684,05 mensais (fl. 51). Contudo, continuou "a recolher contribuições ao INSS em virtude de seu registro de 

trabalho", por mais de 05 (cinco) anos, fazendo jus a benefício mais vantajoso, com renda mensal inicial no valor de R$ 

2.258,45 (dois mil, duzentos e cinqüenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), conforme fls. 06 e 63. 

O Juízo a quo, sob o fundamento de que" (...) a pretensão versa somente sobre parcelas vincendas do benefício mais 

vantajoso", modificou, de ofício, o valor da causa e declarou-se incompetente para apreciação da lide, determinando a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da respectiva Subseção Judiciária. 

Quanto à competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente demanda, incidem as regras 

contidas no artigo 3º, caput e parágrafos 2° e 3º, da Lei n° 10.259/01: 

 

"Art. 3°. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1° (...) 

§ 2° Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3°, caput. 

§ 3° No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 
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Determina a lei, claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá 

ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. Não traz preceito explícito acerca daqueles casos em que são 

pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da 

norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. 

Na hipótese em que são pedidas somente prestações vencidas, a solução parece óbvia, extraída a partir do pressuposto 

de hermenêutica, segundo o qual não há normas nem palavras inúteis, e do disposto no artigo 11, inciso III, alíneas "b" 

e "c", da Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis, parcialmente reproduzido abaixo: 

 

"Art 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse 

propósito, as seguintes normas: 

(...) 

III - para a obtenção de ordem lógica: 

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro - apenas as disposições relacionadas 

com o objeto da lei; 

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio; 

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções 

à regra por este estabelecida; 

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens". (grifei) 

 

Como já mencionado, o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 diz que o Juizado Especial Federal Cível é 

competente para as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Quisesse o legislador que o valor da causa 

correspondesse exclusivamente ao valor de doze prestações vincendas, não teria tratado do assunto no caput e no 

parágrafo 2º. Primeiro, porque seria um excesso ou desperdício inútil de palavras na transmissão da mensagem e, em 

segundo lugar, porque afrontaria o disposto no artigo 11, inciso III, alínea c", da Lei Complementar n.º 95/1998, que 

determina que os parágrafos veiculem os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as 

exceções à regra por este estabelecida. 

Por isso, forçoso concluir que o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 traz a regra geral, que poderia ser 

reformulada, pelo intérprete, nos seguintes termos: "o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, 

conciliar e julgar causas cuja expressão econômica não supere 60 salários mínimos". 

Voltando à questão posta acima, caso sejam pedidas somente prestações vencidas, o valor da causa a ser considerado 

corresponderá à soma dessas parcelas, que é, justamente, a expressão econômica do bem da vida almejado pela parte 

segurada. 

No tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder o limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado Especial, 

aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei nº 10.259/01, o artigo 260 do Código de Processo Civil, 

que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de umas e outras". 

Nada impressiona o artigo 17 da Lei n.º 10.259/2001, ao prever a hipótese de o valor da execução ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos, não revelando, com isso, autorização para o ajuizamento de demandas com valor da causa 

superior a tal limite. Como bem lembram Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel Dias Figueira Junior: 

 

"Não obstante esteja bem definido o valor do pedido na propositura da ação e, por conseguinte, bem fixado o valor da 

causa, quando da prolação da sentença de procedência e incidência de juros, correção monetária, eventualmente 

cláusula penal, astreintes por descumprimento de ordem judicial, indenização por litigância de má fé, multa, 

honorários advocatícios, despesas processuais, custas etc., pode ocorrer que o quantum a ser executado ultrapasse o 

limite estabelecido no art. 3º da Lei 10.259/2001" (In Juizados Especiais Cíveis e Criminais. São Paulo, Revista dos 

Tribunais, 2002, p. 436). 

 

A expressão econômica do bem da vida almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em sua peça 

vestibular. 

O agravante pleiteia a conversão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, concedida a partir de 

03.01.1996, em aposentadoria por tempo de contribuição com renda mensal inicial mais vantajosa, bem como o 

pagamento das diferenças referentes às parcelas vencidas. Pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. 

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido no qual estão compreendidas diferenças 

relativas a prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para a 

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, 

parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. 

Nesse sentido, precedentes desta Corte (AG 2004.03.00.034423-3, rel Desembargador Walter do Amaral, DJU 

24.02.2005, p.344; AG 2004.03.00.031542-7, rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJU 31.01.2005, p.535), em 

consonância com o que já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS 

- SOMATÓRIA. VALOR DE ALÇADA. 

- Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art.260 do CPC, havendo parcelas vincendas tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

- Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal". (CC 46732; Relator: JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA; 3ª Seção; DJU: 14.03.2005, p. 191) 

 

No caso vertente, o pedido é de substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, 

portanto, equivale à diferença entre a renda mensal atual da aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova 

aposentadoria, que pretende obter. 

Conforme cálculo apresentado, o autor pleiteia aposentadoria por tempo de contribuição com DIB a partir do 

requerimento administrativo, em setembro/2009, "até a implantação do novo benefício" (fls. 45 e 53-58). A ação 

também foi ajuizada em setembro/2009 (fl. 15). 

Considerando-se como vencidas as parcelas até a data do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 259, inciso I, do 

Código de Processo Civil, não há diferenças relativas a tais prestações, não havendo que se falar em prescrição 

qüinqüenal. 

Destarte, inexistindo diferenças relativas a prestações vencidas, o valor da causa corresponde à soma das diferenças 

relativas a 12 parcelas vincendas, no valor de R$ 574,40 cada uma (diferença entre o valor da aposentadoria antiga - R$ 

1.684,05 - e a nova - R$ 2.258,45), resultante no montante de R$ 6.892,80 (seis mil, oitocentos e noventa e dois reais e 

oitenta centavos), inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040538-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ODETE APARECIDA CHAGAS 

ADVOGADO : OZANA APARECIDA TRINDADE GARCIA FERNANDES 

CODINOME : ODETE APARECIDA CHAGAS MANTEGA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.20.006302-2 2 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, postergou a apreciação do pedido de tutela antecipada para após realização da perícia médica judicial (fl. 92). 

Alega, a agravante, que está incapacitada para o trabalho por ser portadora de câncer de mama, sendo necessária a 

antecipação da tutela em face do caráter alimentar do benefício. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, determinando-se o restabelecimento do benefício 

previdenciário. 

Decido. 

Com efeito, não houve a expressa manifestação do juízo a quo a propósito da pretensão de restabelecimento do auxílio-

doença, trazida no primeiro grau. Decerto, o que fez foi postergar o exame da antecipação da tutela para após realização 

de perícia médica. E assim é possível quando deseja o julgador ter conhecimento mais profundo e seguro da matéria. 

Tal decisão, contudo, equivale à negativa de antecipação da tutela, porquanto ausente a verossimilhança da alegação, na 

medida em que a comprovação da incapacidade depende da realização de perícia judicial, insuficiente a tanto a prova 

unilateral consistente em documentos particulares. 

Assim, é entendimento sustentável aguardar-se a vinda aos autos da perícia oficial. Inaceitável seria aguardar a fase 

processual do julgamento, porque isso representaria vilipêndio ao instituto da antecipação da tutela, que não encontra 

fundamento legal. 

Destarte, se não sopesou, o Juiz da causa, a presença da verossimilhança do direito alegado, nem se há prova 

inequívoca, não pode esta Relatora aferir a presença de tais pressupostos. Seria suprimir grau de jurisdição. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 
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São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003079-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ESPEDITA FERREIRA DOS SANTOS SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00015-3 1 Vr LIMEIRA/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 87-97. 

I. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.009857-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : IMAERCE RODRIGO PAULO 

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00006-4 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença a trabalhador rural. 

Pedido julgado improcedente no primeiro grau de jurisdição, condenando o autor ao pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 (oitocentos reais), observado o disposto na Lei nº 1.060/50. 

O autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, cuja atividade é caracterizada pela 

subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, tendo em vista as particularidades do trabalho no campo, 

é qualificado como empregado, portanto, segurado obrigatório. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurados, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurado. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para obtenção dos referidos benefícios exige-se do trabalhador rural a comprovação de labor no campo por período 

equivalente ao de carência. 

O autor acostou cópia de CTPS com vínculo rural no período de 01.06.1999 a 03.07.1999 (fl. 16). 

Em audiência realizada em 04.07.2007, a testemunha Cícero Luciano da Conceição prestou depoimento nos seguintes 

termos: "conhece o autor desde criança. O autor trabalhou na roça com o depoente nas propriedades Fazenda Estrela, na 
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propriedade de Adair Sampaio localizada no bairro Lagoa Seca e na propriedade do Sr. Tenório. O autor perdeu a visão 

de um olho, e a partir de então começou a dormir na rua e não trabalhou mais, pois ficou meio ruim da cabeça. O autor 

perdeu a visão de um olho há cerca de oito anos atrás. O último local que trabalhou com o autor foi na Fazenda Gerim 

Peruzzi no ano de 1993/1994". 

Em audiência realizada em 12.09.2008, a testemunha Jaime José da Silva asseverou que: "conhece o autor e presenciou 

o mesmo tomando condução para ir para a lavoura". Às reperguntas, disse: "até há oito anos o autor trabalhava e depois 

deixou de trabalhar porque as pessoas não queriam aceitá-lo uma vez que o autor se sentia mal no serviço. Trabalhou 

com o autor colhendo café no estado e Minas Gerais".  

Verifica-se que o registro em CTPS refere-se ao trabalho como safrista, por cerca de um mês, e a prova testemunhal não 

permite aferir o labor rurícola pelo período equivalente ao de carência. 

Desse modo, não logrou demonstrar sua condição de segurado, pressuposto para a concessão do benefício pleiteado. 

Ainda que assim não fosse, não resta comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo pericial de fls. 104/106, datado de 06.09.2007, elaborado por médico psiquiatra, concluiu que o autor, 26 anos, 

"padece de epilepsia, uso de drogas e bebida alcoólica, porém estas doenças, não o incapacita para o trabalho" (sic). O 

Sr. Perito relata que "não devemos considerar o periciando como absolutamente incapaz para exercer os atos da vida 

civil e laborativa". 

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA. 

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente. 

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido. 

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa. 

IV - Recurso improvido." 

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489). 

 

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011021-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA PEREIRA DA COSTA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : FELIPE DI BENEDETTO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00333-3 1 Vr CAMAPUA/MS 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração".  

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 16.01.2003 (fl. 15), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

A autora juntou, como elementos de prova, cópias dos seguintes documentos (fls. 16/78): certidão de casamento, com 

assento em 19.12.1968, e certidão de nascimento da filha, nascida em 06.03.1978, nas quais constam a qualificação da 

requerente como "lides domésticas" e a de seu cônjuge como lavrador; certidões de nascimento de quatro filhos, sem 

qualificações; ficha de cadastro no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Camapuã/MS, em nome do cônjuge, com 

data de admissão em 20.05.1985; carteiras de benefíciário do INAMPS, em nome da autora (dependente) e de seu 

marido (segurado); registro de terreno urbano, adquirido pelo casal em 26.02.1999 e vendido em 25.11.2002; escritura 

pública de compra e venda de imóvel rural, com 83,8352 hectares, denominado Fazenda São Sebastião, adquirido pela 

autora e seu esposo em 06.10.2001; registro e certificado de cadastro do referido imóvel rural - CCIR 2000/2001/2002; 

notas fiscais de produtor, em nome do cônjuge, referentes a venda de leite e a compra e venda de gado; declarações 

anuais de produtor rural, dos anos de 2001 a 2006; receibos de declaração de ITR, dos anos de 2002 a 2007; e ato 

declaratório ambiental - ADA, ano 2007. 

À fl. 55, consta a informação sobre aquisição parcial de área (21,7 hectares), a partir de 1992. Declarações de ITR, a 

partir do exercício de 2003, indicam que a área total do imóvel é de 105,5 hectares, com valor total do imóvel no valor 

de R$ 251.661,81 para o exercício de 2007.  

Declaração anual de produtor, com ano-base 2002, indica a comercialização de bovinos/bufalinos, com entrada e saída 

de 496 e 337 cabeças, respectivamente, permanecendo rebanho de 260 cabeças. Declaração com ano-base 2004 revela 

como valor total das entradas o equivalente a R$ 45.520,00 e, das saídas, R$ 110.423,00.  

Cabe destacar a existência de prova oral, colhida em audiência datada de 19.08.2008 (fls. 124/127). 

A testemunha Atayde Pereira França afirmou: "conhece a autora desde 1966. Que, quando conheceu a autora ela 

trabalhava com o pai na roça, e que ela ficou na fazenda do pai até casar. Que depois que casaram o marido fazia 

empreitas nas fazendas. Que, a autora trabalhou na fazenda do depoente, plantando roça. Que, a autora tem uma área 

de terras, há uns quinze anos, que não sabe a área de terra, mas sabe que é pequena, e que não tem empregados. Que a 

autora nunca trabalhou na cidade, e que ela vive da renda da fazenda. Que, a autora não tira leite na fazenda, planta 

horta, cria gado, que é pouquinho, e zela das galinhas". Às perguntas do patrono da requerente, disse que "os filhos da 

autora vieram estudar na cidade e depois arrumaram emprego na cidade. Que, os filhos vieram morar na cidade ainda 

jovens, para estudar. Que enquanto os filhos moravam na fazenda, eles participavam do trabalho, mas foi pouco, 

porque logo partiram para o estudo. Que o esposo da autora ia trabalhar para as fazendas e ela ia ficava na cidade". 

Às perguntas do Procurador do INSS, respondeu que "o esposo da autora fazia cerca de arames, e inclusive trabalhou 

na fazenda do depoente, e que ele também sabia plantar e cuidar do gado. Que, não sabe informar se os filhos da 

autora ajudam em seu sustento. Que, os filhos da autora ao arrumarem emprego já não moravam com os pais" (grifo 

nosso). 
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A testemunha Daison Rodrigues Tiago asseverou: "que, conhece a autora desde criança, e que ela sempre trabalhou 

em fazendas. Que, depois que a autora casou ela saiu da fazenda do pai, e foi trabalhar em outras fazendas. Que, não 

sabe se a autora já trabalhou na cidade. Que, a autora tem casa na cidade, mas continua trabalhando e morando na 

fazenda. Que, a autora tem fazenda em Camapuã, não sabendo informar a área, que a autora não tem empregado na 

fazenda, só a autora e seu marido que trabalham. Que, a autora tem gado na fazenda, não sabendo o depoente 

informar a quantidade. Que, a autora só trabalhou na fazenda do pai, e quando casou foi para fazenda do esposo". Às 

perguntas do patrono da requerente, respondeu: "que, o marido da autora trabalhava de empreitada, na zona rural, e a 

autora ficava na casa na cidade. Que, o depoente não sabe se a autora acompanhava o marido nos serviços de 

empreita. Que, os filhos da autora residiram com os pais as vezes no campo, as vezes com a autora na cidade. Que, a 

autora sobrevive do trabalho que realiza na chácara que possui". Às perguntas do Procurador do INSS, respondeu: 

"que, a autora casou apenas uma vez. Que o marido da autora nunca foi funcionário na cidade. Que, a autora trabalha 

com o esposo, nunca tendo trabalhado como empregada doméstica" (grifo nosso). 

A testemunha Darlene Taveira Rodrigues Tiago asseverou: "que, conhece a autora há muitos anos, desde que a 

depoente era nova, isso há uns trinta anos. Que, a autora sempre trabalhou em fazenda, de propriedade do Sr. 

Sebastião Rodrigues, Jesus Tiago. Que, a depoente chegou a ver pessoalmente a autora trabalhando nessas fazendas. 

Que a autora nunca trabalhou na cidade, que conheceu a autora sempre morando em fazendas. Que atualmente a 

autora está morando na fazendinha deles, que acredita que a autora não possua empregados. Que, a autora tem 

criação de gado na fazenda. Que, não sabe se a autora tem outra fonte de renda, além da área rural". Às perguntas do 

patrono da requerente, respondeu: "que, os filhos da autora moravam na fazenda com ela e o marido. Que, a autora tira 

leite em sua fazenda, vendendo-o". Às perguntas do Procurador do INSS, respondeu: "que, um filho da autora é 

pedreiro, não sabendo informar a profissão dos demais. Que, todos os filhos foram criados e residiram com os pais. 

Que, os filhos cresceram e passaram a trabalhar, a ponto de ajudar na economia familiar. Que, a autora sobrevivia do 

trabalho realizado na fazenda, e pelo que sabe a autora não tem outra fonte de renda. Que, a depoente imagina que a 

autora possui a área de terras há uns quatro/cinco anos. Que, quando conheceu a autora a mesma era pobre". 

In casu, a grande extensão da propriedade (105,5 hectares), o valor total do imóvel e a comercialização de gado com 

valores e quantidade expressivos não permitem que a apelante seja enquadrada como segurada especial, nos termos da 

legislação vigente. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - RURICOLA - APOSENTADORIA POR IDADE - COMPROVAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL - DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - APELAÇÃO IMPROVIDA - RECURSO 

ESPECIAL - OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 332 E 400 (PRIMEIRA 

PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ.  

1. Comprovado o fato de que a autora é esposa de empregador rural, proprietário de latifúndio por exploração, fica 

descaracterizado o regime de economia familiar.  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

beneficio previdenciário" (SUM. 149/STJ).  

3. Recurso conhecido, mas improvido."  

(STJ, 6ª Turma, RESP - 135521/SC, Rel. Anselmo Santiago, j. em 17.02.1998, v.u., D.J.U. de 23.03.1998, pág. 187).  

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AGRAVO RETIDO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

RURÍCOLA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 

EMPREGADOR RURAL. SEGURADA ESPECIAL. VERBAS SUCUMBENCIAIS.  

I - Omissis.  

II - Omissis.  

III - O enquadramento sindical da autora e de seu marido como empregadores rurais, bem como a classificação da 

propriedade rural como empresa rural, descaracterizam o regime de economia familiar, não podendo a autora ser 

qualificada como segurada especial, a teor do art. 11, VII, §1º, da Lei n. 8.213/91.  

IV - Configurada a sua condição de contribuinte individual, e não havendo comprovação do recolhimento das referidas 

contribuições, é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.  

V - Omissis.  

VI - Remessa oficial não conhecida. Agravo retido improvido. Apelação do INSS provida."  

(TRF da 3ª Região, 10ª Turma, AC - 648152/SP, Rel. Juiz Sergio Nascimento, j. em 18.11.2003, v.u., D.J.U. de 

23.01.2004, pág. 144).  

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. 

AUSÊNCIA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  

(omissis)  

VI. Apesar de as testemunhas relatarem que a autora e a família trabalham sem o auxílio de empregados, a grande 

extensão da propriedade - 104,14 ha - é um elemento que descaracteriza o regime de economia familiar, pois não é 

crível que propriedade tão extensa seja cultivada apenas com a mão-de-obra da autora, do cônjuge e do filho, 

conforme relataram as testemunhas.  
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(omissis)  

X. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida."  

(TRF da 3ª Região, 9ª Turma, AC -1002738/SP, Rel. Juiz Hong Kou Hen, j. em 05.05.2008, v.u., D.J.F3. de 

25.06.2008).  

 

Acrescente-se que os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola pelo período 

exigido em lei. Depreende-se que a autora possui casa na cidade, além do imóvel rural, e que os filhos pouco atuaram 

no meio rural, descaracterizando o regime de economia familiar.  

De rigor, portanto, o indeferimento do benefício. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012973-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CORREA DANTAS 

ADVOGADO : ANDREA ALESSANDRA DA SILVA CAMARGO 

CODINOME : ANTONIO CORREIA DANTAS 

No. ORIG. : 07.00.00042-7 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora desde a citação. Honorários advocatícios 

fixados em 15% do valor total das prestações em atraso até a data da sentença. Sem custas. Não submetida a reexame 

necessário. 

 

Implantado o benefício, com DIB em 15.01.2008 (fl. 134). 

 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença.  

 

Sem contra-razões. 

 

Às fls. 162/163, regularizada a representação processual do autor. 

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  
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Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

 

O autor completou a idade mínima em 04.01.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses (fl. 

11). 

 

Juntou, como elementos de prova, cópias de sua certidão de casamento, realizado em 11.10.1968, apontando-o como 

lavrador (fl. 13); de certidão de nascimento da filha, ocorrido em 05.06.1973, "em domicílio rural", sem qualificações 

dos genitores (fl. 14); CTPS com vínculos rurais nos períodos de 16.09.1982 a 02.06.1983, 01.12.1983 a 22.10.1984, 

01.09.1985 a 31.12.1987, 01.01.1988 a 31.12.1988, 02.01.1989 a 30.09.1989, 01.05.1992 a 30.04.1993, 01.01.1994 a 

14.07.1994, 22.07.1994 a 24.03.1996, 01.02.1997 a maio/1998, 01.07.1999 a 01.03.2000, 09.01.2001 a 10.10.2001, 

01.03.2003 a 01.08.2003, a partir de 21.11.2003, sem data de saída, 01.07.2004 a 20.02.2005, 01.06.2005 a 02.03.2007, 

e urbano no período de 10.05.1969 a 30.10.1969 (fls. 15/47); termos de rescisão do contrato de trabalho como rurícola 

(fls. 49/53 e 56/57); cópia de livro de registro de empregado, com admissão em 01.11.2003 e demissão em 28.02.2004, 

anotada a função de trabalhador rural (fl. 54); extratos de conta do FGTS (fls. 59/68); extrato CNIS (fls. 69/70). Às fls. 

72/73, comunicado de indeferimento administrativo do INSS, referente ao pedido de aposentadoria por idade 

protocolado pelo autor em 01.03.2007.  

 

É inconteste o valor probatório de carteira de trabalho na qual é possível inferir a profissão exercida pelo autor, à época 

dos fatos que pretende comprovar, de acordo com o artigo 106, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

 

Verifica-se que o autor apresenta mais de 14 anos de trabalho rurícola, registrados em CTPS, anteriores à data em que 

implementou o requisito etário. Tampouco o fato de serem os períodos descontínuos afasta o direito ao benefício, vez 

que demonstrados mais que 144 meses de atividade, consoante art. 142 da Lei 8.213/91. 

 

Injusto, assim, indeferir-lhe o pleito de benefício, porque o juízo a quo entendeu desnecessária a complementação da 

prova oral, que se mostrava, mesmo, despicienda, face à prova material, a abranger, integralmente, o período de 

carência. 

 

Frise-se que o fato de o autor ter exercido atividade urbana, conforme consta de sua CTPS, não afasta seu direito ao 

benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o período produtivo de 

exercício laboral. 

 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação.  

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014726-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SPARAPAN ROGINI 

ADVOGADO : JURACI ALVES DOMINGUES 

No. ORIG. : 07.00.00137-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 
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Interposto pelo INSS agravo de instrumento nº 2008.03.00.022404-0 contra decisão que afastou a preliminar de falta de 

interesse de agir, por ausência de prévio requerimento administrativo. 

Às fls. 39/41, decisão que negou seguimento ao agravo. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação, com correção monetária e juros de mora de 1% ao ano, desde a citação. Honorários advocatícios arbitrados em 

10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Sem custas. Sentença não submetida a reexame 

necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

Manifestação das partes às fls. 127/131, acerca de juntada de CNIS. 

Às fls. 139/140, regularizada a representação processual da autora. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 15.02.1998, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 meses 

(fl. 12). 

Juntou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 14.09.1959, em que consta a sua qualificação como doméstica 

e a do cônjuge como lavrador (fl. 15). Às fls. 17/19, consta matrícula de imóvel localizado no município de Nhandeara, 

indicando a condição de usufrutuários da autora e de seu marido (escritura pública de 31.05.1994). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 44/49 

e 124/125, o cônjuge da autora aposentou-se por invalidez em 01.12.1974, na condição de industriário. A partir de 

18.07.2007, a requerente passou a receber o benefício de pensão por morte. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1974. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Em seu depoimento pessoal, a autora afirma que seu marido "nunca trabalhou na cidade" (fl. 65). Não obstante, em 

manifestação de fls. 133/135, esclarece que ambos "se mudaram para São Paulo (Capital) em 1961, onde seu marido foi 

trabalhar de 'servente geral', vindo a se aposentar em 01.12.74, com, apenas, um salário mínimo". 

Quanto à matrícula de imóvel acostada às fls. 17/19, refere-se a "terreno que mede vinte (20) metros de frente, igual 

dimensão nos fundos", não indicando tratar-se de imóvel rural. 

Em que pesem os testemunhos colhidos tenham afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do suposto companheiro, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos 

como indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 
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1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018311-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIA CATARINA DE OLIVEIRA NESTOR 

ADVOGADO : RENATO ALCIDES ANGELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00156-2 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com as contra-razões. 

É o relatório. 
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Decido 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 12.06.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses 

(fl. 9). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis:  

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

 

A requerente juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 27.11.1971), em que consta a qualificação do 

cônjuge como lavrador e da autora como doméstica (fl. 13). Em seu nome, acostou cópia de CTPS com vínculo rural no 

período de 01.08.1984 a 30.11.1986 (fl. 12). 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo cônjuge da autora, a ela extensível, e pela própria requerente, à época dos fatos que se 

pretende comprovar. 

O conjunto probatório, contudo, restou frágil. 

Em seu depoimento pessoal, colhido em audiência realizada em 01.04.2009, a autora afirmou que: "sempre trabalhou 

na zona rural e trabalha até hoje. Sempre trabalhou como diarista, em várias propriedades da região, com empreiteiro 

como Arlindo Carola e "Tião Quirino", que é seu irmão, além de "Titi". Mora na cidade e vai para a roça diariamente, 

com ônibus de rural. Seu marido também trabalhava na roça, mas conseguiu se aposentar, pois ele pagava 

contribuição. A depoente sempre trabalhou mais na lavoura de café, em propriedades da região, não se recordando do 

nome das propriedades nem dos proprietários. Nunca trabalhou na laranja e já trabalhou no limão e no tomate. 

Trabalha com as testemunhas arroladas, há muitos anos". Às reperguntas, disse: "já trabalhou como faxineira e ainda 

faz faxina aos sábados, para Lourdes Cestari e Regina; faz faxinas em duas ou três casas, em dias alternados. De 

segunda à sexta, trabalha na roça e aos sábados faz faxinas. Faz mais de anos que trabalha como doméstica. Toma 

remédio controlado há vários anos, porque tem depressão" (grifo nosso). 

A testemunha José Rodrigues Pontes asseverou que: "conhece a autora há mais de 30 anos. O depoente já teve uma 

propriedade rural, na qual tinha lavoura de café e a autora trabalhou como diarista naquela época, isso em meados de 

1985. Depois disso, a autora não trabalhou mais para o depoente, mas sabe que ela continuou trabalhando na roça, 

pois mora a cinco ou seis quarteirões da casa dela e costumava vê-la chegando ou saindo para a roça, com roupa de 

rural. Ela parou de trabalhar há alguns anos, não sabendo exatamente há quanto tempo. Não sabe dizer se ela já 

trabalhou como faxineira. O primeiro marido dela era lavrador e ela está separada há mais de 05 anos, vivendo com 

um companheiro, cujo nome não sabe dizer. Não tem conhecimento de a autora ter exercido atividade urbana. Ela 

aparenta ter uma certa dificuldade em entender as coisas". Às reperguntas, disse: "o depoente vendeu seu sítio em 

meados de 1988/1990. A autora trabalhou no café, para o depoente, apenas em 1984/1985. Já esteve na casa da autora 

várias vezes. A autora largou do marido, "seu Dido", morou alguns anos com Emílio Didone e, atualmente, mora com 

outro senhor, na casa dos fundos de Emílio. Tem contato com a autora quase que uma vez por mês. Conhece Lourdes 

Cestari, mas não sabe se a autora já fez faxinas na casa dela" (grifo nosso). 

A testemunha Valdecir Veloso Pinheiro respondeu: "conhece a autora desde meados de 1980, época em que o depoente 

era fiscal da Cica na região e a autora trabalhou na turma de rurais, como diarista, em várias propriedades da região, 

incluindo Sales, Irapuã e Adolfo, na colheita de tomate e o depoente sempre a via na roça porque era fiscal e andava 

pelas propriedades. A Cica plantava tomate e, na época da colheita, passava para os empreiteiros que, por sua vez, 

arrumavam os rurais. Depois que a Cica saiu da região, o depoente continuou trabalhando na roça e trabalhou junto 

com a autora, colhendo café na fazenda Plenitude, da família Galieri, isso há uns 20 anos. Trabalhou com a autora 

várias vezes na roça, mas faz vários anos que não trabalha mais com ela, embora continue vendo a autora indo para a 

roça, com trajes de rural. Ela trabalha com empreiteiros e o irmão dela, Sebastião Quirino, é empreiteiro. Não sabe 
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dizer se ela já trabalhou como faxineira; conhece Lourdes Cestari e não sabe se a autora já fez faxinas para ela. O 

primeiro marido da autora era da roça e ela está separada há alguns anos; o atual companheiro dela é aposentado". 

Às reperguntas, disse: "o depoente saiu da Cica há uns 20 anos e a empresa continuou mais um tempo na região e 

depois mudou. Trabalhou no café com a autora antes e depois da Cica. Não sabe dizer exatamente quantos anos 

trabalhou com a autora, porque nem sempre trabalhavam na mesma turma de rurais. Na região, ainda tem algumas 

propriedades que cultivam café. Não tem conhecimento de a autora ter outra atividade, além da roça" (grifo nosso). 

Os depoimentos das testemunhas são insuficientes para comprovar o labor agrícola pelo período exigido em lei, bem 

como são contraditórios. As duas testemunhas arroladas afirmam que a autora está separada há alguns anos, fato por ela 

não mencionado. O primeiro depoente disse que a autora parou de trabalhar "há alguns anos, não sabendo exatamente 

há quanto tempo". O segundo depoente afirmou que "faz vários anos que não trabalha mais com ela". Acrescente-se que 

a própria requerente disse trabalhar como faxineira há vários anos, "em duas ou três casas", não havendo clareza quanto 

à periodicidade dessa atividade. 

Desta forma, embora os documentos juntados constituam início de prova material, não bastam para comprovar o 

exercício da atividade rural, eis que o conjunto probatório não se mostrou suficientemente firme para demonstrar o 

efetivo exercício da atividade rural quando da implementação do requisito etário. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação da parte autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023660-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SANDRA ELY BARBOSA PEREIRA 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00060-0 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo do benefício de 

auxílio-doença (28.05.2008). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir da citação (10.07.2008), em valor a ser apurado segundo o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91 e juros de 

mora de 12% ao ano. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado da condenação, observada a Súmula 

111 do STJ, e periciais arbitrados em 1 salário mínimo. 

A autora apelou, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e a 

majoração da verba honorária para 20%, incidindo até a liquidação final. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu aposentadoria por invalidez. O INSS manifestou, às fls. 75/76, concordância em relação 

ao atendimento dos requisitos legais, razão pela qual afirmou que não seria apresentado recurso voluntário de apelação. 

Passo ao exame da apelação da autora, pugnando reforma quanto ao termo inicial do benefício e à verba honorária. 

O laudo médico-pericial de fls. 48/50, datado de 30.10.2008, revela que a autora, 47 anos, é "portadora de transtorno 

mental tipo depressivo e ansioso e transtorno somatotoforme". Concluiu pela incapacidade total e permanente para o 

trabalho, não mencionando sua data de início. 

A autora apresentou pedido de auxílio-doença na esfera administrativa em 28.05.2008, o qual foi indeferido em 

29.05.2008 por não constatação de incapacidade laborativa (fl. 21). 

Porém, in casu, atestados médicos juntados às fls. 17/20, emitidos por dois profissionais diferentes, das áreas de 

neurologia e psiquiatria, indicam que a autora encontrava-se incapacitada à época dos pareceres (datados de 08.02.2008 

e 13.05.2008), apresentando quadro depressivo/ansioso, com somatizações contínuas, o qual restou comprovado pelo 

laudo pericial. 

Portanto, quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir à data do requerimento administrativo, ocasião em que a 

autarquia tomou ciência da pretensão, porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época. 
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Com relação aos honorários de advogado mantenho-os em 15% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora para 

fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (28.05.2008). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026738-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : REGINALDO DA SILVA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00030-9 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença, desde a data da citação (25.04.2008), com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, a partir da sentença. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do 

benefício de aposentadoria por invalidez desde a data da perícia (22.10.2008), com pagamento dos atrasados em parcela 

única. Honorários advocatícios fixados em 10% do montante devido, observando-se a Súmula 111 do STJ 

O autor apelou às fls. 98/106, pleiteando a fixação do termo inicial a partir da citação e a majoração da verba honorária 

para 15%. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Em primeiro momento, ressalta-se que o autor pleiteou a concessão de "benefício de auxílio-doença , desde a data da 

citação e a aposentadoria por invalidez a partir da prolação da sentença". 

Após laudo médico pericial, apresentou alegações finais (fls. 82/86) requerendo a concessão de auxílio-doença desde a 

data do último benefício cessado (21.06.2006), e a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da citação. 

É sabido que não se pode inovar o pedido no curso do processo, sem o consentimento do réu. Necessário, ainda, que se 

proceda até o saneamento do feito (art. 264, § único do Código de Processo Civil). De forma que, incabível a inovação 

do pedido do autor em alegações finais.  

Por fim, a sentença concedeu a aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo médico pericial. Trata-se de 

decisão ultra petita, tendo em vista que o juízo a quo excedeu os limites da lide, julgando além do pedido do autor. 

Tal decisão apreciou situação fática superior à proposta na inicial, e se constituiu em ultra petita, violando os 

dispositivos legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil, sendo caso, pois, de reduzi-la aos 

limites da discussão. 

A propósito, averbam Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, ao comentar o artigo 128 do Código de 

Processo Civil: 

"2. Pedido e sentença. Princípio da congruência.Deve haver correlação entre pedido e sentença (CPC 460), sendo 

defeso ao juiz decidir aquém (citra ou infra petita), fora (extra petita) ou além (ultra petita) do que foi pedido, se para 

isto a lei exigir a iniciativa da parte. Caso decida com alguns dos vícios apontados, a sentença poderá ser corrigida 

por embargos de declaração, se citra ou infra petita, ou por recurso de apelação, se tiver sido proferida extra ou ultra 

petita. Por pedido deve ser entendido o conjunto formado pela causa (ou causae petendi) e o pedido em sentido estrito. 

A decisão do juiz fica vinculada à causa de pedir e ao pedido (...)."  

Ainda no concernente ao tema em epígrafe, preceitua o ilustre professor Humberto Theodoro Júnior, verbis: 

"O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui, o juiz decide o 

pedido, mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460). A nulidade, então, é parcial, não indo 

além do excesso praticado, de sorte que, ao julgar o recurso da parte prejudicada, o tribunal não anulará todo o 

decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

A sentença, enfim, é citra petita quando não examina todas as questões propostas pelas partes (...) A nulidade da 

sentença citra petita, portanto, pressupõe questão debatida e não solucionada pelo magistrado, entendida por questão 

o ponto de fato ou de direito sobre que dissentem os litigantes, e que, por seu conteúdo, seria capaz de, fora do 

contexto do processo, formar, por si só, uma lide autônoma.  
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Só se anula, destarte, uma sentença em grau de recurso, pelo vício do julgamento citra petita, quando a matéria 

omitida pelo decisório de origem não esteja compreendida na devolução que o recurso de apelação faz operar para o 

conhecimento do Tribunal."  

 

Diante do exposto, a sentença merece reparo quanto à parte excedente, conformando-a à lide, mas sem expurgo da 

ordem jurídica, reduzindo-se-a aos limites do pedido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Apelou o autor apenas no que diz respeito ao termo 

inicial para pagamento do benefício e ao quantum dos honorários advocatícios. Não houve apelo quanto à concessão do 

auxílio-doença. 

Conforme já exposto, não deve prosperar parte da apelação do autor no que se refere ao termo inicial do benefício, pois 

excede o que requerido inicialmente. 

Com relação aos honorários de advogado, devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 07.04.2009 (data da sentença). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.038105-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLY APARECIDA DE OLIVEIRA BORRASQUI 

ADVOGADO : ANDRESSA CHAVES MAGALHÃES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00016-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação, com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Honorários advocatícios fixados em 

10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Sem custas. Sentença submetida a reexame necessário, 

proferida em 16.04.2009. 

O INSS apelou, pugnando pela integral reforma da sentença. Se vencido, requer a redução dos honorários advocatícios 

a 5% sobre o valor da condenação ou a sua fixação em R$ 500,00 (quinhentos reais) e juros de mora de 6% ao ano. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A Sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças contrárias aos interesses das autarquias, cuja condenação 

não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 

In casu, considerando-se que, entre a data da citação (13.03.2008) e a sentença (proferida em 16.04.2009), o montante 

da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa 

oficial . 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 
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tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 04.04.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses 

(fl. 13). 

Juntou cópia de certidão de óbito do marido, ocorrido em 10.12.2007, em que consta sua profissão de lavrador, 

figurando a autora como declarante, tendo apresentado certidão de casamento realizado em 30.09.1972 (fl. 17). Em 

nome do cônjuge, há cópia de CTPS com vínculo empregatício no período de 13.09.1989 a 08.12.1995, na condição de 

tratorista (fls. 15/16). Há, ainda, cópia de CTPS da autora, sem registros (fl. 14). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostada às fls. 25/35, a autora 

inscreveu-se perante a Previdência Social em 06.03.2003, como empregada doméstica (CBO 54020), tendo efetuado 15 

recolhimentos nessa condição. Nos períodos de 30.08.2004 a 31.07.2005, 08.02.2006 a 31.08.2006, 29.10.2006 a 

07.04.2007 e 28.08.2007 a 15.10.2007, fez jus ao benefício de auxílio-doença (ramo de atividade: comerciário). 

Nenhuma prova nos autos demonstra que a autora exerceu atividade rural.  

Quanto à certidão de óbito que qualifica o cônjuge como lavrador, não pode ser considerada como início de prova 

material, tendo em vista a existência de vínculo urbano, como doméstica, em nome da própria requerente.  

Acrescente-se que, embora o marido da autora seja apontado como lavrador à época do óbito, em 2007, o registro em 

CTPS indica o desempenho da atividade de tratorista entre 1989 e 1995. Não há, nos autos, documentos que permitam 

aferir qual a atividade desempenhada entre 1995 e 2007. 

Vale lembrar que a profissão de tratorista é equiparada, por analogia, à categoria profissional dos motoristas, inclusive 

pelo próprio INSS, garantindo-lhe o reconhecimento da natureza especial dessa função, portanto, de natureza urbana. 

Não é possível alargar o conceito de trabalhador rural para enquadrá-lo a qualquer função relacionada à terra, como no 

caso do tratorista. 

 

Confira-se: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXISTÊNCIA DE 

DOCUMENTOS NOVOS. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA SEM ANOTAÇÃO EM CTPS. DOCUMENTOS 

NOVOS. CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA.  

I - A condição social do trabalhador rural autoriza o abrandamento da norma processual que cerca o conceito de 

documento novo, tal como posto pela doutrina. Precedentes do STJ e desta Corte.  

II - No caso vertente, tal excepcionalidade mostra-se ausente, na espécie, pois a profissão que teria sido exercida pelo 

autor no período de 10 de fevereiro de 1970 a 30 de abril de 1976, de tratorista, não se equipara à de trabalhador 

rural, mesmo porque considerada como equivalente à de motorista, segundo precedentes da Corte, daí porque não se 

pode presumir, em favor do autor, a mesma ignorância acerca de sua atuação no mercado de trabalho própria ao 

rurícola, a quem precipuamente é dirigida a solução pro misero da jurisprudência do STJ.  

III - Pelo mesmo fundamento, inexiste eventual ofensa ao princípio da igualdade, inserto no artigo 5º, caput, CF, em 

virtude do entendimento ora adotado, porquanto, de outro modo, estar-se-ia conferindo tratamento mais favorável a 

quem dispõe de melhores condições de vida - os trabalhadores urbanos, a quem se considera assemelhado o 

tratorista -, em detrimento daqueles que, como é de notório conhecimento, vivem em precária situação - os 

trabalhadores rurais.  
- omissis.  

IX - Acão rescisória julgada improcedente.  

(AR Nº 2003.03.00048956-5, TRF/3ª Região, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJU 18.05.2007, Rel. Marisa Santos, v.u. 

(grifos meus).  

 

Em que pesem os testemunhos colhidos tenham afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 
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Não se podendo estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL.  

1. (omissis)  

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei.  

3. (omissis).  

4. Recurso não conhecido.  

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114)  

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038297-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE MARIA DE BRITO GONZAGA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

No. ORIG. : 08.00.00018-8 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

 

 

Demanda objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 
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O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 03.05.1933, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal em 25.02.2008 e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Para comprovar suas alegações juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 18.07.1962), constando a 

qualificação do cônjuge como lavrador e da certidão de óbito deste (ocorrido em 01.02.2006), anotada a profissão de 

aposentado.  

Contudo, conforme consulta realizada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada às fls. 52-62, o seu 

cônjuge recebia aposentadoria por idade urbana (DIB em 11.12.2003), com inscrição como contribuinte individual- 

comerciário. 

Decorrente desse benefício, desde 01.02.2006, a autora percebe pensão por morte previdenciária. 

É de se destacar que antes do óbito de seu cônjuge, a autora estava em gozo de amparo social ao idoso, desde 

04.06.2004.  

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1962. Tampouco há 

qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data a jurisprudência inclina-

se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, 

resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 
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A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora, 

inviabiliza estender-lhe a qualificação do cônjuge e enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040210-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CACILDA ROMAO DE PROENCA 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00231-5 4 Vr ITAPETININGA/SP 
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DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. O auxílio-doença, por sua vez, tem seus pressupostos previstos nos artigos 59 e seguintes do mesmo 

diploma legal, sendo concedido nos casos de incapacidade temporária. 

In casu, claro está que a principal condição para deferimento dos benefícios não se encontra presente, eis que não 

comprovada a incapacidade para o trabalho. 

O laudo médico de fls. 82/85, datado de 18.06.2009, constatou que a autora, 56 anos de idade, doméstica, é "portadora 

de quadro com expressão ansiosa e depressiva não incapacitante ao desenvolvimento laborativo, não observando 

qualquer sintomatologia limitante". Aos diversos quesitos formulados pelas partes, quanto à incapacidade, respondeu 

negativamente o Sr. Perito.  

Nem cabe argumentar que o juiz não se encontra vinculado ao laudo pericial, eis que não foram trazidos aos autos 

elementos hábeis a abalar as conclusões nele contidas. 

Confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE 

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA.  

I- A aposentadoria por invalidez, o auxílio-doença e a prestação continuada, apesar de se tratarem de benefícios 

distintos, possuem em comum a necessidade de comprovação da INCAPACIDADE laborativa do requerente.  

II- O auxílio-doença é devido ao segurado que ficar temporariamente incapacitado para o labor ou para as suas 

atividades habituais e cumprir o período de carência exigido.  

III- Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais, in casu, 

comprovação da incapacidade laborativa.  

IV - Recurso improvido."  

(TRF3, AC 96520, Processo nº 2003.03.99.026857-2, 7ª Turma, Relator Walter do Amaral, DJU 29/09/05, p. 489).  

 

Acrescente-se que os atestados médicos acostados pela parte autora às fls. 14/16, datados de 16.02.2006, 17.08.2007 e 

02.12.2008, revelam que o quadro clínico apresentado pela autora encontra-se controlado com uso de medicação 

específica.  

Destarte, considerando o entendimento pacífico da 8ª Turma deste Tribunal e a manifesta improcedência do recurso, 

nego-lhe seguimento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Expediente Nro 2466/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.015235-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OLICIO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

No. ORIG. : 98.00.00106-4 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
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- Cuida-se de apelação interposta pela autarquia em face da r. sentença que rejeitou liminarmente os embargos à 

execução por ela promovidos, em sede de ação de concessão de benefício previdenciário (fls. 13-16). 

- O decisum foi prolatado nos seguintes termos: 

"(...) Pelo exposto e considerando o mais que dos autos consta, rejeito liminarmente os embargos opostos pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra Olicio Rodrigues de Souza, por intempestivos. Deixo de 

condenar a Autarquia nas custas e despesas processuais, por ser beneficiária da isenção legal. (...)" (fls. 06-08). 

 

- A autarquia pugna pela anulação da r. sentença, uma vez que, nos termos da Medida Provisória nº 1.523/96, 

convertida na Lei nº 9.528/97, é de 30 (trinta) dias o prazo para opor embargos à execução nos termos do art. 730 do 

CPC. 

- Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal (fls. 18- 23). 

 

DECIDO 

 

- O artigo 557, caput, e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, 

a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese vertente. 

- A Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, deu nova redação ao art. 130 da Lei nº 8.213/91, nos 

seguintes termos: 

"Na execução contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, o prazo a que se refere o art. 730 do 

Código de Processo Civil é de trinta dias." 

 

- O compulsar dos autos demonstra que, citado o INSS para os termos do art. 730 do CPC em 30.04.98, foi juntada aos 

autos a Carta Precatória em 20.05.98; os embargos à execução foram opostos em 16.06.98, portanto, dentro, do prazo 

legal. 

- Nesse sentido, a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO PARA A OPOSIÇÃO DE 

EMBARGOS.30 DIAS. ART. 730, CAPUT, DO CPC. LEI 9.494/97, ART. 1º-B. MEDIDA PROVISÓRIA 2.180 - 35, DE 

24/08/2001. EMENDA CONSTITUCIONAL 32, ART. 2º. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. ART. 2º, § 1º.  

1. O prazo disponibilizado à Fazenda Pública para opor embargos à execução é de 30 dias, a contar da juntada do 

mandado de citação aos autos. 

2. Esta regra decorre de comando expresso da Lei 9.494/97, art. 1º-B, alterada pela Medida Provisória 2.180-35, que, 

modificando o art. 730, do CPC, ampliou de 10 para 30 dias o prazo para a Fazenda apresentar embargos à execução. 

3. A Medida Provisória 2.180-35, embora não convertida em lei, continua a produzir todos os seus efeitos normativos, 

em obediência à expressa previsão do art. 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001. 

4. No caso concreto, a Fazenda Nacional foi citada em 06/08/2002, e o mandado de citação juntado aos autos em 

09/08/2002, a partir do que se deu o termo a quo do prazo para apresentação dos embargos, que foi protocolado em 

05/09/2002, sendo portanto tempestivos, uma vez que manejados sob a vigência da alteração empreendida na Lei 

9.494/97. 

5. O acórdão recorrido não tratou da matéria inscrita no art. 2º, § 1º, da LICC, não havendo, portanto, como se tê-la 

como prequestionada, considerando que sobre ela não foi realizada efetiva discussão, hipótese que recomenda a 

alegação de infringência ao art. 535, do CPC, providência não adotada pela recorrente. 6. Recurso especial 

parcialmente conhecido, e nessa parte desprovido." 

(STJ, Resp 572938, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, v.u., DJU, 22.03.04 p. 246). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA O INSS. PRAZO. EMBARGOS. 

1. Na execução contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, o prazo para o oferecimento de embargos é de 30 

dias. 

2. Inteligência do artigo 130 do Código de Processo Civil, com nova redação dada pela Lei 9.528, de 10 de novembro 

de 1997. 

3. Recurso conhecido." 

(STJ, Resp nº 215826 (1999452755), Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, v.u., DJU 01.08.00, p. 352). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - EMBARGOS DA FN - PRAZO - DIES A QUO. 

1. O prazo (30 dias) para a FN embargar execução de sentença é preclusivo e está previsto em lei, tendo seu termo 

inicial com a juntada aos autos do mandado de citação. 

2. Apelação não provida.  

(...)" (TRF 1ª Reg., AC 200801990054793, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, v.u., 7ª Turma, DJF1, 17.07.09, p. 

337). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REMESSA OFICIAL 

REJEITADA. TEMPESTIVIDADE RECONHECIDA. APELAÇÃO ADESIVA PREJUDICADA. I. Em sede de embargos 

à execução, segundo entendimento firmado pela Corte Especial do STJ, o INSS, como autarquia federal, não goza da 
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prerrogativa da remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, tendo em vista que a remessa oficial só é cabível 

em processo de cognição. II. O prazo para oferecimento de embargos à execução de valores relativos a benefícios 

previdenciários é de 30 (trinta) dias, a teor do disposto no art. 130 da L. 8.213/91 e do art. 1o-B da Lei n. 9.494/97. III. 

Tendo sido a carta precatória da citação juntada aos autos em 29/06/1998 e os embargos à execução opostos em 

23/07/1998, é certo que estes são tempestivos. IV. Afastada a rejeição liminar dos embargos à execução e não se 

podendo afirmar, ao menos até prolação de nova sentença, se persiste, ou não, decisão em desfavor do INSS, 

prejudicado eventual pedido de condenação da Autarquia em honorários advocatícios, por se tratar de mero 

consectário da sucumbência. V. Matéria preliminar rejeitada. Provimento parcial da apelação do INSS para 

reconhecer a tempestividade dos embargos à execução. Apelação adesiva prejudicada. 

(TRF 3ª Reg., AC 199903990800999, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, 7ª Turma, v.u., DJU 12.07.07, p. 408). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

INTERPOSIÇÃO DURANTE A VIGÊNCIA DA MP 1.523/96 E SUCESSIVAS REEDIÇÕES. CONVERSÃO NA LEI 

9.528/97. PRAZO DE TRINTA DIAS MANTIDO. TEMPESTIVIDADE. RECURSO PROVIDO. 

I - A execução de sentença proferida contra o INSS, ainda que submetida ao rito previsto no artigo 730 do Código de 

Processo Civil, submete-se ao prazo de trinta dias, previsto no artigo 130 da Lei 8.213/91, para a interposição de 

embargos à execução, considerando a sucessiva reedição da Medida Provisória 1.523/96, até a sua final conversão na 

Lei 9.528/97. Precedentes. 

II - Demonstrado que houve a regular interposição dos embargos à execução dentro do trintídio legal, de rigor seja 

reconhecida a sua tempestividade, devendo, portanto, ser o recurso regularmente admitido e processado. 

III - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado". 

(TRF 3ª Reg., AG 98.03.014998-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, DJU 20.10.05, p. 383). 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença e 

determinar o processamento dos embargos à execução. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo , 26 de novembro de 2009. 

 

 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.053732-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LIDIA APARICIO BARBOSA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00095-4 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida que indeferiu pedido de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença a rurícola. 

Em suas razões recursais, a autora sustenta que está incapacitada para suas atividades laborativas, fazendo jus à 

concessão do benefício. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

A douta Procuradoria Regional da República ofertou parecer, a fls. 122 a 131, em que opinou pelo provimento do 

recurso para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar o feito por decisão monocrática, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 
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Quanto à prova da condição de segurado de trabalhadora rural, os depoimentos testemunhais colhidos (fls. 87/89) dão 

sustentação ao início de prova material apresentado, qual seja, cópia de sua certidão de casamento, onde consta a 

profissão de seu marido como lavrador. 

A respeito do tema, é pacífica a jurisprudência no sentido de que os documentos produzidos em nome do cônjuge varão 

aproveitam à sua mulher para fins de início de prova material da atividade rural. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

A qualidade de segurada também restou mantida, uma vez que as testemunhas declararam que a autora deixou de 

exercer atividade como rurícola em razão de problemas de saúde. 

Quanto à incapacidade, o Sr. Perito médico apresentou laudo fundamentado, onde consta ser a autora portadora de 

Síndrome vertiginosa, Fotodermatose e Osteoartrose lombar, considerando-a parcial e permanentemente incapacitada 

para o exercício de suas atividades laborativas. 

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do segurado. No 

caso em apreço, levando-se em consideração o nível social e cultural da autora (baixo nível de escolaridade e ligada às 

atividades rurais), não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível com 

estas condições. 

Assim, faz jus a autora ao benefício de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário-mínimo, a partir da data do 

laudo médico, 04.02.1999. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e 

Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros moratórios devem ser calculados, a partir da citação, de forma decrescente à taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 

e, a partir de então, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 20.10.2006, p. 84). 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula 111, em sua nova redação). 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação da autora, para reformar a 

sentença proferida, e julgar procedente o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo 

médico, 04.02.1999, no valor de um salário-mínimo. 

Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a 

imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.. 

Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.015343-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : VALDETE MAGALHAES DE MOURA 

ADVOGADO : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Vistos. 
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- Ação previdenciária de 15/12/1999, para aposentadoria por tempo de serviço, a contar do requerimento na esfera da 

Administração), com reconhecimento de períodos em que se afirma ocupação em atividade especial (obreiro urbano), 

conversão em tempo comum e contagem, a par de antecipação da tutela. 

- Documentos (fls. 14-50 e 64-106, cópia do processo administrativo, de 14/1/1999, fls. 64). 

- Indeferimento da medida antecipatória e concessão de gratuidade de justiça (fls. 52). 

- Contestação, sem preliminares (fls. 108-109) e réplica (fls. 114-117). 

- Audiência de Instrução, datada de 21/9/2000, em que foram ouvidas testemunhas e proferida sentença (fls. 140-148): 

"ISTO POSTO, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação para reconhecer os períodos compreendidos entre 

16/04/75 até 18/03/80 como atividades especiais, desempenhadas pelo segurado, nos termos da fundamentação. 

DESACOLHE-SE o mesmo pedido no tocante aos períodos em que laborou como manobrista e frentista, pois tais 

atividades foram desempenhadas após a vigência do Decreto nº 83.080/79, que deixou de considerá-las como 

especiais, o mesmo sucedendo com os Decretos nºs 2.172/97 e 3.048/99. DESACOLHE-SE, igualmente, o pedido de 

aposentadoria proporcional tendo em vista que acréscimo atinente à aquelas atividades especiais, resulta num 

montante de 1 ano 9 meses e 19 dias, os quais, adicionados aos 22 anos 1 mês e 25 dias apurados no resumo de fls. 25 

do Procedimento administrativo (fls. 68 dos autos) resulta num total de 23 anos 11 meses e 14 dias, insuficientes para a 

concessão do benefício em questão. DECLARO EXTINTO o processo, com julgamento de mérito (art. 269, inciso I do 

CPC) (...). Sentença sujeita a reexame necessário, a teor do disposto no art. 10 da Lei 9.469, de 10 de julho de 1.997." 

- Apelação da parte autora (fls. 150-156): a atividade de frentista deve ser enquadrada como especial, à vista dos 

documentos emitidos pelas empresas para as quais prestou serviços como tal, dos laudos técnicos de periculosidade, 

firmados por Engenheiro do Trabalho, e da legislação de regência da espécie. 

- Apelo do INSS (fls. 158-167): não há prova de que a parte autora tenha trabalhado sob condições especiais de forma 

habitual e permanente, até porque fazia uso de equipamentos de proteção individual. Eventual conversão observa as 

Leis 9.032/95 e 9.711/98. Não é absoluto o valor probatório da CTPS. Em face da sucumbência recíproca, é indevida a 

verba honorária (art. 21, CPC). 

 

Decido. 

- A princípio, imprópria, na hipótese, determinação para reexame necessário. A decisão a qua reputou especiais 

interstícios de trabalho, sem, contudo, impor condenação de cunho pecuniário. 

- É que, segundo se fundamentou, o tempo computado não se mostrou bastante, de acordo com a exigência normativa. 

- Como consequência, o conteúdo cominatório aferível circunscreve-se à declaração de exercício de atividade sob 

condições nóxias por um determinado lapso, circunstância sem nenhuma propriedade financeira. 

- Para além disso, a Lei 10.352, de 26/12/2001, em vigência a partir do dia 27/3/2002, introduziu o § 2º ao art. 475 do 

compêndio processual civil, referindo a não aplicabilidade do dispositivo em alusão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor" (efeitos observáveis desde a data 

em que a referida Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do art. 1.211 do CPC, claro de que disposições 

processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos pendentes). 

- Nessa linha de raciocínio, à míngua de uma sentença condenatória líquida (ao revés, observável conteúdo nitidamente 

declaratório), há de se levar em consideração, para fins de cabimento da regra encimada, o valor atribuído à causa, 

atualizado até a prolação do decisum, o quê determinará eventual incidência ou não do comando legal, em cada caso 

concreto. 

- Protocolada, pois, a inicial em 15/12/1999, e orçada a causa em R$ 1.000,00 (mil reais, fls. 10), que, mesmo corrigidos 

até a sentença (21/9/2000), não ultrapassam, indiscutivelmente, o montante correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, o não conhecimento da remessa oficial é medida que se impõe. 

 

DIGRESSÕES: ATIVIDADES SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

- Até a edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, arrogava-se presunção juris et jure à proposição "ocupar-se em uma das 

profissões arroladas nos Anexos da normatização previdenciária implica exposição do trabalhador a agentes nocivos", 

ou, o exercício de um dado ofício, constante dos rois daqueles Anexos, pressupunha imanente submissão a condições 

insalubres, penosas ou perigosas. 

- A propósito: STJ - 5ª Turma, AgRgREsp. 794092, Rel. Min. Laurita Vaz, v. u., DJU 28/5/2007, p. 394; STJ - 5ª 

Turma, REsp. 513329, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 11/12/2006, p. 407; STJ - 6ª Turma, REsp. 579202, 

Rel. Min. Paulo Gallotti, v. u., DJU 17/10/2005, p. 356; TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 898935, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 471. 

- Ainda: 

"(...) A Lei 9.032, de 28.04.1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, dispondo, in verbis: 

Art. 3º. A Lei 8.213, de 24.07.1991, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

(...) 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei. 
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§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto no art. 33 desta lei, consistirá numa renda mensal equivalente a 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício. 

(...) 

§ 3º. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS), do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado. 

§ 4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício. 

§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão 

de qualquer benefício. 

§ 6º. É vedado ao segurado aposentado, nos termos deste artigo, continuar no exercício de atividade ou operações que 

o sujeitem aos agentes nocivos constantes da relação referida no art. 58 desta lei. 

Constata-se que, na realidade, o novo dispositivo veio exigir para a concessão do benefício, o cumprimento da 

carência, e incluir a expressão 'conforme dispuser a lei', excluindo a anterior 'conforme a categoria profissional'. 

Além de modificar o caput do art. 57, a Lei 9.032/95 alterou a redação do § 3º do art. 57, dispondo que a concessão da 

aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, 

não opcional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o 

período mínimo fixado. 

(...) 

Foi alterada também a redação do § 4º, dispondo que o segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, a 

exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à 

integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício. 

A Lei 9.032/95 também acrescentou os §§ 5º e 6º ao art. 57. 

(...) 

Até a edição da Lei 9.032/95 existe a presunção juris et jure de exposição a agentes nocivos, relativamente às 

categorias profissionais relacionadas na legislação previdenciária, presumindo a sua exposição aos agentes nocivos. 

A intenção do legislador, a partir da edição da Lei 9.032/95, seria não mais permitir o enquadramento do tempo 

especial simplesmente por pertencer o segurado a uma determinada categoria profissional. 

É certo que um trabalhador poderia pertencer a uma categoria que ensejasse a aposentadoria especial em razão de 

constar no Anexo do Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e nem por isso, ter sido submetido a 

qualquer agente nocivo. 

(...) 

Como o Decreto 611/92, também regulamentando a Lei 8.213/91, estabeleceu em seu art. 292 que, para efeito de 

concessão das aposentadorias especiais, seriam considerados os Anexos I e II do Decreto 83.080/79, e o Anexo do 

Decreto 53.831/64, até que fosse promulgada a lei dispondo sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade 

física, o enquadramento do tempo especial continuou inalterado. 

Portanto, os agentes nocivos à saúde ou à integridade física e as categorias e ocupações previstas no Anexo do 

Decreto 53.831/64 e nos Anexos I e II do Decreto 83.080/79 continuaram a ensejar a aposentadoria especial até a 

edição do Decreto 2.172/97, mas a partir da Lei 9.032/95 deveria ser comprovado o trabalho sujeito a condições 

prejudiciais à saúde ou à integridade física. 

(...) 

Todavia, constatamos que, a partir da publicação da Lei 9.032/95, o cômputo do tempo de serviço anteriormente 

enquadrado conforme a categoria profissional, em qualquer hipótese, não seria mais permitido, de acordo com a 

interpretação particular do INSS, excetuado se o segurado tivesse completado o tempo necessário à aposentadoria, até 

a véspera da vigência desta lei. 

Entendeu-se que, a partir da edição da Lei 9.032/95, seriam aplicadas as novas regras, inclusive com relação ao tempo 

de serviço especial prestado pelo segurado anteriormente à sua publicação. 

(...) 

Entretanto, ainda que fosse considerada simplesmente a nova redação do art. 57 da Lei 8.213/91, a legislação não 

poderia retroagir, impedindo a conversão do tempo especial, anteriormente enquadrado conforme a categoria 

profissional, em tempo comum. 

(...) 

Observamos que o Ministério Público Federal propôs na Justiça Federal da 4ª Região uma Ação Civil Pública contra 

o INSS (Processo n. 2000.71.00.030435-2), insurgindo-se contra a exigência de comprovação de tempo de trabalho 

permanente, não ocasional nem intermitente, exercido pelo segurado com efetiva exposição a agentes nocivos 

químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, para as atividades 

insalubres desenvolvidas anteriormente a 29.04.1995, data em que entregou em vigor a Lei 9.032/95, bem como para 

reconhecer que o fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual não elide a natureza insalubre da atividade, 

apesar de laudo técnico atestar a eliminação ou a neutralização do agente nocivo, e, ainda, para garantir o direito de 

conversão do tempo de serviço exercido alternadamente pelo segurado em atividade profissional, sob condições 
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especiais consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física, em atividade comum e para somar esse tempo, 

após a respectiva conversão, e independentemente do período em que prestado o serviço, para efeito de qualquer 

benefício. 

Após a antecipação parcial dos efeitos da tutela, nos autos dessa Ação Civil Pública, foi editada pelo INSS a Instrução 

Normativa 49, dispondo sobre alteração dos parâmetros para o reconhecimento das atividades exercidas sob 

condições especiais." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Aposentadoria Especial Regime Geral da 

Previdência Social, Curitiba: Juruá Editora, 2004, p. 88-93) 

- Constituíam exceções temporais ao sobredito conceito situações para as quais, à guisa de exemplo, "ruído" e "calor" 

caracterizavam-se como elementos de nocividade. Independentemente da época da prestação da labuta, em 

circunstâncias desse jaez, para correta constatação da interferência dos agentes em alusão na atividade, sempre se fez 

imprescindível a elaboração de laudo técnico pericial, a saber: STJ - 5ª T., REsp 689195-RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves 

Lima, v. u., j. 7/6/2005, DJU 22/8/2005, p. 344. 

- Em termos doutrinários: 

"De acordo com a legislação anterior à Medida Provisória 1.523-13, a comprovação de exposição do trabalhador aos 

agentes nocivos poderia ser feita pelos formulários SB 40, DISES SE 5.235, DSS-8.030, preenchidos pela 

empresa/empregador ou seu preposto, onde eram descritas detalhadamente as atividades do empregado, não sendo 

exigido que fossem preenchidos com base em laudo técnico, exceto quando o segurado fosse exposto a ruído e calor, 

agentes que exigem medição técnica. 

Após a edição da Medida Provisória 1.523/96 passou a ser exigida a comprovação da exposição do segurado aos 

agentes nocivos mediante formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho. 

(...) 

Em sede de doutrina e jurisprudência, há entendimento no sentido de que, excetuados os casos de exposição do 

trabalhador ao ruído e calor, para os quais sempre foram exigidos o laudo técnico, somente após a edição da Medida 

Provisória 1.523/96, ou após sua conversão na Lei 9.528/97, poderá ser exigido o laudo pericial para a comprovação 

efetiva da exposição do segurado aos agentes nocivos. 

(...) 

Entendemos que a única exceção admitida quanto à exigibilidade do laudo pericial durante todo o período de trabalho 

ocorre com relação à atividade com exposição a ruído e calor, pois, mesmo antes do advento da Lei 9.032/95, era 

exigido laudo técnico-pericial para sua comprovação. 

(...) 

Não é exigível que oi laudo técnico seja contemporâneo com o período trabalhado pelo segurado desde que os 

levantamentos das atividades especiais sejam realizados por engenheiros de segurança do trabalho devidamente 

habilitados, que coletem dados em obras da empresa, nos equipamentos utilizados e especificados e nas folhas de 

registro do segurado. 

Laudo técnico atualizado é entendido 'como aquele realizado anualmente, embora a NR-9 determine apenas que o 

PPRA deve ser revisto anualmente, e não necessariamente as avaliações quantitativas. 'Atualizado' também pode ser 

entendido como 'o último laudo', desde que a situação não tenha sofrido alterações para melhor ou para pior, o que 

significa que ele estaria então 'atualizado' em relação aos riscos existentes'. 

Portanto, não há qualquer razão para que também não sejam aceitos como verdadeiros, considerando que o INSS 

nunca foi impedido de examinar o local onde é desenvolvido o trabalho nocivo, visando apurar possíveis 

irregularidades ou fraudes no preenchimento dos formulários." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit. p. 

281-288) 

- Nesse sentido, ainda, a "IN 20/07" do INSS. 

- Outrossim, tratando-se de demonstração de tempo especial, deve ser observada a legislação em vigor à época dos 

préstimos laborais, uma vez que o tempo de serviço é incorporado pelo obreiro dia a dia, mês a mês, e não somente por 

ocasião do requerimento do beneplácito (princípio tempus regit actum). Ademais, a não obediência da normatização 

vigente por ocasião da labuta realizada propende ao fenômeno da retroação, impondo exigências inexistentes quando do 

momento em que, efetivamente, deu-se o trabalho (STJ - Quinta Turma, AgREsp 662658, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., 

DJU 4/4/2005, p. 342; STJ - Sexta Turma, REsp 640947, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 25/10/2004, p. 417 

e STJ - Quinta Turma, AgREsp 545653, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., 2/8/2004, p. 507). 

- A quaestio, contudo, não é assente. 

- Há uma corrente que diz ser forçosa a apresentação do laudo, a contar da edição do Decreto 2.172/97, o qual teria 

"regulamentado" a Medida Provisória 1.523 em exame, diploma em que, pela primeira vez, aparece a determinação. 

- No entanto, se "regulamento" consubstancia complexo de diretrizes completivas à execução das leis, a asserção de que 

o Decreto 2.172/97 teria "regulamentado" a Medida Provisória 1.523/96, valeria, somente, para a parte em que traz, 

anexada, a relação dos agentes nocentes, uma vez que, até então, em virtude de ausência de definição por parte do Poder 

Executivo Público do rol em testilha, ainda se utilizavam os constantes dos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 (Decreto 

611/92, art. 292). 

- Não, todavia, quanto à exigência de laudo técnico-pericial, porquanto, no que tange a essa específica determinação, a 

Medida Provisória 1.523/96 fez-se indiscutivelmente clara ao reescrever o art. 58 da Lei 8.213/91, no sentido de que: 

"A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma 

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo 
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técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho", 

consoante expresso no § 1º do comando legal em estudo, que não apresenta qualquer dificuldade interpretativa/factível. 

- Existem outros que referem que sequer com o Decreto 2.172/97 tornou-se possível exigir o laudo técnico-pericial, haja 

vista que a matéria referente ao estabelecimento de lista de elementos prejudiciais afeiçoar-se-ia apenas à lei, sendo-lhe 

estranha a via do regulamento. 

- Destarte, só com a edição da Lei 9.528/97 é que se faria indispensável o laudo pericial em alusão. 

- A meu ver, porém, sendo o regulamento, a teor de seu enunciado semântico/jurídico, ato de competência exclusiva do 

Poder Executivo, editado para proporcionar cabal aplicabilidade da lei, de modo a complementá-la, nos pontos em que, 

por sua natureza, mostra-se abstrata e impessoal, consubstancia, sim, meio próprio ao arrolamento dos elementos de 

essência extrajurídica, ruinosos da saúde e da integridade física dos pretendentes à aposentadoria especial. 

- Tanto é que, até o indigitado Decreto 2.172/97, para o desiderato em epígrafe, há concordância de que regiam o 

assunto os Decretos 83.080/79 e 53.831/64. 

- Vale alertar para que, desde a edição da primitiva Medida Provisória 1.523, em 11/10/1996, o mote inerente à 

imprescindibilidade de laudo técnico-pericial foi tratado, inclusive nas diversas reedições da medida em comento, a par 

da Medida Provisória 1.596-14, de 10/11/1997, que convalidou os atos das várias reedições da MP 1.523 e foi 

convertida na Lei 9.528/97, sem sofrer solução de continuidade. 

Mencione-se, além disso, o preceito sumular 651 do Supremo Tribunal Federal: 

"Súmula 651. A Medida Provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a emenda constitucional 

32/2001, ser reeditada dentro do seu prazo de eficácia de trinta dias, mantidos os efeitos de lei desde a primeira 

edição." 

- Revela-se preciso examinar as ocupações da parte, à vista das sobreditas normas e do conjunto probatório, a fim de se 

averiguar a viabilidade de classificá-las como danosas à sua saúde ou à integridade física. 

 

CONJUNTO PROBATÓRIO 

PROVA MATERIAL 

 

- Foram acostados os documentos seguintes: 

1 - Carteiras de Trabalho 85485, série 449ª (primeira via e continuação), expedidas em 26/3/1975 e 11/5/1989 (fls. 15-

24): 

Empregador: Cia. Mineira de Metais. 

Espécie do estabelecimento: indústria metalúrgica. 

Cargo: auxiliar de produção. 

Período: 16/4/1975 a 18/3/1980. 

Empregador: Cia. Com. Ind. "Antonio Diederichsen" Ltda. 

Espécie do estabelecimento: comércio varejista. 

Cargo: manobrista. 

Período: 7/1/1981 a 31/5/1986. 

Empregador: Com. Ind. "Antonio Diederichsen" Ltda. 

Espécie do estabelecimento: comércio varejista. 

Cargo: frentista. 

Período: 1º/6/1986 a 22/12/1986. 

Empregador: Com. Ind. "Antonio Diederichsen" Ltda. 

Espécie do estabelecimento: comércio varejista. 

Cargo: frentista. 

Período: 16/5/1987 a 9/6/1992. 

Empregador: Comércio e Indústria "Antonio Diederichsen" Ltda. 

Espécie do estabelecimento: comércio varejista. 

Cargo: frentista. 

Período: 10/7/1992 a 31/8/1993. 

Empregador: Posto de Serviços Luiz de Lima Ltda. 

Cargo: Frentista. 

Período: 1º/9/1993 a 21/9/1998. 

2 - "DSS - 8030" - Empresa Cia. Mineira de Metais (de 10/12/1998, fls. 27). 

Período: 16/4/1975 a 30/9/1976. 

Cargo: auxiliar de produção. 

Agentes nocivos: ruído médio de 90,2 decibeis e umidade. 

3 - Respectivo Laudo Pericial da mesma data, comprobatório das informações supra (fls. 28). Assinou-o Engenheiro de 

Segurança do Trabalho. 

4 - "DSS - 8030" - Empresa Cia. Mineira de Metais (de 10/12/1998, fls. 29). 

Período: 1º/10/1976 a 30/9/1977. 

Cargo: "auxiliar A". 

Agentes nocivos: ruído médio de 90,2 decibeis. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1316/3710 

5 - Respectivo Laudo Pericial da mesma data, comprobatório das informações supra (fls. 30). Assinou-o Engenheiro de 

Segurança do Trabalho. 

6 - "DSS - 8030" - Empresa Cia. Mineira de Metais (de 10/12/1998, fls. 31). 

Período: 1º/10/1977 a 18/3/1980. 

Cargo: encarregado de turno. 

Agentes nocivos: ruído médio de 90,2 decibeis e umidade. 

7 - Respectivo Laudo Pericial da mesma data, comprobatório das informações supra (fls. 32). Assinou-o Engenheiro de 

Segurança do Trabalho. 

8 - Demonstrativos de pagamento de salários à parte autora pelo empregador Posto de Serviços Luiz de Lima Ltda., 

referentes aos meses de julho, maio e abril de 1998, discriminado "adicional de periculosidade" em todos (fls. 35-37). 

9 - Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos (Físicos, Químicos, Biológicos etc.), para fins 

de instrução de processos de aposentadoria especial, de 24/9/1998 (fls. 38). 

Período/cargo: 

- 7/1/1981 a 31/3/1981 - manobrista 

- 1º/4/1981 a 31/5/1986 - frentista 

- 1º/6/1986 a 22/12/1986 - frentista 

- 16/5/1987 a 9/6/1992 - frentista 

- 10/7/1992 a 31/8/1993 - frentista 

Agentes nocivos: óleo diesel, gasolina, querosene, ruídos dos motores dos automóveis. 

10 - Respectivo Laudo Pericial, de 10/9/1998 (fls. 40-41), firmado por Engenheiro de Segurança do Trabalho, 

confirmatório dos dados supra. Não obstante, restou assinalado, quanto aos afazeres de manobrista, que "Fazia 

manobras de veículos passageiros aos locais de estacionamento" (fls. 41). 

11 -"DSS - 8030" - Empresa Posto de Serviços Luiz de Lima Ltda. (de 20/9/1998, fls. 44). 

Período: 1º/9/1993 a 21/9/1998. 

Cargo: frentista. 

Agentes nocivos: químicos, tais como óleo diesel, gasolina, querosene, soluções ácidas e sabão, afora o ruído dos 

motores dos veículos. 

12 - Respectivo Laudo Pericial da mesma data, comprobatório das informações supra (fls. 45-47). Assinou-o 

Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

- Em todos empregos, sempre de modo habitual e permanente. 

 

PROVA TESTEMUNHAL 

 

Orlando Gomes da Silva (fls. 147) e Luiz de Lima (este, seu ex-empregador, fls. 148) asseveraram, em síntese, 

conhecê-lo dos períodos em que foi frentista em postos de abastecimento. Atuando como tal, lidava com gasolina, 

álcool, óleo diesel e querosene. 

 

ATIVIDADE ESPECIAL. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM TEMPO COMUM 

 

- Quanto à conversão de tempo de serviço, a primeira vez que se fez alusão à possibilidade de se a empreender foi no 

Decreto 63.230/68 (art. 3º, §§ 1º e 2º). 

- A disposição em voga voltou a aparecer no Decreto 72.771/73, art. 71, § 2º. 

- Retornou, expressis verbis, somente no Decreto 83.080/79, consoante art. 60, § 2º. 

- Advirta-se que os regramentos adrede eram autorizadores da conversão entre "duas ou mais atividades perigosas, 

insalubres ou penosas". Não, porém, entre atividades exercidas em condições especiais e as ditas prestadas em situações 

comuns. 

- Esse status quo foi modificado com a edição da Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980, cujo art. 2º referiu: "A Lei nº 

5.890, de 8 de junho de 1973, com as modificações introduzidas posteriormente, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: (...) 'Art.9º. Omissis. § 4º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividades comuns e em 

atividades que, na vigência desta Lei, sejam ou venham a ser consideradas penosas, insalubres ou perigosas, será 

somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência a serem fixados pelo Ministério da Previdência 

Social, para efeito de aposentadoria de qualquer espécie. (...).'" 

- O art. 35 do Decreto 89.312/84 preceituou ser devida a aposentadoria especial ao segurado que, contando no mínimo 

60 (sessenta) contribuições, trabalhou por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos em serviço para esse efeito 

considerado perigoso, insalubre ou penoso em decreto do Poder Executivo. O § 2º do artigo em foco, por sua vez, expôs 

que "O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade que seja ou venha a ser 

considerada perigosa, insalubre ou penosa é somado, após a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência 

fixados pelo MPAS, para efeito de qualquer espécie de aposentadoria". 

- É certo que a permissividade em testilha restou mantida na Lei 8.213/91, de acordo com a redação original do seu art. 

57, § 3º, e nos Decretos 357/91 e 611/92, cujo art. 64, de idêntico teor em ambos diplomas, acresceu uma "tabela de 

conversão". 

- Com o advento da Lei 9.032/95, que introduziu o § 5º ao dispositivo legal em alusão, todavia, a plausibilidade de 

transmutação passou a operar-se somente nas hipóteses de atividade especial para comum. 
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- Entrementes, as modificações estabelecidas pela Lei 9.032/95 não vigorariam de forma retroativa, uma vez que, 

convém repisar, para todos efeitos, observar-se-iam as legislações em vigência por ocasião do exercício das lides, das 

quais se desejava contagem e/ou conversão. 

- A propósito, a doutrina: 

"6.1 DIREITO ADQUIRIDO AO CÔMPUTO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL E À CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL EM TEMPO COMUM. 

A aposentadoria especial sofreu considerável modificação com a Lei 9.032/95, pretendendo-se, a partir daí, não mais 

permitir o enquadramento do tempo especial conforme a atividade profissional, exigindo-se a comprovação pelo 

segurado do tempo de trabalho sujeito aos agentes nocivos à sua saúde ou integridade física. 

Após a edição da Lei 9.032/95, novas leis vieram a lume, alterando as regras de concessão desse benefício, o que 

chegou a provocar o equívoco de se considerar que a legislação aplicável deveria ser aquela vigente à época do 

implemento de todas as condições pelo segurado. 

(...) 

Conforme se verá ao longo dessa exposição, esse entendimento não foi acolhido pelo Poder Judiciário. 

(...) 

As disposições introduzidas pela nova legislação não podem alcançar fatos consolidados e reconhecidos como de 

natureza especial pela legislação anterior, que se manteve vigente, nos termos do art. 295 do Decreto 357/91 e art. 292 

do Decreto 611/92 até a edição do Decreto 2.172/97. 

A jurisprudência se firmou também no sentido de reconhecer o direito adquirido do segurado de computar e converter 

o tempo de serviço considerado especial pela legislação anterior à Medida Provisória 1.663-10 e à Emenda 

Constitucional, entendendo que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, 

não podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

Portanto as alterações feitas pela Lei 9.032/95 e as disposições introduzidas pela Medida Provisória 1.663-10 e pela 

Emenda Constitucional 20/98 não poderão alcançar fatos consolidados, ocorridos na vigência de outras normas, 

violando o que se constituiu sob o amparo da ordem jurídica anterior em razão do princípio que protege o direito 

adquirido. 

Coerentes com as regras de hermenêutica jurídica, a doutrina e a jurisprudência entendem que a alteração feita na 

legislação previdenciária somente pode valer para o futuro, e não para reger situações ocorridas na vigência de outras 

normas, não podendo a lei legislar para o passado, violando o que já se constituiu sob o amparo da ordem jurídica 

anterior. 

A jurisprudência reconhece o direito adquirido à contagem de tempo especial laborado de acordo com a legislação 

previdenciária em vigor ao tempo da prestação do serviço, bem como o direito à conversão do tempo especial em 

tempo comum, tendo em vista que a agressão ao organismo do trabalhador ocorre durante a execução do trabalho e, 

conseqüentemente, lhe é devida uma compensação. 

(...) 

Hodiernamente não existe controvérsia quanto ao princípio de que o direito não pode molestar o passado das pessoas; 

entretanto, o conceito de direito adquirido tem sido restringido na via administrativa, ocorrendo uma tendência a 

negar ao segurado o que lhe é garantido pela Constituição Federal. 

(...) 

Atualmente, o Superior Tribunal de Justiça e os Tribunais Regionais Federais, que estão decidindo os conflitos 

objetivando o reconhecimento do direito adquirido do segurado ao cômputo do tempo especial, asseguram o direito 

adquirido de conversão e soma do tempo de atividade especial com o tempo laborado em atividade comum, para 

obtenção do benefício de aposentadoria de qualquer espécie: 

(...) 

Portanto, deve ser reconhecido o direito adquirido do segurado de converter o tempo de serviço considerado especial 

pela legislação anterior, e que esse direito incorporou-se ao seu patrimônio, para ser exercido quando lhe convier, não 

podendo sofrer qualquer restrição imposta pela legislação posterior. 

(...)." (ALVIM RIBEIRO, Maria Helena Carreira. Op. cit., p. 345-350) 

- Em 28/5/1998, porém, toda espécie de convolação foi suprimida, ex vi da Medida Provisória 1663-10 (art. 28): 

"Art. 28. Revogam-se a alínea c do § 8º do art. 28 e o art. 79 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o § 5º do art. 57 

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, o art. 29 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e a Medida Provisória nº 

1.586-9, de 21 de maio de 1998." 

- A vedação perdurou nas reedições da citada MP, de 26/6/1998 (1663-11, art. 28), 27/7/1998 (1663-12, art. 28), 

26/8/1998 (1663-13, art. 31), 24/9/1998 (1663-14, art. 31) e de 22/10/1998 (1663-15, art. 32). 

- A Medida Provisória 1663-15, de 22/10/1998, foi convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998, e, na hipótese, não houve 

manifesta revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91. 

- Exprimiu o art. 28 da Lei 9.711/98, todavia, que: "O Poder Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo 

de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade 

física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032, de 28 de abril de 

1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, 

desde que o segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria 

especial, conforme estabelecido em regulamento." 
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- Aos 15 de dezembro de 1998, adveio a Emenda Constitucional 20 que, ao cuidar do tema em referência, estabeleceu, 

no seu art. 15, que: 

"Art. 15. Até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213. de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação 

desta Emenda." 

- Desse arcabouço legislatório, pode-se concluir que, até a edição da Lei 8.213/91, era possível converter-se tempo 

especial em comum e tempo comum em especial. 

- A faculdade em questão durou até 28/4/1995, quando a Lei 9.032 extirpou a transformação de tempo comum para 

especial. 

- De 28/4/1995 até 28/5/1998, momento em que veio à lume a Medida Provisória 1663 (10ª reedição), foi possível 

converter tempo especial em comum. 

- Já do marco em que editada a Medida Provisória em alusão, isto é, de 28/5/1998 (e durante suas várias reedições) até 

20/11/1998 (data da edição da Lei 9.711, na qual foi convertida), a pretensão deixou de ser legalmente viável. 

- A Lei 9.711/98, como visto, apenas transferiu ao Poder Executivo o estabelecimento de critérios para a conversão do 

tempo especial em comum trabalhado até 28 de maio de 1998. 

- Quanto à Emenda Constitucional 20/98 limitou-se a reafirmar os textos dos arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme 

estavam em vigência, por ocasião em que editada. 

- Como consequência, seja por força da Medida Provisória 1663, de 28/5/1998, seja por força da Lei 9.711/98 (art. 28), 

restou delimitado o termo ad quem de 28/5/1998 como oportuno à mudança do tempo especial laborado até então para o 

comum. 

- Convergindo com o raciocínio aqui expendido, a Súmula 16 da Turma Nacional de Uniformização Jurisprudencial dos 

Juizados Especiais Federais, de 10/5/2004: 

"A conversão em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições especiais, somente é possível 

relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 (art. 28 da Lei nº 9.711/98)." 

- Sob outro aspecto, eventual argumentação sobre o § 2º do art. 1º da Lei 4.827/03 não convence. 

- O mencionado dispositivo apresenta tabela a ser aplicada "em qualquer período", imposição que deve ser amoldada ao 

contexto que cerca a matéria, ou, noutro falar, em qualquer oportunidade em que se fazia viável a conversão, de maneira 

a pacificar índices multiplicadores. Nada mais. 

 

CONCLUSÃO 

 

- Enquanto a parte autora prestou serviços para Cia. Mineira de Metais, de 16/4/1975 a 18/3/1980, fê-lo exposto a 

ruídos de 90,2 decibeis, conforme formulários "DSS - 8030" e Laudos Periciais de fls. 28, 30 e 32. Destarte, tenho o 

interregno por especial. 

- Também entendo como praticadas em condições especiais as feituras para Comércio e Indústria "Antonio 

Diederichsen" Ltda. e Posto de Serviços Luiz de Lima Ltda., v. g., entre 1º/4/1981 e 31/5/1986, 1º/6/1986 e 22/12/1986, 

16/5/1987 e 9/6/1992, 10/7/1992 e 31/8/1993 e entre 1º/9/1993 e 21/9/1998, respectivamente. 

- Em todos esses lapsos, ocupou-se como frentista de postos de abastecimento de combustíveis, sujeito ao contato com 

gasolina, álcool, óleo diesel e querosene (Laudos Periciais às fls. 40-41 e 45-47). 

- Excetua-se, porém, o período de 7/1/1981 a 31/3/1981, no qual foi manobrista, pois, conforme fls. 41, nessa condição, 

"fazia manobras de veículos passageiros aos locais de estacionamento", afazer que não pode ser qualificado como 

especial. 

- Sublinhe-se que o nível de ruído caracterizador da nocividade das feituras empreendidas é de 80 decibeis até 5/3/1997 

(edição do Decreto 2.172//97) e, após, 90 decibeis, nos termos pacificados pela jurisprudência, i. e.: STJ, 5ª T., REsp 

723002, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 25/9/2006, p. 302; STJ, 5ª T., EDclREsp 746188, Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 7/11/2005, p. 374; STJ, 6ª T., AgREsp 727497, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 1º/8/2005, p. 603; TRF 3ª R., 9ª T.AC 928284, Rel. Des. Fed. Santos Neves, v. u., DJU 27/9/2007, p. 581; TRF 3ª 

R., 9ª T., AC 760276, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v. u., DJU 16/8/2007, p. 473. 

- Acerca do denominado "E.P.I.", ou Equipamento de Proteção Individual, e a supressão da nocividade por causa do seu 

emprego, é tranquila a jurisprudência de que não é o tão só fato de ter sido disponibilizado o equipamento protetório à 

parte autora, e esta, por sua vez, dele ter feito uso, que afasta a perniciosidade: STJ - 5ª T., REsp 720082, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 10/4/2006, p. 279; TRF - 3ª R., 7ª T., AC 812860, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, 

v. u., DJF3 27/8/2008; TRF - 3ª R., 8ª T., Ag 323144, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v. u., DJF3 26/5/2008;.TRF - 

3ª R., 9ª T., AC 992724, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, v. u., DJU 13/3/2008, p. 462; TRF - 3ª R., 10ª T., AC 1259016, 

Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v. u., DJF3 10/9/2008. 

- Em termos didáticos, os interstícios subdividem-se, portanto, em: 

a) Comuns 

- de 7/1/1981 a 31/3/1981 (como visto, o Laudo Pericial é taxativo de que manobrava os veículos até o estacionamento, 

fls. 41). 

 

b) Especial, mas sem conversão. Não havia legislação a autorizar a convolação. De acordo com o art. 4º da Lei 6.887, 

de 10/12/1980, "Esta Lei entrará em vigor a 1º de janeiro de 1981." - 

- de 16/4/1975 a 18/3/1980. 
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c) Especiais, com possibilidade de conversão (Lei 6.887, de 10 de dezembro de 1980) - 

- 1º/4/1981 a 31/5/1986 

- 1º/6/1986 a 22/12/1986 

- 16/5/1987 a 9/6/1992 

- 10/7/1992 a 31/8/1993 

- 1º/9/1993 a 27/5/1998 

 

d) Especial, mas sem conversão (MP 1.663/98, Lei 9.711/98) - 

- 28/5/1998 a 21/9/1998. 

 

- Adidos os interregnos em tela, quer os exercidos em atividade comum, quer em especial, já com a devida 

transformação, percebe-se que a parte autora possuía, até 21/9/1998 (último registro na Carteira Profissional - fls. 24, e 

resumo de vínculos, fls. 50), 28 (vinte e oito) anos, 10 (dez) meses e 9 (nove) dias. 

 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

- No que concerne à aposentadoria por tempo de serviço, regem-na os arts. 52 e 53 da Lei 8.213/91. 

- São seus requisitos a carência do art. 25 ou a do art. 142 da Lei 8.213/91 (in casu, a do art. 142, uma vez que, por 

ocasião da edição da citada legislação, a parte autora era segurada obrigatória da Previdência Social) e 25 (vinte e 

cinco) ou 30 (trinta) anos de feituras, respectivamente, para a mulher e para o homem. 

- No caso sub judice, ainda que satisfeita a carência, não há tempo suficiente, pelo quê o demandante não faz jus ao 

benefício postulado. 

 

SUCUMBÊNCIA 

 

- Havendo sucumbência recíproca, cada parte arca com o pagamento da verba honorária do seu respectivo patrono, em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, afora o rateamento, em igual proporção, dos demais ônus legais, nos termos 

do art. 21, caput, do Código de Processo Civil. Aqui, todavia, nada existe a ser distribuído e compensado entre os 

litigantes, haja vista ser a parte autora beneficiária de gratuidade de justiça. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, 

dou parcial provimento à apelação da parte autora, a fim de reconhecer como especiais os períodos de 28/5/1998 a 

21/9/1998, sem possibilidade de conversão, e de 1º/4/1981 a 31/5/1986, 1º/6/1986 a 22/12/1986, 16/5/1987 a 9/6/1992, 

10/7/1992 a 31/8/1993 e 1º/9/1993 a 27/5/1998, com possibilidade de conversão, e ao apelo do INSS, no que concerne à 

sucumbência. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.16.000219-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO COLONELLO FILHO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação pelo rito ordinário objetivando-se a concessão do benefício de aposentadoria por idade, sobreveio 

sentença de procedência do pedido. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a carência de ação, por ser o INSS parte ilegítima para 

figurar o pólo passivo do feito, bem como a incompetência absoluta da Justiça Estadual para processar e julgar a ação. 

No mérito, aduz que o autor não preencheu os requisitos necessários para fazer jus ao benefício, uma vez que não 

demonstrou o efetivo exercício da atividade rural e o tempo de contribuição não é suficiente para a concessão da 

aposentadoria por idade postulada. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar o feito por decisão monocrática, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, rejeito as preliminares aventadas pelo INSS, uma vez que não há que se falar em ilegitimidade passiva ad 

causam, sendo o Instituto-réu o responsável por arrecadar e fiscalizar contribuições e conceder os benefícios, não se 

tratando do benefício previsto no artigo 203, V, como constou equivocadamente da contestação. 

Por outro lado, a preliminar de incompetência do MM Juízo prolator da r. sentença combatida tampouco deve ser 

acolhida, notadamente por ter sido instalada a Vara Federal da 16ª Subseção Judiciária de Assis/SP em 12.03.1999, 

segundo o Provimento nº 156/99 do CJF, e a r. sentença proferida em 05.03.1999. 

Tanto é que assim que instalada a Vara Federal, o MM Juízo Estadual determinou a remessa dos autos àquela Vara, o 

que foi feito, consoante se infere a fls. 14 dos autos. 

Quanto à outra preliminar de carência de ação por não ser o autor segurado da Previdência Social, segundo alega, penso 

se tratar de matéria referente ao mérito, e assim será analisada. 

A apelação do INSS não merece seguimento. 

Com efeito, o artigo 25, inciso II, da Lei de Benefícios estabelece 180 (cento e oitenta) contribuições mensais como 

carência para a concessão do benefício ora pleiteado e o artigo 142 da mesma Lei prevê uma regra de transição para os 

segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991. 

Dos documentos acostados aos autos, verifica-se que o autor iniciou suas atividades laborativas ao menos no ano de 

1951, como se infere da certidão de casamento acostada a fls. 6, onde consta a profissão de lavrador. Não há outras 

provas do exercício da atividade rural, além dos testemunhos colhidos em audiência, que afirmaram conhecer o autor 

desde cerca de 1985 ou ainda depois, ou seja, as testemunhas apenas reproduziram informações trazidas pelo autor, uma 

vez que quando o conheceram ele já exercia atividade urbana. 

Assim, tenho por certo que apenas no ano de 1951 restou comprovado o exercício de atividade rural pelo autor. 

Quanto aos períodos anotados na CTPS, totalizam 10 anos, 11 meses e 21 dias, ou seja, mais de 120 contribuições, 

sendo certo que o autor, tendo completado 65 anos em 1995, precisava atender à carência correspondente a 78 

contribuições, uma vez que o número de contribuições a serem consideradas para fins de concessão do benefício é 

aquele referente ao ano em que o segurado completa todos os requisitos para a concessão do benefício. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 65 anos em 30.10.1995, e contava com 131 contribuições neste ano, e, contando com o período rural 

de 01.01.1951 a 31.12.1951, totaliza 143 contribuições, fazendo jus, portanto, à concessão do benefício aposentadoria 

por idade como requerido. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente. Após 10.01.2003 a taxa 

de tais juros passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, incidindo tais juros até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 

100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002, 

pendente de elaboração de Acórdão). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e 

Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DO INSS E À 

REMESSA OFICIAL, nos termos da fundamentação. 

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS, Oficie-se à autoridade administrativa para cumprir a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Publique-se e intimem-se.  

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.18.001434-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILBERTO GUEDES e outros 

 
: JORGE CARVALHO 

 
: ANNA BEDAQUE 

 
: ALICE ALVES DE OLIVEIRA CARDOSO 

 
: EDUARDO SOARES DOS SANTOS 

 
: ODETE LOURENCO COSTA DOS SANTOS 

 
: APARECIDA DAS DORES SOUZA CUNHA 

 
: JOAO BATISTA DIAS 

 
: LUIZ VALERIO 

 
: BENEDITA ROSA DA SILVA 

 
: ADELINO DE MACEDO 

 
: ALEIXO GONCALO XAVIER 

 
: VICENTE ANTUNES DOS SANTOS 

 
: GETULIO CABETTE 

 
: RITA ADRIANO RODRIGUES 

 
: ADAUTO FERREIRA DE BARROS 

 
: LAURY COSTA VIEIRA DA SILVA 

 
: JUSTO VIEIRA DA SILVA espolio 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Cuida-se de apelação interposta pela autarquia, em face da r. sentença prolatada nos autos de embargos à execução, 

por ela promovidos em 28.01.99, nos quais pretende o reconhecimento de excesso de execução (fls. 16-18). 

- Com as contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal (fls. 20-24). 

 

DECIDO 

 

- O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível ou improcedente. 

- É a hipótese do caso vertente. 

- A norma processual civil em vigor impõe ao apelante o atendimento a certos requisitos, para que sua insatisfação alce 

às Superiores Instâncias e seja reapreciada a sentença proferida (art. 514 do CPC). 

- Nesse sentido, a petição a consubstanciar o inconformismo revelará pressupostos de ordem subjetiva e objetiva que 

autorizarão sua admissibilidade em segundo grau de jurisdição, sob pena de se afigurar inepta.  

- Assim, para além da verificação da recorribilidade do decisum, da tempestividade, singularidade e adequação do 

recurso, bem como do recolhimento do preparo e adoção da forma legalmente preconizada para sua interposição, se 

ausentes os fundamentos de fato e de direito que revelem a irresignação do sucumbente, não se há falar em 

conhecimento da apelação (art. 514, II, CPC). Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRECLUSÃO - INOCORRÊNCIA -IMPUGNAÇÃO GENÉRICA 

DOS CÁLCULOS - DESCABIMENTO - PENA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - AFASTAMENTO - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Afasta-se a alegação de preclusão do direito do credor oferecer cálculos de liquidação, uma vez que, conforme 

determinação contida na sentença proferida no feito principal, cabia inicialmente ao INSS o fornecimento de relação 

dos valores pagos, para que, posteriormente, pudesse efetivamente ser apresentada a memória de cálculo. 

2. Desatende o artigo 514 do CPC a apelação que limita-se a contrariar o teor da sentença que manteve os cálculos do 

credor, sem a indicação objetiva dos erros existentes na conta de liquidação. 

3. Não há que se falar em litigância de má-fé se ausentes as hipóteses do art. 17 do CPC, observado o regular 

contraditório, considerando, ainda, o fato de que a apelante tem obrigação funcional de apresentar defesas e recursos 

em função do interesse público que defende. 

4. Honorários advocatícios mantidos, eis que fixados conforme entendimento desta E. Segunda Turma. 

5. Apelação parcialmente provida."(TRF - 3ª região, 2ª Turma, AC 402624/SP, j. 17.09.2002, rel. Juiz Fed. Conv. 

Mauricio Kato, v.u., DJU de 07.11.2002, p. 428). 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO GENÉRICA DOS CÁLCULOS.IMPOSSIBILIDADE. 

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. 

- A apelação que se limita a, simples e genericamente, contrariar a sentença que acolheu os cálculos elaborados pela 

Contadoria Judicial, afronta a disposição contida no art. 514, II, do CPC. 

- Apelação não conhecida." 

(TRF - 3ª região, 8ª Turma, AC 412425/SP, j. 12.05.2008, rel. Juiz Fed. Conv. Fonseca Gonçalves, v.u., DJU de 

10.06.2008). 

 

- In casu, a apelante descurou-se de apontar, objetivamente, as razões de eventual inadequação dos cálculos acolhidos 

pelo Juízo a quo, limitando-se a sustentar que a execução deve ser realizada com base nos valores apontados como 

devidos em seus próprios cálculos, sequer apresentados; diz, mais, que "(...) utilizou-se a embargada, indevidamente, 

para elaboração do cálculo, do Provimento 27/97 do ex TFR (...)" 

- Em face da generalidade com que são formuladas, alegações de tamanha amplitude, não têm o condão de ilidir a 

sentença prolatada em desfavor do recorrente e acabam por acarretar a inadmissão do recurso. 

- Questionamentos a respeito dos cálculos já restaram devidamente suplantados pela juntada de cópias de 

demonstrativos (fls. 90-155), que totalizaram, em 17.07.98, R$ 131.313,86 (cento e trinta e um mil, trezentos e treze 

reais e oitenta e seis centavos) para 19 (dezenove) segurados, calculados com base no Provimento nº 24/97 da COGE, 3ª 

Região. 

- POSTO ISSO, COM FUNDAMENTO NO ART. 557, CAPUT, DO CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

 

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.032673-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDENIR DA SILVA MOREIRA 

ADVOGADO : PAULO SERGIO ZIMINIANI 

No. ORIG. : 01.00.00056-5 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação (25.06.2001), acrescida de abono anual e de 

gratificação natalina, custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor 

da condenação, somadas doze prestações vincendas, tudo acrescido de juros de mora e correção monetária na forma da 

lei. Parcelas vencidas com correção monetária até a data do efetivo pagamento. Sentença publicada em 14.10.2003. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer que o termo inicial do benefício seja 

fixado a partir da juntada do laudo médico pericial, redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da sentença, correção monetária da data do ajuizamento e juros de mora de 6% ao mês da 

citação. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, analisam-se seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 
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"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

Quanto à qualidade de segurada, dados extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 129), 

atestam diversos vínculos empregatícios, sendo o último no período de 18.11.1996 a 04.1998. Recebeu auxílio-doença 

de 08.06.1997 a 30.09.1997.  

Conforme informações extraídas em endereço eletrônico do Ministério do Trabalho, que ora determino a juntada, a 

apelada recebeu seguro-desemprego no período de 13.06.1998 a 22.08.1998. Desta forma, manteve a qualidade de 

segurada por até 24 meses após a cessação do último vínculo empregatício, nos termos do artigo 15, § 2º, da Lei n. 

8.213/91. 

Ajuizou a ação em 02.05.2001. 

Comprovou o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;". 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a autora, portadora de deformidade adquirida nos dedos 

das mãos por comprometimento articular e muscular (CID M20), tendo sido submetida a diversas cirurgias, estando 

total e permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laborativa.  

A autora juntou, ainda, atestado médico da Santa Casa de Misericórdia de Itatiba, relatando tratamento pela 

enfermidade incapacitante apontada no laudo, desde 23.10.1999, quando ainda mantinha a qualidade de segurada. 

Também reconhecida a incapacidade em relatório médico de 23.11.2000 (fls. 15).  

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Comprovada a incapacidade desde a época, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação, conforme 

determinado em sentença.  

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei n° 10.406/02, sendo 

que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da competência desde a data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade 

administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, 

em caso de descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 25.06.2001 (data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, para 

reduzir os honorários advocatícios a 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e explicitar os 

critérios de correção monetária. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.23.000866-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GERALDA DE SOUZA CASSIANI 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO e outro 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIANA SABINO DE MATOS BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Ação previdenciária para aposentadoria por idade a rurícola. 

- Alega-se, em síntese, trabalho campesino em regime de economia familiar e também como "diarista" e "avulsa", sem, 

contudo especificação de datas. 

- Foram carreados documentos (cédula de identidade, "CPF" e certidão de casamento, fls. 07-08). 

- Deferida gratuidade de justiça (fls. 11). 

- Contestação com preliminares, inclusive coisa julgada (fls. 21-27). 

- Réplica em que a parte autora diz não haver coisa julgada, porquanto há "prova nova, criando-se fato novo, apto a 

produzir o efeito jurídico necessário à concessão do benefício pleiteado". 

- A prova nova a que se refere a parte autora é sua certidão de casamento (fls. 73-75). 

- Petição do Instituto para que o Juízo se manifestasse sobre a noticiada ocorrência de coisa julgada na espécie (fls. 63). 

- Sentença que acolheu preliminar veiculada na peça contestatória, de coisa julgada, extinto o processo, sem resolução 

do mérito, ex vi do art. 267, inc. V, CPC. Sem custas processuais e honorários advocatícios (fls. 79-83). 

- Apelação da parte autora (fls. 88-92): a decisão é teratológica. A certidão de casamento de fls. 08, que também 

instruiu a primeira demanda, "não pode ser considerada como 'coisa julgada'". O aresto da primeira ação ou não 

considerou a certidão de casamento como início de prova por erro material, ou, então, porque, à época em que 

prolatado, eram aceitos documentos indicativos da profissão, desde que em nome do próprio trabalhador. O erro 

material não faz coisa julgada. A busca da verdade real, em função do possível erro material do acórdão, afasta a coisa 

julgada. Conforme jurisprudência, dá-se a coisa julgada somente com relação ao dispositivo do pronunciamento 

judicial. Requer seja anulada a sentença e o retorno dos autos à primeira instância para regular prosseguimento, 

inclusive para fins de instrução. 

- Sem contrarrazões (fls. 94), vieram os autos a este Tribunal. 

 

Decido. 

 

INTRODUÇÃO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17/12/1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa a hipótese dos autos. 

- A parte autora promoveu, em 16/7/1996, ação para aposentadoria por idade a rurícola, distribuída à Primeira Vara 

Judicial e Júri, em Bragança Paulista, São Paulo, sob número 725/96 (nesta Corte, 2002.61.23.001719-6). 

- O feito em questão encontra-se apensado a estes autos e foi instruído com sua cédula de identidade, certidão de 

casamento (datada de 26/9/1990), união de 16/2/1950, em que o esposo declarou-se, àquela ocasião, lavrador, e duas 

notificações de ITR, em nome do marido, alusivas ao Sítio Santo Antônio, dos exercícios de 1994 e 1995 (fls. 05-07 

daquele processo). 

- A sentença foi de procedência do pedido. 

- Houve recurso da autarquia federal. Nesta Corte, em 1º/4/1997, a 2ª Turma o desproveu, ao fundamento de que a 

prova oral, ainda que exclusiva, era suficiente à demonstração da faina no campo. 

- O órgão previdenciário, uma vez mais, recorreu, agora ao Superior Tribunal de Justiça, afirmando descumprimento da 

carência necessária e que era inviável comprovar o trabalho como lavradora, se ausente início de prova material. 

- O STJ conheceu do Recurso Especial e lhe deu provimento. O aresto respectivo transitou em julgado aos 28/5/1998. 

- Em 25/6/2002 (fls. 02), a parte autora propôs nova demanda, buscando aposentar-se por idade como trabalhadora 

rural. Disse, a exemplo do primitivo pleito, sempre ter prestado serviços como rurícola em regime de economia familiar 

e, também, como "avulsa", "diarista". 

- Para corroborar suas alegações, a par da sua cédula de identidade e do seu "CPF", consoante fls. 08, acostou a mesma 

certidão de casamento com que instruiu a ação de 1996. 

 

CONSIDERAÇÕES 

 

- A princípio, a argumentação constante do apelo, no sentido de que o acórdão desta Casa, proferido no processo 

primevo, teria incorrido em erro material, concessa venia, não se sustenta, a teor da basilar doutrina a seguir transcrita: 

"O inc. I do art. 463 autoriza o juiz a alterar sua própria sentença 'para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da 

parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo'. Essa é a mais excepcional das regras destinadas à 

correção de sentenças, contidas no Código de Processo Civil, porque é a que mais frontalmente colide com aquela 
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regra maior, da consumação da jurisdição (ou exaurimento da competência - supra, nn. 326 e 892). Embora se diga 

que ao publicar a sentença o juiz cumpre e acaba sua função jurisdicional (art. 463, caput), em casos bem definidos no 

inc. I é lícito e imperioso alterar para corrigir. O que há de fundamental, no confronto entre a regra maior e a exceção 

a ela, é que o juiz fica autorizado a corrigir eventuais defeitos de expressão e nunca, desvios de pensamento ou de 

critério para julgar. Os conceitos de inexatidão material e erro de cálculo, contidos no inc. I do art. 463, são bastante 

estritos e não comportam ampliações, sob pena de ultraje à regra do caput e, em última análise, de desestabilizar a 

própria autoridade da coisa julgada material. 

Inexatidões materiais são erros de grafia, de nome, de valor etc.; por exemplo, trocar o nome do réu pelo do autor, ou 

dizer que julga a demanda improcedente para condenar o réu conforme pedido na inicial, ou acrescer 

inadvertidamente um zero no valor da condenação, ou identificar de modo equivocado o imóvel sobre o qual as partes 

litigam etc. Erros de cálculo são equívocos aritméticos que levam o juiz a concluir por valores mais elevados ou mais 

baixos; não há erro de cálculo, mas de critério, na escolha de um índice de correção monetária em vez de outro (error 

in judicando). 

As correções informais da sentença são admissíveis a qualquer tempo, sem o óbice de supostas preclusões. 

Precisamente porque não devem afetar em substância o decisório da sentença, o que mediante elas se faz não altera, 

não aumenta e não diminui os efeitos desta. Eventual coisa julgada que já se tenha abatido sobre esses efeitos não 

ficará prejudicada pela mera retificação formal. Como está explícito no texto da lei, tais correções podem ser feitas a 

requerimento da parte ou também de ofício pelo juiz." (DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de Direito 

Processual Civil, v. III, 3. ed., São Paulo: Malheiros, 2003, p. 687-688) (g. n.) 

- Talvez se pudesse falar em erro de fato. Entretanto, uma segunda propositura de ação não é meio próprio à tanto. 

Devia a parte autora ter-se socorrido da via rescisória, o que não fez. 

- Para além, dispõe o artigo 301, inc. VI, §§ 1º, 2º e 3º, do Código de Processo Civil: 

"Art. 301. Compete-lhe [ao réu], porém, antes de discutir o mérito, alegar: 

(...) 

VI - coisa julgada; 

(...) 

§ 1º. Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. 

§ 2º. Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido. 

§ 3º. Há litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi 

decidida por sentença, de que não caiba recurso. 

(...)." 

Para caracterização da identidade de ações, doutrinariamente, tem-se que: 

"As partes devem ser as mesmas, não importando a ordem delas nos pólos das ações em análise. A causa de pedir, 

próxima e remota (fundamentos de fato e de direito, respectivamente), deve ser a mesma nas ações, para que se as 

tenha como idênticas. O pedido, imediato e mediato, deve ser o mesmo: bem da vida e tipo de sentença judicial. 

Somente quando os três elementos, com suas seis subdivisões, forem iguais, é que as ações serão idênticas." (NERY 

JUNIOR, Nelson; ANDRADE NERY, Rosa Maria de. Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante, 

7. ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2003, p. 687) 

Por sua vez, conceitua-se causa de pedir, in litteris: 

 

"A petição inicial, que só pode ser elaborada por escrito e que, salvo a exceção do art. 36, há de ser firmada por 

advogado legalmente habilitado, deverá conter os seguintes requisitos, indicados pelos artigo 282: 

I - o juiz ou tribunal, a que é dirigida: indica-se o órgão judiciário e não o nome da pessoa física do juiz; 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu: os dados relativos à 

qualificação das partes são necessários para a perfeita individualização dos sujeitos da relação processual e para a 

prática dos atos de comunicação que a marcha do processo reclama (citações e intimações); 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido: todo direito subjetivo nasce de um fato, que deve coincidir com 

aquele que foi previsto, abstratamente, pela lei como idôneo a gerar a faculdade de que o agente se mostra titular. Daí 

que, ao postular a prestação jurisdicional, o autor tem de indicar o direito subjetivo que pretende exercitar contra o 

réu e apontar o fato de onde ele provém. Incumbe-lhe, para tanto, descrever não só o fato material ocorrido como 

atribuir-lhe um nexo jurídico capaz de justificar o pedido constante da inicial. 

Quando o Código exige a descrição do fato e dos fundamentos jurídicos do pedido, torna evidente a adoção do 

princípio da substanciação da causa de pedir, que se contrapõe ao princípio da individuação. 

Para os que seguem a individuação, basta ao autor apontar genericamente o título com que age em juízo, como, por 

exemplo, o de proprietário, o de locatário, o de credor etc. Já para a substanciação, adotada por nossa lei processual 

civil, o exercício do direito de ação deve se fazer à base de uma causa petendi que compreenda o fato ou o complexo de 

fatos de onde se extraiu a conclusão a que se chegou o pedido formulado na petição inicial. A descrição do fato 

gerador do direito subjetivo passa, então, ao primeiro plano, como requisito que, indispensavelmente, ter de ser 

identificado desde logo. Não basta, por isso, dizer-se proprietário ou credor, pois será imprescindível descrever todos 

os fatos de onde adveio a propriedade ou o crédito. 

Entretanto, não é obrigatória ou imprescindível a menção do texto legal que garanta o pretenso direito subjetivo 

material que o autor opõe ao réu. Mesmo a invocação de norma errônea de norma legal não impede que o juiz aprecie 

a pretensão do autor à luz do preceito adequado. O importante é a revelação da lide através da exata exposição do fato 
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e da conseqüência jurídica que o autor pretende atingir. Ao juiz incumbe solucionar a pendência, segundo o direito 

aplicável à espécie: iura novit curia; (...)." (THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de Direito Processual Civil, 12. 

ed., v. I, Rio de Janeiro: Forense, 1994, p. 352-353) (g. n.) 

"Como não se tolera, a bem da segurança jurídica das partes, que a uma só lide possam corresponder mais de uma 

solução jurisdicional, impõe-se identificar as causas para evitar que um novo processo possa vir a reproduzir outro já 

findo ou ainda pendente de julgamento final. 

Tratando-se da litispendência ou da coisa julgada, é comum ver-se na doutrina a catalogação dos elementos da ação, 

ou seja, dos elementos ou dados que servem para individuar uma ação no cortejo com outra. O que, porém, realmente 

existe na espécie são elementos da causa, pois, como já afirmamos, o direito de ação é único, variando apenas as lides 

deduzidas em juízo (isto é, as causas). 

Para, outrossim, identificar uma causa, aponta a doutrina três elementos essenciais: 

a) as partes; 

b) o pedido; 

c) a causa de pedir. 

Referindo-se à litispendência e à coisa julgada, nosso Código de Processo Civil dispõe que 'uma ação (rectius: uma 

causa) é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido' (art. 301, § 2º). 

Não se consideram iguais as causas apenas porque envolvem uma mesma tese controvertida, ou os mesmos litigantes, 

ou ainda a mesma pretensão. É preciso, para tanto, que ocorra a tríplice identidade de partes (ativa e passiva), de 

pedido e de causa petendi. 

(...) 

A causa petendi, por sua vez, não é a norma legal invocada pela parte, mas o fato jurídico que ampara a pretensão 

deduzida em juízo. 

Todo direito nasce do fato, ou seja, do fato a que a ordem jurídica atribui um determinado efeito. A causa de pedir, que 

identifica uma causa, situa-se no elemento fático e em sua qualificação jurídica. Ao fato em si mesmo dá-se a 

denominação de 'causa remota' do pedido; e à sua repercussão jurídica, a de 'causa próxima' do pedido. 

Para que sejam duas causas tratadas como idênticas é preciso que sejam iguais tanto a causa próxima como a remota. 

De um mesmo fato podem-se extrair duas ou mais conseqüências jurídicas, como, por exemplo, na pretensão de 

ruptura da sociedade conjugal, em que o mesmo procedimento de infidelidades do cônjuge ora pode ser qualificado 

como adultério, ora como injúria grave. Da mesma forma, o mesmo pedido de separação conjugal, como fundamento 

de adultério, pode ser repetido entre os mesmos cônjuges, desde que o fato caracterizador da infidelidade seja outro. 

No primeiro exemplo temos casos de causas próximas diversas (efeitos) oriunda de uma só causa remota (fato); no 

segundo exemplo, o que varia não é a causa próxima (efeito), mas a causa remota (fatos). Em ambos não se pode 

divisar nem o impedimento da coisa julgada nem o da litispendência, porque não ocorrente a identidade de causa 

petendi. (Idem, 43ª ed., p. 72-73) 

- No caso dos autos, observa-se igualdade de partes, v. g., Geralda de Souza Cassiani e a autarquia federal, nos pólos 

ativo e passivo, respectivamente, dos feitos ns. 725/96 (neste Tribunal, 2002.61.23.001719-6) e 2002.61.23.000866-3 

(número único). 

- Os pedidos, em ambos processos, são, também, os mesmos, vale dizer, aposentadoria por idade a rurícola. 

- A causa petendi, igualmente, não difere. Tanto numa quanto noutra demanda alega-se labuta campestre em regime de 

economia familiar e como "trabalhadora avulsa", "diarista", sem especificação de períodos. 

- Outrossim, as evidências materiais da suposta ocupação são idênticas, isto é, certidão de casamento de 26/9/1990, cuja 

união ocorreu em 16/2/1950, oportunidade em que ele se disse lavrador. No segundo processo, foram suprimidas as 

notificações de ITR. 

- Noutros dizeres, os fatos sobre os quais se ampara o requerimento deduzido no último feito convergem com aqueles 

que embasaram o pedido do primeiro. Como conseqüência, havendo convergência de todos elementos referidos nas 

lições doutrinárias acima colacionadas, tenho que resta confirmada a coisa julgada na hipótese. 

- A propósito, a 3ª Seção deste Tribunal por diversas vezes deliberou sobre a quaestio, reconhecendo, para casos que 

tais, a incidência do art. 467 do compêndio processual civil: 

"AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - 

OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA - ART. 485, IV, DO CPC - RESCISÓRIA PROCEDENTE. 

1. Rejeitada a preliminar argüida pela ré, vez que o autor objetiva implicitamente a improcedência do pedido constante 

da ação subjacente 

2. A teor do que dispõem os artigos 267, V, c/c 301, §§ 1º, 2º e 3º e 467, todos do Código de Processo Civil, impõe-se 

reconhecer a impossibilidade do exame da pretensão referente à aposentadoria por idade, sob pena de ofensa à coisa 

julgada material. 

3. Em ambas ações a causa é idêntica; o fundamento de fato é o 'exercício do trabalho rural a ser comprovado' e o 

fundamento do direito é a 'relação jurídica de trabalho', que se existente gera o vínculo jurídico com a Previdência 

Social ocasionando o benefício, após certo período de tempo. Nas duas ações se propõe extrair da antiga Certidão de 

Casamento, onde consta a qualificação de 'lavrador' do cônjuge varão, a mesma prova do fato alegado. Portanto, 

reitere-se, o fundamento de fato e conseqüente fundamento jurídico do pedido é o mesmo alegado na primeira e na 

segunda ação, que gera a coisa julgada, pela identidade também da causa de pedir. 

4. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 
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5. Procedência da ação rescisória com fundamento no artigo 485, IV, do CPC para rescindir o julgado proferido no 

feito originário, processo 1573/00 (AC nº 2001.03.99.043325-2), ajuizado perante o Juízo de Direito da Comarca de 

Nhandeara, e, proferindo nova decisão, julgada extinta a ação subjacente, sem exame do mérito, nos termos do art. 

267, V, do CPC." (AR 2705, proc. 2002.03.00.054137-6, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Rel. para acórdão Des. 

Fed. Leide Polo, maioria, DJ 8/1/2009) 

"AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - 

OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA - ART. 485, IV E V, DO CPC - RESCISÓRIA PROCEDENTE. 

1. Presentes os requisitos previstos no artigo 273 do CPC, deve ser deferida a antecipação da tutela para determinar a 

suspensão da execução do julgado rescindendo. 

2. Rejeitada a preliminar argüida pela ré em face do que dispõe a Súmula nº 175 do E. STJ, sendo incabível a 

exigência de depósito prévio nas ações rescisórias propostas pelo INSS. 

3. A teor do que dispõem os artigos 267, V, c/c 301, §§ 1º, 2º e 3º e 467, todos do Código de Processo Civil, impõe-se 

reconhecer a impossibilidade do exame da pretensão referente à aposentadoria por idade, sob pena de ofensa à coisa 

julgada material. 

4. Em ambas ações a causa é idêntica; o fundamento de fato é o 'exercício do trabalho rural a ser comprovado' e o 

fundamento do direito é a 'relação jurídica de trabalho', que se existente gera o vínculo jurídico com a Previdência 

Social ocasionando o benefício, após certo período de tempo. Nas duas ações se propõe extrair da antiga Certidão de 

Casamento, onde consta a qualificação de 'lavrador' do cônjuge varão, a mesma prova do fato alegado. Portanto, 

reitere-se, o fundamento de fato e conseqüente fundamento jurídico do pedido é o mesmo alegado na primeira e na 

segunda ação, que gera a coisa julgada, pela identidade também da causa de pedir. 

5. Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

6. Procedência da ação rescisória com fundamento no artigo 485, IV e V, do CPC para rescindir o julgado proferido 

no feito originário, processo nº 954/98 (AC nº 1999.03.99.062497-8) ajuizado perante o Juízo de Direito da 2ª Vara da 

Comarca de Santa Fé do Sul e, proferindo nova decisão, julgada extinta a ação subjacente, sem exame do mérito, nos 

termos do art. 267, V, do CPC." (AR 2569, proc. 2002.03.00.043525-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Rel. para 

acórdão Des. Fed. Leide Polo, maioria, DJU 8/1/2009) 

"AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR IDADE RURAL - 

OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA - ART. 485, IV E V, DO CPC - RESCISÓRIA PROCEDENTE. 1. Presentes os 

requisitos previstos no artigo 273 do CPC, deve ser provido o agravo regimental para reconsiderar a decisão que 

indeferiu a liminar pretendida, ficando deferida a antecipação da tutela para determinar a suspensão da execução do 

julgado rescindendo. 2. A teor do que dispõem os artigos 267, V, c/c 301, §§ 1º, 2º e 3º e 467, todos do Código de 

Processo Civil, impõe-se reconhecer a impossibilidade do exame da pretensão referente à aposentadoria por idade, sob 

pena de ofensa à coisa julgada material. 3. Em ambas ações a causa é idêntica; o fundamento de fato é o 'exercício do 

trabalho rural a ser comprovado' e o fundamento do direito é a 'relação jurídica de trabalho', que se existente gera o 

vínculo jurídico com a Previdência Social ocasionando o benefício, após certo período de tempo. Nas duas ações se 

propõe extrair da antiga Certidão de Casamento, onde consta a qualificação de 'lavrador' do cônjuge varão, a mesma 

prova do fato alegado. Portanto, reitere-se, o fundamento de fato e conseqüente fundamento jurídico do pedido é o 

mesmo alegado na primeira e na segunda ação, que gera a coisa julgada, pela identidade também da causa de pedir. 4. 

Sem condenação da autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 5. Agravo regimental 

provido. 6. Procedência da ação rescisória com fundamento no artigo 485, IV e V, do CPC para rescindir o julgado 

proferido no feito originário, processo nº 1523/98 (AC nº 1999.03.99.047715-5) ajuizado perante o Juízo de Direito da 

Comarca de Palmeira D' Oeste e, proferindo nova decisão, julgada extinta a ação subjacente, sem exame do mérito, 

nos termos do art. 267, V, do CPC." (AR 1691, proc. 2001.03.00.021551-1, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, Relator 

para Acórdão Des. Fed. Leide Polo, maioria, DJF3 8/1/2009, p. 110) 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL. COISA JULGADA. REPETIÇÃO DE AÇÕES. CARACTERIZAÇÃO. I - 

Positiva a repetição de ações idênticas, isto é, com mesmas partes, pedido e causa de pedir, de rigor o reconhecimento 

da presença do óbice da coisa julgada no tocante ao conhecimento do segundo feito. Aplicação do art. 301, §§ 2º e 3º, 

CPC. II - A circunstância de não ter sido apresentada prova indiciária na primeira ação, providência adotada no 

tocante à segunda ação, não serve para descaracterizar a tríplice identidade dos feitos em confronto - partes, causa de 

pedir e pedido -, observando-se que somente na via da ação rescisória seria viável a impugnação do provimento 

judicial emitido na ação primeiramente proposta, providência não ultimada pela ré. III - Ação rescisória julgada 

procedente nos termos do art. 485, IV, CPC, para rescindir o acórdão e julgar extinta a ação originária, autos nº 

254/98 (Apelação Cível nº 98.03.096307-4) -, sem exame do mérito, com fundamento no art. 267, V, CPC, por força da 

verificação de violação à coisa julgada." (AR 1049, proc. 2000.03.00.010590-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, maioria, 

DJU 23/8/2007, p. 938) 

- Noutras Regiões: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. MÉRITO APRECIADO EM MANDADO 

DE SEGURANÇA ANTERIORMENTE IMPETRADO. INVOCAÇÃO DOS MESMOS FUNDAMENTOS. 

IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. I - Ocorre a coisa julgada quando se reproduz ação idêntica a outra que já 

foi decidida por sentença de mérito de que não caiba mais recurso. Uma vez que a lide foi solucionada, impõe-se a 

extinção do processo referente à segunda ação, sem apreciação do seu mérito, com base no art. 267, V, do Código de 

Processo Civil, pois, caso contrário, a sentença da segunda ação poderá ser rescindida por ofensa à coisa julgada, nos 

termos do art. 485, IV, do Estatuto Processual Civil. II - Consoante o disposto no art. 301, §2º, da Lei de Ritos, 
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reputam-se idênticas duas ações quando houver identidade entre as partes, a causa de pedir e o pedido. No caso em 

tela, verifica-se que, além da identidade das partes, o pedido constante desta ação é o mesmo que foi discutido no 

mandado de segurança anteriormente impetrado, onde se pleiteou o restabelecimento do benefício suspenso, aduzindo-

se o mesmo fundamento, qual seja, a presunção de legalidade do ato de concessão da aposentadoria e a ilegalidade da 

suspensão em virtude da inobservância do devido processo legal e das garantias constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, inexistindo qualquer documento ou alegação diferente do que consta no mandado de segurança 

anteriormente apreciado. III - Destarte, tendo em vista que a pretensão do autor já foi apreciada no processo nº 

98.0024191-4, cujo pedido foi julgado improcedente (sentença às fls. 31/32), confirmado o veredicto em segunda 

instância (conforme acórdão de fls. 65/70), há impeditivo intransponível que obsta um novo exame acerca da mesma 

questão em outro processo, consistente no instituto da coisa julgada. IV - Agravo interno a que se nega provimento." 

(TRF - 2ª R., 1ª T. Especializada, AC 364824, proc. 2003.51.01.504472-4, Rel. Des. Fed. Aluísio Gonçalves de Castro 

Mendes, v. u., DJU 19/12/2008, p. 26) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. 

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL E RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE RURAL. COISA JULGADA. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

PROCURADORES. SOLIDARIEDADE. 1. Verificada a existência de outra demanda de natureza previdenciária, já 

definitivamente julgada, em que as partes, a causa de pedir e o pedido são idênticos ao presente feito, resta 

configurada a coisa julgada, a teor do art. 301, VI e §§ 1º a 3º do CPC, devendo a presente ação ser extinta sem 

resolução do mérito, com fulcro no art. 267, V, do CPC. 2. A condenação da demandante ao pagamento de multa por 

litigância de má-fé é medida que se impõe, pois agiu de modo temerário ao ajuizar ação, cuja questão controversa é a 

mesma que já foi discutida em demanda anteriormente ajuizada. 3. Constatado que os procuradores da autora na 

primeira ação aforada e na presente são os mesmos advogados, respondem solidariamente com ela na litigância de 

má-fé." (TRF - 4ª R., T. Suplementar, AC 2007.71.00.030007-9, Juiz F. Conv. Luiz Alberto D'Azevedo Aurvalle, v. u., 

DE 17/8/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DUPLO GRAU OBRIGATÓRIO. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 1. A nova redação do art. 475, imprimida pela Lei 10.352, publicada 

em 27-12-2001, determina que o duplo grau obrigatório a que estavam sujeitas as sentenças proferidas contra as 

autarquias federais somente não terá lugar quando se puder, de pronto, apurar que a condenação ou a controvérsia 

jurídica for de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 2. A existência de outra demanda previdenciária, na 

qual há a identidade de partes, o mesmo pedido (recálculo da RMI da aposentadoria por tempo de serviço, mediante 

reconhecimento de labor rural de 04-7-1958 a 31-12-1960, com DIB em 26-8-1997) e a mesma causa de pedir, e cuja 

decisão de mérito transitou em julgado, implica coisa julgada material, a teor do disposto nos §§ 1º a 3º do artigo 301 

do CPC, devendo ser extinto o feito, sem exame do mérito (art. 267, V, do CPC)." (TRF - 4ª R., 6ª T., APELREEX 

2008.72.09.000369-4, Rel. Des. Fed. Vitor Luiz dos Santos Laus, v. u., DE 13/1/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE A TRABALHADOR 

RURAL. SEGURADO ESPECIAL. LEI N.º 8.213/1991. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO 

MÉRITO. COISA JULGADA. 1. Em se verificando a repetição de ação, com identidade de partes, pedido e de causa de 

pedir, anteriormente ajuizada e já decidida com trânsito em julgado, configura-se a violação à coisa julgada a teor do 

art. 301, parágrafos 1º e 3º, do CPC, justificando-se, assim, a extinção do processo com fulcro no artigo 267, V, do 

referido diploma legal. 2. A mera alteração na fundamentação jurídica do pedido não descaracteriza a coisa julgada, 

se a causa de pedir, o pedido e as partes permanecem as mesmas. Apelação improvida." (TRF - 5ª R., 1ª T., AC 458033, 

proc. 2001.81.00.016373-9, Rel. Des. Fed. César Carvalho, v. u., DJ 9/4/2009, p. 198, nº 68) 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

A r. sentença (fls. 173) julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. 

Inconformado, apela o exeqüente, alegando, em síntese, serem devidos os juros de mora até a expedição da RPV. Aduz, 

ainda, que a correção monetária do débito deve ser efetuada pelo IGP-DI até a data da expedição do ofício ao Tribunal, 

e, depois, deve ser aplicado o IPCA-E até a data do pagamento. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 02/06/2008. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a expedição da RPV, sobremaneira 

porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 

1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES) 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI) 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, a RPV nº 

2005.03.00.0744379 foi distribuída neste E. Tribunal Regional Federal em 20/09/2005 e paga (R$ 15.640,14 em 

01/11/2005 e R$ 17,24 em 30/11/2005) - fls. 137/140 e 141/144, isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de 

mora. 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 
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1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 

Assim, não subsiste saldo complementar a favor do exeqüente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.020653-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CREULTO PINTO CALDEIRA e outro 

 
: CLEINE MAXIMA CALDEIRA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00001-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 158) julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. 

Inconformado, apela o exeqüente, alegando, em síntese, serem devidos os juros de mora até a expedição da RPV. Aduz, 

ainda, que a correção monetária do débito deve ser efetuada pelo IGP-DI até a data da expedição do ofício ao Tribunal, 

e, depois, deve ser aplicado o IPCA-E até a data do pagamento. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 07/11/2007. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a expedição da RPV, sobremaneira 

porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 

1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 
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(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES) 

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial provido. 

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI) 

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, as RPVS nº 

2005.03.00.007836-7 e 2005.03.00.008944-4, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em 02/03/2005 e 

14/03/2005, respectivamente, e pagas (R$ 15.703,36 e R$ 1.575,82) em 31/03/2005 e 02/05/2005 (fls. 105/107 e 115), 

isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  
1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 

Assim, não subsiste saldo complementar a favor do exeqüente. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do autor, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.022460-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO SOCORRO DE LIMA 

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP 

No. ORIG. : 01.00.00022-8 2 Vr SOCORRO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial, a partir do 

requerimento administrativo (23.09.1999). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, a partir do requerimento administrativo. Fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas. Sentença publicada em 21.02.2003. 

O INSS apelou pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer que o termo inicial do benefício seja 

fixado na data da perícia e a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da causa. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Tratando-se de concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que o benefício seja fixado em valor mínimo, 

considerando a data do requerimento administrativo (23.09.1999) e a publicação da sentença (21.02.2003), 

acrescentando-se aos valores correção monetária e juros de mora, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em 

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do 

reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual, razão pela qual a remessa oficial é tida 

por interposta. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

 

Para comprovar sua qualidade de segurada, a autora juntou comprovantes de recolhimento de contribuição 

previdenciária, como contribuinte facultativo, no período de 11.1994 a 09.1997 e 09.1998 a 09.1999. 

Requereu auxílio-doença administrativamente em 23.09.1999, o qual foi indeferido por enfermidade anterior ao 

ingresso no Regime Geral da Previdência Social (fls. 47/49). 

No caso em exame, o prazo de seis meses, previsto no artigo 15, VI, da Lei n° 8.213/91, foi excedido, tendo em vista 

que o último recolhimento foi em 09.1999 e propôs a ação em 16.04.2001. Possível, contudo, a concessão do benefício. 

A perícia médica retroagiu o início da incapacidade para o ano de 1999, comprovando que, quando ainda era 

considerada segurada pelo sistema previdenciário. 

O entendimento adotado se coaduna com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça. 

(REsp 956673 / SP, Quinta Turma, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 17.09.2007, p. 354). 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 
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todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 

233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 543901 / SP, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 08.05.2006, p. 303). 

Quanto à carência, os recolhimentos das contribuições previdenciárias superaram as doze exigidas no artigo 25, da Lei 

8.213/91, verbis: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;" 

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu ser, a apelada, portadora de retardo mental leve e psicose 

esquizotípica, "a segunda adquirida por volta de 1999". Segundo relatado, a autora exercia atividade de doméstica até o 

ano de 1999, quando ficou doente e foi internada em hospital psiquiátrico. Laudo médico pericial atestou incapacidade 

total e definitiva, inclusive para os atos da vida civil. 

A autora juntou, ainda, atestado de internação em hospital psiquiátrico "Fazenda Palmeiras", de 18.11.1999 a 

23.12.1999 (fls. 16). 

Não há que se falar em preexistência da incapacidade, pois o perito apontou a data de seu início para o ano de 1999, 

quando a apelada desenvolveu psicose esquizotípica. Desta forma, mantenho o termo inicial do benefício conforme 

fixado em sentença, porquanto comprovada a incapacidade laborativa da apelada desde à época, sendo indevida a 

negativa do INSS. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação (18.05.2001), nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei n° 10.406/02, 

sendo que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando apenas as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 23.09.1999 (data do requerimento administrativo do benefício). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por 

ocorrida, para explicitar os critérios de correção monetária, juros de mora e determinar a incidência dos honorários 

advocatícios apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e nego provimento à apelação do INSS. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.10.007281-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA CORREA DUTRA 

ADVOGADO : ADRIANA LYRA e outro 

DECISÃO 
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A r. sentença (fls. 68/83), julgou parcialmente procedentes os embargos à execução, de acordo com o art. 741, V, c/c o 

art. 743, I, do CPC, para adotar o valor de R$ 3.070,19, para maio de 2006, como total devido pelo embargante. 

Honorários advocatícios na forma do art. 21, caput, do CPC. Sem condenação em custas. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que os valores devem ser corrigidos pela UFIR até a sua extinção, 

em outubro de 2000, e, após, pelo IPCA-E. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 21/11/2007. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No que tange aos índices de correção monetária, importante ressalvar que a teor do disposto no art. 18, da Lei 8.870/94, 

o valor da condenação deve ser convertido em UFIR na data do cálculo e atualizado por esse indexador até a data do 

depósito. Sendo que, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência em 26.10.2000, pelo art. 29, §3º, da 

Medida Provisória n.º 1973/67, a atualização, a partir de 01 de janeiro de 2001, passa a observar o IPCA-E como 

sucedâneo, nos moldes preceituados tanto pela Resolução n.º 242/01 do CJF, a qual deu origem à edição do Novo 

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal, como pela Resolução nº 258/02, também do Conselho da Justiça 

Federal. 

Nesse sentido é a orientação do E. STJ: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

CRITÉRIO DE CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). 

ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS 

(IGP-DI). UFIR E IPCA-E. APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS 

DO ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO.  
1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la.  

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E.  

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.  

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Recurso Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.484; 

Processo: 20080260476-0; UF: SP; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 22/04/2009; Fonte: DJ; 

DATA: 20/05/2009; Relator: ARNALDO ESTEVES LIMA - negritei)  

Ressalto que a correção do valor requisitado por precatório, por obedecer sistemática própria, estabelecida pelas 

Resoluções nº 242/01 e 258/02 do CJF, deve seguir os índices constantes da Tabela de Atualização dos Precatórios do 

Tesouro Nacional, elaborada pela Contadoria desta E. Corte, confeccionada nos termos das Portarias nºs 72/2000, 

40/2001, 79/2002, 32/2003 do CJF e Provimento nº 52, de 04/05/2004, da Corregedoria Geral da 3ª Região. 

Examinando os autos, verifico que a correção monetária do débito foi efetuada nos moldes legais. 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A do CPC, para declarar extinta a 

execução, com fundamento nos artigos 794, I e 795, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.002982-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAQUIM BATISTA DE SOUSA 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS e outro 

CODINOME : JOAQUIM BATISTA DE SOUZA 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo regimental interposto pela parte autora contra a decisão concernente à apelação da parte autora, 

interposta contra a sentença que julgou extinta a execução, com fulcro no art. 794, inciso I, do CPC. 

 

DECIDO. 

 

Em primeiro grau, o processo de execução foi julgado extinto, diante da ausência de valores a serem executados (fls. 

169-173). 

Em 20.10.2009, neguei seguimento à apelação da exeqüente (fls. 202-205). 

A decisão mencionada foi publicada, conforme certidão de fls. 206, nos seguintes termos: 

"CERTIFICO E DOU FÉ que o(a) r. despacho/decisão foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região em 28/10/2009. Considera-se data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 

mencionada (29/10/2009), nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º da Lei n. 11.419/2006." 

 

Verifica-se da certidão acima reproduzida que o decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico em 28.10.2009 

(quarta-feira), de modo que se considera para fins de publicação o dia 29.10.2009 (quinta-feira). 

Não houve expediente forense nos dias 30.10.2009, sexta-feira (Dia do Servidor Público), conforme art. 3º da Portaria 

445, de 10.10.2008, do Conselho de Adminstração do TTF da 3ª Região; 01.11.2009, segunda-feira, e 02.11.2009, 

terça-feira (art. 62, IV, da Lei 5.010, de 30.55.66).  

Desta forma, considerando-se o disposto no artigo 184 do Código de Processo Civil, no sentido de que "Salvo 

disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento", o lapso 

temporal para a interposição do recurso iniciou-se em 29.10.2009 (quinta-feira). 

Tendo em vista o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de agravo, seja na forma regimental (art. 250 do Regimento 

Interno deste Tribunal) ou legal (art. 557, § 1º, do CPC), o lapso temporal esgotou-se em 03.11.2009 (quarta-feira). 

Destarte, tendo em vista que protocolado em 09.11.2009 (segunda-feira) o agravo apresentado contra a decisão de fls. 

202-205 deve ser considerado extemporâneo. 

Isso posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo, porquanto 

intempestivo. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.12.006282-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARA IGNEZ DA SILVA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir da citação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado das parcelas vencidas até a data da 

sentença. Sem condenação em custas ou despesas processuais por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora possui mais de cinqüenta e cinco anos de idade, nascida em 29.05.1948 (fl. 17). Completou a idade mínima 

exigida em 29.05.2003, devendo comprovar 132 meses de atividade rural. 

Acostou, como elementos de prova, sua certidão de casamento, com assento em 10.02.1970, anotada sua qualificação 

profissional como do lar e a de seu esposo, Antônio Viturino da Silva, como lavrador (fl. 19) e certidão de nascimento 

de dois filhos do casal, com assentos em 01.11.1970 e 20.05.1980, registrada na primeira delas a profissão do pai como 

lavrador (fls. 20-21). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge ou 

companheiro, visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. Entende-se, outrossim, 

extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge.  

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade.  

- Agravo regimental conhecido, porém improvido.  

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454).  

 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, o 

que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE.  

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor.  

Recurso conhecido e provido.  

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288).  

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora a partir do ano de 2000 

(fls. 73-80). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Ressalte-se que o extrato de informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 156-

161, indicando o percebimento, pelo esposo da autora, de aposentadoria por invalidez, na condição de comerciário, 

desde 19.10.2007, bem como a existência de vínculos de trabalho urbano (de 25.09.1982 a 16.02.1983, de 14.02.1990 a 

05.09.1990 e de 05.05.1990 a 06.06.1990, totalizando 1 ano e 16 dias) e rural (de 02.01.1985 a 30.09.1989, de 

01.08.2000 a 22.10.2001 e de 01.03.2002 a 05.10.2006, totalizando 10 anos, 6 meses e 26 dias), não altera a solução da 

causa, pois, como se vê, o conjunto probatório aponta que o marido da autora desempenhou, durante todo o período 
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produtivo de exercício laboral, atividade predominantemente rural. Ressalte-se, ainda, que ele somente passou a receber 

aposentadoria por invalidez no ano de 2007, ou seja, posteriormente ao implemento dos requisitos exigidos da autora. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2004.61.83.006775-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : OLICIO MESSIAS (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ADEMIR DE MENEZES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

- Vistos. 

- Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora contra a r. decisão monocrática prolatada por esta 

Relatora, nos autos da ação de concessão e revisão de benefício previdenciário (fls. 137-139). 

- Sustenta o embargante que o julgado acha-se omisso e obscuro, uma vez que houve o pleito de aposentadoria por 

tempo de serviço, além da revisão da renda mensal inicial dos proventos percebidos a título de abono de permanência. 

Alega, ainda, que o decisório incide em erro material, por ter asseverado que o segurado recebe aposentadoria por 

tempo de serviço, quando o benefício titularizado pelo demandante é de abono de permanência em serviço. 

DECIDO 

 

DA NULIDADE DA SENTENÇA E DA APLICAÇÃO DO ART. 515, §3º, DO CPC 

 

- A parte autora pretende: 

1) revisão da renda mensal inicial do benefício mediante a correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-

contribuição que "integralizam o salário-de-benefício da aposentadoria da autora pela variação das ORTN's (Lei n 

6423/77)" e  

2) fixação da "renda inicial do benefício com valor obtido pela aplicação dos índices corretos de reajustamento 

(ORTN's) com a conseqüente conversão do benefício antigo no benefício de aposentadoria (...)". 

3) aplicação do "disposto no artigo 58 das Disposições Transitórias da atual Constituição Federal de 1988, de maneira 

que, desde a competência abril/89 até a efetiva implantação do novo Plano de Custeio e Benefício da Previdência - Lei 

8.213/91". 

4) o pagamento das "diferenças em atraso, decorrentes do recálculo (nos moldes da Lei nº 6423/77) de uma só vez, 

observado o lapso prescricional, como também os índices expurgados "(...) 

- Prefacialmente, impende assinalar que a r. sentença guerreada julgou parcialmente procedente o pedido para 

determinar a revisão do benefício de abono de permanência em serviço, apurando a renda mensal inicial com 

fundamento nos 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição, anteriores ao requerimento do beneficio, atualizando 

somente os 24 (vinte e quatro) primeiros, com base na ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77; após apuração da 

nova renda mensal inicial, em abril de 1989, proceder à revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT. (fls. 98-110). 

- Decidi monocraticamente com esteio no art. 557 do CPC, provendo em parte a remessa oficial, tão-somente para 

estabelecer os critérios de juros, mantida a r. sentença quanto ao mérito (fls. 123-132). 

- Não obstante tenha sido formulado pedido condenatório de revisão da renda mensal inicial e de aposentadoria por 

tempo de serviço, o Juízo a quo limitou-se a julgar a tão-só o pleito revisional. Descurou-se, desse modo, de examinar e 

julgar o pleito de conversão do abono de permanência em aposentadoria por tempo de serviço (fls. 110). 

- O estatuto processual civil preceitua que o Juiz deve decidir a lide nos exatos limites em que houver sido promovida 

(art. 128 do CPC), sendo-lhe vedado proferir sentença, a favor da parte autora, de natureza diversa da solicitada na 
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preambular, assim como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diferente do que lhe foi requerido, e, 

acresça-se, também, aquém do que lhe foi demandado (fls. 460 do CPC). 

- Assim, no feito sub examine, o Magistrado singular deveria ter exarado a sentença acolhendo ou rejeitando, total ou 

parcialmente, o pedidos formulados pela parte autora (art. 459 do CPC), de sorte que, no caso em tela, não se exauriu a 

prestação jurisdicional, razão pela qual necessitam ser declarados nulos, para todos os efeitos jurídicos, os decisórios de 

fls. 98-110 e 123-132 (art. 458 do CPC). 

- Destarte, a r. sentença em comento afigura-se citra petita, uma vez que não examinou todas as questões que foram 

propostas pela parte autora. 

- Na hipótese enfocada a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão em condições de imediato julgamento, devido à regular instrução do feito, cujo conhecimento atende aos 

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo, analogicamente, na legislação adjetiva 

(art. 515, §3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial. 

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a 

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva 

do referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ). 

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para 

produzir no juízo 'a quo'. 

(...) 'omissis'. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não 

provida."(TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 

385). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO 

PEDIDO PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 

6.423/77. ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE 

REGIMES JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. 

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.  

1- A sentença é extra petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, o 

que enseja a sua anulação.  

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular. 

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra 

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida.  

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

- Reconhecida a nulidade da r. sentença, devem ser nulificados os atos que lhe são posteriores, inclusive a r. decisão ora 

embargada (fls. 123-132); encontrando-se a causa em condições de julgamento, passo à análise do pleito exordial. 

 

1 - DA REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO DE ABONO DE PERMANÊNCIA 
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- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, da variação nominal da ORTN, nos termos da Lei nº 6.423, de 17 de 

junho de 1977, conforme a seguir explicitado. 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei n.º 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula nº 07 deste Egrégio Tribunal, 

que segue: 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

- É que, com o advento da referida Lei nº 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária 

preconizados pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos 

pela variação nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa 

regra somente os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 

1º, "b", cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei n.º 6.205/75. 

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei nº 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários-de-contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei nº 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei n.º 8.870, de 15.04.94). 

- No caso em apreço, constata-se por meio dos documentos juntados aos autos, que o requerente recebe abono de 

permanência desde 08.08.88, pelo quê faz jus ao recálculo de sua renda mensal inicial, uma vez que a pretensão 

deduzida está em consonância com a legislação de regência, conforme explicitado. 

- Nesse diapasão, o julgado abaixo transcrito: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO - CORREÇÃO DOS 24 PRIMEIROS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELOS 

ÍNDICES DA LEI 6423/77 - PEDIDO DE CORREÇÃO DAS 12 ÚLTIMAS TAMBÉM PELA ORTN. BENEFÍCIOS 

ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. - Sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para 

acolher o pedido relativo aos salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, ou seja, os primeiros vinte e 

quatro. "Decisum" dentro dos limites do pedido, nos termos do artigo 128 do CPC. - É pacífico o entendimento, neste e 

nos tribunais superiores, de que o prazo decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, de que trata a Lei 

9711/98, que alterou o artigo 103 da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, 

porquanto a norma não previu expressamente sua retroatividade. Aplicação da Súmula 85 do STJ. Preliminar de 

decadência rejeitada. - Os benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal atual devem obedecer à 

legislação previdenciária que vigorava à época. Não merece acolhida o pleito, no sentido de correção também das 12 

últimas parcelas, vez que o artigo 21, § 1º, do Decreto nº 89312/84, que vigia à época da concessão dos benefícios, não 

autorizava tal procedimento. - 'Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77.' Súmula nº 07 desta 

Corte. - Tratando-se de segurado beneficiário de aposentadoria por invalidez, o pedido deve ser julgado improcedente, 

porque não há previsão legal de atualização monetária para tal espécie de benefício, nos termos do § 1º do artigo 37 

do Decreto nº 83080/79. - Os juros de mora são devidos a partir da citação, à taxa de 1% ao mês, na forma do artigo 

406 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. - A correção monetária das diferenças devidas se dará nos termos da 

legislação previdenciária, das Súmulas 08 desta Corte e 148 do STJ. - Remessa oficial provida em parte. Apelação 

autárquica desprovida. Preliminares rejeitadas." (TRF 3ª Reg., AC 200361830136310 (1060949), Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, 7ª Turma, v.u., DJF3 19.11.08). 

- Por fim, cumpre consignar que a revisão da renda mensal inicial dos proventos da parte autora, mediante correções dos 

salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, com base na Lei nº 6.423/77, surtirá reflexos no valor do 

benefício em manutenção imediatamente no mês seguinte à sua incidência, e assim, sucessivamente, até os dias de hoje. 

 

1.1 - DO ART. 58 DO ADCT 

 

- Trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 
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- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício.  

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos nºs 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis nºs 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 

352).(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal.  

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional).  

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão.  

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS.  
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V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal.  

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça.  

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal.  

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ.  

X - Preliminar rejeitada.  

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos.  

XII - Apelo da parte autora improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) (g.n.). 

- No caso em tela, o benefício de abono de permanência foi concedido em 08.08.88, sendo, desta forma, aplicável o 

artigo 58 do ADCT, nos termos adrede mencionados. 

 

2 - DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

 

- A parte autora pretende ainda, a conversão do benefício em aposentadoria por tempo de serviço. 

- De notória importância trazer à colação o disposto no artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, verbis: 

"Art. 5.º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

................................................................................................................... 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

.................................................................................................................."  

 

- De outro giro, preceitua o artigo 6º, § 2º, da Lei de Introdução ao Código Civil: 

"Art. 6.º A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. 

.................................................................................................................. 

§ 2.º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo 

começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. 

................................................................................................................." 

 

- Nos termos dos dispositivos acima reproduzidos, há proteção jurídica do direito adquirido. 

- Assim, resta aferir se, no presente caso, a parte autora faz jus à aplicação de tal direito. 

- O Instituto reconheceu que o segurado trabalhou durante 30 (trinta) anos, 04 (quatro) e 03 (três) dias, consoante a carta 

de concessão do benefício em epígrafe, DIB - 08.08.88 (fls. 09), de modo que já havia demonstrado as condições 

previstas ao deferimento da aposentadoria, a possibilitar, ante seu direito adquirido, a incidência das regras de cálculo 

insertas no Decreto 89.312/84. 

- Outro não é o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, conforme se depreende da Súmula 359, editada em caso 

análogo:  

"Súmula 359 do STF - Ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela lei vigente ao 

tempo em que o militar, ou o servidor civil, reuniu os requisitos necessários." 

 

- Destaquem-se, ainda, os seguintes julgados: 

 

"Aposentadoria: proventos: direito adquirido aos proventos conforme a lei regente ao tempo da reunião dos requisitos 

da inatividade, ainda quando só requerida após a lei menos favorável (Súmula 359, revista): aplicabilidade a fortiori, à 

aposentadoria previdenciária." (STF, RE nº 243.415/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, v.u., DJU 11.02.2000). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. LIMITES NORMATIVOS. APRECIAÇÃO DE 

MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. ALÍNEA 'C'. AUSÊNCIA DO COTEJO 

ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ. ALÍNEA 'A'. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE/REVISÃO. REGIME 

JURÍDICO. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. 
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I - É vedado a esta Corte, em sede de recurso especial, adentrar ao exame de pretensa violação a dispositivos 

constitucionais, cuja competência encontra-se adstrita ao âmbito do Supremo Tribunal Federal, conforme prevê o art. 

102 da Carta Magna, ao designar o Pretório Excelso como seu guardião. Neste contexto, a pretensão trazida no 

especial exorbita seus limites normativos, que estão precisamente delineados no art. 105, III da Constituição Federal. 

II - A admissão do Especial com base na alínea 'c' impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e 

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e 

parágrafos do RISTJ.  

III - Da fundamentação esposada no v. acórdão a quo e nas razões do recurso especial, verifica-se estar a tese 

amparada na afetação do direito adquirido. 

IV - A Eg. Corte Especial, em recente julgado, na Questão de Ordem no REsp. 274.732/SP, da relatoria do E. Ministro 

José Arnaldo da Fonseca, passou a entender que a decisão que proclama direito adquirido tem fundamento duplo: 

tanto é constitucional, quanto legal. Desta forma, pode o Superior Tribunal de Justiça conhecer de recurso especial em 

que se fundamenta desrespeito ao direito adquirido. 

V - O trabalhador tem direito adquirido a ter seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao 

tempo em que preencheu os requisitos para tal, o que no presente caso ocorreu. No entanto, isto não significa ter 

direito adquirido ao regime jurídico observado à época do cálculo do benefício. Por conseguinte, mantido o quantum 

daí resultante, esse regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior. Caso assim não fosse, ocorreria a 

criação de uma Lei diversa, apenas com aspectos favoráveis de outras legislações, com o único intuito de favorecer à 

parte interessada. Precedentes do Supremo Tribunal Federal.  

VI - Recurso especial parcialmente conhecido, mas desprovido. (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, proc. 

200400034252, v.u., DJU 06.09.2004, p. 306) (g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDA NA 

VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS PREENCHIDOS ANTES DO ADVENTO DA LEI Nº 7.787/89 - 

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - TETO - LIMITE 20 (VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS) - LEI 6.950/81 COMBINADA 

COM A LEI 8.213/91. 

1. Encontra-se firmado no Colendo Superior Tribunal de Justiça, acompanhado por este Egrégio Tribunal, o 

entendimento de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria antes do advento da Lei nº 7.789/89, que minorou 

o teto do salário de contribuição para 10 (dez) salários-mínimos, deve prevalecer no seu cálculo o teto de 20 (vinte) 

salários mínimos consoante disposição da Lei nº 6.950/81, ainda que concedida na vigência da Lei nº 8.213/91. 

Entendimento perfilhado por esta eg. Turma em julgamento recente, à unanimidade, em caso semelhante. Precedente: 

(TRF 5ª R. - AC 270228 - (2001.05.00.041618-1) - PE - 1ª T. - Rel. Des. Fed. Francisco Wildo Lacerda Dantas - DJU 

19.03.2004 - p. 591) - 'Se a norma vigente a época em que foram preenchidas as condições para a obtenção do 

respectivo benefício previa o teto de limite de 20 salários mínimos para o salário de contribuição, não cabe a sua 

redução para 10 salários mínimos, ainda que a norma aplicável à época da concessão preveja novo percentual, sob 

pena de infração ao princípio do direito adquirido e do ato jurídico perfeito'. 

2. Para o cálculo do benefício previdenciário deve ser garantida a aplicação da lei vigente ao tempo do preenchimento 

das condições que geram o direito ao benefício ou a aplicação da lei posterior vigente à época do requerimento, caso 

mais vantajosa, ou seja, os benefícios previdenciários obtidos sob a regência de lei pretérita (6.950/81) podem ser 

alcançados pela lei nº 8.213/91, aplicando-se, no caso, a regra mais benéfica, desde que não ultrapasse o teto legal, 

estipulado pela legislação anterior, nem prejudique o direito adquirido do segurado. 

3. Apelação do autor parcialmente provida apenas para reconhecer o direito à revisão de sua aposentadoria calculada 

com base no teto fixado pela Lei 6.950/81, combinada com as disposições implementadas 

pela Lei 8.213/91. Apelação do INSS e remessa oficial improvidas." (TRF - 5ª Região, 1º Turma, Rel. Des. Fed. Cesar 

Carvalho, proc. 200484000079451, DJU 30.05.2006, p. 933) (g.n.) 

- Também nesse sentido, RE 262.496 RS (DJU 14.12.2001), Min. Moreira Alves, RE 445907 SP (DJ 08.09.2005) Min. 

Carlos Britto, RE 297392 SP, Min. Joaquim Barbosa (DJ 17.02.2005). 

- Destarte, o segurado preenchera os requisitos legais necessários à concessão dos proventos por tempo de serviço 

proporcional, na forma da legislação vigente à época do deferimento do abono de permanência, Decreto nº 89.312/84, 

art. 34, in verbis: 

"Art. 34. O segurado que, tendo direito à aposentadoria por tempo de serviço, opta pelo prosseguimento na atividade 

faz jus ao abono de permanência em serviço, mensal, que não se incorpora à aposentadoria nem à pensão, (...)" 

 

- Nota-se que, satisfeitos os pressupostos autorizadores do benefício em questão, consideram-se preenchidos, por força 

do dispositivo supracitado, os requisitos da aposentadoria. 

- Esclareça-se não se tratar de conversão de um benefício em outro, até porquê a legislação vigente à época previa o 

deferimento do abono de permanência somente aos segurados que preenchessem os requisitos à aposentação. Assim, 

bastaria ao segurado requerer a aposentadoria quando lhe conviesse. 

 

DO CÁLCULO E TERMO A QUO DO BENEFÍCIO 

 

- A aposentadoria deve ser calculada nos termos do que estabelecia a legislação vigente à época, art. 21 e parágrafos, do 

Decreto nº 89.312/84: 
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"Art. 21. O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, tem seu valor calculado com 

base no salário-de-benefício, assim entendido: 

(...) 

II - para as demais espécies de aposentadoria e para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) 

da soma dos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da 

entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) 

meses. 

§ 1º Nos casos do item II, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses são previamente 

corrigidos (...)". 

 

- Para a correção monetária dos salários-de-contribuição, deve ser utilizada a variação da ORTN, conforme fixado no 

item "1" desta decisão. 

- Os efeitos financeiros do benefício em questão devem ter início na data da citação (16.12.05, fls. 74), ex vi do art. 219 

do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, descontando-se o 

montante pago a título de abono de permanência. 

 

DO CRITÉRIO DE REVISÃO DOS PROVENTOS 

 

- Deverão ser descontados os valores já pagos no âmbito administrativo, da seguinte maneira: 

1- apurar-se-á nova renda mensal inicial do abono de permanência (08.08.88), nos termos retroalinhavados, 

corrigindo-se os salários-de-contribuição pelas ORTN/OTN/BTN, descontando-se todo o montante já recebido pelo 

segurado; 

2- calcular-se-á o benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da concessão do abono de permanência 

(08.08.88), com base no art. 21 e parágrafos do Dec. 84.312/84, aproveitando-se a renda mensal inicial recalculada 

por ocasião do abono de permanência, que utilizou as ORTN/OTN/BTN na atualização dos salários-de-contribuição; 

3- os valores das rendas mensais da aposentadoria devem ser quitados a partir da data da citação, descontados todos 

os valores pagos a título de abono de permanência; 

4- após a autarquia providenciar a concessão da aposentadoria, deverão cessar os pagamentos do abono de 

permanência. 

- Para o pagamento das diferenças decorrentes de procedência de ação judicial proposta para revisar o benefício 

previdenciário, deve-se observar a prescrição qüinqüenal, a contar do ajuizamento da demanda. 

 

CONSECTÁRIOS LEGAIS 

 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída, porém, a 

SELIC, pois citada taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em tela. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Referentemente à verba honorária, deve incidir nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por cento), 

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 
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"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita, isento o INSS ao reembolso das custas 

processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há a 

restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

 

- DISPOSITIVO 

 

- POSTO ISSO, DE OFÍCIO, DECLARO A NULIDADE DA R. SENTENÇA E DA DECISÃO MONOCRÁTICA 

EMBARGADA, POR SEREM CITRA PETITA E, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 515, § 3º, DO CPC, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, PARA DETERMINAR A REVISÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL DO ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO, APLICANDO-SE A ORTN NA CORREÇÃO 

MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE) 

ÚLTIMOS, E A INCIDÊNCIA DO ART. 58 DO ADCT ATÉ DEZ/91, BEM COMO A CONCEDER O BENEFÍCIO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO A PARTIR DA DATA DA CITAÇÃO, DESCONTANDO-SE 

O MONTANTE PAGO ADMINISTRATIVAMENTE. RECONHECIDA -A PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL 

PARCELAR DO MONTANTE REFERENTE À REVISÃO DO ABONO. FIXADOS HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS EM 10% (DEZ POR CENTO) DO MONTANTE APURADO ATÉ A DATA DA SENTENÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA, CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS, NOS TERMOS DO 

VOTO. PREJUDICADOS OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E A REMESSA OFICIAL. 

 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.06.005399-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITA DIRCE GORGATO PASSETTI 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo regimental interposto pela parte autora contra a decisão proferida em sede de ação proposta com 

vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. 

 

DECIDO. 
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Em primeiro grau, o pedido foi julgado improcedente (fls. 280-283). 

Em 20.10.2009, neguei seguimento à apelação da parte autora (fls. 311-312). 

A decisão mencionada foi publicada, conforme certidão de fls. 313, nos seguintes termos: 

"CERTIFICO E DOU FÉ que o(a) r. despacho/decisão foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região em 28/10/2009. Considera-se data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 

mencionada (29/10/2009), nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º da Lei n. 11.419/2006." 

 

Verifica-se da certidão acima reproduzida que o decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico em 28.10.2009 

(quarta-feira), de modo que se considera para fins de publicação o dia 29.10.2009 (quinta-feira). 

Não houve expediente forense nos dias 30.10.2009, sexta-feira (Dia do Servidor Público), conforme art. 3º da Portaria 

445, de 10.10.2008, do Conselho de Adminstração do TTF da 3ª Região; 01.11.2009, segunda-feira, e 02.11.2009, 

terça-feira (art. 62, IV, da Lei 5.010, de 30.55.66).  

Desta forma, considerando-se o disposto no artigo 184 do Código de Processo Civil, no sentido de que "Salvo 

disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento", o lapso 

temporal para a interposição do recurso iniciou-se em 29.10.2009 (quinta-feira). 

Tendo em vista o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de agravo, seja na forma regimental (art. 250 do Regimento 

Interno deste Tribunal) ou legal (art. 557, § 1º, do CPC), o lapso temporal esgotou-se em 03.11.2009 (quarta-feira). 

Destarte, tendo em vista que protocolado em 12.11.2009 (quinta-feira) o agravo apresentado contra a decisão de fls. 

311-312 deve ser considerado extemporâneo. 

Isso posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo, porquanto 

intempestivo. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.11.004831-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PALMIRA MARTINS PINTO 

ADVOGADO : JOSE ALVES DA SILVA NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 25.10.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 41). 

Citação, em 09.12.05 (fls. 42v). 

Laudo médico judicial (fls. 80-82). 

Honorários periciais fixados no valor máximo da Tabela vigente (fls. 84). 

A sentença, prolatada em 18.09.07, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder auxílio-doença à parte autora, desde a sua cessação (17.02.04), convertido em aposentadoria por invalidez, a 

partir da realização da perícia médica (25.04.07 - fls. 80), bem como a pagar as prestações em atraso, com correção 

monetária, nos termos da Resolução 561/07 do CJF, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, 

além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas (Súmula 111 do STJ) e 

honorários periciais. Por fim, isentou a autarquia de custas processuais e submeteu o decisum ao reexame obrigatório 

(fls. 94-102). 

Apelação do INSS. Pugnou pela improcedência do pleito e revogação da tutela antecipada. Caso mantida a r. sentença, 

requereu a fixação da verba honorária em 5% (cinco por cento) da condenação (fls. 109-115). 

Recurso adesivo da parte autora. Pleiteou a modificação do termo inicial do benefício e elevação do percentual da verba 

honorária (fls. 119-121). 

Contrarrazões da parte autora (fls. 122-126). 

Contrarrazões do INSS (fls. 133-137). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do apelo autárquico, parcial provimento do recurso adesivo 

da requerente e não submissão da r. sentença ao reexame necessário (fls. 144-148). 

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da cessação do benefício 

(17.02.04), e a sentença, prolatada em 18.09.07, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial atestou que "(...) O problema aqui não é propriamente de saúde. A 

paciente apresenta sim um quadro de Diabete Melito e Hipertensão Arterial Sistêmica, além de varizes de membros 

inferiores. A dificuldade é essa sim, sua baixa educação formal e elevada idade (...)" (fls. 80-82). 

Ressalte-se que a idade avançada e a baixa escolaridade, por si só, são insuficientes para caracterizar incapacidade para 

o trabalho. 

Desta forma, imperiosa a improcedência do pedido apresentado. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. 

I - O conjunto probatório constante dos autos é suficientemente elucidativo quanto ao seu estado de saúde, o qual não 

implica impedimento para o exercício da atividade por ela desenvolvida, qual seja, "do lar", não subsistindo, portanto, 

sua argumentação quanto à idade e baixa escolaridade, elementos que, por si só, não autorizam a concessão do 

benefício pleiteado. 

II - Agravo interposto pela parte autora improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 1429465, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Sergio Nascimento, v.u., DJF3, CJ1, 14.10.09, p. 1267 ). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO. 

I - O laudo médico pericial é suficientemente elucidativo quanto à inexistência de incapacidade laboral da autora, o 

qual conclui possuir hipertensão arterial leve, controlada, não restando evidenciada a presença de calculose do rim, 

como por ela referido, não subsistindo, portanto, sua argumentação quanto à idade e baixa escolaridade, elementos 

que, por si só, não autorizam a concessão do benefício pleiteado. 

II - Agravo interposto pela parte autora improvido." (TRF 3ª Região, AC nº 1186889, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Juiz 

Convocado em auxílio Marcus Orione, v.u., DJF3, CJ1, 30.09.09, p. 1733). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 
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VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., 

DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente.  

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. Prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

Revogada a antecipação de tutela. Ônus sucumbenciais na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.003113-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CESAR FERREIRA DAS CHAGAS 

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 09.03.2006 (fls. 58). 

A r. sentença, de fls. 127/130 (proferida em 26.03.2007), julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o 

INSS a conceder ao autor o benefício de auxílio-doença, devido a partir de 20.10.2006 (data da juntada do laudo médico 

pericial), com renda mensal a ser calculada pela Autarquia, nos termos da lei. Determinou o pagamento dos atrasados de 

uma só vez, atualizados com correção monetária e juros de mora pela taxa SELIC, nos termos do que dispõe o artigo 

406 do novo Código Civil, até a data do efetivo pagamento. Juros incidentes a contar da data da citação (Súmula nº 204 

do STJ). Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas desse montante as prestações vincendas. Sem custas, por isenção legal. Facultou à Autarquia a 

fiscalização do benefício, com a realização das perícias médicas periódicas e o cancelamento do benefício, quando 

cessar a incapacidade, tudo isso na forma da lei e regulamentos previdenciários, respeitada a coisa julgada. Concedeu a 

antecipação da tutela, determinando a implantação do auxílio-doença no prazo de 10 dias. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da incapacidade total. Requer a cassação 

da tutela antecipada e a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção monetária, com exclusão 

da taxa Selic. Pede, por fim, a redução da verba honorária.  

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A conciliação proposta nesta E. Corte restou infrutífera (fls. 165), sob o argumento de não haver, nos autos, 

comprovação da qualidade de segurado e de cumprimento da carência legalmente exigida. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou benefício assistencial. O primeiro benefício 

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos 

no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o 

exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

De outro lado, quanto ao pedido de benefício assistencial, ressalto que, para fazer jus a ele, é necessário o 

preenchimento de dois requisitos, estabelecidos pelo artigo 20 da Lei nº 8.742, de 10 de dezembro de 1993, que 

regulamentou o artigo 203 da Constituição Federal de 1988, quais sejam: I) ser pessoa portadora de deficiência que 

incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, conforme o artigo 34 do Estatuto do Idoso 

(Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de familiares. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 37 (trinta e sete) 

anos de idade (data de nascimento: 05.09.1972); CTPS com registros, de forma descontínua, de 15.05.1989 a 

25.02.1991, no cargo de serviços gerais da lavoura, bem como registro como auxiliar de acabamento, em 

estabelecimento industrial, de 25.10.1990 a 26.11.1990; guias de recolhimento à Previdência Social, referentes às 

competências de 09/2004 a 12/2004; exames e receituário médicos; requerimento de benefício por incapacidade - 

auxílio-doença - apresentado em 27.12.2004; comunicado de decisão administrativa, de 10.01.2005, que indeferiu o 

pedido de auxílio-doença, por perda da qualidade de segurado; Boletim de Ocorrência nº 138/04, de 01.07.2004, 

relatando incidente em que o autor sofreu ferimento à bala, em luta contra policiais. 

O INSS juntou extratos do Sistema Dataprev (fls. 70/72), informando o indeferimento, em 14.02.2005, do pedido de 

auxílio-doença com DER em 27.12.2004, por perda da qualidade de segurado. Consta, também, pesquisa ao Sistema 

CNIS, confirmando os vínculos registrados em CTPS e os recolhimentos, como contribuinte individual, de 09/2004 a 

12/2004. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 96/100 - 22.09.2006), declarando a profissão de motorista e referindo 

que, em julho de 2004, recebeu tiro no joelho esquerdo, que transfixou e atingiu a perna direita, causando fratura 

exposta. Foi operado e recebeu fixador externo. Não consegue agachar-se, manca e tem dores na coluna lombar. 

Informa o perito que, ao exame físico, encontrou dor lombar importante, com irradiação para membros inferiores e 

dificuldade de marcha, devido à dor. Acrescenta que ambos os joelhos se apresentam sem edema e sem alterações 

importantes de movimento. Perna direita com dor no local da fratura exposta, mas sem edema local. Declara que os 

males de que é portador o periciando (lombalgia e dor em perna direita) impedem o exercício pleno da atividade de 

motorista e de atividades que demandem esforço físico, mas são passíveis de recuperação. Respondendo aos quesitos 

formulados pelo autor (fls. 10), aduz que o início da redução da capacidade laborativa do autor ocorreu na data da lesão 

pelo projétil de arma de fogo. Em resposta aos quesitos formulados pela Autarquia, afirma que as moléstias 

diagnosticadas são anteriores à filiação da parte autora ao sistema previdenciário (item nº 9), com início em 01.07.2004. 

Conclui pela incapacidade total e temporária para o exercício de suas atividades, com possibilidade de recuperação, 

com tratamento especializado. Esclarece, ainda, que o autor não está inválido na verdadeira acepção da palavra. 

Veio o Estudo Social (fls. 109/113 - 02.02.2007), informando que o grupo familiar é composto pelo autor, sua 

convivente e um enteado, residindo em imóvel próprio, construído em alvenaria, coberto com telhas de amianto. A casa, 

composta de cômodos de tamanho médio (2 quartos, cozinha, sala, banheiro com chuveiro elétrico e vaso sanitário, área 

de serviço e varanda) apresenta-se com boa higiene local e com o mobiliário necessário, desgastado pelo uso. Na frente 

do imóvel, foi construído cômodo comercial, em alvenaria, no qual está instalado um bar, administrado pela Sra. Ivone 

(convivente do autor). A receita familiar provém da pensão no valor de 1 (um) salário-mínimo recebida pela convivente 

(viúva) e da renda auferida com o bar (cerca de R$ 10,00 diários), somando R$ 650,00. O enteado do requerente está 

desempregado há aproximadamente 6 (seis) meses, sendo a mãe quem paga a pensão alimentícia ao neto. Informam que 

o autor está há aproximadamente 4 (quatro) anos sem exercer suas atividades laborativas (trabalhador rural e motorista), 

devido aos ferimentos nas pernas. As despesas mensais do grupo (supermercado, gás, farmácia, energia elétrica, feira, 

padaria, IPTU, telefone, plano funerário, transporte e empréstimo com financeira) totalizam R$ 786,81. Conclui a 

assistente social que o autor se encontra dependente de sua convivente para seu sustento, encontrando-se em a família 

em estado de desequilíbrio, em razão do desemprego e do problema de saúde do autor. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de 

acordo com os registros em carteira de trabalho, sendo que seu último vínculo empregatício se encerrou em 25.02.1991 

e o ajuizamento da presente ação se deu apenas em 12.08.2005, ocorrendo a perda da qualidade de segurado. 

No entanto, voltou a filiar-se à Previdência Social, tendo em vista as guias de recolhimento juntadas a fls. 25/28, que 

indicam contribuições de 09/2004 a 12/2004. 

Ocorre que a perícia médica, realizada em 2006, informa ser o autor portador de incapacidade desde 01.07.2004. 

Conclui-se, portanto, que a incapacidade do requerente já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à Previdência 
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Social e, ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou agravou-se, impedindo-o de trabalhar, o que afasta a 

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 

8.213/91. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91. 

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 

60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 

10.352/2001. 

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a percepção 

do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de 

agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte final do artigo 42, 

§ 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez. 

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos termos do 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que satisfaça os 

requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do Código de Processo 

Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância. 

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

De outro lado, o requerente também não preencheu os requisitos para concessão do benefício assistencial, tendo em 

vista contar, atualmente, com 37 (trinta e sete) anos de idade e não estar incapacitado de forma total e permanente para 

o trabalho, bem como não demonstrou o requisito da miserabilidade, essência do benefício assitencial. 

Assim, impossível o deferimento do pleito. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Logo, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença 

e julgar improcedentes os pedidos, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento de custas e de honorária, por ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.18.001499-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIVIA APARECIDA BAESSO PEREIRA incapaz 

ADVOGADO : MAURICIO GALVÃO ROCHA 

REPRESENTANTE : ADEMIR FERREIRA 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal e deferimento da tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais 

para obtenção do benefício em comento. 

- A demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 

- Concedida tutela antecipada (fls. 69-72), ante pleito da parte autora. 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 116-118). 

- Laudo médico pericial (fls. 138-143). 

- Arbitramento dos honorários periciais (fls. 144). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fls. 155-160). 

- A sentença, prolatada em 18.02.09, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação; honorários 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1350/3710 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. Não foi determinado o reexame necessário 

(fls. 168-174). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social (fls. 151-160). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso do INSS (fls. 181-186). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 
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Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 13.07.07, e a pesquisa nos sistemas CNIS e PLENUS, realizadas nesta data, revelam 

que o núcleo familiar da parte autora é composto por 03 (três) pessoas: Lívia (parte autora); Helena (mãe), do lar e; 

Ademir (pai), ajudante geral, percebendo, em média, R$ 800,00 (oitocentos reais) por mês. Residem em imóvel cedido 

pelos avós, em boas condições de conservação e higiene (fls. 116-118). 

- Desse modo, temos que, a renda per capita de R$ 266,66 (duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 69-72). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus 

sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.003545-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FRANCISCO GALINDO 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00007-5 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 02.03.2005 (fls. 50v). 

A r. sentença de fls. 74/78, proferida em 08.09.2005, julgou improcedente o pedido por considerar que o autor voltou a 

recolher contribuições ao RGPS quando já estava incapacitado para o trabalho. 
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Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que o fato de deixar de contribuir por algum período, em 

razão de doença incapacitante, não afasta o direito de aposentar-se e que a própria sentença reconheceu que o apelante 

se encontra total e definitivamente incapacitado para o trabalho, bem como detém a qualidade de segurado. 

Regulamente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/46, dos quais destaco: 

- CTPS (data de nascimento: 02.04.1932, indicando estar, atualmente, com 77 anos de idade) com registro, de 

12.02.1979 a 25.08.1983, no cargo de eletrotécnico da Prefeitura Municipal de Ituverava (fls. 18/19); 

- guias da Previdência Social, de 06/2002 a 09/2002 (fls. 20/21); 

- carta de concessão / memória de cálculo, comunicando a concessão de auxílio-doença, com início de vigência a partir 

de 17.10.2002 (fls. 24v). 

A fls. 55, o INSS traz aos autos consulta Dataprev, extrato de auxílio-doença previdenciário, via concessão normal, com 

DIB em 17.10.2002 e DCB em 30.09.2004. 

Em nova consulta ao Dataprev, o histórico de perícia médica, realizado em 24.11.2003, conclui pela continuação da 

incapacidade, com base no diagnóstico J43 (enfisema). 

Nos autos da medida cautelar 273/2005, em apenso, consta laudo médico da perícia a que se submeteu o autor (Fls. 

23/34 dos referidos autos - 01.06.2005), relatando ser portador de enfisema pulmonar e fazer uso dos medicamentos 

tegretol 400, captopril 25, amiodarona 200, monotrean, betaserc, amitriptilina 25, aminofilia, miflasona 400. O experto 

afirma ser o requerente portador de doença pulmonar obstrutiva crônica grave, tendo se apresentado ao exame pericial 

com dispneia aos mínimos esforços e diminuição do murmúrio vesicular em ambos os pulmões. A patologia é de 

evolução crônica, possivelmente em razão do tabagismo, segundo relatos do próprio autor. As crises de insuficiência 

respiratória, também de acordo com o requerente, acentuaram-se dois anos antes da perícia. A patologia determina 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa. Em resposta a quesitos, afirma ser 

portador de enfisema pulmonar e atrofia cerebral. Assevera ser impossível fixar a data do início da incapacidade, mas 

ressalva que o autor relata piora da sintomatologia nos dois anos anteriores. 

Neste caso, verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) 

meses, tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 17.10.2002 a 30.09.2004, e a demanda foi ajuizada em 31.01.2005, mantendo a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Não há que se falar em enfermidade preexistente à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o laudo pericial não informa 

a data do início da incapacidade, restringindo-se a reproduzir o relato do requerente, que refere agravamento de seu 

quadro nos dois anos anteriores à perícia, ocorrida em 01.06.2005. 

Ademais, a própria Autarquia concedeu auxílio-doença ao autor, pela via normal, amparada no mesmo diagnóstico da 

perícia, reconhecendo, desse modo, que o autor preenchia os requisitos legais para a obtenção do benefício. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por de mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (19/02/2004) e é portador de doença que o incapacita 

de modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, que segue o entendimento jurisprudencial 

pacificado. Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 
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6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se à antecipação da tutela. 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, desde a data do laudo 

pericial (DIB em 01.06.2005). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos 

termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 

64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% 

ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, 

cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.027077-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL MACIAS MIRANDA 

ADVOGADO : SONIA LOPES 

No. ORIG. : 05.00.00033-1 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 
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O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

A autora pleiteou tutela antecipada, às fls. 66-67. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 26.08.1934, já contava com 57 (cinqüenta e sete) anos quando do advento da Lei 

nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que 

comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (17.03.2005) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

Acostou, a autora, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento (assento lavrado em 23.05.1953), 

qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 10). 

O extrato do CNIS, acostado às fls. 59, comprova que o marido da autora recebe aposentadoria por idade de trabalhador 

rural. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de registro civil anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento 

de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 30-31). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, manutenção da sentença. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, a 

tutela pleiteada às fls. 66-68, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. Concedo a tutela 

específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08.06.2005 

(data da citação). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.010472-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA CRISPIM DE OLIVEIRA MELO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de amparo assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção dos benefícios em 

comento. 
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 23.02.07 (fls. 38). 

- Testemunhas (fls. 99-101). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 120-123). 

- A sentença, prolatada em 17.11.08, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento 

do benefício de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, inclusive 13º salário, a partir da citação até a concessão da 

pensão por morte; correção monetária de acordo com o Provimento 64/05-CGJF; juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, a partir da citação; honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. Custas na forma da lei. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 138-140). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social (fls. 145-152). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de 

amparo social por idade. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 
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comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"(...) A Lei n.º 8.742/93, Art. 20, §3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo é, 

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não afasta, 

np caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado. (...)" (REsp 

222.778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU 29.11.1999, p. 190) 

 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 02.06.08, revela que Maria (parte autora) vive sozinha e recebe pensão por morte do 

marido no valor de 1 (um) salário mínimo por mês. Reside em imóvel próprio (fls. 120-123). 

- O § 4º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, proíbe o recebimento acumulado de qualquer benefício com amparo social. 

- Ainda que assim não fosse, a renda mensal familiar à época do termo inicial do benefício (citação), ultrapassava o 

limite previsto para a concessão do benefício. Portanto, descabe direito aos atrasados. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a observância de um deles. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.011936-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO CORREIA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR e outro 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 24.11.2006 (fls. 19v.). 

A r. sentença, de fls. 78/80 (proferida em 27.05.2009), condenou o réu a conceder ao autor a aposentadoria por idade, 

nos termos dos artigos 142 e 143, da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, além de gratificação natalina, 

retroativa a data da citação, ou seja, 01.12.06 (fls. 18v), por não se haver comprovado o requerimento administrativo. 

As parcelas em atraso são devidas de uma só vez, atualizadas mês a mês a contar de cada vencimento até a data do 

efetivo pagamento, na forma do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Regional de Justiça Federal da Terceira 

Região, e computados juros de mora à taxa de 12% ao ano a contar da citação. Após o trânsito em julgado, o Autor 

poderá requerer, independentemente de precatório, o pagamento do valor que for apurado em liquidação de sentença, 

desde que não ultrapasse o limite previsto no artigo 3º da Lei nº 10.259/01. Tendo o autor recaído em parcela mínima do 

pedido, o INSS arcará com o pagamento da verba honorária que fixou em 10% da condenação, desconsideradas as 

parcelas vincendas de acordo com a Súmula 111, do STJ. Isentou de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer alteração da honorária e das custas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/12, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 25.08.1943); 

- Certidão de casamento, em 23.06.1973, qualificando-o como lavrador; 

- Certidão de nascimento, do filho, em 10.06.1977, em que está qualificado como lavrador; 

- Declaração da 165º Zona Eleitoral, de Presidente Bernardes - SP, indicando que por ocasião de sua 

inscrição/revisão/transferência, o autor informu ser agricultor, datada de 08.09.2006; 

Em depoimento pessoal, fls.50, afirma que trabalha no campo desde os sete anos de idade, até os dias de hoje, e que 

nunca exerceu nenhum outro tipo de atividade. 

As testemunhas, fls. 52/53 e 65, declaram conhecer o autor há mais de 35 anos e que sempre laborou no campo, em 

inúmeras propriedades, cujos nomes são citados, sua esposa herdou uma pequena propriedade rural, onde vive e labora 

desde então. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período. 
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Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2003, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 132 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (24.11.2006), momento em que a Autarquia tomou 

conhecimento do pleito. Devendo ser retificado erro material do dispositivo da sentença, que fez constar como se a 

citação tivesse ocorrido em 01.12.06, considerando que apenas nesta data foi juntado aos autos o mandado de citação. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

A Autarquia é isenta de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia para 

fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença e isentá-la do pagamento de custas, cabendo apenas as 

em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 24.11.2006 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício e retifico erro 

material do dispositivo da sentença, para fazer consta a data da citação 24.11.06. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.004508-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MATILDES CESARIO ARTIAGA 

ADVOGADO : ELIANA LIBANIA PIMENTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 22.01.2007 (fls. 32). 

A r. sentença, de fls. 89/95 (proferida em 18.10.2007), julgou a demanda improcedente, por considerar que, embora a 

perícia tenha concluído pela incapacidade total e permanente, a autora não cumpriu a carência legalmente exigida. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que cumpriu o período de carência exigido pelo INSS e está 

incapacitada para o trabalho. Acrescenta que, quando se manifestou a incapacidade, era segurada obrigatória da 

Previdência Social, de forma que faz jus ao benefício pleiteado. Reitera o pedido de concessão da tutela antecipada. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente com 65 (sessenta e cinco) anos 

de idade (data de nascimento: 09.01.1944); comprovante de inscrição e situação cadastral no CPF, emitido em 

23.11.2006; CTPS, com registro, como empregada doméstica, para Wilmo Cassemiro Gonçalvez, a partir de março de 

2005, sem data de saída; atestados médicos, de 21.04.2006 e 08.06.2006, com diagnóstico de lombociatalgia e 

espondiloartrose da coluna lombar; laudo de exame radiológico da coluna lombossacral, de 13.12.2005, indicando a 

presença de osteófitos marginais, espondilolistese de L5 grau I, aorta ateromatosa e vaso calcificado à direita, próximo 

ao processo transverso de L1; comunicação de decisão administrativa - indeferimento de pedido de auxílio-doença, 

apresentado em 20.04.2006, por considerar que o início das contribuições se deu em data posterior ao início da 

incapacidade; requerimentos de benefício por incapacidade - auxílio-doença -, de 20.04.2006 e de 12.06.2006; 

solicitação de informações ao médico assistente - SIMA, de 12.06.2006, requerendo relatório médico e exames 

complementares da autora. 

A fls. 43/51, a Autarquia juntou dados referentes aos requerimentos de benefício em nome da autora, dos quais destaco: 

pesquisa ao Sistema CNIS da Previdência Social, informando recolhimentos de 03/2005 a 10/2006, sendo que as 

contribuições de 03/2005 a 02/2006 foram recolhidas em atraso; a inscrição da autora como empregada doméstica, 

indicando data de início da atividade em 08.03.2006; detalhes de requerimento/beneficio, informando início da doença 

em 13.07.1998 e início da incapacidade em 12.12.2005, com diagnóstico de lumbago com ciática (M54.4). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 64/68 - 11.06.2007), relatando que não consegue trabalhar, devido a 

dores lombares, com irradiação para membros inferiores, e osteoartrose das mãos. 

Apresentou exames complementares: tomografia computadorizada de coluna lombossacral, de abril/2007, com 

diagnóstico de avançada esclerose, deformidade e formações osteofitárias em L4-5, L5-S1, estreitamento do forâmen, 

saliência discal L3-4 com deformidade da gordura pré-tecal, discopatia degenerativa L5-S1; raios X de coluna 

lombossacral, de fevereiro/2007, demonstrando pinçamento de L5-S1, hiperlordose lombar e sinais de osteoartrose 

intensa. 

O perito informa ser portadora de lombociatalgia por osteoartrose e osteoartrose das mãos, com quadro de dor crônica 

nessas regiões, apresentando nódulos de Heberden nas mãos e rigidez e contratura muscular paravertebral. Tal quadro 

resulta de males de origem degenerativa, de início lento e gradual, não sendo possível estabelecer com precisão quando 

começou esse processo. Acrescenta que as enfermidades apresentadas, associadas à idade avançada, levam à importante 

diminuição da capacidade funcional, sem possibilidade de recuperação. Conclui pela incapacidade total e permanente 

para o trabalho. 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, verifico que a autora 

recebeu auxílio-doença, administrativamente, a partir de 01.10.2007, com previsão de cessação em 30.11.2009. Consta, 

também, que a perícia realizada pelo INSS diagnosticou a mesma enfermidade (M54.4) encontrada nos exames e 

relatórios médicos acostados aos autos e confirmada pelo laudo médico pericial. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Efetuou recolhimentos de 03/2005 a 10/2006, e a demanda foi ajuizada em 23.11.2006, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Observe-se ainda que está em gozo de auxílio-doença desde 01.10.2007, o que demonstra que a própria Autarquia 

reconheceu administrativamente sua qualidade de segurada e o cumprimento da carência legalmente exigida, não 

havendo que se falar em preexistência das enfermidades ao ingresso ou reingresso ao Regime Geral da Previdência 

Social. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por de mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (23.11.2006) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria 

por invalidez. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, que segue o entendimento jurisprudencial 

pacificado. Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 
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5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício, para o benefício de aposentadoria por invalidez, consiste, nos termos do art. 29 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, impõe-

se a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91, desde a data do laudo 

pericial (DIB em 11.06.2007). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos 

termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 

64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% 

ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, 

conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, 

cabendo somente quando em reembolso. Defiro a antecipação da tutela, para a imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.012522-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

No. ORIG. : 05.00.00030-2 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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A Autarquia foi citada em 23/05/2005 (fls. 30). 

A r. sentença de fls. 84/87 (proferida em 08/08/2006), julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia a conceder 

à autora, mensalmente, aposentadoria por invalidez, apurada conforme o art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, devida desde a 

citação, acrescida de abono anual. Determinou que as prestações vencidas deverão ser pagas de uma única vez e serão 

acrescidas de juros de mora desde a citação, à razão de 12% ao ano, e atualizadas monetariamente, conforme a Lei nº 

6.899/81, pelos índices designados por este presente Tribunal. Condenou o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 15% do valor atualizado da condenação, observando-se o teor da Súmula nº 111 do STJ. 

Condenou a Autarquia, ainda, ao pagamento dos honorários periciais, arbitrados em dois salários mínimos. Isentou-a de 

custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou a existência de incapacidade 

total e permanente para qualquer tipo de trabalho. Aduz a possibilidade de concessão de auxílio-doença em vez de 

aposentadoria por invalidez. Requer a alteração do termo inicial do benefício para a data do laudo pericial e a redução 

dos honorários advocatícios e periciais. Pleiteia a alteração dos critérios de juros de mora. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com: 

a) certidão de casamento, realizado em 26/04/1969, indicando a profissão de "prendas domésticas" da autora e de 

"diarista municipal" do cônjuge (averbação de separação judicial transitada em julgado em 17/10/1974) (fls. 08); 

b) a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 59 (cinquenta e nove) anos de idade (data de 

nascimento: 27/05/1950) (fls. 09); 

c) CTPS, com registro de vínculos empregatícios rurais e urbano descontínuos entre 1975 e 2004 (fls. 10/13); 

d) Guias da Previdência Social - GPS, da competência entre 08/2004 e 03/2005 (fls. 15/22); 

e) atestado médico emitido em 01/04/2005, informando encontrar-se a autora em fisioterapia, impossibilitada para 

serviços gerais (causas ilegíveis) (fls. 23). 

Trouxe o INSS com sua contestação informações do Sistema DATAPREV (fls. 38/44). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 60/62 - 08/05/2006). Queixou-se a autora de ter sofrido um 

ferimento na mão direita havia cerca de um ano e meio, com lesões nos tendões do quarto e quinto dedos. Em 

consequência do acidente, ficou com paralisia nos dedos atingidos e sente dormência e dores em toda a mão direita. 

Relatou sentir dores, ainda, nas pernas e nas costas. Examinando os membros superiores da requerente, constatou o 

perito a existência de deficiência do quarto e quinto dedos da mão direita, com rigidez nas mãos e algia à palpação. 

Verificou haver diminuição da força do membro superior direito. Os exames complementares de radiografia de coluna 

cervical e dorso-lombar demonstraram redução do espaço discal C5-C6, escoliose tóraco-lombar destro-convexa e 

osteofitos marginais. Conclui o experto que a autora é portadora de deficiência na mão direita, em razão de acidente, 

com sequelas traumáticas, e alterações degenerativas na coluna vertebral. Respondendo aos quesitos formulados pelas 

partes, atesta que a incapacidade da autora é total e permanente para atividades rurais e que tal incapacidade remonta 

acerca de um ano e meio antes da perícia. Testifica poder exercer atividades de natureza leve. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recolheu contribuições entre 08/2004 e 03/2005 e a demanda foi ajuizada em 27/04/2005, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado apenas a incapacidade para atividades rurais 

desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

No presente caso, o perito judicial afirma que a autora possui sequelas traumáticas na mão direita, em razão de acidente, 

e alterações degenerativas na coluna vertebral. Infere-se que tais enfermidade impedem-na de continuar com atividades 

laborativas braçais pesadas, como as que normalmente executa, como trabalhadora rural ou empregada doméstica. 
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Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 59 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar a mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (27/04/2005) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Observe-se que, carece de legalidade a fixação dos honorários periciais em um salário mínimo, em face da vedação 

expressa na Constituição Federal de 1988 (artigo 7º, IV). Assim, fixo os honorários periciais em R$ 234,80, em razão da 

pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela II da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Por fim, tratando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, 

para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, arbitrar os honorários periciais em R$ 

234,80 e estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado. 
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O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 08/05/2006 (data do laudo pericial), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.016013-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JURANDIR VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 06.00.00118-2 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 09.02.2009 (fls. 73v). 

A r. sentença, de fls. 75/78 (proferida em 26.03.09), em razão de decisão proferida por esta Relatora, fls. 31/34, que 

anulou a decisão anterior, julgou procedente o pedido para condenar o requerido ao pagamento de um salário mínimo 

mensal ao requerente, vigente à época de cada pagamento, a título de aposentadoria, a partir da data do requerimento 

administrativo, com atualização monetária, desde a época de cada pagamento e juros de mora de 12% ao ano, devidos a 

partir da data do requerimento administrativo. Condenou-o os honorários advocatícios, que com fundamento no artigo 

20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c" e § 4º fixados em 10% sobre o valor total do débito constituído até a data da sentença. 

Isentou de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, ausência de prova material, não comprovação do exercício de 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Requer alteração no termo inicial do benefícios, dos critérios de juros moratórios e redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 14/17, fls. 41 e 45, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 18.08.1946) de 21.07.1988, qualificando o autor como lavrador; 

- sistema de agendamento eletrônico de requerimento administrativo de pedido de aposentadoria por idade, em nome do 

autor, solicitado em 10.03.2008 (fls. 45). 

A Autarquia juntou, a fls. 66/70, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o requerente tem vínculo 

empregatício de 01.05.1989 a 21.07.1989, em atividade rural, efetuou recolhimentos de 12.1999 a 02.2000 e informação 

de indeferimento de pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, apresentado em 10.10.2006 (fls. 69) e 

10.03.2008 (fls. 70). 

As testemunhas, fls. 79/80, conhecem o autor e confirmam o seu labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1365/3710 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2006, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 150 (cento e cinquenta) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (10.03.2008), pois desde a 

citação a Autarquia tomou ciência da pretensão do autor, no entanto, impossível alterar o termo fixado na sentença, pois 

se adotado o entendimento da Turma haverá prejuízo a apelante. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego 

seguimento ao recurso do INSS. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.03.2008 

(data do requerimento administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 

benefício. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.017450-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FRANCISCO LUIZ DE GODDOI 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 
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No. ORIG. : 04.00.00072-7 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural. 

A r. sentença, de fls. 90/92 (proferida em 23.11.2006), julgou procedente o pedido para condenar o Instituto réu a 

prestar, em favor do autor, o benefício da aposentadoria por invalidez, mediante o pagamento de renda mensal no valor 

correspondente a um salário-mínimo, a partir da propositura da ação, corrigindo-se monetariamente e com incidência de 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (Súmula 204 do STJ). Condenou, ainda, a ré ao 

pagamento de honorários em favor da parte vencedora, fixando-os em 10% (dez por cento) do valor da condenação, 

excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Sem custas, em razão da isenção prevista no artigo 8º, 

parágrafo 1º, da Lei nº 8.620/93. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor requer a majoração da verba honorária. 

A Autarquia argui, preliminarmente, a impossibilidade jurídica do pedido, em face da ausência da qualidade de 

segurado e do não cumprimento da carência legalmente exigida. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência de prova 

material da qualidade de segurado e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal para a comprovação do 

exercício da atividade rural. Alega, ainda, a não comprovação da incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Pleiteia a redução da verba honorária, a submissão da decisão ao reexame necessário e a alteração do termo inicial para 

a data do laudo pericial. 

Regularmente processados os recursos, com as contrarrazões do autor, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 64 (sessenta e 

quatro) anos de idade (data de nascimento: 19.06.l945); certidão de nascimento; certificado de dispensa de 

incorporação, de 07.02.1969, constando a profissão de lavrador; CTPS, com registros, de forma descontínua, como 

trabalhador urbano, de 01.06.1973 a 15.03.1976, e como trabalhador rural, de 02.03.1970 a 22.02.1973 e de 13.06.1977 

a 13.11.1991; cartão de controle da pressão arterial; carteira de atendimento médico da Secretaria Municipal de Saúde 

de Laranjal Paulista; cartão de protocolo de benefícios do INSS, de 28.11.1975; cartão de consulta da UNESP de 

Botucatu, constando consultas no ano de 1996 e a realização de ultrassonografia do testículo. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 70/72 - 28.03.2004), referindo que sofreu ferimento por espinho na 

vista direita, durante o trabalho em usina de cana, foi submetido a tratamento por 15 dias e, a partir de então, tem a vista 

"embaçada". Refere, também, que, quando trabalhava na linha de trem, teve luxação do ombro direito, sem ter 

encaminhamento a tratamento médico e sem receber assistência da empresa empregadora. 

Ao exame médico geral e especializado, o perito observa dificuldades de visão do requerente, que enxerga apenas 

vultos com a vista direita. 

Acrescenta que, ao examinar membros inferiores e superiores, constata limitação dolorosa aos movimentos articulares 

do ombro direito, com crepitação local e dificuldade para manter o membro superior direito elevado acima desse nível. 

O experto apresenta diagnóstico de síndrome do impacto no ombro direito, configurando quadro clínico impeditivo para 

atividades laborais que exijam grandes esforços e movimentos repetitivos nesse membro afetado (por exemplo, cortar 

cana). Informa, ainda, a existência de problemas de acuidade visual da vista direita, pois enxerga apenas vultos. Conclui 

pela inaptidão para atividades de cortador de cana ou outra que exija esforço e movimento de repetição do membro 

superior direito. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 85/87, que conhecem o autor há muito tempo (29 anos, 15 anos e desde pequeno, 

respectivamente). O primeiro depoente afirma que, em 1982, trabalhou no escritório do alambique Coroada, mesma 

época em que o autor lá cortava cana. Informa saber que o requerente trabalhou em outros locais, cortando cana e 

colhendo café, como diarista, e que parou de trabalhar em 2003, por problemas de saúde ("bateu o olho"). O segundo 

depoente declara que o autor trabalhou como diarista, nas plantações de café e de cana de Zanella - carpia, plantava e 

colhia - e parou de trabalhar há uns 3 anos, por problemas de saúde, queixando-se da visão e de dores no ombro. Por 

fim, a terceira testemunha, que afirma ter crescido junto com o requerente, diz que ele sempre morou em Laranjal 
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Paulista e sempre trabalhou na lavoura, como diarista, na colheita de cana e de café "para um e para outro", 

confirmando o nome dos "Zanella". Acrescenta que o autor parou de trabalhar em 2004, por problemas de saúde, depois 

de um acidente, enquanto cortava cana, que lhe causou problemas de visão. 

Como visto, o autor trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que, corroborado pela prova 

testemunhal, confirmando o labor rural, permite o reconhecimento de atividade rural e de sua condição de segurado 

especial. 

Esclareça-se que o trabalho urbano não afasta o reconhecimento da atividade rural, tendo em vista que se deu há 

bastante tempo, sendo que, posteriormente, exerceu atividade rural. 

De outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade para a atividade de cortador de 

cana ou outra que exija esforço físico desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente apresenta síndrome do impacto no ombro direito e diminuição da acuidade visual do olho 

direito, o que, segundo o laudo médico, impossibilita seu retorno às atividades que exercia, todas relacionadas ao labor 

braçal. 

Portanto, associando-se a idade do autor (já conta com 64 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Logo, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Assim, neste caso, o requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina, e que 

está incapacitado total e permanentemente para o trabalho, justificando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerce por toda a vida apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

O valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, de 

01 (um) salário mínimo. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, impõe-

se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao 

apelo do autor. Com fulcro no art. 557, 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, apenas para 

fixar o termo inicial na data do laudo pericial (28.03.2006) e a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a 

sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

28.03.2006 (data do laudo pericial). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.025489-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS ESTEVES 

ADVOGADO : GILSON CARRETEIRO 

No. ORIG. : 06.00.00037-7 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 07.07.2006 (fls. 58). 

A r. sentença de fls. 94/98, proferida em 23.02.2007, após rejeitar embargos de declaração (fls. 163), julgou procedente 

o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício da aposentadoria por invalidez, devido a partir da 

citação, sendo a renda calculada na forma dos artigos 44 e 45 da Lei nº 8.213/91, não podendo ser inferior a 1 salário-

mínimo, conforme preceitua o art. 201, § 2º, da Constituição Federal. As prestações em atraso serão pagas de uma só 

vez, corrigidas monetariamente a partir da data que deveriam ser pagas e acrescidas de juros de mora de 12% ao ano a 

partir da citação, deduzidas as que eventualmente forem adiantadas. Em razão do princípio da causalidade, o réu arcará 

com os honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, excetuadas as parcelas que se vencerem a 

partir desta data, conforme a Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Não há despesas processuais. 

Arbitrou os honorários do Sr. Perito Judicial em R$ 300,00. Concedeu a tutela antecipada. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e requerendo que o 

recurso seja recebido no efeito suspensivo. No mérito, sustenta, em síntese, que o autor não preencheu os requisitos 

necessários para obtenção do benefício pleiteado. Requer alteração da honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da 

Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com o documentos de fls. 14/41, dos quais destaco: 

- cédula de identidade do autor (data de nascimento: 03.03.1948) informando estar, atualmente, com 61 (sessenta e um) 

anos de idade; 

- CTPS, com registros, de forma descontínua, entre 03.11.1961 e 10.03.1996, em atividade urbana (fls. 19/23); 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1369/3710 

- guia de recolhimento da Previdência Social, de out/1999 a set/2000 (fls. 24/35); 

- ficha de identificação da Coordenadoria de Saúde da Comunidade, DIR XVI Presidente Prudente, em 19.03.2001, 

qualificando o requerente como lavrador (fls. 36). 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 79/80 - 29.11.2006), atestando, em resposta a quesitos, ser portador de 

cardiopatia que levou ao infarto do miocárdio. A moléstia impede o autor de trabalhar, de forma total. Não há condições 

de melhora, tampouco possibilidade de adaptação a outras atividades. Indica como início da doença o mês de fevereiro 

de 2006. Assevera existir incapacidade permanente. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 73/74, prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o início de prova material da condição de rurícola é frágil, limitando-se apenas à 

ficha de identificação da Coordenadoria de Saúde da Comunidade, de 2001. 

Além do que, as testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural. 

Por fim, exerceu atividade urbana, conforme consta da CTPS, de forma descontínua, entre 03.11.1961 e 10.03.1996, o 

que afasta a alegada condição de rurícola. 

Portanto, não restou devidamente comprovada a qualidade de segurado especial, de forma que o direito que persegue 

não merece ser reconhecido. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91. 

TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO 

PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO 

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova 

testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional; 

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91 

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal;  

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a 

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por 

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91; 

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº 

1.060/50, face à gratuidade concedida; 

5. Recurso do INSS provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 857988 Processo: 199961160028630 UF: SP Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA:12/02/2004 PÁGINA: 383 - 

Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP) 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pleiteado. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento de custas e de 

honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.046297-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERCILIA MARIA BRIGO 

ADVOGADO : MARCIEL MANDRA LIMA 

No. ORIG. : 05.00.00137-0 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O INSS foi citado em 26.01.2006 (fls. 37). 

A r. sentença de fls. 97/99 (proferida em 20/07/2007) julgou procedente a ação para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da lei, desde a data da cessação do benefício de auxílio-

doença (26.07.2005 - fls. 41), sem prejuízo do 13º salário, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, 

acrescidas de correção monetária a contar do vencimento de cada parcela (Súmula nº 8, TRF3ª Região) e juros de mora 

a partir da citação. Condenou, ainda, a Autarquia nos honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o total das 

prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. Sem custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou a qualidade de segurada, 

tampouco comprovou estar totalmente incapacitada para o trabalho. Aduz a inadmissibilidade de prova exclusivamente 

testemunhal. Alega que a enfermidade da autora é preexistente à sua filiação ao RGPS. Pede alteração do benefício para 

auxílio-doença. Requer alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de correção monetária e de juros de mora. 

Pleiteia, por fim, redução dos honorários. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/25, dos quais destaco: 

- a cédula de identidade da autora (data de nascimento: 17.07.1956), informando estar, atualmente, com 53 (cinquenta e 

três) anos de idade (fls. 12); 

- guias da Previdência Social, de jun/2004 a fev/2005 (fls. 14/21). 

A fls. 41/42, o INSS traz aos autos consulta Dataprev, com extratos de auxílio-doença previdenciário, percebido pela 

requerente, com DIB em 10.01.2005 e DCB em 26.07.2005, mediante concessão normal e cessado por limite médico 

informado pela perícia. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 62/70 - protocolizada em 01.02.2007), informando que 

apresenta doença degenerativa de coluna vertebral lombo-sacra, segundo relatório tomográfico, médico e fisioterapeuta. 

Apresenta ainda quadro de hipertensão arterial sistêmica (P.A. 160X100mmhg). Faz uso de medicamentos 

(Cetoprofeína, Betametasona, Captopril, Propanolol e Hidrocloritizaida). Autora apresenta ainda alteração de 

repolarização (eletrocardiograma). Em razão do quadro clínico apresentado, faixa etária e grau de escolaridade (3º ano 

primário), conclui que é portadora de incapacidade laboral total e definitiva. 

As testemunhas, fls. 94/95, conhecem a autora e confirmam sua atividade de empregada doméstica nos últimos tempos, 

estando parada em virtude de problemas de saúde. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 10.01.2005 a 26.07.2005 e a demanda foi ajuizada em 14.12.2005, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (14.12.2005) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 
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4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser fixado na data do protocolo do laudo médico pericial (01.02.2007), tendo em vista que o perito 

não informa a data de início da incapacidade, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL).  

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º, A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, para fixar o termo inicial 

do benefício na data do protocolo do laudo médico pericial (01.02.2007), estabelecer os critérios de incidência da 

correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentados e fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o 

valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 01.02.2007 (data do protocolo do laudo médico pericial), no 

valor a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para 

implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.046417-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSÉ APARECIDO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO 

REPRESENTANTE : MARIA EUDALIA DOS SANTOS ANTONIO 

No. ORIG. : 03.00.00140-3 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de Embargos de Declaração, opostos pela parte autora, da decisão de fls. 302/303v, proferida nos autos da 

Apelação Cível n. 2007.03.99.046417-2, cujo dispositivo é o seguinte: "Por essas razões, torno sem efeito a sentença de 

fls. 243/244, dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a sentença 

e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e honorária, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - 
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artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS)." 

O autor sustenta, em síntese, a existência de omissão no Julgado, que se atentou apenas à renda familiar auferida, 

quando deveria ter analisado a situação financeira da família como um todo, notadamente os seus gastos. 

A fls. 305/308 o requerente interpõe agravo regimental, na mesma data, com o mesmo teor dos embargos de declaração. 

É o relatório. 

Neste caso, verifico que o conjunto probatório não indica que o autor está entre o rol dos beneficiários descritos na 

legislação, pois não preencheu um dos requisitos necessários para concessão do benefício, qual seja a miserabilidade. 

O estudo social informa que a renda mensal advém do salário da mãe e dos "bicos" do padrasto, totalizando 1,92 

salário-mínimo, com relato de gastos mensais no montante de 1,22 salário-mínimo, com o adendo de que recebe 

medicamentos e acompanhamento médico em órgãos públicos. 

Vale salientar que a decisão é clara, não havendo qualquer omissão a ser suprida, portanto, deve ser mantida. 

Diante de tais argumentos, o agravo regimental, resta prejudicado, considerando que trata da mesma matéria aventada 

nesta decisão. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo regimental e nego seguimento aos embargos de declaração, com 

fundamento no art. 557, do CPC, mantendo a decisão embargada. 

P.I. baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.002572-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRMA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO : FLAVIO PEDROSA e outro 

DILIGÊNCIA 

- A documentação carreada, por si só, é insuficiente à conclusão sobre ter a parte autora direito ao benefício sub judice. 

Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Em razão da contrariedade existente entre as respostas aos quesitos apresentados e a conclusão do perito (um revela 

que existe incapacidade definitiva e o outro que a incapacidade é temporária), determino a elaboração de nova perícia 

médica, com vistas à comprovação de sua incapacidade. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032400-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGUINALDO LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO : MARIA DIVA PORTO DE ABREU FRANCO PERES 

REPRESENTANTE : VALCI PEREIRA SOUZA 

ADVOGADO : MARIA DIVA PORTO DE ABREU FRANCO PERES 

No. ORIG. : 03.00.00002-6 1 Vr ITARIRI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 
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- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 23.04.03 (fls. 31v). 

- Laudo médico pericial (fls. 94-96). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 116-119). 

- A sentença, prolatada em 12.09.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do ajuizamento da citação; correção monetária; 

juros de mora a partir da citação; custas; honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

Não foi determinada a remessa oficial (fls. 126-127). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, alegou o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício. Em caso de manutenção do decisum, pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data 

da citação; correção monetária nos termos da lei 9.711/98; redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença e isenção de custas processuais (fls. 134-140). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal (fls. 144v). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 
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- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 94-96), que a parte autora é portadora de cegueira e 

deficiência mental, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 19.04.07, revela que seu núcleo familiar é formado por 06 (seis) pessoas: Aguinaldo 

(parte autora); Valci (genitora), do lar; José Luiz (pai), trabalhador rural, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês; 

Cleide (irmã), desempregada; Daniela (irmã), estudante; Daniel (irmão), menor. Residem em casa cedida pelo patrão de 

seu pai (fls. 116-119). 

- Desse modo, perfaz-se uma renda familiar de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e renda per capita de 

R$ 77,50 (setenta e sete reais e cinquenta centavos). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que considera este o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 
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- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Por fim, em observância aos princípios da celeridade e da economia processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da CF), as 

providências solicitadas pelo Ministério Público Federal poderão ser objeto de exame pelo Juízo a quo, oportunamente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios do termo inicial do benefício, da base de cálculo dos honorários 

advocatícios e isentá-lo do pagamento de custas processuais. Juros de mora, na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047050-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LAUREANO RAFAEL DO AMARAL 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RODRIGO DE AMONM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00109-5 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação, com correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81 e do Provimento nº 26/01 da 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas 

e despesas processuais, salvo as devidamente comprovadas. Sentença não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

O autor apelou, pugnando pela majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação, 

correspondentes às parcelas vencidas até a implantação do benefício. 

Com contra-razões da parte autora. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 04.11.2005 (fl. 06), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

Juntou cópia de sua certidão de casamento (assento em 28.09.1974), qualificando-o como lavrador (fl. 11); contratos de 

arrendamento para fins agrícolas, referentes aos períodos de 03.03.1983 a 03.03.1988, 15.09.1981 a 15.09.1985, 

20.11.1999 a 19.07.2000 (fls. 12/17); notas fiscais referentes à compra de adubo e fertilizantes, emitidas em 25.01.1983, 

21.10.1983, 08.11.1985, 24.12.1986 e 02.02.1989 (fls. 18/24); declaração cadastral e pedido de talonário de produtor, 

datados de 15.10.1986 e 25.11.1986 (fls. 25/26). Às fls. 08/10, consta CTPS com registros urbanos nos períodos de 

01.06.1971 a 08.08.1971, 12.07.1972 a 06.03.1973, 25.05.1984 a 20.08.1984; e rurais nos períodos de 07.07.2000 a 

01.08.2002 e a partir de 02.08.2002, sem data de saída. 

Em audiência de instrução e julgamento, o autor requereu a juntada de cópia da CTPS, o que foi deferido pelo juízo a 

quo. Constam registros como trabalhador rural nos períodos de 02.08.2002 a 20.08.2007 e a partir de 01.02.2008, sem 

data de saída.  

Tais documentos constituem início de prova documental. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 58/59). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de o autor ter exercido atividade urbana em determinada época, conforme anotações constantes na 

sua CTPS, não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural 

durante todo o período produtivo de exercício laboral. 

Registre-se que, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls. 

33/36, o autor fez jus ao benefício de auxílio-doença por acidente de trabalho no período de 06.05.2003 a 27.06.2003 

(ramo de atividade: comerciário). 
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Contudo, conforme cópia de CTPS e de acordo com consulta complementar ao referido cadastro, que ora determino a 

juntada, tem-se que, à época em que recebeu o benefício, o requerente apresenta registro como trabalhador rural na 

"SANTO EXPEDITO SERVIÇOS RURAIS LTDA", com data de admissão em 02.08.2002 e rescisão em 20.08.2007. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho o percentual em 10% sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e da 

parte autora. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 22.03.2007 

(data da citação - fl. 38 v.). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.60.00.004974-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADILSON COSTANTINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ROSANGELA NOGUEIRA DOS SANTOS CAETANO e outro 

REPRESENTANTE : ANGELA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ROSANGELA NOGUEIRA DOS SANTOS CAETANO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal e deferimento da tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais 

para obtenção do benefício em comento. 

- Citação, em 03.07.08 (fls. 55v). 

- Laudo médico pericial (fls. 82-84). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 86-87). 

- Complementação do estudo social (fls. 117). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fls. 126-129). 

- A sentença, prolatada em 26.05.09, concedeu tutela antecipada, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia 

ao pagamento do benefício de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir 

do requerimento administrativo (10.05.02); correção monetária de acordo com a Resolução 561/07-CJF; juros de mora 

em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre 

o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Isentou de custas. Foi deferida a assistência judiciária gratuita e 

determinada a remessa oficial (fls. 132-138). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, pleiteou fixação do termo inicial do benefício na data da 

apresentação do laudo pericial; redução dos honorários advocatícios e reconhecimento da prescrição quinquenal (fls. 

153-165). 
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- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento do recurso do INSS e da remessa oficial para o fim de julgar 

improcedente o pedido (fls. 185-189). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

incapacidade. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 
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- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 15.08.09, (fls. 86-87) e a pesquisa nos sistemas CNIS e PLENUS, colacionadas pelo 

MPF, revelam que o núcleo familiar da parte autora é composto por 04 (quatro) pessoas: Adilson (parte autora); Angela 

(irmã e curadora), auxiliar de costura, percebendo R$ 652,00 (seiscentos e cinquenta e dois reais) por mês; Marcelo 

(cunhado), desempregado e um sobrinho de 14 anos, estudante. 

- Desse modo, temos uma renda per capita de R$ 163,00 (cento e sessenta e três reais). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 137). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA 

ANTECIPADA. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.16.000633-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA ALVES SOTANA 

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA e outro 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. Foi 

concedida a antecipação de tutela. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução dos honorários advocatícios 

a 5% do valor da causa. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1380/3710 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 02.05.2002, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses 

(fl. 06). 

Para comprovar suas alegações, juntou cópias de sua certidão de casamento (assento em 13.06 - ano ilegível), certidões 

de nascimento de filhos ocorridos em 1966, 1971, 1973, nas quais consta a profissão de seu marido como lavrador e 

carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Assis - SP, com admissão em 09.03.1983, bem como alguns recibos 

de pagamento de mensalidades nos períodos de abril/1982 a agosto/1988 (fls. 07-12). 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 55-57 

e 105-108, o cônjuge da autora exerceu atividade urbana nos períodos de 04.12.1975 a 30.03.1976, 07.04.1976 a 

19.09.1976, 24.06.1977, sem data de saída, 01.10.1979 a 07.03.1980, 30.06.1980 a 12.08.1980, 16.08.2000 a 

14.02.2004, 01.04.2005 a 08/2008, além de receber aposentadoria por idade, na condição de comérciário/empregado 

desde 22.06.2006. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não se podendo estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. 

1. (omissis) 

2. A valoração dos depoimentos testemunhais sobre o período de atividade rural exercida pela recorrida é válida se 

apoiada em início razoável de prova material ainda que esta somente comprove tal exercício durante uma fração do 

tempo total exigido em lei. 

3. (omissis). 

4. Recurso não conhecido. 

(RESP 228.000/RN, Quinta turma, Relator Edson Vidigal, v.u., D.J. de 28/02/2000, pág. 114) 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 
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São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037102-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : IRIA GOMES DA CRUZ 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00156-2 1 Vr CABREUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de auxílio-doença à autora (fls. 39). 

Sustenta, a agravante, presentes os requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer 

a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora requereu auxílio-doença em 23.04.2009, o qual foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fls. 33). 

Seu último vínculo empregatício foi de 07.12.2007 a 12.08.2008, na qualidade ajudante geral, na Fazenda São José (fls. 

34). 

Para comprovar suas alegações, juntou diversos relatórios e receituários médicos atestando tratamento por quadro de 

epilepsia (G40) e cefaléias crônicas diárias, todos emitidos pela Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de 

Cabreúva, atestando acompanhamento médico e incapacidade laborativa (fls. 20/32). Consta, ainda, encaminhamento 

para o ambulatório de saúde da mulher, datado de 26.03.2009, para realização de cirurgia, por cisto de Bartholin.  

Em que pese a presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos, neste particular, a perícia realizada pela 

autarquia, existe documentação suficiente a apontar para o afastamento do trabalho, especialmente para atividade de 

rurícola.  

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar o restabelecimento do auxílio-doença, 

sem prejuízo de nova análise pelo juízo a quo, acerca da incapacidade, após realização da perícia.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037765-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDINEI BENTO DA CUNHA 

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00107-3 2 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença ao autor (fls. 40). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega nulidade da decisão por 

ausência de fundamentação e risco de irreversibilidade do provimento. Aduz que os documentos médicos juntados não 

comprovam a alegada incapacidade laborativa. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 
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Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

Ainda que concisa, não há nulidade da decisão agravada. O juízo "a quo", analisando os elementos trazidos nos autos, 

entendeu presentes os requisitos necessários à concessão da medida. 

O autor comprovou o recebimento de auxílio-doença de 27.08.2008 a 15.01.2009 (fls. 36). Novo pedido em 29.07.2009 

foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fls. 37).  

Para comprovar suas alegações, o agravado juntou apenas um relatório médico recente (fls. 38), destacando ser portador 

de epilepsia de repetição. Referido documento, contudo, é insuficiente para comprovar a alegada incapacidade e a 

necessidade de manutenção do afastamento de suas atividades laborativas, cuja avaliação deixa a critério do perito do 

INSS. 

Assim, o exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a 

cessação da incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de 

afastamento do trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038620-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : DAIANA MAYARA ESTEVES 

ADVOGADO : MERIELLIN BARBOSA RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00037-8 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifico a ausência da certidão de intimação da decisão agravada, que não pode ser suprida pela 

cópia do recorte do serviço de notificação de órgão não oficial de publicação (fls. 11). 

Este é também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 

INSTRUMENTO. ÔNUS DO AGRAVANTE. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. LISTAGEM DE ANDAMENTO 

PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o recorte de órgão não-oficial ou o extrato de andamento processual não 

servem para substituir a certidão de publicação da decisão agravada. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 863419 Processo: 200700328562 UF: PB Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/09/2007 Documento: STJ000306749 DJ DATA:22/10/2007 

PG:00360 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PEÇA 

OBRIGATÓRIA. SUBSTITUIÇÃO POR INFORMATIVO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. 

- A certidão de intimação do decisório agravado, peça obrigatória do agravo de instrumento (art. 525, I, do CPC) não 

se substitui pelo boletim ou serviço de informação judicial, contendo recorte do Diário da Justiça, no qual a data da 

publicação não tenha sido aposta por impressão do próprio jornal. Precedentes do STJ. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ - RESP - 334780 Processo: 200100897881 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 

12/03/2002 Documento: STJ000166378 DJ DATA:02/09/2002 PG:00194 Relator(a) BARROS MONTEIRO) 

 

Ante o exposto nego seguimento ao agravo interposto por Daiana Mayara Esteves, com fundamento no artigo 525, I, do 

CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039581-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDO BARBOSA 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.000173-0 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

131/131v. que, em autos de ação ordinária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, converteu o julgamento 

em diligência e determinou a realização de novo laudo pericial, por considerar que o exame produzido não forneceu 

elementos suficientes ao julgamento da lide. 

Aduz o recorrente que o laudo pericial realizado é suficiente para o julgamento da causa, encontrando-se 

suficientemente instruída a demanda. 

Requer a cassação da tutela antecipada concedida e a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido. 

Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar 

sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

Neste sentido, o entendimento desta C. Corte, cujo aresto ora colaciono: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL. APRESENTAÇÃO DO 

CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (CNIS). LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

I. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o juiz 

apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob pena de 

nulidade (art. 93, IX, CF). 

II. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como 

sobre a forma como esta é conduzida. 

III. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274342 Processo: 200603000760146 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 23/04/2007 Documento: TRF300117663 DJU DATA:24/05/2007 

PÁGINA: 456 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL) 

 

No caso dos autos, observo que o autor impugnou o laudo pericial realizado, ao argumento de que é portador de doença 

cardíaca e o exame fora realizado por médico dermatologista. Por sua vez, o Juiz a quo considerou insuficientes os 

elementos constantes do laudo elaborado e determinou a realização de nova perícia. 

Assim, concluindo o Magistrado, em decisão fundamentada, pela necessidade da realização de nova prova para a 

formação de seu convencimento, lhe é lícito determiná-la, de ofício ou a requerimento da parte, amparado em seu poder 

instrutório. 

Quanto ao pedido de cassação da tutela antecipada anteriormente deferida, observo que o Juiz de Primeira Instância, na 

decisão agravada, não deliberou acerca do pedido do INSS, ora recorrente. 

Vale frisar, que a apreciação do pedido nesta esfera recursal, pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira Instância, 

sob pena de transferir para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se deliberou no Juízo 

monocrático, caracterizando evidente hipótese de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação Julgados desta C. Corte que portam as ementas seguintes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXAME POSTERGADO PARA APÓS A 

RESPOSTA. POSSIBILIDADE. SUPRIMENTO DE INSTÂNCIA. 

I. Está dentro da discricionariedade do juízo a análise do pedido inicial, antes ou após a resposta do réu. 

II. Acarreta o suprimento de um grau de jurisdição o exame de tutela antecipada pelo juízo "ad quem", na hipótese de o 

pedido haver sido postergado para momento posterior à resposta. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 98030008633 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 07/10/1998 Documento: TRF300047322 DJ DATA:04/08/1999 PÁGINA: 367 

DJ DATA:04/08/1999 PÁGINA: 367 - Rel. JUIZ BAPTISTA PEREIRA) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DE 

TUTELA. DECISÃO QUE RELEGA SUA APRECIAÇÃO PARA APÓS A INSTRUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Decisão que, apesar de indeferir a antecipação da tutela em ação versando a concessão de benefício assistencial, não 

aprecia a questão, limitando-se a diferir sua apreciação para momento processual posterior à instrução, sem incursionar 

na presença dos requisitos para a sua concessão, torna inviável a cognição da matéria em grau de agravo de instrumento, 

por implicar em supressão de instância, em obediência ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

II - Postergação da deliberação que visa tão somente permitir ao Juízo a melhor formação de sua convicção, sem 

implicar em recusa propriamente dita. 
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III - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 177823 Processo: 200303000211400 

UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 14/06/2004 Documento: TRF300084210 DJU 

DATA:12/08/2004 PÁGINA: 540 - Rel. JUIZA MARISA SANTOS) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039583-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ORLANDO MASCHIO JUNIOR 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.003571-4 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 42/42v., que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando 

o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela necessidade de prestação de caução. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que, após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 17/09/2009, o 

ora agravado pleiteou administrativamente a prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal 

pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso 

em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, nascido 

em 03/10/1965, é portador de diabete mellitus descompensado, depressão, hérnia umbilical e obesidade, encontrando-

se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados médicos produzidos no 

Departamento Municipal de Saúde, da Prefeitura de São João da Boa Vista (fls. 25/40). 

Vale destacar que o recorrido esteve em gozo de auxílio-doença no período de 02/03/2004 a 02/01/2006 e de 

06/02/2006 a 14/08/2009, todavia o atestado produzido em 09/09/2009, indica que sua incapacidade laboral continuou a 

existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu 

inalterada. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

De se observar, também, que os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela 

antecipada, independentemente da prestação de caução, em hipóteses como a dos autos. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039853-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SERGIO FERNANDO DOS SANTOS e outros 

 
: WELDER FERNANDO DOS SANTOS incapaz 

 
: GABRIELA FERNANDA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.006147-2 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

111/113, que deferiu pedido de tutela antecipada, concedendo benefício de pensão por morte aos co-autores, filhos da 

instituidora da pensão. Na mesma decisão foi indeferido o pedido para o companheiro. 

Alega o recorrente, em síntese, que não restou comprovada a resistência da Autarquia para a concessão do benefício, 

ante a ausência de prévio pedido na esfera administrativa. 

Afirma, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, nem tampouco a 

legislação específica acerca do benefício, especialmente quanto à qualidade de segurada da falecida. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Inicialmente, afasto a alegação de que o pleito deve ser formulado primeiramente na via administrativa. 

O requerimento prévio perante o Instituto Previdenciário não constitui requisito para a comprovação do interesse 

processual da parte autora no ajuizamento da demanda, vez que o direito de ação resguardado pela Constituição da 

República, garante a todos o poder de deduzir pretensão em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, 

consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Além do que, o INSS no presente instrumento manifestou-se contrário à concessão do benefício, de forma que nada faz 

crer que, uma vez formulado o requerimento perante a Autarquia os autores obteriam sucesso em seu pleito. 

No mérito, observo que de acordo com o disposto no art. 16, I c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, os filhos menores são 

beneficiários de pensão por morte, cuja dependência econômica se presume, nos termos do § 4º do art. 16 do citado 

diploma legal. 

No caso dos autos, verifico que os documentos de fls. 27 e 28 evidenciam a condição de filhos menores dos recorridos, 

nascidos em 03/02/1999 e 10/10/2004, para com a de cujus, instituidora da pensão. 

A qualidade de segurada ao tempo do óbito está indicada. Embora o último vínculo empregatício da falecida tenha 

ocorrido em 30/03/2005, conforme CTPS a fls. 41 e Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho a fls. 57, e o óbito se 

dado em 16/05/2008, por hemorragia pulmonar e lupus eritematoso sistêmico, o INSS reconheceu em exame médico 

pericial realizado em 07/02/2006 a incapacidade laborativa da segurada para o trabalho. Contudo vinculou a concessão 

do benefício à verificação do último vínculo empregatício, reconhecido pela Autarquia apenas até 30/09/2004 (fls. 94). 

Além disso, foram apresentados atestados médicos produzidos desde 05/09/2005 demonstrando que a segurada 

encontrava-se em tratamento médico, por artrite reumatóide e dores articulares múltiplas. 

Portanto, os documento constantes dos autos demonstram que as enfermidades que a afligiram não surgiram de um 

momento para o outro e foram-se agravando. 

Vale frisar, que, conforme entendimento pretoriano consolidado, a impossibilidade de recolhimento das contribuições, 

em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da 

previdência. 

Além do que, a instituidora da pensão contava à época do óbito com mais de 120 contribuições e encontrava-se 

desempregada desde 30/03/2005, situações em que a legislação previdenciária garante maior proteção social para o 

segurado e seus dependentes, mantendo os direitos inerentes àquela condição, independentemente do recolhimento de 

contribuições. 

Por fim, é pacífico na doutrina e jurisprudência que as anotações em CTPS possuem presunção juris tantum do vínculo 

empregatício, cabendo ao empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições. 

Assim, dispensada a carência nos termos do art. 26, inc. I, da Lei de Benefícios, verifico, nesta sede de cognição 

sumária, a presença dos elementos a ensejar a manutenção do acautelamento deferido em primeira instância. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos 

contrapostos a serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 
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Oficie-se ao Juízo a quo comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V e VI, do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040326-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : VANDERLEI DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.004831-1 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Vanderlei da Silva, da decisão reproduzida a fls. 58, que, em autos de 

ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter a 

implantação do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o recorrente, afirme ser portador de lombociatalgia, estenose de canal e foramidal, 

discopatia, osteofitário protuso, osteodiscoartrose severa, indicando tratamento cirúrgico, os atestado e os exames 

médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 53/59). 

Além do que, o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.013700-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELIO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00233-9 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP 
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DESPACHO 

Vistos. 

 

Expeça-se ofício à agência do INSS, para implantação do benefício sub judice, nos moldes delineados na r. sentença 

prolatada (fls. 228-231), sob pena de multa diária. 

Prazo: 48 (quarenta e oito horas). 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018376-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ALICE ROCHA ANTIQUEIRA 

ADVOGADO : VANESSA PEREZ POMPEU 

No. ORIG. : 08.00.00028-3 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício, na forma legal, desde a data 

do requerimento administrativo (20.05.08). Honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das prestações 

vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sentença submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 12.05.2005, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 meses 

(fls. 12). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

A requerente, casada desde 30.06.1966, juntou cópia de sua certidão de casamento (assento realizado em 27.10.1973), 

anotada a profissão de lavrador do esposo (fls. 13). 

Além disso, consta do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 74-75), que seu cônjuge exerceu vários 

vínculos de natureza rural, no período de 1992 a 2008. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 
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O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

Documentos públicos, as certidões constantes dos autos (casamento, nascimento etc.) gozam de presunção de 

veracidade até prova em contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 52-53). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por idade a trabalhador rural, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 

20.05.2008 (data do requerimento administrativo - fl. 22). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reduzir a 

verba honorária a 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

I. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022448-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SANTINA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

CODINOME : SANTINA RIBEIRO DE MATOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00069-5 1 Vr APIAI/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 30.03.2001, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelação da autora (fls. 92-97), pleiteando a reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 54-58 (IMESC), datado de 17.07.2006, 

concluiu pela incapacidade total e definitiva para funções que exijam visão, atividades cotidianas como andar, vestir, 

locomover ou qualquer tipo de esforço físico. Em muitas das quais necessitará do auxílio de terceiros. Autora portadora 

de baixa visual de caráter irreversível à direita e pouco reversível (à esquerda) após tratamento cirúrgico de catarata, 

cardiopatia congênita e sequela de tromboso venosa profunda em membro inferior direito. 

De acordo com o estudo social (fls. 75-80), datado de 23.04.2008, a autora, 31 anos, reside com sua genitora, 71 anos, 

aposentada, seu genitor, 81 anos, aposentado e uma sobrinha 15 anos, em casa própria, construída de madeira sobre 

chão de terra, composta por dois quartos, sala, cozinha e banheiro, na zona rural. A renda familiar de dois salários 

mínimos (R$930,00) provém dos Benefícios de Prestação Continuada recebidos pelos genitores. As despesas giram em 

torno de R$590,00 (com medicamentos no valor de R$300,00 e com alimentação, água e energia elétrica, R$290,00). 

É certo que quando da realização do estudo social, a miserabilidade não estava comprovada, tendo em vista que a renda 

familiar era de dois salários mínimos e as despesas eram inferiores à receita. 

Contudo, conforme se verifica às fls. 107-108, o Benefício de Amparo Social ao idoso que sua genitora recebia foi 

cessado, em virtude de seu óbito, em 25.12.2008, remanescendo o Amparo Social ao Idoso recebido pelo genitor. 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo genitor. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEI Nº 8.742/93. 

HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI 10.741/2003. BENEFÍCIO USUFRUÍDO 

POR MAIS DE UM MEMBRO DO NÚCLEO FAMILIAR. POSSIBILIDADE. 

(...) 

2. O benefício assistencial da Lei 8.742/93, recebido por qualquer membro da família, não será computado para o 

cálculo da renda per capita, na análise feita com intuito de concessão de benefício semelhante para outro membro do 

mesmo núcleo familiar, conforme art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/2003, aplicável analogicamente para pessoas 

portadoras de deficiência. 
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3. Presentes os requisitos necessários para o restabelecimento do benefício assistencial, nos termos do art. 203, inc. V 

da CF e art. 34, parágrafo único da Lei 10.741/2003." 

(AMS - Processo: 200370000072970/PR, TRF 4ª Região, 6ª Turma, Rel. Juiz José Paulo Baltazar Junior, j. 30.03.05, 

DJU 13.04.05, p. 859) 

 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de prestação continuada, desde 15.12.2008 (data do óbito da 

genitora), momento em que todos os requisitos restaram preenchidos. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, a partir de 15.12.2008, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Quanto aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma que sejam arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. No presente caso, contudo, hei por bem fixá-los em R$ 400,00 

(quatrocentos reais), dado o termo inicial do benefício fixado em data posterior à sentença. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de amparo assistencial à pessoa portadora de deficiência, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

15.12.2008 (data do óbito da genitora). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025775-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA CANDIDO BARBOSA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00126-4 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do requerimento administrativo. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de ausência de prova material, eis que os documentos 

qualificam apenas o cônjuge como lavrador. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 
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Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 19.10.2004, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 meses 

(fls. 10). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

A autora juntou cópia da certidão de seu casamento (assento lavrado em 06.09.1965), anotando a qualificação do 

marido como lavrador (fls. 13). 

Acostou, ainda, em nome do cônjuge, cópia da CTPS anotando contrato de trabalho rural nos períodos de 02.03.1992 a 

11.06.1993, 01.08.1993 s 05.05.1997 e 18.01.1999, sem data de saída (fls. 11-12). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como "do lar" não subtrai o entendimento de que também 

laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 44-45). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo, 20.10.2006 (fls. 14), 

ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII da Carta Magna. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

Juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. De ofício, concedo a tutela específica. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 20.10.2006 

(data do requerimento administrativo). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00046 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.026679-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : SANTINA RIBEIRO DE ARRUDA 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DA VEIGA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00024-3 1 Vr JACUPIRANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se o montante apurado entre a data da 

citação (21.09.2007) e a publicação da sentença (20.03.2009), a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

A reforma processual introduzida pela Lei 9756, de 17/12/98, alterando, entre outros, o art. 557, do CPC, trouxe ao 

Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa oficial, o Superior Tribunal de 

Justiça já pacificou entendimento favorável nesse sentido. Em voto proferido no Recurso Especial n.º 155.656-BA, por 

exemplo, asseverou o Relator, Ministro Adhemar Maciel: 

 

"(...) o vocábulo "recurso" inserto no art. 557 do CPC deve ser interpretado em sentido amplo, abrangendo os recursos 

- propriamente ditos - arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária prevista no art. 475 do CPC. 

Embora eu entenda que a remessa necessária não é recurso, boa parte da jurisprudência, inclusive desta Corte, tem a 

remessa necessária como "recurso "ex officio" (cf. REsp n.º 59.431/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, 

publicado no DJU de 15/05/95; REsp n.º 57.333/SP, relator Ministro PEÇANHA MARTINS, publicado no DJU de 

13/03/95; REsp n.º 43.799/SP, relator Ministro PEDRO ACIOLI, publicado no DJU de 12/12/94) e "recurso de ofício" 

(cf. CC n. 13.576/RJ, relator Ministro JOSÉ DANTAS, publicado no DJU de 19/05/97; REsp n. 39.234/RJ, relator 

Ministro DEMÓCRITO REINALDO, publicado no DJU de 21/02/94). Aliás, a própria recorrente denomina a remessa 

necessária de "recurso ex officio" (fl. 116), considerando-a "um recurso por imposição legal" (fl. 116). 

Como o "novo" art. 557 do CPC utilizou o vocábulo "recurso" sem fazer nenhum tipo de distinção, ou seja, não 

estabeleceu que a regra não alcança o denominado "recurso ex officio" ou "recurso de ofício", é vedado ao intérprete 

fazê-lo, segundo o princípio de hermenêutica jurídica consubstanciado no seguinte brocardo latino: ubi lex non 

distinguit nec nos distinguere debemus (cf. CARLOS MAXIMILIANO. Hermenêutica e aplicação do direito. 16.ª ed., 

Forense, 1996, págs. 246 e 247). 

Além disso, Senhor Presidente, o art. 475 do CPC não exige que o órgão colegiado proceda ao reexame necessário. 

Estabelece, apenas, que o reexame deve ser feito por "tribunal". Ora, os tribunais exercem a atividade jurisdicional 

através de órgãos colegiados (turma, seção, pleno) e singulares (relator, presidente, vice-presidente). Como a lei não 

exige que o reexame obrigatório seja efetuado por órgão colegiado, nada impede que o próprio relator reexamine as 

causas que envolvam questões já solucionadas pelo tribunal de segundo grau ou pelos tribunais superiores (...)". 

 

O acórdão prolatado no aludido recurso especial acabou por exibir a seguinte ementa: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME NECESSÁRIO 

EFETUADO PELO PRÓPRIO RELATOR: POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO "NOVO" ART. 557 DO CPC. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 
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I - O "novo art. 557 do CPC tem como escopo desobstruir as pautas dos tribunais a fim de que as ações e os recursos 

que realmente precisam ser julgados por órgão colegiado possam ser apreciados quanto antes. Por isso, os recursos 

intempestivos e incabíveis, desertos e contrários à jurisprudência consolidada no tribunal de segundo grau ou nos 

tribunais superiores deverão ser julgados imediatamente pelo próprio relator, através de decisão singular, acarretando 

o tão desejado esvaziamento das pautas. Prestigiou-se, portanto, o princípio da economia processual e o princípio da 

celeridade processual, que norteiam o direito processual moderno. 

II - O "novo" art. 557 do CPC alcança os recursos arrolados no art. 496 do CPC, bem como a remessa necessária 

prevista no art. 475 do CPC. Por isso, se a sentença estiver em consonância com a jurisprudência do tribunal de 

segundo grau ou os tribunais superiores, pode o próprio relatos efetuar o reexame obrigatório por meio de decisão 

monocrática. 

III - Recurso especial não conhecido, "confirmando-se o acórdão proferido pelo TRF da 1.ª Região." 

 

Diante de numerosos precedentes de tal jaez, a Corte Especial editou a Súmula n.º 253, in verbis: 

 

"O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário." 

 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c o art. 33, XII, do Regimento Interno 

desta Corte, nego seguimento à remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21.09.2007 

(data da citação). 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029956-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA PORTAPILLA SALVIANO 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 06.00.00069-4 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data do indeferimento administrativo 

(01.06.2006). 

Pedido julgado procedente para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, desde a data do 

requerimento administrativo (01.06.2006), no valor a ser calculado pela autarquia.  

Apelou, o INSS, pugnando pela integral reforma da sentença. 

A autora apresentou recurso adesivo, pugnando pela majoração da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  
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No tocante ao requisito da qualidade de segurada, autora juntou cópia de sua CTPS com vínculos empregatícios nos 

períodos de 07.05.1987 a 21.11.1987, 30.07.1990 a 1.12.1990, 01.09.1994 a 08.07.1995, 01.09.1995 a 21.12.1995 e 

01.11.2004, sem data de saída (fls. 14-15). 

Requereu administrativamente o benefício de auxílio-doença, em 01.06.2006, o qual foi indeferido (fls. 16). 

No caso em exame, o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91, foi excedido, tendo em vista 

que o seu último vínculo empregatício se deu em 01.01.2004 e propôs a ação em 25.08.2006. Possível, contudo, a 

concessão do benefício. 

A perícia médica retroagiu o início da patologia há três anos (ou seja, desde setembro de 2005), comprovando que, 

quando ainda era considerada segurada pelo sistema previdenciário, encontrava-se acometida de enfermidade que a 

impediu de exercer atividade laboral. 

Assim, embora a autora tenha deixado de contribuir por mais de doze meses, verifica-se que deixou de fazê-lo em razão 

de não mais possuir condições econômicas para o recolhimento, porquanto se encontrava incapacitada para o labor. 

O entendimento adotado se coaduna com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 

2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça. 

(REsp 956673 / SP, Quinta Turma, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 17.09.2007, p. 354). 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 

233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 543901 / SP, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 08.05.2006, p. 303). 

 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, por ter a autora comprovado o recolhimento das contribuições.  

No concernente à incapacidade, a perícia médica atestou que a autora é portadora de espondilolistese lombar 

progressiva e espondiloartrose lombar, concluindo pela incapacidade parcial e permanente, devendo evitar atividade 

com sobrecarga à coluna lombar (fls. 46-49). 

Não obstante a conclusão da perícia judicial no sentido de se tratar de incapacidade parcial, possível a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

As atividades exercidas habitualmente pela autora até então (trabalhadora rural, doméstica e embaladeira), não se 

adequam às restrições impostas pelas patologias diagnosticadas. Tal fato, aliado à idade (58 anos) e à baixa escolaridade 

(2ª série do primário), a torna notoriamente inferiorizada em relação aos competidores mais jovens e sadios pelas 

escassas oportunidades do mercado de trabalho. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso 

adesivo da autora. De ofício concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 01.06.2006 (data do requerimento administrativo). 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.033853-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIRIA JOSE DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REPRESENTANTE : MARIA AP DA SILVA MARTINS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 06.00.00064-7 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 31.03.06 (fls. 36). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" do IMESC (fls. 66-68). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 101-103). 

- A sentença, prolatada em 19.09.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, a partir da citação; correção monetária; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir 

da citação; honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. Foi concedida tutela 

antecipada e determinada a remessa oficial (fls. 155-159). 

- O INSS apelou. Requereu, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, pleiteou a reforma 

da sentença (fls. 165-179). 

- A parte autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo (fls. 181-185). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento dos recursos (fls. 201-205). 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, cumpre observar que a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, 

introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código de Processo Civil, que dispõe sobre a não aplicabilidade do dispositivo em 

questão "sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Os efeitos do aludido parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos 

exatos termos do artigo 1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais cíveis aplicam-se, desde 

logo, aos procedimentos pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de 

prolação da sentença, motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- Dou por prejudicada a preliminar suscitada pelo INSS, vez que o MM. Juízo a quo recebeu o recurso de apelação no 

duplo efeito, conforme decisão de fls. 180. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 
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- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 66-68), que a parte autora é portadora de artrite 

reumatóide juvenil, com manifestação nas mãos, pés, ombros e joelhos, que a incapacita de maneira total e permanente 

para a atividade laborativa. 

- O estudo social, elaborado em 06.03.08, revela que seu núcleo familiar é formado por 11 (onze) pessoas: Líria (parte 

autora); Maria Aparecida (genitora), do lar; Miguel José (pai), desempregado; e mais oito irmãos, sendo que Elizeu e 

Eliel, trabalham como diarista, percebendo R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) e R$ 200,00 (duzentos reais) por 

mês, respectivamente, e os outros são menores e estudantes (fls. 101-103). 

- Desse modo, perfaz-se uma renda familiar de R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais) e renda per capita de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Não obstante o termo inicial do benefício devesse ser fixado na data do requerimento administrativo, não restará assim 

determinado, tendo em vista o pedido formulado na exordial. Assim, mantenho-o na data da citação. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial, dou por prejudicada a preliminar de recebimento do recurso no 

duplo efeito e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS E AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora, na forma 

explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034330-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO : MARIA ISABEL ORLATO SELEM 

No. ORIG. : 08.00.00019-8 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 18.04.08 (fls. 27). 

Prova testemunhal (fls. 71-72). 

A sentença, prolatada em 16.04.09, julgou procedente o pedido (fls. 69-70). 

O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou, em suma, a reforma da sentença (fls. 74-84). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  
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Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 14) 

demonstra que a parte autora, nascida em 20.07.52, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1988, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 19). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

No entanto, a pesquisa realizada no sistema CNIS, e coligida aos autos pela autarquia (fls.41-51), demonstra que o 

marido da parte autora possui vários vínculos urbanos, de 1976 a 1989.  

Ainda, os depoimentos testemunhais, foram lacônicos e inconsistentes, conseqüentemente, não robusteceram a prova de 

que a parte autora trabalhou na atividade rural, predominantemente, em necessário período de carência, nos termos do 

art. 142 da Lei 8.213/91.  

DIVACI DOS SANTOS FERREIRA e NATIVO ALVES MEIRA disseram a demandante parou de trabalhar há cerca 

de quinze anos e que vem sobrevivendo do salário de seu marido, proprietário de uma borracharia em Nantes (SP) há 

quatro anos, mas que antes ele trabalhava na roça. 

Ressalte-se que, além das testemunhas contradizerem a pesquisa supramencionada (CNIS), e asseverarem que a autora 

parou de trabalhar há mais de uma década, também não declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca dos seus 

labores, tais como nomes dos empregadores rurais ou arregimentadores, os nomes das propriedades rurais (à exceção da 

"Pedra D´agua") e suas localizações, os tipos de cultura existentes nos locais, as atividades desenvolvidas pela 

requerente e, principalmente, as épocas e os períodos de labor para cada empregador, impossibilitando, assim, a 

verificação da verossimilhança das alegações. 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias. 

O conjunto probatório não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade rural, em regime de economia 

familiar, pelo período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

Revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra 

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Tutela antecipada revogada. Verbas sucumbenciais 

inocorrentes, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034477-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE DEVATZ HONORATO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00121-6 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, pleiteando o conhecimento da remessa oficial e a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (14.08.2006) e 

a sentença (18.11.2008), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição 

obrigatório. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)". 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 07.06.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses 

(fls. 10). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

A autora juntou cópias de sua CTPS anotando contratos de trabalhos rurais no período descontínuo de 1974 a 1985 (fls. 

14-17). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Há, ainda, certidão de casamento (assento lavrado em 1961), qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 12). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 52-53). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de a autora ter trabalhado por curto período em atividade urbana ( de 20.03.1979 a 30.01.1981, 

conforme CTPS às fls. 16), não afasta seu direito ao benefício vindicada, eis que restou provada a predominância de 

atividade rural por todo o período produtivo de exercício laboral, bem como os extratos do CNIS acostados às fls. 33-

38, indicando o exercício de atividade urbana pelo cônjuge, não impede a concessão do benefício, diante da existência 

de prova direta em nome da autora, consubstanciada em registros rurais em CTPS. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 14.08.2006 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035998-1/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA DA ROCHA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

No. ORIG. : 08.00.00012-7 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Juros de mora fixados em 1% ao mês, desde a citação. Verba honorária 

fixada em 10% sobre o valor da condenação envolvendo tão apenas as parcelas vencidas até a data da sentença. Sem 

condenação em custas. Sentença submetida a reexame necessário, publicada em 23.04.2009. 

Apelou, o INSS, requerendo a suspensão da tutela antecipada e o recebimento da apelação no duplo efeito, bem como a 

reforma integral da sentença. Se vencido, requereu redução da verba honorária, juros de mora de 6% ao ano; isenção de 

custas. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (17.03.2008) e 

a sentença (registrada em 23.04.2009), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial . 

Passo ao exame da apelação. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, que se verifica na hipótese dos autos, 

os efeitos da tutela pretendida devem ser antecipados sendo, portanto, descabida a suspensão. Enquanto não ocorrer o 

trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem definitivos, ou não. 

Ademais, consoante alteração introduzida pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001 no artigo 520, inciso VII, do Código de 

Processo Civil, a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas 

no efeito devolutivo.  

Portanto, rejeito a matéria preliminar e passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 09.09.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses 

(fls. 10). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

A autora juntou cópia do seguinte documento, qualificando o cônjuge como lavrador: certidão de casamento com 

assento lavrado em 02.09.1983 (fls. 14). 
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Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de as certidões de registro civil anotarem a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 51-52). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, manutenção da sentença. 

Juros de mora devidos à razão de um por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Deixo de apreciar a apelação no tocante à isenção de custas, pois decidido nos termos do pedido. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.03.2008 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036261-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA LIBORIO 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

No. ORIG. : 08.00.00084-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 10.10.2008 (fls. 27v.). 

A r. sentença, de fls. 54/58, de 08.07.2009, julgou procedente o pedido formulado pela autora contra o INSS, e o 

condenou a pagar aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo ao autor, a partir da citação. Sobre as 

parcelas vencidas incidirão correção monetária desde a época em que eram devidas e juros de mora de 1% ao mês desde 

a citação. Como ônus da sucumbência arcará o requerido com honorários advocatícios que fixou em 10% sobre as 
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prestações vencidas até a data deste sentença devidamente atualizadas, nos termos da Súmula 111, do STJ. Isentou de 

custas. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período 

de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da 

prova exclusivamente testemunhal. Pede alteração dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 14/22, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 30.09.1932); 

- CTP, expedida em 22.01.08, sem nenhum registro; 

- certidão de óbito do companheiro, JAIME GONÇALVES DA SILVA, em 13.01.85, com o qual tinha quatro filhos; 

- Registro de imóveis de Junqueirópolis, matrícula nº 4.125, lavrada em 26.11.1985, indicando ser a autora uma das 

proprietárias de área de 24,20 hectares. 

O INSS traz, fls. 35/38, consulta ao sistema DATAPREV indicando que a autora recebe pensão por morte de 

trabalhador rural, desde 13.01.1985. 

As testemunhas, fls. 58/59, declararam que conhecem a autora, que ela sempre exerceu as lides campesinas em sua 

propriedade de 10 alqueires. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão 

da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.10.08 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036592-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDA PEREIRA MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RONALDO MALACRIDA 

No. ORIG. : 08.00.00005-8 1 Vr IEPE/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora de 6% ao ano desde a citação. Honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas. 

Sentença não submetida a reexame necessário. 
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O INSS apelou pugnando, preliminarmente, pelo efeito suspensivo em relação à tutela antecipada. No mérito, pela 

integral reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial a partir da data da sentença, honorários 

advocatícios de 10% sobre o valor da causa e correção monetária com base nos índices utilizados para a concessão de 

benefícios.  

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, descabida a suspensão da tutela antecipada até o pronunciamento definitivo da Turma, como pleiteado 

pelo INSS. 

Por oportuno, cabe transcrever entendimento de Antônio Claudio da Costa Machado: 

 

"... concedida a antecipação da tutela, e sobrevindo a sentença de mérito, mantêm-se vivos os efeitos fáticos 

antecipados pela decisão interlocutória? A resposta é indiscutivelmente positiva, mas exige algumas considerações. A 

primeira é no sentido de que não se pode perder de vista que, diferentemente de uma medida liminar concedida em 

ação cautelar, a providência do art. 273, inciso I, ou do 461, § 3º, não possui um momento institucional específico para 

ser julgada, senão o da própria outorga da decisão interlocutória, o que, em outros termos, significa que a tutela 

antecipada não tem na sentença a sede natural de seu julgamento. O que estamos dizendo é que enquanto uma liminar 

cautelar comum, típica ou atípica, tem de ser apreciada na sentença cautelar, que é o seu segundo e necessário 

instante de avaliação, isto não ocorre com a antecipação de tutela que, não sendo ação, não tem de ser julgada 

procedente ou improcedente em sede sentencial. 

................................................................................................................................ 

a providência antecipatória que ora nos ocupa não exige qualquer manifestação formal do juiz, na sentença, a seu 

respeito, salvo em caso de revogação, bastando ao órgão jurisdicional dar pela procedência do pedido para que se 

mantenham vivos, ou acesos, os efeitos antecipados. 

Idêntico raciocínio vale para a antecipação sancionatória do art. 273, inciso II, posto que, da mesma maneira, não se 

trata de uma ação, razão pela qual a seu respeito não há, obviamente, julgamento de procedência, nem de 

improcedência, sendo suficiente o reconhecimento do direito para a duração da medida e dos efeitos por ela 

desencadeados em momento anterior ao processo. 

Observe-se, ainda à luz desse contexto, que a manutenção automática dos efeitos antecipados, assim como 

sustentamos, independe de possuir, ou não, eficácia suspensiva a apelação que possa vir, ou que venha, a ser 

interposta contra a sentença de procedência do pedido (art. 520). É que como bem advertiu Ovídio Baptista, 

parágrafos atrás, a provisoriedade da medida cautelar dura enquanto durar a situação de perigo a que esteja exposto 

o interesse para cuja proteção o provimento é editado. E isto significa, tanto em relação às cautelares comuns, como 

em relação a tutela antecipada do art. 273, inciso I, que o termo ad quem de duração de tais providências não é a 

sentença do juiz, nem o acórdão do tribunal, mas o momento em que, no processo de conhecimento, ou no de execução 

que se siga, os efeitos provisoriamente antecipados possam ser substituídos, sem intervalo, por efeitos definitivos." 

(Grifo nosso). 

Ainda, conforme João Batista Lopes: 

"A lei processual é omissa quanto ao tempo de duração da tutela antecipada. 

Ao revés do que ocorre no processo cautelar em que existe regra expressa a respeito (art. 807 do CPC: 'As medidas 

cautelares conservam sua eficácia no prazo do artigo antecedente' - o art. 806 estabelece o prazo de 30 dias - 'e na 

pendência do processo principal; mas podem, a qualquer tempo, ser revogadas ou modificadas'), não cuidou o 

legislador de regular esse ponto na tutela antecipada. 

É certo, porém, que, uma vez concedida, a tutela antecipada deve manter a eficácia que lhe é própria até ser revogada 

pelo juiz. 

Diante disso, eventual interposição de apelação no duplo efeito contra a sentença de procedência do pedido não tem 

o condão de retirar a eficácia natural da tutela antecipada, que se mantém enquanto persistir a situação de perigo 

que a autorizou. 

Por outras palavras, o efeito suspensivo da apelação não se estende à tutela antecipada, uma vez que o caráter 

incidental da medida só autoriza a interposição de agravo de instrumento, que, em regra, não tem efeito suspensivo. 

A situação assemelha-se à liminar possessória, cuja eficácia se mantém sobrevindo apelação no duplo efeito contra 

procedência do pedido." (Grifo nosso). 

 

Nesse passo, enquanto não ocorrer o trânsito em julgado, perduram os efeitos da tutela antecipada, até que se tornem 

definitivos, ou não. 

Matéria preliminar rejeitada. 

No mérito, o benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso 

I, 48 e 143, da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 
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"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 28.01.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses 

(fl. 16). 

Acostou cópia de sua certidão de casamento (realizado em 30.01.1965) qualificando o cônjuge como lavrador (fl. 17). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 33/37, 

o cônjuge deixou de se dedicar ao labor agrícola, passando a ser trabalhador urbano, situação que culminou na 

concessão, à autora, de pensão por morte de comerciário, com DIB em 16.11.2003. 

Consulta complementar ao referido cadastro, que ora determino a juntada, revela que o marido da autora apresenta 

apenas vínculos urbanos, interpolados entre os anos de 1972 a 2003, sem registros de trabalho rural. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido exerceu atividade rural após 1972, quando do primeiro vínculo 

urbano constante do CNIS. Tampouco há qualquer documento, em nome da própria autora, que demonstre ser 

lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 
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2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, rejeito a matéria preliminar e, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou 

provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela anteriormente 

concedida. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036667-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA INES DE OLIVEIRA SOARES 

ADVOGADO : DENILSON MARTINS 

No. ORIG. : 08.00.00089-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, desde a citação, 

com correção monetária e juros de mora legais a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem condenação em custas. Sentença 

não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 02.07.2007, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 meses 

(fl. 08). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 
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A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

 

A requerente juntou cópias de sua certidão de casamento, realizado em 23.12.1972, em que consta a qualificação do 

cônjuge como lavrador e da autora como doméstica; e certidão de nascimento de filho, ocorrido em 18.05.1997, sem 

qualificação dos genitores (fls. 10/11). Em seu nome, acostou CTPS com vínculos rurais nos seguintes períodos: 

08.05.1995 a 21.11.1995 e 18.03.1996 a 21.12.1996 (fls. 13/14). Em nome do cônjuge, juntou cópia de CTPS com 

registros de trabalho rural nos períodos de: 10.10.1969 a 20.07.1972; 16.07.1980 a 10.11.1980; 16.02.1981 a 

09.01.1981; 01.02.1984 a 30.06.1984; 01.07.1984 a 31.05.1985; 10.06.1985 a 30.07.1985; 01.08.1985 a 16.03.1990; 

01.07.1990 a 10.12.1992; 01.04.1993 a 12.09.1994; 18.03.1996, sem data de saída (fls. 16 e 18/20). Há, ainda, em nome 

do marido, vínculos em estabelecimentos rurais, com registro no cargo de "serviços gerais", com datas ilegíveis (fl. 17).  

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de sua certidão de casamento anotar como profissão da autora a de prendas domésticas não subtrai o 

entendimento de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova 

material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.  

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge.  

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade.  

- Agravo regimental conhecido, porém improvido."  

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454).  

Ressalte-se, ainda, a existência de prova direta do exercício de atividade rural pela postulante, consistente na sua CTPS, 

contendo vínculos empregatícios como trabalhadora rural entre os anos de 1995 a 1996. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 50/51). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12.06.2008 

(data da citação - fl. 26 verso). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO BONIFACIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 
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No. ORIG. : 08.00.00029-0 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 10.04.2008 (fls. 45). 

A r. sentença, de fls. 71/73 (proferida em 10.06.2009), julgou procedente o pedido formulado pelo autor em face do 

INSS, condenando o requerido a pagar ao requerente o benefício de aposentadoria por idade (artigo 143 da Lei nº 

8.213/91), consistente no valor de um salário mínimo mensal, a contar da citação, sem prejuízo de 13º salário, devendo 

as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária a contar do vencimento de cada 

parcela e juros de mora a partir da citação. Condenou, ainda, o requerido, nos honorários advocatícios, que fixou em 

10% sobre o valor total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do E. STJ. Isentou de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer alteração da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/40, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 19.06.1943); 

- Certidão da casamento, em 22.09.1964, qualificando o autor como lavrador; 

- CTPS, com registro em labor rural de 19.11.1984 a 16.05.1985; 

- Guias de recolhimento do INSS, como contribuinte individual, descontinuamente, entre 02.1989 a 12.89. 02.12 a 

03.94 e 02.96 a 07.1996. 

As testemunhas, fls. 74/75, declaram conhecer o autor há mais de 30 anos e que sempre trabalhou no campo, em 

inúmeras propriedades, cujos nomes são citados, tendo os depoentes trabalhado com o autor por cerca de 20 anos. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade, se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2003, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 132 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 
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Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (10.04.2008), momento em que a Autarquia tomou 

conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia para 

fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.04.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037012-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEILA ROSA PIEDADE FERREIRA 

ADVOGADO : DANIEL SILVA FARIA 

No. ORIG. : 09.00.00055-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 24.06.09 (fls. 38). 

A r. sentença, de fls. 49/52, proferida em 23.07.2009, julgou procedente a ação, com resolução do mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenado o requerido a pagar à autora o benefício previdenciário por idade rural, a ser calculado 

nos termos do artigo 143, observou, ainda o abono anual previsto no artigo 40 e parágrafo, todos da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação. No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do 

Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de setembro de 2001, incluindo-se os 

índices expurgados pacificamente no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1. Os juros 

de mora devem ser arbitrados mensalmente em 1%, a contar da citação (artigo 406, do CC, artigo 161, § 1º do CTN, e 

artigo 219, do CPC). Incidirão até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo 

artigo 100 da CF/88 (ATF, RE 298.616 sp). Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios do advogado 

do autor, que fixou em 10% sendo que sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data desta sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ. Com fundamento no artigo 461, do CPC, concedeu a tutela antecipada em prol do 

segurado. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de início de prova material e inadmissibilidade da 

prova exclusivamente testemunhal, por não comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência 

legalmente exigido, falta de recolhimento de contribuições previdenciárias. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/25, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 13.05.1942); 

- Certidão de casamento, em 23.06.1956, qualificando o esposo como lavrador; 

- CTPS da autora, expedida em 23.12.75, com registro em labor rural de 27.03.1976 a 14.05.1977; 
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- Contrato de compra e venda, feito em 22.10.1994, de uma gleba de terras , de 1.5 alqueires paulista, realizada pela 

autora e seu marido; 

O INSS traz, fls. 65/68, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que o cônjuge exerceu atividade urbana, de 

01.01.1964 a 02.02.1996 e que recebe aposentadoria por tempo de contribuição, como servidor público, desde 

05.03.1996, com salário mensal de R$ 2.062,77 - em junho de 2009. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 46/47, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora, os 

depoentes afirmam que o esposo trabalhou na Prefeitura de Itirapua por mais de 20 anos. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8.213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 1997, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

96 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e remota, pois junta documento da década de 70 

apontando labor campesino, por cerca de dois meses, não havendo nenhum indício de que tenha continuado 

desenvolvendo tais atividades posteriormente, em momento próximo a ter completado o requisito etário. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e recebe aposentadoria por tempo de contribuição, como servidor 

público, com DIB em 05.03.1996, no valor de R$ 2.062,77. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 
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judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037497-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATALIA HALLIT MOYSES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00075-0 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, partir de 20.04.2008 (data da cessação do benefício de 

auxílio doença). 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento do benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a citação. Condenada a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ.  

A autora apelou, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação do benefício de auxílio-doença 

(20.04.2008), bem como a majoração dos honorários advocatícios a 20% sobre o montante das parcelas vencidas até a 

implantação do benefício (fls. 96-102). 

Com contra-razões. 

Decido. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve retroagir ao dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença 

(21.04.2008), porquanto comprovada a incapacidade da autora desde aquela época (o laudo pericial, datado de 

10.11.2008, reconheceu a incapacidade total e permanente, retroagindo há um ano da data do laudo - fls. 71-73). 

Por oportuno, cabe transcrever precedentes deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO 

DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL:ART. 436 DO CPC. INCAPACIDADE LABORATIVA TOTAL E PERMANENTE E 

INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS 

DEMONSTRADAS. SENTENÇA REFORMADA BENEFÍCIO DEFERIDO. TERMO INICIAL. VALOR DO 

BENEFÍCIO. JUROS. CORREÇÃO MONETARIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo de todos os requisitos legais para o deferimento do benefício 

de aposentadoria por invalidez. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência reconhecidos pelo INSS, 

ao conceder por duas vezes à apelante o benefício de auxílio-doença. 

(Omissis) 

V - Sentença reformada, para condenar o INSS a conceder à apelante o benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez. 

VI - Termo inicial do benefício fixado a partir da data da cessação do auxílio-doença anteriormente concedido, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, visto que as provas trazidas aos autos demonstram que foi indevido o 

cancelamento administrativo, já que comprovado que, na ocasião, a apelada ainda estava acometida da mesma doença 

incapacitante que provocou a concessão daquele benefício, que persistiu até a data da realização da perícia em Juízo, 

do que se dessume que foi indevida sua suspensão. 

(Omissis)."(grifo nosso) 

(AC 337899, Relatora Marisa Santos, Nona Turma, DJU 02/02/2004, p.315). 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. INCAPACIDADE ATUAL LABORATIVA. AUXÍLIO 

DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. O laudo pericial encontra-se devidamente fundamentado, sendo que a dilação probatória do feito forneceu ao MM. 

Juiz a quo elementos necessários ao dirimento da lide. 

II. Considerando que a autora padece de escoliose tóraco lombar, osteoporose, gastrite crônica e seqüela de fratura de 

punho esquerdo, encontra-se incapacitada atualmente para o trabalho, o que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez 

implementados os requisitos legais. 
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III. Termo inicial fixado a partir da data da cessação indevida, permanecendo enquanto a autora for considerada 

reabilitada ou até que seja aposentada por invalidez. 

(Omissis)". 

(AC 650211, Relator. Walter Amaral, Sétima Turma, DJU 17/12/2003, p. 121). 

 

Com relação aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma sua incidência à razão de 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, que 

corresponde às parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Contudo, 

mantenho o percentual fixado na sentença, do qual o INSS não recorreu, vedada a reformatio in pejus. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 21.04.2008 (dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença nº 570.565.885-7 - fl. 44). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora para 

fixar o termo inicial do benefício no dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença (21.04.2008). De ofício, 

concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037721-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DARCI BARROS DA SILVA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00070-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 26.10.2007 (fls. 166v.). 

A r. sentença, de fls. 187/189 (proferida em 05.03.2009), julgou procedente o pedido, condenando o INSS à concessão 

do benefício de aposentadoria por idade à parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, nos 

termos do artigo 48, § 1º e § 2º, c.c. o artigo 143, ambos da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação. As prestações 

vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo sobre elas juros de mora, 

contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao mês até a data da entrada me vigor do novo CC, após o que incidirá 

taxa de 1% tendo em vista a combinação do artigo 406 do CC cm o artigo 161, § 1º, do CTN. Sucumbente o réu, arcará 

com o pagamento de honorários advocatícios, que fixou em 10% do valor da condenação, executadas as prestações 

vincendas (Súmula 111, do STJ). Isentou de custas 

Inconformadas apelam as partes. 

A autora pede a majoração da verba honorária. 

A Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente 

exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Pede a alteração dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/142, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 10.04.1952); 

- Certidão da casamento, em 23.02.1974, qualificando o esposo como lavrador; 

- CTPS, expedida em 01.10.74, com registro em labor rural, de 05.06.1979 a 16.06.1979; 

- Documento de cadastramento do trabalhador/contribuinte individual, em nome da autora, em 10.07.1993, qualificada 

como trabalhadora rural; 
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- Guias de recolhimento do INSS, como contribuinte individual, em nome da autora, descontinuamente, entre 07.1993 e 

04.2007. 

O INSS traz consulta ao sistema DATAPREV, indicando que a autora recebeu auxílio doença, como rural, de 

27.12.1994 a 23.04.1996 e como comerciaria de 10.09.1996 a 20.10.1996. O esposo não possui cadastro. 

As testemunhas, fls. 190/193, declaram conhecer a autora há mais de 40 anos e que sempre trabalhou no campo, em 

inúmeras propriedades, cujos nomes são citados, até os dias de hoje, tendo inclusive laborado com os depoentes. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia e da autora, com base no art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.10.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038498-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : BENVINDO BUENO DE CAMARGO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00069-9 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 10.09.2007 (fls. 20v.). 

A sentença, de fls. 46/49, proferida em 25.03.2009, julgou procedente a ação e condenou o INSS a implementar 

benefício de aposentadoria por idade de trabalhador rural, em favor da parte autora, no valor correspondente a um 

salário mínimo mensal, a partir da citação, incidindo, sobre as parcelas em atraso, correção monetária nos termos da Lei 

nº6.899/81, observados os sucessivos critérios oficiais de atualização, além do Provimento nº 26/01, da Egrégia 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e subseqüentes alterações. Sobre as prestações atrasadas, outrossim, 

deverão ser acrescidos juros de mora, desde a citação, à razão de 1% ao mês. Em vista da sucumbência, deverá o INSS 

arcar com o pagamento de verba honorária que fixou em 10% sobre o valor da condenação definitiva, ressalvadas 

parcelas vincendas (Súmula 111, do STJ). 

Inconformado apela o autor pleiteando apenas a majoração da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Neste caso, o autor se insurge apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não havendo, 

portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte, considerando que não houve recurso da Autarquia. 

Assim, passo a analisar o apelo. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (10.09.2007), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Por essas razões, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.09.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038558-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDALICE DOS SANTOS BRONCA LIMA 

ADVOGADO : ADALBERTO GUERRA 

No. ORIG. : 08.00.00089-5 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 
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O INSS foi citado em 10.10.2008 (fls. 19v). 

A r. sentença, de fls. 49/51 (proferida em 07.05.2009), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício da aposentadoria por idade, na forma do artigo 143, da Lei 8.213/91, a partir da citação, no valor de 

um salário mínimo, incidindo correção monetária sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na 

forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-

SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria Geral da Justiça da 3ª 

Região, além de juros de mora no percentual de 1% ao mês, sobre as prestações vencidas. Condenou o requerido ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a data da sentença. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação da atividade 

rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/14, dos quais destaco: 

- RG indicando o nascimento em 05.09.1953; 

- ficha de filiação ao Sindicato dos trabalhadores Rurais de Flórida Paulista, em nome da autora, qualificada como 

lavrador, admitida em 24.08.1978, com mensalidades pagas de 1978 a 1982; 

- guia de recolhimento de contribuição sindical, em nome da requerente, de 1979. 

A Autarquia juntou, a fls. 41/44, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente tem cadastro como 

contribuinte individual "trab assoc coope trab", desde 24.01.2002. 

As testemunhas, fls. 52/53, declaram conhecer a autora e que sempre trabalhou no campo. Afirmam que o marido 

também laborou em atividades campesinas. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 14 (quatorze) anos. É o que mostra o 

exame da prova produzida. Completou 55 anos em 2008, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à 

carência, segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 162 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 
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O termo inicial deve ser mantido na data da citação (10.10.2008), momento em que a Autarquia tomou conhecimento 

do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.10.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039480-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS CASSIOLI 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

No. ORIG. : 08.00.00060-4 1 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 30.05.08 (fls. 27). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 57). 

- Arbitramento dos honorários periciais em R$ 100,00 (cem reais) (fls. 59). 

- Laudo médico pericial (fls. 64). 

- A sentença, prolatada em 25.06.09, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir do indeferimento 

administrativo; correção monetária; juros legais de mora; honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação até a data da sentença. Isentou de custas. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 

77-80). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, requereu a fixação do termo inicial do benefício na data da 

juntada do laudo social (fls. 83-86). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- No caso, verifica-se, do laudo pericial (fls. 64), que a parte autora sofre de depressão, que há tratamento 

medicamentoso para resolução completa, não existindo incapacidade laborativa. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da incapacidade. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040664-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO LUIZ DE FRANCA 

ADVOGADO : MÁRCIA CRISTINA GRANZOTO 

No. ORIG. : 07.00.00241-4 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 41-43). 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" do IMESC (fls. 54-57). 

- A sentença, prolatada em 22.04.09, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir do ajuizamento da ação, 

custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa. Não foi 

determinado o reexame necessário (fls. 64-70). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social (fls. 72-75). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 
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Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 
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- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 16.01.08, revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 05 (cinco) 

pessoas: João Luiz (parte autora); Nicelia (companheira), realiza serviços esporádicos como faxineira, percebendo R$ 

35,00 (trinta e cinco reais) por dia; Celso (enteado), operador de máquina, recebendo R$ 636,37 (seiscentos e trinta e 

seis reais e trinta e sete centavos) por mês; Sandro (enteado), líder de laboratório, recebendo R$ 850,00 (oitocentos e 

cinquenta reais) mensais; e Fabiana (enteada), auxiliar de laboratório, auferindo R$ 785,28 (setecentos e oitenta e cinco 

reais e vinte e oito centavos) por mês. Residem em imóvel próprio (fls. 41-43). 

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 2.271,65 (dois mil, duzentos e setenta e um reais e sessenta e cinco 

centavos) por mês, perfazendo-se uma renda per capita de R$ 454,33 (quatrocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e 

três centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040911-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO DE JESUS SOUZA 

ADVOGADO : GISELLE FOGAÇA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 07.00.00017-3 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 03.08.07 (fls. 35v). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 60-68). 

- Concedida tutela antecipada, ante pleito da parte autora (fls. 83). 

- Laudo médico pericial (fls. 75-78). 

- A sentença, prolatada em 13.04.09, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo (16.01.07); 

correção monetária; juros de mora, a partir da citação; honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação até sentença. Isentou de custas e despesas processuais. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 105-111). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, alegou o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício. Em caso de manutenção do decisum, pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data 

da apresentação do laudo pericial e redução dos honorários advocatícios e dos juros de mora (fls. 114-122). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1421/3710 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 
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- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 75-78), que a parte autora é portadora de doença 

degenerativa dos ossos da coluna, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 16.04.08, revela que seu núcleo familiar é formado por 06 (seis) pessoas: João (parte 

autora); Maria (esposa), recebe aposentadoria por invalidez, no valor de 1 (um) salário mínimo por mês; Orico (filho), 

trabalhador informal, percebe R$ 80,00 (oitenta reais) mensais; Eliane (nora), do lar; Eurico (neto), menor; João 

Henrique (neto), menor. Residem em casa própria, localizada na zona rural (fls. 60-68). 

- Desse modo, perfaz-se uma renda familiar de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) e renda per capita de R$ 

90,83 (noventa reais e oitenta e três centavos). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial, desde a data do requerimento 

administrativo (16.01.07), constante da Carta de Indeferimento (fls. 26). 

- Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto a base 

de cálculo, também não merece reforma, devendo permanecer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária, na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041042-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSEFINA APARECIDA LUIZ FERNANDES 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.05194-0 1 Vr AQUIDAUANA/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 19.10.05 (fls. 54v). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 76-79). 

- Laudo médico pericial (fls. 148-149). 

- A sentença, prolatada em 29.01.09, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da juntada do laudo pericial; 

correção monetária; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; honorários advocatícios arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Foi determinado o reexame 

necessário (fls. 163-172). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Requereu a fixação do termo inicial do benefício na data da citação (fls. 

181-185). 

- O INSS igualmente apelou. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à 

concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, pleiteou redução do percentual dos honorários advocatícios 

(fls. 190-199). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 
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"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 04.05.06, revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 02 (duas) 

pessoas: Josefina (parte autora); Cícero (companheiro), aposentado, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês. Ambos 

são catadores de recicláveis. Residem em imóvel próprio (fls. 76-79). 
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- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) por mês, perfazendo-

se uma renda per capita de R$ 232,50 (duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. Prejudicada a apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.60.07.000016-7/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : COSMO OLIVEIRA COSTA 

ADVOGADO : ROMULO GUERRA GAI e outro 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 20.02.2009 (fls. 20). 

A r. sentença, de fls. 62/65 (proferida em 17.06.2009), alterada após os embargos de declaração (fls. 71/72), julgou 

procedente o pedido para o fim de reconhecer o tempo de serviço prestado pelo autor como trabalhador rural e, em 

conseqüência, condenou o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário 

mínimo, inclusive 13º salário, obedecidos eventuais reajustes que vierem a ser concedidos, com DIB na data do 

requerimento administrativo (01.12.2008). Os juros moratórios serão de 12% ao ano, a contar da data da citação 

(20.02.2009), nos termos do artigo 406 do CC, c.c. artigo 161, § 1º do CTN. Fixou os honorários advocatícios em 10% 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 75). Entendeu como presentes os requisitos para o 

deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no artigo 273, caput, e seu inciso I, c/c artigo 798, ambos do CPC. A 

prova produzida durante a instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão 

do benefício. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/16, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 02.10.1944); 

- Comunicação de decisão administrativa, indicando o indeferimento do pedido de aposentadoria por idade rural 

formulado em 01.12.08; 

- Certidão de casamento, lavrada em 30.04.1977, qualificando o autor como lavrador; 

- Carteirinha do sindicatos dos trabalhadores rurais de Coxim - MS, em 29.08.1994; 

- Ficha de inscrição e controle do sindicatos dos trabalhadores rurais de Coxim - MS, em 29.08.1994, apontando 

contribuições de 09/94 a 12/95; 

- Declaração, em 10.04.2008, onde João de Oliveira afirma que o autor trabalhou em sua propriedade, Chácara Santo 

Antônio, por 18 anos, de 1986 a 2004; 

- Certidão negativa, indicando que a Chácara Antônio contém 43,2 hectares de área e que pertence a João de Oliveira; 

- CCIR de 2003/2004/2005 do imóvel de João Oliveria, com 72,6315 há.; 

O INSS traz, fls. 27/40, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que o autor exerceu atividade urbana, 

descontinuamente, entre 17.05.1977 e 03.12.1985. 
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As testemunhas, fls. 66/68, afirmam o labor rural do autor, sem contudo ter certeza de datas. Uma delas afirma, ainda, 

que o requerente nunca trabalhou na cidade. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2004, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

138 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil traz a qualificação do autor como trabalhador rural em 

1977 e, depois, apenas em 1994, volta a ter indícios de que tenha desenvolvidos lides campesinas. 

No entanto, verifico a Autarquia trouxe elementos demonstrando que o requerente exerceu labor urbano, de forma 

descontínua, entre 1977 e 1985. 

Desta forma, os elementos dos autos não convencem de que o autor tenha desenvolvido labor rural pelo período de 

carência necessário. 

Ainda mais, do confronto da prova material com a testemunhal, verifica-se que há contradições, visto que a testemunhal 

afirma que o autor nunca trabalhou na cidade. 

Esclareça-se, ainda, que a declaração de exercício de atividade rural firmada por ex-empregador (fls. 14), equivale à 

prova testemunhal, com a agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como 

prova material. 

Dessa forma, as provas materiais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 
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judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 2483/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.010464-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CARLA AROUCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA STELLA ROSSI 

ADVOGADO : MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 

No. ORIG. : 98.00.00025-0 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de concessão de pensão por morte. 

Sentença proferida em 03/06/1998, submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, alegando que 

a autora encontrava-se separada do de cujus, tendo renunciado aos alimentos quando da separação judicial, portanto, 

não fazendo jus ao benefício de pensão por morte. 

Com contra-razões, foram os autos submetidos à apreciação deste Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para concessão do benefício de pensão por morte, aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio 

tempus regit actum. Assim, considerando que o falecimento ocorreu em 07/09/1995, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito. 

A qualidade de segurado do falecido também restou comprovada, por meio da certidão de óbito, na qual consta que ele 

era aposentado e também pelo comprovante de pagamento de benefício pelo INSS ao autor, em 05/07/1995. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de dependente da autora em relação ao de cujus é a questão controvertida no presente processo. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao(à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

A esposa tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. 

No presente caso, a autora encontrava-se separada judicialmente do falecido, tendo renunciado aos alimentos. 

A respeito da possibilidade de recebimento da pensão por morte pelo cônjuge separado judicialmente ou divorciado que 

renunciou aos alimentos, há vários julgados do STJ no sentido de que não impede a concessão do benefício, se 

demonstrada a situação de necessidade. 

 

"(...) O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por morte 

do ex-marido (...)" (REsp 195919/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ, 21-2-2000, p. 155. 

 

E ainda: 

 

"(...) I - O fato de haver a autora dispensado os alimentos à época da separação judicial não desconfigura necessidade 

superveniente de obtenção de pensão previdenciária por morte de ex-marido. 

II - Comprovada a necessidade do benefício (...)" 

(TRF 2ª Região, EIAC 253105/RJ, Rel. Dês. Fed. Ney Fonseca, DJU, 8-4-2003). 
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A fim de demonstrar que dependia economicamente do ex-cônjuge, a autora produziu prova testemunhal, que 

demonstrou que ela cuidou do falecido quando este estava doente, bem como deixou claro seu estado de necessidade, 

posto encontrar-se sem condições de prover seu sustento. 

Assim, entendo que a autora preencheu os requisitos legais para fazer jus ao benefício pleiteado, havendo que se manter 

a sentença que concedeu o benefício de pensão por morte no valor de um salário mínimo, incluindo abono anual, nos 

termos dos arts. 40, 75 e 143 da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À 

REMESSA OFICIAL, mantendo a sentença guerreada na sua integralidade. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a 

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser 

oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.022997-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO TAVONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA APARECIDA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO : ROSA MARIA TREVIZAN 

No. ORIG. : 98.00.00035-3 1 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente ação de concessão de pensão por morte, bem como antecipou os 

efeitos da tutela jurisdicional. 

Sentença não submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apelou a autarquia, pugnando pela reforma da sentença com o indeferimento do benefício, sustentando 

que o de cujus havia perdido a qualidade de segurado, razão pela qual a autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

Sem as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Primeiramente, há que salientar que tendo a sentença sido proferida na vigência da Lei nº 9.469/97, está sujeita ao 

reexame necessário, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

Para concessão do benefício de pensão por morte, aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio 

tempus regit actum. Assim, considerando que o falecimento ocorreu em 25/07/1996, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito. 

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O cônjuge tem sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. A autora, por isso, tinha a qualidade de 

dependente do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei 8.213/91, que 

assim dispõe: 

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 
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Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

 

A fim de embasar o seu pedido, a autora trouxe aos autos cópias da CTPS do falecido, somando 18 anos, 6 meses e 24 

dias (ou 223 meses) de tempo de serviço. 

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, confirmam o último vínculo anotado na CTPS do de cujus. 

O último período de contribuição cessou em 05/08/1992. Entretanto, por já ter contribuído com mais de 120 

contribuições, o falecido beneficia-se do acréscimo de 12 meses, previsto pelo § 1º, do art. 15, da Lei 8.213/91. Assim, 

manteve a qualidade de segurado até 16/10/1994, tendo o óbito se dado em 25/07/1996. Portanto, na data do óbito, em 

tese, o falecido já não ostentava a qualidade de segurado. 

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de cujus" com a previdência manteve-se até 01/03/1977, vindo ele a falecer em 14/08/1994. Escoado 

o prazo previsto no art.15, inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatório e 

por sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida."  

(Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, embora conste da certidão de óbito que a causa mortis foi anemia aguda, hemorragia digestiva, neoplasia 

gástrica, não foi juntado nenhum documento capaz de determinar a época em que tal moléstia se abateu sobre o de 

cujus, com o que se torna inviável aferir se a incapacidade surgiu durante o período de graça. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Embora contasse com 223 contribuições, ainda não tinha direito a aposentar-se por tempo de 

serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha 55 anos. 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de pensão 

por morte, revogando expressamente a tutela concedida. Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários 

advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a 

orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.039704-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIA GARCIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPORANGA SP 
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No. ORIG. : 97.00.00037-6 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela autora contra r. sentença que, julgando procedente o pedido de 

concessão de aposentadoria por idade a rurícola, fixou honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da 

condenação, nos termos da Súmula nº 111 do STJ. 

Sentença sujeita ao reexame necessário. 

Em suas razões de apelo, a autora requer a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor da condenação, 

acrescido das 12 parcelas vincendas. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar o feito por decisão monocrática, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que a autora era segurada especial. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido 

como aquele em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 

8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto, não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e 

confirma a jurisprudência. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

A autora completou 55 anos em 13.06.1985, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo 

período de 60 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar o pedido, a autora juntou aos autos cópia de sua certidão de casamento, na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu cônjuge em 30.12.1947, bem como certidão do cartório de registro de imóveis, e certificado de cadastro 

e guia de pagamento, onde não constam empregados, comprovando tempo de atividade rural no período compreendido 

entre 1947 e 1990. 

Note-se que a qualificação do marido da autora como lavrador em documentos como certidão de casamento, entre 

outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar 

a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 
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É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/91. 

No presente caso, a prova testemunhal é firme no sentido de que a atividade rural foi exercida pelo período alegado na 

inicial. 

Assim, restou comprovado que a autora exerceu atividade rural por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, como acertadamente agiu o MM Juízo a quo. 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente. Após 10.01.2003 a taxa de tais 

juros passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, incidindo tais juros até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 

100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002, 

pendente de elaboração de Acórdão). 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do ESTJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação da 

autora, na forma da fundamentação. 

Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela jurisdicional prevista no art. 461, § 3º do Código de Processo Civil 

para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS para cumprir a ordem judicial no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.09.006075-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : INADINA MOVIO LEITE 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1432/3710 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

 

Vistos. 

 

1. Fls. 209 (consulta): renumerem-se as folhas dos autos, a partir daquela onde constatou-se o erro. 

2. O Sistema de Acompanhamento Processual (SIAPRO) desta Corte noticia a existência de outras ações 

previdenciárias, entre as mesmas partes (processos n.ºs de origem 9200000186 e 920000071, ambos da 1ª Vara da 

Comarca de Rio das Pedras - SP, tendo por objeto a concessão de benefício previdenciário, oficie-se ao Juízo 

retromencionado e solicitem-se cópias dos documentos do registro civil de Inadina Movio Leite, das petições iniciais, 

das sentenças prolatadas, dos acórdãos ou decisões monocráticas, de eventuais decisões do C. Superior Tribunal de 

Justiça, e das certidões de trânsito em julgado apostas nos autos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.000671-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON DE SOUZA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00062-2 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 10.05.2004 (fls. 20v.). 

A r. sentença, de fls. 77/78 (proferida em 12.05.2006), julgou procedente a ação, para determinar ao réu a concessão da 

aposentadoria por invalidez ao autor, no valor a ser calculado nos termos do artigo 44, II, da Lei 8.213/91, retroativo à 

cessação do auxílio-doença em 30.04.2004 e respeitada a eventual prescrição quinquenal das parcelas vencidas. 

Condenou, ainda, o réu a pagar custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes arbitrados em dez por 

cento do valor das aposentadorias devidas ao autor, entre o período da citação e o da data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou estar incapacitado para o 

trabalho de forma total e definitiva, uma vez que o laudo atesta que pode exercer atividade laborativa de natureza leve, 

que não demande esforço físico. Requer a fixação do termo inicial na data do laudo médico (24.05.2005), a isenção das 

custas e despesas processuais e a redução dos honorários advocatícios. 

Em contrarrazões de apelação (fls. 88/91), o autor requer a antecipação da tutela. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 
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A inicial é instruída com a comunicação de resultado de requerimento de benefício, informando a concessão de auxílio-

doença desde 05.03.2004 a 30.04.2004; atestado médico, de 04.03.2004, com diagnóstico de doenças de CID M54 

(dorsalgia) e M15 (poliartrose). 

A fls. 25 e seguintes, a Autarquia, atendendo à requisição do Juízo, juntou cópia do procedimento administrativo 

relativo ao benefício de requerimento nº 21308137, do qual destaco: requerimento de benefício por incapacidade, de 

05.03.2004, e marcação de perícia médica para 09.03.2004; cédula de identidade e CPF, informando estar atualmente 

com 60 (sessenta) anos (data de nascimento: 13.11.1949); comunicação de resultado de requerimento de benefício, 

informando a concessão de auxílio-doença de 05.03.2004 a 30.04.2004. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 53/54 - 24.05.2005), referindo dor lombar ao realizar movimento de 

dorso-flexão do tronco sobre o abdome, com irradiação para o membro inferior direito. Relata canseira e dispneia aos 

médios esforços e tontura. Faz uso contínuo de anti-hipertensivos, antivertiginoso, analgésicos e anti-inflamatórios. 

O experto informa ser o periciando portador de miocardiopatia hipertensiva, labirintite e lombociatalgia crônicas, 

enfermidades de causa indeterminada, com início há cerca de dois anos. Acrescenta que o autor necessita de tratamento 

médico contínuo, com cardiologista. Conclui pela incapacidade definitiva para a atividade que exercia e para atividade 

laborativa que necessite de esforço físico, sendo insuscetível de recuperação para o seu próprio trabalho ou de 

reabilitação para outra função. 

Consulta realizada ao Sistema Dataprev da Previdência Social demonstra que a existência de vínculos empregatícios 

como trabalhador rural, de forma descontínua, de 10.06.1985 a 19.06.1995 e de 03.05.1999 a 25.01.2000, bem como 

recolhimentos, também descontínuos, como contribuinte individual, de 09/1995 a 10/1996, de 08/1997 a 12/1997, de 

10/2003 a 01/2004 e de 10/2005 a 01/2006. Consta, ainda, o recebimento de auxílio-doença, de 05.03.2004 a 

30.04.2004 e 27.03.2006 a 30.04.2006, tudo conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Estava recebendo o auxílio-doença quando ajuizou a demanda em 12.03.2004, mantendo a qualidade de segurado, nos 

termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o perito judicial ter atestado a incapacidade definitiva apenas para atividades 

que demandem esforços físicos, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente é portador de miocardiopatia hipertensiva, labirintite crônica e lombociatalgia crônica, estando 

incapacitado para exercer atividades que demandem esforços físicos, o que impossibilita o retorno à função que exercia, 

como trabalhador rural. 

Portanto, associando-se a idade do autor (já conta com 60 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (12.03.2004) e é portador de doença que o incapacita 

de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 
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6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação indevida do auxílio-doença, uma vez que o perito e 

os documentos dos autos demonstram que já era portador da doença incapacitante naquela época. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 

Por outro lado, não há que se falar em prescrição, uma vez que o termo inicial foi fixado na data da cessação 

administrativa do benefício (12.03.2004), não havendo, portanto, parcelas vencidas anteriores aos cinco anos do 

ajuizamento da ação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia, 

para isentar o ente previdenciário do pagamento das custas, cabendo apenas as despesas em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 30.04.2004 (data da cessação do auxílio-doença), no valor a 

ser calculado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91. Defiro a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.014213-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ALZIRA CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00065-3 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural. 

A Autarquia foi citada em 06.05.2003 (fls. 25). 

A r. sentença de fls. 120/125 (proferida em 03.08.2006) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a conceder 

à autora o benefício de aposentadoria rural por invalidez, no valor de um salário-mínimo, inclusive os abonos anuais, a 

partir da citação. Condenou o réu a pagar as despesas processuais, se comprovadas nos autos, e honorários advocatícios, 

arbitrados em 10% do valor das pensões vencidas, atualizadas monetariamente até o início de sua liquidação, contados 

da data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas,apelam as partes. 
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A autora requer a majoração da honorária. 

A Autarquia, sustenta, em síntese, que a autora não logrou comprovar a incapacidade para o trabalho. Pleiteia a fixação 

do termo inicial na data do laudo pericial. Requer alteração dos honorários advocatícios e dos honorários periciais. Pede 

isenção de custas e despesas processuais. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/14, dos quais destaco: 

- cédula de identidade da autora (data de nascimento: 01.10.1951), informando estar, atualmente, com 58 (cinqüenta e 

oito) anos de idade (fls. 10); 

- certidão de casamento, em 21.10.1972, atestando a profissão de lavrador do marido (fls. 11); 

- CTPS, com registro de 28.10.2002 a 24.12.2002, em labor rural (fls. 14). 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujos documentos anexos fazem parte integrante desta decisão, verifico constar que a 

requerente recebe pensão por morte previdenciária, de segurado especial, com DIB em 12.09.2008. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 66/67- 27.04.2004), informando, em resposta a quesitos, que apresenta 

distúrbio neurológico (epilepsia), desmaios constantes, tontura e lombociatalgia crônica havia pelo menos 2 (dois) anos, 

incapacitando-a para o trabalho, de forma definitiva, não sendo suscetível de recuperação para o seu próprio trabalho ou 

função, tampouco sendo possível a reabilitação para outra atividade. 

A fls. 59/61, assistente técnico do INSS apresenta laudo, de 26.03.2004, informando que a autora não está incapacitada, 

é suscetível de recuperação para o próprio trabalho ou função ou reabilitação para outra atividade ou função. Afirma 

que as condições físicas da requerente eram aparentemente boas e que a história da paciente não confere com a 

medicação em uso. 

Em depoimento pessoal, fls. 126, afirma que sempre trabalhou na lavoura. 

As testemunhas, fls. 127/128, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive, 

trabalhado com um dos depoentes.  

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Como visto, a requerente trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que corroborado pela 

prova testemunhal, confirmando o labor rural, permite o reconhecimento de atividade campesina. 

Por seu turno, o laudo pericial atesta a incapacidade para o trabalho, de forma definitiva, não sendo suscetível de 

recuperação para o seu próprio trabalho ou função, tampouco sendo possível a reabilitação para outra atividade. Resta 

saber em que medida se autoriza a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta distúrbio neurológico (epilepsia), desmaios constantes, tontura e lombociatalgia 

crônica, sendo que o perito médico atesta a incapacidade para o trabalho, de forma definitiva, não sendo suscetível de 

recuperação para o seu próprio trabalho ou função (labor rural), tampouco sendo possível a reabilitação para outra 

atividade. 
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Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 58 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Desta forma, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Assim, neste caso, a requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina e que 

está incapacitada total e permanentemente para o trabalho, justificando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade rural 

, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural , ainda mais se corroborada, como na espécie, 

por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

Ressalte-se que o valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei 

nº 8.213/91, de 01 (um) salário mínimo. 

Tendo em vista não ter o perito médico precisado a data de início da incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data do laudo pericial (27.04.2004), de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Não há que se falar em redução dos honorários periciais, eis que não fixados na r. sentença. 

Quanto aos honorários advocatícios, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de 

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do 

STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso, inclusive os honorários 

periciais. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Segue que, por essas razões, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial 

provimento ao recurso da Autarquia, para fixar o termo inicial na data do laudo pericial e os honorários advocatícios em 

10% sobre o valor da condenação, até a sentença. Com fulcro no art. 577 do CPC, nego seguimento ao apelo da autora. 
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O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

27.04.2004 (data do laudo médico). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.015687-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR DE OLIVEIRA VERONEZ 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 05.00.00146-9 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 14/12/2005 (fls. 26, v.). 

A r. sentença de fls. 105/108 (proferida em 28/11/2006), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora aposentadoria por invalidez a partir da citação, conforme o art. 44 da Lei nº 8.213/91, incluindo-se as 

gratificações natalinas, não podendo os benefícios ser inferiores a um salário mínimo. Determinou a incidência de 

correção monetária desde os vencimentos, bem como juros moratórios desde a citação. Condenou o réu ao pagamento 

de eventuais custas e despesas processuais despendidas pela autora e dos honorários advocatícios, fixados em 15% do 

valor das prestações vencidas corrigidas, excluindo-se as parcelas vincendas, de acordo com a Súmula nº 111 do STJ. 

Estabeleceu que a Autarquia deverá arcar com os honorários periciais, arbitrados em 1½ salários mínimos. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não se encontra total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho, podendo ainda realizar atividades de natureza leve. Requer a alteração do termo inicial 

para a data do laudo pericial. Pleiteia a redução dos honorários advocatícios e periciais. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com: 

a) a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 58 (cinquenta e oito) anos de idade (data de 

nascimento: 11/09/1951) (fls. 10); 

b) certidão de casamento, realizado em 25/05/1968, indicando a profissão de doméstica da requerente e de lavrador do 

cônjuge (fls. 11); 

c) CTPS, com registro de vínculos empregatícios entre 02/1996 e 03/1998 e em 09/1999 (sem data de rescisão), como 

ajudante geral em associação beneficente (fls. 12/13); 

d) formulário de prescrição de órtese/prótese e material auxiliar, com diagnóstico de disacusia bilateral e prescrição de 

prótese retroauricular para o ouvido direito (parcialmente ilegível) (fls. 14); 

e) exame médico emitido em 22/08/01, com diagnóstico de escoliose rotatória destro-convexa, pinçamento à esquerda 

dos espaços discais L2-L3-L4 e hiperlordose (fls. 15); 

f) avaliação audiológica de 17/12/2002 (fls. 16); 

g) Comunicação de Resultado de Pedido de benefício, informando que, de acordo com o exame médico de 06/09/2005, 

ficou constatada a incapacidade laborativa da autora e que o benefício foi concedido até 11/11/2005 (fls. 17); 
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h) extrato informativo de auxílio-doença em nome da requerente, indicando o recebimento do benefício entre 

26/08/2005 e 11/11/2005 (fls. 18). 

Às fls. 37/42 juntou o INSS informações do Sistema DATAPREV e, às fls. 56/61, cópia do processo administrativo de 

pedido de auxílio-doença formulado pela autora. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 87/93 - 13/10/2006). O histórico da autora aponta que possui 

déficit auditivo acentuado (92% no ouvido direito e 60% no esquerdo) e utiliza prótese de amplificação sonora bilateral, 

mas ainda insuficiente para possibilitá-la a dialogar. Queixou-se a autora de dores no ombro direito, iniciadas havia dois 

anos, que ainda persistiam. Sente dores também na coluna cervical (discopatia) e possui insuficiência respiratória por 

doença pulmonar obstrutiva crônica. Em exame físico da requerente, constatou o perito judicial a existência de: 

broncopatia e enfisema no sistema respiratório; na coluna, discopatia em C5-C6 e escoliose e discopatia lombares em 

L2-L3-L4; e, nos membros superiores, ruptura de tendão no ombro direito. Após análise de exames complementares, 

diagnosticou o especialista que a autora é portadora de audição subnormal, artrose de ombro direito, ruptura do tendão 

supra-espinhoso direito e discopatia cervical e lombar. Conclui que encontra-se incapacitada total (omniprofissional) e 

definitivamente. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 26/08/2005 a 11/11/2005 e a demanda foi ajuizada em 28/11/2005, mantendo a qualidade 

de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade para o trabalho, entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a 

doença que acomete o trabalhador e suas condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa 

mais exercer a função habitual, porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento 

para readaptação profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a 

invalidez. 

Neste caso, o perito judicial assegura que autora é portadora de déficit de audição, artrose no ombro direito, ruptura do 

tendão supra-espinhoso direito, assim como de discopatia cervical e lombar. Tais enfermidades, associadas, 

impossibilitam o exercício regular de qualquer atividade laborativa. Acrescente-se que as dificuldades infligidas à 

requerente pelas debilidades são majoradas em função de sua idade, que já se encontra com 58 anos. 

Portanto, associando-se a idade da autora, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, 

sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Assim, deve-se ter a sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (28/11/2005) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
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1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

O INSS é isento de custas, cabendo apenas as em reembolso, inclusive os honorários periciais. 

Observe-se que, carece de legalidade a fixação dos honorários periciais em salários mínimos, em face da vedação 

expressa na Constituição Federal de 1988 (artigo 7º, IV). Assim, fixo os honorários periciais em R$ 234,80, em razão da 

pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela II da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Por fim, tratando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e 

ao recurso da Autarquia, para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, 

conforme fundamentado, fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, os 

honorários periciais em R$ 234,80 e isentar o INSS de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 13/10/2006 (data do laudo pericial), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.033853-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA TEIXEIRA ALCANTARA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 05.00.00050-8 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 05/07/2005 (fls. 41, v.). 

A r. sentença de fls. 57/60 (proferida em 29/09/2006), julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia a conceder 

à autora aposentadoria por invalidez, a partir da citação. Determinou que sobre as parcelas vencidas incidirão correção 

monetária e juros de 12% ao ano, conforme o art. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN, e Enunciado nº 20 da Jornada de 

Direito Civil do Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Condenou a ré ao pagamento dos 

honorários advocatícios de 10% sobre o total das parcelas vencidas até a data de prolação, de acordo com a Súmula nº 

111 do STJ. Isentou de custas e despesas processuais. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não se encontra incapacitada total e 

definitivamente para o trabalho, não satisfez o período de carência e que sua doença seria preexistente à filiação à 

Previdência Social. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 
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resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com: 

a) a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 64 (sessenta e quatro) anos de idade (data de 

nascimento: 08/08/1945) (fls. 08); 

b) atestados médicos emitidos em 07/12/2004 e 17/12/2004, informando que a autora teria patologias na coluna 

vertebral, com irradiação para os membros inferiores (CID10: M51 - outros transtornos de discos intervertebrais, M 

54.5 - dor lombar baixa, M19.9 - artrose não especificada), obesidade, hipertensão arterial crônica, diabetes, sintomas 

de transtorno bipolar e depressão, encontrando-se com dificuldades para exercer esforços físicos e executar suas 

atividades diárias (fls. 09/11); 

c) CTPS, com registro de um vínculo empregatício urbano em 07/08/1967 (parcialmente ilegível) (fls. 12/15); 

d) Guias da Previdência Social - GPS, com competência entre 06/2003 e 06/2004 (fls. 16/20). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 48/51 - 12/07/2006), informando que sentia muitas dores nas 

pernas, havia cerca de dois anos, e teria problemas de hipertensão arterial sistêmica, dores na região lombar, com 

irradiação para ambas as pernas e pés, e inchaço nas mãos e pernas. Conclui o perito que estaria incapacitada total e 

absolutamente para o trabalho, tendo em vista a sua idade e obesidade. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recolheu contribuições à Previdência entre 06/06/2003 e 06/06/2004 e a demanda foi ajuizada em 20/05/2005, 

mantendo a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado que a autora estaria incapacitada, em razão da idade 

e obesidade, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

No presente caso, denotam-se dos documentos juntados à peça exordial atestados exarados por três diferentes 

profissionais médicos. Enquanto o primeiro especialista assevera que a autora possui patologias na coluna, os outros 

dois profissionais são consonantes ao testificar que ela está acometida de hipertensão arterial. Verifica-se ainda que, de 

acordo com um dos médicos, a requerente sofre de obesidade e apresenta sintomas de transtorno bipolar e depressão. 

O perito médico judicial, por sua vez, é assente ao atestar que a autora encontra-se incapacitada em razão de sua idade e 

obesidade. 

Conjugando os documentos apresentados e o relatório do experto judicial, recolhe-se material probatório suficiente para 

se apreender, com segurança, a existência de incapacidade total e permanente da autora. De fato, já se encontra com 

idade avançada, 64 (sessenta e quatro) anos, e as enfermidades que a acometem, combinadas, tornam infactível a 

realização de atividades laborais. 

Portanto, associando-se a idade da autora, seu grau de instrução, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, 

sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar a mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Quanto ao argumento do réu de que as enfermidades da requerente seriam preexistentes à sua filiação à Previdência 

Social, observa-se que tal asserção não se sustém, tendo em vista que os recolhimentos por ela efetuados ocorreram 

entre 06/2003 e 06/2004 e os documentos médicos indicativos de sua incapacidade datam entre 07/12/2004 e 

17/12/2004. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (20/05/2005) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, eis que, pela prova produzida, depreende-se que já se 

encontrava incapacitada naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, tratando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 05/07/2005 (data da citação), no valor a ser calculado nos 

termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.038582-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA LEONCINI 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

No. ORIG. : 05.00.00038-0 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O INSS foi citado em 08.03.2005 (fls. 14v). 

A r. sentença de fls. 94/95 (proferida em 25.01.2007) julgou o pedido procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado nos termos do artigo 44, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, retroativo à cessação do auxílio-doença em 20.02.2005 e respeitada a eventual prescrição quinquenal das 

parcelas vencidas. Condenou o réu a pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% 

do valor das aposentadorias devidas entre o período da citação e da data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou estar total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho, não havendo que se considerar fatores como instrução ou idade para justificar concessão 

de aposentadoria. Requer alteração do termo inicial do benefício e da honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/10 e 110/111, dos quais destaco: 

- CTPS (data de nascimento: 27.12.1951, indicando estar, atualmente, com 57 anos), com registros, de forma 

descontínua, entre 01.03.1978 e 21.02.2005, como costureira e ajudante geral (fls. 110/111). 

A fls. 24/30, o INSS traz aos autos cópia do processo administrativo nº 31/502.096.207-0, destacando: 

- comunicação de resultado, concedendo auxílio-doença, com início em 08.05.2003 (fls. 25). 

Em consulta ao Dataprev, conforme documentos anexos que fazem parte integrante desta decisão, verifico constar que a 

requerente percebeu auxílio doença em três oportunidades: com DIB em 06.05.2000 e DCB em 18.06.2000, DIB em 

27.03.2002 e 06.05.2003 e, por fim, com DIB em 08.05.2003 e DCB em 20.02.2005, todos cessados por limite médico 

informado pela perícia. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 81/85 - 20.11.2006) atestando, em resposta a quesitos, ser 

portadora de lesão degenerativa de coluna lombar - osteoporose e lesão degenerativa da coluna cervical, havia cerca de 

4 (quatro) anos, estando incapacitada de forma total e definitiva para o trabalho, não sendo possível a readaptação a 

outra atividade, diferente da que desenvolvia. Baseado na anamnese, exame clínico, físico e análise dos exames 

complementares, conclui que a autora se encontra incapaz para qualquer atividade laborativa. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 08.05.2003 a 20.02.2005 e a demanda foi ajuizada em 22.02.2005, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (22.02.2005) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 
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O termo inicial deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença (20.02.2005), tendo em vista que o perito 

informa que já portava a doença incapacitante naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Logo, a verba honorária deve ser mantida conforme fixada, tendo em vista que, se adotado o entendimento desta 

Colenda Turma, seria prejudicial à Autarquia. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo 

da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 20.02.2005 (data da cessação do auxílio-doença), no valor a 

ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação 

imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.047875-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NEUSA APARECIDA ANSELMO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

CODINOME : NEUSA APARECIDA ALSEMO DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00051-2 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 10.12.2004 (fls. 17v). 

A r. sentença de fls. 58/62 (proferida em 05.06.2007), julgou improcedente o pedido por não restar comprovada a 

incapacidade laborativa da autora. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que , de acordo com o laudo pericial, está incapacitada. 

Requer, alternativamente, o auxílio-doença. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/12, dos quais destaco: 

- cédula de identidade da autora (data de nascimento: 11.04.1951), informando estar, atualmente, com 58 (cinquenta e 

oito) anos de idade (fls. 09); 

- extrato de pagamentos da Previdência Social, referente a auxílio-doença previdenciário, indicando início em 

14.08.2003 e encerramento em 05.10.2003 (fls. 11); 
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- atestado médico do serviço de saúde da Prefeitura Municipal de Borborema, em 10.02.2004, relatando tratamento 

médico por CID X I80 (flebite e tromboflebite), acrescentando estar "impossibitada ao trabalho" (fls. 12). 

De consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos que fazem parte integrante desta decisão, destaco: 

- inscrição como contribuinte individual, facultativo, desde 04.09.1996; 

- vínculo empregatício, de 02.05.1990 a 03.02.1994, em atividade braçal; 

- sucessivos auxílios-doença previdenciários: 

DIB em 14.06.1994 e DCB em 31.10.1995; 

DIB em 10.07.1996 e DCB em 31.08.1996; 

DIB em 24.10.1996 e DCB em 08.02.1997; 

DIB em 21.07.1997 e DCB em 10.09.1997; 

DIB em 29.07.1998 e DCB em 30.09.1998; 

DIB em 19.10.1999 e DCB em 31.12.1999; 

DIB em 03.12.2002 e DCB em 21.03.2003; 

DIB em 14.08.2003 e DCB em 05.10.2003. 

-históricos de perícia médica dos três últimos benefícios de auxílio-doença, apresentando como diagnóstico os códigos 

I80 e I81 (flebite/tromboflebite e trombose da veia porta, respectivamente). 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 50/52 - 16.02.2007), referindo que apresentou trombose venosa profunda, 

em 1995, com diagnóstico de febre reumática associado. Permaneceu internada por uma semana e fez uso de 

Marcoumar por 6 meses, além de uso contínuo de Somalgin e Daflon. Acrescenta que trabalhava como costureira em 

fábrica de bordados, não conseguindo mais trabalhar após a trombose. 

O experto diagnostica síndrome pós-flebítica de membro inferior esquerdo não complicada. Afirma haver incapacidade 

parcial e definitiva para afazeres que exijam esforço físico intenso dos membros inferiores e/ou ortostatismo 

prolongado. Em resposta a quesitos, assevera não existir possibilidade de cura ou readaptação, tratando-se de sequela 

definitiva. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 14.08.2003 a 05.10.2003, e a demanda foi ajuizada em 22.09.2004, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e definitiva para afazeres 

que exijam esforço físico intenso dos membros inferiores e/ou ortostatismo prolongado, desautorizaria a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta síndrome pós-flebítica de membro inferior esquerdo não complicada, com a ressalva 

de não haver possibilidade de cura ou readaptação, tratando-se de sequela definitiva. 

Portanto, associando-se o grau de instrução do requerente, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Observe-se, por fim, que a Autarquia Previdenciária concedeu à requerente auxílio-doença no período compreendido 

entre jun/1994 e out/2003. Ao menos nos três últimos, os afastamentos se deram por diagnósticos correlatos ao 

apontado pelo perito, comprovando que a incapacidade permanece. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (22.09.2004) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, que segue o entendimento jurisprudencial 

pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 
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3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser fixado na data laudo médico pericial (16.02.2007), tendo em vista que o perito não informa a 

data de início da incapacidade, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL).  

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44, da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29, 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., impõe-se a antecipação da tutela. 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, para 

julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, 

em valor a ser calculado de acordo com o art. 44, da Lei 8.213/91, a partir da data do laudo médico pericial 

(16.02.2007). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula 

nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 

2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da 

citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do 

CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, 

em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando em 

reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.027434-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO MONTEIRO BRAGA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 07.00.00034-6 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.03.2007 (fls. 29v.). 

A r. sentença, de fls. 33 (proferida em 16.05.2007), julgou o pedido procedente condenado o requerido a pagar ao autor 

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, bem como ao décimo terceiro salário, a partir da citação, 

devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos e juros demora à taxa legal, contados mês a mês a partir da citação. Sucumbente, arcará o requerido com 

honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o total das prestações vencidas até a sentença de 1º Grau de 

jurisdição. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período 

de carência legalmente exigido e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer a alteração dos 

honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 09/19, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 22.02.1947); 

- Certidão de casamento, lavrada em 10.03.1970, qualificando-o como lavrador; 

- Certidão de nascimento, do filho, em 25.06.1975, em que está qualificado como lavrador; 

- CTPS do autor, com registros rurais descontínuos, entre 01.05.1985 e 13.01.2006; 

- Notas fiscais de entrada, em nome da esposa, de algodão em caroço, descontinuamente, entre 17.04.1995 e 

07.03.1996. 

As testemunhas, fls. 54/59, confirmam o labor rural do requerente. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado.  

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 60 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 (cento e cinqüenta e seis) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 
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Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (27.03.07), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ) 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do INSS, nos termos do art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.03.07 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.037543-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA DOS SANTOS RAMOS 

ADVOGADO : AURIENE VIVALDINI 

No. ORIG. : 07.00.00135-2 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Arbitramento dos honorários periciais em R$ 200,00 (fls. 10). 

- Citação, em 30.08.07 (fls. 19v). 

- Laudo médico pericial (fls. 56). 

- A sentença, prolatada em 28.02.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da cessação; correção monetária a partir de 

cada vencimento; juros legais de mora; honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação 

até sentença. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 79-82). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou a reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, 

pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo ou da citação; correção monetária 

conforme legislação previdenciária; isenção de custas processuais; redução dos honorários advocatícios. Por fim, 

irresignou-se quanto aos juros de mora (fls. 89-102). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 113). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 119-120). 
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DECIDO. 

 

- Inicialmente, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à 

isenção de custas e despesas processuais, uma vez que a sentença nada mencionou a respeito desses consectários. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 
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- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 56), que a parte autora é portadora de deformidade em 

pé direito, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 18.12.08, revela que Cleuza (parte autora) vive sozinha. Os filhos doam alimentos e 

efetuam o pagamento das contas de água e energia elétrica (fls. 119-120). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial com o pagamento do benefício, pelo INSS, 

desde a data da cessação do benefício, constante da Carta de Indeferimento (fls. 09). 

- Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva, e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 
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- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO DO INSS E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, para estabelecer os critérios dos honorários 

advocatícios, da correção monetária e dos juros de mora. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Cleuza dos Santos Ramos, para determinar a implantação do benefício de 

amparo social, com DIB em 01.09.07 (data da cessação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059047-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA EVANGELISTA PEREIRA 

ADVOGADO : JOISE CARLA ANSANELY DE PAULA 

No. ORIG. : 07.00.00100-5 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor 

"correspondente a 100% do salário de benefício, mensalmente" (fls. 61), a partir da citação. Determinou que as parcelas 

vencidas fossem pagas acrescidas de correção monetária e juros de mora, incidentes, desde a citação. A verba honorária 

foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas devidamente corrigidas, excluídas as vincendas, nos termos da 

Súmula nº 111 do STJ. "Oficie-se ao INSS para o cumprimento da antecipação de tutela deferida à autora" (fls. 62). 

Inconformado, apelou o INSS, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela e pleiteando a reforma integral 

do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer o reconhecimento da prescrição qüinqüenal, bem como a 

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 92/93, tendo a autora se manifestado a fls. 96 e a autarquia a 

fls. 98. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 81). 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (19/11/07), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 87 (oitenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 4/10/71 (fls. 

9), e de óbito de seu marido, falecido em 27/9/81 (fls. 10), nas quais consta a qualificação de lavrador deste último, bem 

como da nota fiscal emitida em 9/7/80, referente à comercialização de 167 kgs de café em côco, ao preço de R$ 

6.412,80, em nome do cônjuge da demandante (fls. 14). 

No entanto, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 92, verifiquei 

que a demandante recebe "PENSÃO POR MORTE DE EMPREGADOR RURAL" desde 27/9/81, em decorrência do 

falecimento de seu marido, no ramo de atividade "Rural" e forma de filiação "Empresário".  

Outrossim, observo que a quantidade de produto comercializado e o valor constante da nota fiscal juntada a fls. 14, 

descaracteriza a alegada atividade como pequena produtora rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequena produtora rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019289-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : VALCIR ZEN 

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00057-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que rejeitou impugnação do autor à execução iniciada pelo 

INSS, após trânsito em julgado de acórdão decretando a improcedência de pedido de concessão de aposentadoria, sob o 

fundamento de que "os benefícios da Justiça Gratuita não abrangem os valores recebidos indevidamente pelo Autor, 

valores estes que não se caracterizam como alimento já que indevidos nos termos do v. acórdão" (fl. 09). 
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O agravante relata que ajuizou ação objetivando a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria, sendo que 

em nenhum momento requereu a antecipação de tutela. Diz que o juiz determinou, na sentença, a implantação do 

benefício, tendo recebido de boa-fé os valores pagos até a reforma do julgado. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Proferida sentença de procedência do pedido, o juiz a quo, "de ofício", determinou a implantação de aposentadoria por 

idade a trabalhador rural (fls. 31-34). O INSS apelou da sentença, requerendo, preliminarmente, o recebimento do 

recurso nos efeitos suspensivo e devolutivo, e no mérito pugnando pela improcedência da ação (fls. 35-41). A apelação 

do INSS foi recebida somente no efeito devolutivo, nos termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil 

(fl. 42), e julgada procedente porque "(...) não comprovado o exercício pelo autor de atividade rurícula no período 

equivalente à carência e imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda" (fls. 43-47). Após o retorno dos autos à 

vara de origem, o INSS requereu a restituição dos valores pagos ao autor, no período de 01.06.2007 a 31.12.2008, no 

importe de R$ 8.864,67 (oito mil, oitocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e sete centavos), corrigidos até 

março/2009 (fls. 51-53). Intimado para pagamento do débito (fls. 54-55), o autor apresentou impugnação à execução 

sustentando que não requereu antecipação de tutela, a qual foi deferida, de ofício, pelo juiz, e não ter condições de 

restituir os valores cobrados por ser pobre, doente e idoso (fls. 56-57). 

Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, incabível a devolução de valores recebidos a título 

de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar e do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

A propósito os julgados da Corte Superior: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. 

I - É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por força de 

decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada. 

II - Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos 

benefícios previdenciários. Aplicação da Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1138706/RS - Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 21.05.2009, v.u., Dje 03.08.2009). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA 

NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO. 

1. Em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, bem como o caráter social em 

questão, é impossível a restituição dos valores recebidos a título de antecipação da majoração do benefício 

previdenciário, posteriormente cassada. 

2. 'Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de 

plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República.' (AgRg no REsp 1.055.893/RS, JANE SILVA - 

Desembargadora Convocada do TJ/MG -, DJ de 08/09/2008.) 

3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona questões que sequer 

foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AGRESP 1058348 - Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 25.09.2008, DJ 20.10.2008). 

 

Destaca-se, ainda, julgado desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS EM RENDIMENTOS MENSAIS DE BENEFÍCIO. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 154 DO DECRETO 

3.048/99. 

1.Nos termos do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o regulamento da Previdência Social e adotou 

outras providências, dispôs em seu art. 154, §3º, sobre a possibilidade de descontos na renda mensal do benefício, para 

devolução de quantias indevidamente pagas ao benefíciário. 

2.Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por 

cento do valor do benefício em manutenção, a ser descontado em número de meses necessários à liquidação do débito. 

3.Tratando-se de rendimentos de aposentadoria e o desconto de valores exacerbados poderiam comprometer a própria 

subsistência da autora-beneficiária. 

4. No caso em tela, o benefício de pensão por morte fora concedido por força de decisão judicial, posteriormente 

reformada pelo Superior Tribunal de Justiça, negando o benefício. Assim, se mostra incabível o desconto no benefício 

de aposentadoria por idade percebido pela parte autora. 

5.Vale lembrar que, em matéria previdenciária, deve o magistrado proceder a uma interpretação principiológica da 

lei, considerando o caráter alimentar do provento auferido mensalmente. 

6.Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado." 
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(Proc. 97.03.054883-0, Rel. Des. Walter do Amaral, 7ª Turma, v.u, j. 19.06.2006). 

 

Assim, tratando-se de verba de caráter alimentar, recebida de boa-fé pelo agravante, não há que se falar em restituição 

dos valores pagos por reforma da decisão que os concedeu. 

Dito isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento 

para dispensar o agravante de restituir os valores recebidos a título de tutela antecipada. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

I. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031785-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AGUINALDO LOPES 

ADVOGADO : ANTONIO MARCOS FERNANDES (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 99.00.00005-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 53, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando o 

restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez, em favor do ora agravado. A decisão fundamentou-se no 

fato de que o exame realizado durante a instrução do feito indicou haver incapacidade permanente para o exercício de 

atividade laborativa e não há nos autos notícia de que o autor foi submetido a programa de reabilitação. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos verifico, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do 

recurso, a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que o ora recorrido, 

trabalhador rural, nascido em 19/09/1971, é portador de miastenia gravis, estrabismo e visão dupla no olho direito, 

encontrando-se, total e permanentemente incapaz para o trabalho. 

Observo que o ora agravado esteve em gozo de aposentadoria por invalidez desde 30/03/2000, concedido por decisão 

judicial, que reconheceu, após a realização de perícia médica, a incapacidade total e permanente do ora recorrido para o 

exercício de atividade laborativa. 

Em sede de revisão, o INSS cessou o pagamento do benefício ante a conclusão de que o ora recorrido encontra-se apto 

para o trabalho. 

Neste caso, embora esteja entre as atribuições do INSS a realização de perícias médicas para averiguar eventual 

permanência da incapacidade do segurado, sua recuperação para o trabalho habitual ou ainda a possibilidade de 

reabilitação para outra atividade, deve ser levado em conta, que se trata de trabalhador rural, portador de doença 

degenerativa, beneficiário de aposentadoria por invalidez desde 2000 e cuja perícia médica realizada em juízo concluiu 

pela incapacidade total e permanente para o trabalho. Por estas razões, entendo, nesta sede preliminar de cognição, que 

deve ser mantida a decisão agravada, até realização de nova perícia médica em juízo. 

Além do que, como bem frisou o MM. Juiz de Primeira Instância, não há nos autos qualquer notícia de que segurado 

submeteu-se a procedimento de reabilitação profissional, de modo a possibilitar o seu retorno ao mercado de trabalho. 

A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a 

serem resguardados. 

Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a 

optar pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele 

que carece do benefício. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 
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São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036082-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : KELLY CRISTINA ALVES DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : CELSO JOSE FANTI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : VANILDA ALVES 

ADVOGADO : CELSO JOSE FANTI (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACAIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00058-9 2 Vr PIRACAIA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS 

 

Tendo em vista a informação prestada pelo Juízo a quo, dando conta de que reformou a decisão agravada (fls. 71-72), 

resta prejudicado o presente agravo, por perda de objeto, nos moldes do art. 529 do CPC. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, remetendo-se os autos ao Juízo a quo. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036611-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSUEL CLEMENTE DA SILVA 

ADVOGADO : FABRICIO DOS SANTOS FERREIRA LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00080-6 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que determinou a comprovação do prévio requerimento 

administrativo, bem como a apresentação de comprovante de residência em nome do autor ou do cônjuge, "(...) a saber: 

conta de água, conta de luz, conta de telefone, cópia de matrícula do imóvel onde reside e se é proprietário do mesmo, 

cópia de contrato de locação onde reside, cópia do contrato de Cessão das Terras demonstrando ser pessoa assentada, 

nos moldes da lei, declaração firmada pelo proprietário rural, com firma reconhecida, de que o(a) autor(a) reside em 

seu imóvel rural" (fl. 43 e verso). 

Requer, o agravante, a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

A Lei de Benefícios não sistematizou lógica ou topologicamente a diferenciação entre os benefícios de natureza 

previdenciária, daqueles com feição nitidamente acidentária, estando todos agrupados no mesmo conjunto de 

disposições legais e regulamentares, cabendo ao intérprete e, fundamentalmente, ao aplicador do direito, estabelecer 

qual a norma regente e seu respectivo alcance sobre o fato posto sob validação. 

A partir da Lei nº 9.032/95, a LBPS acabou por reconhecer o auxílio-acidente como originário de qualquer tipo de 

acidente, independente de seu motivo ou natureza específica. 

O alcance pretendido para o benefício em destaque é matéria debatida, vez que a própria lei e seu regulamento 

preceituam sua concessão quando evidenciada incapacidade não total e perene, em decorrência de "acidente de qualquer 

natureza", conforme estatuído no artigo 86. 
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Destarte, os benefícios previdenciários de natureza acidentária são aqueles concedidos ao empregado, ao avulso, ao 

segurado especial e ao médico residente, embora este último fora mantido apenas na norma regulamentar, desde que 

comprovado o liame de causalidade com o trabalho, seja na forma de doença laboral ou de acidente com aquele 

relacionado. Nesse caso, delimitada a competência da Justiça Comum Estadual. 

Doutra feita, todos os benefícios que retratam incapacitação para o trabalho proveniente de infortúnio de qualquer 

natureza ou causa, não guardando relação de causa e efeito com atividade laboral, serão devidos, em hipótese, a 

qualquer beneficiário do RGPS, estando sob o âmbito de competência da Justiça Federal. 

In casu, o agravante ajuizou ação objetivando a alteração de renda mensal inicial de auxílio-acidente, que recebeu no 

período de 08.12.1998 a 13.04.2009. 

Relata que, em 1996, exercia a função de "operador de varras", na Indústria e Comercio de embalagens de Madeira, 

sendo que, no dia 25 de outubro daquele ano, sofreu acidente de trabalho tendo "uma de suas mãos prensada e 

esmagada, o que ocasionou a amputação de alguns dedos de sua mão" (fl. 10). Em decorrência do acidente, recebeu 

auxílio-doença acidentário, no período de 10.11.1996 a 07.12.1998, e auxílio-acidente, de 08.12.1998 a 13.04.2009, em 

razão das seqüelas que, na época, diminuíram sua capacidade laborativa. A partir de 14.04.2009, passou a receber 

aposentadoria por idade, conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que faço anexar. 

Diz que o auxílio-acidente foi implantado irregularmente, pois teve por base 20% (vinte por cento) da remuneração que 

recebia na época do acidente - consistente em 02 (dois) salários mínimos, quando o percentual previsto na Lei nº 

9.032/95, que alterou o artigo 86 da Lei nº 8.213/91, era de 50% (cinqüenta por cento). 

Pleiteia o pagamento das diferenças decorrentes dos valores pagos a menor, a título de auxílio-acidente, "desde a 

implantação do benefício, devidamente corrigida monetariamente a acrescida de juros de 1% ao mês" (fl. 24). 

Trata-se de pedido relativo à concessão de auxílio-acidente. O que se pretende é a alteração da RMI, questionando-se o 

coeficiente de concessão. 

Claro, pois, que a matéria deduzida na demanda proposta não é de competência da Justiça Federal. 

A propósito, o julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO, REVISÃO DE BENEFÍCIO DE ÍNDOLE 

ACIDENTÁRIA. ART. 109, I, E § 3º, DA CONSTITUIÇÃO. VERBETES SUMULARES 501/STF E 15/STJ. 

1. O objetivo da regra do art. 109, I, da Constituição é aproximar o julgador dos fatos inerentes à matéria que lhe está 

sendo submetida a julgamento. 

2. As ações propostas contra a autarquia previdenciária objetivando a concessão e revisão de benefícios de índole 

acidentária são de competência da Justiça Estadual. Precedentes. Verbetes sumulares 501/STF e 15/STJ. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da Vara de Acidentes do Trabalho de Porto 

Alegre/RS, o suscitante." (g.n.). 

(CC 89174/RS - STJ, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Terceira Seção, j. 12.12.2007, DJ 01.02.2008, p. 431). 

 

Destarte, tratando-se de matéria de ordem pública, ex officio, declaro a incompetência absoluta do juízo, e determino a 

remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int.  

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036822-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARCIA REGINA VALIN DE CARVALHO 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.00278-3 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Márcia Regina Valin de Carvalho, da decisão reproduzida a fls. 59/60, 

que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com 

vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 13/12/2004 a 07/01/2007, 

sendo que em 13/04/2009 e em 09/06/2009, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o 
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benefício que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu 

pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a recorrente, nascida em 06/06/1968, afirme ser portadora de epilepsia sintomática de 

difícil controle e transtorno de ansiedade, os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa. 

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, 

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Além do que, como bem frisou a Magistrada de Primeiro Grau, a suspensão do auxílio-doença ocorreu em 07/01/2007, 

há mais de dois anos, indicando que não há iminência de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão 

da medida de urgência.  

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036961-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : TANIA MARIA ZAGATO 

ADVOGADO : MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

No. ORIG. : 09.00.00977-4 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Tânia Maria Zagato, da decisão reproduzida a fls. 49, que, em autos 

de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 01/12/2007 a 29/10/2008, 

sendo que em 18/05/2009, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a recorrente, empregada doméstica, nascida em 08/11/1960, afirme ser portadora de 

epilepsia renitente, tendinopatia e bursite no ombro esquerdo, osteofitos na coluna torácica diabetes e hipertensão 

arterial severa, os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa. 
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Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, 

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037901-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : LEONEL SOARES VIEIRA 

ADVOGADO : ELISA MODENEZ PEIXOTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00329-6 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Leonel Soares Vieira, da decisão reproduzida a fls. 42, que, em autos 

de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a obter o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 18/08/2006 a 09/09/2009, 

sendo que em 02/09/2009, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o recorrente, nascido em 18/08/1965, afirme ser portador de hipertensão arterial sistêmica 

e síndrome da apnéia obstrutiva do sono em grau intenso, necessitando de cirurgia bariátrica, os atestados médicos que 

instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual (fls. 36/41). 

Observo que o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 
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São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038253-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA MADALENA BERSI 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00063-2 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial 

de prestação continuada, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fls. 29 e verso). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefício assistencial de prestação continuada, sob o fundamento de inobservância da regra 

do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário 

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de 

prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 
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Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038269-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MOZART PEIXOTO INACIO 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00134-5 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença a trabalhador rural, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fl. 

39). 

Requer, o agravante, a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 
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Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No presente caso, em que o agravante pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, na 

qualidade de rurícola, os obstáculos serão os mesmos que os impostos pelo INSS para concessão de aposentadoria por 

idade a trabalhador rural. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito, sem a comprovação de prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038295-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 08.00.00030-4 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de execução, fixou honorários advocatícios 

em R$ 400,00 (fl. 32). 

O agravante sustenta que não são devidos honorários advocatícios nas execuções não embargadas. Alega que no 

processo principal, no qual a agravada pleiteou o benefício previdenciário, já houve fixação de honorários advocatícios, 

a serem pagos pelo sucumbente. Assevera, outrossim, que a fixação de honorários advocatícios em execução de título 

executivo causará danos graves ao erário, pois serão requisitados com os valores devidos. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Com a edição da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001 (em vigor diante do disposto no artigo 2º da 

Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001 - "As medidas provisórias editadas em data anterior à da 

publicação desta emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até 

deliberação definitiva do Congresso Nacional"), que, entre outras providências, acrescentou e alterou dispositivos da 

Lei nº 9.494, de 10 de setembro de 1997, promovendo alterações na lei processual, impôs-se que "não serão devidos 

honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas" (artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97). 

Equiparado à Fazenda Pública o INSS, não são devidos os honorários de advogado nas execuções - não embargadas, 

por óbvio - ajuizadas em face da autarquia após a vigência da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, não se colocando, 

aqui, a discussão que se travou anteriormente quanto ao cabimento, ou não, da condenação em honorários advocatícios 

nas execuções de título judicial, quando não opostos embargos. 

In casu, a execução da sentença iniciou-se em setembro de 2009 (fls. 29-32), é dizer, após a edição da Medida 

Provisória nº 2.180-35/2001, não sendo devidos, pois, os honorários advocatícios se o INSS não opuser embargos. 

Nesse sentido, precedente do Superior Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA DE TÍTULO JUDICIAL 

- FAZENDA PÚBLICA - PRETENDIDA INCIDÊNCIA DA VERBA HONORÁRIA - APLICAÇÃO DA MP N. 2.180-

35/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO - PRECEDENTES DA CORTE 

ESPECIAL. 

1. A Corte Especial, na assentada de 17.11.2004, adotou, por maioria, a tese segundo a qual são indevidos honorários 

advocatícios nas execuções não embargadas, iniciadas após a vigência da Medida Provisória n. 2.180-35/2001, o que 

é o caso dos autos. 
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Agravo Regimental provido". (STJ, AGREsp 702093, Rel. Ministro Humberto Martins, 2ª Turma, v.u., DJ 04.05.2007, 

p.426) 

 

Cumpre ressaltar, quanto ao citado RE nº 420.816-PR do Supremo Tribunal Federal - em que foi reconhecida a 

constitucionalidade da MP n. 2.180-35/01, com interpretação conforme à Constituição do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, 

para afastar sua aplicação às obrigações de pequeno valor, entendendo que a MP restringe-se às hipóteses de execução 

por quantia certa, promovidas na forma do art. 730 do CPC, em que não há outra alternativa à Fazenda senão o 

pagamento mediante precatório -, que não se pode dizer que seja espontâneo o pagamento feito por requisição de 

pequeno valor, porquanto o INSS, também neste caso, se submete, obrigatoriamente, a procedimento legal. 

Com efeito, reza o § 3º do artigo 100 da Constituição Federal, com sua nova redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 30, de 13 de setembro de 2000, que "o disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não 

se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, 

Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado" (grifei). 

O comando legal que exsurge do dispositivo citado é bastante claro: busca-se facilitar o pagamento dos débitos de 

pequena monta da Fazenda Pública, já reconhecidos pelo Poder Judiciário, com a agilização do procedimento para a 

satisfação objetivada, dispensando-se o longo caminho dos precatórios judiciais e alcançando-se, desse modo, o efetivo 

cumprimento da tutela jurisdicional. 

Necessária a regulamentação ordinária dessa norma constitucional, cuidou o legislador de fazê-lo, prestando, assim, 

exeqüibilidade ao preceito recém integrado ao ordenamento jurídico. 

A Lei nº 10.259/2001 submeteu à competência do Juizado Especial Federal Cível o processamento, conciliação e 

julgamento de causas de competência da Justiça Federal "até o valor de sessenta salários mínimos" (artigo 3º, caput), 

e, outrossim, fixou nessa mesma importância o limite para as obrigações ora assentadas na Constituição Federal como 

de pequeno valor (artigo 17, § 1º). 

A Resolução nº 258/2002 tratou de disciplinar a operacionalização dos pagamentos de débitos judiciais de 

responsabilidade da Fazenda Pública já levando em consideração a devida regulamentação em nível infraconstitucional 

do § 3º do artigo 100 de nossa Carta Magna, consolidando que "considera-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) 

aquela relativa a crédito cujo valor atualizado não seja superior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos por 

beneficiário (art. 17, § 1º da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001)". 

O artigo 6º da Resolução nº 258 do Conselho da Justiça Federal determina que em se tratando de crédito de pequeno 

valor de responsabilidade da União, suas autarquias, fundações de Direito Público e demais órgãos incluídos no 

orçamento geral da União, o tribunal organizará, mensalmente, a relação das requisições em ordem cronológica, 

contendo os valores por beneficiário, encaminhando-a à Secretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças do 

Conselho da Justiça Federal (grifei). 

O Conselho de Justiça Federal, por meio da Resolução nº 306, de 28.02.2003, aprovou o Manual de Procedimentos para 

a Apresentação e o Pagamento de Precatórios e Requisições de Pequeno Valor - RPV, a ser adotado pelos cinco 

Tribunais Regionais Federais. 

Nos termos do item 4.1.1. do manual consta que "os recursos orçamentários para pagamento das RPVs advêm de 

estimativas anuais, para inclusão na LOA do exercício seguinte. Esse procedimento permite que se consigne aos TRFs 

créditos necessários para atender, dentro do prazo de 60 dias, fixado no art. 17, caput, da Lei n. 10.259/01, a todas as 

RPVs que sejam apresentadas ao longo do exercício." 

Assim, embora as obrigações definidas em lei como de pequeno valor não se submetam ao trâmite previsto para os 

precatórios, sujeitam-se a procedimento semelhante, porém de processamento mais rápido, exigindo inclusive citação. 

Dito isso, não sendo devidos honorários advocatícios pela autarquia nas execuções não embargadas, defiro a atribuição 

de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038421-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00144-0 2 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto por José Aparecido dos Santos, da decisão reproduzida a fls. 52/54, que, 

em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas 

a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 17/06/2005 a 25/09/2009, 

sendo que pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento 

em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade 

para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o recorrente, motorista de van, nascido em 07/07/1965, afirme ser portador de epilepsia 

(CID - 10 G40) e transtorno depressivo recorrente, episódio atual grave sem sintomas psicóticos (CID - 10 F33.2) , os 

atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual (fls. 

46/51). 

Observo que o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038794-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA OLIVEIRA SOARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIO SERGIO LEVADA 

ADVOGADO : JOAO JAMPAULO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 09.00.21468-8 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas ao 

restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, deferiu a antecipação da tutela e determinou 

o cumprimento da obrigação em 10 (dias), cominando multa de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia de atraso (fls. 88). 

Aduz o agravante, preliminarmente, a incompetência do Juízo, em razão do valor da causa ser inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, sendo, portanto, de competência absoluta do Juizado Especial Federal. No mérito, sustenta que a 

antecipação da tutela impõe risco de grave lesão ao erário, devido à irreversibilidade da medida. Alega que o segurado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1463/3710 

foi regularmente intimado e apresentou a sua defesa que, por sua vez, não se mostrou apta a infirmar a decisão de 

suspensão do benefício. Pede a revogação da multa cominada, pelo atraso no cumprimento da obrigação, no valor de R$ 

300,00 (trezentos reais) por dia de atraso. Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente agravo (fls. 

02-16). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso de decisão que esteja em manifesto 

confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E essa é a hipótese vertente. 

Inicialmente, no que tange à preliminar de incompetência do juízo, cumpre observar que não foi requerida no Juízo a 

quo, por ocasião da contestação (fls. Fls. 70-79), o que constitui óbice ao conhecimento da matéria em sede de agravo 

de instrumento, sob pena de supressão de instância. 

Assim, rejeito a preliminar suscitada. 

No mérito, razão parcial assiste a autarquia federal. 

A parte autora, ora agravada, obteve administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com 

DIB, em 21.03.00. 

Em 12.05.04, o INSS expediu ofício cientificando o agravado do procedimento de auditoria administrativa, nos moldes 

previstos no artigo 11, da Lei nº 10.666/03, pelo qual constataram-se indícios de irregularidades na concessão do 

benefício acima referido, por falta de comprovação do vínculo empregatício na Empresa Construtora Adriano 

Domingues, no período de 01.12.64 a 12.05.71 e do tempo no Ministério do Exército. 

O agravado apresentou defesa e comprovou o tempo de serviço no Ministério do Exército, todavia, não logrou êxito em 

demonstrar o vínculo com a Construtora Adriano Domingues. Alegou que, para a obtenção do benefício apresentou a 

folha de registro de empregado da referida Empresa, "tendo em vista o extravio de sua carteira de menor". Ocorre que o 

processo administrativo de concessão da sua aposentadoria foi extraviado nas dependências da autarquia, conforme 

Termo de Extravio, lavrado em 15.04.04, pelo Chefe da Agência da Previdência Social, em Jundiaí-SP. 

Em 28.04.09, a autarquia previdenciária comunicou a suspensão do benefício, pois considerou insuficiente a defesa. 

Diante disso, o agravado propôs ação perante a 6ª Vara da Comarca de Jundiaí, por intermédio da qual obteve a 

antecipação da tutela, ora combatida. 

Neste Juízo perfunctório, vejo que não merece prosperar as razões de insurgência da autarquia federal. É que não se 

pode imputar ao agravado o sumiço do processo administrativo, em cujos autos supostamente estavam as provas do 

direito em litígio, porquanto o INSS reconheceu o desaparecimento do feito, de acordo com o termo de extravio 

constante dos autos (fls. 40). 

Destarte, mantenho, neste aspecto, a decisão do Juízo a quo. 

No tocante à multa cominada, razão parcial assiste ao ente previdenciário. 

A imposição de multa pecuniária demanda obediência a determinados parâmetros, verba gratia, relacionados à função 

meramente intimidatória da astreinte, à impropriedade de se aplicá-la como reparadora de danos ou ao menor sacrifício 

ao sujeito passivo. A par destes não se pode olvidar o princípio da razoabilidade. 

A respeito do acima exposto, Theotônio Negrão e José Roberto F. Gouvêa, prelecionam: 

 

"A multa poderá, mesmo depois de transitada em julgado a sentença, ser modificada, para mais ou para menos, 

conforme seja insuficiente ou excessiva. O dispositivo indica que o valor da astreinte não faz coisa julgada material, 

pois pode ser revista mediante a verificação de insuficiência ou excessividade. O excesso a que chegou a multa 

aplicada justifica a redução. (STJ, 3ª T., Resp 705.914, rel. Min. Gomes de Barros, j. 15.12.05, negaram provimento, 

v.u., DJU 6.3.06, p. 378). No mesmo sentido: STJ-5ª T., Resp 708.290. Min. Arnaldo Esteves, j. 26.6.07, DJU 6.8.07" 

(NEGRÃO, Theotônio e GOUVÊA, José Roberto F. Código de processo civil e legislação processual em vigor, 40ª Ed. 

Comemorativa, São Paulo: Saraiva, 2008, p. 563). 

 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. ASTREINTES. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1 - A multa decorrente de desatendimento à proibição judicial de inscrição do nome do devedor em órgão de proteção 

ao crédito, enquanto pendente discussão acerca do real valor da dívida, quando exorbitante ou insuficiente pode, 

conforme o caso, ser reduzida ou aumentada. 

2 - Nestes casos, não há trânsito em julgado da sentença, a teor do disposto no art. 461, § 6º, do Código de Processo 

Civil, e para evitar, como na espécie, o enriquecimento sem causa. 

3 - Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 

4 - Recurso especial não conhecido." (STJ, 4ª Turma, RESP 785053/BA, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 18.10.07, v. 

u., DJ 29.10.07, p. 248) 

 

Na mesma esteira tem decidido esta E. Corte: 
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"CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR. TUTELA 

ANTECIPADA. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO DA MULTA. 

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Ante o disposto no parágrafo 1º, do art. 523 do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a 

parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua apreciação pelo Tribunal. 

II - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não 

haja a necessidade de expedição de precatório. 

III - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando 

atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício. 

IV - Como a autora é portadora de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-lo provido por 

sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição da República, 

observado o disposto nos artigos n. 42, 47 e 48 do Decreto n. 6.214/07. 

V - Devem ser excluídas do cálculo dos honorários advocatícios as prestações vincendas, ou seja, serão consideradas 

as prestações vencidas entre o início da inadimplência até a data em que foi proferida a r. sentença recorrida (Súmula 

111 do E. Superior Tribunal de Justiça, em sua nova redação). 

VI - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o artigo 461 do Código de Processo Civil. 

VII - No que concerne à multa diária imposta à entidade autárquica (um salário mínimo por dia de atraso), impõe-se a 

sua redução para 1/30 do valor do benefício em discussão, pois ante o princípio da razoabilidade, não se justifica que 

o beneficiário receba um valor maior a título de multa do que a título de prestações em atraso. 

VIII - Agravo retido de fl. 69/70 não conhecido. Preliminar argüida pelo INSS rejeitada. Apelação do réu parcialmente 

provida. Multa diária reduzida de ofício" (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AC n.º 2007.03.99.017951-9/SP, Rel. Des. Fed. 

Sérgio Nascimento, j. 06.05.2008, v.u., DJF3 21.05.2008). (g.n) 

 

No caso concreto, verifico que a multa cominada, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) por dia de atraso, mostra-se 

excessiva ante ao valor do benefício recebido. 

Assim, para que não se configure enriquecimento sem causa, reduzo, de ofício, a multa cominada para 1/30 (um trinta 

avos) do valor do benefício, por dia de atraso. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso, apenas para reduzir o valor da multa, nos termos do artigo 557, § 

1º-A, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de primeiro grau, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039377-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUIZ BENDAZOLLI 

ADVOGADO : LUIZ BENDAZOLLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 92.00.00106-5 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em fase executiva, homologou os cálculos 

apresentados pela Contadoria e determinou a expedição de ofício requisitório eletrônico (RPV) (fls. 63). 

Aduz o INSS, em síntese, que os cálculos não obedeceram aos ditames da Resolução nº 561/07, do E. Conselho da 

Justiça Federal. Sustenta que a Contadoria do Juízo não deduziu corretamente a quantia de CR$ 133.441,13 (cento e 

trinta e três mil, quatrocentos e quarenta e um cruzeiros reais e treze centavos), objeto de sequestro, depositado a favor 

do agravado, em 01.10.93, para satisfação da execução provisória. Requer seja concedido efeito suspensivo ao vertente 

recurso (fls. 02-09). 

Nessa sumaria cognitio, tenho que razão assiste ao agravante. 

Com efeito, verifica-se que o saldo apontado às folhas 28, corresponde ao capital depositado em 01.10.93, no valor de 

CR$ 133.441,13 (cento e trinta e três mil, quatrocentos e quarenta e um cruzeiros reais e treze centavos) (fls. 135), 

convertido em Real, atualizado monetariamente e acrescido de juros de mora, até 08.04.09, o que perfez a quantia de R$ 
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7.347,94 (sete mil, trezentos e quarenta e sete reais e noventa e quatro centavos). Referida conversão, foi realizada nos 

termos da Medida Provisória nº 542, de 30.06.1994, que instituiu o Real como unidade do sistema monetário, a partir de 

01.07.1994, com a equivalência de CR$ 2.750,00 (dois mil, setecentos e cinqüenta cruzeiros reais), igual à paridade 

entre a URV e o Cruzeiro Real fixada para o dia 30.06.94. Posteriormente, a Medida Provisória foi convertida nas Leis 

nº 8.880, de 27/05/1994 e 9.069, de 29/06/1995. 

Todavia, a conta de liquidação definitiva, ao que tudo indica, foi realizada considerando grandezas distintas sem a 

devida conversão, ou seja, subtraiu-se do saldo em cruzeiros reais (CR$ 136.129,45), valor representado em reais (R$ 

48,52) (fls. 53). 

Assim, ao menos neste juízo perfunctório, vislumbra-se a plausibilidade das razões invocadas. 

Ademais, no presente caso, impõe-se o dever de cautela, porquanto eventual pagamento indevido será suportado pelo 

erário público, cujo orçamento é custeado por toda sociedade. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao presente recurso, para determinar a suspensão da expedição do 

ofício requisitório eletrônico (RPV). 

Intime-se o agravado para responder, no prazo de 10 (dez) dias, facultando-se-lhe juntar cópias das peças que entender 

convenientes, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

Remetam-se os autos à Contadoria desta E. Corte, para que sejam elaborados os cálculos, nos termos da r. sentença (fls. 

91-92), bem como do Provimento COGE nº 64/05 e Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 561/07 do CJF. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039412-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ALZIRA APARECIDA FERREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00332-3 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Alzira Aparecida Ferreira, da decisão reproduzida a fls. 60, que 

indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, pleiteada com vistas a implantação do benefício 

assistencial de prestação continuada, em favor da autora, ora agravante. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, bem como da legislação 

específica acerca do benefício de prestação continuada, vez que completou 60 (sessenta) anos de idade e encontra-se em 

situação de pobreza. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inaugural, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido. 

Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque a 

ora agravante, com 60 anos (nascida em 25/08/1949), não instruiu o presente instrumento com documentos que 

demonstram ser idosa, para efeito de concessão do benefício, ou pessoa portadora de deficiência, sem condições de 

manter o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 10.471/2003 (Estatuto do Idoso) previu a concessão do benefício para o idoso com 65 

(sessenta e cinco) anos ou mais, que não possui meios de prover sua subsistência, nem tê-la provida por sua família, 

conforme disposto em seu artigo 34, caput. 

Observo que o cumprimento desses requisitos é essencial à concessão do amparo. 

Além do que, cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Magistrado a quo, que poderá ainda determinar a realização de perícia médica e de estudo social, fornecendo subsídios 

à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em 

qualquer fase do processo. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039418-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ROMILDA OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00117-0 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade a trabalhadora rural, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo, sob pena de 

indeferimento da petição inicial (fls. 38/42). Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefício assistencial de prestação continuada, sob o fundamento de inobservância da regra 

do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário 

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de 

prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 
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THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039631-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA ZILDA D ANUNCIO NORI 

ADVOGADO : MARIA LUCIA NIGRO 

SUCEDIDO : EVANDRO APARECIDO NORI falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 94.00.00161-2 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS 

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas ao reconhecimento 

de tempo de serviço especial e a consequente concessão de aposentadoria especial, indeferiu a expedição de alvará, para 

levantamento de valores relativos ao período de dezembro de 2005 a outubro de 2008. 

O segurado ingressou com ação judicial para obtenção do benefício de aposentadoria especial, julgada procedente para 

conceder o benefício, a partir de 18.01.94, data do requerimento administrativo (fls. 21-23), mantida no acórdão (fls. 

36-43), transitado em julgado em 29.02.08 (fls. 45). Entretanto, no curso da ação, veio a falecer, tendo sido habilitada 

para promover a execução dos atrasados a viúva, Sra. Maria Zilda D'Anuncio Nori, ora agravante. 

Sustenta a agravante, em breve síntese, fazer jus ao levantamento do depósito feito no Banco do Brasil, conforme Carta 

de Concessão/Memória de Cálculo (fls. 83). Requer a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-07). 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O recurso não merece ser conhecido. 

O objeto da lide, na ação principal, promovida pelo de cujus, restringia-se ao reconhecimento do tempo de serviço 

especial, entre setembro de 1967 e dezembro de 1993 e a consequente concessão de aposentadoria especial. 

O pleito foi acolhido, consoante o que se depreende da r. sentença que determinou a implantação do benefício, a partir 

do requerimento administrativo (fls. 21-23), decisão confirmada pelo v. acórdão (fls. 36-43), com trânsito em julgado, 

em 29.02.08. 

Dado o falecimento do segurado, conforme noticiado nos autos (fls. 33), caberia à viúva promover a execução, para 

receber as parcelas vencidas dos proventos de aposentadoria especial do seu finado esposo, até a véspera do óbito, nos 

moldes do art. 112 da Lei nº 8.213/91. 

Entretanto, verifica-se que a agravante pretende estender o objeto da ação, para receber prestações que se referem ao 

período de dezembro de 2005 a outubro de 2008, ou seja, posterior ao passamento do seu marido. 

Ademais, a questão posta no presente agravo já foi objeto do agravo de instrumento de nº 2008.03.00.037484-0, de 

minha relatoria, julgado em 03.11.08, cujo decurso de prazo para interposição de recurso ocorreu em 28.11.08, no qual 

deixei de apreciá-la, pela mesma razão acima referida. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, c/c o art. 33, inciso XIII, do RI, desta E. Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039725-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : EDUARDO BARROS ANZOLIN 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 09.00.00180-9 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Eduardo Barros Anzolin, da decisão reproduzida a fls. 111/112, que, 

em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas 

a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 25/08/2008 a 15/01/2009, 

sendo que, em 02/04/2009, 07/05/2009 e 12/06/2009, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez 

cessar o benefício que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas 

realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o recorrente, micro empresário, nascido em 07/07/1965, afirme ser portador de epilepsia 

de difícil controle, associada a lesão temporal, sendo avaliado para possibilidade de tratamento cirúrgico, os atestados 

médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual (fls. 57/67, 

74/75 e 77). 

Observo que o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039729-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JUCILMA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO : JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERRAZ DE VASCONCELOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00123-9 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Jucilma da Silva Santos, da decisão reproduzida a fls. 121, que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 

obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 15/10/1999 a 22/03/2004 

e de 22/07/2004 a 01/10/2007, sendo que em 25/12/2007 e 09/04/2008, pleiteou administrativamente a reconsideração 

da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que 

as perícias médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não 

trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a recorrente, nascida em 30/04/1978, afirme ser portadora de episódios depressivos, com 

dores no corpo, irritação, pensamentos com menos valia, confusão mental, discopatia degenerativa em L3-L4 e 

abaulamento discal com intensa lombociatalgia, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de 

forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual (fls. 31/78). 

Observo que o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040077-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : DANIEL MOREIRA TOME incapaz 

ADVOGADO : REINALDO CARAM 

REPRESENTANTE : NIRACY MOREIRA NOVAIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00138-4 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção do benefício de amparo assistencial, determinou a comprovação do indeferimento administrativo do pedido, 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo (fls. 30). 

Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-12). 
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DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 
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Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040102-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ANTONIO PEREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.14382-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso, concedeu ao autor, ora agravante, o prazo de 60 (sessenta) 

dias, para que a requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que, após 45 (quarenta e cinco 

dias), não foi apreciado ou restou indeferido, sob pena de indeferimento da petição inicial (fls. 74). 

Aduz o agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-12). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 
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CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040110-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA CLEUSA SOUZA DE MENEZES 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 09.00.00100-9 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento interposto de decisão que determinou à autora a juntada de "comprovante de residência 

atualizado e certidão negativa da Justiça Federal no tocante às ações previdenciárias em nome do(a) mesmo(a)", além 

de contrato de honorários firmado com seu procurador "para formalização de futuro e eventual ofício requisitório 

eletrônico, que exige a referida informação para que possa ser realizado", no prazo de 10 dias, sob pena de 

indeferimento (fls. 24-25). 

Sustenta, a agravante, que os requisitos exigidos pelo artigo 282 do Código de Processo Civil foram atendidos, razão 

pela qual é de ser ordenada a citação do réu. Assevera, outrossim, "(...) que, por questões de confiança mútua, as partes 

não possuem contrato de honorários" (fl. 07), sendo, tal documento, "desnecessário ao desenvolvimento válido do 

feito" (fl. 08). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Exerce, o juiz da causa, poder discricionário e de cautela, objetivando resguardar os interesses da relação jurídica (8ª 

Turma, agravo de instrumento nº 2002.03.00.051760-0, j. 09.02.2004, v.u., DJU 13.05.2004, p. 420). 

Contudo, mostra-se descabida a determinação de que a autora traga comprovante de residência, certidão negativa da 

Justiça Federal e contrato de honorários advocatícios. 

Presume-se, até prova em contrário, que o endereço da autora é o fornecido na petição inicial, bem como na procuração 

ad judicia, e na declaração de pobreza. 

Com efeito, o Código de Processo Civil dispõe: 

 

"Art. 282. A petição inicial indicará: 

................................. omissis .................................................... 

II - os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

................................ omissis ........................................" (g.n.). 

"Art. 283. A petição inicial será instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação." 

 

Verifica-se, pois, que o Código de Processo Civil exige apenas a indicação, na petição inicial, do domicílio e residência 

do autor. 

Quanto à providência de que traga certidão negativa da Justiça Federal, houvesse suspeita de prevenção, conexão, 

litispendência ou coisa julgada, cabível seria a medida, porquanto inserida no poder do juiz de direção do processo. 

Tal determinação, contudo, não pode vir de modo estereotipado, inalterável, como se servisse para toda e qualquer 

demanda proposta. Deve imperar a razoabilidade, basear-se em vestígios de que possa uma das hipóteses ocorrer, com 

fundamentação suficiente e sem produzir entraves injustificáveis, a significar que a exigência deve ser particularizada. 

Inexigível, também, a apresentação de contrato de honorários advocatícios, nessa fase inicial, sob o fundamento de que 

necessário para expedição de ofício requisitório, quando não há certeza de que a autora será vencedora na demanda. 

A propósito do descabimento de exigências não contidas dentre os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de 

Processo Civil, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

- Embargos acolhidos para pronunciamento de questão que não foi analisada quando do julgamento da rescisória, 

porém, sem alteração da conclusão do julgado. 

- Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos artigos 282 e 283 do CPC. Por 

isso, não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem de 

autenticação. 

- Embargos acolhidos." (g.n.) 

(Edcl na AR 807/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 10.05.2000, v.u., DJ 29.05.2000, p. 109). 

 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCERTEZA DO PEDIDO. 

A petição inicial não é inepta, caso seja possível determinar o pedido e a causa de pedir. 

O juiz não deve ser tão rigoroso ao apreciar ações que versem sobre a correção monetária dos saldos do FGTS, 

propostas por trabalhadores pobres e humildes. Só se deve decretar a inépcia da inicial quando não satisfeitos os 

requisitos do artigo 282 do CPC. 

Recurso improvido." (g.n.) 

(REsp 255562/RJ, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 20.06.2000, v.u., DJ 14.08.2000, p. 156). 

 

Veja-se, ainda, os julgados desta Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. REQUISITOS DO ARTIGO 282 DO CPC PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 515, § 3º DO CPC. 
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1- Não há fundamentação legal para exigir que os Autores tragam o comprovante de residência aos autos. 

2- A peça exordial declinou o endereço dos Autores, bem como o número de seus benefícios previdenciários, o que 

torna possível a verificação do preenchimento do requisito do inciso II, do artigo 282 do CPC. 

3- Tendo em vista que não foi efetivada a citação do Réu, impossível a aplicação do disposto no artigo 515, § 3º do 

CPC. 

4- Agravo retido e apelação dos Autores provida. Sentença anulada." 

(AC nº 957366 - Processo nº 200403990257281, TRF 3ª Região, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 

08.11.2004, v.u., DJU 09.12.2004, p. 534). 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DE DOCUMENTOS PESSOAIS E DE 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DA AUTORA - DESNECESSIDADE - ART. 282, II, DO CPC - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. Agravo de Instrumento que visa a reforma de decisão que indeferiu requerimento do INSS para que a Autora fosse 

intimada a fornecer cópia autenticada de seus documentos pessoais e de comprovante de residência. 

2. Descabimento da juntada de tais documentos, por ausência de amparo legal. Exegese do artigo 282, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

3. Agravo improvido." 

(AG nº 36082 - Processo nº 96030185108/SP - TRF 3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

05.10.98, v.u., DJU 12.08.2003, p. 604). 

 

Por último, o não atendimento do despacho não pode acarretar o indeferimento da inicial, porquanto não decorrem, à 

primeira vista e considerando a exigência, as hipóteses dos incisos do artigo 295 do Código de Processo Civil. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e dispensar a autora da juntada dos documentos exigidos pelo juízo a 

quo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040111-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MADALENA PONTEL DE ABREU 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 09.00.00101-1 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Agravo de instrumento interposto de decisão que determinou à autora a juntada de "certidão negativa da Justiça 

Federal no tocante às ações previdenciárias em nome do(a) mesmo(a)", além de contrato de honorários firmado com 

seu procurador "para formalização de futuro e eventual ofício requisitório eletrônico, que exige a referida informação 

para que possa ser realizado", no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento (fl. 21). 

Sustenta, a agravante, que os requisitos exigidos pelo artigo 282 do Código de Processo Civil foram atendidos, razão 

pela qual é de ser ordenada a citação do réu. Assevera, outrossim, "(...) que, por questões de confiança mútua, as partes 

não possuem contrato de honorários" (fl. 05), sendo, tal documento, "desnecessário ao desenvolvimento válido do 

feito" (fl. 06). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Exerce, o juiz da causa, poder discricionário e de cautela, objetivando resguardar os interesses da relação jurídica (8ª 

Turma, agravo de instrumento nº 2002.03.00.051760-0, j. 09.02.2004, v.u., DJU 13.05.2004, p. 420). 

Contudo, mostra-se descabida a determinação de que a autora traga certidão negativa da Justiça Federal e contrato de 

honorários advocatícios. 

Quanto à providência de que traga certidão negativa da Justiça Federal, houvesse suspeita de prevenção, conexão, 

litispendência ou coisa julgada, cabível seria a medida, porquanto inserida no poder do juiz de direção do processo. 

Tal determinação, contudo, não pode vir de modo estereotipado, inalterável, como se como se servisse para toda e 

qualquer demanda proposta. Deve imperar a razoabilidade, basear-se em vestígios de que possa uma das hipóteses 
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ocorrer, com fundamentação suficiente e sem produzir entraves injustificáveis, a significar que a exigência deve ser 

particularizada. 

Desnecessária, também a apresentação de contrato de honorários advocatícios, nessa fase inicial, sob o fundamento de 

que necessário para expedição de ofício requistório, quando não há certeza de que a autora será vencedora na demanda. 

A propósito do descabimento de exigências não contidas dentre os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de 

Processo Civil, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. 

- Embargos acolhidos para pronunciamento de questão que não foi analisada quando do julgamento da rescisória, 

porém, sem alteração da conclusão do julgado. 

- Não é lícito ao juiz estabelecer, para as petições iniciais, requisitos não previstos nos artigos 282 e 283 do CPC. Por 

isso, não lhe é permitido indeferir liminarmente o pedido, ao fundamento de que as cópias que o instruem carecem de 

autenticação. 

- Embargos acolhidos." (g.n.) 

(Edcl na AR 807/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. 10.05.2000, v.u., DJ 29.05.2000, p. 109). 

"PROCESSUAL CIVIL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - INCERTEZA DO PEDIDO. 

A petição inicial não é inepta, caso seja possível determinar o pedido e a causa de pedir. 

O juiz não deve ser tão rigoroso ao apreciar ações que versem sobre a correção monetária dos saldos do FGTS, 

propostas por trabalhadores pobres e humildes. Só se deve decretar a inépcia da inicial quando não satisfeitos os 

requisitos do artigo 282 do CPC. 

Recurso improvido." (g.n.) 

(REsp 255562/RJ, Relator Ministro Garcia Vieira, j. 20.06.2000, v.u., DJ 14.08.2000, p. 156). 

 

Veja-se, ainda, julgado desta Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DE DOCUMENTOS PESSOAIS E DE 

COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA DA AUTORA - DESNECESSIDADE - ART. 282, II, DO CPC - AGRAVO 

IMPROVIDO. 

1. Agravo de Instrumento que visa a reforma de decisão que indeferiu requerimento do INSS para que a Autora fosse 

intimada a fornecer cópia autenticada de seus documentos pessoais e de comprovante de residência. 

2. Descabimento da juntada de tais documentos, por ausência de amparo legal. Exegese do artigo 282, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

3. Agravo improvido." 

(AG nº 36082 - Processo nº 96030185108/SP - TRF 3ª Região, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 

05.10.98, v.u., DJU 12.08.2003, p. 604). 

 

Por último, o não atendimento do despacho não pode acarretar o indeferimento da inicial, porquanto não decorrem, à 

primeira vista e considerando a exigência, as hipóteses dos incisos do artigo 295 do Código de Processo Civil. 

Ademais, mostra-se contraditória a exigência, "sob pena de indeferimento no limiar do processo", com a disposição 

seguinte: "sem prejuízo, cite-se o requerido". 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e dispensar a autora da juntada dos documentos exigidos pelo juízo a 

quo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040112-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : PEDRO LOURENCO DA COSTA 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 08.00.00117-1 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária, ajuizada com vistas à obtenção de 

aposentadoria por invalidez, determinou ao autor, ora agravante, que apresentasse comprovante de residência, certidão 

negativa de ações previdenciárias, cópia do contrato de honorários advocatícios, bem como o número do CPF. 

Aduz o agravante, em síntese, que a juntada do contrato de honorários é uma faculdade prevista no art. 22, § 4º, da Lei 

nº 8.906/94, e no art. 5º da Resolução nº 559, de 26.06.07, do Conselho da Justiça Federal, para os advogados que 

pretendem o destacamento da verba honorária, no ofício requisitório. Sustenta que a exigência de outros documentos 

não encontra amparo legal. Requereu a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-09). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese vertente. 

De início, observo que o número do C.P.F da parte autora, um dos itens exigidos na decisão agravada, encontra-se às 

folhas 09 dos autos principais, conforme cópia juntada aos presentes autos (fls. 19). 

O artigo 282, do Código de Processo Civil traça os requisitos da petição inicial e, no seu inciso II, ordena que a parte 

indicará: os nomes, os prenomes, o estado civil, a profissão, o domicílio e as residências do autor e do réu. 

Destarte, extrai-se do texto legal que, basta à parte autora indicar o seu domicílio e o do réu, sem necessidade de juntada 

de prova documental, para que reste preenchido o requisito apontado no art. 282, inciso II, do CPC. 

Logo, exigir-lhe apresentação de comprovante de residência para ajuizar demanda, constitui-se em requisito novo não 

amparado em Lei e imposição de ônus que limita o princípio de livre acesso ao Judiciário. 

O mesmo se dá em relação à exigência de apresentação de certidões negativas referentes à ações previdenciárias. 

Nesse sentido, confiram-se as decisões dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª e 3ª Regiões: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA DE EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. REQUISITOS DA PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

DOMICÍLIO E RESIDÊNCIA. DESCABIMENTO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

1. Não pode o Juiz a quo extinguir o processo sem julgamento de mérito com base na ausência de comprovação do 

endereço indicado na inicial, já que a lei não exige essa comprovação, determinando apenas a sua indicação na 

inicial, conforme dispõe o artigo 282, inciso II, do CPC. 

2. O § 3º do artigo 515 do CPC autoriza a apreciação e julgamento, pelo Tribunal, do mérito da postulação, quando as 

questões de fato houverem sido suficientemente provadas por prova documental e não forem objeto de divergência 

entre as partes, restando apenas a apreciação da questão de direito. Hipótese diversa dos autos, uma vez que a 

alegada dependência econômica não foi objeto de prova documental, tratando-se de questão de fato, objeto de prova 

testemunhal, sobre a qual divergem as partes. 

3. Apelação a que se dá provimento, anulada a sentença." (TRF, 1ª Região, 1ª Turma, AC nº 96.01.23303-2, Rel. Juíza 

Fed. Simone dos Santos Lemos Fernandes, j. 10.01.2007, v.u., DJ 05.02.2007, p. 8). 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PROVIMENTO Nº 262/91, DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.  

Desnecessidade de comprovação de domicílio para o ajuizamento da ação; bastando a sua simples indicação (CPC, 

art. 282).  

Não pode o Juiz, sem razões concretas, negar validade a instrumento de mandato regular, cujos casos de extinção 

estão previstos na lei civil. 

Para fazer jus ao benefício daJustiça Gratuita não é obrigatória a apresentação de declaração de e stado de 

miserabilidade jurídica, bastando, para tanto, a afirmaçãodo requerente, na própria petição inicial, de que não tem 

condições para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de sua família 

(art.4º da Lei nº 1.060/50).  

Desnecessidade de prévia exaustão das vias administrativas (Súmula 213 do extinto TFR).  

As exigências contidas no Provimento nº 262/91, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, além 

de ilegais, não se aplicam à jurisdição federal. Precedentes. 

Agravo provido." (TRF, 2ª Região, 3ª Turma, AG nº 96.02.02668-5, Rel. Des. Fed. Paulo Barata, j. 21.09.99, v.u.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. COMPROVANTE DE 

RESIDÊNCIA. REQUISITOS DO ARTIGO 282 DO CPC PREENCHIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO 

ARTIGO 515, § 3º DO CPC. 

1- Não há fundamentação legal para exigir que os Autores tragam o comprovante de residência aos autos. 

2- A peça exordial declinou o endereço dos Autores, bem como o número de seus benefícios previdenciários, o que 

torna possível a verificação do preenchimento do requisito do inciso II, do artigo 282 do CPC. 

3- Tendo em vista que não foi efetivada a citação do Réu, impossível a aplicação do disposto no artigo 515, § 3º do 

CPC. 

4- Agravo retido e apelação dos Autores provida. Sentença anulada" (TRF, 3ª Região, 9ª Turma, AC nº 

2004.03.99.025728-1, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j.08.11.2004, v.u., DJU 09.12.2004). 
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Assim, considero inexigível, por falta de amparo legal, a ordem para que o autor apresentasse documento que 

comprovasse ser domiciliado na Comarca do Juízo, bem como certidão de ações previdenciárias. 

Quanto à juntada do contrato de horários, firmado entre o patrono e o seu cliente, é uma faculdade que decorre do 

disposto no § 4º, do artigo 22, da Lei nº 8.906/94, cuja finalidade é permitir que os honorários contratados sejam pagos 

diretamente ao advogado, por dedução da quantia a ser recebida pelo exequente. 

Nesse sentido, segue julgados do E. STJ: 

 

"PROCESSO CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - OBRIGAÇÃO DE FAZER X OBRIGAÇÃO DE DAR 

QUANTIA CERTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS - RECEBIMENTO PELO PATRONO - 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

1. A lei possibilita ao advogado, no processo em que atuou, por ocasião em que o cliente recebe valores por precatório 

ou por levantamento de valores depositados em juízo, a separação do quantitativo dos honorários contratados, 

protegendo-se assim de uma futura cobrança ou mesmo execução. 

2. Em se tratando de execução em torno da correção monetária dos saldos do FGTS, em que está obrigada a CEF ao 

creditamento dos valores nas contas vinculadas - obrigação de fazer -, inaplicável o disposto no art. 22, § 4º, da Lei 

8.906/94, por não haver disponibilidade dos depósitos. 

3. Se no curso do processo de execução vier o autor-exeqüente a se enquadrar em uma das hipóteses do art. 20 da Lei 

8.036/90, a obrigação de fazer transmuda-se em obrigação de dar quantia certa, possibilitando o advogado executar o 

contrato de honorários . Nessa hipótese, após intimado o autor-exeqüente, provado o pagamento dos honorários 

contratuais, terá o patrono o direito de levantar a quantia correspondente após cumprida a obrigação da CEF, 

mediante depósito dos valores em juízo. 

4. Caso isso não ocorra no curso da lide, caberá ao patrono do autor-exeqüente a execução judicial do contrato de 

honorários advocatícios firmado entre as partes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, 2ª Turma, REsp 934158/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.04.08, v.u., DJ 

18.04.08). 

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. LEVANTAMENTO. DEDUÇÃO DE PARTE DO VALOR 

A SER CREDITADO PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

POSSIBILIDADE. LEX SPECIALIS CONVIVE COM LEX GENERALIS. 

1. Controvérsia adstrita à possibilidade de levantamento de verba honorária contratada entre os agravados e seus 

patronos, de parte do valor a ser depositado na conta vinculada do FGTS, para cumprimento de obrigação contratual 

de serviços advocatícios. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da 

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida 

pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, 

DJ de 14/10/2002) - "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é 

impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado 

juntar aos autos o seu contrato de honorários , excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento 

ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou 

não devidos os honorários, é tema a ser decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter 

a cobrança a uma outra ação a ser ajuizada."(REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 

07/08/2000). 

3. O artigo 22, § 4º, do Estatuto da OAB estende-se às contas vinculadas ao FGTS, por se tratar de norma específica. 

4. In casu, lex specialis convive com lex generalis, sob pena de inviabilizar o pagamento dos honorários e a higidez dos 

pactos (pactum sunt servanda). 

5. É cediço na doutrina que: "para que haja revogação será preciso que a disposição nova, geral ou especial, 

modifique expressa ou insitamente a antiga, dispondo sobre a mesma matéria diversamente. Logo, lei nova geral 

revoga a geral anterior, se com ela conflitar. A norma geral não revoga a especial, nem a nova especial revoga a 

geral, podendo com ela coexistir ('Lex posterior generalis non derogat speciali', 'legi speciali per generalem no 

abrogatur'), exceto se disciplinar de modo diverso a matéria normada, ou se a revogar expressamente (Lex specialis 

derogat legi generali)". (Maria Helena Diniz. Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada. 11ª ed. São 

Paulo: Saraiva, 2005, p. 76. 

6. A legislação que rege a matéria pertinente ao FGTS (Lei 8.036/90) dispõe em seu art. 20 as hipóteses para 

movimentação dos saldos das contas vinculadas, cuja indisponibilidade tem como destinatário somente o fundista. 

7. "Os honorários advocatícios são créditos privilegiados em face de concurso de credores, falência, liquidações 

extrajudiciais, concordatas e insolvência civil".(REsp nº 295987/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

02/04/2001) 

8. Recurso especial improvido." (STJ, 1ª Turma, REsp 662574/AL, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.10.2005, v.u., DJ 

14.11.2005, p. 195). 

 

Cumpre asseverar, que não há fundamento legal a amparar a exigência em questão. Aliás, diga-se, não há sequer 

obrigatoriedade de que o contrato seja escrito, como se afigura o presente caso, conforme afirma o agravante. 
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A propósito, por analogia, acrescento que o Anexo da Resolução nº 154, de 19.09.06, da Presidência desta E. Corte, que 

orienta o preenchimento e o envio eletrônico de precatórios e requisições de pequeno valor, estabelece, no item 14, que 

os honorários contratuais devem ser assinalados "se, e somente se, houver destaque do valor da condenação, por força 

do ajuste contratual, a título de honorários" 

 

Ademais, entre os requisitos da petição inicial, elencados nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, não se 

encontram as exigências impostas na decisão agravada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040231-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA SOCORRO CORDEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.14824-4 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Socorro Cordeiro dos Santos, da decisão reproduzida a fls. 80, 

que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com 

vistas a obter a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a recorrente, nascida em 26/03/1955, afirme ser portadora de problemas psiquiátricos, os 

atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

Observo que não consta dos autos qualquer atestado médico indicando a atual condição de saúde da ora recorrente, vez 

que os relatórios juntados afirmam que a ora agravante foi atendida em surto psicótico em 09/01/2008 e permaneceu 

internada para tratamento no período de 11/01/2008 a 13/02/2008.  

Além do que, observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de 

incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040360-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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AGRAVANTE : IVETE BRASILIANA CABRAL RODRIGUES 

ADVOGADO : SANDRO LUIS CLEMENTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 09.00.05930-0 2 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Ivete Brasiliana Cabral Rodrigues, da decisão reproduzida a fls. 

51/53, que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado 

com vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 03/11/2008 a 31/12/2008, 

sendo que entre 03/02/2009 e 24/09/2009, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o 

benefício que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas 

realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a recorrente, nascida em 01/05/1951, afirme ser portadora de osteopatia da coluna 

cervical que determina a compressão de saco dural, discopatia, dor no joelho por lesão miniscal, espondiloartrose 

cervical e lombar com algia, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa. 

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, por diversas vezes, ante a constatação de ausência de 

incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040401-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA CAVALARO MORGADO 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00312-5 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas ao 

reconhecimento de tempo de serviço rural, determinou a suspensão do processo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para 

que a requerente promova o pedido administrativo junto ao INSS e comprove que, após 45 (quarenta e cinco dias), não 

foi apreciado ou restou indeferido, sob pena de indeferimento da exordial (fls. 75). 

Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-11). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 
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VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040543-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES OREANA CARLOS 

ADVOGADO : MARCIA LUCIA OTAVIO PARIS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00026-6 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

manutenção de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-13 e 101-102). 

Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar que a presença de incapacidade laborativa, o quê não restou demonstrado nos autos.  

De efeito, foi realizada perícia médica, que concluiu pela incapacidade parcial e permanente, somente para atividades 

que requeiram esforços físicos ou movimentos amplos com o braço direito, ou, ainda, que haja contato com substâncias 

que sabidamente causam crises de broncoespasmo. Informou que a parte autora tem capacidade laborativa para 

atividades como costureira, manicure, cozinheira, acompanhante de idosos, dentre outras (fls. 83). 

No caso "sub judice", a parte autora não exerce atividade laboral para sua subsistência, mas sim, executa tarefas de dona 

de casa (consoante qualificação na exordial), razão pela qual, tendo o perito afirmado que pode continuar a efetuar 

referidas tarefas, não há presença de incapacidade total, não lhe podendo ser deferida a tutela antecipada. 
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Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040581-5/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : HELEN PRECILIA BARBOSA DIAS 

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR 

CODINOME : HELEN PRECILIA BARBOSA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 09.00.00074-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de salário-maternidade a 

trabalhadora rural, determinou que a autora comprove o prévio requerimento administrativo (fl. 09). 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No presente caso, em que a agravante pleiteia salário-maternidade a trabalhadora rural, os obstáculos serão os mesmos 

que os impostos pelo INSS para concessão de aposentadoria a trabalhador rural. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito, sem a comprovação de prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 
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Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040712-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 08.00.07670-3 4 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária, ajuizada com vistas à 

obtenção de benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de antecipação da tutela 

(fls. 106). 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, endereçado ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Sustentou a agravante, em breve síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, pois os documentos juntados aos 

autos comprovam a sua incapacidade para o trabalho. Pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela (fls. 02-07). 

Os autos foram remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, distribuído aos 30.03.09 (fls. 111), 

onde o recurso não foi conhecido, tendo sido determinada a remessa a esta C. Corte aos 28.04.09 (fls. 119-123). 

 

DECIDO. 

 

O recurso não merece seguimento, diante de sua intempestividade. 

É que a agravante pretende reformar decisão proferida, em 27.02.09, contra a qual interpôs agravo de instrumento 

perante o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 19.03.09, por meio de recurso protocolizado nesta Corte, 

em 13.11.09 (fls. 02). 

Destarte, o presente agravo de instrumento foi endereçado erroneamente à Corte Estadual, que é incompetente para sua 

apreciação, consoante § 4º do art. 109 da CF. 

Decorrido in albis o prazo para a interposição do recurso, verifica-se ser o mesmo extemporâneo, à luz do prazo 

previsto no artigo 522 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido a jurisprudência desta C. Corte: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

PROTOCOLO INTEGRADO. 

I - (...). 

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão 

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos. 

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior 
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do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

IV - Agravo regimental improvido." (TRF 3ª Região, AG 305186, proc. 200703000744698, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz 

Marcos Orione, DJU:13.12.07, p. 636). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, c.c. art. 

33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040765-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : VIVALDO JOSE MARIANO 

ADVOGADO : ADEMAR REZENDE GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS 

No. ORIG. : 09.00.02682-5 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção de pensão por morte, determinou ao agravante que emendasse a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para 

comprovar a existência de requerimento administrativo perante o INSS (fls. 17). 

Aduz o agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-11). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 
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1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041013-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE CARLOS MATEUS PIRES 

ADVOGADO : JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00133-7 1 Vr AGUAI/SP 
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DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por José Carlos Mateus Pires, da decisão reproduzida a fls. 19, que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 

obter a implantação do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o recorrente, nascido em 04/03/1948, afirme ser portador de glaucoma e outras oclusões 

vasculares retinianas, os atestados médicos que instruíram o agravo, produzidos em 01/06/2007 e em 22/06/2007, não 

demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa atual (fls. 55 e 57). 

Além do que, o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041031-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : CLEIDE ALVES VIEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRO CARMONA DA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00170-3 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

manutenção de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada (fls. 02-12 e 102). 

Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurado da Previdência Social e a incapacidade laborativa. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a 

agravante comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido 

administrativamente, no período de 08.06.09 a 22.08.09, o quê não restou demonstrado nos autos.  
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De efeito, acostou à inicial do feito principal receituários e atestados médicos. Os de fls. 40-52, são anteriores à data de 

cessação do benefício, sem aptidão para comprovar a permanência de incapacidade laborativa. O único atestado médico 

que foi emitido após o encerramento do beneplácito, datado de 16.09.09, é ilegível (fls. 36).  

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041147-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SEVERINO RAMOS NEVES 

ADVOGADO : EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 09.00.00190-3 4 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a implantação do benefício 

(fls. 02-13 e 78-79). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

Quanto à qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, o agravado comprovou que recebeu auxílio-

doença, nos interregnos de 22.11.04 a 18.03.06 e de 02.08.07 a 18.08.09 (fls. 35-41 - dados confirmados em pesquisa 

PLENUS - Sistema DATAPREV, realizada nesta data). Ingressou com a ação principal em 07.10.09, portanto, em 

consonância com a regra prevista no art. 15, inc. I , da Lei nº 8.213/91.  

No que tange à presença de incapacidade laborativa, apresentou diversos atestados médicos, notadamente os datados de 

10.08.09 e 09.09.09, os quais dão conta de que o agravado sofre de várias patologias inflamatórias e compressivas, 

sendo: em cotovelo direito - epicondilite medial, no punho direito - tenopatia infl. Ext. do 2º túnel, punho esquerdo - 

tenossinovite da extensão 1º túnel e Síndrome do Túnel do Carpo, coluna lombar - três hérnias discais, L2-L3, L3-L4 e 

L4-L5, escoliose, espondilite lombo-sacra, coluna cervical - espondilose cervical com hérnia disco cervical C3-C4, 

estando incapacitado para a sua função de pedreiro (fls. 45 e 48). 

Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual 

pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 
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caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa 

do Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041151-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARINA SILVIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE APARECIDA SP 

No. ORIG. : 00.00.00127-1 2 Vr APARECIDA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em fase executiva, homologou os cálculos 

apresentados pelo exequente e determinou a expedição de guia de levantamento das quantias já depositadas e a 

intimação do executado para pagamento da diferença (fls. 268). 

Aduz o INSS, em síntese, que os cálculos apresentados pela exequente e homologados pelo Juízo, não se coadunam 

com o que restou decidido no v. acórdão (fls. 134-145 e 160-166). Sustenta que a manutenção do decisum impõe risco 

de dano irreparável ou de difícil reparação aos cofres públicos. Requer seja concedido efeito suspensivo ao vertente 

recurso (fls. 02-07). 

Nessa sumaria cognitio, tenho que razão assiste ao agravante, ao menos no tocante ao risco de grave lesão ao erário, 

dado a irreversibilidade da medida. 

Cumpre observar que os cálculos realizados pela autarquia federal apresentam grande discrepância em relação aos que 

foram feitos pela exequente. Enquanto o INSS apurou o valor de R$ 51.626,51 (cinquenta e um mil, seiscentos e vinte e 

seis reais e cinquenta e um centavos), a parte autora trouxe aos autos a sua conta, totalizando R$ 100.042,86 (cem mil, 

quarenta e dois reais e oitenta e seis centavos), ambos atualizados até setembro de 2.008. 

Assim, considerando o dever geral de cautela que orienta o Magistrado na condução do processo, mormente por tratar-

se dos cofres públicos, cujo orçamento é custeado por toda sociedade, é que reformo a decisão guerreada e determino a 

realização de novos cálculos, obedecendo aos parâmetros fixados no título judicial acima referido. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao vertente agravo, para suspender a decisão que mandou expedir 

guia de levantamento do depósito e intimar o executado para pagar diferenças. 

Intime-se o agravado para responder, no prazo de 10 (dez) dias, facultando-se-lhe juntar cópias das peças que entender 

convenientes, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 
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Remetam-se os autos à Contadoria desta E. Corte, para que sejam elaborados os cálculos, nos termos do v. acórdão (fls. 

134-145 e 160-166), bem como do Provimento COGE nº 64/05 e Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº 

561/07 do CJF. 

Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041225-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : VILMA MARIA DEIZEPI MILHORANCA 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

CODINOME : VILMA MARIA DEIZEPE MILHORANCA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 09.00.02483-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção de aposentadoria por idade rural, declarou a incompetência absoluta daquele Juízo para processar e julgar a 

demanda, determinando a remessa dos autos à Justiça Federal de Presidente Prudente (fls. 23-25). 

O Juízo Estadual de Presidente Bernardes, reconheceu, de ofício, a sua incompetência para julgar a causa, em razão da 

existência da Justiça Federal de Presidente Prudente. 

Agrava a parte autora e pugna pela permanência do feito na Comarca de Presidente Bernardes, SP. Requer seja 

atribuído efeito suspensivo ao agravo (fls. 02-11). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

É essa a hipótese dos autos. 

Prefacialmente, trago à colação do artigo 109, § 3º, da Constituição da República, verbis: 

 

"Art. 109 - Aos juízes federais compete processar e julgar: 

(...) 

§3º - Serão processados e julgados na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

 

Considerando a norma supratranscrita, resta caracterizada a competência da Justiça Estadual para julgar feitos cuja 

competência originalmente é da Justiça Federal. E tal há de ser feito, por óbvio, em favor do beneficiário ou segurado, 

propiciando-lhe o mais amplo acesso à prestação jurisdicional, valor esse consagrado no art. 5º, XXXV, da Carta 

Política. 

Destarte, a correta interpretação a ser dada à vertente hipótese é no rumo de poderem ser aforadas na Justiça Estadual, 

nos termos da aludida norma constitucional, causas contra a Previdência Social, em que figurem no pólo oposto tanto 

seus segurados como seus beneficiários, face à garantia constitucional de pleno acesso à Justiça. 

Nessa linha segue a jurisprudência, consoante se depreende das ementas que se transcrevem: 

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE IPTU. IMÓVEL 

ARREMATADO PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE 

VARA FEDERAL NO DOMICÍLIO DA EXECUTADA. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA QUE ABRANGE O MUNICÍPIO 
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ONDE TEM DOMICÍLIO A EXECUTADA. COMPETÊNCIA DELEGADA. ART. 109, § 3º, DA CF/88. 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Tratam os autos de ação de execução fiscal ajuizada originalmente contra Aguinaldo Teixeira de Oliveira e outro 

visando à cobrança de IPTU incidente sobre imóvel que foi arrematado pela Caixa Econômica Federal. Considerando 

esse fato, a execução foi redirecionada para a CEF, a qual, após ser citada, compareceu aos autos para argüir a 

incompetência absoluta do Juízo de Direito nos termos do art. 109, I, da CF/88. O Juízo acolheu o pleito formulado e 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. O Juízo Federal, por sua vez, entendendo que a competência fixada 

para o ajuizamento da ação é territorial, de natureza relativa, não poderia o magistrado decliná-la sem oposição de 

exceção pelo executado. E concluiu pelo encaminhamento dos autos ao TRF/3ª Região, por entender adequar-se o caso 

à Súmula 3/STJ. O TRF, descartando hipótese de aplicação da Súmula 3/STJ, remeteu o feito ao STJ. 

2. Tratando-se de ação movida contra ente federal, em conformidade com o artigo 109, I, da Constituição Federal, a 

competência para o seu julgamento é da Justiça Federal. Se, porém, na comarca onde reside o executado não houver 

vara federal, o juízo estadual passa a ser competente para processar e julgar as demandas (art. 109, § 3º, da CF/88), 

ainda que o município esteja abrangido pela jurisdição de uma subseção judiciária. Precedente da Primeira Seção: CC 

61.954/BA, Rel. Min. Castro Meira, DJ 01/08/2006. 

3. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas 

de Mogi das Cruzes - SP, o suscitado." (STJ, 1ª Seção, CC 95841/SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 

10.09.2008, v.u., DJE 06.10.2008) (g.n.). 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA DOS AUTOS À VARA FEDERAL DE SÃO JOÃO DA BOA 

VISTA. IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DA VARA DISTRITAL DE AGUAÍ. ARTIGO 109, § 3º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

- Domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os juízos 

estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - de caráter absoluto - é da Justiça 

Federal. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de domicílio do 

segurado, a competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do 

demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa 

escolha. 

- Não obstante a instalação de Justiça Federal na cidade de São João da Boa Vista, não fica afastada a competência 

delegada, conferida pela Constituição da República no artigo 109, § 3°, à vara distrital, in casu, de Aguaí, na medida 

em que o segurado reside em cidade que não é sede de Vara Federal. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a demanda seja processada e julgada na Vara Distrital de 

Aguaí. (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG nº 2004.03.00.062929-0, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02.06.2008, v.u., 

DJF3 01.07.2008) (g.n). 

"PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINARES. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. 

PROVAS DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM 

PARTE DO PERÍODO REQUERIDO. DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO 

DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA. TERMO INICIAL DO PRIMEIRO 

PERÍODO ALTERADO. HONORÁRIA. CUSTAS. 

I - Não há que se falar em incompetência absoluta do juízo, uma vez que as demandas que tratam de matéria de 

natureza previdenciária devem ser processadas e julgadas no foro do domicílio do beneficiário, pela Justiça Estadual, 

se a comarca não for sede de Vara da Justiça Federal. É o que se extrai da interpretação teleológica do artigo 109, § 

3º, da Constituição da República, posto que o termo segurado, inserto no dispositivo, é empregado em sentido amplo 

não se exigindo prévia existência de vínculo 

previdenciário 

II - Não se verifica a ocorrência de prescrição em face do comando declaratório-constitutivo da decisão, que não gera 

efeitos patrimoniais. 

III - Contagem de tempo de serviço, no RGPS, dos períodos em que exerceu atividade de trabalhador rural, em regime 

de economia familiar, na propriedade rural de seu pai, João Martins de Lima, denominada Sítio Água Grande, de 

15.12.1968 a 10.03.1976, e na propriedade rural do Sr. José Carlos Meyer e outros, denominada Fazenda Santa Cruz, 

de 02.09.1976 a 29.11.1979, ambas localizadas no município de Maracaí-SP, com a expedição da respectiva certidão. 

IV- Termo inicial do primeiro período deve ser fixado em 01.01.1972, ano em que se alistou para o Serviço Militar, em 

conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do INSS - DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista que 

juntou Certidão do Ministério do Exército, 17ª Delegacia do Serviço Militar, informando que o autor ao preencher a 

Ficha de Alistamento Militar, em 23.06.1972, declarou a profissão de lavrador e local de trabalho Água Grande, o que 

é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, em regime de economia familiar, nesse 

período. 

V - Termo final do primeiro período deve ser mantido em 10.03.1976, como requerido, tendo em vista que juntou 

declaração da empresa Usina Maracaí S.A. - Açúcar e Álcool, datada de 15.09.1998, informando que o autor exerceu 

a atividade profissional de trabalhador rural na empresa, no período de 17.03.1976 a 17.08.1976, sendo razoável 

concluir que laborou em atividade rurícola no período anterior, o que è corroborado pelo relato das testemunhas que 

confirmam seu labor rural, no período. 
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VI - Termo inicial do segundo período deve ser mantido em 02.09.1976, como requerido, tendo em vista que juntou a 

supramencionada declaração da empresa Usina Maracaí S.A. - Açúcar e Álcool, informando que exerceu atividade de 

trabalhador rural de 17.03.1976 a 17.08.1976, o que permite concluir com segurança o exercício da atividade rural no 

período, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural, na fazenda Meyer no período. 

VII - Termo final desse período deve ser mantido em 29.11.1979, como requerido, tendo em vista que a consulta ao 

CNIS indica que o requerente exerceu atividade de trabalhador agropecuário polivalente no período de 01.12.1979 a 

31.12.1986, sendo razoável concluir que laborou em atividade rurícola no período anterior, o que é corroborado pelo 

relato das testemunhas que confirmam seu labor rural, no período. 

VIII - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho 

urbano, à exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. 

IX - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de 

atividade como lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, nos períodos de 01.01.1972 a 10.03.1976 

e de 02.09.1976 a 29.11.1979. 

X - A verba honorária deve ser mantida conforme fixada,tendo em vista que o entendimento desta Colenda Turma (10% 

do valor da causa), se adotado, ser-lhe-ia prejudicial, visto que foi atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 

(30.06.1999). 

XI - O INSS é isento de custas, cabendo somente as em reembolso. 

XII - Recurso do INSS parcialmente provido". (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AC nº 2001.03.99.026672-4, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 01.09.2008, v.u., DJF3 23.09.2008) (g.n.). 

 

Assim, a Justiça Estadual com competência sobre o domicílio da parte autora atua, no caso sub judice, de forma 

delegada, pois a parte optou pelo ajuizamento da ação perante este Juízo. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010381-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCELEI MONSANI MARIN 

ADVOGADO : GEANDRA CRISTINA ALVES 

No. ORIG. : 08.00.00048-3 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Citação em 03.06.08 (fls. 22 verso). 

Contestação (fls. 24-27).  

Prova testemunhal (fls. 41-42). 

A sentença, prolatada em 27.11.08, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido, para conceder 

o benefício pleiteado. Condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, e abono anual, com incidência de correção monetária, segundo índice oficial do TRF da 3ª Região, a 

partir do vencimento de cada parcela, e de juros de mora, fixados 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da 

citação. O pagamento das prestações vencidas após a citação deve ser feito de uma só vez. Condenou o INSS, também, 

ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença (Súmula 111, do C. STJ). Indene de custas e despesas processuais (fls. 36-40). 

O INSS interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção da sentença 

prolatada, deverá ela ser corrigida quanto à condenação relativa aos honorários advocatícios (fls. 49-52).  

Contra-razões (fls. 59-62). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Primeiramente, a autarquia federal descurou-se, em seu recurso, de apontar, objetivamente, as razões de eventual 

inadequação do valor dos honorários advocatícios arbitrados, limitando-se a sustentar "(...) "Data maxima venia", 

merece corrigenda também a r. decisão, quando condena o Apte. ao pagamento de verba honorária advocatícia, ver 

que não norteou-se no artigo 20 do CPC.,(...)." 

Em face da generalidade com que foi formulada, alegação de tamanha amplitude não têm o condão de ilidir a sentença 

prolatada em desfavor do recorrente, razão pela conheço apenas parcialmente do recurso interposto. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF).  

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 08) 

demonstra que a parte autora, nascida em 25.03.53, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1977, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 09); escritura de compra e venda, lavrada em 

31.12.87, referente à aquisição, pela autora e seu marido, do imóvel rural denominado Chácara Cafelândia, situada no 

Município de Valparaíso (SP), correspondente a um lote de terras com 4,8 ha. (quatro hectares e oitenta ares), na qual o 

cônjuge da autora foi designado "agropecuarista" (fls. 10-11); nota fiscal de produtor rural, em nome do marido da 

requerente, emitida em 17.09.85, relativa à produção do Sítio São Casemiro, também situado no Município de 

Valparaíso (SP), (fls. 12), e nota fiscal de entrada, de 16.07.86, na qual consta o nome do imóvel do qual foi enviada a 

mercadoria, "Sítio São Casemiro" (fls. 13).  

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 
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Entretanto, da análise do conjunto probatório em tela evidenciam-se características incompatíveis com a singela figura 

do trabalhador rural e do exercício da atividade rural sob regime de economia familiar, cuja proteção mereceu atenção 

do legislador pátrio, nos termos do art. 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91. 

Verifica-se, através dos documentos supramencionados, que o cônjuge da parte autora não é pequeno produtor rural.  

A escritura de compra e venda de fls. 10-11, e as notas fiscais de produtor (fls. 12-13), demonstram que autora e seu 

marido são proprietários de dois imóveis rurais, situados no município de Valparaíso (SP) - Chácara Cafelândia e Sítio 

São Casemiro, e, não é crível que, somente a demandante e seu marido laborem em ambas as propriedades, sem o 

auxílio de empregados.  

Outrossim, as notas fiscais, supramencionadas, apontam para a realização de negócios envolvendo a venda de produtos 

agrícolas em quantidades e valores vultosos, sendo incompatíveis tais excedentes com o regime de economia familiar.  

Conquanto a parte autora trouxesse a lume provas tendentes à obtenção da aposentadoria por idade ao rurícola, nos 

termos do artigo 48, combinado com o artigo 143, ambos da Lei 8.213/91, ela não se afigura humilde lavradora, mas 

verdadeira empregadora rural que, à vista do pedido formulado na inicial, não preencheu os requisitos necessários à sua 

aposentadoria.  

Assim sendo, na qualidade de empregador rural, de comerciante ou ainda, de empresário, a parte autora não pode 

beneficiar-se do aludido direito. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - RURICOLA - APOSENTADORIA POR IDADE - COMPROVAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL - DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - APELAÇÃO IMPROVIDA - RECURSO 

ESPECIAL - OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 332 E 400 (PRIMEIRA 

PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ. 1. COMPROVADO O FATO DE QUE A AUTORA E ESPOSA 

DE EMPREGADOR RURAL, PROPRIETARIO DE LATIFUNDIO POR EXPLORAÇÃO, FICA DESCARACTERIZADO 

O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 2. "A PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO BASTA A 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURICOLA, PARA EFEITO DE OBTENÇÃO DE BENEFICIO 

PREVIDENCIARIO" (SUM. 149/STJ). 3. RECURSO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO." (STJ, 6ª Turma, RESP 

135521/SC, j. 17.02.1998, rel. Min. Anselmo Tiago, v.u, DJU de 23.03.1998, p. 187). 

Embora as condições legais impostas ao rurícola para obtenção da aposentadoria por idade difiram daquelas exigidas do 

empregador rural, não há de se admitir a hipótese de concessão do benefício por mera equiparação entre ambas as 

situações. Aplicáveis na espécie a Lei 6.260/75 e o artigo 14, inciso I, da Lei 8.213/91, consoante a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. LEIS 6.260/75 E 8.213/91. 

CARÊNCIA. Não tendo implementado contribuições na vigência da Lei 6.260/75, o empregador rural ficou sujeito às 

condições da Lei 8.213/91, que exige um mínimo de prazo carencial de 66 meses para aposentadoria por idade 

requerida em 1993. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 346691/RS, j. 02.05.2002, rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u, DJU de 03.06.2002, p. 244). 

 

Por fim, os depoimentos testemunhais foram lacônicos e inconsistentes, conseqüentemente, não robusteceram a prova 

de que a parte autora trabalhou na atividade rural, em regime de economia familiar, em necessário período de carência, 

nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.  

INÊS MARIA SALESSE DE ALMEIDA MARIA e APARECIDA SALESSE FRAZILI disseram conhecer a autora 

desde 1977, e que: "(...) antes de casar ela já trabalhava na lavoura e depois passou a trabalhar na propriedade rural de 

seu marido João Marin (...)." (g.n.). 

Ressalte-se que a autora casou em 1977 (fls. 09), ano em que as testemunhas afirmaram tê-la conhecido, assim, não é 

possível que elas tenham presenciado qualquer trabalho rural da demandante, antes do casamento, consoante 

asseveraram. Ademais, as depoentes não lograram declinar quaisquer detalhes relevantes acerca do labor mencionado. 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino em regime de economia familiar, eis que os documentos 

colacionados apresentam-se contraditórios.  

Ante o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

Revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 36-40). 

Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento 

do benefício sub judice, de imediato.  

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA E DOU-LHE PROVIMENTO, para julgar improcedente o pedido. Tutela 

antecipada revogada. Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023024-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SALIM RODRIGUES DE CAMPOS 

ADVOGADO : CARLOS SOLDERA 

No. ORIG. : 07.00.00132-6 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 27) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir do requerimento administrativo, incluindo o abono anual, sendo que "o reajustamento do 

benefício não obedece aos critérios fixados nos artigos 41 e 145 da Lei n.º 8.213/91, visto que seu valor está adstrito ao 

montante de um salário mínimo vigente à época do respectivo pagamento" (fls. 92) e acrescidos de juros de 12% ao 

ano. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos 

termos da Súmula nº 111 do C. STJ, deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento das custas e despesas 

processuais "em razão do disposto no art. 6º da Lei Estadual nº 11.608/2003, que afasta a incidência da Súmula nº 178 

do E. Superior Tribunal de Justiça" (fls. 92). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela, com "pena de multa 

diária, para o caso de descumprimento da decisão, no valor de R$100,00 (cem reais) revertidos em favor da 

requerente" (fls. 93). 

Inconformado, apelou o INSS (fls. 97/106), pleiteando a reforma integral do decisum.  

A fls. 119/125, a autarquia interpôs nova apelação, não tendo sido conhecida pelo Juízo a quo a fls. 126. 

Adesivamente recorreu o demandante, pleiteando a majoração da verba honorária "em seu Grau Máximo, devido a (sic) 

relevância social da demanda, e a recorrente procrastinação do Instituto, considerando-se a data da efetiva 

implementação do benefício em questão, e não a data da Sentença "a quo" (fls. 125). 

Com contra-razões do demandante (fls. 119/121) e do Instituto (fls. 131/138), na qual alega a falta de interesse recursal 

e a deserção por falta de preparo decorrentes da ilegitimidade do autor para recorrer dos honorários, subiram os autos a 

esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (23/10/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

15 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 60 (sessenta anos) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 
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In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento do autor (fls. 16), celebrado em 13/12/70, 

constando a sua qualificação de lavrador.  

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada a fls. 50/52, verifiquei que o demandante possui registros de atividades urbanas nos 

estabelecimentos "AZEVEDO & TRAVASSOS S/A", de 21/8/75 a 29/4/76 e "CONCREJATO SERVIÇOS TECNICOS 

DE ENGENHARIA S/A", de 15/1/88, com última remuneração em setembro de 1988 (fls. 52). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Tendo em vista a improcedência do pedido formulado na exordial, fica prejudicada à análise do recurso da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida e nego seguimento ao recurso adesivo. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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No. ORIG. : 07.00.00118-6 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 18.12.2007 (fls. 24v.). 

A r. sentença, de fls. 40/43 (proferida em 10.09.2008), julgou procedente a ação para condenar o INSS à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade em decorrência de trabalho em regime de economia familiar (segurado especial), 

em favor da autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, incidindo sobre as 

parcelas em atraso, correção monetária nos termos da Lei nº 6.899/81, observados os sucessivos critérios oficiais de 

atualização, além do provimento n. 26/01, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e 

subseqüentes alterações. Sobre as prestações atrasadas, outrossim, deverão ser acrescidos juros de mora, desde a 

citação, à razão de 1% ao mês. Em vista da sucumbência, deverá o INSS arcar com o pagamento de verba honorária 

fixada em 10% sobre o valor da condenação definitiva, ressalvadas parcelas vincendas (Súmula 111, do STJ). 

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, a ausência de prova material, inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal e a necessidade de recolhimento das contribuições previdenciárias para concessão do 

benefício pleiteado. Requer a alteração dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 05/11, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 23.05.1934); 

- Certidão de casamento, em 13.12.1958, qualificando o esposo como lavrador; 

- CTPS, expedida em 05.02.85, sem nenhum registro. 

A Autarquia juntou, a fls. 17/21, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a autora recebe pensão por 

morte de trabalhador rural, desde 06.08.1990, no valor de um salário mínimo. 

As testemunhas, fls. 44/45, declararam que conhecem a autora, que ela sempre exerceu as lides campesinas e que o 

marido, já falecido, também era trabalhador rural. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 
Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 
Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão 

da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, nas ações de natureza previdenciária, deve ser 

fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do art. 557, § 1º - A do Código de 

Processo Civil, para fixar a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 18.12.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : JOCILEINE DE ALMEIDA 

No. ORIG. : 06.00.00114-0 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 20.12.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença e ao deferimento de tutela antecipada. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 48). 

Citação, aos 02.03.07 (fls. 56v). 

Contestação (fls. 75-80), com preliminares de inépcia da inicial e ausência de interesse de agir, as quais foram rejeitadas 

(fls. 83). 

Nomeação de médico perito, com honorários fixados em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 95). 

Laudo médico judicial (fls. 104-107). 

A sentença, prolatada em 31.03.09, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a restabelecer auxílio-doença à 

parte autora, desde a sua cessação, convertido em aposentadoria por invalidez, a partir da realização da perícia médica, 

bem como a pagar as prestações em atraso, com correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, 

contados da citação, além de honorários advocatícios arbitrados em 20% (vinte por cento) sobre as prestações vencidas 

(Súmula 111 do STJ). Por fim, isentou a autarquia de custas processuais e deixou de submeter o decisum ao reexame 

necessário (fls. 114-116). 

Apelação autárquica. Inicialmente, reiterou as preliminares suscitadas na contestação. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução da verba honorária (fls. 121-125). 

Contrarrazões (fls. 129-131). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Pleito de tutela antecipada (fls. 134-136). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Em primeiro lugar, rechaço o protesto do INSS para acolher as preliminares veiculadas na apelação, uma vez que 

constituem reiteração daquelas lançadas na contestação e que já foram analisadas, de forma circunstanciada e motivada, 

conforme a legislação e a melhor doutrina incidentes na espécie, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste. 

Ademais, a matéria está preclusa posto que irrecorrida restou a decisão hostilizada "a quo". 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de cópias de CTPS 

(fls. 18-29) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 24.11.09, que a parte 

autora manteve vínculos empregatícios, em atividades de natureza urbana e rural, nos períodos de 01.06.77 a 15.09.77, 

01.05.78 a 01.09.81, 02.01.82 a 31.08.83, 01.11.83 a 17.09.84, 01.02.85 a 12.04.88, 01.08.88 a 20.11.91, 04.05.92 a 

22.10.95, 14.10.98 a 06.11.98, 01.12.98 a 31.01.00, 01.07.02 a 13.12.02, 02.06.03 a 20.07.03, 13.07.04 a 02.09.04, 

01.02.05 a 12.05.05 e 08.06.05 a 15.11.05. Além disso, recebeu auxílio-doença, nos períodos de 06.02.03 a 06.04.03, 

01.10.03 a 14.12.03, 15.12.03 a 16.03.04, 05.10.04 a 05.11.04 e 06.03.06 a 21.05.06, tendo ingressado com a presente 

ação em 20.12.06, portanto, no prazo de 12 (doze) meses relativo ao "período de graça" previsto no inciso I, do art. 15, 

da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se, ainda, que o INSS apresentou Declaração de Averbação de Tempo de Contribuição da parte autora 

referente ao período 09.07.58 a 31.12.81 (fls. 139). 
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Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 23.02.09, atestou que o requerente apresenta "(...) 

sequela de fratura em perna direita, doença degenerativa grave em coluna vertebral e caquexia (...)", estando 

incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 104-107). 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 
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Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Relativamente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 20% (vinte por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Por fim, com vistas à eficiente prestação da tutela jurisdicional, aplicável na espécie a disposição contida no artigo 273 

do Código de Processo Civil, conforme requerido pelo requerente (fls. 134-136). A deficiência permanente do estado de 

saúde da parte autora atrelada à característica alimentar inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

 

Isso posto, rejeito as preliminares e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para reduzir a verba honorária. Valor do benefício, correção monetária e 

juros de mora conforme acima explicitado. 

 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA a MANUEL RAIMUNDO DOS SANTOS, para determinar a imediata 

implantação de aposentadoria por invalidez, com valor calculado de conformidade com o determinado pela Lei 

8.213/91, respeitada a regra do art. 201 da CF. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de 

inadimplemento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIA DA GLORIA MORAES 

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA SP 

No. ORIG. : 08.00.00138-9 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 24.10.08 (fls. 18). 

Depoimento pessoal (fls. 34). 

Prova testemunhal (fls. 35-37). 

A sentença, prolatada em 22.01.09, antecipou os efeitos jurídicos da tutela, e julgou procedente o pedido para conceder 

o benefício pleiteado. Condenou o INSS ao pagamento das parcelas, desde a data da citação, no valor de 01 (um) salário 

mínimo mensal, e abono anual. Condenou, também, ao INSS ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. Determinado o reexame necessário 

(fls. 38-41). 

O INSS interpôs recurso de apelação. Requereu, preliminarmente, a revogação da tutela antecipada, ante o perigo da 

irreversibilidade do provimento. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 46-54). 

A parte autora recorreu adesivamente. Requereu a majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas entre a data da citação até a data da implantação, ou do trânsito em julgado ou, 

alternativamente a fixação da verba honorária em um salário mínimo (fls. 71-75). 

Contra razões da parte autora (fls. 57-70). 

Contra razões do INSS (fls. 79-82). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

Outrossim, não acolho a preliminar argüida pela autarquia federal, de necessidade de revogação da tutela antecipada. 

Ora, nada impede possa ser deferida a antecipação de tutela, mesmo contra a Fazenda Pública, quando presentes os 

requisitos legais, dado que esse provimento jurisdicional provisório e prévio não impede, nem afasta, a sujeição da 

sentença final ao reexame da instância ad quem. 

A única hipótese que não poderia ser admitida a antecipação da tutela diz respeito à decisão revestida de 

irreversibilidade, o que não se afigura ocorrente no caso em consideração. E, nos termos do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, o duplo grau de jurisdição está sempre vinculado à sentença, não se havendo falar em sujeição a ele em 

sendo a decisão concedida liminarmente. 

Deste entendimento não destoam os Tribunais, consoante se depreende da ementa a seguir transcrita: 

 

"PROCESSUAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO DESPROVIDO. 

A tutela antecipada de benefício previdenciário não se insere, de igual modo, mas vedações contidas na legislação 

alvitrada pelo recorrente. 
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As questões aduzidas acerca de inexistência de execução provisória contra a Fazenda Pública, da observância do 

reexame necessário e dos efeitos suspensivo e devolutivo de eventual apelação interposta pelo INSS, contra a sentença 

de mérito não dizem respeito, diretamente, à tutela antecipada.  

A concessão da tutela, no caso, não importa em pagamento de parcelas vencidas, o que estaria sujeito ao regime de 

precatórios. A implantação provisória ou definitiva de benefício, tanto previdenciário, quanto assistencial, não está 

sujeita à disciplina do artigo 100 da Constituição Federal.  

A prova inequívoca deve ser considerada aquela que apresenta um grau de convencimento tal que, a seu respeito, não 

possa ser levantada qualquer dúvida, ou, em outros termos, cuja autenticidade ou veracidade seja provável (Carreira 

Alvim - Reforma do Código de Processo Civil).  

Logo, o juiz deve estar firmemente convencido da verossimilhança da situação jurídica apresentada pelo autor, assim 

como da juridicidade da solução pleiteada.  

As questões da reversibilidade e da prestação de caução devem ser analisadas em face do conflito de valores existente. 

Não há como se exigir caução, quando um dos fundamentos para a eventual concessão da tutela é, exatamente, a 

impossibilidade de o requerente prover a própria subsistência.  

Só órgão judicial está habilitado para apreciar o conflito de valores no caso concreto, sempre presente por sinal em 

qualquer problema humano, e dar-lhe solução adequada.  

O autor também corre risco de sofrer prejuízo irreparável, em virtude da irreversibilidade fática de alguma situação 

da vida.  

Constata-se, pois, que possível, em tese, a tutela antecipada nas hipóteses de que ora se trata. Resta verificar se, no 

presente caso concreto, estão presentes os requisitos legais para a sua concessão.  

Como bem alvitrado na decisão de fls. 87, a concessão da tutela antecipada veio escorada nos laudos periciais médicos 

que atestaram a incapacidade total e permanente para a atividade laboral, bem como a prova que indica não ter o 

autor condições de esperar o desfecho do processo, tanto que não tem mais forças para sair para o trabalho, e se 

encontrar proibido, por ordem médica, de exercer algum mister.  

A decisão concessiva da tutela antecipada não merece, pois, reparos.  

Agravo desprovido."(TRF3, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Santoro Facchini, AG 200103000227434, DJU 06.12.02, p. 

421). (g.n.). 

Contudo, in casu, não vislumbro o preenchimento de todos os requisitos para a manutenção da medida, nem tampouco 

para a concessão do benefício sub judice, conforme razões que, a seguir, explicitarei na fundamentação desta decisão. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 07) 

demonstra que a parte autora, nascida aos 06.07.53, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de carteira de trabalho (CTPS) da demandante, com vínculo rural, de 01.05.86 

a 01.05.87 (fls. 09). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 
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No entanto, observa-se na pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS que a autora inscreveu-se perante a 

Previdência Social, em 30.06.2006, sob o código de ocupação "54020 Empregado Domestico", e a esse título verteu 

contribuições previdenciárias, de julho de 2006 a novembro de 2006, e de outubro de 2008 a novembro de 2009. 

Ademais os depoimentos, pessoal e testemunhais, foram inconsistentes, conseqüentemente, não robusteceram a prova 

de que a parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência, nos termos do art. 142 da Lei 

8.213/91. 

A parte autora, afirmou que: "(...) Trabalhou nas Fazendas do Figueiredo, Santa Filomena e do Marchiori (...) Sempre 

trabalhou na roça, carpindo, colhendo de algodão, tomate (...)". 

LEIDE CRISTINA TRIDICO AGUIAR afirmou conhecer a demandante há aproximadamente vinte anos. Não obstante, 

pouco logrou informar: "(...) Já trabalhou com ela nas Fazendas Figueira, Marchiori, Porto velho. Recebendo por dia, 

aproximadamente R$ 20,00 (...) A testemunha é registrada, mas a requerente não é registrada. (...)".  

NAIR RIBEIRO DOS SANTOS declarou conhecer a autora há aproximadamente trinta anos, e que: "(...) Já trabalhou 

com ela nas Fazendas Figueira, Marchiori e outras (...) Não sabe dizer se a requerente é registrada. (...)".(g.n). 

Ressalte-se que as testemunhas, contrariando a pesquisa supramencionada, a demonstrar o exercício de atividade 

urbana, iniciada em outubro de 2008, e que perdurou até depois da audiência (20.01.09), asseveraram: "(...) A última vez 

que trabalhou com a requerente foi há três meses atrás . (...)".(g.n). 

Observe-se que as testemunhas não declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca dos labores da autora, tais como os 

nomes dos proprietários rurais as localizações das propriedades mencionadas, os tipos de cultura existentes em cada um 

dos locais, as atividades desenvolvidas pela parte autora, e, principalmente, os respectivos períodos de labor para cada 

um dos empregadores, restando impossibilitada a verificação da verossimilhança das alegações. 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas aos autos apresentam-se 

contraditórias. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola, 

pelo período exigido pelo art 142 da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

Revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 38-41). 

Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento 

do benefício sub judice, de imediato. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, não conheço da remessa necessária, rejeito a preliminar argüida e, com fundamento no art. 557, caput 

e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. 

RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. Tutela antecipada revogada. Sem ônus 

sucumbenciais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 36) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00, "salientando-se que, eventual execução 

das verbas de sucumbência ficará adstrita à comprovação da circunstância expressa no art. 12 da Lei 1.060/50, por ser 

a requerente beneficiária da justiça gratuita." (fls. 67). 
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Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 14/10/44 (fls. 11) e de nascimento dos seus 

filhos, lavradas em 17/8/45, 21/3/47, 23/1/51 e 24/1/53 (fls. 13/16), constando em todas a qualificação de lavrador de 

seu marido, bem como as notas fiscais de produtor em nome deste último, referentes aos anos de 1972 a 1986 (fls. 

17/31), constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da autora possuir inscrição no Regime Geral da Previdência Social 

como contribuinte "Autônomo" e ocupação "Pedreiro (etc)" em 1º/8/80, conforme verifiquei no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, tendo em vista que os documentos juntados aos autos 

comprovam, de forma inequívoca, a predominância de atividades rurais do mesmo, ressaltando, ainda, que o art. 143 da 

Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua." Ademais, conforme consulta realizada no mencionado sistema, verifiquei que o cônjuge 

da requerente recebeu "APOSENTADORIA POR VELHICE - TRAB. RURAL" estando este cadastrado no ramo de 

atividade rural e forma de filiação deempregado, desde 20/8/84 até o seu óbito, passando a autora a receber pensão por 

morte em decorrência do falecimento deste em 28/6/08. Também não se mostra relevante o fato de a demandante ter 

recebido "AMPARO PREVIDENC. INVALIDEZ- TRAB. RURAL" de 7/11/89 a 31/5/08, conforme observei na consulta 

realizada no mencionado sistema, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento 

anterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei de Benefícios.  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 60/61), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 
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meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 

data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 
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princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no §3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o INSS ao 

pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. De ofício, concedo a tutela antecipada, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 10/12/08. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035618-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO LAURINDO DE FREITAS 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00037-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 24.04.2008 (fls. 20v.). 

A r. sentença, de fls. 21/27 (proferida em 17.09.2008), julgou procedente a ação e condenou o INSS a concessão de 

aposentadoria por idade para o autor no valor de um salário mínimo mensal, com todos os seus acréscimos e 

gratificações ao benefício aderidas, a partir da citação, pagando-se as parcelas atrasadas de uma só vez, devidamente 

corrigidas monetariamente, de acordo com os índices legais e jurisprudenciais, mais juros moratórios a 1% ao mês a 

partir da citação. Antecipou a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. Sucumbente, 

arcará o réu com as despesas processuais, não abrangidas pela isenção de que goza, bem como com os honorários 

advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da condenação, afastada a incidência em relação às prestações vincendas, 

em razão do disposto no Súmula 111, do Egr. STJ. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. 

O autor interpõe recurso adesivo pleiteando a alteração do termo inicial do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 05/10, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 17.07.1947); 

- Carteirinha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guarapiranga (ESP), apontando admissão em 10.08.1974; 

- Certidão de casamento, lavrada em 20.02.1971, qualificando-o como lavrador; 

- certificado de dispensa de incorporação, em 10.05.72, apontando a profissão de lavrador; 
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- CTPS, expedida em 29.03.76, sem nenhum registro. 

Em depoimento pessoal, fls. 31, o autor afirma que labora no campo desde os oito anos de idade, e que apesar de morar 

na cidade desde 1990, ainda trabalha como bóia-fria. 

As testemunhas, fls. 29/30, declaram conhecem o autor há mais de 20 anos, e que laborou no campo, em diversas 

propriedades, exercendo várias atividades. Algumas citam que o autor também exerceu labor urbano. 

Em consulta ao Sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifico labor urbano do requerente em 

diversos períodos, que inclusive gerou o auxílio suplementar acidente do trabalho, no ramo de atividade de industriário, 

com DIB em 01.04.80. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

156 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e antiga, pois traz documentos apenas da década de 70 

indicando o exercício de lides campesinas, no entanto o Sistema Dataprev traz informações de labor urbano do 

requerente. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos, contraditórios e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina do peticionário, apenas afirmando genericamente o labor rural. Algumas delas inclusive destacam labor 

urbano do autor. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, resta prejudicado o recurso adesivo do autor. 
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Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, 

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso adesivo 

do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035746-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZ BORTOLUCCI 

ADVOGADO : FABIO MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00067-7 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença por acidente do trabalho ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez.  

Relata o autor que padece de problemas de saúde decorrentes de acidente do trabalho. Recebeu auxílio-doença por 

acidente do trabalho de n.º 502.865.117-1, concedido em 23.03.2006 (fls. 9), benefício que visa restabelecer ou 

converter em aposentadoria por invalidez.  

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035834-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDREIA CRISTINA SCHIAVO 

ADVOGADO : EDER ANTONIO BALDUINO 

No. ORIG. : 07.00.00071-0 5 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando o restabelecimento de auxílio-doença, e a posterior concessão de aposentadoria por invalidez. 
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A autora relata que sofreu acidente de trabalho em 19.12.2005, causando entorse na coluna, fato comprovado por CAT - 

Comunicação de Acidente de Trabalho (fls. 12/13). 

Recebeu auxílio-doença por acidente de trabalho de 13.01.2006 a 31.08.2006 (fls. 34), benefício de n.º 502.734.324-4 

que visa restabelecer, conforme pleiteado na inicial. 

A Constituição da República, ao disciplinar a competência da Justiça Federal, em seu artigo 109, inciso I, excetua as 

causas relativas a acidente de trabalho. 

A Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça, seguindo a orientação constitucional, firmou o entendimento de que 

compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho. 

O artigo 129 da Lei n.º Lei 8.213/91, por sua vez, confirma a competência da Justiça Estadual, nos seguintes termos: 

"Art. 129. Os litígios e medidas cautelares relativos a acidentes de trabalho serão apreciados: 

I - ..............................omissis........................ 

II - na via judicial, pela Justiça dos Estados e do Distrito Federal, segundo o rito sumaríssimo, inclusive durante as 

férias forenses, mediante petição instruída pela prova de efetiva notificação do evento à Previdência Social, através de 

Comunicação de Acidente do Trabalho - CAT." 

Claro, pois, que a matéria deduzida na apelação não pode ser apreciada por esta Corte. 

Assim, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cancelando-se a distribuição. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036295-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : TERESA DIONISIO APOLINARIO 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00137-3 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 27.11.2007 (fls. 37v.). 

A r. sentença, de fls. 61/64 (proferida em 26.02.2009), julgou procedente o pedido, e condenou o INSS à concessão de 

benefício de aposentadoria por idade à parte autora, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, nos termos 

do artigo 48, § 1º e § 2º, c.c. artigo 143, ambos da Lei nº 8.213/91, a partir da citação, respeitou o prazo qüinqüenal de 

prescrição. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos, incidindo 

sobre elas juros de mora, contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do novo 

CC, após o que incidirá a taxa de 1%, tendo em vista a combinação de artigo 406 do CC com o artigo 161, § 1º, do 

CTN. Sucumbente o réu, arcará com o pagamento dos honorários advocatícios, que arbitrou em 10% do valor da 

condenação, executadas as prestações vincendas (Súmula 111, do STJ). Isentou de custas. 

Inconformadas apelam as partes. 

A autora, requerendo a alteração dos honorários advocatícios 

A Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente 

exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer a alteração dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/23, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 26.08.1952); 

- Certidão de casamento, m 22.12.1973, qualificando o esposo como lavrador; 

- CTPS do cônjuge,expedida em 29.10.01, com registro em labor rural, de 01.12.2004 a 14.06.2005 e de 10.11.2005 a 

24.04.2006; 

- Recibo de compra e venda de imóvel rural - chácara Jhoni, em 10.07.02; 

- Contrato de trabalho, em 10.11.2005, indicando ser o cônjuge trabalhador rural assalariado, na Fazenda Santa Bárbara, 

em Ribeirão Branco - SP; 
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- Recibo de rescisão, em 01.06.2002, no nome do marido, qualificado como braçal na Fazenda Wilson; 

- Atestado de saúde ocupacional, em 26.04.2003, indicando ser o esposo trabalhador rural; 

- Comunicação de dispensa do cônjuge - Ministério do Trabalho - Fazenda Wilson, em 01.06.2002, qualificado como 

trabalhador rural; 

- Recibo de meeiro, em nome do cônjuge, de 1998, 2003 e 2006; 

- ITR em nome do esposo, de área de 0,9 hectares, adquirida em 10.07.2002; 

- ITR de 2006, em nome de esposo, de área rural de 0,9 hectares; 

- Nota fiscal, indicando que o cônjuge adquiriu uma enxada em 16.02.2007. 

O INSS traz, fls. 31/33, consulta ao sistema DATAPREV, indicando que o esposo exerceu labor rural, 

descontinuamente entre 01.11.2001 e 24.04.2006. 

As testemunhas, fls. 65/66, declaram conhecer a autora há mais de 18 anos e afirmam que sempre laborou no campo, 

destacam os nomes do locais em que ela laborou e salientam que continua desenvolvendo tal atividade até os dias de 

hoje. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 
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Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do CPC, nego segmento aos recursos da Autarquia e da autora. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.11.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036711-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA GIACOMETTI JUSTINO 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

No. ORIG. : 07.00.00132-7 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.10.2007 (fls. 13v). 

A r. sentença, de fls. 62/63 (proferida em 17.05.2009), julgou a ação procedente para condenar o INSS a pagar à autora 

o benefício de aposentadoria por idade, com a renda mensal prevista em lei, garantindo-lhe, em qualquer hipótese, o 

benefício no valor de um salário mínimo federal, desde a citação. Condenou também, ao pagamento das prestações 

atrasadas, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada prestação e acrescidas de juros de mora de 12% ao 

ano, nos termos do artigo 406 do Código Civil, conjugado com o art. 161 do CTN, desde a data da citação. Pelo 

princípio da sucumbência, condenou ainda o réu ao pagamento de honorários advocatícios que fixou em 10% sobre o 

valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data de publicação da sentença, excluindo-se as 

parcelas vincendas (art. 20, §3º do CPC e Súmula 111 do STJ). Diante da natureza alimentar do benefício e 

considerando a idade da requerente, bem como a alta probabilidade de o requerido recorrer da decisão, antecipou os 

efeitos da tutela para determinar a implantação do benefício no prazo máximo de 90 dias. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do 

trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibIlidade de prova exclusivamente 

testemunhal. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 06/09 e 40/49, dos quais destaco: 

- RG indicando nascimento em 11.01.1952; 

- CTPS, de 28.03.1995, com registros, de 01.06.2006 a 13.07.2006 e de 18.07.2006 a 11.09.2006, como safrista e de 

05.03.2007 sem data de saída, como serviços gerais, em estabelecimento agrícola; 

- Certidão de casamento, de 15.08.1975, qualificando o marido como lavrador; 
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- Demonstrativos de pagamento de salário, de 11.2007 a 03.2008, no cargo de serviços gerais para Louis Dreyfus 

Commodities AgroIndústria. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifico constar vínculos empregatícios em 

nome do cônjuge, de forma descontínua, de 01.04.1979 a 19.01.1991 e de 09.06.1994 a 21.2007, como motorista (CBO 

98500); de 01.07.1991 a 04.01.1994, como trabalhador agrícola polivalente (CBO 62105). Além disso, consta que o 

marido recebe aposentadoria por tempo de contribuição, desde 27.12.2002, no ramo de transportes e carga, no valor de 

R$ 1.479,95 - em outubro de 2009. 

A Autarquia juntou, a fls. 78/79 consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios em nome da 

autora, de 01.06.2006 a 13.07.2006, como safrista; de 18.07.2006 a 11.09.2006, como trabalhador agrícola na cultura de 

plantas estimulantes; e de 05.03.2007 a 06.2009, com CBO 9914 (inexistente em lista). 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 37/38, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2007, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

156 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, pois a requerente traz sua CTPS, que aponta labor rural 

apenas após junho de 2006. 

Desta forma, verifico que não resta demonstrado o cumprimento do período de carência necessário para concessão do 

benefício. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Observo ainda, que a certidão de casamento, de 1975, traz a qualificação do cônjuge como rural, no entanto, não é 

possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema Dataprev 

demonstra que exerceu atividade urbana, a partir de 1979 e se aposentou como motorista, auferindo benefício de R$ 

1.479,95 - em outubro de 2009. 

Dessa forma, as provas não convencem que a autora tenha exercido lides campesinas pelo período de carência 

necessário para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 
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7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Casso a tutela anteriormente concedida. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.037051-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIDIA TONIATE BARBOSA 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP 

No. ORIG. : 07.00.00192-0 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 26.09.2007 (fls. 28v.) e interpôs agravo retido (fls. 53/56) da decisão que rejeitou a preliminar, 

argüida em contestação, quanto a necessidade de prévio requerimento administrativo. 

A r. sentença, de fls. 71/73 (proferida em 17.03.2009), julgou procedente o pedido e condenou o réu a pagar à autora 

aposentadoria por idade correspondente a 100% do valor do salário de contribuição nos termos do artigo 44, "b", da Lei 

8.213/91 com a redação dada pela Lei 9.032 de 28.04.1995, a partir da citação, mais juros de mora de 1% ao mês, desde 

a citação e reembolso das despesas comprovadas. Condenou também o INSS a pagar de uma só vez as parcelas em 

atraso, assim consideras as vencidas após a citação, até o efetivo pagamento, incidindo sobre as mesmas correção 

monetária nos termos da Lei 6.899/81, além de juros de mora, desde a citação na razão de 1% ao mês. Condenou, por 

fim, o INSS no pagamento das custas e despesas judiciais, mais os honorários advocatícios, que estipulou em 10% sobre 

o valor total da condenação, tudo devidamente atualizado, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a apreciação do agravo retido. No mérito, sustentando, em síntese, a não 

comprovação da atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data 

do requerimento e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede a alteração da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas para a propositura da 

ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para 

fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/22, dos quais destaco: 

- Certidão de casamento, lavrada em 29.07.1972, qualificando o esposo como tratorista; 

- RG (nascimento: 30.09.1947); 

- CTPS da autora, com inúmeros registros em labor rural, descontinuamente entre 04.06.1969 e 18.10.1980; 

As testemunhas, fls. 67/70, na audiência realizada em 17.03.2009, declaram conhecer a autora e que sempre trabalhou 

no campo, em inúmeras propriedades, até três anos atrás. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2002, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 126 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

No entanto, observo a presença de erro material no dispositivo da sentença, que condenou a Autarquia ao pagamento da 

aposentadoria por idade correspondente a 100% do valor do salário de contribuição nos termos do art. 44. "b", da Lei nº 

8.213/91 com redação dada pela Lei nº 9.032 de 28 de abril de 1995, que trata de aposentadoria por invalidez, 

considerando que o que se pleiteia nesta ação é aposentadoria por idade rural, de acordo com o artigo 39, I da Lei nº 

8.213/91, de um salário mínimo. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido, não conheço do reexame 

necessário e dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 1ºA do CPC, para fixar a 

honorária em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 07.12.2005 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício e retifico erro 

material do dispositivo, para excluir da condenação que a concessão de aposentadoria por idade deve ser correspondente 

a 100% do valor do salário de contribuição nos termos do art. 44, b, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 

9.032/95, pois trata-se do benefício do art. 39, I da Lei nº 8.213/91,  

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038238-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO ROBERTO SANTAREM TELES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA BERNARDES GALLO 

ADVOGADO : HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 07.00.00090-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 27.08.2007 (fls. 38v.). 

A r. sentença, de fls. 70/76 (proferida em 23.03.2009), julgou procedente o pedido formulado na inicial, para condenar o 

INSS a conceder o benefício, no valor de um salário mínimo, bem assim a pagar as diferençar apuradas, a partir da 

citação, com correção monetária nos termos do antigo Provimento COGE nº 24/97; do atual provimento COGE nº 

64/05; da Resolução CJF 242/01; e ainda da Portaria DForo - SJ/SP nº 92, de 23.10.2001, acrescidas de juros de mora, à 

razão de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do CC e do artigo 161, § 1º, do CTN, a partir da citação, extinguiu o 

processo com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Arcará com o pagamento dos 

honorários advocatícios que fixou em 10% do valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, a teor da Súmula 

111 do STJ. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, falta de interesse de agir, diante da ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a matéria preliminar, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação 

judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/14, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 18.11.1938), indicando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- Certidão de casamento, em 09.09.1961, qualificando o esposo como lavrador; 

- Certificado de cadastro de imóvel rural, de 2003/2004/2005, de imóvel rural, com área de 22,96 hectares, no nome do 

cônjuge - Sítio Nossa Senhora da Aparecida; 

- Registro de Imóvel de Jaboticabal - SP, em 19/01/06, indicando ser a autora e seu cônjuge, um dos proprietários, de 

imóvel rural, com área de 81 hectares, que passou a se denominar Sítio Nossa Senhora da Aparecida. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a fazer parte integrante desta decisão, verifico que o marido recebe 

aposentadoria por idade, no ramo de atividade rural, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 26.11.1998. 

As testemunhas, fls. 34/35, declaram conhecer a autora há mais de 50 anos e que sempre trabalhou no campo, em 

diversas propriedades, tendo inclusive trabalhado com um dos depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 
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Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 06 (seis) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1993, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 66 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Diante do exposto, rejeito a preliminar, e nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.08.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038767-8/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMOZINA SANTANA DA MOTA 

ADVOGADO : MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA 

No. ORIG. : 07.00.00025-3 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

À vista da existência de outra ação, entre as mesmas partes (processo n.º de origem 03.00000109-5, 1ª Vara da Comarca 

de Fernandópolis - SP), tendo por objeto a concessão de benefício previdenciário, oficie-se ao Juízo retromencionado e 

solicitem-se cópias dos documentos do registro civil da parte autora, da petição inicial, da sentença prolatada, do 

acórdão ou decisão monocrática, de eventual decisão do C. Superior Tribunal de Justiça, e da certidão de trânsito em 

julgado aposta nos autos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038915-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLARINDA DA APARECIDA ANTUNES 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

No. ORIG. : 09.00.00036-4 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, corrigido monetariamente nos termos da "Tabela Prática do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo" (fls. 62) e acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 

10% sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº 111, do C. STJ. Deixou de condenar a autarquia ao 

pagamento das custas processuais. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela e pleiteando a reforma integral 

do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da 

citação, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (18/3/09), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 
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Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 7/1/78 (fls. 9), 

do certificado de isenção do serviço militar de seu marido, datado de 13/4/65 (fls. 15), nas quais consta a qualificação 

de lavrador deste último, bem como da CTPS do cônjuge da requerente com registros de atividades em 

estabelecimentos no meio rural nos períodos de 4/3/74 a 10/4/76 e 1º/2/89 a 5/5/95 (fls. 11/14). 

No entanto, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS a 

fls. 29/53 e a cópia da CTPS do cônjuge da requerente acostada a fls. 13, verifiquei que o cônjuge da demandante 

possui registro de atividade urbana no período de 18/3/81 a 17/7/81, bem como filiou-se ao Regime Geral da 

Previdência Social em 14/6/95 como "Facultativo" e ocupação "Desempregado", com recolhimentos no período de 

junho de 1995 a fevereiro de 2009, bem como recebe aposentadoria por idade desde 19/8/08, estando cadastrado no 

ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "CONTRIBUINTE INDIVIDUAL". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual não foram juntados aos autos documentos em nome da autora corroborando a condição de 

trabalhadora rural e os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 64/65) atestam o labor urbano do cônjuge da 

requerente. A testemunha Manoel Oliveira declarou que o marido da autora "tem um comércio há uns quatro anos" (fls. 

64). Por sua vez, a testemunha Aquilis Fernandes aduziu que "o marido dela tem um comerciozinho. Faz uns três ou 

quatro anos que ele tem o comércio que fica mais fechado do que aberto" (fls. 65). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 2490/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.060746-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : AMARILIO TAVARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUIZ INFANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00107-2 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Proposta ação objetivando-se a concessão do benefício aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido. 

Irresignado, o autor apresentou apelação, em que sustenta estar comprovado nos autos o período rural que, somado aos 

períodos urbanos constantes da CTPS, é suficiente para a concessão do benefício perseguido. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar o feito por decisão monocrática, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por tempo de serviço, hoje aposentadoria por tempo de contribuição, 

estão fixados nos artigos 52 e seguintes da Lei n. 8213/1991. 

A inicial sustentou que o autor exerceu atividade rural de 01.01.1958 a 31.12.1973, e apresentou, como provas, os 

documentos certidão de casamento (fl. 6), título de eleitor (fl. 7) e certidão de nascimento do filho (fl. 8), onde consta a 

profissão ora lavrador, ora agricultor, todos documentos oficiais contemporâneos à época. 

Tenho por certa a existência da prova material referente ao período e 1964 a 1973, tendo a prova testemunhal, supletiva, 

confirmado o período alegado pelo autor. 

Além disso, é razoável supor que antes mesmo de 1964 (ano da 1ª prova material) o autor tenha trabalhado como 

lavrador. Não faz sentido o contrário, supor que o autor exerceu atividade urbana de 1958 a 1964, trabalhou no campo 

de 1964 a 1973, e depois retomou a atividade urbana. 

A prova testemunhal tem o condão de provar lapso de tempo curto, como no caso dos autos, em que existe prova 

material para o período de tempo maior trabalhado em atividade rural. 

A respeito do tema, trago à colação a ementa abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. VALORAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. PROVA MATERIAL 

CONTEMPORÂNEA DE TODO O PERÍODO DE CARÊNCIA. DESNECESSIDADE. 1. Não incide a Súmula 7/STJ ao 

caso dos autos, pois constitui valoração, e não reexame de provas, a verificação do exercício de atividade rurícola. 2. 

A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que a comprovação da atividade rural se dá com o 

início de prova material, ampliada por prova testemunhal. 3. Agravo regimental improvido." 

(STJ - 5ª Turma. AGRESP N. 200801129923 - 1061234. Unânime. Relator: Ministro JORGE MUSSI. Data da Decisão: 

16/10/2008. DJE DATA:19/12/2008).  

 

Assim, tenho que o autor conta com 16 anos de atividade rural que, somada à atividade urbana totaliza 31 anos, 10 

meses e 17 dias de tempo de serviço. 

Com efeito, o autor tem anotado em sua Carteira de Trabalho os seguintes períodos: 

1. de 01.01.1974 a 31.08.1974 - Laticínios Piquerobi LTDA; 

2. de 17.09.1974 a 29.07.1975 - Caldas & Scaletsky LTDA; 

3. de 08.05.1977 a 03.12.1977 - Wagner Amaury G. Ferreira e outros; 
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4. de 15.05.1978 a 31.12.1978 - CONSPAMA; 

5. de 19.07.1979 a 17.08.1979 - CONSPAMA; 

6. de 26.05.1980 a 08.02.1983 - Frigorífico Kaiowa S/A; 

7. de 01.10.1984 a 28.02.1985 - Prefeitura Municipal de Piquerobi; 

8. de 23.04.1985 sem data de saída, considerada esta o dia 01.05.1985 - última alteração salarial anotada; e 

9. de 03.03.1986 a 03.02.1996, momento em que o autor passou a ser estatutário. 

 

Portanto, tendo em vista que o autor conta com mais de 31 anos de tempo de serviço, e propôs a presente ação em 

07.08.1998, antes, portanto, do advento da Emenda Constitucional nº 20/98, faz jus à concessão do benefício 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com coeficiente de cálculo de 76%. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, § 1º, DOU PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, para 

reformar a r. sentença a quo e julgar procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a implantar e pagar o benefício 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com alíquota de 76%, a partir da data da citação do INSS. Sobre 

os valores devidos deverão incidir juros de mora, contados da citação, fixados em 0,5% ao mês e, a partir da vigência do 

novo Código Civil, nos termos do §1º do art. 161 do CTN, incidirá à taxa de 1% ao mês. Incidindo, ainda, correção 

monetária, que deverá obedecer os termos do disposto nas Súmulas nº 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 

nº 6.899/81 e legislação superveniente. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 

15% sobre o montante das parcelas vencidas até a data da decisão, isentando a autarquia de custas e despesas 

processuais, porém, sem prejuízo das devidamente comprovadas. 

Presentes os requisitos, defiro, de ofício, a tutela jurisdicional prevista no art. 461, § 3º do Código de Processo Civil, 

para determinar a imediata implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS para cumprir a ordem judicial no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.035407-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MIGUEL RUIZ DIAS 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00011-3 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

VISTOS 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

- Citação, em 30.03.99 (fls. 81v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 98-100). 

- Na r. sentença, proferida em 31.10.03, o pedido declaratório foi julgado parcialmente procedente, para reconhecer o 

tempo laborado com anotações em CTPS, e restou improcedente o pedido de condenação à aposentadoria por tempo de 

serviço. Condenada a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios em R$ 

300,00 (trezentos reais) (fls. 182-190). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pugnou a nulidade da sentença, ao argumento de 

inobservância dos requisitos do art. 458 do CPC. No mérito, reiterou, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 

193-205). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 
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- No que tange à preliminar de nulidade da sentença, ao argumento de estarem ausentes os requisitos do art. 458 do 

CPC, rejeito-a. Isso porque, verifico que, na referida sentença, os fatos e direitos foram analisados de forma 

circunstanciada e motivada, sendo, portanto, prolatada nos moldes exigidos no ordenamento jurídico. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- A parte autora pede a declaração de tempo de labor rural, exercido sem registro em CTPS, como diarista e em regime 

de economia familiar, nos períodos de 29.09.61 a 30.08.70, 01.02.71 a 14.07.80, 01.08.80 a 20.06.85, 04.08.85 a 

01.12.85 e de 05.01.87 a 10.01.88, e concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem 

preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural, a saber: cópia da certidão de casamento da parte 

autora, realizado em 28.09.63 (fls. 18), cópia do certificado de reservista de 3ª categoria, datado em 23.11.64, cópia do 

título eleitoral, emitido em 23.07.62 (fls. 29), assento de nascimento dos filhos, ocorridos em 03.03.69 e 29.09.66 (fls. 

30-31), nas quais constam sua profissão como lavrador, além de folha de cadastro de trabalhador rural, datado em 

11.09.75 (fls. 42), contratos de parceria agrícola, dos períodos de 01.10.82 a 30.09.85 (fls. 44) e 01.10.76 a 01.10.80 

(fls. 45), e notas de produtor rural, referentes aos anos de 1980,1981,1983,1984 (fls. 56-62). 

- A certidão de propriedade de imóvel rural (fls. 40-41) não serve como prova, uma vez que apenas informa a existência 

de propriedade pertencente ao genitor. Nesse sentido, também, os documentos de fls. 47-55 (declaração de produtor 
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rural), em razão de apenas comprovarem a condição de produtor do pai do demandante, não demonstrando, 

efetivamente, o trabalho campesino da parte autora. 

- A carteira de identidade de beneficiário (fls. 32), igualmente, não serve como prova, uma vez que não possui a data de 

sua emissão para comprovar o ano a que se refere. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante do título de eleitor, em 23.07.62 (fls. 29). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano do documento mais antigo, em 01.01.62, com termo final em 30.08.70, quando a parte autora passou a 

exercer atividade com registro em CTPS; do primeiro dia do ano do documento referente a 1975 (folha de cadastro de 

trabalhador rural- fls. 42), em 01.01.75, com termo final em 14.07.80 (ano da nota fiscal de produtor rural- fls. 56, nos 

moldes pleiteado na inicial); de 01.08.80 (ano da nota fiscal de produtor rural - fls. 56, conforme requerido na exordial), 

com termo final em 20.06.85 (ano abrangido pelo contrato de parceria agrícola - fls. 44, nos moldes pleiteado na 

inicial); de 04.08.85 com termo final em 01.12.85, conforme requerido na exordial. 

- Ressalte-se que, não foram colacionados, aos autos, documentos referentes aos anos de 1987 e 1988 que possam 

comprovar o labor do requerente no período de 05.01.87 a 1.01.88. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas os períodos de 01.01.62 a 31.12.69, 01.01.75 a 14.07.80, 

01.08.80 a 30.06.85 e de 04.08.85 a 01.12.85, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 

2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 19 (dezenove) anos, 05 (cinco) meses e 02 (dois) dias de tempo de serviço. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS, para comprovação do labor alegado, com anotações formais, 

nos períodos de 01.09.70 a 12.10.70, 01.10.70 a 23.01.71, 24.06.85 a 03.08.85, 02.12.85 a 04.01.87, 12.01.88 a 

19.01.89, 22.02.89 a 29.12.89, 01.02.90 a 18.12.90, 21.01.91 a 13.12.91, 09.03.92 a 30.05.92, 02.06.92 a 12.12.92, 

20.01.93 a 14.12.93, 12.01.94 a 13.12.94, 01.09.95 a 03.02.99, perfazendo-se, 11 (onze) anos, 03 (três) meses e 18 

(dezoito) dias de tempo de serviço com registro, cumprindo, inclusive, a carência necessária, desconsiderado-se o 

período em duplicidade (01.10.70 a 12.10.70). 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST), que o INSS nem se 

abalançou a infirmar. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 30 (trinta) anos, 

08 (oito) meses e 08 (oito) dias, tempo suficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a concessão do 

benefício perseguido. 

- Ressalte-se que, até 15.12.98, quando entrou em vigor a Emenda 20/98, a parte autora já possuía 30 (trinta) anos, 06 

(seis) meses e 20 (vinte) dias de tempo de serviço. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, estabeleço-o na data da citação, nos moldes do requerido na exordial, ex vi do 

art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- No que respeita à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 

201 Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

- O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 
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"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- Notadamente, considerando que ocorreu o prévio recolhimento das custas pela parte autora às fls. 72 e 80, é devida a 

condenação da autarquia ao pagamento da restituição. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar arguida e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e reconhecer 

como tempo de serviço rural desempenhado, apenas os períodos de 01.01.62 a 30.08.70, 01.01.75 a 14.07.80, 01.08.80 

a 20.06.85 e de 04.08.85 a 01.12.85, exceto para fins de carência, conforme art. 55, §2º da Lei 8213/91, e condenar o 

INSS ao pagamento de aposentadoria por tempo de serviço, à parte autora, a contar da citação. Verbas sucumbenciais, 

correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.048356-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDEMAR ANTONIO VITORELLO 

ADVOGADO : SILVIA WIZIACK SUEDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP 

No. ORIG. : 99.00.00056-0 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se postula a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, em razão de trabalho rural, 

sem registro em CTPS, e com anotações formais. 

- Citação, em 01.06.99 (fls. 112v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 118-119). 

- Na r. sentença, proferida em 08.12.99, o pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a conceder o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, acrescido de correção monetária, juros de mora, custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as prestações em atraso. Foi determinada 

a remessa oficial (fls. 134-139). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, requereu a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, honorários advocatícios em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, isenção de custas e despesas processuais. Por fim, irresignou-se quanto aos juros e 

correção monetária (fls. 141-149). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES EM CTPS 

 

- Foi colacionada, aos autos, cópia de sua CTPS, que corroborado por pesquisa ao sistema CNIS, realizada em 02.12.09, 

apresenta registros formais de trabalho, nos períodos de 01.08.78 a 30.11.78, 09.08.82 a 05.02.83, 27.06.83 a 04.01.84, 

30.07.84 a 22.11.84, 29.07.85 a 11.01.86, 05.07.93 a 24.08.93 e de 01.09.93, sem data de saída, perfazendo-se, até a 

data da citação, 08 (oito) anos e 02 (dois) dias de tempo de serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST), que o INSS nem se 

balançou em infirmar. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO FORMAL 
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- A parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, desempenhado 

sem registro em CTPS, nos períodos de 01.01.62 a 31.08.93, além de trabalho com anotações formais. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber: cópia da certidão de casamento da parte 

autora, realizado em 07.10.72 (fls. 09), na qual consta sua profissão como lavrador; certidão de inscrição de produtor 

rural, confirmando a inscrição como produtor rural em 05.07.68 (fls. 21); contratos de parceria agrícola, referentes aos 

períodos de 01.09.91 a 31.08.93 e de 01.10.74 a 30.09.77 (fls. 23-25), notas fiscais de produtor rural, em nome do 

demandante, emitidas nos anos de 1970 a 1979, de 1981 a 1984, de 1987 a 1989, 1992 e 1993 (fls. 68-96). 

- Com efeito, a totalidade dos documentos acostados em nome do pai do postulante (fls. 27-67) não se presta a 

comprovar o exercício de atividade agrícola pela parte autora, uma vez que atesta, tão-somente, que seu genitor exercia 

o labor rural, nada informando que, nesse período, o demandante, supostamente, teria se dedicado a tal mister. Ressalte-

se que, nesse sentido, a certidão de fls. 21 informa que o demandante iniciou suas atividades como produtor rural, em 

05.07.68. 

- Assim, deve-se considerar como início de prova material do labor rural do postulante, apenas, os documentos 

existentes em seu nome. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 
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- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da certidão de fls. 21, em 05.07.68, com termo final em 31.08.93, conforme 

requerido na exordial, quando passou laborar, exclusivamente, com registro em CTPS. 

- Entretanto, não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 24-07-1991 para a obtenção de qualquer benefício 

do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de que dito tempo não se computa para efeito de 

carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

- Depois de 24-07-1991, todavia, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais, a teor dos 

dizeres do art. 39, incs. I e II e parágrafo único, da Lei 8.213/91. 

- Como consequência das razões acima expendidas, tenho que o período de efetiva labuta no campo, no caso dos autos, 

circunscreve-se a 05.07.68 a 24.07.91, data da edição da Lei 8.213/91, depois da qual, para tomar em conta tempo de 

serviço, faz-se necessária a prova de terem sido recolhidas contribuições individuais, o que não ocorreu nos presentes 

autos. 

- Ainda, observo que devem ser desconsiderados, na soma do labor rural, os períodos que coincidam com os meses em 

que a parte autora trabalhava com registro em CTPS, de modo que, apenas parte do período laborado em atividade rural, 

sem registro em CTPS, pode ser computado com objetivo de aposentação. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas nos períodos de 05.07.68 a 31.07.78, 01.12.78 a 08.08.82, 

06.02.83 a 26.06.83, 05.01.84 a 29.07.84, 23.11.84 a 28.07.85 e de 12.01.86 a 24.07.91, passível de contagem, exceto 

para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 20 (vinte) anos, 11 (onze) meses e 10 (dez) 

dias de tempo de serviço. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 28 (vinte e oito) 

anos, 11 (onze) meses e 12 (doze) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, 

para a concessão do benefício almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria e 

reconhecer como tempo de serviço rural, desempenhado pela parte autora, os períodos de 05.07.68 a 31.07.78, 01.12.78 

a 08.08.82, 06.02.83 a 26.06.83, 05.01.84 a 29.07.84, 23.11.84 a 28.07.85 e de 12.01.86 a 24.07.91, exceto para fins de 

carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 8213/91. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça 

gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.06.000553-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO ESCOBAR RODRIGUES 

ADVOGADO : CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 
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VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, no período de 1961 a 

1975, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos 

necessários à sua obtenção. 

- Citação, em 06.04.00 (fls. 253v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 342-344). 

- Na r. sentença, proferida em 19.12.01, o pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a conceder o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do ajuizamento da ação, acrescido de correção monetária, juros de mora, 

despesas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença . 

Foi determinada a remessa oficial (fls. 353-358v). 

- Recurso de apelação da parte autora. Requereu o reconhecimento do período de 1961 a 1964, como laborado em 

atividade rural, sem registro em CTPS. Pugnou ainda, a concessão da tutela antecipada e honorários advocatícios em 

20% (vinte por cento) sobre o valor das prestações vencidas até o efetivo pagamento (fls. 363-368). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, requereu a redução dos honorários advocatícios e a fixação do termo inicial do benefício na data da citação. 

Por fim, irresignou-se quanto aos juros de mora e correção monetária (fls. 369-373). 

- Contrarrazões de apelação do INSS (fls. 375-379). 

- Contrarrazões de apelação da parte autora (fls. 381-387). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No mérito, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, 

desempenhado sem registro em CTPS, nos períodos de 1961 a 1975, além de trabalho com anotações formais, a partir 

de 01.03.76. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 
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- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber: cópia da certidão de casamento da parte 

autora, realizado em 19.06.65 (fls. 15) e cópia dos assentos de nascimento dos filhos, ocorridos em 03.03.66, 26.06.67, 

10.09.68, 15.04.70 e 05.06.71 (fls. 16-20), nas quais consta sua profissão como lavrador. 

- A declaração de exercício de atividade rural (fls. 12) não serve como prova material, tendo em vista que, cuida-se de 

mero documento particular, equivalente às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seu teor se presume, 

apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC). 

- A certidão de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (fls. 13-14), e os documentos escolares dos filhos 

(fls. 23-27), também não servem como prova, uma vez que não demonstram, efetivamente, o trabalho campesino da 

parte autora. 

- O certificado de dispensa de incorporação, datado em 16.03.76 (fls. 21), igualmente, não deve ser considerado como 

prova do labor rural, haja vista que, em referida data, a parte autora laborava em atividade urbana, com o devido 

registro em CTPS. 

- O contrato de parceria agrícola, firmado pelo período de 28.05.93 a 30.09.94 (fls. 37), será analisado em momento 

oportuno, uma vez que houve o respectivo recolhimento das contribuições previdenciárias. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da certidão de casamento, em 19.06.65 (fls. 15). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo, em 01.01.65, com termo final em 31.12.71, data do documento mais 

recente (assento de nascimento da filha- fls. 20). 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas o período de 01.01.65 a 31.12.71, passível de contagem, 

exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 07 (sete) anos e 01 (um) dia de 

tempo de serviço. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS, que corroborado por pesquisa ao sistema CNIS, realizada em 

24.11.09, apresenta registros formais de trabalho, nos períodos de 01.03.76 a 31.01.77, 15.06.77 a 26.03.79, 15.08.86 a 

31.12.86, 15.01.87 a 25.03.87, 01.12.87 a 06.05.88, 09.05.88 a 18.03.89, 01.10.90 a 31.05.91 e de 03.06.91 a 05.01.92, 

perfazendo-se, 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 01 (um) dia de tempo de serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

 

DOS RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 
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- No que concerne ao período em que a parte autora efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias, verifico 

que foram colacionados, aos autos, comprovantes dos recolhimentos, junto à Previdência Social, dos interregnos de 

08.82 a 11.84 e de 02.85 a 11.99. 

- Entretanto, devem ser desconsiderados, na soma, os recolhimentos que coincidam com os meses em que a parte autora 

trabalhava com registro em CTPS e os recolhimentos referentes aos meses de 09.87 e 04.88, uma vez que não possuem 

autenticação bancária. 

- Assim, apenas parte do período pode ser computado com objetivo de aposentação: 

 

- de 1/8/1982 a 30/11/1984 

- de 1/1/1985 a 14/1/1987 

- de 1/4/1987 a 31/8/1987 

- de 1/10/1987 a 30/11/1987 

- de 7/3/1988 a 8/5/1988 

- de 19/3/1989 a 30/11/1990 

- de 1/6/1991 a2/6/1991 

- de 6/1/1992 a 30/11/1999 

- Desse modo, totalizam-se 14 (quatorze) anos, 08 (oito) meses e 26 (vinte e seis) dias de tempo de serviço, com 

respectivo recolhimento das contribuições previdenciárias. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 27 (vinte e sete) 

anos, 04 (quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 

8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria e 

reconhecer como tempo de serviço rural, desempenhado pela parte autora, o período de 01.01.65 a 31.12.71, exceto 

para fins de carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 8213/91. NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. Prejudicado o pleito de antecipação de tutela. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária 

da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.021784-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZELIA HERRERA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO POZZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 01.00.00100-4 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 
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A Autarquia Federal foi citada em 09.11.2001 (fls. 61). 

A r. sentença de fls. 120/131 (proferida em 10/04/2002), julgou procedente o pedido para conceder o benefício de 

aposentadoria por idade à requerente, na base de um salário mínimo mensal, devendo o réu confeccionar o respectivo 

carnê. Condenou o INSS ao pagamento de todas as verbas atrasadas devidas à requerente, a contar da data da citação, 

acrescidas de juros de mora e correção monetária a partir da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e 

despesas processuais corrigidas a partir do momento em que deveriam ser desembolsadas, bem como honorários 

advocatícios fixados em 15% do montante devido nos moldes ora fixados, atualizado até a data do efetivo pagamento. 

Submeteu a decisão ao duplo grau. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade de prova exclusivamente 

testemunhal. Requer redução da honorária e isenção de custas processuais. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos do processo administrativo junto ao INSS, de fls. 09/52, 72/116, dos 

quais destaco: 

- certidão de nascimento em 17.10.1945 (fls. 44); 

- requerimento administrativo, em 04.05.2001, de aposentadoria por idade (fls. 11); 

- formal de partilha, de 20.05.1983, decorrente da morte da mãe, indicando que à autora coube uma parte do imóvel 

agrícola, com área de 20,89 ha. (fls. 22/30); 

- escritura de venda e compra de 02.06.1993, indicando que a autora vendeu um lote de terras com área de 39,61 ha. 

(fls. 14/18); 

- Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraju de 11.12.2000, sem a homologação do órgão competente, 

apontando que a autora é trabalhadora rural de 1953 até 2000 (fls. 19/20); 

- ITR do sítio São João, em nome do pai, de 1992/1993, com área de 60,5 ha. e de 1994 a 1996, com área de 30,2 ha., 

sem trabalhadores, enquadrado como Empreg. Rural II-C (fls. 21/25); 

- Darfs do ITR, em nome do genitor, de 1997 a 1999 (fls. 26/28); 

- ficha de inscrição cadastral - produtor do Sítio São João, de 31.01.1989, referente ao sítio São João, em nome do pai 

(fls. 29); 

- declaração cadastral - produtor - DECAP de 1997, do sítio São João, em nome do pai e filhos com a partilha do Sítio, 

área de 50,9 ha. (fls. 30); 

- notas fiscais de 1990 a 2001 em nome do genitor e outros (fls. 31/43); 

- entrevista do INSS em que a conclusão foi que a autora possui todas as características de trabalhadora rural, apesar de 

ter vendido sua parte na terra, é solteira e continua trabalhando com o pai, só não possui a carência necessário para o 

benefício (fls. 47); 

- resumo para cálculo de tempo de contribuição, em nome da autora, constando como empregador o Sítio São João, no 

total de 16 contribuições no ano de 2001 (fls. 48/49); 

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, apresentado em 04.05.2001, 

por não comprovação da atividade rural pelo período de carência. 

As testemunhas, fls. 121/122, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, em regime de economia 

familiar, na propriedade que pertence à sua família. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Observa-se que o entrevistador do INSS concluiu que a autora possui todas as características de trabalhadora rural, 

como bem salientou o MM. Juiz a quo. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2000, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 114 (cento e quatorze) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (09.11.2001), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do recurso necessário e dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

art. 557, §1º-A do CPC, para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença e isentá-lo do pagamento 

de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 09.11.2001 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.045448-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDINHA APARECIDA BARROS 

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA 

No. ORIG. : 00.00.00092-6 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 
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Cuida-se de ação, ajuizada em 25.08.00, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural. Pede o pagamento 

das parcelas desde a data do óbito. 

Documentos (fls. 11-29). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 30). 

Citação aos 20.10.00 (fls. 34v). 

O INSS apresentou contestação (fls. 36-42). 

Provas testemunhais (fls. 64 e 69-70). 

A sentença, prolatada aos 26.12.01, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, no valor de um salário mínimo, desde a data do óbito, com correção monetária desde os vencimentos, juros de 

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês desde a citação e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o total 

da condenação. Sem custas. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 76-77). 

O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da concessão 

do benefício, que o termo inicial seja fixado a partir da data da sentença, exclusão do pagamento de despesas, isenção 

de custas processuais, que a correção monetária seja feita por meio dos índices utilizados pelo INSS, os juros de mora 

incidam a partir da citação e que os honorários advocatícios sejam reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da 

causa ou sobre o valor da condenação até a sentença (fls. 79-86). 

Contrarrazões (fls. 88-95). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 26.12.01, posteriormente ao art. 10º da Lei nº 

9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações públicas o disposto nos arts. 188 e 475, caput, e nos 

seus incisos I e II, do CPC, isto é, o duplo grau de jurisdição obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a 

União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia federal. 

Conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes à isenção de custas, 

exclusão de despesas processuais e incidência dos juros de mora a partir da citação, que foram tratadas pelo Juízo a quo 

na forma pleiteada. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

08.10.95, consoante certidão de fls. 11, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as alterações da Lei nº 

9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 
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dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, "in verbis": 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

certidão de casamento da parte autora, realizado em 10.05.80, cuja profissão declarada pelo falecido, à época, foi a de 

lavrador; bem como conforme certidão de óbito do mesmo, ocorrido aos 08.10.95, com a mesma qualificação (fls. 11 e 

101). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 64 e 69-70.  

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Finalmente, destaque-se que os eventuais trabalhos desenvolvidos na cidade pelo falecido, não têm o condão de afastar 

o direito da parte autora à percepção do benefício. De fato, analisando-se os vínculos encontrados em pesquisa ao 

sistema CNIS, realizada nesta data, verifica-se que as atividades urbanas desenvolvidas se deram em curtos períodos 

(08.08.89 a 15.09.89, 18.11.89 a 20.11.90, 23.07.90 a 20.11.91, 26.12.90 a 30.01.91, 01.02.91 a 06.04.91 e de 21.02.91 

a 06.04.91), sendo certo que a atividade predominante era de rurícola. 

Com efeito, é sabido que esses trabalhadores rurais ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raríssimas em 

determinados períodos, razão pela qual, quando não encontram trabalho no campo, exercem qualquer outro tipo de 

atividade para manter a subsistência, inclusive de natureza urbana. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser mantido na data do óbito, conforme redação original do art.74 da Lei nº 

8.213/91, contudo, determinada a observância da prescrição qüinqüenal parcelar, retroativamente, a partir do 

ajuizamento da ação, nos termos do parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91. 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante, visto que, em 

que pese o trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser 

diminuída, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 
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para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, DOU POR INTERPOSTA A REMESSA OFICIAL, CONHEÇO PARCIALMENTE DA APELAÇÃO DO 

INSS e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios e estabelecer o critério de apuração da 

correção monetária. POR FORÇA EXCLUSIVAMENTE DO REEXAME NECESSÁRIO, determinar a aplicação da 

prescrição qüinqüenal parcelar, retroativamente, a partir do ajuizamento da ação. No mais, mantenho a r. sentença. 

Juros de mora conforme explicitado acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.013938-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ADALTO EVANGELISTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP 

No. ORIG. : 01.00.00062-9 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária revisional de aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 07.06.94. 

- Sustenta-se, em síntese, que o benefício não foi calculado corretamente, uma vez que não foi considerado, na soma, o 

labor rural exercido. 

- Citação, em 03.09.01 (fls. 38). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 78-80). 

- Na sentença, proferida em 26.09.02, o pedido foi julgado procedente para reconhecer como laborado em atividade 

rural o período de janeiro de 1953 a agosto de 1961 e condenar a autarquia a proceder a revisão do cálculo inicial do 

benefício, ao percentual de 100% (cem por cento) do salário de benefício, devendo as diferenças serem pagas, 
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acrescidas de correção monetária e juros de mora. Condenou, ainda, o INSS em despesas processuais, honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total das diferenças corrigidas até a liquidação. Foi determinada a 

remessa oficial (fls. 123-126). 

- Recurso de apelação do INSS. Preliminarmente, alegou prescrição e decadência. No mérito, pleiteou, em suma, a 

reforma da sentença. Em caso de manutenção do decisum, requereu honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da condenação até a sentença (fls. 128-139). 

- Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

- No tocante à preliminar de mérito da decadência do direito de ação, observo que a matéria foi prevista no art. 103 da 

Lei 8.213/91, com a redação dada pela Medida Provisória 1.523-9, de 27.06.97, convertida na Lei 9.528, de 10.12.97, 

alterada pela Medida Provisória 1.663-15, de 22.10.98, que, posteriormente, foi transformada na Lei 9.711, de 20.11.98, 

modificada pela Medida Provisória 138, de 19.11.03, e alterada pela Lei 10.839, de 05.02.04, editada com a seguinte 

redação: 

"Art.103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo." 

 

- Desta forma, consiste esse discutível prazo decadencial inovação em matéria de revisão do ato de concessão dos 

benefícios, que não pode ser aplicada retroativamente, sob pena de violação do ato jurídico perfeito e do direito 

adquirido, constitucionalmente assegurados. 

-Quanto à prescrição da ação também não há guarida, uma vez que não ocorre na situação em foco a prescrição do 

fundo de direito, mas tão só, se o caso, a prescrição das parcelas vencidas antes do quinqüênio que antecedeu a 

propositura da ação. 

 

DO RECONHECIMENTO DO TEMPO EM ATIVIDADE RURAL 

 

- Pretende-se o reconhecimento de labor prestado como rurícola, para fins de recálculo da aposentadoria da parte autora. 

- Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (g. n.) 

 

- A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 
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não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Ressalte-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se 

destinam, e estejam, também, em consonância com o início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova documental do labor rural do autor, consubstanciado em declaração 

do sindicato dos trabalhadores rurais de Nuporanga, homologada pelo Ministério Público, declarando como laborado 

em atividade rural, o período de 01.01.53 a 09.09.61 (fls. 105). 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu a material carreada, sobre ter a parte autora 

desempenhado a faina campestre. 

- Desse modo, restou devidamente demonstrado o labor como rurícola no período de 01.01.53 a 09.08.61, para efeito de 

contagem, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91. 

 

DA DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES SOBRE PERÍODOS DE ATIVIDADES SUJEITAS A REGIME 

PREVIDENCIÁRIO ÚNICO 

 

- Acerca da desnecessidade de contribuições sobre períodos de atividades sujeitas a regime previdenciário único (rural e 

urbano), em 29.03.05, a Primeira Turma do STF, em sede de Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

339.351-1/PR e 369.655-6/PR, decidiu: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 

8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido". (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 15-04-2005, Ementário 2187-4) 

 

- Nesse sentido, ainda: STJ - Terceira Seção, AR 3272, proc. 20050033743-8/PR, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 

25-06-2007, p. 215; STJ - Sexta Turma, AgRgREsp 464734, proc. 2002.01.174483/RS, Rel. Min.l Hélio Quaglia 

Barbosa, v. u., DJU 13-06-2005, p. 358; STJ - Quinta Turma, REsp 528193, proc. 200300734860/SC, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 29-05-2006, p. 285; STJ - Terceira Seção, EDivREsp 643927, proc. 200500357700, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 28-11-2005, p. 186; STJ - Quinta Turma, EDclEDclAgRgREC 603541, 

proc. 200301949780, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 01-07-2005, p. 598. 

- Essas decisões citadas conviriam, in totum, para a hipótese. 

 

DO RECÁLCULO DA APOSENTADORIA 

 

- A parte autora percebe aposentadoria proporcional por idade, concedida em 07.06.94 (NB 0685100758). 

- Assim, nos termos desta decisão, considerando o reconhecimento do labor como rurícola no período de 01.01.53 a 

30.09.61, determino que a autarquia averbe mais 08 (oito) anos, 08 (oito) meses e 30 (trinta) dias de tempo de serviço à 

parte autora e recalcule o benefício sub judice, majorando seu coeficiente de cálculo, conforme legislação de regência 

da espécie. 

- É devida a revisão do benefício desde a data de sua concessão, em 07.06.94, compensando-se os valores já pagos na 

via administrativa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio que precedeu ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 
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DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

-Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar arguida, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para isentar a autarquia do pagamento de despesas processuais e DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À REFERIDA REMESSA E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer a base 

de cálculo dos honorários advocatícios e reconhecer a prescrição quinquenal parcelar. Correção monetária e juros de 

mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.027133-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR ROSSIN DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 00.00.00027-8 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a partir da data do requerimento 

administrativo. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS à concessão de aposentadoria por 

invalidez, a partir de 08.04.1999 (dia posterior à cessação do auxílio-doença). Condenou o requerido ao pagamento de 

despesas e custas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor a ser apurado das 

parcelas vencidas. Sentença publicada em 17.03.2003. 

O INSS apelou pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, tendo sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, encontra-se 

condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia, não se aplicando, à hipótese dos autos, as 

exceções dos parágrafos 2º e 3º, do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Tratando-se de concessão de aposentadoria por invalidez, ainda que o benefício seja fixado em valor mínimo, 

considerando a data da cessação do auxílio-doença (08.04.1999) e a publicação da sentença (17.03.2003), 

acrescentando-se aos valores correção monetária e juros de mora, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em 

valor inferior ou igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do 

reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do diploma processual, razão pela qual a remessa oficial é tida 

por interposta. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

 

Dados extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 107/116 e 162), atestam que a autora efetuou 

recolhimentos na qualidade de facultativa de 10.1994 a 07.1998, 05.1999 a 09.2004 e 11.2004 a 03.2006. 

Consta, ainda, o recebimento de auxílio-doença de 01.07.1998 a 07.04.1999. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurada, nos termos do artigo 15, inciso VI, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 15.09.2000. 

Comprovou, ainda, o cumprimento do período de carência de doze meses, exigido para a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença, nos termos do artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

 

No concernente à incapacidade, a perícia médica, realizada em 26.12.2002 (fls. 133/134), concluiu que a autora é 

portadora espondiloartrose da coluna toraco-lombar, espondilolistese de L5-S1 de 1º grau, abaulamento discal difuso de 

L3-L4 e L4-L5 e cifo-escoliose. Atestou incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa. 

Quanto ao termo inicial da incapacidade concluiu: "não é possível determinar. Possui dor lombar aproximadamente 20 

(vinte) anos, sendo que esta não era limitante e não interferia em seus afazeres. Há 4 (quatro) anos iniciou como dor de 

forte intensidade que radia para membros inferiores, sendo esta dor limitante nas suas atividades laborativas e de sua 

vida particular". 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Ainda que o perito tenha relatado enfermidade há mais de 20 anos, destacou que houve agravamento do quadro quando 

a autora já era segurada do Regime Geral da Previdenciária Social, ocasião, ainda, em que lhe foi concedido o auxílio-

doença, assim como indevida sua cessação, de forma que mantenho o termo inicial conforme fixado em sentença. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1542/3710 

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação (15.09.2000), nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei n° 10.406/02, 

sendo que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo 

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando apenas as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 08.04.1999 (dia posterior à cessação do auxílio-doença). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por 

ocorrida, para explicitar os critérios de correção monetária, juros de mora e determinar a incidência dos honorários 

advocatícios apenas sobre as parcelas vencidas até a data da sentença e nego provimento à apelação do INSS. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.029428-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDEMIR ZULATO 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 01.00.00027-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez, calculado nos termos do artigo 28 e seguintes e 44, da Lei n.º 8.213/91, desde a data da citação (11.05.2001). 

Correção monetária das parcelas vencidas de acordo com a Súmula 148 do STJ, Súmula 08 do TRF da 3ª Região, Lei 

6.899/81, Lei 8.213/91 e legislação superveniente a partir de seus vencimentos, acrescidos de juros de mora de 6% ao 

ano. Condenou o requerido ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o 

valor da condenação até a data da sentença. Custas ex lege. Determinada a imediata implantação do benefício. Sentença 

publicada em 08.01.2003. 

O INSS apelou requerendo, preliminarmente, a reforma na sentença quanto à determinação de imediata implantação do 

benefício. No mérito, pleiteou a reforma integral da sentença. Se vencido, requer que o termo inicial do benefício seja 

fixado na data do laudo médico pericial, modificação no valor do benefício, nos critérios de reajustes, nos índices de 

correção e nos juros de mora, isenção de custas e despesas processuais. 

O autor recorreu adesivamente, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor das 

prestações em atraso, até a data da liquidação final do processo. 

Com as contra-razões. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Os requisitos da aposentadoria por invalidez encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91 e 

consistem na qualidade de segurado, incapacidade total e permanente para o trabalho e cumprimento da carência, 

quando exigida. 
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No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópia de CTPS apontando vínculos empregatícios de 

10.06.1975 a 11.12.1977, 12.01.1978 a 05.02.1978, 04.04.1978 a 20.09.1978, 01.06.1979 a 29.08.1979, 17.11.1979 a 

05.05.1982, 07.06.1982 a 12.11.1982, 01.06.1984 a 16.08.1984, 18.08.1984 a 30.09.1987 e 01.10.1987 sem data de 

saída. 

Consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, comprovou que o último vínculo empregatício cessou em 28.09.2007. 

Consta, ainda, que o benefício concedido em sentença não foi implantado administrativamente pelo INSS, que 

concedeu auxílio-doença apenas no período de 03.01.2004 a 28.09.2007. 

Assim, tornam-se desnecessárias maiores considerações a respeito desse requisito, restando demonstrada a inocorrência 

da perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, e tendo em vista o 

ajuizamento da ação em 09.03.2001. 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis: 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

No concernente à incapacidade, a perícia médica concluiu que o autor apresenta "atrofia do nervo óptico macular do 

olho esquerdo e diminuição visual do olho direito". Atestou incapacidade total e permanente. 

O exame médico foi realizado por perito judicial de confiança do juízo. Trata-se, antes de qualquer especialização, de 

médico capacitado para realização de perícia médica judicial, a tanto habilitado por graduação em faculdade de 

medicina, com conhecimentos técnicos gerais na área de saúde, sendo descabida a nomeação de médico especialista 

para cada sintoma descrito pela parte. Assim, descabida a alegação do INSS quanto à necessidade de realização da 

perícia por médico oftalmologista.  

O autor juntou atestado médico de 20.02.2001, apontando incapacidade laborativa, por quadro de cegueira e atrofia 

ótica. Depoimentos testemunhais relataram piora progressiva na enfermidade do autor, apresentando incapacidade para 

executar tarefas que anteriormente executava. 

Deve-se considerar, por fim, que as restrições existentes e a idade do autor (50 anos) inviabilizam qualquer chance de 

recolocação no mercado de trabalho. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

Mantenho o termo inicial conforme fixado em sentença, porquanto comprovada a incapacidade desde a época, 

descontando eventuais valores recebidos administrativamente. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei n° 10.406/02, sendo 

que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento.  

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a 100% do salário-de-benefício 

e DIB em 11.05.2001 (data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas 

para modificar o critério de correção monetária e, porque manifestamente improcedente, nego seguimento ao recurso 

adesivo do autor. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.60.02.000706-1/MS 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE OTACILIO DELLA PACE ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEIVINA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : ROSANA APARECIDA TEIXEIRA COELHO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo, a partir da data da 

citação. As prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente, a partir dos respectivos vencimentos, e 

acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. Condenou o INSS ao pagamento de 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, assim 

entendidas as prestações vencidas até a data da sentença. Sentença submetida a reexame necessário, publicada em 

12.12.2002 (fl. 79). 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pleiteia a fixação do termo final dos juros de 

mora "nos moldes do recém decidido pelo e. STF quando por ocasião do julgamento do RE nº 305.186/SP" e o cálculo 

da verba honorária com base nas parcelas vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (21.09.2000) e 

a sentença (publicada em 12.12.2002), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 24.08.1998 (fls. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento, com assento em 28.07.1960, da 

qual se infere a qualificação profissional de seu esposo, Onézimo Paulino de Sousa, como "lavrador" (fl. 12) e CTPS 

própria, com registro de vínculo de trabalho junto à empresa "Destilaria Brasilândia S/A Dobrasa", na função de 

trabalhadora rural, no período 17.10.1986 a 01.04.1992 (fls. 08-10). 

É inconteste o valor probatório de carteira de trabalho na qual é possível inferir a profissão exercida pelo autor, à época 

dos fatos que pretende comprovar, de acordo com o artigo 106, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Frise-se que o fato de a autora ter exercido atividades urbanas no período de 05.01.1999 a 03.2003, e posteriormente ter 

se aposentado por invalidez, na condição de comerciária, em 23.09.2005 (conforme extrato do CNIS - Cadastro 
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Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 115-120), não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que tais 

fatos ocorreram após o período de carência exigido em lei. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 36-37 e 52-53). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com a concessão da aposentadoria por idade, em razão do impedimento de cumulação com a aposentadoria por 

invalidez (implantada em 23.09.2005 - benefício nº 5148917179), deverá a requerente optar pelo benefício que lhe seja 

mais vantajoso. 

Caso opte pela aposentadoria por idade rural, seus efeitos financeiros não serão devidos entre 23.09.2005 até a data 

desta decisão, voltando a ser observados a partir da competência outubro/09, cessando-se a aposentadoria como 

comerciário na véspera da data de início do benefício previdenciário ora concedido. 

Tomando-se em conta que tanto o benefício até então percebido pela autora quanto o que ora lhe é concedido têm valor 

mensal fixado em um salário mínimo, não há que se falar em prestações atrasadas durante o interstício acima 

mencionado. 

Deixo de conhecer do recurso do INSS, no tocante à verba honorária, porque julgado nos termos do inconformismo. 

Em relação aos juros de mora fixado pelo juízo a quo, deverão incidir até a data da inclusão do precatório no 

orçamento. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação para determinar que os juros moratórios incidam até a data da inclusão do precatório no 

orçamento. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 08 de outubro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.003032-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WANER GERALDO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : ANTONIO EUSTAQUIO BORGES PEREIRA e outro 

REPRESENTANTE : JOANA DELINA TOMAZ 

ADVOGADO : ANTONIO EUSTAQUIO BORGES PEREIRA 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de filho menor de 21 (vinte e um) anos de Waner Geraldo dos 

Santos, falecido em 07.09.02 (fls. 13), busca o reconhecimento do direito à pensão por morte. 

Foram carreados aos autos documentos (fls. 12-88). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 91-94). 

Citação aos 08.03.04 (fls. 100v).  

O INSS apresentou contestação (fls. 103-107). 

Parecer do Ministério Público Federal, o qual opinou pela procedência do pedido (fls. 178-182). 

A sentença, prolatada aos 26.10.05, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da pensão por 

morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei 8.213/91, desde a data do óbito, prestações vencidas pagas em uma 

única parcela, correção monetária a contar das datas em que os proventos eram devidos, juors calculados pela taxa 

SELIC e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença 

(Súm. 111 do STJ). Sem custas. Não foi determinada a remessa oficial e foi concedida a antecipação de tutela (fls. 184-

187). 

O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da 

procedência, que os juros de mora sejam aplicados em 1% (um por cento) ao mês, o termo inicial do benefício seja 

fixado na data da citação e os honorários advocatícios sejam reduzidos para 5% (cinco por cento) sobre o valor da 

condenação (fls. 190-195). 
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Contrarrazões (fls. 208-210). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal, pelo parcial provimento da apelação (fls. 215-220). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do óbito, aos07.09.02, e a 

sentença, prolatada em 26.10.05, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

No mérito, a parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do genitor. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, dado o passamento em 07.09.02, 

consoante certidão de fls. 13, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, arts. 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 

10.12.97. 

Depreende-se da análise do art. 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

O artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito colimado pela 

parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus, na qualidade de filho menor de 21 (vinte e um) anos, é 

presumida (certidão de nascimento fls. 08). 

Entretanto, no caso dos autos, houve a perda da qualidade de segurado do falecido, nos termos do art. 15, VI, da Lei 

8.213/91.  

Pelo exame de sua CTPS, constata-se que manteve vínculos empregatícios, nos períodos de 08.04.73 a 04.06.75, 

01.06.75 a 05.06.75, 01.03.76 a 23.07.76, 26.07.76 a 25.07.80, 07.10.80 a 15.05.81, 01.10.81 a 02.09.82, 03.01.83 a 

21.09.83, 01.01.84 a 04.12.85, 01.11.92 a 07.03.94, 01.11.94 a 30.11.94 (fls. 14-16). Há ainda, comprovantes de 

recolhimentos previdenciários, na condição de contribuinte individual, relativos às competências de 12/85, 08/86 a 

10/86, 01/87 a 11/89, 01/90 a 12/90, 02/91, 04/91 a 05/91, 10/91 a 01/92 e de 12/00 a 04/01 (fls. 18-87). 

Destaque-se que os recolhimentos efetuados a partir de dezembro/00, se deram sob o código 1406, relativo ao 

contribuinte individual facultativo. 

Dessa forma, operou-se a perda da condição de segurado do falecido, visto que entre a última contribuição, aos 04/01, e 

a data do falecimento, em 07.09.02, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior a 6 (seis) meses, 

sendo imperiosa a decretação da perda da condição de segurado do falecido. 

Não se deve confundir período de carência, definida no art. 24 da Lei nº 8.213/91 como "número mínimo de 

contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso 

do primeiro dia dos meses de sua competência", dispensada para fins de concessão de pensão por morte, com qualidade 

de segurado e sua manutenção, nos termos do art. 15, incisos e parágrafos, do mesmo diploma normativo. In casu, 

restou desatendido o último dispositivo em tela. 

Quanto à eventual argumentação sobre o art. 102 da Lei nº 8.213/91, frise-se que não se aplica à espécie. Estabelece o 

referido dispositivo que a perda da qualidade superveniente à implementação de todos os requisitos à concessão do 

benefício não obsta sua concessão. Na hipótese vertente, a perda da qualidade de segurado ocorreu antes de 

aperfeiçoarem-se os requisitos ao direito à pensão por morte. 

Apesar de os documentos médicos apresentados, não restou configurado direito adquirido ao recebimento de 

aposentadoria por invalidez, ante o § 2º, do art. 42 da Lei 8.213/91. 

Destarte, foram apresentadas cópias de prontuários médicos do finado, constando o primeiro atendimento em 09.01.01, 

com indicação de cirurgia vascular (fls. 171), sendo que o primeiro recolhimento efetuado, após a sua nova filiação na 

Previdência Social, como contribuinte individual facultativo, se deu em 15.01.01 (fls. 22), portanto, dias após a sua 

internação.  

Ressalte-se, novamente, que o § 2º, do art. 42, da Lei nº 8.213/91, veda a concessão de benefício por incapacidade 

quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os casos de progressão ou 

agravamento da moléstia, o quê não se vislumbra no caso sub judice. 

Exsurge do conjunto probatório produzido, portanto, a demonstração de que o de cujus não era segurado da Previdência 

Social, de modo que a parte autora não faz jus ao benefício almejado. 
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Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA. 

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de 

divergência. 

2. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte' (AgRg EREsp 

547.202/SP, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006). 

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido." (STJ, AERESP 314402, proc. 200201262830, UF: PR, 3ª Seção, DJ: 

04.12.06, p. 260). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. 'A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de 

qualquer aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte.' (AgRgEREsp nº 

547.202/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, in DJ 24/4/2006). 

2. A perda da qualidade de segurado constitui óbice à concessão da pensão por morte quando o de cujus não chegou a 

preencher, antes de sua morte, os requisitos para obtenção de qualquer aposentadoria concedida pela Previdência 

Social, tal como ocorre nas hipóteses em que, embora houvesse preenchido a carência, não contava com tempo de 

serviço ou com idade bastante para se aposentar. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 1019285, proc. 200703085658, UF: SP, 6ª Turma, DJE: 01.09.08). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR 

MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. In casu, não satisfeita tal exigência, os dependentes do falecido não têm direito ao benefício 

pleiteado. 

2. Decisão agravada que se mantém por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo regimental desprovido." (STJ, AGRESP 839312, proc. 200600727453, UF: SP, 3ª Seção, DJ: 18.09.06, p. 

368). 

 

Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 184-187). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-

o com cópia da íntegra do acórdão deste Tribunal, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de 

imediato.  

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Posto isso, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL e, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. REVOGO A 

TUTELA ANTECIPADA. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.009272-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GERALDO SOUZA MAIA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00042-6 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária revisional de aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 13.05.98. 
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- Sustenta-se, em síntese, que o benefício não foi calculado corretamente, uma vez que foi considerado, na soma, 

apenas, o labor rural exercido, no período de 01.01.72 a 30.07.74, e não os anos de 1968 a 1971, como pleiteia. 

- Citação, em 16.05.02 (fls. 44). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 193-195). 

- Na sentença, proferida em 08.07.03, o pedido foi julgado procedente para reconhecer o labor rural exercido no período 

de 1966 a 1971 (fls. 207-213). 

- A parte autora apelou. Requereu a condenação da autarquia para incluir o tempo rural reconhecido e proceder a 

revisão da aposentadoria, nos moldes da exordial (fls. 216-219).  

- Recurso de apelação do INSS. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 221-226). 

- Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Prefacialmente, impende assinalar que a r. sentença guerreada julgou procedente o pedido, tão somente para o 

reconhecimento do tempo de serviço pleiteado pela parte autora, qual seja, de 1966 a 1971, devendo tal lapso ser 

acrescido ao tempo de serviço incontroverso. 

- Entretanto, a parte autora pleiteou, expressamente, na exordial, a condenação do INSS em proceder a revisão da 

aposentadoria, incluindo o tempo rural reconhecido, alterando-a de proporcional para integral, desde o requerimento 

administrativo (13.05.98) (fls. 02-05). 

- Não obstante tenha sido formulado pedido condenatório na peça proemial, o Juízo "a quo" limitou-se ao aspecto 

declaratório da demanda, julgando procedente, no dispositivo, o pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural, 

determinando que este seja computado no cálculo do benefício da aposentadoria. Entretanto, descurou-se de examinar e 

julgar o pleito de revisão do benefício e os pagamentos das prestações, expressamente solicitados na vestibular. 

- O estatuto processual civil preceitua que o Juiz deve decidir a lide nos exatos limites em que houver sido promovida 

(art. 128 do CPC), sendo-lhe vedado proferir sentença, a favor da parte autora, de natureza diversa da solicitada na 

preambular, assim como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diferente do que lhe foi requerido, e, 

acresça-se, também, aquém do que lhe foi demandado (fls. 460 do CPC). 

- Assim, no feito "sub examine", o Magistrado singular deveria ter exarado a sentença acolhendo ou rejeitando, total ou 

parcialmente, os pedidos formulados pela parte autora (art. 459 do CPC), de sorte que, no caso em tela, desde que a 

sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto a um dos pedidos cumulados, necessita ser declarada 

nula, para todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC). 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão exclusivamente de direito, portanto, em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos 

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, 

LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial. 

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a 

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva 

do referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ). 

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para 

produzir no juízo a quo. 

(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não 

provida." (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 

385). 
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- Desta forma, passo à análise do pedido inicial. 

 

DO RECONHECIMENTO DO TEMPO EM ATIVIDADE RURAL 

 

- Pretende-se o reconhecimento de labor prestado como rurícola, para fins de recálculo da aposentadoria da parte autora. 

- Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (g. n.) 

 

- A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Ressalte-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se 

destinam, e estejam, também, em consonância com o início de prova material. 

- Nesse sentido, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser 

considerados como prova material de sua atividade rurícola no período pretendido, qual seja, 1968 a 1971.  

- A declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Limeira (fls. 13-14), por si só, não comprova, efetivamente, o 

trabalho campesino da parte autora. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou 

a forma prevista do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, tal documento apenas valeria como prova desde que homologado 

pelo INSS. 

- Com efeito, a totalidade dos documentos acostados em nome do pai do postulante (fls. 15-25) não se presta a 

comprovar o exercício de atividade agrícola pelo autor, visto que atesta, tão-somente, que seu genitor era proprietário de 

imóvel rural e produtor de gêneros agrícolas, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o cultivo da terra - se 

com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor supostamente teria 

se dedicado a tal mister. 
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- Assim, deve-se considerar como início de prova material do labor rural do postulante, apenas, os documentos 

existentes em seu nome. 

- Os demais documentos acostados, quais sejam, cópia do título eleitoral (1972 - fls. 21), cópia do certificado de 

dispensa de incorporação (1973- fls. 23), cópia da declaração de identidade (1974 - fls. 36-39), referem-se a períodos já 

reconhecidos pela autarquia quando da concessão do benefício. 

- Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período alegado, eis que 

inexiste, nos autos, início de prova material.  

-Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

- Portanto, a parte autora não logrou trazer à lume conjunto probatório indispensável à demonstração de seu direito, 

conforme acima explicitado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, de ofício, anulo a r. sentença por ser citra petita e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o 

pedido. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. Prejudicada a apelação da 

parte autora. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.033895-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURENTINA TIAFALD BERNARDINETTI 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00137-7 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Cuida-se de ação, ajuizada em 08.07.03, em que a parte autora busca o reconhecimento do direito à pensão por morte 

em virtude do falecimento de seu esposo, alegando, para tanto, que o de cujus era trabalhador rural.  

Documentos (fls. 08-20). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 21). 

Citação aos 12.08.03 (fls. 27). 

O INSS apresentou contestação com preliminares de ilegitimidade de parte e impossibilidade jurídica do pedido. No 

mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 28-31). 

A sentença, prolatada aos 24.10.03, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito (fls. 40-41). 

A parte autora interpôs apelação (fls. 43-47). 

Contrarrazões (fls. 49-50). 

Esta E. Corte deu provimento à apelação da parte autora para declarar nula a r. sentença. Determinado o retorno dos 

autos à origem para realização de instrução probatória (fls. 57-62). 

Depoimento pessoal e testemunhais (fls. 81-93). 
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A sentença, prolatada aos 24.04.08, rejeitou as preliminares e julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento da pensão por morte, no valor previsto pelo art. 75 da Lei 8.213/91, desde a propositura da ação, pagamento 

de diferenças, observada a prescrição qüinqüenal, corrigidas monetariamente desde os respectivos vencimentos e na 

forma prevista no Prov. 26/01 CGJF da 3ª Região, além de índices expurgados se houver, juros de mora de 6% (seis por 

cento) ao ano desde a citação até o efetivo pagamento e honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor 

da condenação, nos termos da Súm. 111 do STJ. Foi determinada a remessa oficial (fls. 95-104). 

O INSS interpôs apelação para pugnar pela improcedência do pedido. Requereu, em caso de manutenção da r. sentença 

que a correção monetária se atenha às normas da Previdência Social (fls. 107-112). 

Contrarrazões (fls. 116-121). 

Vieram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento do cônjuge. Argumentou que ele 

sempre foi lavrador. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Nestes termos, ocorrido o falecimento em 

16.10.01, consoante certidão de fls. 08, disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei 

nº 9.528, de 10 de dezembro de 1.997. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência.  

Quanto à qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 

8.213/91 e a filiação decorre automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do 

Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se 

confunde com necessidade de recolhimentos (a legislação de regência da espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da 

Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, 

demonstrarem tenham-nas vertido). Por tais motivos, in casu, não se há falar em perda da qualidade de segurado da 

Previdência Social (artigo 15 da Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Portanto, há que se verificar o exercício de atividade como rurícola do de cujus, donde deriva sua condição de segurado 

ao sistema previdenciário. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Na cópia da certidão de casamento da parte autora com o falecido, não consta atividade profissional (fls. 09). 
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Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do trabalho exercido como rurícola pelo de cujus, conforme 

cópia da certidão de óbito, em que ele está qualificado como agricultor (fls. 08); cópia de escritura de divisão amigável 

de imóvel, onde o finado figura com a mesma profissão (fls. 11-13) e notas fiscais de produtor rural do falecido, "Sítio 

Árvore Grande", emitidas em 1991 (fls. 14-17). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que o de cujus trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie, consoante fls. 86-93.  

A certeza do exercício da atividade rural do de cujus e, por conseqüência, de que era segurado obrigatório da 

Previdência Social, inclusive por ocasião do seu passamento, deriva do conjunto probatório produzido, resultante da 

convergência, harmonia e coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais tais como o artigo 55, § 3º, 

da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 2.172/97, que dispõem 

especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a 

aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do Decreto nº 2.172/97 e artigo 

143 do Decreto nº 3.048/99, por cuidarem de justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta demanda. 

Por tais motivos, também, no que concerne ao artigo 400 do C.P.C., ao qual foi feita alusão pelo INSS, prevalece a 

regra geral do dispositivo processual, ou seja, que a prova testemunhal é sempre admissível. Com relação ao artigo 401 

do mesmo diploma, igualmente, não guarda pertinência com a questão dos autos, haja vista que não é requisito à pensão 

em epígrafe a comprovação de relação contratual. 

De outro giro, o artigo 16, I e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência Social), assegura o direito 

colimado pela parte autora, cuja dependência em relação ao de cujus é presumida. 

Nesse sentido a jurisprudência: [(Apelação Cível nº 360289/SP, TRF - 3ª Região, Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa 

Santos, v.u., DJU 18.09.2003, p. 388) e (Apelação Cível nº 779057/SP, TRF - 3ª Região, Primeira Turma, rel. Des. 

Federal Roberto Haddad, v.u., DJU 11.06.2002, p. 405)]. 

Cumpre consignar, conforme pesquisa PLENUS realizada nesta data, que o fato do finado ter recebido amparo social ao 

idoso, no período de 06.02.01 a 16.10.01, não afasta o direito da pensão por morte ora pleiteada. 

Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pelo fato de ter recebido aludido benefício, pois ficou 

demonstrado pelos depoimentos testemunhais que deixou o labor em virtude de idade avançada e doença incapacitante 

(câncer), sendo que ficou sem condições de trabalhar, face o seu precário estado de saúde, o quê implica na existência 

de força maior a impedir viesse a perder a condição de segurado. Ademais, na qualidade de trabalhador rural, faria jus à 

aposentadoria por invalidez previdenciária, pelo que a concessão de benefício diverso pela autarquia não pode 

prejudicar o direito ora pleiteado pela parte autora. 

Além disso, mesmo não admitido o entendimento que não reconhece a perda da qualidade de segurado, quando a 

ausência de recolhimento decorre de doença incapacitante do trabalhador, ainda assim seria devida a pensão por morte, 

face o disposto nos parágrafos 1º e 2º, do artigo 102 da lei n. 8.213/91, que estabelecem: 

 

"§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direto à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos. 

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes dos segurado que falecer após a perda desta qualidade, 

nos termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do 

parágrafo anterior." 

 

Na realidade, esses dispositivos consagram o direito adquirido em matéria previdenciária, e não poderia ser diferente, 

pois, nesse caso, a perda da qualidade de segurado não implica em extinção do direito a benefício previdenciário, dado 

que, a esse tempo, já havia preenchido os elementos necessários à aquisição do direito. 

Nessa diretriz é a jurisprudência do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 

DA LEI Nº 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. 

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujus que, ainda que tenha 

perdido a qualidade de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da 

data do falecimento. 

2. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, Resp 760112/SP, proc. nº 2005/0100391-0, 5ª Turma, Rel. Min. 

Laurita Vaz, v.u., DJ: 26.09.05, p. 460).  
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Por fim, informo que, não obstante a parte autora perceba amparo social (NB 134.697.285-8), conforme também foi 

verificado na pesquisa acima referida, a concessão do benefício ora pleiteado lhe é mais vantajosa. Assim, deverá o 

INSS, a partir da implantação desta pensão por morte, cancelar o aludido amparo do art. 203, V, da Constituição 

Federal.  

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, visto que não há nos autos comprovação de 

requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito 

(art.74. II, Lei nº 8.213/91).  

Quanto à apuração do valor do benefício, cumpre ao INSS respeitar a regra do artigo 201 Constituição Federal, razão 

pela qual o fixo em 1 (um) salário mínimo, conforme requerido na inicial. 

Referentemente à verba honorária, deve-se determinar que sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a 

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser 

mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para estabelecer o critério de apuração da correção monetária e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, estabelecer o 

valor do benefício em um salário mínimo mensal e determinar a base de cálculo dos honorários advocatícios. Juros de 

mora conforme acima explicitado. No mais, mantenho a r. sentença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de genitora de José Carlos de Carvalho Ferreira, falecido em 

10.12.01, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, inclusive, no tocante às prestações vencidas, desde a 

data do passamento, com os acréscimos legais, alegando, para tanto, que vivia sob a dependência econômica do de 

cujus (fls. 02-14). 

Foram carreados aos autos documentos (fls. 18-33). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 34). 

Citação aos 05.07.02 (fls. 50). 

O INSS apresentou contestação (fls. 58-65). 

Testemunhas (fls. 95-96 e 101). 

A sentença, prolatada em 18.09.03, julgou improcedente o pedido (fls. 105-106). 

A parte autora interpôs apelação (fls. 113-117). 

Contrarrazões (fls. 122-124). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão por morte em virtude do falecimento de seu filho, José Carlos de 

Carvalho Ferreira, ocorrido em 10.12.01. Argumentou que ele, à época do passamento, era segurado da Previdência 

Social. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 10.12.01 (fls. 

20), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, com as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 

Depreende-se da análise do artigo 74 da Lei nº 8.213/91 que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do 

segurado que falecer, aposentado ou não (...)". São, pois, seus requisitos: a relação de dependência do pretendente para 

com o de cujus e a qualidade deste de segurado da Previdência Social, à época do passamento. 

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

Nesses termos, verifica-se que foi acostada certidão de certidão de óbito do finado, aos 10.12.01, em cuja qualificação 

civil evidencia-se que era solteiro, não deixou filhos e residia na Rua Dr. Mario Sabino, nº 1905 (fls. 20), e conta de 

energia elétrica e de serviço de água e esgoto, ambas em nome da parte autora, relativa ao imóvel situado no endereço 

citado (fls. 31-32). 

A par dos referidos documentos, também foram ouvidas três testemunhas, as quais corroboraram as alegações da 

exordial, no sentido de que a parte autora dependia economicamente de seu filho falecido. 

Destarte, consoante os documentos acostados à inicial, bem como pelos depoimentos testemunhais, constata-se que a 

parte autora é pessoa doente, pois sofria de câncer, sendo que era o falecido quem a ajudava com a compra de remédios 

(fls. 23-26). 

 

Ressalte-se que o fato de a parte autora morar com seu outro filho, consoante os depoimentos, não elide a dependência 

econômica desta com relação ao filho falecido, frente à documentação acostada e aos depoimentos testemunhais, posto 

que a legislação de regência não exige que referida dependência econômica seja exclusiva. 

Nessa diretriz, a jurisprudência in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DE SEGURADO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PARCIAL 

CONFIGURADA MEDIANTE PROVA TESTEMUNHAL SEGURA. POSSIBILIDADE. 
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1. Restando comprovada a dependência econômica, ainda que parcial, da genitora em relação ao segurado falecido 

mediante declarações testemunhais seguras, essa faz jus ao benefício de pensão (Precedentes deste Tribunal e Súmula 

nº 229 do extinto TFR). 

2. Apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª Região, AC nº 199701000377241, UF: MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Jirair Aram Meguerian, DJU 30.03.01, p. 522). 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO FALECIDO. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 

DEPENDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO DO 'DE CUJUS'. SEGURO DESEMPREGO. ARTIGO 15, § 2º DA 

LEI 8.213/91. TERMO INICIAL. VALOR DO BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

I - Comprovado nos autos que o falecido concorria para a manutenção da casa, eis que solteiro e morando com os 

pais, faz jus à pensão por morte a sua genitora, eis que preenchido os requisitos do art. 16, inciso II, par. 4º da Lei nº 

8.213/91. 

(...) 

XI - Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do réu improvida." (TRF 3ª Região, AC nº762282, proc. nº 

200103990595793, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJU 18.06.04, p. 390). 

De outro ângulo, a irresignação da autarquia federal, relativamente à documentação juntada e à prova oral coligida, não 

merece prosperar, tendo em vista o disposto no artigo 22, § 3º, XVII, do Decreto nº 3.048/99, aplicável à vertente 

hipótese em face da data do óbito. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PAIS. DEPENDÊNCIA. PROVA TESTEMUNHAL. 

CONCESSÃO. 

1 - A prova testemunhal é meio idôneo de se comprovar determinadas situações de fato, tanto mais quando é o único 

elemento hábil a se apurar a verdade. 

2 - A prova da dependência econômica da genitora para com o filho pode ser realizada exclusivamente por 

testemunhas, não se fazendo necessária a existência de início de prova material, por falta de amparo legal. 

3 - Comprovado que a genitora do segurado falecido dependia economicamente deste, é dever da autarquia 

previdenciária conceder-lhe o benefício da pensão por morte. 

4 - Apelação e remessa oficial improvidas." (Apelação Cível nº 259525/PB, TRF - 5ª Região, Terceira Turma, rel. 

Desembargador Federal Paulo Gadelha, v.u., DJU 02.07.2002, p. 513). 

 

De outro vórtice, no que concerne à qualidade de segurado do falecido, realizada pesquisa CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, nesta data, restou demonstrado que ele manteve vínculos empregatícios em atividade urbana, nos 

períodos de 01.05.86 a 30.08.86, 01.10.87 a 03.08.88, 02.05.90 a 03.07.90, 01.02.95 a 23.12.97 e de 01.08.98 a 

10.12.01 (data do óbito). Era segurado empregado, nos termos do art. 11 da Lei 8.213/91. 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da documentação acostada, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

A certeza da dependência da parte autora e de que o de cujus era segurado obrigatório da Previdência Social, inclusive 

por ocasião do passamento, deriva, portanto, do conjunto probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e 

coesão entre os documentos colacionados ao feito e os depoimentos colhidos. 

Observe-se, ainda, o princípio do devido processo legal, que pressupõe imparcialidade e independência do magistrado 

na formação do seu juízo de convencimento, considerados os elementos probatórios aferidos no curso da ação (artigos 

131 e 332 do Código de Processo Civil), sendo certo, ainda, que o artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal admite 

quaisquer provas, à exceção das obtidas de maneira ilícita. 

Tudo isso justifica, com bastante propriedade, o recebimento da almejada pensão. 

Quanto ao termo inicial do benefício, fixo-o na data do óbito, aos 10.12.01 (fls. 20), nos termos do art. 74, inc. I, da Lei 

nº 8.213/91, visto que a parte autora requereu a pensão por morte na via administrativa em 20.12.01 (fls. 33), portanto, 

sem exacerbar o prazo de trinta dias contados do passamento. 

No tocante à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

O abono anual é devido na espécie, à medida que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei nº 

8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 
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(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143).  

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para julgar procedente o pedido e condenar a autarquia previdenciária a conceder-lhe a pensão por 

morte, nos termos do art. 74 e seguintes da lei nº 8.213/91, respeitada a regra do art. 201, § 2º, da CF/88, com abono 

anual, desde a data do óbito, e a pagar-lhe as parcelas vencidas, atualizadas monetariamente, acrescidas de juros de 

mora, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

súmula nº 111 do STJ, com correção monetária.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037557-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : SONIA DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00158-7 2 Vr LORENA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que a parte autora, na qualidade de genitora de Rosymar da Silva Pereira Xisto Vilela, falecida em 

27.02.94, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte, inclusive, no tocante às prestações vencidas, com os 

acréscimos legais, alegando, para tanto, que vivia sob a dependência econômica do de cujus. 

Foram carreados aos autos documentos (fls. 06-11). 

Assistência judiciária gratuita (fls. 25). 

Citação aos 09.05.00 (fls. 28). 

O INSS apresentou contestação (fls. 30-33). 

Prova testemunhal (fls. 45). 

A sentença, prolatada em 18.02.02, julgou improcedente o pedido (fls. 64-66). 

A parte autora interpôs apelação (fls. 68-74). 

Embargos de declaração do INSS (fls. 76-77), os quais foram acolhidos para condenar a parte autora no pagamento da 

sucumbência, observada a assistência judiciária gratuita (fls. 79-80). 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fls. 85v). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A parte autora pretende a concessão de pensão em virtude da morte de sua filha, Rosymar da Silva Pereira Xisto Vilela, 

falecida em 27.02.94. Argumentou que ela, à época do passamento, era segurada da Previdência Social e que dela 

dependia economicamente. 

A norma de regência do benefício observa a data do óbito, porquanto é o momento em que devem estar presentes todas 

as condições necessárias e o dependente adquire o direito à prestação. Assim, ocorrido o falecimento em 27.02.94 (fls. 

06), disciplina-o a Lei nº 8.213/91, artigos 74 e seguintes, sem as alterações da Lei nº 9.528, de 10.12.97. 

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

No que concerne à qualidade de segurada da falecida, Foi apresentada cópia de sua CTPS, com vínculos empregatícios 

em atividade urbana, nos períodos de 10.01.92 a 13.05.92, 01.03.92 a 01.11.92, 01.07.92 a 31.01.93 e de 01.01.93 até 

fevereiro/94 - data do óbito (fls. 48-54). Era segurada empregada, nos termos do art. 15, inc. I da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

No caso dos autos, quanto à dependência, o artigo 16, inciso II, e § 4º, da Lei nº 8.213/91 (Lei de Benefícios da 

Previdência Social), assegura o direito colimado pela parte autora, sob determinada condição. 

Haja vista que, no caso dos ascendentes, a relação de dependência econômica não é presumida, mas, sim, deve ser 

demonstrada, impende proceder-se à análise do conjunto probatório produzido, a fim de se apurar a existência ou não da 

referida relação. 

Nestes termos, verifica-se que foi acostada certidão de óbito da falecida, aos 27.02.94, em cuja qualificação civil 

evidencia-se que era casada e residia na Praça Dom Pedro, II, 104, apto. 04, em Guaratinguetá/SP (fls. 06); cartas da 

finada para a parte autora, datadas de 29.09.92, 28.12.93 e 01.09.92 (fls. 07-09), e cópia da certidão de nascimento da 

finada, aos 20.12.64 (fls. 10). 

Tais documentos não comprovam a dependência econômica da mãe em relação à filha falecida. 

Destarte, as cartas que a finada enviava à genitora, as quais fazem menção à remessa de dinheiro, apenas demonstram 

que a filha eventualmente ajudava sua mãe, não restando configurado que havia ajuda econômica constante, a fim de se 

caracterizar dependência econômica para fins previdenciários (fls. 64-66). 
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Ademais, realizada pesquisa Plenus - Sistema DATAPREV, nesta data, verificou-se que a parte autora é beneficiária de 

aposentadoria por contribuição, cujo valor de R$ 804.26 (oitocentos e quatro reais e vinte e seis centavos) para a 

competência novembro/09. 

Destarte, apesar do depoimento testemunhal, que informam a ajuda que a filha prestava na medida de sua possibilidade 

(fls. 45), a análise dos autos revela a inexistência de dependência econômica da parte autora em relação à filha falecida.  

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.007278-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA MATOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

No. ORIG. : 01.00.00202-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez a trabalhadora rural, a partir do ajuizamento do feito 

(26.11.2001). 

Pedido julgado procedente para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por invalidez, no valor de um salário 

mínimo mensal, bem como 13º salário, a partir da citação (11.01.2002), com correção monetária e juros de mora legais. 

Condenou o requerido ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da ação e despesas 

processuais. Sentença publicada em 22.07.2004. 

O INSS apelou pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer que o termo inicial do benefício seja 

fixado na data do laudo médico pericial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu a aposentadoria por invalidez. Diante disso, vejamos seus pressupostos de maneira 

pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter a aludida aposentadoria, mister o preenchimento de três requisitos: 

qualidade de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e 

cumprimento do período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no 

artigo 25 da Lei n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, cabe tecer algumas considerações. 

Nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 8.213/91, e considerando as particularidades do trabalho no campo, a 

trabalhadora rural que exerça sua atividade com subordinação e habitualidade, ainda que de forma descontínua, é 

qualificada como empregada. 

Este é, inclusive, o tratamento dispensado pelo próprio INSS que, na Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14.04.2005, considera como segurado, na categoria de empregado, o trabalhador volante. 

Por outro lado, para a obtenção de benefícios previdenciários, se faz necessária a comprovação da atividade rural e, 

conseqüentemente, o vínculo de segurada. Neste sentido, o §3º do artigo 55 c/c o parágrafo único do artigo 106, ambos 

da Lei nº 8.213/91, admite a comprovação de tempo de serviço em atividade rural desde que baseada em início de prova 

documental, sendo vedada a prova exclusivamente testemunhal. 

Consoante o prelecionado no inciso I do artigo 25 da Lei n° 8.213/91, necessário o recolhimento de doze prestações 

mensais para a obtenção de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Para comprovar a sua condição de segurada e o labor rural no período correspondente ao da carência, a autora juntou 

certidão de casamento, com assento em 24.02.1968 (fls. 15), qualificando seu cônjuge, à época, como lavrador. Em 

nome de seu marido consta, ainda, ficha cadastral do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araçatuba, com admissão 

em 20.10.1972 (fls. 07); notificação de término de contrato de arrendamento rural, de 17.01.1983 (fls. 10); autorização 
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de uso de área rural de 15 hectares, fornecida pelo Ministério da Reforma e do Desenvolvimento Agrário, datado de 

01.02.1988 (fls. 09); carta enviada ao "parceleiro" pelo INCRA, com proibições legais referentes ao lote recebido, 

datada de 10.08.1998 (fls. 11/12); nota fiscal de venda de produtos (frutas e legumes) datados de 12.2000 e 05.2001. 

Ora, é patente que, diante da situação peculiarmente difícil no campo, a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

É de sabença comum que, vivendo na zona rural, a família trabalha em mútua colaboração, reforçando a capacidade 

laborativa, de modo a alcançar superiores resultados, retirando da terra o seu sustento. 

O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de prendas doméstica não subtrai o entendimento 

de que também laborava no campo, pois o documento carreado aos autos caracteriza início de prova material. Entende-

se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Neste sentido, decide o Superior Tribunal de Justiça: 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. 

O acórdão embargado segue o entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a prova da qualificação 

profissional do marido, como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de 

início de prova documental, complementado por testemunhas.  

Embargos de divergência conhecidos e rejeitados.  

(ERESP 113360/SP, Terceira Seção, Relator Ministro Gilson Dipp, v.u., DJ 16/11/1998, pg.09). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. 

RECURSO ADESIVO. JUROS MORATÓRIOS. NATUREZA ALIMENTAR . 1% AO MÊS. SÚMULA 204/STJ. 

- A qualificação profissional de lavrador ou agricultor do marido constante dos assentamentos de registro civil, é 

extensível à esposa, e constituiu indício aceitável de prova material do exercício de atividade rural. 

- Precedentes. 

(Omissis). 

- Recurso adesivo da autora conhecido e parcialmente provido. 

(RESP 273048/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, v.u., DJ data 19/02/2001, pg.228). 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

- Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

- Recurso especial atendido. 

(RESP 258570/SP, Sexta turma, Relator Ministro Fontes de Alencar, v.u., DJ data 01/10/2001, pg.256). 

Cabe destacar a existência de prova oral (fls. 79/80), colhida em 17.06.2004. A primeira testemunha afirmou conhecer a 

autora há aproximadamente 30 anos, quando trabalharam juntas. Relatou que há "uns 15 anos mais ou menos que ela 

está na sua propriedade, um pequeno sítio no assentamento".  

No mesmo sentido a segunda testemunha que afirmou: "a autora possui um lote recebido do Incra há 16 anos, no qual 

reside e trabalhava até 03 anos atrás, quando ficou enferma e não pode mais trabalhar. A propriedade fica na zona 

rural no município de Brejo Alegre. (...)O marido e os filhos da autora cultivam quiabo, abóbora e arroz na 

propriedade". 

É assente o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pela apelada, à época dos fatos que se pretende comprovar, consistindo início de prova 

material. 

Este Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sobre a questão, já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE 

RURAL ATESTADA: INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ESPOSA DE 

TRABALHADOR RURAL: CERTIDÃO DE CASAMENTO. DECLARAÇÃO DE SINDICATO. ESCRITURA DE 

COMPRA DE IMÓVEL RURAL; NOTAS FISCAIS. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE COMPROVADA. 

TERMO INICIAL. HONORÀRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. 

I - Omissis. 

II - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos necessários à concessão do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

III - Para a comprovação do exercício de atividade rural, na ausência de prova documental é admissível a 

demonstração através de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos, a teor do que dispõe o artigo 

55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91. No caso de esposa de trabalhador rural, a existência de documentos públicos em 

nome do marido, com sua qualificação de lavrador, aproveitam à mulher, ante a suposição de labor rural conjunto, 

desde que corroborado por prova testemunhal idônea, sendo desnecessária a prova do recolhimento das contribuições 

previdenciárias. 

IV - Início razoável de prova material constituída por certidão de casamento onde o marido da autora aparece como 

lavrador, escritura de compra de gleba de terra, declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, dando a segurada 

como rurícola e notas fiscais de pequeno produtor rural, contemporâneos à época que se pretende provar o trabalho 

rural, complementada por prova testemunhal. 

V - Condição de segurada reconhecida pela própria autarquia, ao conceder, administrativamente, o benefício de 

auxílio-doença. 
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VI - Inconteste a incapacidade laborativa total e definitiva, bem como a impossibilidade de reabilitação ou 

readaptação, atestadas por laudo pericial conclusivo de estar em tratamento de neoplasia maligna no seio, submetida 

a mastectomia total, com perda da força muscular. 

VII - Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

VIII - Omissis (...)". 

(AC 410106, Processo nº 98030175068, Nona Turma, Relatora Marisa Santos, DJU 13/10/2003, p.212). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS. ISENÇÃO DE CUSTAS 

E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

1- Omissis. 

2- No laudo médico ficou evidenciada a invalidez do autor, bem como comprovado nos autos a sua condição de 

segurado da Previdência Social, fazendo ele jus ao benefício pleiteado. 

3- A prova testemunhal, acompanhada de um início de prova material, é suficiente para a comprovação da atividade de 

rurícola. Precedentes do STJ. 4- Não perde a condição de segurado e não está obrigado a cumprir a carência exigida 

aquele que deixou de trabalhar em razão da enfermidade que o acometeu. Precedentes da Primeira Turma. 

5- Despicienda a comprovação do cumprimento do período de carência e do recolhimento de contribuições à 

Previdência para os rurícolas, na obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez. Inteligência dos artigos 26, III 

e 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

6- Omissis. 

7- Omissis. 

8- Omissis. 

9- Preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial desprovidos". 

(AC 799776, Processo nº 200203990190505, Primeira Turma, Relator Rubens Calixto, DJU 10/12/2002, p. 384). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Destarte, restou comprovada a atividade da autora em regime de economia familiar, não havendo que se falar em perda 

da qualidade de segurada, pois trabalhou até data próxima ao ajuizamento do feito, consoante prova testemunhal. 

No concernente à invalidez, não existe dúvida a respeito de sua incapacidade laborativa. O laudo médico pericial 

concluiu que a autora é portadora de espondiloartrose toraco lombar de grau moderado, enfermidade de caráter 

progressivo e irreversível, estando definitivamente incapacitada para o exercício de atividade laborativa. 

Desse modo, o conjunto probatório restou suficiente para a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial correspondente a um salário mínimo e DIB em 

11.01.2002 (data da citação). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. De ofício 

concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir do ajuizamento. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS a "pagar ao autor o benefício previdenciário aposentadoria 

por idade rural, a ser calculado nos termos do art. 143, observado, ainda, o abono anual previsto no art. 40 e parágrafo, 

todos de Lei n. 8.213/91, a partir da citação". Determinou que as parcelas em atraso sejam corrigidas monetariamente e 

acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. Deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a redução dos honorários advocatícios a 

5% do valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

Interpôs, o autor, recurso adesivo pleiteando o cálculo do valor do benefício com base nos "salários de contribuição 

juntados às fls. 14-16", bem como a majoração da verba honorária a 15% do valor da condenação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

10.06.1999 (fl. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

 

O autor juntou, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, com assento em 

23.11.1963, registrada sua qualificação profissional como agricultor (fl. 08); certidão imobiliária de imóvel rural com 

128 hectares, 41 ares e 18 centiares, denominado "Fazenda Ideal", situado no município de Patrocínio Paulista - SP, 

adquirido pelo postulante em 08.03.1982, ocasião em que ele foi novamente qualificado como agricultor (fl. 10); 

declaração cadastral de produtor, datada de 27.04.1994, concernente às atividades desenvolvidas na referida 

propriedade rural, bem como ficha de inscrição cadastral como produtor, datada de 14.03.1988 (fls. 11-12); e, por fim, 

declaração subscrita pelo vice presidente da "Coperativa Nacional Agro Industrial - COONAI", em 20.10.2004, 

atestando que o autor associou-se à instituição em 28.05.1991 e, na condição de cooperado, forneceu leite no período 

descontínuo de junho de 1991 a setembro de 2004 (fls. 41-42). 

Embora o testemunho colhido tenha afirmado a atividade rurícola do autor (fl. 51), seu depoimento é vago e impreciso 

para sustentar o labor rural no período exigido e exclusivamente em regime de economia familiar. 
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Ressalte-se, ainda, que a grande extensão da propriedade rural do autor, "Fazenda Ideal" (128,41 hectares) impede, por 

si só, o seu enquadramento como segurado especial, nos termos da legislação vigente. 

Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. AUSÊNCIA 

DE DOCUMENTO COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DA PROPRIEDADE . GRANDE PROPRIEDADE RURAL . 

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS LEGAIS NÂO PREENCHIDOS. 

IMPROCEDÊNCIA. 

(omissis) 

III. É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados. 

IV. A parte autora não comprovou documentalmente a existência da propriedade na qual afirma ter o de cujus 

trabalhado.  

V. Verificando-se através da prova testemunhal que a área da propriedade rural em questão excede em demasia o 

necessário para produção do indispensável ao sustento do falecido e ao de sua família, torna-se inviável enquadrá-lo 

como segurado especial, entendido como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de economia familiar. 

(omissis) 

VII. Apelação improvida." 

(TRF da 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1244580/MS, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. em 12.05.2008, v.u., D.J.F3. de 

28.05.2008). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. 

AUSÊNCIA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

(omissis) 

VI. Apesar de as testemunhas relatarem que a autora e a família trabalham sem o auxílio de empregados, a grande 

extensão da propriedade - 104,14 ha - é um elemento que descaracteriza o regime de economia familiar, pois não é 

crível que propriedade tão extensa seja cultivada apenas com a mão-de-obra da autora, do cônjuge e do filho, 

conforme relataram as testemunhas. 

(omissis) 

X. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida." 

(TRF da 3ª Região, 9ª Turma, AC -1002738/SP, Rel. Juiz Hong Kou Hen, j. em 05.05.2008, v.u., D.J.F3. de 

25.06.2008). 

 

Assim, conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de 

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91) em face da grande extensão da propriedade rural do autor. 

De rigor, portanto, o indeferimento do benefício. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando-se a tutela anteriormente concedida. Julgo prejudicado o 

recurso adesivo do autor. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.03.009244-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CRELIA DE BRITO CONCEICAO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão do benefício assistencial. 

A Autarquia foi citada em 25.01.2007 (fls. 27). 
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A fls. 66/74 foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela. 

A sentença, de fls. 117/127, proferida em 06.10.2008, julgou procedente o pedido e determinou a concessão do 

benefício de assistência social ao idoso, cuja data de início fixou em 25.01.2007, data da citação. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento dos valores devidos em atraso, descontados os pagos administrativamente ou por força da 

antecipação de tutela, corrigidos monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimento 

para Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF n° 242/2001, e adotado na 3ª Região (art. 454, do 

Provimento COGE n° 64/2005) e acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a contar da citação, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a sentença, nos 

termos da Súmula 111, do STJ. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada apela a Autarquia sustentando, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a concessão do 

benefício.  

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A questão em debate consiste em saber se a autora faz jus ao benefício que pretende receber, à luz do inciso V do art. 

203 da Constituição Federal, c.c. art. 139 da Lei nº 8.213/91 e art. 20 da Lei nº 8.742 de 07/12/1993. Para tanto, é 

necessário o preenchimento de dois requisitos estabelecidos pelo artigo 20, da Lei Orgânica da Assistência Social: I) ser 

pessoa portadora de deficiência que incapacite para o trabalho ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais, 

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003) e II) não possuir meios de subsistência próprios ou de 

familiares. 

Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, 

definiu em seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 

8.213/91, basicamente reduzida a pais e filhos menores ou inválidos. 

Aliás, o Egrégio Supremo Tribunal Federal decidiu, em sede de reclamação, que a miserabilidade pode ser aferida por 

outros meios, desaconselhando a aplicação rígida do artigo 20, § 3º, parte final, da Lei nº 8.742/93 (conforme RcL 

3805/SP - Relatora:Ministra Carmen Lúcia, em julgamento realizado em 09/10/2006, publicado no DJ de 18/10/2006, 

pp - 00041). 

Proposta a demanda em 13.12.2006, a autora com 66 anos, nascida em 14.03.1940, instrui a inicial com os documentos 

de fls. 06/19, dos quais destaco: demonstrativo de pagamento, indicando que o cônjuge recebe benefício previdenciário, 

no montante de um salário-mínimo. 

Extrato do Sistema Dataprev (fls. 75), consulta realizada em 04.03.2008, no qual consta que o cônjuge recebe 

aposentadoria por invalidez, DIB em 01.10.1985. 

Veio o estudo social (fls. 54/61), datado de 19.12.2007, informando que a requerente reside com o marido, aposentado, 

idoso, em imóvel próprio, composto por quatro cômodos, com instalações precárias, que necessita de manutenção. O 

marido sofre de câncer de próstata. O casal realiza acompanhamento médico e faz uso de medicamentos em parte 

comprados. A renda mensal é de um salário-mínimo que advém da aposentadoria por invalidez percebida pelo cônjuge. 

Com efeito, ao contrário do entendimento da decisão recorrida, não há no conjunto probatório elementos que possam 

induzir à convicção de que a parte autora está entre o rol dos beneficiários descritos na legislação. 

A requerente, hoje com 69 anos, não logrou comprovar o requisito da miserabilidade, essência do benefício assistencial, 

pois reside com o cônjuge, em imóvel próprio, com renda mensal de um salário-mínimo mensal. 

Logo, é de se indeferir o benefício pleiteado. 

Por essas razões, dou provimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557, do CPC, para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido, cassando a tutela concedida anteriormente. Isento(a) de custas e honorária, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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No. ORIG. : 05.00.00098-1 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 13/12/2005 (fls. 55 Vº). 

A r. sentença de fls. 90/91 (proferida em 10/07/2006) julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria por invalidez, calculada a partir do laudo pericial. Condenou, ainda, ao pagamento 

das despesas processuais, notadamente os honorários periciais, fixados em R$ 300,00 (trezentos Reais). Em razão da 

sucumbência, condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10 % sobre o valor da 

condenação. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da incapacidade total e permanente e da 

carência legalmente exigida, pois não houve recolhimento de 12 (doze) contribuições em período imediatamente 

anterior ao requerimento. Requer a isenção de custas e despesas processuais e a redução dos honorários advocatícios e 

periciais. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/51, dos quais destaco: 

- CTPS do autor, emitida em 22/10/79, indicando estar, atualmente, com 46 (quarenta e seis) anos de idade (nascimento 

em 01/09/63), com os seguintes registros: de 01/02/80 a 01/08/80, de 01/11/80 a 01/05/81, de 01/12/82 a 05/03/83, de 

16/07/84 a 05/08/84, de 16/08/84 a 04/10/84, de 01/04/85 a 30/07/85 e de 10/09/86 a 02/10/86, como cobrador, 

entregador, trabalhador rural, servente de pedreiro e ajudante geral em metalúrgica (fls. 13/21); 

- guias de recolhimento da Previdência Social, em nome do autor e referentes às competências: 09/2003 a 12/2003 e 

03/2005 a 08/2005(fls.23/32); 

- comunicação de resultado do INSS, de 13/05/2005, informando a concessão de auxílio-doença de 13/05/2005 a 

25/06/2005 (fs. 36); 

- atestados médicos, informando ser portador de dermatite de contato, apresentando quadro alérgico ao expor-se a 

determinados produtos (fls. 42/46); 

Em consulta ao Sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social, que passa a fazer parte desta decisão, verifico os 

seguintes vínculos empregatícios em nome do autor: de 01/02/80 a 01/08/80, de 01/11/80 a 01/05/81, de 01/12/82 a 

05/03/83, de 16/07/84 a 05/08/84, de 16/08/84 a 04/10/84, de 01/04/85 a 30/07/85, de 10/09/86 a 02/10/86, de 17/06/93 

a 17/04/95, de 01/04/95 a 10/05/95, de 16/08/95 a 21/08/97, de 05/01/04 a 09/12/04. Observo, ainda, que recolheu 

contribuições, como contribuinte individual, de 09/2003 a 12/2003, de 03/2005 a 08/2006 e de 12/2006 a 09/2009 e que 

percebeu auxílio-doença de 23/10/98 a 15/07/02, de 23/06/04 a 21/11/04 e de 12/05/05 a 25/06/05. 

O assistente técnico da Autarquia, a fls. 71/73, em laudo realizado em 18/04/2006, declarou ser o requerente portador de 

dermatite de contato. Conclui pela incapacidade parcial e temporária para o trabalho. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 74 - 18/04/2006), informando ser portador de dermatite de contato. 

Aduz que o autor não pode se expor a componentes do cimento e afins. Atesta que o início da doença ocorreu por volta 

de 1997. Conclui, levando-se em conta a profissão do periciado e a impossibilidade de cura, a não ser evitando-se o 

contato com determinadas substâncias, pela incapacidade total e definitiva. 

As testemunhas, a fls. 76/78, afirmam conhecer o autor há muito tempo e que trabalha como pedreiro e em empresas. 

Verifica-se através da documentação juntada aos autos, que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença de 12/05/05 a 25/06/05 e a demanda foi ajuizada em 14/10/05, mantendo a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais o requerente é portador, concluindo 

pela incapacidade total e definitiva para o labor. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (14/10/05) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para a atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, 

verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro Reais e oitenta centavos), em razão 

da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela II da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange ao pedido de isenção de custas, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu 

pagamento, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários periciais. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia para 

fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença, os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos 

e trinta e quatro Reais e oitenta centavos) e isentá-la de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB 

em 18/04/06 (data do laudo médico). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.001006-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIANA TORRES 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 
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No. ORIG. : 00.00.00146-2 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 18.12.2000 (fls. 32v). 

A sentença de fls. 211/214 (proferida em 22.07.2005), julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder à 

autora aposentadoria por invalidez, na medida em que preenchidos os requisitos desta. Tal benefício faz-se devido 

desde a negativa de concessão na esfera administrativa, ou em não tendo havido tal pedido, a partir do ajuizamento da 

ação. Sobre os valores pagos em atraso incidirá correção monetária desde o ajuizamento da ação e juros de mora, à 

razão de 12% ao ano, a contar do ato citatório. Deverá o INSS arcar também com a verba honorária da parte contrária, 

no montante de 15% sobre o valor da diferença retro referida. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ter o laudo pericial afirmado não haver incapacidade. Requer 

alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora. Pleiteia, 

por fim, a alteração da honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/25 e 162/190, dos quais destaco: 

- CTPS, com registros, de forma descontínua, entre 18.09.1973 e 15.05.1990, em atividades braçais (fls. 10/11); 

- cédula de identidade da autora (data de nascimento: 10.08.1946), informando estar, atualmente, com 63 (sessenta e 

três) anos de idade (fls. 21); 

- extrato de pagamentos da Previdência Social, consulta em 20.02.2004, com início do benefício em 01.07.1991, 

informando pagamento a ser efetuado em 12.03.2004 (fls. 162); 

- atestados e receitas médicas de serviços municipais de saúde, de forma descontínua, entre 17.01.2001 e 22.10.2003 

(fls. 163/190). 

A fls. 68/115, o INSS traz aos autos cópia do processo administrativo e antecedentes médicos periciais sob nº 

31/116.935.770-6, em nome da autora. 

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos que fazem parte integrante desta decisão, verifico 

constar: 

- extrato de auxílio-doença previdenciário, com DIB em 01.07.1991, DDB em 06.07.2000 e DCB em 30.03.2006, 

cessado por limite médico; 

- histórico de perícias médicas realizadas, de forma descontínua, entre 08.08.2000 e 09.12.2005. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 138/155 - juntada em 25.06.2003), relatando que foi atropelada por um 

caminhão em 1999, sofreu fratura exposta no antebraço e contusão na região da coluna lombar, apontando dores nos 

locais atingidos. Informa que a autora apresenta quadro clínico de hipertensão arterial moderada, fratura consolidada - 

sem sequelas - de antebraço esquerdo e de espondilodiscoartrose de coluna vertebral. Afirma que esta última é 

decorrente do processo de envelhecimento, não guardando relação com o acidente mencionado. A hipertensão arterial, 

por sua vez, não tem causa desencadeante estabelecida, guardando nexo com padrões genéticos familiares, além de ser 

passível de controle clínico satisfatório. Conclui não haver incapacidade laborativa. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebia auxílio-doença quando do ajuizamento da demanda, em 16.08.2000, ostentando a qualidade de segurada, nos 

termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a capacidade para o trabalho, desautorizaria a concessão 

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, embora o exame pericial não ateste a incapacidade laborativa total e permanente da autora, deve-se levar em 

conta que é portadora de hipertensão arterial moderada, fratura consolidada de antebraço esquerdo e 

espondilodiscoartrose de coluna vertebral. Ademais, sua enfermidade foi reconhecida pela própria Autarquia, que, em 

diversas perícias oficiais, concedeu a continuação do auxílio, inclusive em datas posteriores ao laudo médico pericial de 

fls. 138/155. 
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Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 63 anos), o grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (16.08.2000) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º, A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia, 

para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico pericial, estabelecer os critérios de incidência da 

correção monetária e de juros de mora, conforme fundamentado e fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da 

condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 25.06.2003 (data do laudo pericial), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 

benefício. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.008220-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIME NUNES DA SILVA 

ADVOGADO : ALLE HABES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 04.00.00020-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

 

 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 04/05/2004 (fls. 24). 

A r. sentença de fls. 68/73 (proferida em 09/03/2006) julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao 

autor o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da Lei nº 8.213/91 e suas alterações posteriores, a contar da 

data da citação, conforme comprovação em liquidação de sentença, com o pagamento da parcelas em atraso atualizadas 

pelos índices da correção monetária e juros legais. Determinou que à verba em atraso deverá ser acrescida correção 

monetária, desde os vencimentos, conforme Súmula nº 08 deste E. Tribunal, observada a legislação de regência 

especificada na Portaria nº 92/2001 da DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento nº 26/01 

da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e juros de mora de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do CC e do 

artigo 161, §1º, do CTN, incidindo tais juros até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido no artigo 100 da CF/88. Em razão da sucumbência, condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15 % sobre o montante da condenação, até a data da sentença (Súmula 111, do STJ), 

corrigidos e acrescidos de juros de mora, nos mesmos critérios acima. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da qualidade de segurado. Requer a 

alteração do termo inicial para a data do laudo pericial e a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/19, dos quais destaco: 

- CTPS do autor , emitida em 22/05/2000, indicando estar, atualmente, com 29 (vinte e nove) anos de idade (nascimento 

em 09/03/80), com os seguintes registros: de 26/05/2000 a 01/11/2000 e de 08/01/2001 a 17/02/2001, ambos como 

trabalhador rural (fls. 12); 

- CTPS do autor , emitida em 06/12/95, com os seguintes registros: de 15/04/98 a 01/09/98, de 01/07/99 a 13/09/99, de 

19/02/01 a 10/05/01, de 22/02/02 a 27/04/02 e de 15/05/02 a 01/09/02, todos como trabalhador rural (fls. 15/17); 

- atestado médico, de 16/02/04, informando que o autor encontrava-se em tratamento neurológico, em função de 

Epilepsia - CID G40.2 (fls. 18); 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 48/52 - 14/07/05), informando que é portador de epilepsia, com crises de 

espasmos musculares, do tipo tônico clônico, apresentando perda de consciência e liberação dos esfíncteres. Conclui, 
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levando em conta a doença e as condições do requerente, pela incapacidade total e definitiva para o trabalho que 

exercia. 

Em depoimento pessoal, a fls. 64, confirma o labor rurícola, informando que parou de trabalhar, provavelmente, em 

2003, em função da enfermidade e que trabalhou sem registros na CTPS. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 65/66, declaram conhecer o autor há muitos anos, confirmando a sua condição de 

rurícola e que parou de trabalhar em função da doença. 

Como visto, o autor trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que foi corroborado pelas 

testemunhas, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua condição de segurado especial, tendo deixado de 

laborar em razão da doença, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado. 

Além do que, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais o requerente é portador, concluindo pela 

incapacidade total e definitiva para o labor. 

Assim, neste caso, o requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina, e que 

está incapacitado total e permanentemente para o trabalho, justificando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

O valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, de 

01 (um) salário mínimo. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Quanto aos juros de mora, prevalece o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, de que não são devidos desde a 

consolidação do débito, ou seja, a última conta de liquidação e o pagamento do precatório, se no prazo legal. Confira-se: 

 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES) 

 

Faz-se oportuno ressaltar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno 

da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre 

o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua 
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expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do 

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Portanto, neste caso, os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada 

em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% 

ao mês, devidos até a data da última conta de liquidação. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo 

Civil, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, para fixar o termo inicial na data do laudo pericial e a verba 

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. De ofício, estabeleço os critérios de incidência dos juros de 

mora, conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, com DIB em 14/07/2005 (data do laudo pericial), no 

valor de 01(um) salário mínimo, nos termos do artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação 

da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.015178-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA FERREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO : JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

No. ORIG. : 02.00.00094-5 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. 

A Autarquia Federal foi citada em 19/07/2002 (fls. 39vº). 

O INSS interpôs agravo retido, a fls. 58, contra decisão que não acolheu as preliminares suscitadas na contestação, 

arguindo a perda da qualidade de segurada e a ausência do documento de comunicação do acidente do trabalho. 

A r. sentença de fls. 90/94 (proferida em 13/03/2003), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, devido desde a citação, em valor a ser apurado em conformidade 

com as regras do artigo 44 da Lei de Benefícios. Determinou que os juros de mora, à taxa legal de 0,5% ao mês, 

incidirão sobre as parcelas vencidas, sobre o valor de cada uma, mês a mês, devendo todos os valores serem corrigidos 

monetariamente, desde o vencimento de cada prestação, de acordo com os índices de correção estipulados pelo 

Provimento n° 24, de 29/04/97 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Em razão da sucumbência, 

condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% do total da condenação, em 

conformidade com a Súmula 111 do STJ. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das despesas processuais. Deixou de 

submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, inicialmente, a apreciação do agravo retido e a conversão do julgamento 

em diligência, para nova perícia. No mérito, sustenta, em síntese, que a autora não comprovou estar incapacitada para o 

trabalho de forma total e permanente. Requer, ainda, alteração nos critérios de incidência dos juros de mora, redução da 

verba honorária e isenção do pagamento de custas. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos ao Egrégio Segundo Tribunal de Alçada Civil 

do Estado de São Paulo, em 24/06/2003. 

O Ministério Público Estadual manifestou-se pelo improvimento da apelação (fls. 116/119). 

Em 12/12/2006, a 16ª Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, por decisão unânime, 

não conheceu do recurso e determinou a remessa dos autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

As questões suscitadas no agravo retido confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas. 
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No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente de qualquer natureza. O primeiro benefício 

está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor 

para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

De outro lado, o auxílio-acidente previsto no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, será devido 

ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar sequelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/16, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, emitida em 22/02/90, indicando estar, atualmente, com 49 (quarenta e nove) anos de idade 

(nascimento em 06/10/1960), com os seguintes vínculos: de 07/06/90 a 21/04/92, de 20/10/92 a 26/07/93, de 26/08/93 a 

17/06/94, de 11/12/95 a 30/09/96, de 01/10/96 a 27/03/00 e de 01/12/00 a 31/01/01 (fls. 10/11); 

- atestado médico, de 03/09/98, indicando afastamento do trabalho, por 02 (dois) dias (fls. 12); 

- atestado médico, de 04/08/99, relatando quadro clínico de artralgia e sugerindo o diagnóstico de artritre reumatóide 

(fls. 14). 

A Autarquia juntou, a fls 30/34, consulta ao sistema Dataprev, indicando os mesmos dos vínculos constantes da CTPS 

da autora. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 69/81 - 10/12/2002), informando ser portadora de esclerodermia 

sistêmica, associada ao quadro de poliartralgia dos membros superiores e artrose da coluna lombar, joelhos e tornozelos. 

Assevera, o expert, que a causa da esclerodermia ainda é desconhecida, concluindo encontrar-se a autora, em razão da 

moléstia diagnosticada, debilitada clinicamente e incapacitada total e permanentemente para o exercício de quaisquer 

atividades laborativas. 

O assistente técnico do INSS, a fls. 82/85, corrobora as conclusões do laudo pericial, destacando que a requerente 

apresenta quadro clínico não relacionável com o labor. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

De outro lado, cumpre verificar se manteve a qualidade de segurado, tendo um vista que seu último vínculo 

empregatício ocorreu em 31/01/2001 e ajuizou a demanda em 03/06/2002. 

O artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91, estabelece o "período de graça" de 12 (doze) meses, após a cessação das 

contribuições, em que o segurado mantém a qualidade de segurado. Neste caso, aplica-se o disposto no §2º do artigo 15 

da Lei n 8.213/91, que estende o prazo para mais 12 (doze) meses para o segurado desempregado. 

Cabe lembrar, que a ausência de registro no "órgão próprio" não constitui óbice ao reconhecimento da manutenção de 

segurado, uma vez comprovada a referida situação nos autos, com a cessação do último vínculo empregatício. 

Neste sentido é a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - DEMONSTRADA A QUALIDADE DE SEGURADO 

DO DE CUJUS - DESEMPREGADO - ARTIGO 15, § 2º DA LEI Nº 8.213/91 - PERÍODO DE GRAÇA - TERMO 

INICIAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - REMESSA 

OFICIAL E APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDAS. 

1. Aplica-se ao caso o disposto no parágrafo 2º do artigo 15 da Lei nº 8.213/91, observando-se que não perde a 

qualidade de segurado aquele que deixou de contribuir em virtude de desemprego, liberando o segurado de registrar 

junto ao órgão do Ministério do Trabalho e da Previdência Social - para demonstrar essa situação. 

2. (...) 

8. Remessa Oficial parcialmente provida. 

9. Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3ª REGIÃO; AC: 658032 - SP (200103990016707); Data da decisão: 27/06/2005; Relator: JUIZA EVA 

REGINA). 

 

Observe-se ainda que, as doenças que afligem a requerente são de natureza degenerativa, podendo-se concluir que se 

foram agravando, resultando na incapacidade para o trabalho. 

Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de 

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe 

retira a qualidade de segurado da previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1572/3710 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA) 

 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (03/06/02) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para a atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Esclareça-se que o perito judicial informa ser desconhecida a causa da enfermidade que acomete a autora, o que nos 

leva a concluir pela inexistência de nexo com qualquer acidente de trabalho, não havendo, portanto, que se falar na 

ausência do documento de comunicação de acidente de trabalho e sedimentando o entendimento de que compete a este 

Tribunal a apreciação do pedido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, uma vez que da análise do laudo se depreende que já 

apresentava a enfermidade incapacitante naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange ao pedido de isenção de custas, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu 

pagamento, cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fl. 17), não há despesas 

para o réu. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e, nos termos do art. 557, § 

1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, para fixar a verba honorária em 10% do valor da 

condenação, até a sentença, e isentá-la de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB 

em 19/07/2002 (data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.015909-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DINORAH DE OLIVEIRA SILVA 
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ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00078-5 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do ajuizamento. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença, com a concessão do benefício de aposentadoria por idade e 

a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% do valor das parcelas vencidas até a 

data da implantação do benefício. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 29.10.2005 (fl. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

Foi acostado, como elementos de prova, CTPS própria, com registro dos seguintes vínculos de trabalho, todos na função 

de trabalhador rural: de 31.08.1989 a 29.11.1989, empregador "AGRÍCOLA PAU D'ALHO LTDA"; 12.05.1993 a 

26.03.1994, empregador "SERGIPE CARVALHO DE MORAES"; 19.12.1994 a 27.03.1995, 19.06.1995 a 26.09.1996 

e de 13.01.1997 a 08.02.1997, na "DESTILARIA PAU D'ALHO S.A."; 08.05.1997 a 10.06.1997, empregador 

"WALDIMIR CORONADO ANTUNES"; 01.10.1998 a 23.12.1998, empregador "AIRTON PRADO"; 18.09.2001 a 

11.01.2002, empregador "JOÃO CARLOS CAMOLESTE"; e de 24.06.2004 a 10.11.2004, junto à empresa 

"AGRÍCOLA RIO TURVO LTDA." (fls. 11-14). 

É inconteste o valor probatório de carteira de trabalho na qual é possível inferir a profissão exercida pelo autor, à época 

dos fatos que pretende comprovar, de acordo com o artigo 106, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Acostou, ainda, certidão de casamento, com assento em 27.11.1971, registrada a qualificação profissional de seu 

esposo, Antônio Pedro da Silva, como lavrador (fl. 10). 

Frise-se que o fato de a autora ter recebido auxílio doença previdenciário, na condição de "comerciário", no período de 

13.01.2002 a 25.04.2004, conforme extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado à fl. 21, não 

afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que não ficou provada o exercício de atividades urbanas. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 54-55). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado, eis que comprovado o exercício da atividade rural no período 

exigido, eis que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos das testemunhas, conduzem à certeza de 

que laborou na fase de carência, na condição de lavradora. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 
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Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, devendo incidir de maneira englobada 

em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora 

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.017937-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA TORTELA SQUETINE 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP 

No. ORIG. : 04.00.00063-9 1 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural. 

A Autarquia foi citada em 20/10/2004 (fls. 21 vº). 

A r. sentença de fls. 84/92 (proferida em 08/08/2006) julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor mensal correspondente a 01 (um) salário-mínimo, nos 

termos do artigo 39, inciso I, c.c. o artigo 42, "caput", ambos da Lei nº 8213/91. Determinou que o benefício será 

devido desde a citação e que as parcelas vencidas deverão ser pagas de uma só vez, incidindo correção monetária, a 

partir do vencimento de cada prestação, obedecendo-se, para tanto, os critérios do Provimento nº 26 da Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10/09/2001, incluindo-se os índices expurgados já pacificados pelo Superior 

Tribunal de Justiça, conforme percentagens nos meses apontados no capítulo V, item 1, e juros de mora de 1% ao mês, 

desde a data da citação. Em razão da sucumbência, condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios 

fixados em 10 % sobre o valor do débito atualizado, que deverão, porém, incidir tão-somente sobre as prestações 

vencidas até a sentença. Fixou os honorários periciais em 01 (um) salário mínimo. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela Autarquia, sustentando, em síntese, a perda da qualidade de segurada e a não comprovação da 

incapacidade total e definitiva para o desempenho da atividade laborativa. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
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Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/17, dos quais destaco: 

- certidão de casamento, em 27/04/1957, qualificando o cônjuge como lavrador (fls.07); 

- carteira de identidade da autora (nascimento em 07/02/1937), indicando estar, atualmente, com 72 (setenta e dois) 

anos de idade e constando tratar-se de pessoa não alfabetizada (fls. 08); 

- CTPS da autora, emitida em 23/10/73, com o seguinte registro: de 28/01/77 a 11/03/1984, como trabalhadora rural 

(fls. 12); 

- atestados médicos, informando incapacidade para o trabalho e apresentando diagnóstico de otite média crônica e perda 

auditiva mista profunda (fls. 13/14); 

A Autarquia Federal juntou com a contestação, a fls. 61/69, documentos relativos ao sistema Dataprev da Previdência 

Social, constando os seguintes vínculos em nome do marido da requerente: de 28/01/1977 a 12/1984, de 28/01/1977 a 

12/1985, de 18/02/1978 a 12/1982, de 20/01/1986 a 06/01/1991, todos com trabalhador rural; de 01/03/1991 a 

01/06/1994, como trabalhador urbano; que recolheu, como contribuinte individual, de 07/1999 a 03/2000 e que percebe 

aposentadoria por idade rural, desde 11/07/2002. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 38/42 - 24.01.2005), informando que é portadora de artralgia intensa em 

coluna vertebral, apresentando dificuldades ao deambular e aos esforços físicos. Concluiu pela incapacidade para 

exercer atividades diárias e laborativas e, em resposta aos quesitos do INSS, que está incapacitada para o trabalho e que 

a incapacidade iniciara há 10 (dez) anos. 

Deixou a requerente de prestar depoimento pessoal, por encontrar-se internada, conforme declaração de fls. 74. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 71/72, declaram conhecer a autora há 18 (dezoito) anos, confirmando a sua condição de 

rurícola, que parou de trabalhar há 05 (cinco) anos, ou seja, em 2001. 

Como visto, a autora trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que foi corroborado pelas 

testemunhas, permitindo o reconhecimento de atividade rural e a sua condição de segurada especial, tendo deixado de 

laborar em razão da doença, não havendo que se falar em perda da qualidade de segurada. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade "para exercer atividades diárias e 

laborativas", desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta artralgia intensa em coluna vertebral, apresentando dificuldades de locomoção e de 

realizar esforço físico. 

Portanto, associando-se a idade da autora (hoje já conta com 72 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do 

mercado de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra 

atividade remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Desta forma, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Assim, neste caso, a requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina, e que 

está incapacitada total e permanentemente para o trabalho, justificando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 
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atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, uma vez que o perito informa que já apresentava a enfermidade 

incapacitante naquela época. 

O valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91, de 

01 (um) salário mínimo. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Observe-se que, carece de legalidade a fixação dos honorários periciais em um salário-mínimo, em face da vedação 

expressa na Constituição Federal de 1988 (artigo 7º, IV). Assim, de ofício, fixo os honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro Reais e oitenta centavos), em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a 

Tabela II da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e, com fulcro no artigo 557, do Código de Processo Civil, 

nego seguimento ao recurso da Autarquia. De ofício, fixo os honorários periciais em R$ 234,80. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural, com DIB em 20/10/2004 (data da citação), no valor 

de 01(um) salário mínimo, nos termos do artigo 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da 

tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.018171-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONOR APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RONALDO ARAUJO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 05.00.00150-4 1 Vr PONTAL/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 19/01/2006 (fls. 17). 

A r. sentença de fls. 46/47 (proferida em 06/02/2007), julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia a conceder 

à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 20/07/2006, com o valor previsto no art. 44 da Lei nº 

8.213/91, observando-se, ainda, os seus arts. 29 e 40. Determinou que as prestações vencidas deverão ser pagas de uma 

única vez, atualizadas conforme a Súmula nº 8 deste Tribunal e acrescidas de juros de mora desde a data em que eram 

devidas. Condenou o réu ao pagamento de eventuais custas e despesas processuais, bem como ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da condenação, assim entendida as prestações vencidas até a 

sentença. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não se encontra total e definitivamente 

incapacitada para o trabalho, podendo exercer atividades de natureza leve. Aduz o não cumprimento da carência e falta 

de manutenção da qualidade de segurada. Requer autorização para realização de perícias periódicas, redução dos 
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honorários advocatícios, isenção de custas e despesas processuais e alteração dos critérios de juros de mora e correção 

monetária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com: 

a) a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 56 (cinquenta e seis) anos de idade (data de 

nascimento: 17/02/1953) (fls. 08); 

b) CTPS, com registro de vínculos empregatícios rurais e urbano descontínuos entre 10/1975 e 08/2004 (fls. 08). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 33/37 - 30/06/2006). Informou que passou a ter quadro de algia 

no joelho direito havia catorze anos, o qual intensificou-se e passou a impossibilitar seu trabalho nos últimos três anos. 

Referiu estar em tratamento médico, com melhoras, mas ter de submeter-se a punções periódicas. Referiu passar a ter 

quadro depressivo nos dois anos anteriores à perícia e ser portadora de hipertensão nos últimos três. Afirmou ser 

tabagista crônica. Concluiu a perita que a requerente está incapacitada parcial e permanentemente para o trabalho, 

conquanto "apresenta restrição à realização de atividades físicas ou laborativas pesadas que demandem flexo-extensão 

contínua dos membros inferiores", possuindo, contudo, capacidade residual para tarefas moderadas ou leves. 

Foi ouvida uma testemunha, à fls. 43, que relata que conhece a autora desde a adolescência e que com ela trabalhou na 

roça. Aduz ter a requerente trabalhado também como doméstica, para a prefeitura, e que está parada há cerca de quatro 

anos, por problemas no joelho. 

Em consulta ao Sistema DATAPREV, que passa a integrar a presente decisão, extrai-se que a autora foi beneficiária de 

auxílio-doença entre 19/03/2004 e 16/12/2004. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 19/03/2004 a 16/12/2004 e a demanda foi ajuizada em 04/11/2005, mantendo a qualidade 

de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado apenas a incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

No presente caso, a perita judicial afirma que a autora possui restrições para atividades laborativas pesadas, que 

demandem movimentos flexo-extensores contínuos dos membros inferiores, movimentos estes que são inerentes às 

funções de trabalhadora rural ou empregada doméstica, habitualmente exercidas por ela. 

Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 56 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar a mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (04/11/2005) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 
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3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

Tendo em vista que o laudo pericial não atesta a data de início da incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser 

mantido na data de sua juntada, conforme fixado pela r. sentença, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

De outro lado, desnecessário constar na decisão a autorização para realizar perícias periódicas, eis que se cuida de 

determinação decorrente de lei, nos termos dos artigos 71, da Lei nº 8.212/91, 47 e 101 da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, tratando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, 

para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, estabelecer os critérios de 

incidência dos juros de mora e da correção monetária, conforme fundamentado, e isentá-la de custas, cabendo apenas as 

em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 20/07/2006 (data de juntada do laudo pericial), no valor a 

ser calculado nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata 

implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 17/08/2006 (fls. 26, v.). 

A r. sentença de fls. 66/69 (proferida em 20/03/2007), julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, com 13º salário, calculado conforme o art. 29, II, da Lei nº 

8.213/91, a partir da data de cessação do auxílio-doença (08/03/2006). Determinou que as prestações em atraso deverão 

ser pagas de uma única vez, com incidência de juros moratórios, desde a citação, e correção monetária. Condenou o 

INSS ao pagamento da perícia médica e dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das prestações vencidas, 

assim entendidas todas as parcelas que integrarão o precatório, conforme a Súmula nº 111 do STJ. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não se encontra incapacitada para o trabalho. 

Requer a alteração do termo inicial para a data do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com: 

a) a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 58 (cinquenta e oito) anos de idade (data de 

nascimento: 15/05/1951) (fls. 11); 

b) CTPS, com registro de um vínculo empregatício em 01/09/2000 como empregada doméstica (sem data de rescisão) 

(fls. 12/13); 

c) certidão de casamento, realizado em 14/09/1974, indicando a profissão de "doméstica" da autora e de "lavrador" do 

seu cônjuge (fls. 14); 

d) Comunicação de Decisão Negativa de Pedido de Reconsideração, sob o motivo de "Parecer contrário da Perícia 

Médica", datada de 08/03/2006 (fls. 17); 

e) Requerimento de Benefício por Incapacidade e Marcação de Perícia Médica, de 05/10/2005, informando a 

habilitação do requerimento de auxílio-doença e a marcação de exame pericial para o mesmo dia (fls. 18/19); 

f) atestado médico emitido em 13/03/2006, apontando ser a autora portadora de osteoartrose de coluna lombar e joelhos 

e hipertensão arterial (fls. 20); 

g) extratos de pagamento do Sistema DATAPREV, indicando o pagamento de auxílio-doença entre 20/09/2005 e 

04/03/2006 (fls. 21). 

Em depoimento pessoal, a fls. 62, afirmou que não está trabalhando em razão de problemas no joelho e na coluna. 

Relatou que trabalhava como empregada doméstica antes de ficar doente, permanecendo contratada por cinco anos por 

Ernesto Mariola. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 49/53 - 21/12/2006), informando que, havia um ano, passou a 

sentir dores no joelho direito e nas costas. Nos seis meses anteriores à perícia, foi diagnosticada artrose em ambos os 

joelhos. Submeteu-se a tratamento, mas não obteve melhoras. Em 10/2006, realizou tomografia computadorizada da 

coluna, quando foram diagnosticados artrose na coluna e "bico de papagaio". Relatou que faz uso de analgésicos, 

diclofenaco e Captopril 25mg. Concluiu o perito, após realizar exames físico, psíquico e de documentos 

complementares, que a autora encontra-se incapacitada para o trabalho. Respondendo aos quesitos formulados pelas 

partes e pelo meritíssimo juiz, atestou que a requerente é portadora de artrose nos joelhos e espondiloartrose na coluna 

lombar, encontrando-se total e definitivamente incapacitada para o trabalho, sem possibilidade de reabilitação. 

Testificou que a incapacidade remonta aos oito meses anteriores ao exame médico. 

Foram ouvidas duas testemunhas, às fls. 63/64, que afirmaram que a autora trabalhou por cinco anos como empregada 

doméstica. Aduziram que a autora estava parada havia 10 meses, em razão de problemas de saúde. A primeira 

testemunha, empregador da requerente, assevera que ela trabalhava na roça antes de contratá-la. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 20/09/2005 a 04/03/2006 e a demanda foi ajuizada em 26/05/2006, mantendo a qualidade 

de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade para o trabalho, entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a 

doença que acomete o trabalhador e suas condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa 

mais exercer a função habitual, porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento 

para readaptação profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a 

invalidez. 
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No presente caso, o perito judicial conclui pela incapacidade total e definitiva para o trabalho, por ser a autora portadora 

de artrose nos joelhos e espondiloartrose na coluna lombar, enfermidades que a impossibilitam de continuar com sua 

atividade habitual de empregada doméstica, ofício que exige, primordialmente, esforços físicos. 

Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 58 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar a mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Assim, deve-se reconhecer a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (26/05/2006) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da data da cessação administrativa do auxílio-doença, eis que, 

pela prova produzida, depreende-se que ainda se encontrava incapacitada naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, tratando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, 

apenas para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 08/03/2006 (data da cessação administrativa), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata 

implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 15.09.2008 (fls. 80v). 

A r. sentença, de fls. 115/119 (proferida em 25.06.2009), julgou procedente a ação, para condenar o INSS a pagar à 

autora o benefício previdenciário da aposentadoria por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo por mês, inclusive 13º 

salário, devido a partir da data da citação. As prestações em atraso serão pagas de uma só vez, atualizadas por juros 

legais a partir da citação (art. 293 CPC) e pela correção monetária nos termos das Leis 6.899/81 e 8.213/91, bem como 

legislação superveniente. Condenou, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor das 

prestações vencidas, até a data da sentença, conforme Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a falta de prova material, não comprovação do trabalho no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/46 e 75/76, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 11.02.1947) de 24.09.1966, qualificando o marido como lavrador; 

- matrícula de um imóvel agrícola, com área de 14,52 ha., transmitido em 11.09.1981, à autora e marido, qualificado 

como lavrador (fls. 14/17); 

- contrato particular de arrendamento de terra em que o marido, qualificado como lavrador, arrenda uma gleba de terras, 

com área de 2 alqueires para plantio de algodão no período de 22.06.1971 a 30.05.1972(fls. 18); 

- contrato particular de compromisso de compra e venda referente à compra de um imóvel rural com área de 3 alqueires 

pelo marido da autora em 24.08.1972 (fls. 19); 

- declaração, de 21.06.1977, do dono de uma propriedade agrícola, com área de 2 alqueires, informando que o marido 

da autora arrendou suas terras (fls. 20); 

- autorização para impressão de nota fiscal de produtor, em nome do marido, de 26.04.1977 (fls. 21/23, 25); 

- notas fiscais, em nome do marido, de 1977, 1969, 1970, 1974 (fls. 24, 35/40); 

- declaração do produtor rural, em nome do cônjuge, exercício 1974, 1981 (fls. 26/27, 30); 

- pedido de certificado - PDC, vínculo rural, a fim do cônjuge receber a escritura de 50% de uma área de 14,52 has., 

onde já é posseiro, e, portanto, recebendo o domínio do imóvel, de 18.05.1981 (fls. 28, 31, 32); 

- recibos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales, em nome do marido, de 01.05.1978, 24.07.1979 (fls. 33, 34); 

- autorização para incineração, em nome do marido, de talonário de nota de produtor, de 30.12.1971 (fls. 41); 

- declaração em que o marido fica autorizado a adquirir sua inscrição como produtor rural do imóvel arrendado com 

área de 3 alqueires de 29.03.1977(fls. 42); 

- certificados de cadastro do ITR, em nome do cônjuge, do Sítio São Tiago, minifúndio, com área de 14,4 ha., 

enquadramento sindical trabalhador rural, exercícios 1979, 1980 (fls. 43/44); 

- talões de notas de produtor datados, de forma descontínua, de 1969 a 1976 (fls. 45/46); 

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, apresentado em 17.06.2008. 

Em depoimento pessoal, a fls. 108, declara que sempre trabalhou na roça. 

As testemunhas, fls. 109/110, conhecem a autora e confirmam o seu labor rural, tendo, inclusive laborado com um dos 

depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2002, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 126 (cento e vinte e seis) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (15.09.08), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557do CPC, nego seguimento ao recurso da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 15.09.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030190-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : PEDRO TOBIAS NUNES 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA 

No. ORIG. : 05.00.00025-8 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir do ajuizamento. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Juros de mora fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Correção monetária deverá incidir a 

partir do vencimento de cada prestação do benefício. Sem condenação em custas. Honorários advocatícios fixados em 

15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício na 

citação, a redução dos juros de mora à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, e a redução da verba 

honorária a 5% (cinco por cento) do valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 31.08.2004 (fl. 06), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 138 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

O autor acostou, como elementos de prova, cópias dos seguintes documentos: carteira de associado do "Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Guapiara", registrada a data de admissão em 16.04.1984, acompanhada de recibos de 

pagamento de mensalidades sindicais nos períodos de 04.1984 a 12.1986 e de 01.1989 a 04.1998 (fls. 10-12); contrato 

de trabalho celebrado com a empresa "Verde Vale Agropecuária Ltda", registrado em sua CTPS (fls. 13-15); declaração 

cadastral de produtor, datada 22.06.1990, da qual se infere que o autor foi arrendatário de 7,2 hectares do imóvel rural 

denominado "Fazenda Verde Vale", situado em Ribeirão Branco - SP (fl. 16); notas fiscais de produtor emitidas nos 

anos de 1988, 1999 e 2003 (fls. 17-30); e, por fim, CTPS com registro dos seguintes vínculos de trabalho: de 

01.05.1965 a 31.08.1972 e de 01.02.1973 a 23.06.1979, empregador "Indústrias Andrade Latorre S/A", no cargo de 

tratorista; de 01.07.1985 a 03.08.1993, na empresa "Verde Vale Agropecuária Ltda", na função de lavrador; e de 

15.04.2003, sem data de saída, junto à "Empreiteira J. C. Ferreira Ltda. ME", na função de serviços gerais (fls. 07-09) 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

Consta do extrato de informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 71-73 e 103-

109, que o vínculo de trabalho junto à empresa "Empreiteira J. C. Ferreira Ltda. ME", no período de 15.04.2003 a 

01.10.2003, tem natureza rural, registrado o CBO nº 63540, ou seja, "outros trabalhadores da fruticultura". 

Assim, o fato de o autor ter exercido atividade urbana, nos períodos de 01.05.1965 a 31.08.1972 e de 01.02.1973 a 

23.06.1979, na função de tratorista, não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a 

predominância da atividade rural durante o período de carência exigido em lei. 
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A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 55-57). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Deixo de conhecer do recurso do INSS, no tocante ao termo inicial do benefício, pois julgado nos termos do 

inconformismo. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, devendo incidir de maneira englobada 

em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça . 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

reduzir a verba honorária a 10% do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a prolação da sentença. 

De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030520-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IDALINA BARBOSA DO SANTOS 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00099-8 2 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A tutela antecipada para implantação do auxílio-doença foi concedida em 25.11.2004 (fls. 47). 

A Autarquia foi citada em 08.03.2005 (fls. 53v.). 

A r. sentença, de fls. 99/103 (proferida em 10.11.2006), julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a 

Autarquia a conceder o auxílio-doença à requerente, retroagindo à data de sua cessação, nos termos do artigo 59 da Lei 

nº 8.213/91 e art. 71 do Decreto 3.048/99. Determinou a incidência de correção monetária e juros de mora de 1% sobre 

as parcelas vencidas, a partir da citação. Condenou, ainda, o requerido ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% sobre as prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, e de honorários 

periciais, no valor de um salário mínimo, no importe de R$ 300,00, nos termos da Lei 8.620/93, art. 8, § 2º, já arbitrados 

(pág. 73). Isentou o INSS de custas e despesas processuais. Confirmou a concessão da tutela antecipada, para 

implantação do auxílio-doença. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora reitera o pedido de concessão da aposentadoria por invalidez, considerando que sua incapacidade é definitiva. 

A Autarquia argui, preliminarmente, a carência de ação, com o consequente indeferimento da inicial, alegando a falta 

dos requisitos e pressupostos legais para a concessão dos benefícios pretendidos. No mérito, sustenta, em síntese, a não 

comprovação da incapacidade para o trabalho. Requer a alteração do termo inicial para a data de apresentação do laudo 

médico-pericial em juízo. 

Devidamente processados, com as contrarrazões da autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 126, vem notícia do falecimento da autora, em 01.08.2009. 

A fls. 131, houve requerimento para a extinção do feito. 

A fls. 135, o INSS manifestou-se pelo prosseguimento do feito, com julgamento do recurso interposto pela Autarquia. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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A preliminar argüida pelo INSS será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 78 (setenta e oito) 

anos de idade (data de nascimento: 12.08.1931); Dataprev - consulta às atividades do contribuinte individual, indicando 

cadastro da autora em 20.04.1993, como contribuinte facultativo, sem atividade anterior; extratos de pagamentos de 

benefício, informando recebimento de auxílio-doença, de 14.10.2002 a 30.11.2002 e de 15.04.2003 a 29.06.2004; 

exames, relatórios e receituário médicos; requerimentos de benefícios por incapacidade - auxílio-doença, de 02.08.2001, 

11.04.2003, 22.04.2003, 15.07.2003, 21.10.2003, 07.07.2004, e de 27.10.2004; comunicações de decisão administrativa 

- indeferimento de auxílio-doença, por parecer contrário da perícia médica, de pedidos apresentados em 31.05.2002, 

18.12.2002, 11.04.2003, 07.07.2004 e 27.10.2004; comunicações de resultado de exame médico-pericial - concessão de 

auxílio-doença e prorrogações do benefício, de 29.10.2002, 22.04.2003, 22.03.2004 e de 22.11.2004. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 93/94 - 19.09.2006), informando ser portadora de discopatia 

moderada C5C6C7 e discopatia leve L5S1 e de osteopenia, desde outubro de 2002, enfermidades passíveis de 

tratamento. Conclui pela ausência de incapacidade para o trabalho, podendo exercer seu trabalho doméstico, apenas 

evitando a limpeza mais pesada. Acrescenta que, submetida a tratamento adequado, a autora poderá, inclusive, retornar 

às atividades laborais. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença de 11.04.2003 a 29.06.2004, e a demanda foi ajuizada em 25.11.2004, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Neste caso, o laudo pericial é claro ao concluir pela inexistência de incapacidade laborativa, inclusive afirmando que as 

enfermidades apresentadas são de grau leve e moderado, respectivamente, sem impedir o desempenho das atividades 

habituais. 

Assim, o exame do conjunto probatório mostra que a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão 

de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 
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Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Observe-se que há ilegalidade na fixação dos honorários periciais em salários mínimos, em face de vedação expressa na 

Constituição Federal de 1988 (artigo 7º, IV). Assim, o salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da 

pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela II da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça 

Federal. 

Em face da inversão do resultado da lide, ficam prejudicados os demais pontos do recurso da Autarquia. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, 

RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). De ofício, fixo os honorários periciais em R$ 

234,80. Prejudicado o apelo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.037486-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO MARTINS ARRUDA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 02.00.00268-1 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente. 

A Autarquia foi citada em 06/12/02 (fls. 43vº). 

O INSS impugnou o valor da causa e agravou retido da decisão que afastou a impugnação. 

A Autarquia interpôs agravo retido, a fls. 50/51, contra decisão que não acolheu as preliminares suscitadas na 

contestação, arguindo a ausência ou perda da qualidade de segurado e a falta do documento de comunicação do acidente 

do trabalho. 

A r. sentença de fls. 112/114 (proferida em 01/08/2005), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao 

autor, o benefício de auxílio-doença, a partir da citação, calculado de conformidade com a regra imposta pelo artigo 61, 

letra a, da Lei nº 8.213/91. Determinou que as prestações em atraso deverão ser corrigidas desde a data em que eram 

devidas, acrescidas de juros de mora, que deverão ser contados de forma decrescente, mês a mês, no percentual de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, a partir da citação. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% do total da condenação. Isentou de custas 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto contra a 

decisão que rejeitou as preliminares arguidas na contestação e a conversão do julgamento em diligência, para nova 

perícia. No mérito, sustenta, em síntese, que o autor não comprovou estar incapacitado para o trabalho e que não é 

detentor do direito de carência previdenciária. Requer, ainda, a fixação do termo inicial na data do laudo pericial e a 

isenção ou redução da verba honorária. 

O requerente interpôs recurso adesivo, argumentando que a perícia médica comprovou estar definitivamente 

incapacitado para o trabalho, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. Requer majoração da verba honorária e 

alteração dos critérios de incidência dos juros de mora. 

Regularmente processados os recursos , com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Deixo de conhecer o agravo retido interposto da decisão que afastou a impugnação do valor da causa, não mencionado 

expressamente nas razões do apelo, a teor do preceito do § 1º do art. 523 do C.P.C. 

As questões suscitadas no agravo retido interposto da decisão que rejeitou as preliminares confundem-se com o mérito e 

com ele serão analisadas. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente. O primeiro benefício 

previdenciário está previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos 
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no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o 

exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

De outro lado, o auxílio-acidente previsto no art. 86, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.528/97, será devido 

ao segurado que, após a consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, apresentar sequelas que 

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/36, dos quais destaco: 

- CTPS do autor, emitida em 04/05/82, indicando estar, atualmente, com 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

(nascimento em 30/04/44), com os seguintes vínculos: de 27/10/81 a 03/05/82, de 24/05/82 a 15/06/83, de 25/08/83 a 

29/03/85, de 28/05/85 a 25/11/85, de 07/05/86 a 08/12/86, de 01/02/87 a 08/04/87, de 02/07/87 a 03/05/88, de 28/05/88 

a 01/07/88, de 01/09/89 a 30/08/90, de 20/01/93 a 08/06/95, de 02/01/97 a 05/09/97 e de 13/01/2000 a 05/03/2000 (fls. 

09/11); 

- CTPS do autor, emitida em 07/01/99, com o seguinte vínculo: de 24/09/97 a 20/01/99 (fls. 15/17); 

- CTPS do autor, emitida em 09/11/90, com os seguintes vínculos: de 12/11/90 a 23/05/91, de 12/12/91 a 05/02/92, de 

01/06/92 a 05/08/93, de 26/07/99 a 30/08/99, de 01/07/2000 a 30/07/2000 e de 02/05/01 a 08/09/01 (fls. 18/20); 

- consulta ao Sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social, em que se observam os seguintes vínculos: de 04/06/73 a 

11/03/76, de 13/04/76 a 31/08/76, de 09/09/76 a 20/08/77, de 11/10/77 a 25/05/80, de 23/06/81 a 26/09/81, de 27/10/81 

a 03/05/82, de 24/05/82 a 15/06/83, de 25/08/83 a 29/03/85, de 28/05/85 a 25/11/85, de 07/04/86 a 08/12/86, de 

02/07/87 a 03/05/88, de 28/05/88 a 01/07/88, de 07/12/88 a 30/09/89, de 18/10/89 sem data de saída, de 12/11/90 a 

23/06/91, de 12/12/91 a 02/1992, de 01/06/92 a 08/1993, de 11/02/94 a 03/03/95, de 30/10/95 a 21/11/95, de 16/09/96 a 

18/11/96, de 19/09/96 a 18/11/96, de 02/01/97 sem data de saída, de 24/09/97 a 20/01/99, de 13/07/99 sem data de 

saída, de 26/07/99 a 30/08/99, de 20/09/99 a 12/10/99, de 13/01/2000 sem data de saída, 15/03/2000 a 12/05/2000, de 

06/10/2000 a 30/11/2000, de 31/01/01 a 30/04/01 e de 02/05/2001 a 08/09/01 (fls.23/25); 

- carta de concessão/memória de cálculo, de 30/10/95, informando o deferimento do benefício de auxílio-doença, a 

partir de 28/08/95 (fls. 26); 

- comunicação de resultado de exame médico do INPS de 26/10/95, informando incapacidade para o trabalho até 

30/10/95 (fls. 27). 

- atestados médicos, informando tratamento do joelho (fls. 28/35). 

A Autarquia juntou, a fls. 47/53, nova consulta ao Sistema Dataprev/CNIS, informando que também recolheu, como 

contribuinte individual, de 12/1995 a 11/1996. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 83/100 - 23/04/2004), indicando ser portador de hipertensão arterial 

sistêmica, osteoartrose difusa com repercussões importantes nos joelhos e perda auditiva leve para moderada com 

comprometimento da faixa da comunicação social. Conclui, inicialmente, pela incapacidade parcial para o exercício de 

qualquer atividade, porém, levando em consideração as características pessoais do autor, como idade e função exercida, 

pela incapacidade total e permanente para o trabalho.  

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Seu último vínculo empregatício ocorreu em 08/09/2001 e ajuizou a demanda em 09/10/2002, mantendo a qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15, inciso II e §4º, da Lei 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato do perito judicial ter atestado a incapacidade parcial para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente é portador de hipertensão arterial sistêmica, osteoartrose difusa com repercussões importantes 

nos joelhos e perda auditiva leve para moderada com comprometimento da faixa da comunicação social, encontrando-se 

incapacitado para exercer atividades que demandem sobrecarga de coluna vertebral ou que necessitem da manutenção 

da mesma postura por tempo prolongado, o que impossibilita o retorno à função que exercia, como carpinteiro e 

pedreiro. 

Portanto, associando-se a idade do autor (já conta com 65 anos), o grau de instrução, as atuais condições do mercado de 

trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 
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Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Portanto, não há que se falar em realização de novo laudo, devendo-se ter sua incapacidade como total e permanente 

para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por de mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (09/10/02) e é portador de doença que o incapacita 

de modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Esclareça-se que o perito judicial informa que as patologias que acometem o autor não apresentam relação causal com o 

labor, o que nos leva a concluir pela inexistência de nexo com qualquer acidente de trabalho, não havendo, portanto, 

que se falar na ausência do documento de comunicação de acidente de trabalho. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, que segue o entendimento 

jurisprudencial pacificado.  

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido interposto da decisão que afastou a impugnação ao valor da causa; 

com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao agravo retido interposto da decisão que rejeitou as preliminares 

e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, ao apelo da Autarquia e ao 

recurso adesivo do autor, para reformar a sentença, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a 

data do laudo pericial, estabelecendo os critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado e fixando a 

verba honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB 

em 23/04/2004 (data do laudo pericial). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 

benefício. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.040389-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MOZARD MARQUES LOUZADA 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 05.00.00020-6 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 15/02/2005 (fls. 38). 

Interpôs o autor agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

(fls. 35, 40 e 42/47), julgado procedente (fls. 69/73 dos autos de agravo de instrumento nº 2005.03.00.006893-3). 

A r. sentença de fls. 143/147 (proferida em 22/11/2006), julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia a 

conceder ao autor, a partir do laudo pericial, aposentadoria por invalidez, calculada conforme o art. 44 da Lei nº 

8.213/91, não podendo ser inferior a um salário mínimo, com gratificações natalinas. Determinou que o réu arcará com 

as eventuais custas e despesas processuais. Condenou-o ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

sobre o valor total das prestações em atraso corrigidas, excluindo-se as parcelas vincendas após a sentença, assim como 

de honorários periciais, arbitrados em R$ 300,00. Estabeleceu que as prestações em atraso deverão ser pagas de uma 

única vez, com correção monetária e acrescidas de juros de mora a partir da citação. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

Pleiteia o autor a fixação do termo inicial na data da cessação administrativa do auxílio-doença. 

Sustenta a Autarquia, em síntese, que o autor não está incapacitado total e permanentemente para qualquer função, 

sendo possível a sua reabilitação para atividades leves. Aduz que a análise da idade do autor e de seu grau de 

alfabetização não é critério válido para a concessão do benefício. Reclama a redução dos honorários periciais e 

advocatícios. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 76 (setenta e seis) anos de 

idade (data de nascimento: 23/05/1933) (fls. 10); certidão de casamento, realizado em 07/03/1953, indicando a profissão 

de mecânico (fls. 11); CTPS, com registro de vínculos empregatícios entre 01/08/1958 e 01/04/1960 (instrutor), em 

01/07/1971 (sem data de rescisão; estabelecimento comercial), entre 02/09/1985 e 30/03/1986 (vendedor), 03/11/1986 e 

30/09/1988 (vendedor externo), 01/09/2003 (sem data de rescisão; motorista) (fls. 12/17); Carta de Concessão/Memória 

de Cálculo de benefício, informando a concessão de auxílio-doença a partir de 10/01/2004 (fls. 19); requerimentos de 

auxílio-doença e respectivas comunicações de resultado, benefício esse concedido a partir de 10/01/2004 e suspenso em 

11/01/2005 (NB: 5021586226; fls. 20/29); atestados médicos emitidos em 20/01/2005 e 31/01/2005, informando ser o 

autor portador de espondilolistese e hérnia discal lombar em L5/S1, encontrando-se impossibilitado de exercer suas 
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atividades profissionais por tempo indeterminado (CID: M43 e M51) (fls. 30 e 33); exame de ressonância magnética de 

coluna lombo-sacra, de 1?/01/2005, com diagnóstico de "Espondilolistese grau 1 de L5 em relação a S1, com sinais de 

espondilolise", "osteófitos marginais incipientes em L4 e L5", "Nódulo de Schmorl em L1 e L5", "Desidratação nos 

discos intervertebrais lombares", redução do espaço discal L5/S1", "Abaulamentos discais difusos L3/L4 e L4/L5" e 

"Desnudamento do disco L5/S1, obliterando parcialmente os respectivos forames de conjugação, com sinais de 

compressão das raízes neurais emergentes" (fls. 31); avaliação audiológica de 12/04/2004 (fls. 32). 

O assistente técnico da Autarquia, em relatório elaborado em 09/11/2005 (fls. 131/133), relata que o autor, segundo suas 

próprias afirmações, sente dor lombar, é hipertenso e, havia um ano, submeteu-se a cirurgia do estômago, vesícula, 

úlcera e hérnia diafragmática. Aduz que o exame radiológico apresentado indica ser portador de espondilólise, 

espondilolistese, e discopatia em L5/S1. Relata que, segundo afirmações do autor, este submeter-se-ia a operação de 

hérnia ventral abdominal. O exame do aparelho digestivo apresentou diástase de retos abdominais. Há cicatriz supra-

umbilical mediana, com bom aspecto. O exame do aparelho locomotor apresentou marcha normal, joelhos com 

mobilidade normal, ausência de sinais flogísticos e de crepitações. O diagnóstico do assistente aponta ser o requerente 

portador de lombalgia. Conclui que o autor se encontra apto para a função de motorista. Respondendo aos quesitos 

autárquicos, aduz que o autor sofre de doença desde 04/08/1996, que o incapacita temporariamente por "um ano e 

alguns meses", encontrando-se suscetível de se recuperar para a sua função ou de reabilitar-se para outra. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 135/139 - 04/08/2006). De acordo com os relatos do autor, 

sente dor na coluna desde os 63 anos de idade e encontrava-se em tratamento ortopédico de hérnia de disco. Afirmou 

que, havia um ano, teve o estômago operado e que se submeteria a nova cirurgia para colocação de tela abdominal em 

10/08/2006, em razão de hérnia incisional. Aferiu o perito a presença de contratura para-vertebral e espondiloartrose na 

coluna, atrofia leve nos membros superiores e artrose de joelhos nos inferiores. O exame radiológico, complementar, de 

30/01/2003, apontou possuir espondiloartrose. Respondendo aos quesitos apresentados pela Autarquia, o experto atesta 

que o requerente sofre de enfermidade que o incapacita de forma definitiva, não sendo possível a recuperação para a sua 

função habitual ou a reabilitação para outra. Às questões do autor respondeu que este se encontra em tratamento há 10 

anos e que se encontra incapacitado total e definitivamente desde 1996. Conclui que o autor está acometido de hérnia de 

disco lombar, espondiloartrose e hérnia inciosional e, por essa razão, está incapacitado para o trabalho. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 10/01/2004 a 11/01/2005 e a demanda foi ajuizada em 01/02/2005, mantendo a qualidade 

de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Neste caso, o perito conclui que está incapacitado total e permanentemente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (01/02/2005) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da cessação administrativa do benefício de auxílio-doença 

(11/01/2005), eis que, pela prova produzida, depreende-se que ainda se encontrava incapacitado naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela 

II da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos a título 

de auxílio-doença, em razão do impedimento de cumulação de benefícios. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do CPC. 

Por fim, tratando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, devendo cessar o auxílio-doença anteriormente concedido. 

Segue que, por essas razões, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º-A, dou provimento ao 

recurso do autor, para fixar o termo inicial na data da cessação administrativa do auxílio-doença, e dou parcial 

provimento ao recurso da Autarquia, apenas para fixar os honorários periciais em R$ 234,80. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 11/01/2005 (data da cessação administrativa), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação 

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.19.005007-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JANDIRA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ELISANGELA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 06/07/07 (fls. 29). 

A sentença de fls. 117/124 (proferida em 20/10/2008), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da alta indevida (30/11/2006), bem como ao 

pagamento de todas as prestações em atraso, com juros de mora, considerados como sendo os juros legais e que incidem 

sobre as parcelas englobadas no período entre o requerimento administrativo e a implantação e, a partir daí, mês a mês, 

de forma decrescente, até 10.01.03; bem assim à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.03, nos termos do artigo 406 do 

Código Civil e do artigo 161, §1º, do CTN, contando-se, os juros, até a data de expedição do precatório, caso este seja 

pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da CF/88. Determinou que a correção monetária incidirá sobre as diferenças 

do benefício, no momento em que se tornaram devidas, conforme os Provimentos nº 24/97, nº 26/01 e nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a Resolução CJF 561/07 e a Portaria DForo-SJ/SP nº 92, de 

23.10.01. Em razão da sucumbência, condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

15% sobre o valor da condenação, até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Isentou de custas. Concedeu a tutela 

antecipada. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de incapacidade total que enseje a concessão dos 

benefícios pleiteados. Pede a redução da verba honorária e a alteração nos critérios de incidência dos juros de mora. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/18, dos quais destaco: 

- carteira de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 46 (quarenta e seis) anos de idade (data de 

nascimento: 12/12/1962) (fls. 12); 

- carta de concessão / memória de cálculo do INSS, comunicando a concessão de auxílio-doença a partir de 17/04/2005 

(fls. 14); 

- comunicação de decisão do INSS, de 13/12/2006, informando o indeferimento do pedido de prorrogação de auxílio-

doença (fls. 16); 

- atestado médico, de 15/05/2007, informando as seguintes doenças: transtornos de discos lombares e de outros discos 

intervertebrais com radiculopatia (M51.0), ciática (M54.3) e Espondilose não especificada (M47.9) (fls. 17); 

- exame de ressonância magnética (fls.18). 

A Autarquia juntou, a fls. 37/45, cópia do procedimento administrativo relativo ao benefício 502.475.403-0, do qual 

destaco: resumo elaborado pelo INSS informando a existência de tempo de contribuição de 3 (três) anos, 5 (cinco) 

meses e 27 (vinte e sete) dias e comunicação da decisão que indeferiu o pedido apresentado em 17/11/2006, por 

inexistência de Incapacidade laborativa. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 78/84 - 16/01/2008). informando ser portadora de discopatia de coluna 

lombo-sacra, com comprometimento da funcionalidade dos membros inferiores, evidenciando lesões que podem ser 

agravadas por atividades que exijam sobrecarga de esforços físicos, principalmente com movimentos de flexão de 

tronco e uso de força sobre os membros inferiores. Conclui, após respostas aos quesitos do juízo, pela incapacidade total 

e permanente para atividades que exijam esforços musculares com os membros inferiores e movimentos amplos de 

tronco. Respondendo aos quesitos complementares apresentados pela Autarquia, atesta o experto que a autora poderia 

exercer outra atividade que não demande força física. 

O INSS juntou, a fls. 97/98, consulta ao Sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social, constando os seguintes vínculos 

empregatícios: de 01/06/85 a 30/12/85, de 01/06/92 a 00/02/93, de 01/09/93 a 17/12/93, de 20/05/98 a 12/07/99, de 

02/01/01 a 11/07/02 e de 01/03/04 a 29/10/04, como trabalhadora do comércio, embaladora à mão, trabalhadora braçal e 

catadora de material reciclável. Consta, também, que recebeu benefício de auxílio-doença de 17/04/05 a 30/11/06. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença de 17/04/05 a 30/11/06 e ajuizou a ação em 15/06/2007, mantendo a qualidade de segurada, 

nos termos do art. 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

De outro lado, determina o art. 42 da Lei nº 8.213/91 que a aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que, em 

gozo de auxílio-doença ou não, for incapaz e insusceptível de reabilitação para a função que lhe garanta a subsistência, 

o que exige, portanto, o reconhecimento de sua incapacidade total e permanente para o trabalho. 

No presente caso, a perícia judicial demonstra que a incapacidade da autora é apenas parcial. Infere-se que, conquanto 

as enfermidades prejudiquem as atividades que exijam esforços musculares com os membros inferiores e movimentos 

amplos de tronco, não é impossível ou improvável que a requerente possa se reabilitar para executar outro tipo de 

função, tendo em vista que ainda se encontra com quarenta e seis anos de idade. 

Nota-se, portanto, que as circunstâncias fáticas não satisfazem as exigências preceituadas no art. 42 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, é de se conceder o benefício de auxílio-doença à autora, para que se submeta a processo de reabilitação, para o 

exercício de outra função. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (15/06/2007) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, faz jus ao auxílio-doença, seguindo o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1593/3710 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da cessação administrativa (30/11/06), eis que, pela prova 

produzida, depreende-se que ainda se encontrava incapacitada naquela época. 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Quanto aos juros de mora, prevalece o entendimento do E. Supremo Tribunal Federal, de que não são devidos desde a 

consolidação do débito, ou seja, a última conta de liquidação e o pagamento do precatório, se no prazo legal. 

Confira-se: 

 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º 

do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO; Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES) 

 

Faz-se oportuno ressaltar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 591085, em 04.12.2008, o Pleno 

da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o entendimento firmado pelo Tribunal sobre 

o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no período compreendido entre a sua 

expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu pagamento, quando realizado até o final do 

exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Portanto, neste caso, os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada 

em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% 

ao mês, devidos até a data da última conta de liquidação. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que a autora está recebendo aposentadoria por invalidez, concedida judicialmente em razão de antecipação 

de tutela. Sendo o benefício devido a partir da data da cessação administrativa, por ocasião da liquidação, a Autarquia 

deverá proceder à compensação dos valores recebidos a esse título, em razão do impedimento de cumulação de 

benefícios. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

apelo do INSS, para reformar a sentença e conceder à autora o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 59 da Lei 

n.º 8.213/91, a partir da cessação administrativa do benefício; estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, 

conforme fundamentado, e fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença 

(Súmula 111, do STJ), cassando a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 30/11/2006 (data da cessação administrativa), no valor a ser apurado com 

fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei 

nº 8.212/91, dado ao caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.004069-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VERONA CAMARGO BORGES 

ADVOGADO : RENATA MOCO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do requerimento administrativo. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios, por se 

a autora beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença, com a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

a partir do requerimento administrativo. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 02.03.2005 (fl. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 144 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

A requerente juntou, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, com assento 

em 07.10.1972, na qual está registrada sua profissão como prendas domésticas e a de seu marido, Salvador Rodrigues 

Borges, como lavrador (fl. 17); certidão imobiliária de transmissão de imóvel rural com 11,09 hectares, localizado no 

município de Bandeirantes - PR, na qual a autora e seu esposo, qualificados como do lar e trabalhador rural, figuram 

como anuentes da venda realizada por ocasião do óbito dos pais da autora, proprietários do imóvel (fl. 16); CTPS em 

nome do cônjuge, registrados os seguintes vínculos de trabalho, ambos no cargo de trabalhador rural: de 01.09.1992 a 

12.06.1998, empregador Mario Tadayoshi Maruyama; e admissão em 17.08.1998, sem registro de saída, junto à 

empresa "Agropecuária Fazenda Entre Rios Ltda." (fls. 18-19); comprovante de recolhimentos previdenciários 

realizados pela autora, na condição de contribuinte facultativo, no período descontínuo de junho de 2003 a janeiro de 

2007 (fls. 20-62); e, por fim, comunicado de indeferimento do requerimento administrativo formulado em 23.02.2007 

(fl. 63). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de as certidões acostadas anotarem como profissão da autora a de doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 
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campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

Documentos públicos, as certidões gozam de presunção de veracidade até prova em contrário, o que ressalta a 

suficiência do conjunto probatório: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 80-83). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado, eis que comprovado o exercício da atividade rural no período 

exigido, eis que os documentos carreados aos autos, aliados aos depoimentos das testemunhas, conduzem à certeza de 

que laborou na fase de carência, na condição de lavradora. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data do requerimento administrativo (23.02.2007), ocasião 

em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, devendo incidir de maneira englobada 

em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora 

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 13 de outubro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.004474-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOEL NUNES MACHADO 

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA 

No. ORIG. : 04.00.01152-0 1 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 10.09.2004 (fls. 31). 

A r. sentença, de fls. 82/86 (proferida em 23.07.2007), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento 

de aposentadoria por invalidez, com implantação desde a data em que foi cessado o benefício, ou seja, 06.12.2004 (fls. 

54). Determinou o pagamento das parcelas vencidas, com juros de mora de 1% ao mês, desde a citação até o efetivo 

adimplemento, e incidência de correção monetária pelo IGPM-FGV, desde a data de vencimento de cada benefício 

mensal. Condenou, ainda, a Autarquia ao pagamento das custas finais, consoante o disposto na Súmula 178 do STJ. Por 

fim, condenou o Instituto réu ao pagamento da perícia e dos honorários de advogado, fixados em 10% do valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da condição de segurado e da 

incapacidade laboral do requerente e de sua impossibilidade de reabilitação. Requer a alteração do termo inicial para a 

data do laudo pericial, a redução da verba honorária, a isenção das custas processuais e a alteração dos critérios de 

incidência da correção monetária. 

Regularmente processados, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/23, dos quais destaco: 

- atestado médico, de 21.01.1999, declarando inaptidão definitiva para o trabalho, por motivo de doença - CID G40.9 

(epilepsia não especificada) (fls. 10); 

- atestado médico, de 28.06.2002, informando necessidade de afastamento do trabalho por 15 (quinze) dias, por motivo 

de doença - CID J15 (pneumonia) (fls. 11); 

- protocolo de benefícios, de 25.07.2002 - espécie 31 (auxílio-doença) (fls. 12); 

- carta de concessão/memória de cálculo, comunicando a concessão de auxílio-doença, com início de vigência a partir 

de 03.09.2002 (fls.13); 

- histórico de créditos de benefício, relativos aos períodos de 27.06.2002 a 31.07.2002 e de 01.08.2002 a 31.08.2003 

(fls. 15); 

- atestado médico, de 29.07.2002, informando necessidade de afastamento do trabalho por 180 (cento e oitenta) dias, 

por motivo de doença - CID A16.9 (tuberculose respiratória) (fls. 16); 

- atestado médico, de 19.11.2003, informando necessidade de afastamento do trabalho, por motivo de doença - CID 

M13.9 (artrite não especificada e CID G40 (epilepsia) (fls. 17); 

- comunicação de resultado de exame médico, de 24.11.2003, concluindo pela existência de incapacidade para o 

trabalho até 24.12.2003 (fls. 18); 

- comunicação de resultado de exame médico, de 24.12.2003, concluindo pela existência de incapacidade para o 

trabalho até 24.02.2004 (fls. 19); 

- atestado médico, de 24.02.2004, informando necessidade de afastamento do trabalho, por motivo de doença - CID 

M13.9 (fls. 20); 

- comunicação de resultado de exame médico, de 26.02.2004, concluindo pela existência de incapacidade para o 

trabalho até 29.02.2004 (fls. 21); 

- comunicação de resultado de exame médico, de 30.12.2002, informando a existência de incapacidade para o trabalho 

até 29.01.2003 (fls. 22); 

- extrato de pagamentos de auxílio-doença, com início em 27.06.2002 e encerramento em 03.02.2003 (fls. 23). 

A fls. 46, o autor junta comunicação de resultado de exame médico, de 01.12.2004, concluindo pela existência de 

incapacidade para o trabalho até 05.12.2004. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 68 - juntada em 17.07.2006), informando ser portador de epilepsia e 

espondiloartrose em coluna lombar, associada com espondilolistese L4 e L5. 
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Declara o perito que alguns tipos de epilepsia são passíveis de tratamento cirúrgico, porém o periciando, devido ao seu 

baixo poder aquisitivo, não tem acesso a este tipo de tratamento, o qual não é realizado no Estado do Mato Grosso do 

Sul. 

Acrescenta o experto que o requerente não pode permanecer por longos períodos em posição ortástica (em pé), pois que 

isso agrava o quadro álgico. 

Respondendo ao quesito nº 5 do autor, declara o perito que já era portador da doença quando ocorreu a cessação do 

benefício previdenciário pela Autarquia. Conclui pela incapacidade total para desenvolver atividades laborativas. 

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 19.11.2003 a 29.02.2004, e a demanda foi ajuizada em 14.05.2004, mantendo a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (14.05.2004) e é portador de doença que o incapacita 

de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser mantido na data da cessação indevida do auxílio-doença (06.12.2004), tendo em vista que o 

perito e os documentos dos autos demonstram que já era portador da enfermidade incapacitante naquela época. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, impõe-

se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por estas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, 

para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença, estabelecer os critérios de 

incidência da correção monetária, conforme fundamentado e isentar o Instituto réu das custas processuais. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 06.12.2004 (data da cessação administrativa do auxílio-

doença), no valor a ser apurado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91. De oficio, concedo a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048842-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALZIRA MELATTO BICCIGO 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00137-9 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 46) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 600,00. "Todavia, a execução dessas verbas 

deverá observar o disposto no art. 12 da Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, por ser a autora beneficiária da 

justiça gratuita" (fls. 123). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241)  

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 13/9/58, constando a qualificação de lavrador de 

seu marido (fls. 12), bem como da CTPS da demandante com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural 

nos períodos de 6/8/84 a 18/1/86 e 22/1/86 a 8/2/86 (fls. 13/15), - sendo que mencionados registros constam no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, conforme verifiquei em consulta realizada no mencionado sistema 

cuja juntada ora determino -, constituem início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da apelante possuir registro urbano no período 13/2/86 a 27/12/93, 

conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, bem como o fato 

deste último ter recebido auxílio acidente, no período de 18/10/91 a 14/10/93, auxílio-doença por acidente do trabalho, 

no período de 12/5/93 a 14/10/93 e receber aposentadoria por invalidez - acidente do trabalho desde 15/10/93, todos no 

ramo de atividade "Ferroviário" e forma de filiação "Empregado", conforme revelam os documentos juntados pelo 

INSS a fls. 63/65, tendo em vista que se encontra acostado à exordial documento (fls. 13/15) indicativo de que a própria 

demandante exerceu suas atividades no meio rural. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 104/109), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social. 

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício antes da vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"II - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à 
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data do requerimento, mesmo de forma descontínua, não se aplicando, nesse período, para o segurado especial, o 

disposto no inciso I do art. 39."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

RECURSO ESPECIAL.  

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher.  

2.- Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial 

para a concessão do benefício, a citação válida."  

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus).  

 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente a 

aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB em 7/7/06. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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AGRAVANTE : LEVI CRUZ 

ADVOGADO : JOÃO LUIS MORATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP 

No. ORIG. : 09.00.00205-2 1 Vr NOVA ODESSA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 02-10 e 37). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovado nos autos a qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. Pede o provimento do recurso para que o benefício lhe seja restabelecido desde a data de sua cessação, nos 

termos da exordial. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que o agravante possui qualidade de segurado, bem como preencheu o período de 

carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença, nos períodos de 04.08.04 a 02.04.06 e de 20.06.06 a 30.08.08 

(fls. 39-50). Apresentou pedido de prorrogação, que lhe foi negado em 02.09.08 (fls. 51), e pedido de reconsideração, 

também negado em 26.09.08 (fls. 52). Ingressou com a ação principal aos 04.06.09, portanto, no prazo de doze meses 

relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91 (fls. 12). 

Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor dos atestados médicos, notadamente os datados de 

17.09.08 e 25.05.09, os quais dão conta de que o agravante sofre de claudicação e quadralgia crônica de quadril 

esquerdo, com grande restrição dolorosa aos movimentos, evolui com piora progressiva, radiografias com sinais de 

artrose avançada de coxo-femural, sem perspectiva de melhora e sem condições de exercer seu trabalho (fls. 73 e 75). 

Verifica-se, assim, que preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. Nessa diretriz posiciona-se a 

jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - DATA DE INÍCIO DO 

BENEFÍCIO - SENTENÇA PARCIALMENTE REFORMADA. 

(...) 

4. O laudo é conclusivo quanto à incapacidade parcial e definitiva do autor. Porém, a análise da questão não pode se 

restringir a critérios meramente formais e abstratos. O conjunto probatório, bem como as condições pessoais do autor, 

permitem concluir pela incapacidade definitiva do requerente para a vida laborativa. 

(...) 

7. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 913741, proc. nº 

200403990023968, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Leide Pólo, DJU: 18.11.04, p. 343). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. TERMO INICIAL. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

VII - A incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer sua função habitual, 

porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e nem receber treinamento para readaptação profissional, 

em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

XI - Apelação do INSS improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 598226, proc. nº 200003990324689 UF: SP, 9ª Turma, Rel. 

Des. Federal Marianina Galante, DJU: 13.01.05, p. 325). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE - IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO - CARACTERIZAÇÃO - CARÊNCIA - QUALIDADE DE SEGURADO - TERMO INICIAL - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ABONO ANUAL - IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada 

em cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em 

vista a patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que 

demandam emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o 

exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

VIII - Apelação do autor parcialmente provida." (TRF 3ª Região, AC nº 546383, proc. nº 199903991044647, UF: SP, 

10ª Turma, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, DJU: 29.11.04, p. 396). 

 

Finalmente, ressalvo que em juízo de cognição sumária, não procede o pedido de restabelecimento do auxílio-doença 

desde a sua cessação, pois o instituto da tutela antecipada não abrange parcelas pretéritas, nos termos do § 3º, art. 100, 

da Constituição Federal. 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

interposto para reverter parcialmente a decisão objurgada a quo, nos termos acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035338-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : OLEI SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUARACI DE PAULA PEREIRA BIANCO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 09.00.00133-7 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de pensão por morte de 

filho, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 43). 

Sustenta, o agravante, que não estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Alega ausência de 

dependência econômica da autora em relação ao segurado falecido. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

A pensão por morte, conforme o disposto no caput do artigo 74, da Lei nº 8.213/91, "será devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não", que, a teor do comando que exsurge do artigo 16 desta lei, 

são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido". 

A implementação do benefício, por conseguinte, condiciona-se ao preenchimento de dois requisitos: a qualidade de 

segurado do falecido e a condição de dependente do requerente. 

No caso em exame, a qualidade de segurado do de cujus não foi contestada, sendo que ao mesmo havia sido deferida, 

judicialmente, aposentadoria por invalidez. 

De outro lado, deve-se analisar a dependência econômica da autora, mãe do segurado falecido. 

Para o recebimento do benefício pleiteado, a autora, que não tem sua dependência econômica presumida, nos termos 

acima expostos, deverá comprovar que dependia economicamente do filho. 

Embora se verifique que o falecido residia no mesmo endereço de sua genitora, conforme conta de energia elétrica - em 

nome da autora - (fl. 33) e demais documentos apresentados (fls. 34-40), não há nos autos prova da alegada 

dependência econômica, não bastando, para tanto, nota fiscal de compra em magazine (fl. 36) ou fichas cadastrais em 

lojas de móveis (fls. 37-40), em nome do de cujus. 

Desta forma, somente com a instrução probatória restará demonstrada a dependência econômica da agravada, não 

devendo, por ora, ser implantado o benefício. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 
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Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 26 de outubro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036056-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CLAUDIONOR PEREIRA MOREIRA 

ADVOGADO : FLAVIO PINHEIRO JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00048-2 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 32, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora o agravado, assessor técnico de obras, nascido em 20/02/1954, afirme ser 

portador de hipertensão arterial controlada, diabete mellitus, osteofitose, escoliose da coluna lombar, artrose e 

compressão radicular, com dores intensas e perda da força, os atestados médicos juntados não demonstram de forma 

inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 27/30). 

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, 

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037194-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE GOMES DE LIMA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 93, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 
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determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado, no prazo máximo de 5 

dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 300,00. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora recorrido recebeu auxílio-doença no período de 18/10/2004 a 17/01/2007, 

sendo que, em 26/02/2007 pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício que recebia, momento em que lhe 

foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o 

trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora o agravado, servente de pedreiro, nascido em 16/03/1949, afirme ser 

portador de artropatia em grau severo, o único atestado médico juntado não demonstra de forma inequívoca sua 

incapacidade laborativa (fls. 43). 

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, 

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038841-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ALIETE RIBEIRO PEREIRA 

ADVOGADO : SIDNEI SIQUEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

No. ORIG. : 09.00.00152-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela antecipada 

para restabelecimento de auxílio-doença (fls. 02-16 e 81-82). 

Aduz a agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovado nos autos a qualidade de segurada, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. Pede o provimento do recurso para que o benefício lhe seja restabelecido desde a data de sua cessação, em 

30.07.09. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 
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Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a concessão da 

tutela antecipada. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que a agravante possui qualidade de segurada, bem como preencheu o período de 

carência exigido por lei, visto que recebeu auxílio-doença no período de 04.11.07 a 30.07.09 (fls. 39 e 49). Apresentou 

pedido de prorrogação que lhe foi negado (fls. 50). Ingressou com a ação principal aos 16.09.09, portanto, no prazo de 

doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91 (fls. 18). 

Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor dos atestados médicos, notadamente os datados de 

13.07.09 e 04.08.09, os quais dão conta de que ela sofre de espôndilo-disco artrose lombar, abaulamentos discais 

difusos L4-L5, protrusão discal L5-S1, tocando o saco dural, com lombociatalgia, inapta para realizar suas atividades 

laborais (fls. 61-62).  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa 

do Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Finalmente, ressalvo que em juízo de cognição sumária não procede o pedido de restabelecimento do auxílio-doença 

desde a cessação, com o pagamento de parcelas vencidas, pois o instituto da tutela antecipada não abrange parcelas 

pretéritas, nos termos do § 3º, art. 100, da Constituição Federal. 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso 

interposto, para conceder a tutela antecipada, consignando que o provimento não abrange parcelas pretéritas, nos 

termos do § 3º, art. 100, da Constituição Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040057-0/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MATILDE LINS AUGUSTO BIBIANO 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MOREIRA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00092-9 2 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas ao recebimento de 

benefício assistencial, deferiu o pleito de tutela antecipada (fls. 37). 

Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da aludida tutela não se encontram presentes.  

Por fim, requereu a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente. 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias (art. 203, V, da CF). 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

No caso vertente, em juízo de cognição sumária, para a conclusão sobre ter ou não direito à antecipação da tutela, 

necessária dilação probatória consistente na realização de perícia médica e estudo social judicial, a fim de comprovar a 

sua deficiência física e seu estado de miserabilidade. A documentação carreada aos autos (fls. 26-31), por si só, não se 

mostra suficiente a esse mister.  

A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF - AGRAVO RETIDO - 

CONHECIDO REALIZAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL - NECESSIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PREJUDICADAS. 

1. O estudo social é prova essencial para apuração das reais circunstâncias em que vive a autora apelada. Pode 

esclarecer fatos não evidenciados pela prova testemunhal produzida.  

2. A falta de atendimento ao pedido de produção de prova factível e útil à correta aplicação da lei constitui nulidade. 

3. Agravo retido provido. Apelação e remessa oficial prejudicadas". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, AC nº 590236/SP v.u, j.03.09.2002, DJU 19.11.2002, p. 307). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão do benefício assistencial é necessária a comprovação de situação de miserabilidade do postulante 

do benefício. Havendo necessidade de dilação probatória para tal fim, não se pode afirmar existir prova inequívoca a 

autorizar o deferimento de tutela antecipada, sendo certo que outras provas poderão ser produzidas no decorrer da 

instrução processual para comprovar a insuficiência de recursos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1608/3710 

2. Agravo de instrumento improvido." (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Galvão Miranda, AG nº 191546/SP v.u, j. 

09.11.04, DJU 29.11.04, p. 326). 

"PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCINDÍVEL A PROVA PERICIAL PARA APURAR A EXISTÊNCIA OU NÃO DE 

INCAPACIDADE. 

1. Para verificar-se a necessidade da concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença 

imprescindível a prova técnica, no caso a perícia médica, que poderá determinar a condição de incapacidade ou não 

do segurado para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

2. A mera presunção de que a moléstia que determinou os benefícios de auxílio-doença comprova a incapacidade 

permanente é incabível bem como o simples atestado juntado aos autos não faz presumir que esteja o segurado 

incapaz." (TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, AC nº 9704078986, DJU 08.10.97, p. 83421). 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência do E. STF, in verbis: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

1. Cerceamento de defesa. Produção de provas. Ofensa reflexa à CF/88. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". (STF, AI nº 494651, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u, DJU 

24.06.05, p. 51). 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para reverter a decisão hostilizada que concedeu a antecipação de tutela ao agravado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040260-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FATIMA APARECIDA GENUARIO 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.07458-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, deferiu pedido de tutela antecipada para implantação de 

auxílio-doença (fls. 02-28 e 58). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a agravada 

comprovar que a incapacidade laboral não é pré-existente à sua nova filiação no RGPS, o quê não restou demonstrado 

nos autos. 
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De efeito, acostou à inicial do feito principal cópia de sua CTPS, com vínculos empregatícios em atividade urbana, nos 

períodos de 01.02.79 a 25.05.79, 03.03.80 a 08.11.82, 01.06.83 a 30.08.85, 03.11.86 a 02.02.87, 02.05.87 a 17.09.88, 

01.10.88 a 05.07.91 (fls. 41-43). Perdeu a condição de segurada, pois permaneceu por mais de 17 (dezessete) anos sem 

contribuir. A partir de abril/09, passou a efetuar recolhimentos previdenciários, na condição de contribuinte individual, 

relativos às competências de março/09 a julho/09 (fls. 44-47). Requereu o benefício na via administrativa em 06.08.08 

(fls. 48). 

Entendo que se faz necessária a realização de perícia médica, a fim de se averiguar eventual pré-existência das doenças 

com relação à sua nova filiação no RGPS (§ 2º, art. 42, Lei nº 8.213/91). 

Ressalte-se que a agravada apresentou receituários médicos, datados de 25.03.09 e 07.04.09, portanto, anteriores ao 

início dos recolhimentos (fls. 53 e 55). 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE À 

NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.213/91. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do Autor 

ao Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença, por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além do que a 

prova não revela a existência de incapacidade. 

2. Apelação do autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 957137, proc. nº 200403990254980, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, v.u., DJU: 13.12.04, p. 261). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. 

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. ART. 42, § 2º DA LEI Nº 8.213/91. 

(...). 

III - O laudo pericial atesta que o autor, que atualmente conta com 29 anos de idade, é portador, desde os 03 (três) 

anos de idade, de seqüelas de poliomielite e meningite (dentre elas a sua condição de surdo-mudo), além de lesão de 

nervo tibial direito, desde os 04 (quatro) anos, concluindo pela sua incapacidade total e permanente. Em resposta aos 

quesitos nºs 07 e 08, formulados pelo ora apelante, acrescentou que esses males são estáveis e que não houve 

agravamento de seu quadro. 

IV - As doenças que afligem o requerente datam de momento anterior à sua filiação ao Regime Geral de Previdência 

Social, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido, nos termos do § 2º do art. 42 da Lei nº 

8.213/91. 

V - Apelação improvida. 

VI - Sentença mantida." (TRF 3ª Região, AC nº 906094, proc. nº 200161130023479, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. 

Federal Marianina Galante, DJU: 14.10.04, p. 330). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto 

para reverter a decisão objurgada a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041924-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : CECILIA PINHEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA LANDIN CASSAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.007493-2 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu pedido de antecipação de tutela, em ação 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade urbana (fls. 02-13 e 23-27). 
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Aduz, em breve síntese, o perigo de irreversibilidade da decisão, sendo que os pressupostos para a concessão da tutela 

antecipada não se encontram presentes. Requer, ainda, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente. 

No mérito, nos termos do artigo 525, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será 

acompanhada das peças obrigatórias ali elencadas, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis. 

No caso em apreço, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, nos termos 

do inciso I, do referido dispositivo legal, quais sejam as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação 

e da procuração outorgada aos advogados do agravado, não constam dos presentes autos as cópias dos documentos que 

acompanharam a petição inicial da ação principal que, por sua vez, convenceram o Juízo a quo da presença dos 

requisitos ensejadores do decisum objurgado.  

Essa documentação é relevante à apreciação do pleito, não havendo que se falar em posterior juntada. 

É que "a juntada de peças facultativas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda 

importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja documento novo, que não conste dos autos 

(Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de 

juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal (Nery, Recursos, 323)" . 

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. PEÇAS 

FACULTATIVAS. PREPARO DE RECURSO ESPECIAL. COMPROVANTE. 

1. O art. 544, § 1º, do CPC enumera as peças obrigatórias na instrução do agravo de instrumento. 

2. O STJ firmou o entendimento de que outras peças, tidas como facultativas mas essenciais à compreensão da 

controvérsia, deverão instruir o agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento. 

3. O comprovante de preparo do recurso especial, no caso, não se enquadra como peça facultativa. 

4. Agravo regimental improvido." (STJ, AGA nº 396501, proc. nº 200100857971, UF: PR, 2ª Turma, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJU: 28.03.05, p. 234). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. 

1. Não se conhece de agravo de instrumento quando ausentes peças facultativas necessárias ao deslinde da 

controvérsia. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGRESP nº 512149, proc. nº 200300367622, UF: SC, 6ª Turma, 

Rel. Min. PAULO MEDINA, DJU: 06.10.03, p. 346).  

 

Assim, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. art. 33, 

XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042009-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : GIDALVA RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.003101-0 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, proferida nos autos da ação de rito ordinário, proposta 

perante a 7ª Vara Previdenciária da Justiça Federal de São Paulo - SP, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença 
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ou concessão de aposentadoria por invalidez, cumulado com pedido de indenização por danos morais, determinou à 

parte autora que emendasse a inicial, para dela excluir o pedido de indenização por danos morais, sob pena de seu 

indeferimento, por entender que a cumulação não se enquadra no art. 292 do CPC, consignando, ainda, que o valor da 

causa deverá ser devidamente comprovado; bem como, indeferiu o pedido de antecipação da tutela (fls. 68-69). Sustenta 

a agravante, em síntese, que o art. 109, inc. I, da CF, determina que todas as matérias relacionadas às questões que 

envolvam autarquia federal é da competência da Justiça Federal. Assevera, ainda, que o pedido de indenização por 

danos morais é acessório, de sorte que segue o pedido principal que lhe deu origem, sendo o Juízo a quo competente 

para o julgamento de ambos. No que tange ao pedido de antecipação da tutela, afirma que os pressupostos para a sua 

concessão se encontram presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, uma vez que está comprovada nos autos a sua qualidade de segurada da Previdência 

Social e a incapacidade laborativa. 

Pede a reforma da decisão objurgada (fls. 02-22).  

 

DECIDO 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente. 

Busca o agravante na ação principal o restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por 

invalidez, além de indenização por danos morais, o que resulta num valor da causa de R$ 57.660,00 (cinqüenta e sete 

mil, seiscentos e sessenta reais). 

Em despacho inicial, o Juízo a quo determinou à parte autora que emendasse a inicial, para dela excluir o pedido de 

indenização por danos morais, sob pena de seu indeferimento, por entender que a cumulação não se enquadra no art. 

292 do CPC.  

Dessarte, neste juízo de cognição sumária, resta evidente que se cuida de causas em que são partes o INSS e segurado, 

sendo permitida a cumulação dos pedidos, pois compatíveis entre si, dado que o pedido de dano moral, neste caso, é 

acessório, porquanto o reconhecimento de um depende do reconhecimento prévio do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe 

para ambos o procedimento ordinário e o conhecimento pelo mesmo Juiz, de modo que não se há falar em exclusão do 

pedido de indenização por danos morais da lide.  

Além disso, no que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão 

de benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, ou seja, o 

valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

O Superior Tribunal de Justiça, já firmou entendimento neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA CAUSA. 

PEDIDOS CUMULADOS. ART. 259, II, DO CPC. INCIDÊNCIA. 

I. Havendo cumulação de pedidos autônomos entre si, economicamente identificados segundo os elementos constantes 

da inicial, o valor da causa é o fixado pelo somatório de todos, ao teor do art. 259, II, do CPC. 

II. Precedentes do STJ. 

III. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, REsp 773728/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, 

v.u., DJU 06.11.06, P. 334). 

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, PEDIDOS CUMULADOS. REPARAÇÃO DE 

DANOS MORAL E MATERIAL. SOMA DOS VALORES POSTULADOS NA INICIAL. ART. 259 DO CPC. 

- Cumulando a ação dois pedidos, ambos de antemão mensurados economicamente pelo autor na inicial, a soma dos 

dois deve ser o valor da causa. 

- Recurso provido." (STJ, REsp 142304/PB, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, v.u., DJ 19.12.97, p. 67510). 

 

Cumpre destacar, outrossim, que esse entendimento já foi referendado pela Terceira Seção, desta E. Corte, em 

julgamento realizado em 13 de dezembro de 2007, cuja ementa trago à colação:  

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA . CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente". (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, CC nº 2007.03.00.084572-7, 

Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 13.12.2007, p.m., DJU 25.02.2008, p. 1130) 
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Em breve análise, observo que no caso em questão, a parte autora, ora agravante, cumulou os pedidos de revisão de 

benefício previdenciário e indenização por danos morais, atribuindo à causa o valor correspondente à soma dos pedidos, 

traduzindo o real conteúdo econômico da demanda. 

Ressalte-se, finalmente, que a parte autora não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. 

Quanto ao pedido de antecipação de tutela, em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos 

para a sua concessão, pois, no vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, 

consubstanciar-se-ia no fato de a agravante comprovar a atual incapacidade laborativa e a qualidade de segurada, o quê 

não restou demonstrado nestes autos.  

No que tange à condição de segurada, demonstrou que recebeu auxílio-doença, nos períodos de 19.11.04 a 05.05.05, 

01.09.05 a 30.12.05 e de 01.02.06 a 05.01.08 (fls. 45-49 - dados confirmados por meio de pesquisa ao Sistema Plenus - 

DATAPREV, realizada nesta data). Ingressou com a ação principal somente em 12.03.09, portanto, após o prazo de 12 

(doze) meses, relativo ao "período de graça" previsto no art. 15 da Lei 8.213/91, sendo necessária a dilação probatória.  

No que diz respeito à incapacidade laborativa, acostou à inicial do feito principal exames e atestados médicos, contudo, 

são todos datados de 2008 ou de anos anteriores, sem aptidão para comprovar atual invalidez (fls. 55-65).  

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 
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3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

Isso posto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao 

recurso interposto, para reverter parcialmente a decisão objurgada a quo, a fim de afastar a determinação de emenda à 

inicial para exclusão do pedido de danos morais. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042162-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ERNANE NUNES DE MATOS 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.014519-2 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada perante a 1ª Vara 

Previdenciária de São Paulo - SP, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por 

invalidez, cumulado com pedido de indenização por danos morais, determinou à parte autora que emendasse a inicial, 

para dela excluir o último pedido, por entender que a competência das Varas Especializadas é exclusiva para julgar 

processos que versem sobre benefícios previdenciários (fls. 66). 

Sustenta o agravante, em síntese, que o pedido de indenização por danos morais é acessório, de sorte que segue o 

pedido principal que lhe deu origem, sendo a Justiça Federal competente para o julgamento de ambos. Pede a reforma 

da decisão objurgada e a atribuição de efeito suspensivo ativo ao vertente recurso (fls. 02-08). 

 

DECIDO 

 

Busca o agravante na ação principal o restabelecimento liminar de auxílio-doença, com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, além de indenização por danos morais , o que resulta num valor da causa de R$ 60.086,78 

(sessenta mil, oitenta e seis reais e setenta e oito centavos). 

Em despacho inicial, o Juízo a quo determinou à parte autora que emendasse a inicial, para dela excluir o pedido de 

indenização por danos morais, por entender que a Vara Previdenciária é incompetente para julgá-lo . 

Dessarte, neste juízo de cognição sumária, resta evidente que se cuida de causas em que são partes o INSS e segurado, 

sendo permitida a cumulação dos pedidos, pois compatíveis entre si, dado que o pedido de dano moral, neste caso, 

decorre da suspensão do benefício previdenciário, sendo, portanto, acessório, porquanto o reconhecimento de um 

depende do reconhecimento prévio do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para ambos o procedimento ordinário e o 

conhecimento pelo mesmo Juiz, de modo que não se há falar em exclusão do pedido de indenização por danos morais 

da lide. 

Além disso, no que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão 

de benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, ou seja, o 

valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

O Superior Tribunal de Justiça, já firmou entendimento neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA CAUSA. 

PEDIDOS CUMULADOS. ART. 259, II, DO CPC. INCIDÊNCIA. 

I. Havendo cumulação de pedidos autônomos entre si, economicamente identificados segundo os elementos constantes 

da inicial, o valor da causa é o fixado pelo somatório de todos, ao teor do art. 259, II, do CPC. 

II. Precedentes do STJ. 

III. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, REsp 773728/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, 

v.u., DJU 06.11.06, P. 334). 
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"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, PEDIDOS CUMULADOS. REPARAÇÃO DE 

DANOS MORAL E MATERIAL. SOMA DOS VALORES POSTULADOS NA INICIAL. ART. 259 DO CPC. 

- Cumulando a ação dois pedidos, ambos de antemão mensurados economicamente pelo autor na inicial, a soma dos 

dois deve ser o valor da causa. 

- Recurso provido." (STJ, REsp 142304/PB, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, v.u., DJ 19.12.97, p. 67510). 

 

Cumpre destacar, outrossim, o julgamento, pela Terceira Seção, desta E. Corte, em 10 de outubro de 2007, por maioria 

de votos, do conflito de competência 2006.03.00.113628-8, de minha relatoria, suscitado pelo Juizado Especial Federal 

Cível de Santos em face do Juízo Federal da 5ª Vara de Santos, visando a definição do Juízo competente, para processar 

e julgar a ação em que se objetiva a concessão de benefício previdenciário, passando a transcrever trecho do meu voto: 

 

"...o segurado pleiteou o pagamento tanto das parcelas vencidas, quanto das vincendas, que devem ser somadas para 

fins de fixação do valor da causa (art. 260 CPC). O silêncio da Lei nº 10.259/2001 a respeito de pedidos que envolvam 

parcelas vencidas e vincendas leva à aplicação subsidiária do diploma processual civil, nos termos de art. 1211. 

Considerando, ainda, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos, 

entendo que a competência para julgamento do feito é da Vara Federal." 

 

Em breve análise, observo que no caso em questão, a parte autora, ora agravante, cumulou os pedidos de 

restabelecimento e/ou concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais , atribuindo à causa o valor 

correspondente à soma dos pedidos, traduzindo o real conteúdo econômico da demanda. 

Ressalte-se, finalmente, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, mediante fax, com urgência. 

Intime-se o agravado, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042486-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : RAIMUNDA DE LIMA LOPES 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.013759-6 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada perante a 2ª Vara 

Previdenciária de São Paulo - SP, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por 

invalidez, cumulado com pedido de indenização por danos morais, determinou à parte autora que emendasse a inicial, 

para dela excluir o último pedido, sob pena de seu indeferimento, por entender que a cumulação não se enquadra no art. 

292 do CPC, consignando, ainda, que o valor da causa deverá ser devidamente comprovado, em virtude da competência 

absoluta do Juizado Especial Federal (fls. 108-109). 

Sustenta a agravante, em síntese, que o pedido de indenização por danos morais é acessório, de sorte que segue o pedido 

principal que lhe deu origem, sendo a Justiça Federal competente para o julgamento de ambos. Pede a reforma da 

decisão objurgada (fls. 02-12). 

 

DECIDO 

 

Busca a agravante na ação principal o restabelecimento liminar de auxílio-doença, com posterior conversão em 

aposentadoria por invalidez, além de indenização por danos morais , o que resulta num valor da causa de R$ 44.602,40 

(quarenta e quatro mil, seiscentos e dois reais e quarenta centavos). 
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Em despacho inicial, o Juízo a quo determinou à parte autora que emendasse a inicial, para dela excluir o pedido de 

indenização por danos morais , sob pena de seu indeferimento, por entender que a cumulação não se enquadra no art. 

292 do CPC. 

Dessarte, neste juízo de cognição sumária, resta evidente que se cuida de causas em que são partes o INSS e segurado, 

sendo permitida a cumulação dos pedidos, pois compatíveis entre si, dado que o pedido de dano moral, neste caso, 

decorre da suspensão do benefício previdenciário, sendo, portanto, acessório, porquanto o reconhecimento de um 

depende do reconhecimento prévio do outro. Ressalte-se, ainda, que cabe para ambos o procedimento ordinário e o 

conhecimento pelo mesmo Juiz, de modo que não se há falar em exclusão do pedido de indenização por danos morais 

da lide. 

Além disso, no que tange à cumulação dos pedidos de indenização por danos morais e restabelecimento ou concessão 

de benefício, tenho que se afigura hipótese que se amolda à regra do art. 259, II, do Código de Processo Civil, ou seja, o 

valor da causa deve corresponder à soma dos dois pedidos. 

O Superior Tribunal de Justiça, já firmou entendimento neste sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. VALOR DA CAUSA. 

PEDIDOS CUMULADOS. ART. 259, II, DO CPC. INCIDÊNCIA. 

I. Havendo cumulação de pedidos autônomos entre si, economicamente identificados segundo os elementos constantes 

da inicial, o valor da causa é o fixado pelo somatório de todos, ao teor do art. 259, II, do CPC. 

II. Precedentes do STJ. 

III. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, REsp 773728/SP, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, Quarta Turma, 

v.u., DJU 06.11.06, P. 334). 

"PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA, PEDIDOS CUMULADOS. REPARAÇÃO DE 

DANOS MORAL E MATERIAL. SOMA DOS VALORES POSTULADOS NA INICIAL. ART. 259 DO CPC. 

- Cumulando a ação dois pedidos, ambos de antemão mensurados economicamente pelo autor na inicial, a soma dos 

dois deve ser o valor da causa. 

- Recurso provido." (STJ, REsp 142304/PB, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, Quarta Turma, v.u., DJ 19.12.97, p. 67510). 

 

Cumpre destacar, outrossim, o julgamento, pela Terceira Seção, desta E. Corte, em 10 de outubro de 2007, por maioria 

de votos, do conflito de competência 2006.03.00.113628-8, de minha relatoria, suscitado pelo Juizado Especial Federal 

Cível de Santos em face do Juízo Federal da 5ª Vara de Santos, visando a definição do Juízo competente, para processar 

e julgar a ação em que se objetiva a concessão de benefício previdenciário, passando a transcrever trecho do meu voto: 

 

"...o segurado pleiteou o pagamento tanto das parcelas vencidas, quanto das vincendas, que devem ser somadas para 

fins de fixação do valor da causa (art. 260 CPC). O silêncio da Lei nº 10.259/2001 a respeito de pedidos que envolvam 

parcelas vencidas e vincendas leva à aplicação subsidiária do diploma processual civil, nos termos de art. 1211. 

Considerando, ainda, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos, 

entendo que a competência para julgamento do feito é da Vara Federal." 

 

Em breve análise, observo que no caso em questão, a parte autora, ora agravante, cumulou os pedidos de 

restabelecimento e/ou concessão de benefício previdenciário e indenização por danos morais, atribuindo à causa o valor 

correspondente à soma dos pedidos, traduzindo o real conteúdo econômico da demanda. 

Ressalte-se, finalmente, que o segurado não renunciou aos valores que sobejam os 60 (sessenta) salários mínimos. 

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo. 

Oficie-se ao Juízo a quo, mediante fax, com urgência. 

Intime-se o agravado, nos termos do inciso V, do artigo 527, do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016064-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CHIEKO YAMAURA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00023-2 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 
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O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 27.04.2007 (fls. 26v). 

A r. sentença, de fls. 60/61 (proferida em 09.12.2008), julgou a ação improcedente, em face da não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 06/14, dos quais destaco: 

- certidões de casamento (nascimento em 31.03.1928) realizado em 21.09.1953, sem constar qualificação das partes e de 

óbito, do cônjuge, em 21.07.1986, qualificando-o como aposentado; 

- contrato particular de compromisso de venda e compra referente à venda de uma área de terras, de 3,02,50 hectares, 

em nome do marido da autora, qualificado como agricultor, de 01.03.1979 (fls. 10) e recibo do referido imóvel de 

15.10.1979 (fls. 13); 

- contratos particulares de arrendamento agrícola, em que o marido, qualificado como agricultor, é arrendatário de uma 

área de terras de ¼ de alqueires no período de 25.04.1979 a 04.03.1980 e de 05.03.1980 a 04.03.1982 (fls. 11/12); 

- ITR, em nome do cônjuge, de um minifúndio, de 1,4 ha. de terra, enquadrado como trabalhador II - B, de 1969 e 1970 

(fls. 14). 

As testemunhas, fls. 57/58, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive laborado 

para o um dos depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. -202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 
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Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelos testemunhos, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 60 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (27.04.2007), momento que a Autarquia tomou ciência 

da pretensão do autor. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento 

desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao recurso da autora para reformar a 

sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria 

por idade rural, no valor de um salário mínimo, desde a citação (27.04.2007). É devido o pagamento das prestações 

vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda 

Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, passou a 1% ao mês. Honorários de 

10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento 

de custas, cabendo somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata 

implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021626-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA MADALENA DA SILVA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00100-5 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 29.04.2008 (fls. 29v). 

A r. sentença, de fls. 75/78 (proferida em 21.10.2008), julgou a ação procedente para condenar o INSS a prestar em 

favor da autora o benefício da aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da 

citação, corrigindo-se monetariamente e com incidência de juros legais de 1% ao mês. Condenou-o ao pagamento de 

honorários advocatícios fixando-os em 10% do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas, ante o teor da 

Súmula nº 111 do STJ. Isentou de custas. 

Inconformadas apelam as partes. 

A autora requer a majoração da honorária. 

A Autarquia, sustenta, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal. Pede 

alteração nos critérios dos juros e redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 06/15, dos quais destaco: 

- RG indicando o nascimento em 10.01.1954, e tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- certidão de nascimento de filho, em 26.12.1994, qualificando o Sr. Roque Camargo Rodrigues Leme como tratorista; 

- certidão de óbito do Sr. Roque Camargo Rodrigues Leme, de 16.11.2007, apontando que vivia maritalmente com a 

autora, qualificando-o como lavrador (fls. 14); 

- CTPS do companheiro com registros, de forma descontínua, de 16.07.1985 a 01.04.2002, como tratorista e, de forma 

descontínua, de 01.11.1975 a 31.12.1984, em atividade rural (fls. 09/12); 

A Autarquia juntou, a fls. 41/56 e 100/111, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios 

que confirmam, em sua maioria, a carteira de trabalho do companheiro da requerente. 

As testemunhas, ouvidas a fls. 79/80, conhecem a autora e confirmam que ela e o companheiro sempre trabalharam no 

campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 
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Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 14 (quatorze) anos. É o que mostra o 

exame da prova produzida. Completou 55 anos em 2009, no curso da demanda, tendo, portanto, atendido às exigências 

legais, quanto à carência, segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 168 (cento e sessenta e oito) 

meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

No entanto, no momento da propositura da demanda ainda não havia preenchido o requisito etário, o que ocorreu no 

decorrer da demanda, mas por conta o princípio da economia processual, fixo o termo inicial do benefício na data em 

que completou o requisito etário (10.01.09). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo da autora, com fulcro no art. 557 do CPC e dou parcial provimento à 

apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a 

sentença. De ofício, fixo o termo inicial do benefício em 10.01.09 (momento em que preencheu o requisito etário) e 

concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.01.2009. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDECY XAVIER DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MURILO CEZAR ANTONINI PEREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 06.00.00252-0 1 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 28.09.2007 (fls. 57). 

A r. sentença, de fls. 82/85 (proferida em 20/02/2008), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à 

autora, aposentadoria rural por idade, no importe de um salário mínimo, desde a citação (28 de setembro de 2007). As 

prestações em atraso deverão ser pagas em parcela única, corrigidas monetariamente desde a época em que eram 

devidas, acrescidas de juros de mora desde a citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento das custas e despesas 

processuais eventualmente despendidas pela autora, desde a data do respectivo desembolso, bem como em honorários 

advocatícios fixados em 15% do valor total das prestações em atraso corrigidas, não há que se condenar a verba 

honorária sobre as prestações vincendas (Súmula nº 111 do STJ). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade de prova exclusivamente 

testemunhal. Requer alteração no termo inicial, nos critérios de correção monetária, honorária e isenção de despesas e 

custas processuais. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 05/10, 46/48, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 12.03.1946), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- CTPS da autora, com registros, de forma descontínua, de 31.10.1989 a 03.04.1991, em atividade rural 

- certidões de nascimento de filhos em 14.12.1971, qualificando o genitor como lavrador e em 23.04.1978 apontando 

residência na fazenda Perdizes (fls. 46/47); 

- certidão de casamento da filha em 19.09.1987, atestando a profissão de lavrador do genitor (fls. 48). 

A Autarquia juntou, a fls. 67, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios em nome da 

autora, de 25.01.1983 a 30.10.1983 e de 04.02.1987 a 09.05.1987, em atividade rural. 

Em depoimento pessoal, a fls. 63, declara que trabalhou na roça até 2002. 

As testemunhas, fls. 64/66, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo, tendo, inclusive laborado 

com os depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Além do que, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, laborou no campo como pessoa de vida 

simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 120 (cento e vinte) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (28.09.2007), momento em que a Autarquia tomou 

conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do reexame necessário e dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do 

art. 557, §1º-A do CPC, para estabelecer os critérios de incidência de correção monetária, conforme fundamentado, 

isentá-lo do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso e fixar a honorária em 10% do valor da condenação, 

até a sentença e. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 28.09.2007 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024226-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DOS REIS NABEIRO 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

No. ORIG. : 08.00.00008-0 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 18.04.08 (fls. 19). 

A r. sentença, de fls. 58/623 (proferida em 06.01.2009), julgou procedente o pedido inicial, para condenar o INSS à 

implantação e respectivos pagamentos de um benefício previdenciário (aposentadoria por idade), calculado com base 

em seu salário-de-benefício, na forma do disposto no artigo 50 da Lei nº 8.213/91, ou, à falta de outros elementos, com 

base no salário-mínimo, devido a partir do ajuizamento da ação, acrescido de abono anual e de gratificação natalina, 

custas e demais despesas do processo, além de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

somadas, para este fim, 12 (doze) prestações vincendas, tudo acrescido de juros e mora (à taxa de 12% ao ano), a contar 

da citação, e correção monetária na forma da lei. As parcelas vencidas serão corrigidas até a data do efetivo pagamento 

e seu valor será liquidado de uma só vez e que, nos termos do disposto no artigo 100 da Constituição Federal, essas 

prestações, por se tratarem de verbas de caráter alimentar, não estarão sujeitas à expedição de ofício requisitório. 

Inconformada apela a Autarquia pleiteando, apenas, que o valor da renda mensal inicial do benefício seja fixado em um 

salário mínimo, enfatiza a impossibilidade da dispensa do RPV ou Precatório. Requer alteração do termo inicial de 

benefício, dos honorários advocatícios, dos juros de mora e isenção de custas e despesas processuais. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso o INSS se insurge apenas contra os consectários, o que não envolve o mérito da decisão, não havendo, 

portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

O valor da aposentadoria por idade rural é, de acordo com o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, de um salário mínimo, visto 

que não demonstrados os recolhimentos, posto a condição de lavrador do marido é extensível à esposa. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (18.04.2008), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Vale ressaltar que a forma de pagamento é questão a ser discutida, após a liquidação da decisão que transitar em 

julgado. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para fixar o 

benefício em um salário-mínimo, o termo inicial do benefício na data da citação, honorária em 10% do valor da 

condenação, até a sentença e isentá-lo do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso, excluindo da 

condenação a forma de liquidação. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 18.04.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028458-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA BARUZZI DA SILVA 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

No. ORIG. : 08.00.00025-6 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 28.04.2008 (fls. 20). 

A r. sentença, de fls. 56/61 (proferida em 04.02.2009), julgou parcialmente procedente o pedido inicial, para condenar o 

réu a implantar o benefício de aposentadoria por idade (com respectivo abono anual), como rurícola, em favor da autora 

Aparecida de Baruzzi da Silva, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, bem como a lhe pagar os valores 

atrasados, os quais deverão ser corrigidos monetariamente, a partir dos respectivos vencimentos (súmula 148 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, Lei 8.213/91 e Resolução 242/01, do E. Conselho da Justiça Federal), e 

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, até o efetivo pagamento. Isentou de custas o INSS. 

Diante da sucumbência mínima, condenou a Autarquia no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

sobre o valor da condenação. Os honorários incidirão somente sobre as parcelas vencidas até a sentença (art. 20, § 4º, do 

CPC, e Súmula 111 do STJ). 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse de agir, por ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, sustentando, em síntese, ausência de prova material, não comprovação da 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento 

e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a preliminar, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas para a propositura da ação judicial, 

a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 05/14, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 14.04.1949); 

- Certidão de casamento, em 26.09.1970, qualificando o cônjuge como lavrador; 

- CTPS da autora, com registros, de 01.12.1969 a 18.09.1970, em labor rural, e de 04.01.1988 (sem data de saída), como 

doméstica; 

- CTPS do cônjuge, com registros, de forma descontínua, entre 02.01.1987 e 17.12.2007, em labor rural. 

A fls. 24/26 e 76/80, o INSS traz aos autos consulta Dataprev, corroborando as anotações em CTPS do cônjuge e dando 

conta que a autora ingressou com pedido de amparo social a pessoa portadora de deficiência em 09.10.08. 

As testemunhas, fls. 40/46, conhecem a autora e confirmam o seu labor rural, tendo inclusive trabalhado com uma das 

depoentes, precisamente na Fazenda "Niágara". 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescenta-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

O fato de haver uma anotação na CTPS da autora como "doméstica", não afasta sua condição de rurícola, por se tratar 

de atividade exercida por pessoas de baixa instrução e pouca qualificação profissional, à semelhança daquelas que 

laboram no campo. E ainda, verifico que tal atividade deve ter sido exercida em período de entressafra, em que o 

trabalhador rural necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (28.04.2008), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557 CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 28.04.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA COELHO DA LUZ 

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI 

No. ORIG. : 08.00.00077-8 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.09.2008 (fls. 32 v.). 

A r. sentença, de fls. 46/48 (proferida em 31.03.2009), concedeu a tutela antecipada, julgou a ação procedente para 

condenar o INSS ao pagamento do benefício previdenciário pleiteado, aposentadoria por idade, correspondente a um 

salário mínimo mensal, devido a partir da citação. As parcelas vencidas, de caráter alimentar, deverão ser corrigidas 

monetariamente a partir de cada um dos vencimentos, nos termos da Súmula 148, do Superior Tribunal de Justiça, e 

Súmula 08, do Tribunal Regional Federal, com atualização conforme o disposto no artigo 41, da Lei n° 8.213/91, 

incidindo, ainda, sobre as mesmas, juros de mora, a partir da citação, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406, do Novo 

Código Civil. Sucumbente, condenou o Instituto requerido ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 

10% sobre o valor da condenação, incidindo somente as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111, do STJ). 

Isentou o réu de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade da 

prova exclusivamente testemunhal. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 07/49, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 30.07.1929), em maio de 1955, qualificando o marido como lavrador; 

- recibo de entrega de declaração de rendimentos, exercício 1972, em nome do cônjuge; 

- boletim do filho de 30.04.1974, qualificando o marido como lavrador; 

- CTPS do cônjuge com registros, de forma descontínua, de 13.05.1974 a 09.11.1990, em atividade rural e, de forma 

descontínua, de 01.07.1975 a 19.12.1985, em atividade urbana; 

A Autarquia juntou, a fls. 63/67, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que 

confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do marido da autora e que a requerente 

recebe pensão por morte de comerciário desde 06.08.2008. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 49/50, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora, 

apenas afirmando genericamente o labor rural. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

A Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para 

a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural, e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  
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Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que, embora a autora tenha juntado a CTPS do marido com registros em atividade 

rural, são por curtos períodos e os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes 

sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que da CTPS e do 

extrato do sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e a autora recebe pensão por morte, como 

comerciário, desde 06.08.2008. 

Por fim, não há nos autos qualquer documento que evidencie o labor rural da requerente. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, 

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031803-6/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DANTAS 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00418-6 1 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

 

 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 02.03.2007, objetivando a concessão do benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, vez que não comprovado um dos requisitos, qual seja a incapacidade total 

e permanente para o trabalho. 

Apelação da autora (fls. 216-229), pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 140-141, datado de 21.08.2008, concluiu 

pela incapacidade total e permanente para o trabalho. Autora, 58 anos, portadora de Lumbago (dor lombar, 

incapacitante há 15 anos) e glaucoma bilateral (perda total da visão do olho direito e perda parcial em olho esquerdo) 

sem perspectiva de melhora. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 119-121, datado de 18.03.2008, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por 2 pessoas. A requerente, 58 anos, solteira, reside de favor na casa da Sra. Eva Garcia de Morais, 
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juntamente com seu neto, 16 anos, estudante. A recebe uma cesta básica por mês, da promoção social do Município. A 

única renda que recebe é no valor de R$51,00 (cinquenta e um reais) referente ao Programa Bolsa Família. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença. 

O benefício é devido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da data da citação, ocasião em que a autarquia 

tomou conhecimento da pretensão. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de amparo social à pessoa portadora de deficiência, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

09.04.2007 (data da citação - fl. 31 vs). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a sentença 

e julgar procedente o pedido. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I 

 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

Marcia Hoffmann  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032883-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA RODRIGUES PRESTES 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00084-6 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 06.10.2008 (fls. 19v). 

A r. sentença de fls. 34/35, de 19.05.2009, julgou a ação procedente para condenar o INSS a prestar em favor da autora 

o benefício da aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário-mínimo mensal, desde a data do 

ajuizamento da ação, corrigindo-se monetariamente. Em se tratando de benefício de aposentadoria rural por idade, o 

reajustamento do benefício não obedece aos critérios fixados nos artigos 41 e 145 da Lei nº 8213/91, visto que seu valor 

está adstrito ao montante de um salário mínimo vigente à época do respectivo pagamento. Quanto às parcelas vencidas, 

aplicar-se-ão juros de mora à taxa de 12% ao ano. A correção monetária das parcelas devidas e em atraso deve obedecer 

aos critérios do Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de setembro de 2001. 

Condenou-o, ainda ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10%, nos termos do § 3º do art. 20 do CPC. 

A verba honorária recairá somente sobre o total das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Sem 

custas e despesas processuais. 

Inconformada apela a Autarquia pleiteando, apenas, alteração do termo inicial do benefício para a data da citação e 

redução dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso o INSS se insurge apenas contra os consectários, o que não envolve o mérito da decisão, não havendo, 

portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

O termo inicial deve ser fixado na data da citação (06.10.2008), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 462 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para fixar o 

termo inicial do benefício na data da citação. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 06.10.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033101-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TERESA LORENZATO CALEGARI 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

CODINOME : MARIA TEREZA LORENZATO CALEGARI 

No. ORIG. : 08.00.00161-5 2 Vr JARDINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 02.12.2008 (fls. 24) e interpôs agravo retido (fls. 42/44), da decisão que afastou a 

preliminar de falta de interesse de agir diante da ausência de prévio requerimento administrativo, não reiterado nas 

razões de recurso. 

A r. sentença, de fls. 59/66 (proferida em 29.04.2009), julgou procedente o pedido formulado pela autora para condenar 

o INSS a lhe conceder aposentadoria por idade, no valor mensal do art. 143, da Lei nº 8.213/91, incluídos os abonos 

anuais. Termo inicial do benefício fixado à data da citação, quando o requerido conheceu da pretensão da parte autora e 

a ela resistiu, certo que não há nos autos prova de que o benefício foi postulado administrativamente. Correção 

monetária fixada nos termos das Súmulas 148, do Superior Tribunal de Justiça, e 8, do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Juros de mora devidos a partir da citação (Súmula 204, do Superior Tribunal de Justiça), no que tange às 

prestações vencidas anteriormente àquela data, e da data de vencimento das demais prestações posteriores a ela, no 

percentual de 1% (um por cento) ao mês até o efetivo pagamento (arts. 405 e 406, do Código Civil e art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional). As prestações e os abonos em atraso serão pagos de uma só vez. Honorários advocatícios 

devidos pelo requerido aos patronos do autor, em razão da sucumbência, fixados em 10% (dez por cento), calculados 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, consoante o art. 20, § 3º, do Código de Processo Civil e 

Súmula 111, do Superior Tribunal de Justiça. Isentou a Autarquia Previdenciária de custas. Tal isenção não abrange 

despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força 

da sucumbência, ressalvado que a autora é beneficiário da justiça gratuita. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de qualidade de segurado do autor, a falta de 

prova material, não comprovação do trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Do agravo, não mencionado expressamente no apelo, não conheço, a teor do preceito do § 1º, do art. 523, do Código de 

Processo Civil. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/18, dos quais destaco: 

- certidões de casamento (nascimento: 20.04.1949), em 31.10.1967, de nascimento de filhos em 27.03.1969 e 

27.07.1974 e de óbito, do cônjuge, em 25.11.1994, todas atestando a profissão do marido como lavrador (fls. 13/14 e 

17/18) 

- CTPS do cônjuge, com registros, de forma descontínua, de 12.10.1987 a 02.02.1994, em atividade rural; 

A Autarquia juntou, a fls. 34/35, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente recebe pensão por 

morte de comerciário, no valor mínimo, desde 25.11.1994. 

Em consulta ao sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifica-se constar vínculos empregatícios 

que confirmam, em sua maioria, as anotações constantes na carteira de trabalho do marido, não havendo qualquer 

informação indicando que tenha desenvolvido atividade urbana. 

Em depoimento pessoal, fls. 67/68, a autora afirma que sempre trabalhou na roça. 

As testemunhas, fls. 69/74, conhecem a autora e confirmam o seu labor rural, tendo, inclusive, laborado com os 

depoentes. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

O fato da requerente estar recebendo pensão por morte, no ramo de atividade de comerciário (fls. 34/35) não afasta a 

condição de rurícola da autora, por se considerar que, muito provavelmente, tal anotação tenha se dado por equívoco, 

visto que não há qualquer notícia, mesmo no sistema DATAPREV, que o cônjuge tenha desenvolvido atividade urbana. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1631/3710 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 (cento e trinta e oito) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (02.12.2008), momento em que a Autarquia tomou 

conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557do CPC, nego seguimento ao recurso da 

Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 02.12.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033336-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFINA DE GODOI BERTALLI 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

No. ORIG. : 07.00.00222-0 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.11.2007 (fls. 56). 

A r. sentença, de fls. 93/94 (proferida em 19.05.2009), julgou procedente a ação, para condenar a Autarquia a conceder 

à autora o benefício previdenciário da aposentadoria especial rural por idade no valor de 01 (um) salário mínimo 

mensal, incluído abono anual, com RMI calculada a partir da data da distribuição da ação (20.07.07). Os valores da 

aposentadoria especial, correspondentes às parcelas vincendas a serem apuradas segundo o critério de cálculo utilizado 

pelo E. TRF da 3ª Região, deverão ser devidamente atualizados, acrescidos de juros moratórios, contados da citação. 

Condenou o réu ao pagamento das custas e despesas processuais, além dos honorários advocatícios, fixados em 15% 

sobre o valor das prestações vencidas (Súmula 111-STJ). 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a falta de prova material, não comprovação do trabalho no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 11/45 e 90/92, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 11.12.1946) de 24.02.1968, qualificando o marido como lavrador; 

- título eleitoral do cônjuge, de 27.05.1982, qualificando- o como lavrador; 

- certificado de reservista, de 22.07.1965, indicando o marido como lavrador; 

- CTPS do marido, com registro, de 01.06.1995, sem data de saída, em atividade rural; 

- certidão de óbito do cônjuge de 22.12.1996, qualificando-o como lavrador; 
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- declaração de vizinho da propriedade rural da autora, há 7 anos, relatando a atividade rural da autora, em regime de 

economia familiar; 

- matrícula do1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Limeira, de 25.04.1994, por divisão amigável, uma 

área de 1,075 alqueires (fls. 20); 

- CCIR do Sítio Nossa Senhora Aparecida, classificado como minifúndio, com área total de 2,6 ha., em nome do 

marido, de 2000 a 2005 (fls. 21/22); 

- declaração do ITR- DIAC do referido Sítio, em nome da autora, de 2004 a 2005 (fls. 23/29); 

- Recibo de declaração do ITR do Sítio Nossa Senhora Aparecida, exercício 2006, em nome do cônjuge (fls. 30/34); 

- certidão de negativa de débitos do Sítio Nossa Senhora Aparecida, em nome do marido, com 2,6 ha. de 11.04.2005 

(fls. 35); 

- certidão conjunta negativa emitida em 12.12.2006, em nome do marido (fls. 36); 

- notas fiscais de produtor de 1995 a 2006, em nome do cônjuge (fls. 37/43); 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que o marido tem vínculos empregatícios de 01.06.1995 a 22.12.1996, em 

atividade rural, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

As testemunhas, fls. 96/97, conhecem a autora e confirmam o seu labor rural. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 120 (cento e vinte) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 
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Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da distribuição da ação (20.07.07), à míngua de recurso neste 

aspecto. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557do CPC, nego seguimento ao recurso da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 20.07.2007 

(data da distribuição da ação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033376-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ENEDINA DOS SANTOS MENDES 

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA CARAMORE 

No. ORIG. : 08.00.00008-8 1 Vr DESCALVADO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 04.03.2008 (fls. 22). 

A r. sentença, de fls. 60/61 (proferida em 21.01.2009), julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia a pagar à 

autora, a título de aposentadoria por idade, um salário mínimo, bem como o décimo terceiro salário, a partir da data da 

citação, ou seja (04.03.2008). Condenou ao pagamento de honorários advocatícios, ora fixados em 15% sobre o total 

das prestações vencidas até a data da sentença (Súmula 111, STJ). Isentou de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a falta de prova material, não comprovação do trabalho no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Requer a redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/15, dos quais destaco: 

- cédula de identidade, nascimento em 04.04.1948, constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- certidão de casamento, em 02.07.1973, qualificando a autora e o marido como lavradores (fls. 12); 

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão, verifica-se 

que o marido tem cadastro no CNIS de 19.08.2009, com residência na Fazenda Riachão e que recebe amparo social ao 

idoso, desde 26.08.2009. 

As testemunhas, fls. 57/58, conhecem a autora e confirmam o labor rural da requerente e seu marido. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 
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II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 11 (onze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2003, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 132 (cento e trinta e dois) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (04.03.08), momento em que a Autarquia tomou 

conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para fixar a 

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 04.03.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034632-9/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : VALDEVINO EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00111-2 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 26.10.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser o autor incapaz, devido à deficiência física, não tendo 

condições de prover o próprio sustento nem de tê-lo provido por alguém de sua família. 

Pela sentença de fls. 145-149, o juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário 

mínimo mensal, a conta da perícia judicial realizada em 06.03.2007. Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Apelação do autor às fls. 156-159 pugnando pela fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo e majoração da verba honorária. 

Apelação do INSS às fls. 165-171, pleiteando a fixação da DIB na data da juntada do laudo pericial (20.03.2007) e a 

redução da verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da senença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O INSS não se insurgiu em relação ao atendimento dos requisitos legais, remanescendo controvérsia apenas no que 

concerne ao termo inicial do benefício, e ao quantum dos honorários advocatícios, razão pela qual o mérito não será 

analisado. 

O benefício é devido desde 02.06.2005, data da entrada do requerimento administrativo, conforme comprovação de fls. 

14. 

Com relação aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma sua incidência no percentual de 10% sobre o valor 

da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA 

CONCESSÃO (ART. 23 DA LEI 8.213/91). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES 

VINCENDAS. SÚMULA 111-STJ. 

(Omissis) 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111 - STJ), mas 

apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Recurso conhecido e provido." 

(RESP 590513, Relator José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 08/03/2004, p.329). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL - SÚMULA 111 DO STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da prolação 

da sentença. 

Incidência da Súmula 111 do STJ. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido". 

(RESP 470857, Relator Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, p. 364). 

 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de amparo social à pessoa portadora de deficiência, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

02.06.2005 (data do requerimento administrativo - fl. 14). 
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Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor para fixar 

o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e dou parcial provimento à apelação do INSS para 

reduzir a verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo a 

tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038640-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ BUENO FIDENCIO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ 

No. ORIG. : 09.00.00000-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 09.02.2009 (fls. 71v). 

A r. sentença de fls. 93/94, de 25.06.2009, julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria rural por idade ao requerente, calculado de acordo com as normas de regência e devido desde o 

ajuizamento da ação. Os benefícios não pagos deverão sê-lo de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de 

juros de mora de 12% ao ano desde a citação. Sucumbente, pagará os honorários advocatícios fixados na forma do 

artigo 20, parágrafo 4º do Código de Processo Civil em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Inconformada apela a Autarquia Federal, argüi, preliminarmente, a impossibilidade de antecipação dos efeitos da tutela 

e que o recurso seja recebido no seu duplo efeito. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência de prova material 

contemporânea, não comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido do benefício e a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial do benefício e redução da 

honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Prejudicada a preliminar tendo em vista a ausência da antecipação dos efeitos da tutela na sentença. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 12/66, dos quais destaco: 

- título eleitoral (nascimento em 25.10.1948), emitido em 06.08.1972, qualificando o requerente como lavrador; 

- certidões de casamento, de 18.05.1974 e de nascimento de filha em 06.04.1975, ambas qualificando o autor como 

lavrador (fls. 16/17); 

- certificado de alistamento militar, de 31.12.1981, apontando o autor como lavrador (fls. 18/19); 

- matrícula de um imóvel rural, de 04.09.1984, com área de 24,20 ha. ou 10 alqueires, em nome do autor, qualificado 

como trabalhador braçal, e outros (fls. 20/24); 

- ITR do sítio São Luiz, em nome do autor, com área total de 2,6 ha., de 1997 a 2008 (fls. 25/54); 

- CCIR de 1998 a 2005, em nome do requerente, do referido sítio, classificado como minifúndio (fls. 55/57); 

- Declaração Cadastral - Produtor - DECAP de 24.06.2002, do sítio São Luiz, em nome do autor e outros, com área de 

2,6 ha., situação jurídica como posseiro (fls. 58); 

- notas fiscais, em nome do requerente, de forma descontínua, de 2003 a 2008 (fls. 59/63); 

- cadastro nacional da pessoa jurídica emitido pela Receita Federal, em nome do autor e outros, qualificado como 

produtor rural, cultivo de uva e outros produtos hortícolas, com endereço no Sítio São Luis, datado de 14.11.2006 (fls. 

64/66) 

As testemunhas, fls. 96/97, conhecem o autor e confirmam o seu labor rural, em regime de economia familiar. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor juntou início de prova material de sua condição de lavrador, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que o autor trabalhou no campo, por mais de 14 (quatorze) anos. É o que mostra o exame 

da prova produzida. Completou 60 anos em 2008, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 162 (cento e sessenta e dois) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (09.02.09), momento em que a Autarquia tomou 

conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, julgo prejudicada a preliminar e dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 

557, §1º-A do CPC, para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e a honorária em 10% do valor da 

condenação, até a sentença.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 09.02.2009 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038751-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : VILMA MEIRELES DE LIMA 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

No. ORIG. : 09.00.00018-5 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 06.03.2009 (fls. 23). 

A r. sentença, de fls. 65/69 (proferida em 26.06.2009), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício da aposentadoria por idade, desde a data da citação. As prestações em retardo serão pagas de uma só 

vez, acrescidas de juros moratórios e correção monetária, contados desde a citação. Isentou de custas. Arcará a 

Autarquia-ré com as despesas processuais, bem como honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas, com os acréscimos já determinados (juros moratórios e correção monetária), nos termos do art. 20, 

"caput", e § 3º, do Código de Processo Civil e Súmula 111 do STJ. Concedeu a tutela antecipada. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação da atividade 

rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração nos critérios de juros e correção monetária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 07/17, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 06.05.1953), de 26.06.1971, qualificando o marido como lavrador; 

- certidões de nascimento dos filhos, em 03.08.1972, 30.07.1979 e 27.09.1983, todas qualificando o marido como 

lavrador; 

A Autarquia juntou, a fls. 44/53, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o cônjuge tem vínculos 

empregatícios, de forma descontínua, de 05.05.1987 a 30.11.1996, em atividade rural e, de forma descontínua, de 

19.03.1975 a 02.2008, em atividade urbana. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 61/63, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2008, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

162 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, não há nenhum documento que comprove que a autora 

exerceu atividade rural. A requerente junta apenas documentos do cônjuge, sendo o mais recente de 1983. 

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana, ao longo de sua vida. 

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de rurícola, pelo período de carência. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, 

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 2500/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.064137-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CANDIDO PEREIRA e outros 

 
: HELIO PEREIRA DE SOUZA 

 
: MARIA APARECIDA MACHADO 

 
: TEREZA VIGATO BANHOS 

 
: LOURDES HENRIQUE MONTE 

 
: ANGELINA VASQUES DA LUZ 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA KAGAWA PRUDENCIO 

No. ORIG. : 93.00.00041-5 1 Vr AVARE/SP 

DESPACHO 

Sobre a certidão de fl. 67, manifeste-se o INSS. 

I. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.041364-3/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANDRE BITENCOURT 

ADVOGADO : ELIEZEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 97.00.00010-2 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de agravo regimental interposto pela parte autora contra a decisão proferida em sede de ação proposta com 

vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

DECIDO. 

 

Em primeiro grau, o pedido foi julgado procedente (fls. 84-85). 

Em 20.10.2009, dei provimento à remessa necessária e à apelação autárquica (fls. 99-101). 

A decisão mencionada foi publicada, conforme certidão de fls. 102, nos seguintes termos: 

"CERTIFICO E DOU FÉ que o(a) r. despacho/decisão foi disponibilizado(a) no Diário Eletrônico da Justiça Federal 

da 3ª Região em 28/10/2009. Considera-se data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à data acima 

mencionada (29/10/2009), nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 4º da Lei n. 11.419/2006." 

 

Verifica-se da certidão acima reproduzida que o decisum foi disponibilizado no Diário Eletrônico em 28.10.2009 

(quarta-feira), de modo que se considera para fins de publicação o dia 29.10.2009 (quinta-feira). 

Não houve expediente forense nos dias 30.10.2009, sexta-feira (Dia do Servidor Público), conforme art. 3º da Portaria 

445, de 10.10.2008, do Conselho de Adminstração do TRF da 3ª Região; 01.11.2009, segunda-feira, e 02.11.2009, 

terça-feira (art. 62, IV, da Lei 5.010, de 30.55.66).  

Desta forma, considerando-se o disposto no artigo 184 do Código de Processo Civil, no sentido de que "Salvo 

disposição em contrário, computar-se-ão os prazos, excluindo o dia do começo e incluindo o do vencimento", o lapso 

temporal para a interposição do recurso iniciou-se em 29.10.2009 (quinta-feira). 

Tendo em vista o prazo de 5 (cinco) dias para apresentação de agravo, seja na forma regimental (art. 250 do Regimento 

Interno deste Tribunal) ou legal (art. 557, § 1º, do CPC), o lapso temporal esgotou-se em 03.11.2009 (quarta-feira). 

Destarte, tendo em vista que protocolado em 09.11.2009 (segunda-feira) o agravo apresentado contra a decisão de fls. 

99-101 deve ser considerado extemporâneo. 

Isso posto, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo, porquanto 

intempestivo. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.015841-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS DE ORNELLA 

ADVOGADO : SUELI TOROSSIAN e outro 

CODINOME : JOSE CARLOS DE ORNELLAS 

DESPACHO 

Fls. 137/138: Defiro o prazo de 30 dias para a juntada da certidão de óbito. 

P.I. 
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São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.014552-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CLAUDIO ANTUNES COCENAS 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, no período de 17.10.1975 a 28.05.1998, em condições especiais, e a sua conversão, para somado aos 

períodos de labor comum, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 17.01.2000 (fls. 40, vº). 

A r. sentença de fls. 142/145, proferida em 08.11.2000, rejeitando embargos de declaração, em 05.12.2000 (fls. 152), 

julgou improcedente o pedido. Isentou de custas e honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o requerente, sustentado, em breve síntese, a comprovação da especialidade do labor. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

A fls. 272, foi determinada a intimação das partes, acerca do extrato do sistema Dataprev (fls. 273), que indica o 

recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição, pelo autor, desde 01.06.2009. 

O requerente manifestou-se pelo prosseguimento do feito (fls. 275/276) e a Autarquia juntou planilha de cálculo da 

concessão do benefício (fls. 281). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o período de trabalho, especificado na inicial, em 

atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somado aos interstícios de labor em regime 

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

In casu, não é possível reconhecer a especialidade do labor, de 17.10.1975 a 28.05.1998, na Fundação Estadual do Bem 

Estar do Menor - FEBEM, indicado na CTPS de fls. 17 e formulários DSS 8030, de fls. 25/34. Isso porque tais 

documentos apontam as atividades do autor como auxiliar de almoxarifado, auxiliar administrativo e encarregado de 

setor, sem submissão a qualquer agente agressivo. 

Os mencionados formulários deixam claro o labor burocrático do requerente, eis que era responsável por descarregar, 

arrumar e transportar materiais (fls. 25/26); verificar e controlar o estoque (fls. 27/28); datilografar textos, preencher 

fichas e formulários, elaborar relatórios, receber, despachar e distribuir documentos e correspondências, além de 

controlar gastos da unidade (fls. 29/30 e 33/34); analisar rotinas e treinar pessoal (fls. 31/32). 

Bem verdade que o autor sustenta ter desempenhado atividades diversas, no setor de lavanderia e em contato com 

menores enfermos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1642/3710 

Nesse sentido, tem-se os depoimentos de duas testemunhas, ouvidas a fls. 135/138. A primeira afirma o labor do 

requerente, em contato direto com os menores, inclusive para apartar brigas. Aduz que o autor recolhe as roupas 

contaminadas dos internos, efetua contagem dos menores, retira os colchões em que dormiram e entra em câmara fria, 

na cozinha, sem qualquer proteção. A segunda testemunha afirma que o requerente é responsável pelo almoxarifado, 

mas, já exerceu atividade como monitor, eis que transportava menores e fazia vigilância interna, além de já ter sido 

responsável pela alimentação dos internos, ocasião em que entrava em câmaras frias, sem proteção. 

Verifica-se, ainda, que o laudo judicial concluiu pela insalubridade do labor, desempenhado no setor de lavanderia, ante 

a exposição a ruído, umidade e agentes biológicos (fls. 118/123). 

Observa-se, contudo, inexistir prova material de que as funções desempenhadas pelo autor foram diversas das indicadas 

nos formulários DSS 8030 (fls. 25/34). O laudo judicial foi elaborado com base em informações do próprio requerente e 

de uma das testemunhas e aponta atividade constante, no setor de lavanderia, mas tal circunstância não está consignada 

em qualquer outro documento. Ademais, dos depoimentos das testemunhas e das afirmações do autor, no curso do feito, 

extrai-se que o labor burocrático não era exercido em tal setor, porque, do contrário, não seria necessário invocar o 

desvio de função. 

Além do que, os formulários indicam o desempenho de outras tarefas, a critério do Superior imediato, mas, deixam 

claro tratar-se de atividades correlatas às descritas, de natureza burocrática. Mesmo que assim não fosse, o exercício de 

outras tarefas dar-se-ia de modo esporádico, não habitual, nem permanente. 

Esclareça-se, ainda, que o recebimento de adicional de insalubridade, por força de decisão da Justiça do Trabalho (fls. 

211), não conduz, por si só, ao reconhecimento da especialidade do labor, para fins previdenciários. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. INSALUBRIDADE A NÍVEL TRABALHISTA E A QUE 

DÁ APOSENTADORIA ESPECIAL. EXAME DAS CONDIÇÕES LABORATIVAS. OCUPAÇÃO NÃO PREVISTA 

NOS ANEXOS DOS DECRETOS DEC - 5383/64, DEC-72.713/73 E DEC- 8380/79.  

1. Os fundamentos do adicional de insalubridade, no direito do trabalho, são distintos dos pressupostos para a 

concessão de aposentadoria especial. No primeiro, basta a presença de agentes nocivos ou insalubres no ambiente de 

trabalho, enquanto que para concessão do benefício previdenciário se exige que a insalubridade decorra da essência 

da atividade. 

2. (...)  

3. Apelação da Autarquia a que se dá provimento, para julgar improcedente o pedido. Apelação do autor, pedindo 

reforma da sentença quanto a condenação dos honorários, prejudicada. 

(TRF - 3ª Região - AC 98030325515 - AC - Apelação Cível - 417848 - Quinta Turma - DJU data:14/06/2000, pág.: 580 

- rel. Juíza Eva Regina) 

 

Dessa forma, o autor não faz jus ao reconhecimento da especialidade do mencionado labor, notadamente porque os 

trabalhos como auxiliar de almoxarifado, auxiliar administrativo e encarregado de setor não estão no rol das categorias 

profissionais que admitem, por si só, o reconhecimento. 

Essa é a orientação desta E. Corte. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -ATIVIDADE ESPECIAL - 

FORMULÁRIO - AUSÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO ESPECÍFICO, LAUDO PERICIAL E PROVA 

TESTEMUNHAL - LIMITAÇÃO DECORRENTE DA LEI 6.877/80 - MONITOR DA FEBEM - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA NOCIVIDADE DO TRABALHO - NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA EXPOSIÇÃO 

HABITUAL E PERMANENTE A TRABALHO AGRESSIVO - AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE.  

- Remessa oficial conhecida uma vez que não está prevista a exceção do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço pressupõe a implementação dos requisitos: carência 

mínima, na forma preconizada no artigo 142 da Lei 8213/91, com a redação dada pela Lei 9032/91, e o exercício de 

atividade laborativa, nos termos dos artigos 52 e 53 da pré-citada lei previdenciária. 

- Possibilidade de reconhecimento da especialidade do serviço desenvolvido somente a partir de 01/01/81, para fins de 

conversão e soma ao período de atividade comum, na forma da Lei nº 6.877/81. 

- Segundo os formulários DIESES.BE-5235, acostados às f. 27, 28 e 29/30, o autor trabalhou na FEBEM como 

servente no período de 24/03/77 a 31/12/77, como vigilante no lapso de 01/01/78 a 20/05/80 e como inspetor de alunos 

(nome modificado para monitor I, a partir de 14/03/86) de 21/05/80 até 16/04/99, data da elaboração do formulário. 

- Em relação aos dois primeiros formulários, não é possível a conversão em atividade rural por causa do conteúdo da 

Lei nº 6.887/81, logo acima explicada. 

- No tocante ao período em que o autor trabalhou como inspetor de alunos e monitor I, a partir de 21/05/80, o 

formulário fornecido pela FEBEM, constante de f. 29/30, não indica nenhum agente agressivo. No mesmo formulário, 

não consta o dever de apartar conflitos entre adolescentes, nem encaminhá-los a hospitais e situações mais perigosas. 

Para além, o DISES-BE-5235 não foi baseado em laudo técnico. 

- (...) 

- O laudo apresentado às f. 151/158 refere-se a outros monitores. Porém, os trabalhos desses monitores estão 

totalmente desvinculados das atividades do autor, informadas no formulário DISES-BE-5235 pela FEBEM. 
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- No mais, eventual exposição a agentes bacteriológicos - não constante do formulário, nem patenteado por prova 

testemunhal, ausente - não poderia ser considerada habitual e permanente, pois, do contrário, caberia a interdição do 

estabelecimento. 

- Inevitável, pelo local do estabelecimento, a exposição dos empregados da FEBEM a agentes agressivos de forma 

intermitente. Mas não se pode considerar que todo o trabalho interno dos servidores da FEBEM é, só pelas 

características do empregador, agressivo de forma habitual e permanente. 

- Não se desconhece, de qualquer maneira, a dificuldade do trabalho dos monitores da FEBEM, mas no caso do autor, 

diante da ausência de laudo, da ausência de informações sobre nocividade do trabalho no formulário, da ausência de 

prova testemunhal, a situação probatória me parece bastante precária, à luz do artigo 333, I, do Código de Processo 

Civil.  

- Em lides relativas à Previdência Social, notadamente a questão da agressividade do trabalho, não é possível basear-

se exclusivamente em paradigmas, tal como se cogita na Justiça do Trabalho.  

- Malgrado invertida a sucumbência, deixo de condená-lo a pagar as verbas de sucumbência em razão da concessão da 

justiça gratuita (Lei nº 1.060/50).  

- Apelação do INSS e reexame necessário providos. - Recurso adesivo do autor prejudicado. 

(TRF - 3ª Região - AC 199961020054631 - AC - Apelação Cível - 747954 - Sétima Turma - DJU data:27/03/2008, 

pág.: 663 - v. unânime - rel. Juiz Rodrigo Zacharias) 

Assentados esses aspectos, é certo que, até 15.12.1998, data em que o autor delimita a contagem do tempo de serviço 

(fls. 03), contava com, apenas, 24 anos, 09 meses e 17 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta 

decisão, insuficientes para a concessão do benefício, eis que, para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, 

deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

Ressalte-se, por fim, que o autor já é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida pelo ente 

previdenciário, desde 01.06.2009 (fls. 273). 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao apelo do autor, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, mantendo a r. 

sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.05.010899-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO BATISTA MATOS 

ADVOGADO : ENILA MARIA NEVES BARBOSA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se 

encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

- Citação, em 27.03.00 (fls. 38). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 66-71). 

- Na r. sentença, proferida em 13.08.01, o pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a conceder o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir do requerimento administrativo, 

acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi 

determinada a remessa oficial (fls. 111-112). 

- Recurso de apelação da parte autora. Irresignou-se quanto ao valor inicial do benefício e pugnou honorários 

advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa (fls. 124-128). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, requereu o termo inicial do benefício na data do trânsito em julgado (fls. 129-134). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- A parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, desempenhado 

sem registro em CTPS, no período de 01.11.64 a 31.05.79, além de trabalho com anotações formais. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber: cópia da certidão de alistamento militar, 

ocorrido em 15.06.73 (fls. 21), cópia da certidão eleitoral, datada em 28.08.79 (fls. 22), nas quais constam sua profissão 

como lavrador. 

- As declarações firmadas por testemunhas, no sentido de que a parte autora prestou serviços como lavrador (fls. 10, 12 

e 15), por si sós, não se prestam à demonstração de que tenha o requerente, efetivamente, laborado no período 

declarado. Isso porque, cuidam-se de meros documentos particulares, equivalentes às provas testemunhais colhidas e 
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cuja veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 

368, CPC). 

- Nesse sentido, também, a declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Moreira Sales (fls. 08), tendo em vista 

que, de acordo com a Lei 9.063/95, que alterou a forma prevista do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, tal documento 

apenas valeria como prova desde que homologado pelo INSS. 

- A certidão de propriedade de imóvel rural, em nome de terceiros (fls. 19-20), e os documentos de fls. 23-26, também 

não servem como prova, uma vez que não comprovam, efetivamente, o trabalho campesino da parte autora. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da certidão de alistamento militar, em 15.06.73 (fls. 21). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo, em 01.01.73, com termo final em 31.12.73, e a partir do primeiro dia do 

ano do documento mais recente, em 01.01.79, com termo final em 30.05.79, conforme requerido na exordial. 

- Ressalte-se que entre o ano de 1973 e 1979 decorreu um grande lapso temporal sem que a parte autora apresentasse 

documentação que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da atividade rural nos anos em 

questão. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas os períodos de 01.01.73 a 31.12.73 e de 01.01.79 a 

30.05.79, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 01 

(um) ano, 05 (cinco) meses e 01 (um) dia de tempo de serviço. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia do resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço, emitida pelo 

INSS (fls.101v-103), em que a autarquia reconhece diversos vínculos empregatícios, perfazendo-se, 22 (vinte e dois) 

anos, 02 (dois) meses e 06 (seis) dias de tempo de serviço, descontando-se os períodos já considerados no cálculo da 

atividade rural sem registro em CTPS (01.01.73 a 31.12.73 e de 01.01.79 a 30.05.79). 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 23 (vinte e três) 

anos, 07 (sete) meses e 07 (sete) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para 

a concessão do benefício almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria e 

reconhecer como tempo de serviço rural, desempenhado pela parte autora, apenas os períodos de 01.01.73 a 31.12.73 e 

de 01.01.79 a 30.05.79, exceto para fins de carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 8213/91. Isenta a parte autora dos 

ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. Prejudicada apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUBENS DE OLIVEIRA COSTA e outros 

ADVOGADO : NORBERTO APARECIDO MAZZIERO e outro 

APELADO : JOSE PINTO 

 
: NOE ANTONIO MACIEL 

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro 

 
: NORBERTO APARECIDO MAZZIERO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 97.04.05369-0 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Os autores requerem a revisão de seus benefícios previdenciários, concedidos em 06.05.94, 04.09.95 e 08.09.95 (fls. 

02-15). 

- Foi deferida a isenção de custas processuais, nos termos do artigo 128 da Lei 8.213/91. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular o benefício dos autores, 

incluindo-se no cálculo da renda mensal inicial de cada um o IRSM de fevereiro de 1994, bem como a variação da URV 

no período de março de 1994 a julho de 1994, devendo resultar a renda mensal inicial da média dos últimos 36 (trinta e 

seis) salários de contribuição corrigidos mês a mês, de modo a lhes garantir uma RMI integral e preservada em seu 

valor real, sem delimitação do valor encontrado. Foi determinada a remessa oficial (fls. 64-71). 

- A autarquia apelou e pugnou pela reforma da sentença (fls. 74-77). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

PRIMORDIALMENTE  

 

- Em primeiro lugar, cabe destacar que, nos termos do que reza o artigo 460 do Código de Processo Civil, é defeso ao 

juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade 

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

- No caso em apreço, verifica-se essa ocorrência, dado que a sentença determinou o recálculo do benefício em tela, 

incluindo-se, nos salários de contribuição, além dos pleiteados 39,67%, a variação da URV no período de março de 

1994 a julho de 1994. Referida variação não constou dos pedidos expressamente feitos pelos autores às fls. 12 e 13. 

- De sorte que, neste particular, apresenta-se ultra petita, pelo que cabe ao decisum a restrição de seu alcance.  

- Assim, de ofício, reduzo a sentença aos limites do pedido (aplicação do percentual do IRSM de fevereiro de 1994 nos 

salários de contribuição). 

 

DO MÉRITO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo Súmula desta E. 

Corte: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário." 

- Os autores requereram a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que 

serviram de base para o cálculo de suas rendas mensais iniciais. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 
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"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

 

- O artigo 21, § 1º, da Lei 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as Leis 

Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição dos benefícios dos autores. Cumpre ressaltar que os benefícios foram concedidos 

em 06.05.94, 04.09.95 e 08.09.95, e em seus períodos básicos de cálculo existem salários-de-contribuição anteriores a 

março de 1994, fazendo jus, desta forma, à determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este 

estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido 

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional, que determina 

expressamente a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Após o recálculo, determinou a sentença que, a fim de assegurar a integralidade e a preservação do valor real dos 

benefícios, ficasse vedado ao INSS a delimitação do valor encontrado (fls. 71). Todavia, nesta parte, por força da 

remessa oficial, a sentença deve ser reformada. 

- Relativamente à fixação de um teto para o benefício da parte autora, deve-se observar o preconizado no parágrafo 3º, 

do artigo 21 da Lei nº. 8.880/94, que determina que se média apurada resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, deverá a diferença percentual entre esta média e o referido limite ser 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão. Fica, ainda, 

observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente 

na competência em que ocorrer o reajuste. 

- Destaque-se que todos os pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 

 

- Esclareço que os autores decaíram de metade do pedido inicial (fls. 12), uma vez que pleitearam o recálculo de seus 

benefícios na forma da Lei 6.950/81 e pela variação do IRSM.  

- Assim, por força do reexame necessário, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, havendo sucumbência 

recíproca, cada litigante deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus respectivos patronos, em 10% (dez 

por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 
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a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

CONCLUSÕES 

 

- Isso posto, de ofício, reduzo a sentença a qua aos limites do pedido inicial e, com fundamento no art. 557, caput 

e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA E DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À REMESSA OFICIAL, para determinar que, após o recálculo do benefício, seja observado, quanto a delimitação do 

novo valor encontrado, o artigo 21, § 3º da Lei 8.880/94, bem como para estabelecer os critérios de pagamento da 

sucumbência recíproca. Determinada a compensação de todos os valores pagos na esfera administrativa e reconhecida a 

prescrição quinquenal parcelar. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.051981-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO TOPASSO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 99.00.00147-8 2 Vr CATANDUVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 86: Defiro o prazo de trinta dias para cumprimento do determinado a fls. 77 (providenciar a juntada de cópia da 

certidão de óbito e manifestar o interesse em promover eventual habilitação dos sucessores, nos termos do art. 265, § 1º 

e art. 1.055, ambos do CPC.) 

Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.051987-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

No. ORIG. : 99.00.00176-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro de CTPS, e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos 

necessários à sua obtenção, com o somatório do interstício de trabalho rural. 

- Justiça gratuita deferida (fls. 49). 

- Citação, em 18.02.00 (fls. 53v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 76-78). 

- Na sentença, proferida em 26.04.00, o pedido foi julgado procedente, para reconhecer o tempo rural trabalhado no 

período de 1964 até os dias atuais, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir do requerimento administrativo, acrescidos de correção monetária e juros de mora. Condenou, ainda, o INSS em 

honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa (fls. 80-81). 

- O INSS interpôs recurso de apelação, pleiteando, em suma, a reforma da sentença (fls. 83-91). 

- Contrarrazões (fls. 93-95). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 26.04.00, posteriormente ao art. 

10º da Lei nº 9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações isto é, o duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas 

autarquias, e, "in casu", o INSS, autarquia federal. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL 

 

- Pretende-se a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, desempenhado sem 

registro em CTPS, no período de 1954 a dezembro/99. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural da parte autora, a saber: certidão de casamento (fls. 13), 

realizado em 11.06.76, na qual consta sua profissão como lavrador, bem como cópia de comprovante de contribuição ao 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capivari/SP (fls. 14), datada de 24.01.89, e cópias de contratos de parceria 

agrícola (fls. 17-25), com vigência, respectivamente, de 01.01.90 a 28.02.91 e de 01.01.91 a 28.02.92, em nome do 

requerente. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da citada documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Cumpre asseverar que os documentos escolares de fls. 11-12 e a nota fiscal de fls. 26 não podem ser reconhecidos 

como prova material, uma vez que não comprovam, efetivamente, a atividade campesina desempenhada pela parte 

autora. 

- Nesse sentido, as cópias de carteiras de filiação aos Sindicatos dos Trabalhadores Rurais de Capivari/SP e de Porto 

Feliz/SP (fls. 14), haja vista não apresentarem a assinatura dos presidentes ou responsáveis pelas instituições, não 

permitindo, assim, a certeza necessária à comprovação de sua origem. 

- Ademais, assinale-se que não há obstáculo à contagem do tempo rural anterior a 25.07.91 para a obtenção de qualquer 

benefício do regime geral, independentemente de contribuição, com a ressalva de que dito tempo não se computa para 

efeito de carência (art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91). 

-Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais. No entanto, 

verifico que a parte autora não juntou aos autos documentos que comprovem o recolhimento das referidas contribuições 

e, dessa forma, não podem ser reconhecidos como prova material os documentos de fls. 15-16 e 27-47, uma vez que 

referentes a períodos posteriores à lei supramencionada. 

-A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

-Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da certidão de casamento, em 11.06.76 (fls. 13). 

-Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 
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-Ressalte-se que entre o ano de 1976 e 1989 decorreu um grande lapso temporal sem que a parte autora apresentasse 

documentação que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da atividade rural nos anos em 

questão. 

-De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo, em 01.01.76, com termo final em 31.12.76 (certidão de casamento - fls. 

13), e do primeiro dia do ano referente ao documento datado de 24.01.89 (comprovante de contribuição ao Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Capivari/SP - fls. 14), em 01.01.89, com termo final na data de entrada em vigor da Lei 

8213/91. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas de 01.01.76 a 31.12.76 e de 01.01.89 a 25.07.91, data da 

edição da Lei 8.213/91, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, 

totalizando 03 (três) anos 06 (seis) meses e 26 (vinte e seis) dias de tempo de serviço. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 03 (três) anos, 06 

(seis) meses e 26 (vinte e seis) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a 

concessão do benefício perseguido. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente 

o pedido de aposentadoria e mantido o reconhecimento como tempo de serviço rural, desempenhado pela parte autora, 

apenas o período de 01.01.76 a 31.12.76 e de 01.01.89 a 25.07.91, exceto para fins de carência, conforme art. 55, §2º, 

da Lei 8213/91. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.061942-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MIGUEL PINTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00010-8 1 Vr MARACAI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos 

necessários à sua obtenção. 

- Citação, em 27.04.99 (fls. 47). 
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- Na sentença, prolatada em 02.03.00, o pedido foi julgado improcedente e condenada a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observada a gratuidade deferida (fls. 133-135). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação e reiterou, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 137-150). 

- Contrarrazões (fls. 152-160). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL 

 

- Pretende-se a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, desempenhado sem 

registro em CTPS, no período de 09.67 a 10.68 e de 07.69 a 12.71, além de trabalho com anotação formais. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 
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óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados como início 

de prova material de sua atividade rurícola no período pretendido, qual seja, de 09.67 a 10.68 e de 07.69 a 12.71. 

- O documento acostado às fls. 16-18 não comprova o labor rural no período pleiteado, haja vista que não informa a que 

se refere, bem como não apresenta qualquer identificação ou assinatura do empregador, não permitindo, assim, a certeza 

necessária à comprovação de sua origem. 

- A declaração de atividade, firmada por ex-empregador, no sentido de que a parte autora prestou serviços como 

lavrador (fls. 19), por si só, não se presta à demonstração de que tenha o requerente, efetivamente, laborado no período 

declarado. Isso porque, cuida-se de mero documento particular, equivalente às provas testemunhais colhidas e cuja 

veracidade de seu teor se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, 

CPC). 

- A certidão de casamento, acostada às fls. 14, não faz qualquer menção à profissão do demandante, não corroborando, 

assim, a informação do alegado labor rural exercido àquela época. 

- Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período alegado, uma vez 

que inexiste, nos autos, início de prova material.  

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DO TEMPO DE SERVIÇO COMPROVADO 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia do resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço, reconhecido 

pelo INSS, (fls. 38-40), em que foram considerados 27 (vinte e sete) anos, 06 (seis) meses e 13 (treze) dias de tempo de 

serviço. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 27 (vinte e sete) 

anos, 06 (seis) meses e 13 (treze) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, 

para a concessão do benefício perseguido. 

 

DISPOSITIVO 

 

-Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.062799-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ELZA PEDRO ELIAS 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MICALI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00022-0 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, no período de janeiro/82 a 

dezembro/88 e de janeiro/90 a dezembro/93, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se 
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encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção, com o somatório de interstícios de trabalho rural e 

urbano. 

- Documentos (fls. 13-31). 

- Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 33). 

- Citação, em 13.04.00 (fls. 48v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 51-53). 

- Na r. sentença, proferida em 16.06.00, o pedido foi julgado improcedente e a parte autora foi condenada ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, observada a Lei 1.060/50. Custas 

na forma da lei (fls. 57-60). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação e reiterou, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 62-67). 

- Contrarrazões de apelação da parte autora (fls. 69-71). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No mérito, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, 

desempenhado sem registro em CTPS, nos períodos de janeiro/82 a dezembro/88 e de janeiro/90 a dezembro/93, além 

de trabalhos com anotações formais, de 01.09.67 a 30.11.73, 01.08.75 a 31.07.80 e de 03.01.94 a 01.09.97, e 

comprovantes de recolhimentos de contribuições individuais. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 
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"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola no período alegado. 

- As declarações, datadas de 10.02.00, assinadas, respectivamente, por Umbelina Callegari e Maria Aurora Zochi 

Menossi (fls. 30-31), no sentido de que a demandante prestou serviços em suas propriedades, por si sós, não se prestam 

à demonstração de que tenha a requerente, efetivamente, laborado nas lides rurais. Isso porque se cuidam de meros 

documentos particulares, não contemporâneos aos fatos alegados, equivalentes às provas testemunhais colhidas, e cuja 

veracidade de seus teores se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 

368, CPC). 

- Ainda, as notas fiscais de produtor e de comercialização de produção agrícola (fls. 26-29), em nome de possível 

familiar da parte autora, não comprovam, efetivamente, a atividade campesina da mesma, uma vez que não restou 

devidamente demonstrado o regime de economia familiar. Tais documentos apenas atestam as vendas de produtos 

agrícolas pelo indivíduo nele identificado. 

- Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período alegado, eis que 

inexiste, nos autos, início de prova material. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS, que apresenta registros formais de trabalhos, nos períodos de 

01.09.67 a 30.11.73, 01.08.75 a 31.07.80 e de 03.01.94 a 01.09.97, perfazendo-se, 14 (quatorze) anos e 11 (onze) meses 

de tempo de serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

 

DOS RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 

- No que concerne ao período em que a parte autora efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias, verifico 

que foram colacionados, aos autos, comprovantes dos recolhimentos, junto à Previdência Social, dos interregnos de 

03.98 a 10.98, obtendo-se 08 (oito) meses e 01 (um) dia de labor, com respectivo recolhimento das contribuições 

previdenciárias. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 15 (quinze) anos, 

07 (sete) meses e 01 (um) dia trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a 

concessão do benefício almejado. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.069509-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEIDE CYPRIANO DA CUNHA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 99.00.00189-7 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, no período de janeiro/62 a 

julho/76, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os 

requisitos necessários à sua obtenção, com o somatório de interstícios de trabalho rural e urbano. 

- Documentos (fls. 12-148). 

- Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 150). 

- Citação, em 13.08.99 (fls. 152v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 179-180). 

- Na r. sentença, proferida em 15.06.00, o pedido foi julgado procedente, para declarar como efetivamente laborado na 

faina campestre o período de janeiro/62 a julho/76 e para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir da data da citação, acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a sentença. Foi determinada a remessa oficial (fls. 176-

178). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, requereu a redução dos honorários advocatícios (fls. 181-184). 

- Contrarrazões de apelação do INSS (fls. 187-191). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No mérito, a parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, 

desempenhado sem registro em CTPS, nos períodos de janeiro/62 a julho/76, além de trabalho com anotação formal, de 

01.08.76 a 16.05.88 e comprovantes de recolhimentos de contribuições individuais. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 
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§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola no período alegado. 

- Isso porque não colacionou aos autos nenhum documento em nome próprio que comprovasse o exercício de atividade 

laboral no meio campesino no período supramencionado. 

- A cópia de certidão de casamento de seus pais (fls. 13), na qual o genitor é qualificado como lavrador, bem como os 

ITRs e nota fiscal de produtor, em nome deste (fls. 14-18), não comprovam, efetivamente, o labor campesino 

desempenhado pela requerente, uma vez que não restou devidamente demonstrado o regime de economia familiar. Tais 

documentos apenas atestam que seu genitor era lavrador e produtor de gêneros agrícolas. 

- Assim, "in casu", a parte autora não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período alegado, eis 

que inexiste, nos autos, início de prova material. 

- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS, que corroborado por pesquisa ao sistema CNIS, realizada 

nesta data, apresenta registro formal de trabalho, no período de 01.08.76 a 16.05.88, perfazendo-se, 11 (onze) anos, 09 

(nove) meses e 16 (dezesseis) dia de tempo de serviço. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

 

DOS RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 

- No que concerne ao período em que a parte autora efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias, verifico 

que foram colacionados, aos autos, comprovantes dos recolhimentos, junto à Previdência Social, dos interregnos de 

05.89 a 04.90 e de 06.90 a 06.99, obtendo-se 10 (dez) anos e 01 (um) mês de labor. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 
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- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 21 (vinte e um) 

anos, 10 (dez) meses e 16 (dezesseis) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, 

para a concessão do benefício almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, 

beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.12.006037-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MASAO HATTORI e outro 

 
: TEREZA KEIKO HATTORI 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

Decisão 

O INSS interpõe agravo, com fundamento no §1º, do art. 557, do CPC, da decisão proferida a fls. 78/80, cujo 

dispositivo é o seguinte: "Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o reconhecimento da atividade campesina prestada pelos autores ao 

período de 01/01/1973 a 31/12/1999, além do interstício de 01/01/1965 a 31/12/1965, apenas pelo requerente, para fins 

previdenciários. Fixada a sucumbência recíproca". 

Sustenta, em síntese, que a decisão merece reforma, eis que não consignada a expressa vedação ao cômputo do labor 

rural reconhecido para fins de carência da aposentadoria por tempo de serviço. 

Requer seja reconsiderada a decisão agravada ou, caso mantida, sejam os autos apresentados em mesa para julgamento. 

É o relatório. 

Neste caso, razão assiste ao agravante. 

O Julgado dispôs, expressamente, acerca da impossibilidade de cômputo do trabalho rural reconhecido para efeito de 

carência, nos termos do art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, em conformidade com a Súmula nº 272 do E. STJ (fls. 79, vº). 

Ocorre que tal vedação não constou do dispositivo do decisum, razão pela qual se impõe o acolhimento do presente 

agravo, a fim de que a questão seja aclarada. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, interposto pelo INSS, com esteio no artigo 557, § 1º, do CPC, para alterar o 

dispositivo da decisão de fls. 78/80, a fim de que tenha a seguinte redação: "Pelas razões expostas, nos termos do artigo 

557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para reformar a sentença e 

julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, restringindo o reconhecimento da 

atividade campesina prestada pelos autores ao período de 01/01/1973 a 31/12/1999, além do interstício de 01/01/1965 a 

31/12/1965, apenas pelo requerente, para fins previdenciários, com a ressalva de que os referidos períodos não poderão 

ser computados para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência 

recíproca". 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.018433-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENIR SIMAO e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

APELADO : ZULMIRA GARZIM FAVERO 

 
: THEREZINHA RAMOS MATIAS 

 
: SANDRA ELI GOMES DE MENEZES e outros 

 
: ODETE DE MENEZES COINES 

 
: ISAIAS GOMES DE MENEZES 

 
: ELIANE GOMES DE MENEZES CALZADO 

 
: ESTER GOMES DE MENEZES 

 
: TEREZINHA GOMES DE MENEZES 

 
: DAVID GOMES DE MENEZES 

 
: JOEL GOMES DE MENEZES 

 
: ALICE DE MENEZES CAMARGO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

SUCEDIDO : INES FERREIRA RAMOS falecido 

No. ORIG. : 91.00.00032-9 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

A r. sentença de fls. 28/30, julgou improcedentes os embargos, condenando o INSS no reembolso de eventuais custas 

antecipadas pelos embargados e no pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que em sede de Recurso Especial restou afastada a aplicação do IPC 

na correção monetária dos benefícios previdenciários, bem como foi determinada a aplicação da Lei 6.899/81 para 

atualização das diferenças devidas, sendo que os índices expurgados da inflação não se incluem entre os fixados por 

essa Lei. Dessa forma, pretendem o acolhimento de sua conta, no valor de R$ 2.169,64, para quatro (4) autores, contra 

os R$ 3.278,71, pretendidos pelos exeqüentes. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20/03/2001, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15 de agosto de 2005. 

Habilitação dos sucessores da falecida autora Inês Ferreira Ramos a fls. 118. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença prolatada na ação de conhecimento condenou o INSS a pagar a prestação de junho/89 com a utilização do 

salário mínimo de NCZ$ 120,00, bem como os 13ºs salários de 1988, 1989 e exercícios seguintes, na forma do art. 201, 

§ 6º, da CF, e ainda corrigir o valor mensal dos benefícios, a partir de outubro de 1988, em um salário mínimo inteiro, 

incorporando, para todos os fins e efeitos, os IPCs, mantendo o benefício pelo mesmo número de salários mínimos que 

for apurado em liquidação, pagando-se as diferenças daí decorrentes, acrescidas de juros de mora e correção monetária 

desde o vencimento de cada parcela, até a liquidação, pela Súmula 71 do TFR, incluindo-se os índices expurgados. 

Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. 

O v. acórdão (fls. 82/910 deu parcial provimento a apelação para excluir da condenação o índice de 84,32% . 

Em sede de Recurso Especial restou afastada a aplicação dos IPCs na correção do valor dos benefícios previdenciários, 

restando mantida, no entanto, sua aplicação na correção das diferenças vencidas.  

O E. STJ também afastou a incidência da Súmula 71 do TFR na liquidação da sentença, determinando, para esse fim, a 

aplicação dos critérios da Lei 6.899/81 e Súmulas 148 e 43 do STJ. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação, no total de R$ 3.278,71, para junho/99. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, impugnando a atualização do débito com 

inclusão dos expurgos inflacionários. Trouxe cálculo da importância que entende devida: R$ 2.169,64, para 06/99. 

A sentença julgou improcedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

Primeiramente cumpre observar que em sede de Recurso Especial restou mantida a aplicação dos IPCs na atualização 

das diferenças devidas. 

É que os índices inflacionários não configuram acréscimos à condenação, mas mera atualização monetária. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CORREÇÃO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. IPC DE JANEIRO DE 

1989 (42,72%). 
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1. Na conta de liquidação de débito previdenciário, é admissível a correção monetária com a utilização dos índices 

inflacionários, por representar mera recomposição da moeda ante a inflação. 
2. É de 42,72% o índice de correção do IPC de janeiro de 1989. 

3. Recurso parcialmente conhecido. 

Relator: HAMILTON CARVALHIDO 

Fonte: DJ Data de Publicação: 20/09/1999 PG:00092 - grifei 

Aliás, a incidência do IPC, como sucedâneo legal do BTNF, constitui corolário do disposto na Lei nº 6.899/81. Além do 

que, não há lei que imponha a adoção de determinado índice de correção. 

A propósito, confira-se: 

CORREÇÃO MONETARIA - MESES DE MARÇO, ABRIL E MAIO/1990.INEXISTENCIA DE LEI QUE 

IMPONHA, PARA A LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇAS JUDICIAIS, DETERMINADO INDEXADOR. 

POSSIBILIDADE DE ADOTAR-SE AQUELE QUE MELHOR REFLITA A REAL VARIAÇÃO DE PREÇOS. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 81647;Processo: 199500643464; UF: 

SP; Órgão Julgador: Terceira Turma; Data da decisão: 13/05/1997; Fonte: DJ, Data: 26/05/1997, página:22530, 

Relator: EDUARDO RIBEIRO) 

Assim, o apelo não merece prosperar. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.004974-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : LUCIO APARECIDO TEIXEIRA 

ADVOGADO : LAZARO ANGELO DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00107-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro de CTPS, e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos 

necessários à sua obtenção, com o somatório de interstícios de trabalho rural e urbano. 

- Justiça gratuita deferida (fls. 13). 

- Citação, em 22.11.00 (fls. 20). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 117-118). 

- Na sentença, proferida em 07.08.01, o pedido foi julgado improcedente e condenada a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em 01 (um) salário mínimo, observado o art. 

12, da Lei 1.060/50 (fls. 126-127). 

- Apelação da parte autora: em síntese, sustentou a comprovação dos requisitos legais necessários ao reconhecimento do 

tempo de serviço rural, no período de maio/66 a fevereiro/73 (fls. 129-130). 

- Contrarrazões (fls. 132-134). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL 

 

- Pretende-se reconhecimento de tempo de serviço prestado como rurícola, no período de maio/66 a fevereiro/73. 
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- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural da parte autora, a saber: título de eleitor (fls. 08), datado 

de 10.05.71, e certificado de dispensa de incorporação (fls. 09), ocorrida em 31.12.70, nas quais consta a profissão da 

mesma como tratorista e agricultor, respectivamente. 

- No entanto, os depoimentos testemunhais não robusteceram a prova de que a parte autora, pessoal e efetivamente, 

trabalhou na atividade rural no lapso temporal pretendido, consoante fls. 117-118. 

- LAURENTINO RIVA disse que conheceu o demandante um pouco antes do ano de 1966, afirmando que de 1966 a 

1973 o mesmo trabalhou nas caldeiras da Usina Colombo. 

- Por sua vez, JOÃO FERNANDO CAMPOS DA SILVA afirmou que conheceu o autor em 1966, pois passaram a 

trabalhar juntos na Usina Colombo, nas caldeiras, o que ocorreu até o ano de 1973. 

- In casu, o início de prova material colacionado não foi devidamente corroborado pelas testemunhas, haja vista restar 

demonstrado, através dessas, que no período almejado o demandante não executava serviços na lavoura, mas sim em 

caldeiras. 

- Diante da inconsistência dos depoimentos, em relação ao início de prova material, não foi possível observar o 

exercício da atividade rural no período pretendido. 

- Portanto, a parte autora não logrou trazer à lume conjunto probatório indispensável à demonstração de seu direito, 

conforme acima explicitado. 
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DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.005087-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEGISMUNDO NASCIMENTO 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLECI GOMES DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.25831-1 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 02.04.91, mediante a aplicação do 

percentual integral de 147,06%, em 01.09.91, afastando-se o critério da proporcionalidade adotado pela autarquia (fls. 

02-05). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, 

observada a Lei 1.060/50. 

- A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA APLICAÇÃO DO PERCENTUAL INTEGRAL EM SETEMBRO DE 1991 

 

- Requer a parte autora a aplicação, em 01.09.91, do índice de 147,06% em substituição e compensado qualquer outro 

computado administrativamente de maneira proporcional. 

- Deferida a aposentadoria em 02.04.91, aplicável à espécie a artigo 15 da Lei 7.787, de 30.06.1989, que preconiza: 

"Artigo 15 ? Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social, iniciados a partir de 6 de outubro de 1988, 

até a aprovação dos Planos de Custeio e Benefícios, serão assim reajustados: 

I ? no mês de junho de 1989, com base na variação integral do índice oficial de inflação relativa ao período de 

fevereiro a maio de 1989, de acordo com suas respectivas datas de início; e 

II ? a partir de junho de 1989, sempre que o salário mínimo for reajustado, com base na variação integral do índice 

oficial de inflação, acumulada do mês do último reajuste até o mês imediatamente anterior, de acordo com suas 

respectivas datas de início." 

 

- No caso do benefício do autor, o índice de correção a ser empregado, quando do primeiro reajuste, encontra-se 

previsto no artigo 2º da Portaria MPS 330, de 29 de julho de 1992, que dispõe: 

 

"Artigo 2º - Disciplinar a aplicação, com efeito retroativo a 1º de Setembro de 1991, do percentual de reajuste a ser 

concedido aos valores dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social atingidos pela Portaria acima, 

observado para este efeito, o mês de seu início:" 
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MÊS DE INÍCIO DO BENEFÍCIO (%) 

Até MARÇO DE 1991 147,06 

ABRIL DE 1991 112,49 

MAIO DE 1991 82,75 

JUNHO DE 1991 57,18 

JULHO DE 1991 35,19 

AGOSTO DE 1991 16,27 

- Importa ressaltar que a Portaria em comento complementou a editada, em 20.07.1992, sob o n. 302, que reconheceu o 

índice de 147,06%, com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, para o reajuste dos benefícios 

previdenciários. 

- Nos termos da legislação adrede mencionada, para a correção da aposentadoria percebida pela parte autora, deve-se 

aplicar o índice previsto na aludida tabela. 

- Frise-se que, para o deferimento do benefício em questão, em tese, observou-se o fixado na Lei 8.213/91, que 

determinava o reajuste de todos os salários-de-contribuição integrantes do cálculo da renda mensal inicial, reparando, 

assim, eventual perda referente à inflação do período. 

- Ademais, inepta seria a incidência do índice requerido, haja vista que remonta a período em que o benefício em tela, 

sequer, havia sido deferido. 

- Desta forma, incabível a aplicação do percentual em epígrafe, como pretende a parte autora na exordial . 

- Por fim, quanto à preservação do valor real do beneplácito, deve-se atentar ao artigo 41 da Lei 8.213/91, e alterações 

posteriores, o qual restou observado pela autarquia. 

 

DA CONTROVÉRSIA QUANTO À APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 DO ADCT 

 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268) 

- Entretanto, considerando que o autor obteve seu benefício previdenciário após a promulgação da Constituição Federal, 

observar-se-ão os índices legais, sendo, desta forma, inaplicável o artigo 58 do ADCT, nos termos adrede mencionados. 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.015652-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : OLGA ESTEVAM LIMA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00056-2 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 125) julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC, ao argumento de que o 

executado cumpriu integralmente a obrigação determinada no título judicial, depositando o valor deprecado, 

devidamente corrigido, no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF, restando indevida a incidência dos juros de mora. 

Inconformada, apela a exeqüente, argüindo, preliminarmente, a nulidade da decisão por falta de fundamentação. No 

mérito aduz, em síntese, que o débito precisa ser corrigido, com a incidência dos juros de mora, até a data da inclusão 

do valor na proposta orçamentária. Apresenta cálculo da diferença que entende devida: R$ 1.1451,84, para 12/2006. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 31/07/2007. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente observo quer não há que se falar em ausência de fundamentação na sentença, tendo em vista que, de seu 

teor, é possível identificar os fatos e os fundamentos legais em que se baseou o Magistrado para solucionar a lide. Nessa 

medida, resta atendido o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal. 

No que diz respeito aos juros de mora, cumpre ressaltar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a inclusão do valor na proposta 

orçamentária, sobremaneira porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Esse entendimento encontra-se em consonância com a atual orientação traçada pelos E. Tribunais Superiores: 

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 

1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES)  

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.  
1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial provido.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI)  

 

Conforme pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. Corte, as RPVs nº 

2006.03.00.115600-7 e 2006.03.00.115597-0, foram distribuídas neste E. Tribunal Regional Federal em 30/11/2006 e 

pagas (R$ 285,51 e R$ 4.943,33, respectivamente) em 21/12/2006 (fls. 119/120) , isto é, no prazo legal, não sendo 

devidos os juros de mora. 

Assim, não subsiste saldo complementar a favor da exeqüente. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1666/3710 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.017936-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA SP 

ADVOGADO : ANA PAULA JARDIM TEIXEIRA CAMPOS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.00.41274-0 7 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

 

- Cuida-se de ação regressiva ajuizada, pela Prefeitura Municipal de Rio Grande da Serra - SP, na qual se pleiteia 

compensação financeira das contribuições pagas sob o pálio do Regime Geral da Previdência Social. 

- Relata a parte autora que foi concedida aposentadoria proporcional à servidora Maria Luiza Móia, procuradora 

municipal, que havia trabalhado durante 22 (vinte e dois) anos, 1 (um) mês e 9 (nove) dias junto à Prefeitura, bem como 

por 2 (dois) anos, 2 (dois) meses e 2 (dois) dias para a iniciativa privada. Afirma que está arcando exclusivamente com 

o benefício concedido. 

- Entretanto, a questão discutida, embora guarde relação com o INSS, versa sobre contribuições destinadas ao custeio da 

Previdência Social, revelando-se afeta à competência da 1a Seção (art. 10, § 1º, inciso II, Regimento Interno deste 

Tribunal). 

- Posto isso, redistribua-se livremente o presente feito àquela Seção. 

- Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.046462-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIO DOS SANTOS e outros 

 
: ROSANA RODRIGUES FERREIRA 

 
: JOSE DOS SANTOS 

 
: CARLOS CESAR DOS SANTOS 

 
: VERA LUCIA DOS SANTOS 

 
: DIRCEU DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

SUCEDIDO : NANISIA DE ALMEIDA LEITE falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00099-9 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 202) julgou extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso I, do CPC. 

Inconformados, apelam os exeqüentes, alegando, em síntese, que a teor da Resolução nº 561/07, que aprovou o novo 

"Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal", há débito remanescente a ser pago pelo 

INSS, conforme cálculo apresentado pela Contadoria Judicial (R$ 3.253,17, aos autores e R$ 157,51, de honorários, 

atualizados para junho/08), o que impede a extinção da execução. Além disso, informa que o INSS concordou com o 

cálculo do saldo remanescente de fls. 181 (retificado pela Contadoria a fls. 188/189), o que prova que ele reconheceu 

que o débito não foi integralmente satisfeito. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 01 de junho de 2009. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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No que diz respeito aos juros de mora, cumpre observar que no julgamento da questão de ordem suscitada no RE nº 

591085, em 04.12.2008, o Pleno da Suprema Corte reconheceu a existência de repercussão geral e ratificou o 

entendimento firmado pelo Tribunal sobre o tema, no sentido de que não incidem juros de mora sobre os precatórios, no 

período compreendido entre a sua expedição - inclusão no orçamento das entidades de direito público - e o seu 

pagamento, quando realizado até o final do exercício seguinte, ou seja, dentro do prazo constitucional de 18 meses. 

Conclui-se, portanto, que a orientação traçada pelo Pretório Excelso revela preocupação com a solução da lide, já que 

de outra forma, essa última etapa do processo satisfativo comportaria inúmeras requisições suplementares insinuando a 

eternização do conflito, afastando, então, a possibilidade de uma prestação jurisdicional efetiva, justa e célere. 

Nesta esteira, faz-se mister considerar que, se não há caracterização de mora durante a tramitação do precatório, 

observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora no interregno entre 

o momento em que é consolidado o débito, pela decisão final sobre seu montante, e a expedição da RPV, sobremaneira 

porque a demora nessa fase não é imputada ao devedor. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DE EXPEDIÇÃO E DO EFETIVO 

PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL.  
1. Não cabe a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data de expedição do precatório e a do seu 

efetivo pagamento. Entendimento ratificado pelo Plenário desta Corte no julgamento do RE 591.085-RG-QO/MS, rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, pub. DJE 20.2.2009.  

2. A questão da incidência da coisa julgada possui natureza infraconstitucional. Precedentes.  

3. Inexistência de argumento capaz de infirmar a decisão agravada, que deve ser mantida pelos seus próprios 

fundamentos.  

4. Agravo regimental improvido.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-AgR- AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO;Processo: 

480704; 2ª Turma; 31.03.2009)  

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM 

AGRAVO REGIMENTAL. PRECATÓRIO. MORA. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO.  

I - O entendimento firmado no julgamento do RE 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, no sentido de que, não 

havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da expedição e a data do efetivo 

pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório.  

II - Embargos de declaração convertidos em agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO; 

Processo: 496703; 1ª Turma; 02.09.2008.)  

Ementa. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão 

agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. 

Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos 

definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 

1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Origem: STF - Supremo Tribunal Federal; Classe: AI-AgR - AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO;Processo: 

492779; UF: DF - DISTRITO FEDERAL; Fonte: DJ; Data: 03-03-2006; PP-00076; EMENT VOL-02223-05; PP-

00851; Relator: GILMAR MENDES)  

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. 

NÃO INCIDEM JUROS DE MORA ENTRE A HOMOLOGAÇÃO DA CONTA E A EXPEDIÇÃO DO 

PRECATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.  

1. Encontra-se em desacordo com a jurisprudência do STJ o entendimento da aplicação de juros moratórios no lapso 

compreendido entre a homologação da conta de liquidação e seu registro, pois somente haverá mora que determine 

sua incidência se o poder público não proceder ao pagamento até dezembro do ano seguinte ao da apresentação do 

precatório (AgRg no REsp. 990.340/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 17.03.2008)  

2. Agravo Regimental desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 

Processo: 200801916960; Fonte:DJE; DATA:21/09/2009; QUINTA TURMA; Relator: NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO)  

PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA.  

1. Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liqüidação e o registro do precatório.  

2. Precedentes.  

3. Recurso especial provido.  

(RECURSO ESPECIAL Nº 923.549 - RS (2007/0031685-0; Data da decisão: 24/04/2007; Relator: MINISTRO PAULO 

GALLOTTI)  

 

Ou seja, o teor da Resolução nº 561/07, não se encontra em consonância com a atual orientação traçada pelos E. 

Tribunais Superiores, que deve prevalecer. 
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Além do que, apesar do INSS ter inicialmente manifestado, em simples cota a fls. 185, sua concordância com o cálculo 

de fls. 180/181, apresentou petição a fls. 192/201, na qual, de forma detalhada, pugna pela extinção da execução. 

Assentado esse ponto, observo que, em pesquisa realizada no sistema informatizado de consultas processuais desta E. 

Corte, verifiquei que a RPV nº 200703000654387 foi distribuída neste E. Tribunal Regional Federal em 13/06/2007 e 

paga (R$ 13.474,45) em 26/07/2007 (fls. 145), isto é, no prazo legal, não sendo devidos os juros de mora. 

Assim, não subsiste saldo complementar a favor dos exeqüentes. 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo dos autores, com fundamento no artigo 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.06.009999-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE CARNEIRO LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA LOUREIRO RIZZATTO 

ADVOGADO : ADRIANNA CAMARGO RENESTO e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola.  

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida. Foi reconhecida a litigância de má-fé 

da autora, nos termos do art. 17, II do CPC. O decisum foi proferido em 23.09.03 (fls. 69-72). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou a fixação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor da 

causa e indenização de 20% sobre o valor da causa, pela litigância de má-fé reconhecida na sentença (fls. 80-84).  

- Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, trago, na lição de Nelson Nery, o conceito de litigância de má-fé: 

 

"É a parte ou interveniente que, no processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando dano processual à 

parte contrária. É o improbus litigator, que se utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de vencer ou que, 

sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do processo procrastinando o feito. 

As condutas aqui previstas, definidas positivamente, são exemplos do descumprimento do dever de probidade 

estampado no CPC 14".  

 

- No caso concreto, não verifico a intenção maldosa da demandante, com dolo ou culpa, causando dano processual à 

parte contrária (artigo 17 do CPC). 

- Além disso, cabe destacar que não se vislumbra nestes autos qualquer ato desleal ou malicioso praticado pela parte 

autora que pudesse ensejar a penalidade, de fixação de multa e de indenização, imposta no artigo 18 do CPC. Nesse 

sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - PRELIMINARES REJEITADAS - ALTERAÇÃO DE 

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - 

INSALUBRIDADE - CONJUNTO PROBATÓRIO INSUFICIIENTE - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO 

DE 1994 - INCIDÊNCIA DO IRSM - PROCEDÊNCIA - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CONFIGURADA - REMESSA 

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA, APELAÇÃO DO INSS E RECURSO ADESIVO IMPROVIDOS. 

(...) 
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Não é de ser imposta ao INSS a condenação por litigância de má-fé, tendo em vista a necessidade de prova 

contundente do dolo processual, já que a má-fé não se presume e não se caracteriza pela interposição de recurso 

previsto em lei. 

Matéria preliminar rejeitada. 

Remessa oficial tida por interposta, apelação do INSS e recurso adesivo improvidos." (TRF 3ª Região, AC n 

2003.61.14.008377-9, Sétima Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 06/07/2009, DJF3 29/07/2009, p. 443)(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 

INOCORRÊNCIA. 

(...) 

2. Descabe a condenação do Instituto a pagar multa e indenização por litigância de má-fé, vez que a boa fé é 

presumida e não há provas de que o embargante tivera a intenção de causar dano processual ao interpor o recurso 

que ensejou a remessa dos autos a este Tribunal, mesmo porque o direito de oposição de embargos à execução 

efetivamente não se enquadra em qualquer das hipóteses previstas nos arts. 17 e 600, ambos do CPC.  

3. Apelação do INSS improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 2004.03.99.017035-7, Sétima Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. 

Rodrigo Zacharias, j. 17/12/2007, DJF3 10/07/2008) (g.n.). 

 

- Assim, as razões recursais autárquicas não merecem acolhimento.  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.23.000877-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE LUIZ EUFROSINO 

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

DECISÃO 

Vistos. 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à concessão de aposentadoria por idade rural. 

- Em despacho inicial, o Juízo a quo determinou que, independentemente da juntada de cópia autenticada do CPF do 

autor, fosse indicado o respectivo número do documento (fls. 10). 

- Sem a devida indicação, foi determinada a intimação do patrono da parte autora para trazer cópia do CPF, no prazo de 

10 (dez) dias (fls. 14). 

- Intimado, quedou-se inerte (fls. 14 verso). 

- Foi indeferida a petição inicial e julgado extinto o processo, sem resolução do mérito, de acordo com os arts. 267, I e 

IV e 295, III, do CPC (fls. 15-16). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela anulação da sentença (fls. 30-34).  

- Subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A irresignação da parte autora não merece acolhimento. 

- O indeferimento da inicial, nos termos propostos na decisão guerreada, é plenamente cabível. 

- No presente caso, verifica-se que o demandante foi intimado da decisão que determinou a regularização do processo 

(juntada de cópia do CPF), em 25.07.02, consoante certidão de fls. 14verso. 

- Entretanto, não houve cumprimento de tal determinação, tampouco impugnação pelos meios e recursos cabíveis 

previstos em lei; manteve-se inerte, sem qualquer justificativa aceitável. 

- Portanto, correto o decisum que declarou extinto o feito, sem resolução do mérito.  

- Nesse sentido: 
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"PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. LEGITIMIDADE ATIVA. ARTIGO 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. (...)  

2. Com efeito, o Juízo a quo determinou por duas vezes (fls. 187/189 e 197) a emenda da inicial em razão das rasuras 

nela existentes e para a regularização da legitimidade ativa, haja vista não constar dos autos autorização expressa dos 

proprietários dos veículos autuados aos Apelados, no caso condutores, para que demandassem em seu lugar (art. 6o 

CPC), ensejando, acertadamente, a aplicação do parágrafo único, do artigo 284, do CPC, com o indeferimento da 

petição inicial, e, conseqüente, extinção do processo sem resolução do mérito.  

3. Recurso conhecido e desprovido". 

(TRF 2ª Região, AC nº 392727, 8ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, v.u., DJU 03.05.07, p. 291). 

(g.n) 

"PROCESSUAL CIVIL - PROTESTO PARA INTERRUPÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL - PETIÇÃO INICIAL - 

REQUISITOS DOS ARTIGOS 282 E 801 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMENDA À INICIAL - CABIMENTO 

EM SEDE CAUTELAR - JUNTADA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO DO PEDIDO - ÔNUS DOS 

REQUERENTES - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 284 DO CPC - SENTENÇA MANTIDA.  

- A petição inicial da Medida Cautelar de Protesto não dispensa os requisitos dos artigos 282 e 801 do Código de 

Processo Civil, com vistas a possibilitar a demonstração da causa de pedir e do pedido, bem assim das condições para 

o legítimo exercício do direito de ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.  

- É certo caber ao magistrado ordenar a emenda da exordial quando haja irregularidades e, na hipótese de 

descumprimento, extinguir o processo, nos termos dos artigos 267, I e 295, I do Código de Processo Civil. Aplicação 

do parágrafo único do artigo 284 do CPC. 

- Recurso não provido." 

(TRF 2ª Região, AC nº 341474, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Feltrin, v.u., DJU 15.06.04, p. 93). (g.n) 

"PROCESSUAL CIVIL. DELIBERAÇÃO NÃO CUMPRIDA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO ARTIGO 284, DO CPC.  

I. Não cumprida a deliberação do juízo monocrático é de se aplicar o parágrafo único do art. 284 do CPC.  

II. Honorários advocatícios fixados em conformidade com a orientação da turma.  

III. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC nº 95030555558, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v.u., DJ 30.04.97, p. 29457). (g.n) 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.077231-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANNA MARIA GACCIONE 

ADVOGADO : DIVA KONNO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2002.61.83.001501-0 13 Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Defiro o prazo requerido. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.032045-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : GILBERTO CARDOZO 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON SANTANDER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00093-9 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 09.09.93, mediante a aplicação do 

artigo 31 da Lei 8.213/91 e do índice inflacionário de 147,06% sobre os salários de contribuição (fls. 02-11). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, 

observada a gratuidade deferida. 

- A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

  

- O artigo 557, caput e seu §1ºA, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 

  

- Importante destacar, o preceituado no art. 31 da Lei  8.213/91 (na sua redação original) e no art. 31 do Decreto 611/92, 

verbis: 

  

 "Art. 31 - Todos os salários de contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário de contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais" (Lei nº 8.213/91). 

  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus 

valores reais" (Decreto nº 611/92). 

  

- Nos termos do art. 31 da Lei 8.213/91, todos salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários deveriam ser monetariamente corrigidos. 

- Ao regulamentar o dispositivo em comento, o art. 31 do Decreto 611/92 previu que a referida correção ocorreria até o 

mês anterior ao do início da prestação. 

- Destarte, não se há falar em incidência do índice de correção até o dia do deferimento do 

beneplácito.                               

- De outro lado, impende ressaltar a impossibilidade de aplicação de índice parcial de correção monetária. 

- Neste diapasão, segue a jurisprudência, consoante as ementas que transcrevo: 

  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 
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4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., proc. nº 200201496725, DJU 

25.10.2004, p 403). 

  

 "PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A EXATA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A SETEMBRO DE 1991 - ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DE 147,06% - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Atualizados os salários-de-contribuição até o mês de início do benefício e, apurada a renda mensal inicial, 

repassado ao benefício todo o índice inflacionário referente ao referido mês, não cabe falar em atualização daqueles 

salários-de-contribuição até o exato dia de início do benefício. 

2. Os salários-de-contribuição anteriores a setembro de 1991 devem ser atualizados pelo INPC do IBGE, por força do 

artigo 31 da Lei 8213/91, não cabendo, pois, falar em atualização pelo índice de 147,06%, que se refere à variação do 

salário-mínimo no mês de setembro de 1991 (de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00). 

3.  O Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que o artigo 58 do ADCT, ao criar sistema dúplice de reajustes 

dos benefícios previdenciários, não viola o princípio da isonomia, por se tratar de norma emanada do próprio poder 

constituinte originário. 

4. Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., proc. nº 2003.03.99.011985-2, 

DJU 09.12.2004, p. 453).  

  

 "PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o 

trintídio da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, 

regulamentação que não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a 

regra geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 

3. Descabida a pretensão da parte autora de pagamento da gratificação natalina até o 20º dia de dezembro, com base 

nos proventos devidos no mês de dezembro de cada ano, visto que a Lei de Benefícios e o RBPS/9l não têm previsão 

nesse sentido, o que autoriza o seu pagamento por ocasião da competência de dezembro/91, nos termos dos §§ 4º e 5º 

do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

4. Improcede a pretensão de que se aplique, ao primeiro reajuste do benefício, o índice integral do INPC/IRSM, eis que 

o art. 9º, § 1º, da Lei 8.542/92 não contrasta com a regra constitucional assecuratória da preservação real do valor do 

benefício".(TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 

27.06.2001, p. 686). 

  

- Assim, ante as razões adrede mencionadas, imperiosa a manutenção da improcedência do pleito.                              

 

DA APLICAÇÃO DOS 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 
 

- O índice de 147,06% reproduz o aumento do salário mínimo em 01/09/1991, de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil 

cruzeiros) para Cr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros), e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, acrescida 

de 12,5%. A aplicação simultânea de referidos coeficientes na atualização dos salários de contribuição no período de 

março a agosto de 1991 configuraria bis in idem. O E. Tribunal Regional Federal da 4ª região lançou pá de cal sobre o 

tema: 

 

"SÚMULA 48. O abono previsto no artigo 9º, §6º, letra "b", da Lei nº 8.178/91 está incluído no índice de 147,06%, 

referente ao reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de setembro de 1991." 

 

- Conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE DE 147,06%. 

- O índice de 147,06% representa o aumento do salário-mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. Por se referirem ao 

mesmo período de março a agosto de 1991, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na 

atualização dos salários-de-contribuição. 

- Agravo desprovido." (STJ, 5ª Turma, AGRESP 529983/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 22.02.2005, v.u., DJ 

21.03.2005, p. 421) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do 

valor do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual 

incide a contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, 

necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na 

atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 

últimos salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, 

no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. 

Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 6ª Turma, RESP 530228/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

26.08.2003, v.u., DJ 22.09.2003, p. 408) 

- E, conforme a jurisprudência das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal e do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"(...) Trata-se de recurso interposto pelo Autor, Antonio Luiz Aparecido da Silva, em face da sentença que julgou 

improcedente seu pedido de revisão de benefício previdenciário, aposentadoria por tempo de contribuição, com início 

em 10/08/1992. 

(...) 

Conclui requerendo a reforma da r. sentença prolatada, objetivando o recálculo de seu salário de benefício e de sua 

RMI, considerando o índice de reajuste de 147,06 %, relativo à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, a fim de ser preservado o valor real do benefício. 

(...) 

 

- De fato, o reajuste pelo índice de 147,06 %, que corresponde à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, constitui-se em questão superada, quer pela jurisprudência dos Tribunais, quer administrativamente 

pelo INSS 

- Conforme constante nas Portarias MPS nº 302/92 e 485/92, houve, de fato, anteriormente à Lei 8.213/91 o 

reconhecimento e a retificação de eventuais diferenças relativas ao reajuste de 147,06 % no ano de 1991, sendo pagas 

eventuais diferenças a partir de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas, nos termos da 

lei 8.213 (art. 41, § 6º). 

- Em suma, o índice reclamado refletiu a variação do salário mínimo ocorrida no período de março a agosto de 1991 e 

que segundo a interpretação do artigo 58 da ADCT, deveria prevalecer nos reajustes dos benefícios até a data de 

implantação do plano de benefícios da Previdência Social. 

- A lei 8.213/91 elegeu para tal finalidade, na ocasião, o INPC, calculado pelo IBGE. Por essa razão, não cabe falar em 

utilização do referido percentual na atualização monetária dos salários de contribuição integrantes do período básico de 

cálculo, já que para essa finalidade, em vista da lei 8.213/91, o legislador elegeu o INPC/IBGE. (...)" (Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal Cível de Campinas, autos n.º 2004.61.86.000884-3, Rel. Juiz Federal Raul Mariani Júnior, 

j. 06.04.2006, v.u.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1998. DEFASAGEM. AUSÊNCIA. 

REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I- Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição 

Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, ocorrida 

em período anterior aquele momento. 

II- Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser corrigidos pelo INPC, 

levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 31 e 144 da 

Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 
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III- Agravo interno desprovido." (STJ, ADRESP 554035/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

22.02.2005, v.u., DJ 21.03.2005, p. 421) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LEI 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE 

147,06%. INCABIMENTO. 

1. "1. Os benefícios previdenciários concedidos após a Constituição Federal de 1988 devem ser reajustados de acordo 

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, aplicando-se, 

posteriormente, os índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, 

URV, IPC-r, etc.). Inteligência do artigo 41 da Lei 8.213/91. 

2. A inclusão do índice integral de 147,06%, que representa a variação do salário mínimo no período, a partir de 

setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91), não tem amparo legal, razão pela qual deve ser afastada a sua 

incidência, em face do disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91. Precedentes."(AgRgAg 304.218/MG, da minha Relatoria, 

in DJ 19/3/2001). 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 524159/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16.10.2003, 

v.u., DJ 15.12.2003, p. 427) 

CONCLUSÃO 
                        

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.002239-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA FRANCISCA JANUARIO 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro 

DECISÃO 

A sentença (fls. 63/65) julgou parcialmente procedente o pedido da embargante e extinguiu o processo com julgamento 

do mérito, com fulcro no inciso I do artigo 269 do CPC. Fixou o valor da execução em R$ 66.996,99, nos termos dos 

cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo. Sem custas e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da 

causa atualizado, nos termos do art. 3º, da Lei nº 1.060/50, ressalvado que a sucumbência da Autarquia foi mínima. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que a Contadoria do Juízo não utilizou os dados constantes do 

cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, para apuração do salário de benefício, contrariando o disposto no art. 

29 A da Lei 8.213/91. Pugna pelo acolhimento de seus cálculos, que apontam RMI de R$ 345,52 e diferenças no total de 

R$ 60.165,07. 

Devidamente processados, subiram os autos a este E. Corte em 31/03/2006. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O título que se executa (fls. 79/83 e 107/111), consubstancia-se na condenação do INSS a conceder o benefício de 

pensão por morte ao autor partir da data da citação, com o pagamento das diferenças daí advindas, com correção 

monetária nos termos da Lei 6.899/81, além de juros de mora na razão de 6% ao ano. Honorários advocatícios 

arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, respeitada a Súmula 111 do STJ. 

O v. acórdão (fls. 107/111), deu parcial provimento à remessa oficial e ao apelo do INSS para consignar que o benefício 

é concedido a partir da citação. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação elaborados pela autora, apurando RMI de R$ 499,95 

e diferenças no total de R$ 95.812,19, atualizados para 10/2002. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, apresentando conta no total de R$ 

60.165,07, para 10/2002. 

Remetidos à Contadoria Judicial, retornaram com a informação e cálculos de fls. 38/42, elaborados sem inclusão dos 

salários-de-contribuição em que o autor não trabalhou o mês completo, apurando RMI de R$ 384,33 e diferenças no 

total de R$ 66.996,99. 

A sentença acolheu a conta do setor de Cálculos do Juízo, motivo do apelo, ora apreciado. 
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Pensão por morte concedida à Neusa Francisca Januária tem DIB em 17/09/1996 (data da citação). A data do óbito é 

22/05/1996 (fls. 08). 

Em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, verifica-se que, 

como o óbito do segurado é o fato gerador para a concessão do benefício de pensão por morte, deve ser aplicada a lei 

vigente à época de sua ocorrência. Precedentes do STJ. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DECRETO Nº 83.080/79. REQUISITOS LEGAIS. DEPENDENTE 

DESIGNADO. 
- Em sede de benefícios previdênciários, sua concessão rege-se pelas normas vigentes ao tempo em que os 

beneficiários atendem às condições próprias exigidas. 

- A pensão por morte é devida aos dependentes do segurado falecido e sua concessão deve observar os requisitos 

previstos na legislação vigente ao tempo do evento da morte ou da decisão judicial, em se tratando de morte 

presumida. 
- Ao dependente designado de ex-segurado falecido é assegurado pela Previdência Social o pagamento de sua cota 

parte de pensão por morte, sem prejuízo da parcela devida aos demais beneficiários legais. 

Recurso especial não conhecido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 152093; Processo: 

199700746410; UF: PE; Órgão Julgador: SEXTA TURMA; Data da decisão: 23/02/1999; Fonte: DJ; 

DATA:05/04/1999; PÁGINA:156; Relator: VICENTE LEAL- negritei) 

PROCESSO CIVIL- DIVERGÊNCIA DE NOMES NOS DIVERSOS DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS - 

COMPROVADO QUE A AUTORA É MÃE DO DE CUJUS- PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - 

ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA MÃE EM RELAÇÃO AO 

FILHO - TERMO INICIAL - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA- REQUISITOS - ARTIGO 461, §3º, DO CPC. 

I - As diversas formas de grafia do nome da autora decorrem do seu baixo grau de instrução e dos familiares, do 

descaso dos serviços de registro público e da notória deficiência da legislação que trata dos registros públicos, em face 

da ausência de um necessário registro único nacional. 

II- A legislação aplicável à pensão por morte é a vigente na data do óbito do segurado, segundo o princípio tempus 

regit actum. 

III - Comprovada a dependência econômica da mãe em relação ao filho, eis que este, além de ser solteiro e não ter 

filhos, morava sob o mesmo teto e empregava os seus rendimentos no sustento da casa. 

IV - Termo inicial do benefício fixado na data da citação. 

V- Os juros moratórios devem ser computados, desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia 

anterior ao da vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês. 

VI - Presentes os requisitos do art. 461, § 3º, CPC, é de ser deferida a antecipação de tutela. VII - Apelação do INSS 

parcialmente provida. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 1218250; Processo: 200703990335256; Órgão 

Julgador: Nona Turma; Fonte: DJF3 CJ1; DATA: 05/11/2009; PÁGINA: 1209; Relator: JUIZA MARISA SANTOS)  

Dessa forma, a pensão por morte deve ser calculada observando-se as disposições do artigo 75 da Lei 8.213/91, com a 

redação dada pela Lei 9.032/95, bem como as do art. 29 do mesmo diploma legal, sem as modificações introduzidas 

pela Lei nº 9.876/99. 

Note-se que o § 3º, do art. 29, da Lei 8.213/91, determina que serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício 

os ganhos habituais do segurado empregado. 

Portanto, do acima exposto conclui-se serem inaplicáveis à espécie as determinações contidas pelo artigo 29 A da Lei 

8.213/91, acrescentado pela Lei nº 10.403/2002, em respeito ao princípio do tempus regit actum, bem como que não 

devem ser incluídos os salários de contribuição em que o autor não trabalhou o mês completo, por não traduzirem os 

ganhos habituais do autor. 

Dessa forma, não merece acolhida o recurso do INSS. 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo, com fundamento no art. 557, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.26.008183-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LAURENTINO VIDAL TATO 

ADVOGADO : SERGIO FERNANDES 

 
: MARCOS SERGIO FERNANDES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 10.10.91, mediante a aplicação do 

artigo 26 da Lei 8.870/94 (fls. 02-08). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença afastou a preliminar de coisa julgada, julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a 

aplicar no benefício da parte autora, a partir de abril de 1994, a determinação do artigo 26 da Lei 8.870/94. Foi 

determinada a remessa oficial (fls. 29-34). 

- A autarquia a apelou. Reiterou, preliminarmente, o reconhecimento da coisa julgada. No mérito, pugnou pela reforma 

da sentença (fls. 49-50). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- Em primeiro lugar, rechaço o protesto do INSS para acolher a preliminar de coisa julgada veiculada na contestação, 

uma vez que a mesma já foi analisada, de forma circunstanciada e motivada, na sentença, conforme a legislação 

incidente na espécie, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Reza o art. 26 da Lei 8.870/94: 

 

"Os benefícios concedidos nos termos da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de abril de 

1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à 

média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29 da referida lei, serão 

revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual correspondente à diferença entre a 

média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a concessão. 

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto do 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994". 

- Fazem jus ao critério de correção previsto no mencionado dispositivo os benefícios concedidos entre 05.04.91 e 

31.12.93. 

- Nesse sentido, a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ART. 26 DA LEI 8.870/94. ART. 29, § 2º DA LEI 8.213/91. TETO. 

MOMENTO DE APLICAÇÃO. 

I - O art. 26 da Lei 8.870/94 é norma temporária, de aplicação restrita aos benefícios concedidos entre 05.04.91 e 

31.12.93, que não derrogou o teto do § 2º do art. 29 da Lei 8.213/91. Todavia, inaplicável na espécie, porquanto 

concedido o benefício em 28.01.91. 

II - A adequação do salário-de-benefício ao valor limite do salário-de-contribuição deve ser realizada antes de 

aplicado o percentual conducente à RMI. 

III - Recurso conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, proc. 200000075230, v.u., DJ 03.09.01, p 

237) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 E ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 8.213/91. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 144, § ÚNICO, 

DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. 

O art. 202, caput, da CF/88, em sua redação original, ao assegurar o cálculo da aposentadoria sobre a média dos 

últimos 36 salários-de-contribuição, não igualou o valor do benefício a essa média, nem, tampouco, fixou-lhe 

limitação, remetendo à lei ordinária a fixação das regras pertinentes, o que foi levado a efeito com a edição da Lei n.º 

8.213/91. Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e 

o advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos no artigo 144, da Lei 8.213/91, que 

fixou o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. Os critérios revisionais 

previstos no artigo 26 da Lei 8.870/94 aplicam-se tão-somente aos benefícios com data de início entre 05 de abril/91 e 

31 de dezembro/93." (TRF - 4ª Região, Turma Suplementar, Rel. Des. Fed. Fernando Quadros da Silva, proc. 

200772000013100, v.u., D.E. 09.10.07). 
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- A parte autora recebe aposentadoria por tempo de serviço desde 10.10.91.  

- Contudo, em consulta ao sistema PLENUS, verifico que a autarquia já recalculou o benefício em tela, nos moldes do 

artigo 26 da Lei 8.870/94. 

- Assim, considerando que o INSS obedeceu aos comandos legais, dispensado novo recálculo. A sentença, portanto, 

deve ser reformada.  

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, rejeito a preliminar arguida e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido. 

Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.010239-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DAIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00004-8 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre os embargos de declaração acostados às fls. 198-216, dos quais se infere que o regime 

especial de previdência do Instituto de Previdência Municipal (IPREM) de Santana da Ponte Pensa - SP foi extinto, em 

18.03.2009, pela Lei Municipal nº 1227/09. 

Prazo: 15 dias. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.038669-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : VANDERLEI DE SOUZA GRANADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00004-5 1 Vr MACATUBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 29.04.88, mediante a vinculação de sua 

renda mensal ao valor que recebia à época da concessão (média de 5,5 salários mínimos). Pleiteia, ainda, a correção e 

pagamento mensal de todos os abonos anuais (fls. 02-04). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, observada a gratuidade deferida (fls. 121-124). 

- A parte autora apelou. Arguiu, em preliminar, cerceamento de defesa pela ausência de oportunidade para oitiva de 

testemunhas. Aduziu que o Juízo a quo não analisou o pedido de concessão de aposentadoria. Argumentou que o fato de 

estar recebendo renda mensal vitalícia no valor de um salário mínimo não impede a concessão do benefício de 

aposentadoria por idade. Caso não seja esse o entendimento, pleiteou o pagamento de abonos anuais (fls. 127-129). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1678/3710 

- A autarquia interpôs recurso adesivo. Requereu a condenação da parte autora em litigância de má-fé (fls. 146-151). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- Primeiramente, não vislumbro a ocorrência de nulidade da sentença. 

- A parte autora, em sua exordial, pleiteia a condenação da autarquia a efetuar o pagamento das diferenças entre a média 

dos ganhos desde a concessão do benefício até o acerto das mensalidades, incluindo-se os abonos anuais. Não aponta, 

expressamente, no pedido, a aposentadoria por idade mencionada no recurso, tampouco apresenta fundamentação para 

tal fim. 

- Assim, devem ser afastadas as alegações constantes do apelo da parte autora de cerceamento de defesa e de sentença 

citra petita. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora pleiteia a revisão do valor do benefício de renda mensal vitalícia que recebe e o pagamento de abonos 

anuais (pedidos a e b - fls. 03). 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época. 

- Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE DE EX-CÔNJUGE E DE COMPANHEIRO. 

CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 214, VI, DA LEI 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 

1. Segundo entendimento pacífico na jurisprudência, os benefícios previdenciários são regidos pela legislação 

vigente à época em que satisfeitas as condições para a sua obtenção. 

2. O fato de a autora já receber pensão do seu falecido marido impede a posterior concessão da pensão por morte de 

seu companheiro, uma vez que há vedação legal à cumulação dos benefícios, por força do art. 124, VI, da Lei 8.213/91. 

Precedentes do STJ. 

3. Recurso especial provido". (STJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, proc. 2006.00.95859-4, v.u., DJE 

06.04.2009) (g.n.). 

 

- A parte autora recebe renda mensal vitalícia por incapacidade (espécie 30) desde 29.04.88. Requer que seu benefício 

seja fixado em 5,5 (cinco vírgula cinco) salários mínimos. 

- A Lei 6.179/74 instituiu o amparo previdenciário para maiores de setenta anos de idade ou inválidos, definitivamente 

incapacitados para o trabalho, que não exerçam atividade remunerada, não aufiram rendimento superior ao valor da 

renda mensal, não sejam mantidos por pessoa de que dependam obrigatoriamente e não tenham outra forma de prover o 

próprio sustento e que, de alguma forma estejam vinculados ao sistema previdenciário. 

- A renda mensal vitalícia é fixada com parâmetro no salário mínimo. Assim, os reajustes desta espécie são norteados 

pelos critérios destinados ao salário mínimo, haja vista que seu valor, antes da promulgação da Constituição Federal 

correspondia a meio salário mínimo (art. 2º, I da Lei 6.179/74) e, posteriormente, passou a equivaler a um salário 

mínimo (art. 201, § 5º da CF). 

- Assim, inaplicáveis quaisquer diferentes critérios de reajustamentos nas rendas mensais do benefício em tela. Nesse 

sentido: 

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL - RENDA MENSAL VITALÍCIA E GRATIFICAÇÃO DE NATAL - CUMULAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - RENDA MENSAL VITALÍCIA - REVISÃO PELOS CRITÉRIOS DA SÚMULA Nº 260 DO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS - INADMISSIBILIDADE - SALÁRIO DE JUNHO DE 1989 - LEI Nº 7.789/89. 

1 - A Renda Mensal Vitalícia é inacumulável com qualquer espécie de benefício previdenciário, urbano ou rural. 

2 - Incabível a aplicação dos critérios da Súmula nº 260, do Tribunal Federal de Recursos, a benefícios de Renda 

Mensal Vitalícia, tendo em vista a fixação desse benefício à base do salário mínimo. (Lei nº 6.179/74, art. 2º, I). 

3 - Salário de junho de 1989 (Ncz$ 120,00) já reconhecido e pago. 

4 - Apelação denegada. 

5 - Sentença confirmada."( TRF da 1ª Região - AC 9601173765/MT, JUIZ CATÃO ALVES, PRIMEIRA TURMA, 

julgado em 05.10.1999, DJ 06.12.1999 p. 99) 

 

- Ad argumentandum tantum, os beneficiários, que recebem apenas um salário mínimo, já possuem aumentos 

diferenciados dos demais, pois esse único rendimento tem como finalidade atender às necessidades básicas do 

trabalhador e de sua família (art. 7º, inciso IV da CF). 

- Ainda, o pleito de pagamento retroativo de abonos anuais também não merece acolhimento. 

- A parte autora percebe benefício que nunca deu ensejo a abono anual, conforme as Leis 6.179/74, 8.213/91 e 8.742/93, 

não gerando, portanto, direito às diferenças decorrentes da aplicação do § 6º do art. 201 da Constituição Federal. 
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- Por fim, descabida a alegação autárquica trazida no recurso adesivo. 

- Para configurar a litigância de má-fé, necessário se faz estar presente a intenção maldosa, com dolo ou culpa, 

causando dano processual à parte contrária, o que não ocorreu no caso presente (artigo 17 do CPC). 

- Além disso, cabe destacar que não se vislumbra nestes autos qualquer ato praticado pela parte autora que pudesse 

ensejar essa penalidade. 

- Isso posto, afasto a alegação da parte autora de nulidade da sentença e, com fundamento no art. 557, caput e/ou 

§1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO RECURSO ADESIVO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : RUTH DOMINGUES MACIEL e outro 

 
: JORDAO DOMINGUES MACIEL MASSEI PAGANI 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro 
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DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Os autores requerem a revisão de seu benefício previdenciário de pensão por morte, concedido em 14.05.93, mediante 

a aplicação do artigo 31 da Lei 8.213/91 e do índice inflacionário de 147,06% sobre os salários de contribuição que 

serviram de base para o cálculo da renda mensal inicial. Pleiteia, também, o reajustamento do benefício pelo INPC ou, 

quando mais favorável, pelo IGP-DI, nos anos de 1996, 1997, 2001 e 2003, bem como, pelos mesmos índices que 

atualizaram os salários de contribuição (10,96%, 0,91% e 27,23%), nas competências de 12/1998, 12/2003 e 01/2004 

(fls. 02-15 e 30-41). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de verbas sucumbenciais, 

observada a gratuidade deferida. 

- A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença (fls. 114-122). 

- In albis, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

  

- O artigo 557, caput e seu §1ºA, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DO ART. 31 DA LEI 8.213/91 

  

- Importante destacar, o preceituado no art. 31 da Lei  8.213/91 (na sua redação original) e no art. 31 do Decreto 611/92, 

verbis: 
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 "Art. 31 - Todos os salários de contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário de contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais" (Lei nº 8.213/91). 

  

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus 

valores reais" (Decreto nº 611/92). 

  

- Nos termos do art. 31 da Lei 8.213/91, todos salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial dos 

benefícios previdenciários deveriam ser monetariamente corrigidos. 

- Ao regulamentar o dispositivo em comento, o art. 31 do Decreto 611/92 previu que a referida correção ocorreria até o 

mês anterior ao do início da prestação. 

- Destarte, não se há falar em incidência do índice de correção até o dia do deferimento do 

beneplácito.                               

- De outro lado, impende ressaltar a impossibilidade de aplicação de índice parcial de correção monetária. 

- Neste diapasão, segue a jurisprudência, consoante as ementas que transcrevo: 

  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., proc. nº 200201496725, DJU 

25.10.2004, p 403). 

  

 "PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DO VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ATÉ A EXATA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO - SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES A SETEMBRO DE 1991 - ATUALIZAÇÃO PELO ÍNDICE DE 147,06% - 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Atualizados os salários-de-contribuição até o mês de início do benefício e, apurada a renda mensal inicial, 

repassado ao benefício todo o índice inflacionário referente ao referido mês, não cabe falar em atualização daqueles 

salários-de-contribuição até o exato dia de início do benefício. 

2. Os salários-de-contribuição anteriores a setembro de 1991 devem ser atualizados pelo INPC do IBGE, por força do 

artigo 31 da Lei 8213/91, não cabendo, pois, falar em atualização pelo índice de 147,06%, que se refere à variação do 

salário-mínimo no mês de setembro de 1991 (de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00). 

3.  O Supremo Tribunal Federal já deixou assentado que o artigo 58 do ADCT, ao criar sistema dúplice de reajustes 

dos benefícios previdenciários, não viola o princípio da isonomia, por se tratar de norma emanada do próprio poder 

constituinte originário. 

4. Recurso improvido." (TRF - 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., proc. nº 2003.03.99.011985-2, 

DJU 09.12.2004, p. 453).  

  

 "PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o 

trintídio da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, 

regulamentação que não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a 

regra geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 

3. Descabida a pretensão da parte autora de pagamento da gratificação natalina até o 20º dia de dezembro, com base 

nos proventos devidos no mês de dezembro de cada ano, visto que a Lei de Benefícios e o RBPS/9l não têm previsão 

nesse sentido, o que autoriza o seu pagamento por ocasião da competência de dezembro/91, nos termos dos §§ 4º e 5º 

do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 
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4. Improcede a pretensão de que se aplique, ao primeiro reajuste do benefício, o índice integral do INPC/IRSM, eis que 

o art. 9º, § 1º, da Lei 8.542/92 não contrasta com a regra constitucional assecuratória da preservação real do valor do 

benefício".(TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 

27.06.2001, p. 686). 

  

- Assim, ante as razões adrede mencionadas, imperiosa a manutenção da improcedência do pleito.                              

 

DA APLICAÇÃO DOS 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

 

- O índice de 147,06% reproduz o aumento do salário mínimo em 01/09/1991, de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil 

cruzeiros) para Cr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros), e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, acrescida 

de 12,5%. A aplicação simultânea de referidos coeficientes na atualização dos salários de contribuição no período de 

março a agosto de 1991 configuraria bis in idem. O E. Tribunal Regional Federal da 4ª região lançou pá de cal sobre o 

tema: 

 

"SÚMULA 48. O abono previsto no artigo 9º, §6º, letra "b", da Lei nº 8.178/91 está incluído no índice de 147,06%, 

referente ao reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de setembro de 1991." 

 

- Conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE DE 147,06%. 

- O índice de 147,06% representa o aumento do salário-mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. Por se referirem ao 

mesmo período de março a agosto de 1991, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na 

atualização dos salários-de-contribuição. 

- Agravo desprovido." (STJ, 5ª Turma, AGRESP 529983/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 22.02.2005, v.u., DJ 

21.03.2005, p. 421) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do 

valor do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual 

incide a contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, 

necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na 

atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 

últimos salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, 

no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. 

Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 6ª Turma, RESP 530228/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

26.08.2003, v.u., DJ 22.09.2003, p. 408) 

 

- E, conforme a jurisprudência das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal e do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"(...) Trata-se de recurso interposto pelo Autor, Antonio Luiz Aparecido da Silva, em face da sentença que julgou 

improcedente seu pedido de revisão de benefício previdenciário, aposentadoria por tempo de contribuição, com início 

em 10/08/1992. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1682/3710 

Conclui requerendo a reforma da r. sentença prolatada, objetivando o recálculo de seu salário de benefício e de sua 

RMI, considerando o índice de reajuste de 147,06 %, relativo à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, a fim de ser preservado o valor real do benefício. 

(...) 

- De fato, o reajuste pelo índice de 147,06 %, que corresponde à variação do salário mínimo no período de março a 

agosto de 1991, constitui-se em questão superada, quer pela jurisprudência dos Tribunais, quer administrativamente 

pelo INSS. 

- Conforme constante nas Portarias MPS nº 302/92 e 485/92, houve, de fato, anteriormente à Lei 8.213/91 o 

reconhecimento e a retificação de eventuais diferenças relativas ao reajuste de 147,06 % no ano de 1991, sendo pagas 

eventuais diferenças a partir de novembro de 1992, em 12 parcelas sucessivas, devidamente corrigidas, nos termos da 

lei 8.213 (art. 41, § 6º). 

- Em suma, o índice reclamado refletiu a variação do salário mínimo ocorrida no período de março a agosto de 1991 e 

que segundo a interpretação do artigo 58 da ADCT, deveria prevalecer nos reajustes dos benefícios até a data de 

implantação do plano de benefícios da Previdência Social. 

- A lei 8.213/91 elegeu para tal finalidade, na ocasião, o INPC, calculado pelo IBGE. Por essa razão, não cabe falar 

em utilização do referido percentual na atualização monetária dos salários de contribuição integrantes do período 

básico de cálculo, já que para essa finalidade, em vista da lei 8.213/91, o legislador elegeu o INPC/IBGE. (...)" (Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de Campinas, autos n.º 2004.61.86.000884-3, Rel. Juiz Federal Raul 

Mariani Júnior, j. 06.04.2006, v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1998. DEFASAGEM. AUSÊNCIA. 

REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I- Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição 

Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, ocorrida 

em período anterior aquele momento. 

II- Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser corrigidos pelo INPC, 

levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 31 e 144 da 

Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 

III- Agravo interno desprovido." (STJ, ADRESP 554035/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

22.02.2005, v.u., DJ 21.03.2005, p. 421) 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LEI 8.213/91. INPC. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE 

147,06%. INCABIMENTO. 

1. "1. Os benefícios previdenciários concedidos após a Constituição Federal de 1988 devem ser reajustados de acordo 

com suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, aplicando-se, 

posteriormente, os índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, FAS, 

URV, IPC-r, etc.). Inteligência do artigo 41 da Lei 8.213/91. 

2. A inclusão do índice integral de 147,06%, que representa a variação do salário mínimo no período, a partir de 

setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91), não tem amparo legal, razão pela qual deve ser afastada a sua 

incidência, em face do disposto no artigo 41 da Lei 8.213/91. Precedentes."(AgRgAg 304.218/MG, da minha Relatoria, 

in DJ 19/3/2001). 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AGRESP 524159/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16.10.2003, 

v.u., DJ 15.12.2003, p. 427) 

 

DA APLICAÇÃO DO INPC NOS REAJUSTAMENTOS A PARTIR DE 1997 

 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 
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- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 
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menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério de atualização ou que os índices adotados não foram razoáveis 

e não representaram a inflação do período, uma vez que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

 

DA APLICAÇÃO DO IGP-DI  

 

- As partes autoras requerem, alternativamente, a aplicação do IGP-DI, a partir de 1997, para correção de seu benefício 

previdenciário. 

- No entanto, os Tribunais têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que inexiste amparo legal para aplicação do 

IGP-DI em mencionado período, como se verifica das ementas a seguir transcritas: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido". 

(STJ, 6ª Turma, RESP 498061/RS, Min. Rel. Hamilton Carvalhido, DJU 06.10.2003, p. 00343) (g.n). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. IGP-DI. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS 

LEGALMENTE. 

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o IGP-DI nas competências de 06/97, 06/99, 06/00 e 06/01, porquanto 

para esses períodos os critérios definidos foram determinados pelas MP 1572-1/97,MP 1824/99, MP 2022/00 e 

Decreto 3826/01, respectivamente (Precedentes do STF - RE 376846). 

II - Apelo do INSS e reexame necessário providos. 

III - Sentença reformada". 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Juízo Marianina Galante, proc. nº 200403990256264, DJU 14.10.2004, p. 352). 

DOS REAJUSTAMENTOS PELOS MESMOS ÍNDICES QUE ATUALIZARAM OS SALÁRIOS DE 

CONTRIBUIÇÃO 

 

- A parte autora requer a aplicação, a partir de 1998, de índices utilizados nos reajustes dos salários-de-contribuição, nos 

percentuais de 10,96%, 0,91% e 27,23%, para a revisão de seu salário-de-benefício. 

- Destarte, inexiste a correlação almejada entre o sistema de custeio (artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91) 

e de benefícios da Previdência Social. 

- Na verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de 

benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art. 195, § 

5º, da CF).  

- Portanto, não são aplicáveis os índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, voltados à correção de salários-de-contribuição, 

nos meses de dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04, para fins de reajustamento de benefícios. Nesse sentido:  
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea 'a' do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 

502423/RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE DA RENDA MENSAL. EQUIVALÊNCIA COM O TETO 

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E JANEIRO/2004. 

HONORÁRIOS. 

1. O disposto nos arts. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91, que regula as disposições constitucionais relativas ao 

Plano de Custeio da Seguridade Social, não autoriza o reajuste da renda mensal dos benefícios previdenciários na 

mesma proporção do aumento do teto do salário-de-contribuição.  

2. O Supremo Tribunal Federal já decidiu que os critérios estabelecidos na Lei nº 8.213/1991 e na legislação 

previdenciária correlata cumprem as disposições constitucionais que asseguram a irredutibilidade e a preservação do 

valor real dos benefícios. Precedentes: RE nº 203.867-9, RE nº 313.382-9, RE nº 376.846-8.  

3. Na linha deste entendimento são indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% 

(dezembro/98), 0,91 % (dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004).  

4. Mantenho os honorários advocatícios conforme fixados na sentença" (TRF4, Turma Suplementar, Des. Fed. Luís 

Alberto Azevedo Aurvalle, AC 200670010015399/PR - j. em 18/04/2007, DJU 30/04/2007).  

 

- Ressalte-se, ainda, a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal.III - Indevida a 

incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei 

nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  
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VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

 

CONCLUSÃO 

                        

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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Decisão 

 

 

 

 

Vistos. 

 

- Trata-se de agravo legal, interposto contra decisão proferida nos autos de ação com vistas à concessão de 

aposentadoria por idade a rurícola que, nos termos do art. 557, caput do CPC, negou seguimento ao apelo da parte 

autora (fls. 227-249). 

- Aduz a agravante, em breve síntese, que restou demonstrado nos autos o preenchimento dos requisitos para a obtenção 

do benefício pleiteado. Pede que a Relatora reconsidere a decisão monocrática proferida, nos termos do artigo 557, § 1º 

do CPC. Caso não haja retratação, pleiteia que o recurso seja apresentado em mesa para julgamento. 

 

DECIDO. 

 

DO AGRAVO LEGAL  

 

- Razão assiste à parte autora quanto ao preenchimento dos requisitos indispensáveis à demonstração de seu direito. 

- Desta feita, nos termos do § 1º do art. 557 do CPC, reconsidero a decisão monocrática de fls. 224-225, e passo, 

novamente, à análise do recurso de fls. 198-214. 

 

DA APELAÇÃO DA PARTE AUTORA  

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova material do implemento da idade necessária e da prestação laboral 

como rurícola. 

- A cédula de identidade demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 12); e contratos particulares de parceria agrícola, em que consta o nome do cônjuge 

como parceiro trabalhador nos anos de 1990, 1991, 1992, 1993, 1994 e 2003 (fls. 14-30). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, em 04.06.04 (fls. 40 verso), ex vi do artigo 219 do Código de Processo 

Civil, que considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário 

mínimo, ex vi do artigo 143 da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão 

constitucional (art. 7º, VIII, da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 
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- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Por fim, destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 
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CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, RECONSIDERO A DECISÃO DE FLS. 224-225, DOU 

POR PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL E, nos termos do caput do mesmo dispositivo legal, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente o pedido e condenar o INSS ao 

pagamento de aposentadoria rural por idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive 

gratificação natalina. Determinada a compensação de valores pagos na esfera administrativa. Verbas sucumbenciais, 

correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.038240-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINA JOAQUIM SANDER 

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

No. ORIG. : 00.00.00044-6 1 Vr ITUVERAVA/SP 

Desistência 

Nos termos do art. 33, inciso VI, do Regimento Interno desta E. Corte, homologo o pedido de desistência do presente 

recurso formulado pelo INSS a fls. 77, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.038513-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDVALDO LIMA DE SOUSA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

No. ORIG. : 03.00.00025-6 1 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.07.002235-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIO SATORU MARUYAMA KOMAKOME 

ADVOGADO : GALBER HENRIQUE PEREIRA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 181: 

Nos termos do atestado médico de fls. 23 e do laudo médico de fls. 82/85, o autor sofre de esquizofrenia (CID-10 F20), 

não tendo condições para gerir sua vida e administrar interesses. 

Cumpre observar que o artigo 8º, do CPC, determina que os incapazes serão representados ou assistidos pelos seus pais, 

tutores ou curadores, na forma da lei civil. 

Ao seu turno, o artigo 1.767, I, do Código Civil, preceitua que estão sujeitos à curatela aqueles que, por enfermidade ou 

deficiência mental, não tiverem o necessário discernimento para os atos da vida civil. 

Portanto, para regularização da representação processual da autora faz-se necessário o procedimento de interdição 

(artigos 1.177 e ss do CPC), com a nomeação de curador e expedição do termo de curatela. 

P.I. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.006377-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HILDA IZABEL FAURO 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD DA COSTA ARAKAKI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00048-6 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 16.08.07 (fls. 47 verso). 

O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, inépcia da inicial, e carência de ação, ante a ausência de 

pedido na via administrativa. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 52-58). 

Réplica (fls. 64-68).  

Despacho saneador, no qual foram afastadas as preliminares argüidas (fls. 72-73). 

Agravo retido interposto pelo INSS (fls. 77-78). 

Prova testemunhal (fls. 89-96). 

A sentença, prolatada em 23.12.08, julgou improcedente o pedido (fls. 86-88).  

A parte autora interpôs recurso de apelação. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência 

da demanda (fls. 98-105). 

Com contra- razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
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Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 10 

verso) demonstra que a parte autora, nascida aos 08.06.40, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de 

ajuizamento desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, ocorrido em 1969, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 12). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

No entanto, observa-se na pesquisa realizada, nesta data, no sistema CNIS, que o marido da autora possui vínculos 

urbanos, de 14.05.73 a data ignorada (Companhia Energética Santa Elisa), e de 14.05.73 a 22.11.95 (Cia Açucareira São 

Geraldo, operador de caldeira). 

Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois demonstram o exercício 

predominante de atividade urbana pelo seu cônjuge, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola a ela. 

Ainda, os depoimentos testemunhais, foram inconsistentes e contraditórios, conseqüentemente, não robusteceram a 

prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência. 

JOSÉ COBERTINO DA SILVA: "(...) J: A dona Hilda trabalhou também na cidade? D: Na cidade eu não me lembro 

não. (...) J: Depois que o senhor parou de trabalhar na companhia da dona Hilda, ela continuou? D: Uns sete anos, 

mais ou menos, uns sete anos, que eu não tenho contato assim (...) J: Onde que ela trabalhava aqui em Sertãozinho? D: 

Na lavoura, não sei para quem, a gente só encontrava, às vezes eu ia na casa dele, (...)". (g.n).  

EDNA RAMOS DA SILVA: "(...) J: Aqui em Sertãozinho continuou trabalhando na lavoura? D:Continuou. J: 

Trabalhou para quem? D:Trabalhou para João Gino lá em Minas. J: E aqui em Sertãozinho? D: Na lavoura, usinas, 

mas não sei. (...)". (g.n). 

Observe-se ainda que, de acordo com a pesquisa (CNIS) acima mencionada, o marido da autora estava trabalhando, em 

1973, na Companhia Energética Santa Elisa, estabelecida no Município de Sertãozinho. A depoente EDNA RAMOS DA 

SILVA também asseverou que autora teria se mudado para Sertãozinho, quando a mesma tinha aproximadamente, trinta 

e sete anos (portanto, por volta do ano de 1973). 

Entretanto, depreende-se do depoimento de JOSÉ COBERTINO DA SILVA que ele mudou para Sertãozinho em 1993, 

aproximadamente, e nessa mesma época a demandante também teria ido residir na mesma cidade: "(...) J: Até quando o 

senhor morou em Minas Gerais? D: Tem uns quinze anos que eu saí de lá. J: Quando o senhor saiu, a dona Hilda 

continuou morando lá? D: Veio embora pra cá.(...)". (g.n.). 

Ressalto, por fim, que as testemunhas não declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca dos labores da autora, tais 

como, os nomes das propriedades e/ou dos proprietários rurais, os tipos de cultura existentes em cada local, as 

atividades desenvolvidas pela autora, e, principalmente, os respectivos períodos de labor para cada empregador, 

restando, assim, impossibilitada a verificação da verossimilhança das alegações. 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios. 

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a demandante exerceu a atividade de rurícola no 

período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 
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Isso posto, não conheço do agravo retido, e com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.033798-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SIRLEI BIANCHI 

ADVOGADO : RAIMUNDO PAULINO DA ROCHA 

No. ORIG. : 05.00.00441-8 1 Vr CAARAPO/MS 

DESPACHO 

Fls. 160: intime-se o INSS para se manifestar sobre o pedido do autor de extinção do feito, nos termos do artigo 267, 

inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.020294-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIO MONTEIRO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO RUIZ GUERRA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : JOSE ALCIDES FAZIAN 

ADVOGADO : JOAO ALCIDES FAZION 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00100-6 2 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

Depreende-se dos autos que o autor, ora apelante, é portador de doença mental grave, conforme atestou o Senhor Perito 

Judicial às fls. 57-59, portanto é absolutamente incapaz, nos termos do artigo art 3°, inciso II, do Código Civil. 

Dessa forma, necessário que estivesse representado por um curador, a teor do disposto no artigo 8º do Código de 

Processo Civil.  

Assim, converto o julgamento do presente feito em diligência, determinando o retorno dos autos à vara de origem, com 

o fim de viabilizar a regularização da representação processual do incapaz, ora apelante, a teor do disposto no artigo 8º 

do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.027424-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA APARECIDA RAMOS DE BARROS 

ADVOGADO : JOEL GONZALEZ 

No. ORIG. : 04.00.00116-5 2 Vr ITAPEVA/SP 

DESPACHO 

Intime-se a autora, por carta, a cumprir o tópico final do despacho de fls. 125 (providenciar a entrega da documentação 

necessária para a implantação da tutela deferida). 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.023411-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : EDMAR RIBEIRO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLA MARIA WELTER BATISTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2009.61.07.005543-2 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 76). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os registros de 

contratos de trabalho, acrescido do período de atividade rural exercida, comprovam tempo de contribuição superior ao 

período de carência exigido. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde os seus 

primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e 65 (sessenta e 

cinco) anos para o segurado homem, bem como a comprovação de que seu requerente tenha vertido contribuições ao 

sistema por um determinado período de tempo. 

O autor completou o requisito etário em 13.09.2008 (fls. 27). Nos termos do artigo 142, da Lei 8.213/91, o tempo 

correspondente à carência necessária para a concessão do benefício é de 162 meses. 

Para comprovar o tempo de serviço urbano, juntou Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registros de 

contratos de trabalho, nos períodos de 01.09.1986 a 03.03.1988; 20.07.1989 a 16.02.1994; 20.09.1995 a 28.08.1996; 

13.02.1997 a 11.02.1998 e 29.07.2003 a 29.01.2007. Juntou, ainda, comprovantes de recolhimento de contribuições 

previdenciárias em alguns períodos. 

Resumo de cálculo de tempo de serviço, emitido pelo INSS (fls. 68), comprova tempo de contribuição comum de 11 

anos, 9 meses e 22 dias. 

Para atestar o exercício de atividade na qualidade de rurícola, juntou certidão de casamento, lavrada em 31.07.1967 (fls. 

30), e certidão de nascimento de seu filho, em 22.09.1974 (fls. 32), ambas qualificando-o como lavrador. 

Considerando apenas o tempo de contribuição reconhecido pelo INSS, tem-se que não há comprovação do 

cumprimento do período de carência necessário à concessão do benefício pleiteado. 

Quanto ao reconhecimento do tempo de serviço como rural, apesar dos documentos acostados consubstanciarem início 

de prova material, imprescindível a formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada 

dos fundamentos do pedido. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026167-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : ISOLINA LUCAS DE GODOI SAMPAIO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.003361-7 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando a concessão de 

pensão por morte, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 109/110). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários para a concessão da medida. Alega que não restou 

comprovado que, à época de seu falecimento, o segurado fazia jus ao recebimento de aposentadoria por invalidez, 

restando configurada a perda de sua qualidade de segurado. Aduz risco de irreversibilidade do provimento. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

A pensão por morte, conforme o disposto no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, "será devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não", que, a teor do comando que exsurge do artigo 16 desta lei, 

são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido". 

A implementação do benefício, por conseguinte, condiciona-se ao preenchimento de dois requisitos: a qualidade de 

segurado do falecido e a condição de dependente da requerente. 

No caso em exame, a qualidade de cônjuge da autora garante o recebimento do benefício, vez que a dependência 

econômica é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91). 

Quanto à qualidade de segurado, ressalta-se que, nos termos do §2º do artigo 102 da Lei 8.213/91, não será concedida 

pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda da qualidade de segurado, exceto se 

preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria. 

In casu, a agravada aduz que, por ocasião de seu falecimento, o segurado havia preenchido os requisitos necessários 

para recebimento de aposentadoria por invalidez. 

Referidos requisitos encontram-se preceituados nos artigos 42 e seguintes da Lei n° 8.213/91. A exigência maior para a 

concessão desse benefício é a incapacidade total e permanente para o exercício de atividade laborativa. 

Para o segurado da Previdência Social obter aludido benefício, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade de 

segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do 

período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 da Lei 

n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

De acordo com dados extraídos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 102), o segurado falecido 

apresentou diversos registros de contratos de trabalhos, sendo os últimos de 21.09.1983 a 07.11.1993, 15.12.1994 a 

22.12.1997 e 03.08.1998 a 01.04.1999. Após o último vínculo, manteve a qualidade de segurado até 15.06.2001. 

Requereu administrativamente a concessão de auxílio-doença em 14.02.2001 e 09.05.2001 (fls. 68/69), os quais foram 

indeferidos por conclusão contrária da perícia médica.  

Foi realizado exame médico pericial indireto (fls. 87/92), em processo anteriormente ajuizado pela autora no Juizado 

Especial Federal de Santo André, que foi extinto sem julgamento do mérito, por incompetência absoluta, que, baseado 

em exames e relatórios médicos, concluiu que o falecido estava incapacitado para o exercício de atividade laborativa 

desde 09.11.2000, quando sofreu acidente vascular cerebral isquêmico.  

Relatou o perito: "O falecido deu entrada no Centro Hospitalar do Município de Santo André no daí 09.11.2000 com 

quadro grave de parada cardiorespiratória e isquemia cerebral, evoluiu para melhora com alta em 04.12.2000 com 

sequelas neurológicas. O autor já apresentava-se doente e sequelado em 04.12.2000. Provavelmente, pelas sequelas 

que apresentava, encontrava-se incapacitado para exercer as atividades habituais até o seu falecimento em 

12.11.2006". Atestou incapacidade total e permanente, sem condições de reabilitação profissional. 

Desta forma, o conjunto probatório indica que à época de seu falecimento, o segurado fazia jus ao recebimento de 

aposentadoria por invalidez.  

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao menos por ora, 

como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em que foi 

proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.026405-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : DIVINA DE LIMA FRANCO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00091-9 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

benefício assistencial à pessoa idosa, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 46). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida, pois comprovada sua situação de 

idosa e seu estado de miserabilidade. Alega que a aposentadoria recebida por seu cônjuge não pode ser computada para 

fins de cálculo da renda familiar per capita para a concessão do benefício assistencial pleiteado. Requer a antecipação 

dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada ou incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela 

inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família, 

conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

A autora é pessoa idosa (72 anos) e alega não ter renda própria. Sustenta que o núcleo familiar é composto de duas 

pessoas: a agravante e seu marido, que recebe aposentadoria no valor de um (01) salário mínimo. 

Apesar de o artigo 34, § único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 

1º de janeiro de 2004, estabelecer que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, 

não será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, devendo ser estendido 

às hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário, impossível conceder o 

benefício à autora sem constatar que o núcleo familiar é realmente composto apenas por ela e seu cônjuge. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao menos por ora, 

como conceder o benefício pleiteado, mostrando-se prudente a manutenção da decisão agravada, sem prejuízo de nova 

análise, pelo juízo a quo, após a juntada de estudo social.  

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028243-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ABMAIDES DA SILVA RIBAS 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA PEREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.003040-2 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, determinou que a parte autora emende a petição inicial "(...) para, se for o caso, dela 

excluir o pedido indenizatório, sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284, parágrafo único, do Código de 

Processo Civil (fls. 08/09). 
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Alega, o agravante, que inexiste incompatibilidade entre os pedidos de reparação patrimonial e indenização por dano 

moral, que é pedido acessório ao restabelecimento do auxílio-doença. Aduz, ainda, presentes os requisitos necessários 

para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela e determinar o restabelecimento de auxílio-doença. Requer a 

antecipação dos efeitos da pretensão recursal.  

Decido. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

O autor ajuizou ação visando o restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, bem 

como indenização por danos morais, que foi distribuída à 7ª Vara Previdenciária de São Paulo. 

A questão debatida lavra-se em torno da possibilidade de cumulação de pedido de concessão de benefício 

previdenciário com pleito de condenação do Instituto à indenização decorrente de sua responsabilidade civil por ato 

administrativo, em ação distribuída à Vara Federal especializada. 

O pedido de indenização por danos morais, embora formulado contra o INSS, não possui natureza previdenciária, pois 

não tem como objeto a concessão ou revisão de benefício previdenciário. Diversamente, funda-se em suposto ato ilícito 

praticado pelo ente autárquico e busca-se a reparação dos danos decorrentes. Pela natureza da ação, a competência é de 

vara cível, e não previdenciária. 

A propósito, o Provimento nº 228, de 05.04.2002, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, ao declarar 

implantadas a 6ª, 7ª, 8ª e 9ª Varas Federais Previdenciárias na Capital, dispôs em seu artigo 3º: 

"Art. 3º - As varas implantadas terão competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios 

previdenciários e receberão, individualmente, como acervo, por redistribuição, 1.250 (mil duzentos e cinqüenta) 

processos oriundos da 1ª, 2ª, 3ª, 4ª e 5ª Varas Federais Previdenciárias." (g.n.) 

Trata-se, pois, de fixação de regra de competência absoluta. 

Nesse passo, incide o comando do artigo 292, § 1º, inciso II, do Código de Processo Civil, in verbis: 

"Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles 

não haja conexão. 

§ 1o São requisitos de admissibilidade da cumulação: 

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si; 

II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo; 

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento". (g.n.) 

Assim, a competência das varas federais especializadas em ações de natureza previdenciária não alcança ação de 

indenização por ato ilícito proposta por segurado da previdência social contra o INSS, de forma que inacumuláveis 

pedido de benefício previdenciário e indenização por danos morais, ainda que decorrente da negativa do benefício pela 

entidade autárquica. 

É dizer, a indenização por ato ilícito da autarquia, é matéria de competência exclusiva da Justiça Federal, porém, não 

pode ser apreciada por vara especializada em ações que versem sobre matéria previdenciária. 

Com relação à ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença, não houve a 

expressa manifestação do juízo a quo a propósito da pretensão trazida no primeiro grau. Ora, se não sopesou, o Juiz da 

causa, a presença da verossimilhança do direito alegado, nem se há prova inequívoca, não convém aferir a presença de 

tais pressupostos, suprimindo grau de jurisdição. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028508-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : APARECIDA BIANQUIN ALEXANDRE 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

No. ORIG. : 2003.61.09.003311-7 3 Vr PIRACICABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em frente de pedido da sociedade de advogados que 

representa a autora de expedição de alvará de levantamento, separadamente, dos honorários advocatícios contratuais, 

considerou excessivo o percentual de 30% (trinta por cento) do total a ser pago pelo INSS, fixando a verba em 20% 

(vinte por cento) do valor a ser depositado em favor da parte autora, resguardado ao advogado o direito de pleitear o 

restante da verba contratada no foro adequado (fls. 87/89).  

Sustenta, o agravante, que o magistrado não poderia ter reduzido de ofício o valor devido a título de honorários 

contratado. Alega que o contrato obedece aos requisitos de validade estabelecidos pelo Código Civil, atendo os 

parâmetros fixados no Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil e que os honorários contratuais 

também possuem natureza alimentar. Requer a concessão de liminar para suspensão da decisão agravada.  

Decido. 

Em casos em que o ato agravado é o indeferimento do pedido de levantamento, pelo advogado, da verba honorária 

contratada, tenho decidido pela não atribuição do efeito suspensivo pretendido. Exaro as seguintes razões: 

 

"A base legal do pedido do agravante é o § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94. 

Votei na 8ª Turma a matéria e razão conferi ao advogado. Em uma oportunidade, no agravo de instrumento nº 

2006.03.00.020708-1. Em verdade, abonei a decisão liminar proferida pela Juíza Federal Ana Pezarini, quando em 

auxílio. 

Também não nego a maciça jurisprudência sobre o tema, no sentido de possibilitar o pagamento, diretamente ao 

advogado, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, dos honorários convencionados; desde que venha 

aos autos, a tempo e modo, o contrato de honorários. 

Em síntese, dois são os fundamentos para o deferimento do pleito: o teor do § 4º é impositivo, 'o juiz deve determinar 

que lhe sejam pagos diretamente' e, mais, ao juiz não cumpre intrometer-se na relação entre o advogado e o cliente, 

seara privada que não lhe compete. 

O princípio da autonomia contratual é exercido em razão e nos limites da função social do contrato. Cláusula geral 

que é, a função social do contrato, prevista no artigo 421 do Código Civil, 'reforça o princípio de conservação do 

contrato, assegurando trocas úteis e justas' (Enunciado 22 do Centro de Estudos Judiciários). 

A dizer, a liberdade de contratar não é absoluta, não se pode descurar, por exemplo, dos princípios da probidade e 

boa-fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz cumpre, quando necessário, suprir e corrigir o contrato e, 

até mesmo, decretar a nulidade da avença. 

O caso concreto contempla contrato celebrado na modalidade quota litis, 'uma convenção que associa o advogado aos 

riscos do processo, conferindo-lhes por honorários uma parte do que puder ser obtido' (Dalloz, Repertório Prático, 

verbete 'Advocat', p. 205). 

Yussef Said Cahali, em sua obra 'Honorários Advocatícios', ocupa-se do tema desde Constantino, no ano de 326, 

passando pelas Ordenações, até próximo dos dias atuais. Cita o Rescrito de Constantino, que 'mandava riscar da 

Ordem o advogado que, a título de honorários, recebesse ou estipulasse somas excessivas ou parte determinada da coisa 

litigiosa'. 

Adiante, o Desembargador do Tribunal de Justiça Paulista sintetiza: 'O contrato quotalício tem, entre os civilistas, seus 

defensores, que lhe apregoam as vantagens para ambas as partes; e tem seus detratores, que o qualificam de imoral. 

Mas a validade da estipulação pode ser questionada se extorsiva ou excessiva, resultante do abuso da necessidade 

premente, ou pela inexperiência da outra parte, ou seja, do dolo de aproveitamento, na feliz expressão usada pelo prof. 

Caio Mário da Silva Pereira; assimilando-se, daí, a lesão que dela resulta, ao lucro usurário que resulta do conflito 

entre os elementos volitivos e a declaração de vontade que a Lei 1.521/51, define e pune como crime contra a economia 

popular (v., a respeito, Vicente Ráo, Ato Jurídico, 3ª ed., 1981, n. 91, pp. 255-260). Se assim é, alinhados ainda os 

princípios éticos e de eqüidade, não pode prevalecer a estipulação excessiva dos honorários contratados em manifesta 

desproporcionalidade com a prestação do serviço profissional, devendo a verba ser reduzida aos parâmetros 

razoáveis'. 

A prosseguir, vale a citação conclusiva do professor: 'E assim vem entendendo a jurisprudência que, embora por vezes 

fazendo restrições morais ao contrato quotalício, não lhe proclama a nulidade per se, mas apenas procura coibir as 

estipulações extorsivas ou abusivas, em manifesta desproporcionalidade com o serviço profissional prestado, 

reduzindo a pretensão do advogado aos limites do razoável, quando não proclamando a inaplicabilidade da 

estipulação no caso concreto'. 

O caso concreto não é diferente dos demais que vi. 

Celebram contrato quotalício o advogado, ora agravante, e de outro lado trabalhador em busca de benefício 

previdenciário. No mais das vezes trabalhador rural, porquanto, no dizer de Ruy de Azevedo Sodré, um dos poucos a se 

aprofundar no tema,'as nossas populações rurais, incultas e pobres, ainda se socorrem desse tipo de contrato como o 

único meio de pagarem o serviço profissional do advogado'. 

A estipulação, tenho visto, é de 30% (trinta por cento) do valor bruto que o contratante, o trabalhador, tem a receber 

do INSS. Isso acrescido a outros 10% (dez por cento) a título de honorários sucumbenciais sobre o valor da 

condenação, também a ser pago pela autarquia. 
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O pedido do advogado vem escorado, como já dito, no § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94, reprodução do artigo 99 da 

Lei nº 4.215/63. 

De ver a planilha apresentada pelo advogado. Está às fls. 214. Por exemplo, do autor José Roberto Paziani, o total da 

sua execução é de R$ 50.006,57; foram requisitados, para o autor, R$ 35.004,60; honorários contratuais, R$ 

15.001,97, e honorários sucumbenciais no valor de R$ 5.000,66. Salta à vista que, de honorários, entre 

convencionados e de sucumbência, o advogado fica com mais da metade do que cabe à parte. 

Mais, o que ocorre, sem fazer tabula rasa do disposto no § 4º do artigo 22, é que ao valor da condenação, a ser pago 

pelo INSS, quem tem direito é a parte e não o advogado. Valor da condenação, ademais, que tem nítido caráter 

alimentar. 

Faço reproduzir trecho citado pelo professor Yussef Cahali: "O projeto de lei 2.295-B, de 1976, aprovado pelo Senado, 

porém rejeitado pela Câmara dos Deputados (DCN de 4.10.77, p. 9.267), dispunha em seu art. 19: 'O pacto de quota 

litis será permitido apenas nas demandas que tiverem por objeto bem de valor patrimonial, excluída essa forma de 

remuneração nos processos de direito das sucessões, de família, nos procedimentos voluntários de qualquer natureza, 

nos acidentes do Trabalho e na Justiça do Trabalho. § 1.º O pacto será obrigatoriamente, ajustado por escrito. § 2.º 

Em nenhuma hipótese os honorários poderão ultrapassar a metade do valor patrimonial obtido pela parte'." 

A citação serve para pontuar que, quando isso ocorre, quando exorbita o contrato quota litis, ao juiz cabe coibir o 

abuso. E aqui o faço para manter, por ora, a decisão agravada. 

Decerto, meu juízo, em casos tais, direciona-se para remeter o advogado à via apropriada para a discussão dos 

honorários contratuais. 

A situação posta merece cautela e, se o § 4º do artigo 22 objetivou facilitar o levantamento dos honorários pelo 

advogado, bem pode o patrono um pouco mais esperar. Ou melhor, que somente possa levantar a verba honorária 

convencionada quando se saiba que a outra parte contratante teve a exata ciência do que efetivamente avençou, 

quando, aberto o contraditório e respeitado o devido processo legal, diga que nada pagou ao advogado. 

Mais, ouso dizer que a parte deve ter ciência (contraditório, na verdade), sim, de que o advogado pretende receber os 

honorários contratuais, não se admitindo, unilateralmente, que venha a recebê-los e depois nada informe. É dizer, se 

vai levantar todo o dinheiro (hoje com procuração específica), e deve repassá-lo à parte, deverá localizá-la; se assim é, 

nenhum percalço existe em que se inicie a execução dos honorários. 

Afino-me com a ementa lavrada pela Desembargadora Federal Vera Lucia Lima no Mandado de Segurança nº 

7019/RJ, acórdão unânime publicado em 13 de novembro de 2001: 

'MANDADO DE SEGURANÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 23, IN FINE, DA LEI Nº 8.906/94. 

- Apenas os honorários sucumbenciais são passíveis de pedido de recebimento através do Precatório. 

- Os honorários contratuais devem ser perseguidos por Ação Autônoma, constituindo esta a maneira mais cautelosa de 

se apurar o quantum efetivamente devido. 

- Aplicação do art. 23, in fine, da L. 8908/94. 

- Denegada a ordem.' 

Dito isso, indefiro a atribuição do efeito suspensivo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil." 

Deixei manifestado meu juízo de que o advogado deveria pleitear os honorários contratuais por meio da via apropriada; 

afastei, em exame perfunctório, a aplicação do disposto no parágrafo 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94. Vi a 

providência como cautela, descortinei a necessidade de que fosse formado o contraditório, que houvesse a exata ciência, 

pela contratante, de que o advogado pretende levantar os honorários convencionados, que pudesse ela informar se 

algum pagamento efetuou. 

Vale dizer, não entrei na discussão, como fez o ato agravado, de que o contrato quotalício seria abusivo quando 

estipulasse honorários à razão de 30% (trinta por cento). Não me imiscui na relação contratual firmada, mas sim expus a 

necessidade de que os honorários fossem discutidos não nos próprios autos, mas pela via autônoma. 

Feita a consideração, a hipótese vertente tem o mesmo núcleo, mas diferente porque o Juízo de primeiro grau reduziu o 

percentual acordado entre as partes para 20% (vinte por cento). 

Avançar o juiz não pode para piorar a situação do agravante. Há de se limitar aos parâmetros estabelecidos pelo conflito 

de interesses, sob pena de reformatio in pejus. 

A solução que se mostra, diante do conceito que revelei, é a manutenção da decisão agravada. 

Dito isso, indefiro a atribuição do efeito suspensivo ao recurso. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil 

I.  

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028702-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : DIRCE MARIA EUFRAZIO 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-8 1 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 32). 

Sustenta, a agravante, presentes os requisitos necessários para a concessão da medida. Alega que os documentos 

juntados comprovam sua condição de dependente do segurado falecido, seu esposo, e a qualidade de segurado deste à 

época do falecimento. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal.  

Decido. 

A pensão por morte, conforme o disposto no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, "será devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não", que, a teor do comando que exsurge do artigo 16 desta lei, 

são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido". 

A implementação do benefício, por conseguinte, condiciona-se ao preenchimento de dois requisitos: a qualidade de 

segurado do falecido e a condição de dependentes dos requerentes. 

No caso em exame, a autora alega que, por ser pessoa simples e de pouca instrução, à época do falecimento de seu 

cônjuge, em 16.02.1995, desconhecia seu direito ao recebimento de pensão por morte. Requereu administrativamente o 

benefício em 01.06.2009, o qual foi indeferido "tendo em vista a não apresentação da documentação autenticada que 

comprove a condição de dependente" (fls. 30). 

Para comprovar suas alegações a agravante juntou cópia de certidão de casamento, lavrado em 21.11.1964, atestando 

que contraiu núpcias com o "de cujus" (fls. 25). Certidão de óbito de fls. 26 apontou que o segurado falecido foi casado 

com a agravante e viveu maritalmente com Hilda Pina da Silva.  

Os documentos juntados aos autos, portanto, ainda que atestem vínculo matrimonial da agravante com o "de cujus", não 

comprovam a efetiva convivência como cônjuges e, portanto, sua qualidade de dependente, sendo imprescindível a 

formação do contraditório e a dilação probatória, inclusive com oitiva de testemunhas, visando a análise mais apurada 

dos fundamentos do pedido.  

Destaca-se, por fim, que a qualidade de segurado do falecido também não restou comprovada nos autos.  

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pela agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder o benefício requerido, mostrando-se prudente manter a decisão agravada. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028945-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDA PAULINA GALDINO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2008.61.83.011870-6 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando a concessão do 

benefício previdenciário de pensão por morte, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 68). 

Sustenta, o agravante, estarem ausentes os requisitos necessários para a concessão da medida. Alega que os documentos 

juntados são insuficientes para comprovar a condição da autora de companheira do segurado falecido e, portanto, sua 

dependência econômica. Ressalta o risco de irreversibilidade do provimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo 

ao recurso.  

Decido. 
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A pensão por morte, conforme o disposto no caput do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, "será devida ao conjunto dos 

dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não", que, a teor do comando que exsurge do artigo 16 desta lei, 

são "I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte 

e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido". 

A implementação do benefício, por conseguinte, condiciona-se ao preenchimento de dois requisitos: a qualidade de 

segurado do falecido e a condição de dependentes dos requerentes. 

No caso em exame, a qualidade de segurado do de cujus restou comprovado pelo recebimento de benefício 

previdenciário (fls. 41). O debate cinge-se à existência de união estável entre a agravante e o falecido, que era 

divorciado.  

Ressalta-se que a qualidade de companheira garante o recebimento do benefício, vez que a dependência econômica é 

presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91).  

Segundo Wladimir Novaes Martinez, em sua obra Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Tomo II, 5ª edição, 

editora LTR, "(...) companheiros são pessoas vivendo como se casados fossem, assim entendida a vida em comum, 

apresentando-se publicamente juntos, partilhando o mesmo lar ou não, dividindo encargos da affectio societatis 

conjugal. A estabilidade de tal união não é fácil de ser caracterizada e, embora não mais exigida a prova de 

dependência econômica, agora presumida, só tem sentido o direito à pensão por morte se ambos se auxiliavam e se 

mantinham numa família, e isso pressupõe, de regra, certa convivência sob o mesmo teto e não relacionamento às 

escondidas".  

 

Nesse sentido, segue jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRO -DEMONSTRADA A UNIÃO ESTÁVEL - 

DEMONSTRADA A CONDIÇÃO DE SEGURADO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - RECURSO DA PARTE AUTORA IMPROVIDO - RECURSO DO INSS IMPROVIDO. 

- Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos (art. 

475, parágrafo 2º , CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). 

- Demonstrado, nos autos, que, na época do óbito, o companheiro da parte autora mantinha a condição de segurado, a 

teor do disposto no art. 15, inciso I da Lei 8.213/91. 

- Com fulcro nas determinações estabelecidas pelo artigo 226, parágrafo 3o da Constituição Federal Brasileira, o 

artigo 1o da Lei 9.278/96 e ainda o artigo 16, parágrafo 6o do Decreto 3.048/99 é reconhecida como união estável 

entre o homem e a mulher, solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em comum 

enquanto não se separarem, como entidade familiar, ressalvando o fato de que, para tanto, a convivência deve ser 

duradoura, pública, contínua e com o objetivo de constituição de família. 

- Vem o art. 16, parágrafo 3o da Lei 8.213/91 corroborar o reconhecimento da instituição supra, considerando como 

companheiro ou companheira, a pessoa que, sem ser casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada da 

Previdência Social, nos termos constitucionalmente previstos, salientando que o parágrafo 4o do mesmo dispositivo 

legal considera presumida a dependência econômica entre eles. 

- Honorários advocatícios fixados em conformidade com o disposto no artigo 20 e parágrafos do Código de Processo 

Civil. 

- Recursos improvidos. 

- Remessa oficial não conhecida." 

(TRF 3ª Região, AC 831105, Sétima Turma, Rel. Desembargadora Federal Eva Regina, v.u., DJU 03.03.2004, p. 232). 

"PREVIDENCIÁRIO E CONSTITUCIONAL. PENSÃO POR MORTE. ART. 201, V, CF/88. 

- Comprovada a união estável com o de cujus, é devido o benefício de pensão por morte. 

- A dependência econômica da companheira é presumida, art. 16, parágrafo 4º, da Lei 8213/91. 

- Remessa oficial improvida.  

(TRF 5ª Região, REO 203175; Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nereu Santos, v.u., DJ data 

20.10.2000, página 1058). 

Para comprovar suas alegações a agravante juntou cópias de correspondências e notas fiscais de compra em que 

declaram o mesmo endereço, rua Baixa do Cedro, 33, na cidade de São Paulo (fls. 41/42 e 53/55), fotografias (fls. 

57/61) e declarações de terceiros relatando a união estável.  

Contudo, apesar dos documentos constituírem início de prova material da união estável entre a autora e o "de cujus", 

não são suficientes para a concessão do benefício pleiteado, sendo imprescindível à formação do contraditório e a 

dilação probatória, inclusive com oitiva de testemunhas em juízo, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido.  

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder o benefício requerido, mostrando-se prudente reformar a decisão agravada. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040997-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA ANTONIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FLÁVIA ALESSANDRA ROSA ALENCAR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.008807-6 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Antonia do Nascimento, da decisão reproduzida a fls. 10/11, 

que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com 

vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 18/10/2004 a 30/03/2009, 

sendo que em 04/05/2009, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a recorrente, varredora, nascida em 05/05/1965, afirme ser portadora de transtorno 

depressivo recorrente grave com sintomas psicóticos, os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de 

forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, 

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041099-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : VALDIR MACHADO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.007699-6 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto por José Marcelino da Silva Filho, da decisão reproduzida a fls. 81/82, 

que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com 

vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 07/02/2008 a 10/04/2008, 

sendo que em 08/01/2009, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o recorrente, nascido em 03/01/1954, afirme ser portador de obesidade, transtorno 

depressivo recorrente grave sem sintomas psicóticos, hipertensão arterial e cefaléia, os atestados médicos que instruíram 

o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa. 

Observo que não consta dos autos qualquer atestado médico indicando a atual condição de saúde do ora recorrente, vez 

que os documentos juntados foram produzidos em período anterior à alta médica do INSS. 

Além do que, o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041536-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : CANDIDA JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.24.001604-3 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção do benefício de auxílio-maternidade, determinou o sobrestamento do processo pelo prazo de 90 (trinta) dias, 

para que a requerente comprovasse o requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito (fls. 26-27). 

Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-11). 
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DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 
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Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041639-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ROQUE ROSA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00143-3 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Roque Rosa, da decisão reproduzida a fls. 85, que, em ação 

objetivando a implantação de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, deixou de receber recurso de 

apelação interposto, ao fundamento de que as razões apresentadas encontram-se completamente dissociadas dos 

fundamentos invocados na sentença. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que faz jus ao benefício pleiteado e à revisão pela superior instância da sentença 

proferida em primeiro grau. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão ao agravante. 

Compulsando os autos, verifico que se trata de ação pretendendo o recebimento de aposentadoria por tempo de 

contribuição. Consta da inicial que o autor desenvolveu atividade rural nos períodos de 1959 a meados de 1978 e de 

2000 até a data do ajuizamento da demanda. Afirma que somados esses períodos ao trabalho urbano desenvolvido, 

totaliza mais de 35 anos de atividade, tendo direito ao recebimento do benefício. 

A ação foi julgada improcedente, ao fundamento de que o autor não trouxe aos autos elementos que comprovem o 

exercício de atividade rural pelo período alegado. Acrescenta que a prova exclusivamente testemunhal não é apta a 

comprovar o trabalho rurícola. 

Desta decisão o autor apresentou recurso de apelação. 

Verifico que embora conste das razões do apelo requerimento para concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, o pedido de reforma fundamentou-se na incapacidade do requerente para o trabalho, idade avançada e 

hipossuficiência, sustentando que faz jus à aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, bem como ao ingresso no 

programa de reabilitação profissional mantido pelo Instituto (fls. 80/84). 

Nestes termos, verifico que a apelação do autor, ora recorrente, possui motivação estranha aos fundamentos da decisão 

recorrida. 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

A orientação jurisprudencial é firme nesse sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIARIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO LEGAL - REVISÃO - RAZÕES DISSOCIADAS - ARTIGO 514 DO 

CPC.  

I - As razões recursais apresentadas pelo agravante, em sede de apelação são dissociadas da matéria discutida nos 

autos, afrontando, assim, o disposto no artigo 514 do Código de Processo Civil.  

II - Agravo legal interposto pela parte autora improvido. 

(TRF - 3ª Região - AC 95030043611 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 228497 Órgão julgador DÉCIMA TURMA Fonte DJF3 

DATA:16/07/2008 Relator(a) JUIZ SERGIO NASCIMENTO) 

Posto isso, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042010-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : CLAUDIO MARTINS DE ALMEIDA 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.011095-5 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Cláudio Martins de Almeida, da decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal Substituto da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo, reproduzida a fls. 61, que em ação objetivando o 

recebimento de auxílio-doença, cumulado com dano moral determinou à ora recorrente a emenda à inicial para excluir o 

pedido de compensação por dano moral, com a conseqüente atribuição de valor à causa, nos termos do inciso I do art. 

295 do CPC, no prazo de 10 dias. 

Argumenta o agravante, em síntese, que é permitida a cumulação dos pedidos, nos termos do art. 292, do CPC. 

Sustenta que estão presentes os requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos específicos 

acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

É o relatório . 

Com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, decido. 

Assiste parcial razão ao recorrente. 

O artigo 292, do CPC, autoriza a cumulação de vários pedidos contra um mesmo réu, num único processo, desde que 

sejam compatíveis entre si, que seja competente para deles conhecer o mesmo juízo e sejam adequados ao mesmo 

procedimento eleito. 

No caso dos autos, a reparação por dano moral decorrente da negativa do INSS em conceder o benefício na esfera 

administrativa, configura-se como pedido subsidiário (acessório) ao restabelecimento de auxílio-doença ou à 

implantação de aposentadoria por invalidez (principal), sendo perfeitamente admissível a cumulação. 

Por oportuno, faço transcrever a lição de Nelson Nery e Rosa Maria Andrade Nery, em comentário ao art. 289, na obra 

"Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor" - editora RT - 8ª edição - 

revista e ampliada - 2004, pág. 749: 

 

"Cumulação sucessiva de pedidos. Obrigação de fazer e indenização por perdas e danos. 'Pode haver cumulação 

sucessiva dos pedidos de indenização por perdas e danos e de obrigação de fazer, que são compatíveis entre si' (JTJ 

165/103)." 

 

Assim, verificada a compatibilidade entre os pedidos e sendo o juízo processante competente para o julgamento do feito 

previdenciário, também o é para o processamento do pleito indenizatório, que deve acompanhar o destino da ação 

principal, segundo a regra do art. 92, do CC e art. 108, do CPC. 

Neste sentido a jurisprudência do E. STJ, que ora transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, 

§ 2º, DA LEI 10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 

1. A indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 

2. O conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência 

do Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 

3. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(CC 98679 / RS CONFLITO DE COMPETENCIA2008/0207142-9 Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do 

Julgamento15/12/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 04/02/2009 Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA) 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DAS VARAS ESPECIALIZADAS DA 

JUSTIÇA FEDERAL. NECESSIDADE DE REMESSA OS AUTOS PARA A VARA COMPETENTE. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 

- O autor ajuizou ação na qual pleiteia restabelecimento de benefício, suspensão da exigibilidade do crédito pelo qual 

o INSS cobra os valores já pagos e dano moral. 

- A sentença de primeira instância extinguiu o processo sem julgamento do mérito por entender que não é admissível a 

cumulação desse pedidos, tendo em vista que a primeira vara da subseção judiciária de Santos, não possui 

competência previdenciária. 

- A decisão mais correta teria sido a remessa dos autos para a vara competente, dentro da mesma Subseção Judiciária. 

- Sentença nula. Inteligência do artigo 113, parágrafo segundo, do 

Código de Processo Civil. 

- Apelação provida. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 1192748Processo: 200561040024154 UF: SP Órgão Julgador: 

DÉCIMA TURMA Data da decisão: 04/11/2008 Documento: TRF300199347 DJF3 DATA:19/11/2008 Relator(a) JUIZ 

OMAR CHAMON) 

 

Mantido o pedido de dano moral formulado pelo autor, não há que se falar em alteração do valor dado à causa, por este 

motivo. 

Quanto ao pedido de concessão da tutela antecipada, observo que o Juiz de Primeira Instância, na decisão agravada, não 

deliberou acerca do pedido do ora recorrente. 

Vale frisar, que a apreciação do pedido nesta esfera recursal, pressupõe anterior decisão no Juízo de Primeira Instância, 

sob pena de transferir para esta Corte discussão originária sobre questão a propósito da qual não se deliberou no Juízo 

monocrático, caracterizando evidente hipótese de supressão de instância. 

Neste sentido, trago à colação Julgados desta C. Corte que portam as ementas seguintes: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXAME POSTERGADO PARA APÓS A 

RESPOSTA. POSSIBILIDADE. SUPRIMENTO DE INSTÂNCIA. 

I. Está dentro da discricionariedade do juízo a análise do pedido inicial, antes ou após a resposta do réu. 

II. Acarreta o suprimento de um grau de jurisdição o exame de tutela antecipada pelo juízo "ad quem", na hipótese de 

o pedido haver sido postergado para momento posterior à resposta. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO Processo: 98030008633 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 07/10/1998 Documento: TRF300047322 DJ DATA:04/08/1999 PÁGINA: 367 

DJ DATA:04/08/1999 PÁGINA: 367 - Rel. JUIZ BAPTISTA PEREIRA) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 

DECISÃO QUE RELEGA SUA APRECIAÇÃO PARA APÓS A INSTRUÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - Decisão que, apesar de indeferir a antecipação da tutela em ação versando a concessão de benefício assistencial, 

não aprecia a questão, limitando-se a diferir sua apreciação para momento processual posterior à instrução, sem 

incursionar na presença dos requisitos para a sua concessão, torna inviável a cognição da matéria em grau de agravo 

de instrumento, por implicar em supressão de instância, em obediência ao princípio do duplo grau de jurisdição. 

II - Postergação da deliberação que visa tão somente permitir ao Juízo a melhor formação de sua convicção, sem 

implicar em recusa propriamente dita. 

III - Agravo de instrumento improvido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 177823 Processo: 200303000211400 UF: 

SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data da decisão: 14/06/2004 Documento: TRF300084210 DJU DATA:12/08/2004 

PÁGINA: 540 - Rel. JUIZA MARISA SANTOS) 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, apenas para determinar o 

regular processamento da ação previdenciária cumulada com dano moral, perante o Juízo Federal da 7ª Vara 

Previdenciária de São Paulo. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042293-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : NIVALDETE FELICIANO DA SILVA MARINHO 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR SP 

No. ORIG. : 07.00.00036-2 1 Vr MONTE MOR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Nivaldete Feliciano da Silva Marinho, da decisão reproduzida a fls. 

10, que, em autos de ação ordinária, objetivando a implantação de benefício assistencial, indeferiu pedido de produção 

de nova perícia, por considerar que o laudo pericial realizado está suficientemente fundamentado. 

Aduz a recorrente ser imprescindível para o deslinde da controvérsia a realização de novo exame pericial, a fim de que 

seja suficientemente instruída a demanda. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento desta Egrégia Corte, decido. 

Cabe ao juiz, destinatário da prova, verificar a necessidade e a possibilidade de sua realização ou não, a fim de formar 

sua convicção a respeito da lide, nos termos do artigo 130, do CPC. 

Neste sentido, o entendimento desta C. Corte, cujo aresto ora colaciono: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMENDA À INICIAL. APRESENTAÇÃO DO 

CADASTRO NACIONAL DE INFORMAÇÕES SOCIAIS (CNIS). LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. 

I. É dado ao magistrado julgar de acordo com seu livre convencimento e, para a formação de sua convicção, o juiz 

apreciará livremente as provas produzidas, motivando, contudo, as decisões proferidas (art. 131, CPC), sob pena de 

nulidade (art. 93, IX, CF). 

II. Sendo o destinatário da prova, ao juiz cumpre decidir sobre a necessidade ou não de sua realização, bem como 

sobre a forma como esta é conduzida. 

III. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. Agravo Regimental prejudicado. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 274342 Processo: 200603000760146 UF: SP Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 23/04/2007 Documento: TRF300117663 DJU DATA:24/05/2007 

PÁGINA: 456 - Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL) 

 

No caso dos autos, observo que a perícia médica produzida no IMESC avaliou as condições físicas da autora, nascida 

em 10/12/1957, concluindo que embora seja portadora de hipertensão arterial, diabete mellitus e dislipidemia, não há, 

no momento, incapacidade laborativa. 

Assim, concluindo o magistrado, em decisão fundamentada, pela desnecessidade da realização de nova prova, lhe é 

lícito indeferi-la, não caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa. 

Além do que, nos termos do art. 436, do CPC, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção 

com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042526-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : AUGUSTO DA SILVA 

ADVOGADO : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP 

No. ORIG. : 09.00.18850-9 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Augusto da Silva, da decisão reproduzida a fls. 43, que determinou a 

emenda da inicial para comprovar o prévio requerimento administrativo, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento 

da inicial. 

Alega o recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Assiste parcial razão ao agravante. 
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Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte ao demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura 

e simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, o ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seu benefício junto 

ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar a suspensão 

do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que o autor possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 
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(quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito no Juízo 

de origem em seus ulteriores termos. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042700-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : LEIDINALVA ALVES RIBEIRO 

ADVOGADO : FATIMA DAS GRAÇAS MARTINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00108-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Leidinalva Alves Ribeiro, da decisão reproduzida a fls. 26/28, que 

determinou a suspensão do feito pelo prazo de 60 (dez) dias, para a comprovação de prévio requerimento 

administrativo, perante o INSS. E que em 45 dias não houve manifestação da autoridade administrativa ou foi 

indeferido o benefício, sob pena de indeferimento da inicial. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão à agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 

Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte à demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 
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No caso dos autos, a ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seus benefícios 

junto ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos 

autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018024-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO : ALTAIR MAGALHAES MIGUEL 

No. ORIG. : 08.00.00001-9 1 Vr SALESOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Requer, o autor, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documento público apontando sua qualificação profissional como lavrador (fl. 19). 

No entanto, extrato de consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada aos autos ora 

determino, registra que ele possui vínculo de trabalho urbano junto à empresa "TRANSCATARINO TRANSPORTE E 

CORTE DE MADEIRA LTDA ME", no período de 15.07.1988 a 16.10.1989. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024589-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE JESUS CANCIO 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

No. ORIG. : 08.00.00054-1 1 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Citação em 15.07.08 (fls. 21 verso). 

Depoimentos testemunhais (fls. 66-68).  

A sentença, prolatada em 05.03.09, julgou procedente o pedido, para conceder o benefício pleiteado. Dispensado o 

reexame necessário (fls. 61-65).  

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 71-83).  

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  
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Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 

Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 07) 

demonstra que a parte autora, nascida aos 21.08.51, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, realizado em 1971, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge-varão, "lavrador" (fls. 10), e assentos de nascimento de filhos da 

autora, ocorridos em 1970, 1971, 1976, 1978 e 1983, nos quais foi ratificada a profissão de lavrador do genitor (fls. 11-

15). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

No entanto, pesquisa realizada no sistema CNIS, e colacionada aos autos pela autarquia (fls. 43-44 e 91) demonstra que 

o marido da parte autora exerceu atividades urbanas, de 22.12.77 a 25.02.80, de 09.10.80 a 27.11.80, de 29.01.82 a 

15.03.82, de 01.10.88 a 01.11.88, e de 29.07.96 a junho de 2009.  

Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois demonstra o exercício 

predominante de atividade urbana pelo seu cônjuge, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola a ela. 

Outrossim, os depoimentos testemunhais foram inconsistentes e contraditórios, conseqüentemente, não robusteceram a 

prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural em necessário período de carência, nos termos do art. 142 da 

Lei 8.213/91. 

CACILDA DE OLIVEIRA SANTOS FERREIRA afirmou conhecer a autora há 30 anos. Declarou: "(...) Agora ela está 

parada faz 02 anos, porque vai ficando velho não agüenta (...) O marido dela trabalhou na roça, mas agora não tenho 

certeza (...)"(g.n.). 

MARIA DE LOURDES FONSECA SOARES disse conhecer a autora há 28 anos, e que: "(...) Agora ela está parada 

faz 05 anos, porque ela estava com problemas de saúde. (...) Não lembro o nome dos gatos. O marido dela trabalhou 

na roça, mas agora ele trabalha na Prefeitura, faz uns 03 anos (...)"(g.n.). 

ELIAS DOS SANTOS declarou conhecer a autora há 26 anos, e que: "(...) Agora ela está parada faz 04 anos, porque o 

marido dela foi trabalhar na Prefeitura, mas antes ele era bóia-fria. (...)" (g.n.). 

Ressalte-se que os depoimentos testemunhais não merecem qualquer consideração, pois embora as testemunhas 

conheçam a autora há mais de duas décadas omitiram todos os vínculos urbanos do seu cônjuge, acima mencionados 

(CNIS), e mentiram a respeito do início do labor do mesmo na Prefeitura de Itararé, porquanto, por ocasião da 

audiência, ele já completara doze anos de trabalho no órgão. Outrossim, não houve consenso em relação à época em que 

a autora parou de trabalhar. A testemunha Cacilda disse que a autora está parada dois anos, enquanto as demais, 

contradizendo-a, afirmaram que a demandante teria parado de trabalhar há quatro e há cinco anos.  

Observe-se, por fim, que as testemunhas não declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca dos labores da parte 

autora, tais como, os nomes das propriedades rurais e/ou dos seus proprietários (à exceção de Levino, Valdiclei e 

Laércio), os tipos de cultura existentes em cada local, as atividades desenvolvidas pela autora, e, principalmente, os 

respectivos períodos de labor para cada empregador ou arregimentador, restando, assim, impossibilitada a verificação 

da verossimilhança das alegações. 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino.  

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

Ante ao exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033524-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : FILOMENA ALVES DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

No. ORIG. : 08.00.00199-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

DESPACHO 

Requer, a autora, a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

Juntou documentos apontando a profissão do cônjuge como lavrador. 

No entanto, consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, registra que a autora possuiu vínculo urbano no período de 

01.11.1984 a 31.12.1985 (CBO 53.190 - outros cozinheiros e trabalhadores assemelhados), além de receber pensão por 

morte de cônjuge comerciário, desde 08.07.1988. 

Manifestem-se as partes. 

I. 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033839-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ODILIA TOMAZ DA SILVA 

ADVOGADO : DORIVAL MORALES RUIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.03284-4 1 Vr BANDEIRANTES/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 03.10.07 (fls. 29 verso). 

Prova testemunhal (fls. 74). 

Depoimento pessoal (fls. 75). 

A sentença, prolatada em 18.05.09, julgou improcedente o pedido (fls. 85-89). 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Pugnou pela reforma da sentença (fls. 95-98). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 
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Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 17) 

demonstra que a parte autora, nascida em 01.06.39, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao alegado labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 2001 (fls. 16); 

declaração concernente à filiação da requerente, em 21.01.83, ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bandeirantes 

(fls. 13); ficha de inscrição e controle, na qual consta a profissão da parte autora, "lavradora" (fls. 14), e carteira de 

associada do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bandeirante, emitida em 1983 (fls. 17). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Entretanto, a carteira de trabalho (CTPS) da parte autora, também coligida aos autos (fls. 18-20), demonstra que de 

01.01.88 a 13.06.88, a requerente exerceu atividade urbana ("cozinheira"). 

Outrossim, os depoimentos, pessoal e testemunhal, foram contraditórios e inconsistentes e, conseqüentemente, não 

robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural, predominantemente, em necessário período de 

carência. 

A parte autora declarou inicialmente "faz trinta anos", e posteriormente, "desde os 55 anos de idade", que mora na 

cidade na zona urbana da cidade, e que desde que mudou da zona rural, cuida de uma horta ou plantação em sua casa: 

"Que atualmente a autora conta com 68 anos de idade. Que hoje a autora mora na cidade. Que faz 30 anos que autora 

mora na cidade de Bandeirantes, nos bairros, não em sítio. Que morou na zona rural até a idade de 55 anos. Que 

desde que mudou para acidade trabalhando cuidando de uma hora ou plantação na propria casa. .(...)."(g.n.). 

Portanto, a requerente confessou que não exerce atividades rurais há trinta anos, vez que cuidar de uma horta caseira 

não significa exercer o labor campesino.  

FLORINDA CONCEIÇÃO DO CARMO disse conhecer a parte autora há mais de 50 (cinqüenta) anos, e confirmou 

que a mesma cuida de uma exígua plantação, desde que passou a morar na zona urbana: "(...) Que a autora mora no 

mesmo lugar em Bandeirantes desde que veio para cá. Que a autora mora numa casa no Bairro São José, não é 

chácara. Que na casa da autora tem plantação pequena, pois o quintal é pequeno, ela planta rama de mandioca, flores, 

milho.(...)."(g.n.). 

Observe-se também que as depoentes não declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca dos labores rurais, tais como, 

os nomes das propriedades ou dos empregadores para os quais a autora laborou (com exceção da "Boa Fortuna" e 

"Fazendinha"), suas localizações, os tipos de cultura existentes em cada um dos locais, as atividades desenvolvidas pela 

autora, e, principalmente, os respectivos períodos de labor para cada um dos empregadores, restando impossibilitada a 

verificação da verossimilhança das alegações.  

In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que os documentos colacionados apresentam-se contraditórios.  

O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que ela foi rurícola pelo período exigido pelo art. 142 

da Lei 8.213/91. 

Assim, a improcedência do pedido deve ser mantida. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039787-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE PACHECO BONIFACIO 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

No. ORIG. : 08.00.00000-7 1 Vr NHANDEARA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039954-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA REGINA PASSONI RAVAZI 

ADVOGADO : MATEUS DE FREITAS LOPES 

No. ORIG. : 08.00.00045-6 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040212-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO BATISTA 

ADVOGADO : TATIANE SECUNDINO SALES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00206-4 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que, em ação de conhecimento visando à concessão de 

benefício previdenciário, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso I do Código 

de Processo Civil, sob o argumento de que a parte autora não teria recorrido às vias administrativas, anteriormente ao 

ingresso da ação judicial, motivo pelo qual não estaria evidenciada a existência de conflito de interesses, caracterizada 

pela pretensão resistida (fls. 44). 

Argüiu a parte autora, em síntese, ausência de previsão legal a embasar a sentença objurgada (fls. 46-48). 

Sem contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO.  
 

O artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, 

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a 

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, dar provimento a recurso, desde que a decisão recorrida esteja em 

manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos, tendo em vista que a decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se 

há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, 
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poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso 

XXXV, da Constituição Federal: 

 

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE PENSÃO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA - 

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA - DESNECESSIDADE DE 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - QUANTUM - SÚMULA 07/STJ - 

JUROS MORATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR - 1% AO MÊS. 

1 - Nega vigência à lei federal não só a decisão que afirma não estar a mesma em vigor, mas, também, aquela que 

deixa de aplicá-la. Inteligência do art. 105, III, "a", da Constituição Federal. 

2 - Este Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento, mediante sua Corte Especial, no sentido de que a 

violação a determinada norma legal ou dissídio sobre sua interpretação não requer, necessariamente, que tal 

dispositivo tenha sido expressamente mencionado no v. acórdão do Tribunal de origem. Cuida-se do chamado 

prequestionamento implícito (cf. EREsp nº 181.682/PE, 144.844/RS e 155.321/SP). Sendo a hipótese dos autos, afasta-

se a aplicabilidade da Súmula 356/STF para conhecer do recurso pela alínea "a" do permissivo constitucional. 

3 - Apresenta-se clara a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via 

administrativa para ensejar o ingresso na via judiciária. 

4 - Não se pode cogitar nesta via estreita do Recurso Especial, acerca dos valores da verba honorária advocatícia, 

porquanto, nos termos do enunciado Sumular 07 desta Corte, é vedado o reexame das questões de ordem fático-

probatórias. 

5 - Os vencimentos dos servidores públicos, sendo contraprestações, são créditos de natureza alimentar. Logo, há que 

se ponderar que a matéria não versa sobre Direito Civil, com aplicação do dispositivo contido no art. 1.062, do CC, 

mas sim, de normas salariais, não importando se de índole estatutária ou celetista. Na espécie, aplica-se o art. 3º, do 

Decreto-Lei nº 2.322/87, incidindo juros de 1% ao mês sobre dívidas resultantes da complementação de salários. 

Precedentes (STF, RE nº 108.835-4/SP e STJ, REsp nºs 7.116/SP e 5.657/SP e EREsp nº 58.337/SP). 

6 - Recurso conhecido, porém, desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 270518/RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 

08.10.2002, v.u., DJ 02.12.2002, p. 331) 

"PROCESSUAL. SERVIDOR. ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO. REQUERIMENTO NA VIA 

ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. INTERESSE EM AGIR CARACTERIZADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

ACESSO À INSTÂNCIA JUDICIAL. 

A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, com base no cânon constitucional que preconiza o livre acesso ao 

Poder Judiciário, é pacífica no sentido de que a exaustão da instância administrativa não é condição para o pleito 

judicial. 

Patente a existência do interesse em agir, de vez que desnecessário o prévio requerimento na via administrativa para 

ensejar o ingresso na via judiciária, mormente quando a vantagem pleiteada é imposta à administração por imperativo 

legal. 

Recurso especial conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 261158/SP, Rel. Min. Vicente Leal, j. 22.08.2000, v.u., DJ 

11.09.2000, p. 306) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI - (...) 

VII - (...) 

VIII - Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

"PREVIDENCIARIO E CONSTITUCIONAL - REVISÃO DE BENEFICIO - PREVIO EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - INEXIGIBILIDADE.  

O prévio exaurimento da via administrativa não e condição para a propositura de ação judicial objetivando a revisão 

da renda mensal inicial de beneficio previdenciário, eis que em plena vigência o comando da Súm. 213, do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, que afasta por completo dita exigência; ademais, admitir-se tal condicionamento 

importaria em violação ao principio do livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no art. 5., inc. XXXV, da 

Constituição Federal. 

2.Recurso conhecido." (STJ, 6ª Turma, RESP 158165/DF, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 24.03.1998, DJ 

03.09.1998, p. 341) 
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Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse 

processual, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. Destarte, não se há falar em possibilidade de indeferimento da petição inicial, nos termos do 

artigo 284, parágrafo único c.c. 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

De sorte que, na situação em tela, é caso de anular-se a decisão recorrida para o fim de adequá-la à jurisprudência 

dominante do Superior Tribunal de Justiça, bem como às Súmulas supramencionadas. 

Ante o exposto, dou provimento à presente apelação, nos termos do artigo 557, §1º A do Código de Processo Civil, 

com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, para anular a decisão proferida, remetendo-se os autos 

ao Juízo a quo, para regular prosseguimento do feito. 

Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040296-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA DIAS FERREIRA MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00064-4 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040472-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA ERNESTINA RAMOS 

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 

CODINOME : MARIA ERNESTINA RAMOS SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00072-9 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em 14/9/09 (fls. 29), nos autos da ação ajuizada por Maria Ernestina Ramos em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

A fls. 18, o MM. Juiz a quo concedeu à parte autora prazo de dez dias para que comprovasse o requerimento 

administrativo. 

A requerente manifestou-se a fls. 19, sustentando a desnecessidade do prévio requerimento administrativo. 

O Juízo a quo, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa, extinguiu o processo sem 

resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 
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Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a anulação da R. sentença, a fim de dar prosseguimento ao feito, "com a 

designação de audiência de instrução, debates e julgamento e posterior prolação de sentença de mérito acerca do 

pedido lançado na inicial" (fls. 33). 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido de 

que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040510-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA FLORIPES DOS SANTOS XAVIER 

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 09.00.00070-1 2 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em 17/9/09 (fls. 26), nos autos da ação ajuizada por Maria Floripes dos Santos Xavier 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

A fls. 16, o MM. Juiz a quo concedeu à parte autora prazo de dez dias para que comprovasse o requerimento 

administrativo. 

A requerente manifestou-se a fls. 16vº, informando que não formulou pedido administrativo. 

O Juízo a quo, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa, extinguiu o processo sem 

resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a anulação da R. sentença, a fim de dar prosseguimento ao feito. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido de 

que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 2509/2010 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.098674-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : BENITO ELIZEI 

ADVOGADO : JOSE DA SILVA RODRIGUES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00026-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do 

exercício de atividades rurais. O autor foi condenado ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, estes fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), corrigidos a partir da sentença, cuja exigibilidade restou 

suspensa, pelo prazo legal, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Em suas razões recursais, alega a parte autora que os documentos acostados à fl. 07/47, corroborados pela prova 

testemunhal, comprovam o efetivo desempenho das lides agrícolas. Pugna pela concessão da jubilação almejada. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 16.07.1933, a averbação de atividade rural, com a conseqüente concessão do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A atividade rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material, respaldada por 

prova testemunhal idônea. 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural no 

período que pretende ver reconhecido. 

Ocorre que os documentos acostados À fl. 07/47 não fazem qualquer menção a eventual exercício de atividade agrícola 

pelo demandante. 

Portanto, não existindo qualquer documento que indique o exercício de atividade rural pela parte autora, desnecessária a 

incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração 

de existência de tempo de serviço rural, conforme dispõe a Súmula 149 do STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

Assim, tenho por reconhecer que não foi apresentado documento indispensável ao ajuizamento da ação, ou seja, início 

de prova material hábil a demonstrar o efetivo exercício da atividade rural pelo demandante. 

Conclui-se, portanto, que, no caso dos autos, carece o autor de comprovação material sobre o exercício de atividade 

laborativa que alega ter desempenhado (arts. 142 e 143 da Lei nº 8.213/91), merecendo o feito ser extinto sem resolução 

do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, extinto o presente feito, 

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV, do referido diploma legal, restando prejudicada a apelação 

da parte autora. Não há condenação aos ônus da sucumbência, por ser o demandante beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.063632-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON WAGNER PREBELLI e outros 

 
: ALAOR ALCIATI 

 
: AMIDES VICENTE 
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: ANNA FURLAN STOLF 

 
: IRINEU LECIO 

 
: JOSE LESSA CARNEIRO 

 
: LUIZ CARNICELLI 

 
: LUZIA SILVA GUSMAO 

 
: NICOLA GIARDIELO 

 
: NICOLAU ARIAS 

ADVOGADO : ISABEL ROSA DOS SANTOS e outros 

No. ORIG. : 93.06.01381-7 3 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

A sentença (fls. 106) homologou a conta de liquidação de fls. 103 (R$ 1.439,74, em 10/96), determinando a intimação 

do INSS para depósito dos valores devidos aos autores, até o teto previsto no art. 128 da Lei 8.213/91, alterada pela Lei 

9.032/95 e regulada pelo art. 10 da Portaria nº 3.253/96, bem como, quanto ao excedente, se o houver, a citação para 

oposição de embargos, nos termos do art. 128 da Lei 8.213/91, artigo 10 da Portaria nº3.253/96 c/c art. 730 do CPC. 

Inconformado, apela o INSS, aduzindo a nulidade da sentença homologatória, em vista das alterações introduzidas no 

Código de Processo Civil através da Lei 8.898/94. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 24/09/1997, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 20/08/2009. 

Informação e cálculos da RCAL desta E. Corte a fls. 133/145-verso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A Autarquia pretende a nulidade da sentença homologatória, em vista das alterações introduzidas no Código de 

Processo Civil através da Lei 8.898/94. 

Razão assiste ao INSS. 

Ocorre que, à data da decisão (18/10/1996), a homologação da liquidação estava banida do ordenamento jurídico, por 

força das alterações introduzidas no art. 604 do C.P.C pela Lei 8.898/94. Assim, a sentença deve ser anulada para 

prosseguimento da execução em consonância com os ditames legais, ou seja, com a citação da Autarquia nos termos do 

art. 730 do C.P.C. Confira-se: 

PROCESSO CIVIL - REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO - LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA - 

HOMOLOGAÇÃO - LEI N.º 8.898/94 

1 - Com a nova sistemática processual, ofertada pela Lei n.º 8.898/94, não há mais que se falar em sentença 

homologatória dos cálculos. 

2 - Eventual discussão acerca do crédito será alvo de embargos do devedor, devido à extinção da liquidação por 

cálculo do contador. 

3 - O artigo 604 do Código de Processo Civil é plenamente aplicável à Fazenda Pública. 

4 - Apelação conhecida. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região - Classe: AC - Apelação Cível - 764828; Processo: 200103990606559 UF: SP 

Órgão Julgador: Terceira Turma; Data da decisão: 09/10/2002, Fonte: DJU; Data: 27/11/2002, página: 452; Relator: 

JUIZ NERY JUNIOR) 

 

PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. TÍTULO JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS DO 

CONTADOR. ART. 604 DO CPC E LEI 8.898/94. NULIDADE. 

1. É nula a sentença de liqüidação por cálculos do contador, proferida com fundamento no art. 604 do CPC, após a 

vigência da Lei n. 8.898/94. 

2. Declaração de ofício da nulidade da decisão impugnada. 

Apelação não conhecida. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Civel - 962493; Processo: 200403990276809; UF: SP; 

Órgão Julgador: Terceira Turma; Data da decisão: 27/10/2004, Fonte: DJU; data:17/11/2004; página: 139; Relator: 

JUIZ MÁRCIO MORAES) 

Além do que, hoje não resta a menor dúvida de que não se cogita de liquidação imediata dos débitos previdenciários. 

É que, ainda que se cuide de verba de caráter alimentar, ao apreciar a ADIN/ 675-4 o Plenário da Suprema Corte, em 

08.06.1994, por MAIORIA de votos, REFERENDOU o despacho de 23.01.92, do Ministro Octavio Gallotti que, no 

exercício da Presidência , suspendera cautelarmente, a vigência das expressões "cumprindo-se, desde logo, a decisão 

ou sentença, através de processo suplementar ou carta de sentença" e "exonerado o beneficiário de restituir os 

valores recebidos por força da liquidação condicionada", contidas, respectivamente, no "caput" do art. 130 e no seu 

parágrafo único, da Lei 8.213/91, de 24/07/91 (Plenário, 06/10/1994 - Acórdão, DJ 20/06/1997). 

De outro lado, mesmo em caso de débito em valor inferior ao previsto no art. 128, firmou-se a jurisprudência no mesmo 

sentido. 

Confira-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. DÉBITO JUDICIAL DE VALOR REDUZIDO. DISPENSA DE PRECATÓRIO. LEI Nº 

8.213/91, ART. 128. 
O Supremo Tribunal Federal, em sessão do dia 28.05.97, no julgamento da ADI 1.252, Relator o Ministro Maurício 

Corrêa, declarou a inconstitucionalidade da expressão "e liquidadas imediatamente, não se lhes aplicando o disposto 

nos arts. 730 e 731 do Código de Processo Civil", inserida no art. 128 da Lei nº 8.213, de 24.07.91. 

Orientação aplicável ao caso dos autos por força da norma do art. 101 do RI/STF. 

Recurso extraordinário conhecido e provido. 

 

Dessa forma, a sentença merece ser anulada. 

Todavia, tem-se que o art. 515, §3º, do CPC (Lei nº 10.352) possibilita a esta Corte, nos casos de extinção do processo 

sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em 

condições de imediato julgamento. Na prática, sua aplicação não fica restrita a tais matérias, mas desde que tenha 

havido o exaurimento da fase instrutória, o julgamento fica autorizado, mesmo que existam questões de fato a examinar. 

Parece-me que é possível ampliar a esta hipótese a dicção do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, 

autorizando, desde já, a apreciação do mérito. 

Dessa forma, prossigo na análise do feito. 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 81/85), condenou o INSS, observada a prescrição qüinqüenal, ao 

pagamento da diferença de gratificação natalina dos exercícios de 1988 e 1989, tomando como base os proventos do 

mês de dezembro, o benefício do mês de fevereiro de 1989, com a inclusão da URP, as diferenças relativas ao mês de 

junho de 1989 com base no salário mínimo vigente para aquele mês, com reflexos sobre as demais parcelas, inclusive 

sobre o abono de 1989, acrescidas as parcelas de juros, a partir da citação, e correção monetária de acordo com os 

índices em vigor, sem os expurgos. Custas e honorários, fixados s em 10% do valor da causa corrigido. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos dos autores Nelson Wagner Prebelli e Luzia Silva Gusmão, 

atualizados para 02/96, no valor de R$ 1.507,27 e R$ 2.128,08, respectivamente. 

Remetidos à Contadoria Judicial, retornaram com a conta de fls. 103, apurando a importância de R$ 984,03, para o 

autor Nelson Wagner Prebelli, e R$ 1.439,74, para Luzia Silva Gusmão (atualização para 10/96), homologada a fls. 106 

e anulada por este decisum. 

Encaminhados à Contadoria desta E. Corte, retornaram com os cálculos de fls. 133/145-verso, apurando para Nelson 

Wagner Prebelli a importância de R$ 940,81, e para Luzia Silva Gusmão o valor de R$ 1.376,53, ambos atualizados 

para 10/1996. 

A RCAL ainda informou que a diferença entre sua conta e a da Contadoria do Juízo a quo diz respeito aos critérios de 

correção monetária contidos no Manual de Cálculos, explicitados a fls. 145/145-verso. 

Dessa forma, levando-se em conta que os valores apurados pela Seção de Cálculos Judiciais deste E. Tribunal refletem 

os exatos termos do título exeqüendo, e foram elaborados de acordo com o Manual vigente à época, reputo-os corretos. 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para anular a sentença 

homologatória de fls. 106, e, com fundamento no §3º do art. 515 do CPC, determino o prosseguimento da execução 

iniciada pelos autores Nelson Wagner Prebelli e Luzia Silva Gusmão, pelo seguinte valor: R$ 2.329,50, atualizado 

para 10/96 (R$ 940,81 + R$ 1.376,53 + R$ 12,16 - a título de honorários advocatícios, conforme resumo de fls. 134). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de outubro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.001284-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : ESTHER MARIA DELAZARI SANSON 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON RICARDO ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00078-8 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Em suas razões recursais, a parte autora alega a existência de saldo remanescente, sob o fundamento de que são devidos 

juros e correção no período de tramitação do precatório, pugnando pela reforma da sentença. 

Houve contrarrazões. 

Parecer da Seção de Cálculos Judiciais deste Tribunal, opinando pela extinção da execução em razão da inexistência do 

complemento pleiteado. 
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Este, o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A despeito da legislação de regência (art. 17, caput, da Lei n.º 10.259/2001) prescrever que a requisição do pagamento 

de pequeno valor seja direcionada à parte demandada, verifico que as resoluções do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal preconizam o direcionamento dos ofícios requisitórios ao Presidente do Tribunal competente, para fins de 

aferição de sua regularidade, para só então serem cobrados junto à parte devedora. Nesse trâmite, à míngua de 

comprovação de que a demora no pagamento deva ser atribuída à autarquia previdenciária, não haveria como constituí-

la em mora, na forma como pretendida. 

Assim, o pagamento se fez no prazo legal fixado no aludido dispositivo legal. 

O critério de correção monetária a partir da consolidação do cálculo deve observar o disposto no artigo 18 da Lei 

8.870/94, impondo-se a aplicação da UFIR e na seqüência o IPCA-E. Esse é o entendimento pacífico desta E. Corte: 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. NÃO-INCIDÊNCIA DE JUROS DE 

MORA ENTRE AS DATAS DE CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO . EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

Após a emissão o precatório , a atualização do débito, desde a data do cálculo, é efetivada pela variação do IPCA-E, 

substituto da UFIR, conforme art. 18 da L. 8.870/94 e Resolução CJF 258/02. Entre as datas de cálculo do débito e a 

expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram o iter constitucional necessário à realização do 

pagamento sob a forma de precatório, sendo incensurável a sentença que, em tais circunstâncias, extingue a execução, 

por estar satisfeito o débito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC 2002.61.14.006035-0/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, DJU 30/05/2007, p. 656) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE JULGADO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

REMANESCENTE. IPCA-E. 

1. No tocante à atualização do débito na fase de liquidação, determina o Manual de Orientação de Cálculos da Justiça 

Federal, adotado por este E. Tribunal por meio do Provimento 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, que o índice a ser utilizado é o IGP-DI. Já em sede de precatório, deverá ser utilizada a UFIR a partir de 

janeiro de 1992, nos moldes do art. 18 da Lei nº 8.870/94 e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001, conforme Resolução 

nº 258 do Conselho de Justiça Federal e Leis de Diretrizes Orçamentárias (Leis nºs 10.266/01 e 10.524/02). Os 

cálculos deverão ser refeitos, para que a correção monetária seja apurada com base no índice apontado. 

2. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG 2003.03.00.050457-8/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 06/07/2005, p. 336) 

Fixada a data da conta, não caberia a atualização pelos índices previdenciários a partir de tal data, mas apenas pela 

progressão da UFIR/IPCA-E. 

No mais, descabe, de fato a incidência de juros moratórios. Com efeito, não incidem os juros de mora da data da 

elaboração da conta até a expedição do precatório e, muito menos, durante o trâmite desse, salvo se ultrapassado o 

prazo legal. Nesse sentido, é a posição do Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria, na linha do precedente desta 

Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SALDO REMANESCENTE INEXISTENTE. 

1. O índice de correção monetária a ser aplicado ao cálculo adotado 

para a expedição do RPV é a UFIR, nos termos do artigo 18 da Lei nº 8.870/94, posteriormente substituído pelo IPCA-

E. 

2. Atualizam-se os cálculos de liquidação de sentenças previdenciárias conforme a Resolução nº 242/2001 do Conselho 

da Justiça Federal, Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que aprovaram o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

3. Os juros de mora não incidem no interregno verificado entre a data dos cálculos definitivos e a expedição do 

precatório, uma vez que nesse lapso não se pode debitar mora ao devedor, bem como se trata de fase que integra o iter 

constitucional indispensável à efetivação do pagamento pela via do precatório. 

4. Verificado que o valor do cálculo adotado para a execução foi corretamente atualizado, inexistindo saldo 

remanescente , a execução de sentença deve ser extinta. 

5. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC 97.03.058034-3/SP, 10ª Turma, Relator Galvão Miranda, 13/06/2007, p. 459) 

A questão, por fim, foi pacificada de forma definitiva pela edição da Súmula Vinculante 17, pelo excelso STF, nos 

seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

Assim, idêntico raciocínio deve ser aplicado no que diz respeito à requisição de pequeno valor; porquanto não houve 

como visto descumprimento do prazo legalmente fixado, não havendo justificativa para atribuir mora ao executado. 

Diante de todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.009752-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIO CAMARGO MORAES 

ADVOGADO : ADRIANO SEABRA MAYER e outro 

No. ORIG. : 92.00.00013-6 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da sentença que julgou intempestivos os embargos à 

execução por ele opostos na execução de sentença condenatória proferida em ação revisional de benefício 

previdenciário, negando força legal à Medida Provisória 1.523/96, que alterou para 30 dias o prazo para a oposição de 

embargos à execução pelo INSS. 

Sustenta o apelante, em síntese, a tempestividade do recurso, considerando que houve a sucessiva reedição da MP 

1.523/96 até sua final conversão na Lei 9.528/97, de tal forma a tornar definitiva a nova redação do artigo 130 da Lei 

8.213/91 com a ampliação para 30 dias do prazo do INSS para a oposição de embargos à execução. Pleiteia a reforma 

da sentença, para o fim de regular processamento com a inversão do ônus da sucumbência. 

Houve contra-razões 

Este, o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A discussão travada nos autos refere-se acerca de decisão que negou vigência à medida provisória nº 1.523/96, cujo 

artigo 2º ampliou para 30 dias o prazo para oposição de embargos à execução pelo INSS, dando nova redação ao artigo 

130 da Lei 8.213/91. 

A jurisprudência do Pretório Excelso já se consolidou no sentido da constitucionalidade da reedição de Medidas 

Provisórias e da eficácia da medida reeditada dentro do seu prazo de validade de trinta dias (ADI 1533 MC). 

Ademais, o mesmo STF firmou orientação no sentido da admissibilidade da edição de Medida Provisória versando 

sobre matéria de direito processual, desde que preservada a igualdade das partes, sendo que, quando uma delas é o 

Estado, tem-se transigido com alguns favores legais, reputados como não arbitrários, e que visem compensar as 

dificuldades da defesa em Juízo dos entes públicos, sem ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade 

no favorecimento unilateral do ente estatal ( ADI 1910-MC/DF). 

Desta forma, a execução de sentença proferida contra o INSS, ainda que submetida ao rito previsto no artigo 730 do 

Código de Processo Civil, submete-se ao prazo de trinta dias previsto no artigo 130 da Lei 8.213/91 para a interposição 

de embargos à execução, considerando a sucessiva reedição da Medida Provisória 1.523/96, até a sua final conversão na 

Lei 9.528/97. 

É nesse sentido a jurisprudência desta Corte: 

"EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO. PRELIMINAR REJEITADA. ART. 58 DO ADCT. 

INCIDÊNCIA ATÉ A REGULAMENTAÇÃO DA LEI 8213/91. REVISÃO ADMINISTRATIVA. SEM DIFERENÇAS. 

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

I - Rejeitada a preliminar de intempestividade dos embargos, pois nos termos do artigo 2º da Medida Provisória nº 

1.523/96, convertida na Lei 9.528/97, o INSS tem trinta dias de prazo para opor embargos à execução. 

(TRF 3ª REGIÃO, Nona Turma, Apelação Cível - 720459, Processo: 200103990386742 UF: SP Rel. Juíza Marianina 

Galante, IN DJU:22/03/2005 PG: 479) 

No caso dos autos, restou demonstrado que houve a regular interposição dos embargos à execução dentro do trintídio 

legal, sendo de rigor o reconhecimento da sua tempestividade, devendo, os embargos à execução serem admitidos, pois 

a petição inicial foi protocolada dentro do prazo legal. 

Ressalto que a questão atinente aos honorários deverá ser analisada pelo magistrado de primeiro grau quando da 

prolação de sentença de execução. Neste momento processual, não é possível a condenação do embargado ao 

pagamento de verba honorária, uma vez que a matéria de fundo trazida no bojo dos embargos ainda não foi apreciada. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS, nos termos 

da fundamentação acima e, em conseqüência, determino o retorno dos autos à Vara de origem, para regular 

processamento do feito. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.070769-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALEXANDRE SORMANI 

APELANTE : TEREZINHA JOSEFA ROSSI 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ PESSOTTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELSO LUIZ DE ABREU 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00070-0 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação de TEREZINHA JOSEFA ROSSI em face da r. sentença de fls. 234, que houve por 

bem declarar extinta a execução, com fundamento no artigo 794, I, do CPC. 

Sustenta a recorrente existir saldo remanescente não pago, em conformidade com conta de fl. 200. Entende, ainda, 

serem devidos honorários advocatícios na fase executiva na r. sentença extintiva. 

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O cálculo de fl. 200 apresentado pela parte autora insere juros em período indevido, bem como fatores de atualização 

não aplicáveis na atualização do precatório. 

Muito embora já tenha decidido em sentido contrário, o fato é que a jurisprudência pacificou-se no sentido de ser 

indevida a incidência de juros, se o precatório foi pago no prazo constitucional, uma vez que durante o iter 

procedimental para a expedição e o pagamento do precatório, não há que induzir em mora o ente público. 

O ofício requisitório foi realizado em 07 de junho de 2000 (fl. 173) e o depósito do precatório se deu em 25 de junho 

de 2001 (fl. 186). Logo, apresentado antes de 1º de julho de 2000, o pagamento deveria se dar até o final de 2001, em 

conformidade com o artigo 100, §1º, da CF. 

O pagamento foi no prazo e, assim, não incidem juros de mora, não se computando, inclusive, por força de 

entendimento da Suprema Corte, entre a data da conta definitiva e o da expedição do requisitório (STF - AI - AgR 

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

Neste sentido é a jurisprudência pacífica desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO/REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. 1. 

A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 2. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-

incidência de juros de mora deve ater-se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no 

orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento 

pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também não incidem juros de mora no período compreendido entre a 

data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV 3. Precedentes. 4. Agravo a que se 

nega provimento."(AI 200803000359576, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 18/11/2009) 

 

Quanto à correção monetária, o Eg. Tribunal faz a atualização do valor do precatório para pagamento (confira-se 

informação de fl. 257). Em sede de precatório, deverá ser utilizada a UFIR a partir de janeiro de 1992, nos moldes do 

art. 18 da Lei nº 8.870/94 e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001, conforme Resolução nº 258 do Conselho de Justiça 

Federal e Leis de Diretrizes Orçamentárias (Leis nºs 10.266/01 e 10.524/02) 

Neste sentido é o precedente desta E. Corte: 

 

"TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 186657. Processo: 

2003.03.00.050457-8. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data da Decisão: 14/06/2005. Documento: 

TRF300093600. Fonte DJU DATA:06/07/2005 PÁGINA: 336. Relator JUIZ GALVÃO MIRANDA.  

Ementa:  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE JULGADO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

REMANESCENTE. IPCA-E.  
1. No tocante à atualização do débito na fase de liquidação, determina o Manual de Orientação de Cálculos da Justiça 

Federal, adotado por este E. Tribunal por meio do Provimento 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, que o índice a ser utilizado é o IGP-DI. Já em sede de precatório, deverá ser utilizada a UFIR a partir de 

janeiro de 1992, nos moldes do art. 18 da Lei nº 8.870/94 e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001, conforme Resolução 
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nº 258 do Conselho de Justiça Federal e Leis de Diretrizes Orçamentárias (Leis nºs 10.266/01 e 10.524/02). Os 

cálculos deverão ser refeitos, para que a correção monetária seja apurada com base no índice apontado.  

2. Agravo de instrumento provido". 

 

Não há fundamento, portanto, no pedido de atualização por índices diversos dos ora mencionados. 

Por fim, não há fundamento para a fixação de verba honorária na sentença extintiva da execução, eis que a mesma 

apenas declara a extinção da fase executiva pelo pagamento (art. 795 do CPC), sem resolver, em regra, qualquer 

incidente. Ademais, se honorários fossem fixados no caso, seria em desfavor da autora, porquanto é ela que propugna o 

pagamento de saldo remanescente, negado na sentença extintiva. 

Portanto, a r. sentença é de ser mantida. 

Diante de todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, com fundamento no artigo 557 do 

CPC. 

Int. Após o decurso do prazo, baixem à origem. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ALEXANDRE SORMANI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.074917-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : JOSE NICOLAU DA ROCHA 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.00078-1 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito pelo pagamento, nos termos do artigo 794, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, a parte autora alega a existência de saldo remanescente, sob o fundamento de que são devidos 

juros e correção no período de tramitação do precatório, pugnando pela reforma da sentença. 

Houve contrarrazões. 

Parecer da Seção de Cálculos Judiciais deste Tribunal, opinando pela extinção da execução em razão da inexistência do 

complemento pleiteado. 

Este, o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto aos critérios de atualização monetária, é pacífico o entendimento no sentido de que, no âmbito da Justiça 

Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o valor do 

saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 1973/67 de 

26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na Resolução n.º 

239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

(...) 

2. Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, 

art. 29, parágrafo 3º. 
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(TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 26.8.2002, DJ 

18.11.2002, p. 130). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. 

I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal. 

III - Agravo desprovido. 

(TRF 3ª Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 

400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição Federal, 

a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000). 

 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverão de incidir os juros 

moratórios. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se 

pode ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

Compulsando os autos depreende-se que o INSS atualizou os valores devidos de acordo com os índices oficiais, tendo 

efetuado o pagamento dentro do prazo legal, não havendo diferenças em favor da parte autora. 

A questão, por fim, foi pacificada de forma definitiva pela edição da Súmula Vinculante 17, pelo excelso STF, nos 

seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.101070-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALEXANDRE SORMANI 

APELANTE : EVA AUGUSTA MARCELINO 
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ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00081-1 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação de EVA AUGUSTA MARCELINO em face da r. sentença de fls. 189, que houve por 

bem extinguir a execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões recursais, alega a autora sobre a necessidade de elaboração de cálculos pelo contador do juízo a fim de 

demonstrar a existência de diferenças a serem adimplidas. Sustenta, a necessidade de precatório complementar. 

Com as contrarrazões respectivas, os autos vieram a esta E. Corte. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O cálculo de valor remanescente apresentado pela parte autora não observa os índices propícios para a correção 

monetária do requisitório e aplica indevidamente juros de mora (fl. 160). 

Muito embora já tenha decidido em sentido contrário, o fato é que a jurisprudência pacificou-se no sentido de ser 

indevida a incidência de juros, se o requisitório foi pago no prazo legal, uma vez que durante o iter procedimental para a 

expedição e o pagamento do requisitório de pequeno valor, não há que induzir em mora o ente público. 

O ofício requisitório foi realizado em fevereiro de 2003 (fl. 150), ingresso em 13 de março de 2003 no E. Tribunal e o 

depósito se deu em 06 de maio de 2003 (fl. 153). 

Nesse particular, inaplicáveis os juros em período posterior à expedição do ofício requisitório, salvo se extralimitado o 

prazo legal concedido para o pagamento - 60 (sessenta) dias da apresentação, nos termos do artigo 128, da Lei n.º 

8.213/91, com a redação alterada pelo artigo 1.º da Lei n.º 10.099/2000. 

O pagamento foi no prazo e, assim, não incidem juros de mora, não se computando, inclusive, por força de 

entendimento da Suprema Corte, entre a data da conta definitiva e o da expedição do requisitório (STF - AI - AgR 

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). 

Neste sentido é a jurisprudência pacífica desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO/REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. 1. A 

Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os precatórios/RPVs 

apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, quando terão seus 

valores atualizados monetariamente. 2. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de 

mora deve ater-se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data 

máxima estipulada para a efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, também não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a 

data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV 3. Precedentes. 4. Agravo a que se nega 

provimento."(AI 200803000359576, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 18/11/2009) 

 

Quanto à correção monetária, o Eg. Tribunal faz a atualização do valor do requisitório para pagamento (confira-se fl. 

222). Em sede de precatório ou de requisitório de pequeno valor, deverá ser utilizada a UFIR a partir de janeiro de 

1992, nos moldes do art. 18 da Lei nº 8.870/94 e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001, conforme Resolução nº 258 do 

Conselho de Justiça Federal e Leis de Diretrizes Orçamentárias (Leis nºs 10.266/01 e 10.524/02) 

Neste sentido é o precedente desta E. Corte: 

 

"TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO. Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 186657. Processo: 

2003.03.00.050457-8. UF: SP. Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA. Data da Decisão: 14/06/2005. Documento: 

TRF300093600. Fonte DJU DATA:06/07/2005 PÁGINA: 336. Relator JUIZ GALVÃO MIRANDA.  

Ementa:  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE JULGADO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

REMANESCENTE. IPCA-E.  
1. No tocante à atualização do débito na fase de liquidação, determina o Manual de Orientação de Cálculos da Justiça 

Federal, adotado por este E. Tribunal por meio do Provimento 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, que o índice a ser utilizado é o IGP-DI. Já em sede de precatório, deverá ser utilizada a UFIR a partir de 

janeiro de 1992, nos moldes do art. 18 da Lei nº 8.870/94 e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001, conforme Resolução 

nº 258 do Conselho de Justiça Federal e Leis de Diretrizes Orçamentárias (Leis nºs 10.266/01 e 10.524/02). Os 

cálculos deverão ser refeitos, para que a correção monetária seja apurada com base no índice apontado.  

2. Agravo de instrumento provido". 

 

Não há fundamento, portanto, no pedido de atualização por índices diversos dos ora mencionados. 
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Portanto, a r. sentença é de ser mantida. 

Diante de todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO, com fundamento no artigo 557 do 

CPC. 

Int. Após o decurso do prazo, baixem à origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ALEXANDRE SORMANI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.009761-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : MARIA DINORA FAUSTINO 

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00111-3 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Em suas razões recursais, a parte autora alega a existência de saldo remanescente, sob o fundamento de que são devidos 

juros e correção no período de tramitação do precatório, pugnando pela reforma da sentença. 

Houve contrarrazões. 

Parecer da Seção de Cálculos Judiciais deste Tribunal, opinando pela extinção da execução em razão da inexistência do 

complemento pleiteado. 

Este, o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A despeito da legislação de regência (art. 17, caput, da Lei n.º 10.259/2001) prescrever que a requisição do pagamento 

de pequeno valor seja direcionada à parte demandada, verifico que as resoluções do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal preconizam o direcionamento dos ofícios requisitórios ao Presidente do Tribunal competente, para fins de 

aferição de sua regularidade, para só então serem cobrados junto à parte devedora. Nesse trâmite, à míngua de 

comprovação de que a demora no pagamento deva ser atribuída à autarquia previdenciária, não haveria como constituí-

la em mora, na forma como pretendida. 

Assim, o pagamento se fez no prazo legal fixado no aludido dispositivo legal. 

O critério de correção monetária a partir da consolidação do cálculo deve observar o disposto no artigo 18 da Lei 

8.870/94, impondo-se a aplicação da UFIR e na seqüência o IPCA-E. Esse é o entendimento pacífico desta E. Corte: 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. NÃO-INCIDÊNCIA DE JUROS DE 

MORA ENTRE AS DATAS DE CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO . EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

Após a emissão o precatório , a atualização do débito, desde a data do cálculo, é efetivada pela variação do IPCA-E, 

substituto da UFIR, conforme art. 18 da L. 8.870/94 e Resolução CJF 258/02. Entre as datas de cálculo do débito e a 

expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram o iter constitucional necessário à realização do 

pagamento sob a forma de precatório, sendo incensurável a sentença que, em tais circunstâncias, extingue a execução, 

por estar satisfeito o débito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC 2002.61.14.006035-0/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, DJU 30/05/2007, p. 656) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE JULGADO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

REMANESCENTE. IPCA-E. 

1. No tocante à atualização do débito na fase de liquidação, determina o Manual de Orientação de Cálculos da Justiça 

Federal, adotado por este E. Tribunal por meio do Provimento 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, que o índice a ser utilizado é o IGP-DI. Já em sede de precatório, deverá ser utilizada a UFIR a partir de 

janeiro de 1992, nos moldes do art. 18 da Lei nº 8.870/94 e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001, conforme Resolução 

nº 258 do Conselho de Justiça Federal e Leis de Diretrizes Orçamentárias (Leis nºs 10.266/01 e 10.524/02). Os 

cálculos deverão ser refeitos, para que a correção monetária seja apurada com base no índice apontado. 

2. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG 2003.03.00.050457-8/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 06/07/2005, p. 336) 

Fixada a data da conta, não caberia a atualização pelos índices previdenciários a partir de tal data, mas apenas pela 

progressão da UFIR/IPCA-E. 
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No mais, descabe, de fato a incidência de juros moratórios. Com efeito, não incidem os juros de mora da data da 

elaboração da conta até a expedição do precatório e, muito menos, durante o trâmite desse, salvo se ultrapassado o 

prazo legal. Nesse sentido, é a posição do Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria, na linha do precedente desta 

Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SALDO REMANESCENTE INEXISTENTE. 

1. O índice de correção monetária a ser aplicado ao cálculo adotado 

para a expedição do RPV é a UFIR, nos termos do artigo 18 da Lei nº 8.870/94, posteriormente substituído pelo IPCA-

E. 

2. Atualizam-se os cálculos de liquidação de sentenças previdenciárias conforme a Resolução nº 242/2001 do Conselho 

da Justiça Federal, Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que aprovaram o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

3. Os juros de mora não incidem no interregno verificado entre a data dos cálculos definitivos e a expedição do 

precatório, uma vez que nesse lapso não se pode debitar mora ao devedor, bem como se trata de fase que integra o iter 

constitucional indispensável à efetivação do pagamento pela via do precatório. 

4. Verificado que o valor do cálculo adotado para a execução foi corretamente atualizado, inexistindo saldo 

remanescente , a execução de sentença deve ser extinta. 

5. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC 97.03.058034-3/SP, 10ª Turma, Relator Galvão Miranda, 13/06/2007, p. 459) 

A questão, por fim, foi pacificada de forma definitiva pela edição da Súmula Vinculante 17, pelo excelso STF, nos 

seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

Assim, idêntico raciocínio deve ser aplicado no que diz respeito à requisição de pequeno valor; porquanto não houve 

como visto descumprimento do prazo legalmente fixado, não havendo justificativa para atribuir mora ao executado. 

Diante de todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.012075-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO VALVERDE e outros. e outros 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO QUARTUCCI 

No. ORIG. : 97.00.00053-3 2 Vr AVARE/SP 

Decisão 

F. 159/161: Reconsidero parcialmente a decisão agravada, para fazer constar no dispositivo que, onde se lê: "nego 

seguimento à apelação da parte autora", leia-se: dou provimento à apelação do INSS para, reformando a sentença, 

julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.038425-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : ANTONIA APARECIDA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00070-1 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Em suas razões recursais, a parte autora alega a existência de saldo remanescente, sob o fundamento de que são devidos 

juros e correção no período de tramitação do precatório, pugnando pela reforma da sentença. 

Houve contrarrazões. 

Parecer da Seção de Cálculos Judiciais deste Tribunal, opinando pela extinção da execução em razão da inexistência do 

complemento pleiteado. 

Este, o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A despeito da legislação de regência (art. 17, caput, da Lei n.º 10.259/2001) prescrever que a requisição do pagamento 

de pequeno valor seja direcionada à parte demandada, verifico que as resoluções do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal preconizam o direcionamento dos ofícios requisitórios ao Presidente do Tribunal competente, para fins de 

aferição de sua regularidade, para só então serem cobrados junto à parte devedora. Nesse trâmite, à míngua de 

comprovação de que a demora no pagamento deva ser atribuída à autarquia previdenciária, não haveria como constituí-

la em mora, na forma como pretendida. 

Assim, o pagamento se fez no prazo legal fixado no aludido dispositivo legal. 

O critério de correção monetária a partir da consolidação do cálculo deve observar o disposto no artigo 18 da Lei 

8.870/94, impondo-se a aplicação da UFIR e na seqüência o IPCA-E. Esse é o entendimento pacífico desta E. Corte: 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. NÃO-INCIDÊNCIA DE JUROS DE 

MORA ENTRE AS DATAS DE CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO . EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

Após a emissão o precatório , a atualização do débito, desde a data do cálculo, é efetivada pela variação do IPCA-E, 

substituto da UFIR, conforme art. 18 da L. 8.870/94 e Resolução CJF 258/02. Entre as datas de cálculo do débito e a 

expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram o iter constitucional necessário à realização do 

pagamento sob a forma de precatório, sendo incensurável a sentença que, em tais circunstâncias, extingue a execução, 

por estar satisfeito o débito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC 2002.61.14.006035-0/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, DJU 30/05/2007, p. 656) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE JULGADO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

REMANESCENTE. IPCA-E. 

1. No tocante à atualização do débito na fase de liquidação, determina o Manual de Orientação de Cálculos da Justiça 

Federal, adotado por este E. Tribunal por meio do Provimento 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, que o índice a ser utilizado é o IGP-DI. Já em sede de precatório, deverá ser utilizada a UFIR a partir de 

janeiro de 1992, nos moldes do art. 18 da Lei nº 8.870/94 e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001, conforme Resolução 

nº 258 do Conselho de Justiça Federal e Leis de Diretrizes Orçamentárias (Leis nºs 10.266/01 e 10.524/02). Os 

cálculos deverão ser refeitos, para que a correção monetária seja apurada com base no índice apontado. 

2. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG 2003.03.00.050457-8/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 06/07/2005, p. 336) 

Fixada a data da conta, não caberia a atualização pelos índices previdenciários a partir de tal data, mas apenas pela 

progressão da UFIR/IPCA-E. 

No mais, descabe, de fato a incidência de juros moratórios. Com efeito, não incidem os juros de mora da data da 

elaboração da conta até a expedição do precatório e, muito menos, durante o trâmite desse, salvo se ultrapassado o 

prazo legal. Nesse sentido, é a posição do Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria, na linha do precedente desta 

Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SALDO REMANESCENTE INEXISTENTE. 

1. O índice de correção monetária a ser aplicado ao cálculo adotado 

para a expedição do RPV é a UFIR, nos termos do artigo 18 da Lei nº 8.870/94, posteriormente substituído pelo IPCA-

E. 

2. Atualizam-se os cálculos de liquidação de sentenças previdenciárias conforme a Resolução nº 242/2001 do Conselho 

da Justiça Federal, Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que aprovaram o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

3. Os juros de mora não incidem no interregno verificado entre a data dos cálculos definitivos e a expedição do 

precatório, uma vez que nesse lapso não se pode debitar mora ao devedor, bem como se trata de fase que integra o iter 

constitucional indispensável à efetivação do pagamento pela via do precatório. 

4. Verificado que o valor do cálculo adotado para a execução foi corretamente atualizado, inexistindo saldo 

remanescente , a execução de sentença deve ser extinta. 
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5. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC 97.03.058034-3/SP, 10ª Turma, Relator Galvão Miranda, 13/06/2007, p. 459) 

A questão, por fim, foi pacificada de forma definitiva pela edição da Súmula Vinculante 17, pelo excelso STF, nos 

seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

Assim, idêntico raciocínio deve ser aplicado no que diz respeito à requisição de pequeno valor; porquanto não houve 

como visto descumprimento do prazo legalmente fixado, não havendo justificativa para atribuir mora ao executado. 

Diante de todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.089811-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : MARGARIDA GABRIEL FERREIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00096-1 1 Vr ITAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o feito, nos termos do artigo 794, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Em suas razões recursais, a parte autora alega a existência de saldo remanescente, sob o fundamento de que são devidos 

juros e correção no período de tramitação do precatório, pugnando pela reforma da sentença. 

Houve contrarrazões. 

Parecer da Seção de Cálculos Judiciais deste Tribunal, opinando pela extinção da execução em razão da inexistência do 

complemento pleiteado. 

Este, o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

A despeito da legislação de regência (art. 17, caput, da Lei n.º 10.259/2001) prescrever que a requisição do pagamento 

de pequeno valor seja direcionada à parte demandada, verifico que as resoluções do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal preconizam o direcionamento dos ofícios requisitórios ao Presidente do Tribunal competente, para fins de 

aferição de sua regularidade, para só então serem cobrados junto à parte devedora. Nesse trâmite, à míngua de 

comprovação de que a demora no pagamento deva ser atribuída à autarquia previdenciária, não haveria como constituí-

la em mora, na forma como pretendida. 

Assim, o pagamento se fez no prazo legal fixado no aludido dispositivo legal. 

O critério de correção monetária a partir da consolidação do cálculo deve observar o disposto no artigo 18 da Lei 

8.870/94, impondo-se a aplicação da UFIR e na seqüência o IPCA-E. Esse é o entendimento pacífico desta E. Corte: 

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IPCA-E. NÃO-INCIDÊNCIA DE JUROS DE 

MORA ENTRE AS DATAS DE CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO . EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. 

Após a emissão o precatório , a atualização do débito, desde a data do cálculo, é efetivada pela variação do IPCA-E, 

substituto da UFIR, conforme art. 18 da L. 8.870/94 e Resolução CJF 258/02. Entre as datas de cálculo do débito e a 

expedição do precatório não correm juros de mora, porque integram o iter constitucional necessário à realização do 

pagamento sob a forma de precatório, sendo incensurável a sentença que, em tais circunstâncias, extingue a execução, 

por estar satisfeito o débito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC 2002.61.14.006035-0/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Castro Guerra, DJU 30/05/2007, p. 656) 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE JULGADO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO 

REMANESCENTE. IPCA-E. 

1. No tocante à atualização do débito na fase de liquidação, determina o Manual de Orientação de Cálculos da Justiça 

Federal, adotado por este E. Tribunal por meio do Provimento 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região, que o índice a ser utilizado é o IGP-DI. Já em sede de precatório, deverá ser utilizada a UFIR a partir de 
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janeiro de 1992, nos moldes do art. 18 da Lei nº 8.870/94 e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001, conforme Resolução 

nº 258 do Conselho de Justiça Federal e Leis de Diretrizes Orçamentárias (Leis nºs 10.266/01 e 10.524/02). Os 

cálculos deverão ser refeitos, para que a correção monetária seja apurada com base no índice apontado. 

2. Agravo de instrumento provido." 

(TRF 3ª Região, AG 2003.03.00.050457-8/SP, 10ª Turma, Relator Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 06/07/2005, p. 336) 

Fixada a data da conta, não caberia a atualização pelos índices previdenciários a partir de tal data, mas apenas pela 

progressão da UFIR/IPCA-E. 

No mais, descabe, de fato a incidência de juros moratórios. Com efeito, não incidem os juros de mora da data da 

elaboração da conta até a expedição do precatório e, muito menos, durante o trâmite desse, salvo se ultrapassado o 

prazo legal. Nesse sentido, é a posição do Supremo Tribunal Federal a respeito da matéria, na linha do precedente desta 

Corte: 

PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. SALDO REMANESCENTE INEXISTENTE. 

1. O índice de correção monetária a ser aplicado ao cálculo adotado 

para a expedição do RPV é a UFIR, nos termos do artigo 18 da Lei nº 8.870/94, posteriormente substituído pelo IPCA-

E. 

2. Atualizam-se os cálculos de liquidação de sentenças previdenciárias conforme a Resolução nº 242/2001 do Conselho 

da Justiça Federal, Provimento nº 64/2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que aprovaram o 

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal. 

3. Os juros de mora não incidem no interregno verificado entre a data dos cálculos definitivos e a expedição do 

precatório, uma vez que nesse lapso não se pode debitar mora ao devedor, bem como se trata de fase que integra o iter 

constitucional indispensável à efetivação do pagamento pela via do precatório. 

4. Verificado que o valor do cálculo adotado para a execução foi corretamente atualizado, inexistindo saldo 

remanescente , a execução de sentença deve ser extinta. 

5. Apelação improvida. 

(TRF 3ª Região, AC 97.03.058034-3/SP, 10ª Turma, Relator Galvão Miranda, 13/06/2007, p. 459) 

 

A questão, por fim, foi pacificada de forma definitiva pela edição da Súmula Vinculante 17, pelo excelso STF, nos 

seguintes termos: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

Assim, idêntico raciocínio deve ser aplicado no que diz respeito à requisição de pequeno valor; porquanto não houve 

como visto descumprimento do prazo legalmente fixado, não havendo justificativa para atribuir mora ao executado. 

Diante de todo o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.116149-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SAMIR MAURICIO DE ANDRADE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONARDO SILVA DE JESUS 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 98.00.00188-2 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando o recálculo do valor inicial da aposentadoria, 

considerando-se os últimos 36 salários de contribuição em seus valores integrais, sobreveio sentença de procedência do 

pedido. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, no qual alega, preliminarmente, nulidade da 

sentença. No mérito, sustenta que a parte autora não faz jus à revisão pretendida, visto que a renda mensal inicial foi 

calculada em conformidade com a legislação previdenciária de regência, pugnando pela reforma da sentença. 

Em seu recurso adesivo, a parte autora requer majoração da verba honorária. 
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É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Em relação a decretação da revelia do INSS, em virtude da não apresentação da contestação no prazo legal, cabe 

afirmar que, em se tratando de autarquia previdenciária, os direitos que ora se discutem são indisponíveis, não tendo a 

revelia a faculdade de gerar a pena de confissão ficta. 

A sentença se amparou na revelia do INSS para julgar procedente o pedido. 

Submetido o réu ao princípio da indisponibilidade do interesse público, razão pela qual não se aplica os efeitos da 

revelia e evidenciando-se o seu patente prejuízo ante a procedência do pedido, há que ser anulada a sentença. 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do 

§ 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos 

de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz 

os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia 

processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

Passa-se, então, à apreciação das questões que a demanda efetivamente suscita, considerando a anulação da sentença. 

A questão discutida nos autos é meramente de direito, não havendo necessidade de produção de prova pericial, nos 

termos do art. 330, I do CPC. 

Conforme se verifica do demonstrativo de cálculo da renda mensal inicial, o benefício em questão foi concedido na 

vigência da Lei nº 8.213/91, tendo todos os 36 últimos salários de contribuição se sujeitado à correção monetária, com a 

aplicação do índice "INPC acumulado", na forma da legislação previdenciária então vigente. 

Pelo que se verifica do cálculo da renda mensal inicial e relação dos valores recolhidos, os salários de contribuição 

foram glosados por ultrapassarem o limite máximo do salário de contribuição, procedimento que nada tem de irregular, 

abrigado que está na legislação previdenciária então vigente, não contrariando o disposto no art. 202 da Constituição 

Federal. 

Embora em outras oportunidades se tenha orientado no sentido da invalidade da fixação do limite de teto previdenciário 

aplicado no cálculo do salário de benefício, por afronta ao art. 202 da Constituição Federal, verifica-se que tal 

orientação restou superada por sedimentada jurisprudência que trilha posicionamento contrário. 

O Supremo Tribunal Federal já declarou que o art. 202 da Constituição Federal, na sua redação originária, não é 

autoaplicável, necessitando de integração legislativa, assinalando que o cálculo do benefício deve ser efetuado de 

acordo com a legislação previdenciária (Lei nº 8.213/91). Com isto, restou afirmada a aplicabilidade do teto 

previdenciário (AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra ELLEN GRACIE, j. 22/05/2001, DJ 22/06/2001, p. 

34). 

Cabe salientar que o artigo 135 da Lei nº 8.213/91 bem estabelece que "os salários de contribuição utilizados no cálculo 

do valor do benefício serão considerados respeitando-se os limites mínimo e máximo vigentes nos meses a que se 

referirem". E não é só; os §§ 3º, 4º e 5º do artigo 28 da Lei nº 8.213/91 dispõem sobre os limites mínimo e máximo do 

salário de contribuição. Assim, não há como se considerar, para fins de salário de contribuição, remuneração que supere 

o limite estabelecido pela legislação ordinária apontada, considerando que o dispositivo constitucional que trata do 

cálculo da renda mensal inicial não é auto-aplicável, na esteira de entendimento do Supremo Tribunal Federal. 

O Superior Tribunal de Justiça também se posicionou declarando aplicável o teto previdenciário, conforme se verifica 

das seguintes ementas de arestos: 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL. TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 e 33 da LEI 8.213/91. Art. 29 da Lei 8.213/91: "O valor do salário-de-benefício não será 

inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data inicial do 

benefício." 

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-

benefício, conforme estipulado pelo art. 29, § 2º. 

Agravo desprovido" (AGRESP nº 395486/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 26/11/2002, DJ 

19/12/2002, p. 394); 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 
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Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo Medina, j. 03/03/2005, 

DJ 16/05/2005, p. 435). 

Nessa mesma esteira, pela identidade de fundamentos, os proventos não podem ter reajuste que exceda ao limite 

máximo do salário de contribuição, conforme estabelecido pelo § 3º do artigo 41 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido: 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIOS - VALOR - LIMITE - LEI 8.213/91, ART. 136 - O art. 29, § 2º, da Lei 

8.213/91, estabelece, literalmente, o valor do salário-de-benefício, não superior ao do limite máximo do salário-de-

contribuição na data do início do benefício. A mesma orientação está expressa no art. 33, ao disciplinar a - Renda 

Mensal do Benefício. O reajustamento é tratado no art. 41. 

Nesse contexto deve ser interpretado o disposto no art. 136, da referida lei, ao mencionar - "Ficam eliminados o menor 

e o maior valor teto para cálculo do salário-de-benefício". 

Não faz sentido, o contexto disciplinar o valor do salário-de-benefício, casuisticamente, e, ao depois, adotar norma 

geral de eliminação dos respectivos valores. Bastaria, então, dispor que não haverá teto, ou simplesmente silenciar. A 

inteligência do disposto no art. 136, "data venia", é a seguinte: a regra geral, ou seja a relação - salário-de-

contribuição/salário-de-benefício - é constante, a fim de manter íntegro o valor da respectiva relação." (STJ; REsp nº 

167927/SP, Relator Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 04/08/1998, DJ 31/08/1998, p. 127); 

"A questão envolvendo a limitação da renda mensal inicial em razão da aplicação do valor teto previsto nos arts. 29, § 

2º, 33 e 41, § 3º da Lei nº 8.213/91, para o cálculo do salário-de-benefício, restou pacificada no âmbito do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos." (TRF - 3ª Região; AC nº 

336229/SP, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, j. 17/12/2002, DJU 04/02/2003, p. 349); 

"O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem a 

renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês." (TRF - 3ª Região; AC nº 322698/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 13/09/2004, 

DJU 05/11/2004, p. 469). 

Ainda, de forma ilustrativa, quanto ao limite máximo de salário de contribuição, os seguintes precedentes desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 

08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - LIMITAÇÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO - ART. 202 DA CF - REDUÇÃO DO TETO DE CONTRIBUIÇÃO - LEI 7787/89 - ARTS. 135 LEI 

8213/91 E 28, § 5º, DA LEI 8212/91 - ART. 41, § 2º, DA LEI 8213/91 - EFICÁCIA DO ART. 58/ADCT - VERBA 

HONORÁRIA - APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

1. O cálculo da renda mensal inicial dos proventos em tela obedeceu à norma do art. 202 da CF, sem a aplicação de 

qualquer redutor. 

2. A fixação do limite mínimo e máximo de contribuição é da competência do legislador, não se evidenciando a alegada 

ilegalidade na redução do teto máximo determinada, pela Lei 7787/89. 

3. Vale ressaltar que o valor previsto no art. 1º da lei 7787/89 (NCz$ 1.200,00) equivalia a 10 salários mínimos da 

época. Não colhe, portanto, o argumento de que foi o Decreto 97.968/89 que fixou o teto de salário de contribuição em 

10 salários mínimos. 

4. O limite imposto ao valor sobre o qual o segurado recolhe sua contribuição mensal é de lei (arts. 135 da Lei 8213/91 

e 28, § 5º, da Lei 8212/91). 

5. O art. 58/ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da data 

da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude do advento da Lei 8213/91, em 

24-07-91, a qual modificou o critério de atualização dos benefícios previdenciários, que passaram a ser corrigidos de 

acordo com a variação do INPC, a partir de agosto/91. 

6. A norma prevista no art. 41, § 2º, da Lei 8213/91 diz respeito a procedimento administrativo de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

7. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, corrigido, consoante reiterado entendimento desta 

Corte. 

8. Apelo parcialmente provido." (AC nº 526896/SP, Relator Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 28/05/2002, 

DJ 15/10/2002, p. 444). 
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Realizado corretamente o cálculo da renda mensal inicial do benefício, inexistem diferenças computáveis a favor da 

parte autora. 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recaia sobre a 

parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento 

das custas e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em 

REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho a preliminar de nulidade para 

anular a sentença e, com base no artigo 515, § 3º do CPC, julgo improcedente o pedido, deixando de condenar a 

parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, na forma da fundamentação. Prejudicados o reexame necessário, 

o mérito da apelação do INSS e o recurso adesivo da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.034509-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : ADELINO FRANCISCO DE CAMPOS 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00087-5 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS 

 

- Trata-se de ação em que se postula o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua 

obtenção. 

- Justiça gratuita deferida (fls. 62). 

- Citação em 25.11.99 (fls. 70). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 80-81). 

- Na r. sentença, proferida em 23.02.00, o pedido foi julgado parcialmente procedente, para declarar justificado o tempo 

trabalhado pela parte autora, em atividade rural, no período de junho/55 a janeiro/77, e condenar o INSS a expedir a 

respectiva certidão. No que tange à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, houve a extinção do processo sem 

resolução do mérito, em razão de carência de ação. Foi determinada a remessa oficial (fls. 72-78). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, alegou carência de ação, ausência de autenticação de 

documentos e falta de documentação que acompanha a exordial na contra-fé. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma 

da sentença (fls. 112-123). 

- Recurso de apelação da parte autora, para requerer a concessão da aposentadoria por tempo de serviço (fls. 125-133). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

- Inicialmente, a r. sentença não deve ser submetida ao reexame necessário. Isso porque, o conteúdo cominatório 

aferível circunscreve-se somente à declaração do exercício de atividade por um determinado tempo e sua posterior 

certificação por parte do INSS (corporificação do intervalo, in abstracto, reconhecido, ex vi do art. 130 do Decreto 

3.048/99). Sobredita certidão, quando de per si considerada, não porta substrato finalístico; ao contrário, revela-se 
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simples meio para se chegar a um dado fim. Noutros dizeres, seu aproveitamento, seja para qual finalidade for - 

somatória de períodos, aposentação -, só não será inócuo se, concomitantemente à utilização, forem satisfeitas todas 

demais exigências legais inerentes à reivindicação para a qual vier a ser empregada. 

- De outro lado, cabe destacar que, nos termos do que reza o artigo 460 do Código de Processo Civil, é defeso ao juiz 

proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou 

em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

- No caso em apreço, verifica-se essa ocorrência, dado que a sentença determinou ao réu a expedição de certidão do 

tempo de serviço reconhecido sem que a parte autora tivesse pleiteado tal objeto na inicial. 

- De sorte que, neste particular, apresenta-se ultra petita, pelo que cabe a restrição de seu alcance, adequando, assim, a 

sentença aos limites do pedido. 

- Rechaço o protesto do INSS para acolher as preliminares veiculadas na apelação, uma vez que constituem reiteração 

daquelas lançadas na contestação e que já foram analisadas, de forma circunstanciada e motivada, na audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, conforme a legislação e a melhor doutrina incidentes na espécie, cujos argumentos 

ficam fazendo parte integrante deste. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO FORMAL 

 

- A parte autora pede o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, no período de junho/55 a janeiro/77, e a 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao fundamento de exercício de atividade rural e urbana por tempo 

suficiente a ensejar aludido benefício. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe nos autos início de prova do labor rural, a saber: cópia do título de eleitor, datado em 12.08.65 

(fls. 12) e cópia da certidão de casamento, realizado em 18.10.70 (fls. 13), nas quais constam a sua profissão como 

lavrador e pecuarista, respectivamente. 

- Com efeito, a totalidade dos documentos acostados em nome do pai do postulante (fls. 14) não se presta a comprovar o 

exercício de atividade agrícola pela parte autora, uma vez que atesta, tão-somente, a propriedade rural de seu genitor, 

nada informando que, nesse período, o demandante, supostamente, teria se dedicado a tal mister. 

- Assim, deve-se considerar como início de prova material do labor rural do demandante, apenas, os documentos 

existentes em seu nome. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante do título eleitoral, em 12.08.65. 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo, em 01.01.65, com termo final em 31.12.65, e a partir do primeiro dia do 

ano referente ao documento mais recente, em 01.01.70, com termo final em 31.12.70. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas os períodos de 01.01.65 a 31.12.65 e de 01.01.70 a 

31.12.70, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 02 

(dois) anos e 02 (dois) dias de tempo de serviço. 

 

DOS RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 

- No que concerne ao período em que a parte autora exerceu a atividade de motorista e efetuou recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, como autônomo, verifico que foram colacionados, aos autos, comprovantes dos 

recolhimentos, junto à Previdência Social, dos interregnos de 02.77 a 06.81 e de 01.86 a 04.99. 

- Desse modo, totaliza-se 17 (dezessete) anos, 07 (sete) meses e 02 (dois) dias de labor, com respectivo recolhimento 

das contribuições previdenciárias. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, na hipótese enfocada, a extinção do processo 

sem resolução do mérito pelo Juízo a quo não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de questão 

exclusivamente de direito e/ou em condições de imediato julgamento, devido à regular instrução do feito, cujo 

conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo, 

expressamente, na legislação adjetiva (art. 515, §3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Incide o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352 de 2001 que autoriza o Tribunal a 

julgar desde logo a lide nos casos de extinção do processo sem julgamento de mérito, se a causa versar sobre questões 

exclusivamente de direito e o feito estiver em condições de ser julgado de imediato. 

2. (...) omissis. 

3. (...) omissis. 

4. Apelação da parte autora parcialmente provida." (TRF - 3ª região, AC 1062440/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide 

Pólo, j. 28.08.06, v.u., DJU 21.09.06, p. 475). 

 

- Desse modo, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, com o somatório dos 

interstícios de trabalho rural declarado e urbano devidamente comprovados, cumpriu a parte autora 19 (dezenove) anos, 

07 (sete) meses e 04 (quatro) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a 

concessão do benefício almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 
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- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, não conheço da remessa oficial, reduzo a sentença 

ultra petita aos limites do pedido, com relação à expedição de certidão, rejeito as preliminares arguidas pelo INSS, 

NEGO SEGUIMENTOÀ APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para reconhecer como tempo de serviço rural, desempenhado pela parte autora, apenas os períodos de 

01.01.65 a 31.12.65 e de 01.01.70 a 31.12.70, exceto para fins de carência, conforme art. 55, §2º da lei 8213/91. Isenta a 

parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.037540-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : IVONE MERCES DE SOUZA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO DE TOLEDO FUNCK 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora, em face da sentença que julgou extinto o feito, nos termos 

do artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de apelação, o apelante requer a reforma da sentença, alegando a existência de saldo remanescente, sob 

o fundamento de que o INSS não aplicou os juros de mora que entende devidos até a data do efetivo pagamento. 

Não houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Quanto aos critérios de atualização monetária, é pacífico o entendimento desta Turma no sentido de que, no âmbito da 

Justiça Federal, a atualização do saldo devedor deve obedecer ao disposto no artigo 18 da Lei n.º 8.870/94, sendo o 

valor do saldo convertido em UFIR e atualizado por esse indexador, até sua extinção pela Medida Provisória n.º 

1973/67 de 26/10/2000, ocasião em que o saldo devedor passou a ser atualizado pelo IPCA-E, conforme previsto na 

Resolução n.º 239, de 20.6.2001, do Conselho da Justiça Federal. 

Através da Resolução n.º 242 de 3.7.2001, o Conselho de Justiça Federal aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimento para os Cálculos na Justiça Federal, visando à uniformização dos procedimentos pertinentes ao 

pagamento de Precatórios - PRC e Requisições de Pequeno Valor - RPV. 

Infere-se do capítulo VI, do referido Manual, que os precatórios e as requisições de pequeno valor serão atualizados 

monetariamente pelo IPCA-E/IBGE, conforme disciplinado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

A propósito, trago a colação os precedentes jurisprudenciais dos Tribunais Regionais Federais que, visando à 

uniformização dos procedimentos referentes ao pagamento de precatórios, têm decidido de acordo com o Manual do 

Conselho da Justiça Federal: 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ÍNDICES DE CORREÇÃO. IGP-DI. IPCA-E. MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL. 

(...)  

2. Prevê o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, capítulo VI, nota 2, como 

indexador monetário a partir de janeiro de 1992, a UFIR, prevista na Lei 8.383/91, e, a partir de janeiro de 2001, o 

IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da UFIR como indexador, pela Medida Provisória n. 1.973/67, 

art. 29, parágrafo 3º.  

(TRF 1ª Região, AG n.º 200101000353564/MG, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, v.u., j. 26.8.2002, DJ 

18.11.2002, p. 130). 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS MORATÓRIOS. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.  

I - O 'quantum' a ser liquidado pela autarquia previdenciária deve ser convertido em UFIR e atualizado até a data do 

efetivo adimplemento, utilizando-se o IPCA-E como sucedâneo da UFIR após sua extinção, conforme expressamente 

previsto no Manual de Cálculos da Justiça Federal.  

II - Descabe a incidência de juros moratórios para fins de expedição de precatório complementar ou requisição de 

pequeno valor, se a autarquia previdenciária promove o adimplemento da obrigação que lhe foi imposta dentro do 

exercício financeiro assegurado pelo artigo 100 da Constituição Federal de 1988. Precedente do Plenário do Supremo 

Tribunal Federal.  

III - Agravo desprovido.  

(TRF 3ª Região, AG n.º 200103000121875/SP, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15.4.2003, DJU 14.5.2003, p. 

400). 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, §1º, da Constituição Federal, 

a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de precatórios. 

Art. 100. (...) 

§1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente. (redação dada pela Emenda Constitucional n.º 30, de 13 de setembro de 2000).  

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem incidir 

juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo.  

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor que cumpre sua obrigação dentro do prazo constitucional. Por 

outro lado, caso o pagamento seja efetuado depois do tempo previsto na Carta Magna, haverá incidência de juros 

moratórios.  

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que "...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público". (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002). 

Por fim, sabendo-se que o Excelso Pretório é o órgão judicial que dá a última palavra em matéria constitucional - e que, 

justamente por isso, costuma ser seguido pelos demais tribunais do país - é possível afirmar que não são devidos juros 

moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela Constituição República. 

Insta salientar também que não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de 

liquidação e a data da expedição do ofício requisitório. Aliás, este é o entendimento esposado pelo E. STF, como se 

pode ver do seguinte aresto: 

1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 

3.3.2006; p. 76). 

A questão foi definitivamente resolvida pelo excelso STF, por meio da Súmula Vinculante 17, com a seguinte redação: 

"Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros de mora sobre os 

precatórios que nele sejam pagos." 

Em conformidade com o parecer elaborado pela Seção de Cálculos deste Tribunal, às fls. 117, constata-se o INSS 

atualizou os valores devidos de acordo com os índices oficiais, tendo efetuado o pagamento dentro do prazo legal, não 

havendo diferenças em favor da parte autora. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, nos 

termos da fundamentação acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.052849-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANGELO PRIMO PASSINI 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
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CODINOME : ANGELO PASSINI NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00126-3 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, nos períodos de 01.01.57 

a 31.12.77 e de 01.01.78 a 31.03.80, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se 

encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua obtenção. 

- Citação, em 21.03.00 (fls. 157). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 160 e 163). 

- Na r. sentença, proferida em 18.05.00, o pedido foi julgado improcedente e condenada a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa (fls. 161-162). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. No mérito, reiterou, em suma, as razões expendidas na inicial (fls. 165-

173). 

- Contrarrazões de apelação do INSS (fls. 176-178). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- A parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, desempenhado 

sem registro em CTPS, nos períodos de 01.01.57 a 31.12.77 e de 01.01.78 a 31.03.80, além de realizar recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, a partir de 04.80. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 
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- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber: cópia da certidão de casamento da parte 

autora, realizado em 12.04.69 (fls. 98), cópia do título de eleitor, emitido em 26.08.76 (fls. 111), cópia do certificado de 

reservista, com alistamento em 1965 (fls. 115), cópia dos assentos de nascimento dos filhos, ocorridos em 11.07.73 e 

05.09.75 (fls. 116-117), nas quais consta sua profissão como lavrador, além de cópia da certidão de propriedade de 

imóvel rural, datada em 17.05.77 (fls. 99), e declaração de produtor rural, referente ao ano de 1980 (fls. 118). 

- Com efeito, a totalidade dos documentos acostados em nome do pai do postulante (fls. 102-110 e 122) não se presta a 

comprovar o exercício de atividade agrícola pela parte autora, uma vez que atesta, tão-somente, que seu genitor era 

proprietário de imóvel rural e produtor de gêneros agrícolas, nada informando acerca do modo pelo qual se dava o 

cultivo da terra - se com a participação e auxílio mútuo dos membros da família -, tampouco do período em que o autor 

supostamente teria se dedicado a tal mister. 

- Assim, deve-se considerar como início de prova material do labor rural do postulante, apenas, os documentos 

existentes em seu nome. 

- A declaração da delegacia de ensino de Marília (fls. 113), igualmente, não serve como prova, uma vez que apenas 

informa que o demandante residia no sítio Palmeira, não demonstrando, efetivamente, o trabalho campesino da parte 

autora. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante do certificado de reservista, em 1965 (fls. 115). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo, em 01.01.65, com termo final em 31.03.80, ano do documento mais 

recente (declaração de produtor rural - fls. 118). 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas o período de 01.01.65 a 31.03.80, passível de contagem, 

exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 15 (quinze) anos, 03 (três) meses e 

01 (um) dia de tempo de serviço. 

 

DOS RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 

- No que concerne ao período em que a parte autora efetuou recolhimentos de contribuições previdenciárias, verifico 

que foram colacionados, aos autos, comprovantes dos recolhimentos, junto à Previdência Social, dos interregnos de 

04.80 a 02.92. 

- Desse modo, totaliza-se 11 (onze) anos, 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de serviço, com respectivo 

recolhimento das contribuições previdenciárias. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 27 (vinte e sete) 

anos, 01 (um) mês e 29 (vinte e nove) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 

8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 
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DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e 

reconhecer como tempo de serviço rural desempenhado, sem registro em CTPS, apenas o período de 01.01.65 a 

31.03.80, exceto para fins de carência, conforme art. 55, §2º da Lei 8213/91.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.11.001155-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CHIQUETO BARBOSA (Int.Pessoal) 

DECISÃO 

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado na 

petição inicial (fls. 02/05) e condenou a autarquia a pagar à autora os valores relativos à ao período em que sua 

aposentadoria por tempo de serviço esteve suspensa.  

Em suas razões de apelação, o INSS argumenta que somente os empregados que foram dispensados entre 13/10/96 a 

30/11/97 farão jus ao pagamento com data retroativa, o que não se aplica ao caso concreto. Pleiteia a reforma da 

sentença, pugnando pela improcedência do pedido formulado pela parte autora. 

Houve contra-razões. 

Este, o relatório. 

DECIDO. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, ressalto que não houve remessa oficial, entretanto, nos termos da Lei nº. 9.469/97, impõe-se o reexame 

necessário em processos com decisão final contrária ao INSS, exceto em caso de condenação, ou direito controvertido, 

em valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conforme o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. Por ser 

impossível aferir de pronto se a condenação é inferior a 60 salários mínimos, faz-se de rigor o reexame necessário.  

Dou por interposto, portanto, o presente reexame. 

Objetiva a autora o restabelecimento de seu benefício previdenciário, suspenso em decorrência de disposição contida no 

art. 11 da Lei n. 9.528/97, que condicionou a manutenção de vínculo empregatício com empresas públicas e as 

sociedades de economia mista à suspensão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Conforme noticiado na petição inicial a autora tornou-se titular do direito ao recebimento do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço em 03/06/94, sob a égide da Lei nº 8.213/91. Referida lei, ainda vigente, autoriza o segurado que 

se aposenta antes do encerramento de seu contrato de trabalho a continuar recebendo o benefício previdenciário, ou 

seja, o recebimento de uma aposentadoria não importa em extinção do vínculo empregatício. 

Com o advento da Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, que vedava a percepção de benefício previdenciário 

cumulado com proventos decorrente de contrato de trabalho junto às empresas públicas e às sociedades de economia 

mista, o INSS informou a suspensão de seu pagamento (fl. 09), para que fosse preservado seu vínculo empregatício com 

a Empresa TELESP e dando notícia de que seria reativado a partir da data do afastamento do trabalho. 

Dispõe o art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República, e o art. 6ª, da Lei de Introdução ao Código Civil, 

respectivamente: 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Art. 6. A lei em vigor terá efeitos imediato e geral, respeitados o ator jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. 

A própria lei conceitua o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. Tem-se por ato jurídico perfeito 

aquele já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se efetuou, e considera-se direito adquirido os direitos que 

o seu titular, ou alguém por ele possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha tempo pré-fixo, ou 

condição preestabelecida inalterável, a arbítrio de outrem. 

Nessa linha de raciocínio, tenho que o direito adquirido da autora, qual seja, a percepção de sua aposentadoria e 

manutenção do vínculo empregatício, não se pode sujeitar a ser suspenso por ato infraconstitucional (Lei nº 9528/97). 
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Questionado acerca da constitucionalidade dos aludidos dispositivos, o Excelso Pretório decidiu, concedendo liminar na 

ADIN 1770-4, suspender a execução e a aplicabilidade dos §§ 1º e 2º do art. 453 da CLT, considerando-se a redação 

dada pelo art. 11 da Lei n. 9528/97. 

Diante de tal decisão, a entidade autárquica editou a Instrução Normativa nº 12, de 03.02.2000, que revogou a Ordem de 

Serviço nº 592, de 07.01.98 e determinou a reativação de todas as aposentadorias suspensas nas circunstâncias acima 

explicitadas. 

Contudo, tal restabelecimento foi determinado a partir de 06/11/1998, ou seja, em momento posterior ao da cessação do 

benefício da autora, ocorrida em 01/02/1998, de forma que não há falar-se em ausência de interesse processual, vez que 

o pedido da autora não encontra amparo, em sua totalidade, com o procedimento adotado administrativamente, razão 

pela qual faz ela jus ao recebimento das parcelas eventualmente não pagas entre a suspensão indevida e a posterior 

reativação. 

Cabe, ainda, explicitar os critérios de aplicação da correção monetária e dos juros de mora das diferenças. 

A correção monetária incide sobre as diferenças, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 

3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, 

editada com base no Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros moratórios devem incidir na taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ de 20/10/2006, p. 

84). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos 

§§ 3º e 4º do art. 20 do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. 

Ressalta-se, todavia, que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações devidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula n.º 111 do 

Superior Tribunal de Justiça e de acordo com a orientação jurisprudencial pacificada pela Terceira Seção daquela 

egrégia Corte, no julgamento dos Embargos de Divergência no Recurso Especial n.º 187.766-SP, em 24/05/2000, em 

que foi relator Ministro Fernando Gonçalves. 

Por fim, insta esclarecer que as autarquias são isentas das custas processuais (art. 4º, inciso I da Lei n. 9.289/96), porém 

devem reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (art. 4º, parágrafo único da 

aludida lei). 

Diante do exposto, na forma ao artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial, tida por interposta, para excluir da condenação as custas processuais e determinar a aplicação dos juros 

e correção monetária de mora na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.006789-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITA SERAFIM 

ADVOGADO : JANE PUGLIESI e outro 

CODINOME : BENEDITA SERAFIM GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 95.07.02727-0 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação, distribuída em 23.09.93, com vistas à concessão do benefício previsto no inciso V do artigo 203 V 

da Constituição Federal c/c o art. 139 da Lei 8.213/91. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais 

para obtenção do benefício em comento. 

- A parte autora nasceu em 06.01.48 e contava com 45 (quarenta e cinco) anos de idade ao tempo do aforamento da 

demanda. 
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Testemunhas (fls. 62-64 e 197-202). 

- Laudos médicos periciais (fls. 85-88, 105 e 224-226). 

- Não houve realização de estudo social no núcleo familiar da parte autora. 

- A sentença, prolatada em 09.06.00, julgou improcedente o pedido de amparo assistencial. Isentou a parte autora do 

pagamento das verbas sucumbenciais, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 250-258). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. No mérito, reiterou as razões expendidas na exordial (fls. 263-269). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal (fls. 291-295). 

 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora pretende a concessão do benefício de amparo social, com direito aos proventos estabelecidos no inciso 

V do artigo 203 da Constituição Federal c/c o art. 139 da Lei 8.231/91, sustentando o preenchimento dos requisitos 

legais necessários ao seu deferimento. 

- A Lei 6.179/74 instituiu o amparo previdenciário para maiores de setenta anos de idade ou inválidos, definitivamente 

incapacitados para o trabalho, que não exerçam atividade remunerada, não aufiram rendimento superior ao valor da 

renda mensal, não sejam mantidos por pessoa de que dependam obrigatoriamente e não tenham outra forma de prover o 

próprio sustento e que, de alguma forma, estejam vinculados ao sistema previdenciário. 

- De acordo com o Decreto 89.312/84 fazia jus a referido benefício o maior de 70 (setenta) anos de idade ou o inválido 

que não exercesse atividade remunerada, não auferisse qualquer rendimento superior ao valor de sua renda mensal, nem 

fosse mantido por pessoa de quem dependesse obrigatoriamente, não tendo outro meio de prover o próprio sustento. 

- A Lei 8.213/91, em seu artigo 139, estabeleceu que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o rol de benefícios 

da Previdência Social, até o regulamento do inciso V do art. 203 da Constituição Federal, que prevê o benefício de 

prestação assistencial. 

- A Lei 8742/93 instituiu a Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS e, em seu art. 40, § 2º, assegurou ao maior de 

setenta anos e ao inválido o direito de requerer a renda mensal vitalícia perante o INSS, até 31 de dezembro de 1995, 

desde que atendesse aos requisitos estabelecidos no art.139 da Lei 8.213/91. 

- O Decreto 1.744/95, que regulamentou o benefício assistencial, devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso 

que comprovem a sua hipossuficiência, no seu art. 39, determinou a extinção da renda mensal vitalícia a partir de 

1º.01.96. Por sua vez, o art. 40 da mesma lei estabeleceu que o benefício assistencial, criado pela Lei 8.742/93, somente 

poderia ser requerido a partir de 1º de janeiro de 1996. 

- Assim, o art. 139 da Lei nº 8.213/91 perdeu eficácia a partir de 01.01.96. 

 

Nesse sentido é o entendimento do E. STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. EXTINÇÃO 

DO BENEFÍCIO. DIREITO ADQUIRIDO. IMPOSSIBILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DE REQUISITO 

INDISPENSÁVEL. 

I - As matérias referentes aos benefícios previdenciários serem imprescritíveis, bem como a que tange ao Decreto nº 

1.744/95 não ter força para extinguir o benefício da Renda Mensal Vitalícia, não foram ventiladas no v. acórdão 

objurgado, o que impossibilita o conhecimento do presente recurso nobre, conforme dicção da Súmula 

282/STF. 

II - A Lei nº 8.742/93 derrogou a Lei nº 8.213/91, em seu art. 139, ao passo que extinguiu o benefício assistencial da 

Renda Mensal Vitalícia; porém, reservou aos interessados que desejassem requerer tal benefício e que tivessem 

cumprido seus requisitos indispensáveis, o direito de pleitear a Renda Mensal Vitalícia até a data de 31 de dezembro 

de 1995. In casu, a recorrente somente veio a litigar o benefício em 21/03/97, portanto, data em que a assistência 

requerida já se encontrava extinta, não merecendo prosperar a alegação de haver direito adquirido ao benefício 

assistencial em questão. 

III - Por análise perfunctória dos autos, verifica-se que, em 31 de dezembro de 1995, data limite para pleitear a Renda 

Mensal Vitalícia, a recorrente se encontrava com 48 anos de idade, não fazendo jus, portanto, ao benefício 

assistencial. 

Recurso parcialmente conhecido, e nesta parte, desprovido". (STJ, RESP nº 216079/SP, 5ª Turma, Rel. Felix Fischer, j. 

15.02.00, DJU 08.03.00, p.143) 

 

- Cabe destacar que o benefício previdenciário deve ser analisado à luz da legislação então vigente, em razão do 

princípio tempus regit actum.  
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- O pleito em tela deve ser apreciado de acordo com os requisitos do benefício de renda mensal vitalícia, previsto no art. 

139 da Lei 8.213/93, uma vez que a ação foi proposta antes de 31.12.95, data limite para requerer tal benefício, de 

acordo com o art. 40, § 2º, da Lei 8.742/93. 

- Consoante anteriormente asseverado, a parte autora pretende a concessão do benefício de renda mensal vitalícia, com 

direito aos proventos estabelecidos no art. 139 da Lei 8.231/91. O r. Juízo a quo concedeu-lhe o amparo social previsto 

nos arts. 20 da Lei 8.742/93 e 203, V, da CF. 

- Por conseguinte, a sentença afigura-se extra petita e deve ser anulada, de ofício (art. 460 do CPC). 

- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

demanda que está em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da 

economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, LXXVIII, com a redação dada pela 

EC n. 45/2004) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC). 

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial.  

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a 

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva 

do referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ).  

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para 

produzir no juízo a quo.  

(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não 

provida". (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 

385). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO PEDIDO 

PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS.  

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

o que enseja a sua anulação.  

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular.  

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida.  

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." (TRF - 

3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

 

No mérito, o artigo 139 da Lei n° 8.213/91 reza: 

 

"Art. 139. A Renda Mensal Vitalícia continuará integrando o elenco de benefícios da Previdência Social, até que seja 

regulamentado o inciso V do art. 203 da Constituição Federal. 
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§ 1º. A Renda Mensal Vitalícia será devida ao maior de 70 (setenta) anos de idade ou inválido que não exercer 

atividade remunerada, não auferir qualquer rendimento superior ao valor da sua renda mensal, não for mantido por 

pessoa de quem depende obrigatoriamente e não tiver outro meio de prover o próprio sustento, desde que: 

I - tenha sido filiado à Previdência Social, em qualquer época, no mínimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não; 

II - tenha exercido atividade remunerada atualmente abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social, embora sem 

filiação a este ou à antiga Previdência Social Urbana ou Rural, no mínimo por 5(cinco) anos, consecutivos ou não; ou 

III - se tenha filiado à antiga Previdência Social Urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade, sem direito aos 

benefícios regulamentares. 

§ 2º O valor da Renda Mensal Vitalícia, inclusive para as concedidas antes da entrada em vigor desta lei, será de 1 

(um) salário mínimo. 

§ 3º A Renda Mensal Vitalícia será devida a contar da apresentação de requerimento. 

§ 4º A Renda Mensal Vitalícia não pode ser acumulada com qualquer espécie de benefício do Regime Geral de 

Previdência Social, ou da antiga Previdência Social Urbana ou Rural, ou de outro regime". 

 

- Para a concessão da renda mensal vitalícia, necessário se faz a conjugação de três requisitos: alternativamente, a 

comprovação da idade avançada (70 anos) ou invalidez, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial, 

cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família e, alternativamente, filiação mínima por doze meses, ou o exercício 

em atividade remunerada por no mínimo 5 (cinco) anos em regime geral de previdência social, ou ainda a filiação à 

Previdência após 60 (sessenta) anos de idade completos, sem direito a outro tipo de benefício. 

- Na hipótese enfocada, constata-se, através dos laudos médicos periciais, que a parte autora é portadora de hemiparesia, 

que a incapacita de maneira total e definitiva para o labor (fls. 85-88, 105 e 224-226). 

- No entanto, em pesquisa ao sistema PLENUS, realizada nesta data, observo que a parte autora faleceu, tendo seu 

benefício (amparo social, concedido administrativamente, DIB em 04.03.02) cessado em 12.08.03. 

- Portanto, a instrução probatória não foi concluída até o falecimento da parte autora, dada a ausência de estudo social, 

impossibilitando, dessa forma, a possível resolução do mérito da demanda. 

- Nesse sentido o seguinte julgado: 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRETAÇÃO CONTINUADA. IDOSA. AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL. ÓBITO DA 

PARTE AUTORA ANTES DA REALIZAÇÃO DA PROVA. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. 

- O benefício assistencial de prestação continuada deve ser concedido, segundo Constituição Federal, artigo 203, 

inciso V, e artigo 20 da Lei 8.742/93, às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir 

condições econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem tê-la provida pela família. 

- Imprescindível a realização de estudo social para apuração da presença, ou não, da condição de miserabilidade, 

requisito indispensável à concessão do benefício.  

- Ocorrido o falecimento da parte autora antes do julgamento definitivo da ação, na qual não chegou a ser realizado 

estudo social ou constatação das condições em que vivia, tem-se carência superveniente da ação, por se tratar de 

benefício personalíssimo e irrepetível, por sua natureza alimentar. 

- Demanda que se julga extinta, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a 

apelação da autora. (TRF- 3ª Região - AC 1046379, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j.18.08.08, DJF 23.09.08). 

- Isso posto, de ofício, anulo a r. sentença por ser extra petita e, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de Processo 

Civil, de ofício, julgo extinto o feito sem resolução do mérito. Prejudicada a apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.004687-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SANTINA SUNTA DEL BEM FIEL 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00114-1 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 91), julgou procedentes os embargos e deu por extinto o processo de execução. Deixou de condenar a 

embargada em honorários de advogado, por ser beneficiária da gratuidade. 
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Inconformada, apela a autora, argüindo, preliminarmente, que a sentença é nula, por não ter apreciado a preliminar da 

coisa julgada, por ela levantada. No mérito, alega, em síntese, que a diferença pleiteada no cálculo de liquidação de fls. 

68/72, apresentado pela embargada, foi calculada tomando-se por base os valores inseridos na conta de fls. 09, do 

processo nº 615/88, fato este que não foi levado em conta pelo Contador Judicial. Aduz, ainda, que os extratos da 

Dataprev não passam de um demonstrativo impresso, sem qualquer confiabilidade, não prestando para comprovar as 

alegações suscitadas na inicial. Por fim, sustenta que a portaria MPS/GM 714, de 09.12.1993, determinou a exclusão 

dos segurados que pleitearam judicialmente a revisão do benefício, não havendo que se invocar, portanto, seus efeitos 

perante o autor. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 08/03/2002, sendo 

redistribuídos a este Gabinete em 15/08/2005. 

Informações e cálculos da RCAL desta E. Corte a fls. 109/111- verso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente cumpre observar que a sentença não é nula, posto que a preliminar de coisa julgada confundiu-se com o 

mérito e com ele foi decidida. 

Essa questão ficará clara no deslinde deste feito. 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 40/41), julgou procedente a ação para condenar o INSS a 

complementar o benefício pago observado o valor do salário mínimo mensal, a partir de 05/10/1988 até abril de 1991, 

bem como as gratificações natalinas, observada a prescrição qüinqüenal, devendo as diferenças serem corrigidas nos 

termos da Súmula 71 do TFR até o ajuizamento da ação, e, a partir daí, pela Lei 6.899/81, acrescidas de juros de mora à 

base de 6% ao ano, a contar da citação. Honorários advocatícios de dez por cento sobre o montante da condenação, 

monetariamente atualizado. 

O v. acórdão (fls. 55/60) rejeitou a preliminar de perda de objeto em razão dos pagamentos administrativos efetuados 

pela Portaria 714/93, fazendo constar, expressamente, que a superveniência desta não pode ser invocada como causa 

obstativa ao deslinde de ação versando o mesmo objeto, negando provimento ao apelo do INSS. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos elaborados pela autora, no total de R$ 3.285,19, atualizado para 

01/99. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando o pagamento administrativo do 

débito. 

Remetidos à Contadoria do Juízo a quo, retornaram com a informação de fls. 78, dando conta que a diferença entre o 

valor pago administrativamente e o pretendido pelo autor deve-se, principalmente, ao cômputo dos juros de mora. 

A sentença julgou procedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

O título que se executa, decorrente de decisão transitada em julgado, determinou o pagamento das diferenças de 

complementação do benefício para um salário mínimo, acrescidas de correção monetária e juros de mora. 

Primeiramente cumpre observar que, apesar do art. 4. da Portaria nº 714/93, com a nova redação dada pela Portaria nº 

813/94, ter excluído da sistemática de pagamento por ela definida os beneficiários que litigam na justiça, o fato é que 

houve pagamento administrativo das diferenças devidas por força do art. 201 da CF, conforme se extrai dos documentos 

juntados a fls. 05/10. 

Todavia, esse pagamento não liquida o título exeqüendo, posto que as parcelas quitadas administrativamente não 

tiveram incidência dos juros de mora, conforme determinado pelo julgado. 

E a orientação pretoriana é firme no sentido de não admitir processos de execução que se divorciem dos mandamentos 

fixados no processo de conhecimento, que têm força de lei nos limites da lide e das questões decididas, em respeito ao 

princípio da fidelidade ao título. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA 

DO QUE FICOU ESTABELECIDO NO TÍTULO EXECUTIVO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE. 

1. O princípio da autonomia do processo de execução não deixa dúvidas de que, em tema de execução, vige o princípio 

da fidelidade ao título, principalmente porque as regras do Livro I (do processo de conhecimento) têm aplicação 

eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), vale dizer, naquilo que com ele não conflitar. É o que 

estatui, expressamente, o artigo 598 do Código de Processo Civil. 

2. No processo de execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam 

do título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 278697; Processo: 95030809991; 

UF: SP; Órgão Julgador: NONA TURMA; Data da decisão: 14/05/2007; Fonte: DJU; Data:14/06/2007; PÁGINA: 

785; Relator: JUIZA MARISA SANTOS) 

Na oportunidade ressalto que aceito os extratos da Dataprev como prova material hábil a concluir pela necessidade da 

compensação dos valores pagos administrativamente com os valores devidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem 

causa da embargada. 

Nesse sentido: 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXCLUSÃO DOS PAGAMENTOS 

ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE 

POSITIVO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. O discriminativo de pagamento administrativo de benefício previdenciário expedido pela DATAPREV é documento 

público e goza da presunção de veracidade, nos termos do artigo 364 do Código de Processo Civil, fazendo prova de 

pagamento dos valores nele consignados, os quais devem ser excluídos da execução. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Cível; Processo: 

9304309719; UF: RS; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 17/12/1997; Fonte: DJU; Data:06/12/2002, 

página: 337, Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI) 

Assim, inequívoco que devem ser compensadas as parcelas pagas, referente ao art. 201 da CF, devidamente corrigidas, 

sob pena de efetuar-se pagamento em duplicidade à exeqüente. 

Dessa forma, os cálculos elaborados pela autora, sem desconto dos valores pagos, não podem prevalecer. 

Por sua vez, a conta elaborada pela RCAL desta E. Corte (R$ 320,72, para 01/99), apura as diferenças entre meio e um 

salário-mínimo, no período de 01/89 a 04/91, descontando os 27 pagamentos administrativos realizados entre 03/94 a 

05/96, com aplicação de correção monetária e juros de mora, merecendo acolhida. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao apelo da autora, com fundamento no art. 557, §1º-A do 

CPC, para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 320,72, para 01/99. 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.09.001862-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALBERTO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação distribuída em 09.04.02, com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do 

artigo 203 da Constituição Federal, desde a data do ajuizamento da ação. 

- Documentos (fls. 12-18). 

- À parte autora assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 21.12.02 (fls. 27v). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 88-89). 

- A sentença, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir superveniente, com 

fundamento no art. 267, VI. Condenou a parte autora no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida. O decisum foi proferido em 08.02.08 (fls. 114-115). 

- A parte autora apelou. Pleiteou a reforma da sentença, a total procedência do pedido e o pagamento das parcelas de 

benefício assistencial desde o ajuizamento da ação até a data do recebimento do benefício na via administrativo (fls. 

125-133). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, VI, do CPC, ante a ausência 

de interesse de agir superveniente. 

- A decisão merece parcial reforma. 
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- Mantenho a sentença extintiva no que se refere ao pagamento de parcelas vincendas de benefício assistencial, a partir 

de 23.01.06 (DIB), ex vi do art. 462 do CPC, uma vez que, após o ajuizamento da demanda, a autarquia reconheceu o 

direito ao benefício (fls. 110), no âmbito administrativo. 

- Por outro lado, deve ser reformada a decisão de primeiro grau no que tange ao pagamento das parcelas decorrentes de 

eventual procedência do pedido inicial, compreendidas entre a data da citação, aos 21.10.02, e da data inicial do 

benefício na via administrativa, em 23.01.06, uma vez que a parte autora ainda possui interesse de agir quanto ao 

percebimento de tais verbas. 

- Desta forma, resta analisar o pleito de concessão do benefício sub judice, apenas para o adimplemento das prestações 

do referido período, conforme apelação de fls. 125-133. 

- Na hipótese enfocada, a extinção do processo sem resolução do mérito pelo Juízo a quo não impede a apreciação do 

pedido remanescente por esta Corte. Trata-se de questão em condições de imediato julgamento, devido à regular 

instrução do feito, cujo conhecimento atende aos princípios da celeridade e da economia processual, bem como 

encontra respaldo, expressamente, na legislação adjetiva (art. 515, §3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Incide o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352 de 2001 que autoriza o Tribunal a 

julgar desde logo a lide nos casos de extinção do processo sem julgamento de mérito, se a causa versar sobre questões 

exclusivamente de direito e o feito estiver em condições de ser julgado de imediato. 

2. (...) omissis. 

3. (...) omissis. 

4. Apelação da parte autora parcialmente provida." (TRF - 3ª região, AC 1062440/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide 

Pólo, j. 28.08.06, v.u., DJU 21.09.06, p. 475). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA "CITRA PETITA". ANULAÇÃO. JULGAMENTO DA LIDE. 

CPC, ART. 515, § 3°. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR AUTÔNOMO. 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. L. 8.213/91, ART 87. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS. 

- Se a petição inicial formula dois pedidos, é nula a sentença que julga apenas um deles. 

- Madura a causa, cumpre ao Tribunal julgar a lide. 

- Computa-se apenas o tempo de atividade econômica de natureza urbana exercido, por conta própria, devidamente 

provado, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

- O abono de permanência em serviço apenas é devido ao segurado que demonstre o exercício de atividades por 35 

(trinta e cinco) anos ou mais, se homem, e 30 (trinta) anos ou mais, se mulher. 

- Sentença anulada. Reconhecimento parcial do tempo de atividade comum. Rejeição do pedido de abono de 

permanência em serviço. Apelação prejudicada." (TRF 3ª região, AC 250578/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro 

Guerra, j. 29.08.06, v.u., DJU 27.09.06, p. 539). 

 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 
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- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, constata-se que, consoante cédula de identidade carreada aos autos, a parte autora, nascida em 

20.09.32, possui 77 (setenta e sete) anos de idade (fls.12). 

- O estudo social, elaborado em 15.07.06, revela que seu núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: Alberto 

(parte autora) e Olívia (esposa). Ambos recebem amparo social ao idoso no valor de 1 (um) salário mínimo por mês (fls. 

88-89). 

- Ressalte-se que, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), o amparo social 

concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita 

em questão. 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial para a concessão do benefício na esfera 

judicial, no período remanescente, ora examinado, da citação, em 21.10.02, ex vi do art. 219 do CPC, que considera este 

o momento em que se tornou resistida a pretensão, até a DIB, em 23.01.06. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 
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(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Por fim, a exigência contida no art. 21 da Lei nº 8.742/93, impõe a revisão a cada dois anos das condições ensejadoras 

da concessão do Amparo, o que permitirá, caso readquirida a auto suficiência econômica, a cassação do benefício. 

- Isso posto, nos termos dos artigos 557, caput e ou § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, 

para reformar, em parte, a sentença extintiva sem resolução do mérito, nos termos da fundamentação acima e, consoante 

o art. 515, § 3º, do mesmo diploma legal, julgo procedente o pedido remanescente de pagamento de diferenças. Verbas 

sucumbenciais na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.15.000212-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OMIRIO MATIAS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES e outro 

CODINOME : ONIRO MATIAS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico pericial (fls. 57-60). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 84-89). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fls. 99-102). 

- A sentença, prolatada em 04.09.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir do requerimento 

administrativo (01.08.01); correção monetária; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. 

Isentou de custas. Foi determinado o reexame necessário (fls. 105-111). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, pleiteou redução dos juros de mora (fls. 114-119). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso do INSS (fls. 132-135). 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 137). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 163-172). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 29.03.09, revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 03 (três) pessoas: 

Omirio (parte autora); Therezinha (irmã), do lar; José (cunhado), aposentado. A renda familiar é proveniente da 

aposentadoria do cunhado, no valor de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) por mês e do trabalho como motorista, na 

Usina Santa Fé, percebendo R$ 800,00 (oitocentos reais) mensais. Residem em casa própria, em ótimas condições de 

conservação e higiene. Possuem um automóvel da marca Gol, ano 2004 (fls. 163-172). 

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por mês, perfazendo-se uma renda per 

capita de R$ 666,66 (seiscentos e sessenta e seis reais). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.83.000103-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GILDETE CONCEICAO BRAGA REICHMANN 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

SUCEDIDO : CARLOS REICHMANN falecido 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 37/43), julgou improcedentes os embargos e manteve o valor da execução conforme cálculos 

apresentados pelo embargado, no importe de R$ 44.236,32, em novembro de 2001. Condenou o INSS ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00. Sem condenação em custas. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que os valores existentes no cálculo sob a rubrica "renda mensal 

paga" são divergentes dos valores efetivamente recebidos pelo segurado, constantes da Planilha Dataprev de fls. 

100/103 dos autos principais, razão pela qual tal conta não pode prevalecer. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 20/10/2003, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

Informação e cálculos da RCAL desta E. Corte a fls. 64/66. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A r. sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 33/35), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a 

efetuar a revisão da renda mensal do autor a partir de abril de 1989, aplicando corretamente o que determina o artigo 58 

do ADCT, quanto à equivalência salarial do benefício, e a pagar as diferenças daí advindas, corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juros de mora desde a citação. Custas em reembolso, e honorários advocatícios, arbitrados em 10% do 

valor atualizado da condenação. 

O v. acórdão (fls. 57/70) negou provimento ao apelo, mantendo a sentença na íntegra. Ressalvou que a correção 

monetária das diferenças devidas há de ser contada a partir do vencimento de cada prestação do benefício, adotando-se 

os índices legais. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação elaborados do autor, no total de R$ 44.236,32, para 

novembro de 2001. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando restarem prescritas todas as 

prestações anteriores a outubro/91. Apresentou conta apontando créditoa aseu favor, no valor de R$ 2.533,07, para 

11/2001. 

Remetidos à Contadoria do Juízo a quo, retornaram com a informação e cálculos de fls. 14/23, no total de R$ 

50.431,59, para 08/2002. 

Como os cálculos do auxiliar do juízo apontaram valores superiores àqueles que deram início à execução, a sentença 

julgou improcedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

Primeiramente cumpre observar que a ação de conhecimento foi distribuída em 08/01/1990, razão pela qual não estão 

prescritas as prestações decorrentes da condenação. 

Além do que, os cálculos do INSS (-R$ 2.533,07), consideram que a equivalência salarial foi paga desde 04/89. 

Todavia, os comprovantes de rendimento de fls. 07/14 e 104, e o documento de fls. 106, comprovam que a Autarquia 

somente veio a reajustar corretamente o salário através da equivalência salarial em 10/90, com o pagamento dos 

atrasados em 10/90 e 02/91. 

Dessa forma, tal cálculo merece ser desconsiderado. 

Por sua vez, a conta apresentada pelo autor foi efetuada com base nos valores constantes dos carnês de fls. 07/14. No 

entanto, em 11/89, considerou a renda mensal somado ao abono (Ncz$ 2.460,8, somado a NCz$ 1.051,33, totalizando 

NCz$ 3.512,14). Nas prestações seguintes, aplicou os reajustamentos oficiais sobre o valor de novembro (no qual estava 

incluso o abono), razão pelas qual os valores foram indevidamente majorados, não conferindo com aqueles constantes a 

fls. 104-apenso. 

Nesses termos, os cálculos do autor também restam equivocados. 

Ao seu turno, a conta elaborada pela Contadoria do Juízo a quo, fez constar, nos meses em que não houve comprovação 

do valor recebido pelo segurado nos autos (12/89 a 05/90), que o valor devido era igual ao valor pago. 

A RCAL desta E. Corte, para esse mesmo período (em que não constam os valores efetivamente pagos ao segurado), 

considerou as rendas mensais calculadas através do reajustamento através dos índices da política salarial, que 

resultaram justamente no valor efetivamente pago em 06/90 (Cr$ 15.188,65). 

Dessa forma, reputo corretos os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial deste E. Tribunal (R$ 53.124,42, para 

11/2001), por espelharem o título judicial. 
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Todavia, cumpre observar que, como o valor apurado pela RCAL é superior ao pretendido pelo exeqüente, há 

necessidade de sua adequação aos limites do pedido, sob pena de ofensa aos preceitos dos artigos 128 e 460 do C.P.C., 

pois é o autor quem, na petição inicial, fixa os limites da lide, ficando o Juiz adstrito ao pedido e impedido de condenar 

o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que foi demandado.  

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MAJORAÇÃO DO VALOR DA 

EXECUÇÃO - DESCABIMENTO - SENTENÇA ULTRA PETITA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES 

EXPURGADOS - INCIDÊNCIA  
1. Tendo o exeqüente ajuizado a presente execução, na forma do art. 730 do C.P.C., e discriminado, em sua memória 

de cálculos, o valor equivalente a 1.901,90 UFIRs, não poderia o MM. Juiz a quo adotar o cálculo da contadoria 

judicial, como o fez, sendo o valor por ela apurado, superior àquele pretendido pelo exeqüente.  

2. Embora a conta de liquidação apresentada pela Contadoria Judicial reflita fielmente os termos da decisão 

exeqüenda, ao Magistrado é vedado decidir além do valor pretendido pelo exeqüente, sob pena de violação aos art. 

128 e 460 do C.P.C., incidindo em decisão ultra petita.  

3. Uma vez reconhecida a sentença como ultra petita, deve a mesma ser reformada, para que seja reduzida aos limites 

do pedido.  

(...)  

7. Apelação do INSS parcialmente provida.  

(Origem: Tribunal - Segunda Região; Classe: AC - Apelação Cível - 267404; Processo: 200102010235607; UF: RJ; 

Órgão Julgador: Terceira Turma; Data da decisão: 25/03/2003; Fonte: DJU, Data: 08/05/2003, página: 551, Relator: 

JUIZ FREDERICO GUEIROS) 

 

Assim, a execução deve prosseguir pelo valor de R$ 44. 236,32, atualizado para novembro de 2001 (valor pretendido 

pelo exeqüente). 

Por essas razões, nego seguimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557 do C.P.C. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.033656-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JESUS PEDRO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00051-2 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 10/12), julgou procedentes os embargos, para determinar a redução dos cálculos apresentados nos 

autos da ação de execução, com exclusão do valor do benefício apurado para o mês de junho de 2002, e da verba 

honorária. Condenou o embargado sucumbente ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios, fixados em R$ 909,47, correspondente a 10% do valor que o embargante logrou deduzir. 

Inconformado, apela o exeqüente, alegando, no que diz respeito à verba honorária, que embora o v. acórdão de fls. 117 

tenha se omitido quanto à condenação ao pagamento dos honorários, o Recurso Especial por ele interposto requereu 

expressamente a condenação da Autarquia nos termos da inicial, em que pleiteou a condenação no INSS ao pagamento 

de honorária no montante de 15% sobre o valor da condenação, de tal modo que, quando o v. acórdão deu provimento 

ao Recurso Especial, condenou o apelado nos honorários postulados na inicial. Quanto ao valor referente ao mês de 

junho de 2002, sustenta que o documento de fls. 138 demonstra claramente que o benefício começou a ser pago em 

julho de 2002, o que indica que o valor referente ao mês anterior não foi pago pelo Instituto. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 10/12/2003, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 68/73), julgou improcedente a ação, deixando de condenar o autor 

ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios do réu, por ser beneficiário da gratuidade da 

justiça. 

O v. acórdão (fls. 90/94) negou provimento ao recurso do autor. 

O Recurso Especial (fls. 117), deu provimento ao recurso do autor. 
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Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação elaborados pelo autor, no valor de R$ 63.832,45 (R$ 

55.506,48, referentes ao principal e R$ 8.325,97, relativos aos honorários advocatícios). 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS embargou a execução, impugnando a inclusão da verba honorária da 

qual não foi o Instituto condenado, bem como sustentando que a parcela de junho/2002 já foi paga administrativamente, 

conforme carta de concessão de fls. 138-apenso. 

Os embargos foram julgados procedentes, motivo do apelo, ora apreciado. 

No que diz respeito aos honorários, verifico que há omissão na decisão que deu provimento ao Recurso Especial. 

Cabia ao interessado, portanto, opor embargos à execução para suprir a omissão, incabível de ser sanada na fase de 

execução. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. CRUZADOS BLOQUEADOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ACÓRDÃO OMISSO 

NESSE PONTO. TRÂNSITO EM JULGADO. FIXAÇÃO EM EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COISA 

JULGADA. AFRONTA. 
I - A condenação nas verbas de sucumbência decorre do fato objetivo da derrota no processo, cabendo ao juiz 

condenar, de ofício, a parte vencida, independentemente de provocação. O pedido de tal condenação encontra-se 

compreendido na petição inicial como se fosse um pedido implícito, pois seu exame decorre da lei, prescindindo de 

alegação expressa do autor. 

II - Entretanto, é inadmissível a fixação dos ônus sucumbenciais na fase de execução da sentença proferida na ação 

ordinária já transitada em julgado, sob pena de afronta aos princípios da preclusão e da coisa julgada. 

III - Havendo omissão do julgado, caberia à parte, na época oportuna, requerer a condenação nas verbas de 

sucumbência em sede de embargos declaratórios, antes do trânsito em julgado da sentença, sendo incabível imposição 

posterior já na fase de execução.  

IV - Precedentes: REsp nº 665.805/PE, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ de 30.05.2005; REsp nº 747.014/DF, Rel. 

Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 05.09.2005; REsp nº 661.880/SP, Rel. Min. FELIX FISCHER, DJ de 

08.11.2004; REsp nº 631.321/SP, Rel. Min. CASTRO FILHO, DJ de 20.09.2004; REsp nº 237.449/SP, Rel. Min. ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR, DJ de 19.08.2002. 

V - Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

886559; Processo: 200602111865; Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA; Data: 24/05/2007; Fonte: DJ, página: 

0000329; Relator: FRANCISCO FALCÃO) 

 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COBERTURA MÉDICA JULGADA PROCEDENTE. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA NÃO ESTABELECIDOS. TRÂNSITO EM JULGADO. PRETENSÃO DE 

INCLUSÃO DA VERBA NA FASE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. 

I. A determinação constante do art. 20 do CPC, para que o órgão judicial fixe a sucumbência devida pela parte 

vencida, importa em que deve fazê-la de ofício, sem necessidade de provocação. Mas isso não significa que, em caso de 

omissão, a falta possa ser suprida em fase de execução, incumbindo ao vitorioso exigi-la do Juízo ou Tribunal, antes do 

trânsito em julgado, sob pena de preclusão do tema, nos termos do art. 463 da mesma lei adjetiva civil. 

II. Precedentes do STJ. III. Recurso especial não conhecido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 237449; Processo: 

199901006295; Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data: 19/08/2002; Fonte: DJ, página: 00169; Relator: ALDIR 

PASSARINHO JUNIOR) 

Em suma, quedando-se inerte o exeqüente, a matéria restou preclusa, não podendo ser cobrados, na oportunidade, os 

honorários não previstos na condenação. 

No entanto, assiste razão ao autor quanto à parcela de junho de 2009. 

O documento de fls. 138, indica a data do início do pagamento em 01/07/2002. 

Em pesquisa realizada no Sistema Dataprev, cuja cópia faz parte integrante desta decisão, verifica-se que o primeiro 

pagamento administrativo refere-se à competência de 07/2002 (período de 01/07/2002 a 31/07/2002), efetuado em 

13/08/2002. 

Ou seja, a parcela de junho de 2002 deixou de ser paga administrativamente. 

Posto isso, dou parcial provimento ao apelo do autor, com fundamento no art. 557, §1º-A do CPC, para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 55.506,48 (principal, com inclusão da parcela de junho/2002). Isento o 

embargado de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV 

da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.002133-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1758/3710 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS FAGUNDES 

ADVOGADO : EXPEDITO RODRIGUES FREITAS 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 26.06.03, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-acidente. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 28). 

Nomeação de médico perito, com honorários fixados em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 45-46). 

Laudo médico judicial (fls. 54-59). 

A sentença, prolatada em 28.02.05, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-acidente à 

parte autora, desde a citação (31.07.03 - fls. 28v), bem como a pagar as diferenças apuradas, com correção monetária, 

desde os respectivos vencimentos, e juros de mora equivalentes à taxa SELIC, contados da citação, observada a 

prescrição quinquenal parcelar, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre a condenação 

(Súmula 111 do STJ). Custas ex lege. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 74-80). 

O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, alegou a impossibilidade de concessão auxílio-acidente, tendo 

em vista que somente considera cabível sua concessão em virtude de acidente do trabalho e incompetência da Justiça 

Federal. Além disso, afirmou que a parte autora não preencheu os requisitos para a obtenção dos benefícios pleiteados. 

Caso mantida a r. sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo, modificação dos 

juros de mora, com exclusão da taxa SELIC e redução da verba honorária (fls. 83-89). 

Contrarrazões (fls. 92-99). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, analiso a preliminar suscitada. 

Não merece razão a alegação do INSS de que o auxílio-acidente somente pode ser concedido em virtude de acidente do 

trabalho. A redação original do art. 86 da Lei 8.213/91, realmente, era clara no sentido de que o auxílio-acidente seria 

concedido ao segurado vítima de acidente de trabalho. No entanto, com a Lei 9.032/97, de 28.04.95, há previsão para 

concessão de auxílio-acidente em decorrência de acidente de qualquer natureza, quando acarrete sequela redutora da 

capacidade para o trabalho habitual. In casu, o infortúnio ocorreu em julho de 1995, portanto, posteriormente à 

modificação legislativa. 

Afasto, ainda, a arguição de incompetência da Justiça Federal para o julgamento do pedido de auxílio-acidente, visto 

que, conforme mencionado alhures, a concessão do auxílio-acidente decorre de lesões provenientes de acidentes de 

qualquer natureza e não, como quer o INSS, de acidente de trabalho, este sim, gerador da mencionada incompetência. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de 

acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que 

habitualmente exercia. 

O deferimento do auxílio-acidente exige a qualidade de segurado e a incapacidade parcial para o labor habitual, 

independente do cumprimento de carência (art. 26, II). 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada, verificou-se, através de cópia de CTPS (fls. 13-16) e de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 07.12.09, que a parte autora manteve vínculos 

empregatícios, nos períodos de 01.09.87 a 23.12.89, 02.09.91 a 30.05.92, 24.05.93 a 09.05.96, 28.10.96 a 13.12.96, 

01.04.97 a 15.12.00 e 01.03.01 a 10.12.01. 

Aplicável, in casu, a regra prevista no § 2º, do art. 15, da Lei 8.213/91. Por ter recebido seguro-desemprego quando da 

cessação de seu último contrato de trabalho (01.03.01 a 10.12.01), conforme pesquisa ao site do Ministério do Trabalho 
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(www.mte.gov.br), parte autora teve sua qualidade de segurada prorrogada, independentemente de contribuições, para 

até 24 (vinte e quatro) meses. 

Além disso, recebeu auxílio-doença por acidente de trabalho, no interregno de 27.04.00 a 08.05.00. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 21.10.04, atestou que o requerente apresenta crises 

convulsivas, cefaléia e alterações cognitivas, estando incapacitada para o labor de maneira parcial e permanente (fls. 54-

59). 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu auxílio-acidente à parte 

autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE ABSOLUTA PARA O TRABALHO. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

I. Erro material corrigido de ofício, nos termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

II. Embora a parte autora tenha pleiteado o restabelecimento de auxílio-doença, incide a fungibilidade das ações 

previdenciárias, que decorre do fato de que não se exige do segurado que tenha conhecimento da extensão da sua 

incapacidade, devendo ser concedido o benefício adequado, desde que da mesma natureza que pleiteado. 

III. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. 

IV. Comprovado por meio da perícia médica que a parte autora encontra-se acometida de moléstia que restringe as 

atividades laborais que pode exercer, incapacitando-a de forma parcial e permanente para o exercício de suas 

atividades, o que gera o direito ao auxílio-acidente, uma vez implementados os requisitos legais necessários. 

V. O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da citação, nos termos do art. 219 do Código de 

Processo Civil. 

VI. A correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

VII. Juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação e, após a vigência do novo Código Civil, 

em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VIII. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício até a data da prolação do acórdão. 

IX. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, devendo, porém, arcar com as despesas processuais 

comprovadas nos autos. 

X. Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do artigo 201, V, da 

Constituição Federal, meros formalismos da legislação processual vigente não podem obstar a concessão da tutela 

antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de caráter alimentar, sob pena de se 

sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa do Brasil, como a "dignidade da 

pessoa humana" (CF, art. 1º, III), impedindo que o Poder Judiciário contribua no sentido da concretização dos 

objetivos da mesma República, que são "construir uma sociedade livre, justa e solidária", bem como "erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais" (CF, art. 3º, I e III). 

XI. Erro material corrigido de ofício. Apelação da parte autora parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 813947, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJF3 24.07.09, p. 503). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO-ACIDENTE. QUALIDADE DE SEGURADO. LIMITAÇÕES 

FUNCIONAIS DECORRENTES DE ACIDENTE RECONHECIDO PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

DISPENSADA. 

- Não se conhece do agravo retido interposto, cuja apreciação não foi requerida quando da apresentação de apelação. 

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 86 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia em decorrência de acidente - é de rigor a concessão 

do auxílio-acidente. 

- In casu, dispensada a carência por se tratar de hipótese prevista no artigo 26, I da Lei nº 8.213/91. 

- A renda mensal do auxílio-acidente corresponderá a 50% do salário-de-benefício, conforme disposto no artigo 86, 

parágrafo 1º, da Lei nº 8.213/91. 

- O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação do auxílio-doença, porquanto comprovada a 

consolidação das lesões do autor. 

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de 

abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 

4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há 

incidência de custas processuais. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta 

dias), a partir da competência abril/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para 

cumprimento da ordem judicial, sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

- Agravo retido a que não se conhece. Apelação a que se dá parcial provimento para conceder auxílio-acidente ao 

autor. Tutela específica concedida de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1239084, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 27.05.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, merece acolhida a alegação do INSS. De fato, o termo inicial do auxílio-acidente 

deve ser fixado na data da elaboração do laudo pericial, na ausência de comprovação de protocolo de requerimento 

administrativo contemporâneo ao acidente (julho de 1995), posto ser este o momento que se infere a existência da 

incapacidade laboral (TRF 3ª Região, AC nº 970335, proc. nº 200403990306899, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Leide Pólo, v.u., DJU: 24.02.05, p. 325 e TRF 3ª Região, AC nº 658822, proc. nº 200103990019940, 9ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 27.01.05, p. 246). 

Relativamente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente. 

Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto à sua 

incidência, deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para fixar o termo inicial do auxílio-acidente na data do laudo e 

excluir a taxa SELIC. Valor do benefício e correção monetária conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.16.001037-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE CRISPIM 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 03.07.03, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

Pleito de desistência da ação (fls. 19). 

Não há citação do INSS. 

A sentença, prolatada em 09.12.03, homologou o pedido de desistência da ação, julgou extinto o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, e condenou a parte autora ao pagamento de custas 

processuais (fls. 21). 

Apelação da parte autora. Requereu a isenção de custas processuais (fls. 151-156).  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao requerente. 

Assim, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao 

pagamento de custas (TRF - 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, 

v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para 

isentar a parte autora de custas processuais.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.000851-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : TIEKO EMILIA HUKUDA XAVIER 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MONTANARI e outros 

 
: RODRIGO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 275: Intime-se o I. subscritor do substabelecimento de fls. 273, Dr. Rodrigo Rodrigues, para que providencie 

instrumento de mandato que o habilite a atuar no presente feito, no prazo de cinco dias.  

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.83.015871-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : JOSE FRANCISCO QUEIROZ 

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE ANDREA PINTO AMBROSIO FAGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos. 

- Cuida-se de ação previdenciária, distribuída em 17.12.03, com vistas à revisão de benefício previdenciário, concedido 

em 26.08.94. 

- Citação em 10.05.04 (fls. 29 verso). 

- A sentença, em 26.10.04, julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular o benefício da parte autora, 

atualizando os salários de contribuição em 39,67%, referente ao mês de fevereiro de 1994. Foi determinada a remessa 

oficial (fls. 47-51). 

- A parte autora pleiteou desistência da demanda, uma vez que já tramitava no JEF ação idêntica, com sentença de 

procedência (fls. 54). 

- Foram colacionadas aos autos cópias da petição inicial e da sentença, proferida no feito nº 2004.61.84.249466-8, 

protocolado em 17.11.03, no Juizado Especial Federal da 3ª Região - São Paulo, e sentenciado em 28.08.04 (fls. 64-72). 

- A autarquia requereu a condenação da parte autora em litigância de má-fé, com fulcro nos artigos 17 e 18 do CPC (fls. 

93). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, em que se pleiteia a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 

nos salários de contribuição que serviram de base para o cálculo da aposentadoria. 

- Por meio de informações trazidas aos autos, verificou-se a possibilidade da ocorrência de identidade de ações e, 

conseqüentemente, de coisa julgada, o que se comprovou mediante o cotejo das cópias colacionadas às 64-72 com os 

presentes autos. 

- Conclui-se pela identidade das ações, ex vi do § 2º do artigo 301 do Código de Processo Civil. Ora, trata-se do mesmo 

pretendente a ocupar o pólo ativo, a parte adversa é o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a causa de pedir, 

tampouco se modificou. 

- Outrossim, não se observa nos autos deste processo qualquer justificativa válida para o errático procedimento jurídico, 

mesmo porque os documentos acostados não são de tal feita que demonstrem a impossibilidade de juntada no oportuno 

momento da demanda que se replicou no presente feito. 

- A propósito, dispõe o artigo 467 do Código de Processo Civil: 

 

"Art. 467. Denomina-se coisa julgada material a eficácia, que torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita 

a recurso ordinário ou extraordinário." 

 

- De sorte que, já se encontrando o pedido sob o efeito da coisa julgada material, há que se extinguir, de ofício, o 

presente feito, sem resolução do mérito, nos moldes do artigo 267, V, do CPC. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte e nos termos do art. 20, § 4º do CPC, fixo o valor da 

verba honorária em R$ 400,00 (quatrocentos reais), atualizado monetariamente (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

1999.03.00.061095-6/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 24.10.07, v.u.). Referida correção deve obedecer aos critérios 

do Provimento 64/05 da COGE e Res. nº 561/07 do CJF. 

- Outrossim, como bem fundamentou o Juízo a quo, às fls. 75, os fatos ocorridos não eximem o autor do ônus da má-fé, 

haja vista patrocinado pelo mesmo profissional, que não cientificou, já de início, da identidade das lides distribuídas 

perante a Justiça Federal e o Juizado Especial Federal. 

- Para casos desse jaez, aliás, prescrevem os arts. 14 e 17 do Código de Processo Civil: 
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"Art. 14. São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo: 

I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; 

II - proceder com lealdade e boa-fé; 

III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de fundamento; 

IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito; 

V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, 

de natureza antecipatória ou final. 

Parágrafo único. Ressalvados os advogados que se sujeitam exclusivamente aos estatutos da OAB, a violação do 

disposto no inciso V deste artigo constitui ato atentatório ao exercício da jurisdição, podendo o juiz, sem prejuízo das 

sanções criminais, civis e processuais cabíveis, aplicar ao responsável multa em montante a ser fixado de acordo com 

a gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa; não sendo paga no prazo estabelecido, 

contado do trânsito em julgado da decisão final da causa, a multa será inscrita sempre como dívida ativa da União ou 

do Estado." 

 

"Art. 17. Reputa-se litigante de má-fé aquele que: 

I - deduzir pretensão ou defesa contra expresso texto de lei ou fato incontroverso; 

II - alterar a verdade dos fatos; 

III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; 

IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; 

V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

VI - provocar incidentes manifestamente infundados; 

VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório." 

- Na lição de Nelson Nery, as condutas previstas no art. 17 do referido diploma identificam, positivamente, expressões 

de ordem subjetiva propostas no art. 14 do mesmo codex, ipsis litteris: 

 

"Dever das partes e procuradores. Não é ônus mas dever de probidade e lealdade processual, que deve ser observado 

pelas partes e seus procuradores. Caso a parte ou seu procurador descumpra o dever de probidade, fica sujeita à 

sanção repressiva do CPC 16 a 18, independentemente do resultado da demanda. O termo 'parte' deve ser entendido 

em seu sentido lato, significando todo aquele que participa do processo, incluindo-se o assistente, o opoente, o 

litisdenunciado, o chamado ao processo (arruda Alvim, CPCC, II, 122)." 

"Conceito de litigância de má-fé. É a parte ou interveniente que, no processo, age de forma maldosa, com dolo ou 

culpa, causando dano processual à parte contrária. É o improbus litigator, que se utiliza de procedimentos escusos 

com o objetivo de vencer ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do 

processo procrastinando o feito. As condutas aqui previstas, definidas positivamente, são exemplos do descumprimento 

do dever de probidade estampado no CPC 14".  

 

- Na hipótese, o ajuizamento de ações idênticas na Justiça Federal e no Juizado, respectivamente, em 17.12.03 e 

17.11.03, permite, concessa venia, concluir esteja a parte incorrendo na prática de conduta com escopo de burlar a 

normal possibilidade de obter a prestação jurisdicional requerida, que pode, ou não, ser-lhe favorável, inclusive com 

formação de coisa julgada material. 

- Destarte, fixo à parte autora a multa prevista no art. 18 do compêndio processual civil, em favor do INSS, no importe 

de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, a partir do ajuizamento, segundo os critérios 

do Provimento 64/05 da COGE e Res. 561/07 do CJF. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, 

PARA MODIFICAR A SENTENÇA A QUA E EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, NOS 

TERMOS DO ART. 267, V, DO CPC. Determinada a condenação da parte autora em multa por litigância de má-fé. 

Honorários advocatícios na forma acima explicitada.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.010892-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ORLANDO FIACADORI e outro 

 
: TEREZA RODRIGUES FIACADORI 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES NABHAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PONTA PORA MS 

No. ORIG. : 2004.60.05.000208-2 1 Vr PONTA PORA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Orlando Fiacadori e Tereza Rodrigues Fiacadori contra a decisão 

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara de Ponta Porã/MS que, nos autos do processo nº 019.98.000026-8 (atual 

nº 2004.60.05.000208-2), indeferiu o pedido de fixação de honorários advocatícios (15% sobre o valor do crédito 

exequendo) em execução de sentença movida em face da Fazenda Pública (fls. 18/23 e fls. 27/32), em relação a qual 

não houve a oposição de embargos à execução. 

Não houve pedido de efeito suspensivo (fls. 67). A agravada, regularmente intimada, deixou de apresentar resposta (fls. 

75). 

É o breve relatório. 

Razão assiste aos agravantes. 

Isso porque o E. Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 420.816 por seu Tribunal Pleno, declarou a 

constitucionalidade do art. 1º-D da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela MP nº 2.180-35/01 ("Não serão devidos 

honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas"), com interpretação conforme, "de 

modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º)". 

Transcrevo o mencionado precedente: 

 

"I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos 

pontos aventados na decisão recorrida. Precedente (RE 298.694, Pl. 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004).  

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja essencial à 

solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se furtar a enfrentar o 

problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505).  

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório, 

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência 

legislativa.  

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo 

Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-

35/2001, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. 

Civil, art. 730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 

100, § 3º)."  

(Rel. p/ o Acórdão: Min. Sepúlveda Pertence, j. 29/09/2004, por maioria, DJ 10/12/06) 

 

No mesmo sentido: Ag Reg no RE 466.585, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 19/05/09, v.u., DJe 

05/06/09; Ag Reg no RE 409.205, Segunda Turma, Rel. Min. Celso de Mello, j. 24/03/09, v.u., DJe 24/04/09; Ag Reg 

no RE 487.932, Segunda Turma, Rel. Min. Eros Grau, j .09/10/07, v.u., DJe 30/11/07; Emb Decl no Ag Reg no RE 

456.360, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 27/03/07, v.u., DJe 03/08/07. 

Seguindo a orientação da E. Corte Suprema, o C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Embargos de Divergência, 

acolheu entendimento idêntico ao firmado no julgamento do RE nº 420.816, conforme ementa abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC (REDAÇÃO DA LEI Nº 8.952/94). DECISÃO PELA CORTE 

ESPECIAL DO STJ. ART. 1º-D DA LEI Nº 9.494/97 (REDAÇÃO DO ART. 4º DA MP Nº 2.180-35/01). 

INAPLICABILIDADE A CRÉDITO DE PEQUENO VALOR, MESMO EM PROCESSO EXECUTIVO INICIADO 

APÓS A EDIÇÃO DA MP. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.  
1. Pacífico no STJ que, estabelecido o contraditório, desenvolvendo-se o processo com a ocorrência de verdadeiro 

litígio, e que uma das partes resulte sucumbente em face de pretensão resistida que levou ao surgimento da lide, é 

devida a condenação na verba honorária. O art. 20 do CPC não distingue se a sucumbência é relativa só à pretensão 

cognitiva ou se à execução fiscal por título judicial. São autônomas, desenvolvem-se e são julgadas à parte, e o objeto 

de uma não se confunde com o da outra. Os patronos das partes realizaram trabalho e a eles não é dado o bel-prazer 

de laborarem de graça. O citado artigo não deixa dúvida sobre o cabimento da verba honorária em execução, seja ela 

embargada ou não, não fazendo a lei, para tal fim, distinção entre execução fundada em título judicial e em título 

extrajudicial.  

2. A Corte Especial (EREsp nº 217883/RS, DJ 01/09/2003 e AgReg nos EREsp nº 433299/RS, j. em 27/03/2003) decidiu 

que na execução de título judicial, embargada ou não, é cabível a condenação de honorários de advogado, ainda que 

devedora a Fazenda Nacional, nos termos dos arts. 100 da CF/88 e 730 do CPC.  
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3. São indevidos os honorários reclamados quando a execução iniciou-se após a vigência da MP nº 2.180-35, de 

24/08/2001.  

4. No entanto, o colendo STF, ao julgar o RE nº 420816/PR (decisão perfilhada no AgReg no RE nº 440458-3/RS e no 

RE nº 437484/RS), orientação seguida, também, por este Tribunal (AGREsp nº 682828/SC; EDcl no AGREsp nº 

624712/RS; AgReg nos EDcl no REsp nº 689791/SC; AGREsp nº 672545/SC; AGREsp nº 714065/SC e AGREsp nº 

665394/SC), adotou entendimento conforme a Carta Magna para determinar o alcance da vedação contida no art. 1º-

D da Lei nº 9.494/97, declarando, incidentemente, a constitucionalidade da MP nº 2.180-35/01, com interpretação de 

modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730), 

excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do § 3º do art. 100 da 

CF/1988.  

5. São devidos, portanto, honorários em execução, mesmo que não-embargada, cujo crédito seja de pequeno valor, id 

est, com valores inferiores a sessenta (60) salários-mínimos, pagos por intermédio de requisições de pequeno valor 

(RPV).  

6. Embargos de divergência conhecidos e parcialmente providos."  

(EREsp nº 676.719, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. 28/09/05, v.u., DJ 24/10/05) 

 

No mesmo sentido: EREsp 681.498, Terceira Seção, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 22/11/06, v.u., DJ 

04/12/06; EDcl no REsp 852.193, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 13/02/07, v.u., DJ 28/02/07; AgRg 

no Ag 1.064.622, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 19/05/09, v.u., DJe 19/06/09; AgRg no REsp 

1.096.594, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, 24/03/09, v.u., DJe 23/04/09; AgRg nos EDcl no REsp 673.325, 

Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, 10/03/09, v.u., DJe 06/04/09. 

Ressalto, outrossim, que o entendimento ora exposto tem sua aplicação limitada aos casos em que a execução foi 

iniciada após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.180-35/01. Neste sentido: EREsp 414.040, Corte Especial, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 05/03/08, v.u., DJe 03/04/08. 

In casu, tendo sido iniciadas as execuções propostas pelos agravantes em data posterior à criação da MP nº 2.180-35/01 

(fls. 18 e 27) e tratando-se de hipótese de pagamento de obrigações definidas em lei como de pequeno valor (fls. 23 e 

32), é devida a fixação da verba honorária, em conformidade com os precedentes das E. Cortes Superiores já citados. 

Isso posto, dou parcial provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código 

de Processo Civil, fixando os honorários advocatícios em 10% sobre o valor executado. Comunique-se o MM. Juiz a 

quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua implementação. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.013693-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIKO MIURA e outros 

 
: OSSAMU MIURA MASTUMARO 

 
: ISSAMU MIURA MATSUMARO 

ADVOGADO : ADJAR ALAN SINOTTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2002.61.83.003074-6 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara 

Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2002.61.83.003074-6, indeferiu o pedido de tutela 

antecipada formulado. 

Ocorre que, consultando o sistema de gerenciamento de feitos da Justiça Federal de primeira instância - cuja juntada do 

extrato ora determino - observei que o processo de origem já foi sentenciado, tendo sido julgado procedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 144/146, diante da sentença proferida. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão abaixo, da E. Primeira 

Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.  

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004.  

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença".  

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial.  

5. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.085443-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : INACIO DE SOUSA PINTO 

ADVOGADO : ANA PAULA DOMINGOS CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 05.00.00197-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MMª. Juíza de Direito da 2ª 

Vara de São Joaquim da Barra/SP que, nos autos da ação cautelar incidental nº 1.975/05, deferiu o pedido de liminar 

formulado, determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A fls. 76, indeferi o pedido de efeito suspensivo. 

Intimadas as partes (fls. 80) e comunicada a Vara de Origem (fls. 79), vieram-me conclusos os autos. 

É o breve relatório. 

Consultando o sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja juntada do 

extrato ora determino -, observei que o processo principal (ação ordinária nº 794/05) já foi sentenciado, tendo sido 

julgado procedente o pedido. 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão agravada, diante da cessação da eficácia da 

medida cautelar, nos termos do art. 808, inc. III, do CPC. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo de instrumento, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida 

baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.031273-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO CAETANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS SP 
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DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 07.08.01, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 30). 

Citação em 17.12.01 (fls. 36v). 

Laudo médico pericial (fls. 65-70). 

A sentença, prolatada em 28.10.04, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde a data do laudo pericial (07.08.03 - fls. 70), mais 

abono anual, com incidência de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, além de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% (dez por cento) da condenação e honorários periciais fixados em 2 (dois) salários mínimos. Foi determinada a 

remessa oficial (fls. 80-84). 

Apelação autárquica. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido, ante a ausência de incapacidade para o labor e 

anterioridade da doença. Caso mantida a r. sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data 

do laudo, isenção de custas e despesas processuais ou redução dos honorários periciais, fixação da verba honorária em 

10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data do decisum, modificação dos critérios de aplicação dos juros 

de mora e incidência de correção monetária nos termos da Lei 6.899/81 (fls. 88-92). 

Contrarrazões (fls. 94-95). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Determinação de juntada das transcrições de estenotipia (fls. 98). 

Designação de audiência para colheita da prova oral, face ao extravio das referidas transcrições (fls. 120). 

Testemunhas (fls. 133-136). 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do laudo (07.08.03), e a 

sentença, prolatada em 28.10.04, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

Ademais, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das pertinentes ao termo 

inicial do benefício e percentual dos honorários advocatícios, que foram tratadas pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 
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Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No tocante aos requisitos da comprovação da qualidade de segurada e cumprimento da carência, observou-se, através de 

cópia de CTPS (fls. 7-24) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 01.12.09, 

que a parte autora manteve vínculos empregatícios, em atividades de natureza rural, nos períodos de 11.08.75 a 

15.05.83, 10.10.84 a 08.11.84, 16.11.88 a 26.11.88, 28.01.89, com última remuneração em dezembro/89, 01.12.90 a 

20.12.90, 05.06.91 a 24.12.91, 10.02.92 a 23.12.92, 03.05.93 a 28.10.93, 13.12.93 a 01.11.94, 01.04.95 a 14.12.95, 

04.03.96 a 11.12.96, 01.04.97 a 04.12.97, 08.05.98 a 19.12.98 e 01.06.99 a 12.11.99. Apresentou, ainda, cópia do seu 

título de eleitor, datado de 22.05.73, cuja profissão declarada à época foi a de lavrador (fls. 26). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

As testemunhas prestaram depoimentos coerentes e ratificaram as alegações da inicial, no sentido de que conhecem a 

parte autora desde criança e há mais de 20 (vinte) anos, respectivamente. Afirmaram que ela sempre exerceu atividade 

laborativa no campo, deixando o trabalho em virtude de problemas de saúde (fls. 133-136). 

A prova coletada demonstrou o labor na área rural, durante tempo superior ao exigido em lei, suficiente para a formação 

da convicção quanto ao direito à aposentadoria por invalidez, ainda mais em se tratando de rurícola, pois a realidade 

demonstra que a prova material é de difícil obtenção, face às condições em que esse trabalho é desenvolvido. 

De sorte que a prova testemunhal, nessas circunstâncias, revela-se em meio de prova idôneo para a demonstração do 

tempo laborado, tanto mais porque, no caso em apreço, está a se apresentar harmônica e coerente, além de que foi 

coletada com observância das regras processuais pertinentes e sob o crivo do contraditório, tendo, assim, o condão de 

reafirmar o início de prova material. 

A jurisprudência do STJ posiciona-se nesse sentido: Resp. 182403/SP, 1998/0053158-0; 6ª turma. Rel. Min. Anselmo 

Santiago, DJU 15/03/1999, p. 307. 

Cumpre ressaltar que não pode ser exigida da parte autora a comprovação do recolhimento de contribuições 

previdenciárias, posto que, a mesma é segurada obrigatória da Previdência Social, na qualidade de empregado ou 

trabalhador avulso, referidos nos incisos I e VI, do artigo 11, da Lei 8.213/91, de modo que a obrigação relativa à 

arrecadação e recolhimento das contribuições é do empregador, face os termos do artigo 30, I, "a", da Lei n° 8.212/91. 

Desta forma, ao empregado cabe apenas comprovar a filiação ao sistema previdenciário, bastando, para tanto, a efetiva 

prestação de atividade abrangida pela Previdência Social, e isso a parte autora o fez. Não há que se confundir, portanto, 

período de carência, que começa a fluir da filiação do autor à Previdência Social, com recolhimento de contribuições, 

que são encargo do empregador. 

Nessa diretriz, consolidada é a jurisprudência de nossos Tribunais, não sendo despicienda a citação do julgado abaixo 

transcrito: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

- O autor preenche os requisitos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91. Está total e definitivamente incapacitado para o 

trabalho, conforme o laudo pericial, que é bem elaborado, firme e não pode ser descartado. A prova testemunhal 

evidencia que sempre exerceu atividade de rurícola e parou por causa da doença. Como empregado, cabia à empresa 

ou empregador o recolhimento das contribuições (art. 30, I, "a", Lei n.º 8212/91). 

(...)". 

(TRF3ª - Apel. Cível nº 95030632919/SP, Rel. Juiz André Nabarrete, 5ª turma, DJU 25/02/2003, p. 423)". 

 

No tocante à incapacidade, o laudo médico, elaborado em 07.08.03, atestou que o requerente sofre de epilepsia focal 

sintomática e hipertensão arterial sistêmica, estando incapacitado para o trabalho de forma parcial e permanente (fls. 65-

70). 

Apesar do perito ter considerado referida incapacidade como parcial, cumpre consignar que o critério para sua avaliação 

não é absoluto; a invalidez deve ser aquilatada ante as constatações do perito judicial e as peculiaridades do trabalhador, 

sua formação profissional e grau de instrução. 

No caso sub exame, a parte autora trabalhou na atividade rural sua vida toda. Assim, torna-se inexigível a adaptação em 

outra função, pois ainda que não adoecesse, teria muita dificuldade em conseguir e se adequar a outros trabalhos. 

Abatida, agora, por seu mal, certamente, não conseguirá se reabilitar em outra atividade. 

Nesse sentido perfilhou a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PESSOA HIPOSSUFICIENTE E DE BAIXA 

INSTRUÇÃO. INCAPACIDADE PERMANENTE PARA AS ATIVIDADES QUE NECESSITEM DE ESFORÇO FÍSICO. 

DOENÇAS DEGENERATIVAS. PROCEDÊNCIA. 

- Considerando que o autor está incapacitado permanentemente para qualquer trabalho que exija esforço físico, uma 

vez que padece de males graves que o colocam sem situação de perigo no trabalho, agregado à falta de capacitação 

intelectual para readaptação profissional, configurada está a incapacidade que gera o direito à aposentadoria por 

invalidez, uma vez implementados os requisitos legais exigidos. 

(...) 

- Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF da 3ª Região, AC 843592, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 14.02.05, DJU 17.03.05, p. 425). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. 

VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. (...).VII - A incapacidade total e permanente resulta da 

conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições pessoais, de forma que, se essa associação 

indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, e 

nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de sua idade e baixa instrução, não há como deixar 

de se reconhecer a invalidez. VIII - Demonstrado o atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão da 

aposentadoria por invalidez.  

(...).XVI - Apelação do INSS e recurso do autor parcialmente providos." (TRF da 3ª Região, AC 886462, 8ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Marianina Galante, v.u., j. 20.03.06, DJU 26.04.06, p. 513). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL. 

INCAPACIDADE LABORATIVA TIDA COMO TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. 

DOENÇA CONGÊNITA E PREEXISTENTE: PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO 

INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA 

DE OFÍCIO. 

- Comprovado o preenchimento simultâneo de todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- O laudo pericial afirmou que o autor sofre de patologia no pé esquerdo, foi submetido a tratamentos e cirurgia, 

salientando que se trata de deformidade congênita que se agravou com o decorrer dos anos, evidenciando-se a seqüela 

de doença congênita, concluindo pela incapacidade laboral parcial e definitiva. 

- Na aferição da incapacidade laborativa, o Juiz não está vinculado ás conclusões do laudo pericial, à possibilidade, 

em tese, do segurado voltar ao mercado de trabalho, ou ao aspecto físico da invalidez para o trabalho, devendo 

analisar os reflexos da incapacidade na vida do segurado. O autor apenas trabalhou em serviços gerais de indústria e 

supermercado, como servente em construção civil e como vigia noturno, atividades que demandam deambulação 

constante e que não pode exercer, pois sequer tem condições de usar calçado. Já tem 51 anos e não possui instrução, 

não havendo possibilidade de que seja readaptado para outra função e para que dispute por uma vaga no atual 

mercado de trabalho. Correta a sentença, que considerou a incapacidade do autor como total, definitiva e insuscetível 

de reabilitação. 

- Embora o mal incapacitante do autor tenha origem congênita, sendo, portanto, preexistente à sua filiação à 

Previdência Social, tal fato não obsta o deferimento do benefício, pois comprovado que exerceu durante muitos anos 

atividade laboral regular, o que significa que o mal incapacitante não era, à época, tão grave como à época do 
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requerimento do benefício, tendo passado por um processo de agravamento. Aplicação do disposto no § 2º do art. 42 

da Lei 8.213/91. 

- Mantida a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez. 

(...) 

- Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

(...)." 

(TRF da 3ª Região, AC 660346, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 21.02.05, DJU 22.03.05, p. 442). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

REABILITAÇÃO. CARACTERIZAÇÃO. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ABONO ANUAL. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- Muito embora o laudo pericial ateste a incapacidade parcial e definitiva do autor, a moléstia por ele apresentada em 

cotejo aos demais elementos constantes dos autos, configura tal incapacidade como total e permanente, tendo em vista 

a patologia apresentada pelo autor, seu grau de instrução, bem como as atividades por ele exercidas, que demandam 

emprego de força física, não há como se deixar de reconhecer que é inviável sua reabilitação para o exercício de outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo, portanto, ser-lhe concedido o benefício de aposentadoria por 

invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.231/91. 

(...) 

- Apelação do autor parcialmente provida".  

(TRF da 3ª Região, AC 546383, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 19.10.04, DJU 29.11.04, p.396). 

 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

No que concerne à alegação de anterioridade das doenças, cumpre destacar que, apesar de ser possível que a parte 

autora tenha adquirido as enfermidades incapacitantes antes de sua filiação ou inscrição na Previdência Social, a 

verdade é que os males não eram de tal ordem que implicassem em sua incapacidade. 

Portanto, mesmo a despeito de ser portadora das doenças, conclusão indeclinável é a de que, somente depois da filiação, 

houve o agravamento do quadro. 

Assim, somente não seria caso de concessão do benefício se o requerente não só estivesse doente em data anterior à 

filiação, mas que a esse tempo já estivesse sem condições de realizar a sua atividade habitual, e não como o ocorrido na 

hipótese vertente, em que as doenças preexistentes progrediram após os recolhimentos, vindo a redundar na 

incapacidade total e permanente, ao depois. 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 da 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei nº 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto à sua 

incidência, deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

atualizadas monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 
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Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

No que pertine aos honorários do perito, o artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal, veda a vinculação do salário 

mínimo para qualquer fim e, a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça Federal, 

considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em que há o 

benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da aludida 

verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o máximo de R$ 

200,00 (duzentos reais). Portanto, fixo-os em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO DO INSS E LHE DOU PARCIAL PROVIMENTO, para modificar a base de 

cálculo da verba honorária, isentar de custas processuais e reduzir os honorários periciais. Valor do benefício e 

percentual dos honorários advocatícios conforme explicitado acima. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 25.04.03, com vistas ao deferimento de tutela antecipada e 

restabelecimento de auxílio-doença, indevidamente cessado pelo INSS, com a alegação de falecimento do requerente. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e negada a antecipação de tutela (fls. 23-24). 

Contestação, com preliminar de ausência de interesse de agir (fls. 31-32). 

A sentença, prolatada em 24.05.04, rejeitou a preliminar e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder auxílio-doença à parte autora, desde sua cessação (03.04.96 - fls. 12), bem como a pagar as parcelas vencidas, 

de uma só vez, com correção monetária, nos termos da Lei 8.213/91, e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, 

contados da citação, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data do decisum (Súmula 111 do STJ), custas e despesas processuais. Foi determinado o reexame 

necessário (fls. 42-47). 

Apelação autárquica. Inicialmente, reiterou a preliminar suscitada na contestação, pugnando pela extinção do processo 

sem resolução do mérito. Caso mantida a r. sentença, requereu a isenção de custas e despesas processuais (fls. 50-56). 

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Em primeiro lugar, rechaço o protesto do INSS para acolher a preliminar veiculada na contestação, uma vez que a 

mesma já foi analisada, de forma circunstanciada e motivada, na r. sentença, conforme a legislação e a melhor doutrina 

incidentes na espécie, cujos argumentos ficam fazendo parte integrante deste. 

In casu, a parte autora pugna pelo restabelecimento de auxílio-doença, cessado em virtude de suposto óbito. 

O INSS reconhece o erro. 

Não há insurgência quanto ao mérito causae. 

De fato, verifica-se que houve equívoco do INSS, pois, segundo demonstrado nos autos, não ocorreu falecimento do 

requerente. Portanto, incabível a cessação do benefício. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

Por fim, reconheço, de ofício, a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao 

ajuizamento da demanda (art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela 

Lei 11.280/06, e art. 1.211 do CPC). 

 

Isso posto, rejeito a preliminar, reconheço, de ofício, a prescrição quinquenal parcelar e, com fundamento no art. 

557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DO 

INSS, quanto à isenção de custas processuais. Correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.074296-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 07.00.00081-3 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Pereira Rodrigues contra a R. decisão proferida pelo MM Juiz 

de Direito da 3ª Vara de Mogi Mirim/SP que, nos autos do processo nº 813/07, determinou à autora que efetuasse o 

processamento administrativo do benefício junto ao INSS. 

Negado seguimento ao agravo (fls. 47), a autora impugnou a decisão, apresentando o recurso de fls. 60/64. 

A fls. 70, sobreveio aos autos ofício do MM. Juiz de primeiro grau, informando que o processo subjacente foi extinto 

sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VIII, do CPC, com trânsito em julgado em 12/9/08. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso de 

fls. 60/64, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 
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00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2007.03.00.101095-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : OLGA BUCHENER 

ADVOGADO : ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.18.001407-5 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 1ª Vara de 

Guaratinguetá/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, a fls. 27/32, sobreveio aos autos ofício do MM. Juiz de primeiro grau, informando que proferiu sentença 

julgando improcedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 15, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.002276-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULINA DOS SANTOS MEDEIROS 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 04.00.00133-4 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez com a inclusão do acréscimo de 25%, ante a necessidade de auxílio 

de terceiros, ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 28.05.2004 (fls. 28). 

A sentença de fls. 84/86 (proferida em 08.06.2006), deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela e julgou 

parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a pagar à autora o benefício da aposentadoria por invalidez e 

respectivo abono, calculados na forma do art. 44 da Lei 8.213/91, desde a data da juntada do laudo pericial em Juízo. As 

verbas serão corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento, na forma da Lei 6.899/81, e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês, contados da citação. Arcará a Autarquia com honorários advocatícios, fixados em 10% do valor 

das prestações vencidas até a sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não ostenta a qualidade de segurada. 

A autora interpôs recurso adesivo, requerendo alteração do termo inicial do benefício para a data do diagnóstico da 

doença e pleiteando acréscimo de 25% pela necessidade permanente de assistência de outra pessoa. Pede, por fim, a 

majoração dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/24 e 55, dos quais destaco: 

- cédula de identidade da autora (data de nascimento: 21.12.1953), informando estar, atualmente, com 55 (cinquenta e 

cinco) anos de idade (fls. 09); 

- relatório médico - perícia - AIDS, do ambulatório de moléstias infecciosas da Prefeitura de Jundiaí, em 13.01.2004, 

informando diagnóstico principal de síndrome de imunodeficiência adquirida e diagnósticos secundários de tuberculose 

pulmonar e pancreatite aguda (fls. 11); 

- CTPS com registro de 01.01.2001 a 29.01.2001, como empregada doméstica (fls. 12/14); 

- carnê para recolhimentos de contribuições ao INSS, de 06/1996 a 12/1996, incluindo recolhimento a título de 13º (fls. 

15/24); 

- termo de audiência do processo nº 00286-2005-002-15-00-7, da 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí, de 28.04.2005, em 

que a autora, reclamante, concilia com o reclamado, fazendo parte do acordo anotações na CTPS, constando período de 

trabalho de 09.02.2003 a 09.02.2005 (fls. 55). 

A fls. 36/40, o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, com vínculos empregatícios de 01.03.1980 a 

31.05.1980 e de 16.07.1980 a 18.07.1980, além de recolhimentos de 06/1996 a 10/1996 e de 12/1996 e 13/1996. 

A fls. 47, o ambulatório de moléstias infecto-contagiosas da Prefeitura do Município de Jundiaí, em 29.12.2004, 

informa que autora é portadora de HIV/Aids desde 20.05.1993, com quadro de severa imunodeficiência, inapta para o 

trabalho, tendo como diagnósticos secundários tuberculose pulmonar, otite crônica perfurada e pancreatite crônica. 

Medicação em uso: AZT + 3TC + Rifampicina + Izoniazida + Bactrim + Ácido Folínico. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 64/75 - juntada em 13.10.2005), atestando ser portadora de 

HIV/AIDS. O caso apresenta-se de forma grave e progressiva, como manifestação clinica e infecções oportunísticas 

(tuberculose pulmonar), e outras complicações, como pancreatite crônica relacionada a alcoolismo crônico. A própria 

AIDS está acompanhada por grave imunodeficiência em fase de piora, como demonstra a dosagem de CD4, que passou 

de 115, em 20.07.2003, para 90,0, em 05.05.2005. Assevera que a autora é portadora da doença alegada (síndrome da 

imunodeficiência adquirida), tendo se manifestado infecção oportunística (tuberculose pulmonar) e outras patologias. A 

moléstia está em fase de imunodeficiência grave com risco iminente de novas infecções. A doença encontra-se em fase 

incapacitante tanto em razão do grau de imunodeficiência quanto pelas patologias associadas (alcoolismo e pancreatite). 

Conclui por incapacidade total e permanente para o trabalho. Em resposta a quesitos, afirma não ser necessário o auxílio 

de outras pessoas para as atividades da vida diária e determina o início da incapacidade no ano de 1993, amparado em 

documentos que diagnosticaram a doença. 

A autora apresentou recolhimentos previdenciários de 06/1996 a 13/1996 e CTPS com registro de 01.01.2001 a 

29.01.2001, e a Autarquia juntou consulta ao sistema Dataprev com vínculos empregatícios de 01.03.1980 a 31.05.1980 

e de 16.07.1980 a 18.07.1980, e o ajuizamento da demanda ocorreu em 06.05.2004. 
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Esclareça-se que independe de carência a concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, 

após filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, for acometido de qualquer uma das enfermidades elencadas no 

artigo 151, da Lei nº 8.213/91, entre elas, a AIDS. 

Entretanto, a autora perdeu a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que seu 

último vínculo empregatício teve término em 29.01.2001 e a demanda foi ajuizada apenas em 06.05.2004. 

Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

 

Embora conste nos autos a informação de conciliação trabalhista, na 1ª Vara do Trabalho de Jundiaí, de 28.04.2005, em 

que a autora, reclamante, se ajusta com o reclamado, fazendo parte do acordo a anotação na CTPS, do período de 

09.02.2003 a 09.02.2005 (fls. 55), a relação de emprego não restou comprovada por início de prova material, 

corroborado por testemunhas, e não há qualquer documento demonstrando que tenha havido o recolhimento de 

contribuições previdenciárias, não se podendo aceitar a sentença homologatória da Justiça Trabalhista. 

Nesse sentido, é o entendimento que destaco, que aplico por analogia ao caso: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE. FILHO MENOR. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO E DE NASCIMENTO. CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO NÃO 

COMPROVADA. 
- Sendo as autoras cônjuge e filhas menores do de cujus, a dependência é presumida (art. 16, § 4°, da LBPS). 

- Qualidade de segurado não comprovada ante a inexistência de prova material e fragilidade da prova testemunhal. 

- Diante da contradição entre os registros de atos civis em assento público, documentos de valor probatório similar, 

deve prevalecer a certidão de óbito, prova contemporânea à data do falecimento do de cujus, pois a lei previdenciária 

(artigo 74) é expressa ao mencionar que a qualidade de segurado da Previdência Social deve ser observada por 

ocasião do óbito. 

- A sentença prolatada na Justiça do Trabalho não produz efeitos em relação ao INSS, em razão deste órgão 

autárquico não ter atuado como parte naquela disputa processual, vinculando somente aqueles que participaram da 

lide, onde, ademais, sequer restou discutida questão pertinente ao vínculo empregatício entre o finado e suposto 

empregador, condenado à revelia, seguindo-se acordo sobre FGTS relativo a determinado período. 

- Conjunto probatório insuficiente para o decreto de procedência do pedido. 

- Apelação das autoras a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região - AC - Apelação Cível - 804091 - Processo: 199960020009945 - UF: MS - Órgão Julgador: Oitava 

Turma - Data da decisão: 20/10/2008 - DJF3 data: 27/01/2009, pág.: 685 - rel. Juíza Therezinha Cazerta) 

 

Ademais, a perícia médica determina início da incapacidade em 1993, amparada em documentos que, em realidade, 

diagnosticavam o início da doença. Observe-se que o expert afirma expressamente que "a própria AIDS está 

acompanhada por grave imunodeficiência em fase de piora, como demonstra a dosagem de CD4, que passou de 115, em 

20.07.2003, para 90,0, em 05.05.2005", indicando que a suposta condição incapacitante antecedeu em menos de 1 ano o 

ajuizamento da demanda, momento em que já teria perdido a qualidade de segurada. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia, assim como o 

recurso adesivo da autora. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Segue que, por essas razões, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º- A, do CPC, dou 

provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos, cassando a tutela 

anteriormente concedida. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 

5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso adesivo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.002343-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIRENE ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : PAULO CAMARGO ARTEMAN 

No. ORIG. : 05.00.00924-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para restabelecimento de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 16/11/2005 (fls. 36). 

A fls. 52/53 foi deferida a antecipação da tutela, em 07.02.2006, para determinar a continuidade do pagamento da 

aposentadoria por invalidez à autora, nos termos em que foi beneficiada anteriormente. 

A Autarquia junta consulta Dataprev, de 14.02.2006, informando a reativação judicial de aposentadoria por invalidez 

previdenciária, com DIB em 08.04.2003 (fls. 60). 

A r. sentença de fls. 84/86, proferida em 20.09.2006, julgou procedente o pedido, para o fim de tornar definitiva a tutela 

antecipada e restabelecer o benefício da aposentadoria por invalidez à parte requerente, nos termos do artigo 42 da Lei 

8.213/91, e condenar o requerido ao pagamento das parcelas vencidas a contar da 12ª contribuição efetivada. Parcelas 

vencidas (a partir da 12ª contribuição) deverão ser corrigidas a partir do vencimento de cada prestação, de acordo com o 

Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria de Justiça da Terceira Região e acrescidas de juros de mora, a partir da citação, 

no percentual de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Condenou, ainda, o Instituto ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença (STJ: Súmula 111). O pagamento das parcelas atrasadas deverá obedecer o disposto no 

art. 128 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 10.099/00. Sem custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo alteração do termo inicial do benefício para a data da citação, além de 

redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, o INSS se insurge apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não havendo, 

portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

Além do que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Dessa forma, passo a analisar o recurso da Autarquia. 

Compulsando os autos, verifica-se que à requerente foi concedida, na via administrativa, aposentadoria por invalidez 

(benefício 121.617.756-0), com início de vigência a partir de 08.04.2003 (fls. 15). Entretanto, em 17.07.2003, 

correspondência da Previdência Social informa que, por lapso, deixou-se de observar o fato de que a doença 

incapacitante que acomete a autora não prescinde de cumprimento de carência, requisito que não teria sido devidamente 

preenchido, motivo pelo qual o benefício foi cessado (fls 15/16). 

A fls. 43, em mensagem via correio eletrônico, de 10.01.2006, técnico previdenciário da Seção RID/GEXDOU, 

informava que o benefício de nº 32/121.617.756-0 poderia ser reativado, administrativamente, por solicitação da 

procuradoria ou da própria segurada. 

Foi deferida a tutela antecipada para que o INSS restabelecesse a aposentadoria por invalidez à requerente, nos termos 

em que fora beneficiada anteriormente. A Autarquia informa o cumprimento da decisão por meio de ofício de 

13.02.2006 (fls. 58). 

Verifica-se, pois, que a própria Autarquia reconheceu como devido o benefício e não apelou do mérito da r. sentença. 

Desta forma, mantenho o termo inicial do benefício na data em que foi concedido administrativamente à autora 

(08.04.2003), devendo compensar os valores recebidos. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Segue que, por estas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, 

para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença, mantendo a tutela anteriormente 

concedida. 
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O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 08.04.2003 (data da concessão na via administrativa), no 

valor a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.014412-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SANDRA REGINA DA SILVA DIAS 

ADVOGADO : HERMES LUIZ SANTOS AOKI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00190-6 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O INSS foi citado em 11.03.2004 (fls. 52v). 

A r. sentença de fls. 124/126 (proferida em 15.08.2006) julgou o pedido improcedente, por considerar que não restou 

comprovada a incapacidade da autora. 

Inconformada, apela a requerente, arguindo, preliminarmente, o cerceamento de defesa por não ter havido a oitiva de 

testemunhas, pedindo a anulação da sentença. No mérito, sustenta, em síntese, que a incapacidade está comprovada nos 

autos, tanto por força da prova pericial quanto da documental. Reitera a necessidade de audiência com testemunhas, 

para se aferir a real situação da autora. 

Regularmente processado o recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Quanto à preliminar, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou não determinada 

prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do CPC, não 

havendo, portanto, que se falar em cerceamento de defesa. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/41, dos quais destaco: 

- CTPS (data de nascimento: 21.04.1977, estando, atualmente, com 32 anos de idade), com registro de 01.11.1996 a 

17.02.1997, como "ajudante do lar" (fls. 11); 

- boletim de ocorrência, emitido pelo plantão policial de Marília em 05.07.1997, relatando que a requerente foi vítima 

de atropelamento, sendo levada ao Hospital Municipal com ferimentos generalizados (fls. 13); 

- conclusão da perícia médica, DIB/DER em 17.07.1997, com D.I.D. e D.I.I. em 05.07.1997, com data provável da 

cessação da incapacidade em 15.12.1997 (fls. 18); 

- pedido de internação na Fundação Municipal de Ensino Superior de Marília, em 05.07.1997, com fratura exposta da 

perna esquerda (fls. 22). 

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos que fazem parte integrante desta decisão, verifico 

constar que a requerente recebeu auxílio-doença previdenciário, com DIB em 05.07.1997 e DCB em 14.09.1998, e que 

possui inscrição de contribuinte individual, como empregada doméstica. 

A perícia médica de fls. 99/101 foi desconsiderada pelo Juízo, em razão do fato de os peritos subscritores figurarem 

como credenciados do INSS, sendo determinada a realização de nova perícia (fls. 106). 

Submeteu-se a autora a nova perícia médica (fls. 115/121 - 26.06.2006), referindo queixa de dor nos membros 

superiores após atropelamento ocorrido em 05.07.1997, com cirurgia para colocação de placa de compressão com 
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parafusos e fixação com fios de Chinz. Atesta que terá limitações para o exercício de atividades que exijam grande 

esforço físico. Também é portadora de pressão arterial sistêmica. Tanto a hipertensão quanto a dor decorrente das 

sequelas da fratura são controláveis clinicamente, mas a última, reitera, limita para as atividades que exijam grande 

esforço físico. Afirma ser a requerente susceptível de reabilitação profissional apenas para as atividades que não exijam 

grande esforço físico. Declara ser totalmente inválida para as atividades que exijam grande esforço físico. 

Neste caso, a autora apresentou CTPS com vínculo empregatício de 01.11.1996 a 17.02.1997, com boletim de 

ocorrência (fls. 13) demonstrando que sofreu acidente de trânsito (atropelamento) em 05.07.1997. 

Esclareça-se que, nos termos do inciso II, do art. 26, da Lei 8.213/91, independe de carência a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa. Observe-se, ademais, que a 

própria autarquia concedeu auxílio-doença previdenciário à autora, com DIB em 05.07.1997 e DCB em 14.09.1998. 

Desta forma, na época do atropelamento, a requerente mantinha a qualidade de segurada, sendo dispensada do 

cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, tendo em vista ter sido vítima de acidente de trânsito. 

Entretanto, perdeu a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que recebeu 

auxílio-doença de 05.07.1997 a 14.09.1998 e a demanda foi ajuizada apenas em 21.11.2003. 

Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

 

Ademais, a autora não logrou comprovar a incapacidade para o trabalho. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Segue que, por estas razões, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.023247-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA APARECIDA GUIARI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES LEMOS 

No. ORIG. : 05.00.00015-9 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

O INSS foi citado em 06.12.2005 (fls. 40v). 

O autor interpôs agravo de instrumento do despacho que indeferiu o pedido de tutela antecipada para implantação do 

auxílio-doença, sendo que esta E. Corte, em decisão proferida em 27.03.2006, deu provimento ao agravo para a 

implantação do benefício (fls. 63). 

A r. sentença de fls. 131/138 (proferida em 23/04/2007) julgou o pedido procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da lei, desde a data da cessação do auxílio-doença em 

30.10.2005, incluído o 13º salário. Sobre as verbas devidas incidirá correção monetária e juros de mora legais desde 

cada vencimento até o efetivo pagamento. Condenou o Instituto ao pagamento de eventuais despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a sentença. Manteve parcialmente a tutela 
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antecipada anteriormente concedida, determinando a implantação, a partir da data da sentença, da aposentadoria por 

invalidez em substituição ao auxílio-doença. 

A fls. 122/125, o INSS interpôs agravo retido da decisão que concedeu a antecipação de tutela, determinando, na 

sentença, a substituição do auxílio-doença por aposentadoria por invalidez. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em 

síntese, a não comprovação da incapacidade para o trabalho sem possibilidade de reabilitação para outra atividade 

laborativa. Pede a alteração do termo inicial do benefício para a data da conclusão da perícia médica, reitera o não 

cabimento da tutela antecipada e requer alteração dos juros de mora e dos honorários advocatícios. 

A requerente interpôs recurso adesivo pleiteando majoração da honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente, insta destacar que não se conhece de agravo retido, interposto da decisão que antecipou os efeitos da 

tutela em sede de sentença, por não se tratar de hipótese prevista nos artigos 522 e 523, § 3º, do CPC. Além do que, de 

acordo com o princípio da unirrecorribilidade, o recurso cabível de sentença, ainda que tenha apreciado pedido de 

antecipação de tutela, é apelação. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/25, dos quais destaco: 

- cédula de identidade da autora (data de nascimento: 20.02.1945), informando estar, atualmente, com 64 (sessenta e 

quatro) anos de idade (fls. 12);  

- comunicação de resultado, do INSS, informando que, em exame médico-pericial de 26.09.2005, ficou constatado que 

havia incapacidade laborativa, sendo o benefício de auxílio-doença concedido com prazo até 30.10.2005 (fls. 24). 

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos que fazem parte integrante desta decisão, verifico 

constar que a requerente efetuou recolhimentos aos cofres da Previdência Social, de 10/1997 a 08/2005. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 89/91 - 17.07.2006) atestando, em resposta a quesitos, ser 

portadora de escoliose toraco-lombar de natureza idiopática, osteoartrose de coluna lombar com discopatia avançada, 

obesidade grau I, hipertireoidismo, dislipidemia, insuficiência tricúspide leve, alteração de repolarização inespecífica e 

quadro de ansiedade de natureza adquirida. Em razão das moléstias, há comprometimento músculo-esquelético e 

alteração psicológica. Afirma ser impossível a readaptação da autora a qualquer tipo de atividade laborativa, sendo a 

incapacidade total e definitiva. Declara não ser possível precisar o início das patologias. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença até 30.10.2005 e a demanda foi ajuizada em 09.11.2005, mantendo a qualidade de segurada, 

nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (09.11.2005) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 
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5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser fixado na data do laudo médico (17.07.2006), tendo em vista que o perito informa não ser 

possível precisar o início das patologias incapacitantes, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Logo, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da 

Autarquia para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo médico (17.07.2006) e os juros de mora conforme 

fundamentado, e, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso adesivo da autora, mantendo a 

antecipação de tutela concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 17.07.2006 (data do laudo pericial), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.023834-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA BOIAN DIAS 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

No. ORIG. : 06.00.00065-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

O INSS foi citado em 26.05.2006 (fls. 41v). 

A r. sentença de fls. 98/101 (proferida em 12.02.2007) julgou o pedido procedente a fim de condenar o INSS a conceder 

à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação do auxílio-doença, bem como ao 

pagamento da gratificação natalina. As prestações em atraso e eventuais diferenças serão pagas de uma só vez, 

acrescidas de juros e correção monetária a partir da data em que a autora deveria recebê-las. Concedeu a antecipação da 

tutela. Condenou o Instituto ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação. 
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Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não apresentou início de prova material de sua 

atividade rural, a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal e a não comprovação da incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/31, dos quais destaco: 

- cédula de identidade da autora (data de nascimento: 26.12.1946), informando estar, atualmente, com 62 (sessenta e 

dois) anos de idade (fls. 10); 

- CTPS, com registros, de forma descontínua, entre 02.05.1972 e 05.07.2003, em diversas funções relacionadas a 

serviços gerais e de limpeza, e último vínculo com admissão em 01.12.2003 (sem data de saída), como auxiliar geral 

(fls. 13/18); 

- guias da Previdência Social, de forma descontínua, entre 05/2001 e 10/2002 (fls. 19/21); 

- comunicação de resultado, do INSS, informando a constatação de incapacidade laborativa, em exame de 02.02.2006, 

com concessão de benefício até 10.04.2006 (fls. 22); 

- relatórios e atestados médicos, emitidos por órgãos públicos e particulares, nos anos de 2005 e 2006. 

A fls. 54/60, o INSS traz aos autos consulta Dataprev, destacando recebimento de auxílio-doença, com DIB em 

19.01.2006 e DCB em 10.04.2006, cessado por limite médico. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 85/86 - 11.12.2006) atestando ser portadora de osteoartrose de 

coluna lombo-sacra com espondilolistese grau I L4-L5, discopatia L4-L5, escoliose toraco-lombar com acentuação da 

lordose, síndrome acromial do ombro direito e coronariopatia (doença arterial coronária) com hipertensão secundária, 

não passíveis de cura. A incapacidade é total para qualquer atividade laborativa, não sendo possível tratamento que 

capacite a autora para retorno às atividades laborais. Afirma não ser possível precisar o início da incapacidade. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 19.01.2006 a 10.04.2006 e a demanda foi ajuizada em 25.04.2006, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (25.04.2006) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 
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(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença (10.04.2006), conforme determinado na r. 

sentença. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia, mantendo a tutela anteriormente 

concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 10.04.2006 (data da cessação do auxílio-doença), no valor a 

ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.024414-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO BENTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 02.00.00075-2 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 27/06/2003(fls. 49). 

A r. sentença de fls. 103/106 (proferida em 29/08/2006), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao 

autor, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do ajuizamento da ação, calculada com base nos artigos 42 e 

44 da Lei nº 8.213/91. Determinou o pagamento das parcelas vencidas e vincendas, com correção monetária desde a 

data do vencimento de cada parcela e juros legais a partir da citação, compensando-se eventuais parcelas recebidas. Em 

razão da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas. Condenou, ainda, a Autarquia, ao pagamento das despesas processuais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou a qualidade de segurado, não 

demonstrou o preenchimento da carência necessária e que não está incapacitado de forma total e definitiva para o 

trabalho. 

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/32, dos quais destaco: 

- CTPS do autor, emitida em 17/04/68, indicando estar, atualmente, com 68 (sessenta e oito) anos de idade (nascimento 

em 16/03/41), com os seguintes vínculos: de 25/04/68 a 08/08/68, de 17/08/68 a 04/11/68, de 24/02/69 a 25/02/69, de 

09/05/72 a 08/06/72, de 28/07/72 a 20/06/73, de 01/07/75 a 10/10/75, de 14/06/76 a 13/07/76, de 23/07/76 a 04/11/76, 

de 01/06/79 a 31/01/80, de 14/04/80 a 14/04/80, de 19/03/81 a 14/04/81, de 28/06/88 sem data de saída, de 30/05/68 a 

09/03/72. (fls.11/15); 
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- CTPS do autor, emitida em 12/05/93, com os seguintes vínculos: de 12/05/97 a 14/05/97, de 01/07/99 a 02/08/99. 

(fls.16/17); 

- guias de recolhimento da Previdência Social, em nome do autor e referentes às competências: de 06/1981 a 12/1981, 

de 01/1982 a 05/1982 e de 06/1983 a 07/1983 (fls. 18/31). 

O autor juntou, a fls. 88/89, resultado de exame de radiografia, de 31/10/02, informando osteofitose incipiente, 

pedículos vertebrais conservados e pinçamento discal de L5/S1, e atestado médico, de 12/11/02, indicando a 

incapacidade para o trabalho. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 94/95 - 02/09/2004), informando ser portador de discopatia 

degenerativa L5/S1. Conclui, em resposta aos quesitos do autor, pela incapacidade permanente para o trabalho. 

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de 

acordo com os documentos juntados aos autos. 

Entretanto, perdeu a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que seu último 

vínculo empregatício teve término em 02/08/1999 e a demanda foi ajuizada apenas em 12/11/2002. 

Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

 

Observe-se que, o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único documento que 

comprove que o autor já estava incapacitado para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurado. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de um deles impede a concessão dos benefícios 

pleiteados. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia. 

Logo, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e apelo da Autarquia Federal, 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.024983-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA ODETE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00106-6 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 09/09/2005 (fls. 43 vº). 
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A autora interpôs agravo de instrumento contra decisão que determinou a realização da perícia pelo IMESC. Ao recurso 

foi negado seguimento, por este E. Tribunal, sendo considerado intempestivo. 

A sentença de fls. 114 (proferida em 07/03/2007) julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo, tendo como parâmetro seu salário ou contribuição à época do 

exame pericial. Determinou que, tratando-se de benefício temporário, a autora deverá submeter-se a novo exame, junto 

à Autarquia, depois de um ano a partir do laudo. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Deixou 

de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a incapacidade da autora é apenas parcial. Requer, ainda, 

a redução do prazo fixado para reavaliação do benefício. 

Apela a autora, arguindo que comprovou preencher os requisitos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a fixação do termo inicial na data do cancelamento administrativo e fixação dos juros de mora conforme 

pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/39, dos quais destaco: 

- RG da autora, indicando estar, atualmente, com 52 (cinquenta e dois) anos de idade (nascimento em 22/08/1957) (fls. 

12); 

- guias de recolhimento da Previdência Social, em nome da autora e referentes às competências: 02/2004 e de 06/2004 a 

04/2005 (fls. 14/25). 

- consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, informando que recolheu contribuições, como contribuinte 

individual, de 10/2002 a 02/2004 e de 06/2004 a 05/2005 e que recebeu benefício de auxílio-doença de 11/2003 a 

06/2004 (fls. 26/30); 

- atestados médicos, de 13/06/05 e de 03/06/05, informando ser portadora de Osteofito - CID M25.7, escoliose - CID 

M41, hipertensão arterial - CID I10 e dor lombar baixa - CID M54.5 (fls.31/32); 

- comunicação de resultado do INSS, de 02/06/03, informando o indeferimento do auxílio-doença, requerido em 

15/05/03, em função da data de início da doença ser anterior ao ingresso ou reingresso ao RGPS (fls.33) 

- comunicação de resultado do INSS, de 02/02/04, informando a concessão do benefício de auxílio-doença, requerido 

em 20/11/03, com data de início em 14/11/03 e com alta médica em 02/02/04 (fls. 34). 

- comunicação de resultado do INSS, de 12/03/04, informando a incapacidade laborativa (fls. 35). 

- comunicação de resultado do INSS, de 08/06/04, informando a concessão do benefício de auxílio-doença, requerido 

em 20/11/03, com data de início em 14/11/03 e com alta médica prevista para 15/06/04 (fls. 36). 

- extrato de pagamento do INSS, informando o encerramento do auxílio-doença em 15/06/2004 (fls.37); 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 99/101 - 09/08/06), informando ser portadora de diabetes e hipertensão 

arterial maligna e que necessita de tratamento ambulatorial e afastamento de suas atividades. Em resposta aos quesitos 

da autora, atesta, o experto, que deve permanecer afastada pelo tempo necessário ao tratamento, sem, contudo, precisá-

lo. Em resposta às indagações do INSS, afirma que as doenças da autora são passíveis de tratamento, concluindo pela 

incapacidade parcial e temporária para o trabalho. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recolheu contribuições até 05/2005 e ajuizou a ação em 28/07/2005, mantendo a qualidade de segurada, nos termos do 

art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado que a requerente está incapacitada de forma parcial e 

temporária para o trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 
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Neste caso, a requerente é portadora de diabetes e hipertensão arterial maligna, sendo que, o perito informa que as 

enfermidades a impossibilitam de trabalhar temporariamente. Desta maneira, está impossibilitada de exercer atividades 

laborativas, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de tratamento e reabilitação. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (28/07/2005) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.  

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

Tendo em vista que a perícia não estabelece a data de início da incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser 

mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. Prejudicada a questão do prazo para reavaliação do benefício, eis que já expirado o 

prazo fixado pela r. sentença. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento aos recursos da autora e da 

Autarquia. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 09/08/06 (data do laudo), no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da 

Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado ao 

caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030642-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DAS GRACAS SOARES MALTA BENITES 

ADVOGADO : FERNANDA TORRES 

No. ORIG. : 06.00.00032-6 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

A fls. 19, foi concedida a tutela antecipada, determinando o restabelecimento do benefício, cessado em 18/03/06. 

O INSS interpôs agravo de instrumento, contra decisão que antecipou a tutela. Ao recurso, foi negado seguimento, por 

este E. Tribunal, por ausência de documento indispensável ao deslinde da questão, qual seja, cópia dos documentos 

relativos à incapacidade da autora. 

A Autarquia Federal foi citada em 28/07/06 (fls. 49). 

A sentença de fls. 71/74 (proferida em 19/12/2006) julgou procedente o pedido, para condenar o réu a conceder à autora 

o benefício de aposentadoria por invalidez, convertendo o anterior auxílio-doença, restabelecido em virtude da tutela 

antecipada, tudo na forma prevista no artigo 34 da Lei nº 8.231/91, consistente no salário-de-contribuição referente aos 

meses nos quais foram efetivamente recolhidos, incluindo-se o abono anual a que alude o artigo 40 da referida lei. 

Determinou que às eventuais parcelas vencidas, aplicar-se-ão juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a contar da 

citação e, após a vigência do novo Código Civil, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, e, 

ainda , correção monetária que deverá obedecer aos critérios do Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, de 10 de setembro de 2001, incluindo-se os índices expurgados, pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados nos capítulo V, item 1. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento 

dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) somente sobre o total das parcelas vencidas até a data 

da sentença. Isentou de custas e despesas processuais. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de incapacidade total que enseje a concessão dos 

benefícios pleiteados. Requer, ainda, a redução dos honorários advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/17, dos quais destaco: 

- carteira de identidade da autora, indicando estar, atualmente, com 58 (cinquenta e oito) anos de idade (nascimento em 

10/02/1951) (fls. 08); 

- atestado médico, de 07/04/06, informando a inaptidão para o trabalho (fls. 11); 

- carta de concessão/ memória de cálculo do INSS, de 23/01/06, informando a concessão de auxílio-doença, a partir de 

18/01/06 (fls. 14); 

- comunicado do resultado da avaliação da incapacidade do INSS, de 18/01/06, concluindo pela incapacidade até 

17/03/06(fls. 16); 

- comunicado do resultado da avaliação da incapacidade do INSS, de 29/03/06, informando que não há incapacidade 

para o trabalho (fls. 17); 

A Autarquia juntou, a fls. 60, consulta ao Sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social, constando que a autora 

recolheu contribuições, como contribuinte individual, de 09/2003 a 05/2005, de 09/2005 a 12/2005 e de 04/2006 a 

07/2006. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 63 - 12/09/2006), informando, em resposta aos quesitos do INSS, ser 

portadora de osteoartrose, artrite e bursite no ombro direito. Atesta, ainda, que a autora encontra-se incapacitada para as 
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atividades que exercia habitualmente, bem como, a qualquer outra. Conclui pela incapacidade permanente para o 

trabalho. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recolheu contribuição em 04/2006 e ajuizou a ação em 05/05/2006, mantendo a qualidade de segurada, nos termos do 

art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade permanente, sem, contudo, 

declarar, explicitamente, se é total, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta osteoartrose, artrite e bursite no ombro direito, encontrando-se incapacitada para o 

exercício da atividade que exercia habitualmente. 

Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 58 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (05/05/2006) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado pela r. sentença, à míngua de apelo para sua alteração. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia apenas 

para fixar os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB 

em 18/03/2006 (data da cessação administrativa). Mantenho a tutela antecipada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.031796-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOAO MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00179-9 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 10.02.2005 (fls. 86v). 

A r. sentença de fls. 150/153 (proferida em 13.04.2007), deferiu o pedido de antecipação de tutela e julgou procedente o 

pedido para condenar o INSS a pagar ao autor o benefício do auxílio-doença, nos termos previstos no artigo 61, da Lei 

8.213/91, de acordo com a redação dada pela Lei 9.032/95, devido a partir do ajuizamento da ação (10.12.2005); juros 

de mora de 1,0 % a partir da citação; honorários advocatícios, fixados em 10% do montante das prestações vencidas até 

a sentença, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, aplicada analogamente; e reembolso das despesas processuais 

comprovadas, corrigidas desde a data do desembolso. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor aponta erro material na fixação do termo inicial do benefício, sustentando que o ajuizamento da ação deu-se m 

10.12.2004 e não em 10.12.2005, como constou da sentença. Requer majoração da honorária. 

A Autarquia argui, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada na sentença, requerendo o efeito suspensivo. 

No mérito, sustenta a perda de qualidade de segurado e o não preenchimento dos demais requisitos para a concessão do 

auxílio-doença. Requer alteração do termo inicial para a data de juntada do laudo pericial e pleiteia que seja consignado 

na decisão o caráter temporário do benefício. Pede isenção de custas e despesas processuais. Requer, ainda, alteração 

dos critérios de incidência da correção monetária, dos juros de mora e da honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A matéria veiculada na preliminar será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos 

estão descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/75 e 79/81, dos quais destaco: 

- atestados, receituários e resultados de exames médicos, emitidos por instituições públicas e particulares, de forma 

descontínua, entre 29.11.1996 e 05.10.2005 (fls. 12/75 e 79/81). 

A fls. 104/107, o INSS traz aos autos consulta Dataprev, com dados do autor (nascimento: 12.06.1945, indicando estar, 

atualmente, com 64 anos de idade), destacando recolhimentos de 04/2000 a 03/2001. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 126/129 - 24.11.2005), atestando, em resposta a quesitos, ser diabético e 

apresentar, como comorbidade, hipertensão arterial e insuficiência cardíaca congestiva, sendo possível, com tratamento 

e repouso, a compensação da insuficiência cardíaca e o controle da pressão arterial e do diabetes, não sendo possível, 

entretanto, a regressão ou cura definitiva das lesões. Afirma haver incapacidade laborativa total e permanente para as 

atividades habituais (raspador de "sinteco"), pois demandam elevada carga de força física; todavia, poderá exercer 

profissões com menor exigência de higidez física, tais quais artesão, balconista, bilheteiro etc. A doença foi 

diagnosticada havia 10 anos da perícia, tendo se agravado ao longo do período. Pelo estado do requerente, e tendo em 

vista o caráter degenerativo da doença, o experto infere que a capacidade física do autor já era bastante limitada no ano 

de 2001. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Realizou o último recolhimento em 03/2001 e a demanda foi ajuizada em 14.12.2004, Entretanto, não perdeu a 

qualidade de segurado, uma vez que o perito informa que sua enfermidade é degenerativa, fora diagnosticada 10 anos 

antes da perícia, ocorrida em 24.11.2005, e afirma que a capacidade física do autor já era bastante limitada em 2001. 

Assim, há de se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento 
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das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a 

qualidade de segurado da Previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 

Por fim, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade laborativa total e permanente para as 

atividades habituais (raspador de "sinteco"), pois demandam elevada carga de força física, desautorizaria a concessão do 

benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Assim, o requerente é diabético e apresenta hipertensão arterial e insuficiência cardíaca congestiva, estando 

impossibilitado de exercer sua atividade habitual, como raspador de "sinteco", que reconhecidamente demanda esforço 

físico. Dessa forma, deve ser deferido o auxílio-doença, durante este período de tratamento e reabilitação. 

Como visto, o autor esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (14.12.2004) e é portador de doença que o incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado em 10.12.2004 (data do ajuizamento da demanda), uma vez que o perito 

informa que o autor já estava acometido da doença incapacitante naquela época. 

Com efeito, verifico a existência de erro material na r. sentença, eis que o MM. Juiz a quo, equivocadamente, referiu-se 

ao termo inicial como a ajuizamento da demanda, fixando a data de 10.12.2005, sendo que data correta da propositura 

foi 10.12.2004. 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91, e 71, da Lei nº 8.212/91. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor, 

apenas para fixar o termo inicial do benefício em 10.12.2004 (data do ajuizamento da demanda) e ao apelo da Autarquia 

para deixar expressa na decisão o caráter temporário do benefício, em observância ao disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91, e 71, da Lei nº 8.212/91, e para fixar os critérios de incidência da correção monetária, conforme 

fundamentado, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 10.12.2004 (data do ajuizamento da demanda), no valor a ser apurado, de 

acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da 

Lei nº 8.212/91, dado ao caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.036839-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NOEL RODRIGUES DE PROENCA falecido 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

HABILITADO : MARIA APARECIDA RODRIGUES PROENCA e outros 

 
: ADRIANA RODRIGUES PROENCA PRADO 

 
: FABIANA RODRIGUES PROENCA 

 
: ALESSANDRO RODRIGUES PROENCA 

 
: MARCOS VINICIUS RODRIGUES PROENCA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 02.00.00135-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 30/11/2005 (fls. 18v). 

A fls. 63/76, foi instaurado o procedimento para a habilitação dos herdeiros do requerente, falecido em 10.06.2005, com 

a expressa concordância da Autarquia a fls. 77. 

A r. sentença de fls. 79/81 (proferida em 12.12.2006) julgou a demanda procedente para condenar o INSS a pagar aos 

herdeiros do autor o benefício de aposentadoria por invalidez, consistente em renda mensal correspondente a 100% do 

salário-de-benefício, a contar da data do ajuizamento da ação até o falecimento do requerente. Quanto às prestações 

vencidas, o Instituto deverá efetuar o pagamento em parcela única, sendo certo que sobre as prestações vencidas incidirá 

juros de mora à taxa de 1% ao mês e correção monetária de acordo com os índices encampados na Resolução nº 242 do 

CJF e Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, ou resolução mais recente do CJF. 

Honorários advocatícios no percentual de 10% do valor global da condenação, devidamente atualizada segundo 

parâmetros supra alinhavados, sendo certo que não incide a verba honorária sobre as prestações vincendas à sentença, 

consoante enunciado da Súmula 111 do STJ. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor requer a majoração da honorária e que ela incida sobre as parcelas vencidas até a implantação do benefício. 
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A Autarquia sustenta, em síntese, ausência de prova material do labor rural, a falta de contribuições previdenciárias e a 

não comprovação do trabalho na lavoura no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, de modo que 

não há que se falar em segurado especial. Alega a não comprovação da incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Requer a fixação do termo inicial para a data de apresentação do laudo pericial e pede a alteração dos juros de mora e da 

honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador(a) rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/11, dos quais destaco: 

- certidão de casamento, em 23.12.1972, atestando a profissão de lavrador do autor; 

- cédula de identidade (data de nascimento: 23.03.1945), informando que contava com 64 (sessenta e quatro) anos de 

idade na data do ajuizamento da ação (fls. 09). 

Em consulta ao Dataprev, conforme documentos anexos que fazem parte integrante desta decisão, verifico constar que o 

requerente efetuou recolhimentos como contribuinte individual, na condição de autônomo, de forma descontínua, entre 

11/1986 e 09/1988. 

Submeteu-se o autor a perícia médica (fls. 36/40 - 08.06.2004), relatando, com o auxílio da esposa, ser portador de 

diabetes havia cerca de 22 anos. Submetido a tratamento clínico, teve várias internações por crises de hiperglicemia e 

hipoglicemia. Após algum tempo, iniciou-se processo de perda de visão, acentuado em decorrência de acidente vascular 

cerebral, ocorrido seis meses antes da perícia, evento que afetou também a memória. Fazia uso de Captopril, 

Furosemida, Tandrilax, AAS e Digoxina. Conclui que, de acordo com a idade, escolaridade, profissão e patologias 

encontradas, a incapacidade é total e permanente 

As testemunhas, fls. 60/61, declararam conhecer o autor desde que ele era criança, tendo, inclusive, trabalhado para um 

dos depoentes. Declinaram nomes de empregadores e confirmaram os problemas de saúde do requerente. 

Como visto, o autor trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, o que corroborado pela prova 

testemunhal, confirmando o labor rural, permite o reconhecimento de atividade campesina, não havendo que se falar em 

perda da qualidade de segurado. 

Esclareça-se que, o fato de ter recolhido como contribuinte individual, não afasta o reconhecimento do exercício de 

atividade rural, em face da prova material, corroborado por testemunhas. 

Assim, neste caso, o requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina, e que 

estava incapacitado total e permanentemente para o trabalho, justificando a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

Ressalte-se que o valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei 

nº 8.213/91, de 01 (um) salário mínimo. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial (08.06.2004), uma vez que a perita não determina 

o início da incapacidade, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

O benefício é devido até a data do óbito - 10.06.2005. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, 

apenas para fixar o termo inicial na data do laudo pericial (08.06.2004) e, nos termos do art. 557 do CPC, nego 

seguimento ao apelo do autor. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

08.06.2004 (data do laudo médico), sendo devido até 10.06.2005 (óbito do autor). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.038548-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISOLINA CHIQUETTI MANTOVANI 

ADVOGADO : RITA DE CASSIA GOMES DA SILVA 

No. ORIG. : 01.00.00194-5 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 14/01/2002 (fls. 21 vº). 

A r. sentença de fls. 79/80 (proferida em 27/02/2004) julgou procedente o pedido para o fim de condenar o réu a 

conceder à autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor equivalente a 100% do salário-de-benefício 

(artigo 44, I), desde que não inferior a um salário mínimo, a partir da cessação do benefício de auxílio-doença, acrescido 

de juros de mora, contados dessa data e atualização monetária, desde o ajuizamento da ação. Em razão da sucumbência, 

condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

Isentou de custas e despesas processuais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não apresenta incapacidade permanente e 

pedindo a redução da verba honorária, sendo que o recurso não foi recebido, em razão de sua intempestividade (fls. 91). 

O INSS interpôs agravo de instrumento da referida decisão e este E. Tribunal negou-lhe seguimento, mantendo a 

decisão de intempestividade do recurso, conforme autos em apenso. 

Subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, da decisão proferida em sede de agravo de instrumento (processo nº 2006.03.00.020188-1), não houve 

interposição de recurso, restando mantida a decisão que reconheceu a intempestividade do recurso de apelação 

interposto pelo INSS, a fls. 91. 
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De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C., tendo em vista que o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Assim, tendo em vista que o INSS interpôs recurso intempestivo e, não sendo, ainda, caso de reexame necessário, o 

mérito não será analisado. 

Neste sentido trago à colação o seguinte julgado: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 

DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. 

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, alterado pela 

Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for manifestamente 

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no Tribunal. 

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da causa, 

devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)" 

 

Por estas razões, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao recurso da 

Autarquia. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.040378-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUCIO RODRIGUES NETO 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS SP 

No. ORIG. : 02.00.00110-3 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença a partir do ajuizamento até a realização da perícia médica e, após, aposentadoria 

por invalidez. 

O INSS foi citado em 17.01.2003 (fls. 36). 

A fls. 82/90, o INSS interpôs agravo retido da decisão que afastou a preliminar arguida em contestação quanto à 

necessidade de prévio requerimento administrativo. 

A tutela antecipada foi concedida, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez (fls. 

201/202). 

A Autarquia interpôs agravo de instrumento da decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada para implantação da 

aposentadoria por invalidez, sendo que esta E. Corte, em decisão proferida em 28.08.2006, negou provimento ao agravo 

(fls. 63). 

A r. sentença de fls. 251/254 (proferida em 24.11.2006) julgou o pedido procedente para condenar o INSS a conceder 

ao autor o benefício do auxílio-doença, desde a data do ajuizamento da ação, ou seja, 02.12.2002, até 10.12.2003, data 

da realização do exame pericial, quando então deverá ser convertido para aposentadoria por invalidez. O cálculo da 

correção monetária deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça e Súmula nº 

8 do TRF. Arbitrou os juros moratórios em 6% ao ano, contados a partir da citação, decrescentemente, mês a mês 

(Súmula nº 204), e a partir de 11.01.2003 (entrada em vigor do novo Código Civil), pelo artigo 406. Condenou também 

o Instituto ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da condenação, a ser apurado em 

liquidação de sentença, e das despesas processuais, verbas estas sujeitas à correção monetária. A Autarquia responderá, 

ainda, pelo salário do perito e da assistente social, fixado em R$ 350,00. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em 

síntese, que o autor não comprovou estar total e permanentemente incapacitado para o trabalho. Alega que o laudo 

pericial é vago e impreciso, não sendo hábil a confirmar o real estado de saúde do requerente. Acrescenta que o autor 
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não ostentava a qualidade de segurado quando da propositura da ação. Requer alteração do termo inicial do benefício 

para a data do laudo pericial. Requer, por fim, alteração dos honorários periciais e advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas para a propositura da 

ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/15, dos quais destaco: 

- cédula de identidade do autor (15.04.1944), informando estar, atualmente, com 65 (sessenta e cinco) anos de idade 

(fls. 09). 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 110/112 - 10.12.2003) atestando ser portador de osteoartrose de 

coluna vertebral e de membros inferiores, hipertensão arterial, cardiopatia e varizes de membros inferiores, cujos órgãos 

e funções acometidos são coração, circulação, articulações de joelhos e da coluna vertebral, contudo sem elementos 

para informar há quanto tempo sofre dos referidos males. Não há possibilidade de reabilitação e o tratamento é 

paliativo. Afirma haver incapacidade para todo e qualquer tipo de trabalho, de forma definitiva. Indica tratamento a 

base de analgésicos, anti-inflamatórios, anti-hipertensivos, diuréticos, cardiotônicos etc. Conclui que o autor não mais 

se encontra apto a exercer atividades laborais, em virtude das patologias arroladas. 

A fls. 159/168, a Coordenação de Saúde de Pederneiras apresenta prontuário médico do autor, com início em 

02.10.1992, destacando encaminhamento a cirurgião de cabeça e pescoço em 22.10.2004, e a cardiologista, sem data. 

A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Pederneiras encaminha prontuário médico do requerente, indicando 

internação em 05.07.2003, com alta em 07.07.2003, e internação em 13.09.2002, com alta em 17.09.2002 (fls. 178/187). 

A fls. 189/191, veio o estudo social, de 06.05.2005, informando que reside em casa própria, com esposa e uma filha, 

núcleo familiar de três pessoas. A renda provém da aposentadoria da esposa, no valor de R$ 370,00 (1,42 salário-

mínimo), e do trabalho de comerciária da filha, no valor de 1 salário-mínimo. Relata que, em virtude das dificuldades 

financeiras, às vezes deixa de comprar alguns remédios, tendo em vista que nem sempre os encontra na rede pública. 

A fls. 218/228, o autor junta cópia da CTPS, com registros, de forma descontínua, entre 10.09.1975 e 04.12.2001, 

majoritariamente como motorista. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

O último vínculo empregatício teve termo em 04.12.2001 e a demanda foi ajuizada em 02.12.2002, mantendo a 

qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que, cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. 

Além do que, o laudo pericial é claro ao descrever as enfermidades que acometem o requerente, concluindo pela 

incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (02.12.2002) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 
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4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser mantido na data do laudo pericial (10.12.2003), tendo em vista 

que o perito afirma não haver elementos para informar há quanto tempo o autor sofre dos males incapacitantes, de 

acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Tendo em vista tal entendimento, fica afastada a condenação da Autarquia no pagamento do auxílio-doença referente ao 

período compreendido entre o ajuizamento da demanda e a data do laudo médico. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela 

II da Resolução nº 440, de 30/05/2005, do Conselho da Justiça Federal. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para 

afastar a condenação da Autarquia no pagamento de auxílio-doença entre 02.12.2002 e 10.12.2003, fixar os honorários 

advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença, e o salário do perito em R$ 234,80, mantendo a tutela 

anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 10.12.2003 (data do laudo pericial), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.042505-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO : VANILA GONCALES 

No. ORIG. : 05.00.00096-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

O INSS foi citado em 19.08.2005 (fls. 115v). 

A r. sentença de fls. 202/205 (proferida em 23.02.2007) julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos da lei, desde a data da citação, incluído o 13º salário. 
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Sobre as verbas devidas incidirá correção monetária e juros de mora legais desde cada vencimento até o efetivo 

pagamento. Condenou o INSS ao pagamento de eventuais despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Antecipou os efeitos da tutela, para implantação do benefício 

no prazo de 15 dias. 

O INSS informa, em 16.03.2007, ter cumprido a decisão judicial, implantando o benefício de aposentadoria por 

invalidez previdenciária, com DIB em 19.08.2005 e DIP em 23.02.2007 (fls. 211). 

A fls. 215/218, o INSS interpôs agravo retido da decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em 

síntese, que a perícia não comprova a incapacidade total e permanente para o trabalho. Requer alteração do termo inicial 

do benefício para a data da conclusão da perícia médica. Reitera o não cabimento da tutela antecipada e insurge-se 

contra a estipulação de prazo para a implantação do benefício. Pleiteia, por derradeiro, a minoração da honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente, insta destacar que não se conhece de agravo retido, interposto da decisão que antecipou os efeitos da 

tutela em sede de sentença, por não se tratar de hipótese prevista nos artigos 522 e 523, § 3º, do CPC. Além do que, de 

acordo com o princípio da unirrecorribilidade, o recurso cabível de sentença, ainda que tenha apreciado pedido de 

antecipação de tutela, é apelação. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/110, dos quais destaco: 

- RG da requerente (nascimento: 10.05.1952), informando estar, atualmente, com 57 anos de idade (fls. 10); 

- Declaração do SUS, firmada por psicóloga, em 24.05.2005, informando que a autora faz tratamento psicológico e 

psiquiátrico na unidade de Birigui, desde 18.04.1995, com indicação de CID F41.2 - transtorno misto ansioso e 

depressivo (fls. 13); 

- Comunicação de resultado do INSS, informando que autora estaria apta para o retorno à atividade em 30.04.2005 (fls. 

25); 

- Prontuário médico de internação na Unidade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui, em 22.02.2005, com 

diagnóstico médico de polirradiculopatia (fls 46/59v); 

- CTPS, com registros, de forma descontínua, entre 10.12.1985 e 15.04.2003, como doméstica, caseira e pranchadeira 

(fls. 62/68); 

- Carnês para recolhimento de contribuições, contribuinte individual, de 1985 a 2004, com recolhimentos descontínuos 

durante tal período (fls. 97/110). 

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos que fazem parte integrante desta decisão, verifico 

constar concessões de auxílio-doença previdenciário, em quatro oportunidades: 

- DIB em 24.10.1997 e DCB em 31.12.1997; 

- DIB em 05.05.2003 e DCB em 10.08.2003; 

- DIB em 06.05.2004 e DCB em 30.05.2004; 

- DIB em 17.03.2005 e DCB em 30.04.2005. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 187/188 - 14.09.2006), atestando ser portadora de osteoartrose 

generalizada (conforme cintilografia óssea realizada em 07.03.2005), de síndrome impacto ombro direito, acrescido de 

quadro depressivo. Afirma estar total e permanentemente incapacitada em virtude do somatório das patologias, sem 

capacidade laborativa residual para exercer outras atividades profissionais. Assevera não ser possível precisar o início 

das patologias. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 17.03.2005 a 30.04.2005 e a demanda foi ajuizada em 14.07.2005, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (14.07.2005) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 
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CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser fixado na data do laudo médico pericial (14.09.2006), tendo em vista que o perito afirma não 

ser possível precisar o início das patologias incapacitantes, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Prejudicada a questão da fixação de prazo para a implantação do benefício, eis que devidamente implantado, conforme 

documento de fls 211. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Logo, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da 

Autarquia apenas para fixar o termo inicial do benefício em 14.09.2006 (data do laudo médico pericial), mantendo a 

tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 14.09.2006 (data do laudo médico pericial), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.047091-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARLI DA SILVA 

ADVOGADO : ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA MATUDA (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00129-0 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 27.01.2006 (fls. 25v). 

A sentença, de fls. 79/82 (proferida em 29.05.2007), julgou procedente a ação e condenou o INSS a pagar à autora o 

auxílio-doença, equivalente à renda mensal correspondente a 100% do salário-de-benefício, devidos a partir da citação. 

Sobre o atrasado incidirá correção monetária, juros de mora de 1% ao mês, este devido a partir da citação. Condenou a 

Autarquia no pagamento das despesas do processo e dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a sentença, devidamente corrigidas. Deixou de condenar na honorária sobre prestações vincendas, 

ante o teor da Súmula nº 111 do STJ. Deferiu o pedido de antecipação da tutela.  

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou estar incapacitada para o 

trabalho, tampouco preencheu os demais requisitos legais para a concessão do benefício. Requer isenção do pagamento 

de despesas processuais e pleiteia alteração do termo inicial do benefício. Pede a compensação de todos os valores já 

recebidos, além do reconhecimento da prescrição quinquenal.  

Regularmente processados, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, benefício previdenciário que tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 

8.213/91, e cujos pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade 

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/18, dos quais destaco: 

- RG da autora (data de nascimento: 03.03.1964), indicando estar, atualmente, com 45 anos de idade (fls. 08); 

- CTPS, com registro de 01.07.1998 a 25.01.2004, como empregada doméstica (fls. 11); 

- guia da previdência social, referente a janeiro de 2005 (fls. 12); 

- atestado médico da UBS de Pereira Barreto, em 06.10.2005, informando estar em acompanhamento ambulatorial, por 

quadro de dor em ambos os joelhos (fls. 13). 

- receitas médicas da UBS de Pereira Barreto, aviadas, de forma descontínua, entre 12.01.2005 e 13.09.2005 (fls. 

14/17); 

- comunicação de resultado de exame médico - CREM, do INSS, em 02.10.2005, concluindo não existir incapacidade 

para o trabalho (fls. 18).  

A fls. 32/38, o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, destacando períodos de contribuição de 02/1989 a 

08/1989, de 07/1998 a 01/2004 e referente a 01/2005. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 55/56 - 18.08.2006), referindo ter artrose reumática no joelho direito havia 

quatro anos, estando sob tratamento no posto de saúde e sob uso de medicação; por sua vez, fisioterapia não resultou em 

melhora. Atesta ser portadora de condromalacia da patela de joelho direito. Conclui estar inapta para o trabalho, total e 

temporariamente. Em resposta a quesitos, informa que a doença evoluía há quatro anos, conforme relato da própria 

requerente. 

As testemunhas, fls. 83/85, confirmam que a autora trabalhava como empregada doméstica, tendo cessado o labor em 

virtude de seus problemas de saúde, passando a viver do auxílio de conhecidos. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de 

acordo com os documentos juntados aos autos. 

O último vínculo empregatício teve termo em 25.01.2004, realizou um único recolhimento referente a janeiro de 2005 e 

a demanda foi ajuizada em 27.12.2005. Entretanto, não perdeu a qualidade de segurada, uma vez que o perito informa 

que sua enfermidade evoluía desde quatro anos antes da perícia, ocorrida em 18.08.2006. Assim, há de se ter em conta o 

entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento das contribuições, em face de 

enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a qualidade de segurado da 

Previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 
- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 
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- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 

 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (27.12.2005) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado.  

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

Esclareça-se que o valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, 28 e seguintes da Lei nº 8.213/91, 

devendo corresponder a 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício. Assim, de ofício, corrijo o erro material 

da r. sentença apenas para estabelecer que o valor do benefício deve ser calculado nos termos do art. 61, 28 e seguintes 

da Lei 8.213/91, excluindo a incidência do art. 44 da referida Lei. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (27.01.2006), uma vez que o perito informa que já 

apresentava a enfermidade incapacitante naquela época. 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91, e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Não há que se falar em compensação de valores anteriormente recebidos, haja vista que não veio notícia aos autos de 

que a autora já houvesse percebido o benefício de auxílio-doença. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, 

não havendo, portanto, parcelas vencidas anteriores aos cinco anos do ajuizamento da ação. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, 

apenas para isentá-la de custas, cabendo apenas as em reembolso, mantendo a tutela anteriormente concedida. De 

ofício, corrijo o erro material da r. sentença apenas para estabelecer que o valor do benefício deve ser calculado nos 

termos do art. 61, 28 e seguintes da Lei 8.213/91, excluindo a incidência do art. 44 da referida Lei, conforme 

fundamentado. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 27.01.2006 (data da citação), no valor a ser apurado de acordo com o art. 

61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91, e 71, da Lei nº 8.212/91, 

dado ao caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.038990-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROGERIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.00059-0 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de 

Mococa/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de cassação da antecipação de tutela. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça de São Paulo - cuja juntada do 

extrato ora determino -, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando improcedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 124, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 
2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 
5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.039595-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : TERESA ALARCAO 

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

CODINOME : TEREZA ALARCAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 
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No. ORIG. : 08.00.00225-3 3 Vr BIRIGUI/SP 

Decisão 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Teresa Alarcão contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de 

Direito da 3ª Vara de Birigui/SP que, nos autos do processo nº 2.253/08, determinou à autora que comprovasse, em 60 

(sessenta) dias, o prévio pedido administrativo. 

Provido o agravo (fls. 26/28), a autarquia impugnou a decisão, apresentando o recurso de fls. 35/49. 

Ocorre que, consultando o sistema de gerencimaneto de feitos do Tribunal de Justiça do estado de São Paulo - cuja 

juntada do extrato ora determino - observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando improcedente o pedido. 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 26/28, diante da sentença já proferida nos 

autos principais. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o recurso de 

fls. 35/49, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.021534-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DURVALINA RODRIGUES PEREIRA SILVA 

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

No. ORIG. : 04.00.00089-5 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 14.06.04, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 73). 

Citação, em 07.10.04 (fls. 78). 

Laudo médico judicial (fls. 101-102). 

Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos) (fls. 111). 

Depoimento pessoal (fls. 116-117). 

Testemunhas (fls. 118-121). 

A sentença, prolatada em 04.09.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, bem como a pagar as parcelas vencidas, com correção monetária, desde os respectivos 

vencimentos, e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, além de custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até o decisum. Foi determinado 

o reexame necessário (fls. 135-137). 

Pleito de tutela antecipada (fls. 139-140). 

Apelação do INSS. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido, em face da anterioridade da moléstia. Caso 

mantida a r. sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo (fls. 144-148). 

Recurso adesivo da parte autora. Pleiteou a concessão de 13º (décimo terceiro) salário (fls. 150-153). 

Contrarrazões das partes (fls. 154-160 e 162-165). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 
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que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

Quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 14.09.05, atestou que a requerente apresenta surdez 

bilateral, baixa acuidade visual, osteoporose, espondiloartrose e hipertensão arterial sistêmica, estando incapacitada para 

o labor de maneira total e permanente, desde 2002 (fls. 101-102). 

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, comprovou que efetuou recolhimentos à 

Previdência Social, para as competências outubro/01 a setembro/02 e agosto/03 a fevereiro/04 (fls. 10-30). 

Assim, verifica-se que, à época do surgimento da doença e conseqüente incapacidade para o labor, possuía a requerente 

qualidade de segurada necessária à concessão do benefício em questão. Entretanto, não havia preenchido o período de 

carência previsto no inciso I do art. 25 da Lei 8.213/91, pois não tinha completado o recolhido das 12 (doze) 

contribuições exigidas. 

Portanto, merece ser acolhida a insurgência do INSS, eis que não restou cumprido todos os requisitos previstos 

legalmente para o deferimento da aposentadoria por invalidez. 

Nesse sentido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA - NÃO COMPROVAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

- Não tendo sido cumprida a carência, bem como configurada perda da qualidade de segurado nos termos do artigo 

15 e incisos, da lei nº 8.213/91, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

- Apelação improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 991332, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJU 

26.01.07, p. 406). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL : CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS A INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

I - O autor requereu a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O 

Juiz, reconhecendo que a incapacidade laborativa era parcial e temporária e que o laudo pericial não merecia 

críticas, deveria reconhecer o direito do apelante em receber o benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de 

ser submetido a processo de reabilitação para alguma atividade compatível com suas limitações, caso tivessem sido 

preenchidos os demais requisitos. 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380). 

 

Ademais, cumpre observar que, os segurados acometidos das enfermidades elencadas nos arts. 151 da Lei 8.213/91 e 1º 

da Portaria Interministerial MPAS/MS 2.998/01, estão dispensados da comprovação da carência. 

Dentre as enfermidades enumeradas pelos artigos supracitados, não se encontram as patologias da demandante, pelo que 

necessário seu cumprimento no presente caso. 

Ressalte-se que a parte autora somente iniciou recolhimentos à Previdência Social quando já contava com 59 (cinquenta 

e nove) anos. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À 

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. Prejudicados o pleito de tutela antecipada e o recurso 

adesivo da parte autora. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.027270-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MAURO STOCCO 

ADVOGADO : MATHEUS RICARDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00074-4 1 Vr BORBOREMA/SP 

DILIGÊNCIA 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, alegando ser 

portador de espondilose, episódios depressivos e diabetes mellitus insulino-dependente. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pleito, considerando que não há incapacidade para o trabalho (fls. 71/73). 

Compulsando os autos, verifica-se que o autor foi submetido a perícia médica, atestando que apresenta quadro clínico 

compatível com depressão leve e diabetes mellitus do tipo II (adulto), doença esta que causa complicações vasculares 

generalizadas, na retina ocular, no coração e nos vasos periféricos. No exame clínico, não se observaram sinais de 

vasculopatia diabética. Não há, portanto, que se considerar o requerente como incapaz para o trabalho de proprietário 

rural. 

Desta forma, não houve análise quanto à queixa do requerente relativa ao problema ortopédico, a saber, a espondilose.  

Assim, tendo em vista a alegação relacionada a doença não analisada pelo perito, faz-se necessária a elaboração de novo 

laudo, por especialista, para esclarecimento do possível diagnóstico de enfermidades ortopédicas, dirimindo-se 

quaisquer dúvidas quando à incapacidade ou não da autor para o labor e, no caso da existência da incapacidade, se esta 

é total ou parcial, permanente ou temporária, esclarecendo, ainda, ser for o caso, desde quando, e para quais tipos de 

trabalho, a incapacidade se verificou. 

Caracteriza-se, portanto, ainda que de modo indireto, o cerceamento de defesa, motivado por decisão precipitada, de 

fundamentação insuficiente, com irreparáveis prejuízos à parte. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. COMPLEMENTAÇÃO. SALÁRIO-MÍNIMO. 

PORTARIA 714/93. LEGITIMIDADE AD CAUSAM NÃO COMPROVADA. INTERESSE PROCESSUAL. 
- Tratando-se de autor hipossuficiente, o juiz, tendo dúvidas a respeito da sua situação de beneficiário do INSS, 

poderia empregar seus poderes instrutórios suplementares, atendendo-se assim aos princípios informativos do 

processo civil e atendendo aos fins sociais da legislação previdenciária. 

- Desta forma, deve ser reformada a decisão que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por não ter a parte 

autora demonstrado sua legitimidade ad causam. 

- A edição de portaria determinando o pagamento administrativo de diferenças parceladamente, não implica satisfação 

da pretensão da autora, que pleiteou o seu recebimento integral. Impossibilidade de se extinguir o feito por falta do 

interesse de agir. 

- Precedentes. 

- Recurso provido. 

(RESP 166801/GO; Recurso Especial 1998/0016965-; Fonte: DJ, Data: 13/09/1999; PG: 89; Data da Decisão: 

05/08/1999; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a): Ministro FELIX FISCHER) 

Logo, converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem, para que, em cumprimento do art. 

130 do C.P.C., complemente a instrução da demanda, com a realização de nova perícia por médico especialista, a fim de 

esclarecer a existência ou não de diagnóstico de enfermidade ortopédica, analisando, ainda, se há incapacidade para o 

trabalho e, em existindo, desde quando se verificou e se é total ou parcial, temporária ou permanente . 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.027782-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ORACY VENANCIO e outro 

 
: MARGARIDA EUGENIA VENANCIO 

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

No. ORIG. : 07.00.00021-5 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento.  

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

Citação em 04.06.07 (fls. 28 verso).  

Depoimentos pessoais (fls. 44-45).  

Prova testemunhal (fls. 46-47). 

A sentença, prolatada em 06.02.08, julgou procedente o pedido para conceder o benefício pleiteado (fls. 73-76).  

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 75-82).  

Contra-razões (fls. 86). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela.  

Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u., Dje 09.12.08. 
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As cédulas de identidade (fls. 12 e 13) demonstram que o autor e a autora, nascidos em 14.08.38 e 20.05.41 tinham, 

respectivamente, mais de 60 (sessenta) e de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, ocorrido em 1959, da qual se 

depreende a profissão à época inculcada ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 14).  

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Entretanto, verifica-se, em análise dos demais documentos coligidos aos autos, que os autores não são pequenos 

produtores rurais.  

As notas fiscais de produtor, emitidas em 1992, 1994,1995,1997, 1998 e 1999 (fls.15-21), apontam para a realização de 

negócios envolvendo a venda de produtos agrícolas e gado em quantidades e valores vultosos, sendo incompatíveis tais 

excedentes com o regime de economia familiar.  

Outrossim, os autores são proprietários de imóvel rural de considerável extensão, a saber, 33.50 alqueires (trinta e três 

alqueires e meio), conforme escritura de venda e compra, lavrada em 1968 (fls. 50-53). Não é crível que somente o 

casal e um filho tenham laborado nessa propriedade rural, sem o auxílio de empregados. 

Ainda, observa-se, em pesquisa realizada nesta data no sistema CNIS, e colacionada aos autos pela autarquia (fls. 89-

91), que autor inscreveu-se, perante a autarquia federal, como contribuinte individual, sob o código "00010 

Empresario", e a esse título verteu contribuições previdenciárias, de março de 1993 a maio de 1994. Além disso, em 

novembro de 2006, o demandante iniciou a atividade cadastrada como "0141- criação de bovinos" (fls. 92). 

Por fim, os depoimentos testemunhais foram inconsistentes e contraditórios, conseqüentemente, não robusteceram a 

prova de que os demandantes trabalharam em regime de economia familiar, nos termos da legislação de regência da 

espécie.  

O autor varão afirmou, contradizendo a prova material, que "(...) é proprietário de um sítio de 37,5 alqueires; no sítio 

ainda planta milho, feijão. Quando sobra, vende a produção. Usa o milho para a criação (...) Que não tem empregado, 

o filho ajuda no sítio (...)". (g.n). 

A co-autora disse que "(...) não tem empregado; o filho ajuda. Vivem somente no sítio (...).". 

ANTÔNIO DE MARMO CIRINEU declarou "CONHECE os autores; (...) conhece-os entre 30 e quarenta anos; tem 

plantação e umas cabeças de gado; que a produção é para consumo; o que sobra é vendido (...) Trabalham na 

propriedade os autores e o filho (...)."(g.n). 

PEDRO DE ALMEIDA alegou conhecer os autores há aproximadamente quarenta anos, e que: "(...) Vivem da lavoura 

que plantam; a propriedade tem mais ou menos 20 alqueires, plantam mais ou menos 5 alqueires (...) que na 

propriedade trabalham o casal e o filho (...)." 

Conquanto os demandantes trouxessem à lume provas tendentes à obtenção da aposentadoria por idade a rurícolas, nos 

termos do artigo 48, combinado com o artigo 143, ambos da Lei 8.213/91, não se afiguram humildes lavradores, mas 

verdadeiros empregadores rurais que, à vista do pedido formulado na inicial, não preencheram os requisitos necessários 

à sua aposentadoria.  

Assim sendo, na qualidade de empregador rural, de comerciante ou ainda, de empresário, a parte autora não pode 

beneficiar-se do aludido direito. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIARIO E PROCESSUAL - RURICOLA - APOSENTADORIA POR IDADE - COMPROVAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - ESPOSA DE EMPREGADOR RURAL - DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR - PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL - APELAÇÃO IMPROVIDA - RECURSO 

ESPECIAL - OFENSA AOS ARTS. 11, INC. VIII E PAR. 1., E 106, DA LEI 8.213/1991 E 332 E 400 (PRIMEIRA 

PARTE), DO CPC - APLICAÇÃO DA SUM. 149/STJ. 1. COMPROVADO O FATO DE QUE A AUTORA E ESPOSA 

DE EMPREGADOR RURAL, PROPRIETARIO DE LATIFUNDIO POR EXPLORAÇÃO, FICA DESCARACTERIZADO 

O REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 2. "A PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO BASTA A 

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURICOLA, PARA EFEITO DE OBTENÇÃO DE BENEFICIO 

PREVIDENCIARIO" (SUM. 149/STJ). 3. RECURSO CONHECIDO, MAS IMPROVIDO." (STJ, 6ª Turma, RESP 

135521/SC, j. 17.02.1998, rel. Min. Anselmo Tiago, v.u, DJU de 23.03.1998, p. 187). 

Embora as condições legais impostas ao rurícola para obtenção da aposentadoria por idade difiram daquelas exigidas do 

empregador rural, não há de se admitir a hipótese de concessão do benefício por mera equiparação entre ambas as 

situações. Aplicáveis na espécie a Lei 6.260/75 e o artigo 14, inciso I, da Lei 8.213/91, consoante a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. LEIS 6.260/75 E 8.213/91. 

CARÊNCIA. Não tendo implementado contribuições na vigência da Lei 6.260/75, o empregador rural ficou sujeito às 

condições da Lei 8.213/91, que exige um mínimo de prazo carencial de 66 meses para aposentadoria por idade 

requerida em 1993. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 346691/RS, j. 02.05.2002, rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u, DJU de 03.06.2002, p. 244). 

 

Portanto, da análise do conjunto probatório em tela evidenciam-se características incompatíveis com a singela figura do 

trabalhador rural e do exercício da atividade rural sob regime de economia familiar, cuja proteção mereceu atenção do 

legislador pátrio, nos termos do art. 11, VII, § 1º da Lei 8.213/91. 
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In casu, portanto, os demandantes lograram êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o 

fizeram quanto à comprovação do labor no meio campesino em regime de economia familiar, eis que os documentos 

colacionados apresentam-se contraditórios.  

Ante ao exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar os autores pagamento dos 

honorários advocatícios, pois que são beneficiários da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª Seção, AR n.º 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Verbas sucumbenciais inocorrentes, conforme acima explicitado.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040866-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO GERALDO DE LIMA 

ADVOGADO : VALDIR JOSE GAZETTA 

No. ORIG. : 06.00.00013-5 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 11.05.06, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

restabelecimento de auxílio-doença e ao deferimento de tutela antecipada.  

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 26).  

Deferimento de antecipação de tutela (fls. 27-27v). 

Citação, em 10.07.06 (fls. 47v). 

Laudo médico judicial (fls. 116-117). 

A sentença, prolatada em 19.11.07, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, desde a cessação do auxílio-doença, bem como a pagar as parcelas vencidas, de uma só vez, 

com correção monetária e juros de mora, contados da citação, descontados os valores percebidos por força da tutela 

antecipada, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas e mais 

doze vincendas. Honorários periciais fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Isenção 

de custas processuais. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 126-129). 

Apelação autárquica. Pugnou pela improcedência do pleito (fls. 131-134).  

Contrarrazões (fls. 139-141). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  
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No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, observou-se, através de pesquisa ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 07.12.09, que a parte autora manteve vínculos 

empregatícios, em atividades de natureza rural, nos períodos de 11.06.76, sem data de saída, 17.09.83, também sem data 

de saída, 20.09.84 a 03.10.84, 07.01.85 a 15.01.85, 17.11.99 a 20.04.00, 03.06.00 a 22.06.00, 15.05.03 a 16.06.03 e 

27.10.03 a 01.04.04. Além disso, recebeu auxílio-doença até 06.04.06, tendo ingressado com a presente ação em 

11.05.06, portanto, no "período de graça" previsto no inciso I, do art. 15, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 03.07.07, atestou que o requerente apresenta 

cervicobraquialgia e lombociatalgia direta, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 116-

117). 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 
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II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Relativamente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Valor do benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050137-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORALICE SOARES DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

No. ORIG. : 06.00.00078-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 
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DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

- Citação, em 21.07.06 (fls. 35).  

- Laudo médico pericial realizado por "expert" da Unidade Básica de Saúde de Regente Feijó (fls. 68-70). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 73-75). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido (fls. 94-96). 

- A sentença, prolatada em 25.01.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação; correção 

monetária; juros legais de mora; honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação; 

honorários periciais arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Isentou do pagamento 

de custas processuais. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 99-104). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Alegou, preliminarmente, ilegitimidade de parte. No mérito, aduziu a ausência 

de preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, requereu 

a redução dos honorários advocatícios e o estabelecimento do termo inicial do benefício a partir do trânsito em julgado 

ou da citação (fls. 80-90). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 133). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 159-160). 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, no que tange à ilegitimidade passiva, a responsabilidade pela concessão e manutenção do benefício da 

amparo social continua sendo do Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do artigo 139 da Lei nº 8.213/91, em 

virtude da extinção do órgão a quem foi dada essa incumbência, através do inciso II, artigo 3º, do Decreto nº 1.330/94, 

bem como em razão do disposto no parágrafo único, do artigo 32, do Decreto nº 1.774, de 8 de dezembro de 1995. 

- Com efeito, não obstante o benefício da renda mensal vitalícia tenha sido extinto pelo artigo 40 da Lei 8.742, de 07 de 

dezembro de 1993, que passou a regulamentar a aplicação do inciso V, do artigo 203 da Constituição Federal, cabe 

ainda ao Instituto Nacional de Seguro Social responder pela concessão e manutenção desse benefício, face à extinção 

também da Fundação da Legião Brasileira de Assistência.  

- Além disso, não é dado olvidar que o referido Decreto nº 1.744, que regulamentou o benefício de prestação continuada 

devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, de que trata a Lei nº 8.742/93, em seu artigo 32, preceitua que: 

 

"Compete ao Ministério da Previdência e Assistência Social, por intermédio da Secretaria de Assistência Social, a 

coordenação geral, o acompanhamento, e a avaliação da prestação do benefício. 

Parágrafo único. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é o responsável pela operacionalização do benefício de 

prestação continuada previsto neste Regulamento." 

 

- De modo que não restam dúvidas quanto à responsabilidade da autarquia previdenciária no tocante à concessão, 

pagamento e manutenção do benefício em apreço. 

A jurisprudência desse Tribunal perfilha tal entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA DE 

DEFICIÊNCIA MENTAL. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 

-Sentença submetida a reexame necessário. Descabimento. Art. 475, § 2º do CPC. 

-Competência da Justiça Federal. Inteligência do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal. 

-Preliminar de incompetência do juízo rejeitada. 

-Incumbe ao INSS a operacionalização, gerenciamento, efetivo pagamento e manutenção dos benefícios 

previdenciários concedidos aos segurados, enquanto a União Federal responde, por intermédio do Ministério da 

Previdência e Assistência Social, pelo orçamento atinente à manutenção do benefício assistencial. 

- Preliminar de legitimidade passiva necessária da União para figurar na lide rejeitada. 

- Preenchidos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial, haja vista ter a autora 

demonstrado ser deficiente mental, bem como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção nem de tê-la 

provida por sua família. 

- O termo inicial do benefício deve ser a citação, ocasião em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

- Apelação a que se nega provimento e remessa oficial não conhecida." (Des. Therezinha Cazerta, AC 

200203990286909-MS, 1ª Turma, DJU 24/06/2003, P.190) 

"ASSISTÊNCIA SOCIAL - PEDIDO DE CONCESSÃO DE RENDA MENSAL ASSISTENCIAL - LEGITIMIDADE 

PASSIVA DO INSS PARA RESPONDER PELO BENEFÍCIO DO ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO, REGULADO NA 

LEI 8.742/93 - DEVENDO SER RECONHECIDA A ILEGITIMATIO PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL - PROVA 
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SUFICIENTE PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NO TOCANTE AOS REQUISITOS LEGAIS - REGRA DO ART. 

20, § 3º DA LEI 8.742/93 NÃO EXCLUDENTE DE OUTRAS FORMAS DE DEMONSTRAÇÃO DE 

MISERABILIDADE PARA FINS DE CONCESSÃO DESSE BENEFÍCIO. 

I- Inequivocamente o benefício do art. 203, V, da Constituição pode ser vindicado em Juízo perante o INSS, justamente 

por caber à Previdência Social executá-lo e mantê-lo através de recursos carreados pela União, como consta da Lei 

8.742/93, art. 29, § único (art. 32, § único do Decreto nº 1.744/95). Precedentes do STJ (REsp. 199.070/SP e EDREsp. 

204.998/SP). Descabe a inclusão da União Federal como co-ré. 

II- Presente prova inequívoca dos requisitos subjetivos exigidos e sendo a parte miserável, merece o amparo 

assistencial, que não exige qualquer vinculação ou contribuição previdenciária. 

III- O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a ¼ do 

salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um sinal objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador - no sistema processual da livre 

convicção - faça uso de outros fatores que tenham a potencialidade de comprovar a condição miserável do autor e da 

sua família. 

IV- Agravo retido da União provido. Apelação da União prejudicada. Apelação do INSS improvida." (Des. Johonsom 

di Salvo, AC 200060000072010-MS, 1ª Turma, DJU 05/02/2003, p. 114) 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA - SENTENÇA CONCESSIVA - PREENCHIDOS OS 

REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Comprovado que a autora é pobre, na acepção jurídica da palavra, e que exerceu atividade remunerada por período 

superior a 5 anos, conforme depoimentos de fls. 39/40, e provada sua incapacidade total e permanente, para o 

exercício de atividade laboral, impõe-se a concessão de renda mensal vitalícia (art. 139 da lei 8213/91). 

2. A prova exclusivamente testemunhal, conforme entendimento desta e corte, é idônea para comprovar o exercício de 

atividade rural, na ausência de prova material, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural. 

3. O art. 139 da lei 8213/91 não exige que o requerente do amparo previdenciário seja segurado, para fazer jus ao 

benefício, de modo que é a autora parte legítima para figurar no polo ativo da demanda. 

4. O inss detém a legitimidade passiva para a ação, a teor do art. 139 da lei 8213/91, sendo que o custeio da renda 

mensal vitalícia está previsto na lei 6179/74, que instituiu o amparo previdenciário. 

5. Recurso do inss improvido. Sentença mantida." (Des. Ramza Tartuce, AC 95030575176-SP, 5ª Turma, DJU 

19/08/1997, p. 64678). 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998."  

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003.  

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis:  

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente".  

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais.  

- O estudo social, elaborado em 18.07.07, revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 02 (duas) 

pessoas: Doralice (parte autora); e Alan Ricardo (filho), que trabalha como garçom e bóia-fria, percebendo, em média, 

R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por mês. De acordo com o relato da assistente social: Há dez anos a demandante 

foi a morar com seu genitor, que era aposentado e sustentava a casa, tendo falecido em 27.06.07 (fls. 142-143). 

- Desse modo, temos que, a renda per capita superava o limite máximo permitido para a concessão do benefício. Tendo 

em vista, que meses após o falecimento do pai, a demandante passou a receber benefício de pensão por morte, entendo 

não haver parcelas atrasadas.  

- Além disso, o § 4º, do art. 20, da Lei nº 8.742/93, proíbe o recebimento acumulado de qualquer benefício com amparo 

social.  

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  
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São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.60.03.001531-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MAURO VARGAS OLMEDO 

ADVOGADO : FABIANO HENRIQUE S CASTILHO TENO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

A sentença de fls. 180/182-verso e 203/203-verso, denegou a segurança pleiteada e julgou extinto o processo, com 

resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, I, do CPC. Sem honorários advocatícios. Custas ex lege.  

Inconformado, apelou o impetrante, argüindo, preliminarmente, que não foi a autoridade coatora (Chefe da Agência da 

Previdência Social de Três Lagoas-MS) quem apresentou as informações e juntou os documentos carreados a fls. 

148/166, mas sim a Autarquia Previdenciária, devendo ser aplicada à impetrada a pena de confissão ficta, pois o ato de 

prestar informações é pessoal e intransferível. No mérito, alega que a Chefe da APS, não poderia ter declarado a 

falsidade do Livro de Registros de Empregados apresentado, sem antes instaurar incidente de falsidade para apurar as 

supostas irregularidades. Por fim, sustenta que o fato de ter apresentado outra CTPS que não a requisitada pelo INSS 

não faz presumir ter ocorrido alguma irregularidade no processo administrativo de concessão da aposentadoria por 

tempo de contribuição, pois é normal no âmbito previdenciário suprir as exigências por meio de provas indiretas. 

Pleiteia concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 22/10/2009. 

Manifestação do Ministério Público Federal a fls. 235/239-verso. 

É o breve relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

Conforme se verifica a fls. 145, a Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Três Lagoas/MS, 

Sra. Leidir Soares de Freitas, foi oficiada para prestar informações no prazo de dez dias.  

A fls. 148/166, encontra-se juntada a informação subscrita pela Sra. Leidir Soares de Freitas, acompanhada dos 

documentos pertinentes, razão pela qual resta rejeitada a preliminar argüida. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do mandamus. 

Qualquer que seja a motivação da cassação do benefício, e independente de ser legítima a autoridade apontada como 

coatora, revela-se manifesta a impropriedade da via eleita, que pressupõe direito líquido e certo e ato lesivo de 

autoridade. 

Ora, direito líquido e certo é o que deflui dos fatos certos e documentalmente demonstráveis e demonstrados. A certeza, 

afinal, diz respeito aos fatos e não ao direito que, mais ou menos complexa que seja a questão, será sempre jurídica e, 

portanto, certa. 

Bem, restabelecimento de benefício previdenciário traz consigo a idéia de fatos, quer dizer, as circunstâncias específicas 

que motivaram a suspensão, a certificação da ocorrência de ilegalidades, a reavaliação dos documentos que embasaram 

a concessão, o cumprimento dos trâmites do procedimento administrativo, para lembrar apenas alguns aspectos. 

A inicial alude a eles, mas a alusão não basta para constituir a prova do fato certo e seguro, de que decorreria eventual 

direito líquido. 

Em suma, não será em mandado de segurança que se vai discutir, por mais precioso que se mostre, o direito ao 

benefício, cuja cassação ocorreu por indícios de irregularidade na concessão, em especial, quando tomadas todas as 

providências legais para que se operasse o ato. 

A orientação pretoriana, em hipóteses como a dos autos, é segura no mesmo sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO.OBSERVÂNCIA DAS 

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 
I - Ocorrendo a suspensão do benefício, com observância das garantias constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa - artigo 5º, LV, da CF/88 -, sem que o segurada tenha comprovado o tempo de serviço mínimo para a efetivação 

de sua aposentadoria, inexiste, in casu, direito líquido e certo a justificar a impetração do writ e a concessão da 

segurança postulada. 

II - Apelação conhecida, porém improvida.  

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 52320; 

Processo: 200351015030208 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data da decisão: 26/11/2003 Documento: 

TRF200113733; Fonte DJU DATA: 30/01/2004 PÁGINA: 303; Relator: JUIZ ARNALDO LIMA). 
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MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO - BENEFÍCIO - SUSPENSÃO - 

SUSPEITA DE FRAUDE - ESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULARMENTE INSTAURADO.  

1. É pacífico o entendimento de que, apuradas irregularidades em competente processo administrativo, em que se 

assegurou a ampla oportunidade de defesa ao segurado, constitui dever da Autarquia cassar a aposentadoria 

comprovadamente obtida mediante fraude. 

3. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 234300; 

Processo: 200203990122160 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 20/05/2003 Documento: 

TRF300073035; Fonte: DJU DATA:28/07/2003 PÁGINA: 462; Relatora: JUIZA MARISA SANTOS) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. 

IMPROPRIEDADE DA VIA MANDAMENTAL. 

- NÃO COMPROVANDO O IMPETRANTE, DE PLANO, A CONCESSÃO DE SUA APOSENTADORIA, NEM AS 

CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS QUE O ENSEJARAM, O RESTABELECIMENTO DE SEU BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO NÃO PODERÁ SER PLEITEADO PELA VIA ESTREITA DO MANDADO DE SEGURANÇA, QUE 

PRESSUPÕE A LIQUIDEZ E A CERTEZA DO DIREITO PLEITEADO. 

- SENDO A VIA MANDAMENTAL IMPRÓPRIA PARA A PRODUÇÃO DE PROVA CORRESPONDENTE, CARECE O 

IMPETRANTE DO DIREITO AO "MANDAMUS", PODENDO, TODAVIA, PLEITEAR O BENEFÍCIO PELAS VIAS 

ORDINÁRIAS (Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA; Processo: 9502119401; UF: RJ; Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data da decisão: 13/12/1995; 

Documento: TRF200041330; Fonte: DJ; DATA:06/08/1996; PÁGINA: 54647; Relator: JUIZ CLELIO ERTHAL) 

 

Em suma, não há comprovação do direito líquido e certo da impetrante, e tampouco de ato lesivo da autoridade, em 

razão do envio de correspondência para apresentação de defesa escrita e provas ou documentos que demonstrassem a 

regularidade da concessão do benefício (vide fls. 72). 

Dessa forma, revela-se manifesta a impropriedade da via eleita, que pressupõe direito líquido e certo e ato lesivo de 

autoridade. 

Portanto, a incerteza sobre os fatos decreta o descabimento da pretensão através de mandado. Em tais circunstâncias, o 

direito não se presta a ser defendido na estreita via da segurança, e sim através de ação que comporte dilação probatória. 

Segue, portanto, que ao impetrante falece interesse de agir (soma da necessidade e adequação do provimento 

jurisdicional invocado). 

A orientação pretoriana está consolidada sobre o tema. Confira-se: 

 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR. 

Pretensão deduzida que não se compatibiliza com a via processual eleita. 

Prova documental oferecida com a inicial insuficiente para comprovar o alegado direito líquido e certo a ensejar a 

concessão da segurança. 

Ausência de interesse processual, de acordo com o art. 8º da Lei nº 1.533/51, c.c. art. 267, VI, do CPC. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 222700; Processo: 

200161050007603; UF: SP; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 23/10/2002; Fonte: DJU; 

Data:11/11/2002; Página: 349; Relator: JUIZ MAIRAN MAIA) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo do impetrante, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º - A., do C.P.C, 

mantendo a sentença denegatória, ainda que por fundamento diverso (falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.001572-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MATILDE MARQUES BURLE 

ADVOGADO : JOÃO NUNES NETTO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO MOREIRA MACHADO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE MARIA BARBOSA PEREIRA 

DESPACHO 

Vistos. 

 

1. Fls. 79-80: defiro à ré Solange Maria Barbosa Pereira os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

2. Dê-se vista dos autos ao Defensor Público da União, na forma requerida. Prazo: 10 (dez) dias. 

3. Oportunamente, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - SRIP, para as 

anotações cabíveis. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024144-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA DA SILVA TOMAZETI 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 08.00.00263-6 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Mogi 

Guaçu/SP que, nos autos do processo nº 2.636/08, manteve a tutela antecipada anteriormente deferida. 

Ocorre que, a fls. 110/114, sobreveio aos autos ofício do MM. Juiz de primeiro grau, informando que proferiu sentença, 

julgando improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037778-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ROSA APARECIDA CAZELATO 

ADVOGADO : CARLA GIOVANNA GIGLIOLI SETTE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 2009.61.23.001563-7 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Rosa Aparecida Cazelato contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 1ª Vara Bragança Paulista/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.23.001563-7, declinou de sua 

competência para a Justiça Federal de Pouso Alegre/MG. 

O presente recurso, protocolado em 21/10/09, veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão agravada, 

ficando descumprido o art. 525, inc. I, do Código de Processo Civil. Assim, à míngua da certidão supra referida, 

considero o presente recurso mal instruído e, portanto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego-lhe 

seguimento. 
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Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Comunique-se o MM. Juiz a quo. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039394-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA HELENA DE OLIVEIRA TEODORO 

ADVOGADO : SILVIO BATISTA DIAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 

No. ORIG. : 06.00.00127-0 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

122, que, em ação previdenciária pretendendo o restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu pedido de repetição da 

prova pericial, ao fundamento de que o Instituto foi intimado pessoalmente por fac-símile dois dias antes da perícia, 

tempo suficiente para encaminhar seu assistente técnico. 

Aduz o recorrente, em sua minuta, que a decisão agravada, não respeitou o disposto no art. 17 da Lei n.º 10.910/2004, 

que assegura a prerrogativa de intimação pessoal aos procuradores federais. 

Sustenta que houve ofensa ao contraditório, bem como ao art. 431-A do CPC, que garante às partes o conhecimento da 

data e local da realização da prova. 

Requer a anulação da perícia e a realização de novo exame, após a intimação pessoal do procurador, com prazo razoável 

para o comparecimento. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Compulsando os autos, verifico que, em 05/06/2008, foi realizada perícia médica, reconhecendo a incapacidade parcial 

e permanente da ora agravada para sua atividade habitual como doméstica, em razão de diminuição da acuidade visual 

(fls. 77/79). O exame contou com a participação do assistente técnico da Autarquia, que concordou expressamente com 

o conteúdo do laudo (fls. 83). 

A autora, não se conformando com a conclusão do perito, apresentou novo exame médico e requereu a realização de 

nova perícia. 

O Instituto manifestou-se pela prevalência do laudo. 

Acolhendo pedido da autora o Magistrado a quo determinou a realização de nova perícia oftalmológica. 

Realizado novo exame, a conclusão do expert foi a de que a ora recorrida apresenta incapacidade parcial e permanente 

para o trabalho, em razão da diminuição da acuidade visual. Observo que foram respondidos todos os quesitos 

inicialmente apresentados pela Autarquia e pela autora (fls. 111/115). 

Intimadas as partes, a autora manifestou-se concordando com o laudo médico. Por sua vez, o INSS alegou que não fora 

regularmente intimado da realização da perícia, razão pela qual requer sua anulação. 

O pedido foi indeferido, ao fundamento de que a Autarquia foi intimada por fac-símile dois dias antes da perícia, tempo 

considerado suficiente pelo Magistrado para o comparecimento do assistente técnico no laudo pericial. 

Desta decisão foi interposto o presente instrumento. 

De acordo com os princípios norteadores do sistema processual brasileiro o Código de Processo Civil orienta-se no 

sentido de que devem ser aproveitados ao máximo os atos processuais praticados, anulando-se apenas os que causarem 

manifesto prejuízo à parte. É o que recomenda o princípio da economia processual, que, na lição de Araújo Cintra, 

Grinover e Dinamarco, in Teoria Geral do Processo, 14ª edição, p. 72, Malheiros Editores, "preconiza o máximo 

resultado na atuação do direito com o mínimo emprego possível de atividades processuais". 

Neste passo, o art. 250 do CPC, estampa o princípio do aproveitamento dos atos, nos seguintes termos: 

"Art. 250. O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação dos atos que não possam ser aproveitados, 

devendo praticar-se os que forem necessários, a fim de se observarem, quanto possível, as prescrições legais.  

Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos praticados, desde que não resulte prejuízo à defesa".  

Importante corolário o princípio da instrumentalidade das formas, que coincide com a regra contida no brocado pas de 

nullité sans grief, expresso nos art. 244 e 249, § 1º, do CPC, segundo o qual não se declara a nulidade sem a efetiva 

demonstração do prejuízo. Confira: 

"Art. 244. Quanto a lei prescrever determinada forma, sem cominação de nulidade, o juiz considerará válido o ato se, 

realizado de outro modo, lhe alcançar a finalidade." 

"Art. 249. O juiz, ao pronunciar a nulidade, declarará que atos são atingidos, ordenando as providências necessárias, 

a fim de que sejam repetidos ou retificados. 

§ 1º O ato não se repetirá nem lhe suprirá a falta quando não prejudicar a parte." 
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À luz dos dispositivos citados não vislumbro, no caso dos autos, prejuízo à Autarquia a justificar a repetição da prova, 

tão-somente pela realização da perícia médica sem a presença de seu assistente técnico. 

Deve ser considerado, inicialmente, que consta dos autos exame médico pericial realizado na presença do auxiliar da 

parte, na mesma especialidade médica, concluindo no mesmo sentido da segunda perícia, ou seja, pela incapacidade 

parcial e permanente da ora recorrida para o trabalho, em razão de baixa acuidade visual. 

Além disso, o exame pericial foi produzido por profissional de confiança do juízo e a presença do auxiliar da parte 

naquele momento não teria o condão de interferir na conclusão do laudo realizado. Verifico ainda que o médico 

convocado ofereceu resposta a todos os quesitos inicialmente apresentados pela Autarquia. 

Desta forma, não há se considerar a nulidade de ato processual praticado sem demonstração de prejuízo ao Instituto. 

Neste sentido, a jurisprudência pacífica no E. STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUNTADA DE 

DOCUMENTOS NOVOS. ART. 25 DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NULIDADE. 

NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO.  

1 - "A declaração da nulidade dos atos processuais depende da demonstração da existência de prejuízo à parte 

interessada, conforme dispõe o art. 249, § 1º, do CPC, in verbis: 'O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta 

quando não prejudicar a parte'. Assim, não há nulidade se não estiver demonstrado o prejuízo. É o que sintetiza o 

princípio pas de nullité sans grief." (REsp 725.984/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda turma, DJ 

22/09/2006). 

2 - Agravo Regimental não provido.  

(STJ AGA 200601557600 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 798826 Órgão 

julgador Fonte DJ DATA:19/12/2007 PG:01206SEGUNDA TURMA Relator(a) HERMAN BENJAMIN) 

 

Vale frisar, que a segunda perícia médica não substitui a primeira e os laudos periciais produzidos, bem como outros 

elementos ou fatos provados dos autos influirão para formar a convicção do juiz condutor do processo, que não está 

adstrito ao laudo, nos termos do art. 436, do CPC. 

Assim, concluindo o magistrado, em decisão fundamentada, pela desnecessidade da realização de nova prova, lhe é 

lícito indeferi-la, não caracterizando ilegalidade ou cerceamento de defesa. 

 

Além do que, a Autarquia foi regularmente intimada para manifestar-se acerca do segundo laudo pericial produzido, 

abrindo para o assistente técnico a possibilidade de oferecer parecer, no prazo de 10 dias, nos termos do art. 433, 

parágrafo único, do CPC. 

Da mesma forma, a comunicação do ato por meio de fac-símile, não leva à nulidade do ato processual realizado, que 

não causou prejuízo ao réu, pelos motivos já expostos. 

Neste sentido, a orientação pretoriana, que ora colaciono: 

"PROCESSO CIVIL - INTIMAÇÃO POR "FAX" - ARTIGOS 237, II, 238 e 247 do CPC.  

1- A regra do artigo 237 do CPC, que preceitua sejam intimados por carta registrada com aviso de recebimento os 

advogados das comarcas do interior, não é absoluta, porque pode a intimação se efetuar de outra forma.  

2- Intimação feita por "fax", que devidamente certificada, mas sem a prova da sua efetivação, não conduz à nulidade 

do processo porque não se demonstrou prejuízo.  

3- Documentos juntados aos autos sem intimação efetiva do advogado, chamado por fax, mas não considerados na 

sentença, a possibilidade de prejuízo. 

4. Recurso especial improvido.  

STJ RESP 200100544112 RESP - RECURSO ESPECIAL - 324110 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJ 

DATA:18/02/2002 PG:00358 RSTJ VOL.:00170 PG:00199 Relator(a) ELIANA CALMON" 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso do INSS, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040438-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSE DE MELO 

ADVOGADO : EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.002059-3 1 Vr SANTO ANDRE/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por José de Melo contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 

1ª Vara de Santo André/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.26.002059-3, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado, objetivando a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada via 

agravo de instrumento -, passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Em que pesem os argumentos trazidos pelo agravante para fundamentar a plausibilidade do Direito invocado, o mesmo 

não ocorreu quanto à demonstração de eventual perigo de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Isso porque o recorrente não logrou êxito em demonstrar que a ausência de qualquer provimento jurisdicional a ampará-

lo poderia gerar danos de difícil ou custosa reparação In casu, o benefício está sendo pago (fls. 178), sendo que os 

valores eventualmente devidos no período posterior à data da sua concessão não têm caráter de provisão necessária à 

manutenção de sua subsistência. 

Isso posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Comunique-se o MM. Juiz a 

quo. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041354-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : SANDRO LUIS CLEMENTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00145-4 2 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por José Francisco Alves da Silva, da decisão reproduzida a fls. 54/59, 

que, em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com 

vistas a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Sustenta que embora tenha sido encaminhado para o programa de reabilitação profissional, em 01/02/2008, seu quadro 

clínico permaneceu inalterado, mantendo sua incapacidade para o trabalho. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Decido. 

Considerando o teor do documento do sistema Dataprev da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, 

constando que o auxílio-doença implantado em favor do autor foi prorrogado até 12/2009, operou-se, sem a menor 

sombra de dúvida, a perda de objeto deste recurso. 

Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

E. Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041682-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : EDUARDO CASTANHO 

ADVOGADO : GILVANDI DE ALMEIDA COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.63.01.058148-8 JE Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eduardo Castanho contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, nos autos do processo nº 2009.63.01.058148-8. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

O presente recurso visa desconstituir decisão proferida pelo Juizado Especial Federal Cível de São Paulo (fls. 03). 

Nesse contexto, o TRF-3ª Região não é o Órgão competente para a revisão das decisões dos Juizados Federais da 

Terceira Região pois não há, entre eles, nenhuma vinculação de natureza jurisdicional. 

Até mesmo o exame da possibilidade ou não de interposição de agravo não seria de competência desta Corte, por tratar-

se de incompetência absoluta deste Tribunal. Vale dizer, a simples afirmação de cabimento ou não do agravo, na 

espécie, só poderia ser feita pelo órgão jurisdicional competente, qual seja, a respectiva Turma Recursal. 

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRF'S. DECISÕES ADVINDAS DA JUSTIÇA ESPECIALIZADA. 

JULGAMENTO. INCOMPETÊNCIA. ARTIGOS 98 DA CF E 41 DA LEI 9.099/95. INTELIGÊNCIA. TURMA 

RECURSAL. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. REVISÃO DOS JULGADOS. PRECEDENTE. 

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. AUSÊNCIA. CONCLUSÃO LÓGICO SISTEMÁTICA DO DECISUM. 

INCOMPETÊNCIA. IMPUGNAÇÃO. INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LEI 9.099/95. 

APLICABILIDADE. NÃO APRECIAÇÃO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

I - Escorreita a decisão do Eg. Tribunal Regional Federal da 4ª Região ao asseverar não ser competente para o caso 

vertente, tendo em vista não se inserir a hipótese no comando do artigo 108, inciso I, alínea "b" da Constituição 

Federal. Neste sentido, os juízes integrantes do Juizado Especial Federal não se encontram vinculados ao Tribunal 

Regional Federal. Na verdade, as decisões oriundas do Juizado Especial, por força do sistema especial preconizado 

pela Carta da República e legislação que a regulamenta, submetem-se ao crivo revisional de Turma Recursal de juízes 

de primeiro grau. 

II - Segundo o artigo 98 da Constituição Federal, as Turmas Recursais possuem competência exclusiva para 

apreciar os recursos das decisões prolatadas pelos Juizados Especiais Federais. Portanto, não cabe recurso aos 

Tribunais Regionais Federais, pois a eles não foi reservada a possibilidade de revisão dos julgados dos Juizados 

Especiais. 

III - A teor do artigo 41 e respectivo § 1º da Lei 9.099/95 (aplicável aos Juizados Especiais Federais, por força do 

artigo 1º da Lei 10.259/01), os recursos cabíveis das decisões dos juizados especiais devem ser julgados por Turmas 

Recursais, IV - No RMS. 18.433/MA, julgado por esta Eg. Turma recentemente, restou assentado o entendimento de 

que os Juizados Especiais foram instituídos no pressuposto de que as respectivas causas seriam resolvidas no âmbito 

de sua jurisdição. Caso assim não fosse, não haveria sentido sua criação e, menos ainda, a instituição das respectivas 

Turmas Recursais, pois a estas foi dada a competência de revisar os julgados dos Juizados Especiais. 

V - Descabida a interposição do recurso especial com base no art. 535 do Código de Processo Civil, sob a alegação de 

pretensa omissão, quando a matéria objeto do recurso restou apreciada à exaustão pela instância a quo. 

VI - Ademais, compete ao magistrado fundamentar todas as suas decisões, de modo a robustecê-las, bem como afastar 

qualquer dúvida quanto a motivação tomada, tudo em respeito ao disposto no artigo 93, IX da Carta Magna de 1988. 

Cumpre destacar que deve ser considerada a conclusão lógico-sistemática adotada pelo decisum, como ocorre in casu. 

Precedentes. 

VII - Evidencia-se, ainda, inviável a apreciação de qualquer defeito na decisão atacada, tendo em vista ter o Tribunal 

de origem declinado de sua competência em favor da Turma Recursal da Seção Judiciária do Paraná. Desta forma, 

seria o caso de o Instituto Previdenciário impugnar diretamente o fundamento da incompetência e não alegar ofensa 

ao artigo 535 do Código de Processo Civil. Precedente. 

VIII - No tocante à violação ao artigo 1º da Lei 10.259/01, descabido seu conhecimento em sede de recurso especial, 

porquanto a Corte Regional limitou-se a declinar de sua competência à Turma Recursal, sem apreciar a questão da 

aplicabilidade ou não da Lei 9.099/95 no âmbito dos Juizados Especiais Federais. Em conseqüência, não se examinou 

a possibilidade do ajuizamento de ação rescisória na esfera dos Juizados Especiais Federais. 

IX - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, - 5ª Turma, REsp nº 722.237/PR, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., j. 03/05/05, DJ 23/05/05, grifos meus). 
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Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, determino a remessa dos autos à Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP. Int. Decorrido in 

albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043637-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE TAVARES espolio 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ANALICIA TAVARES e outro 

 
: MARINA DA CONCEICAO DE ALMEIDA TAVARES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

CODINOME : MARINA CONCEICAO TAVARES MENDES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 03.00.07639-7 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Apesar da certidão de publicação reproduzida a fls. 09 não estar nítida, dá a entender que a publicação da decisão 

agravada ocorreu ou no dia 25/11/09 (quarta-feira) ou no dia 26/11/09 (quinta-feira). 

Assim, a teor do art. 522, caput, do CPC, c.c. art. 184 do mesmo diploma legal, o prazo de dez dias para interposição do 

recurso começou a fluir no dia 26/11/09 e findou-se em 07/12/09 (se a publicação ocorreu no dia 25/11/09), ou iniciou-

se em 27/11/09 e findou-se em 08/12/09 (se a publicação ocorreu em 26/11/09). 

No entanto, o protocolo da petição inicial do recurso deu-se em 09/12/2009, portanto, a destempo. 

Cumpre ainda observar que o feriado do dia 08 de dezembro em comemoração ao Dia da Justiça (Lei 5.010/66, com 

redação dada pela Lei 6.741/79), foi transferido para o dia 14/12/09, através da Portaria nº 1486, de 27 de outubro de 

2009, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, 

Assim, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557 do CPC, em razão de sua intempestividade. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024908-7/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NAZILDA MORAIS DOS SANTOS 

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO WEDSON MIGUEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.02492-0 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033871-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RUY JOSE DE NOVAIS incapaz 

ADVOGADO : SAMUEL BIANCO BAPTISTA 

REPRESENTANTE : NADIR TOZELLI NOVAIS 

ADVOGADO : SAMUEL BIANCO BAPTISTA 

No. ORIG. : 08.00.00040-4 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Documentos (fls. 09-24). 

- Citação em 04.07.08 (fls. 29). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 45). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido (fls. 54-56). 

- A sentença, prolatada em 23.04.09, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo assistencial, no valor de um salário mínimo mensal; a partir da citação; honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a liquidação da sentença; correção monetária; juros de 

mora. Isentou de custas e despesas processuais. Foi concedida tutela antecipada. Não foi determinada a remessa oficial 

(fls. 59-66). 

O INSS interpôs recurso de apelação. Requereu a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 74-76). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo parcial provimento do recurso (fls. 84-87). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Não houve insurgência com relação ao mérito causae. 

- No tocante à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

Nesse sentido os seguintes julgados: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39, 67%). LEGITIMIDADE DE ASSOCIAÇÃO. COMPETÊNCIA DO 

JUÍZO. JUROS DE MORA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A Lei 

8.073/90 conferiu às entidades sindicais e associações de classe legitimidade ad causam para representar em juízo seus 

associados, hipótese em que aquelas atuam como substitutos processuais, não havendo falar em necessidade de 

autorização expressa dos substituídos. Sua legitimidade também é conferida pelos arts. 8º, III, da CF/88 e 240, a da Lei 

8.112/90. 2. "A sentença civil prolatada em ação de caráter coletivo proposta por entidade associativa, na defesa dos 

interesses e direitos dos seus associados, abrangerá apenas os substituídos que tenham, na data da propositura da 

ação, domicílio no âmbito da competência territorial do órgão prolator" (art. 2º-A da Lei 9.494/97). 3. O fato de os 

substituídos receberem complementação de aposentadoria pela previdência privada não é óbice à revisão do benefício 

previdenciário a cargo do INSS. 4. Não há configuração de decisão além do pedido da parte autora quando o Tribunal, 
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a despeito de tecer esclarecimentos acerca da correção monetária dos reajustes previdenciários, se restringe a manter 

a sentença, a qual deferiu o reajuste nos estreitos termos do pedido. 5. Os juros de mora devem ser fixados à razão de 

1% ao mês em face de sua natureza alimentar, a partir da citação, conforme o disposto no art. 3º do Decreto-lei n.º 

2.322/87. A propósito: REsp 598.954/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ de 2/8/04. 6. Os honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a prolação da sentença, foram 

arbitrados com equidade. 7. Recurso especial parcialmente provido, tão-só para que os efeitos da sentença sejam 

limitados aos substituídos que possuíam, na data da propositura da ação, domicílio em Florianópolis/SC (STJ, 

RESP1004781, proc. 200702644022, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 05/02/09, DJE:09/03/2009). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

CONTRADIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. 

OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROVIDOS. 

1. Verificada no v. acórdão embargado a ocorrência da contradição alegada na fixação dos honorários advocatícios, 

bem como em relação a correção monetária, juros de mora e custas. 

2. A correção monetária deve incidir a partir do vencimento de cada prestação, considerando-se o período 

compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o mês do efetivo pagamento, na forma do atual Provimento 

n.º 64/2005 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça da Terceira Região. 

3. Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, de forma englobada sobre todas as prestações 

vencidas até a data da citação, e, a partir daí, de forma decrescente (artigo 1062 do Código Civil de 1916), sendo que, 

a partir de 11/01/2003, deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

4. Os honorários advocatícios são fixados em 10 %, sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 

do Código de Processo Civil e de acordo com precedentes da 10ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se, todavia, 

que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das prestações devidas entre 

o termo inicial do benefício e a data da sentença . 

5. A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da Lei 

nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do art. 

8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, o que não inclui as despesas processuais. 

6. Embargos de declaração do INSS providos. (TRF 3ª Região, AC 369067, Rel. Juiz Fed. Fernando Gonçalves, Turma 

Suplementar da 3ª Seção, j. 26/08/09, DJF:10/09/2009, p. 1593). 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos honorários advocatícios. Correção 

monetária e juros de mora, na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1823/3710 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036657-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GILBERTO DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00076-1 2 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Laudo médico pericial realizado por "expert" do IMESC (fls. 60-63). 

- Parecer do Ministério Público Estadual (fls. 64v). 

- A sentença, prolatada em 19.05.09, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), observada a gratuidade 

deferida (fls. 68-69). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação, reiterando, em suma, as razões expendidas na exordial (fls. 71-73). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso (fls. 82-87). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- No caso, verifica-se, do laudo pericial (fls. 60-63), que a parte autora é portadora de epilepsia, passível de controle, 

não estando incapacitada para a atividade laborativa. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da incapacidade. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038365-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEONICE FERNANDES MELO incapaz e outro 

 
: CONCEICAO FERNANDES MELLO incapaz 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

REPRESENTANTE : ANISIA TERESA DE MELO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 04.00.00098-7 1 Vr AGUDOS/SP 

DESPACHO 

Fls. 231: Dê-se ciência às partes. Int. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041274-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JORGE GUIRAO 

ADVOGADO : SILVIO CESAR BUENO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00007-1 2 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 17.01.08, com vistas à concessão de aposentadoria especial. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer o labor rural, no período de 01.08.81 a 01.86, e 

expedir a respectiva certidão (fls. 243-248). 

- Recurso de apelação da parte autora. Requereu a reforma parcial da sentença e a concessão de tutela antecipada (fls. 

255-271). 

- Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

- Com efeito, por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja 

interrompida, ou seja, o próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, 

observando os requisitos para a sua concessão, ter a quase certeza do direito do postulante. 

- No caso em apreço, verifica-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da aludida tutela. 

- A obtenção da conversão de tempo de serviço, bem como a respectiva concessão da aposentadoria, requerem ampla 

dilação probatória, especialmente no que diz respeito ao trabalho especial, com vistas à comprovação fática do exercício 

desse tipo de atividade. 

- Nesse sentido, em Juízo de cognição sumária, não se há falar em plausibilidade das alegações formuladas pelo 

requerente e justo receio de dano irreparável ou de difícil reparação, quando a demanda exige minuciosa análise do 

conjunto probatório. 

- Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041406-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FRANCISCO BALSAMAO 

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00095-4 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 29.11.07 (fls. 27). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 55-56). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo; correção de acordo com o Provimento 64/05-

CGJF da 3ª Região; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; honorários advocatícios à base de 

10% (dez por cento), sobre o valor da condenação até a data da sentença. Isentou de custas processuais. Não foi 

determinada a remessa oficial. O decisum foi proferido em 12.12.08 (fls. 58-65). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 69-74). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 60 (sessenta) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época foi 

a de lavrador (fls. 14) e CTPS com contratos de trabalho rural, em períodos descontínuos de 28.07.81 a 05.01.01 (fls. 

11-13). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 2511/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.086658-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELIAS VIEIRA DOS ANJOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

No. ORIG. : 98.00.00096-7 1 Vr SAO PEDRO/SP 

Decisão 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal (fls. 137-138) interposto pelo INSS contra decisão proferida em autos de ação de revisão de 

benefício previdenciário que, com fundamento no art. 557 do CPC, deu parcial provimento ao reexame necessário, tido 

por interposto e à apelação do INSS (fls. 128-130). 

- Aduz o instituto agravante o equívoco cometido com relação à determinação de fluência de juros de mora até a data de 

expedição do precatório. Alega que a contar da data da conta de liquidação não existe mora por parte do devedor, 

conforme já decidido pelo E. STJ. Pede a retratação do Relator ou a apresentação do processo em mesa, proferindo-se 

voto. 

DECIDO. 

- A decisão agravada merece reconsideração na parte dos juros de mora. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 
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- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- A respeito da incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que duas eram as situações, 

considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.00, que alterou a redação do § 1º do art. 100 da Carta 

Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.05, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.01, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- No que tange aos juros de mora, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.02, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 

30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13.12.05, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi 

taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

- Mais recentemente, em 23.10.07, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.07, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.08, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento". (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 
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foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

................................................................................................................................................... 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS."  

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora na espécie. 

- Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão agravada de fls. 128-130, para acrescentar, com relação aos juros de 

mora, as razões acima expostas no lugar das que estavam constando. Prejudicado o agravo legal. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ZENILDA DE FREITAS PARADELA 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora em atividade rural, no período especificado na inicial de 22.01.1964 a 30.12.1972, para somado aos vínculos 

empregatícios com registro em CTPS, propiciar a aposentação. 

A Autarquia foi citada em 16.04.1999 (fls. 29, v.). 

A sentença de fls. 63/69, proferida em 03.08.1999, julgou procedente a ação, condenando o INSS a instituir em favor da 

autora o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao período comprovado nestes autos (e mediante 

a prévia indenização de que trata o art. 96, IV, da Lei nº 8.213/91, quanto ao período de trabalho rural considerado nesta 

sentença), benefício este devido a partir da propositura da ação - 01 de março de 1999, bem como a pagar as prestações 

vencidas corrigidas monetariamente e com incidência de juros legais (0,5% ao mês), até o efetivo pagamento 

(declarando como comprovado, para os efeitos previdenciários, o tempo de atividade rural alegado na inicial e 

comprovado nos autos, de 22.01.1968 a 31.07.1972). Isentou de custas e condenou o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios, que arbitrou em 15% (quinze por cento) do valor total da condenação (a ser apurado até a efetiva 

implantação do benefício, excluídas as parcelas vincendas). 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora requer o reconhecimento do período de trabalho rural compreendido entre 22.01.1964 e 21.01.1968, bem como 

a isenção da responsabilidade pelo pagamento das contribuições previdenciárias relativas ao período reconhecido. 

A Autarquia sustenta, em síntese, a não comprovação do labor rurícola por tempo suficiente para a concessão do 

benefício, ante a inexistência de início de prova material contemporâneo e a inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Pede a alteração do termo inicial do benefício, da verba honorária e das custas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial, a fls. 08/21, acrescidos por aqueles de fls. 21 e 27, 

documentos dos quais destaco: 

- certidão de óbito do genitor, Theodomiro Paradela, em 04.09.1997, qualificado como lavrador aposentado (fls. 11); 

- declaração do Cartório de Registro Civil de Anutiba - ES, informando que o pai da autora adquiriu, em 13.07.1967, 

uma área de 4 ha, situada em Ponte Funda, Distrito de Anutiba, Município de Alegre - ES, e que vendeu o imóvel a Ely 

Augusto Fernandes, em 1972 (fls. 13). 

- certidão de casamento do pai com Luiza Limeira Martins, realizado em 03.07.1973, atestando a sua profissão de 

trabalhador rural (fls. 21); 

- certidão do Cartório de Registro Civil de Anutiba - ES, de 23.03.1999, informando que nos termos de nascimento de 

Sandra Regina Paradela e Silvânia Oliveira Paradela, respectivamente em 03.02.1975 e 09.07.1978, filhas de 

Theodomiro Paradela e de Luzia Oliveira Paradela, constava a profissão de lavrador e trabalhador rural de Theodomiro 

Paradela (pai da autora) (fls. 27). 

Em depoimento pessoal (fls. 34), afirma que trabalhou no campo entre 10 e 16 anos de idade, em sítio pertencente ao 

genitor, com área de dois alqueires, situado em Anutiba - ES. Informa que se mudou para São Paulo em julho de 1972. 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 35/36) que declaram conhecer a autora desde 1964 e que esta trabalhou no campo 

desde criança, em sítio pertencente à família. O segundo depoente acrescente que a requerente laborou no imóvel em 

questão até 1972 ou 1974. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos que juntou aos autos embora demonstrem a ligação de seu pai à 

terra, não têm o condão de comprovar que a requerente efetivamente exerceu atividade campesina, considerando-se que 

não trazem elementos para tanto. 

Assim, subsistem apenas os depoimentos de 2 (duas) testemunhas, a fls. 35/36, que são vagos em confirmar o labor 

rural, em regime de economia familiar, até o ano de 1972. 

Segundo a Súmula 149, do STJ, "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de benefício previdenciário". 
Em suma, não é possível reconhecer que a requerente exerceu atividade campesina no período alegado. 
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Deste modo, computando-se o trabalho urbano com registro em CTPS, totaliza 23 anos, 03 meses e 26 dias de tempo de 

serviço, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, 

para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 25 (vinte e cinco) anos de serviço. 

Em face da inversão do resultado da lide, ficam prejudicados os demais pleitos formulados no apelo da Autarquia. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora e, com fulcro no art. 557, 

§ 1º - A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, não reconhecendo o período de atividade 

campesina pleiteado. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 

5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 

75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.037732-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE GOMES GARCIA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 99.00.00036-0 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial, de janeiro de 1953 a abril de 1974, para que, somado 

aos vínculos empregatícios com registro em CTPS, propiciar a aposentação. 

A Autarquia foi citada em 16.03.1999 (fls. 63, v.). 

A sentença de fls. 118/120, proferida em 10.12.1999, julgou procedente a ação para condenar o instituto a pagar ao 

autor o benefício da aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do indeferimento administrativo. Também será 

devida a gratificação natalina. Sucumbente, arcará o instituto com o pagamento das custas e honorários advocatícios, 

que fixou em 10% sobre o montante das parcelas vencidas, que deverão ser pagas de uma só vez, monetariamente 

corrigidas. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente a nulidade da r. sentença por se tratar de decisão citra 

petita, uma vez que condenou o INSS a conceder o benefício sem reconhecer o período de atividade rural pleiteado pelo 

autor. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência de prova material relativa ao período noticiado na inicial, bem como a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer a alteração da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Preliminarmente, não há que se falar em decisão citra petita, uma vez que, apesar de não haver menção expressa no 

dispositivo da r. sentença, o MM. Juízo a quo, na fundamentação, apreciou o pedido e reconheceu o exercício de 

atividade rural, pelo autor, no período de janeiro de 1953 a abril de 1974, condenando o réu ao pagamento de 

aposentadoria por tempo de serviço àquele. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, 

especificado na inicial, para somado aos vínculos empregatícios homologados em sede administrativa pelo INSS, 

justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o requerente trouxe com a inicial, a fls. 10/61: 

- requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, apresentado pelo autor em 07.12.1998 (fls. 12); 

- certidão de casamento, realizado em 15.01.1972, qualificando o autor como lavrador, com averbação de divórcio em 

26.09.1989 (fls. 25); 

- declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Horizonte, de 30.11.1998, indicando que o autor exerceu 

atividade rural entre 1953 e 1974, com homologação, pela autoridade competente, do período de 01.01.1970 a 

31.12.1972 (fls. 31/35); 

- declarações de exercício de atividade rural pelo autor, entre 1953 e 1974, na Fazenda Água Limpa, situada no Bairro 

Água Limpa, em Novo Horizonte - SP, firmadas por Roldo Meinl Shimiedt, Clemente Brabo, João José Puzzi e Juilião 

Bravo, em 30.11.1998 (fls. 28/30); 
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- título eleitoral, emitido em 06.08.1970, indicando a profissão de lavrador do autor, com endereço residencial na 

Fazenda Água Limpa, em Novo Horizonte - SP (fls. 37); 

- certificado de dispensa de incorporação, emitido em 10.12.1969, indicando que o autor foi dispensado do serviço 

militar em 08.10.1969, com profissão ilegível (fls. 38); 

- recibo de entrega de declaração de rendimentos, exercício de 1973, em nome do autor, com endereço na Fazenda 

Gormes, Bairro Água Limpa, em Novo Horizonte - SP (fls. 39); 

- certidão de registro e matrícula de imóvel denominado Água Limpa, com área de 100 alqueires, encravado em fazenda 

de mesmo nome, adquirido por Antônio Polimento e Cosimo Polimento, também conhecido como Cosmo Polimento, 

em 1949 (fls. 45/49); e 

- carta de indeferimento de pedido administrativo de aposentadoria por tempo de serviço, apresentado em 04.12.1998, 

em virtude de falta de tempo mínimo (fls. 60). 

A fls. 70/75 a Autarquia junta documentos integrantes do processo administrativo de concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço, destacando-se o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço, indicando que o autor 

possui 24 anos, 11 meses e 21 dias de tempo de serviço, e que exerceu atividade rural entre 01.01.1970 a 31.12.1972. 

Foram ouvidas três testemunhas (fls. 108/110). O primeiro depoente afirma conhecer o autor há mais de 40 anos e que 

este trabalhou na Fazenda Água Limpa, de Cosmo Polimento, até 1974. A segunda testemunha declara que o requerente 

morou e laborou na Fazenda Água Limpa entre 1952 e 1973. O terceiro depoente informa que trabalhou juntamente 

com o autor na Fazenda Água Limpa e que este permaneceu no local até aproximadamente 1974. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO . VALORAÇÃO 

DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; 

Relator:Ministro Hamilton Carvalhido) 

 

In casu, as declarações de exercício de atividade rural, firmadas por pessoas próximas, equivalem à prova testemunhal, 

com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas como prova material. 

Além do que, o certificado de dispensa de incorporação ao serviço militar (fls. 38) não pode ser levado em conta, pois o 

campo contendo a profissão do autor está ilegível. 

Também não configura início de prova material o recibo de entrega de declaração de rendimentos (fls. 39), exercício de 

1973, pois, apesar de indicar como endereço a Fazenda Gormes, Bairro Água Limpa, em Novo Horizonte - SP, não há 

qualquer menção à atividade profissional desempenhada pelo autor. 

Observa-se, ainda, que a certidão de registro de imóvel rural denominado Água Limpa (fls. 45/49), adquirido por 

Antônio Polimento e Cosimo Polimento, em 1949, não demonstra a atividade campesina do requerente, cujo nome não 

consta do documento. 

No tocante à declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Horizonte, de 30.11.1998, informando que o 

autor exerceu atividade rural entre 1953 e 1974, reconhece-se apenas o período de 01.01.1970 a 31.12.1972, que foi 

homologado pela autoridade competente (fls. 31/35). 

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade rural, de 01.01.1970 a 23.10.1972, eis que o 

documento mais antigo para comprovar o labor rurícola é o título eleitoral, emitido em 06.08.1970, indicando a 

profissão de lavrador do autor (fls. 37). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto 

probatório. 
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Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1970, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Destaco que tal período resta incontroverso, conforme verifico no documento de fls. 72/74. 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado esse aspecto, não há reparos a serem feitos na contagem do tempo de serviço realizada pelo INSS (fls. 

72/74), que totalizou apenas 24 anos, 11 meses e 21 dias de serviço, insuficiente para a concessão da aposentação, eis 

que, respeitando regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Acrescente-se que o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Quanto aos honorários advocatícios, verifica-se que o ente autárquico sucumbiu em parte mínima do pedido. Todavia, a 

parte autora é isenta de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso 

LXXIV da Constituição Federal (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, 

Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar arguida e, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento 

ao reexame necessário e ao apelo do INSS, para restringir o reconhecimento da atividade campesina ao período de 

01.01.1970 a 31.12.1972, para fins previdenciários, com a ressalva de que o referido período não poderá ser computado 

para efeito de carência, nos termos do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91, e reformar a sentença, julgando improcedente 

o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a 

parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-

RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.038672-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELENI ELENA MARQUES 

No. ORIG. : 95.00.00060-6 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Trata-se de ação previdenciária, ajuizada em 11.10.95, em que a parte autora pleiteia a elevação do valor mensal do 

benefício previdenciário, concedido em 01.01.87, para um salário-mínimo, a partir de 05.10.88, nos termos do art. 201, 

§ 5º da Constituição Federal (fls. 02-03). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- O laudo pericial de fls. 82-83 apurou diferenças em favor da parte autora de mensalidades pagas erroneamente pela 

autarquia referentes ao período de novembro de 1988 a março de 1989. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a revisar a aposentadoria por invalidez do 

autor, pagando a diferença apurada no laudo pericial (complementação - trinta e nove reais e dezessete centavos). 

Sucumbência recíproca (fls. 89-92). 

- A autarquia a apelou e pugnou pela reforma da sentença. Aduziu que as diferenças apuradas foram atingidas pela 

prescrição quinquenal parcelar (fls. 94-96). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

- No caso sub judice, demonstrado que o recorrido percebia no período de novembro de 1988 a março de 1989 quantia 

menor que o salário mínimo, restou vulnerado o parágrafo 5º, do artigo 201 da Constituição Federal, que tinha a 

característica de ser auto-aplicável, com efeitos imediatos, a dizer, independentemente de legislação infra-

constitucional. 

- Com efeito, o parágrafo 5º, do artigo 201 da Lex, na sua redação original, preceituava que todo e qualquer benefício 

que viesse substituir o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado não poderia ser inferior ao 

salário mínimo devido, mensalmente (art. 7º, IV, da CF). 

- Ressalte-se que a Emenda Constitucional n. 20, da 15.12.98, alterou o art. 201 em tela e estatuiu, no seu parágrafo 2º, 

que: "Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor 

mensal inferior ao salário mínimo". 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal cristalizou-se no sentido da plena e imediata aplicabilidade do ditame 

constitucional, conforme se verifica das seguintes ementas: 

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PREVIDENCIA SOCIAL. BENEFICIO MINIMO. GRATIFICAÇÃO NATALINA. 

- É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, nas turmas e no plenário, segundo a qual são aplicáveis, a 

partir de 05 de outubro de 1988, data da promulgação da Constituição Federal, as normas dos parágrafos 5. e 6. de 

seu art. 201, "in verbis": "nenhum beneficio que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do 

segurado terá valor mensal inferior ao salário-mínimo", (parágrafo 5.); "a gratificação natalina dos aposentados e 

pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano" (parágrafo 6.). 

- Agravo regimental improvido." (STF, REAgR 157035/SP, Rel. Min. Sydney Sanches, v.u., DJ 15.04.94, p 8.067) 

"CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - VALOR MINIMO DO BENEFICIO - FONTE DE CUSTEIO - CF, ART. 

195, PAR. 5. - APLICABILIDADE IMEDIATA DA NORMA INSCRITA NO ART. 201, PARAGRAFOS 5. E 6., DA 

CARTA POLITICA PRECEDENTES (PLENÁRIO E TURMAS DO STF) - AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

- A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal firmou-se, de modo unânime e uniforme, no sentido da auto-

aplicabilidade das normas inscritas no art. 201, pars. 5. e 6., da Constituição da República. 

- A garantia jurídica-previdenciária outorgada pelo art. 201, parágrafos 5. e 6., da Carta Federal deriva de norma 

provida de eficácia Plena e revestida de aplicabilidade direta, imediata e integral. Esse preceito da Lei Fundamental 

qualifica-se como estrutura jurídica dotada de suficiente densidade normativa, a tornar prescindível qualquer 

mediação legislativa concretizadora do comando nele positivado. Essa norma constitucional - por não reclamar a 

interpositio legislatoris - opera, em plenitude, no plano jurídico, todas as suas virtualidades eficaciais, revelando-se 

aplicável, em conseqüência, desde a data da promulgação da Constituição Federal de 1988. 

- A exigência inscrita no art. 195, parágrafo 5., da Carta Política traduz comando que tem, por destinatário exclusivo, 

o próprio legislador ordinário, no que se refere à criação, majoração ou extensão de outros benefícios ou serviços da 

seguridade social." (STF, REAgR 159748/SP, Rel. Min. Celso de Mello, v.u., DJ 10.12.93, p. 27.103). 

- No mesmo sentido, os Tribunais Regionais Federais sumularam a questão: 

 

Súmula 23 do TRF - 1ª região: "São auto-aplicáveis as disposições constantes dos §§5º e 6º, do art. 201, da 

Constituição Federal." 

Súmula 49 do TRF - 2ª região: "As disposições contidas nos parágrafos 5º e 6º do art. 201 da Constituição Federal, 

com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 20/98 são auto-aplicáveis" 

Súmula 5 do TRF - 3ª região: "O preceito contido no artigo 201, parágrafo 5º, da Constituição da República 

consubstancia norma de eficácia imediata, independendo sua aplicabilidade da edição de lei regulamentadora ou 

instituidora da fonte de custeio." 

Súmula 24 do TRF - 4ª região: "São auto-aplicáveis os parágrafos 5° e 6° do art. 201 da Constituição Federal de 

1988." 

Súmula 8 do TRF - 5ª região: "São auto-aplicáveis as regras dos parágrafos 5º e 6º do art. 201 da Constituição 

Federal, ao estabelecerem o salário mínimo e a gratificação natalina para o benefício previdenciário." 

 

- Destarte, a Contadoria apurou diferenças referentes ao período de novembro de 1988 a março de 1989. 

- Todavia, como bem asseverou a autarquia em seu recurso, infere-se da exordial que a vertente demanda foi ajuizada 

em 11.10.95, ou seja, após 5 (cinco) anos do direito ao recebimento de tais diferenças, a ensejar a decretação da 

prescrição parcelar, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91 c.c. art. 219, § 5º, do CPC na redação da 

Lei 11.280/06.  

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento em questão coaduna-se com a regra insculpida no artigo 1.211 do Código 

de Processo Civil, in litteris: 
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"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes." 

 

- Reconheço, portanto, a prescrição de todas as diferenças devidas, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda, razão pela qual nenhum valor há em favor do autor.  

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.052210-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BASSETO 

ADVOGADO : LINO TRAVIZI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OSVALDO CRUZ SP 

No. ORIG. : 99.00.00007-7 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

VISTOS 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua 

obtenção. 

- Citação, em 23.03.99 (fls. 54). 

- Na r. sentença, proferida em 31.03.00, o pedido foi julgado procedente, para reconhecer como laborado em atividade 

rural, o período alegado na inicial, e condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a 

partir do requerimento administrativo, acrescidos de juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano e correção monetária. 

Condenado, ainda, a autarquia em despesas, custas processuais e honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da condenação. Foi determinada a remessa oficial (fls. 95-98). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção do 

decisum, irresignou-se quanto ao termo inicial do benefício, honorários advocatícios, correção monetária e juros de 

mora (fls. 100-108). 

- Contrarrazões (fls. 110-115). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- A parte autora pede a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sustentando trabalho rural, desempenhado 

sem registro em CTPS, no período de 16.03.58 a 23.03.76, além de trabalho como autônomo, com recolhimentos de 

contribuições previdenciárias. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber, declaração do sindicato dos trabalhadores 

rurais de Parapuã/SP, homologada pelo Ministério Público, em 03.02.93, declarando como laborado em atividade rural, 

o período de 16.03.58 a 23.03.76 (fls. 10). 

- A declaração emitida perante o sindicato e homologada pelo Promotor de Justiça da Comarca constitui prova material 

plena de tempo de serviço, nos termos da antiga redação do artigo 106, III, da Lei nº 8.213/91, aplicável à espécie, 

tendo em vista serem as alterações produzidas pela Lei nº 9.063/95, posteriores à emissão das referidas declarações. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Assim, de acordo com a prova acostada aos autos, restou demonstrado o mister como rurícola no período de 16.03.58 

a 23.03.76, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizado-se 18 

(dezoito) anos, e 08 (oito) dias de tempo de serviço. 

 

DOS RECOLHIMENTOS DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

 

- No que concerne ao tempo laborado, como autônomo, observo que o sistema previdenciário brasileiro é 

eminentemente solidário e contributivo/retributivo, sendo indispensável a preexistência de custeio do benefício a ser 

pago, não sendo possível, in casu, abster-se a parte autora do ato de recolher as contribuições devidas. 
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- A legislação previdenciária prevê a necessidade de se recolher valores a título de contribuição como condição sine qua 

non para efeito de correlato reconhecimento do período trabalhado. O substrato da exigência em tela revela nítido 

caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria contraprestação previdenciária reclamada, vale dizer, 

o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as conseqüências de sua averbação. 

- Outrossim, outorgar à parte autora possibilidade de contar tempo de serviço sem correspondente fonte de custeio 

implica grave prejuízo ao sistema obrigado (artigo 195, § 5º, da Constituição Federal). 

- Nesse sentido, embora não tenha colacionado aos autos cópia dos recolhimentos, junto à Previdência Social, das 

contribuições referentes a sua atividade como autônomo, a parte autora juntou, para comprovação do labor alegado, 

cópia do resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço, na qual a autarquia reconhece as contribuições 

referentes ao período de 01.01.77 a 31.12.92 e de 01.01.93 a 22.02.94 (fls. 24), perfazendo-se, 17 (dezessete) anos, 01 

(um) mês e 23 (vinte e três) dias de tempo de serviço. 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 35 (trinta e cinco) 

anos, 02 (dois) meses e 01 (um) dia de labor, tempo suficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, para a 

concessão do benefício almejado. 

- Quanto ao termo inicial do benefício, mantenho-o na data do requerimento administrativo, junto à autarquia federal, 

em 23.02.94 (fls. 24), momento em que o INSS tomou ciência da pretensão da parte autora. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

 

DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 
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- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL, para isentar a autarquia do pagamento de custas e despesas processuais e DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REFERIDA REMESSA E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer a base de cálculo 

dos honorários advocatícios e definir os critérios dos juros e correção monetária. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.052284-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO PAULO BAZALLI 

ADVOGADO : JENNER BULGARELLI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 99.00.00102-0 3 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial, de 25.01.1964 a 31.12.1978, para que, somado aos 

vínculos empregatícios com registro em CTPS, propiciar a aposentação. 

A Autarquia foi citada em 29.11.1999 (fls. 31). 

A sentença de fls. 56/57, proferida em 21.02.2000, julgou parcialmente procedente a ação apenas a fim de que fique 

expressamente declarado que o autor laborou no período mencionado na inicial, como trabalhador rural, a partir de seus 

14 anos de idade, ficando o requerido obrigado ao reconhecimento deste tempo de serviço para todos os fins e feitos 

previdenciários cabíveis na espécie. Condenou o requerido nas custas e honorários advocatícios de cinco salários 

mínimos fixados por equidade. Isentou o autor de custas e de honorários por ser beneficiário da justiça gratuita. 
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Inconformadas, apelam as partes. 

O autor alega que faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que, somado o período reconhecido na r. 

sentença ao tempo de labor urbano registrado em CTPS, preenche o requisito temporal exigido em lei para a concessão 

do benefício. 

A Autarquia, sustenta, em síntese, a ausência de prova material relativa ao período noticiado na inicial, bem como a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Pede a inversão do ônus da sucumbência ou a prévia 

indenização do INSS, nos termos do art. 62, § 6º, do Decreto nº 3.048/99. 

Regularmente processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos vínculos empregatícios com registro em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o requerente trouxe com a inicial, a fls. 10/28: 

- caderneta oficial do Departamento Estadual do Trabalho, em que Alcides Bazalla, pai do autor, figura como 

empregado, com registro de contrato de trabalho para cultura de café na Fazenda Piedade, situada no Município de 

Américo de Campos, de 01.10.1961, contendo balanços de pagamentos dos anos de 1962 e 1963, que indicam dias de 

trabalho de filho do empregado contratado (fls. 12/18); 

- certificado de dispensa de incorporação, emitido em 31.05.1971, indicando que o autor foi dispensado do serviço 

militar inicial em 31.12.1970 e a sua profissão de lavrador (fls. 19); 

- título eleitoral, emitido em 27.08.1971, atestando a profissão de lavrador do autor (fls 20). 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 58/60. O primeiro depoente afirma que trabalhou com o autor na roça entre 1963 

e 1965, na Fazenda Piedade. A segunda testemunha informa que conhece o autor desde 1968 ou 1969 e que laborou 

com ele na propriedade da "Dona Eugênia" entre 1971 e 1979. O terceiro depoente declara saber que o autor trabalhou 

como lavrador, em Amércio de Campos, entre 1965 e 1970. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

requerente como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro Hamilton Carvalhido) 

In casu, observa-se que a caderneta oficial do Departamento Estadual do Trabalho, em nome do pai do autor (fls. 12/18) 

não pode ser considerada como prova do labor rural, uma vez que não há elementos para se concluir que o filho 

mencionado no documento é o requerente. 

Além do que, os anos indicados pelo documento (1962/1963) não fazem parte do pleito inicial. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade campesina, de 01.01.1970 a 31.12.1971, eis que o 

documento mais antigo para demonstrar o labor rural é o certificado de dispensa de incorporação, emitido em 

31.05.1971, indicando que o autor foi dispensado do serviço militar inicial em 31.12.1970 e a sua profissão de lavrador 

(fls. 19). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1971, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 
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O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido ao período 

com registro em CTPS (fls. 21/22), é certo que, até 15.12.1998, data em que o autor delimita a contagem do tempo de 

serviço (fls. 23), totalizou, apenas, 21 anos, 02 meses e 24 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante 

desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 

20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, nego seguimento ao recurso do autor e, nos termos do artigo 557, §1º - A, 

do CPC, dou parcial provimento ao apelo da autarquia, apenas para limitar o reconhecimento da atividade campesina ao 

período de 01.01.1970 a 31.12.1971, para fins previdenciários, com a ressalva de que o referido período não poderá ser 

computado para efeito de carência, nos termos do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.09.003718-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GERALDO CAETANO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, no período de 29.09.60 a 

30.06.91, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os 

requisitos necessários à sua obtenção. 

- Citação, em 15.09.00 (fls. 141v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 172-173). 

- Na r. sentença, proferida em 15.05.06, o pedido foi julgado parcialmente procedente, para averbar o tempo de serviço 

laborado em atividade rural, em regime de economia familiar, no período de 29.09.60 a 30.06.91, e condenar o INSS ao 

pagamento de honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (fls. 183-187). 

- Recurso de apelação da parte autora. Requereu a concessão da aposentadoria por tempo de serviço (fls. 192-197). 

- O INSS interpôs recurso adesivo. Preliminarmente, alegou carência de ação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma 

da sentença. Em caso de manutenção do decisum, requereu honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) (fls. 202-

207). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 
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- Em primeiro lugar, rejeito a preliminar arguida pela autarquia em sede de recurso adesivo. Não merece acatamento a 

alegação de que a parte autora é carecedora da ação, porque não formulou requerimento administrativo antes da 

propositura da causa vertente. 

- A autarquia caminha na contramão da história, uma vez que ainda insiste nesse argumento, apenas protelatório e 

tumultuário do processo, inclusive com recursos como o presente, sabendo, como é notório, da antiga jurisprudência 

consolidada a respeito do assunto, nos termos da Súmula nº 9 do E. TRF da 3ª Região: 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição para o ajuizamento de ação". 

 

DA ATIVIDADE RURAL SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- A parte autora pede o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, em regime de economia familiar, no 

período de 29.09.60 a 30.06.91. 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber: cópia da declaração de alistamento militar, 

realizado em 1965 (fls. 107), cópia da certidão de emissão da carteira de identidade, em 28.12.73 (fls. 133), cuja 
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profissão declarada à época foi a de lavrador, cópia do contrato de compra e venda de propriedade rural, datado em 

18.03.76 (fls. 28-30) e cópia dos recolhimentos de empregador rural, referentes aos anos de 1977 a 1990 (fls. 100-106). 

- Com efeito, a declaração de exercício de atividade rural (fls. 10) não serve como prova material, tendo em vista que, 

cuida-se de mero documento particular, equivalente às provas testemunhais colhidas e cuja veracidade de seu teor se 

presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos à parte autora (artigo 368, CPC). 

- Ainda, a declaração do sindicato dos trabalhadores rurais de Piracicaba (fls. 70-71), por si só, não comprova, 

efetivamente, o trabalho campesino da parte autora. Conquanto pretendesse ter esse condão, de acordo com a Lei 

9.063/95, que alterou a forma prevista do art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, tal documento apenas valeria como prova 

desde que homologado pelo INSS. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da declaração de alistamento militar, em 1965 (fls. 107). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo, em 01.01.65, com termo final em 31.12.65; a partir do primeiro dia do 

ano referente ao documento do ano de 1973 (certidão de emissão da carteira de identidade - fls. 133), em 01.01.73, com 

termo final em 30.06.91, quando passou a laborar com registro em CTPS. 

- Ressalte-se que entre o ano de 1965 e 1973 decorreu um grande lapso temporal sem que a parte autora apresentasse 

documentação que pudesse ser considerada como início de prova material do exercício da atividade rural nos anos em 

questão. 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas os períodos de 01.01.65 a 31.12.65 e de 01.01.73 a 

30.06.91, passível de contagem, exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, totalizando-se 19 

(dezenove) anos, 06 (seis) meses e 01 (um) dia de tempo de serviço, sem registro em CTPS. 

 

DA ATIVIDADE COM ANOTAÇÕES FORMAIS 

 

- A parte autora colacionou aos autos cópia de sua CTPS, que corroborado por pesquisa ao sistema CNIS, realizada em 

07.12.09, apresenta registros formais de trabalho, nos períodos de 01.07.91 a 15.04.92, 04.10.93 a 02.06.97 e de 

01.04.99, sem data de saída, perfazendo-se, 05 (cinco) anos, 08 (oito) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de 

serviço, até a data da propositura da ação. 

- Recolhem-se, na hipótese, os efeitos do art. 19 do Decreto nº 3.048/1999: anotação em CTPS vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e 

salários-de-contribuição. 

- Outrossim, tal registro goza de presunção juris tantum de veracidade (Enunciado nº 12 do TST). 

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 25 (vinte e cinco) 

anos, 02 (dois) meses e 29 (vinte e nove) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 

8.213/91, para a concessão do benefício almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar arguida pela autarquia, 

NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO DO INSS, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria e reconhecer como tempo de 

serviço rural, desempenhado pela parte autora, os períodos de 01.01.65 a 31.12.65 e de 01.01.73 a 30.06.91, exceto para 

fins de carência, conforme art. 55, §2º, da Lei 8213/91. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da 

justiça gratuita. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.043750-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO PAVANATTO 

ADVOGADO : VERA APARECIDA ALVES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 99.00.00030-2 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 11.01.95, mediante a correção 

monetária de todos os salários de contribuição que serviram de base para o cálculo de sua aposentadoria (INPC até 

12/92; IRSM de 01/93 a 02/94; URV de 03/94 a 07/94; IPC-r de 08/94 a 06/95; INPC de 07/95 a 04/96 e IGP-DI de 

05/96 em diante) (fls. 02-05). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular o benefício da parte autora, 

corrigindo todos os salários de contribuição, incidindo INPC até 12/92; IRSM de 01/93 a 02/94; com variação de 

39,67% para este mês; URV de 03/94 a 07/94 e IPC-r de 08/94 a 06/95. Foi determinada a remessa oficial (fls. 156-

159). 

- A autarquia a apelou e pugnou pela reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora pleiteia a correção de todos os salários de contribuição que serviram de base para o cálculo de seu 

benefício.  

- Todavia, apenas as contribuições anteriores a março de 1994 foram atualizadas erroneamente pela autarquia.  

- Os demais salários, referentes ao período de março a dezembro de 1994 (fls. 29), foram devidamente corrigidos, mês a 

mês, nos termos da legislação aplicável à espécie.  

- Assim, a pretensão inicial do segurado merece parcial acolhimento.  

- Nesse sentido, transcrevo a Súmula 19 desta E. Corte: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário." 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 
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§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição do benefício da parte autora. Cumpre ressaltar que o benefício foi concedido em 

11.01.95, e em seu período básico de cálculo existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, 

desta forma, à determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este 

estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido 

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Destaque-se que os pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para 

não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

- Esclareço que havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com o pagamento da verba honorária de seus 

respectivos patronos, em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ, atualizadas monetariamente e com juros moratórios, além do rateamento, em igual proporção, dos demais 

ônus legais, nos termos do artigo 21, "caput", do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso em apreço, nada há a ser 

distribuído e compensado entre as partes, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido de atualização dos salários de 

contribuição do período de março a dezembro de 1994, uma vez que foram corrigidos nos termos da legislação 

aplicável à espécie.  

- Mantida a sentença quanto à correção dos salários de contribuição anteriores a março de 1994, na forma de cálculo 

estabelecida nesta decisão (IRSM). Determinada a compensação dos valores já pagos na esfera administrativa e 

reconhecida a prescrição quinquenal parcelar. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma 

acima explicitada.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.25.002674-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JULIANE KREMPEL LUBATSCH incapaz 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : JOSELY MARY LUBATSCH 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI (Int.Pessoal) 

SUCEDIDO : NORMA KREMPEL falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 20.01.99, com vistas à concessão de auxílio-doença. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação, aos 08.03.99 (fls. 17v), 

Contestação (fls. 47-54), com preliminares de incompetência absoluta e carência de ação, as quais foram rejeitadas (fls. 

64-64v). 

Agravo retido do INSS em face da decisão de fls. 64-64v (fls. 68-70). 

Comunicação de falecimento da parte autora (fls. 77). 

Pedido de habilitação de herdeiro (fls. 79) deferido (fls. 107). 

A sentença, prolatada em 17.10.05, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do 

CPC, e isentou a parte autora de custas e honorários advocatícios (fls. 145-147). 

Apelação da parte autora. Requereu a nulidade do decisum (fls. 150-151). 

Contrarrazões (fls. 154-156). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal pelo provimento da apelação da parte autora (fls. 163-164). 

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

Passo à análise da apelação da parte autora. 

A requerente pugnou pela concessão de auxílio-doença. 

Nesse sentido, para apreciação do aludido requerimento, imprescindível a realização de perícia médica, para 

comprovação da incapacidade. 

Contudo, a instrução probatória não foi concluída até o falecimento da demandante, impossibilitando, dessa forma, a 

possível resolução do mérito da demanda. 

Ressalte-se que o documento médico de fls. 13 é insuficiente para comprovar a incapacidade da requerente, pois entre a 

sua realização (01.02.88) e o passamento da demandante (19.09.99) observou-se o transcurso de grande lapso temporal. 
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Isso posto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 
Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.002924-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IRINEU SIMIONATO 

ADVOGADO : LILIAN CRISTIANE AKIE BACCI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANETE DOS SANTOS SIMOES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 16.06.93. Pleiteia o recálculo de sua 

aposentadoria mediante a correção dos 36 (trinta e seis) salários de contribuição, mês a mês, pelos índices INPC, IRSM, 

URV, IPC-r ou outro índice oficial, com o afastamento dos limites legais, aplicando-se índices integrais até o mês da 

concessão. Requer, ainda, que nos reajustamentos das rendas mensais sejam aplicados índices integrais, notadamente no 

primeiro, que mantenham o poder aquisitivo do valor do benefício (fls. 02-09). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, 

observada a gratuidade deferida. 

- A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO ATÉ A DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO 

 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. 

- No caso, tendo sido deferido o benefício em 16.06.93, aplicável o disposto no artigo 31, redação original, da Lei 

8.213/91, ou seja, a correção dos salários de contribuição pela incidência, mês a mês, da variação do INPC, o que foi 

observado no âmbito administrativo, de modo que a ausente previsão legal para o acolhimento da pretensão da parte 

autora. 

- Quanto à atualização até a data de início dos benefícios, é importante destacar, de plano, o preceituado no art. 31 da 

Lei 8.213/91 (na sua redação original) e no art. 31 do Decreto 611/92, verbis: 

 

"Art. 31 - Todos os salários de contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário de contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais" (Lei nº 8.213/91). 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a 

mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - (INPC), calculado pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de 

competência do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus 

valores reais" (Decreto nº 611/92). 

 

- Nos termos do art. 31 da Lei 8.213/91, todos os salários de contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial 

dos benefícios previdenciários deveriam ser monetariamente corrigidos. 
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- No entanto, ao regulamentar o dispositivo em comento, o art. 31 do Decreto 611/92 previu que a referida correção 

ocorreria até o mês anterior ao do início da prestação. 

- Impende ressaltar a impossibilidade de aplicação de índice parcial de correção monetária. 

- Neste diapasão, segue a jurisprudência, consoante as ementas que transcrevo: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido". (STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v.u., proc. nº 200201496725, DJU 

25.10.2004, p 403). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ÍNDICE DE 147,06% NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA - ARTIGO 31 DA LEI Nº 8213/91 - ÍNDICE DA DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO - 

DESCABIMENTO - APLICAÇÃO DAS LEIS 8.870/94 E 8880/94 - VALOR DO TETO LEGAL - IMPOSSIBILIDADE - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA AUTARQUIA PROVIDAS. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária. 

- Aplicação dos dispositivos da Lei n° 8.213/91, que integraram a eficácia do comando constitucional do parágrafo 2º, 

do artigo 201, da CF, quando dispôs sobre o índice de reajuste aplicável na correção dos salários de contribuição. 

- Descabe falar-se em atualização dos salários-de-contribuição até a data exata de início do benefício, pois, apurada a 

renda mensal inicial, os subseqüentes índices corresponderão a cada mês inteiro de apuração, o que também afasta a 

pretensão de incidência pro rata de fração de indexador referente ao mês de concessão. Precedentes jurisprudenciais. 

- Os reajustes das rendas mensais tiveram fundamento na Lei nº 8.213/91 que, no inciso II do artigo 41, com as 

alterações subseqüentes, estabeleceu a forma de reajustamento dos proventos. 

- O benefício previdenciário da parte autora foi concedido em 20.05.1993, e o critério de cálculo da renda mensal 

inicial atendeu às disposições da Lei 8.213/91, que previa a aplicação do INPC na correção monetária dos salários de 

contribuição. Inaplicável, portanto, o índice integral de variação do salário mínimo de 147 ,06%. 

- Considerando a improcedência dos pedidos fica prejudicada a aplicação do artigo 26 da Lei n. 8.870/94 combinado 

com o artigo 21, § 1º, da Lei 8889/94. 

- Apelação da parte autora improvida. Remessa oficial e apelação da autarquia providas." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, 

Rel. Des. Eva Regina, 2005.61.26.000836-8 v.u., DJU 21.02.08, p. 1081) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

1. A correção de todos os salários-de-contribuição até o mês anterior ao do início do benefício, não incluindo o 

trintídio da concessão ou parte dele, é sistemática legal oriunda do disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92, 

regulamentação que não se afastou do espírito do art. 31 da Lei de Benefícios. 

2. A norma do § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91, que autoriza o pagamento dos benefícios concedidos a partir de 

01/08/92, em caráter excepcional, no 11º e 12º dia útil do mês seguinte ao de sua competência, não conflita com a 

regra geral do § 4º do art. 41 da mesma Lei (pagamento até o 10º dia útil), porquanto é uma norma que visa atender 

dificuldades transitórias geradas pelo incremento das prestações previdenciárias. 

3. Descabida a pretensão da parte autora de pagamento da gratificação natalina até o 20º dia de dezembro, com base 

nos proventos devidos no mês de dezembro de cada ano, visto que a Lei de Benefícios e o RBPS/9l não têm previsão 

nesse sentido, o que autoriza o seu pagamento por ocasião da competência de dezembro/91, nos termos dos §§ 4º e 5º 

do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

4. Improcede a pretensão de que se aplique, ao primeiro reajuste do benefício, o índice integral do INPC/IRSM, eis que 

o art. 9º, § 1º, da Lei 8.542/92 não contrasta com a regra constitucional assecuratória da preservação real do valor do 

benefício".(TRF - 4ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Virgínia Scheibe, v.u., proc. nº 199904010741478, DJU 

27.06.2001, p. 686).  

 

DA APLICAÇÃO DE LIMITES PREVIDENCIÁRIOS 
 

- O Supremo Tribunal Federal não considerou auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

original. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 
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O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 

- Desta forma, a Lei 8.213/91 regularizou a matéria e fixou o limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do 

salário-de-benefício e rendas mensais. 

 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados" (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

- Quanto às limitações, dispõem os artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

- Trago à colação jurisprudência no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial, deve ser observado o teto 

previdenciário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo 

Medina, j. 03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

 

- Transcrevo, também, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 
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II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (9ª Turma, AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, j. 08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 199903991050880, v.u., 

DJU 28.09.2005, p. 542). 

 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- Improcede, portanto, o pleito de recálculo da renda mensal inicial e reajuste do benefício sem a aplicação dos tetos 

previdenciários. 

 

DA APLICAÇÃO DE ÍNDICES INTEGRAIS NOS REAJUSTAMENTOS  

 

- Inicialmente, trago à colação o caput do artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação original, verbis: 

 

"Art. 202 - É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)" 

 

- Acerca do critério de correção mencionado no dispositivo constitucional supratranscrito, dispôs o artigo 41, inciso II, 

da Lei 8.213/91: 

 

"O reajustamento dos valores de benefícios obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

(...)" 

 

- Infere-se da citada norma legal que os benefícios previdenciários seriam revistos, de acordo com sua data de início, 

pela variação do INPC. 

- A referida proporcionalidade, ou seja, a aplicação do índice adrede mencionado conforme o mês da concessão do 

beneplácito, não merece reforma. 

- A Lei 8.213/91, em seu artigo 31, previa a correção de todos os salários-de-contribuição utilizados nos cálculos dos 

benefícios previdenciários. 

- Destarte, a incidência de índice de reajuste relativo a período anterior ao mês do deferimento do benefício causaria 

uma dupla correção deste, tendo em vista que as perdas inflacionárias correspondentes a este período foram afastadas, 

quando do reajuste de todos os salários-de-contribuição. 

- Saliente-se que a Súmula 260 do extinto TFR, devida aos benefícios em manutenção antes da promulgação da 

Constituição Federal de 1988, estipulava a incidência de índice integral, conforme pleiteado, pois, à época de sua 
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edição, a legislação vigente não estabelecia a correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, razão pela qual 

havia perdas significativas na renda mensal inicial então apurada. 

- No caso dos autos, considerando que a aposentadoria da parte autora foi concedida em 16.06.93, não se há falar em 

índice integral no primeiro reajustamento, tampouco nos demais, consoante acima explicitado. 

 

DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO 

 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 
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I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério de atualização ou que os índices adotados não foram razoáveis 

e não representaram a inflação do período, uma vez que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.032780-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AGENOR GONCALO ALVES 

ADVOGADO : DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUPPIONI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VICENTE DE CARVALHO SP 

No. ORIG. : 00.00.00059-1 1 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 04.07.00, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez, desde a 

data de entrada do requerimento administrativo de benefício por incapacidade (auxílio-doença - 22.07.99). 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 135). 

Citação, 23.08.00 (fls. 136v). 

Concessão administrativa de aposentadoria por invalidez, com início em 18.10.00 (fls. 148). 

Laudo médico judicial (fls. 177-181). 

A sentença, prolatada em 21.02.02, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento das diferenças 

apuradas entre o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez, no período de 13.07.99 a 17.10.00, além de honorários 

advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais) e honorários periciais de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 

reais). Foi determinada a remessa oficial (fls. 191-192). 

Apelação autárquica. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu a isenção 

de honorários advocatícios (fls. 194-196). 

Contrarrazões (fls. 198-200). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que a condenação abrange exclusivamente as diferenças apuradas entre auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez no período 13.07.99 a 17.10.00. 

Necessário, ainda, trazer à lume o fato de que o r. Juízo, ao prolatar a sentença, fixou o termo inicial da aposentadoria 

por invalidez na data da concessão do auxílio-doença, aos 13.07.99. Entretanto, a parte autora pleiteou, ao propor a 

ação, a concessão da referida aposentadoria, desde a entrada do requerimento administrativo (22.07.99). 

Nos termos do que reza o artigo 460 do Código de Processo Civil, é defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, 

de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 

demandado. 

No caso em apreço, verifica-se essa ocorrência, de sorte que, neste particular, a sentença é ultra petita, pelo que cabe a 

restrição de seu alcance, adequando-se, assim, aos limites do pedido. 

Passo à análise do mérito da apelação do INSS. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 
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Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, observou-se, através de cópias de CTPS 

(fls. 11-73), de documentos (fls. 74-127) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada 

em 22.10.09, que a parte autora manteve vínculos empregatícios, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 

05.05.76 a 14.07.77, 19.09.77 a 11.09.78, 26.10.78 a 05.05.80, 01.07.80 a 30.05.81, 01.06.81 a 11.06.85, 01.10.85 a 

31.07.86, 01.09.86 a 13.02.87, 07.05.87 a 01.06.87, 02.06.87 a 11.06.88, 12.06.88 a 02.01.91, 19.01.93 a 08.12.00, 

tendo ingressado com a presente ação, aos 04.07.00 

Além disso, efetuou recolhimentos à Previdência Social, como contribuinte individual, para as competências outubro/91 

a janeiro/94, e recebeu auxílio-doença, no interregno 13.07.99 a 17.10.00, convertido em aposentadoria por invalidez, 

aos 18.10.00, cessado por óbito em 26.03.09, conforme consulta ao CNIS. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, de 10.11.01, atestou que o requerente apresentava sequela de acidente 

vascular cerebral, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente, desde junho de 1999 (fls. 177-181). 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 
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Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subsequente, no que for pertinente ao 

caso. 

Relativamente ao ponto em que o INSS pede a isenção do pagamento de honorários advocatícios, por ser a parte autora 

beneficiária da justiça gratuita, razão não lhe assiste. 

À uma, porque o art. 20 do CPC estabelece que a sentença deve condenar o vencido a pagar ao vencedor as despesas 

que antecipou e os honorários advocatícios, ainda que o beneficiado seja advogado e tenha agido em causa própria, ou 

seja, o estatuto processual civil não isenta a autarquia dessa verba. 

À duas, porque a Lei nº 1.060/50, regula a concessão de assistência judiciária gratuita aos necessitados e, no art. 3º, V, 

beneficia a parte autora hipossuficiente, mas não outorga isenção ao INSS, assim como não o faz o CPC, quando aquela 

teve de contratar advogado para defender a sua pretensão resistida, como ocorreu na hipótese vertente. 

Ademais, o art. 11 do supramencionado diploma legislativo preceitua que os honorários de advogados devem ser pagos 

pelo vencido, quando o beneficiário da assistência judiciária for vencedor na causa, o que precisamente se deu na 

hipótese em comento, em que a parte autora venceu a demanda e o INSS é sucumbente. 

Portanto, indubitavelmente, deve o INSS arcar com esse ônus da sucumbência. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, não conheço da remessa oficial, reduzo, de ofício, a r. sentença aos limites do pedido, para fixar o 

termo inicial do benefício na data de entrada do requerimento administrativo (22.07.99) e, com fundamento no art. 

557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA. Valor do benefício, 

correção monetária e juros de mora conforme acima explicitados. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.037957-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : INALDIRE RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 01.00.00157-9 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora em atividade rural, no período especificado na inicial de 16.10.1964 e 25.03.1983 e de 20.06.1983 a 

20.02.1995, para somado aos vínculos empregatícios com registro em CTPS, propiciar a aposentação. 

A Autarquia foi citada em 15.02.2002 (fls. 42, v.). 

A sentença de fls. 48/53, proferida em 15/08/2002, julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento das 

seguintes verbas: em favor da autora: 1 - aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da citação, cujo cálculo 

da prestação inicial deverá observar as determinações expostas acima, bem como abono anual, desde a citação; 2 - 

correção monetária dos valores apurados também nos moldes já determinados e juros legais de mora a partir da citação; 

3 - honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor total da condenação. Isentou o INSS de custas processuais. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando a não comprovação do labor rurícola por tempo suficiente para a 

concessão do benefício, ante a inexistência de início de prova material contemporâneo e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Pede a redução da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial, a fls. 06/22, documentos dos quais destaco: 

- CTPS, emitida em 11/10/1972, com registros de labor rural: 

- de 14/10/1972 a 30/11/1972; 

- de 26/02/1975 a 18/08/1975; 

- de 18/10/1975 a 08/11/1975; 

- de 20/06/1983 a 30/12/1983; 

- de 30/07/1984 a 15/12/1984; 

- de 24/06/1985 a 06/01/1986; 

- de 15/12/1986 a 11/04/1987; 

- de 25/05/1987 a 19/12/1987; e 

- de 06/06/1988 a 30/11/1988; 

 

e registros de vínculos de labor urbano: 

- de 01/12/1972 a 10/3/1973; 

- de 03/11/1973 a 22/03/1974; 

- de 11/11/1974 a 25/02/1975; 

- de 10/11/1975 a 01/03/1976; 

- de 01/7/1976 a 25/03/1977; 

- de 01/09/1977 a 26/03/1979; 

- de 02/05/1979 a 03/05/1981; 

- de 10/11/1982 a 18/12/1982; e 

- de 18/1/1983 a 25/3/1983. 

 

- CTPS, emitida em 26/05/1989, com registros de labor rural: 

- de 03/07/1989 a 31/01/1990; 

- de 01/02/1990 a 24/03/1990; 

- de 09/07/1990 a 31/01/1991; 

- de 08/07/1991 a 27/07/1991; 

- de 27/07/1991 a 18/01/1992; 

- de 01/06/1992 a 14/02/1993; 

- de 19/07/1993 a 30/12/1993; e 

- de 24/01/1994 a 20/02/1995. 
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As três testemunhas, ouvidas a fls. 54/56, declaram que conhecem a autora há mais de 25 anos e que ela sempre 

trabalhou no campo, muitas vezes sem registro em carteira. Informam que a requerente laborou na Fazenda Santa Alice, 

ora como lavradora, ora na fábrica de doces, e, depois disso, na colheita de laranja, tendo parado em virtude de 

problemas de saúde. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional da 

autora como lavradora, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 19/08/1975 a 17/10/1975, de 

31/12/1983 a 29/7/1984, de 16/12/1984 a 23/06/1985, de 07/01/1986 a 14/12/1986, de 12/04/1987 a 24/05/1987, de 

20/12/1987 a 05/06/1988, de 01/12/1988 a 02/07/1989, de 25/03/1990 a 08/07/1990, de 01/02/1991 a 07/07/1991, de 

19/01/1992 a 31/05/1992, de 15/02/1993 a 18/07/1993 e de 31/12/1993 a 23/01/1994. 

Os marcos iniciais foram delimitados considerando-se que os documentos mais antigos que comprovam o seu labor 

campesino são as CTPS da autora, emitidas em 11/10/1972 (fls. 08/17) e em 26/05/1989 (fls. 18/22), com registros de 

labor rural. Os termos finais foram assim demarcados cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório, não 

havendo indícios de que tenha deixado as lides campesinas em tais interstícios, além do que deve ser observada a 

habitualidade da atividade. 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado esse aspecto, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido aos períodos 

de trabalho urbano com registro em CTPS (08/22), é certo que, até 20/02/1995, data em que a autora delimita a 

contagem (fls. 02), totalizou apenas 18 anos, 05 meses e 24 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante 

desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 

20/98, deveria cumprir pelo menos 25 (vinte e cinco) anos de serviço. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação da autora perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame 

necessário, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e restringir o reconhecimento da 

atividade campesina aos períodos de 19/08/1975 a 17/10/1975, de 31/12/1983 a 29/7/1984, de 16/12/1984 a 23/06/1985, 
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de 07/01/1986 a 14/12/1986, de 12/04/1987 a 24/05/1987, de 20/12/1987 a 05/06/1988, de 01/12/1988 a 02/07/1989, de 

25/03/1990 a 08/07/1990, de 01/02/1991 a 07/07/1991, de 19/01/1992 a 31/05/1992, de 15/02/1993 a 18/07/1993 e de 

31/12/1993 a 23/01/1994, com a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de 

carência, nos termos do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.003980-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO PIRES 

ADVOGADO : MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES 

No. ORIG. : 95.00.00078-5 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 12/13), julgou improcedentes os embargos e condenou o vencido ao pagamento de honorários 

advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa principal. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que a única diferença devida ao autor é aquela que abrange as 

parcelas de setembro de 1991 a dezembro de 1991, eis que a partir daí o benefício passou a ser pago corretamente. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 12/02/2003, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A r. sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 60/63), julgou procedente a ação para condenar o INSS a pagar ao 

autor as diferenças decorrentes da inaplicabilidade da equivalência salarial no período compreendido entre setembro e 

dezembro de 1991, bem como da errônea utilização dos demais índices legais de reajuste a partir de janeiro de 1992, 

acrescidas de juros de mora de 6% ao ano, respeitada a prescrição qüinqüenal. Custas e despesa processuais em 

reembolso. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o total da condenação. 

O v. acórdão (fls. 108/112) deu parcial provimento á remessa oficial para excluir da condenação as custas processuais. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação elaborados do autor, apurando diferenças entre 

setembro/1991 e agosto/2001, no total de R$ 3.545,56, para julho de 2001. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, ainda que sem memória de cálculo, 

alegando excesso. 

A sentença julgou improcedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

Ora, a equivalência do benefício em número de salários mínimos da data da sua concessão, limita-se ao interstício 

compreendido entre abril/89 e dezembro/91, sendo indevido o avanço dos cálculos a período posterior. Precedentes 

desta E. Corte. 

Assim, e nos termos do julgado, devem ser pagas as diferenças decorrentes da aplicabilidade da equivalência salarial no 

período compreendido entre setembro e dezembro de 1991. 

Além disso, o título exeqüendo também determinou o pagamento das parcelas relativas à errônea utilização dos demais 

índices legais de reajuste a partir de janeiro de 1992. 

Todavia, o INSS, administrativamente, aplicou os corretos índices de atualização nas rendas mensais. Explico. 

Em oportunidades anteriores, antes da promulgação da Carta Política, inúmeras questões referentes à aplicação de 

índices nefastos aos segurados da Previdência foram colocadas à apreciação do Judiciário, porém, em todas elas, a 

ausência de comando legal e o procedimento anacrônico do Instituto-réu, elaborando por conta própria cálculos que 

desobedeciam as normas vigentes, motivaram o sucesso daquelas demandas. 

Outras matérias, sem interesse para os aposentados ou pensionistas da Previdência, mas também relativas à indexação 

de reajustes de valores, receberam tratamento idêntico, porque desrespeitavam a legislação, ou esta desprezava inflação 

ocorrida no período, para determinar as respectivas atualizações distanciadas da realidade econômico-financeira. Como, 

por exemplo, no caso das correções dos saldos das contas do FGTS, ou das cadernetas de poupança. 

Entretanto, neste caso, a situação é bem outra. 

Estava expresso na redação primitiva do inciso II do artigo 41 da lei nº 8.213/91 que os benefícios seriam reajustados 

pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica 

ou eventual substituto. E mais, os parágrafos 1º e 2º desse mesmo dispositivo previam a possível alteração de tal 

critério, por ocasião da revisão da política salarial, e a proposta de um reajuste extraordinário, pelo Conselho Nacional 
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de Seguridade Social, se constatada perda do poder aquisitivo. Tudo denotando a preocupação do legislador que, diante 

do quadro da complexidade de índices, admitiu a possibilidade da modificação desses coeficientes. 

Com o advento da Lei nº 8.542/92, atendendo a tais critérios, o INPC foi substituído pelo IRSM (aliás, essa lei revogou 

expressamente o inciso II do art. 41 da Lei nº 8.213/91), por sua vez, mantido pela Lei nº 8.700/93, cuja efêmera 

vigência cedeu lugar à transformação dos benefícios em URV, introduzida pela Lei nº 8.880/94. Daí em diante, o IPC-r 

corrigia as prestações, até que reintroduzido o INPC pelo art. 8º, §3º da MP nº 1.053 de 30/06/95 e a partir do mês de 

maio de 1996, os benefícios em manutenção passaram a ser reajustados pelo IGP-DI, de acordo com a Lei nº 9.711/98, 

conversão da MP nº 1.415/96. 

De outro lado, não se tem notícia de qualquer irregularidade constatada nos cálculos efetuados pelos Institutos de 

Estatísticas Oficiais para obtenção desses indexadores. 

Ao contrário, esses índices e os anteriores (que substituíram o INPC) vinham medindo com mais precisão as oscilações 

do custo de vida, em relação aos componentes das variações salariais e da cesta básica, sem receber as duras críticas de 

que foram alvos outros coeficientes, como por exemplo a TR, com a extinção da BTN (para o período de 1991). 

Aliás, independente dessas regras, já era prevista, na redação original, a correção dos benefícios pelo IPC-r (art. 29) e 

não pelo indigitado INPC. 

Diga-se a propósito, o que parece ser a tônica que poderia promover o equilíbrio das prestações previdenciárias, 

evitando as indesejáveis defasagens, está expressa nos já citados parágrafos 1º e 2º do artigo 41. A política salarial e as 

prerrogativas do CNSS. 

A adoção de uma política salarial justa e adequada aos interesses sociais, aliada a propostas concretas do CNSS, pode 

bem compensar alguma disparidade que quiçá pudesse ter ocorrido, pela aplicação dos indexadores previstos na 

legislação, evitando demandas em que a pretensão das autoras não tem a menor chance de ser pronunciada. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM A VARIAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL. APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE CORREÇÃO PREVISTOS NO ART. 41, II, DA LEI 

8.213/91. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCIDÊNCIA DO ART. 144, 

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça tem entendimento dominante no sentido de que, a partir de janeiro 

de 1992, os reajustamentos dos benefício previdenciários devem ser feitos de acordo com os critérios estabelecidos no 

art. 41, II, da Lei 8.213/91, e suas alterações posteriores, não sendo mais aplicável o reajuste pelo salário mínimo. 

2. Inexiste previsão legal para a pretendida equivalência entre a variação do salário-de-contribuição e o valor dos 

benefícios previdenciários. 

3. O cálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 e 5/4/91 deve ser feito 

nos termos do art. 144 da mencionada lei, aplicando-se o índice INPC, sendo indevidas quaisquer diferenças 

anteriores ao mês de junho de 1992. Precedentes. 4. Agravo regimental improvido. 

(Origem: Superior Tribunal de Justiça - STJ; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 

665167; QUINTA TURMA; Data da decisão: 28/11/2006; Fonte: DJ; DATA:18/12/2006; Página:00468; Relator: 

ARNALDO ESTEVES LIMA) 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL 

INEXISTENTES. CRITÉRIO DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REJULGAMENTO. EMBARGOS 

REJEITADOS. 
1. O v. acórdão turmário embargado assegura, literalmente, que o benefício previdenciário deverá ser corrigido pelo 

critério previsto na Lei 8.213/91 e sucedâneos legais, INPC e IRSM. 

2. Na vigência da Lei 8.213/91 é descabido o reajustamento por outro critério que não seja o especificado na referida 

lei e alterações. Também é impróprio a inclusão do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994 na correção do benefício 

previdenciário em manutenção. 

3. É manifesta a impossibilidade de se emprestar efeito infringente ao recurso de embargos de declaração, sem que 

ocorra omissão, obscuridade contradição ou ambigüidade no acórdão objurgado. 

4. Contradição ou erro material não presente. 

5. Embargos de declaração rejeitados. 

(Origem: Superior Tribunal de Justiça - STJ; EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 

207114; SEXTA TURMA; Data da decisão: 03/05/2005; Fonte: DJ; DATA: 16/05/2005;Página: 00426; Relator: 

HÉLIO QUAGLIA BARBOSA) 

Em suma, o INSS aplicou os índices legais a partir de janeiro de 1992, razão pela qual somente são devidas as 

diferenças decorrentes da aplicabilidade da equivalência salarial no período compreendido entre setembro e dezembro 

de 1991. 

Dessa forma, computando os valores apresentados pelo autor entre setembro/91 e o abono de 1991, devidamente 

atualizados e acrescidos de juros de mora (vide conta de fls. 131/133-apenso) têm-se que as parcelas devidas remontam 

a quantia de R$ 504,73, a qual, acrescida dos honorários no valor de R$ 50,48, totalizam R$ 555,20, para julho de 2001. 

Assim sendo, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 555,20, atualizado para julho de 2001. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.008306-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE DA LUZ GASPAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 01.00.00112-9 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial, de 01.01.1968 a 31.12.1974, para que, somado aos 

vínculos empregatícios homologados em sede administrativa pelo INSS, propiciar a aposentação. 

A Autarquia foi citada em 28.09.2001 (fls. 28, v.). 

A sentença de fls. 137/138, proferida em 09.10.2002, julgou parcialmente procedente a ação ordinária ajuizada por José 

da Luz Gaspar dos Santos em face do INSS para o fim de declarar como tempo de serviço prestado pelo autor no meio 

rural o período de janeiro de 1968 a dezembro de 1974, procedendo a devida reavaliação para fins de aposentadoria ao 

autor. Vencido o autor em parte mínima do pedido, condenou somente o réu na honorária do patrono do autor, fixada 

em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, isentando-o das custas, nos termos da legislação aplicável. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor alega que faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que, somado o período reconhecido na r. 

sentença com o homologado pelo INSS, totaliza mais de 36 anos de tempo de serviço. 

A Autarquia, sustenta, em síntese, a ausência de prova material relativa ao período noticiado na inicial, bem como a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 156 o autor pede a fixação dos juros de mora em 1% ao mês após 10.01.2003, em razão da alteração da 

legislação. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos vínculos empregatícios homologados em sede administrativa pelo INSS, justificar o 

deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o requerente trouxe com a inicial, a fls. 06/18: 

- comunicação de decisão de indeferimento de pedido administrativo de aposentadoria por tempo de contribuição, 

apresentado pelo autor em 31.08.1999, informando que foram apurados 29 anos e 06 dias de tempo de serviço (fls. 09); 

- resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, indicando que possui 29 anos e 06 dias de tempo de 

contribuição especial (fls. 10/12); 

- declaração de exercício de atividade rural, firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Limeira, de 

17.08.1999, informando que o autor trabalhou como lavrador entre 01.01.1968 e 15.08.1975, sem homologação do 

órgão competente (fls. 13/14); 

- certidão de nascimento do irmão Valdir Gaspar dos Santos, em 16.03.1968, filho de José Gaspar dos Santos, 

qualificado como lavrador, e de Clemência Rodrigues dos Santos (fls. 16); 

- certidão da 24ª Delegacia do Serviço Militar, de 04.09.1998, indicando que o autor recebeu o certificado de dispensa 

de incorporação em 08.02.1977 e que declarou, na ocasião, exercer a profissão de lavrador (fls. 17); 

- certificado de dispensa de incorporação, de 24.02.1977, em nome do autor, qualificado como lavrador, constando que 

foi dispensado do serviço militar inicial em 31.12.1975 (fls. 18). 

A fls. 49/105 tem-se cópia do processo administrativo de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, em 

nome do autor, destacando-se os seguintes documentos: 

- relação dos salários de contribuição, em que o autor figura como segurado, indicando que foi admitido pela empresa 

Krebsfer Sistemas de Irrigação Ltda. em 02.05.1988 e desligado da empresa em 09.09.1994, e que foram efetuados 

recolhimentos entre fevereiro de 1992 e outubro de 1994 (fls. 56/59); 
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- relação dos salários do autor, com data de admissão em 14.03.1994, pela empresa Crown Cork Embalagens Ltda., e 

data de desligamento em 11.03.1998 (fls. 60/61); 

- relação dos salários de contribuição do requerente, com data de admissão em 01.07.1998, pela empresa Madeipinus 

Ind. e Com. de Madeiras, (fls. 62/63); 

- declaração de exercício de atividade rural, firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Limeira, de 

17.08.1999, indicando que o autor trabalhou como lavrador entre 01.01.1968 e 15.08.1975, com homologação pelo 

INSS do período de 01.01.1975 a 30.12.1975 (fls. 82/83); 

- resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição, indicando labor rural (fls. 99/101), de 01.01.1975 a 

30.12.1975, e labor urbano: 

- de 01.09.1975 a 02.02.1978; 

- de 13.04.1978 a 15.09.1978; 

- de 06.05.1987 a 22.08.1987; 

- de 27.11.1978 a 16.01.1987; 

- de 02.05.1988 a 09.09.1994; 

- de 14.03.1995 a 11.03.1998; e 

- de 01.07.1998 a 29.08.1998. 

 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 124/126. O primeiro depoente afirma que o autor trabalhou na roça, para o 

senhor "Mané Peçanha", no Estado do Paraná, durante diversos anos. A segunda testemunha informa conhecer o 

requerente há cerca de 30 anos e que ele trabalhou na roça até o ano de 1975. A terceira depoente relata que o autor 

laborou no campo desde os 10 ou 11 anos de idade, até o ano de 1976. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que não podem ser considerados o certificado de dispensa de incorporação, de 

24.02.1977, com data de dispensa do serviço militar em 31.12.1975 (fls. 18) e a certidão da 24ª Delegacia do Serviço 

Militar (fls. 17), pois não se referem ao período objeto de pedido de reconhecimento na presente demanda. 

Além do que, consta do resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição (fls. 10/12 e 99/101) que o 

requerente exerceu atividade urbana entre 01.09.1975 e 02.02.1978. 

No tocante à declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Limeira 

(fls. 82/83), verifica-se que o autoridade competente homologou apenas o período de 01.01.1975 a 30.12.1975, 

deixando de reconhecer o período de 01.01.1968 a 31.12.1974. Assim, tal declaração não pode ser considerada prova 

material da atividade rurícola alegada. 

Por fim, a certidão de nascimento do irmão Valdir Gaspar dos Santos (fls. 16), indicando a profissão de lavrador do 

genitor do autor, não tem o condão de comprovar que o requerente efetivamente exerceu atividade campesina, 

considerando-se que não traz elementos para tanto. 

Em suma, não é possível reconhecer que o autor exerceu atividade campesina no período alegado. 

Deste modo, de acordo com o resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição (fls. 10/12 e 99/101), 

totaliza 29 anos e 06 dias de tempo de serviço, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se 

das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Por conseguinte, resta prejudicado o pedido de fls. 156. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do 

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de reconhecimento do período de atividade campesina. 

Nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor, julgando improcedente o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.020162-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE FATIMA CEZAR 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI 

No. ORIG. : 00.00.00007-1 4 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 
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A r. sentença (fls. 30/31) julgou improcedentes os embargos e condenou o embargante a suportar os ônus da 

sucumbência, fixando honorários de advogado em 15% da diferença entre o valor executado e o pretendido pelo 

embargante. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, e síntese, a prescrição das parcelas devidas anteriores aos cinco anos da 

propositura da ação. Aduz, ainda, que não há como aplicar o IRSM de 39,67% nos salários de contribuição, que devem 

ser convertidos em URV no mês de fevereiro/94. 

Recebidos e processados os recursos, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 14/07/2003. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 92) condenou o INSS no pagamento de pensão por morte à autora, 

desde a data do falecimento de seu filho, de quem era dependente. Determinou que os valores vencidos deverão sofrer 

correção monetária e serem acrescidos de juros de mora. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor total da 

condenação. 

O v. acórdão (fls. 108/115), manteve in totum a r. sentença monocrática. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação apresentados pela autora, apurando RMI de 

9.952.182,64 (PBC de jul/90 a jun/93) e diferenças no total de R$ 65.974,72, atualizados até maio/2002 (prestações 

entre julho/93 a maio/2002). 

Citado nos termos do art. 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando, e síntese, a prescrição das parcelas 

devidas anteriores aos cinco anos da propositura da ação. Impugnou, ainda, a inclusão do IRSM de 39,67% nos salários 

de contribuição, alegando ser devida a conversão em URV no mês de fevereiro/94. Trouxe conta do valor que entende 

devido: R$ 36.085,09, para 06/2002. 

A sentença julgou improcedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

Primeiramente cumpre observar que, nos termos do parágrafo primeiro do art. 219 do C.P.C, a prescrição retroage à 

data da propositura da ação (precedentes do STJ). Portanto, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, são devidas 

diferenças somente a partir de 28/01/1995.  

Confira-se: 

 

RECURSOS ESPECIAIS. PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. SÚMULA 85/STJ. JUROS DE 

MORA. CITAÇÃO. SÚMULA 204/STJ.  

1. "Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação." (Súmula 85 STJ).  

2. Nas ações previdenciárias, os juros de mora são devidos a partir da citação válida, no percentual de 1% ao mês, 

devido ao seu caráter alimentar.  

3. Precedentes.  

4. Recurso dos segurados não conhecido e da autarquia conhecido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 188900; Processo: 199800688439; 

UF: CE; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 26/10/1999; Fonte: DJ; Data:26/06/2000; página:212; 

Relator: HAMILTON CARVALHIDO)  

 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ADMISSIBILIDADE - PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL - INCIDÊNCIA - OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO - ART. 255 E §§, DO RISTJ - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - ORTN/BTN.  

- Tratando-se de prestações de trato sucessivo e não havendo negativa do direito, o lapso prescricional atinge apenas 

as parcelas relativas ao qüinqüênio antecedente à propositura da ação, nos moldes da Súmula 85/STJ.  

- Precedentes.  

- A renda mensal inicial de benefício concedido antes da atual Constituição Federal deve ser calculada com base na 

média dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela ORTN/BTN, a teor da Lei 6.423/77.  

- Precedentes.  

- Recurso conhecido, mas desprovido.  

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 246615; Processo: 200000076376; 

UF: PE; Órgão Julgador: Quinta Turma; Data da decisão: 09/05/2000; Fonte:DJ; Data:19/02/2001; Página:197; 

Relator JORGE SCARTEZZINI)  

Além do que, com a edição da Lei 11.280, de 16 de fevereiro de 2006, a prescrição passou a ser matéria de ordem 

pública, podendo ser reconhecida de ofício. 

Portanto, os cálculos da autora, que apuram diferenças desde julho/93, não merecem prosperar. 

No mais, não há que se discutir a aplicação do IRSM de 39,67% nos salários de contribuição, nem a conversão em URV 

no mês de fevereiro/94, posto que, no caso dos autos, o salário-de-contribuição relativo ao mês de fevereiro de 1994, 

não foi considerado no cálculo do respectivo salário de benefício (PBC de jul/90 a jun/93). 

Por sua vez, analisando a conta apresentada pelo INSS, verifico que esta parte da mesma RMI apurada pelo autor, que 

resta, portanto, incontroversa. 
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Observo, ainda, que os cálculos da Autarquia respeitam a prescrição qüinqüenal, apurando diferenças somente partir de 

janeiro/1995, devidamente atualizadas e com incidência de juros de mora, merecendo prevalecer. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao recurso do INSS para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de 

R$ R$ 36.085,09, atualizado para 06/2002. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.023249-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FURLAN FILHO 

ADVOGADO : REINALDO ALBERTINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 02.00.00059-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial, de 20.03.1950 a fevereiro de 1994, para, somado ao 

vínculo de labor urbano entre 01.03.1994 e 02.01.1996 (fls. 27/28), propiciar a aposentação. 

A Autarquia foi citada em 12.07.2002 (fls. 50, v.). 

A r. sentença de fls. 55, proferida em 20.03.2003, julgou procedente a ação para declarar como efetivamente trabalhado 

pelo autor o período de 20 de março de 1950 a fevereiro de 1994, para fins de registro e cômputo do tempo mencionado 

junto ao INSS, para obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, bem como para condenar o INSS a averbar o 

tempo de serviço declarado, expedindo certidão, dentro de dez dias, a contar do trânsito em julgado, por fim, aposentar 

o autor nos termos concedidos na sentença. Determinou, ainda a correção dos últimos 36 meses de contribuição. Isentou 

o réu do pagamento de custas e despesas processuais, conforme dispõe o artigo 8º, da Lei nº 8.620/93. Fixou os 

honorários advocatícios em R$ 300,00, nos termos do artigo 20, § 4º do CPC. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, a não comprovação do labor rurícola, ante a 

inexistência de início de prova material contemporâneo e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Alega, ainda, que o autor deve ser compelido a recolher as contribuições relativas ao período de labor rural que pretende 

ver reconhecido. Pede a redução dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado ao vínculo de trabalho urbano de 01.03.1994 a 02.01.1996 (fls. 27/28), justificar o deferimento do 

pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 06/28: 

- certificado de reservista de 3ª categoria, em nome do autor, de 04.10.1955, indicando alistamento em 1952 e a sua 

profissão de lavrador (fls. 08); 

- certidão eleitoral do Juízo da 167ª Zona Eleitoral, Regente Feijó, indicando que o autor teve sua inscrição expedida em 

06.11.1956 e que constava sua profissão de lavrador (fls. 09); 

- certidão de casamento, realizado em 30.11.1963, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 10); 

- certidão de nascimento da filha Silvana Cristina Furlan, em 15.04.1973, qualificando o autor como agricultor (fls. 11); 

- declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Regente Feijó, de 23.01.2002, informando que o requerente 

pertenceu ao quadro associativo da instituição entre maio de 1972 e novembro de 1984 (fls. 12); 

- nota fiscal emitida em 10.08.1992, em que o autor figura como destinatário da mercadoria (óleo) (fls. 13); 

- nota fiscal, emitida em 10.05.1983, em que o autor figura como destinatário da mercadoria (sacos vazios usados para 

algodão em caroço), com endereço no Sítio Santo Antônio, em Regente Feijó - SP (fls. 14/15); 

- cédula rural hipotecária, de 06.05.1977, relativa a financiamento de formação de lavoura cafeeira no Sítio Santo 

Antônio, em Regente Feijó - SP, em que o autor figura como emitente, qualificado como agricultor, para pagamento em 

31.10.1983 (fls. 16); 
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- notas fiscais de entrada, emitidas em 26.07.1982 e 18.03.1981, sendo o autor remetente da mercadoria (café e algodão) 

(fls. 18 e 25); 

- nota fiscal de produtor, emitida em 21.09.1979, referente à venda de eucalipto, em que o requerente figura como 

remetente da mercadoria (fls. 19); 

- guia florestal, emitida em 10.09.1982, em nome do autor, informando que possuía autorização para produzir, 

transportar, armazenar e vender a espécie florestal indicada (eucalipto) (fls. 21); 

- notas fiscais de produtor, sendo o autor remetente da mercadoria, com endereço no Sítio Santo Antônio, emitidas em 

07.07.1972, 05.06.1972 e 13.09.1979 (fls. 22/24); e 

- contrato particular de arrendamento de terras, celebrado entre Francisco Teba (arrendante) e o autor José Furlan 

(arrendatário), com prazo de vigência entre 15.09.1970 e 15.02.1971, tendo por objeto o cultivo de amendoim em 

imóvel rural situado no Bairro água da Bomba, em Regente Feijó - SP (fls. 26). 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 56/57). O primeiro depoente aduz conhecer o autor há cerca de 30 anos e que, 

desde então, ele trabalhava no campo. Declara que, posteriormente, passou a laborar para a Prefeitura de Regente Feijó. 

A segunda testemunha afirma que conhece o autor há mais de 40 anos e que este sempre trabalhou em atividade rural. 

Informa que, em 1994, o requerente começou a trabalhar para a Prefeitura de Regente Feijó. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro Hamilton Carvalhido) 

 

In casu, não pode ser considerada como início de prova material a nota fiscal (fls. 13), emitida em 10.08.1992, em que o 

autor figura como destinatário da mercadoria, consistente em um balde de óleo, uma vez que não traz elementos para a 

comprovação do labor rural. 

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade rural, de 01.01.1952 a 31.12.1956, de 01.01.1963 a 

31.12.1963 e de 01.01.1970 a 31.12.1984, eis que os documentos mais antigos para comprovar o labor rurícola são o 

certificado de reservista de 3ª categoria em nome do autor, de 04.10.1955, indicando alistamento em 1952 e a sua 

profissão de lavrador (fls. 08), a certidão de casamento, realizado em 30.11.1963, atestando a sua profissão de lavrador 

(fls. 10), e o contrato particular de arrendamento de terras, celebrado pelo autor, com prazo de vigência entre 

15.09.1970 e 15.02.1971, tendo por objeto o cultivo de amendoim em imóvel rural situado no Bairro água da Bomba, 

em Regente Feijó - SP (fls. 26). Os termos finais foram assim demarcados cotejando-se o pedido inicial e o conjunto 

probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º dos anos de 1952, 1963 e 1970 de acordo com o 

disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado esse aspecto, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido ao período de 

labor urbano para a Prefeitura Municipal de Regente Feijó (fls. 27/28), é certo que, até 02/01/1996, data em que o autor 

delimita a contagem, totalizou apenas, 22 anos, 10 meses e 05 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante 
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desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das regras eis que, para beneficiar-

se das regras, eis que, para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) 

anos de serviço. 

Acrescente-se que o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

apelo do INSS, para restringir o reconhecimento da atividade campesina aos períodos de 01.01.1952 a 31.12.1956, de 

01.01.1963 a 31.12.1963 e de 01.01.1970 a 31.12.1984, para fins previdenciários, com a ressalva de que os referidos 

períodos não poderão ser computados para efeito de carência, nos termos do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91, e 

reformar a sentença, julgando improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a 

sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.024925-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GILBERTO MISSENA DE PONTES 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

No. ORIG. : 96.00.36623-3 8V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Em consulta efetuada ao Sistema CNIS da Previdência Social, vem a notícia de que o autor é beneficiário de 

aposentadoria por tempo de contribuição (nº 1320612790), concedida pelo ente previdenciário, desde 19.01.2004. 

Diante das informações apontadas, intimem-se as partes, a fim de que o autor se manifeste expressamente sobre seu 

interesse na demanda e o ente previdenciário apresente a planilha de cálculo do tempo de serviço computado para 

deferimento da aposentadoria (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.027011-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GENTILHA APARECIDA SARTORELI DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00018-8 3 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora em atividade rural, no período especificado na inicial, de 13.05.1959 a 01.01.1999, para somado aos 

vínculos empregatícios com registro em CTPS, propiciar a aposentação. 

A Autarquia foi citada em 25.03.2003 (fls. 12, v.). 
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A sentença de fls. 14/16, proferida em 13/05/2003, julgou improcedente o pedido, negando-lhe a aposentadoria por 

tempo de serviço. Isentou a autora de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos do artigo 5º, 

inc. LXXIV da Constituição Federal, por ser beneficiária da assistência judiciária. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em breve síntese, a comprovação do labor rurícola, ante o início de prova 

material corroborado por testemunhas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial, a fls. 06/10, documentos dos quais destaco: 

- carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Votuporanga, em nome do cônjuge, de 20.05.1975 (fls. 09); e 

- certidão de casamento, realizado em 23.11.1974, qualificando o cônjuge como lavrador (fls 10). 

Em depoimento pessoal, fls. 20/22, afirma que exerce as lides campesinas desde criança, tendo trabalhado na fazenda 

do senhor Chaim e em diversas propriedades rurais como bóia-fria. Informa que trabalha para o senhor Roberto 

Dainesse, com registro em CTPS. 

As quatro testemunhas, a fls. 23/30, declaram que conhecem a autora há cerca de 40 anos e que ela trabalhou na 

Fazenda da Glória, do senhor Chaim, e, depois, como bóia-fria, em diversas propriedades rurais. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional da 

autora como lavradora, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 01/01/1974 a 31/12/1975. 

O marco inicial foi delimitado considerando-se que o documento mais antigo que comprova o seu labor campesino é a 

certidão de casamento, realizado em 23.11.1974, qualificando o cônjuge como lavrador (fls 10). O termo final foi assim 

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1974, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Destaco que a CTPS da requerente aponta labor urbano como doméstica, de 02.01.1999 a 31.12.1999, para Valdemir 

Bernadelli, e de 01.03.2000, sem data de saída, para Roberto Dainese. Verifico a ocorrência de erro material na petição 

inicial, a fls. 02, ao indicar labor urbano a partir de 02.12.1999, quando o correto seria 02.01.1999, conforme indica o 

documento de fls. 08-A. 

Assentado esse aspecto, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido aos períodos 

de trabalho urbano com registro em CTPS (07/08), é certo que, até 10/02/2003, data da propositura da demanda, 
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totalizou apenas 05 anos, 11 meses e 11 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não 

fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, 

§7º, da CF/88, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação da autora perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autor beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da autora, apenas 

para reconhecer a atividade campesina no período de 01/01/1974 a 31/12/1975, para fins previdenciários, com a 

ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º, do art. 55, da 

Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-

SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.027663-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RUBENS MOHIB ELIAS 

ADVOGADO : TANIA MAIURI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.42478-9 3V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 61-64: com a decisão de fls. 57-59 findou o ofício jurisdicional desta Relatoria. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à primeira instância, para adoção das providências cabíveis. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.027664-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : RUBENS MOHIB ELIAS 

ADVOGADO : TANIA MAIURI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.00.53324-3 3V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 50-52: com a decisão de fls. 47-48 findou o ofício jurisdicional desta Relatoria. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à primeira instância, para adoção das providências cabíveis. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.05.013834-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HERCULANO FERRAZ PIRES 

ADVOGADO : ANDRE RUBEN GUIDA GASPAR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de sua aposentadoria, concedida em 05.08.93. Pleiteia que seu salário de benefício não 

sofra qualquer tipo de limitação, uma vez que contribuiu em quase todo o período aquisitivo no teto de vinte salários 

mínimos. Além disso, pede que os salários de contribuição sejam corrigidos monetariamente de acordo com a variação 

do indexador que melhor reflita a perda inflacionária do período (fls. 02-14). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados 

em R$ 100,00 (cem reais), observada a gratuidade deferida. 

- A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- O Supremo Tribunal Federal não considerou auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

original. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 

- Desta forma, a Lei 8.213/91 regularizou a matéria e fixou o limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do 

salário-de-benefício e rendas mensais. 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 
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- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados" (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

- Quanto às limitações, dispõem os artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

- Trago à colação jurisprudência no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial, deve ser observado o teto 

previdenciário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo 

Medina, j. 03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

 

- Transcrevo, também, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (9ª Turma, AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, j. 08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 
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IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 199903991050880, v.u., 

DJU 28.09.2005, p. 542). 

 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- Improcede, portanto, o pleito de recálculo da renda mensal inicial e reajuste do benefício sem a aplicação dos tetos 

previdenciários. 

- Além disso, ressalto que, para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve ser observada a legislação vigente à 

época do deferimento. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM IGUAL VALOR SOBRE O 

QUAL O SEGURADO VERTEU AS SUAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DO INSS PROVIDO 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os benefícios previdenciários são calculados de acordo com os preceitos normativos vigentes e aplicáveis à 

espécie.  

2. Se há um cálculo, determinado por lei, a ser efetuado para se chegar ao valor do benefício devido, não pode o 

segurado pretender que o seu benefício corresponda ao valor máximo permitido em lei, sobre o qual recolheu as suas 

contribuições". (AC nº 95.03.053888-7, Des. Fed. Ramza Tartuce j. 24.05.99, DJU 03.08.99)(g.n.)  

 

- No caso, tendo sido deferido o benefício em 05.08.93, aplicável o disposto no artigo 31, redação original, da Lei 

8.213/91, ou seja, a correção dos salários de contribuição pela incidência da variação do INPC, o que foi observado no 

âmbito administrativo, de modo que a ausente previsão legal para o acolhimento da pretensão da parte autora.  

- Nesse mesmo rumo, observa-se, ainda, que a parte autora não possui direito à aplicação de diferentes normas para 

manutenção do teto de vinte salários mínimos. Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA LEI 

VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO 

NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950 /81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição. 

2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Recurso Especial desprovido". (STJ - Resp 1055247/SC, Quinta Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

24.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

SOB A VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. LEI 6.950 /81. INAPLICABILIDADE. 

I - Inaplicável, in casu, as regras da Lei 6.950 /81 quanto ao teto, tendo em vista que o benefício foi concedido já sob a 

égide da Lei 8.213/91. 

II - Recurso desprovido." (STJ, Resp 357821/RN, Quinta Turma, Min. Gilson Dipp, DJU 24.06.02, p. 327). 

 

- Quanto à preservação do valor real do benefício, preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição 

Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 
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"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério de atualização ou que os índices adotados não foram razoáveis 

e não representaram a inflação do período, uma vez que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.13.004704-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO MENDES OLIVIERA e outros 

 
: EUNICE STEFANI MENDES DE OLIVEIRA 

 
: PAULO SERGIO MENDES 

 
: LUCIA HELENA MENDES 

 
: SONIA MARIA MENDES RODRIGUES 

 
: JOAO ADELMO MENDES 

 
: SERGIO HENRIQUE MENDES 

ADVOGADO : ERIKA VALIM DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 
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VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 10.12.03, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e nomeado médico perito, com honorários de R$ 150,00 

(cento e cinquenta reais) (fls. 44). 

Comunicação de falecimento do requerente, ocorrido em 05.04.04 (fls. 52-54). 

Pedido de habilitação dos herdeiros (fls. 61-62), deferido (fls. 106). 

O INSS deu-se por citado e apresentou contestação. Em preliminar, requereu a extinção do processo sem resolução do 

mérito, pela ausência de interesse de agir (fls. 91-96). 

Laudo médico judicial (fls. 113-116). 

Pleito da parte autora pela concessão de aposentadoria por invalidez, no período de 10.12.03 (ajuizamento da demanda) 

a 05.04.04 (data do óbito) (fls. 126-128). 

Parecer do Ministério Público pela procedência do pedido (fls. 134-138). 

A sentença, prolatada em 09.09.05, acolheu a preliminar e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com 

fulcro no art. 267, VI, do CPC (fls. 140-142). 

Apelação da parte autora. Pugnou pela reforma da r. sentença (fls. 145-148). 

Contrarrazões (fls. 152-154). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A apelação da parte autora não merece provimento. 

O requerente pugnou pela concessão de aposentadoria por invalidez, no período de 10.12.03 (ajuizamento da demanda) 

a 05.04.04 (data do óbito). 

Entretanto, in casu, verifica-se que o passamento do requerente ocorreu anteriormente à elaboração do laudo médico 

(02.03.05 - fls. 117). 

Assim, ainda que deferida aposentadoria por invalidez, não há direito ao recebimento de qualquer valor, pois o termo 

inicial do benefício seria fixado na data da perícia médica, realizada posteriormente ao período pleiteado. 

Nesse sentido, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AGRAVO RETIDO NÃO 

CONHECIDO - PROVA PERICIAL - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - 

HONORÁRIOS PERICIAIS - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE 

CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, nos termos do § 2º do Art. 475, do Código de Processo Civil. 

2. Preliminarmente, não conheço da parte da apelação do INSS que pugna pela apreciação de todas as preliminares 

argüidas em contestação, por tratar-se de razões remissivas, desprovidas de fundamentação. 

(...) 

6. Quanto ao início do benefício, dou provimento à apelação do INSS, fixando a data do laudo (fls. 24/06/02), pois foi 

esta data que contatou a incapacidade da autora. 

(...) 

9. Agravo retido não conhecido. 

10. Remessa oficial não conhecida 

11. Recurso do INSS parcialmente conhecido e parcialmente provido. 

12. Sentença reformada em parte." 

(TRF 3ª Região, AC nº 970335, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 24.02.05, p. 325). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. NÃO SUBMISSÃO DO JUIZ ÀS CONCLUSÕES DO LAUDO PERICIAL: 

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO: EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NO 

CAMPO. CONDIÇÃO DE RURÍCOLA: PROVA: CERTIDÃO DE CASAMENTO: MARIDO QUALIFICADO COMO 

LAVRADOR: EXTENSÃO À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL IDÔNEA. FILIAÇÃO À PREVIDÊNCIA SOCIAL COMO EMPREGADA REGISTRADA E COMO 

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. REAQUISIÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADA. INTERRUPÇÃO DE TRABALHO 

EM RAZÃO DE PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DO MAL INCAPACITANTE: QUALIDADE DE SEGURADA 
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MANTIDA. SENTENÇA REFORMADA. BENEFÍCIO DEFERIDO. VALOR E TERMO INICIAL. JUROS E 

CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I - Preenchidos simultaneamente todos os requisitos exigidos pela legislação previdenciária para a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

II - O laudo pericial atestou que a autora é portadora de bronquite asmática e diabetes, concluindo pela incapacidade 

parcial e definitiva. O parecer do assistente técnico do INSS foi pela incapacidade total e permanente, diagnosticando 

os mesmos males e acrescentando que a autora sofre de hérnia de disco, comprovada nos autos pela juntada de 

resultado de exame tomográfico. 

(...) 

X - Ausente prévio requerimento administrativo em que demonstrada a incapacidade laborativa, o termo inicial da 

prestação corresponderá à data do laudo pericial (25.11.99), quando reconhecida, no feito, a presença dos males que 

impossibilitam o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

XVI - Apelação da autora parcialmente provida. 

XVII - Tutela jurisdicional antecipada, de ofício, para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício em 

causa, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

(TRF 3ª Região, AC nº 658822, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 27.01.05, p.246). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.014590-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : OSCAR FARIA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a revisão de aposentadoria por tempo de serviço, concedida 

em 10.09.84, com vistas a seu recálculo, mediante a aplicação da ORTN/OTN para a atualização monetária dos 24 

(vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos que compuseram a base de cálculo e aplicação 

do art. 58 do ADCT. Requer-se, outrossim, que o menor valor teto seja atualizado com base na variação do INPC, no 

período de vigência da Lei 6.708/79 (fls. 02-14). 

- À parte autora assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23). 

- Na sentença, prolatada em 30.11.04, a demanda foi julgada extinta, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

VI, do CPC, no que tange ao pedido de aplicação do INPC na correção do menor valor teto e parcialmente procedente, 

nos termos do art. 269, I, do CPC, com relação aos demais pleitos. Condenação do INSS a revisar o benefício da parte 

autora, refazendo-se o cálculo da renda mensal inicial, mediante a correção, mês a mês, dos 24 (vinte e quatro) salários 

de contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da Lei 6.423/77 (ORTN/OTN), bem como a pagar as 

diferenças apuradas, respeitada a prescrição quinquenal, com correção monetária desde a data do vencimento, de 

conformidade com o Provimento 26/97 da CGJF da 3ª Região e do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 

242/01 do Presidente do Conselho da Justiça Federal e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação 

até o efetivo pagamento. Ante a sucumbência recíproca, deixou de estabelecer honorários advocatícios. Custas ex lege. 

Foi determinada a remessa oficial (fls. 53-58). 

- A parte autora apelou. Inicialmente, pugnou pela nulidade do decisum. No mérito, requereu a total procedência do 

pleito. Caso mantida a r. sentença, pugnou pela condenação do INSS em honorários advocatícios de 20% (vinte por 

cento) e pela fixação de juros de mora em 12% (doze por cento) ao ano (fls. 60-74). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Pleito de antecipação de tutela pela parte autora (fls. 84-85), o qual foi indeferido (fls. 88-89). 

DECIDO. 
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- Inicialmente, não se há falar em nulidade da r. sentença. De sua simples leitura, verifica-se ter preenchido todos os 

requisitos previstos no art. 458 do CPC. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É a hipótese do caso vertente. 

 

DA ATUALIZAÇÃO DO MENOR VALOR TETO COM BASE NA VARIAÇÃO DO INPC, NO PERÍODO DE 

VIGÊNCIA DA LEI 6.708/79 

 

- No tocante ao pleito de que o menor valor teto seja atualizado com base na variação do INPC, no período de vigência 

da Lei 6.708/79, entendo que a r. sentença de primeiro grau deve ser mantida. 

- Tal questão foi tratada pela Lei 5.890/73, cujo artigo 5º determinou fosse utilizado como parâmetro, no cálculo do 

salário de benefício, o valor do maior salário mínimo vigente no País. 

- Posteriormente, o artigo 1º, da Lei 6.205/75, vedou a fixação de valores monetários com base no salário mínimo, 

determinando que, para efeito de aplicação do disposto no artigo 5º da Lei 5.890/73, fosse utilizado o fator de 

reajustamento salarial, nos termos da Lei 6.147/74: 

 

"Art. 1º Os valores monetários fixados com base no salário mínimo não serão considerados para quaisquer fins de 

direito.  

.....................................................  

§ 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei 5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes aos 

limites de 10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente serão reajustados de acordo com o disposto nos artigos 1º e 2º 

da Lei 6.147, de 29 de novembro de 1974".  

- Em seguida, o artigo 14, da Lei 6.708/79, alterou o citado § 3º, do artigo 1º, da Lei 6.205/75, o qual passou a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

"§ 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5ºda Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, os montantes atualmente 

correspondentes a 10 (dez) e 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente serão corrigidos de acordo com Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor".  

- Desta forma, a partir do advento da Lei 6.708/79, o cálculo do maior e do menor valor teto dos salários de benefício 

desvincularam-se do salário mínimo, e passaram a ser atualizados pelo INPC. A esse novo fator de cálculo foi atribuída 

a denominação de unidade-salarial pelo Decreto 83.080/79. 

 

- Na seqüência, a Lei 6.950/81, em seu artigo 4º, dispôs o seguinte: 

 

"Art. 4º O limite máximo de salário-de-contribuição, previsto no artigo 5º, da Lei nº 6.332 de 18 de maio de 1976, é 

fixado em valor correspondente a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no País."  

 

- Analisando a norma acima mencionada, constata-se que a vinculação ao salário mínimo foi restabelecida 

exclusivamente em relação ao limite máximo do salário de contribuição. 

- Destarte, diante do silêncio da lei quanto ao menor valor teto, conclui-se que deve ser ele calculado nos termos do § 

3º, do artigo 1º, da Lei 6.205/75, ou seja, pela unidade-salarial. 

- Nesse mesmo sentido, a jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. DESVINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO.  

I- O cálculo do menor valor teto dos salários-de-benefício, com o advento da Lei nº 6.205/75 (posteriormente alterada 

pela Lei 6.708/79), ficou desvinculado do número de salários mínimos, passando-se a utilizar a unidade salarial.  

II- Nos termos do art. 4º da Lei 6.950/81, apenas o limite máximo de salário-de-contribuição passou a ser fixado em 

valor múltiplo do salário mínimo.  

III- Recurso não conhecido".  

(STJ, 5ª Turma, RESP: 413156/SC, proc. 2002/0017391-1, Rel. Min. Felix Fisher, v.u, DJU 06.05.02, p.309)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. ATUALIZAÇÃO. UNIDADE-SALARIAL. LEI Nº 6.708/79.  

- A Lei nº 6.708/79 vedou a possibilidade de utilização do salário-mínimo como fator de cálculo do menor e do maior 

teto dos salários-de-benefício, oportunidade em que passou a ser fixado em função da unidade-salarial. Precedentes.  

- Recurso especial conhecido."  

(STJ; 6ª Turma, RESP: 369287/RS, proc. 2001/0157369-0, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, DJU 05/08/2002, p. 423)  

 

- Entretanto, cumpre observar que, inicialmente, a Administração Previdenciária não observou esse critério legal, mas, 

por meio da Portaria MPAS 2.840/82, de 30/04/1982, ocorreu o reajustamento do menor e do maior valor-teto, para o 

mês de maio de 1982, com base na variação acumulada do INPC, a partir de maio de 1979. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1875/3710 

- Com efeito, tendo o menor e o maior valor-teto sido devidamente recompostos a partir de maio de 1982, inclusive, a 

possibilidade de existência de diferenças nas respectivas rendas mensais iniciais restringe-se aos benefícios concedidos 

entre novembro de 1979 e abril de 1982, cujos cálculos tenham envolvido a manipulação dessas variações. 

- Assim, considerando que a data de início do benefício da parte autora (10.09.84) é posterior ao advento da Portaria do 

MPAS 2.840/82, que administrativamente procedeu ao reajustamento com o índice legal (INPC) a partir de maio de 

1982, conclui-se que o demandante não tem interesse processual à revisão pleiteada, que se apresenta juridicamente 

impossível, vez que não sofreu qualquer prejuízo no tocante ao menor valor teto. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DO MENOR E MAIOR VALOR-TETO. PORTARIA MPAS Nº 2.840/82.  

1. A partir de maio/1982 o INSS corrigiu a distorção na atualização do menor e maior valor-teto dos salários-de-

contribuição, nos termos da Portaria MPAS nº 2.840/82.  

2. Apelação improvida".  

(TRF 4ª Região, 6ª Turma, AC Proc. 200371000549635/RS, Rel. Décio José da Silva, v.u, DJ. 20.07.05, p. 691).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

REAJUSTAMENTO SEMESTRAL. MENOR E MAIOR VALOR-TETO. LEI Nº 6.708/1979. INPC. APLICAÇÃO A 

PARTIR DE MAIO DE 1980. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS ABRIL DE 1982. PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA. 

REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

1. A edição da Lei 6.708, com entrada em vigor no dia 1º de novembro de 1979, inaugurou uma nova sistemática de 

reajuste semestral pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor nos seis meses anteriores (art. 2º, § 1º). 

Assim, o primeiro reajustamento do menor e maior valor-teto com a adoção do INPC somente é devido a partir de 

maio de 1980. 

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no 

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STJ, 6ª Turma, Rel. Min. Paulo Gallotti, v.u, DJ 24.03.08, p.1)  

DO RECÁLCULO PELA ORTN 
 

- É entendimento pacífico em nossos Tribunais que, em se tratando de benefício previdenciário concedido entre a 

edição da Lei 6.423/77 e a promulgação da Carta Magna de 1988, a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos deverá ser realizada de acordo o preceituado naquele diploma legal e os 

critérios ditados pelo artigo 1º da mencionada lei, os quais vêm sufragados pela Súmula 07 deste Egrégio Tribunal, que 

segue: 

 

"Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77". 

 

- Ao advento da referida Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, os índices e critérios de correção monetária preconizados 

pelas legislações anteriores, ou então em vigor, inclusive em matéria previdenciária, foram substituídos pela variação 

nominal da ORTN, por força do disposto em seu artigo 1º, parágrafos 2º e 3º, tendo como exceção a essa regra somente 

os benefícios fixados de acordo com o salário mínimo, a teor do que reza esse mesmo artigo 1º, parágrafo 1º, "b", 

cumulado com o artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 6.205/75. 

- Portanto, a partir da data de publicação da citada Lei nº 6.423/77, é de rigor a aplicação dos novos critérios por ela 

instituídos para a atualização monetária prevista em lei dos salários de contribuição que integram a base de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, pois, uma vez que não há determinação expressa em seu texto a respeito da 

possibilidade de sua incidência para o passado, há de ser observado o princípio da irretroatividade das leis. 

- Verifica-se também que tal forma de apuração da renda mensal inicial dos benefícios de prestação continuada, 

mediante a atualização dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos termos da 

Lei 6.423/77, aplica-se apenas às aposentadorias por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de 

permanência em serviço (extinto pela Lei 8.870, de 15.04.94). 

- No caso em apreço, constata-se por meio dos documentos juntados aos autos, que o requerente recebe o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço desde 10.09.84, pelo que faz jus ao recálculo de sua renda mensal inicial, uma vez 

que a pretensão deduzida está em consonância com a legislação de regência, conforme explicitado. 

- Nesse diapasão, são os julgados abaixo transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. LEI 6423/77. 

(...) 

2. A correção dos 24(vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos 12(doze) últimos deve ser feita com base 

nos índices previstos na Lei n.º 6423/77, art.1º, a fim de se apurar o montante da renda mensal inicial 
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3. A atualização dos 24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos pelas ORTN/OTN limita-se aos benefícios 

por idade ou tempo de serviço, concedidos entre a edição da Lei 6423/77 e a promulgação da CF/88. No caso das 

autoras Belmira Rosa da Silva e Maria São Pedro de Jesus, o benefício percebido pela parte autora não justifica a 

aplicação do referido critério de cálculo para fins de apuração da renda mensal inicial. E no tocante ao autor Valdir 

Faria, também não se aplica tal critério em razão da data de início de seu benefício, por obediência ao princípio da 

irretroatividade das leis. 

4. (...) 

5. Apelação e remessa "ex officio" parcialmente providos". (TRF3, 2ª Turma, Rel. Juíza Sylvia Steiner, AC nº 

2000.03.99.048233-7-SP, DJU: 23.03.2001, p. 303). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - SENTENÇA SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - PRELIMINAR REJEITADA - RENDA MENSAL INICIAL - ART. 202 DA CF - LEI 6423/77 - 

RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - APELO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. (...) 

2. (...) 

3. (...) 

4. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, descabe a correção dos doze últimos 

salários de contribuição. 

5. A Lei 6423/77 estabelece, expressamente, que a correção terá por base a variação nominal da ORTN/OTN, devendo 

o salário de contribuição ser corrigido com base nessa disposição legal, à exceção dos benefícios mínimos, por força 

da interpretação lógica do seu art. 1º, § 1º, "b", c.c art.1º, § 1º da Lei 6205/75. 

6. O benefício de Sérgio Fratin data de 1º-10-76, quando a Lei 6423/77 ainda não fazia parte de nosso ordenamento 

jurídico. 

7. A Lei não pode retroagir, a não ser que essa faculdade conste, expressamente, de seu texto. A irretroatividade da Lei 

age em prol da estabilidade das relações jurídicas, do ato jurídico perfeito, do direito adquirido e da coisa julgada. 

8. (...) 

9. (...) 

10. (...) 

11. Preliminar rejeitada. Apelo parcialmente provido." (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juíza Ramza Tartuce, AC nº 

94.03.045238-2/SP, DJU: 10.09.2002, p. 733). 

- Ressalte-se que eventuais pagamentos realizados pela autarquia previdenciária deverão ser objeto de compensação, 

quando da execução do julgado. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

 

DO ART. 58 DO ADCT 
 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula 687, do C. STF) 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula 18 do TRF da 3ª Região). 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 
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- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 

X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 
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XII - Apelo da parte autora improvido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

 

- No caso em tela, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 10.09.84, sendo, desta forma, aplicável o artigo 

58 do ADCT, nos termos adrede mencionados, descontando-se os valores já pagos no âmbito administrativo. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

 

CONSECTÁRIOS 

 

- Tendo em vista que a autarquia federal decaiu de maior parte do pedido, aplicável, in casu, a regra prevista no 

parágrafo único do art. 21 do CPC. 

- Assim, cabe ao ente autárquico responder pelos ônus sucumbenciais da demanda em questão. 

- Referentemente à verba honorária, fixo-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da 

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 

111 do STJ. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

- No que tange à correção monetária das parcelas devidas em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28 de abril de 2.005, incluindo-se, se o caso, os índices 

expurgados pacificados no STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, excluída a taxa 

SELIC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 
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- A respeito da determinação constante da sentença, de incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha 

entendendo que duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.00, que alterou a 

redação do § 1º do art. 100 da Carta Magna. 

- Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada 

ao pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, 

também, a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do 

exercício seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi 

protraído para o momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

- Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28-04-2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03-07-2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência 

de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

- No que tange aos juros de mora, depois da inscrição do precatório, em atenção ao decidido pelo Supremo Tribunal 

Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18-10-2002, p. 49, 

apresentavam-se inaplicáveis, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da 

CF), o que não se confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, 

posteriormente ao dia 1º de julho do exercício em que apresentado o precatório, circunstância ocorrente antes da EC 

30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria havido cumprimento 

integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. e., nos moldes do art. 

100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no interregno entre o dia 1º de 

julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal Federal, porque condizente com 

hipótese diversa. 

- Não obstante, posteriormente, em 13-12-2005, o Supremo Tribunal Federal pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e 

foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF - 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

- Mais recentemente, em 23-10-2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07-12-2007, Ementário 2302-4. 

- Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08-05-2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF - 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 

- Destaco, aliás, os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 
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foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

................................................................................................................................................... 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

'AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.' (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS."  

- Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora na espécie. 

 

CONCLUSÕES 
 

- Isso posto, rejeito a preliminar de nulidade da sentença e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para estabelecer os critérios da verba 

honorária e do percentual dos juros de mora. Demais ônus sucumbenciais, correção monetária e termo final de 

incidência dos juros de mora na forma explicitada. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.007229-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSE NATALINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 95.00.00042-9 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Natalino de Oliveira contra a decisão proferida pela MMª. Juíza 

de Direito da 1ª Vara de Indaiatuba/SP que, nos autos do processo nº 429/95, indeferiu o pedido de execução 

complementar, por entender que compete ao Presidente desta E. Corte resolver as questões relativas ao cumprimento 

dos precatórios. 

A fls. 39/40, foi indeferido o efeito suspensivo. 

É o breve relatório. 

Razão assiste ao agravante. 

Isso porque a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o Presidente do Tribunal 

possui função de ordem meramente administrativa quanto ao processamento dos precatórios, competindo ao Juízo da 

Execução decidir sobre as matérias relacionadas à completa satisfação da obrigação executada, no que estão 

compreendidas as questões relativas aos juros de mora e índices de correção a serem aplicados durante o trâmite do 

precatório. A respeito, colaciono os seguintes precedentes: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRECATÓRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS 

MORATÓRIOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO PARA RESOLVER INCIDENTES SURGIDOS NO 

CUMPRIMENTO DOS PRECATÓRIOS. RECURSO PROVIDO.  

1. Cabe ao Juízo da Execução dirimir questões surgidas no cumprimento de precatórios, haja vista que o Presidente do 

Tribunal, no processamento do requisitório de pagamento, tem função de índole administrativa, não lhe competindo 

proferir decisões ou resolver recursos de natureza jurisdicional (RMS 22.317/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ de 15.9.2006; RMS 19.537/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005).  

2. Recurso ordinário provido." 

(RMS nº 21.253, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13/11/07, v.u., DJ 12/12/07) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA 

DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO - 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO.  

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que cabe ao juízo da execução solucionar incidentes ou questões 

surgidas no cumprimento dos precatórios, eis que a função do Presidente do Tribunal no processamento do 

requisitório de pagamento é de índole essencialmente administrativa, não abrangendo as decisões ou recursos de 

natureza jurisdicional.  

2. Havendo necessidade de expedição de precatório complementar, é inaplicável o art. 730 do CPC, que determina a 

citação da Fazenda Pública para, querendo, opor embargos.  

3. Precedentes desta Corte Superior.  

4. Recurso especial improvido."  

(REsp nº 730.333, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17/04/07, v.u., DJ 30/04/07) 

 

Assim, deve o recurso ser provido, para que o pedido de execução do crédito remanescente seja apreciado pelo Juízo da 

Execução. 

Isso posto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para reconhecer a competência do Juízo a quo para apreciar a questão relativa à existência ou não de 

saldo remanescente a ser executado. Comunique-se a MMª. Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome 

as medidas cabíveis à sua implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1882/3710 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.013208-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSE JORDAO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 95.00.00107-8 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Jordão contra a decisão proferida pela MMª. Juíza de Direito da 

1ª Vara de Indaiatuba/SP que, nos autos do processo nº 1.078/95, indeferiu o pedido de execução complementar, por 

entender que compete ao Presidente desta E. Corte resolver as questões relativas ao cumprimento dos precatórios. 

A fls. 36/37, foi deferido o efeito suspensivo. O agravado, regularmente intimado, deixou de apresentar resposta (fls. 

46) 

É o breve relatório. 

Razão assiste ao agravante. 

Isso porque a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o Presidente do Tribunal 

possui função de ordem meramente administrativa quanto ao processamento dos precatórios, competindo ao Juízo da 

Execução decidir sobre as matérias relacionadas à completa satisfação da obrigação executada, no que estão 

compreendidas as questões relativas aos juros de mora e índices de correção a serem aplicados durante o trâmite do 

precatório. A respeito, colaciono os seguintes precedentes: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRECATÓRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS 

MORATÓRIOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO PARA RESOLVER INCIDENTES SURGIDOS NO 

CUMPRIMENTO DOS PRECATÓRIOS. RECURSO PROVIDO.  

1. Cabe ao Juízo da Execução dirimir questões surgidas no cumprimento de precatórios, haja vista que o Presidente do 

Tribunal, no processamento do requisitório de pagamento, tem função de índole administrativa, não lhe competindo 

proferir decisões ou resolver recursos de natureza jurisdicional (RMS 22.317/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ de 15.9.2006; RMS 19.537/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005).  

2. Recurso ordinário provido."  

(RMS nº 21.253, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13/11/07, v.u., DJ 12/12/07) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA 

DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO - 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO.  

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que cabe ao juízo da execução solucionar incidentes ou questões 

surgidas no cumprimento dos precatórios, eis que a função do Presidente do Tribunal no processamento do 

requisitório de pagamento é de índole essencialmente administrativa, não abrangendo as decisões ou recursos de 

natureza jurisdicional.  

2. Havendo necessidade de expedição de precatório complementar, é inaplicável o art. 730 do CPC, que determina a 

citação da Fazenda Pública para, querendo, opor embargos.  

3. Precedentes desta Corte Superior.  

4. Recurso especial improvido."  

(REsp nº 730.333, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17/04/07, v.u., DJ 30/04/07) 

 

Assim, deve o recurso ser provido, para que o pedido de execução do crédito remanescente seja apreciado pelo Juízo da 

Execução. 

Isso posto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para reconhecer a competência do Juízo a quo para apreciar a questão relativa à existência ou não de 

saldo remanescente a ser executado. Comunique-se a MMª. Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome 

as medidas cabíveis à sua implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1883/3710 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.024002-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JOSEPHA VICENTE VIEIRA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 96.00.00126-9 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Josepha Vicente Vieira contra a decisão proferida pela MMª. Juíza de 

Direito da 1ª Vara de Indaiatuba/SP que, nos autos do processo nº 1.269/96, indeferiu o pedido de execução 

complementar, por entender que compete ao Presidente desta E. Corte resolver as questões relativas ao cumprimento 

dos precatórios. 

A fls. 40/42, foi indeferido o efeito suspensivo. O agravado, regularmente intimado, deixou de apresentar resposta (fls. 

50) 

É o breve relatório. 

Razão assiste ao agravante. 

Isso porque a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que o Presidente do Tribunal 

possui função de ordem meramente administrativa quanto ao processamento dos precatórios, competindo ao Juízo da 

Execução decidir sobre as matérias relacionadas à completa satisfação da obrigação executada, no que estão 

compreendidas as questões relativas aos juros de mora e índices de correção a serem aplicados durante o trâmite do 

precatório. A respeito, colaciono os seguintes precedentes: 

 

"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRECATÓRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS 

MORATÓRIOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO PARA RESOLVER INCIDENTES SURGIDOS NO 

CUMPRIMENTO DOS PRECATÓRIOS. RECURSO PROVIDO.  

1. Cabe ao Juízo da Execução dirimir questões surgidas no cumprimento de precatórios, haja vista que o Presidente do 

Tribunal, no processamento do requisitório de pagamento, tem função de índole administrativa, não lhe competindo 

proferir decisões ou resolver recursos de natureza jurisdicional (RMS 22.317/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, 

DJ de 15.9.2006; RMS 19.537/MS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19.12.2005).  

2. Recurso ordinário provido." 

(RMS nº 21.253, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, j. 13/11/07, v.u., DJ 12/12/07) 

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA 

DO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA EXECUÇÃO - 

DESNECESSIDADE DE NOVA CITAÇÃO.  

1. Esta Corte pacificou entendimento no sentido de que cabe ao juízo da execução solucionar incidentes ou questões 

surgidas no cumprimento dos precatórios, eis que a função do Presidente do Tribunal no processamento do 

requisitório de pagamento é de índole essencialmente administrativa, não abrangendo as decisões ou recursos de 

natureza jurisdicional.  

2. Havendo necessidade de expedição de precatório complementar, é inaplicável o art. 730 do CPC, que determina a 

citação da Fazenda Pública para, querendo, opor embargos.  

3. Precedentes desta Corte Superior.  

4. Recurso especial improvido."  

(REsp nº 730.333, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17/04/07, v.u., DJ 30/04/07) 

 

Assim, deve o recurso ser provido, para que o pedido de execução do crédito remanescente seja apreciado pelo Juízo da 

Execução. 

Isso posto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para reconhecer a competência do Juízo a quo para apreciar a questão relativa à existência ou não de 

saldo remanescente a ser executado. Comunique-se a MMª. Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome 

as medidas cabíveis à sua implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.011849-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALTEMIR CINEL 

ADVOGADO : JOAO MARCELO FALCAI 

No. ORIG. : 01.00.00084-2 3 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 14.08.01, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença e ao 

deferimento de tutela antecipada. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e negada a antecipação de tutela (fls. 22). 

Citação, aos 25.03.02 (fls. 61v). 

Laudo médico judicial (fls. 98). 

A sentença, prolatada em 07.08.03, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-doença à 

parte autora, desde a sua cessação, bem como a pagar as prestações em atraso, com correção monetária, desde os 

respectivos vencimentos, e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação, além de custas, despesas 

processuais despendidas pelo requerente, honorários periciais de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) e honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) das parcelas vencidas. Não foi determinado o reexame necessário 

(fls. 119-120). 

Apelação autárquica. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, requereu o 

estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo pericial, redução da verba honorária e isenção de custas 

e despesas processuais (fls. 125-127). 

Aditamento à apelação (fls. 122-123). 

Contrarrazões (fls. 129-133). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, não conheço do aditamento à apelação do INSS. Com a interposição do recurso de apelação, operou-se 

preclusão consumativa, mostrando-se incabível a modificação do apelo autárquico. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA - 

ADITAMENTO - PRECLUSÃO - NÃO COMPROVAÇÃO DE INCAPACIDADE LABORATIVA - ADITAMENTO DO 

RECURSO NÃO CONHECIDO - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- Não conheço do aditamento às razões de apelação ofertadas, ante a 

caracterização da preclusão consumativa. 

- Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa, indevido o 

benefício de aposentadoria por invalidez. 

- Aditamento do recurso não conhecido. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1179193, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJF3 CJ2, 04.02.09, p. 568). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTA DE ATUALIZAÇÃO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE DOS 

RECURSOS. ADITAMENTO DAS RAZÕES DE APELAÇÃO. ART. 610 DO CPC. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO. 

QUANTIA VINCULADA AO VALOR PRINCIPAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS EMBARGOS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA.  

I - Em face do princípio da fungibilidade, o presente recurso poderá ser recebido como agravo de instrumento, dado 

que, no caso dos autos, não se vislumbra erro grosseiro, haja vista que a decisão ora impugnada se revestiu na forma 

de sentença, ao ser homologada pelo MM. Juiz "a quo" mesmo após a vigência da Lei n. 8.898/94, de modo a infundir 

dúvida consistente às partes processuais quanto ao recurso cabível.  

II - O aditamento das razões de recurso não deve ser conhecido, porquanto se operou a preclusão consumativa com a 

primeira interposição, impedindo a manifestação em momento posterior.  

(...) 
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VIII - A correção monetária far-se-á pela aplicação da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação e, a 

partir daí, pelos índices da Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23 de outubro de 2001, editada com base no Provimento 

nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

IX - Recurso de apelação recebido como agravo de instrumento desprovido. Erro material conhecido de ofício." 

(TRF 3ª Região, AC nº 279711, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, v.u., DJU, 31.08.05, p. 289). 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - ESPOSA SEPARADA LEGALMENTE DO "DE CUJUS" QUANDO 

DO ÓBITO - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - APELAÇÃO COMPLEMENTAR NÃO CONHECIDA, EIS QUE OPERADA A PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 

II - DEVIDA A CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE À ESPOSA SEPARADA LEGALMENTE DO "DE CUJUS" 

QUANDO DO PASSAMENTO, ANTE A IMPRESCRITIBILIDADE DAS VERBAS DE CARÁTER ALIMENTAR. 

III - A DATA DE INÍCIO DA VANTAGEM SERÁ A DA CITAÇÃO DO INSS. ARTIGO 219 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. 

IV - JUROS INCIDENTES A CONTAR DA CITAÇÃO, À ORDEM DE 6% A.A. ARTIGOS 1.062 E 1.536, DO CÓDIGO 

CIVIL E 219 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

V - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS NO PERCENTUAL DE 15% SOBRE O MONTANTE 

CONDENATÓRIO, EXCLUINDO-SE AS PRESTAÇÕES VINCENDAS. PRECEDENTES DESTA CORTE. 

VI - APELAÇÃO COMPLEMENTAR NÃO CONHECIDA. 

VII - APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARCIAL." 

(TRF 3ª Região, Proc. nº 90.03.020192-7, UF: SP, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Roberto Haddad, v.u., DJ 04.03.97, p. 

11438). 

 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, observou-se, através de cópia de CTPS 

(fls. 09-11) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 09.12.09, que a parte 

autora manteve vínculos empregatícios, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 19.06.89, sem data de saída, 

05.03.92 a 19.01.94, 22.08.94 a 05.09.97, 28.09.98 a 06.11.98 e 16.11.98 a 05.11.01, tendo ingressado com a presente 

ação em 14.08.01. 

Além disso, o demandante recebeu auxílio-doença, nos interregnos 18.08.99 a 30.11.00, 14.02.01 a 31.05.01 e 06.04.01 

a 08.05.01. 

Ressalte-se que, posteriormente, o requerente retornou ao labor, nos períodos de 06.07.04 a 08.05.06 e 01.11.06, com 

última remuneração em junho/09. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico asseverou que o requerente padece de hérnia de disco L5S1. Consignou, ainda, 

que a parte autora apresenta a moléstia desde 20 de abril de 2001 e "(...) Deve ser tratado com especialista em coluna 

vertebral, por 6 meses (...)" (fls. 98). 

Dessa forma, é imperativa a concessão de auxílio-doença até 20 de outubro de 2001. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. PROCEDÊNCIA. 

- O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, 

todavia suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

- Comprovado através de perícia médica que a parte autora está incapacitada total e temporária para qualquer 

trabalho, configurando a incapacidade que gera o direito a auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais 

para a concessão desse benefício. 

(...)  

- Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia parcialmente provida". (TRF 3ª Região, AC nº 785744, UF: SP, 

7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., DJU 01.12.05, p. 229). 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO DOENÇA. INOCORRÊNCIA DA PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E TRANSITÓRIA RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA 

COMPROVADA. 

- Pedido alternativo. Ante o reconhecimento da incapacidade total e temporária, trata-se de auxílio-doença. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 59, da Lei n° 8.213/91, quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e transitória para o trabalho, devida a concessão do auxílio-doença. - O fato da autora ter deixado 

de contribuir por cerca de dezesseis meses até a data da propositura da ação, não importa perda da qualidade de 
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segurada, tendo o afastamento decorrido do acometimento de doença grave e não amparado em tempo pelo Instituto 

Autárquico.  

- (...) 

- Apelação a que se dá parcial provimento, para reduzir o percentual da verba honorária para 10% sobre a 

condenação, que corresponde às parcelas vencidas até a implantação do benefício." (TRF 3ª Região, AC nº 877472, 

UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 12.02.04, p. 378). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO DOS 

REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO INICIAL. 

VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA 

ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

- (...) 

- Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

- Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer de enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

- Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que 

esteja apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

- Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

(...) 

- Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas 

(...)." (TRF 3ª Região, AC nº 64118, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 14.10.04, p. 275). 

"PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE LABORAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. ISENÇÃO. ERRO MATERIAL. CONHECIMENTO DE OFÍCIO. - (....) 

- O laudo judicial revela que o autor é portador de enfermidade que o incapacita para o exercício de atividade laboral.  

- Tendo em vista a atividade habitual do autor, associada à enfermidade relatada no laudo judicial, há que se concluir 

que há redução da capacidade laboral, pelo menos de forma parcial, sendo assim, devido o benefício de auxílio-doença 

nos termos do art. 59 da Lei nº 8.213/91. 

- Remessa oficial não conhecida. Apelações do réu e do autor improvidas. Erro material conhecido de ofício." (TRF 3ª 

Região, AC nº 661883, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 29.11.04, p. 406). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da cessação do último auxílio-doença (31.05.01), sendo 

devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito judicial, 

além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram a concessão administrativa, não rendendo ensejo a 

eventual descontinuidade do benefício. 

Relativamente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

Referentemente ao ponto em que o INSS requereu a redução da verba honorária, tem razão o apelante. Em que pese o 

trabalho desempenhado pelo patrono da parte autora, a percentagem se afigura excessiva e deve ser diminuída, nos 

termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, de 15% (quinze por cento) para 10% (dez por cento), sobre as parcelas vencidas 

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 
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amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

No que concerne aos honorários periciais, a Resolução nº 541, de 18 de janeiro de 2.007, do E. Conselho da Justiça 

Federal, considerando a necessidade de adoção de critérios quanto ao pagamento de honorários periciais em ações em 

que há o benefício da assistência judiciária gratuita, no âmbito da jurisdição delegada, determinou que, para fixação da 

aludida verba, fosse observada a tabela que fez publicar, onde consta o mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) e o 

máximo de R$ 200,00 (duzentos reais). Portanto, fixo-os em R$ 200,00 (duzentos reais). 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

Isso posto, não conheço do aditamento à apelação e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para modificar o termo inicial do benefício, reduzir a verba 

honorária, isentar de custas processuais e diminuir os honorários periciais. De ofício, fixo o termo final do auxílio-

doença, em 20 de outubro de 2001, compensando-se eventuais valores recebidos administrativamente. Valor do 

benefício, correção monetária e juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CATARINA DA SILVA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00100-8 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

- Ação previdenciária para contagem de tempo de serviço e averbação do respectivo período, com expedição de 

certidão. Sustenta-se, em síntese, trabalho como rurícola no período de 05.02.61 a 05.12.88. 

- Foram carreados documentos (fls. 12-97) e produzida prova oral (fls. 136-137). 

- Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 99). 

- Citação, em 11.09.02 (fls. 108). 

- A sentença, prolatada em 30.12.03, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais eventualmente despendidas, além de honorários advocatícios fixados em R$ 400,00 (quatrocentos 

reais), observado o artigo 11, § 2º, da Lei 1.060/50 (fls. 147-150). 

- Apelação da parte autora: sustentou, em síntese, a comprovação dos requisitos legais necessários à concessão do 

objeto pleiteado (fls. 153-166). 

- Contrarrazões do INSS (fls. 171-174). 

- Vieram os autos a este Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

 

INTRODUÇÃO 
 

- Pretende-se reconhecimento de tempo de serviço prestado como rurícola. 

- Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (g. n.) 

 

- A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

 

DA ATIVIDADE RURAL 

 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 
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do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 

não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Ressalte-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se 

destinam, e estejam, também, em consonância com o início de prova material. 

- Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis que possam ser considerados 

como início de prova material de sua atividade rurícola no período alegado. 

- A cópia de seu título eleitoral, onde a mesma é qualificada como doméstica, as cópias dos documentos escolares 

colacionados e a cópia de abertura de inventário, na qual consta sua qualificação profissional como do lar (fls. 13-21 e 

85-96) não podem ser reconhecidas como prova material, haja vista nada comprovarem a respeito do labor campesino 

desempenhado pela parte autora. 

- Quanto à reclamação trabalhista, em nome de seu genitor (fls. 23-84), cumpre ressaltar que se cuida de prova 

produzida em processo estranho à Justiça Federal e ao Direito Previdenciário. 

- Assim, se é certo, de acordo com o artigo 332 do Código de Processo Civil, que "Todos os meios legais, bem como os 

moralmente legítimos, ainda que não especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se 

funda a ação ou a defesa", também o é que a eficácia de prova produzida em feito diverso daquele em que litigam 

determinadas partes observa aspectos restritivos, consoante entendimento doutrinário: 

 

"(...) A prova pode, ainda, ser emprestada, que é aquela já produzida noutro processo transportada sob forma de prova 

documental para um outro feito. A prova emprestada é pré-constituída e tem sempre o mesma valor em todo e qualquer 

feito, como, v. g., uma escritura pública de compra e venda de imóvel. Entretanto, é emprestada a prova oral produzida 

num processo entre as mesmas partes e utilizada em outro estando em confronto os mesmos sujeitos. 

A prova emprestada para ser transportada deve ter sido obtida sob 'contraditório'; isto é, as partes do processo em que 

ela vai ser utilizada devem ter participado também do processo de fabricação desse elemento de convicção no feito 

anterior. A prova emprestada, sem esse contraditório, tem valor relativo. (g. n.) 

(...)." 

"(...) Prova emprestada. A prova emprestada é aquela que, embora produzida em outro processo, se pretende produza 

efeitos no processo em questão. É válida e eficaz como documento e meio de prova, desde que reconhecida sua 

existência por sentença transitada em julgado (Bentham, Traité des preuves judiciaires, in 'Oeuvres', t. II, p. 367; 

Amaral Santos, Prova, v. I, n. 208, p. 352). A condição mais importante para que se dê validade e eficácia à prova 

emprestada é sua sujeição às pessoas dos litigantes, cuja conseqüência primordial é a obediência ao contraditório. Vê-

se, portanto, que a prova emprestada do processo realizado entre terceiros é res inter alios e não produz nenhum efeito 

senão para aquelas partes (Nery, Princ., n. 28, pp. 190/92)." (g. n.) 

 

"Provas emprestadas, conceito elaborado na doutrina e tribunais sem qualquer previsão legal específica, são traslados 

da documentação da prova constituída em outro processo de natureza jurisdicional. 

...................................................................................................................... 

Nem é prova emprestada a cópia de sentença proferida em outro processo, porque sentença não é prova: com ela, 

demonstra-se somente a existência de um precedente judiciário que pode até ser muito valioso e, no máximo, 

comprova-se que uma causa prejudicial já foi julgada, bem como o teor desse julgamento. 

...................................................................................................................... 

A eficácia da prova emprestada, até por sua excepcionalidade e atipicidade no sistema, sujeita-se a uma série de 

requisitos bastantes rigorosos e ligados à observância do princípio do contraditório. Em primeiro lugar, é obviamente 

indispensável que já no processo de origem essa garantia haja sido observada. Exige-se também que naquele processo 

tenha estado presente, como parte, o adversário daquele que pretenda aproveitar a prova ali realizada - porque do 

contrário esse sujeito estaria suportando a eficácia de uma prova de cuja formação não participou. (g. n.) 
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"(...) Tem-se como regra geral que a prova é criada para formar convencimento, dentro de determinado processo; 

porém, não são raros os casos em que ela é produzida em um processo e trasladada para outro. Temos, então, o que a 

doutrina e a jurisprudência chamam de prova emprestada que, nas palavras de Bentham, significa 'una prueba que ya 

sido juridicamente establecida, pero establecida en otra causa, de la cual se obtiene para aplicarla a la causa em 

cuestión'. 

..................................................................................................................... 

É evidente que não se pode negar valor e eficácia à prova emprestada. Contudo, deverá obedecer a certas condições 

para sua validade, conforme o sistema processual vigente, a saber: 

a) que a parte contra quem a prova é produzida deverá ter participado do contraditório na construção da prova; 

b) que haja uma identidade entre os fatos do processo anterior com os fatos a serem provados; 

c) que seja impossível ou difícil a reprodução da prova no processo em que se pretenda demonstrar a veracidade de 

uma alegação." (g. n.) 

 

A propósito, ainda, a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO URBANO. ACORDO TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

INEXISTÊNCIA. AVERBAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não serve como início de prova material acordo obtido em reclamatória trabalhista carente de acervo documental 

que comprove o vínculo empregatício, devendo a esse se atribuir valor probante equivalente à prova testemunhal. 

2. Inviável a averbação, para fins previdenciários, do período pleiteado, uma vez que ausente início de prova material 

da relação de emprego. 

3. Sucumbente a parte-autora, esta deve ser condenada em custas e honorários advocatícios fixados em R$ 350,00 

(trezentos e cinqüenta reais), conforme a Lei 11.321, de 07-7-2006, observada a AJG." (TRF - 4ª Região, Sexta Turma, 

AC 200304010027520, Rel. Des. Fed. Victor Luiz dos Santos Laus, v. u., DJ 05-06-2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. COMPROVAÇÃO. RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. 

- A utilização da reclamatória trabalhista não é meio hábil para provar tempo de serviço, com vistas a assegurar 

direitos previdenciários, tanto mais quando não citado o Instituto para acompanhar o feito." (TRF - 4ª Região, AC 

922.04.20411-7-SC, Rel. Juiz Doria Furquim, DJ 06-07-1994, p. 35.546) 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGUNRANÇA. INEFICIÊNCIA EM RELAÇÃO AO ÓRGÃO 

PREVIDENCIÁRIO DE DECISÃO TRABALHISTA QUE DETERMINA ANOTAÇÃO DE CTPS. APELAÇÃO 

DESPROVIDA. 

- A anotação na CTPS, determinada pela Justiça do Trabalho, não tem eficácia sobre o tempo de serviço para fins 

previdenciários, salvo se corroborada com razoável início de prova material." (TRF - 1ª Região, AMS 89.01.16995-9-

MG, Rel. Juiz Hermenito Dourado, DJ 21-05-1992, p. 13544) 

 

Portanto, mesmo que houvesse identidade entre alguns dos fatos do processo anterior com os a serem provados na ação 

previdenciária, existem circunstâncias que não se afiguram presentes, principalmente o fato de a demandante não ser 

parte litigante no referido processo. Além disso, na lide acima mencionada, o genitor da parte autora demandou contra 

específico ex-empregador e não há informação de que a autarquia federal tenha participado daquele feito, de modo que 

não se há de impor os efeitos da coisa julgada ali ocorrida, a terceiro, ente público, que não foi parte no processo, 

motivo pelo qual tal prova não pode ser reconhecida como inconteste para comprovação do trabalho rural da parte 

autora. 

- Passo, então, à análise dos documentos juntados na reclamatória. 

- As cópias de registro de imóvel rural e de nota fiscal de produtor (fls. 38-46), todas em nome de terceiro estranho à 

lide, não podem ser reconhecidas como prova material, uma vez que não comprovam, efetivamente, a atividade rurícola 

desempenhada pela demandante. Tais documentos apenas atestam a posse de imóvel rural e a comercialização de 

produção agrícola pelo indivíduo nela identificado. 

- Ainda, as cópias de notas fiscais de produtor e as cópias de autorizações para impressão de notas fiscais de produtor 

(fls. 53-57 e 61-63), todas em nome de seu genitor, bem como a declaração do ex-patrão deste, contemporânea ao 

período pretendido, no sentido de que o mesmo era usuário de seu imóvel rural, como produtor (fls. 59), também não 

comprovam, efetivamente, a labuta campesina da parte autora, haja vista não restar devidamente demonstrado o 

trabalho em regime de economia familiar. Tais documentos apenas testificam que seu genitor era produtor rural. 

- Ademais, a declaração, datada de 16.05.89, assinada por Neges Roberto Reverendovidal (fls. 60), no sentido de que o 

genitor da demandante prestou serviços em sua propriedade, como arrendatário, por si só, não se presta à demonstração 

de que tenham este ou a postulante, efetivamente, laborado nas lides rurais. Isso porque se cuida de mero documento 

particular, não contemporâneo aos fatos alegados, equivalente às provas testemunhais colhidas, e cuja veracidade de seu 

teor se presume, apenas, em relação ao seu signatário, não gerando efeitos ao mesmo (artigo 368, CPC) e, 

consequentemente, à parte autora, pois nada comprova a respeito do trabalho campesino da mesma. 

- Assim, "in casu", a parte autora não logrou êxito em comprovar o labor no meio campesino no período alegado, eis 

que inexiste, nos autos, início de prova material. 
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- Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, 

é impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 

478307 / SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

 

DISPOSITIVO 
 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.021305-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZIA RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO : GENILDO LACERDA CAVALCANTE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00003-4 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 14.01.03, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 08).  

Citação, em 25.03.03 (fls. 12). 

Laudo médico judicial (fls. 40-44). 

A sentença, prolatada em 01.12.04, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-

doença à parte autora, desde a citação, mais abono anual, bem como a pagar as parcelas vencidas, de uma só vez, com 

correção monetária e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação, além de honorários periciais 

fixados em 3 (três) salários mínimos e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do apurado em 

execução, observando-se a Súmula 111 do STJ. Por fim, isentou a autarquia de custas processuais e determinou o 

reexame obrigatório (fls. 160-164). 

Apelação autárquica. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu a 

participação da requerente no programa de reabilitação profissional, o estabelecimento do termo inicial do benefício na 

data de juntada do laudo médico judicial, redução da verba honorária, isenção de despesas processuais e modificação 

dos critérios de aplicação da correção monetária e juros de mora (fls. 168-170). 

Contrarrazões (fls. 172-174).  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 
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A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada.  

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença. 

No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora padece de 

hipertensão arterial sistêmica, espondiloartrose lombar e ombro doloroso, estando incapacitada para o labor de maneira 

parcial e permanente (fls. 40-44).  

Entretanto, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou que a requerente pode continuar no 

desempenho de suas atividades habituais, como empregada doméstica.  

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 

4. Apelação do autor improvida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 
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Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À 

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.037522-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZINHA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 99.00.00087-1 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 14.06.99, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 24). 

Citação, em 13.09.99 (fls. 33). 

Laudo médico judicial (fls. 45-49). 

Impugnação ao laudo pericial (fls. 70-76), acolhida para determinar a realização de novo exame médico (fls. 89). 

Laudos médicos do IMESC (fls. 122-125, 126-129 e 148-151). 

Testemunhas (fls. 190-191). 

A sentença, prolatada em 09.12.04, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, desde o ajuizamento da demanda, bem como a pagar as prestações vencidas, com correção 

monetária, desde os respectivos vencimentos, e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação, além 

de custas, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação. Decisum submetido ao reexame obrigatório (fls. 187-189). 

Apelação autárquica. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu o 

estabelecimento do termo inicial do benefício na data de juntada do laudo médico e redução dos honorários periciais e 

advocatícios (fls. 194-202). 

Contrarrazões (fls. 209-211).  

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios pleiteados, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

Primeiramente, analiso o labor urbano realizado pela parte autora. 

No tocante à incapacidade, foram elaborados 4 (quatro) laudos médicos. O exame pericial de fls. 45-49 asseverou que a 

parte autora apresenta artrite e bronquite asmática, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 

45-49, 122-125, 126-129 e 148-151). 

Contudo, quanto à comprovação da qualidade de segurada e cumprimento do período de carência, foi anexada aos autos 

cópias da CTPS da requerente, com vínculos empregatícios exercidos em atividades de natureza urbana, nos períodos 

de 01.10.76 a 10.11.76, 01.11.77 a 12.02.78, 01.02.79 a 01.05.79, 18.04.80 a 24.07.80, 15.10.81 a 17.08.82 e 15.08.88 a 

13.07.89 (fls. 09-22). 

Verifica-se, assim, que entre o encerramento de seu último vínculo empregatício, aos 13.07.89, e o ajuizamento da 

presente ação em 14.06.99, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior aos 12 (doze) meses 

relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91.  

Destaque-se que referido "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos, da Lei 8.213/91, pode ser estendido 

por no máximo três anos, se evidenciadas as hipóteses nele previstas. No caso presente, a parte autora permaneceu por 

quase 10 (dez) anos sem contribuir, razão pela qual é imperiosa a decretação de perda da qualidade de segurada. 

Cumpre salientar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei 8.213/91, 

pois não constou do laudo médico-pericial que a parte autora estivesse incapacitada, de forma total e permanente, desde 

a época em que cessou o seu labor.  

Também não foi anexado aos autos nenhum documento médico capaz de comprovar que sua incapacidade remonta à 

referida época.  

Vislumbra-se, portanto, que, sob a ótica do trabalho urbano, a demandante não tem direito à percepção dos benefícios 

requeridos.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. (...). 

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de 1992. 

Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses depois, a 

mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social. 

3. (...). 

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora. 

5. Recurso a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, 

v.u., DJU 13.01.05, p. 102). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.  

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida datou 

de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão somente em 

16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se à hipóteses, em 

razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do estatuído no § 1º, do 

art. 15, da lei em referência. 
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(...). 

IV - Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p. 639). 

 

Passo à análise do labor rural efetuado. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 5ª Turma, RESP 415518/RS, j. 26.11.2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 03.02.2003, p. 344; 6ª Turma, RESP 268826/SP, j. 03.10.2000, rel. Min. Fernando Gonçalves, 

v.u, DJU de 30.10.2000, p. 212. 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Quanto à comprovação de sua qualidade de segurada e carência, a parte autora juntou aos autos cópia de sua CTPS, 

com vínculo empregatício exercido em atividade de natureza rural, no interregno de 01.09.84 a 24.11.84 (fls. 13).  

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Ocorre que, in casu, as testemunhas não corroboraram o início de prova material apresentado. LUCIENE ALVES DA 

SILVA disse "Conheço a autora há nove anos, pois somos vizinhas de bairro. Desde que a conheço, a autora não 

trabalha (...)". CLÓVIS RODRIGUES DE SOUZA afirmou "Conheço a autora há onze anos, pois somos vizinhas de 

bairro. Desde que a conheço, a autora não trabalha (...)" (fls. 190-191). 

Assim, imperiosa a improcedência do pedido apresentado, também sob a ótica do labor campesino. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À 

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. Ônus sucumbenciais na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.045568-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DE PADUA TEODORO 

ADVOGADO : ADALGISA BUENO GUIMARÃES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00111-5 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 
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VISTOS. 

 

Ação previdenciária para contagem de tempo de serviço. Sustenta-se, em síntese, trabalho de 06.12.76 a 25.05.87, como 

escriturário, no Escritório Santa Rita Despachante e Auto Escola. 

Foram carreados documentos (fls. 07-103) e produzida prova oral (fls. 137-139). 

Citação, em 30.04.03 (fls. 114). 

Na sentença, prolatada em 06.04.05, foi julgado procedente o pedido, declarado como efetivamente laborado no 

Escritório Santa Rita Despachante e Auto Escola, sem registro, na função de escriturário, o período de 06.12.76 a 

25.05.87 e determinado ao INSS a averbação do referido período e a expedição da respectiva certidão de tempo de 

serviço. Custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Determinada remessa oficial (fls. 142-144). 

O INSS interpôs recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença (fls. 146-149). 

Contrarrazões da parte autora (fls. 151-153). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

Prefacialmente, a remessa oficial não merece ser conhecida. A natureza do direito pretendido na presente ação é de 

cunho eminentemente declaratório, sem qualquer conteúdo financeiro, uma vez que, apenas se perquiriu e foi declarado 

o tempo de serviço exercido na atividade rural. 

A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.02, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do Código 

de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o direito 

controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos 

embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". 

Na hipótese vertente, a questão debatida se circunscreve tão-somente ao reconhecimento do tempo de serviço prestado 

pela autora, não havendo, portanto, qualquer possibilidade de que seja aferida uma condenação de valor financeiro certo 

e líquido. 

Nesta perspectiva, à míngua de uma sentença condenatória líquida e tendo em vista o conteúdo nitidamente declaratório 

da decisão proferida, deve ser levado em conta, para fins de aplicação da regra disposta no § 2º do art. 475 do CPC, o 

valor atribuído à causa, devidamente atualizado até a prolação da sentença, o que determinará eventual incidência ou 

não daquele dispositivo legal a cada caso concreto. 

Assim, tendo sido protocolada a inicial em 08.10.02, com valor atribuído à causa de R$ 1.000,00 (um mil reais), que 

atualizado até a prolação da sentença (06.04.05) não ultrapassa, indiscutivelmente, o montante correspondente a 60 

(sessenta) salários mínimos, o não conhecimento da remessa oficial é medida que se impõe. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese dos autos. 

Pretende-se reconhecimento de tempo de serviço prestado como escriturário, no Escritório Santa Rita Despachante e 

Auto Escola. 

No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 
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A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início de 

prova material. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia ao 

Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que não 

tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

Todavia, verifica-se que a parte autora não logrou êxito em trazer documentos hábeis, consistentes em comprovantes de 

percepção de rendimentos ou mesmo anotações de horários de entrada e saída do período trabalhado, por exemplo, que 

possam ser considerados como início de prova material de seu vínculo empregatício junto ao Escritório Santa Rita 

Despachante e Auto Escola. 

Isso porque as certidões e a ficha de inscrição no cadastro fiscal de produtores, industriais e comerciantes e de 

prestadores de serviço de qualquer natureza, emitidas pela Prefeitura Municipal de Miguelópolis (fls. 11-13), não se 

prestam à demonstração de que tenha o requerente, efetivamente, laborado no estabelecimento supramencionado, uma 

vez que apenas comprovam existência da referida auto escola e não o labor do postulante na qualidade de empregado do 

local. 

Nesse sentido, o laudo grafotécnico colacionado pela parte autora, haja vista que não comprova, efetivamente, o vínculo 

empregatício do demandante. 

Calha à fiveleta, a seguinte jurisprudência: 

 

PREVIDENCIÁRIO. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. ARTIGO 55, § 3º DA LEI Nº 8.213/91. 

SEGURADO EMPREGADO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL. 1. Pretende o Autor a averbação do tempo de serviço laborado na empresa Solar Administradora de 

Imóveis (períodos de 03/06/1977 a 22/04/1981 e de 02/08/1983 a 01/09/1984) e a expedição de tempo de serviço. 2. 

Nos termos do artigo 55, § 3º da Lei nº 8.213/91, "a comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, 

inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito 

quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na 

ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento". 3. A caracterização da 

relação empregatícia, ainda que para fins previdenciários, depende do preenchimento dos requisitos inscritos no artigo 

3º da CLT, quais sejam, a habitualidade, dependência e pagamento de salário. 4. No caso em tela, a prova documental 

é bastante frágil e não permite concluir que o Autor pertencia ao quadro da empresa como empregado. Ainda que o 

laudo grafotécnico, apresentado de forma unilateral pelo Autor, tenha atestado que ele assinou alguns documentos da 

empresa, não é suficiente, por si só, para demonstrar a relação empregatícia. 5. As testemunhas ouvidas, por sua vez, 

apenas afirmaram que o Autor trabalhava na empresa mas ressaltaram, com certa ênfase, que ele era filho da 

proprietário e provavelmente não era registrado. 6. Como bem salientado pelo juízo monocrático, duas são as 

situações possíveis: a) ou se reconhece o vínculo empregatício, na forma do artigo 3º da CLT, cabendo ao empregador 

o recolhimento das contribuições previdenciárias; b) ou o segurado efetua recolhimentos, na qualidade de contribuinte 

individual. 7. A relação de emprego não restou devidamente caracterizada, assim como não houve o recolhimento das 

contribuições previdenciários como segurado facultativo, sendo de rigor o decreto de improcedência da pretensão. 8. 

Apelação do Autor desprovida(g.n.) (TRF - 10ª Turma, AC n.º 2006.61.11.002962-0/SP, Rel. Juíza Gisele França, j. 

09.09.2008, v.u., DJF3 24.09.08) 

 

Assim, in casu, a parte autora não logrou êxito em provar o labor exercido no escritório supramencionado, no período 

alegado, eis que inexiste, nos autos, início de prova material de seu vínculo empregatício. 

Ainda que os depoimentos testemunhais robustecessem os fatos trazidos na exordial, por força da Súmula 149 do STJ, é 

impossível admitir-se prova exclusivamente testemunhal. Nesse rumo posiciona-se a jurisprudência: STJ, RESP 478307 

/ SP; Recurso Especial 2002/0148441-7. Rel. Ministra Laurita Vaz, v.u,j. 15.04.03, DJU 26.05.03, p.375. 

Considerando que à parte autora não assistem os benefícios da assistência judiciária gratuita, arbitro os honorários 

advocatícios em R$ 400,00 (quatrocentos reais), em consonância com o art. 20, § 4º do CPC, atualizados 

monetariamente. 

Quanto às custas e despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no art. 20, § 2º e art. 27 do CPC. 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Ônus sucumbenciais na forma 

explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.046398-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DE GOES 

ADVOGADO : BENEDITO DE ALBUQUERQUE FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTORANTIM SP 

No. ORIG. : 89.00.00025-1 1 Vr VOTORANTIM/SP 

DILIGÊNCIA 

VISTOS. 

 

- A documentação carreada, por si só, é insuficiente à conclusão sobre ter a parte autora direito ao benefício sub judice. 

Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de estudo 

social no núcleo familiar da parte autora, informando o número de pessoas que residem sobre o mesmo teto e os valores 

recebidos por cada um, com vistas à comprovação de sua miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 8.742/93). 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.03.006967-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROGERIO DA SILVA QUEIROZ BIANO incapaz 

ADVOGADO : MARIA CONCEIÇÃO COSTA ALMEIDA e outro 

REPRESENTANTE : ROGERIO QUEIROZ BIANO 

ADVOGADO : MARIA CONCEIÇÃO COSTA ALMEIDA e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 04.09.07 (fls. 35). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 26-32). 

- Laudo médico pericial (fls. 79-81). 

- Concedida tutela antecipada, ante pleito da parte autora (fls. 87-91). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fls. 98-102). 

- A sentença, prolatada em 21.11.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir do requerimento administrativo (28.05.07); 

correção monetária de acordo com Provimento 64/05-COGE; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação; honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até sentença. Não foi determinada 

a remessa oficial (fls. 121-126). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, alegou o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício (fls. 132-144). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso (fls. 162-167). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 
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nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 79-81), que a parte autora é portadora de atrofia 

muscular generalizada, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 08.10.07, revela que seu núcleo familiar é formado por 04 (quatro) pessoas: Rogério 

(parte autora); Alessandra (genitora), do lar; Rogério (pai), desempregado; e Levi Felipe (irmão), deficiente, percebendo 

benefício de prestação continuada no valor de 1 (um) salário mínimo por mês. Residem em imóvel cedido (fls. 32-33). 

- Ressalte-se que, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), o amparo social 

concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita 

em questão. 

- Ainda que assim não fosse, observo alteração no núcleo familiar da parte autora em razão do falecimento do irmão, 

ocorrido em 17.07.08, tendo sido cessado seu benefício. 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. Correção monetária e juros de mora, na forma explicitada. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.19.003004-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEUSA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO : BRIGIDA SOARES SIMOES NUNES e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 131-133: dê-se ciência à parte autora. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.042387-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : IRENE PRADO MEIRA SILVA 

ADVOGADO : PASCOAL ANTENOR ROSSI 

SUCEDIDO : DIONISIO MEIRA SILVA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP 

No. ORIG. : 93.00.00016-6 1 Vr BARIRI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Irene Prado Meira Silva contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

de Direito da 1ª Vara de Bariri/SP que, nos autos do processo nº 166/93, indeferiu o pedido de execução complementar 

do débito. 

Entende cabível a incidência de juros de mora no período "..entre a data da conta elaborada pela Contadoria Judicial e 

a data da expedição do ofício requisitório" (fls. 09). 

Passo ao exame. 

Embora o presente recurso tenha sido interposto após a vigência da Lei nº 11.187/05, incabível a sua conversão em 

agravo retido (art. 527, inc. II, CPC), por ter sido manejado contra decisão exarada em sede de execução. Dessa forma, 

fica inviabilizada a devolução da matéria para futura apreciação nesta Corte. 

De acordo com a jurisprudência que vinha se formando na nossa mais alta Corte de Justiça que, por intermédio de sua 

1ª Turma (RE nº 305.186-5), houve por bem considerar que, respeitado o prazo constitucional, os juros moratórios não 

devem incidir apenas durante o período de tramitação do precatório. Tratando-se de requisitório de pequeno valor, da 

mesma forma, cessaria a contagem dos juros apenas após a sua expedição, desde que respeitado o prazo legal de 

pagamento. 

Ocorre que, mais recentemente, a matéria objeto desse recurso passou a ser tema de Repercussão Geral no C. STF, nos 

autos do RE nº 579.431-8, que aguarda julgamento no Tribunal Pleno. Tal circunstância não recomenda que seja 
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atribuído efeito suspensivo ao presente agravo, até que haja pronunciamento definitivo daquele Sodalício, evitando-se, 

in casu, o dispêndio de recursos públicos de difícil restituição. 

Isso posto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do 

CPC. Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.000425-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NILDA MARIA EVARISTO DO AMARAL falecido 

ADVOGADO : ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : JOSE LOURENCO DE CARVALHO 

No. ORIG. : 04.00.00080-8 2 Vr JABOTICABAL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Fls. 162-164: indefiro. Com a morte da mandante, cessados os efeitos da procuração outorgada às fls. 07 (art. 682, II, do 

CC), não podendo mais a advogada subscritora (Elialba Francisca Antonia Daniel) manifestar-se no feito. 

Tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018063-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SOLANGE SOARES 

ADVOGADO : IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 

No. ORIG. : 06.00.00163-1 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DESPACHO 

1. Considerando-se a inexistência de procuração nos presentes autos, intime-se a parte apelante (INSS) a fim de que 

regularize a sua representação processual, no prazo de 10 (dez) dias. 

2. Tendo em vista a inexistência de recurso de apelação da parte autora, determino o desentranhamento da petição de 

contra-razões (fls. 82/84), devolvendo-a a seu I. subscritor, Dr. Luis Ricardo Salles. Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.041548-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : INES DE PAULA FREITAS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00187-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 176-180: dê-se ciência à parte autora dos documentos coligidos aos autos pelo INSS, que demonstram que o 

benefício sub judice já foi implantado. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.61.04.003175-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : LUCIANO CAETANO 

ADVOGADO : ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

DECISÃO 

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança, cujo valor não excede a 60 salários mínimos. 

Levando-se em conta a redação do parágrafo 2º do art. 475 do C.P.C., com a inovação introduzida pela Lei nº 

20.352/2001, segundo a qual não estão sujeitos ao duplo grau de jurisdição a condenação ou o direito controvertido, de 

valor inferior a 60 salários mínimos, não prospera o recurso, que não deve ser conhecido. 

A orientação pretoriana do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que esse entendimento estende-se às 

ações mandamentais, nos moldes do aresto destacado, que se amolda como uma luva à hipótese dos autos. 

Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO CONTROVERTIDO DE VALOR NÃO 

EXCEDENTE A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. SENTENÇA CONCESSIVA DO "WRIT". REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO-SUJEIÇÃO. APLICABILIDADE DA REGRA PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º DO 

ART. 475 DO CPC. 

1. Em sede de mandado de segurança impetrado por CLEIDE BARBOSA DE LIMA contra ato da Dirigente da 

Diretoria Regional de Ensino de São Paulo - Regional Leste III, em razão do tratamento diferenciado aplicado aos 

docentes com licenciatura plena por curso regular em relação aos docentes que, como a impetrante, obtiveram 

licenciatura plena através do Programa Especial de Formação Pedagógica de Docentes. Concedida a segurança, não foi 

interposto recurso voluntário, sendo remetidos os autos para fins de reexame obrigatório. 

2. Foi determinado o retorno dos autos com o trânsito em julgado devido o valor controvertido não ultrapassar os 

sessenta salários mínimos conforme o disposto no artigo 475 do CPC (Lei 10.352/01). 

3. O Estado de São Paulo desafiou agravo regimental que recebeu o seguinte julgamento: 

"Agravo regimental - Mandado de Segurança - Duplo grau de Jurisdição 

- Inexistência de "recurso voluntário" da pessoa jurídica sucumbente 

- Decisão que remeteu os autos à origem por estarem presentes os requisitos previstos os parágrafos 2º e 3º, do artigo 

475, do Código de Processo Civil, tornando desnecessário o reexame necessário - Afastada a preliminar de não 

conhecimento do recurso, por votação unânime - Agravante que se conformou com o teor da sentença, mesmo sofrendo 

de imediato seus efeitos - Inexistência de ilegalidade na decisão atacada - Norma processual de aplicação imediata - 

Aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei nº 1.533/51 - Interpretação sistemática e teleológica da Lei nº 

10.352/2001 - Princípios da efetividade e da economia processual - Princípio da razoabilidade - Supremacia da natureza 

célere do mandado de segurança - Interesse público que deve ser considerado - Recurso desprovido, por votação 

majoritária." 

4. Foi interposto recurso especial pela letra "a", indagando se a alteração introduzida pelo art. 1º da Lei 10.352/2001 no 

parágrafo 2º do art. 475 do Código de Processo Civil se aplica à ação mandamental. O recorrente defende a 

inaplicabilidade do dispositivo epigrafado, sob o argumento de que o mandado de segurança configura ação de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1904/3710 

procedimento próprio, regulado por lei especial, que determina, sem qualquer ressalva, o reexame obrigatório da 

sentença concessiva do "writ". 

5. O legislador, por ocasião da Lei 10.352/01, com o intuito de reduzir as hipóteses sujeitas à remessa ex officio, 

alterando o art. 475 do CPC, dispôs que, mesmo sendo a sentença proferida contra a União, os Estados, os Municípios, 

e as respectivas autarquias e fundações de direito público, não se sujeitará ao duplo grau de jurisdição se a condenação, 

ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (§ 2º). Com essa alteração, 

o legislador visou conferir maior celeridade aos processos, de forma a solucionar esse tipo de litígio com a maior 

brevidade possível. 

6. A não-aplicação do novo texto ao mandado de segurança significa um retrocesso, pois a remessa oficial, tanto no 

Código de Processo Civil quanto na Lei Mandamental, visa resguardar o mesmo bem, qual seja, o interesse público. Em 

assim sendo, a regra do art. 12 da Lei 1533/51 deve ser interpretada em consonância com a nova redação do art. 475 do 

CPC, que dispensa o reexame necessário nos casos em que a condenação não for superior a 60 salários mínimos. 

7. Situações idênticas exigem tratamento semelhante. Nessa linha de raciocínio lógico seria um contra-senso falar que a 

ação mandamental não se sujeita à nova regra. Em especial, porque a inovação se amolda perfeitamente à finalidade do 

remédio heróico, que é a de proteger, com a maior celeridade possível, o direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de 

lesão por ato de autoridade. 

8. Recurso desprovido. 

(STJ - Recurso Especial - 687216 - Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:18/04/2005 PÁGINA:234 - Rel. 

Ministro JOSÉ DELGADO) 

 

Logo, assentado esse ponto, e com fundamento no art. 557 caput do C..P.C, nego seguimento à remessa oficial. 

P.I., baixando-se, oportunamente, os autos à vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.035548-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LAERCIO TADEU VIEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO : MARTA SANTOS SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.008819-2 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

136/139, que deferiu pedido de antecipação de tutela de mérito, determinando a imediata implantação de aposentadoria 

por tempo de contribuição, em favor do ora agravado. 

Considerando o teor do correio eletrônico acostado a fls. 153/166, enviado pelo MM. Juiz Federal Substituto da 6ª Vara 

de Guarulhos, informando que na ação subjacente ao presente recurso foi proferida sentença de extinção, com fulcro no 

art. 269, inc. I, do CPC, operou-se, sem a menor sombra de dúvida, a perda de objeto deste recurso. 

Posto isso, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste 

E. Tribunal. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037888-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DENISE DE OLIVEIRA HONORIO incapaz 

ADVOGADO : CLAUDIO MANSUR (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : VILMA DE OLIVEIRA HONORIO 

ADVOGADO : CLAUDIO MANSUR (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP 

No. ORIG. : 06.00.00021-5 1 Vr GALIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação na qual foi indeferida a concessão de benefício 

assistencial de prestação continuada, rejeitou, após trânsito em julgado, pedido de restituição de valores pagos a título 

de tutela antecipada (fl. 40). 

Requer, o agravante, a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, determinando-se a devolução, aos cofres públicos, 

dos valores pagos à autora. 

Decido. 

Proferida sentença de procedência do pedido, o juiz a quo, "de ofício", determinou a implantação de benefício 

assistencial de prestação continuada (fls. 23-29). Apelação do INSS "provida para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida" (fls. 30-38). 

Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, incabível a devolução de valores recebidos a título 

de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar e do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

A propósito os julgados da Corte Superior: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. 

I - É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por força de 

decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada. 

II - Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos 

benefícios previdenciários. Aplicação da Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1138706/RS - Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 21.05.2009, v.u., Dje 03.08.2009). 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA 

NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO. 

1. Em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, bem como o caráter social em 

questão, é impossível a restituição dos valores recebidos a título de antecipação da majoração do benefício 

previdenciário, posteriormente cassada. 

2. 'Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de 

plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República.' (AgRg no REsp 1.055.893/RS, JANE SILVA - 

Desembargadora Convocada do TJ/MG -, DJ de 08/09/2008.) 

3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona questões que sequer 

foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AGRESP 1058348 - Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 25.09.2008, DJ 20.10.2008). 

 

Destaca-se, ainda, julgado desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS EM RENDIMENTOS MENSAIS DE BENEFÍCIO. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 154 DO DECRETO 

3.048/99. 

1.Nos termos do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o regulamento da Previdência Social e adotou 

outras providências, dispôs em seu art. 154, §3º, sobre a possibilidade de descontos na renda mensal do benefício, para 

devolução de quantias indevidamente pagas ao benefíciário. 

2.Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por 

cento do valor do benefício em manutenção, a ser descontado em número de meses necessários à liquidação do débito. 

3.Tratando-se de rendimentos de aposentadoria e o desconto de valores exacerbados poderiam comprometer a própria 

subsistência da autora-beneficiária. 
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4. No caso em tela, o benefício de pensão por morte fora concedido por força de decisão judicial, posteriormente 

reformada pelo Superior Tribunal de Justiça, negando o benefício. Assim, se mostra incabível o desconto no benefício 

de aposentadoria por idade percebido pela parte autora. 

5.Vale lembrar que, em matéria previdenciária, deve o magistrado proceder a uma interpretação principiológica da 

lei, considerando o caráter alimentar do provento auferido mensalmente. 

6.Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (Proc. 97.03.054883-0, Rel. Des. Walter do 

Amaral, 7ª Turma, v.u, j. 19.06.2006). 

 

Assim, tratando-se de verba de caráter alimentar no valor mensal de um salário mínimo, recebida de boa-fé pela 

agravada, não há que se falar em restituição dos valores pagos por reforma da decisão que os concedeu. 

Dito isso, nos termos do artigo 557, caput, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

I. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039489-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : NEUZA MARIA UTINETI 

ADVOGADO : VIVIANE BARUSSI CANTERO GOMEZ 

CODINOME : NEUZA MARIA UTINETTE LOPES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP 

No. ORIG. : 07.00.00149-7 2 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Neuza Maria Utineti, da decisão reproduzida a fls. 134, que em autos 

de ação previdenciária pretendendo a concessão de auxílio-acidente, ou auxílio-doença, ou aposentadoria por invalidez, 

indeferiu pedido de realização de nova perícia médica, ao fundamento de que o laudo foi realizado por perito oficial, e 

encerrou a instrução processual. 

Instada a se manifestar a autora declarou que pretende o recebimento de benefício previdenciário. 

Compulsando os autos verifico que a decisão agravada foi proferida em 24/09/2009, com intimação da parte autora em 

07/10/2009, conforme certidão a fls. 134v. 

Desta decisão foram opostos embargos de declaração, julgados em 15/10/2009 (fls. 140/141). 

Verifico, contudo, que não consta dos autos cópia da certidão de intimação da decisão proferida nos embargos de 

declaração, que integra a decisão agravada e deve obrigatoriamente instruir o recurso. 

Neste sentido, a jurisprudência do E. STJ e desta C. Corte, que ora colaciono: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. 

INTEMPESTIVIDADE.  
1. A decisão agravada reconheceu a intempestividade do recurso especial, porquanto não foi observado o prazo 

previsto no art. 508 do CPC, c/c o art. 188 do mesmo Código. Alega o recorrente que o recurso foi interposto 

tempestivamente, tendo em vista que o prazo recursal foi interrompido pela apresentação de embargos de declaração. 

Contudo, o agravo não foi instruído com a certidão de intimação referente ao respectivo acórdão. Ressalte-se que: 1) a 

expressão "acórdão recorrido" compreende tanto o acórdão proferido no julgamento do recurso principal quanto o 

relativo ao julgamento dos embargos de declaração, o qual tem efeito integrativo do julgado; 2) "a certidão de 

intimação do acórdão recorrido constitui peça obrigatória do instrumento de agravo" (Súmula 223/STJ).  

2. Assim, a cópia da certidão de intimação referente ao acórdão que apreciou os embargos de declaração, ou qualquer 

outro documento que a supra, constitui peça essencial à aferição da tempestividade do recurso especial, razão pela 

qual deve constar do instrumento de agravo no ato de sua interposição. Aplicação do disposto nas Súmulas 288 e 639 

do STF, esta com o seguinte teor: "Aplica-se a Súmula 288 quando não constarem do traslado do agravo de 

instrumento as cópias das peças necessárias à verificação da tempestividade do recurso extraordinário não admitido 

pela decisão agravada." Desse modo, subsiste incólume o fundamento relativo à intempestividade do recurso especial.  

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGA 200802622620 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1124684 Órgão 

julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJE DATA:18/06/2009 Relator(a) DENISE ARRUDA) 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS 

OBRIGATÓRIAS. MENÇÃO NO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE ACERCA DA TEMPESTIVIDADE DO 
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RECURSO ESPECIAL. INSUFICIÊNCIA. REQUISITO EXPRESSO EM LEI. IMPOSSIBILIDADE DE 

MITIGAÇÃO. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO.  
1. A ausência de cópia da certidão de intimação do acórdão recorrido, peça obrigatória do instrumento, não pode ser 

suprida pela simples menção, na decisão agravada, da tempestividade do recurso especial, inclusive por se tratar de 

exigência expressamente consignada em lei.  

2. Agravo regimental desprovido.  

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 989437 Processo: 200702883253 UF: TO Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 07/08/2008 Documento: STJ000339039 DJE DATA:13/10/2008 - 

Relator(a) JORGE MUSSI)  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º DO CPC. FALTA DE DOCUMENTO DE 

INSTRUÇÃO OBRIGATÓRIA. CÓPIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO. INOBSERVÂNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO CPC. PRECEDENTES.  

I. A teor do disposto no inciso I do Art. 525, I, a certidão de intimação da decisão agravada é documento de instrução 

obrigatória do recurso. Precedentes do STJ.  

II. Agravo desprovido.  

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 74414Processo: 98030954105 UF: SP Órgão Julgador: 

QUARTA TURMA Data da decisão: 27/11/2008 Documento: TRF300216726 DJF3 DATA:26/02/2009 PÁGINA: 422 - 

Relator(a) JUIZA ALDA BASTO)  

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 525, I, do CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040545-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANTONIO VICENTE DE PAULA 

ADVOGADO : KAREM DIAS DELBEM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00280-3 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 69-70). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

O agravante apresentou requerimento administrativo de auxílio-doença, em 15.09.2009, indeferido por não constatação 

de incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais (fl. 26). 

Alega estar incapacitado para o trabalho, por ser portador de "artrose nos quadris e joelho, espondiloartrose, 

lombociatalgia e gota" (fl. 15). 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatórios médicos, de 01.09.2009 e 29.09.2009, recomendando afastamento 

do trabalho por tempo indeterminado, em decorrência das enfermidades referidas (fls. 28-29); laudos de radiografias da 

coluna lombo-sacra, do quadril direito e joelhos direito e esquerdo, datados de 04.05.2009 (fl. 30); laudos de 

radiografias da bacia e coluna lombo-sacra, de 07.07.2008 (fl. 31), laudo de exame de sangue, de 29.09.2009, com 

resultado "reagente" para Doença de Chagas (fl. 32). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para comprovação da incapacidade referida. 

Mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041219-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ORDALIA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.011268-5 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 61-62). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 29.05.2006 a 13.10.2006 e 17.10.2006 a 20.06.2009 (fls. 42-49). 

Apresentou pedido de prorrogação, em junho/2009, indeferido por não constatação de incapacidade para o trabalho ou 

para as atividades habituais (fl. 50). 

Alega permanecer incapacitada para o trabalho por ser portadora de enfermidades cardíacas degenerativas e 

incapacitantes. 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatório médico, de 07.07.2009, atestando insuficiência mitral - CID10 I34; 

insuficiência tricúspide - CID10 I36.1; doença cardíaca hipertensiva - CID10 I11; bloqueio fascicular direito - CID10 

I45.0; escoliose - CID10 M41.9 - e espondilodiscoartrose - CID10 M47.8 (fl. 51); relatório médico, de 30.09.2009, 

atestando tratamento contra doença de Chagas (fl. 52), laudo de ecodopplercardiograma, de 21.05.2009 (fls. 53-55); 

laudo de radiografia da coluna dorso-lombar, de 10.07.2006 (fl. 56) e laudo de exame laboratorial, de 18.06.2006, com 

resultado positivo para doença de Chagas (fl. 57). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades 

laborativas. 

Considerando-se que os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos 

administrativos, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não 

incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041254-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CARLOS BRAZILEU DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.006067-4 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 55-56). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

O agravante apresentou requerimentos administrativos de concessão de auxílio-doença em 16.12.2008, 24.11.2008, 

06.01.2009 e 16.02.2009 (fls. 33-40), indeferidos por não constatação de incapacidade para o trabalho ou para as 

atividades habituais. 
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Alega estar incapacitado para o trabalho, por ser portador de sérias enfermidades ortopédicas (fl. 05). 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatórios médicos, de 11.07.2008, 29.09.2008 e 24.11.2008, atestando 

enfermidades ortopédicas (fls. 41-43); relatórios médicos, de 16.01.2009 e 13.02.2009, atestando "lombalgia crônica, 

devido a protrusão discal" (fls. 44-45); laudo de radiografia da coluna lombo sacra, de 04.11.2005 (fl. 46); laudos de 

tomografias computadorizadas da coluna lombar, de 12.05.2006 e 23.09.2008 (fls. 47-48). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para comprovação da incapacidade referida. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atestam a 

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito às perícias realizadas pela autarquia, concluindo pela inexistência de 

causa de afastamento do trabalho. 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não 

incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041626-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARLI PEREIRA MINZONI 

ADVOGADO : CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.02983-1 1 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, 

manteve decisão que indeferiu antecipação dos efeitos da tutela (fl. 38). 

Decido. 

O juízo a quo, à fl. 22 dos autos principais, indeferiu o pedido de antecipação de tutela (fl. 30). Conforme andamento 

processual, que faço anexar, tal decisão foi publicada no Diário Oficial em 29.06.2009. 

A autora, ciente do indeferimento, protocolou, em 29.10.2009, pedido de reconsideração (fl. 34), que também restou 

indeferido (fl. 38), deixando transcorrer in albis o prazo para interposição de agravo de instrumento. 

Deveras, o fato é que pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o lapso recursal. 

Vale dizer, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da decisão proferida às fl. 22 dos autos 

principais. 

A jurisprudência não destoa desse entendimento. A propósito, os julgados: 

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPESTIVIDADE - PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO 

QUE NÃO SUSPENDE NEM INTERROMPE O PRAZO RECURSAL - LAPSO TEMPORAL QUE SE INICIA COM A 

INEQUÍVOCA CIÊNCIA DA PRIMEIRA DECISÃO. 

1. É interlocutória, e não de mero expediente, a decisão que condiciona o levantamento de valores decorrentes de 

precatório judicial à apresentação das certidões previstas no art. 19 da Lei 11.033/04, pois contém determinação desde 

sempre considerada lesiva pela parte, tanto que, mantida, ensejou a interposição de recurso. 

2. Ainda que a agravante tenha pleiteado a reconsideração do decisum, o dies a quo do prazo legal inicia-se da data da 

inequívoca ciência da primeira decisão, da qual, obviamente, objetiva-se a reforma e não da decisão proferida quando 

do pedido de reconsideração. 

3. Agravo legal não provido." 

(AG Processo nº 2005.03.00.098955-8/SP - TRF 3ª Região, Terceira Turma, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 

25.10.2006, DJU 17.01.2007, p. 523). 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. AGRAVO DE DECISÃO 

QUE NEGOU SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

- A tempestividade é requisito extrínseco de admissibilidade de um recurso, assim como a regularidade formal e o 

preparo. Não há conhecer de recurso interposto após esgotado o decêndio legal (artigo 522, caput, do CPC). 

- O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interpor agravo. 

- A classificação de um recurso como 'pedido de reconsideração' decorre da interpretação do julgador do que de fato 

ocorreu nos autos, e não da denominação atribuída à peça recursal pela agravante. 
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- O Código de Processo Civil, em seu artigo 557, autoriza o Relator a negar seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal ou de Tribunais Superiores." 

(AGVAG Processo nº 2006.04.00.003349-4 - TRF 4ª Região, Primeira Região, Rel. Des. Fed. Vilson Darós, j. 

08.03.2006, v.u., DJU 22.03.2006, p. 478). 

 

Assim, o agravo interposto em 19.11.2009 (fl. 42), passados mais de 10 (dez) dias da publicação da decisão originária, é 

legalmente intempestivo, ante a preclusão temporal que se operou. 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, ante sua intempestividade, nego seguimento ao agravo de instrumento, a 

teor do disposto nos artigos 527, inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041948-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA COSTA 

ADVOGADO : MARINILCE APARECIDA FRISO GRIGOL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.06323-6 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 101). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 17.12.2004 a 20.06.2006, 04.07.2006 a 04.11.2007 e 07.01.2008 a 

30.10.2008, conforme dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, que faço anexar. Apresentou pedido 

de prorrogação, em 20.10.2008, e de reconsideração, em 11.11.2008 (fls. 61-62), bem como novos pedidos de 

concessão, em 12.12.2008 e 22.01.2009 (fls. 63 e 65), indeferidos por não constatação de incapacidade para o trabalho 

ou para as atividades habituais. 

Alega permanecer incapacitada para o trabalho, por ser portadora de "(...) transtorno afetivo bipolar, episódio atual 

maníaco com sintomas psicóticos" (fl. 05). 

Para comprovar suas alegações, apresentou receituários médicos (fls. 66-69, 74, 77-79); relatório médico, de 

18.07.2006, atestando transtorno afetivo bipolar (fl. 70); relatório médico, de 09.01.09, atestando transtorno bipolar (fls. 

71-73); declaração de clínica médica, de 11.02.2009, atestando internação nos períodos de 16.02.2006 a 26.02.2006, 

10.11.2006 a 17.11.2006, 19.11.2006 a 29.11.2006 e 19.02.2008 a 19.03.2008 (fl. 75); relatório médico, de 12.02.2009, 

atestando tratamento em decorrência de CID10 F31.7 - "transtorno afetivo bipolar, atualmente em remissão" (fl. 76). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para demonstração da incapacidade referida. 

Outrossim, o relatório médico de 18.11.2009, reproduzido as fls. 112 e verso, é posterior à decisão agravada e não foi 

submetido ao juízo a quo. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atestam a 

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito às perícias realizadas pela autarquia, concluindo pela inexistência de 

causa de afastamento do trabalho. 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não 

incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041958-9/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO VELOSO 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2006.61.11.004554-6 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação na qual foi indeferida a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural, rejeitou, após trânsito em julgado, pedido de restituição de valores pagos a 

título de tutela antecipada (fl. 06). 

Requer, o agravante, a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, determinando-se a devolução, aos cofres públicos, 

dos valores pagos ao autor. 

Decido. 

Proferida sentença de procedência do pedido, o juiz a quo, "de ofício", determinou a implantação de aposentadoria por 

idade a trabalhador rural (fls. 14-22). Apelação do INSS "provida para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido" (fls. 23-26). 

Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, incabível a devolução de valores recebidos a título 

de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar e do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

A propósito os julgados da Corte Superior: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. 

I - É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por força de 

decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada. 

II - Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos 

benefícios previdenciários. Aplicação da Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1138706/RS - Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 21.05.2009, v.u., Dje 03.08.2009). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA 

NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO. 

1. Em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, bem como o caráter social em 

questão, é impossível a restituição dos valores recebidos a título de antecipação da majoração do benefício 

previdenciário, posteriormente cassada. 

2. 'Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de 

plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República.' (AgRg no REsp 1.055.893/RS, JANE SILVA - 

Desembargadora Convocada do TJ/MG -, DJ de 08/09/2008.) 

3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona questões que sequer 

foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AGRESP 1058348 - Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 25.09.2008, DJ 20.10.2008). 

 

Destaca-se, ainda, julgado desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS EM RENDIMENTOS MENSAIS DE BENEFÍCIO. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 154 DO DECRETO 

3.048/99. 

1.Nos termos do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o regulamento da Previdência Social e adotou 

outras providências, dispôs em seu art. 154, §3º, sobre a possibilidade de descontos na renda mensal do benefício, para 

devolução de quantias indevidamente pagas ao beneficiário. 

2.Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por 

cento do valor do benefício em manutenção, a ser descontado em número de meses necessários à liquidação do débito. 

3.Tratando-se de rendimentos de aposentadoria e o desconto de valores exacerbados poderiam comprometer a própria 

subsistência da autora-beneficiária. 
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4. No caso em tela, o benefício de pensão por morte fora concedido por força de decisão judicial, posteriormente 

reformada pelo Superior Tribunal de Justiça, negando o benefício. Assim, se mostra incabível o desconto no benefício 

de aposentadoria por idade percebido pela parte autora. 

5.Vale lembrar que, em matéria previdenciária, deve o magistrado proceder a uma interpretação principiológica da 

lei, considerando o caráter alimentar do provento auferido mensalmente. 

6.Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (Proc. 97.03.054883-0, Rel. Des. Walter do 

Amaral, 7ª Turma, v.u, j. 19.06.2006). 

 

Assim, tratando-se de verba de caráter alimentar no valor mensal de um salário-mínimo, recebida de boa-fé pelo 

agravado, não há que se falar em restituição dos valores pagos por reforma da decisão que os concedeu. 

Dito isso, nos termos do artigo 557, caput, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

I. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041975-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JULIO CESAR DE SOUZA BRANDAO 

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00124-8 2 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 41-43). 

Sustenta, o agravante, que estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

O agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 30.06.2007 a 22.07.2007 e 14.10.2008 a 30.11.2008 (fls. 19-20). 

Recorreu à Junta de Recursos da Previdência Social em 08.12.2008 (fl. 30), constando estar em trâmite o procedimento 

administrativo (fl. 31). 

Alega estar incapacitado para o trabalho, por ser portador de "transtornos da rótula, dorsalgia e espondilolistese lombar 

grau I" (fl. 06). 

Para comprovar suas alegações, apresentou receituários médicos (fls. 32-34 e 36); atestado de saúde ocupacional, de 

01.12.2008, considerando-o inapto para retorno ao trabalho (fl. 35); laudo de exame radiológico na coluna lombo sacra, 

de 23.06.2009 (fl. 37), e relatório médico, de 14.09.2009, atestando enfermidades ortopédicas (fl. 38). 

Tais documentos são insuficientes para a comprovação da incapacidade referida. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Assim, somente 

com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o 

trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042285-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIO BARRETO DA SILVA 

ADVOGADO : TATIANA MARTINI SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.008687-4 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos, verifico a ausência de cópia da decisão agravada e da respectiva intimação, que não pode ser 

suprida pela cópia do recorte do serviço de notificação de órgão não oficial de publicação (fls. 13). 

Este é também o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se: 

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO DO 

INSTRUMENTO. ÔNUS DO AGRAVANTE. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO. LISTAGEM DE ANDAMENTO 

PROCESSUAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Consoante entendimento desta Corte, o recorte de órgão não-oficial ou o extrato de andamento processual não 

servem para substituir a certidão de publicação da decisão agravada. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 863419 Processo: 200700328562 UF: PB Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 18/09/2007 Documento: STJ000306749 DJ DATA:22/10/2007 

PG:00360 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. PEÇA 

OBRIGATÓRIA. SUBSTITUIÇÃO POR INFORMATIVO JUDICIAL. INADMISSIBILIDADE. 

- A certidão de intimação do decisório agravado, peça obrigatória do agravo de instrumento (art. 525, I, do CPC) não 

se substitui pelo boletim ou serviço de informação judicial, contendo recorte do Diário da Justiça, no qual a data da 

publicação não tenha sido aposta por impressão do próprio jornal. Precedentes do STJ. 

- Recurso especial não conhecido. 

(STJ - RESP - 334780 Processo: 200100897881 UF: SP Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 

12/03/2002 Documento: STJ000166378 DJ DATA:02/09/2002 PG:00194 Relator(a) BARROS MONTEIRO) 

 

Ante o exposto nego seguimento ao agravo interposto por Mario Barreto da Silva, com fundamento no artigo 525, I, do 

CPC. 

Decorrido o prazo legal, após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042432-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00279-0 1 Vr CAJAMAR/SP 

DESPACHO 

Compulsando os autos, verifico que se trata de ação proposta para obter o restabelecimento de auxílio-doença e que o 

benefício recebido pela ora agravada é de natureza acidentária (fls. 28/29). 

Logo, antes de decidir, determino a intimação do agravante - INSS - para que se manifeste, esclarecendo a natureza do 

benefício a que tem direito a agravada. 

Esclareço que a importância desta informação está diretamente relacionada à competência deste Tribunal para dirimir a 

questão. 

Após, voltem conclusos. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042442-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARCELO DO NASCIMENTO DA FONSECA 

ADVOGADO : JOÃO EUGÊNIO HERCULIAN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2004.61.11.003387-0 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação na qual foi indeferida a concessão de benefício 

assistencial de prestação continuada, rejeitou, após trânsito em julgado, pedido de restituição de valores pagos a título 

de tutela antecipada (fl. 43). 

Requer, o agravante, a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, determinando-se a devolução, aos cofres públicos, 

dos valores pagos ao autor. 

Decido. 

Proferida sentença de procedência do pedido, o juiz a quo manteve a antecipação da tutela. 

Apelação do INSS "provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente 

concedida" (fls. 24-27). 

Conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, incabível a devolução de valores recebidos a título 

de benefício previdenciário, em razão do seu caráter alimentar e do princípio da irrepetibilidade dos alimentos. 

A propósito os julgados da Corte Superior: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PAGOS EM RAZÃO DA MEDIDA ANTECIPATÓRIA. 

DESNECESSIDADE. BOA-FÉ DO SEGURADO. HIPOSSUFICIÊNCIA. NATUREZA ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. 

I - É incabível a devolução pelos segurados do Regime Geral da Previdência Social de valores recebidos por força de 

decisão judicial antecipatória dos efeitos da tutela, posteriormente revogada. 

II - Entendimento sustentado na boa-fé do segurado, na sua condição de hipossuficiente e na natureza alimentar dos 

benefícios previdenciários. Aplicação da Súmula 83/STJ. 

Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 1138706/RS - Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 21.05.2009, v.u., Dje 03.08.2009). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. REVOGAÇÃO. RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER 

ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE PLENÁRIO. INAPLICABILIDADE. MATÉRIA 

NOVA. DISCUSSÃO. NÃO-CABIMENTO. PRECLUSÃO. 

1. Em razão do princípio da irrepetibilidade ou da não-devolução dos alimentos, bem como o caráter social em 

questão, é impossível a restituição dos valores recebidos a título de antecipação da majoração do benefício 

previdenciário, posteriormente cassada. 

2. 'Decidida a questão sob o enfoque da legislação federal aplicável ao caso, inaplicável a regra da reserva de 

plenário prevista no artigo 97 da Constituição da República.' (AgRg no REsp 1.055.893/RS, JANE SILVA - 

Desembargadora Convocada do TJ/MG -, DJ de 08/09/2008.) 

3. Em sede de regimental, não é possível inovar na argumentação, no sentido de trazer à tona questões que sequer 

foram objeto das razões do recurso especial, em face da ocorrência da preclusão. 

4. Agravo regimental desprovido." 

(AGRESP 1058348 - Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. 25.09.2008, DJ 20.10.2008). 

 

Destaca-se, ainda, julgado desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS EM RENDIMENTOS MENSAIS DE BENEFÍCIO. 

DEVOLUÇÃO DE VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 154 DO DECRETO 

3.048/99. 

1. Nos termos do Decreto n.º 3.048, de 6 de maio de 1999, que aprovou o regulamento da Previdência Social e adotou 

outras providências, dispôs em seu art. 154, §3º, sobre a possibilidade de descontos na renda mensal do benefício, para 

devolução de quantias indevidamente pagas ao benefíciário. 

2. Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício regularmente 

concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por 

cento do valor do benefício em manutenção, a ser descontado em número de meses necessários à liquidação do débito. 

3. Tratando-se de rendimentos de aposentadoria e o desconto de valores exacerbados poderiam comprometer a própria 

subsistência da autora-beneficiária. 

4. No caso em tela, o benefício de pensão por morte fora concedido por força de decisão judicial, posteriormente 

reformada pelo Superior Tribunal de Justiça, negando o benefício. Assim, se mostra incabível o desconto no benefício 

de aposentadoria por idade percebido pela parte autora. 
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5. Vale lembrar que, em matéria previdenciária, deve o magistrado proceder a uma interpretação principiológica da 

lei, considerando o caráter alimentar do provento auferido mensalmente. 

6. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado". (Proc. 97.03.054883-0, Rel. Des. Walter do 

Amaral, 7ª Turma, v.u, j. 19.06.2006). 

 

Assim, tratando-se de verba de caráter alimentar no valor mensal de um salário-mínimo, recebida de boa-fé pelo 

agravado, não há que se falar em restituição dos valores pagos por reforma da decisão que os concedeu. 

Dito isso, nos termos do artigo 557, caput, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

I. 

Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042450-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ELZA MESQUITA FERREIRA 

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO CASARIM 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00118-3 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 41 e 47). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Assevera que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 22.04.2004 a 01.09.2004, 09.09.2005 a 09.10.2005, 10.10.2005 a 

10.12.2005 e 12.04.2006 a 30.09.2009, conforme dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que faço 

anexar. Apresentou pedido de prorrogação do benefício, em 25.09.2009, indeferido por não constatação de incapacidade 

para o trabalho ou para as atividades habituais (fl. 37). 

Alega permanecer incapacitada para o trabalho, por ser portadora de transtorno depressivo recorrente e hérnia de disco 

(fl. 05). 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatórios médicos, datados de 29.06.2009, 21.09.2009 e 29.09.2009, 

atestando tratamento em decorrência de CID10 F33.1 - transtorno depressivo recorrente (fls. 38-40); relatório médico, 

de 06.11.2009, atestando tratamento psiquiátrico (fl. 44) e relatório médico, de 23.10.2009, atestando escoliose grave 

com discopatia (fl. 46). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para demonstrar a incapacidade referida. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se dar 

crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho (fl. 37). 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravante está ou não 

incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042458-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARIA ANA DA SILVA CARDOSO 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 

No. ORIG. : 09.00.00006-5 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Maria Ana da Silva Cardoso, da decisão reproduzida a fls. 72, que 

manteve a decisão determinando que a autora informe o nome das propriedades e dos empregadores para quem 

trabalhou, a fim de que sejam intimados para testemunhar em audiência. 

Sustenta a agravante, em suas razões, a existência de início de prova material, que será corroborada pela prova oral a ser 

oportunamente produzida, indicando com segurança o exercício da atividade rurícola, pelo período discutido. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Decido. 

Cabe considerar que a decisão recorrida foi prolatada em razão de renovação de pedido já apreciado, tendo os mesmos 

efeitos de um pedido de reconsideração, que não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo para 

interposição de recurso. 

Neste sentido a jurisprudência do E. STJ, que ora colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. 

PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 588681Processo: 200301674643 UF: AC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 12/12/2006 Documento: STJ000727889DJ DATA:01/02/2007 PÁGINA:394 - Relator(a): DENISE 

ARRUDA) 

Verificando-se que a decisão que deferiu o pedido do INSS para que sejam apresentados os nomes das propriedades e 

dos empregadores para quem a autora trabalhou é a de fls. 64, cuja ciência da parte autora operou-se em 05/08/2009 

(fls. 64), com pedido de reconsideração apresentado em 22/10/2009, há que se reconhecer a intempestividade do 

presente recurso, interposto somente em 26/11/2009. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, 

P. I., baixando-se os autos, oportunamente, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042472-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ISAIAS GRASSI e outros 

 
: JOAO MANDU DOS SANTOS 

 
: JOAO MIGUEL DOS SANTOS 

 
: JOAO PRADO DELGADO 

 
: JOSE VITORINO NETO 

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.83.009765-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de expedição de ofício requisitório 

autônomo em relação aos honorários fixados contratualmente, no percentual de 30%, sobre o valor bruto a ser recebido 

pelos autores, ao fundamento de que "a verba pretendida, atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito privado, 

deveria ser objeto de questionamento em futura e eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), 

desde que comprovado o não pagamento (...)"; por serem os autores beneficiários da justiça gratuita, estariam isentos 

do pagamento de honorários advocatícios, de forma que o contrato de honorários "constitui-se em um contrato de risco, 

na modalidade onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, 

situação que poderia gerar um contrato sem qualquer validade (...). Nestes termos, a requisição da verba teria como 

pressuposto um contrato nulo"; ademais, "conforme cópia do contrato anexado aos autos está sendo cobrado da autora 

o percentual abusivo de 30%, justamente de um crédito alimentar que lhe garanta a subsistência, pertencente a um 

segurado da previdência social, parte que declara ser hipossuficiente" (fls. 177-178). 

Sustentam, os agravantes, autores e procurador, na qualidade de terceiro interessado, que o pedido de destaque dos 

honorários contratuais foi realizado nos termos dos artigos 22, § 4º, da Lei 8.906/94, e 5º, da Resolução nº 559, do 

Conselho da Justiça Federal. Aduzem que não há litígio entre os mesmos, que o advogado continua representando os 

exeqüentes no processo, não sendo necessária ação para execução dos honorários advocatícios, no mais, descabida a 

fundamentação de que o contrato firmado entre as partes seria nulo. 

Requerem, "em face da decisão recorrida estar em manifesto confronto com a jurisprudência remansosa do E. Superior 

Tribunal de Justiça, seja aplicado o artigo 557, parágrafo 1º-A, do CPC, dando-se provimento a este agravo, por 

decisão monocrática do Nobre Relator, ou, subsidiariamente, a atribuição de efeito suspensivo e o deferimento, em 

antecipação de tutela, da pretensão recursal". 

Decido. 

A base legal do pedido dos agravantes é o § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94. 

Votei na 8ª Turma a matéria e razão conferi ao advogado. Em uma oportunidade, no agravo de instrumento nº 

2006.03.00.020708-1. Em verdade, abonei a decisão liminar proferida pela Juíza Federal Ana Pezarini, quando em 

auxílio. 

Também não nego a maciça jurisprudência sobre o tema, no sentido de possibilitar o pagamento, diretamente ao 

advogado, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, dos honorários convencionados; desde que venha aos 

autos, a tempo e modo, o contrato de honorários. 

Em síntese, dois são os fundamentos para o deferimento do pleito: o teor do § 4º é impositivo, "o juiz deve determinar 

que lhe sejam pagos diretamente" e, mais, ao juiz não cumpre intrometer-se na relação entre o advogado e o cliente, 

seara privada que não lhe compete. 

O princípio da autonomia contratual é exercido em razão e nos limites da função social do contrato. Clausula geral que 

é, "a função social do contrato prevista no artigo 421 do Código Civil, "reforça o princípio de conservação do contrato, 

assegurando trocas úteis e justas" (Enunciado 22 do Centro de Estudos Judiciários). 

A dizer, a liberdade de contratar não é absoluta, não se pode descurar por exemplo, dos princípios da probidade e boa-

fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz, cumpre, quando necessário, suprir e corrigir o contrato e, até 

mesmo, decretar a nulidade da avença. 

O caso concreto contempla contrato celebrado na modalidade quota litis, "uma convenção que associa o advogado aos 

riscos do processo, conferindo-lhes por honorários uma parte do que puder ser obtido" (Dalloz, Repertório Prático, 

verbete "Advocat", p. 205). 

Yussef Said Cahali, em sua obra "Honorários Advocatícios", ocupa-se do tema desde Constantino, no ano de 326, 

passando pelas Ordenações, até próximo dos dias atuais. Cita o Rescrito de Constantino, que "mandava riscar da 

Ordem o advogado que, a título de honorários, recebesse ou estipulasse somas excessivas ou parte determinada da 

coisa litigiosa". 

Adiante, o Desembargador do Tribunal de Justiça Paulista sintetiza: "O contrato quotalício tem entre os civilistas, seus 

defensores, que lhe apregoam as vantagens para ambas as partes; e tem seus detratores, que o qualificam de imoral. 

Mas a validade da estipulação pode ser questionada se extorsiva ou excessiva, resultante do abuso da necessidade 

premente, ou pela inexperiência da outra parte, ou seja, do dolo de aproveitamento, na feliz expressão usada pelo prof. 

Caio Mário da Silva Pereira; assimilando-se, daí, a lesão que dela resulta, ao lucro usurário que resulta do conflito 

entre os elementos volitivos e a declaração de vontade que a Lei 1.521/51, define e pune como crime contra a economia 

popular (v., a respeito, Vicente Ráo, Ato Jurídico, 3ª ed., 1981, n. 91, pp. 255-260). Se assim é, alinhados ainda os 

princípios éticos e de equidade, não pode prevalecer a estipulação excessiva dos honorários contratados em manifesta 

desproporcionalidade com a prestação do serviço profissional, devendo a verba ser reduzida aos parâmetros 

razoáveis". 

A prosseguir, vale a citação conclusiva do professor: "E assim vem entendendo a jurisprudência, que embora por vezes 

fazendo restrições morais ao contrato quotalício, não lhe proclama a nulidade per se, mas apenas procura coibir as 

estipulações extorsivas ou abusivas, em manifesta desproporcionalidade com o serviço profissional prestado, 

reduzindo a pretensão do advogado aos limites do razoável, quando não proclamando a inaplicabilidade da 

estipulação no caso concreto". 

O caso concreto não é diferente dos demais que vi. 

Celebram contrato quotalício o advogado, ora agravante, e de outro lado trabalhador em busca de benefício 

previdenciário. No mais das vezes trabalhador rural, porquanto, no dizer de Ruy de Azevedo Sodré, um dos poucos a se 
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aprofundar no tema, "as nossas populações rurais, incultas e pobres, ainda se socorrem desse tipo de contrato como o 

único meio de pagarem o serviço profissional do advogado". 

A estipulação, tenho visto, é de 30% (trinta por cento) do valor bruto que o contratante, o trabalhador, tem a receber do 

INSS. Isso acrescido, como é usual, a outros 10% (dez por cento) a título de honorários sucumbenciais sobre o valor da 

condenação, também a ser pago pela autarquia. 

O pedido do advogado vem escorado, como já dito, no § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94, reprodução do artigo 99 da 

Lei nº 4.215/63. 

De ver a planilha apresentada pelo advogado. Está à fl. 165. Por exemplo, do autor Isaias Grassi, o total da sua 

execução é de R$ 15.016,75; foram requisitados, para o autor, R$ 10.511,73; honorários contratuais, R$ 4.505,03; 

honorários sucumbenciais inexistentes, diante da sucumbência recíproca. Salta à vista que o advogado, a título de 

honorários contratuais, fica com quase metade do que cabe à parte. 

Mais, o que ocorre, sem fazer tabula rasa do disposto no § 4º do artigo 22, é que ao valor da condenação, a ser pago 

pelo INSS, quem tem direito é a parte e não o advogado. Valor da condenação, ademais, que tem nítido caráter 

alimentar. 

Faço reproduzir trecho citado pelo professor Yussef Cahali: "O projeto de lei 2.295-B, de 1976, aprovado pelo Senado, 

porém rejeitado pela Câmara dos Deputados (DCN de 4.10.77, p. 9.267), dispunha em seu art. 19: 'O pacto de quota 

litis será permitido apenas nas demandas que tiverem por objeto bem de valor patrimonial, excluída essa forma de 

remuneração nos processos de direito das sucessões, de família, nos procedimentos voluntários de qualquer natureza, 

nos acidentes do Trabalho e na Justiça do Trabalho. § 1.º O pacto será obrigatoriamente, ajustado por escrito. § 2.º 

Em nenhuma hipótese os honorários poderão ultrapassar a metade do valor patrimonial obtido pela parte'." 

A citação serve para pontuar que, quando isso ocorre, quando exorbita o contrato quota litis, ao juiz cabe coibir o abuso. 

E aqui o faço para manter, por ora, a decisão agravada. 

Decerto, meu juízo, em casos tais, direciona-se para remeter o advogado à via apropriada para a discussão dos 

honorários contratuais. 

A situação posta merece cautela e, se o § 4º do artigo 22 objetivou facilitar o levantamento dos honorários pelo 

advogado, bem pode o patrono um pouco mais esperar. Ou melhor, que somente possa levantar a verba honorária 

convencionada quando se saiba que a outra parte contratante teve a exata ciência do que efetivamente avençou, quando, 

aberto o contraditório e respeitado o devido processo legal, diga que nada pagou ao advogado. 

Mais, ouso dizer que a parte deve ter ciência (contraditório, na verdade), sim, de que o advogado pretende receber os 

honorários contratuais, não se admitindo, unilateralmente, que venha a recebê-los e depois nada informe. É dizer, se vai 

levantar todo o dinheiro (hoje com procuração específica), e deve repassá-lo à parte, deverá localizá-la, se assim é, 

nenhum percalço existe em que se inicie a execução dos honorários. 

Afino-me com a ementa lavrada pela Desembargadora Federal Vera Lucia Lima no Mandado de Segurança nº 7019/RJ, 

acórdão unânime publicado em 13 de novembro de 2001: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 23, IN FINE, DA LEI Nº 8.906/94. 

- Apenas os honorários sucumbenciais são passíveis de pedido de recebimento através do Precatório. 

- Os honorários contratuais devem ser perseguidos por Ação Autônoma, constituindo esta a maneira mais cautelosa de 

se apurar o quantum efetivamente devido. 

- Aplicação do art. 23, in fine, da L. 8908/94. 

- Denegada a ordem." 

 

Dito isso, indefiro a atribuição do efeito suspensivo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042622-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE BATISTA DE OLIVEIRA e outros 

 
: ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 

 
: ROSANA EURIPA DE OLIVEIRA BANHARELI 

 
: ROSELENE CRISTINA DE OLIVEIRA SILVA 

 
: ALESSANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA MOREIRA 
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: ANDRESA CRISTINA DE OLIVEIRA NERI 

 
: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

SUCEDIDO : MARIA INES DE OLIVEIRA falecido 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.13.000494-3 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS agrava de instrumento em face da decisão, reproduzida a fls. 58, que 

indeferiu o pedido do INSS de incidência de juros de mora somente até a data da primeira conta por ele apresentada, em 

07/08/2007, no valor de R$ 78.976,28. 

O decisum agravado fez constar que os cálculos apresentados pela Autarquia não eram definitivos, tendo em vista a 

pendência de julgamento de agravo de instrumento interposto pelo próprio Instituto, cuja decisão fez coisa julgada 

somente em 18/02/2009, alterando o julgado anterior e provocando a elaboração de novos cálculos em junho/09, no 

valor de R$ 111.374,41. 

Aduz o agravante, em síntese, ser totalmente descabido o pedido de juros após a ultima conta atualizada. Dessa forma, 

corrigiu o valor apresentado em 07/08/2007, apurando o total de R$ 88.535,36, para junho de 2009, quantia esta a ser 

requisitada através de precatório. 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Compulsando os autos, verifico que não consta do instrumento certidão de intimação do INSS, razão pela qual não é 

possível precisar o termo a quo do prazo para recorrer.  

Note-se que a decisão agravada foi proferida em 10/09/2009, na folha de número 275 (fls. 58). A próxima folha juntada 

é a de número 278 (fls. 59), na qual consta a certidão de carga dos autos para o procurador do INSS, em 11/11/2009. 

Neste caso, portanto, era imprescindível a juntada de cópia das folhas de número 276 e 277, a fim de comprovar que o 

termo a quo se deu com a carga dos autos pelo Procurador. 

Confira-se a jurisprudência em matéria análoga: 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL 

INTEMPESTIVO. RECURSO DA UNIÃO FEDERAL INTERPOSTO APÓS O TRINTÍDIO LEGAL. AGRAVO 

DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA O SEGUIMENTO. 

1. Consoante art. 38 da LC nº 73/1993 a intimação da União/Fazenda Nacional é feita pessoalmente, o prazo para 

recurso somente começa a correr da data da juntada aos autos do mandado devidamente cumprido. Por isso não é 

possível aceitar, como termo a quo para a interposição do recurso especial, o termo de vista, o qual corresponde ao 

ato de retirada dos autos da cartorária judiciária. 

2. Agravo regimental a que se nega o provimento. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 969552 Processo: 200702446290 UF: DF Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 27/03/2008 Documento: STJ000320510 DJE DATA:14/04/2008 Relator(a) 

JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXIGÊNCIA DA 

INTIMAÇÃO PESSOAL DO INSS. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL PARA VERIFICAÇÃO DA 

TEMPESTIVIDADE DO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Ao contrário do que afirma o Agravante, do instrumento não consta a juntada do mandado de intimação do INSS 

cumprido, somente a certidão de publicação do acórdão recorrido, o que impede a verificação da tempestividade do 

recurso especial. 

2. Mesmo que assim não fosse, se contado o prazo da certidão de publicação, o recurso especial restaria intempestivo. 

3. Agravo Regimental desprovido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 299226 Processo: 200000319147 UF: PR Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 04/06/2002 Documento: STJ000163558 DJ DATA:01/07/2002 

PG:00294 Relator(a) LAURITA VAZ) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO PELO INSS. INTEMPESTIVO. CONTAGEM DO PRAZO PARA 

RECURSO. A PARTIR DA INTIMAÇÃO PESSOAL ( EX VI DO ARTIGO 240, 242 DO CPC E ART.38 DA 

lc73/93). 

1. O recurso é extemporâneo, pois o prazo recursal tem início a partir da juntada da carta precatória, ex vi do artigo 

241, IV do CPC e não da retirada dos autos com carga à Exeqüente, conforme pretende. 

2. Recurso intempestivo. 

3. Agravo improvido. 

(TRIF - TERCEIRA REGIÃO AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 329780 Processo: 200803000102437 UF: SP 

Órgão Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 16/04/2009 Documento: TRF300228679 DJF3 

DATA:12/05/2009 PÁGINA: 264 - Relator(a) JUIZ ROBERTO HADDAD) 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo ao fundamento da inexistência de pressuposto de admissibilidade recursal 

atinente a comprovação da tempestividade. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042763-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE BEZERRA DE MELO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RAQUEL COSTA COELHO e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.010443-4 6 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

87/88, que em autos de ação previdenciária, deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, a fim de determinar a 

implantação de benefício de aposentadoria por idade, em favor do ora recorrido. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício no tocante à carência. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta C. Corte, decido. 

Não assiste razão ao agravante. 

Para a concessão de aposentadoria por idade para o trabalhador urbano, devem ser observados os requisitos legais de 

carência e idade mínima, consoante o disposto no artigo 48, caput, da Lei 8.213/91. Assim, faz jus ao benefício o 

segurado que completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher, e tiver recolhido um mínimo de 180 

contribuições mensais (artigo 25, inciso II, da Lei nº 8.213/91) relativamente aos novos filiados, ou contribuições 

mínimas que variam de 60 a 180 (artigo 142 da Lei nº 8.213/91), relativamente aos segurados já inscritos na 

Previdência Social, na data da publicação da Lei nº 8.213, em 24/07/1991. 

O E. STJ, consolidou entendimento no sentido de que não se exige o preenchimento simultâneo das condições 

autorizadoras do benefício para o concessão da aposentadoria por idade. 

Neste sentido, o aresto proferido naquela E. Corte, que a seguir colaciono: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO 

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. IRRELEVÂNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO-

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO. PRECEDENTES. 

1. É desnecessário o preenchimento simultâneo dos requisitos exigidos para a concessão de aposentadoria por idade. 

2. A parte autora comprovou idade mínima, carência e qualidade de segurado, fazendo jus, portanto, à percepção do 

benefício previdenciário. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - RESP - 698746 Processo: 200401537998 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

18/10/2005 Documento: STJ000656951 DJ DATA:05/12/2005 PÁGINA: 369 - Relator(a) ARNALDO ESTEVES 

LIMA)" 

 

No caso dos autos, observo que o autor filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social anteriormente à 24/07/1991, 

conforme registro em CTPS a fls. 30/34, incidindo na regra de transição prevista no art. 142, da Lei nº 8.213/91. 

Assim, tendo completado 65 anos de idade em 30/06/2007, de acordo com a tabela progressiva inserta no dispositivo 

citado, deveria comprovar a carência de 156 contribuições. 

Verifico que foram reconhecidos pelo INSS o período de registro em CTPS, de 25/06/1975 a 13/01/1982, como 

motorista, junto à Randon S/A. e os períodos de 01/1985 a 08/1986, 10/1986 a 03/1987, 05/1987 a 08/1988, 10/1988 a 

11/1989, de 01/1990 a 05/1990 e de 12/1990 a 05/1991, perfanzendo 148 contribuições, nos termos do cálculo 

apresentado pela Autarquia nas razões do presente instrumento. 

Contudo, o requerente, ora agravado, apresentou comprovantes de pagamento de contribuições previdenciárias durante 

o período de 06/1983 a 05/1991 (fls. 35/83), que somados ao período de registro em CTPS, de 25/06/1975 a 13/01/1982 

totalizam 168 contribuições. 
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Assim, implementado o recolhimento das 156 contribuições em 2007, ano em completou 65 anos, consideram-se 

cumpridos os requisitos essenciais à concessão do benefício, vez que o prazo de carência consolidou-se no momento em 

que atingiu a idade mínima. 

Neste sentido, a E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõe, já se posicionou, como se denota do 

acórdão seguinte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAR LITERAL DISPOSIÇÃO 

DE LEI (ART. 485, V, CPC). PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE. 
- Desnecessário o depósito a que alude o art. 488, II, do CPC, por cuidar-se de feito ajuizado por autarquia federal, ex 

vi do art. 8º da Lei nº 8.620/93 e da Súmula 175 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Afasta-se alegação sobre os incisos III e VII do artigo 485 do Código de Processo Civil, invocados na contestação. É 

notório o descabimento das hipóteses que encerram, uma vez que a exordial censura o aresto proferido, apenas, no que 

concerne a ter violado literal disposição de lei, circunstância prevista no inciso V do artigo em comento. 

- Rejeitada a preliminar de ausência de prequestionamento. 

- A pretendente à aposentadoria por idade deve preencher dois requisitos, quais sejam, idade mínima e carência. 

- No caso dos autos, o quesito etário restou demonstrado. 

- A interessada deve preencher a carência prevista no art. 142 da Lei n. 8.213/91, levando-se em conta o ano em que 

implementou todas condições necessárias à obtenção do benefício. 

- Tendo a ré atingido a idade mínima em 1991, necessárias seriam, portanto, 60 (sessenta) contribuições, número 

satisfeito já em 1994. 

- Verificada a não violação a qualquer dispositivo de lei, não se há falar em rescisão da decisão vergastada. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 1290Processo: 200003000559918 UF: SP Órgão Julgador: 

TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 23/08/2006 Documento: TRF300124559 DJU DATA:29/09/2006 PÁGINA: 302 - 

Relator(a) JUIZA VERA JUCOVSKY) 

 

Por essas razões, nego seguimento ao recurso do INSS, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042807-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOAO JOSE SOARES 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00299-8 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. Por fim, requer a atribuição 

de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Em análise perfunctória, vislumbra-se que não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela almejada, pois, 

no presente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato do agravante 
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comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido administrativamente, o quê 

não restou demonstrado nos autos. 

- De efeito, acostou à inicial do feito principal exames médicos, datados, respectivamente, de 03.11.07, 14.12.07, 

26.12.07 e 21.10.08 (fls. 31-34), portanto, anteriores à cessação do auxílio-doença em comento, ocorrido em 30.09.09 

(fls. 37). 

- Ressalte-se que a declaração médica de fls. 39, apesar de emitida em 10.11.09, limita-se a descrever o quadro clínico 

do agravante e sua evolução, não informando sobre a existência ou não de incapacidade laborativa (há pedido de 

avaliação para averiguação de tal incapacidade). 

- Assim, é preciso que se aguarde a dilação probatória, consistente da realização de perícia médica, a fim de alvitrar 

sobre direito que não se conseguiu demonstrar de plano. 

- Nesse sentido, pontua a jurisprudência do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL "A QUO". IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Na mesma direção a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: "Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade". (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 
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5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta 

Corte, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO INTERPOSTO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042848-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOSE GOMES PERES 

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP 

No. ORIG. : 09.00.00125-8 1 Vr BOITUVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. Por fim, requer a atribuição 

de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- E esta é a hipótese do caso vertente. 

- Quanto aos requisitos de qualidade de segurado e carência, comprovou-se, através de cópias de CTPS (fls. 48-55) e de 

pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o agravante trabalhou registrado, em atividades de 

natureza urbana, nos períodos de 11.05.78 a 24.09.79; 26.10.79 a 27.05.80; 04.04.85 a 06.11.90; 15.04.91 a 03.03.92; 

05.08.93 a 11.01.94; 02.05.95 a 27.06.95 e de 01.02.96 a 13.01.98 e que recebeu administrativamente auxílio-doença, 

nos interregnos de 24.06.04 a 30.11.06 e de 16.04.07 a 20.12.07. 

- Após o encerramento do aludido auxílio, o agravante efetuou recolhimentos de contribuição previdenciária, como 

contribuinte individual, apenas nas competências de janeiro, fevereiro e março/09. 

- Assim, tendo em conta a data de ajuizamento da demanda principal (05.11.09 - fls. 18), comprovou possuir qualidade 

de segurado; entretanto, não realizou o disposto no art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/91 pois, ao contribuir apenas 

pelo período de janeiro a março/09, não cumpriu com 1/3 (um terço) da carência necessária para a concessão do auxílio-

doença, computando-se as contribuições anteriores para efeito de contagem desse período. 

- Necessária, portanto, a dilação probatória, a fim de realização de perícia médica para análise de eventual direito 

adquirido. 

A jurisprudência está pacificada nesses rumos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA - APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA - NÃO COMPROVAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

(...) 

- Não tendo sido cumprida a carência, bem como configurada perda da qualidade de segurado nos termos do artigo 

15 e incisos, da lei nº 8.213/91, indevidos os benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

- Apelação improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 991332, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, v.u., DJU 

26.01.07, p. 406) (g.n) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL : CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS A INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 
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CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

I - O autor requereu a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O 

Juiz, reconhecendo que a incapacidade laborativa era parcial e temporária e que o laudo pericial não merecia 

críticas, deveria reconhecer o direito do apelante em receber o benefício previdenciário de auxílio-doença, a fim de 

ser submetido a processo de reabilitação para alguma atividade compatível com suas limitações, caso tivessem sido 

preenchidos os demais requisitos. 

II - (...) 

III - (...) 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, v.u., DJU 

06.10.05, p. 380) (g.n) 

 

- Cumpre observar que, os segurados acometidos das enfermidades elencadas nos arts. 151 da Lei 8.213/91 e 1º da 

Portaria Interministerial MPAS/MS 2.998/01, estão dispensados da comprovação da carência. 

- Dentre as enfermidades enumeradas pelo artigo supracitado, não se encontram as patologias que o agravante aduz 

padecer, pelo que necessário seu cumprimento no presente caso. 

 

- Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO 

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042863-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : HELIO DE MORAES e outros 

 
: APARECIDO DEONIL MACHADO 

 
: GERALDO GALANTE 

 
: IDALINA DE CAMPOS 

 
: LOURIVAL MIRANDA 

 
: MARGARIDA DA SILVA 

 
: NELSON ANTONIO TEIXEIRA 

 
: PEDRO NOGUEIRA 

 
: RUBENS DAVANZO 

 
: WALDEMAR JUSTE 

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2001.61.83.004408-0 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que indeferiu pedido de expedição de ofício requisitório 

autônomo em relação aos honorários fixados contratualmente, no percentual de 30%, sobre o valor bruto a ser recebido 

pelos autores, ao fundamento de que "a verba pretendida, atrelada a um contrato firmado no âmbito do direito privado, 

deveria ser objeto de questionamento em futura e eventual ação executiva (afeta à competência da Justiça Estadual), 

desde que comprovado o não pagamento (...)"; por serem os autores beneficiários da justiça gratuita, estariam isentos 

do pagamento de honorários advocatícios, de forma que o contrato de honorários "constitui-se em um contrato de risco, 
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na modalidade onerosa e, portanto, a parte, beneficiária da justiça gratuita, está sendo indevidamente onerada, 

situação que poderá gerar um contrato sem qualquer validade (...). Nestes termos, a requisição da verba teria como 

pressuposto um contrato nulo"; ademais, "conforme cópia do contrato anexado aos autos, está sendo cobrado da 

autora o percentual abusivo de 30% e, pela simples leitura da conta apresentada pelo patrono dos autores, verifica-se 

que a soma dos honorários sucumbenciais e dos contratuais perfazem mais de 50% do valor principal (líquido) a que o 

autor irá ter direito, justamente de um crédito alimentar que lhe garanta a subsistência, pertencente a um segurado da 

previdência social, parte que declara ser hipossuficiente" (fls. 274-275). 

Sustentam, os agravantes, autores e procurador, na qualidade de terceiro interessado, que o pedido de destaque dos 

honorários contratuais foi realizado nos termos dos artigos 22, § 4º, da Lei 8.906/94, e 5º, da Resolução nº 559, do 

Conselho da Justiça Federal. Aduzem que não há litígio entre os mesmos, que o advogado continua representando os 

exeqüentes no processo, não sendo necessária ação para execução dos honorários advocatícios. 

Requerem, "em face da decisão recorrida estar em manifesto confronto com a jurisprudência remansosa do E. Superior 

Tribunal de Justiça, seja aplicado o artigo 557, parágrafo 1º-A, do CPC, dando-se provimento a este agravo, por 

decisão monocrática do Nobre Relator, ou, subsidiariamente, seja deferido, em antecipação de tutela, a pretensão 

recursal". 

Decido. 

A base legal do pedido dos agravantes é o § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94. 

Votei na 8ª Turma a matéria e razão conferi ao advogado. Em uma oportunidade, no agravo de instrumento nº 

2006.03.00.020708-1. Em verdade, abonei a decisão liminar proferida pela Juíza Federal Ana Pezarini, quando em 

auxílio. 

Também não nego a maciça jurisprudência sobre o tema, no sentido de possibilitar o pagamento, diretamente ao 

advogado, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, dos honorários convencionados; desde que venha aos 

autos, a tempo e modo, o contrato de honorários. 

Em síntese, dois são os fundamentos para o deferimento do pleito: o teor do § 4º é impositivo, "o juiz deve determinar 

que lhe sejam pagos diretamente" e, mais, ao juiz não cumpre intrometer-se na relação entre o advogado e o cliente, 

seara privada que não lhe compete. 

O princípio da autonomia contratual é exercido em razão e nos limites da função social do contrato. Clausula geral que 

é, a função social do contrato prevista no artigo 421 do Código Civil, "reforça o princípio de conservação do contrato, 

assegurando trocas úteis e justas" (Enunciado 22 do Centro de Estudos Judiciários). 

A dizer, a liberdade de contratar não é absoluta, não se pode descurar por exemplo, dos princípios da probidade e boa-

fé, estampados no artigo 422 do Código Civil. E ao juiz, cumpre, quando necessário, suprir e corrigir o contrato e, até 

mesmo, decretar a nulidade da avença. 

O caso concreto contempla contrato celebrado na modalidade quota litis, "uma convenção que associa o advogado aos 

riscos do processo, conferindo-lhes por honorários uma parte do que puder ser obtido" (Dalloz, Repertório Prático, 

verbete "Advocat", p. 205). 

Yussef Said Cahali, em sua obra "Honorários Advocatícios", ocupa-se do tema desde Constantino, no ano de 326, 

passando pelas Ordenações, até próximo dos dias atuais. Cita o Rescrito de Constantino, que "mandava riscar da 

Ordem o advogado que, a título de honorários, recebesse ou estipulasse somas excessivas ou parte determinada da 

coisa litigiosa". 

Adiante, o Desembargador do Tribunal de Justiça Paulista sintetiza: "O contrato quotalício tem entre os civilistas, seus 

defensores, que lhe apregoam as vantagens para ambas as partes; e tem seus detratores, que o qualificam de imoral. 

Mas a validade da estipulação pode ser questionada se extorsiva ou excessiva, resultante do abuso da necessidade 

premente, ou pela inexperiência da outra parte, ou seja, do dolo de aproveitamento, na feliz expressão usada pelo prof. 

Caio Mário da Silva Pereira; assimilando-se, daí, a lesão que dela resulta, ao lucro usurário que resulta do conflito 

entre os elementos volitivos e a declaração de vontade que a Lei 1.521/51, define e pune como crime contra a economia 

popular (v., a respeito, Vicente Ráo, Ato Jurídico, 3ª ed., 1981, n. 91, pp. 255-260). Se assim é, alinhados ainda os 

princípios éticos e de equidade, não pode prevalecer a estipulação excessiva dos honorários contratados em manifesta 

desproporcionalidade com a prestação do serviço profissional, devendo a verba ser reduzida aos parâmetros 

razoáveis". 

A prosseguir, vale a citação conclusiva do professor: "E assim vem entendendo a jurisprudência, que embora por vezes 

fazendo restrições morais ao contrato quotalício, não lhe proclama a nulidade per se, mas apenas procura coibir as 

estipulações extorsivas ou abusivas, em manifesta desproporcionalidade com o serviço profissional prestado, 

reduzindo a pretensão do advogado aos limites do razoável, quando não proclamando a inaplicabilidade da 

estipulação no caso concreto". 

O caso concreto não é diferente dos demais que vi. 

Celebram contrato quotalício o advogado, ora agravante, e de outro lado trabalhador em busca de benefício 

previdenciário. No mais das vezes trabalhador rural, porquanto, no dizer de Ruy de Azevedo Sodré, um dos poucos a se 

aprofundar no tema, "as nossas populações rurais, incultas e pobres, ainda se socorrem desse tipo de contrato como o 

único meio de pagarem o serviço profissional do advogado". 

A estipulação, tenho visto, é de 30% (trinta por cento) do valor bruto que o contratante, o trabalhador, tem a receber do 

INSS. Isso acrescido a outros 10% (dez por cento) a título de honorários sucumbenciais sobre o valor da condenação, 

também a ser pago pela autarquia. 
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O pedido do advogado vem escorado, como já dito, no § 4º do artigo 22 da Lei nº 8.906/94, reprodução do artigo 99 da 

Lei nº 4.215/63. 

De ver a planilha apresentada pelo advogado. Está à fl. 248. Por exemplo, do autor Hélio de Moraes: o total da sua 

execução é de R$ 31.302,75; foram requisitados, para o autor, R$ 20.432,22; honorários contratuais, R$ 8.756,67, e 

honorários sucumbenciais, R$ 2.113,86. Salta à vista que, de honorários, entre convencionados e de sucumbência, o 

advogado fica com mais da metade do que cabe à parte. 

Mais, o que ocorre, sem fazer tabula rasa do disposto no § 4º do artigo 22, é que ao valor da condenação, a ser pago 

pelo INSS, quem tem direito é a parte e não o advogado. Valor da condenação, ademais, que tem nítido caráter 

alimentar. 

Faço reproduzir trecho citado pelo professor Yussef Cahali: "O projeto de lei 2.295-B, de 1976, aprovado pelo Senado, 

porém rejeitado pela Câmara dos Deputados (DCN de 4.10.77, p. 9.267), dispunha em seu art. 19: 'O pacto de quota 

litis será permitido apenas nas demandas que tiverem por objeto bem de valor patrimonial, excluída essa forma de 

remuneração nos processos de direito das sucessões, de família, nos procedimentos voluntários de qualquer natureza, 

nos acidentes do Trabalho e na Justiça do Trabalho. § 1.º O pacto será obrigatoriamente, ajustado por escrito. § 2.º 

Em nenhuma hipótese os honorários poderão ultrapassar a metade do valor patrimonial obtido pela parte'." 

A citação serve para pontuar que, quando isso ocorre, quando exorbita o contrato quota litis, ao juiz cabe coibir o abuso. 

E aqui o faço para manter, por ora, a decisão agravada. 

Decerto, meu juízo, em casos tais, direciona-se para remeter o advogado à via apropriada para a discussão dos 

honorários contratuais. 

A situação posta merece cautela e, se o § 4º do artigo 22 objetivou facilitar o levantamento dos honorários pelo 

advogado, bem pode o patrono um pouco mais esperar. Ou melhor, que somente possa levantar a verba honorária 

convencionada quando se saiba que a outra parte contratante teve a exata ciência do que efetivamente avençou, quando, 

aberto o contraditório e respeitado o devido processo legal, diga que nada pagou ao advogado. 

Mais, ouso dizer que a parte deve ter ciência (contraditório, na verdade), sim, de que o advogado pretende receber os 

honorários contratuais, não se admitindo, unilateralmente, que venha a recebê-los e depois nada informe. É dizer, se vai 

levantar todo o dinheiro (hoje com procuração específica), e deve repassá-lo à parte, deverá localizá-la, se assim é, 

nenhum percalço existe em que se inicie a execução dos honorários. 

Afino-me com a ementa lavrada pela Desembargadora Federal Vera Lucia Lima no Mandado de Segurança nº 7019/RJ, 

acórdão unânime publicado em 13 de novembro de 2001: 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ART. 23, IN FINE, DA LEI Nº 8.906/94. 

- Apenas os honorários sucumbenciais são passíveis de pedido de recebimento através do Precatório. 

- Os honorários contratuais devem ser perseguidos por Ação Autônoma, constituindo esta a maneira mais cautelosa de 

se apurar o quantum efetivamente devido. 

- Aplicação do art. 23, in fine, da L. 8908/94. 

- Denegada a ordem." 

 

Dito isso, indefiro a atribuição do efeito suspensivo. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I.  

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042885-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : IVANILDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSÉ ANTONIO GALIZI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.013961-1 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, cumulado com indenização por danos morais, determinou que a 

parte autora "(...) emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, para, se for o caso, dela excluir o pedido indenizatório, 

sob pena de indeferimento, nos termos do artigo 284, parágrafo único do Código de Processo Civil" (fls. 61-62). 

Alega, o agravante, que a Justiça Federal é competente para conhecer do pedido de indenização por danos morais contra 

o INSS, quando em conjunto com pedido de natureza previdenciária. Aduz outrossim, a verossimilhança do direito 

alegado, fazendo jus à concessão do benefício previdenciário. 
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Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, determinando-se o prosseguimento do feito com a 

apreciação dos pedidos de natureza previdenciária e de condenação da autarquia em danos morais. 

Decido. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

O autor ajuizou ação visando concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, bem como indenização por 

danos morais, que foi distribuída à 2ª Vara Previdenciária de São Paulo. 

A questão debatida lavra-se em torno da possibilidade de cumulação de pedido de concessão de benefício 

previdenciário com pleito de condenação do Instituto à indenização decorrente de sua responsabilidade civil por ato 

administrativo, em ação distribuída à Vara Federal especializada. 

O pedido de indenização por danos morais, embora formulado contra o INSS, não possui natureza previdenciária. 

Entender de modo diverso representaria a criação de temerário precedente, que teria como conseqüência entulhar ainda 

mais de processos as já sobrecarregadas varas previdenciárias, cujas atribuições primordiais não se coadunam com a 

referida pretensão. 

A propósito, o Provimento nº 186, de 28.10.1999, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, ao declarar 

implantadas as Varas Federais Previdenciárias na Capital, dispôs em seu artigo 2º: 

 

"Art. 2º - As varas federais implantadas terão competência exclusiva para processos que versem sobre benefícios 

previdenciários, recebendo, por redistribuição, o acervo dessa matéria existente nas varas cíveis da Subseção 

Judiciária da Capital, do Fórum Pedro Lessa." 

 

Trata-se, pois, de fixação de regra de competência absoluta. 

Nesse passo, incide o comando do artigo 292, § 1º, inciso II, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre eles 

não haja conexão. 

§ 1o São requisitos de admissibilidade da cumulação: 

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si; 

II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo; 

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento". (grifo nosso). 

 

Assim, a competência das varas federais especializadas em ações de natureza previdenciária não alcança ação de 

indenização por ato ilícito proposta por segurado da previdência social contra o INSS, de forma que inacumuláveis 

pedido de benefício previdenciário e indenização por danos morais, ainda que decorrente da negativa do benefício pela 

entidade autárquica. 

É dizer, a indenização por ato ilícito da autarquia, é matéria de competência exclusiva da Justiça Federal, porém, não 

pode ser apreciada por vara especializada em ações que versem sobre matéria previdenciária. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042990-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOSE MENDES CAVALCANTE 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.83.002592-9 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por José Mendes Cavalcante, da decisão reproduzida a fls. 61, que 

recebeu recurso de apelação, ajuizado pelo ora agravante, em seus regulares efeitos. 
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Sustenta o recorrente, em síntese, que a sentença que julgou procedente em parte o pedido de concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, merece ser executada de imediato, em razão da natureza alimentar do 

benefício.  

Requer o recebimento do recurso de apelação apenas no efeito devolutivo. 

Pugna, pela atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de 

Justiça, decido. 

Consoante a regra geral estampada no artigo 520, do CPC, a apelação será recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Será, contudo, recebida, somente no efeito devolutivo nos casos excepcionais previstos no dispositivo citado, de tal 

sorte que não configurada nenhuma daquelas situações impõe-se o processamento do apelo no duplo efeito. 

No caso dos autos, não houve deferimento do pedido de antecipação da tutela de mérito, razão pela qual não incide na 

espécie o disposto no inc. VII do art. 520 do CPC. Por outro lado, o caráter alimentar do benefício previdenciário não é 

circunstância que determine o afastamento do efeito suspensivo ao recurso, vez que a previsão contida no inc II do art. 

520 do CPC, alcança apenas as decisões proferidas em ações de alimentos típicas. 

Neste sentido, o entendimento sedimentado no E. STJ, a seguir colacionado: 

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EFEITOS DA APELAÇÃO. 

DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. 

I - Esta c. Corte já firmou o entendimento segundo o qual o disposto no artigo 520, inciso II, do Código de Processo 

Civil, só se aplica em ação originária que envolve a cobrança de alimentos, ou seja, a típica ação de alimentos. 

Aplicação da Súmula n.º 83/STJ. 

II - In casu, por se tratar de ação previdenciária, correto o recebimento da apelação em ambos os efeitos. Agravo 

regimental desprovido. 

(STJ - AGA 200802548919 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1124610 ÓRGÃO 

JULGADOR QUINTA TURMA - FONTE DJE DATA:17/08/2009 - Relator(a) FELIX FISCHER) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043099-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : SORAIA BENEDITA FATIMA FERREIRA MAGALHAES 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

CODINOME : SORAIA BENEDITA FATIMA FERREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 09.00.00117-1 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Soraia Benedita Fátima Ferreira Magalhães, da decisão reproduzida a 

fls. 27/28, que determinou a suspensão do feito pelo prazo de 60 (dez) dias, para a comprovação de prévio requerimento 

administrativo, perante o INSS. E que em 45 dias não houve manifestação da autoridade administrativa ou foi 

indeferido o benefício. 

Alega a recorrente, em síntese, que a exigência de prévio requerimento administrativo fere o princípio constitucional da 

inafastabilidade do controle jurisdicional. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento dominante nesta Egrégia Corte, decido. 

Não assiste razão à agravante. 

Por um lado, o prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, 

vez que resguardado pela Constituição da República o direito de ação, garantindo a todos o poder de deduzir pretensão 

em juízo para obtenção da tutela jurisdicional adequada, consoante o disposto no artigo 5º, inc. XXXV. 

Verifico, contudo, que a exigência de se proceder ao prévio requerimento administrativo vem sendo tomada em favor 

dos segurados que acabam por aguardar todo o processamento da demanda, para obtenção do benefício, quando 

poderiam obtê-lo de forma mais célere naquela via. 

Enxergo, também, que o Judiciário vem, sistematicamente, substituindo o administrador em sua função precípua de 

averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários. 
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Mesmo diante de tamanhas evidências, não há como sonegar a jurisdição às pessoas mais carentes, cuja visão não chega 

a abranger tais nuances. 

Além do que, orientação pretoriana pacificou-se no sentido de que a ausência de pedido administrativo não obsta a 

propositura da presente ação. 

Neste sentido, trago à colação, decisão proferida pelo Excelso Superior Tribunal de Justiça: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO. VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento - 461121 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 17/02/2003 

Página: 417 - Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES) 

Na mesma trilha, este Egrégio Tribunal sumulou a matéria, nos seguintes termos: 

 

Súmula nº 09 - Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como 

condição de ajuizamento da ação. 

 

Nessas circunstâncias, parece-me que poderá atender aos objetivos legítimos da decisão agravada, a orientação desta 

Corte à demandante, sobre a relevância do pleito administrativo em seu próprio interesse, afastando-se a extinção pura e 

simples do feito, pretexto desses recursos, invocando inafastável preceito constitucional, que acaba impondo o seu 

acolhimento. 

No caso dos autos, a ora agravante reconheceu que não pleiteou administrativamente a concessão de seus benefícios 

junto ao Instituto Previdenciário, e, assim, a recusa do agravado ao recebimento do pedido não restou demonstrada nos 

autos. 

Nesta hipótese, anoto que o MM. Juiz prolator da decisão teve presentes as perspectivas sociais da questão, ao 

determinar a formulação do requerimento administrativo junto ao Instituto Previdenciário, e não a extinção da demanda, 

com intuito de propiciar à parte o caminho menos distante para atingir seus objetivos. 

Por sua vez, o artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação pelo segurado da documentação necessária. Se 

nesse prazo for concedido o benefício que pleiteia o autor, perderia o objeto a ação subjacente e estaria satisfeita a 

obrigação em razoável prazo. Ao contrário, deixando a Autarquia de atender ao pedido, justificar-se-ia a propositura da 

demanda. Assim é que, a solução que se afirma mais favorável às partes é a suspensão do prazo para que possa o 

interessado formular o pleito administrativo. 

Este é o entendimento dominante nesta E. Corte, como o demonstra o julgado a seguir: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. 

1 - As Súmulas 213 do extinto TFR e 09 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, 

dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária. 

2 - Apesar da necessidade da autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao 

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias 

para garantir à parte requerente a postulação na esfera administrativa. 

3 - O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado no 

prazo do artigo 41, § 6º, da Lei nº 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido. 

4 - Apelação da parte autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de 

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora possa 

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação 

do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

(TRF 3ª Região, Nona Turma, AC 2004.03.99.036975-7, Relator Des. Fed. SANTOS NEVES, julg 25.07.2005, DJU 

25.08.2005, pág. 554) 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043158-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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AGRAVANTE : MARCOS ALBINO DA SILVA FERREIRA - prioridade 

ADVOGADO : LEANDRA MERIGHE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.06.008776-0 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 67-68). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

O agravante apresentou requerimento administrativo de auxílio-doença, em 03.03.2009, indeferido por não constatação 

de incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais (fl. 32). 

Alega estar incapacitado para o trabalho, por ser portador de "Hepatite C (CID B 18.2)". 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatório médico, de 15.12.2008, atestando tratamento contra hepatite viral 

crônica C (fls. 28-29); laudo de exame anátomo patológico, de 14.05.2008, com diagnóstico de "hepatite crônica em 

moderada atividade, com septos fibrosos e focos de transformação nodular (cirrotização)" (fl. 30), e "termo de 

consentimento informado" do autor à Secretaria do Estado da Saúde de São Paulo, para submissão a tratamento contra a 

enfermidade (fl. 31). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para demonstrar a incapacidade referida. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se 

dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho. 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não 

incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 12 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043212-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : NELSON PEREIRA LIMA 

ADVOGADO : EDUARDO BARBOSA FERREIRA DE MENEZES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00166-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela, em 

ação objetivando o benefício de pensão por morte. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. Requer, finalmente, seja 

atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 525 do Código de Processo Civil estabelece que a petição de agravo de instrumento será acompanhada das 

peças obrigatórias ali elencadas, além de outras facultativas, que o agravante entender úteis. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1931/3710 

- No caso em apreço, a despeito da regular instrução do recurso com os documentos reputados obrigatórios, nos termos 

do inciso I, do referido dispositivo legal, quais sejam as cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação 

e da procuração outorgada ao advogado do agravante, não constam dos presentes autos todas as cópias dos documentos 

que acompanharam a petição inicial da ação principal que, por sua vez, formaram o convencimento do r. Juízo a quo na 

prolação do decisum objurgado (faltam as fls. 29, 33, 34, 35, 36, 39, 44, 45, 46, 47, 48, 49 e 50). Essa documentação é 

relevante à apreciação do pleito, não havendo que se falar em posterior juntada. 

- É que "a juntada de peças facultativas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda 

importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja documento novo, que não conste dos autos 

(Bermudes, Reforma, 89). Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de 

juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal (Nery, Recursos, 323)". (Nelson Nery 

Junior. Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 4ª ed., SP, RT 

1999, p. 1028) 

 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. PEÇAS 

FACULTATIVAS. PREPARO DE RECURSO ESPECIAL. COMPROVANTE. 

1. O art. 544, § 1º, do CPC enumera as peças obrigatórias na instrução do agravo de instrumento. 

2. O STJ firmou o entendimento de que outras peças, tidas como facultativas mas essenciais à compreensão da 

controvérsia, deverão instruir o agravo de instrumento, sob pena de não conhecimento. 

3. O comprovante de preparo do recurso especial, no caso, não se enquadra como peça facultativa. 

4. Agravo regimental improvido". (STJ, AGA nº 396501, proc. nº 200100857971, UF: PR, 2ª Turma, Rel. Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJU: 28.03.05, p. 234). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO 

CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. 

1. Não se conhece de agravo de instrumento quando ausentes peças facultativas necessárias ao deslinde da 

controvérsia. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, AGRESP nº 512149, proc. nº 200300367622, UF: SC, 6ª 

Turma, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJU: 06.10.03, p. 346).  

 

- Assim, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. art. 33, 

XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038660-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCA MOREIRA DO COUTO 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00042-3 1 Vr CABREUVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 05.05.08 (fls. 22v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 56-58). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, observada a assistência 

judiciária gratuita. O decisum foi proferido em 16.07.09 (fls. 60-61). 
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- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda (fls. 66-

75). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 13); e assentos de nascimento de filhos, nos quais ratificam a ocupação 

supramencionada (fls. 14-17). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 
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- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1934/3710 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para julgar procedente em parte o pedido e condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria rural 

por idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive gratificação natalina. Verbas 

sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 2529/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.012473-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEVERINO DA COSTA MARQUES 

ADVOGADO : ELAINE APARECIDA AQUINO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DILIGÊNCIA 

 

Tendo em vista a incontornável omissão existente entre o formulário da Cia Nitro Química Brasileira (fls. 104) e o seu 

laudo pericial (fls. 151-154), no que tange ao setor onde trabalhava o autor, pois o SB-40 afirma que o labor ocorreu no 

"A9 conicaleiras", sítio não mencionado no laudo técnico pericial, converto o julgamento em diligência para que o 

autor preste os esclarecimentos devidos, acompanhados das necessárias informações do perito. 

São elementos de prova imprescindíveis ao julgamento do mérito, objetos de contestação e de apelação do INSS 

relacionados à alegada natureza especial das atividades exercidas, cuja prova compete ao autor, pena de improcedência 

do pedido. 

I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.16.002979-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARCILIO FRANCISCO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Trata-se de ação proposta em 22.07.1999, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Consulta ao CNIS, que ora determino a juntada, evidencia que, após o ajuizamento da ação, o autor continuou 

exercendo atividade laborativa, apresentando registros profissionais nos períodos de 16.03.2000 a 21.11.2000 e 

20.02.2001 a 20.12.2002. 

Manifestem-se as partes, sobre a viabilidade do cômputo desse tempo de serviço. 

I. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.12.001376-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DESPACHO 

Trata-se de ação proposta em 02.03.2000, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o autor continuou trabalhando na "Prefeitura Municipal de 

Tarabai", em regime celetista, até 06.08.2008. 

Manifestem-se as partes, sobre a viabilidade do cômputo desse tempo de serviço. 

I. 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.002128-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON LEITE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

No. ORIG. : 99.70.01899-0 1 Vr NAVIRAI/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Apelação interposta contra sentença que julgou "procedente o pedido inicial formulado por João Alves dos Santos 

contra Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para condenar este lhe pagar aposentadoria por idade, no valor 

equivalente a um salário mínimo a contar da citação, em face da inexistência de prova da data de eventual 

requerimento na esfera administrativa, devendo as prestações em atraso ser pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente a partir da data que deveriam ser pagas, incluindo juros de mora, conforme os ditames legais", além 

da condenação em honorários advocatícios, arbitrados "em 10% do valor das vencidas e por vencerem até o efetivo 

pagamento" (sic, fls. 45/49). 

Razões de recurso (fls. 52/55): "a r. sentença recorrida é nula ipso jure, uma vez que deixou de apreciar questão 

suscitada na contestação e que, como afirmado, era o ponto nodal da lide posta a julgamento"; "como dito, sustentou o 

ora recorrente que o autor, na condição de trabalhador rural, efetivamente tem direito a aposentadoria por idade na 

condição de rurícola e que o benefício só não foi deferido pois o mesmo não procurou o INSS"; "o juízo a quo passou 

ao largo dessa questão, de modo que a r. sentença é citra petita, logo nula pelo error in procedendo". 

Com contra-razões, subiram os autos. 
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Feito o breve relato, aciono o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, e passo a decidir. 

A aventada nulidade da sentença não tem razão de ser. 

A decisão encontra-se suficientemente fundamentada, com análise das alegações das partes e exposição das razões de 

convencimento que levaram o juízo a concluir pela procedência da demanda, examinando-se, inclusive, posto que de 

forma sucinta, a questão abordada pelo INSS em seu recurso - "O réu na contestação afirma que não há resistência ao 

seu pedido, se o fosse administrativamente, mas agora, em juízo não vem afirma (sic) que está de acordo com o pedido, 

por isto é que se deve julgar procedente o pedido inicial" (fl. 49). 

A tese suscitada, de toda forma, acaba perdendo força em razão da própria manifestação da autarquia à fl. 69 destes 

autos (docs. às fls. 70/75), em 3 de setembro de 2008 - quando do encaminhamento do presente feito ao Programa de 

Conciliação, nos moldes da Resolução 309/2008, do Conselho de Administração deste Tribunal -, no sentido de que 

"considerando as informações que constam nos autos e os extratos que nesta oportunidade requer juntada, dizer que 

não é possível fazer proposta de acordo no presente caso", pois "não há comprovação nos autos da atividade e 

carência, inviabilizando a proposta de acordo", requerendo, logo, "seja dado o regular andamento do feito, julgando 

improcedentes os pedidos". 

Igualmente a desautorizar o alegado, convém não olvidar, outrossim, o teor da Súmula 213 do extinto Tribunal Federal 

de Recursos - "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária" -, prestigiada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como se observa dos julgados abaixo 

transcritos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

- A jurisprudência deste C. Tribunal tem entendido que não é imprescindível à obtenção do benefício previdenciário 

por meio da prestação jurisdicional a prévia postulação e exaurimento da via administrativa. Súmula 213/TFR.. 

- Recurso conhecido e provido." 

(RESP n. 180863/TO, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., Quinta Turma, j. 10/11/1998) 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. EXAURIMENTO 

DA VIA ADMINISTRATIVA. 

1. O exaurimento da via administrativa não é pressuposto de ação previdenciária. 

2. Cabível ação declaratória para declarar tempo de serviço para fins previdenciários. 

3. O tempo de serviço rural, sem contribuição e anterior à Lei 8.213/91, não se presta para efeito de averbação com 

vistas a benefício público ou privado urbano. 

Recurso conhecido em parte e, nessa, provido." 

(RESP n. 202580/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u., Quinta Turma, j. 18/04/2000) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - PROVA MATERIAL E TESTEMUNHAL - REEXAME- DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

NÃO COMPROVADA. 

- Desnecessidade de prévia postulação ou do exaurimento da via administrativa para obtenção de benefício 

previdenciário por meio da prestação jurisdicional. Súmula 213/TFR. Precedentes. 

- Os depoimentos prestados em Juízo guardam perfeita harmonia com as provas documentais produzidas. Preenchidos 

os requisitos legais ensejadores a concessão do benefício. 

- Recurso conhecido, porém desprovido."  

(RESP n. 191039/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., Quinta Turma, j. 08/06/2000) 

 

Ação é o direito de pedir ao Estado a prestação da atividade jurisdicional num caso concreto. Assim, o direito de agir se 

conexiona a um caso concreto, que se manifesta na pretensão, que o autor formula e para a qual pede a tutela 

jurisdicional. 

O direito de ação se subordina a certas condições, em falta das quais, quem o exercita será declarado carecedor, 

dispensando o órgão jurisdicional de decidir o mérito da pretensão. 

O interesse de agir, como uma das condições da ação, consubstancia-se na necessidade de se reclamar a atividade 

jurisdicional do Estado para que este tutele o direito subjetivo reclamado. 

Caracteriza-se pela utilidade/necessidade do provimento jurisdicional à satisfação do direito, ou seja, que a tutela seja 

hábil a realizar concretamente o bem da vida perseguido e que, sem a intervenção do Poder Judiciário, não se alcance a 

pacificação ou superação do conflito, dada a impossibilidade ou resistência dos sujeitos de direito material em obter o 

resultado almejado, pelas próprias forças, traduzidas em iniciativas de ações. 

A resistência reveladora da existência de lide não necessita ser ostensiva, veemente, palpável, basta que se evidencie a 

ausência de disposição ou de possibilidade ao atendimento à pretensão manifestada, inclusive através da inércia. 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 
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Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

E, neste sentido, vem decidindo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o artigo 5º XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento". 

(AC 2000.03.99.002706-3, Tribunal Regional Federal 3ª Região, Quinta Turma, Relatora Suzana Camargo, v.u., DJU 

data 20.02.2001, página 709). 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa. 

Nesse passo, é sabido que, em grande parte, atua o Poder Público vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei 

expressamente autoriza. De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a 

justificar a provocação direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Quadra ressaltar, por fim, que embora a sentença tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, não se 

encontra condicionada ao reexame necessário, ainda que proferida anteriormente à alteração promovida pela Lei nº 

10.352/01, no artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Com efeito. Remessa oficial não é recurso, mas condição de eficácia da sentença. Uma vez dispensada sua observância 

nas causas cuja condenação contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e 

fundações de direito público, não exceda a sessenta salários mínimos, é de se aplicar a nova disposição, de imediato, a 

todos os processos em curso, operando-se o trânsito em julgado quanto às questões não levantadas em apelação da parte 

vencida. 

As regras de direito processual se aplicam desde logo aos processos pendentes, segundo compreensão doutrinária 

adotada pelo Código de Processo Civil, no artigo 1211, identificada como sistema de isolamento dos atos processuais. 

Resguardam-se apenas os chamados direitos adquiridos processuais, que emergem do dinamismo processual, seqüência 

lógica e interligada de atos. 

É o superior ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco (in A Reforma da Reforma, Malheiros Editora, 2002, página 

135): 

 

"Assim como se reputam de ordem pública as normas que impõem a devolução oficial nas hipóteses que indicam, assim 

também são de ordem pública as que excluem a obrigatoriedade em certos casos ou sob certas circunstâncias. Por 

isso, e dada a ampla admissibilidade da aplicação imediata da lei nova em direito processual, resguardadas somente 

as situações consumadas na vigência da lei velha, não se reputam sujeitas ao duplo grau de jurisdição aquelas 

sentenças que, a teor da lei n. 10.352, de 26 de dezembro de 2001, ficam dispensadas do reexame obrigatório 

(sentenças anulatórias de casamento, causas de valor menor, sentença conforme com a jurisprudência dominante - 

supra nn. 84, 88 e 89). Ainda quando publicadas antes da vigência da lei nova, e mesmo que já remetidos os autos ao 

tribunal para esse reexame, essas sentenças reputar-se-ão trânsitas em julgado e serão eficazes, sem as restrições 

impostas pelo art. 475 do Código de Processo Civil, em sua redação antiga. Isso assim pode ser, e é, porque não se 

trata de reprimir a admissibilidade de um recurso - não se aplicando portanto a regra segundo a qual a lei nova não 

pode suprimir o direito adquirido a recorrer, sob pena de retroprojeção ilegítima (a devolução oficial não é um 

recurso)." 

 

Imperiosa, pois, a aplicação imediata da norma introduzida pela Lei nº 10.352/01, ao artigo 475, do CPC, 

independentemente da data em que proferida a sentença, não há que se falar em remessa oficial tida por ocorrida, 

porquanto, fixado o valor do benefício em um salário mínimo, e, considerando-se o montante apurado entre a data da 

citação e a publicação da sentença, em que poucos meses se passaram, a condenação acaba sendo inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

Dito isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.012862-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEYDA DE STEFANI COLUCCO 

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL SP 

No. ORIG. : 95.00.00048-4 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DESPACHO 

Fls. 46: Defiro vista dos autos fora do Cartório, pelo prazo de cinco dias, nos termos do artigo 40, inciso II, do Código 

de Processo Civil. Int. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.016711-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANTONIO BISSESTO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00026-9 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Em consulta efetuada ao Sistema CNIS da Previdência Social, vem a notícia de que o autor é beneficiário de 

aposentadoria por tempo de contribuição (nº 1456325156), concedida pelo ente previdenciário, desde 17.03.2008. 

Diante das informações apontadas, intimem-se as partes, a fim de que o autor se manifeste expressamente sobre seu 

interesse na demanda e o ente previdenciário apresente a planilha de cálculo do tempo de serviço computado para 

deferimento da aposentadoria (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2001.03.99.024516-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : MOACIR ARAUJO DE ABREU 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00027-2 3 Vr INDAIATUBA/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor no campo de 01/1959 a 01/1975, além do seu enquadramento como especial, assim como o reconhecimento 

da atividade urbana exercida em condições agressivas nos períodos de 01/08/1982 a 01/06/1987 e de 10/05/1994 a 

31/12/1999 e a sua conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o 

tempo de serviço necessário a aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 27/03/2000 (fls. 36, verso). 

A sentença de fls. 61/71, proferida em 28/11/2000, julgou procedente o pedido, para declarar o exercício de atividade 

rural de 01/1959 a 01/1975 e os períodos de 23/06/1976 a 09/02/1977, 14/02/1977 a 18/04/1977, 27/04/1977 a 

30/12/1977, 14/03/1978 a 10/04/1978, 04/12/1978 a 18/02/1980, 20/02/1980 a 15/04/1981, 22/10/1981 a 01/06/1987, 

08/06/1987 a 11/08/1990 e de 10/05/1994 a 31/12/1999, com registro em CTPS, que deverão ser considerados pelo 

INSS na contagem de tempo de serviço, incluindo a atividade rural especial, ora reconhecida. Condenou o ente 

previdenciário a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, no valor determinado pelo artigo 

53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, calculado o salário-de-benefício na forma do artigo 28 e seguintes, da aludida Lei, 

desde a data da citação. Correção monetária de acordo com os índices legais, desde o vencimento até a data do efetivo 

pagamento. Juros de mora devidos desde a citação. Arcará o ente autárquico com as despesas processuais a que não 

esteja isento e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (Súmula nº 111, 

do Superior Tribunal de Justiça). Não houve condenação em custas processuais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade 

campesina e urbana, em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime 

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial, a fls. 11/12: 

- certificado de isenção do serviço militar de 06/10/1976, indicando a sua profissão de lavrador (fls. 11); e 

- certidão de casamento realizado em 28/05/1976, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 12) 

No depoimento pessoal a fls. 52/53 afirma desde seus 12 (doze) anos trabalhou na Fazenda Curralinho, atividade que 

exerceu até o ano de 1975. 

Neste caso, foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 54/58. A primeira declara que o conhece desde quando ele tinha por 

volta de 12 (doze) anos e que já nessa época trabalhava na roça na Fazenda Curralinho. A segunda informa que conhece 

o requerente desde seus 17 (dezessete) anos e que laborava na Fazenda Curralinho, sendo, inclusive, que prestou 

serviços nessa propriedade em sua companhia. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Na hipótese, verifica-se que os únicos documentos carreados aos autos para comprovar a atividade campesina são o 

certificado de isenção do serviço militar de 06/10/1976 e a certidão de casamento realizado em 28/05/1976, ambos 

atestando a sua profissão de lavrador, no entanto, referem-se a período não pleiteado na exordial. 
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Assim, não é possível reconhecer que o autor exerceu atividade rural durante o interstício questionado, qual seja, de 

01/1959 a 01/1975. 

Em relação à especialidade da atividade campesina, embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como 

insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor rural. 

Ressalte-se que os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial apenas, com o Decreto-Lei nº 704, de 24 de 

julho de 1969, que passou a dispor sobre a Previdência Social Rural, foram alçados a categoria dos segurados 

obrigatórios. 

Por sua vez, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 extinguiu o Plano Básico da Previdência Social 

(Decreto-Lei nº 564/69) e instituiu o PRORURAL, estabelecendo que a empresa agroindustrial, anteriormente 

vinculada ao extinto IAPI e ao INPS, continuaria vinculada ao sistema geral da Previdência Social. 

Com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, os empregados das empresas agroindustriais e 

agrocomerciais passaram a beneficiários do PRORURAL, com exceção dos empregados que desde a data da Lei 

Complementar nº 11/1971, contribuíram para o INPS, restando-lhes garantida a condição de segurado deste Instituto. 

Tal garantia continuou sendo assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, em seu artigo 6º, § 4º. 

Observe-se que, os segurados do Plano Básico da Previdência Social e do PRORURAL faziam jus à aposentadoria por 

velhice ou por invalidez, e os empregados de agroindústria, que foram incluídos no regime geral, a aposentadoria por 

tempo de serviço e, conseqüentemente, a aposentadoria especial, tendo em vista que realizavam o recolhimento das 

contribuições previdenciárias. 

Assim, a especialidade da atividade campesina, incluída no regime urbano, nos termos do Decreto nº 704/69, é 

assegurada ao empregado de empresa agroindustrial que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no 

Regime Geral da Previdência. 

In casu, não restou comprovado que o requerente foi filiado ao Plano Básico da Previdência Social ou ao sistema geral 

da previdência, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, deste modo, não fazendo 

jus ao enquadramento pretendido. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/08/1982 a 01/06/1987 e de 10/05/1994 a 31/12/1999, pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 01/08/1982 a 16/06/1986 - Atividade exercida: trabalhou em vias públicas como coletor de lixo, entulhos etc - 

formulário (fls. 24); 

A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64, nº 83.080/79 e nº 2.172/97, 

contemplavam, nos itens 1.3.2, 1.3.4 e 3.0.1 respectivamente, os trabalhos permanentes expostos ao contato com 

microorganismos e parasitas infecciosos vivos e suas toxinas, elencando a atividade de coleta e industrialização do lixo. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no lapso temporal mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO DE 

SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. PRECEDENTES. 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 
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exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS. 

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

Quanto ao período de 17/06/1986 a 01/06/1987, o formulário de fls. 24 informa que o autor trabalhou lavando e polindo 

carros, não restando caracterizada a insalubridade da atividade, o que impede o seu enquadramento. 

Já no interstício de 10/05/1994 a 31/12/1999 em que prestou serviços como guarda noturno, conforme se depreende do 

formulário de fls. 25, também não é possível o reconhecimento como atividade especial, considerando-se que o próprio 

documento, genericamente, informa que o segurado exerce suas funções dentro do supermercado e que não há agente 

agressivo em seu ambiente de trabalho. 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os registros em CTPS de fls. 19/22, 

verifica-se que o requerente totalizou até 31/12/1999, data em que o autor delimita a contagem (fls. 06), 22 anos e 02 

meses de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a aposentação, eis que 

respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e 

cinco) anos de contribuição. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, restringindo o 

reconhecimento da atividade especial ao período de 01/08/1982 a 16/06/1986. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.028938-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILIO ROBERTO JOVANELLI 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO MODESTO 

No. ORIG. : 00.00.00009-2 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 

Em consulta efetuada ao Sistema CNIS da Previdência Social, vem a notícia de que o autor é beneficiário de 

aposentadoria por tempo de contribuição (nº 1398317621), concedida pelo ente previdenciário, desde 03.09.2008. 

Diante das informações apontadas, intimem-se as partes, a fim de que o autor se manifeste expressamente sobre seu 

interesse na demanda e o ente previdenciário apresente a planilha de cálculo do tempo de serviço computado para 

deferimento da aposentadoria (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.055505-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL GIL REZENDE 

ADVOGADO : EDUARDO HENRIQUE LEPIANI ANGELINI 

No. ORIG. : 00.00.00056-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

I - Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev, cuja juntada do extrato ora determino, verifiquei constar o 

óbito da autora em 29/7/09. 

II - Dessa forma, determino a suspensão do processo, nos termos do art. 265, inc. I, do Código de Processo Civil, 

aguardando-se a necessária habilitação (art. 1.055 e ss., do CPC) dos sucessores, à luz dos arts. 112 c/c 16, da Lei nº 

8.213/91, pelo prazo de trinta dias. Int. 

III - Após, conclusos. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.26.003181-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RAIMUNDO MACIEL DA SILVA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO RAMOS NOVELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

 

Trata-se de ação proposta em , objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, registra que o último vínculo empregatício do autor, iniciado em 

17.11.1986, foi rescindido apenas em 01.08.2009, tendo outro se iniciado na mesma data. 

Manifestem-se as partes, sobre a viabilidade do cômputo desse tempo de serviço. 

I. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.83.001210-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CLEIDE IZABEL SOLIS DA COSTA 

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de manutenção de aposentadoria por tempo de serviço, na iminência de ser cassada, em face da 

concessão irregular, por não ter sido comprovado o trabalho urbano da autora, sem registro em CTPS, de 03.07.1972 a 

31.05.1973, na Confecções Infantis Marques Ltda, e do labor, com registro em CTPS, de 13.08.1973 a 23.08.1974, para 

Moto Peças S/A, e de 26.08.1974 a 15.08.1975, para Cibrig do Nordeste S/A. A autora pede antecipação da tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.04.2001 (fls. 119). 

A fls. 244/245, a requerente informa a suspensão do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em 

01.07.2001 (fls. 257). 

A r. sentença de fls. 361/364, proferida em 26.08.2002, rejeitando embargos de declaração, em 30.09.2002 (fls. 

380/381), julgou procedente o pedido, para reconhecer a atividade da autora, de 03.07.1972 a 31.05.1973, na empresa 

Confecções Infantis Marques Ltda, bem como para que sejam considerados os demais períodos pleiteados na inicial, 

vez que devidamente reconhecidos pela Autarquia, condenando o réu a restabelecer à autora o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da suspensão. Condenou ao pagamento das prestações em atraso, 

devidamente corrigidas monetariamente, nos termos da Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, com juros de 6% (seis 

por cento) ao ano, contados da citação. Isentou de custas. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação, devidamente liquidado. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando em breve síntese, a observância do devido processo legal, para 

suspensão do benefício, e a não comprovação do labor urbano, de 03.07.1972 a 31.05.1973. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de cômputo do período em que a autora trabalhou na Confecções Infantis 

Marques Ltda, sem registro em CTPS, e do labor, com registro em CTPS, na Moto Peças S/A e na Cibrig do Nordeste 

S/A, para somados aos períodos incontroversos, propiciar o restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço, 

concedida administrativamente, em 19.02.1998, e cassada, em 01.07.2001. 

Inicialmente, consigne-se que, em face do princípio da auto-tutela, a Administração Pública pode anular seus próprios 

atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, ou revogá-los, por motivo de conveniência e oportunidade, 

assegurados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial (Súmula nº 473 do STF). 

Desse modo, constatada qualquer ilegalidade no ato de concessão do benefício previdenciário, o ente autárquico deverá 

efetuar a devida averiguação, respeitando-se as garantias constitucionais estatuídas nos incisos LIV e LV, do artigo 5º, 

da Constituição Federal, quais sejam, o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório. 

A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário não enseja, de plano, a sua suspensão ou cancelamento, 

mas dependente está de apuração em prévio processo administrativo, entendimento esse esboçado na Súmula nº 160 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Assim, a Administração Pública não está tolhida de corrigir seus próprios atos, quando eivados de vícios. No entanto, a 

suspensão ou cancelamento do benefício previdenciário deve assegurar ao beneficiário o exercício da ampla defesa e do 

contraditório. 

A orientação pretoriana também é pacífica, nesse sentido, e vem espelhada no aresto do E.STJ, que destaco: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. SUSPENSÃO 

POR SUSPEITA DE FRAUDE. AUSÊNCIA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES 

DESTA CORTE. SÚMULA Nº 83/STF. 

1. A suspeita de fraude não enseja o cancelamento do benefício previdenciário de plano, dependendo sua apuração de 

processo administrativo, assegurados os direitos do contraditório e da ampla defesa. 

2. Precedentes (Recursos Especiais nºs. 172.869-SP e 279.369-SP). 

2. Recurso desprovido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça. Classe: RESP - Recurso Especial - 709516; Processo: 200400180025. UF: RJ. 

Órgão Julgador: Quinta Turma. Data da decisão: 19/05/2005. Fonte: DJ; Data: 27/06/2005; Página: 442. Relator: 

José Arnaldo da Fonseca) 

 

No caso dos autos, a auditoria administrativa foi regular, com a comunicação do resultado das apurações (fls. 20 e 258), 

possibilitando à requerente a interposição de diversos recursos (fls. 86/90 e 260/264). Respeitados, pois, o devido 

processo legal, a ampla defesa e o contraditório. 

Assentado esse ponto, cumpre analisar o mérito da suspensão. 

Como bem observado pela r. sentença, os períodos de 13.08.1973 a 23.08.1974 e de 26.08.1974 a 15.08.1975, em que a 

autora laborou para Moto Peças S/A e Cibrig do Nordeste S/A, respectivamente, não foram impugnados pela Autarquia, 

restando, portanto, incontroversos. Inclusive, apesar de questionados pela Auditoria (fls. 20), o comunicado da 

suspensão do benefício deixa claro que o único interstício não comprovado foi o de 03.07.1972 a 31.05.1973 (fls. 258). 

Necessário, então, o exame deste último período. 

A autora trouxe, com a inicial, a fls. 18/111, documentos relativos ao interstício questionado, dos quais destaco: 

- relatório da diligência administrativa, em 17.07.2000, concluindo pela inexistência do labor urbano, de 03.07.1972 a 

31.05.1973 (fls. 46); 

- contrato social da Confecções Infantis Marques Ltda e instrumento de retificação, em 02.06.1972 (fls. 47/48 e 52); 

- declaração de João Alves Costa, sócio titular da Confecções Infantis Marques Ltda, em 03.08.1993, atestando a 

inexistência de funcionários na empresa, desde a sua abertura (fls. 50); 

- RAIS (Relação Anual de Informações Sociais) da Confecções Infantis Marques Ltda, em 1992, sem indicação de 

empregados (fls. 51); 

- declaração de Maria Marques da Costa, sócia da Confecções Infantis Marques Ltda, em 19.01.1998, indicando o labor 

da requerente, na empresa, como arrematadeira de costura, de 03.07.1972 a 31.05.1973 (fls. 75); 

- declaração de Maria Marques da Costa, em 04.07.2000, apontando a inexistência de vínculo empregatício formal entre 

a empresa Confecções Infantis Marques Ltda e qualquer pessoa, esclarecendo que a autora laborou como empregada 

doméstica, na sua residência, de 03.07.1972 a 31.05.1973, além de ajudar nos serviços de arremate de costura (fls. 76); 

- declarações, de 23.01.2001, cujos subscritores atestam o questionado labor urbano da requerente, de 1972 a 1973 (fls. 

77/78); 

- declaração da Diretora de Escola Estadual de Pirituba / SP, em 23.01.2001, apontando ter sido a autora dispensada das 

aulas de educação física, em 1973, por ter apresentado atestado de trabalho (fls. 79); e 

- notas fiscais da Confecções Marques Ltda, em 1972 e 1973 (fls. 91/100). 

A requerente colaciona, a fls. 265/282, laudo de perícia grafotécnica particular, realizada em 02.07.2001, relativa à 

folha do talão de nota fiscal da Confecções Infantis Marques Ltda, concluindo ter sido preenchida pela autora, em 

29.01.1973. Junta, ainda, a fls. 320/322, declarações, subscritas em 14.01.2002, acerca do seu labor urbano, de 1972 a 

1973, na confecção. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 314/319. A primeira depoente, Sra. Maria Marques da Costa, afirma ter 

contratado a autora, logo no início das atividades da Confecções Marques Ltda, empresa criada em 1972, 

aproximadamente, para auxiliar no serviço de costura. Aduz o labor da requerente por cerca de dez meses, sem ter sido 

registrada. Alega que a nota fiscal, objeto da perícia grafotécnica, pode ter sido preenchida pela autora, já que também 

emitia notas, quando trabalhava na empresa. A segunda testemunha afirma conhecer a requerente, desde 1972 ou 1973, 

e afirma seu labor na confecção, por cerca de um ano. A última depoente aduz a atividade da autora, na Confecção 

Marques, desde 1972, por um ano, aproximadamente. Acrescenta que a autora também "ajudava a cuidar da casa da 

Sra. Maria" (sócia da empresa). 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade remunerada, com vínculo empregatício, ou não, durante 

determinado período, em hipóteses como a dos autos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
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2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro Hamilton Carvalhido) 

 

No caso dos autos, as declarações de exercício de atividade urbana, firmadas por pessoas próximas (fls. 77/78 e 

320/322), equivalem à prova testemunhal, com o agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não 

podendo ser consideradas prova material.  

Por outro lado, a diligência administrativa, realizada em 17.07.2000 (fls. 46), concluiu pela inexistência do labor 

urbano, com base na declaração de um dos sócios da empresa e na RAIS de 1992 (fls. 50/51). Ocorre que tais 

documentos deixam claro, apenas, a inexistência de vínculo formal com empregados e, inclusive, a RAIS é bem 

posterior ao período questionado. 

De se observar, ainda, as declarações prestadas por Maria Marques da Costa, sócia da Confecções Infantis Marques 

Ltda, também ouvida em Juízo, atestando a contratação da requerente, em 1972, e o seu labor por cerca de um ano. 

Ressalte-se que, apesar de mencionado o labor como doméstica, resta claro que a autora também trabalhava na 

confecção, o que é suficiente para o reconhecimento do período invocado. 

Nesse sentido, guarda relevo a perícia grafotécnica, cujo laudo figura a fls. 265/282, atestando o preenchimento de nota 

fiscal da empresa, pela autora. De se ressaltar que tal perícia não foi contestada pela Autarquia e, assim, há de ser 

considerada para corroborar a atividade urbana pleiteada. 

Verifica-se, portanto, que a autora efetivamente trabalhou, de 03.07.1972 a 31.05.1973, na Confecções Infantis Marques 

Ltda.  

Assentado esse aspecto, considerando-se comprovada a atividade urbana, verifica-se que a autora totaliza 25 anos, 06 

meses e 13 dias de trabalho, conforme contagem realizada pelo ente previdenciário (fls. 28), fazendo jus, portanto, ao 

restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço, cessada administrativamente, em 01.07.2001. 

O termo inicial do restabelecimento do benefício deve ser mantido, como fixado pela r. sentença, na data da suspensão 

administrativa (01.07.2001).  

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, para imediato restabelecimento 

do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para 

estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado; fixar a honorária em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação, até a sentença; e isentar o réu de custas, salvo as em reembolso. Nego seguimento ao 

apelo da Autarquia, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso I, da 

Lei nº 8.213/91, a ser restabelecido com DIB em 01.07.2001 (data da suspensão administrativa), considerada a atividade 

urbana de 03.07.1972 a 31.05.1973, 13.08.1973 a 23.08.1974 e de 26.08.1974 a 15.08.1975, perfazendo o total de 25 

anos, 06 meses e 13 dias de trabalho. Concedo a antecipação da tutela, para imediato restabelecimento do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.004434-3/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARLOS ROCHA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 00.00.00158-1 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao sistema Dataprev da Previdência Social vem a noticia que o requerente recebia amparo social ao idoso, 

cessado em 15/12/2008, em face do óbito do titular do benefício, conforme o documento em anexo. 

Assim sendo, intime-se o advogado que patrocinou a causa até o falecimento do de cujus para que providencie a juntada 

de cópia da certidão de óbito e manifeste seu interesse em promover eventual habilitação dos sucessores, nos termos do 

art. 265, § 1º e art. 1.055, ambos do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.009454-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARMANDO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 00.00.00175-8 2 Vr CATANDUVA/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato segue, verifico constar registro de aposentadoria por tempo de 

contribuição, em nome do autor, com DIB em 21.03.2003, cessada em decorrência do óbito do beneficiário, em 

13.10.2009. 

Diante da notícia da morte do autor, intime-se o advogado, que patrocinou a causa até o falecimento, para que traga aos 

autos a certidão de óbito, bem como promova eventual habilitação dos sucessores, nos termos do art. 265, § 1º e art. 

1.055, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.019655-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LOURDES CALDEIRAS PEREIRA 

ADVOGADO : IRACI PEDROSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI SP 

No. ORIG. : 01.00.00095-5 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 
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Trata-se de ação, ajuizada aos 21.06.01, em que a parte autora, na qualidade de esposa de Ismael Nunes Pereira, 

falecido em 02.05.01, busca o reconhecimento do direito à pensão por morte.  

Documentos (fls. 08-17). 

Justiça Gratuita (fls. 18). 

Citação aos 23.07.01 (fls. 24). 

O INSS apresentou contestação. Preliminarmente, alegou carência da ação pela falta da qualidade de segurado do 

finado. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 28-36). 

O Juízo a quo afastou a preliminar (fls. 25). 

O INSS interpôs agravo retido (fls. 25). 

Depoimento pessoal e testemunhais (fls. 39-46). 

A sentença, prolatada aos 17.10.01, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a conceder a pensão por morte, 

desde a citação. Foi determinada a remessa oficial (fls. 25-27). 

O INSS interpôs apelação. Preliminarmente, reiterou as razões do agravo retido (fls. 49-53). 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões (fls. 54v). 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente a não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, aos 23.07.01, e a 

sentença, prolatada em 17.10.01, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

Passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas razões de apelação. 

Contudo, nego-lhe provimento, visto que o requisito da qualidade de segurado do falecido é matéria pertinente ao 

mérito. 

Passo ao exame da apelação. 

Trata-se de ação ajuizada em 21.06.01, com pedido de concessão de pensão em virtude do falecimento de Ismael Nunes 

Pereira, ocorrido em 02.05.01 (fls. 09), ao argumento de que é esposa do de cujus, sendo que dependia economicamente 

do finado.  

Depreende-se da análise do citado artigo que a pensão em tela é devida "ao conjunto dos dependentes do segurado que 

falecer, aposentado ou não, a contar da data do óbito (quando requerida até trinta dias depois deste), do requerimento 

administrativo (quando requerida após o prazo de trinta dias), ou da decisão judicial, no caso de morte presumida".  

Assim, para a concessão do benefício pleiteado, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a relação 

de dependência do pretendente para com o de cujus e a qualidade deste, de segurado da Previdência Social, à época do 

passamento, independentemente de cumprimento de período de carência (arts. 16, 26, I e 74, lei cit.).  

Ressalte-se, outrossim, que o beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

Quanto à dependência econômica, consta do depoimento pessoal, bem como dos depoimentos testemunhais, que a parte 

autora estava separada de fato do falecido há 06 (seis) meses, e que ela vivia na casa de seus genitores (fls. 39-46). 

Nestes termos, na qualidade de ex-esposa, separada de fato, o § 2º, do art. 76, da Lei 8.213/91, garante o direito 

pleiteado sob certa condição, in verbis: 

 

"§ 2º O cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos concorrerá em 

igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei." 

 

Segundo o dispositivo em epígrafe, a esposa separada de fato assume a situação jurídica de dependente, para fins 

previdenciários, se recebesse pensão alimentícia do de cujus.  

In casu, não há nos autos qualquer comprovação de que o falecido prestava alimentos à autora.  

Desta forma, da análise do conjunto probatório, não se infere a dependência econômica, pois a parte autora estava 

separada de fato do falecido, sem receber, comprovadamente, alimentos do mesmo. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência desta E. Corte: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MULHER SEPARADA JUDICIALMENTE QUE RENUNCIOU AOS 

ALIMENTOS. ÓBITO NA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91. PERDA DA CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 64 DO TFR. 

INAPLICABILIDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

I - Aplica-se ao caso a Lei nº 8.213/91, vigente à época do óbito do segurado. 

II - O § 2º do art. 76 da Lei nº 8.213/1991 exclui do direito à pensão o cônjuge separado judicialmente que renunciou 

aos alimentos. 

III - A Súmula 64 do TFR foi editada com base na legislação vigente antes da Lei nº 8.213/91, razão pela qual não 

socorre a autora a comprovação da dependência econômica em relação ao segurado falecido. 

VI - Mesmo que a comprovação da dependência econômica depois da separação socorresse a autora, a prova 

apresentada não foi suficiente para convencer nesse sentido. 

V - (...). 

VI - Apelação do INSS provida, prejudicado o recurso adesivo." (TRF 3ª Região, AC 847830, proc. 200261060007975, 

UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU: 04.05.06, p. 470).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. EX-CÔNJUGE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. RURÍCOLA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - Se não há prova da dependência econômica, não faz jus o cônjuge separado à pensão por morte. 

II - (...). 

III - Apelação da autarquia previdenciária provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." (TRF 3ª Região, AC 

947922, proc. 200403990221031, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU: 30.07.04, p. 619).  

 

Na mesma diretriz posiciona-se a jurisprudência do C. STJ: 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. LEI 8.213/91, ART. 76, §§ 1º E 2º. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DE 

REQUISITO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Em observância à legislação que regula a matéria, impossível a concessão do benefício de pensão por morte a 

cônjuge divorciado ou separado sem a comprovação de dependência econômica do segurado falecido. 

- Em momento algum dos autos, consta o possível recebimento de pensão alimentícia pela autora, ou qualquer 

comprovação de dependência, ainda que por vias transversas. 

- Face a inexistência do preenchimento de requisito legal para a concessão do benefício previdenciário de Pensão por 

Morte, impõe-se a desconstituição do v. Acórdão recorrido e conseqüentemente a improcedência do pedido. 

- Recurso conhecido e provido." (STJ, RESP 602978, proc. 200301979667, UF: AL, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u., DJ: 02.08.04, p. 538).  

 

Desta forma, exsurge do conjunto probatório produzido que a parte autora não se enquadra como dependente do de 

cujus, não podendo ter, assim, o postulado direito ao percebimento do benefício da pensão por morte. 

Anote-se que o atendimento aos requisitos necessários à obtenção da pensão por morte devem ser cumulativamente 

preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise da exigência subseqüente. Portanto, 

prejudicada a análise da condição de segurado do finado, não se havendo falar em omissão do julgado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, visto que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Posto isso, NÃO CONHEÇO DA REMESSA OFICIAL, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO e, com 

fundamento no artigo 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS PARA 

JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.027117-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO FRANCO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DE LOURDES DO NASCIMENTO GARCIA 

ADVOGADO : ELIS REGINA TRINDADE VIODRES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 
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No. ORIG. : 99.00.00108-8 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DESPACHO 

Em consulta efetuada ao Sistema CNIS da Previdência Social, vem a notícia de que a autora é beneficiária de 

aposentadoria por tempo de contribuição (nº 1446322880), concedida pelo ente previdenciário, desde 17.07.2007. 

Diante das informações apontadas, intimem-se as partes, a fim de que a autora se manifeste expressamente sobre seu 

interesse na demanda e o ente previdenciário apresente a planilha de cálculo do tempo de serviço computado para 

deferimento da aposentadoria (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.032295-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00008-0 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, nos períodos de 03.12.1973 a 03.01.1977 e de 30.05.1985 a 03.01.2001, em condições especiais, e a sua 

conversão, para somado aos períodos de labor comum, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 23.02.2001 (fls. 52, vº). 

A r. sentença de fls. 62/65, proferida em 17.04.2002, julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento 

das despesas processuais, de que não esteja isento, e honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), 

devidamente atualizados. Determinou o pagamento, apenas, quando o autor tiver condições de fazê-lo, eis que 

beneficiário da justiça gratuita, observada a prescrição quinquenal. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em breve síntese, seu direito à aposentadoria por tempo de serviço, 

observadas as regras anteriores à Emenda Constitucional nº 20/98. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho, especificados na inicial, em 

atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somados aos interstícios de labor em regime 

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se os períodos de 03.12.1973 a 03.01.1977 e de 30.05.1985 a 03.01.2001, pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 
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É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 03.12.1973 a 03.01.1977 - agente agressivo: ruído de 101 db(A), de modo habitual e permanente, não ocasional, nem 

intermitente - formulário (fls. 22) e laudo técnico (fls. 23/24); 

- 30.05.1985 a 07.12.2000 - agente agressivo: ruído de 94 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 27) e 

laudo técnico (fls. 28/29). 

As atividades desenvolvidas pelo autor enquadram-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, 

do Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Por consequência, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios 

mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO COMUM (EMPREGADO E EMPRESÁRIO) 

DEVIDAMENTE COMPUTADO PELO INSS. BENEFÍCIO DEVIDO. RECURSO PROVIDO. 

1. Sendo controversa nos autos somente a questão referente ao tempo de serviço especial, e reconhecido este, tanto em 

1º grau como em 2ª instância, faz jus a parte autora ao cômputo desse tempo para efeito de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

2. Reconhecido pelo INSS que o tempo de serviço especial somado ao tempo comum perfazem um total superior a 30 

anos, tem o autor direito à aposentadoria proporcional ao tempo de serviço. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - RESP 200600910855 - RESP - Recurso Especial - 843337 - Quinta Turma - DJE data:29/06/2009 - rel. Arnaldo 

Esteves Lima) 

 

Esclareça-se que o termo final da atividade especial foi assim delimitado, tendo em vista a data de elaboração do 

formulário e do laudo técnico, de fls. 27/29. 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinados a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a 

respectiva conversão, aos períodos de labor comum (fls. 33), é certo que, até 27.10.1998, data em que o autor delimita a 

contagem do tempo de serviço (fls. 05), totaliza 30 anos e 20 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante 

desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, 

deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 
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Ressalte-se não ser possível aplicar regras diversas para a concessão da aposentadoria, ou seja, deferida a aposentadoria 

nos moldes da redação original do artigo 202, da Carta Magna, não é permitido computar período posterior a 

15.12.1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, que estabeleceu novas regras para a aposentação, 

eis que se aplicariam, no mesmo caso concreto, preceitos distintos que trazem pressupostos diversos para a concessão 

do benefício. Nesse sentido é o entendimento do C. STF, conforme julgado do RE 575.089, da relatoria do Ministro 

Ricardo Lewandowski, em que ficou reconhecida a Repercussão Geral de caso análogo à matéria posta à apreciação 

nestes autos. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 27.10.1998 (fls. 33). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, ressalte-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, concedida pelo ente 

previdenciário, desde 24.08.2006, perfazendo 32 anos, 06 meses e 08 dias de trabalho, conforme extratos que seguem. 

Com o deferimento do pedido, fará jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, de acordo com as regras 

anteriores à Emenda 20/98, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. Assim, deverá o autor 

optar pela continuação do benefício concedido administrativamente, a partir de 24.08.2006, ou pela aposentadoria ora 

deferida, cujos cálculos serão efetuados em liquidação. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, para reformar 

a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a reconhecer o tempo de serviço laborado em 

condições especiais, nos interstícios de 03.12.1973 a 03.01.1977 e de 30.05.1985 a 07.12.2000, para somá-los aos 

períodos com registro em CTPS (soma limitada a 27.10.1998) e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, perfazendo o requerente o total de 30 anos e 20 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do 

artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 27.10.1998). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 

1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

Oitava Turma. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.036706-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LEONIDAS VITORIO DE SOUZA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00068-2 3 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor no campo de 01/1965 a 02/1976, além do seu enquadramento como especial, assim como o reconhecimento 

da atividade urbana exercida em condições agressivas nos períodos de 01/08/1978 a 30/09/1980, 01/11/1980 a 

31/08/1982, 01/10/1982 a 30/03/1985, 01/11/1986 a 09/06/1987, 01/09/1989 a 30/03/1990, 01/06/1990 a 30/07/1992, 

04/01/1993 a 30/10/1993, 01/11/1993 a 20/06/1995, 02/09/1996 a 19/05/1998 e 02/05/2000 a 17/04/2001 e a sua 

conversão, para somados aos demais vínculos empregatícios estampados em CTPS, complementar o tempo de serviço 

necessário a aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 06/07/2001 (fls. 52, verso). 
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A sentença de fls. 68/77, proferida em 03/07/2002, julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento das 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), respeitando o disposto 

no artigo 12, da Lei nº 1.060/50. Não houve condenação em custas processuais. 

Inconformado apela o autor sustentando que comprovou o labor campesino através de prova material, que foi 

corroborada pelos depoimentos das testemunhas. Argumenta que a atividade especial tanto rural como urbana restou 

demonstrada, fazendo jus ao enquadramento pretendido. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em atividade 

campesina e urbana, em condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime 

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial, a fls. 33:  

- certidão de casamento realizado em 18/06/1977, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 33) 

Neste caso, foram ouvidas três testemunhas, a fls. 60/65. A primeira declara conhecer o requerente desde 1970, sendo 

que nessa época eram vizinhos de sítio. Informa que o autor trabalhou na roça até 1977 com a sua família, no cultivo 

arroz, feijão e café e que utilizava veneno nas plantações. A segunda informa conhecer o requerente desde seus 07 (sete) 

anos e que trabalhou na roça até o ano de 1978 e que era comum a utilização de veneno. A terceira relata conhecer o 

autor desde 1975 e que já nessa época ele trabalhava na lavoura, no sítio da família, sem o auxílio de empregados. 

Acrescenta que o requerente permaneceu no campo até 1978 e que nas plantações utilizava-se veneno. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Na hipótese, verifica-se que o único documento carreado aos autos para comprovar a atividade campesina é a certidão 

de casamento realizado em 18/06/1977, atestando a sua profissão de lavrador, no entanto, refere-se a período não 

pleiteado na exordial. 

Assim, não é possível reconhecer que o autor exerceu atividade durante o interstício questionado, ou seja, de 01/1965 a 

02/1976. 

Em relação à especialidade da atividade campesina, embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como 

insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é possível o enquadramento de todo e qualquer labor rural. 

Ressalte-se que os empregados do setor agrário da empresa agroindustrial apenas, com o Decreto-Lei nº 704, de 24 de 

julho de 1969, que passou a dispor sobre a Previdência Social Rural, foram alçados a categoria dos segurados 

obrigatórios. 

Por sua vez, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971 extinguiu o Plano Básico da Previdência Social 

(Decreto-Lei nº 564/69) e instituiu o PRORURAL, estabelecendo que a empresa agroindustrial, anteriormente 

vinculada ao extinto IAPI e ao INPS, continuaria vinculada ao sistema geral da Previdência Social. 

Com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, os empregados das empresas agroindustriais e 

agrocomerciais passaram a beneficiários do PRORURAL, com exceção dos empregados que desde a data da Lei 

Complementar nº 11/1971, contribuíram para o INPS, restando-lhes garantida a condição de segurado deste Instituto. 
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Tal garantia continuou sendo assegurada pelo Decreto nº 89.312, de 23 de janeiro de 1984, em seu artigo 6º, § 4º. 

Observe-se que, os segurados do Plano Básico da Previdência Social e do PRORURAL faziam jus à aposentadoria por 

velhice ou por invalidez, e os empregados de agroindústria, que foram incluídos no regime geral, a aposentadoria por 

tempo de serviço e, conseqüentemente, a aposentadoria especial, tendo em vista que realizavam o recolhimento das 

contribuições previdenciárias. 

Assim, a especialidade da atividade campesina, incluída no regime urbano, nos termos do Decreto nº 704/69, é 

assegurada ao empregado de empresa agroindustrial que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no 

Regime Geral da Previdência. 

In casu, não restou comprovado que o requerente foi filiado ao Plano Básico da Previdência Social ou ao sistema geral 

da previdência, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, deste modo, não fazendo 

jus ao enquadramento pretendido. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/08/1978 a 30/09/1980, 01/11/1980 a 31/08/1982, 01/10/1982 a 

30/03/1985, 01/11/1986 a 09/06/1987, 01/09/1989 a 30/03/1990, 01/06/1990 a 30/07/1992, 04/01/1993 a 30/10/1993, 

01/11/1993 a 20/06/1995, 02/09/1996 a 19/05/1998 e 02/05/2000 a 17/04/2001, pelo que ambas as legislações (tanto a 

antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive 

quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 01/08/1978 a 30/09/1980 - motorista - Empregador: São Paulo Transportes e Turismo Ltda - Ramo de Atividade que 

explora: Transportes - formulário (fls. 30); 

- 01/11/1980 a 31/08/1982 - motorista - Empregador: Jundiá- Transportadora Turística Ltda - Ramo de Atividade que 

explora: Transporte Rodoviário de Passageiros - formulário (fls. 29); 

- 01/10/1982 a 30/03/1985 - motorista - Empregador: Kuba Transportes e Turismo Ltda - Ramo de Atividade que 

explora: Transporte de Passageiros - formulário (fls. 23); 

- 01/11/1986 a 09/06/1987 - motorista - Empregador: São Paulo Transportes e Turismo Ltda - Ramo de Atividade que 

explora: Transportes - formulário (fls. 30); 

- 01/09/1989 a 30/03/1990 - motorista - Empregador: Pedrotur Transportes e Turismo Ltda - Ramo de Atividade que 

explora: Transportes e Turismo - formulário (fls. 25); 

- 01/06/1990 a 30/07/1992 - motorista - Empregador: Marivotur Transportes e Turismo Ltda - Ramo de Atividade que 

explora: Transportes e Turismo - formulário (fls. 26); 

- 01/11/1993 a 20/06/1995 - motorista - Empregador: Auto Viação Ouro Verde Ltda - Ramo de Atividade que explora: 

Transporte Coletivo - formulário (fls. 31); 

- 04/01/1993 a 30/10/1993 - motorista - Empregador: Jundiá - Transportadora Turística Ltda - Ramo de Atividade que 

explora: Transporte Rodoviário de Passageiros - formulário (fls. 28); e 

- 02/09/1996 a 05/03/1997 - motorista - Empregador: Mogiano Transportes Gerais Ltda - formulário (fls. 27); 

A categoria profissional do autor é considerada penosa, estando elencada no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e item 

2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, fazendo jus ao reconhecimento da especialidade da atividade, com a 

respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 
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ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

Esclareça-se que não foi possível o enquadramento do labor exercido no período de 02/05/2000 a 17/04/2001 e, ainda, 

houve o reconhecimento do último interstício até 05/03/1997, considerando-se que a partir desta data foi editado o 

Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, 

determinou que somente a efetiva comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à 

saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia 

caracterizar a especialidade da atividade. 

Confira-se a orientação desta C.Corte sobre o tema. 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS. 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. 1. Não se conhece de parte da apelação do Réu no tocante a não utilização da Taxa SELIC eis 

que não houve condenação nesse sentido.  

2. Para a caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado 

pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu 

reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de 

novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito 

adquirido.  

3. Até a edição da Lei nº 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição especial da atividade 

exercida o registro efetuado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da função expressamente 

considerada especial, sem prejuízo de outros meios de prova.  

4. Após o advento da Lei nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em 

caráter permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 

exposição aos agentes agressivos, é forçoso salientar que tal poderá dar-se através da apresentação do informativo 

SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação a outros meios probatórios. Assim, somente a partir de 05.03.97, data da edição 

do Decreto nº 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se 

exigível a apresentação do laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida. 5. O Autor 

trouxe aos autos os seguintes documentos: o formulário SB-40 (fls. 16/17), o que comprova a especialidade do trabalho 

desenvolvido de 24.06.69 a 27.10.69 como auxiliar de laboratório e de 15.06.70 a 28.11.73 como realizador de 

serviços diversos submetendo-se o Autor a trabalho expostos a agentes agressivos como ruído, amônia, ácido fosfórico, 

soda cáustica etc, de modo que em ambos os casos o Autor esteve exposto a agentes agressivos e insalubres. Além do 

mais, o laudo constante de fls. 21/25 e a prova testemunhal juntada às fls. 85/89, igualmente informa que o Autor 

estava exposto no período acima, a agentes agressivos na forma ali documentada.  

6. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido.  

7. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação.  

8. Apelação do Réu em parte não conhecida, e, na parte conhecida, não provida. 

(Origem: TRF 3ª Região; Classe: AC - Apelação Cível nº 950450; Processo: 2002.61.17.000690-4; UF: SP; Órgão 

Julgador: Sétima Turma; Data da decisão: 28/11/2005; Fonte: DJ; Data: 02/02/2006; Página: 289; Relator: 

ANTONIO CEDENHO). 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 
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Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando a atividade especial convertida e os registros em CTPS de fls. 14/22, 

verifica-se que o requerente totalizou até 17/04/2001, data em que o autor delimita a contagem (fls. 08), 22 anos, 05 

meses e 14 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a aposentação, 

eis que respeitando as regras permanentes estatuídas no artigo 201, §7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta 

e cinco) anos de contribuição. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor apenas para 

reconhecer a atividade especial exercida nos períodos de 01/08/1978 a 30/09/1980, 01/11/1980 a 31/08/1982, 

01/10/1982 a 30/03/1985, 01/11/1986 a 09/06/1987, 01/09/1989 a 30/03/1990, 01/06/1990 a 30/07/1992, 01/11/1993 a 

20/06/1995, 04/01/1993 a 30/10/1993 e 02/09/1996 a 05/03/1997. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.041489-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GLORIA DI MATTEO BUOGO e outros 

 
: FILPO BUSCARIOLLI 

 
: JESUEL RODRIGUES DE SOUZA 

 
: ORLANDO DOS REIS ZANETI 

ADVOGADO : ANTONIO PEREIRA SUCENA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.50013-8 4V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Tendo proferido decisões no presente feito, declaro meu impedimento, nos termos do artigo 134, III do Código de 

Processo Civil (fls. 21 e 33). 

Remetam-se os autos à UFOR para redistribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.042276-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANA APARECIDA FERREIRA TEZOTO 

ADVOGADO : HAMILTON RENE SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00016-4 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Apelação interposta contra sentença que, em demanda objetivando o restabelecimento de benefício de auxílio-doença, 

extinguiu o processo, sem resolução do mérito, ante a constatação da ausência de interesse de agir superveniente, já que 

a própria autora "informou nos autos a concessão administrativa de aposentadoria por invalidez em seu favor", 

deixando de condenar o INSS "ao pagamento das custas, despesas processuais e verba honorária, por ter sido 

concedido administrativamente benefício diverso do almejado na inicial" (fls. 233/236). 

Razões de recurso às fls. 238/248, batendo-se, a autora, pela reforma da sentença, "proferindo-se novo julgamento, 

extinguindo-se o processo com o julgamento do mérito (art. 269, II do CPC), reconhecendo-se expressamente o direito 

da Apelante a percepção da multa pelo descumprimento da determinação legal de fls. 02 no prazo de 30 dias, bem 

como seja condenado o Apelado ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios". 

Com contra-razões, subiram os autos. 

É o breve relatório. 

Aciono o artigo 557, do Código de Processo Civil, e passo a decidir. 

Tem prevalecido a jurisprudência no sentido de que, na hipótese de concessão administrativa de benefício 

previdenciário, ocorre o reconhecimento do pedido, extinguindo-se o feito nos termos do artigo 269, inciso II, do 

Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, 

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a 

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp 286683, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.11.2001, v.u., DJ 04.02.2002, p. 471) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ATENDIMENTO DO PEDIDO NO CURSO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC, ART. 269, II. 

- SE NO CURSO DA DEMANDA O RÉU ATENDE À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, OCORRE A SITUAÇÃO 

PREVISTA NO ART. 269, II, DO CPC, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, O QUE AFASTA A TESE DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(REsp 115982, 6ª Turma, rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 11.03.1997, m.v., DJ 29.09.1997, p. 48.350) 

 

Nesta Corte Regional, encontram-se os seguintes precedentes: 
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"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. BENEFÍCIO 

DEVIDO. 

1. Sendo o INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte legítima 

para figurar no pólo passivo da presente demanda, já tendo sido superada a divergência jurisprudencial a respeito do 

tema no julgamento, pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de divergência no 

Recurso Especial nº 204.998/SP. 

2. A concessão administrativa do benefício, após a citação válida, implica no reconhecimento jurídico do pedido, 

autorizando a extinção do processo com resolução do mérito. 

3. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 1196715, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 25.09.2007, v.u., DJU 17.10.2007, p. 938). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. RECURSO E REMESSA OFICIAL 

- PREJUDICADOS.  

I - O próprio INSS reconheceu o direito do autor no curso da demanda, o objeto do recurso restou prejudicado, uma 

vez que ocorreu fato superveniente à sentença e ao recurso da autarquia, capaz de influir na solução da lide, impondo 

ao magistrado a sua consideração de ofício, no momento do julgamento, de acordo com o disposto no artigo 462 do 

Código de Processo Civil.  

II - O fato de o próprio INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado, faz com que desapareça o objeto 

do recurso, uma vez que não subsiste o vínculo utilidade-necessidade. 

III - Não há que se falar em existência de parcelas vencidas, tendo o MM. Juiz a quo fixado o termo inicial do benefício 

desde a data da cessação do auxílio-doença, quando sequer houve qualquer cessação, o que por si só torna inexeqüível 

a sentença proferida por falta de liquidez, razão pela qual não há prejuízo ao requerente, tendo em vista a inexistência 

de parcelas pretéritas, ressaltando que os fatos acima explicitados assim o foram tendo em vista informações 

requeridas por este relator. 

IV - Processo extinto, de ofício, com julgamento do mérito. Remessa oficial e recurso do INSS prejudicados." 

(AC 651999, 7ª Turma, rel. Des. Federal Walter do Amaral, j. 10.10.2005, v.u., DJ 01.12.2005, p. 230) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, POR RECONHECIMENTO DO PEDIDO (ART. 269, II, DO CPC). REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO. 

I - A sentença julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a Autarquia Federal reconheceu tacitamente o pedido da autora, concedendo-lhe, em sede 

administrativa, o benefício de aposentadoria por invalidez. 

II - Autos remetidos à segunda instância por força do reexame necessário previsto no art. 475, II, do Código de 

Processo Civil. 

III - Nas hipóteses em que se dá a extinção do processo, em face do reconhecimento do pedido pelo INSS, não há 

propriamente um julgamento proferido contra a Fazenda Pública, a ensejar a medida prevista no citado dispositivo 

legal, já que deixa de existir litigiosidade sobre a matéria versada nos autos, circunstância realçada pela não 

interposição de recurso voluntário pela Autarquia Federal. Precedentes jurisprudenciais. 

IV - Reexame necessário não conhecido." 

(REO 632518, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 06.12.2004, v.u., DJ 27.01.2005, p. 292) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I - A concessão administrativa, no curso da lide, da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada nesta ação, a partir 

do requerimento formulado naquela instância - 11/abril/2000 -, implicou no reconhecimento da procedência do pedido 

pelo INSS. Aplicação do art. 462, combinado ao art. 269, II, CPC. 

II - Remessa oficial e apelação improvidas." 

(AMS 242042, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 13.10.2003, v.u., DJ 06.11.2003, p. 259) 

 

In casu, diversamente, a hipótese é de reconhecimento da carência superveniente da ação, como decidido no primeiro 

grau, diante do desaparecimento do interesse à tutela jurisdicional de mérito. 

Acabou-se obtendo, na esfera administrativa, aposentadoria por invalidez, benefício diverso e amplamente favorável em 

relação ao restabelecimento, pretendido em juízo, de auxílio-doença anteriormente pago à autora, não mais se 

justificando, de todo modo, a busca pelo bem da vida por meio do processo. 

De rigor, portanto, a extinção do feito nos exatos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, proclamando-se a falta 

superveniente do interesse processual. 

Nada obstante, mesmo sendo caso julgamento sem resolução meritória, não se reserva melhor sorte ao réu quanto aos 

honorários a serem pagos ao advogado da parte autora, por ter dado causa à instauração da lide. 

De fato, quanto à repartição do encargo, vigora o princípio da causalidade. Consoante o ensinamento de Cândido 

Rangel Dinamarco, "responde pelo custo do processo aquela que haja dado causa a ele, seja ao propor demanda 
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inadmissível ou sem ter razão, seja obrigando quem tem razão a vir em juízo para obter ou manter aquilo a que já 

tinha direito" (Instituições de Direito Processual Civil, vol. II, 3ª edição, Malheiros, p. 648). 

Impõe-se, para o caso de extinção do feito sem enfrentamento do mérito, que se proceda ao "julgamento hipotético da 

causa", na feliz expressão de Yussef Cahali. Fosse apreciado o mérito, afastando-se a causa terminativa, vencedor seria 

a autora/apelada, que tinha efetivamente direito ao restabelecimento do auxílio-doença. Ante a resistência injustificada 

do INSS, viu-se compelida à propositura da ação, para lograr o reconhecimento de seu direito, somente após a autarquia 

tendo lhe concedido aposentadoria por invalidez. 

Tendo, portanto, o réu, dado causa à instauração da lide, responde pelos honorários advocatícios, afinal, como anotado 

na obra de Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, Saraiva, 40ª edição, p. 156), 

"se a sentença se fundar em fato superveniente (art. 462) a questão dos honorários continua vinculada à idéia de 

causalidade: 'as custas e honorários advocatícios devem ser suportados pela parte que deu causa à extinção do 

processo sem julgamento do mérito ou a que seria perdedora se o magistrado chegasse a julgar o mérito da causa' 

(STJ-2ª T., REsp 188.743, rel. Min. Peçanha Martins, j. 15.8.02, não conheceram, v.u., DJU 7.10.02, p. 209). No caso, 

considerou-se 'impossível imputar à parte autora os ônus da sucumbência se quando do ajuizamento da demanda 

existia o legítimo interesse de agir, era fundada a pretensão, e a extinção do processo sem julgamento do mérito se deu 

por motivo superveniente que não lhe possa ser atribuído". 

Em atendimento ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, tendo em conta a inexistência de 

condenação e restar vencida a Fazenda Pública, permitindo-se a apreciação eqüitativa do juiz, fixo os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Quanto ao mais alegado em sede recursal, não há razão alguma ao pleito de pagamento de multa diária por conta de 

atraso na reimplantação do auxílio-doença determinada ab initio, porquanto, ao menos do que se tem nos autos, 

inadimplemento do devedor não se verificou, à vista de extrato encartado pelo ente autárquico dando conta exatamente 

da providência tomada para reativação do benefício desde 13 de março de 1999, como constatado pela própria 

magistrada sentenciante - "não há como se exigir a multa imposta pela decisão de fls. 02, na medida em que o 

documento de fls. 86 comprova que a providência judicial já havia sido cumprida" (fl. 235), não se olvidando que em 

oportunidade anterior à manifestação do INSS, em réplica à contestação (fls. 64/65), nada apontara, a autora, acerca de 

eventual retardamento no cumprimento do decisum em questão. 

O indigitado atraso no restabelecimento do benefício, apontado em razões de apelação, não pode ser verificado pela 

simples análise dos documentos de fls. 95/96, pois não há, nos autos, comprovação da data em que cientificado o setor 

competente, detentor das atribuições legais para atendimento da determinação judicial, para tal fim não bastando, à 

evidência, a citação e intimação feitas na pessoa da Procuradora Autárquica, Dra. Adriana S. M. Barbosa (fl. 42, verso), 

nem sequer a retirada de autos de secretaria, pelo advogado constituído, Dr. Cláudio Tadeu Muniz (fl. 43). 

Dito isso, com fundamento no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação para condenar o INSS ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono da parte autora, no montante de 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.016234-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALVINO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 02.00.00155-1 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao sistema Dataprev da Previdência Social vem a noticia que o requerente recebia aposentadoria por 

invalidez previdenciária, cessado em 14/03/2009, em face do óbito do titular do benefício, conforme o documento em 

anexo. 
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Assim sendo, intime-se o advogado que patrocinou a causa até o falecimento do de cujus para que providencie a juntada 

de cópia da certidão de óbito e manifeste seu interesse em promover eventual habilitação dos sucessores, nos termos do 

art. 265, § 1º e art. 1.055, ambos do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.030900-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ CHILA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 01.00.00079-6 2 Vr JACAREI/SP 

DESPACHO 

Em consulta ao sistema Dataprev, cujo extrato segue, verifico constar registro de aposentadoria por invalidez 

previdenciária, em nome do autor, com DIB em 19.03.2003, cessada em decorrência do óbito do beneficiário, em 

03.05.2008. 

Diante da notícia da morte do autor, intime-se a advogada, que patrocinou a causa até o falecimento, para que traga aos 

autos a certidão de óbito, bem como promova eventual habilitação dos sucessores, nos termos do art. 265, § 1º e art. 

1.055, do CPC. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.031554-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA SOARES DE MORAES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

No. ORIG. : 97.00.00070-6 1 Vr IPAUCU/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado a fls. 94/127 e 130/140. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.032219-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FEMME BEPPE 

ADVOGADO : ANGELA CECILIA GIOVANETTI TEIXEIRA 

No. ORIG. : 91.00.00036-4 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 43/45), julgou improcedentes os embargos à execução, condenando o embargante ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor do débito exeqüendo. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que o benefício teve DIB em 03/11/82, razão pela qual as diferenças 

não poderiam se iniciar em data pretérita. Aduz, ainda, que houve pagamento administrativo das diferenças devidas por 

força do art. 201 da CF, que devem ser descontados, para que não haja enriquecimento sem causa por parte da autora. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 26/11/2003, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15 de agosto de 2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A r. sentença prolatada no processo de conhecimento (fls. 25/27), julgou procedente o pedido para declarar o direito ao 

recebimento do salário mínimo e da gratificação natalina, a partir da vigência da Carta Magna, com o pagamento das 

diferenças daí advindas, acrescidas de correção monetária plena e juros de mora, a partir da citação. Custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da execução. 

O v. acórdão deu parcial provimento ao apelo do INSS para determinar que o benefício seja pago no valor de um salário 

mínimo desde 01.09.89, mantendo, no mais, a r. sentença de primeiro grau. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos de liquidação elaborados pela Contadoria Judicial (fls. 66), no 

valor de Cr$ 407.954,50, para 02/94, homologados a fls. 79. 

A autora e a Autarquia apelaram da r. sentença homologatória, e ambos os recursos foram parcialmente providos para 

que fosse elaborada nova conta de liquidação, com aplicação dos índices expurgados de março, abril e maio de 1990 

(84,32%, 44,80% e 7,87%, respectivamente). 

Vieram cálculos elaborados pelo autor, apurando diferenças entre 07/89 a 04/91, no valor de R$ 3.490,26, que 

acrescidos dos honorários, no importe de R$ 523,54, totalizaram R$ 4.013,80, para 06/2002. 

Citada nos termos do artigo 730 do CPC, a Autarquia opôs embargos à execução, alegando ter efetuado o pagamento 

administrativo do débito, por força da Portaria 714/93. Apurou valores devidos na importância de R$ 3.432,72 

(praticamente o mesmo valor apurado pela autora), dos quais deveriam ser descontadas as parcelas pagas 

administrativamente (R$ 2.036,78), restando o saldo de R$ 1.395,94, que acrescido dos honorários (R$ 209,39), totaliza 

o quantum debeatur de R$ 1.605,33. 

A sentença julgou improcedentes os embargos, motivo do apelo, ora apreciado. 

Primeiramente cumpre observar que, apesar do art. 4. da Portaria 714/93, com a nova redação dada pela Portaria 

813/94, ter excluído da sistemática de pagamento por ela definida os beneficiários que litigam na justiça, o fato é que 

houve pagamento administrativo das diferenças devidas por força do art. 201 da CF, conforme se extrai do documento 

juntado a fls. 13. 

Na oportunidade ressalto que aceito os extratos da Dataprev como prova material hábil a concluir pela necessidade da 

compensação com os valores devidos, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa da embargada. 

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXCLUSÃO DOS PAGAMENTOS 

ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE 

POSITIVO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  
1. O discriminativo de pagamento administrativo de benefício previdenciário expedido pela DATAPREV é documento 

público e goza da presunção de veracidade, nos termos do artigo 364 do Código de Processo Civil, fazendo prova de 

pagamento dos valores nele consignados, os quais devem ser excluídos da execução.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Cível; Processo: 

9304309719; UF: RS; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 17/12/1997; Fonte: DJU; Data:06/12/2002, 

página: 337, Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI)  

Assim, inequívoco que devem ser compensadas as parcelas pagas, referente ao art. 201 da CF, devidamente corrigidas, 

sob pena de efetuar-se pagamento em duplicidade à exeqüente. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. PRELIMINAR. PRESCRIÇÃO. PISO SALARIAL. ABONO. ART. 201, §§ 5.º e 6º, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  
1. A procuração outorgada pelo Ente Previdenciário não se encontra arquivada em cartório, com dizem os autores, 

mas acostada aos autos. Embora de cópia reprográfica, é insuficiente para macular a validade do instrumento, porque 

autenticada por cartorário público, presumindo-se autêntica, com a mesma idoneidade do original, até mesmo porque 

seu conteúdo não restou impugnado oportunamente (art. 372 do CPC). A relação contratual entre o INSS e seu 

representante é estranha aos contornos dos autos e deveras impertinente segundo a legislação processual civil, que se 

satisfaz com o mero instrumento de mandato (art. 37 do CPC).  
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2. Em relação às prestações pagas a menor do que o salário mínimo (então art. 201, 5º, da CF) de outubro de 1988 e 

abril de 1991, não se tem prescrição. A edição da Portaria 714/MTPS, de 09.12.93, que reconheceu o direito ao 

pagamento das referidas diferenças, de forma atualizada monetariamente, interrompeu a prescrição em curso (art. 

172, V, do antigo CCB, atual art. 202, VI, do novo CCB), surgindo o direito de o segurado reclamar, em Juízo, o não 

pagamento de qualquer parcela. Portanto, a ação proposta até 5 (cinco) anos após a referida portaria, isto é, 08 de 

dezembro de 1998, não está alcançada pela prescrição. No caso, a prescrição não se operou.  

3. A Portaria 714/MTPS, de 09.12.93, não contempla a referida prestação, restrita que é às diferenças mensais dos 

benefícios previdenciários - outubro de 1988 a abril de 1991. Em razão disso, o efeito interruptivo da prescrição 

produzido pelo referido ato administrativo normativo não se opera em relação ao abono anual. Portanto, prescrita está 

a sistemática de cálculo do abono anual trazida pela nova Constituição (art. 201, § 6º). Entretanto, ficam à salvo as 

diferenças decorrentes da aplicação da antiga sistemática (média dos valores pagos no decorrer do ano), pois o 

montante anualmente pago (em 1988 e 1889), no valor mensal de um salário mínimo, será sensivelmente alterado  

4. É auto-aplicável o então § 5º do art. 201 da Constituição Federal. Precedente do STF.  

5. Havendo prova do pagamento das diferenças rogadas, mesmo que no decorrer do processo executivo, deverão ser 

abatidas do débito previdenciário, a fim de se obstar o enriquecimento ilícito da postulante.  

6. Preliminar afastada. Apelação dos autores parcialmente provida.  

(Origem: TRIBUNAL -Tterceira Região; Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 468720; Processo: 199903990222542; 

Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO; Data da decisão: 04/12/2007; Fonte: DJU; Data: 

23/01/2008; página: 720; Relator: JUIZ VANDERLEI COSTENARO- negritei)  

Dessa forma, a conta elaborada pela autora não merece amparo, na medida em que ignora as parcelas pagas 

administrativamente. 

Por outro lado, os cálculos elaborados pelo INSS, nos exatos termos do título exeqüendo, efetuam o desconto dos 

pagamentos administrativos, devendo prevalecer. 

Por tais razões, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A do CPC, para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor de R$ 1.605,33 (R$ 1.395,94, relativos ao principal, e R$ 209,39, a título de 

honorários advocatícios). Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 16) - 

artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, 

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.03.99.033623-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : UMBELINA NEVES 

ADVOGADO : JOAO ALBERTO COPELLI 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 99.00.00142-0 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Demanda proposta objetivando a revisão de pensão por morte, "em decorrência de o falecido segurado, Sinésio Braz, 

ter sido vitorioso num processo judicial em face do INSS e ter direito à revisão de sua aposentadoria, sob coisa 

julgada" (fl. 02). 

Sentença proferida às fls. 230/231, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, VI, e 

462, ambos do CPC, pois "com a alteração da renda mensal inicial para o quantum pretendido e o pagamento das 

diferenças apuradas, a hipótese é de perda do interesse de agir superveniente, respondendo a autarquia pelos ônus 

sucumbenciais, uma vez que à época do ajuizamento da ação, a autora tinha o interesse de agir, na modalidade 

necessidade, relativamente ao pedido formulado em Juízo", condenando o INSS, assim, "ao reembolso à autora das 

despesas processuais eventualmente comprovadas, bem como ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados, por 

equidade, em R$ 500,00, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil". 

É o breve relatório. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do Código de Processo Civil, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1962/3710 

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência 

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

Conquanto o Superior Tribunal de Justiça tenha pacificado entendimento favorável à aplicabilidade do artigo 557 do 

CPC à remessa oficial, inclusive sumulando a questão - "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, 

alcança o reexame necessário" (verbete nº 253) -, in casu a sentença proferida pelo juízo a quo não se encontra 

condicionada ao duplo grau de jurisdição obrigatório para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, ao constatar que "a pretensão inicial foi acolhida na via administrativa", acabou pondo fim à lide nos 

exatos termos do artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, em hipótese manifesta de reconhecimento jurídico 

do pedido, como tem reconhecido a jurisprudência, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DO DIREITO NO CURSO DA AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

COM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 269, INCISO II, DO CPC. 

Atendida a pretensão deduzida em Juízo no curso da ação, cabe ao Juiz levá-la em consideração, sem importar, 

contudo, em perda de objeto ou falta de interesse de agir, posto que ocorre a situação do art. 269, II, do CPC, a 

permitir a extinção do processo com julgamento do mérito. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp 286683, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.11.2001, v.u., DJ 04.02.2002, p. 471) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ATENDIMENTO DO PEDIDO NO CURSO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO 

DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO. CPC, ART. 269, II. 

- SE NO CURSO DA DEMANDA O RÉU ATENDE À PRETENSÃO DEDUZIDA EM JUÍZO, OCORRE A SITUAÇÃO 

PREVISTA NO ART. 269, II, DO CPC, QUE DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO 

DE MÉRITO, O QUE AFASTA A TESE DE CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(REsp 115982, 6ª Turma, rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 11.03.1997, m.v., DJ 29.09.1997, p. 48.350) 

 

Neste Tribunal: 

 

"BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E LEI Nº 8.742/93. BENEFÍCIO 

DEVIDO. 

1. Sendo o INSS responsável pela operacionalização dos benefícios de prestação continuada, é a única parte legítima 

para figurar no pólo passivo da presente demanda, já tendo sido superada a divergência jurisprudencial a respeito do 

tema no julgamento, pela Terceira Seção do egrégio Superior Tribunal de Justiça, dos embargos de divergência no 

Recurso Especial nº 204.998/SP. 

2. A concessão administrativa do benefício, após a citação válida, implica no reconhecimento jurídico do pedido, 

autorizando a extinção do processo com resolução do mérito. 

3. Agravo retido desprovido. Apelação do INSS parcialmente provida." 

(AC 1196715, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 25.09.2007, v.u., DJU 17.10.2007, p. 938). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM 

JULGAMENTO DE MÉRITO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. RECURSO E REMESSA OFICIAL 

- PREJUDICADOS.  

I - O próprio INSS reconheceu o direito do autor no curso da demanda, o objeto do recurso restou prejudicado, uma 

vez que ocorreu fato superveniente à sentença e ao recurso da autarquia, capaz de influir na solução da lide, impondo 

ao magistrado a sua consideração de ofício, no momento do julgamento, de acordo com o disposto no artigo 462 do 

Código de Processo Civil.  

II - O fato de o próprio INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado, faz com que desapareça o objeto 

do recurso, uma vez que não subsiste o vínculo utilidade-necessidade. 

III - Não há que se falar em existência de parcelas vencidas, tendo o MM. Juiz a quo fixado o termo inicial do benefício 

desde a data da cessação do auxílio-doença, quando sequer houve qualquer cessação, o que por si só torna inexeqüível 

a sentença proferida por falta de liquidez, razão pela qual não há prejuízo ao requerente, tendo em vista a inexistência 

de parcelas pretéritas, ressaltando que os fatos acima explicitados assim o foram tendo em vista informações 

requeridas por este relator. 

IV - Processo extinto, de ofício, com julgamento do mérito. Remessa oficial e recurso do INSS prejudicados." 

(AC 651999, 7ª Turma, rel. Des. Federal Walter do Amaral, j. 10.10.2005, v.u., DJ 01.12.2005, p. 230) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, POR RECONHECIMENTO DO PEDIDO (ART. 269, II, DO CPC). REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO. 

I - A sentença julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil, uma vez que a Autarquia Federal reconheceu tacitamente o pedido da autora, concedendo-lhe, em sede 

administrativa, o benefício de aposentadoria por invalidez. 
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II - Autos remetidos à segunda instância por força do reexame necessário previsto no art. 475, II, do Código de 

Processo Civil. 

III - Nas hipóteses em que se dá a extinção do processo, em face do reconhecimento do pedido pelo INSS, não há 

propriamente um julgamento proferido contra a Fazenda Pública, a ensejar a medida prevista no citado dispositivo 

legal, já que deixa de existir litigiosidade sobre a matéria versada nos autos, circunstância realçada pela não 

interposição de recurso voluntário pela Autarquia Federal. Precedentes jurisprudenciais. 

IV - Reexame necessário não conhecido." 

(REO 632518, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marianina Galante, j. 06.12.2004, v.u., DJ 27.01.2005, p. 292) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DEFERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

RECONHECIMENTO DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

I - A concessão administrativa, no curso da lide, da aposentadoria por tempo de serviço pleiteada nesta ação, a partir 

do requerimento formulado naquela instância - 11/abril/2000 -, implicou no reconhecimento da procedência do pedido 

pelo INSS. Aplicação do art. 462, combinado ao art. 269, II, CPC. 

II - Remessa oficial e apelação improvidas." 

(AMS 242042, 9ª Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 13.10.2003, v.u., DJ 06.11.2003, p. 259) 

 

Nada obstante, embora resolvendo a causa pelo mérito, não há que se falar em decisão proferida propriamente contra 

interesses autárquicos, a partir da clara manifestação na esfera administrativa de sua submissão aos termos da pretensão 

formulada, circunstância que se evidencia até mesmo ante a inexistência de apelo voluntário por parte do INSS. 

Este Tribunal já teve a oportunidade de se manifestar acerca da questão, como se observa da ementa abaixo transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO PROCESSO, COM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, POR RECONHECIMENTO DO PEDIDO (ART. 269, II, DO CPC). REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO CABIMENTO. I - A sentença julgou extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez que a Autarquia Federal reconheceu tacitamente o pedido 

da autora, concedendo-lhe, em sede administrativa, o benefício de aposentadoria por invalidez.  

II - Autos remetidos à segunda instância por força do reexame necessário previsto no art. 475, II, do Código de 

Processo Civil.  

III - Nas hipóteses em que se dá a extinção do processo, em face do reconhecimento do pedido pelo INSS, não há 

propriamente um julgamento proferido contra a Fazenda Pública, a ensejar a medida prevista no citado dispositivo 

legal, já que deixa de existir litigiosidade sobre a matéria versada nos autos, circunstância realçada pela não 

interposição de recurso voluntário pela Autarquia Federal. Precedentes jurisprudenciais.  

IV - Reexame necessário não conhecido." 

(REOAC 2000.03.99.058900-4, 9ª Turma, rel. Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU de 27.1.2005) 

 

No mesmo sentido, julgados igualmente colacionados no precedente supra: 

 

"RECURSO ESPECIAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO DE DECISÃO TRÂNSITA. 

(...) 

3. É passível de rescindibilidade o quantum fixado em processo de liquidação, via ação rescisória. Ultrapassado esse 

prazo, interdita-se à parte agitar, no curso da execução, matérias preclusas, máxime em se considerando que a 

entidade agravante concordou com os valores da perícia, consoante constatado pela instância a quo e pelo juízo de 

primeiro grau, razão pela qual concluiu o aresto recorrido com acerto, verbis: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. FATO NOVO. INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. DISPENSABILIDADE. Inexistindo fato novo, dispensável a liquidação por artigos. 

Arbitramento, como realizado pela exeqüente, restou capaz para determinar o exato valor da mão de obra. Duplo grau 

de jurisdição. Dispensabilidade quando haja reconhecimento e transação, o que afasta a litigiosidade sobre a matéria. 

Inócuo o reexame da sentença. Qualquer nulidade não deve ser declarada quando a parte a quem possa eventualmente 

favorecer, contruibui e se absteve de qualquer impugnação no curso da demanda. Precedentes jurisprudenciais. 

Negaram provimento." 

4. 'Não deve ser decretada a nulidade quando a parte a quem possa eventualmente favorecer, para ela contribuiu e se 

absteve de qualquer impugnação, no curso da demanda, relativamente ao devido processo legal' (STJ 12/166. No 

mesmo sentido STJ - 165/206). 

5. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp 492.891/RS, 1ª Turma, rel. Ministro Luiz Fux, DJ de 16.2.2004) 

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MILITAR. DIFERENÇAS SALARIAIS. RECONHECIMENTO DA 

PROCEDÊNCIA PARCIAL DO PEDIDO PELA ADMINISTRAÇÃO. ART. 269, II, DO CPC. JULGAMENTO CONTRA 

A FAZENDA PÚBLICA PARA FINS DE DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. ART. 475, II, 

DO CPC (REDAÇÃO ORIGINAL). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. SÚMULA Nº 19/TRF - 1a. REGIÃO. JUROS DE MORA. 1% (UM POR 
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CENTO) AO MÊS. TERMO INICIAL. CITAÇÃO. FIXAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO. POSSIBILIDADE. 

REFORMATIO IN PEJUS. NÃO OCORRÊNCIA. SÚMULA Nº 254/STF. 

1 - Na hipótese de reconhecimento da procedência parcial do pedido pela Administração, dando ensejo à extinção do 

processo com julgamento do mérito por força do art. 269, II, do CPC, não se pode dizer que haja, no ponto, julgamento 

proferido contra a Fazenda Pública para fins de duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do que dispõe o art. 

475, II, do CPC, na sua redação original. 

(...)" 

(TRF 1ª Região, REO 96.01163093, 1ª Turma, rel. Juiz Convocado João Carlos Mayer Soares, DJ de 9.6.2004) 

 

Também não justifica a obrigatoriedade do reexame, a condenação imposta ao ente previdenciário a título de verba 

honorária, por não ultrapassar o valor exigido de 60 (sessenta) salários mínimos, consoante a nova redação dada ao 

artigo 475 do CPC após a edição da Lei n° 10.352/2001. 

Dito isso, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.21.002629-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SERGIO FRANCO DE GODOY 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 

Apelação interposta contra sentença que reconheceu a inépcia da petição inicial, por ausência de pedido certo e 

determinado, e julgou extinto o processo, sem exame do mérito, com base no artigo 267, inciso I, do CPC, "arcando a 

parte autora com as custas judiciais e com os honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da 

causa, nos termos do artigo 20, § 4.º, do Código de Processo Civil, ônus este que ficará sobrestado por ser a parte 

autora beneficiária da justiça gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50" (fls. 43/45). 

Razões de recurso às fls. 49/52: "inoportuna a decisão 'a quo' quando fala em suposta inépcia da petição inicial, pois é 

certo que tal fato não corresponde ao caso em foco, vez que os ditames do artigo 282 do Código de Processo Civil 

foram respeitados"; "o pedido inicial foi bem claro, expõe o valor inicial do benefício, as perdas face a contingência 

inflacionária, apontando de forma clara e objetiva os pontos em que o Recorrente sofre prejuízo". 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Aciono o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir. 

Conquanto a inicial apresentada em juízo não prime pela clareza, exame detido do teor da peça revela a existência de 

pedido e respectiva causa de pedir dispostos nos exatos moldes do artigo 289 do Código de Processo Civil. De difícil 

compreensão, é bem verdade, porém não impossível. 

Tratando-se de demanda cujo objetivo é o reajuste de benefício previdenciário, a narrativa discorre acerca do prejuízo 

que o segurado alega vir tendo em razão do INSS não ter utilizado os índices corretos na atualização de sua 

aposentadoria, "dando um valor menor do que o requerente tem direito", pleiteando, em razão disso, a majoração 

"aplicando-se a tabela ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA-AÇÕES-AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS, mais os juros 

legais de 30%, uma vez que a lei só protege os cinco últimos anos" (fl. 03). Especificados os valores, mês a mês, que se 

pretende devidos, além de individualizados, também mensalmente, os índices tidos como corretos, através de 

detalhamento de cálculo de fls. 04/06, de onde extraído o total pedido e indicado. 

De forma sucinta mas suficientemente descritos os fundamentos do pleito de revisão do benefício previdenciário 

apresentados - "A Constituição Federal, art. 201, parágrafo 4º, garante aos benefícios do INSS o seu reajustamento, 

para preservar-lhe, um caráter permanente" (fl. 03) -, permitindo, inclusive, o oferecimento de específica resposta pela 

autarquia, consoante se observa às fls. 32/35 - "os benefícios previdenciários foram reajustados rigorosamente de 

acordo com a inflação do período"; "torna-se desnecessária a confrontação de tabelas, visto que a tabela de diferença 

apresentada pelo autor em razão de um suposto achatamento é totalmente infundada, de forma alguma podendo 

prevalecer por total falta de amparo legal, face ter o Instituto reajustado os benefícios estritamente dentro dos limites 

da legislação pertinente, não restando qualquer diferença a reclamar" -, possível extrair, da petição inicial, a causa de 

pedir que ampara a pretensão da parte autora, sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da nulidade do decisum 

produzido no primeiro grau. 
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Encontrando-se a causa madura para julgamento, há que se prosseguir com o exame do mérito do litígio, nos exatos 

termos do § 3º do artigo 515 do CPC, na redação dada pela Lei 10.352/01: "nos casos de extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de 

direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

Nesse aspecto, escancara-se a manifesta improcedência do pleito apresentado, já que, implantado o Plano de Benefícios 

da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos 

parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores ideais. 

Não há lastro jurídico, assim, para a incidência de percentuais outros, muito menos aqueles constantes da tabela 

invocada pela parte autora, utilizados, na verdade, para a correção monetária de diferenças atrasadas decorrentes de 

condenação judicial em ações previdenciárias, que não se confundem, de modo algum, com os fatores utilizados na 

atualização dos benefícios pagos pelo INSS, mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto 

Supremo, é "assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei". 

E o segurado, ora apelante, pressupondo-se que os índices legais de reajuste dos benefícios previdenciários são 

ordinariamente aplicados, impondo, eventual inobservância, alegação e/ou comprovação específicas, sequer logrou 

trazer prova em tal sentido, que desse amparo à argumentação que embasa o direito à revisão, a defasagem a corrigir ou 

os critérios supostamente suprimidos pela autarquia que vislumbra devam ser aplicados ao cálculo de sua aposentadoria. 

Destarte, pelos motivos acima expostos, e na esteira de precedentes tirados de decisões de relatores das turmas 

previdenciárias em situações idênticas (Apelação Cível 2002.61.21.003424-3, 7ª Turma, rel. Desembargadora Federal 

Eva Regina, Diário Eletrônico de 11.9.2009; Apelação Cível 2003.61.21.003280-9, 9ª Turma, rel. Desembargador 

Federal Nelson Bernardes, DJU de 24.10.2007), anulada a decisão do juízo a quo e prosseguindo-se com o julgamento 

nesta Corte, deve ser reconhecida a total improcedência da demanda revisional proposta por Sérgio Franco de Godoy, 

que, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, fica isento do pagamento de verba honorária e custas 

processuais. 

Posto isso, nos exatos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para anular a sentença e, com espeque no artigo 515, § 3º, também do CPC, julgo improcedente o pedido 

inicialmente formulado de revisão do benefício previdenciário NB 42/1026528280. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.21.000447-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LAERCIO GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos. 
Apelação interposta contra sentença que reconheceu a inépcia da petição inicial, por ausência de pedido certo e 

determinado, e julgou extinto o processo, sem exame do mérito, "arcando a parte autora com as custas judiciais e com 

os honorários advocatícios que fixo em 15% (quinze por cento) do valor da causa, nos termos do artigo 20, § 4.º, do 

Código de Processo Civil, ônus este que ficará sobrestado por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita, nos 

termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50" (fls. 37/39). 

Razões de recurso às fls. 45/49: "inoportuna a decisão 'a quo' quando fala em suposta inépcia da petição inicial, pois é 

certo que tal fato não corresponde ao caso em foco, vez que os ditames do artigo 282 do Código de Processo Civil 

foram respeitados"; "o pedido inicial foi bem claro, expõe o valor inicial do benefício, as perdas face a contingência 

inflacionária, apontando de forma clara e objetiva os pontos em que o Recorrente sofre prejuízo". 

Com contra-razões, subiram os autos. 

Aciono o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, e passo a decidir. 

Conquanto a inicial apresentada em juízo não prime pela clareza, exame detido do teor da peça revela a existência de 

pedido e respectiva causa de pedir dispostos nos exatos moldes do artigo 289 do Código de Processo Civil. De difícil 

compreensão, é bem verdade, porém não impossível. 

Tratando-se de demanda cujo objetivo é o reajuste de benefício previdenciário, a narrativa discorre acerca do prejuízo 

que o segurado alega vir tendo em razão do INSS não ter utilizado os índices corretos na atualização de sua 
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aposentadoria, "dando um valor bem menor do que o requerente tem direito", pleiteando, em razão disso, a majoração 

"aplicando-se a tabela ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA-AÇÕES-AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS" (fl. 03). 

Especificados os valores, mês a mês, que se pretende devidos, além de individualizados, também mensalmente, os 

índices tidos como corretos, através de detalhamento de cálculo de fls. 04/06, de onde extraído o total pedido e 

indicado. 

De forma sucinta mas suficientemente descritos os fundamentos do pleito de revisão do benefício previdenciário 

apresentados - "A Constituição Federal, art. 201, parágrafo 4º, garante aos benefícios do INSS o seu reajustamento, 

para preservar-lhe, um caráter permanente" (fl. 03) -, permitindo, inclusive, o oferecimento de específica resposta pela 

autarquia, consoante se observa às fls. 27/32 - "o autor fala em reajustes pertinentes aos últimos 5 (cinco) anos e em 

aplicação da Tabela de índice de Correção Monetária - Ações Previdenciárias", "certamente a referência a esta tabela 

está equivocada não merecendo a menor consideração, uma vez que os critérios de revisão e reajustes dos benefícios 

mantidos e concedidos por esta Autarquia são regidos por lei", "referida tabela é usada para atualização do cálculo de 

ações com decisão proferidas em juízo, já com trânsito em julgado" -, possível extrair, da petição inicial, a causa de 

pedir que ampara a pretensão da parte autora, sendo de rigor, portanto, o reconhecimento da nulidade do decisum 

produzido no primeiro grau. 

Encontrando-se a causa madura para julgamento, há que se prosseguir com o exame do mérito do litígio, nos exatos 

termos do § 3º do artigo 515 do CPC, na redação dada pela Lei 10.352/01: "nos casos de extinção do processo sem 

julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de 

direito e estiver em condições de imediato julgamento". 

Nesse aspecto, escancara-se a manifesta improcedência do pleito apresentado, já que, implantado o Plano de Benefícios 

da Previdência Social, os reajustamentos dos benefícios estiveram regidos, inicialmente, pelo seu artigo 41, inciso II, da 

Lei n.º 8.213/91, e, posteriormente, pelas alterações legislativas que se seguiram. O fato, portanto, é que a aplicação dos 

parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores ideais. 

Não há lastro jurídico, assim, para a incidência de percentuais outros, muito menos aqueles constantes da tabela 

invocada pela parte autora, utilizados, na verdade, para a correção monetária de diferenças atrasadas decorrentes de 

condenação judicial em ações previdenciárias, que não se confundem, de modo algum, com os fatores utilizados na 

atualização dos benefícios pagos pelo INSS, mesmo porque, a teor do disposto no artigo 201, parágrafo 4º, do Estatuto 

Supremo, é "assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, 

conforme critérios definidos em lei". 

E o segurado, ora apelante, pressupondo-se que os índices legais de reajuste dos benefícios previdenciários são 

ordinariamente aplicados, impondo, eventual inobservância, alegação e/ou comprovação específicas, sequer logrou 

trazer prova em tal sentido, que desse amparo à argumentação que embasa o direito à revisão, a defasagem a corrigir ou 

os critérios supostamente suprimidos pela autarquia que vislumbra devam ser aplicados ao cálculo de sua aposentadoria. 

Destarte, pelos motivos acima expostos, e na esteira de precedentes tirados de decisões de relatores das turmas 

previdenciárias em situações idênticas (Apelação Cível 2002.61.21.003424-3, 7ª Turma, rel. Desembargadora Federal 

Eva Regina, Diário Eletrônico de 11.9.2009; Apelação Cível 2003.61.21.003280-9, 9ª Turma, rel. Desembargador 

Federal Nelson Bernardes, DJU de 24.10.2007), anulada a decisão do juízo a quo e prosseguindo-se com o julgamento 

nesta Corte, deve ser reconhecida a total improcedência da demanda revisional proposta por Laercio Gonçalves dos 

Santos, que, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, fica isento do pagamento de verba honorária e custas 

processuais. 

Posto isso, nos exatos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte 

autora para anular a sentença e, com espeque no artigo 515, § 3º, também do CPC, julgo improcedente o pedido 

inicialmente formulado de revisão do benefício previdenciário NB 42/1017502614. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.005985-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HERALDO DE SANTANA SOUZA 

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, nos períodos de 01.04.1974 a 18.02.1975, 03.06.1976 a 07.12.1976, 12.09.1977 a 12.01.1978, 13.01.1978 a 

05.01.1981, 09.11.1981 a 19.07.1988 e de 04.06.1991 a 27.07.1995, em condições especiais, e a sua conversão, para 

somado aos períodos de labor comum, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 12.11.2004 (fls. 146). 

A tutela antecipada foi concedida em 02.12.2004 (fls. 152/155). 

A r. sentença de fls. 185/193, proferida em 30.06.2006, julgou procedente o pedido, para reconhecer como especiais os 

períodos de 01.04.1974 a 18.02.1975, 03.06.1976 a 07.12.1976, 12.09.1977 a 05.01.1981, 09.11.1981 a 19.08.1988 e de 

04.06.1991 a 27.07.1995, e condenar o réu a conceder aposentadoria por tempo de contribuição, em favor do autor, a 

partir do requerimento administrativo. Condenou ao pagamento dos atrasados, observada a prescrição, com juros de 

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, de forma decrescente, e, após 10.01.2003, à razão de 1% 

(um por cento) ao mês. Determinou a incidência de correção monetária, desde os respectivos vencimentos, na forma da 

Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região, observada a Portaria nº 92/01 DF - SJ/SP, editada com base no Provimento nº 

26/01 da E. CGJF da 3ª Região. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença 

(Súmula nº 111 do E. STJ). Custas ex lege. Manteve a antecipação da tutela. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da especialidade do labor, 

de 09.11.1981 a 19.08.1988 e de 04.06.1991 a 27.07.1995. Pede alteração dos critérios de incidência dos juros de mora 

e dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, verifica-se que a r. sentença incorreu em julgamento ultra petita. 

O pedido refere-se ao reconhecimento da especialidade do labor, nos períodos de 01.04.1974 a 18.02.1975, 03.06.1976 

a 07.12.1976, 12.09.1977 a 12.01.1978, 13.01.1978 a 05.01.1981, 09.11.1981 a 19.07.1988 e de 04.06.1991 a 

27.07.1995 (fls. 24), para propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A procedência do pedido, para reconhecer, dentre outros, o tempo especial de 20.07.1988 a 19.08.1988, não requerido 

na inicial, redunda em julgamento ultra petita. 

Com efeito, é induvidosa a necessidade de sua adequação aos limites do pedido, excluindo-o da condenação. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte se consolidou, conforme Apelação Cível nº 94.03.086493-1-SP - 

TRF/3ªRegião - 2ª Turma - Relator Desembargador Federal Dr. Aricê Amaral - j. 09.11.99. 

Logo, deve ser excluído da sentença o período de 20.07.1988 a 19.08.1988. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho, especificados na 

inicial, em atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somados aos interstícios de labor 

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se os períodos de 01.04.1974 a 18.02.1975, 03.06.1976 a 07.12.1976, 12.09.1977 a 12.01.1978, 

13.01.1978 a 05.01.1981, 09.11.1981 a 19.07.1988 e de 04.06.1991 a 27.07.1995, pelo que ambas as legislações (tanto a 

antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive 

quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 01.04.1974 a 18.02.1975 - agente agressivo: ruído de 92,6 dBA, de modo habitual e permanente, não ocasional, nem 

intermitente - formulário (fls. 35) e laudo técnico (fls. 36);  
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- 03.06.1976 a 07.12.1976 - agente agressivo: ruído de 81 dBA, de modo habitual e permanente, não eventual, nem 

intermitente - formulário (fls. 38) e laudo técnico (fls. 39/40);  

- 12.09.1977 a 12.01.1978, 13.01.1978 a 05.01.1981 e de 04.06.1991 a 27.07.1995 - agente agressivo: ruído de 91 dBA, 

de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente - formulários (fls. 42 e 47) e laudos técnicos (fls. 43/44 

e 48/49). 

As atividades desenvolvidas pelo autor enquadram-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, 

do Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

E, ainda, no interstício de: 

- 09.11.1981 a 19.07.1988 - instalador e reparador de linhas e aparelhos telefônicos, exposto a tensões acima de 250 

Volts, de modo habitual e permanente - formulário (fls. 46). A atividade do autor enquadra-se no item 1.1.8 do quadro 

anexo do Decreto nº 53.831/64, que contempla as atividades dos trabalhadores expostos à tensão elétrica superior a 250 

volts.  

Assim, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios 

mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES.  

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.  

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de 

agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA:15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)  

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinados a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 
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(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a 

respectiva conversão, aos períodos de labor comum (fls. 69/71), é certo que, até 15.12.1998, data em que o autor 

delimita a contagem do tempo de serviço (fls. 67), totalizou 30 anos, 07 meses e 26 dias de trabalho, conforme quadro 

anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das regras 

anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, como fixado pela r. sentença, na data do requerimento administrativo, 

em 03.10.2001. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo 

da Autarquia, para reduzir a sentença aos termos do pedido, excluindo o período de 20.07.1988 a 19.08.1988, e, assim, 

restringir o reconhecimento da especialidade do labor aos interstícios de 01.04.1974 a 18.02.1975, 03.06.1976 a 

07.12.1976, 12.09.1977 a 12.01.1978, 13.01.1978 a 05.01.1981, 09.11.1981 a 19.07.1988 e de 04.06.1991 a 

27.07.1995; fixar a honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação, até a sentença; e isentar o réu de custas, 

salvo as em reembolso.  

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 07 meses e 26 

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, e DIB em 03.10.2001 (data do 

requerimento administrativo). Mantenho a antecipação da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.015447-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVANO JOSE DE SANTANA 

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 01.00.00078-0 5 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

pelo autor no campo de 22/01/1955 a 10/05/1976, além do enquadramento como especial dos períodos de 28/01/1986 a 

20/08/1990 e de 25/07/1991 a 14/10/1996 e a sua conversão, para somados ao interstício de 10/12/1977 a 13/01/1986 

em que recebeu auxílio-doença e aos demais lapsos incontroversos, complementar o tempo de serviço necessário a 

aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 16/07/2001 (fls. 19). 

A sentença de fls. 170/182, proferida em 25/02/2004, julgou parcialmente procedente o pedido, determinando ao INSS 

que implante o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal equivalente a 100% (cem 

por cento) do salário-de-benefício, a ser calculada na execução, retroativa ao dia 22 de julho de 1998. Correção 

monetária na forma do artigo 41, II, da Lei nº 8.213/91 e suas ulteriores alterações legais. Juros de mora de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, desde a citação, de forma decrescente. Custas em reembolso, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) das prestações vencidas até a data desta decisão, a serem pagos pelo 

ente previdenciário. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal reiterando a matéria preliminar argüida em contestação: 1) inépcia da inicial, 

pois não vieram aos autos os documentos necessários ao deslinde da questão, o que acarreta o cerceamento de defesa, 
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tendo em vista que a ausência das provas materiais impede o exercício do seu direito de defesa; 2) carência da ação, 

considerando-se que não apresenta interesse de agir, eis que não há prévio requerimento administrativo. No mérito, 

sustenta que não restou comprovada a atividade campesina, eis que não há inicio de prova material do labor alegado. 

Argumenta que não demonstrou a especialidade do trabalho conforme determina a legislação previdenciária. Pede, caso 

mantida a condenação, a alteração do termo inicial do benefício para a data do trânsito em julgado da sentença e a 

redução da verba honorária.  

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Em face do autor a fls. 225/235 ter carreado aos autos documentos onde consta o recebimento de auxílio-doença no 

período de 10/12/1977 a 13/01/1986 foi intimado o INSS para manifestar-se. 

A fls. 306 o ente previdenciário informa que "em face ao tempo decorrido não dispomos mais dos documentos 

administrativos do benefício do autor em nossos arquivos, tendo sido localizado apenas a ficha individual de 

antecedentes, constando a data da entrada do requerimento 16/12/1977 e a data do despacho do benefício 12/01/1978. 

Esclarecemos que na época era procedimento efetuar anotações dos dados do benefício em carimbo na carteira 

profissional do segurado, como data da entrada, data de início e data da cessação." 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

As preliminares argüidas pelo ente autárquico devem ser rejeitadas. 

Os documentos carreados aos autos são suficientes para o deslinde da questão, não havendo que se suscitar em 

cerceamento de defesa. 

Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta 

Egrégia Corte. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, ora no campo, ora em 

condições especiais e a sua conversão, para somados aos demais lapsos de trabalho em regime comum, propiciar a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo, inicialmente, ao exame do tempo referente ao labor campesino. 

Para demonstrar a atividade rurícola, o autor trouxe com a inicial, a fls. 63/130:  

- certidão de casamento realizado em 18/12/1974, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 63); 

- certidões de nascimento de filhos em 13/03/1976, 06/01/1975, 27/02/1973, 05/08/1971, 04/06/1970 e 20/08/1968, a 

primeira lavrada em 14/06/1976 e as demais em 15/12/1975, indicando a sua profissão de lavrador (fls. 66/71); 

- ficha de alistamento militar de 25/08/1964, informando a sua profissão de lavrador (fls. 128); 

- declaração de exercício de atividade rural, expedida pelo Secretario Geral do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Guanambi em 18/07/1997, sem a homologação do órgão competente (fls. 129); 

- declaração do seu genitor de 05/09/1996, indicando que trabalhou no campo, em regime de economia familiar, no 

período de 22/01/1955 a 10/05/1976 (fls. 130); 

- certificados de cadastro de imóvel rural de 1979 e 1980, em nome do seu pai, indicando tratar-se de empregador rural 

e que a propriedade foi classificada como latifúndio de exploração, com área de 96 (noventa e seis) hectares (fls. 131); e 

- cartão de cadastro de 27/02/1970, apontando que o genitor residiu na Fazenda Lagoa da Veredinha (fls. 132); e 

- certificado de inscrição no cadastro rural em nome do seu pai de 12/1980 (fls. 132). 

Neste caso, foram ouvidas três testemunhas, a fls. 147/148. A primeira declara que foi vizinho do autor, pois era 

proprietário de uma fazenda que fazia divisa com o imóvel rural do genitor do requerente e que trabalhava como 

lavrador, na roça de mandioca e feijão. Informa que o requerente exerceu atividade campesina por cerca de 20 (vinte) 

anos, na Fazenda Veredinha, do seu genitor. A segunda informa que conhece o requerente desde criança, porque o pai 

do autor comprou a fazenda do tio do depoente e que o autor trabalhou no campo por mais de 20 (vinte) anos e que em 

1976 mudou-se para São Paulo. A terceira relata que conhece o autor desde quando ele era menino e morava na 

Fazenda Veredinha, divisa com a propriedade do depoente, e que trabalhou na roça desde criança até seus 25 (vinte e 

cinco) a 30 (trinta) anos.  

As certidões de casamento e de nascimento de filhos e a ficha de alistamento militar, além de demonstrarem a 

qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade 

exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Assim, a declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas, equivale à prova testemunhal, com o 

agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova material. 

A declaração do Secretário Geral do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guanambi de 18/07/1997, não foi 

homologada pelo órgão competente, portanto, não tem o condão de comprovar a atividade rurícola alegada. 

Esclareça-se, ainda, que os documentos referentes à propriedade rural, indicam que o genitor do requerente foi 

empregador rural e que o imóvel classificado como latifúndio de exploração possuía área de 96 (noventa e seis) hectares 

(fls. 131), o que descaracteriza o regime de economia familiar. Além do que, tais provas não são aptas para demonstrar 

que o autor efetivamente laborou no campo. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1964 a 31/12/1964 e de 

01/01/1974 a 10/05/1976, sendo que a descontinuidade se deu, tendo em vista que os documentos são esparsos, não 

demonstrando o labor por todo o período questionado. 

Os marcos iniciais foram fixados levando-se em conta que as provas materiais mais antigas comprovando o labor 

campesino são a ficha de alistamento militar de 25/08/1964, informando a sua profissão de lavrador (fls. 128) e a 

certidão de casamento realizado em 18/12/1974, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 63). O termo final foi 

demarcado, considerando-se o pedido e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1964 e 1º do ano de 1974, de acordo com o 

disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Por seu turno, o tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 

57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo 

art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 28/01/1986 a 20/08/1990 e de 25/07/1991 a 14/10/1996, pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 28/01/1986 a 20/08/1990 e de 25/07/1991 a 14/10/1996 - agente agressivo: ruído, respectivamente de 86 db(A) e de 91 

db(A), de forma habitual e permanente - formulários (fls. 54, 60 e 61) e laudos técnicos (fls. 55/59 e 62). A atividade 

desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 

83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os 

trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAS. 

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. DIREITO 

ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 

PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...) 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos do tempo de serviço, somando o labor campesino reconhecido, a atividade especial convertida e os 

períodos de trabalho incontroversos de fls. 77, verifica-se que o requerente totalizou até 10/09/1997, data de 

encerramento do último vínculo empregatício (fls. 77), 27 anos, 06 meses e 19 dias de trabalho, conforme quadro 

anexo, parte integrante desta decisão, insuficientes para a aposentação, eis que respeitando as regras anteriores à 

Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo autárquico. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1973/3710 

Pelas razões expostas, rejeito as preliminares e, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário e ao apelo do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por 

tempo de serviço, restringindo o reconhecimento do labor rural aos períodos de 01/01/1964 a 31/12/1964 e de 

01/01/1974 a 10/05/1976 e da atividade especial aos interstícios de 28/01/1986 a 20/08/1990 e de 25/07/1991 a 

14/10/1996. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.018233-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

AGRAVADO : VERA LÚCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HIROKO TOMISAKI FERNANDES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 02.00.00065-7 3 Vr LINS/SP 

DESPACHO 

Retifique-se a autuação para que conste o nome correto da advogada do INSS, Dra. Vera Lúcia Tormin Freixo (fls. 32), 

certificando-se. 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.07.003106-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SINVAL FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA e outro 

DILIGÊNCIA 

Vistos. 

Convertendo-se em diligência o julgamento, intimem-se as partes a fim de que se manifestem a respeito dos 

documentos que ora determino a juntada, mais precisamente, extratos processual e do PLENUS/CNIS e cópia de 

decisão monocrática proferida em demanda previdenciária proposta pelo autor enquanto pendente de decisão o presente 

feito, registrada sob nº 2008.03.99.034580-1 (06.0000135-7 na origem, 2ª Vara de Guararapes/SP), de relatoria do Juiz 

Federal Convocado Leonel Ferreira, com trânsito em julgado em 04 de dezembro de 2008, reconhecendo a procedência 

do pedido de restabelecimento de auxílio-doença. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.12.009848-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDITA NERES DA FONSECA SILVA 

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro 

CODINOME : VALDITA NERES DA FONSECA 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Agravo interposto pelo INSS, com fundamento no artigo 557, parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil, contra 

decisão que negou seguimento à sua apelação. 

O agravante alega contradição na decisão, porquanto as razões do julgado acolhem a tese da autarquia no sentido de que 

o benefício deve ser negado por ausência de prova material, diante da impossibilidade de extensão da qualificação do 

cônjuge. Não obstante, negou seguimento ao recurso. 

Requer, desse modo, a reconsideração da decisão para que seja dado provimento ao recurso do INSS, na parte 

dispositiva, ou, na hipótese de manutenção, que os autos sejam remetidos à Turma para julgamento colegiado. 

Alternativamente, na hipótese de se entender impróprio o recurso ao fim declaratório/integrativo, que seja recebido 

como Embargos de Declaração, em atenção ao princípio da fungibilidade recursal, sanando a alegada contradição. 

É o relatório. 

Decido. 

De início, cumpre esclarecer que, ante o princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo do artigo 557, parágrafo 

1º, do Código de Processo Civil ora interposto como embargos de declaração, pois as razões recursais apresentam nítido 

caráter declaratório/integrativo. 

Sustenta, o embargante, a existência de contradição na decisão que negou seguimento à apelação, porquanto as razões 

do julgado acolhem a tese da autarquia no sentido de que o benefício deve ser negado por ausência de prova material, 

diante da impossibilidade de extensão da qualificação do cônjuge. 

Às fls. 115-116, assim foi decidido: 

 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 

143, da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do 

benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

(...) 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 18.08.2003, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 132 meses 

(fls. 08). 

Acostou, a autora, cópia de sua certidão de casamento (realizado em 26.02.1966), qualificando o cônjuge como 

lavrador (fls. 09). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls. 

87/100, o cônjuge iniciou, em 1977, o exercício de atividade urbana, tendo celebrado contratos com as empresas: 

"SÃO SEBASTIÃO CEREALISTA E TRANSPORTADORA LTDA" no período de 01.04.1977 a 15.12.1977, "JAU S.A. 

CONSTRUTORA E INCORPORADORA" de 30.01.1989 a 31.08.1989 e "OPERAÇÃO ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA", de 07.12.1989 a 18.06.1990. 

Registre-se que o cônjuge da autora recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 22.09.2006 a 14.02.2008 e 

benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 15.02.2008, ambos na condição de comerciário. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1977. Tampouco há 

qualquer documento que demonstre que a autora é lavradora.  

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

(...) 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

(...) 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 
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Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

A decisão bem fundamentou a ausência de prova material, porém, na parte dispositiva, negou seguimento à apelação do 

INSS. 

Passo, portanto, a esclarecer a contradição apontada, determinada por evidente erro material. 

In casu, reformada a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos dos artigos 557 do Código de Processo Civil e 262 do Regimento Interno do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, acolho os embargos de declaração, com efeitos infringentes, para, suprindo a contradição 

apontada, dar provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido da autora, mantendo, no mais, a 

decisão embargada. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.006348-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : REGINALDO FUKUDA 

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, nos períodos de 23.11.1978 a 03.04.1984 e de 04.04.1984 a 11.07.1988, em condições especiais, e a sua 

conversão, para somado aos períodos de trabalho comum, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 24.11.2005 (fls. 51). 

A r. sentença de fls. 193/201, proferida em 27.02.2008, rejeitando embargos de declaração (fls. 213/214), julgou 

procedente o pedido, para reconhecer como especial o período de 23.11.1978 a 11.07.1988, bem como conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo (23.12.2002), perfazendo o autor o total de 

33 anos, 02 meses e 24 dias de serviço. Determinou a incidência de juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano, a 

partir da citação até 10.01.2003, e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, além de correção monetária sobre as 

diferenças apuradas, desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 561/07 do Presidente do CJF. Por fim, 

condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o total da 

condenação. Isentou de custas. Concedeu a antecipação da tutela. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformado, apela o autor, pugnando pela concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir de 

26.04.2006. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 232/237, o requerente manifestou-se pela desistência do recurso interposto. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, homologo o pedido de desistência do recurso de apelação, interposto pelo autor, para que produza seus 

devidos e legais efeitos, nos termos do artigo 501 do CPC c.c. artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno deste E. 

Tribunal. 

Por consequência, passo à análise do mérito, apenas por força do reexame necessário. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho, especificados na inicial, em 

atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somados aos interstícios de labor comum, propiciar 

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 
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Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se os períodos de 23.11.1978 a 03.04.1984 e de 04.04.1984 a 11.07.1988, pelo que ambas as 

legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo 

cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 23.11.1978 a 03.04.1984 e de 04.04.1984 a 11.07.1988 - agente agressivo: ruído de 91,10 dBA, de modo habitual e 

permanente, não ocasional, nem intermitente - formulários (fls. 31 e 38), laudos técnicos (fls. 32 e 39) e declarações 

(fls. 35 e 40). As atividades desenvolvidas pelo autor enquadram-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 

do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos 

excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. Acrescente-se que a única testemunha, ouvida a fls. 

177/178, confirma o labor sob condições agressivas, nesses períodos. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES.  

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.  

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de 

agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA:15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)  

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinados a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 1977/3710 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Refeitos os cálculos, com a soma do período de trabalho reconhecido como especial, com a respectiva conversão, aos 

interstícios de labor comum, constantes do cálculo elaborado pelo ente previdenciário (fls. 124/125), é certo que, até 

15.12.1998, o autor contava com, apenas, 29 anos, 04 meses e 08 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte 

integrante desta decisão, insuficientes para a concessão do benefício, eis que, para beneficiar-se das regras anteriores à 

Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

No entanto, é possível a aplicação das regras de transição, estatuídas no artigo 9º, da Emenda Constitucional nº 20/98, 

tendo em vista que o autor preencheu o requisito etário, qual seja, 53 anos de idade, em 05.12.1998 (fls. 11), e cumpriu 

o pedágio exigido. 

Assim, computando-se o labor até 31.10.2002, data do último recolhimento previdenciário, constante do cálculo 

elaborado pela Autarquia (fls. 125), o requerente perfaz 33 anos, 02 meses e 24 dias de trabalho, conforme quadro 

anexo, suficientes para concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, como fixado pela r. sentença, na data do requerimento administrativo 

(23.12.2002). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Pelas razões expostas, homologa a desistência do recurso de apelação, interposto pelo autor, e, nos termos do art. 557, 

§1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário, para estabelecer os critérios de incidência da correção 

monetária, conforme fundamentado, e fixar a honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 33 anos, 02 meses e 24 

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 9º, §1º, II, da Emenda Constitucional nº 20/98, e DIB em 

23.12.2002 (data do requerimento administrativo). Mantenho a antecipação da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.082266-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : FRANCISCO MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.004723-5 1V Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Cuida-se de embargos de declaração opostos de decisão proferida às fls. 71/73, que indeferiu a antecipação dos efeitos 

da tutela recursal, para concessão de aposentadoria por tempo de serviço e/ou contribuição. 

Sustenta, o embargante, desnecessidade de dilação probatória, pois os documentos necessários ao reconhecimento do 

período especial foram juntados aos autos. Alega, ainda, estarem presentes todos os requisitos necessários à concessão 

da medida. Requer o acolhimento dos embargos e a reforma da decisão embargada. 

Decido. 

Os embargos são improcedentes. Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada. 

A decisão analisou claramente o pedido formulado pelo agravante, ora embargante. Assim, destaca-se, in verbis: 

"Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Não é, porém, o que ocorre nos autos.  

As regras atinentes à concessão de aposentadoria por tempo especial sofreram, no decorrer do tempo, diversas 

alterações legislativas, dentre as quais se destacam os Decretos nº 53.831/64, 83.080/79 e Lei nº 9.528/97. 

Pode-se afirmar que para o reconhecimento da atividade como especial até 28.04.95, bastava o enquadramento da 

respectiva categoria profissional nos anexos dos regulamentos; de 29.04.95 até 10.10.96, necessária a apresentação de 

formulário para comprovação da efetiva exposição aos agentes agressivos e, a partir de 11.10.96, indispensável que o 

formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado do laudo técnico que o ampara. 

Observe-se que os limites temporais supramencionados dizem respeito ao período em que prestadas as atividades, não à 

época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias. 

No tocante aos equipamentos de proteção individual, majoritária corrente jurisprudencial sustenta que sua utilização não 

elide o reconhecimento do tempo como especial, pois somente a partir de 13.12.1998, data da publicação da Lei nº 

9.732/98, é que se tornou necessária a elaboração de laudos técnicos com expressa referência à utilização dos 

equipamentos. 

Dessa forma, para as atividades exercidas anteriormente ao referido diploma legal, a utilização do EPI não 

descaracteriza o enquadramento do labor desempenhado como especial, salvo se o laudo expressamente atestar a 

neutralização do agente nocivo. 

Feitas essas considerações, conclui-se que, nesta fase processual, ausentes elementos seguros que conduzam à reforma 

da decisão recorrida. 

Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. Vale dizer, não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a 

agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos.  

No mais, constata-se que até a entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 28/98, o autor possuía menos de 30 anos 

de tempo de serviço, de forma ser necessário submeter-se à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o 

cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I e § 1º. 

Isso porque, para os filiados ao regime geral da previdência social até a sua publicação, referida Emenda Constitucional 

estabeleceu requisitos que, se atendidos cumulativamente, possibilitam aposentadoria proporcional aos trinta anos até 

mesmo quando não atingido o limite de tempo em 15.12.2003, nos seguintes termos: 

'Art.9º.............................................................................................. 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher; e 

um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior; 

§1º O segurado de que trata este artigo, desde que atendido o disposto no inciso I do caput, e observado no disposto no 

artigo 4º desta Emenda, pode aposentar-se com valores proporcionais ao tempo de contribuição, quando atendidas as 

seguintes condições: 

I - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

30 (trinta) anos, se homem, e 25 (vinte e cinco), se mulher; e 

um período adicional de contribuição equivalente a 40% (quarenta por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior'. 

Enfim, dessa análise preliminar das razões invocadas e dos documentos que instruem o agravo, não há, por ora, como 

conceder a medida pretendida, mantendo-se a decisão recorrida.  

Dito isso, indefiro a antecipação da pretensão recursal". 

Portanto, a decisão embargada adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado. Não vislumbrando a 

presença dos requisitos necessários, a antecipação dos efeitos da tutela foi indeferida. 

Assim, o que pretende é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da 

destinação jurídico-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo:  

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA. 
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I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica. 

II - Embargos rejeitados." 

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505) 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Dito isso, nego provimento ao recurso. 

I. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.024355-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KOUSHO NISHI 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

No. ORIG. : 07.00.00015-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Conforme a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - Dataprev, cuja juntada do extrato ora determino, 

verifico que a parte autora já recebe o benefício de aposentadoria por idade, ramo de atividade "rural", pleiteada no 

presente feito, com a data de início do benefício em 17/1/07. 

Dessa forma, intimem-se as partes para que se manifestem sobre o interesse no prosseguimento deste feito. Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.05.008873-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : WALDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de ação previdenciária, ajuizada por Waldir Rodrigues de Oliveira, objetivando, em síntese, a concessão de 

aposentadoria por tempo de contribuição, julgada parcialmente procedente, em primeiro grau de jurisdição (fls. 

332/340). 

Apresentados os recursos de apelação pelo autor a fls. 347/350 e pelo ente autárquico a fls. 352/365, estes aguardam o 

oportuno exame. 

A fls. 382/384, o requerente pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela a fim de que seu benefício seja imediatamente 

implantado. 

Considerando a natureza da matéria de extensa dilação probatória, a merecer minucioso exame das razões do apelo, 

indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Aguarde-se o oportuno julgamento. 

P.I. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.05.014057-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE VALDECIR PERES 

ADVOGADO : GISELA MARGARETH BAJZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre a petição de fls. 354-362, na qual o autor alega descumprimento à decisão judicial. 

I. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.010490-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANUELA DA COSTA SANTOS 

ADVOGADO : FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

No. ORIG. : 05.00.00041-7 2 Vr GARCA/SP 

DILIGÊNCIA 

Tendo em vista que não houve manifestação acerca do despacho de fls. 137, devolvam-se os presentes autos ao Juízo de 

Origem para que se processe a habilitação de eventuais sucessores, nos termos do artigo 296 do Regimento Interno 

desta E. Corte, inclusive através de intimação por edital, se necessário. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.012828-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DE OLIVEIRA PENAFORTE 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR 

No. ORIG. : 05.00.00004-7 1 Vr SERRANA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.052057-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES FERNANDES PIZZOLITTO 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00142-6 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.010306-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : GUMERCINDO BATISTA FILHO 

ADVOGADO : LINDOLFO SANT'ANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 94: Defiro o pedido de suspensão do feito pelo prazo de 30 dias. 

P.I. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030762-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANTONIO ROBERTO DE TOLEDO 

ADVOGADO : MANOEL EDSON RUEDA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00040-5 1 Vr BORBOREMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença ao autor, no prazo de 05 dias, sob pena de 

multa diária no valor de R$ 100,00 (fls. 39). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos médicos 

juntados não comprovam a incapacidade laborativa. Alega, ainda, risco de irreversibilidade do provimento. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

É certo que a solução na hipótese é irreversível tanto para a parte autora quanto para o INSS, cabendo ao magistrado, 

dentro dos limites da razoabilidade e proporcionalidade, reconhecer qual direito se reveste de maior importância. 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. 

O autor recebeu auxílio-doença de 05.03.2009 a 30.04.2009 (fls. 36). A prorrogação do benefício foi indeferida em 

27.04.2009 e 19.05.2009, por ausência de incapacidade laborativa (fls. 37/38). 
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Para comprovar suas alegações, o agravado juntou exames e relatórios médicos atestando ser portador de "osteosclerose 

asséptica da cabeça de ambos fêmur" (fls. 29). Atestados médicos recentes apontam incapacidade para exercício de 

qualquer tipo de atividade laborativa, aguardando cirurgia de prótese total do quadril.  

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030795-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA LUIZA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : FABRÍCIO LELLIS RODRIGUES DA MOTTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 09.00.07774-7 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença à autora (fls. 76/80). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer 

a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A autora comprovou o recebimento de auxílio-doença de 19.08.2008 a 24.03.2009. Pedidos de prorrogação do benefício 

foram indeferidos em 20.03.2009 e 18.04.2009, por ausência de incapacidade laborativa (fls. 39/42). 

Para comprovar suas alegações, a autora, que alega ser portadora de depressão e epilepsia, juntou diversos receituários 

médicos (fls. 43/72) que não comprovam suas enfermidades e a incapacidade para o exercício de atividade laborativa. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030978-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : EMILIO SANCHES LOURENCO 

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.006297-8 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a conversão do tempo de serviço 

laborado sob condições especiais em comum, bem como a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 12). 

Sustenta, o agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Destaca o caráter alimentar do 

benefício perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

Dispõe o artigo 273 do Código de Processo Civil que "O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou 

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da 

verossimilhança da alegação e: I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - fique 

caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu". 

Vem a doutrina preconizando a idéia de valorizar, através do instituto da tutela antecipada, o princípio da efetividade da 

função jurisdicional, com a possibilidade de adoção de medidas de caráter satisfativo que viabilizem, sem a incidência 

dos males do tempo no processo, a interina fruição do bem da vida perseguido, sem que se fale em violações às 

garantias do contraditório e da ampla defesa, que serão exercidos regularmente. Cuidando do objetivo da antecipação da 

tutela, ensina o professor Dinamarco que a "(...) técnica engendrada pelo novo art. 273 consiste em oferecer 

rapidamente a quem veio ao processo pedir determinada solução para a situação que descreve, precisamente aquela 

solução que ele veio ao processo pedir. Não se trata de obter medida que impeça o perecimento do direito, ou que 

assegure ao titular a possibilidade de exercê-lo no futuro. A medida antecipatória conceder-lhe-á o exercício do 

próprio direito afirmado pela autora. Na prática, a decisão com que o juiz concede a tutela antecipada terá, no 

máximo, o mesmo conteúdo do dispositivo da sentença que concede a definitiva e a sua concessão equivale, mutatis 

mutandis, à procedência da demanda inicial - com a diferença fundamental representada pela provisoriedade". 

Existindo prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação, os efeitos da tutela pretendida no 

pedido inicial devem ser antecipados. Contudo, não foi o que ocorreu no caso em tela.  

Em se tratando de reconhecimento de atividades laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, 

imprescindíveis a formação do contraditório e a dilação probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do 

pedido. Vale dizer, não se pode subtrair, da defesa, a oportunidade de demonstrar eventual inexistência de exposição a 

agentes agressivos ou neutralização de seus efeitos. 

Enfim, dessa análise preliminar das razões invocadas e dos documentos que instruem o agravo, não há, por ora, como 

conceder a medida pretendida, mantendo-se a decisão recorrida. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031167-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO PEIXOTO 

ADVOGADO : ROSELI ERCI MONTEIRO GODOI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00189-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, indeferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para concessão de auxílio-doença ao autor (fls. 30). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

juntados aos autos comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O autor comprovou o recebimento de auxílio-doença de 19.05.2008 a 19.06.2008 (fls. 26). Pedido de prorrogação, 

datado de 08.09.2008, foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fls. 28). 

Para comprovar suas alegações, juntou exame e relatórios médicos atestando ser portador de doenças ortopédicas (fls. 

22/24), com sinais de artrose coxo-femural bilateral. Contudo, referidos documentos são insuficientes para comprovar 

sua incapacidade e a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas. 

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 
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Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031293-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : DIVINA DE SOUZA LELIS 

ADVOGADO : JOSÉ ROBERTO MINUTTO JUNIOR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP 

No. ORIG. : 08.00.00309-6 3 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 63/65). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer 

a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora requereu auxílio-doença em 04.08.2008, o qual foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fls. 35). 

Juntou comprovantes de recolhimento de contribuição previdenciária no período de 05.2007 a 11.2008 (fls. 40/58). 

Para atestar sua incapacidade, juntou ultrassonografia de ombro e braço direito atestando ser portadora de tenossinovite 

(fls. 36). Relatório médico, de 26.11.2008, apontou quadro de cervicobraquialgia (fls. 37). Referidos documentos, 

contudo, são insuficientes para comprovar a incapacidade e a necessidade de afastamento de suas atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031609-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CELIA THEODORO ZANELO 

ADVOGADO : REGINA CELIA DEZENA DA SILVA BUFFO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.001335-4 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de auxílio-doença, indeferiu pedido de antecipação da tutela (fls. 111/112). 
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Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer 

a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

A autora comprovou o recebimento de auxílio-doença de 19.07.2007 a 15.02.2008. Novo pedido para concessão do 

benefício, formulado em 07.11.2008, foi indeferido por ausência de incapacidade laborativa (fls. 84/87). 

Para comprovar suas alegações, a agravante juntou exames e relatórios médicos (fls. 18/26), atestando ser portadora de 

doenças ortopédicas, entre as quais hérnia discal central L2/L3, discopatia degenerativa lombar difusa e neuropatia 

generalizada. Contudo, referidos documentos são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas 

atividades laborativas.  

O exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a ausência de 

incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se a agravante está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031925-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES GUEDES FAGANELLO 

ADVOGADO : ELAINE CAVALINI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.005862-3 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento de aposentadoria por invalidez, manteve decisão anterior que indeferiu pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 31). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Destaca o caráter alimentar do 

benefício pleiteado. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

Em 28.07.2009, foi proferida decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para restabelecimento 

de aposentadoria por invalidez à autora (fls. 32). Não consta certidão com a data de sua publicação. 

Ao que parece, contudo, a autora apresentou pedido de reconsideração. Em decisão ora agravada (fls. 31), o juízo a quo 

recebeu "petição de fls. 32/51 como emenda à petição inicial", mantendo decisão anterior que indeferiu a tutela 

antecipada. A decisão objeto do pedido de reconsideração foi publicada em 28.08.2009. 

Deveras, o fato é que, ao invés de interpor agravo de instrumento, a autora apresentou pedido de reconsideração, que 

não interrompe nem suspende o lapso recursal. 

Vale dizer, conta-se o prazo para interposição de eventual recurso da intimação da decisão original, não da proferida em 

razão da reconsideração pleiteada. 

A jurisprudência não destoa desse entendimento. Confira-se, a propósito, os julgados abaixo transcritos desta Corte e do 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

1- O pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para interposição do agravo de instrumento, e é 

da primeira decisão e não da que apreciou o pedido de reconsideração que se deve recorrer. 

2- É patente a intempestividade do agravo de instrumento interposto em 30/06/2004, tendo em vista que a decisão 

impugnada foi publicada em 08/03/2004 . 

3-Agravo a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AG 210987, Rel. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, 

2ª Turma, v.u, DJF3 30.10.2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE 

RECONSIDERAÇÃO. SUSPENSÃO DE PRAZO. NÃO OCORRÊNCIA. INTEMPESTIVIDADE. SÚMULA 83/STJ. 
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O tribunal de origem decidiu conforme entendimento desta Corte, no sentido de que o pedido de reconsideração de 

decisão não suspende nem interrompe prazo de recurso, fazendo incidir o enunciado sumular 83 desta Corte. 

Agravo a que se nega provimento". (STJ, AGA - 721396, Rel. Desembargador Convocado Paulo Furtado, 3ª Turma, 

v.u., DJE 03.06.2009) 

Na hipótese em tela, a agravante não trouxe aos autos cópia da respectiva certidão de intimação, deixando de juntar 

peças obrigatórias para a apreciação de seu recurso. 

Dito isso, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, a teor do disposto nos 

artigos 527, inciso I, e 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034377-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : DIRCE MIETTI PLAZA 

ADVOGADO : REINALDO JOSE MIETTI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.21.000860-3 1 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade a trabalhadora urbana, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 63-65). 

Sustenta, a agravante, a presença dos requisitos necessários à concessão da medida. Argumenta que se filiou ao Regime 

da Previdência Social em 1959, tendo somado mais de 96 contribuições em 1970 (fl. 06). Um ano após haver se filiado 

ao Regime da Previdência Social, foi criada a Lei Orgânica da Previdência Social (Lei nº 3.807/60), mantendo os 

mesmos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, vale dizer, necessidade de carência de, no 

mínimo, 60 contribuições, além do requisito etário. 

Ressalta que a Constituição Federal de 1988 manteve os mesmos critérios. Portanto, tendo recolhido o número de 

contribuições necessárias, nos termos da legislação vigente na época da filiação, as alterações advindas com as Leis nº 

8.213/91 e 9.032/95 não atingem seu direito adquirido. 

Às fls. 70-72, a agravante alega que o artigo 18, e § 6º, da Instrução Normativa nº 20/INSS/PRES, de 10.10.2007, 

alterados pela Instrução Normativa INSS/PRES Nº 40, de 17.07.2009, garantem seu direito adquirido à aposentadoria 

por idade, com base em carência adquirida anteriormente a 1991. 

Requer a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Decido. 

A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde os seus 

primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e 65 (sessenta e 

cinco) anos para o segurado homem, bem como a comprovação de que seu requerente tenha vertido contribuições ao 

sistema por um determinado período de tempo. 

Dispunha o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 32, caput, que a aposentadoria por velhice seria devida ao segurado que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino, desde que 

tivesse recolhido, ao menos, 60 (sessenta) contribuições mensais. 

Exigia, pois, para fins da concessão do benefício em comento, os seguintes requisitos: idade, qualidade de segurado e 

carência. 

A Lei nº 8.213/91 conservou os requisitos da legislação anterior, exigindo, igualmente, para que o segurado fizesse jus à 

aposentadoria por idade, a reunião das condições previstas em seu artigo 48, quais sejam: implemento do requisito 

etário, qualidade de segurado e carência. 

Nesses termos, o requisito etário foi mantido em 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e 60 (sessenta) para a mulher. 

A carência legal, ao seu turno, entendida como o "(...) número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para 

que o beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24), passou a ser apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, data da entrada em vigor da LBPS, segundo a tabela progressiva constante 

de seu artigo 142, tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício, ou, em outras palavras, levando-se em conta o ano em que se deu o implemento do requisito etário. 

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão. 
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Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à 

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção da 

qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, neste 

último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência" (STJ; 

Embargos de Divergência em RESP 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ 10/04/2006). 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 

2. No caso em tela, constata-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, 

o requisito etário legal. 

3. Quanto à carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se 

irrelevante o fato de o autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 

5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento 

simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade. 

Omissis. 

(STJ; RESP 450078; Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/03/2007; p. 298) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÃNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos, 

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições necessárias e 

ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade de segurado". 

2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é, recolheu o 

número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

Omissis. 

(STJ; AgRg no REsp 355731; Relator: Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ 23/10/2006; p. 358) 

 

A autora, nascida em 17.02.1944, completou o requisito etário em 17.02.2004 (fl. 42). Nos termos do artigo 142, da Lei 

8.213/91, o tempo correspondente à carência necessária para a concessão do benefício à autora é de 138 meses. 

Para comprovar o tempo de serviço urbano, juntou Carteira de Trabalho e Previdência Social, com registros de 

contratos de trabalho nos períodos de 09.01.1959 a 01.02.1967, 02.02.1970 a 06.02.1970 (fls. 44-45). 

Outrossim, em relação a período posterior, não constam recolhimentos de contribuições previdenciárias em nome da 

agravante. 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido na 

alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos 

segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que 

incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de 

trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por eventual desídia do empregador e da 

autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas. 

Depreende-se, destarte, o recolhimento de 97 contribuições aos cofres públicos, montante inferior ao mínimo 

legalmente exigido, correspondente à carência legal. 

Assim, não comprovado um dos requisitos ensejadores da concessão da aposentadoria por idade. 

Quanto ao alegado na petição de fls. 70-72, ressalte-se que a Instrução Normativa INSS/PRES nº 40 confirma o 

disposto no artigo 142 da Lei 8.213/91, vale dizer, que o tempo de carência exigido é o do ano do implemento do 

requisito etário. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento ao agravo de instrumento. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I.  

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040163-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : DIRCE BITTENCOURT PAROQUI 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.013123-5 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 39/40). 

Sustenta, a agravante, presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Alega que recebe pensão por morte 

decorrente da transformação de auxílio-doença, com data de início em 19.06.2008, contudo, na conversão do benefício, 

a autarquia não seguiu a regra contido no artigo 29, §5º, da Lei n.º 8.213/91, resultando em diminuição substancial do 

valor da sua renda mensal inicial - RMI. Requer a antecipação dos efeitos pretensão recursal. 

Decido. 

A regra, com as alterações impostas pela Lei nº 11.187/2005, é o agravo na forma retida, reservando-se o agravo por 

instrumento para poucas hipóteses, uma delas quando a decisão for suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil 

reparação, exame a critério do magistrado que ordena e dirige o agravo (artigo 522 do Código de Processo Civil). 

O objeto do presente recurso é a reforma de decisão que indeferiu liminarmente pedido de revisão de benefício 

previdenciário. 

Não se verifica, portanto, urgência na medida antecipatória, pois a autora tem recebido proventos oriundos de 

aposentadoria, ainda que em valor que entenda incorreto. 

De rigor, neste caso, a aplicação do comando legal contido no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, com 

a redação dada pela Lei nº 11.187/2005, que possibilita a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, "salvo 

quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos de 

inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida, mandando remeter os autos ao juiz 

da causa". 

Dito isso, converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

Remetam-se os autos ao juiz da causa. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041217-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : DILMA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.010839-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Dilma Alves de Oliveira, da decisão reproduzida a fls. 87/88v., que, 

em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas 

a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 10/05/2006 a 07/02/2009, 

sendo que em 04/02/2009, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício que 

percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 
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inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a recorrente, empregada doméstica, nascida em 02/05/1967, afirme ser portadora de 

tendinopatia do supra espinhoso do ombro esquerdo, hérnia de disco lombar com lombociatalgia e artrose em ambos os 

joelhos, os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa (fls. 44/63). 

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, 

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041702-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : JOAO BEZERRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE INACIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.010449-5 2 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por João Bezerra de Oliveira, da decisão reproduzida a fls. 51/52, que, em 

autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas a 

obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora agravante recebeu auxílio-doença no período de 02/09/2006 a 31/05/2009, 

sendo que em 15/07/2009 e 05/08/2009 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o 

benefício que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas 

realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora o recorrente, motorista, nascido em 24/06/1960, afirme ser portador de depressão, 

psicose, esquizofrenia e epilepsia, os atestados médicos que instruíram o agravo não demonstram de forma inequívoca 

sua incapacidade laborativa atual (fls. 30/50). 

Observo que o Instituto indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade 

laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 
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Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042166-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ADEMIR CHICAROLI 

ADVOGADO : DANIELA CHICCHI GRUNSPAN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.005317-3 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a conversão de aposentadoria por 

tempo de serviço integral em aposentadoria por tempo de contribuição, bem como o pagamento das respectivas 

diferenças, corrigiu, de ofício, o valor da causa e determinou a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal da 

Subseção Judiciária de Santo André (fls. 40-41). 

Alega, o agravante, que o valor da causa (R$ 72.000,00 - setenta e dois mil reais), ajuizada em outubro/2009, é superior 

a sessenta (60) salários mínimos, porquanto considerou as parcelas vencidas e vincendas. 

Sustenta que o seu pedido consiste na condenação da autarquia "(...) ao pagamento da diferença dos valores referentes 

às rendas mensais entre o benefício atual e a nova aposentadoria a ser concedida, desde o preenchimento dos 

requisitos legais para tanto, observado o qüinqüênio legal (5 anos), referente às parcelas VENCIDAS, bem como ao 

pagamento das parcelas vincendas (12 meses)" (fls. 05 e 20). 

Requer a reforma da decisão agravada, determinando-se que a demanda seja processada e julgada no Juízo Federal da 2ª 

Vara de Santo André - SP. 

Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

O agravante ajuizou demanda objetivando a conversão do benefício previdenciário de aposentadoria integral por tempo 

de serviço em aposentadoria por tempo de contribuição, perante a Subseção Judiciária de Santo André - SP, dando à 

causa o valor de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais). 

Diz que, após a aposentadoria, em 13.06.1996, "continuou a trabalhar na mesma empresa, e, conseqüentemente, 

também a verter suas contribuições obrigatórias para a Seguridade Social, tendo completado, a contar do início de seu 

labor, após a aposentação, até a presente data, 49 anos, 09 meses e 04 dias de tempo de contribuição" (fls. 09-10). 

A Juíza a quo, sob o fundamento de que" (...) a pretensão versa somente sobre parcelas vincendas do benefício mais 

vantajoso", modificou, de ofício, o valor da causa e declarou-se incompetente para apreciação da lide, determinando a 

remessa dos autos ao Juizado Especial Federal da respectiva Subseção Judiciária. 

Quanto à competência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a presente demanda, incidem as regras 

contidas no artigo 3º, caput e parágrafos 2° e 3º, da Lei n° 10.259/01: 

 

"Art. 3°. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

§ 1° (...) 

§ 2° Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 

12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3°, caput. 

§ 3° No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". 

 

Determina a lei, claramente, que, se forem pedidas somente prestações vincendas, a soma de 12 (doze) delas não deverá 

ultrapassar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. Não traz preceito explícito acerca daqueles casos em que são 
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pedidas somente prestações vencidas ou prestações vencidas e vincendas, cabendo ao intérprete descobrir o sentido da 

norma a partir de seu próprio enunciado ou preencher a lacuna através dos meios de integração do Direito disponíveis. 

Na hipótese em que são pedidas somente prestações vencidas, a solução parece óbvia, extraída a partir do pressuposto 

de hermenêutica, segundo o qual não há normas nem palavras inúteis, e do disposto no artigo 11, inciso III, alíneas "b" 

e "c", da Lei Complementar n.º 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis, parcialmente reproduzido abaixo: 

 

"Art 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse 

propósito, as seguintes normas: 

(...) 

III - para a obtenção de ordem lógica: 

a) reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro - apenas as disposições relacionadas 

com o objeto da lei; 

b) restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio; 

c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as exceções 

à regra por este estabelecida; 

d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens". (grifei) 

 

Como já mencionado, o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 diz que o Juizado Especial Federal Cível é 

competente para as causas de valor até 60 (sessenta) salários mínimos. Quisesse o legislador que o valor da causa 

correspondesse exclusivamente ao valor de doze prestações vincendas, não teria tratado do assunto no caput e no 

parágrafo 2º. Primeiro, porque seria um excesso ou desperdício inútil de palavras na transmissão da mensagem e, em 

segundo lugar, porque afrontaria o disposto no artigo 11, inciso III, alínea c", da Lei Complementar n.º 95/1998, que 

determina que os parágrafos veiculem os aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as 

exceções à regra por este estabelecida. 

Por isso, forçoso concluir que o caput do artigo 3º da Lei n.º 10.259/2001 traz a regra geral, que poderia ser 

reformulada, pelo intérprete, nos seguintes termos: "o Juizado Especial Federal Cível é competente para processar, 

conciliar e julgar causas cuja expressão econômica não supere 60 salários mínimos". 

Voltando à questão posta acima, caso sejam pedidas somente prestações vencidas, o valor da causa a ser considerado 

corresponderá à soma dessas parcelas, que é, justamente, a expressão econômica do bem da vida almejado pela parte 

segurada. 

No tocante às prestações vencidas e vincendas, a soma das vencidas com 12 (doze) vincendas não pode exceder o limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos para que a jurisdição seja válida e regularmente exercida pelo Juizado Especial, 

aplicando-se, na falta de norma expressa sobre o assunto na Lei nº 10.259/01, o artigo 260 do Código de Processo Civil, 

que enfatiza a necessidade de se levar em consideração "(...) o valor de umas e outras". 

Nada impressiona o artigo 17 da Lei n.º 10.259/2001, ao prever a hipótese de o valor da execução ultrapassar 60 

(sessenta) salários mínimos, não revelando, com isso, autorização para o ajuizamento de demandas com valor da causa 

superior a tal limite. Como bem lembram Fernando da Costa Tourinho Neto e Joel Dias Figueira Junior: 

 

"Não obstante esteja bem definido o valor do pedido na propositura da ação e, por conseguinte, bem fixado o valor da 

causa, quando da prolação da sentença de procedência e incidência de juros, correção monetária, eventualmente 

cláusula penal, astreintes por descumprimento de ordem judicial, indenização por litigância de má fé, multa, 

honorários advocatícios, despesas processuais, custas etc., pode ocorrer que o quantum a ser executado ultrapasse o 

limite estabelecido no art. 3º da Lei 10.259/2001" (In Juizados Especiais Cíveis e Criminais. São Paulo, Revista dos 

Tribunais, 2002, p. 436). 

 

A expressão econômica do bem da vida almejado é aferida em face do pedido formulado pela parte autora em sua peça 

vestibular. 

O agravante pleiteia a conversão de aposentadoria por tempo de serviço, concedida a partir de 13.06.1996 (fl. 24), em 

aposentadoria por tempo de contribuição, com o conseqüente pagamento das diferenças referentes às parcelas vencidas. 

Pretensão que abrange as prestações vencidas e vincendas. 

Diante da lacuna da Lei dos Juizados Especiais Federais, e havendo pedido no qual estão compreendidas diferenças 

relativas a prestações vencidas e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para a 

delimitação do valor econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo, no caso, o disposto no artigo 3º, 

parágrafo 2°, da Lei n.° 10.259/01. 

Nesse sentido, precedentes desta Corte (AG 2004.03.00.034423-3, rel Desembargador Walter do Amaral, DJU 

24.02.2005, p.344; AG 2004.03.00.031542-7, rel. Desembargador Sérgio Nascimento, DJU 31.01.2005, p.535), em 

consonância com o que já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS 

- SOMATÓRIA. VALOR DE ALÇADA. 
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- Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art.260 do CPC, havendo parcelas vincendas tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

- Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal". (CC 46732; Relator: JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA; 3ª Seção; DJU: 14.03.2005, p. 191) 

 

No caso vertente, o pedido é de substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa. A vantagem econômica, 

portanto, equivale à diferença entre a renda mensal atual da aposentadoria em vigor e a renda mensal inicial da nova 

aposentadoria, que pretende obter. 

Conforme cálculo apresentado, o autor pleiteia aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em abril/2009 (fl. 

37). A ação foi ajuizada em outubro/2009 (fl. 07). Dessa forma, haveria, em tese, apenas 06 meses de diferenças 

relativas a prestações vencidas, não havendo que se falar em prescrição qüinqüenal. 

Destarte, a soma do valor controverso das diferenças referentes a 06 prestações vencidas até o ajuizamento da ação, vale 

dizer, no período de abril/2009 a outubro/2009, às diferenças relativas a 12 parcelas vincendas, no valor de R$ 1.026,03 

cada uma (diferença entre o valor da aposentadoria antiga e a nova), resulta no montante de R$ 18.468,54 (dezoito mil, 

quatrocentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e quatro centavos), inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

I. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043085-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA APARECIDA LOPES 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

No. ORIG. : 02.00.00192-8 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS agrava de instrumento em face da decisão, reproduzida a fls. 32, que 

indeferiu seu pedido de isenção de custas processuais. 

Aduz o agravante, em síntese, que nos órgãos judiciários da União, a isenção de custas decorre do § 1º do artigo 511, do 

CPC. Nos órgão da Justiça Estadual, a isenção de custas está sacramentada pelo art. 7º da Lei Estadual nº 1.936/98, com 

a nova redação dada pelo artigo 46 da Lei Estadual nº 3.151, de 23 de dezembro der 2005. 

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento dominante firmado nesta Egrégia Corte, 

decido: 

Assiste razão ao agravante. 

A Lei n.º 9.289/96, em seu art. 1º, §1º, determina que é regida pela legislação estadual a cobrança de custas nas ações 

ajuizadas perante a Justiça Estadual, quando no exercício de jurisdição federal. 

Por outro lado, o art. 511, §1º, do CPC, prevê que são dispensados de preparo os recursos interpostos pelo Ministério 

Público, União, Estados, Municípios e respectivas Autarquias, e o disposto no art. 24-A, da Lei n.º 9.028/95, 

introduzido pela Medida Provisória 2180-35/2001, concede isenção de custas, emolumentos e demais taxas judiciárias à 

União, suas autarquias e fundações. 

No mesmo sentido, a jurisprudência que ora colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PORTE DE REMESSA E RETORNO - ISENÇÃO - FAZENDA 

PÚBLICA - CESSÃO DE CRÉDITO - LEGITIMIDADE DA CESSIONÁRIA PARA PROMOVER EXECUÇÃO - 

ANUÊNCIA DO DEVEDOR. 

A isenção de custa de que goza a Fazenda Pública inclui as despesas com remessa e retorno dos autos. Precedentes 

jurisprudenciais. A cessionária do crédito não tem legitimidade para promover a execução contra o devedor se a 

alienação do crédito litigioso foi a título particular, sem a ciência ou o consentimento da parte devedora. 

Recurso provido. 
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(STJ - REsp 331369 / SP RECURSO ESPECIAL2001/0079502-0 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do 

Julgamento 02/10/2001 Data da Publicação/Fonte DJ 05/11/2001 p. 95RSTJ vol. 154 p. 132 Relator(a) Ministro 

GARCIA VIEIRA) 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DESERÇÃO INEXISTENTE. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUROS 

GLOBALIZADOS E EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS ENTRE OS CÁLCULOS. PARCIAL 

PROCEDÊNCIA DOS EMBARGOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. SENTENÇA MANTIDA COM 

ESCLARECIMENTO.  

1. Afasto a preliminar de deserção. Nos termos do artigo 511, § 1º, do CPC as autarquias são isentas de preparo para 

a interposição de seus recursos. O entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no 

sentido de que "O INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de 

benefícios propostas na Justiça Estadual", não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção 

prevista nas leis nºs 4.952/85 e 11.608/03, do Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado 

do Mato Grosso do Sul. 

2.(...)  

3.(...) 

4.(...) 

5.(...) 

6.(...)  

7. Preliminar afastada. Recursos desprovidos. Sentença mantida. 

(TRF3 - AC 97030749925 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 396862 Órgão julgador TURMA SUPLEMENTAR DA 

TERCEIRA SEÇÃO Fonte DJU DATA:23/01/2008 PÁGINA: 717 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para isentar o INSS do pagamento 

das custas fixadas na sentença que extinguiu a execução. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002521-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : APARECIDA MARTINS TEIXEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00091-5 1 Vr GUAIRA/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.011704-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE GILBERTO PRUCH 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00011-4 1 Vr ROSANA/SP 

DESPACHO 

Fls. 166: Defiro o sobrestamento do feito, pelo prazo de 180 dias, para cumprimento do determinado a fls.164 

(esclarecer se está ou não exercendo atividade regular remunerada, bem como regularizar a representação processual, 
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providenciando a juntada do Termo de curatela, além de novo instrumento de mandato, subscrito pelo(a) curador(a) 

nomeado(a)). 

P.I. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028414-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINA FORTI VICENTE (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : FERNANDA TORRES 

No. ORIG. : 08.00.00022-6 3 Vr DRACENA/SP 

DESPACHO 

I - Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev, cuja juntada do extrato ora determino, verifiquei constar o 

óbito da autora em 16/6/09. 

II - Dessa forma, determino a suspensão do processo, nos termos do art. 265, inc. I, do Código de Processo Civil, 

aguardando-se a necessária habilitação (art. 1.055 e ss., do CPC) dos sucessores, à luz dos arts. 112 c/c 16, da Lei nº 

8.213/91, pelo prazo de trinta dias. Int. 

III - Após, conclusos. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034688-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GERALDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00075-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 04.07.08 (fls. 21). 

Prova testemunhal (fls. 34-35). 

A sentença, prolatada em 13.07.09, julgou procedente o pedido (fls. 33). 

O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 38-57). 

Contra-razões, com alegação, em preliminar, de intempestividade do recurso do INSS (fls. 60-67). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema 

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de 

decisão monocrática, negar seguimento a recurso inadmissível. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Passo à análise da preliminar argüida em contra-razões pela parte autora. 
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A teor do art. 242 do CPC, o prazo para interposição de recurso contar-se-á da data em que os advogados forem 

intimados da decisão, da sentença ou do acórdão. 

Ainda, o art. 506, II, do aludido diploma processual é expresso no sentido de que "o prazo para a interposição do 

recurso, aplicável em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da 

sentença em audiência; II - da intimação às partes, quando a sentença não for proferida em audiência;". 

Nesse sentido, Nelson Nery Junior expõe que "(...) A tempestividade do recurso somente tem lugar a partir da 

impugnabilidade do ato judicial, isto é, a partir da prolação do provimento jurisdicional. O direito brasileiro não 

conhece o recurso ante tempus contra decisão não definitiva a respeito da qual se fez reserva. O prazo é contado da 

intimação do ato judicial. Esta intimação pode dar-se pela leitura do ato em audiência, pela intimação da parte 

quando o ato não for proferido em audiência ou pela publicação da súmula do julgamento no órgão oficial (art. 506, 

CPC)". 

In casu, verifica-se que a sentença de procedência, proferida em 13.07.09, foi publicada em audiência (fls. 33 verso). 

Nos termos do art. 508 do CPC, o prazo para interpor recurso de apelação e respondê-lo é de 15 (quinze) dias. 

Computar-se-á em dobro para recorrer quando se tratar de autarquia federal (art. 188). 

O prazo recursal das partes passou a correr, portanto, a partir de 14.07.09 (art. 184 do CPC). 

A apelação da autarquia federal (fls. 38-48) protocolizada em 17.08.09, ultrapassa 05 (cinco) dias do prazo legal. 

Assim, razão assiste à parte autora em sua irresignação. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido 

Provimento 64 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no 

STJ, conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada 

taxa acumula juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de 

janeiro/2004 em diante, deverá ser aplicado o INPC.  

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não se há falar em reformatio in pejus. 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, ACOLHO A PRELIMINAR ARGÜIDA EM CONTRA-

RAZÕES, para reconhecer a intempestividade do recurso autárquico, o qual resta prejudicado. Correção monetária e 

juros de mora conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036003-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUZINETE TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

No. ORIG. : 08.00.00103-0 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Fls. 101: Defiro pelo prazo requerido. Int. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037781-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACI PEREIRA MENDES GONCALVES 

ADVOGADO : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

No. ORIG. : 08.00.00080-5 4 Vr PENAPOLIS/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039163-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DO SOCORRO NEVES 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00136-6 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 01.08.08 (fls. 17). 

A r. sentença, de fls. 29/30 (proferida em 17.08.2009), julgou procedente o pedido formulado para condenar o Réu a 

pagar à parte autora aposentadoria mensal no valor de um salário mínimo, mais gratificação de natal (art.20 do Decreto-

Lei 3048/99), desde o ajuizamento da demanda. As eventuais parcelas vencidas deverão sofrer correção monetária de 

acordo com a legislação previdenciária, Súmula 8 do Egrégio TRF da 3ª Região e 148 do STJ, acrescidos de juro de 

mora de 1% ao mês a contar da citação, respeitando-se o prazo prescricional de cinco anos. Isentou do pagamento de 

custas e despesas processuais, arcando o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

assim entendido como a soma das prestações vencidas até a data da sentença, corrigidas monetariamente, nos termos da 

Súmula 111 do Egrégio STJ. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustenta, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do 

trabalho no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibIlidade de prova exclusivamente 

testemunhal. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/11, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 10.03.1953); 
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- certidão de casamento, de 28.07.1973, qualificando o marido como lavrador. 

A Autarquia juntou, a fls. 44/54, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido da requerente exerceu 

atividade urbana, trabalhando para Galhiane Materiais de Construção e Empreitadas de Obras S/A, de 25/07/77 a 

19/09/77, Vitale Industrial Norte S/A, de 24/10/85 a 17/04/86 e para a Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio, de 

02/12/91 sem apontar rescisão até 28.08.09 (data da consulta ao sistema). 

Os depoimentos das testemunhas, a fls. 31/32, são vagos, contraditórios e imprecisos quanto à atividade rural exercida 

pela autora. A primeira testemunha afirma que conhece a autora há 30 anos e que ela laborava na roça, tendo parado de 

trabalhar há 12 anos. A segunda testemunha declara que desconhece quando a requerente parou de exercer a atividade 

rurícola. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2008, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

162 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e remota, considerando que traz apenas certidão de 

casamento de 1973, apontando labor campesino do cônjuge. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos, não trazem detalhes a respeito da atividade exercida pela requerente, 

inclusive uma delas informou que autora deixou as lides campesinas há doze anos. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana desde 1977, labora na Prefeitura Municipal de Teodoro 

Sampaio, desde 1993. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 
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Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039655-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARTEMIDA FERRARI BOTTON (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : JAIME CANDIDO DA ROCHA 

No. ORIG. : 09.00.00009-4 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 16.03.2009 (fls. 18). 

A r. sentença, de fls. 33/34 (proferida em 22.06.2009), julgou procedente o pedido da presente ação para deferir à autora 

o beneficio da aposentadoria por idade no valor de 01 salário mínimo mensal. Na verba em atraso, contado a partir da 

citação, será acrescida correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. Custas na forma da lei. Condenou o INSS em 

honorários advocatícios no percentual de 15% sobre as parcelas vencidas, desde a propositura da ação até a sentença, na 

forma da Súmula 111 do STJ. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer a redução dos honorários advocatícios. 

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls.09/15, dos quais destaco: 

- RG apontando nascimento em 05.12.1924; 

- Certidão de casamento, em 17/09/42, indicando a profissão do marido como lavrador. 

- Certidão de óbito do marido, de 24/07/03, indicando que era aposentado. 

- CTPS do marido, emitida em 12/01/89, sem registros. 

A Autarquia junta, a fls.44/48, consulta efetuava ao sistema Dataprev, indicando que o marido auferiu aposentadoria 

por idade de empregador rural de 20.05.83 a 23.07.03, que deu origem a pensão por morte que a autora recebe desde o 

óbito de seu cônjuge (24/07/03). 

Foram ouvidas duas testemunhas (fls. 35/36), que prestam depoimentos genéricos a respeito das atividades da 

requerente. Uma delas afirma que a autora morava numa propriedade rural junto com o marido, que se mudou para 

cidade, no entanto, ainda comparece na propriedade para exercer serviços pertinentes. A outra testemunha, diz que a 

autora inda reside e trabalha na propriedade rural que possui, retifica seu depoimento, dizendo que a autora se mudou 

para a cidade, mas continua realizando trabalhos agrícolas na citada propriedade. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

A Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para 

a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 
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de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  
Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, pois junta apenas certidão de casamento de 1942, que 

traz a qualificação do marido como lavrador. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural, além do que afirmam que ela continua desenvolvendo o 

labor rural na propriedade que possui. 

No entanto, difícil acreditar que a autora venha desenvolvendo as lides campesinas aos 85 anos de idade, sem o auxílio 

de empregados. Além do que, não trouxe um único documento que indicasse que ela ou o marido eram proprietários do 

imóvel rural, qual a área do imóvel ou atividade desenvolvida. 

Pelo contrário, os dados do Sistema Dataprev indicam que o cônjuge se aposentou como empregador rural. 

Dessa forma, não restou comprovado o labor rural, em regime de economia familiar. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR . DESCARACTERIZAÇÃO. 
1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91"entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) 

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar , é exigência legal que o labor rurícola seja 

indispensável à subsistência do trabalhador. 

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o 

período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do 

labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado 

especial pelo regime de economia familiar . 

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se afastou 

das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a atividade 

agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação em sede de 

recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o 07 desta Corte. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 
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Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039932-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DERCIDES GOMES 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ PASCHOAL 

No. ORIG. : 09.00.00000-3 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 19.01.09 (fls. 21). 

A r. sentença, de fls. 62/67 (proferida em 17.07.09), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a implantar o 

beneficio de aposentadoria por idade do autor, na qualidade de trabalhador rural, no valor de 01 salário mínimo mensal, 

a partir da data da citação e, ainda, a efetuar o pagamento das parcelas vencidas, acrescidas de correção monetária, 

desde quando devidas, nos índices do Conselho da Justiça Federal, e de juros moratórios de 1,0% ao mês, a partir da 

citação (verba alimentícia). Condenou o réu ainda, no pagamento de honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o 

valor da condenação, não incidindo sobre as parcelas vencidas após a data da sentença (Súmula 111 do STJ), atento aos 

parâmetros do artigo 20, § 3º e 4º do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de carência 

legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento, a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal e ausência de prova dos recolhimentos previdenciários. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 10/18 , dos quais destaco: 

- RG do requerente (data de nascimento: 13/11/45); 

- certidão de casamento, realizado em 21.11.64, atestando a profissão de lavrador do requerente, sendo averbado seu 

divórcio em 21/12/87; 

- certidão de nascimento da filha, de 28/10/85, indicando a profissão de lavrador; 

- Declaração cadastral de produtor, em nome da genitora, de área de 62,2 ha., datada de 06/07/89; 

- CTPS do requerente, emitida em 01/06/83, com registros de 17/04/84 a 08/07/84, de 13/06/05 sem data de saída e, de 

11/07/05 a 20/12/05, todos em atividade rural; 

A fls. 28/36 o INSS traz consulta ao sistema Dataprev, indicando labor rural de 11.07.05 a 20.12.05, inscrição como 

condutor de veículos em 01.11.76 e como motorista de caminhão em 08.06.99 e recolhimentos, nesta qualidade de 

04.99 a 11.99. 

Em depoimento pessoal, a fls. 46/49, declara que trabalhou no campo na propriedade da família até a morte do genitor 

(1994), quando passou a trabalhar por dia para outros, já possuiu um caminhão que "puxava" laranja. Posteriormente, 

afirmou que deixou a propriedade antes da morte do genitor (1984), porque outro irmão ficou tomando conta da 

propriedade, de aproximadamente 50 alqueires. Destacou, que nunca adquiriu um caminhão e que trabalhava para 

terceiros, como motorista, "puxando" laranja ou como tratorista, temporário. 

As testemunhas, a fls. 50/55, destacam o labor campesino do requerente, bem como que possuiu um caminhão para 

"puxar" milho. Observam que o autor já trabalhou para empreiteiros. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 55 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

144 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, pois junta documentos de 1984(CTPS), 1985 (certidão 

de nascimento da filha) e 1987 (certidão de casamento) em que está qualificado como lavrador, no entanto, há 

documento de 1989, apontando que a genitora possuía imóvel rural com 62,2 ha., e que o transmitente, genitor do 

requerente, é falecido. 

O autor através de seu depoimento, bem do extraído das testemunhas, não convencem que o requerente tenha exercido 

labor campesino pelo período de carência necessário. 

Observo contradições no que dizem respeito a datas, bem como a períodos e atividades exercidas. Além do que, ao que 

tudo indica, a propriedade da família é extensa e o autor não trouxe elementos para que se pudesse averiguar a 

produção, bem como a existência de empregados, ou da atividade por ele exercida. 

Além do mais, dos dados do Sistema da Previdência extraí-se que desde 1976 o autor tem cadastro como condutor de 

veículos e que, a partir de 04/99 verteu contribuições como motorista de caminhão. 

Tais elementos analisados em conjunto com as informações trazidas pelas testemunhas e pelo próprio autor, em seu 

depoimento, fazem crer que o requerente desenvolveu atividade de motorista, o que descaracteriza o labor campesino, 

daquele que trabalha diretamente na terra. 

Por fim, ainda destaco que o registro em CTPS, em 2005, por aproximadamente, 6 meses, ocorreu no ano em que o 

autor preencheu o requisito etário, mas não é suficiente para demonstrar que tenha cumprido a carência de 12 anos. 

Dessa forma, as provas materiais são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040092-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DURVALINA MARTINS PINTO FERREIRA 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00057-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 05.06.2008 (fls. 27). 

A r. sentença, de fls. 71/73 (proferida em 19.05.2009), julgou improcedente o pedido formulado na inicial, diante da 

fragilidade da prova oral e documental. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que há prova material e testemunhal que comprovam sua 

condição de lavradora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/18, dos quais destaco: 

- RG indicando o nascimento em 02.09.1951; 

- CTPS da requerente, emitida em 05.01.81, sem registros; 

- Certidão de casamento, de 14.09.68, atestando a profissão de lavrador do marido; 

- Certificado de dispensa de incorporação militar do cônjuge, de 23.03.76, indicando sua profissão de lavrador; 

-Titulo Eleitoral do marido, emitido em 16.10.75, qualificando-o como lavrador; 

- livro do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ituverava, com termo de abertura em 21.05.76, indicando a matricula 

da requerente, com 24 anos. 

A Autarquia juntou, a fls. 37/38 e 40/45, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente, obteve 

auxilio doença previdenciário como comerciaria no período de 12/03/03 a 31/05/04 e que verteu recolhimentos de 04.02 

a 03.03. 

Em consulta ao Sistema Dataprev, que passa a integrar a presente decisão, verifico que o cônjuge possui vínculos 

urbanos, de forma descontínua, a partir de 01.11.80, bem como que recebeu auxílio-doença previdenciário, como 

comerciário, de 28.04.04 a 09.05.04. 

As testemunhas, fls. 67/68, prestam depoimentos vagos e imprecisos quanto ao labor rural do requerente. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido (150 meses). 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e remota, diz respeito a documento da década de 70, que 

indica a inscrição da autora em Sindicato Rural. Além do que, traz documentos, também antigos, da mesma década, que 

apontam o labor campesino do marido. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2003/3710 

Logo, não convencem quanto a atividade campesina da requerente pelo período de carência. 

Além do que, os extratos do sistema Dataprev, indicam que a autora recebeu auxilio doença previdenciário, na categoria 

de comerciaria, e ainda, impossível lhe estender a qualidade de lavrador do marido, pois ele também possui vínculos 

urbanos desde 1980. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040249-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA CARLINI VALLI 

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO 

No. ORIG. : 07.00.00092-0 1 Vr MONTE MOR/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040269-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : FLORINDA PINHELLI DA SILVA 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO FERREIRA MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.01297-9 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 02.09.2008 (fls. 21v). 

A r. sentença, de fls. 89/91 (proferida em 14.07.2009), julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade rural, 

diante da ausência de prova material. 

Inconformada apela a requerente, sustentando, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários de um dos benefícios 

pleiteados na inicial. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 15/18, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 14/03/1947); 

- certidão de casamento, de 30.05.1989, qualificando o cônjuge como agricultor. 

A Autarquia junta, a fls. 39/44, consulta efetuada ao sistema Dataprev, que indica vínculos empregatícios urbanos do 

cônjuge, de 11/03/75 a 08/1999, de forma descontínua, recebeu auxílio doença previdenciário como industriário de 

28/04/1988 a 16/12/1992, e também recebe aposentadoria por invalidez como industriário desde 01/05/92. Destaca 

também, em nome da autora, vínculo CBO 53.260 (copeira), de 24.10.88 a 28.04.90. 

As testemunhas (fls. 92/95) prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. Uma das testemunhas diz que a requerente e 

seu cônjuge passaram a residir na cidade há aproximadamente 5 anos, antes moravam em São Paulo, que o marido 

trabalhava na indústria, onde se aposentou, por invalidez, observa que o casal reside no sítio que trabalham. A outra 

testemunha já afirma que o casal mora na cidade há 8 anos, que reside na cidade e o marido faz "bicos" de trabalhos em 

fazendas para manter a casa e que a autora o ajudava na roça. Já a terceira testemunha afirma que o casal está na cidade 

há 10 anos, que nesta cidade a autora não trabalhou em fazendas, mas comentou que antes trabalhava, quando residia no 

Paraná, observa ainda, que a autora morou em São Paulo. A quarta testemunha, diz que a autora mora na cidade há 6 

anos e que ela comentou que trabalhou por muitos anos na roça, quando morava no Paraná e ainda afirma, que pelo que 

sabe não eram rurais no estado de São Paulo.  

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

126 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e antiga, pois traz apenas certidão de casamento, de 

1989, em que o cônjuge está qualificado com agricultor. 

As testemunhas prestam depoimentos vagos e imprecisos, contraditórios a respeito do labor campesino da requente. 

Além do que, o Sistema Dataprev aponta labor urbano da requente e também do seu cônjuge, o que torna impossível 

estender a ela a condição de lavrador do marido, como pretende. 

Logo, tanto a prova material, quanto a oral, não convencem do exercício da atividade campesina pela autora pelo 

período de carência necessário. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 
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Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.61.08.000085-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORIDES BLANCO CARLOS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

DECISÃO 

A sentença de fls. 125/130, sujeita ao reexame necessário, concedeu a segurança, mantendo os efeitos da liminar, para 

anular o procedimento de revisão instaurado em face do benefício de nº 41/110.548.932-6.  

Inconformado, apelou o INSS, alegando, em síntese, que constatada a irregularidade no procedimento de concessão da 

aposentadoria, a impetrante foi regularmente instada a apresentar defesa e documentos que ratificassem seu direito ao 

benefício, mas quedou-se inerte. Sustentou, ainda, que a pretensão da impetrante não se apresenta como sendo direito 

líquido e certo, na medida em que depende de prova a alegação de que a Previdência não tinha fundamento para 

anulação do ato administrativo. Por fim, aduz que em razão do poder-dever da Administração Pública de rever seus 

atos, uma vez inquinados de vícios que os torne ilegais, mostra-se obrigatório o cancelamento do benefício concedido 

indevidamente. 

Pleiteia concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 03/11/2009. 

Manifestação do Ministério Público Federal a fls. 163/170. 

É o breve relatório. 
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Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido:  

Qualquer que seja a motivação da cassação do benefício, e independente de ser legítima a autoridade apontada como 

coatora, revela-se manifesta a impropriedade da via eleita, que pressupõe direito líquido e certo e ato lesivo de 

autoridade. 

Ora, direito líquido e certo é o que deflui dos fatos certos e documentalmente demonstráveis e demonstrados. A certeza, 

afinal, diz respeito aos fatos e não ao direito que, mais ou menos complexa que seja a questão, será sempre jurídica e, 

portanto, certa. 

Bem, restabelecimento de benefício previdenciário traz consigo a idéia de fatos, quer dizer, as circunstâncias específicas 

que motivaram a suspensão, a certificação da ocorrência de ilegalidades, a reavaliação dos documentos que embasaram 

a concessão, o cumprimento dos trâmites do procedimento administrativo, para lembrar apenas alguns aspectos. 

A inicial alude a eles, mas a alusão não basta para constituir a prova do fato certo e seguro, de que decorreria eventual 

direito líquido. 

Em suma, não será em mandado de segurança que se vai discutir, por mais precioso que se mostre, o direito ao 

benefício, cuja cassação ocorreu por indícios de irregularidade na concessão, em especial, quando tomadas todas as 

providências legais para que se operasse o ato.  

A orientação pretoriana, em hipóteses como a dos autos, é segura no mesmo sentido. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE BENEFÍCIO.OBSERVÂNCIA DAS 

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA DE 

DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 

I - Ocorrendo a suspensão do benefício, com observância das garantias constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa - artigo 5º, LV, da CF/88 -, sem que o segurada tenha comprovado o tempo de serviço mínimo para a efetivação 

de sua aposentadoria, inexiste, in casu, direito líquido e certo a justificar a impetração do writ e a concessão da 

segurança postulada. 

II - Apelação conhecida, porém improvida.  

(Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 52320; 

Processo: 200351015030208 UF: RJ Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data da decisão: 26/11/2003 Documento: 

TRF200113733; Fonte DJU DATA: 30/01/2004 PÁGINA: 303; Relator: JUIZ ARNALDO LIMA). 

 

MANDADO DE SEGURANÇA - PREVIDENCIÁRIO E ADMINISTRATIVO - BENEFÍCIO - SUSPENSÃO - 

SUSPEITA DE FRAUDE - ESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULARMENTE INSTAURADO.  

1. É pacífico o entendimento de que, apuradas irregularidades em competente processo administrativo, em que se 

assegurou a ampla oportunidade de defesa ao segurado, constitui dever da Autarquia cassar a aposentadoria 

comprovadamente obtida mediante fraude. 

3. Apelação improvida. Sentença mantida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 234300; 

Processo: 200203990122160 UF: SP Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Data da decisão: 20/05/2003 Documento: 

TRF300073035; Fonte: DJU DATA:28/07/2003 PÁGINA: 462; Relatora: JUIZA MARISA SANTOS) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA. 

IMPROPRIEDADE DA VIA MANDAMENTAL. 
- NÃO COMPROVANDO O IMPETRANTE, DE PLANO, A CONCESSÃO DE SUA APOSENTADORIA, NEM AS 

CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS QUE O ENSEJARAM, O RESTABELECIMENTO DE SEU BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO NÃO PODERÁ SER PLEITEADO PELA VIA ESTREITA DO MANDADO DE SEGURANÇA, QUE 

PRESSUPÕE A LIQUIDEZ E A CERTEZA DO DIREITO PLEITEADO. 

- SENDO A VIA MANDAMENTAL IMPRÓPRIA PARA A PRODUÇÃO DE PROVA CORRESPONDENTE, CARECE O 

IMPETRANTE DO DIREITO AO "MANDAMUS", PODENDO, TODAVIA, PLEITEAR O BENEFÍCIO PELAS VIAS 

ORDINÁRIAS (Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO; Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA; Processo: 9502119401; UF: RJ; Órgão Julgador: QUARTA TURMA; Data da decisão: 13/12/1995; 

Documento: TRF200041330; Fonte: DJ; DATA:06/08/1996; PÁGINA: 54647; Relator: JUIZ CLELIO ERTHAL) 

 

Em suma, não há comprovação do direito líquido e certo da impetrante, e tampouco de ato lesivo da autoridade, em 

razão do envio de correspondência para apresentação de defesa escrita e provas ou documentos que demonstrassem a 

regularidade da concessão do benefício (vide fls. 39). 

Dessa forma, revela-se manifesta a impropriedade da via eleita, que pressupõe direito líquido e certo e ato lesivo de 

autoridade.  

Portanto, a incerteza sobre os fatos decreta o descabimento da pretensão através de mandado. Em tais circunstâncias, o 

direito não se presta a ser defendido na estreita via da segurança, e sim através de ação que comporte dilação probatória. 

Segue, portanto, que ao impetrante falece interesse de agir (soma da necessidade e adequação do provimento 

jurisdicional invocado). 

A orientação pretoriana está consolidada sobre o tema. Confira-se: 
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PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - AUSÊNCIA DE 

INTERESSE DE AGIR. 
Pretensão deduzida que não se compatibiliza com a via processual eleita. 

Prova documental oferecida com a inicial insuficiente para comprovar o alegado direito líquido e certo a ensejar a 

concessão da segurança. 

Ausência de interesse processual, de acordo com o art. 8º da Lei nº 1.533/51, c.c. art. 267, VI, do CPC. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira Região; Classe: AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 222700; Processo: 

200161050007603; UF: SP; Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 23/10/2002; Fonte: DJU; 

Data:11/11/2002; Página: 349; Relator: JUIZ MAIRAN MAIA) 

 

Ante o exposto, dou provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º - A., do C.P.C, para julgar 

extinto o feito sem resolução do mérito, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 2541/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.020818-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : AMANTINO DA SILVA MIRANDA 

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00179-9 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a "REVISÃO DA RENDA 

MENSAL INICIAL DO AUTOR, com a aplicação do índice integral de 147,06% sobre os 36 últimos salários-de-

contribuição do mesmo, quando da sua atualização para concessão do benefício de aposentadoria" (fls. 4). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 8) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios fixados em 20% sobre o valor da causa, "com a ressalva contida no artigo 12 da Lei n° 

1.060/50" (fls. 28). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a procedência do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

In casu, não merece prosperar o presente feito. 

Primeiramente, afigura-se incabível a aplicação do art. 19 da Lei 8.222/91, uma vez que o dispositivo versa sobre 

reajuste dos benefícios previdenciários e não recálculo da renda mensal inicial, existindo, ademais, norma expressa e 

específica a determinar a correção dos salários-de-contribuição.  

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça, 

in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RENDA MENSAL INICIAL. CÁLCULO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. 147.06%. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. 

1. Não existe direito à incidência do percentual de 147,06%, referente ao mês de setembro de 1991, na atualização dos 

salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício, porquanto tal índice foi aplicado tão-somente 

para corrigir a defasagem dos valores expressos em cruzeiros nas Leis n.os 8.212/91 e 8.213/91. 

2. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido." 

(STJ, REsp. nº 524.181/SP, Relatora Ministra Laurita Vaz, Quinta Turma, j. em 5/8/03, v.u., D.J. de 15/9/03) 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor 

do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a 

contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se 

identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na atualização 

dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 

últimos salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, no 

seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. Incidência 

do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." 

(STJ, REsp. nº 530.228/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, v.u., D.J. de 22/9/03) 

 

Outrossim, tendo em vista que a parte autora é beneficiária de aposentadoria especial, cuja data de início deu-se em 

2/12/86 (fls. 6), afigura-se incabível a adoção dos critérios do referido diploma, que não deve retroagir para alcançar ato 

jurídico perfeito, consolidado antes de sua edição.  

Com relação à correção monetária das parcelas, as Portarias nº 302, de 20/7/92, e nº 485, de 5/10/92, ambas do 

Ministério da Previdência Social, dispuseram, respectivamente, in verbis: 

 

"CONSIDERANDO a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que instituiu os Planos de Benefícios da Previdência 

Social; 

CONSIDERANDO o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de 

dezembro de 1991 e legislação específica; 

CONSIDERANDO a decisão proferida no RE 147.684-2-SP, sendo recorrentes o Ministério Público Federal e a União 

Federal e recorrido o Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São 

Paulo que, por maioria de votos não conheceu do recurso, sendo mantida conseqüentemente a decisão que determinava 

a revisão dos benefícios previdenciários no índice de 147,06% (índice de reajuste do salário mínimo), a partir de 19 de 

setembro de 1991; 

CONSIDERANDO que a extensão desse critério de reajuste aos benefícios dos demais aposentados e pensionistas 

constituirá medida relevante, notadamente no atual quadro de disseminada litigiosidade; 

CONSIDERANDO os princípios e objetivos que regem a Previdência Social, RESOLVE: 

Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 27 

de abril de 1992. 

Art. 2º O reajustamento de que trata esta Portaria incidirá sobre a renda mensal dos benefícios, a partir da competência 

agosto de 1992, efetuando-se os pagamentos relativos ao período anterior segundo normas a serem estabelecidas 

oportunamente. 

Parágrafo único. Aos beneficiários que já receberam valores reajustados em percentual igual ou superior ao fixado nesta 

Portaria não será paga a diferença referida no caput. 

Art. 3º Compete ao Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e à Empresa de Processamento de Dados da Previdência 

Social - DATAPREV adotarem as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação." 

 

"CONSIDERANDO o disposto no § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Portaria nº 302, de 20 de julho de 1992; 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no art. 2º da Portaria nº 330, de 29 de julho de 1992, 

RESOLVE: 
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Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a PT/MPS/nº 302/92 relativas ao período setembro de 

1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas, a partir da competência novembro 

de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91. 

Art. 2º Aos beneficiários que já receberam seus benefícios reajustados em percentual igual ou superior ao fixado na 

PT/MPS/nº 302/92 não será devido o pagamento de que trata esta Portaria. 

Art. 3º O Instituto Nacional de Seguro Social - INSS e a Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - 

DATAPREV adotarão as providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação." 

 

Da simples leitura das Portarias acima transcritas, depreende-se que foi reconhecido pelo Ministério da Previdência 

Social o direito à aplicação do índice de 147,06% no reajuste do benefício - referente à variação do salário mínimo 

apurado em setembro/91 -, de forma integral, nos benefícios previdenciários concedidos até março/91, deduzindo-se, no 

entanto, o percentual que já havia sido creditado na esfera administrativa (79,96%), referente à variação do INPC). Para 

os benefícios concedidos entre abril e agosto/91, foram deferidos os percentuais proporcionais à variação do salário 

mínimo no referido período, ou seja, abril/91 (112,49%); maio/91 (82,75%); junho/91 (57,18%); julho/91 (35,19%) e 

agosto/91 (16,27%). 

Observo, ainda, que as Portarias Ministeriais dispuseram sobre a incidência retroativa dos referidos índices, bem como 

determinaram o pagamento das diferenças apuradas, a partir da competência novembro de 1992, em doze parcelas 

sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do parágrafo 6º, do artigo 41, da Lei nº 8.213/91. 

Discute-se, portanto, sobre a correção monetária de referidas parcelas, uma vez que, referentes ao período de setembro 

de 1991 a julho de 1992, foram pagas somente a partir de novembro de 1992. 

Abstenho-me das considerações mais aprofundadas sobre o tema, tendo em vista que o C. Superior Tribunal de Justiça 

já firmou posicionamento no sentido de não ser devido o pagamento das diferenças pleiteadas, uma vez que as parcelas 

foram pagas de forma atualizada, nos termos do parágrafo 6º, do artigo 41, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, merecem destaque as decisões monocráticas proferidas pelo C. STJ, in verbis: 

 

"(...) 

Com razão a autarquia recorrente, pois o entendimento jurisprudencial desta Corte é no sentido de ser indevida a 

correção monetária sobre as parcelas pagas com atraso pela autarquia previdenciária, referentes ao reajuste de 147,06%, 

tendo em vista que as referidas parcelas foram pagas de forma atualizada, de acordo com as Portarias MPAS n.º 302, de 

20/07/1992 e n.º 485, de 01/10/1992. 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. ÍNDICE 147,06%. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCORPORAÇÃO. 

1. Falta de interesse processual confirmada de respeito ao índice de 147,06%. 

2. Indevida a correção monetária porquanto as parcelas foram pagas de forma atualizada, incabíveis juros de mora. 

3. Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 202.477/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, Quinta Turma, DJ 15/5/2000) 

Nesse mesmo sentido, são as seguintes decisões: Ag 783.653/RJ, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJU de 08/11/2006; Ag 

762.219/RJ, Rel.ª Min.ª Laurita Vaz, DJU de 24/05/2006; REsp 442.926/RJ, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJU de 

16/12/2005; Ag 485.506/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJU de 21/10/2005. 

Diante do exposto, com fundamento do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial, para afastar a correção monetária sobre as parcelas referentes ao índice de 147, 06% pagas 

administrativamente." 

(STJ, Recurso Especial nº 742.145-MG, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, j. em 31/3/09, D.J. de 

14/4/09) 

 

"(...)  

A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça pacificou já entendimento no sentido de que inexiste direito à correção 

monetária das parcelas pagas com atraso pelo INSS, referentes aos 147,06%, porquanto foram pagas de forma 

atuazlaida, de conformidade com as Portarias MPAS 302, de 20 de julho de 1992, e 485, de 1º de outubro de 1992, não 

sendo exigível, assim, correção monetária.  

Veja-se, a propósito e por todos, o seguinte precedente jurisprudencial: 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. ÍNDICE 147,06%. FALTA DE INTERESSE 

PROCESSUAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. INCORPORAÇÃO. 

1. Falta de interesse processual confirmada de respeito ao índice de 147,06%. 

2. Indevida a correção monetária porquanto as parcelas foram pagas de forma atualizada, incabíveis juros de mora. 

3. Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 202.477/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 15/5/2000). 

No mesmo sentido: REsp nº 519.168/SP, minha relatoria, in DJ de 20/11/2003, e AgRg no REsp nº 501.473/RJ, Relator 

Ministro Gilson Dipp, in DJ 04/05/2004, AgRg no Ag nº 787.644/RJ, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, 

in DJ 19/10/2007. 
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Pelo exposto, com fundamento no artigo 544, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 

especial para, reformando o acórdão recorrido, afastar a correção monetária sobre as parcelas referentes ao índice de 

147,06%, pagas administrativamente." 

(STJ, Recurso Especial nº 881.129-RJ, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 19/10/07, D.J. de 30/10/07) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.042840-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE ANDREA PINTO AMBROSIO FAGA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO FAICHEL 

ADVOGADO : ELAINE APARECIDA AQUINO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 399-401: indefiro o pleito de aplicação de multa ao INSS, ante a justificativa apresentada (fls. 355). 

Advirto os advogados do autor quanto ao disposto nos incisos I e II, do art. 14, do CPC, uma vez que foi reiteradamente 

alegada, neste feito, a "extrema necessidade financeira e condição efetiva de miserabilidade do Apelado",(g.n.) 

entretanto, omitiram a percepção, pelo autor, de aposentadoria por invalidez, desde 03.09.08 (fls. 392-393), que, 

conforme pesquisa realizada nesta data no sistema PLENUS, foi precedida de auxílio-doença, de 17.02.06 a 02.09.08. 

Tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.002093-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANTELINO ALENCAR DORES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária, com vistas à revisão de benefício previdenciário.  

- A parte autora aduz que exercia a função de eletricista, auferindo vencimentos superiores a oito salários mínimos, e 

que, atualmente, os proventos estavam defasados, pois o INSS não aplicou nos reajustamentos índices corretos. Pleiteia 

a condenação da autarquia a revisar seus proventos, a partir de maio de 1998, de R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais) 

para R$ 503,00 (quinhentos e três reais) (fls. 02-04). 
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- O Juízo a quo determinou, sob pena de indeferimento, a emenda da exordial, para que o autor atendesse integralmente 

o disposto no artigo 282, II do CPC (fls. 18). 

- A parte autora, em suma, afirmou que obedecera o artigo supramencionado (fls. 19). 

- Citação em 23.08.99 (fls. 22 verso). 

- O INSS apresentou contestação e, preliminarmente, arguiu ausência de pressupostos de constituição e 

desenvolvimento válido e regular do processo, bem como indeferimento da inicial. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido (fls. 24-26). 

- Foi convertido o julgamento em diligência e determinado, novamente, que o autor especificasse seu pedido, nos 

termos do artigo 282, IV do CPC, sob pena de indeferimento (fls. 32). 

- O requerente explicitou que a pretensão prende-se ao interesse da aplicação do índice de 39,67% do quadrimestre 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994 (fls. 34). 

- A inicial foi indeferida, nos termos do artigo 284, parágrafo único do CPC. O Juízo a quo deixou de condenar a parte 

autora no pagamento de verbas sucumbenciais (fls. 35-36). 

- O requerente apelou e declarou que a proemial preenche as condições de admissibilidade (fls. 39-40). 

- Subiram os autos a esta Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A irresignação da parte autora não merece acolhimento. 

- No caso concreto, o indeferimento da inicial, nos termos propostos na sentença, é plenamente cabível. 

- Verifica-se que foram dadas duas oportunidades ao demandante para que emendasse a inicial. 

- Ocorre que as petições colacionadas aos autos para tal finalidade (fls. 19-34) não obtiveram êxito em atender as 

exigências do Juízo a quo, uma vez que não indicaram os fundamentos jurídicos do pedido, como bem elucidado na 

sentença guerreada. 

- Para melhor elucidação da situação em tela, transcrevo, o inciso III do artigo 282 do Codex:  

 

"A petição inicial indicará: 

(...). 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido ; 

(...)." 

 

- Assim, considerando que a inicial não preencheu todos os requisitos legais necessários, o decisum de fls. 35-36 deve 

ser mantido.  

- Nesse sentido: 

 

"PROCESSO CIVIL. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA. LEGITIMIDADE ATIVA. ARTIGO 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

1. (...) 

2. Com efeito, o Juízo a quo determinou por duas vezes (fls. 187/189 e 197) a emenda da inicial em razão das rasuras 

nela existentes e para a regularização da legitimidade ativa, haja vista não constar dos autos autorização expressa dos 

proprietários dos veículos autuados aos Apelados, no caso condutores, para que demandassem em seu lugar (art. 6o 

CPC), ensejando, acertadamente, a aplicação do parágrafo único, do artigo 284, do CPC, com o indeferimento da 

petição inicial, e, conseqüente, extinção do processo sem resolução do mérito. 

3. Recurso conhecido e desprovido". 

(TRF 2ª Região, AC nº 392727, 8ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. Poul Erik Dyrlund, v.u., DJU 03.05.07, p. 291).  

 

"PROCESSUAL CIVIL - PROTESTO PARA INTERRUPÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL - PETIÇÃO INICIAL - 

REQUISITOS DOS ARTIGOS 282 E 801 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - EMENDA À INICIAL - CABIMENTO 

EM SEDE CAUTELAR - JUNTADA DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À APRECIAÇÃO DO PEDIDO - ÔNUS DOS 

REQUERENTES - DESCUMPRIMENTO DO ARTIGO 284 DO CPC - SENTENÇA MANTIDA. 

- A petição inicial da Medida Cautelar de Protesto não dispensa os requisitos dos artigos 282 e 801 do Código de 

Processo Civil, com vistas a possibilitar a demonstração da causa de pedir e do pedido, bem assim das condições para 

o legítimo exercício do direito de ação e dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo. 

- É certo caber ao magistrado ordenar a emenda da exordial quando haja irregularidades e, na hipótese de 

descumprimento, extinguir o processo, nos termos dos artigos 267, I e 295, I do Código de Processo Civil. Aplicação 

do parágrafo único do artigo 284 do CPC. 

- Recurso não provido." 
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(TRF 2ª Região, AC nº 341474, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Feltrin, v.u., DJU 15.06.04, p. 93).  

"PROCESSUAL CIVIL. DELIBERAÇÃO NÃO CUMPRIDA. APLICAÇÃO DO DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO, 

DO ARTIGO 284, DO CPC. 

I. Não cumprida a deliberação do juízo monocrático é de se aplicar o parágrafo único do art. 284 do CPC. 

II. Honorários advocatícios fixados em conformidade com a orientação da turma. 

III. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 3ª Região, AC nº 95030555558, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, v.u., DJ 30.04.97, p. 29457).  

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.000557-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : LUIZA SCHIAVON MORETO e outros 

 
: MANOEL VICENTE FERREIRA 

 
: MARIA APARECIDA ZOLETTI 

ADVOGADO : JOSE WILSON PEREIRA e outro 

CODINOME : MARIA APARECIDA ZOLETTI MOREIRA 

APELANTE : MILTON MIGLIORANZA 

 
: NAIR KRAFT 

ADVOGADO : JOSE WILSON PEREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00142-1 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "Revisar os benefícios dos 

Autores, e fixar a renda mensal a partir de 1/6/92, tomando por base a renda mensal de 10/88 reajustada pelo mesmo 

critério aplicado para apurar o valor revisado na forma do art. 144, da Lei 8213/91 (conforme percentuais constantes 

das Portarias MPS 164/92 e 302/92), redundando em reajuste de 39,8362% sobre a prestação de maio de 1992, sem 

quaisquer limitações" (fls. 11), bem como "Recalcular os valores em manutenção a partir do novo valor fixado para o 

mês de Junho de 1992, sem prejuízo de outras vantagens advindas da lei ou de decisão judiciária" (fls. 11). 

Foi deferida à parte autora (fls. 29) a isenção de custas, nos termos do art. 128, da Lei n° 8.213/91. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que os autores são beneficiários de aposentadoria por tempo de serviço e aposentadoria especial, 

cujas datas de início deram-se em 22/5/85 (fls. 19), 1°/3/84 (fls. 22), 1°/5/87 (fls. 24), 10/5/80 (fls. 25) e 9/10/87 (fls. 

28). 

Dispõe o art. 144 da Lei nº 8.213, in verbis: 

 

"Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de 

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta lei.  

Parágrafo único: A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput, deste artigo, substituirá para todos 

os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes 

da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."  

 

Por sua vez, o art. 145 da Lei de Benefícios estabelece: 
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"Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 

recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único: As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os 

efeitos as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao 

término do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas 

reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social".  

 

Da simples leitura dos dispositivos acima mencionados, verifica-se que o art. 144 determinou que o INSS procedesse, 

até 1º/6/92, à revisão dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 a 5/4/91, não sendo devido, no entanto, o 

pagamento das diferenças verificadas no período anterior a maio/92. 

Os benefícios concedidos após 5/4/91 também foram revistos, mas com o pagamento integral das diferenças (art. 145). 

A referida data representa o marco final do prazo concedido pela Constituição Federal para a regulamentação da 

seguridade social, consoante o disposto no art. 59 do ADCT: "Os projetos de lei relativos à organização da seguridade 

social e aos planos de custeio e de benefício serão apresentados no prazo máximo de seis meses da promulgação da 

Constituição ao Congresso Nacional, que terá seis meses para apreciá-los." O legislador ordinário não cumpriu o 

prazo, mas garantiu, de forma retroativa, o pagamento das diferenças devidas em razão da mora legislativa. 

Cumpre ressaltar que a questão referente à auto-aplicabilidade ou não dos preceitos constantes dos arts. 201 e 202 da 

Constituição Federal, já foi analisada pelo C. Supremo Tribunal Federal, o qual decidiu pela necessidade da edição de 

lei ordinária para a sua fruição, motivo pelo qual considerou-se constitucional o disposto no parágrafo único, do art. 

144, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, transcrevo os julgados abaixo, tanto do C. Supremo Tribunal Federal, quanto do C. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1- O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto.  

2- Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria.  

Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE nº 193.456-5/RS, Plenário, Relator para o acórdão Ministro Maurício Corrêa, j. em 26/2/97, por maioria, DJ 

7/11/97)  

"1. Benefício previdenciário concedido na vigência da Constituição de 1988: não aplicação do critério de reajuste 

previsto no art. 58, ADCT: precedentes.  

2. Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia.  

Ao decidir pela constitucionalidade do par. Único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu 

de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação."  

(STF, AgReg. no RE nº 201.333-1/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. em 28/10/03, v.u., DJ 

14/11/03)  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CF, ART. 202. NÃO AUTO-APLICÁVEL. LEI 8.213/91, ART. 144, CAPUT E PARÁGRAFO 

ÚNICO. CONSTITUCIONALIDADE.  

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, Art. 202, cuja eficácia foi adquirida 

apenas com a edição da Lei 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e parágrafo único, da 

referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97).  

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991, devem ter sua Renda Mensal Inicial recalculada com a correção dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição."  

(STJ, AgReg no REsp nº 329.904/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Edson Vidigal, j. em 27/11/01, v.u., DJ 4/2/02)  

 

No caso específico destes autos, fica totalmente afastada a aplicação do disposto no art. 144, da Lei n° 8.213/91, tendo 

em vista que as datas de início dos benefícios previdenciários estão cronologicamente situadas antes do período 

compreendido entre 5/10/88 e 5/4/91 - estabelecido no referido artigo -, não sendo possível, portanto, cogitar-se de uma 

aplicação totalmente incompatível com a época pretendida. 

Dessa forma, afigura-se incabível a aplicação dos índices e parâmetros pleiteados pela parte autora, à míngua de 

previsão legal para a sua adoção, devendo-se consignar, ainda, que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes 

Superiores, a utilização dos índices fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor 

real dos mesmos, conforme determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.05.003773-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JAYR VERRECHIA e outros 

 
: JARBAS DIAS DE BARROS 

 
: JOAO NUNES DE OLIVEIRA 

 
: JOAO TREVISOLLI 

ADVOGADO : REGINA CELIA CAZISSI e outro 

CODINOME : JOAO TREVISOLI 

APELANTE : JOAQUIM FELISBERTO NETO 

ADVOGADO : REGINA CELIA CAZISSI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste dos benefícios 

previdenciários a partir do mês de julho de 1994, "para que sejam-lhes reposto o índice integral de correção, no 

primeiro reajuste dos seus benefícios, de forma a poder preservar-lhes os valores reais e poderes aquisitivos" (fls. 13). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 45) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a parte autora ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa devidamente atualizado, "condenação essa que fica 

suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50." (fls. 82). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 
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Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios. 

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Quanto à inconstitucionalidade da expressão "nominal" contida no inc. I, do art. 20 da Lei nº 8.880/94, o Supremo 

Tribunal Federal já firmou entendimento diverso ao sustentado pela parte autora, in verbis: 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que 

no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 313.382-9, Sessão Plenária, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 26/9/02, v.u., DJU 8/11/02) 

"1. PREVIDENCIÁRIO. Benefício. Conversão do valor em URV. Lei nº 8.880/84. Constitucionalidade. Agravo 

regimental não provido. Precedente. É constitucional a palavra "nominal" constante do inciso I do art. 20 da Lei nº 

8.880/94. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Argumentação velha. Caráter 

meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, 

do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal 

condenar o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Ag. Reg. no RE nº 313.593-7, Primeira Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 15/2/05, v.u., DJU 11/3/05, grifos meus) 

 

Observo, ainda, que a norma prevista no artigo 20, incisos I e II da Lei n° 8.880/94, referente à conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, considerando-se o último dia dos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, não implica a redução do valor do benefício percebido pela parte autora, conforme 

entendimento já cristalizado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL -REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94- EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da 

Lei 8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(Emb. de Divergência no RE n° 206405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 26/4/04, v.u., DJU 26/4/04, 

grifos meus). 

 

Quanto aos critérios da Súmula nº 260 do E. TFR, consoante reiterado entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, 

é incabível sua aplicação aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO 

REAJUSTE. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 - TFR. 

1. A atualização proporcional da renda mensal inicial, no primeiro reajuste, não ofende a Lei nº 8.213/91. Inaplicável 

a Súmula 260 - TFR aos benefícios concedidos após o advento da CF/88. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 205.717/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. em 30/6/99, v.u., D.J. de 16/8/99.) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. PROPORCIONALIDADE. ART. 41 DA LEI 8.213/91. 

- A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 

da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. Após a CF/88, não se aplica mais o critério previsto na 

Súmula 260/TFR. 

- Precedentes. 

- Embargos acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência no REsp. nº 157.902/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. em 24/2/99, 

v.u., D.J. de 12/4/99.) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 
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determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 194, parágrafo 

único, inc. IV; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.026251-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDICTO LUIZ e outros 

 
: FRANCISCO ANTONIO GAGLIARDI 

 
: OSWALDO VERONESI 

 
: JOSE DE SOUZA CAMPOS 

ADVOGADO : GERALDO VIAMONTE 

No. ORIG. : 97.00.00074-7 1 Vr COSMOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Os autores requerem a revisão de seus benefícios previdenciários, concedidos em 15.07.80, 01.01.80, 27.06.72 e 

15.03.84, mediante a aplicação dos critérios de reajustamento cristalizados pela Súmula 260 do TFR (fls. 05-11). 

- Alegam, ainda, às fls. 06-07, que: 

Benedicto Luiz recebeu as rendas mensais de seu benefício a menor até março de 1989, quando o INSS efetuou uma 

revisão administrativa e voltou a pagar na base de 1,71 salários mínimos; 

Francisco Antonio Gagliardi recebeu as rendas mensais de seu benefício a menor até outubro de 1989, quando o INSS 

efetuou uma revisão administrativa e voltou a pagar na base de 1,60 salários mínimos; 

Oswaldo Veronezzi recebeu as rendas mensais de seu benefício a menor até novembro de 1989, quando o INSS 

efetuou uma revisão administrativa e voltou a pagar na base de 1,49 salários mínimos; 

José de Souza Campos recebeu as rendas mensais de seu benefício a menor até outubro de 1989, quando o INSS 

efetuou uma revisão administrativa e voltou a pagar na base de 1,63 salários mínimos. 

 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a pagar as diferenças decorrentes da aplicação do artigo 

58 do ADCT para os autores Francisco, Oswaldo e José, com correção monetária e juros de mora de 6% (seis por cento) 

ao ano, a partir da data da citação. Condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação (fls. 244-248). 

- A autarquia a apelou e pugnou pela reforma da sentença (fls. 251-257). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, impende assinalar que a r. sentença determinou o pagamento das diferenças oriundas da aplicação 

administrativa do artigo 58 do ADCT, conforme exposto pelos autores na exordial. Entretanto, descurou-se de examinar 

e julgar o pedido de aplicação dos critérios de reajustamentos consagrados pela Súmula 260 do TFR. 

- O estatuto processual civil preceitua que o Juiz deve decidir a lide nos exatos limites em que houver sido promovida 

(art. 128 do CPC), sendo-lhe vedado proferir sentença, a favor da parte autora, de natureza diversa da solicitada na 

preambular, assim como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diferente do que lhe foi requerido, e, 

acresça-se, também, aquém do que lhe foi demandado (fls. 460 do CPC). 

- Assim, no feito "sub examine", o Magistrado singular deveria ter exarado a sentença acolhendo ou rejeitando, total ou 

parcialmente, os pedidos formulados pela parte autora (art. 459 do CPC), de sorte que, no caso em tela, desde que a 

sentença não exauriu a prestação jurisdicional, ao omitir-se quanto a um dos pedidos, necessita ser declarada nula, para 

todos os efeitos jurídicos (art. 458 do CPC). 
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- Na hipótese enfocada, a prolação de sentença nula não impede a apreciação do pedido por esta Corte. Trata-se de 

questão exclusivamente de direito, portanto, em condições de imediato julgamento, cujo conhecimento atende aos 

princípios da celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo na Constituição Federal (art. 5º, 

LXXVIII, com a redação dada pela EC 45/04) e na legislação adjetiva (art. 515, § 3º, do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CITRA PETITA. APLICABILIDADE DO ARTIGO 515, § 3º, 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL POR ANALOGIA. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA ECONOMIA 

PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE REQUERIMENTO DA PARTE. REMESSA OFICIAL. MATÉRIA 

PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. REVISÃO. CORREÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL 

PELA APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS. PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Nos termos do artigo 460 do Código de Processo Civil, é nula a sentença denominada citra petita, que não aprecia 

todos os pedidos formulados na inicial. 

2. Entretanto, o §3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro 

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a 

lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, 

aplicando os princípios da celeridade e economia processual. À semelhança do que ocorre nos casos de extinção do 

processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença 

divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual, é possível a interpretação extensiva 

do referido parágrafo ao caso presente. 

3. A aplicação analógica do artigo 515, § 3º, às sentenças extra e citra petita, encontra fundamento nos princípios da 

celeridade e da economia processual, e não implica em cerceamento de defesa da parte (precedentes do C. STJ). 

4. Não há necessidade do requerimento da parte para que seja aplicada a regra do art. 515, §3º, ressalvada a 

possibilidade das partes requererem ao tribunal que não julgue o mérito, na hipótese de terem mais provas para 

produzir no juízo a quo. 

(...) omissis. 

17. Nulidade afastada, de ofício, da r. sentença. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação do Réu não conhecida 

em parte, na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no mérito, não provida. Apelação da Autora não 

provida." (TRF - 3ª região, AC 901991/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Antonio Cedenho, j. 03.07.06, v.u., DJU 19.10.06, p. 

385). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DECISÃO "EXTRA PETITA". SENTENÇA ANULADA. JULGAMENTO DO PEDIDO 

PELO TRIBUNAL. ARTIGO 515, § 3º, DO CPC. BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. APLICAÇÃO DA LEI Nº 6.423/77. 

ABONOS ANUAIS. PENSÃO POR MORTE CONCEDIDA APÓS À LEI N.º 8.213/91. SUCESSÃO DE REGIMES 

JURÍDICOS. APLICABILIDADE ÀS PENSÕES EM CURSO. FONTE DE CUSTEIO. TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO 

QÜINQÜENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. 

1- A sentença é extra-petita, eis que o Nobre Magistrado a quo proferiu prestação jurisdicional fora do objeto da lide, 

o que enseja a sua anulação. 

2- Análise do pedido pelo Tribunal, com esteio no § 3º, do artigo 515, do CPC, pois a presente causa está em condições 

de ser apreciada imediatamente, não sendo, portanto, a hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua 

apreciação pelo Juízo singular. 

3- Apesar da previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem julgamento do 

mérito, a hipótese enseja a aplicação da norma por analogia, pois, intrinsecamente, nas hipóteses de decisão extra-

petita também ocorre extinção do processo sem julgamento do mérito tal como posta a lide na inicial, devendo ser 

aplicada a regra invocada quando menos em razão da economia processual, estando a causa em condições de ser 

decidida. 

(...) omissis. 

15- Sentença anulada de ofício. Apelação da parte Autora prejudicada. Pedido julgado parcialmente procedente." 

(TRF - 3ª região, AC 1079461/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 22.05.06, v.u., DJU 20.07.06, p. 631). 

 

- Desta forma, passo à análise do pedido inicial. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TFR 
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- No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir o 

respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era disposto 

em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da benesse. Ao 

proceder o cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de salários, o Instituto 

dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada semestre. Este modus faciendi 

do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o aludido enquadramento dava-se em faixas 

superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira destas, casos em que havia reajuste integral. Tal 

discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência (lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto 

assim que foi editada a Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido de que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

 

- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a priori, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro 

reajuste, mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das 

alterações ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. 

1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249) 

- Cumpre ressaltar que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988 e que os reflexos de ordem financeira desta aplicação circunscreveram-se 

05.04.89, uma vez que, a partir desse marco, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos em número de 

salários mínimos. 

- In casu, os autores obtiveram seus benefícios previdenciários em 15.07.80, 01.01.80, 27.06.72 e 15.03.84. 

- Considerado que a presente demanda foi intentada em 29.03.94, todas as parcelas anteriores a 29.03.89 foram 

atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, 

combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/06). 

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 58 DO ADCT 

 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição." 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a 

promulgação da Constituição de 1988" (Súmula n.º 687, do C. STF). 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.° 357/91" (Súmula nº 18 do TRF da 3ª Região). 

- Com a regra do dispositivo em comento, a preocupação foi a de restabelecer o valor dos benefícios previdenciários, de 

modo a mantê-los em correspondência ao número de salários mínimos da época de sua concessão, e essa norma teve 

sua incidência até os Decretos 356 e 357, que regulamentaram, respectivamente, as Leis 8.212/91 e 8.213/91. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO SÚMULA. 260/TFR ARTIGO 58 DO ADCT 

NÃO VINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO PERÍODO DE APLICAÇÃO LEI 8.213/91, ARTIGO 41, II - INPC E 

ÍNDICES POSTERIORES. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, para comprovação e apreciação do dissídio jurisprudencial, devem ser 

mencionadas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como apresentadas cópias 

integrais de tais julgados. Divergência jurisprudencial comprovada. 

- As adoções dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real. 

Precedentes. 

- O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício). 

- Após a vigência da Lei 8.213/91, há que ser observado o disposto no artigo 41, II, do referido regramento e 

legislação subseqüente, que fixa o INPC e sucedâneos legais como índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários. 

- A partir de janeiro/93, o IRSM substituiu o INPC para todos os fins previstos nas Leis 8.212 e 8.213/91, nos termos 

dos artigos 2º, 9º, §§ 1º e 2º, da Lei 8.542/92. 

- Recurso conhecido e provido". (STJ, 5ª Turma, REsp 494072, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 12.05.2003, p. 352). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA 

I - No âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos segurados, resta ileso o fundo do 

direito pleiteado. Cabe a revisão do benefício a qualquer tempo, ressaltando-se que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrente terá que ser sujeitada à prescrição qüinqüenal. 

II - Para o cálculo da RMI dos benefícios concedidos antes da vigência da Carta Magna de 1988, deve-se observar o 

disposto na legislação em vigor na época (Lei nº 3.807/60, Decreto-Lei nº 710/69, Lei nº 5.890/73, Decreto nº 

77.077/76, Lei nº 6.423/77, Lei nº 6.887/80 e Decreto nº 89.312/84). Para o cálculo da aposentadoria por idade, tempo 

de serviço ou especial, no regime precedente à Constituição de 1988, corrigem-se os salários-de-contribuição, 

anteriores aos 12 últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN/BTN, revelando-se, entretanto, inaplicável a 

apontada forma de atualização aos benefícios de natureza diversa das espécies referidas, consoante entendimento 

pacífico dos Tribunais Regionais Federais (Súmulas 2 do TRF 4ª Região e 7 desta Corte Regional). 

III - Aplica-se o artigo 58 do ADCT aos benefícios mantidos em 05/10/1988, no período compreendido entre 

05/04/1989 até a regulamentação dos planos de custeio e benefícios, o que ocorrera em 09/12/1991 com os Decretos 

nºs 356 e 357 que regulamentaram a Lei nº 8.213/91. Inexiste direito adquirido à perene vinculação ao salário mínimo, 

cessada a vigência do artigo 58 do ADCT, diante da regulamentação da Lei 8.213/91, diploma legal que passou a 

disciplinar o modo de reajuste dos benefícios previdenciários. No que concerne ao divisor a ser utilizado para a 

obtenção da quantidade de salários mínimos o texto do artigo 58 do ADCT é taxativo estabelecendo que o divisor é o 

salário mínimo vigente no mês da concessão. 

IV - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela 

Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a cada quatro meses, não sendo possível ao 

magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da 

conversão dos benefícios previdenciários em URV, determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. Não procede o 

pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos benefícios com valor 

superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 8.213/91, pela Lei nº 

8.542/92. A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos 

proventos pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em 

vigor consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. Os indexadores de reajustes estão amparados 

legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as sistemáticas adotadas pelo INSS. 

V - É devida a inclusão do IRSM integral em fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, nos salários-de-contribuição 

dos segurados. Todavia, para aqueles que já percebiam o salário-de-benefício no respectivo período, não há de se 

aplicar tal correção. Entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VI - Em decisão monocrática o C. STF declarou que os artigos 29 e 33 da Lei nº 8.213/91 não estão eivados de 

quaisquer ilegalidades, e tampouco, afrontam o artigo 202 da Carta Magna de 1988, razão pela qual é inadmissível a 

eliminação dos respectivos tetos, até mesmo antes da vigência do respectivo verbete, por ausência de previsão legal. 

VII - A Súmula nº 71, do ex-TFR do cálculo da correção monetária deve ser excluída, pois tratando-se de prestações 

devidas e cobradas na vigência da Lei nº 8.213/91, incabível a aplicação da respectiva súmula, nos termos da Súmula 

nº 8 desta Corte e entendimento pacificado no Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - O cálculo da correção monetária sobre os valores em atraso deverá seguir as regras traçadas pela Súmula nº 8 

desta Corte Regional e pela Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e Resolução nº 242, de 09/07/2001, 

do Conselho da Justiça Federal. 

IX - Restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no dispositivo, 

entende este juízo ad quem, cabível fixar-lhes em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação até a data da 

sentença, excluídas as parcelas vincendas, ao teor da Súmula 111 do E. STJ. 
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X - Preliminar rejeitada. 

XI - Remessa oficial e apelo do INSS parcialmente providos. 

XII - Apelo da parte autora improvido. (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, proc. nº 2000.03.99.076521-9, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, DJU 07.07.05, p. 268). 

 

- No caso em tela, os autores obtiveram seus benefícios previdenciários em 15.07.80, 01.01.80, 27.06.72 e 15.03.84, 

sendo, desta forma, aplicável o artigo 58 do ADCT, nos termos adrede mencionados, descontando-se os valores já 

pagos no âmbito administrativo. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS  

 

- Referentemente à verba honorária, deve ser fixada em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei nº 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

CONCLUSÃO  

 

- Isso posto, de ofício, anulo a r. sentença por ser citra petita e, nos termos dos artigos 515, § 3º e 557, § 1º-A do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente o pedido inicial, para determinar, nos benefícios dos autores, a 

aplicação da Súmula 260 do TFR e do artigo 58 do ADCT, compensados todos os valores já pagos na esfera 

administrativa. Reconhecida a prescrição quinquenal parcelar. Prejudicada a apelação autárquica. Verbas 

sucumbenciais, correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.039200-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS FERREIRA DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO : GILDETE PICCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00225-3 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 29.05.92. Pleiteia a aplicação da 

correção do artigo 31 da Lei 8.213/91, pelo INPC da época do deferimento; bem como a observação do preceito 

constitucional dos artigos 201, § 4º e 202, ambos da Constituição Federal (fls. 02-10). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, pelos 

índices oficiais, desde a data do ajuizamento da demanda. 

- A parte autora apelou. Pugnou pela reforma da sentença, esclarecendo que sua renda mensal inicial foi calculada 

erroneamente, uma vez que não incidiu na conta os percentuais de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990, bem 

como os 147,06%, no período de março de 1991 a setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91).  

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. 

- No caso, tendo sido deferido o benefício em 29.05.92, aplicável o disposto no artigo 31, redação original, da Lei 

8.213/91, ou seja, a correção dos salários de contribuição pela incidência, mês a mês, da variação do INPC. 
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- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no mesmo sentido. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.INAPLICABILIDADE. 

(...) 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Sexta Turma, Resp 432060/SC, proc. 2002/0049939-3, DJU 19/12/2002, p. 490, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.). 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, § 2º. LEGALIDADE. 

1. Nos termos da Lei 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período básico de 

cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a variação integral do 

INPC. 

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29, § 

2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem sobre 

questões diversas. 

3. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.). 

 

- No caso concreto, verifico, no demonstrativo colacionado às fls. 08, que os salários de contribuição que integraram o 

período básico de cálculo da aposentadoria da parte autora foram devidamente atualizados mês a mês, conforme 

regulamentação feita pelo artigo 31, redação original, da Lei 8.213/91 à determinação Constitucional do artigo 202. 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados" (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34). 

- Portanto, considerando que a autarquia federal obedeceu aos comandos legais para apurar a renda mensal inicial do 

benefício em tela, não merece acolhimento o pleito de recálculo da parte autora. 

 

DA APLICAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

 

- A parte autora requer a aplicação, nos salários-de-contribuição, dos índices de inflação de janeiro/89, março/90, 

abril/90 e maio/90. 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 
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"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

 

- Ressalte-se que não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no 

que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o 

índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. 

- Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, julgado 

em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13). 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica do 

seguinte julgado: 

 

"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido." (STF - 

Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99) 

 

- Destarte, inexiste a correlação almejada entre o sistema de custeio (artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91) 

e de benefícios da Previdência Social. 

- Na verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de 

benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art. 195, § 

5º, da CF). 

- Portanto, não são aplicáveis os índices de inflação na atualização monetária dos salários-de-contribuição. Nesse 

sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

(...) 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto às 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310) 

 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice (aplicado sobre o salário-de-contribuição) ou que aqueles 

adotados não foram razoáveis e não representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do 

segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

- Ressalte-se, ainda, a seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 

284/STF. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, não basta a simples transcrição de ementas para apreciação da divergência 

jurisprudencial, devendo ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 

confrontados, bem como apresentadas cópias integrais de tais julgados, ou, ainda, citado repositório oficial de 

jurisprudência. Precedentes Divergência jurisprudencial não comprovada. 

- A peça recursal falece de fundamentação, ao não argumentar corretamente os fatos e o direito, bem como não 

indicando expressamente os dispositivos legais reputados vulnerados pelo decisum recorrido. Incidência da Súmula 

284, da Suprema Corte. 
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- Na apuração da renda mensal inicial de benefício previdenciário, concedido após o advento da Lei 8.213/91, a 

correção dos salários-de-contribuição deve ser efetuada com base no INPC - e posteriores índices oficiais de 

atualização - consoante os termos do art. 31, do mencionado regramento previdenciário. Inaplicável, in casu, os 

índices IPC"s 

- A Súmula 260/TFR, é tão-somente aplicada aos benefícios concedidos antes da promulgação CF/88. In casu, 

tratando-se de benefício concedido após a vigência da Lei 8.213/91, inaplicáveis os critérios contidos no referido 

enunciado Sumular, devendo-se obedecer os modos de reajustamento e de atualização previstos no mencionado 

regramento previdenciário. 

- Com o advento da Lei 6.025/75, posteriormente alterada pela Lei 6.708/79, o cálculo do menor e do maior valor-teto 

dos salários-de-benefício não adota a variação do salário mínimo como fator de atualização, aplicando-se a unidade 

salarial. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(STJ - Resp 303179/SP, Proc 2001/0015066-7,Quinta Turma, Min. Jorge Scartezzini, DJU 04.02.2002, p. 480). 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRELIMINAR DE PREQUESTIONAMENTO QUE SE 

CONFUNDE COM O MÉRITO - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PROVAS REJEITADA - SÚMULA N. 260/TFR - 

LEI 6423/77 - APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6º, DA CF - TERMO A QUO - SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO/89 - 

URP DE JUNHO/87 - IPC DE JANEIRO/89, MARÇO E ABRIL/90 E FEVEREIRO/91 - CUSTAS - PRECATÓRIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA 

EM PARTE. 

(...) 

12. Os índices inflacionários não podem ser incorporados no cálculo do benefício, pois o INSS não reajusta suas 

contribuições com a incidência de tais percentuais, até porque não previsto em lei. 

(...)" 

(TRF 3ª Reg., 5ª Turma, AC nº 94.03.004041-6/SP, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, DJU 25.02.1997, p. 9400). 

 

DA APLICAÇÃO DOS 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

 

- O índice de 147,06% reproduz o aumento do salário mínimo em 01/09/1991, de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil 

cruzeiros) para Cr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros), e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, acrescida 

de 12,5%. 

- A aplicação simultânea de referidos coeficientes na atualização dos salários de contribuição no período de março a 

agosto de 1991 configuraria bis in idem. O E. Tribunal Regional Federal da 4ª região lançou pá de cal sobre o tema: 

 

"SÚMULA 48. O abono previsto no artigo 9º, §6º, letra "b", da Lei nº 8.178/91 está incluído no índice de 147,06%, 

referente ao reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de setembro de 1991." 

 

- Conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE DE 147,06%. 

- O índice de 147,06% representa o aumento do salário-mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. Por se referirem ao 

mesmo período de março a agosto de 1991, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na 

atualização dos salários-de-contribuição. 
- Agravo desprovido." (STJ, 5ª Turma, AGRESP 529983/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 22.02.2005, v.u., DJ 

21.03.2005, p. 421)(g.n.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do 

valor do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual 

incide a contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, 

necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na 

atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 
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4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 

últimos salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, 

no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. 

Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 6ª Turma, RESP 530228/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

26.08.2003, v.u., DJ 22.09.2003, p. 408) (g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1998. DEFASAGEM. AUSÊNCIA. 

REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I- Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição 

Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, ocorrida 

em período anterior aquele momento. 

II- Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser corrigidos pelo INPC, 

levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 31 e 144 da 

Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 

III- Agravo interno desprovido." (STJ, ADRESP 554035/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

22.02.2005, v.u., DJ 21.03.2005, p. 421)(g.n.) 

- Assim, a improcedência do pedido de recálculo deve ser mantida. 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.24.000111-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIA GIMENES MARTIN FERREIRA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de ação em que se pleiteia o reconhecimento de labor rural, sem registro em CTPS, e a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, ao argumento de se encontrarem preenchidos os requisitos necessários à sua 

obtenção. 

- Citação, em 23.11.00 (fls. 136v). 

- O INSS apresentou contestação e alegou, em preliminar, inépcia da inicial. No mérito, pugnou pela improcedência do 

pedido (fls. 139-150). 

- Afastada a preliminar arguida, decisum que deu ensejo à interposição de agravo retido (fls. 138). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 153-154). 

- Na r. sentença, proferida em 20.12.00, o pedido foi julgado procedente, para condenar o INSS a conceder o benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação, acrescido de correção monetária, juros de mora, e honorários 

advocatícios em 15% (quinze por cento) sobre os valores atualizados das parcelas até a sentença (fls. 156-159). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Preliminarmente, pugnou a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteou, em 

suma, a reforma da sentença (fls. 161-166). 

- Recurso adesivo da parte autora, para postular aumento dos honorários advocatícios (fls. 168-174). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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DECIDO 

 

- Inicialmente, dou por interposto o recurso necessário. A r. sentença foi proferida em 20.12.00, posteriormente ao art. 

10º da Lei nº 9.469/97, que determinou que se aplica às autarquias e fundações isto é, o duplo grau de jurisdição 

obrigatório, nas hipóteses de sentenças proferidas, contra a União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e suas 

autarquias, e, in casu, o INSS, autarquia federal. 

- Assim, deve ser reconhecida a remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação da Lei 9.756, de 17.12.1998, trouxe inovações ao sistema recursal, 

com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por meio de decisão 

monocrática, negar seguimento a recurso ou lhe dar provimento, considerado o posicionamento jurisprudencial 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- Essa é a hipótese dos autos. 

- Passo ao exame do agravo retido interposto pelo INSS, dado o seu protesto nesse sentido, nas suas razões de apelação. 

- Não há que se falar em inépcia da inicial, ante a impossibilidade jurídica do pedido. Isso porque, a parte autora 

apresentou toda documentação de que dispunha, relativamente à atividade rural exercida, restando, ademais, preenchida 

a exigência do art. 282, inciso IV, uma vez que presentes os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, ainda que 

sucintos, afastando, dessarte, o disposto no art. 295, inciso I, e parágrafo único, do diploma processual civil. 

 

DA ATIVIDADE SEM REGISTRO EM CTPS 

 

- No que concerne ao cômputo de tempo de serviço, o artigo 55 e parágrafos, da Lei 8.213/91 preceituam o seguinte: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

- A lei, portanto, assegura a contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- Cumpre, pois, analisar as provas atinentes ao tempo de serviço rural pretendido pela parte autora. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc.. 

- Não obstante deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código 

de Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que 

exsurgem dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, 

apontar as razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam estas 

valor adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que cabe-lhe fixar a qualidade, 

bem como a força que entende terem as provas (art. 132 do CPC). 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas atividades, 

não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de serviço, por 

óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos a cuja 

comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova do labor rural, a saber: cópia de certidão de casamento da parte 

autora, realizado em 15.05.57, na qual consta a profissão de seu cônjuge como lavrador (fls. 16), bem como cópias de 

contratos de arrendamento de terras, referentes aos períodos de 31.07.58 a 30.06.59 (fls. 17) e 01.08.64 a 01.08.65 (fls. 

18). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do cônjuge, constante do registro civil casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AGRESP 335842/SP, j. 24.09.2002, rel. 

Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u, DJU 04.11.2002, p. 228. 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu o início de prova material carreado, sobre ter a parte 

autora desempenhado a faina campestre, nos termos da legislação de regência da espécie, durante o lapso temporal 

aduzido na exordial. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da certidão de casamento, 15.05.57 (fls. 16). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano referente ao documento mais antigo, em 01.01.57, com termo final em 31.12.65, ano do documento mais 

recente (contrato de arrendamento de terras - fls. 18). 

- Assim, restou demonstrado o mister como rurícola apenas o período de 01.01.57 a 31.12.65, passível de contagem, 

exceto para efeito de carência, ex vi do art. 55, § 2º, da Lei 8.213/91, perfazendo-se 09 (nove) anos e 01 (um) dia de 

tempo de serviço. 

 

DA ATIVIDADE COMO AUTÔNOMO 

 

- No que concerne ao tempo laborado, como autônomo, o sistema previdenciário brasileiro é eminentemente solidário e 

contributivo/retributivo, sendo indispensável a preexistência de custeio do benefício a ser pago, não sendo possível, in 

casu, abster-se a parte autora do ato de recolher as contribuições devidas. 

- A legislação previdenciária prevê a necessidade de se recolher valores a título de contribuição como condição sine qua 

non para efeito de correlato reconhecimento do período trabalhado. O substrato da exigência em tela revela nítido 

caráter indenizatório que encontra razão de ser em face da própria contraprestação previdenciária reclamada, vale dizer, 

o cômputo de um determinado lapso temporal laborado e as consequências de sua averbação. 

- Outrossim, outorgar à parte autora possibilidade de contar tempo de serviço sem correspondente fonte de custeio 

implica grave prejuízo ao sistema obrigado (artigo 195, § 5º, da Constituição Federal). 

- Nesse sentido, verifico que foram colacionados, aos autos, comprovantes dos recolhimentos, junto à Previdência 

Social, dos interregnos de 01.93 a 05.00 (fls. 36-127). 

- Desse modo, totaliza-se 07 (sete) anos, 05 (cinco) meses e 01 (um) dia de labor, com respectivo recolhimento das 

contribuições previdenciárias. 

- Por fim, ressalte-se que não há nos autos qualquer documento referente aos anos de 1966 a 1992, quer seja em 

atividade rural ou urbana, que possam ser considerados no cômputo do tempo de serviço da parte autora.  

 

DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO 

 

- Para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao que se vê, cumpriu a parte autora 16 (dezesseis) 

anos, 05 (cinco) meses e 02 (dois) dias trabalhados, tempo insuficiente, nos termos do artigo 52 da Lei n.º 8.213/91, 

para a concessão do benefício almejado. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 
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- Referentemente aos ônus sucumbenciais, observo que a autarquia decaiu de parte mínima do pedido, razão pela qual 

faria jus a honorários advocatícios, arbitrados em R$ 470,00 (quatrocentos e setenta reais). No entanto, a parte autora é 

beneficiária da justiça gratuita, estando isenta do pagamento de tais verbas sucumbenciais. 

 

DISPOSITIVO 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO DO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, DADA POR INTERPOSTA, E À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria e reconhecer como tempo de 

serviço rural, desempenhado pela parte autora, o período de 01.01.57 a 31.12.65, exceto para fins de carência, conforme 

art. 55, §2º, da Lei 8213/91. Isenta a parte autora dos ônus da sucumbência, beneficiária da justiça gratuita. 

Prejudicada apelação da parte autora. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.001892-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : PAULO AUGUSTO VOCCI 

 
: MARIA APARECIDA VOCCI PETITO 

 
: DOUGLAS ALCANTARA VOCCI 

 
: PAULO ALCANTARA VOCCI 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO ORTEGA 

SUCEDIDO : ANNA ALCANTARA VOCCI falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00030-8 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 237: manifeste-se o INSS. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.013226-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SEIXAS DA SILVA 

ADVOGADO : ELENI ELENA MARQUES 

No. ORIG. : 97.00.00037-7 1 Vr GUARIBA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 80-83: manifeste-se a parte autora (embargada). 
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Prazo: 05 (cinco) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.14.002393-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAUL FULEP espolio 

ADVOGADO : PAULO AFONSO SILVA e outro 

REPRESENTANTE : IDA ROSSI FULEP (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO AFONSO SILVA e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- O autor requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 17.10.80. 

- A demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a pagar as diferenças havidas em 

decorrência de revisão no benefício do autor nos seguintes termos: primeiro reajuste integral, de acordo com a Súmula 

260 do TFR; diferenças no reajustamento até maio de 1984, tomando-se por base os salários mínimos vigentes nos 

meses em que eles ocorreram, respeitada a prescrição quinquenal - 27.11.80 até março de 1989, com correção monetária 

e juros de mora, em 1% (um por cento) ao mês, a partir da data da citação. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 

111-114). 

- A autarquia apelou. Pugnou pela reforma da sentença.  

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- Sentença não submetida a reexame necessário. Cabimento, pois se afigura inviável estimar o "quantum debeatur" em 

valor inferior ou igual a sessenta salários mínimos. Art. 475 §2º do CPC. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir o 

respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era disposto 

em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da benesse. Ao 

proceder o cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de salários, o Instituto 

dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada semestre. Este modus faciendi 

do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o aludido enquadramento dava-se em faixas 

superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira destas, casos em que havia reajuste integral. Tal 

discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência (lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto 

assim que foi editada a Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido de que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado." 

 

- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a priori, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro 

reajuste, mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das 

alterações ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. 
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1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249) 

- Cumpre ressaltar que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

- In casu, o autor obteve seu benefício em 17.10.80. 

- É certo que, dada a característica alimentar das prestações previdenciárias devidas aos segurados e beneficiários, não 

se opera a decadência do fundo do direito pretendido (artigo 103 da Lei 8.213/91, Súmula 85 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

- Entretanto, também o é que os reflexos de ordem financeira da aplicação da súmula em estudo circunscreveram-se ao 

exercício de abril de 1989, uma vez que, a partir desse marco, todos os benefícios previdenciários passaram a ser 

expressos em número de salários mínimos. 

- Como conseqüência, considerado que a presente demanda foi intentada em 24.06.02, todas parcelas anteriores a 

24.06.97 foram atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 

8.213/91, combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/06). 

- Outro não tem sido o entendimento jurisprudencial, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260. PRESCRIÇÃO. 

- Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última 

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados 

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear 

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos artigos 1º 

do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. 

Recurso provido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 520481, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07-11-2005, p. 

333) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA Nº 260/TFR. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. 

I - O objeto da presente ação está adstrito à prescrição das parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do TFR, 

considerando a incidência dos efeitos de referida Súmula até o início da vigência do artigo 58 do ADCT. 

II - O benefício do embargado foi concedido em 10.05.1985. 

III - Os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 do ADCT, os benefícios 

previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, implantando-se a denominada 'equivalência 

salarial', que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então praticadas. 

IV - Assim, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no 

pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

V - O embargado ajuizou a demanda em 14.11.2001, portanto, decorridos mais de cinco anos do termo final dos 

reflexos da aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende 

ver amparado. Precedentes do STJ e desta Corte. 

VI - Prevalência do voto vencido, embargos infringentes providos." (TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Embargos 

Infringentes em Apelação Cível 840507, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 05-02-2007, p. 336) 

 

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar coaduna-se com a regra insculpida no 

artigo 1.211 do Código de Processo Civil, in litteris: 

 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes." 

 

- Reconheço, portanto, a prescrição de todas parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda, razão pela qual nenhum valor há em favor dos autores. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar o autor ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez a demanda tramitou sob os auspícios da gratuidade (TRF, 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.27.001419-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANTONIO DELENA FILHO (= ou > de 65 anos) e outros 

 
: ALEXANDRE LUIZ MASSARO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES e outro 

APELANTE : ALCINO SCARAMELLI (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES 

APELANTE : ALIPIO JORGE NAUFEL (= ou > de 65 anos) 

 
: BENEDITA DE SOUZA ALTIERI (= ou > de 65 anos) 

 
: BENEDITO VIEIRA DE SOUZA FILHO (= ou > de 65 anos) 

 
: CARLOS SPINA (= ou > de 65 anos) 

 
: DERCI VACILOTO (= ou > de 65 anos) 

 
: DIRCEU VIEIRA (= ou > de 65 anos) 

 
: JOAO CARLOS LUCIO (= ou > de 65 anos) 

 
: JOAQUIM DE ALMEIDA ASTOLFO PINTO (= ou > de 65 anos) 

 
: LUIZ ALBERTO RICIOPPO (= ou > de 65 anos) 

 
: PASCHOAL ANGELO ANDREOLI (= ou > de 65 anos) 

 
: PASCHOALINO ADALBERTO GREGHI (= ou > de 65 anos) 

 
: PAULO BACINI (= ou > de 65 anos) 

 
: ROBERTO GUIDORIZZI (= ou > de 65 anos) 

 
: ROQUE TURNES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DE MARIA PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a aplicação dos mesmos índices de reajuste do salário mínimo. 

Foram deferidos aos autores (fls. 44) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  
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Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320)  

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE.  

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.  

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991.  

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  

- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido."  

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus)  

 

Resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices fixados em lei 

para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme determina o texto 

constitucional, motivo pelo qual não há que se falar em ofensa ao art. 194, parágrafo único, inc. IV; art. 5º, inc. XXXVI 

e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal. 

Por fim, ressalvo que a correção monetária dos 24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 ultimos, adotando-se a 

ORTN/OTN nos termos da Lei nº 6.423/77, não foi requerida expressamente pelos autores beneficiários de 

aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria especial e aposentadoria por idade, motivo pelo qual deixo de 

conceder a estes tais índices no presente feito, os quais poderão ser requeridos na via administrativa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.83.001116-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA DO CARMO MOREIRA PINHO HENRIQUE 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MONTANARI e outro 

CODINOME : MARIA DO CARMO MOREIRA PINHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 
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Comprove a parte autora os poderes outorgados aos advogados Rodrigo Rodrigues (OAB/SP 259.745) e Thiago 

Rodrigues dos Santos (OAB/SP 289.061), coligindo aos autos o instrumento original do mandato. 

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.83.002556-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA RODRIGUES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando ao reajuste do benefício, bem como ao pagamento das parcelas atrasadas. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 34) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a "pagar à Autora as parcelas do 

benefício previdenciário n. 42/081.079.166-8, de titularidade da Autora, vencidas entre 12/03/86 e 03/94, as quais 

deverão ser acrescidas de correção monetária desde o seu vencimento, com a aplicação de todos os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos Para Cálculos na Justiça Federal, aprovado em 03/07/2001, pelo 

Conselho da Justiça Federal, tudo nos termos do Provimento n. 26/01, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 

Terceira Região, e da Súmula n. 08, do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região; e ainda, de juros de 

um por cento ao mês, a partir da citação" (fls. 68). Tendo em vista a sucumbência recíproca, determinou que cada parte 

deverá arcar com as despesas processuais e honorários advocatícios de seu respectivo patrono. 

Inconformado, apelou o Instituto, sustentando a improcedência do pedido. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de início 

deu-se em 12/3/86 (fls. 22), ajuizou a presente demanda em 16/8/02. 

Quanto à correção das parcelas pagas com atraso, dispõe o § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91 que "o primeiro 

pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da apresentação, 

pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão", sendo devida a correção monetária das parcelas quando 

descumprido referido prazo, nos termos do § 6º do mesmo artigo. 

Neste sentido, merece destaque o acórdão abaixo, de lavra do E. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PARCELAS PAGAS COM ATRASO PELO INSS. CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE APÓS DECORRIDO O 

PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.444/92. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A legislação previdenciária de regência é clara ao determinar que o pagamento do benefício deverá ser efetuado 

dentro do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) dias, pela autarquia previdenciária, contados da data de apresentação 

da documentação necessária à concessão do benefício, pelo segurado. 

2. Não pode o INSS ser responsabilizado por mora, a caracterizar o pagamento em atraso, quando o segurado não 

obedece o procedimento necessário, por isso obrigatório, sem qualquer justificativa amparável pela legislação em 

vigor. 

3. Agravo regimental improvido." 

(Agravo Regimental no REsp nº 280.929, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. em 1º/6/06 votação 

unânime, DJU de 26/6/06) 
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In casu, a aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi requerida em 12/3/86, com data de início do benefício 

em 12/3/86 e data do deferimento do benefício em 17/1/94 (fls. 22). 

Assim sendo, resta evidente que o primeiro pagamento da renda mensal do benefício da parte autora foi efetuado fora 

do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) dias da data de apresentação dos documentos necessários para a sua concessão, 

consoante o disposto no § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

No entanto, conforme o "Sistema de Pagamento de Benefícios em Meio Alternativo", juntado a fls. 23, verifica-se que, 

às rendas mensais do período de 12 de março de 1986 a 28 de fevereiro de 1994, foram acrescidos os respectivos 

valores referentes à correção monetária, donde exsurge a falta de interesse processual da parte autora. 

Dessa forma, forçoso reconhecer-se a carência da ação ante a falta de interesse de agir quanto ao pedido de atualização 

monetária das parcelas pagas em atraso, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito quanto a esse pedido, nos 

termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à remessa oficial para julgar 

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil, e nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2003.03.00.013322-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILMA HIROMI JUQUIRAM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDILSA RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2000.61.19.025001-0 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra decisão que, nos autos de ação previdenciária com 

vistas à concessão de pensão por morte julgada procedente, em fase de execução, indeferiu o rateio da pensão, 

determinando a implantação do benefício em favor da agravada na proporção de 80% (oitenta por cento) do valor da 

aposentadoria a que o falecido faria jus na data do óbito, em observância à coisa julgada. Determinou, ainda, a 

expedição de ofício à última empregadora do finado, para que enviasse a relação dos seus salários de contribuição, a fim 

de possibilitar o cálculo do valor do benefício (fls. 02-07 e 77-78). 

- Agrava a autarquia federal e aduz, em síntese, que somente com a determinação de implantação do benefício é que se 

constatou a existência de outra dependente do finado, titular de pensão por morte, desde o falecimento, na qualidade de 

esposa. Explica que a pensão em comento deve ser rateada em partes iguais entre a agravada (companheira) e a esposa, 

nos termos do art. 77 da Lei 8.213/91. Assevera que referido desmembramento não fere a coisa julgada, pois a questão 

não foi enfrentada nos autos, sendo que a pensão deve ser concedida de acordo com a legislação. Pede, ainda, não seja 

expedido oficio à última empregadora do finado, visto que foi realizado cálculo pela Contadoria da Justiça Estadual 

com base no salário mínimo, tendo havido concordância da agravada e expedição de precatório. A matéria está preclusa 

e não é possível alteração da execução após a expedição de ofício precatório.  

- Requereu fosse atribuído efeito suspensivo ao presente agravo, o qual foi negado (fls. 81-83). 

- Transcorrido in albis o prazo para contraminuta (fls. 85). 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- E esta é a hipótese do caso vertente.  

- No caso presente, foi ajuizada ação ordinária com vistas à concessão de pensão por morte, na condição de 

companheira do falecido Francisco Severino, a qual foi julgada procedente aos 27.11.95, para concessão do benefício 
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na proporção de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria a que teria direito o segurado na data do óbito (fls. 

13). 

- Em fase de execução, por ocasião da implantação do benefício, o sistema informatizado do INSS acusou a existência 

de outra pensionista, de modo que o Instituto procedeu ao desmembramento da pensão, informando, ainda, que o valor 

recebido pela agravada gerou-lhe crédito indevido, que deveria ser objeto de compensação administrativa (fls. 36). 

Aduziu, ainda, que o valor do benefício deve ser o resultante do rateio da pensão (fls. 69-70).  

- O Juízo a quo determinou fosse resguardada a r. sentença proferida, asseverando que a coisa julgada material deve 

preponderar sobre a existência de outra pensionista. Esclareceu que a questão do pagamento do benefício à ex-esposa 

do finado é questão estranha aos autos. Finalmente, determinou fosse oficiada a ex-empregadora do falecido para 

apresentar a respectiva relação dos salários de contribuição (fls. 177-178). 

- Assiste razão ao INSS ao alegar a necessidade de rateio da pensão por morte, nos termos do art. 77 da Lei 8.213/91, 

visto que um único evento morte não pode gerar o pagamento de dois benefícios de pensão por morte na integralidade, 

sob pena de enriquecimento ilícito dos beneficiários, em detrimento de toda a coletividade. 

- Assim, deve-se reconhecer, na hipótese em questão, que o direito da parte autora implicará em interferência direta na 

esfera de direitos da ex-esposa do de cujus, na medida em que resultará em diminuição de benefício já concedido, nos 

termos do art. 77 da Lei 8.213/91, o qual determina que a pensão, havendo mais de um dependente, será rateada entre 

todos em partes iguais. 

- Nessa diretriz, nulos todos os atos subsequentes à contestação do INSS, pois, tratando-se de ação em que se postula 

concessão de pensão por morte, mister se faz a citação do outro dependente, a fim de que venha integrar a lide na 

qualidade de litisconsorte passivo necessário, a teor do art. 47 do CPC. 

- Nesse diapasão posiciona-se a jurisprudência desta Egrégia Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. 

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO, CPC, ART. 47. NULIDADE. 

I - A falta de citação de litisconsorte passivo necessário enseja nulidade do processo. 

II - Sentença nula. Apelação prejudicada". (TRF 3ª Região, AC nº 765056, proc. nº 200103990607588, UF: SP, 10ª 

Turma, Rel. Des. Federal Castro Guerra, DJU: 31.01.05, p. 560).  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA. 

RECONHECIMENTO. PENSÃO POR MORTE. REVERSÃO/CANCELAMENTO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO 

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE. CARACTERIZAÇÃO. 

(...).  

III - A postulada reversão de metade da pensão aos apelados implicará no óbvio cancelamento do pagamento da parte 

do benefício antes percebida pela ex-esposa e suas filhas - quanto a essas, não se esclareceu se continuam, ou não, 

sendo beneficiárias da prestação -; em conseqüência, por estar em conflito interesse juridicamente protegido, devem 

figurar no pólo passivo da ação, na qualidade de litisconsortes necessárias. 

IV - Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas para determinar-se a anulação dos atos processuais 

posteriores à contestação, com o retorno dos autos ao Juízo de origem para regular prosseguimento do feito, com a 

integração, à lide, de Maria Madalena de Oliveira e suas filhas Rosangela, Renata e Roberta, na condição de 

litisconsortes passivas necessárias." (TRF 3ª Região, AC nº 383005, proc. nº 97030492940, UF: SP, 9ª Turma, Rel. 

Des. Marisa Santos, DJU: 23.06.05, p. 482).  

 

- Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, DECLARO NULOS, DE OFÍCIO, OS 

ATOS DECISÓRIOS POSTERIORES À CONTESTAÇÃO, DETERMINANDO A CITAÇÃO DA LITISCONSORTE 

NECESSÁRIA, PROSSEGUINDO-SE O REGULAR PROCESSAMENTO DA DEMANDA. Dou por prejudicado o 

agravo de instrumento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.005828-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELIA DE FATIMA LAVASSE 

ADVOGADO : VÂNIA APARECIDA BICUDO (Int.Pessoal) 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00042-4 1 Vr CABREUVA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 08.05.01, com vistas à concessão de auxílio-doença. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 69). 

Citação, em 25.10.01 (fls. 83). 

Laudo médico elaborado por expert do IMESC (fls. 85-89). 

Depoimento pessoal da parte autora (fls. 102). 

A sentença, prolatada em 27.06.02, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, com valor a ser calculado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91, a partir do ajuizamento da 

demanda, bem como a pagar as prestações vencidas com correção monetária, desde os respectivos vencimentos, e juros 

de mora de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação, além de custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) da condenação (Súmula 111 do STJ). Por fim, determinou a 

realização de perícia médica periódica e o reexame necessário (fls. 106-108). 

Apelação autárquica. Pugnou pela reforma da r. sentença (fls. 113-116). 

Contrarrazões da parte autora. Requereu a condenação do INSS em litigância de má-fé (fls. 118-121). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, analiso a preliminar suscitada nas contrarrazões. 

A litigância de má-fé caracteriza-se pelo dano processual à parte contrária, pela utilização de meios escusos para vencer 

ou procrastinar deliberadamente demanda que sabe ser de difícil êxito, o que não restou configurado no caso. 

Ademais, a interposição do apelo autárquico não traz nenhum prejuízo à parte autora. A sentença a qua determinou a 

submissão do decisum ao reexame necessário. Assim, a ausência de recurso voluntário não impediria a remessa dos 

autos à esta E. Corte. 

Não se há falar em litigância de má-fé. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios referidos, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Primeiramente, quanto à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado por profissional do IMESC em 31.01.02, 

atestou que a demandante apresenta transtorno afetivo bipolar (fls. 85-89). 

No tocante à qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de cópia de CTPS (fls. 14-21) e de 

pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 11.12.09, que a parte autora manteve 

vínculo empregatício, no período de 01.09.96 a 20.06.99, 21.06.99 a 25.09.99 e 15.11.99 a 15.04.00. Apresentou, ainda, 

guias de recolhimento à Previdência Social, como empregada doméstica, para as competências setembro/96 a 

setembro/99 e novembro/99 a abril/00. 

Entretanto, não faz jus à aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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O laudo médico judicial consignou que a parte autora "(...) por volta dos 15 anos, apresentou a primeira manifestação 

de sua patologia. De forma inopinada ficou agitada, agressiva e quis matar seu irmão. A família tratou como remédios 

caseiros. Em seguida passou a ter, com freqüência anual, crises de agitação e agressividade, mas só começou a se 

tratar aos 21 anos, quando foi pela primeira vez internada em hospital psiquiátrico. De lá para cá mais de três 

internações, sendo a última em 1999. (...) entende esse Perito tratar-se de um quadro de aposentadoria por invalidez 

(...)" (fls. 85-89). 

Observou-se, pela documentação médica apresentada (fls. 22-33), que a requerente, bem antes de iniciar a atividade 

laboral, encontrava-se em tratamento psiquiátrico, culminando com sua internação em 1982. Consoante cópia de CTPS 

(fls. 14-21), somente em 1996, quando já contava com 35 (trinta e cinco) anos, a requerente começou a trabalhar como 

empregada doméstica. 

Assim, conclusão indeclinável é a de que somente se filiou e iniciou o recolhimento de contribuições previdenciárias 

quando já se encontrava incapacitada para o trabalho. 

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando a doença é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados 

os casos em que a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou de agravamento desta doença, o que não é o caso 

da presente demanda. 

Desta forma, não se há falar em concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 
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I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

Ressalte-se que, embora a requerente afirme ter iniciado o labor, como empregada doméstica, aos 15 (quinze) anos, 

época da primeira crise psicótica, descurou-se da obrigação de comprovar o recolhimento das contribuições 

previdenciárias ou o vínculo empregatício. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. Ônus sucumbenciais na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.006760-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ANTONIO JOSE ESTAVARENGO 

ADVOGADO : NEUSA SERRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00087-3 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos. 

- A parte autora requer o recálculo a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 11.06.92. Sustenta que as 

contribuições dos meses compreendidos no período de março a agosto de 1991 não foram devidamente corrigidas, uma 

vez que o INPC foi aplicado a menor (artigos 31 da Lei 8.213/91, 19 da Lei 8.222/91 e 202 da CF/88). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade deferida. 

- A parte autora apelou. Pugnou pela reforma da sentença. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. 
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- No caso, tendo sido deferido o benefício em 11.06.92, aplicável o disposto no artigo 31, redação original, da Lei 

8.213/91, ou seja, a correção dos salários de contribuição pela incidência, mês a mês, da variação do INPC. 

- O Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no mesmo sentido. A propósito, destacam-se os 

seguintes arestos: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94.INAPLICABILIDADE. 

(...) 

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º 

do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário. 

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes. 

(...) 

8. Recurso especial não conhecido." 

(STJ, Sexta Turma, Resp 432060/SC, proc. 2002/0049939-3, DJU 19/12/2002, p. 490, Rel. Min. HAMILTON 

CARVALHIDO, v.u.). 

PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. RECÁLCULO DA RMI. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. LEI 8.213/91, ART. 29, § 2º. LEGALIDADE. 

1. Nos termos da Lei 8.213/91, art. 31, todos os 36 últimos salários-de-contribuição, integrantes do período básico de 

cálculo da aposentadoria concedida já sob a sua vigência, devem ser atualizados de acordo com a variação integral do 

INPC. 

2. O valor correspondente à média aritmética desses montantes apurados, cujo produto é o salário-de-benefício, não 

deve ser superior ao limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício (Lei 8.213/91, art. 29, § 

2º); a regra contida no seu art. 136, não interfere em qualquer determinação deste dispositivo, por versarem sobre 

questões diversas. 

3. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 286839/SP, proc. 2000/0116714-6, DJU 26.03.2001, p. 461, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, 

v.u.). 

 

- No caso concreto, verifico, no demonstrativo colacionado às fls. 10, que os salários de contribuição que integraram o 

período básico de cálculo da aposentadoria da parte autora foram devidamente atualizados mês a mês, conforme 

regulamentação feita pelo artigo 31, redação original, da Lei 8.213/91 à determinação Constitucional do artigo 202. 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados" (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

- Portanto, considerando que a autarquia federal obedeceu aos comandos legais para apurar a renda mensal inicial do 

benefício em tela, não merece acolhimento o pleito de recálculo da parte autora. 

 

DA RELAÇÃO CONTRIBUTIVA X RETRIBUTIVA 
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- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Ressalte-se que não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no 

que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o 

índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. 

- Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, julgado 

em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13). 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica do 

seguinte julgado: 

 

"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 

declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido." (STF - 

Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99) 

 

- Destarte, inexiste a correlação almejada entre o sistema de custeio (artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91) 

e de benefícios da Previdência Social. 

- Na verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de 

benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art. 195, § 

5º, da CF). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

- Ressalte-se, ainda, a seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 

284/STF. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, não basta a simples transcrição de ementas para apreciação da divergência 

jurisprudencial, devendo ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 

confrontados, bem como apresentadas cópias integrais de tais julgados, ou, ainda, citado repositório oficial de 

jurisprudência. Precedentes Divergência jurisprudencial não comprovada. 

- A peça recursal falece de fundamentação, ao não argumentar corretamente os fatos e o direito, bem como não 

indicando expressamente os dispositivos legais reputados vulnerados pelo decisum recorrido. Incidência da Súmula 

284, da Suprema Corte. 

- Na apuração da renda mensal inicial de benefício previdenciário, concedido após o advento da Lei 8.213/91, a 

correção dos salários-de-contribuição deve ser efetuada com base no INPC - e posteriores índices oficiais de 

atualização - consoante os termos do art. 31, do mencionado regramento previdenciário. Inaplicável, in casu, os 

índices IPC"s 

- A Súmula 260/TFR, é tão-somente aplicada aos benefícios concedidos antes da promulgação CF/88. In casu, 

tratando-se de benefício concedido após a vigência da Lei 8.213/91, inaplicáveis os critérios contidos no referido 

enunciado Sumular, devendo-se obedecer os modos de reajustamento e de atualização previstos no mencionado 

regramento previdenciário. 

- Com o advento da Lei 6.025/75, posteriormente alterada pela Lei 6.708/79, o cálculo do menor e do maior valor-teto 

dos salários-de-benefício não adota a variação do salário mínimo como fator de atualização, aplicando-se a unidade 

salarial. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(STJ - Resp 303179/SP, Proc 2001/0015066-7,Quinta Turma, Min. Jorge Scartezzini, DJU 04.02.2002, p. 480). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRELIMINAR DE PREQUESTIONAMENTO QUE SE 

CONFUNDE COM O MÉRITO - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PROVAS REJEITADA - SÚMULA N. 260/TFR - 

LEI 6423/77 - APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6º, DA CF - TERMO A QUO - SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO/89 - 
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URP DE JUNHO/87 - IPC DE JANEIRO/89, MARÇO E ABRIL/90 E FEVEREIRO/91 - CUSTAS - PRECATÓRIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA 

EM PARTE. 

(...) 

12. Os índices inflacionários não podem ser incorporados no cálculo do benefício, pois o INSS não reajusta suas 

contribuições com a incidência de tais percentuais, até porque não previsto em lei. 

(...)" 

(TRF 3ª Reg., 5ª Turma, AC nº 94.03.004041-6/SP, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, DJU 25.02.1997, p. 9400). 

 

DA APLICAÇÃO DOS 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

 

- O índice de 147,06% reproduz o aumento do salário mínimo em 01/09/1991, de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil 

cruzeiros) para Cr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros), e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, acrescida 

de 12,5%. 

- A aplicação simultânea de referidos coeficientes na atualização dos salários de contribuição no período de março a 

agosto de 1991 configuraria bis in idem. O E. Tribunal Regional Federal da 4ª região lançou pá de cal sobre o tema: 

 

"SÚMULA 48. O abono previsto no artigo 9º, §6º, letra "b", da Lei nº 8.178/91 está incluído no índice de 147,06%, 

referente ao reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de setembro de 1991." 

- Conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE DE 147,06%. 

- O índice de 147,06% representa o aumento do salário-mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. Por se referirem ao 

mesmo período de março a agosto de 1991, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na 

atualização dos salários-de-contribuição. 

- Agravo desprovido." (STJ, 5ª Turma, AGRESP 529983/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 22.02.2005, v.u., DJ 

21.03.2005, p. 421)(g.n.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do 

valor do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual 

incide a contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, 

necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na 

atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 

últimos salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, 

no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. 

Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 6ª Turma, RESP 530228/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

26.08.2003, v.u., DJ 22.09.2003, p. 408) (g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1998. DEFASAGEM. AUSÊNCIA. 

REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I- Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição 

Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, ocorrida 

em período anterior aquele momento. 

II- Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser corrigidos pelo INPC, 

levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 31 e 144 da 

Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 
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III- Agravo interno desprovido." (STJ, ADRESP 554035/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

22.02.2005, v.u., DJ 21.03.2005, p. 421)(g.n.) 

- Assim, a improcedência do pedido de recálculo deve ser mantida. 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 
- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.020296-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ARTUR CEZARIO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : SERGIO GARCIA MARQUESINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 02.00.00030-1 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de embargos de declaração opostos contra decisão monocrática em ação proposta com vistas à revisão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

- Aduz o embargante, em síntese, que o decisum é omisso, uma vez que a r. sentença de primeiro grau foi declarada 

nula, em razão de cerceamento de defesa da parte autora, quando na verdade, há prova plena do exercício de atividade 

rural do demandante. 

 

DECIDO. 

 

- Os incisos I e II do artigo 535 do Código de Processo Civil dispõem sobre a oposição de embargos de declaração se, 

na sentença ou no acórdão, houver obscuridade, contradição ou omissão. 

- Destarte, impõe-se a rejeição do presente recurso, em face da ausência de quaisquer das circunstâncias 

supramencionadas. 

- A prova material carreada aos autos foi devidamente valorada, de modo que entendo que o embargante pretende, na 

verdade, atribuir caráter infringente aos presentes embargos declaratórios. No entanto, o efeito modificativo almejado 

somente será alcançado perante as Superiores Instâncias, se cabível na espécie. 

- Nesse sentido, a jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EFEITO INFRINGENTE - INADMISSIBILIDADE - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. 

I - É incompatível com a finalidade dos embargos de declaração, em princípio, a intenção de proceder ao rejulgamento 

da causa. 

II - Ao beneficiário da assistência judiciária vencido pode ser imposta a condenação nos ônus da sucumbência. Apenas 

a exigibilidade do pagamento é que fica suspensa, por cinco anos, nos termos do artigo 12 da Lei n.º 1.060/50. 

III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Castro Filho, EDRESP 231.137/RS, v.u., j. 04.03.04, DJU 22.03.04, p. 292) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. 

I - Os embargos de declaração, em regra, devem acarretar tão-somente um esclarecimento acerca do acórdão 

embargado. Noutro trajeto, caracterizado o pecadilho (omissão, obscuridade ou contradição), podem, 

excepcionalmente, ensejar efeito modificativo. 

II - Inexistente a omissão e a contradição alegada em relação ao acórdão embargado, rejeitam-se os embargos 

declaratórios que, implicitamente, buscam tão-somente rediscutir a matéria de mérito. 
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III - Embargos rejeitados." (STJ, Rel. Min. Felix Fischer, EDRESP 482015/MS, v.u., j. 26.08.03, DJU 06.10.03, p. 303) 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CARÁTER INFRINGENTE. VÍCIO INEXISTENTE. 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 

I - A modificação de acórdão embargado, com efeito infringente do julgado, pressupõe o acolhimento do recurso em 

face de um dos vícios que ensejam a sua interposição, o que não ocorre na espécie. 

II - Não se admite o princípio da fungibilidade recursal se presente erro inescusável ou inexistente dúvida objetiva na 

doutrina e na jurisprudência a respeito do cabimento do recurso na espécie." (STJ, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, 

EDAGA 489.753/RS, v.u., j. 03.06.03, DJU 23.06.03, p. 386) 

 

- Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
- Intimem-se. Publique-se. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.026720-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOSE FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO : DENISE DE ALMEIDA DORO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA GRIMALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.06.05452-0 2 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 19.04.96, para condenar a autarquia a 

(fls. 02-21): 

 

1) recalcular todos os salários-de-contribuição, desde a competência de junho/89 até o mês anterior a seu início, na 

forma da Lei 6.950/81; 

2) incidir na correção dos salários de contribuição o IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%; 

3) afastar qualquer limitador ou teto, salvo o de 20 (vinte) salários mínimos, atualizando-se o limite do salário-de-

contribuição pelo mesmo critério do recálculo dos benefícios, sem a incidência de redutores inflacionários; 

4) aplicar o coeficiente encontrado pela proporcionalidade aritmética em relação ao tempo de serviço, e não pelo 

critério progressivo efetivado administrativamente; 

5) reajustar a renda mensal a partir de 09/94 pelo percentual de 8,04%;  

6) reajustar a renda mensal a partir da competência 05/96 pelo percentual de 20,05% (variação anual integral da inflação 

medida pelo INPC). 

 

- Foi deferido o pedido de isenção de custas processuais, nos termos do artigo 128 da Lei 8.213/91 (fls. 25). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas, despesas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em R$ 100,00 (cem reais) (fls. 57-67). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela procedência do pedido, nos termos da exordial. Pleiteou a isenção do pagamento 

de honorários advocatícios ou a redução dos mesmos para 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (fls. 75-90). 

- In albis, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA APLICAÇÃO DO IRSM 
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- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, com índice de 39,67%, para o cálculo dos 

benefícios previdenciários concedidos a partir do mês de março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta 

E. Corte: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário." 

- A parte autora requereu a aplicação da variação IRSM/IBGE de fevereiro de 1994 aos salários-de-contribuição que 

serviram de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Ressalte-se que o artigo 202, caput, da Constituição Federal, na sua redação precedente, prescrevia o seguinte: 

 

"Artigo 202. É assegurada a aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais". 

 

- O artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94, conversão das Medidas Provisórias Nsº. 482, 457 e 434/94, que substituíram as 

Leis Nsº.8.542/92 e 8.213/91, assim determinava : 

 

"Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

§ 1º. Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994". 

 

- Entretanto, o INSS não aplicou o índice IRSM, correspondente a 39,67%, no mês de fevereiro de 1994, para a 

correção dos salários-de-contribuição do benefício da parte autora. Cumpre ressaltar que o benefício foi concedido em 

19.04.96, e em seu período básico de cálculo existem salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, fazendo jus, 

desta forma, à determinada aplicação. 

- Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 

39,67% REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em 

consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art.20 da Lei 8.880/94). Segundo precedentes, "o art.136 da Lei nº 

8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art.29 da mesma lei, por versarem sobre questões diferentes. 

Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo, este 

estipula limite máximo para o próprio salário de benefício." Recurso parcialmente provido 

para que, após o somatório e a apuração da média, seja observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme 

estipulado pelo art.29, § 2º. Recurso conhecido e parcialmente provido." (STJ, RESP 497057, Rel. Min. José Arnaldo 

da Fonseca, 5ª Turma, j. 06/05/2003, DJ 02/06/2003, p.349). 

- Assim, o INSS, através desta omissão, malferiu a lei, mas também o texto constitucional, que determina 

expressamente a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

- Destaque-se que os pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para 

não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Reconheço a prescrição de eventuais parcelas devidas em atraso, antes do qüinqüênio anterior ao ajuizamento da 

demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

 

DA APLICAÇÃO DA LEI 6.950/81  

 

- Pretende a parte autora a revisão da renda mensal inicial de seu benefício, desde a competência de junho de 1989 até o 

mês anterior ao início de seu benefício, no limite-teto de 20 salários mínimos, na forma da Lei 6.950 /81. 

- A Lei 6.950 foi publicada em 04.11.81, alterando a Lei 3807/60 e fixando novo limite máximo do salário-de-

contribuição previsto na Lei 6.332/76. 

- Observa-se, porém, que o benefício previdenciário da parte autora foi concedido em 19.04.96, após promulgação da 

Constituição Federal de 1988, quando passou a vigorar a Lei 8.213/91, não havendo, pois, direito à aplicação da Lei 

6.950 /81. Nesse sentido: 
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA LEI 

VIGENTE NO MOMENTO DO IMPLEMENTO DAS CONDIÇÕES PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO TANTO 

NO QUE DIZ RESPEITO AO LIMITE QUANTO À ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

1. Não é possível garantir ao segurado o regime misto que pretende, com a aplicação da Lei vigente à época do 

implemento das condições para a concessão do benefício, no que diz respeito ao limite do salário-de-contribuição (Lei 

6.950 /81), e da aplicação do art. 144 da Lei 8.213/91, quanto ao critério de atualização dos salários-de-contribuição. 

2. Nesse caso ou se assegura a concessão do benefício com base na legislação anterior (CLPS), inclusive com a 

aplicação da Lei 6.951/81, que determina a limitação do salário-de-contribuição em 20 salários mínimos; ou se 

garante o benefício com base nas regras da Lei 8.213/91, editada quando em vigor a limitação do teto a 10 salários 

mínimos (Lei 7.787/89). 

3. Dessa forma, irretocável o acórdão recorrido que determinou o recálculo da renda mensal inicial do benefício 

considerando-se os salários-de-contribuição com base no teto de 20 salários mínimos, mas atualizados também pelas 

regras então vigentes. 

4. Recurso Especial desprovido". (STJ - Resp 1055247/SC, Quinta Turma, Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe 

24.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

SOB A VIGÊNCIA DA LEI 8.213/91. LEI 6.950 /81. INAPLICABILIDADE. 

I - Inaplicável, in casu, as regras da Lei 6.950 /81 quanto ao teto, tendo em vista que o benefício foi concedido já sob a 

égide da Lei 8.213/91. 

II - Recurso desprovido." (STJ, Resp 357821/RN, Quinta Turma, Min. Gilson Dipp, DJU 24.06.02, p. 327). 

 

DA APLICAÇÃO DE LIMITES PREVIDENCIÁRIOS 
 

- O Supremo Tribunal Federal não considerou auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

original. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 

- Desta forma, a Lei 8.213/91 regularizou a matéria e fixou o limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do 

salário-de-benefício e rendas mensais. 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados" (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

- Quanto às limitações, dispõem os artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

- Trago à colação jurisprudência no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial, deve ser observado o teto 

previdenciário: 
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"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo 

Medina, j. 03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 

DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

 

- Transcrevo, também, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (9ª Turma, AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, j. 08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 199903991050880, v.u., 

DJU 28.09.2005, p. 542). 

 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- Improcede, portanto, o pleito de recálculo da renda mensal inicial e reajuste do benefício sem a aplicação dos tetos 

previdenciários. 

 

DO CRITÉRIO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DA APOSENTADORIA  

 

- O art. 53 da Lei 8.213/91 preceitua: 
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"A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de: 

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço". 

- Assim, o art. 53 da Lei 8.213/91, que disciplina legitimamente a forma do cálculo, assegurada a proporção, foi 

corretamente aplicado pela autarquia. 

- Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. IMPOSIÇÃO DE 

LIMITES TETO. REAJUSTES POSTERIORES. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. 

PERCENTUAL. ARTIGO 53, I e II, DA LEI Nº 8.213/91. 

1. O art. 202 da Constituição Federal assegura aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a 

média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as 

condições fixadas em referido dispositivo constitucional. Nestes termos, as RMI foram calculadas de acordo com o § 3º 

do art. 201 e 202 da Constituição Federal e o art. 29 da Lei nº 8.213/91. 

2. No cálculo do salário-de-benefício, deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da 

renda mensal inicial, nos termos dos artigos. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. 

3. O § 2º do art. 201 da Constituição Federal, hoje § 4º de acordo com a redação que lhe foi dada pela Emenda 

Constitucional nº 20/98, assegura o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor 

real, conforme critérios definidos em lei, de forma que tendo sido aplicados os índices estabelecidos pela legislação 

infraconstitucional, observando-se o que dispõe referido artigo, não há falar em diferenças devidas. 

4. A Constituição Federal criou o direito à aposentadoria proporcional, porém remeteu ao legislador ordinário o 

estabelecimento das regras a ela relativas (art. 53 da Lei nº 8.213/91). No caso, não há como emprestar à expressão 

"proporcional", utilizada no texto constitucional, a sua singela mensuração matemática. Referido termo tem maior 

significado no sentido de aposentadoria precoce, em antítese à aposentadoria com tempo integral, restando para o 

legislador ordinário estabelecer o percentual a incidir sobre o salário-de-benefício, que assim o fez à base de 70% 

sobre o salário-de-benefício, para o tempo mínimo exigido, e sobre esse acresceu-se 6% a cada ano completo de 

atividade, até o máximo de 100%. 

5. Apelação do INSS provida, para reforma a sentença, e apelação dos autores não provida". (TRF - 3ª Região, Turma 

Suplementar da 3ª Seção, Rel. Juiz Leonel Ferreira, AC 367229/SP, v.u., DJU 13.11.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALARIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM. 

ÍNDICE REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. 

- O prazo decadencial do direito à revisão de benefício previdenciário, de que trata a Lei 9711/98, que alterou o artigo 

103 da Lei 8.213/91, atinge as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, porquanto a norma não previu 

expressamente sua retroatividade. Aplicação da Súmula 85 do STJ, inclusive quanto à observância da prescrição 

qüinqüenal. Preliminar de decadência rejeitada. 

- É devida a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% referente ao mês de fevereiro de 1994 

(artigo 21, parágrafo 1º, da Lei 8.880/94), na correção dos salários-de-contribuição anteriores a fev./94, que 

integraram o cálculo do benefício, para se obter a renda mensal inicial, antes da conversão em URV. 

- O limite legal máximo do salário-de-benefício (artigo 29, § 2º, da Lei 8213/91) não contraria a determinação 

constitucional do artigo 202, em sua redação original, que dispõe apenas sobre os 36 salários-de-contribuição que 

formam o período básico de cálculo e a atualização de todos, mês a mês. 

- A proporcionalidade prevista na Constituição Federal não determina uma relação absoluta entre os anos trabalhados 

e o valor do benefício não havendo incompatibilidade entre o artigo 53 da Lei 8213/91, que estabeleceu o percentual 

de 70% como coeficiente de cálculo para as aposentadorias proporcionais e o artigo 202, § 1º, e artigo 5º, inciso I, 

ambos da CF. 

- A alegação da parte autora no sentido da inadequação dos índices utilizados para fins de reajustamento dos 

benefícios previdenciários nas competências a partir de maio/1996 sucumbe diante da constatação da legalidade do 

processo de adoção dos índices legais. A pretensão carece de amparo jurídico, pois não existe direito adquirido à 

utilização de um ou outro índice para fins de reajuste, garantindo-se, apenas, a irredutibilidade do poder aquisitivo dos 

benefícios, nos moldes da lei. 

- A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas 08 desta 

Corte e 148 do STJ. 

- Os juros de mora devem incidir à razão de 6% ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 

1.062 do Código Civil e 219 do CPC. A partir dessa data, são devidos à taxa de 1% ao mês, na forma do artigo 406 da 

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

- Apelação dos autores parcialmente provida. Recurso adesivo desprovido." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, Rel. Des. 

Leide Polo, AC 829787/SP, v.u., DJU 16.07.08). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2051/3710 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A EDIÇÃO DA LEI 

Nº 8.213/91. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO NO PERCENTUAL DE 147,06%. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29 E 31. REVISÃO DA RMI. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. 

COEFICIENTE DE CÁLCULO INICIAL DO BENEFÍCIO. LEI Nº 8.213/91, ART. 53, I. HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO. APELAÇÃO DA AUTORA E RECURSO ADESIVO DO INSS NÃO PROVIDOS. 

1 Não é devida, no cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos após a vigência da Lei nº 

8.213/91, a incidência do percentual de 147,06%, na atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período 

base de cálculo da RMI dos benefícios, cujos índices de atualização devem ser aqueles previstos na legislação vigente 

na data da concessão do(s) benefício(s). Precedentes do STJ. 

2. Não há, na Constituição Federal de 1988, disposição estabelecendo que os coeficientes de cálculo de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço da mulher serão de 83,33% para a parte fixa e de 3,33% para cada novo ano 

completo de atividade. A pretensão do(a,s) autor(a,es) de aplicação daqueles coeficientes tem por base simples 

operação aritmética, sem fundamento em norma constitucional ou infraconstitucional. 

3. Não havendo condenação, os honorários de advogado devem ser arbitrados na forma autorizada pelo §4º do art. 20 

do CPC, em conformidade com a apreciação eqüitativa do juiz, que não está adstrito aos limites contidos no §3º 

daquele artigo. 

4. Apelação da autora e recurso adesivo do INSS a que se nega provimento." (TRF - 1ª Região, 1ª Turma, AC 

200001000705758/MG, v.u., DJU 19.12.03). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO INTERNO - REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

- ARTIGO 202 DA CF/88 - PROPORCIONALIDADE - MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - LEI 8.213/91. 

- O artigo 202 da Constituição Federal somente adquiriu eficácia plena com a edição do Plano de Benefícios, o que foi 

levado a efeito pela Lei nº 8.213/91. 

- A preservação do valor real dos benefícios previdenciários resulta da aplicação dos índices estabelecidos nos termos 

da legislação ordinária, conforme determinação expressa do próprio constituinte, não havendo confronto aos ditames 

da Carta Magna. 

- O critério correto para o cálculos da aposentadoria por tempo de serviço é aquele estabelecido pelo art. 53 da Lei nº 

8.213/91, e não a adoção da regra de três simples. 

- Agravo interno a que se nega provimento." (TRF - 2ª Região, 1ª Turma especializada, Rel. Des. Maria Helena Cisne. 

AC 362019/RJ, v.u., DJU 17.10.08). 

- Tal matéria, inclusive, já se encontra sumulada: 

 

"O critério de cálculo da aposentadoria proporcional estabelecido no artigo 53 da Lei nº 8.213/91 não ofende o texto 

constitucional". (Súmula 49 do TFR da 4ª Região) 

 

- Assim, a improcedência desse pleito é medida que realmente se impõe. 

 

DOS REAJUSTES A PARTIR DE SETEMBRO DE 1994 

 

- Não se há falar em reajustamento em setembro de 1994, uma vez que o aumento apurado visou apenas dar 

cumprimento ao disposto no § 5º do art. 201 da Constituição Federal, em sua redação original, o qual abrangia apenas 

os benefícios de remuneração mínima, sendo indevido aos demais. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

CONVERSÃO EM URV. IRSM. MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94. LEI 

8.880/94. REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96. 

- Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. 

- Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94, 

(39,67%) em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

- A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de renda mínima, a 

teor do art. 201, § 5º, da CF/88. Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido". (STJ, 5ª turma, rel. Min. Jorge Scartezzini, RESP 335293/RS v.u., DJU de 

04.02.02, p. 503) (g.n.) 

- Ademais, em setembro de 1994, a sistemática de reajustes legais não previa mais a vinculação das rendas mensais dos 

benefícios ao salário-mínimo. 

DO ÍNDICE APLICADO EM MAIO DE 1996 
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- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida 

Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

 

- Assim, torna-se inaplicável, em 1996, índice de correção monetária diverso do determinado no dispositivo legal 

supradito. Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 

IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII - Apelação Improvida". (TRF3, 7ºTurma, AC 873061, j. 01/09/2003, TRF3 00075133, DJU, 01/10/2003, pg. 310). 

(g.n.) 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS 
 

- No que concerne ao pagamento da verba honorária, cabem algumas considerações. 

- A exordial da presente demanda foi expressa, no sentido de que (fls. 21): 

 

"Termos em que, D. R., e A., com valor estimado de R$ 200,00 (duzentos reais), observando-se o que dispõe o Artigo 

128 da Lei nº 8.213/91, quanto à isenção de custas."  

 

- O Juízo a quo, por sua vez, decidiu (fls. 25): "À vista do disposto no art. 128 da Lei 8213/91, a presente demanda é 

isenta de custas". 

- Dispunha o artigo em comento, com a redação da Lei 9.032/95, aplicável à espécie, em face da data em que intentada 

a ação principal (18.05.98, fls. 02): 

 

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto as questões reguladas nesta lei e cujo valor de execução, por 

autor, não for superior a R$ 4.988,57 (quatro mil, novecentos e oitenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos), serão 

isentas de pagamento de custas e quitadas imediatamente, não se lhes aplicando o disposto nos arts. 730 e 731 do 

Código de Processo Civil." (grifo nosso) 

 

- Deflui dos dizeres do mencionado dispositivo que a determinação que encerra alude, apenas, à isenção da condenação 

às custas processuais, tendo silenciado a respeito dos honorários advocatícios. 

- Ressalto que não há nos autos qualquer pedido de assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 12 da Lei 

1.060/50. 

- No recurso de fls. 75-90, a parte autora limitou-se a afirmar que: 

 

"...como no caso dos autos, havendo benefício da assistência judiciária, sequer cabe a condenação do autor nas verbas 

de sucumbência..."  

 

- Como conseqüência, os honorários advocatícios, in casu, são realmente cabíveis. Considerando que o demandante 

decaiu de maior parte do pedido inicial, mantenho-os como fixado pela sentença. 

- Nesse sentido, a seguinte jurisprudência: STJ - Sexta Turma, REsp. 181874, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., 

DJU 28-06-2004, p. 423; STJ - Quinta Turma, REsp. 237718, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v. u., DJU 28-08-2000, p. 

109; TRF - 3ª Região, Quinta Turma, AC 469135, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v. u., DJU 08-10-2001, p. 427. 
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- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

 

CONCLUSÃO 
 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para determinar a correção dos salários de contribuição anteriores a março de 

1994, que serviram de base para o cálculo do benefício em tela, em 39,67% (IRSM de fevereiro de 1994), respeitada a 

prescrição quinquenal parcelar e descontadas todas as parcelas já pagas na esfera administrativa. Verbas sucumbenciais, 

correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : DIRCEU ESTEVAO DE LIMA 

ADVOGADO : PAULO CELSO GONCALES GALHARDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00071-0 2 Vr PALMITAL/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a aplicação dos mesmos índices de reajuste do salário mínimo. Pleiteia "seja procedida a revisão 

do reajuste dos benefícios do autor de acordo com o alcançado na época da concessão de seu benefício, por tal direito 
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ter sido integrado ao patrimônio do Autor e também, pelo fato de que o critério estabelecido para a contribuição a (sic) 

Previdência Social estar fixada ao salário mínimo e não ocorrer o mesmo com o salário de benefício" (fls. 9). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento de custas, despesas processuais, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em R$350,00, "observando-se o artigo 12 da Lei nº 1.060/50" (fls. 59). 

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 67/79), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  
"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  
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Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 
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benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320)  

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE.  

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.  

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991.  

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  

- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido."  

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus)  

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 194, parágrafo 

único, inc. IV e art. 201, inc. II, todos da Constituição Federal. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOSE PEDRO MARQUES e outros 

 
: MARIA EVANGELINA DE OLIVEIRA 

 
: MARINADISSON LEAL DE SENA 

 
: MARILENE FERNANDES TEIXEIRA 

 
: MARLENE NEVES DE ANDRADE 

ADVOGADO : CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando ao reajuste do benefício 

previdenciário sem a imposição de redutores, bem como a incidência do INPC em maio/96 e do IGP-DI em junho/97, 

junho/99 e junho/00, bem como ao "reajustamento de seus benefícios previdencários em junho de 2001 com base no 

percentual de variação do IGP-DI (10,91%), ou no percentual de variação do INPC (7,73%)" (fls. 10).  

Foram deferidos à parte autora (fls. 43) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

In casu, não merece prosperar o presente feito. 

Com relação ao teto previdencário, observo que, à data da concessão dos benefícios previdenciários aos autores - 8/2/91 

(fls. 16), 28/4/95 (fls. 22), 4/4/91 (fls. 27), 12/11/92 (fls. 34) e 17/7/95 (fls. 39) - encontrava-se em vigor o art. 202, inc. 

II, da Constituição Federal, em sua redação original, in verbis:  

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora são aqueles 

estabelecidos na Lei nº 8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se os limites previstos na Lei de Benefícios violam ou não o referido dispositivo 

constitucional. 

Visando o estabelecimento de um mecanismo de financiamento adequado à prestação dos benefícios e serviços 

oferecidos pela Lei nº 8.213/91, é absolutamente necessária e razoável a adoção de um limite ao salário-de-

contribuição, previsto inicialmente no art. 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. 

Assim, o salário-de-contribuição não se confunde com a remuneração percebida pelo segurado, configurando-se como 

um conceito de natureza tributária, voltado ao sistema de custeio da Previdência Social, não se sustentando o argumento 

de que deveria corresponder ao salário efetivo, sem qualquer limitação, revelando-se plenamente cabível o disposto no 

art. 135 da Lei de Benefícios: 

 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem."  

 

Quanto aos limites do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, o C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou 

o posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e 

preservam o valor real dos benefícios, conforme precedentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91.  
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1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° 

do artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - RMI - 

VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus).  

 

Outrossim, o § 2º do art. 201, da Constituição Federal, em sua redação original, assegurou "o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". 

Como bem asseverou o E. Desembargador Federal André Nabarrete, em seu voto-vista proferido no julgamento da 

Apelação Cível nº 97.03.044966-2, "a Carta Magna, no seu artigo 201, § 2º, dispõe apenas que a atualização dos 

benefícios previdenciários deve ser feita conforme critérios definidos em lei. Assim, atribuiu a disciplina dos reajustes 

ao legislador ordinário, a quem compete, portanto, fixar as balizas da preservação das prestações e de sua 

irredutibilidade. Tais garantias foram respeitadas pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91, que, em cumprimento de missão 

constitucional, determinou a utilização do INPC e a periodicidade dos reajustamentos (inciso II), bem como 

estabeleceu limite máximo para o benefício reajustado (§ 3º), sem destoar da condição de manter-lhe o valor real, 

única exigida pela Lei Maior" (TRF - 3ª Região, 5ª Turma, j. 11/3/03, votação por maioria, DJU 20/5/03) 

Observo que, ao dispor que "nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na 

data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos", o § 3º do art. 41, da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

original, não causou nenhuma ofensa ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Com efeito, ao determinar que o teto do salário-de-contribuição - que também é o "limite máximo do salário-de-

benefício" previsto no aludido art. 41, §3º - deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, o art. 28, § 5º, da Lei 8.212/91 evita que a 

limitação ao salário-de-contribuição, quer no cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial (art. 29, § 2º, e 

art. 33, ambos da Lei nº 8.213/91), quer por ocasião dos reajustamentos (art. 41, § 3º, da Lei de Benefícios), implique 

redução indevida do benefício, garantindo-se, assim, a preservação do seu valor real. 

Isso ocorre pois a regra garante que o limitador (o teto do salário-de-contribuição) nunca será reajustado por índices 

inferiores aos aplicados no reajustamento dos benefícios em manutenção. Assim, o teto do salário-de-contribuição está 

atrelado a um índice mínimo, que é o de reajustamento dos benefícios e que se trata de mera recomposição frente ao 

fenômeno inflacionário, em atenção ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Dessa forma, é aplicável o limite máximo do salário-de-contribuição tanto aos salários-de-contribuição considerados no 

período básico de cálculo, como também ao salário-de-benefício e à renda mensal dele decorrente. 

Quanto ao reajuste dos benefícios dos autores, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2059/3710 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  
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II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.04.015619-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : NILTON BARBOSA DE MELO 

ADVOGADO : VERA LUCIA MAUTONE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZANA REITER CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando à aplicação "da variação integral do INPC/IBGE, incluindo-se os índices expurgados referentes a Janeiro de 

1989 (42,72%), março de 1990 (84,32%), abril de 1990 (44,80%), maio de 1990 (7,87%) e fevereiro de 1991 (21,87%), 

sobre os salários de contribuição que deram base aos salários de benefício, sem qualquer fator de corte, bem como 

sobre o Valor do Teto de Benefício" (fls. 8), e também "a variação integral do INPC/IBGE sobre os benefícios em 

manutenção, após a sua concessão,e a partir da Lei 8.213/91, na respectiva data-base" (fls. 8).  

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a reforma integral da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria especial, cuja data de início deu-se em 

1°/5/91 (fls. 15/16), tendo ajuizado a presente demanda em 19/11/03 (fls. 2). 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..."  

 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. A partir de março/94, com a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2061/3710 

conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 434, de 27/2/94, reeditada 

pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94. Entre julho de 1994 e junho de 

1995, o índice adotado foi o IPC-r, consoante o disposto no art. 21, parágrafo 2º, da Lei 8.880/94. O INPC foi 

reutilizado no período compreendido entre julho de 1995 e abril de 1996, nos termos da MP nº 1.053/95, ar. 8º, § 3º, 

sendo que, a partir de maio de 1996, conforme estabelecido nas MPs nºs 1.415/96 e 1.488/96, art. 8º, § 3º, e art. 10 da 

Lei n.º 9.711/98, o índice aplicado foi o IGP-DI. 

Dessa forma, afigura-se incabível a aplicação de índices diversos dos acima mencionados, uma vez que existe norma 

expressa e específica a determinar a correção dos salários-de-contribuição. 

Outrossim, quanto à aplicação dos expurgos inflacionários, já se pronunciou o Colendo Superior Tribunal de Justiça no 

sentido de que tais expurgos somente devem incidir na correção monetária das parcelas em atraso, não sendo aplicáveis 

na atualização dos salários-de-contribuição, cujos índices são aqueles previamente definidos em lei. 

Nesse sentido, merecem destaque os seguintes acórdãos, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 

ESPECIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCORPORAÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.  

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que não é possível a inclusão dos 

expurgos inflacionários na correção monetária dos salários-de-contribuição, quando do cômputo da renda mensal 

inicial.  
2. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para dar provimento ao recurso especial."  

(STJ, EDcl nos EDcl no REsp n° 176955/SP, Relator Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. em 26/2/08, v.u., 

D.J. de 26/5/08, grifos meus.)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS.  

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.  

2. Embargos Declaratórios acolhidos."  

(STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp nº 164.778/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 27/3/01, v.u., 

DJ 7/5/01, grifos meus.)  

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.  

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" 

ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil).  

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum .  

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos.  

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes."  

(STJ, EDcl no REsp nº 163.485/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 16/10/03, v.u., DJ 15/12/03, grifos 

meus.)  

 

Com relação ao teto previdenciário, observo que, à data da concessão do benefício da parte autora encontrava-se em 

vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in verbis:  

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora são aqueles 

estabelecidos na Lei nº 8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se os limites previstos na Lei de Benefícios violam ou não o referido dispositivo 

constitucional. 
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Visando o estabelecimento de um mecanismo de financiamento adequado à prestação dos benefícios e serviços 

oferecidos pela Lei nº 8.213/91, é absolutamente necessária e razoável a adoção de um limite ao salário-de-

contribuição, previsto inicialmente no art. 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. 

Assim, o salário-de-contribuição não se confunde com a remuneração percebida pelo segurado, configurando-se como 

um conceito de natureza tributária, voltado ao sistema de custeio da Previdência Social, não se sustentando o argumento 

de que deveria corresponder ao salário efetivo, sem qualquer limitação, revelando-se plenamente cabível o disposto no 

art. 135 da Lei de Benefícios: 

 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem." 

 

Quanto aos limites do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, o C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o 

posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e 

preservam o valor real dos benefícios, conforme precedentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° do 

artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data 

inicial do benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus).  

 

Outrossim, o § 2º do art. 201, da Constituição Federal, em sua redação original, assegurou "o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei".  

Como bem asseverou o E. Desembargador Federal André Nabarrete, em seu voto-vista proferido no julgamento da 

Apelação Cível nº 97.03.044966-2, "a Carta Magna, no seu artigo 201, § 2º, dispõe apenas que a atualização dos 

benefícios previdenciários deve ser feita conforme critérios definidos em lei. Assim, atribuiu a disciplina dos reajustes 

ao legislador ordinário, a quem compete, portanto, fixar as balizas da preservação das prestações e de sua 

irredutibilidade. Tais garantias foram respeitadas pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91, que, em cumprimento de missão 

constitucional, determinou a utilização do INPC e a periodicidade dos reajustamentos (inciso II), bem como 

estabeleceu limite máximo para o benefício reajustado (§ 3º), sem destoar da condição de manter-lhe o valor real, 

única exigida pela Lei Maior" (TRF - 3ª Região, 5ª Turma, j. 11/3/03, votação por maioria, DJU 20/5/03) 
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Observo que, ao dispor que "nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na 

data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos", o § 3º do art. 41, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, 

não causou nenhuma ofensa ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Com efeito, ao determinar que o teto do salário-de-contribuição - que também é o "limite máximo do salário-de-

benefício" previsto no aludido art. 41, §3º - deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, o art. 28, § 5º, da Lei 8.212/91 evita que a 

limitação ao salário-de-contribuição, quer no cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial (art. 29, § 2º, e 

art. 33, ambos da Lei nº 8.213/91), quer por ocasião dos reajustamentos (art. 41, § 3º, da Lei de Benefícios), implique 

redução indevida do benefício, garantindo-se, assim, a preservação do seu valor real. 

Isso ocorre pois a regra garante que o limitador (o teto do salário-de-contribuição) nunca será reajustado por índices 

inferiores aos aplicados no reajustamento dos benefícios em manutenção. Assim, o teto do salário-de-contribuição está 

atrelado a um índice mínimo, que é o de reajustamento dos benefícios e que se trata de mera recomposição frente ao 

fenômeno inflacionário, em atenção ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Dessa forma, é aplicável o limite máximo do salário-de-contribuição tanto aos salários-de-contribuição considerados no 

período básico de cálculo, como também ao salário-de-benefício e à renda mensal dele decorrente. 

Com relação ao reajuste do benefício da parte autora, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 
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As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria 

já foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o 

qual o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma 

ofensa ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no 

valor dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios. 

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Outrossim, não há como se aplicar parâmetro diverso a partir de 1997, tendo em vista que, conforme acima explicitado, 

foram estabelecidos índices próprios de reajuste nos referidos períodos. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  
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II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.14.008590-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VALENTIM ROCHA DE MORAIS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO SALES FERREIRA LEITE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "a. revisão do benefício do 

autor, aplicando como fator de atualização o índice do ORTN no período compreendido entre a sua concessão até 

1988, como acréscimo de 57,2% bem como também o INPC, após o ano de 1988. (...) c. reajuste do benefício do autor, 

também, com inclusão dos índices de 9,97%, em 1997, 7,91% em 1999, 14,19% em 2000, 10,91% em 2001 e 0,61% em 

2003. d. inclusão no beneficio do autor dos percentuais de 10%, a título de resíduo do IRSM de janeiro de 1994 e 

39,67% do IRSM de fevereiro de 1994" (fls. 9/10). Requer o pagamento de todas as diferenças apuradas acrescidas de 

juros de mora e correção monetária, bem como honorários advocatícios em 20% do valor da condenação.  

Foram deferidos à parte autora (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou extinto o processo sem julgamento de mérito "quanto aos pedidos de ORTN, INPC, e IRSM, nos 

termos do artigo 267, inciso I, c/c 282, incisos III e IV, c/c 295, inciso I, todos do Código de Processo Civil" (fls. 48), e 

julgou improcedentes os demais pedidos. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizado nos termos do Provimento nº 26/01 da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, "devendo a execução permanecer suspensa, nos termos dos arts 11 e 12 da Lei 1060/50, 

caso seja o autora beneficiário da assistência judiciária gratuita" (fls. 48). 

Inconformada, apelou a parte autora pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

A aplicação da ORTN/OTN como índices de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos (art. 1º, da Lei nº 6.423/77) somente é devida no caso de apuração da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido antes da promulgação da Constituição Federal de 1988. 
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Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

Observo que, na data da concessão do benefício da parte autora, não mais estava em vigor a referida Lei. Consoante 

jurisprudência pacífica, tanto dos Colendos Supremo Tribunal Federal, quanto do Superior Tribunal de Justiça, a renda 

mensal inicial dos benefícios concedidos entre 5/10/88 (data da promulgação da Constituição Federal) e o início de 

vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser calculada de acordo com a norma prevista nesse diploma legal, ou seja, mediante 

a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, considerando-se a variação do INPC. 

Nesse sentido, transcrevo as jurisprudências in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 202 DA 

CF/88. LEI 8.213/91. REAJUSTE. DECISÃO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6.899/81. ÍNDICES 

EXPURGADOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Os benefícios com data de início posterior à atual Constituição Federal, mas anterior ao início da vigência da Lei 

8.213/91, devem ter sua renda mensal inicial calculada nos termos desse diploma legal, com base nos últimos 36 

salários-de-contribuição, reajustados pela variação do INPC, por força do art. 144 da Lei 8.213/91. 

II - Em se tratando de benefícios previdenciários concedidos em juízo, a correção monetária incide desde o vencimento 

de cada parcela, segundo os índices previstos na Lei 6.899/81 e legislação posterior. Precedentes. 

III - A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento de que é possível incluir na correção monetária os índices 

inflacionários expurgados. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, REsp. nº 171.016/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. em 20/6/00, v.u., D.J. de 14/8/00, grifos 

meus.) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. VALOR INICIAL. CÁLCULO. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 202. AUTO-APLICABILIDADE. 

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o art. 202 da Carta Magna, que estabelece a fórmula 

do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, 

proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a elaboração dos 

Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado. 

-Recurso especial conhecido." 

(STJ, REsp. nº 158.154/SP, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. em 17/2/98, v.u., D.J. de 23/3/98.) 

 

No tocante à incidência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, in verbis:  

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, 

que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio 

e benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição." 

 

A Constituição Federal já houvera determinado que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência 

Social, sendo que o comando constitucional foi concretizado em 1991, com o advento da Lei de Benefícios e respectivo 

decreto regulamentador. 

Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção na data da promulgação 

da Constituição Federal (5/10/88). 

Seja-me permitido transcrever o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE 

DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente. 

2.Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal. 

3. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2). 

4. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 1/3/02, 

grifos meus)  

 

Dessa forma, fica totalmente afastada a incidência do art. 58, do ADCT, tendo em vista que a data de início do benefício 

do autor reporta-se a 25/2/91. Incidem, na espécie, os arts. 29, 34, parágrafo único e 50, da Lei nº 8.213/91, em sua 

redação original, conforme disposto no art. 144 do mesmo diploma legal. 

Com relação ao reajuste do benefício, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 
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Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 
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superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320)  

 

Quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já foi 

amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual o 

critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa ao 

direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor dos 

benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios. 

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1.O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2.As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Quanto à inconstitucionalidade da expressão "nominal" contida no inc. I, do art. 20 da Lei nº 8.880/94, o Supremo 

Tribunal Federal já firmou entendimento diverso ao sustentado pela parte autora, in verbis: 
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"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA 

NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

 

O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra 

nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, 

artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da 

média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações 

efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso 

extraordinário conhecido e provido." 

 

(RE nº 313.382-9, Sessão Plenária, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 26/9/02, v.u., DJU 8/11/02) 

 

"1. PREVIDENCIÁRIO. Benefício. Conversão do valor em URV. Lei nº 8.880/84. Constitucionalidade. Agravo 

regimental não provido. Precedente. É constitucional a palavra "nominal" constante do inciso I do art. 20 da Lei nº 

8.880/94. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Argumentação velha. Caráter 

meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, 

do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal 

condenar o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Ag. Reg. no RE nº 313.593-7, Primeira Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 15/2/05, v.u., DJU 11/3/05, grifos meus) 

 

Observo, ainda, que a norma prevista no artigo 20, incisos I e II da Lei n° 8.880/94, referente à conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, considerando-se o último dia dos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, não implica a redução do valor do benefício percebido pela parte autora, conforme 

entendimento já cristalizado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL -REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94- EMBARGOS ACOLHIDOS. 

 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos 

meses compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I 

e II, da Lei 8.880/94. Precedentes.  

 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados."  

(Emb. de Divergência no RE n° 206405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 26/4/04, v.u., DJU 26/4/04, 

grifos meus). 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCO SENATORE 

ADVOGADO : JOSE BENEDITO CHIQUETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

Decisão 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo legal interposto pela autarquia em face de decisão que, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, deu 

parcial provimento à apelação da parte autora, para julgar procedente pedido relativo à aplicação da Súmula 260 do 

TFR e do art. 58 do ADCT, observada, se o caso, a prescrição quinquenal parcelar (fls. 145-154). 

- Aduz o INSS serem indevidas as revisões enteladas. Pede a retratação do Relator ou a apresentação do processo em 

mesa, proferindo-se voto (fls. 158-160). 

DECIDO. 

- Reconsidero a decisão agravada, dadas as razões que passo a expor. 

- Pleiteia a parte autora a aplicação da Súmula 260 do TFR e a vinculação permanente das rendas mensais do benefício 

ao número de salários mínimos da época de sua concessão, com vistas à preservação de seu valor real. 

- Desmerece acolhida seu apelo, senão vejamos: 

 

DA SÚMULA 260 DO TFR 

 

- No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir o 

respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era disposto 

em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da benesse. Ao 

proceder o cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de salários, o Instituto 

dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada semestre. Este modus faciendi 

do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o aludido enquadramento dava-se em faixas 

superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira destas, casos em que havia reajuste integral. Tal 

discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência (lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto 

assim que foi editada a Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido de que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 

 

- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a priori, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro 

reajuste, mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das 

alterações ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. 

1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249) 

- Cumpre ressaltar que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

- In casu, a parte autora obteve seu benefício previdenciário em 04.12.80. 

- É certo que, dada a característica alimentar das prestações previdenciárias devidas aos segurados e beneficiários, não 

se opera a decadência do fundo do direito pretendido (artigo 103 da Lei 8.213/91, Súmula 85 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

- Entretanto, também o é que os reflexos de ordem financeira da aplicação da súmula em estudo circunscreveram-se ao 

exercício de abril de 1989, uma vez que, a partir desse marco, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos 

em número de salários mínimos. 
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- Como conseqüência, considerado que a presente demanda foi intentada em 18.11.03, todas parcelas anteriores a 

18.11.98 foram atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 

8.213/91, combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/06). 

- Outro não tem sido o entendimento jurisprudencial, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260. PRESCRIÇÃO. 

- Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última 

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados 

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear 

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos artigos 1º 

do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. 

Recurso provido". (STJ - Quinta Turma, REsp. 520481, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07-11-2005, p. 

333) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA Nº 260/TFR. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. 

I - O objeto da presente ação está adstrito à prescrição das parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do TFR, 

considerando a incidência dos efeitos de referida Súmula até o início da vigência do artigo 58 do ADCT. 

II - O benefício do embargado foi concedido em 10.05.1985. 

III - Os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 do ADCT, os benefícios 

previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, implantando-se a denominada 'equivalência 

salarial', que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então praticadas. 

IV - Assim, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no 

pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

V - O embargado ajuizou a demanda em 14.11.2001, portanto, decorridos mais de cinco anos do termo final dos 

reflexos da aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende 

ver amparado. Precedentes do STJ e desta Corte. 

VI - Prevalência do voto vencido, embargos infringentes providos." (TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Embargos 

Infringentes em Apelação Cível 840507, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 05-02-2007, p. 336) 

 

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar coaduna-se com a regra insculpida no 

artigo 1.211 do Código de Processo Civil, in litteris: 

 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". 

 

- Reconheço, portanto, a prescrição de todas parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda, razão pela qual nenhum valor há em favor da parte autora. 

 

DA VINCULAÇÃO PERMANENTE DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS DA ÉPOCA DE SUA CONCESSÃO 

 

- Inicialmente, trago à colação o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição 

terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em salários mínimos, que tinha 

na data de sua concessão, obedecendo-se esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e de 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição". 

 

- A aplicação do referido artigo foi devida para os benefícios em manutenção antes da promulgação da Constituição 

Federal de 1988 apenas até a regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício. 

- Atualmente, o tema se encontra sumulado: 

 

"O critério do artigo 58 do ADCT é aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a 

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto 357/91" (Súmula 18 do TRF da 3ª Região). 

 

- Assim, a partir de janeiro de 1992, observar-se-ão os índices legais, sendo, desta forma, inaplicável a permanente 

vinculação do valor das rendas mensais do benefício em tela ao número de salários mínimos da época da concessão, nos 

termos adrede mencionados. 

- Ressalte-se ter ocorrido, administrativamente, a aplicação de tal artigo no período a que faria jus a parte autora 

(consoante pesquisa ao sistema PLENUS). 
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DA PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO (ART. 201 DA CF) 

 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, "in verbis": 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Saliente-se que a preservação do valor real dos benefícios previdenciários, preconizada no aludido dispositivo legal, 

foi complementada com a edição da Lei 8.213/91 que, em seu artigo 41, inciso II, estabeleceu que os benefícios seriam 

reajustados com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo 

fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual. 

- Posteriormente, a Lei 8.542/92 estatuiu o seguinte: 

 

"Art 9º - A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão 

reajuste quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Art. 10º - A partir de 1º de março de 1993, inclusive, serão concedidas aos benefícios de prestação continuada da 

Previdência Social, nos meses de março, julho e novembro, antecipações a serem compensadas por ocasião do reajuste 

de que trata o artigo anterior". 

 

- Entretanto, a Lei 8.700/93 alterou a redação da norma acima descrita, ficando os reajustes disciplinados desta maneira: 

 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações nos termos desta Lei. 

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§ 1º - São assegurados ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10 %(dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro". 

- Foram mantidos, destarte, os reajustes quadrimestrais e, ainda, os índices mensais excedentes a 10 % (dez por cento) 

do IRSM foram aplicados na forma de antecipações a serem compensadas no final do quadrimestre, quando da 

apuração do índice integral do reajuste. 

- Assim, não há como se entender que houve redução do valor real do benefício, pois não foi estabelecida uma limitação 

ao reajustamento, mas, apenas, um percentual de antecipação. 

- Com a edição da Lei 8.880/94, todos os benefícios foram convertidos em URV (Unidade Real de Valor), em 1º de 

março de 1994, e para a atualização monetária passou a ser utilizado o índice do IPC-r, conforme determinação prevista 

no artigo 29 de apontado diploma legislativo. 

- A Medida Provisória 1.171 de 1995, convertida na Lei 10.192 de 14.02.2001, instituiu o INPC como índice de 

correção dos salários de benefício, posteriormente, substituído pelo IGP-DI, com a edição da Medida Provisória 1.415 

de 29/04/1996, convertida na Lei 9.711/98, sendo que aquela assim estabelecia: 

 

"Art. 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

 

- A Lei 9.711/98, na qual foi convertida a Medida Provisória 1.415/96, adotou, em seu art. 2º, o IGP-DI, para a correção 

monetária dos salários de benefício em 1996. Os índices adotados a partir de 1997 não guardaram relação com índice 

oficial, porém, não se há falar em infringência ao texto constitucional no que pertine aos reajustes de correção aplicados 

pela autarquia, uma vez que o legislador não indicou, expressamente, o índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser 

preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92. 

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 
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IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92. 

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99. 

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS. 

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe 

sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios. 

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 18/9/98). 

7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes. 

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 502423 / 

RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o melhor critério de atualização ou que os índices adotados não foram razoáveis 

e não representaram a inflação do período, uma vez que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

 

CONCLUSÕES 

 

- Isso posto, reconsidero a decisão de fls. 145-154 e, nos termos do art. 557, caput e §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. Prejudicado o agravo legal. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.17.004145-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 
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APELANTE : CLAUDIO POLONIO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS, para que seja sanada omissão existente na decisão de fls. 81-84.  

- O INSS aduz, em sua motivação, que a decisão agravada, na fundamentação (item 18), expressamente contempla a 

exclusão da taxa SELIC; entretanto, na parte dispositiva deixa de contemplá-la (fls. 92-93). 

 

DECIDO. 

 

- De início, é de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo legal como se de 

embargos de declaração se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé.  

- Assiste razão à autarquia federal, uma vez que a decisão objurgada, equivocadamente, se omitiu, em seu dispositivo, 

quanto à exclusão da taxa SELIC. Trata-se de erro material, passível de correção, ora efetuada. 

 

- Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para complementar o dispositivo da decisão objurgada, dela 

fazendo constar a exclusão da taxa SELIC.  

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.20.006976-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : BENEDITO BISPO DA SILVA 

ADVOGADO : HERMES PINHEIRO DE SOUZA JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer o recálculo de seu benefício previdenciário, concedido em 31.10.97, mediante a aplicação do 

IGP-DI, mês a mês, nos trinta e seis salários de contribuição ou, alternativamente, outro índice oficial como o IRSM, 

INPC ou IPC-r (fls. 02-09). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 

- A sentença indeferiu a inicial e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito. Condenou a parte autora ao 

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a gratuidade 

deferida. 

- A parte autora apelou e requereu a reforma da sentença. 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO.  

 

- O Juízo a quo julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I, do CPC. 

- A decisão merece reforma. 

- O estatuto processual civil admite o pedido apresentado de forma genérica, quando não for possível determinar, de 

modo definitivo, as conseqüências do ato ou do fato ilícito (art. 286, II). 

- Destarte, a peça proemial não se afigura inepta. 

- Nesse sentido:  
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"Admite-se o pedido genérico, segundo os termos do art. 286, II, do CPC, quando se sabe o "an debeatur" (o que é 

devido), mas não o "quantum debeatur" (o quanto é devido) (Moacyr Amaral Santos). Doutra parte, não se rejeita o 

requerimento genérico se, mesmo deficientemente formulado, permitir a correta compreensão de seu alcance e a ampla 

defesa da parte adversa (STJ - Bol. AASP 1.774/495)". (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 

Theotonio Negrão, 38ª ed., 2006) 

 

- Na hipótese enfocada, a extinção do processo sem resolução do mérito pelo Juízo a quo não impede a apreciação do 

pedido por esta Corte. Trata-se de questão exclusivamente de direito, cujo conhecimento atende aos princípios da 

celeridade e da economia processual, bem como encontra respaldo, expressamente, na legislação adjetiva (art. 515, §3º, 

do CPC). 

- Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ALTERAÇÃO DO PERCENTUAL. POSSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. Incide o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352 de 2001 que autoriza o Tribunal a 

julgar desde logo a lide nos casos de extinção do processo sem julgamento de mérito, se a causa versar sobre questões 

exclusivamente de direito e o feito estiver em condições de ser julgado de imediato. 

2. (...) omissis. 

3. (...) omissis. 

4. Apelação da parte autora parcialmente provida." (TRF3, AC 1062440/SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, j. 

28.08.06, v.u., DJU 21.09.06, p. 475). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA "CITRA PETITA". ANULAÇÃO. JULGAMENTO DA LIDE. 

CPC, ART. 515, § 3°. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR AUTÔNOMO. 

CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ABONO DE PERMANÊNCIA EM SERVIÇO. L. 8.213/91, ART 87. REQUISITOS NÃO 

PREENCHIDOS.  

- Se a petição inicial formula dois pedidos, é nula a sentença que julga apenas um deles.  

- Madura a causa, cumpre ao Tribunal julgar a lide.  

- Computa-se apenas o tempo de atividade econômica de natureza urbana exercido, por conta própria, devidamente 

provado, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias.  

- O abono de permanência em serviço apenas é devido ao segurado que demonstre o exercício de atividades por 35 

(trinta e cinco) anos ou mais, se homem, e 30 (trinta) anos ou mais, se mulher.  

- Sentença anulada. Reconhecimento parcial do tempo de atividade comum. Rejeição do pedido de abono de 

permanência em serviço. Apelação prejudicada." (TRF3, AC 250578/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 

29.08.06, v.u., DJU 27.09.06, p. 539). 

 

- Para além disso, o artigo 557, caput, e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de 

decisão monocrática, a respectivamente, negar seguimento ou dar provimento a recurso quando a decisão recorrida 

estiver em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou 

de Tribunal Superior, conforme o caso. 

- É a hipótese vertente. 

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. 

- No caso, tendo sido concedido o benefício em 31.10.97, aplicável o disposto na Lei 8.213/91, alterado pelas Leis 

8.542/92, 8.880/94 e 9.711/98, que estabeleceram os indexadores aplicáveis na atualização dos salários-de-contribuição. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ÍNDICE DE 147,06% NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA - ARTIGO 31 DA LEI Nº 8213/91 - ÍNDICE DA DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO - 

DESCABIMENTO - APLICAÇÃO DAS LEIS 8.870/94 E 8880/94 - VALOR DO TETO LEGAL - IMPOSSIBILIDADE - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA AUTARQUIA PROVIDAS. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  

- Aplicação dos dispositivos da Lei n° 8.213/91, que integraram a eficácia do comando constitucional do parágrafo 2º, 

do artigo 201, da CF, quando dispôs sobre o índice de reajuste aplicável na correção dos salários de contribuição. 

- Descabe falar-se em atualização dos salários-de-contribuição até a data exata de início do benefício, pois, apurada a 

renda mensal inicial, os subseqüentes índices corresponderão a cada mês inteiro de apuração, o que também afasta a 

pretensão de incidência pro rata de fração de indexador referente ao mês de concessão. Precedentes jurisprudenciais. 

- Os reajustes das rendas mensais tiveram fundamento na Lei nº 8.213/91 que, no inciso II do artigo 41, com as 

alterações subseqüentes, estabeleceu a forma de reajustamento dos proventos. 

- O benefício previdenciário da parte autora foi concedido em 20.05.1993, e o critério de cálculo da renda mensal 

inicial atendeu às disposições da Lei 8.213/91, que previa a aplicação do INPC na correção monetária dos salários de 

contribuição. Inaplicável, portanto, o índice integral de variação do salário mínimo de 147 ,06%. 

- Considerando a improcedência dos pedidos fica prejudicada a aplicação do artigo 26 da Lei n. 8.870/94 combinado 

com o artigo 21, § 1º, da Lei 8889/94. 
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- Apelação da parte autora improvida. Remessa oficial e apelação da autarquia providas." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, 

Rel. Des. Eva Regina, 2005.61.26.000836-8 v.u., DJU 21.02.08, p. 1081)(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM IGUAL VALOR SOBRE O 

QUAL O SEGURADO VERTEU AS SUAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DO INSS PROVIDO 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os benefícios previdenciários são calculados de acordo com os preceitos normativos vigentes e aplicáveis à espécie.  

2. Se há um cálculo, determinado por lei, a ser efetuado para se chegar ao valor do benefício devido, não pode o 

segurado pretender que o seu benefício corresponda ao valor máximo permitido em lei, sobre o qual recolheu as suas 

contribuições". (AC nº 95.03.053888-7, Des. Fed. Ramza Tartuce j. 24.05.99, DJU 03.08.99)(g.n.)  

 

- Desta feita, verifico, às fls. 19, que os salários de contribuição compreendidos no período de março de 1994 a 

setembro de 1997 foram corrigidos, mês a mês, pelos índices estipulados na legislação aplicável à espécie.  

- Ressalte-se que, de acordo com a memória de cálculo do benefício em tela, colacionada às fls. 13, apenas a 

competência de fevereiro de 1994 não foi devidamente atualizada, uma vez que não houve a incidência do índice 

integral de 39,67%.  

- Com efeito, é devida a aplicação, pelo INSS, do IRSM de fevereiro de 1994, para o cálculo dos benefícios 

previdenciários, que possuam em seu período básico de cálculo salários de contribuição anteriores a março de 1994. 

Nesse sentido, transcrevo a Súmula nº 19 desta E. Corte: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário." 

- A parte autora requereu, alternativamente, a aplicação, dentre outros índices, do IRSM aos salários-de-contribuição 

que serviram de base para o cálculo de sua renda mensal inicial. 

- Todavia, referida pretensão também não merece acolhimento, haja vista que, em consulta ao sistema PLENUS, 

verifico que a omissão da autarquia acima apontada já foi sanada. 

- O benefício em questão foi devidamente recalculado pelo INSS, em 27.08.04, majorando-se a Renda Mensal Inicial do 

autor para R$ 651,22 (seiscentos e cinquenta e um reais e vinte e dois centavos).  

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS  

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, nos termos dos artigos 557, caput e ou § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para reformar a sentença extintiva sem resolução do mérito, afastando a inépcia da inicial e, consoante o art. 

515, § 3º, do mesmo diploma legal, julgo improcedente o pedido de recálculo. Sem verbas sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.21.005044-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : BENTO PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBSON FERNANDO BARBOSA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 
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- O autor requer a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, para que seja 

aplicado, na correção dos salários-de-contribuição, o índice integral do IRSM do mês de fevereiro de 1994, no 

percentual de 39,67%. 

- Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 28.05.04. 

- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a aplicação do índice integral do IRSM de 

fev/94, no percentual de 39,67%, na correção da RMI do benefício do autor, limitando-se o salário-de-benefício ao 

valor máximo do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 

8.880/94. Honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, observada a 

Súmula 111 do E. STJ. Custas na forma da lei. Sentença sujeita ao reexame necessário. O decisum foi proferido em 

26.08.05 (fls. 44-50). 

- Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- Há nos autos, às fls. 34-36, adesão da parte autora ao termo de transação judicial, nos termos da Medida Provisória 

201/04.  

- Reconheço, portanto, a ausência de interesse de agir superveniente, em razão do acordo firmado entre o segurado e a 

autarquia federal. 

- Com efeito, giza o artigo 7º, incisos I, II, III, IV e V, da Lei nº 10.999/04: 

 

"Art. 7º. A assinatura do Termo de Acordo ou de Transação Judicial importará: 

I - a expressa concordância do segurado ou do dependente com a forma, prazos, montantes e limites de valores 

definidos nesta Lei; 

II - a desistência de processo judicial em curso, em qualquer instância, e sua conseqüente extinção, assim como de seus 

eventuais recursos, nos termos do art. 269, inciso V da Lei nº 5.869, de 11 e janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, quando o segurado ou seu dependente tiver ajuizado ação depois de 26 de julho de 2004: 

III - a expressa concordância do segurado ou do dependente com o Termo de Transação Judicial e a conseqüente 

extinção da ação judicial, nos termos do art. 269, inciso III, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civil quando o segurado u o dependente tiver ajuizada ação até 26 de julho de 2004; 

IV - a renúncia ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial quaisquer valores ou vantagens decorrentes da 

mesma revisão prevista nesta Lei, salvo em caso de comprovado erro material; 

V - a renúncia aos honorários e aos juros de mora quando devidos, bem como aos valores excedentes referidos no § 2º 

do art. 3º desta Lei. 

 

- O texto legal é sobremodo claro e não comporta tergiversação. Ao aderir ao acordo, no caso provado, o autor deu-se 

por satisfeito e renunciou ao direito sobre o qual, parcialmente, se fundava a ação. 

- Na lição de Silvio Rodrigues, transação: 

 

"É a composição a que recorrem as partes para evitar os riscos da demanda ou para liquidar pleitos em que se 

encontram envolvidas; de modo que, receosas de tudo perder ou das delongas da lide, decidem abrir mão, 

reciprocamente, de algumas vantagens potenciais, em troca da tranqüilidade que não têm." 

 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. TERMO DE ACORDO. TRANSAÇÃO JUDICIAL. 

LEI 10.999/2004. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Estando comprovado nos autos, por documentos expedidos pelo Poder Público e, portanto, dotados de fé, que estão 

sendo realizados pagamentos decorrentes de acordo extrajudicial referente ao pagamento das diferenças relativas à 

aplicação do IRSM de fevereiro e 1994, carece o autor de interesse de propôr ação judicial, devendo ser extinto o feito 

sem exame do mérito. 

2. Invertida a sucumbência, cabe à parte autora o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em R$415,00, cuja 

execução fica suspensa em face da AJG". (TRF4 - AC - 200871990022060 - RS, 5ª Turma, Rel. Luiz Bonat, j. em 

08/07/2008 - D.E. 21/07/2008)(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO/94. 39,67%. LEI 10.999/2004. REVISÃO EFETUADA 

MEDIANTE ACORDO EXTRAJUDICIAL. PERDA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL. APELAÇÃO 

PROVIDA. 

1. O extrato emitido pelo Sistema Único de Benefícios (fls. 48/49) comprova que a autora celebrou acordo com o INSS 

e já está recebendo seu benefício de aposentadoria por idade revisto de acordo com a Lei 10.999/04. 

2. Comprovada a anuência da autora em receber seu benefício já revisto mediante acordo administrativo efetuado 

posteriormente ao ajuizamento da presente ação, é de se reconhecer a perda superveniente do interesse processual da 

autora, devendo o processo ser extinto sem análise do mérito. 
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3. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para, reformando a 

r. sentença, julgar extinto o processo sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI e § 3º do CPC." (TRF1 - AC 

200639000025234 - PA, 1ª Turma, v.u., Rel. Juíza Federal Sonia Viana, j. em 02/07/2008, DJU de 29/07/2008, p. 134) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. IRSM. PAGAMENTO EFETUADO 

NA VIA ADMINISTRATIVA. LEI 10.999/04. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS.  

I - A adesão do autor ao acordo previsto na Lei n. 10.999/04, sem mencionar a existência de ação judicial, com 

conseqüente recebimento dos valores acordados, implica na extinção da execução na via judicial. 

II - Indevidos os honorários na presente execução, porquanto nos termos da Lei 10.999/04, para os segurados que já 

possuíam processo judicial em curso, haveria renúncia expressa à verba de sucumbência. 

III - Apelação do autor improvida." (TRF3 - AC 200361140078103 - SP, 10ª Turma, Des. Fed. Sérgio Nascimento j. em 

03/06/2008, DJU de 11/06/2008) 

 

- A transação tem exatamente a finalidade de evitar que as partes recorram ao Judiciário ou perseverem em exigir dele 

acertamento de interesses, o qual, por mais exato e pronto que consiga ser, não superará a vontade das partes 

suasoriamente alcançada. 

- Negócio jurídico bilateral que é, um dos transatores, isoladamente, não lhe pode negar efeitos. A transação só pode ser 

anulada pelos vícios de vontade e pelos vícios sociais em geral, o que não é o caso. 

- Destarte, quanto ao pedido de aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) nos salários de contribuição, julgo 

extinto o feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI e § 3º do CPC. 

 

DOS CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar o autor ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiário da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, dou provimento à remessa oficial, para julgar extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, VI e § 3º do CPC. Sem verbas sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.011305-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ESPEDITO RIBEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o recálculo da renda mensal 

inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, considerando-se o INPC, nos termos da Lei 

nº 8.213/91. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS "a recalcular a renda mensal inicial do benefício do 

autor, corrigindo-se os 36 salários-de-contribuição do período básico de cálculo, pelo INPC, com efeito financeiro 

somente a partir de junho de 1992, na forma do artigo 144, caput e parágrafo único, e art. 31 (na redação anterior), 

todos da Lei n° 8.213/91" (fls. 32). "Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os respectivos 

honorários advocatícios" (fls. 33). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Dispõe o art. 144 da Lei nº 8.213, in verbis: 

 

"Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de 

outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as 

regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único: A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput, deste artigo, substituirá para todos 

os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes 

da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Por sua vez, o art. 145 da Lei de Benefícios estabelece: 

 

"Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais 

recalculadas e atualizadas de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.  

Parágrafo único: As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os 

efeitos as que prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao 

término do prazo estipulado no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas 

reajustadas nas mesmas épocas e na mesma proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social". 

 

Da simples leitura dos dispositivos acima mencionados, verifica-se que o art. 144 determinou que o INSS procedesse, 

até 1º/6/92, à revisão dos benefícios previdenciários concedidos entre 5/10/88 a 5/4/91, não sendo devido, no entanto, o 

pagamento das diferenças verificadas no período anterior a maio/92. 

Os benefícios concedidos após 5/4/91 também foram revistos, mas com o pagamento integral das diferenças (art. 145). 

A referida data representa o marco final do prazo concedido pela Constituição Federal para a regulamentação da 

seguridade social, consoante o disposto no art. 59 do ADCT: "Os projetos de lei relativos à organização da seguridade 

social e aos planos de custeio e de benefício serão apresentados no prazo máximo de seis meses da promulgação da 

Constituição ao Congresso Nacional, que terá seis meses para apreciá-los." O legislador ordinário não cumpriu o 

prazo, mas garantiu, de forma retroativa, o pagamento das diferenças devidas em razão da mora legislativa. 

Cumpre ressaltar que a questão referente à auto-aplicabilidade ou não dos preceitos constantes dos arts. 201 e 202 da 

Constituição Federal, já foi analisada pelo C. Supremo Tribunal Federal, o qual decidiu pela necessidade da edição de 

lei ordinária para a sua fruição, motivo pelo qual considerou-se constitucional o disposto no parágrafo único, do art. 

144, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse sentido, transcrevo os julgados abaixo, tanto do C. Supremo Tribunal Federal, quanto do C. Superior Tribunal de 

Justiça, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

1- O art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

2- Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso extraordinário não conhecido." 

(STF, RE nº 193.456-5/RS, Plenário, Relator para o acórdão Ministro Maurício Corrêa, j. em 26/2/97, por maioria, DJ 

7/11/97) 

"1. Benefício previdenciário concedido na vigência da Constituição de 1988: não aplicação do critério de reajuste 

previsto no art. 58, ADCT: precedentes. 

2. Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. 

Ao decidir pela constitucionalidade do par. Único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu 

de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação." 

(STF, AgReg. no RE nº 201.333-1/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. em 28/10/03, v.u., DJ 

14/11/03) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88 E ANTES DA LEI 8.213/91. CÁLCULO DA RENDA 

MENSAL INICIAL. CF, ART. 202. NÃO AUTO-APLICÁVEL. LEI 8.213/91, ART. 144, CAPUT E PARÁGRAFO 

ÚNICO. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da CF, Art. 202, cuja eficácia foi adquirida 

apenas com a edição da Lei 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e parágrafo único, da 

referida lei (RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2081/3710 

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 05 de outubro de 1988 e 05 

de abril de 1991, devem ter sua Renda Mensal Inicial recalculada com a correção dos 36 (trinta e seis) últimos 

salários-de-contribuição." 

(STJ, AgReg no REsp nº 329.904/SP, Quinta Turma, Relator Ministro Edson Vidigal, j. em 27/11/01, v.u., DJ 4/2/02) 

 

Dessa forma, não há como ser deferido o pagamento de quaisquer diferenças anteriores a maio/92. 

In casu, observo que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, com início em 23/8/91 

(fls. 11), motivo pelo qual não se aplica o disposto no parágrafo único, do art. 144, da Lei nº 8.213/91, sendo que a 

autarquia já procedeu, na via administrativa, ao recálculo da renda mensal inicial do seu benefício e ao pagamento 

integral das diferenças devidas consoante o disposto no art. 145 da Lei de Benefícios. 

Outrossim, não consta dos autos nenhuma prova no sentido de que, no caso específico do demandante, a autarquia tenha 

deixado de aplicar o disposto no art. 145 da Lei n° 8.213/91. 

Com relação à ocorrência ou não da prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em vista a 

circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido debate 

perde sua utilidade prática. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência do C. STF e da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.000436-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA EULALIA DA SILVA SIMAO 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00014-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 30.01.03, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou concessão 

de aposentadoria por invalidez. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 34). 

A sentença, prolatada em 22.04.03, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC. Condenou a parte autora ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 800,00 

(oitocentos reais), observada a Lei 1.060/50 (fls. 44-44v). 

Apelação da parte autora. Requereu a nulidade do decisum e o deferimento de tutela antecipada (fls. 46-49). 

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A apelação da parte autora merece provimento. 

Não se justifica a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, vez que destituída 

de fundamento. 

O ordenamento processual admite o ajuizamento de ação que vise a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença à pessoa portadora de incapacidade e a legislação previdenciária contém disposições pertinentes ao 

direito que a parte autora pretende lhe seja reconhecido. 

O fato da mesma estar em gozo de auxílio-doença deferido administrativamente não lhe retira o direito de pleiteá-lo 

judicialmente, pois é sabido que, por ser benefício de caráter temporário, a autarquia federal se vale de perícias médicas 

periódicas, com vistas à verificação da permanência ou não da incapacidade laborativa atestada. Assim, há qualquer 
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tempo a parte autora poderá se deparar com sua suspensão administrativa, motivo pelo qual, preventivamente, vem 

requer sua manutenção em juízo. 

Outrossim, o gozo de auxílio-doença não impede que ela pleiteie a concessão de aposentadoria por invalidez, devendo, 

se eventualmente concedido este último benefício, ocorrer a extinção do primeiro e a compensação dos valores pagos à 

título de auxílio-doença quando deveria receber a parte autora a aposentadoria por invalidez. 

Ademais, verifica-se que a requerente está em gozo de aposentadoria por invalidez, restando prejudicado o pedido de 

antecipação de tutela. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à origem, para regular prosseguimento. 

Prejudicado o pedido de tutela antecipada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.004611-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NIVALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00149-1 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 26.11.02, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 02). 

Citação, em 26.12.02 (fls. 19v). 

Laudo médico judicial (fls. 27-28). 

Depoimento pessoal (fls. 44). 

Testemunhas (fls. 45-46). 

A sentença, prolatada em 18.08.03, julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento de aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de um salário mínimo, desde a citação, com abono anual, com correção monetária e 

juros de mora, contados da citação, além de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

montante devido até a efetiva implantação do benefício, com observância da Súmula 111 do STJ. Por fim, isentou a 

autarquia de custas processuais e determinou o reexame obrigatório (fls. 36-38). 

Apelação autárquica. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu o 

estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo e isenção ou redução da verba honorária (fls. 48-51). 

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Parecer do Ministério Público Federal. Inicialmente, manifestou-se pela nomeação de curador especial à parte autora, 

que poderá ser objeto de deliberação pelo Juízo a quo. No mérito, asseverou que o requerente faz jus à aposentadoria 

por invalidez, desde a citação (fls. 56-59). 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como 

no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 
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pendentes. É o caso dos autos, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação (26.12.02), e a 

sentença, prolatada em 18.08.03, motivo porque deixo de conhecer a remessa oficial. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício referido, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade 

de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente 

previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 30.04.03, atestou que a parte autora apresenta 

sequelas de acidente vascular cerebral, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor (fls. 27-28). 

Quanto aos requisitos de qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, observou-se, através de CTPS 

que a parte autora manteve vínculos empregatícios, nos períodos de 16.06.77 a 20.07.88, 13.10.89 a 11.12.89 e 18.10.96 

a 18.06.97 (fls. 14). 

In casu, o requerente qualificou-se como rurícola. Entretanto, considerando o tempo laborado junto à Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos (16.06.77 a 20.07.88), como motorista, entendo tratar-se de trabalhador 

predominantemente urbano, vez que apresentou vínculo rural apenas por alguns meses (18.10.96 a 18.06.97). 

Ressalte-se que na Certidão de Casamento, celebrado em 04.10.74, anteriormente ao vínculo rural, o requerente 

declarou-se motorista (fls. 09). 

Ademais, segundo consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verificou-se que a parte autora recebe 

aposentadoria por idade, desde 15.05.08, como industriário. 

Verifica-se, assim, que entre o encerramento de seu último vínculo empregatício, aos 18.06.97, e o ajuizamento da 

presente ação em 26.11.02, houve ausência de contribuições por um lapso de tempo superior aos 12 (doze) meses 

relativos ao "período de graça", previsto no art. 15, inc. II, da Lei 8.213/91. 

Destaque-se que referido "período de graça", previsto no art. 15 e seus parágrafos, da Lei 8.213/91, pode ser estendido 

por no máximo três anos, se evidenciadas as hipóteses nele previstas. No caso presente, a requerente permaneceu por 

mais de 5 (cinco) anos sem contribuir, razão pela qual é imperiosa a decretação de perda da qualidade de segurada. 

Cumpre salientar que não se há falar em direito adquirido, nos termos do art. 102, parágrafo único, da Lei 8.213/91, 

pois não constou do laudo médico-pericial que a parte autora estivesse incapacitada, de forma total e permanente, desde 

a época em que cessou o seu labor; o que existe são apenas referências da própria parte, de que, quando do 

encerramento do último vínculo empregatício, já se encontrava incapacitada. 

Também não foi anexado aos autos nenhum documento médico capaz de comprovar que sua incapacidade remonta à 

referida época. 

Os depoimentos testemunhais foram coerentes e harmônicos, de forma a ratificar o alegado na inicial, no sentido de que 

a requerente, após o seu último emprego, não mais trabalhou, por ter ficado incapacitada (fls. 45-46). 

Porém, a prova testemunhal será admitida caso a lei não disponha de modo diverso e, ainda, cabe ao Juiz, indeferir a 

inquirição de testemunhas acerca de fatos que somente puderem ser provados por documentos ou exame pericial (art. 

400, inciso II, do C.P.C.). 

É oportuno gizar, que a palavra de leigos não suplanta a conclusão de técnicos periciais, pelo que não restou 

demonstrada a ocorrência da incapacidade no período de graça. 

Vislumbra-se, portanto, que não tem direito à percepção de aposentadoria por invalidez. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA. REQUISITOS 

NÃO PREENCHIDOS. PERDA DA CONDIÇÃO DE SEGURADA OBRIGATÓRIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

SENTENÇA MANTIDA. 

1. (...). 

2. A data de saída da última atividade protegida por relação de emprego da autora se deu em 12 de dezembro de 1992. 

Portanto, ao procurar a assistência médica para o mal de que padecia em 26 de outubro de 1995, 34 meses depois, a 

mesma não mais detinha a qualidade de segurada junto à Previdência Social. 

3. (...). 

4. Não preenchidos os requisitos cumulativos, improcede o pedido da autora. 

5. Recurso a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, AC nº 347488, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 13.01.05, p. 102). (g.n) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 
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4 - A qualidade de segurado não restou demonstrada, uma vez que entre a data do último registro na CTPS até a 

propositura da ação previdenciária o período de graça de 12 (doze) meses foi ultrapassado. 

5 - Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 815436, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., DJU 09.12.04, p. 464). (g.n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - A apelante perdeu a qualidade de segurada da Previdência Social, já que a última atividade por ela exercida datou 

de 21.01.97 a 01.10.97 e o pedido na esfera administrativa para a concessão de auxílio-doença deu-se tão somente em 

16.04.99, quando já transcorrido o prazo estatuído no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, o qual aplica-se à hipóteses, em 

razão da autora não possuir mais de 120 contribuições mensais sem interrupção, nos moldes do estatuído no § 1º, do 

art. 15, da lei em referência. 

(...). 

IV - Apelação da autora improvida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 905338, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 08.11.04, p. 639). (g. 

n) 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Isso posto, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS, para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : SEVERINO GOLCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GEREMIAS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 99.00.00103-4 3 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer o recálculo de seus benefícios previdenciários (fls. 02-05). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

- A Contadoria, às fls. 108v, informou que a autarquia apurou a Renda Mensal Inicial do benefício originário NB 

55.448.083-2, utilizando apenas os últimos 34 (trinta e quatro) salários de contribuição, quando o correto seria os 36 

(trinta e seis) últimos. Concluiu que a renda mensal inicial do auxílio-doença foi calculada incorretamente, com prejuízo 

de todos os valores pagos, inclusive a renda mensal inicial e valores percebidos a título de aposentadoria. Às fls. 117-

119 foram elaborados os cálculos. 

- Às fls. 126-127 o INSS reconheceu seu erro e concordou com o valor apurado pela Contadoria como sendo o valor 

correto do salário-de-benefício. 

- Na sentença, prolatada em 30.06.03, foi julgado procedente o pedido e condenada a autarquia a proceder à revisão da 

renda mensal inicial dos benefícios da parte autora, observando o disposto no art. 29 da Lei 8.213/91 (redação original), 

bem como a pagar as diferenças encontradas, obedecido o prazo prescricional, com correção monetária a partir do 

vencimento de cada parcela até a data de distribuição da ação, nos termos da Súmula 71 do TFR e, daí em diante, pelos 

índices decorrentes da Lei 6.899/81 e alterações posteriores, incidindo juros de mora, contados da citação. Custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Foi 

determinada a remessa oficial (fls. 150-152). 

- Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte. 

DECIDO. 
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- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A parte autora pleiteia o recálculo de seus benefícios previdenciários. Aduz que a autarquia federal apurou a Renda 

Mensal Inicial do benefício originário NB 55.448.083-2, utilizando apenas os últimos 34 (trinta e quatro) salários de 

contribuição, quando o correto seriam os 36 (trinta e seis) últimos, o que prejudicou a renda mensal inicial e valores 

percebidos a título de aposentadoria. 

- A Contadoria, às fls. 108v, concluiu que a renda mensal inicial do auxílio-doença foi calculada incorretamente, com 

prejuízo de todos os valores pagos, inclusive a renda mensal inicial e valores percebidos a título de aposentadoria. Às 

fls. 117-119 foram elaborados os cálculos, com os quais concordou o INSS. 

- Impende assinalar que a Contadoria Judicial concluiu que houve incorreções na concessão dos benefícios percebidos 

pela parte autora. 

- Não resta qualquer dúvida a respeito da credibilidade, da correção e da fé pública que têm os servidores públicos que 

realizam a tarefa contábil, sob pena de responsabilidade funcional. 

- O art. 475-B, § 3º do CPC, acrescentado pela Lei 11.232/05, assim estabeleceu: 

 

"Art. 475-B (...) 

§ 3º Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder os 

limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária". 

 

- Destarte, a sentença deve ser mantida. 

- Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 

ARTIGOS 201, §§5º E 6º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CÁLCULO DO CONTADOR DO JUÍZO. 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AFASTAMENTO DOS IPC's E DA TR. JUROS DE MORA INCLUÍDOS. VERBAS 

SUCUMBENCIAIS. BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. PAGAMENTO DE PARCELAS NA ESFERA 

ADMINISTRATIVA. NECESSIDADE DE ELABORAÇÃO DE NOVO CÁLCULO. 

I - É dever do magistrado zelar pelo bom andamento do processo, de modo que lhe são conferidos poderes para atingir 

tal desiderato e, dentre eles, o poder instrutório, no sentido de que pode ordenar a produção de parecer técnico com o 

fito esclarecer questões que dependam de conhecimento especializado. 

II - O MM. Juiz "a quo" determinou que o contador elaborasse os cálculos de liquidação em face da divergência de 

critérios utilizados pelo credor, ora autor-embargado, e pelo INSS. Em síntese, buscou arrimo nos conhecimentos 

especializados do expert, tendo exercido, assim, um poder-dever com o escopo de dar a devida solução para a causa, 

na forma estabelecida pelo art. 475-B , com a redação dada pela Lei n. 11.232/2005 

III - Da análise dos cálculos do contador do Juízo (fls. 23/30), que embasaram a r. sentença recorrida, depreende-se 

que não houve a incidência dos IPC's e da TR para efeito da atualização monetária, tendo sido adotada a variação do 

salário mínimo (de 10/88 a 12/91; fl. 39), em consonância com os ditames da decisão exeqüenda, que estabeleceu a 

observância da Súmula n. 71 do extinto TFR até o ajuizamento da ação. Ademais, diferentemente do alegado pela 

autora-embargada, foram computados juros moratórios, não havendo reparos a fazer quanto a este aspecto da conta. 

(...) 

V - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia-embargante desprovida. Apelação da autora-embargada parcialmente 

provida". 

(TRF 3ª Reg., AC 693380, Proc 200103990230870, 10ª T., v.u., Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJU 28/11/2007, p. 

610). 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES. AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

(...) 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJU 19.01.2005, p. 272). 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJU 09.04.1999, p. 164). 
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- Destaque-se que os pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para 

não configuração de enriquecimento sem causa. Além disso, reconheço a prescrição de parcelas devidas em atraso, 

antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC). 

- Referentemente à verba honorária, deve incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da 

Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. (...)". 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6.032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9.289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- No tocante às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA 

OFICIAL, para estabelecer a base de cálculo da verba honorária e isentar a autarquia de custas e despesas processuais. 

Correção monetária e juros de mora na forma explicitada. 
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- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.012653-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO TORRES 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00100-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

Decisão 

VISTOS. 

 

- Trata-se de agravo legal (fls. 169-180) interposto pela parte autora contra decisão proferida em autos de ação 

ordinária, proposta com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço que, nos termos do art. 557, § 1º-A, do 

CPC, deu provimento à remessa oficial e à apelação autárquica (fls. 165-167). 

- Aduz o agravante, em breve síntese que, na demanda sub judice, existem documentos contemporâneos à atividade 

rural, não considerados na r. decisão, motivo pelo qual cabível o reconhecimento parcial de tempo rural. Pede a 

retratação do Relator ou a apresentação do processo em mesa, proferindo-se voto. 

 

DECIDO. 

 

- Reconsidero em parte a decisão agravada, em sua parte meritória, dadas as razões que passo a expor. 

- Pretende-se o reconhecimento de labor prestado como rurícola, para fins de recálculo da aposentadoria da parte autora. 

- Sobre cômputo de tempo de serviço, o art. 55, parágrafos, da Lei 8.213/91 preceitua: 

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - (...) 

II - (...) 

III - (...) 

V - (...) 

VI - (...) 

§ 1º. A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será 

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de 

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (g. n.) 
 

- A lei, portanto, assegura contagem de tempo de serviço, sem o respectivo registro, desde que acompanhada de início 

de prova material. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14-06-1995, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16-04-1994, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual 

do trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o art. 131 do CPC propicia 

ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem dos autos, mesmo que 
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não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as razões conducentes à sua 

convicção. 

- Assim, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, uma vez que não portam valor 

adrede estabelecido nem determinado peso por lei atribuído. A qualidade e a força que entende possuírem ficam ao seu 

alvedrio. 

- Ressalte-se, porém, que a Súmula 149 do STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

"Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- A propósito, os seguintes julgados da aludida Casa: 5ª Turma, REsp 415518/RS, j. 26-11-2002, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v. u., DJU de 03-02-2003, p. 344; 6ª Turma, REsp 268826/SP, j. 03-10-2000, rel. Min. Fernando 

Gonçalves, v. u., DJU de 30-10-2000, p. 212. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que se afigurem firmes e precisas, no que tange ao intervalo e aos fatos a cuja comprovação se 

destinam, e estejam, também, em consonância com o início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, início de prova documental do labor rural da parte autora, consubstanciado em: 

cópia do assento de nascimento do filho, em 04.05.67 (fls. 34), cópia do título eleitoral, emitido em 16.06.58 (fls. 39), 

cópia da certidão de casamento, realizado em 18.12.65 (fls. 43), cópia da carteira nacional de habilitação, emitida em 

31.07.69 (fls. 47), nas quais foram declaradas sua profissão como lavrador, além de declaração do sindicato dos 

trabalhadores rurais de Taquaritinga, na qual o INSS homologou os anos de 1958, 1962, 1964, 1965, 1967, 1969, 1971, 

1977 e 1976 (fls. 13). 

- Os documentos acostados às fls. 14-29 e 37-38 são datados em período posterior ao pleiteado (1979 e 1992). 

- A prova oral produzida, por sua vez, foi coerente e robusteceu a material carreada, sobre ter a parte autora 

desempenhado a faina campestre. 

- Contudo, confrontadas com as provas testemunhais compromissadas, os documentos anexados aos autos ganham 

credibilidade somente para ratificar o exercício de atividade rural pelo demandante em parte do período almejado, mais 

especificamente a partir da data constante da cópia do título eleitoral, emitido em 16.06.58 (fls. 39). 

- Nota-se, portanto, que não constam dos autos elementos que indiquem o exercício de atividade campesina 

anteriormente à mencionada data. 

- De outro lado, entendo cabível estabelecer-se o termo a quo do cômputo do tempo de serviço em data anterior, nos 

termos do § 1º, do art. 64, da orientação interna do INSS - DIRBEN 155, de 18.12.06; vale dizer, a partir do primeiro 

dia do ano do documento mais antigo, em 01.01.58, com termo final em 31.12.71 (ano reconhecido pelo INSS) e do 

primeiro dia do ano de 1976 (ano reconhecido pelo INSS), em 01.01.76, com termo final em 31.12.77, ano do 

documento mais recente (atestado de residência- fls. 52). 

- Ressalte-se que entre o ano de 1971 e 1976 decorreu um grande lapso temporal sem que a parte autora apresentasse 

documentação que pudesse ser considerada como prova material do exercício da atividade rural. Ao contrário, foram 

acostados aos autos pedido de revalidação da carteira de habilitação, datado em 11.07.73, na qual consta como sua 

profissão a de motorista (fls. 51). 

- Desse modo, para fins de revisão da aposentadoria da parte autora, restou devidamente demonstrado o labor como 

rurícola nos períodos de 01.01.58 a 31.12.71 e de 01.01.76 a 31.12.77, para efeito de contagem, ex vi do art. 55, § 2º, da 

Lei 8.213/91. 

- Acerca da desnecessidade de contribuições sobre períodos de atividades sujeitas a regime previdenciário único (rural e 

urbano), em 29-03-2005, a Primeira Turma do STF, em sede de Agravos Regimentais nos Recursos Extraordinários 

339.351-1/PR e 369.655-6/PR, decidiu: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. 

TRABALHADOR RURAL. CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N. 

8.213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO: PRESSUPOSTO PARA A CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

IMPOSSIBILIDADE. 

Tempo de serviço rural anterior à edição da Lei n. 8.213/91. Exigência de recolhimento de contribuição como 

pressuposto para a concessão de aposentadoria. Impossibilidade. Norma destinada a fixar as condições de encargos e 

benefícios, que traz em seu bojo proibição absoluta de concessão de aposentadoria do trabalhador rural, quando não 

comprovado o recolhimento das contribuições anteriores. Vedação não constante da Constituição do Brasil. 

Precedente: ADI n. 1.664, Relator o Ministro Octavio Gallotti, DJ de 19.12.1997. 

Agravo regimental não provido". (Rel. Min. Eros Grau, v. u., DJU 15-04-2005, Ementário 2187-4) 

 

- Nesse sentido, ainda: STJ - Terceira Seção, AR 3272, proc. 20050033743-8/PR, Rel. Min. Felix Fischer, v. u., DJU 

25-06-2007, p. 215; STJ - Sexta Turma, AgRgREsp 464734, proc. 2002.01.174483/RS, Rel. Min.l Hélio Quaglia 

Barbosa, v. u., DJU 13-06-2005, p. 358; STJ - Quinta Turma, REsp 528193, proc. 200300734860/SC, Rel. Min. 

Arnaldo Esteves Lima, v. u., DJU 29-05-2006, p. 285; STJ - Terceira Seção, EDivREsp 643927, proc. 200500357700, 

Rel. Min. Hamilton Carvalhido, v. u., DJU 28-11-2005, p. 186; STJ - Quinta Turma, EDclEDclAgRgREC 603541, 

proc. 200301949780, Rel. Min. Gilson Dipp, v. u., DJU 01-07-2005, p. 598. 
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- Essas decisões citadas conviriam, in totum, para a hipótese. 

- A parte autora percebe aposentadoria proporcional por tempo de serviço (31 anos, 04 meses e 24 dias), concedida em 

25.10.01 (NB 1186063707). 

- Assim, nos termos desta decisão, considerando o reconhecimento do labor como rurícola nos períodos de 01.01.58 a 

31.12.71 e de 01.01.76 a 31.12.77, e considerando que quando da concessão do benefício, a autarquia adicionou, no 

cálculo do tempo de serviço, os períodos de 01.01.58 a 31.12.58, 01.01.62 a 31.12.62, 01.01.64 a 31.12.65, 01.01.67 a 

31.12.67, 01.01.69 a 31.12.69, 01.01.71 a 31.12.71 e de 01.01.76 a 31.12.77 (fls. 73-75), determino que a autarquia 

averbe mais 07 (sete) anos e 05 (cinco) dias de tempo de serviço à parte autora e recalcule o benefício sub judice, 

majorando seu coeficiente de cálculo, conforme legislação de regência da espécie, descontados os valores já pagos no 

âmbito administrativo. 

- É devida a revisão do benefício desde a data de sua concessão, em 25.10.01, compensando-se os valores já pagos na 

via administrativa. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Ante o exposto, reconsidero, em parte, a decisão agravada de fls. 165-167, para acrescentar as razões acima expostas 

no lugar das que estavam constando, bem como para retificar o dispositivo do decisum, nos seguintes termos: "(...) 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para estabelecer a base de cálculo dos honorários 

advocatícios e isentar a autarquia do pagamento de despesas processuais, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

REFERIDA REMESSA E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para reconhecer como tempo de serviço rural 

desempenhado, apenas os períodos de 01.01.58 a 31.12.71 e de 01.01.76 a 31.12.77. Fixo de ofício o termo inicial da 

revisão do benefício na data de sua concessão, em 25.10.01. Correção monetária e juros de mora na forma acima 

explicitada. Mantida no mais a r. sentença". Prejudicado o agravo legal. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2090/3710 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.028128-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EDDY MARQUES DE GODOY GARCIA 

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA SERPENTINO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 97.00.14206-0 9V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer a revisão de benefício previdenciário, com vistas à aplicação de índice integral no primeiro 

reajustamento (Súmula 260 do TFR); inclusão do 13º salário como salário de contribuição; recomposição das perdas 

decorrentes da conversão da moeda para URV e aplicação do índice de 39,67% em fevereiro de 1994 (fls. 02-15). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça. 

- Na sentença, prolatada em 03.09.03, foi julgado parcialmente procedente o pedido e condenada a autarquia a revisar o 

valor da renda mensal atual do benefício de pensão por morte, mediante a revisão da aposentadoria por tempo de 

serviço que precedeu referida pensão, em decorrência da aplicação da norma do art. 58 do ADCT da CF/88, no período 

compreendido entre o sétimo mês posterior à sua promulgação e 09.12.91. Condenação do INSS a pagar, ainda, as 

diferenças decorrentes dessa revisão, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária a partir do 

vencimento de cada prestação e juros de mora, contados da citação, no percentual de 12% (doze por cento) ao ano. Ante 

a sucumbência recíproca, sem condenação em honorários advocatícios (art. 21, caput, do CPC). Foi determinada a 

remessa oficial (fls. 68-83). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela total procedência do pleito e condenação do INSS em honorários advocatícios (fls. 

86-94). 

- A autarquia também apelou. Em preliminar aduziu nulidade da sentença, por ser extra petita e ilegitimidade ativa. No 

mérito, sustentou a inaplicabilidade da Súmula 260 do TFR (fls. 96-103). 

- Com contrarrazões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

PREFACIALMENTE 
 

- Nos termos do que reza o artigo 460 do Código de Processo Civil, é defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, 

de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi 

demandado. 

- No presente caso, não se há falar em nulidade da r. sentença por julgamento extra petita. O que ocorreu foi um 

julgamento ultra petita (a sentença condenou a autarquia federal a aplicar o art. 58 do ADCT sem que a parte autora 

tivesse pleiteado tal objeto na inicial). Destarte, cabe a restrição de seu alcance, adequando-se, assim, aos limites do 

pedido. 

- Outrossim, merece rejeição a preliminar de carência de ação por ilegitimidade de parte, uma vez que as revisões 

pleiteadas poderão acarretar diferenças no benefício percebido pela parte autora (pensionista), existindo, portanto, 

interesse econômico da mesma na demanda; além disso, valeu-se da via processualmente adequada, de tal arte a 

preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, CF) e do art. 3º do CPC. 

- Não conheço da apelação do INSS com relação a irresignação meritória, vez que não houve condenação do INSS à 

aplicação da Súmula 260 do TRF. 

 

DO MÉRITO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 
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posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DO PEDIDO DE INCLUSÃO DO 13º SALÁRIO COMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO 
 

- Argumenta a parte autora que, com o advento da Lei 7.787/89, o décimo terceiro salário passou a integrar o salário de 

contribuição, fato esse corroborado pelo art. 28 da Lei 8.212/91. 

- Com efeito, referido dispositivo previu que: 

 

"Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:  

(...). 

§ 7°. O décimo terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, na forma estabelecida em 

regulamento.  

(...)". 

 

- Por sua vez, o Decreto 356/91, regulamentando a referida Lei, dispôs que: 

 

"Art. 37. Entende-se por salário-de-contribuição:  

(...). 

§ 6º A gratificação natalina - décimo-terceiro salário - integra o salário-de-contribuição, sendo devida a contribuição 

quando do pagamento ou crédito da última parcela, ou na rescisão do contrato de trabalho."  

(...)".  

- De outra banda, o art. 29, e seu § 3º, da Lei 8.213/91, também em sua redação original, prescrevia que: 

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.  

(...). 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária.  

(...)". 

- Com o advento da Lei 8.870, vigente a partir de 16.04.94, houve alteração na redação do § 3º, supramencionado, que 

passou a ter a seguinte redação: 

 

"§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a 

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição 

previdenciária, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina)". (g.n.) 

- Verifica-se, assim, que o décimo terceiro salário passou a ser considerado no cálculo do salário de benefício, com o 

advento da Lei 7.787/89, sendo que, com a vigência da Lei 8.870/94, o mesmo passou a ser desconsiderado para tal 

finalidade, conforme dispositivo retrotranscrito. 

- Dessarte, o pleito da parte autora não merece prosperar, na medida em que o benefício que deu origem à sua pensão 

por morte foi deferido em 01.01.86 (fls. 63), portanto, anteriormente à vinda da Lei 7.787/89, que não possuía efeitos 

retroativos, sendo certo, ainda, que a legislação aplicável ao referido benefício - Decreto 89.312/84 - não previa a 

inclusão do décimo terceiro salário no cálculo do valor dos benefícios. 

 

DO PLEITO DE APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO TFR (APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL NO 

PRIMEIRO REAJUSTAMENTO) 

 

- No tocante ao reajustamento do benefício previdenciário, a autarquia federal adotava prática no sentido de dividir o 

respectivo quantum percebido pelo segurado pelo valor do salário mínimo do período anterior. O resultado era disposto 

em faixas salariais próprias, donde derivava o respectivo índice a ser aplicado, para fins de atualização da benesse. Ao 

proceder o cálculo em testilha, com o escopo de se enquadrar os benefícios nas referidas faixas de salários, o Instituto 

dividia seus valores pelo do salário mínimo revogado e não por aquele atualizado a cada semestre. Este modus faciendi 

do ente previdenciário implicava menor percentual de aumento, porquanto o aludido enquadramento dava-se em faixas 

superiores, não, porém, quando o beneplácito era incluído na primeira destas, casos em que havia reajuste integral. Tal 

discrepância vinha sendo reconhecida pela jurisprudência (lastreada na Lei 6.708/79, artigo 2º, então vigente), tanto 

assim que foi editada a Súmula 260 do Extinto Tribunal Federal de Recursos, no sentido de que: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". 
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- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a priori, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro 

reajuste, mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das 

alterações ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. 

1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido". (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249) 

- Cumpre ressaltar que a aplicação da referida Súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

- In casu, a parte autora recebe pensão por morte com benefício originário deferido em 01.01.86. 

- É certo que, dada a característica alimentar das prestações previdenciárias devidas aos segurados e beneficiários, não 

se opera a decadência do fundo do direito pretendido (artigo 103 da Lei 8.213/91, Súmula 85 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

- Entretanto, também o é que os reflexos de ordem financeira da aplicação da súmula em estudo circunscreveram-se ao 

exercício de abril de 1989, uma vez que, a partir desse marco, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos 

em número de salários mínimos. 

- Como consequência, considerado que a presente demanda foi intentada em 19.05.97, todas parcelas anteriores a 

19.05.92 foram atingidas pela prescrição quinquenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 

8.213/91, combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.280/06). 

- Outro não tem sido o entendimento jurisprudencial, a saber: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260. PRESCRIÇÃO. 

- Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última 

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados 

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear 

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos artigos 1º 

do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. 

Recurso provido". (STJ - Quinta Turma, REsp. 520481, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07-11-2005, p. 

333) 

"EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA Nº 260/TFR. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. 

I - O objeto da presente ação está adstrito à prescrição das parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do TFR, 

considerando a incidência dos efeitos de referida Súmula até o início da vigência do artigo 58 do ADCT. 

II - O benefício do embargado foi concedido em 10.05.1985. 

III - Os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 do ADCT, os benefícios 

previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, implantando-se a denominada -equivalência 

salarial-, que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então praticadas. 

IV - Assim, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no 

pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

V - O embargado ajuizou a demanda em 14.11.2001, portanto, decorridos mais de cinco anos do termo final dos 

reflexos da aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende 

ver amparado. Precedentes do STJ e desta Corte. 

VI - Prevalência do voto vencido, embargos infringentes providos." (TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Embargos 

Infringentes em Apelação Cível 840507, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 05-02-2007, p. 336) 

 

- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar coaduna-se com a regra insculpida no 

artigo 1.211 do Código de Processo Civil, in litteris: 

 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". 

 

- Reconheço, portanto, a prescrição de todas parcelas devidas em atraso, antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da 

demanda, razão pela qual nenhum valor há em favor da parte autora. 
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DO PEDIDO DE RECOMPOSIÇÃO DAS PERDAS DECORRENTES DA CONVERSÃO DA MOEDA PARA 

URV E APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 39,67% EM FEVEREIRO DE 1994 

 

- A Lei 8880/94, em seu artigo 20, dispôs: 

 

"Art. 20 Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º março de 1994, observado o 

seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em cruzeiros reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I 

desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior". 

 

- À época da edição de referida legislação, os benefícios previdenciários eram reajustados quadrimestralmente, com 

antecipações mensais correspondentes ao percentual excedente a 10% do IRSM do mês anterior. Ao final de cada 

quadrimestre, eram repassados os índices integrais, descontadas as antecipações concedidas (Leis 8.542/92 e 8.700/93). 

- Com essa mecânica de reajustes, não se há dizer que houve expurgos durante o período de vigência da Lei 8.700/93, 

de modo a violar o dispositivo constitucional que prevê a manutenção do valor real do benefício, ou que tenha havido 

prejuízo quando da conversão dos valores dos mesmos de cruzeiros reais para URVs, determinada pela Lei 8.880/94, 

pois o valor nominal do benefício expressava, com exatidão, a prestação devida naquele mês. 

- O Egrégio Supremo Tribunal Federal, reunido em sua composição plena, por unanimidade, assim decidiu: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO ARTIGO 

20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 

8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à 

garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas 

traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda 

fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 

e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário conhecido e provido". (RE 313382 / SC - Rel.Min. Maurício 

Corrêa - Julg: 26/09/2002 - Tribunal Pleno- v.u. - DJ 08-11-2002/00026 EMENT VOL-02090-06 PP-01122 RTJ VOL-

00183/03-01154). 

"EMENTA PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. INCORPORAÇÃO. IRSM 

INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. 

PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

5. Recurso especial conhecido e provido." (Recurso Especial 498457/SC, Relatora Min. Laurita Vaz, 5ª Turma, 

publicado no DJ de 28.04.2003, pág. 00264). 

 

- Também o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. REAJUSTES. FALTA DE 

PREQUESTIONAMENTO. LITISPENDÊNCIA. REEXAME DE PROVA. TERMO INICIAL DA CONVERSÃO. 

LEGALIDADE. 

I - Os reajustes de setembro 94 e maio 96 não foram objeto de discussão do acórdão recorrido, resultando não 

prequestionados. Súmula 282-STF. 

II - A verificação de litispendência com a AC 97.04.51271-6/RS se torna impossível seja por falta de dados nos autos 

para cotejo, como seu reexame importaria em rever matéria de fato. Súmula 07-STJ. 
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III - O art. 20, inciso I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais do benefício nos meses do 

quadrimestre pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do primeiro dia de cada mês, mas sim, do último 

dia. 

IV - Recurso conhecido em parte, e, nessa desprovido." 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da QUINTA 

TURMA do Superior Tribunal de Justiça a Turma, por unanimidade, conheceu parcialmente do recurso e, nessa parte, 

negou-lhe provimento, nos termos do voto do Ministro Relator. Os Srs. Ministros Jorge Scartezzini, José Arnaldo da 

Fonseca e Felix Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator". (RESP 354648 - Proc. 200101293801/RS - QUINTA 

TURMA - v.u. - DJ DATA:24.06.2002- 327.) 

 

- Esta Corte tem entendido que não houve redução dos benefícios mantidos pela Previdência Social quando da 

conversão dos respectivos valores em URV. Nesse sentido, merece destaque, ainda, a jurisprudência abaixo transcrita: 

 

"APELAÇÃO CIVEL. REMESSA "EX OFFICIO". RECURSO ADESIVO. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE 

BENEFÍCIO. ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. FATOR DE REDUÇÃO. CONVERSÃO DOS 

BENEFÍCIOS EM URV. INCORPORAÇÃO DO PERCENTUAL DE 11,84%, EM SETEMBRO DE 1994. VERBA 

HONORÁRIA. 

I- Tratando-se de revisão de beneficio previdenciário, incabível o reexame necessário, conforme Súmula 620 do 

tribunal Federal de Recursos. 

II-O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas posteriormente a atual Carta Magna deve ser feito com 

a correção doa 36 salários de contribuição (art. 202 da CF), nos termos do art. 1 da Lei 6.423/77 e subsequentes 

critérios oficiais de atualização. 

III- Inaplicável o fator de redução ao calculo da renda mensal inicial, conforme disposto nos artigos 136 da Lei 

8.213/91 e art. 275 do Decreto n. 611/91. 

IV- Com o advento da Lei 8.542/92, os benefícios previdenciários passaram a ser reajustados pelo IRSM, com 

alterações introduzidas pela Lei 8.700/93. 

V- Incabível a incorporação do percentual de 10% quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV. 

VI- Incabível, "in casu", a aplicação do percentual de 11,84% em setembro de 1994, vez que tal correção somente 

atingiu os benefícios de renda mínima, face ao que estabelece o artigo 201, parágrafo 5 da atual Carta Magna. 

VII- Verba honorária mantida nos termos do "decisum". 

VIII- Parcialmente providos ambos os recursos. Remessa oficial não conhecida". (TRF 3ª Região PROC: AC NUM: 

030721842 ANO: 97 UF:SP TURMA:02 - Relator: Des. Federal. Celio Benevides - Julgamento:10-03-98 - Publ.: DJ 

01-04-98, PG :000106.) 

 

- De outro vórtice, a incidência do índice integral de fevereiro de 1994 (39,67%) se dá apenas na apuração de RMI de 

benefícios previdenciários que possuam, em seu período básico de cálculo, contribuições imediatamente anteriores a 

março de 1994. Nesse sentido, transcrevo a Súmula 19 desta E. Corte: 

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos 

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário". 

- Assim, não se há falar em aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) nos reajustamentos dos salários de 

benefício. 

- Por fim, considerando que a pensão por morte da parte autora é oriunda de aposentadoria por invalidez deferida em 

1986, não há salários de contribuição sujeitos à incidência de referido reajuste. 

 

CONSECTÁRIOS 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÕES 
 

- Isso posto, rejeito as preliminares, não conheço da apelação do INSS quanto ao mérito e, com fundamento no art. 

557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. Reduzida a sentença ultra petita aos limites do pedido, com relação à aplicação do art. 58 do ADCT. Sem 

ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.037258-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : HOMERO PETRELLA 

ADVOGADO : VALERIA NAVARRO NEVES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00134-9 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

Decisão 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS, para que seja sanada omissão existente na decisão de fls. 207-211v, para 

que seja reconhecida, de ofício, a prescrição quinquenal parcelar. 

 

DECIDO. 

 

De início, é de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo legal como se de 

embargos de declaração se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a 

autarquia apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Assiste razão ao ente autárquico. 

A decisão de fls. 207-211v conheceu parcialmente da apelação autárquica, negou-lhe seguimento e deu parcial 

procedência à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data da cessação do auxílio-doença 

(20.04.88). 

Entretanto, a decisão objurgada, equivocadamente, não reconheceu, de ofício, a prescrição de eventuais parcelas 

devidas em atraso, antes do quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda (29.10.02) (art. 103, parágrafo único, 

da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06, e art. 1.211 do CPC). 

Trata-se de omissão, passível de correção, ora efetuada, para que conste no dispositivo do decisum de fls. 207-211v que, 

de ofício, reconheço a prescrição quinquenal parcelar. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou provimento, com efeitos infringentes, ao 

recurso declaratório da autarquia federal, para que conste do dispositivo da decisão de fls. 207-211v que, "de ofício, 

reconheço a prescrição quinquenal parcelar". 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.06.002981-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JANETE STRACANHOLI VELOSO (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : VALDECIR ESTRACANHOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

VISTOS. 
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- A parte autora requer a revisão da renda mensal de benefício previdenciário, com condenação do INSS a aplicar sobre 

ela "os reajustes das ORTNs de setembro de 1982 até 1988; sobre as URVs de março de 1994 a fevereiro de 1997; 

aplicação dos índices de correção do benefício subseqüentes sobre a nova base do benefício" e aplicação de IGP-DI, 

nos anos de 1996 a 2001 (fls. 02-10). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade de justiça (fls. 31). 

- Na sentença, prolatada em 15.12.05, julgou-se extinto o processo, sem resolução de mérito, em relação aos pedidos de 

aplicação do reajuste "sobre as URVs de março de 1994 a fevereiro de 1997; aplicação dos índices de correção do 

benefício subseqüentes sobre a nova base do benefício", com fulcro nos arts. 295, I, e parágrafo único, I c/c 301, II e § 

4º e 267, I, do CPC e improcedentes os demais pleitos (reajustes das ORTNs de setembro de 1982 a 1988 e aplicação de 

IGP-DI, nos anos de 1996 a 2001). Condenou a parte autora em honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor da causa atualizado, observada a Lei 1.060/50 (fls. 93-104). 

- A parte autora apelou. Requereu "aplicação da variação da ORTN/OTN, nos termos da Lei 6.423/77, para correção 

dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos"; "inclusão do IRSM integral de fevereiro 

de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários de contribuição, para fins de cálculo de URV, em respeito aos 

comandos expressos no art. 21 e § 1º da Lei 8.880/94 e no art 31 da Lei 8.213/91" e, por fim, aplicação de IGP-DI, nos 

anos de 1996 a 2001 (fls. 107-123). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Inicialmente, não conheço dos pleitos da parte autora de "aplicação da variação da ORTN/OTN, nos termos da Lei 

6.423/77, para correção dos vinte e quatro salários de contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos" e "inclusão do 

IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária dos salários de contribuição, para fins de cálculo 

de URV, em respeito aos comandos expressos no art. 21 e § 1º da Lei 8.880/94 e no art 31 da Lei 8.213/91", vez que 

referidos pedidos não constam da exordial, tratando-se de inovação na apelação. 

- Passo à análise do pedido restante objeto de apelação (aplicação de IGP-DI, nos anos de 1996 a 2001).  

 

DO ÍNDICE APLICADO NO ANO DE 1996 

 

- A aplicação do índice de correção monetária dos benefícios previdenciários, em 1996, foi regulamentada pela Medida 

Provisória 1.415, de 29.04.96, convertida na Lei 9.711/98, que assim estabelecia: 

 

Art. 2º - "Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores". 

- Assim, não há o que se reparar no índice aplicado. 

 

A PARTIR DE 1997  

 

- Os índices de correção monetária, adotados a partir de 1997, não guardaram relação com índice oficial, porém não se 

há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no que pertine aos reajustes 

de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o índice a ser utilizado, devendo, 

apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal 

no RE 376846. 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, como se verifica destas 

ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO 

CONTINUADA. 

I - Com a edição da Lei nº 8.213/91, passou o INPC a constituir-se índice idôneo ao reajustamento dos proventos 

previdenciários. A partir de jan/93, o IRSM, por força da Lei nº 8.542/92.  

II - O art. 9º da Lei nº 8.542/92, alterado pela Lei nº 8.700/93, determina o reajuste dos proventos previdenciários a 

cada quatro meses, não sendo possível ao magistrado alterá-lo para mensal, diante do respaldo legal. 

III - Indevida a incorporação do reajuste de 10%, quando da conversão dos benefícios previdenciários em URV, 

determinada pela Lei nº 8.880, a partir de 1º/03/94. 
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IV - Não procede o pedido de aplicação de 8,04%, referente ao aumento do salário mínimo em setembro/94, aos 

benefícios com valor superior ao piso constitucional, diante da revogação expressa do inciso II, do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91, pela Lei nº 8.542/92.  

V - A MP nº 1.415 de 29/04/96, revogou o artigo 29 da Lei nº 8.880/94 e determinou o reajustamento dos proventos 

pagos pelo INSS, em maio de 1996, pela variação do IGP-DI/FGV. O respectivo mecanismo continua em vigor 

consoante a MP nº 1.946, em sua 34ª edição, de 09/12/99.  

VI - Os indexadores de reajustes estão amparados legalmente, descabendo qualquer inconformismo quanto as 

sistemáticas adotadas pelo INSS.  

VII - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que 

lhe sucederam, o que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.  

VIII- Apelação Improvida". (TRF3, 7ª Turma, Juiz Walter Amaral, AC 873061, Processo: 200303990140233 / SP, DJU 

01.10.2003, p. 310) (g.n). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. VIOLAÇÃO DOARTIGO 535 DO CPC. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 284 DO STF. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. 

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES LEGAIS (INPC, IRSM, IPC-r, IGP-DI). AUSÊNCIA DA 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS E DA PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. 

1. Da alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil não se conhece, eis que "(...) Para viabilizar o 

conhecimento do especial, pelo fundamento da alínea "a" do permissivo constitucional, não é suficiente a simples 

menção explícita aos preceitos de lei que se pretende desafeiçoados (pelo acórdão do Tribunal a quo), mas, ainda, a 

motivação justificadora,esclarecendo-se, com precisão, em sua dicção e conteúdo, para possibilitar, ao julgador, o 

cotejo entre o teor dos artigos indicados como violados e a fundamentação do recurso. (...)" (Resp) 

160.226/RN, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, in DJ 11/5/98). 

2. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (parágrafo 4º do artigo 201 da Constituição da República). 

3. O artigo 41 da Lei 8.213/91 estabelece que os benefícios previdenciários deverão ser reajustados de acordo com 

suas respectivas datas de início, pela variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, devendo ser utilizados, 

posteriormente, outros índices oficiais previstos em lei, a fim de que seja preservado o valor real do benefício (IRSM, 

FAS, URV, IPC-r, IGP-DI, etc.). 

4. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994, decorrente da antecipação de fevereiro do 

mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do aperfeiçoamento do 

primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do benefício. 

5. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por indevida 

a, antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela Lei nº 8.880/94, 

que instituiu a URV a partir de 1º de março de 1994. 

6. O Supremo Tribunal Federal já se manifestou no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS para o 

reajustamento dos benefícios previdenciários não constitui ofensa às garantias da irredutibilidade do valor do 

benefício e da preservação do seu valor real (RE nº 231.395/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, in DJ 

18/9/98). 
7. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício seja reajustado de acordo com os mesmos 

índices de atualização dos salários-de-contribuição. Precedentes.  

8. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido". (STJ, 6ª Turma, Min. Hamilton Carvalhido, RESP 

502423/RS, Recurso Especial 2003/0026806-6, DJU 22.09.2003, p. 00403) (g.n). 

 

- Finalmente, a matéria está pacificada no E. STF, conforme a ementa abaixo, in verbis: 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. II.- A 

presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 4º, 

C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. III.- R.E. conhecido e provido". (STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Carlos Velloso, RE 376846/SC, DJ 

02.04.2004, p. 00013). 

- Destarte, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. Desta forma, sem qualquer 

supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a determinação constitucional 

de preservação do valor real do benefício. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DA 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E LHE NEGO SEGUIMENTO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.010859-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : REGINALDO APARECIDO GALLO incapaz 

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

REPRESENTANTE : GERALDO GALLO 

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00023-2 3 Vr MIRASSOL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 254: defiro. Providencie, a parte autora, a regularização da sua representação processual, com a apresentação de 

novo instrumento de mandato,  

Prazo: 15 (quinze) dias. 

Cumprida a determinação supra, remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP, 

para inclusão do nome da curadora do autor no sistema informatizado e na autuação dos autos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.018476-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DOGIVAL DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00052-1 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- A parte autora requer o recálculo de seu benefício previdenciário, concedido em 22.04.99, mediante o pagamento da 

diferença entre o último salário de contribuição e o maior teto do salário de benefício, a fim de ser mantido o valor real 

do benefício. Alternativamente, quanto do cálculo das 36 (trinta e seis) contribuições, pleiteia que não sejam 

considerados quaisquer redutores de "Limites de Salários de Contribuição e Benefício". Além disso, pede que a 

autarquia efetue o pagamento da correção monetária das parcelas pagas com atraso, nos termos do art. 41, §§ 6º e 7º da 

Lei 8.213/91, bem como que os salários de contribuição que serviram de base para o cálculo do benefício sejam 

corrigidos por adequado índice de atualização monetária (fls. 02-16). 

- Concedidos os benefícios da gratuidade. 
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- A sentença julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular o benefício da parte autora, 

sem imposição de fatores redutores, revendo o valor do benefício, computando-se sobre o salário de contribuição de 

fevereiro de 1994 a variação integral do IRSM até janeiro de 7994, bem como a incidência da URV no valor de 637,64. 

Sucumbência recíproca. Foi determinada a remessa oficial (fls. 73-80). 

- A parte autora apelou. Irresignou-se quanto à fixação dos juros de mora e dos honorários advocatícios na sentença (fls. 

83-84).  

- A autarquia igualmente apelou. Arguiu, preliminarmente, a nulidade do decisum. No mérito, pugnou pela reforma (fls. 

87-99). 

- Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

DA PRELIMINAR AUTÁRQUICA 

 

- Primeiramente, não se há falar nulidade da sentença por julgamento extra petita, uma vez que, in casu, há correlação 

entre o objeto do pedido (item "d" da exordial - aplicação do exato índice de correção monetária nos salários de 

contribuição) e o da sentença (aplicação, sobre o salário de contribuição de fevereiro de 1994, da variação integral do 

IRSM e da incidência da URV).  

- Ressalto que a prerrogativa da parte autora quanto à referida aplicação será apreciada juntamente com a matéria de 

mérito. 

 

DO MÉRITO 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DOS ÍNDICES UTILIZADOS PELA AUTARQUIA NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO QUE SERVIRAM 

DE BASE PARA O CÁLCULO DA APOSENTADORIA  

- Para o cálculo dos benefícios previdenciários, deve-se observar a legislação vigente à época do deferimento. 

- No caso, tendo sido concedido o benefício em 22.04.99, aplicável o disposto na Lei 8.213/91, alterado pelas Leis 

8.542/92, 8.880/94 e 9.711/98, que estabeleceram os indexadores aplicáveis na atualização dos salários-de-contribuição. 

- Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ÍNDICE DE 147,06% NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA - ARTIGO 31 DA LEI Nº 8213/91 - ÍNDICE DA DATA DO INÍCIO DO BENEFÍCIO - 

DESCABIMENTO - APLICAÇÃO DAS LEIS 8.870/94 E 8880/94 - VALOR DO TETO LEGAL - IMPOSSIBILIDADE - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DA AUTARQUIA PROVIDAS. 

- Não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação previdenciária.  
- Aplicação dos dispositivos da Lei n° 8.213/91, que integraram a eficácia do comando constitucional do parágrafo 2º, 

do artigo 201, da CF, quando dispôs sobre o índice de reajuste aplicável na correção dos salários de contribuição. 

- Descabe falar-se em atualização dos salários-de-contribuição até a data exata de início do benefício, pois, apurada a 

renda mensal inicial, os subseqüentes índices corresponderão a cada mês inteiro de apuração, o que também afasta a 

pretensão de incidência pro rata de fração de indexador referente ao mês de concessão. Precedentes jurisprudenciais. 

- Os reajustes das rendas mensais tiveram fundamento na Lei nº 8.213/91 que, no inciso II do artigo 41, com as 

alterações subseqüentes, estabeleceu a forma de reajustamento dos proventos. 

- O benefício previdenciário da parte autora foi concedido em 20.05.1993, e o critério de cálculo da renda mensal 

inicial atendeu às disposições da Lei 8.213/91, que previa a aplicação do INPC na correção monetária dos salários de 

contribuição. Inaplicável, portanto, o índice integral de variação do salário mínimo de 147 ,06%. 

- Considerando a improcedência dos pedidos fica prejudicada a aplicação do artigo 26 da Lei n. 8.870/94 combinado 

com o artigo 21, § 1º, da Lei 8889/94. 

- Apelação da parte autora improvida. Remessa oficial e apelação da autarquia providas." (TRF - 3ª Região, 7ª Turma, 

Rel. Des. Eva Regina, 2005.61.26.000836-8 v.u., DJU 21.02.08, p. 1081)(g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM IGUAL VALOR SOBRE O 

QUAL O SEGURADO VERTEU AS SUAS CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DO INSS PROVIDO 

- SENTENÇA REFORMADA. 

1. Os benefícios previdenciários são calculados de acordo com os preceitos normativos vigentes e aplicáveis à 

espécie.  
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2. Se há um cálculo, determinado por lei, a ser efetuado para se chegar ao valor do benefício devido, não pode o 

segurado pretender que o seu benefício corresponda ao valor máximo permitido em lei, sobre o qual recolheu as suas 

contribuições". (AC nº 95.03.053888-7, Des. Fed. Ramza Tartuce j. 24.05.99, DJU 03.08.99)(g.n.)  

 

- Desta feita, verifico, às fls. 19, que todos os salários de contribuição foram corrigidos, mês a mês, pelos índices 

estipulados na legislação aplicável à espécie, de modo que a pretensão do segurado não merece acolhimento.  

- Além disso, cumpre ressaltar que o período básico de cálculo do benefício do autor é compreendido de abril de 1996 a 

março de 1999, não fazendo jus, portanto, à correção do salário de contribuição de fevereiro de 1994, como determinou, 

equivocadamente, a sentença guerreada. 

- Desta forma, deve ser decretada a improcedência do pedido de recálculo do benefício. 

 

DA APLICAÇÃO DE LIMITES PREVIDENCIÁRIOS 

 

- O Supremo Tribunal Federal não considerou auto-aplicável o artigo 202 da Constituição Federal, em sua redação 

original. Nesse sentido: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO 

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 

- O art. 202, caput, da Constituição Federal não é auto aplicável, por necessitar de integração legislativa, para 

complementar e conferir eficácia ao direito nele inserto. 

Superveniência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. 

Recurso Extraordinário não conhecido". (STF, Recurso Extraordinário nº 193456-5/RS, Plenário, Relator para 

acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJU 07.11.97 in site de Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal na internet: 

"www.stf.gov.br") 

- Desta forma, a Lei 8.213/91 regularizou a matéria e fixou o limite de teto previdenciário aplicado no cálculo do 

salário-de-benefício e rendas mensais. 

 

- Verifica-se tal orientação em sedimentada jurisprudência, in verbis: 

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO. TETO (ARTS. 29 E 33 DA LEI 

8.213/91 E 202 DA CF) 

- A norma inscrita no art. 202, caput, da CF (redação anterior à EC nº 20), que assegura o benefício da aposentadoria 

com base na média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente, mês a mês, não é 

autoaplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja dada plena 

eficácia. Constitui, portanto, disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários 

ao seu cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o 

benefício deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada. 

- Ademais, a ofensa, se existente, seria indireta. 

- Por outro lado, os embargos de declaração não se prestam a rediscutir a matéria de fundo, com pretendem os 

embargantes. Embargos rejeitados" (STF - AI nº 279377 - AgR-ED/RJ, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 22/05/2001, 

DJ 22/06/2001, p. 34). 

 

- Quanto às limitações, dispõem os artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91: 

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste: 

(...) 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

"Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta Lei." 

- Trago à colação jurisprudência no sentido de que, no cálculo da renda mensal inicial, deve ser observado o teto 

previdenciário: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEGALIDADE. 

Deve ser observada a limitação do valor máximo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial no cálculo dos 

benefícios, nos termos dos arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91. Precedentes 

Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 643293/SP, Relator Ministro Paulo 

Medina, j. 03/03/2005, DJ 16/05/2005, p. 435). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. NEGATIVA DE SEGUIMENTO DE RECURSO POR DECISÃO 

MONOCRÁTICA DO RELATOR. POSSIBILIDADE. ART. 557 DO CPC ALTERADO PELA LEI 9.756/98. SALÁRIO 
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DE BENEFÍCIO. LIMITE MÁXIMO. ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTS. 29, § 2º, E 33 DA LEI 

8.213/91. 

1. A jurisprudência firmou-se no sentido de que inocorre nulidade da decisão quando o relator não submete o feito à 

apreciação do órgão colegiado, indeferindo monocraticamente o processamento do recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado, deserto, ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

2. O Plano de Benefícios da Previdência Social, ao definir o cálculo do valor da renda inicial, em cumprimento ao art. 

202 da Carta Magna, fixou limite mínimo para o valor do salário-de-benefício - nunca inferior ao salário mínimo 

vigente na data do início do benefício - e máximo - nunca superior ao limite do salário-de-contribuição vigente à 

mesma data - a teor do estabelecido no art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. 

3. Agravo Regimental conhecido, mas improvido." (STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, proc. 

200501736417, v.u., DJU 18.09.2006, p. 358). 

 

- Transcrevo, também, os seguintes precedentes desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. CORREÇÃO DOS 36 SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. TETO DO 

SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO E DO DE BENEFÍCIO. HONORÁRIA. 

I - Aos benefícios concedidos a partir de 05.04.1991, aplica-se o artigo 145 da Lei nº 8.213/91. 

II - A legislação prevê limites mínimos e máximos para o salário-de-contribuição, no artigo 28, §s 3º e 4º da Lei nº 

8.213/91, devendo ser observado o disposto no art. 135. 

III - O salário de benefício não pode ultrapassar o teto do salário de contribuição e as demais prestações, que sucedem 

a renda mensal inicial, devem respeitar sempre o teto máximo desse salário de contribuição, que também é atualizado 

mês a mês. 

IV - O § 3º do art. 41 da Lei 8.213/91 prestigia a correspondência sempre indispensável entre as prestações dos 

benefícios e as contribuições mensais dos segurados. 

V - Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

VI - Recurso do INSS provido. 

VII - Prejudicado o apelo dos autores." (9ª Turma, AC nº 343569/SP, Relatora Desembargadora Federal Marianina 

Galante, j. 08/11/2004, DJ 09/12/2004, p. 484); 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N 8.213/91. ART. 58 DO 

ADCT. TETO. DIB POSTERIOR A CF/88. EFEITO MODIFICATIVO. 

I - Em se constatando que o v.acórdão decidiu causa diversa daquela posta em discussão, cabível dar efeito 

modificativo aos embargos de declaração (precedentes do E.STJ). 

II - A imposição de limites máximo e mínimo sobre os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da 

Constituição da República não afronta qualquer disposição constitucional, eis que o art. 29, inclusive seu § 2º, da Lei 

nº 8.213/91 veio a regulamentar o disposto no art. 202 da Carta Maior. 

III - Somente aos benefícios concedidos antes da Constituição da República, é devida a aplicação do artigo 58 do 

ADCT/88, não sendo, pois, o caso dos presentes autos, cuja data inicial se deu sob a égide da Lei nº 8.213/91. 

IV - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição da República de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do seu art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 

e seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse 

tempo, porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992. 

V - Embargos de declaração acolhidos." (10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, proc. 199903991050880, v.u., 

DJU 28.09.2005, p. 542). 

 

- Assim, os benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição Federal de 1988 devem observar 

ao limite máximo do salário-de-benefício, sob pena de violar o estabelecido nas normas adrede citadas. 

- Improcede, portanto, o pleito de recálculo da renda mensal inicial sem a aplicação dos tetos previdenciários. A 

sentença, portanto, deve ser totalmente reformada. 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS  

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF, 

3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, afasto a alegação de nulidade da sentença e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, 

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA E À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o 

pedido inicial. Sem ônus sucumbenciais. APELO DA PARTE AUTORA PREJUDICADO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.025587-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO DE OLIVEIRA FILHO e outros 

 
: ANTONIO LUIZ DE LIMA 

 
: AGENOR SERRA 

 
: ALCIDES MATIUSSO 

 
: ALCINDO SAVANE 

 
: ANTONIO ARMELIN 

 
: ANTONIO DE OLIVEIRA ZECHINATTI 

 
: APARECIDA DE CAMPOS DELFINI 

 
: ARGEU CREPALDI 

 
: ANIVALDO BONADIMAN 

 
: ARISTIDES CHIERICE 

 
: ARLETE ZANARDI FUZETTO 

 
: ARLINDO APARECIDO BOZZI 

 
: ARMELINDO JOSE NIERO 

 
: BENEDITA OLIVEIRA PANCATTI 

ADVOGADO : JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR 

CODINOME : BENEDITA DE OLIVEIRA PANCATTI 

APELADO : BENEDITO ALVES BREVES 

 
: BENY VICENTIN 

 
: CAROLINA JAVARINE MORAES 

 
: GENTIL DOMINGUES DA SILVA 

 
: JOAO PAGOTTI 

 
: JOSE ARIOVALDO DRUDI 

 
: JOSE CARLOS FERREIRA 

 
: JOSE CORREA DA SILVA 

 
: JOSE FABRIN 

 
: JOSEFINA FRISO MILANEZ 

 
: LAZARO JOSE RIARTI 

ADVOGADO : JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR 

CODINOME : LAZARO JOSE RIARTE 

APELADO : LUIS CARLOS SITTA 

 
: LUIZ GONZAGA GERALDI 

 
: MARIA DE LOURDES PEREGO 

 
: MARIA JOSE BALDASSO 

ADVOGADO : JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR 

CODINOME : MARIA JOSE BALDASSO FERREIRA 

APELADO : MARIA TEREZA FAO 

 
: MARIO FERRO 

 
: MIGUEL EDGAR VICENTINI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2103/3710 

 
: NADIR DELFINI 

 
: NATAL JOSE LIBERATO STAFFOCKER 

 
: NOE GOMES DE MORAES 

 
: PEDRO PARISATO 

 
: SEBASTIAO MARQUES 

 
: SERGIO DALTO 

 
: SYNESIO PEREIRA 

ADVOGADO : JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR 

No. ORIG. : 00.00.00009-4 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando ao recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 36 salários-de-contribuição pela ORTN/OTN, nos 

termos da Lei nº 6.423/77, sem a aplicação de redutores, observando-se o disposto no art. 58 do ADCT, bem como ao 

reajuste do benefício. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 147). 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente do pedido para condenar o INSS a "pagar aos autores ANTONIO LUIZ 

DE LIMA, AGENOR SERRA, ANTONIO ARMELIN, ANTONIO DE OLIVEIRA ZECHINATTI, APARECIDA DE 

CAMPOS DELFINI, ARGEU CREPALDI, ARIOVALDO BONADIMAN, ARLETE ZANARDI FUZETTO, ARLINDO 

APARECIDO BOZZI, ARMELINDO JOSÉ NIERO, BENEDITA DE OLIVEIRA PANCATTI, BENEDITO ALVES 

BREVES, BENY VICENTIN, GENTIL DOMINGUES DA SILVA, JOÃO PAGOTTI, JOSÉ ARIOVALDO DRUDI, JOSÉ 

CARLOS FERREIRA, JOSÉ CORREA DA SILVA, JOSEFINA FRISO MILANEZ, LAZARO JOSÉ RIARTI, LUIS 

CARLOS SITTA, LUIZ GONZAGA GERALDI, MARIA DE LOURDES PEREGO, MARIA JOSÉ BALDASSO, MARIA 

TEREZA FÃO, MARIO FERRO, MIGUEL EDGAR VICENTINI, NOÉ GOMES DE MORAES, PEDRO PARISATO, 

SERGIO DALTO E SINÉSIO PEREIRA os valores apurados, conforme planilha da perícia de fls. 1322, devendo 

preservar o valor real desses benefícios, adotando os índices legais de correção, observando-se que a perícia atualizou 

até o mês de Julho de 2.002, conforme fls. 1321" (fls. 1433/1434). Condenou o Instituto ao pagamento das diferenças 

"resultantes da planilha de fls. 1322, com reflexos nos benefícios subseqüentes, com correção monetária, desde o 

vencimento de cada prestação, nos termos da Lei 6899/81 (Lex 51/1519, 55/502; JSTJ 10/369) e juros legais a partir 

da citação, observando-se a prescrição qüinqüenal, considerada a data do ajuizamento da ação. Com relação aos 

autores CAROLINA JAVARINE DE MORAES, ARISTIDES CHERICE, ADÃO DE OLIVEIRA FILHO, ALCINDO 

SAVANE, NADIR DELFINI, ALCIDES MATIUSSO, JOSÉ FABRIN, NATAL JOSÉ LIBERATO STAFFOCHER e 

SEBASTIÃO MARQUES, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial, tendo em vista que a perícia judicial não 

apurou diferença na RMI dos benefícios destes. Tendo em vista que os autores são beneficiários da Justiça Gratuita 

não arcarão com parte da sucumbência. O Instituto-réu arcará com as custas, despesas processuais e com os 

honorários periciais, já arbitrados a fls. 224. Arcará ainda, com os honorários advocatícios da parte contrária, no 

valor de 10% (dez) por cento, da condenação referente a diferença da RMI dos benefícios, apurado que foi em perícia 

judicial. Anote-se que os demais autores sucumbiram em pedido secundário, por isso o Instituto-réu arcará com a 

sucumbência" (fls. 1434). 

Inconformado, apelou o INSS, arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição do fundo do direito. No mérito, 

requer a improcedência do pedido, bem como a redução dos honorários advocatícios e dos honorários periciais. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que os autores são beneficiários de aposentadorias por tempo de serviço, aposentadorias 

especiais e aposentadorias por idade, cujas datas de início deram-se depois da promulgação da Constituição Federal de 

1988, tendo ajuizado a presente demanda em 9/2/00 (fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índices de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos (art. 1º, da Lei nº 6.423/77) somente é devida no caso de apuração da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido após a promulgação da Constituição Federal de 1988. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

 

Observo que, na data da concessão dos benefícios dos autores, não mais estava em vigor a referida Lei. Consoante 

jurisprudência pacífica - emanada das nossas mais altas Cortes de Justiça, os Colendos Supremo Tribunal Federal e 
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Superior Tribunal de Justiça -, a renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 5/10/88 (data da promulgação da 

Constituição Federal) e o início de vigência da Lei nº 8.213/91 deve ser calculada de acordo com a norma prevista nesse 

diploma legal, ou seja, mediante a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, considerando-se a variação do 

INPC. 

Nesse sentido, transcrevo as jurisprudências in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ART. 202 DA 

CF/88. LEI 8.213/91. REAJUSTE. DECISÃO JUDICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 6.899/81. ÍNDICES 

EXPURGADOS. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Os benefícios com data de início posterior à atual Constituição Federal, mas anterior ao início da vigência da Lei 

8.213/91, devem ter sua renda mensal inicial calculada nos termos desse diploma legal, com base nos últimos 36 

salários-de-contribuição, reajustados pela variação do INPC, por força do art. 144 da Lei 8.213/91. 

II - Em se tratando benefícios previdenciários concedidos em juízo, a correção monetária incide desde o vencimento de 

cada parcela, segundo os índices previstos na Lei 6.899/81 e legislação posterior. Precedentes. 

III - A jurisprudência desta Corte já pacificou o entendimento de que é possível incluir na correção monetária os índices 

inflacionários expurgados. 

Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(STJ, REsp. nº 171.016/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. em 20/6/00, v.u., D.J. de 14/8/00, grifos 

meus.) 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIARIO. APOSENTADORIA. VALOR INICIAL. CÁLCULO. CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL, ART. 202. AUTO-APLICABILIDADE. 

- O Supremo Tribunal Federal, por decisão plenária, interpretando o art. 202 da Carta Magna, que estabelece a fórmula 

do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária pela média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, 

proclamou o entendimento de que seu comando requer normatização infraconstitucional mediante a elaboração dos 

Planos de Benefício e Custeio da Previdência Social para ser aplicado. 

- Recurso especial conhecido." 

(STJ, REsp. nº 158.154/SP, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. em 17/2/98, v.u., D.J. de 23/3/98.) 

 

No tocante à incidência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, in verbis:  

 

"Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da Constituição, terão 

seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários mínimos, que 

tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a implantação do plano de custeio e 

benefícios referidos no artigo seguinte. 

Parágrafo único. As prestações mensais dos benefícios atualizadas de acordo com este artigo serão devidas e pagas a 

partir do sétimo mês da promulgação da Constituição." 

 

A Constituição Federal já houvera determinado que a lei ordinária traçaria as diretrizes quanto às leis da Previdência 

Social, sendo que o comando constitucional foi concretizado em 1991, com o advento da Lei de Benefícios e respectivo 

decreto regulamentador. 

Assim, a equivalência salarial deve ser aplicada aos benefícios previdenciários, em manutenção, na data da 

promulgação da Constituição Federal (5/10/88). 

Seja-me permitido transcrever o seguinte precedente: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO 

APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. SALÁRIO-MÍNIMO COMO FATOR DE REAJUSTE 

DAS PRESTAÇÕES EM ATRASO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez deferida na forma do artigo 44 da Lei 8.213/91, a partir de 04.08.1994. Atualização 

monetária das prestações em atraso. Não configura ofensa à coisa julgada a inclusão, na liquidação de sentença, da 

correção monetária dos valores devidos. Precedente. 

1.1 Utilização do salário-mínimo como índice de reajuste das parcelas em atraso. Impossibilidade, em face da vedação 

contida no inciso IV do artigo 7º da Constituição Federal. 

2. Equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT-CF/88. Critério de aplicação restrita ao período compreendido 

entre abril de 1989 e dezembro de 1991, somente aos benefícios em manutenção na data da promulgação da 

Constituição. Decorrido esse prazo, os reajustes seguem os parâmetros da Lei 8.213/91 (CF, artigo 201, § 2). 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF, Agravo Regimental no RE nº 290.082-6/SP, 2ª Turma, Relator Min. Maurício Corrêa, j. 13/11/01, v.u., DJ 1/3/02, 

grifos meus) 

 

Dessa forma, fica totalmente afastada a incidência do art. 58, do ADCT, tendo em vista que as datas de início dos 

benefícios dos autores são posteriores a 5/10/88.  
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Com relação ao teto previdenciário, à data da concessão dos benefícios previdenciários aos autores encontrava-se em 

vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in verbis:  

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários 

de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  

 

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora são aqueles 

estabelecidos na Lei nº 8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se os limites previstos na Lei de Benefícios violam ou não o referido dispositivo 

constitucional. 

Visando o estabelecimento de um mecanismo de financiamento adequado à prestação dos benefícios e serviços 

oferecidos pela Lei nº 8.213/91, é absolutamente necessária e razoável a adoção de um limite ao salário-de-

contribuição, previsto inicialmente no art. 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. 

Assim, o salário-de-contribuição não se confunde com a remuneração percebida pelo segurado, configurando-se como 

um conceito de natureza tributária, voltado ao sistema de custeio da Previdência Social, não se sustentando o argumento 

de que deveria corresponder ao salário efetivo, sem qualquer limitação, revelando-se plenamente cabível o disposto no 

art. 135 da Lei de Benefícios: 

 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem." 

 

Quanto aos limites do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, o C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o 

posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e 

preservam o valor real dos benefícios, conforme precedentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° do 

artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - 

RMI - VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data 

inicial do benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  
- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar 

os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  
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(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus).  

 

Outrossim, o § 2º do art. 201, da Constituição Federal, em sua redação original, assegurou "o reajustamento dos 

benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei".  

Como bem asseverou o E. Desembargador Federal André Nabarrete, em seu voto-vista proferido no julgamento da 

Apelação Cível nº 97.03.044966-2, "a Carta Magna, no seu artigo 201, § 2º, dispõe apenas que a atualização dos 

benefícios previdenciários deve ser feita conforme critérios definidos em lei. Assim, atribuiu a disciplina dos reajustes 

ao legislador ordinário, a quem compete, portanto, fixar as balizas da preservação das prestações e de sua 

irredutibilidade. Tais garantias foram respeitadas pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91, que, em cumprimento de missão 

constitucional, determinou a utilização do INPC e a periodicidade dos reajustamentos (inciso II), bem como 

estabeleceu limite máximo para o benefício reajustado (§ 3º), sem destoar da condição de manter-lhe o valor real, 

única exigida pela Lei Maior" (TRF - 3ª Região, 5ª Turma, j. 11/3/03, votação por maioria, DJU 20/5/03) 

Observo que, ao dispor que "nenhum benefício reajustado poderá exceder o limite máximo do salário-de-benefício na 

data do reajustamento, respeitados os direitos adquiridos", o § 3º do art. 41, da Lei nº 8.213/91, em sua redação 

original, não causou nenhuma ofensa ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Com efeito, ao determinar que o teto do salário-de-contribuição - que também é o "limite máximo do salário-de-

benefício" previsto no aludido art. 41, §3º - deve ser reajustado na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, o art. 28, § 5º, da Lei 8.212/91 evita que a 

limitação ao salário-de-contribuição, quer no cálculo do salário-de-benefício e da renda mensal inicial (art. 29, § 2º, e 

art. 33, ambos da Lei nº 8.213/91), quer por ocasião dos reajustamentos (art. 41, § 3º, da Lei de Benefícios), implique 

redução indevida do benefício, garantindo-se, assim, a preservação do seu valor real. 

Isso ocorre pois a regra garante que o limitador (o teto do salário-de-contribuição) nunca será reajustado por índices 

inferiores aos aplicados no reajustamento dos benefícios em manutenção. Assim, o teto do salário-de-contribuição está 

atrelado a um índice mínimo, que é o de reajustamento dos benefícios e que se trata de mera recomposição frente ao 

fenômeno inflacionário, em atenção ao princípio constitucional da preservação do valor real dos benefícios. 

Dessa forma, é aplicável o limite máximo do salário-de-contribuição tanto aos salários-de-contribuição considerados no 

período básico de cálculo, como também ao salário-de-benefício e à renda mensal dele decorrente. 

Com relação ao reajuste dos benefícios previdenciários dos autores, dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in 

verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações 

concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 
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Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento).  

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o percentual 

de 4,53% para 2004.  

Quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já foi 

amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual o 

critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa ao 

direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor dos 

benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Com relação ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em 

manutenção. Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos 

benefícios.  

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM 

URV. INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO 

DE 1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em manutenção 

para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês de 

maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - 

ART. 20, I E II, DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 
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2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Outrossim, não há como se aplicar parâmetro diverso a partir de 1997, tendo em vista que, conforme acima explicitado, 

foram estabelecidos índices próprios de reajuste nos referidos períodos. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 

31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

Observo, por oportuno, que a Resolução n° 60/96 do CNSS não pode estabelecer índices de reajuste dos benefícios 

previdenciários, tendo em vista que o comando constitucional insculpido no § 4°, do art. 201, da Carta Magna exige que 

os critérios sejam definidos em lei. Nesse sentido, transcrevo a jursprudência, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. SUBSTITUIÇÃO DO IGP-DI, A PARTIR DE 1°.05.96, POR 

ÍNDICE QUE PRESERVE O VALOR REAL. DESCABIMENTO.  

(...)  

- A Resolução CNSS n° 60/96 não pode estabelecer critérios ou percentuais de reajuste de benefícios 

previdenciários, porquanto se trata de matéria de competência de lei, nos termos do artigo 201, § 2°, da Lei 

Maior. O artigo 41, § 2°, da Lei n° 8.213/91 apenas atribui ao Conselho Nacional da Seguridade Social uma 

faculdade de propor reajustes, o que requer alteração legislativa.  

- Preliminares rejeitadas. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC n° 1999.61.02.005828-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 5/11//02, v.u., DJU 

18/2/03, grifos meus)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 
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Com relação à ocorrência ou não da decadência e prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em 

vista a circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido 

debate perde a sua utilidade prática. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência do C. STF e da Terceira Seção desta E. Corte. 

No que tange aos honorários periciais, os mesmos deverão ser fixados em R$ 234,80 e pagos nos termos da Resolução 

nº 440, de 30/5/05, do Conselho da Justiça Federal. 

Por fim, deixo de apreciar o pedido com relação aos autores Carolina Javarine de Moraes, Aristides Cherice, Adão de 

Oliveira Filho, Alcindo Savane, Nadir Delfini, Alcides Matiusso, José Fabrin, Natal José Liberato Staffocher e 

Sebastião Marques, à mingua de recurso da parte autora pleiteando o exame do meritum causae. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALAIDE FEITOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : MILTON CANGUSSU DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00176-0 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 25.11.03, com vistas à concessão de auxílio-doença e deferimento de 

antecipação de tutela. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e negada a antecipação de tutela (fls. 42). 

Agravo de instrumento (fls. 47-49) em face da decisão de fls. 42, o qual foi julgado prejudicado. 

Citação, em 23.04.04 (fls. 71). 

Laudo médico judicial elaborado por profissional da Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública de Dracena - SP 

(fls. 96) e complementação (fls. 112). 

Parecer do Ministério Público do Estado de São Paulo pela improcedência do pedido (fls. 117). 

A sentença, prolatada em 17.06.05, julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora no pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais), observada a gratuidade deferida 

(fls. 119-123). 

Apelação da parte autora. Inicialmente, pleiteou o recebimento do recurso no efeito suspensivo ativo para a imediata 

implantação do benefício. Em seguida, pugnou pela nulidade da r. sentença. No mérito, requereu a procedência do 

pleito (fls. 127-130). 

Contrarrazões (fls. 133-135). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, analiso a preliminar de nulidade da r. sentença. 

A requerente sustenta a ocorrência de julgamento extra petita, pois o Juízo a quo, fundamentou o decisum com 

argumentos diversos dos arguidos pelo INSS. 

O Juiz encontra-se vinculado exclusivamente à Lei. Ausente norma que obrigue o Magistrado a fundamentar suas 

decisões com base exclusiva nas razões suscitadas pelas partes. 

Não se há falar em sentença extra petita. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 
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A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

No tocante à qualidade de segurada e carência, verificou-se, através de documento (fls. 17) e de pesquisa ao Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 15.12.09, que a parte autora efetuou recolhimentos à Previdência 

Social, como facultativa, para as competências abril/02 a agosto/03. 

No que pertine à alegada invalidez, o laudo médico judicial e sua complementação atestaram que ela apresenta 

obesidade, hipertensão arterial, disritmia, discopatia e osteofitos na coluna lombo-sacra e espondiloartrose (fls. 96 e 

112). 

Entretanto, em resposta aos quesitos apresentados pelas partes, consignou o expert que a requerente apresentava as 

doenças incapacitantes anteriormente ao ingresso na Previdência Social. 

Cumpre observar que o § 2º, do art. 42 e o parágrafo único, do art. 59, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvados os 

casos de progressão ou agravamento da moléstia, o que não ocorreu na presente demanda. 

Desta forma, não se há falar em concessão de auxílio-doença à parte autora. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 
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IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

Ressalte-se que a parte autora somente se filiou à Previdência Social aos 45 (quarenta e cinco) anos. 

 

Isso posto, afasto a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À 

APELAÇÃO. Prejudicado o pleito de implantação imediata do auxílio-doença. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 23.04.03, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 12).  

Citação, em 21.05.03 (fls. 23). 

Honorários periciais fixados em R$ 80,00 (oitenta reais) (fls. 71). 

Laudo médico judicial (fls. 87). 

A sentença, prolatada em 22.12.04, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

invalidez à parte autora, no valor de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, mais 13º (décimo terceiro) salário, 

desde a cessação do auxílio-doença deferido administrativamente, bem como a pagar as prestações vencidas, de uma só 

vez, com correção monetária e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, além de honorários advocatícios arbitrados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor da liquidação. Por fim, isentou a autarquia de custas processuais e determinou o 

reexame necessário (fls. 101-103). 

Apelação da parte autora. Requereu a elevação da verba honorária e o aumento do percentual dos juros de mora (fls. 

111-115).  

Apelação autárquica. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, pleiteou o 

estabelecimento do termo inicial do benefício na data da realização da perícia médica, isenção de custas e despesas 

processuais e diminuição dos honorários advocatícios, com observância da Súmula 111 do STJ (fls. 117-122).  

Contrarrazões da parte autora (fls. 124-127). 

Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões pelo INSS. 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  
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DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, conheço da apelação autárquica em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção das 

pertinentes à isenção de custas, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada, e despesas processuais, vez que a r. 

sentença não fez menção alguma a esse consectário. 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada.  

No tocante aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento da carência, verificou-se, através de documento (fls. 

11) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada em 16.12.09, que a parte autora 

manteve vínculos empregatícios, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 01.02.81 a 31.01.84 e 01.08.01, 

com última remuneração em maio/03, tendo ingressado com a presente ação em 23.04.03. 

Além disso, efetuou recolhimentos à Previdência Social, como autônomo, para as competências dezembro/95 a 

junho/98, novembro/98 e janeiro/00 a julho/01, e recebeu auxílio-doença no interregno 26.10.02 a 08.06.04, logo em 

seguida convertido em aposentadoria por invalidez. 

Quanto à incapacidade, o laudo médico judicial, elaborado em 27.04.04, atestou que ela é portadora de leishmaniose e 

depressão, desde 2002, estando incapacitada para o labor de maneira total e permanente (fls. 87). 

Desta forma, presentes os requisitos, verifica-se que a r. sentença, acertadamente, concedeu a aposentadoria por 

invalidez à parte autora.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL E PERMANENTE. 

CONDIÇÕES PESSOAIS. RECEBIA AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS. APELAÇÃO DO 

INSS IMPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: manutenção da 

qualidade de segurado, preenchimento da carência exigida e existência de doença incapacitante para o exercício de 

atividade laborativa. 

2. O laudo médico pericial atesta ser o autor portador de osteoartrose de coluna torácica, de caráter irreversível. 

3. Sendo assim, considerando as suas condições pessoais, quais sejam, a sua idade avançada, os únicos trabalhos os 

quais desempenhou durante toda a sua vida, acrescido do fato, constatado na perícia médica, realizada nestes autos, 

de que está o autor definitivamente impedido de exercer qualquer esforço físico, conclui-se que a sua capacidade 

laborativa está, no caso concreto, totalmente comprometida. 

4. A qualidade de segurado e a carência exigida pelo art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, restaram demonstradas, visto 

que, quando gozava o autor de auxílio-doença, entendendo ter havido cessação indevida do referido benefício por 

parte do órgão administrativo. 

5. Apelação do INSS improvida. 

6. Sentença mantida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 1164866, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 10.09.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE RECONHECIDA. CARÊNCIA. 

- (...). 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, 

incapacidade total e permanente e cumprimento do período de carência (12 meses) - a autora faz jus à aposentadoria 

por invalidez. 

- (...). 

- Apelação a que se dá provimento para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, conforme o disposto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, a 

partir da citação, nos termos acima preconizados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 644712, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJU 16.09.06, p. 250). 
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"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VÍNCULOS EMPREGATÍCIOS. 

CNIS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA O 

TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. TERMO INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos arts. 201, I, da 

Constituição Federal e 42 a 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum os vínculos empregatícios constantes do CNIS e prevalece se as 

provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

3. Comprovado o cumprimento do período de carência em tempo superior ao estabelecido no art. 25 da Lei de 

Benefícios. 

4. Incapacidade total e definitiva da pericianda para o labor nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, 

comprovada por laudo médico judicial.  

(...). 

9. Apelação improvida. Tutela específica mantida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1259141, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Juiz Hong Knou Hen, DJU 15.10.08). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

I - Tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, 

ou seja, apresentando impedimento para realizar atividades que exijam esforço físico, em cotejo com sua profissão 

(pedreiro), bem como sua idade (68 anos), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao 

trabalho, ou, tampouco, a impossibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

8.231/91. 

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da 

qualidade de segurada do autor. (...) 

VII - Apelação do autor provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1283075, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 04.06.08). 

 

Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

No que tange ao termo inicial da aposentadoria deve ser mantido na data da cessação administrativa do auxílio-doença, 

sendo devida a cobertura previdenciária desde que o INSS cessou sua prestação, pois as lesões constatadas pelo perito 

judicial, além de totalmente incapacitantes, são as mesmas que motivaram o deferimento do benefício pela autarquia 

(consoante laudo pericial), não rendendo ensejo a eventual descontinuidade.  

Relativamente à apuração do valor do benefício e dos seus reajustes, cumpre ao INSS, respeitada a regra do artigo 201 

Constituição Federal, obedecer ao disposto na Lei 8.213 de 1991 e legislação subseqüente, no que for pertinente ao 

caso. 

Referentemente ao percentual da verba honorária, deve ser mantido como fixado pela r. sentença, em 10% (dez por 

cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Quanto à sua 

incidência, deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, 

atualizadas monetariamente. 

Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos "ex lege", ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa e 

contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 
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moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, quanto ao percentual dos juros de mora, E DOU PARCIAL PROVIMENTO 

À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, PARCIALMENTE CONHECIDA, quanto à base de cálculo da verba honorária. 

Valor do benefício e correção monetária conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.040199-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : JOAO PAULO DE SOUZA FORTES 

ADVOGADO : ECLESIANA NOGUEIRA DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00249-3 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário, com a aplicação dos mesmos índices de reajuste do salário mínimo. Alega que "o benefício concedido 

não corresponde ao valor do benefício atual do autor, observando as datas da (sic) alterações do salário mínimo e seus 

reajustamentos ulteriores determinados pelos respectivos dispositivos legais" (fls. 3), bem como requer seja paga "de 

uma só vez ao autor a diferença encontrada e não recebida" (fls. 3). 

Foram deferidos aos autores (fls. 9) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando o ora apelante ao pagamento das custas, despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, "observadas, todavia, as 

limitações da Lei n.º 1.060/50, por ser a parte requerente beneficiária da gratuidade processual" (fls. 64). 

Inconformado, apelou o demandante, pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 72/73), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  
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Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320)  

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE.  

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.  

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.  

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes.  

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.  

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.  

VI- Embargos de declaração rejeitados."  

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.  

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991.  

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos.  

- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido."  

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus)  

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.000315-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA MARIA DA COSTA 

ADVOGADO : MILENE CRUVINEL NOKATA e outro 

Decisão 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo legal, interposto pelo INSS, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, em que se pleiteia a correção da 

parte dispositiva da decisão monocrática de fls. 179-184, para que conste que foi dado parcial provimento à apelação 

autárquica, no tocante aos honorários advocatícios (fls. 188-189). 

 

DECIDO. 
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De início, é de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo legal como se de 

embargos de declaração se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a 

autarquia apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do recurso cabível. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A sentença a qua fixou os honorários advocatícios em 15% (quinze por cento) da condenação, com observância da 

Súmula 111 do STJ, o que restou mantido no dispositivo da decisão monocrática de fls. 179-184. 

Contudo, na fundamentação do decisum mencionado, constou que a verba honorária foi fixada em 10% (dez por cento). 

Trata-se de contradição, passível de correção, ora efetuada, para que conste no dispositivo do decisum de fls. 179-184 

que é dado parcial provimento à apelação autárquica, para reduzir a verba honorária, e negado seguimento ao recurso 

adesivo da parte autora. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A do CPC, dou provimento, com efeitos infringentes, ao 

recurso declaratório da autarquia federal, para que conste do dispositivo da decisão de fls. 179-184 que "dou parcial 

provimento à apelação autárquica, para reduzir a verba honorária, e nego seguimento ao recurso adesivo da parte 

autora". 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.002487-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANISIO DE FREITAS 

ADVOGADO : FERNANDO JOSE FERREIRA DOS SANTOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 474-477: manifeste-se, o patrono da parte autora, acerca da pesquisa anexa ao presente, que demonstra que o 

benefício do autor foi cessado, em 28.10.09, pelo Sist. de Óbitos (SISOBI). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.006628-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : NAZIRA MARIA MARTINS 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER ERWIN CARLSON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00056-9 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fls. 206-209: manifestem-se as partes. 

Prazo: 10 (dez) dias para cada uma das partes, sucessivamente, autora e ré. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.018131-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO TOSINI 

ADVOGADO : EMILIO CARLOS CANO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 01.00.00088-3 1 Vr VINHEDO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 1.077: defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora, 60 (sessenta) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.021784-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA BARBOSA 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00086-4 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir da citação. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 55/57, o INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir por 

ausência de prévio pedido administrativo. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação, corrigido monetariamente nos termos da Súmula nº 148 do C. 

STJ e acrescido de juros de 1% ao mês. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ, ficando a autarquia isenta ao pagamento das 

custas processuais. 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia a 

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial de concessão do benefício 

se dê a partir da citação. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 82/87, tendo a autora se manifestado a fls. 91/93 e a 

autarquia a fls. 105/106. 
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É o breve relatório. 

Inicialmente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se à concessão de aposentadoria rural por idade a 

partir da data da citação. O MM. Juiz a quo reconheceu a procedência do pedido e fixou o termo inicial "a partir do 

ajuizamento da ação" (fls. 66). 

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta. 

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por 

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado", in verbis: 

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo 

com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do 

pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra ou infra petita 

pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra 

petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o 

recurso, reduzi-la aos limites do pedido."  

(in Código de Processo Civil Comentado, p. 895, 5ª edição, Revista dos Tribunais, 2001)  

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à 

concessão do benefício em período não pleiteado na exordial. 

Passo à análise do agravo retido. 

Não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual aduzida pelo INSS, no sentido de que era necessário, antes 

do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pelo autor no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes:  

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;"  

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário.  

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus)  

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido."  

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus).  

Passo à análise da apelação. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (28/9/04), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  
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"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 64 (sessenta e quatro) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, não obstante as cópias da certidão emitida pela 136ª Zona Eleitoral da Comarca de Socorro/SP em 21/9/04, 

constando a profissão de "agricultor" do autor, bem como seu domicílio na referida Comarca desde 2/2/00 (fls. 14) e da 

sua Carteira de Trabalho e Previdência Social com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural nos 

períodos de 18/2/88 a 13/10/88, 2/1/89 a 31/1/90, 11/6/93 a 12/11/93, 1º/12/93 a 18/4/94, 9/5/94 a 28/1/95, 1º/2/95 a 

2/5/95, 1º/8/95, sem data de saída, 1º/9/95 a 2/12/96 (fls. 8/12vº), observo que na referida CTPS encontra-se também 

registros urbanos nos períodos de 16/10/80 a 3/11/80, 5/8/85 a 22/10/85, 18/11/85 a 21/11/87, 1º/3/88 a 10/11/89, 

6/2/90 a 31/7/90 e 27/3/01 a 19/12/01, respectivamente nas funções de "cobrador", "servente", "ajudante de 

manutenção", "empregado doméstico", "serviços domésticos em chácara" e "serviços gerais", sendo que mencionados 

registros constam no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 86/87). 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS a fls. 82/87, verifiquei que o demandante possui inscrição no Regime 

Geral da Previdência Social em 1º/6/90 como "Empresário" e ocupação "Empresário", com recolhimento em julho de 

1990, bem com recebeu auxílio-doença no período de 5/6/02 a 12/7/02, no ramo de atividade "COMERCIÁRIO". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual as duas testemunhas arroladas (fls. 61/62) afirmaram que autor sempre trabalhou na lavoura, em 

contradição com os documentos juntados a fls. 82/87. 

Transcrevo, por oportuno, precedente jurisprudencial desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. 

NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E 

CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus) 

 

Merece destaque também o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, de ofício, restrinjo a sentença aos limites do pedido, nos 

termos desta decisão, nego seguimento ao agravo retido e à remessa oficial e dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.007135-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : OBENI ANTUNES ALVES 

ADVOGADO : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00030-0 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 28) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho, 

condenando "a requerente sucumbente ao pagamento das custas, despesas processuais, e honorários advocatícios que, 

por equidade (art. 20, §4º, do Código de Processo Civil), fixo em R$ 300,00 (trezentos reais). A autora ficará obrigada 

ao pagamento de tais títulos desde que sobrevenha mudança em sua fortuna, nos termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50" 

(fls. 87). 

Inconformada, apelou a autora (fls. 89/93), sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados. Requereu a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 95/98), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Outrossim, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão dos benefícios 

pleiteados, faz-se mister a comprovação da incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria 

por invalidez - ou temporária, no caso de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez da demandante - "graves problemas de saúde, tais como: coluna cervical, hipertensão 

arterial, cardíacos, artrose, osteoporose, dores nas pernas" (fls. 02) - não ficou caracterizada pela perícia médica, 

conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 64/66). Afirmou o esculápio encarregado do exame que a 

"periciando (sic) após exames não apresenta alterações que o levem a incapacidade laboral. As alterações descritas e 

relatadas são de ordem degenerativas que atingem essa idade. Deverá manter tratamento clínico para controle de tais 

eventos" (fls. 66). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelos arts. 42 e 59 da Lei n.º 

8.213/91, não há como conceder-lhe quaisquer dos benefícios previdenciários pretendidos. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.015561-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : TEREZA APARECIDA LOURENCO SANTOS 

ADVOGADO : ALEXANDRE CAMPANHÃO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00073-2 1 Vr GUARIBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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A Autarquia foi citada em 17.07.2002 (fls. 47v). 

A sentença de fls. 141/143, proferida em 20.08.2006, julgou improcedente o pedido, por considerar que a autora não 

comprovou estar incapacitada de forma total para o trabalho. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que não foram observados os dispositivos que permitem a 

concessão do benefício, devendo a sentença ser anulada. Alega, também, que sempre exerceu trabalho rural, para o 

qual, de acordo com a perícia médica, está incapacitada. Pugna pela concessão do benefício previdenciário. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/41, dos quais destaco: 

- cédula de identidade da requerente (data de nascimento: 31.08.1948), informando estar, atualmente, com 61 (sessenta 

e um) anos de idade (fls. 37); 

- carta de concessão / memória de cálculo, concedendo à autora o auxílio-doença, com início de vigência a partir de 

04.04.2000 (fls. 38). 

De consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos que fazem parte integrante desta decisão, destaco: 

- vínculos empregatícios, de forma descontínua, entre 03.05.1978 e 13.10.1999, em labor rural, e de 01.07.2006 a 

15.09.2006, também como rurícola; 

- extrato de auxílio-doença previdenciário, com DIB em 04.04.2000 e DCB em 12.06.2000; 

- informações de indeferimento de auxílio-doença, com DER em 10.11.2000, por parecer contrário da perícia médica; 

- extrato de aposentadoria por idade rural, com DIB em 05.09.2006. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 80/82 - 28.03.2003), informando, em resposta a quesitos, que é portadora de 

osteoartrose da coluna com escoliose. Não está incapacitada totalmente para o trabalho, mas o está para sua atividade 

profissional, de forma parcial e permanente. A osteoartrose e escoliose não têm cura, mas podem ser controladas de 

forma ambulatorial, por meio de tratamentos sintomáticos e preventivos. O controle dos sintomas, a prevenção da 

recidiva e suporte psicológico restabeleceriam a paciente para atividades sem sobrecarga em, aproximadamente, seis 

meses. 

Observe-se que, de 01.07.2006 a 15.09.2006, exerceu labor rural, atividade a que se dedicou toda vida, sinalizando que 

realmente tinha condições para o trabalho. 

Neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.016045-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JESUINA DE OLIVEIRA FREIRES 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00144-0 4 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 12.03.2004 (fls. 100v). 

A r. sentença de fls. 199/202 (proferida em 05.06.2006), julgou improcedente o pedido por não restar comprovada a 

incapacidade da autora para o trabalho. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que a perícia relata seus problemas de saúde e demonstra a 

sua incapacidade. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/94, dos quais destaco: 

- a cédula de identidade da autora (data de nascimento: 06.08.1944), informando estar, atualmente, com 65 (sessenta e 

cinco) anos de idade; 

- CTPS com registros de 12.05.1980 a 30.01.1981, como binadeira, e de 21.06.1989 a 31.01.1997, como empregada 

doméstica (fls. 11); 

- guias de recolhimento, inscrição nº 1.126.420.392-0, de forma descontínua, entre 06/1989 e 10/2000 (fls. 14/30); 

- comunicação de resultado de exame médico, do INSS, em 07.11.2000, com conclusão tipo 2: existe incapacidade para 

o trabalho até 07.01.2001 (fls. 32); 

- comunicação de decisão da Previdência Social, em 01.12.2000, informando restabelecimento de benefício anterior, a 

partir de 10.08.1999 (fls. 38); 

- comunicação de decisão da Previdência Social, em 01.07.2001, informando restabelecimento de benefício anterior, a 

partir de 13.05.2001 (fls. 41); 

- diversas comunicações de resultado de exame médico, entre 11.08.1999 e 11.03.2003 (fls. 44/56). 

A fls. 111/120, o INSS traz aos autos consulta Dataprev, com documentos, dos quais destaco: 

- extrato de auxílio-doença previdenciário, com DIB em 10.08.1999 e DCB em 07.01.2001 (fls. 113); 

- extrato de auxílio-doença previdenciário, com DIB em 17.01.2001 e DCB em 30.04.2002 (fls. 115); 

- extrato de auxílio-doença previdenciário, com DIB em 01.05.2002 e DCB em 25.01.2003 (fls. 117). 

Submeteu-se a autora à perícia médica, realizada por cardiologista (fls. 159/160 - 29.08.2005) que, em resposta a 

quesitos, afirma ser portadora de doença, a qual não é irreversível, sendo passível de tratamento, permitindo-se esforço 

físico durante esse período. Afirma não estar incapacitada de forma total e permanente. 

A fls. 180/195, submeteu-se a perícia médica a cargo do IMESC, em 16.12.2005, indicando que apresenta processo 

degenerativo em coluna lombar, não induzido por determinantes ocupacionais, passíveis de tratamento, que não 

determinam incapacidade laboriosa. Foi realizado parecer com Dr. Elcio Rodrigues da Silva, clínico, que conclui ser 

portadora de hipertensão arterial sistêmica, diabete mellitus e varizes de membros inferiores. Tais restrições têm relação 
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com a idade da requerente. As doenças diagnósticas não impõem restrições adicionais. Em resposta a quesitos, assevera 

que a autora é portadora de doença, não incapacitante, passível de tratamento. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença de 01.05.2002 a 25.01.2003 e a demanda foi ajuizada em 17.12.2003, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Não obstante não ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, como 

requerido, pois não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, há nos autos elementos que permitem o deferimento do auxílio-doença. 

Neste sentido, é o entendimento pretoriano que a seguir destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. JULGAMENTO "EXTRA PETITA". INEXISTÊNCIA. 
1- Verificada nos autos a condição de doença do segurado, caracterizada pela totalidade e temporariedade da 

incapacidade para o exercício da atividade laboral, não configura julgamento "extra petita" a concessão de auxílio-

doença em vez da aposentadoria por invalidez inicialmente requerida. 

2- Precedentes jurisprudenciais. 

3- Recurso não conhecido. 

(STJ, RESP nº 105003; UF: SP; Quinta Turma; Data da decisão: 15.12.1998; Data da publicação: 22.02.1999; 

Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA). 

 

Por fim, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado que a autora é portadora de doença não incapacitante, 

passível de tratamento, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Assim, a requerente, atualmente com 65 anos, sofre de processo degenerativo em coluna lombar, é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica, diabete mellitus e varizes de membros inferiores, estando impossibilitada de exercer sua 

atividade habitual, como empregada doméstica. Dessa forma, deve ser deferido o auxílio-doença, durante este período 

de tratamento e reabilitação. 

Observe-se ainda que a incapacidade total e temporária para o trabalho foi reconhecida pela própria Autarquia, que lhe 

concedeu o auxílio-doença, de forma praticamente contínua, entre 10.08.1999 e 25.01.2003. 

Como visto, a autora esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurada até a data da propositura da ação (17.12.2003) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, faz jus ao auxílio-doença, seguindo o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 
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O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico pericial do IMESC (16.12.2005), uma vez que o 

perito não declara a data de início da incapacidade, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL) 

 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da autora para 

julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, no valor a ser 

apurado de acordo com o art. 61, da Lei 8.213/91, desde a data do laudo médico pericial do IMESC (16.12.2005), 

devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado ao caráter 

temporário do benefício. É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos 

da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 

de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a 

contar do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o 

artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo 

somente quando em reembolso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.031028-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA APARECIDA BARBOSA DOS REIS 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00067-1 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 05/07/2005 (fls. 66). 

O INSS interpôs agravo retido, a fls. 108/109, contra a decisão que não acolheu a preliminar suscitada na contestação, 

qual seja, a ausência de documentos na contrafé, bem como arbitrou os honorários periciais em R$ 300,00 (trezentos 

reais). 

A sentença de fls. 152/154 (proferida em 28/02/2007) julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data do indeferimento do pedido administrativo (junho de 2003), que 

deverá perdurar até que a autora recobre sua total capacidade de trabalho, com reavaliação em dois anos, atualizando-se 

as prestações atrasadas, sendo que o valor corresponderá a 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício (Lei nº 

8.213/91, artigo 61), observando o mínimo constitucional. Determinou que responderá, o Instituto, ainda, pelos juros 
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moratórios a contar da citação, no importe de 1% ao mês. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento 

dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o total dos atrasados, excluídas as parcelas 

vincendas (Súmula 111 do STJ). Condenou, ainda, a Autarquia, ao pagamento dos honorários periciais fixados em R$ 

300,00 (trezentos reais). Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em 

síntese, a ausência de incapacidade total que enseje a concessão dos benefícios pleiteados. Requer, ainda, a redução dos 

honorários advocatícios e periciais, a incidência da prescrição quinquenal e a alteração do termo inicial para data do 

laudo. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O agravo retido prospera em parte. 

O eventual vício por falta de documentação que acompanha a exordial na contrafé foi suprido, uma vez que a Autarquia 

contestou o feito e teve acesso a tal documentação, não havendo qualquer prejuízo. 

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), em razão 

da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela II da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/38, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, emitida em 13/01/1976, indicando estar, atualmente, com 53 (cinquenta e três) anos de idade 

(nascimento em 20/11/56), com os seguintes vínculos: de 01/07/90 a 27/11/91, de 03/07/95 a 14/11/95, de 15/11/95 a 

26/12/95, de 02/01/98 a 05/06/03 (fls. 10/14); 

- atestados médicos, de 01/08/00, de 14/10/00, de 28/04/01, de 18/04/02, de 18/08/02, de 03/04/03, de 14/04/03, de 

07/05/03, de 09/05/03, de 15/05/03, informando ser portadora de epilepsia, fibromialgia, escoliose, depressão, hérnia de 

disco, lordose lombar com osteofito e hipertensão arterial, com indicação de afastamento do trabalho (fls. 15/25); 

- protocolo de benefício, de 22/05/03 (fls. 37). 

- comunicação de resultado de exame médico do INSS, de 03/06/03, informando que não existe incapacidade para o 

trabalho. (fls. 38). 

O INSS juntou, a fls. 82/105, cópia do procedimento administrativo, do qual destaco: 

- consulta ao Sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social, constando os seguintes vínculos em nome da autora: de 

01/03/79 a 31/07/79, de 02/08/84 a 25/10/84, de 03/11/87 a 10/12/87, de 01/07/90 a 27/11/91, de 03/07/95 a 14/11/95, 

de 15/11/95 a 26/12/95 e de 01/1998 a 11/1999. Observa-se, também, que percebeu auxílio-doença de 22/11/99 a 

06/05/03. 

- comunicação de decisão do INSS, de 05/06/03, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, requerido 

em 22/05/03. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 122/127 - 23/06/06), informando ser portadora de hipertensão arterial com 

repercussões sistêmicas, fibromialgia e de alterações na semiologia ortopédica, com cirurgia no pé direito, que lhe 

acarretam dificuldades na marcha. Em resposta aos quesitos do INSS, informa não ser possível declarar a data de início 

das enfermidades e que a autora está impossibilitada, no momento, de exercer sua função ou qualquer outra atividade. 

Conclui pela incapacidade total e temporária para o trabalho. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença até 06/05/03 e ajuizou a ação em 06/10/03, mantendo a qualidade de segurada, nos termos do 

art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a requerente é portadora, 

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor, necessitando afastamento do trabalho e tratamento 

especializado. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (06/10/2003) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 
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PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

Tendo em vista que a perícia não estabelece a data de início da incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data do laudo 

pericial, não havendo, portanto, parcelas anteriores ao ajuizamento da ação. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao agravo retido para fixar os 

honorários periciais em R$ 234,80 e parcial provimento ao recurso da Autarquia para fixar o termo inicial na data do 

laudo pericial. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 23/06/06 (data do laudo), no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da 

Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado ao 

caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.032513-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ELISETE DE JESUS ALVES 
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ADVOGADO : CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00096-4 2 Vr MIRASSOL/SP 

DILIGÊNCIA 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, alegando apresentar, a partir de 1999, problemas na 

coluna e não poder fazer esforço físico, em razão de dores agudas, necessitando de repouso diário. 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pleito, considerando que não há incapacidade para o trabalho (fls. 216/218). 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora foi submetida a perícia médica realizada por médico especialista em 

clínica médica e cirurgia geral, informando que refere dores no joelho direito, com dificuldades de deambular. Em 

resposta a quesitos, considera bom o estado geral da requerente, afirmando ter plenas condições de trabalho, incluindo 

os que exigem esforços físicos; assevera não possuir nenhuma moléstia e dá por prejudicadas todas as questões que 

indagavam acerca da natureza de eventual incapacidade. Conclui que a autora está capacitada para exercer as atividades 

diárias e laborativas. 

Desta forma, não houve análise quanto à queixa da requerente relativa aos problemas na coluna. 

Assim, tendo em vista a alegação relacionada à doença não analisada pelo perito, faz-se necessária a elaboração de novo 

laudo, por especialista, para esclarecimento do possível diagnóstico de enfermidades na coluna, dirimindo-se quaisquer 

dúvidas quando à incapacidade ou não da autora para o labor e, no caso da existência da incapacidade, se esta é total ou 

parcial, permanente ou temporária, esclarecendo, ainda, desde quando, e para quais tipos de trabalho, a incapacidade se 

verificou. 

Caracteriza-se, portanto, ainda que de modo indireto, o cerceamento de defesa, motivado por decisão precipitada, de 

fundamentação insuficiente, com irreparáveis prejuízos à parte. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. COMPLEMENTAÇÃO. SALÁRIO-MÍNIMO. 

PORTARIA 714/93. LEGITIMIDADE AD CAUSAM NÃO COMPROVADA. INTERESSE PROCESSUAL. 
- Tratando-se de autor hipossuficiente, o juiz, tendo dúvidas a respeito da sua situação de beneficiário do INSS, 

poderia empregar seus poderes instrutórios suplementares, atendendo-se assim aos princípios informativos do 

processo civil e atendendo aos fins sociais da legislação previdenciária. 

- Desta forma, deve ser reformada a decisão que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, por não ter a parte 

autora demonstrado sua legitimidade ad causam. 

- A edição de portaria determinando o pagamento administrativo de diferenças parceladamente, não implica satisfação 

da pretensão da autora, que pleiteou o seu recebimento integral. Impossibilidade de se extinguir o feito por falta do 

interesse de agir. 

- Precedentes. 

- Recurso provido. 

(RESP 166801/GO; Recurso Especial 1998/0016965-; Fonte: DJ, Data: 13/09/1999; PG: 89; Data da Decisão: 

05/08/1999; Órgão Julgador: Quinta Turma; Relator(a): Ministro FELIX FISCHER) 

Logo, converto o julgamento em diligência, devolvendo os autos ao Juízo de origem, para que, em cumprimento do art. 

130 do C.P.C., complemente a instrução da demanda, com a realização de nova perícia por médico especialista, a fim de 

esclarecer a existência ou não de diagnóstico de enfermidade na coluna, analisando, ainda, se há incapacidade para o 

trabalho e, em existindo, desde quando se verificou e se é total ou parcial, temporária ou permanente . 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00081-0 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 13/10/2003 (fls. 38 vº). 

A sentença de fls. 132/135 (proferida em 30/11/2006) julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao 

autor o benefício de auxílio-doença, nos moldes do artigo 61 da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação. Determinou 

que as prestações vencidas deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros legais de 1% ao mês (exegese 

dos artigos 406 do CC cc 161, §1º do CTN), a partir da citação. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações já vencidas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformadas, as partes apelam. 

O autor, pleiteando a incidência da verba honorária até a data de implantação do benefício, bem como, a majoração do 

percentual. Requer, ainda, a reforma da r. sentença para concessão de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia, sustentando, em síntese, que não restou comprovada a incapacidade do autor, que a incapacidade é 

anterior à filiação e que não houve cumprimento da carência legalmente exigida. Requer, ainda, a alteração do termo 

inicial para a data de juntada do laudo pericial e a fixação da renda mensal inicial em 01 (um) salário mínimo. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/23, dos quais destaco: 

- guias de recolhimento da Previdência Social, em nome do autor e referentes às competências: 08/1986 a 08/1993 (fls. 

06/17); 

- CTPS do autor, emitida em 09/12/1970, indicando estar, atualmente, com 68 (sessenta e oito) anos de idade 

(nascimento em 07/06/1941), com os seguintes vínculos: de 01/09/73 a 04/11/74, de 01/07/76 a 30/10/76, de 01/05/77 a 

31/05/77, de 01/05/78 a 10/08/78, de 01/01/79 a 15/09/79, de 17/05/94 a 14/08/94, de 16/01/95 a 22/03/96, de 19/08/96 

a 02/10/96, de 03/02/97 a 02/04/02 e de 21/10/02 a 18/01/03 (fls. 18/22); 

- atestado médico, de 16/07/03, informando atrofia muscular (fls.24). 

A Autarquia juntou, a fls. 44/50, consulta ao Sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social, constando que o autor 

recolheu contribuições, como contribuinte individual, de 09/1986 a 12/1986, de 02/1987 a 12/1988, de 05/1989 a 

02/1991, de 04/1991 a 09/1992, de 11/1992 a 08/1993. Observo, ainda, constar os seguintes vínculos: de 01/05/78 a 

10/09/78, de 01/01/79 a 15/09/79, de 17/05/94 a 14/08/94, de 16/01/95 a 22/03/96, de 19/08/96 a 02/10/96, de 03/02/97 

a 02/04/02 e de 21/10/02 sem data de rescisão. 

À fls.71/85, consta cópia do procedimento administrativo, do qual destaco: 

- comunicação de decisão do INSS, de 01/04/03, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, requerido 

em 31/03/03, em função da inexistência de incapacidade. 

Em nova consulta ao Sistema Dataprev da Previdência Social, que passa a integrar esta decisão, verifico que o autor 

recebe benefício de aposentadoria por idade, concedida administrativamente, desde 07/06/2006. 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 116/119 - 01/06/06), informando ser portador de hipotrofia muscular da 

perna esquerda. Em resposta aos quesitos do autor, atesta, o experto, ser impossível determinar a data do início da 

incapacidade e que a enfermidade apresenta possibilidade de recuperação. Conclui pela incapacidade parcial e 

temporária para o trabalho. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Seu último vínculo empregatício ocorreu em 18/01/03 e a demanda foi ajuizada em 31/07/03, mantendo a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado que o requerente está incapacitado de forma parcial e 

temporária para o trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 
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Neste caso, o requerente é portador de hipotrofia muscular da perna esquerda, sendo que, o perito informa que a 

enfermidade o impossibilita de trabalhar temporariamente. Desta maneira, está impossibilitado de exercer atividades 

laborativas, devendo ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de tratamento e reabilitação. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (31/07/2003) e é portador de doença que o incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

Tendo em vista que a perícia não estabelece a data de início da incapacidade, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de 

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do 

STJ). 

Por fim, tendo em vista a notícia de que o autor recebe aposentadoria por idade, desde 07/06/2006, e que o termo inicial 

foi fixado na data do laudo pericial (01/06/2006), deverá optar pelo benefício que lhe seja mais favorável e, por ocasião 

da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos, em razão do impedimento de 

cumulação. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso do autor e, nos termos do art. 

557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, apenas para fixar o termo inicial na data do 

laudo pericial. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 01/06/06 (data do laudo), no valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da 

Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado ao 

caráter temporário do benefício. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.036562-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO TEODORO PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO LIMA DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00057-0 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 04/04/2003 (fls. 36 vº). 

O INSS apresentou impugnação ao valor da causa, requerendo a majoração do montante atribuído, para R$ 2.400,00 

(dois mil e quatrocentos reais). O MM Juiz rejeitou a impugnação e determinou a retificação do valor, observando-se a 

soma das parcelas vencidas desde a cessação dita injusta, ou seja, 07/04/01 até a data da propositura da ação, acrescida 

de uma anuidade. A Autarquia interpôs agravo retido dessa decisão. 

A r. sentença de fls. 133/134 (proferida em 04/12/2006), julgou improcedente o pedido, por ausência de pressuposto 

legal, notadamente, em função de o laudo pericial concluir no sentido de não estar caracterizada a incapacidade do autor 

para o trabalho. Condenou o autor, nos precisos limites do artigo 12 da Lei nº 1.060/50, ao pagamento das custas, 

despesas processuais, e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que comprovou sua incapacidade, de 07/04/01 a 12/06/02, e 

pleiteando a concessão do benefício de auxílio-doença nesse período. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Deixo de conhecer o agravo retido, não mencionado expressamente nas contrarrazões do apelo, a teor do preceito do § 

1º do art. 523 do C.P.C. 

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/17, dos quais destaco: 

- exame laboratorial do autor, de 06/12/00, diagnosticando quadro histológico compatível com exostose ósteo-

cartilaginosa (fls. 09), 

- atestado médico, de 12/06/02, solicitando que o autor desempenhe atividades nas quais não permaneça em posição 

ortostática ou em deambulação (fls. 10); 

- atestado médico, de 03/06/02, informando impossibilidade de retorno ao trabalho (fls. 11); 

- carta de concessão/ memória de cálculo do INSS, de 06/02/01, informando o deferimento do auxílio-doença, a partir 

de 21/12/00 (fls.13); 

- comunicação de resultado de exame médico do INSS, de 08/02/01, informando a incapacidade do autor até 06/04/01 

(fls.14); 

- recurso administrativo interposto pelo autor, em 09/04/01, contra decisão de alta médica (fls. 15); 

- comunicação do INSS, de 16/05/02, negando provimento ao recurso administrativo (fls.17). 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 96/101 - 16/03/05), informando apresentar-se em bom estado físico, não 

sendo portador de doença, dano ou lesão que o impeça de desempenhar atividades laborativas. Conclui pela aptidão 

para o trabalho. 

Declara, o expert, em resposta aos quesitos suplementares do autor, que nada tem a informar sobre o período anterior ao 

laudo, não sendo possível, portanto, afirmar se em abril de 2001, o requerente já estava apto ao retorno ao trabalho. 

Assim, neste caso, o requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e temporária, que possibilitaria 

a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59, da Lei 8.212/91, de forma que o direito que persegue não 

merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 
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Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dessa forma, impossível o deferimento do pleito. 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pleiteado. 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557, caput, do C.P.C., nego seguimento ao 

recurso do requerente. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.036637-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO CESAR PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 

No. ORIG. : 06.00.00076-6 2 Vr ITUVERAVA/SP 

DESPACHO 

Fls. 140-142: indefiro. O ofício juntado pela parte autora está datado de 28/08/08, e, conforme pesquisa realizada nesta 

data no sistema PLENUS, o benefício vem sendo pago regularmente, desde 24.03.06, portanto, não restou configurada 

qualquer ameaça de lesão a direito do autor. 

Tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.002630-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NATALINA VICENTE NEVES 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 22.06.2007 (fls. 79v). 

A sentença de fls. 141/143, proferida em 20.08.2006, julgou improcedente o pedido, por considerar que a autora não 

comprovou estar incapacitada de forma total para o trabalho. 
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Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que foram apresentadas suficientes provas da incapacidade e 

que o laudo médico pericial está eivado de irregularidades, mostrando-se contraditório em suas conclusões. Pugna pelo 

reconhecimento da incapacidade. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 21/71, dos quais destaco: 

- cédula de identidade da requerente (data de nascimento: 07.02.1948), informando estar, atualmente, com 61 (sessenta 

e um) anos de idade (fls. 23); 

- CTPS, com registros, de forma descontínua, entre 01.10.1979 e 30.03.1987 (fls. 27/28); 

- diversos exames, receituários e atestados médicos, emitidos, de forma descontínua, entre 02.07.2002 e 03.01.2007(fls. 

37/70). 

A fls. 90/92, o INSS traz aos autos consulta Dataprev, destacando vínculo empregatício da autora, de 01.05.1984 a 

03/1987. 

Submeteu-se a autora a perícia médica (fls. 101/108 - 05.08.2007), referindo ter sofrido intervenção cirúrgica em 1988, 

por apresentar quadro de mioma uterino, acarretando dores que lhe impedem as atividades físicas. No intervalo de dois 

anos, submeteu-se a novas cirurgias, uma delas para tirar o útero e a outra, aderências. Fez cirurgia de perineoplastia 

havia 18 anos e cirurgia de vesícula havia 10 anos. Em resposta a quesitos, afirma que a requerente não é portadora de 

nenhuma doença e não está incapacitada, sendo apta a realizar qualquer tipo de serviço. Conclui que autora foi 

submetida a histerectomia abdominal, em 1998, e à data do laudo, 19 anos após a cirurgia, não apresenta sequela e 

conta com capacidade para atividade laborativa. 

Referente à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. 

Além do que, o laudo pericial é claro ao descrever as condições de saúde da requerente, concluindo pela capacidade 

para o trabalho. 

Neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 

8.213/91, de forma que o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.14.003736-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO CESAR LORENCINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVONE PAIVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DESPACHO 

Fls. 236: a lei atribuiu a representação da autarquia à Procuradoria Federal Especializada, não podendo o procurador 

eximir-se de seu mister sob a alegação de impossibilidade técnica ou outra qualquer. 

Manifeste-se a parte autora acerca da informação do INSS de que ainda não cumpriu a determinação de implantação do 

benefício, ordenada em 16.06.08 (fls. 189). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2008.03.99.017907-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

PARTE AUTORA : SIMONE STOPPA 

ADVOGADO : ANTONIO FERNANDO KLINKE FILHO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 06.00.10603-2 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em 30/5/06 por Simone Stoppa em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

visando a concessão de salário-maternidade. 

Foram deferidos à autora (fls. 49), os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do salário-maternidade, 

correspondente a 120 dias do último salário que a autora recebeu enquanto empregada (art. 72 da Lei 8.213/91), com 

acréscimo de correção monetária e juros moratórios de 1% ao mês, contados da citação. Condenou, ainda, o réu a arcar 

com os ônus de sucumbência e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa, devidamente 

corrigido. 

Sem recurso voluntário e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise. 

In casu, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença proferida em 11/7/07 (fls. 91/92) não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Com efeito, o § 2º, do art. 475, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, dispõe: 

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença: 
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I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público; 

II - que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art. 585, 

VI). 

§ 1o Nos casos previstos neste artigo, o juiz ordenará a remessa dos autos ao tribunal, haja ou não apelação; não o 

fazendo, deverá o presidente do tribunal avocá-los. 

§ 2o Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo 

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na 

execução de dívida ativa do mesmo valor.  

(...)" (grifos meus) 

 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência, conforme precedente abaixo transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE - 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL MEDIANTE INÍCIO DE PROVA MATERIAL, 

COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL - POSSIBILIDADE - ART. 55, § 3º, C/C ART. 143 DA LEI Nº 

8.213/91-CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICES - HONORÁRIOS DE ADVOGADO - DUPLA CONDENAÇÃO - 

IMPOSSIBILIDADE - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RITO - ART. 275, I, DO CPC - SENTENÇA PROFERIDA CONTRA 

AUTARQUIA - NÃO HÁ REMESSA OFICIAL (§ 2º, ART. 475, I, DO CPC). 

I - O art. 129, II, da Lei nº 8.213/91 impõe o rito sumário apenas para as causas de natureza acidentária, nada 

dispondo aquele diploma legal, à época do ajuizamento da ação, quanto ao rito a ser adotado para as demais ações 

previdenciárias, pelo que aplicável subsidiariamente, in casu, o art. 275, I, do CPC, que impõe o rito sumário, quando 

o valor da causa não exceder a 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo vigente no país. 

II - Defere-se a aposentadoria por idade ao trabalhador rural que comprova o exercício de atividade rural mediante 

início de prova material, complementada por prova testemunhal (art. 55, § 3º, c/c art. 143 da Lei nº 8.213/91). 

III - Incabível dupla condenação do réu ao pagamento de honorários de advogado, uma delas devida pela assistência 

judiciária. 

IV - Incabível a remessa oficial de sentença proferida contra autarquia, nos termos do § 2º, art. 475, I, do CPC, na 

redação da Lei nº 10.352, de 26/12/2001, quando o valor do direito controvertido não exceder a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

V - Agravo retido improvido. 

VI - Apelação parcialmente provida." 

(TRF-1ª Região, Apelação Cível n.º 2002.01.99.031137-1, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Assusete Magalhães, j. 02/10/2002, 

DJ 14/10/2002, p. 125, v.u., grifos meus) 

 

Assim, considerando-se que a condenação restringe-se a "120 dias do último salário que a autora percebeu enquanto 

empregada" (fls. 92), acrescida de juros e correção monetária, além de verba honorária, a sentença proferida não se 

encontraria sujeita ao duplo grau obrigatório, ainda que o valor do benefício alcançasse o teto legal, o que não é a 

hipótese dos autos. 

Isto posto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050522-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ADEVAIR PEREIRA PIMENTA 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00229-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, fixando as "custas na forma da lei. Deixo de condenar o autor vencido ao 

pagamento dos honorários advocatícios por gozar dos benefícios da assistência judiciária gratuita" (fls. 88). 
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Inconformado, apelou o autor (fls. 92/98), sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Requereu a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, 

faz-se mister a comprovação da incapacidade permanente da parte autora. 

In casu, a alegada invalidez do demandante - "problemas de coluna com dores por todo corpo, além da falta de 

resistência física para o desenvolvimento de diversas atividades que exigem esforço físico" (fls. 03) - não ficou 

caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pela Perita (fls. 54/58). Afirmou a esculápia 

encarregada do exame que "o exame físico específico e objetivo revelou: níveis pressóricos acima da faixa da 

normalidade em razão da interrupção por parte do autor à terapêutica anti-hipertensiva instituída, pois confirmou em 

exame pericial que há alguns dias não fazia uso da medicação prescrita pelo seu cardiologista (Dr. Crésio), restando 

dessa forma impossibilidade de se emitir parecer fidedigno quanto ao controle ou não da pressão arterial quanto à 

prescrição médica instituída. Outrossim, ressalte-se que todo quadro hipertensivo deve ser rigorosamente tratado com 

adesão à terapêutica instituída, caso contrário há risco de lesões irreversíveis determinadas por isquemia cardíaca ou 

cerebral na vigência de uma crise hipertensiva. No entanto e no momento não se constatou no restante do exame do 

aparelho cardiovascular sinais de descompensação cardíaca, pois o ritmo é regular em dois tempos e não está 

associado a sopros ou arritmias, bem como não apresenta o periciando sinais de estase jugular, dispnéia, edema 

generalizado ou sofrimento tecidual específico. Ao exame da coluna vertebral atual o único achado foi (sic) presença 

de contratura paravertebral lombar grau leve, haja vista que no restante do exame não se constatou irregularidade 

postural e tampouco há limitação da mobilidade cervical/lombar, sinais sugestivos de sofrimento radicular aos 

membros ou distúrbios da marcha e derivações, afastando-se quadro (sic) de lombociatalgia. Outrossim, consigne-se 

salientar que a queixa formulada pelo autor relativa à coluna vertebral é conseqüente às alterações de cunho 

degenerativo em coluna cervical e lombo-sacra (vide exames comprobatórios colacionados a fls. 10/13), quadro esse 

que pode ser aliviado mediante uso de antiinflamatório ou fisioterapia e não lhe impõe restrição funcional até o 

momento à realização das atividades laborativas habituais a terceiros" (fls. 56/57). Concluiu, portanto, que "o autor 

não apresenta até o momento, face às queixas formuladas e achados de exame físico atual, restrição funcional 

incapacitante ao exercício das atividades laborativas que lhe são habituais de forma remunerada a terceiros, mas 

desde que haja adesão do mesmo ao tratamento proposto ao controle do quadro hipertensivo" (fls. 57). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 42 da Lei n.º 8.213/91, 

não há como conceder-lhe o benefício previdenciário pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 
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São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.02.008466-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : HELIO LUIS BETONI 

ADVOGADO : FABIANO TAMBURUS ZINADER e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : CAROLINA SENE TAMBURUS SCARDOELLI e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 29) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho, 

condenando o autor "a pagar os honorários advocatícios ao INSS no montante de 10% do valor da causa. Esta 

condenação fica suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1060/1950. Não há condenação em custas e despesas" (fls. 

115/116). 

Inconformado, apelou o autor (fls. 123/129), sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados. Requereu a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 131/137), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Outrossim, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão dos benefícios 

pleiteados, faz-se mister a comprovação da incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria 

por invalidez - ou temporária, no caso de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez do demandante - "graves problemas neurológicos" (fls. 03) - não ficou caracterizada pela 

perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 98/103). Afirmou o esculápio encarregado do 

exame que "após verificar os autos da ação movida pelo Requerente contra o Instituto Nacional de Seguro Social - 

INSS e tomando por base sua história profissional, os achados no exame médico e a análise dos documentos 

apresentados e presentes nos autos, pode-se concluir, de forma irrefutável a nosso ver, como se segue: O requerente 

não apresenta incapacidade laborativa baseado em seu quadro clínico e nas doenças apresentadas" (fls. 102). Em 

resposta aos quesitos das partes, esclareceu o especialista que "não foi constatada incapacidade laboral para função 

que sempre exerceu e exerce atualmente" (fls. 102) e "não há incapacidade" (fls. 103). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 
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- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelos arts. 42 e 59 da Lei n.º 

8.213/91, não há como conceder-lhe quaisquer dos benefícios previdenciários pretendidos. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.000297-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IZILDA APARECIDA RABESCO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 32) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando "a requerente ao pagamento de honorários advocatícios ao 

réu, os quais arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado, condicionado o pagamento à 

existência de condições para tanto, dada a concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita" (fls. 92). 

Inconformada, apelou a autora (fls. 96/105), sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados. Requereu a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 107/108), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, 

faz-se mister a comprovação da incapacidade permanente da parte autora. 

In casu, a alegada invalidez da demandante - "sérios problemas de ordem lombar (HERNIA DISCAL (coluna lombar)) 

vide anexo, onde passou a sentir fortes dores e tornou indispensável o uso contínuo de remédios controlados" (fls. 03) - 

não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 69/76). Afirmou o 

esculápio encarregado do exame que "no caso concreto, não identifico ao exame clínico pericial sinais de incapacidade 

laborativa. Os exames subsidiários não apresentam lesões que indiquem incapacidade laborativa. O exame de 

ultrassonografia do ombro direito apresenta tendinose do supra-espinhoso sem sinais de rotura e correlacionando com 

o exame clínico considero que essa alteração não implica em incapacidade laborativa para a atividade de costureira. 

Os exames de imagem da coluna apresentam artrose de coluna. A artrose de coluna consiste num desgaste da 

articulação que no caso concreto é compatível com a faixa etária da autora e não implica em incapacidade para a 
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atividade de costureira. Assim, correlacionando o exame clínico pericial e os exames subsidiários apresentados, 

concluo não haver incapacidade laborativa atual" (fls. 74, grifos meus). Em resposta aos quesitos das partes, 

esclareceu o especialista que, embora seja a requerente portadora de "tendinose de ombro direito. Artrose de coluna" 

(fls. 75), as moléstias "pode (sic) ser controlada, isto é, tornar-se assintomática" (fls. 76). Afirmou que não restou 

"caracterizada incapacidade total e permanente para toda e qualquer atividade, nem incapacidade total e temporária 

para sua atividade habitual", bem como "não há incapacidade temporária" (fls. 76). Concluiu que "com base nos 

elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: não caracterizada situação de incapacidade laborativa atual, sob 

ótica ortopédica" (fls. 74). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.  

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.  

2. Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 42 da Lei n.º 8.213/91, 

não há como conceder-lhe o benefício previdenciário pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043394-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ANTONIO LOPES MARTINS 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

No. ORIG. : 09.00.00178-5 3 Vr ITU/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando a 

concessão de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, indeferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão encontram-se presentes. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese vertente. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 
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legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, o agravante comprovou possuir qualidade de segurado e ter cumprido o período de carência, vez que 

trabalhou com registro em CTPS, em atividades de natureza urbana, nos períodos de 23.01.76 a 03.09.82; 01.06.83 a 

15.09.87; 01.09.88 a 10.01.93; 01.06.94 a 30.10.95 e de 02.02.98 a 30.07.08 (fls. 20-22). Pleiteou, ainda, benefício de 

auxílio-doença, junto à autarquia federal, em 17.09.09, o qual foi indeferido (fls. 34). 

- Entretanto, não existe, por ora, prova inequívoca da incapacidade aduzida. É verdade que foram carreados aos autos 

documentos médicos (fls. 29-30, com cópias às fls. 31-32), os quais atestam apresentar o agravante deficiência visual. 

Mas, só daí, não é possível descartar a conclusão do expert da autarquia federal, que não certifica incapacidade. Assim, 

por chocarem-se os pareceres médicos apresentados, necessário se faz aguardar a perícia médica judicial para o 

desempate.  

- Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL "A QUO". IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: "Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade". (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

- Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO , nos termos do artigo 557 do 

Código de Processo Civil c/c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2143/3710 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 23) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o ajuizamento da ação e acrescido de juros 

de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das 

custas processuais. Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum insurgindo-se contra os efeitos da antecipação 

da tutela. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo INSS a fls. 106/108, tendo se manifestado a fls. 113/115. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o r. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.532, de 26/12/01, a 

apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese 

em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que nenhuma 

diferença existe ( não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal ( entre provimento que confirma 

a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, verbis: " O inc. 

VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 'confirmar a 

tutela', donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a tutela, na 

medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito 

suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 

116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus) 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis ( e, portanto, fruto de cognição sumária ( e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2144/3710 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003) 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 13/21 somados aos depoimentos testemunhais (fls. 62/63). O 

perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

No mérito, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia 

para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 23/7/66 (fls. 13), e de nascimento dos seus filhos, 

com assentos em 8/2/69, 9/3/68 e 9/3/68 (fls. 13/15), do título eleitoral, datado de 21/8/72 (fls. 16), nas quais consta a 

qualificação de lavrador de seu marido, bem como da CTPS do mesmo, com registros de atividades em estabelecimento 

do meio rural nos períodos de 12/11/69, sem data de saída, e 12/11/69 a 28/6/04 (fls. 19 e 21), constituem inícios 

razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o marido da autora receber aposentadoria por tempo de contribuição no ramo 

de atividade "comerciário", conforme verifiquei no Sistema Único de Benefícios DATAPREV, juntado pelo INSS a fls. 

107, tendo em vista que referida consulta não demonstra vínculo empregatício urbano do mesmo, tampouco 

recolhimentos como contribuinte individual. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 62/63), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 
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Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual. 

(...) 

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo outros 

meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 
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Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)" 

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 28 de abril de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022627-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANATALIA PIRES VARJAO 

ADVOGADO : MARTA CRISTINA BARBEIRO 

No. ORIG. : 06.00.00079-3 1 Vr JABOTICABAL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 22) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas 

e despesas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 
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(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de nascimento da autora, na qual consta a qualificação de lavrador de seu genitor (fls. 11), 

bem como da CTPS do companheiro da demandante, com registros de atividades em estabelecimentos do meio rural 

nos períodos de 1º/6/89 a 6/8/91, 2/9/91, sem data de saída, 2/9/91 a 30/11/94 e 13/10/03, sem data de saída (fls. 19/21), 

constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o companheiro da autora possuir registros urbanos nos períodos de 13/10/75 

a 7/1/76, 24/4/79 a 15/5/79 e 15/12/88 a 15/3/89, e ter recebido auxílio-doença por acidente de trabalho no período de 

15/1/08 a 23/2/08, estando cadastrado no ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação "Empregado", conforme 

verifiquei em pesquisa no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, cuja juntada ora determino, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento 

anterior e posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida 

lei dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda 

que descontínua." Isso porque o companheiro da demandante voltou a trabalhar no campo de 21/5/79 a 7/7/79, 8/4/80 a 

31/10/80, 16/3/82 a 30/4/82, 25/5/82 a 30/9/82, 1º/6/83 a 12/1986, 1º/6/83 a 12/3/87, 6/5/87 a 1º/8/87, 6/6/88 a 29/9/88, 

1º/6/89 a 6/8/91, 1º/6/89 a 12/1990, 2/9/91 a 30/11/94 e 13/10/03 a 10/2009, conforme a consulta realizada no 

mencionado sistema. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 49/57 e 65/66), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 
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autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual. 

(...) 

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 
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gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)" 

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025402-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURENTINA DOS SANTOS GOMES 

ADVOGADO : IRINEU DILETTI 

No. ORIG. : 08.00.00021-2 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Tendo em vista a notícia de óbito da autora (fls. 65-66), suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do 

Código de Processo Civil.  

Intimem-se: 

1) o patrono da autora para que se manifeste sobre eventual habilitação ou informe o endereço dos eventuais herdeiros, 

no prazo de 20 (vinte) dias. 

2) o INSS para que informe a existência de eventuais dependentes habilitados à pensão por morte. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041628-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EMILIA ROMANO FERRE 

ADVOGADO : CELSO ALVES PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00105-8 2 Vr MIRASSOL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foi deferida à parte autora (fls. 24) a isenção ao pagamento das custas processuais, nos termos do art. 128 da Lei nº 

8.213/91 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento dos honorários advocatícios 

arbitrados em R$ 750,00, "condicionada a exigibilidade dessa verba, porém, ao disposto na Lei nº 1.060/50, por ela ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita." (fls. 60). 
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Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (8/8/08), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

15 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 67 (sessenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, não obstante a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 29/7/61 (fls. 11), e das fichas de 

matrícula escolar de seus filhos, referentes aos anos de 1980 e 1981, nas quais consta a qualificação de lavrador de seu 

marido, encontra-se também a Carteira de Trabalho e Previdência Social da própria demandante, com registros de 

atividades urbanas nos períodos de 23/5/89 a 23/6/89 e 1º/5/93 a 29/7/93 (fls. 14). 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntadas pelo INSS a fls. 44/51, verifiquei que o cônjuge da requerente possui registros de 

atividades urbanas nos períodos de 8/11/82 a 13/6/87, 18/8/88 a 25/9/96 e 1º/9/93, sem data de saída, bem como recebe 

aposentadoria por invalidez desde 1º/9/93, estando este cadastrado como "comerciário". 

Cumpre ressaltar que a certidão de nascimento do filho da recorrente, lavrada em 19/12/63, não constitui início de prova 

material pois no documento não consta a qualificação da autora e nem a de seu marido. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.11.002721-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EVA DOS SANTOS RIBEIRO 

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PANCOTTI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, alegando a parte autora que "desde sua mais tenra idade sempre laborou no meio rural, na condição de 

volante 'bóia-fria', sem registro em sua CTPS, para diversos empregadores e arregimentadores de mão-de-obra rural 

da região (...); situação esta que permaneceu até meados de 2.007" (fls. 3). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar a ora apelante ao pagamento dos ônus da 

sucumbência, "beneficiária que é da gratuidade processual, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence)" (fls. 64/65). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença, "compelindo-se o órgão securitário a pagar à Apelante APOSENTADORIA POR 

IMPLEMENTO DE IDADE, em prestações vencidas e vincendas no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação e verbas trezenas, bem como honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, sem 

prejuízo dos demais consectários de estilo" (fls. 18). 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (2/6/09), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 59 (cinquenta e nove) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 
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Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 11), celebrado em 

20/6/70, de nascimento de seu filho (fls. 12), lavrada em 5/2/86, constando qualificação de lavrador e "braçal" de seu 

marido, respectivamente, da carteira e da ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Marília/SP (fls. 13/14), com 

data de admissão em 20/1/76, constando o cônjuge da requerente como associado, a sua qualificação de "Trab. Rural 

Volante", bem como os recolhimentos nos anos de 1984 a 1990 e da CTPS deste (fls. 16/17), com registros de 

atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 6/9/66 a 8/10/77 e 12/2/79 a 8/3/79. 

No entanto, verifiquei na referida CTPS que o cônjuge da requerente possui registro de atividade urbana na "Prefeitura 

Municipal de Marília", de 13/3/79 a 17/10/79 (fls. 17). 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 38/46, observei que o marido da demandante esteve inscrito no 

Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Autônomo" e "Contribuinte Individual" na forma filiação 

"Carpinteiro" de 7/11/92 a 31/5/94 em 27/3/07 (fls. 43), tendo efetuado recolhimentos nos períodos de setembro de 

1992 a abril de 1994, abril a setembro de 2003, novembro a dezembro de 2003, fevereiro de 2004, abril a maio de 2004 

e julho a agosto de 2004 (fls. 44). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período alegado, máxime no presente 

caso, no qual os depoimentos da requerente (fls. 66) e das testemunhas arroladas (fls. 67/69) revelam-se inconsistentes, 

imprecisos e até mesmo contraditórios. Como bem asseverou o MM. Juiz a quo: "(...)mesmo tomando em conta a 

alegação de que Joel passou a ser cerqueiro e tomando-se esse referencial para estendê-lo à autora, não se pode 

perder de vista que a prova oral colhida neste ato, a qual devia ser de sobejo firme, consistente e inequívoca no sentido 

da atividade rural da autora, não cumpriu seu objetivo. Evanir, a primeira testemunha da autora, disse que com ela 

trabalhou na Fazenda Inhumas, na década de sessenta. Depois disso, refere que a autora foi bóia-fria, mas só o sabe 

de ouvir dizer, já que ia passear no Distrito de Avencas, passava na casa da autora e obtinha a informação de que ela 

estava trabalhando. Os filhos da autora é que diziam que esta estava na roça. Não se lembra da última vez em que foi 

visitar a autora em Avencas. Não confirmou o que disse a autora em seu depoimento pessoal, que haviam trabalhado 

juntas, em 2002, na Fazenda Inhumas. Maria Raimunda, a segunda das testemunhas da autora, também confirmou ter 

trabalhado com ela, na Fazenda Inhumas, em 1969. Não sabe quanto tempo a autora ficou morando e trabalhando na 

Fazenda Inhumas. A última vez em que viu a autora trabalhando na roça foi 1969. Sabe, por vizinhos, que ela 

continuou a trabalhar como bóia-fria, mas não sabe referir o último ano em que a autora trabalhou na roça. Também 

não confirma que trabalhou junto com a autora, em 2002, na Fazenda Inhumas. Por derradeiro, Antônio Terto também 

ratifica trabalho da autora na Fazenda Inhumas entre 1969 e 1970. Com ela trabalhou na época. Depois diz que via a 

autora indo e voltando do trabalho na roça. Em algum momento declara que Joel começou a fazer serviços na cidade, 

a exemplo de limpar esgoto, terreno e trabalhar em varrição. Daí ele ficava na cidade e ela ia para a roça. Não soube 

dizer quando Joel parou de ir para a roça. Também não sabe dizer a última vez em que viu a autora indo para a roça; 

só sabe que faz muito tempo. Declara finalmente que não trabalhou com a autora nesta década" (fls. 64/65). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 2548/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.100949-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDEFONSO PEREIRA CHRISTOVAM 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.15668-1 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando "Reajustar o benefício do 

Autor e os tetos de benefício vigentes a partir da competência 9/94 pelo percentual de 8,04%, nos termos da 

fundamentação. Reajustar o benefício do Autor e os tetos de benefício vigentes a partir da competência 5/96 pelo 

percentual de 20,05% (variação anual integral medida pelo INPC), em vez dos 15% que foram aplicados pelo Instituto, 

independentemente da época inicial de cada benefício" (fls. 9). 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, "para o fim de conceder ao(s) autor(es) a revisão do(s) seu(s) 

benefício(s) previdenciário(s), nos seguintes moldes: "a) aplicando o cálculo integral da correção, partir de maio/96, 

de acordo com o índice integral do INPC-IBGE relativo ao período maio/95 a abril/96 (18,9%), deduzindo-se o 

percentual concedido pela autarquia (15%), integrando o seu percentual em definitivo a remuneração, inclusive com os 

reflexos em gratificações, aí compreendida a natalina. b) aplicando o cálculo integral da correção a partir de 

agosto/93, de acordo com o índice integral do IRSM c) na apuração do valor do benefício em URV, utilizar o IRSM 

integral para o quadrimestre novembro e dezembro/93 e janeiro/fevereiro/94 - inclusive quanto aos benefícios fixados 

no valor mínimo, integrando o seu percentual em definitivo a remuneração, inclusive com os reflexos em gratificações, 

aí compreendida a natalina. d) rejeito o pedido de reajuste de 8,04% de 09/94, pelas razões já expostas no item 2.4 

supra citado. As diferenças apuradas, desde maio/96 - inclusive sobre a gratificação natalina - são devidas de uma só 

vez e deverão ser corrigidas monetariamente desde a data em que deveriam ter sido efetivamente pagas, utilizando-se 

como indexador o INPC -IBGE -, na falta de índice oficial de inflação, com o acréscimo de juros moratórios a partir 

da citação, no percentual de 6% ao ano. Na ocasião, será vedado o "bis in idem", de forma que o(s) beneficiário(s) 

que já tiver(em) obtido administrativamente quaisquer das vantagens deferidas por essa sentença não seja(m) 

duplamente favorecido(s)" (fls. 71). Condenou o Instituto ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 5% 

sobre o valor corrigido da condenação, até decisão final, bem como ao reembolso de custas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido. 
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Com contra-razões, nas quais alega a ocorrência de julgado extra petita, e submetida a sentença ao duplo grau 

obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, da leitura da exordial, verifica-se que o pedido restringe-se ao reajuste do "benefício do Autor e os tetos 

de benefício vigentes a partir da competência 9/94 pelo percentual de 8,04%, nos termos da fundamentação. Reajustar 

o benefício do Autor e os tetos de benefício vigentes a partir da competência 5/96 pelo percentual de 20,05% (variação 

anual integral medida pelo INPC), em vez dos 15% que foram aplicados pelo Instituto, independentemente da época 

inicial de cada benefício" (fls. 9). O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente a ação para condenar o INSS a 

proceder ao recálculo da renda mensal, "aplicando o cálculo integral da correção a partir de agosto/93, de acordo com 

o índice integral do IRSM (...) na apuração do valor do benefício em URV, utilizar o IRSM integral para o 

quadrimestre novembro e dezembro/93 e janeiro/fevereiro/94 - inclusive quanto aos benefícios fixados no valor 

mínimo, integrando o seu percentual em definitivo a remuneração, inclusive com os reflexos em gratificações, aí 

compreendida a natalina." (fls. 71) 

Conforme dispõe o artigo 128 do Código de Processo Civil, o juiz decidirá a lide nos limites em que foi proposta. 

Igualmente, o artigo 460 do mesmo diploma legal trata da correlação entre o pedido e a sentença. Transcrevo, por 

oportuno, entendimento sobre o referido artigo, exposto pelo Professor Nelson Nery Júnior, em sua obra "Código de 

Processo Civil Comentado", in verbis: 

 

"O autor fixa os limites da lide e da causa de pedir na petição inicial (CPC 128), cabendo ao juiz decidir de acordo 

com esse limite. É vedado ao magistrado proferir sentença acima (ultra), fora (extra) ou abaixo (citra ou infra) do 

pedido. Caso o faça, a sentença estará eivada de vício, corrigível por meio de recurso. A sentença citra ou infra petita 

pode ser corrigida por meio de embargos de declaração, cabendo ao juiz suprir a omissão; a sentença ultra ou extra 

petita não pode ser corrigida por embargos de declaração, mas só por apelação. Cumpre ao tribunal, ao julgar o 

recurso, reduzi-la aos limites do pedido."  

(in Código de Processo Civil Comentado, p. 895, 5ª edição, Revista dos Tribunais, 2001)  

 

Assim sendo, a teor do disposto nos artigos 128, 249 e 460 do CPC, declaro a nulidade da sentença em relação à parte 

em que dispôs: "b) aplicando o cálculo integral da correção a partir de agosto/93, de acordo com o índice integral do 

IRSM c) na apuração do valor do benefício em URV, utilizar o IRSM integral para o quadrimestre novembro e 

dezembro/93 e janeiro/fevereiro/94 - inclusive quanto aos benefícios fixados no valor mínimo, integrando o seu 

percentual em definitivo a remuneração, inclusive com os reflexos em gratificações, aí compreendida a natalina" (fls. 

71), haja vista que não integra o pedido formulado na exordial. 

Quanto ao mérito, devo observar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de 

início deu-se em 13/1/94 (fls. 12), ajuizou a presente demanda em 4/11/97. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas:  

(...)  

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus)  

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei;  
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II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei.  

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus)  

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis:  

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento."  

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento."  

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004.  

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º.  

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade.  

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro.  

III. R.E. conhecido e provido."  

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.)  

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE.  

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001).  

2. Recurso improvido."  

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04)  
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 

redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido".  

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320)  

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da causa, consoante entendimento jurisprudencial 

da 8ª Turma desta E. Corte, bem como o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial 

para restringir a sentença aos limites do pedido nos termos da decisão e julgar improcedente o pedido, devendo a parte 

autora ser condenada ao pagamento dos honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDEFONSO PEREIRA CHRISTOVAM 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.15669-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando recalcular "todos os salários-

de-contribuição desde a competência 6/89 até o mês anterior ao início do benefício pelo teto ou classes de salário base 

calculadas em função do limite-teto de vinte salários mínimos, na forma da Lei 6.950/81. Recalcular a renda inicial 

utilizando para todos os fins e efeitos os salários-de-contribuição recalculados e apurados na forma do item anterior. 

Recalcular a renda inicial e também o valor em manutenção do benefício: a) afastando qualquer limitador ou 

comparação com tetos de contribuição (por força do art. 202, caput, da CF/88); ou b) considerando teto de 20 salários 

mínimos (obedecendo direito adquirido). Considerar na revisão ou reajuste do benefício a comparação com o teto de 

vinte salários mínimos, em respeito ao direito adquirido, observando-se os critérios da nova legislação apenas nos 

pontos mais favoráveis, sem quaisquer limitações ou reduções, cumprindo o disposto no artigo 41, §3°, in fine, da Lei 

8.213/91. Recalcular o valor mensal do benefício com observância dos itens anteriores, sem quaisquer limitações ou 

redutores e também sem prejuízo de outras vantagens advindas da lei ou de decisão judiciária" (fls. 7). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido contido na exordial, "para o fim de conceder ao(s) autor(es) a revisão do(s) 

seu(s) benefício(s) previdenciário(s), aplicando o cálculo integral da correção mês a mês sobre todas as trinta e seis 

parcelas salariais, imediatamente anteriores à aposentação, sem fazer uso do "fator de redução" denominado "limite 

do salário de benefício". Além disso, considerará o valor real do benefício, da forma acima calculada, sem adotar o 

"limite do valor do benefício". Observará a autarquia o critério do salário mínimo integral (Piso Nacional de Salário), 

quanto ao primeiro reajuste e, para os demais, o do salário mínimo contemporâneo (nos termos do art. 58 do ADCT) 

nos termos do artigo 31, da lei nº 8.213, desde abril/91, quando, a partir de então, a forma de reajuste deverá obedecer 

ao seu art. 41. As diferenças apuradas - sem discriminar os benefícios concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91 -, 

inclusive sobre a gratificação natalina, são devidas de uma só vez e deverão ser corrigidas monetariamente desde a 

data em que deveriam ter sido efetivamente pagas, utilizando-se como indexador o INPC - IBGE, com o acréscimo de 

juros moratórios a partir da citação, no percentual de 6% ao ano" (fls. 73). A verba honorária foi arbitrada em 10% 

sobre o valor da condenação até decisão final, acrescida de doze prestações vincendas, bem como condenou a autarquia 

ao reembolso de custas processuais adiantadas. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, observo que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de início deu-se em 

13/1/94 (fls. 11). 

No que tange à observância do limite teto para o salário-de-benefício, à data da concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço ao autor encontrava-se em vigor o art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, in 

verbis: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:"  

O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora são aqueles 

estabelecidos na Lei nº 8.213/91. 

Fixada esta premissa, importa saber se os limites previstos na Lei de Benefícios violam ou não o referido dispositivo 

constitucional. 

Visando o estabelecimento de um mecanismo de financiamento adequado à prestação dos benefícios e serviços 

oferecidos pela Lei nº 8.213/91, é absolutamente necessária e razoável a adoção de um limite ao salário-de-

contribuição, previsto inicialmente no art. 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. 
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Assim, o salário-de-contribuição não se confunde com a remuneração percebida pelo segurado, configurando-se como 

um conceito de natureza tributária, voltado ao sistema de custeio da Previdência Social, não se sustentando o argumento 

de que deveria corresponder ao salário efetivo, sem qualquer limitação, revelando-se plenamente cabível o disposto no 

art. 135 da Lei de Benefícios: 

 

"Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do valor de benefício serão considerados respeitando-se os limites 

mínimo e máximo vigentes nos meses a que se referirem."  

O C. Superior Tribunal de Justiça já consolidou o posicionamento no sentido de que os artigos 29, §2°, 33 e 136, todos 

da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e preservam o valor real dos benefícios, conforme precedentes in verbis: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2°, DA LEI 8.213/91.  

1. A norma inscrita no artigo 202 da Constituição da República (redação anterior à Emenda Constitucional n° 20/98) 

constitui "(...) disposição dirigida ao legislador ordinário, a quem cabe definir os critérios necessários ao seu 

cumprimento - o que foi levado a efeito pelas Leis 8.212 e 8.213, ambas de 1991. Tem-se, portanto, que o benefício 

deve ser calculado de acordo com a legislação previdenciária editada." (EDclAgRgAg 279.377/RJ, Relatora Ministra 

Ellen Gracie, in DJ 22/6/2001).  

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de 

qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será 

calculado com base no salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-

contribuição, atualizados mês a mês, de acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não 

poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data do 

início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei n° 8.213/91).  

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo 

INPC tem como produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2° 

do artigo 29 da Lei n° 8.213/91, para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.  

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2°, da Lei 8.213/91, que visa, sim, 

preservar íntegro o valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em 

eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.  

5. Agravo regimental improvido."  

(STJ, AgRg no Recurso Especial n° 531.409, Sexta Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. em 28/10/03, por 

unanimidade, D.J. de 15/12/03, grifos meus)  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - RMI - 

VALOR TETO - ARTIGOS 29, § 2°, 33 E 136 DA LEI 8.213/91 - IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%).  

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial 

do benefício. Inteligência do art. 29, § 2°, da Lei 8.213/91.  

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2°, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a 

preservar o valor real dos benefícios. Precedentes.  
- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido."  

(STJ, Recurso Especial n° 289.692, Quinta Turma, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 6/2/01, por unanimidade, D.J. 

de 26/3/01, grifos meus).  

No que concerne à aplicação do limite-teto sobre os salários-de-contribuição, vale notar que o art. 69, alínea "a", da Lei 

3.897/60 estabeleceu, num primeiro momento, que o limite máximo dos salários-de-contribuição seria de 5 (cinco) 

vezes o valor do maior salário mínimo vigente no País. Posteriormente, foi editado o Decreto-Lei n° 66/66, elevando o 

teto máximo para 10 (dez). A Lei n° 5.890/73 - com a alteração do art. 76 da Lei n° 3.897/60 - majorou esse limite para 

20 (vinte), sendo tal limite também assegurado na Lei n° 6.950/81. O Decreto-Lei n° 2.351/87 determinou que o teto do 

salário-de-contribuição deveria levar em consideração a variação do Salário Mínimo de Referência. 

A partir de 30 de junho de 1989, com a superveniência da Lei n° 7.787, o valor do limite máximo do salário-de-

contribuição voltou a ser fixado em 10 salários mínimos, corrigidos monetariamente de acordo com a variação integral 

do índice oficial de inflação. 

Finalmente, a Lei Orgânica da Seguridade Social (Lei n° 8.212/91) manteve esse limite máximo de 10 (dez) - 

equivalentes a Cr$ 170.000,00 à época-, conforme dispõe o § 5°, do art. 28, in verbis: 

 

"O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a partir 

da data da entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos 

benefícios de prestação continuada da Previdência Social."  
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No caso específico destes autos, fica totalmente afastada a adoção do teto máximo de 20 (vinte) salários mínimos, tendo 

em vista que a aposentadoria por tempo de serviço foi concedida em 13/1/94 (fls. 11), data em que as Leis nº 7.787/89 e 

nº 8.213/91 já previam o teto de 10 salários mínimos. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO. PERÍODO 

POSTERIOR À LEI 7.787/89. TETO LIMITADOR (20 SALÁRIOS MÍNIMOS). IMPOSSIBILIDADE. RECURSO 

ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO.  

1. Tendo o segurado-empregado preenchido os requisitos para a aposentadoria posteriormente à edição da Lei 

7.787/89, não tem ele direito à observância do teto de 20 (vinte) salários mínimos sobre o salário-de-contribuição 

previsto na Lei n° 6.950/81. Precedentes.  

2. Recurso especial conhecido e improvido."  

(STJ, REsp. n° 440.011/RN, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, j. em 7/11/06, v.u., D.J. de 

27/11/06, grifos meus.)  

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO. SALÁRIO-DE-

CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS.  

- O regime jurídico contraprestacional, que disciplina o vínculo entre a Previdência Social e seus segurados, não tem 

natureza contratual, em razão do que inexiste direito à inalterabilidade do regime de contribuições.  

- Em tema de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes ao 

tempo em que os benefícios foram concedidos.  

- Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto limite de 20 salários-

mínimos, na forma fixada pela legislação anterior, sendo aplicável a Lei 7.787/89, que reduziu o teto máximo ao 

limite de dez salários mínimos.  
- Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n° 396280/SE, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. em 16/6/02, v.u., D.J. de 1/7/02, grifos meus.)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO-MÍNIMO. 

IMPOSSIBILIDADE. LEI N° 8.213/91. PRECEDENTES.  

Em se tratando de benefício concedido já sob a égide da Lei n° 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial obedece 

às regras contidas nesse diploma legal, de maneira que não é aplicável o teto de 20 salários-mínimos sobre o salário-

de-contribuição previsto na Lei n° 6.950/81, ainda que a segurada tenha efetuado contribuições sob o regime 

anterior. Precedentes.  

Agravo regimental desprovido."  

STJ, AGA n° 756915, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 29/6/06, v.u., D.J. de 28/8/06, grifos meus.)  

 

Outrossim, não procede o pedido de revisão do benefício nos termos da inicial, tendo em vista que a parte autora - 

invocando a tese do direito adquirido - pretende a incidência de regimes jurídicos diferentes, de modo que sejam 

aplicadas, in casu, as vantagens do novo regime - reajuste dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, consoante o 

disposto no art. 202, inc. II, da Constituição Federal, em sua redação original, e na Lei n° 8.213/91- e também daquele 

previsto na Lei n° 6.950/81, a qual determinava o limite máximo de vinte salários mínimos. Cumpre ressaltar que não se 

discute, in casu, a eventual possibilidade de retroação da DIB do benefício para o período anterior à vigência das Leis nº 

7.787/89 e nº 8.213/91. 

Nesse sentido, trago à colação os julgados abaixo: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DECRETO 89.312/84 E LEI 

8.213/91. INEXISTÊNCIA, NO CASO, DE DIREITO ADQUIRIDO.  

- Esta Corte de há muito firmou o entendimento de que o trabalhador tem direito adquirido a, quando aposentar-se , 

ter os seus proventos calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que preencheu os requisitos 

para a aposentadoria, o que, no caso, foi respeitado, mas não tem ele direito adquirido ao regime jurídico que foi 

observado para esse cálculo quando da aposentadoria, o que implica dizer que, mantido o quantum daí resultante, esse 

regime jurídico pode ser modificado pela legislação posterior, que, no caso, aliás, como reconhece o próprio 

recorrente, lhe foi favorável. O que não é admissível, como bem salientou o acórdão recorrido, é pretender 

beneficiar-se de um sistema híbrido que conjugue os aspectos mais favoráveis de cada uma dessas legislações.  
Recurso extraordinário não conhecido."  

(STF, RE n° 278.718-3/SP, Relator Ministro Moreira Alves, Primeira Turma, j. 14/5/02, v.u., D.J. de 14/6/02, grifos 

meus.)  
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"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REAJUSTAMENTO. CRITÉRIO 

PROPORCIONAL. SÚMULA Nº 260/TFR. INAPLICABILIDADE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. 

DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS.  

- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, a egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento 

jurisprudencial de que o primeiro reajustamento da renda mensal inicial deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo artigo 41, II, da Lei nº 

8.213/91.  

- Em consonância com tal orientação, deve prevalecer a tese de que após a promulgação da nova Carta Magna, já 

foram considerados no cálculo da renda mensal inicial todos os salários-de-contribuição atualizados, restando 

ultrapassado o pensamento expresso na Súmula nº 260/TFR, que preconiza a aplicação do reajuste integral.  

- Descabe a utilização, no cálculo do salário-de-benefício, dos salários-de-contribuição no teto-limite de 20 salários-

mínimos, na forma fixada pela legislação anterior, manifestamente incompatível como a regra do artigo 202, da 

CF/88, que determina a atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição.  
- Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp n° 210.600/RS, Relator Ministro Vicente Leal, Sexta Turma, j. 21/03/00, v.u., D.J. de 24/04/00, grifos 

meus.)  

 

Com relação aos honorários advocatícios, considerando o entendimento desta E. Oitava Turma, bem como o disposto 

no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a verba honorária deverá ser fixada em 10% sobre o valor da causa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial para julgar improcedente o pedido, devendo a parte autora ser condenada ao pagamento dos honorários 

advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.100951-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILDEFONSO PEREIRA CHRISTOVAM 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

No. ORIG. : 97.03.15670-3 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando "Revisar a renda inicial do benefício do Autor, aplicando o coeficiente encontrado pela proporcionalidade 

aritmética em relação ao tempo de serviço nos termos da fundamentação e não pelo critério progressivo efetivado pelo 

Instituto" (fls. 4). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido contido na exordial, "para o fim de conceder ao(s) autor(es) a revisão do(s) 

seu(s) benefício(s) previdenciário(s), aplicando o cálculo integral da correção mês a mês sobre todas as trinta e seis 

parcelas salariais, imediatamente anteriores à aposentação. A Autarquia deverá considerar, quanto a parte fixa do 

coeficiente de cálculo da aposentadoria proporcional por tempo de serviço o percentual de 85,7130% para o segurado 

homem e o percentual de 83,3335% para a segurada mulher. Além disso, considerará o valor real do benefício, da 

forma acima calculada, sem adotar o "limite do valor do benefício". Observará a autarquia o critério do salário 

mínimo integral (Piso Nacional de Salário), quanto ao primeiro reajuste e, para os demais, o do salário mínimo 

contemporâneo (nos termos do art. 58 do ADCT) nos termos do artigo 31, da lei nº 8.213, desde abril/91, quando, a 

partir de então, a forma de reajuste deverá obedecer ao seu art. 41. As diferenças apuradas - sem discriminar os 

benefícios concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91 -, inclusive sobre a gratificação natalina, são devidas de uma só vez e 

deverão ser corrigidas monetariamente desde a data em que deveriam ter sido efetivamente pagas, utilizando-se como 

indexador o INPC - IBGE, com o acréscimo de juros moratórios a partir da citação, no percentual de 6% ao ano" (fls. 

56/57). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor corrigido da condenação até decisão final, acrescida de 

doze prestações vincendas, bem como condenou a autarquia ao reembolso de custas processuais adiantadas. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a improcedência do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de início 

deu-se em 13/1/94 (fls. 8), tendo ajuizado a presente demanda em 4/11/97. 

In casu, não merece prosperar o pleito. 

Com relação à aposentadoria proporcional, a Constituição Federal, em seu art. 202, § 2°, com a redação anterior à 

Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher."  

 

Posteriormente, sobreveio a Lei nº 8.213, de 24/7/91, que em seu art. 53, I e II, determinou que: 

 

"A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, 

consistirá numa renda mensal de:  

I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6% (seis 

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 30 (trinta) anos de serviço;  

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por 

cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço."  

 

A questão que se coloca reside na observância ou não da norma acima mencionada, que adotou critério específico de 

apuração da renda mensal da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou no sentido de que o cálculo do benefício previdenciário, com a 

aplicação dos critérios previstos no art. 53, I e II, da Lei 8.213/91, não afronta os preceitos constitucionais, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. FIXAÇÃO DE COEFICIENTES PARA O 

CÁLCULO DA RMI. LEI 8.213/91, ART. 53, I E II. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. 

PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO REAJUSTE. NÃO APLICABILIDADE DA SÚMULA 260 - TFR. 

CONVERSÃO EM URV. PERDA DO VALOR REAL.  

1. Constitucional a regra prevista na Lei 8.213/91, Art. 53, e incisos, que estabeleceu o coeficiente mínimo de 70% do 

salário-de-benefício para o cálculo da aposentadoria do trabalhador que tivesse completado 30 anos de serviço, se 

homem, e 25 anos, se mulher, mais tantas cotas de 6% por ano trabalhado, até o máximo de 100%.  

2. A atualização proporcional da renda mensal inicial, no primeiro reajuste, não ofende a Lei nº 8.213/91. Inaplicável 

a Súmula 260 -TFR aos benefícios concedidos após o advento da CF/88.  

3. A Lei 8.880/94 ab-rogou o critério de quadrimestral pela IRSM antes mesmo que se completasse o período 

aquisitivo, e a pretensão relativa à incorporação dos índices de 10% do IRSM de janeiro/94 e o integral de 

fevereiro/94, retidos antes da conversão, não encontra amparo legal, pois somente poderia ocorrer na época da 

próxima data-base, em maio do mesmo ano.  

4. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp n° 279.083/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 05/03/01, v.u., DJU de 05/03/01, grifos meus)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENDA MENSAL INICIAL.CÁLCULO. 

COEFICIENTES. LEI 8.213/91, ART. 53, INCISOS I E II.  

A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a forma de cálculo da renda mensal inicial, 

preconizada pelo art. 53, incisos I e II, da Lei 8.213/91, está conforme a Carta Magna.  

Recurso conhecido, mas desprovido."  

(STJ, REsp n° 218338/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 17/10/00, v.u., DJU de 30/10/00, grifos meus)  

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO DE BENEFÍCIO. QUESTÃO DE CUNHO CONSTITUCIONAL. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. PERCENTUAL. ARTIGO 53, I e II, DA LEI 

Nº 8.213/91.  

- Segundo a moldura esculpida no art. 105, III, da Carta Magna, o recurso especial é cabível quando a decisão 

recorrida violar tratado ou lei federal, negar-lhes vigência ou prevalência sobre o direito local, ou ainda conferir-lhe 

exegese divergente da proclamada por outro tribunal.  

- Em tema de benefícios previdenciários, a forma de cálculo da renda mensal inicial rege-se pelas normas vigentes ao 

tempo em que os benefícios foram concedidos.  

- O cálculo do valor inicial da aposentadoria por tempo de serviço deve observar a regra do artigo 53, I e II, da Lei nº 

8.213/91, que estabeleceu uma relação de proporcionalidade entre o tempo de serviço efetivamente prestado e o 

percentual de concessão.  
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- Recurso especial não conhecido.  

(STJ, REsp n° 271.598/RS, Sexta Turma, Rel. Min. Vicente Leal, j. em 26/3/01, v.u., DJU de 23/4/01, grifos meus)  

 

Com relação aos honorários advocatícios, considerando o entendimento desta E. Oitava Turma, bem como o disposto 

no art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a verba honorária deverá ser fixada em 10% sobre o valor da causa. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa 

oficial, tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido, devendo a parte autora ser condenada ao pagamento dos 

honorários advocatícios na forma acima indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.046766-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : EUFROSINO ROBERTO LARA 

ADVOGADO : IVO HISSNAUER 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00068-4 1 Vr PORTO FERREIRA/SP 

DESPACHO 

Vistos.  

 

Fls. 269 e 271: ante a inércia da parte autora, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.054114-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JARBAS LINHARES DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADORACAO GARCIA MANZANO 

ADVOGADO : EUNICE GISELDA M ZANIN DE S PINTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NEVES PAULISTA SP 

No. ORIG. : 01.00.00005-7 1 Vr NEVES PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 
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(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 19.03.1930, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (08.03.2001) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Para comprovar suas alegações, juntou cópia dos seguintes documentos: certidão de seu casamento e de nascimento de 

filho (assentos realizados em 1952 e 1954), sem anotações de qualificações (fls. 10-11); certidão de nascimento de filho 

(assento realizado em 1957), qualificando o cônjuge como lavrador e a autora como doméstica (fls. 12); escritura 

pública de compra e venda de imóvel rural com 56,64 hectares, datada de 25.08.1969, em nome do cônjuge, qualificado 

como comerciante, acompanhada do recibo de imposto sobre transmissão e certidão de registro de imóvel (fls. 15-16 e 

17-18); declaração firmada pelo cônjuge da autora, em 25.06.1999, atestando que ela era administradora do imóvel rural 

durante todo o período em que o marido trabalhou como comerciante, ou seja, desde 25.08.1969 (fls. 19); documentos 

relacionados ao imóvel rural, dentre eles: declaração de ITR concernente ao ano de 1998; certificados de cadastro de 

imóvel anotando empregador rural IIB relativos aos anos de 1975-1993 e notas fiscais de produtor rural relativas aos 

anos de 1979 a 1998 (fls. 20-57). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, os documentos indicam o exercício de atividade urbana pelo cônjuge, a partir de 1969. Ainda, segundo 

informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas pelo INSS às fls. 131 e 136, o 
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cônjuge recebia aposentadoria por tempo de contribuição, na condição de comerciário, desde 13.07.1984, culminando 

na concessão de pensão por morte à autora, com DIB em 22.01.2005. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido da autora exerceu atividade rural após 1969. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. Ao contrário, a declaração do 

cônjuge, às fls. 19, aponta que exercia a atividade de administradora do sítio. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 
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São Paulo, 09 de novembro de 2009. 
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Vistos. 

- A parte autora requer o recálculo a revisão de seu benefício previdenciário, concedido em 01.04.94. Sustenta que as 

contribuições dos meses compreendidos no período de março a agosto de 1991 não foram devidamente corrigidas, uma 

vez que o INPC foi aplicado a menor (artigos 31 da Lei 8.213/91, 19 da Lei 8.222/91 e 202 da CF/88). 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora no pagamento de verbas sucumbenciais 

(fls. 160-161). 

- A parte autora apelou. Pugnou pela reforma da sentença. 

- Subiram os autos a esta E. Corte. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

 

DA APLICAÇÃO DOS 147,06% NOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO 

 

- O índice de 147,06% reproduz o aumento do salário mínimo em 01/09/1991, de Cr$ 17.000,00 (dezessete mil 

cruzeiros) para Cr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros), e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, acrescida 

de 12,5%. 

- A aplicação simultânea de referidos coeficientes na atualização dos salários de contribuição no período de março a 

agosto de 1991 configuraria bis in idem. O E. Tribunal Regional Federal da 4ª região lançou pá de cal sobre o tema: 

 

"SÚMULA 48. O abono previsto no artigo 9º, §6º, letra "b", da Lei nº 8.178/91 está incluído no índice de 147,06%, 

referente ao reajuste dos benefícios previdenciários em 1º de setembro de 1991." 

- Conforme jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. ÍNDICE DE 147,06%. 

- O índice de 147,06% representa o aumento do salário-mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 

para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%. Por se referirem ao 

mesmo período de março a agosto de 1991, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na 

atualização dos salários-de-contribuição. 
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- Agravo desprovido." (STJ, 5ª Turma, AGRESP 529983/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 22.02.2005, v.u., DJ 

21.03.2005, p. 421)(g.n.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 

PERCENTUAL DE 147,06% E DO ABONO DE 54,60% PREVISTO NO ARTIGO 146 DA LEI Nº 8.213/91. 

IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535 DO 

CPC. NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA Nº 284/STF. 

1. O artigo 202 da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do 

critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do 

valor do benefício, entendido o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual 

incide a contribuição previdenciária do empregado e do empregador para a previdência social, e que, 

necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente percebido pelo trabalhador. Precedente do STF. 

2. Para os benefícios previdenciários concedidos sob a vigência da Lei 8.213/91, os salários-de-contribuição 

computados no cálculo do valor do benefício deverão ser ajustados mês a mês, de acordo com a variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, sendo estranha à lei a incidência do índice de 147,06%, que se refere ao 

aumento do teto do salário-de-contribuição de Cr$ 170.000,00 para Cr$ 420.000,00 e que representa a variação do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, a partir de setembro de 1991 (artigo 19 da Lei 8.222/91). 

3. Inexiste amparo legal para a inclusão do abono de 54,60%, previsto no artigo 146 da Lei nº 8.213/91, na 

atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios previdenciários. Precedente. 

4. Inexiste amparo legal ou constitucional para que o salário-de-benefício tenha valor equivalente à média dos 36 

últimos salários-de-contribuição expressos em número de salários mínimos, até porque a Constituição da República, 

no seu artigo 7º, inciso IV, veda a vinculação do salário mínimo para qualquer fim. 

5. Impõe-se o não conhecimento da insurgência especial quanto à violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, 

uma vez que o recorrente não demonstrou no que consistiu a alegada negativa de vigência à lei, ou, ainda, qual sua 

correta interpretação, como lhe cumpria fazer, a teor do disposto no artigo 541 do Código de Processo Civil. 

Incidência do enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 

6. Recurso parcialmente conhecido e improvido." (STJ, 6ª Turma, RESP 530228/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 

26.08.2003, v.u., DJ 22.09.2003, p. 408) (g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1998. DEFASAGEM. AUSÊNCIA. 

REAJUSTE. LEI 8.213/91. CORREÇÃO PELO INPC. ÍNDICE DE 147,06%. INAPLICABILIDADE. AGRAVO 

DESPROVIDO. 

I- Controvérsia pacificada pela jurisprudência desta Corte. Recebimento de benefício após o advento da Constituição 

Federal de 1988, assim como após a vigência da Lei 8.213/91, não há de que se falar em qualquer defasagem, ocorrida 

em período anterior aquele momento. 

II- Os benefícios previdenciários, de prestação continuada, concedidos após a CF/88, devem ser corrigidos pelo INPC, 

levando-se em conta os 36 salários-de-contribuição anteriores à concessão do benefício, a teor dos artigos 31 e 144 da 

Lei 8.213/91, sendo inaplicável a incidência do índice de 147,06%. 

III- Agravo interno desprovido." (STJ, ADRESP 554035/SP, 5ª Turma, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

22.02.2005, v.u., DJ 21.03.2005, p. 421)(g.n.) 

- Assim, a improcedência do pedido de recálculo deve ser mantida. 

 

DA RELAÇÃO CONTRIBUTIVA X RETRIBUTIVA 

 

- Preceitua a norma contida no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Artigo 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da Lei, a: 

§ 4º. É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em Lei". 

- Ressalte-se que não se há falar em infringência ao texto constitucional de preservação do valor real dos benefícios no 

que pertine aos reajustes de correção aplicados pela autarquia, uma vez que não há determinação expressa sobre o 

índice a ser utilizado, devendo, apenas, ser preservado o valor real dos benefícios. 

- Neste sentido já houve manifestação do E. Supremo Tribunal Federal no RE 376846 (Ministro Carlos Velloso, julgado 

em 24.09.03, DJU 02.04.04, p. 13). 

- Ressalte-se, ainda, que os Tribunais Superiores têm firmado sólida jurisprudência no sentido de que a Constituição 

Federal delegou à legislação ordinária a tarefa de fixar os índices de reajustes de benefícios, consoante se verifica do 

seguinte julgado: 

 

"Previdência Social. 

O artigo 201, § 2º, da parte permanente da Constituição dispõe que "é assegurado o reajustamento dos benefícios para 

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei". Portanto, deixou para a 

legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a legislação tem adotado 

indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, evidentemente, à 

caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre esses índices 

pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que outro. Para essa 
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declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei para esse fim é 

manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso. Note-se, por fim, que a legislação infraconstitucional não 

poderia adotar como critério para essa preservação de valores a vinculação ao salário-mínimo, visto como está ela 

vedada para qualquer fim pelo inciso IV do art. 7.º da Constituição. Recurso Extraordinário não conhecido." (STF - 

Recurso Extraordinário 219.880-0/RN, Rel. Min. Moreira Alves, decisão em 24/04/1998, publ. DJ 06.08.99) 

 

- Destarte, inexiste a correlação almejada entre o sistema de custeio (artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91) 

e de benefícios da Previdência Social. 

- Na verdade, o que se pretende nesta demanda é a conjugação de diferentes normas para a majoração de renda de 

benefício previdenciário, o que não tem previsão legal e, além disso, afigura-se constitucionalmente vedado (art. 195, § 

5º, da CF). 

- Assim, os índices de reajustes de benefícios têm sido fixados por meio de lei ordinária, não se havendo falar que em 

determinado exercício não foi utilizado o maior índice ou que aqueles adotados não foram razoáveis e não 

representaram a inflação do período, posto que tal configura mera irresignação do segurado. 

- Desta forma, sem qualquer supedâneo legal, ou jurisprudencial, não há como acolher a tese que teria restado violada a 

determinação constitucional de preservação do valor real do benefício. 

- Ressalte-se, ainda, a seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 

284/STF. 

- A teor do art. 255, parágrafos, do RISTJ, não basta a simples transcrição de ementas para apreciação da divergência 

jurisprudencial, devendo ser mencionadas e expostas as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 

confrontados, bem como apresentadas cópias integrais de tais julgados, ou, ainda, citado repositório oficial de 

jurisprudência. Precedentes Divergência jurisprudencial não comprovada. 

- A peça recursal falece de fundamentação, ao não argumentar corretamente os fatos e o direito, bem como não 

indicando expressamente os dispositivos legais reputados vulnerados pelo decisum recorrido. Incidência da Súmula 

284, da Suprema Corte. 

- Na apuração da renda mensal inicial de benefício previdenciário, concedido após o advento da Lei 8.213/91, a 

correção dos salários-de-contribuição deve ser efetuada com base no INPC - e posteriores índices oficiais de 

atualização - consoante os termos do art. 31, do mencionado regramento previdenciário. Inaplicável, in casu, os 

índices IPC"s 

- A Súmula 260/TFR, é tão-somente aplicada aos benefícios concedidos antes da promulgação CF/88. In casu, 

tratando-se de benefício concedido após a vigência da Lei 8.213/91, inaplicáveis os critérios contidos no referido 

enunciado Sumular, devendo-se obedecer os modos de reajustamento e de atualização previstos no mencionado 

regramento previdenciário. 

- Com o advento da Lei 6.025/75, posteriormente alterada pela Lei 6.708/79, o cálculo do menor e do maior valor-teto 

dos salários-de-benefício não adota a variação do salário mínimo como fator de atualização, aplicando-se a unidade 

salarial. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(STJ - Resp 303179/SP, Proc 2001/0015066-7,Quinta Turma, Min. Jorge Scartezzini, DJU 04.02.2002, p. 480). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - PRELIMINAR DE PREQUESTIONAMENTO QUE SE 

CONFUNDE COM O MÉRITO - PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DE PROVAS REJEITADA - SÚMULA N. 260/TFR - 

LEI 6423/77 - APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6º, DA CF - TERMO A QUO - SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO/89 - 

URP DE JUNHO/87 - IPC DE JANEIRO/89, MARÇO E ABRIL/90 E FEVEREIRO/91 - CUSTAS - PRECATÓRIO - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA 

EM PARTE. 

(...) 

12. Os índices inflacionários não podem ser incorporados no cálculo do benefício, pois o INSS não reajusta suas 

contribuições com a incidência de tais percentuais, até porque não previsto em lei. 

(...)" 

(TRF 3ª Reg., 5ª Turma, AC nº 94.03.004041-6/SP, Rel. Des. Federal Ramza Tartuce, DJU 25.02.1997, p. 9400). 

 

CONCLUSÃO 

 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.039553-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00007-3 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, nos períodos de 20.02.1975 a 20.06.1977, 01.08.1977 a 12.04.1982, 04.05.1982 a 01.08.1982, 01.08.1983 a 

29.03.1986, 07.04.1986 a 22.09.1986, 09.02.1987 a 08.12.1994 e de 01.06.1995 a 01.08.1997, em condições especiais, 

e a sua conversão, para somado aos períodos de labor comum, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 02.02.2001 (fls. 35, vº). 

A r. sentença de fls. 76/81, proferida em 04.04.2002, julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do 

labor, nos períodos pleiteados, e condenar o réu a conceder aposentadoria com trinta anos de serviço, no percentual de 

setenta por cento, calculado sobre a média aritmética dos últimos trinta e seis meses de salário-de-contribuição, a partir 

da citação. Condenou ao pagamento do benefício com juros legais e atualização monetária, na forma da Súmula nº 148 

do STJ. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) do 

valor da liquidação, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, arguindo, preliminarmente, falta de interesse de agir, por não ter o autor 

implementado o requisito etário. No mérito, sustenta, em breve síntese, a não comprovação do labor sem registro, ante a 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal, bem como a não demonstração da especialidade do labor 

urbano. Pede isenção ou redução dos honorários advocatícios. 

O autor pede a antecipação da tutela, a fls. 89/92. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a preliminar, porquanto presentes as condições da ação, sendo certo que o autor pleiteia o benefício com fulcro 

nas regras anteriores à Emenda Constitucional nº 20/98 e, assim, não há que se falar em requisito etário. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho, especificados na 

inicial, em atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somados aos interstícios de labor em 

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se os períodos de 20.02.1975 a 20.06.1977, 01.08.1977 a 12.04.1982, 04.05.1982 a 01.08.1982, 

01.08.1983 a 29.03.1986, 07.04.1986 a 22.09.1986, 09.02.1987 a 08.12.1994 e de 01.06.1995 a 01.08.1997, pelo que 

ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o 

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 
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- 20.02.1975 a 20.06.1977 - agente agressivo: ruído de 91 dBA, de modo habitual e permanente, não ocasional, nem 

intermitente - formulário (fls. 25) e laudo técnico (fls. 26). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade realizada 

em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente; 

- 01.08.1977 a 12.04.1982, 04.05.1982 a 01.08.1982 e de 07.04.1986 a 22.09.1986 - agente agressivo: pó de sílica - 

formulário (fls. 27) e laudo técnico (fls. 27, vº). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.10 do 

Decreto nº 53.831/64 e item 1.2.12 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam as operações executadas com 

desprendimento de poeiras capazes de fazerem mal à saúde, como sílica, carvão e cimento; 

- 01.08.1983 a 29.03.1986, 09.02.1987 a 08.12.1994 e de 01.06.1995 a 05.03.1997 - motorista de caminhão - 

formulários (fls. 23/24 e 72). As atividades do autor são consideradas penosas, nos termos do item 2.4.4 do Decreto nº 

53.831/64 e item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79. Note-se que o labor do requerente, como motorista, nos 

idos de 1983, foi confirmado pela testemunha, ouvida a fls. 74. 

Por consequência, o autor faz jus ao cômputo dos mencionados interstícios, com a respectiva conversão, para propiciar 

a aposentadoria. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO COMUM (EMPREGADO E EMPRESÁRIO) 

DEVIDAMENTE COMPUTADO PELO INSS. BENEFÍCIO DEVIDO. RECURSO PROVIDO. 
1. Sendo controversa nos autos somente a questão referente ao tempo de serviço especial, e reconhecido este, tanto em 

1º grau como em 2ª instância, faz jus a parte autora ao cômputo desse tempo para efeito de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

2. Reconhecido pelo INSS que o tempo de serviço especial somado ao tempo comum perfazem um total superior a 30 

anos, tem o autor direito à aposentadoria proporcional ao tempo de serviço. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - RESP 200600910855 - RESP - Recurso Especial - 843337 - Quinta Turma - DJE data:29/06/2009 - rel. Arnaldo 

Esteves Lima) 

 

Esclareça-se que o termo final da atividade especial foi assim delimitado, tendo em vista que, em 05.03.97, foi editado o 

Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, 

determinou que somente a efetiva comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à 

saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e 2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia 

caracterizar a especialidade da atividade. 

Confira-se a orientação desta C.Corte sobre o tema: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS. 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO.  
1. Não se conhece de parte da apelação do Réu no tocante a não utilização da Taxa SELIC eis que não houve 

condenação nesse sentido.  

2. Para a caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado 

pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a 

vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu 

reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de 

novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito 

adquirido.  

3. Até a edição da Lei nº 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em conta a disciplina estabelecida pelos Decretos 

53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a caracterização da condição especial da atividade 

exercida o registro efetuado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da função expressamente 

considerada especial, sem prejuízo de outros meios de prova.  

4. Após o advento da Lei nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em 

caráter permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei não estabeleceu a forma em que deverá ser comprovada 

exposição aos agentes agressivos, é forçoso salientar que tal poderá dar-se através da apresentação do informativo 

SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação a outros meios probatórios. Assim, somente a partir de 05.03.97, data da edição 

do Decreto nº 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se 

exigível a apresentação do laudo técnico para a caracterização da condição especial da atividade exercida.  

5. O Autor trouxe aos autos os seguintes documentos: o formulário SB-40 (fls. 16/17), o que comprova a especialidade 

do trabalho desenvolvido de 24.06.69 a 27.10.69 como auxiliar de laboratório e de 15.06.70 a 28.11.73 como 

realizador de serviços diversos submetendo-se o Autor a trabalho expostos a agentes agressivos como ruído, amônia, 

ácido fosfórico, soda cáustica etc, de modo que em ambos os casos o Autor esteve exposto a agentes agressivos e 

insalubres. Além do mais, o laudo constante de fls. 21/25 e a prova testemunhal juntada às fls. 85/89, igualmente 

informa que o Autor estava exposto no período acima, a agentes agressivos na forma ali documentada.  
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6. Os honorários advocatícios foram arbitrados de forma a remunerar adequadamente o profissional e estão em 

consonância com o disposto no artigo 20, §3º, alíneas "a" e "c", do Código de Processo Civil, devendo ser mantida a r. 

sentença nesse sentido.  

7. Inocorrência de violação aos dispositivos legais objetados no recurso a justificar o pré-questionamento suscitado em 

apelação.  

8. Apelação do Réu em parte não conhecida, e, na parte conhecida, não provida. 

(Origem: TRF 3ª Região; Classe: AC - Apelação Cível nº 950450; Processo: 2002.61.17.000690-4; UF: SP; Órgão 

Julgador: Sétima Turma; Data da decisão: 28/11/2005; Fonte: DJ; Data: 02/02/2006; Página: 289; Relator: Antonio 

Cedenho) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinados a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a 

respectiva conversão, aos períodos de labor comum com registro em CTPS (fls. 13/22), é certo que, até 15.12.1998, data 

em que o delimita a contagem do tempo de serviço (fls. 03), totalizou 30 anos, 03 meses e 15 dias de trabalho, conforme 

quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, como fixado pela r. sentença, na data da citação (02.02.2001). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia, 

com fulcro no art. 557, §1º - A, do CPC, para limitar o reconhecimento da especialidade do labor aos interstícios de 

20.02.1975 a 20.06.1977, 01.08.1977 a 12.04.1982, 04.05.1982 a 01.08.1982, 01.08.1983 a 29.03.1986, 07.04.1986 a 

22.09.1986, 09.02.1987 a 08.12.1994 e de 01.06.1995 a 05.03.1997; estabelecer os critérios de incidência dos juros de 
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mora, conforme fundamentado; fixar a honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação, até a sentença; e 

isentar o réu de custas, salvo as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 03 meses e 15 

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, e DIB em 02.02.2001 (data da citação). 

Concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.041516-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE PALHARES NETO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 01.00.00063-5 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir do requerimento administrativo. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, bem 

como honorários advocatícios arbitrados em R$200,00 (duzentos reais), observadas as ressalvas do art. 11 da Lei 

1.060/50. Sentença submetida ao reexame necessário, publicada em 23.08.2002 (fl. 110). 

Apelou, o autor, requerendo a reforma integral da sentença, com a concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data do requerimento 

administrativo (31.08.2000) e a sentença (publicada em 23.08.2002), o montante da condenação não ultrapassa o valor 

exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 31.08.1997 (fl. 19), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  
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O postulante acostou, como elemento de prova, cópia de processo administrativo, iniciado em 31.08.2000, instruído 

com os seguintes documentos, dentre outros: certidão de casamento, com assento em 26.10.1957, registrada sua 

profissão como lavrador (fl. 19); contratos de parcerias agrícolas celebrados com "Lino Cestari e Outros", proprietários 

do imóvel rural denominado "Fazenda São João", situado em Jales - SP, para exploração de café nos períodos de 

01.10.1985 a 30.09.1988, 01.10.1991 a 30.09.1994 e de 01.10.1994 a 30.09.1996 (fls. 20-23); notas fiscais de produtor 

emitidas no período de 1981 a 1995 (fls. 24-38); e, por fim, declaração cadastral de produtor rural da qual se infere que 

o autor começou a desenvolver atividades rurícolas na "Fazenda São João" em 08.03.1985 (fl. 46). 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. Tais documentos, por conseguinte, 

constituem-se em início de prova material.  

Não houve produção de prova oral. 

Frise-se que o extrato de informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 130-131, 

do qual se infere que o autor exerceu atividades urbanas nos períodos de 01.10.1999 a 31.10.2000 e de 02.01.2001, sem 

registro de saída, e que recebeu auxílio doença, na qualidade de comerciário, de 23.12.2004 a 04.05.2005, benefício 

convertido em aposentadoria por invalidez em 05.05.2005, não altera a solução da causa, pois tais eventos são 

posteriores ao implemento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado, eis que os documentos carreados aos autos conduzem à certeza 

de que o postulante laborou na fase de carência, na condição de lavrador. 

Com a concessão da aposentadoria por idade, em razão do impedimento de cumulação com auxílio doença (pago ao 

autor no período de 23.12.2004 a 04.05.2005) e aposentadoria por invalidez (implantada em 05.05.2005 - benefício nº 

5025104129), conforme já analisado, deverá o requerente optar pelo benefício que lhe seja mais vantajoso.  

Caso opte pela aposentadoria por idade, seus efeitos financeiros não serão devidos entre 23.12.2004 até a data desta 

decisão, voltando a ser observados a partir da competência novembro/09, cessando-se a aposentadoria por invalidez na 

véspera da data de início do benefício previdenciário de aposentadoria por idade. 

Tomando-se em conta que tanto os benefícios até então percebidos pelo autor quanto o que ora lhe é concedido têm 

valor mensal fixado em um salário mínimo, não há que se falar em prestações atrasadas durante o interstício acima 

mencionado.  

O termo inicial da aposentadoria por idade deve retroagir à data do requerimento administrativo (31.08.2000), ocasião 

em que a autarquia tomou conhecimento da pretensão. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei n° 10.406/02, sendo 

que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do autor para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.000178-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL INACIO DA SILVA e outro 

 
: REOMINA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : AZIZ MACEDO THOMAZELLI PADULA 

No. ORIG. : 02.00.00027-5 2 Vr SERRA NEGRA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadores rurais.  

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verba honorária fixada em 10% sobre as parcelas em atraso até a data da 

sentença. 

O INSS apelou, suscitando, preliminarmente, inépcia da inicial por ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação (relacionados no artigo 106 da Lei nº 8.213/91); carência da ação, por ausência de prévio 

requerimento administrativo e não cumprimento da carência. No mérito, requereu a integral reforma da sentença. Se 

vencido, pleiteia redução da verba honorária. 

Os autores apresentaram recurso adesivo, pugnando pela majoração da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

Não merece acolhimento a alegada obrigatoriedade de apresentação dos documentos mencionados no artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 (tais como: bloco de notas do produtor rural e comprovante de cadastro do INCRA), porquanto a avaliação 

da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol ali descrito como meramente 

exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito.  

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 
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MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão dos autores, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e 

autoriza a análise do pedido pelo Judiciário. 

A preliminar de não cumprimento da carência, confunde-se com o mérito, razão pela qual será com ele analisada. 

Passo ao exame do mérito. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo.  

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável.  

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família.  

Sabendo-se que a autora, Reomira Alves da Silva, nascida em 28.07.1934, já contava com mais de 55 (cinqüenta e 

cinco) anos quando do advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da 

vigência da referida lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) 

meses anteriores à sua edição. 

Nesse sentido:  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 
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IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (07.05.2002) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

O autor, Manoel Inácio da Silva, completou a idade mínima em 29.03.1992, devendo comprovar o exercício de 

atividade rural por 60 meses, anteriores ao implemento etário (fls. 09). 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

Os requerentes acostaram cópias dos seguintes documentos: contrato de parceria agrícola, datado de 01.10.1996, 

qualificando-os como parceiros lavradores, tendo por objeto o cultivo de 12.500 pés de cafés, em uma área de 12,5 

hectares (fls. 15-17); notas fiscais de produtor em nome do autor e outros, emitidas nos anos de 1998 a 2000 (fls. 18-

20). 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelos autores, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural dos autores (fls. 57-61). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova.  

No caso, a prova material, referente a período posterior, é insuficiente para comprovar o labor agrícola nos últimos 

cinco anos anteriores ao implemento do requisito etário, no caso do autor, bem como nos últimos anos anteriores ao 

advento da Lei 8.213/91, no caso da autora. 

Não obstante, se aplicada, analogicamente, a redação vigente do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, é necessária a concessão 

do benefício pleiteado, vez que o conjunto probatório foi suficiente para comprovar o labor campesino dos autores no 

período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação, considerando-se o período de carência de 126 meses, a contar 

do ajuizamento da ação, em 2002, segundo os prazos estabelecidos no artigo 142, na redação dada pela Lei 9.032/95. 

Frise-se que o fato de o autor ter efetuado inscrição, na Previdência, como contribuinte individual, sem recolhimento de 

contribuições (conforme extratos dos CNIS às fls. 111), não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou 

provada a predominância de atividade rural por todo o período produtivo de exercício laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença, concedendo-se os benefícios vindicados.  

Considerando a percepção, pelos autores, de amparo social ao idoso (benefícios nos 5206473355 e 5206464020) a partir 

de 23.11.2006, e tendo em vista, por outro lado, a impossibilidade de cumulação desse benefício com a aposentadoria 

por idade, por força da expressa vedação prevista no parágrafo 4º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, os efeitos financeiros 

da aposentadoria por idade não serão devidos entre 23.11.2006 até a data desta decisão, voltando a ser observados a 

partir de então, cessando-se o amparo assistencial na véspera da data de início do benefício previdenciário. 

Tomando-se em conta que tanto o benefício até então percebido pelos autores quanto o que ora lhes é concedido têm 

valor mensal fixado em um salário mínimo, não há que se falar em prestações atrasadas durante o interstício acima 

mencionado, salvo no que tange ao abono anual. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.  

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação do INSS. Nego seguimento ao recurso adesivo dos autores. De ofício, concedo a tutela 

específica. 

Os benefícios são de aposentadoria por idade de trabalhadores rurais, no valor de um salário mínimo cada, com DIBs 

em 12.08.2002 (data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 
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THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.004319-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SEBASTIANA NUNES AYRES 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00060-7 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 15), julgou procedentes os embargos e deu por extinto o processo de execução. Deixou de condenar a 

embargada em honorários de advogado, por ser beneficiária da gratuidade. 

Inconformado, apela a exeqüente, argüindo, preliminarmente, a nulidade do julgado, por ausência de fundamentação. 

No mérito, aduz, em síntese, que os documentos trazidos aos autos pelo INSS, meras folhas datilografadas, sem 

qualquer confiabilidade, comprovam apenas que a sua aposentadoria foi implantada em 03/03/98, não havendo nada 

que demonstre recebimentos de valores. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal em 12/02/2003, sendo redistribuídos a este 

Gabinete em 15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não há que se falar em ausência de fundamentação da sentença, tendo em vista que, de seu teor, é possível identificar os 

fatos e os fundamentos legais em que se baseou o magistrado para solucionar a lide. Nessa medida, resta atendido o 

comando do artigo 93, IX, da CF e 458 do CPC. 

Assentado esse ponto, prossigo na análise do feito. 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 44/45), condenou o INSS a conceder à autora a aposentadoria por 

velhice, a partir da data da propositura da ação, incidindo sobre as prestações já vencidas correção monetária e juros. 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o total da condenação e sobre mais doze parcelas vincendas. 

O v. acórdão fls. 59/63, reduziu a verba honorária para 15% sobre a condenação. 

O Recurso Especial não foi conhecido (fls. 100). 

Compulsando os autos, verifica-se que houve extração de carta de sentença, na qual a autora apresentou conta no valor 

de R$ 936,72, para 15/07/94 (diferenças apuradas até 07/94). 

Transitado em julgado o decisum, a autora promoveu a atualização da conta acima mencionada, apurando a quantia de 

R$ 1.829,97, para 12/96. 

Informou ainda, que a Autarquia não havia implantado o seu benefício, e trouxe conta das parcelas devidas entre 07/94 

e 12/96, no montante de R$ 4.633,21, para 12/96. 

Sobrevieram os depósitos de fls. 109 e 123, no valor de R$ 1.601,34 e R$ 760,00, efetuados, respectivamente, em 

26/12/96 e 24/03/97. 

A fls. 137/141, a autora pleiteou o pagamento de diferença entre o montante apurado em 12/96 (R$ 1.829,97) e o 

depósito efetuado (R$ 1.601,34), no valor de R$ 228,63, além de trazer o cálculo das prestações devidas entre 08/94 e 

05/97, na importância de R$ 5.291,84. 

O INSS foi citado nos termos do artigo 730 do CPC e embargou a execução (fls. 146 e 151). Do exame dos autos 

conclui-se que houve a expedição de ofício precatório (fls. 157/159, no valor de R$ 5.291,84).  

Em pesquisa realizada no terminal de consultas processuais desta Corte, verifiquei a distribuição, em 30/06/2001, do 

ofício precatório nº 2001.03.00.020850-6, no valor de R$ 5.921,84. 

A fls. 196/197, a autora pleiteou o pagamento das parcelas devidas entre 06/97 a 02/98 (data da implantação do 

benefício), no valor de R$ 2.597,57, para 02/98. 

Novamente citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS embargou a execução, alegando já haver pago as parcelas 

devidas entre junho/97 e fevereiro/98, administrativamente. 

Os embargos foram julgados procedentes, motivo do apelo, ora apreciado. 

Os documentos juntados a fls. 208/209-apenso e 06/09 (HISCRE - Histórico de Créditos da Dataprev), comprovam que 

em 23/03/1998 o INSS efetuou o pagamento administrativo das parcelas devidas entre 06/97 e 02/98, razão pela qual a 

execução merece ser extinta. 

Ressalto, na oportunidade, que aceito os extratos da Dataprev como prova material hábil a demonstrar os valores já 

pagos pela Autarquia administrativamente. 

Nesse sentido: 

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXCLUSÃO DOS PAGAMENTOS 

ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE 

POSITIVO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.  
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1. O discriminativo de pagamento administrativo de benefício previdenciário expedido pela DATAPREV é documento 

público e goza da presunção de veracidade, nos termos do artigo 364 do Código de Processo Civil, fazendo prova de 

pagamento dos valores nele consignados, os quais devem ser excluídos da execução.  

(...)  

(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Cível; Processo: 

9304309719; UF: RS; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 17/12/1997; Fonte: DJU; Data:06/12/2002, 

página: 337, Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI)  

Nesses termos, os extratos da Dataprev demonstram que não subsistem diferenças a favor da autora, razão pela qual a 

sentença merece ser mantida. 

Ante o exposto, rejeito a preliminar e nego seguimento ao apelo da autora, com fundamento no o art. 557 do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.021424-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADONIAS PEDROSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JEFERSON DA SILVA CARVALHO 

No. ORIG. : 02.00.00058-8 1 Vr CUNHA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Apelou, o INSS, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 
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Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

21.12.1998 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

O autor juntou cópia de sua certidão de casamento e de nascimento de filhos (assentos lavrados em 1965, 1966 e 1989), 

anotando a qualificação como lavrador (fls. 11, 12-13); certificado de dispensa de incorporação, datado de 22.08.1975, 

qualificando-o como lavrador (fls. 10); contrato de particular de desocupação de terras agrícolas, em nome do autor, 

qualificando-o como lavrador, datado de 30.09.1980 (fls. 14); declaração de imposto de renda relativo ao exercício de 

2001 (fls. 15). 

Os extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, às fls. 67, apontam a inexistência de vínculos urbanos 

em nome do autor. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 37). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Considerando a percepção, pelo autor, de amparo social ao idoso (benefício no 1301380293) a partir de 11.03.2004, e 

tendo em vista, por outro lado, a impossibilidade de cumulação desse benefício com a aposentadoria por idade, por 

força da expressa vedação prevista no parágrafo 4º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, os efeitos financeiros da 

aposentadoria por idade não serão devidos entre 11.03.2004 até a data desta decisão, voltando a ser observados a partir 

de então, cessando-se o amparo assistencial na véspera da data de início do benefício previdenciário. 

Tomando-se em conta que tanto o benefício até então percebido pelos autores quanto o que ora lhes é concedido têm 

valor mensal fixado em um salário mínimo, não há que se falar em prestações atrasadas durante o interstício acima 

mencionado, salvo no que tange ao abono anual. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. De ofício, concedo a 

tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.10.2002 

(data do ajuizamento). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.028690-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CLAUDETE DE MELO 

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 96.00.00079-1 2 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando o reajuste de benefício 

previdenciário com a "percepção de diferencas (sic) resultantes do critério da Súmula 260 do T.F.R., da vinculação ao 

salário mínimo conforme prescreve o Art. 201 da Constituição Federal e inclusive o Artigo 58 das Disposições 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2179/3710 

Constitucionais Transitórias da mesma Magna Carta, além do pagamento dos 13o. Salários a que tenha direito. (...) 

Tudo de forma corrigida pela Súmula No. 71 do T.F.R., acrescido de juros moratórios e correção monetária, 

honorários de advogado, na forma da Lei, custas processuais e nas demais cominações cabíveis na espécie." (fls. 3). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a reajustar o benefício, corrigido 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos da Lei nº 6.899/81, com reflexos no 13º salário, 

acrescido de juros de mora desde a citação, observada a prescrição quinquenal. "Diante da sucumbência recíproca, as 

custas e despesas processuais serão rateadas igualmente entre as partes, sendo que cada parte arcará com os 

honorários advocatícios dos seus respectivos patronos, observando-se quanto ao autor o disposto no artigo 12 da Lei n 

º 1.060/50." (fls. 126). 

Inconformada, apelou a autora, requerendo a isenção do pagamento das custas processuais e honorários advocatícios 

por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

O Instituto, por sua vez, também recorreu, sustentando a improcedência do pedido. 

Com contra-razões da parte autora e do réu, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta 

E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201.  

(...)  

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus)  

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna), a partir de 1º de maio de 1996, 

motivo pelo qual não há que se falar em aplicação do INPC no referido mês. A modificação do critério de reajuste 

ocorreu anteriormente ao termo final do período aquisitivo, razão pela qual não prospera a alegação de ofensa a direito 

adquirido. 

O aumento real de 3,37% já incidiu, efetivamente, por ocasião da aplicação da variação acumulada do Índice Geral de 

Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), nos termos da Portaria nº 3.253/96. 

A partir de junho de 1997, os artigos 12 e 15 da Lei nº 9.711/98 estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 
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"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

Dessa forma, não há como se aplicar os índices pleiteados pela parte autora, à míngua de previsão legal para a sua 

adoção. 

Nesse sentido, transcrevo o julgamento realizado pelo C. Supremo Tribunal Federal que, em Sessão Plenária, conheceu 

e deu provimento ao Recurso Extraordinário interposto pelo INSS para declarar a constitucionalidade dos dispositivos 

acima mencionados. 

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 

9.711/98, arts. 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, 

de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I.- Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 

4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II.- A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201, § 

4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste. Os 

percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual 

desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI 

melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial 

brasileiro. 

III. R.E. conhecido e provido." 

(STF, Recurso Extraordinário nº 376.846-8, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, j. em 24/9/03, por 

maioria, D.J. de 2/4/04.) 

 

A referida matéria encontra-se pacificada, também, no C. Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência, in 

verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. JUNHO DE 1997, 1999, 2000 E 2001. 

IGP-DI. INAPLICABILIDADE. 

1. Inexiste amparo legal para a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos benefícios previdenciários nos meses de 

junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000 e junho de 2001, aplicando-se-lhes, respectivamente, os índices de 7,76% 

(MP nº 1.572-1/97), 4,61% (MP nº 1.824/99), 5,81% (MP nº 2.022/2000) e 7,66% (Decreto nº 3.826/2001). 

2. Recurso improvido." 

(STJ, Recurso Especial nº 505.270-RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. em 26/8/03, por 

unanimidade, D.J. de 2/8/04) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS. LEGISLAÇÃO 

INFRACONSTITUCIONAL ADOTADA. DESVIRTUAMENTO DO ESTAMPADO NO ART. 201, § 4º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RESPONSABILIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA PARA ESTABELECER 

CRITÉRIOS DE RECOMPOSIÇÃO. IGP-DI. ART. 41, § 9º DA LEI 8.213/91. DESVINCULAÇÃO E APLICAÇÃO DE 

DIVERSOS ÍNDICES. PERCENTUAIS DIVULGADOS POR MEDIDAS PROVISÓRIAS. APLICABILIDADE DO 

INPC. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - Impõe-se concluir que a legislação infraconstitucional adotado para preservar a "manutenção do valor real dos 

benefícios" desvirtua o preceito estampado no artigo 201 da Carta Magna, especialmente em seu parágrafo 4º. II - O 

Supremo Tribunal Federal, ao interpretar a Constituição Federal, já afastou, diversas vezes, a pretendida manutenção 

do valor real dos benefícios. III - O Pretório Excelso, ao apreciar o RE. 219.880-RN, decidiu que o artigo 201, § 4º da 

Constituição "deixou para a legislação ordinária o estabelecimento dos critérios para essa preservação. E, para isso, a 

legislação tem adotado indexadores que visam a recompor os valores em face da inflação, não dando margem, 

evidentemente, à caracterização da inconstitucionalidade dela a alegação de que, pela variação que pode ocorrer entre 

esses índices pelo critério de sua aferição, se deva ter por inconstitucional um que tenha sido menos favorável que o 

outro. Para essa declaração de inconstitucionalidade seria mister que se demonstrasse que o índice estabelecido em lei 

para esse fim é manifestamente inadequado, o que não ocorre no caso". IV - Quanto ao problema da adoção do IGP-

DI, cumpre atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei 8.213/91, alterado pela M.P. 2.022-17, de 23/05/2000. Sua 
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redação prescreve que "Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser 

utilizados índices que representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do 

regulamento." V - Neste quadro, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um 

índice específico, que no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do 

divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". VI 

- Analisando diversos índices oficiais divulgados por diferentes Medidas Provisórias, verifica-se que não havia 

qualquer correlação com os índices oficiais, até porque não houve qualquer motivação a respeito, o que deu ensejo a 

diversas digressões quanto ao desrespeito ao comando lançado no § 9º, do art. 41, da Lei 8.213/91. Todavia, 

examinando melhor o problema alusivo aos percentuais oficiais definidos, observa-se que os mesmos procuraram levar 

em conta, sempre que possível, o INPC. VII - Neste contexto,infere-se que os percentuais foram fixados em patamar 

ligeirissimamente superior ao INPC. Confira-se: 1- A Medida Provisória 1.572-1, de 28.05.1997 concedeu aos 

benefícios previdenciários um reajustamento anual de 7,76%, quando a variação acumulada do INPC, nos últimos 

doze meses, naquela competência maio/1997, era de 6,95%, ou seja, o índice concedido no mencionado período foi 

superior ao aferido pelo INPC; 2 - A Medida Provisória 1.663, de 28.05.1998, concedeu aos benefícios previdenciários 

um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses era de 4,75%; 3- A 

Medida Provisória 1.824-1, de 28.05.1999 concedeu aos benefícios previdenciários um reajuste anual de 4,61%, ou 

seja, superior ao INPC do período de junho/1998 a maio/1999, que atingiu o patamar de 3,14%; 4- A Medida 

Provisória 2.022-17/2000 autorizou um reajuste dos benefícios em 5,81%, a partir de junho, sendo que naquele ano o 

índice aferido pelo INPC ficou ligeiramente menor; 5- Em 2001, foi editado o Decreto 3.826, de 31.05.2001, que 

autorizou o reajuste dos benefícios em 7,66%, ou seja, valor idêntico ao INPC, descontada a diferença de 0,07%. VIII - 

Nestes termos, levando-se em consideração os percentuais divulgados pelos órgãos oficiais, têm-se que todas as 

normas autorizativas de reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração o INPC, no período de 1997 

a 2001. Desta feita, sendo o INPC índice de indubitável credibilidade, torna-se inviável a opção por outro mais 

satisfatório às pretensões dos beneficiários, a teor da interpretação dada pelo Pretório Excelso ao analisar o tema (art. 

201, § 4º da CF/88). IX - Agravo interno desprovido". 

(STJ, AgRg no Ag nº 724.885/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 27.03.2006, p. 320) 

 

Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Ademais, estender o período dessa equivalência para além da data prevista em regra de direito transitório iria de 

encontro à proibição expressa do artigo 7º, inciso IV, da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os seguintes julgados, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 

VI- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no AgRg no Agravo de Instrumento nº 517.974/MG, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, j. 3/2/04, v.u., 

DJ 1º/3/04, grifos meus) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO ADCT. AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE 

EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91. 

- O art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício 

à dignidade de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano 

de Benefício da Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o 

advento do Decreto nº 357 em dezembro de 1991. 
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- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados 

infraconstitucionalmente pelo art. 41, da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabido a 

incorporação de índices de reajustes em função do número de salários-mínimos. 

- Recurso especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." 

(STJ, REsp nº 193.458/SP, Relator Ministro Vicente Leal, 6ª Turma, j. 2/2/99, v.u., DJ 1º/3/99, grifos meus) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de ofensa ao art. 194, parágrafo 

único, inc. IV; art. 5º, inc. XXXVI e art. 201, §4º, todos da Constituição Federal. 

Com relação à aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, vinha eu adotando, com efeito, o posicionamento no sentido 

de que o caráter continuado do benefício previdenciário tornaria imprescritível o direito ao reajuste nela previsto, 

somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas anteriores ao qüinqüênio legal que precedeu o ajuizamento da 

ação. 

Porém, já na condição de integrante desta E. 8ª Turma, impressionado com a correção e excelência do voto do E. 

Ministro Hamilton Carvalhido (Recurso Especial nº 544.657/SP, in DJ 10/5/04), passei a adotar o entendimento 

segundo o qual as ações objetivando o reajuste previsto no referido verbete deveriam ter sido ajuizadas até março/94. 

Isso porque a Súmula nº 260 do TFR, ao dispor que: "No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar 

o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes 

subseqüentes, o salário mínimo então atualizado", somente terá produzido efeitos até março/89 pois, em abril, teve 

início a vigência do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o qual introduziu nova forma de 

reajuste ao considerar o valor do benefício na data da concessão para se proceder à conversão em número de salários 

mínimos. 

Assim, se as diferenças decorrentes da aplicação da Súmula cessam em março/89 e, não havendo reflexos na renda 

futura, uma vez que, conforme acima explicitado, o art. 58 do ADCT, determinou que fosse levado em consideração 

tão-somente a data da concessão do benefício, decorridos mais de 5 anos, o direito de pleitear tais diferenças encontra-

se prescrito, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32. 

In casu, a ação foi ajuizada apenas em 5/9/96 (fls. 2), motivo pelo qual encontra-se prescrita a aplicação da Súmula no 

260 do TFR. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque, também, o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA N.º 260 DO TFR. NÃO-APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. TERMO 

INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. 

1. A edição do art. 58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então 

vigente, uma vez que afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula n.º 260 do 

TFR, e elegeu como forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que 

equivaliam quando da sua concessão. 

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula n.º 260 do TFR, refere-se a março de 

1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, passados mais de 

cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do referido verbete, 

por força do art. 1º do Decreto n.º 20.910/32 e do art. 103 da Lei n.º 8.213/91. 

3. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, REsp nº 524.170/SP, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 19/8/03, v.u., DJ 15/9/03) 

 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para isentá-la 

do pagamento de custas e honorários advocatícios e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para julgar 

improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.008636-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LAUDEMYR GRIVOL 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PINHEIRO ARANHA FILHO 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00096-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir do ajuizamento. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento de custas e despesas processuais, além de 

honorários advocatícios fixados em R$500,00 (quinhentos reais), com as ressalvas da Lei 1.060/50. 

Apelou, o autor, requerendo a reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 08.06.1997 (fl. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 96 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

O requerente juntou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento, com assento em 10.06.1972, 

registrada sua qualificação profissional como lavrador (fl. 08), CTPS com registro de vínculo de trabalho junto à 

empresa "Agropecuária Rochele Ltda", na função de serviços gerais agrícolas, com admissão em 19.04.1993, sem data 

de saída, anotadas contribuições sindicais, alterações de salário e gozo de férias nos anos de 1994 a 2000 (fls. 11-20) e, 

ainda, declaração de atividade rural, subscrita por Faria da Rocha e Jurandir Tunussi, em 21.05.2001, atestando o labor 

agrícola do autor no período de 1978 a 1992 (fl. 10). 

É inconteste o valor probatório de carteira de trabalho na qual é possível inferir a profissão exercida pelo autor, à época 

dos fatos que pretende comprovar, de acordo com o artigo 106, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Frise-se que o fato de o autor ter recebido auxílio-doença, em ramo de atividade comerciário, no período de 16.11.2004 

a 16.06.2005, e ter se aposentado por invalidez, no mesmo ramo de atividade, em 17.06.2005 (conforme extrato do 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostado às fls. 117-118), não afasta seu direito ao benefício 

vindicado, eis que, além de tais fatos serem posteriores ao período de carência exigido em lei, o conjunto probatório não 

confirma o desempenho de atividade urbana; ao contrário, aponta que o autor desempenhou, durante todo o período 

produtivo de exercício laboral, atividade predominantemente rural, haja vista que o único vínculo registrado pelo autor 

possui natureza rural ("Agropecuária Rochele Ltda", no período de 19.04.1993 s 19.06.2002). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor por todo o período de 

carência (fls. 89-90). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado. 

Com a concessão da aposentadoria por idade, em razão do impedimento de cumulação com auxílio doença (pago ao 

autor no período de 16.11.2004 a 16.06.2005) e aposentadoria por invalidez (implantada em 17.06.2005 - benefício nº 

5056102845), conforme já analisado, deverá o requerente optar pelo benefício que lhe seja mais vantajoso.  

Caso opte pela aposentadoria por idade, seus efeitos financeiros não serão devidos entre 16.11.2004 até a data desta 

decisão, voltando a ser observados a partir da competência novembro/09, cessando-se a aposentadoria por invalidez na 

véspera da data de início do benefício previdenciário de aposentadoria por idade. 
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Tomando-se em conta que tanto os benefícios até então percebidos pelo autor quanto o que ora lhe é concedido têm 

valor mensal fixado em um salário mínimo, não há que se falar em prestações atrasadas durante o interstício acima 

mencionado.  

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação (10.08.2001), ocasião em que a autarquia 

tomou conhecimento da pretensão.  

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII da Carta Magna. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei n° 10.406/02, sendo 

que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça . 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar o autor sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita.  

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença e julgar procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da citação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.015123-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 03.00.00057-5 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir da citação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, mais abono 

anual, a partir da citação. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, "entendida esta 

como o valor apurado quando do encerramento da fase da liquidação". Sem condenação em custas. Sentença submetida 

ao reexame necessário, publicada em 31.10.2003 (fl. 49). 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial do benefício na 

citação e a redução da verba honorária a 10% (dez por cento) do valor da condenação, consideradas as parcelas 

vencidas até a data da sentença. 

Com contra-razões. 

Decido 

A Sentença proferida pelo MM. Juiz a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro 

Social, não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças contrárias aos interesses das autarquias, cuja condenação 

não exceda a 60 (sessenta) salários mínimos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2185/3710 

In casu, considerando-se que, entre a data da citação (10.07.2003) e a sentença (publicada em 31.10.2003), o montante 

da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, não conheço da remessa 

oficial. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 07.10.2001 (fl. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

 

O autor acostou, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, com assento em 

06.11.1969, anotada sua qualificação profissional como comerciário (fl. 07); CTPS com registro de vínculos rurais (de 

08.08.1986 a 26.11.1986, de 15.06.1987 a 30.07.1987 e de 02.05.1988 a 16.05.1988, totalizando 05 meses e 20 dias) e 

urbanos (de 01.09.1980 a 30.09.1980, 01.09.1981 a 18.03.1982, 23.08.1982 a 21.09.1982, 01.11.1990 a 02.01.1991, 

01.08.1996 a 04.10.1996 e de 07.10.1996 e de 07.04.1997, totalizando 01 ano, 06 meses e 24 dias) (13-14); contrato de 

parceria agrícola celebrado com Claudionor Antônio Caravello, proprietário do imóvel rural denominado "Sítio Pingo 

de Mel", situado em São João da Duas Pontes - SP, para exploração de três alqueires da propriedade, no período de 

30.11.1994 a 30.11.1997, acompanhado da competente certidão imobiliária em nome da arrendante (fls. 17-20); 

contrato de parceria agrícola celebrado com Paulo Afonso Dias, proprietário do imóvel rural denominado "Sítio Nossa 

Senhora do Carmo", situado em Guarani D"Oeste - SP, para exploração de 6,75 alqueires do imóvel, no período de 

18.11.1997 a 18.11.1999, acompanhado da certidão imobiliária em nome do arrendante (fls. 21-23); terceiro contrato de 

parceria celebrado com Joaquim Ferreira de Souza, proprietário de gleba de terras situada em Fernandópolos - SP, para 

exploração de quatro hectares da mesma, no período de 19.09.2000 a 19.09.2002, acompanhado de certidão imobiliária 

(fls. 24-25); contrato de parceria celebrado com Rolandina Bernardes de Oliveira para exploração de quatro hectares da 

propriedade desta, denominada "Chácara Santa Rita", situada em Fernandópolis - SP, no período de 01.01.2003 a 

01.01.2006 (fl. 26); e, por fim, notas fiscais de produtor emitidas nos anos de 1999, 2001 e 2002 (fls. 27-29). 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, escritos particulares e outros, nos quais é possível 

inferir a profissão exercida pelo autor, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 37-39). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de ter o autor desempenhado atividades urbanas, conforme registrado em sua CTPS, bem como 

receber benefício previdenciário de amparo social desde 16.03.2007, conforme extrato do CNIS acostado às fls. 58-63, 

não altera a solução da causa, pois restou provada a predominância de atividade rural durante todo o período produtivo 

de atividade laboral. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Considerando a percepção, pelo autor, de amparo assistencial (benefício nº 570.395.353-3) a partir de 16.03.2007, 

conforme extrato DATAPREV acostado à fl. 59, e tendo em vista, por outro lado, a impossibilidade de cumulação desse 

benefício com a aposentadoria por idade, por força da expressa vedação prevista no parágrafo 4º do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93, os efeitos financeiros da aposentadoria por idade não serão devidos entre 16.03.2007 até a data desta decisão, 

voltando a ser observados a partir da competência novembro/09, cessando-se o amparo assistencial na véspera da data 

de início do benefício previdenciário. 

Tomando-se em conta que tanto o benefício até então percebido pelo autor quanto o que ora lhe é concedido têm valor 

mensal fixado em um salário mínimo, não há que se falar em prestações atrasadas durante o interstício acima 

mencionado, salvo no que tange ao abono anual. 
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Não conheço da apelação do INSS, no tocante ao termo inicial do benefício, eis que julgado nos termos do 

inconformismo. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-as a 10% do valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, 

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça . 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação para fixar o cálculo dos honorários advocatícios com base nas prestações vencidas até a prolação 

da sentença. Concedo, de ofício, a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.015363-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA TEREZINHA DA SILVA VISCARDI 

ADVOGADO : ANA LUCIA BRIGHENTI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP 

No. ORIG. : 01.00.00071-9 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 22.08.2001, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora urbana. 

Pedido julgado procedente. Benefício concedido a partir da data do requerimento administrativo (06.01.2000). 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer a isenção da custas. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, considerando-se o valor do benefício e que entre a data do requerimento administrativo (06.01.2000) e a 

publicação da sentença (15.05.2003), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

A aposentadoria por idade, anteriormente denominada aposentadoria por velhice, teve como pressupostos, desde os seus 

primórdios, em se tratando de trabalhador urbano, a idade de 60 (sessenta) anos para a segurada mulher e 65 (sessenta e 

cinco) anos para o segurado homem, juntamente com a comprovação de que o postulante tenha vertido contribuições 

aos cofres públicos por um determinado período de tempo. 

Dispunha o Decreto nº 89.312/84, em seu artigo 32, caput, que a aposentadoria por velhice seria devida ao segurado que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se do sexo masculino, ou 60 (sessenta), se do feminino, desde que 

tivesse recolhido, ao menos, 60 (sessenta) contribuições mensais. 

Exigia, pois, para fins da concessão do benefício em comento, os seguintes requisitos: idade, qualidade de segurado e 

carência. 

A Lei nº 8.213/91 conservou os requisitos da legislação anterior, exigindo, igualmente, para que o segurado fizesse jus à 

aposentadoria por idade, a reunião das condições previstas em seu artigo 48, quais sejam: implemento do requisito 

etário, qualidade de segurado e carência. 

Nesses termos, o requisito etário foi mantido em 65 (sessenta e cinco) anos para o homem e 60 (sessenta) para a mulher. 

A carência legal, ao seu turno, entendida como o "(...) número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para 

que o beneficiário faça jus ao benefício" (artigo 24), passou a ser apurada, para os segurados inscritos na Previdência 

Social Urbana anteriormente a 24.07.1991, data da entrada em vigor da LBPS, segundo a tabela progressiva constante 
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de seu artigo 142, tomando-se por base o ano em que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício, ou, em outras palavras, levando-se em conta o ano em que se deu o implemento do requisito etário. 

A perda da qualidade de segurado, anteriormente ao implemento dos outros dois requisitos necessários à obtenção da 

aposentadoria por idade, constituía óbice à sua concessão. 

Contudo, o E. STJ, em interpretação ao artigo 102 da Lei nº 8.213/91, assentou desnecessário que "os requisitos à 

concessão do benefício previdenciário sejam preenchidos simultaneamente", restando "dispensada a manutenção da 

qualidade de segurado para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição, especial e por idade, neste 

último caso, desde que na data do requerimento do benefício, o segurado já tenha cumprido a carência" (STJ; Embargos 

de Divergência em RESP 649496; Relator: Min. Hamilton Carvalhido; 3ª Seção; v.u.; DJ 10/04/2006). 

Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. PREENCHIMENTO NÃO-SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS LEGAIS DE CARÊNCIA E IDADE 

MÍNIMA. IRRELEVÂNCIA. ARTS. 48 E 102 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE DISSÍDIO. APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 83/STJ. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

1. Para a obtenção da aposentadoria por idade, nos moldes do art. 48 da Lei nº 8.213/91, torna-se imprescindível o 

preenchimento de dois requisitos legais, quais sejam: carência e idade mínima. 

2. No caso em tela, constata-se que o autor completou 65 (sessenta e cinco) anos em 1993, tendo preenchido, portanto, 

o requisito etário legal. 

3. Quanto à carência, verifica-se que o segurado comprovou o exercício da atividade urbana e o recolhimento de 

contribuições superiores ao exigido na tabela progressiva inserta no art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

4. Resta incontroverso o preenchimento dos requisitos legais autorizadores da aposentadoria por idade, tornando-se 

irrelevante o fato de o autor ter completado a idade mínima quando não era mais detentor da qualidade de segurado. 

5. A Terceira Seção deste Superior Tribunal tem posicionamento consolidado de que não se exige o preenchimento 

simultâneo das condições autorizadoras do benefício para a concessão da aposentadoria por idade. 

Omissis. 

(STJ; RESP 450078; Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura; 6ª Turma; v.u.; DJ 26/03/2007; p. 298) 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. 

CARÊNCIA CUMPRIDA. PREENCHIMENTO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. IRRELEVÃNCIA. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. 

1. A Terceira Seção firmou entendimento de que "não se exige a implementação simultânea dos requisitos, 

simplesmente porque, de regra, o segurado tem de comprovar ter vertido a totalidade das contribuições necessárias e 

ter determinada idade a fim de obter o benefício previdenciário, embora tenha perdido a qualidade de segurado". 

2. Mostra-se razoável a concessão de aposentadoria ao segurado que cumpriu o período de carência, isto é, recolheu o 

número mínimo de contribuições determinado em lei, de modo a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema 

previdenciário, ainda que à época em que complete a idade exigida não mais se encontre filiado ao Regime Geral da 

Previdência Social. 

Omissis. 

(STJ; AgRg no REsp 355731; Relator: Min. Paulo Gallotti; 6ª Turma; v.u.; DJ 23/10/2006; p. 358) 

 

A autora, nascida em 13.01.1939, implementou 60 anos de idade em 13.01.1999, na vigência da Lei nº 8.213/91 (com 

as alterações trazidas pela Lei nº 9.032/95); portanto, deverá demonstrar o recolhimento de, no mínimo, 108 (cento e 

oito) contribuições previdenciárias. 

Apresentou registros profissionais em sua CTPS nos períodos de 01.09.1989 a 01.09.1994, 01.09.1994 a 17.04.1997 e 

01.10.1997 - sem data de saída.  

Há, ainda, extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada às fls. 49-53, indicando o recolhimento 

de 160 contribuições previdenciárias, entre setembro de 1989 e maio de 2002, na condição de doméstica. 

Levando-se em conta que, nos termos da alínea "a" do inciso I do artigo 139 do Decreto nº 89.312/84, reproduzido na 

alínea "a" do inciso I do artigo 30 da Lei nº 8.212/91, compete à empresa arrecadar as contribuições previdenciárias dos 

segurados empregados a seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração e repassando-as ao INSS, a que 

incumbe a fiscalização do devido recolhimento, é de se admitir como efetuadas as arrecadações relativas ao período de 

trabalho registrado em CTPS, visto que o empregado não pode ser prejudicado por eventual desídia do empregador e da 

autarquia, se estes não cumpriram as obrigações que lhes eram imputadas. 

Depreende-se, destarte, o recolhimento de mais de 108 contribuições aos cofres públicos, à época do requerimento 

administrativo, restando cumprido o período de carência necessário à obtenção da aposentadoria almejada. 

Desta forma, implementado o requisito etário e cumprida a carência legal, patente o direito de obter o benefício de 

aposentadoria por idade. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 
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competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isto, não conheço da remessa oficial e, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial 

provimento à apelação, para excluir, da condenação, as custas processuais. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.010112-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORTILIO JUSTINO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 02.00.00139-2 4 Vr BOTUCATU/SP 

DESPACHO 

Regularize-se a representação processual. A assinatura do advogado do autor, aposta no instrumento de acordo, está 

ilegível e não há sequer o n° da inscrição na OAB (fls. 124, in fine). Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.017398-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : AMADIR PASSOLONGO BEDUN 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO PIERAMI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00113-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor atribuído à ação, com as ressalvas da Lei 

1.060/50. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença, com a concessão do benefício de aposentadoria por idade e 

a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 
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tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 10.12.1991 (fl. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 60 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A requerente juntou, como elemento de prova, cópia de sua CTPS, registrados os seguintes vínculos de trabalho: de 

18.06.1984 a 11.10.1984, junto à "Cia Agrícola Colombo", em função rurícola; e de 01.07.1998, sem data de saída, 

empregador Eder Valdir da Silva, no cargo de doméstica (fls. 69-76) 

É inconteste o valor probatório da carteira de trabalho na qual é possível inferir a profissão exercida pela autora, à época 

dos fatos que pretende comprovar, de acordo com o artigo 106, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Acostou, ainda, certidão de casamento, com assento em 22.07.1967, registrada sua profissão como "serviços 

domésticos" e a de seu esposo, Alberto Carlos Bedum, como lavrador (fl. 08), notas fiscais de produtor emitidas pelo 

marido nos anos de 1972 a 1978 (fls. 12-68), CTPS deste, registrados vínculos urbanos (01.10.1976 a 31.12.1977, 

02.06.1981 a 06.06.1981, 01.08.1981 a 12.07.1982, 01.03.1983 a 30.11.1983, 09.07.1990 a 22.08.1990, 19.101990 a 

01.12.1990) e rurais (28.03.1989 a 15.12.1989, 20.02.1990, 06.03.1990, 17.04.1990 a 07.07.1990, 07.01.1991 a 

14.12.1991, 11.05.1991 a 30.06.1992, 06.07.1992 a 14.11.1992, 19.04.1993 a 20.08.1993, 05.07.1994 a 04.10.1994 e 

20.03.1995 a 20.04.1995) (fls. 69-76) e, por fim, escritura pública de imóvel rural com 30,25 hectares, adquirido pelo 

genitor da autora, em 30.07.1959 (fls. 10-11). 

Frise-se que o fato de a autora ter exercido atividades urbanas a partir do ano de 1998, não afasta seu direito ao 

benefício vindicado, eis que, além de tal fato ser posterior ao período de carência exigido em lei, o conjunto probatório 

aponta que a autora desempenhou, durante todo o período produtivo de exercício laboral, atividade predominantemente 

rural. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora por todo o período de 

carência (fls. 145-149). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII da Carta Magna. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de meio por cento ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do 

Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei n° 10.406/02, sendo 

que, a partir de então, serão computados à razão de um por cento ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça . 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação, bem como para fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) do valor da 

condenação, consideradas as parcelas vencidas até a prolação da sentença. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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I.  

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.036473-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCA DA CRUZ BISPO SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BUENO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 02.00.00016-3 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DILIGÊNCIA 

VISTOS. 

 

- Tendo em vista o longo decurso de prazo entre a elaboração do estudo social de fls. 71-72, e a emissão dos autos à esta 

E. Corte, converto o julgamento em diligência. 

- Devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução probatória consistente na elaboração de novo 

estudo social no núcleo familiar da parte autora, informando o número de pessoas que residem sobre o mesmo teto e os 

valores recebidos por cada um, com vistas à comprovação de sua miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 8.742/93). 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.003289-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : IRACI GRATON BALBO 

ADVOGADO : ROBSON PASSOS CAIRES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00221-4 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A MM.ª Juíza a quo julgou improcedente o pedido. "Isento de custas em razão de a autora ser beneficiária da 

Assistência Judiciária Gratuita" (fls. 37). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de pequena produtora rural em regime de economia familiar. Sustenta o 

preenchimento dos requisitos legais, pleiteando a reforma da R. sentença.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pela autora. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (20/12/04), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 62 (sessenta e dois) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 29/5/65 (fls. 

12), constando a qualificação de lavrador de seu marido, e de nascimento de seu filho, lavrada em 12/5/66 (fls. 13), na 

qual consta a profissão de "lavradores" da requerente e seu cônjuge, do certificado de cadastro de imóvel rural dos anos 

de 2000, 2001 e 2002 (fls. 14), em nome de Argemiro Balbo, cunhado da demandante, constando que o "Sítio Santa 

Maria" possui área total de 83,7 hectares, bem como a classificação do imóvel como "Média Propriedade", da 

matrícula no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Olímpia/SP, datada de 7/6/78 (fls. 15/17), na qual 

Argemiro Balbo e Olímpio Balbo, respectivamente cunhado e marido da autora, constam como adquirentes de um 

imóvel rural com área de 83,74,89 hectares, ou seja, 34,607 alqueires, contendo 18.000 cafeeiros e 5.000 pés de laranja 

e das notas fiscais de produtor dos anos de 2000 e de 2002 a 2005 (fls. 26/30), referentes à comercialização de 2 

garrotes, 5 bezerros e 3 vacas, ao preço de R$ 3.876,00 e 9 vacas, ao preço de R$ 4.914,00, todas em nome de Agemiro 

Balbo e outro.  

Observo, entretanto, que a extensão da propriedade, descrita na matrícula no Cartório de Registro de Imóveis da 

Comarca de Olímpia/SP acostada a fls. 15/17 e no certificado de cadastro de imóvel rural de fls. 14, a classificação do 

imóvel como "latifúndio por exploração" na guia para pagamento do I.T.R. do ano de 1993 juntada pelo INSS a fls. 86, 

bem como a quantidade de produto comercializado e os valores constantes das notas fiscais juntadas a fls. 26/30, 

descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo Instituto-réu a fls. 49/58, verifiquei que o cônjuge da demandante recebe 

aposentadoria por idade desde 26/11/04, no ramo de atividade "Comerciário", bem como possui inscrição no Regime 

Geral de Previdência Social como "Equiparado a Autônomo" e ocupação "Produtor Rural" desde 6/7/92, conforme 

consulta no mencionado sistema, cuja juntada ora determino, tendo efetuado recolhimentos no período de novembro de 

1991 a outubro de 2004.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequena produtora rural em regime 

de economia familiar, máxime no presente caso, no qual a própria autora em seu depoimento pessoal afirmou que "está 

com 62 anos, sendo que começou a trabalhar na roça com 12 anos, juntamente com a família na propriedade rural 

pertencente ao pai da depoente. Ficou nesta propriedade rural até o casamento, ou seja aos 22 anos. Depois que se 

casou foi morar e trabalhar no sítio de propriedade do marido, sendo que lá moram (sic) e trabalharam cerca de 42 

anos. O sítio do marido da autora tem no máximo vinte alqueires. No começo cultivavam café, quase toda área 

cultivada, ficando apenas uma parte para o pasto. Que o café era todo comercializado. Não tinham empregados, nem 

diaristas, eram só os membros da família que trabalhavam: a depoente, o marido, o filho, o cunhado, e o filho do irmão 

da depoente. Que a propriedade existe até hoje onde a depoente ainda reside, tendo trator, roçadeira, grade. Nunca 

obtiveram financiamento agrícola. Que possuem uma casa própria na cidade. Hoje a depoente e o marido cultivam 

laranja, sendo que tem cerca de três mil pés. Na época da safra a depoente e o marido chegam a contratar diaristas 

para colheita de laranja. Que também plantam milho mas este é mais para o gasto. Tem cerca de três cabeças de 

gado mais seis novilhas. (...) Que tinham cerca de seis a sete mil pés de café, na época. (...) Que a produção de 

laranja é toda vendida para citrícula, sendo que acha que é emitida nota fiscal" (fls. 38/39, grifos meus).  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.009982-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EZEQUIEL RAMOS DA CRUZ e outros 

 
: ZELIA RAMOS DA CRUZ 

 
: DAVI RAMOS DA CRUZ 

 
: DANIEL RAMOS DA CRUZ 

 
: MIRIAN RAMOS DA CRUZ 

 
: EDNA RAMOS DA CRUZ 

 
: CELIO SILVA DE OLIVEIRA 

 
: HELIO RAMOS DA CRUZ 

 
: MARIA DO SOCORRO SANTOS 

 
: AILTON RAMOS DA CRUZ 

 
: JUCILEIDE CONCEICAO SANTOS DA CRUZ 

ADVOGADO : PLINIO MARCOS BOECHAT ALVES FERREIRA 

SUCEDIDO : GENARO GERALDO DA CRUZ falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP 

No. ORIG. : 03.00.00122-4 3 Vr ANDRADINA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

A parte autora requereu a revisão de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 

16.06.94, de sorte a que nele fosse aplicado, na correção dos salários-de-contribuição, o índice integral do IRSM do mês 

de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%. Postulou, também, o pagamento das diferenças daí decorrentes, 

monetariamente corrigidas e acrescidas de juros de mora (fls. 02-07). 

Foram-lhe concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar a aplicação do índice integral do IRSM de fev/94, no 

percentual de 39,67%, na correção da RMI do benefício do autor e o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, 

devidamente corrigidas e acrescidas de juros de mora. Condenou, ainda, o réu, ao pagamento das despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula 111 do E. 

STJ. Sentença sujeita ao reexame necessário. O decisum foi proferido em 25.10.05 (fls. 162-166). 

O INSS apelou. Preliminarmente requereu a nulidade da sentença, por falta de representação regular dos sucessores 

habilitados, pois as procurações juntadas aos autos teriam sido outorgadas para instruir processo de arrolamento. 

Ademais, o habilitado Davi Ramos da Cruz não teria comprovado, sequer, a sua filiação. No mérito, pugnou pela 

improcedência do pedido. 

Subiram os autos a esta E. Corte. 

O feito padece de nulidade desde o seu nascedouro, porquanto a ação foi proposta após o falecimento do autor. O artigo 

682 do Código Civil, estabelece, entre outras hipóteses, a morte da parte como forma de extinção do mandato (inciso 

II). 

In casu, o mandato outorgado em 24.07.03, cessou a sua eficácia em 25.10.03, pela morte do outorgante. Assim, a ação 

ajuizada, em 04.11.03, carece de pressuposto de validade processual (art. 267, IV, do CPC), pois ausente a capacidade 

de ser parte em Juízo, ocasionando, consequentemente, a nulidade de todos os atos do processo (fls. 02 e 102). 

Nesse sentido a posição da jurisprudência: 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PROCURAÇÃO OUTORGADA QUANDO A AUTORA JÁ HAVIA FALECIDO. NULIDADE DO PROCESSO EM 

RELAÇÃO À AUTORA FALECIDA. RECURSO PROVIDO. I - Procuração outorgada pelo procurador da litisconsorte 

Izaltina Maciel, em 16.02.1993, após seu falecimento ocorrido em 09.02.1993, conforme certidão de óbito lavrada pelo 

Cartório do Registro Civil de Pederneiras/SP. Ajuizamento da ação em 04.03.1993. II - Toda pessoa que se acha no 

exercício dos seus direitos tem capacidade para estar em juízo" (artigo 7º do CPC). Essa capacidade, é a mesma que se 

exige para a prática dos atos da vida civil prevista no artigo 2º do CC. III - Considerando que a autora era falecida 

quando da propositura da ação, na verdade, já o era antes mesmo da outorga da procuração por seu procurador Sr. 

Oripedes Maciel, ausente o pressuposto de validade da relação processual, referente à capacidade de agir. IV - Se a 

representação se extingue com a morte (artigo 682, inciso II do Código Civil), o instrumento de mandato firmado ao 

advogado não produziu qualquer efeito jurídico. O mandato é nulo de pleno direito, pois não é dado ao advogado 

defender interesses de alguém cuja personalidade civil, quando da propositura da ação, já não existia. V - Agravo 

provido, para extinguir o processo em relação à autora falecida Izaltina Maciel, com fundamento no artigo 267, IV, do 

CPC, restando prejudicado o agravo regimental." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG 1999.03.00.041750-0, Rel. Des. Fed. 

Marianina Galante, j. 13.03.06, v.u., DJU 05.04.06, p. 340) 

"PROCESSUAL CIVIL. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. AÇÃO AJUIZADA APÓS A MORTE DA AUTORA. 

ELEMENTO SUBJETIVO ESSENCIAL A FORMAÇÃO DA RELAÇÃO JURÍDICA PROCESSUAL. INEXISTÊNCIA 

DO PROCESSO, DO TITULO EXECUTIVO E DE COISA JULGADA. 1. Hipótese em que foi deferida a habilitação na 

execução da sentença, nos termos do art. 604 e 614, do CPC, com o fim de beneficiar herdeiros e sucessores de autora 

da ação que faleceu antes de ser o feito ajuizado. 2.A autarquia agravante alegou e demonstrou que a agravada 

falecera antes do ajuizamento da ação. 3.A existência de partes no processo é elemento essencial a formação da 

relação jurídica processual, sem o qual não se pode afirmar existir processo, pois inexiste um dos elementos subjetivos 

dessa relação jurídica. 4.Configurando-se a inexistência de elemento essencial ao processo, não se pode aproveitar o 

feito que se processou apenas no mundo material, mas não atendeu as exigências do mundo jurídico, por não está 

presente um de seus componentes e com isso não se pode fazer convalescer algo que nunca existiu. 5.Agravo de 

instrumento provido para reconhecer a inexistência de processo e, consequentemente, da coisa julgada e da 

possibilidade de execução." (TRF, 5ª Região, 2ª Turma, AG 2007.05.00.067324-6, Rel. Des. Fed. Francisco Barros 

Dias, j. 17.02.09, v.u., DJ 15.04.09, p. 156) 

Destarte, julgo extinto o feito sem resolução de mérito, ante a nulidade de todos os atos processuais, desde o 

ajuizamento da ação, com fundamento no art. 267, inciso IV, do CPC. 

Deixo de condenar os sucessores habilitados ao pagamento dos honorários advocatícios, custas e despesas processuais, 

dada a excepecionalidade do caso concreto. Destaque-se, ainda, que o autor originário obteve os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (fls. 21). 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.012488-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ZERBINI e outros 

 
: JOAO ALCIDES DE ALMEIDA 

 
: JOAO THEODORO DE OLIVEIRA 

 
: JOAO VITAL 

 
: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA PINHEIRO 

 
: SELMA DE CASSIA PINHEIRO JIOCONDA 

 
: CELSO APARECIDO PINHEIRO 

 
: MARCIA APARECIDA PINHEIRO 

 
: JOSE MARCIO PINHEIRO 

ADVOGADO : MARCELO DE ASSIS CUNHA e outros 

SUCEDIDO : JOAO PINHEIRO falecido 

No. ORIG. : 93.00.00044-9 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 
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Fls. 162: ofice-se, com urgência, comunicando-se o Juízo supramencionado acerca da existência da presente ação, 

encaminhando-lhe cópias das exordiais e das sentenças prolatadas (ação de conhecimento e embargos à execução). 

Manifestem-se os embargados, quanto à existência de ação previdenciária, proposta por João Alcides de Almeida, em 

trâmite perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto (fls. 141-157). 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.000020-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANGELA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO e outro 

DESPACHO 

Intime-se pessoalmente a autora, por mandado, para que diga se aceita ou não a proposta de acordo ofertada pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). O presente mandado deverá ser instruído com cópia das fls. 175 a 177. 

Prazo: 20 dias. 

Se, ao cabo do referido termo, não houver manifestação do polo ativo, remetam-se os autos ao gabinete da 

Desembargadora Federal Relatora.  

Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

PAULO SERGIO DOMINGUES  

Juiz Federal Conciliador 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.000409-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA APARECIDA LIMONTI SANTUCCI 

ADVOGADO : FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 47) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "sendo que a 

renda mensal inicial deverá ser calculada pela autarquia, nos termos da lei. Condeno-o, ainda, a pagar à autora as 

prestações vencidas, inclusive abono anual, apuradas desde a data da juntada do mandado de citação cumprido - 

11/05/2006 (fls. 52), até a data da efetiva implantação do benefício" (fls. 206). Determinou que as prestações em atraso 

fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros a partir da citação pela taxa SELIC até a 

data do efetivo pagamento. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, ficando a autarquia 

isenta do pagamento das custas processuais. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Insurge-se contra a antecipação dos efeitos da 

tutela. Caso não seja esse o entendimento, requer a incidência da correção monetária com base nos índices legalmente 

previstos (Súmula nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça), que "sejam observados, quanto ao juros de mora, 

os seguintes parâmetros: até a competência 12/02 a taxa de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e a partir 

da competência 01/03 de 1% (um por cento) ao mês" (fls. 230), bem como a redução dos honorários advocatícios para 

5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do C. STJ). 
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Adesivamente recorreu a autora (fls. 244/248), pleiteando que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da 

"data em que a autora completou 55 anos de idade ou quando do ingresso da ação" (fls. 248), bem como a majoração 

dos honorários advocatícios para 15% sobre o valor total da liquidação. 

Com contra-razões da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 256). 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto-réu a fls. 257/260, tendo apresentado sua manifestação a fls. 266. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (31/1/06), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinquenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das matrículas no Registro de Imóveis da Comarca de Franca/SP, 

datadas de 6/11/98 e 16/10/00 (fls. 23/25), sendo que na primeira a autora e seu marido constam como proprietários de 

um imóvel rural com área de 38,72,00 hectares e na segunda a requerente e seu cônjuge constam como proprietários de 

uma propriedade agrícola com área de 3,63,00 hectares, ou seja, 1,500 alqueires, das notas fiscais de produtor dos anos 

de 1996 e 1999 (fls. 29/32), em nome do marido da demandante, das guias para pagamento do I.T.R. dos anos de 1992 a 

1996 (fls. 34/36), todas em nome do cônjuge da autora, nas quais consta que o "Sítio Salto Alegre" possui área total de 

41,0 hectares, o enquadramento sindical de "Empregador Rural II-B" e a classificação de "Latifundio por Exploração" 

constante na guia do ano de 1993, da declaração cadastral de produtor do ano de (fls. 37), bem como dos certificados de 

cadastro de imóvel rural dos anos de 1996 a 2002 (fls. 40/42), todos também em nome do cônjuge da requerente.  

Observo, entretanto, que a extensão da propriedade, descrita nas matrículas acostadas a fls. 23/25 e nas guias para 

pagamento do I.T.R. de fls. 34/36, o enquadramento sindical de "Empregador Rural II-B" constante das guias para 

pagamento do I.T.R. juntadas a fls. 34/36, bem como a classificação do imóvel como "latifúndio por exploração" 

constante na guia do ano de 1993 (fls. 34), descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo Instituto-

réu a fls. 257/260, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 

2/5/74 a 30/5/76 e 1º/6/76 a 31/1/78, e duas inscrições no Regime Geral da Previdência Social, uma no período de 

2/2/78 a 31/12/04 como "Autônomo" e ocupação "Eletric. Inst. Geral" e outra em 28/4/05 como "Segurado Especial", 

com recolhimentos no período de janeiro de 1985 a dezembro de 2005, conforme pesquisa no mencionado sistema. 

Ademais, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, verifiquei que o marido da requerente também filiou-se ao 

RGPS em 28/10/93 como "Autônomo" e ocupação "Eletric. Inst. Geral", bem como recebeu auxílio-doença no período 

de 29/12/05 a 7/2/07 e recebe aposentadoria por invalidez desde 8/2/07, ambos no ramo de atividade "Comerciário" e 

forma de filiação "Contribuinte Individual".  

Observo, por oportuno, que a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 28/6/75 (fls. 9), na qual consta a 

sua qualificação de "doméstica" e a de "operário" de seu marido, não constitui documento indicativo no sentido de que 

a requerente tenha exercido atividade no campo.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar, no período alegado. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 
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ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante 

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Tendo em vista a improcedência do pedido formulado na exordial, fica prejudicada à análise do recurso da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida, e nego seguimento ao recurso adesivo 

da autora.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.14.000086-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO DE CASSIO LAGO 

ADVOGADO : WILLIAM CALOBRIZI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

DESPACHO 

Em face da petição atravessada pelo réu, desistindo da proposta de acordo, em virtude da inclusão do autor em apuração 

policial de irregularidade de concessão de benefício (Operação Providência) (fls. 249 a 313), não há mais possibilidade 

de conciliação. Posto isto, remetam-se os autos ao Gabinete da Desembargadora Federal Relatora. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.010318-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 
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APELANTE : JOVENITA MUNIZ 

ADVOGADO : HOSANA APARECIDO CARNEIRO GONCALVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00090-0 1 Vr PAULO DE FARIA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir da citação. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Condenou a autora ao pagamento de custas e despesas processuais, além 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à ação, com as ressalvas da Lei 1.060/50. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença, com a concessão do benefício de aposentadoria por idade e 

a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) "sobre o valor total 

apurado por ocasião da execução da sentença". 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A autora completou a idade mínima em 06.03.1998 (fl. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 

meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

A requerente juntou, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos: certidão de nascimento, com assento 

em 07.07.1962, sem registro da profissão de seus genitores (fl. 12); "caderneta de ponto" da autora, integrante de 

"turma" de trabalhadores rurais do município de Urandi - BA, com registro de pagamentos a ela efetuados nos anos de 

1976 e 1978 (fl. 13); proposta de admissão da autora junto à "Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores Rurais de São 

José do Rio Preto e Região Ltda", subscrita pelo presidente da mesma (fl. 19); recibos de pagamento de serviços rurais 

prestados pela autora, na condição de associada da cooperativa, nos períodos de 11.12.1995 a 17.12.1995, 18.12.1995 a 

24.12.1995, 25.12.1995 a 31.12.1995 e de 12.02.1996 a 18.02.1996 (fls. 14-18) e, por fim, CTPS com registro de 

vínculos urbanos com os empregadores Nicassio Ribeiro e Nicassio Ribeiro Junior, ambos na função de empregada 

doméstica, o primeiro no período de 01.11.2000 a 01.07.2002 e o segundo com admissão em 02.06.2002 e sem registro 

de saída (fls. 11-20) 

Frise-se que o fato de a autora ter exercido atividades urbanas a partir do ano de 2000, não afasta seu direito ao 

benefício vindicado, eis que, além de tal fato ser posterior ao período de carência exigido em lei, o conjunto probatório 

aponta que a autora desempenhou, durante todo o período produtivo de exercício laboral, atividade predominantemente 

rural. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor por todo o período de 

carência (fls. 42-50). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII da Carta Magna. 
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As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, devendo incidir de maneira englobada 

em relação às prestações anteriores à citação e, após, calculados mês a mês, de forma decrescente. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça . 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a 

sentença e julgar procedente o pedido, concedendo o benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário 

mínimo mensal, a partir da citação. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.041630-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DORIVAL LEONCIO DA SILVA 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 04.00.00007-3 1 Vr ITAQUIRAI/MS 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 175-179 e fls. 180-182: cumpra-se integralmente o despacho de fls. 109, fazendo constar na carta de ordem o 

endereço do autor constante no sistema PLENUS (fls. 182), porquanto foi corroborado pela Defensoria Pública da 

União (fls. 176). 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.048110-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 05.00.00250-6 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2199/3710 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

O INSS foi citado em 09.12.2005 (fls. 30v). 

A r. sentença de fls. 123/124 (proferida em 31.07.2007) julgou o pedido procedente para condenar o INSS a conceder 

ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo, nos moldes do art. 44 da Lei 8.213/91. As 

parcelas em atraso sofrerão correção monetária e juros de mora de 1% ao mês desde a citação. Se ainda receber auxílio-

doença, compensar-se-ão as importâncias em relação ao benefício que ora se concede. Condenou o réu em honorários 

advocatícios de 15% sobre o montante devido até a data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O autor requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e pleiteia alteração da honorária. 

A Autarquia sustenta, em síntese, a perda de qualidade de segurado do autor, ausência de pedido administrativo, a não 

comprovação da incapacidade total e permanente para o trabalho e a falta de clareza quanto à fixação da incapacidade. 

Pede alteração do termo inicial do benefício para a data de juntada do laudo pericial e requer minoração da honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 167, o autor foi intimado a esclarecer acerca de informações colhidas no sistema Dataprev, versando sobre o 

percebimento de benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, esta concedida na via judicial, em 

processo proposto perante o Juizado Especial Federal de Pernambuco, em 31.07.2008. 

Em resposta, o requerente reiterou os pedidos de sua apelação. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, esclareça-se que não se exige esgotamento das vias administrativas para a propositura da ação judicial, a 

teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/23, dos quais destaco: 

- cédula de identidade do autor (data de nascimento: 06.10.1959), informando estar, atualmente, com 50 (cinquenta) 

anos de idade (fls. 09); 

- CTPS, com registros, de forma descontínua, entre 17.04.1984 e 14.08.2001, como ajudante (fls. 11/13); 

- atestado de serviço público de saúde de Diadema, em 14.02.2005, informando ser portador de artrite gotosa e 

hipertensão arterial de difícil controle, pedindo considerar aposentadoria definitiva. Arrola CID M06.4 (poliartropatia 

inflamatória), M10.0 (gota idiopática) e I10 (hipertensão essencial) (fls. 20); 

- comunicação de resultado, da Previdência Social, em 12.08.2005, informando incapacidade laborativa até 08.02.2006 

(fls. 23). 

Em atendimento a solicitação do perito médico, autor traz aos autos, fls. 66/84, exames, atestados médicos e chapas de 

raio-x. 

de fls. 168/171, constam consulta ao sistema Dataprev, da qual destaco: 

- extratos de auxílio-doença previdenciário, com DIB em 18.11.2003 e DCB em 31.07.2006 e com DIB em 04.09.2006 

e DCB em 30.07.2008 (fls. 168/169); 

- aposentadoria por invalidez previdenciária, com DIB em 31.07.2008, por motivo de ação judicial (fls. 170/171). 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 97/103 - 15.03.2007) referindo problemas do coração e de gota; 

relata hipertensão arterial sistêmica e uso de medicamentos cujos nomes não se recorda. Arrola exames e relatórios 

médicos, destacando parecer cardiológico, de 18.08.2006, assinado por Jandira O. Maciel, informando que "o autor 

sofre de cardiopatia hipertensiva com disfunção diastólica tipo restritivo, com incapacidade para atividades com esforço 

físico moderado/severo". Conclui que o requerente sofre de hipertensão arterial sistêmica grave, associado com 

alterações cardíacas importantes, acarretando disfunções que impedem as atividades laborais, pois apresenta limitação 

total para as atividades físicas moderadas. Apresenta, portanto, incapacidade total e permanente para as atividades 

laborais. Em resposta a quesitos, assevera que, em termos objetivos, a incapacidade pode ser considerada a partir de 

25.07.2006, quando foi realizado o exame físico, e posteriormente confirmado com o parecer cardiológico de 

18.08.2006. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 18.11.2003 a 31.07.2006 e a demanda foi ajuizada em 16.09.2005, mantendo a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, verifica-se que o perito médico conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, 

tendo em vista que o requerente sofre de hipertensão arterial sistêmica grave e alterações cardíacas importantes. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (16.09.2005) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2200/3710 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser fixado na data determinada no laudo pericial (18.08.2006), data de parecer cardiológico 

considerado decisivo pelo experto para a constatação da incapacidade, sendo devido até a data da concessão, em razão 

da ação que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Pernambuco. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Observe-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores eventualmente 

recebidos a título de auxílio-doença, em face do impedimento de cumulação. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Logo, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo 

da Autarquia para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a sentença, e ao apelo do autor, 

para fixar o termo inicial do benefício em 18.08.2006 (data apontada como início da incapacidade pelo perito). 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 18.08.2006 (data de início da incapacidade, determinada 

pelo perito), no valor a ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, sendo devido até a data da concessão, em 

razão da ação que tramitou perante o Juizado Especial Federal de Pernambuco. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.018697-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA LEITE DE BARROS 

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORANGABA SP 

No. ORIG. : 05.00.00064-2 1 Vr PORANGABA/SP 

DESPACHO 
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Não foram tomadas as providências necessárias para a habilitação (fls. 117 e 122). Assim, no momento, não se 

vislumbra a possibilidade de conciliação. 

Posto isto, remetam-se os autos ao Gabinete da Desembargadora Federal Relatora. 

Publique-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Antonio Cedenho  

Desembargador Federal Coordenador 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.020745-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ELZA GAZOTTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 04.00.00088-8 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, 

desde a data da citação do réu (12 de outubro de 2004). Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da 

condenação, considerando as parcelas vencidas nos termos da Súmula nº 111 do STJ. Sentença submetida ao duplo grau 

de jurisdição, proferida em 19.08.2006. 

Apelação da autora às fls. 73-75, pleiteando que a correção monetária seja feita utilizando-se os índices do Provimento 

64/05, o pagamento do abono anual, a majoração da verba honorária para 15% sobre o valor da condenação e a fixação 

do termo inicial do benefício na data do ajuizamento da ação. 

Apelou o INSS (fls. 81-92), requerendo, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido. No mérito, a reforma 

integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 

Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e, considerando-se que entre a data da citação (29.10.2004) e 

a sentença (proferida em 19.08.2006), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Deixo de conhecer do recurso do INSS no tocante à apreciação do agravo retido porque inexistente nos autos. 

No mérito, o benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 

48 e 143, da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 
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A autora completou a idade mínima em 07.02.1999, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses 

(fl. 12). 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

A requerente juntou cópias de sua CTPS com vínculos rurais nos períodos de 19.01.1987 a 25.04.1987, 04.05.1987 a 

05.12.1987, 04.01.1988 a 10.07.1988, 13.06.1988 a 07.10.1988, 02.11.1988 a 29.04.1989, 08.05.1989 a 25.08.1989, 

05.09.1989 a 19.01.1994, 06.06.1994 a 21.12.1994, 24.04.1995 a 16.06.1995, 19.06.1995 a 11.11.1995 e de 01.07.1997 

a 18.07.1999 (fls. 16-21) e da certidão de casamento, com assento em 08.09.1962, na qual foi anotada a profissão do 

cônjuge como lavrador. 

Tais documentos constituem início de prova material. 

É inconteste o valor probatório dos documentos de qualificação civil, nos quais é possível inferir a profissão exercida 

pela autora, à época dos fatos que se pretende comprovar. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 57-60). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da sentença. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

Mantido o termo inicial do benefício previdenciário na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento 

da pretensão, observando-se que a citação ocorreu em 29.10.2004 (fl. 28), razão pela qual, corrijo, de ofício, a sentença. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.10.2004 

(data da citação - fl. 28). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e nego 

seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da autora para fixar os critérios de correção 

monetária e conceder o abono anual. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023670-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIDNEI DIAS DE MORAES incapaz 

ADVOGADO : URUBATAN LEMES CIPRIANO 

REPRESENTANTE : GENTIL DIAS DE MORAES 

ADVOGADO : URUBATAN LEMES CIPRIANO 

No. ORIG. : 04.00.00038-2 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 
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VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 01.06.04 (fls. 17v). 

- Testemunhas (fls. 51-52). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 61-62). 

- Laudo médico pericial (fls. 108-109). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido (fls. 84-88). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 100). 

- Concedida tutela antecipada (fls. 104). 

- A sentença, prolatada em 21.09.07, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação; correção monetária e juros de mora 

a partir do vencimento de cada prestação; despesas processuais; honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do débito. Isento de custas. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 105-108). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Inicialmente pleiteou o recebimento da apelação no duplo efeito. No mérito, 

alegou o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício. Em caso de manutenção do 

decisum, pugnou pela fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial, juros de mora em 

0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação e redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 115-123). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso (fls. 141-150). 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 152). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 183-184). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido (fls. 189-191). 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, dou por prejudicada a preliminar suscitada pelo INSS, vez que o MM. Juízo a quo recebeu o recurso de 

apelação no duplo efeito, conforme decisão de fls. 124. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial e sentença dos autos da interdição (fls. 35-40), que a parte 

autora é portadora de deficiência mental profunda desde o nascimento, que a incapacita de maneira total e permanente 

para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 09.09.09, revela que seu núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: Sidnei (parte 

autora), que percebe benefício de amparo social desde 01.06.04; e Mara Lucia (irmã e curadora), do lar, sem renda. 

Residem em imóvel cedido por familiares (fls. 183-184). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Não obstante o termo inicial do benefício devesse ser fixado na data da cessação administrativa, não restará assim 

determinado, à míngua de indignação da parte autora. Assim, mantenho-o na data da citação. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 
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para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos honorários 

advocatícios. Correção monetária, na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.025691-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IZAURA OKUZONO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.03509-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da causa, atualizado. 

Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 62). 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto-réu a fls. 63/76, tendo apresentado sua manifestação a fls. 81/85. 

É o breve relatório. 
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Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (27/7/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 70 (setenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, não obstante a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 5/2/61 (fls. 10), na qual consta a sua 

qualificação de "doméstica" e de lavrador de seu marido, observo que também foi acostada à exordial a cópia da 

certidão de nascimento de sua filha, lavrada em 1º/3/62 (fls. 13), na qual consta a sua profissão de "operária" e a de 

"operário" de seu cônjuge. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS a 

fls. 63/76, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registro de atividade urbana no período de 1º/6/68 a 31/3/81, 

bem como recebeu aposentadoria por invalidez a partir de 1º/2/81 até o seu óbito, no ramo de atividade "Industriário" e 

forma de filiação "Empregado", passando a autora a receber pensão por morte em decorrência do falecimento deste em 

4/7/03, cadastrado no ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação "Empregado". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  
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Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.005471-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA PIMENTEL DE LIMA 

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 22.09.2008 (fls. 42). 

A r. sentença de fls. 85/88, de 16.04.2009, julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por idade, com renda mensal de um salário mínimo e data de início na data do requerimento 

administrativo formulado em 26.02.2008 (fls. 71). Condenou o réu a pagar as prestações vencidas desde a data de início 

do benefício fixada na sentença, corrigidas monetariamente de acordo com a Resolução 561/2007 do Conselho da 

Justiça Federal. Sobre as prestações vencidas incidem juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a teor do art. 

406 do novo Código Civil, combinado com o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Honorários advocatícios são 

devidos pelo réu, em razão da sucumbência, no importe de 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a 

data da sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas (Súmula 111 do E. STJ). Sem custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a falta de prova material, não comprovação do trabalho no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 15/33 e 39, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 14.07.1946), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- certidão de casamento, de 06.09.1962, qualificando o marido como lavrador; 

- comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria por idade, segurado especial, apresentado em 26.02.2008. 

- notas fiscais, em nome do marido, com endereço no sítio Santa Adélia, de forma descontínua, de 1982 a 1990 e 

apontando o cônjuge como parceiro em 1982 e 1985; 

- recolhimento especial ICMS-2, em nome do cônjuge, de produção agrícola, de 1991. 

A Autarquia juntou, a fls. 65/75, laudo médico pericial, com data do exame em 04.01.2006, em nome da autora, 

apontando sua qualificação como costureira, em geral (confecção em série), considerando que a requerente está incapaz; 

consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente possui cadastro como contribuinte 

individual/trabalhador autônomo, com recolhimentos efetuados de 07/2003 a 06/2004 e que recebeu auxílio-doença, 

como comerciário, de 02.08.2004 a 14.10.2005 e que o marido recebe aposentadoria por idade, como rural, desde 

08.08.2004. 

Em depoimento pessoal, a fls. 89, declara que sempre trabalhou na roça, em companhia do marido. 

As testemunhas, fls. 90/91, conhecem a autora e confirmam o seu labor rural em companhia do marido, tendo, 

inclusive, citando nomes de propriedades para as quais laborou. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Esclareça-se que, o fato da autora ter cadastro, como costureira, em 2003, não afasta o reconhecimento da atividade 

rural por ele exercida, eis que já havia implementado o requisito etário (a partir de 2001). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 10 (dez) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2001, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 120 (cento e vinte) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (26.02.2008), momento em que a 

Autarquia tomou conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557do CPC, nego seguimento ao recurso da Autarquia. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.02.2008 

(data do requerimento administrativo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.005239-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA HELENA DE CASTRO 

ADVOGADO : SILVIA FONTANA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 10.11.2008 (fls. 19v). 

A r. sentença, de fls. 57/60 (proferida em 02.07.2009), julgou antecipada a lide, improcedente a ação, diante da não 

comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido do benefício. 

Inconformada apela a autora, sustentando que com o julgamento antecipado da lide, houve cerceamento de defesa. 

Requer a anulação da sentença. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Os artigos 48 e 143 da Lei nº 8.213/91 permitem que o trabalhador rural, se homem aos 60 anos e 55 anos se mulher, 

poderá requerer o benefício de aposentadoria por idade rural, desde que comprove o exercício de atividade rurícola, 

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em números de 

meses idêntico à carência, estabelecida pela tabela do artigo 142 do mesmo diploma. 

Na hipótese dos autos, a inicial é instruída com certidão de casamento (nascimento em 15.09.1946) de 19.10.1964, 

qualificando o marido como lavrador, com averbação de divórcio em 30.03.2006 e CTPS da autora com registros, de 

forma descontínua, de 29.06.1981 a 16.11.1999, em atividade rural e de 01.11.1994 a 19.07.1997, em atividade urbana. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

O MM. Juiz "a quo", considerando ausente o início de prova material, dispensou a colheita da prova testemunhal (Fls. 

51), julgando antecipadamente a lide pela improcedência do pedido. 

Ocorre que a instrução do processo, com a oitiva de testemunhas, é crucial para que, em conformidade com as provas 

materiais carreadas aos autos, possa ser analisada a concessão ou não do benefício pleiteado. 

Assim, ao julgar improcedente o feito sem franquear à requerente oportunidade de comprovar o exercício de atividade 

rural pelo tempo alegado na inicial, o MM. Juiz "a quo" efetivamente cerceou seu direito de defesa, de forma que a 

anulação da r. sentença é medida que se impõe. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. PROVA MATERIAL. 

DESNECESSIDADE A QUE SE REFIRA AO PERÍODO DE CARÊNCIA APENAS SE EXISTENTE PROVA 

TESTEMUNHAL RELATIVAMENTE AO PERÍODO. 
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1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda,período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in 

DJ 10/9/2001). 

3. É prescindível que o início de prova material abranja necessariamente o número de meses idêntico à carência do 

benefício no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, dês que a prova testemunhal amplie a sua 

eficácia probatória ao tempo da carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de 

carência. 

4. Conquanto a jurisprudência desta Corte Superior de Justiça admita a certidão de casamento em que conste a 

qualidade de rurícola, como início de prova material, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

com base exclusivamente em tal prova material, à míngua de qualquer prova testemunhal hábil a complementar a 

demonstração do tempo de serviço relativamente ao período de carência. 

5. Recurso provido. 

(STJ; RESP: 494.361 - CE (200201625236); Data da decisão: 16/03/2004; Relator: MINISTRO HAMILTON 

CARVALHIDO) 

 

Neste caso, não é possível aplicar-se o preceito contido no artigo 515, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, uma 

vez que não foram produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

Logo, dou provimento ao apelo da autora, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para anular a r. sentença e determinar 

o retorno dos autos ao Juízo de origem, para instrução do feito. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043283-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal 

PROCURADOR : ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : DAYANE CAPOVILLA BOFI incapaz e outro 

 
: WILYAN CAPOVILLA BOFI incapaz 

REPRESENTANTE : SUELI ALVES CAPOVILLA 

No. ORIG. : 2009.61.06.002025-1 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária, ajuizada com vistas à 

obtenção de auxílio-reclusão, indeferiu a realização de estudo social requerido pelo Ministério Público Federal (fls. 26). 

Agravou o Parquet Federal e aduziu, em síntese, que o critério que deve ser observado é o da renda dos dependentes e 

não do segurado preso, porquanto o benefício foi instituído para garantir a subsistência dos dependentes, diante da 
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impossibilidade do segurado contribuir para o sustento da família. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso 

(fls. 02-05). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

O ordenamento jurídico confere ao Magistrado amplo poder de cautela na condução do processo, cabendo-lhe ordenar 

as medidas que julgar certas e adequadas para melhor solução da lide. 

In casu, alega o agravante que o valor do último salário-de-contribuição do segurado preso não pode ser parâmetro para 

definir o direito ao auxílio-reclusão e sim a renda bruta dos dependentes. 

Razão não lhe assite. 

A renda a ser considerada para a concessão do benefício de auxílio-reclusão de que trata o art. 201, IV, da Constituição 

Federal, com a redação dada pela EC nº 20/98, é a do segurado preso. 

Nesse sentido decidiu o E. STJ: 

 

"EMENTA: PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 

201, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO 

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO 

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que 

a deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. II - Tal compreensão 

se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o universo daqueles alcançados pelo 

auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a efetiva necessidade dos beneficiários. III - 

Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. IV - Recurso 

extraordinário conhecido e provido." (STJ, Tribunal Pleno, RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 

Repercussão Geral - Mérito DJE 08.05.09).  

 

De outro giro, o conceito de baixa renda é definido por critério objetivo, atualmente disciplinado por Portarias 

Ministeriais, no caso concreto regulada pela Portaria MPS nº 77, em vigor a partir de 01.03.08. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. CRITÉRIO OBJETIVO DA RENDA DO SEGURADO RECLUSO. 

EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 20/98. CONCEITO DE RENDA BRUTA MENSAL. REGULAMENTAÇÃO. 

DECRETO N.º 3.048/99. DEFINIÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO RECLUSO COMO 

PARÂMETRO. ENQUADRAMENTO NO LIMITE LEGAL. RELATIVIZAÇÃO. PECULIARIDADES DO CASO 

CONCRETO. CONSIDERAÇÃO. VERBAS DE NATUREZA EXTRAORDINÁRIA. POSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO. 

1. O auxílio-reclusão é devido nas mesmas condições da pensão por morte. Isto significa que, naquilo em que 

aplicáveis, as disposições que regem esta última (artigos 74 a 79 da Lei nº 8213/91) estendem-se àquele. 2. A renda 

mensal bruta prevista na Emenda Constitucional nº 20/98, definida como parâmetro do critério objetivo da renda do 

segurado recluso para concessão do auxílio-reclusão, está regulamentada no Decreto nº 3.048/99 como sendo o seu 

último salário-de-contribuição. 3. Possibilidade de exclusão de verbas de caráter extraordinário, a exemplo o 

recebimento de horas extras em valor considerável, que elevam circunstancialmente o último salário-de-contribuição 

do segurado, ultrapassando o limite legal e frustrando o direito dos seus dependentes injustamente, notadamente 

quando verificada a existência de média inferior em período imediatamente precedente. 4. Preenchidos os requisitos 

legais, defere-se o benefício de auxílio-reclusão previsto no artigo 80 da Lei nº 8.213/91. 5. Atualização monetária das 

parcelas vencidas a ser feita pelo IGP-DI, desde a data dos vencimentos de cada uma, inclusive daquelas anteriores ao 

ajuizamento da ação, em consonância com os enunciados nºs 43 e 148 da Súmula do STJ. 6. Os juros moratórios 

devem ser fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação 7. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor 

da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data do julgamento da apelação. 8. Custas processuais 

por metade, considerando-se o Enunciado nº 02 da Súmula do TARS. 9. Apelação provida." (TRF, 4ª Região, Turma 

Suplementar, AC nº 2009.71.99.001776-6, Rel. Juiz Conv. Eduardo Tonetto Picarelli, j. 22.07.09, DE 03.08.09) 

 

Assim, mantenho a decisão agravada. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei 

nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043384-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ROSAMARINA RIBEIRO 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.24.001721-7 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção do benefício de salário-maternidade, determinou o sobrestamento do feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias, 

para que o requerente comprovasse o requerimento administrativo do benefício (fls. 27-28). 

Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-10). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 
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5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044063-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO MARQUES FRANCISCO 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO DUARTE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.009115-8 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

revisão de benefício, indeferiu o pedido de concessão de justiça gratuita (fls. 27). 

Aduz o agravante, em síntese, que para a obtenção do benefício basta a afirmação, na petição inicial, de que não dispõe 

de recursos financeiros para arcar com as despesas do processo sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. 
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Sustenta que a jurisprudência dominante nos tribunais brasileiros acolhe a suas pretensão. Requer seja atribuído efeito 

suspensivo ao presente recurso (fls. 02-09). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Depreende-se da leitura do artigo 4º, da Lei de Assistência Judiciária, nº 1.060/50, que: 

 

"a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que 

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua 

família." 

 

Assim, é a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

No vertente caso, verifica-se das cópias colacionadas (fls. 13-18, e 24), que o agravante afirma ser pessoa pobre, sem 

condições de arcar com custas e despesas processuais, pelo que requer os benefícios da assistência judiciária, sendo 

despicienda a produção de prova do estado de miserabilidade. 

Nesse diapasão posiciona-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, bem como dessa Egrégia Corte: 

 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. PRESUNÇÃO DE POBREZA. SIMPLES DECLARAÇÃO. CABIMENTO. INVERSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O pedido de assistência gratuita pode ser feito em qualquer fase do processo, sendo suficiente para a sua obtenção a 

simples afirmação do estado de pobreza. Pode o magistrado, contudo, quando houver dúvida acerca da veracidade das 

alegações do beneficiário, determinar-lhe que comprove seu estado de miserabilidade a fim de avaliar as condições 

para o deferimento ou não da assistência judiciária. Precedentes do STJ. 

2. Hipótese em que o magistrado, invertendo de forma indevida a presunção de pobreza, indeferiu o pedido de 

concessão do benefício da justiça gratuita, ao entendimento de que, diante do grande número de autores, poderiam eles 

se cotizarem para pagar as custas do processo. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, RESP 967916/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, j. 

21.08.08, v.u., DJE 20.10.08). 

"JUSTIÇA GRATUITA. LEI 1.060/50. ALEGAÇÃO DE CONDIÇÃO DE POBREZA. PRESUNÇÃO "JURIS TANTUM". 

INDEFERIMENTO DO PEDIDO COM BASE NAS PROVAS DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO NESTA 

CORTE. SÚMULA 07/STJ. 

I - O benefício da justiça gratuita é concedido mediante a simples afirmação da parte de que não está em condição de 

arcar com as custas do processo. Entretanto, tal afirmação possui presunção juris tantum, podendo ser confrontada 

por outras provas lançadas aos autos, nos termos do § 1º do art. 4º da Lei 1.060/50. 

II - A decisão do Tribunal a quo que indefere pedido de justiça gratuita com base nas provas dos autos não pode ser 

revista nesta Corte ante o óbice previsto na súmula 7/STJ. 

III - Recurso especial a que se nega provimento." (STJ, 1ª Turma, RESP 1052158/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 

17.06.08, v.u., DJE 27.08.08). 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO - PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE 

HIPOSSUFICIÊNCIA - SUFICIÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

1 - Consoante entendimento jurisprudencial, a simples afirmação da necessidade da justiça gratuita, nos termos do art. 

4º da Lei nº 1.060/50, é suficiente para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita. 

2 - Recurso provido para conceder aos recorrentes, nos autos da execução, os benefícios da assistência judiciária 

gratuita." (STJ, 4ª Turma, RESP 721959/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.03.06, v.u., DJ 03.04.06, p. 362). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - LEI Nº 1.060/50 - 

INEXIGIBILIDADE DE OUTRAS MEDIDAS NÃO PREVISTAS EM LEI - AGRAVO PROVIDO. 

1. Observa-se que a lei prescreve tão-somente ser necessária a "simples afirmação, na própria petição inicial", da 

condição econômica da parte requerente, sem especificar outra forma, sendo assim, não cabe ao magistrado exigir 

outras medidas, como no presente caso, em que se determinou a juntada de declaração de renda, bens ou congêneres 

da parte, já que a própria lei não a determina. 

2 A presunção de pobreza ainda decorre da própria lei (Lei nº 7.410/86, art. 4º, § 1º), a qual deve prevalecer até prova 

em contrário, ficando a cargo da parte contrária o ônus de impugná-la, mediante a apresentação de prova capaz de 

desconstituir o direito postulado. Assim, não era lícito ao juiz, de ofício, indeferir o requerimento de justiça gratuita, 

sem que antes tenha havido qualquer impugnação. 

3.Agravo de instrumento provido." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AG 2004.03.00.071695-1, Rel. Des. Fed. Leide Polo, j. 

21.01.08, v.u., DJU 08.02.08, p. 2055). 
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"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. NECESSIDADE DE COMPROVAR 

INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS POR DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA. INADMISSIBILIDADE. 

- Assistência jurídica integral e gratuita é prevista no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição da República, aos que 

comprovem insuficiência de recursos, visando à facilitação do acesso à Justiça e sua aplicação imparcial. 

- Para obter os benefícios da assistência judiciária gratuita, basta a simples afirmação de pobreza, ainda que feita na 

própria petição inicial, dispensando-se a declaração realizada em documento separado, caso não impugnada pela 

parte contrária. 

- Presunção de veracidade juris tantum que somente pode eliminada diante da existência de prova em contrário, a qual 

deve ser cabal no sentido de que pode a parte prover os custos do processo sem comprometimento de seu sustento e o 

de sua família. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para possibilitar que a autora, ora agravante, goze dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AG 2007.03.00.081716-1, Rel. Des. Fed. Therezinha 

Cazerta, j. 19.11.07, v.u., DJU 23.01.08, p. 451). 

 

A doutrina perfilha o mesmo posicionamento: 

 

"A legislação infraconstitucional vigente sobre a matéria é anterior à Constituição de 1988. A Lei da Assistência 

Judiciária fala em assistência judiciária aos necessitados (lei n. 1.060, de 5.2.50, art. 1º) e conceitua como tais aqueles 

cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do 

sustento próprio ou da família (art. 2º, par.). Diz ainda que para obter o benefício basta ao interessado fazer a simples 

afirmação de seu estado, na petição com que comparecer perante a Justiça (art. 4º); e acrescenta que se presume 

pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição (art. 4º, par. 1º). Trata-se de presunção relativa, cabendo à 

parte contrária o ônus de desfazê-la. 

Essa regra foi reafirmada pela lei n. 7.115, de 29 de agosto de 1983, segundo o art. 1º "presume-se verdadeira a 

declaração destinada a fazer prova de pobreza, quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante e 

sob as penas da lei". 

Mas sobreveio a constituição Federal de 1988, pela qual a assistência judiciária será prestada aos que provarem a 

insuficiência de recursos. Como porém as declarações de direitos e garantias em uma Constituição significam somente 

a oferta de um mínimo que a lei não pode negar, prevalece o entendimento de que continua vigente a disposição 

infraconstitucional que transfere ao adversário o ônus de provar a capacidade financeira do interessado, continuando 

a ser havida por suficiente a mera alegação, nessa medida." 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ante a jurisprudência dominante dos Tribunais de 

superposição, para conceder o benefício da assistência judiciária gratuita, vez que bastante a alegação de pobreza 

constante dos autos. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Oficie-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044491-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ALVARO LUIZ DE MORAES 

ADVOGADO : JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

No. ORIG. : 09.00.00170-9 1 Vr AGUAI/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas ao recebimento de 

benefício assistencial, indeferiu o pleito de tutela antecipada (fls. 18). 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da aludida tutela encontram-se presentes.  

- Por fim, requereu a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 
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- O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É essa a hipótese vertente. 

- O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

- Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

- Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

- Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

- Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

- Em juízo de cognição sumária, no caso vertente, para a conclusão sobre ter ou não a agravante direito à antecipação da 

tutela, necessária dilação probatória, consistente da realização de estudo social e perícia médica, a fim de comprovar sua 

incapacidade laboral e seu estado de miserabilidade. A documentação carreada aos autos (fls. 36-52), por si só, não se 

mostra suficiente a esse mister.  

- A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF - AGRAVO RETIDO - 

CONHECIDO REALIZAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL - NECESSIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PREJUDICADAS. 

1. O estudo social é prova essencial para apuração das reais circunstâncias em que vive a autora apelada. Pode 

esclarecer fatos não evidenciados pela prova testemunhal produzida.  

2. A falta de atendimento ao pedido de produção de prova factível e útil à correta aplicação da lei constitui nulidade. 

3. Agravo retido provido. Apelação e remessa oficial prejudicadas". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, AC nº 590236/SP v.u, j.03.09.2002, DJU 19.11.2002, p. 307). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão do benefício assistencial é necessária a comprovação de situação de miserabilidade do postulante 

do benefício. Havendo necessidade de dilação probatória para tal fim, não se pode afirmar existir prova inequívoca a 

autorizar o deferimento de tutela antecipada, sendo certo que outras provas poderão ser produzidas no decorrer da 

instrução processual para comprovar a insuficiência de recursos. 

2. Agravo de instrumento improvido." (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Galvão Miranda, AG nº 191546/SP v.u, j. 

09.11.04, DJU 29.11.04, p. 326). 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.  

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p. 433). 

 

- No mesmo sentido, a jurisprudência do E. STF e do E. STJ, in verbis: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

1. Cerceamento de defesa. Produção de provas. Ofensa reflexa à CF/88. Precedentes. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento". (STF, AI nº 494651, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u, DJU 

24.06.05, p. 51). 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 130 DO CPC. PROVAS. VALORAÇÃO. INDEFERIMENTO IMOTIVADO DA 

REALIZAÇÃO DA PROVA. CERCEAMENTO DE DEFESA. REAPRECIAÇÃO EM SEGUNDO GRAU DE 

JURISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. TRATAMENTO IGUALITÁRIO ÀS PARTES NO PROCESSO. 

Ação de obrigação de fazer cominada com reparação de danos em que a parte autora postula, na fase instrutória, 

realização de provas pericial, testemunhal e documental. Indeferimento da realização das provas pelo juiz de primeira 

instância. Julgamento antecipado da lide, com entendimento de ser dispensável a realização das referidas provas por 

haver elementos suficientes para a solução da contenda. 
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2. Apelação provida para anular a sentença por julgar ter havido cerceamento de defesa. Retorno dos autos à fase de 

instrução. 

(...) 

11. Recurso especial a que se nega provimento." ( STJ, Resp nº 637547, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, v.u., DJU 

13.09.04, p. 186).  

 

- Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de 

Processo Civil. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.013515-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIRENE TENORIO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REPRESENTANTE : MARINETE TENORIO DOS SANTOS 

No. ORIG. : 02.00.00059-4 1 Vr DUARTINA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 206 e 213: defiro. Atenda-se. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016644-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MADALENA ANGELICA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00093-1 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

I - Retifique-se a autuação para que conste o nome correto da apelante Madalena Angélica Oliveira (fls. 16), 

certificando-se. 

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 415,00, "observado o disposto nos arts. 11 e 12 

da Lei Federal 1.060/1950" (fls. 57). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural, motivo pelo qual requer a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 23/5/72 (fls. 6 e 55), constando a qualificação de 

lavrador de seu marido, bem como da CTPS deste último, com registros de atividades em estabelecimentos do meio 

rural nos períodos de 1º/10/72 a 16/10/73, 17/10/73 a 9/1/76, 1º/9/77 a 31/5/86, 1º/2/97 a 30/9/01, 12/8/02 a 24/10/02, 

1º/12/03 a 19/12/03 e 8/3/04 a 30/6/06 (fls. 9/15), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino, verifiquei que a própria demandante possui registro de atividade na "CITRUSCAN PRESTAÇÕES DE 

SERVIÇOS GERAIS LTDA", no período de 1º/12/03 a 19/12/03 (CBO: 63510 - "Trabalhador da Fruticultura, em 

geral"). 

Ademais, mostra-se irrelevante o fato de o marido da apelante possuir registros urbanos nos períodos de 2/6/86 a 

30/6/96, 1º/10/88 a 12/1990 e 1º/10/88 a 4/1996, conforme verifiquei no Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento posterior, no período estipulado 

pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a aposentadoria por idade 

pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua." Isso porque o cônjuge 

da demandante voltou a trabalhar no campo de 1º/2/97 a 30/9/01, 12/8/02 a 24/10/02, 8/3/04 a 30/6/06, conforme a 

consulta realizada no mencionado sistema. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 44/45), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 
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"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual. 

(...) 

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova. 

IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o exercício de 

atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do 

requerimento" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos 

muito maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, 

isto é, nos "últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir aos "últimos 5 (cinco) anos 

anteriores à data do requerimento", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 
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"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)" 

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher. 

2.- Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial 

para a concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus). 

 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
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Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.022561-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERA FAGUNDES DA SILVA 

ADVOGADO : GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00120-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação para que deixe de constar como advogado do INSS, o Dr. Osmar Massari Filho (fls. 79), 

certificando-se. 

II - Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação (29/11/07 - fls. 22vº). Determinou que as prestações em atraso fossem pagas 

de uma só vez, corrigidas monetariamente desde a data do ajuizamento da ação e acrescidas de juros de 1% ao mês a 

contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas 

processuais. Concedeu, de oficio, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Insurge-se contra a antecipação dos efeitos da 

tutela. Caso não seja esse o entendimento, requer a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da causa ou sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 96). 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (10/10/07), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 12 

comprova inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento dos pais da autora, celebrado em 4/1/59 

(fls. 13), constando a qualificação de lavrador de seu genitor e da certidão emitida pela "Secretaria da 

Fazenda/Delegacia Regional Tributária Pres. Prudente/ Posto Fiscal 10 de Osvaldo Cruz" em 4/10/07, informando que 

"revendo os assentamentos existentes na unidade, verificou constar que "Manoel Fagundes da Silva Filho" esteve 

inscrito como produtor rural, na propriedade denominada sítio Nossa Senhora Aparecida, localizada no munícipio de 

Osvaldo Cruz - SP, inscrição de produtor sob nº P-1716, no período de 18 (dezoito) de fevereiro 1972 (...), até 16 

(dezesseis) de abril de 1975" (fls. 15). 

Observo que a certidão de casamento dos pais da autora (fls. 13), em que seu genitor está qualificado como lavrador, 

bem como a certidão emitida pela "Secretaria da Fazenda/Delegacia Regional Tributária Pres. Prudente/ Posto Fiscal 

10 de Osvaldo Cruz", na qual consta que seu pai possuía inscrição como produtor rural, no período de 18/2/72 a 16/4/75 

(fls. 15), não comprovam, por si sós, que, como sustentado na exordial, a demandante teria desenvolvido suas atividades 

em regime de economia familiar, máxime no presente caso, no qual não foram juntados aos autos documentos que 

usualmente caracterizam essa espécie de trabalho rural tais como notas fiscais de comercialização da produção rural, 

declarações cadastrais de produtor, pedidos de talonário de produtor, recibos de entrega de declaração de ITR ou guias 

de recolhimento de ITR. 

Por outro lado, não foi juntado aos autos nenhum documento, contemporâneo ao período de trabalho alegado pela 

demandante, indicativo de que a mesma exerceu atividade como diarista para diversos proprietários rurais, já que as 

duas testemunhas arroladas afirmaram que "atualmente a autora trabalha como diarista, assim o fazendo na colheita de 

café, algodão, arroz, milho, feijão e outras; a autora já trabalhou para o Sr. Jaime Brambila, José de Aléssio, Nelson 

Cavaline, dentre outros" (fls. 58) e "atualmente a autora trabalha como diarista, assim o fazendo na colheita de café, 

amendoim, feijão, milho e outras; a autora já trabalhou para o Sr. Tameline, Pedro Franzo, Jovito Gonçalves Dias, 

dentre outros" (fls. 59). 

Por fim, não obstante a autora estar qualificada na exordial como "casada", observo que não foram acostados aos autos 

documentos em nome de seu cônjuge. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026107-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ANTONIA ARCHILHA LOPES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00075-8 2 Vr OLIMPIA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 
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trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 14.04.1917, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (05.06.2008) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 15.04.1937), anotando a qualificação do cônjuge 

como lavrador (fls. 10) e notas fiscais de produtor rural, em nome do cônjuge, emitidas nos anos de 1971 a 1978 (fls. 

43-44). 

Pesquisa ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 54, aponta que a autora recebe pensão por 

morte de cônjuge trabalhador rural, desde 18.04.1992. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o entendimento de 

que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. 

Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 
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- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 43-44). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de o cônjuge ter falecido, em 1992, não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que o óbito 

ocorreu posteriormente ao implemento do requisito etário pela autora. 

De rigor, portanto, a reforma da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

Juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 10.07.2008 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 06 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026434-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES MARIA DE PAULA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

No. ORIG. : 06.00.00068-9 1 Vr PIQUETE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 05.10.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício assistencial, no valor de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (27.11.2006 - fl. 11v/14). Honorários advocatícios fixados em 10% do valor 

da condenação, observando-se, no que diz respeito a parcelas vincendas, o limite máximo de um ano. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. Se vencido, requer a redução da verba honorária, bem 

como a fixação do termo inicial do benefício na data do estudo social. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 
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Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial (IMESC) de fls. 42-44, datado de 31.03.2008, a autora, 64 anos, portadora de 

hipertensão arterial grau III (severo), concluindo pela incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Por outro lado, de acordo com o estudo social (fls. 67-70), datado de 18.09.2008, restou comprovado tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por três pessoas: a autora, 63 anos, analfabeta, do lar, reside com seu esposo, 78 anos, aposentado e 

com o filho, 41 anos, servente de pedreiro, desempregado (trabalha esporadicamente, sem renda fixa). O imóvel é 

próprio, constituído por 3 quartos, sala, cozinha e 2 banheiros, em boas condições de organização e higiene, 

guarnecidos com mobiliários simples. A renda familiar provém do Benefício de Prestação Continuada (NB 

1677792247-5) que o esposo recebe, no valor de um salário mínimo (R$415,00). As despesas relatadas giram em torno 

de R$315,00. A autora faz uso de medicamentos nem sempre encontrados na rede pública de saúde. O filho da 

requerente "fez uso de álcool por um longo período de sua vida, há 03 anos está abstêmio, atualmente tem convulsão, é 

muito nervoso, passa a maior parte do tempo isolado, trancado no quarto." 

O artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que entrou em vigor em 1º 

de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer membro da família, não 

será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício. Daí excluir-se o salário 

mínimo recebido pelo esposo 

Os rendimentos provenientes do trabalho do filho, são esporádicos e, conseqüentemente, não servem para compor renda 

familiar. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Mantido o termo inicial do benefício previdenciário na data da citação, ocasião em que a autarquia tomou conhecimento 

da pretensão. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de amparo assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, com DIB em 27.11.2006 (data da 

citação - fl. 11v/14). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para que o 

percentual da verba honorária incida sobre o montante das parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício, concedo 

a tutela específica. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028377-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EUNICE FERREIRA DA SILVA SIMAO 

ADVOGADO : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

No. ORIG. : 07.00.00046-3 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 24.10.07 (fls. 21v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 47-48). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo, com correção monetária, e juros legais de 

mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, bem como honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o 

valor da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ). Isentou de custas. Não foi determinada a 

remessa oficial. O decisum foi proferido em 20.08.08 (fls. 43-46). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os juros de mora e os honorários advocatícios devem ser reduzidos (fls. 51-59). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 
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- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 10); e assentos de nascimento de filhos, nos quais ratificam a ocupação 

supramencionada (fls. 12-14). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Ressalto que as informações trazidas pela autarquia federal (fls. 60-65), de que o marido da demandante percebia 

benefício de amparo social ao deficiente, não obsta a concessão do beneficio, uma vez que tal fato, por si só, não 

descaracteriza o exercício da atividade rurícola da parte autora, que restou devidamente demonstrado nos autos através 

dos depoimentos supramencionados (fls. 47-48). 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 

familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 
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percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA. Correção monetária, conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.028624-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IARA CRISTINA PRESTES 

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

No. ORIG. : 03.00.00066-4 1 Vr ITABERA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 317-322 e 331: face à concordância do INSS, nomeio Jean Carlos Prestes curador especial da autora, Iara Cristina 

Prestes (art. 9º, I, do CPC).  

Providencie, a parte autora, a regularização da sua representação processual, com a apresentação de novo instrumento 

de mandato. Prazo: 15 (quinze) dias. 

Fls. 333: deverá ser desconsiderado, para quaisquer fins, o instrumento de substabelecimento de fls. 334, através do 

qual a advogada Maria do Carmo Santos Pivetta substabeleceu, com reservas, em 03.11.09, os poderes que lhes foram 

conferido pela autora, porquanto, além ter sido juntado por cópia, deriva de procuração inválida. 

Remetam-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, para inclusão do nome do 

curador da autora no sistema informatizado e na autuação dos autos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.029730-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BONIFACIO DE CARVALHO 

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 07.00.00118-6 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a restabelecimento de auxílio-doença, desde a data do cancelamento indevido, e concessão de 

aposentadoria por invalidez, se constatada a incapacidade definitiva. 

Pedido julgado procedente no primeiro grau de jurisdição para condenar o INSS ao restabelecimento do auxílio-doença, 

a partir da data da cessação até a dta da realização da perícia judicial, ocasião em que deverá ser convertido em 

aposentadoria por invalidez, com renda mensal inicial de 100% do salário de benefício. Correção monetária de acordo 

com os índices previstos nas leis previdenciárias pertinentes. Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação. Fixou os 

honorários advocatícios em 20% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do Superior 

Tribunal de Justiça). Isenção de custas. Sentença não submetida a reexame necessário, publicada em 04.05.2009. 

Apelou, o INSS, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requer que a condenação se restrinja à 

concessão de aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo médico pericial. 

Com contra-razões. 

Decido. 

A sentença prolatada concedeu auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Diante disso, 

vejamos seus pressupostos de maneira pormenorizada. 

Para o segurado da Previdência Social obter os aludidos benefícios, mister o preenchimento de três requisitos: qualidade 

de segurado, nos termos do artigo 15 da LBPS, incapacidade para o exercício de atividade laborativa e cumprimento do 

período de carência, quando exigida, levando-se em consideração o tempo de recolhimento previsto no artigo 25 da Lei 

n° 8.213/91. 

Registro o entendimento de Wladimir Novaes Martinez: 

 

"Os elementos determinantes do benefício são a qualidade de segurado, a carência quando exigida e a incapacidade 

para o trabalho. Esta última apurada por meio de exame médico, promovido pela Previdência Social, podendo o 

segurado, conforme o § 1°, fazer-se acompanhar de profissional de sua confiança, com quem esteja se consultando ou 

se tratando."  

 

No tocante ao requisito da qualidade de segurado, o autor juntou cópias de sua CTPS apontando vínculos empregatícios 

nos períodos de 11.12.1968 a 17.12.1969, 02.02.1971 a 30.04.1972, 06.09.1972 a 28.02.1974, 13.03.1974 (data de saída 

ilegível), 23.10.1974 a 28.02.1975, 15.05.1975 a 16.06.1975, 14.08.1975 a 09.10.1975, 14.10.1975 a 09.08.1976, 

01.11.1983 a 17.02.198401.12.1984 a 18.11.1985, 01.04.1990 a 20.12.1990 (fls. 14-21); formulário de requerimento 

para registro de pescador profissional, datado de 2004 (fls. 24); declaração cadastral de cadastral de produtor 

(pescador), datada de 2005 (fls. 25); recolhimentos previdenciários na condição de segura especial, no período de 

setembro e outubro de 2004 (fls. 31); recolhimentos sobre a comercialização da produção rural relativos às 

competências de 11/2005 e 09 e 10/2006 (fls. 32-34); requerimento de seguro desemprego de pescador artesanal 

dirigido ao Ministério do Trabalho e Emprego, datado de 17.11.2006 (fls. 23); carta de concessão de benefício e 

comunicado de decisão administrativa, às fls. 45-46, apontando o recebimento de auxílio-doença no período de 

08.05.2006 a 09.07.2006. Ajuizou a ação em 10.10.2007. 

No caso em exame, o prazo de doze meses, previsto no artigo 15, II, da Lei n° 8.213/91, foi excedido, tendo em vista 

que o benefício foi cessado em 09.07.2006 e o autor ajuizou a ação somente em 10.10.2007. Possível, contudo, a 

concessão do benefício. 

Embora a perícia não tenha fixado a data de início da incapacidade, o atestado médico, de fls. 43, datado de 10.03.2006, 

evidencia que o autor estava inapto para o exercício de seu trabalho por 90 dias, pois já estava acometido das seguintes 

doenças: insuficiência cardíaca não especificada (CID I 50.9); hipertensão arterial (CID I 10) e gota não especificada 

(CID M 10.09). 

Assim, embora o autor tenha deixado de contribuir por mais de doze meses, verifica-se que deixou de fazê-lo em razão 

de não mais possuir condições econômicas para o recolhimento, porquanto se encontrava incapacitado para o labor. 

O entendimento adotado se coaduna com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARACTERIZADA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO NÃO CONFIGURADA. 

1. Os Embargos de Declaração somente devem ser acolhidos se presentes os requisitos indicados no art. 535 do CPC 

(omissão, contradição ou obscuridade), não sendo admitidos para a rediscussão da questão controvertida. 
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2. O Trabalhador não perde a qualidade de segurado por deixar de contribuir por período igual ou superior a 12 

meses, se em decorrência de incapacidade juridicamente comprovada. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial parcialmente provido, mas para retornar o feito à origem e ali ser decidido como de justiça. 

(REsp 956673 / SP, Quinta Turma, Rel. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 17.09.2007, p. 354). 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. EXTINÇÃO DO DIREITO. INOCORRÊNCIA. 

1. "O segurado, que deixa de contribuir por período superior a 12 meses para a Previdência Social, perde a sua 

condição de segurado. No entanto, para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, desde que preenchidos 

todos os requisitos legais, faz jus ao benefício, por força do artigo 102 da Lei 8.213/91. Precedentes." (REsp nº 

233.725/PE, da minha Relatoria, in DJ 5/6/2000). 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 543901 / SP, Sexta Turma, Rel. Hamilton Carvalhido, DJ 08.05.2006, p. 303). 

 

No que se refere à carência, a lei exige, para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, doze 

contribuições mensais, como prelecionado no artigo 25 da Lei n° 8.213/91, in verbis:  

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes 

períodos de carência, ressalvado o disposto no artigo 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;"  

Assim, ante a exigência legal de doze contribuições previdenciárias para ensejar direito à aposentadoria por invalidez, é 

de rigor a concessão do benefício, porquanto foi conferido anteriormente ao autor o direito ao auxílio-doença, para o 

qual necessária a comprovação do mesmo período de carência. 

No concernente à incapacidade, as perícias médicas, às fls. 78-79 e 80-88, realizadas por cardiologista e ortopedista, 

respectivamente, concluíram ser, o autor, portador de cardiopatia, doença degenerativa em coluna vertebral e isquemia 

cerebral, de forma que está parcial e definitivamente incapacitado para o exercício de atividades que exijam esforço 

físico. 

O conjunto probatório restou suficiente para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

Não obstante o expert tenha atestado a existência de incapacidade parcial e definitiva, as restrições existentes 

inviabilizam qualquer chance de o autor se recolocar no mercado de trabalho. Trata-se de pessoa que sempre exerceu 

atividades braçais, com 63 anos, inviabilizado o exercício de atividade intelectual, em razão de seu grau de instrução 

(terceira série do primeiro grau). 

Destarte, possível considerá-lo total e permanente incapacitada a qualquer atividade laborativa. 

Contudo, concedido auxílio-doença no período de 10.07.2006 a 05.12.2008, com a conversão em aposentadoria por 

invalidez a partir de então, deve ser mantida a sentença, diante da ausência de apelo do autor para reformar a decisão. 

Com relação aos honorários de advogado, reduzo-os a 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, porém, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

reduzir a verba honorária a 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. De ofício concedo a tutela específica. 

O benefício é de auxílio-doença, com renda mensal inicial correspondente a 91% do salário-de-benefício e DIB em 

10.07.2006 (dia imediato ao da cessação do benefício), que deverá ser convertido em aposentadoria por invalidez em 

05.12.2008 (data do laudo pericial). 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 28 de outubro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034458-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA VALIERO CAZELLA 

ADVOGADO : MARILIA MARTINEZ FACCIOLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00030-4 2 Vr LEME/SP 
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DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 

Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 01.05.1931, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos quando do 

advento da Lei nº 8.213/91, terá direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida 

lei, desde que comprove o trabalho no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 

edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (02.04.2008) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 
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Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário". 

A autora juntou cópia da certidão de casamento (assento lavrado em 17.07.1954), anotando a qualificação do cônjuge 

como lavrador (fls. 10); certidão de óbito do cônjuge, ocorrido em 2006, qualificando-o como aposentado (fls. 11). 

Pesquisa ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada aos autos determino, aponta que o cônjuge 

recebia aposentadoria por idade de trabalhador rural, desde 13.03.1992. 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu companheiro, 

visando ao aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

O fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como doméstica não subtrai o entendimento de que 

também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova material. Entende-se, 

outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 

- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora (fls. 52-53). A segunda 

testemunha afirmou, ainda, que a autora parou de trabalhar há 10/12 anos. Audiência realizada em 14.04.2009. 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

O fato de não ter trabalhado nos últimos anos, imediatamente anteriores ao requerimento administrativo ou, na falta 

dele, ao ajuizamento da ação, não afasta a possibilidade de concessão, porquanto a atividade pode ser descontínua. 

Acrescente-se que a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na Apelação Cível nº 97.03.059965-6, 

relatada pela Excelentíssima Desembargadora Federal Ramza Tartuce (j. 15.12.97, DJ ata 10.02.98, p.342), entendeu 

que: "Não é de se exigir da trabalhadora que conta com 61 (sessenta e um) anos, como na espécie, o requisito de 

atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício. É óbvio que com a idade avançada 

que ostenta, parou a obreira de exercer a atividade no campo, porque totalmente impossibilitada de fazê-lo, não sendo 

lógico de exigir-se o implemento de tal pressuposto, quando se vê, dos autos, que desempenhou ela labor rural, durante 

toda sua vida".  

De rigor, portanto, a reforma da sentença, concedendo-se o benefício vindicado. 

A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data da citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

Devida a gratificação natalina, nos termos preconizados no artigo 7º, inciso VIII, da Carta Magna. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados no artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

Juros de mora são devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 

do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 

20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Em se tratando de obrigação de fazer, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, concedo, de 

ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da 

data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem 

judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. De ofício, concedo a tutela específica. 
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O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 26.06.2008 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  
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No. ORIG. : 08.00.00054-3 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 9) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, "com todos os seus acréscimos e gratificações ao benefício aderidas" (fls. 23). 

Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma so vez, corrigidas monetariamente "de acordo com os 

índices legais e jurisprudenciais" (fls. 23) e acrescidas de juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi 

arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111, do C. 

STJ. Condenou a autarquia ao pagamento das despesas processuais. Por fim, concedeu a antecipação da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 53/62, tendo a autarquia se manifestado a fls. 65/66 e 

decorrido in albis o prazo para a demandante. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/4/08), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

6 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 61 (sessenta e um) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 15/9/66 (fls. 8), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 
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No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 53/62, 

verifiquei que o cônjuge da demandante possui inscrição no Regime Geral da Previdência Social em 1º/1/87 como 

contribuinte "Autônomo", código da ocupação "Condutor (veículos)", com recolhimentos nos períodos de março de 

1987 a abril de 1992, janeiro a setembro de 1996 e fevereiro a dezembro de 2002, bem como recebeu auxílio-doença no 

ramo de atividade "COMERCIÁRIO" no período de 22/1/03 a 10/5/03, e recebe aposentadoria por idade desde 21/7/05, 

estando cadastrado como "COMERCIÁRIO". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, revogando a antecipação dos efeitos da tutela concedida. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA GONCALVES BREVES 

ADVOGADO : ARMENIO BUENO JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IVO QUINTELLA PACCA LUNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00000-2 1 Vr SAO SIMAO/SP 

DECISÃO 
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I- Retifique-se a numeração a partir de fls. 123, certificando-se. 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 13) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, deixando de condenar "a autora ao pagamento de custas processuais e 

honorários advocatícios por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita" (fls. 126). 

Inconformada, apelou a autora (fls. 127/140), sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Requereu a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 146/153), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, 

faz-se mister a comprovação da incapacidade permanente da parte autora. 

In casu, a alegada invalidez da demandante - "tendinite (...) diabetes e doença cardíaca" (fls. 03) - não ficou 

caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 90/95). Afirmou o esculápio 

encarregado do exame que "a autora apresenta tendinite nos ombros e espondiloartrose lombar. A tendinite pode ser 

tratada clinicamente e os casos mais comprometedores podem ser submetidos à cirurgia. A patologia vertebral não tem 

cura, mas podem ser aliviadas (sic) com medicamentos, exercícios programados e restrição ao esforço físico intenso. 

Em função destas patologias, existe restrição para o exercício de atividades que requeiram esforço físico e movimentos 

repetitivos com os ombros. Ela pode continuar exercendo suas atividades rotineiras de "lides do lar" e pode também 

trabalhar em outras funções remuneradas que não envolvam aquelas atividades restritivas. Ela não necessita de ajuda 

para executar suas tarefas do cotidiano, nem de supervisão de seus atos e pode ter vida autônoma" (fls. 94). Em 

resposta aos quesitos das partes, esclareceu o especialista que "não é doença degenerativa. É inerente ao grupo etário. 

Não produz incapacidade laborativa. Causa restrição para o exercício de atividades que requeiram esforço físico 

intenso e movimentos repetitivos com os ombros" (fls. 93). Reforçou, ainda, que a requerente "pode continuar 

exercendo as atividades domésticas em sua residência" (fls. 94) Concluiu, portanto, "posso afirmar tecnicamente que 

não existe incapacidade laborativa. Existe restrição para o exercício de atividades que requeiram esforço físico 

intenso. A autora pode continuar a exercer a função de dona de casa ou outras remuneradas que respeitem aquelas 

restrições e que sejam compatíveis com as suas características pessoais" (fls. 95). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelo art. 42 da Lei n.º 8.213/91, 

não há como conceder-lhe o benefício previdenciário pretendido. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 
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Newton De Lucca  

Desembargador Federal 
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APELANTE : ADAO BARBOSA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLA NOGUEIRA CALVET FONTOURA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00087-9 1 Vr CONCHAL/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 29.11.2007 (fls. 28). 

A r. sentença, de fls. 63/64 (proferida em 01.10.2008), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação da 

atividade rural no período imediatamente anterior ao pedido do benefício. 

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processado, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/16, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 18.06.1938), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- certidão de casamento, em 03.09.1960, qualificando-o como lavrador; 

- CTPS com registros, de forma descontínua, de 20.06.1983 a 08.03.1989, em atividade rural. 

Em depoimento pessoal, a fls. 65/66, declara que trabalha na roça desde os 13 anos e que depois que sofreu um 

acidente, há 30 anos, não pôde mais trabalhar, só faz "bicos", "olhando animais". 

As testemunhas (fls. 69/72) prestam depoimentos vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina do requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 1998, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

102 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é remota, não há nenhum início de prova indicando que o autor 

exerça atividade rural em data próxima ao momento que completou o requisito etário. 

Além do que, em seu próprio depoimento afirma que sofreu um acidente há 30 anos e parou de trabalhar passando a 

fazer "bicos" "olhando animais", não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina do 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Desta forma, os elementos dos autos não convencem de que a requerente tenha exercido atividade rural pelo período de 

carência necessário para concessão do benefício. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 
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identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.038302-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : VALDERICE MENDES MARANHAO 

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 07.00.00027-9 1 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 16.07.2007 (fls. 19v). 

A r. sentença, de fls. 85/87 (proferida em 03.11.2008), julgou procedente o pedido inicial e condenou o INSS a 

conceder aposentadoria por idade no valor mínimo do benefício à requerente, a partir da citação, devendo as prestações 

vencidas serem pagas com correção monetária e juros na forma da lei. Concedeu tutela antecipada. Isentou de custas. 

Condenou o INSS em honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação entre a data inicial do benefício 

e a data da sentença, devidamente corrigida e acrescida de juros desde então. 

A fls. 96 o MM. Juiz "a quo" determina que os autos sejam encaminhados à esta Corte, em razão da necessidade de 

submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado no E. Superior Tribunal de Justiça, 

decido. 

Compulsando os autos, verifica-se que se trata de pedido para concessão de aposentadoria por idade rural. 

O Código de Processo Civil, no Livro V - Das Disposições Transitórias em seu artigo 1211, dispõe que: 

"Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições aplicar-se-ão 

desde logo aos processos pendentes". 
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Assim, a Lei nº 10.352/2001 que modificou o rol das hipóteses submetidas ao duplo grau obrigatório, tem aplicação 

imediata aos processos em curso. 

Neste sentido trago à colação os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2º, DO CPC. ALTERAÇÃO DADA PELA LEI 

10.352/01. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME 

NECESSÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE. SENTENÇA ILÍQUIDA. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA 

SENTENÇA. CRITÉRIOS E HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. PRECEDENTES. RECURSO 

DESPROVIDO. 
I - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

II - Para a compreensão da expressão "valor certo" que consta do parágrafo 2º do artigo 475 da Lei Processual 

vigente, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação jurisdicional, 

implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil. 

III - Neste contexto, não é razoável obrigar-se à parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença 

condenatória cujo valor não exceda a sessenta salários mínimos. A melhor interpretação à expressão "valor certo" é de 

que o valor limite a ser considerado seja o correspondente a sessenta salários mínimos na data da prolação da 

sentença, porque o reexame necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença 

a ocasião adequada para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o "quantum" apurado 

no momento. Precedentes. 

IV - Consoante anterior manifestação da Eg. Quinta Turma desta Corte, quanto ao "valor certo", deve-se considerar os 

seguintes critérios e hipóteses orientadores: a) havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o 

Poder Público, constante da sentença; b) não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia 

direito controvertido - sem natureza condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da 

sentença, que é o momento em que deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. Precedentes. 

VI - Agravo interno desprovido. 

(STJ - AGRESP - 710504 Processo: 200401772914 UF: RN Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

22/03/2005 - Rel. GILSON DIPP)" 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. 

JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA ACERCA DA MATÉRIA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART. 475 

DO CPC. SENTENÇA ILÍQUIDA. VALOR DA CAUSA. 

I - Encontra-se assente nesta Corte, conforme preceituado no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, alterado pela 

Lei 9.756/98, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente recurso quando este for manifestamente 

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no Tribunal. 

II - Não é cabível o reexame necessário quando a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

III - Tratando-se de sentença ilíquida, o cabimento ou não do reexame necessário deve ser aferido pelo valor da causa, 

devidamente atualizado. Precedentes. Agravo regimental desprovido. 

(STJ - AGRESP - 600596 Processo: 200301880955 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

14/06/2005 - Rel. FELIX FISCHER)" 

 

Portanto, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que acrescentou o § 2º ao artigo 475 do CPC e o valor da 

condenação não exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, deixo de apreciar o reexame necessário. 

Esclareça-se que, as partes não interpuseram recurso voluntário e, ainda, por não ser caso de reexame necessário, o 

mérito não será analisado. 

Posto isso, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, mantendo a r. 

sentença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 13.01.2009 (fls. 24v). 

A r. sentença, de fls. 25/27, proferida em 04.03.09, concedeu à autora a tutela antecipada e julgou procedente o pedido 

condenando o requerido ao pagamento do benefício previdenciário pleiteado, aposentadoria por idade, correspondente a 

um salário mínimo mensal, devido a partir da citação. As parcelas vencidas, de caráter alimentar, deverão ser corrigidas 

monetariamente a partir de cada um dos vencimentos, nos termos da Súmula 148, do Superior Tribunal de Justiça, e 

Súmula 08, do Tribunal Regional Federal, com atualização conforme o disposto no artigo 41, da Lei n° 8.213/91, 

incidindo, ainda, sobre as mesmas, juros de mora, a partir da citação, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406, do Novo 

Código Civil. Sucumbente, condenou o Instituto requerido ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 

10% sobre o valor da condenação, incidindo somente as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111, do STJ). 

Isentou o réu de custas. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de prova material, não houve o recolhimento das 

contribuições previdenciárias, nem o cumprimento do período de carência legalmente exigido inadmissibilidade da 

prova exclusivamente testemunhal. 

A autora interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/19, dos quais destaco: 

- certidões de casamento (nascimento em 22.05.1936) de 26.06.1954, com averbação de divórcio em 14.10.1983 e de 

nascimento de filhos em 19.10.1956 e em 13.03.1955, todos qualificando o marido como lavrador; 

- comprovante de matrícula escolar dos filhos, em zona rural, de 1965; 

- CTPS da autora, com registros de 29.05.1987 a 21.10.1987 e de 23.07.1988 a 22.11.1988, em atividade rural; 

- carta de concessão de benefício previdenciário, amparo social ao idoso, em nome da autora, desde 22.05.2003. 

A Autarquia juntou, a fls. 44/46, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando vínculos empregatícios que 

confirmam as anotações constantes na carteira de trabalho da autora, bem como que possui cadastro como contribuinte 

individual de 06.1993 a 10.1993 e recebe amparo social ao idoso desde 22.05.2003. 

As testemunhas, fls. 30/34, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, é extensível à esposa, constituindo-se 

em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 
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EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. 
Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. 
Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Não há que se considerar o cadastro como contribuinte individual, em nome da autora, para descaracterizar a atividade 

rurícola alegada, porque se deu após ter implementado o requisito etário (1993). 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (13.01.09), momento que a Autarquia tomou ciência da 

pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 

Esclareça-se que, vem notícia de que a autora é beneficiária de amparo social ao idoso, desde 22/05/2003. Com a 

implantação da aposentadoria por idade, deverá cessar o pagamento das parcelas relativas ao benefício assistencial. Por 

ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos a título desse benefício, em 

razão do impedimento de cumulação, ressalvado o direito ao abono anual. 
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Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso do INSS e ao recurso adesivo da autora, nos termos do art. 557 do 

Código de Processo Civil. Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 13.01.2009 

(data da citação). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 12.09.2008 (fls. 32 v.). 

A r. sentença, de fls. 74/78 (proferida em 13.08.2009), julgou a ação procedente para condenar o INSS a conceder à 

autora aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo mensal, inclusive pagamento de décimo terceiro salário, 

devidos a partir da citação, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, acrescidas de correção 

monetária, e juros legais de mora, contados da citação, e observado o valor de um salário mínimo no dia do pagamento. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a condenação, ficando isento do 

pagamento das custas. Concedeu tutela antecipada. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, ausência de contribuições 

previdenciárias e inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal. Aduz a respeito da impossibilidade de 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C., e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/12, dos quais destaco: 

- certidões de casamento (nascimento em 11.12.1934) de 18.09.1952 e de nascimento de filhos em 14.06.1964, 

10.03.1959, todos qualificando o marido como lavrador; 

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão, verifica-se 

constar vínculos empregatícios em nome do cônjuge, de forma descontínua, de 23.07.1975 a 29.05.1982, em atividade 

urbana e que a autora recebe pensão por morte de industriário, desde 05.04.1985. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 66/67, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora, 

apenas afirmando genericamente o labor rural. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

A Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para 

a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural, e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 
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Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. O documento mais recente trazido pela requerente é de 1969, indicando ser o cônjuge lavrador. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e que a autora recebe pensão por morte de industriário. 

Por fim, não há nos autos qualquer documento que evidencie o labor rural da requerente. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 
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Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, 

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALINA MARCELINA DA COSTA MACHADO 

ADVOGADO : SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00057-5 1 Vr PALESTINA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 12.11.2008 (fls. 26v). 

A r. sentença, de fls. 55/57 (proferida em 06.05.2009), julgou procedente o pedido e condenou o réu a prestar em favor 

da parte autora o benefício de aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário-mínimo mensal, mais 

abono natalino, a partir da citação, corrigindo-se monetariamente e com incidência de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês a partir da citação. Em razão da sucumbência, responderá o requerido pelo pagamento de honorários 

advocatícios, na razão de 10% sobre o valor das prestações devidas até a data da sentença, conforme entendimento 

consignado na súmula 111 do STJ. Custas na forma da lei. 

Inconformada apela a Autarquia, sustenta, em síntese, a falta de prova material contemporânea que comprove a 

atividade rural da requerente pelo período legalmente exigido, ausência de comprovação de recolhimento de 

contribuições à Previdência Social e inadmissibilidade de prova exclusivamente testemunhal. Pleiteia a redução da 

honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/24, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento 25.03.1946) de 12.09.1964, atestando a profissão de lavrador do cônjuge (fls. 17); 

- folha de informação rural, em nome do marido, como empregado do Sítio Santa Maria - Fazenda Formiga, desde 

01.09.1981 (fls. 14); 

- certificado de dispensa de incorporação em nome do cônjuge, de 20.08.1980, qualificando-o como lavrador (fls. 15); 

- título eleitoral de 23.08.1982, atestando a profissão do marido como lavrador (fls. 16); 

- certidão de casamento do filho de 02.07.1990, qualificando o cônjuge como lavrador (fls. 18); 

- contrato particular de parceria agrícola, em nome do marido, como parceiro cessionário de uma área de "mais ou 

menos dois alqueires e meio, no período de 02.09.1981 a 01.09.1983 (fls. 19); 

- requerimento de benefício auxílio-doença, trabalhador rural, em nome do cônjuge, com endereço no Sítio Santa Maria 

Palestina, concedido de 21.11.1989 a 28.01.1990 (fls. 20/23); 

- entrevista do INSS, em nome do cônjuge, com residência na Fazenda Formiga, Sítio Santa Maria, de 18.10.1989. 

A Autarquia juntou, a fls. 36/41 e 71/81, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente recebe 

pensão por morte de rural, desde 25.11.1997, que o marido recebia aposentadoria por invalidez - trabalhador rural, de 

30.03.1992 a 25.11.1997 e dados cadastrais das testemunhas. 

Em depoimento pessoal, a fls. 62, declara que sempre trabalhou na roça, que depois que seu marido parou de trabalhar, 

por invalidez, decorrente de mal de Chagas, ela continuou a exercer a função de rurícola. 

Os depoimentos das testemunhas, a fls. 58/61, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 
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imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2001, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

120 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é remota , da década de 90, não há nenhum início de prova 

indicando que a autora exercia atividade rural em data próxima ao momento que completou o requisito etário. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : DIRCE APARECIDA MELO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.11846-5 2 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 06.06.08 (fls. 21). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 44-45). 

- A parte autora não compareceu às perícias agendadas. 

- A sentença, prolatada em 27.08.09, julgou improcedente o pedido. Deixou de condenar a parte autora nas verbas da 

sucumbência por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita (fls. 62-63). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa ante a falta de 

determinação de perícia médica. No mérito, reiterou as razões expendidas na inicial (fls. 66-74). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, não se há falar em cerceamento de defesa, tendo em vista a designação de perícia médica pelo Juízo a 

quo, conforme intimação de fls. 33. 

- A parte autora não compareceu, tampouco justificou ausência. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela parte autora contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- No caso, verifica-se, como anteriormente afirmado, que houve determinação de realização de perícia médica para 

comprovação da incapacidade laborativa. 

- Contudo, a parte autora não compareceu às perícias. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não restou comprovado 

o requisito da incapacidade. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA BERENICE BIANCARDI 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ANTONIO STRADIOTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00138-1 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 20.08.2009 (fls. 32). 

A r. sentença, de fls. 53/55 (proferida em 10.09.2009), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova 

material. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/24, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 14.07.1954) de 18.01.1986, qualificando o marido como lavrador e a autora 

como "proprietária", com averbação de separação consensual de 18.05.1995; 

- certificado de dispensa de incorporação de 1978, qualificando o cônjuge como lavrador; 

- CTPS do marido, apontando estabelecimento rural, cargo colhedor, com registro de 06.06.1994 a 25.12.1994. 

A Autarquia juntou, a fls. 46/52, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o marido possui cadastro como 

contribuinte individual, autônomo, outras profissões, de 06.1986, de 08.1986 a 01.1987 e de 03.1987 a 05.1989 e que 

tem vínculos empregatícios de 29.04.1981 a 01.12.1981, para Construtora Lix da Cunha S/A e, de forma descontínua, 

de 10.06.1985 a 25.12.1994, em atividade rural. 

Em depoimento pessoal, a fls. 33, declara que trabalha na roça desde os 10 anos de idade. Esclarece que na certidão de 

casamento consta a profissão proprietária porque seu pai possuía um sítio, onde a família morava. Afirma que se 

separou em 1996 e continuou a exercer função rurícola. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 34/35, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2009, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

168 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil. Não há nos autos sequer um documento relativo a 

atividade rural da requerente. 

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 
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Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, constante na certidão de casamento, eis que 

se separou em 1995, não comprovando a atividade rural pelo período de carência legalmente exigido. 

Desta forma, os elementos dos autos não convencem de que o requerente tenha exercido atividade rural pelo período de 

carência necessário para concessão do benefício. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039535-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : VALDECIR FRANCISCA DA SILVA CAVALCANTE 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DERROIDI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00118-5 3 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.01.2009 (fls. 49). 

A r. sentença, de fls. 84/86 (proferida em 30.07.2009), julgou a ação improcedente, diante da ausência de prova 

material. 

Inconformada apela a autora, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 07/31, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 15.09.1953) de 28.02.1976, qualificando o marido como comerciante; 

- escritura pública de venda e compra, lavrada em 12.09.1994, referente à aquisição de um imóvel rural, denominado 

Sítio Morada do Sol, com área de 10,00 alqueires, em nome da requerente e o cônjuge, qualificado como comerciante 

(fls. 16/18); 

- documento de recadastramento, em nome do marido, como contribuinte individual, de 05.01.1993, ocupação 

agropecuarista; 

- notas fiscais em nome do marido, de forma descontínua, de 1997 a 2008 (fls. 20/31). 

A Autarquia juntou, a fls. 68/75, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o cônjuge tem cadastro como 

contribuinte individual, de forma descontínua, de 01.1985 a 02.2009 e que recebeu auxílio-doença como comerciário, 

contribuinte individual, no período de 02.05.2003 a 07.04.2004 e que recebe aposentadoria por tempo de contribuição, 

como comerciário, contribuinte individual, desde 02.03.2009. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 88/90, são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural, em regime de economia familiar. Um dos 

depoentes afirma que o marido da autora tinha um comércio, um bar e que depois venderam adquirindo um sítio, por 

volta de 1994. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2008, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

162 meses. 

Inicialmente, verifica-se que os documentos são recentes e, em depoimento, foi relatado que o marido da autora tinha 

um bar sendo que, somente em 1994, adquiriu uma propriedade rural, não comprovando a atividade rural pelo período 

de carência legalmente exigido. 

Observa-se que não foi juntado qualquer documento em que se pudesse verificar a existência, ou não de trabalhadores 

assalariados. 

Além do que, os documentos indicam que o marido é comerciante e o extrato do Sistema Dataprev demonstra que 

possui cadastro como contribuinte individual e recebe aposentadoria por tempo de contribuição, como comerciário, 

desde 02.03.2009, descaracterizando o regime de economia familiar. 

Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, 

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

Dessa forma, não restou comprovado o labor rural, em regime de economia familiar. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 
1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91"entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) 

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola seja 

indispensável à subsistência do trabalhador. 

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o 

período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do 

labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado 

especial pelo regime de economia familiar. 

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se afastou 

das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a atividade 

agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação em sede de 

recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o 07 desta Corte. 

5. Agravo regimental desprovido. 
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(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040266-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANITA ROSA DE JESUS 

ADVOGADO : NEUSA MAGNANI 

No. ORIG. : 09.00.00036-4 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DESPACHO 

À vista da existência de outra ação, entre as mesmas partes (processo n.º de origem 04.0000016-5, 3ª Vara da Comarca 

de Adamantina - SP), tendo por objeto a concessão de benefício previdenciário, oficie-se ao Juízo retromencionado e 

solicitem-se cópias dos documentos do registro civil da parte autora, da petição inicial, da sentença prolatada, do 

acórdão ou decisão monocrática, de eventual decisão do C. Superior Tribunal de Justiça, e da certidão de trânsito em 

julgado aposta nos autos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040845-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELINA COELHO MOURTE 

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS 

No. ORIG. : 09.00.00017-6 1 Vr TAMBAU/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 
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- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 15.03.09 (fls. 25v). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 51-52). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo; honorários advocatícios à base de 10% (dez 

por cento), sobre o valor da condenação; correção monetária, desde os respectivos vencimentos e juros de mora em 1% 

(um por cento) ao mês, a partir da citação. Não há reembolso de custas e despesas, salvo as comprovadas. Não foi 

determinada a remessa oficial. O decisum foi proferido em 14.07.09 (fls. 46-49). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença. Em caso de manutenção 

do decisum, os honorários advocatícios devem incidir apenas sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. 

Por fim, irresignou-se quanto aos juros de mora (fls. 54-59). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de cópia da CTPS da parte autora, com vínculo empregatício em atividade 

rural, nos períodos de 19.04.86 a 30.05.88 e 01.08.90 a 28.02.93 (fls. 11). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- Ressalte-se que, o fato de a parte autora ter contribuído sponte propria durante o período de 14.04.05 a 10.03.09, não 

obsta a aposentação pleiteada. Não há referência, na documentação de fls. 33-34, de quaisquer trabalhos urbanos 

desempenhados pela demandante. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 
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- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Referentemente à verba honorária, sua incidência deve ocorrer sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. Quanto ao percentual, deve ser mantido como fixado pela r. 

sentença, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios da base de cálculo dos honorários advocatícios. Correção 

monetária conforme acima explicitado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041116-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ALTAIR PINHATTI 

ADVOGADO : ANA CRISTINA CROTI BOER 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 09.00.00003-9 2 Vr MONTE ALTO/SP 

DESPACHO 

À vista da existência de outra ação (fls. 161-163), entre Altair Pinhatti (e outros) contra o INSS (processo n.º 

368.01.2000.000678-6, 1ª Vara da Comarca de Monte Alto - SP), tendo por objeto benefício previdenciário, oficie-se ao 

Juízo retromencionado e solicitem-se cópias dos documentos do registro civil da parte autora, da petição inicial, da 

sentença prolatada, do acórdão ou decisão monocrática, de eventual decisão do C. Superior Tribunal de Justiça, e da 

certidão de trânsito em julgado aposta nos autos. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.041766-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARLENE DE SOUZA DIAS 

ADVOGADO : ANDRESSA CHAVES MAGALHÃES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00046-9 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente nos termos da legislação 

previdenciária, "da Súmula 148 do c. STJ e da Resolução 561/07, do Conselho da Justiça Federal" (fls. 63) e acrescidos 

de juros de 1% ao mês desde a citação, "verbas essas a que reconheço caráter alimentício, conforme disposição 

constitucional, sem prejuízo das prestações prescritas na conformidade com o teor da Súm. 85 do STJ" (fls. 63). A 

verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos 

da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo a recurso. 

No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a isenção no pagamento de 

custas processuais, a redução dos juros moratórios para 6% ao ano, bem como da verba honorária para 5% sobre o valor 

da condenação ou R$500,00 

Com contra-razões (fls. 78/80), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 
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O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (2/4/08), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

15 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinquenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 13), celebrado em 24/7/71, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido e da CTPS da requerente (fls. 14), sem registro de atividades. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 39/41 e cuja juntada ora também determino, verifiquei que o 

cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos estabelecimentos "AGROPECUÁRIA COLORADO 

LTDA", de 3/4/89 a 18/7/89, 9/4/90 a 21/12/91, "JOSÉ OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA E OUTROS", de 2/1/92 

a 15/12/98, 19/4/99 a 7/12/99 e 29/5/00 a 27/11/01, na ocupação "MOTORISTA DE CAMINHÃO - CBO nº 98560" e 

"EMPRESAS DE TRANSPORTE LÍDER LTDA", de 8/4/03 a 5/10/06 e 10/5/08, com última remuneração em outubro de 

2009, na função "MOTORISTAS DE ÔNIBUS URBANOS, METROPOLITANOS E RODOVIÁRIOS - CBO nº 7824" 

(fls. 41), filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social como contribuinte "Autonomo" e ocupação "Pedreiro (etc)" 

em 1°/12/81, tendo efetuado recolhimentos nos períodos de janeiro de 1985 a janeiro de 1987, março de 1987 a julho de 

1988 e setembro de 1988 a março de 1989 (fls. 40), bem como recebe "APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO" no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação "DESEMPREGADO" desde 8/12/99.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 57/59) revelam-se inconsistentes, imprecisos e até 

mesmo contraditórios com a consulta realizada no CNIS e no DATAPREV, uma vez que duas afirmaram que a autora e 

seu marido sempre trabalharam no campo. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  
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6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 2561/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.066983-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO NAKAMURA MAZZARO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAYMUNDO VALENTIM falecido 

ADVOGADO : CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI e outros 

HABILITADO : LIGIA SAMBONHA VALENTIM e outros 

 
: LIDIA ANTUNES VALENTIM 

 
: LINO ANTUNES VALENTIM 

No. ORIG. : 96.12.01150-8 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DESPACHO 

Fls. 56-57: a lei atribuiu a representação da autarquia à Procuradoria Federal Especializada, não podendo o procurador 

eximir-se de seu mister sob a alegação de impossibilidade técnica ou outra qualquer. 

Cumpra o embargante o despacho proferido às fls. 54. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.072799-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YONE ALTHOFF DE BARROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : SEBASTIAO MARQUES e outros 

 
: MARIA DE LOURDES SOUZA 

 
: HILDA DOS SANTOS 

 
: ALFREDO PEREIRA DA COSTA 

 
: ERMELINDA BINATTI 

 
: NEUSA DOS SANTOS VERNI 

 
: MARTIN LEH 

 
: FRANCISCO MINELLI 

ADVOGADO : HAMILTON CARNEIRO e outros 

No. ORIG. : 88.00.00149-1 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 158-159: indefiro. Compete ao peticionário a diligência requerida, porquanto no momento da distribuição deverão 

ser cumpridas as normas do E. Tribunal de Justiça concernentes ao ato. 

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para retirada das cópias reprográficas extraídas. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.028340-5/SP 

RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : SONIA APARECIDA DE MOURA CAMPOS 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00022-5 1 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Vistos em Decisão 

Trata-se de apelação interposta por Sonia Aparecida de Moura Campos em face da sentença que julgou extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil. 

Efetuado o pagamento por intermédio do precatório 2001.03.00.028248-2, no valor de R$ 6.590,70 (seis mil, 

quinhentos e noventa reais e setenta centavos), a parte autora apresentou às fls. 195/197 cálculo de diferenças no valor 

de R$ 1.402,26 (um mil, quatrocentos e dois reais e vinte e seis centavos). 

A sentença atacada tem o seguinte teor: 

"Revendo posicionamento anterior e, tendo em vista que o valor requisitado foi legalmente atualizado pelo E. Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, não há como acolher o pedido de diferença. Assim, julgo extinta a execução com 

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil." 

Sustenta a apelante no recurso, em preliminar, que a sentença é nula por falta de fundamentação. No mérito, aduz, em 

síntese, que a expedição do precatório não produz o efeito de pagamento, razão pela qual a correção monetária e os 

juros devem incidir até a data do adimplemento da dívida. Colaciona julgados em abono de sua tese e requer seja 

reformada a sentença e dado regular seguimento à execução para o pagamento da diferença de R$ 1.402,26. 

Com contrarrazões do INSS, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

À fl. 237 foi determinada a abertura de vista ao Ministério Público Federal que exarou o parecer de fls. 239/248 da lavra 

da Procuradora Regional da República Dra. Maria Luiza Grabner, que opinou pelo não provimento do recurso. 

É o relatório. 

Repilo a alegação de nulidade da sentença por falta de fundamentação. Com efeito, não se mostra imprescindível, no 

presente caso, a observância rígida e formalística do artigo 458 do CPC, pois tendo a sentença sido proferida de acordo 

com a hipótese prevista artigo 794, inciso I, do CPC, não há questões a serem decididas que reclamem todos os 

elementos do artigo 458, cabendo a aplicação da segunda parte do artigo 165 do estatuto processual, que admite a 

fundamentação de modo conciso. A adoção de tal posicionamento visa atender à mens legis que norteou o legislador 

quando da elaboração do Código de Processo Civil, bastando ler-se o disposto no § 1º do art. 162 para ver que, ao 

definir sentença como "o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa", a lei levou 
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em consideração o processo de conhecimento, que tem um mérito a ser, ou não, decidido, ao contrário do processo de 

execução que se restringe à satisfação prática do direito consubstanciado no título executivo e, que, portanto prescinde 

da observância estrita ao formalismo previsto no artigo 458 do CPC. 

Superada essa questão, aprecio o mérito. 

Cuidando-se de pagamento de condenação judicial efetuado por intermédio de requisição de pagamento, o regime 

constitucional exige que a atualização do valor a ser pago sofrerá atualização desde a expedição do ofício ou requisição 

até o efetivo pagamento. Com efeito, a disciplina que antes vigia foi salutarmente modificada com a Emenda 30/2000. 

Antes a lei de regência previa a atualização somente até o final do prazo de inclusão do pagamento no Orçamento, em 

1º de julho. 

Desde a Emenda 30, atualiza-se o valor até o pagamento. Confira-se o texto constitucional vigente: 

"Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou 

Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos 

precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações 

orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim. 

1º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus 

débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de 

julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados 

monetariamente." 

No novo regime da Emenda 30, portanto, não tem razão de ser a expedição de precatório complementar para pagamento 

de diferenças derivadas de correção monetária, pois a quantia será sempre atualizada quando do pagamento. 

Assim, no tocante à atualização do débito na fase de liquidação, determina o "Manual de Orientação de Cálculos da 

Justiça Federal", adotado por este E. Tribunal por meio do Provimento 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, que o índice a ser utilizado é o IGP-DI. 

Já em sede de precatório, deverá ser utilizada a UFIR a partir de janeiro de 1992, nos moldes do art. 18 da Lei nº 

8.870/94 e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001, conforme Resolução nº 258 do Conselho de Justiça Federal e Leis de 

Diretrizes Orçamentárias (Leis nºs 10.266/01 e 10.524/02). 

Portanto, sendo o valor inicial de R$ 5.653,56 (cinco mil, seiscentos e cinqüenta e três reais e cinqüenta e seis centavos) 

em 01.02.2000, aplicando-se o IPCA-E de 1.16575295 obtém o valor exato do depósito no importe de R$ 6.590,65 (seis 

mil, quinhentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos). 

Observa-se dos autos que o depósito do montante devido foi feito devidamente corrigido, utilizando-se o indexador 

vigente à época para fins de correção do débito. Portanto, houve atualização do valor, conforme as regras vigentes à 

época. Não cabe, portanto, se cogitar de expedição de novo precatório para o pagamento de novas diferenças de 

correção. 

No tocante aos juros de mora, não há justificativa para a aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a 

expedição do precatório e seu efetivo depósito. 

A mora resulta do retardamento causado pelo devedor. Isto não ocorre entre a expedição e o pagamento. Durante a 

tramitação do precatório o interstício decorrido é previsto na Constituição Federal (artigo 100, § 1º), não se podendo 

debitar à Autarquia previdenciária qualquer atraso que significasse a caracterização de mora e, por conseqüência, a 

incidência dos juros respectivos, mas sim o cumprimento de prazo constitucionalmente previsto para pagamento do 

precatório. 

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, 

posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

"1. Agravo regimental em agravo de instrumento. 

2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão agravada. 

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 

4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. 

GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

Portanto, não pode ser tido em mora o devedor que cumpre o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

Neste mesmo sentido, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Recurso Especial nº 923.549-RS: 

"PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

Não incide juros de mora entre a data de homologação dos cálculos de liquidação e o registro do precatório. 

Precedentes. 

Recurso Especial provido." 

(RESP 923.549-RS,, Rel. Min. PAULO GALOTTI, data da decisão 24/04/2007) 

Assim, se houve o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem, após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

Confira-se, também, ementas de julgado desta corte que já apreciou situação assemelhada: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA JUROS MORATÓRIOS. INCIDÊNCIA. 

1. Até a expedição do precatório, valem os critérios de correção monetária e os juros legais determinados na sentença 

(no caso, a Lei nº 8213/91, Súmulas 43 e 148 do STF e 8 do TRF - 3ª Região). De acordo com a Resolução 258 do 

Conselho da Justiça Federal, depois da expedição do precatório, o próprio Tribunal procede à atualização dos valores, 

utilizando do Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA. Especificando mais, o Manual de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal, e provimento 

nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira Região) determina que, na atualização dos valores, 

em sede de precatórios, os índices de atualização utilizados serão: a partir de janeiro de 1992, a UFIR (Lei 8.383/91); 

a partir de janeiro de 2001, o IPCA-E (MP 1.973-67, art. 29, § 13). 

2. Inexiste justificativa para a aplicação de juros moratórios no período compreendido entre a expedição do precatório 

e seu efetivo depósito. A mora não ocorre entre a expedição e o pagamento. Durante a tramitação do precatório o 

interstício decorrido é previsto na Constituição Federal (artigo 100, § 1º), não se podendo debitar à Autarquia 

previdenciária qualquer atraso que significasse a caracterização de mora e, por conseqüência, a incidência dos juros 

respectivos, mas sim o cumprimento de prazo constitucionalmente previsto para pagamento do precatório. 

3. O regime constitucional exige que a atualização do valor a ser pago sofrerá atualização desde a expedição do ofício 

ou requisição até o efetivo pagamento. Com efeito, a disciplina que antes vigia foi salutarmente modificada com a 

Emenda 30/2000. 

4. Antes o diploma mencionado previa a atualização somente até o final do prazo de inclusão do pagamento no 

Orçamento, em 1º de julho. Desde a Emenda 30, atualiza-se até o pagamento. Depois da expedição do precatório, 

assim, no novo regime da Emenda 30, não tem razão de ser a expedição de precatório complementar para pagamento 

de diferenças derivadas de correção monetária, pois a quantia será sempre atualizada quando do pagamento. 

4. Se houve atualização do valor depositado, conforme as regras vigentes à época, não cabe se cogitar de expedição de 

novo precatório para o pagamento de novas diferenças de correção. 

5. Apelação a que se nega provimento." (TRF3ª Região, sétima Turma, relator Juiz Federal Convocado Otávio Port, 

2005.03.99.044935-6 AC 1062771, v.u., j. 24.11.2008. 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO/REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. JUROS DE MORA. 

1. A apelante não tem interesse em recorrer no que se refere a aplicação da correção monetária pelo IGP-Di, uma vez 

que nas fls. 140/141, quando pleiteou o pagamento das diferenças, pugnou pela aplicação do índice IPCA-E, que 

substanciou o cálculo que deu origem ao pagamento. 

2. A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

3. Pela redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação 

de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal Federal, também 

não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do 

precatório, seja de RPV. 

4. Precedentes. 

5. Apelação conhecida em parte e improvida." (TRF3ª Região, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, PROC. : 

2000.03.99.011158-0 AC 573314, v.u., j. 17.11.2008 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. NULIDADE INEXISTENTE. RPV. SALDO REMANESCENTE. 

PAGAMENTO NO PRAZO. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA EXTINTIVA MANTIDA. 

Argumento de natureza jurídica, qual seja, a inexistência de previsão legal ou constitucional para a incidência de 

correção monetária divergente e juros de mora se o requisitório foi pago no prazo propício, não justifica a submissão 

do petitório à perícia contábil. 

Preliminar de nulidade afastada. 

O ofício, indicado na época como de precatório (fl. 133) foi lavrado em 19 de fevereiro de 2.001, fl. 132. Não há 

informação nos autos em que momento o requisitório foi efetivamente encaminhado, mas o seu ingresso se deu nesta 

Corte em 28/10/2004. O pagamento ocorreu em 29/11/2004. 

A despeito da legislação de regência (Art. 17, caput, da Lei n.º 10.259/2001) prescrever que a requisição do pagamento 

de pequeno valor seja direcionada à parte demandada, verifico que as resoluções do Egrégio Conselho da Justiça 

Federal preconizam o direcionamento dos ofícios requisitórios ao Presidente do Tribunal competente, para fins de 

aferição de sua regularidade, para só então serem cobrados junto à parte devedora. 

Não há que se falar em diferenças de atualização monetária, porquanto o próprio Tribunal faz a atualização dos 

valores requisitados, e consoante a Resolução n.º 242 do Presidente do Conselho da Justiça Federal, aplica-se o IPCA-

E em substituição da UFIR a partir de janeiro de 2001 para a atualização dos requisitórios e das ações condenatórias 

em geral. 

Entendimento de que também não incide juros de mora entre a data do cálculo e a da expedição do requisitório, 

consoante jurisprudência desta Corte, se pago no prazo legal. Revisão de jurisprudência. 

Preliminar afastada. Apelação desprovida. Sentença mantida." (TRF3ª Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, 

PROC. : 92.03.062732-4 AC 87114, rel. JUIZ FEd. CONV. ALEXANDRE SORMANI , v.u. j. 12.08.2008) 
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Logo, o caso é de se reconhecer que não subsiste qualquer diferença em favor da parte autora, de sorte que não merece 

reparos a sentença que extinguiu a execução pelo pagamento integral do devido. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, cuidando-se matéria cuja discussão já se 

encontra pacificada, nego provimento à apelação da autora. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA SEVERINO TARANTO 

ADVOGADO : MANUEL KALLAJIAN 

No. ORIG. : 93.00.00032-3 1 Vr RIO DAS PEDRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada em 15.12.1993, objetivando a autora Maria Aparecida Severino Taranto a revisão da pensão 

por morte que recebe desde 05.04.1990. 

Na inicial destes autos alegou, em apertada síntese, que o benefício não foi corretamente calculado, razão pela qual 

almeja a incidência de correção monetária mês a mês pela variação da ORTN/OTN. Afirma, ainda, que não recebeu os 

reajustamentos devidos, especialmente os índices de reajustamento do benefício em fevereiro de 1989 no percentual de 

26,05%, com base na URP, o IPC expurgado de março de 1990, no percentual de 84,32% e abril de 1990 (44,80%). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar à autora as diferenças apuradas entre o valor pago 

e o devido, respeitando-se o limite da Renda Mensal Inicial que deverá ser reajustada em conformidade com os índices 

da política salarial, aplicando-se os índices de variação da ORTN/OTN aos 24 salários de contribuição que precedem os 

12 últimos para apuração do benefício inicial. Aplicação da equivalência salarial a partir de abril de 1989 até a 

implantação efetiva do plano de custeio. Inclusão dos índices da inflação dos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro 

de 1989 (70,28%), março de 1990 (84,32%) e abril de 1990 (44,80). Determinou, ainda, fosse respeitada a prescrição 

qüinqüenal. Fixou honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. 

Sentença de 26.03.1998 não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS (fls. 83/91), pleiteando o provimento do recurso e o julgamento de improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

De início, consigno que, regra geral, há necessidade de reexame necessário em processos com decisão de mérito 

contrária ao INSS (art. 10 da Lei nº 9.469/97). A exceção fica por conta da nova redação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil (Lei nº 10.352, de 26/12/01), que explicita a desnecessidade deste reexame em caso de 

condenação, ou direito controvertido, em valor não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Por outro lado, considerando que a condenação não é de valor certo e não se pode divisar de pronto se a condenação é 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do 

Código de Processo Civil. 

Tenho por submetida, portanto, a sentença ao reexame necessário. 

Antes da edição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo 

de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Com efeito, dispunha o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, que, "sem prejuízo do direito ao 

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes". 

A Lei nº 9.528/97, fruto da conversão de medida provisória, alterou referido dispositivo e introduziu prazo decadencial 

para a revisão de ato de concessão de benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações 

vencidas. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse 

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre 

no caso "sub judice". 
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Assim, cuidando-se de ação proposta em 15.12.1993, aplica-se apenas a prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que antecede ao ajuizamento da demanda, ou seja, aquelas anteriores a 15.12.1988. 

Aponto, ainda, que a autora tem legitimidade para pleitear a revisão do benefício do qual decorre sua pensão, pois a 

revisão pretendida pela autora sobre o benefício previdenciário originário implica diretamente na alteração do valor da 

renda mensal de sua pensão. 

As demais preliminares suscitadas pelo INSS confundem-se com o mérito e como tal serão apreciadas. 

Decido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento assente nos 

Tribunais Superiores. 

A pensão por morte da autora tem data de início em 05.04.1990 e foi precedida de benefício por incapacidade - auxílio-

doença - iniciado em 25.06.1989, cujo titular era Antonio Taranto, conforme documentação carreada aos autos (fl. 

23/24). 

Tanto um benefício como outro foi concedido após a Constituição Federal e a eles aplica-se o disposto no artigo 144, da 

Lei nº 8.213/91. 

Com efeito, assim dizia o artigo, hoje revogado: 

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta Lei." 

Assim, não sendo auto-aplicável o disposto no artigo 202, caput, da Carta Magna, necessário foi que se aguardasse o 

advento da Lei nº 8.213/91, cujo diploma legal autorizou o recálculo de todos os benefícios concedidos após o advento 

da Constituição Federal de 1988, não sendo devidas, entretanto, diferenças referentes às competências de outubro de 

1988 a maio de 1992 (parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 8.213/91). 

O Supremo Tribunal Federal também fixou orientação no sentido de que o parágrafo único do artigo 144 da Lei nº 

8.213/91 não sofre de vícios que abortem a sua aplicabilidade. É o que se verifica da seguinte ementa: 

"Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8213/91 (RE 193.456, Pleno 26.2.97), o STF partiu de que a norma 

do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. " (RE 229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE, j. 30/06/98, DJ 04/09/98, p. 25). 

O Superior Tribunal de Justiça, nesta mesma esteira, posicionou-se pela aplicabilidade do parágrafo único do artigo 144 

da Lei nº 8.213/91: 

"PREVIDENCIÁRIO. ART. 202 DA CF. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991. RENDA 

MENSAL INICIAL. RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI N.º 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 

INDEVIDAS. RECURSO PROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a sua jurisprudência no sentido de que, feito o recálculo da renda mensal 

inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art. 144 da Lei n.º 8.213/91, 

não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no parágrafo 

único do referido artigo. 

2. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE n.º 193.456/RS, 

Tribunal Pleno, rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição 

Federal, em sua redação original, norma de eficácia plena e aplicação imediata. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp nº 476431 / SP, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j. 06/03/2003, DJ 

07/04/2003, p. 328). 

Assim, em se tratando de benefício concedido após a Constituição Federal, não se cogita de recálculo do benefício pela 

variação da ORTN/OTN, na medida em que o benefício foi revisto, com a incidência de correção monetária em todos os 

salários de contribuição do período básico de cálculo. Também não é o caso de se falar em equivalência salarial ou 

Súmula 260, porque são critérios de reajustamento apenas válidos e aplicáveis a benefícios iniciados antes da novel 

Constituição. 

Não há previsão legal para incorporar aos proventos de aposentadoria ou pensão os índices inflacionários expurgados 

em planos econômicos, conforme interpretação do disposto nos artigos 28, § 5º da Lei nº 8.212/91 e artigo 2º, inciso IV, 

da Lei nº 8.213/91. Só se admite a incidência dos índices inflacionários expurgados para a correção de eventuais 

parcelas em atraso. Nesse sentido a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 164778 -1998/0011959-0, 

Relator Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 27/03/2001, DJ 07/05/2001 p. 158). 

Este Tribunal Regional Federal também já se posicionou sobre a matéria, conforme ementas a seguir transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. GRATIFICAÇÕES NATALINAS. PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. URP DE FEVEREIRO/89. REAJUSTE DE 79,96%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

INDEVIDOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2261/3710 

1. Gratificações natalinas das competências de 1988 e 1989, com base nos proventos de dezembro de cada ano, o 

Supremo Tribunal Federal já decidiu que, com a entrada em vigor da Carta Magna em 05 de outubro de 1988, 

aplicava-se o § 6º do artigo 201, na redação então vigente, por se tratar de norma constitucional de eficácia plena e 

aplicabilidade imediata. 

2. Não é devido o reajuste de 26,05%, porque a Lei nº 7.730/89 extinguiu a URP de fevereiro de 1989 antes que se 

configurasse qualquer hipótese de direito adquirido. 

3. Indevida a incidência do percentual de reajuste de 79,96%, correspondente à variação do INPC entre março e 

agosto de 1991, sobre os valores de março já acrescidos do abono incorporado de 54,60%, uma vez que tais índices se 

referem ao mesmo período, não sendo possível a sua cumulação. 

4. Os segurados não têm direito à incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários (26,06 % 

de junho/87, 70,28 % de janeiro/89, 84,32 % de março/90, 44,80 % de abril/90 e 20,20% de março/91), tanto nos 

reajustes da renda quanto na atualização dos salários-de-contribuição. 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Improvida a apelação do autor.(TRF3, Turma Suplementar da Terceira 

Seção, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, APELAÇÃO CÍVEL 388963 Processo 97.03.060079-4/SP, j. 30.09.2008, 

DJE3 13.11.2008). (destaquei). 

"PROCESSSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. PREJUÍZO À PARTE CONTRÁRIA. 

DESCABIMENTO. INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO. DISPENSAS DE AUDIÊNCIA DE 

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À CF/88. SÚMULA 

260/TFR. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DESCABIMENTO DOS ÍNDICES DE REAJUSTE DE 26,06 % (junho/87); 

26,05% (fevereiro/89); 84,32 % (março/90); 79,96% (setembro/91). ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO (ART. 202, CAPUT, DA CF/88). DESCABIMENTO DE REAJUSTES ATRELADOS À 

VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. 

1-Não cabe ao apelante invocar nulidade se a omissão da sentença prejudicou à parte contrária (CPC - art. 243). 

2-Tendo em vista a indisponibilidade do interesse da Administração Pública, em que se insere a Previdência Social, 

não há lugar para audiência de tentativa de conciliação (CPC - art. 331), mormente se a lide versa questão de direito, 

que recomenda o julgamento antecipado da lide (CPC - art. 330, I). 

3-Em face do termo de cessação dos efeitos da Súmula 260/TFR e da data da propositura da ação, reconhece-se a 

prescrição das diferenças que, em tese, decorreriam da aplicação do referido julgado. 

4-Incabível a atualização dos 36 últimos salários de contribuição, para os benefícios concedidos antes da Lei n. 

8.213/91, face à carência de regulamentação, neste caso, do artigo 202, caput, da Constituição Federal. 

5-Não cabe o reajuste pela variação do salário mínimo, após a edição da Lei n. 8.213/91, quando cessaram os efeitos 

do artigo 58 do ADCT. 

6-Não é aplicável a URP de junho de 1987 (26,06 %) e de fevereiro de 1989 (26,05%) nos reajustes dos benefícios, 

nem o IPC de 70,28 %, 84,32 % e 44,80 %, de janeiro/89, março/90 e abril/90, respectivamente. 

7-Incabível, ainda, o índice de 21,10% em fevereiro/91. 

8-Preliminares rejeitadas. 

9-No mérito, recurso do INSS provido." (TRF3, Primeira Turma, Rel. Juiz Convocado em auxílio Rubens Calixto, 

APELAÇÃO CIVEL 331850 Processo 96.03.061192-1/SP, j. 25.09.2001, DJU 23.04.2002, p. 186) (destaquei) 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e à remessa oficial, tida por interposta, uma vez que totalmente 

improcedente o pedido. 

Não há condenação da autora aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.091370-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado ALEXANDRE SORMANI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : SEBASTIAO DE OLIVEIRA TOLEDO 

ADVOGADO : ADRIANO CAMARGO ROCHA 

No. ORIG. : 96.00.00005-9 2 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de recurso de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da r. sentença de fls. 14 e 15, 

que houve por bem julgar procedentes os embargos à execução, para que prevaleça o cálculo formulado pelo 

embargante, à fl. 05, que encontrou o valor de R$ 1.809,67. Sem ônus de sucumbência, em razão da gratuidade. 

Em suas razões recursais, aduz a autarquia que a r. sentença contraria o decidido pela Suprema Corte no que toca ao 

pagamento por precatório, bem assim, discorda da isenção de verbas de sucumbência. 

Contrarrazões foram oferecidas com matéria preliminar de intempestividade do recurso e de deserção. 

 

É o relatório. Decido. 

 

O recurso interposto é tempestivo, em consideração ao disposto no artigo 188 do Código de Processo Civil. Intimados 

da r. sentença em 16/03/98 (fl. 16, verso), o recurso foi protocolado em 13/04/98 (fl. 18), dentro do prazo recursal 

conferido ao ente público. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180-35/01, e do artigo 8º, §1º da Lei nº 

8.620/92. 

O entendimento consolidado na Súmula nº 178 do Superior Tribunal de justiça, no sentido de que "O INSS não goza de 

isenção do pagamento de custas e emolumentos , nas ações acidentárias e de benefícios propostas na Justiça Estadual", 

não tem aplicação no âmbito da Terceira Região, tendo em vista a isenção prevista nas leis nºs 4.952/85 e 11.608/03, do 

Estado de São Paulo, e nºs 1.135/91, 1.936/98 e 2.185/2000, do Estado do Mato Grosso do Sul. 

Logo, não há que se falar em deserção, restando aplicável o artigo 511,§1º, do CPC. 

Conheço do recurso da autarquia. 

Não há controvérsia quanto ao valor apresentado em execução, já que o valor objeto da r. sentença é exatamente o valor 

apresentado pelo ora apelante. Controverte-se, apenas, quanto ao pagamento pela via de precatório - o que foi decidido 

por conta da r. sentença do processo cognitivo, com trânsito em julgado - e a isenção de ônus de sucumbência. 

A questão relativa ao pagamento pela via de precatório, objeto de enfrentamento na r. sentença de conhecimento de fl. 

45, não tem mais razão para discussão. Isso porque, ao ser efetuado o pagamento em relação ao presente litígio, 

observar-se-á o disposto no atual artigo 100, §3º, da CF, que dispensa o precatório para o pagamento das quantias 

consideradas de pequeno valor, o que se mostra ser o caso destes autos. 

Na linha da jurisprudência desta I. Corte não há condenação aos ônus sucumbenciais ao beneficiário da gratuidade, pois 

o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos art. 11 e 12 da Lei nº 1060/50 torna a sentença um titulo judicial 

condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Assim, não prospera o recurso de apelação. 

Diante de todo o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO DE 

APELAÇÃO. 

Int. Após o decurso do prazo, baixem à origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

ALEXANDRE SORMANI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.030283-5/SP 

RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MARIO IZAIAS GERALDINI 

ADVOGADO : MANUEL KALLAJIAN 

No. ORIG. : 93.00.00028-9 1 Vr RIO DAS PEDRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada em 15.12.1993, objetivando o autor João Mário Izaias Geraldini a revisão da aposentadoria 

por idade que recebe desde 11.06.1986. 
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Na inicial destes autos alegou, em apertada síntese, que o benefício não foi corretamente calculado razão pela qual 

almeja a incidência de correção monetária mês a mês pela variação da ORTN/OTN. Afirma, ainda, que não recebeu os 

reajustamentos devidos, especialmente os índices de reajustamento do benefício em fevereiro de 1989 no percentual de 

26,05%, com base na URP, o IPC expurgado de março de 1990, no percentual de 84,32% e abril de 1990 (44,80%). 

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar ao autor as diferenças apuradas entre o valor pago 

e o devido, respeitando-se o limite da Renda Mensal Inicial que deverá ser reajustada em conformidade com os índices 

da política salarial, aplicando-se os índices de variação da ORTN/OTN aos 24 salários de contribuição que precedem os 

12 últimos para apuração do benefício inicial. Aplicação da equivalência salarial a partir de abril de 1989 até a 

implantação efetiva do plano de custeio. Inclusão dos índices da inflação dos meses de junho de 1987 (26,06%), janeiro 

de 1989 (70,28%), março de 1990 (84,32%) e abril de 1990 (44,80). Determinou, ainda, fosse respeitada a prescrição 

qüinqüenal. Fixou honorários advocatícios de 15% sobre o valor da condenação. 

Sentença de 17.09.1998 não submetida ao reexame necessário. 

Apelou o INSS (fls. 85/94), pleiteando o provimento do recurso e o julgamento de improcedência do pedido. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

De início, consigno que, regra geral, há necessidade de reexame necessário em processos com decisão de mérito 

contrária ao INSS (art. 10 da Lei nº 9.469/97). A exceção fica por conta da nova redação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil (Lei nº 10.352, de 26/12/01), que explicita a desnecessidade deste reexame em caso de 

condenação, ou direito controvertido, em valor não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Por outro lado, considerando que a condenação não é de valor certo e não se pode divisar de pronto se a condenação é 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do 

Código de Processo Civil. 

Tenho por submetida, portanto, a sentença ao reexame necessário. 

Antes da edição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo 

de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Com efeito, dispunha o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, que, "sem prejuízo do direito ao 

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes". 

A Lei nº 9.528/97, fruto da conversão de medida provisória, alterou referido dispositivo e introduziu prazo decadencial 

para a revisão de ato de concessão de benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações 

vencidas. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse 

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre 

no caso "sub judice". 

Assim, cuidando-se de ação proposta em 15.12.1993, aplica-se apenas a prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que antecede ao ajuizamento da demanda, ou seja, aquelas anteriores a 15.12.1988. 

As demais preliminares suscitadas pelo INSS confundem-se com o mérito e como tal serão apreciadas. 

Decido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento assente nos 

Tribunais Superiores. 

O benefício do autor tem data de início em 11.06.1986, conforme documentação carreada aos autos (fl. 23). 

A aposentadoria por idade foi concedida no período em que se aplica a variação da ORTN/OTN para a correção 

monetária dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição que precedem os 12 (doze) últimos, nos termos da Lei nº 

6.423/77. 

Veja-se, a esse propósito, o v. acórdão proferido pela Colenda sexta turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, de 

relatoria do Ministro Fernando Gonçalves: 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido."(Resp 48376, DJ 07.04.03). 

Com fulcro no entendimento pacificado por aquela Egrégia Corte, a matéria ora tratada vem sendo julgada em decisões 

monocráticas. 

Desse modo, os vinte e quatro salários de contribuição que precedem os doze últimos devem ser corrigidos pela 

variação das ORTN'S/OTN'S, não se justificando fator de correção diverso. 

Ademais, a questão também já é sumulada por esta Corte Regional, nos termos seguintes: 

"Súmula 7. Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser 

feita em conformidade com o quê prevê o art. 1º da Lei 6423/77". 

O benefício foi concedido de acordo com a lei vigente à época e a previsão para correção monetária restringia-se aos 24 

meses anteriores aos 12 últimos, conforme se verifica do parágrafo 1º do artigo 26 do Decreto nº 77.077/76 que expediu 
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a Consolidação das Leis da Previdência Social, bem como do art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social 

aprovada pelo Decreto n° 89.312/84. 

Por outro lado, a previsão de correção monetária para todos os salários de contribuição somente passou a existir com a 

promulgação da Constituição Federal de 1988, não se podendo cogitar de aplicação retroativa do artigo 202 da Carta 

Magna, conforme reiterada jurisprudência, sequer para efeitos financeiros a partir da promulgação da novel 

Constituição ou da Lei nº 8.213/91. 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo, pela 

consagração da aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de 

benefícios nas relações previdenciárias (cf RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 

19.4.2002; RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 

310.159/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. 

Min. Marco Aurélio, DJ 1o.4.2005). 

Com efeito, dispunha a Carta Magna, em seu artigo 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições (...)". 

A questão da auto-aplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal e da imposição de teto máximo ao salário de 

benefício, embora tenha suscitado muita controvérsia, hoje não comporta mais discussão. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 193456/RS, Relator p/ Acórdão Ministro 

Maurício Correa, cuja ementa foi publicada no DJ de 07-11-97, pág. 57252, deixou assentado que o referido artigo 202 

não era auto-aplicável. 

Veja-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não 

é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - 

Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido." 

Assim, após decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal que a norma inscrita no artigo 202 , caput, da CF 

(redação anterior à EC nº 20), não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a 

fim de que lhe seja dada plena eficácia, seus ministros, reiteradamente, vêm decidindo, que o disposto nos artigos 29, 

parágrafo 2º e artigo 33 da Lei nº 8.213/91, não afronta o dito no artigo 202 da Constituição Federal. E, por tal razão, 

têm negado seguimento ou dado provimento aos recursos sobre a questão, que lá tramitam, na forma do disposto no 

artigo 555 e parágrafo 1º do Código de Processo Civil. 

Portanto, todos os demais critérios empregados no cálculo do benefício do autor ficam mantidos, tais como o 

coeficiente, a forma de cálculo, os limites de salário de contribuição e de benefício. 

Aprecio agora o pedido de reajustamento dos benefícios, especialmente pelos índices de reajustamento do benefício em 

fevereiro de 1989 no percentual de 26,05%, com base na URP, o IPC expurgado de março de 1990, no percentual de 

84,32% e abril de 1990 (44,80%). 

Não há previsão legal para incorporar aos proventos de aposentadoria ou pensão os índices inflacionários expurgados 

em planos econômicos, conforme interpretação do disposto nos artigos 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91 e artigo 2º, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91. Só se admite a incidência dos índices inflacionários expurgados para a correção de eventuais 

parcelas em atraso. Nesse sentido a seguinte ementa do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 164778 -1998/0011959-0, 

Relator Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. 27/03/2001, DJ 07/05/2001 p. 158). 

Este Tribunal Regional Federal também já se posicionou sobre a matéria, tratando de todos os índices apontados na 

inicial, conforme ementas a seguir transcritas: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. GRATIFICAÇÕES NATALINAS. PRESERVAÇÃO DO VALOR 

REAL DO BENEFÍCIO. URP DE FEVEREIRO/89. REAJUSTE DE 79,96%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS 

INDEVIDOS. 

1. Gratificações natalinas das competências de 1988 e 1989, com base nos proventos de dezembro de cada ano, o 

Supremo Tribunal Federal já decidiu que, com a entrada em vigor da Carta Magna em 05 de outubro de 1988, 

aplicava-se o § 6º do artigo 201, na redação então vigente, por se tratar de norma constitucional de eficácia plena e 

aplicabilidade imediata. 

2. Não é devido o reajuste de 26,05%, porque a Lei nº 7.730/89 extinguiu a URP de fevereiro de 1989 antes que se 

configurasse qualquer hipótese de direito adquirido. 
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3. Indevida a incidência do percentual de reajuste de 79,96%, correspondente à variação do INPC entre março e 

agosto de 1991, sobre os valores de março já acrescidos do abono incorporado de 54,60%, uma vez que tais índices se 

referem ao mesmo período, não sendo possível a sua cumulação. 

4. Os segurados não têm direito à incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários (26,06 % 

de junho/87, 70,28 % de janeiro/89, 84,32 % de março/90, 44,80 % de abril/90 e 20,20% de março/91), tanto nos 

reajustes da renda quanto na atualização dos salários-de-contribuição. 

5. Apelação do INSS parcialmente provida. Improvida a apelação do autor.(TRF3, Turma Suplementar da Terceira 

Seção, Rel. Juiz Convocado Leonel Ferreira, APELAÇÃO CÍVEL 388963 Processo 97.03.060079-4/SP, j. 30.09.2008, 

DJE3 13.11.2008). (destaquei). 

"PROCESSSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. PREJUÍZO À PARTE CONTRÁRIA. 

DESCABIMENTO. INDISPONIBILIDADE DO INTERESSE PÚBLICO. DISPENSAS DE AUDIÊNCIA DE 

TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CONCESSÃO ANTERIOR À CF/88. SÚMULA 

260/TFR. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. DESCABIMENTO DOS ÍNDICES DE REAJUSTE DE 26,06 % (junho/87); 

26,05% (fevereiro/89); 84,32 % (março/90); 79,96% (setembro/91). ATUALIZAÇÃO DOS 36 ÚLTIMOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO (ART. 202, CAPUT, DA CF/88). DESCABIMENTO DE REAJUSTES ATRELADOS À 

VARIAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO. 

1-Não cabe ao apelante invocar nulidade se a omissão da sentença prejudicou à parte contrária (CPC - art. 243). 

2-Tendo em vista a indisponibilidade do interesse da Administração Pública, em que se insere a Previdência Social, 

não há lugar para audiência de tentativa de conciliação (CPC - art. 331), mormente se a lide versa questão de direito, 

que recomenda o julgamento antecipado da lide (CPC - art. 330, I). 

3-Em face do termo de cessação dos efeitos da Súmula 260/TFR e da data da propositura da ação, reconhece-se a 

prescrição das diferenças que, em tese, decorreriam da aplicação do referido julgado. 

4-Incabível a atualização dos 36 últimos salários de contribuição, para os benefícios concedidos antes da Lei n. 

8.213/91, face à carência de regulamentação, neste caso, do artigo 202, caput, da Constituição Federal. 

5-Não cabe o reajuste pela variação do salário mínimo, após a edição da Lei n. 8.213/91, quando cessaram os efeitos 

do artigo 58 do ADCT. 

6-Não é aplicável a URP de junho de 1987 (26,06 %) e de fevereiro de 1989 (26,05%) nos reajustes dos benefícios, 

nem o IPC de 70,28 %, 84,32 % e 44,80 %, de janeiro/89, março/90 e abril/90, respectivamente. 

7-Incabível, ainda, o índice de 21,10% em fevereiro/91. 

8-Preliminares rejeitadas. 

9-No mérito, recurso do INSS provido." (TRF3, Primeira Turma, Rel. Juiz Convocado em auxílio Rubens Calixto, 

APELAÇÃO CIVEL 331850 Processo 96.03.061192-1/SP, j. 25.09.2001, DJU 23.04.2002, p. 186) (destaquei) 

Em resumo, ao benefício do autor aplica-se a revisão da renda mensal inicial, substituindo-se os índices das Portarias 

Ministeriais pela variação da ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, e apenas nos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição que precedem os 12 (doze) últimos, mantidos todos os demais elementos de cálculo do benefício. 

Aqui faço um parêntese. Não há nos autos a relação dos salários de contribuição do autor e que serviram de base para o 

cálculo da aposentadoria. 

Por outro lado, tendo em vista o tempo transcorrido desde a concessão do benefício, dificilmente o INSS terá em seus 

arquivos a relação dos salários que foram empregados no cálculo da aposentadoria. 

Ademais, a autarquia previdenciária tinha autorização legal para destruir tal documentação, nos termos do artigo 7º da 

Lei nº 6.309/75 (bem como o art. 207 do Decreto nº 89.312/84) que estabelecia que: "Os processos de interesse de 

beneficiários e demais contribuintes não poderão ser revistos após 5 (cinco) anos, contados de sua decisão final, 

ficando dispensada a conservação da documentação respectiva além desse prazo." . Referida lei somente foi revogada 

pela Lei nº 8.422/1992. 

De qualquer sorte, uma vez alterada a Renda Mensal Inicial, haverá, por conseguinte, reflexos na equivalência salarial 

do artigo 58 do ADCT que vigorou no período compreendido entre abril de 1989 e dezembro 1991. 

Findo o período de vigência da sistemática do art. 58 do ADCT/88, a forma de reajuste observada é a prevista no art. 41 

da Lei nº 8.213/91, que definiu o INPC como indexador aplicável, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da 

Lei nº 8.542/92, e o IPC-r, pela Lei nº 8.880/94. 

Em seguida, a Lei nº 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, 

o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados, com o emprego de índices estabelecidos pela Lei nº 9.971/00, MP nº 

2.187-13/01, D. nº 3.826/01 e legislação superveniente. A contar do advento da Lei nº 11.430/2006, que acrescentou o 

art. 41-A na Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC. 

Assim, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Improcedentes todos os demais pedidos. 

Por fim, aponto que do cotejo do que foi pedido e daquilo que foi acolhido, vislumbra-se que o caso é sucumbência 

recíproca, nos termos do disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil. 
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Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial ao 

recurso do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido de reajuste dos benefícios pelos índices 

expurgados da inflação e fixar sucumbência recíproca. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ORLANDO CANONES DE PROENCA 

ADVOGADO : LIDIA MARIA DE LARA FAVERO 

No. ORIG. : 98.00.00127-1 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a revisão de benefício 

previdenciário com base no número de salários mínimos que deveria receber no início, com base na Constituição 

Federal, a fim de que haja a "recomposição de sua renda mensal pelos valores que efetivamente contribuiu nos últimos 

36 meses anteriores a DIB, bem como aos índices que o Instituto-Réu deixou de aplicar posteriormente" (fls. 7). 

Requereu "o restabelecimento do poder aquisitivo do benefício pelo valor total que possuía na RMI (Renda Mensal 

Inicial), pela aplicação alternativa dos seguintes subtitens: a.1- manter-se a equivalência da RMI pela classe da Tabela 

de Contribuições, da data da concessão do benefício até regular execução de sentença; ou a.2- aplicação do resíduo 

inflacionário, quando da conversão dos benefícios em URV, de 10 (dez por cento); e/ou, a.3- aplicação do aumento de 

8,04 (oito vírgula zero quatro por cento em 09/94; (....) pagamento das diferenças apuradas entre a renda mensal 

recebida e a renda mensal recalculada de acordo com o requerido nos itens "a", "b" e "c", acrescidas de juros e 

correção monetária desde a constituição do débito até a data do efetivo pagamento" (fls. 8). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 17) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS "ao pagamento ao autor, dos benefícios em valores de 

salário mínimo, conforme artigo 202 da Constituição Federal e artigo 58 das Disposições Constitucionais transitórias, 

quanto ao recálculo da renda inicial e manutenção os (sic) benefícios, com base na Súmula 260 do extinto TFR, com a 

atualização dos salários de contribuição, bem como com a aplicação de todos os índices reconhecidos no corpo da 

sentença. Deverá o Instituto réu acolher o valor das diferenças que forem encontradas com base no novo cálculo, com 

a devida correção monetária, a partir da concessão inicial do benefício da aposentadoria pelo índice integral, 

incluindo as diferenças do abono anual do período total abrangido, bem como de acordo com todos os índices oficiais 

de correção monetária" (fls. 43), acrescidos de juros de 6% ao ano desde a citação "para as vencidas e a partir do 

vencimento para as seguintes" (fls. 44). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. "A atualização monetária far-se-á na forma estabelecida 

pelo Egrégio Tribunal de Justiça e normas da Corregedoria Geral de Justiça" (fls. 44). 

Inconformada, apelou a autarquia, alegando, preliminarmente, a prescrição quinquenal das parcelas. No mérito, pleiteia 

a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 58/60), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Inicialmente, observo que a autora é beneficiária de aposentadoria especial, com início em 8/3/93 (fls. 12), tendo 

ajuizado a presente ação em 28/9/98 (fls. 2). 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..." 
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O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento sobre a 

questão da auto-aplicabilidade ou não do referido dispositivo constitucional, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

Dessa forma, os critérios a serem observados no cálculo do benefício são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91. 

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. A partir de março/94, com a 

conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 434, de 27/2/94, reeditada 

pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94. Entre julho de 1994 e junho de 

1995, o índice adotado foi o IPC-r, consoante o disposto no art. 21, parágrafo 2º, da Lei 8.880/94. O INPC foi 

reutilizado no período compreendido entre julho de 1995 e abril de 1996, nos termos da MP nº 1.053/95, ar. 8º, § 3º, 

sendo que, a partir de maio de 1996, conforme estabelecido nas MPs nºs 1.415/96 e 1.488/96, art. 8º, § 3º, e art. 10 da 

Lei n.º 9.711/98, o índice aplicado foi o IGP-DI. 

Dessa forma, verifica-se que a renda mensal inicial do benefício da parte autora foi corretamente apurada, tendo sido os 

36 salários-de-contribuição do período básico de cálculo atualizados conforme índices estabelecidos por norma expressa 

e específica, ficando atendidas as disposições do referido art. 202 da Constituição Federal. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in 

verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. ARTS. 28 E 29 DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO DE REVISTA Nº 

9.859/74 E ART. 41 DA LEI Nº 8.213/91. INCOMPATIBILIDADE.  

1. A Lei de Benefícios da Previdência Social estabelece o procedimento para a apuração do salário-de-benefício 

dispondo que, para aqueles de caráter continuado, inclusive o decorrente de acidente de trabalho, hipótese dos autos, 

seu valor é o resultante da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta 

por cento de todo o período contributivo (arts. 28 e 29, II). 

2. Cuidando-se de benefício concedido após a Constituição Federal, esta garante a correção de todos os salários-de-

contribuição considerados para a apuração do salário-de-benefício (arts. 201, caput, e § 3º e 202 - redação original), 

não especificando, contudo, os índices a serem utilizados na correção dos referidos salários-de-contribuição, 

deixando-os a critério do legislador ordinário. 

(...) 

6. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ, REsp. nº 612.333/SP, Relator Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. em 10/5/07, v.u., D.J. de 28/5/07) 

 

Dispõe o art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 
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cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 
"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro 

vírgula oitenta e um por cento." 

 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º de 

junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula oitenta e um 

por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 2.187/01) fixou 

para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria já 

foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o qual 

o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma ofensa 

ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no valor 

dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios. 

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 
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Quanto à inconstitucionalidade da expressão "nominal" contida no inc. I, do art. 20 da Lei nº 8.880/94, o Supremo 

Tribunal Federal já firmou entendimento diverso ao sustentado pela parte autora, in verbis: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por 

cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para 

Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado 

que a URV traduzia a inflação diária. 

2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da 

palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito 

adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que 

no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e 

antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE nº 313.382-9, Sessão Plenária, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 26/9/02, v.u., DJU 8/11/02) 

"1. PREVIDENCIÁRIO. Benefício. Conversão do valor em URV. Lei nº 8.880/84. Constitucionalidade. Agravo 

regimental não provido. Precedente. É constitucional a palavra "nominal" constante do inciso I do art. 20 da Lei nº 

8.880/94. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Argumentação velha. Caráter 

meramente abusivo. Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, 

do CPC. Quando abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal 

condenar o agravante a pagar multa ao agravado." 

(Ag. Reg. no RE nº 313.593-7, Primeira Turma, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 15/2/05, v.u., DJU 11/3/05, grifos meus) 

 

Observo, ainda, que a norma prevista no artigo 20, incisos I e II da Lei n° 8.880/94, referente à conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, considerando-se o último dia dos meses de novembro e dezembro de 1993 e 

janeiro e fevereiro de 1994, não implica a redução do valor do benefício percebido pela parte autora, conforme 

entendimento já cristalizado no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL -REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94- EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da 

Lei 8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(Emb. de Divergência no RE n° 206405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 26/4/04, v.u., DJU 26/4/04, 

grifos meus). 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

Outrossim, cumpre ressaltar que a equivalência entre os benefícios previdenciários e o salário mínimo somente gerou 

efeitos no período de 5 de abril de 1989 a 9 de dezembro de 1991, em atenção ao disposto no art. 58 do ADCT. Após, 

os reajustes devem seguir os parâmetros da Lei n.º 8.213/91, não havendo fundamento legal que justifique a 

permanência do parâmetro de reajustamento pleiteado pela parte autora. 

Quanto aos critérios da Súmula nº 260 do E. TFR, consoante reiterado entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, 

é incabível sua aplicação aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. PROPORCIONALIDADE NO PRIMEIRO 

REAJUSTE. NÃO APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 - TFR. 

1. A atualização proporcional da renda mensal inicial, no primeiro reajuste, não ofende a Lei nº 8.213/91. Inaplicável 

a Súmula 260 - TFR aos benefícios concedidos após o advento da CF/88. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. nº 205.717/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, Quinta Turma, j. em 30/6/99, v.u., D.J. de 16/8/99.) 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS. PROPORCIONALIDADE. ART. 41 DA LEI 8.213/91. 

- A jurisprudência desta Corte consolidou o entendimento de que, em tema de reajuste de benefícios de prestação 

continuada, o primeiro reajuste da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data 
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da concessão do benefício, na forma do art. 41 da Lei 8.213/91. Após a CF/88, não se aplica mais o critério previsto na 

Súmula 260/TFR. 

- Precedentes. 

- Embargos acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência no REsp. nº 157.902/SP, Relator Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, j. em 24/2/99, 

v.u., D.J. de 12/4/99.) 

No que tange ao pedido de aplicação do índice referente ao aumento do salário mínimo de setembro/94 (8,04%), 

observo que, in casu, não há amparo legal para a sua adoção, uma vez que tal aumento visou tão-somente dar 

cumprimento ao disposto no art. 201, § 5°, da Constituição Federal, atingindo apenas os benefícios de renda mínima, 

conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, merecendo destaque os julgados 

abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ÍNDICE. ANTECIPAÇÕES DE 10%. CONVERSÃO EM URV. DIA 

A CONSIDERAR. REAJUSTE DE 8,04% REFERENTE A SETEMBRO 94. 

I - Por força do art. 41, I e II, da Lei 8.213/91 e de suas alterações que deram eficácia ao art. 201, §2o, da CF/88, o 

índice de reajuste a contar de 05.96 é o IGP-DI. 

II - O sistema de antecipações do art. 9o, da Lei 8.542/92, com alteração da Lei 8.700/93, bem como a conversão da 

Lei 8.880/94, não trouxeram prejuízos aos benefícios, reduzindo-lhes os seus valores. 

III - O art. 20, I, da Lei 8.880/94 não prevê a divisão dos valores nominais dos benefícios nos meses 11.93, 12.93, 01.94 

e 02.94 pelos valores em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do início de cada mês e, sim, do último dia desses 

meses. 

IV - O aumento do salário mínimo de setembro de 1994 (8,04%) não aproveita os benefícios acima do salário 

mínimo. 

V - Recurso conhecido, mas desprovido." 

(REsp no 208.483/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 18/10/00, votação unânime, DJU de 19.11.2001) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94. PERDA DO VALOR 

REAL. INCLUSÃO DO RESÍDUO DE 10% REFERENTE AO IRSM DE JANEIRO/94 E O IRSM INTEGRAL DE 

FEVEREIRO/94. REAJUSTE DE 8,04% - SETEMBRO/94 - INDEVIDO. 

1. São devidas as inclusões do resíduo de 10% referente ao IRSM de janeiro de 1994, não antecipado no mês de 

fevereiro do mesmo ano,bem como do IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%), antes da conversão do valor 

nominal do benefício previdenciário em URV, com o fim de manter o seu valor real. Precedentes. 

2. O aumento do salário mínimo no percentual de 8,04%, em setembro de 1994, somente deve ser estendido aos 

benefícios de renda mínima. 

3. Recurso conhecido e parcialmente provido." 

(REsp n° 197.683/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/99, votação por maioria, DJU de 20/9/99) 

 

Com relação à ocorrência ou não prescrição, entendo ser tal discussão inteiramente anódina. Tendo em vista a 

circunstância de que, conforme o acima exposto, o pedido formulado pela parte autora é improcedente, referido debate 

perde a sua utilidade prática. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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No. ORIG. : 97.00.00317-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada em 01.12.1997, objetivando o autor Sérgio Oriente Jacob, a revisão do benefício que recebe 

desde 26.01.1981. 

Na inicial destes autos, o autor alega que os reajustes dos salários superiores ao salário mínimo sofrem reajustes sempre 

menores. Por essa razão, requereu que o seu benefício, que importava em 3,69 salários-mínimos na sua data de início, 

fosse calculado em equivalência ao salário mínimo e que, uma vez apuradas as diferenças, essas fossem pagas, 

devidamente corrigidas, com correção monetária, juros e demais consectários legais. 

O juízo a quo julgou procedente em parte o pedido, condenando o réu a corrigir os 24 salários de contribuição anteriores 

aos doze últimos meses; após, devendo aplicar o art. 58 do ADCT/88, com o fito de restabelecer o poder aquisitivo do 

benefício, bem como a Súmula 260 do extinto TFR, que determina a aplicação do índice integral no primeiro reajuste 

do benefício; tudo desde a data de início do benefício até o efetivo pagamento e limitado à prescrição de 5 anos. 

Condenou ainda o réu ao pagamento de honorários advocatícios, que arbitrou em 10% do valor da condenação. 

Apelou o INSS. 

Preliminarmente, invocou a ocorrência da decadência, de conformidade com o art. 103 da Lei nº 8.213/91, cujo direito 

decai em 5 anos para que o segurado ou beneficiário proponha ação ou requeira revisão de ato de concessão de 

benefício. 

No mérito, que a sentença é extra petita, porque a forma de cálculo não foi pleiteada na inicial. Observa, entretanto, que 

é inócua a condenação quanto à correção dos vinte e quatro meses anteriores aos doze últimos, posto que o art. 1º da Lei 

nº 6.423/77 não guarda nenhuma desarmonia com o Decreto nº 83.080/79, que serviu de base para a concessão do 

benefício em causa; ainda inócua é a determinação para a aplicação do art. 58 do ADCT, posto que no período de 

05/04/1989 a 09/12/1991 a parte apelada recebeu o equivalente a 3,63 salários mínimos, conforme demonstra o 

histórico de crédito de fls. 50/51. Assinala que a revisão, nos moldes da referida Súmula 260, não faz parte do pedido. 

Por fim, que a equivalência salarial requerida com base no salário mínimo, carece de amparo legal, posto que vedada 

pela CF/88, em seu artigo 7º, inciso IV. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal Regional Federal. 

À fl. 93, Ivone Nomeline Jacob requereu a habilitação nos autos, para figurar no pólo ativo, visto que o autor, seu 

marido, faleceu no dia 29.12.2004. 

O INSS, uma vez intimado, se manifestou no sentido de que aguardaria a intimação dos herdeiros mencionados na 

Certidão de Óbito (doc. de fl. 97). 

Por essa razão, a e. relatora, Des. Federal Vera Lúcia Jucovsky, determinou a intimação dos herdeiros para que 

requeressem a habilitação, o que foi providenciado. 

À fl. 195 foram habilitados a viúva, os filhos e noras, filhas e genros do falecido. 

É o relatório. 

Decido com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento assente nos 

Tribunais Superiores. 

Consigno que, regra geral, há necessidade de reexame necessário em processos com decisão de mérito contrária ao 

INSS (art. 10 da Lei nº 9.469/97). A exceção fica por conta da nova redação do § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil (Lei nº 10.352, de 26/12/01), que explicita a desnecessidade deste reexame em caso de condenação, ou 

direito controvertido, em valor não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

Por outro lado, considerando que a condenação não é de valor certo e não se pode divisar de pronto se a condenação é 

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do 

Código de Processo Civil. 

Tenho por submetida, portanto, a sentença ao reexame necessário. 

Afasto a preliminar de decadência. 

Antes da edição da Medida Provisória nº 1.523, de 27/06/1997 (convertida na Lei nº 9.528/97), não se cogitava de prazo 

de decadência para revisão dos critérios do cálculo dos benefícios previdenciários. 

Com efeito, dispunha o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, que, "sem prejuízo do direito ao 

benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 

resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes". 
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A Lei nº 9.528/97, fruto da conversão de medida provisória, alterou referido dispositivo e introduziu prazo decadencial 

para a revisão de ato de concessão de benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento de prestações 

vencidas. 

Anteriormente, portanto, o pleito de revisão poderia ser formulado a qualquer tempo. Todavia, com a edição desse 

diploma, que, inicialmente, fixou o prazo decadencial em 10 (dez) anos, reduzido a 05 (cinco) anos pela Lei nº 

9.711/98, e posteriormente fixado em 10 (dez) anos pela Medida Provisória nº 138/03, tenho como possível a 

decadência, contando-se o prazo, contudo, apenas a partir da entrada em vigor de tais diplomas legais, o que não ocorre 

no caso "sub judice". 

Assim, cuidando-se de ação proposta em 01.12.1997, aplica-se apenas a prescrição das parcelas anteriores ao 

qüinqüênio que antecede ao ajuizamento da demanda, ou seja, aquelas anteriores a 01.12.1992 (artigo 219, § 5º, do 

Código de Processo Civil). 

Analisando-se a petição inicial, constata-se que o pedido é para "a condenação da autarquia no pagamento, a contar da 

aposentadoria até a liquidação final e de então até quando de direito, das diferenças encontradas entre o valor em 

Salários Mínimos, inicialmente devidos e apurados e o que realmente pagou." 

Embora a petição inicial não prime pela melhor técnica, o pedido é para que o benefício receba os mesmos reajustes que 

o salário mínimo ou, em outras palavras, a manutenção da equivalência salarial. 

Todavia, a sentença não apreciou referido pleito, mas deferiu pedido não formulado, ao condenar o réu a corrigir os 24 

salários de contribuição anteriores aos doze últimos meses e após o artigo 58 do ADCT/88, bem como a Súmula 260 do 

extinto TFR, que determina a aplicação do índice integral no primeiro reajuste do benefício. 

Ora, nos termos do artigo 128, combinado com o artigo 460, ambos do CPC, o juiz deve decidir a lide nos limites em 

que foi proposta, sendo-lhe defeso proferir sentença a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como 

condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

Este Tribunal, recentemente, por intermédio dos desembargadores que compõem a sétima turma, entendeu que em tais 

situações, deve-se reconhecer, de ofício, a nulidade da sentença, mas estando a causa madura e em face de interpretação 

extensiva do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, conhecer diretamente do pedido. 

Transcrevo a emenda desse julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - JULGAMENTO "EXTRA PETITA" - 

RECONHECIMENTO E AFASTAMENTO - CONHECIMENTO DO MÉRITO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO 

CPC - ARTIGO 58 DO ADCT - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - 

IMPROCEDÊNCIA - CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO PELO IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO 

DE 1994 - POSSIBILIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE MORA - 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS - PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE - APELAÇÃO PREJUDICADA. 

Reconhecido e afastado o julgamento "extra petita" ou "citra petita", achando-se a causa madura, interpretação 

extensiva do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil permite que se conheça diretamente do pedido. 

- Não há supressão de grau de jurisdição, pois a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições 

de ser julgada. 

- O art. 58 do ADCT, que prevê a equivalência dos benefícios previdenciários com o número de salários mínimos da 

data da concessão, tornou-se eficaz de abril/89 em diante e perdeu sua eficácia em virtude da regulamentação da Lei 

n° 8213/91, mas possui aplicação restrita aos benefícios mantidos por ocasião da promulgação da Constituição, isto é, 

concedidos antes de seu advento. Precedentes do Colendo Supremo Tribunal Federal. 

- A concessão dos benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão 

em URV dos salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de 

fevereiro/94, que continha toda a variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o 

último dia deste mês. Assim, os salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o 

mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela Resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94), observado o valor teto 

legal, se for o caso. 

- Devido à sucumbência recíproca, arcará cada parte com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

- A correção monetária dos valores devidos deve ser apurada a contar do vencimento de cada parcela, seguindo os 

critérios das Súmulas nº 148 do Colendo STJ e 08 desta E. Corte e Resolução n. 561, de 02-07-2007 (DJU 05/07/2007, 

pág. 123) do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o novo Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal. 

- Os juros de mora incidem desde a citação inicial (31.03.1999 - fl. 32v.), à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a 

teor do que dispõem os artigos 219 do CPC e 1.062 do Código Civil de 1916. A partir da vigência do novo Código 

Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao 

mês. 

- As custas não são devidas, ante a isenção de que goza a autarquia. 

- Descabe a condenação do INSS em despesas processuais, eis que a parte autora é beneficiária da justiça gratuita, e 

nada despendeu a esse título. 

- Apelação prejudicada. Pedido parcialmente procedente." (TRF3, Sétima Turma, relatora para o acórdão Des. Fed. 

Eva Regina, APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.113643-8/SP, j. 03.08.2009). 

Assim, reconheço, de ofício, a nulidade da sentença, e considerando que a matéria que deixou de ser apreciada é 

exclusivamente de direito e a causa encontra-se madura, entendo que é possível fazer-se uma interpretação extensiva do 

parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil e conhecer diretamente do pedido que não foi analisado. 
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Cuida-se de aposentadoria iniciada em 26.01.1981 e tratando-se de benefício iniciado antes da Constituição Federal de 

1988 o mesmo recebeu a revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT durante o período em que houve o atrelamento 

do benefício ao salário mínimo. 

Esse é o entendimento pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal: 

"Já no período que vai da promulgação da Carta Magna até o sétimo mês após a sua vigência, a revisão em causa 

vinculada ao salário mínimo viola o disposto no artigo 58 do ADCT, porque, se este só determinou esse critério de 

revisão a partir do sétimo mês após a promulgação da Constituição, a partir desta até esse sétimo mês tal critério não 

é admitido por ele. Segue-se o período que vai do sétimo mês depois da promulgação da Carta Magna até a 

implantação do plano de custeio e benefícios que ocorreu com a entrada em vigor da Lei 8.213/91, no qual a correção 

dos benefícios com base no salário mínimo decorre da aplicação do artigo 58 do ADCT. A partir, porém, da vigência 

da referida Lei, esse critério de correção vinculada ao salário mínimo ofende o disposto na parte final do § 2º do 

artigo 201 da Constituição e no artigo 58 do ADCT." (RE 317.508, Rel. Min. Moreira Alves, julgamento em 1º-4- 03, 1ª 

Turma, DJ de 2-5-03). No mesmo sentido: AI 594.561-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgamento em 23-6-09, 1ª 

Turma, DJE de 14-8-09; AR 1.572, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamento em 30-8-07, DJ de 21-9-07; RE 351.394-AgR, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 11-3-03, DJ de 4-4-03; RE 290.082-AgR, Rel. Min. Maurício Corrêa, 

julgamento em 16-10-01, DJ 1º-3-02; RE 235.541-ED, Rel. Min. Sydney Sanches, julgamento em 8-8-00, DJ de 5-10-

01; RE 231.228, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 24-11-98, DJ de 12-2-99). 

Findo o período da equivalência salarial, o benefício de aposentadoria passou a ser reajustado de acordo com os 

critérios legais, sem qualquer vinculação ou equivalência com o salário mínimo, mas em cumprimento a dispositivo 

constitucional que delegou à lei a definição dos critérios de reajuste dos benefícios, com a finalidade de preservar-lhes, 

em caráter permanente, o seu valor real. 

Em resumo, encerrado o interregno de vigência da sistemática do art. 58 do ADCT/88, a forma de reajuste observada é 

a prevista no art. 41 da Lei nº 8.213/91, que definiu o INPC como indexador aplicável, o qual veio a ser sucedido pelo 

IRSM, na forma da Lei nº 8.542/92, e o IPC-r, pela Lei nº 8.880/94. 

Em seguida, a Lei nº 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, 

o critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados, com o emprego de índices estabelecidos pela Lei nº 9.971/00, MP nº 

2.187-13/01, D. nº 3.826/01 e legislação superveniente. A contar do advento da Lei nº 11.430/2006, que acrescentou o 

art. 41-A na Lei nº 8.213/91, os benefícios previdenciários voltaram a ser reajustados com base na variação do INPC. 

Assim, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Aponto, ainda, que a previsão de correção monetária para todos os salários de contribuição somente passou a existir 

com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não se podendo cogitar de aplicação retroativa do artigo 202 da 

Carta Magna, conforme reiterada jurisprudência, sequer para efeitos financeiros a partir da promulgação a novel 

Constituição ou da Lei nº 8.213/91. 

Portanto, cuidando-se de benefício iniciado em 26.01.1981, aplica-se apenas a correção para os vinte e quatro primeiros 

salários de contribuição, excluídos da atualização monetária os 12 últimos. A incidência da correção restringe-se (art. 

3º, II, c/c §1º) aos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, tão somente para os 

benefícios de aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria especial e abono de 

permanência em serviço. (v.g., AC nº 2002.01.99.016776-6/MG, TRF-1ª Região, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Aloísio 

Palmeira Lima, DJ de 28/09/2006, p. 19 e Resp 523907/SP, recurso especial 2003/0051534-3, relator Min. Jorge 

Scartezzini, 5 ª Turma, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367.) 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme quanto à aplicação da lei previdenciária no tempo, pela 

consagração da aplicação do princípio tempus regit actum quanto ao momento de referência para a concessão de 

benefícios nas relações previdenciárias (cf RE no 258.570/RS, 1ª Turma, unânime, Rel. Min. Moreira Alves, DJ 

19.4.2002; RE (AgR) no 269.407/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 2.8.2002; RE (AgR) no 

310.159/RS, 2ª Turma, unânime, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 6.8.2004; e MS no 24.958/DF, Pleno, unânime, Rel. 

Min. Marco Aurélio, DJ 1o.4.2005). 

Com efeito, dispunha a Carta Magna, em seu artigo 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98: 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições (...)". 

A questão da auto-aplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal e da imposição de teto máximo ao salário de 

benefício, embora tenha suscitado muita controvérsia, hoje não comporta mais discussão. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 193456/RS, Relator p/ Acórdão Ministro 

Maurício Correa, cuja ementa foi publicada no DJ de 07-11-97, pág. 57252, deixou assentado que o referido artigo 202 

não era auto-aplicável. 

Veja-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não 
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é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - 

Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido." 

Assim, interpretando o preceito constitucional, concluiu o Supremo Tribunal Federal, em decisão plenária, que o 

comando requer normatização infraconstitucional, consubstanciada nos Planos de Benefício e Custeio da Previdência 

Social, para ser aplicado. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS e ao reexame necessário, para reconhecer a nulidade da sentença e, avançando no julgamento do pedido, 

reconhecer sua improcedência. 

Não há condenação da parte autora nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos 

artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. 

Sepúlveda Pertence). 

Assim, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.00.036653-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIMPLICIO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : ILZA OGI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

À vista da existência do Inquérito Policial nº 14-1373/00 - Delegacia de Repressão a Crimes Previdenciários (fls. 151), 

e, conforme pesquisa realizada no sistema informatizado desta Corte, de Inquérito Policial no qual figura como 

indiciado Simplicio Batista da Silva (n.º 2000.61.81.007328-7), tendo tramitado perante a 3ª Vara Federal Criminal da 

Subseção Judiciária de São Paulo, oficie-se ao Juízo retromencionado e solicitem-se cópias do inquérito policial 

(exordial) e da decisão que pôs termo ao mesmo. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.18.000148-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : ISOLETE LEAL CAMILO 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

VISTOS. 
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Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Embora a apelação traga alegações genéricas, infere-se que a exequente pretende ver a conta corrigida pelo IGP-DI e a 

incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, entendia aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Seriam aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na 

Resolução nº 561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, conforme o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 
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II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, consequentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que o precatório em 

análise foi distribuído nesta Corte em 30.03.01, atualizado até 18.07.01, marco ad quem para inclusão do valor no 

orçamento, com a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2002. 

De outro lado, a quitação ocorreu em 10.07.02, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal, que disciplina a espécie. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.18.000844-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : IRENE RAIMUNDO 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Embora a apelação traga alegações genéricas, infere-se que a exequente pretende ver a conta corrigida pelo IGP-DI e a 

incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, entendia aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Seriam aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na 

Resolução nº 561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 
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Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, conforme o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 
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Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, consequentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que o precatório em 

análise foi distribuído nesta Corte em 22.12.00, atualizado até 18.07.01, marco ad quem para inclusão do valor no 

orçamento, com a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2002. 

De outro lado, a quitação ocorreu em 02.07.02, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal, que disciplina a espécie. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.18.001007-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : YOLANDA MOREIRA 

ADVOGADO : JOAO ROBERTO GALVAO NUNES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que existem diferenças a serem pagas relativas a correção monetária e juros de mora, 

em continuação, no período compreendido entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Embora a apelação traga alegações genéricas, infere-se que a exequente pretende ver a conta corrigida pelo IGP-DI e a 

incidência de juros de mora entre a data do cálculo e a data da inscrição do crédito no precatório. 

 

I. Da correção monetária 

 

No tocante a correção monetária dos débitos previdenciários, entendia aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03.07.2001, do 

Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para 

elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 

Seriam aplicáveis, portanto, os índices de atualização monetária dos débitos previdenciários, estabelecidos na 

Resolução nº 561/07 do CJF. 

Contudo, curvo-me ao entendimento cristalizado na 3ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1102484, em 

22.04.09, disponibilizado no DJE de 19.05.09, de Relatoria do Min. Arnaldo Esteves Lima, cuja decisão servirá para 

outros casos de igual tese jurídica, com base no mecanismo dos recursos repetitivos, regulado pelo artigo 543-C do 

Código de Processo Civil, que pacificou entendimento no sentido de ser aplicável, na atualização dos débitos 

previdenciários remanescente, pagos mediante precatório, a UFIR ou o IPCA-E, a partir da data da conta. 

Destarte, até a data da conta de liquidação são aplicáveis, na correção dos débitos previdenciários, os índices previstos 

no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal e a partir daí, a UFIR ou o IPCA-E. 

 

II . Dos juros moratórios 

 

Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, conforme o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13-12-2005, DJU 03-03-2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2281/3710 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17.06.2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 

Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'...cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, consequentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento...' 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que o precatório em 

análise foi distribuído nesta Corte em 30.03.01, atualizado até 18.07.01, marco ad quem para inclusão do valor no 

orçamento, com a possibilidade do efetivo pagamento até o final do exercício seguinte, ou seja, até dezembro de 2002. 

De outro lado, a quitação ocorreu em 18.07.02, vale dizer, dentro do lapso temporal permitido pelo artigo 100 da 

Constituição Federal, que disciplina a espécie. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.039028-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CARLINO BARBOSA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: SUZETE MARTA SANTIAGO 

No. ORIG. : 98.00.00011-5 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

I- Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome da I. Procuradora do INSS conforme indicado no instrumento de 

mandato de fls. 157 (Suzete Marta Santiago), certificando-se. 

 

II- Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 66) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho, 

deixando de condenar o autor ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por se tratar de "beneficiário da 

assistência judiciária gratuita" (fls. 140). 

Inconformado, apelou o autor (fls. 87/96), sustentando a existência de prova da sua incapacidade. Requereu a reforma 

da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 147/149), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2283/3710 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Outrossim, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão dos benefícios 

pleiteados, faz-se mister a comprovação da incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria 

por invalidez - ou temporária, no caso de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez do demandante - "dores de cabeça, horríveis e insuportáveis dores na coluna vertebral, 

dores nos braços e pernas, sofrendo, ainda, de diabetes, hipertensão arterial grave e cardiopatia" (fls. 02) - não ficou 

caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 124/128). Afirmou o esculápio 

encarregado do exame que "o autor é portador de hipertensão arterial de grau mínimo, sem menção de complicações 

(CID10 I10) e diabetes mellitus de grau moderado, sem menção a complicações (CID10 E14)" (fls. 126). Concluiu, 

portanto, que "com base nos exames realizados, a perícia não evidenciou lesões ou reduções funcionais que configuram 

incapacidade laborativa para o exercício da função de borracheiro" (fls. 126). Em resposta aos quesitos do próprio 

autor (fls. 04), ressaltou o especialista que os males apresentados não o impossibilitam de andar e fazer esforços, bem 

como não está impedido de exercer a função de borracheiro (fls. 126). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelos arts. 42 e 59 da Lei n.º 

8.213/91, não há como conceder-lhe quaisquer dos benefícios previdenciários pretendidos. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.067632-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURIVAL CARVALHO 

ADVOGADO : WILMA CARVALHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 00.00.00016-6 1 Vr PIRAJU/SP 

DESPACHO 

Fls. 137-141: esclareça, a parte autora, o andamento do agravo interposto perante o Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, porquanto foram coligidos aos autos somente cópia reprográfica do mesmo (fls. 142-147). 

Prazo: 10 (dez) dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2284/3710 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.028224-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILSON BUGARI 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 99.00.00032-2 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DESPACHO 

Fls. 159-183: defiro a habilitação dos filhos do autor, Patrícia Helena Bugari, Francine de Cassia Bugari, Carlos 

Eduardo Bugari, Jessica de Paula Bugari e Marieli de Paula Bugari, estas últimas representadas pela genitora, Sra. 

Benilda Conceição de Paula.  

Retifique-se a autuação. 

I. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.006005-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 

No. ORIG. : 01.00.00037-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial de 13/03/1952 a 30/01/1963, para somado aos vínculos 

empregatícios com registro em CTPS, propiciar a aposentação. 

A sentença de fls. 63/67, proferida em 11/07/2001, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao 

autor, aposentadoria por tempo de serviço integral, a partir da citação, sobre a média das 36 (trinta e seis) últimas 

contribuições, além da gratificação natalina, tudo de acordo com a Lei 8.213/91. Sobre as prestações vencidas incidirão 

juros e correção monetária a partir da citação. Os juros são devidos à base de 6% ao ano, contados a partir da citação. A 

correção monetária é devida a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos do art. 41, § 7º, da Lei 

8.213/91 e das leis 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/84, além da Súmula 8, do TRF da 3ª Região. O INSS arcará com as 

despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação. Isento de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando que não há início razoável de prova material da atividade campesina 

alegada, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal para tal fim. Argumenta que a necessidade de 

recolhimentos para concessão do benefício pleiteado. Pede a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 
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Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 11/38: 

- certidão de casamento, de 08/04/1961, atestando sua profissão de lavrador (fls. 14); 

- declaração firmada pelas Srs. Zelina Cascão Gabriel e Sérgio Marimoto, de 27/03/2001, indicando que o autor 

trabalhou como diarista rural, de 13/03/1952 a 30/01/1963, em várias propriedades agrícolas da região, principalmente 

na propriedade pertencente ao Sr. José Carvalho Diniz, tendo, ainda, laborado na fazenda do Sr. Francisco Bernal 

Caparroz, de 1963 a 1995 e, posteriormente, na propriedade agrícola do Sr. Sunao Nakamura (fls. 15). 

- certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis e anexos de Votuporanga (SP), informando constar transcrição 

de nº 6953, de 26/12/1951, na qual Carvalho Diniz S/A adquiriu três lotes de terras (fls. 16); 

- certidão de 28/12/1971, emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Votuporanga, constando o Sr. José 

Carvalho Diniz como adquirente de uma área de terras (fls. 17). 

- procuração de 03/02/1994, na qual o autor se qualifica como "retireiro", constituindo advogado para propor ação 

trabalhista (fls. 18). 

- reclamatória trabalhista proposta pelo autor contra o Sr. Francisco Bernal Caparroz, ajuizada em 05/05/1995, por falta 

de registro em CTPS, não pagamento dos salários de fevereiro a março de 1995, jornada de trabalho superior a 

permitida em lei, não pagamento de 13º salário e não concessão de férias, além de ausência de depósitos do FGTS. 

Declara, ainda, que prestou serviços para o referido empregador desde fevereiro de 1963(fls. 20/32) e 

- notificações do reclamado e do reclamante, relativas à ação trabalhista retro mencionada (fls. 31/32). 

Em depoimento pessoal, a fls. 58, afirma que começou a trabalhar na lavoura desde os 8 (oito) anos de idade, em regime 

de economia familiar, juntamente com seu pai. Declara que, laborou sem registro em CTPS até 1963 e que, a partir de 

então, passou a trabalhar com registro, o que faz até os dias de hoje. Por fim, aduz que, atualmente, labora na 

propriedade do Sr. Nakamura. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 59/61. O primeiro depoente conhece o autor há cerca de 40 (quarenta) anos e 

declara que sempre trabalhou no campo, inicialmente como diarista e, após, com registro em CTPS em uma propriedade 

pertencente ao Sr. Franquito. Relata que, na seqüência, passou a trabalhar, também com registro em CTPS, para o Sr. 

João Nakamura, até os dias de hoje. O segundo depoente conhece o autor há cerca de 35 (trinta e cinco) anos e afirma 

que sempre trabalhou na lavoura, para os Srs. Franquito e Nakamura. O último depoente relata conhecer o requerente 

desde 1963 e afirma que trabalhou na lavoura inicialmente como diarista e, a pós, para os Srs. Franquito, de 1965 a 

1995 e, na seqüência para o Sr. Nakamura. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que o documento juntado, além de demonstrar a qualificação profissional do autor 

como lavrador, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

In casu, a declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas (fls. 15), equivale à prova 

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova 

material. 

As certidões relativas a imóveis (fls. 16/17), referem-se a pessoas estranhas à lide, não podendo ser tidas como início de 

prova material do exercício de atividade rural do autor. 

Por fim,os documentos relacionados à reclamação trabalhista (fls. 17/18 e 20/32), não se referem ao período pleiteado 

na inicial. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1961 a 31/12/1961. 
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O marco inicial foi delimitado, considerando-se o único documento comprovando o seu labor campesino, qual seja, a 

certidão de casamento, de 08/04/1961, atestando sua profissão de lavrador (fls. 14). O termo final foi assim demarcado 

cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1961, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Por outro lado, não é possível considerar para efeito de contagem de tempo de serviço, o vínculo empregatício para o 

Sr. Francisco Bermai Caparroz, de 07/02/1963 a 17/05/1995, tendo em vista que, embora conste da CTPS, é fruto de 

reclamatória trabalhista, sendo que, o referido vínculo empregatício não restou comprovado no presente feito, em face 

da ausência de prova material. 

Neste sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. ART. 485, IX DO CPC. INAPLICÁVEL. 

O art. 55, § 3º da Lei 8.213/91 admite o reconhecimento do tempo de trabalho em atividades urbanas, mesmo sem 

contribuições correspondentes ao período anterior à sua vigência, exceto para fins de carência. Por sua vez, o artigo 

62 do Decreto 3.048/99 enumera os requisitos que deverão estar presentes nos documentos hábeis a fazer prova de 

tempo de serviço, destacando-se o da contemporaneidade dos fatos a serem comprovados. 

Em auditoria extraordinária realizada pelo INSS, constatou-se a existência de diversas irregularidades no 

procedimento de justificação administrativa que culminou na concessão do benefício de aposentadoria da recorrente, a 

qual não se desincumbiu de infirmá-las. 

A sentença proferida em reclamatória trabalhista baseada em prova exclusivamente testemunhal, e ajuizada com o 

objetivo único de comprovar tempo de serviço para fins de aposentadoria, não pode servir como início de prova 

material. Precedentes: AC 1998.01.00.012446-8/MG, Rel. Juíza Federal Simone Dos Santos Lemos Fernandes (conv), 

Primeira Turma, DJ p.10 de 15/05/2006; AC 2003.01.99.029792-2/MG, Rel. Desembargador Federal Antonio Sávio de 

Oliveira Chaves, Primeira Turma, DJ p.16 de 02/03/2004 

Embora a recorrente afirme ter apresentado documento contemporâneo aos fatos que pretende comprovar, a análise 

do conjunto probatório produzido nos autos não conduz a tal conclusão. Os únicos documentos relativos ao período 

dizem respeito a outros empregados da empresa, que, com efeito, não fazem prova material de eventual relação 

empregatícia existente entre a recorrente e a referida empresa. Tampouco pode ser considerada como indício de prova 

material a declaração firmada pelo irmão da apelante, proprietário da empresa, no ano de 1999. 5. Recurso 

desprovido. 

(TRF 1ª Região - Primeira Turma - AC 20013500011698-0 - DJF1 10/03/2009 página 235 - Rel. Juiz Guilherme 

Doehler ) 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido, ao período 

com registro em CTPS para o Sunao Nakamura e outros (fls. 34), tendo como certo que, até 29/03/2001, data do 

ajuizamento da ação, totalizou apenas 05 anos e 06 meses de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta 

decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no 

artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, cumpre esclarecer que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade 

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a 

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da 

legislação previdenciária em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, restringindo o reconhecimento da atividade campesina prestada ao período de 01/01/1961 a 31/12/1961, com a 

ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da 

Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-

SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.03.99.011143-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

PARTE AUTORA : MARIA PACCELI CARAVANTE 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 02.00.00105-0 2 Vr AMERICANA/SP 

Decisão 

VISTOS. 

- Trata-se de agravo regimental interposto pela parte autora, com fundamento no art. 250 do Regimento Interno deste 

Egrégio Tribunal, em face de decisão que, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, deu provimento à remessa oficial, 

para julgar improcedente o pedido (fls. 147-149). 

- A parte autora requer, em síntese, a reconsideração da decisão agravada, julgando-se procedente o pedido inicial ou, 

caso isso não ocorra, a apresentação do feito em mesa, para o julgamento colegiado (fls. 151-165). 

DECIDO. 

- De início, consigne-se que o recurso de fls. 151-165 foi interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do 

art. 557, §1º-A, do CPC. É de se aplicar, in casu, o princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo 

regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. 

- Reconsidero a decisão agravada, dadas as razões que passo a expor. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário". 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 10) 

demonstra que a parte autora, nascida em 16.05.44, tinha mais de 55 (cinquenta e cinco) anos à data de ajuizamento 

desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de seu casamento, realizado em 29.09.62, cuja profissão declarada 

à época pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 12). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 
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necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie (fls. 114-117). 

- Conquanto seu marido também tenha exercido atividades urbanas, conforme pesquisa ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, nos períodos de 01.02.90 a dezembro/93, 26.08.02 a 25.12.02 e de 02.01.03 a 30.09.03, a 

legislação aplicável à espécie é clara quanto à desnecessidade de períodos ininterruptos de labor no campo (artigo 143, 

Lei 8.213/91), a significar que esporádicos períodos de trabalho na cidade ou eventuais intervalos de desemprego não 

descaracterizam a extensão da qualidade de trabalhador rural à esposa e, via de conseqüência, não obstam a concessão 

do benefício pleiteado. 

- Nesse sentido a melhor jurisprudência: 

 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

I - Faz jus à aposentadoria por idade aquele que comprovar o preenchimento de todos os requisitos legais necessários 

à sua concessão. 

II - Nos termos do artigo 143, da Lei nº 8.213/91, ao trabalhador rural é garantido, por quinze anos contados a partir 

da data da vigência dessa lei, o direito à aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, mediante a 

comprovação do efetivo exercício, ainda que descontínuo, no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, em números idênticos à carência do benefício requerido. 

III - É de se reconhecer como efetivo exercício da atividade rurícola aquele comprovado mediante início razoável de 

prova material corroborado por robusta prova testemunhal. 

IV - O artigo 106 da Lei 8.213/91 não constitui rol exaustivo de meios de prova do efetivo exercício de atividade rural. 

V - Não há que falar em exigência de contribuição para o reconhecimento do direito do autor ao benefício ora 

pleiteado, ex vi do art. 143 da Lei 8213/91. 

VI - Entende esta Colenda Turma que nas ações de natureza previdenciária deve a verba honorária ser fixada em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

VII - Recursos do INSS, agravo retido e oficial improvidos. Provido o recurso adesivo do autor". 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 200003990027531/SP, j. 03.09.2002, rel. Juíza Marianina Galante, v.u., DJU de 

07.11.2002, p. 326) 

 

- Destarte, a certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do 

conjunto probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e 

os depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto 2.172/97, 

que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto 3.048/99, por 

disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto 611/92; artigo 163 do Decreto 2.172/97 

e artigo 143 do Decreto 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, objetos estranhos a esta 

demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do art. 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão.  

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei 1.060/50, combinado 

com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os benefícios 

que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a condenação 

da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 
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valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/04 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/04 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis por 

cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Por fim, na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a 

outorga de tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de 

Processo Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em 

tela independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte atrelada à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

 

- Isso posto, reconsidero a decisão de fls. 147-149 e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para estabelecer o termo inicial do benefício na data da citação e isentar a 

autarquia federal de despesas processuais. Correção monetária e juros de mora na forma acima explicitada. 

Prejudicado o agravo legal interposto. 

 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a MARIA PACCELI CARAVANTE, para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade à rurícola, com DIB em 21.06.02 (data da citação), no valor de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento.  

 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.018221-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES GUERRA DE MARCHI 

ADVOGADO : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

No. ORIG. : 02.00.00226-9 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos 

das Súmulas nº 8 desta E. Corte E nº 148 do C. STJ e acrescido de juros de 0,5% ao mês desde a citação. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas, "com correção monetária desde a citação" (fls. 

55). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que 

a base de cálculo da verba honorária seja arbitrada em sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença, excluídas as vincendas. 

Com contra-razões (fls. 68/70), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo INSS a fls. 76/80, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação da 

demandante. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (8/10/02), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinquenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora (fls. 8), celebrado em 21/11/65, 

constando a qualificação de lavrador de seu marido, da CTPS da requerente (fls. 10/11), sem registro de atividades, da 

autorização para impressão de nota fiscal de produtor (fls. 12), datada de 23/4/69, da carteira do Sindicato Rural de 

Votuporanga/SP (fls. 13), sem data de emissão, constando o cônjuge da requerente como associado, da escritura de 

venda e compra (fls. 14/15), lavrada em 3/1/90, constando a autora e seu marido como adquirentes de um imóvel rural 

de 3 alqueires e 21.930 metros quadrados ou 9,45,30 hectares, da respectiva guia de recolhimento do imposto sobre 

transmissão inter vivos (fls. 16), do contrato particular de parceria rural (fls. 18), firmado em 20/3/00, constando o 

marido da apelada como "PARCEIRO OUTORGADO" (fls. 18/21), das notas fiscais de produtor dos anos de 2000, 

2002 e 2005 (fls. 22/24) e da declaração cadastral de produtor (fls. 25), datada de 20/3/00, em nome de seu cônjuge, 

qualificando-o como "parceiro". 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pela autarquia a fls. 76/80, não obstante o cônjuge da requerente receba 

aposentadoria rural por idade desde 24/1/07 (fls. 79), verifiquei que a autora filiou-se ao Regime Geral da Previdência 

Social como "Contribuinte Individual" e ocupação "Empresário" em 21/8/00 (fls. 78), tendo efetuado recolhimentos 

nos períodos de maio de 2000 a novembro de 2001, janeiro de 2002 a junho de 2003 e junho de 2004 a fevereiro de 

2005 (fls. 77), sendo que em seu depoimento pessoal (fls. 44/45) a autora revela que é proprietária de uma madeireira ao 

afirmar: "Só se for por causa da madeireira de meu genro que estava com problemas e, pediu pra por no meu nome, 

mas eu não tenho nada a ver com isso aí, ele que mexe com tudo" (fls. 44 vº). 

Outrossim, conforme pesquisa realizada no mencionado sistema, cuja juntada ora determino, verifiquei que a autora 

recebeu "AUXÍLIO-DOENÇA PREVIDENCIÁRIO" no ramo de atividade "COMERCIÁRIO" e forma de filiação 

"CONTRIBUINTE INDIVID" no período de 24/6/03 a 2/2/04, que seu marido inscreveu-se no Regime Geral da 

Previdência Social como contribuinte "Autonomo" e ocupação "Jardineiro" de 22/8/79 a 31/12/95, como contribuinte 
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"Empresário" e forma de filiação "Empresário" de 1°/3/90 a 1°/7/96 e está inscrito como contribuinte "Facultativo" e 

ocupação "Desempregado" desde 27/9/96, tendo efetuado recolhimentos nos períodos de janeiro de 1985 a novembro 

de 1997 e maio a outubro de 1998. 

Outrossim, a declaração do marido da requerente (fls. 17) - datada de 14/8/01 - afirmando que a autora exerce a 

atividade de trabalhadora rural em regime de economia familiar desde 3/1/90, não constitui início razoável de prova 

material para comprovar a sua condição de rurícola.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei e em regime de 

economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.007091-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE FERREIRA NETO 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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DESPACHO 

Vistos. 

 

O presente feito, ajuizado com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição foi julgado parcialmente 

procedente (fls. 65-67). 

Foi interposto recurso de apelação pelo réu (fls. 76-81) e, posteriormente, ressalte-se, após tendo sido prolatada a 

sentença, foi requerida, pelo INSS, a extinção do processo sem resolução do mérito, dada a ocorrência de carência 

superveniente do interesse de agir (fls. 87-90). 

Passo a decidir. 

O Juiz Singular, no presente caso, encerrou seu ofício jurisdicional, consoante dispõe o art. 463 do diploma processual 

civil, verbis: 

 

"Art. 463 - Ao publicar a sentença de mérito, o juiz cumpre e acaba o ofício jurisdicional, só podendo alterá-lo: 

I - para lhe corrigir, de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; 

II - por meio de embargos de declaração." 

Destarte, à exceção das hipóteses expressamente previstas no dispositivo legal supratranscrito, é vedado ao Magistrado 

alterar sua decisão. 

Ressalte-se, também, que a sentença prolatada foi submetida a reexame necessário. 

Assim, incabível o pedido formulado, razão pelo qual o indefiro. 

Tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.010560-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA ROSA CAMPOS VILA 

ADVOGADO : JOSELI SILVA GIRON BARBOSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO GRIECO SANTANA MEIRINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou extinta a execução, nos moldes do art. 794, inciso I, do CPC. 

Sustenta a apelante, em síntese, que há saldo remanescente a receber e, consequentemente, a execução não poderia ser 

extinta. Requer a reforma da r. sentença. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Nos termos da manifestação da Contadoria do Juízo (fls. 146), o ponto controvertido, no recurso em análise, cinge-se à 

aplicação de juros de mora, no interregno entre a data da conta e a data da inscrição do crédito no precatório. 

Cumpre destacar, que a Contadoria Judicial é órgão auxiliar do Juízo Federal, consoante a Lei nº 5.010, de 30 de maio 

de 1.966. 

Nesse sentido, dispõem os artigos 35, 36, inciso IV, e 41, incisos X e XI, do referido diploma, verbis: 

 

"Art. 35. Os serviços auxiliares da Justiça Federal serão organizados em Secretarias, uma para cada Vara, com as 

atribuições estabelecidas nesta lei." 

"Art. 36. Os quadros de pessoal dos serviços auxiliares da Justiça Federal compor-se-ão dos seguintes cargos: 

(...) 
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IV - Contador; 

(...)." 

"Art. 41. À Secretaria compete: 

(...) 

X - fazer a conta e selagem correspondentes às custas do processo, bem assim quaisquer cálculos previstos em lei; 

XI - efetuar a liquidação dos julgados, na execução de sentença, quando for o caso; 

(...)." 

 

Igualmente, a Resolução nº 242, de 3 de julho de 2.001, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, e que incide na vertente hipótese, por sua vez, no seu Capítulo V, da Liquidação da 

Sentença", item 1, das Ações Condenatórias em Geral, subitem 1.1., refere que: 

 

"1. Ações Condenatórias em Geral 

Com o advento da Lei nº 8.898, de 29.06.94, que deu nova redação ao art. 604 do CPC, cabe ao credor o ônus de 

apresentar a planilha dos cálculos de liquidação de sentença, pertinente ao seu crédito. 

1.1 - Entretanto, continua a Seção de Cálculos a prestar assessoria aos magistrados no que se refere ao julgamento de 

embargos ou simples conferência dos cálculos apresentados pelo credor/exeqüente ou pelo próprio devedor (art. 605, 

CPC). 

(...)." 

 

Destarte, havendo divergência quanto à questão da existência ou não de diferença em favor de uma das partes litigantes, 

consideradas as circunstâncias referentes à parte autora, deve ser solucionada com o auxílio técnico da Contadoria 

Judicial, consoante adrede explicitados. 

Nos termos da melhor jurisprudência aplicável à espécie: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSAÇÃO ENTRE PARTES - AUSÊNCIA DO ADVOGADO 

CONSTITUÍDO. CÁLCULO DO CONTADOR OFICIAL - IMPARCIALIDADE. 

1. A transação firmada pela parte sem a assistência do seu advogado constituído nos autos da ação, abstraído 

questionamento a respeito de sua higidez intrínseca (CPC, art. 36), ausente de força rescisória, não afeta os 

honorários advocatícios, verba à qual o advogado detém direito pessoal autônomo que se não prejudica pelo ajuste em 

que o profissional não expressa a sua aquiescência. 

2. Sendo a Contadoria Judicial órgão auxiliar imparcial do Poder Judiciário, presumem-se corretos os cálculos por 

ela apresentados, máxime quando para tanto segue o comando da sentença exeqüenda." (TRF - 4ª região, 4ª Turma, 

AC 2001.72.00.008086-9/SC, Rel. Des. Fed. Amaury Chaves de Athayde, j. 24.11.2004, v.u., DJ 19.01.2005, p. 272) 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. EXTINÇÃO POR PAGAMENTO DO DÉBITO. VALOR DA DÍVIDA: 

DIVERGÊNCIA. 

I. Nos termos do art. 15, caput e incisos I e II, da Lei 6.032/74, cabe ao contador do juízo auxiliar o juiz nas dúvidas 

porventura existentes acerca do montante do débito, gozando seus cálculos de presunção de legitimidade e veracidade. 

II. Não merece censura a decisão que, lastreada em certidão do contador, extinguiu a execução por satisfação do 

débito. 

III. Apelação a que se nega provimento. Sentença que se confirma." (TRF - 1ª região, 3ª Turma, AC 96.01.24974-5/GO, 

Rel. Des. Fed. Cândido Ribeiro, j. 26.05.1998, v.u., DJ 09.04.1999, p. 164) 

Assim, ao que se vê, as diferenças apontadas pela exequente referem-se a juros de mora em continuação, conforme 

informa a Contadoria Judicial (fls. 146). 

 

I. Dos juros moratórios 

 

A respeito da determinação atinente à incidência de juros moratórios até o efetivo pagamento, vinha entendendo que 

duas eram as situações, considerada a edição da Emenda Constitucional 30, de 13.09.2000, que alterou a redação do § 

1º do art. 100 da Carta Magna. 

Na primeira hipótese, isto é, antes da edição da EC 30/00, na data de 1º de julho, a par da inclusão da verba destinada ao 

pagamento de débitos de precatórios judiciários apresentados até o marco em epígrafe no orçamento, dava-se, também, 

a atualização monetária dos respectivos valores, desde a conta, com a satisfação do débito até o final do exercício 

seguinte. Na segunda, já com as alterações da mencionada emenda, o termo ad quem da atualização foi protraído para o 

momento em que ocorrente a efetiva quitação do montante. 

Os períodos em que se aplicavam a correção monetária e os juros de mora eram "do cálculo até a inscrição do 

precatório" e "desta data até o efetivo pagamento". Haja vista o respeito à coisa julgada, da conta em tela até a inscrição 

do precatório, os índices e o percentual dos juros cabíveis eram aqueles fixados no decisum. Na eventualidade de o 

pronunciamento judicial não os ter delimitado, aplicável o Provimento 64, de 28.04.2005, da Corregedoria-Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, que impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de Procedimentos 

para Cálculos na Justiça Federal (aprovado por força da citada Resolução 242, de 03.07.2001, do Conselho da Justiça 

Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.2007), disciplinador dos procedimentos para elaboração e conferência de 

cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região. 
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Os juros de mora apresentavam-se inaplicáveis depois da inscrição do precatório, conforme o decidido pelo Supremo 

Tribunal Federal no Recurso Extraordinário 305.186-5-SP, Relator Ministro Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJU 18.10.2002, 

p. 49, quando de pagamentos ocorridos dentro do prazo legalmente previsto (art. 100, § 1º, da CF), o que não se 

confundia, concessa venia, com o fato de o quantum debeatur não ter sido liquidado com atualização, circunstância 

ocorrente antes da EC 30/00. Tal situação, em tese, caracterizava mora da autarquia federal, uma vez que não teria 

havido cumprimento integral da obrigação. Assim, ainda que a satisfação da dívida se tivesse dado tempestivamente, i. 

e., nos moldes do art. 100 em tela, incidiriam juros moratórios sobre a diferença relativa à correção monetária, no 

interregno entre o dia 1º de julho e o efetivo pagamento, afastado o entendimento adotado pelo Supremo Tribunal 

Federal, porque condizente com hipótese diversa. 

Não obstante, posteriormente, em 13.12.2005, o Supremo pacificou a matéria, nas 1ª e 2ª Turmas, e foi taxativo de que: 

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento." (STF, 2ª Turma, AgRg em Agravo de Instrumento 

492.779-1/DF, Rel. Min. Gilmar Mendes, v. u., j. 13.12.2005, DJU 03.03.2006, Em. 2223-5) (g. n.) 

 

Mais recentemente, em 23.10.2007, a tese restou reafirmada no julgamento do Agravo Regimental no Recurso 

Extraordinário 495226/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, v. u., DJU 07.12.2007, Ementário 2302-4. 

Ressalto que a 3ª Seção desta Corte, em julgado de 08.05.2008, manifestou-se de maneira concordante com a tese 

esposada pelo Excelso Pretório, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. 

INDEXADOR. UFIR/IPCA-E. JUROS DE MORA. PAGAMENTO NO PRAZO CONSTITUCIONAL. 

I - No âmbito da Justiça Federal, a atualização de saldos de contas de liquidação é efetuada pela UFIR (art.18 da Lei 

n. 8.870/94) até sua extinção em 26.10.2000. A partir de então, a atualização dos referidos saldos tem por base o 

Índice de Preços ao Consumidor, Série Especial - IPCA-E (art. 23, §6º, da Lei n. 10.266/01, reproduzido nas 

subseqüentes leis de diretrizes). 

II - Não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da data da 

conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que vem sendo 

adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

III - Embargos Infringentes a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, 3ª Seção, EI 224827, proc. 94.03.105073-0, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, maioria, DJF3 17-06-2008) 

 

Destaco os seguintes excertos do pronunciamento judicial em testilha: 

 

"Cuida-se de embargos infringentes opostos pelo INSS em face de acórdão não unânime, proferido pela Sétima Turma 

desta Corte, que, por maioria, deu parcial provimento ao apelo da parte autora, para determinar o retorno dos autos à 

origem a fim de apurar saldo remanescente de pagamento efetuado por precatório, vencida parcialmente a 

Desembargadora Federal Leide Polo que lhe negava provimento. 

Pretende o embargante a prevalência do voto vencido, alegando, em síntese, que no período entre a data da conta de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento não são devidos juros de mora, porquanto o pagamento 

foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. Assevera, ainda, ser indevida a utilização do IGP-DI na 

correção monetária do crédito devido, no período supra-citado. 

(...) 

Em relação aos juros moratórios, busca-se a correta interpretação do disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da 

República, a fim de solucionar-se a questão da incidência de juros em continuação, em se tratando de liquidação de 

precatórios. 

Art. 100. (...) 

§ 3º. O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer 

em virtude de sentença judicial transitada em julgado. 

Sendo certo que a Constituição da República estabelece um prazo para o cumprimento do precatório, não devem 

incidir juros de mora quando o pagamento for efetuado dentro desse prazo. 

Deveras, não se pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo 

constitucional. 

Nessa linha decidiu, aliás, o E. Supremo Tribunal Federal, por seu órgão máximo, pontificando que '...não são devidos 

juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição e a do efetivo pagamento de precatório relativo a 

crédito de natureza alimentar, no prazo constitucionalmente estabelecido, à vista da não caracterização de 

inadimplemento por parte do Poder Público.' (RE n.º 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado 

em 31 de outubro de 2002) 
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Assim, não são devidos juros moratórios nos casos em que o precatório foi honrado dentro do prazo deferido pela 

Constituição República. 

No caso dos autos, o ofício requisitório foi expedido em 05.10.1998 (fl. 183), de modo que o valor correspondente só 

poderia ser apresentado em 1º de julho de 1999 e incluído no orçamento do ano de 2000. Assim sendo, o depósito 

efetuado pelo INSS em 21.12.2000 (fl. 192) encontra-se dentro do prazo constitucional estabelecido, não incidindo os 

juros moratórios. 

Destarte, insta salientar que também não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final 

da data da conta de liquidação (fevereiro de 1998; fl. 166/169) e a data da expedição do requisitório (outubro de 1998; 

fl. 183), ou mesmo da inscrição do precatório no orçamento (07/1999), conforme entendimento que vem sendo seguido 

pelo E. Supremo Tribunal Federal, consoante se verifica de trecho de voto da lavra do eminente Ministro Gilmar 

Mendes, no julgamento de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n. 492.779-1/DF, in verbis: 

'..cabe registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder 

Público - e, consequentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' - desde a 'data de elaboração dos cálculos até 

a formação do precatório e da data do pagamento do precatório até a expedição do precatório complementar, em 

relação ao saldo residual apurado', que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste 

razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à 

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter 

constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório - o caput e o § 1º do art. 100 impedem 

o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento..." 

 

No mesmo sentido é o acórdão recentemente julgado, da relatoria do eminente Ministro Eros Grau, cuja ementa segue 

transcrita: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

2. Não-incidência de juros de mora no período compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a data de 

expedição do ofício precatório, desde que se observe o que preceitua o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição do 

Brasil. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." (RE-AgRg 561800 - Rel. Min. Eros Grau - j. 04.12.2007; DJ de 

01.02.2008; p. 2780) 

 

Dessa forma, penso que o voto vencido deve prevalecer. 

Diante do exposto, dou provimento aos embargos infringentes interpostos pelo INSS." 

 

Em virtude das razões adrede expendidas, curvo-me, pois, ao posicionamento do Supremo Tribunal Federal, para 

declarar indevidos juros de mora após a data de apresentação dos cálculos definitivos. 

No caso vertente, consta dos autos, bem como do sistema de informações processuais desta Corte, que a requisição de 

pequeno valor - RPV em análise foi distribuída em 26.11.04, devendo ser paga até 60 (sessenta) dias, contados da data 

do recebimento da requisição (Lei 10.259, art. 17, § 1º). De outro lado, a quitação ocorreu em 17.01.05, ou seja, dentro 

do lapso temporal legalmente previsto, pelo quê incabível o pedido complementação de valores decorrentes de juros 

moratórios. 

Portanto, descabida a incidência dos juros moratórios no período posterior à data do cálculo de liquidação. 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.013011-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOANA D ARC CUSTODIO incapaz 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REPRESENTANTE : LEONTINA TRAVESSONI CUSTODIO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 93.00.00111-8 3 Vr CATANDUVA/SP 
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DILIGÊNCIA 

VISTOS. 

 

- A documentação carreada, por si só, é insuficiente à conclusão sobre ter a parte autora direito ao benefício sub judice. 

Nesse sentido, cumpre ao Juiz, de ofício, ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do 

processo (art. 130 do CPC). 

- Isso posto, converto o julgamento em diligência. 

- Tendo em vista a possibilidade de que a parte autora tenha direito ao recebimento de parcelas atrasadas (entre a data 

da citação e do recebimento administrativo), devolva-se ao Juízo de origem, para complementação da instrução 

probatória consistente na elaboração de estudo social no núcleo familiar da parte autora, informando o número de 

pessoas que residem sobre o mesmo teto e os valores recebidos por cada um, com vistas à comprovação de sua 

miserabilidade (art. 20, §3º, Lei 8.742/93). 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.026248-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO LUIZ FERREIRA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00212-6 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 21.10.02, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou concessão 

de aposentadoria por invalidez e ao deferimento de tutela antecipada. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e negada a antecipação de tutela (fls. 106-106v). 

Citação, em 13.12.02 (fls. 120). 

Nomeação de médico perito, com honorários fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) (fls. 153). 

Concessão administrativa de aposentadoria por invalidez (fls. 167). 

Ausência da parte autora à perícia médica designada (fls. 167), em face do deferimento do benefício pelo INSS (fls. 

177). 

Declaração de preclusão da prova pericial (fls. 176). 

A sentença, prolatada em 28.11.03, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

CPC, isentou de custas processuais e declarou indevidos honorários advocatícios ao patrono da requerente (fls. 178). 

Apelação da parte autora. Pugnou pela nulidade da r. sentença ante o julgamento citra petita, com condenação da 

autarquia em honorários advocatícios (fls. 177-182). 

Contrarrazões (fls. 185-187). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, não se há falar em julgamento citra petita, pois o Juízo a quo extinguiu o processo sem resolução do 

mérito. Sem a apreciação do merito causae, impossível conceder-se menos do que pleiteado. 

Ademais, a ausência não justificada da parte autora à perícia médica designada impede a apreciação do pedido quanto à 

incapacidade para o labor. 

Assim, não se há falar em cerceamento de defesa, tendo em vista a designação de perícia médica pelo Juízo a quo e 

inércia imotivada do demandante. Mantida a r. sentença. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 
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Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.039919-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DA SILVA STRABELLO 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00105-2 2 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 66) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação, 

incluindo o abono anual. Determinou que as prestações em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente nos termos da Lei nº 6.899/81 e acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi 

arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Condenou a autarquia ao 

pagamento das despesas processuais em restituição. 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir do 

ajuizamento da ação, bem como a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação 

"acrescida de 12 meses referentes as parcelas vincendas" (fls. 155).  

O INSS, por sua vez, também recorreu, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a redução da verba honorária para 5% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 167/172) e do réu (fls. 164/165), e submetida a sentença ao duplo grau 

obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (3/6/03), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 56 (cinquenta e seis) anos, à época do 

ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial a certidão de casamento da autora, celebrado em 20/2/71 (fls. 14), constando 

a qualificação de lavrador de seu marido, bem como dos contratos de parceria agrícola, firmados em 31/3/96, 31/3/97, 

31/3/98 e 31/3/99 (fls. 15/43), nos quais o Sr. Nilson Luiz Thomazeto consta como "Parceiro Outorgante" e a 

requerente e seu cônjuge como "Parceiros Outorgados" da colheita de uva do imóvel rural denominado "Sítio Solidão". 

Observo, entretanto, que os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 82/85) revelam-se inconsistentes, imprecisos e 

até mesmo contraditórios com as alegações trazidas na peça inicial, no sentido de que a demandante "sempre exerceu 

suas funções como parceiro agricola, em regime de economia familiar" (fls. 2). Isto porque, a testemunha José Stocco 

afirmou que "Conhece a autora há 12 anos, informando que a mesma sempre trabalhou na lavoura de uva em uma 

chácara que não sabe informar o nome. O depoente trabalhava no sítio São José que não é próximo da chácara 

referida. Não sabe informar se a autora foi registrada. Ficou sabendo que a mesma já trabalhava na lavoura mesmo 

antes de conhecê-la, mas trabalhava em outro lugar que não sabe qual. (...) atualmente a autora está trabalhando de 

doméstica. Informa que a autora trabalhava na lavoura juntamente com sua família. (...) trabalha como doméstica há 

mais ou menos dois ou três anos" (fls. 82/83, grifos meus). A testemunha Thereza Ceolin Thomazeto, por sua vez, 

declarou que "Conhece a autora há cerca de 19/20 anos do bairro Videira em que reside. Informa que a autora 

sempre trabalhou na lavoura no Sítio Solidão de propriedade de uma pessoa de nome Nadir. Esclarece que no bairro 

há dois sítios Solidão. Informa que a autora trabalhou também numa outra chácara não sabendo informar o nome 

da mesma. Não sabe quais são as atividades atuais da autora. (...) o último sítio em que a autora trabalhou foi o de 

nome Solidão. A última colheita na qual a autora trabalhou foi há cerca de 03 anos. (...) toda a produção de referido 

sítio destina-se à venda" (fls. 84/85, grifos meus).  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo, em regime de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Tendo em vista a improcedência do pedido formulado na exordial, fica prejudicada à análise do recurso da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora e à remessa 

oficial e dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.005204-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : GIOVANNI CATINO 

ADVOGADO : MARCELO LEOPOLDO MOREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA GRACIELA TITO CAMACHO 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00155-0 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

- Trata-se de embargos de declaração e de agravo legal interpostos pelas partes em face da decisão monocrática 

proferida por esta Relatora, que deu parcial provimento à apelação do INSS e negou seguimento à apelação da parte 

autora. 

- Alega a parte autora, em seus embargos de declaração, que há omissão no decisório, dado que não discriminado o 

recálculo do benefício de aposentadoria por invalidez, com o coeficiente de 89% (oitenta e nove por cento), acrescida a 

renda mensal do auxílio-doença precedente, com o índice de 1,4179, na competência de março de 1987 (fls. 69-72). 

- A autarquia, em seu agravo legal, alega que a prescrição quinquenal estaria a atingir todas as diferenças decorrentes da 

Súmula 260 do extinto TFR. 

 

DECIDO 

 

DIGRESSÕES 

- A ação proposta objetivando, in verbis (fls. 02-07): 

 

"a - recalcular a aposentadoria por invalidez deferida ao autor, para que o seu coeficiente de cálculo, de 89%, seja 

aplicado sobre o valor do seu salário-de-benefício, apurado para data de início do auxílio-doença que antecedeu o 

gozo da mesma aposentadoria, qual seja, de CZ$ 3.287,59, atualizado para a sua data de início, 1º de novembro de 

1997, através dos mesmos índices utilizados no reajustamento dos benefícios então mantidos, substituído, entretanto, o 

índice proporcional administrativamente aplicado em março de 1987 (1,2090) pelo integral devido (1,4179), como 

determinado pela Súmula nº 260 do ex-TFR;  

b- revisar todas as rendas mensais subsequentes, inclusive a equivalência salarial aplicada quando do cumprimento do 

artigo 58 do ADCT da Constituição Federal, em face da alteração de valor da RMI da aposentadoria por invalidez;  

c- recompor o valor das prestações vencidas e vincendas, e decorrência das revisões realizadas (...)." 

- A sentença julgou procedente o pedido, nos seguintes termos (fls. 40-41): 

 

"(...) Posto isso, ante os argumentos acima referidos, julgo procedente a ação proposta por GIOVANI CATINO para 

condenar o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento das diferenças relativas ao primeiro reajuste com base 

nos critérios da Súmula 260 do TFR, após o que observar-se-á o art. 58 do ADCT (no período de 05/04/89 a 09/12/91). 

Sobre os valores devidos há de incidir correção monetária, desde a constituição do débito até seu efetivo pagamento, 

observando-se para tanto os índices oficiais de atualização, bem como juros de mora à razão de 12% ao ano, devidos 

destes a partir do ato citatório. Condeno ainda o Instituto autárquico ao pagamento de verba honorária no montante 

de 12%, calculado este sobre o valor total a ser regularmente apurado." 

 

- Interpostas apelações pelas partes, decidi monocraticamente: 

"(...) Isso posto, conheço parcialmente da apelação da parte autora, rejeito as preliminares arguidas, e nos termos do 

artigo 557, caput §1º A, do Código de Processo Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte, dou parcial 

provimento à apelação autárquica, bem como à remessa oficial para estabelecer os honorários advocatícios, e nego 

seguimento ao apelo da parte autora. Custas, despesas processuais, correção monetária e juros de mora na forma 

acima explicitada. Decorrido o prazo recursal, tornem os autos ao Juízo de origem (...)". 

 

- A parte autora e o INSS, então, apresentaram, respectivamente, embargos de declaração e agravo legal. 

 

DA PRESCRIÇÃO DAS DIFERENÇAS - SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR 

 

- À época que antecedeu a promulgação da CF/88, a autarquia federal utilizava índices proporcionais por ocasião do 

primeiro reajuste dos proventos, acarretando perdas consideráveis aos benefícios previdenciários. 

- Visando à recomposição dos valores de benefícios cujas rendas mensais restaram rebaixadas pela prática do reajuste 

proporcional, foram propostas inúmeras ações judiciais, a partir das quais firmou-se entendimento nos tribunais pátrios, 

culminando com a cristalização do enunciado da Súmula 260 do extinto TFR: 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo, então 

atualizado". 
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- Note-se que a integralidade do salário mínimo deveria incidir somente no primeiro reajuste, de molde evitar o acúmulo 

de prejuízo; no caso dos autos, haveria de compor, em tese, a renda mensal do auxílio-doença percebido pela parte 

autora em março de 1987. 

- A partir da edição do Decreto nº 83080/79, artigo 153, vigorava como mês básico do reajustamento o do início da 

vigência do novo salário mínimo. Esse o comando oriundo da primeira parte da súmula referenciada. 

- A incidência da integralidade no primeiro reajuste dos benefícios (primeira parte da Súmula 260) teve aplicabilidade 

somente até 04.04.89, uma vez que, a partir de 05.04.89, o artigo 58 do ADCT passou a "reajustar" as rendas mensais 

que se achavam em manutenção quando da promulgação da CF/88, de acordo com o nº de salários mínimos que 

equivaliam os benefícios, à época, até a regulamentação da Lei de Benefícios (Lei nº 8.213/91), que ocorreu em dez/91, 

com o Decreto nº 357/91. 

- Com o preceito sumular em voga, garantiu-se, a atualização do valor do benefício, já por ocasião do primeiro reajuste, 

mediante a incidência do índice integral a ele pertinente. Posteriormente, em face da consideração das alterações 

ulteriores do salário mínimo, restou, em última análise, assegurado, também, o poder aquisitivo da prestação 

continuada, verbis: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. SÚMULA Nº 260/TFR. INCIDÊNCIA. SEGUNDA PARTE. 

1. No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês de concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo atualizado. 

(Enunciado nº 260 da Súmula do extinto Tribunal Federal de Recursos). 

2. A primeira parte da referida Súmula, que só perdeu vigor com o artigo 58 do ADCT/88 (abril de 1989), adotou o 

critério da integralidade, vale dizer, qualquer que tenha sido o mês da concessão do benefício, o índice do primeiro 

reajuste deve ser integral. 

3. A segunda parte da Súmula nº 260 do TFR somente se aplica se houver diferenças de reajuste devidas no período de 

novembro de 1979 a outubro de 1984, perdendo vigor em novembro de 1984, com a edição do Decreto-lei 2.171/84 

(artigo 2º, parágrafo 1º), que mandou tomar o salário mínimo novo, em vez do renovado. 

4. Recurso conhecido e provido." (STJ - 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, REsp. 448001/SP v. u., DJU 10-02-

2003, p. 249). 

 

- Cumpre ressaltar que a aplicação da referida súmula foi devida apenas para os benefícios em manutenção antes da 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

É certo que, dada a característica alimentar das prestações previdenciárias devidas aos segurados e beneficiários, não se 

opera a decadência do fundo do direito pretendido (artigo 103 da Lei nº 8.213/91, Súmula 85 do Superior Tribunal de 

Justiça). 

- Entretanto, também o é que os reflexos de ordem financeira da aplicação da súmula em estudo circunscreveram-se ao 

exercício de abril de 1989, uma vez que, a partir desse marco, os benefícios previdenciários passaram a ser expressos 

em número de salários mínimos. 

- Como conseqüência, considerado que a presente demanda foi intentada em 10.09.03, todas as parcelas anteriores a 

10.09.98 foram atingidas pela prescrição qüinqüenal parcelar (nos exatos moldes do artigo 103, parágrafo único, da Lei 

nº 8.213/91, combinado com o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.280/06). 

- Outro não tem sido o entendimento jurisprudencial, a saber: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA 260. PRESCRIÇÃO. 

- Se a questão versa a respeito da correta aplicação do contido na primeira parte da Súmula 260/TFR e se a última 

parcela paga a menor por falha no emprego do citado dispositivo refere-se a março de 1989, tem-se que, passados 

mais de cinco anos da data da última parcela, deve-se reconhecer a prescrição do direito do segurado em pleitear 

eventuais diferenças decorrentes de equívoco na aplicação da Súmula 260/TFR, nos termos do disposto nos artigos 1º 

do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. 

Recurso provido." (STJ - Quinta Turma, REsp. 520481, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v. u., DJU 07-11-2005, p. 

333). 

 

"EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SÚMULA Nº 260/TFR. 

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PREVALÊNCIA DO VOTO VENCIDO. 

I - O objeto da presente ação está adstrito à prescrição das parcelas decorrentes da aplicação da Súmula 260 do TFR, 

considerando a incidência dos efeitos de referida Súmula até o início da vigência do artigo 58 do ADCT. 

II - O benefício do embargado foi concedido em 10.05.1985. 

III - Os reflexos dessa Súmula limitaram-se a abril de 1989, quando, em razão do artigo 58 do ADCT, os benefícios 

previdenciários passaram a ser expressos em número de salários mínimos, implantando-se a denominada 'equivalência 

salarial', que corrigiu de uma vez por todas as irregularidades até então praticadas. 

IV - Assim, de abril de 1989 em diante, não há como debitar à Autarquia a responsabilidade por qualquer diferença no 

pagamento do benefício que seja decorrente do procedimento irregular que culminou com a edição da Súmula 260. 

V - O embargado ajuizou a demanda em 14.11.2001, portanto, decorridos mais de cinco anos do termo final dos 

reflexos da aplicação da indigitada Súmula, estando, por essa razão irremediavelmente prescrito o direito que pretende 

ver amparado. Precedentes do STJ e desta Corte. 

VI - Prevalência do voto vencido, embargos infringentes providos." (TRF - 3ª Região, Terceira Seção, Embargos 

Infringentes em Apelação Cível 840507, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 05-02-2007, p. 336). 
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- Cabe ressaltar, ainda, que o reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar coaduna-se com a regra insculpida no 

artigo 1.211 do Código de Processo Civil, in litteris: 

"Art. 1.211. Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em vigor, suas disposições 

aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes." 

 

CONCLUSÃO 

 

- Nestas condições, não há diferenças a apurar em decorrência do primeiro reajustamento, tendo em vista que o lapso 

quinquenal de prescrição atingiu todo e qualquer reflexo de ordem financeira referente à aplicação da Súmula 260 do 

extinto TFR, fulminando, desse modo, o pleiteado reajuste do auxílio-doença e sua repercussão na aposentadoria por 

invalidez. 

- Por fim, ressalte-se que remanesce no julgado a condenação concernente ao artigo 58 do ADCT. 

 

DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

- Tendo em vista o acima expendido, referentemente ao primeiro reajuste integral (Súmula 260 do extinto TFR), 

acolhidas restam prejudicados o agravo legal da autarquia e os aclaratórios opostos pela parte autora, que versavam 

sobre o mesmo tema. 

SUCUMBÊNCIA 

 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

DISPOSITIVO 

 

- PELO EXPOSTO, DE OFÍCIO, RECONSIDERO, EM PARTE, A DECISÃO RECORRIDA PARA RECONHECER 

A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL DAS DIFERENÇAS DECORRENTES DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR, 

RESTANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO MENCIONADO; JULGO PREJUDICADOS O AGRAVO LEGAL E OS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARTE AUTORA ISENTA DAS VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.012100-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS GÖPFERT CETRONE 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00115-3 2 Vr CACAPAVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 17.07.03, com vistas à concessão de auxílio-doença. 

Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 27). 

Citação, em 08.09.03 (fls. 30). 

A sentença, prolatada em 14.06.04, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder auxílio-

doença à parte autora, desde a citação, bem como a pagar as parcelas em atraso, com correção monetária e juros de 

mora, contados da citação, observada a prescrição quinquenal parcelar, além de honorários advocatícios arbitrados em 

10% (dez por cento) sobre as prestações em atraso até a data da efetiva liquidação do débito. Por fim, isentou a 

autarquia de custas processuais e determinou o reexame necessário (fls. 62-63). 

Embargos de declaração da parte autora (fls. 65-69), providos para fixar o termo inicial do auxílio-doença na data de 

entrada do requerimento administrativo (29.10.02) (fls. 71). 
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Apelação autárquica. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido. Caso mantida a r. sentença, pugnou pela 

modificação dos critérios de aplicação da correção monetária e juros de mora, diminuição da verba honorária e isenção 

de custas processuais (fls. 76-85). 

Contrarrazões (fls. 87-90). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Inicialmente, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à isenção 

de custas processuais, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

A parte autora pleiteou a concessão de auxílio-doença. 

O requerente manteve-se vinculado ao Exército Brasileiro, no período de 13.03.95 a 28.02.02 (fls. 26), sob regime 

estatutário. 

Após, sofreu acidente automobilístico em 26.03.02 (fls. 10). 

Somente em 28.04.04, iniciou relação trabalhista regida pela CLT, perdurando até 01.06.05. 

Assim, à época do infortúnio, o requerente ainda não era segurado da Previdência Social, restando incabível a 

concessão de auxílio-doença no Regime Geral de Previdência Social. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

OMISSÃO. OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO 

PREENCHIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. 

I - A matéria encontra-se suficientemente analisada, restando comprovado, por meio dos elementos constantes do 

autos, que a embargante manteve tão somente vínculo estatutário junto ao Governo do Estado de Mato Grosso do Sul 

no período de 14.02.1977 a 01.03.1988, não demonstrando, portanto, filiação junto à Previdência Social, não havendo 

que se cogitar, assim, sobre a questão de que a patologia incapacitante remontaria à época em que mantinha sua 

qualidade de segurada. 

II- Não há omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada, apenas, o que deseja o embargante é fazer prevalecer 

entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

III- Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não 

têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração interpostos pela parte autora rejeitados." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1442356, UF: MS, 10ª Turma, Rel. Juiz Convocado em auxílio Marcus Orione, v.u., DJF3 CJ1, 

21.10.09, p. 1691).  

 

In casu, verifica-se que o fato gerador do auxílio-doença ocorreu em período anterior à inscrição do requerente na 

Previdência Social. 

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas as 

hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela). 

Desta forma, não se há falar em concessão de auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 
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4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 

 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, PARCIALMENTE CONHECIDA, para julgar improcedente o pedido. Ônus 

sucumbenciais conforme acima explicitado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.026204-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELISETE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS JOSE RODRIGUES 

No. ORIG. : 04.00.00008-8 2 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 
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VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 30.01.04, com vistas ao restabelecimento de auxílio-doença ou concessão 

de aposentadoria por invalidez e ao deferimento de tutela antecipada. 

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e negada a antecipação de tutela (fls. 33). 

Agravo de instrumento em face da decisão de fls. 33 (fls. 38-40), ao qual foi dado provimento (fls. 107), para 

restabelecer o auxílio-doença (fls. 64). 

Citação em 22.04.04 (fls. 58v). 

Laudo médico judicial (fls. 83). 

A sentença, prolatada em 23.03.05, confirmou a antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o 

INSS a conceder auxílio-doença à parte autora, desde a cessação do benefício, mais abono anual, bem como a pagar as 

parcelas vencidas, com correção monetária de 12% (doze por cento) ao ano, contados da citação, além de honorários 

advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) das prestações vencidas até o decisum (Súmula 111 do STJ). Por fim, 

isentou a autarquia de custas e despesas processuais e deixou de determinar o reexame obrigatório (fls. 90-93). 

Apelação autárquica. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Caso mantida a r. sentença, requereu a redução 

da verba honorária (fls. 102-104). 

Contrarrazões (fls. 102-104). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 

e 43, lei cit). 

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão da parte autora posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução 

probatória, a qual foi regularmente realizada. 

Contudo, não faz jus à percepção de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença. 

No que respeita à alegada invalidez, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que ela é portadora de 

ansiedade e tendinite no pé esquerdo, estando incapacitada parcial e permanente para o trabalho (fls. 83). 

Entretanto, consignou que a requerente encontra-se apta ao exercício de atividade diversa da habitualmente exercida. 

Ademais, considerando a gravidade das moléstias e a idade da parte autora (36 anos), entendo possível o retorno ao 

labor. 

Assim, não estando a parte autora incapacitada para o labor de forma total e permanente nem de forma total e 

temporária, não se há falar em aposentadoria por invalidez ou em auxílio-doença. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO 

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes 

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante, de 

forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa. 

(...). 

3. O laudo médico atesta apresentar o requerente 'Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para fratura 

de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela parcial mínima 

para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado cirurgicamente, para amputação 

parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os movimentos do referido segmento; perda 

auditiva por ruído', concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e temporária do autor para o trabalho. 
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4. Apelação do autor improvida".  

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE 

TOTAL PARA O TRABALHO. 

I - Ausente um dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovada a 

incapacidade total para o trabalho. 

II - Não se reconhece a incapacidade total se o mal incapacitante ocorreu na infância do requerente, que já chegou a 

desenvolver diversas atividades, inclusive com registro em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

III - Incapacidade total para o trabalho não reconhecida por perícia médica. 

VI - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 870654, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, v.u., DJU 22.10.04, p. 551). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL: CARÁTER CONTRIBUTIVO. EXIGÊNCIA DE PRÉVIA FILIAÇÃO. COMPROVADA 

APENAS INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO E CUMPRIMENTO DE 

CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADOS. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA POR FUNDAMENTO 

DIVERSO. 

(...). 

VI - Reconhecida apenas a incapacidade laborativa parcial e temporária, não há como conceder os benefícios de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

VII - Sentença de improcedência mantida por fundamento diverso. 

VIII - Apelação improvida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 717229, UF: SP, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., DJU 06.10.05, p. 380). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ARTS. 42, 25 E 26 DA LEI 8.213/91. INCAPACIDADE 

TOTAL E PERMANENTE. CUSTAS. 

I - Não comprovada a incapacidade laborativa total, não é devida a aposentadoria por invalidez previdenciária. 

II - Ônus da sucumbência que não se impõe, dado o caráter condicional da decisão em caso de assistência judiciária. 

Precedente do STF. 

III - Apelação parcialmente provida."  

(TRF 3ª Região, AC nº 843553, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, v.u., DJU 13.12.04, p. 240). 

 

Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção dos benefícios em questão devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida nos autos do agravo de instrumento nº 2004.03.00.016111-4 e confirmada 

pela r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a 

cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Revogada a tutela antecipada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.000317-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALEX FABRICIUS SANTOS MONTEIRO incapaz 

ADVOGADO : LUIS CARLOS DOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : MARIA LOURDES SANTOS MONTEIRO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS DOS SANTOS e outro 

DECISÃO 
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VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 30.05.05 (fls. 33). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 101-109). 

- Laudo médico pericial (fls. 116-118). 

- Concedida tutela antecipada, ante pleito da parte autora e arbitrado o valor dos honorários periciais (fls. 146-147). 

- A sentença, prolatada em 20.10.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação; correção monetária, de acordo com 

Provimento 64/05-CGJF da 3ª Região; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até sentença. Confirmada a antecipação dos efeitos da 

tutela. Não foi determinada a remessa oficial (fls. 189-191). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Inicialmente pleiteou o reexame da matéria e a revogação da tutela antecipada. 

No mérito, alegou o não preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício (fls. 201-210). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso (fls. 222-228). 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, a Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao 

artigo 475 do Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a 

condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no 

caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido 

parágrafo hão de ser observados desde a data em que a Lei nº 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 

1.211 do C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque não é o caso de remessa oficial. 

- No tocante à preliminar de revogação da tutela antecipada, razão não assiste à autarquia. 

- Isso porque, in casu, restaram preenchidos todos os requisitos para a antecipação da medida. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 
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Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, verifica-se, consoante laudo pericial (fls. 116-118), que a parte autora é portadora de transtorno 

psicótico esquizofreniforme pelo uso de cocaína, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor. 

- O estudo social, elaborado em 23.09.05, revela que seu núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: Alex (parte 

autora); Maria Lourdes (genitora), viúva. A renda familiar provém da venda de artesanatos, confeccionados pela mãe, 

no valor aproximado de R$ 80,00 (oitenta reais). Residem em casa própria (fls. 101-109). 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que a mesma tem direito ao amparo assistencial. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 
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juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

-Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

-Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 2003, 

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

-O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

-Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, rejeito as preliminares e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora, na forma explicitada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.22.000467-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA CUSTODIO 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE ZERI DE LIMA e outro 

CODINOME : ROSALINA CUSTODIO PIRES (= ou > de 60 anos) 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação. 

Foram deferidos à autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente "segundo os critérios 

estabelecidos no Provimento n. 26/01 da CGJF da 3ª. Região" (fls. 70) desde o vencimento de cada parcela e acrescidos 

de juros de 12% ao ano desde a citação, "aplicados desde que vencidas as parcelas" (fls. 70). A verba honorária foi 

arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, "excluídas as parcelas que se vencerem após a data do presente 

julgado" (fls. 70), nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento das 

custas processuais, "porque não adiantadas pela parte vencedora, beneficiária da gratuidade de justiça" (fls. 70). Por 

fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o Instituto, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela e pleiteando a reforma 

integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a fixação da verba honorária em 10% sobre o valor da 

causa ou sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões (fls. 96/100), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente à incidência dos honorários advocatícios sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, uma vez que o decisum foi proferido nos exatos termos de seu 
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inconformismo, bem como no que tange à redução da verba honorária para 10% sobre o valor da causa, uma vez que o 

valor fixado na sentença - considerando-se que a condenação abrange as parcelas vencidas desde a citação até a data da 

prolação da sentença - é inferior ao pleiteado no recurso. Como ensina o Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao 

tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do ponto de vista prático, com a 

interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos 

Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias das certidões de casamento da autora (fls. 13), celebrado em 22/9/61, cuja separação consensual e 

divórcio deram-se em 10/5/85 e 7/12/88, respectivamente, e de nascimento de seu filho (fls. 14), lavrada em 27/10/69, 

ambas constando a qualificação de lavrador de seu ex-marido, constituem inícios razoáveis de prova material para 

comprovar a condição de rurícola da demandante. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 52/55), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...  

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

Por derradeiro, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 13/14 somados aos depoimentos testemunhais (fls. 52/55). O 

perigo da demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade avançada da 

requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.003663-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : FRANCISCO BEZERRA DA COSTA 

ADVOGADO : CRISTIANE ANDREA GOMES ROCHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00001-2 1 Vr ITAPEVI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 277-283: nada a decidir, porquanto a representação processual da parte autora restou regularizada (fls. 240). 

Fls. 284: dê-se ciência à parte autora. Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento do agravo interposto. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.015761-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ELIZABETI BRUNOZZI BARRA DA SILVA GAIA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

CODINOME : ELIZABETI BRUNOZZI BARRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00080-4 1 Vr COLINA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez de trabalhadora rural ou auxílio-doença. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho, 

condenando "a requerente ao pagamento das custas e despesas processuais eventualmente recolhidas pelo requerido, 

atualizadas a partir do efetivo desembolso, bem como em honorários advocatícios para o Instituto, que arbitro em R$ 

300,00, conforme o disposto no art. 11, parágrafo 2º da Lei nº 1.060/50, comprovando-se que perdeu a sucumbente a 

condição de necessitada" (fls. 195/196). 

Inconformada, apelou a autora (fls. 198/201), sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados. Requereu a reforma da R. sentença. 

Com contra-razões (fls. 208/212), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 

Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Outrossim, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 
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"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos." 

 

Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão dos benefícios 

pleiteados, faz-se mister a comprovação da incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria 

por invalidez - ou temporária, no caso de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez da demandante - "dores nas mãos e braço esquerdo" (fls. 02) - não ficou caracterizada pela 

perícia médica, conforme parecer técnico elaborado pelo Perito (fls. 154/157). Afirmou o esculápio encarregado do 

exame que a autora, com 28 anos à época do exame (fls. 05), apresenta, em relação aos membros superiores e inferiores, 

"mobilidade articular preservada", "força muscular mantida", bem como "sensibilidade conservada" (fls. 156/157). 

Concluiu, portanto, que "à entrevista, exames físicos e subsidiários, não constatamos na autora a presença de 

incapacidade laborativa do exame físico atual" (fls. 157). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA. 

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa. 

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência. 

- Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.) 

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelos arts. 42 e 59 da Lei n.º 

8.213/91, não há como conceder-lhe quaisquer dos benefícios previdenciários pretendidos. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.004303-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DA SILVA LEITE 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

REPRESENTANTE : VALDEMAR DA SILVA LEITE 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 25.08.06 (fls. 29v). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 60-67). 

- Laudo médico pericial (fls. 110-113). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fls. 125-128). 

- A sentença, prolatada em 30.03.09, julgou procedente em parte o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do 

benefício de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação; 

correção monetária; juros legais de mora; honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 
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condenação. Isentou de custas. Foi concedida tutela antecipada. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 141-

147). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social (fls. 152-164). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso do INSS (fls. 184-187). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente em parte o pedido de amparo 

social por invalidez. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 
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Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 02.10.07, (fls. 60-67) e a pesquisa nos sistemas CNIS e PLENUS, realizada nesta data, 

revelam que o núcleo familiar da parte autora é composto por 07 (sete) pessoas: José (parte autora); Valdemar (irmão e 

curador), que trabalha na Prefeitura Municipal de Santo Expedido, percebendo R$ 1.001,00 (mil e um reais) por mês; 

Emília (irmã), do lar; Elídio (irmão), percebe benefício assistencial no valor de 1 (um) salário mínimo mensal; Maria de 

Lourdes (irmã), doméstica, efetua contribuições previdenciárias no valor de R$ 505,00 (quinhentos e cinco reais) 

mensais; Vlamir (irmão), deficiente mental, percebe pensão por morte do pai, no valor de 1 (um) salário mínimo por 

mês; e Mayara (sobrinha), menor. Residem em imóvel próprio. 

- Ressalte-se que, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), o amparo social 

concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita 

em questão. 

- Ainda assim, temos que, a renda familiar é de R$ 1.971,00 (mil, novecentos e setenta e um reais) por mês, perfazendo-

se uma renda per capita de R$ 281,57 (duzentos e oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia 

da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus 

sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.24.001345-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO ALVES PEREIRA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES e outro 
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DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir do requerimento administrativo (6/3/06). 

Foram deferidos à parte autora (fls. 100) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir do 

requerimento administrativo, sendo que "As diferenças serão corrigidas nos termos do artigo 454 do Provimento mº 

64/2005 da Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal da 3ª Região" (fls. 138) e acrescidas de juros de 12% ao 

ano desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ, deixando a autarquia de ser condenada ao pagamento de custas 

processuais "por isenção legal" (fls. 138). Por fim, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, requerendo, preliminarmente, "a suspensão do cumprimento da decisão, vez que a 

antecipação da tutela deferida em sentença poderá gerar grave dano ao erário" (fls. 44), insurgindo-se contra a 

antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. 

Com contra-razões (fls. 156/161), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS fez proposta de acordo (fls. 164), tendo decorrido in albis o prazo 

para manifestação do demandante. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o r. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.532, de 26/12/01, a 

apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese 

em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que nenhuma 

diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que confirma 

a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in verbis: "O inc. 

VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que 'confirmar a 

tutela', donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a tutela, na 

medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito 

suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 

116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus) 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003) 

Passo, então, à análise do mérito. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias do certificado de reservista de 3ª categoria do Ministério da Guerra (fls. 12), emitido em 20/5/65, da 

certidão de casamento do autor (fls. 14), celebrado em 5/10/68, ambas constando a sua qualificação de lavrador, das 

declarações cadastrais de produtor (fls. 15/19), entregues no Posto Fiscal em 19/4/99, 12/8/96, 3/9/93, 5/9/88 e 13/8/86, 

em nome do requerente e do "SÍTIO SÃO PAULO", antes com 24,2 hectares, passando a ter 19,4 hectares em 1999, dos 

certificados de cadastro de imóvel rural dos anos 2003/2004/2005, 1998/1999 e 1996/1997 (fls. 20/22), classificando o 

"SÍTIO SÃO PAULO", com 19,3 hectares, como "MINIFUNDIO", das guias de recolhimento do I.T.R. dos exercícios 

de 1993 a 1996 (fls. 23/24), em nome do demandante e do "SÍTIO SÃO PAULO", constando como enquadramento 

sindical "TRABALHADOR RURAL" e ausência de assalariados, das notas fiscais de produtor dos anos de 1974 a 2005 

(fls. 25/56), das declarações do I.T.R. dos exercícios de 1997 a 2005 (fls. 57/96), e da ficha de inscrição cadastral de 
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produtor (fls. 97), datada de 13/8/86, também em nome do autor e do "SÍTIO SÃO PAULO", constituem inícios 

razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Outrossim, observo que o autor recebeu auxílio-doença previdenciário no ramo de atividade "RURAL" e forma de 

filiação "SEGURADO ESPECIAL" no período de 20/10/03 a 27/12/03 (fls. 111 e 165), conforme consulta realizada no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS 

a fls. 109/113 e 165/168. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 128/129), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 
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Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)" 

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 12/97 somados aos depoimentos testemunhais (fls. 

128/129). O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade 

avançada da requerente, motivo pelo qual entendo que o MM. Juiz de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.83.003775-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALBER ARTHUR BOMFIM DO NASCIMENTO incapaz e outros 

 
: NAILA ERSHILEY BOMFIM DO NASCIMENTO incapaz 

ADVOGADO : MATEUS GUSTAVO AGUILAR 

REPRESENTANTE : MARGARETE BOMFIM 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP 

DESPACHO 

Fls. 203 (consulta): tendo em vista que foi aposta certidão de conferência das folhas dos autos quando de sua remessa a 

este E Tribunal (fls. 193), manifestem-se as partes acerca da informação prestada pela Subsecretaria, informando, se o 

caso, a folha faltante (fls. 89) constituía despacho, decisão ou documento coligido aos autos.  

Silentes no prazo assinalado, renumerem-se as folhas dos autos a partir da fl. 89.  

Prazo de 05 (cinco) dias para cada uma das partes, sucessivamente, autora e ré. 

Intimem-se. Publique-se. 
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São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.009109-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TERESINHA DE OLIVEIRA BRISOLLA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL 

No. ORIG. : 06.00.00059-4 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade.  

Foram deferidos à parte autora (fls. 102) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O MM. Juiz a quo indeferiu a petição inicial com fulcro no art. 295, inc. III, do CPC, por ausência de interesse 

processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa e, consequentemente, extinguiu o 

processo sem julgamento de mérito com fundamento no art. 267, inc. I, desse mesmo diploma legal 

Após a juntada do recurso (fls. 67/76), e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento ao apelo 

da autora, para declarar a nulidade da sentença, determinando-se o retorno dos autos à Origem para regular 

prosseguimento do feito. 

Retornando os autos à origem, o MM. Juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao 

pagamento do benefício requerido, "fixado nos termos do art. 28 e seguintes da Lei nº 8.213/91" (fls. 152) a partir da 

citação, incluindo o abono anual. Determinou que as prestações em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente, "nos termos do art. 41-A do mesmo diploma legal" (fls. 152) e acrescidas de juros de 1% ao mês desde 

a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor devido até a liquidação. Por fim, determinou "a 

implantação do benefício em quarenta e cinco dias da intimação desta, sob pena de multa diária de R$ 1.000,00" (fls. 

152).  

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo a redução da verba honorária para 5% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

determinar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.00.006900-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Defensoria Publica da Uniao 

ADVOGADO : JAIR SOARES JUNIOR 

REPRESENTADO : SEBASTIAO SAMPAIO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISA ROBERTA GONCALVES A ROQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 452-453 e 459: indefiro o pleito da parte autora. Assiste razão ao INSS. Ao contrário do alegado pela parte autora, a 

autarquia federal também interpôs recurso de apelação (fls. 429-447), assim, o levantamento em questão somente 

poderá ocorrer após o julgamento definitivo da lide. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.21.000192-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : CARLOS DIAS DA SILVA 

ADVOGADO : CARLA MARCHESINI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 96: indefiro, porquanto não foi coligido aos autos o instrumento de substabelecimento (art. 37, CPC). 

Tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.25.000714-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALZIRA TEREZA CARREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

DESPACHO 

Fls. 170-171 e 175-178: passados aproximadamente dois meses após a perícia, agendada para o dia 19.10.09 (fls. 171), 

não houve qualquer ameaça de lesão ao direito da parte autora, portanto, por ora, nada a decidir. 

Tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.020912-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GETULIO VIEIRA PINTO 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

No. ORIG. : 06.00.00008-6 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 166-170: manifeste-se, o patrono do autor, acerca do processo de interdição da parte autora, esclarecendo se houve 

nomeação de curador provisório no feito. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.047545-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : EXPEDITO FERNANDES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00018-2 3 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 18) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo 

Civil, por ausência de interesse processual, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa. 

Condenou, ainda, o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados 

em 10% sobre o valor da causa, observando-se os artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50. 

Após a juntada do recurso (fls. 47/52), e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento ao apelo 

do autor, para declarar a nulidade da sentença, determinando-se o retorno dos autos à Origem para regular 

prosseguimento do feito. 

Retornando os autos à origem, o MM. juiz de primeiro grau julgou improcedente o pedido. "Como ônus da 

sucumbência fica a autora condenada ao pagamento de 10% do valor atribuído à causa, além do recolhimento das 

custas processuais em aberto, ressalvada a cobrança nos termos do artigo 11 e 12 da lei 1.060/50" (fls. 91). 

Inconformado, apelou o demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhador rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença.  

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto pelo autor. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (5/2/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

13 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 66 (sessenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 24/6/61 (fls. 14) e 

do certificado de reservista de 3ª categoria, datado de 10/3/60, nas quais consta a sua qualificação de lavrador. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

35, verifiquei que o demandante possui registro de atividade urbana no período de 24/8/83 a 1º/1/93. Verifiquei, ainda, 

conforme consulta no mencionado sistema, cuja juntada ora determino, que o requerente filiou-se ao Regime Geral de 

Previdência Social em 1º/3/78 como "Empresário" e ocupação "Empresário". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.048222-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDENIR ORMENESE 

ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA MELLA 

CODINOME : EDENIR ORMENESE CANDIDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

No. ORIG. : 05.00.00188-4 2 Vr VINHEDO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 65) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 95, o INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir por 

ausência de prévio pedido administrativo. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "à base do valor 

de contribuição ou, na falta, no valor de um salário mínimo mensal, benefício este que é devido desde a data da 

citação, nos termos do art. 219 do C.P.C. Incidirão sobre o débito em atraso, ainda, juros moratórios de 1% ao mês, 

nos termos do artigo 406 do CC e 161, §1º do CTN, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso 

este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da CF/88" (fls. 110). A verba honorária foi arbitrada em 15% 

sobre o valor da condenação. "Acerca das custas, tratando-se a autora de beneficiária da justiça gratuita, não são 

devidas pela Autarquia Previdenciária, à exceção de eventuais despesas suportadas pelo requerente" (fls. 110). 

Inconformado, apelou o Instituto, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia a 

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que o termo inicial de concessão do benefício 

se dê a partir da citação, a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data 

da prolação da sentença, bem como a isenção de custas processuais. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte.  

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 124). 
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A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto-réu a fls. 125, tendo apresentado a sua manifestação a fls. 

130/131. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual aduzida pelo INSS em seu agravo retido, no 

sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano 

administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou 

de qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Passo, então ao exame da apelação. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (22/12/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 
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Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

17 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinca) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da matrículas escolares da autora, efetuadas em 10/2/58 e 7/2/59 

(fls. 20/24), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu genitor, a declaração para fins de inscrição do imposto de 

circulação de mercadorias, datada de 15/1/69 (fls. 27), na qual consta que o pai da requerente exercia a atividade de 

"produtor avícola" e residia na "Chácara Stª Lurdes", das notas fiscais de produtor dos anos de 1971 a 1979 (fls. 28/32, 

35/36, 38/41 e 43), em nome do genitor da demandante, da escritura de doação com reserva de usufruto, lavrada em 

21/10/74 (fls. 33/34), na qual consta que a autora e seu irmão receberam de seus genitores, à título de doação, "um 

terreno situado no Sítio Pinheirinho ou Laranjal, sem benfeitorias, com a área de 2.048 mts2"; "o remanescente da 

gleba nº 1, no Sítio Pinheirinho ou Laranjal com a área de 13.980 mts2, contendo um barracão para granja e 5.000 pés 

de uvas" e "a gleba nº 3, no Sítio Pinheirinho ou Laranjal, com a área de 30.368,00 mts2, contendo sete barracões para 

granja, 3 casas e 4. 000 pés de uvas", bem como da declaração cadastral de produtor do ano de 1998 (fls. 55), em nome 

da própria requerente. 

Observo, entretanto, que o número de imóveis doados à autora, bem como a quantidade de pés de uva existentes nas 

referidas propriedades, descritas na escritura de doação acostada a fls. 33/34, descaracterizam a alegada atividade como 

pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à 

própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.  

Por outro lado, cumpre registrar que não obstante o fato de a declaração cadastral de produtor do ano de 1998 estar em 

nome da própria demandante (fls. 55), tal documento não comprova, por si só, que, como sustentado na exordial, a 

mesma teria desenvolvido suas atividades em regime de economia familiar, máxime no presente caso, no qual não 

foram juntados aos autos outros documentos que usualmente caracterizam essa espécie de trabalho rural tais como notas 

fiscais de comercialização da produção rural, certificado de cadastro de imóvel rural, pedidos de talonário de produtor, 

recibos de entrega de declaração de ITR, guias de recolhimento de ITR, ou outros referentes à propriedade adquirida 

pela autora, à titulo de doação em 21/10/74 (fls. 33/34).  

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

125, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/9/75 a 30/11/80, 

2/1/81 a 8/11/84 e 1º/3/85 a 29/4/94. Verifiquei, ainda, conforme consulta no mencionado sistema, cuja juntada ora 

determino, que o marido da requerente filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social em 9/2/99 como "Facultativo" e 

ocupação "Desempregado", com recolhimentos no período de fevereiro de 1999 a outubro de 2009. 

Ademais, observo que as cópias da certidão de nascimento da autora, com registro em 26/3/50 (fls. 9), não constando a 

qualificação de seus genitores, da certidão de casamento da demandante, celebrado em 18/12/76 (fls. 37), constando a 

sua qualificação de "prendas domésticas" e de "mecânico" de seu cônjuge, bem como das notas fiscais de produtor dos 

anos de 2004 e 2005 (fls. 61 e 63), em nome da própria requerente, nas quais não consta a especificação da quantidade e 

da espécie de produto comercializado, não constituem documentos indicativos no sentido de que a requerente tenha 

exercido atividade no campo em regime de economia familiar.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo como pequena produtora rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à remessa 

oficial e dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.059460-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE LUIZ DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

REPRESENTANTE : SEVERINA CORREIA DE MELO 

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

No. ORIG. : 07.00.00194-0 3 Vr ATIBAIA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 137-139: manifestem-se as partes, autora e ré, nesta ordem, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sobre o parecer do 

Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.034607-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : DORACIR CASSEMIRO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : JOSE ROBERTO FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00057-3 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Doracir Cassemiro de Oliveira contra a R. decisão proferida pela 

MM.ª Juíza de Direito da 2ª Vara de Conchas/SP que, nos autos do processo nº 573/09, determinou ao autor, ora 

agravante, que comprovasse o prévio requerimento administrativo do benefício, em 10 dias, sob pena de indeferimento 

da petição inicial. 

Considerando-se as informações acostadas a fls. 41, nas quais a MM.ª Juíza a quo noticia que já proferiu sentença, 

julgando extinto o processo sem exame do mérito (fls. 42/47), fica prejudicado o pedido de efeito suspensivo. 

Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041851-2/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : CLEUZA FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO : ALEXANDRA BASTOS NUNES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FATIMA DO SUL MS 

No. ORIG. : 09.00.01639-4 1 Vr FATIMA DO SUL/MS 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Cleuza Ferreira de Freitas, da decisão reproduzida a fls. 58/60, que, 

em autos de ação previdenciária, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, formulado com vistas 

a obter o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Alega a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que a ora agravante recebeu auxílio-doença nos períodos de 19/06/2008 a 30/10/2008 

e de 23/11/2008 a 30/04/2009, sendo que entre 16/04/2009 e 15/06/2009, pleiteou administrativamente a reconsideração 

da decisão que fez cessar o benefício que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia 

médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do 

procedimento conhecido como alta programada. 

Decido. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inicial, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido, que fica desacolhido, nos termos do art. 558 do CPC. 

Com efeito, não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, 

sobremaneira porque, embora a recorrente, trabalhadora rural, nascida em 29/10/1956, afirme ser portadora de 

dorsalgia, lumbago com ciática, osteoporose, diminuição da espessura discal L5-S1, abaulamentos discais e 

espondiloartrose, os atestados médicos que instruíram o agravo, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa. 

Observo que o INSS indeferiu o pleito, por diversas vezes, na via administrativa, ante a constatação de ausência de 

incapacidade laborativa, pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetida a agravante. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso. 
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Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042751-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DALVA APARECIDA MARDEGAN BORGES 

ADVOGADO : TÁRSIO DE LIMA GALINDO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00187-8 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença, deferiu o pedido de tutela antecipada, determinando a implantação do benefício 

(fls. 02-09 e 42). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com jurisprudência 

dominante desta Egrégia Corte no sentido de que, preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, é cabível a 

concessão da tutela antecipada. 

Quanto à qualidade de segurado e cumprimento do período de carência, a agravada comprovou que recebeu auxílio-

doença, no interregno de 03.06.09 a 09.08.09 (fls. 32-33). Ingressou com a ação principal em 02.10.08, portanto, em 

consonância com a regra prevista no art. 15, inc. I e II, da Lei nº 8.213/91. No que tange à presença de incapacidade 

laborativa, apresentou atestados médicos, notadamente o datado de 30.09.09, o qual dá conta de que a agravada sofre do 

CID10 F32.2 (episódios depressivos), em uso de psicotrópicos, sem condições de exercer atividade laborativa (fls. 36). 

Verifica-se assim, em análise perfunctória, que preenche os requisitos para a concessão do benefício, razão pela qual 

pode ser-lhe deferida a tutela antecipada.  

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 
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I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa 

do Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil, c.c. art. 33, XIII, do Regimento Interno desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043088-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JULIA MARIA GOMES BRENTINI incapaz 

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : NAIARA APARECIDA COSTA GOMES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREGULHO SP 

No. ORIG. : 09.00.03279-1 1 Vr PEDREGULHO/SP 

DESPACHO 

 

VISTOS. 

 

Intime-se o agravante para que traga aos autos cópia de intimação da decisão agravada, bem como da certidão da sua 

juntada ao feito, peça obrigatória para verificação da tempestividade do agravo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

ser negado seguimento ao recurso. 

Após, voltem-me conclusos. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043311-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE DE SOUSA 
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ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA e outro 

CODINOME : ANTONIO JOSE DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.24.001447-2 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção do benefício de aposentadoria por idade rural, determinou o sobrestamento do feito, pelo prazo de 90 

(noventa) dias, para que o requerente comprovasse o requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito (fls. 

36-37). 

Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-09). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 
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INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043386-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : SUZICLEIA RIBEIRO 

ADVOGADO : JORGE RAIMUNDO DE BRITO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.24.001715-1 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção de salário-maternidade, determinou o sobrestamento do feito, pelo prazo de 90 (noventa) dias, para que o 

requerente comprovasse o requerimento administrativo do benefício (fls. 27-28). 

Aduz a agravante, em breve síntese, a desnecessidade do ingresso na via administrativa. Sustenta que, de acordo com 

garantia constitucional, "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito" (art. 5º, 

XXXV) e que a jurisprudência dominante entende ser desnecessário o prévio requerimento na via administrativa. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-10). 

 

DECIDO. 
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O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

A decisão hostilizada está em manifesto desacordo com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, que 

reconhece, de forma uníssona, que, efetivamente, não se há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa 

ou, ainda, do exaurimento da mesma, para, ao depois, poder o segurado pleitear judicialmente a concessão do benefício 

previdenciário, face aos termos do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRECEDENTES. 

1. Não é obrigatório o prévio requerimento na via administrativa para o ingresso no Poder Judiciário mediante a 

impetração de mandado de segurança, ante o princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGRESP 772692/RR, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 

19.08.2008, v.u., DJE 08.09.2008) 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INGRESSO NO PODER 

JUDICIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PENSÃO. PENSÃO ESPECIAL 

EX-COMBATENTE. MORTE DO AUTOR NO CURSO DO PROCESSO. EXECUÇÃO. HABILITAÇÃO DA VIÚVA 

COMO PENSIONISTA. TERMO INICIAL NA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: DATA DO 

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRECEDENTES. IMPOSSIBILIDADE. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS 

CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE NA VIA DO ESPECIAL. VIOLAÇÃO AO ENUNCIADO 213 DO EXTINTO 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS. DESCABIMENTO. 

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que não se pode condicionar a busca da prestação jurisdicional à 

prévia postulação administrativa. 

2. O título executivo judicial conferiu ao de cujus o direito à pensão especial de ex-combatente, mas não examinou, em 

momento algum, o preenchimento pela viúva deste das condições legais necessárias à concessão do benefício. Tal 

desiderato somente poderá ser alcançado mediante requerimento administrativo próprio, ou, pela apreciação do Poder 

Judiciário. 

3. Não havendo requerimento administrativo, a fixação do termo inicial do pagamento do benefício dar-se-á na data do 

ajuizamento da ação. 

4 A via especial, destinada à uniformização da interpretação da legislação infraconstitucional, não se presta à análise 

de possível violação a dispositivos da Constituição da República. 

5. Os verbetes ou enunciados dos tribunais não se equiparam às leis federais para fins de interposição de recurso 

especial. 

6. Recurso especial desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 905429/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.05.2008, v.u., DJE 

02.06.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRÉVIO REQUERIMENTO. SUCESSORES LEGÍTIMOS DE EX-TITULAR. 

VALORES NÃO RECEBIDOS PELO DE CUJUS. PODER JUDICIÁRIO. DISPENSA DE 

INVENTÁRIO/ARROLAMENTO. APLICABILIDADE DO ART. 112 DA LEI 8.213/91. DIREITO MATERIAL. NÃO 

CONSIDERAÇÃO. EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO. 

TERCEIRA SEÇÃO. SÚMULA 213/TFR. PRINCIPIOLOGIA. PROTEÇÃO AO SEGURADO. RESTRIÇÃO LEGAL. 

INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 

I . (...) 

II. (...) 

III. (...) 

IV. (...) 

V - Quanto ao tema, já decidiram as Turmas da 3ª Seção, segundo a orientação da Súmula 213, do extinto Tribunal 

Federal de Recursos, do seguinte teor: "O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de 

ação de natureza previdenciária." 

VI . (...) 

VII. (...) 

VIII. Recurso especial conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 496030/PB, Rel. Min. Felix Fischer, j. 

18.12.2003, DJ 19.04.2004, p. 229) 

 

Para além disso, a Súmula 9 deste Tribunal Regional Federal e a Súmula 213 do extinto E. TFR, como se lêem abaixo: 

 

"SÚMULA 9. Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como 

condição de ajuizamento da ação". 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 
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Em face de não ter a parte autora requerido administrativamente o benefício, não se pode dizer que lhe falte interesse de 

agir, uma vez que tem ela interesse processual e econômico na demanda, para além de ter se valido da via 

processualmente adequada, de tal arte a preencher os requisitos do seu direito constitucional de ação (art. 5º, XXXV, 

CF) e do art. 3º do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043536-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : JOSE BASILIO DAL POGGETTO 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.014396-1 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação mandamental, ajuizada com vistas a compelir 

a autarquia federal a realizar o procedimento de auditagem, postergou a apreciação do pedido de concessão de liminar 

para após a apresentação das informações (fls. 40). 

Sustenta o agravante, em síntese, que requereu administrativamente o benefício, desde 1998, vindo a ser deferido em 

outubro de 2009. Alega que a liberação do crédito relativo às prestações em atraso depende da auditagem a ser realizada 

pelo INSS. Requer a concessão da liminar, para que a autarquia federal realize o referido procedimento, em 24 (vinte e 

quatro) horas. 

 

DECIDO 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.E esta é a hipótese do caso 

vertente. 

A depender a concessão de liminar, em ação mandamental, do atendimento dos requisitos legais, é firme o 

entendimento na jurisprudência, tanto desta Corte, como na do Superior Tribunal de Justiça que, caso não existam 

elementos suficientes ao convencimento do Juiz sobre a presença de tais requisitos, é possível postergar a apreciação do 

pedido para depois da apresentação das informações. 

Nesse sentido: 

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL. APRECIAÇÃO DO PEDIDO 

DE MEDIDA LIMINAR APÓS A VINDA DAS INFORMAÇÕES DA AUTORIDADE IMPETRADA. LEGALIDADE. 

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO INEQUIVOCA DO DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO IMPETRANTE. PODER 

GERAL DE CAUTELA DO JUÍZO EM RESPEITO AO PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. ARTIGO 5º, LV, CF. 

CONCESSÃO DA LIMINAR EM SEDE DE AGRAVO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

O Magistrado tem o poder geral de cautela, com livre arbítrio para POSTERGAR o exame da liminar após a vinda das 

informações, se assim entender necessário, por prudência e obediência ao princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF). 

Entendimento do Juízo singular que a documentação instrutória da ação mandamental restava insuficiente a 

comprovar de plano o direito líquido e certo do impetrante. 

Não pode o Tribunal, em sede de agravo, conceder medida liminar em mandado de segurança sob pena de supressão 

de instância. 

Agravo de instrumento improvido." (TRF 3ª região - AG. 2004.03.00.073744-9, Sexta Turma, Juiz Lazarano Neto, v.u., 

j. 05.10.2005, DJU 21.10.2005, p. 208). 
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE POSTERGOU O EXAME DO 

PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA PARA APÓS A VINDA DA CONTESTAÇÃO. SUPRESSÃO DE GRAU DE 

JURISDIÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. I - Ao Magistrado é dada discricionariedade de postergar a 

análise do pedido de provimento liminar para após a juntada de outras informações visando, com isto, melhor se 

apropriar da matéria abordada e angariar outros elementos para seu juízo de convicção, convencendo-se do direito 

postulado. II - In casu, não há o que se falar de decisão interlocutória agravável, tendo em vista a decisão de postergar 

a análise do pedido de tutela antecipada para após a vinda da contestação, mas de simples deliberação de decidir o 

pleito em outra oportunidade. III - A apreciação de matéria que sequer fora apreciada pelo MM. Juiz singular, em sede 

de agravo de instrumento, configura supressão de grau de jurisdição. IV - Agravo regimental improvido." (TRF, 3ª 

Região, 7ª Turma, AG nº 2007.03.00.018192-8, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 30.06.08, v.u., DJF3 30.07.08) 

 

No que tange ao pedido de concessão de liminar, na hipótese da sua apreciação ter sido postergada pelo Juízo Singular 

para momento posterior a apresentação das informações, o seu exame por esta E. Corte acarreta o suprimento de um 

grau de jurisdição. 

Ante o exposto, nego seguimento ao vertente recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043540-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NELSON MARQUES RODRIGUES 

ADVOGADO : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00049-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a citação do devedor, nos termos do art. 

730 do CPC, e fixou os honorários advocatícios para a execução em R$ 400,00 (quatrocentos reais) (fls. 27). 

Sustenta o agravante, em síntese, que não se há falar em honorários advocatícios em execução não embargada, uma vez 

que já foram regularmente arbitrados na fase de conhecimento. Requer a atribuição de efeito suspensivo (fls. 02-08). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu §1º-A, do Código de Processo Civil, autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese vertente. 

Conforme a previsão do artigo 1º-D, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela MP nº 2.180-35, de 24.08.01, o INSS, 

na condição de autarquia federal, equiparada à Fazenda Pública, não pode ser condenado ao pagamento de honorários 

advocatícios nas execuções não embargadas, ajuízadas após a vigência da mencionada Medida Provisória. 

Nesse sentido a jurisprudência do E. STJ: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO NÃO 

EMBARGADA. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR. 1. "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, 

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do 

parágrafo anterior." (artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil). 2. "Não serão devidos honorários 

advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas." (artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com redação 
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dada pelo artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35/2001). 3. Em julgado recente o Plenário do Supremo Tribunal 

Federal declarou a constitucionalidade do artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, com redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.180-35/2001, com interpretação conforme a Constituição, de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de 

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (Código de Processo Civil, artigo 730), excluídos os casos de 

pagamentos de obrigações definidos em lei como de pequeno valor, objeto do parágrafo 3º do artigo 100 da 

Constituição Federal. 4. Por obrigações definidas em lei como de pequeno valor, há que se entender aquelas que 

perfazem valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos do artigo 17, parágrafo 1º, c/c artigo 3º, caput, da 

Lei n° 10.259/01. 5. A norma do artigo 4º da Medida Provisória nº 2.180-35, que exclui o pagamento dos honorários 

advocatícios nas execuções não embargadas, é de ser afastada nos casos de pagamentos de obrigações definidos em lei 

como de pequeno valor, objeto do parágrafo 3º do artigo 100 da Constituição Federal, ou seja, naquelas hipóteses em 

que o valor executado não excede a 60 salários mínimos. 7. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGA 

200501198723, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09.03.06, v.u., DJ 10.04.06, p. 316). 

 

No mesmo diapasão o entendimento desta E. Corte: 

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO NÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. NOVA REDAÇÃO 

DADA AO ART. 1° - D DA LEI N. 9.494/97 PELA MP N. 2180-35. I - O artigo 1°-D, da Lei n° 9.494/97, com a nova 

redação dada pelo artigo 4°, da M.P. n° 2.180-35, dispõe serem indevidos os honorários advocatícios pela Fazenda 

Pública (inclusive autarquias), nas execuções não embargadas. II - A regra prevista no artigo 4°, da M.P. n° 2.180-35, 

ostentando natureza de regra processual, tem incidência imediata, aplicando-se às execuções iniciadas após a sua 

edição. III - Citado o embargante, nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil, somente em 20/07/2007, ou 

seja, após a entrada em vigor da M.P. n° 2.180-35 (25/08/2001), de se afastar a condenação em honorários 

advocatícios em sede de execução. Precedente do E. Superior Tribunal de Justiça. IV - Apelação a que se nega 

provimento." (TRF, 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 2008.03.99.031479-8, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 01.12.08, 

v.u., DJF3 14.01.09, p. 455). 

"PROCESSO CIVIL. CERCEAMENTO DE DEFESA PELO INDEFERIMENTO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À 

AGÊNCIA BANCÁRIA. INOCORRÊNCIA. EXECUTADO HIPOSSUFICIENTE. JUSTIÇA GRATUITA. EXECUÇÃO 

DOS ÔNUS SUCUMBENCIAIS. NÃO DEMONSTRAÇÃO DA MODIFICAÇÃO PATRIMONIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM EMBARGOS. POSSIBILIDADE EM EXECUÇÃO EMBARGADA. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. - Erro material constante do dispositivo da sentença objurgada corrigido de ofício (art. 463 do CPC). - 

O Estado-Juiz deve avaliar a conveniência do deferimento de expedição de ofício que possa auxiliar na solução dos 

litígios, mas não pode compactuar com o comodismo de quem, sem buscar a comprovação dos fatos constitutivos de 

seu direito, requer, de imediato, providências ao Poder Judiciário. - Somente em situações excepcionais, em que o 

exeqüente demonstre haver esgotado todos os meios de que dispõe para localizar bens do executado, passíveis de 

penhora, é que se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo bancário. - A justiça gratuita não afasta do 

beneficiário a responsabilidade civil pela sucumbência, mas a suspende, sob condição resolutiva de alteração do 

estado de miserabilidade. - A jurisprudência pátria é pacífica no sentido de que a presunção de hipossuficiência dos 

beneficiários da assistência judiciária é iuris tantum, cabendo à parte contrária o ônus de desfazê-la. - Não são 

devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública nas execuções não embargadas (Lei 9.494/97). Contrariu sensu, 

opostos embargos, cabível a condenação. - Erro material da sentença corrigido, de ofício. Matéria preliminar 

rejeitada. Apelação improvida." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AC nº 2004.61.25.003513-9, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, 

j. 03.12.07, v.u., DJU 23.01.08, p. 465). 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 

nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao i. juízo de primeiro grau, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043623-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ETELVINA DE SOUZA MELO falecido 

ADVOGADO : DANIEL GONÇALVES MENDES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 
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No. ORIG. : 08.00.00152-1 1 Vr CACONDE/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção de benefício assistencial, suspendeu o processo, pelo prazo de 30 (trinta) dias, para que os eventuais 

sucessores da falecida autora, manifestem-se sobre a habilitação (fls. 55). 

Aduz o agravante, em síntese, que o benefício em tela tem caráter personalíssimo, daí porque não se trasmite aos 

herdeiros. Requer a extinção do feito sem resolução de mérito (fls. 02-06). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V, do 

artigo 203 da Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do 

benefício em comento. 

Determinada realização de estudo social no núcleo familiar da agravada, a instrução probatória não foi concluída ante a 

notícia do óbito da demandante, no curso do processo (fls. 49-50). 

A autarquia federal pugnou pela extinção do processo, sem resolução de mérito, nos moldes do art. 267, inciso IX e do 

art. 333, inciso I c/c o art. 420, inciso II, todos do CPC. 

O Juízo a quo proferiu a decisão agravada, pela qual suspendeu o feito para habilitação de eventual herdeiro, por 

entender que em caso de procedência da ação, os valores atrasados, desde o requerimento administrativo, seriam 

devidos aos sucessores. 

Razão assiste ao recorrente. 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998."  

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, eis 

que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo. 

Nesse sentido, para apreciação de aludido requerimento, imprescindível a realização de estudo social, para 

comprovação da miserabilidade. 
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Na hipótese enfocada, verifico que houve determinação de realização de estudo social no núcleo familiar da requerente, 

não efetivado em razão da notícia do seu falecimento. 

Evidencia-se, portanto, que a instrução probatória não foi concluída em razão do falecimento da parte autora. 

Desse modo, torna-se incabível a realização de estudo social e habilitação de herdeiros para percepção dos atrasados, 

em caso de procedência da ação, considerando tratar-se de direito Intuitu personae. 

Nesse sentido aponta a jurisprudência: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RENDA MENSAL VITALÍCIA. ÓBITO DO AUTOR ANTES DA REALIZAÇÃO DO ESTUDO 

SOCIAL. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DA AÇÃO. - Para a concessão da renda mensal vitalícia, mister se faz a 

conjugação de três requisitos: alternativamente, a comprovação da idade avançada (70 anos), ou incapacidade 

laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial; cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada 

pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da família e, 

alternativamente, filiação mínima por doze meses, ou o exercício em atividade remunerada por no mínimo 5 (cinco) 

anos em regime geral de previdência social, ou ainda a filiação à Previdência após 60 (sessenta) anos de idade 

completos, sem direito a outro tipo de benefício. - Imprescindível a realização de estudo social na residência do 

requerente para apuração da presença, ou não, da condição de miserabilidade, requisito indispensável à concessão do 

benefício. O autor veio a óbito em momento anterior à realização de tal providência, em 14.09.2003. Fato que tornou 

em vão o estudo social produzido na residência dos herdeiros, diante da impossibilidade de apuração da eventual 

hipossuficiência do requerente. - Falecido o autor, antes do julgamento definitivo da ação, tem-se carência 

superveniente da ação, por se tratar de benefício personalíssimo. - Demanda que se julga extinta, nos termos do artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AC nº AC 

96.03.007712-7, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 01.06.09, v.u., DJF3 CJ2 28.07.09, p. 776). 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - FALECIMENTO DA PARTE AUTORA NO 

CURSO DO PROCESSO - CARÁTER PERSONALÍSSIMO DA PRESTAÇÃO - HABILITAÇÃO DE HERDEIROS E 

PERCEPÇÃO DE ATRASADOS - DESCABIMENTO. 

I - Ocorrendo o falecimento da parte autora descabe cogitar-se a respeito da prestação de eventuais diferenças em 

favor de terceiros, mesmo que dependentes ou sucessores do de cujus. 

II - Extinção do feito, sem julgamento do mérito. Apelação prejudicada. 

(TRF, 3ª Região, 9ª Turma, AC nº AC 200560060000207, Relator Des. Fed. Marisa Santos, j. 13.02.06, v.u., DJU 

30.03.06, p. 679) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. DECRETO N. 1.744/95 E 

LEI N. 8.742/93. MORTE DA AUTORA . EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ART. 267, 

IX, CPC. 

I - Quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal, extingue-se o processo sem julgamento do 

mérito. Aplicação do disposto no art. 267, IX, CPC. 

II - O pagamento do benefício de prestação continuada devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, cessa em 

caso de morte do beneficiário, sendo intransferível, não gerando direito a pensão ou pagamento de resíduo a herdeiro 

ou sucessor. Inteligência dos arts. 35. II e 36, do Decreto n. 1.744/95, que regulamenta a Lei n. 8.742/93. 

III - Apelo desprovido. 

(AC n. 94.03.056839-9, Relator Juiz Federal Carlos Loverra, DJU 19.11.2002, p. 205). 

- Diante do exposto, tendo em vista o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo 

retido interposto pelo réu e julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código 

de Processo Civil, restando prejudicada a apreciação do apelo da parte autora . 

Decorrido in albis o prazo recursal, dê-se baixa na Distribuição. (TRF - 3ª Seção, AC 1308920, Rel. Des. Fed. Sérgio 

Nascimento, j.17.02.09, DJU 09.03.09). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, dou provimento ao agravo de instrumento. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043849-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro 

 
: EDVALDO CARNEIRO 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOAO BATISTA PIRES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : MARIO JOSE FURTADO e outros 

 
: BENEDITA DOS SANTOS 

 
: CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS 

 
: IZABEL CRISTINA DOS SANTOS SOUZA 

 
: MARIA APARECIDA RIBEIRO 

 
: MARIZA REGINA DOS SANTOS 

SUCEDIDO : ANTONIO RIBEIRO DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : ALAN CARLOS DOS SANTOS e outro 

 
: NICOLAS GUSTAVO SANTOS 

SUCEDIDO : ANTONIO DONIZETE DOS SANTOS 

PARTE AUTORA : JOANES RODRIGUES DE ALMEIDA e outro 

 
: TEREZINHA DE ANDRADE DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP 

No. ORIG. : 86.00.00025-1 1 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de execução, indeferiu o pedido de dedução, 

nos ofícios requisitórios de pagamento, dos valores devidos ao advogado subscritor, a título de honorários advocatícios 

contratuais (fls. 55). 

Sustenta o agravante, em síntese, que a postulação encontra fundamento no art. 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, e no art. 5º 

da Resolução nº 559, de 26.06.07, do Conselho da Justiça Federal. Requer atribuição de efeito suspensivo ao vertente 

recurso (fls. 02-06). 

 

DECIDO. 

 

Razão assiste ao recorrente. 

O art. 22, parágrafo 4º, da Lei nº 8.906/94, admite a reserva de honorários advocatícios estabelecidos entre o mandante 

e o mandatário, advogado, por meio de contrato de prestação de serviços celebrado entre os mesmos. 

O artigo 5º, da Resolução nº 559, de 26.06.07, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta os procedimentos 

relativos à expedição de requisições de pagamento, autoriza seja destacado do montante da condenação, caso requeira o 

advogado, o que lhe couber por força de honorários, desde que junte aos autos o respectivo contrato, antes da expedição 

da requisição. 

Na hipótese vertente, o patrono dos autores da ação previdenciária carreou aos autos cópia dos contratos em comento 

(fls. 34-40), de sorte que se lhe não é possível negar o pedido do destacamento, nos respectivos ofícios requisitórios, das 

quantias a que tem direito, em razão da prestação de serviços a que se comprometeu com seu cliente, sob pena de 

invadir o Judiciário seara privada e tal não lhe compete. 

Com efeito, os autores Antonio Ribeiro dos Santos, Orlando Augusto Nunes, Ana Margarida Claro da Silva, Antonio 

Lopes, Vicente Luiz de Oliveira, Antonio Lemos e Mário José Furtado e o causídico curaram de assegurar ao advogado 

a retribuição de seus serviços, através de pacto escrito, de forma a garantir o direito de destacar a quantia almejada, sob 

pena de violação da lei federal e da Resolução adrede apontadas. 

Apenas para argumentar, eventual vedação à reserva de honorários pretendida somente seria possível na situação se 

demonstrado que o pagamento em tela dos autores da demanda ao seu advogado já houvesse ocorrido, o que não se 

verificou no caso ora sob julgamento. 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou posicionamento nesse sentido, consoante julgados cujas ementas traz-se à 

colação: 

 

"PROCESSO CIVIL. FGTS. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. OBRIGAÇÃO DE FAZER X OBRIGAÇÃO DE DAR 

QUANTIA CERTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. RECEBIMENTO PELO PATRONO. 

APLICAÇÃO DO ARTIGO 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

1. A lei possibilita ao advogado, no processo em que atuou, por ocasião em que o cliente recebe valores por precatório 

ou por levantamento de valores depositados em juízo, a separação do quantitativo dos honorários contratados, 

protegendo-se assim de uma futura cobrança ou mesmo execução. 
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2. Em se tratando de execução em torno da correção monetária dos saldos do FGTS, em que está obrigada a CEF ao 

creditamento dos valores nas contas vinculadas - obrigação de fazer -, inaplicável o disposto no art. 22, § 4º, da Lei 

8.906/94, por não haver disponibilidade dos depósitos. 

3. Se no curso do processo de execução vier o autor-exeqüente a se enquadrar em uma das hipóteses do art. 20 da Lei 

8.036/90, a obrigação de fazer transmuda-se em obrigação de dar quantia certa, possibilitando o advogado executar o 

contrato de honorários. Nessa hipótese, após intimado o autor-exeqüente, provado o pagamento dos honorários 

contratuais, terá o patrono o direito de levantar a quantia correspondente após cumprida a obrigação da CEF, 

mediante depósito dos valores em juízo. 

4. Caso isso não ocorra no curso da lide, caberá ao patrono do autor-exeqüente a execução judicial do contrato de 

honorários advocatícios firmado entre as partes. 

5. Recurso especial não provido. (STJ, 2ª Turma, REsp 934158/RJ, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 08.04.08, v.u., DJ 

18.04.08). 

"RECURSO ESPECIAL. FGTS. ART. 20 DA LEI Nº 8.036/90. LEVANTAMENTO. DEDUÇÃO DE PARTE DO VALOR 

A SER CREDITADO PARA PAGAMENTO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS. ART. 22, § 4º, DA LEI 8.906/94. 

POSSIBILIDADE. LEX SPECIALIS CONVIVE COM LEX GENERALIS. 

1. Controvérsia adstrita à possibilidade de levantamento de verba honorária contratada entre os agravados e seus 

patronos, de parte do valor a ser depositado na conta vinculada do FGTS, para cumprimento de obrigação contratual 

de serviços advocatícios. 

2. Pacífico o entendimento nesta Corte Superior no sentido de que: - "O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da 

causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários contratados, descontados da quantia a ser recebida 

pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato." (REsp nº 403723/SP, 3ª Turma, Relª Minª NANCY ANDRIGHI, 

DJ de 14/10/2002) - "A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é 

impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado 

juntar aos autos o seu contrato de honorários, excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento 

ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não cogitadas no caso em exame. Se alguma questão surgir quanto a serem ou 

não devidos os honorários, é tema a ser decidido no próprio feito, não podendo o juiz, alegando complexidade, remeter 

a cobrança a uma outra ação a ser ajuizada."(REsp nº 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. CESAR ASFOR ROCHA, DJ de 

07/08/2000). 

3. O artigo 22, § 4º, do Estatuto da OAB estende-se às contas vinculadas ao FGTS, por se tratar de norma específica. 

4. In casu, lex specialis convive com lex generalis, sob pena de inviabilizar o pagamento dos honorários e a higidez dos 

pactos (pactum sunt servanda). 

5. É cediço na doutrina que: "para que haja revogação será preciso que a disposição nova, geral ou especial, 

modifique expressa ou insitamente a antiga, dispondo sobre a mesma matéria diversamente. Logo, lei nova geral 

revoga a geral anterior, se com ela conflitar. A norma geral não revoga a especial, nem a nova especial revoga a 

geral, podendo com ela coexistir ("Lex posterior generalis non derogat speciali", "legi speciali per generalem no 

abrogatur"), exceto se disciplinar de modo diverso a matéria normada, ou se a revogar expressamente (Lex specialis 

derogat legi generali)". (Maria Helena Diniz. Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada. 11ª ed. São 

Paulo: Saraiva, 2005, p. 76. 

6. A legislação que rege a matéria pertinente ao FGTS (Lei 8.036/90) dispõe em seu art. 20 as hipóteses para 

movimentação dos saldos das contas vinculadas, cuja indisponibilidade tem como destinatário somente o fundista. 

7. "Os honorários advocatícios são créditos privilegiados em face de concurso de credores, falência, liquidações 

extrajudiciais, concordatas e insolvência civil".(REsp nº 295987/SP, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 

02/04/2001) 

8. Recurso especial improvido." (STJ, 1ª Turma, REsp 662574/AL, Rel. Min. Luiz Fux, j. 25.10.2005, v.u., DJ 

14.11.2005, p. 195). 

 

No mesmo sentido, o entendimento dessa E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. ARTIGO 22, § 4º DO 

EOAB. ADMISSIBILIDADE. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II. O § 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, permite que os honorários contratualmente estipulados sejam pagos 

diretamente ao advogado, mediante dedução da quantia a ser recebida pelo seu constituinte, condicionando tal direito 

à juntada aos autos do contrato de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, bem 

como à prévia intimação deste no sentido de oportunizar-lhes a manifestação acerca de eventual causa extintiva do 

crédito, evidenciando se tratar de verba pertencente ao seu constituinte, mas sujeita a retenção pelo juízo em favor do 

causídico. Precedentes no STJ. 
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III. É defesa a expedição de requisição de pagamento autônoma para a quitação dos honorários advocatícios, na 

medida em que esbarra na expressa vedação constitucional contida no artigo 100, § 4º da Constituição Federal, com a 

redação instituída pela Emenda Constitucional nº 37/2001. 

IV. Agravo de instrumento parcialmente provido para assegurar ao patrono dos agravantes a reserva do valor relativo 

aos honorários contratuais no quantum da condenação, condicionando tal direito à prévia intimação pessoal de seus 

constituintes acerca de eventual causa extintiva do crédito ou qualquer outro óbice ao seu pagamento." (TRF-3ª 

Região, AG 2006.03.00.084976-5, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 23.04.07, DJU 17.05.07, p. 562) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RESERVA DE 

HONORÁRIOS CONTRATADOS. PROCURADOR LEGALMENTE CONSTITUÍDO. 

1. Dispõe o § 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) sobre a possibilidade de 

pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato de 

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte. 

2. Por sua vez, o art. 5º da Resolução nº 438 do Conselho da Justiça Federal garante a expedição, em separado, de 

ofício precatório referente aos honorários advocatícios contratados no caso dos ofícios precatórios, referentes ao valor 

principal, não terem sido expedidos e apresentados ao tribunal. 

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento." (TRF, 3ª Região, AG 2006.03.00.107786-7, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Walter do Amaral, v.u., j. 07.05.07, DJU 06.06.07, p. 440). 

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO. DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS NOS AUTOS. POSSIBILIDADE. 

ARTIGO 22, § 4º, DO ESTATUTO DA ADVOCACIA. 

- Possível o pagamento dos honorários advocatícios contratuais nos próprios autos da causa que o advogado 

patrocina, desde que apresente o respectivo contrato antes de expedido o mandado de levantamento ou o precatório, 

nos termos do artigo 22, § 4º, do Estatuto da Advocacia. 

- As objeções quanto à competência da Justiça Federal para deferir o desconto dos honorários contratuais, à vista do 

disposto no artigo 109 da Constituição da República ou da necessidade de serem pleiteados em via própria, foram 

afastadas pela Resolução nº 438, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, ao permitir tal procedimento. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." (TRF-3ª Região, AG 2006.03.00.020708-1, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., j. 14.08.06, DJU 07.02.07, p. 612). 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, ante a jurisprudência dominante dos Tribunais de 

superposição. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043960-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : OSNI DE SOUZA e outros 

 
: MARIA HELENA DE ANDRADE 

 
: MANOEL JOSE SILVA JUNIOR 

 
: ILTON JOSE DA SILVA 

 
: JOSE IVO DA SILVA 

 
: IVANI MARIA SILVA ROSOLEN 

 
: ILSON SOARES SILVA 

 
: IRAIDES SOARES SILVA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PRADO 

SUCEDIDO : FELICIDADE DE SOUZA falecido 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 99.00.00012-7 2 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 
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VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em execução de sentença, indeferiu a expedição de RPV 

para cada um dos litisconsortes, tendo determinado a requisição apenas em nome do viúvo-meeiro Sr. Osni de Souza 

(78). 

Sustentam os agravantes, em síntese, que a requisição deve ser feita em nome de cada uma das partes do processo, sob 

pena de inviabilizar o pagamento por RPV e ficar sujeito à incidência de imposto de renda sobre o valor total da 

execução. Pleiteiam, também, o destacamento do valor dos honorários advocatícios de sucumbência. Pugnam pela 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fls. 02-05). 

 

DECIDO. 

 

Razão parcial assiste aos recorrentes. 

O ofício requisitório para pagamento de precatório ou RPV deve conter os nomes e números de CPF, bem como a 

quantia individualizada que faz jus cada litisconsorte, nos moldes do artigo 6º, da Resolução nº 55/2009, do Conselho 

da Justiça Federal. 

Nesse sentido a jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais: 

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PARCELA INCONTROVERSA. REQUISIÇÃO DE 

PAGAMENTO. LEGITIMIDADE. 1. Orientação jurisprudencial assente nesta Turma a de que o valor incontroverso 

pode ser exigido de logo no processo de execução, quando só versem sobre excesso os embargos a ela opostos, mesmo 

quando devedora a Fazenda Pública. 2. Orientação jurisprudencial assente nesta Turma, outrossim, a de que a 

vedação inscrita no parágrafo 4º do artigo 100 da Lei Fundamental diz com o fracionamento da execução em relação a 

cada um dos credores, quando há pluralidade deles, de modo que não é lícita a percepção de crédito individual parte 

mediante precatório e parte mediante expedição de requisição de pequeno valor, sem existir óbice, contudo, a que os 

beneficiários de créditos de valor inferior a sessenta salários mínimos tenham a obrigação satisfeita por este, e os de 

importe superior por meio daquele. 3. Agravo de instrumento provido." (TRF, 1ª Região, 2ª Turma, AG nº 

2008.01.00.021640-8, j. 24.11.08, v.u., DJF1 02.02.09, p. 90) 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VALOR DO PRINCIPAL E 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. EXPEDIÇÃO DE 

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR - RPV. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. Hipótese em que o Juízo de 

primeiro grau determinou a expedição de Requisição de Pagamento de Pequeno Valor (RPV), considerando 

individualmente os valores relativos ao quantum principal e aos honorários advocatícios. 2. Havendo vários 

beneficiários, devem ser expedidas requisições de pagamento dependendo do valor do crédito de cada exeqüente, se de 

até 60 (sessenta) salários mínimos (RPV) ou se de valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos (precatório), 

porquanto a vedação do § 4º do artigo 100 da Constituição Federal/88 refere-se ao fracionamento da execução para 

expedição de requisição de parte em RPV e de parte mediante precatório, relativamente a um mesmo exeqüente 

beneficiário. Precedente desta egrégia Corte Regional. 3. No tocante aos honorários advocatícios, a Resolução nº. 438, 

de 30/05/2005, do Conselho da Justiça Federal, dispõe que devem ser considerados parcela autônoma para fins de 

pagamento a título de precatório ou RPV, como teria direito qualquer litisconsorte. 4. Cumpre ainda destacar que os 

honorários de sucumbência consistem em direito próprio dos advogados, os quais têm a faculdade de executá-los nos 

próprios autos, conforme disposto no artigo 23 do Estatuto da OAB (Lei nº 8.906/94). Precedentes do Pretório Excelso 

e deste egrégio Tribunal. 4. No caso concreto, considerando a renúncia pelo agravado dos valores excedentes a 60 

(sessenta) salários mínimos, e ainda, que o quantum devido a titulo de honorários advocatícios é inferior ao valor 

limite estabelecido pela legislação vigente, atendidas estão as regras atinentes às requisições de pequeno valor - RPV. 

5. Agravo de instrumento ao qual se nega provimento." (TRF, 5ª Região, 1ª Turma, AG nº AG nº 2008.05.00.001924-1, 

j. 02.04.09, v.u., DJ 16.06.09, p. 360) 

 

Destarte, a decisão agravada, nesse ponto, deve ser reformada, para que se expeça ofício requisitório nos termos acima 

mencionados. 

De outro giro, no tocante ao destacamento dos honorários advocatícios do total da condenação, o pedido não procede. 

É que o art. 22, parágrafo 4º, da Lei nº 8.906/94, bem como o artigo 5º, da Resolução nº 559, de 26.06.07, do Conselho 

da Justiça Federal, admitem a reserva de honorários advocatícios estabelecidos entre o mandante e o mandatário, caso 

requeira o advogado e desde que junte aos autos o contrato de prestação de serviços, antes da expedição do ofício 

requisitório. 

Na hipótese vertente, o patrono dos autores da ação previdenciária não carreou aos autos cópia dos contratos em 

comento, de sorte que não faz jus ao pleito. 

O Superior Tribunal de Justiça, firmou posicionamento nesse sentido, consoante julgados cujas ementas traz-se à 

colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

LEVANTAMENTO DA VERBA. PEDIDO NOS AUTOS. POSSIBILIDADE. 
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- O advogado pode requerer ao juiz, nos autos da causa em que atue, o pagamento, diretamente a ele, dos honorários 

contratados, descontados da quantia a ser recebida pelo cliente, desde que apresente o respectivo contrato. 

- As questões que digam respeito à validade e eficácia do contrato devem ser dirimidas nos próprios autos em que 

requerido o pagamento. 

- Recurso especial provido." (STJ, 3ª Turma, REsp 403723/AL, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 03.09.02, v.u., DJ 

14.10.02, p. 226). 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRATO DE HONORÁRIOS JUNTADO AOS AUTOS. 

APLICAÇÃO DO § 4º DO ART. 22 DO ESTATUTO DA ADVOCACIA. 

A regra contida no § 4º do art. 22 do Estatuto da Advocacia é impositiva no sentido de que deve o juiz determinar o 

pagamento dos honorários advocatícios quando o advogado juntar aos autos o seu contrato de honorários, 

excepcionadas apenas as hipóteses de ser provado anterior pagamento ou a prevista no § 5º do mesmo art. 22, não 

cogitadas no caso em exame. 

Se alguma questão surgir quanto a serem ou não devidos os honorários, é tema a ser decidido no próprio feito, não 

podendo o juiz, alegando complexidade, remeter a cobrança a uma outra ação a ser ajuizada. 

Recurso conhecido e provido." (STJ, REsp 114365/SP, 4ª Turma, Rel. Min. César Asfor Rocha, v.u., j. 02.05.2000, DJ 

07.08.2000, p. 350). 

 

No mesmo sentido, o entendimento dessa E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. PREVIDENCIÁRIO. RESERVA DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. ARTIGO 22, § 4º DO 

EOAB. ADMISSIBILIDADE. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - O § 4º do artigo 22 da Lei 8.906/94, permite que os honorários contratualmente estipulados sejam pagos 

diretamente ao advogado, mediante dedução da quantia a ser recebida pelo seu constituinte, condicionando tal direito 

à juntada aos autos do contrato de honorários antes da expedição do mandado de levantamento ou precatório, bem 

como à prévia intimação deste no sentido de oportunizar-lhes a manifestação acerca de eventual causa extintiva do 

crédito, evidenciando se tratar de verba pertencente ao seu constituinte, mas sujeita a retenção pelo juízo em favor do 

causídico. Precedentes no STJ. 

III - É defesa a expedição de requisição de pagamento autônoma para a quitação dos honorários advocatícios, na 

medida em que esbarra na expressa vedação constitucional contida no artigo 100, § 4º da Constituição Federal, com a 

redação instituída pela Emenda Constitucional nº 37/2001. 

IV - Agravo de instrumento parcialmente provido para assegurar ao patrono dos agravantes a reserva do valor relativo 

aos honorários contratuais no quantum da condenação, condicionando tal direito à prévia intimação pessoal de seus 

constituintes acerca de eventual causa extintiva do crédito ou qualquer outro óbice ao seu pagamento." (TRF-3ª região, 

AG 2006.03.00.084976-5, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 23.04.07, DJU 17.05.07, p. 562) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RESERVA DE 

HONORÁRIOS CONTRATADOS. PROCURADOR LEGALMENTE CONSTITUÍDO. 

1 - Dispõe o § 4º do art. 22 do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei nº 8.906/94) sobre a possibilidade de 

pagamento dos honorários convencionados diretamente ao advogado, que fizer juntar aos autos o seu contrato de 

honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, por dedução da quantia a ser recebida pelo 

constituinte. 

2 - Por sua vez, o art. 5º da Resolução nº 438 do Conselho da Justiça Federal garante a expedição, em separado, de 

ofício precatório referente aos honorários advocatícios contratados no caso dos ofícios precatórios, referentes ao valor 

principal, não terem sido expedidos e apresentados ao tribunal. 

3 - Agravo de instrumento a que se dá provimento." (TRF - 3ª região, AG 2006.03.00.107786-7, 7ª Turma, Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 07.05.07, DJU 06.06.07, p. 440). 

"PROCESSUAL. EXECUÇÃO. DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS CONTRATUAIS NOS AUTOS. POSSIBILIDADE. 

ARTIGO 22, § 4º, DO ESTATUTO DA ADVOCACIA. 

- Possível o pagamento dos honorários advocatícios contratuais nos próprios autos da causa que o advogado 

patrocina, desde que apresente o respectivo contrato antes de expedido o mandado de levantamento ou o precatório, 

nos termos do artigo 22, § 4º, do Estatuto da Advocacia. 

- As objeções quanto à competência da Justiça Federal para deferir o desconto dos honorários contratuais, à vista do 

disposto no artigo 109 da Constituição da República ou da necessidade de serem pleiteados em via própria, foram 

afastadas pela Resolução nº 438, de 30.05.2005, do Conselho da Justiça Federal, ao permitir tal procedimento. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento." (TRF-3ª região, AG 2006.03.00.020708-1, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Therezinha Cazerta, v.u., j. 14.08.06, DJU 07.02.07, p. 612). 
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Assim, indefiro a medida, ante as razões adrede expendidas. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, 

de 17 de dezembro de 1998, dou parcial provimento ao recurso, para determinar a expedição de ofício requisitório 

com os valores individualizados. 

Oficie-se à Presidência desta E. Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043996-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA EUGENIA DE LIMA 

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00035-0 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

obtenção de benefício de pensão por morte, rejeitou a apelação da autora, ora agravante, pois entendeu estar dissociada 

dos fundamentos da r. sentença (fls. 73). 

Aduz a agravante, em breve síntese, que houve cerceamento de defesa. Alega que o benefício de pensão por morte 

deveria ser trasmitido à filha da falecida autora, por se tratar de pessoa incapacitada para o trabalho. Sustenta, 

finalmente, que não há adequação entre a invocada Súmula 149 do E. STJ e o § 1º do art. 518, do CPC, nos quais o 

Magistrado a quo se fundamentou para rejeitar a apelação. Requer o recebimento do seu apelo (fls. 02-06). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

Razão assiste à recorrente. 

O artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.276/06, determina que: "o juiz não 

receberá o recurso de apelação quando a sentença estiver em conformidade com Súmula do Superior Tribunal de Justiça 

ou do Supremo Tribunal Federal". 

Entretanto, não é esta a situação em foco, porquanto o Juízo a quo deixou de receber a apelação da agravante, contra 

sentença proferida com arrimo na Lei 8.213/91, art. 77, § 2º, inciso I, dada a impossibilidade de transmissão da parte 

individual da pensão, pela morte do beneficiário pensionista. 

Cumpre destacar, que a r. sentença não se funda em Súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal 

Federal, a justificar o seu não recebimento. 

Nesse sentido aponta a jurisprudência: 

 

CIVIL. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. IMÓVEL ARREMATADO EM PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO 

EXTRAJUDICIAL. RESPONSABILIDADE DO ADQUIRENTE PELAS DESPESAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO 

PROPTER REM. 1. Apelação interposta contra sentença que julgou procedente ação sumária de cobrança de despesas 

condominiais, ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, que adquiriu o imóvel por arrematação em procedimento 

de execução extrajudicial. 2. Rejeitada a preliminar de não conhecimento da apelação argüida em contra-razões. O 

artigo 518, § 1º, do Código de Processo Civil estabelece que "o juiz não receberá o recurso de apelação quando a 

sentença estiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal"; 

não há, porém, qualquer súmula destes Tribunais Superiores acerca da matéria discutida nos autos. O dispositivo 

legal suscitado é claro ao referir-se a súmula daqueles Tribunais Superiores, sendo descabida interpretação 
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extensiva no sentido de também se obstar o recebimento da apelação contrária à jurisprudência não-sumulada do 

STF ou do STJ, ainda que dominante. 3. Preliminar de insuficiência de documentos rejeitada, pois a planilha 

apresentada discrimina os períodos de inadimplemento e os acréscimos moratórios ao débito principal, e foram 

suficientes para o deslinde da questão, e ademais, a ré, na condição de proprietária de unidade no condomínio edilício, 

tem pleno acesso às atas das assembléias, o que lhe permitiria indicar de modo preciso qualquer incorreção nos 

valores pretendidos pelo condomínio, mas limitou-se a insurgir-se genericamente contra a inexistência de documentos 

comprobatórios, deixando de apontar concretamente qualquer incorreção nos valores indicados pela autora. 4. A taxa 

de condomínio possui a natureza de obrigação propter rem, ou seja, o proprietário do bem responde por esta dívida em 

razão do próprio domínio, e esta responsabilidade alcança, inclusive, as parcelas anteriores à aquisição. 5. Dessa 

forma, o adquirente, tão-somente pela aquisição do domínio, e independentemente de imissão na posse, torna-se 

responsável pelas obrigações condominiais vencidas e vincendas. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 6. Os 

acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de qualquer notificação por 

parte do credor e, nos termos do artigo 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64 e do artigo 1336, §1º, do Código Civil de 2002, bem 

como da convenção do condomínio acostada aos autos, incidem correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. 7. 

Preliminar de não conhecimento do recurso, argüida em contra-razões, rejeitada. Recurso conhecido em parte. 

Ausência de interesse recursal quanto a parte da matéria alegada. Matéria preliminar rejeitada. Apelação não 

provida. (TRF, 3ª Região, 1ª Turma, AC nº 2007.61.00.000716-6, Rel. juiz Conv. Márcio Mesquita, j. 08.07.08, v.u., 

DJF3 08.08.08) (g.n.). 

 

Assim, reformo a decisão agravada, para determinar o recebimento da apelação e a consequente remessa dos autos a 

esta E. Corte, a fim de apreciar o recurso interposto, salvo se algum outro óbice existir. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044036-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : KATIA MENDONCA INFORZATO 

ADVOGADO : JOELMA TICIANO NONATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 09.00.00217-5 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, ajuizada com vistas à 

suspensão do desconto mensal, no valor de R$ 572,18 (quinhentos e setenta e dois reais e dezoito centavos) relativo à 

suposta dívida da agravante com o INSS, indeferiu a antecipação da tutela. 

Aduz a agravante, em breve síntese, que recebia a aposentadoria em duas agências bancárias e, em agosto/09, no Banco 

HSBC foi informada de que o valor do seu benefício estava bloqueado. Dirigiu-se à autarquia federal e soube que tinha 

uma dívida, no valor de R$ 56.066,34 (cinquenta e seis mil, sessenta e seis reais e trinta e quatro centavos) que, 

conforme alega, o INSS passou a descontar da sua renda mensal, sem oferecer-lhe oportunidade de defesa. Requer a 

atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso (fls. 02-09). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e/ou o seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão 

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
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respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo 

com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente. 

De início, mister se faz observar o disposto no 69 da Lei 8.212/91: 

 

Art. 69 da Lei 8.212/91: "O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a 

fim de apurar irregularidades e falhas existentes. 

§ 1.º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção do benefício, a Previdência Social notificará 

o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de 30 (trinta) dias. 

(...). 

§3.º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso seja 

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário". 

 

Em juízo de cognição sumária, no caso vertente, para a conclusão sobre ter ou não a agravante direito à antecipação da 

tutela, necessária dilação probatória. A documentação carreada aos autos (fls. 19-26), por si só, não se mostra suficiente 

a esse mister, não restando demonstrada a verossimilhança da alegação. Ausentes os requisitos, incabível a concessão 

da medida. 

A jurisprudência desta E. Corte está pacificada nesse rumo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO ESPECIAL E 

COMUM. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 

I - Não é possível o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela quando a matéria é de extensa dilação probatória, 

requerendo minucioso exame dos documentos apresentados, bem como das razões de apelação interpostas contra a r. 

sentença. 

II - Agravo regimental improvido." (TRF - 3ª Região, Nona Turma, AC 733399/SP, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 

j. 16.08.2004, v.u., DJU 30.09.2004, p. 617) 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORES 

ATRASADOS. POSSIBILIDADE DE DIFERIR A APRECIAÇÃO DA TUTELA ANTECIPADA. REQUISITOS LEGAIS 

AUSENTES. RECURSO IMPROVIDO. 

(...). 

II - O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca e a 

verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização do 

abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, artigo 273). 

III - Não há perigo de dano irreparável ou de difícil reparação que possa justificar a antecipação pleiteada, uma vez 

que foi implantada a aposentadoria por tempo de serviço do agravante, o que retira o caráter de provisão necessária à 

sua subsistência. 

IV - Ausência dos requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito conduzem à manutenção da r. 

decisão agravada. 

V - Agravo improvido. Prejudicado o agravo regimental. 

(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, AG nº 217014/SP v.u, DJU 27.01.05, p. 308). (g.n.) 

 

"PENSÃO POR MORTE. OPÇÃO EM RELAÇÃO À RENDA MENSAL VITALÍCIA. AUSÊNCIA DE PERDA DE 

OBJETO EM CASO DE PROLAÇÃO DE SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA QUE RENOVOU OS EFEITOS DA 

TUTELA REVOGADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CPC. 

1- Não há que se falar em extinção do agravo por perda do objeto do agravo de instrumento, em caso no qual se ataca 

tutela antecipada, na hipótese de ser proferida sentença de procedência em primeiro grau restabelecendo os efeitos da 

tutela antecipada parcialmente revogada. 

2- Ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, não há que se manter decisão concessiva de tutela antecipada. 

3- Agravo do INSS conhecido e provido." 

(TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcus Orione, AG nº 51612/SP v.u, DJU 18.11.02, p. 775). (g.n.) 

 

Ademais, cumpre destacar que o Magistrado a quo consignou, na decisão agravada, que o pleito de antecipação da 

tutela será reapreciado após a contestação da autarquia. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo 

Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 
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Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.006757-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS YATSKIV 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARISTEU JOSE BERNARDES 

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA DE MELO LOPES 

No. ORIG. : 06.00.03077-8 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 14) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido a partir da citação 

(15/12/2006 - fls. 28), corrigido monetariamente "nos moldes de correção dos débitos previdenciários" (fls. 64) e 

acrescido de juros de 1% ao mês desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula n.º 111, do C. STJ. Por fim, determinou que "não há 

reembolso de custas a ser feito pela autarquia" (fls. 65). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 87). 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (27/10/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei n.º 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto o documento acostado a fls. 11 

comprova inequivocamente a idade do demandante, no caso, 67 (sessenta e sete) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova 

Andradina/MS, em nome do autor, datado de 3/7/78 (fls. 13), constando a sua qualificação de lavrador e dos recibos de 

pagamento das mensalidades ao referido Sindicato, correspondentes aos anos de 1978, 1985 e 1986 (fls. 12). 

No entanto, conforme as consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e no Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS a fls. 23/24 e 54/60, verifiquei que o demandante efetuou 

recolhimentos junto à Previdência Social nos períodos de novembro de 1998 a dezembro de 1999, fevereiro de 2000 a 

abril de 2002 e nos meses de junho e julho de 2002, bem como recebeu auxílio-doença nos períodos de 26/3/02 a 

30/5/02 e 6/8/02 a 28/2/07, no ramo de atividade "Comerciário" e forma de filiação "Contribuinte Individual".  
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Outrossim, observo que as cópias da certidão de casamento do requerente, celebrado em 28/9/61 (fls. 11), na qual não 

consta a sua qualificação, bem como da sua CTPS (fls. 51), não constando registros de vínculos empregatícios, não 

constituem documentos indicativos no sentido de que o demandante tenha exercido atividade no campo. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que o autor tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no presente 

caso, no qual os depoimentos das testemunhas arroladas (fls. 44/45) revelam-se inconsistentes, imprecisos e até mesmo 

contraditórios. A testemunha Sr. Antonio Alves dos Santos afirmou que "Que conheceu o autor em 1970 e que o 

conheceu tocando roça na fazenda Bom Jesus no município de Taquarussu. Que o autor arrendava alguma área de 

terra e também trabalhava como bóia-fria" (fls. 44). Informou, ainda, que "o autor ficou uns treze anos tocando roça 

no município de Taquarussu junto com sua família, Que ele não tinha empregados. Que depois disso o autor veio 

para Nova Andradina e ficou tocando roça nesse (sic) região junto com sua família" (fls. 44, grifos meus). Por fim, 

declarou que "faz uns oito anos que não vê o autor trabalhando porque ele está doente. Que o autor também trabalhava 

como bóia-fria e chegou a trabalhar na fazenda do depoente em uma colheita em 1998" (fls. 44). Já o depoente Sr. João 

Cesar Lourenço afirmou que "conhece o autor há uns vinte anos e o conheceu no município de Taquarussu. Que o 

autor arrendava terra e tocava roça de amendoim, café" (fls. 45). Asseverou que "o autor fixou uns treze anos no local 

e depois o depoente saiu dali e não se recorda se o autor ainda estava em Taquarussi. Que em Taquarussu o autor 

tocava roça e tinha empregado. Que depois disso o autor foi para Campo Grande e não teve mais contato com o 

autor. Que não sabe quanto tempo faz que o autor parou de trabalhar" (fls. 45, grifos meus). 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010970-8/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : JOAO ANTONIO LOPES 

ADVOGADO : MARCELO BASSI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00197-1 2 Vr TATUI/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 235-236: indefiro. O INSS foi intimado, pessoalmente, há quase um ano (em 29.01.09), para implantação do 

benefício. Ainda, como de praxe, apenas com o intuíto de agilizar-se o procedimento, foi expedido ofício ao Procurador 

Chefe da autarquia, para o mesmo fim, em 26.01.09 (fls.190 e 192). 

A lei atribuiu a representação da autarquia à Procuradoria Federal Especializada, não podendo o procurador eximir-se 

de seu mister sob a alegação de impossibilidade técnica ou outra qualquer. 

Expeça-se, com urgência, ofício à agência do INSS, para cumprimento, no prazo de 05 (cinco) dias, da tutela antecipada 

(fls. 190), sob pena de aplicação de multa diária. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023631-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : VALQUIRIA MARTINS RIBEIRO PEREIRA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00096-7 1 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta nos autos de ação objetivando o "restabelecimento do benefício de requerimento nº 

560.596.027-6 [auxílio-doença por acidente do trabalho], no valor devido, respeitado o mínimo legal, a partir de 

18.06.2007" (fls. 7) ou a concessão de aposentadoria por invalidez desde a referida data. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

Tratando-se, in casu, de de benefício decorrente de acidente relacionado ao trabalho, parece inafastável o 

reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 
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São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.024805-8/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CANDIDA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : NEVES APARECIDO DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.02672-5 1 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade a partir da citação. 

Foram deferidos à autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, corrigido monetariamente "pelo IGP-DI desde o vencimento de cada parcela" (fls. 

49 vº) e acrescido de juros de 1% ao mês. "Havendo requerimento administrativo, a implementação é desde a data 

deste, conforme Art. 49, II, da Lei 8.213/91" (fls. 49 vº). A verba honorária foi arbitrada em R$400,00, "que não 

contraria a Súmula 111 do STJ" (fls. 49 vº), deixando a autarquia ser condenada ao pagamento de custas. Por fim, 

determinou a imediata implementação do benefício, nos termos do art. 461 do Código de Processo Civil. 

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, 

insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões (fls. 63/64), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo não merecer reforma o r. decisum.  

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.532, de 26/12/01, a 

apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese 

em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que nenhuma 

diferença existe - não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que confirma 

a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, verbis: " O inc. 

VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que "confirmar a 

tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a tutela, na 

medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito 

suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 

116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus) 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003) 

Outrossim, cumpre ressaltar que uma vez demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de 

dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada. 

Com efeito, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelo documento acostado a fls. 13/15 somado aos depoimentos testemunhais (fls. 37/38 e 

45/46). O perigo da demora encontrava-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade 

avançada da requerente, motivo pelo qual entendo que a MM. Juíza de primeiro grau agiu com acerto ao conceder a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Passo, então, à análise do mérito. 
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Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, a cópia da CTPS do companheiro da autora (fls. 13/15), com registro de atividade em estabelecimento do meio 

rural no período de 1°/5/05 a 21/4/06, constitui início razoável de prova material para comprovar a condição de rurícola 

da demandante. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e no Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, verifiquei que o companheiro da demandante também possui 

registro de atividade rural no período de 31/10/81 a 26/4/83, bem como recebe aposentadoria por idade rural na forma 

de filiação "SEGURADO ESPECIAL" desde 1°/6/07. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o companheiro da apelada possuir registro de atividade como "Capataz" 

no período de 1°/5/03 a 31/7/04 (fls. 14), bem como ter recebido "AUXÍLIO DOENÇA POR ACIDENTE DO 

TRABALHO" no ramo de atividade COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO" de 18/8/05 a 25/1/06, 

conforme consulta realizadas nos mencionados sistemas, tendo em vista a comprovação de atividade no campo em 

momento anterior e posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 

da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua."  

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 37/38 e 45/46), formam um conjunto harmônico, apto a 

colmatar a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a 

sua condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - INEXISTENTE - 

INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL.  

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa.  

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural.  

3. Embargos rejeitados."  

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 
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Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego 

seguimento à apelação. 

 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025793-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : SEBASTIAO DAS GRACAS DE ASSIS MATOS 

ADVOGADO : THALLES OLIVEIRA CUNHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00155-9 1 Vr GUARA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Trata-se de ação previdenciária, com vistas à conversão de período laborado em condições especiais em comum, e a 

concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, integral ou proporcional. 

O pedido foi julgado improcedente (fls. 52-54). 

A parte autora apelou. Requereu, exclusivamente, a anulação da sentença, sob o argumento de que não foi analisado seu 

pleito de prova pericial, fundamental para o deslinde da ação. 

Agora, o demandante requer desistência parcial do seu recurso, "no tocante aos pedidos de aposentadoria por tempo de 

serviço ou contribuição e/ou aposentadoria proporcional por tempo de serviço (...)" e "(...) pede o prosseguimento do 

presente recurso SOMENTE em relação ao pedido descrito no item 1 - Averbar em favor do Autor, o período de 

24/05/1982 a 29/04/1995, como laborados em condições especiais, convertendo-o em tempo de serviço comum." (fls. 

87 -93). 

Decido. 

A parte autora alegou, nas razões do recurso, a não apreciação do seu pedido de produção de prova pericial, e requereu 

somente a anulação da sentença, portanto, incabível o pleito de desistência, por não guardar relação com o recurso 

interposto. 

Ante ao exposto, indefiro o pedido. 

Tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027250-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA SANTINA GODOI VIEIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00216-8 2 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 56) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de inexistir a alegada incapacidade para o trabalho, 

condenando "a requerente ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios que arbitro em 

R$ 500,00, com fundamento no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, observando, contudo, o disposto 

na Lei nº 1.060/50" (fls. 119). 

Inconformada, apelou a autora (fls. 121/131), sustentando a existência de prova da sua incapacidade, bem como o 

preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios pleiteados. Requereu a reforma da R. sentença, 

bem como a fixação dos honorários advocatícios em 20% sobre o valor da condenação. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merece prosperar o recurso interposto. 
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Nos exatos termos do art. 42 da Lei n.º 8.213/91, in verbis:  

 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.  

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante 

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de 

médico de sua confiança.  

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão."  

 

Outrossim, dispõe o art. 59, caput, da referida Lei: 

 

"O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos."  

 

Da simples leitura dos dispositivos legais depreende-se que, dentre os requisitos para a concessão dos benefícios 

pleiteados, faz-se mister a comprovação da incapacidade permanente da parte autora - em se tratando de aposentadoria 

por invalidez - ou temporária, no caso de auxílio-doença. 

In casu, a alegada invalidez da demandante - "diabetes mellitus (CID E11); distúrbios do metabolismo de lipoproteínas 

e outras lipidemias (CID E78); episódio depressivo grave com sintomas psicóticos (CID F32.3); epilepsia (CID G40); 

doença cardíaca hipertensiva (CID I11); angina pectoris (CID I20); outros transtornos de condução (CID I45); outras 

arritmias cardíacas (CID I49); poliatrose (CID M15); outros transtornos intervertebrais (CID M51), bem como dor 

lombar baixa (CID M54.5)" (fls. 03) - não ficou caracterizada pela perícia médica, conforme parecer técnico elaborado 

pelo Perito (fls. 95/97). Afirmou o esculápio encarregado do exame que "pelo exame clínico da autora na data da 

perícia, análise dos exames subsidiários apresentados e documentação contida nos autos, conclui-se que a percianda é 

portadora de Hipertensão arteria sistêmica controlada, diabetes, hipercolesterolemia, depressão, espondilose e 

discopatia. Assintomática ao exame pericial, não se constatou incapacidade laborativa" (fls. 96). Em resposta aos 

quesitos das partes, esclareceu o especialista que "não foi constatado incapacidade" (fls. 96). 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.  

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica 

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.  

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta subsistência.  

- Recurso conhecido e provido."  

(STJ, REsp. n.º 226.094/SP, 5ª Turma, Relator Min. Jorge Scartezzini, j. 11/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 183, v.u.)  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp. n.º 240.659/SP, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 08/02/2000, DJ 22/05/2000, p. 155, v.u.)  

 

Assim sendo, não comprovando a parte autora o cumprimento dos requisitos exigidos pelos arts. 42 e 59 da Lei n.º 

8.213/91, não há como conceder-lhe quaisquer dos benefícios previdenciários pretendidos. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033456-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : SINOMAR MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : SILVANA RAMOS JACOB AMICUCCI 

No. ORIG. : 06.00.00011-6 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 13.06.06 (fls. 30v). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 56-57). 

- Laudo médico pericial (fls. 89-91). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido (fls. 133-135). 

- A sentença, prolatada em 31.10.08, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação; correção 

monetária; juros legais de mora; honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

devidas até a data da sentença. Foi concedida tutela antecipada. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 138-

141). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, pleiteou fixação do termo inicial do benefício a partir da data 

da juntada do laudo pericial (fls. 147-150). 

- Contrarrazões. 

- Parecer do Ministério Público Estadual (fls. 169-170). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso do INSS (fls. 184-189). 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 
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- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 21.11.06, revela que o núcleo familiar da parte autora é composto por 02 (duas) 

pessoas: Sinomar (parte autora); Sirlei (mãe), do lar. Residem em imóvel próprio (fls. 56-57). 

- Entretanto, em pesquisa no sistema PLENUS, realizada em 11.12.09, observo que a sra. Sirlei aposentou-se por 

invalidez (DIB 16.05.06), percebendo 1 (um) salário mínimo por mês. 

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) por mês, perfazendo-

se uma renda per capita de R$ 232,50 (duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia 

da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus 

sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  
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Desembargadora Federal 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034046-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SAMUEL PEREIRA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

REPRESENTANTE : TEREZA PEREIRA DE AMORIM DOS REIS 

ADVOGADO : CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS 

No. ORIG. : 03.00.00033-6 1 Vr PANORAMA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal e deferimento da tutela antecipada. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais 

para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e deferida a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 25). 

- Agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face da concessão da tutela antecipada, sendo-lhe negado provimento 

(fls. 100). 

- Citação, em 20.04.04 (fls. 70v). 

- Laudo médico pericial (fls. 150-151). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 194-196). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido (fls. 200-202). 

- A sentença, prolatada em 28.04.09, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação; correção 

monetária; juros de mora; honorários advocatícios arbitrados R$ 500,00 (quinhentos reais). Não foi determinado o 

reexame necessário (fls. 207-211). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários 

à concessão do amparo social (fls. 221-228). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso do INSS (fls. 316-318). 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 
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"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 25.09.08, (fls. 194-196) e a pesquisa no sistema PLENUS, realizada nesta data, revelam 

que o núcleo familiar da parte autora é composto por 03 (três) pessoas: Samuel (parte autora); Tereza (mãe), recebe 

pensão por morte do marido, no valor de 1 (um) salário mínimo e aposentadoria por invalidez, no valor de R$ 595,17 

(quinhentos e noventa e cinco reais e dezessete centavos); e Natalino (irmão), desempregado. 

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 1.060,17 (mil e sessenta reais e dezessete centavos) por mês, 

perfazendo-se uma renda per capita de R$ 353,39 (trezentos e cinquenta e três reais e trinta e nove centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 
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- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida (fls. 25). Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o 

com cópia da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus 

sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.035135-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABELA GARCIA incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REPRESENTANTE : SEILA VANDINEIA MARZIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 03.00.00224-8 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 01.10.03 (fls. 13v). 

- Laudo médico pericial (fls. 48-49). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 73-74). 

- A sentença, prolatada em 08.05.09, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação; correção monetária a partir dos seus 

vencimentos; juros de mora em 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação; despesas processuais; honorários 

advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até sentença e honorários periciais em R$ 350,00 

(trezentos e cinquenta reais) para cada um. Foi concedida tutela e determinada a remessa oficial (fls. 92-95). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, alegou o não preenchimento dos requisitos necessários para a 

concessão do benefício (fls. 98-104). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso autárquico (fls. 117-122). 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 
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que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 
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- O estudo social, elaborado em 05.05.08, revela que seu núcleo familiar é formado por 06 (seis) pessoas: Isabela (parte 

autora); Seila (genitora), cozinheira, percebendo R$ 200,00 (duzentos reais) por mês, Marcela (irmã), deficiente 

auditiva; Alcinéia (tia), doméstica, auferindo 1 (um) salário mínimo por mês; e seus avós Maura e Sebastião, ambos 

aposentados, percebendo 1 (um) salário mínimo por mês cada um. Residem em imóvel próprio (fls. 73-74). 

- Desse modo, temos que a renda familiar é de R$ 1.595,00 (mil, quinhentos e noventa e cinco reais) por mês, 

perfazendo-se uma renda per capita de R$ 265,83 (duzentos e sessenta e cinco reais e oitenta e três centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia 

da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL 

E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. 

Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035371-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ZILDA SOARES DE AGUIAR 

ADVOGADO : ALVARO VULCANO JUNIOR 

No. ORIG. : 09.00.00026-4 3 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 20.02.09 (fls. 23 verso). 

Prova testemunhal (fls. 35-38). 

A sentença, prolatada em 27.03.09, afastou a preliminar argüida, antecipou os efeitos jurídicos da tutela, e julgou 

procedente o pedido, para conceder o benefício pleiteado (fls. 40-44). 

O INSS interpôs recurso de apelação. No mérito, pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 61-66). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 
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O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 07) 

demonstra que a parte autora, nascida em 25.10.53, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, ocorrido em 1979, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 09), e carteira de trabalho (CTPS) da 

requerente, com contratos de trabalho rural, nos períodos de 02.04.83 a 22.03.86, e de 26.10.86 a 22.06.88 (fls. 10-14). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Merecem relevo os demais documentos coligidos aos autos. 

Na carteira de trabalho da autora há, também, contrato de trabalho de natureza urbana, de 03.06.73 a 03.09.77 (fls. 11). 

A declaração juntada às fls. 15 não merece consideração. Trata-se de mero documento particular, equivalente às provas 

testemunhais colhidas e cuja veracidade de seu teor se presume apenas em relação aos seus signatários, não gerando 

efeitos à parte autora (artigo 368, CPC), nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL INSUFICIENTE - SÚMULA 149/STJ - INCIDÊNCIA. - Para efeito de obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por idade de rurícola, a comprovação da atividade rural não pode ser feita através de 

prova exclusivamente testemunhal, sendo necessário, ao menos, início razoável de prova material. A declaração do 

empregador de que a autora laborou em sua propriedade agrícola é documento que não pode ser considerado como 

prova material, pois resume-se numa mera declaração, equivalente às demais provas testemunhais. - Incidência da 

Súmula 149/STJ. - Recurso conhecido e provido." (STJ, 5ª Turma, RESP/SP 479957, j. 01.04.2003, rel. Min. Jorge 

Scartezzini, v.u, DJU de 1112.05.2003, p. 345) 

 

Outrossim, os depoimentos testemunhais, foram inconsistentes e contraditórios, conseqüentemente, não robusteceram a 

prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural, predominantemente, em necessário período de carência, nos 

termos do art. 142 da Lei 8.213/91. 

MAURO DE SOUZA disse conhecer a autora há aproximadamente 25 anos. Afirmou que ela sempre trabalhou na 

lavoura, contradizendo a prova material (fls. 11). 

Na mesma esteira os depoimentos de OLINDA ANTONIO, que alegou conhecer a requerente há mais de 50 anos: "(...) 

ela só trabalhou na lavoura esse tempo todo, nunca trabalhou com outra coisa (...)"(g.n.), e de ANGELINA 

GONÇALVES MIRANDA, que afirmou conhecer a demandante desde pequena: "(...) Sei que ela sempre trabalhou na 

lavoura, (...)"(g.n.). 

Observe-se, ainda, que as testemunhas não declinaram quaisquer detalhes relevantes acerca dos labores rurais da parte 

autora, tais como: as localizações e nomes e/ou locais das propriedades nas quais ela trabalhou, nomes dos 

empregadores (à exceção dos irmãos Takebayashi e da Fazenda do Arantes), os tipos de cultura existentes em cada um 

dos locais, as atividades desenvolvidas pela autora, e, principalmente, as épocas e os respectivos períodos de labor para 

cada um dos proprietários rurais, restando impossibilitada a verificação da verossimilhança das alegações. 

Por fim, pesquisa realizada no sistema CNIS, e coligida aos autos pelo INSS (fls. 67), demonstra que o marido da parte 

autora também possui vínculos urbanos, de 01.07.88 a 10.88, de 14.11.88 a 31.07.90, e de 01.02.94 a 10.09. 

Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois demonstram o exercício 

predominante de atividade urbana pelo seu cônjuge, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola a ela. 

In casu, portanto, a parte autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino, eis que as provas colacionadas apresentam-se contraditórias. 

O conjunto probatório não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade rural pelo período exigido pelo 

art. 142 da Lei 8.213/91. 
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Ante o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

Revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra 

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Tutela antecipada revogada. Verbas sucumbenciais 

inocorrentes, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035686-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LIDIA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MAGRINELLI 

No. ORIG. : 07.00.00107-3 1 Vr PALMITAL/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

 

Fls. 72: dê-se ciência ao INSS. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038677-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MARIA BENEDITA FERRAZ ANGELICO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00129-1 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

 

 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 27.08.07 (fls. 32). 

- Contestação, a qual alega, preliminarmente, falta de interesse de agir e inépcia da inicial (fls. 65). 

- Despacho saneador, o qual afastou a preliminar de falta de interesse de agir (fls. 92). 
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- Depoimentos testemunhais (fls. 104-107). 

- A sentença julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a assistência judiciária gratuita. O decisum foi 

proferido em 18.09.08 (fls. 122-125). 

- A parte autora apelou. Aduziu que o conjunto probatório apresentado é suficiente à procedência da demanda. Pleiteou 

a fixação dos honorários advocatícios em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação (fls. 128-140). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, rejeito a preliminar de inépcia de inicial, tendo em vista que a parte autora apresentou toda 

documentação de que dispunha, relativamente à atividade rural exercida, restando, ademais, preenchida a exigência do 

art. 282, inciso IV, eis que presentes os fatos e fundamentos jurídicos do pedido, ainda que sucintos, afastando, dessarte, 

o disposto no art. 295, inciso I, e parágrafo único, do diploma processual civil. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência da CTPS da parte autora com vínculos empregatícios, em atividade rural em 

períodos descontínuos de 25.06.81 a 04.05.85 (fls. 21-23). 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 
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- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- De conseguinte, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do 

benefício, pelo INSS, desde a data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que considera esse o 

momento em que se tornou resistida a pretensão. O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, ex vi do artigo 143 

da Lei 8213/91. O abono anual é devido na espécie, à medida em que decorre de previsão constitucional (art. 7º, VIII, 

da CF) e legal (Lei nº 8.213/91, art. 40 e parágrafo único). 

- Referentemente à verba honorária, fixo a percentagem, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC, em 10% (dez por 

cento), sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas 

monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 14, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 

amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, TRF - 3ª região, 5º Turma, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei n.º 1060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. Porém, a se considerar a hipossuficiência da parte autora e os 

benefícios que lhe assistem, em razão da assistência judiciária gratuita, a ausência do efetivo desembolso desonera a 

condenação da autarquia federal à respectiva restituição. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados, era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 
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- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar parcialmente procedente o pedido e condenar o 

INSS ao pagamento de aposentadoria rural por idade à parte autora, a contar da citação, no valor de um salário mínimo, 

inclusive gratificação natalina. Verbas sucumbenciais, correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Maria Benedita Ferraz Angelico, para determinar a implantação do benefício 

de amparo social, com DIB em 27.08.07 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, 

sob pena de multa diária, no caso de inadimplemento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040933-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ALZIRA APARECIDA HUBACH PERMINTELLI 

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00028-9 1 Vr ITAJOBI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 20) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00, "observando-se os termos do art. 12 da Lei n. 1.060/50." (fls. 109). 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Por sua vez, o INSS interpôs recurso adesivo requerendo a condenação da autora ao pagamento de multa por litigância 

de má fé. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Não merecem prosperar os recursos interpostos. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (3/4/08), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 
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(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

16 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 58 (cinquenta e oito) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, não obstante a cópia da certidão de casamento da demandante, celebrado em 11/10/75 (fls. 15), constando a 

qualificação de lavrador de seu marido, encontra-se também a Carteira de Trabalho e Previdência Social da própria 

autora com registros de atividades urbanas nos períodos de 2/1/76 a 31/7/76 e 1º/7/77 a 31/3/78 (fls. 40), motivo pelo 

qual entendo não ser aplicável a jurisprudência no sentido de que a qualificação de lavrador do marido é extensível à 

esposa. 

Ademais, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e Sistema Único de 

Benefícios - DATAPREV, juntada pelo INSS a fls. 42/72, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de 

atividades urbanas nos períodos de 1º/9/79 a 18/6/83, 2/4/90 a 19/11/93 e 11/8/97 a 20/7/01, inscrição no Regime Geral 

da Previdência Social em 15/5/96 como autônomo, ramo de atividade "Pedreiro (etc)", com recolhimentos no período 

de abril de 1996 a julho de 1997 e abril de 2002 a abril de 2008. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 
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os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao pedido de condenação em litigância de má-fé, entendo que este não subsiste. 

Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou culposa, de forma a causar prejuízo à 

parte contrária. Ora, não é isso que se vislumbra in casu. 

A apelante não se utilizou de expedientes processuais desleais, desonestos e procrastinatórios visando a vitória na 

demanda a qualquer custo. Tão-somente agiu de forma a obter uma prestação jurisdicional favorável. 

Estando insatisfeita com o decisum, apenas se socorreu da possibilidade de revisão da sentença, por via de recurso, 

reiterando na apelação os argumentos trazidos na petição inicial. Sendo assim, entendo que não restou caracterizada a 

má-fé, descabendo a imposição de qualquer condenação à apelante. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora e ao recurso 

adesivo do INSS. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041444-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS 

No. ORIG. : 08.00.00246-0 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, em síntese, o 

preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Depoimentos testemunhais (fls. 32-33). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde o ajuizamento da ação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual; correção monetária; juros 

legais de mora; honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação até a data da 

sentença (Súmula 111 do STJ). Isentou de custas e despesas processuais. Não foi determinada a remessa oficial. O 

decisum foi proferido em 25.08.09 (fls. 30-31). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Pleiteou, em suma, a reforma da sentença (fls. 35-40). 

- Nas contrarrazões, a parte autora alegou, preliminarmente, intempestividade do recurso de apelação, devendo o 

mesmo não ser conhecido (fls. 50-60). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei nº 8.213/91. 
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- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei nº 8.213/91, com a redação da Lei nº 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos 

anteriores a 16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do 

trabalho ou CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; 

comprovante do INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 

- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls.09). 

- Os depoimentos testemunhais robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na atividade rural. 

- No entanto, observo, em pesquisa ao sistema CNIS, colacionada pela autarquia (fls. 41-47), que o marido da parte 

autora possui vínculos urbanos de 04.10.71 a 30.04.77 e 02.01.78 a 16.07.88 (data do seu falecimento) na Prefeitura 

Municipal de Teodoro Sampaio. 

- Apontados dados infirmam o início de prova material colacionado pela requerente, pois não demonstram a 

continuidade do exercício de atividade rural após o ano de 1971, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de 

rurícola à autora. 

- Ressalte-se que não há nos autos qualquer documento da parte autora que a qualifique como lavradora. 

- In casu, portanto, a demandante logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez 

quanto à comprovação do labor no meio campesino. 

- O conjunto probatório desarmônico não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade como rurícola 

pelo período exigido pela retromencionada lei. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

? 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041598-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : MANOELA NUNES DA CRUZ (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 06.00.00096-0 2 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 24.08.06 (fls. 30). 

- Estudo social do núcleo familiar da parte autora (fls. 68-69). 

- A sentença, prolatada em 30.12.08, julgou improcedente o pedido. Condenou a parte autora ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observada a assistência judiciária 

gratuita (fls. 83-88). 

- A parte autora apelou e requereu a reforma da r. sentença, nos termos da exordial (fls. 93-108). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou improcedente o pedido de benefício 

assistencial a que alude a Carta Magna. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- Na hipótese enfocada, constata-se que, consoante cédula de identidade carreada aos autos, a parte autora, nascida em 

10.09.31, possui 78 (setenta e oito) anos de idade (fls.21). 

- O estudo social, elaborado em 28.05.08, revela que seu núcleo familiar é formado por 02 (duas) pessoas: Manoela 

(parte autora); Julio (esposo), recebe benefício assistencial no valor de 1 (um) salário mínimo por mês. Residem em 

casa própria (fls. 68-69). 

- Ressalte-se que, de acordo com o parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), o amparo social 

concedido a qualquer membro da família não deve ser computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita 

em questão. 

- Nessas condições, não é possível à parte autora ter vida digna, ou, consoante assevera a Constituição Federal, permitir-

lhe a necessária dignidade da pessoa humana ou o respeito à cidadania, que são, às expressas, tidos por princípios 

fundamentais do almejado Estado Democrático de Direito. 

- Portanto, é de se concluir que tem direito ao amparo assistencial, desde a data da citação, ex vi do art. 219 do CPC, que 

considera este o momento em que se tornou resistida a pretensão. 

- O valor do benefício é de 1 (um) salário mínimo, nos termos do artigo 20, caput, da Lei 8.742/93. 

- Referentemente à verba honorária, estabeleço-a em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as 

exigências da causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do STJ, atualizadas monetariamente. 

- Relativamente às custas processuais, é imperioso sublinhar que o art. 8º da Lei nº 8.620, de 05.01.93, preceitua o 

seguinte: 

 

"O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nas causas em que seja interessado na condição de autor, réu, 

assistente ou opoente, gozará das mesmas prerrogativas e privilégios assegurados à Fazenda Pública, inclusive quanto 

à inalienabilidade e impenhorabilidade de seus bens. 

§ 1º O INSS é isento do pagamento de custas, traslados, preparos, certidões, registros, averbações e quaisquer outros 

emolumentos, nas causas em que seja interessado nas condições de autor, réu, assistente ou opoente, inclusive nas 

ações de natureza trabalhista, acidentária e de benefícios. 

(...)". 

 

- O E. STJ tem entendido que o INSS goza de isenção no recolhimento de custas processuais, perante a Justiça Federal, 

nos moldes do dispositivo legal supramencionado (EDRESP nº 16945/SP, 6ª Turma, rel. Min. Vicente Leal, v.u, j. 

23.05.2000, DJU 12.06.2000, p. 143). 

- Contudo, a Colenda 5ª Turma do E. TRF da 3ª Região tem decidido que, não obstante a isenção da autarquia federal, 

consoante o art. 9º, I, da Lei 6032/74 e art. 8º, § 1º, da Lei 8620/93, se ocorreu o prévio recolhimento das custas 

processuais pela parte contrária, o reembolso é devido, a teor do art. 10, § 4º, da Lei 9289/96, salvo se esta estiver 
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amparada pela gratuidade da Justiça (AC nº 761593/SP, STF, 5º Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, v.u, 

j.12.03.2002, DJU 10.12.2002, p.512). 

- De conseguinte, em sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita deixo de condenar o INSS ao reembolso das 

custas processuais, porque nenhuma verba a esse título foi paga pela parte autora e a autarquia federal é isenta e nada há 

a restituir. 

- Quanto às despesas processuais, são elas devidas, à observância do disposto no artigo 11 da Lei nº 1.060/50, 

combinado com o artigo 27 do Código de Processo Civil. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28.04.05, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 

03.07.01, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02.07.07), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

-Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à característica alimentar, inerente ao benefício colimado, 

autorizam a adoção da medida. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, para julgar procedente em parte o pedido e condenar o INSS ao pagamento do 

benefício assistencial, a partir da citação, no valor de um salário mínimo. Honorários advocatícios, custas, despesas 

processuais, correção monetária e juros de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA a Manoela Nunes da Cruz, para determinar a implantação do benéfico de 

amparo social, com DIB em 24.08.06, no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de multa 

diária, no caso de inadimplemento. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 2565/2010 
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.02.000683-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ORIVES FILHO 

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DESPACHO 

Em consulta efetuada ao Sistema CNIS da Previdência Social, vem a notícia de que o autor é beneficiário de 

aposentadoria por tempo de contribuição (nº 1274779577), concedida pelo ente previdenciário, desde 15.10.2002. 

Diante das informações apontadas, intimem-se as partes, a fim de que o autor se manifeste expressamente sobre seu 

interesse na demanda e o ente previdenciário apresente a planilha de cálculo do tempo de serviço computado para 

deferimento da aposentadoria (resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição). 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.02.015536-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIO MARTINELLI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, nos períodos de 03.10.1977 a 26.11.1985, 04.01.1988 a 11.09.1991, 01.10.1991 a 10.10.1995 e de 

01.11.1995 a 28.05.1998, em condições especiais, e a sua conversão, para somado aos períodos de labor comum, 

propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.10.2000 (fls. 38, vº). 

A r. sentença de fls. 319/323, proferida em 18.12.2002, rejeitando embargos de declaração (fls. 330), julgou 

parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a atividade do autor, sujeita a condições especiais, de 03.10.1977 a 

26.11.1985, e condenar o réu a converter este período em tempo de serviço de atividade comum. Condenou cada uma 

das partes a arcar com os honorários advocatícios dos respectivos patronos. Isentou o INSS de custas e condenou o 

autor ao pagamento de 50% (cinquenta por cento) das custas, as quais deverão ser cobradas na hipótese estabelecida no 

art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

O requerente sustenta a comprovação da especialidade do labor, em todos os períodos pleiteados. 

A Autarquia Federal alega, em breve síntese, a não demonstração da atividade especial, no interstício reconhecido pela 

r. sentença. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho, especificados na inicial, em 

atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somados aos interstícios de labor em regime 

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 
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deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se os períodos de 03.10.1977 a 26.11.1985, 04.01.1988 a 11.09.1991, 01.10.1991 a 10.10.1995 e 

de 01.11.1995 a 28.05.1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as 

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 03.10.1977 a 13.08.1978 - atendente de enfermagem - formulário (fls. 23) e laudo técnico (fls. 24). O labor do 

requerente enquadra-se nos itens 1.3.2 e 2.1.3 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64 e itens 1.3.4, do Anexo I, e 

2.1.3, do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam as atividades desenvolvidas pelos trabalhadores em 

contato com germes infecciosos ou parasitários humanos - animais, tais como serviços de assistência médica, 

odontológica e hospitalar, em que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-

contagiantes, bem como a atividade dos enfermeiros. 

- 14.08.1978 a 26.11.1985 - agente agressivo: ruído acima de 95 dBA, de modo habitual, não eventual, nem intermitente 

- formulário (fls. 23) e laudo técnico (fls. 24); 

- 04.01.1988 a 11.09.1991, 01.10.1991 a 10.10.1995 e de 01.11.1995 a 28.05.1998 - agente agressivo: ruído de 90,5 

dBA, de modo habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente - formulários (fls. 130/131) e laudo técnico (fls. 

132/133). 

As atividades desenvolvidas pelo autor enquadram-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, 

do Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Por consequência, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos mencionados 

interstícios. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO COMUM (EMPREGADO E EMPRESÁRIO) 

DEVIDAMENTE COMPUTADO PELO INSS. BENEFÍCIO DEVIDO. RECURSO PROVIDO. 
1. Sendo controversa nos autos somente a questão referente ao tempo de serviço especial, e reconhecido este, tanto em 

1º grau como em 2ª instância, faz jus a parte autora ao cômputo desse tempo para efeito de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

2. Reconhecido pelo INSS que o tempo de serviço especial somado ao tempo comum perfazem um total superior a 30 

anos, tem o autor direito à aposentadoria proporcional ao tempo de serviço. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - RESP 200600910855 - RESP - Recurso Especial - 843337 - Quinta Turma - DJE data:29/06/2009 - rel. Arnaldo 

Esteves Lima) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinados a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 
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V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a 

respectiva conversão, aos períodos com registro em CTPS (fls. 17/22), é certo que, até 15.12.1998, data em que o autor 

delimita a contagem do tempo de serviço (fls. 04), totalizou 31 anos, 09 meses e 07 dias de trabalho, conforme quadro 

anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das regras 

anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 22.07.1999 (fls. 15). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, ressalte-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme extratos que 

seguem, concedida pelo ente previdenciário, desde 22.04.2009, perfazendo 35 anos e 07 dias de trabalho. Com o 

deferimento do pedido, fará jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, de acordo com as regras anteriores à 

Emenda 20/98, no percentual de 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício. Assim, deverá optar pela 

continuação do benefício concedido administrativamente, a partir de 22.04.2009, ou pela aposentadoria ora deferida, 

cujos cálculos serão efetuados em liquidação. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, para condenar 

o INSS a reconhecer o tempo de serviço laborado em condições especiais, nos interstícios de 03.10.1977 a 13.08.1978, 

14.08.1978 a 26.11.1985, 04.01.1988 a 11.09.1991, 01.10.1991 a 10.10.1995 e de 01.11.1995 a 28.05.1998, para somá-

los aos períodos com registro em CTPS e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, 

perfazendo o requerente o total de 31 anos, 09 meses e 07 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da 

Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 22.07.1999). É devido o pagamento das 

prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta 

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. Oitava 

Turma. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso. Nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo da 

Autarquia, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.027839-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : LUIZ CARLOS JORGE 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 98.00.00124-1 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, no período de 01.09.1977 a 28.06.1998, em condições especiais, e a sua conversão, para somado ao período 

de labor comum, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 31.07.1998 (fls. 75). 

A r. sentença de fls. 106/111, proferida em 04.11.2000, julgou procedente o pedido, para condenar o réu a conceder ao 

autor a aposentadoria por tempo de serviço, a partir do ajuizamento da demanda, com alíquota de 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício, por possuir mais de 30 anos de serviço. Condenou ao pagamento das prestações 

atrasadas, de uma só vez, corrigidas monetariamente, desde o momento em que se tornaram devidas, em cada época, até 

o seu efetivo pagamento (Súmula nº 148 do STJ), acrescidas de juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a 

citação. Por fim, condenou o réu ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor da condenação, sem incidência sobre as prestações vincendas, nos termos da Súmula nº 111 

do STJ. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da especialidade do labor, 

no período pleiteado. Pede alteração dos honorários advocatícios e do termo inicial do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

De início, cumpre ressaltar que a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como auferir o 

valor da condenação, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o período de trabalho, especificado na inicial, em 

atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somados ao interstício de labor em regime comum, 

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 01.09.1977 a 28.06.1998, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, 

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 01.09.1997 a 31.03.1998 - pintor autônomo, com utilização de revólver de alta e baixa pressão - laudo técnico (fls. 

20/23). O labor do requerente enquadra-se no item 2.5.4 do Decreto nº 53.831/64, item 2.5.3, do quadro anexo II, do 

Decreto nº 83.080/79, e item 1.0.10 do Anexo IV, do Decreto nº 2.172/97, que contemplam a atividade dos pintores 

com pistola. Além do que, foi observada a exigência de laudo técnico, para comprovação da permanente e habitual 

exposição do segurado a agentes nocivos à saúde, nos ditames do Decreto de nº 2.172, de 05.03.97, que regulamentou a 

Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 (arts. 58, §s 1 e 2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada 

pela Lei nº 9.528/97). 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES.  

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.  

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de 

agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA:15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)  

 

Esclareça-se que o lapso da atividade especial foi assim delimitado, considerando-se o interstício indicado no laudo 

técnico (fls. 20) e a data do último recolhimento previdenciário (fls. 27). De se observar que os depoimentos das 

testemunhas, de fls. 99/100, são insuficientes para o reconhecimento da especialidade do labor, desde 1977, inclusive 

porque o requerente não comprova o recolhimento de contribuições previdenciárias, durante todo o período pleiteado. 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, com a soma do período de trabalho reconhecido 

como especial, com a respectiva conversão, aos períodos de labor comum, com registro em CTPS ou recolhimentos 

como contribuinte individual (fls. 12/17 e 24/71), é certo que, até 31.03.1998, data do último recolhimento 

previdenciário (fls. 27), o autor contava com, apenas, 17 anos, 10 meses e 28 dias de trabalho, conforme quadro anexo, 

parte integrante desta decisão, insuficientes para a concessão do benefício, eis que, para beneficiar-se das regras 

anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive a verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Em face do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia, com fulcro no art. 557, 

§1º-A, do CPC, para limitar o reconhecimento da especialidade do labor ao período de 01.09.1997 a 31.03.1998; e 

julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.014645-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOSE CARLOS CANDINHO 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALDEMIR OEHLMEYER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 01.00.00001-2 5 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, nos períodos de 12.08.1968 a 05.10.1968, 23.06.1969 a 30.09.1969, 11.06.1970 a 16.12.1970, 11.01.1971 a 

30.12.1974, 01.02.1975 a 17.06.1977, 10.07.1978 a 10.08.1978, 31.08.1978 a 16.09.1978, 26.09.1978 a 26.12.1978, 
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11.01.1979 a 16.08.1979, 13.06.1980 a 23.09.1980 e de 01.02.1984 a 20.01.1986, em condições especiais, e a sua 

conversão, para somado aos períodos de labor incontroversos, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 20.03.2001 (fls. 52, vº). 

A r. sentença de fls. 79/80, proferida em 04.10.2001, rejeitando embargos de declaração (fls. 84/85), julgou procedente 

o pedido, para condenar o réu a conceder ao autor o benefício da aposentadoria por tempo de serviço, a partir da 

propositura da ação. Condenou ao pagamento das parcelas em atraso, de uma só vez, acrescidas de juros moratórios de 

6% (seis por cento) ao ano, desde a data da citação, e correção monetária, pelos índices do E. TJSP, observada a 

prescrição quinquenal. Isentou do ônus da sucumbência. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A Autarquia Federal argúi, preliminarmente, a nulidade do feito, por não ter sido oportunizada a apresentação de 

alegações finais. No mérito, sustenta, em breve síntese, a não comprovação da especialidade do labor. Pede alteração 

dos critérios de incidência da correção monetária. 

O autor invoca cerceamento de defesa e pugna pela anulação do feito, para produção de prova pericial, caso o resultado 

da lide seja invertido. Pede alteração do termo inicial do benefício e dos honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito as preliminares. 

Os memoriais substituem os debates que sucedem o encerramento da instrução processual, em audiência realizada para 

tal fim, nos ditames do art. 454, §3º, do CPC. No caso dos autos, apesar de designada audiência de instrução e 

julgamento, não houve a produção de provas (fls. 79/80), e, assim, não se justifica a observância do mencionado 

dispositivo, eis que não se inaugurou nova fase processual, que ensejasse manifestação das partes, antes da prolação da 

sentença. Mesmo que assim não fosse, os procuradores das partes manifestaram-se naquela oportunidade, reiterando os 

termos iniciais, restando clara a ausência de qualquer prejuízo. 

Por outro lado, não há que se falar em cerceamento de defesa, eis que cabe ao Magistrado no uso do seu poder 

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos 

termos do art. 130 do CPC. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho, especificados na 

inicial, em atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somados aos interstícios de labor 

incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se os períodos de 12.08.1968 a 05.10.1968, 23.06.1969 a 30.09.1969, 11.06.1970 a 16.12.1970, 

11.01.1971 a 30.12.1974, 01.02.1975 a 17.06.1977, 10.07.1978 a 10.08.1978, 31.08.1978 a 16.09.1978, 26.09.1978 a 

26.12.1978, 11.01.1979 a 16.08.1979, 13.06.1980 a 23.09.1980 e de 01.02.1984 a 20.01.1986, pelo que a antiga CLPS, 

com as respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 12.08.1968 a 05.10.1968, 23.06.1969 a 30.09.1969, 11.06.1970 a 16.12.1970, 11.01.1971 a 30.12.1974 - serviços 

gerais, no setor de caldeiras. Alimentação das caldeiras e limpeza das fornalhas - formulário (fls. 13). A atividade 

desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 2.5.3 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64 e item 2.5.2 do Anexo II 

do Decreto nº 83.080/79, que contemplam as atividades desenvolvidas pelos trabalhadores de caldeiraria. 

- 01.02.1975 a 17.06.1977, 10.07.1978 a 10.08.1978, 31.08.1978 a 16.09.1978, 26.09.1978 a 26.12.1978, 11.01.1979 a 

16.08.1979, 13.06.1980 a 23.09.1980 e de 01.02.1984 a 20.01.1986 - soldador - planilha de cálculo elaborada pelo ente 

previdenciário (fls. 10/12) e formulários (fls. 14 e 18). A atividade de soldador está prevista no item 2.5.3 dos Decretos 

nºs. 53.831/64 e 83.080/79, restando caracterizada a insalubridade do labor. 
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Assim, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios 

mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES.  

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.  

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de 

agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA:15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)  

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinados a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a 

respectiva conversão, aos períodos de labor comum e especial incontroversos (fls. 10/12), é certo que, até 31.10.1997, 

data do último recolhimento previdenciário, constante do cálculo elaborado pela Autarquia, o autor totalizou 33 anos e 

21 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis 

que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 26.11.1997 (fls. 10). A 

prescrição quinquenal não merece acolhida, eis que inexistem parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do 

ajuizamento da demanda (04.01.2001). 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, ressalte-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme extratos que 

seguem, concedida pelo ente previdenciário, desde 16.12.2004, perfazendo 32 anos, 04 meses e 08 dias de trabalho. 

Com o deferimento do pedido, fará jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, de acordo com as regras 

anteriores à Emenda 20/98, no percentual de 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício. Assim, deverá optar 

pela continuação do benefício concedido administrativamente, a partir de 16.12.2004, ou pela aposentadoria ora 

deferida, cujos cálculos serão efetuados em liquidação. 

Pelas razões expostas, rejeito as preliminares e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário e ao apelo do INSS, para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de 

mora, conforme fundamentado; e isentar o réu de custas, salvo as em reembolso. Dou parcial provimento ao apelo do 

autor, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e condenar o réu ao pagamento da 

verba honorária fixada em 10% (dez por cento) do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 33 anos e 21 dias de 

trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 26.11.1997 (data do requerimento 

administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.020434-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RAIMUNDO DE SOUZA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP 

No. ORIG. : 00.00.00361-0 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, nos períodos de 08.06.1976 a 12.05.1977, 01.07.1977 a 17.10.1977, 05.01.1978 a 16.01.1979, 22.01.1979 a 

28.02.1979, 01.03.1979 a 20.12.1982 e de 01.11.1983 a 12.06.1985, em condições especiais, e a sua conversão, para 

somado aos períodos de labor incontroversos, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 31.08.2000 (fls. 76). 

A r. sentença de fls. 153/157, proferida em 05.09.2001, julgou procedente o pedido, para reconhecer o exercício de 

atividade especial convertida para comum, nos períodos de 08.06.1976 a 12.05.1977, 01.07.1977 a 17.10.1977, 

05.01.1978 a 16.01.1979, 22.01.1979 a 20.12.1982 e de 01.11.1983 a 12.06.1985, ratificando o enquadramento feito 

pelo INSS, no período de 13.06.1985 a 10.02.1998; determinar ao réu o acréscimo desses períodos ao tempo de serviço 

já reconhecido e condenar a Autarquia a conceder aposentadoria por tempo de serviço proporcional ao autor, com 

direito a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. Condenou ao pagamento das parcelas mensais, desde a data 

do requerimento administrativo (11.02.1998), inclusive 13º salário, com correção monetária, na forma da Lei nº 

8.213/91 e legislação superveniente, além de juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação. Por fim, 

condenou o réu ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da 

condenação. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da especialidade do labor. 

Pede alteração dos honorários advocatícios e isenção de custas. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho, especificados na inicial, em 

atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somados aos interstícios de labor incontroversos, 

propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se os períodos de 08.06.1976 a 12.05.1977, 01.07.1977 a 17.10.1977, 05.01.1978 a 16.01.1979, 

22.01.1979 a 28.02.1979, 01.03.1979 a 20.12.1982 e de 01.11.1983 a 12.06.1985, pelo que a antiga CLPS, com as 

respectivas alterações, incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 08.06.1976 a 12.05.1977, 01.07.1977 a 17.10.1977 e de 05.01.1978 a 16.01.1979 - aprendiz de torno e meio-oficial 

torneiro, em operações com tornos mecânicos convencionais, desbastando peças de aço e ferro, esmerilhando e 

rebarbando peças - formulários (fls. 32/34).  

- 22.01.1979 a 28.02.1979 e de 01.03.1979 a 20.12.1982 - torneiro mecânico. Atividades de operar torno manual, 

automático e semi-automático, em operações de facear, usinar, furar e desbastar peças de latão que constituem a haste 

das válvulas - formulário (fls. 28).  

- 01.11.1983 a 12.06.1985 - ferramenteiro, em atividades de examinar desenhos, usinar, cortar, furar, rosquear e montar 

ferramentas de metal, consertar moldes de injeção plástica e estampos de corte e repuxos, com a utilização de fresa, 

torno, retificadora, furadeira e esmeril para afiar as ferramentas - formulário (fls. 30/31). 

As atividades desenvolvidas pelo autor enquadram-se nos itens 2.5.1 e 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, que 

contemplam as atividades desenvolvidas pelos trabalhadores, em indústrias metalúrgicas e mecânicas, como 

desbastadores, rebarbadores e esmerilhadores, dentre outros.  

Assim, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios 

mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES.  
1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.  

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de 

agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA:15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)  

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinados a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 
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Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a 

respectiva conversão, aos períodos de labor comum e especial incontroversos (fls. 26/27), é certo que, até 10.02.1998, 

data de encerramento do último vínculo empregatício, constante do cálculo elaborado pelo ente previdenciário, o autor 

totalizou 30 anos, 06 meses e 03 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à 

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 

30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado pela r. sentença, na data do requerimento administrativo, em 

11.02.1998 (fls. 24).  

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, ressalte-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme extratos que 

seguem, concedida pelo ente previdenciário, desde 16.01.2008, perfazendo 38 anos, 10 meses e 19 dias de trabalho. 

Com o deferimento do pedido, fará jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, de acordo com as regras 

anteriores à Emenda 20/98, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. Assim, deverá optar pela 

continuação do benefício concedido administrativamente, a partir de 16.01.2008, ou pela aposentadoria ora deferida, 

cujos cálculos serão efetuados em liquidação. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo 

do INSS, para estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme 

fundamentado; fixar a honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação, até a sentença; e isentar o réu de 

custas, salvo as em reembolso.  

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 06 meses e 03 

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 11.02.1998 (data do 

requerimento administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.040166-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 00.00.00202-2 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, no período de 18.04.1970 a 11.05.1982, em condições especiais, e a sua conversão, para somado aos 

períodos de labor comum, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 05.10.2000 (fls. 62). 

A r. sentença de fls. 119/123, proferida em 27.03.2002, julgou procedente o pedido, para reconhecer o período 

trabalhado pelo autor, de 18.04.1970 a 11.05.1984, como insalubridade em grau máximo, e condenar o réu a incluir tal 

período na contagem de tempo de serviço do autor, proceder à averbação e contagem do tempo reconhecido e expedir 

certidões, para todos os fins previdenciários, bem como conceder ao requerente aposentadoria por tempo de serviço. Por 

fim, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 05 (cinco) salários mínimos, e honorários 

periciais, fixados em 02 (dois) salários mínimos. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da especialidade do labor, 

nos períodos pleiteados. Pede alteração dos honorários advocatícios. 

O autor interpõe recurso adesivo, para fixação do termo inicial do benefício, bem como alteração da verba honorária e 

dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

De início, cumpre ressaltar que a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como auferir o 

valor da condenação, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC. 

Por outro lado, retifico erro material constante do dispositivo da r. sentença, para consignar a correta data de 

encerramento do lapso de labor especial reconhecido, qual seja, 11.05.1982. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o período de trabalho, especificado na 

inicial, em atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somado aos interstícios de labor em 

regime comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 18.04.1970 a 11.05.1982, pelo que a antiga CLPS, com as respectivas alterações, 

incide sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 18.04.1970 a 11.05.1982 - servente, em copa / cozinha, de nosocômio para tuberculose. Serviços de lavagem de 

pratos, talheres, copos, xícaras e outros utensílios de uso exclusivo dos internados. Exposição a bactérias, vírus etc. 

Contato diário, exclusivo, habitual e permanente, com pacientes portadores de agentes nocivos à saúde - formulário (fls. 
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33) e declaração (fls. 34). O labor do requerente enquadra-se no item 1.3.2 do quadro anexo do Decreto nº 53.831/64 e 

item 1.3.4, do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam as atividades desenvolvidas em contato com germes 

infecciosos ou parasitários humanos - animais, tais como serviços de assistência médica, odontológica e hospitalar, em 

que haja contato obrigatório com organismos doentes ou com materiais infecto-contagiantes. 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES.  

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.  

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de 

agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA:15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)  

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinados a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a 

respectiva conversão, aos períodos de labor comum (fls. 29/31), é certo que, até 15.12.1998, o autor totaliza 33 anos, 03 

meses e 06 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria 

pretendida, eis que, para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) 

anos de serviço. 
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Ressalte-se não ser possível aplicar regras diversas para a concessão da aposentadoria, ou seja, deferida a aposentadoria 

nos moldes da redação original do artigo 202, da Carta Magna, não é permitido computar período posterior a 

15.12.1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, que estabeleceu novas regras para a aposentação, 

eis que se aplicariam, no mesmo caso concreto, preceitos distintos que trazem pressupostos diversos para a concessão 

do benefício. Nesse sentido é o entendimento do C. STF, conforme julgado do RE 575.089, da relatoria do Ministro 

Ricardo Lewandowski, em que ficou reconhecida a Repercussão Geral de caso análogo à matéria posta à apreciação 

nestes autos. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 03.05.2000 (fls. 17). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

Quanto à redução dos honorários periciais, o montante arbitrado para o salário do perito extrapola os limites prescritos 

pela Resolução nº 558, de 22/05/2007, do CJF, que fixa como valor mínimo o equivalente a R$ 58,70 (cinqüenta e oito 

reais e setenta centavos) e como máximo o total de R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), 

consoante se verifica na Tabela II, do Anexo I, do referido ato normativo. Logo, os honorários periciais devem ser 

fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, ressalte-se que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme extratos que 

seguem, concedida pelo ente previdenciário, desde 08.07.2005, perfazendo 35 anos de serviço. Com o deferimento do 

pedido, fará jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço, de acordo com as regras anteriores à Emenda 20/98, 

no percentual de 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício. Assim, deverá optar pela continuação do 

benefício concedido administrativamente, a partir de 08.07.2005, ou pela aposentadoria ora deferida, cujos cálculos 

serão efetuados em liquidação. 

Pelas razões expostas, com fulcro no art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao 

apelo da Autarquia, para retificar o erro material constante do dispositivo da r. sentença, a fim de consignar a data 

correta de encerramento do labor especial reconhecido, qual seja, 11.05.1982; fixar os honorários advocatícios em 10% 

(dez por cento) do valor da condenação, até a sentença, e os honorários periciais em R$ 234,80 (duzentos e trinta e 

quatro reais e oitenta centavos); e isentar o réu de custas, salvo as em reembolso. Dou parcial provimento ao recurso 

adesivo do autor, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (03.05.2000); e 

estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado.  

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 33 anos, 03 meses e 06 

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, e DIB em 03.05.2000 (data do 

requerimento administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.023480-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURICIO CARRASCO 

ADVOGADO : ARMANDO MIANI JUNIOR 

No. ORIG. : 99.00.00014-5 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, nos períodos de 21.11.1978 a 30.07.1981 e de 17.12.1981 a 04.12.1997, em condições especiais, e a sua 

conversão, para somado aos períodos de trabalho comum, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 17.03.1999 (fls. 16). 

A fls. 48/49, o autor noticia a concessão administrativa da aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 

11.11.1999, consoante extrato de fls. 52. 

A r. sentença de fls. 196/197, proferida em 12.11.2002, julgou procedente o pedido, para condenar o réu ao pagamento 

dos atrasados, de 08.09.1998 a 11.11.1999, observada a perda de objeto quanto à concessão do benefício. Determinou a 
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incidência de correção monetária, nos termos da Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, e juros de mora, desde a 

citação. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) da 

condenação. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando a inexistência de débito, no período de 08.09.1998 a 11.11.1999, 

eis que o requerente apresentou os documentos necessários à concessão do benefício, apenas, por ocasião do último 

requerimento administrativo. Pede alteração da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O autor pleiteia a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde o primeiro requerimento administrativo 

(14.10.1997), com o cômputo de atividade especial, devidamente convertida, considerado o total de 30 anos, 02 meses e 

15 dias de trabalho (fls. 05). 

Os documentos acostados dão conta de que o autor requereu o benefício, administrativamente, em 14.10.1997 (fls. 

67/89), 08.09.1998 (fls. 10 e 28/42), 05.01.1999 (fls. 11) e 11.11.1999 (fls. 96/186), sendo certo que, por ocasião deste 

último requerimento, obteve o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, com o total de 30 anos, 06 meses 

e 03 dias de serviço, com DIB em 11.11.1999 (fls. 179/180 e 185).  

Por consequência, concedido administrativamente o benefício, o autor é carecedor da ação, por perda superveniente de 

interesse processual, impondo-se a extinção do feito, sem exame do mérito. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PROCESSUAL CIVIL. FATO SUPERVENIENTE. PERDA DO OBJETO DA AÇÃO. 

EXTINÇÃO DO PROCESSO. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.  

1. Configura falta de interesse processual superveniente, ensejando a extinção do processo judicial, a concessão 

administrativa pelo INSS, no curso da ação, do benefício previdenciário pretendido;  

2. Extinto o processo por perda de objeto, incumbe à parte que deu causa à lide o pagamento da verba sucumbencial; 

3. Recurso do INSS improvido. 

(TRF - 3ª Região - AC 199961170008055 - AC - Apelação Cível - 851736 - Oitava Turma - DJU data:13/05/2004, 

pág.: 478 - rel. Juiz Erik Gramstrup) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

DESISTÊNCIA DA AÇÃO APÓS PROLAÇÃO DA SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO NA ESFERA ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR SUPERVENIENTE.  

I - A desistência da ação solicitada pelo autor não tem cabimento após a prolação da sentença, porquanto já se 

materializou o pronunciamento jurisdicional, encerrando o mérito da causa.  

II - Segundo consta do sistema informatizado do Ministério da Previdência e Assistência Social, o autor é titular de 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição no valor correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício desde 19.06.1998. Destarte, diante desse fato, e considerando o preceituado no art. 462 do CPC, há que se 

reconhecer a satisfação da pretensão do autor, de modo a acarretar a perda superveniente do interesse processual 

quanto ao objeto principal do pedido, ou seja, a concessão do benefício em tela, dando por prejudicados o recurso de 

apelação e o recurso adesivo. 

III - (...).  

IV - Apelação do réu e recurso adesivo do autor não conhecidos. Extinção do feito sem julgamento do mérito. 

(TRF - 3ª Região - AC 96030962635 - AC - Apelação Cível - 351843 - Décima Turma - DJU data:14/09/2005, pág.: 

401 - rel. Juiz Sergio Nascimento) 

 

Esclareça-se que, consoante planilha de cálculo de fls. 179/180, a Autarquia não reconheceu a atividade especial, de 

06.03.1997 a 04.12.1997, o que, contudo, não afasta a extinção do feito, ante a ausência de apelo do requerente para sua 

alteração. Além do que, o termo final da atividade especial deve ser delimitado em 05.03.1997, tendo em vista que, 

nessa data, foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na 

Lei nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a 

agentes nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e 2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528/97), poderia caracterizar a especialidade da atividade. 

De se observar, ainda, que o autor insistiu no prosseguimento do feito, mesmo depois da concessão administrativa, 

sustentando o direito ao benefício, desde 08.09.1998 (fls. 91/92), pelo que faria jus ao pagamento das diferenças 

vencidas, até 11.11.1999. Ocorre que os documentos necessários à concessão do benefício foram apresentados, na via 

administrativa, apenas em 11.11.1999, eis que, nos requerimentos anteriores, não foram demonstradas, ora a 

especialidade do labor, de 21.11.1978 a 30.07.1981, ora a atividade urbana, de 16.07.1973 a 21.03.1978.  

Assim, a pretensão do autor só pode ser admitida nos termos acolhidos pelo INSS, por ocasião do deferimento 

administrativo da aposentadoria. 

Pelas razões expostas, dou provimento ao reexame necessário, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, para julgar 

extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos no art. 267, VI, do CPC. Prejudicado o apelo do INSS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.03.005019-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GERALDA BAESSO DE NOBREGA 

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA NAZARE LEITE e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença com antecipação de tutela. 

A Autarquia foi citada em 16.09.2005 (fls. 62). 

A tutela antecipada para restabelecimento do auxílio-doença foi deferida em 16.03.2006 (fls. 77/79). 

A r. sentença, de fls. 96/100 (proferida em 08.02.2007), julgou procedente o pedido e condenou o INSS a restabelecer o 

benefício de auxílio-doença à autora, a partir da cessação do benefício (27.04.2005), nos termos dos artigos 59 e 

seguintes da Lei 8.213/91 (fls. 23) e a conceder-lhe aposentadoria por invalidez, a partir do laudo médico (fls. 75), ou 

seja, 03.03.2006, nos termos dos artigos 42 e seguintes da citada Lei. Condenou, mais, o réu a pagar à autora as 

prestações atrasadas, cujo quantum será apurado em liquidação, incidindo juros de mora e correção monetária. Juros 

devidos a partir da citação, à taxa de 1% (um por cento), nos termos dos artigos 406 e 407, ambos do novo Código 

Civil, combinados com § 1º, artigo 161 do CTN. Correção monetária dos atrasados a partir do vencimento de cada 

prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês que deveria ter sido paga e o mês do efetivo 

pagamento, observando-se os índices estabelecidos no Provimento 26/2001 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região para demandas previdenciárias, com a aplicação dos índices apontados na Portaria 92/2001 da 

Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais expurgos neles referidos. Facultou ao réu o 

direito de compensar com os valores da condenação eventuais valores por ele pagos à parte autora, dentro do período a 

que se refere a presente condenação, a título de benefício previdenciário sob outras rubricas, porém inacumuláveis com 

o benefício. Custas como de lei. Condenou, ainda, a Autarquia ao pagamento de honorários advocatícios de 15% 

(quinze por cento) sobre o montante vencido e ao reembolso à Justiça Federal do valor dos honorários periciais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a 

incidência da prescrição quinquenal. No mérito, sustenta, em síntese, que autora não comprovou a incapacidade para o 

exercício de suas atividades laborativas, nem mesmo temporária ou parcial. Requer a alteração do termo inicial para a 

data do laudo pericial. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

As preliminares serão analisadas com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/25, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 42 (quarenta e dois) anos de idade (data de 

nascimento: 29.07.1967) (fls. 08); 

- CTPS, emitida em 28.02.1989, com registros como auxiliar de cozinha, de 20.08.1998 a 31.08.1999, para 

SERVCARD - Prestação de Serviços S/C Ltda., e de 01.09.1999, sem data de saída, para Sodexho do Brasil Comercial 

Ltda.; consta, também, o registro de prestações de auxílio-doença, com DER em 06.08.2002 e em 01.12.2004 (fls. 

10/12); 
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- pedido de reavaliação de alta médica, de 11.01.2005, feito por médica do Trabalho, informando que a paciente ainda 

se encontra sem condições laborativas (fls. 13); 

- comunicação de resultado de exame médico, de 05.01.2005, concluindo pela existência de incapacidade até 

13.01.2005 (fls. 14): 

- solicitação de encaminhamento da requerente à reabilitação, de 02.05.2005, efetuada por médica do Trabalho (fls. 15); 

- comunicação de resultado de exame médico, de 25.05.2004, concluindo pela existência de incapacidade para o 

trabalho - Conclusão Tipo 4 (fls. 16); 

- relatório médico de clínica oftalmológica, sem data, informando histórico de baixa de visão lateral, uveíte há 1 (um) 

ano e hipertensão arterial, com diagnóstico de distrofia de cones (fls. 17); 

- relatório emitido por médica nefrologista, de 16.08.2005, informando que a paciente é doadora renal, com rim único à 

esquerda, hipertensão arterial sistêmica severa, em uso regular de anti-hipertensivo; acrescentando que se encontra em 

tratamento reumatológico, prejudicado pela impossibilidade de usar anti-inflamatórios (fls. 18); 

- aviso de volta ao trabalho, de 12.05.2005, em que a empregadora declara que a requerente se afastou por motivo de 

auxílio-doença, em 30.03.2004, recebeu alta do INSS em 27.04.2005, mas não voltou ao trabalho, conforme atestados 

médicos anexos (fls. 19); 

- exame oftalmológico, de 04.03.2005, com a conclusão de sugestão de distrofia de cones (fls. 20); 

- atestado médico ocupacional, com o objetivo de retorno ao trabalho, de 11.01.2005, concluindo pela inaptidão para a 

função exercida e informando encaminhamento de relatório do médico assistente para recurso junto ao INSS (fls. 21); 

- atestado médico, de 10.08.2005, informando que a paciente apresenta quadro de osteoartrose primária, em tratamento 

desde 01.02.2005; está em tratamento por quadro de dor e para regeneração articular, não podendo usar anti-

inflamatórios por ser doadora de rim e estando incapacitada para o trabalho naquela data (fls. 22); 

- comunicação de decisão administrativa, de 27.04.2005, informando indeferimento de pedido de auxílio-doença, 

apresentado em 15.02.2005, por parecer contrário da perícia médica (fls. 23); 

- solicitação de recurso à JR/CRPS de São José dos Campos, de 18.05.2005, comunicando o recebimento e acatamento 

do pedido de recurso da autora (fls. 25). 

 

 

A fls. 35/59, a Autarquia junta cópia dos processos administrativos referentes aos benefícios de auxílio-doença 

previdenciário de nºs 502.052.304-0 e 134.327.911-6, em nome da autora, dos quais destaco os documentos seguintes: 

NB 505.052.304-0: 

- resumo do benefício, informando DIB em 04.08.2002 e DCB em 19.08.2002 (fls. 36); 

- extrato Dataprev/INFBEN, de 21.05.2004, informando concessão de auxílio-doença de 04.08.2002 a 19.08.2002 (fls. 

46). 

 

NB 134.327.911-6: 

- requerimento de benefício por incapacidade, com DER em 22.04.2004, informando data de afastamento do 

trabalhador - DAT - em 30.03.2004 (fls. 41/42); 

- carta de concessão, de 08.06.2004, informando concessão do auxílio-doença requerido em 22.04.2004, com início de 

vigência em 14.04.2004, com renda mensal de R$ 519,24 (fls. 58); 

- conclusão da perícia médica, de 05.01.2005, informando CID M62 (outros transtornos musculares), com incapacidade 

até 13.01.2005 (fls. 40). 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 71/75 - 03.03.2006), referindo ser portadora de enfermidade em coluna 

vertebral, com dores persistentes, dormência em antebraço, punho e polegar direito. Relata ser portadora de artrose da 

coluna lombar, degeneração de coluna vertical com radiculopatia, bursite em ombro direito. Fez doação do rim direito 

para o irmão, tendo dificuldade de ingestão de anti-inflamatórios para a artrose por apresentarem toxicidade renal. 

Refere, ainda, tratamento psiquiátrico, por ansiedade e depressão. 

Ao exame físico geral, o perito observa a existência de quadro depressivo e confirmação das queixas de dores, além do 

uso de óculos por diminuição da acuidade visual. No abdome, constata cicatriz cirúrgica, em região lombar direita, 

compatível com procedimento de doação de órgão. Os membros superiores apresentam dor em antebraço, punho e 

polegar direito, com limitação motora nas rotações, com queixa de dormência (formigamento), dificuldade de segurar 

objetos mais pesados. Observa, ainda, escoliose lombar. 

A requerente apresentou os atestados médicos já acostados à inicial, além de atestado de reumatologista, datado de abril 

de 2005, indicando artrose primária de coluna vertebral com radiculopatia; exame de raios X da coluna vertebral, datado 

de maio de 2004, indicando escoliose cervical, torácica e lombar, com acentuação de cifose dorsal; exame de 

ressonância magnética da coluna cervical, relatando espondilose e discopatia degenerativa de C5-C6, com compressão 

do saco dural; ultrassonografia do ombro direito, datada de setembro de 2003, revela bursite; exame 

eletroneuromiográfico, revelando síndrome do carpo (alterações do nervo mediano, no punho direito). 

O experto diagnostica transtornos das raízes e dos plexos nervosos - CID G54 - e poliartrose - CID M15. Assevera que 

a autora apresenta artrose de coluna vertebral, compressão de raiz nervosa em região cervical, causando alteração 

sensitiva de membro superior direito, bursite em ombro direito, dificuldade de uso de anti-inflamatórios para dor, em 

decorrência da doação do rim e depressão menor. Conclui pela incapacidade total por tempo indeterminado para as 

funções que exercia. 
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A fls. 88/89, a Autarquia informa o restabelecimento do auxílio-doença, a partir da competência 04/2006, anexando 

comprovante do procedimento. 

Em 01.04.2008 (fls. 107), a autora manifesta-se, requerendo a intimação da Requerida para o pagamento dos valores 

atrasados, uma vez que a sentença transitou em julgado em 08.02.2007. 

A fls. 115 e seguintes, a Autarquia relata convocação da requerente para nova perícia, em 25.03.2008, a fim de verificar 

a permanência da incapacidade, em conformidade com o disposto no art. 71 da lei nº 8.212/91. Alega ter sido detectada 

a inexistência de incapacidade. Requer ao MM Juiz a quo a reconsideração da decisão liminar, para permitir a cessação 

do benefício, anexando cópia do procedimento administrativo, do qual consta laudo médico pericial (fls. 143/146) que 

concluiu pela inexistência de incapacidade para a função declarada. 

A fls. 148, o MM. Juiz a quo exarou despacho, de 24.04.2009, indeferindo a petição, visto estar cessada sua prestação 

jurisdicional. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 14.04.2004 a 27.04.2005, e a presente demanda foi ajuizada em 25.08.2005, mantendo a 

qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade total por tempo indeterminado 

para as funções que exercia desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta artrose da coluna vertebral, com compressão de raiz nervosa em região cervical, 

causando alteração sensitiva em membro superior direito; dificuldade do uso de anti-inflamatórios para dor, em 

decorrência de doação do rim; e depressão menor, doenças estas que, associadas, impedem o retorno à atividade laboral 

que exercia anteriormente, como ajudante de cozinha. 

Portanto, associando-se o grau de instrução da requerente, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para 

manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Observe-se, por fim, que a Autarquia Previdenciária realizou nova perícia na requerente (fls.143/146), constatando a 

permanência dos males incapacitantes detectados na perícia médica judicial. O perito do INSS acrescenta, inclusive, 

que a patologia se encontra em fase evolutiva. Logo, não há como concluir pela inexistência de incapacidade. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (25.08.2005) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 
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O valor da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença deverá ser calculado de acordo com o art. 61 da Lei 

8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

Quanto ao termo inicial, mantenho-o conforme fixado na r. sentença, ou seja, a concessão do auxílio-doença desde a 

data da cessação administrativa do benefício (27.04.2005) e da aposentadoria por invalidez, a partir do laudo pericial 

(03.03.2006), eis que os documentos dos autos demonstram que já estava incapacitada desde aquela época. 

A prescrição quinquenal não merece acolhida, uma vez que o termo inicial do benefício foi fixado na data da cessação 

administrativa (27.04.2005), não havendo parcelas vencidas anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da demanda. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido desde 27.04.2005, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à 

compensação dos valores eventualmente recebidos a título de benefício por incapacidade, em razão do impedimento de 

cumulação. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do CPC. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Logo, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia, 

mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício de auxílio-doença é devido desde 27.04.2005 (data da cessação administrativa), devendo ser calculado nos 

termos do art. 61 da Lei 8.213/91, e convertido em aposentadoria por invalidez, a partir de 03.03.2006 (data do laudo 

médico), com renda mensal a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.08.009349-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : SILVANA DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 08.05.2006 (fls. 29). 

A r. sentença, de fls. 94/98 (proferida em 15.05.2009), julgou improcedentes os pedidos, por considerar que a autora 

não comprovou estar incapacitada para o trabalho. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que sempre exerceu função braçal e que tem problemas de 

saúde que a impedem de trabalhar. Reitera o pedido dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 9/18, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 45 (quarenta e cinco) anos de idade (data de 

nascimento: 07.04.1945) (fls. 11); 

- CTPS da autora, com registros, de forma descontínua, de 16.01.1980 a 17.06.2004, predominantemente como 

balconista de farmácia (fls. 13/15); 

- atestado médico, de 03.05.2005, acompanhado de prescrição de medicamento, com diagnóstico de doença de CID 

F32.2 (episódio depressivo grave, sem sintomas psicóticos) (fls. 17/18). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 82/86 - 02.03.2009), alegando ser portadora de depressão, razão pela 

qual diz estar incapacitada para o trabalho. 

Após exame médico geral e respondendo aos quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo, afirma o experto que a 

autora tinha depressão e, no momento da perícia, não apresenta qualquer patologia. Conclui pela aptidão para o 

trabalho. 

Além do que, a própria autora informa (fls. 83 - laudo) que voltou a laborar, como auxiliar-geral, no período de 

08.02.2006 a 12.02.2008, e que prestou concurso, passando a trabalhar como conselheira tutelar. 

Assim, neste caso, a requerente não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício 

de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da 

Lei nº 8.213/91; ou de incapacidade total e temporária, que possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme 

disposto no art. 59 do mesmo diploma legal; dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Assim, impossível o deferimento do pleito. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.61.83.005925-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL BONANOME 

ADVOGADO : IRENE BARBARA CHAVES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença cumulado com aposentadoria por invalidez, com antecipação de tutela. 

O autor interpôs agravo de instrumento do despacho que indeferiu o pedido de tutela antecipada, sendo que esta E. 

Corte, em decisão de fls. 126/130, deu provimento ao agravo para determinar o restabelecimento do auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 25.08.2006 (fls. 114v.) 
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A r. sentença, de fls. 134/137 (proferida em 09.05.2008), julgou a demanda procedente, condenando o INSS a conceder 

ao autor o benefício da aposentadoria por invalidez, com DIB em 22.04.2004. Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos 

valores das parcelas em atraso, com correção monetária calculada a partir do vencimento de cada parcela. Juros de mora 

de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código 

Tributário Nacional. Sem custas para a Autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à 

parte autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita. Condenou, por fim, a Autarquia ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a 

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a submissão da sentença ao reexame necessário. No 

mérito, sustenta, em síntese, que não houve reconhecimento da incapacidade em perícia administrativa. Logo, requer a 

fixação do termo inicial na data da juntada do laudo pericial aos autos do JEF, o que ocorreu em 21.06.2005. Pleiteia, 

ainda, a alteração dos critérios de incidência dos juros de mora. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera a preliminar arguida, eis que já houve expressa determinação para o reexame necessário na decisão 

monocrática, não se justificando o recurso neste aspecto. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/70, dos quais destaco: 

- cópia integral do Processo 2005.63.01.016682-0, distribuído no Juizado Especial Federal Previdenciário, com pedido 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, contendo a seguinte documentação relevante: 

a) sentença de extinção do processo, sem julgamento do mérito, por incompetência absoluta, em face do valor da causa 

(proferida em 03.10.2005), reconhecendo, no entanto, em sua fundamentação, o direito à aposentadoria por invalidez, 

diante dos resultados da perícia médica (fls.08/09); 

b) requerimento de benefício por incapacidade - auxílio-doença, de 06.05.2004 (fls. 15); 

c) recurso administrativo, de 20.05.2004, contra indeferimento de auxílio-doença, em 19.05.2004 (fls. 21/23); 

d) 4 atestados médicos, datados de 04.11.2003 a 04.05.2004, com diagnóstico de cervicobraquialgia crônica de forte 

intensidade, limitante e com irradiação para membro superior direito (fls. 24/27); 

e) ressonância magnética, de 30.12.2003, com diagnóstico de espondiloartrose, sinais de condrose difusa, protrusão 

discal posterior C5-C6, estenose foraminal C5-C bilateral (fls. 28/29); 

f) recurso administrativo contra indeferimento de benefício, com juntada de documentos, destacando-se: 

- comunicações de resultado de exame médico-pericial constatando incapacidade laborativa, datadas: 

- de 11.09.2002 - DIB em 30.08.2002 e DCB em 10.11.2002 (fls. 32); 

- de 19.03.2003 - DIB em 22.11.2002 (fls. 41); 

- de 15.05.2003 - DIB em 27.11.2002 e DCB em 14.07.2003 (fls. 34); 

- de 05.11.2003 - DIB em 05.11.2003 e DCB em 15.12.2003 (fls.36); 

- de 11.02.2004 - DIB em 17.12.2003 (fls. 43); 

- de 16.04.2004 - DIB em 16.12.2003 e DCB em 21.04.2004 (fls. 44); 

- carta de concessão/memória de cálculo, comunicando a concessão de auxílio-doença, com início de vigência a partir 

de 26.06.2003 (fls. 38); 

- carta de concessão/memória de cálculo, comunicando a concessão de auxílio-doença, com início de vigência a partir 

de 16.12.2003 (fls.46); 

g) decisão em recurso administrativo, de 07.06.2004, confirmando o indeferimento de auxílio-doença, por parecer 

contrário da perícia médica (fls. 50); 

h) cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 57 (cinquenta e sete) anos de idade (data de 

nascimento: 28.10.1952) (fls. 53); 

i) CTPS, emitida em 11.11.1981, com registros como assistente/analista de custos, de 21.02.1994 a 01.11.1994, para 

TESE - Transportes Sensíveis Ltda., e de 07.02.1995 a 15.01.2002, para Esporte Clube Pinheiros (fls. 54/57); 

j) comunicação de decisão administrativa, de 19.05.2004, informando indeferimento do pedido de auxílio-doença 

apresentado em 06.05.2004, por parecer contrário da perícia médica (fls. 59); 
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k) laudo médico-pericial, de 14.06.2005, concluindo pela incapacidade permanente e total para o exercício de atividades 

laborativas (fls. 60/64). 

A fls. 100, o INSS junta extrato do Sistema Dataprev (04.09.2006), informando que o benefício do autor se encontra 

ativo. 

A fls. 106/112, a Autarquia anexa à contestação documentos que corroboram o recebimento de auxílio-doença em 

diversas ocasiões. 

Em perícia médica judicial, apresentada a fls. 61/64 (realizada em 14.06.2005), refere o requerente dores no pescoço, 

irradiadas para membros superiores, com formigamento na mão direita há 3 anos. Está em tratamento, com medicação, 

com alívio temporário, e fez fisioterapia, com melhora parcial. Está sem trabalhar desde janeiro de 2002. 

Ao exame físico, o perito observa aumento da cifose dorsal, dores e limitação à flexo-extensão e às rotações da coluna 

cervical, dores difusas à palpação da coluna cervical, principalmente no nível da apófise espinhosa de C7 e músculo 

trapézio; déficits de força de pinça, abdução e adução dos dedos da mão direita. 

Declara o experto que o autor apresentou ressonâncias nucleares magnéticas de coluna cervical, de 30.12.2003 e 

02.07.2005, que relatam espondiloartrose, sinais de condrose difusa e protrusão discal posterior C5-C6, com estenose 

foraminal C5-C6 bilateral; redução de espaço discal C5-C6, com uncoartrose, reduzindo os respectivos recessos neurais 

no nível de C5-C6, abaulamento discal C5-C6, tocando a face ventral medular. 

O perito confirma diagnóstico de espondilodiscoartrose cervical, com dores e limitação funcional em coluna cervical e 

déficit motor em mão direita. Afirma que o autor é insuscetível de recuperação ou reabilitação para outra atividade. 

Conclui pela incapacidade permanente e total para o exercício de atividades laborativas, desde a data da alta do INSS. 

Verifica-se que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 16.12.2003 a 21.04.2004, e a demanda foi ajuizada em 27.10.2005. Entretanto, não perdeu a 

qualidade de segurado, eis que o perito médico declara que estava incapacitado desde a data da alta do INSS - 

21.04.2004. 

Assim, há de se ter em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de recolhimento 

das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe retira a 

qualidade de segurado da Previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 

- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402. 

 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (27.10.2005) e é portador de doença que o incapacita 

de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 
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(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa indevida (22.04.2004), eis que o perito 

informa que já estava incapacitado para o trabalho naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

A honorária foi fixada com moderação e de acordo com o entendimento desta Colenda Turma, devendo prevalecer. 

Esclareça-se que, sendo o benefício devido a partir da data da cessação administrativa, por ocasião da liquidação, a 

Autarquia deverá proceder à compensação dos valores eventualmente recebidos a título de benefício por incapacidade, 

em razão do impedimento de cumulação 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao reexame necessário e ao apelo da 

Autarquia, mantendo a tutela anteriormente concedida. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 22.04.2004 (data da cessação administrativa), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.000094-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : JOAO JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO : ERICA VENDRAME 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00054-1 1 Vr BILAC/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de 14 (quatorze) parcelas de auxílio-doença indevidamente cessado, no período de 

31.01.2003 a 30.03.2004. 

A Autarquia foi citada em 18.01.2005 (fls. 55). 

A r. sentença, de fls. 107/108 (proferida em 18.11.2005), julgou improcedente o pedido, por não ter o autor comprovado 

a incapacidade laborativa no período de cessação do benefício. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, ter comprovado sobejamente nos autos a sua incapacidade 

laborativa. Alega que a base da decisão judicial são justamente os laudos impugnados na inicial, emanados dos 

profissionais da Autarquia. Argumenta, ainda, que as perícias sucessivas a que se submeteu, até a data do apelo, 

confirmam a existência de incapacidade, com resultados praticamente idênticos quanto às queixas do apelante. Por fim, 

argui o cerceamento de defesa, uma vez que o MM. Juiz a quo não determinou a realização da perícia médica judicial, 

como requerido na inicial. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de concessão do auxílio-doença, benefício previdenciário que tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da 

Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a 
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atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 13/49, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 47 (quarenta e sete) anos de idade (data de 

nascimento: 12.10.1962) (fls. 15); 

- CTPS, emitida em 22.06.1980, informando apenas a qualificação civil do autor (fls. 17); 

- carta de concessão/memória de cálculo, comunicando a concessão de auxílio-doença, com início de vigência a partir 

de 30.11.2001 (fls. 18); 

- recurso para a Junta de Recursos da Previdência Social, de 07.05.2003, contra a cessação do benefício de nº 

1218041258 (fls. 21); 

- comunicado de decisão de recurso administrativo, de 02.02.2004, informando que a 15ª JRPS negou provimento ao 

recurso supracitado (fls. 23); 

- solicitação de retorno às atividades laborativas, de 16.02.2004, em vista da alta médica, feito pelo empregador (fls. 

24); 

- atestado de saúde ocupacional, de 09.12.2003, considerando o autor inapto para o trabalho (fls. 25); 

- certidão de casamento, de 28.04.1984, indicando a profissão de lavrador do requerente (fls. 27); 

- certidão de nascimento de filha, de 05.01.1988, qualificando o pai como lavrador (fls. 28); 

- requerimento de benefício por incapacidade, de 11.03.2004, informando habilitação do pedido de auxílio-doença e 

marcação de perícia para o dia 22.03.2004 (fls. 29): 

- carta de concessão/memória de cálculo, comunicando a concessão de auxílio-doença, com início de vigência a partir 

de 30.03.2004 (fls. 31); 

- exame e atestados médicos, emitidos no período de 26.01.2004 a 08.10.2004, com diagnóstico de problemas de coluna 

lombar, informação de cirurgia em 27.11.2002 e indicação de nova cirurgia, com ordem de internação em 31.10.2004 

(fls. 33/38). 

A fls. 61/66, o autor junta os seguintes documentos: 

- atestado médico, de 24.01.2005, informando que foi submetido à cirurgia de coluna lombar, em 01.12.2004, indicando 

necessidade de afastamento das atividades profissionais por tempo indeterminado, em virtude de patologia degenerativa 

articular e discal em coluna lombar (fls. 64); 

- comunicação de resultado de exame médico-pericial do INSS, de 01.02.2005, constatando a permanência da 

incapacidade laborativa constatada no NB nº 502.178.429-0, por parecer da perícia médica favorável ao pedido de 

reconsideração (fls. 65). 

A fls. 72/74, o INSS junta pesquisa ao Dataprev, da qual constam as seguintes concessões de auxílio-doença: 

- NB 107.720.552-7 - DIB em 25.09.1997 e DCB em 31.10.1997; 

- NB 121.804.125-8 - DIB em 30.11.2001 e DCB em 30.04.2003; 

- NB 502.178.429-0 - DIB em 30.03.2004, sem data de cessação. 

A fls. 80/94, atendendo à requisição da MM. Juíza a quo, a Autarquia apresenta cópia dos processos administrativos 

referentes aos benefícios de nº 31/107.720.552-7 e nº 31/502.178.429-0, destacando-se: 

- conclusão da perícia médica e laudo médico-pericial, de 16.10.1997, informando cirurgia (nefrectomia), em 

10.09.1997, para doação de rim à mãe (fls. 82), e incapacidade até 31.10.1997 (fls. 81/82); 

- comunicação de resultado de exame médico, de 16.10.1997, informando incapacidade para o trabalho até 31.10.1997 

(fls. 84); 

- laudo médico pericial, de 21.03.2003, informando diagnóstico de CID M54.4 (contratura lombossacral, com 

dificuldade para deambular), com início da doença em 15.11.2001, início da incapacidade em 10.03.2003 e cessação do 

benefício em 30.04.2003 (fls. 85); 

- laudo médico pericial, de 17.07.2003, com diagnóstico de CID M54.4 (lumbago com ciática), concluindo que não há 

incapacidade laborativa (fls. 86); 

- laudo médico pericial, de 22.03.2004, com diagnóstico de CID M51 (outros transtornos de discos intervertebrais) e 

resultado de inexistência de incapacidade laborativa (fls. 87); 

- laudo médico pericial, de 31.03.2004, com diagnóstico de CID M51 e conclusão de existência de incapacidade 

laborativa (fls. 88); 

- laudo médico pericial, de 25.05.2004, com diagnóstico de CID M51, concluindo pela existência de incapacidade 

laborativa (fls. 89); 

- laudo médico pericial, de 26.07.2004, informando CID M51 e incapacidade laborativa até 30.09.2004 (fls. 90); 

- laudo médico pericial, de 11.11.2004, informando incapacidade laborativa até 06.02.2005 (CID M51) (fls. 91); 

- laudo médico pericial, de 01.02.2005, com diagnóstico de CID M51 e incapacidade laborativa até 02.05.2005 (fls. 92); 

- laudo médico pericial, de 27.04.2005, concluindo pela incapacidade laborativa até 15.06.2005, com diagnóstico de 

CID M51 (fls. 93); 

- laudo médico pericial, de 28.07.2005, com diagnóstico de CID M54 (dorsalgia), concluindo pela incapacidade 

laborativa, por crise álgica de doença crônica em fase agudizada, e indicando cessação do benefício em 31.08.2005 (fls. 

94). 
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A fls. 121/133, o autor junta novos documentos, dos quais destaco: 

- declarações do empregador, de 25.11.2005 e de 05.12.2005, de que o requerente encontra-se afastado da empresa 

desde outubro de 2001, por problemas de saúde (fls. 123/124): 

- cópia da CTPS, com os seguintes registros: como trabalhador urbano, de 16.08.1979 a 11.12.1980, para Brigatto - Ind. 

Móveis Ltda., como auxiliar de fábrica; como trabalhador rural: de 28.09.1987 a 01.03.1998, de 22.06.1999 a 

05.01.2000 e de 01.09.2000 a 31.01.2001, para Ibrahim Davi Curi Neto, e a partir de 01.05.2001, para Augusto Gadotti 

Neto e Outros (fls. 127/131). 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência 

Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebe auxílio-doença desde 30.03.2004, e a demanda foi ajuizada em 28.10.2004, mantendo a qualidade de segurado, 

nos termos do art. 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

Verifica-se que o próprio INSS reconhece ser o requerente portador de enfermidade crônica, tanto que lhe concedeu 

auxílio-doença, a partir de 30.11.2001, por problemas de lumbago com ciática e transtornos de discos lombares e de 

outros discos, com mielopatia (respectivamente CID M54.4 e M51), e prorrogou o benefício consecutivamente, 

demonstrando que houve a continuidade da enfermidade. 

Ademais, o requerente trouxe aos autos relatórios médicos, informando ter sido submetido a duas cirurgias de coluna 

lombar, em 27.11.2002 e em 09.12.2004, necessitando de afastamento por um período de 60 dias, na primeira (fls. 35), 

e por tempo indeterminado, na segunda (fls. 64), e os laudos médicos do INSS, de fls. 88 e 92, referentes a exames 

efetuados em 31.03.2004 e 01.02.2005, confirmam a existência de cicatriz operatória na região lombar. 

Assim, é fato incontroverso que o autor é portador de problema crônico da coluna, diagnosticado pelos peritos do 

próprio INSS. Recebeu auxílio-doença de 30.11.2001 a 30.03.2003 e voltou a receber o benefício, a partir de 

30.03.2004, sempre com os mesmos diagnósticos. 

Dessa forma, em face do caráter crônico da enfermidade do requerente, do exíguo período no qual deixou de receber o 

benefício (intercalado entre dois outros períodos em que o auxílio-doença foi concedido), é de se concluir que sua 

incapacidade para o trabalho se manteve entre 30.04.2003 e 30.03.2004. 

Quanto à questão da elaboração de perícia judicial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder 

instrutório, deferir ou não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos 

termos do art. 130 do CPC. 

O conjunto probatório comprova, portanto, que o estado de saúde debilitado que ensejou a concessão do benefício de 

auxílio-doença, teve continuidade durante o período de 30.04.2003 a 30.03.2004, fazendo jus ao referido benefício 

durante aquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

auxílio-doença, no período de 01.05.2003 (data imediatamente posterior à cessação administrativa) a 29.03.2004 (data 

imediatamente anterior à nova concessão administrativo do benefício), no valor a ser apurado de acordo com o art. 61 

da Lei 8.213/91. É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da 

Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de 

abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a 

contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 

161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, 

até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo somente quando 

em reembolso. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.034892-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CINTIA RABE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MARIA LUIZA GABRIEL DA SILVA 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00100-1 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

O INSS foi citado em 26.01.2006 (fls. 22v). 

A r. sentença, de fls. 71/73 (proferida em 27.11.2006), julgou o procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, inclusive décimo terceiro salário. Determinou o 

pagamento dos atrasados de uma só vez, corrigidos monetariamente pelos índices de reajustamento dos benefícios 

previdenciários e acrescidos de juros de mora legais, mês a mês. Condenou, ainda, a Autarquia ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre os atrasados, a teor da Súmula 111, STJ (parcelas devidas até a 

sentença). 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, conforme parágrafo 2º do art. 475 do Código Civil. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a perda da qualidade de segurada da autora e a preexistência 

da doença e da própria incapacidade ao seu reingresso no RGPS, haja vista a conclusão do laudo pericial. Requer a 

alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência dos juros de mora e a redução da verba honorária. 

A fls. 88/90, a autora requer a antecipação da tutela jurisdicional. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O MPF manifestou-se, a fls. 95/100, pela manutenção da sentença e concessão da tutela antecipada. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/16, dos quais destaco: 

-cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 64 (sessenta e quatro) anos de idade (data de 

nascimento: 02.04.1945) (fls. 10); 

- CTPS, emitida em 10.05.1993, com registros, de forma descontínua, de 08.04.1973 a 01.08.1997, como empregada 

doméstica e servente (fls. 11/14); 

- atestado médico, de 07.07.2005, com diagnóstico de hipertensão arterial e diabetes (fls.15); 

- atestado médico, de 04.07.2005, com diagnóstico de doença de CID10 F32.1 (episódio depressivo moderado) (fls. 16). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 38/40 - 07.04.2006), relatando sua filha que há quatro anos 

passou a apresentar depressão e, progressivamente, anedonia, perda dos interesses humanos, atos desarrazoados, com 

"esquecimentos", confusão mental e desorientação têmporo-espacial. Desde essa época, submete-se a tratamentos 

psiquiátricos, com uso de neurolépticos. Tem perda repentina de consciência, cai ao solo, sem, contudo, apresentar 

crises convulsivas. Vive preferencialmente só, contida pela família; quando sai às ruas, perde-se com facilidade; por 

algumas vezes foi necessário o concurso policial para encontrá-la. Não se interessa por nenhuma atividade útil ou de 

lazer. 

Ao exame físico, o perito observa a presença de labirintite, diabetes e hipertensão arterial sistêmica. O exame psíquico 

revela escore deficitário de atenção, compreensão e apreensão, com memória prejudicada, dificuldade na elaboração dos 

engramas mnêmicos, lapsos e imprecisões. Humor linear, sem variações específicas, tendente ao polo depressivo; 

afetividade pouco embotada. Inteligência de difícil avaliação, frente à instabilidade emotiva apresentada. 

Informa o experto ser a pericianda portadora de transtorno depressivo, acompanhado de estados epileptóides e processo 

demencial incipiente (F06 pelo CID 10). Em virtude da incontinência afetivo-volitiva conferida por sua patologia, 

declara que a autora se apresenta sem condições de bem imprimir diretrizes à sua vida psicológica, gerir ou administrar 

bens e valores. 

Respondendo aos quesitos formulados, conclui pela incapacidade total na atualidade, de modo absoluto, com 

prognóstico reservado, devido ao tempo já transcorrido desde a eclosão de sua patologia, fixando o termo inicial da 

moléstia há quatro anos. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de 

acordo com os extratos do Sistema Dataprev juntados aos autos, que demonstram recolhimentos, de forma descontínua, 

de 23.07.1977 a 01.08.1997. 

Voltou a filiar-se à Previdência Social, tendo em vista que efetuou recolhimentos de 11/2003 a 02/2004, segundo dados 

do Sistema CNIS da Previdência, e a presente demanda foi ajuizada somente em 08.11.2005, ocorrendo a perda da 

qualidade de segurada. 

Ocorre que o perito judicial concluiu ser portadora de psicose orgânica desde 2002 (quatro anos antes da perícia, 

realizada em 07.04.2006). 
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Conclui-se, portanto, que a incapacidade da requerente já existia antes mesmo da sua nova filiação junto à Previdência 

Social e, ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou agravou-se, impedindo-a de trabalhar, o que afasta a 

concessão do benefício pleiteado, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE 

À NOVA FILIAÇÃO. VEDAÇÃO EXPRESSA DOS ARTS. 42, § 2º E 59, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 

8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO.  
Pela análise do conjunto probatório, conclui-se que a enfermidade relatada é preexistente à nova filiação do Autor ao 

Regime Geral da Previdência Social, sendo incabível a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, 

por vedação expressa do art. 42, § 2º e do art. 59, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, além do que a prova não 

revela a existência de incapacidade.  

2. Apelação do Autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 957137 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 13/12/2004 Página: 261 - Rel. 

Desembargador Federal Galvão Miranda). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para reformar 

a sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.24.002023-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PASCUALINA ORTEGA ISPRITA 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO SGOTTI e outro 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

Os autos saíram em carga com o procurador da Autarquia em 23.01.08 (fls. 52). 

A r. sentença, de fls. 90/93 (proferida em 25.05.09), concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido 

deduzido na presente demanda, concedendo a antecipação da tutela, para o fim de condenar o Instituto Nacional do 

Seguro Social- INSS a implantar o beneficio de aposentadoria por idade rural em favor da autora PASCUALINA 

ORTEGA ISPRITA, no valor de 01 salário mínimo, a partir da citação, isto é, 23/01/08, extinguindo a fase de 

conhecimento, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Determinou 

ao INSS, que no prazo de 30 dias, implantasse o beneficio de aposentadoria por idade rural concedido à autora. 

Condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, que arbitrou em 10% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a prolação da sentença, conforme o enunciado da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. As parcelas vencidas 

deverão ser atualizadas de acordo com o manual de orientações de procedimento para cálculos da Justiça Federal 

aprovado, em 02/07/07, pelo Conselho da Justiça Federal, conforme dispõe o art. 454 do Provimento 64/2005 da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. E, sobre todas as prestações em atraso incidirão juros de mora 

devendo ser computados a partir da citação, observada a taxa de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil e 

do artigo 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo preliminarmente, falta de interesse de agir diante da ausência de prévio 

requerimento administrativo. No mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior à data do requerimento e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Aduz a respeito da impossibilidade da antecipação dos efeitos da tutela. Requer alteração 

da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 
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Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a matéria preliminar, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação 

judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 08/47, dos quais destaco: 

- RG (nascimento: 03/12/52); 

- certidão de casamento, realizado em 28/12/68, qualificando o marido da requerente como lavrador; 

- certidão de nascimento do filho da autora, em 05.09.82, indicando ser o genitor lavrador; 

- recibos de quitação de remuneração de diarista, emitidos nos anos de 1986 e 1987, em razão do trabalho braçal em 

propriedade rural; 

- demonstrativos de pagamento constando como empregador Kosuke Arakaki- Fazenda Santa Alice, em setembro 1989; 

- Notas fiscais de entrega de produtos agrícolas em nome da autora e de seu marido, nos anos de 1979, 1981. 1982 

2007; 

- CTPS de seu marido, constando vinculo de trabalho rural com data de admissão em 01/07/86 sem data de saída; 

- Folha de Cadastro de Trabalhador Rural - TRP junto ao FUNRURAL, carteira de filiação no Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais da cidade de Jales e cópia da matricula nesta entidade sindical, todas em nome do marido da 

autora, no ano de 1974; 

- Requerimento em nome da autora, datado de 31/07/74, para filiação do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales; 

- Guias de recolhimento de Contribuição Sindical Rural em nome do marido da autora, constando que o mesmo 

trabalhou como diarista e parceiro rural, no exercício de 1982, 1983, 1984; 

- Certificado de dispensa de incorporação, onde consta a qualificação do marido da autora como lavrador, em 1978. 

A Autarquia junta a fls. 60, consulta efetuada no sistema DATAPREV, indicando que o marido da requerente recebe 

aposentadoria por idade rural, desde 14/01/2003. 

As testemunhas, fls.87/88, declaram conhecer a autora há mais de vinte anos, e que trabalharam juntas no campo, 

juntamente com o filho e marido da requerente até os dias de hoje. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 
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3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 23.01.2008 

(data da citação). Mantenho a tutela anteriormente concedida. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.006163-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NATIVIDADE ROSA DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00041-9 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença cumulado com aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural. 

O INSS foi citado em 28.06.2005 (fls. 19v.). 

A r. sentença, de fls. 98/99 (proferida em 23.08.2007), julgou improcedente o pedido, por considerar que a autora não 

trouxe aos autos prova material do exercício de atividade rural, uma vez que os documentos juntados aos autos são 

extremamente antigos. Condenou a requerente ao pagamento das custas e dos honorários advocatícios, fixados em R$ 

350,00. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que trouxe prova material e testemunhal suficiente de sua 

condição de rurícola e que está total e definitivamente incapacitada para o labor, de modo que preencheu os requisitos 

para concessão de aposentadoria por invalidez. 

Regularmente processados, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 
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resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com documentos de fls. 08/16, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 69 (sessenta e nove) anos de idade (data de 

nascimento: 11.03.1940) (fls. 10);  

- teste cutâneo por punctura, de 06.08.2003 (fls. 11); 

- exame de raios X da coluna lombossacral, de 23.09.2004, informando presença de calcificações nas paredes da aorta 

abdominal (fls. 13);  

- certidão de casamento, em 10.021958 (lavrada em 08.08.1988), indicando a profissão de lavrador do marido, Sr. 

Antônio Pereira Rodrigues (fls. 14);  

- instrumento particular de promessa de venda e compra com pacto de hipoteca, celebrado entre a Companhia Regional 

de Habitações de Interesse Social - CHRIS e o casal, de 13.12.1991, qualificando o marido como aposentado e a autora 

como trabalhadora rural (fls. 15); 

- ficha de associado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de General Salgado, de 09.09.1993, em nome da autora, 

informando contribuições de setembro a dezembro de 1993 e de janeiro a abril de 1994 (fls. 16). 

A Autarquia juntou pesquisa ao Sistema Dataprev (fls.36/51), da qual destaco, em nome do cônjuge da autora: 

- extrato INFBEN, de 17.08.2005, informando o recebimento de auxílio-doença, como trabalhador rural, de 25.05.1992 

a 30.11.1993 (fls. 40); 

- consulta ao Sistema CNIS, da qual constam vínculos empregatícios, de forma descontínua, como trabalhador rural, de 

02.06.1989 a 14.11.1991, bem como o recebimento de benefício da Previdência Social de nº 055.467.631-1, a partir de 

01.12.1993 (fls. 45). 

A fls. 69/75 e 97, a autora junta os documentos seguintes: 

- atestado médico, de 12.07.2006, com diagnóstico de enfisema pulmonar crônico e de doença pulmonar obstrutiva 

(DPOC), com quadro frequente de agudização da insuficiência respiratória, necessitando de internações hospitalares 

frequentes e encontrando-se inapta para o trabalho por tempo indeterminado, pelos CIDs J40, M54.5, J47 e J21.9 (fls. 

69); 

- carteira de sócia do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de General Salgado, emitida em 09.09.1993 (fls.70); 

- CTPS do cônjuge, com registros como trabalhador rural, de forma descontínua, de 02.06.1989 a 14.11.1991 (fls. 71 a 

75); 

- comunicação de decisão administrativa, de 08.08.2007, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, por 

falta da qualidade de segurado (fls. 97). 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 77/81 - 07.12.2006), referindo sofrer de bronquite desde os 8 (oito) anos de 

idade, com várias internações, por crises da doença. Relata que há quatro anos vem tendo mais falta de ar, numa média 

de duas crises por mês. Faz uso diário dos medicamentos Foradil e Budesonida. 

O perito informa que, ao exame geral, a paciente apresenta-se em estado geral debilitado. O exame do aparelho 

respiratório demonstra aumento do diâmetro antero-posterior do tórax, com ausculta de sibilos bilaterais e dispneia 

moderada. Pressão arterial: 140x100 mmHg. 

O experto apresenta o diagnóstico de doença pulmonar obstrutiva, acrescentando que se trata de patologia crônica, 

irreversível e de caráter progressivo. Considerando que a autora tem qualificação somente para atividades que exigem 

esforço físico e que a doença poderá agravar-se caso realize tais atividades, conclui pela incapacidade total e definitiva 

para o trabalho. 

Em depoimento pessoal, a fls. 100, afirma que trabalha na roça desde os 11 (onze) anos de idade e que parou há cerca 

de (dez) anos, devido a problemas de saúde. Informa que seu último emprego foi para "Tião Careca" e para Gambi e 

que a testemunha Dirce trabalhou com ela, na roça. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 101/103, que conhecem a autora há cerca de 20 (vinte) anos e confirmam seu 

labor rural. A primeira e a terceira declaram ser empreiteiros e afirmam que levavam a requerente para trabalhar, para 

vários empregadores. Acrescentam que a autora parou de trabalhar por força da doença, há cerca de dez anos. A 

segunda testemunha diz que trabalhou com a requerente na roça. Diz, ainda, que conhece o marido da autora, mas não 

sabe se ele está trabalhando. 

 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material frágil e antigo, não contemporâneo ao 

período de atividade rural que se pretende comprovar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2400/3710 

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Assim, não restou comprovada sua condição de segurada especial, requisito essencial para concessão da aposentadoria 

por idade, como trabalhadora rural. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 
1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. Isenta de custas e de honorária, por ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018163-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUCIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00193-0 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

 

 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural. 

O INSS foi citado em 07.11.2006 (fls. 22v.). 

A r. sentença, de fls. 81/84 (proferida em 10.10.2007), julgou improcedente o pedido, por considerar que a autora não 

comprovou a incapacidade total e permanente para o trabalho, uma vez que a prova pericial é conclusiva no sentido de 

que não é portadora de doença incapacitante. 

Inconformada, apela a requerente, sustentando, em síntese, que trouxe prova material e testemunhal suficiente de sua 

condição de rurícola e que está total e definitivamente incapacitada para o labor, de modo que preencheu os requisitos 

para concessão de aposentadoria por invalidez. 

Regularmente processados, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade laborativa; o cumprimento da 

carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com documentos de fls. 05/13, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 51 (cinquenta e um) anos de idade (data de 

nascimento: 04.11.1958) (fls. 12); 

- atestado médico, de 29.09.2000, com diagnóstico de artrose da coluna lombar e cervical (CID M54.5) (fls.07); 

- certidão de casamento, de 22.09.1979, indicando a profissão de lavrador do marido (fls. 08); 

- CTPS da autora, emitida em 08.06.1983, com registro como trabalhadora rural, de 16.06.1986 a 10.08.1987, para 

Empresa de Empreg. de Trabalh. Rural Irmãos Lima S/C Ltda. (fls. 09/11); 

- certidão de óbito do cônjuge, de 01.09.1998, qualificando-o como aposentado (fls. 13). 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 50 - 29.06.2007), informando apresentar limitação física devido a artrose 

lombar com lombalgia. Declara o experto que a enfermidade não é grave, mas tem caráter progressivo e irreversível e 

apenas nos momentos de crise impede o exercício de atividades que requeiram esforço físico. Acrescenta que, 

realizados exames ortopédicos e neurológicos, a requerente não apresentou déficit. Conclui que a autora pode exercer 

suas atividades laborativas habituais. 

Em depoimento pessoal, a fls. 51 (em 25.01.2007), afirma que sempre trabalhou na roça e só parou em setembro de 

2006, por não "aguentar mais". Diz que tem problema na coluna, problema sério, e pressão alta. Informa, ainda, que 

recebe pensão por morte do marido, também trabalhador rural, falecido devido à tuberculose. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 55/67, que conhecem a autora há, respectivamente, 20 (vinte), 30 (trinta) e 35 

(trinta e cinco) anos e confirmam o labor rural. 

Quanto à questão do laudo pericial, esclareça-se que cabe ao Magistrado, no uso do seu poder instrutório, deferir ou 

não, determinada prova, de acordo com a necessidade para formação do seu convencimento, nos termos do art. 130 do 

CPC. Além do que, o perito foi claro ao afirmar que a autora não está incapacitada para o trabalho, podendo 

desempenhar suas atividades laborativas habituais. 

Assim, neste caso, a autora não logrou comprovar a existência de incapacidade total e permanente para o exercício de 

qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei 

nº 8.213/91. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 

1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão do benefício 

pretendido. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autora, mantendo a r. sentença na 

íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.020001-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ELZA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00317-1 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária, objetivando o restabelecimento de auxílio-doença. 

A r. sentença, de fls. 39 (proferida em 02.01.2008), julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 

267, inciso V, do CPC, reconhecendo a existência de litispendência, em razão do trâmite de demandas idênticas, uma 

vez que, no presente feito, a autora faz pedido de restabelecimento do benefício de auxílio-doença e, no processo nº 

1471/07 (fls. 44/48), faz pedido sucessivo de concessão de auxílio-doença. 

Inconformada, apela a autora, requerendo a reforma da decisão, alegando tratar-se de pedidos distintos, haja vista que o 

processo anterior pleiteia a aposentadoria por invalidez e a demanda ora em apreço cinge-se ao auxílio-doença. Requer, 

ainda, a antecipação da tutela jurisdicional, a partir da cessação indevida do benefício. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Compulsando os autos, verificou-se a existência de outra demanda em nome da requerente, postulando, também, o 

auxílio-doença (fls. 44/48), subsidiariamente ao pedido de aposentadoria por invalidez. 

Logo, é de se reconhecer que a presente demanda, ajuizada em 19.12.2007, tem as mesmas partes, pedido e causa de 

pedir de ação já intentada na mesma época (09.08.2007), verificando-se a ocorrência de litispendência. 

Assim, correta a decisão que extinguiu o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, quanto ao 

pedido de auxílio-doença. 

Confira-se: 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE ÍNDICES DE REAJUSTE. 

INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL. LITISPENDÊNCIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Se a matéria ventilada na exordial já foi objeto de apreciação em outro processo, havendo identidade das partes, do 

pedido e da causa de pedir, caracteriza-se a ocorrência de litispendência (art. 301, par 2 e 3, do com. Proc. Civil ) 

2. Recurso a que se nega provimento. 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível 92030407162 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 24/08/1994; Página: 

45610 - Rel. Juiz SOUZA PIRES) 

 

PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. 
I - Litispendência é matéria de ordem pública, devendo ser declarada a qualquer momento processual. 

II - Apelo improvido. 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível 92030520945 - Órgão Julgador: Segunda Turma DJ Data: 28/06/1995 Página 41039 

- Relator: Juiz DOMINGOS BARONE). 

 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.033834-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IVAIR APARECIDO ROBERTO 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
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No. ORIG. : 04.00.00129-0 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 15.03.2005 (fls. 16). 

A r. sentença, de fls. 89/91 (proferida em 04.09.2007), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder ao 

autor o benefício de auxílio-doença, a partir do requerimento administrativo. Determinou o pagamento das prestações 

em atraso de uma só vez, com juros legais de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, e correção monetária a 

partir do requerimento. Sem custas judiciais, nos termos do art. 129, parágrafo único, da Lei nº 8213/91. Condenou, 

ainda, o réu ao pagamento das despesas processuais porventura existentes e dos honorários advocatícios, fixados em 

15% do valor da condenação atualizado, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça). Honorários periciais arbitrados em ½ (meio) salário mínimo (fls.42). 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou a incapacidade para o trabalho. 

Argui, ainda, a ocorrência da prescrição quinquenal. Requer a alteração do termo inicial para a data da juntada do laudo 

pericial aos autos e a redução dos honorários advocatícios e periciais. 

Regularmente processado o recurso de apelação, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Examinando os autos, verifico que o INSS juntou extrato do Sistema Dataprev/INFBEN (fls. 27), emitido em 

26.04.2005, demonstrando a concessão do auxílio-doença a partir de 15.10.2004, com deferimento do pedido em 

09.12.2004, antes, portanto, da citação. 

Consulta efetuada ao Sistema Dataprev da Previdência Social, informa que o requerente recebeu auxílio-doença, de 

15.10.2004 a 08.02.2006, de 10.03.2006 a 02.02.2007 e de 22.03.2007 a 02.12.2007, sendo que percebe aposentadoria 

por invalidez, concedida na via administrativa, com data de início do benefício em 03.12.2007, conforme documentos 

anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Portanto, houve a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença, deferido pela r. sentença, antes mesmo de a 

Autarquia ter sido citada, sendo o autor carecedor da ação, por perda superveniente de interesse processual, impondo-se 

a extinção do feito, sem exame do mérito. 

Neste sentido, é a orientação pretoriana, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, POR SUPERVENIENTE DESAPARECIMENTO DO INTERESSE DE AGIR DO AUTOR (ART. 

267,VI, CPC). SENTENÇA CONFIRMADA. 
1. A hipótese vertente é de perda superveniente de objeto, tendo em vista que o pleito foi obtido pelas vias 

administrativas. Sendo assim, não resta objeto a ser perseguido nesta demanda, implicando, pois, na falta de interesse 

de agir do autor/apelante. 

2. Extinção do processo por ausência do interesse de agir (art. 267,VI, do CPC). 

3. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - Apelação Cível 199801000036240/MG - Segunda Turma Suplementar - Juiz Federal Moacir Ferreira 

Ramos (Conv) - DJ 22/04/2004 - pág 49). 

 

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, anulo a sentença, de ofício e, com fulcro no art. 515, § 3º, do C.P.C., julgo 

extinto o processo, sem exame de mérito, por perda superveniente de interesse de agir. Isento o autor de custas e de 

honorários, por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o 

apelo da Autarquia. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041794-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ANDRE AUGUSTO GONCALVES SANCHEZ incapaz 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO POZZA 

REPRESENTANTE : CELIA MARIA GONCALVES 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 09.00.06322-7 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

53/54, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pleiteada com vistas a implantar benefício assistencial 

de prestação continuada, em favor do autor, ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, a ausência dos requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, bem como da legislação 

específica acerca do benefício de prestação continuada. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Do exame das razões recursais, não vejo, em sede de cognição inaugural, os predicados hábeis a ensejar a concessão do 

acautelamento requerido. 

Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque, 

embora o agravado alegue ser portador de síndrome de "down", não há nos autos elementos suficientes a demonstrar, 

por ora, que não possui condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus. 

Observo que consta dos autos documentos indicando que o núcleo familiar é formado pelo agravado, uma irmã menor e 

seus pais, que não possuem registro atual em carteira de trabalho, todavia, não demonstram com clareza sua situação de 

miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo. 

Vale frisar, que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo de Primeira Instância, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação 

da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V e VI , do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043594-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : DORACY PAULA DE SOUZA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA DE SOUZA PESSOA e outro 

CODINOME : DORACI PAULO DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 2009.61.07.009810-8 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Doracy Paula de Souza, da decisão reproduzida a fls. 86, que 

indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado, objetivando a implantação do benefício de 

aposentadoria por idade. 

Aduz a recorrente, em síntese, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, bem como dos 

exigidos pela legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo para o recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Além do mais, embora a ora agravante alegue ter implementado os requisitos necessários à concessão do benefício, vez 

que conta com 62 anos e mais de 156 contribuições, em análise preliminar, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que não há caracterização de prova inequívoca 

que leve a verossimilhança do direito invocado. 

Observo que o pedido foi indeferido na via administrativa ante a ausência de cumprimento de carência mínima, tendo 

sido apurado pela Autarquia um total de 106 contribuições, insuficientes à concessão do benefício (fls. 44). Desta 

forma, o pedido merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Deve ser ressalvado, todavia, que as afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase 

instrutória. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso. 
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Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043611-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : FRAGA E TEIXEIRA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE AUTORA : ANTONIO FLORIANO DE CAMARGO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 07.00.00158-8 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Fraga e Teixeira Advogados Associados, na qualidade de terceiro 

interessado, da decisão reproduzida a fls. 92, que, em autos de ação previdenciária, em fase de execução, indeferiu o 

pedido de expedição de ofício requisitório com destaque dos valores devidos a título de honorários advocatícios 

contratuais. 

Sustenta o ora recorrente, em síntese, que tal procedimento está amparado pelos artigos 22 e seguintes, do Estatuto da 

Advocacia e artigo 5º, da Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do E. CJF. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido. 

Nos termos do artigo 22, § 4º do Estatuto da Advocacia, é possível a execução dos honorários contratuais nos próprios 

autos, desde que o advogado faça juntar o contrato firmado com a parte em momento anterior à expedição do mandado 

de levantamento ou do precatório, 

No mesmo sentido o entendimento desta E. Corte, como demonstra o julgado a seguir colacionado: 

PROCESSUAL. EXECUÇÃO. DEDUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS NOS AUTOS. 

POSSIBILIDADE. ARTIGO 22, § 4º, DO ESTATUTO DA ADVOCACIA. 

- Possível o pagamento dos honorários advocatícios contratuais nos próprios autos da causa que o advogado 

patrocina, desde que apresente o respectivo contrato antes de expedido o mandado de levantamento ou precatório, nos 

termos do artigo 22, § 4º, do Estatuto da Advocacia. 

- (...). 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento. 

(TRF 3ª Região, Oitava Turma, AG nº 2006.03.00.020708-1, Relatora Juíza THEREZINHA CAZERTA, julgado em 

14.08.2006, DJU 07.02.2007, pág. 612) 

Por outro lado, dispõe o art. 5º, caput e §2º da Resolução n.º 559, de 26/06/2007, do CJF, que os honorários contratuais 

poderão ser destacados do montante da condenação, desde que juntado aos autos o respectivo contrato, antes da 

expedição da requisição, devendo, todavia, ser somado ao valor do requerente para fins de cálculo da parcela, não 

podendo ser requisitado separadamente do principal. 

Neste caso, observo que o advogado do autor, integrante da sociedade ora recorrente, fez juntar o contrato firmado, no 

qual restou estabelecida a remuneração correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o montante da condenação, de 

forma que faz jus ao pagamento dos seus honorários, nos termos retro citados. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para determinar que conste do ofício 

precatório o destaque dos valores devidos a título de honorários advocatícios contratuais, em nome da sociedade de 

advogados, ora agravante. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044049-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ANTONIO MARIA BEZERRA DOS SANTOS 
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ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.010010-6 4 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Antonio Maria Bezerra dos Santos, da decisão reproduzida a fls. 115, 

que, em ação previdenciária pretendendo a desaposentação para a obtenção de benefício mais vantajoso, indeferiu 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela em favor do autor, ora agravante. 

Aduz o recorrente, em sua minuta, a presença dos requisitos impostos para a concessão da tutela antecipada, vez que 

demonstrou o recolhimento de contribuições à Previdência, em razão de atividade laborativa exercida após a obtenção 

da aposentadoria. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo para o recurso. 

Não vejo, in casu, os pressupostos a ensejar a concessão do acautelamento requerido, que fica desacolhido, com 

fundamento no art. 558, do CPC. 

Considerando que o ora recorrente permanece recebendo mensalmente o benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição, concedido em 27/02/1996, não há evidência de fundado receio de lesão irreparável ou de difícil 

reparação, o que afasta a alegada urgência na medida. 

Posto isso converto o agravo de instrumento em retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do CPC. 

Remetam-se os autos ao juízo de origem, a fim de que sejam apensados aos principais. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044802-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITA PAULA DE MOURA 

ADVOGADO : RONAN CESARE LUZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 04.00.00075-3 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DESPACHO 

Vistos em Plantão de Recesso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão prolatada nos autos de ação previdenciária. 

 

Cumpre decidir. 

 

De acordo com o artigo 71, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região serão 

apreciados durante o Recesso somente os processos que tiverem caráter de urgência, implicando em perecimento de 

direito. 

 

Na hipótese dos autos não está caracterizado o periculum in mora, uma vez que não se trata de medida urgente, não se 

admitindo, portanto, a apreciação excepcional no período de recesso, nos termos do referido Regimento Interno. 

 

Isto posto, remetam-se os autos ao Relator sorteado. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Em regime de plantão 
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00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044817-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REPRESENTANTE : Uniao Federal 

AGRAVADO : LUIZ LOCHE 

ADVOGADO : ILDO ALMEIDA MOURA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00110-3 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DESPACHO 

Vistos em Plantão de Recesso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão prolatada nos autos de ação previdenciária. 

 

Cumpre decidir. 

 

De acordo com o artigo 71, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região serão 

apreciados durante o Recesso somente os processos que tiverem caráter de urgência, implicando em perecimento de 

direito. 

 

Na hipótese dos autos não está caracterizado o periculum in mora, uma vez que não se trata de medida urgente, não se 

admitindo, portanto, a apreciação excepcional no período de recesso, nos termos do referido Regimento Interno. 

 

Isto posto, remetam-se os autos ao Relator sorteado. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Em regime de plantão 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044844-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : SAMUEL DIRCEU LOPES 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2007.61.26.001409-2 1 Vr SANTO ANDRE/SP 

DESPACHO 

Vistos em Plantão de Recesso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão prolatada nos autos de ação previdenciária. 

 

Cumpre decidir. 

 

De acordo com o artigo 71, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região serão 

apreciados durante o Recesso somente os processos que tiverem caráter de urgência, implicando em perecimento de 

direito. 

 

Na hipótese dos autos não está caracterizado o periculum in mora, uma vez que não se trata de medida urgente, não se 

admitindo, portanto, a apreciação excepcional no período de recesso, nos termos do referido Regimento Interno. 

 

Isto posto, remetam-se os autos ao Relator sorteado. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Em regime de plantão 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.021138-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO JOSE DIAS 

ADVOGADO : DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

No. ORIG. : 07.00.00075-5 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com antecipação de tutela. 

A Autarquia foi citada em 21.09.2007 (fls. 42v). 

A r. sentença, de fls. 88/91 (proferida em 26.01.2009), julgou procedente a pretensão, declarando-a de natureza 

alimentícia, para condenar o INSS a conceder ao autor aposentadoria por invalidez, correspondente a 100% do salário-

de-benefício (artigo 44 da Lei 8.213/91), nunca inferior a um salário-mínimo mensal, em consonância com o artigo 201 

da Constituição Federal. Condenou, ainda, o réu a ressarcir os valores não pagos, contados retroativamente da 

implantação efetiva do benefício, desde a cessação indevida do auxílio-doença na via administrativa, ou seja, 

16.10.2006, uma vez que a perícia precisou exatamente o termo inicial da incapacidade (fls. 81). Por fim, condenou o 

vencido ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% (dez por cento) da condenação, incidindo somente sobre as 

parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Correção monetária nos termos da Súmula 148 do E. STJ 

e Súmula 08 do E. TRF. Isentou o réu das custas. Sem despesas processuais, posto que o autor nada adiantou nos autos, 

a considerar a concessão dos benefícios da justiça gratuita. Concedeu a antecipação da tutela, determinando a 

implantação do benefício concedido no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo a fixação do termo inicial da aposentadoria por invalidez na data 

imediatamente posterior à cessação do benefício de auxílio-doença (03.05.2007), nos termos do art. 43 da Lei 8.213./91. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

O autor juntou manifestação, a fls. 113, informando que o INSS não implantou o benefício concedido em sede de tutela 

antecipada. Pede a intimação da Autarquia para a imediata implantação do benefício, sob pena de multa. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, o INSS se insurge apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não havendo, 

portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

Além do que, não é o caso de reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à vigência da Lei nº 

10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

Dessa forma, passo a analisar o recurso da Autarquia. 

Compulsando os autos, verifica-se que o experto estabeleceu o início da incapacidade total e definitiva para o trabalho 

há cerca de 4 (quatro) anos da data da perícia, realizada em 04.10.2008 (fls. 78/82). 

Desta forma, mantenho o termo inicial conforme fixado (16.10.2006 - data da cessação indevida do auxílio-doença), eis 

que o laudo e os documentos dos autos informam que já estava incapacitado para o trabalho naquela época. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, é possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

Segue que, por estas razões, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 16.10.2006 (data da cessação do auxílio-doença), no valor a 

ser calculado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91. Mantenho a tutela anteriormente concedida, determinando que se 

oficie ao INSS, para imediata implantação do benefício, sem prejuízo das medidas contidas nos §§ 4º e 5º do art. 461 do 

CPC. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037697-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA ALBERTINA BOLDRINI FERREIRA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO CHAVES 

No. ORIG. : 04.00.00082-3 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 10.12.2004 (fls.18v). 

A r. sentença, de fls. 56/57 (proferida em 29.05.2009), julgou procedente a ação para condenar a autarquia-ré -INSS - à 

implantação da aposentadoria da autora por idade rural, mediante pagamento mensal de um salário mínimo vigente, 

incluindo a gratificação natalina, a contar da citação válida, adotando-se os critérios de atualização especificados nos 

provimentos disciplinadores dos débitos judiciais no âmbito do TRF-3ª Região, com juros moratórios incidentes a partir 

da citação válida. Arcará a ré com o pagamento dos honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre as parcelas 

vencidas, até a data da publicação da sentença. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, preliminarmente, argüindo necessidade de submissão da decisão ao reexame 

necessário. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibIlidade de prova exclusivamente testemunhal. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, verifica-se que, não é o caso do reexame necessário, eis que a sentença foi proferida posteriormente à 

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos. 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 05/12, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 06.05.1946); 

- certidão de casamento, em 19.10.1963, qualificando o marido como lavrador. 

- CTPS da requerente, emitida em 31/05/82, com registros de 28/06/82 a 11/03/83 e 01/07/83 a 31/03/84, em atividade 

rural. 

A Autarquia junta, a fls. 63/68, consulta efetuada ao sistema Dataprev, indicando vínculos urbanos em nome do 

cônjuge, desde 27.10.81 e que desde 21/01/98, recebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, como 

industriário. 

Os dados do Sistema Dataprev também corroboram as anotações da CTPS da requerente e indicam que possui tem 

cadastro a partir de 18/03/94, como faxineira tendo efetuados recolhimentos nesta qualidade de 03/94 a 04/99. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 44/45, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. Uma 

delas afirma que o marido da autora sempre foi lavrador. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2001, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

120 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil, pois traz os documentos indicando labor campesino da 

requerente datam da década de 80. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, e contraditórios com as informações trazidas pela Autarquia, 

além do que, não esclarecem detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmam genericamente o 

labor rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2410/3710 

Observo ainda, que o Sistema Dataprev aponta que a autora tem inscrição como faxineira, desde 1994, tendo vertido 

contribuições nesta qualidade até 1999, descaracterizando o labor rural. 

Além do que, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do 

sistema Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana e que recebe aposentadoria por tempo de serviço desde 

21/01/98, como industriário. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, rejeito a preliminar e dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da 

assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039151-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA DE LOURDES LIMA 

ADVOGADO : VALTER RODRIGUES DE LIMA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00104-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2411/3710 

O INSS foi citado em 06.10.08 (fls. 43v) 

A r. sentença, de fls. 62/63 (proferida em 02.06.09), julgou procedente o pedido, e o fez para condenar o Instituto 

Nacional do Seguro Social a prestar em favor da autora MARIA DE LOURDES LIMA o beneficio da aposentadoria 

por idade, no valor correspondente a um salário mínimo mensal, desde a data do ajuizamento da ação, corrigindo-se 

monetariamente. O beneficio começará a partir do ajuizamento da ação, por ausência de provas de requerimento 

administrativo. Em se tratando de beneficio de aposentadoria rural por idade, o reajustamento do beneficio não obedece 

aos critérios fixados nos artigos 41 e 145 da lei nº 8.213/91, visto que seu valor esta adstrito ao montante de um salário 

mínimo vigente à época do respectivo pagamento. Quanto as parcelas vencidas, aplicar-se-ão juros de mora de à taxa de 

12% ao ano. A correção monetária das parcelas devidas e em atraso deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 10 de setembro de 2001. Condenou o réu ao pagamento de 

honorários advocatícios de 10% nos termos do § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil. A verba honorária recairá 

somente sobre o total das parcelas vencidas até a data desta sentença (Súmula 111 do E.STJ). 

Inconformadas, apelaram as partes. 

A requerente requer alteração do termo inicial do beneficio e da honorária. 

A Autarquia, não adentrando ao mérito, pleiteia apenas alteração do termo inicial do benefício. 

A fls. 82/83 a Autarquia noticia a concessão do benefício, com DIB em 06.10.08, data de início de pagamento 01.06.09 

e DDB em 01.07.09. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Neste caso, os apelos versam apenas contra questões formais, que não envolvem o mérito da decisão, não havendo, 

portanto, devolução dessa matéria a esta E. Corte. 

Assim, passo a analisar os apelos. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data em que o pleito foi formulado na via administrativa, em 13.02.07 

(fls. 34), momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão da autora. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês, sendo indevida a aplicação da taxa SELIC. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, § 1º - A do CPC, para 

fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e, com fulcro no art. 557 do CPC, nego 

seguimento ao apelo da Autarquia. 

Mantida a concessão do benefício, de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com 

DIB em 13.02.07 (data do requerimento administrativo). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 2567/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.002486-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARLI PEDROSO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MIGUEL PETRUCELLI 

ADVOGADO : WILSON DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 95.00.00137-6 3 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 
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Vistos etc. 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS, em que sobreveio sentença de parcial procedência. 

Irresignado, o autor interpôs recurso de apelação, em que manifesta a discordância dos cálculos homologados, 

considerando não ter utilizado os termos postos no acórdão que confirmou a sentença no processo de conhecimento. 

Por sua vez, o INSS também interpôs recurso de apelação, em que pugna pelo acolhimento dos cálculos por ele 

apresentados, sustentando que atendeu à determinação legal. 

Com contrarrazões de ambos os apelantes, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Para a análise escorreita do pedido, faz-se mister a leitura da sentença e do acórdão que a confirmou. 

A sentença acolheu o pedido inicial para o "recálculo da renda mensal inicial mediante a correção dos vinte e quatro 

salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos, considerados para a definição do salário-de-benefício, segundo a 

variação mensal das ORTN/OTN; a aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, observado e mantido o valor real do 

benefício tendo como referência a manutenção do mesmo número de salários mínimos que era pago à data da 

concessão, desde a competência abril/1989, até a implantação do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social, 

seguindo depois a sistemática das Leis nºs 8.213/91 e 8.542/92; pagamento das diferenças em atraso, de uma só vez, 

excluídas as atingidas pela prescrição qüinqüenal, com correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e 

juros moratórios, de 6% ao ano, desde a citação inicial (...)". 

O acórdão manteve na íntegra a sentença de 1º grau, observando que as parcelas serão atualizadas monetariamente a 

teor do que enuncia a Súmula nº 08 do TRF da 3ª Região, que assim preleciona: 

 

"Em se tratando de matéria previdenciária, incide a correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do 

benefício, procedendo-se à atualização em consonância com os índices legalmente estabelecidos, tendo em vista o 

período compreendido entre o mês em que deveria ter sido pago, e o mês do referido pagamento". 

 

Portanto, há de se proceder ao recálculo da renda mensal inicial e a atualização monetária conforme assim determinado. 

Não pode o recálculo implicar modificação do valor do salário-de-contribuição, haja vista a necessária correspondência 

com aqueles postos na relação de salários-de-contribuição apresentada. 

Ainda, os índices a serem considerados para a correção monetária devem ser os oficiais, e não aqueles que o autor 

entende serem devidos, devendo-se aplicar, conforme fundamentado na sentença, a Súmula nº 71 do TFR até o 

ajuizamento do feito e, após, os índices da Lei 6.899/81, como bem anotou a douta contadoria judicial. 

Por fim, verifico que único equívoco em que incorreu o MM Juízo a quo foi a homologação dos cálculos apresentados 

pela contadoria judicial, que deixou de aplicar os índices legais determinados no processo de conhecimento. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES DO AUTOR E DO INSS, na forma da 

fundamentação, para acolher os cálculos apresentados pelo setor de cálculos deste Tribunal (fls. 60/69), na forma da 

fundamentação.  

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.042060-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROBERTO VIEIRA PAIVA 

ADVOGADO : ANDRE LUIS DE MORAES e outro 

No. ORIG. : 97.00.00099-6 2 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando condená-lo "a proceder a 

aplicação da correta e integral CORREÇÃO MONETÁRIA E OS JUROS LEGAIS sobre os benefícios pagos em 

atraso" (fls. 4). 

Foram deferidos à parte autora, os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 7). 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido. 

Inconformado, apelou o Instituto, sustentando a improcedência do pedido. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 
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Com relação ao pedido de correção das parcelas pagas com atraso, dispõe o § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91 que "o 

primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da 

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão", sendo devida a correção monetária das 

parcelas quando descumprido referido prazo, nos termos do § 6º do mesmo artigo. 

Neste sentido, merece destaque o acórdão abaixo, de lavra do E. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 

PARCELAS PAGAS COM ATRASO PELO INSS. CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE APÓS DECORRIDO O 

PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 41, § 6º, DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 8.444/92. 

AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. A legislação previdenciária de regência é clara ao determinar que o pagamento do benefício deverá ser efetuado 

dentro do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) dias, pela autarquia previdenciária, contados da data de apresentação 

da documentação necessária à concessão do benefício, pelo segurado. 

2. Não pode o INSS ser responsabilizado por mora, a caracterizar o pagamento em atraso, quando o segurado não 

obedece o procedimento necessário, por isso obrigatório, sem qualquer justificativa amparável pela legislação em 

vigor. 

3. Agravo regimental improvido." 

(Agravo Regimental no REsp nº 280.929, Sexta Turma, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, j. em 1º/6/06 votação 

unânime, DJU de 26/6/06) 

 

In casu, a aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi requerida em 16/10/93, com data de início do 

benefício em 16/10/93 e data de início do pagamento em 8/3/94 (fls. 6). 

Assim sendo, resta evidente que o primeiro pagamento da renda mensal do benefício da parte autora foi efetuado fora 

do prazo legal de 45 (quarenta e cinco) dias da data de apresentação dos documentos necessários para a sua concessão, 

consoante o disposto no § 5º do art. 41 da Lei nº 8.213/91. 

No entanto, conforme o "discriminativo de créditos de atrasados" constante do Demonstrativo de Cálculo da Renda 

Mensal Inicial / Extrato de Pagamento Inicial do Benefício juntado a fls. 6, bem como o "Demonstrativo de Cálculo de 

Correção Monetária" (fls. 31), verifica-se que, às rendas mensais do período de outubro de 1993 a dezembro de 1993, 

foram acrescidos os respectivos valores referentes à correção monetária, donde exsurge a falta de interesse processual 

da parte autora. 

Dessa forma, forçoso reconhecer-se a carência da ação ante a falta de interesse de agir quanto ao pedido de atualização 

monetária das parcelas pagas em atraso, extinguindo-se o feito sem resolução do mérito quanto a esse pedido, nos 

termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. 

O beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios, conforme a jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar extinto o 

processo sem resolução do mérito quanto ao pedido de atualização monetária das parcelas pagas em atraso na esfera 

administrativa, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo Civil. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.074557-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : OTAVIO LUIZ DOS SANTOS e outros 

 
: ROSA SANTANA 

 
: SEVERINO MANOEL DOS SATNOS 

 
: URSULINA FERREIRA BICALHO 

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00028-1 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento objetivando a condenação da Autarquia Previdenciária a aplicar a revisão prevista no 

art. 144 da L. 8.213/91 aos benefícios de valor mínimo. 

A r. sentença recorrida rejeita o pedido e isenta os autores dos ônus da sucumbência. 
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Em seu recurso, os autores pugnam pela reforma integral da r. sentença recorrida.  

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Relatados, decido. 

Relativamente à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, 

consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na L. 9.528/97: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo 

prescricional, a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de 

prestações sucessivas. Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os 

benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 

salários de contribuição. III - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; 

REsp 397.587 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Cinge-se a controvérsia ao recálculo e à revisão dos benefícios efetivados pelo INSS, em cumprimento ao disposto no 

art. 144 da L. 8.213/91. 

Ordenou, assim, este diploma legal o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de todos os benefícios de prestação 

continuada concedidos, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991: 

 

"Art. 144 Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Pela simples leitura do dispositivo em comento, resta evidente que todos os benefícios devem ser recalculados, mesmo 

aqueles concedidos no valor mínimo, pois, as regras estabelecidas na L. 8.213/91 poderão ser mais favoráveis aos 

segurados que as previstas na legislação anterior. 

Ora, os benefícios dos autores Otávio Luiz dos Santos, Rosa Santana e Severino Manoel dos Santos estão abrangidos 

pela referida norma, pois foram concedidos em 01/08/1990, 13/03/1991 e 15/02/1991, respectivamente, portanto, 

devem ser calculados nos termos da L. 8.213/91. (EEREsp 149.916 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 175.869 SP, 

Min. Felix Fischer; REsp 652.001 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

Não prospera a pretensão da autora Ursulina Ferreira Bicalho posto que o seu benefício, concedido em 03/06/1991, já 

foi calculado nos termos da L. 8.213/91. 

A inexigibilidade das diferenças do benefício entre outubro de 1988 e maio de 1992, conforme preconiza o parágrafo 

único do art. 144 da L. 8.213/91, não foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento, pelo Plenário, do RE 193.456 RS. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3º E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. I - Dependendo de lei o 

dispositivo constitucional para ter eficácia,a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada de respeito à 

lei.Precedente do STF. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido da não serem auto-aplicáveis os arts. 201, §3º e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. III - 

Os benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e 

reajustados, e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. IV - 

Embargos acolhidos" (EREsp 244.537, Min. Gilson Dipp). 

 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à apelação dos autores Otávio Luiz dos Santos, 

Rosa Santana e Severino Manoel dos Santos, em consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de 

Justiça, para determinar o recálculo e à revisão dos seus benefícios, nos termos do disposto no art. 144 da L. 8.213/91 e 

nego seguimento à apelação da autora Ursulina Ferreira Bicalho, com fundamento no art. 557, caput, do C. Pr. Civil. 
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Vale ressaltar, que eventuais parcelas pagas administrativamente, a este título, devem ser deduzidas na fase de 

liquidação. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

Deixo de condenar a Autora Ursulina Ferreira Bicalho nos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidade legais. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.096222-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE DE BRITO e outros 

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE BARBANTE FRANZE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00035-8 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação objetivando a revisão de benefícios previdenciários, para que o valor mensal não seja inferior a um 

salário-mínimo, a partir do advento da Constituição Federal de 1988, bem como para que seja considerado o valor do 

salário-mínimo de NCz$ 120,00 em junho de 1989 e não o de NCz$ 81,40, com o pagamento também dos abonos a 

partir de 1988, e ainda, seja aplicado, a título de correção monetária, o artigo 58 do ADCT até julho de 1991 e, após, a 

Lei 8.213/91 com a incorporação dos percentuais da inflação de janeiro de 1989, março de abril de 1990 e fevereiro de 

1991 (expurgos). Requer a parte autora, por fim, a conversão do resultado em UFIR's, nos termos do artigo 18 da lei 

8.870/94. 

Sobreveio sentença de procedência do pedido, para condenar o réu a pagar as diferenças entre os valores recebidos 

mensalmente e o do salário-mínimo, conforme pedido inicial, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignada, a autarquia ré interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença, haja vista a 

prescrição de parte de referidos créditos, bem como a falta de interesse de agir da parte autora, uma vez que já recebeu 

as diferenças na esfera administrativa. 

Por seu turno, a parte autora também interpôs recurso de apelação, em que se insurge contra a declarada prescrição 

qüinqüenal, argumentando fazer jus às diferenças devidas desde outubro de 1988. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Inicialmente, analiso a questão da prescrição. 

De fato, os autores requerem correção de seus benefícios a partir de 1988, porém, a presente ação foi proposta apenas 

em 27.03.1997, ou seja, decorridos mais de 8 anos. Assim, eventuais diferenças foram atacadas pela prescrição. 

Não é o outro o entendimento deste Tribunal, conforme ementa que abaixo transcrevo, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 147,06%, EM SETEMBRO DE 1991 - PAGAMENTO 

EFETUADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - COBRANÇA DE RESÍDUOS - IMPOSSIBILIDADE - OCORRÊNCIA 
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DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.  

- A sentença que acolheu o pedido do autor sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na 

Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.  

- ...  

- - A Portaria/INSS nº 302 de 20.07.1992 determinou o pagamento parcelado das diferenças relativas ao 147,06%, em 

doze vezes, no período de novembro de 1992 a outubro de 1993. Assim, as ações ajuizadas após outubro de 1998 estão 

atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

- Tratando-se de ação de cobrança proposta em 21.11.2003, prescritas eventuais diferenças decorrentes da aludida 

incorreção no pagamento de correção monetária das parcelas referentes ao reajuste de setembro de 1991 (147,06%) 

pagas pelo INSS no âmbito administrativo.  

- Tendo-se operado a prescrição qüinqüenal, não se há que cogitar da cobrança de resíduos de correção monetária 

atinentes ao reajuste de 147,06%, em setembro de 1991.  

- Preliminar rejeitada. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas no mérito. Apelação da parte 

autora prejudicada.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

(SÉTIMA TURMA. AC 200503990341557 - 1049288. Unânime. Relatora Des. Fed. EVA REGINA. Data da Decisão: 

17/08/2009. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 09/09/2009. PÁGINA: 841).  

 

Por outro lado, o direito ao recebimento de diferenças relativas ao abono anual de 1988 e 1989, únicos que foram pagos 

sem a observância do disposto no § 6º do artigo 201 da Constituição Federal, bem como o reclamo de pagamento da 

prestação do mês de junho de 1989 com base no salário mínimo no valor de NCz$ 120,00, também encontram-se 

atingido pela prescrição qüinqüenal. 

O salário mínimo de Ncz$ 120,00 passou a ser devido a partir de 1º de junho de 1989, segundo os arts. 1º e 6º da L. 

7.789/89, sendo assim ilegal a Portaria GM/MPAS 4.490/89, que elegeu o salário-mínimo anterior para o aludido mês, 

pois, consoante a redação original do § 5ª do art. 201 da Lei Magna (atual art. 201, § 2º, EC 20/98), nenhum dos 

benefícios previdenciários, relativamente a junho de 1989, poderia ser inferior a Ncz$ 120,00. 

Apesar disso, os benefícios foram pagos com base no salário mínimo de Ncz$ 81,40, unicamente no mês de junho de 

1989, de modo que, violado o direito, nasceu para os segurados a pretensão de receber a diferença da prestação, no 

prazo de cinco anos, isto é, até junho de 1994 (REsp 133.445 SP, Min. Felix Fischer; REsp 184.255 SP, Min. 

Hamilton Carvalhido; Resp 189.035 SP, Min. Fernando Gonçalves). 

Na espécie, a ação foi proposta em 27.03.1997, após consumar-se o prazo prescricional, extinguindo-se, assim, a 

pretensão à percepção da diferença da prestação atinente ao benefício do mês de junho de 1989. 

Em relação à apelação do INSS e à remessa oficial, certo é que não há falar em ilegalidade quando da conversão dos 

benefícios em URV - Unidade Real de Valor, porque o art. 20, da L. 8.880, de 27 de maio de 1994, assim dispõe: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em Cruzeiros Reais, na competência de fevereiro de 1994. 

(...)". 

 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 

meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de 

fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Acrescente-se que, para fins de incidência do artigo 58 do ADCT, tem-se como aplicável o piso nacional de salários, e 

não o salário mínimo de referência, na esteira de firme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, o qual se adota 

para dirimir a controvérsia firmada nos autos acerca do tema, trazendo à colação as ementas de arestos a seguir 

transcritas:  

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO 58 DO ADCT. DIVISOR 

APLICÁVEL. SALÁRIO MÍNIMO DE REFERÊNCIA. PISO NACIONAL DE SALÁRIOS. 

1. "O Piso Nacional de Salários é o divisor a ser utilizado na aplicação do critério de equivalência em número de 

salários mínimos instituído pelo artigo 58 do ADCT. Precedentes." (AgRgAgRgREsp nº 254.230/SC, da minha 

Relatoria, in DJ 4/2/2002). 
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2. Agravo regimental improvido." (AGA nº 551980/RS, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2004, DJ 

28/06/2004, p. 436); 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO MÍNIMO. 

ACEPÇÃO. 

O salário mínimo referido no art. 58 do ADCT/88 tem a acepção do piso nacional de salários (PNS) e não de salário 

mínimo de referência (SMR) do DL 2.351/87. 

Agravo desprovido." (AGRESP nº 467866/RS, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 01/04/2003, DJ 

28/04/2003, p. 250). 

 

Por expressa disposição constitucional (artigo 58 do ADCT), equivalência em número de salários mínimos deve se 

verificar com base na data da concessão do benefício, não havendo qualquer espaço para que se admita a equivalência 

com base no último salário-de-contribuição. A propósito, confira-se o seguinte precedente do Supremo Tribunal 

Federal: 

 

"EMENTA: Previdência social. Artigo 58 do ADCT da Constituição Federal. 

- O artigo 58 do ADCT e expresso no sentido de que a revisão dos valores dos benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela Previdência social na data da promulgação da Constituição, se fará, a fim de que seja restabelecido seu 

poder aquisitivo, com base no "poder aquisitivo, expresso em numero de salários mínimos, que tinham na data de sua 

concessão". Isso implica dizer que a equivalência salarial a que se refere esse dispositivo constitucional será feita 

tendo como base o numero de salários mínimos que representava o beneficio no momento de sua concessão." (RE nº 

181893/SP, Relator Ministro Moreira Alves, DJ 10/05/1996, p. 15147).  

 

Por fim, a Medida Provisória nº 1.415/96, convertida na Lei n. º 9.711/98, ao conceder reajuste aos benefícios 

previdenciários, com base no IGP-DI, não trouxe violação a direito adquirido dos autores e não violou balizas 

constitucionais. Não estavam garantidas a imutabilidade ou a irrevogabilidade da aplicação do INPC ou de qualquer 

outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários, sendo que o dispositivo legal invocado pela parte autora foi 

revogado no ano de 1992, não podendo ter aplicação em relação a período posterior, precisamente no lapso temporal 

posterior a maio de 1995.  

O índice INPC, conforme já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça, somente é aplicável para o reajuste de 

benefícios previdenciários no período de vigência da redação primitiva do artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, 

conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REAJUSTE. APLICAÇÃO. INPC. PERÍODO POSTERIOR À LEI N.º 

8.542/92. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

1. O direito ao reajuste do benefício previdenciário pelo INPC limita-se ao período de vigência da redação original do 

art. 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 

2. Após a edição da Lei n.º 8.542/92, o índice aplicável passou a ser o IRSM, sendo sucedido pelo IPC-r e IGP-DI, 

conforme a legislação de regência de cada período, sendo que, atualmente, a lei não atrela o reajuste a qualquer 

índice oficial, desde que o percentual aplicado garanta a preservação do valor real dos benefício (art. 41, inciso I, da 

Lei n.º 8.213/91). 

3. Provido o recurso especial, revela-se descabida a imposição da multa do art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, 

pelo Tribunal de origem, sob fundamento de que o agravo regimental seria protelatório. 

4. Recurso conhecido e provido." (REsp nº 514469/RJ, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 12/08/2003, DJ 15/09/2003, p. 

380); 

 

A mesma Corte Superior firmou entendimento no sentido de que o IGP-DI, no período em que vigente a legislação 

respectiva, constituiu índice regular para o reajuste dos benefícios previdenciários. A respeito, o seguinte precedente: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ÍNDICE IGP-DI NOS 

REAJUSTAMENTOS DE 06/97, 06/99, 06/2000 e 06/2001. IMPOSSIBILIDADE. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL 

DO BENEFÍCIO. 

1. O reajustamento dos benefícios previdenciários deve obedecer, a partir de 1º de maio de 1996, a variação 

acumulada do IGP-DI. Nos anos posteriores, até junho de 2001, deve obedecer aos critérios estabelecidos pelo 

legislador infraconstitucional, em obediência ao disposto no artigo 201, § 4º, da Constituição Federal, por meio das 

Medidas Provisórias nºs 1572-1/97 (7,76%), 1663-10/98 (4,81%), 1824/99 (4,61%), 2022-17/2000 (5,81%) e 2.187-

11/2001 (7,66%). 

2. Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado 

pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real. 

3. Recurso especial não provido." (REsp nº 535544/SC, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, j. 14/09/2004, DJ 

04/10/2004, p. 354). 
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Dessarte, razão assiste ao INSS quanto aos tópicos acima tratados, restando reformada a r. sentença em parte. 

Resultando totalmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recai sobre a 

parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 

616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL para, reformando a 

sentença, julgar improcedente o pedido, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.097403-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARIOVALDO QUALIO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

No. ORIG. : 95.03.08033-9 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de embargos à execução opostos pelo INSS, em que sobreveio sentença de improcedência. 

Irresignado, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, em que manifesta a discordância dos cálculos 

homologados, uma vez que os cálculos contrariam expressamente a norma posta no artigo 41 da Lei 8.213/91 e o 

Provimento nº 24/97 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Por sua vez, o autor interpôs recurso adesivo, em que pugna pelo acolhimento dos cálculos por ele apresentados, 

notadamente porque, quando da elaboração dos cálculos, o Provimento nº 24/97 não havia sido expedido. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.  

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Para a análise escorreita do pedido, faz-se mister a leitura da sentença e do acórdão que a confirmou. 

A sentença acolheu o pedido inicial para a "revisão do benefício do autor, a contar do primeiro reajuste ocorrido após a 

data de sua aposentadoria, para que seja majorado na mesma proporção percentual do reajuste do salário mínimo de 

então. Todos os reajustamentos subseqüentes deverão ser revistos e majorados na mesma proporção dos reajustes 

verificados nos salários mínimos subsequentes, de modo a se manter idêntica relação percentual entre o salário mínimo 

em vigor e o valor mensal do benefício previdenciário, ressalvadas as mudanças estabelecidas, por lei federal, na 

Política Salarial do Governo e aplicáveis, sem discriminação, a todos os inativos da previdência social. Fica o INPS 

condenado também ao pagamento de todas as diferenças pretéritas que forem apuradas, bem como as vincendas, até a 

efetiva correção da distorção verificada, salvo as parcelas atingidas pela prescrição qüinqüenal. As diferenças serão 

acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula 71/TFR, até o advento da Lei 6899/81 e, posteriormente, em 

conformidade com esse diploma legal e a legislação subseqüente. Pagará ainda o réu juros moratórios de 0,5% (meio 

por cento) ao mês sobre os valores monetariamente corrigidos, contados a partir da data da citação, custas processuais 

de reembolso (se for o caso), monetariamente corrigidas e honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% sobre o 

montante apurado em liquidação, a título de atrasados, mais o valor de 12 prestações vincendas, tudo conforme for 

apurado em liquidação de sentença". 

O acórdão manteve na íntegra a sentença de 1º grau. 

Portanto, há de se proceder ao recálculo da renda mensal com a atualização monetária e juros, conforme determinado. 

Os índices a serem considerados para a correção monetária devem ser os determinados pela sentença, oficiais, e não 

aqueles que o autor entende serem devidos, devendo-se aplicar, conforme fundamentado, a Súmula nº 71 do TFR até o 

advento da Lei 6.899/81, como bem anotou a douta contadoria judicial. 

Por fim, verifico que único equívoco em que incorreu o MM Juízo a quo foi a homologação dos cálculos apresentados 

pela contadoria judicial, que deixou de aplicar os índices legais determinados no processo de conhecimento. 
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Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E NEGO PROVIMENTO AO 

RECURSO ADESIVO DO AUTOR, para acolher os cálculos apresentados pelo setor de cálculos deste Tribunal (fls. 

90/96), na forma da fundamentação.  

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.022883-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LUZIA APARECIDA GARCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outros 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00017-2 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face de sentença que julgou improcedente pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez a rurícola. 

Irresignada, a autora interpôs recurso de apelação, em que postula a reforma da sentença, uma vez que o exercício de 

atividade rural está comprovado através dos documentos acostados aos autos, em nome de seu marido. 

Com contra-razões, os autos vieram a este Tribunal.  

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar o feito por decisão monocrática, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Registre-se, inicialmente, que ao ser expedido ofício ao Cartório de Registro Civil de Carlópolis/PR, este encaminhou 

cópia autenticada da certidão de casamento da autora, na qual há notícia de seu falecimento, ocorrido em 01.11.2001 

(fls. 132), o que ensejaria a suspensão do processo, a fim de se regularizar a competente habilitação dos herdeiros. 

Todavia, não vejo justificativa para paralisar o processo nesta Instância, uma vez que não se vê prejuízo algum às partes 

que justifique a suspensão do feito, podendo ser proferido o julgamento e procedida a regular habilitação quando de seu 

retorno ao Juízo de origem. 

Com relação à questão central, registre-se que, para fazer "jus" ao benefício - aposentadoria por invalidez -, basta, na 

forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se que 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

A incapacidade laborativa da autora restou comprovada, ante o teor do laudo oficial acostado aos autos (fl. 96) que 

demonstrou que ela "sofre de cardiopatia grave, incapaz para o trabalho (Doença de chagas, com cardiomegalia, 

arritmia, ARV)".  

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade laborativa, como é o caso dos autos, é 

admissível a sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos 

testemunhais idôneos, a teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Registre-se que o rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei n. 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao 

exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131 do Código 

de Processo Civil. 

Há nos autos início de prova material às fls. 11/50 para embasar o pedido da autora, como certidão de casamento, na 

qual seu marido foi qualificado como lavrador, bem como registro de imóvel rural de propriedade do cônjuge, 

recolhimentos de ITR do referido imóvel e notas de produtor em nome do cônjuge.  

Note-se que a qualificação do marido da autora como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de 

eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), 

para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

É como vem, reiteradamente, sendo decidido pelo STJ: 

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE 

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 
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I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, 

se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação 

válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Relator: Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470) 

 

Os documentos apresentados configuram início de prova material para comprovar o exercício de atividade rural como 

segurada especial, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Todavia, a autora não produziu prova testemunhal hábil a complementar a demonstração do tempo de serviço relativo 

ao período de carência, uma vez que não foi apresentado o rol de testemunhas. 

Conforme entendimento jurisprudencial, o início de prova material dissociado da prova testemunhal é insuficiente à 

comprovação do exercício da atividade rural, pois a prova documental apenas comprova a qualidade de trabalhador 

rural, mas não o período trabalhado. 

Assim, a autora não faz jus ao benefício pleiteado. 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA, mantendo a sentença combatida em sua integralidade, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.025413-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSO MURARI 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP 

No. ORIG. : 97.00.00075-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 03.11.97, tendo como objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o 

benefício, mediante a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de 

cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

Foi interposto agravo retido da decisão do MM. Juiz a quo, que rejeitou a preliminar de ausência de interesse de agir, 

em face da inexistência de prévio pedido administrativo. 

A r. sentença recorrida, de 17.06.98, acolhe o pedido, condenando a parte ré ao recálculo do benefício, mediante a 

conversão em comum do período laborado em condições especiais e a aplicação do coeficiente de 100% sobre o salário-

de-benefício assim calculado. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção 

monetária, a partir de cada vencimento, e de juros de mora de 6% ao ano, contados da citação. Arcará a autarquia 

previdenciária, também, com o pagamento da verba honorária, fixada em 15% do valor da causa. 

Em seu recurso, a parte ré pede a apreciação do agravo retido e alega, preliminarmente, a ocorrência de prescrição da 

ação, e, no mérito, pugna pela reforma da r. decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de falta de requerimento na via 

administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme disposto no inc. XXXV do art. 5º da 

Constituição Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às 

competições esportivas, nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Relativamente à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, 

consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na L. 9.528/97: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo 

prescricional, a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de 

prestações sucessivas. Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os 

benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 

salários de contribuição. III - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; 

REsp 397.587 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Passo ao exame do mérito. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confira-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998, e a de nº 612, de 

21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos 

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da 

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as 

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema 

sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas daquelas nela prescritas. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído), já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram 

a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Passo ao exame do caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

 

- Formulário DISES.BE - 5235 - oficial mecânico e oficial funileiro (02/67 a 09/71) - onde estava exposto de forma 

habitual e permanente aos agentes agressivos: óleos minerais, graxas, gases emanados pelo uso de tintas, solventes e 

resinas a base de petróleo - fls. 09, e 

- Formulário não especificado - oficial mecânico e oficial funileiro (14.03.72 a 31.12.73 e 01.05.77 a 30.04.79) - onde 

estava exposto de forma habitual e permanente aos agentes agressivos: óleos minerais, graxas, tintas, solventes e resinas 

a base de petróleo - fls. 11. 

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial, uma vez que pode ser enquadrado no item 1.2.11, do Quadro Anexo ao Decreto 53.831/64, e no item 

1.2.11 do Anexo I do Decreto nº 83.080/84. 

Os vínculos da parte autora, em sua contagem original, totalizam 32 anos, 06 meses e 13 dias (fls. 07), os quais, 

acrescidos da conversão mencionada, superam os 35 anos necessários à aposentadoria, com observância do coeficiente 

de 100% (cem por cento), compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Posto isto, nego provimento ao agravo retido, rejeito a preliminar, e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego 

seguimento à remessa oficial e ao recurso voluntário do INSS, dado que em contraste com a jurisprudência dominante 

do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.036735-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

PARTE AUTORA : MANOEL RIBEIRO 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 95.00.00080-4 2 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação ordinária, objetivando a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS à 

revisão da renda mensal inicial, sem a limitação do teto previdenciário sobre o valor do salário de benefício e o 

respectivo pagamento das diferenças apuradas, com atualização monetária, incidência de juros moratórios, honorários 

advocatícios e demais encargos, sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando a Autarquia Previdenciária a 

rever a renda mensal inicial de acordo com o art. 202, caput, da CF bem como a reajustar os benefícios desde a sua 

concessão, com base nos índices legais, conforme disposto no art. 41, da Lei 8542/92 e suas conseqüentes alterações, 

inclusive sobre os abonos anuais, devidamente corrigidos e a pagar a verba honorária, fixada em 10% sobre as 

diferenças vencidas e despesas processuais eventualmente desembolsadas pelo autor. 

Não houve a interposição de recurso pelas partes. 

Sentença sujeita ao reexame necessário 

Relatados, decido. 

Apenas se configura a litispendência, se, acolhido o pedido formulado na ação civil pública, transitar em julgado a 

sentença nela proferida (L. 7.347/85, art. 16). 

Nada tem que ver a inépcia com a ausência de documentos indispensáveis a instruir a demanda, essa falta pode levar 

quando muito ao indeferimento da inicial; todavia, na espécie, há documentos indispensáveis à prova das alegações nela 

deduzidas, não incidindo assim o art. 295, VI, do C.Pr.Civil.  

Não há que se falar em carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de requerimento na via administrativa, 

porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme disposto no inc. XXXV do art. 5º da Constituição 

Federal, estão previstas no § 1º do art. 217, dizendo respeito às ações relativas à disciplina e às competições esportivas, 

nas quais o interesse de agir surge só após esgotadas as instâncias da justiça desportiva. 

Além disso, a questão é objeto do enunciado da Súmula nº 9 desta eg. Corte: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Cinge-se a controvérsia ao recálculo da renda mensal inicial efetivado pelo INSS, do benefício concedido em 29.03.91, 

em cumprimento ao disposto no art. 144 da L. 8.213/91, para que corresponda ao valor do salário de benefício, sem 

qualquer forma de limitação. 

Em princípio seria letra morta a retromencionada disposição legal na hipótese de auto-aplicabilidade do caput do art. 

202 da Constituição Federal (redação original): 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições". 

 

Todavia, a regra constitucional em tela, segundo o Plenário da Corte Suprema, não é auto-aplicável, como se vê da 

ementa: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não 

é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - 

Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido." (RE 193.456 RS, Min. Maurício Corrêa). 
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A L. 8.213/91 veio conferir eficácia à aludida regra do art. 202, bem assim ao art. 201, § 3º, que estabelece a correção 

monetária de todos os salários-de-contribuição compreendidos no cálculo do benefício. Por isso, constitucionais os tetos 

do salário-de-contribuição (art. 135 da Lei n. 8.213/91), do salário-de-benefício (art. 29, § 2º, da Lei n. 8.213/91) e da 

renda mensal inicial (art. 33 da Lei n. 8.213/91). Veja-se o julgado: 

 

Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 

Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o 

Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 

Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de contribuição, 

nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário definir os 

critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional. (RE 489207 ED/MG; Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

O artigo 144 da Lei nº 8.213/91 ordenou o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de todos os benefícios de 

prestação continuada concedidos, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991: 

 

"Art. 144 Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

A inexigibilidade das diferenças do benefício entre outubro de 1988 e maio de 1992, conforme preconiza o parágrafo 

único do art. 144 da L. 8.213/91, não foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento, pelo Plenário, do RE 193.456 RS. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3º E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. I - Dependendo de lei o 

dispositivo constitucional para ter eficácia,a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada de respeito à 

lei.Precedente do STF. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido da não serem auto-aplicáveis os arts. 201, §3º e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. III - 

Os benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e 

reajustados, e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. IV - 

Embargos acolhidos" (EREsp 244.537, Min. Gilson Dipp). 

 

O benefício do Autor, concedido em 29/03/1991, foi submetido à revisão de que trata o artigo 144 da Lei nº 8.213/91, 

conforme documentos de fls. 20 e 29/38, já sendo pagas todas as diferenças devidas. 

Com relação à pretendida correspondência entre o valor teto do benefício e o valor teto do salário-de-contribuição, 

prescrevia a redação original do art. 29 da L. 8.213/91: 

 

"Art. 29 O salário de benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

.................... ( omissis ) .................. 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício." 

 

Como visto, para obter a renda mensal inicial, o cálculo aritmético leva em conta a correção monetária de todos os 36 

(trinta e seis) salários-de-contribuição, devendo-se observar o INPC, como critério de atualização, conforme prescreve o 

art. 31, na sua antiga redação. 

Portanto, a legislação previdenciária em momento algum prevê a equivalência da renda mensal inicial com o teto 

imposto aos salários-de-contribuição (REsp 345.888 PB, Min. Felix Fischer; REsp 256.049 SP, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp 182.788 RS, Min. Gilson Dipp). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Cód. Pr. Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial tida por interposta, 

em consonância com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 
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São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.041914-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANA AMELIA DA SILVA NASCIMENTO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS ZORDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00032-4 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por invalidez a rurícola. 

Em suas razões recursais, a autora sustenta que está incapacitada para suas atividades laborativas, fazendo jus à 

concessão do benefício.  

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar o feito por decisão monocrática, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Para fazer jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, basta, na forma do art. 42, da Lei n.º 8.213/91, constatar-se 

que: 

 

a) existiu doença incapacitante do exercício de atividade laboral; 

b) ocorreu o preenchimento da carência; 

c) houve a manutenção da qualidade de segurado. 

 

Quanto à prova da qualidade de segurado de trabalhadora rural, os depoimentos testemunhais colhidos (fls. 99/101) dão 

sustentação ao início de prova material apresentado, cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

A qualidade de segurada também restou mantida, uma vez que as testemunhas declararam que a autora deixou de 

exercer atividade como rurícola em razão dos problemas de saúde. 

Quanto à incapacidade, a perita judicial elaborou extensa conclusão (fls. 73/82), declarando que a autora é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica, de longa data, com repercussão miocárdica; cifose torácica exagerada, associada a 

espondiloartrose generalizada, e acentuação compensatória das curvas fisiológicas; "apresenta também gigantismo 

sumário e obesidade que contribuem substancialmente na progressividade do desequilíbrio da coluna. Necessita de 

tratamento endocrinológico (para diminuição do peso + cirurgia plástica), redução mamária, no intuito de atenuar seu 

quadro clínico que a esta altura é irreversível" (grifo nosso). Pode realizar trabalho com esforço mínimo e, que não 

necessitem postura forçada. A pericianda apresenta, ainda, cisto renal de cerca de 8,0 cm de diâmetro em pólo superior 

do rim direito; hérnia de hiato pequena + esofagite erosiva grau I + gastrite erosiva discreta de anto. Porém, concluiu 

que a autora não está incapacitada de realizar suas atividades laborais.  

Todavia, a invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do 

segurado. No caso em apreço, levando em consideração o nível social e cultural da autora (baixo nível de escolaridade e 

ligada às atividades rurais), não seria possível acreditar-se na sua recuperação para outra atividade que fosse compatível 

com estas condições. 

A respeito dos requisitos antes mencionados, aqui presentes, já vem firmando a jurisprudência a necessidade de que 

estejam concomitantemente presentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO ESPECIAL. PEQUENO PRODUTOR. 

1. O benefício da aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que, por perícia, foi considerado incapaz, total e 

permanentemente para o labor profissional. 

2. Presentes os requisitos à concessão do benefício. 

3. Apelo provido. 

(Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Apelação cível 01000755, DJ de 02/03/1998, p. 92, Relator Juiz Leite 

Soares). 

 

Há que se observar, ainda, as manifestações deste Tribunal e do STJ, reiterando o mesmo entendimento: 
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PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA. - VALORAÇÃO DA 

PROVA.  

A qualificação profissional de lavrador ou agricultor em atos do registro civil constitui razoável início de prova 

material da atividade rurícola. 

- ... 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 106906, Processo 199600563683-SP, DJU 28/04/1997, p. 15909, Relator Min. JOSÉ 

DANTAS, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº 83.080/79. LEI 

Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo 

de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade 

que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a 

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários além 

daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no entanto, 

que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/91, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite etário para a 

filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RECURSO ESPECIAL 621331, Processo: 200400101013-PI, DJU 07/11/2005, p. 402, Relator Min. 

PAULO GALLOTTI, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE 

TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA E 

QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADAS. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS 

PERICIAIS: JUSTIÇA GRATUITA: ÔNUS DO ERÁRIO: DEVER DE RESSARCIMENTO PELO INSS QUANDO 

VENCIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONFIRMADA A TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA PELA 

SENTENÇA.  

I - Comprovados nos autos o preenchimento simultâneo dos requisitos legais exigidos para a obtenção do benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez.  

II - Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. Autora filiada ao INSS, na qualidade 

de contribuinte individual. requisitos reconhecidos pela autarquia, quando concedeu à autora, administrativamente, o 

benefício de auxílio-doença.  

III - Tendo a autarquia previdenciária aceitado a inscrição da autora e recebido suas contribuições, sem prévio exame 

de saúde, não pode negar o benefício, sob o argumento de que a intenção era apenas a de receber benefício.  

IV - Incapacidade total, permanente e insuscetível de reabilitação atestadas por laudo pericial, concluindo ser a autora 

portadora de cardiopatia isquêmica e hiperlordose de coluna.  

V - A doença preexistente á filiação do autor ao RGPS não inibe o recebimento do benefício, quando comprovado que 

a incapacidade sobreveio em razão de sua progressão e agravamento. Inteligência do § 2º do art. 42 da lei 

previdenciária.  

VI - Benefício mantido.  

VII - O termo inicial do benefício deveria ser fixado a partir da data do requerimento administrativo do primeiro 

benefício de auxílio-doença, em 04.11.2002, injustamente indeferido por conclusão médica contrária, pois, à época, a 

autora já era portadora dos males incapacitantes que persistiram até a data da perícia em juízo. Tendo a autora 

pugnado pela fixação na data da citação do INSS, este será o termo "a quo" do benefício (14.11.02), descontados os 

valores comprovadamente pagos a título de auxílio-doença e do presente, decorrentes da tutela antecipada pela 

sentença.  

VIII - A Resolução nº 281 do CJF estabelece, no art. 6º, que os pagamentos efetuados aos peritos não eximem o 

vencido de reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. O INSS não tem o 

dever de antecipar o pagamento do valor da perícia que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim, se for 

vencido na demanda, deverá restituir ao erário esse valor, que advém dos recursos vinculados ao custeio da assistência 

judiciária, não havendo que se falar em duplicidade de despesa.  

IX - Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, a incidir apenas sobre as prestações 

vencidas até a sentença, excluídas as vincendas, nos termos do art. 20, § 3º do CPC, da jurisprudência da Turma e do 

STJ- Súmula 111.  

X - Confirmada a tutela antecipada concedida na sentença. A prova inequívoca da incapacidade da autora, de sua 

idade avançada, bem como o fundado receio de um dano irreparável, tendo em vista a necessidade financeira para a 

manutenção de sua subsistência, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário, aos quais se alia o 

manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o cumprimento das 

decisões judiciais, configuram as condições para a concessão da tutela, na forma do disposto no artigo 461, § º 5º, do 

CPC.  

XI - Apelação do INSS improvida. Parcial provimento do recurso adesivo da autora.  

XII - Confirmada a tutela antecipada conferida pela sentença, para manter o benefício de aposentadoria por invalidez 

já implantado.  
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(TRF 3ª Região, 9ª Turma, Apelação Cível 986084, Processo 2002.61.13.002589-4-SP, DJU 26/01/2006, p. 540, 

Relatora JUÍZA MARISA SANTOS, decisão unânime) 

 

Portanto, no caso em apreço, há que se reformar a sentença, com a concessão da aposentadoria por invalidez, com valor 

de um salário mínimo, bem como abono anual, nos termos do art. 40 da referida lei, a partir da elaboração do laudo 

pericial, em vista da ausência de procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça neste sentido. 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente. Após 10.01.2003 a taxa de tais 

juros passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, incidindo tais juros até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 

100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002, 

pendente de elaboração de Acórdão). 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data deste acórdão, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do ESTJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Por outro lado, há que se ressaltar, que em consulta realizada ao banco de dados do CNIS - Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, verifiquei que a autora é titular de aposentadoria por idade, com data de início em 12.09.2003. 

Tendo em vista que o benefício em tela não pode ser cumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social, pois 

há expressa proibição legal nesse sentido, à luz do contido no artigo 20, parágrafo 4º da Lei nº 8.742/93, e também, 

havendo a possibilidade de opção que o beneficiário tem de receber aquele mais vantajoso, sendo desnecessário pedido 

expresso em relação a isso, determino que a referida opção seja realizada na esfera administrativa, quando do 

cumprimento desta decisão, bem como efetuados os descontos do montante já pago a título de aposentadoria por idade. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por invalidez, na forma acima descrita. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.044931-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : CLEMENCIA MARIA DA SOLIDADE e outro 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

 
: GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPA SP 

No. ORIG. : 98.00.00010-0 2 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação objetivando a cobrança de diferenças a título de "amparo previdenciário por invalidez a trabalhador 

rural", do período de 05.10.1988 a 04.04.1991, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido. Foi o INSS 

condenado a pagar as diferenças entre o valor do benefício percebido e o salário-mínimo no período de 06.10.1988 a 

12.07.1989, acrescidos de juros de mora a partir da citação e correção monetária nos termos da Súmula nº 148 do STJ e 

condenou ambas as partes ao pagamento de honorários advocatícios na monta de R$ 200,00. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignada, a autarquia ré interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença, haja vista a 

prescrição que atingiu referidos créditos. 

Por seu turno, a parte autora também interpôs recurso de apelação, em que aduz, preliminarmente, a irregularidade da 

representação processual do INSS e, no mérito, pugna pela alteração dos critérios de correção monetária e juros de 

mora, bem como a majoração da condenação da verba honorária de seu patrono para R$ 1.000,00. 

Ambos apelantes ofereceram contrarrazões. 

A parte autora interpôs agravo retido contra a r. decisão que recebeu o recurso de apelação. 

Com contraminuta, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, passo à análise da questão da representação da autarquia previdenciária. 

Segundo dispõe o artigo 12, I, do CPC, a União será representada em juízo, ativa e passivamente. Por sua vez, a lei 

6.539/78, em seu artigo 1º, assim determinou: 

 

"Art 1º - Nas comarcas do interior do País a representação judicial das entidades integrantes do Sistema Nacional de 

Previdência e Assistência Social, instituído pela Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, será exercida por 

Procuradores de seu Quadro de Pessoal ou, na falta destes, por Advogados autônomos, constituídos sem vínculo 

empregatício e retribuídos por serviços prestados, mediante pagamento de honorários profissionais". 

 

O INSS apresentou procuração ad judicia, outorgada por seu Procurador Regional e com firma reconhecida pelo 2º 

Cartório de Notas de Marília/SP, nada havendo de irregular em sua representação. 

A menção que faz a parte autora à Resolução nº 185/93, expedida pelo INSS, em nada altera esta situação, sendo 

desnecessária a juntada de contrato celebrado entre o Instituto e o advogado contratado, e, ainda, o fato de tal Resolução 

se prestar para regulamentar o ato jurídico celebrado entre cliente/advogado. Rejeito, portanto, a preliminar. 

Quanto ao agravo retido que contesta a ausência de preparo do recurso do INSS, há que se observar que as autarquias 

federais são isentas do pagamento de custas, a teor do disposto nas Leis Federais 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem 

como nas Leis Estaduais 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos 

artigos 1º e 2º da Lei nº. 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa isenção não exime a 

Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao(à) Autor(a), por força da 

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Assim, nego provimento ao agravo retido da parte autora. 

Quanto ao mérito dos recursos, razão assiste ao INSS. 

De fato, o titular do benefício faleceu em 12.07.1989 e a presente ação foi proposta apenas em 05.02.1998, ou seja, 

decorridos mais de 8 anos da data em que devida a última prestação, eventuais diferenças foram atacadas pela 

prescrição. 

Não é o outro o entendimento deste Tribunal, conforme ementa que abaixo transcrevo, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 147,06%, EM SETEMBRO DE 1991 - PAGAMENTO 

EFETUADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - COBRANÇA DE RESÍDUOS - IMPOSSIBILIDADE - OCORRÊNCIA 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.  

- A sentença que acolheu o pedido do autor sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na 

Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.  

- ...  

- - A Portaria/INSS nº 302 de 20.07.1992 determinou o pagamento parcelado das diferenças relativas ao 147,06%, em 

doze vezes, no período de novembro de 1992 a outubro de 1993. Assim, as ações ajuizadas após outubro de 1998 estão 

atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

- Tratando-se de ação de cobrança proposta em 21.11.2003, prescritas eventuais diferenças decorrentes da aludida 

incorreção no pagamento de correção monetária das parcelas referentes ao reajuste de setembro de 1991 (147,06%) 

pagas pelo INSS no âmbito administrativo.  

- Tendo-se operado a prescrição qüinqüenal, não se há que cogitar da cobrança de resíduos de correção monetária 

atinentes ao reajuste de 147,06%, em setembro de 1991.  

- Preliminar rejeitada. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas no mérito. Apelação da parte 

autora prejudicada.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

(SÉTIMA TURMA. AC 200503990341557 - 1049288. Unânime. Relatora Des. Fed. EVA REGINA. Data da Decisão: 

17/08/2009. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 09/09/2009. PÁGINA: 841).  

 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recai sobre a 

parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 

616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar, nego provimento ao 

agravo retido e à apelação da parte autora e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido da inicial, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 
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LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.055915-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOSE TABORDA MARTINS 

ADVOGADO : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00091-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, em face de sentença que julgou extinta a execução, com base no art. 

794, inciso I, do Código de Processo Civil, por satisfação da obrigação previdenciária imposta no processo de 

conhecimento. 

Irresignada, a autora interpôs recurso de apelação, em que postula a anulação da sentença, por possuir crédito 

remanescente, concernente à correção monetária e juros de mora. 

Com contra-razões, os autos vieram a este Tribunal. 

É o Relatório. 

D E C I D O. 

Instaurada a execução de sentença que condenou o INSS à concessão de aposentadoria por idade, impondo-lhe o 

pagamento das respectivas diferenças, expediu-se o precatório relativo ao débito apurado, tendo sido efetuado depósito 

judicial em atendimento a tal requisição. 

O autor apresentou cálculos, em 28/06/2000, no total de R$ 3.481,11; o INSS se manifestou concordando com os 

cálculos apresentados. O autor requereu a expedição de ofício precatório para pagamento com data de início em 

01/06/2000. 

Em 30/01/2002 a autarquia-ré efetuou o depósito judicial do precatório, no valor de R$ 3.968,56 e foi expedido o alvará 

de levantamento em 06/06/2002. O autor foi intimado em 10/06/2002, data em que efetuou o levantamento do depósito. 

Penso que razão não lhe assiste. 

Com efeito, os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas 

anteriores e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 09.06.1998, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Por outro lado, não vislumbro ter a autarquia ré dado causa à demora no pagamento, que concordou com os cálculos 

apresentados pela autora prontamente. O sistema de pagamento pela via judicial implica série de atos que culmina na 

demora, sendo certo, ainda, que a própria autora demorou para proceder à retirada do precatório, que poderia ter sido 

efetuada antes da data de sua intimação, caso acompanhasse mais zelosamente o feito. 

A respeito do tema, trago à baila ementa deste Tribunal: 

 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRECATÓRIO. PAGAMENTO. SALDO REMANESCENTE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA.  

1. O ofício requisitório foi expedido em 25 de junho de 1997 (fl. 91), com aditamento realizado em 11 de agosto de 

1998 (fls. 108). Portanto, nos termos do artigo 100, § 1º, da CF, o prazo para o pagamento do referido precatório se 

encerra no final do exercício financeiro de 2000. O depósito, ao que se vê de fls. 111/112, ocorreu em 25 de agosto de 

2000.  

2. De outra parte, o requisitório foi atualizado no âmbito da Corte, não havendo que se falar de diferenças de correção 

monetária. Registre-se que uma vez consolidado o cálculo, o índice de correção monetária é a UFIR, nos termos do 

artigo 18 da Lei nº 8.870/94, posteriormente substituído pelo IPCA-E.  

3. Tendo o pagamento ocorrido no prazo constitucional do artigo 100, § 1º, da CF, descabe falar de cobrança de juros 

de mora, uma vez atendido ao iter constitucional para o pagamento dos débitos da fazenda pública.  

4. Os juros de mora também não incidem no interregno verificado entre a data dos cálculos definitivos e a expedição 

do precatório, uma vez que nesse lapso não se pode debitar mora ao devedor, bem como se trata de fase que integra o 

iter constitucional indispensável à efetivação do pagamento pela via do precatório.  

5. Apelação da parte autora desprovida. Sentença mantida.  

(TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO. AC 95030023211 - 227475. Unânime. Relator: JUIZ ALEXANDRE 

SORMANI. Data da Decisão: 12/08/2008. Fonte: DJF3 DATA:18/09/2008). (Grifo meu). 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA, na forma da fundamentação. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.064513-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON DANTAS BANDEIRA DE MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TUFI CALLAS JUNIOR 

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 

No. ORIG. : 95.00.45715-6 12 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação ordinária, objetivando a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

revisar o valor do salário de benefício da parte autora, considerando os 36 (trinta e seis) últimos salários de 

contribuição, independente do valor do teto, bem como aplicar o IRSM integral ao benefício nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, convertida a renda mensal em URV e pagamento das diferenças, corrigidas monetariamente e o 

benefício seja expresso em salários mínimos. 

A r. sentença recorrida, de 19.05.97, julga parcialmente procedente o pedido da parte autora, para determinar o 

recálculo do benefício considerando os salários de contribuição efetivamente recolhidos, que precederam o 

requerimento do benefício, corrigidos mês a mês, independente do maior valor do teto. Ainda, condena o INSS ao 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.  

Em seu recurso, a parte ré pugna pela reforma da decisão recorrida. Por seu turno, a parte autora recorre adesivamente 

para majorar a verba honorária para 20% (vinte por cento) e no que tange a aplicação do IRSM. Subiram os autos, com 

as contrarrazões. 

Relatados, decido. 

A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício é inaplicável à espécie, porque o art. 103 da L. 

8.213/91, segundo a redação dada pela MP 1.523-9, de 27.06.97, e convertida na L. 9.528, de 10.12.97, que fixava o 

prazo de dez anos para o exercício do direito, reduzido de cinco anos pela MP 1.663-15, de 22.10.98, e convertida na L. 

9.711/98, sujeita-se ao princípio da irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício 

previdenciário posteriores à lei que o criou.  

Considerada a concessão do benefício sob a vigência da legislação pretérita, é de se afastar a aplicação da decadência ao 

caso em tela, dado o princípio da irretroatividade das leis. 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (REsp 254.186 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 

233.168 RS, Min. Felix Fischer; REsp 254.263 PR, Min. Edson Vidigal). 

 

Relativamente à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, 

consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na L. 9.528/97: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 
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CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo 

prescricional, a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de 

prestações sucessivas. Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os 

benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 

salários de contribuição. III - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; 

REsp 397.587 SP, Min. Felix Fischer). 

 

O benefício, aposentadoria por tempo de serviço, foi concedido sob a égide da Lei nº8.213/91 (DIB 16.01.92) que 

estabelecia, em sua redação original:  

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis) apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até o do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

 

Incidem, ainda, as normas inscritas nos artigos 29, § 2º e 33, ambos da Lei n. 8.213/91, pelas quais: 

 

'Art. 29 - 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite do salário-

de-contribuição, na data de início do benefício.' 

'Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta lei.' 

 

Referidas regras foram editadas a fim de regulamentar os artigos 201, § 2º, e 202, da Constituição, em sua redação 

originária. 

No que toca à impossibilidade de auto-aplicação da norma contida nos artigos 201, parágrafo 2o, e 202 da Constituição 

Federal, o Supremo Tribunal Federal já pacificou seu entendimento, como se vê no julgamento do Recurso 

Extraordinário n. 206.072-1/SO, relatado pelo Ministro Celso Mello e publicado no Diário da Justiça, Seção I, 

06/06/1997, p. 24.897, assim ementado: 

 

"A cláusula normativa inscrita no artigo 202 da Constituição Federal (antes da EC n. 20/98) não se reveste de auto-

aplicabilidade, dependendo, para efeito de sua eficácia plena, da necessidade de intermediação do legislador, cuja 

intervenção se revela imprescindível à concretização dos elementos e critérios referidos no caput do preceito 

constitucional em causa. Precedentes. A edição superveniente da Lei n. 8.212/91 e da Lei 8.213/91 viabilizou, de modo 

integral, a aplicabilidade dos critérios constantes do artigo 202, caput, da Constituição, que define, nos termos da lei, 

o regime jurídico concernente à aposentadoria previdenciária, por idade, instituída em favor dos trabalhadores rurais. 

Como necessária conseqüência derivada da promulgação daqueles atos legislativos, tornou-se possível - a partir da 

data de sua vigência - o exercício do direito proclamado pela norma consubstanciada no artigo 202 da Carta Política. 

A aplicação de uma regra de direito transitório a situações que se formaram posteriormente ao momento de sua 

vigência subverte a própria finalidade que motivou a edição do preceito excepcional, destinado, em sua específica 

função jurídica, a reger situações já existentes à época de sua promulgação. O reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a promulgação da Constituição rege-se pelos critérios 

definidos em lei (CF, artigo 201, parágrafo 2o). O preceito inscrito no artigo 201, parágrafo 2o, da Carta Política - 

constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção 

concretizadora do legislador ('interpositio legislatoris').Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o 

reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários." 

 

Daí se conclui que as limitações impostas encontram amparo no texto constitucional, que delegou competência ao 

legislador infraconstitucional para a regulamentação da matéria. 

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DO BENEFÍCIO INICIADO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E MENOR TETO. INCIDÊNCIA DOS 

ARTIGOS 29, § 2º, E 33, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O eg. Plenário do Supremo Tribunal Federal consolidou posicionamento no sentido de não ser auto-aplicável o 

preceito contido no art. 202 da CF/88, reclamando integralização legislativa, alcançada com a edição da Lei nº 

8.213/91. 
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2. Aos benefícios previdenciários concedidos no período de 05/10/1988 a 05/04/1991 fora determinado o recálculo de 

suas rendas mensais iniciais, aplicando-se aos salários-de-contribuição o critério de atualização pelo índice INPC, 

não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças apuradas em período anterior ao mês de junho de 

1992. 

3. In casu, como o benefício previdenciário foi concedido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e, 

conseqüentemente, teve sua renda mensal inicial recalculada com base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, é pacífica, 

nesta Corte, a compreensão no sentido de que o reajuste inicial do salário-de-benefício está limitado ao valor do 

respectivo salário-de-contribuição. Inteligência dos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91. 

4. A jurisprudência desta Casa é firme no sentido de que a disposição contida no artigo 136 da Lei nº 8.213/91, que 

impõe a eliminação dos tetos máximo e mínimo para o cálculo do salário-de-benefício, é diversa da contida no artigo 

29, § 2º, daquele diploma legal. Enquanto este limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição; o 

artigo 136 determina a eliminação do menor e maior valor-teto do salário-de-contribuição para o cálculo do salário-

de-benefício, de forma a abolir os critérios constantes da legislação previdenciária anterior, qual, a CLPS/84. 

5. Na data da concessão do benefício previdenciário, já vigorava a Lei nº 7.787, de 30/6/1989, a qual reduziu o limite 

do salário-de-contribuição para 10 (dez) salários-mínimos. 

6. Agravo regimental improvido. 

Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. Data Publicação 15/05/2006 

(Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 786028 Processo: 200501631558 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 

28/03/2006 Documento: STJ000686316 Fonte DJ DATA:15/05/2006 PÁGINA:318 Relator(a) HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA) 

 

Não deve prosperar o pedido do autor de reconhecimento de ter o seu benefício expresso em salários mínimos, nos 

moldes do art. 58 do ADCT, eis que a referida equivalência salarial aplica-se tão-somente aos benefícios 

previdenciários em manutenção quando da promulgação da Constituição de 1988, o que não se aplica ao caso concreto, 

tendo em vista que o benefício foi concedido em 16.01.92 (REsp 443.202 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 259.452 

SP, Min. Edson Vidigal; REsp 234.647 RJ, Min. Hamilton Carvalhido). 

De outra parte, a L. 8.542, de 23 de dezembro de 1992, introduziu nova forma de reajuste dos benefícios, ao assegurar o 

reajuste quadrimestral e manter o IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo, trazendo, como novidade, entretanto, 

as antecipações bimestrais, consoante o disposto no art. 9º, ( 1º, a seguir transcrito: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

(...) 

§ 1º São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao da sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

(grifei). 

 

A L. 8.700/93 não alterou a periodicidade, mas tão-somente a forma de antecipação prevista na L. 8.542/92, que passou 

a ser mensal. Essa antecipação era compensável e não se confundia com reajuste ou aumento. 

Mencionado diploma legal não colide com a Constituição, vez que, como sabido, o art. 201, § 2º, remeteu ao legislador 

ordinário a competência para estabelecer a fórmula matemática dos reajustamentos. A escolha desse ou daquele 

coeficiente resulta da discricionariedade atribuída ao legislador pela norma constitucional, para fazer valer a perenidade 

do poder de compra do benefício. 

O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, foi a fórmula encontrada, à época, para preservar o valor real dos 

benefícios. Valendo-se da competência fornecida pela norma constitucional, o legislador ordinário limitou-se, portanto, 

a estatuir um critério que cumprisse o desiderato constitucional. 

Esta a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

- PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE 

NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - JUROS MORATÓRIOS - 

PERCENTUAL - SÚMULA 204/STJ. I - Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e 

parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. II - Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram 

incorporados no reajuste efetivado em Janeiro/94. Precedentes. III - Inexiste direito adquirido à incorporação do 

resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, 

que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. IV - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de 

março de 1994, não acarretou redução do valor do benefício. Precedentes. V - Os juros moratórios nas ações relativas 

a benefícios previdenciários incidem a partir de citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação 

da Súmula 204/STJ. Precedentes. VI - Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 464.264 PB, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp 292.055 RS, Min. Fontes de Alencar). 
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Não há que se falar, igualmente, em ilegalidade quando da conversão dos benefícios em URV - Unidade Real de Valor, 

porque o art. 20, da L. 8.880, de 27 de maio de 1994, assim dispõe: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em Cruzeiros Reais, na competência de fevereiro de 1994. 

(...)". 

 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 

meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de 

fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Por todo o exposto, tenho que os critérios de reajuste previstos nas L. 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam reajustes 

quadrimestrais e antecipações bimestrais e mensais, bem como a L. 8.880/94, que determinou a conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, não colidem com a Lei Maior, dado que observam os postulados da 

irredutibilidade dos benefícios e da preservação da manutenção de seu valor real. 

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. I. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 

1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a 

antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, 

houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média 

aritmética das rendas nominais referentes à competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. II - Conversão 

do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal 

contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 

5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média 

aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente 

concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário 

conhecido e provido." (RE 313.382 SC, Min. Maurício Corrêa). 

 

O benefício da parte Autora foi devidamente calculado de acordo com a legislação vigente, sendo incabível a revisão 

pretendida. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso adesivo do Autor e com 

fundamento no § 1º-A do mesmo dispositivo dou provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação  

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.087571-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURENDINA NETO DA SILVA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 
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SUCEDIDO : JOSE AGRICIO DA SILVA falecido 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido, 

condenando o INSS ao pagamento dos valores relativos à aplicação do artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, este até a vigência da Lei nº 8.213/91. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, sustentando a ausência de direito à revisão, assinalando a 

improcedência da pretensão da parte autora. 

Com contrarrazões, foram os autos remetidos a esta Corte.  

É o relatório do necessário. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Razão não assiste ao INSS. 

Com efeito, a equivalência salarial prevista no art. 58 do ADCT dispõe que sete meses após a promulgação da 

Constituição Federal (05/04/89), os beneficiários da Previdência Social passaram a ter direito à revisão dos seus 

benefícios para assegurar a equivalência em número de salários mínimos que representavam no momento de sua 

concessão. 

Por outro lado, tal norma somente perdeu a sua eficácia com a regulamentação do Plano de Benefício da Previdência 

Social, através do Decreto nº 357/91. 

Sobre o tema já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica nos seguintes fragmentos de 

ementa de arestos: 

 

"O critério da equivalência salarial, previsto no artigo 58 do ADCT, foi tão-somente aplicado aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e limitado ao período de abril/89 (sétimo mês subseqüente à promulgação da Lei 

Fundamental) e dezembro/91 (regulamentação dos Planos de Custeio e Benefício)." 

(STJ, REsp. 438617, 5ª Turma, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 11/11/2003, in DJ 19/12/2003, p. 561) 

"O critério de equivalência ao salário mínimo estampado no artigo 58 do ADCT se aplica somente aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, e apenas entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da promulgação) e 

dezembro de 1991 (regulamentação dos planos de custeio e benefícios)." (Embargos de Divergência em REsp nº 

191.681, Rel. Min. José Arnaldo, in DJU 13/12/99, p. 125). 

 

Assim, o reajuste pela equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT tem vigência a partir de 05/04/89 até 

09/12/91, quando a Lei nº 8.213/91 foi regulamentado pelo Decreto nº 357/91. 

Não traz o apelante qualquer questionamento que obscureça ou faça sucumbir a consagrada orientação pretoriana, da 

qual comungo integralmente. Enfim, os fundamentos sobre os quais se alicerçaram os precedentes jurisprudenciais são 

suficientes para, por si sós, afastar a pretensão recursal. 

Ressalte-se que, caso constatada a correção do reajustamento efetuado à época em que vigorou tal norma, em nada será 

prejudicado o INSS por ocasião da execução da sentença.  

Considerando que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária gratuita e o INSS é pessoa jurídica de direito 

público, não há falar em condenação de qualquer das partes ao pagamento de custas processuais. 

Sobre eventuais diferenças, apuráveis em liquidação de sentença, em virtude da aplicação do artigo 58 do ADCT, 

observada a prescrição qüinqüenal, aplica-se a Lei nº 6.899/81 e legislações posteriores, uma vez que as diferenças 

pleiteadas se referem ao período sob a vigência dessa lei. Tratando-se de benefícios previdenciários, prestação de 

caráter alimentar, a atualização monetária deve ter seu termo inicial fixado a contar da data em que a importância 

deveria ter sido paga e não foi. Abrange, pois, o período compreendido entre essa data e a do efetivo pagamento 

(Súmula 43 do STJ). Logo, inaplicável o critério de atualização da Súmula nº 71 do extinto TFR, devendo ser aplicado a 

correção monetária pela Lei nº 6.899/81. Tal entendimento está em conformidade com a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça:  

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

6.899/81 - SÚMULA 71/TFR - SÚMULA 43 E 148/STJ. 

- Os débitos previdenciários, vencidos e cobrados em juízo, após a vigência da Lei 6.899/81, devem ser corrigidos 

monetariamente na forma prevista neste diploma legal. Aplicação das Súmulas 43 e 148/STJ. 

- Recurso conhecido e provido." (REsp nº 491035/RJ, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 382); 

"Incidência da correção monetária, afastando os critérios da Súmula 71/TFR, no que se refere ao salário-mínimo, e 

aplicando os critérios da Lei nº 6.899/81 a parcelas não prescritas e devidas, inclusive às anteriores ao ajuizamento da 

ação, em face do caráter alimentar do benefício previdenciário. 
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Compatibilidade da simultânea aplicação das Súmulas 43 e 148 do STJ." (REsp nº 429446/RJ, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca, j. 06/08/2002, DJ 02/09/2002, p. 234). 

 

Nunca é demais explicitar que os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de 

forma decrescente para as parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que 

a partir de 11/01/2003 os juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 

do novo Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Os juros de mora têm incidência até a data 

da expedição do precatório, desde que este seja pago no prazo estabelecido pelo artigo 100 da Constituição Federal 

(STF; RE nº 298.616/SP). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS e ao REEXAME NECESSÁRIO, na forma da fundamentação. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.104006-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ANTONIO VALEJO e outros 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00003-7 2 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação objetivando a revisão de benefícios previdenciários, para que os 36 salários-de-contribuição que 

compuseram o período básico de cálculo fossem corrigidos monetariamente, conforme determina o artigo 202 da 

Constituição Federal de 1988, a manutenção do valor real do benefício, com a aplicação do índice IRSM nas 

competências 11/1993 a 02/1994, a utilização da URV do último dia do mês para conversão da moeda e a aplicação dos 

índices relativos aos expurgos inflacionários ocorridos às épocas dos adventos dos Planos Econômicos, sobreveio 

sentença de improcedência do pedido. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença, haja vista estar 

pacífico na jurisprudência a atualização monetárias dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela 

ORTN, a aplicação da Súmula nº 260 do extinto e não menos colendo TFR, a aplicação da URP para fevereiro de 1989 

e do IPC para março de 1990 e, ainda, ser devida a gratificação natalina integral nos anos de 1988 e 1989. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

O pedido formulado pela parte autora foi julgado improcedente. Contudo, a apelação por ela interposta não enfrenta a 

questão que deu ensejo à improcedência do pedido, trazendo razões dissociadas do objeto da demanda, enfrentando 

questão relativa à aplicação da ORTN aos 24 salários-de-contribuição que antecederam os 12 últimos, a aplicação da 

Súmula nº 260 do TFR, a aplicação da URP para fevereiro de 1989 e do IPC para março de 1990 e, ainda, a cobrança da 

gratificação natalina integral nos anos de 1988 e 1989. 

Para que o recurso seja conhecido é necessário que as razões apresentadas guardem correspondência com o que foi 

decidido, bem como com o pedido apresentado inicialmente, pois manifestando-se o recorrente acerca de questão que 

não seja a constante do "decisum", não há condições mínimas de análise por parte do órgão revisor, uma vez que não se 

tem como saber qual vem a ser o motivo da discordância ou a razão pela qual a decisão não deva ser mantida. Assim já 

se decidiu:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 

I - Não se conhece de recurso especial se ou quando as razões nele expendidas forem, inteiramente, dissociadas do que 

o acórdão recorrido decidiu. 

II - Precedentes do STJ. 

III - Recurso não conhecido." (STJ; REsp nº 62694, Reator Ministro Waldemar Zveiter, j. 24/10/1995, DJ 18/12/1995, 

p. 44561); 
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"As razões recursais atinentes aos requisitos necessários à concessão do benefício não guardam sintonia com os 

fundamentos apresentados pela r. decisão recorrida, vez que o réu discorre acerca dos critérios de reajuste do 

benefício previdenciário, enquanto a causa versa sobre pedido de concessão de aposentadoria por idade rural (TRF - 

3ª Região; AC nº 200003990163499, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, j. 11/11/2003, DJ 

19/12/2003, p. 412). 

 

Assim sendo, tratando-se de apelação cujo conteúdo é diverso do que foi decidido, é clara a irregularidade formal do 

recurso interposto, o que dá ensejo ao não-conhecimento da apelação, por ausência de pressuposto de admissibilidade, 

ficando limitada a apreciação do recurso à impugnação relativa ao arbitramento da verba honorária. 

A verba honorária foi moderadamente fixada, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, não 

havendo razão para sua alteração, mostrando-se compatível com a natureza da demanda e o trabalho jurídico realizado. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA, na forma da fundamentação.  

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.108945-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DALVA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP 

No. ORIG. : 97.00.00031-8 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação ordinária, objetivando a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

recalcular a renda mensal inicial da pensão por morte, mediante a correção dos salários-de-contribuição e pagamento 

das diferenças, atualizadas. 

A r. sentença apelada, de 20.10.98, submetida a reexame necessário, julga procedente o pedido para condenar o INSS a 

revisar o benefício de pensão por morte, bem assim a pagar as diferenças apuradas, respeitada a prescrição qüinqüenal, 

com correção monetária, acrescidas de juros legais a partir da citação, e condena o réu ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, apurado em liquidação, excluídas as 

parcelas vincendas. 

Em seu recurso, a parte ré pugna pela reforma da decisão recorrida. Subiram os autos, por força do reexame necessário 

e com as contrarrazões. 

Relatados, decido. 

A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício é inaplicável à espécie, porque o art. 103 da L. 

8.213/91, segundo a redação dada pela MP 1.523-9, de 27.06.97, e convertida na L. 9.528, de 10.12.97, que fixava o 

prazo de dez anos para o exercício do direito, reduzido de cinco anos pela MP 1.663-15, de 22.10.98, e convertida na L. 

9.711/98, sujeita-se ao princípio da irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício 

previdenciário posteriores à lei que o criou. 

Considerada a concessão do benefício sob a vigência da legislação pretérita, é de se afastar a aplicação da decadência ao 

caso em tela, dado o princípio da irretroatividade das leis. 

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (REsp 254.186 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 

233.168 RS, Min. Felix Fischer; REsp 254.263 PR, Min. Edson Vidigal). 
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Relativamente à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, 

consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na L. 9.528/97: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo 

prescricional, a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de 

prestações sucessivas. Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os 

benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 

salários de contribuição. III - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; 

REsp 397.587 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Cinge-se a controvérsia ao recálculo e à revisão do benefício efetivado pelo INSS, em cumprimento ao disposto no art. 

144 da L. 8.213/91. 

Ordenou, assim, este diploma legal o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de todos os benefícios de prestação 

continuada concedidos, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991: 

 

"Art. 144 Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

Ora, o benefício de pensão por morte está abrangido pela referida norma, pois foi concedido em 29.05.90 e, portanto, 

deve ser calculado nos termos da L. 8.213/91. (EEREsp 149.916 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 175.869 SP, 

Min. Felix Fischer; REsp 652.001 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

A inexigibilidade das diferenças do benefício entre outubro de 1988 e maio de 1992, conforme preconiza o parágrafo 

único do art. 144 da L. 8.213/91, não foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento, pelo Plenário, do RE 193.456 RS. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3º E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. I - Dependendo de lei o 

dispositivo constitucional para ter eficácia,a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada de respeito à 

lei.Precedente do STF. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido da não serem auto-aplicáveis os arts. 201, §3º e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. III - 

Os benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e 

reajustados, e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. IV - 

Embargos acolhidos" (EREsp 244.537, Min. Gilson Dipp). 

Vale ressaltar, que eventuais parcelas pagas administrativamente, a este título, devem ser deduzidas na fase de 

liquidação. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

É devida a revisão do benefício, com efeitos a partir de junho de 1992, devendo ser descontados os valores pagos 

administrativamente. 
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Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso do INSS, 

na forma da fundamentação. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.113211-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : LIDIA RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO : GLAUCO SANDOVAL MOREIRA 

 
: DANIELE CORREA SANDOVAL BACARO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO AMIN JORGE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00324-2 1 Vr ITUVERAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedente a ação de concessão de pensão por morte. 

Inconformada, a parte autora apelou, pugnando pela reforma da sentença, alegando o preenchimento de todos os 

requisitos legais para fazer jus ao benefício pleiteado. Requer, portanto, a condenação do INSS ao pagamento da pensão 

por morte, desde o óbito, bem como o pagamento de honorários advocatícios em 15% do total da condenação  

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte. 

É o relatório. 

Decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

Para concessão do benefício de pensão por morte, aplicável é a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio 

tempus regit actum. Assim, considerando que o falecimento ocorreu em 20/08/1997, tem aplicação a Lei nº 8.213/91. 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito.  

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à) 

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido. 

O § 3º do mesmo artigo define que companheiro(a) é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) 

segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como 

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, 

enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas 

que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam 

novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes. 

A compaheira e os filhos têm sua dependência econômica presumida, de forma absoluta. Os autores, por isso, tinham a 

qualidade de dependentes do segurado falecido. 

Quanto à carência, esta inexiste para o caso das pensões, como se percebe do art. 26, inciso I, da Lei no. 8213/91. 

A qualidade de segurado do falecido é a questão de direito controvertida neste processo. 

As regras concernentes à manutenção da qualidade de segurado se encontram insertas no art. 15 da lei 8.213/91, que 

assim dispõe: 

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

... 

II - até 12 (doze) meses após a cessação de contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

 

Esse dispositivo foi regulamentado pelo Decreto 3.048, de 06/05/99, que vigia nessa época, cujo art. 14, na sua redação 

original, dispunha: 
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Art. 14. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia dezesseis do segundo mês seguinte ao término dos prazos 

fixados no art. 13. 

 

As informações extraídas do CNIS, que ora se junta, confirmam os vínculos anotados na CTPS do de cujus, exceto o 

último, constando, ainda, que ele requereu amparo social a pessoa portadora de deficiência em 03.03.1997, que foi 

indeferido por causas diversas. 

Porém, se considerarmos o último período anotado na CTPS juntada aos autos, tem-se que a atividade laborativa do 

falecido cessou em 02/02/1995. Portanto, na data do óbito, 20/08/1997, em tese, o falecido já não ostentava a qualidade 

de segurado.  

A respeito da perda de condição de segurado em pensão por morte observe-se o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - VIÚVA - PERDA DE CONDIÇÃO DE SEGURADO - SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DA AUTORA IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.  

1 - O vínculo do "de cujus" com a previdência manteve-se até 01/03/1977, vindo ele a falecer em 14/08/1994. Escoado 

o prazo previsto no art.15, inciso II, da lei 8213/91, perdeu o falecido a condição de segurado da Previdência Social.  

2 - Mantida a decisão monocrática, que julgou improcedente o feito, em face da ausência de condição legal a amparar 

sua pretensão.  

3 - Tratando-se de trabalhador autônomo, o recolhimento das contribuições previdenciárias tornava-se obrigatório e 

por sua iniciativa própria (artigo 30, inciso II, da lei n.8212/91).  

4 - Recurso da autora improvido. Sentença mantida. 

Tribunal Regional Federal da 3a. regiào, Ac 03075228-2 /96, 5a. turma, dj 10/02/1998, p.332, Relatora 

Desembargadora Federal Ramza Tartuce). 

 

A jurisprudência é firme no sentido de que não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir em razão 

de estar incapacitado para o trabalho. Isso porque a incapacidade é contingência com cobertura previdenciária. Logo, se 

tinha direito a cobertura previdenciária no período, não pode perder a qualidade de segurado enquanto estiver 

incapacitado para o trabalho. 

Porém, embora conste da certidão de óbito que a causa mortis foi parada cárdio respiratória, cardiopatia grave com 

convulsão, não foi juntado nenhum documento capaz de determinar a época em que tal moléstia se abateu sobre o de 

cujus, com o que se torna inviável aferir se a incapacidade surgiu durante o período de graça. 

O benefício poderia ser concedido, ainda, se o segurado tivesse direito adquirido a alguma espécie de aposentadoria, o 

que também não ocorreu. Embora contasse com contribuições, ainda não tinha direito a aposentar-se por tempo de 

serviço ou por tempo de contribuição. Também não poderia aposentar-se por idade, uma vez que tinha apenas 36 anos 

na data do óbito. 

Se o falecido não tinha direito a nenhuma cobertura previdenciária, seus dependentes, em conseqüência, também não o 

têm. 

Assim, ausente a condição de segurado do falecido, há muito, e sem direito à aposentadoria no momento da perda desta 

condição, não há como se deferir a pretensão da recorrente. 

Dessa forma não restaram atendidos os requisitos legais para a concessão do benefício.  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. 

Deixo de condenar a autora ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.114332-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : STEVEN SHUNITI ZWICKER 

APELADO : MARIA VALDECI DE AQUINO PEREIRA e outro 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

No. ORIG. : 98.00.00062-3 2 Vr TUPA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação objetivando a cobrança de diferenças a título de "amparo previdenciário por idade a trabalhador rural", do 

período de 05.10.1988 a 04.04.1991, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido. Foi o INSS condenado a 
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pagar as diferenças entre o valor do benefício percebido e o salário-mínimo no período de 06.10.1988 a 15.10.1990, 

data da cessação do benefício, acrescidos de juros de mora a partir da citação e correção monetária e condenou o INSS 

ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 20% sobre o valor da condenação, bem como honorários 

periciais, na monta de R$ 750,00. 

Sentença submetida a reexame necessário. 

Irresignada, a autarquia-ré interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma integral da sentença, haja vista a 

prescrição que atingiu referidos créditos, reiterando o pedido de apreciação do agravo retido. 

Por seu turno, a parte autora apresentou contrarrazões, requerendo a apreciação do agravo retido interposto, e requereu a 

manutenção da sentença. 

Após, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.  

Inicialmente, passo à análise da questão da representação da autarquia previdenciária. 

Segundo dispõe o artigo 12, I, do CPC, a União será representada em juízo, ativa e passivamente. Por sua vez, a lei 

6.539/78, em seu artigo 1º, assim determinou: 

 

"Art 1º - Nas comarcas do interior do País a representação judicial das entidades integrantes do Sistema Nacional de 

Previdência e Assistência Social, instituído pela Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, será exercida por 

Procuradores de seu Quadro de Pessoal ou, na falta destes, por Advogados autônomos, constituídos sem vínculo 

empregatício e retribuídos por serviços prestados, mediante pagamento de honorários profissionais". 

 

O INSS apresentou procuração ad judicia, outorgada por seu Procurador Regional e com firma reconhecida pelo 2º 

Cartório de Notas de Marília/SP, nada havendo de irregular em sua representação. 

A menção que faz a parte autora à Resolução nº 185/93, expedida pelo INSS, em nada altera esta situação, sendo 

desnecessária a juntada de contrato celebrado entre o Instituto e o advogado contratado, e, ainda, o fato de tal Resolução 

se prestar para regulamentar o ato jurídico celebrado entre cliente/advogado. 

Quanto ao mérito dos recursos, razão assiste ao INSS. 

De fato, o titular do benefício faleceu em 15.10.1990 e a presente ação foi proposta apenas em 25.05.1998, ou seja, 

decorridos mais de 7 anos da data em que devida a última prestação, eventuais diferenças foram atacadas pela 

prescrição. 

Não é outro o entendimento deste Tribunal, conforme ementa que abaixo transcrevo, in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REAJUSTE DE 147,06%, EM SETEMBRO DE 1991 - PAGAMENTO 

EFETUADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA - COBRANÇA DE RESÍDUOS - IMPOSSIBILIDADE - OCORRÊNCIA 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E APELAÇÃO DO INSS 

PROVIDAS. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PREJUDICADA.  

- A sentença que acolheu o pedido do autor sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na 

Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na Lei nº 9.469 de 10/07/97.  

- ...  

- - A Portaria/INSS nº 302 de 20.07.1992 determinou o pagamento parcelado das diferenças relativas ao 147,06%, em 

doze vezes, no período de novembro de 1992 a outubro de 1993. Assim, as ações ajuizadas após outubro de 1998 estão 

atingidas pela prescrição qüinqüenal. 

- Tratando-se de ação de cobrança proposta em 21.11.2003, prescritas eventuais diferenças decorrentes da aludida 

incorreção no pagamento de correção monetária das parcelas referentes ao reajuste de setembro de 1991 (147,06%) 

pagas pelo INSS no âmbito administrativo.  

- Tendo-se operado a prescrição qüinqüenal, não se há que cogitar da cobrança de resíduos de correção monetária 

atinentes ao reajuste de 147,06%, em setembro de 1991.  

- Preliminar rejeitada. Remessa oficial tida por interposta e apelação do INSS providas no mérito. Apelação da parte 

autora prejudicada.  

- Não há condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da Justiça Gratuita.  

(SÉTIMA TURMA. AC 200503990341557 - 1049288. Unânime. Relatora Des. Fed. EVA REGINA. Data da Decisão: 

17/08/2009. Fonte: DJF3 CJ1 DATA: 09/09/2009. PÁGINA: 841).  

 

Resultando integralmente improcedente a pretensão formulada na petição inicial, o ônus da sucumbência recai sobre a 

parte autora. Contudo, sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, não arcará com o pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, com esteio em precedente do Supremo Tribunal Federal 

(Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 

616). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO 

RETIDO, À APELAÇÃO DO INSS, À REMESSA OFICIAL, e NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO RETIDO 

INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.02.007821-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : JOAO CHOUPINA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOANA CRISTINA PAULINO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, objetivando a recomposição do valor da renda mensal inicial, 

considerando a revisão equivocada realizada na esfera administrativa, que culminou em valor inferior ao efetivamente 

devido. 

O pedido foi julgado extinto com julgamento do mérito, diante da decadência do direito de ação. 

Irresignado, o autor interpôs recurso de apelação, em que requer a reforma da r. sentença, haja vista a inexistência de 

comando legal que impusesse prazo para o pedido de revisão do benefício. 

Com contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

É o relatório. 

D E C I D O . 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Refuto a apontada decadência do direito de ação quanto ao pedido de revisão do valor do benefício, porquanto o art. 

103, da Lei n. 8.213/91, em sua redação anterior à edição da L. 9.528/97, vigente à época da concessão do benefício que 

o autor pretende seja aqui revisto, não contemplava a decadência do direito de revisão, pelo que entendo que a 

decadência somente pode atingir os benefícios concedidos após o advento da MP nº 1.523-9 de 27/06/1997, pois a 

norma não é expressamente retroativa. 

Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO 

CONSTATADA. DECISÃO ULTRA PETITA. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. PRAZO. TERMO INICIAL. 

ART. 103 DA LEI 8.213/91 E SUAS POSTERIORES ALTERAÇÕES. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA SUA 

VIGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RETROAÇÃO. PRECEDENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS 

COM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

1. Constitui julgamento ultra petita a decisão que inclui na condenação do INSS verbas não expressamente deduzidas 

pelo autor em sua petição inicial. Inteligência do art. 460 do CPC.  

2. O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91, e suas posteriores alterações, não pode retroagir para 

alcançar situações pretéritas, atingindo benefícios regularmente concedidos antes da sua vigência. Precedentes.  

3. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de efeitos infringentes, para dar parcial provimento ao recurso 

especial".  

(QUINTA TURMA. EDRESP 200300718275 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 527331. 

Unânime. Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA. Data da Decisão: 24/04/2008. Fonte: DJE DATA: 

23/06/2008).  

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

AUTOR, na forma da fundamentação, e determino a remessa dos autos ao MM Juízo a quo, para regular 

prosseguimento do feito. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.04.006631-6/SP 
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RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : MILTON FERNANDES DE LIMA 

ADVOGADO : DONATO LOVECCHIO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.08.99, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o 

benefício, mediante a inclusão dos valores percebidos a título de auxílio-acidente aos salários-de-contribuição que 

formaram a base de cálculo da aposentadoria especial. 

A r. sentença recorrida, de 30.11.99, rejeita o pedido e isenta a parte autora das custas processuais, condenando-a, 

contudo, ao pagamento da verba honorária, fixada em R$ 50,00, observados os termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. decisão recorrida. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

Relatados, decido. 

O autor é titular do benefício de aposentadoria especial, concedida em 17.05.94, conforme documento de fls. 16. 

Primeiramente, pertine esclarecer que a disciplina legal do antigo auxílio suplementar restou absorvida pela do auxílio-

acidente, nos termos do artigo 86 da Lei nº 8.213/91, ante o caráter acidentário-indenizatório que reveste ambos os 

benefícios. 

É pacífico o entendimento de que os valores recebidos a título de auxílio-acidente não podem integrar o salário-de-

contribuição, para fins de cálculo do salário-de-benefício de sua aposentadoria, por ter sido o auxílio-acidente 

considerado vitalício e cumulável. Se assim não fosse, incorreria em verdadeiro bis in idem, uma vez que o segurado 

continuaria sendo titular do benefício indenizatório (auxílio-acidente), cumulado com a percepção da aposentadoria. 

De outra parte, a vitaliciedade do auxílio-acidente somente foi expungida com a edição da Lei nº 9.528, de 10 de 

dezembro de 1997, a qual alterou a redação dos artigos 31 e 86, § 1º, ambos da Lei nº 8.213/91, estabelecendo que seus 

valores passariam a integrar o salário-de-benefício e limitando a sua vigência até a véspera do início de qualquer 

aposentadoria. 

Confira-se:  

 

Artigo 31 - O valor mensal do auxílio-acidente integra o salário-de-contribuição, para fins de cálculo do salário-de-

benefício de qualquer aposentadoria, observado, no que couber, o disposto no artigo 29 e no artigo 86, § 5º. 

Artigo 86 - O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões 

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 

trabalho que habitualmente exercia. 

§ 1º - O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido, observado 

o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado. 

 

Conclui-se, portanto, que, os benefícios de aposentadoria concedidos anteriormente à edição da Lei nº 9.528/97, não 

teriam seu salário-de-benefício calculado com base em salários-de-contribuição acrescidos por valores oriundos de 

auxílio-acidente. 

A propósito, transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO - AUXÍLIO-ACIDENTE - INCLUSÃO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO NO CÁLCULO DE 

APOSENTADORIA - INADMISSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os valores recebidos a título de auxílio acidente não podem ser adicionados ao salário de contribuição para efeito de 

cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria, sob pena de ocorrência de bis in idem. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ; RESP 501851/SP; 5ª Turma; Relator Ministro Jorge Scartezzini; DJ 03.11.2003, pág. 343) 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. AUXÍLIO-MENSAL OU AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. LEI 6.367/76. 

TRANSFORMAÇÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE PELA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DO 

AUXÍLIO-ACIDENTE NO SALÁRIO-DEBENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos. 

II- A Lei 6.367/76 denominava o benefício acidentário como auxílio suplementar ou auxílio-mensal. A concessão 

contemplava os casos em que o acidente exigia, apenas, maior esforço do obreiro para continuar exercendo a mesma 

atividade laboral. Todavia, com o advento da Lei 8.213/91, o requisito incapacitante ensejador da concessão de 

auxílio-suplementar restou absorvido pelo auxílio-acidente, a teor do prescrito no art. 86 da referida Lei. 

III- Desta forma, inviável a pretensão alusiva à inclusão do valor do auxílio-acidente, para fins de cálculo do salário 

de benefício de aposentadoria. Precedentes. 

IV- Embargos rejeitados. 
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(STJ; EDRESP nº 447999; 5ª Turma; Relator Ministro Gilson Dipp; DJ de 16.12.2002, pág. 386) 

 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em honorários de advogado, para excluí-la, nos termos 

do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao recurso, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.06.008572-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : EUCLIDES RAMOS DA SILVA e outros 

 
: IVONILDO ANTONIO DE SOUZA 

 
: LUIZ ANGELO GUERRA 

ADVOGADO : JANE PUGLIESI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.10.99, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever os 

benefícios, considerando-se os salários-de-contribuição efetivamente recolhidos pelos autores, e mediante a aplicação 

dos índices corretos de atualização das rendas mensais, a fim de preservar os seus valores reais, nos termos do art. 201, 

da CF. 

A r. sentença recorrida, de 18.09.01, julga extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos dos arts. 295, I, 

parágrafo único, I, II e IV, e 267, I, do C. Pr. Civil, e isenta a parte autora do pagamento das custas processuais e dos 

honorários advocatícios, nos termos da Lei nº 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Inicialmente, observo que a petição inicial preenche os requisitos exigidos nos arts. 282 e 283 do C. Pr. Civil, pois está 

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e não apresenta defeitos ou irregularidades capazes 

de dificultar o julgamento do mérito da lide. 

De outra parte, os pedidos são certos e determinados, porque expressam as pretensões com os respectivos limites, pois é 

clara a petição inicial no que espera obter da prestação jurisdicional (Humberto Theodoro Junior, Curso de Direito 

Processual Civil, Forense, vol. I, 32ª edição, p. 319. n. 361; Cândido Rangel Dinamarco, Instituições de Direito 

Processual Civil, Malheiros, vol. II, 1ª edição, p. 120, n. 444). 

Sendo assim, é de se anular, de ofício, a r. sentença. 

Versa a causa questão exclusivamente de direito e em condições de imediato julgamento, pelo que incide o art. 515, § 

3º, do C. Pr. Civil. 

Relativamente ao benefício do autor Euclides Ramos da Silva, concedido em 10.05.90, isto é, após a Constituição de 

1988 e antes do advento da L. 8.213/91, aplicam-se os artigos 144 e 31, da L. 8.213/91, recalculando-se a renda mensal 

inicial com base na média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição, nos termos da retro citada Lei de 

Benefícios. 

O documento acostado a fls. 21, a propósito, demonstra que a revisão administrativa foi realizada. 

Os valores dos benefícios de prestação continuada dos autores foram calculados com base no salário-de-benefício, pelo 

que prescrevia a redação original do art. 29 da L. 8.213/91: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

.................... ( omissis ) .................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 
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Como visto, para obter a renda mensal inicial, o cálculo aritmético leva em conta a correção monetária de todos os 36 

(trinta e seis) salários-de-contribuição, devendo-se observar o INPC, como critério de atualização, conforme prescreve o 

art. 31, na sua antiga redação. 

No caso dos autos, observo que as memórias de cálculo dos benefícios dos autores Euclides Ramos da Silva, Ivonildo 

Antonio de Souza e Luis Ângelo Guerra (fls. 21, 40 e 46, nesta ordem) reproduzem fielmente os salários-de-

contribuição informados pelos seus empregadores à fls. 90, 99/103 e 133, respectivamente. 

Relativamente ao benefício do autor Avelino Ferreira Nunes, resta evidente, do cotejo entre as contribuições individuais 

juntadas à fls. 22/25 e a memória de cálculo do benefício (fls. 32), que as primeiras foram fielmente reproduzidas nesta 

última. 

De outra parte, todos os 36 (tinta e seis) salários-contribuição foram corrigidos monetariamente, de acordo com a 

variação do INPC, nos termos do art. 31 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, tendo a autarquia agido de 

conformidade com a legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. 

Hamilton Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 

Não deve prosperar, também, o pedido de reajuste do benefício em razão da perda do seu valor real, considerado o 

disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, que assegura o reajuste dos benefícios, a fim de preserva-lhes o valor 

real, conforme critérios definidos em lei. 

O critério de reajuste observado para os benefícios concedidos após a Constituição de 1988 é o previsto no art. 41 da L. 

8.213/91, que definiu o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, para preservação do seu valor 

real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados em junho de 1999 (4,61%), junho de 2000 (5,81%), junho de 2001 

(7,76%), junho de 2002 (9,20%), junho de 2003 (19,71%), maio de 2004 (4,53%), maio de 2005 (6,355%) e agosto de 

2006 (5,01%), com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-13/01, D. 3.826/01, D. 4.249/02, D. 

4.709/03, D. 5.061/04, L. 11.164/05 e Portaria MPS 342/06.  

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Posto isto, anulo, de ofício, a r. decisão recorrida e, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao 

presente recurso, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.09.000549-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIO DE PADUA RUSSI 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Em face das divergências informadas pelo ente previdenciário, quanto ao vínculo empregatício de 08/07/1958 a 

30/04/1971, registrado posteriormente à emissão da CTPS e aos recolhimentos de contribuições previdenciárias, intime-

se o autor para que apresente a carteira de trabalho e as guias de recolhimento originais. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.16.000877-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 
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APELANTE : JAIR FORTUNATO e outros 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 

DESPACHO 

Vistos etc. 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido, 

condenando o INSS a rever o benefício dos autores, aplicando-se aos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos o índice de atualização pela ORTN/OTN, a revisão do benefício pelo artigo 58 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, este até a vigência da Lei nº 8.213/91, e dos termos da Súmula nº 260 do TFR. 

Sentença submetida a reexame necessário. 

Para o adequado deslinde da controvérsia posta a debate, faz-se mister a verificação da ocorrência de litispendência ou 

de coisa julgada, haja vista os processos listados a fl. 80, notadamente por ser o processo em epígrafe posterior àqueles. 

Assim, concedo à parte autora prazo de 30 (trinta) dias para apresentar, em relação a todos os processos, cópia da 

inicial, da sentença e do eventual acórdão e certidão do trânsito em julgado. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.16.000904-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : CELSO PASCON 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 24.08.98, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de atividade rural, de 1969 a 1985. 

A r. sentença apelada, de 27.08.99, rejeita o pedido inicial e condena o autor ao pagamento da verba honorária, fixada 

em 10% do valor da causa, condicionada à modificação da situação econômica da parte vencida visto que é beneficiária 

da justiça gratuita. 

Em seu recurso, o autor pugna pela reforma integral da decisão recorrida. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

É o relatório. 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral (L. 8.213/91, art. 53, I e II). 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da L. 8.213/91 é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da L. 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

a) Cópia do certificado de dispensa de incorporação, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora de 31/12/73 

(fs. 12); 

b) Cópia da certidão de casamento, na qual consta a qualificação de lavrador da parte autora (fs. 09); 

c) Cópia do Título Eleitoral, no qual consta a qualificação de lavrador da parte autora (fs. 12); 

d) Cópia do prontuário da CNH, no qual consta a qualificação de lavrador da parte autora (fs. 13); 
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Com respeito ao exercício da atividade urbana, o conjunto probatório revela início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

a) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, em nome da parte autora, na qual constam registros de atividade 

em estabelecimentos comerciais (fs. 19/22). 

 

De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a sobredita 

documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador rural, para efeito de cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da lei (fs. 53/55). 

O fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com catorze (14) anos de idade, na companhia dos pais, em 

regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo. 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EMC 1/69, 

art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais nas famílias 

em que predomina a economia de subsistência. 

De igual modo, se a partir da EC 20/98 é vedado o trabalho aos menores de 16 (dezesseis) anos o faz certamente em 

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar período atividade rurícola desde a 

idade de catorze (14) anos. 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do menor, 

em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas proibitivas do 

trabalho do menor são editadas para protegê-los: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, 

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" 

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da 

Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. 

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da lei, 

a partir de 02/08/69, quando atingiu a idade de 14 anos, até 31/03/85. 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou seja, nada obsta, em tais condições, 

a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da CF/88, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra constitucional de contagem 

recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada (RE 148.510 SP, Min. 

Marco Aurélio). 

Dito reconhecimento não demanda a prova de recolhimento de contribuições do tempo de serviço rural, anotando-se 

que o período não servirá para o cômputo da carência, conforme jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de 

Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos". (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

De outra parte, o tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade 

comum, independente da época trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º). 

No caso em tela, a parte autora alega ter trabalhado em atividade insalubre a partir de 01/04/85 nas empresas CASA 

AVENIDA S/A (01/04/1985 a 30/05/1989), IRMÃOS FURLAN LTDA (16/06/1989 a 19/12/1989) e WENCESLAU 

FURLAN & FILHOS LTDA (2/1/90 a 24/08/98), na função de motorista. 

A atividade de motorista deve ser considerada especial, vez que encontra previsão no D. 53.831/64, item 2.4.4 e no D. 

83.080/79, item 2.4.2. 
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A comprovação da atividade insalubre depende de laudo técnico apenas a partir de 10.12.97, com a edição da L. 9.528, 

salvo os casos em que o agente agressor é ruído, que sempre dependeram de laudo técnico para que fosse reconhecida a 

atividade especial. 

Logo, o período trabalhado na empresa WENCESLAU FURLAN & FILHOS, só pode ser considerado como especial 

até 09.12.97 e, após tal data, apenas como tempo de serviço comum, visto que não há laudo que comprove a 

insalubridade da atividade. 

Portanto, computando o período de atividade rural, ora reconhecido, o tempo de serviço especial e o tempo de serviço 

comum, laborado até a data do ajuizamento da ação, o Autor alcança 34 anos e 14 dias, suficiente para a concessão do 

benefício. 

Cumprida, ainda, a carência exigida na forma do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada de acordo com a legislação anterior à Emenda 20, não 

afrontando a decisão proferida em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 

575089/RS, publicado em 24/10/08, assim ementado: 

 

"INSS. APOSENTADORIA, CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO EM 

CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido." 

 

O benefício é devido a partir da citação (27/10/98), quando configurada a mora da autarquia. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Devem ser compensados eventuais pagamentos administrativos já efetuados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Benedito Ataíde Cezar, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 27/10/98, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao recurso da parte autora, para conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional, a partir da citação, na forma da fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.005698-1/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DOS SANTOS JORGE 
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ADVOGADO : CESAR ALBERTO RIVAS SANDI 

No. ORIG. : 98.00.00053-8 3 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 14.04.98, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária ao pagamento 

das contribuições previdenciárias, vertidas a título de pecúlio. 

A r. sentença recorrida, de 05.05.99, acolhe o pedido e condena a parte ré ao pagamento do pecúlio, em parcela única, 

observada a prescrição qüinqüenal, acrescida de correção monetária, nos termos da lei nº 8.213/91, e de juros de mora 

de 0,5% ao mês, a contar da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como da verba honorária, fixada em 15% do total da condenação. 

Em seu recurso, a parte ré pugna pela reforma da r decisão recorrida. 

Subiram os autos com as contra-razões.  

Relatados, decido. 

De início, tenho por interposta a remessa oficial, a teor do disposto no art. 10 da L. 9.469/97. 

Afirma a parte autora que faz jus ao recebimento das contribuições previdenciárias, vertidas a título de pecúlio. 

Diz que, depois de aposentado, em 09.12.93, voltou a trabalhar no período de 01.04.1994 a 31.07.1997, como vigia 

noturno, tendo recolhido as contribuições previdenciárias devidas, a título de pecúlio. 

É certo que o segurado que retornava ao exercício de atividade sujeita ao regime da previdência social, após a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, tinha direito ao pecúlio , quando do afastamento, de acordo com o art. 

81, II, da L. 8.213/91; entretanto, este último foi revogado pelo art. 29 da L. 8.870/94. 

Diante disso, a parte autora não faz jus ao recebimento das contribuições previdenciárias, vertidas a título de pecúlio, 

uma vez que se referem a períodos posteriores ao mês de abril de 1994. 

Neste sentido trago à colação o seguinte julgado desta E. Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA 

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - 

NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA 

COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E 

CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. 

RESTITUIÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA APÓS A APOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE EM RAZÃO 

DA EXTINÇÃO DO PECÚLIO PELA LEI 8.870/94 - APELAÇÃO DESPROVIDA 

(omissis) 

- Com o advento da Lei nº 8.870/94, editada em 16.04.1994, que extinguiu o pecúlio, permanece resguardado o direito 

da parte autora apenas à restituição das contribuições vertidas até 15.04.1994, o que não é o caso dos autos, posto que 

pleiteia a devolução de contribuições vertidas ao sistema após essa data. 

- Apelação da parte autora desprovida." 

(TRF 3ª Região, AC 2008.61.27.000476-2, Relatora Des. Fed. Eva Regina, Sétima Turma, julg. em 03.08.2009, DJ 

26.08.2009, pág. 307) 

 

Deixo de condenar o autor nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiário da assistência judiciária. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e ao 

recurso voluntário do INSS, dado que em consonância com a jurisprudência dominante desta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.036387-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DIVINA DOS SANTOS PEREIRA e outros 

 
: VERA LUCIA PEREIRA VENEZIAN 

 
: CELSO PEREIRA 

 
: ELIZABETH PEREIRA MENDES 

 
: ROSANGELA PEREIRA GOMES 
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ADVOGADO : CARLOS DANIEL PIOL TAQUES 

SUCEDIDO : MUOZIL FERMINO PEREIRA falecido 

No. ORIG. : 98.00.00043-2 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial de 02/02/1957 a 24/07/1978, para somado aos vínculos 

empregatícios com registro em CTPS, propiciar a aposentação. 

A sentença de fls. 88/90, proferida em 30/08/1999, julgou procedente o pedido, para declarar que o autor trabalhou, em 

atividade rurícola, no interstício de 02/02/1957 a 24/07/1978, bem como, condenar o INSS a conceder aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional, a partir da citação, calculada nos termos do artigo 29 da Lei nº 8.213/91. Correção 

monetária e juros de mora, desde os respectivos vencimentos, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, incidente 

sobre o valor principal devidamente corrigido. Despesas processuais, custas e honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) do valor atualizado da condenação.  

O reexame necessário foi tido por interposto. 

Inconformada, apela a Autarquia sustentando que não demonstrou preenchidos os requisitos insculpidos no artigo 52, da 

Lei nº 8.213/91, para fazer jus à aposentadoria por tempo de serviço. Argumenta a impossibilidade de computar o 

tempo de serviço rural anterior a data da sua vigência para efeito de carência. Alega que não restou comprovada a 

atividade campesina, sendo inadmissível a prova exclusivamente testemunhal. Pede, caso mantida a condenação, a 

alteração do termo inicial do benefício para a data da citação; a redução da verba honorária e a isenção das custas 

processuais. 

Regularmente processados, com contra-razões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 119/120 houve a notícia do falecimento do requerente em 09/10/2005, ocorrendo a devida habilitação dos 

sucessores que passaram a figurar no pólo ativo da presente ação (fls. 160). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 11/27: 

- certificado de dispensa de incorporação de 20/02/1979, informando que o requerente foi dispensado do serviço militar 

em 03/02/1973 por ter mais de 30 (trinta) anos de idade, não apontando a sua profissão (fls. 11); 

- certidão de casamento realizado em 06/04/1987, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 12);  

- certidões de nascimento de filhos 11/02/1966, 29/01/1969, 27/05/1971 e 14/07/1975, apontando a sua profissão de 

lavrador (fls. 12/16); e 

- carteiras de trabalho do requerente com registros de 25/07/1978 a 24/03/1988, como trabalhador rural; de 05/09/1988 

a 02/12/1988, como ajudante geral; de 13/04/1989 a 24/07/1989, como ajudante geral e de 16/08/1989 a 21/07/1992, 

como servente (fls. 23/27). 

Foram ouvidas quatro testemunhas a fls. 70/73. A primeira declara que o autor trabalhou na Fazenda São José de 1950 a 

1970, após o ano de 1970 passou a residir em Ipauçu, onde permaneceu por aproximadamente 01 (um) ano laborando 

em diversas propriedades rurais e, posteriormente mudou-se para Sorocaba. A segunda testemunha informa conhecer o 

autor desde criança e que trabalhou na Fazenda São José, por volta do ano de 1950, onde permaneceu por cerca de 20 

(vinte) anos. Esclarece que o requerente trabalhou também em uma usina. A terceira relata que conhece o autor desde 

criança e que laborou na Fazenda São José a partir de 1950 e que a partir de 1965 perdeu o contato com o requerente. A 

quarta testemunha indica que conhece o requerente desde criança, trabalhando na Fazenda São José de 1950 a 1970 e 

que, posteriormente passou a laborar na indústria.  

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, com exceção do certificado de dispensa de 

incorporação, além de demonstrarem a qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e 

caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Confira-se: 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
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comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

In casu, o certificado de dispensa de incorporação de 20/02/1979, informando que o requerente foi dispensado do 

serviço militar em 03/02/1973 por ter mais de 30 (trinta) anos de idade, não aponta a sua profissão, o que afasta tal 

documento como prova material. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1966 a 24/07/1978, esclarecendo 

que o marco inicial foi delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo comprovando o seu labor campesino é 

a certidão de nascimento de filho de 11/02/1966, atestando a sua profissão de lavrador (fls. 13). O termo final foi assim 

demarcado, considerando-se que a partir de 25/07/1978 há registro em CTPS, como trabalhador rural. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1966, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado esse aspecto, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido, aos períodos 

com registro em CTPS de fls. 23/27, tendo como certo que, até 21/07/1992, data de encerramento do último vínculo 

empregatício, totalizou apenas 25 anos, 08 meses e 10 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta 

decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, 

deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame 

necessário, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e restringir o reconhecimento da 

atividade campesina ao período de 01/01/1966 a 24/07/1978, para fins previdenciários, nos termos do §2º, do artigo 55, 

da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.042029-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA DE JESUS TELLES 

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM 

 
: LUZIA FUJIE KORIN 

SUCEDIDO : DIONISIO JOSE FAZOLLO falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 99.00.00033-3 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho urbano, como 

auxiliar de eletricista e eletrotécnico, de 01/01/1959 a 31/12/03/1967, sem registro em CTPS, para propiciar a revisão da 

renda mensal inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 21/05/1999 (fls. 93). 

O ente previdenciário interpôs agravo retido a fls. 120/124, não reiterado nas contrarrazões do apelo, da decisão que 

rejeitou a preliminar, argüida em contestação, apontando a necessidade do prévio requerimento administrativo. 

A sentença de fls. 142/145, proferida em 15/03/2000, julgou improcedente o pedido, por considerar não comprovada a 

relação empregatícia alegada. Condenou o autor ao pagamento das custas, despesas processuais e verba honorária 

fixada em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Inconformado, apela o requerente sustentando que restou demonstrado o trabalho urbano em comento, fazendo jus à 

revisão da aposentação. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 184/185 houve a notícia do falecimento do requerente em 10/01/2008, ocorrendo a devida habilitação da 

sucessora que passou a figurar no pólo ativo da presente ação (fls. 209). 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, não conheço do agravo retido, eis que não houve pedido para sua apreciação nas contrarrazões do apelo. 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial, como eletricista, sem 

registro em CTPS, para somado aos demais lapsos períodos incontroversos, propiciar a revisão da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Para comprová-lo, vieram aos autos os seguintes documentos que interessam à solução da lide: a declaração de 

exercício de atividade como eletricista emitida pelo ex-empregador de 11/05/1998, no período de 01/01/1959 a 

30/09/1967 (fls. 14); a certidão de nascimento de filhos de 12/05/1961, 05/11/1962 e 18/11/1965, a primeira atestando a 

profissão de comerciário e as demais de eletricista (fls. 15/17); o pedido de certidão negativa de débitos por 

encerramento de atividades de 31/10/1981 (fls. 18); a carta de indeferimento de abono de permanência em serviço 

requerido em 27/08/1990, em que somente o reconhecimento do período de 01/01/1959 a 31/12/1967 ficou restrito ao 

interstício de 01/03/1967 a 30/09/1967 (fls. 19); a carta de concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com 

vigência a partir de 12/09/1997 (fls. 20); fotografia (fls. 23); os requerimentos junto à Prefeitura de Birigui e as 

respectivas certidões de início de atividade de 17/08/1990, indicando que a empresa Fazollo & Filhos Ltda iniciou 

atividade em 08/07/1981, com encerramento em 27/01/1984 (fls. 24/25) e a certidão expedida pelo responsável pelo 

expediente da Lançadoria da Prefeitura Municipal de Bilac em 10/08/1990, apontando que consta a inscrição da 

empresa "Dionísio José Fazzolo", com início de atividade em 15/01/1968 e encerramento em 31/08/1981 (fls. 26). 

No depoimento pessoal, a fls. 147, relata que trabalhou de 1958 a 1967 para na empresa do irmão, Pedro Fazolo, como 

aprendiz de eletro-eletrônica e que não era seu sócio. Acrescenta que, posteriormente passou a laborar como autônomo. 

Foram ouvidas duas testemunhas a fls. 148/149. A primeira declara que conhece o requerente há 50 (cinqüenta) anos ou 

mais e que o requerente em 1958 trabalhava junto com o irmão, o Sr. Pedro Fazolo, como empregado, atividade que 

exerceu até o ano de 1968. A segunda aponta que conhece o autor desde 1957 e que em 1958 o requerente laborava em 

uma loja de conserto de rádio, do irmão, o Sr. Pedro Fazolo. 

In casu, verifica-se que embora as certidões de nascimento de filhos atestem a sua profissão de eletricista nos anos de 

1962 e 1965, não restou comprovado o labor na Fazollo & Filhos Ltda, eis que as certidões expedidas pela Prefeitura 

Municipal de Birigui de17/08/1990, indicam que a mencionada empresa iniciou atividade em 08/07/1981, com 

encerramento em 27/01/1984 (fls. 24/25). 

Além do que, a declaração do seu irmão a fls. 14 não é hábil para comprovar a atividade questionada, eis que trata de 

documento particular e não demonstra o fato declarado, competindo ao autor o ônus de provar a veracidade da alegação, 

nos termos do artigo 368, parágrafo único do Código de Processo Civil. 

Conquanto haja o depoimento de 02 (duas) testemunhas confirmando o labor no estabelecimento comercial do seu 

irmão, não é possível reconhecer o tempo de serviço respectivo, sem a existência de início razoável de prova material, 

vez que até para a comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a 

jurisprudência pacificou-se no sentido de que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 

149 do STJ). 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIARIO: CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA. 

1 - A prova exclusivamente testemunhal é insuficiente a comprovar tempo de serviço urbano para fins previdenciários. 

2 - Ao segurado autônomo incumbe o ônus de efetuar o recolhimento das devidas contribuições previdenciárias. 

3 - Recurso parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região - AC 03083308-6 - Segunda Turma - DJ data:04/09/1996, página: 64783- rel. Juiz Arice Amaral) 

 

Assim, não há como reconhecer que o autor tenha laborado na empresa do seu irmão, o Sr. Pedro Antônio Fazzolo, na 

Casa Raio Luz, no período questionado. 
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Cumpre esclarecer que, de acordo com a carta de indeferimento do abono de permanência em serviço, requerido em 

27/08/1990, a Autarquia reconheceu o labor referente apenas ao período de 01/03/1967 a 30/09/1967 (fls. 19), restando 

incontroverso. 

Desse modo, não há reparos a serem feitos no cômputo do tempo de serviço realizado pelo ente previdenciário, restando 

correto o coeficiente aplicado ao salário-de-benefício para a aferição do valor da renda mensal da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à 

apelação do autor, mantendo a sentença na íntegra. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.051014-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : JOSE BENEDITO GOMES 

ADVOGADO : JOSE JULIANO FERREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00012-9 1 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 02.02.99, tendo como objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o 

benefício, mediante a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais, no período de 16.10.62 a 

25.01.72, e a revisão do coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença recorrida, 02.05.00, rejeita o pedido e isenta a parte autora dos ônus da sucumbência. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confira-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida 

pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 
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de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998, e a de nº 612, de 

21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos 

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da 

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as 

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema 

sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas daquelas nela prescritas. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído), já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram 

a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Passo ao exame do caso dos autos. 

A parte autora anexou à petição inicial os documentos abaixo discriminados: 

 

- Formulário fornecido pelo INSS e preenchido pela empresa Cerâmica Chiarelli S/A - operário (01.09.65 a 31.07.67) - 

alegando que trabalhava no setor de placas refratárias e estava exposto ao agente agressivo: ruído de 82 dB - fls. 10, 

- Formulário fornecido pelo INSS e preenchido pela empresa Cerâmica Chiarelli S/A - operário (01.08.67 a 25.01.72) - 

alegando que trabalhava no setor do forno de garrafão e estava exposto aos agentes agressivos: calor, à temperatura 

média de 26,2º C, e ruído de 72 dB - fls. 11, e 

- cópia de laudo técnico elaborado em 06.02.90, na empresa Cerâmica Chiarelli S/A, mencionando somente o agente 

agressivo calor, esclarecendo que o trabalho exercido no forno de garrafão pode ser considerado insalubre, já que o 

trabalhador está exposto a uma temperatura média de 34,8ºC. 

 

Por sua vez, o INSS carreou aos autos cópia de laudo técnico elaborado em 16.03.82, na retro referida empresa, o qual 

discorre detalhadamente sobre os agentes agressivos presentes em cada setor, salientando que no forno de garrafão o 

trabalhador encontra-se exposto a ruídos de 72 dB e temperatura média de 26,2º C (fls. 42/104). 

De se observar, inicialmente, que o autor não juntou com a petição inicial qualquer prova sobre as alegadas atividades 

especiais exercidas no período de 16.10.62 a 31.08.65, de forma que esse lapso temporal não pode ser reconhecido. 

Não restou comprovada, ainda, a insalubridade do trabalho exercido no período de 01.09.65 a 31.07.67, em que a parte 

autora alegada ter ficado exposta de forma habitual e permanente a ruído superior a 80 dB. Isto porque, por um lado, o 

laudo técnico juntado pelo autor à fls. 15/22 não faz qualquer menção a tal agente agressivo. Por outro lado, o laudo 

juntado pelo INSS à fls. 42/104, embora detalhado quanto ao nível de ruído presente na empresa, não se refere em 

momento algum ao setor "placas refratárias", onde o autor alega ter exercido suas atividades. 

Importante lembrar, a propósito, que a exposição ao ruído deve ser sempre comprovada por laudo técnico, não 

importando a época em que tenha sido exercido, sendo insuficiente a apresentação apenas do formulário fornecido pelo 

INSS e preenchido pela empresa. 

Quanto ao período de 01.08.67 a 25.01.72, em que a parte autora alega ter exercido suas atividades exposta a ruído e 

calor, também não pode ser objeto de reconhecimento. 
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No que pertine ao ruído, tanto o formulário de fls. 11 quanto o laudo técnico juntado pelo INSS à fls. 42/104 fazem 

menção ao nível de 72 dB no setor de forno de garrafão, inferior ao limite de 80 dB exigido para que a atividade possa 

ser considerada especial. 

Com relação ao calor, o Quadro Anexo ao Decreto nº 53.831/64, aplicável à espécie, dispõe que atividade só pode ser 

considerada especial quando o trabalhador estiver exposto, de forma habitual e permanente, a temperaturas superiores a 

28º C. 

No caso dos autos, muito embora o laudo técnico juntado pelo autor à fls. 15/22, elaborado em 1990, se refira a uma 

temperatura média de 34,8º C no setor do forno de garrafão, aquele juntado pelo INSS à fls. 42/104, elaborado em 1982, 

e o formulário de fls. 11, juntado pela própria parte autora, fazem menção a uma temperatura média de 26,2º C, no 

mesmo setor. 

Assim, não há prova segura de que o trabalho exercido pela parte autora no referido setor possa ser enquadrado como 

insalubre.  

Como se vê, não tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos 

termos do pedido na inicial. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.02.006942-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EMIR ANTONIO FERNANDES DE AGUIAR 

ADVOGADO : CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

DESPACHO 

Tendo em vista que não houve manifestação acerca do despacho de fls. 139, devolvam-se os presentes autos ao Juízo de 

Origem para que se processe a habilitação dos sucessores, nos termos do artigo 296 do Regimento Interno desta E. 

Corte, inclusive através de intimação por edital, se necessário. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.61.09.006395-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : OZANA DE BARROS CORREA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES e outro 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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- Citação, em 21.10.02 (fls. 38v). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 92-94). 

- Laudo médico pericial (fls. 137-138). 

- A sentença, prolatada em 18.12.06, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento 

do benefício de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir da citação; 

correção monetária até o efetivo pagamento; juros de mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; 

honorários advocatícios arbitrados em R$ 300,00 (trezentos reais). Não foi determinado o reexame necessário (fls. 201-

209). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou a majoração dos honorários advocatícios (fls. 213-216). 

- O INSS igualmente apelou. No mérito, aduziu a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à 

concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, pleiteou estabelecimento do termo inicial do benefício na data 

da juntada do laudo pericial e redução dos honorários advocatícios (fls. 217-223). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Julgamento convertido em diligência para complementação da instrução probatória (fls. 255). 

- Laudo médico pericial (fls. 266-267). 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de 

amparo social por invalidez. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 
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VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 22.12.04, (fls. 92-94) e a pesquisa nos sistemas CNIS e PLENUS, realizada nesta data, 

revelam que o núcleo familiar da parte autora é composto por 06 (seis) pessoas: Ozana (parte autora); João Francisco 

(esposo), recebe auxílio-doença, no valor de R$ 1.022,54 (mil e vinte e três reais e cinquenta e quatro centavos) por 

mês; Rafael (filho), que trabalha na Mega Bouwling Sport Bar Ltda, percebendo R$ 529,08 (quinhentos e vinte e nove 

reais e oito centavos) por mês; e Fabrício, Pâmela e Ariadne (irmãos), desempregados. Residem em casa própria. 

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 1.551,62 (mil, quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e dois 

centavos) por mês, perfazendo-se uma renda per capita de R$ 258,60 (duzentos e cinquenta e oito reais e sessenta 

centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.002021-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NONATO XAVIER FERREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO MAZETTO 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 99.00.00083-0 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido e concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Após a juntada do recurso e das contra-razões, e a consequente subida dos autos a esta E. Corte, foi dado provimento ao 

apelo do INSS e à remessa oficial, determinando-se o retorno dos autos para prolação de nova decisão. 

Retornando os autos à origem, a MM.ª Juíza de primeiro julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento 

do benefício requerido, no valor de um salário mínimo a partir de 22 de abril de 1997, incluindo o abono anual. 

Determinou que a parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente nos termos da Lei nº 

6.899/81 e Súmula nº 148 do C. STJ e acrescidas de juros a partir da citação, bem como custas e despesas processuais. 

A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor do débito existente por ocasião do pagamento. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

A fls. 165/166, o demandante pleiteou a antecipação da tutela. 

Encaminhado os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, do 

Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo INSS a fls. 208/210, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação 

do requerente. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (4/10/99), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 68 (sessenta e oito) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, não obstante as cópias das certidões de casamento do autor, celebrado em 17/2/55 (fls. 8) e de nascimento de 

seu filho (fls. 11), lavrada em 14/8/86, bem como do Certificado de Dispensa de Incorporação datado de 23/2/76 (fls. 

14), constando em todos a qualificação de lavrador do requerente e das notas fiscais de comercialização da produção 

dos anos de 1985, 1987 e 1988, em nome do demandante (fls. 30/42), observo que também encontra-se acostada aos 

autos a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 19/20) com registros de atividade urbanas nos 

períodos de 20/5/91 a 18/2/93, 13/12/93 a 31/12/93, 30/3/94 a 22/4/94, 1º/6/95 a 30/8/95, 1º/10/95 a 30/10/96 e 5/3/98, 

sem a respectiva data de saída. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 

208/210, verifiquei que o demandante recebe "APOSENTADORIA POR IDADE" no ramo de atividade 

"COMERCIÁRIO" e forma de filiação "EMPREGADO" desde 1º/10/07. 

Outrossim, a declaração de terceiro (fls. 12) e do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Icaraíma (fls. 13) - datadas de 

7/1/98 e 2/4/97 - afirmando que o autor exerceu a atividade de trabalhador rural nos períodos de 1965 a agosto de 1978 

e setembro de 1978 a setembro de 1988, não constituem início razoável de prova material para comprovar a sua 

condição de rurícola. Tais documentos, com efeito, não só são datados muito recentemente - não sendo, portanto, 
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contemporâneos aos períodos objetos das declarações - como, também, reduz-se a simples manifestação por escrito de 

prova meramente testemunhal.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não verifico, in casu, a presença dos pressupostos 

exigidos pelo art. 273 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, embora se trate de benefício de caráter alimentar, ausente a condição da prova inequívoca que imprima 

convencimento da verossimilhança da alegação, uma vez que não comprovou o exercício de atividade rural nos termos 

do art. 143, da Lei n.º 8.213/91.  

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido, nego seguimento à remessa oficial e indefiro a antecipação da tutela. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.044352-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : ZILDA CLARA LEOPOLDINA SILVA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: STEVEN SHUNITI ZWICKER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 99.00.00105-6 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Embargos infringentes interpostos de acórdão não unânime da 8ª Turma que reformou, em grau de apelação, sentença 

de mérito. 

Admito o recurso. 

Proceda a Subsecretaria nos termos dos artigos 533 e 534 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.009108-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FRANCO NEME 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOLANDA PEREIRA DIAS 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00088-7 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação pelo rito ordinário objetivando-se a concessão do benefício aposentadoria por idade, sobreveio sentença 

de procedência do pedido. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, que a autora carece de interesse de agir, haja vista a 

ausência de requerimento na esfera administrativa e, no mérito, alega que a autora não preencheu os requisitos 

necessários para fazer jus ao benefício, uma vez que não demonstrou o cumprimento da carência de 180 meses. Requer, 

ainda, a redução da verba honorária fixada, em caso de manutenção da sentença. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar o feito por decisão monocrática, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Inicialmente, quanto à preliminar aventada, observo ser meramente protelatória, uma vez que a apelada demonstrou o 

requerimento de concessão de aposentadoria por idade junto ao Posto do INSS. 

No mérito, a apelação do INSS não merece provimento. 

Com efeito, o artigo 25, inciso II, da Lei de Benefícios estabelece 180 (cento e oitenta) contribuições mensais como 

carência para a concessão do benefício ora pleiteado e o artigo 142 da mesma Lei prevê uma regra de transição para os 

segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991. 

A autora está inscrita no RGPS desde o ano de 1976, sendo aplicável, no caso, a norma de transição insculpida no artigo 

142 da Lei nº 8.213/91. 

O número de contribuições a serem consideradas para fins de concessão do benefício é aquele referente ao ano em que 

o segurado completa todos os requisitos para a concessão do benefício, no caso, o ano em que o segurado completa a 

idade mínima para a aposentadoria por idade e tinha o número de contribuições respectivamente necessários. 

Compulsando os autos, verifico que a autora apresentou comprovantes originais de recolhimento referentes ao NIT 

10932157464 relativo aos períodos de 11/1976 a 04/1977, de 08/1978 a 12/1981 e de 02/1995 a 11/1996. Em consulta à 

microfichas do CNIS, infere-se que a autora também contribuiu nas seguintes competências, com o mesmo NIT: 

12/1975; 08/1974 a 11/1974; 08/1975, 10 e 11/1975; 02/1976 a 12/1976, 01/1977 a 10/1977; 12/1977 a 12/1978; 

11/1980 a 12/1981; 01 e 06/1982. 

Em que pese o argumento do INSS quanto ao número diferente do NIT, tenho por certo pertencer este à autora, uma vez 

que, além de ter a posse de referidos comprovantes, a autora apresentou outros em que consta, além do NIT, o seu 

nome, conforme se infere a fls. 139/145, além do comprovante de recadastramento, onde consta o NIT 10932157464 e 

o nome que voltou a usar após a separação. 

Além desses documentos, a autora apresentou os comprovantes originais das contribuições vertidas pelo NIT nº 

11720749781 nas competências 12/1996 a 09/1997, bem como guias de recolhimento com o nome Yolanda Pinton, que 
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era o nome de casada da autora, nos períodos de 01/1971 a 11/1971, de 10/1972 a 04/1973, 05/1973, 06/1973 a 

07/1974, 12/1974, 01/1975 a 07/1975, 08 a 11/1975, 01/1976 e 02/1976. 

Assim, restando provado no processo que a autora contribuiu por 14 anos e 1 dia, vertendo 168 contribuições à 

Previdência Social, conta com idade e tempo suficientes à concessão do benefício postulado.  

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula 111, em sua nova redação). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, nego provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial tida 

por interposta, nos termos da fundamentação, e ratifico a tutela antecipada concedida pelo MM Juízo de 1º grau. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.033992-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA MARIA DO A BARRETO FLEURY 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDSON RIBEIRO CORREA 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO LEITAO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 95.00.00182-5 5 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 36/38) julgou improcedentes os embargos e fixou o valor da execução em R$ 21.804,56, para 

julho/2001. Condenou o embargante ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, fixados 

em 10% do valor da execução. 

Inconformado, apela o INSS, alegando que o primeiro pagamento ao embargado foi efetuado na importância de R$ 

1.273,50, e que este e outros, comprovados no documento de fls. 06, devem ser descontados do valor tido como devido. 

Aduz, ainda, que os valores encontrados pelo Contador Judicial superam o limite do teto máximo previdenciário, não 

podendo ser admitidos. 

Devidamente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal em 02/10/2002, sendo 

redistribuídos a este Gabinete em 15/08/2005. 

Informações e cálculos da RCAL desta E. Corte a fls. 54/55. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A sentença, prolatada na ação de conhecimento (fls. 19/20-apenso), julgou parcialmente procedente a ação para 

condenar o INSS ao pagamento da correção monetária relativa aos benefícios do período de 06.05.1994 a 06.06.1995, a 

contar dos 45 dias após 06.05.1994, até a data do pagamento, nos termos da Lei 8.213/91, com incidência de juros de 

mora desde os vencimentos das respectivas parcelas, calculados mês a mês, até a data do pagamento. Custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, fixados em 15% do valor do débito à data do pagamento. 

O v. acórdão (fls. 51/56) deu parcial provimento ao apelo para isentar a Autarquia do pagamento das custas processuais, 

determinando que os juros incidam à razão de 6% ao ano, a partir da citação. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos elaborados pelo autor, no total de R$ 19.822,96, atualizado para 

08/2000. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, alegando já haver pago 

administrativamente as diferenças. Trouxe conta no valor de R$ 93,34, para 30/11/2000. 

Remetidos à Contadoria do Juízo a quo, retornaram com os cálculos de fls. 22, apurando o valor devido de R$ 

21.804,56, para julho de 2001. 

A sentença acolheu a conta da Contadoria Judicial, motivo do apelo, ora apreciado. 

Primeiramente cumpre observar que aceito os extratos da Dataprev como prova material hábil a concluir pela 

necessidade da compensação dos valores pagos administrativamente com os valores devidos, a fim de se evitar o 

enriquecimento sem causa da embargada. 

Nesse sentido: 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. EXCLUSÃO DOS PAGAMENTOS 

ADMINISTRATIVOS. NECESSIDADE DE APURAÇÃO DE EVENTUAL SALDO REMANESCENTE 

POSITIVO. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 
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1. O discriminativo de pagamento administrativo de benefício previdenciário expedido pela DATAPREV é documento 

público e goza da presunção de veracidade, nos termos do artigo 364 do Código de Processo Civil, fazendo prova de 

pagamento dos valores nele consignados, os quais devem ser excluídos da execução. 

(...) 

(Origem: TRIBUNAL - Quarta Região; Classe: EIAC - Embargos Infringentes na Apelação Cível; Processo: 

9304309719; UF: RS; Órgão Julgador: Terceira Seção; Data da decisão: 17/12/1997; Fonte: DJU; Data:06/12/2002, 

página: 337, Relator: JUIZ CLÉCIO BRASCHI) 

Assim, inequívoco que devem ser compensadas as parcelas pagas, devidamente corrigidas, sob pena de efetuar-se 

pagamento em duplicidade à exeqüente. 

Todavia, o documento juntado a fls. 05, só faz prova efetiva dos pagamentos a partir da competência 01/95 (período de 

01/01/95 a 31/01/95 pago em 14/02/95). 

Quanto aos meses anteriores, como não consta rubrica "pago" e tampouco o dia do pagamento, não há como aceitá-los. 

Dessa forma, os cálculos elaborados pela autora, que deixaram de descontar as parcelas comprovadamente pagas a 

partir de janeiro/95, não podem prevalecer. 

Tampouco merecem acolhida os cálculos da Contadoria do Juízo a quo, que descontaram somente o valor pago em 

06/06/95 (R$ 699,72), desconsiderando os demais pagamentos administrativos. 

Por sua vez, a conta elaborada pela RCAL desta E. Corte (R$ 15.673,47, para 08/00), apura as diferenças descontando 

os valores pagos a partir de janeiro/95, razão pela qual reputo-os corretos. 

Observo, ainda, que os valores considerados como devidos não ultrapassam os tetos previdenciários. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS, com fundamento no art. 557, §1º-A do CPC, para determinar 

o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 15.673,47, para 08/00. 

P.I, baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.024984-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VERA LUCIA VILHEGAS SARAIVA DE AZEVEDO ANTUNES 

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro 

No. ORIG. : 98.00.41320-0 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

A r. sentença (fls. 123/125) julgou parcialmente procedentes os embargos e extinguiu o processo nos termos do artigo 

269, I, do CPC, determinando o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 49.398,47, para novembro de 1997, ou 

R$ 95.197,34, para agosto de 2002. Considerando a sucumbência recíproca, os honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor da causa para cada parte, se compensarão, a teor do artigo 21 do CPC. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, em síntese, que o benefício recebido pela embargada é desdobrado com o da 

beneficiária Vera Maria Soares da Rocha (NB nº 21/085.077.984-7), portanto, cada uma das pensionistas só recebe 

metade do valor total da pensão por morte, o que não foi considerado pela Contadoria Judicial. Aduz, ainda, que antes 

da revisão da RMI nos termos do art. 144 da Lei 8.213/91, a RMI já havia sofrido revisão administrativa, passando de $ 

187,73 para $ 178,15, o que também deixou de ser observado. Dessa forma, pretende o acolhimento de sua conta, no 

valor de R$ 4.675,50, para 08/2002. 

Devidamente processados, subiram os autos a este E. Tribunal em 03/10/2003, sendo redistribuídos a este Gabinete em 

15/08/2005. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A pensão por morte da autora Vera Lúcia Vilhegas Saraiva de Azevedo Antunes, teve DIB em 19/09/1989 (fls. 18). O 

segurado instituidor da pensão (Paulo Frederico de Azevedo Antunes) não era aposentado. 

A sentença prolatada na ação de conhecimento (fls. 40/42), julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o 

INSS a proceder a revisão do benefício da autora, calculando-se a aposentadoria mediante a correção dos 36 últimos 

salários de contribuição, aplicando-se sobre a média obtida o percentual a que tem direito, acrescida de 1% do salários 

de benefício por grupo de 12 contribuições, até o limite de 100% do salário de benefício, eliminando-se para o cálculo 

do salários de benefício o menor e o maior valor teto. O valor encontrado deverá guardar obediência ao art. 58 do 

ADCT até promulgação da Lei nº 8.213/91. As parcelas devidas, respeitada a prescrição qüinqüenal, deverão ser 
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corrigidas pela Súmula 71 do TFR até o ajuizamento da ação, e após, pela variação integral do INPC, nos termos do art. 

41, § 6º, da Lei 8.213/91. Juros de mora a partir da citação. Despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% sobre o valor da condenação. 

O v. acórdão (59/66), deu parcial provimento ao recurso da Autarquia para determinar que os juros sejam computados a 

partir da citação, no percentual de 0,5% ao mês, consignando expressamente que os arts. 201 e 202 da CF, bem como o 

art. 58 do ADCT têm eficácia plena e aplicabilidade imediata. 

Em sede de Recurso Extraordinário (fls. 91/96) ficou estabelecido que o critério da equivalência salarial só poderá ser 

adotado a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Carta de 1988. 

Transitado em julgado o decisum, vieram os cálculos elaborados pela autora, apurando o débito no valor total de R$ 

59.498,48, para novembro/1997. 

Citado nos termos do artigo 730 do CPC, o INSS opôs embargos à execução, ainda que sem memória de cálculos, 

alegando excesso. 

Em petição protocolada em 30/07/1999, juntada a fls. 15/20, o INSS trouxe a conta do montante que entendia devido: 

R$ 15.627,39, para 06/99. 

Remetidos à Contadoria Judicial, retornaram com a consulta de fls. 27, dando conta que não há nos autos 

demonstrativos de como foi concedido o benefício que deu origem à pensão, e se esse deveria ser calculada nos termos 

do art. 21 do decreto nº 89.312/84 (média simples das 12 últimas contribuições). 

Instados a manifestarem-se, o INSS alegou a inexeqüibilidade do julgado, pleiteando a desconsideração da petição 

protocolada em 30.07.1999. A autora, por sua vez, requereu o recálculo da pensão com base nos últimos 36 salários de 

contribuição do segurado falecido. 

A decisão de fls. 37 determinou o prosseguimento da execução. 

A Contadoria Judicial apurou as diferenças devidas, nos termos da sentença de fls. 40/42 e v. acórdãos de fls. 66 e 96, 

apurando o valor de R$ 49.398,47 para novembro/97 ou R$ 95.197,34, para agosto/2002 (fls. 113/117). 

A sentença acolheu os cálculos da Contadoria Judicial, motivo do apelo, ora apreciado. 

Ora, o benefício da exeqüente tem DIB em 30/05/1989 (fls. 18-apenso), posteriormente, portanto, à promulgação da 

CF/88, porém, antes da edição da Lei nº 8.213/91. Coincidiu com o período em que o Instituto encontrava-se em fase de 

adaptação às normas constitucionais e não havia sido editado o Novo Plano de Benefícios, passando a ser, 

popularmente, denominado "Buraco Negro". 

O Supremo Tribunal Federal já reconheceu não ser auto-aplicável o artigo 202, caput da CF/88, cuja eficácia estaria 

condicionada à edição do Plano de Benefícios - Lei nº 8.213/91, "por necessitar de integração legislativa para completar 

e conferir eficácia ao direito nele inserto". Decisão proferida pela E. Suprema Corte (RE n.º 193.456-5/RS, Rel. para 

acórdão Min. Maurício Corrêa, DJ de 07/11/97). 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EMBARGOS INFRINGENTES. ARTIGOS 201, §3º E 202 DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.213/91. EFEITOS 

FINANCEIROS. 

I - Conforme entendimento emanado pela Suprema Corte quando do julgamento de Recurso Extraordinário nº 193456-

5, o artigo 202 somente teve sua aplicabilidade autorizada a partir do advento da Lei nº 8.213/91. 

II - Os benefícios concedidos no período entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 (05/10/88) e a 

regulamentação do art. 202 através da Lei nº 8.213/91 (05/04/1991), aplicar-se-á a previsão contida no artigo 144 e 

seu parágrafo único, em que determina o recálculo das rendas mensais iniciais dos benefícios concedidos a esse tempo, 

porém, com efeitos patrimoniais a partir de junho de 1992 (art. 145). 

III- Embargos Infringentes a que se dá provimento. 

(TRF-TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 262092 - Processo: 95.03.054318-5 UF: SP Orgão Julgador: 

TERCEIRA SEÇÃO - Relator SERGIO NASCIMENTO - Data da Decisão: 24/08/2005 - Documento: TRF300096241 - 

DJU DATA:20/09/2005 PÁGINA: 219) 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 

202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA. TETO PREVIDENCIÁRIO. 

APLICABILIDADE DOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA LEI Nº 8.213/91. 
1. O ART. 202 DA CF DE 1988, NA SUA REDAÇÃO ORIGINÁRIA, NÃO ERA AUTO-APLICÁVEL, CONSTITUINDO 

NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA, NECESSITANDO DE INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA, QUE SOMENTE 

OCORREU COM O ADVENTO DA LEI Nº 8.213/91. PORTANTO, CABENDO AO LEGISLADOR ORDINÁRIO 

DEFINIR OS CRITÉRIOS PARA A PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL DOS BENEFÍCIOS, NÃO HÁ ÓBICE À 

FIXAÇÃO DE TETO PREVIDENCIÁRIO, NÃO CONFLITANDO O DISPOSTO NOS ARTS. 29, § 2º, E 33, AMBOS DA 

LEI Nº 8.213/91, COM O REGRAMENTO CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES DO STF (AI Nº 479518 - AGR/SP, 

REL. MIN. SEPÚLVEDA PERTENCE, DJ 30/04/04) E DO STJ (AGRESP Nº 395486/DF, REL. MIN. JOSÉ ARNALDO 

DA FONSECA, DJ 19/12/2002). 

2. EMBARGOS INFRINGENTES REJEITADOS." 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CIVEL - 175283 - Processo: 94.03.035936-6 UF: SP - Orgão 

Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Relator GALVÃO MIRANDA - Data da Decisão: 23/06/2004; Documento: 

TRF300084251 - DJU DATA:23/08/2004 PÁGINA: 334) 
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Nesta hipótese, então, a exeqüente teria direito apenas à revisão nos moldes do art. 144 da Lei nº 8.213/91, a partir de 

junho de 1992, o que já foi efetuado, conforme documentos juntados aos autos. 

Cumpre observar que é assente o entendimento pretoriano de que a revisão preceituada no artigo 58 do ADCT se aplica 

unicamente aos benefícios que eram mantidos por ocasião da promulgação da Constituição da República de 1988. 

Confira-se: 

EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Benefício previdenciário concedido após promulgação da 

Constituição de 1988. Inaplicabilidade do art. 58, do ADCT. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 

provimento. 

(Supremo Tribunal Federal - RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RE-AgR 477516) 

 

Com a edição da Súmula nº 687 do E. Supremo Tribunal Federal, dispondo que "a revisão de que trata o art. 58 do 

ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988", a matéria 

questionada restou incontroversa. 

Com efeito, neste caso, o título que se executa, determinando o recálculo da RMI da pensão, mediante a correção dos 36 

últimos salários de contribuição (art. 202 da CF, redação original), e o art. 58 do ADCT ao benefício da autora, sem 

limite de teto, mostra-se incompatível com a ordem constitucional. 

É verdade que se cuida de execução emanada de coisa julgada, cuja garantia há de ser vista sob o prisma da 

constitucionalidade. 

Algumas palavras, pois, sobre a relativização da res judicata: 

O tema vem sendo objeto de reflexões dos doutrinadores, tanto mais hoje em que a legislação processual consagrou o 

princípio da inexigibilidade do título judicial, quando fundado em lei ou ato normativo declarados inconstitucionais 

pelo STF, ou em aplicação ou interpretação tidas como incompatíveis com a Constituição ( art. 741 - parágrafo único). 

Parece-me que a razão está com aqueles que entendem que a relativização da coisa julgada é gênero de que a coisa 

julgada inconstitucional é espécie. 

Interessa para este pleito a segunda hipótese, em que será elaborado o cotejo entre a decisão que se executa e o texto 

constitucional, na interpretação que lhe dá a Suprema Corte. 

Segundo os ensinamentos de Cândido Rangel Dinamarco (in Relativizar a Coisa Julgada Material), a coisa julgada 

material é a imutabilidade dos efeitos substanciais da sentença de mérito, que não é confinada ao direito processual, mas 

acima de tudo tem significado político-institucional de assegurar a firmeza das situações jurídicas. 

Contudo, há um predicado essencial a essa tutela jurisdicional, mais do que nunca, interessando aos doutrinadores, que 

é a justiça das decisões. ;É preciso, então, repensar o instituto da coisa julgada, porque "não é legítimo eternizar 

injustiças a pretexto de evitar a eternização de incertezas". 

Pontes de Miranda já havia alertado para a necessidade de relativizarem-se os rigores da autoridade da coisa julgada, 

que não pode "fazer de albo nigrum; e mudar falsum in verum". 

Para reconstrução da sistemática então vigente é necessário adotar-se critérios racionais e equilibrados, sopesando 

valores e circunstâncias, e optando pelos remédios corretos de que dispõem os litigantes na tentativa de liberarem-se do 

vínculo que a res judicata; representa. 

Com esses contornos, então, a coisa julgada é mais do que instituto de direito processual, pertence ao constitucional, 

estando, portanto, em convivência harmoniosa com essa ordem. 

Não se trata, assim, de minar sua autoridade ou transgredi-la a ponto de afastar o respeito que lhe assegura a 

Constituição. É preciso pontuar as situações extraordinárias, excepcionais, em que visualize flagrante incompatibilidade 

com esse sistema. 

Bem, colocadas essas premissas, enxergo, na hipótese dos autos, nítida incompatibilidade com as normas 

constitucionais, expressamente reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal. 

Que meios teria, então, a Autarquia prejudicada para discutir a questão? 

Em tese, poderia propor ação autônoma, para desconsideração da coisa julgada, invocar a matéria em outro processo, ou 

lançar mão dos embargos à execução, hoje com autorização expressa no art. 741, parágrafo único do C.P.C., 

acrescentado pela MP de nº 1.798 de 13/1/1999, cuja redação atual veio da MP de nº 1984 de 28/07/2000 e, em vigor 

hoje, por força do art. 2º da EC de nº 32/2001. 

Neste caso, não se cuida de declaração de inconstitucionalidade que comportaria o exame de seus efeitos. Parte do título 

é reconhecidamente incompatível com a Constituição, sendo que, de longa data, o E. STF vem decidindo pela 

impropriedade da aplicação da equivalência salarial em período anterior e posterior à sua vigência. 

Esclareça-se, por fim, que a 3ª Seção desta Corte está repleta de julgados, em ação rescisória que, à unanimidade, vêm 

sistematicamente acolhendo a tese, para desconstituir coisa julgada incompatível com a Constituição, inclusive em 

hipóteses análogas à destes autos. 

Confira-se: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58 DO ADCT. EQUIVALÊNCIA DO VALOR DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO SALÁRIO MÍNIMO. PERÍODO DE APLICAÇÃO DO DISPOSITIVO 

TRANSITÓRIO. 

I - O sistema de vinculação do valor dos benefícios previdenciários, estabelecido pelo art. 58, ADCT, vigorou no 

período compreendido entre 05.4.1991 e 09.12.1991, quando implantados os Planos de Custeio e Benefícios da 
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Previdência Social, com a regulamentação das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 1991, pelo Decreto nº 357, publicado 

em 09.12.1991. Precedentes iterativos. 

II - Violação ao art. 58, ADCT, patenteada, ante a comezinha desconsideração, pelo acórdão rescindendo, aos termos 

postos pelo dispositivo transitório em questão no tocante ao termo final de sua aplicação. 

III - A ação rescisória baseada no artigo 485, V, CPC, como é a hipótese do presente feito, não se detém ante o 

obstáculo a que alude a Súmula nº 343/STF, quando abarcar debate acerca de tema de natureza eminentemente 

constitucional; em outros termos, o âmbito de atuação da súmula em referência restringe-se a norma legal de 

interpretação controversa. 

IV - No caso vertente, embora se trate de violação da norma do artigo 58 do ADCT, cuida-se de dispositivo que 

integra, inegavelmente, o corpo da Constituição Federal, ainda que de forma transitória, razão pela qual é de se ter 

por impertinente o debate acerca de ter sido o tema efetivamente controvertido, ou não, nos tribunais quando proferido 

o acórdão rescindendo, eis que se trata de questão sem relevância para a solução da causa, que merece, como visto, 

deslinde pelo ângulo constitucional, e não por seu aspecto legal. 

V - O fato do INSS, em sede de execução de sentença, ter apresentado cálculo do montante da condenação em que 

incorreu no feito originário - tido por eles como correto - não aproveita aos réus, pois trata-se de ato próprio daquele 

momento processual, que não implica em concordância da autarquia previdenciária com a pretensão ventilada na 

ação subjacente. 

VI - Ação rescisória julgada procedente para rescindir a sentença, julgando-se, em conseqüência, parcialmente 

procedente a demanda originária, a fim de que os valores dos benefícios previdenciários dos co-réus João Andrade 

Leite e Sebatião Andrade Leite correspondam ao número de salários mínimos que tinham quando de suas respectivas 

concessões apenas no período de setembro a dezembro de 1991, compensadas as parcelas já pagas à época. 

(Origem: TRF - 3ª Região - Ação Rescisória - AR - 804 - Processo: 199903000101673 - UF: SP - Órgão Julgador: 

Terceira Seção - Rel. Des. Fed. MARISA SANTOS - Data da decisão: 26/05/2004 - DJU DATA: 16/06/2004 Página: 

243) 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. PRAZO PARA PROPOSITURA. TERMO INICIAL. DECADÊNCIA. 

SÚMULA 106 DO STJ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343 DO STF. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTS. 201, §3º E 202 (REDAÇÃO ORIGINAL) DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VIOLAÇÃO AO DISPOSTO NO ART. 144, DA LEI Nº 8.213/91. INVERSÃO DO 

ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LIMINAR. 

1- O termo inicial para o ajuizamento da ação rescisória é a data do trânsito em julgado da última decisão da causa. 

Precedentes do STJ e da 3ª Seção desta Corte. Prejudicial de decadência suscitada pelo MPF rejeitada. 

2- Não procede o argumento fundado na inobservância do prazo decadencial estabelecido no art. 495 do CPC. Ação 

rescisória proposta em 25/05/1999, decorrido menos de dois anos do trânsito em julgado do v. acórdão rescindendo, 

que se deu em 06/04/1998. 

3- Questão da efetivação da citação após o decurso do biênio já se encontra sumulada, conforme o enunciado 106 do 

Superior Tribunal de Justiça. 

4- Afastada a condenação da Autarquia por litigância de má-fé, pois não ocorre, na hipótese, a situação prevista no 

artigo 17, do Código de Processo Civil. Ademais, a má-fé não se presume, exigindo prova do dano processual. 

5- Inaplicáveis ao caso vertente os enunciados das Súmulas 343 do Colendo STF e 134 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos - no sentido de não cabimento da ação rescisória por ofensa a literal disposição de lei, quando a decisão 

rescindenda se tiver baseado em texto legal de interpretação controvertida nos tribunais - vez que não incidem quando 

se trata de matéria constitucional, conforme já assentado pela jurisprudência. 

6- Revisão da RMI do benefício (DIB: 11/05/89), considerando os artigos 201, § 3º e 202 da CF auto-aplicáveis, 

caracteriza ofensa a literal disposição de lei, com violação ao disposto no art. 144, da Lei nº 8.213/91. 

7- Benefícios concedidos no período denominado "buraco negro" - posteriormente à promulgação da Carta Magna e 

antes da edição da Lei nº 8.213/91 - como é o caso dos autos, devem ser apurados com base na antiga CLPS e, 

posteriormente revistos consoante o disposto no art. 144 e seu parágrafo único, da Lei de Benefícios, recalculando-se a 

renda mensal inicial pelo INPC. 

8- Excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo do Réu. 

9- Deferida liminar, com fulcro no art. 489, do CPC (com a redação dada pela Lei nº 11.280/06) para suspender a 

execução dos valores apurados. 

10- Preliminares argüidas em contestação e prejudicial de decadência suscitada pelo MPF rejeitadas. Ação rescisória 

julgada procedente para rescindir o v. acórdão proferido no feito subjacente (Apelação Cível nº 92.03.033627-3), na 

parte em que condenou a Autarquia na revisão da RMI do benefício do ora Réu, considerando os artigos 201, § 3º e 

202 da CF auto-aplicáveis; e, proferindo novo julgamento, dar por improcedente o pedido nesse aspecto. 

(Origem: TRF - 3ª Região - Ação Rescisória - 834; Processo: 1999.03.00.020199-0; UF: SP; Órgão Julgador: 

TERCEIRA SEÇÃO; Data da Decisão: 12/07/2006; Documento: TRF300106301; Fonte: DJU; Data: 29/09/2006; 

PÁGINA: 302; Relator: JUIZ SANTOS NEVES) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSICÃO DE LEI. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DAS SÚMULAS 343/STF E 134/TFR. DISPENSA DO 

PAGAMENTO DO DEPÓSITO PRÉVIO. INOCORRÊNCIA DE DECADÊNCIA. PRELIMINARES 
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REJEITADAS. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS ÚLTIMOS TRINTA 

E SEIS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INDEVIDA. DESCARACTERIZAÇÃO DA EFICÁCIA PLENA DOS 

ARTIGOS 201, § 3º E 202 "CAPUT" DA CF/88. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91, ARTIGO 144. 

INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO QUANTO AOS ÍNDICES DE INFLAÇÃO EXPURGADOS. 

JUSTIÇA GRATUITA DEFERIDA. AÇÃO RESCISÓRIA PROCEDENTE E AÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

IMPROCEDENTE. 

- À medida que o v. acórdão manteve a r. sentença recorrida, na parte em que não foi objeto do recurso, a decisão 

monocrática não mais existe como ato decisório, sendo o caso de rescisão do v. acórdão, como pleiteado na inicial, 

embora a distinção não interfira na questão de fundo, que continua a mesma. 

- As vedações contidas nas Súmulas 343/STF e 134/TFR não têm incidência quando a questão em debate diz respeito à 

matéria constitucional, como é o caso dos autos. - Rejeitada a preliminar de indeferimento da inicial em face da não 

apresentação de depósito prévio, uma vez que a Fazenda Pública está dispensada de seu recolhimento. - Rejeitada a 

prejudicial de decadência, pois o prazo decadencial conta-se do trânsito em julgado do último recurso interposto. No 

caso, o Recurso Extraordinário transitou em julgado em 25.11.1997 e a ação foi ajuizada em 14.04.1998. 

- Assentado o entendimento do Excelso Pretório no sentido de que é inaplicável a correção monetária aos 36 (trinta e 

seis) últimos salários-de-contribuição com base nos artigos 202, caput e 201, parágrafo 3º da Constituição Federal de 

1988, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98, relativamente aos benefícios concedidos no período do 

chamado "buraco negro" (entre 05.10.88 e 05.04.91), resta aplicável o artigo 144 da Lei nº 8.213/91. - Apesar de 

cabível, em tese, a revisão da renda mensal inicial dos benefícios concedidos durante o período do "buraco negro", 

com a correção monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, nos 

moldes da CLPS, pelos indexadores da Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN), dada a possibilidade de apuração de resultado 

favorável à maioria dos segurados, esse pedido não pode ser deferido porque não foi expressamente formulada a sua 

aplicação na ação precedente. - Impossibilidade de se utilizarem os chamados percentuais inflacionários no reajuste 

de quaisquer proventos previdenciários, consoante jurisprudência tranqüila, por ausência de previsão no ordenamento 

jurídico, e enfim, ante a descaracterização de qualquer hipótese de aquisição de direito. - Os benefícios da gratuidade 

concedidos na ação previdenciária subjacente podem ser estendidos ao segurado na ação rescisória. Entendimento da 

Egrégia Terceira Seção. - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória julgada procedente e ação previdenciária 

improcedente. 

(Origem: TRF - 3ª Região - Ação Rescisória - Classe: AR - AÇÃO RESCISORIA - 608; Processo: 98.03.031115-8; UF: 

SP; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da Decisão: 09/08/2006; Documento: TRF300106299; Fonte: DJU; 

DATA:29/09/2006; PÁGINA:301; Relator: JUIZA EVA REGINA) 

 

Por sua vez, todas as Turmas (7ª, 8ª, 9ª e 10ª) da 3ª Seção têm decidido de modo uniforme quanto à possibilidade de 

aplicar-se o parágrafo único do art. 741 do C.P.C. em hipóteses semelhantes a destes autos: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. EXECUÇÃO DO QUANTUM 

DECORRENTE DE SENTENÇA. BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS NA 

RENDA MENSAL. IMPOSSIBILIDADE. VALORES PAGOS NA VIA ADMINISTRATIVA. COMPENSAÇÃO. 

APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. EMBARGOS À EXECUÇÃO JULGADOS PROCEDENTES. 
- Os autores/embargados executaram valores indevidos, porque os benefícios de valor mínimo não podem receber a 

incorporação dos expurgos inflacionários na renda mensal, em razão de afronta ao ordenamento jurídico, geradora de 

bis in idem e, conseqüentemente, erro material. 

- Sobre os efeitos da coisa julgada, prevalece a necessidade de respeito à moralidade administrativa (art. 37, caput, 

da Constituição Federal) princípio que sobrepaira todo o ordenamento jurídico e dá suporte ideológico ao 

entendimento que obstaculiza o recebimento de valores indevidos da previdência social, custeada por contribuições 

de toda a sociedade. 

- Os valores recebidos pelos segurados na via administrativa deverão ser compensados no débito, sob pena de 

pagamento indevido. 

-Cálculos do INSS acolhidos, baseados no Provimento nº 24/97. 

- Apelação do INSS provida. 

- Embargos à execução julgados procedentes. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira REGIÃO; Classe: AC - Apelação Cível - 4441444; Processo: 98.03.092031-6; UF: 

SP; Órgão Julgador: Sétima Turma; Data da decisão: 16/10/2006; Relator: Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias-

negritei) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. FLEXIBILIZAÇÃO DA COISA JULGADA. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. ARESTO QUE CONCEDEU REAJUSTE DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

(ARTIGO 144 DA LEI 8.213/91), SEM LIMITAÇÃO MÁXIMA DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO (ARTIGO 29, § 2º, 

DA Lei 8.213/91) E CONSIDEROU AUTO-APLICÁVEL O ARTIGO 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

CONTRARIANDO ENTENDIMENTO DO STF. INCOMPATIBILIDADE COM TEXTO CONSTITUCIONAL. 

ARTIGO 741, INCISO II, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE. 

TÍTULO JUDICIAL INEXIGÍVEL. INEXISTÊNCIA DE VALORES EM FAVOR DO SEGURADO. 
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- Apelação do INSS parcialmente conhecida. A limitação da renda mensal devida, nos termos do artigo 41, § 3º, da Lei 

8.213/91, configura matéria nova, não veiculada no processo de conhecimento, tampouco na exordial dos embargos. 

- Não se há falar em duplo grau obrigatório na espécie. Prevalência do artigo 520, inciso V, do código processual civil 

sobre o artigo 475, inciso II, do mesmo diploma. 

- Não auto-aplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal (RE 193.456-5/RS, STF, Pleno, Rel. Min. Maurício 

Côrrea, DJU 07-11-97), que reclama regulamentação infraconstitucional (Decreto 89.312/84, e artigos 144 e 29, § 2º, 

da Lei 8.213/91). 

- Aresto que afastou o teto do salário-de-benefício, em interpretação desconforme à Constituição Federal, segundo 

orientação ministrada pelo STF. 

- O artigo 741, inciso II, parágrafo único, in fine, do Código de Processo Civil, na redação da Lei 11.232/05, 

viabilizou a reapreciação de título judicial, isto é, decisão transitada em julgado, quando fundado em lei ou ato 

normativo declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal ou cuja aplicação ou interpretação sejam 

incompatíveis com texto constitucional, que assume contornos de inexigibilidade, mediante flexibilização da coisa 

julgada. Inexistência de débito do ente previdenciário para com o segurado. 

- Eventuais diferenças pagas à parte adversa devem ser restituídas, de acordo com a legislação incidente na espécie. 

- Apelação autárquica parcialmente conhecida. Rejeitada a matéria preliminar e recurso provido. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira REGIÃO; Classe: AC - Apelação Cível - 1044191;Processo: 2002.61.83.000299-4; 

UF: SP; Órgão Julgador: Oitava Turma; Data da decisão: 11/12/2006; Relator: Des. Fed.Vera Lúcia Jucovsky- 

negritei) 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS 36 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO 

BÁSICO DE CÁLCULO SEM A OBSERVÂNCIA DO CHAMADO "TETO DE BENEFÍCIO" - SENTENÇA COM 

TRÂNSITO EM JULGADO - FASE EXECUTÓRIA - DECISÃO CUJA INTERPRETAÇÃO É INCOMPATÍVEL 

COM A CONSTITUIÇÃO FEDERAL - PRINCÍPIOS DA MORALIDADE E DA ISONOMIA. 
1. Para os benefícios concedidos antes da promulgação da Carta Política de 1988 o cálculo da renda mensal inicial 

deve observar os preceitos legais vigentes no momento da concessão do benefício, pois que o Supremo Tribunal 

Federal já consolidou a sua jurisprudência no sentido de que as normas contidas nos artigos 201, § 3º, e 202 da 

Constituição serem de eficácia limitada (Recurso 

Extraordinário 193456-RS). 

2. Decisão judicial que, embora acobertada sob o manto da coisa julgada material, venha a determinar a revisão de 

benefício previdenciário concedido em 01-08-84 para que, na apuração do valor da renda mensal inicial, os 36 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo sejam atualizados monetariamente e sem a 

observância do chamado "teto de benefício" viola, não só o princípio da moralidade - pois a interpretação das 

normas deve se dar de forma igual a todos os segurados da previdência social -, mas, também, o da isonomia, na 

medida em que os demais segurados da previdência social que se aposentaram na mesma época não foram 

beneficiados pelos referidos critérios de cálculo e, portanto, se efetuaram contribuições da mesma maneira, deveriam 

receber o mesmo tratamento. 

3. O Superior Tribunal de Justiça tem decidido que as decisões judiciais, mesmo que transitadas em julgado, não 

podem fechar seus olhos à aplicação dos demais princípios constitucionais, devendo, o magistrado, ao proferir a sua 

decisão, ter em mente todos, e não somente um princípio. É a chamada relativização da coisa julgada. 

4. Esta turma tem firmado o mesmo entendimento. Inteligência do parágrafo único do artigo 741 do Código de 

Processo Civil, na redação dada pelo artigo 10 da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001. 

5. Recurso provido. 

(Origem: TRIBUNAL - Terceira REGIÃO; Classe: AC - Apelação Cível - 337487;Processo: 96.03.072175-1; UF: SP; 

Órgão Julgador: Nona Turma; Data da decisão: 13/02/2006; Relator: Des. Fed. Marisa Santos- negritei) 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO. COISA JULGADA. CÁLCULO DA RMI. 

BENEFÍCIOS ANTERIORES À CONSTITUIÇÃO DE 1988.IMPOSSIBILIDADE JURÍDICO-

CONSTITUCIONAL DO TÍTULO JUDICIAL. INDISPONIBILIDADE DOS BENS PÚBLICOS. 

INEXIGIBILIDADE. 
I - Se o julgado exeqüendo revela incabível aplicação da anterior redação do art. 202, caput, da Constituição Federal, 

é de se reconhecer a impossibilidade jurídico-constitucional do título judicial, considerada a significativa relevância 

da indisponibilidade dos bens da autarquia previdenciária tão elevada quanto à da coisa julgada. Doutrina de 

Cândido Rangel Dinamarco. 

II - Aos benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988 até 04.04.91 atualizam-se os 24 primeiros 

salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela variação das ORTN/OTN/BTN, por não ser auto-aplicável o 

art. 202, caput, da Carta Magna. Precedente do Plenário do STF. 

III - Se o título judicial se funda em aplicação tida por incompatível com a Constituição, também se considera 

inexigível. CPC, art. 741, parágrafo único. MPV 2.180-35, de 24.08.01. 

IV - Embargos declaratórios acolhidos para suprir omissão, sem alteração do resultado. 
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(Origem: TRIBUNAL - Terceira REGIÃO; Classe: AG - Agravo de Instrumento - 219628;Processo: 

200403000573581; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 18/01/2005; Fonte:DJU, Data: 

21/02/2005, página: 233; Relator: JUIZ CASTRO GUERRA- negritei) 

 

Verifica-se, portanto, que o título judicial está fundado em interpretação incompatível com a ordem constitucional e 

revela-se inexigível, nos termos do inciso II e § único do art. 741 do C.P.C. 

Neste caso, repita-se, a exeqüente, que teria direito apenas à revisão nos moldes do art. 144 da Lei nº 8.213/91, nada 

têm a receber, em vista da revisão administrativa efetuada, comprovada nos autos e através da pesquisa realizada no 

Sistema Dataprev - REVSIT, cujas cópias seguem em anexo. 

Por essas razões, de ofício julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 741 e 795 do CPC. Prejudicado o apelo do 

INSS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.036778-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JULIO CESTARI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LINS SP 

No. ORIG. : 03.00.00040-1 1 Vr LINS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 60) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual. "As aposentadorias vencidas no curso da presente, 

deverão ser atualizadas na forma da lei, contadas da citação e acrescidas de juros moratórios. Condeno o réu a pagar 

as despesas processuais, se comprovadas nos autos" (fls. 126). A verba honorária foi arbitrada no valor de 10% sobre o 

valor das parcelas vencidas, "atualizadas monetariamente até o início da sua liquidação, contados desta data" (fls. 

127). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 10% sobre o valor das parcelas vencidas, "a aplicação da isenção de custas, 

(...), bem como, invoca o artigo 10 da Lei n. 9.469/97, que estendeu às Autarquias a aplicação do artigo 475 do CPC." 

(fls. 141). 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 151). 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto-réu a fls. 145/147, tendo decorrido in albis o prazo para a sua 

manifestação. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (5/5/03), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 
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exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 66 (sessenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento do autor, celebrado em 27/9/62 (fls. 15), 

constando a sua qualificação de lavrador, da escritura de compra e venda, lavrada em 5/5/80 (fls. 16/17), na qual o 

requerente consta como "outorgado comprador" de uma propriedade agrícola com área total de 67 hectares, ou seja, 28 

alqueires, contendo 50.000 (cinquenta mil) cafeeiros, das guias para pagamento do I.T.R. dos anos de 1982 a 1990 e 

1992 a 1995 (fls. 37/43), em nome do demandante, nas quais consta o enquadramento sindical de "Empregador Rural 

II - B", a classificação do imóvel como "Empresa Rural" nas guias dos anos de 1986 a 1990, e a de "Latifundio por 

Exploração" na guia do ano de 1993, a existência de 5 assalariados nas guias dos anos de 1983 a 1989, e a de 1 

assalariado nas guias dos anos de 1992 e 1993, bem como das notas fiscais de produtor dos anos de 1980 a 1991 (fls. 

45/56), todas também em nome do autor. 

Observo, entretanto, que a extensão da propriedade, descrita na escritura de compra e venda acostada a fls. 16/17, a 

classificação do imóvel como "Empresa Rural" constante nas guias para pagamento do I.T.R. dos anos de 1986 a 1990 

(fls. 37 e 40/41), e a de "Latifundio por Exploração" constante na guia do ano de 1993 (fls. 39), o enquadramento 

sindical de "Empregador Rural II - B" constante nas guias para pagamento do I.T.R. juntadas a fls. 37/43, bem como a 

existência de assalariados constante nas guias dos anos de 1982 a 1989 (fls. 40/43) e a de 1 assalariado nas referentes 

aos anos de 1992 e 1993 (fls. 39), descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de 

economia familiar, no qual o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em 

condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Outrossim, conforme consultas realizadas no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo Instituto-

réu a fls. 153/162, verifiquei que o demandante possui registro urbano no período de 1º/10/75 a 31/1/80 (CBO: 24.300 - 

"Gerentes financeiros, comerciais, marketing e de publicidade"), e inscrição em 1º/3/83 como "Doméstico" e ocupação 

"Empregado Doméstico". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo como pequeno produtor rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer caso, 

a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem 

ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de ementas, votos ou 

notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante 

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria 

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 
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os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.07.007082-4/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ANTONIO CANTANHEDE DE MORAES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE PEDROSO NUNES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : DIEGO PEREIRA MACHADO e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 10.09.04, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever a renda 

mensal inicial do benefício, mediante a correta atualização dos últimos 36 salários-de-contribuição. 

A r. sentença recorrida, de 30.10.07, julga improcedente o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas 

processuais e da verba honorária, fixada em 10% do valor da causa, observados os termos do art. 12 da lei nº 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

O valor do benefício de prestação continuada, concedido em 04.05.92, foi calculado com base no salário-de-benefício, 

pelo que prescrevia a redação original do art. 29 da L. 8.213/91: 

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

.................... ( omissis ) .................. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário-de-contribuição na data de início do benefício." 

 

Como visto, para obter a renda mensal inicial, o cálculo aritmético leva em conta a correção monetária de todos os 36 

(trinta e seis) salários-de-contribuição, devendo-se observar o INPC, como critério de atualização, conforme prescreve o 

art. 31, na sua antiga redação. 

De outra parte, todos os 36 (tinta e seis) salários-contribuição foram corrigidos monetariamente, de acordo com a 

variação do INPC, como se observa da cópia da memória de cálculo do benefício da parte autora, acostada a fls. 28, 

tendo a autarquia previdenciária agido nos termos da legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da 

Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas processuais e honorários de advogado, para 

excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.096113-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA CANDIDA RIBEIRO espolio 

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.060708-7 1 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo espólio de Maria Cândida Ribeiro contra a R. decisão proferida pelo 

MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Jales/SP que, nos autos do processo nº 1999.03.99.060708-7, julgou intempestiva a 

apelação interposta pelo agravante, em razão da devolução extemporânea dos autos em cartório. 

A fls. 116, foi indeferido o pedido de efeito suspensivo. 

A agravada, regularmente intimada, apresentou resposta (fls. 122/124). 

É o breve relatório. 

Razão assiste ao agravante. 

Isso porque o E. Superior Tribunal de Justiça adota entendimento pacífico no sentido de que, protocolado o recurso 

dentro do prazo, a devolução extemporânea dos autos em cartório não conduz à sua intempestividade, uma vez que 

"Dentre as sanções contidas no art 195 do CPC, pela demora na devolução dos autos pelo advogado, não se inclui o 

não-conhecimento do recurso por intempestividade" (REsp 505.371, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha 

Martins, j. 16/12/04, v.u., DJ 21/03/05). Transcrevo os seguintes precedentes: 

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - TEMPESTIVIDADE DO RECURSO 

ESPECIAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 195 DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - ACÓRDÃO 

PARADIGMA DO MESMO TRIBUNAL - FALTA DE COTEJO ANALÍTICO. 

1. Protocolizado o recurso dentro do prazo, irrelevante a data em que foram os autos devolvidos em cartório. Em 

casos tais, inaplicável o art. 195 do CPC. 

(...)" 

(REsp 852.701, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 28/11/06, v.u., DJ 11/12/06, grifos meus) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO PROTOCOLIZADA TEMPESTIVAMENTE. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS APÓS O 

TÉRMINO DO PRAZO. LAPSO QUE NÃO COMPROMETE A SATISFAÇÃO DO REQUISITO TEMPORAL PELA 

PARTE RECORRENTE. 

I. Constituem coisas distintas a apresentação da apelação, para cujo aperfeiçoamento basta a sua protocolização 

tempestiva, da restituição dos autos em poder da parte, que, mesmo ocorrendo após o lapso para a prática daquele 

primeiro ato, não tem o condão de afastar a sua validade. 

II. Precedentes do STF e STJ. 

III. Recurso especial conhecido e provido." 

(REsp 388.565, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 22/10/02, v.u., DJ 10/02/03, grifos meus) 

 

No mesmo sentido: REsp 792.435, Quinta Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 06/09/07, v.u., DJ 22/10/07. 

Ante o exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de 

Processo Civil, para que o recurso interposto pelo agravante a fls. 164/174 dos autos principais (fls. 100/110) seja 

considerado tempestivo. Comunique-se o MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas 

cabíveis à sua implementação. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.006497-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : CLARINDA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
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: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 03.00.00045-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A fls. 78/86, o INSS interpôs agravo retido contra a decisão que rejeitou a preliminar de falta de interesse de agir por 

ausência de prévio pedido administrativo. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "devendo a 

pensão ser fixada nos termos do art. 28 e seguintes da Lei nº 8.213/91" (fls. 96) a partir da citação, incluindo o abono 

anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente nos termos do art. 

41 da Lei nº 8.213/91 e acrescidas de juros de 6% ao ano desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre 

o valor total da condenação, atualizado. Condenou a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir do 

ajuizamento da ação.  

O INSS, por sua vez, também recorreu, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, pleiteia 

a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução da verba honorária, nos termos da 

Súmula nº 111 do C. STJ, bem como a isenção ao pagamento das custas processuais. 

Com contra-razões da parte autora (fls. 131/148) e do réu (fls. 127/129), e submetida a sentença ao duplo grau 

obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual aduzida pelo INSS em seu agravo retido, no 

sentido de que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano 

administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações contra 

decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental é 

que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou 

de qualquer ato administrativo."  

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 
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"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes.  

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes.  

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Passo ao exame das apelações. 

Inicialmente, analiso a tempestividade da apelação interposta pela autora. 

Com efeito, o recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o 

direito de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal. 

Preceitua o art. 508 do Código de Processo Civil: 

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos 

embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifos meus)  

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da maioria dos 

recursos, prevendo o prazo de 15 (quinze) dias para a interposição do recurso de apelação, tendo o Instituto Nacional do 

Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC). 

Outrossim, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis: "O prazo para a interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência".  

Nesse sentido, comentando a hipótese, o E. Nelson Nery Junior explica: 

 

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido intimados 

regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela". (Código de Processo Civil e legislação processual em 

vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art. 506, inc. I, p. 955).  

 

Na hipótese em exame, a advogada da autora, Dra. Débora Cristina de Fátima Gabriel Ribeiro compareceu à audiência 

de instrução e julgamento realizada em 28/4/04. 

Dessa forma, iniciando-se o prazo recursal na data da audiência, nos termos do art. 242, §1º, do CPC, e não havendo 

nos autos menção de qualquer causa interruptiva ou suspensiva, o prazo começou a fluir no primeiro dia útil seguinte a 

28/4/04, a teor do art. 240 e parágrafo único do CPC. 

Verifica-se que o recurso foi interposto somente em 25/5/04 (fls. 119), donde exsurge a sua manifesta 

extemporaneidade. 

Passo, então, à analise do recurso do INSS. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 9/6/63 (fls. 12), na qual consta a qualificação de 

lavrador de seu marido, bem como da CTPS da própria demandante (fls. 13/15), com registro de atividade em 

estabelecimento do meio rural no período de 27/6/83, sem data de saída,- sendo que mencionados registros constam no 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, conforme verifiquei em consulta no mencionado sistema, cuja 

juntada ora determino, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da 

requerente. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o marido da autora possuir registros urbanos nos períodos de 13/12/99 a 

14/4/00 e 14/12/02 a 26/12/02, conforme pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja 

juntada ora determino, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior, no 

período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a 

aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua." Isso porque o cônjuge da demandante voltou a trabalhar no campo nos períodos de 30/5/83 a 29/9/85, 

19/5/87 a 28/11/87, 26/6/89 a 15/12/89, 29/4/91 a 22/12/92, 29/4/91, sem data de saída, 16/3/93 a 27/9/94, 6/3/95 a 

12/11/96, 22/4/97 a 4/12/97, 18/5/98 a 31/12/98, 1º/6/99 a 26/11/99, 3/7/00 a 3/11/00, 6/11/00 a 12/1/01 e 1º/2/01, sem 
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data de saída e recebe aposentadoria por idade desde 15/10/03, estando cadastrado no ramo de atividade "Rural", 

conforme a consulta realizada no mencionado sistema e no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, bem como 

tendo em vista que, in casu, encontra-se juntado documento em nome da própria demandante, indicativo de que a 

mesma exerceu atividade no meio rural (fls. 13/15). 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 97/98), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  
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I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 
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Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Incabível a condenação do réu em custas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não comprovou ter efetuado qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS para 

fixar a verba honorária na forma indicada, bem como isentar a autarquia do pagamento de custas processuais e nego 

seguimento ao agravo retido, ao recurso da autora e à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.006569-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEIKO OUCHI 

ADVOGADO : EDNEIA MARIA MATURANO 

No. ORIG. : 04.00.00072-3 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 48) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido de 

juros de 0,5% ao mês a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em R$ 400,00. Isentou a autarquia ao 

pagamento das custas e despesas processuais, nos termos do art. 8º, §1º da Lei nº 8.620/93.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da verba honorária somente sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da 

Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 103). 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto-réu a fls. 104/111, tendo decorrido in albis o prazo para a sua 

manifestação. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (25/6/04), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

13 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 76 (setenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 28/8/50 (fls. 

17), e de óbito de seu marido, falecido em 19/9/78 (fls. 46), do Título Eleitoral do cônjuge da requerente, emitido em 

9/6/65 (fls. 23), nas quais consta a qualificação de lavrador deste último, das certidões de nascimento de seus filhos, 

lavradas em 26/2/53, 2/2/55 e 11/3/57 (fls. 18/20), e de casamento de sua filha, realizado em 24/12/73 (fls. 25), 

constando em todas a profissão de lavradeira da demandante, da matrícula no Registro de Imóveis da Comarca de 

Presidente Bernardes/SP, datada de 24/5/77 (fls. 26/31), na qual a autora, qualificada como "do lar" e seu marido, 

qualificado como "agricultor", constam como proprietários de um imóvel rural com área de 45,98 hectares, ou seja, 19 

alqueires, bem como das declarações de rendimentos de pessoa física dos anos de 1973 a 1973 a 1975 e 1977 (fls. 

32/45), sendo que na do ano de 1974, por exemplo, consta que o cônjuge da requerente declarou ser proprietário do 

"Sítio Ouchi, c/ 45,9 ha de terras, situado no Bairro Lagoa Seca Município de Pres. Bernardes, SP", um trator "de 

Marca Ford 20 - P270 com equipo completo", um jipe "marca Willys Overland - ano 62 - cert. de proprietário nº 

689496", "1 lote de terra c/ 242 m2, sito na Rua Vila Nova - nº 6 - em Pres. Bernardes", "1 lote de terra c/ 360 m2 

situado no Município de Theodoro Sampaio" e de "1 lote de terra com ares de 372 m2 c/ casa de madeira sitoado a 

Rua São Paulo em Presidente Bernardes, SP", 164 ações no "Hospital São Luiz" e 2.726 ações "na Codai - nº 24.337", 

(fls. 36vº). 

Observo, entretanto, que a extensão da propriedade, descrita na matrícula no Registro de Imóveis da Comarca de 

Presidente Bernardes/SP acostada a fls. 26/31, bem como o fato de o cônjuge da demandante ser proprietário de 4 

imóveis, um trator, um jipe e ações, conforme consta das declarações de rendimentos de pessoa física juntadas a fls. 

32/45, descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo Instituto-réu a fls. 

109, verifiquei que a demandante recebe "PENSÃO POR MORTE DE EMPREGADOR RURAL" desde 19/9/78, em 

decorrência do falecimento de seu marido, cadastrado no ramo de atividade "Rural" e forma de filiação "Empresário". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequena produtora rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  
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II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  

(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.009915-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA APARECIDA RONCHI DE MELLO 

ADVOGADO : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 03.00.00012-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade, a partir do requerimento administrativo (14/1/02 - fls. 13). 

Foram deferidos à autora (fls. 67) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, "devidamente atualizadas e acrescidas de juros legais" (fls. 87). Por fim, concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apelou a demandante, pleiteando que "a RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO SEJA 

APURADA NOS TERMOS DO ART. 29 DA Lei 8.213/91, CONFORMES HORERITHS (sic) JUNTADOS 

OBSERVADA A REDAÇÃO VIGENTE QUANDO DO REQUERIMENTO DA APOSENTADORIA" (fls. 99) e que o 

termo inicial do benefício se dê a partir do requerimento administrativo, bem como a majoração da verba honorária para 

o percentual de 20% sobre o valor da condenação. 

A fls. 111/114, a autarquia interpôs agravo retido em face da decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Por sua vez, o Instituto também recorreu, reiterando, preliminarmente, as razões o agravo retido. No mérito, pleiteia a 

reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a redução da verba honorária para 5% sobre o 

valor da causa ou sobre as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

A fls. 124/125, a autora informou que "a aposentadoria foi concedida à autora nos moldes da Lei 10.666/2003. (...) 

Sendo assim, ainda pende as prestações em atraso, correpondentes ao requerimento cadastrado sob nº 

41/122.947.755-9, com data da entrada na via administrativa em 14.01.2002, visto que o direito restou consolidado 

pelo próprio ordenamento legal e, conseqüentemente, com a devida anuência da Previdência Social, ao efetivar a 

concessão da aposentadoria por idade" (fls. 125).  

Com contra-razões do Instituto (fls. 120/121), e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta 

E. Corte. 

É o breve relatório. 

Apesar da controvérsia ínsita ao tema, entendo incabível a interposição de agravo contra antecipação dos efeitos da 

tutela proferida no contexto da sentença. 
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Primeiramente, como se sabe, o Código de Processo Civil menciona três espécies de provimentos jurisdicionais: 

sentenças, decisões interlocutórias e despachos de mero expediente (art. 162, §§ 1.º, 2.º, 3.º). 

Conforme dispõe o art. 162, § 1.º, do CPC, in verbis: 

 

"Sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei." 

 

O mesmo não se pode dizer a respeito das decisões interlocutórias. Conforme observa Teresa Arruda AlvimWambier: 

 

" Não é o conteúdo específico que elas apresentam o que as distingue dos demais pronunciamentos judiciais, mas a 

natureza deste conteúdo, que tem de ser decisória. Assim, não importa sobre o que verse qualquer decisão, desde que 

não seja ela encartável nos arts. 267 e 269 do Código de Processo Civil, será uma decisão interlocutória que não terá, 

portanto, como efeito, o de pôr fim ao procedimento de primeiro grau ou ao processo".(Os Agravos no Código de 

Processo Civil Brasileiro, 3ª ed., RT, 2000, p. 79)  

Como bem salienta o E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco, em sua obra "A Reforma da Reforma", "O vigente critério 

brasileiro, na sugestiva lição de Barbosa Moreira, é puramente topológico, pois se reputa sentença o ato situado ao fim 

do procedimento de primeiro grau de jurisdição, quer decida sobre o mérito, quer não. Assim, não importando o 

conteúdo do ato judicial para que ele seja sentença, fica fácil compreender como na unidade formal de uma sentença 

possam estar presentes dois ou mais julgamentos, cada um deles ocupando um de seus capítulos. Não há duas 

sentenças em uma sentença só, nem uma sentença e uma decisão interlocutória. O que há são capítulos de uma só 

sentença." (5ª ed., Malheiros Editores, São Paulo, 2003, p. 146). 

No presente caso, observa-se que o provimento impugnado é composto de um capítulo que decide o mérito da causa e 

de um outro que, com supedâneo no art. 273, do CPC, trata da antecipação de tutela. Mas tudo resume-se, em 

substância, a um único ato judicial, que põe fim ao processo, não podendo ser interpretado de forma fragmentária, como 

pretende o agravante. 

Nesse sentido, também doutrina o já citado Prof.º Dinamarco: 

 

"Decisão interlocutória é o nome de um ato processual, não de uma decisão que o juiz toma. Decisão intelocutória é, 

na definição legal e no entendimento de todos, o ato com que o juiz decide no curso do processo sobre algum pedido ou 

requerimento das partes (leitura racional do § 1º do art. 162 do Código de Processo Civil). O fato de uma matéria 

estar ordinariamente sujeita a pronunciamento do juiz no curso do processo não significa que, ao decidir a seu 

respeito no corpo da sentença, o juiz estivesse a realizar dois atos - um que julga o mérito, outro decidindo sobre a 

matéria que poderia ou deveria haver sido decidida antes. Não há uma decisão interlocutória nesse caso, não-obstante 

o juiz esteja a decidir algo que ordinariamente viria em uma decisão interlocutória. O que há, repito, são capítulos 

heterogêneos de um ato só, que é a sentença." (ob. cit., pp. 147/148). 

 

Como se não bastassem as considerações decisivas do ilustrado Mestre, permito-me acrescentar, ex abundantia, que a 

lei processual estabelece íntima correlação ontológica entre a natureza da decisão judicial e o recurso a ela 

correspondente. Desse modo, enquanto o art. 513, do CPC, estabelece caber apelação da sentença, o art. 522 dispõe que 

as decisões interlocutórias serão impugnadas mediante agravo. E, observando-se o princípio da unicidade, para cada ato 

judicial existe um único recurso. 

Como se vê, o agravo é o recurso cabível apenas das decisões que não impliquem a extinção do processo. 

No caso, não obstante os termos em que foi lavrado o R. decisum, houve essa extinção e, portanto, sua real natureza só 

pode ser, efetivamente, a de uma sentença. Mas, se assim o é, o recurso adequado somente poderia ser a apelação, não 

havendo que se cogitar de decisão interlocutória proferida no âmbito da sentença. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como das apelações interpostas. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias dos demonstrativos de pagamento de salários em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 

outubro e novembro de 2001 (fls. 17) e do "RESUMO DE DOCUMENTOS PARA CÁLCULO DE TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO" emitido pelo INSS (fls. 41/46), com registros de atividades em estabelecimentos rurais nos períodos 

de 30/5/88 a 25/6/88, 13/6/89 a 30/10/89, 4/12/90 a 27/7/96, 22/4/97 a 22/12/97, 20/4/98 a 25/11/98, 1°/11/00 a 

14/12/00, 27/3/01 a 28/5/01, 1°/6/01 a 20/8/01, 15/10/01 a 17/12/01, 17/4/02 a 26/11/02 e 1°/4/03 a 25/11/03, 
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confirmados pela consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora determino, 

constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da demandante, sendo que os 

documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende comprovar o exercício de atividade 

no campo. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de a autora possuir vínculo urbano no estabelecimento "JOSE FLORIANO DA 

SILVA HOTEL ME", no período de 7/4/86 a 12/8/86, na ocupação "COZINHEIRO, EM GERAL - CBO nº 53110", 

conforme revela a consulta realizada no mencionado sistema, tendo em vista a comprovação de exercício de atividade 

no campo em momento posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 

143 da Lei nº 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua." Também não se mostra relevante o fato de o cônjuge da requerente estar 

qualificado como "motorista" em sua certidão de casamento (fls. 14), celebrado em 12/8/66, tendo em vista que se 

encontra acostado à exordial documento indicativo de que a própria demandante exerceu suas atividades no meio rural 

(fls. 17 e 41/46). 

Ademais, conforme informou o INSS a fls. 118 e verifiquei na consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - 

DATAPREV, cuja juntada ora determino, observo que a requerente recebe "APOSENTADORIA POR IDADE" no ramo 

de atividade "RURAL" e forma de filiação "EMPREGADO" desde 10/7/03. 

Importante deixar consignado que deverão ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos já realizados 

pela autarquia na esfera administrativa. 

Referidas provas, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 89/90), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR 

MORTE. RURÍCOLA. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI DE BENEFÍCIOS - INEXISTENTE - 

INTUITO DE REEXAME DE CAUSA. CERTIDÃO DE CASAMENTO - INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Não há no Acórdão embargado qualquer omissão, restando evidente, tão-somente, o intuito do Embargante de ver 

reexaminada a causa. 

2. A certidão de casamento, onde consta a condição de lavrador do segurado, corroborada com depoimentos de 

testemunhas, é suficiente para a comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Embargos rejeitados." 

(STJ, EEREsp nº 270.747/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 10/4/01, v.u., DJ 11/6/01) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE. 

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais. 

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural. 

3. Precedentes. 

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 
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Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)" 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser alterado para data do pedido na esfera administrativa (14/1/02), nos 

termos do artigo 49, inc. II, da Lei nº 8.213/91. 

Tendo em vista que os registros de atividade não atingem o período de carência estipulado no art. 142 da Lei nº 

8.213/91, o benefício a ser concedido é o previsto no art. 143 desse mesmo diploma legal, no valor de um salário 

mínimo. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 
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liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à remessa 

oficial, dou parcial provimento à apelação da parte autora para fixar o termo inicial do benefício a partir do 

requerimento administrativo e dou parcial provimento ao recurso do INSS para reduzir a verba honorária na forma 

indicada, bem como explicitar que deverão ser deduzidos na fase de execução do julgado os pagamentos já realizados 

pela autarquia na esfera administrativa. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.012565-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA PEREIRA DA COSTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : IVAN MARQUES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00134-8 2 Vr JUNDIAI/SP 

DESPACHO 

Fls. 150-157. Manifeste-se o INSS. 

I. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.013081-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ABILIO VALENTIM GONCALVES 

ADVOGADO : JOSE FERREIRA DAS NEVES 
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No. ORIG. : 03.00.00115-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, "a equivalência de 100% para as aposentadorias anteriores a 28 de 

abril de 1995" (fls. 8), bem como o reajuste de benefício previdenciário, obedecendo-se a variação integral do IRSM 

nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro/fevereiro de 1994, considerando-se o valor apurado para a 

conversão em URV, e a aplicação do IGP-DI nos anos de 1996, 1997, 1998, 1999, 2000 e do IPCA-e em 2001 e 2002. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 17). 

O Juízo a quo rejeitou a preliminar de decadência, acolheu a de prescrição quinquenal das parcelas e, no mérito, julgou 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS "a aplicar o IRSM de fevereiro de 1994, de 39,67% na 

correção dos salários-de-contribuição do autor anteriores a 01-03-1994 e considerados no cálculo de seu salário-de-

benefício, recalculando, dessa forma, o correspondente salário-de-benefício e a respectiva renda-mensal-inicial, bem 

como as posteriores rendas mensais, observando, ainda, os índices legais de correção criados pelas medidas 

provisórias acima referidas, nos respectivos períodos" (fls. 104). Outrossim, determinou o pagamento das diferenças 

decorrentes da revisão, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela até a data do efetivo pagamento, 

nos termos do Provimento n° 26/01, da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e acrescidas de juros de 

mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou o Instituto ao pagamento das despesas processuais, bem como dos 

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula 

n° 111, do STJ). Custas na forma da lei. 

Inconformado, apelou o INSS, arguindo, preliminarmente, prescrição e carência da ação. No mérito, requer a 

improcedência do pedido. 

Adesivamente recorreu a parte autora, pleiteando o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-

de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77. 

Com contra-razões do INSS e da parte autora, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Primeiramente, observo que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por idade, ajuizou a presente ação pretendendo 

o recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos pela 

ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, "a equivalência de 100% para as aposentadorias anteriores a 28 de abril 

de 1995" (fls. 8), bem como o reajuste de benefício previdenciário, obedecendo-se a variação integral do IRSM nos 

meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro/fevereiro de 1994, considerando-se o valor apurado para a conversão 

em URV, e a aplicação do IGP-DI nos anos de 1996, 1997, 1998, 1999, 2000 e do IPCA-e em 2001 e 2002. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS "a aplicar o IRSM de fevereiro de 1994, 

de 39,67% na correção dos salários-de-contribuição do autor anteriores a 01-03-1994 e considerados no cálculo de 

seu salário-de-benefício, recalculando, dessa forma, o correspondente salário-de-benefício e a respectiva renda-

mensal-inicial, bem como as posteriores rendas mensais, observando, ainda, os índices legais de correção criados 

pelas medidas provisórias acima referidas, nos respectivos períodos" (fls. 104). 

Sem adentrar à questão de mérito, parece irremediável o reconhecimento da incompatibilidade entre a decisão exarada 

pelo MM. Juiz a quo e o pedido, caracterizando-se o decisum como extra petita.  

Segundo o entendimento pacificado do C. STJ, em hipóteses como essa, mostra-se imperioso declarar-se a nulidade da 

decisão. Nesse sentido transcrevo a jurisprudência in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. SENTENÇA "EXTRA PETITA". NULIDADE. 

1. O acórdão que determina a aplicação de índice de correção monetária em substituição ao requerido na petição 

inicial viola o artigo 460 do CPC. 

2. O magistrado, quando do deslinde da controvérsia, deve ficar adstrito aos limites traçados pela "litis contestatio". 

3. Acórdão que se anula para que outro seja proferido nos limites da lide. 

4. Recurso especial provido." 

(REsp nº 217.925, Segunda Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU 25/10/99) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO EXTRA PETITA. ARTIGOS 460 E 515, DO CPC. ANULAÇÃO. 

É nulo o acórdão que, afastando da matéria posta em Juízo, decide questão diversa. Recurso conhecido e provido." 

(REsp n.º 235.571, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJU 04/06/01) 

 

Desse entendimento não destoam os acórdãos unânimes da Sexta e Quinta Turmas proferidos nos autos dos Recursos 

Especiais nºs 140.725 (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em 01.06.99, DJU de 28.06.99) e 293.659 (Rel. Min. 

Felix Fischer, julgado em 20.02.01, DJU de 19.03.01). 

No que tange à aplicação do art. 515, § 3º, do CPC, entendo que o presente feito reúne as condições necessárias para o 

imediato julgamento nesta Corte, uma vez que já foram produzidas todas as provas necessárias para a análise do mérito, 

além de existir expresso pedido da parte autora para que o meritum causae seja apreciado nesta instância recursal. Nesse 

sentido transcrevo as jurisprudências in verbis: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. JULGAMENTO DO MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. ART. 515, § 

3º, DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO RECONHECIMENTO DA 

INSALUBRIDADE. I. O esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. Precedentes. 

II. É desnecessário impor ao segurado que percorra a via administrativa antes do ingresso em juízo apenas como uma 

exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo Estado-Juiz. 

III. O artigo 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção 

do processo sem resolução de mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão 

exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos princípios da celeridade e da 

economia processual. 

IV. Exegese do artigo 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as causas que, embora não versem sobre questão 

exclusivamente de direito, estejam maduras para julgamento, ante a regular produção de provas no Juízo a quo. 

V. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada 

em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da 

condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser 

exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos 

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. Somente a partir de 05.03.1997, data em que foi editado 

o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a MP n.º 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a 

apresentação de laudo técnico. 

VI. A insalubridade da atividade exercida pela parte autora não restou devidamente comprovada através dos 

documentos apresentados. 

VII. A partir de 05.03.1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória 

1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico para a caracterização da 

condição especial da atividade exercida. 

VIII. Apelação parcialmente provida para anular a r. sentença e, com fulcro no artigo 515, § 3º, do CPC, julgar 

improcedente o pedido." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2001.03.99.013689-0, 7ª Turma, Relator Des. Fed. Walter do Amaral, j. 26/2/07, v.u., DJU 

29/3/07, grifos meus) 

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA Nº 282/STF. SENTENÇA EXTRA PETITA. APELAÇÃO. RECONHECIMENTO DO VÍCIO. ANULAÇÃO 

DA DECISÃO E JULGAMENTO DO MÉRITO PELO TRIBUNAL. APLICAÇÃO DO ART. 515, § 3º, DO CPC. 

POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE APELO VOLUNTÁRIO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE DOS 

RECURSOS. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA EDITALÍCIA. REVISÃO DO ENTENDIMENTO 

ESPOSADO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 5 E 7/STJ. 

PRECEDENTES. 

(...) 

3. O acórdão recorrido resolveu adequadamente a questão. Inicialmente anulou a sentença, que havia extrapolado 

os limites do pedido. Em seguida, usando da faculdade concedida pelo legislador, prevista no art. 515, § 3º, do CPC, 

considerou a causa madura para julgamento e adentrou no mérito da questão.  

4. A matéria foi inteiramente devolvida ao Tribunal a quo através da apelação. A forma utilizada pelo julgador para 

apreciar as questões a ele submetidos não é critério adequado para se concluir se houve nulidade do acórdão. É o 

desbordamento da matéria devolvida a julgamento que determina a ocorrência de julgamento extra petita, citra petita 

ou ultra petita, e não a forma como aquela foi abordada pelo julgado. 

5. Tendo a parte requerido o pronunciamento do Tribunal sobre as questões meritórias, devolvendo-lhe o exame de 

tais pontos, o órgão julgador de segundo grau ficou legitimado para apreciar o meritum causae. Não cabe à empresa 

que explicitamente requereu o pronunciamento jurisdicional a respeito de determinada questão alegar, após o não-

provimento de seu apelo, que tal jurisdição não poderia ser prestada pelo órgão judiciário.  

6. O acórdão recorrido decidiu que a cláusula do edital da licitação adotou critérios subjetivos vedados pela Lei de 

Licitações. A revisão de tal entendimento, fulcrado em elementos probatórios dos autos, principalmente no instrumento 

regulamentador do certame, atrai a incidência das Súmulas nºs 5 e 7/STJ. 

7. Recursos especiais do MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS e da NUCLEAR MEDICAL IMAGE LTDA. parcialmente 

conhecidos e não-providos." 

(STJ, Resp. nº 796.296/MA, Relator Ministro José Delgado, 1ª Turma, j. em 4/5/06, p.u., D.J. de 29/5/06, grifos meus) 

 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício da parte autora foi 

concedido em 10/2/84 (fls. 12), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se 

efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações 

pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os 

julgados abaixo: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF. 

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados. 

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para 

demonstração da divergência jurisprudencial. 

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencia do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição 

jurídica definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias. 

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF 

Recurso não conhecido. 

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00) 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 

8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. 

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas 

as situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior. 

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse 

prazo prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação 

dentro do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece. 

3. - Recurso que não se conhece. 

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00) 

 

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação. 

Com relação à alegação de carência da ação, observo que a mesma envolve matéria de mérito, razão pela qual será com 

ele analisada. 

Passo ao exame do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, cuja data de 

início deu-se em 10/2/84 (fls. 12), tendo ajuizado a presente demanda em 18/11/03 (fls. 2). 

A aplicação da ORTN/OTN como índice de correção monetária dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 

últimos é devida, de acordo com o que dispõe o art. 1º, da Lei nº 6.423/77, vigente na ocasião em que foi concedido o 

benefício. 

Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula nº 7 desta E. Corte: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei nº 6.423/77." 

Importante deixar consignado que eventuais pagamentos das diferenças pleiteadas já realizadas pela autarquia na esfera 

administrativa deverão ser deduzidas na fase da execução do julgado. 

Com relação ao reajuste do benefício, merece destaque o disposto no art. 201, § 4º, da Constituição Federal, in verbis: 

"Art. 201. 

(...) 

§4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei." (grifos meus) 

A lei que, inicialmente, definiu os critérios de reajustamento dos benefícios foi a de nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

instituidora do Plano de Benefícios da Previdência Social, cujo art. 41, inc. II, em sua redação original, estabeleceu: 

 

"Art. 41. O reajustamento dos valores de benefício obedecerá às seguintes normas: 

(...) 

II - os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, de acordo com suas respectivas datas de início, com 

base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, 

pelo índice da cesta básica ou substituto eventual." (grifos meus) 

 

Mencionado artigo foi revogado pelo art. 9º, da Lei nº 8.542, de 23 de dezembro de 1992, que estabeleceu, a partir de 

janeiro de 1993, o reajuste pelo IRSM (Índice de Reajuste do Salário Mínimo). Referido reajuste passou a ser 

quadrimestral, a partir de maio de 1993, nos meses de janeiro, maio e setembro. 

Posteriormente, foi editada a Lei nº 8.700, de 27 de agosto de 1993, dando nova redação ao art. 9º acima mencionado: 
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"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

I- no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei; 

II-nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 

§1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." (grifos meus) 

 

A Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, determinou, a partir de 1º de março de 1994, a conversão dos benefícios 

previdenciários em URV (Unidade Real de Valor), instituindo o IPC-r como novo indexador oficial. Observo que o 

INPC ressurgiu como índice de correção por força da Medida Provisória nº 1.053/95. 

Editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29/4/96, convertida na Lei nº 9.711/98, foi estabelecido, em seu art. 7º, um 

novo critério, criando-se o IGP-DI (Índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna). ). Dessa forma, afigura-se 

desnecessário o pronunciamento judicial quanto ao reajuste pelo IGP-DI no ano de 1996, uma vez que referido índice 

foi aplicado à época, em atenção ao disposto na referida Medida Provisória. 

Outrossim, os artigos 12 e 15 da lei acima mencionada estabeleceram índices próprios de reajuste, in verbis: 

 

"Art. 12. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1997, em sete vírgula 

setenta e seis por cento." 

"Art. 15. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de junho de 1998, em quatro vírgula 

oitenta e um por cento." 

As Medidas Provisórias nºs. 1.824/99 e 2.022/00 prescreveram reajustes para os períodos de 1º de junho de 1999 e 1º 

de junho de 2000, nos percentuais de 4,61% (quatro vírgula sessenta e um por cento) e 5,81% (cinco vírgula 

oitenta e um por cento), respectivamente, sendo que o Decreto nº 3.826/01 (autorizado pela Medida Provisória nº 

2.187/01) fixou para o mês de junho de 2001, o percentual de 7,66% (sete vírgula sessenta e seis por cento). 

Observo, ainda, que a MP nº 2.187-13, de 24/8/01 e o Decreto nº 4.249/02 estabeleceram o índice de 9,20% para o 

reajuste de 2002; o Decreto nº 4.709/03 fixou 19,71% para 2003 e o Decreto nº 5.061, de 30/4/04 concedeu o 

percentual de 4,53% para 2004. 

In casu, quanto ao cômputo da variação integral do IRSM nos meses de novembro e dezembro de 1993, a matéria 

já foi amplamente debatida nos Tribunais, tendo o E. Superior Tribunal de Justiça firmado o entendimento segundo o 

qual o critério para a conversão dos benefícios em URV previsto no art. 20 da Lei nº 8.880/94 não causou nenhuma 

ofensa ao direito dos segurados porque as antecipações de 10% relativas a novembro e dezembro de 1993 incidiram no 

valor dos benefícios reajustados em janeiro de 1994, ao final do quadrimestre, nos termos da Lei nº 8.700, de 27/8/93 e 

computados na média aritmética calculada nos termos do art. 20, incs. I e II, da Lei nº 8.880/94. 

Quanto ao IRSM integral de janeiro e fevereiro de 1994, incabível é a sua aplicação aos benefícios em manutenção. 

Isso porque, a Lei nº 8.880/94 - norma de aplicação imediata - estabeleceu novo critério de correção dos benefícios. 

O último reajuste quadrimestral - sob a égide da Lei nº 8.700/93 - deu-se em janeiro/94. Dessa forma, os segurados só 

possuíam expectativa de direito ao reajuste quadrimestral que se daria em maio/94, não fosse a superveniência da retro 

mencionada Lei que impediu o implemento da condição temporal. Os beneficiários tinham apenas uma expectativa de 

direito a ter o resíduo incorporado na data-base. O art. 20 da Lei nº 8.880/94 revogou o critério de reajuste pelo IRSM 

antes que se completasse o período aquisitivo referente ao último quadrimestre. 

A propósito, merecem destaque os julgados abaixo, que revelam o entendimento já cristalizado no âmbito do C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV. 

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. 

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em 

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados. 

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e computados na média 

aritmética calculada conforme o artigo supracitado. 

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no mês 

de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em URV, o que 

havia era mera expectativa de direito. 

4. Entendimento pacificado no STJ e STF. 

6. Embargos de divergência acolhidos." 

(EREsp nº 411.564, Terceira Seção, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 13/8/03, v.u., DJU 08/9/03) 
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"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - 

CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE JANEIRO E FEVEREIRO/94 - ART. 20, I E II, 

DA LEI 8.880/94 - EMBARGOS ACOLHIDOS. 

1 - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de Janeiro/94 e Fevereiro/94 

(39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. Precedentes. 

2 - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em 1º de março de 1994, ao observar o último dia dos meses 

compondo o quadrimestre anterior, não acarretou redução do valor do benefício. Inteligência do art. 20, I e II, da Lei 

8.880/94. Precedentes. 

3 - Embargos conhecidos e acolhidos para os fins acima explicitados." 

(EREsp nº 206.405, Terceira Seção, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 24/3/04, v.u., DJU 26/4/04) 

 

Finalmente, resta consignar que, consoante jurisprudência pacífica das Cortes Superiores, a utilização dos índices 

fixados em lei para o reajustamento dos benefícios previdenciários preserva o valor real dos mesmos, conforme 

determina o texto constitucional. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos deverão ser fixados nos termos do art. 21, caput, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista que ambos foram simultaneamente vencedores e vencidos, ressaltando que o beneficiário 

da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios, conforme a 

jurisprudência da Terceira Seção desta E. Corte. 

Incabível a condenação do réu em despesas processuais, uma vez que a parte autora litigou sob o manto da assistência 

judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, de ofício, anulo a R. sentença por considerá-la 

extra petita e, nos termos do art. 515, § 3o, do CPC, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, julgo parcialmente 

procedente o pedido para condenar o INSS ao recálculo da renda mensal inicial, com a atualização dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos 12 últimos pela ORTN/OTN, nos termos da Lei nº 6.423/77, devendo a correção monetária, 

os juros de mora e a verba honorária incidir na forma acima indicada, ficando prejudicadas a remessa oficial, a apelação 

do INSS e o recurso adesivo da parte autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.047321-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES CAVINA ZANI 

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00054-8 1 Vr SAO PEDRO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão do benefício de 

aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 42) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido de 

juros de mora à taxa legal a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento 

de custas e despesas processuais.  
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Inconformada, apelou a demandante, requerendo que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir do 

ajuizamento da ação, a fixação dos juros moratórios em 6% ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 em 10 de 

janeiro 2003, e, após, à razão de 1% ao mês, bem como a incidência dos honorários advocatícios sobre as parcelas 

vincendas. 

O INSS, por sua vez, também recorreu, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões da parte autora (fls. 106/110), subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 148). 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto-réu a fls. 82/84, tendo apresentado a sua manifestação a fls. 

165/169. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

Com efeito, o compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (14/4/03), já vigorava a nova 

redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

10 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinquenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

O mesmo não poderá ser dito, no entanto, no tocante à comprovação do seu tempo de serviço rural. 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 26/10/63 (fls. 

11), constando a qualificação de lavrador de seu marido, das matrículas do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca 

de São Pedro/SP, datadas de 31/5/77 e 22/11/99 (fls. 12/14), sendo que na primeira o cônjuge da requerente consta 

como proprietário de um imóvel rural com área de 7,26 hectares, ou seja, 3 alqueires, na segunda a demandante e seu 

marido constam como proprietários de uma propriedade agrícola com área de 10,04,30 hectares, ou seja, 4,15 alqueires, 

e na terceira os mesmos constam como proprietários de uma gleba de terras com área de 24,92,60 hectares, ou seja, 

10,30 alqueires, dos certificados de cadastro de imóvel rural dos anos de 1996 a 2002 (fls. 18/20), das guias para 

pagamento do I.T.R. dos anos de 1991 e 1994 a 1996 (fls. 22/24), todas em nome do marido da requerente, nas quais 

consta que o "Sítio Bom Jesus" possui área total de 40,3 hectares, o enquadramento sindical de "Empregador Rural II - 

B", bem como a classificação do imóvel como "latifúndio por exploração" na guia do ano de 1991 e das notas fiscais de 

produtor dos anos de 1985 a 1988, 1990 a 1993 e de 1997 a 2001 (fls. 27/40), todas também em nome do cônjuge da 

demandante.  

Observo, entretanto, que a extensão da propriedade, descrita nas guias para pagamento do I.T.R. juntadas a fls. 22/24, 

bem como a classificação do imóvel como "latifúndio por exploração" constante na guia referente ao ano de 1991 (fls. 

22), descaracterizam a alegada atividade como pequeno produtor rural em regime de economia familiar, no qual o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

Outrossim, não obstante o cônjuge da demandante receber aposentadoria por idade rural - obtida por decisão judicial 

proferida no processo nº 2005.03.99.041106-7, julgado pela Sétima Turma desta Corte - observo que o mesmo possui 

inscrição no Regime Geral de Previdência Social como "Doméstico" e ocupação "Empregado Doméstico" desde 

1º/2/84, e como "Empresário" e ocupação "Empresário", a partir de 25/10/93, tendo efetuado recolhimentos nos 

períodos janeiro de 1985 a dezembro de 1996 e de janeiro a dezembro de 1997, conforme revelam as consultas 

realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntadas 

pelo Instituto-réu a fls. 150/160. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a formar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequena produtora rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

"PREVIDENCIÁRIO: VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. NÃO 

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL IMPRECISA E CONTRADITÓRIA.  

I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, XXXV, 

CF e Súmula 09 deste Eg. Tribunal).  

II - Inadmissível reconhecer como tempo de serviço para fins previdenciários aquele amparado em depoimentos 

imprecisos e contraditórios.  

III - Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido."  
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(TRF-3ª Região, Apelação Cível n.º 1999.03.99.036223-6, 2ª Turma, Rel. Juíza Federal Convocada Marianina Galante, 

j. 03/09/2002, DJU 07/11/2002, p. 310, v.u., grifos meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Tendo em vista a improcedência do pedido formulado na exordial, fica prejudicada à análise do recurso da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso da autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.027881-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMEN LUCIA DA COSTA 

ADVOGADO : DANIEL BELZ 

No. ORIG. : 05.00.00002-0 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 16) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, "com correção monetária das parcelas vencidas e juros de mora no 

percentual legal (art. 406, do CC), a partir de cada vencimento" (fls. 73). A verba honorária foi arbitrada em 15% 

sobre o valor da causa, excluídas as parcelas vincendas. Isentou a autarquia do pagamento das custas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer o 

reconhecimento da prescrição quinquenal, bem como a redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das 

parcelas vencidas. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 118). 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (10/1/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 57 (cinquenta e sete) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas aos autos apenas as cópias das declarações de rendimentos expedidas pelo INPS (fls. 

10), todas em nome da genitora da autora, nas quais consta a qualificação desta última como "Rural" e das Carteiras de 

Trabalho e Previdência Social de seus filhos, João Carlos da Costa e Rogério da Costa (fls. 110/113), com registros de 

atividades em estabelecimentos do meio rural, respectivamente, nos períodos de 1º/8/05 a 13/2/06, 18/9/06 a 13/1/07, 

9/10/07 a 22/10/07 e de 21/10/03 a 4/11/03, 1º/8/05 a 13/2/06, 18/9/06 a 13/1/07 e 9/10/07 a 31/10/07.  

Observo que as declarações de rendimentos expedidas pelo INPS(fls. 10), em que sua genitora está qualificado como 

"Rural" e as CTPS"s de seus filhos, com registros de atividades rurais, não comprovam, por si sós, que, como 

sustentado na exordial, a demandante "durante grande parte de sua vida exerceu a função de trabalhadora rural" (fls. 

3), não tendo sido juntado aos autos nenhum documento, contemporâneo ao período de trabalho alegado pela 

requerente, indicativo de que a mesma exerceu atividade como lavradeira em diversas propriedades rurais, já que as 

testemunhas arroladas afirmaram que "Trabalhamos juntos na fazenda Santa Cruz, 15 anos, colhendo algodão" (fls. 64) 

e "Trabalhamos juntas na fazenda Nogueirão 03 ou 04 anos, na fazenda Ventura, 04 ou 05 anos, no Botafogo, de 03 a 

04 anos e também para os lados do município de Uru" (fls. 67).  

Outrossim, verifico que as cópias da certidão de nascimento da autora (fls. 7), não constando a qualificação de sua 

genitora, da sua CTPS (fls. 8), na qual não constam registros de vínculos empregatícios, bem como da certidão de óbito 

de sua mãe, falecida em 29/8/95 (fls. 14), na qual consta a qualificação desta última como "do lar", não constituem 

documentos indicativos no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que o requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei, máxime no 

presente caso, no qual não foram juntados aos autos documentos em nome da autora em que fosse qualificada como 

lavradeira, corroborando a condição de trabalhadora rural, que usualmente caracterizam essa espécie de trabalho tais 

como carteira do Sindicato de Trabalhadores Rurais ou Carteira de Trabalho e Previdência Social com registro de 

atividade no campo.  

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.60.03.000648-0/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCE ROSA RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : THALES MARIANO DE OLIVEIRA e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 37) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir do requerimento administrativo (8/12/06 - fls. 45). "Arcará a autarquia com o pagamento de 

todas as diferenças apuradas, com correção monetária conforme determina o Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, 

computada desde o respectivo vencimento da obrigação e juros moratórios de 1% ao mês, nos termos do disposto no 

artigo 406, do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), artigo 219 do Código de Processo Civil e artigo 161, §1º do 

Código Tributário Nacional" (fls. 99). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a 

data da prolação da sentença, ficando a autarquia isenta do pagamento das custas processuais. "As prestações vencidas 

serão objeto de apuração por ocasião de liquidação de sentença" (fls. 99). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 135). 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto-réu a fls. 136/141, tendo decorrido in albis o prazo para a sua 

manifestação. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (24/7/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

16 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 56 (cinquenta e seis) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  
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"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, não obstante as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 9/9/67 (fls. 19), cuja separação 

consensual deu-se em 7/7/93, constando a qualificação de lavrador de seu marido, da escritura de venda e compra, 

lavrada em 5/5/81 (fls. 22), na qual o ex-cônjuge da requerente, qualificado como lavrador, consta como "outorgado 

comprador" de um imóvel urbano com área de 305 metros quadrados, da Carteira de Trabalho e Previdência Social de 

seu ex-marido com registros de atividades em estabelecimentos rurais nos períodos de 1º/12/72, sem data de saída, 

1º/8/78 a 30/5/81, 1º/9/81 a 30/8/82 e 1º/2/83 a 30/6/83 (fls. 23/29) e da CTPS da demandante com registro de atividade 

em estabelecimento do meio rural no período de 1º/7/02 a 30/11/03 (fls. 30/33), observo que na referida CTPS encontra-

se também o registro no estabelecimento "PAULO AIRTON FROIO", no período de 1º/4/91 a 23/8/92, na função de 

"cozinheira". 

Ademais, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntadas pelo INSS a fls. 136/141, verifiquei que a demandante possui registros de 

atividades urbanas nos períodos de 1º/4/91 a 12/1991, 1º/6/98 a 1º/6/99, 1º/3/04 a 30/3/06, 1º/8/08 a 2/1/09 e 2/5/09 a 

7/2009, e inscrição no Regime Geral da Previdência Social em 6/4/93 como "Facultativo" e ocupação "Desempregado", 

com recolhimentos no período de maio de 1993 a junho de 1995. Observei, ainda, que o ex-marido da requerente possui 

registros urbanos nos períodos 27/11/88 a 3/1/89, 1º/2/89 a 6/4/89, 30/4/89 a 10/7/90, 22/4/96 a 12/1996, 1º/1/98 a 

12/1998, 1º/2/99 a 16/4/02, 3/1/00 a 07/2001, 2/1/01 a 28/2/01 e 10/10/02 a 07/2009, e filiou-se ao RGPS em 1º/2/80 

como "Autônomo" e ocupação "Pedreiro", bem como recebe aposentadoria por invalidez desde 24/10/08, no ramo de 

atividade "Comerciário" e forma de filiação "Empregado". 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino, verifiquei que o ex-marido da autora também está cadastrado no RGPS em 1º/4/93 como "Autônomo" e 

ocupação "Seleiro", com recolhimentos em julho de 1993 e no período de outubro de 1994 a janeiro de 1995. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 
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Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.23.000928-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CONCEICAO XAVIER 

ADVOGADO : IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 32) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por 

invalidez, no valor de um salário mínimo mensal, devendo as prestações vencidas ser corrigidas monetariamente "até o 

efetivo pagamento de acordo com o manual de cálculos desta Justiça Federal, com incidência de juros moratórios 

fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do 

C.T.N., a partir da data do laudo pericial, ou seja, 21/09/2007" (fls. 77). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula n.º 111, do C. STJ). "Processo isento de 

custas" (fls. 78). Por fim, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, "determinando a implantação do benefício em 

favor da parte autora, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da intimação dessa sentença. Tendo em vista 

conduta reiterada que vem sendo observada nessa subseção judiciária com relação à demora injustificada na 

implantação dos benefícios, reputo absolutamente indispensável a fixação de multa diária em importe de maior valor, 

bem como a notificação de todas as autoridades competentes no caso do descumprimento tempestivo da ordem ora 

expedida. Assim, estabeleço, para o caso de descumprimento da ordem aqui emitida a incidência de multa diária no 

valor de R$ 1.000,00" (fls. 77/78). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a redução do percentual da verba honorária para 10%. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 
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Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para reduzir o percentual da 

verba honorária para 10%. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.60.02.001228-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARCELINO SANTOS DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JEZIHEL PENA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 31.08.2007 (fls. 30). 

A r. sentença, de fls. 95/98 (proferida em 10.03.2009), julgou a ação improcedente, diante da não comprovação do 

trabalho pelo período de carência legalmente exigido. 

Inconformado apela o autor, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o efetivo 

labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/22, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 28.02.1945) de 16.09.1967, atestando a profissão de agricultor do autor; 

- contratos de arrendamento de imóvel rural, em nome do autor, como arrendatário, respectivamente, de uma área de 15 

ha., no período de 20.09.1985 a 27.08.1987 e uma área de 73 ha. e 65 ares, de 27.08.1987, pelo prazo de 4 anos (fls. 

16/17). 

- documento de arrecadação, em nome do autor, da Fazenda Retiro do Taquaral, de 31.01.1991 (fls. 18); 

- declaração anual do produtor rural, em nome do requerente, com início de atividade em 28.03.1991 e atualizado em 

28.01.1991 (fls. 19); 

- notas fiscais da Agro Industrial S.A., com endereço na Fazenda Retiro do Taguaral, de 31.01.1991 e 25.04.1991 (fls. 

20/21); 

A Autarquia juntou, a fls. 42/48, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que o autor possui cadastro como 

contribuinte individual autônomo/motorista de caminhão, em 08.06.1998, tendo efetuado recolhimentos, de forma 

descontínua, de 06.1998 a 10.2000 e que recebeu auxílio-doença, comerciário, contribuinte individual, de 30.11.2000 a 

11.06.2003, 23.09.2003 a 23.11.2003 e de 06.05.2004 a 06.05.2004. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 88/89, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pelo autor. 

Afirmam que o autor possui uma chácara e trabalha para sua subsistência juntamente com a família. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora o autor tenha completado 60 anos em 2005, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

144 meses. 
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Compulsando os autos, verifica-se que o autor trabalhou como rurícola até o ano de 1991, não comprovando o período 

de carência legalmente exigido, como bem salientou o MM juiz a quo. 

Além do que, do extrato do sistema Dataprev extrai-se que exerceu atividade urbana, como motorista, afastando a 

alegada condição de rurícola, em regime de economia familiar. 

Desta forma, os elementos dos autos não convencem de que o requerente tenha exercido atividade rural pelo período de 

carência necessário para concessão do benefício. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts. 142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.026366-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : WILSON ARAO DOS SANTOS 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 08.00.00097-2 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 3ª 

Vara de Cubatão/SP que, nos autos do processo n.º 972/08, determinou a remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é determinada em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição estabelece que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 
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É oportuno ressaltar que o dispositivo constitucional refere-se a causas que tenham por fundamento a ocorrência de 

acidente do trabalho. 

Com supedâneo na norma constitucional vieram a lume as Súmulas nºs 15 do C. Superior Tribunal de Justiça e 501 do 

C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho." (grifos meus) 

 

"Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do 

trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia 

mista." (grifos meus) 

 

Tratando-se, in casu, de decisão proferida em execução de ação de revisão de benefício decorrente de acidente 

relacionado ao trabalho (fls. 15/20 e 28), parece inafastável o reconhecimento da incompetência dessa E. Corte para o 

exame do recurso interposto. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 113, do CPC, c/c o art. 33, inc. XIII, in fine, do Regimento Interno dessa 

Corte, e tendo em vista a extinção dos Tribunais de Alçada, nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional nº 45, de 

08 de dezembro de 2004, determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.033032-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ALTINO PEREIRA e outros 

 
: LUIZ DOS SANTOS MARCONDES 

 
: LUIS ANTONIASSI 

 
: VALDOMIRO PEREIRA 

 
: LAURENTINO WAIDEMAN 

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2003.61.83.001571-3 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em 25/08/08 por Altino Pereira e outros, contra a decisão proferida pela 

MMª Juíza Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2003.61.83.001571-3, 

indeferiu a expedição de ofício requisitório complementar. 

A fls. 89/99 sobreveio ofício do MM. Juiz de primeiro grau, informando a prolação de sentença de extinção da 

execução, nos termos dos arts. 794, inc. I e 795 do CPC, motivo pelo qual solicitei informações a S. Exa., a fim de que 

esclarecesse se já houvera ocorrido o trânsito em julgado do referido decisum (fls. 101) 

A fls. 105, o MM. Juiz a quo informou que a sentença foi publicada em 11/12/08 e que nenhuma das partes apelou. 

Determinei, em seguida, que os agravantes manifestassem eventual interesse remanescente quanto ao julgamento do 

presente, já que não apresentaram recurso contra o provimento de primeiro grau que houvera extinto a execução. 

A fls. 109/110, sob o argumento que "a eficácia da sentença transitada em julgado fica sujeita a condição resolutiva, se 

provido o agravo, os autos retornam ao "status quo ante", se não provido, os efeitos já estão produzidos de forma 

válida." (fls. 109), consignaram que permanece o interesse no julgamento do recurso. 

É o breve relatório. 

Conforme tenho reiteradamente me manifestado, em hipóteses como essa - em que se impugna decisão proferida no 

curso do processo e sobrevêm sentença e seu respectivo trânsito em julgado - de nada adianta a apreciação do agravo de 

instrumento e consequente reforma ou manutenção do decisum impugnado proferido anteriormente à coisa julgada. 

Eventual argumento de que a pendência do agravo de instrumento anteriormente interposto subordina o desfecho do 

processo principal - cuja sentença já foi proferida e tornou-se irrecorrida - não se sustenta diante da pacífica 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria. A propósito, merece destaque elucidativo trecho do 

voto do E. Min. Sálvio de Figueiredo, proferido no REsp nº 292.565, in verbis: " a eficácia do comando da sentença 

não pode subordinar-se ao julgamento de outro recurso incidente no processo, seja pela inadmissibilidade da sentença 
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condicional (v. REsp 164.110-SP, DJ 8/5/2000), seja por causa de sua finalidade de resolver definitivamente o conflito 

de interesses.  

Ainda sob outro ângulo, mesmo que eficaz a sentença, a formação ou não da coisa julgada, conforme provido ou não 

aquele agravo anterior, comprometeria de fundo a segurança jurídica, princípio que, ao final, resguarda toda a ciência 

jurídica." (j. 27/11/01, Quarta Turma, v.u., DJ 05/8/02). 

No mesmo sentido, os Recursos Especiais nºs 80.049/MG, 2.855/SP, REsp 112.208/RS, de relatoria dos E. Min. Fontes 

de Alencar, Ilmar Galvão e Sálvio de Figueiredo, respectivamente , todos citados no Acórdão acima indicado. 

Mais recentemente, merece destaque o AgRg no Agravo de Instrumento nº 489.699/RJ, de relatoria do E. Min. Ari 

Pargendler, in verbis:  

 

"PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA.  

Recursos especiais originários do mesmo processo, um atacando a decisão interlocutória que indeferiu a realização de 

segunda perícia, outro contrastando o acórdão que julgou o mérito da causa - ambos trancados no juízo de 

admissibilidade levado a efeito na instância a quo. Subseqüente interposição de agravos de instrumento endereçados 

ao Superior Tribunal de Justiça perseguimento o processamento dos recursos especiais. Julgamento simultâneo 

negando provimento aos agravos de instrumento, e interposição de um só agravo regimental, este a propósito da 

decisão interlocutória. Operado o trânsito em julgado quanto à decisão de mérito, já não há como rever a decisão 

interlocutória. O provimento de um agravo de instrumento acerca de decisão interlocutória só reverte o eventual 

julgamento de mérito, se deste pender recurso.  
Agravo regimental desprovido."  

(Terceira Turma, j. em 05/06/07, v.u., DJ 25/6/07, grifos meus) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.023341-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELINA MOREIRA DOS SANTOS PONCIANO 

ADVOGADO : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP 

No. ORIG. : 07.00.00065-6 1 Vr POMPEIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 32) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo, a partir da citação. Determinou que as prestações em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas 

monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas de juros de 1% ao mês a contar da citação. 

"Sucumbente, arcará o requerido com as despesas processuais devidamente margeadas, não abrangidas pela isenção 

de que goza" (fls. 70). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor corrigido das prestações vencidas até a 

data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo (fls. 105). 

A parte autora foi intimada sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - Dataprev, juntada pelo Instituto-réu a fls. 106/110, tendo apresentado a sua manifestação a fls. 

115/119. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 
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Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (21/7/06), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

9 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da CTPS do marido da autora (fls. 12/13), com registros de 

atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1°/6/70 a 25/10/86 e 1°/12/86, sem data de saída, das 

certidões de casamento da requerente, celebrado em 26/7/69 (fls. 14), e de nascimento de seus filhos, lavradas em 

7/11/83, 10/6/77, 29/7/74, 23/4/73 e 30/6/70 (fls. 20/24), do Certificado de Reservista de 3ª Categoria de seu cônjuge, 

datado de 25/4/58 (fls. 15), do Título Eleitoral do marido da demandante, emitido em 21/7/76 (fls. 16), nas quais consta 

a qualificação de lavrador deste último, das fichas e da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Quintana/SP, 

com data de admissão em 1°/10/71 (fls. 18/19 e 29), todas também em nome do cônjuge da autora, bem como do 

requerimento de matrícula escolar do filho da requerente, datado de 30/12/78 (fls. 60), constando a profissão de 

lavrador de seu marido, bem como a sua residência na "Fazenda Santa Amélia Setor I". 

No entanto, conforme consultas realizadas no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV e Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 88/97 e 106/110, verifiquei que o cônjuge da apelada possui 

registros urbanos na "PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINTANA", nos períodos de 16/6/97 a 12/12/97 e de 13/10/99 

a 2/2/04, e inscrição no Regime Geral de Previdência Social em 3/12/96 como "Facultativo", com recolhimentos no 

período de novembro de 1996 a abril de 1997, bem como recebe aposentadoria por idade desde 26/9/03, no ramo de 

atividade "Comerciário" e forma de filiação "Empregado". 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
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5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.20.001067-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO : VANESSA DE MELLO FRANCO e outro 

DECISÃO 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

visando o recálculo da renda mensal inicial, com a correta atualização dos 36 últimos salários-de-contribuição, 

considerando-se o IRSM de fevereiro/94 (39,67%), nos termos da Lei nº 8.880/94. 

Foram deferidos à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 18). 

O Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS "a fazer a revisão da RMI do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 025.298.814-0 - fl. 21), incluindo-se o percentual de 39,67% do IRSM 

em fevereiro de 1994 na correção dos salários-de-contribuição, recalculando, dessa forma, o correspondente salário-

de-benefício" (fls. 40 e 40v°). Outrossim, determinou o pagamento das diferenças decorrentes da revisão, observada a 

prescrição quinquenal das parcelas, corrigidas monetariamente nos termos do Provimento n° 26/01, da Egrégia 

Corregedoria- Geral da 3ª Região, e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês a partir da citação. Condenou o Instituto 

ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas (Súmula n° 111, do STJ). 

Inconformado, apelou o INSS, arguindo a decadência. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), tida por ocorrida, reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, 

in verbis: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Quanto ao prazo decadencial de 5 (cinco) anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a 

redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98), entendo que o mesmo não se sustenta. Isso porque o benefício da parte autora foi 

concedido em 17/3/95 (fls. 21), antes mesmo da entrada em vigor do referido diploma legal, sendo defeso atribuir-se 

efeitos retroativos à norma invocada. Qualquer restrição trazida por norma superveniente deve respeitar situações 
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pretéritas, conforme tem se pronunciado, de forma reiterada, o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme revelam os 

julgados abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRAZO 

DECADENCIAL. ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. MP Nº 1.523/97. LEI DE REGÊNCIA. SÚMULA 359/STF.  

I - Para caracterização do dissídio, indispensável que se faça o cotejo analítico entre a decisão reprochada e os 

paradigmas invocados.  

II - A simples transcrição de ementas, sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta para 

demonstração da divergência jurisprudencial.  

III - Quanto ao fulcrado na alínea "a" do permissivo constitucional, quando das concessões dos benefícios, não existia 

prazo decadencia do direito à revisão dos benefícios previdenciários, restando assim configurada uma condição 

jurídica definida conforme a legislação vigente à época das aposentadorias.  

IV - Se a Lei nº 8.213/91, em seu art. 103, com a redação dada pela MP nº 1523-9/97, introduziu tal prazo decadencial, 

essa restrição superveniente não poderá incidir sob situações já constituídas sob o palio de legislação anterior. Súmula 

359/STF  

Recurso não conhecido.  

(REsp nº 254.151, Quinta Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. em 03/10/00, votação unânime, DJU de 23/10/00)  

 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRESCRIÇÃO DECENAL. LEI Nº 

8.213/9, ART. 103, COM REDAÇÃO DADA PELA MP Nº 1.523/97. APLICAÇÃO IMEDIATA.  

1. - As normas de direito processual, dado o caráter de ordem pública, têm aplicação imediata, desde que respeitadas 

as situações jurídicas já consolidadas sobre a vigência da lei anterior.  

2. - Não existindo, à época da concessão do benefício previdenciário (DIB 31/08/83), qualquer norma que fixasse 

prazo prescricional para a propositura de ação revisional, não há como se exigir tivesse o segurado ajuizado sua ação 

dentro do decênio previsto em lei (ou medida provisória) posterior. Prescrição que não se reconhece.  

3. - Recurso que não se conhece.  

(REsp nº 250901, Quinta Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. em 17/8/00, votação unânime, DJU de 17/8/00)  

No que tange à prescrição, é absolutamente pacífica a jurisprudência no sentido de que o caráter continuado do 

benefício previdenciário torna imprescritível esse direito, somente sendo atingidas pela praescriptio as parcelas 

anteriores ao quinquênio legal que antecede o ajuizamento da ação.  

Quanto ao mérito, primeiramente, devo ressaltar que a parte autora, beneficiária de aposentadoria por tempo de 

contribuição, cuja data de início deu-se em 17/3/95 (fls. 21), ajuizou a presente demanda em 12/2/08, pretendendo o 

recálculo de sua renda mensal inicial com a incidência do IRSM integral de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção 

monetária dos salários-de-contribuição, nos termos da Lei nº 8.880/94. 

A Constituição Federal, em seu art. 202, caput, com a redação anterior à Emenda nº 20/98, assim propugnava: 

 

"É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos 

salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar os seus valores reais..."  

O art. 31 da Lei nº 8.213/91 estabeleceu, num primeiro momento, que o índice aplicável no reajuste dos salários de 

contribuição seria o INPC. Com a superveniência da Lei nº 8.542/92, o INPC foi substituído pelo IRSM, tendo em vista 

a revogação expressa do art. 41, da Lei nº 8.213/91, pelo art. 12, da Lei nº 8.542/92. 

A partir de março/94, com a conversão da moeda em URV, os benefícios também foram convertidos por força da MP nº 

434, de 27/2/94, reeditada pelas MPs nºs 457, de 29/3/94 e 482, de 28/4/94, resultando na Lei nº 8.880, de 27/5/94, cujo 

art. 21, §1º, assim dispunha: 

 

"Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-

de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos 

em URV.  

§1º Para fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 

1994 serão corrigidos monetariamente até o mês de fevereiro de 1994 pelos índices previstos no artigo 31 da Lei nº 

8.213/91, com as alterações da Lei nº 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente 

em URV no dia 28 de fevereiro de 1994."  

 

Como se observa, a norma acima transcrita é expressa ao determinar a aplicação da variação integral do IRSM no 

cálculo da renda mensal inicial, de forma a preservar o valor real do benefício. 

Desse entendimento não destoa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  
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1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários-de-

contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94).  

2 - Embargos rejeitados".  

(EREsp nº 266.256, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. em 28/3/01, votação unânime, DJU de 16/4/01)  

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REAJUSTE - PROPORCIONALIDADE - VALOR REAL - SALÁRIO-

DE-CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. - IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67).  

- O primeiro reajustamento da renda mensal inicial de benefício de prestação continuada deve observar o critério da 

proporcionalidade, segundo a data de concessão do benefício, na forma estabelecida pelo art. 41, II, da Lei nº 8.213/91 

e legislação subseqüente. Precedentes.  

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, para fins de apuração da renda mensal inicial do benefício, 

deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro/94, da ordem de 39,67%. Entendimento firmado na Eg. Terceira 

Seção desta Corte. Precedentes.  

- Recurso conhecido e parcialmente provido.  

(REsp nº 523.680, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. em 4/3/04, votação unânime, DJU de 24/5/04)  

 

Dessa forma, deverão ser corrigidos monetariamente os salários-de-contribuição no mês de fevereiro/94 pelo índice 

integral do IRSM (39,67%), procedendo-se, em execução de sentença, ao respectivo cálculo, descontando-se, porém, 

eventual índice aplicado naquele mês pela autarquia, desde que comprovado nos autos. 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do Provimento nº 26/01 da 

E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês."  

 

Com relação aos honorários advocatícios, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o 

valor da condenação remunera condignamente o serviço profissional prestado. No que se refere à sua base de cálculo, 

devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento remessa oficial, tida por 

ocorrida, para explicitar que a verba honorária deve incidir somente sobre o valor das prestações vencidas até a data da 

prolação da R. sentença e nego seguimento à apelação do INSS. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039220-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : IRACEMA OLIVEIRA LIMA E SILVA 

ADVOGADO : GLAUCE MARIA PEREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.006625-5 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Iracema Oliveira Lima e Silva contra a R. decisão proferida pelo MM. 

Juiz Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.83.006625-5, determinou 

à autora, ora agravante, que emendasse a inicial a fim de excluir o pedido indenizatório de danos morais. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 

Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito invocado. 

Verifico que a agravante propôs ação de manutenção de benefício previdenciário de auxílio-doença c/c danos morais 

perante o Juízo Federal da 7ª Vara Previdenciária São Paulo/SP. 

O pedido de indenização por danos morais é, em princípio, acessório do pedido principal, continuando a incidir a regra 

insculpida do art. 109, § 3º, da CF, bem como a competência da vara especializada. Esse entendimento já foi 

referendado pela E. Terceira Seção desta Corte ao apreciar o Conflito de Competência nº 2007.03.00.084572-7, em que 

foram suscitante e suscitado, respectivamente, o Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto e o Juízo de Direito 

da 2ª Vara de São Joaquim da Barra, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente". 

(Relator: Des. Fed. Castro Guerra, julgado em 13/12/07, votação unânime, DJU de 25/02/08) 

 

Quanto ao periculum in mora, eventual remessa dos autos ao JEF - em decorrência da exclusão do valor atribuído ao 

pedido de danos morais -, poderá trazer prejuízos de difícil reparação ao agravante caso, afinal, o processo tenha de ser 

novamente devolvido para julgamento na Vara Federal Especializada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. Oficie-se ao MM. Juiz a quo dos termos dessa decisão para que tome 

as medidas cabíveis à sua implementação. Comunique-se por fax. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041558-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LAIDE MENEGASSI TRAVESSIM 

ADVOGADO : OSNEY CARPES DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS 

No. ORIG. : 03.00.01299-2 1 Vr SETE QUEDAS/MS 

DECISÃO 

 

VISTOS 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ordinária, ajuizada com vistas à obtenção de 

benefício de aposentadoria por idade rural, indeferiu o pedido de isenção de custas processuais (fls. 26-33). 
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Pede o agravante, em síntese, a isenção das custas processuais. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fls. 

02-15). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese vertente. 

A Lei nº 9.289/96, que dispõe sobre as custas devidas à União, estabeleceu que cabe aos Estados Federados disciplinar 

o recolhimento de custas nas ações ajuizadas na Justiça Estadual, no exercício da competência delegada, como segue: 

 

"Art. 1º As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, são cobradas de acordo com as 

normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1° Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual, 

no exercício da jurisdição federal". 

 

No Estado do Mato Grosso do Sul a isenção está prevista nas Leis nºs. 1.135/91 e 1.936/98. 

Desse modo, o entendimento consolidado na súmula nº 178 do E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que "o 

INSS não goza de isenção do pagamento de custas e emolumentos, nas ações acidentárias e de benefícios propostas na 

Justiça Estadual" não se aplica no âmbito da Terceira Região. 

Nesse sentido a jurisprudência desta E. Corte: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA 

CONSTITUCIONAL Nº 20/98. DIREITO ADQUIRIDO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA 

DO SERVIÇO PRESTADO. DIREITO À CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. ATIVIDADE 

COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA MENSAL E TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

PREQUESTIONAMENTOS. 1 - Remessa oficial não conhecida em razão do valor da condenação em custas, despesas 

processuais e verba honorária decorrentes da r. sentença não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de acordo com 

o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional é devida, nos termos do art. 202, §1º, da Constituição Federal (redação original), dos arts. 52 e 

seguintes e 142 da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários antes da Emenda 

Constitucional nº 20/98. 3 - A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. 4 - O formulário DSS-8030 e o Laudo 

Técnico Pericial, mencionando que, no período indicado, o autor exerceu atividade de instalador e reparador de linhas 

e aparelhos, sujeito à tensão elétrica superior a 250 volts, são suficientes para a comprovação da atividade em 

condições especiais à saúde ou integridade física do trabalhador, limitada, contudo, a data de 5 de março de 1997, em 

observância aos limites do pedido contido no recurso adesivo. 5 - Renda mensal e salário-de-beneficio fixados nos 

termos dos arts. 29 e 53, II, da Lei Previdenciária, porquanto vigentes na data em que o autor preencheu os requisitos 

para a concessão. 6 -Termo inicial do benefício fixado na data do requerimento administrativo, eis que a parte autora 

já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época. 7 - Correção monetária das parcelas em atraso 

nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das 

Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 8 - Juros de mora fixados em 6% (seis 

por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do 

Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 9 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

10 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal 

nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 11 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado 

pelo INSS, prejudicado o apresentado pelo autor. 12 - Remessa oficial não conhecida. Apelação improvida. Recurso 

adesivo provido. Tutela específica concedida." (TRF, 3ª Região, 9ª Turma, APELREE nº 2000.61.83.003947-9, Rel. 

Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 21.09.09, v.u., DJF3 CJ1 14.10.09, p. 1147) (g.n.) 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL. - O laudo pericial 

somente norteia o livre convencimento do julgador quanto aos fatos alegados pelas partes. De acordo com o art. 43 da 

Lei nº 8.213/91, o termo inicial do benefício por incapacidade é o da data da apresentação do laudo pericial em juízo 

quando inexistir concessão de auxílio-doença prévio ou não houver requerimento administrativo por parte do 

segurado. Precedentes do STJ. - In casu, a teor do laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data 
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da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que as doenças apresentadas pela parte autora são as mesmas que 

autorizam a sua concessão. - A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já 

atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 

do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento. - Indevidas custas processuais, ante a isenção de que goza a 

autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96 e art. 7º, parágrafo único, da Lei Estadual nº 1.936/98 na redação dada 

pela Lei nº 2.185/2000). - Apelação do INSS parcialmente provida." (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AC nº 

2009.03.99.022250-1, Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 18.08.09, v.u., DJF3 CJ1 02.09.09, p. 1531) g.n) 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSS. CUSTAS INICIAIS. ISENÇÃO. MATO GROSSO DO SUL. 

A autarquia previdenciária esta isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A 

da L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93 nas ações em 

trâmite perante a Justiça Estadual quando investida da jurisdição delegada. No Estado do Mato Grosso do Sul, a 

isenção das custas decorre da L. 1.936/98. Recurso provido." (TRF, 3ª Região, 10ª Turma, AG nº 2008.03.00.013252-1, 

Rel. Juíza Federal Giselle França, j. 29.07.08, v.u., DJF3 20.08.08) 

 

Cumpre destacar que os parágrafos 1º e 2º, do art. 11, da mencionada Lei nº 1936/98, prevêem a possibilidade de 

reembolso das custas efetivamente desembolsadas: 

 

§ 1º A União, os Estados, os municípios e as fundações de direito público não estão sujeitos ao recolhimento das 

custas, salvo ônus de sucumbência. (redação dada pela Lei nº 3.002, de 7 de junho de 2005) 

§ 2º A isenção prevista no parágrafo anterior não dispensa as pessoas ali mencionadas de reembolsarem a parte 

vencedora das custas e demais despesas que efetivamente tiverem suportado. (redação dada pela Lei nº 3.002, de 7 de 

junho de 2005) 

 

Entretanto, não é este o caso dos autos, pois observa-se, tanto da r. sentença (fls. 12-18), como do v. acórdão (fls. 19-25) 

que a parte autora litigou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.  

Destarte, não se há falar em recolhimento de custas processuais, pela autarquia, porquanto está isenta da exação, nos 

termos adrede expendidos. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a 

redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042095-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MILVA BATISTA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : CLEBER RICARDO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.014697-4 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Milva Batista Pereira dos Santos contra a R. decisão proferida pela 

MM.ª Juíza Federal da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.83.014697-4, 

determinou à autora, ora agravante, que emendasse a inicial a fim de excluir o pedido indenizatório de danos morais. 

Requer a concessão de efeito suspensivo a fim de dar prosseguimento ao feito relativamente ao pedido de danos morais. 

A Lei nº 11.187/05 estabeleceu o regime de retenção do agravo como regra geral para impugnar as decisões 

interlocutórias, o qual é excepcionado nas hipóteses de urgência, quando a lei expressamente determinar o cabimento do 

agravo sob a forma de instrumento e, por fim, quando houver incompatibilidade entre o regime de retenção e a situação 

concreta (v.g., decisões proferidas na fase de execução do julgado). 

A exceção que mais tem sido debatida é a primeira, vale dizer, a que diz respeito à extensão e ao sentido da expressão 

"lesão grave e de difícil reparação" para efeitos de cabimento do agravo de instrumento. 

Entendo que a admissibilidade de tal agravo passa apenas pelo exame da suscetibilidade (inc. II, do art. 527, do CPC) 

de a decisão causar dano, colhendo-se essa informação da situação narrada pelo agravante. O exame da presença efetiva 

do dano (perigo concreto, atual, situação objetiva de perigo) seria matéria afeta ao mérito recursal. 
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Com essas breves considerações - e admitindo a impugnação da decisão acima mencionada via agravo de instrumento -, 

passo ao exame do pedido de efeito suspensivo (art. 558, do CPC). 

Na análise perfunctória que me é possível fazer no presente momento vislumbro a plausibilidade do direito invocado. 

Sustenta a agravante que propôs ação de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença e/ou concessão 

de aposentadoria por invalidez, c/c danos morais perante o Juízo Federal da 1ª Vara Previdenciária São Paulo/SP. 

O pedido de indenização por danos morais é, em princípio, acessório do pedido principal, continuando a incidir a regra 

insculpida do art. 109, § 3º, da CF, bem como a competência da vara especializada. Esse entendimento já foi 

referendado pela E. Terceira Seção desta Corte ao apreciar o Conflito de Competência nº 2007.03.00.084572-7, em que 

foram suscitante e suscitado, respectivamente, o Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto e o Juízo de Direito 

da 2ª Vara de São Joaquim da Barra, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. CONFLITO NEGATIVO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE 

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos morais, 

cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, 

pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988. 

Conflito procedente. Juízo suscitado declarado competente". 

(Relator: Des. Fed. Castro Guerra, julgado em 13/12/07, votação unânime, DJU de 25/02/08) 

 

Quanto ao periculum in mora, eventual remessa dos autos ao JEF - em decorrência da exclusão do valor atribuído ao 

pedido de danos morais -, poderá trazer prejuízos de difícil reparação à agravante caso, afinal, o processo tenha de ser 

novamente devolvido para julgamento na Vara Federal Especializada. 

Isso posto, concedo o efeito suspensivo pleiteado. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos dessa decisão para que tome 

as medidas cabíveis à sua implementação. Comunique-se por fax. Cumpra-se o art. 527, inc. V, do CPC. Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043567-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : FABIO SANTE DOIGO 

ADVOGADO : ANTONIO MELLO MARTINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP 

No. ORIG. : 09.00.00027-2 2 Vr MOGI GUACU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Fábio Sante Doigo contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 2ª Vara de Mogi Guaçu/SP que, nos autos do processo nº 272/09, indeferiu o pedido de antecipação de tutela 

formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

A R. decisão impugnada foi proferida em 12/02/09 (fls. 125), sendo que o recorrente foi intimado do decisum no dia 

1º/04/09, conforme demonstra a certidão de fls. 125vº. 

O agravante, nos termos do art. 522, do CPC, dispunha de 10 dias para interpor o recurso, o que significa que o prazo se 

escoou em 13/04/09. Como o presente recurso só foi interposto nesta Corte em 09/12/09 (fls. 02), está claramente 

intempestivo.  

Isso posto, nego-lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil. Decorrido in albis o prazo 

recursal, proceda-se à respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.015190-7/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JONAS FLORENCIO ALVES 

ADVOGADO : FABIANO FABIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAMILA BLANCO KUX 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00191-3 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DESPACHO 

 

Intime-se o INSS para que, no prazo de dez dias, informe o cumprimento da decisão que determinou a imediata 

implantação do benefício. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.015977-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI ROSA PEREIRA 

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 06.00.00169-2 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 35) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente observando-se "os critérios do artigo 41 da Lei nº 

8.213/91" (fls. 107) e acrescidos de juros de 12% ao ano desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre 

o valor total atualizado das parcelas em atraso, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ, "o que deverá ser apurado em 

sede de liquidação" (fls. 107). 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer que 

o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir da citação, a redução dos juros moratórios para 6% ao ano, bem 

como dos honorários advocatícios para 5% das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.  

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

Encaminhados os autos ao Gabinete da Conciliação nos termos do art. 3º, da Resolução nº 309, de 9 de abril de 2008, 

do Conselho de Administração desta E. Corte, o INSS informou não ser possível fazer proposta de acordo. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao pedido para que o termo inicial de concessão do benefício se dê a partir 

da citação, uma vez que a sentença foi proferida nos exatos termos do seu inconformismo. Como ensina o Eminente 

Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum proveito do 

ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in Princípios 

Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262).  

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento da autora, celebrado em 15/1/72 (fls. 14), constando a qualificação de 

lavrador de seu marido, bem como das Carteiras de Trabalho e Previdência Social da própria demandante com registros 

de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/6/70 a 29/12/70, 11/1/71 a 13/3/71, 7/6/71 a 

7/12/74, 11/12/72 a 31/3/73, 2/4/73 a 19/5/73, 21/5/73 a 31/8/73, 1º/9/73 a 10/12/73, 22/12/75 a 14/5/76, 1º/6/76 a 

22/12/76, 4/8/77 a 10/12/77, 22/5/78 a 13/9/78, 13/12/78 a 10/3/79, 2/5/79 a 6/7/79, 7/1/80 a 8/3/80 e 5/5/80 a 6/9/80 

(fls. 15/34), constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino, verifiquei que o cônjuge da demandante possui registro de vínculo rural no período de 2/1/08, sem data de 

saída (CBO: 6231 - "Trabalhadores na pecuária de animais de grande porte"). 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 96/97), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido." 

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 

143, C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 

8.213/91 e 62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por 

tempo de contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 
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testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 
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legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do 

juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, conheço parcialmente da apelação, dando-lhe 

parcial provimento para determinar a incidência da verba honorária sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença e nego seguimento à remessa oficial.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int.  

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  
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Desembargador Federal Relator 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025792-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AUREA AURORA BERTOLO DE MORA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI 

No. ORIG. : 07.00.00040-7 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do ajuizamento da ação, incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas em atraso 

fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente desde os vencimento de cada parcela, de acordo com as 

Súmulas nº 148 do C. STJ e nº 8 deste E. Corte e acrescidas de juros de 1% ao mês a contar da citação até a data do 

efetivo desembolso. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais por ser a parte autora beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 85/90, tendo decorrido in albis o prazo para manifestação 

das partes. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (12/11/07), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 69 (sessenta e nove) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontra-se acostada à exordial a cópia da certidão de casamento da autora, celebrado em 12/11/55 (fls. 12), 

constando a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 85/90, 

verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 1º/9/81 a 12/1983, 

21/3/85 a 31/5/86, 21/3/85 a 30/10/86, 20/1/87 a 14/5/87, 26/5/87 a 30/12/88, 5/1/89 a 9/5/89 26/9/89 a 27/10/90 e 

8/7/91 a 9/8/94, tendo recebido aposentadoria por idade no ramo de atividade "INDUSTRIÁRIO", de 11/8/94 até seu 

óbito, passando a demandante a receber pensão por morte em decorrência do falecimento deste em em 17/5/02. 
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Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025859-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDINO ANGELO TROMBETA 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00049-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 39) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, incluindo o abono anual. Determinou que as prestações em atraso fossem pagas de 

uma só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela, nos termos do artigo 41, §7º, da Lei nº 
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8.213/91 e das Leis nºs 6.889/81, 8.542/92 e 8.880/84, bem como da Súmula nº 8 do E. TRF da 3ª Região e acrescidas 

de juros legais a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em R$ 930,00.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação dos honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (8/8/08), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

19 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, não obstante as cópias da carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul/SP, datada de fls. 

4/1/72 (fls. 23), das matrículas no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Fé do Sul/SP, sendo que na 

primeira consta que o requerente e seus irmãos receberam de seu genitor, em 2/1/84, a título de doação, um imóvel rural 

com área total de 44,77 hectares ou 18,50 alqueires, constando, ainda, que em 29/9/94 foi feita a sua divisão amigável, 

pela qual ficou pertencendo ao autor o "quinhão VI" (fls. 26/28) e na segunda consta que o referido quinhão possui área 

de 4,97,44 hectares, ou seja, 2,055 alqueires (fls. 29/30), da guia para pagamento do I.T.R do ano de 1994 (fls. 35) e da 

nota fiscal de produtor do ano de 1995 (fls. 36), observo que também foi acostada à exordial a CTPS do demandante, na 

qual encontra-se registros urbanos no "FRIGORÍFICO TATUIBI LTDA", no período de 1º/9/95 a 8/2/96, no cargo de 

"tratorista" e na "ELIEDSON PADUA RIBEIRO", de 1º/6/99 a 3/5/00, na função de "motorista" (fls. 20/21), sendo que 

mencionados registros constam no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 22). 

Outrossim, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada ora 

determino, verifiquei que o autor filiou-se ao Regime Geral da Previdência Social em 1º/5/80 como "Autônomo" e 

ocupação "Pedreiro".  

Ademais, observo que não obstante o demanante tenha acostado à exordial a declaração do Juízo Eleitoral da 187ª Zona 

Eleitoral da Comarca de Santa Fé do Sul/SP, datada de 3/10/07 (fls. 37), na qual não consta a data de sua inscrição na 

referida Zona Eleitoral, tal documento não constitui prova hábil para comprovar o exercício de atividade no campo no 

período exigido pelo art. 142 da Lei n.º 8.213/91, in casu, 156 meses, por se tratar de documento recente. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027876-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA LUCIA OLIVEIRA 

ADVOGADO : HELIO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00049-7 1 Vr CAFELANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 26) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou improcedente o pedido, condenando a ora apelante ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios arbitrados em R$ 415,00, observando-se o disposto nos artigos 11 e 

12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apelou a demandante, alegando a existência de prova material corroborada pelos depoimentos 

testemunhais a comprovar a sua condição de trabalhadora rural. Sustenta o preenchimento dos requisitos legais, 

pleiteando a reforma da R. sentença. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 69/79, tendo a autarquia se manifestado a fls. 81 e a 

demandante a fls. 86/87. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 
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Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias das certidões do primeiro casamento da autora, celebrado em 16/5/70 (fls. 23) - e cujo divórcio se deu 

em 13/4/93 - , e de nascimento de sua filha, lavrada em 29/11/76 (fls. 24), nas quais consta a qualificação de lavrador de 

seu ex-marido, bem como da certidão do segundo casamento da demandante, celebrado em 18/7/98 (fls. 16), constando 

a profissão de lavrador de seu atual cônjuge, e da CTPS deste último, com registros de atividade em estabelecimentos 

do meio rural nos períodos de 22/4/98 a 9/9/98 e 4/6/01 a 30/11/01 (fls. 22/23), constituem início razoável de prova 

material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o primeiro cônjuge da demandante possuir registro de atividade urbana 

no período de 1º/6/80 a 24/2/81, conforme revela a consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS juntada a fls. 69/79, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e 

posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 

dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua."  

Também não impede a concessão do benefício o fato de o atual marido da apelante ter recebido auxílio-doença nos 

períodos de 24/4/02 a 4/7/02 e 17/7/02 a 20/11/02 e receber aposentadoria por invalidez desde 21/11/02, estando 

cadastrado no ramo de atividade "comerciário", uma vez que a mesma consulta revelou somente registros de atividades 

rurais.  

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 51/52), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Neste sentido, merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é." 

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99) 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03) 

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em suas contra-razões que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91. 

(...) 

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 
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contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual. 

(...) 

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida." 

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus) 

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material. 

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova. 

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova. 
IV - Recurso não conhecido." 

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus) 

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea 'a' do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula conseqüência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 
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legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)" 

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à eqüidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqüidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que deve se estendeu até o mês de julho de 2008, conforme a redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de 

novembro de 2006. Até essa data, ao rurícola bastava, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de 

forma descontínua. Dispensável, pois, a sua inscrição e conseqüentes contribuições. 

O termo inicial da concessão do benefício deve ser a data da citação da autarquia, conforme precedentes 

jurisprudenciais do C. STJ. 

Nesse sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

RECURSO ESPECIAL. 

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início 

razoável de prova material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do 

marido, que é extensível à mulher. 

2.- Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial 

para a concessão do benefício, a citação válida." 

(STJ, REsp nº 278.998/SP, 5ª Turma, Relator Min. Edson Vidigal, j. 13/11/00, v.u., DJ 11/12/00, grifos meus). 

 

A correção monetária sobre as prestações vencidas e não prescritas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 

64/05 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para condenar o 

INSS ao pagamento da aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal a partir da citação, corrigida 

monetariamente nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª 

Região e acrescida dos juros moratórios à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, 

aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, 

bem como honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.033302-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODILA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MEIDIANE TIBULO WEGNER 

No. ORIG. : 08.00.03825-9 2 Vr AMAMBAI/MS 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada por Odila Ferreira de Oliveira em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando 

a concessão de aposentadoria rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 19) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente 

"pelo índice de correção dos benefícios previdenciários vigente na época do pagamento, a partir do pedido 

administrativo, ocasião em que teve conhecimento da ação, considerando que não existe nos autos nenhuma 

comprovação de que foi feito o requerimento administrativo" (fls. 62) e acrescidas de juros de mora "de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, até 10/01/03 e, a partir de 11/01/03, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002)" 

(fls. 62). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre o valor da condenação, excluindo-se as parcelas vincendas 

(Súmula n.º 111, do C. STJ). Por fim, condenou a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais. 

Inconformado, apelou o Instituto, pleiteando a "fixação de honorários, com modicidade, em patamar não superior a 

10% sobre as parcelas vencidas desde a citação até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ e do 

entendimento sedimentado no Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região" (fls. 80 vº), bem como a isenção de 

custas e despesas processuais. 

Com contra-razões (fls. 85/88), subiram os autos a esta E. Corte. 

Dispensada a revisão na forma regimental. 

É o breve relatório. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 
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§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Incabível a condenação do réu em custas e despesas processuais, uma vez que a autora litigou sob o manto da 

assistência judiciária gratuita e não efetuou qualquer despesa ensejadora de reembolso. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para excluir da condenação 

o pagamento das custas e despesas processuais e fixar a verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de praxe, promovendo-se a 

devida baixa na Distribuição. Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.034447-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATIVIDADE MARIA DE JESUS TRINDADE 

ADVOGADO : ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP 

No. ORIG. : 05.00.00034-9 2 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 21) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido no valor de um 

salário mínimo a partir da citação, incluindo o abono anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma 

só vez, corrigidas monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescidas de juros de 0,5% ao mês a contar da 

citação "observando-se o valor do salário mínimo no dia do pagamento" (fls. 56). A verba honorária foi arbitrada em 

10% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111, do C. STJ. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

incidência da correção monetária nos temos do art. 41 da Lei nº 8.213/91, a redução dos juros moratórios para 0,5% ao 

mês e dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor da condenação, nos termos do da Súmula nº 111 do C. STJ, 

bem como a isenção do pagamento das custas e despesas processuais. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 
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A parte autora e o INSS foram intimados sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - Dataprev, juntada a fls. 77/82, tendo a autarquia se manifestado a fls. 85/87 e a 

demandante a fls. 88. 

É o breve relatório. 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (17/3/05), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

11 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 55 (cinquenta e cinco) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias das certidões de casamento da autora, celebrado em 17/6/72 (fls. 

14) e de inteiro teor referentes ao nascimento de seus filhos, com registros em 2/6/75, 27/1/73, 28/10/81 e 17/6/72 (fls. 

15/18), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu marido. 

No entanto, conforme consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada a fls. 77/82, 

verifiquei que o cônjuge da demandante possui registros de atividades urbanas nos períodos de 8/6/77 a 14/9/77 (CBO 

nº 99.999), 12/1/78 a 9/10/88 (CBO nº 99.990), 1º/6/78 a 24/10/78 (CBO nº 77.200), 21/6/86 a 2/8/86 (CBO nº 633), 

6/8/86 a 6/11/86 (CBO nº 77.220 - Operador de moenda de cana), 4/5/89 a 26/11/89 (CBO nº 99.990), 2/5/90 a 7/12/91 

(CBO nº 99.990), 4/5/92 a 19/12/92 (CBO nº 99.190), 1º/2/93 a 12/3/93 (CBO nº 39.140 - Armazenista), 3/5/93 a 

23/12/93 (CBO nº 99.190), 2/5/94 a 13/12/94 (CBO nº 97.350 - Guincheiro), 2/5/95 a 21/12/95 (CBO nº 97.350 - 

Guincheiro), 8/4/96 a 23/12/96 (CBO nº 99.190), 7/4/97 a 15/12/97 (CBO nº 97.350), 3/2/98 a 1º/9/03 (CBO nº 8.413 - 

Operador de cristalização na refinação de açúcar), 3/2/98 a 15/12/04 (CBO nº 8.413 - Operador de cristalização na 

refinação de açúcar), 22/11/05 a 10/4/07 (CBO nº 5.142 - Faxineiro) e 11/4/07, sem data de saída (CBO nº 7.842 - 

Alimentador de linha de produção). 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento à remessa oficial. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.035230-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DA CONCEICAO MONTEIRO 

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI 

No. ORIG. : 08.00.00055-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 29.07.2008 (fls. 34v). 

A r. sentença, de fls. 59/63 (proferida em 25.03.2009), julgou procedente o pedido e condenou o requerido ao 

pagamento de um salário mínimo mensal à autora, a título de aposentadoria por idade, a partir da citação, com correção 

monetária na forma das Súmulas nº 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e nº 148 do Superior Tribunal de 

Justiça, e juros moratórios, a partir da data da citação, em 0,5% ao mês no período sob vigência do Código Civil de 

1916, artigo 1062, e a partir da vigência do novo Código Civil, em 1% ao mês, na forma do §1º do artigo 161 do 

Código Tributário Nacional. Condenou a autarquia ré, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como dos 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da condenação, excluindo-se as parcelas 

vincendas, em consonância com a Súmula 111 do C. STJ. Isentou de custas, na forma da lei. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de prova material, não comprovação do exercício de 

atividade rural pelo período de carência legalmente exigido e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Requer isenção de custas e despesas processuais e redução da honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 07/27, dos quais destaco: 
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- certidão de casamento (nascimento em 26.09.1935) realizado em 10.07.1954, qualificando o marido como lavrador 

(fls. 13); 

- certidão de óbito do cônjuge de 01.01.1984, atestando sua profissão como lavrador (fls. 14); 

- certidões de casamento de filhos de 05.11.2004, qualificando a filha e o genro como agricultores (fls. 16), de 

29.12.2005, qualificando o genro como pedreiro (fls. 17), de 11.01.2006, qualificando o genro como montador de 

móveis (fls. 20), de 07.07.1979, qualificando o genro como padeiro (fls. 22), de 18.12.1987, qualificando o genro como 

operador de moto serra (fls. 23); 

- certidão de nascimento de filhos de 03.08.1971 (fls. 18), 27.05.1977 (fls. 21); 

A Autarquia juntou, a fls. 43/45, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente recebe pensão por 

morte de comerciário desde 01.01.1984. 

Em nova consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão, 

verifica-se constar vínculos empregatícios em nome do cônjuge, de 01.04.1981 a 01.03.1983, para Volta Industrial 

Agropecuária Ltda.. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 56/57, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. Um 

dos depoentes afirma que a autora mudou para área urbana há 15 anos, quando passou a exercer atividade urbana, como 

empregada doméstica. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

A Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para 

a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural, e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  
Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  
Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é frágil e os depoimentos das testemunhas são vagos e 

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o 

labor rural. 
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Além do que, não há nos autos qualquer documento que evidencie a atividade campesina da autora, pelo contrário, a 

prova testemunhal aponta atividade urbana da requerente. 

Por fim, não é possível estender à autora a condição de lavrador do marido, como pretende, eis que, o extrato do sistema 

Dataprev demonstra que exerceu atividade urbana ao longo de sua vida. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Tendo em vista a inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041602-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALZIRA GONCALVES DE SOUSA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

No. ORIG. : 08.00.00119-4 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhador urbano. Pretende a condenação do réu ao pagamento "das parcelas mensais e os 13os. salários, 

desde a DER, ou seja, 12.05.08, tudo devidamente corrigido e acrescido de juros moratórios, a partir da citação" (fls. 

11). 

Foram deferidos ao autor (fls. 25) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido desde a data do 

pedido administrativo (12/5/08 - fls. 17), "bem como para condená-lo ao pagamento das prestações vencidas e não 

pagas, que deverão ser corrigidas e acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, desde a data em que deveriam ter 

sido pagas." (fls. 54). A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre os as parcelas vencidas até a data da prolação da 

sentença. Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

fixação dos juros de mora em 6% ao ano, bem como a redução do percentual dos honorários advocatícios para 5%. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Inicialmente, observo que a aposentadoria por idade foi instituída pelo art. 30 da Lei n.º 3.807 de 26/8/60 (Lei Orgânica 

da Previdência Social), ainda sob a antiga denominação aposentadoria por velhice: 

 

"Art. 30. A aposentadoria por velhice será concedida ao segurado que, após haver realizado 60 (sessenta) 

contribuições mensais, completar 65 (sessenta e cinco) ou mais anos de idade, quando do sexo masculino, e 60 

(sessenta) anos de idade, quando do feminino e consistirá numa renda mensal calculada na forma do § 4º do art. 27." 

 

Quanto aos requisitos indispensáveis à concessão do benefício, não foi outra a redação dos dispositivos legais que 

sucederam a Lei n.º 3.807/60, quais sejam, o art. 37 do Decreto n.º 77.077/76 e o art. 32 do Decreto n.º 89.312/84. 

Atualmente, os pressupostos para a concessão da aposentadoria por idade estão previstos no art. 48 da Lei n.º 8.213/91, 

in verbis: 

 

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão do referido benefício 

compreendem a idade, o cumprimento do período de carência e a qualidade de segurado. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

13 comprovam inequivocamente a idade avançada da demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento 

da ação. 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o autor encontrava-se inscrito na Previdência Social Urbana antes da 

edição da Lei n.º 8.213/91, tornando imperativa a incidência da regra de transição do art. 142 do mesmo diploma legal. 

Dessa forma, deve a parte autora comprovar, in casu, o mínimo de 162 contribuições mensais, ou seja, 13 anos e meio. 

Verifica-se nos presentes autos que a apelada comprovou ter trabalhado por período superior ao exigido pela lei. 

Com efeito, as cópias das suas Carteiras de Trabalho e Previdência Social, com registros de atividades laborativas nos 

períodos de 1º/2/64 a 31/8/70, 1º/9/70, sem data de saída, e 1º/6/73 a 1º/6/74 (fls. 18), bem como os registros de 

atividades nos períodos de 9/1/84 a 15/8/87 e 14/3/89 a 15/3/93, conforme consulta ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, juntado pelo INSS a fls. 70, constituem documentos hábeis a comprovar o efetivo trabalho 

em período superior a 15 anos, tendo em vista a presunção juris tantum de que gozam as anotações ali exaradas. 

No que tange ao recolhimento de contribuições previdenciárias, cumpre ressaltar que tal obrigação compete ao 

empregador, sendo do Instituto o dever de fiscalização do exato cumprimento da norma. Essas omissões não podem ser 

alegadas em detrimento do trabalhador que não deve - posto tocar às raias do disparate - ser penalizado pela inércia 

alheia. 

Com relação à qualidade de segurada, observo ser desnecessária a sua concomitância com os demais requisitos 

indispensáveis à concessão do benefício, nos termos do art. 3º da Lei n.º 10.666/03, in verbis: 

 

"Art. 3º A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de 

contribuição e especial. 

§ 1º Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

§ 2º A concessão do benefício de aposentadoria por idade, nos termos do § 1º, observará, para os fins de cálculo do 

valor do benefício, o disposto no art. 3º, caput e § 2º, da Lei no 9.876, de 26 de novembro de 1999, ou, não havendo 

salários de contribuição recolhidos no período a partir da competência julho de 1994, o disposto no art. 35 da Lei no 

8.213, de 24 de julho de 1991." (grifos meus) 

 

Versando sobre a matéria em análise, merecem destaque os acórdãos abaixo, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. 

IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91. 

PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS. 
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I - A aposentadoria por idade, consoante os termos do artigo 48 da Lei 8.213/91, é devida ao segurado que, cumprida 

a carência exigida nesta lei, completar 65 anos de idade, se homem, e 60, se mulher. 

II - O art. 25 da Lei 8.213/91 estipula a carência de 180 (cento e oitenta) meses de contribuição para obtenção da 

aposentadoria por idade para o trabalhador urbano. 

III - O art. 142 da Lei 8.213/91, por sua vez, estabelece regra transitória de cumprimento do período de carência, 

restrito aos segurados urbanos inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, data da vigência da Lei, 

conforme tabela inserta no referido dispositivo. 

IV - A perda da qualidade de segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. Precedentes. 

V - Ademais, os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos, simultaneamente, no 

caso de aposentadoria por idade. Precedentes. Interpretação do artigo 102, § 1º da Lei 8.213/91. 

VI - Sobre o tema, cumpre relembrar que o caráter social da norma previdenciária requer interpretação finalística, ou 

seja, em conformidade com os seus objetivos. 

VII - Embargos acolhidos, para prevalecer o entendimento desta Eg. 3ª Seção no sentindo de não se exigir a 

implementação simultânea dos requisitos para a aposentadoria por idade, sendo irrelevante o fato de o trabalhador ter 

perdido a qualidade de segurado." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 551.997/RS, Terceira Seção, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 27/4/05, v.u., DJ 

11/5/05, grifos meus). 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS SIMULTANEAMENTE. DESNECESSIDADE. 

1. "Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado." (EREsp nº 502.420/SC, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, in DJ 23/5/2005 - nossos os grifos). 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 649.496/SC, Terceira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 8/3/06, 

v.u., DJ 10/4/06). 

Assim sendo, atingida a idade de 60 anos e comprovada a carência exigida, entendo que faz jus a parte autora ao 

benefício pleiteado. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico. 

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior. 

(...)" 

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO. 
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1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença. 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00). 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para explicitar o 

termo inicial dos juros de mora e reduzir a verba honorária na forma indicada. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041666-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : AMARA MARIA DE JESUS EVANGELISTA 

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00055-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em 27/7/09 (fls. 24), nos autos da ação ajuizada por Amara Maria de Jesus Evangelista 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão de aposentadoria rural por idade. 

A fls. 15, o MM. Juiz a quo concedeu à parte autora prazo de dez dias para que comprovasse o requerimento 

administrativo. 

A requerente manifestou-se a fls. 18, sustentando a desnecessidade de postulação do pedido na via administrativa. 

O Juízo a quo, em face da não comprovação de requerimento na esfera administrativa, extinguiu o processo sem 

resolução do mérito, com fulcro no art. 267, I, do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento das 

custas e despesas processuais. "Do pagamento de tais verbas, porém, estará isenta enquanto perdurar a condição de 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, que fica deferida nesta oportunidade" 

(fls. 22). 

Inconformada, apelou a parte autora, pleiteando a anulação da R. sentença, a fim de dar prosseguimento ao feito. 

É o breve relatório. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela recorrente. 

Com efeito, não deve prevalecer a alegada falta de interesse processual desta última pelo MM. Juiz a quo no sentido de 

que era necessário, antes do pedido da tutela jurisdicional, o exercício dos direitos pela autora no plano administrativo. 

É que o inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 

É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 
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(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedente a seguir transcrito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1.O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2.O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3.O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para 

declarar a nulidade da sentença, determinando o retorno dos autos à Origem para regular processamento do feito. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.041681-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTERO FLORIANO DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

No. ORIG. : 08.00.00022-6 1 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à parte autora (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, incluindo o abono anual, corrigidos monetariamente nos termos da Lei nº 

6.899/81, desde o vencimento de cada parcela, e acrescidos de juros de 1% ao mês a contar da citação. "Isenta a 

autarquia do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art. 6º da 

Lei nº 11.608/2003 do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, 

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência" (fls. 68vº). A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação.  

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum.  

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (15/5/08), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

8 comprovam inequivocamente a idade do demandante, no caso, 60 (sessenta) anos, à época do ajuizamento da ação. 
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Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial as cópias da CTPS do autor (fls. 10/12) com registro de atividade em 

estabelecimento do meio rural no período de 1º/10/02 a 2/12/03 e da certidão emitida pela 218ª Zona Eleitoral da 

Comarca de Miracatu/SP em 5/2/07 (fls. 13), na qual consta a sua qualificação de "agricultor", bem como seu domicilio 

na referida comarca desde 16/11/93. 

No entanto, conforme a consulta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS a fls. 28 e 80 

e a referida CTPS (fls. 11), observo que o demandante também possui registros de atividades no "FRIGORÍFICO LA 

VILLETE LTDA" no período de 1º/9/75 a 29/4/82 e na "USINA COSTA PINTO S A AÇÚCAR E ÁLCCOL" de 26/5/84 a 

3/10/84. Sendo assim, tais documentos demonstram, de forma inequívoca, a predominância da atividade urbana 

exercida pelo requerente.  

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a requerente tenha exercido atividades no campo no período exigido em lei. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.  

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento.  

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  
5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.  

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).  

7. Recurso não conhecido."  

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus)  

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o 

pedido.  

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.028058-9/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELZA DE GOES PRESTIA 

ADVOGADO : LAURO CEZAR MARTINS RUSSO 

SUCEDIDO : JOAO PRESTIA falecido 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AVARE SP 

No. ORIG. : 96.00.00051-8 1 Vr AVARE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação ordinária, objetivando a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

recalcular o valor inicial do benefício previdenciário, mediante a correção dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, 

de acordo com os artigos 201 e 202 da CF/88, aplicando-se o índice de reajuste de variação do salário mínimo, 

efetuando o primeiro reajuste do benefício pelo índice integral nos termos da Súmula 260 do TFR, incluindo-se aos 

cálculos os percentuais inflacionários de 06/87, 01/89 e os IPCs de 03/90 e 04/90, com base na ORTN/OTN, e a tomar 

por base da gratificação natalina o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano e o respectivo pagamento das 

diferenças apuradas, com atualização monetária desde o vencimento, incidência de juros moratórios, honorários 

advocatícios e demais encargos, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, submetida a reexame necessário, 

condenando a parte ré a calcular os abonos anuais pelos proventos integrais do mês de dezembro, bem como a pagar a 

correção e reajustes previdenciários com base nos arts. 201 e 202, da CF, art. 41, II, da lei 8213/91 e súmula 260 do 

TFR, atualizando as diferenças pela tabela oficial de cálculos da E.Corregedoria Geral de Justiça, incidindo também 

juros de mora de 6% ao ano, na forma do art. 1062 do CC, a partir da citação, fixando os honorários advocatícios em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.  

Inconformado, o INSS interpôs apelação, postulando a integral reforma da sentença.  

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

A viúva Elza de Góes Prestia foi habilitada nos autos, conforme fl. 117. 

Relatados, decido. 

A preliminar deve ser desde logo afastada, com a constatação de que os feitos indicados na contestação não são 

idênticos a este, pois de pedidos diversos. 

As demais questões confundem-se com o mérito e serão analisadas no momento oportuno. 

O benefício de aposentadoria por invalidez, concedido em 01.02.80 (fls. 09), anteriormente à promulgação da 

Constituição de 1988, tinha sua renda mensal inicial calculada apenas pela média dos 12 (doze) últimos salários-de-

contribuição, sem atualização, nos termos do art. 37, inciso I, do D. 83.080/79 (EDREsp 312.163 SP, Min. Edson 

Vidigal; REsp 313.296 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 279.045 SP, Min. Fernando Gonçalves). 

A regra esculpida no artigo 202 da CF, segundo o Plenário da Corte Suprema, não é auto-aplicável, como se vê da 

ementa: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não 

é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - 

Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido." (RE 193.456 RS, Min. Maurício Corrêa). 

 

Portanto, inaplicáveis os reflexos do valor da renda mensal inicial recalculada, na conversão determinada pelo art. 58 do 

ADCT. 

De outra parte, cristaliza-se a jurisprudência no enunciado da Súmula TFR 260, mandando incidir o índice integral de 

aumento verificado no primeiro reajuste, independente do mês da concessão, como também o enquadramento em faixas 

salariais previsto na L. 6.708/79, que deve ter em conta o valor do salário mínimo vigente à data-base do efetivo 

reajustamento. 

A primeira parte do enunciado da referida súmula se aplica até a entrada em vigor do artigo 58 do ADCT (abril de 

1989). A segunda parte aplica-se apenas até outubro de 1984, eis que perdeu eficácia com a edição do Decreto-lei 
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2.171/84, que determina para fins de enquadramento do valor do benefício, a utilização do salário-mínimo novo, ao 

invés do revogado. 

Na espécie, a ação foi proposta em 23.05.96, após o lapso prescricional, extinguindo-se, nos termos do enunciado da 

Súmula STJ 85, todas as diferenças decorrentes da não-observância da Súmula TFR 260. 

De conformidade com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. DECRETO-LEI Nº 2.351/87. SALÁRIO-MÍNIMO DE 

REFERÊNCIA. UTILIZAÇÃO. SÚMULA Nº 260 DO TFR. NÃO APLICAÇÃO. MARÇO/1989. ÚLTIMA PARCELA. 

TERMO INICIAL. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. OCORRÊNCIA. I - A teor de pacífico entendimento da Egrégia 

Terceira Seção, no interregno compreendido entre a edição do Decreto-lei nº 2.351/87 e o início da vigência do art. 58 

do ADCT, os benefícios previdenciários devem ser corrigidos pelo salário-mínimo de referência. II - A edição do art. 

58 do ADCT representou uma ruptura na forma de reajuste dos benefícios previdenciários então vigente, uma vez que 

afastou o sistema de faixas salariais, cuja correta exegese era estampada na Súmula nº 260 do TFR, e elegeu como 

forma de restauração do poder aquisitivo o restabelecimento do número de salários-mínimos a que equivaliam quando 

da concessão. III - Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula nº 260 do TFR, refere-

se a março de 1989, e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, tem-se que, 

passados mais de cinco anos dessa data, prescreve o direito de pleitear as diferenças decorrentes da não-aplicação do 

referido verbete, por força do art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e do art. 103 da Lei nº 8.213/91. IV - Recurso especial 

parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."(REsp 495.005 SP, REsp 524.170 SP, REsp 523.888 SP, Min. Laurita 

Vaz; REsp 603.635 DF, Min. Gilson Dipp; REsp 359.370 RN, Min. Felix Fisher). 

 

São inaplicáveis, nos reajustes dos benefícios, a incorporação de expurgos inflacionários, conforme orientação firmada 

pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar, em sessão plenária, o RE 144.756 DF e o MS 21.216 DF. 

Nesse sentido, orienta-se também a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. ÍNDICES. INCORPORAÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. I - Indevida a incorporação aos benefícios do IPC de 06.87 (26,06%), IPC de 01.89 (70,28%), IPCs de 

03 e 04.90 (84,32% e 44,80%) e do IGP de 02.91 (21,1%), consoante precedentes do STJ que excluem o direito 

adquirido a tais reajustes. II - Aplicam-se os critérios da Lei 6.899/81 às prestações cobradas e devidas na sua 

vigência, inclusive às parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, no entendimento da aplicação simultânea das 

Súmulas 148 e 43-STJ. III - Recursos conhecidos em parte e, nessas, providos." (REsp 192.112 SP, Min. Gilson Dipp; 

REsp 186.119 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 248.626 SP, Min. Hamilton Carvalhido). 

 

Com relação ao abono anual, o § 6º do art. 201 da Constituição Federal consagra norma de eficácia plena e aplicação 

imediata e prescinde, dessa maneira, de lei que o regulamente, assim como não se condiciona à regra do § 5º do art. 

195, dirigida ao legislador ordinário, subordinando a criação, majoração ou extensão de benefícios à correspondente 

fonte de custeio total, daí ser devido o abono anual desde 1988 (RE 163.308 RS, Min. Moreira Alves; RE 168.333 RS, 

Min. Sydney Sanches, RE 163.399 RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

A partir da Lei nº 8114/90, o pagamento do abono anual foi feito nos termos da norma constitucional. 

Eventuais diferenças relativas aos anos de 1988 e 1989, no entanto, estão colhias pela prescrição qüinqüenal, vez que a 

presente ação foi ajuizada em 23/05/1996. 

Diante do exposto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, REJEITO AS QUESTÕES 

PRELIMINARES E DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO DA PARTE RÉ, nos 

termos da fundamentação. 

A verba honorária é arbitrada em 10% do valor da causa, a teor dos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil, e será 

atualizado na forma da Súmula STJ 14. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.072589-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : BELLINA BORTOLETTO PAZIN 

ADVOGADO : ANTONIO ANGELO BIASSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDSON PASQUARELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 97.00.00047-9 1 Vr ADAMANTINA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação ordinária, objetivando a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

recalcular os salários-de-contribuição em função do limite-teto de 20 salários mínimos, na forma da lei 6950/81, com o 

conseqüente reflexo na renda mensal inicial, bem como a aplicar o percentual do IRSM de fev/94, correspondente a 

39,67%, nos cálculos de atualização monetária dos salários de contribuição anteriores a 01/03/94 e o percentual integral 

de 42,8572% no reajuste do benefício, na data base de 01/05/95, nos termos da Súmula 260 do TFR, e o respectivo 

pagamento das diferenças apuradas, com atualização monetária, incidência de juros moratórios, honorários advocatícios 

e demais encargos, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando os autores ao pagamento, em 

proporção, das custas e despesas do processo, além de honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00. 

Inconformado, a autora interpôs apelação, postulando a integral reforma da sentença.  

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Relatados, decido.  

Segundo consta, a Autora recebe Aposentadoria por Idade desde 06/03/1995 (Carta de Concessão de fls. 17). 

No que tange à limitação do salário de benefício, a regra esculpida no art. 202 da Constituição Federal, segundo o 

Plenário da Corte Suprema, não é auto-aplicável, como se vê da ementa: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO.  

1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração 

legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas 

sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário não conhecido." (RE 193.456 RS, Min. 

Maurício Corrêa). 

 

A L. 8.213/91 veio conferir eficácia à aludida regra do art. 202, bem assim ao art. 201, § 3º, que estabelece a correção 

monetária de todos os salários-de-contribuição compreendidos no cálculo do benefício. Por isso, constitucionais os tetos 

do salário-de-contribuição (art. 135 da Lei n. 8.213/91), do salário-de-benefício (art. 29, § 2º, da Lei n. 8.213/91) e da 

renda mensal inicial (art. 33 da Lei n. 8.213/91). Veja-se o julgado: 

 

Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 

Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o 

Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 

Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de contribuição, 

nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário definir os 

critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional. (RE 489207 ED/MG; Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Com o advento da L. 6.950/81, não há que se falar em vinculação dos valores teto ao limite máximo do salário-de-

contribuição, pois este passou a ser calculado com base no salário mínimo, e àqueles permaneceram vinculados à 

variação do INPC, nos moldes da L. 6.708/79. 

Não é outra, aliás, a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. DESVINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. I - O cálculo 

do menor valor teto dos salários-de-benefício, com o advento da Lei 6.205/75 (posteriormente alterada pela Lei 

6.708/79), ficou desvinculado do número de salários mínimos, passando-se a utilizar a unidade-salarial. II - Nos 

termos do art. 4º da Lei 6.950/81, apenas o limite máximo de salário-de-contribuição passou a ser fixado em valor 

múltiplo do salário mínimo. Recurso não conhecido. (REsp 413.156 SC, Min. Felix Fischer; REsp 186.994 SP, Min. 

Gilson Dipp; REsp 199.475 SP, Min. Edson Vidigal) 

 

Quanto à aplicação, no primeiro reajuste do benefício, de índice integral do aumento verificado, não se observa o 

critério de revisão previsto na Súmula 260 do ex-TFR e art. 58 do ADCT, em relação aos benefícios concedidos após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988 (REsp 426.539 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 243.512 SP, Min. 

Fernando Gonçalves; REsp 228.689 RJ, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 443.202 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

259.452 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 234.647 RJ, Min. Hamilton Carvalhido). 

Já os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos, com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

Entretanto, deixou a entidade autárquica de aplicar esse indexador, o que provocou redução no valor real do benefício 

da parte autora. 

A questão versada no presente feito encontra-se pacificada no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, que a seguir 

transcrevo: 
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PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - 

IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67). 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se 

computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 6/5/03, v.u., DJ 4/8/03). 

 

Desta forma, impõe-se a revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, com a aplicação do IRSM de 

fevereiro/94 como mencionado. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento à apelação, em consonância com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, apenas para condenar o INSS a corrigir os salários-de-

contribuição, com a aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994.  

Vale ressaltar, que eventuais parcelas pagas administrativamente, a este título, devem ser deduzidas na fase de 

liquidação. 

Ante a sucumbência recíproca cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária de 

seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil.  

Verbas acessórias serão calculadas na forma acima especificada.  

No cálculo de liquidação será observada a prescrição qüinqüenal em relação a qualquer diferença ou prestação. Deverá 

ser observado, ainda, o disposto nos artigos 29, § 2, e 33 da Lei nº 8.213/91, e artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.  

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.001022-8/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS PEREIRA VIANNA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ELIAS QUEIROZ 

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS 

No. ORIG. : 93.00.06453-3 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o recálculo do valor inicial do benefício previdenciário, mediante a 

correção dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, sem a observância do menor e maior valor teto, e 

posterior fixação da renda mensal inicial em números de salários mínimos, sobreveio sentença de procedência, para 

condenar a autarquia a recalcular o valor inicial do benefício, com base na média dos 36 últimos salários de 

contribuição, corrigidos monetariamente conforme a variação da ORTN/OTN/BTN, sem limitação, convertendo o valor 

recalculado em número de salários mínimos, bem assim a pagar as diferenças, corrigidas inclusive com os expurgos 

inflacionários, juros de mora de 6% ao ano, a partir da citação, além de custas e honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da condenação. 

Em seu recurso, a autarquia pugna pela reforma da decisão recorrida, senão, ao menos, a exclusão dos índices 

inflacionários expurgados. 

Subiram os autos, com as contra razões. Remessa oficial tida por interposta. 

Relatados, decido. 

Cinge-se a controvérsia ao recálculo da renda mensal inicial do benefício, concedido em 06.10.89, efetivado pelo INSS, 

em cumprimento ao disposto no art. 144 da L. 8.213/91. 
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Em princípio seria letra morta a retromencionada disposição legal na hipótese de auto-aplicabilidade do caput do art. 

202 da Constituição Federal (redação original): 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições". 

 

Todavia, a regra constitucional em tela, segundo o Plenário da Corte Suprema, não é auto-aplicável, como se vê da 

ementa: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não 

é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - 

Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido." (RE 193.456 RS, Min. Maurício Corrêa). 

 

A L. 8.213/91 veio conferir eficácia à aludida regra do art. 202, bem assim ao art. 201, § 3º, que estabelece a correção 

monetária de todos os salários-de-contribuição compreendidos no cálculo do benefício. 

Ordenou, assim, este diploma legal o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de todos os benefícios de prestação 

continuada concedidos, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991: 

 

"Art. 144 Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

A inexigibilidade das diferenças do benefício entre outubro de 1988 e maio de 1992, conforme preconiza o parágrafo 

único do art. 144 da L. 8.213/91, não foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento, pelo Plenário, do RE 193.456 RS, cuja ementa se acha transcrita no início deste voto. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3º E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. I - Dependendo de lei o 

dispositivo constitucional para ter eficácia,a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada de respeito à 

lei.Precedente do STF. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido da não serem auto-aplicáveis os arts. 201, §3º e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. III - 

Os benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e 

reajustados, e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. IV - 

Embargos acolhidos" (EREsp 244.537, Min. Gilson Dipp). 

 

Como se depreende do pedido inicial, pretende o Autor o recebimento dos valores compreendidos ente a data de início 

do benefício e o dia 31/05/1992, manifestamente indevidos, conforme jurisprudência pacificada. 

Para os benefícios concedidos após a Constituição de 1988, é inaplicável a correção monetária com base no índice da 

ORTN/OTN, determinado pela L. 6.423/77, devendo-se obedecer aos critérios previstos nos arts 31 e 144 da L. 

8.213/91, que fixaram o INPC e índices legais como forma de atualização (REsp 456.619 SP, Min. Jorge Scartezzini; 

AGA 516.191 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. 

Hamilton Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 

No cálculo da renda mensal inicial devem ser observados os valores teto estabelecidos pelo § 2º do art. 29 e art. 33, 

ambos da L. 8.213/91, conforme jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal. 

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DO BENEFÍCIO INICIADO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E MENOR TETO. INCIDÊNCIA DOS 

ARTIGOS 29, § 2º, E 33, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O eg. Plenário do Supremo Tribunal Federal consolidou posicionamento no sentido de não ser auto-aplicável o 

preceito contido no art. 202 da CF/88, reclamando integralização legislativa, alcançada com a edição da Lei nº 

8.213/91. 

2. Aos benefícios previdenciários concedidos no período de 05/10/1988 a 05/04/1991 fora determinado o recálculo de 

suas rendas mensais iniciais, aplicando-se aos salários-de-contribuição o critério de atualização pelo índice INPC, 
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não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças apuradas em período anterior ao mês de junho de 

1992. 

3. In casu, como o benefício previdenciário foi concedido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e, 

conseqüentemente, teve sua renda mensal inicial recalculada com base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, é pacífica, 

nesta Corte, a compreensão no sentido de que o reajuste inicial do salário-de-benefício está limitado ao valor do 

respectivo salário-de-contribuição. Inteligência dos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91. 

4. A jurisprudência desta Casa é firme no sentido de que a disposição contida no artigo 136 da Lei nº 8.213/91, que 

impõe a eliminação dos tetos máximo e mínimo para o cálculo do salário-de-benefício, é diversa da contida no artigo 

29, § 2º, daquele diploma legal. Enquanto este limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição; o 

artigo 136 determina a eliminação do menor e maior valor-teto do salário-de-contribuição para o cálculo do salário-

de-benefício, de forma a abolir os critérios constantes da legislação previdenciária anterior, qual, a CLPS/84. 

5. Na data da concessão do benefício previdenciário, já vigorava a Lei nº 7.787, de 30/6/1989, a qual reduziu o limite 

do salário-de-contribuição para 10 (dez) salários-mínimos. 

6. Agravo regimental improvido. 

Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. Data Publicação 15/05/2006 

(Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 786028 Processo: 200501631558 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 

28/03/2006 Documento: STJ000686316 Fonte DJ DATA:15/05/2006 PÁGINA:318 Relator(a) HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA) 

 

Não há como prosperar, também, o pedido de revisão dos benefícios nos moldes do art. 58 do ADCT, eis que a referida 

equivalência salarial aplica-se tão-somente aos benefícios previdenciários em manutenção quando da promulgação da 

Constituição de 1988 (REsp 443.202 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 259.452 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 234.647 

RJ, Min. Hamilton Carvalhido). 

Por aí se vê que o benefício foi devidamente calculado e reajustado pelo INSS, mostrando-se indevida a revisão 

pretendida. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A do Código de Pr. Civil, dou provimento à apelação da autarquia, na forma da 

fundamentação. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.007901-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : MARIA INES TONON PERETTO 

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.15.00937-9 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação ordinária objetivando a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS ao 

recálculo do benefício da autora tendo em vista o exercício de trabalho remunerado após a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço bem como à revisão do índice de reajuste utilizado pela ré em 05/1996 e 06/1997 com o 

consequente pagamento das diferenças e ônus da sucumbência sobreveio sentença de improcedência do pedido, 

condenando-se a autora a pagar os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, 

devidamente atualizado, condicionando o pagamento à existência de condições, diante do benefício da justiça gratuita. 

Inconformada, a autora interpôs apelação postulando a integral reforma da sentença, para que sejam julgados 

procedentes os pedidos iniciais, invertendo-se os ônus sucumbenciais com a condenação da ré ao pagamento dos 

honorários advocatícios no percentual de 15% (quinze por cento).  

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Relatados, decido. 

Segundo consta, o Autor recebe benefício previdenciário desde 25/05/1993 e pretende acrescer o período laborado 

posteriormente (até 10/10/1995), postulando a sua revisão. 

A rigor, não se trata de hipótese de revisão, mas sim de renúncia de um benefício e concessão de um novo, 

supostamente mais benefício, por computar todo o tempo laborado pelo segurado. 
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Estaríamos frente a caso de revisão se fosse apontado qualquer irregularidade no benefício cometido na via 

administrativa, mas o caso é diverso. 

Não impugna o segurado o benefício em vigência, apenas pretende acrescer o período que trabalhou posteriormente à 

sua concessão. 

Trata-se de pedidos diversos, não sendo possível conhecer o pedido de revisão como se de renúncia fosse. 

Em face do caráter patrimonial do benefício, é possível sua renúncia, desde que a nova situação a ser reconhecida seja 

comprovadamente mais favorável ao segurado, por se tratar de direito fundamental. 

Desta forma, outras são as provas a serem produzidas, bem como outra é a linha de defesa da autarquia previdenciária. 

Por tal razão, a fim de não prejudicar o direito das partes e por não estarem presentes os requisitos necessários ao 

julgamento por este trabalho, impõe-se a extinção do feito sem julgamento de mérito em relação ao pedido de revisão. 

Improcedente, de outro lado, o requerimento de revisão do benefício da autora no período de 1995/96 e 1996/97 com 

base no INPC-IBGE.  

De acordo com o art. 41 da L. 8.213/91, foi definido o INPC como critério de correção monetária do valor do benefício, 

para preservação do seu valor real, o qual veio a ser sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 

8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Portanto, verifica-se que inexiste previsão legal para aplicabilidade do INPC no período de 1995/96 e 1996/97 (REsp 

277.230 SP, Min. Jorge Scartezzini; REsp 277.242 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 325.743 SP, Min. Edson Vidigal). 

Ainda agora, em sessão plenária, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 376.846 SC, afastou a aplicação do IGP-

DI nos reajustes dos meses de junho de 1997, 1999, 2000 e 2001, pelo que devem prevalecer os índices acima 

apontados, decorrentes das referidas prescrições legais. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, DECLARO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO 

o pedido de revisão da renda mensal inicial do beneficio, com fundamento no artigo 267, VI, da lei processual e NEGO 

SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA quanto ao pedido de revisão dos reajustes, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante deste Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.016379-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 96.00.00110-8 3 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 25.07.96, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o 

benefício, mediante a correta atualização dos últimos 36 salários-de-contribuição e a vinculação do salário-de-benefício 

ao teto do salário-de-contribuição. 

A r. sentença recorrida, de 20.05.98, submetida ao reexame necessário, acolhe em parte o pedido, condenando a parte ré 

a recalcular a renda mensal inicial sem a imposição de teto ao salário-de-benefício. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento das diferenças apuradas, acrescidas de correção monetária, a partir do início do benefício, e de juros de mora 

de 0,5% ao mês, a contar da citação. Arcará o INSS, ainda, com o pagamento das custas e despesas processuais, bem 

como de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação. 

Em seu recurso, a parte ré pugna pela reforma da r. decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

Trata-se de benefício previdenciário concedido em 02.08.90, ou seja, após a Constituição Federal de 1988 e antes do 

advento da Lei nº 8.213/91, que por força do art. 144 da L. 8.213/91, teve sua renda mensal inicial recalculada pelo 

INSS (fls. 86). 
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Em princípio seria letra morta a retromencionada disposição legal na hipótese de auto-aplicabilidade do caput do art. 

202 da Constituição Federal (redação original): 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições". 

 

Todavia, a regra constitucional em tela, segundo o Plenário da Corte Suprema, não é auto-aplicável, como se vê da 

ementa: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não 

é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - 

Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido." (RE 193.456 RS, Min. Maurício Corrêa). 

 

A L. 8.213/91 veio conferir eficácia à aludida regra do art. 202, bem assim ao art. 201, § 3º, que estabelece a correção 

monetária de todos os salários-de-contribuição compreendidos no cálculo do benefício. 

Ordenou, assim, este diploma legal o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de todos os benefícios de prestação 

continuada concedidos, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991: 

 

"Art. 144 Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

A inexigibilidade das diferenças do benefício entre outubro de 1988 e maio de 1992, conforme preconiza o parágrafo 

único do art. 144 da L. 8.213/91, não foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento, pelo Plenário, do RE 193.456 RS, cuja ementa se acha transcrita no início deste voto. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3º E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. I - Dependendo de lei o 

dispositivo constitucional para ter eficácia,a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada de respeito à 

lei.Precedente do STF. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido da não serem auto-aplicáveis os arts. 201, §3º e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. III - 

Os benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e 

reajustados, e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. IV - 

Embargos acolhidos" (EREsp 244.537, Min. Gilson Dipp). 

 

De outra parte, todos os salários-contribuição foram corrigidos monetariamente, de acordo com a variação do INPC, nos 

termos do art. 31 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, conforme consta no demonstrativo de cálculo de fs. 86, não 

havendo, portanto, que se falar em recálculo da renda mensal inicial, tendo a autarquia agido de conformidade com a 

legislação em vigor (REsp 618.808 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca; REsp 529.491 SP, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 479.152 RS, Min. Laurita Vaz). 

Como visto, para obter a renda mensal inicial, o cálculo aritmético leva em conta a correção monetária de todos os 36 

(trinta e seis) salários-de-contribuição, devendo-se observar o INPC, como critério de atualização, conforme prescreve o 

art. 31, na sua antiga redação. 

Portanto, a legislação previdenciária em momento algum prevê a equivalência da renda mensal inicial com o teto 

imposto aos salários-de-contribuição (REsp 345.888 PB, Min. Felix Fischer; REsp 256.049 SP, Min. Jorge Scartezzini; 

REsp 182.788 RS, Min. Gilson Dipp). 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiário da assistência judiciária. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento à remessa oficial e ao recurso voluntário do 

INSS, dado que em consonância com a jurisprudência dominante no Superior Tribunal de Justiça e do Supremo 

Tribunal Federal. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 
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GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.030480-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : OLINTO LAZARO LATANZIO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

No. ORIG. : 97.00.00137-0 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de cobrança de natureza previdenciária, objetivando a condenação do INSS ao pagamento de diferenças 

relativas à correção monetária incidente sobre valores pagos com atraso na esfera administrativa, sobreveio sentença de 

procedência do pedido. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, resistindo ao pagamento da correção monetária reclamada, 

sustentando que a parte autora não comprovou o atraso no pagamento do benefício. Subsidiariamente, requer a correção 

monetária nos termos da 6.899/81, juros de mora a partir da citação e a taxa legal, bem como a redução da verba 

honorária. 

Em seu apelo, a parte autora requer a majoração dos honorários advocatícios. 

Houve contrarrazões. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

As prestações continuadas de incumbência da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento 

de valores atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa à demora na 

respectiva concessão do benefício e disponibilização das prestações devidas, pois isto equivaleria a pagar benefício em 

importância inferior à devida, mormente em se considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas 

mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao status quo ante. 

Assim, considerando que a autarquia previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário a partir da data do 

requerimento administrativo (12/02/92), cumprindo com o que dispõe a alínea "b" do inciso I do art. 49 da Lei nº 

8.213/91, não pode deixar de pagar as prestações devidas desde então com a devida atualização, sob pena de aviltar a 

renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação. Enfim, a 

correção monetária não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa recompor o valor da moeda corroída pela 

inflação. 

A respeito do tema, invoca-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM ATRASO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das 

Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos acolhidos." (STJ, EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de manutenção 

do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 

II - Recurso improvido." (TRF-3ª Região, AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ).  

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária, conforme 

se verifica do documento de f. 07/08, impõe-se a procedência do pedido. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e 

Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2538/3710 

partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 20.10.2006, p. 84). 

Mantidos os honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as 

parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas (Súmula n. 111 do ESTJ), em vista do disposto no art. 

20 do CPC. 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas. 

As despesas processuais são devidas, entretanto, no presente caso não há reembolso a ser feito em virtude do autor ser 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO, BEM COMO À APELAÇÃO DO INSS E NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS, na forma da fundamentação. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.035109-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

PARTE AUTORA : MARIA APARECIDA BESSADA 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP 

No. ORIG. : 98.00.00041-1 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Proposta ação ordinária objetivando a condenação da ré à revisão da Renda Mensal Inicial da Autora com o 

estabelecimento do valor correto auferido pela média dos 36 (trinta e seis) meses de contribuição, devidamente 

corrigido no seu valor global, sem a incidência do valor teto previdenciário ao salário de benefício obtido, com a 

aplicação do art. 202 da CF e arts. 29 e 31 da lei 8213/91, para, em seguida, proceder ao cálculo das diferenças 

advindas, pertinentes às parcelas vencidas desde a data da concessão do benefício, e seu pagamento com atualização 

monetária, inclusive aplicando o índice de 147,06% referente à 09/91, adequando-se os valores a serem pagos na esfera 

administrativa, pertinentes às parcelas vincendas, posteriores à liquidação, e o pagamento da atualização monetária, 

juros de mora, honorários advocatícios e custas judiciais, sobreveio sentença de parcial procedência do pedido, 

condenando a parte ré a revisar a renda mensal inicial do benefício com a correta atualização dos últimos 36 salários-de-

contribuição, aplicando o índice de 147,06% sobre a diferença apurada e a pagar as diferenças apuradas acrescidas de 

juros e correção monetária, custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor 

apurado. 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Relatados, decido. 

Cinge-se a controvérsia ao recálculo da renda mensal inicial efetivado pelo INSS, do benefício concedido em 05/06/90, 

em cumprimento ao disposto no art. 144 da L. 8.213/91. 

Em princípio seria letra morta a retromencionada disposição legal na hipótese de auto-aplicabilidade do caput do art. 

202 da Constituição Federal (redação original): 

 

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições". 

 

Todavia, a regra constitucional em tela, segundo o Plenário da Corte Suprema, não é auto-aplicável, como se vê da 

ementa: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não 

é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - 
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Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido." (RE 193.456 RS, Min. Maurício Corrêa). 

 

A L. 8.213/91 veio conferir eficácia à aludida regra do art. 202, bem assim ao art. 201, § 3º, que estabelece a correção 

monetária de todos os salários-de-contribuição compreendidos no cálculo do benefício. Por isso, constitucionais os tetos 

do salário-de-contribuição (art. 135 da Lei n. 8.213/91), do salário-de-benefício (art. 29, § 2º, da Lei n. 8.213/91) e da 

renda mensal inicial (art. 33 da Lei n. 8.213/91). Veja-se o julgado: 

 

Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 

Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela 

constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o 

Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 

Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de contribuição, 

nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário definir os 

critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional. (RE 489207 ED/MG; Min. Sepúlveda 

Pertence). 

 

Ordenou, assim, este diploma legal o recálculo da renda mensal inicial e o reajuste de todos os benefícios de prestação 

continuada concedidos, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991: 

 

"Art. 144 Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, 

entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de 

acordo com as regras estabelecidas nesta lei. 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os 

efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da 

aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." 

 

A inexigibilidade das diferenças do benefício entre outubro de 1988 e maio de 1992, conforme preconiza o parágrafo 

único do art. 144 da L. 8.213/91, não foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do 

julgamento, pelo Plenário, do RE 193.456 RS, cuja ementa se acha transcrita no início deste voto. 

Nesse sentido, orienta-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. ARTS. 201, §3º E 202, CAPUT, DA CF/88. EFICÁCIA. LEI 8.213/91, 

ART. 144, PARÁGRAFO ÚNICO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACOLHIMENTO. I - Dependendo de lei o 

dispositivo constitucional para ter eficácia,a ofensa por seu descumprimento deve ser alegada de respeito à 

lei.Precedente do STF. II - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça é no 

sentido da não serem auto-aplicáveis os arts. 201, §3º e 202, da CF/88, condicionada sua eficácia à Lei 8.213/91. III - 

Os benefícios concedidos entre a CF/88 (05.10.88) e 05.04.91 (art. 144 da Lei 8.213/91) foram recalculados e 

reajustados, e, pagas as diferenças, indevidas parcelas anteriores a junho de 1992, consoante seu parágrafo único. IV - 

Embargos acolhidos" (EREsp 244.537, Min. Gilson Dipp). 

 

Foi efetuada na esfera administrativa a revisão referida, bem como pagas as diferenças devidas (fls. 23/24). 

O valor do benefício de prestação continuada era calculado com base no salário-de-benefício, pelo que prescrevia a 

redação original do art. 29 da L. 8.213/91: 

 

"Art. 29 O salário de benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários de contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

.................... ( omissis ) .................. 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do 

salário contribuição na data de início do benefício." 

 

Como visto, para obter a renda mensal inicial, o cálculo aritmético leva em conta a correção monetária de todos os 36 

(trinta e seis) salários-de-contribuição, devendo-se observar o INPC, como critério de atualização, conforme prescreve o 

art. 31, na sua antiga redação. 

Portanto, a legislação previdenciária em momento algum prevê a equivalência da renda mensal inicial com o teto 

imposto aos salários-de-contribuição (REsp 345.888 PB, Min. Felix Fischer; REsp 256.049 SP, Min. Jorge 

Scartezzini; REsp 182.788 RS, Min. Gilson Dipp). 

De outra parte, não deve prosperar o pedido de revisão dos benefícios previdenciários, concedidos após a Constituição 

Federal de 1988, mediante a aplicação do índice de 147,06%, que representa a variação do salário mínimo no período 

de março a agosto de 1991 (REsp 256.542 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 328.050 RJ, Min. Gilson Dipp; AGA 

367.353 MG, Min. Fernando Gonçalves). 
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A forma de reajuste observada é a prevista no art. 41 da L. 8.213/91, que definiu o INPC como critério de correção 

monetária do valor do benefício, observado no primeiro reajuste o critério da proporcionalidade, o qual veio a ser 

sucedido pelo IRSM, na forma da L. 8.542/92, e o IPC-r, pela L. 8.880/94. 

Em seguida, a L. 9.711/98 instituiu o IGP-DI para o reajuste em maio de 1996, e alterou, a partir de junho de 1997, o 

critério de reajuste, mediante a aplicação do índice de 7,76% (sete vírgula setenta e seis por cento), no referido mês, e 

4,81% (quatro vírgula oitenta e um por cento), em junho de 1998. 

Posteriormente, os benefícios foram reajustados, com o emprego de índices estabelecidos pela L. 9.971/00, MP 2.187-

13/01, D. 3.826/01 e legislação superveniente.  

Portanto, mediante a aplicação dos referidos dispositivos legais, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados, 

segundo o princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (REsp 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp 429.627 RJ, Min. Felix Fischer). 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida 

por interposta, dado que em consonância com a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.035957-2/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : EGBERTO XAVIER DE ALMEIDA e outros 

 
: JAIR LOTUFO EULALAIO 

 
: GILBERTO DE OLIVEIRA JORDAO 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.07.04097-1 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Proposta ação ordinária, objetivando a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS à 

aplicação, na apuração da renda inicial dos benefícios, do coeficiente de cálculo previsto no artigo 33, da Consolidação 

das Leis da Previdência Social, observando-se os critérios da Lei 8213/91 nos pontos mais favoráveis, sem quaisquer 

limitações ou reduções para, em seguida, proceder ao recálculo dos valores mensais em manutenção dos mesmos 

benefícios e eventuais pensões, e o respectivo pagamento das diferenças apuradas, corrigidas desde a época da 

competência de cada parcela até efetiva liquidação, incidência de juros moratórios, honorários advocatícios, custas, 

despesas processuais e demais encargos, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se os autores a 

pagarem os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, devidamente corrigido. 

Inconformados, os autores interpuseram apelação, postulando a integral reforma da sentença, para que sejam julgados 

procedentes os pedidos iniciais, invertendo-se os ônus sucumbenciais.  

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Relatados, decido. 

O sistema previdenciário é pautado pelos princípios da solidariedade e do equilíbrio financeiro-atuarial. Para que cada 

segurado receba o benefício na proporção de suas contribuições, é necessário que se obedeça ao regime instituído, tal 

como estabelecido. 

A pretensão de se utilizar percentuais de 80%, 83%, 86% e 89% sobre o salário-de-benefício conforme a lei antiga sem 

abrir mão da sistemática de cálculo preconizada pelo plano de benefícios em vigor equivale a pinçar somente aspectos 

mais favoráveis da legislação, formando verdadeira "colcha de retalhos" legislativa, em total subversão da segurança 

jurídica, sem que se possa - o que é pior - aferir com certeza a repercussão prática desse tipo de pleito. (TRF3, AC 898 

237/2008-SP, Rela. Des. EVA REGINA).  

Os benefícios concedidos a contar de 05.10.88 (CF/88), por força da própria Constituição, o foram a título precário, haja 

vista que muitos direitos e vantagens ali previstos tiveram sua normatização deferida à lei ordinária. Daí por que 

descabe falar-se em direito adquirido, quando a própria lei condiciona seu gozo. É o caso do art. 144 da Lei 8.213/91 

que mandou tivessem os benefícios concedidos entre 05.10.88 e 05.04.91 suas rendas mensais iniciais recalculadas e 

reajustadas, de acordo com as regras da nova lei. Essas regras, não só incluem o recálculo com base na média dos 36 

salários-de-contribuição (art. 31), como a adoção dos novos coeficientes (art. 53). (STJ, RE 177300 SP; Min. GILSON 

DIPP).  
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No caso em tela, os benefícios foram todos concedidos a partir do ano de 1992, quando a Lei nº 8.213/91 já estava em 

pleno vigor, apurando-se as rendas mensais iniciais e os reajustes de acordo com os critérios estabelecidos neste 

diploma legal. 

Caberia aos Autores comprovar que o cálculo de seus benefícios seria mais favorável se fosse aplicada a legislação 

anterior na íntegra, ônus de sua incumbência e não conretizado. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DOS AUTORES, 

dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Deixo de condenar a parte autora nos ônus da sucumbência, porquanto se trata de beneficiária da assistência judiciária.  

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.054381-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : FRANCISCO ADIR VIEIRA PITANGUY 

ADVOGADO : SERGIO VASCONCELLOS SILOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAILSOM LEANDRO DE SOUSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

No. ORIG. : 97.00.16892-1 11 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Compulsando os autos verifico que o presente feito versa sobre aposentadoria excepcional de anistiado, sendo de 

competência da 1ª Seção desta Corte a sua apreciação e julgamento, ante o nítido caráter indenizatório que reveste 

aludido benefício. Nesse sentido, já decidiu o Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região (CC 

2004.03.00.007483-7, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, pendente de publicação; CC 2007.03.00.000406-0, Rel. Des. 

Fed. Therezinha Cazerta, DJU de 18.02.2008, pág. 541) 

Assim sendo, encaminhem-se os autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - UFOR, a fim de que 

proceda à redistribuição. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.068055-6/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : SEBASTIAO DARI CERESINI 

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 98.12.05653-0 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 18.09.99, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a reconhecer o 

exercício da atividade rural nos períodos de 07.10.62 a 20.01.75 e 10.07.77 a 30.04.78 e a expedir a Certidão de Tempo 

de Serviço. 
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A r. sentença apelada, de 04.02.1999, acolhe parcialmente o pedido para declarar comprovada a atividade rural no 

período de 07.10.64 a 20.01.75 e 20.01.78 a 30.04.78, e condena o INSS a averbar o referido tempo de serviço e expedir 

a competente Certidão de Tempo de Serviço, arcando cada parte com os honorários de seus respectivos patronos. 

Recorrem as partes; a autarquia pugna pela reforma integral da decisão recorrida. O segurado, em seu recurso, pede o 

reconhecimento dos períodos de 07.10.62 a 06.10.64 e de 10.07.77 a 19.01.78 como de atividade rural. 

Subiram os autos, com as contra-razões. 

É o relatório. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da L. 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da L. 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante a 

seguinte documentação: 

 

a) cópia do título de eleitor (fs.09); 

b) requerimento do autor de matrícula escolar no qual consta a profissão de seu pai como sendo de lavrador (fs. 10); 

c) solicitação de talonário de Nota Fiscal de Produtor Rural em nome do autor (fs. 13); 

d) nota fiscal emitida pelo próprio autor (fs. 14).  

 

De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a sobredita 

documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador rural, para efeito de cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da lei (fs. 26/28). 

O fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na companhia dos pais, em 

regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo. 

Adequado o marco inicial adotado pelo juízo, vez que em consonância com as provas apresentadas e a legislação então 

em vigor. 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EMC 1/69, 

art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais nas famílias 

em que predomina a economia de subsistência. 

De igual modo, se a partir da EC 20/98 é vedado o trabalho aos menores de 16 (dezesseis) anos o faz certamente em 

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar período atividade rurícola desde a 

idade de doze (12) anos. 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do menor, 

em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas proibitivas do 

trabalho do menor são editadas para protegê-los: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, 

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" 

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da 

Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. 

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da lei, 

a partir de 07.10.64, quando atingiu a idade de 12 anos, até 20.01.75, dia imediatamente anterior a sua admissão nos 

Correios (fs. 17) e de 20.01.78, quando requereu o talonário de fl. 13, a 30.04.78, quando emitiu a nota fiscal de fl. 14. 

A certidão a ser expedida é assegurada a todos, nos termos do artigo 5º, XXXIV, "b", da Constituição, pois, no caso em 

tela, a sua obtenção se destina à defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal relacionados à 

contagem recíproca. 

Por isso mesmo, é insuscetível de recusa a expedição pela autarquia previdenciária, consoante entendimento do 

Supremo Tribunal Federal: 

 

"Certidão: independe de inteligência e da extensão emprestadas ao art. 5º, XXXIV, da Constituição, o direito 

incontestável de quem presta declarações em procedimento judicial ou administrativo a obter certidão do teor delas" 

(RE 221.590 RJ, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Aliás, pondo uma pá de cal nessa questão, cumpre ter em mente que, na hipótese vertente, a autarquia não pode se opor 

a expedir a certidão de contagem recíproca, em alegando faltar a indenização das contribuições correspondentes ao 

período reconhecido. 
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Em sendo caso de servidor público, quem pode se opor é o regime instituidor do beneficio, nos termos do artigo 4º da L. 

9.796/99, isto porque a contagem recíproca é direito assegurado pela Constituição, independentemente de compensação 

financeira entre os regimes de previdência social, e pode nem sequer se concretizar se por algum motivo o servidor não 

utilizar a certidão. 

É de bom tom salientar o disposto no art. 201, § 9º da CF/88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20, de 

15.12.1998, que, ao reproduzir a original redação do parágrafo 2º do artigo 202 da Constituição, prescreve: 

 

"Art. 201. ...................................................................... 

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração 

pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

 

São regras distintas, uma, auto-aplicável e de eficácia plena: "Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na administração pública ..."; outra, de eficácia contida: "hipótese em que os 

diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei". 

Absolutamente claras as regras, sobre elas se pronunciou o Min. Sepúlveda Pertence, no RE 162.620 SP: 

"À minha leitura, o artigo 202, § 2º, CF, contém duas regras diversas, a primeira das quais, independente da segunda. 

Com efeito, não diz o dispositivo que a lei assegurará a contagem recíproca para a aposentadoria, mediante 

compensação financeira entre os sistemas previdenciários, segundo os critérios que a mesma lei estabeleceu. O que se 

contém, na primeira parte do parágrafo questionado, é uma norma constitucional completa, com força perceptiva 

bastante a assegurar, desde logo, a contagem recíproca. Outra coisa é a previsão, na segunda parte do mesmo texto 

constitucional, da compensação financeira entre os diferentes sistemas previdenciários, essa, sim, pendente do 

estabelecimento de critérios legais". (RTJ 152/650). 

Em caso assemelhado, o Supremo Tribunal Federal vem de decidir em fevereiro de 2006: 

 

"O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária. A 

autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão" (RE 433.305 PB, Min. Sepúlveda Pertence). 

 

Destarte, a exigência, se houver, da indenização das contribuições é do regime instituidor do benefício, isto é, do regime 

próprio do servidor (RPPS), por isso mesmo, reconhecido o tempo de serviço rural, descabe ao regime de origem 

(INSS) recusar-se a cumprir seu dever-poder de expedir a certidão de contagem recíproca. 

Ressalte-se, com isso, que a parte autora, enquanto filiada ao Regime Geral de Previdência Social (RGPS), não está 

obrigada ao recolhimento das contribuições para aposentar-se (RE 148.510 SP, Min. Marco Aurélio). 

Não, porém, quando se cogitar de regime próprio, pois, nesta hipótese, a autarquia poderá consignar que a utilização do 

tempo certificado, para fins de benefício em regime diverso do RGPS, poderá gerar indenização das contribuições 

previdenciárias correspondentes ao período trabalhado. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial e às apelações da parte autora 

e da parte ré, dado que em contraste com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.13.002043-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : ANTONIO BENEDICTO APPARECIDO CLAUDINO 

ADVOGADO : REINALDO GARCIA FERNANDES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 26.05.99, tendo como objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o 

benefício, mediante a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de 

cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença recorrida, 12.12.02, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como da verba honorária, fixada em 10% do valor da causa, observados os termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confira-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida 

pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
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efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998, e a de nº 612, de 

21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos 

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da 

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as 

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema 

sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas daquelas nela prescritas. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 
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laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído), já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram 

a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Passo ao exame do caso dos autos. 

A parte autora anexou à petição inicial os documentos abaixo discriminados: 

 

- Formulário DSS 8030- inspetor de vigilância (26.05.71 a 30.06.81) - alegando que estava exposto aos agentes 

agressivos: calor, frio, umidade, explosivos, poeira, combustíveis e ruído acima de 90 dB - fls. 17 e 

- Formulário não especificado- encarregado de serviços gerais (01.03.79 a 22.11.90) - alegando que estava exposto aos 

agentes agressivos: frio, chuva, combustível e ruído acima de 90 dB - fls. 19. 

 

Saliento, contudo, que o ex-empregador da parte autora não assinou referidos documentos e se recusou a fornecer os 

respectivos laudos técnicos, uma vez que não restou comprovada a exposição habitual e permanente aos agentes 

agressivos retro citados, como se observa do exame das cópias acostadas à fls. 16/19. 

Observo, também, que a prova pericial produzida nos autos (fls. 52/69) não foi contundente no que diz respeito à 

comprovação do exercício de atividades especiais, de modo habitual e permanente. 

Como se vê, não tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos 

termos do pedido na inicial. 

Corrijo, de ofício, a inexatidão material atinente à condenação em custas e despesas processuais e honorários de 

advogado, para excluí-la, nos termos do art. 463, I, do C. Pr. Civil, considerada a assistência judiciária gratuita. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento ao presente recurso, dado que em contraste 

com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.17.000680-0/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : SERGIO BELOTTO e outros 

 
: ELOURIZEL ALCESTE ZEN 

 
: ENI ESTER RODRIGUES 

ADVOGADO : JULIO CESAR POLLINI e outros 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a aplicação do percentual de 79,96% sobre os benefícios dos autores, já 

acrescidos do abono de 54,6%, para um reajuste de 178,20%, em setembro de 1991, ou no mínimo, a aplicação do 

percentual de 147,06%. 

Anulada sentença, de ofício, sobreveio outra de improcedência, deixando de condenar os autores em verbas de 

sucumbência, por serem beneficiários da assistência judiciária. 

Em seu recurso, a parte autora suscita preliminar de nulidade da sentença, por ser citra petita e, no mais, pugna pelo 

reajuste de 147,06%, em setembro de 1991. 

Subiram os autos, com as contrarrazões.  

Relatados, decido. 

É citra petita a r. sentença recorrida por não apreciar todo pedido deduzido na petição inicial, ou seja, a aplicação do 

percentual de 147,06%. 

Embora nula a sentença, não é caso de se restituir os autos à primeira instância, sendo aplicável, à espécie, o art. 515, § 

3º, do C. Pr. Civil, por ter sido obedecido o devido processo legal, por isso passo à análise do mérito. 
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Os abonos concedidos no período de março a agosto de 1991, não se aplicam sobre os valores dos benefícios, eis que já 

estão englobados no índice de 147,06%, referente a setembro de 1991 (EREsp 66.745 SP, Min. Gilson Dipp; REsp 

195.914 SP, Min. Edson Vidigal; REsp 264.866 SP, Min. José Arnaldo da Fonseca). 

De outra parte, o Ministério da Previdência Social, acatando decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal que 

determinou o pagamento do reajuste de 147,06%, em setembro de 1991, editou as Portarias 302 e 485, de 20.07.92 e 

01.10.92, que assim dispõem, respectivamente: 

 

"Art. 1º. Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste dos 

benefícios de valor igual ou superior a Cr$17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do 

salário mínimo no período de março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 

27 de abril de 1992." (Portaria 302/92) 

"Art. 1º. As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Portaria MPS nº 302/92 relativas ao período 

setembro de 1991 a julho de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir da 

competência novembro de 1992, em doze parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do art. 41 da 

Lei nº 8.213/91." (Portaria 485/92) 

 

Como visto, o reajuste de 147,06% foi pago aos aposentados em prestações devidamente corrigidas, segundo a variação 

do INPC, nos termos do § 6º do art. 41 da L. 8.213/91, em sua antiga redação, portanto, inexiste direito a quaisquer 

diferenças (REsp 623.037 RJ, Min. Laurita Vaz; REsp 280.708 SP, Min. Hamilton Carvalhido; REsp 202.477 SP, Min. 

Gilson Dipp). 

No caso em tela, a ação foi proposta em 11 de janeiro de 1991 e o INSS foi citado em 23 de dezembro de 1991 (fls. 

20/verso), antes da edição das Portarias acima referidas. 

É possível concluir, assim, que houve reconhecimento jurídico do pedido, devendo a verba honorária ser calculada 

sobre o montante total da condenação. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da sentença. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, acolho a preliminar para anular a r. sentença, e com 

fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, julgo parcialmente procedente a pretensão para condenar o INSS no pagamento 

da verba honorária, na forma da fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidade legais. 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.61.83.000427-8/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

PARTE AUTORA : MARIA JOSELIA VARJAO 

 
: WELTON DA SILVA VARJAO incapaz 

 
: WELBI DA SILVA VARJAO incapaz 

ADVOGADO : DANIEL ALVES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Proposta ação ordinária, objetivando a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS a 

revisar o valor do salário de benefício da parte autora, considerando os 36 (trinta e seis) últimos salários de contribuição 

efetivamente recolhidos e pagamento das diferenças, corrigidas monetariamente. 

A r. sentença recorrida, de 31/01/2007, julga procedente o pedido da parte autora, para determinar o recálculo do 

benefício considerando os salários de contribuição efetivamente recolhidos, que precederam o requerimento do 

benefício, corrigidos mês a mês. Ainda, condena o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% 

(quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a sentença.  

Não houve interposição de recurso voluntário pelas partes. 

Relatados, decido. 

A decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício é inaplicável à espécie, porque o art. 103 da L. 

8.213/91, segundo a redação dada pela MP 1.523-9, de 27.06.97, e convertida na L. 9.528, de 10.12.97, que fixava o 
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prazo de dez anos para o exercício do direito, reduzido de cinco anos pela MP 1.663-15, de 22.10.98, e convertida na L. 

9.711/98, sujeita-se ao princípio da irretroatividade, incidindo apenas sobre os atos concessivos de benefício 

previdenciário posteriores à lei que o criou.  

Considerada a concessão do benefício sob a vigência da legislação pretérita, é de se afastar a aplicação da decadência ao 

caso em tela, dado o princípio da irretroatividade das leis. 

Nesse sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 

CONVERTIDA NA LEI 9.528/98 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I - Desmerece conhecimento o recurso especial, 

quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos da lei 

processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material. II - O prazo decadencial do 

direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 

9.528/98 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da 

MP 1.523/97. III - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido." (REsp 254.186 PR, Min. Gilson Dipp; REsp 

233.168 RS, Min. Felix Fischer; REsp 254.263 PR, Min. Edson Vidigal). 

 

Relativamente à prescrição, se ela não atinge o fundo do direito, incidirá unicamente sobre as prestações não 

compreendidas no qüinqüênio anterior à propositura da ação, na forma do parágrafo único do art. 103 da L. 8.213/91, 

consoante, aliás, o enunciado da Súmula STJ 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação". 

 

O que está de conformidade com a atual jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que se manteve após a MP 

1.523-9/97, convertida na L. 9.528/97: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. PRESCRIÇÃO. FUNDO DO 

DIREITO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85-STJ. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA 

CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. I - Versando a espécie alteração de critério de 

correção monetária, aplicados no cálculo da Renda Mensal Inicial de aposentadoria, a renovação do prazo 

prescricional, a cada mês, é patente, razão pela qual não há como afastar o entendimento de que se tratam de 

prestações sucessivas. Aplicação da súmula 85-STJ. II - Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, para os 

benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 

salários de contribuição. III - Recurso especial conhecido e provido." (REsp 397.967 RJ, Min. Fernando Gonçalves; 

REsp 397.587 SP, Min. Felix Fischer). 

 

O benefício, pensão por morte, foi concedido sob a égide da Lei nº8.213/91 (DIB 26.05.1993) que estabelecia, em sua 

redação original:  

 

"Art. 29 - O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo 

de 36 (trinta e seis) apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do 

salário-de-contribuição até o do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

 

Incidem, ainda, as normas inscritas nos artigos 29, § 2º e 33, ambos da Lei n. 8.213/91, pelas quais: 

 

'Art. 29 - 

§ 2º - O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite do salário-

de-contribuição, na data de início do benefício.' 

'Art. 33 - A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado não terá valor inferior ao do salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo 

do salário-de-contribuição, ressalvado o disposto no art. 45 desta lei.' 

 

Referidas regras foram editadas a fim de regulamentar os artigos 201, § 2º, e 202, da Constituição, em sua redação 

originária. 

Portanto, mister a revisão do benefício da parte autora considerando-se os 36 (trinta e seis) salários de contribuição 

anteriores à concessão do benefício, utilizando-se o disposto nos artigos 29 e 31 da Lei nº 8.213/91. 
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No que toca à impossibilidade de auto-aplicação da norma contida nos artigos 201, parágrafo 2o, e 202 da Constituição 

Federal, o Supremo Tribunal Federal já pacificou seu entendimento, como se vê no julgamento do Recurso 

Extraordinário n. 206.072-1/SO, relatado pelo Ministro Celso Mello e publicado no Diário da Justiça, Seção I, 

06/06/1997, p. 24.897, assim ementado: 

 

"A cláusula normativa inscrita no artigo 202 da Constituição Federal (antes da EC n. 20/98) não se reveste de auto-

aplicabilidade, dependendo, para efeito de sua eficácia plena, da necessidade de intermediação do legislador, cuja 

intervenção se revela imprescindível à concretização dos elementos e critérios referidos no caput do preceito 

constitucional em causa. Precedentes. A edição superveniente da Lei n. 8.212/91 e da Lei 8.213/91 viabilizou, de modo 

integral, a aplicabilidade dos critérios constantes do artigo 202, caput, da Constituição, que define, nos termos da lei, 

o regime jurídico concernente à aposentadoria previdenciária, por idade, instituída em favor dos trabalhadores rurais. 

Como necessária conseqüência derivada da promulgação daqueles atos legislativos, tornou-se possível - a partir da 

data de sua vigência - o exercício do direito proclamado pela norma consubstanciada no artigo 202 da Carta Política. 

A aplicação de uma regra de direito transitório a situações que se formaram posteriormente ao momento de sua 

vigência subverte a própria finalidade que motivou a edição do preceito excepcional, destinado, em sua específica 

função jurídica, a reger situações já existentes à época de sua promulgação. O reajustamento dos benefícios de 

prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a promulgação da Constituição rege-se pelos critérios 

definidos em lei (CF, artigo 201, parágrafo 2o). O preceito inscrito no artigo 201, parágrafo 2o, da Carta Política - 

constituindo típica norma de integração - reclama, para efeito de sua integral aplicabilidade, a necessária intervenção 

concretizadora do legislador ('interpositio legislatoris').Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o 

reajustamento dos valores dos benefícios previdenciários." 

 

Daí se conclui que as limitações impostas encontram amparo no texto constitucional, que delegou competência ao 

legislador infraconstitucional para a regulamentação da matéria. 

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL 

DO BENEFÍCIO INICIADO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. LIMITAÇÃO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO AO VALOR DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. MAIOR E MENOR TETO. INCIDÊNCIA DOS 

ARTIGOS 29, § 2º, E 33, DA LEI Nº 8.213/91. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. O eg. Plenário do Supremo Tribunal Federal consolidou posicionamento no sentido de não ser auto-aplicável o 

preceito contido no art. 202 da CF/88, reclamando integralização legislativa, alcançada com a edição da Lei nº 

8.213/91. 

2. Aos benefícios previdenciários concedidos no período de 05/10/1988 a 05/04/1991 fora determinado o recálculo de 

suas rendas mensais iniciais, aplicando-se aos salários-de-contribuição o critério de atualização pelo índice INPC, 

não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças apuradas em período anterior ao mês de junho de 

1992. 

3. In casu, como o benefício previdenciário foi concedido após a promulgação da Constituição Federal de 1988, e, 

conseqüentemente, teve sua renda mensal inicial recalculada com base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, é pacífica, 

nesta Corte, a compreensão no sentido de que o reajuste inicial do salário-de-benefício está limitado ao valor do 

respectivo salário-de-contribuição. Inteligência dos artigos 29, § 2º, e 33, da Lei 8.213/91. 

4. A jurisprudência desta Casa é firme no sentido de que a disposição contida no artigo 136 da Lei nº 8.213/91, que 

impõe a eliminação dos tetos máximo e mínimo para o cálculo do salário-de-benefício, é diversa da contida no artigo 

29, § 2º, daquele diploma legal. Enquanto este limita o salário-de-benefício ao valor do salário-de-contribuição; o 

artigo 136 determina a eliminação do menor e maior valor-teto do salário-de-contribuição para o cálculo do salário-

de-benefício, de forma a abolir os critérios constantes da legislação previdenciária anterior, qual, a CLPS/84. 

5. Na data da concessão do benefício previdenciário, já vigorava a Lei nº 7.787, de 30/6/1989, a qual reduziu o limite 

do salário-de-contribuição para 10 (dez) salários-mínimos. 

6. Agravo regimental improvido. 

Indexação VEJA A EMENTA E DEMAIS INFORMAÇÕES. Data Publicação 15/05/2006 

(Acórdão Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL - 786028 Processo: 200501631558 UF: MG Órgão Julgador: SEXTA TURMA Data da decisão: 

28/03/2006 Documento: STJ000686316 Fonte DJ DATA:15/05/2006 PÁGINA:318 Relator(a) HÉLIO QUAGLIA 

BARBOSA) 

 

É devida a revisão do beneficio, apurando-se o valor da renda mensal inicial de acordo com as contribuições 

efetivamente vertidas pelo segurado, discriminadas às fls. 47. 

O percentual da verba honorária merece ser mantido, porquanto fixado de acordo com os § § 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. 

Civil, e a base de cálculo está conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera apenas o valor das 

prestações até a data da sentença. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Posto isto, com base no art. 557, caput, do C. Pr. Civil, nego seguimento à remessa oficial, dado que em contraste com a 

jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.  

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na 

forma a ser disciplinada por esta Corte. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.017335-3/SP 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA 

APELANTE : BENEDITO ATAIDE CEZAR 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00046-1 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 28.05.99, que tem por objeto condenar a autarquia previdenciária a conceder o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de tempo de serviço rural. 

A r. sentença apelada, de 15.10.99, não reconheceu o tempo de atividade rural e julgou improcedente o pedido inicial, 

isentando a parte Autora dos ônus da sucumbência por ser beneficiária da Justiça gratuita. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma integral da sentença, ao fundamento de que preenche os requisitos 

exigidos para se aposentar.  

Subiram os autos, com contra-razões. 

É o relatório, decido. 

A aposentadoria por tempo de serviço, na forma proporcional, será devida ao segurado que completar 25 (vinte e cinco) 

anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo masculino (L. 8.213/91, art. 52). 

Comprovado o exercício de mais de 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem e 30 (trinta) anos, se mulher, 

concede-se a aposentadoria na forma integral (L. 8.213/91, art. 53, I e II). 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural exercido antes da data de início de vigência da L. 8.213/91, é de ser 

computado e averbado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta 

para efeito de carência (L. 8.213/91, art. 55, § 2º). 

A comprovação do tempo de serviço, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado, nos termos do § 3º do art. 

55 da L. 8.213/91, produz efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida, porém, a prova 

exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito. 

Com respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, mediante 

cópia da seguinte documentação:  

 

a) Cópia do certificado de dispensa de incorporação, na qual consta a profissão de lavrador da parte autora (fs. 09); 

b) Cópia da sentença proferida nos autos da Reclamação Trabalhista ajuizada pela parte autora contra a Fazenda Santa 

Laura (fs. 20/27). 

 

De sua vez, a prova testemunhal, exigida consoante o enunciado da Súmula STJ 149, corrobora a sobredita 

documentação e basta à comprovação da atividade de trabalhador rural, para efeito de cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da lei (fs. 50/52). 
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O fato de evidenciar a prova o trabalho do menor, à época com doze (12) anos de idade, na companhia dos pais, em 

regime de economia familiar, em nada prejudica a contagem desse tempo. 

De todo razoável o seu cômputo, pois a autorização constitucional condicionada ao vínculo empregatício (EMC 1/69, 

art. 165, X) se justificava no intuito de proteção do menor, o que está implícito no dever de educar dos pais nas famílias 

em que predomina a economia de subsistência. 

De igual modo, se a partir da EC 20/98 é vedado o trabalho aos menores de 16 (dezesseis) anos o faz certamente em 

benefício deles; logo, em tais condições, descabe prejudicá-los deixando de computar período atividade rurícola desde a 

idade de doze (12) anos. 

Aliás, constitui entendimento consagrado no Superior Tribunal de Justiça que o exercício da atividade rural do menor, 

em regime de economia familiar, deve ser reconhecido para fins previdenciários, já que as normas proibitivas do 

trabalho do menor são editadas para protegê-los: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. MENOR DE 14 ANOS. TEMPO DE SERVIÇO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

Comprovado o tempo de serviço da trabalhadora rural em regime de economia familiar, quando menor de 14 anos, 

impõe-se a contagem desse período para fins previdenciários. Precedentes. Recurso especial conhecido e provido" 

(REsp 314.059 RS, Min. Paulo Gallotti; EREsp 329.269 RS, Min. Gilson Dipp; REsp 419.796 RS, Min. José Arnaldo da 

Fonseca; REsp 529.898 SC, Min. Laurita Vaz; REsp 331.568 RS, Min. Fernando Gonçalves; AGREsp 598.508 RS, Min. 

Hamilton Carvalhido; REsp. 361.142 SP, Min. Felix Fischer). 

 

Comprovado que se acha, portanto, o tempo de serviço de trabalhador rural, anterior à data de início de vigência da lei, 

a partir de 06.09.66, quando atingiu a idade de 12 anos, até 21.06.75. 

O art. 4º da EC 20, de 15.12.98, estabelece que o tempo de serviço reconhecido pela lei vigente é considerado tempo de 

contribuição, para efeito de aposentadoria no regime geral da previdência social, ou seja, nada obsta, em tais condições, 

a soma do tempo das atividades rural e urbana. 

Aliás, a junção dos tempos de serviço relativos às atividades rural e urbana, na vigência da redação original do § 2º do 

art. 202 da CF/88, já era admitida pela Corte Suprema, ao esclarecer que a aludida regra constitucional de contagem 

recíproca se restringe ao tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada (RE 148.510 SP, Min. 

Marco Aurélio). 

Dito reconhecimento não demanda a prova de cobrança de contribuições do tempo de serviço rural, conforme 

jurisprudência tranqüila do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

PARA CONTAGEM DE APOSENTADORIA URBANA. RGPS. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS. DESNECESSIDADE. EMBARGOS PROVIDOS. 

Não é exigível o recolhimento das contribuições previdenciárias, relativas ao tempo de serviço prestado pelo segurado 

como trabalhador rural, ocorrido anteriormente à vigência da Lei n. 8.213/91, para fins de aposentadoria urbana pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, a teor do disposto no artigo 55, § 2º, da Lei nº. 8.213/91. A Constituição 

Federal de 1988 instituiu a uniformidade e a equivalência entre os benefícios dos segurados urbanos e rurais, 

disciplinado pela Lei nº. 8.213/91, garantindo-lhes o devido cômputo, com a ressalva de que, apenas nos casos de 

recolhimento de contribuições para regime de previdência diverso, haverá a necessária compensação financeira entre 

eles (art. 201, § 9º, CF/88). Embargos de divergência acolhidos". (EREsp 610.865 RS, Min. Hélio Quaglia Barbosa; 

REsp 506.959 RS, Min. Laurita Vaz; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina; REsp 434.837 MG, Min. Hamilton 

Carvalhido; REsp 616.789 RS, Min. Paulo Medina). 

 

Portanto, o período de atividade rural, ora reconhecido, de 08 anos, 09 meses e 25 dias e ao tempo de serviço comum 

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, somam até a data da EC. 20/98, o total de 30 anos, 7 meses e 

18 dias, sendo desnecessário o cumprimento das regras de transição (idade e pedágio). 

A renda mensal inicial do benefício deve ser calculada de acordo com a legislação anterior à Emenda 20, não 

afrontando a decisão proferida em sede de repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE 

575089/RS, publicado em 24/10/08, assim ementado: 

 

"INSS. APOSENTADORIA, CONTAGEM DE TEMPO. DIREITO ADQUIRIDO. ART. 3º DA EC 20/98. CONTAGEM 

DE TEMPO DE SERVIÇO POSTERIOR A 16.12.1998. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO CALCULADO EM 

CONFORMIDADE COM NORMAS VIGENTES ANTES DO ADVENTO DA REFERIDA EMENDA. 

INADMISSIBILIDADE. RE IMPROVIDO. 

I - Embora tenha o recorrente direito adquirido à aposentadoria, nos termos do art. 3º da EC 20/98, não pode 

computar tempo de serviço posterior a ela, valendo-se das regras vigentes antes de sua edição. 

II - Inexiste direito adquirido a determinado regime jurídico, razão pela qual não é lícito ao segurado conjugar as 

vantagens do novo sistema com aquelas aplicáveis ao anterior. 

III - A superposição de vantagens caracteriza sistema híbrido, incompatível com a sistemática de cálculo dos benefícios 

previdenciários. 

IV - Recurso extraordinário improvido." 
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O benefício é devido a partir da citação (06/08/1999), quando configurada a mora da autarquia. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, que corresponde às prestações 

até a data do julgamento da apelação, a teor do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 20 do C. Pr. Civil. 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

L. 9.028/95, com a redação dada pelo art. 3º da MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º, da L. 8.620/93. 

Devem ser compensados eventuais pagamentos administrativos já efetuados. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado Benedito Ataíde Cezar, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 06/08/1999, e renda mensal inicial - RMI a ser 

calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou provimento ao recurso da parte autora, para conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, na forma da fundamentação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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No. ORIG. : 98.15.01350-5 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Ação de conhecimento, ajuizada em 23.03.98, tendo como objeto condenar a autarquia previdenciária a rever o 

benefício, mediante a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão do coeficiente de 

cálculo de sua aposentadoria por tempo de serviço. 

Pede-se, também, a aplicação do índice integral do IRSM, ao argumento de que a sistemática de reajuste adotada pela L. 

8.700/93 e L. 8.880/94, que converte o valor do benefício em URV, acarreta redução do seu valor real, e o pagamento 

da correção monetária das parcelas adimplidas com atraso, no período de maio a dezembro de 1993. 

A r. sentença recorrida, de 02.06.99, rejeita o pedido e condena a parte autora ao pagamento da verba honorária, fixada 

em 10%, observados os termos do art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Em seu recurso, a parte autora pugna pela reforma da r. decisão recorrida. 

Subiram os autos, com contra-razões. 

Relatados, decido. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confira-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
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serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998, e a de nº 612, de 

21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos 

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da 

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as 

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema 

sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas daquelas nela prescritas. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído), já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram 

a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Passo ao exame do caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição aos agentes agressivos abaixo discriminados: 

 

- Formulário SB40- ferramenteiro em indústria metalúrgica (06.03.75 a 04.05.78) - onde estava exposto de forma 

habitual e permanente aos agentes agressivos: poeira metálica, substâncias químicas e ruído - fls. 149; 

- Formulário SB40- ferramenteiro em indústria metalúrgica (06.06.78 a 30.09.81) - onde estava exposto de forma 

habitual e permanente aos agentes agressivos: poeira metálica, substâncias químicas e ruído - fls. 150; 
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- Formulário SB40- ferramenteiro e encarregado de ferramentaria em indústria metalúrgica (01.11.81 a 08.06.89) - onde 

estava exposto de forma habitual e permanente aos agentes agressivos: poeira metálica, substâncias químicas e ruído - 

fls. 151 e 

- Formulário SB40- encarregado de ferramentaria em indústria metalúrgica (08.08.89 a 02.04.90) - onde estava exposto 

de forma habitual e permanente aos agentes agressivos: poeira metálica, substâncias químicas e ruído - fls. 150. 

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido na inicial, uma vez que se enquadra no item 2.5.1 do Anexo II do Decreto nº 83.080/84 (trabalhadores das 

indústrias metalúrgicas e mecânicas). 

Os vínculos da parte autora, em sua contagem original, totalizam 31 anos, 01 mês e 26 dias, os quais, acrescidos da 

conversão mencionada, superam os 35 anos necessários à aposentadoria, com observância do coeficiente de 100% (cem 

por cento), compensadas as parcelas já pagas administrativamente. 

Por outro lado, a L. 8.542, de 23 de dezembro de 1992, introduziu nova forma de reajuste dos benefícios, ao assegurar o 

reajuste quadrimestral e manter o IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo, trazendo, como novidade, entretanto, 

as antecipações bimestrais, consoante o disposto no art. 9º, ( 1º, a seguir transcrito: 

 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

(...) 

§ 1º São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao da sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

(grifei). 

 

A L. 8.700/93, contra a qual se levanta neste feito, não alterou a periodicidade, mas tão-somente a forma de antecipação 

prevista na L. 8.542/92, que passou a ser mensal. Essa antecipação era compensável e não se confundia com reajuste ou 

aumento. 

Mencionado diploma legal não colide com a Constituição, vez que, como sabido, o art. 201, § 2º, remeteu ao legislador 

ordinário a competência para estabelecer a fórmula matemática dos reajustamentos. A escolha desse ou daquele 

coeficiente resulta da discricionariedade atribuída ao legislador pela norma constitucional, para fazer valer a perenidade 

do poder de compra do benefício. 

O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, foi a fórmula encontrada, à época, para preservar o valor real dos 

benefícios. Valendo-se da competência fornecida pela norma constitucional, o legislador ordinário limitou-se, portanto, 

a estatuir um critério que cumprisse o desiderato constitucional. 

Esta a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

- PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE 

NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - JUROS MORATÓRIOS - 

PERCENTUAL - SÚMULA 204/STJ.  

I - Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

II - Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. III - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de 

Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. 

Precedentes. IV - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou 

redução do valor do benefício. Precedentes. V - Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários 

incidem a partir de citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. 

Precedentes. VI - Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 464.264 PB, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

292.055 RS, Min. Fontes de Alencar). 

 

Não há que se falar, igualmente, em ilegalidade quando da conversão dos benefícios em URV - Unidade Real de Valor, 

porque o art. 20, da L. 8.880, de 27 de maio de 1994, assim dispõe: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta Lei; e 
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II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em Cruzeiros Reais, na competência de fevereiro de 1994. 

(...)". 

 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 

meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de 

fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Por todo o exposto, tenho que os critérios de reajuste previstos nas L. 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam reajustes 

quadrimestrais e antecipações bimestrais e mensais, bem como a L. 8.880/94, que determinou a conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, não colidem com a Lei Maior, dado que observam os postulados da 

irredutibilidade dos benefícios e da preservação da manutenção de seu valor real. 

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. I. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 

1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a 

antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, 

houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média 

aritmética das rendas nominais referentes à competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. II - Conversão 

do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal 

contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 

5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média 

aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente 

concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário 

conhecido e provido." (RE 313.382 SC, Min. Maurício Corrêa). 

 

No que pertine ao pagamento da correção monetária das parcelas adimplidas com atraso, no período de maio a 

dezembro de 1993, observo que a autarquia previdenciária, ao iniciar o pagamento do benefício em dezembro de 1993, 

já quitou as parcelas relativas ao referido período, como se observa do teor do documento acostado a fls. 16. 

Não custa esclarecer que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, 

na forma da legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como 

índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o 

INPC em vez do IGP-DI, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação 

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, 

de 26.12.2006. 

Os juros de mora devidos são os juros legais e incidem sobre as parcelas englobadas até a citação e, a partir daí, mês a 

mês, de forma decrescente, até 10.01.03; bem assim à razão de 1% ao mês, a contar de 11.01.03, nos termos do art. 406 

do C. Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Contam-se os juros até a data de expedição do precatório, 

caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE 298.616 SP). 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da L. 9.289/96, do art. 24-A da 

MP 2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da L. 8.620/93. 

O percentual da verba honorária merece ser fixado em 15% sobre o valor da condenação, de acordo com os § § 3º e 4º 

do art. 20 do C. Pr. Civil, e a base de cálculo deve estar conforme com a Súmula STJ 111, segundo a qual se considera 

apenas o valor das prestações até a data da presente decisão. 

Posto isto, com base no art. 557, § 1º-A, do C. Pr. Civil, dou parcial provimento ao presente recurso, dado que em 

consonância com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte, para determinar o 

recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor, mediante a conversão 

dos períodos laborados em atividades especiais e a aplicação do coeficiente de 100%. 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS, instruído com os documentos 

necessários, a fim de que se adotem as providências cabíveis ao imediato recálculo do benefício, com observância, 

inclusive, das disposições do art. 461 e §§ 4º e 5º do C. Pr. Civil. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.059968-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : ANTONIO RAIMUNDO DE GOES 

ADVOGADO : WALDEMAR THOMAZINE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

No. ORIG. : 99.00.00088-8 2 Vr CAPIVARI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a proceder a revisão 

do benefício pago ao autor, monetariamente corrigidos na forma indicada. Condenou, ainda, ao ressarcimento dos 

valores pagos a menor relativamente às parcelas devidas em cinco anos, contados retroativamente a partir do 

ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Diante da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com as custas e despesas processuais pela metade, e com os honorários de 

seus respectivos patronos, observando-se quanto ao autor o disposto no artigo 12 da Lei 1.060/50, por ser beneficiário 

da justiça gratuita. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em seu apelo, a parte autora alega que não ocorreu a prescrição do direito de ação, entendendo que faz jus à revisão do 

seu benefício mediante o reconhecimento do exercício de atividade insalubre, com posterior conversão em tempo 

comum, bem como reajustamento com base em índices para preservar o valor real do benefício, pugnando pela reforma 

parcial da sentença. 

Não houve contrarrazões. 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Não há que se falar em decadência do direito à revisão, na esteira da jurisprudência que prevalece. 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: 

 

"Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 

8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre 

os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito 

adquirido." (AC nº 2000.002093-8/SP, TRF 3ª R., Rel. Desembargador Federal RAMZA TARTUCE, 5ª T., un., j. 

25/03/02, DJU 25/03/03). 

No mesmo sentido tem se orientado o Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO 

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP Nº 1.523/97, CONVERTIDA NA LEI 

Nº 9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 

1. O prazo de decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida 

Provisória nº 1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode 

atingir as relações jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e 

trata de instituto de direito material. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido." 

(REsp nº 479964 / RN, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, j. 03/04/2003, DJ 10/11/2003, p. 220).  

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício é anterior ao seu advento. 

A prescrição, por sua vez, apenas atinge as prestações não pagas nem reclamadas no período anterior aos cinco anos que 

antecedem o ajuizamento da ação, não fulminando o fundo de direito (STJ; REsp nº 477.032/RN, Relator Ministro 

FELIX FISCHER, j. 18/11/2003, DJ 15/12/2003, p. 365). 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

Salvo no tocante a ruído, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições adversas de trabalho somente 

passou a ser de exigência legal a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do 
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artigo 58 da Lei nº 8.213/91. Neste sentido, precedentes do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 422616/RS, Relator 

Ministro Jorge Scartezzini, j. 02/03/2004, DJ 24/05/2004, p. 323; REsp nº 421045/SC, Relator Ministro Jorge 

Scartezzini, j. 06/05/2004, DJ 28/06/2004, p. 382. 

Por outro lado, não se exige que a profissão do segurado seja exatamente uma daquelas descritas nos anexos dos 

Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, sendo suficiente para reconhecimento da atividade especial que o trabalhador esteja 

sujeito, em sua atividade, aos agentes agressivos descritos em referido anexo, na esteira de entendimento firmado pelo 

Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos fragmentos de ementas a seguir transcritos: 

"A jurisprudência desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o rol de atividades consideradas insalubres, 

perigosas ou penosas é exemplificativo, pelo que, a ausência do enquadramento da atividade desempenhada não 

inviabiliza a sua consideração para fins de concessão de aposentadoria." (REsp 666479/PB, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 18/11/2004, DJ 01/02/2005, p. 668); 

"Apenas para registro, ressalto que o rol de atividades arroladas nos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79 é 

exemplificativo, não existindo impedimento em considerar que outras atividades sejam tidas como insalubres, 

perigosas ou penosas, desde que devidamente comprovadas por laudo pericial." (REsp 651516/RJ, Relatora Ministra 

Laurita Vaz, j. 07/10/2004, DJ 08/11/2004, p. 291). 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 02/06/86 a 17/10/90. É 

o que comprova o formulário SB-40 (f. 20), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades 

profissionais com exposição a agentes agressivos (poeira de amianto e de cimento), de forma habitual e permanente. 

As atividades exercidas pela parte autora, consideradas de natureza especial, encontram classificação no código 1.2.12 

do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali descritos. 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

Assim, convertendo-se o período ora reconhecido, somado aos períodos incontroversos, o autor atinge mais de 34 anos 

de serviço, fazendo jus, portanto, à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço para o valor de 94% do 

salário de benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91. 

Os benefícios concedidos no período de 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993 estão sujeitos à revisão prevista 

no artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.870/94, cujo procedimento para a sua efetivação se encontra regulamentado 

administrativamente pela Portaria MPS nº 1.143/94. 

O direito à revisão questionada já foi reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica dos seguintes 

precedentes: 

"O artigo 26 da Lei 8.870/94 estabelece como teto máximo para os benefícios concedidos entre 05.04.91 e 31.12.93, o 

salário-de-contribuição vigente na competência de abril/94." (REsp nº 303450/RS, Relator Ministro Edson Vidigal, 

24/04/2001, DJ 18/06/2001, p.175);  

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REVISIONAL. ART. 26 DA LEI 8.870/94. ART. 29, § 2º DA LEI 8.213/91. TETO. 

O art. 26 da Lei 8.870/94 é norma temporária, de aplicação restrita aos benefícios concedidos entre 05.04.91 e 

31.12.93, que não derrogou o teto do § 2º do art. 29 da Lei 8.213/91. 

Aplicação ao caso do art. 26 da Lei 8.870/94. 

Recurso parcialmente conhecido e provido." (REsp nº 163723/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, j. 17/12/1998, DJ 

17/02/1999, p. 160). 

Aderindo integralmente à consagrada orientação pretoriana, reconheço o direito da parte autora à revisão de que trata o 

artigo 26, parágrafo único, da Lei nº 8.870/94, arcando o INSS com o pagamento das diferenças daí decorrentes. 

Todavia, em consulta ao CNIS/PLENUS, verifico que a referida revisão já foi realizada, administrativamente, pelo 

INSS. 

Quanto ao reajuste de benefícios, deve-se atentar que o art. 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal dispôs: 

"É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhe, em caráter permanente, o valor real, conforme 

critérios definidos em lei". 

Assim, a Constituição Federal assegurou que os reajustamentos dos benefícios previdenciários seriam efetuados de 

molde a preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, observados os critérios estabelecidos em lei ordinária. 

A lei ordinária que estabeleceu os critérios de reajustamento dos benefícios, com a implantação do plano de benefícios, 

após o advento da Constituição Federal de 1988, foi a Lei nº 8.213/91, a qual, em seu em seu art. 41, inciso II, 

estabeleceu o INPC do IBGE como índice para o referido reajuste, o qual foi posteriormente substituído pelo IRSM (art. 

9º da Lei nº 8542/92) e FAS (Lei nº 8.700/93); IPC-r (Lei nº 8.880/94 - art. 29); IGP-DI (Medida Provisória nº 

1.415/1996) e, finalmente, a partir de 1997 de acordo com as Medidas Provisórias nºs 1.572-1/97 (junho de 1997), 

reeditada posteriormente sob o nºs 1.609 e 1.663-10/98 (junho de 1998); 1.824/99 (junho de 1999); 2022-17/2000 

(junho de 2000) e 2.129/2001 (junho de 2001), sucedida pela Medida Provisória nº 2.187-11/2001, que estabeleceu 

novos parâmetros necessários para a definição de índice de reajuste dos benefícios previdenciários, cometendo ao 

regulamento a definição do percentual respectivo, sendo que em 2001 foi estabelecido pelo Decreto nº 3.826/01, em 

2002 pelo Decreto nº 4.249/02 e em 2003 pelo Decreto nº 4.709/03. 

Sobre os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor dos benefícios, cabe aqui lembrar precedentes do 

Superior Tribunal de Justiça, calcados no entendimento de que a aplicação dos índices estipulados em lei não os ofende: 
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"Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento esposado pelo 

Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o reajustamento dos 

benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do benefício e preservação de 

seu valor real" (AGRESP nº 506492/RS, Relator Ministro Quaglia Barbosa, j. 25/06/2004, DJ 16/08/2004, p. 294);  

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EXISTÊNCIA. 

1. Esta Corte entende que a aplicação dos índices legais pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários 

não ofende às garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do valor real, vez que o constituinte 

delegou ao legislador ordinário a incumbência de fixar os critérios de alteração. 

2. Agravo regimental a que se nega provimento." (AGRESP nº 509436/RS, Relator Ministro Paulo Medina, j. 

09/09/2003, DJ 29/09/2003, p. 359). 

É pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à incorporação 

de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na atualização dos 

salários de contribuição. 

A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de liquidação, 

situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada pela parte autora, 

cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei. 

A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, 

DJ 07/05/2001, p. 158); 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" 

ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum. 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liquidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409); 

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso especial 

parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j. 25/04/2000, 

DJ 15/05/2000, p. 211). 

Aplicando-se na hipótese a Lei nº 8.213/91 para o cálculo da renda mensal inicial, também é indiscutível a incidência de 

suas regras para o reajustamento do benefício. 

A Lei 8.542, de 23 de dezembro de 1992, introduziu nova forma de reajuste dos benefícios, ao assegurar o reajuste 

quadrimestral e manter o IRSM - Índice de Reajuste do Salário Mínimo, trazendo, como novidade, entretanto, as 

antecipações bimestrais, consoante o disposto no art. 9º, ( 1º, a seguir transcrito: 

"Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

(...) 

§ 1º São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, 

inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por cento) no 

mês anterior ao da sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e 

dezembro." 

(grifei). 

A Lei 8.700/93 não alterou a periodicidade, mas tão-somente a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92, que 

passou a ser mensal. Essa antecipação era compensável e não se confundia com reajuste ou aumento. 

Mencionado diploma legal não colide com a Constituição, vez que, como sabido, o art. 201, § 2º, remeteu ao legislador 

ordinário a competência para estabelecer a fórmula matemática dos reajustamentos. A escolha desse ou daquele 

coeficiente resulta da discricionariedade atribuída ao legislador pela norma constitucional, para fazer valer a perenidade 

do poder de compra do benefício. 

O reajuste quadrimestral, com antecipações mensais, foi a fórmula encontrada, à época, para preservar o valor real dos 

benefícios. Valendo-se da competência fornecida pela norma constitucional, o legislador ordinário limitou-se, portanto, 

a estatuir um critério que cumprisse o desiderato constitucional. 
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Esta a orientação pacífica do Superior Tribunal de Justiça, como segue: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL 

- PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - CONVERSÃO EM URV - RESÍDUO DE 10% DO IRSM - MESES DE 

NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 8.880/94 - JUROS MORATÓRIOS - 

PERCENTUAL - SÚMULA 204/STJ.  

I - Divergência jurisprudencial comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

II - Os resíduos relativos aos meses de Novembro e Dezembro/93 foram incorporados no reajuste efetivado em 

Janeiro/94. Precedentes. III - Inexiste direito adquirido à incorporação do resíduo de 10% referente ao IRSM de 

Janeiro/94 e Fevereiro/94 (39,67%), em razão da revogação da Lei 8.700/93, que o previa, pela Lei 8.880/94. 

Precedentes. IV - A conversão dos benefícios previdenciários em URV, a partir de março de 1994, não acarretou 

redução do valor do benefício. Precedentes. V - Os juros moratórios nas ações relativas a benefícios previdenciários 

incidem a partir de citação válida, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Aplicação da Súmula 204/STJ. 

Precedentes. VI - Recurso conhecido e parcialmente provido." (REsp 464.264 PB, Min. Jorge Scartezzini; REsp 

292.055 RS, Min. Fontes de Alencar). 

Não há que se falar, igualmente, em ilegalidade quando da conversão dos benefícios em URV - Unidade Real de Valor, 

porque o art. 20, da Lei 8.880, de 27 de maio de 1994, assim dispõe: 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observando-se o seguinte: 

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo 

valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo 

I desta Lei; e 

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior. 

(...) 

§ 3º Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar pagamento de benefício inferior ao efetivamente pago, 

em Cruzeiros Reais, na competência de fevereiro de 1994. 

(...)". 

Segundo referido diploma, os valores do benefício deveriam ser convertidos em URV do último dia dos respectivos 

meses, e assim convertidos os quatro últimos, seria encontrado o valor do benefício, em URV, pela média aritmética. 

Deve ser observado, todavia, que o citado § 3º assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de 

fevereiro de 1994. Estavam os benefícios, assim, resguardados, em obediência ao princípio constitucional da 

irredutibilidade dos benefícios, insculpido no art. 201, § 2º, da Constituição Federal. 

Por todo o exposto, tenho que os critérios de reajuste previstos nas Leis 8.542/92 e 8.700/93, que estipularam reajustes 

quadrimestrais e antecipações bimestrais e mensais, bem como a Lei 8.880/94, que determinou a conversão dos 

benefícios previdenciários em URV, não colidem com a Lei Maior, dado que observam os postulados da 

irredutibilidade dos benefícios e da preservação da manutenção de seu valor real. 

Neste sentido, a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO 

DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO 

ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. I. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 

1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e que no mês subseqüente se daria a 

antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da inflação do mês anterior, 

houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse observada a média 

aritmética das rendas nominais referentes à competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. II - Conversão 

do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal 

contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 

5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média 

aritmética do valor a ser convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente 

concedidos nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994. Recurso extraordinário 

conhecido e provido." (RE 313.382 SC, Min. Maurício Corrêa). 

As diferenças respectivas serão pagas a partir da data da concessão do benefício (08/04/91 - f. 17). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e 

Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença 

(Súmula 111, em sua nova redação). 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas. 

As despesas processuais são devidas, entretanto, no presente caso não há reembolso a ser feito em virtude do autor ser 

beneficiário da Justiça Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para, reformando a sentença, julgar 
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parcialmente procedente o pedido, apenas no tocante à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço do 

autor para o valor de 94% do salário de benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.03.99.044594-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALECSANDRO DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 00.00.00055-6 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial de 1952 a 1971, para somado ao tempo já reconhecido 

pelo INSS, propiciar a aposentação, desde a data do requerimento administrativo (02/05/1997). 

A sentença de fls. 105/108, proferida em 19/02/2001, julgou procedente o pedido para declarar o período exercido em 

atividade rural compreendido entre 01/01/1952 e 31/12/1971 e condenar o INSS a pagar ao requerente, a partir do 

pedido administrativo formulado em 02/05/1997, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, calculado 

conforme as regras gerais previstas no art. 29, da Lei 8.213/91, tudo corrigido monetariamente desde os respectivos 

vencimentos e com juros de mora a partir da citação, no percentual legal (6% ao ano). Arcará o INSS com o pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% do valor atualizado da condenação, não 

incidentes sobre as prestações vincendas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de provas materiais contemporâneas e a 

necessidade de indenização para concessão do benefício pleiteado. Alega, ainda, que o requerimento administrativo foi 

feito sob a égide da Medida Provisória nº1523, que modificou o §2º da Lei 8.213/91, o qual vedava a contagem 

recíproca para efeito de tempo aposentadoria por tempo de serviço, do período de atividade rural anterior a novembro 

de 1991. Requer a isenção das custas processuais e a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado ao período incontroverso, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 14/49: 

- declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Brasília de Minas, de 

08/02/2000, afirmando que trabalhou em regime de economia familiar, como proprietário, de 1952 a 1971, sem 

homologação do órgão competente (fls. 17/18); 

- declaração do Sr. Euclides Fernandes de Souza, presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Brasília de 

Minas, declarando que o autor residiu e trabalhou na fazenda Angicos (Macaúbas), de 1952 as 1971, tendo vendido suas 

terras para a Sr. Camila Fernandes da Silva, casada com o Sr. Antonio Afonso Vieira (fls. 31); 

- certidão de casamento, de 15/09/1972, constando sua profissão de lavrador (fls. 33); 

- notificações do INCRA, de 1990 a 1995, em nome do Srs. Antonio Afonso Vieira e Camila Fernandes da Silva, 

referentes à Fazenda Macaúbas, com área de 11,7 hectares (fls. 34/35); 

- escritura de venda e compra, de 16/07/1971, figurando o autor, qualificado como lavrador, como vendedor de uma 

parte de terras situada na fazenda Angicos, com área de 238 ares e como compradora a Sr. Camila Fernandes da Silva 

(fls. 36/37); 

- certidões de nascimento de filhos, de 25/04/1962 e de 05/01/1968, ambas atestando sua profissão de lavrador (fls. 

45/46); 

- certidões de casamento de filhos, de 11/04/1987 e de 25/04/1987, sendo que, a primeira, indica a profissão de lavrador 

do autor e, a segunda, qualifica o requerente como "lubrificador" (fls. 47/48). 

Em depoimento pessoal, a fls. 71/74, afirma que trabalhou na lavoura em Macaúbas, no Estado de Minas, em terras de 

propriedade da família, com área de cerca de dois alqueires. Informa que estas terras eram de seu sogro e que passou a 
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cultivá-las a partir de 1956, quando se casou. Acrescenta que trabalhou no sítio até vir para São Paulo, na cidade de 

Taquaritinga, trabalhar registrado. 

Foram ouvidas cinco testemunhas, a fls. 88/92, que afirmaram que o autor morou e trabalhou nas terras do sogro 

(Fazenda Macaúbas), após seu casamento, sendo que, anteriormente laborava na propriedade de seu pai. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

In casu, a declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Minas (fls. 17/18), não foi homologada pelo 

órgão competente, portanto, não pode ser considerada como prova material da atividade rurícola alegada. 

A declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoa próxima (fls. 31), equivale-se à prova testemunhal, com 

o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, de forma que também não pode ser tida como prova 

material. 

As notificações do INCRA de fls. 34/35 referem-se a pessoas estranhas à lide, não tendo o condão de comprovar o labor 

rural do requerente. 

Por fim, deixo de analisar a certidão de casamento do autor de 15/09/1972 (fls. 33) e as certidões de casamento de seus 

filhos (fls. 47/48), tendo em vista que se referem a períodos que não foram citados na inicial. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1962 a 31/12/1962, de 

01/01/1968 a 31/12/1968 e de 01/01/1971 a 31/12/1971, esclarecendo que a descontinuidade se deu, tendo em vista a 

ausência de prova material nesse interregno. 

Os marcos iniciais foram delimitados, considerando-se que os únicos documentos que comprovam o seu labor 

campesino são as certidões de nascimento de filhos, de 25/04/1962 e de 05/01/1968 (fls. 45/46), além da escritura de 

venda e compra, de 16/07/1971, todas indicando a profissão de lavrador do requerente. O termo final foi assim 

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1962, no dia 1º do ano de 1968 e no dia 1º do 

ano de 1971, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado esse aspecto, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino, ao período incontroverso 

(fls. 19/20 - autos em apenso), tendo como certo que, até a Emenda nº 20/98, totalizou apenas 22 anos, 07 meses e 03 

dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis 

que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 
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de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao 

reexame necessário, para julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e restringir o 

reconhecimento da atividade campesina aos períodos de 01/01/1962 a 31/12/1962, de 01/01/1968 a 31/12/1968 e de 

01/01/1971 a 31/12/1971, com a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de 

carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.056083-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : LUIZ VITORINO MIRANDA 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00036-1 2 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, nos períodos especificados na inicial (de 1963 a 1972), para somados ao tempo de serviço 

reconhecido pelo INSS, propiciar a aposentação, desde a data do requerimento administrativo (27/11/1998). 

A sentença de fls. 117/119, proferida em 26/08/2002, em virtude de acórdão desta Colenda Corte que anulou a decisão 

anterior (fls. 109/113), julgou o pedido improcedente, por ausência de prova material do exercício de atividade rural. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em síntese, que cumpriu a carência legalmente exigida e que há provas 

materiais e testemunhais que comprovam seu labor no campo, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos trabalhados no campo, especificados na 

inicial, para somados aos vínculos empregatícios reconhecidos pelo INSS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 08/37: 

- declaração de exercício de atividade rural, emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bernardino de Campos, 

de 13/11/1998, indicando que exerceu atividade rural, de 09/1965 a 12/1972, em regime de economia familiar, como 

meeiro e safrista (fls. 35); 

- certificado de 15/04/1970, informando que foi dispensado do serviço militar em 31/12/1969, constando sua profissão 

de lavrador (fls. 36) e 

- título de eleitor, de 24/02/1971, também atestando sua profissão de lavrador (fls. 37). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 73 e 82. O primeiro depoente, Sr. Mauro Rigoti, afirma que conheceu o autor 

em 1966, sendo que, naquela época, o requerente trabalhava como meeiro. Aduz que o autor laborou na fazenda até 

1972. O segundo depoente, Sr. Cícero Luiz, declara que conheceu o autor em 1973, na propriedade rural do Sr. 

Lourenço Prestes (Fazenda Araras, atualmente Fazenda São Miguel), onde o requerente laborava como empregado. Não 

sabe informar se possuía carteira assinada ou se recolhia contribuições previdenciárias. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

In casu, verifica-se que a declaração de exercício de atividade rural firmada pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Bernardino de Campos (fls. 35), não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada como 

prova material da atividade rurícola alegada. 

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade como rurícola de 01/01/1969 a 31/12/1971. 

O marco inicial foi delimitado, considerando-se os únicos documentos que comprovam o seu labor campesino, durante 

o período pleiteado na inicial, quais sejam, o certificado de 15/04/1970, informando que foi dispensado do serviço 

militar em 31/12/1969 (fls. 36) e o título de eleitor, de 24/02/1971 (fls. 37), ambos constando sua profissão de lavrador. 

O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1969, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado este aspecto, é certo que com os vínculos constantes da fls. 31/34, somados ao período de labor rural ora 

reconhecido (de 01/01/1969 a 31/12/1971) o autor não cumpriu 30 (trinta) anos de contribuição, não fazendo jus à 

aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 

30 (trinta) anos de serviço. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor, apenas 

para reconhecer a atividade campesina nos períodos de 01/01/1969 a 31/12/1971, com a ressalva de que o referido 

período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Fixada a 

sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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CODINOME : MARIA IZILDA CHIARADIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls.272: Compulsando os autos, verifico a ausência de instrumento de mandato tanto em nome do advogado que 

subscreve a petição de fls. 270, como em nome do advogado que substabeleceu a fls. 271. 

Assim sendo, intime-se a autora para que providencie a regularização do feito. 

P.I. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.001926-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISABEL FRANCISCA NOGUEIRA 

ADVOGADO : LILIA KIMURA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP 

No. ORIG. : 01.00.00010-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora em atividade rural, no período especificado na inicial (de 1963 a 1981), para somado ao recolhimentos 

efetuados como contribuinte individual e aos registros em CTPS, propiciar a aposentação, desde a data da citação. 

A sentença de fls. 92/97, proferida em 24/07/2001, julgou procedente o pedido para reconhecer como trabalhado pela 

autora, o período de 1963 a 1981, na função de trabalhadora rural, na propriedade de seu genitor, em regime de 

economia familiar que somado ao período de contribuição para a Previdência Urbana, permite o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, a partir da citação válida. Condenou-o, ainda, ao pagamento da verba honorária 

fixada em 10% do valor da condenação, ficando isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal, para comprovação de tempo de serviço prestado no meio rural. Alega, ainda, que a prova 

testemunhal é vaga e imprecisa, não sendo hábil a confirmar que a autora efetivamente laborou no campo. Argumenta, 

por fim, a necessidade de recolhimentos, para concessão do benefício pleiteado. Requer a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos recolhimentos feitos como contribuinte individual e aos registros em CTPS, justificar o 

deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial, a fls. 07/47: 

- certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Bernardes, constando que o Sr. João 

Luiz Nogueira, pai da autora, qualificado como lavrador, adquiriu em 24/06/1957, um imóvel rural de 24,20 hectares 

(fls. 10); 

- certidão de nascimento da autora, de 24/05/1951, indicando a profissão de lavrador de seu genitor (fls. 11); 

- declaração da EEPG "Alfredo Westin Júnior", em Presidente Bernardes, afirmando que a autora cursou o ensino de 1º 

Grau na zona rural deste município, nos seguintes anos: de 1962 a 1964, na Escola Mista do Km. 17 e em 1965, no 

Grupo Escolar de Emilianópolis (fls. 12); 

- certidão de casamento do pai da requerente, de 26/09/1931, indicando sua profissão de lavrador (fls. 13); 

- escritura de venda e compra, de 24/06/1957, constando o pai da autora como adquirente de um imóvel rural de 24,20 

hectares (fls. 14); 

- registro de matrícula do imóvel retro mencionado, denominado "Sítio Bambuzeiro", de 04/12/1992, constando como 

proprietário o pai da requerente, qualificado como aposentado, indicando, ainda, que nos termos do formal de partilha 

datado de 26/06/1990, passam a ser proprietários do referido imóvel a autora, qualificada como costureira, e demais 

familiares (fls. 15/16); 
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- folha de cadastro de trabalhador rural produtor (FRP), emitida pelo MPAS - Funrural, de 06/03/1977, no qual o pai da 

autora declara que seus filhos, entre eles a requerente, laboram no Sítio Bambuzeiro, em regime de economia familiar 

(fls. 17); 

- folha de cadastro de trabalhador rural produtor (FRP), emitida pelo MPAS - Funrural, de 17/09/1976, constando a 

autora como beneficiária vinculada à renda familiar (fls. 18); 

- declarações de produtor rural, referentes aos anos-base de 1972 a 1976, emitidas pelo pai da requerente (fls. 19/24); 

- certidão emitida pela Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente, informando a abertura de inscrição em 

nome do genitor da autora, em 10/07/1968 e a autorização para confecção de um talonário de notas fiscais de produtor, 

sendo a inscrição renovada a inscrição em 01/03/1991 e transferida em 05/01/1993, para Dionísio Lunhani (fls. 25); 

- nota fiscal de produtor, constando o pai da autora como destinatário de produtos agropecuários, de 1978 (fls. 26); 

- nota fiscal constando o genitor da requerente como remetente de produto agrícola (fls. 27); 

- guias do ITR, de 1968 e 1971, referentes a propriedade rural de 24,0 hectares, em nome do pai da autora (fls. 28); 

- nota fiscal de entrada de 18/03/1970, indicando o pai da autora como remetente de produto agrícola (fls. 29) e 

- notas fiscais de produtor, emitidas pelo genitor da autora, de 1972 a 1977 (fls. 30/37). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 82/83, que afirmaram que a autora trabalhou no campo, na propriedade de seu 

pai. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que o único documento juntado, além de demonstrar a qualificação profissional da 

autora como lavradora, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

In casu, a certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Presidente Bernardes (fls. 10); a 

certidão de nascimento da autora, (fls. 11), a certidão de casamento do pai da requerente (fls. 13), a escritura de venda e 

compra, de 24/06/1957 (fls. 14), a folha de cadastro de trabalhador rural (fls. 18), as declarações de produtor rural (fls. 

20/24), a certidão emitida pela Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente (fls. 25), as notas fiscais de 

produtor e de entrada (fls. 26/27 e 29/37) e as guias do ITR de 1968 e 1971 (fls. 28), embora comprovem a ligação do 

pai da autora à terra, não tem o condão de demonstrar que a requerente efetivamente exerceu atividade campesina. 

Por outro lado, a declaração da EEPG "Alfredo Westin Júnior", afirmando que a autora cursou o ensino de 1º na grau 

zona rural do município de Presidente Bernardes (fls. 12), não trás qualquer informação a respeito do labor campesino 

da requerente, não podendo ser considerada como início de prova material. 

Por fim, o registro de matrícula do "Sítio Bambuzeiro", de 04/12/1992, indicando a autora, qualificada como costureira 

e seus familiares, como herdeiros de um imóvel rural, nos termos do formal de partilha, de 26/06/1990, refere-se a 

período estranho ao pedido, pelo que deixo de me manifestar. 

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 01/01/1977 a 31/12/1977. 

O marco inicial foi delimitado, considerando-se o único documento que efetivamente indica que a autora trabalhou no 

campo, qual seja, a folha de cadastro de trabalhador rural, de 06/03/1977, no qual o genitor afirma que a requerente 

exerce atividade rural (fls. 17). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1977, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 
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O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado esse aspecto, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido, aos registros 

em CTPS (fls. 09) e aos recolhimentos efetuados como contribuinte individual (fls. 38/47) tendo como certo que, até 

31/12/2000, data de seu último recolhimento, totalizou apenas 12 anos, 05 meses e 21 dias de trabalho, conforme 

quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das 

regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de 

contribuição. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, cumpre esclarecer que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade 

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a 

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da 

legislação previdenciária em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, restringindo o reconhecimento da atividade campesina prestada ao período de 01/01/1977 a 31/12/1977, com a 

ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da 

Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-

SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.014445-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ACACIO ZANETTI 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP 

No. ORIG. : 00.00.00041-5 1 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial (de abril de 1956 a fevereiro de 1994), para somado ao 

recolhimentos efetuados como contribuinte individual, propiciar a aposentação. 

A sentença de fls. 91, proferida em 27/06/2001, julgou procedente o pedido para condenar o INSS a apostilar o trabalho 

rural exercido pelo autor, de abril de 1956 a fevereiro de 1994, e a pagar desde a citação o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, consistente em uma renda mensal calculada na forma do art. 29, da Lei 8.213/91. Sobre as 

prestações em atraso, incidirá correção monetária. Incidirão, também, juros de 6% ao ano, desde a citação e a partir do 

vencimento para aquelas que se vencerem posteriormente. Em razão da sucumbência, condenou-o, ainda, ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10% sobre a condenação, no tocante somente às prestações vencidas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal, para comprovação de tempo de serviço prestado no meio rural. Alega, ainda, a 

necessidade de recolhimentos, para concessão do benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos recolhimentos feitos como contribuinte individual, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 12/46: 

- título de eleitor, de 25/07/1960, atestando sua profissão de lavrador (fls. 14); 

- certidão de emancipação do requerente, de 17/01/1962, indicando sua profissão de lavrador (fls. 15); 

- certificado de reservista, de 30/06/1962, informando seu alistamento em 1959, constando sua qualificação de 

trabalhador rural (fls. 16); 

- certidão de casamento, de 19/04/1969, indicando sua profissão de lavrador (fls. 17) e 

- certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Tietê (SP), de 13/04/1970, constando como 

adquirente o Sr. Carlos Zanetti, pai do requerente, qualificado como lavrador e como transmitente o espólio de Adélia 

Zanetti, genitora do autor, referente a partes ideais de um sítio de 24,50,25 hectares, de um imóvel rural de 8,91,52 

hectares e de uma propriedade de 5,44,50 hectares (fls. 18). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 92/93, que declararam que o autor trabalhou no campo na propriedade da 

família, desde os 12 (doze) anos de idade, no cultivo de algodão, milho, arroz e feijão, sem o auxílio de empregados. 

Afirmaram, ainda, que o requerente exerceu atividade rural até cerca de 5 (cinco) ou 6 (seis) anos atrás, quando passou 

a laborar em um açougue. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

In casu, a certidão emitida pelo Cartório de Registro de Imóveis de Tietê, figurando o genitor do autor, qualificado 

como lavrador, como adquirente de imóveis rurais, embora comprove a ligação do seu pai à terra, não tem o condão de 

demonstrar que o requerente efetivamente exerceu atividade campesina. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1959 a 31/12/1962 e de 

01/01/1969 a 31/12/1969, esclarecendo que a descontinuidade se deu, tendo em vista que os documentos são esparsos, 

não demonstrando o labor por todo o período questionado. 

Os marcos iniciais foram delimitados, considerando-se os documentos mais antigos comprovando o seu labor 

campesino, quais sejam, o certificado de reservista de 30/06/1962 indicando seu alistamento militar em 1959 (fls. 16) e 

a certidão de casamento, de 12/04/1969 (fls. 17), ambos informando sua profissão de lavrador. O termo final foi assim 

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1959 e no dia 1º do ano de 1969, de acordo 

com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado esse aspecto, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido, aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte individual (fls. 70/72) tendo como certo que, até 06/2000, data especificada 

na inicial, totalizou apenas 11 anos, 01 mês e 30 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta 
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decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no 

artigo 201, § 7º, da CF/88, deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, cumpre esclarecer que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade 

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a 

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da 

legislação previdenciária em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, restringindo o reconhecimento da atividade campesina prestada aos períodos de 01/01/1959 a 31/12/1962 e de 

01/01/1969 a 31/12/1969, com a ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, 

nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte autora 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-

RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.014537-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : NELSON GONCALVES 

ADVOGADO : JOAO BATISTA GUIMARAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00060-6 4 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial de 21/12/1961 a 21/08/1988, para somado aos vínculos 

empregatícios com registro em CTPS, propiciar a aposentação. 

A sentença de fls. 102/106, proferida em 03/12/2001, julgou improcedente o pedido por considerar que o autor não 

completou 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, mais o período adicional de contribuição equivalente a 20%, do 

tempo em que, na data da publicação da EC 20, faltaria para atingir tal limite. Condenou o requerente ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em R$ 200,00. Custas pela assistência judiciária. 

Inconformado, apela o autor, sustentando, em síntese, que trabalhou no campo durante o período especificado na inicial, 

fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 12/55: 

- certidões de casamento, de 27/06/1970 e de nascimento de filhos, de 29/03/1972 e de 07/12/1978, todas atestando sua 

profissão de lavrador (fls. 34/36); 

- título de eleitor, de 10/07/1968, indicando sua qualificação de lavrador (fls. 37); 

- certificado de dispensa de incorporação, de 12/07/1967, sem indicação de sua profissão (fls. 38); 

- escritura de doação com reserva de usufruto, de 20/08/1982, figurando o autor, qualificado como lavrador, sua esposa 

e demais familiares como donatários de dois imóveis rurais, sendo, o primeiro, com área de 19,36,00 hectares e, o 

segundo, com área de 48,40,00 hectares (fls. 39/41); 

- escritura de compra e venda de 22/07/1976, figurando o autor, qualificado como lavrador, como vendedor de uma área 

de terras (fls. 42/43); 
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- escritura de compra e venda, de 22/11/1976, indicando o requerente, qualificado como lavrador, como comprador de 

uma área correspondente a 4/12 de um imóvel rural de 20 alqueires de terras (fls. 44/45); 

- ficha de identificação da Secretaria de Estado da Saúde, em nome do autor, constando matrícula em 05/12/1989 e sua 

ocupação como tratorista (fls. 46); 

- duas fichas cadastrais emitidas pela Secretaria de Estado da Educação, em nome dos filhos do requerente, de 

09/09/1985 e de 28/12/1981, constando, o primeiro, residência no Sítio Coqueiral (fls. 47/48); 

- ficha de abertura de conta-corrente, de 12/05/1994, em nome do autor, constando sua profissão de agricultor (fls. 49); 

- guia de recolhimento da contribuição sindical, de 25/10/1978, constando como trabalhador rural diarista (fls. 50); 

- carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Votuporanga, de 23/01/1972 (fls. 51) e 

- notas fiscais de produtor emitidas pelo requerente, de 21/06/1983 e 10/07/1984 (fls. 52/53). 

Em depoimento pessoal, a fls. 97, afirma que começou a trabalhar no campo na infância, no sítio de seu pai, no 

município de Álvares Florence. Aduz que laborou na referida propriedade até os 30 (trinta) anos de idade, sem registro 

em carteira. Declara que, após, trabalhou em um sítio de sua propriedade, durante 5 (cinco) anos, também em Álvares 

Florence, exercendo, ainda, labor rural em sítios vizinhos. Relata que, na seqüência, trabalhou para Albino Buossi 

durante 5 (cinco) ou 6 (seis) anos sem registro em CTPS e, após, com registro, durante cerca de 4 (quatro) anos. Em 

seguida, laborou na fazenda Querubim, da Companhia Anglo, por quase 6 (seis) anos como tratorista e, por fim, 

começou a trabalhar na Prefeitura Municipal de Álvares Florence, como operador de máquina e motorista, até os dias de 

hoje. 

Foram ouvidas três testemunhas, a fls. 98/100. O primeiro depoente, Sr. Albino Buosi, aduz que conhece o autor desde 

1980, época em que prestou-lhe serviços na lavoura e como tratorista, sendo que só foi registrado nos últimos anos. 

Informa que, após, o requerente trabalhou na Companhia dos Ingleses, na fazenda Querubim, por 6 (seis) anos, também 

como tratorista e, por fim, na Prefeitura de Álvares Florence, como motorista, até os dias de hoje. O segundo depoente, 

Sr. Geraldo Nogueira, declara conhecer o autor há 45 (quarenta e cinco) anos e aduz que trabalhou no campo, 

inicialmente com seu pai, após, em um sítio próprio e, na sequência para Alfredo Buosi, até começar a trabalhar na 

Prefeitura de Álvares Florence. O último depoente, Sr. Hormindo Catroque, declara conhecer o requerente há 20 (vinte) 

anos e que trabalhou na propriedade de Albino Buosi, na Companhia dos Ingleses e na Prefeitura de Álvares Florence. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 
1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

In casu, o certificado de dispensa de incorporação, de 12/07/1967 (fls. 38) e as fichas cadastrais da Secretaria da 

Educação, em nome de filhos (fls. 47/48), não apresentam qualquer indicação da profissão do requerente, não sendo 

possível considerá-los como início de prova material do exercício de atividade rural. 

As fichas da Secretaria de Estado da Saúde, de 1989 e de abertura de conta-corrente, de 1994 (fls. 46 e 49), tratam de 

períodos estranhos ao pedido, pelo que deixo de analisá-las. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1968 a 31/12/1978 e de 

01/01/1982 a 31/12/1984, esclarecendo que a descontinuidade se deu, tendo em vista que os documentos são esparsos, 

não demonstrando o labor por todo o período questionado. 
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Os marcos iniciais foram delimitados considerando-se os documentos mais antigos comprovando o seu labor 

campesino, quais sejam, o título de eleitor, de 10/07/1968 (fls. 37), as certidões de casamento, de 27/06/1970 e de 

nascimento de filhos, de 29/03/1972 e 07/12/1978 (fls. 34/37) e a escritura de 20/08/1982 (fls. 39/41), todos figurando 

como lavrador, além das notas fiscais de produtor, emitidas em 1983 e 1984. O termo final foi assim demarcado 

cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1968 e no dia 1º do ano de 1982, de acordo 

com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido, aos 

períodos com registro em CTPS de fls. 14/27, tendo como certo que, até 03/04/2001, data do ajuizamento da demanda, 

totalizou apenas 29 anos e 03 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus 

à aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, 

deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, cumpre esclarecer que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade 

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a 

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da 

legislação previdenciária em vigência para aposentação. 

Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus respectivos 

patronos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor, apenas 

para reconhecer a atividade campesina nos períodos de 01/01/1968 a 31/12/1978 e de 01/01/1982 a 31/12/21984, com a 

ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da 

Lei nº 8.213/91. Fixada a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.015302-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO VITOR CHAGAS 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00098-6 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, com o reconhecimento de trabalho 

prestado pelo autor em atividade rural no período de janeiro de 1960 a dezembro de 1968, além do enquadramento em 

condições agressivas e a sua conversão, para somado aos registros estampados em CTPS, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 13/08/2001 (fls. 82) e interpôs agravo retido, a fls. 113, da decisão que rejeitou as 

preliminares arguidas em contestação, quanto à ausência de prova material do exercício de atividade rural. 

A sentença de fls. 142/148, proferida em 14/03/2002, julgou procedente o pedido para declarar e reconhecer o período 

de trabalho rural, de janeiro de 1960 a dezembro de 1968, para todos os fins, com a ressalva de que tais atividades não 

são enquadradas como especiais, devendo o INSS considerar tal período para contagem de tempo de serviço e todos os 

benefícios previdenciários, observado o parágrafo 2º do art. 202, da Constituição Federal. Condenou-o, ainda, a 

conceder ao autor, aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do art. 52 e seguintes da lei 8.213/91, a contar da 

citação, uma vez que não houve demonstração de pedido na esfera administrativa, bem como a lhe pagar as prestações 

vencidas, acrescidas de correção monetária e juros de mora de 0,5% o mês, a partir da citação. Arcará o INSS, ainda, 

com o pagamento das custas e despesas processuais nos termos da Súmula 178, do STJ, bem como honorários 

advocatícios fixados em 15% do total da condenação. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em 

síntese, a ausência de prova material do exercício de atividade rural e a inadmissibilidade da prova exclusivamente 

testemunhal. Requer a isenção das custas. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão suscitada no agravo retido será analisada com o mérito. 

No mérito, o pedido é de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, benefício previdenciário previsto no artigo 

18, inciso I, letra "c" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma, quais 

sejam, o cumprimento da carência e do tempo de serviço de 25 (vinte e cinco) anos, se mulher e 30 (trinta) anos, se 

homem. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 16/17: 

- certidão de nascimento do próprio requerente, indicando a qualificação de lavradores de seus pais (fls. 16) e 

- declaração do Sr. Eduardo Fausto de Andrade, assinando na qualidade de ex-diretor presidente da empresa Paraíso 

Agro Avícola S/A, afirmando que o autor trabalhou na fazenda Paraíso, de janeiro de 1960 a dezembro de 1968 (fls. 

17). 

Esclareça-se que, a declaração de exercício de atividade rural firmada por ex-empregador, equivale à prova 

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada como prova 

material. 

Além do que, a certidão de nascimento trazendo apenas a qualificação de lavradores dos pais do autor não tem o condão 

de servir de prova material de exercício de labor campesino. 

Assim, examinando as provas materiais, verifica-se não haver documento algum que ateste o trabalho na lavoura, 

durante o período questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade com a prova exclusivamente 

testemunhal, nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em suma, não é possível reconhecer que o autor trabalhou no meio rural no período questionado. 

Assentado esse aspecto, quanto aos lapsos temporais com registro em carteira de trabalho, resta examinar se o 

requerente havia preenchido as exigências à sua aposentadoria, antes da Emenda 20/98. 

Antes, a Lei nº 5.527 de 08/11/1968 restabelecera o requisito etário, naquela oportunidade de 50 anos, requisito esse 

imposto pela Lei nº 3.807 de 26/08/1960. Com o advento da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, essa exigência deixou de 

existir em caráter geral. O assunto é sumulado pelo Tribunal Regional Federal da Primeira Região (Súmula 33). 

A Emenda 20/98 ressuscitou tal necessidade, na forma de pedágio a ser cumprido pelos segurados que, na data de sua 

promulgação, não tivessem cumprido as exigências para o afastamento. A eles foi dado optar entre as normas 

permanentes da Carta e as transitórias da Emenda. 

Para fazer valer seu direito ao afastamento pelas regras permanentes (art. 201, § 7º, inciso I e II da CF/88), o segurado 

deve contar com 35 anos de contribuição. Isto porque, se não tiver cumprido essa exigência, deverá submeter-se às 

regras temporárias, as quais acabam impondo a idade mínima para o homem de 53 anos, e 30 anos de serviço ao menos, 

conforme o art. 9º da Emenda. 

Neste caso, esclareça-se que, as regras de transição estatuídas no artigo 9º, da Emenda Constitucional nº 20/98 não 

podem ser aplicadas, eis que o autor não preencheu o requisito etário, pois nasceu em 02/01/1946 e na data de 

publicação da respectiva Emenda não contava ainda com a idade mínima de 53 (cinqüenta e três) anos. 

Assim, foram refeitos os cálculos, tendo como certo que, até 30/06/2001, data de seu último recolhimento (fls. 77), 

contava com 25 anos, 04 meses e 05 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não 

fazendo jus à aposentadoria pretendida. 

Desta forma, o indeferimento do pedido é medida que se impõe.  

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Por fim, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-

SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, dou provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do 

CPC, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OSVALDO ANTONIO RIBEIRO 

ADVOGADO : DAZIO VASCONCELOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP 

No. ORIG. : 00.00.00070-6 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, nos períodos especificados na inicial (de 01/01/1966 a 31/12/1972), para somados aos 

vínculos empregatícios com registro em CTPS, propiciar a aposentação. 

A Autarquia interpôs agravo retido, a fls. 124/125, da decisão que afastou a preliminar arguida em contestação, quanto à 

impossibilidade jurídica do pedido, alegando que, à época do requerimento administrativo, o autor não havia 

implementado a idade limite para concessão do benefício.  

A sentença de fls. 144/147, proferida em 27/02/2002, julgou procedente o pedido a fim de reconhecer como 

comprovado o tempo laboral exercido pelo autor, no período de 01/01/1966 a 31/12/1972, e, diante da comprovação 

documental da prestação de serviços a partir de 02/05/1973, conceder ao requerente aposentadoria por tempo de 

serviço, a partir do requerimento formulado na via administrativa (31/03/2000), cuja renda mensal será correspondente 

a 82% do salário de benefício, nos termos do art. 53, II, da Lei 8.213/91. Os benefícios atrasados deverão ser pagos em 

uma única parcela, com correção monetária, desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43, 

do STJ e a teor da Lei 6.899/81, por força da Súmula 148, do STJ e também segundo o disposto na Súmula 8, do TRF 

da 3ª Região, na forma do Provimento nº 24/97 - CGJF, mais juros de mora decrescentes de 6% ao ano, a partir da 

citação, consoante o disposto nos artigos 1.062 e 1.536, § 2º do Código Civil, combinado com o artigo 219, do CPC. 

Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor das prestações no período 

compreendido entre a data da citação e a data do trânsito em julgado da presente sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo, preliminarmente, a necessidade da remessa oficial e a apreciação do agravo 

retido. No mérito, sustenta, em síntese, que o autor não atendeu às exigências cumulativas para concessão do benefício 

pleiteado, quais sejam, os tempos de contribuição e carência. Alega que os documentos apresentados (cópias da CTPS) 

demonstram cerca de 26 (vinte e seis) anos de serviço, até a data do requerimento administrativo (31/03/2000) ou até a 

data de ajuizamento da ação, acrescentando que o autor também não implementou o requisito etário. Argumenta, por 

fim, a ausência de prova material contemporânea e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação de tempo de serviço em atividade rural. Requer a fixação da renda mensal inicial em um salário mínimo e 

a redução da verba honorária. Pede, ainda, alteração do termo inicial para a data da citação ou pelo menos, para a data 

do ajuizamento.  

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, não há que se reportar a questão relacionada à sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, eis que a 

sentença monocrática assim já determinou. 

Por outro lado, de impossibilidade jurídica não se cogite, à vista do cabimento, no ordenamento jurídico, desta ação, 

para o fim almejado. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos trabalhados no campo, 

especificados na inicial, para somados aos vínculos empregatícios estampados em CTPS, justificar o deferimento do 

pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 08/40: 

- certidões de casamento, de 05/05/1973 e de nascimento de filhos, de 05/04/1976, 24/06/1979, 01/12/1986, 15/03/1989 

e 10/12/1973, todas indicando sua profissão de lavrador (fls. 30/35). 

Neste caso, cumpre esclarecer que, embora o requerente pleiteie o reconhecimento do labor campesino prestado no 

interstício de 01/01/1966 a 31/12/1972, trouxe documentos que atestam a atividade rural apenas em períodos 

extemporâneos. 

Assim, verificando as provas materiais, não há documento algum que ateste o trabalho na lavoura durante o período 

questionado, não sendo possível o reconhecimento da atividade apenas com a prova exclusivamente testemunhal, nos 

termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Assentado esse aspecto, verifica-se que o tempo de serviço constante dos registros em CTPS, não é suficiente para a 

concessão do benefício pleiteado, eis que eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria 

cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

Esclareça-se que, as regras de transição estatuídas no artigo 9º, da Emenda Constitucional nº 20/98 não podem ser 

aplicadas, eis que o autor não preencheu o requisito etário, pois nasceu em 07/05/1951 e na data de publicação da 

respectiva Emenda não contava ainda com a idade mínima de 53 (cinquenta e três) anos. 
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Por outro lado, exige-se para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição respeitando as regras 

permanentes, estabelecidas no artigo 201, §7º, da Constituição Federal de 1988, que o segurado conte com pelo menos 

35 (trinta e cinco) anos de contribuição, o que não restou demonstrado.  

Assim, tendo em vista a ausência de um dos requisitos para a aposentação, a denegação do benefício é medida que se 

impõe. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Por fim, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-

SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao agravo retido. Com 

fulcro no artigo 557, §1º, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Em face da parte autora ser beneficiária 

da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. 

(Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.014117-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAO GONCALVES PEREIRA 

ADVOGADO : SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI 

No. ORIG. : 01.00.00103-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor em atividade rural, no período especificado na inicial (de 1963 a maio de 1978), para somado aos períodos 

com registro em CTPS, propiciar a aposentação, desde a data do ajuizamento da ação (03/05/2001). 

A sentença de fls. 89/90, proferida em 04/02/2003, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 

averbar em favor do autor, para todos os fins previdenciários, o tempo de trabalho rural, de janeiro de 1965 a maio de 

1978, sem qualquer indenização por parte do requerente. Condenou-o, ainda, a conceder ao autor aposentadoria por 

tempo de serviço, no valor de 100% do salário de benefício. Custas e despesas processuais na forma da lei. Diante da 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de provas materiais contemporâneas. Alega, 

ainda, que a prova testemunhal foi vaga e imprecisa, não sendo hábil a comprovar o efetivo labor rural do requerente. 

Requer a redução da verba honorária. 

O requerente interpôs recurso adesivo pleiteando a majoração da verba honorária, alteração nos critérios de incidência 

dos juros de mora e fixação do termo inicial na data do ajuizamento da ação. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado aos registros em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 07/15: 

- carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teodoro Sampaio, de 31/10/1980 (fls. 09) e 

- certificado de dispensa de incorporação, de 27/03/1979, indicando que foi dispensado do serviço militar em 1978, 

constando sua profissão de lavrador (fls. 10). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 42/43. O primeiro depoente conhece o autor desde 1965 e informa que, naquela 

época, o requerente trabalhava como bóia-fria, na Região de Euclides da Cunha. Declara, ainda, que prestou serviços 

em companhia do autor. Aduz que, em 1978, o requerente foi trabalhar como empregado registrado em uma fazenda e, 

após, em 1983, em uma destilaria em Alcídia. O segundo depoente limitou-se a informar que conheceu o autor por volta 

de 1985. 
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Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

In casu, a carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teodoro Sampaio, de 31/10/1980, refere-se a 

período estranho ao pedido, pelo que deixo de me manifestar. 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1978 a 31/05/1978. 

O marco inicial foi delimitado, considerando-se o único documento comprovando o seu labor campesino, qual seja, o 

certificado de dispensa de incorporação de 27/03/1979, indicando que foi dispensado do serviço militar em 1978, 

constando sua profissão de lavrador (fls. 10). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o 

conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1978, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado esse aspecto, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido, ao tempo 

com registro em CTPS (fls. 68/69), tendo como certo que, até 03/05/2001 (data do ajuizamento da ação), totalizou 

apenas 23 anos, 03 meses e 01 dia de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus 

à aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras permanentes estatuídas no artigo 201, § 7º, da CF/88, 

deveria cumprir pelo menos 35 (trinta e cinco) anos de contribuição. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, cumpre esclarecer que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade 

laborativa, não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a 

Autarquia, para fim de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da 

legislação previdenciária em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS e o recurso adesivo 

do autor. 

Mantida a sucumbência recíproca. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, restringindo o reconhecimento da atividade campesina prestada ao período de 01/01/1978 a 31/05/1978, com a 

ressalva de que o referido período não poderá ser computado para efeito de carência, nos termos do §2º do art. 55, da 

Lei nº 8.213/91. Prejudicado o recurso adesivo do autor. Mantida a sucumbência recíproca. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 
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MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.026924-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES ROSA DE FREITAS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 01.00.00227-6 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora em atividade rural, no período especificado na inicial de 22/11/1957 a 30/07/1977, para somado ao tempo já 

reconhecido pelo INSS, propiciar a aposentação, até a datada da edição da Emenda 20/98. 

A Autarquia interpôs agravo retido, a fls. 36, da decisão que afastou a preliminar suscitada na contestação, quanto à 

carência de ação, por ausência de prévio requerimento administrativo. 

A sentença de fls. 47/49, proferida em 09/04/2003, julgou procedente o pedido a fim de reconhecer o tempo de trabalho 

rural e urbano da autora, bem como para condenar o INSS a conceder à requerente, aposentadoria integral por tempo de 

serviço, incluindo-se o pagamento de 13º salário, retroagindo o início do benefício à data da citação. Sobre as parcelas 

vencidas incidirão correção monetária e juros de mora, também a partir da citação, até o efetivo pagamento, devendo ser 

pago de uma única vez. Arcará o INSS com o pagamento das custas e despesas processuais, além de honorária fixada 

em 15% sobre o valor da condenação (benefícios devidos até a data de elaboração da conta de liquidação) 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em 

síntese, a ausência de provas materiais contemporâneas e a inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal para 

comprovação de tempo de serviço em atividade rural. Alega, ainda, que a prova testemunhal é vaga e imprecisa, não 

sendo hábil em confirmar o exercício de labor campesino. Requer a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não prospera o agravo retido, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da 

ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para somado ao período com registro em CTPS, justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial, a fls. 12/18: 

- certidão de casamento, de 03/09/1963, atestando a profissão de lavrador do marido (fls. 13). 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 40/41. A primeira depoente declara conhecer a autora desde 1960 e afirma que, 

naquela época, a requerente trabalhava na lavoura, na região de Extrema, como diarista. Acrescenta, a depoente, que 

saiu da região em 1966 mas que continuou visitando o local, sabendo dizer que até 1967/1970, a autora se manteve 

trabalhando na lavoura. O segundo depoente afirma conhecer a requerente desde a infância. Aduz que a autora laborava 

na lavoura, em Pedra Bela, perto de Extrema, como diarista. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que o único documento juntado, além de demonstrar a qualificação profissional da 

autora como lavradora, delimita o lapso temporal e caracteriza a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 
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comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

Em suma, é possível reconhecer que a autora exerceu atividade como rurícola de 01/01/1963 a 31/12/1963. 

O marco inicial foi delimitado, considerando-se que o único documento que comprova o seu labor campesino é a 

certidão de casamento, de 03/09/1963 (fls. 13), atestando a profissão de lavrador do marido. O termo final foi assim 

demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1963, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Nesse contexto, importante destacar o entendimento esposado na Súmula nº 272 do E. STJ: 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Assentado esse aspecto, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino, ao período com registro 

em CTPS (fls. 14/18), tendo como certo que, até a Emenda nº 20/98, totalizou apenas 17 anos e 18 dias de trabalho, 

conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, não fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que para 

beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 25 (vinte e cinco) anos de serviço. 

Acrescente-se que, o tempo rural reconhecido, sem o recolhimento, poderá ser considerado para efeito da concessão dos 

benefícios previstos no artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo. 

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Por fim, mesmo considerando a sucumbência mínima do INSS, por ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do CPC, nego seguimento ao agravo retido. Com fulcro no art. 557, 

§1º - A, do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, para julgar improcedente o 

pedido de aposentadoria por tempo de serviço e restringir o reconhecimento da atividade campesina ao período de 

01/01/1963 a 31/12/1963, com a ressalva de que os referidos períodos não poderão ser computados para efeito de 

carência, nos termos do §2º do art. 55, da Lei nº 8.213/91. Em face da sucumbência mínima do INSS e de ser a parte 

autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-

RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.004289-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : DARCI OVIDIO GUILHERME 

ADVOGADO : JOAO BATISTA DOMINGUES NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 
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Ante a necessidade de pronunciamento da Oitava Turma acerca da matéria, torno sem efeito a decisão monocrática de 

fls. 305/306-verso, restando prejudicado, via de conseqüência, o agravo legal de fls.308/314. 

P.I.  

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.83.000798-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA JOSE DINIZ 

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MONTANARI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 158: Diante da ausência de instrumento de mandato em nome do advogado que substabeleceu a fls. 157, 

providencie o autor a regularização do feito. 

P.I. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2004.03.00.055886-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUIZ C BERNARDINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE MESSIAS FERREIRA DE JESUS 

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 04.00.00117-1 4 Vr MAUA/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo, interposto por José Messias Ferreira de Jesus, com fundamento no § 1º do art. 557 do CPC, em face 

da decisão proferida a fls. 39/40, cujo dispositivo é o seguinte: "Ante o exposto, dou provimento ao agravo de 

instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, a fim de cessar a tutela antecipatória concedida em 

primeiro grau, eis que vedada a liquidação imediata dos débitos previdenciários". 

Sustenta o agravante, em síntese, que o agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou o pagamento 

imediato das parcelas devidas, a partir da concessão do benefício (via mandado de segurança), perdeu o objeto, posto 

que a ação ordinária nº 04.00.00117-1 (de cobrança) foi julgada procedente, tornando definitiva a tutela antes 

antecipada, sendo que o recurso de apelação foi recebido somente no efeito devolutivo. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Ainda que a tutela tenha se tornado definitiva, para pagamento do débito, faz-se necessário a expedição do precatório ou 

RPV, restando vedada, portanto, a imposição de depósito imediato. 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DÉBITO JUDICIAL. EXECUÇÃO. EXTRAÇÃO DE PRECATÓRIO. 

NECESSIDADE. ART. 128, DA LEI Nº 8.213/91. PARTE FINAL. INCONSTITUCIONALIDADE. ADIN Nº 1.252-

5. 

1. O pagamento dos débitos judiciais previdenciários sujeitam-se à expedição de precatório, na forma preconizada nos 

artigos 730 e 731, do CPC, afastada a aplicação da parte final do artigo 128, da lei nº 8.213/91 (declarada 

inconstitucional por decisão do Excelso Pretório - ADIN nº 1.252-5), que assegurava a imediata liquidação se não 

fosse ultrapassado o teto limite ali previsto. 

2. Recurso conhecido apenas pela letra "a". 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 196450; Processo: 199800877797; Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA; Fonte: DJ; DATA:16/11/1999; PG:00237; Relator: FERNANDO GONÇALVES) 

Assim, não houve perda de objeto deste agravo. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao agravo legal, com fundamento no artigo 557, do CPC. 

P.I.  

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.026042-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO FRANCO DE LIMA 

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP 

No. ORIG. : 05.00.00148-2 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 14/12/2005 (fls. 26, v.). 

A r. sentença de fls. 133/137 (proferida em 01/11/2006), julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder 

ao autor auxílio-doença a partir da citação, conforme os arts. 61 e 62 da Lei nº 8.213/91, não podendo ser inferior a um 

salário mínimo (art. 33). Determinou que as parcelas atrasadas deverão ser pagas de uma única vez, com correção 

monetária e acrescidas de juros de mora desde a citação. Condenou o INSS ao pagamento das custas e despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00, e periciais, também fixados em R$ 300,00, 

observando-se a Resolução nº 775/2000 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Estabeleceu que a verba 

honorária não incidirá sobre as prestações vincendas, assim entendidas as que sobrevierem à prolação, de acordo com a 

Súmula 111 do STJ. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não se encontra incapacitado para o trabalho, 

sendo possível a sua reabilitação para outra atividade laborativa. Requer a alteração do termo inicial para a data do 

laudo pericial, a redução dos honorários advocatícios e periciais e a isenção de custas e despesas processuais. 

Interpôs a parte autora recurso adesivo, pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez e a alteração do termo 

inicial para a data do processo administrativo. Requer que o benefício seja pago conforme seu salário de contribuição e 

a majoração da verba honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com: 

a) CTPS, com registro de vínculos empregatícios descontínuos urbanos e rurais entre 05/1972 e 08/2003 (fls. 09/12); 

b) a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 49 (quarenta e nove anos) anos de idade (data de 

nascimento: 31/10/1960) (fls. 13); 

c) Certidão de casamento, realizado em 22/09/1984, indicando a profissão de lavrador (fls. 14); 

d) Comunicação de Decisão negativa de pedido de auxílio-doença apresentado em 26/10/2004, sob o motivo de 

"parecer contrário da perícia médica" (fls. 15); 

e) relatório médico de 20/01/2005, informando que o autor é portador de osteocondroma no punho esquerdo (fls. 16); 

f) tomografias computadorizadas de joelho e punho, de 16/05/2003, com diagnóstico de "[o]steoartrose do joelho", 

"[l]esão crônica do ligamento colateral medial (Pelegrinni-Stieda)" e "[c]orpos ósseos intra-articulares", no primeiro, e 

"[f]ormações ósseas adjacentes à ulna distal associadas a deformidade da apófise estilóide" e "[p]equeno corpo ósseo 

intra-articular rádio-carpal" no segundo (fls. 17); 
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g) resultado de exame médico de 28/04/2004, com diagnóstico de "[p]roduto de exérese de lesão em punho esquerdo: - 

Osteocondroma" (fls. 18); 

h) laudo de radiografia dos joelhos direito e esquerdo, de 02/10/2003 (fls. 19). 

Às fls. 31/46 e 82/99, trouxe o INSS cópias de processos administrativos referentes a pedidos de auxílio-doença 

formulados pelo autor (NB 21505012 e 31/502.458.646-4). 

Juntou a Autarquia, às fls. 55/68, extratos do Sistema DATAPREV, informando que o autor recebeu auxílio-doença 

entre 12/04/2004 e 15/06/2004 e de 29/03/2005 e 02/07/2005. Há ainda registro de vínculos empregatícios urbanos e 

rurais descontínuos entre 1989 e 2001. 

Submeteu-se o autor à perícia médica judicial (fls. 120/122 - 22/08/2006). O histórico do autor aponta queixas de dores 

no joelho direito e submeter-se a tratamento em Ribeirão Preto, desde 2004. Informa-se ter realizado cirurgia no punho 

esquerdo em 30/03/2004, em razão de osteocondroma benigno. Faz uso de quatro tipos de anti-inflamatórios. Em exame 

físico, verificou o perito judicial a existência de cicatriz lateral no punho esquerdo e artrose no joelho direito. 

Respondendo aos quesitos formulados pelo INSS, afirma o especialista que o autor encontra-se incapacitado 

temporariamente, por seis meses, para o trabalho. Atesta não ser possível aferir a data de início de sua incapacidade. 

Conclui que o requerente se encontra incapacitado temporariamente e que é necessária a continuação de seu tratamento 

ortopédico. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que o requerente esteve vinculado ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença, de 29/03/2005 a 02/07/2005 e a demanda foi ajuizada em 29/11/2005, mantendo a qualidade 

de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado apenas a incapacidade temporária para o trabalho, 

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, depreende-se do conjunto probatório dos autos que o autor sofre com enfermidades em seu joelho direito e 

no punho esquerdo. O exame físico realizado pelo experto judicial apontou a existência de uma cicatriz no punho 

esquerdo (provavelmente resultante de cirurgia para a retirada de osteocondroma) e artrose no joelho. Tais 

enfermidades impedem o requerente de realizar temporariamente suas funções habituais que, segundo os últimos 

registros de sua CTPS, são de trabalhador rural. 

Portanto, deve-se ter sua incapacidade como total e temporária para o trabalho. 

Como visto, o autor esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (29/11/2005) e é portador de doença que o incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 
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O termo inicial do benefício deve ser estabelecido na data da cessação administrativa do benefício (02/07/2005), eis 

que, pela prova produzida, depreende-se que ainda se encontrava incapacitado naquela época. 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

Quanto ao argumento do autor de que o valor do benefício deve ser superior a um salário mínimo, observe-se que a r. 

sentença determinou que o cálculo do auxílio-doença deve ser realizado conforme os arts. 33 e 61 da Lei nº 8.213/91, o 

que será aferido tão-somente em fase de liquidação. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, conforme já fixado na 

r. sentença. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

A remuneração do perito deve ser fixada em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a 

Tabela II da Resolução nº 558, de 22/05/2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia 

para isentá-la de custas, cabendo apenas as em reembolso e fixar os honorários periciais em R$ 234,80, conforme 

fundamentado. Com base no mesmo dispositivo, dou parcial provimento ao recurso adesivo do autor, para fixar o termo 

inicial do benefício na data da cessação administrativa do benefício e a verba honorária em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 02/07/2005 (data da cessação administrativa), no valor a ser apurado, de 

acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da 

Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.045821-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO STOPA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CECILIA DE PAIVA DA MATTA 

ADVOGADO : MAURILIO LEIVE FERREIRA ANTUNES 

No. ORIG. : 05.00.00136-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 11/01/2006 (fls. 30 vº). 

A r. sentença de fls. 91/94 (proferida em 04/06/2007), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, cuja renda mensal inicial, deverá ser apurada nos termos do artigo 29 

e 33 da Lei de benefício, e a pagar as prestações vencidas, devidas a partir da citação (artigo 219 do CPC), com 

incidência de juros de mora no patamar de 1% ao mês. Isentou de custas e despesas processuais. Em razão da 

sucumbência, condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% do valor das prestações 

vencidas até a data de prolação da sentença, incluídos juros de mora, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deixou de 

submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a falta da qualidade de segurada e a ausência de incapacidade 

total e definitiva para o trabalho. Requer, ainda, a fixação do termo inicial na data do laudo pericial, a isenção ou 

redução da verba honorária e que seja condicionada a concessão do benefício à indenização do INSS do período de 

trabalho reconhecido em juízo e sobre o qual não verteu contribuição. 

A autora interpôs recurso adesivo pleiteando alternativamente a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade 

e a majoração dos honorários advocatícios. 

Recebidos e processados os recursos, sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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Inicialmente, não conheço do pedido para concessão da aposentadoria rural por idade, tendo em vista que não faz parte 

do pleito inicial e portanto, estar inovando, em sede de recurso adesivo, nos termos do art. 264, parágrafo único, do 

C.P.C. 

O pedido inicial é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto 

no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/17, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, emitida em 14/07/80, indicando estar, atualmente, com 72 (setenta e dois) anos de idade (nascimento 

em 24/05/1937), com os seguintes vínculos: de 14/05/81 a 29/05/82, de 08/05/86 a 08/07/86, de 01/06/87 a 13/08/87 e 

de 18/09/96 a 18/04/97, como empregada doméstica e copeira (fls. 08/11); 

- guias de recolhimento da Previdência Social, em nome da autora e referentes às competências: 09/1996 a 13/1996 e de 

01/1997 a 04/1997 (fls. 14/16); 

- certidão de casamento da autora, em 24/06/1961, qualificando o cônjuge como lavrador (fls.07); 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 76/78 - 24/11/06), informando ser portadora de patologias crônico-

degenerativas, apresentando processos varicosos acentuados em ambos os membros inferiores, hiperqueratose no 4º 

dedo do pé direito e limitação dolorosa aos movimentos flexo-extensores da coluna lombar. 

Declara, o expert, em resposta aos quesitos, não ser possível estabelecer em que data, aproximadamente, começou a se 

desenvolver a alegada moléstia e quando impossibilitou a periciada ao trabalho, não podendo afirmar se as 

enfermidades datam de 1997, ou seja, após seu último emprego. Conclui pela incapacidade total e permanente para o 

trabalho. 

Foi ouvida uma testemunha, a fls. 95, que prestou depoimento genérico e impreciso, limitando-se a declarar que 

conhece a autora há 50 anos, que trabalhou no campo até a década de oitenta e como empregada doméstica, até 1997, 

quando teve de parar em função dos problemas de saúde. 

Compulsando os autos, verifica-se que a requerente juntou início de prova material do trabalho rural frágil e antigo, não 

contemporâneo ao período de atividade rural que se pretende comprovar. 

Além do que, a testemunha presta depoimento genérico e impreciso quanto ao labor rural anterior. 

Por fim, a requerente exerceu atividade urbana, descaracterizando a alegada condição de trabalhadora rural. 

De outro lado, verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 

(doze) meses, de acordo com os registros em CTPS. 

Entretanto, perdeu a qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91, tendo em vista que seu último 

vínculo empregatício teve término em 18/04/1997 e a demanda foi ajuizada apenas em 27/09/2005. 

Neste sentido, confira-se: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. ATIVIDADE RURAL 

E URBANA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE LABORATIVA PARCIAL E 

TEMPORÁRIA. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 
1. A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por invalidez 

aos segurados que, estando ou não recebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou definitivamente 

incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia médica, observada a 

carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). 

2. Ação ajuizada fora do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual verifica-se a 

perda de sua qualidade de segurada. 

3. Incapacidade laborativa atestada pelo perito como parcial e temporária e, em laudo complementar, como 

inexistente. 

4. Improcedência do pedido inicial. Manutenção. 

5. Recurso da parte autora improvido. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803569 - Órgão Julgador: Oitava Turma, DJ Data: 09/12/2004 Página: 423 - Rel. 

Juíza VERA JUCOVSKY). 

 

Observe-se que, o perito informa não ser possível precisar a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um 

único documento que comprove que a autora já estava incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a 

qualidade de segurada. Ademais, a prova exclusivamente testemunhal não tem o condão de afastar a prova técnica. 

Logo, impossível o deferimento dos pleitos. 
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Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de um deles impede a concessão dos benefícios 

pleiteados. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia e do recurso 

adesivo da autora. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para reformar a 

sentença e julgar improcedentes os pedidos. Isento de custas e de honorários, por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso adesivo da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.046881-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ FOGACA HERGESEL 

ADVOGADO : WALDYRA ABREU BUENO MACHADO 

No. ORIG. : 06.00.00109-8 3 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 09/08/2006 (fls. 35, v.). 

A r. sentença de fls. 107/109 (proferida em 14/06/2007), julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia a 

conceder ao autor o benefício de auxílio-doença desde 28/11/2005. Condenou-a ao pagamento dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, com incidência apenas sobre as parcelas vencidas até a data 

da prolação, conforme a Súmula nº 111 do STJ. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a perda de qualidade de segurado do autor. Impugna as 

provas trazidas e requer a redução dos honorários advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com: 

a) a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 54 (cinquenta e quatro) anos de idade (data de 

nascimento: 21/04/1955) (fls. 15); 

b) CTPS, com registro de um vínculo empregatício entre 01/06/2004 e 18/02/2005 (fls. 16/17); 

c) atestado médico de 07/04/2005, informando que o requerente não se encontra em condições de exercer suas 

atividades profissionais, por ser portador de infarto antigo do miocárdio (CID: I25.2), miocardiopatia isquêmica (I25.5) 

e outra doença não identificável (11.9) (fls. 18); 

d) relatório médico emitido pelo Instituto do Coração (INCOR) em 21/07/2005, informando que o autor é portador de 

insuficiência coronariana crônica (CID I25.8), sofreu infarto agudo do miocárdio em 03/2005 (I21.9), possui diabetes 

mellitus (E14.9) e dislipidemia (E78.8) (fls. 19); 

e) atestado médico expedido em 12/05/2006, indicando a impossibilidade do autor para suas funções profissionais, em 

razão de infarto do miocárdio (parcialmente ilegível - fls. 20); 

f) Comunicação de Decisão negativa de pedido de auxílio-doença apresentado em 21/11/2005, sob o motivo de "Parecer 

contrário da Perícia Médica" (28/11/2005 - fls. 21); 

g) Comunicação de Decisão negativa de pedido de auxílio-doença apresentado em 29/12/2005, sob o motivo de 

"Parecer contrário da Perícia Médica" (27/01/2006 - fls. 22); 

h) Comunicação de Decisão negativa de pedido de reconsideração, de 13/03/2006 (fls. 23); 
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i) Requerimento de Benefício por Incapacidade e Marcação de Perícia Médica de 12/04/2006, informando a marcação 

de exame pericial para 15/05/2006 (fls. 24). 

Às fls. 38/68, trouxe o INSS cópias de processos administrativos referentes a pedidos de benefícios previdenciários por 

tempo de contribuição e por incapacidade, formulados pelo autor. Constam requerimentos de benefício por 

incapacidade e marcação de perícia médica, pedidos de reconsideração, comunicações de decisão bem como pedido de 

prorrogação, datados entre 06/02/2004 e 14/08/2006. Extrai-se que o requerente foi beneficiário de auxílio-doença entre 

27/04/2005 e 20/10/2005 e de 23/05/2006 a 23/08/2006. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 91/99 - 19/01/2007). O requerente refere ter apresentado 

queimação esternal em 11/03/2005, com irradiação para os membros superiores, sendo internado no Hospital Regional 

de Itapetininga. A partir de 04/2005 passou a ter acompanhamento médico no INCOR. Submeteu-se a angioplastia 

coronariana em 07/2006. Queixa-se de cansaço ao andar rapidamente e, para controle, utiliza AAS, Atenolol, Vasopril e 

Sinvastatina. Os antecedentes mórbidos indicam que é portador de diabetes desde 2004 e que utiliza Glibenclamida. 

Diagnostica o perito judicial ser o autor portador de insuficiência coronariana crônica, hipertensão arterial sistêmica e 

diabetes mellitus, do tipo II. Conclui o especialista judicial que o autor encontra-se incapacitado total e temporariamente 

para o trabalho. Aduz que, em relação ao potencial para retornar às atividades habituais, inclusive as laborativas, faz-se 

necessária a análise do prontuário médico do requerente em relação à evolução da doença, bem como do resultado de 

exames médicos complementares atualizados. Sugere reavaliação após a obtenção dessas informações. Fixa a data de 

início da incapacidade em 11/03/2005. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Estava recebendo auxílio-doença quando ajuizou a demanda em 11/07/2006, mantendo a qualidade de segurado, nos 

termos do art. 15, I, da Lei nº 8.213/91. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

No presente caso, segundo o perito judicial, o requerente apresenta insuficiência coronariana crônica, assim como 

hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus do tipo II. Afere-se que a conjugação dessas enfermidades, a despeito 

de incapacitarem-no de forma total, não são permanentes. O especialista assevera que a compleição médica do autor 

deve ser reavaliada, à luz de novos exames. Dessa forma, com novos dados, torna-se possível verificar a progressão das 

doenças que o acometem, o que ensejará a sustação do benefício de auxílio-doença ou sua conversão para aposentadoria 

por invalidez.  

Como visto, o autor esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (11/07/2006) e é portador de doença que o incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data de indeferimento do benefício (28/11/2005), eis que o perito 

informa que já estava incapacitado naquela época. 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que, por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder a compensação dos valores recebidos a título 

de auxílio-doença, em razão do impedimento de cumulação. 

Por fim, no que tange à impugnação de documentos trazidos com a peça inicial, esclareça-se que o aditamento das 

razões de recurso não deve ser conhecido, em razão de ter operado a preclusão consumativa, nos termos do art. 300 do 

CPC. 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da Autarquia. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 28/11/2005 (data do indeferimento administrativo), no valor a ser 

apurado, de acordo com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado o caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.047185-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 

No. ORIG. : 03.00.00001-3 1 Vr ROSANA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 22/04/2003 (fls. 55 vº). 

O autor juntou, a fls. 94/96, carta de concessão/ memória de cálculo do INSS, informando o deferimento do pedido de 

aposentadoria por invalidez, concedida administrativamente, a partir de 22/12/04. 

A r. sentença de fls. 205/206 (proferida em 28/09/2006), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder ao 

autor, o benefício de aposentadoria por invalidez, devido desde a data do ajuizamento da ação, com juros legais de mora 

a contar da citação e correção monetária desde o ajuizamento da ação. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 20% do valor das parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 

111 do STJ). Condenou, ainda, o INSS ao pagamento das custas. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou a incapacidade para o trabalho, a 

qualidade de segurado e a carência legalmente exigida. Requer, ainda, redução da verba honorária, a fixação do termo 

inicial na data do trânsito em julgado da ação e a incidência da prescrição quinquenal. 

O autor interpõe recurso adesivo para condenação ao pagamento de auxílio-doença de 04/05/00, data de início da 

incapacidade, segundo o laudo pericial, ou desde, 13/06/00, data do primeiro requerimento administrativo. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Em nova consulta ao Sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social, que passa a integrar esta decisão, observo, que 

recebeu auxílio-doença de 13/06/00 a 01/03/01 e de 08/05/01 a 21/12/2004; percebendo, atualmente, o benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde 22/12/04. 

Neste caso, verifico que a Autarquia, concedeu, administrativamente, o benefício requerido, antes mesmo da realização 

da perícia judicial (14/03/06). 

Portanto, houve a concessão administrativa do benefício pretendido no curso da demanda, devendo o feito ser extinto, 

com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso II, do CPC, em face do reconhecimento administrativo do 

pedido. 
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Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO 

PEDIDO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DO BENEFÍCIO. PROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
I - A concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, administrativamente, configura o reconhecimento pelo réu 

quanto a procedência do pedido da parte autora, nos termos do artigo 269, II do Código de Processo Civil.  

II - Como o próprio Instituto reconheceu o direito da autora no curso da demanda, parte do objeto de sua ação restou 

prejudicada, uma vez que ocorreu fato superveniente à sua propositura, capaz de influir na solução da lide, impondo 

ao magistrado a sua consideração de ofício, no momento do julgamento, de acordo com o disposto no artigo 462 do 

Código de Processo Civil.  

III - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.  

IV - Isento o INSS das custas processuais, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9289/96.  

V. Apelação parcialmente provida. 

(TRF 3ª Região - Apelação Cível - 1066048 - Órgão Julgador: Sétima Turma, DJ Data: 13/07/2006 Página: 354 - Rel. 

Des.Federal Walter do Amaral). 

 

Quanto aos honorários advocatícios, são devidos, nos termos do artigo 26 do C.P.C. e predomina nesta Colenda Turma 

a orientação, segundo a qual, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, § 1º - A, do CPC, de ofício, julgo extinto o processo, com exame do 

mérito, de acordo com o artigo 462 do CPC e, nos termos do art. 269, II, do CPC, em face do reconhecimento do 

pedido. Condeno a Autarquia ao pagamento dos honorários advocatícios de 10% sobre o valor atualizado da causa. 

Prejudicado o apelo do INSS e o recurso adesivo do autor. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050778-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA JOSEFA BOSCO FIORIN 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00143-1 3 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 19/09/2006 (fls. 62 vº). 

A r. sentença de fls. 99/102 (proferida em 19/06/2007), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da interrupção do último benefício concedido, bem 

como ao pagamento da gratificação natalina. Determinou que as prestações em atraso e eventuais diferenças serão pagas 

de uma só vez, acrescidas de juros e correção monetária a partir da data em que a autora deveria recebê-las. Concedeu a 

antecipação da tutela. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados 

em 10% sobre o valor da condenação. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

O INSS interpôs agravo retido, a fls. 108/110, contra a decisão que antecipou os efeitos da tutela para implantação 

provisória do benefício. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em 

síntese, a não comprovação da incapacidade total para o trabalho. Requer, ainda, a fixação do termo inicial na data do 

laudo pericial, a alteração nos critérios de incidência dos juros de mora e a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente, insta destacar que não se conhece de agravo retido, interposto da decisão que antecipou os efeitos da 

tutela em sede de sentença, por não se tratar de hipótese prevista nos artigos 522 e 523, § 3º, do CPC. Além do que, de 

acordo com o princípio da unirrecorribilidade, o recurso cabível de sentença, ainda que tenha apreciado pedido de 

antecipação de tutela, é apelação. 
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No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/56, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, emitida em 16/04/82, indicando estar, atualmente, com 59 (cinquenta e nove) anos de idade 

(nascimento em 17/03/1950), constando os seguintes vínculos: de 03/05/82 a 31/05/86, de 01/08/86 a 08/04/87, de 

02/05/88 a 12/02/89 e de 01/03/05 sem data de saída (fls.19/21); 

- guias de recolhimento da Previdência Social, em nome da autora e referentes às competências: de 01/2002 a 07/2002, 

01/2003 a 03/2003 e de 05/2003 a 01/2004 (fls. 22/40). 

- comunicação de resultado do INSS, de 09/04/2003, informando a concessão do benefício de auxílio-doença, requerido 

em 08/04/03 e com data de início em 02/04/03 (fls. 43); 

- exame médico, de 09/06/03, informando ser portadora de pequenos osteófitos nas margens anteriores e posteriores dos 

corpos vertebrais C5 e C6 e discreta redução do espaço discal C5 e C6 e C3 e C4 posteriormente. (fls. 45); 

- atestados médicos, de 05/05/04 e de 23/08/05, informando ser portadora de neoplasia maligna do tecido conjuntivo e 

tecidos moles CID C49.9 (fls. 46); 

- comunicação de resultado do INSS, de 01/06/06, informando a concessão do benefício de auxílio-doença, com 

previsão de alta médica em 12/07/06 (fls. 49); 

- comunicação de resultado do INSS, de 16/01/06, informando a concessão do benefício de auxílio-doença, com 

previsão de alta médica em 31/03/06 (fls. 50); 

- exame médico, de 02/05/06, informando ser portadora de discopatias lombares desidratativas, mínimos abaulamentos 

discais em L3-L4 e L4-L5 e artrose intergrafisária lombar avançada. (fls. 51); 

- exame médico, de 25/03/03, informando ser portadora de escoliose lombar de convexidade direita, osteófitos 

marginais em L4 e artrose interapofisária lombar inferior. (fls. 52); 

- exame médico, de 15/07/02, informando ser portadora de discreta rotação axial das vértebras lombares para a 

esquerda, redução do espaço intervertebral de L5-S1, artrose interapofisária das vértebras lombares e osteoartrite das 

articulações interfalangeanas médias e distais dos quirodáctilos de ambas as mãos (fls. 53); 

- exame médico, de 11/10/02, informando ser portadora de espondiloartrose e discopatia degenarativa moderadas da 

coluna lombo sacra (fls. 54). 

- atestado médico, de 03/08/06, informando ser portadora de lombociatalgia esquerda (fls. 56). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 89/93 - 27/03/2007), informando ser portadora de espondilose 

lombar e torácica, diabetes mellitus e hipertensão arterial sistêmica. 

Assevera, o expert, em resposta aos quesitos da Autarquia, que não é possível precisar a idade em que foram adquiridas 

as enfermidades, tratando-se de doença crônica, progressiva, decorrente de sobrecarga funcional da coluna vertebral, 

não se permitindo, portanto, estabelecer a data do início da incapacidade da periciada. Conclui pela incapacidade total e 

definitiva para qualquer trabalho. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença até 12/07/2006 e a demanda foi ajuizada em 17/08/2006, mantendo a qualidade de segurada, 

nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Quanto a incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a requerente é portadora, 

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (17/08/06) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para a atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 
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atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, tendo em vista que o perito médico informa não 

ser possível estabelecer o início da incapacidade e de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento 

ao recurso da Autarquia, para fixar o termo inicial na data do laudo pericial, estabelecer os critérios de incidência dos 

juros de mora, conforme fundamentado e fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB 

em 27/03/2007 (data do laudo pericial). Mantenho a tutela antecipada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.06.000018-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : HERVAL ALVES CARDOSO 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 08/02/2007 (fls. 25). 

A r. sentença de fls. 94/98 (proferida em 31/08/2007), julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 

restabelecer para o autor o benefício de auxílio-doença, no valor a ser calculado pelo INSS, a partir do laudo pericial 

(20/04/2007) e enquanto perdurarem as condições examinadas. Manteve a concessão da tutela antecipada, concedida à 

fls. 74. Determinou que os juros de mora serão devidos a partir de 20/04/2007, data do laudo pericial, e deverão 

corresponder a 1% ao mês (arts. 406 do CC e 161, § 1º, do CTN, e Enunciado nº 20 firmado em Jornada do Centro de 

Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal). Estabeleceu que a correção monetária se dará conforme o 

Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal. Determinou que a sucumbência é recíproca, devendo 

cada parte arcar com os honorários e despesas processuais próprios. Custas ex lege. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apela o autor, sustentando estarem presentes as condições para a concessão de aposentadoria por 

invalidez. Requer a alteração do termo inicial do benefício e juros de mora para a data da citação. Pleiteia o afastamento 

da sucumbência recíproca, para que o réu arque integralmente com os honorários advocatícios, bem como a fixação em 

15% sobre o valor das parcelas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com: 

a) a cédula de identidade do autor, informando estar, atualmente, com 53 (cinquenta e três) anos de idade (data de 

nascimento: 15/10/1956) (fls. 10); 

b) atestado médico emitido em 23/11/2006, informando ser portador de gonartrose, não especificada (CID10: M17.9) 

(parcialmente ilegível - fls. 11); 

c) atestado médico expedido em 20/12/2006, informando que o requerente estava em acompanhamento ambulatorial em 

razão de gonartrose em membro esquerdo, e marcação de cirurgia (fls. 12); 

d) Carta de Concessão/Memória de Cálculo de benefício, indicando a concessão de auxílio-doença a partir de 

11/05/2005 (fls. 13/15); 

e) Comunicações de Resultado de requerimentos, com informação de constatação de continuidade da incapacidade 

laborativa em perícias médicas e prorrogação do benefício até 12/11/2005, 30/12/2005 e 30/11/2006 (fls. 17/19). 

Às fls. 35/37, trouxe a Autarquia informações do Sistema DATAPREV, com registro de vínculos empregatícios 

urbanos descontínuos entre 06/1979 e 07/2004, exercendo atividades como a de soldador (CBO: 87210) ou de eletricista 

(85405). Extrai-se, ainda, ter recebido auxílio-doença de 11/05/2005 a 30/11/2006. 

O Assistente Técnico da Autarquia, em relatório elaborado em 11/04/2007 (fls. 48/50), afirma que o autor é portador de 

artrose de joelho esquerdo avançada. Conclui existir incapacidade laborativa parcial e temporária, sendo indicada 

intervenção cirúrgica. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 52/55 - 20/04/2007). Informou ao perito que teve surdez no 

ouvido direito e não usa aparelho. Relatou que "acabou o líquido do joelho esquerdo", tem artrose e está em 

acompanhamento no Hospital de Base de São José do Rio Preto. Afirmou ter enfartado há oito ou dez anos, faz uso de 

medicamentos para controle de pressão alta, mas que nunca submeteu-se a exame para constatar o fato. Utiliza anti-

inflamatórios quando tem dor. Realizando exame físico, constatou o perito judicial que o autor refere dor no joelho 

esquerdo, sem déficit neuro-motor, com amplitude de movimentos diminuída. Tem massa corporal de 105kg e altura de 

1,60m. Verificou a existência de hiperpigmentação em pernas direita e esquerda e gonoartrose no joelho esquerdo. O 

exame complementar de ressonância magnética de joelho esquerdo, realizado em 10/09/2005, aponta que o autor é 

portador de "doença articular degenerativa do joelho esquerdo com lesão condral grau III do compartimento tíbio-

femoral medial. Lesão/ruptura do menisco medial. Lesão crônica cicatrizada do ligamento colateral medial". 

Respondendo aos quesitos formulados, atesta o especialista que o autor é portador de gonoartrose de joelho esquerdo e 

insuficiência venosa profunda. Afirma que seu quadro clínico só melhorará com tratamento cirúrgico e poderá 

beneficiar-se com a redução de sua obesidade. Testifica que sua incapacidade é parcial e reversível e, com tratamento, 

poderia retornar ao trabalho dentro de seis meses. Estima que a enfermidade teria iniciado havia ao menos dez anos, 

sendo agravada pela obesidade. Atestou que sua incapacidade física é parcial e relativa, limitada ao impedimento de 

caminhar por longos percursos, trabalhar em pé e agachar-se e assevera ser possível a reabilitação para outras atividades 

profissionais. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 11/05/2005 a 30/11/2006 e a demanda foi ajuizada em 08/01/2007, mantendo a qualidade 

de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial, relativa e temporária para o 

trabalho, desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 
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No presente caso, o autor é portador de gonoartrose no joelho direito, agravada em razão de obesidade. O perito judicial 

atesta que o requerente não pode realizar atividades físicas como caminhar por longos percursos, trabalhar em pé ou 

agachar-se. Tais atividades corriqueiras fazem parte das funções habitualmente exercidas pelo requerente, de eletricista 

ou soldador, funções estas que exigem, por vezes, grandes esforços físicos. Deve, portanto, manter-se afastado do 

trabalho, até a sua satisfatória reabilitação. 

Por outro lado, não se sustém o argumento de que o autor preenche os requisitos legais para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. O perito judicial, bem como o assistente técnico da Autarquia, afirmam uníssona e 

inequivocamente ser possível a reabilitação do autor, se for submetido ao tratamento adequado. Não se vislumbra uma 

enfermidade que o impossibilite de trabalhar permanentemente.  

Portanto, deve-se ter sua incapacidade como total e temporária para o trabalho. 

Como visto, o autor esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve a 

qualidade de segurado até a data da propositura da ação (08/01/2007) e é portador de doença que o incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

(...) 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, 

verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

Esclareça-se que, dado o caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Tendo o autor decaído em parte ínfima do pedido, condeno o INSS ao pagamento da verba honorária, que fixo em 10% 

do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ), conforme orientação desta Colenda Turma. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível o deferimento da tutela antecipada. 
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Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso do autor, para 

estabelecer os critérios de incidência dos juros de mora, conforme fundamentado, e condenar o INSS ao pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 20/04/2007 (data do laudo pericial), no valor a ser apurado, de acordo 

com o art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 

8.212/91, dado ao caráter temporário do benefício. Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.001071-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCAS BORGES DE CARVALHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA DOMINGAS NEVES GONCALVES 

ADVOGADO : JANE APARECIDA BEZERRA JARDIM e outro 

CODINOME : APARECIDA DOMINGAS NEVES 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 16/04/2007 (fls. 26, v.). 

A r. sentença de fls. 67/72 (proferida em 20/11/2007), julgou procedente o pedido para condenar a Autarquia a conceder 

à autora o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme o art. 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, desde a cessação 

do pagamento do benefício de auxílio-doença (30/10/2006). Determinou que os benefícios atrasados deverão ser pagos 

de uma única vez, com correção monetária, desde o momento em que o pagamento era devido, conforme as Súmulas nº 

43 e 148, do STJ, Lei nº 6.899/81, Súmula nº 8 deste presente Tribunal e Resolução nº 242/01 do Conselho da Justiça 

Federal. Estabeleceu a incidência de juros de mora decrescentes de 12% ao ano, conforme o art. 406 do CC, a partir da 

citação. Determinou a compensação, em fase de execução, dos valores eventualmente pagos administrativamente. 

Ressalvou os valores atingidos pela prescrição quinquenal. Condenou o INSS a arcar com as despesas processuais, em 

reembolso, consoante o art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96, e honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre 

o valor da condenação. Isentou de custas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, insurgindo-se contra a antecipação dos efeitos da tutela. Suscita a carência de ação, 

por ausência de prévio requerimento administrativo. Afirma que a autora não possui qualidade de segurada e que não 

demonstrou a existência de incapacidade total e permanente para o trabalho. Requer a alteração do termo inicial para a 

data de juntada do laudo pericial e a redução dos honorários advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a preliminar suscitada, eis que não se exige esgotamento das vias administrativas para a propositura da ação 

judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

Quanto à concessão da antecipação da tutela, a matéria será analisada com o mérito. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com: 

a) a cédula de identidade da autora, informando estar, atualmente, com 59 (cinquenta e nove) anos de idade (data de 

nascimento: 20/09/1950) (fls. 06); 

b) Comunicação de Resultado de pedido de auxílio-doença apresentado em 20/09/2006, com alta programada para 

30/10/2006 (fls. 10); 

c) Requerimento de Pedido de Reconsideração e Marcação de Perícia Médica, de 31/10/2006 (fls. 11); 

d) atestado médico de 07/03/2007, segundo o qual a autora se encontra incapacitada permanentemente para suas 

atividades normais, em razão de ser portadora de episódios depressivos (CID10: F32), hipertensão arterial (primária) 
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(I10), diabetes mellitus não especificado (E14), espondilose não especificada (M47.9), osteoporose não especificada 

(M81.9) e sintomas e sinais relativos ao estado emocional (R45) (fls. 14). 

Às fls. 36/41, trouxe o INSS com sua contestação informações do Sistema DATAPREV. Extraem-se os recolhimentos à 

Previdência Social com competência entre 08/1999 e 03/2007 e registro de vínculos empregatícios urbanos 

descontínuos de 06/1978 a 08/1997 (últimos vínculos como garçonete e em serviços de limpeza - CBO 53.290 e 55.290, 

respectivamente). Apreende-se que ao autora foi beneficiária de auxílio-doença entre 15/09/2006 e 30/10/2006. Há dois 

exames médicos realizados pela Autarquia, de 20/09/2006 e 31/10/2006. Na primeira oportunidade, constatou-se a 

existência de asma brônquica em atividade, diabetes, hipertensão arterial sistêmica, depressão e hipotireoidismo, com 

fase de agudização da patologia pulmonar, ao passo que no segundo exame a requerente foi considerada apta para o 

trabalho. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 48/51 - 17/03/2007). O exame físico realizado pelo perito 

revelou "limitação de movimentos de flexão e extensão de coluna lombar, hiperlordose, frouxidão de parede abdominal 

com cifose senil, dores a palpação de coluna lombo sacra,(facetas trasversas), dores em sacro-ilíacas dir. e esq. sem 

atrofias com crepitação presente em joelhos, quadris com mobilidade diminuída para rotação interna e externa, dores a 

palpação em coluna torácica e cervical apresentando falta de alongamento da musculatura de cadeia posterior", assim 

como "dores em ombro esq. (não dominante) com sinais de impacto +_" (sic). Informou não ser possível aferir a data de 

início da incapacidade. Conclui que a autora é inapta definitivamente para atividades laborais que necessitem de 

esforços físicos. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença, de 15/09/2006 a 30/10/2006 e a demanda foi ajuizada em 15/03/2007, mantendo a qualidade 

de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado a incapacidade apenas para atividades laborativas 

que exijam esforços físicos desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

No presente caso, a requerente apresenta: limitações de movimento na coluna lombar, hiperlordose, cifose senil, dores 

nas regiões lombo-sacra e sacro-ilíaca (bilateral), crepitação em joelhos, quadris com mobilidade diminuída para 

rotação interna e externa e dores no ombro esquerdo. Constata-se que a conjugação de tais moléstias comprometem de 

forma definitiva a capacidade da autora para suas atividades laborativas habituais, seja como garçonete, seja em 

serviços de limpeza e manutenção. 

Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 59 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar a mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (15/03/2007) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 
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6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa do benefício (30/10/2006), eis que, 

pela prova produzida, depreende-se que ainda se encontrava incapacitada naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28/04/2005, da E. Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, tratando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, é possível o deferimento da tutela antecipada. 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, rejeito as preliminares e nego seguimento ao 

recurso da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 30/10/2006 (data da cessação administrativa), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 44, da Lei nº 8.213/91. Mantenho a antecipação dos efeitos da tutela. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.001688-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA CORTEZ DE AGUIAR 

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 21/05/2007 (fls. 30 vº). 

A r. sentença de fls. 74/84 (proferida em 20/11/2007), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 e seguintes da Lei nº 8.213/91, a partir da 

citação. Determinou que os benefícios atrasados deverão ser pagos em uma única parcela, com correção monetária, 

desde a data em que deveriam ter sido pagos, nos termos da Súmula nº 43 do colendo Superior Tribunal de Justiça, e a 

teor da Lei nº 6.899/81, por força da Súmula nº 148 co Colendo Superior Tribunal de Justiça e também segundo o 

disposto na na Súmula nº 08 deste E. Tribunal de Justiça, na forma da Resolução nº 242, de 03/07/2001, do Conselho da 

Justiça Federal, mais juros de mora decrescentes de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do artigo 406 do Código 

civil, a contar da citação, ex vi do disposto no artigo 219 do Código de Processo Civil, compensando-se, na fase de 

execução, os valores já pagos pela via administrativa, bem como, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição 

quinquenal, nos termos da redação original do artigo 103 da Lei nº 8.213/91. Em razão da sucumbência, condenou o 

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. Condenou, 

ainda, o INSS ao pagamento das despesas processuais. Isentou de custas. Concedeu a tutela antecipada. Deixou de 

submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a suspensão do cumprimento da decisão que antecipou 

os efeitos da tutela. No mérito, sustenta, em síntese, a não comprovação da incapacidade total e permanente da autora, 

devendo ser mantido o benefício de auxílio-doença, para que se submeta a processo de reabilitação. Requer, ainda, 

redução da verba honorária, bem como sua incidência apenas até a data de prolação da sentença. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A preliminar confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 
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O pedido é de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. A aposentadoria por invalidez está prevista 

no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/18, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, emitida em 18/12/1992, indicando estar, atualmente, com 51 (cinquenta e um) anos de idade 

(nascimento em 22/12/1958), sem registros (fls. 09); 

- carta de concessão/ memória de cálculo, de 22/12/05, informando o deferimento do pedido de auxílio-doença, a partir 

de 29/04/05, referente ao pedido efetuado em 22/12/05 (fls. 12); 

- atestado médico, de 21/03/07, informando tratamento fisioterápico da autora (fls. 13); 

- atestado médico, de 02/02/07, informando sequela de AVC, hipertensão arterial sistêmica e lombalgia crônica, CID 

I10, M54.5 e I69.4 (fls. 14); 

- atestados médicos, de 13/10/05, 11/05/05, 02/02/06 e 06/09/06, informando hipertensão arterial e sequela de AVC (fls. 

15/18); 

A Autarquia juntou, a fls. 41/42, consulta ao Sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de 20/11/03 

a 28/04/05 e a partir de 29/04/05, e a fls. 43/48, laudos médicos, de 30/12/03, de 15/03/04, de 07/05/04, de 19/07/04, de 

17/11/04 e de 28/02/05, aduzindo a incapacidade laborativa da autora. 

Em nova consulta ao Sistema Dataprev da Previdência Social, que passa a integrar esta decisão, verifico constar os 

seguintes vínculos em nome da requerente: de 06/06/75 a 11/03/77, de 14/10/85 a 13/07/88, de 01/08/89 a 29/11/89 e de 

09/07/90 a 10/10/92, que recolheu contribuições, como contribuinte individual, de 10/2002 a 11/2003 e em 01/2004. 

Observo, também, que recebeu auxílio-doença de 20/11/03 a 30/11/07 e que percebe aposentadoria por invalidez, em 

virtude da tutela antecipada, desde 21/05/07. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 55/57 - 14/06/07), informando ser portadora de sequela de 

acidente vascular cerebral. 

Assevera, o expert, em resposta aos quesitos do INSS que a enfermidade da autora a incapacita para o seu trabalho 

habitual de empregada doméstica, bem como a qualquer outra que exija atividade motora preservada do membro 

superior e inferior direito e que pelo tempo de evolução da doença, não se espera evolução favorável do quadro. Conclui 

pela incapacidade parcial e permanente para o labor. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 20/11/03 a 30/11/07 e ajuizou a demanda em 13/04/07, mantendo a qualidade de segurada, 

nos termos do artigo 15, inciso I, da Lei 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato do perito judicial ter atestado a incapacidade parcial para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente portadora de portadora de sequela de acidente vascular cerebral, o que impossibilita o retorno à 

função que exercia, como empregada doméstica. 

Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 51 anos), o grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Desta forma, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (13/04/07) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para a atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 
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BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser mantido na data da citação, uma vez que o perito 

informa que já apresentava a enfermidade incapacitante naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos a título de auxílio-doença, 

em razão do impedimento de cumulação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, apenas 

para fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB 

em 21/05/07 (data da citação). Mantenho a tutela antecipada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.006114-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO CANDIDO SANTANA 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00055-8 1 Vr SANTA ADELIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 22.06.2004 (fls. 16v.). 

A r. sentença, de fls. 90 (proferida em 10.11.2006), julgou procedente a ação, para condenar o INSS a implantar o 

benefício de aposentadoria por invalidez, cuja data de início deve retroagir ao do indevido cancelamento administrativo 

(06.06.2004). Determinou a correção monetária das prestações vencidas, de acordo com as Súmulas nº 8 do E. TRF da 

3ª Região e nº 148 do C. STJ, incidindo juros de mora de 1% ao mês (art. 406, CC, c.c. art. 161, § 1º, CTN), a partir da 

citação (art. 405, CC), respeitada a prescrição quinquenal e deduzidos eventuais pagamentos efetuados a partir do termo 

a quo, a título de auxílio-doença. Condenou, ainda, a Autarquia ao pagamento das custas, despesas processuais (Súmula 

178 do STJ) e honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas (Súmula 111 do 

STJ). Indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Fixou os honorários periciais em 2 (dois) salários-mínimos (fls. 82). 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou a incapacidade laborativa total e 

permanente. Requer a alteração do termo inicial para a data do laudo pericial, a isenção das custas e despesas 

processuais e a redução dos honorários advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/08, dos quais destaco: comunicação de decisão administrativa, 

prorrogando o auxílio-doença, concedido em 20.09.2002, até 06.06.2004. 

A fls. 45/65, o INSS traz aos autos cópia do processo administrativo nº 31/502.052.615-7, destacando: 

- comunicações de resultado de exame médico, de 25.09.2002, 11.11.2002, 21.02.2003, 23.05.2003 e 04.09.2003 - 

constatação de existência de incapacidade laborativa e concessão de auxílio-doença; 

- atestados médicos, de 2002 a 2003.  

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 79/81- 05.06.2006), relatando lombalgia crônica, com irradiação para o 

membro inferior direito, com perda parcial da força muscular e formigamento neste membro, há cerca de quatro anos. 

Refere ainda sofrer de hipertensão arterial. 

Apresentou exames complementares. 

 

Atesta o experto ser o autor portador de lesão degenerativa em coluna dorsal, devido à atividade laborativa, com início 

há cerca de quatro anos. Conclui pela incapacidade definitiva para a atividade de lavrador e para aquelas que demandem 

esforço físico. 

A fls. 105/107, o requerente junta cópia da CTPS, com registros, de forma descontínua, de 15.01.2001 a 25.10.2002, 

como trabalhador rural. 

Em consulta ao Sistema CNIS da Previdência Social, que faz parte integrante desta decisão, verifico que, além dos 

vínculos empregatícios anteriormente relacionados, há outros, em nome do autor, de 22.01.2007 a 28.11.2007, de 

04.02.2008 a 01.12.2008 e de 04.03.2009 a 10/2009, todos como trabalhador rural. 

Tais vínculos deram-se, portanto, depois do ajuizamento da presente ação e da realização da perícia médica que o 

considerou incapaz para o labor rural. 

Assim, neste caso, o requerente, de apenas 41 (quarenta e um) anos de idade, não logrou comprovar a existência de 

incapacidade total e permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa, que autorizaria a concessão de 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei nº 8.213/91; ou de incapacidade total e temporária, que 

possibilitaria a concessão de auxílio-doença, conforme disposto no art. 59 do mesmo diploma legal, tanto que continuou 

trabalhando, mesmo após a realização da perícia médica, afastando a alegada incapacidade para o labor; dessa forma, o 

direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Logo, a sentença deve ser reformada, nos termos do entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

PREVIDENCIÁRIO. PRECLUSÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE 

LABORATIVA. 
1. A prova pericial deve ser impugnada na forma prevista nos artigos 425, 435 e 437 do CPC. Preclusão consumativa. 

2. A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que comprove a incapacidade e a carência de 12 (doze) 

contribuições mensais. 

3. A prova pericial acostada aos autos revela que a apelante não sofre qualquer incapacidade para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

4. Não preenchidos os requisitos legais para obtenção do benefício de aposentadoria por invalidez (artigo 42 da Lei nº 

8.213/91), correta a sentença que o indeferiu. 

5. Recurso improvido.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 803047 - Órgão Julgador: Segunda Turma, DJ Data: 11/02/2003 Página: 190 - 

Rel. Juíza MARISA SANTOS). 

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O 

EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. O auxílio-doença somente é devido ao segurado que comprove os requisitos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 
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2. Tendo o laudo pericial concluído que o autor não está incapacitado para o exercício de suas funções laborativas 

habituais, não faz jus à concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei nº 8.213/91. 

3. Ante a ausência de comprovação de incapacidade laboral, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos 

exigidos para a concessão do auxílio-doença. 

4. Apelação do autor improvida. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 285835 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 18/09/2004 Página: 589 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Em face da inversão do resultado da lide, ficam prejudicados os demais pontos do apelo. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento de custas e de honorária, por ser beneficiário da assistência 

judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.013383-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : MARIA LUIZ DE SOUSA CAMPOS 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

CODINOME : MARIA LUIZ DE SOUZA CAMPOS 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 04.00.00049-0 2 Vr IBITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 24/10/05 (fls. 64). 

A sentença de fls. 116/120 (proferida em 11/04/2007) julgou procedente o pedido, para condenar o réu a conceder à 

autora o benefício de auxílio-doença, a partir do ajuizamento da ação (17/12/2004), com o pagamento de todos os 

valores vencidos e de prestações vincendas. Determinou a incidência de juros de mora, fixados em 12% ao ano a partir 

da citação e correção monetária de acordo com os critérios das súmulas 148 e 43 do STJ.. Em razão da sucumbência, 

condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à 

causa, devidamente corrigidos. Custas e despesas processuais, proporcionalmente, observado o disposto na Lei nº 

1060/50. Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de incapacidade total que enseje a concessão dos 

benefícios pleiteados. 

Apela a autora, requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez, a alteração do termo inicial para a data do 

indeferimento administrativo do auxílio-doença e a majoração da verba honorária. 

A autora interpôs recurso adesivo, repetindo os pleitos da apelação. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 
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médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 10/15, dos quais destaco: 

- carteira de identidade da autora, indicando, estar, atualmente, com 83 (oitenta e três) anos de idade (nascimento em 

01/09/1926) e constando tratar-se de pessoa não alfabetizada (fls. 12); 

- extrato de pagamento do INSS, de 16/10/04, informando a concessão de auxílio-doença, de 22/01/03 a 24/07/04 

(fls.13); 

- atestado médico, de 18/06/03, informando ser portadora de miocardiopatia hipertensiva, estenose aórtica e arritmia 

ventricular, necessitando repouso para tratamento médico (fls. 14); 

- atestado médico, de 18/08/03, informando ser portadora de miocardiopatia hipertensiva, insuficiência cardíaca 

congestiva, arritmia ventricular e diabetes mellitus, necessitando repouso para tratamento médico (fls. 15); 

À fls. 37/51, consta cópia do procedimento administrativo, do qual destaco: 

- consulta ao sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social, constando que a autora recolheu contribuições, como 

contribuinte individual, de 02/2000 a 01/2001, de 06/2002 a 07/2002 e de 11/2002 a 12/2002. 

- comunicação de decisão do INSS, de 16/08/04, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, requerido 

em 30/07/04, tendo sido comprovada a incapacidade para o trabalho, pela perícia médica, porém, não foi reconhecido o 

direito ao benefício, em função da ausência da carência de 12 contribuições. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 108/109 - 07/11/2006), informando ser portadora de hipertensão arterial não 

controlada, arritmia cardíaca em tratamento, apresentando uma batida irregular ocasional, sem sopros ou sinais de 

descompensação cardíaca, não apresentando evidencia clínica de insuficiência cardíaca, estenose aórtica ou diabetes. 

Conclui que não está apta para as atividades que exercia. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença até 24/07/04 e ajuizou a ação em 17/12/04, mantendo a qualidade de segurada, nos termos do 

art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, cumpre saber se o fato do laudo pericial ter atestado que a requerente não está apta para serviços braçais, 

desautorizaria a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Entendo que a incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 

(quinze) dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a 

processo de readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário 

para que possa se submeter a tratamento, neste período de readaptação. 

Neste caso, a requerente é portadora de hipertensão arterial não controlada e arritmia cardíaca em tratamento, 

apresentando batida irregular ocasional. Desta maneira, está impossibilitada de exercer atividades laborativas, devendo 

ter-se sua incapacidade como total e temporária, neste período de tratamento e reabilitação. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (17/12/2004) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 
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O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do ajuizamento da ação, à míngua de apelo para sua alteração e 

tendo em vista que a perícia não estabelece a data de início da incapacidade. 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de 

natureza previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do 

STJ). Portanto, mantenho-os conforme fixados pela r. sentença, tendo em vista que se adotado o entendimento desta E. 

Turma, seria prejudicial à apelante. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, do CPC, nego seguimento aos recursos da Autarquia e da autora. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 17/12/04 (data do ajuizamento da ação), no valor a ser apurado com 

fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei nº 8.213/91 e 71, da Lei 

nº 8.212/91, dado ao caráter temporário do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.019920-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : ANTONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00090-2 1 Vr PIRAJUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhadora rural. 

A Autarquia foi citada em 19.10.2006 (fls. 22). 

A r. sentença, de fls. 71/73 (proferida em 21.11.2007), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar à 

autora o benefício do auxílio-doença, a partir do ajuizamento da ação, correspondente a 91% (noventa e um por cento) 

do salário-de-benefício. Determinou a incidência de correção monetária sobre as prestações vencidas, desde a data de 

cada vencimento, bem como de juros moratórios simples de 1% (um por cento) ao ano, contados desde a data da 

citação. Condenou, ainda, o requerido ao pagamento das custas e despesas processuais e dos honorários advocatícios, 

estes fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas a partir do ajuizamento da ação, excluídas 

as prestações vincendas. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora pleiteia a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação indevida (27.03.2006) e a majoração dos 

honorários advocatícios. 

A Autarquia alega, em síntese, a não comprovação da incapacidade laborativa, da qualidade de segurada e do 

cumprimento da carência legalmente exigida. Requer alteração dos critérios de incidência da correção monetária e a 

redução da verba honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhadora rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/15, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 58 (cinquenta e oito) anos de idade (data de 

nascimento: 15.10.1951) (fls.12); 

- declaração de residência em propriedade rural, de 14.09.2006 (fls. 10); 

- certidão de nascimento, lavrada em 12.08.1973, indicando residência dos pais em zona rural (fls. 13); 

- comunicação de decisão administrativa, de 10.04.2006 - indeferimento de auxílio-doença, por parecer contrário da 

perícia médica (fls. 14); 

- atestado médico, de 23.05.2006 (fls. 15). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 62/63 - 15.08.2007), referindo ser diabética há 4 anos, com quadro de 

mal-estar. Hipertensa há 10 anos. Queixa-se de dores em ambos os joelhos, com dificuldade para caminhar, e dor no 

ombro esquerdo. Usa medicamentos. 

O perito informa que a autora apresenta quadro de dores articulares no joelho direito. Conclui pela incapacidade parcial 

e temporária, com necessidade de afastamento do trabalho por 180 dias. Fixa o início da incapacidade em 15.08.2007. 

Compulsando os autos, verifica-se que não há um único documento em nome da autora que comprove sua condição de 

trabalhadora rural. 

Esclareça-se que as declarações de exercício de atividade rural, firmadas por pessoas próximas, equivalem-se à prova 

testemunhal, com o agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas como 

prova material. 

Dessa forma, o exame do conjunto probatório mostra que a requerente, apesar de ter demonstrado a sua incapacidade 

temporária para o exercício de atividades laborativas, não logrou comprovar a qualidade de segurada especial, um dos 

requisitos para a concessão dos benefícios previdenciários de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença requeridos; 

dessa forma, o direito que persegue não merece ser reconhecido. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91. 

TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO 

PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO 

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova 

testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional; 

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91 

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal;  

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a 

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por 

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91; 

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº 

1.060/50, face à gratuidade concedida; 

5. Recurso do INSS provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 857988 Processo: 199961160028630 UF: SP Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA:12/02/2004 PÁGINA: 383 - 

Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pleiteados. 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS e da requerente. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para reformar 

a sentença e julgar improcedente o pedido. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária 

gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 

35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Prejudicado o recurso da autora. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2601/3710 

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022148-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIA HELENA FERNANDES 

ADVOGADO : AUREA APARECIDA DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00101-8 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou concessão de auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 20/10/2005 (fls. 25 Vº). 

A sentença de fls. 61/63 (proferida em 19/07/2007) julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à autora 

o benefício de auxílio-doença, a partir da data da denegação do benefício na via administrativa, estendendo-se pelo 

prazo de trinta e seis meses a contar da elaboração do laudo pericial e no percentual determinado pelo artigo 61 da Lei 

nº 8.213/91. Determinou que as prestações vencidas (inclusive 13º salário) serão pagas em uma única parcela, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao 

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor das prestações vencidas, excluídas 

as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ. Concedeu a tutela antecipada. Deixou de submeter a decisão ao 

reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de incapacidade total que enseje a concessão dos 

benefícios pleiteados. Requer, ainda, a alteração do termo inicial para a data do laudo. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/17, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, emitida em 18/07/77, indicando estar, atualmente, com 45 (quarenta e cinco) anos de idade 

(nascimento em 22/12/1963), com os seguintes vínculos: de 01/07/77 sem data de saída, de 01/11/83 a 31/08/85, de 

25/11/85 a 06/12/85, de 24/03/86 a 24/05/86, de 11/08/92 a 02/01/93, de 01/11/94 a 18/03/95, de 10/05/99 a 31/08/99 e 

de 06/10/99 a 13/10/2000 (fls. 09/13); 

- guias de recolhimento da Previdência Social, em nome da autora e referentes às competências: de 02/2004 a 05/2004 

(fls. 14/17). 

O INSS juntou, a fls. 31 e 38/39, consulta ao Sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social, constando os seguintes 

vínculos em nome da autora: de 01/11/83 a 31/08/85, de 11/08/92 a 02/01/93, de 10/05/99 a 31/08/99, de 06/10/99 a 

13/10/2000 e de 25/10/2000 a 01/12/2000. Observa-se, também, que recolheu contribuições, como contribuinte 

individual, de 02/2004 a 05/2004 e percebeu auxílio-doença de 15/06/04 a 12/12/04. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 55 - 27/03/07), informando ser portadora de grandes veias varicosas na 

perna direita, flebites e dores. Em resposta aos quesitos da autora, informa que a incapacidade ocorreu há um ano, e que, 

no momento, está impossibilitada para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta o próprio sustento, 

necessitando de cirurgia para retirada das varizes. Conclui pela incapacidade total e temporária para o trabalho. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 58/59, que declaram conhecer a autora há cerca de 20 (vinte) anos, relatam os 

problemas de coluna e varizes que acometem a requerente e que trabalharam juntas nas lavouras de café, tendo deixado 

de trabalhar há 03 (três) anos, em virtude dessas enfermidades. 

Verifica-se, através da documentação juntada aos autos, que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de 

Previdência Social por mais de 12 (doze) meses. 

Recebeu auxílio-doença até 12/12/04 e ajuizou a ação em 05/09/05, mantendo a qualidade de segurada, nos termos do 

art. 15, II, da Lei nº 8.213/91. 
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Quanto a incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a requerente é portadora, 

concluindo pela incapacidade total e temporária para o labor, necessitando afastamento do trabalho e tratamento 

especializado. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (05/09/05) e é portadora de doença que a incapacita total e 

temporariamente para qualquer atividade laborativa. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. AUXÍLIO-DOENÇA: PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO MANTIDA. SUSPENSÃO DO RECOLHIMENTO DE 

CONTRIBUIÇÕES EM RAZÃO DE ENFERMIDADE: QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO 

INICIAL. VALOR: CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 
1. Remessa oficial tida por interposta. Obediência à Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei nº 9.469/97 e ao 

art. 475, II, do CPC, por tratar-se de decisão proferida em 22.06.00. 

2. Preenchidos os requisitos previstos no artigo 59 da Lei nº 8.213/91, para a aquisição do benefício previdenciário de 

auxílio-doença. Qualidade de segurada e cumprimento do período de carência comprovados. 

3. Não ocorre a perda da qualidade de segurado, ainda que a interrupção no recolhimento das contribuições seja 

superior a 12 meses consecutivos, quando dita suspensão decorrer da enfermidade do trabalhador. Precedentes. 

4. Incapacidade laboral parcial e temporária atestada por laudo pericial. Autora portadora de problemas visuais, 

corrigíveis através do uso de óculos, e de tendinite de origem inflamatória, doença que exige tratamento para que seja 

apta a desenvolver as únicas atividades das quais é capaz, que exigem esforços físicos. 

5. Mantida a sentença na parte em que deferiu o benefício de auxílio-doença. 

6. Na ausência de prévio requerimento administrativo onde demonstrada a incapacidade laborativa, o marco inicial da 

prestação deve corresponder à data da realização do laudo pericial (01.12.99), quando reconhecida, no feito, a 

presença dos males que impossibilitam a apelada para o exercício de atividade vinculada à Previdência Social. 

7. Apelação do INSS e remessa oficial tida por interposta parcialmente providas.  

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 641118 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 13/09/2004 Página: 275 - Rel. 

Juíza MARISA SANTOS). 

 

O valor do benefício de auxílio-doença é estabelecido pelo artigo 61, da Lei nº 8.213/91, devendo corresponder a 91% 

(noventa e um por cento) do salário-de-benefício. 

Tendo em vista que a perícia estabelece que a autora encontrava-se incapacitada para o trabalho há um ano da data do 

laudo pericial, o termo inicial do benefício deve ser fixado em 27/03/2006. 

Esclareça-se que, dado ao caráter temporário do benefício, deverá ser observado o disposto nos arts. 101, da Lei nº 

8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia apenas 

para fixar o termo inicial em 27/03/06. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB em 27/03/06 (data de início da incapacidade, segundo o laudo pericial), no 

valor a ser apurado com fulcro no art. 61, da Lei nº 8.213/91, devendo ser observado o disposto pelos arts. 101, da Lei 

nº 8.213/91 e 71, da Lei nº 8.212/91, dado ao caráter temporário do benefício. Mantenho a tutela antecipada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063820-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : WALTER ROSA DIAS e outro 

 
: SEBASTIANA SOARES DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.02234-7 2 Vr CASSILANDIA/MS 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, uma vez que o casal de autores sempre 

trabalhou no campo. 

A Autarquia Federal foi citada em 21.10.2008 (fls. 72v). 

A r. sentença, de fls. 64/65 (proferida em 13.11.2008), julgou a ação improcedente, diante da descaracterização de 

regime de economia familiar. 

Inconformados apelam os autores, sustentando, em síntese, que há prova material suficiente e apta a demonstrar o 

efetivo labor rural. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 12/31, dos quais destaco: 

- cédula de identidade do autor (nascimento em 17.05.1946); 

- cédula de identidade da autora (nascimento em 21.07.1951); 

- ficha geral de atendimento na Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal Cassilândia, em nome da autora, 

atendimentos de 02.2005 a 06.2006; 

- fichas em estabelecimento comercial, em nome da autora, de 21.10.1997 (fls. 17) e 12.11.1986 (fls. 18), ambas 

qualificando a autora como lavrador e informando que o esposo é o autor, Sr. Valter Rosa Dias; 

- notas fiscais, em nome do autor, de forma descontínua, de 1990 a 2008, com residência em propriedade rural (fls. 

19/31); 

A Autarquia juntou, a fls. 52/62, consulta efetuada ao sistema Dataprev, não constando vínculos em nome do autor e 

que a autora tem vínculos empregatícios, de 01.06.1988 a 06.07.1988 e de 01.02.1989 a 10.04.1989, em atividade 

urbana. 

Em depoimento o autor, em audiência realizada em 13.11.2008 (fls. 67/68), declara que sempre trabalhou na roça. Em 

1983 adquiriu a primeira propriedade onde permanece até os dias de hoje. Inicialmente tinha uma propriedade de 47 

hectares e atualmente possui uma propriedade de 20 e poucos alqueires, onde labora em companhia da esposa. Em 

época de vacina tem ajuda de um dos filhos. Afirma que mora com mais frequência no sítio, mas possui uma casa na 

cidade. Esclarece que se separou quando comprou um sítio. 

Em depoimento da autora, a fls. 68/69, declara que vive com o autor, Sr. Valter, desde 1983. Afirma que no início o 

autor tinha uma propriedade, denominada Sítio Luzia, que vendeu e depois comprou uma propriedade rural de 29 

alqueires. Acredita que atualmente possuem na propriedade 50 cabeças de gado. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 69/71, são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina do autor e da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. Um dos depoentes declara que a 

primeira propriedade do autor tinha uma área de 47 hectares e a atual tem 142 hectares. Outra afirma que a autora e o 

autor estão juntos desde 1983. Declaram que o autor tem casa na cidade, mas que habitualmente mora no sítio. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora o autor e a autora tenham completado 60 anos em 2006, a prova produzida não é hábil a 

demonstrar o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da 

Lei 8.213/91, de 150 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que não há sequer um documento referente a propriedade em que afirmam laborar 

em regime de economia familiar. 

Além do que, pelos depoimentos a autora e o companheiro laboram em uma área de grande extensão de terras e não foi 

juntado qualquer documento em que se pudesse verificar a existência ou não de trabalhadores assalariados. 

Observa-se que a autora possui vínculos empregatícios em atividade urbana, o que descaracteriza o labor rural, em 

regime de economia familiar. 
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Cumpre salientar que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel rural, 

sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência, o que não ficou comprovado no presente feito. 

Dessa forma, não restou comprovado o labor rural, em regime de economia familiar. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. PERÍODO DE CARÊNCIA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA REMUNERADA. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. DESCARACTERIZAÇÃO. 
1. Conforme dispõe o art. 11, inciso VII, § 1º, da Lei n.º 8.213/91"entende-se como regime de economia familiar a 

atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições 

de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados." (sem grifos no original.) 

2. Ao que se vê, para a caracterização do regime de economia familiar, é exigência legal que o labor rurícola seja 

indispensável à subsistência do trabalhador. 

3. Na hipótese em apreço, tendo a Corte de origem reconhecido que houve o exercício de atividade urbana durante o 

período de carência, identificando-a, aliás, como sendo a atividade principal, resta afastada a indispensabilidade do 

labor rurícola do Autor para a sua subsistência, o que impossibilita o reconhecimento de sua condição de segurado 

especial pelo regime de economia familiar. 

4. Ademais, as alegações expendidas nas razões do presente recurso, no sentido de que o agravante jamais se afastou 

das lides rurais e de que o exercício de atividade urbana no período de carência não tornou dispensável a atividade 

agrícola, são matérias de natureza eminentemente fático-probatórias, sendo impossível sua apreciação em sede de 

recurso especial em razão do óbice previsto no enunciado da Súmula n.o 07 desta Corte. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, extrai-se que, não houve cumprimento dos requisitos dos arts.142 e 143 da 

Lei nº 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo esse trabalho deve corresponder ao período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Logo, nos termos do art. 557, do C.P.C., nego seguimento ao recurso dos autores. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039948-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDMUNDO JACINTHO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE RICARDO XIMENES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00120-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

Decisão 

Trata-se de agravo, interposto pela parte autora, com fundamento no § 1º do art. 557 do CPC, em face da decisão 

proferida a fls. 59/60-verso, que deu provimento ao agravo de instrumento, interposto pelo INSS, para reconhecer 

indevidos os honorários advocatícios em execução não embargada. 

Sustenta o agravante, em síntese, que deve ser improvida a apelação do INSS, de modo a manter incólume a decisão 

que lhe concedeu o LOAS, visto se tratar de pessoa pobre, sem renda. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Conforme se verifica do acima exposto, o presente recurso tem motivação estranha aos fundamentos da decisão 

recorrida. 

O INSS interpôs agravo de instrumento contra a decisão que fixou os honorários advocatícios, em execução não 

embargada, em R$ 400,00. 

Neste agravo legal, a autora pretende seja mantida a sentença que lhe concedeu o LOAS. 

Ora, tal como anota THEOTONIO NEGRÃO, indicando precedentes, não se conhece de recurso "cujas razões são 

inteiramente dissociadas do que a sentença decidiu" (cf. CPC, 31ª ed. Saraiva, nota 10, ao artigo 514). 

Logo, nego seguimento ao presente recurso, com fundamento no art. 557 do CPC. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043807-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : MARIA BARBERA LEAO PINTO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00115-8 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria Barbera Leão Pinto contra a R. decisão proferida pela MM.ª 

Juíza de Direito da 1ª Vara de Tabapuã/SP que, nos autos do processo n.º 1.158/09, declinou de sua competência para o 

Juizado Especial Federal de Catanduva (fls. 19). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição determina que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que 

"serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 

se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual."  

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando seu 

amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei nº 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi 

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo ordinário - 

venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado ou beneficiário, 

criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 3º, caput e §3º, da Lei nº 10.259/01 - a albergar o 

mais amplo acesso dos segurados ou beneficiários ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem 

caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada no mesmo foro, até o limite de 60 salários-mínimos. Dessa forma, 

subsistiria à agravante o direito de escolher o foro do seu domicílio, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual (Foro 

Distrital de Tabapuã) ou, caso contrário, o de utilizar-se da faculdade prevista no art. 20 da Lei nº 10.259/01, desde que 

o valor da causa não ultrapasse 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pela autora que, albergada na disposição contida no art. 

109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio. 

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.  

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores.  
Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça.  

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante."  

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus) 

 

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis:  
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"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO 

C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.  

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal.  

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.  

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.  

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.  

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado."  

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01.  

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

de alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02."  

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03) 

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, uma vez ajuizada a ação, não se pode mais alterá-la, 

salvo mediante a exceção declinatória de foro, nos termos do art. 112, do CPC. Tal entendimento vem consolidado na 

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício."  

Isto posto, em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com súmula e jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, na forma do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Comunique-se por fax. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043808-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : SONIA MARTINS TOSTA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00113-2 1 Vr TABAPUA/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Sônia Martins Tosta contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de 

Direito da 1ª Vara de Tabapuã/SP que, nos autos do processo n.º 1.132/09, declinou de sua competência para o Juizado 

Especial Federal de Catanduva (fls. 13). 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

A competência da Justiça Federal tem caráter absoluto, uma vez que é estabelecida em razão da matéria e da qualidade 

das partes. O art. 109, inc. I, da Constituição determina que as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de 

acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, são de sua competência. 

Todavia, a regra contida no § 3º do supra citado artigo vem excepcionar aquela constante do caput, estabelecendo que 

"serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em 

que forem parte instituição de previdência e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, 

se verificada esta condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela Justiça 

estadual."  

Da análise do mencionado dispositivo, verifica-se que o objetivo do legislador foi beneficiar a parte, facilitando seu 

amplo acesso à Justiça. Dessa maneira, não se pode concluir que a Lei nº 10.259, de 12/7/01 - cujo escopo foi 

justamente proporcionar uma prestação jurisdicional mais célere e livre dos embaraços habituais do processo ordinário - 

venha restringir o alcance da norma constitucional, limitando a opção a ser exercida pelo segurado ou beneficiário, 

criando-lhe algum tipo de dificuldade ou de embaraço para o pleno exercício do direito de ação. 

Dentro desse contexto, a interpretação mais razoável e lógica do art. 3º, caput e §3º, da Lei nº 10.259/01 - a albergar o 

mais amplo acesso dos segurados ou beneficiários ao Poder Judiciário - é a de que a competência dos Juizados tem 

caráter absoluto no tocante à Vara Federal instalada no mesmo foro, até o limite de 60 salários-mínimos. Dessa forma, 

subsistiria à agravante o direito de escolher o foro do seu domicílio, ajuizando a ação na Justiça Comum Estadual (Foro 

Distrital de Tabapuã) ou, caso contrário, o de utilizar-se da faculdade prevista no art. 20 da Lei nº 10.259/01, desde que 

o valor da causa não ultrapasse 60 salários-mínimos. 

Dessa forma, nenhuma restrição pode ser feita à opção realizada pela autora que, albergada na disposição contida no art. 

109, §3º, da Constituição Federal, ajuizou a ação no foro estadual do seu domicílio. 

Outro não é entendimento adotado pelo C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - LEI 10259/01. COMARCA QUE NÃO É SEDE DE TAL JUIZADO. 

COMPETÊNCIA DO JUÍZO ESTADUAL. ART. 109, § 3º DA CF. PRECEDENTES ANÁLOGOS.  

Ainda que a presente ação de revisão de benefício previdenciário tenha sido proposta após a vigência da Lei nº 

10259/01, que criou os Juizados Especiais Federais, o mesmo não foi ainda criado na comarca na qual residem os 

autores.  

Aplicação do entendimento preconizado pelo art. 109, § 3º da Constituição Federal, utilizado em precedentes análogos 

desta Corte de Justiça.  

Conflito conhecido para declarar, na hipótese, a competência do juízo estadual suscitante."  

(CC nº 41.654/SP, Terceira Seção, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, v.u., j. 08/09/04, DJ 27/09/04, grifos meus) 

 

Nesse sentido, também é o entendimento desta Corte, conforme ementas que ora trago à colação, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - AJUIZAMENTO DA AÇÃO NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR - POSSIBILIDADE - ARTIGO 109, §3º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - SÚMULA 33 DO 

C. STJ - LEI Nº 10.259/01 - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS.  

I - O art. 109, parágrafo 3º da Magna Carta expressamente delegou competência federal à Justiça Estadual, na 

hipótese de o segurado residir em local em que não haja vara federal.  

II - Competência relativa, de modo que incide o enunciado da Súmula 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, segundo a 

qual não pode o juiz, em tal hipótese, declinar da competência ex officio.  

III - A Lei nº 10.259/2001 que instituiu o Juizado Especial Federal - Cível e Criminal -, possibilitou que a matéria 

previdenciária seja objeto dos juizados especiais, até o limite de sessenta salários-mínimos.  

IV - A competência do Juizado Especial Cível Federal é absoluta em relação à vara federal sediada no mesmo foro, até 

o limite referido. No mais, a possibilidade de opção, tal como anteriormente descrita não foi modificada.  

V - Conflito procedente. Competência do Juízo Suscitado."  

(CC 2003.03.00.000822-8, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., j. 27/08/03, DJ 18/9/03) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE 

DOMICILIADO O AUTOR. ART. 109, §3º, CF. LEI Nº 10.259/01.  

I - A norma posta no art. 109, §3º, CF teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no Interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  
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II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo MM. 

Juízo suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar o autor a litigar perante o Juizado Especial Federal Cível da 

Capital, sem que tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O §3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, §3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e as varas da Justiça estadual em que domiciliado o autor.  

IV - O art. 20 da Lei nº 10.250/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pelo autor, no 

Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na inexistência 

de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz no sentido 

de alterá-la, como equivocadamente entendeu o MM. Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha do 

foro realizada quando da propositura do feito subjacente.  

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do MM. Juízo de Direito da 5ª Vara da 

Comarca de São Vicente para processar e julgar a ação originária - autos nº 791/02."  

(CC 2003.03.00.000826-5, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 8/10/03, DJ 4/11/03) 

 

Dessa forma, e tratando-se a hipótese de competência relativa, uma vez ajuizada a ação, não se pode mais alterá-la, 

salvo mediante a exceção declinatória de foro, nos termos do art. 112, do CPC. Tal entendimento vem consolidado na 

Súmula n.º 33 do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de 

ofício."  

Isto posto, em razão do R. decisum impugnado estar em manifesto confronto com súmula e jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, dou provimento ao agravo, na forma do disposto no art. 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Comunique-se por fax. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043947-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : NAIR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00224-4 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Nair Pereira da Silva contra a R. decisão da MM.ª Juíza de Direito da 

1ª Vara de Buritama/SP que, nos autos do processo nº 2.244/09, concedeu à autora, ora agravante, o prazo de 60 dias, 

para que comprovasse o requerimento administrativo do benefício. 

Devem prosperar as razões oferecidas pela agravante. 

O inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal estabelece expressamente que: 

 

"Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 

termos seguintes: 

XXXV - A lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;" 

 

Acresce argumentar que o prévio pedido administrativo não é condição necessária para o exercício do direito de ação, 

podendo o jurisdicionado pleitear diretamente no Poder Judiciário. Pensar de outra forma seria restaurar - embora de 

maneira mitigada - a chamada "instância administrativa de curso forçado" ou "jurisdição condicionada", anteriormente 

prevista no art. 153, §4º, segunda parte, da Constituição de 1969, com a redação da Emenda Constitucional nº 7/77. 

Nesse sentido é a lição do já saudoso Professor Celso Ribeiro Bastos, in verbis: 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário. 
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É certo que a lei poderá criar órgãos administrativos diante dos quais seja possível apresentarem-se reclamações 

contra decisões administrativas. A lei poderá igualmente prever recursos administrativos para órgãos monocráticos ou 

colegiados. Mas estes remédios administrativos não passarão nunca de uma mera via opcional. Ninguém poderá 

negar que em muitas hipóteses possam ser até mesmo úteis, por ensejarem a oportunidade de uma autocorreção pela 

administração dos seus próprios atos, sem impor ao particular os ônus de uma ação judicial; mas o que é fundamental 

é que a entrada pela via administrativa há de ser uma opção livre do administrado e não uma imposição da lei ou de 

qualquer ato administrativo." 

(Curso de Direito Constitucional. 19ª edição, São Paulo: Saraiva, 1998, p. 214, grifos meus) 

 

No mesmo sentido vem se manifestando a mais autorizada jurisprudência, conforme precedentes a seguir transcritos: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PROPOSITURA DA AÇÃO. PRÉVIO REQUERIMENTO . VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. 

1. Consoante entendimento pacificado desta Corte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a 

propositura de ação judicial objetivando a concessão de benefício previdenciário. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AGA nº 461121/SP, 6ª Turma, Relator Min. Fernando Gonçalves, j. 17/12/02, v.u., DJ 17/2/03, grifos meus) 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. 

COMUNICAÇÃO DO ACIDENTE AO INSS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. PRODUÇÃO DE PROVAS. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. O prévio requerimento na via administrativa não é pressuposto para que o trabalhador possa, posteriormente, 

ingressar em juízo com ação acidentária. Precedentes. 

2. O ajuizamento de ação acidentária prescinde da juntada da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT pelo 

segurado, tendo em vista que tal medida é obrigação do empregador. Precedentes. 

3. O julgamento antecipado da lide, sem que haja qualquer fundamentação quanto ao indeferimento das provas 

requeridas pelo réu na contestação, caracteriza-se como cerceamento de defesa. Recurso provido." 

(STJ, REsp nº 230.308/RS, 5ª Turma, Relator Min. Felix Fischer, j. 19/6/01, v.u., DJ 20/8/01, grifos meus) 

 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

agravo. Oficie-se à MM.ª Juíza a quo dos termos da presente decisão, para que tome as medidas cabíveis à sua 

implementação. Comunique-se por fax. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044570-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ANTONIO ARDILIO LUGLI 

ADVOGADO : MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.26.005512-1 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Antonio Ardilio Lugli, da decisão reproduzida a fls. 42/43, proferida 

pela MMª. Juíza da 2ª Vara Federal de Santo André/SP, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal 

da mesma cidade, com fundamento na Lei n.º 10.259/2001, uma vez que o valor resultante da soma das parcelas 

vincendas é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Sustenta o agravante que a ação foi regularmente proposta na Justiça Federal de Santo André, considerando que a 

demanda envolve prestações vencidas e vincendas, referentes ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de 

contribuição, cujo valor da causa ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta E. Corte e no C. Superior 

Tribunal de Justiça, decido. 
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A Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia de acesso à justiça, 

imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, atribuindo competência absoluta onde houver sido instalada a 

Vara respectiva para apreciar e julgar causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Por oportuno, cumpre destacar o disposto no artigo 3º, caput, da Lei supra citada, que ora transcrevo: 

"Art.3º. Compete ao Juizado Especial Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até 

o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar suas sentença. 

(...)" 

Logo, a competência do Juizado Especial Federal somente é absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva 

Vara, para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido. 

Em ação previdenciária que envolva parcelas vencidas e vincendas os valores devem ser somados para apuração do 

valor da causa, de acordo com o que preceitua o artigo 260 do CPC, bem como para a fixação da competência, na forma 

do artigo 3º, caput, da Lei 10.259/2001. 

Está é a orientação jurisprudencial. Confira-se: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL. 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS 

- SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado 

às vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal."  

(STJ, Terceira Seção, CC nº 46732/MS, , julgado em 23/02/2005, DJ 14.03.2005, pág. 191- Relator Min. JOSÉ 

ARNALDO DA FONSECA) 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ARTIGO 260 DO CPC.  

I - Nas ações que se pleiteiam o pagamento de parcelas vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa obedecerá o 

quanto disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil.  

II - In casu, o valor da causa supera o limite de 60 (sessenta) salários-mínimos, sendo competente para processar e 

julgar a ação o Juízo da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP. 

III - Agravo de instrumento a que se dá provimento." 

(TRF 3ª Região, Décima Turma, AG nº 2004.03.00.031542-7, , julgado em 14.12.2004, DJU 31.01.2005, pág. 535 - 

Relator Juiz SÉRGIO NASCIMENTO) 

No caso dos autos, o autor recebe benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, no valor de R$ 1.465,79, desde 

05/06/1997, e pretende sua desaposentação para a percepção de novo benefício, a partir de janeiro/2003 (fls. 34/40), no 

valor de R$ 2.506,81, após haver trabalhado e contribuído para os cofres da Previdência por mais 5 anos após a 

aposentadoria. 

Neste caso, a diferença a ser recebida é de R$ 1.041,02, que multiplicada pelas doze parcelas vincendas correspondem a 

R$ 12.492,24. Contudo, somadas às prestações vencidas nos últimos cinco anos, ultrapassam, sem sobra de dúvidas, o 

limite estabelecido para o processamento da causa perante o Juizado Especial. 

Assim, considerando que os elementos constantes dos autos não afastam a alegação do autor, ora agravante, de que a 

soma das parcelas vencidas mais doze vincendas resulta em valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, a 

competência para o julgamento da causa é da Justiça Federal de Primeira Instância. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para determinar o regular 

processamento da demanda perante o Juízo Federal da 2ª Vara de Santo André.  

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044720-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : ARMANDO DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO : RENER DA SILVA AMANCIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 09.00.00039-2 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em regime de plantão de recesso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARMANDO DE SOUZA FILHO em face de decisão que, em ação de 

concessão de auxílio-doença, indeferiu o pedido de antecipação da tutela. 

Decido. 
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É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal, 

cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que o recorrente protocolou a petição do agravo no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que 

posteriormente a remeteu a este Tribunal Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão recorrida mediante a sua disponibilização no 

Diário Eletrônico da Justiça em 04.12.2009 (fls. 83), com data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à referida 

data, e o agravo de instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 18.12.2009 (fls. 02), manifesta a sua 

intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargador Federal 

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044722-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : GISLAINE DA ROSA MELO 

ADVOGADO : SABRINA DANIELLE CABRAL (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00085-3 3 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em regime de plantão de recesso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GISLAINE DA ROSA MELO em face de decisão que, em ação de 

concessão de salário-maternidade, indeferiu o pedido de antecipação da tutela. 

Decido. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal, 

cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que a recorrente protocolou a petição do agravo no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que 

posteriormente a remeteu a este Tribunal Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão recorrida mediante a sua disponibilização no 

Diário Eletrônico da Justiça em 02.12.2009 (fls. 67), com data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à referida 

data, e o agravo de instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 18.12.2009 (fls. 02), manifesta a sua 

intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 
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Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044741-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MARTA APARECIDA COLEN DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00377-2 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em regime de plantão de recesso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MARTA APARECIDA COLEN DOS SANTOS em face de decisão 

que, em ação de restabelecimento de auxíli-doença, indeferiu o pedido de antecipação da tutela. 

Decido. 

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição. 

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido 

diretamente ao tribunal competente para o seu exame. 

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal 

Regional Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de 

protocolo integrado, ou, ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal. 

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, 

que abrange apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São 

Paulo e Mato Grosso do Sul, consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema 

(Provimento nº 106/1994, item I, e Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º). 

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal, 

cuja aferição deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional. 

In casu, verifica-se que a recorrente protocolou a petição do agravo no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que 

posteriormente a remeteu a este Tribunal Regional Federal. 

Por conseguinte, tendo em vista que a agravante foi intimada da decisão recorrida mediante a sua disponibilização no 

Diário Eletrônico da Justiça em 30.11.2009 (fls. 13), com data de publicação o primeiro dia útil subseqüente à referida 

data, e o agravo de instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 18.12.2009 (fls. 02), manifesta a sua 

intempestividade. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c 

art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal 

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044851-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : VALTER BERTON 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

CODINOME : VALTER BERTAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00348-1 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 
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Despachado em plantão de recesso. 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Valter Berton em face da decisão proferida nos autos da ação de 

restabelecimento de auxílio-doença com pedido sucessivo de aposentadoria por invalidez, em que a d. Juíza a quo 

determinou a comprovação nos autos, no prazo de 60 dias, da formulação do requerimento administrativo. 

 

Alega o agravante, em síntese, que o prévio requerimento administrativo do benefício não se trata de requisito para o 

ajuizamento de ação previdenciária e que a decisão proferida afronta o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da 

República. 

 

Inconformado, requer a concessão da antecipação da tutela recursal. 

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O inconformismo do agravante merece prosperar. 

 

O autor busca garantir o seu direito constitucional de socorrer-se ao judiciário, consoante lhe autoriza o artigo 5º, inciso 

XXXV, da Magna Carta, sem a obrigatoriedade de percorrer, previamente, à instância administrativa. 

 

De início, cumpre ressaltar que nas agências da Previdência Social é comum o funcionário que efetua o atendimento 

preliminar informar verbalmente ao interessado sobre os requisitos exigidos administrativamente para a obtenção do 

benefício a ser requerido, orientando-o, ainda, no sentido de que não ingresse com o respectivo requerimento caso não 

se encontrem preenchidos tais requisitos, não se justificando, portanto, que seja exigida a formalização deste 

requerimento para o ingresso em juízo. 

 

Verifica-se, pois, a aplicabilidade da Súmula 09 do TRF da 3ª Região, bem como do disposto no inciso XXXV, do art. 

5º, da Constituição da República, restando, portanto, superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento 

administrativo do benefício como requisito para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária, mesmo porque as 

únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário encontram-se previstas no §1º do art. 217 da Magna Carta. 

 

Destarte, já decidiu esta E. Corte, que assim se posicionou: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIO EXEAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

AGRAVO PROVIDO.  

1- O prévio REQUERIMENTO na VIA ADMINISTRATIVA, ou seu exaurimento, não podem ser considerados como 

condição de procedibilidade da ação judicial.  

2- Aplicabilidade das Súmulas nº 09 e 213, desta Corte e do extinto Tribunal Federal de Recursos.  

3- Recurso provido". 

(TRF - 3ª Região - AG nº 2002.03.00.021978-8 - 1ª Turma; Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Loverra; j em 

17.9.2002; DJU de 5.11.2002; p. 339). 

 

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento da parte autora, nos termos do artigo 557, parágrafo 

1º-A, do Código de Processo Civil, para determinar o regular prosseguimento do feito. 

 

Comunique-se ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à primeira instância. 

 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal em substituição regimental  
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00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044903-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ARLINDO MEDEIROS 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00113-6 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em regime de plantão de recesso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARLINDO MEDEIROS contra decisão proferida pelo Juízo de Direito 

da 1ª Vara de Tabapuã/SP, que, em sede de ação ordinária de concessão de benefício previdenciário, reconheceu de 

ofício a sua incompetência absoluta em razão da instalação, em data anterior à propositura da ação, de Vara do Juizado 

Especial Federal Cível em Catanduva/SP, com competência territorial sobre a cidade de Tabapuã e localizado na sede 

da Comarca a que pertence a Vara Distrital dessa cidade, determinando, em conseqüência, a remessa dos autos ao 

referido Juizado Especial Federal. 

Alega o agravante a faculdade de optar pelo ajuizamento da ação na Justiça Estadual da cidade de Tabapuã/SP, foro do 

seu domicílio, nos termos do artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, pelo que não poderia o Juízo a quo declinar, de 

ofício, de sua competência. 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, para que seja declarada a competência da 

Vara Distrital de Tabapuã/SP, Juízo Estadual do seu domicílio. 

Decido. 

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A norma do art. 109, § 3º, da Constituição da República foi instituída pelo legislador constituinte como uma faculdade 

conferida aos beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, com o objetivo de 

assegurar a concretização do princípio do amplo acesso à Justiça, permitindo-lhes, no caso de serem domiciliados em 

municípios que não abriguem sede de vara da Justiça Federal, eleger entre os Juízos com competência concorrente 

aquele de sua preferência para a propositura de demandas previdenciárias. 

Assim, não havendo vara federal na comarca de domicílio do segurado, cabe-lhe optar livremente por ajuizar a ação 

previdenciária no Juízo Federal com jurisdição sobre a localidade de seu domicílio ou no Juízo de Direito da respectiva 

Comarca, ou mesmo em uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital do Estado, não podendo a mencionada 

norma constitucional ser invocada em prejuízo da sua escolha. 

No entanto, havendo vara federal na comarca onde se situa o foro distrital da Justiça Estadual, como sucede no presente 

caso, deixa de existir a competência delegada derivada do art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sucessivas decisões, exaradas em hipóteses análogas, 

examinadas em sede de conflito de competência, conforme julgados a seguir: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e, 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes. 

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal." 

(CC 43012/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 3ª Seção, j. 26.10.2005, DJ 20.02.2006.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. COMARCA COM SEDE EM OUTRO 

MUNICÍPIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. 
1. "A Vara Distrital na circunscrição territorial da comarca com sede em outro município, na organização judiciária, 

não se distingue como Comarca para a previsão constitucional de competência federal delegada (art. 109, § 3º, da 

C.F.)" (CC nº 16.848/SP, Relator o Ministro Milton Luiz Pereira, DJU de 19/8/1996). 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo da Vara Federal de Jales, em São Paulo." 

(CC 43015/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª Seção, j. 08.09.2004, DJ 17.10.2005.) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. FORO DISTRITAL VINCULADO À COMARCA, SEDE DE VARA FEDERAL. 

INAPLICÁVEL A PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA. ART. 109, § 3º, DA 

CARTA MAGANA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
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1. Esta Corte Superior de Justiça firmou o entendimento no sentido de que, existindo Vara Federal na Comarca onde se 

situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, 

restando, portanto, inalterada a competência da Justiça Federal. 

2. Precedentes da Primeira e da Terceira Seção. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara de Jales - SJ/SP, o suscitado." 

(CC 43010/SP, Rel. Minª. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 24.08.2005, DJ 24.08.2005.) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - CF, ART. 109, § 3º - VARA DISTRITAL 

- COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

1. "A Vara Distrital na circunscrição territorial da Comarca com sede em outro município, na organização judiciária, 

não se distingue como Comarca para a previsão constitucional de competência federal delegada ". 

2. Havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a delegação de competência prevista no § 

3º do art. 109 da Constituição Federal, restando incólume a competência da Justiça Federal. 

3. Adota-se tal entendimento inclusive para os processos em curso, haja vista que o princípio da perpetuatio 

jurisdictionis não se aplica em caso de competência absoluta, mas apenas de competência relativa (CPC, art. 85). 

3. Conflito conhecido e declarada a competência da Justiça Federal." 

(CC 38713/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Rel. p/ acórdão Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Seção, j. 14.04.2004, DJ 

03.11.2004.) 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO PROPOSTA PELO CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO NA JUSTIÇA COMUM 

(VARA DISTRITAL). EXISTÊNCIA DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL NA COMARCA À QUAL PERTENCE O 

MUNICÍPIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 
1. Em ações de executivo fiscal propostas por Autarquia Federal, competente o Juízo Federal para processar e julgar a 

demanda. 

2. Não tem competência a Justiça Comum (Vara Distrital) se, na comarca, existe Vara da Justiça Federal. Precedentes 

da egrégia 1ª Seção desta Corte Superior. 

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal da 1.ª Vara da Comarca de Jales -SJ/SP, o 

suscitado." 

(CC 43073/SP, Rel. Min. José Delgado, 1ª Seção, j. 25.08.2004, DJ 04.10.2004.) 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 

FEDERAL. ART. 109, § 3º, DA CF/88. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO. 

1. Não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá abranger mais de um município, conforme 

dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um seccionamento interno da comarca, vale dizer, 

um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial. Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas 

varas distritais quantos forem os municípios por ela abrangidos. 

2. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de competência prevista no § 

3º do art. 109 da Constituição da República, restando incólume a competência da Justiça Federal. 

3. Conflito conhecido para se declarar competente o Juízo Federal de 

Jales/SP, o suscitado." 

(CC 43075/SP, Rel. Min. Castro Meira, 1ª Seção, j. 09.06.2004, DJ 16.08.2004.) 

 

"DECISÃO 

Trata-se de conflito negativo de competência suscitado pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de Rio das Pedras - 

Piracicaba/SP, em face do Juízo Federal da 1ª Vara de Piracicaba -SP.  

A ação ordinária de concessão de aposentadoria por idade em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, foi 

ajuizada perante a Justiça Estadual que declinou de sua competência para apreciar o feito ao argumento de que existe 

Vara Federal na sede da Comarca, não havendo motivo,portanto, para se falar em competência do Juízo Estadual e 

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal (fls.34).  

Irresignado com essa decisão declinatória, a Autora interpôs recurso de agravo de instrumento perante o Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, que deu provimento ao recurso, declarando competente para prosseguir no feito o 

Juízo de Direito de Rio das Pedras.  

Não obstante a decisão do e. Tribunal em questão, os autos foram encaminhados à Justiça Federal de Piracicaba, que 

deparou-se com a decisão proferida em sede de agravo de instrumento, e determinou, por esse motivo, o retorno dos 

autos ao Juízo Estadual, que por sua vez, suscitou o presente conflito.  

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento do conflito, ou alternativamente, para que seja declarada a 

competência do Juízo Estadual.  

É o relatório.  

Inicialmente, ressalte-se que o presente conflito negativo de competência envolve Juízo Federal e Juízo Estadual que 

não reconhece estar investido de competência federal delegada, motivo pelo qual conheço do conflito por tratar-se de 

controvérsia instaurada entre juízos vinculados a Tribunais distintos, a teor do que preceitua o art. 105, I, d da 

Constituição Federal.  

Depreende-se da petição inicial que a autora pleiteia concessão de aposentadoria por idade em face de autarquia 

federal.  
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Observa-se do disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição da República, que compete aos Juízes Federais decidir 

as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, 

rés, assistentes ou oponentes, porém, excetua as ações de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas às justiças 

especializadas (eleitoral e trabalhista).  

De outra parte, dispõe o mesmo artigo, em seu parágrafo terceiro que:  

§ 3º - Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual.  

Contudo, no caso em apreço, o Juízo Estadual, ao declinar da competência, informa que Aos quinze dias do mês de 

agosto de 1994 foi instalada vara federal na cidade de Piracicaba, sede da comarca a que se vincula esta Vara 

Distrital (fl. 34).  

Tem-se assim que com a instalação da referida vara federal na Comarca, atrai-se a competência da Justiça Federal 

para processar e julgar a causa, conforme julgado desta e. Corte:  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REIVINDICATÓRIA 

DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. 

INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.  

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes.  

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal (CC 43012/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA 

FONSECA, 3ª SEÇÃO, julgado em 26.10.2005, DJ 20.2.2006 p. 202). sem grifo no original 

Ante o exposto, com base no parágrafo único do artigo 120 do Código de Processo Civil c/c artigo 3º do Código de 

Processo Penal, conheço do conflito e declaro competente para processar o feito o Juízo Federal da 1ª Vara de 

Piracicaba-SJ/SP, ora suscitado, para onde deverão ser remetidos os autos, após informado o suscitante a respeito da 

presente decisão.  

Publique-se.Intimem-se." 

(CC 95222/SP, Rel. Minª. Jane Silva, j. 13.06.2008, DJ 20.06.2008.) 

 

"DECISÃO 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL. JUÍZO FEDERAL. AÇÃO ORDINÁRIA. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
1. Havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há de se cogitar de delegação de 

competência constitucional. 

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo suscitado. Trava-se o presente conflito negativo de 

competência entre o Juízo de Direito da Vara Distrital de Paranapanema - Avaré e o Juízo Federal do Juizado 

Especial de Avaré, ambos no Estado de São Paulo, nos autos de ação movida contra o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS objetivando a concessão de benefício previdenciário. Colhe-se do processado que a demanda foi 

proposta perante o Juízo Estadual, que declinou de sua competência em razão da implantação do Juizado Especial 

Federal Cível de Avaré. Este, por sua vez, afirmando que a competência relativa não pode ser declarada de ofício, 

devolveu o feito à Justiça Comum que, então, suscitou o conflito. 

A questão aqui tratada não é nova nesta Corte, que reiteradamente tem assentado que, havendo Vara Distrital na 

Comarca em que está instalada Vara Federal, não há que se falar em competência delegada. 

Vejam-se os precedentes: 

A - "CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE PROVENTOS. COMPETÊNCIA. ARTIGO 

109, § 3º, DA CF/88. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL. 

- Compete à Justiça Federal processar e julgar ações propostas contra o INSS objetivando a revisão de benefício 

previdenciário, salvo a hipótese excepcional inscrita no artigo 109, § 3º. 

- A instalação das Varas da Justiça Federal na Comarca sede do distrito domicílio dos beneficiários faz cessar a 

competência excepcional da Justiça Estadual. 

- Conflito conhecido. Competência da Justiça Federal." 

(CC Nº 18.416/SP, Relator o Ministro VICENTE LEAL, DJU de 24/2/1997) 

B - "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO. INSS. 

JUÍZO FEDERAL. FORO DISTRITAL. JUÍZO FEDERAL. 

- A comarca onde se situa o respectivo foro distrital é sede de vara federal. 

- Competência do Juízo Federal suscitado." 

(CC Nº 21.281/SP, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO, DJU de 22/2/1999) 

Na verdade, competente, no caso, é o Juízo Federal, na medida em que a Vara Distrital pertence à circunscrição 

territorial da Comarca, e como tal está a ela vinculada, não constituindo unidade jurisdicional autônoma para os 

efeitos da competência federal delegada pelo art. 109, § 3º, da Constituição Federal. 

Havendo, portanto, Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há de se cogitar de delegação de 

competência constitucional. 
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A propósito: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS ESTADUAL E FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO 

REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR IDADE. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA 

FEDERAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 3/STJ. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

Não se confundem Vara Distrital e Comarca: a primeira encontra-se vinculada à área territorial da segunda e, 

existindo Vara Federal na comarca onde se situa o Foro Distrital, não estamos diante da delegação de competência do 

§ 3º do art. 109 da Constituição Federal, não se aplicando o enunciado da Súmula 3 desta Corte de Justiça. 

Precedentes. 

Conflito conhecido declarando-se a competência do Juízo Federal." 

(CC nº 43.029/SP, Relator o Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU de 23/5/2005) 

Nesse mesmo sentido, anotem-se as seguintes decisões:CC nº 47.472/SP, Relator o Ministro Hélio Quaglia, DJU de 

2/6/2005; CC nº 43.021/SP, Relator o Ministro Paulo Medina; CC nº 49.828/SP, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU 

de 6/6/2005). 

Diante do exposto, a teor do contido no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, conheço do conflito 

para declarar competente o Juízo Federal do Juizado Especial de Avaré, no Estado de São Paulo, o suscitado. 

Dê-se ciência ao Juízo suscitante. 

Publique-se." 

(CC 93122/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 01.02.2008, DJ 14.02.2008.) 

 

No mesmo sentido: CC 95392/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 27.05.2008, DJ 29.05.2008; CC 95254/SP, Rel. Ministro 

Jorge Mussi, d. 15.05.2008, DJ 20.05.2008; CC 95253/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 15.05.2008, DJ 20.05.2008; CC 

92082/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, d. 17.04.2008, DJ 25.04.2008; CC 94092/SP, Rel. Min. Jorge Mussi, 

d. 07.03.2008, DJ 25.03.2008; CC 90208/SP, Rel. Min. Francisco Falcão, d. 26.09.2007, DJ 10.10.2007; CC 87034/SP, 

Rel. Min. Massami Uyeda, d. 10.08.2007, DJ 22.08.2007; CC 47714/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 

11.05.2005, 3ª Seção, DJ 23.05.2005; CC 36294, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 25.08.2004, 1ª Seção, DJ 

27.09.2004. 

Cabe registrar, por fim, que o valor atribuído à causa (R$ 5.580,00), conforme cópia da inicial da ação originária 

acostada às fls. 08/16, situa-se dentro do limite legal de alçada estabelecido para efeito de determinação da competência 

do Juizado Especial Federal (art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001). 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal 

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044970-3/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANTONIO VITAL DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO CESAR VIEIRA DE ARAUJO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANAURILANDIA MS 

No. ORIG. : 09.00.01252-8 1 Vr ANAURILANDIA/MS 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitado para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 
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É a síntese do essencial. 

 

DECIDO.  

 

Nesta fase de cognição sumária, entendo não estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão de 

efeito suspensivo pleiteado. 

 

Das provas colacionadas aos autos, não restaram cabalmente demonstrados os requisitos legais à concessão da 

antecipação da tutela. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

No caso sob exame, observa-se que os exames e atestados médicos acostados aos autos (fls. 20/23) são anteriores à 

conclusão do Setor de Perícias Médicas do INSS, ao declarar a capacidade laborativa do agravante (fl. 19). Portanto, 

neste momento, tal atestado não constitui prova inequívoca da alegada incapacidade. 

 

Não obstante o alegado, sem perícia médica não é possível saber se a limitação do agravante o torna incapaz para toda e 

qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela. Inclusive não se tem nenhum dado quanto à 

possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa. 

 

De outra parte, não há dúvida de que o agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, 

que demonstrem a incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença. 

 

Em suma, não comprovada a redução da capacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a deferir a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, 

o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 

2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511).  

 

Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.  

 

Intime-se o agravado, para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo, dispensando-o de prestar informações, conforme art. 527, IV, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044973-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MAGDO PEREIRA MOTA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 

No. ORIG. : 09.00.05399-2 1 Vr IGARAPAVA/SP 

DECISÃO 

Vistos em Plantão de Recesso. 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou à parte Agravante que comprove ter 

requerido o benefício junto ao INSS, sob pena de se negar seguimento. 

 

Inconformada, a parte Agravante pleiteia a reforma do decisum, sustentando, em síntese, afronta ao disposto no artigo 

5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e na Súmula nº 9 deste Egrégio Tribunal. 

 

Cumpre decidir. 

 

É possível vislumbrar, em sede de juízo de cognição sumária, o cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Não se justifica a pretensão de se exigir da parte Autora um prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa 

para que a ação possa ser conhecida pelo Poder Judiciário, pois a ele cabe conhecer de toda lesão de direito ou mesmo 

simples ameaça de lesão, não se compatibilizando com a Lei Maior pressupor a existência de tal contencioso. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula nº 9 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 

de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo".  

 

A propósito do tema, oportuna a lição de Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins : 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário." 

 

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão entendendo "não ser preciso exaurir e nem 

mesmo postular previamente a esfera administrativa autárquica para obter a prestação jurisdicional." 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

O prévio ingresso de pedido na via administrativa não é condição necessária para a propositura de ação, onde se 

pleitea (sic) a concessão de benefício previdenciário. 

Recurso provido." 

(REsp nº 147.252/SC, Rel Min. William Patterson, DJ de 03.11.1997) 

"PROCESSO CIVIL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

Desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura da ação. Precedente. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 413.713/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13.08.2002, DJ de 02.09.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Diante do exposto, defiro o efeito ativo requerido. 
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Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

 

Intime-se o Agravado, para que apresente contraminuta nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Em regime de plantão 

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044978-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : MARIA LUCIA PEREIRA LENCO 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.012009-8 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos em Plantão de Recesso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Inconformada, pleiteia a parte Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 

 

Cumpre examinar, por conseguinte, se presentes as condições legais de antecipação da tutela recursal (CPC, art. 527, 

III). 

 

Não se vislumbra, em juízo de cognição sumária, cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravante à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravante, verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 
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Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  

I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

Isto posto, ausentes os pressupostos legais, indefiro a medida requerida. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da decisão. 

 

Intime-se a Agravada para os fins do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Em regime de plantão 

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044980-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANA MARIA DE JESUS VIEIRA 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.012012-8 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento de auxílio-doença. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 
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É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Nesta fase de cognição sumária, entendo estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão de efeito 

suspensivo ativo pleiteado. 

 

Nos termos do que preceitua o art. 273, "caput", do Código de Processo Civil, havendo prova inequívoca, é faculdade 

do juiz antecipar os efeitos da tutela pretendida, conquanto se convença da verossimilhança das alegações, aliando-se a 

isso a ocorrência das situações previstas nos incisos do mencionado dispositivo legal, ou seja: fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação, caracterização de abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do 

réu. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

Há nos autos prova inequívoca do quadro doentio da agravante, de forma a realçar a verossimilhança das alegações 

relativas a sua incapacidade laborativa. 

 

Fato é que constam dos autos exames e atestados médicos (fls. 61/69), nos quais se relata que a agravante é portadora de 

"espondilodiscoatrose lombar e abaulamentos discais lombar" (CID M47.0 e M51.1), encontrando-se incapacitada para 

exercer suas atividades laborativas. 

 

Persistindo as mesmas enfermidades que geraram a concessão do benefício, com reconhecimento médico da 

incapacidade da agravante para o trabalho, não há dúvida que presentes estão os requisitos para a concessão da 

antecipação da tutela. 

 

Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições financeiras de se manter, diante de 

seu precário estado de saúde, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá se alongar, deixando-se 

a agravante ao desamparo. 

 

Diante do exposto, DEFIRO a antecipação dos efeitos da pretensão recursal, até pronunciamento definitivo desta 

Turma, nos termos do art. 558 do CPC. 

 

Intime-se o agravado, para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 

 

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, com urgência, dispensando-o de prestar informações, conforme art. 527, IV, do 

CPC. 

 

Expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que faça a implantação do benefício de auxílio-doença, com início nesta data 

e valor a ser calculado pelo INSS. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044981-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ANTONIO APARECIDO BRAZ 

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.012013-0 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos em Plantão de Recesso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão denegatória de tutela antecipada consistente no 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Inconformada, pleiteia a parte Agravante a reforma do decisum, sustentando, em síntese, estar acometida por doença 

incapacitante, não se encontrando apta ao trabalho e, ainda, que se verifica no presente caso a existência dos elementos 

capazes de ensejar a respectiva medida preventiva. 

 

Cumpre decidir. 

 

Cumpre examinar, por conseguinte, se presentes as condições legais de antecipação da tutela recursal (CPC, art. 527, 

III). 

 

Não se vislumbra, em juízo de cognição sumária, cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento da parte, 

conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se desta prerrogativa, o 

pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a) verossimilhança da alegação, 

consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou c) abuso de 

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Resta verificar se a alegação é verossímil, amparada em prova inequívoca e se há probabilidade da ocorrência de 

situação que habilite a parte Agravante à percepção do benefício. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. A suspensão do 

benefício, por sua vez, se dá, em tese, pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de 

maneira irregular. 

 

No tocante à documentação juntada, que acompanhou o pedido inaugural formulado pela parte Agravante, verifica-se 

que não é suficiente à comprovação da incapacidade para o trabalho e, portanto, não tem o condão de caracterizar a 

prova inequívoca, pois não demonstra de forma conclusiva o alegado. 

 

Dessa forma não se mostra recomendável a antecipação da tutela, nesta fase processual, uma vez que o deslinde do caso 

reclama dilação probatória, mormente o exame médico pericial. 

 

Nesse sentido anota Theotonio Negrão in "Código de processo civil e legislação processual em vigor - 35ª. ed. - São 

Paulo : Saraiva, 2003 - p. 356": 

 

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada. (Lex-JTA 161/354)" 

Do mesmo modo, inclina-se a jurisprudência desta E. Corte Recursal: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE ALEGADA. 

1. Tratando-se de questão controvertida, a exigir dilação probatória, especialmente considerando a necessidade de que 

o agravante se submeta à perícia judicial para que se verifique, de forma segura, se ele não possui condições físicas 

que permitam desenvolver regularmente o seu trabalho, não se pode afirmar existir prova inequívoca que autorize a 

concessão de tutela antecipada, na forma do art. 273 do CPC. 

2. Agravo de instrumento improvido." 

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.044803-4, Relator Desembargador Federal Galvão Miranda, j. 07.12.2004, DJU 

31.01.2005, p. 593) 

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE. INEXISTÊNCIA DE PROVA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS 

REQUISITOS.  
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I - Embora a recorrente alegue ser portadora de osteoartrose dorsal e lombar, osteofitose lombo-sacra, cardiomegalia, 

esporão do calcâneo aquileano, displesias mamárias benignas, espondiloartrose lombar e lumbago com ciática, males 

que levaram a Autarquia Previdenciária a conceder-lhe auxilio-doença, o presente instrumento não apresenta 

elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas no sentido de haver incapacidade total e permanente a 

ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez.  

II - O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação exigido pela legislação.  

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao 

juiz da causa deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.  

IV - Recurso improvido." 

(8ª Turma, AG nº 2006.03.00.020530-8, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 28.08.2006, DJU 

20.09.2006, p. 833) 

Isto posto, ausentes os pressupostos legais, indefiro a medida requerida. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da decisão. 

 

Intime-se a Agravada para os fins do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.045000-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : LAZARO JOAQUIM DA SILVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO BOTELHO MUNIZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 92.00.00016-0 1 Vr GUAIRA/SP 

DESPACHO 

Vistos em Plantão de Recesso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto contra decisão prolatada nos autos de ação previdenciária. 

 

Cumpre decidir. 

 

De acordo com o artigo 71, § 1º, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da Terceira Região serão 

apreciados durante o Recesso somente os processos que tiverem caráter de urgência, implicando em perecimento de 

direito. 

 

Na hipótese dos autos não está caracterizado o periculum in mora, uma vez que não se trata de medida urgente, não se 

admitindo, portanto, a apreciação excepcional no período de recesso, nos termos do referido Regimento Interno. 

 

Isto posto, remetam-se os autos ao Relator sorteado. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Desembargador Federal 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.83.005826-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 
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APELANTE : FRANCISCO GONZALEZ 

ADVOGADO : LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DESPACHO 

Fls. 76: Comprove o(a) procurador(a) João Carlos Ramos Duarte, OAB/SP 216.057, que cientificou a renúncia ao(à) 

autor(a), nos termos do art. 45 do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

Expediente Nro 2576/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 95.03.083291-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PAULO BUENO DE MAGALHAES 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO SPOLON e outro 

No. ORIG. : 95.00.00025-5 3 Vr JALES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 
Ajuizada ação com o fim de obter benefício previdenciário. 

No primeiro grau de jurisdição proferiu-se sentença julgando procedente o pedido. 

Apelação foi interposta e os autos subiram a este Tribunal. 

Constatou-se o falecimento da parte autora, razão pela qual o processo foi suspenso, nos termos do artigo 265, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e determinada a intimação do advogado constituído nos autos para que encetasse a 

sucessão da parte. 

Sem manifestação, expediu-se edital para que eventuais herdeiros do "de cujus" demonstrassem interesse na habilitação.  

O prazo assinalado decorreu em branco. 

Oportunidades foram dadas para que o processo seguisse sua marcha. O advogado constituído foi intimado, os herdeiros 

foram procurados pela via editalícia, sem sucesso; até mesmo o INSS nada localizou em seus cadastros. (sim ou não) 

Formada inicialmente a relação processual, no caminho desapareceu um de seus sujeitos, a inviabilizar a entrega, pelo 

mérito, da prestação jurisdicional. 

Tempo razoável transcorreu sem que viesse a regularização necessária do pólo ativo, impedindo o desenvolvimento 

válido e regular do processo. 

O processo ressente-se de um de seus pressupostos e não deve se eternizar; teve início e deve ter fim. 

Na hipótese de direito a ser exercitado pelos herdeiros, ação nova poderá ser intentada.  

Dito isso, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Nego seguimento ao recurso interposto, porquanto manifestamente prejudicado, nos termos do artigo 557 e artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno do TRF da 3ª Região. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.011719-8/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : JOAO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.12.05720-4 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 14.12.1995, na qual a parte autora pleiteia a declaração de período exercido como 

rurícola.  

A sentença julgou o pedido improcedente. 

A parte autora apresentou recurso de apelação pugnando pela reforma da sentença em sua integralidade. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 §1º-A do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

Com relação ao período exercido em atividades rurais, há que se tecer algumas considerações. O artigo 55 da Lei nº 

8.213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em 

atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8.213/91, será computado como tempo de contribuição, 

salvo no que se refere à carência. Após, o parágrafo terceiro do mesmo artigo exige, para que se comprove o tempo de 

serviço, início de prova material. 

A primeira conclusão a que chegamos diz respeito ao fato de que é desnecessária a indenização para a utilização do 

tempo de serviço rural para aposentação no Regime Geral de Previdência Social. Vale frisar, igualmente, que, para se 

provar o tempo de serviço, é necessário prova documental contemporânea que, corroborada com prova testemunhal 

idônea, possibilita o reconhecimento judicial do tempo de serviço rural. Neste sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 524307 

Processo: 200300404984 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 04/08/2005 Documento: 

STJ000633928 Fonte DJ DATA:29/08/2005 PÁGINA:396 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA (...) 1. A declaração 

do empregador é extemporânea aos fatos que se pretende provar. 2. Não havendo início de prova material idônea, na 

forma do art. 106 da Lei 8.213/91, a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como reconhecer o direito da 

parte autora à concessão da aposentadoria por tempo de serviço urbano, incidindo, à espécie, o óbice do verbete 

sumular nº 149/STJ. 3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

Importa salientar, ainda, que foi editada a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça que dispõe: "A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário." 

Passo a analisar o caso presente. 

Pleiteia o segurado o reconhecimento de período exercido como rurícola de julho de 1950 a janeiro de 1960. Observo 

que o segurado apresentou termo de homologação emitido pelo Ministério Público, referente ao período acima 

mencionado (fl.11). 

O artigo 106, inciso IV, da Lei 8.213/91, antes da alteração dada pela Lei 9.063/95, previa que a prova do exercício da 

atividade rural poderia se dar por meio de declaração do Ministério Público. Neste sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL - 254144 - Processo: 200000324418 UF: SC Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 29/06/2000 Documento: STJ000365922 Fonte DJ DATA:14/08/2000 

PÁGINA:200 Relator(a) EDSON VIDIGAL (...) 1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por 

documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 

149/STJ).2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do 

Ministério Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período 

por ele mencionado na inicial. 3. Recurso conhecido e provido. 

Desta forma, o período homologado pelo Ministério Público deve ser reconhecido como tempo de atividade rural. 

Importante salientar que foi ouvida uma testemunha (fl. 33) que confirmou o alegado pelo autor em sua inicial, razão 

pela qual a sentença deve ser reformada, tendo em vista a procedência do pedido, devendo o INSS averbar o período de 

1.7.1950 a 31.1.1962 como exercido em atividade rural, para os devidos fins. 

Condeno o INSS a pagar, a título de verba honorária, 10% do valor da condenação, de acordo com a súmula 111 do E. 

STJ. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 
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débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC dou provimento ao recurso da parte autora, na forma da 

fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.013269-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSA GONCALVES MECELIM 

ADVOGADO : RUY GORAYB JUNIOR e outro 

No. ORIG. : 95.00.00235-4 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença, fls. 49/50, que julgou procedente o pedido de concessão do benefício previdenciário 

de renda mensal vitalícia por invalidez desde a data da citação, no valor de um salário mínimo. Condenou o INSS 

também em 15% do valor da condenação, respeitadas as regras trazidas pela súmula 111 do E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Interposta a remessa oficial. 

Em sua apelação o INSS se insurge contra a sentença, postulando pela reforma integral desta. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

O benefício em foco era regulamentado pelo artigo 139 da lei nº 8.213/91, em vigor na data do ajuizamento da ação, 

que estipulava: 

Art. 139. A Renda Mensal Vitalícia continuará integrando o elenco de benefícios da Previdência Social, até que seja 

regulamentado o inciso V do art. 203 da Constituição Federal. 

§ 1º A Renda Mensal Vitalícia será devida ao maior de 70 (setenta) anos de idade ou inválido que não exercer 

atividade remunerada, não auferir qualquer rendimento superior ao valor da sua renda mensal, não for mantido por 

pessoa de quem depende obrigatoriamente e não tiver outro meio de prover o próprio sustento, desde que: 

I - tenha sido filiado à Previdência Social, em qualquer época, no mínimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não; 

II - tenha exercido atividade remunerada, atualmente abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

embora sem filiação a este ou à antiga Previdência Social Urbana ou Rural, no mínimo por 5 (cinco) anos, 

consecutivos ou não; ou 

III - se tenha filiado à antiga Previdência Social Urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade, sem direito aos 

benefícios regulamentares. 

§ 2º O valor da Renda Mensal Vitalícia, inclusive para as concedidas antes da entrada em vigor desta lei, será de 1 

(um) salário-mínimo. 

§ 3º A Renda Mensal Vitalícia será devida a contar da data de apresentação do requerimento. 

§ 4º A Renda Mensal Vitalícia não pode ser acumulada com qualquer espécie de benefício do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, ou da antiga Previdência Social Urbana ou Rural, ou de outro regime. 

Observo que a autora tem direito ao recebimento do benefício pois atendeu aos requisito legais. 

A incapacidade absoluta para o exercício de qualquer função laborativa foi confirmado pela perícia (fls. 34/35 e 38/42) 

e pelos documentos juntados aos autos (fls. 14/15). 

A condição de pobreza foi atestada por autoridade, no caso o prefeito da cidade de Botucatu e testemunhas (fls. 13 e 13 

verso). 

Por fim, demonstrou que exerceu atividade rural por cerca de seis anos, atualmente de filiação obrigatória no regime 

geral de previdência social, conforme demonstra o documento de fls. 12 - verso. 
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mporta frisar que a declaração de tempo de serviço homologada pelo ministério público data de 1992. O artigo 106, 

inciso IV, da Lei 8213/91, antes da alteração dada pela Lei 9063/95, previa que a prova do exercício da atividade rural 

poderia se dar por meio de declaração do Ministério Público. Neste sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL - 254144 - Processo: 200000324418 UF: SC Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 29/06/2000 Documento: STJ000365922 Fonte DJ DATA:14/08/2000 

PÁGINA:200 Relator(a) EDSON VIDIGAL (...) 1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por 

documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 55, §3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 

149/STJ).2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do 

Ministério Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período 

por ele mencionado na inicial. 3. Recurso conhecido e provido. 

Desta forma, o período homologado pelo Ministério Público deve ser reconhecido como tempo de atividade rural. 

Portanto é de rigor o deferimento do pedido. Evidentemente, fica autorizado o INSS a compensar os valores devidos 

com eventual benefício previdenciário ou assistencial cujo recebimento conjunto seja proibido por lei. 

Dou parcial provimento à remessa oficial para que os consectários legais que incidirão sobre os atrasados estejam de 

acordo com a jurisprudência pacífica desse E. Tribunal. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Goza a Autarquia de isenção de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, artigo 24-A da 

Lei 9.028/95 e por fim artigo 8º, §1º da lei 8.620/92. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento parcial à apelação do INSS e à remessa oficial, 

na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.043951-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISMAEL GERALDO PEDRINO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LINDOLFO TERRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS LOPES e outro 

No. ORIG. : 96.00.00139-8 3 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 4.9.1996, na qual a parte autora requer a conversão de período exercido em condições 

especiais. 

A sentença julgou o pedido procedente. 

Interposta a remessa oficial. 

Em sua apelação, o INSS se insurge contra a sentença, postulando por sua reforma integral. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

O tempo de serviço exigido para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição é de 35 anos para os 

homens e 30 anos para as mulheres (Lei nº 8.213/91, artigo 52) e para a concessão de aposentadoria proporcional é de 

30 anos de contribuição para os homens e 25 anos para as mulheres (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II), atendidas, se for o 

caso, as regras de transição previstas na Emenda Constitucional nº 20/98. 
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No que pertine ao tempo laborado em condições especiais, a legislação aplicável é aquela vigente no período em que 

exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, sendo o período laborado passível de 

conversão em tempo de serviço comum. Nesse sentido: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI Nº 6.887/80. 

INAPLICAÇÃO DE LEI NOVA ÀS SITUAÇÕES PRETÉRITAS. Conversão de aposentadoria por tempo de serviço em 

aposentadoria especial. Impossibilidade, por afrontar a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. Precedentes". 

(RE 135.692, 2ª T, Maurício Corrêa, DJ 22.9.1995) 

Consoante disposto no artigo 58 da Lei nº 8.213/91, "a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou á integridade física, considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior, será definida pelo Poder Executivo." 

Assim, de maneira transitória, por força do artigo 152 da Lei nº 8.213/91, até a Lei nº 9.032/95 tais atividades eram 

reguladas simultaneamente pelos Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

Com a edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em 

especial (§5o. do art. 57 da Lei nº 8.213/91). Posteriormente, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, convalidando 

e alterando a Medida Provisória nº 1.523/96, de 14 de outubro de 1996, sucessivamente reeditada, deu nova redação ao 

art. 58 da Lei nº 8.213/91, criando os §§1o. ao 4o. 

Com efeito, o período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário 

próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes insalubres ou atividade insalubre ou periculosa. 

Para referidos períodos, não é mais possível ser considerado especial o tempo de trabalho em face da função ou 

atividade desenvolvida. 

No que diz respeito a laudo pericial temos que sempre foi exigido para o agente ruído. Para os demais agentes nocivos, 

ressalvado o posicionamento deste relator, a exigência se dá a partir da Lei nº 9.528, isto é, desde 10 de dezembro de 

1997. 

Por derradeiro, antes de apreciar o caso presente, cabe verificar até que data é possível a conversão de tempo especial 

em comum. Inicialmente controversa, com a edição do Decreto nº 4.827 de 03/09/2003 a matéria restou pacificada no 

âmbito da autarquia previdenciária, pois foi alterada a redação do art. 70 do Decreto nº 3048/99, estabelecendo-se que a 

"caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação 

em vigor na época da prestação do serviço" e que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 

Importa ressaltar que nem mesmo o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 proíbe a conversão de tempo especial em comum após 

a edição da citada lei. Portanto, o entendimento segundo o qual referida conversão já não é mais possível, não possui 

amparo legal e, sequer, é exigido administrativamente pela autarquia. 

Quanto à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse 

sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso 

não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o 

tempo de serviço especial prestado." 

Pleiteia a parte autora o reconhecimento do período exercido na empresa Refrigeração Paraná como exercido em 

condições especiais. 

Juntou aos autos formulário (fl. 12), em que se observa que exerceu a função de carpinteiro no período de 4.12.1978 a 

5.9.1994 (data em que expedido o laudo), no qual se observa que utilizava verniz, cola, tinta, serras, desempenadeiras, 

tupias e lixadeiras. Há, ainda, a informação de que o segurado estava exposto a ruído de 92 dB, porém não foi juntado 

aos autos laudo técnico pericial, documento essencial para que o agente nocivo ruído seja considerado neste caso. Os 

demais agentes não se enquadram como exercidos em condições especiais, conforme se observa dos Decretos que 

regulamentam o tema. Ademais, no formulário apresentado sequer consta carimbo da empresa. Portanto o formulário 

não é documento hábil para provar o alegado. Da mesma forma, a concessão de auxílio-acidente em face de disacusia 

bilateral não demonstra que o autor laborou, no período pleiteado, em ambiente cujo ruído era superior ao nível previsto 

em lei. O autor entende que pelo fato de ter obtido o benefício presume-se que laborou com ruído acima de 80 dB. 

Porém, não existe referida presunção. Nada impede, a título de exemplo, que o autor tenha adquirido a doença 

profissional por ter trabalhado um ano ou dois em ambiente insalubre. Evidentemente, o autor não se desimcumbiu do 

ônus da prova, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido. 

Assim, a sentença deve ser reformada, uma vez que o autor não possui tempo suficiente para se aposentar. Inverto o 

ônus da sucumbência, porém deixo de condenar o autor por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, na forma 

da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.055535-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELY SIGNORELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DANIEL DOS SANTOS 

ADVOGADO : PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 94.00.00150-0 2 Vr SANTO ANDRE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 14.10.1994, em que se pleiteia o reconhecimento de períodos exercidos em condições 

especiais, concedendo, por consequência, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço ou aposentadoria especial, 

por já possuir o tempo necessário para tal. 

A sentença (fls. 201/203) julgou procedente o pedido, condenando o réu a implantar aposentadoria especial ao autor. 

Interposta a remessa oficial. 

O INSS apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

O tempo de serviço exigido para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição é de 35 anos para os 

homens e 30 anos para as mulheres (Lei nº 8.213/91, artigo 52) e para a concessão de aposentadoria proporcional é de 

30 anos de contribuição para os homens e 25 anos para as mulheres (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II), atendidas, se for o 

caso, as regras de transição previstas na Emenda Constitucional nº 20/98. 

Especificamente quanto às regras de transição trazidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, importa fazer algumas 

considerações. A Emenda Constitucional em comento extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição. Por outro lado, para aqueles que já eram filiados ao Regime Geral de Previdência Social, na data da 

publicação da emenda, previu uma regra de transição. O segurado poderá se aposentar proporcionalmente por tempo de 

contribuição desde que atenda a dois requisitos, idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher e um 

tempo mínimo que a doutrina denominou de pedágio, correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se 

aposentar em 15.12.1998 (artigo 9º, parágrafo primeiro da EC nº 20/98). Vale destacar, por fim, que a exigência de 

idade mínima para aposentação proporcional, nada possui de inconstitucional, como se pode observar: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 724536 - Processo: 200501976432 UF: MG QUINTA TURMA - Data da decisão: 16/03/2006 - 

REL. GILSON DIPP (...) A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria 

proporcional após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali 

estabelecidas. II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 

da Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo 

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão 

de aposentadoria proporcional aos que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. IV - 

No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, 

ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que devem 

ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria. V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário 

à época da publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - 

proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras 

de transição só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da 

emenda. VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se 

encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 

20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional 

sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a 

aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral. 
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Evidentemente, caso o autor possua tempo suficiente para se aposentar, de qualquer das duas formas, até 15 de 

dezembro de 1998, não necessitará atender aos requisitos da regra de transição. Da mesma forma, não necessitará se, na 

DER (data do requerimento administrativo) já tiver adimplido o requisito de tempo mínimo para aposentadoria integral, 

ou seja, trinta anos para a mulher e trinta e cinco anos de contribuição para o homem. 

No que pertine ao tempo laborado em condições especiais, a legislação aplicável é aquela vigente no período em que 

exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, sendo o período laborado passível de 

conversão em tempo de serviço comum. Nesse sentido: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI Nº 6.887/80. 

INAPLICAÇÃO DE LEI NOVA ÀS SITUAÇÕES PRETÉRITAS. Conversão de aposentadoria por tempo de serviço em 

aposentadoria especial. Impossibilidade, por afrontar a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. Precedentes". 

(RE 135.692, 2ª T, Maurício Corrêa, DJ 22.9.1995) 

Consoante disposto no artigo 58 da Lei nº 8.213/91, "a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou á integridade física, considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior, será definida pelo Poder Executivo." 

Assim, de maneira transitória, por força do artigo 152 da Lei nº 8.213/91, até a Lei nº 9.032/95 tais atividades eram 

reguladas simultaneamente pelos Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 

Com a edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em 

especial (§5o. do art. 57 da Lei nº 8.213/91). Posteriormente, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, convalidando 

e alterando a Medida Provisória nº 1.523/96, de 14 de outubro de 1996, sucessivamente reeditada, deu nova redação ao 

art. 58 da Lei nº 8.213/91, criando os §§ 1o. ao 4o. 

Com efeito, o período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário 

próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes insalubres ou atividade insalubre ou periculosa. 

Para referidos períodos, não é mais possível ser considerado especial o tempo de trabalho em face da função ou 

atividade desenvolvida. 

No que diz respeito a laudo pericial temos que sempre foi exigido para o agente ruído. Para os demais agentes nocivos, 

ressalvado o posicionamento deste relator, a exigência se dá a partir da Lei nº 9.528, isto é, desde 10 de dezembro de 

1997. 

Por derradeiro, antes de apreciar o caso presente, cabe verificar até que data é possível a conversão de tempo especial 

em comum. Inicialmente controversa, com a edição do Decreto nº 4.827 de 3.9.2003 a matéria restou pacificada no 

âmbito da autarquia previdenciária, pois foi alterada a redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, estabelecendo-se que a 

"caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação 

em vigor na época da prestação do serviço" e que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 

Importa ressaltar que nem mesmo o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 proíbe a conversão de tempo especial em comum após 

a edição da citada lei. Portanto, o entendimento segundo o qual referida conversão já não é mais possível, não possui 

amparo legal e, sequer, é exigido administrativamente pela autarquia. 

Quanto à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse 

sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso 

não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o 

tempo de serviço especial prestado." 

Importa analisar, de igual forma, a aposentadoria especial que, em tese, poderá ser deferida ao autor. 

Por outro lado, a aposentadoria especial é benefício previdenciário, autônomo em relação à aposentadoria por tempo de 

contribuição, capitulado nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." 

Desta feita, de acordo com a legislação, observa-se que após um determinado número de anos em ambientes insalubres 

o segurado poderá aposentar-se após 15, 20 ou 25 anos de contribuição, dependendo do grau de insalubridade da 

atividade. 

Vale registrar que para a concessão da aposentadoria especial, o segurado deverá comprovar que laborou todo o período 

em atividades tidas como insalubres, perigosas e/ou penosas, não sendo possível a somatória de tempo de serviço 

comum com especial. 

No presente caso, o autor alega trabalho insalubre nos períodos de 1.3.1961 a 19.12.1961 (Laredo S/A Indústria e 

Comércio), 4.6.1965 a 11.1.1971 (Oficina Mecânica Progresso), 10.5.1971 a 12.12.1972 (para o empregador Luiz 

Carlos Ferrari), 27.12.1972 a 9.9.1983 e de 12.9.1983 a 13.4.1992, ambos na Ford do Brasil. 

Analisando os documentos juntados aos autos, observo que foi apresentado pelo autor o formulário (fls. 42/43) referente 

ao período de trabalho exercido na Ford do Brasil. Tal documento informa a exposição ao agente nocivo ruído de 91 

dB, porém não foi juntado aos autos o laudo técnico pericial, documento imprescindível para comprovar a 

insalubridade. Com efeito, as demais atividades descritas no formulário não se enquadram como exercidas em 

condições especiais, razão pela qual não o período não deve ser reconhecido como exercido em condições especiais. 
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Por seu turno, os demais períodos em que o autor alega o trabalho em condições especiais, não merece ser acolhido, isto 

porque não apresentou nenhum documento comprobatório da exposição a agentes nocivos à saúde, e pela simples 

anotação em CTPS não há como se concluir tal fato. 

Importante registrar, por fim, que no presente caso, a oitiva de testemunhas não supre a exigência legal de apresentação 

de documentos, razão pela qual o pedido deve ser julgado improcedente. 

Portanto é de rigor a improcedência do pedido pois nenhum período especial restou provado. Portanto não possui o 

autor tempo suficiente, na data do ajuizamento da ação, para obter quer a aposentadoria por tempo de serviço, quer a 

aposentadoria especial. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

na forma da fundamentação. Deixo de condenar o autor em custas e honorários advocatícios por ser beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.074598-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : JOAO DIAS DE PONTES e outros 

 
: NICE MARIA DE PONTES 

 
: FRANCISCO DIAS DE ALMEIDA 

 
: RAIMUNDA MARIA NUNES CORDEIRO DE ALMEIDA 

 
: ANTONIA ALMEIDA MOURA 

 
: APARECIDA ALMEIDA DE SOUZA 

 
: PEDRO TEIXEIRA DE SOUZA 

 
: JOSE DIAS DE ALMEIDA 

 
: JOAQUIM DE ALMEIDA 

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO 

SUCEDIDO : ALZIRA DIAS DE ALMEIDA falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00071-9 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 14.11.1996, em que se pleiteou a concessão de benefício de prestação continuada para 

Alzira Dias de Almeida. A sentença concedeu o benefício e esse E. Tribunal confirmou a sentença.  

O INSS apresentou cálculos que foram aceitos pela parte autora (fls. 97 e 102). Foi expedido precatório. Todavia, o 

INSS, tendo em vista o falecimento da autora, reduziu o valor depositado.  

Houve pedido de habilitação dos herdeiros. Tendo em vista que os herdeiros não juntaram todos os documentos 

necessários para a homologação da habilitação, o juiz de primeira instância extinguiu a execução sem julgamento do 

mérito a teor do disposto no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.  

A parte autora apresentou recurso de apelação. 

Com as contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal.  

É o relatório.  

Passo a decidir.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência.  

De início, observo que os herdeiros juntaram tempestivamente, fl. 174, o documento indicado no despacho de fl. 169. 

Trata-se de declaração de inexistência de pensão por morte que tem o mesmo valor jurídico da certidão de inexistência 

de dependentes exigida pelo despacho.  

Portanto, a sentença não poderia ter extinguido a execução. Declaro homologada a habilitação tendo em vista que todos 

os documentos necessários foram anexados aos autos.  

Tendo em vista que há questionamento sobre o valor a ser levantado e não há elementos nos autos que permitam, com 

segurança, apreciar esse aspecto, declaro nula a sentença devendo outra ser prolatada.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, dou provimento à apelação dos autores, nos termos da 

fundamentação. 
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Int.  

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.023331-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OCTAVIO ANGELO STEFANELO 

ADVOGADO : LUZIA FUJIE KORIN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

No. ORIG. : 96.08.00410-1 2 Vr ARACATUBA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 27.2.1996, na qual a parte autora pleiteia a averbação de tempo de serviço de 1 de 

fevereiro 1959 a 31 de dezembro de 1965, no qual trabalhou em moagem de trigo na Empresa Indústria e Comércio 

Stefanello & Cia. Ltda ("Moinho Santa Emília"). 

A sentença (fls. 122/125) julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a arcar com custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados no valor de R$300,00. 

Em sua apelação, o INSS pugnou pela reforma integral da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o relatório. 

DECIDO 

Passo ao julgamento da causa, aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

Pleiteia o segurado o reconhecimento do período de 1.2.1959 a 31.12.1965, exercido como rurícola na moagem de trigo 

na Empresa Indústria e Comércio Stefanello & Cia. Ltda ("Moinho Santa Emília"). 

Analisando os documentos juntados aos autos, verifico que há uma anotação de CTPS (fl. 20) e um Cadastro de 

Atividade Econômica do Município de Chapecó, porém a data de emissão dos referidos documentos é posterior aos 

períodos dos quais tratam. Há, outrossim, registros de adiantamento salarial, conforme segue: adiantamento datado de 

22.5.1961 (fl. 17), adiantamento datado de 17.3.1962 (fl. 18), adiantamento datado de 16.6.1964 (fl. 19) e adiantamento 

datado de 10.2.1961 (f. 20). Entendo que as anotações concernentes aos adiantamentos salariais podem ser reconhecidas 

como início de prova material. Coletaram-se declarações (fls. 15/16), depoimentos de testemunhas (fls. 99/102) e 

depoimento pessoal do autor (fl. 71), os quais confirmaram o trabalho do autor no período de 1959 a 1965. 

Entretanto, não restou devidamente provado que o autor era empregado. 

Vale observar que o autor, em seu depoimento pessoal deixa claro tratar-se de empresa familiar. Os sócios eram seus 

irmãos mais velhos, um tio e seu pai. 

O autor admite que, após o falecimento de seu pai em 29.1.1959, passou a trabalhar, efetivamente, na empresa (fl. 11). 

Por outro lado, no depoimento pessoal de fl. 71 afirma que trabalhava sem férias, inclusive nos finais de semana. No 

mais, trabalhavam na empresa o autor e três de seus irmãos. Por não ser empregado, não tirava férias e trabalhava nos 

finais de semana. Trata-se de atitude típica de quem possui um negócio próprio. 

Observa-se que não havia espaço para empregados. O autor trabalhava auxiliando o negócio da família. Provavelmente 

recebia ajuda de custo, mas não restou provado que havia a necessária relação de emprego com subordinação, 

habitualidade, onerosidade e pessoalidade. 

Vale frisar que, nas empresas familiares, a regra é que os membros da família não sejam empregados. Portanto a 

exceção, ou seja, a relação de emprego deve restar demonstrada. Não é o caso dos autos. A título de exemplo, a 

testemunha Nereu afirma (fl. 100): "que o pai do autor era proprietário do moinho, sendo que o autor passou a cuidá-lo 

depois de seu falecimento". Fica claro que a relação do autor com a empresa, não era empregatícia. 

O trabalho em auxílio aos familiares não caracteriza tempo de serviço para fins previdenciários. Sequer é possível tratar 

o autor como empresário pois era menor de idade e, portanto, não poderia ser sócio de empresa. 

A jurisprudência não se afasta desse entendimento: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 9704320930 UF: RS - 

SEXTA TURMA - Data da decisão: 18/12/2001 - APELAÇÃO CIVEL - Rel. Nefi Cordeiro (...) PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO FAMILIAR. NÃO PROVADA RELAÇÃO DE 

EMPREGO. IMPOSSIBILIDADE. 1. É função da prova demonstrar a anormalidade dos fatos da vida, nesse sentido 

devendo o autor demonstrar que o trabalho no comércio do pai não se dava como colaboração familiar e sim de modo 

subordinado e assalariado. 2. Não sendo demonstrado o trabalho empregado e tampouco admitindo o autor o trabalho 
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empresarial no período controverso, resta sem enquadramento na legislação da época, como segurado, a atividade de 

colaboração familiar. 3. Impossibilitada a averbação Vale frisar que referida regra já era encontrada na primeira lei 

previdenciária do país, em 1923. Portanto, desde a Lei Eloy Chaves de 1923, é da essência da filiação à previdência 

social o trabalho remunerado. O segurado facultativo é instituto recente de nosso ordenamento jurídico e, de qualquer 

forma, exige contribuição pessoal do segurado. Importante registrar que cabe à parte autora provar o alegado em sua 

petição inicial, a teor do disposto no artigo 333-I do Código de Processo Civil, o que não ocorreu no presente feito. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO - PROC. 9601456325 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 

9601456325 JUIZ CARLOS MOREIRA ALVES - SEGUNDA TURMA - DJ DATA:31/05/2001 PAGINA:174 

(...)PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. 

ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL 

FRÁGIL. 1. Para comprovação de prestação de serviço urbano ou rural, para fins previdenciários, é indispensável 

início razoável de prova material, assim inadmissíveis exclusivamente depoimentos testemunhais. 2. Hipótese, 

outrossim, em que a prova testemunhal é pouco esclarecedora sobre a efetiva existência de vínculo empregatício entre 

o autor e seu pai, proprietário do estabelecimento onde aquele alega haver prestado os serviços cujo período 

respectivo intenta ver averbado. 3. Recurso de apelação a que se nega provimento. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELREE 199903990603902 - APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 504838 - JUIZA NOEMI MARTINS - NONA TURMA - DJF3 

DATA:21/01/2009 PÁGINA: 1890 - AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE 

SERVIÇO URBANO. RELAÇÃO DE EMPREGO NÃO COMPROVADA. 1. É possível o reconhecimento de tempo de 

serviço urbano, sem registro em carteira profissional, desde que amparado por início de prova material, corroborado 

por prova testemunhal (§ 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91). 2. No caso dos autos, o conjunto probatório desautoriza o 

reconhecimento do período urbano no qual o autor afirma que trabalhou em estabelecimento comercial de seu pai, 

diante da ausência de início de prova material apto a amparar a pretensão formulada, sendo insuficiente para tal fim a 

prova exclusivamente testemunhal, conforme posicionamento jurisprudencial sedimentado. 3. Agravo interno provido 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, na 

forma da fundamentação. Condeno o autor no pagamento de custas e honorários advocatícios que arbitro em 10% do 

valor atualizado da causa. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.024947-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : THEREZINHA DE JESUS BONI MARTINS 

ADVOGADO : NELI CALABRIA 

No. ORIG. : 91.00.00061-4 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta, pelo Embargante, contra sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

contra a fazenda pública. 

Em sede de Embargos à Execução, a autarquia protesta pela aplicação da Súmula 111 do STJ, porém em seu recurso em 

apertada síntese, alega que os cálculos apresentados no processo principal violam o estabelecido pela sentença 

transitada em julgado. O equívoco se dá no que concerne às parcelas prescritas que foram apresentadas como devidas às 

fls. 159/164 do apenso. 

Com contrarrazões, vieram os autos. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

De início cabe observar que a matéria tratada na apelação, "cálculo abrange período reconhecido como prescrito", é 

diversa da proposta em inicial, "honorários advocatícios". 

Nesse sentido cabe observar que o art. 515 em seu §1º do Código de Processo Civil determina o objeto da apreciação e 

julgamento pelo Tribunal, qual seja: "§1º Serão, porém, objeto de apreciação e julgamento pelo tribunal todas as 

questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro.". Não podendo, 

desse modo, inovar em sede de apelo. 

Portanto, não é o caso de conhecer da apelação. 

Por outro lado, é cabível de ofício verificar a eventual ocorrência de erro material. 

Verifico que o segurado ajuizou, em 22.7.1992, Ação que objetivava a revisão da renda mensal inicial de seu benefício. 
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A Ação foi julgada procedente e confirmada em sede de recurso. 

A sentença de mérito apenas determinou a aplicação da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

O ora Apelado iniciou execução provisória na qual os cálculos foram elaborados pelo próprio exequente. 

Os cálculos apresentados pelo INSS e os cálculos elaborados pelo Exequente, possuem evidentes equívocos que não 

podem prevalecer. 

Nesse sentido, a manifestação da contadoria judicial apontando expressamente os erros nos cálculos apresentados por 

ambas as partes. 

A sentença, conforme bem demonstrado pela contadoria judicial, é inexeqüível. Com a aplicação do artigo 144 da lei 

8.213/91, no benefício do autor, perdeu o objeto da aplicação da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos. 

Resta caracterizado o erro material que pode, a qualquer tempo e mesmo de ofício, ser apreciado pelo Poder Judiciário. 

Não há dúvidas de que sempre é possível apontar a ocorrência de erro material pois este não transita em julgado. Outra 

interpretação feriria o princípio que veda o enriquecimento sem causa. 

Nesse sentido, vale citar: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 120078 - Processo: 

200003000590925 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

11/03/2008 JUIZ ALEXANDRE SORMANI (...) É fato que a autarquia não exerceu sua defesa em embargos à execução 

e, ainda, expressamente manifestou a sua concordância à conta (fls 66, verso). Todavia, a concordância ainda que 

expressa ao cálculo não afasta a sua retificação por erro material. Veja-se que o erro material ou o erro de cálculo são 

oponíveis até mesmo diante do trânsito em julgado, consoante expressa exceção legal (art. 463, I, do CPC), não se 

operando, assim, a preclusão. 4. A alegada coisa julgada (meramente formal) decorrente da homologação dos cálculos 

não tem o condão de modificar a verdadeira coisa julgada (material) relativamente ao objeto do decidido, sob pena de 

ofensa ao então vigente art. 610 do CPC. Ao decidir pelo pagamento das diferenças (fl. 26), o julgador evidentemente 

considerou o desconto dos valores pagos administrativamente, pois a diferença é entre o pago (administrativamente) e 

o devido (um salário-mínimo). Portanto, ofende a coisa julgada material o cálculo que impõe o pagamento do valor de 

um salário-mínimo sem considerar os pagamentos administrativos. 5. Ofende, ainda, o princípio geral de Direito da 

vedação ao "enriquecimento sem causa". Admitir o pagamento em duplicidade ofende, indubitavelmente, esse 

princípio. Logo, havendo o pagamento administrativo a partir de abril de 1.991 em um salário-mínimo (por força do 

disposto no artigo 145 e 33 da Lei 8.213/91 - ainda que considerado inconstitucional (fl. 29/30)) esse valor deve ser 

considerado no cálculo das diferenças, sob pena de enriquecimento sem causa.  

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra e com fundamento no art. 557 do CPC, não conheço do recurso do 

INSS e, de ofício, declaro nula a sentença objeto do presente recurso em face de ocorrência de erro material nos 

cálculos ofertados pelas partes. Tendo em vista, porém, que a apelação do INSS não foi conhecida, entendo que a 

extinção do processo de execução, se for o caso, deverá ser apreciada, pelo Juízo monocrático. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.032537-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO DE FREITAS 

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM 

No. ORIG. : 93.00.00088-7 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta, pelo Embargante, contra sentença que julgou improcedente os embargos à execução 

contra a fazenda pública. 

Em seu recurso, o INSS, em apertada síntese, alega que a sentença comete equívoco pois os índices utilizados pelo 

Exequente não estão de acordo com a legislação de regência, ao aplicar indevidamente a tabela de correção monetária 

do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

O Embargado, em suas contra-razões ao recurso de Apelação, alega que os cálculos, objeto dos embargos, estão de 

acordo com a sentença judicial. 

Foram os autos remetidos a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 
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Os cálculos apresentados pelo INSS e os cálculos elaborados pelo Exeqüente possuem evidentes equívocos que não 

podem prevalecer. 

Nesse sentido, a manifestação da contadoria judicial apontando expressamente os erros nos cálculos apresentados pelas 

partes deve prevalecer. 

O recurso do INSS não merece provimento pois os juros estão calculados de forma equivocada e, ainda, utilizou-se da 

UFIR como índice de correção monetária de atrasados o que não é aceito pela jurisprudência pacífica dos Tribunais. 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra e com base no art. 557, caput do CPC, dou parcial provimento ao 

recurso do INSS, para que sejam acolhidos os cálculos elaborados pela contadoria judicial desse E. Tribunal (fls. 

99/102). Em face da sucumbência recíproca, forte no disposto no artigo 21 do Código de Processo Civil, deixo de 

condenar as parte em verba honorária. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.075111-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : ELIAS DE SOUZA FREIRE 

ADVOGADO : CLAUDIO CORTIELHA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00063-4 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 11.6.1996, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de período de janeiro de 1960 

a dezembro de 1962, exercido em atividade urbana, como escriturário no Escritório Daniel Laguna Hidalgo. 

A sentença (fls. 200/203) julgou o pedido improcedente e condenou o autor ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Em sua apelação, o autor se insurge contra a sentença, postulando pela reforma integral desta. 

Com as contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. 

DECIDO 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

Pleiteia o segurado o reconhecimento do período de janeiro de 1960 a dezembro de 1962, exercido como escriturário no 

Escritório Daniel Laguna Hidalgo. 

Analisando os documentos juntados aos autos (fls. 14/35), verifico se tratarem de cópias de livros de registro de feitos, 

todos manuscritos. As datas constatadas pela perícia foram: 02 de março de 1960 ("Termo de Abertura") a 14 de julho 

do mesmo ano ("Termo de Encerramento"), pertencendo à firma "FERRARI & SANITA"; 31 de outubro de 1961, em 

documento com rubrica atribuída a Alfredo Sanita; 03 de novembro de 1961 ("Termo de Abertura"), constando uma 

assinatura ilegível, atribuída ao MM. Juiz de Direito da Comarca de Monte Aprazível/SP. 

Foram ouvidas testemunhas (fls. 193/195). Todas trabalharam com o autor, no período objeto da presente ação e 

atestaram o fato. O autor teria laborado com horário e recebimento de salário. 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91, reza: 

O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente 

às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da 

qualidade de segurado: (...)  § 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante 

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início 

de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força 

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento. 

Observo que se passaram quase 40 anos entre os fatos que se pretende provar. Não é minimamente razoável exigir que o 

autor possua mais documentos que os juntados aos autos. Os documentos anexados demonstram que o autor trabalhou 

na empresa. Os demais detalhes podem ser trazidos pela prova oral. 

É necessário que se entenda que a exigência de início de prova material visa evitar a ocorrência de fraudes contra a 

previdência social e não criar empecilho de tal ordem que impossibilite, na prática, o reconhecimento de tempo de 

serviço. 

Entendo portanto que restou provado o tempo de serviço, como empregado, no período pleiteado na exordial, qual seja, 

de 1.1.1960 a 31.12.1962. 
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Desta feita, a sentença deve ser reformada, haja vista a procedência do pedido. Determino a autarquia o reconhecimento 

do período objeto da ação, majoração da renda mensal inicial e pagamento de atrasados desde a data de entrada do 

requerimento administrativo de revisão, isto é, 7.3.1994. 

A liquidação de sentença deverá respeitar os índices a seguir expostos. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Nos 

demais períodos, deve obedecer aos índices previstos na Resolução 561/07 do E. Conselho da Justiça Federal. 

O INSS é isento do recolhimento de custas processuais. 

Condeno o INSS no pagamento de verba honorária correspondente a 10% do valor da condenação, observado o 

disposto na súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, com disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil dou provimento ao recurso da parte autora, 

nos termos da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.078274-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAQUIM BARBOSA NETO 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

No. ORIG. : 97.00.00068-5 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 23.5.1997, em que se pleiteia a conversão da aposentadoria por tempo de serviço integral 

em aposentadoria especial, com o reconhecimento dos períodos de 3.6.1970 a 8.10.1971, de 10.1.1972 a 20.1.1973 e de 

12.4.1973 a 18.5.1973 como laborados em condições especiais. 

A sentença (fls. 191/193) julgou procedente o pedido, reconhecendo como atividade especial os períodos de 3.6.1970 a 

8.10.1971, de 10.1.1972 a 20.1.1973 e de 12.4.1973 a 18.5.1973, condenando o réu a converter o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/105.880.309-0) em aposentadoria especial. 

Em sua apelação (fls. 195/199) o INSS se insurge contra a sentença, postulando pela reforma integral desta. 

Com as contrarrazões (fls. 203/208), os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

É de rigor a extinção do processo sem julgamento do mérito por carência da ação, na modalidade interesse de agir, em 

face da ausência de necessidade para obtenção da prestação jurisidicional. 

O autor recebe atualmente aposentadoria integral por tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 

100% do salário de benefício (fl. 17). Portanto, a revisão da aposentadoria nada lhe trará de benefício econômico pois já 

recebe aposentadoria na alíquota máxima permitida pela legislação. Vale destacar que, na época em que obteve o 

benefício, não havia sido implantado o fator previdenciário. Portanto, mesmo que obtivesse a pleiteada conversão de 

aposentadoria por tempo de serviço para aposentadoria especial, o valor da renda mensal inicial seria igual. 

Nos termos artigo 557 do CPC, não conheço do recurso do INSS e da remessa oficial e, de ofício, anulo a sentença e 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito nos termos do artigo 267,VI, do Código de Processo Civil, nos termos 

da fundamentação. 

Int. 
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São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.098519-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIGEHISA YAMAGUTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ SERVILHO COSTA 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 97.00.00162-9 1 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 29.8.1997, na qual a parte autora requer a conversão do período de 2.2.67 a 30.11.75 

como exercido em condições especiais, concedendo-se, por conseqüência, sua aposentadoria por tempo de serviço, uma 

vez que já teria o tempo mínimo necessário.  

A sentença julgou o pedido procedente.  

Interposta a remessa oficial.  

Em sua apelação, o INSS se insurge contra a sentença, postulando pela reforma integral desta. 

Com as contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal.  

É o relatório.  

Passo a decidir.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

O tempo de serviço exigido para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição é de 35 anos para os 

homens e 30 anos para as mulheres (Lei nº 8213/91, artigo 52) e para a concessão de aposentadoria proporcional é de 30 

anos de contribuição para os homens e 25 anos para as mulheres (Lei nº 8213/91, art. 53, I e II), atendidas, se for o caso, 

as regras de transição previstas na Emenda Constitucional nº 20/98.  

No que pertine ao tempo laborado em condições especiais, a legislação aplicável é aquela vigente no período em que 

exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, sendo o período laborado passível de 

conversão em tempo de serviço comum. Nesse sentido: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI Nº 6.887/80. 

INAPLICAÇÃO DE LEI NOVA ÀS SITUAÇÕES PRETÉRITAS. Conversão de aposentadoria por tempo de serviço em 

aposentadoria especial. Impossibilidade, por afrontar a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. Precedentes". 

(RE 135.692, 2ª T, Maurício Corrêa, DJ 22.9.1995) 

Consoante disposto no artigo 58 da Lei nº 8213/91, "a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou á integridade física, considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial de que trata o artigo anterior, será definida pelo Poder Executivo." 

Assim, de maneira transitória, por força do artigo 152 da Lei nº 8213/91, até a Lei nº 9.032/95 tais atividades eram 

reguladas simultaneamente pelos Decretos nº 53831, de 25 de março de 1964, e nº 83080, de 24 de janeiro de 1979. 

Com a edição da Lei nº 9032, de 28 de abril de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em 

especial (§ 5o. do art. 57 da Lei nº 8213/91). Posteriormente, a Lei nº 9528, de 10 de dezembro de 1997, convalidando e 

alterando a Medida Provisória nº 1523/96, de 14 de outubro de 1996, sucessivamente reeditada, deu nova redação ao 

art. 58 da Lei nº 8213/91, criando os §§ 1o. ao 4o. 

Com efeito, o período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9032/95 será comprovado por meio formulário 

próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes insalubres ou atividade insalubre ou periculosa. 

Para referidos períodos, não é mais possível ser considerado especial o tempo de trabalho em face da função ou 

atividade desenvolvida.  

No que diz respeito a laudo pericial temos que sempre foi exigido para o agente ruído. Para os demais agentes nocivos, 

ressalvado o posicionamento deste relator, a exigência se dá a partir da Lei nº 9528, isto é, desde 10 de dezembro de 

1997. 

Por derradeiro, antes de apreciar o caso presente, cabe verificar até que data é possível a conversão de tempo especial 

em comum. Inicialmente controversa, com a edição do Decreto nº 4827 de 03/09/2003 a matéria restou pacificada no 

âmbito da autarquia previdenciária, pois foi alterada a redação do art. 70 do Decreto nº 3048/99, estabelecendo-se que a 

"caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação 

em vigor na época da prestação do serviço" e que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 

Importa ressaltar que nem mesmo o artigo 28 da Lei nº 9711/98 proíbe a conversão de tempo especial em comum após 
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a edição da citada lei. Portanto, o entendimento segundo o qual referida conversão já não é mais possível, não possui 

amparo legal e, sequer, é exigido administrativamente pela autarquia. 

Quanto à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse 

sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso 

não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o 

tempo de serviço especial prestado." 

Pleiteia o autor o reconhecimento do período exercido em condições especiais na função de tratorista de 2.2.67 a 

30.11.75. 

A atividade de motorista de caminhão e de ônibus estão capituladas como especial no Decreto 83.080/79, item 2.4.2, 

bem como no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, devendo, por interpretação analógica, a atividade de tratorista 

também ser considerada especial. 

Por outro lado, não restou minimamente provado que o segurado exercia a atividade de tratorista e laborava em 

condições insalubres, de forma habitual e permanente. Os únicos documentos apresentados em relação ao período 

pleiteado na inicial foram comprovantes de pagamento (fls. 8/19). Foram ouvidas testemunhas, porém não há como 

comprovar período de trabalho realizado em condições especiais com base em depoimento testemunhal. Ressalve-se 

que sequer restou devidamente comprovado que o autor laborou, efetivamente, de 1967 a 1975 tendo em vista que o 

início de prova material abrange o período de 1972 a 1974 e a prova testemunhal não é segura em relação a data de 

início da atividade. Cabe ao Autor o ônus de provar o alegado em sua exordial. Nada fez, isto é, aplica-se ao caso o 

previsto no artigo 333-I do Código de Processo Civil. 

Desta feita, a sentença deve ser reformada, haja vista a improcedência do pedido. Inverto o ônus da sucumbência, 

porém deixo de condenar o autor por ser beneficiário da gratuidade de justiça.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 § 1º-A do CPC dou provimento à apelação do INSS e ao reexame 

necessário, na forma da fundamentação. 

Int.  

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.004591-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : JOANNA CARIS MAGRO e outros 

 
: ORLINDO ORLANDO 

 
: ELPIDIO FERREIRA DE LIMA 

 
: ATAIR CANDIDO FERREIRA 

ADVOGADO : JOAO MENDES DOS REIS NETO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 96.12.05877-6 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária proposta em 19.12.1996, que objetiva a revisão dos benefícios dos autores para fixar a renda 

mensal de junho de 1992 em Cr$ 297.4074,81 e recalcular os valores em manutenção a partir do novo valor. 

A sentença (fls. 82/90), acolheu o pedido apenas em face dos autores Orlindo Orlando e Elpidio Ferreira de Lira. 

A parte autora e o INSS apresentaram recurso de apelação. 

Após contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Interposto reexame necessário. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

Importante, de início, registrar que os benefícios previdenciários auferidos pelos autores foram todos concedidos após a 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 
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De acordo com o artigo 144, da Lei nº 8.213/91, "todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela 

Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e 

reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei", até 1º de junho de 1992. 

Desta feita, tendo em vista que todos os benefícios são posteriores à Constituição de 1988, já foram corretamente 

calculados com base na média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição. 

Com efeito, o artigo 201, §2º, da Constituição da República, em sua redação original, estabelecia que os benefícios de 

prestação continuada deveriam ter seus valores reais preservados, in verbis: 

Art. 201: (...) § 2º - É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor 

real, conforme critérios definidos em lei.  

Cabe aqui explicitar que referido parágrafo restou renumerado através da Emenda Constitucional nº 20/98, passando, 

então, a ser a redação do § 4º de tal dispositivo constitucional.  

Cumpre assinalar que essa proteção, garantida constitucionalmente, visava resguardar o valor nominal do benefício, não 

se constituindo, entretanto, em aparato contra os efeitos da inflação. 

Ademais, não observo irregularidade na concessão dos benefícios na seara administrativa. A Lei n.º 8.213/91 

determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de 

janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por 

força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as 

Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em 

razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98; INPC a partir de fevereiro de 2004, M.P. nº 167 de 19.2.2004.  

Desta feita, a sentença deve ser reformada integralmente, uma vez que os pedidos formulados são improcedentes. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, caput do CPC, dou provimento à apelação do INSS e ao reexame 

necessário e nego provimento ao recurso dos autores, na forma da fundamentação. Inverto a sucumbência, porém deixo 

de condenar os autores por serem beneficiários da assistência judiciária gratuita. 

Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.005318-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GIAN PAOLO PELICIARI SARDINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURA ALVES GARCIA 

ADVOGADO : MARISETI APARECIDA ALVES 

No. ORIG. : 97.14.02988-0 1 Vr FRANCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se da Ação ordinária, proposta em 21.7.1997, pela qual a autora pleiteia a concessão de salário-maternidade, em 

face do nascimento de sua filha. 

A sentença, fls. 20/22, julgou procedente a Ação para determinar o pagamento do benefício à parte autora. O réu foi 

condenado a adimplir os valores atrasados com as parcelas corrigidas desde a data em que o benefício era devido, 

acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, contados da citação, bem como a reembolsar as custas eventualmente 

antecipadas pela autora e a custear honorários advocatícios, arbitrados em 3 salários mínimos. 

O INSS apresentou apelação (fls. 24/31), pugnando pela reforma integral da sentença. 

Após as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Declaro interposto o reexame necessário. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Passo ao julgamento da causa, aplicando o disposto no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

A autora busca em Juízo a concessão de salário-maternidade, previsto nos artigos 71 a 73 da Lei n° 8.213/91. Observo 

que sua filha, Patrícia Alves dos Santos, nasceu em 4.9.1996. 

A nova redação do artigo 97, do Decreto 3.048/99, prevê: 

"Art. 97. O salário-maternidade da segurada empregada será devido pela previdência social enquanto existir relação 

de emprego, observadas as regras quanto ao pagamento desse benefício pela empresa. (Redação dada pelo Decreto nº 

6.122, de 2007) - [grifo meu]". 

Parágrafo único. Durante o período de graça a que se refere o art. 13, a segurada desempregada fará jus ao 

recebimento do salário-maternidade nos casos de demissão antes da gravidez, ou, durante a gestação, nas hipóteses de 
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dispensa por justa causa ou a pedido, situações em que o benefício será pago diretamente pela previdência social. 

(Incluído pelo Decreto nº 6.122, de 2007)". 

Destarte, a legislação veio regulamentar entendimento o qual já havia sido pacificado nos Tribunais. Urge destacar: 

conquanto o fato gerador do benefício de salário-maternidade seja anterior à alteração legislativa (a qual se deu em 

13.6.2007), o benefício é devido, pois a referida alteração pacificou, no âmbito administrativo, o que já era 

entendimento da jurisprudência. Este entendimento se ratifica nas decisões recentes, conforme se pode apurar: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL: 200970990012249 - Órgão julgador: 

QUINTA TURMA - Data da decisão: 16/06/2009 - Relator ARTUR CÉSAR DE SOUZA - Ementa: PREVIDENCIÁRIO. 

PRÉVIO INGRESSO NA VIA ADMINISTRATIVA, DESNECESSIDADE. SALÁRIO-MATERNIDADE. SEGURADA 

EMPREGADA. DEMISSÃO. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADA. ART. 15, II, DA LEI N° 8.213/91. 1. 

Afastada a carência da ação ante a ausência de requerimento administrativo, pois, quando citado, o INSS contestou o 

mérito da ação, opondo, assim, resistência à prestação pleiteada na inicial. 2. Demonstrada a maternidade e a 

manutenção da qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213/91, deve ser mantida a sentença que 

concedeu à demandante o salário-maternidade, ainda que cessado o vínculo empregatício antes da data do nascimento. 

Desta feita, verifico que a autora laborou como auxiliar de pesponto, no período de 1.6.1994 a 30.4.1996 (fls. 9/10). 

Considero que a anotação de vínculo trabalhista em carteira de trabalho e previdência social possui presunção relativa 

de veracidade que não foi objeto de impugnação pelo INSS. 

Com efeito, nos termos do artigo 26, inciso VI, da lei 8.213/91, a concessão de salário-maternidade à segurada 

empregada independe de carência, motivo pelo qual entendo que o benefício deve ser concedido, pois quando do 

nascimento de sua filha, a autora mantinha qualidade de segurada. 

Desta feita, observa-se que o pedido da parte autora deve ser acolhido, em virtude dos motivos listados. 

Neste sentido, a sentença deve ser mantida, tendo em vista a procedência do pedido. 

Todavia, os consectários legais que incidirão sobre os atrasados devem estar de acordo com a jurisprudência pacífica 

desse E. Tribunal. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Goza a Autarquia de isenção de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, artigo 24-A da 

Lei 9.028/95 e por fim artigo 8º, §1º da lei 8.620/92. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS e dou parcial 

provimento ao reexame necessário, na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.005814-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURENTINO PEDRO GONCALVES 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 97.12.07555-9 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 24.11.1997, em que se pleiteia a retroação da data de início do benefício. 

A sentença das fls. 69/73, transitada em julgado, julgou procedente o pedido, reconhecendo como atividade rural o 

período de setembro de 1955 a dezembro de 1977, condenando o réu a expedir a certidão de tempo de serviço ao autor. 

O INSS, por sua vez, só concedeu o benefício a partir de 05/03/97, quando do segundo pedido administrativo feito pelo 

autor junto à autarquia. 
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O autor, então, recorreu ao Judiciário, cuja sentença (fls. 126/128) julgou procedente o pedido para que a concessão do 

benefício retroagisse a 13/12/93, data do primeiro requerimento administrativo executado pelo autor. 

Interposto o reexame necessário. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o breve relatório. 

DECIDO 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

Pleiteia o segurado a retroação de concessão do benefício para 13.12.1993, quando efetuou o requerimento do benefício 

junto à autarquia. 

O recurso do INSS não merece prosperar, visto que, se o Poder Judiciário reconheceu o tempo de serviço, significa que, 

desde a entrada do requerimento administrativo o autor possuía direito à concessão do benefício. 

Portanto, a sentença deve ser mantida tal como proferida. 

Dou parcial provimento ao reexame necessário para que a verba honorária e os consectários legais que incidirão sobre 

os atrasados estejam de acordo com a jurisprudência pacífica desse E. Tribunal. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Goza a Autarquia de isenção de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, artigo 24-A da 

Lei 9.028/95 e por fim artigo 8º, §1º da lei 8.620/92. 

A verba honorária, arbitrada de forma adequada, deve observar o disposto na súmula 111 do E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS e dou parcial 

provimento ao reexame necessário, na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.009381-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : PAOLO DE CECCO 

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.15.00947-6 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária cujo pedido cinge-se à revisão de benefício previdenciário de forma que seja aplicado o 

artigo 58 do ADCT, levando em consideração o salário mínimo correspondente ao último salário de contribuição, 

utilizado no período básico de cálculo. 

A sentença julgou improcedente a demanda. 

Em sua apelação a parte autora se insurge contra a sentença, postulando pela total procedência do pedido constante da 

inicial. 

Após contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

O artigo 58 do ADCT dispõe: 
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Art. 58 - Os benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na data da promulgação da 

Constituição, terão seus valores revistos, a fim de que seja restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de 

salários mínimos, que tinham na data de sua concessão, obedecendo-se a esse critério de atualização até a 

implantação do plano de custeio e benefícios referidos no artigo seguinte. (grifo meu) 

Desta forma, observa-se que o pedido da parte autora não deve ser acolhido, uma vez que o critério para correção do 

benefício em número de salários mínimos é realizado na data de sua concessão, que no presente caso se deu em 

21.11.1983, não existindo previsão legal para a revisão em período diverso, como o pleiteado na inicial. Nesse sentido a 

jurisprudência pacífica dos Tribunais superiores (STF - Recurso Extraordinário nº 259.447), razão pela qual a sentença 

deve ser mantida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte 

autora, na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.036289-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : EUGENIO DIOGENES DAS DORES e outros 

 
: ADEMAR DA CRUZ SILVA 

 
: ANTONIO AUGUSTO PEREIRA 

 
: ANTONIO DE ABREU 

 
: JOAO MILITAO DA ROCHA 

 
: MANOEL CORREA 

 
: MOACIR MENICHELLI 

 
: ORLANDO MARTINS 

 
: REYNALDO DE SOUZA 

 
: SEVERINO MARTINS DE PAULA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 96.00.00074-5 4 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária proposta em 31.5.1996, a qual objetiva o recálculo da renda mensal inicial, a contar de 

1.4.90; a revisão dos reajustes dos benefícios, substituindo-se os índices aplicados administrativamente (fl. 42) pelos 

índices aplicados nos reajustes do salário-mínimo (fl. 45). Requerem, também, o adimplemento das respectivas 

diferenças em atraso, desde abril/90, corrigindo-se monetariamente a contar do vencimento, de acordo com a aplicação 

sucessiva dos índices de variação do INPC/IBGE, IRSM/IBGE. Pleiteou, também, o pagamento de juros de mora, para 

reembolso das despesas comprovadas e honorários advocatícios de 20% sobre o total da condenação. 

A sentença (fls. 328/337) julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a corrigir os valores dos 

benefícios de acordo com a equivalência com o salário mínimo, segundo o art. 58 do ADCT, de 1.4.89 a 8.12.91, 

recompondo-se o valor do benefício em número de salários mínimos da época de concessão. No período de 9.12.91 a 

31.12.92, condenou a autarquia à aplicação sucessiva dos índices de variação INPC/IBGE, conforme o parágrafo 6º do 

art. 41 da Lei nº. 8213/91. No período de 1.1.93 a 27.2.94, o INSS foi obrigado a aplicar o IRSM, por força do 

parágrafo 3º do art. 9º da Lei nº. 8542. A partir de 28.2.94, à autarquia impôs a aplicação do IPC-r, nos termos do 

disposto no parágrafo 6º do art. 20 da Lei nº. 8880/94. 

O INSS apelou, pugnando pela improcedência da sentença.  

Os autores apelaram, requisitando, em razão de serem beneficiários da Justiça Gratuita, que o réu arque com os 

honorários advocatícios de 15% sobre o montante apurado da condenação. 

Após as contra-razões, os autos subiram para apreciação dos apelos por este Egrégio Tribunal.  

Interposto reexame necessário. 

É o relatório. 

DECIDO 
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Passo ao julgamento da causa, aplicando o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

Verifico que os autores recebem benefícios com data de início compreendida entre 1970 e 1987. Eugenio Diógenes das 

Dores é aposentado por tempo de serviço, com DIB em 01.08.80. Ademar da Cruz Silva é aposentado por tempo de 

serviço, com DIB em 10.4.81. Antonio Augusto P. da Silva é aposentado por tempo de serviço, com DIB em 3.5.84. 

Antonio Abreu é beneficiário da espécie 92, com DIB em 1.11.71. João Militão da Rocha é beneficiário da espécie 92, 

com DIB em 12.3.70. Manoel Correa é aposentado por tempo de serviço, com DIB em 19.11.73. Moacyr Menichelli é 

aposentado por tempo de serviço, com DIB em 10.12.75. Orlando Martins é aposentado por tempo de serviço, com DIB 

em 2.8.87. Reynaldo de Souza é beneficiário da espécie 92, com DIB em 1.7.76. Severino Martins Paula é beneficiário 

da espécie 92, com DIB em 10.2.79. 

O pleito dos autores não merece prosperar.  

O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a 

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, 

DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do 

INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de 

Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo 

IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 

12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os 

reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em 

junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em 

junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje Medida Provisória 2.187-13/01. E em 

junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo com os incisos do art. 41 da Lei 

8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, maio/2004 e maio/2005 foram 

aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% (Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 

5061/2004) e 6,36% (Decreto 5443/2005).  

Há, portanto, direito a reajuste de acordo com a forma e os índices previstos em lei. 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a 

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. 

Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. 

Em face da improcedência do pedido o recurso dos autores resta prejudicado.  

Nos termos artigo 557, do CPC dou integral provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, nos termos da 

fundamentação, para julgar improcedente o pedido e declaro prejudicado o recurso dos autores. Deixo de condenar os 

autores em custas e honorários advocatícios pois beneficiários de Justiça gratuita.  

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.036937-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO ELIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EURIDES BRAZ DE MELO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

No. ORIG. : 98.00.00004-1 1 Vr SAO PEDRO/SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de ação proposta em 13.1.1998, na qual a parte autora requer a conversão de períodos exercidos em condições 

especiais, concedendo-se, por conseqüência, sua aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que já teria o tempo 

mínimo necessário.  

A sentença julgou o pedido procedente.  

Interposta a remessa oficial.  

Em sua apelação, o INSS se insurge contra a sentença, postulando por sua reforma integral. 

Com as contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal.  

É o relatório.  

Passo a decidir.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

O tempo de serviço exigido para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição é de 35 anos para os 

homens e 30 anos para as mulheres (Lei nº 8213/91, artigo 52) e para a concessão de aposentadoria proporcional é de 30 

anos de contribuição para os homens e 25 anos para as mulheres (Lei nº 8213/91, art. 53, I e II), atendidas, se for o caso, 

as regras de transição previstas na Emenda Constitucional nº 20/98.  

No que pertine ao tempo laborado em condições especiais, a legislação aplicável é aquela vigente no período em que 

exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, sendo o período laborado passível de 

conversão em tempo de serviço comum. Nesse sentido: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI Nº 6.887/80. 

INAPLICAÇÃO DE LEI NOVA ÀS SITUAÇÕES PRETÉRITAS. Conversão de aposentadoria por tempo de serviço em 

aposentadoria especial. Impossibilidade, por afrontar a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. Precedentes". 

(RE 135.692, 2ª T, Maurício Corrêa, DJ 22.9.1995) 

Consoante disposto no artigo 58 da Lei nº 8213/91, "a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou á integridade física, considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial de que trata o artigo anterior, será definida pelo Poder Executivo." 

Assim, de maneira transitória, por força do artigo 152 da Lei nº 8213/91, até a Lei nº 9.032/95 tais atividades eram 

reguladas simultaneamente pelos Decretos nº 53831, de 25 de março de 1964, e nº 83080, de 24 de janeiro de 1979. 

Com a edição da Lei nº 9032, de 28 de abril de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em 

especial (§ 5o. do art. 57 da Lei nº 8213/91). Posteriormente, a Lei nº 9528, de 10 de dezembro de 1997, convalidando e 

alterando a Medida Provisória nº 1523/96, de 14 de outubro de 1996, sucessivamente reeditada, deu nova redação ao 

art. 58 da Lei nº 8213/91, criando os §§ 1o. ao 4o. 

Com efeito, o período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9032/95 será comprovado por meio formulário 

próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes insalubres ou atividade insalubre ou periculosa. 

Para referidos períodos, não é mais possível ser considerado especial o tempo de trabalho em face da função ou 

atividade desenvolvida.  

No que diz respeito a laudo pericial temos que sempre foi exigido para o agente ruído. Para os demais agentes nocivos, 

ressalvado o posicionamento deste relator, a exigência se dá a partir da Lei nº 9528, isto é, desde 10 de dezembro de 

1997. 

Por derradeiro, antes de apreciar o caso presente, cabe verificar até que data é possível a conversão de tempo especial 

em comum. Inicialmente controversa, com a edição do Decreto nº 4827 de 03/09/2003 a matéria restou pacificada no 

âmbito da autarquia previdenciária, pois foi alterada a redação do art. 70 do Decreto nº 3048/99, estabelecendo-se que a 

"caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação 

em vigor na época da prestação do serviço" e que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 

Importa ressaltar que nem mesmo o artigo 28 da Lei nº 9711/98 proíbe a conversão de tempo especial em comum após 

a edição da citada lei. Portanto, o entendimento segundo o qual referida conversão já não é mais possível, não possui 

amparo legal e, sequer, é exigido administrativamente pela autarquia. 

Quanto à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse 

sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso 

não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o 

tempo de serviço especial prestado." 

Pleiteia a parte autora o reconhecimento dos seguintes períodos como exercidos em condições especiais: 21.11.70 a 

31.8.76, 12.8.78 a 26.10.79, 10.9.80 a 28.2.83, 9.8.83 a 4.2.87 e de 9.5.88 a 30.3.90. 

Foram juntados aos autos formulários (fls. 70/72), onde se observa que o autor exercia sua atividade em canteiro de 

obras no ramo da construção civil.  

Conforme disposto no Decreto 53.831/64, item 2.3.1, trabalhadores da construção civil e assemelhados se enquadram 

como realizados em condições especiais, razão pela qual os períodos pleiteados na inicial devem ser reconhecidos como 

exercidos em condições especiais para os devidos fins. 

Com efeito, o autor não possui tempo de serviço suficiente para se aposentar integralmente, e não possui a idade 

mínima necessária para se aposentar proporcionalmente, uma vez que no ajuizamento da ação contava com 51 anos de 

idade, razão pela qual a sentença deve ser reformada para que os períodos de 21.11.70 a 31.8.76, 12.8.78 a 26.10.79, 
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10.9.80 a 28.2.83, 9.8.83 a 4.2.87 e de 9.5.88 a 30.3.90 sejam devidamente averbados pelo INSS como exercidos em 

condições especiais, para os devidos fins.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

na forma da fundamentação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários 

advocatícios. 

Int.  

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1999.03.99.039283-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ DA MOTA 

ADVOGADO : CASSIA APARECIDA DOMINGUES WATANABE 

 
: ROSIMERI DE JESUS SANTOS 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILBERTO WALLER JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE POA SP 

No. ORIG. : 97.00.00048-8 2 Vr POA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação proposta em 28.7.1997, que tem por objetivo a retroação da DIB (data de início do benefício) da 

aposentadoria especial do autor e, por consequência, a revisão da renda mensal inicial e o reajuste da renda mensal. 

A sentença (fls. 76/78), julgou o pedido procedente e condenou o INSS a pagar, a título de verba honorária, o 

equivalente a 15% do valor da condenação. 

Em face do reexame necessário, os autos subiram a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO 

De fato, observa-se, dos documentos juntados aos autos (fls. 9 e 37), que a data de entrada do requerimento 

administrativo corresponde a 7 de junho de 1994, razão pela qual é de rigor a manutenção da sentença, nesse porém. A 

revisão da renda mensal inicial, dos primeiros reajustes e o pagamento das diferenças é consequência lógica da 

retroação da data de início do benefício. 

Por outro lado, entendo necessário acolher de forma parcial a remessa oficial para adequar a verba honorária e os 

consectários legais que incidirão sobre os atrasados, para que estejam de acordo com a jurisprudência pacífica desse E. 

Tribunal. 

A verba honorária permanecerá no patamar de 15% do valor da condenação, observado, porém, o disposto na súmula 

111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Goza a Autarquia de isenção de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, artigo 24-A da 

Lei 9.028/95 e por fim artigo 8º, §1º da lei 8.620/92. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, na forma da 

fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 
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00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.044728-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DOMINGOS APARECIDO PIZZICO 

ADVOGADO : IRENE JOAQUINA DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 98.00.00087-0 2 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação ordinária, proposta em 27.7.1998, a qual tem por objetivo o restabelecimento do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença, fls. 171/173, julgou procedente o pedido, restabelecendo o benefício desde a data em que foi cancelado. O 

réu foi condenado a pagar os valores atrasados, com as parcelas corrigidas desde cada competência, com juros de mora 

contados da citação, bem como a reembolsar as custas eventualmente antecipadas pelo autor e a custear honorários 

advocatícios a 15% sobre o valor dos atrasados, observado o disposto na súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Após as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Declaro interposto o reexame necessário. 

É o relatório. 

DECIDO 

Passo ao julgamento da causa, aplicando o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

Inicialmente, observo que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço (fl. 13) teve início em 11.11.1984 e cessou 

em 27.10.1995 (fl. 19) em razão de suposta fraude constatada pela autarquia. 

De início, vale frisar que o ato administrativo ilegal não se convalida no tempo. Desde que devidamente comprovada a 

fraude não há que se falar em decadência do direito de revisar o ato administrativo de concessão do benefício. 

Por outro lado, no caso em foco não restou devidamente demonstrada a fraude. 

O INSS alegou que o vínculo do autor na empresa Irmãos Carvalho, no período de 15.12.1951 a 20.02.1958, foi 

fraudado. O relatório da força tarefa fundamenta a alegação em três fatos. De início, a ficha da JUCESP afirma que a 

empresa era no município de Leme e não no município de São Paulo. No mais, o autor começou a trabalhar aos 12 anos, 

sem provar que teve a autorização judicial para tanto. Por fim, o período objeto da presente ação seria concomitante 

com o serviço militar que o autor cumpriu no município de Lucélia. 

Observo que o autor laborou até fevereiro de 1952 na empresa e serviu às forças armadas a partir de março do mesmo 

ano. Portanto, esse argumento não se sustenta. Depois, em nenhum momento se argüiu a falsidade da ficha de registro 

de empregados. Poderia o INSS, administrativamente ou judicialmente, requerer perícia para analisar se o documento é 

falso. Nada fez. 

O fato do autor não ter demonstrado que obteve autorização judicial para trabalhar com 12 anos, conforme era exigido 

na época, nada significa, pois a informalidade era a regra há cinqüenta anos atrás. Por derradeiro, o fato de constar que a 

empresa iniciou suas atividades em outro município nada significa. Nada impede que a empresa tivesse filial ou sede 

em outra cidade. 

Em suma, o INSS deveria ter demonstrado a fraude de forma cabal, mormente porque o autor provou, 

documentalmente, que laborou na empresa. A autarquia nada fez, sendo de rigor a procedência do pedido. 

Acolho o recurso oficial para que os consectários legais que incidirão sobre os atrasados estejam de acordo com a 

jurisprudência pacífica desse E. Tribunal. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Goza a Autarquia de isenção de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, artigo 24-A da 

Lei 9.028/95 e por fim artigo 8º, §1º da lei 8.620/92. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS e dou parcial 

provimento ao reexame necessário, na forma da fundamentação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2648/3710 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.045478-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : JOAQUIM RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00004-8 1 Vr CARDOSO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 15. 1.1999 que objetiva a concessão de benefício de prestação continuada para pessoa 

portadora de deficiência. 

Após duas sentenças terem sido declaradas nulas em face de cerceamento de defesa, a última sentença extinguiu o 

processo sem resolução do mérito, por falta superveniente de interesse de agir, tendo em vista que o autor passou a 

receber o benefício, desde 5.4.2001. 

Em sua apelação, o autor requer o pagamento das parcelas desde a data da citação do INSS até a data da concessão 

administrativa. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

O fato gerador do benefício é a miserabilidade acompanhada da idade superior a sessenta e cinco anos ou da 

deficiência. O parâmetro legal para que uma pessoa seja considerada hipossuficiente resume-se em que a renda familiar 

per capta deverá ser inferior a um quarto de salário mínimo. Por outro lado, será considerada deficiente a pessoa que, 

independentemente da idade, for totalmente incapaz para o trabalho e para os atos da vida independente. 

Apresentam-se algumas questões que entendo necessário enfrentar antes de apreciar o caso concreto. 

De inicio cabe analisar o controverso parâmetro legal utilizado para definir a miserabilidade necessária para se ter 

direito ao benefício. Sabemos que o Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição da República, declarou, com 

efeitos erga omnes e vinculante, que o parâmetro legal era constitucional. Porém, não restou definido que este seja o 

único parâmetro para medir a miserabilidade. Entendo que este é, em respeito ao pronunciamento do Supremo Tribunal 

Federal, o parâmetro que deve nortear as decisões. Porém, em situações excepcionais, nada impede que o magistrado, 

ao analisar as trágicas circunstâncias fáticas, que geralmente acompanham essas ações, possa, de forma fundamentada 

declarar a indigência no caso concreto mesmo que tenha ultrapassado, um pouco, os valores previstos na norma. Nesse 

sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 835439 - Processo: 

200600738965 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 12/09/2006 DJ DATA:09/10/2006 

PÁGINA:355 (...) II - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no art. 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Precedentes (...) 

Ainda sobre este tema, vale citar o disposto no artigo 34 do Estatuto do Idoso: 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capta a que se refere a Loas. 

O dispositivo legal em comento é claro ao autorizar, quando do cálculo da renda per capta familiar, que seja descontado 

o valor correspondente a um salário mínimo que outro idoso da família já receba. A jurisprudência, a meu ver com 

razão, tem interpretado de forma extensiva, o privilégio legal. A interpretação literal e restritiva terminaria por infringir 

o princípio da isonomia pois trataria de forma desigual pessoas que se encontram na mesma situação jurídica. Portanto, 

entendo adequado excluir qualquer benefício previdenciário ou assistencial, concedido a qualquer familiar, do cálculo 

da renda mensal per capta familiar. 
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Ainda sobre a questão da indigência importa analisar o conceito normativo de família. A teor do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 considera-se família, para efeitos do cálculo da renda mensal per capta, os 

dependentes do regime Geral de Previdência Social: 

Art. 20 (...) 1º - Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no 

artigo 16 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.: 

Entendo necessário interpretar a norma em comento em conformidade com o artigo 203, V, da Constituição Federal, 

sob pena de estarmos diante de texto flagrantemente inconstitucional. 

O benefício de prestação continuada, cabe sempre recordar, é assistencial, isto é, visa atender exclusivamente, os 

indigentes. Portanto, ao calcular a renda mensal familiar é importante incluir todas as pessoas que moram na casa, 

independentemente de constarem ou não no rol do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido o texto do enunciado nº 

51 do FONAJEF (Fórum nacional dos Juizados Especiais Federais): 

O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade familiar 

Por derradeiro, importa frisar que o Supremo Tribunal Federal também aceita a tese segundo o qual o parâmetro de um 

quarto de salário mínimo per capta é constitucional, mas não é o único possível, como podemos observar: 

DECISÃO: (...) Cuida-se de reclamação, com pedido de medida liminar, na qual se alega que a sentença proferida pela 

Juíza do Juizado Especial Federal Previdenciário de Caxias do Sul/RS, importaria violação do julgado na ADIn 1232 

(Nelson Jobim, DJ 1º.6.01). Aduz, em síntese, que a renda familiar per capita ultrapassa o limite de ¼ do salário 

mínimo, pois o interessado vive com sua esposa e seu filho, que recebe R$300,00 (trezentos reais) como benefício de 

prestação continuada por ser portador de doença mental (f. 2). Solicitadas informações, disse a reclamada (f. 174): 

"No mérito, para fins de verificação da renda per capita do grupo familiar da parte autora, a sentença interpretou 

sistemática e teleologicamente a legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, consubstanciada na Emenda 

Constitucional nº 31/2000, que instituiu o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, e foi regulamentado pela Lei 

Complementar nº 111/2001, que no § 2º do art. 3º remeteu ao Executivo a definição do conceito de linha de pobreza. 

Nessa linha de raciocínio, entendeu-se que o valor da linha de pobreza definido pelo inciso I do art. 4º do Decreto nº 

3.997/2001, como sendo equivalente a ½ do salário mínimo, também deveria ser aplicado para fins de obtenção do 

benefício assistencial de prestação continuada de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 e o 

art. 20 da Lei nº 8.742/93, sob pena de afronta ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, CF/88), 

já que não se pode admitir que a uma pessoa na linha de pobreza seja negado um benefício de Assistência Social. (...) 

Nessa linha, a Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, em sessão realizada em outubro de 2004, 

com base no critério de ½ salário mínimo utilizado nos programas de garantia de renda mínima de que trata a Lei nº 

9.533/97 e no Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA de que trata a Lei nº 10.689/2003, aprovou a 

seguinte súmula, na qual também se baseou a sentença: 'Súmula nº 06. O critério de verificação objetiva da 

miserabilidade correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, restou modificado 

para ½ salário mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei nº 9.533/97, que autorizava o Poder Executivo a 

conceder apoio financeiro aos Municípios que instituíssem programas de garantia de renda mínima associados a ações 

sócio-educativas, e art. 2º, § 2º, da Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - 

PNAA'". Decido. Certo, no julgamento da ADIn 1232, o Tribunal declarou a constitucionalidade do critério objetivo 

fixado pela L. 8742/93, que regula a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, da Constituição. 

Refutou-se, na ocasião, o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido 

benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. 

Assim, também, quando da apreciação da RCL 2303-AgR (Pleno, Ellen Gracie, DJ 1º.4.05), afastou-se a possibilidade 

de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de 

miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso. O caso, entretanto, é diverso. Não há, percebe-se, 

declaração de inconstitucionalidade. A questão posta é sobre a interpretação dada ao requisito previsto no § 3º do art. 

20 da L. 8742/93 após a edição de outros dispositivos legais que não foram objeto da ADIn 1232. Nego seguimento à 

reclamação, prejudicado o pedido de medida liminar. Brasília, 20 de junho de 2006. Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Relator 

Analisemos o conceito normativo de deficiência. Em conformidade com o parágrafo segundo do artigo 20 da Lei nº 

8.742/93, deficiente é quem é incapaz para o trabalho e para a vida independente. A incapacidade laborativa não traz 

maiores dificuldades. O mesmo não ocorre com o requisito que a legislação denominou "vida independente".  

Para parte da doutrina a definição de "vida independente" deveria levar em consideração parâmetros de ordem 

financeira, isto é, não seria independente quem depende, financeiramente, de terceiros para sobreviver. Não me parece o 

mais adequado. A questão financeira é parâmetro para a concessão do beneficio. Evidentemente, todas as pessoas que 

atendam o requisito da miserabilidade seriam também dependentes financeiramente. Respeitosamente, a meu ver tal 

interpretação da norma torna inútil a existência do requisito legal "vida independente". Por outro lado, não aceito a 

interpretação da autarquia que parece exigir que o beneficiário tenha de contar permanentemente com auxílio de outra 

pessoa para se locomover, se vestir, fazer a higiene etc. A interpretação restritiva restringiria o preceito constitucional 

possibilitando o acesso de poucas pessoas ao benefício.Parece-me que o mais adequado e de acordo com a mente do 

legislador é exigir, na análise do caso concreto, alguma espécie de dependência dos familiares, mínima que seja. A 

título de exemplo, uma pessoa que não pode ir ao médico sozinha, pelo motivo que for, já demonstra dependência de 

terceiros. A meu ver, a jurisprudência que enfrenta a questão não destoa desse entendimento: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - Processo: 200172020033447 UF: 

SC Órgão Julgador: QUINTA TURMA - Data da decisão: 30/11/2004 DJU DATA:23/02/2005 CELSO KIPPER (...) A 
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exigência, para a percepção do benefício, de ser a pessoa incapaz para a vida independente, se entendida como 

incapacidade para todos os atos da vida, não se encontra na Constituição. Ao contrário, tal exigência contraria o 

sentido da norma constitucional, seja considerada em si, seja em sintonia com o princípio da dignidade da pessoa 

humana (CF, art. 1º, III), ao objetivo da assistência social de universalidade da cobertura e do atendimento (CF, art. 

194, parágrafo único, I) e à ampla garantia de prestação da assistência social (CF, art. 203, caput). 4. O requisito 

incapacidade para a vida independente (a) não exige que a pessoa possua uma vida vegetativa ou que seja incapaz de 

locomover-se; (b) não significa incapacidade para as atividades básicas do ser humano, tais como alimentar-se, fazer 

a higiene e vestir-se sozinho; (c) não impõe a incapacidade de expressar-se ou de comunicar-se; (d) não pressupõe 

dependência total de terceiros; (e) apenas indica que a pessoa portadora de deficiência não possui condições de 

autodeterminar-se completamente ou depende de algum auxílio, acompanhamento, vigilância ou atenção de outra 

pessoa, para viver com dignidade. 

De qualquer forma, a jurisprudência tem flexibilizado referido parâmetro exigindo, apenas, a incapacidade para o 

trabalho. 

Passo a análise do caso em foco. 

De início, entendo que permanece o interesse de agir, mesmo com a concessão administrativa do benefício, tendo em 

vista a possibilidade de recebimento das parcelas anteriores à concessão administrativa e posteriores ao ajuizamento da 

ação. 

Portanto, anulo a sentença e passo, com fundamento no disposto no artigo 515, parágrafo terceiro, do Código de 

Processo Civil, a julgar o mérito da ação, pois as provas constantes nos autos são suficientes e adequadas, para o 

julgamento da demanda. 

O autor não tem direito a atrasados pois não demonstrou que, até a data da concessão administrativa, atendia aos 

requisitos legais. 

Na data do ajuizamento da ação, não possuía 67 anos. Completou a idade mínima, conforme a legislação de regência na 

época, apenas em novembro de 1999. Vale frisar que, de igual forma, não demonstrou que estava totalmente incapaz 

para o trabalho, entre janeiro e novembro de 1999. 

A partir de novembro de 1999, atendeu ao requisito etário, razão pela qual a deficiência não é mais objeto de 

apreciação. 

Todavia, deveria demonstrar que havia implementado o requisito da miserabilidade. Não o fez. De início, as 

testemunhas (fls. 26/27) atestaram que o autor trabalhava e ganhava cerca de oito ou dez reais por dia. Vale recordar 

que, na época da primeira oitiva de testemunhas, o salário mínimo correspondia a R$. 136,00 (cento e trinta e seis 

reais). É possível presumir que o autor, enquanto trabalhava, ganhasse bem mais que ¼ de salário mínimo. Já no ano de 

2001, o próprio autor, em sede de depoimento pessoal, afirmou que residia com sua filha e que recebia casa e 

alimentação. 

Não restou devidamente provado que o autor atendia ao requisito da miserabilidade previsto em lei, no período que 

entende ter direito a diferenças. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, de ofício anulo a sentença e, com fundamento no artigo 515, 

parágrafo terceiro, nego seguimento ao recurso do autor, na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.055503-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ MIGUEL MANFREDINI 

ADVOGADO : LUIZ MIGUEL MANFREDINI 

No. ORIG. : 99.00.00117-5 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária proposta em 2.12.1997, que objetiva o restabelecimento da renda mensal da aposentadoria 

por tempo de serviço recebida pelo autor, desde 1.4.1991. 

Aduz que, em outubro de 1997, foi surpreendido com a redução drástica da renda mensal de seu benefício que passou 

de R$. 1.031,84 (um mil e trinta e um reais e oitenta e quatro centavos) para R$. 464,52 (quatrocentos e sessenta e 

quatro reais e cinquenta e dois centavos). Esclarece que a renda mensal inicial de seu benefício foi reduzida para o 

correspondente a 70% do salário de benefício. Entende que tem direito adquirido a manutenção do valor original. A 
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título de pedido subsidiário, requer que a renda mensal inicial de seu benefício corresponda a 80% do salário de 

benefício, nos termos da legislação da época do fato gerador. 

A sentença (fls. 34/43) julgou parcialmente procedente o pedido. 

Em sua apelação o INSS se insurge contra a sentença, postulando pela total improcedência do pedido constante da 

inicial. 

Após contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Interposto reexame necessário. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

A sentença é totalmente nula. Não poderia a presente ação ser julgada sem a vinda aos autos de cópia integral do 

processo administrativo e sem que ficassem claros os motivos pelos quais o benefício do autor foi revisto. 

Não se sabe se a redução do benefício ocorreu em decorrência de alguma das modalidades previstas no artigo 115 da 

Lei nº 8.213/91, por exemplo. Outra possibilidade é a revisão administrativa em face de erro que não possua nenhuma 

relação com o informado pelo autor em sua exordial. Em tese, a redução pode ter sido autorizada judicialmente, em 

outra ação. Por derradeiro, é importante saber o motivo, pois caso tenha ocorrido, em tese, fraude contra o INSS a 

própria questão relativa a eventual decadência poderá ser questionada. 

Portanto, não havia elementos mínimos para o julgamento da ação. O nobre magistrado de primeiro grau partiu do 

princípio que o aduzido pelo autor na exordial estava correto, mas olvidou-se que o autor não demonstrou, 

minimamente, os fatos alegados. 

Da mesma forma, não há como saber se ocorreram os descontos noticiados na exordial e, nesse caso, por quanto tempo. 

Não é também possível julgar com fundamento no ônus da prova, pois não é evidente se a juntada aos autos do processo 

administrativo caberia ao autor ou a autarquia. 

No caso em análise ocorre ausência de fundamentação pois esta não decorre dos elementos constantes nos autos. 

Ocorre nulidade absoluta da sentença quando se constata a total ausência de fundamentação, requisito essencial das 

decisões judiciais nos termos do artigo 458, inciso II, do Código de Processo Civil, conforme expresso no artigo 93, 

inciso IX, da Constituição Federal de 1988. 

Em casos da espécie, de nulidade absoluta da sentença por falta de fundamentação, que configura verdadeira ausência 

de prestação jurisdicional, e não apenas jurisdição equivocada, é inaplicável a aplicação do art. 515 do Código de 

Processo Civil em sua nova redação. 

Deve, portanto, ser a sentença anulada de ofício, determinando o retorno dos autos à primeira instância para regular 

prosseguimento da ação, mormente quanto à juntada do processo administrativo e, se necessário, esclarecimentos da 

Agência do INSS. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, anulo de ofício a sentença determinando que outra seja prolatada. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.065477-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE RODRIGUES 

ADVOGADO : WALDIR FRANCISCO BACCILI 

No. ORIG. : 98.00.00053-0 3 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 20.3.1998 que objetiva a concessão de renda mensal vitalícia, nos termos do artigo 139 da 

Lei nº 8.213/91. 

Houve perícia médica que não detectou nenhuma espécie de incapacidade do autor para o trabalho. Por outro lado, o 

laudo do assistente técnico do INSS concluiu que o autor encontra-se totalmente incapacitado para o trabalho, desde o 

ano de 1994. 

A sentença, fls. 110/113, julgou procedente o pedido condenando o INSS a pagar, desde a entrada do requerimento 

administrativo, o benefício pleiteado na exordial. Condenou, outrossim, o INSS a pagar honorários advocatícios 

arbitrados em 15% do valor da condenação, observada a súmula 111 do STJ. 

Interposta a remessa oficial. 

Em sua apelação o INSS se insurge contra a sentença, postulando pela reforma integral desta. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 
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É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

De início, declaro nula a sentença de fls. 205/209 pois fruto de lapso do magistrado de primeira instância. 

Em face de requerimento expresso do INSS, passo a apreciar o agravo retido. 

Não possuem amparo legal os pleitos autárquicos. A competência delegada das comarcas da Justiça comum está 

expressamente prevista no artigo 109, parágrafo terceiro, da Constituição Federal. No mais, evidentemente que o INSS 

é parte legítima para constar no pólo passivo da ação, pois é quem concede e mantêm o benefício em foco. 

Superado o agravo retido passo a análise do mérito. 

O benefício em análise era regulamentado pelo artigo 139 da lei nº 8.213/91, que estipulava: 

Art. 139. A Renda Mensal Vitalícia continuará integrando o elenco de benefícios da Previdência Social, até que seja 

regulamentado o inciso V do art. 203 da Constituição Federal. 

§ 1º A Renda Mensal Vitalícia será devida ao maior de 70 (setenta) anos de idade ou inválido que não exercer 

atividade remunerada, não auferir qualquer rendimento superior ao valor da sua renda mensal, não for mantido por 

pessoa de quem depende obrigatoriamente e não tiver outro meio de prover o próprio sustento, desde que: 

I - tenha sido filiado à Previdência Social, em qualquer época, no mínimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não; 

II - tenha exercido atividade remunerada, atualmente abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

embora sem filiação a este ou à antiga Previdência Social Urbana ou Rural, no mínimo por 5 (cinco) anos, 

consecutivos ou não; ou 

III - se tenha filiado à antiga Previdência Social Urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade, sem direito aos 

benefícios regulamentares. 

§ 2º O valor da Renda Mensal Vitalícia, inclusive para as concedidas antes da entrada em vigor desta lei, será de 1 

(um) salário-mínimo. 

§ 3º A Renda Mensal Vitalícia será devida a contar da data de apresentação do requerimento. 

§ 4º A Renda Mensal Vitalícia não pode ser acumulada com qualquer espécie de benefício do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, ou da antiga Previdência Social Urbana ou Rural, ou de outro regime. 

Observo que a parte autora não tem direito ao recebimento do benefício pois não atendeu aos requisito legais. 

A incapacidade absoluta para o exercício de qualquer função laborativa foi confirmada pelo assistente técnico do INSS. 

Ademais, a parte recebe desde o ano de 2001, benefício de prestação continuada. Presume-se que as conclusões do 

perito do INSS estão corretas. 

Todavia, os demais requisitos não restaram comprovados na via judicial ou administrativa. Vale frisar que o INSS, no 

processo administrativo, solicitou ao autor que demonstrasse que contribuiu por pelo menos doze meses ou que 

trabalhou por ao menos 5 anos. Não foi atendido (fls. 63/64). Da mesma forma, não comprovou que atendeu a esse 

requisito, na via judicial. Pelo contrário, a carteira de trabalho juntada aos autos (fl. 176) aparentemente comprova que 

nunca teve doze meses de registro em carteira. 

Portanto, não tem direito ao benefício pleiteado. 

Vale recordar que o autor não ajuizou ação pleiteando benefício de prestação continuada. Mesmo que se aceitasse um 

pedido pelo outro, tem-se que o laudo sócio-econômico é totalmente desfavorável, razão pela qual não há como 

retroagir o benefício de prestação continuada, que recebe atualmente, para a data de entrada do requerimento 

administrativo da renda mensal vitalícia. 

Portanto é de rigor o indeferimento do pedido. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, na forma 

da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.069065-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : JOAQUINA JORGE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAJU SP 
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No. ORIG. : 98.00.00077-5 2 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 27.8.1998 que objetiva a concessão de benefício de prestação continuada para pessoa 

idosa. 

A primeira sentença, que julgou procedente o pedido, foi anulada, de ofício por este E. Tribunal, em face de 

cerceamento de defesa. A segunda sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar o benefício 

pleiteado desde a data da citação. 

Declaro interposta a remessa oficial. 

Em sua apelação, a autora recorreu pleiteando a retroação da data de início do benefício para a data do ajuizamento da 

ação. Ademais, requer a majoração da verba honorária que foi arbitrada em R$. 300,00 (trezentos reais). 

O INSS de igual forma apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com as contra-rrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal.  

Houve manifestação do Ministério Público Federal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

O fato gerador do benefício é a miserabilidade acompanhada da idade superior a sessenta e cinco anos ou da 

deficiência. O parâmetro legal para que uma pessoa seja considerada hipossuficiente resume-se em que a renda familiar 

per capta deverá ser inferior a um quarto de salário mínimo. Por outro lado, será considerada deficiente a pessoa que, 

independentemente da idade, for totalmente incapaz para o trabalho e para os atos da vida independente. 

Apresentam-se algumas questões que entendo necessário enfrentar antes de apreciar o caso concreto. 

De inicio cabe analisar o controverso parâmetro legal utilizado para definir a miserabilidade necessária para se ter 

direito ao benefício. Sabemos que o Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição da República, declarou, com 

efeitos erga omnes e vinculante, que o parâmetro legal era constitucional. Porém, não restou definido que este seja o 

único parâmetro para medir a miserabilidade. Entendo que este é, em respeito ao pronunciamento do Supremo Tribunal 

Federal, o parâmetro que deve nortear as decisões. Porém, em situações excepcionais, nada impede que o magistrado, 

ao analisar as trágicas circunstâncias fáticas, que geralmente acompanham essas ações, possa, de forma fundamentada 

declarar a indigência no caso concreto mesmo que tenha ultrapassado, um pouco, os valores previstos na norma. Nesse 

sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 835439 - Processo: 

200600738965 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 12/09/2006 DJ DATA:09/10/2006 

PÁGINA:355 (...) II - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no art. 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Precedentes (...) 

Ainda sobre este tema, vale citar o disposto no artigo 34 do Estatuto do Idoso: 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capta a que se refere a Loas. 

O dispositivo legal em comento é claro ao autorizar, quando do cálculo da renda per capta familiar, que seja descontado 

o valor correspondente a um salário mínimo que outro idoso da família já receba. A jurisprudência, a meu ver com 

razão, tem interpretado de forma extensiva, o privilégio legal. A interpretação literal e restritiva terminaria por infringir 

o princípio da isonomia pois trataria de forma desigual pessoas que se encontram na mesma situação jurídica. Portanto, 

entendo adequado excluir qualquer benefício previdenciário ou assistencial, concedido a qualquer familiar, do cálculo 

da renda mensal per capta familiar. 

Ainda sobre a questão da indigência importa analisar o conceito normativo de família. A teor do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 considera-se família, para efeitos do cálculo da renda mensal per capta, os 

dependentes do regime Geral de Previdência Social: 

Art. 20 (...) 1º - Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no 

artigo 16 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.:  

Entendo necessário interpretar a norma em comento em conformidade com o artigo 203, V, da Constituição Federal, 

sob pena de estarmos diante de texto flagrantemente inconstitucional. 

O benefício de prestação continuada, cabe sempre recordar, é assistencial, isto é, visa atender exclusivamente, os 

indigentes. Portanto, ao calcular a renda mensal familiar é importante incluir todas as pessoas que moram na casa, 

independentemente de constarem ou não no rol do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido o texto do enunciado nº 

51 do FONAJEF (Fórum nacional dos Juizados Especiais Federais): 

O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade familiar 

Por derradeiro, importa frisar que o Supremo Tribunal Federal também aceita a tese segundo o qual o parâmetro de um 

quarto de salário mínimo per capta é constitucional, mas não é o único possível, como podemos observar: 
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DECISÃO: (...) Cuida-se de reclamação, com pedido de medida liminar, na qual se alega que a sentença proferida pela 

Juíza do Juizado Especial Federal Previdenciário de Caxias do Sul/RS, importaria violação do julgado na ADIn 1232 

(Nelson Jobim, DJ 1º.6.01). Aduz, em síntese, que a renda familiar per capita ultrapassa o limite de ¼ do salário 

mínimo, pois o interessado vive com sua esposa e seu filho, que recebe R$300,00 (trezentos reais) como benefício de 

prestação continuada por ser portador de doença mental (f. 2). Solicitadas informações, disse a reclamada (f. 174): 

"No mérito, para fins de verificação da renda per capita do grupo familiar da parte autora, a sentença interpretou 

sistemática e teleologicamente a legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, consubstanciada na Emenda 

Constitucional nº 31/2000, que instituiu o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, e foi regulamentado pela Lei 

Complementar nº 111/2001, que no § 2º do art. 3º remeteu ao Executivo a definição do conceito de linha de pobreza. 

Nessa linha de raciocínio, entendeu-se que o valor da linha de pobreza definido pelo inciso I do art. 4º do Decreto nº 

3.997/2001, como sendo equivalente a ½ do salário mínimo, também deveria ser aplicado para fins de obtenção do 

benefício assistencial de prestação continuada de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 e o 

art. 20 da Lei nº 8.742/93, sob pena de afronta ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, CF/88), 

já que não se pode admitir que a uma pessoa na linha de pobreza seja negado um benefício de Assistência Social. (...) 

Nessa linha, a Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, em sessão realizada em outubro de 2004, 

com base no critério de ½ salário mínimo utilizado nos programas de garantia de renda mínima de que trata a Lei nº 

9.533/97 e no Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA de que trata a Lei nº 10.689/2003, aprovou a 

seguinte súmula, na qual também se baseou a sentença: 'Súmula nº 06. O critério de verificação objetiva da 

miserabilidade correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, restou modificado 

para ½ salário mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei nº 9.533/97, que autorizava o Poder Executivo a 

conceder apoio financeiro aos Municípios que instituíssem programas de garantia de renda mínima associados a ações 

sócio-educativas, e art. 2º, § 2º, da Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - 

PNAA'". Decido. Certo, no julgamento da ADIn 1232, o Tribunal declarou a constitucionalidade do critério objetivo 

fixado pela L. 8742/93, que regula a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, da Constituição. 

Refutou-se, na ocasião, o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido 

benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. 

Assim, também, quando da apreciação da RCL 2303-AgR (Pleno, Ellen Gracie, DJ 1º.4.05), afastou-se a possibilidade 

de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de 

miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso. O caso, entretanto, é diverso. Não há, percebe-se, 

declaração de inconstitucionalidade. A questão posta é sobre a interpretação dada ao requisito previsto no § 3º do art. 

20 da L. 8742/93 após a edição de outros dispositivos legais que não foram objeto da ADIn 1232. Nego seguimento à 

reclamação, prejudicado o pedido de medida liminar. Brasília, 20 de junho de 2006. Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Relator 

Passo a análise do caso em foco. 

A autora nasceu em 18.8.1929 razão pela qual na data do ajuizamento da ação já possuía 69 anos. Portanto, o requisito 

etário encontra-se atendido. 

Passo a verificar o requisito econômico. De acordo com o laudo sócio econômico (fls. 117/120), a autora reside 

juntamente com uma filha e o genro. Ambos são caseiros de uma propriedade rural e recebem um salário mínimo por 

mês. Portanto, a renda mensal per capta familiar corresponde a mais da metade de um salário mínimo. Em situações 

extremas como já foi explanado é possível a concessão do benefício assistencial mesmo nessa hipótese. Todavia, no 

caso em foco, a família reside com um mínimo de dignidade. A casa é cedida, há móveis em estado razoável e um 

automóvel, embora simples. Não observo a necessária miserabilidade que autorize a concessão do benefício nas 

hipóteses em que se ultrapassou, em muito, o patamar previsto em lei. Portanto, entendo que a autora não tem direito ao 

recebimento do benefício de prestação continuada por ausência de um dos requisitos legais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário e 

julgo prejudicado o recurso da parte autora, nos termos da fundamentação. Deixo de condenar a autora em custas e 

honorários advocatícios pois beneficiária de Justiça gratuita. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.075644-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AIRONVALDO ISAC FERREIRA 
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ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 97.03.06950-9 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 20.5.1997, cujo pedido cinge-se às diferenças pecuniárias obtidas entre os benefícios 

pagos e os revisados pelo recálculo da renda mensal inicial do benefício do autor com a aplicação do art. 144 da LBPS 

de 1991. 

A sentença prolatada julgou procedente o pedido para declarar inconstitucional in casu et inter parte o parágrafo único 

do artigo 144 da Lei nº 8.213 de 1991. 

O INSS apelou pugnando pela reforma da sentença. 

Interposto o reexame necessário. 

Com as contrarrazões, os autos fora remetidos a este E. Tribunal. 

Concedida a justiça gratuita (fl.9). 

O artigo 144 da Lei nº 8.213/91 reza: 

Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de 

abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas 

nesta Lei", até 1º de junho de 1992. 

Parágrafo único - "A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos 

os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes 

da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992."  

Efetivamente, a constitucionalidade do referido dispositivo era questionável e gerou vultosas divergências nos Tribunais 

pátrios, contudo, o Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu a questão, entendendo que a regra do artigo 202 da 

Constituição Federal não era auto-aplicável, razão pela qual não havia direito ao pagamento dos atrasados. Portanto a 

regra cujo questionamento é o objeto da presente ação, não infringe o texto constitucional. Nesse sentido, vale citar: 

Supremo Tribunal Federal - EMB. DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Fonte DJ 10-11-2006 PP-00056 

EMENT VOL-02255-05 PP-00940 - Relator SEPÚLVEDA PERTENCE - EMENTA: 1. Embargos de declaração 

convertidos em agravo regimental. 2. Benefício previdenciário: recálculo da renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: 

eficácia. Ao decidir pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. 

Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, caput, da Constituição, 

dependia de regulamentação" 

Apenas a título ilustrativo, convém salientar que, ainda que fosse reconhecida a inaplicabilidade do §1º, do artigo 144, 

da Lei 8.213/91, qualquer diferença econômica decorrente já teria sido alcançada pelo instituto da prescrição 

quinquenal. 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS e 

ao reexame necessário, nos termos da fundamentação. Inverto o ônus da sucumbência, mas deixo de condenar a parte 

autora por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Int.  

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.088657-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : FRANCISCO JOSE BATISTA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.02.05348-0 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação revisional ajuizada em 22.8.1997, na qual o autor, aposentado por invalidez, requer a revisão da renda 

mensal inicial. Alega que, em novembro de 1974, passou a receber auxílio-doença. Posteriormente, em dezembro de 

1975, referido benefício foi convertido em aposentadoria por invalidez. Afirma que caso se aplique o disposto na 

súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos no benefício originário, a renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez será majorada e, conseqüentemente, na data de aplicação do disposto no artigo 58 da ADCT, a 

equivalência salarial corresponderá a 8,03 salários mínimos e não a 6,93 salários mínimos, como reconheceu o INSS. 

A ação foi julgada improcedente (fls. 44/47). 
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O autor interpôs recurso de apelação. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

Observo que a aplicação da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos na parte que determinava a aplicação 

do índice integral no primeiro reajuste dos benefícios previdenciários anteriores à Constituição Federal de 1988 é 

matéria totalmente pacificada na jurisprudência. 

É verdade que, na maioria dos casos, a questão perdeu interesse a partir de abril de 1989 com a aplicação da 

equivalência salarial, nos termos do artigo 58 da ADCT. O artigo 58 recompôs o valor do benefício e, a partir da citada 

data, a questão relativa à aplicação do índice integral ou proporcional, no primeiro reajuste, perdeu o sentido. Vale citar 

que, na maioria dos casos, a depender da data do ajuizamento da ação, eventuais diferenças restaram prescritas. 

Todavia, o caso em foco exige tratamento diferente. 

Ao aplicar-se o índice integral no benefício originário houve alteração no benefício derivado, com repercussão na 

equivalência salarial, conforme demonstrado pela contadoria judicial (fl. 38). 

Portanto é de rigor a procedência da ação, no sentido de que a equivalência salarial (artigo 58 da ADCT) da 

aposentadoria por invalidez corresponda 8,03 salários mínimos, devendo ser reajustado o benefício do autor e, pagas, 

respeitada a prescrição quinquenal, as diferenças decorrentes. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que arbitro em 10% do valor da condenação, observada a súmula 

111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Goza a Autarquia de isenção de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, artigo 24-A da 

Lei 9.028/95 e por fim artigo 8º, §1º da lei 8.620/92. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do autor, na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.091136-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JORGE IGNES DA SILVA 

ADVOGADO : JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 97.12.07242-8 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 6.11.1997, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de período exercido em 

atividade rural, com a majoração do coeficiente de cálculo do salário de benefício. 

A sentença proferida julgou o pedido procedente, declarando comprovada como atividade rural, os períodos de 

11.11.1962 a 31.12.1967, de 1.1.1969 a 31.12.1971 e de 11 a 18.8.1972. 

Interposta remessa oficial. 

Em sua apelação o INSS se insurge contra a sentença, postulando pela reforma integral desta. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

Com relação ao período exercido em atividades rurais, há que se tecer algumas considerações. O artigo 55 da Lei nº 

8.213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em 

atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8.213/91, será computado como tempo de contribuição, 

salvo no que se refere à carência. Após, o parágrafo terceiro do mesmo artigo exige, para que se comprove o tempo de 

serviço, início de prova material. 

A primeira conclusão a que chegamos diz respeito ao fato de que é desnecessária a indenização para a utilização do 

tempo de serviço rural para aposentação no Regime Geral de Previdência Social. Vale frisar, igualmente, que, para se 

provar o tempo de serviço, é necessário prova documental contemporânea que, corroborada com prova testemunhal 

idônea, possibilita o reconhecimento judicial do tempo de serviço rural. Neste sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 524307 

Processo: 200300404984 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 04/08/2005 Documento: 

STJ000633928 Fonte DJ DATA:29/08/2005 PÁGINA:396 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA 

1. A declaração do empregador é extemporânea aos fatos que se pretende provar. 2. Não havendo início de prova 

material idônea, na forma do art. 106 da Lei 8.213/91, a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como 

reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por tempo de serviço urbano, incidindo, à espécie, 

o óbice do verbete sumular nº 149/STJ. 3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

Importa salientar, ainda, que foi editada a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça que dispõe: "A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário." 

Passo a analisar o caso presente. 

Pleiteia a parte autora o reconhecimento dos períodos de 11.11.1962 a 31.12.1967, 1.1.1969 a 31.12.1971 e de 11 a 

18.8.1972 como exercido pelo autor na atividade rurícola. 

Importante anotar que o período de 1.1.1972 a 10.8.1972 foi homologado pelo Chefe do Posto Especial do INSS de 

Presidente Prudente. 

Analisando os demais documentos juntados aos autos, o autor apresentou certidão expedida pelo Exército, em que se 

observa seu alistamento no ano de 1966 e a profissão constando como sendo a de lavrador. 

O título de eleitor, juntado à fl. 50 traz a informação de que em 30.8.1968 o autor declarou sua profissão como sendo a 

de lavrador. 

Assim, diante de todas as provas apresentadas, e dos depoimentos testemunhais (fls. 112/116), entendo que o único 

período que efetivamente restou comprovado como exercido pelo autor em atividade rural foi o de 1966 a 1968, razão 

pela qual a sentença deve ser reformada para que apenas o período de 1.1.1966 a 31.12.1968 seja averbado como rural. 

Importa esclarecer que, tendo o autor comprovado a atividade rural de 1966 a 1968, presume-se a continuidade na 

atividade para o ano de 1967. 

Os consectários legais que incidirão sobre os atrasados devem estar de acordo com a jurisprudência pacífica desse E. 

Tribunal. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Goza a Autarquia de isenção de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, artigo 24-A da 

Lei 9.028/95 e por fim artigo 8º, § 1º da lei 8.620/92. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento parcial à apelação do INSS e à remessa oficial, 

na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.108707-5/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : SEBASTIANA DE FATIMA FREITAS CROCHATO 
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ADVOGADO : CLAYTON MENDES DE MORAIS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00021-2 3 Vr TRES LAGOAS/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 19.3.1999, cujo pedido cinge-se ao pagamento da pensão por morte, de 6.4.1991 a 

2.9.1991, bem como a correção monetária e juros das parcelas pagas em atraso. 

A sentença prolatada julgou improcedente o pedido declarando a prescrição das parcelas não pagas e indevidos juros e 

correção visto que a mora foi causada pela autora. 

A autora apelou pugnando pela reforma da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos fora remetidos a este E. Tribunal. 

Reconhecido o direito à justiça gratuita. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

De início observo que o requerimento à pensão por morte foi feito em 2.9.1996, conforme mostra a memória de cálculo 

juntada aos autos. Por outro lado, a data de início do benefício corresponde ao óbito. 

Declarada a prescrição das parcelas vencidas a mais de cinco anos do ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, 

§ único, da Lei n° 8.213/91, apenas o pedido relativo à correção monetária de parte das parcelas ainda merece 

análise, pois a ação foi ajuizada em março de 1999 e as diferenças relativas aos anos de 1991 a fevereiro de 1994 

restam prescritas.  

Assim, considerando que a autarquia previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do 

óbito, não pode deixar de pagar as prestações devidas desde então com a devida atualização, sob pena de aviltar a renda 

mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria obrigação. Enfim, a correção 

monetária não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa recompor o valor da moeda corroída pela inflação. 

Tal entendimento encontra respaldado nos seguintes precedentes jurisprudenciais: 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM ATRASO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das 

Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos acolhidos." (STJ, EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de manutenção 

do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 

II - Recurso improvido." (TRF-3ª Região, AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ).  

Frise-se que a própria Advocacia Geral da União não deverá mais recorrer sobre essa matéria, tendo em vista a edição 

de recente súmula administrativa: 

SÚMULA Nº 38, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008  

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º, inciso XII, e tendo em vista o 

disposto nos arts. 28, inciso II, e 43, caput, § 1º, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, § 

1°, inciso II, da Medida Provisória n° 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no art. 17-A, inciso II, da Lei n° 9.650, de 

27 de maio de 1998, e nos arts. 2º e 3º, do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, bem como o contido no Ato 

Regimental/AGU n.º 1, de 02 de julho de 2008, resolve: Alterar a Súmula nº 28 da Advocacia-Geral da União, que 

passará a ter a redação da presente súmula, de caráter obrigatório, a ser publicada no Diário Oficial da União por 

três dias consecutivos: "Incide a correção monetária sobre as parcelas em atraso não prescritas, relativas aos débitos 

de natureza alimentar, assim como aos benefícios previdenciários, desde o momento em que passaram a ser devidos, 

mesmo que em período anterior ao ajuizamento de ação judicial." Legislação Pertinente: Lei nº 6.899, de 08 de abril 

de 1981 Precedentes: Superior Tribunal de Justiça: REsp 529708 / RS e REsp 734261 / RJ (Quinta Turma); REsp 

226907 / ES (Sexta Turma) ; EREsp 102622 / SP , AR 708 / PR, AR 693/PR ( Terceira Seção); EREsp 92867 / PE e 

EREsp 96177 / PE (Corte Especial).  

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI 

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, efetuado pelo Réu, sem a inclusão de correção 

monetária, impõe-se a procedência do pedido. 

Passo a verificar os índices de correção monetária e juros que deverão ser utilizados. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, para as diferenças apuradas até a data da conta 

de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário 

Nacional. 
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A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos deverão atender ao previsto na Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal. 

Deixo de condenar as partes em verba honorária em face da sucumbência recíproca, forte no disposto no artigo 21 do 

Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC e nos termos da fundamentação supra, dou parcial provimento à 

apelação da autora, nos termos do voto. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.60.00.003540-9/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : AGNELA GOMES SILVA e outros. e outros 

ADVOGADO : ELLIOT REHDER BITTENCOURT 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 15 de junho de 1999, que objetiva a correção monetária dos pagamentos efetivados 

administrativamente, em atraso, pelo INSS. Basicamente, alega que o INSS pagou, com fundamento nas portarias 

714/93 e 813/94 valores devidos e não pagos na época certa aos autores. Porém, afirma que a autarquia não pagou com 

a correção monetária devida, razão pela qual moveu a presente Ação visando receber as diferenças devidas a título de 

correção monetária. 

A sentença, fls. 199/201, julgou improcedente a ação declarando prescritos os créditos objeto da Ação. 

Os autores recorreram da sentença pugnado por sua reforma integral. 

Com as contrarrazões, os autos fora remetidos a este E. Tribunal. 

De início, passo a analisar a questão relativa à prescrição das parcelas não pagas. 

A matéria é regulamentada por lei especial, isto é, a Lei de benefícios da previdência social, Lei nº 8.213/91, que em seu 

artigo 103, dispõe: 

Art. 103.  É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004) 

arágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Tendo em vista que a matéria é totalmente regulamentada por lei especial, não se aplicam as regras estipuladas no 

Código Civil Brasileiro ou no Decreto nº29.310/32. Da mesma forma, não há que se falar em renúncia do prazo 

prescricional, pois se trata de direito irrenunciável. 

Portanto, declaro prescritas as parcelas vencidas e não pagas vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. 

Caberá, em sede de liquidação de sentença, aos autores demonstrarem que há parcelas não prescritas. 

Por outro lado a jurisprudência entende ser devida a incidência de correção monetária sobre as parcelas pagas 

administrativamente. 

Frise-se que a própria Advocacia Geral da União não deverá mais recorrer sobre essa matéria, tendo em vista a edição 

de recente súmula administrativa: 

SÚMULA Nº 38, DE 16 DE SETEMBRO DE 2008 O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe 

conferem o art. 4º, inciso XII, e tendo em vista o disposto nos arts. 28, inciso II, e 43, caput, §1º, da Lei Complementar 

nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, no art. 38, §1°, inciso II, da Medida Provisória n° 2.229-43, de 6 de setembro de 

2001, no art. 17-A, inciso II, da Lei n° 9.650, de 27 de maio de 1998, e nos arts. 2º e 3º, do Decreto n° 2.346, de 10 de 

outubro de 1997, bem como o contido no Ato Regimental/AGU n.º 1, de 02 de julho de 2008, resolve: Alterar a Súmula 

nº 28 da Advocacia-Geral da União, que passará a ter a redação da presente súmula, de caráter obrigatório, a ser 

publicada no Diário Oficial da União por três dias consecutivos: prescritas, relativas aos débitos de natureza 

alimentar, assim como aos benefícios previdenciários, desde o momento em que passaram a ser devidos, mesmo que em 
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período anterior ao ajuizamento de ação judicial." Legislação Pertinente: Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981 

Precedentes: Superior Tribunal de Justiça: REsp 529708 / RS e REsp 734261 / RJ (Quinta Turma); REsp 226907 / ES 

(Sexta Turma) ; EREsp 102622 / SP , AR 708 / PR, AR 693/PR ( Terceira Seção); EREsp 92867 / PE e EREsp 96177 / 

PE (Corte Especial). 

JOSÉ ANTONIO DIAS TOFFOLI 

Assim, a sentença deve ser reformada, tendo em vista a procedência do pedido. 

Os consectários da dívida, de acordo com a jurisprudência desse E. Tribunal, são os que seguem. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Goza a Autarquia de isenção de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, artigo 24-A da 

Lei 9.028/95 e por fim artigo 8º, §1º da lei 8.620/92. 

Resta autorizada a compensação com a correção monetária efetivamente paga pelo INSS. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, na forma da 

fundamentação. Inverto a sucumbência e condeno o INSS a pagar verba honorária que arbitro em 10% do valor da 

condenação, observada a súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.60.02.001650-0/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : AMILTON ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ROGERIO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação ordinária proposta em 14.10.1999, que tem por objetivo a revisão da renda mensal da 

complementação de aposentadoria que o autor recebe da RFFSA. 

Em breve síntese, aduz que aposentou-se, como agente de estação nível 222, cargo e código nº 11. Em setembro de 

1996, houve aumento de 50% na tabela de cargos comissionados. Porém, não houve repasse para os aposentados. 

Requer o pagamento do aumento. 

A sentença, fls. 134/138, julgou improcedente a ação pois alegou que a Lei nº 8186/91 não se aplica ao autor. 

O autor apresentou apelação. Requer a nulidade da sentença, pois esta seria extra petita. No mérito, requer a 

procedência do pedido. 

Após contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

De início, afasto as preliminares de ilegitimidade ad causam. Cabe à União Federal o ônus financeiro do encargo da 

complementação da aposentadoria, à conta do Tesouro Nacional, de acordo com o disposto no artigo 1º do decreto-lei 

nº 956/69 e artigos 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, sendo o INSS o responsável pelos procedimentos de manutenção e 

pagamentos do benefício. A Rede Ferroviária Federal S/A, por sua vez, é responsável pelo fornecimento dos comandos 

de cálculo desta vantagem previdenciária à Autarquia. São os mencionados entes públicos (RFFSA, União Federal e 

INSS) os legitimados para figurar no pólo passivo da relação processual, ficando caracterizado o litisconsórcio 

necessário com o INSS. A RFFSA foi extinta pela Medida Provisória nº 246, de 06 de abril de 2005, que no seu art. 5º 
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dispôs que a União Federal a sucederá nos direitos, obrigações e ações judiciais. Portanto, está correta a permanência da 

União Federal e do INSS no pólo passivo da ação. 

A sentença não é nula. O Juízo de primeiro grau decidiu com fundamentação jurídica diversa da utilizada pelas rés. 

Todavia, não houve julgamento de pedido diverso do pleiteado. 

O autor não tem direito ao reajuste pleiteado. Não demonstrou que os trabalhadores, em atividade, que exerciam a 

mesma função na qual se aposentou receberam o aumento. Tratando-se de cargo de comissão, isto é, gratificação para 

cargos de chefia e gerência, não há que se falar em quebra do princípio da isonomia, pelo fato da empresa não repassar 

o aumento para cargos de confiança que, dentro da nova estruturação da empresa, sequer existem. O autor não tem 

direito a pleitear aumento que não lhe seria repassado caso estivesse em atividade. Portanto, embora com razões 

diversas das trazidas pelo Juízo de primeira instância, entendo que a sentença deve ser mantida.  

Nesse sentido, a questão é totalmente pacífica: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO - AC 200238010016438 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 

200238010016438 - DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES - PRIMEIRA TURMA 

- e-DJF1 DATA:17/03/2009 PAGINA:28 - ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EX-FERROVIÁRIO DA 

RFFSA. REAJUSTE DE 50%. OCUPANTES DE CARGO EM COMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO 

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD 

CAUSAM, PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO E INÉPCIA DA INICIAL REJEITADAS. 1. Considerando que a 

pretensão dos autores visa à revisão de aposentadoria e pensão de ex-ferroviários, tanto a União quanto a RFFSA e o 

INSS devem integrar o pólo passivo da lide, na forma do Decreto-Lei 956/69 e Lei 8.186/91. Preliminar rejeitada. 2. 

Em se tratando de prestação de trato sucessivo, prescrevem as parcelas antecedentes ao qüinqüênio anterior à 

propositura da ação, no caso de eventual procedência do pedido (Súmula 85 do STJ). Preliminar rejeitada. 3. Não 

ocorrendo nenhum dos pressupostos do art. 295, I a IV, do CPC, não há que se falar em inépcia da petição inicial. 

Preliminar rejeitada. 4. Tendo sido concedido pela RFFSA o reajuste de 50% (cinqüenta por cento) somente aos 

empregados ocupantes de cargo em comissão de nível gerencial, não há que se falar em ofensa ao princípio da 

isonomia a sua não extensão aos autores, se estes não exercem os aludidos cargos comissionados. 5. Não cabe ao 

Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar o valor dos proventos de aposentadorias e pensões 

estatutárias ou previdenciárias, sob fundamento de isonomia. 6. Com a extinção da RFFSA (MP 353, de 22.01.2007, 

posteriormente convertida na Lei 11.483, de 31.05.2007), a União passou a suceder-lhe em direitos e obrigações. 7. 

Apelação a que se nega provimento.  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO - AC 200351010281604 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 

409527 - Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS - SEXTA TURMA ESPECIALIZADA - DJU - 

Data::18/06/2008 - Página::433 - ADMINISTRATIVO - INATIVOS E PENSIONISTAS DA RFFSA - REAJUSTE DE 

50% CONCEDIDO AOS FUNCIONÁRIOS OCUPANTES DE CARGOS DE CONFIANÇA DE NÍVEIS 01 A 08 - 

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DO DIREITO - INOCORRÊNCIA - EXTENSÃO DO REAJUSTE - AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE CARGO DE CONFIANÇA - OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA - 

INOCORRÊNCIA. 1. Tratando-se de prestações periódicas ou de trato sucessivo, e não havendo negação do próprio 

fundo do direito, a prescrição abrange apenas as parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 

demanda. Aplicação da Súmula nº 85 do STJ. 2. O reajuste de 50% concedido pela RFFSA em 1996 somente abrangeu 

os trabalhadores da companhia que ocupavam cargos de confiança de nível gerencial, de níveis 01 a 08, o qual não 

abrange aqueles que não exerceram tais funções. 3. O princípio da isonomia pressupõe a existência de similitude de 

atribuições entre os cargos ocupados pelos autores e os contemplados com o percentual de 50%, o que inocorre na 

presente hipótese. 4. Recurso a que se nega provimento  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação do autor, na forma da 

fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.13.001637-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE VALDEMAR BISINOTTO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SEBASTIAO DE OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO : LUIS CARLOS CRUZ SIMEI e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

DECISÃO 
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Cuida-se de Apelação interposta, pelo Embargante em face de sentença que julgou improcedente os embargos à 

execução contra a fazenda pública. 

O Embargado, em seu recurso de Apelação, alega excesso de execução. 

O embargante apresentou contra-razões. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

A controvérsia diz respeito à liquidação da sentença, onde a Autarquia discorda dos valores aferidos na sentença. 

Observo, da manifestação da contadoria judicial desse E. Tribunal (fl. 50 dos embargos à execução) que os cálculos 

elaborados pela contadoria de primeira instância e acolhidos em sentença, excluíram o período no qual o segurado 

voltou a trabalhar. No mais, os índices de correção monetária foram corretamente calculados. Portanto, ao contrário do 

aduzido pelo INSS, referidos cálculos devem prevalecer. O fato do exeqüente ter apresentado cálculos inferiores pois, 

por lapso, apresentou cálculos equivocados não é motivo para o INSS, autarquia federal que deve se pautar pela 

moralidade administrativa, requerer que sejam pagos valores inferiores aos efetivamente devidos ao segurado. 

Por fim, acolho parcialmente a apelação do INSS no que diz respeito à verba honorária dos embargos à execução. 

Tendo em vista que não prevaleceram os cálculos do exeqüente ou do executado, deixo de condenar as partes em custas 

e honorários advocatícios, forte no artigo 21 do Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso do 

INSS, nos termos da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.14.001704-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : SIDNEI APARECIDO MARQUES 

ADVOGADO : IRMA PEREIRA MACEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado em 23.3.1999, em face de ato coator do Gerente Regional de Benefícios 

do INSS em São Bernardo do Campo. 

Em sua exordial, o impetrante aduz que requereu administrativamente aposentadoria por tempo de serviço, pleiteando o 

reconhecimento de tempo especial e sua conversão em tempo comum. Alega que o benefício foi indeferido em face das 

inconstitucionais regras constantes na Ordem de Serviço 600 do INSS. 

O mandado de segurança foi processado sem a concessão de liminar. 

A sentença de fls. 92/96 julgou improcedente o pedido por falta de comprovação de que o indeferimento se efetivou em 

face da referida ordem de serviço. 

O impetrante apelou sob o argumento de que o magistrado ordenou o desentranhamento do procedimento 

administrativo sem o traslado das peças que a seu ver comprovam o tempo especial laborado. Junto à peça de apelação 

junta fotocópias dos laudos periciais efetuados em seu local de trabalho (fls. 114/141). 

Com as contrarrazões os autos subiram a esse E. Tribunal. 

Após a manifestação do Ministério Público Federal, passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do 

Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência. 

O mandado de segurança é ação cível de matriz constitucional que visa coibir ato ilegal ou abusivo de autoridade 

administrativa. 

No caso em apreço, o impetrante alega que teve seu benefício indeferido, na esfera administrativa, em face das regras 

previstas na ordem de serviço 600 do INSS que é um norma de efeitos concretos. 

Todavia, não há nenhuma informação nos autos que demonstre que o impetrante teve seu benefício indeferido, na esfera 

administrativa, em face da indigitada ordem de serviço. Pelo contrário, a autoridade coatora afirmou que o 

indeferimento se deu em face de outros motivos. 

Portanto agiu com absoluta correção o Juízo de primeira instância tendo em vista que não restou demonstrada a 

existência do ato coator. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A do CPC, nego seguimento ao recurso do impetrante, na forma da 

fundamentação. 

Int. 
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São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.17.003831-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : JOSE ALBERTO DURANTE e outros 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro 

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA 

 
: ANTONIO LUCATO 

 
: ULISSES BALDI 

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução contra a fazenda 

pública. 

Em seu recurso, os Embargados, em apertada síntese, alegam que a sentença ora combatida comete equívoco ao prover 

os presentes Embargos, uma vez que os cálculos do Exequente se valeram de índices oficiais. 

Devidamente intimado o Embargado ofereceu contra-razões aduzindo que os cálculos dos apelantes utilizaram da 

Súmula 71 de forma cumulativa com os índices expurgados, o que provoca considerável prejuízo aos cofres 

autárquicos. 

Foram os autos remetidos a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

Observo que o único ponto sobre o qual os exequentes questionam a sentença diz respeito à aplicação da Súmula 71-

TFR, indexação ao salário mínimo cumulada com os índices expurgados. 

Não é possível conceder a correção estipulada na súmula 71 e os índices expurgados, de forma cumulativa. A parte 

dispositiva da sentença de mérito é confusa e não pode ser interpretada como desejam os embargantes. A parte 

dispositiva é clara no sentido de que o benefício deve ser pago com correção monetária, isto é, com índice que reflita a 

inflação do período. Evidentemente, não corresponde a dupla utilização de índices. Não há que se falar em desrespeito a 

coisa julgada pois a sentença, como se pode observar, é confusa nesse ponto. 

Nesse mesmo sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DIFERENÇAS 

DECORRENTES DE AÇÃO DE REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA Nº 71 DO EX. TRIBUNAL 

FEDERAL DE RECURSOS E ÍNDICES EXPURGAGOS. INCOMPATIBILIDADE. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS 

DE ADVOGADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

- O título executivo reconheceu como índice de correção monetária, além dos oficiais, tão-somente o expurgo do IPC 

de 42,72%, referente a janeiro de 1989. 

- A súmula nº 71 do extinto Tribunal Federal de Recursos é incompatível com a utilização de índices expurgados da 

inflação, sob pena de dupla correção , porque tal súmula por si só já serve para a recomposição monetária do valor da 

moeda. 

- Quanto aos juros de mora, tanto a sentença quanto o acórdão não determinaram a aplicação de juros de 1% (um por 

cento), a eles se referindo como os legais, a serem contados a partir da citação. Assim, incidirão à razão de 6% (seis 

por cento) ao ano da citação até 11 de janeiro de 2003, nos termos dos artigos 1.062 do Código Civil e 219 do Código 

de Processo Civil. Mas, a partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos 

termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês e incidirão até a data da inclusão do débito no 

orçamento do precatório, em 01/07. 

- Verificada a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de advogado de seu respectivo patrono, 

nos termos do art. 20, caput, do Código de Processo Civil. 

- Apelações do INSS e do embargado conhecidas e parcialmente providas. 

(AC - 2002.61.14.004558-0 - Juiz Convocado Rodrigo Zacharias - 7ª Turma - DJU:21/03/2007 pág. 620) 

Ante o exposto, nos termos da fundamentação supra e no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação dos 

autores. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 
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OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.61.83.000759-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : DULCINEIA BRASILEIRO FONSECA e outro 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

SUCEDIDO : OCTAVIO ANDRADE FONSECA falecido 

APELANTE : PAULO QUARESMA 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 17.12.1999, cujo pedido cinge-se ao recálculo da renda mensal inicial dos benefícios dos 

autores com a aplicação da OTN/ORTN sobre os 24 últimos salários de contribuição que antecedem os 12 últimos 

salários de contribuição do período básico de cálculo. Requer, outrossim, a atualização dos benefícios, a partir de 

janeiro de 1992, pelo INPC. 

A sentença prolatada julgou parcialmente procedente o pedido para o fim de revisão dos benefícios sendo aplicada a 

ORTN sobre os salários de contribuição dos 24 meses que antecederam os 12 últimos, na forma da lei nº 6.423/77. 

Ambas as partes apelaram pugnando pela reforma da sentença. 

Interposto o reexame necessário. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este E. Tribunal. 

Inicialmente, passo a registrar os benefícios recebidos pelos autores e suas datas de início: Octavio Andrade Fonseca, 

aposentado por tempo de serviço, D.I.B. 12.1.1976; Paulo Quaresma, aposentado por tempo de serviço, D.I.B. 

11.10.1982. 

A prescrição quinquenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato sucessivo e 

natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações jurídicas de trato 

sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito reclamado, 

a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.". Inocorrência 

da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 

21/06/2004, p. 242). 

No presente caso, a prescrição quinquenal em relação às parcelas atrasadas foi devidamente ressalvada na sentença. 

Na ocasião da concessão do benefício previdenciário dos autores, encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação 

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - OTN". 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário de benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no §1º do art. 21 do 

Decreto Lei nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes 

da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 

12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77"; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à 

Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos meses pela 

variação nominal da ORTN/OTN". 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. 

SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA INTERPRETAÇÃO 

DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA DO SALÁRIO MÍNIMO 
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COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO NO TERMO AD QUEM DA 

APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA". (REsp nº 67959/95-SP, Relator Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, 

DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES 

DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da 

Constituição Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de 

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. 2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido". 

(REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários de contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário de benefício do autor, produzindo reflexos nas prestações daí decorrentes, inclusive para fins de 

aplicação da equivalência salarial (artigo 58 do ADCT), sendo devidas as diferenças do recálculo, observada a 

prescrição quinquenal. 

A equivalência do valor dos benefícios previdenciários ao número correspondente de salários mínimos teve fim com o 

advento das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91. 

A partir do novo Regime Geral da Previdência Social (RGPS), a atualização dos benefícios previdenciários passou a 

respeitar o disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91, ou seja, passou a ter seus critérios de reajustamento previsto pelo 

legislador ordinário. 

O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a 

atualização dos benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da 

preservação do seu valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, 

DJ 25-9-98, relator Min. Sepúlveda Pertence). 

Quanto ao pedido de aplicação do índice INPC, observo que a autarquia previdenciária aplicou corretamente os índices 

dispostos na legislação emanada do Poder Legislativo. Desta forma, nota-se que a parte autora não possui direito ao 

reajuste de acordo com o índice pleiteado, mas, sim, de acordo com a forma e os índices previstos em lei. 

Nesta esteira, cabe uma breve análise legislativa. A Lei n.º 8.213/91 determinou a correção pelo INPC. As Leis 

8.542/92 e 8.700/93 determinaram a substituição do INPC pelo IRSM de janeiro a dezembro de 1993. Em janeiro e 

fevereiro de 1994, a correção se deu pelo Fator de Atualização Salarial, por força da Lei 8.700/93. Depois, e até maio de 

1995, fazendo-se a conversão em URV e pelo IPC-r, de acordo com as Leis 8.880/94 e 9.032/95. A partir de maio de 

1996, pela variação acumulada do IGP-DI nos 12 meses anteriores, em razão da Medida Provisória 1.415/96 e Lei 

9.711/98. A Lei 9.711/98 determinou ainda que os reajustes ocorreriam, a partir de 1997, em todo mês de junho, sendo 

7,76% para aquele ano e 4,81% para 1998. Em junho de 1999, houve reajuste de 4,61%, de acordo com a Lei 9.971/00, 

oriunda da Medida Provisória 1.824/99. Em junho de 2000, de 5,81%, por força da Medida Provisória 2.022-17/00, hoje 

Medida Provisória 2.187-13/01. E em junho de 2001, 7,66%, conforme previsto no Decreto 3.826/01, editado de acordo 

com os incisos do art. 41 da Lei 8.213/91, com redação dada Lei 10.699/2003. Nos meses de junho/2002, junho/2003, 

maio/2004 e maio/2005 foram aplicados, respectivamente, os índices de 9,20% (Decreto n° 4249/2002), 19,71% 

(Decreto 4709/2003), 4,53% (Decreto 5061/2004) e 6,36% (Decreto 5.443/2005). 

Não há, portanto, direito a reajuste de acordo com os índices pleiteados, mas, sim, de acordo com a forma e os índices 

previstos em lei. 

Se o juiz pudesse substituir-se ao legislador, para conceder ao segurado índice diverso daquele estabelecido em lei, 

atentaria contra o princípio constitucional que consagra a separação dos Poderes, além de gerar uma situação de 

desigualdade, na medida em que, existindo vários índices que se propõem a medir a inflação, cada segurado cuidaria 

então de pleitear em juízo o indexador que melhor lhe aprouvesse. E, admitindo que cada juiz adotasse então, na 

sentença, o critério de atualização que lhe parecesse mais adequado, o valor dos benefícios tornar-se-ia flutuante, 

variável, cambiante, comprometendo assim o equilíbrio financeiro e atuarial da Previdência Social, preconizado no art. 

201 da CF/88. 

Na realidade, não existe indexador que permita a determinação exata da perda do poder aquisitivo da moeda, daí a 

existência de inúmeros índices de inflação, oficiais e extra-oficiais, cada qual com seus critérios de aferição específicos. 

Mas o certo é que nenhum deles capta, com absoluta fidelidade, a inflação verificada no País. 

Dou parcial provimento ao reexame necessário para que a verba honorária e os consectários legais que incidirão sobre 

os atrasados esteja de acordo com a jurisprudência pacífica desse E. Tribunal. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Deixo de condenar as partes em verba honorária em face da sucumbência recíproca, forte no disposto no artigo 21 do 

Código de Processo Civil. 
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Nos termos artigo 557, do CPC nego provimento às apelações e dou parcial provimento à remessa oficial, nos termos da 

fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.002725-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO GUEDES 

ADVOGADO : JOAO FRANCISCO GONCALVES GIL 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OURINHOS SP 

No. ORIG. : 99.00.00008-3 2 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação ordinária proposta em 21.1.1999, que tem por objetivo a declaração e consequente averbação de 

tempo de serviço urbano. O autor pleiteia a averbação, pelo INSS, do período de agosto de 1973 a 31 de dezembro de 

1976 e de 31 de janeiro de 1977 a 31 de março de 1980, laborados em estabelecimento comercial pertencente a seu pai, 

sem registro em carteira. Juntou documentos e foram ouvidas testemunhas. 

A sentença, fls. 80/84, julgou integralmente procedente o pedido com o reconhecimento do tempo de serviço pleiteado. 

Condenou ainda o INSS no pagamento de verba honorária arbitrada em um salário mínimo. 

Interposta a remessa oficial. 

O INSS apelou da sentença. Após contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

De início, em face do expresso requerimento da autarquia passo a apreciar o agravo retido. 

O agravo retido interposto às fls. 66/73 não merece prosperar. 

A falta de requerimento administrativo não é óbice para o ajuizamento de ação declaratória de reconhecimento de 

tempo de serviço urbano, sem registro em carteira, tendo em vista que é conhecida de antemão o entendimento 

autárquico contrário a tese defendida pelo segurado. Nessas hipóteses, a pretensão tem a resistência presumida. 

Não se sustenta o pleito de reconhecimento de incompetência absoluta da Justiça estadual. Referida competência não se 

confunde com a competência da Justiça do Trabalho que, ressalve-se, não possui competência para o julgamento de 

feitos previdenciários. A competência delegada da Justiça comum estadual se estriba no artigo 109, parágrafo terceiro, 

da Constituição Federal. 

Não há que se falar em inépcia da inicial que atendeu a todos os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo 

Civil. 

A falta de uma das condições da ação, no caso em foco, confunde-se com o mérito. 

Por fim, a ação visa a declaração de tempo de serviço, portanto não é admissível que o valor da causa corresponda 

aquele defendido pelo INSS em sede de impugnação ao valor da causa. 

No mérito, a ação deve ser julgada improcedente. 

O autor, efetivamente, demonstrou que laborou de 1973 a 1980, mas no estabelecimento comercial de seu pai o que 

descaracteriza totalmente a alegada relação de emprego. Nessas hipóteses, em face da excepcionalidade da 

subordinação e mesmo do pagamento de salários, é necessário que reste devidamente provado que todos os requisitos 

previstos no artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho foram preenchidos. Em nenhum momento, referidos 

requisitos foram sequer tratados na exordial ou demonstrados pelas provas. 

Vale destacar que, desde a edição da Lei Orgânica da Previdência Social, em 1960, não houve grandes alterações na 

legislação de regência, quanto a essa matéria, como pode-se observar: 

Art. 2º Definem-se como beneficiários da previdência social: 

I - segurados: todos os que exercem emprego ou qualquer tipo de atividade remunerada, efetiva ou eventualmente, com 

ou sem vínculo empregatício, a título precário ou não, salvo as exceções expressamente consignadas nesta lei. 

II - dependentes: as pessoas assim definidas no art. 11. 

O trabalho em auxílio aos familiares não caracteriza tempo de serviço para fins previdenciários. Sequer é possível 

considerar o autor como segurado autônomo, atual segurado individual, pois deveria nesse caso demonstrar que recebia 

alguma espécie de remuneração. 

A jurisprudência não se afasta desse entendimento: 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 9704320930 UF: RS - 

SEXTA TURMA - Data da decisão: 18/12/2001 - APELAÇÃO CIVEL - Rel. Nefi Cordeiro (...) PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO FAMILIAR. NÃO PROVADA RELAÇÃO DE 

EMPREGO. IMPOSSIBILIDADE. 1. É função da prova demonstrar a anormalidade dos fatos da vida, nesse sentido 

devendo o autor demonstrar que o trabalho no comércio do pai não se dava como colaboração familiar e sim de modo 

subordinado e assalariado. 2. Não sendo demonstrado o trabalho empregado e tampouco admitindo o autor o trabalho 

empresarial no período controverso, resta sem enquadramento na legislação da época, como segurado, a atividade de 

colaboração familiar. 3. Impossibilitada a averbação Vale frisar que referida regra já era encontrada na primeira lei 

previdenciária do país, em 1923. Portanto, desde a Lei Eloy Chaves de 1923, é da essência da filiação à previdência 

social o trabalho remunerado. O segurado facultativo é instituto recente de nosso ordenamento jurídico e, de qualquer 

forma, exige contribuição pessoal do segurado. Importante registrar que cabe à parte autora provar o alegado em sua 

petição inicial, a teor do disposto no artigo 333-I do Código de Processo Civil, o que não ocorreu no presente feito. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO - PROC. 9601456325 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 

9601456325 JUIZ CARLOS MOREIRA ALVES - SEGUNDA TURMA - DJ DATA:31/05/2001 PAGINA:174 

(...)PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. 

ADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INICIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL 

FRÁGIL. 1. Para comprovação de prestação de serviço urbano ou rural, para fins previdenciários, é indispensável 

início razoável de prova material, assim inadmissíveis exclusivamente depoimentos testemunhais. 2. Hipótese, 

outrossim, em que a prova testemunhal é pouco esclarecedora sobre a efetiva existência de vínculo empregatício entre 

o autor e seu pai, proprietário do estabelecimento onde aquele alega haver prestado os serviços cujo período 

respectivo intenta ver averbado. 3. Recurso de apelação a que se nega provimento. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELREE 199903990603902 - APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 504838 - JUIZA NOEMI MARTINS - NONA TURMA - DJF3 

DATA:21/01/2009 PÁGINA: 1890 - AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE 

SERVIÇO URBANO. RELAÇÃO DE EMPREGO NÃO COMPROVADA. 1. É possível o reconhecimento de tempo de 

serviço urbano, sem registro em carteira profissional, desde que amparado por início de prova material, corroborado 

por prova testemunhal (§ 3º do art. 55 da Lei nº 8.213/91). 2. No caso dos autos, o conjunto probatório desautoriza o 

reconhecimento do período urbano no qual o autor afirma que trabalhou em estabelecimento comercial de seu pai, 

diante da ausência de início de prova material apto a amparar a pretensão formulada, sendo insuficiente para tal fim a 

prova exclusivamente testemunhal, conforme posicionamento jurisprudencial sedimentado. 3. Agravo interno provido 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS e ao reexame necessário, na 

forma da fundamentação. Condeno o autor no pagamento de custas e honorários advocatícios que arbitro em 10% do 

valor atualizado da causa. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.007816-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO SOLIMAN 

ADVOGADO : RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR e outro 

REPRESENTANTE : MARIA LUIZA DE OLIVEIRA SOLIMAN 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 96.02.04319-9 3 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação proposta em 10.7.1996, que tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário, com fundamento 

no reajuste do benefício, em setembro de 1991 pelo índice integral de 147,06%. Em suma, discute-se acerca do 

montante do valor do benefício do autor em dezembro de 1991, sobre o qual incidiu o índice de 2,1983, a ser aplicado 

em janeiro de 1992, sendo que no momento do reajuste ainda não havia sido incorporado o índice de 147,06%, 

determinado posteriormente pela justiça em ação civil pública. 

A sentença, fls. 68/71, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da efetiva correção 

monetária sobre as parcelas em atraso pagas administrativamente pelo INSS. O réu deverá pagar as diferenças relativas 

ao valor da correção monetária do período indicado na inicial, mediante aplicação correta dos índices nos termos da lei, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2668/3710 

a partir do efetivo pagamento. A isto, somam-se juros de mora à razão de 6% a.a., a partir da citação. Por outro lado, 

verificou-se que o percentual de 147,06% foi definitivamente incorporado ao benefício a partir de 1992. 

Reexame necessário reconhecido. 

O INSS apelou pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO 

Passo ao julgamento da causa, aplicando o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

A parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início em 1.11985, portanto anterior à 

promulgação da Constituição Federal de 1988. 

A apelação do INSS não merece prosperar. 

Efetivamente, conforme analisado pela contadoria judicial, o índice de 147% para o mês de setembro de 1991 foi pago 

administrativamente a todos os beneficiários da previdência social e integrou-se à renda mensal dos benefícios. 

Observo que a única questão remanescente, portanto, diz respeito à correção monetária sobre as parcelas pagas a título 

de atrasados relativas ao reajuste de 147%. 

O pleito da parte autora se sustenta, tendo em vista que consta dos autos informação prestada pelo INSS (fls. 263/274), 

no sentido de que as diferenças referentes aos 147,06% foram pagas em 12 parcelas, com a última parcela paga em 

novembro de 1993, porém não há qualquer informação acerca do pagamento da correção monetária devida. 

Desta feita, tendo em vista o entendimento majoritário da jurisprudência, no sentido de ser devida a incidência de 

correção monetária sobre as parcelas pagas administrativamente referentes ao reajuste de 147,06%, em 12 prestações 

mensais, no período de dezembro de 92 a dezembro de 93, por força das Portarias Ministeriais 302/92 e 485/92, o 

pedido deve ser julgado procedente. 

Os índices trazidos na sentença representam o entendimento pacífico dos Tribunais federais. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 caput, do CPC, nego provimento ao recurso do INSS e ao reexame 

necessário, na forma da fundamentação. Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.043070-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ CARLOS KALAXEK 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 98.00.00106-5 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 21.9.1998, em que a parte autora requer o reconhecimento de período exercido em 

atividade rural sem anotação em CTPS e a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

A sentença julgou procedente o pedido (fls. 118/120), reconhecendo o período de 10.11.1957 a 30.4.1978 como 

exercido em atividade rural e condenando o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao 

autor. 

Interposta a remessa oficial. 

Em sua apelação o INSS se insurge contra a sentença, postulando pela reforma integral desta. 

Decorrido prazo para contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

O tempo de serviço exigido para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição é de 35 anos para os 

homens e 30 anos para as mulheres (Lei nº 8.213/91, artigo 52) e para a concessão de aposentadoria proporcional é de 

30 anos de contribuição para os homens e 25 anos para as mulheres (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II), atendidas, se for o 

caso, as regras de transição previstas na Emenda Constitucional nº 20/98. 

Especificamente quanto às regras de transição trazidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, importa fazer algumas 

considerações. A Emenda Constitucional em comento extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição. Por outro lado, para aqueles que já eram filiados ao Regime Geral de Previdência Social, na data da 
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publicação da emenda, previu uma regra de transição. O segurado poderá se aposentar proporcionalmente por tempo de 

contribuição desde que atenda a dois requisitos, idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher e um 

tempo mínimo que a doutrina denominou de pedágio, correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se 

aposentar em 15.12.98 (artigo 9º, parágrafo primeiro da EC nº 20/98). Vale destacar, por fim, que a exigência de idade 

mínima para aposentação proporcional, nada possui de inconstitucional, como se pode observar: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 724536 - Processo: 200501976432 UF: MG QUINTA TURMA - Data da decisão: 16/03/2006 - 

REL. GILSON DIPP (...) A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria 

proporcional após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali 

estabelecidas. II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 

da Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo 

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão 

de aposentadoria proporcional aos que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. IV - 

No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, 

ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que devem 

ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria. V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário 

à época da publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - 

proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras 

de transição só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da 

emenda. VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se 

encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 

20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional 

sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a 

aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral.  

Evidentemente, caso o autor possua tempo suficiente para se aposentar, de qualquer das duas formas, até 15 de 

dezembro de 1998, não necessitará atender aos requisitos da regra de transição. Da mesma forma, não necessitará se, na 

DER (data do requerimento administrativo) já tiver adimplido o requisito de tempo mínimo para aposentadoria integral, 

ou seja, trinta anos para a mulher e trinta e cinco anos de contribuição para o homem. 

Com relação ao período exercido em atividades rurais, há que se tecer algumas considerações. O artigo 55 da Lei nº 

8.213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em 

atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8.213/91, será computado como tempo de contribuição, 

salvo no que se refere à carência. Após, o parágrafo terceiro do mesmo artigo exige, para que se comprove o tempo de 

serviço, início de prova material. 

A primeira conclusão a que chegamos diz respeito ao fato de que é desnecessária a indenização para a utilização do 

tempo de serviço rural para aposentação no Regime Geral de Previdência Social. Vale frisar, igualmente, que, para se 

provar o tempo de serviço, é necessário prova documental contemporânea que, corroborada com prova testemunhal 

idônea, possibilita o reconhecimento judicial do tempo de serviço rural. Neste sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 524307 Processo: 

200300404984 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 04/08/2005 Documento: STJ000633928 

Fonte DJ DATA:29/08/2005 PÁGINA:396 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA 

1. A declaração do empregador é extemporânea aos fatos que se pretende provar. 2. Não havendo início de prova 

material idônea, na forma do art. 106 da Lei 8.213/91, a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como 

reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por tempo de serviço urbano, incidindo, à espécie, 

o óbice do verbete sumular nº 149/STJ. 3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

Importa salientar, ainda, que foi editada a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça que dispõe: "A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário." 

Passo a analisar o caso presente. 

Pleiteia o segurado o reconhecimento do período de 10.11.1975 a 30.4.1978, exercido em atividade rural, 

reconhecimento e conversão de tempo especial em comum e, por conseqüência, concessão de aposentadoria por tempo 

de serviço (fls.05/06). 

Inicialmente, verifico que não há nenhum documento pessoal do segurado contemporâneo ao período que se pretende 

provar, juntado aos autos. Apesar de terem sido ouvidas testemunhas (fls. 85/86), não há como reconhecer o período 

apenas com base em depoimento testemunhal, sendo necessário início razoável de prova material, o que não aconteceu 

no presente feito. 
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Importante registrar que cabe à parte autora provar o alegado em sua petição inicial, a teor do disposto no artigo 333-I 

do Código de Processo Civil. 

Portanto, mesmo que fosse reconhecido como especial os períodos pleiteados, o autor não teria direito a se aposentar 

por tempo de serviço, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido. 

Portanto, a sentença deve ser reformada, uma vez que o pedido improcede. Inverto o ônus da sucumbência, porém deixo 

de condenar o autor por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS, na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.044249-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : ANTONIO LUIZ MARCHIONI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIS DA COSTA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00027-5 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação proposta em 27.4.1999, a qual tem por objetivo a revisão de benefício previdenciário, aplicando-se o 

reajuste deste em observância às garantias estabelecidas no art. 202 da Constituição Federal e aos artigos 28, 29 e 31 da 

Lei nº. 8.213/91, preservando o valor real dos benefícios e sem a utilização de nenhum fator de redução. Pleiteia o autor 

que as diferenças apuradas sejam acrescidas de juros de mora e de correção monetária mensal, tomando-se por base o 

mês em que o benefício deveria ter sido pago com a do mês em que foi efetivamente pago. Requer também que o réu 

arque com honorários advocatícios, custas processuais e demais despesas de direito. 

A sentença, fls. 52/53, julgou improcedente o pedido, determinando ao autor arcar com honorários advocatícios de 10% 

(dez por cento) do valor atualizado da causa, condicionada a exigibilidade de tal verba ao disposto na Lei nº. 1060/50, 

por ser ele beneficiário da assistência judiciária. 

O autor apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO 

Passo ao julgamento da causa, aplicando o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

A parte autora é beneficiária de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início em 25.6.1998. 

Atesta-se que o cálculo dos salários de contribuição da atividade principal e da atividade secundária não atende aos 

termos do inciso I do art. 32 da lei nº. 8.213/91, conforme se depreende das fls 15/32. Compatibiliza-se, na verdade, 

com o inciso II do referido artigo. 

Art. 32. O salário-de-benefício do segurado que contribuir em razão de atividades concomitantes será calculado com 

base na soma dos salários-de-contribuição das atividades exercidas na data do requerimento ou do óbito, ou no 

período básico de cálculo, observado o disposto no art. 29 e as normas seguintes: 

I - quando o segurado satisfizer, em relação a cada atividade, as condições do benefício requerido, o salário-de-

beneficio será calculado com base na soma dos respectivos salários-de-contribuição; 

II - quando não se verificar a hipótese do inciso anterior, o salário-de-benefício corresponde à soma das seguintes 

parcelas: 

a) o salário-de-benefício calculado com base nos salários-de-contribuição das atividades em relação às quais são 

atendidas as condições do benefício requerido;  

b) um percentual da média do salário-de-contribuição 

 

Neste sentido, aponta a jurisprudência: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO - AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL - 342753 - 

Processo: 199851022045303 - Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA ESPECIALIZADA - Data da decisão: 24/03/2009 

- Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES - Ementa: PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADES CONCOMITANTES. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO PROCEDIDO DA FORMA PRECONIZADA PELO ART. 32 DA LEI 8.213/91. ALEGAÇÕES NÃO 

DEMONSTRADAS PELO AUTOR. AGRAVO IMPROVIDO. I - Não se desvencilhou a parte autora do ônus de 
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apresentar provas convincentes acerca de suas alegações, no tocante ao descumprimento, por parte do INSS, das 

normas aplicáveis para a obtenção da renda mensal inicial de sua aposentadoria por tempo de serviço. Ao contrário, o 

que se depreende do demonstrativo de cálculo de fl. 11 é que todos os salários-de-contribuição considerados no 

cálculo da RMI foram corrigidos monetariamente pela variação do INPC, cumprindo-se, assim, o disposto no art. 202 

da Constituição Federal. II - Consoante os termos do art. 32 da Lei nº 8.213/91, o salário-de-benefício somente será 

calculado com base na soma dos salários-de-contribuição na hipótese em que o segurado satisfizer, em relação a cada 

atividade, as condições do benefício requerido, o que não se aplica à hipótese dos autos. A documentação trazida pelo 

autor, em especial as Carteiras de Trabalho de fls. 26/37, não comprova que o segurado efetivamente trabalhou nas 

três empresas durante os 35 anos de serviço que serviram de base para a concessão da aposentadoria integral deferida 

pelo INSS, que, aliás, já foi apurada com base no percentual de 100% do salário-de-benefício, como se verifica na 

carta de concessão de fl. 12. III - Desta forma, constata-se que o INSS procedeu de forma correta, calculando o 

salário-de-benefício com base num percentual da média do salário-de-contribuição de cada uma das atividades 

concomitantes, resultante da relação entre os anos completos de atividade e o número de anos de serviço considerados 

para a concessão do benefício, exatamente da forma como dispõe o art. 32, incisos II e III, da Lei nº 8.213/91, razão 

pela qual deve ser mantida a decisão agravada. IV - Agravo interno a que se nega provimento. Fonte (DJU - Data: 

22/04/2009 - Página: 124).  

 

Desta forma, observa-se que o pedido da parte autora não deve ser acolhido, uma vez que o critério utilizado para o 

cálculo do benefício foi empregado corretamente pelo INSS. 

Portanto, é de rigor a improcedência da ação. 

Desta forma, a sentença deve ser mantida, tendo em vista a improcedência do pedido. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.83.003803-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE RUBIVALDO DA CUNHA 

ADVOGADO : RAUL GOMES DA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ordinária, proposta em 19.9.2000, em que a parte autora pleiteia a conversão de períodos exercidos em 

condições especiais, na função de motorista de ônibus, afastando-se as Ordens de Serviço 564/97, 590/97, 600, 612, 619 

e 623/99.  

A sentença julgou procedente o pedido condenando o réu a afastar as Ordens de Serviço já revogadas, e converter todo 

o tempo de serviço exercido pelo autor como motorista de ônibus, em especial referente ao período de 1.12.94 a 

27.1.98.  

Interposta a remessa oficial.  

Em sua apelação o INSS se insurge contra a sentença, postulando pela reforma integral desta. 

Com as contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal.  

É o relatório.  

Passo a decidir.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

O tempo de serviço exigido para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição é de 35 anos para os 

homens e 30 anos para as mulheres (Lei nº 8213/91, artigo 52) e para a concessão de aposentadoria proporcional é de 30 

anos de contribuição para os homens e 25 anos para as mulheres (Lei nº 8213/91, art. 53, I e II), atendidas, se for o caso, 

as regras de transição previstas na Emenda Constitucional nº 20/98.  

No que pertine ao tempo laborado em condições especiais, a legislação aplicável é aquela vigente no período em que 

exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, sendo o período laborado passível de 

conversão em tempo de serviço comum. Nesse sentido: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI Nº 6.887/80. 

INAPLICAÇÃO DE LEI NOVA ÀS SITUAÇÕES PRETÉRITAS. Conversão de aposentadoria por tempo de serviço em 
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aposentadoria especial. Impossibilidade, por afrontar a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. Precedentes". 

(RE 135.692, 2ª T, Maurício Corrêa, DJ 22.9.1995) 

Consoante disposto no artigo 58 da Lei nº 8213/91, "a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou á integridade física, considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial de que trata o artigo anterior, será definida pelo Poder Executivo." 

Assim, de maneira transitória, por força do artigo 152 da Lei nº 8213/91, até a Lei nº 9.032/95 tais atividades eram 

reguladas simultaneamente pelos Decretos nº 53831, de 25 de março de 1964, e nº 83080, de 24 de janeiro de 1979. 

Com a edição da Lei nº 9032, de 28 de abril de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em 

especial (§ 5o. do art. 57 da Lei nº 8213/91). Posteriormente, a Lei nº 9528, de 10 de dezembro de 1997, convalidando e 

alterando a Medida Provisória nº 1523/96, de 14 de outubro de 1996, sucessivamente reeditada, deu nova redação ao 

art. 58 da Lei nº 8213/91, criando os §§ 1o. ao 4o. 

Com efeito, o período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9032/95 será comprovado por meio formulário 

próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes insalubres ou atividade insalubre ou periculosa. 

Para referidos períodos, não é mais possível ser considerado especial o tempo de trabalho em face da função ou 

atividade desenvolvida.  

No que diz respeito a laudo pericial temos que sempre foi exigido para o agente ruído. Para os demais agentes nocivos, 

ressalvado o posicionamento deste relator, a exigência se dá a partir da Lei nº 9528, isto é, desde 10 de dezembro de 

1997. 

Por derradeiro, antes de apreciar o caso presente, cabe verificar até que data é possível a conversão de tempo especial 

em comum. Inicialmente controversa, com a edição do Decreto nº 4827 de 03/09/2003 a matéria restou pacificada no 

âmbito da autarquia previdenciária, pois foi alterada a redação do art. 70 do Decreto nº 3048/99, estabelecendo-se que a 

"caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação 

em vigor na época da prestação do serviço" e que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 

Importa ressaltar que nem mesmo o artigo 28 da Lei nº 9711/98 proíbe a conversão de tempo especial em comum após 

a edição da citada lei. Portanto, o entendimento segundo o qual referida conversão já não é mais possível, não possui 

amparo legal e, sequer, é exigido administrativamente pela autarquia. 

Quanto à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse 

sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso 

não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o 

tempo de serviço especial prestado." 

Em 02/06/98, o Ministério da Previdência Social, expediu a Ordem de Serviço n.º 600 com o intuito de disciplinar os 

procedimentos a serem adotados quanto ao enquadramento, conversão e comprovação do exercício de atividade 

especial; dispôs no que toca à prova da exposição a agentes nocivos; a necessidade de emissão de formulário (antigo 

SB-40) pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico expedido por médico ou engenheiro de segurança do 

trabalho, bem como regulamentou, quanto à soma do tempo de trabalho, exercido em qualquer época, sob condições 

especiais, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho comum, desde que o direito tivesse sido adquirido até 

28.05.98. Após, sobrevieram, as alterações das Ordens de Serviço INSS/DSS nºs 612/98 e 623/99.  

Observa-se pelos autos, que o único período controvertido é o de 1.12.94 a 27.1.98, em que o autor exerceu a função de 

motorista de ônibus na Empresa de Ônibus Viação São José Ltda. O autor apresentou formulário (fl. 88) e laudo técnico 

pericial (fls. 90/97), em que se observa que esteve exposto ao agente nocivo ruído de quase 80 dB. É razoável 

reconhecer todo o período como especial, mesmo porque a atividade se enquadra como especial até março de 1997. 

Por seu turno, observa-se que o laudo técnico pericial é datado de novembro de 1997, razão pela qual entendo ser 

possível o reconhecimento da atividade apenas até 1.11.97, tendo em vista ser ônus do autor comprovar o alegado na 

inicial, nos termos do 333, I do CPC.  

Resta alterada a sentença de primeiro grau, exclusivamente, para que o tempo especial a ser reconhecido limite-se ao 

período de 1.12.94 a 1.11.97. Mantenho, no mais, a sentença. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

na forma da fundamentação.  

Int.  

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.055991-0/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : RIVA DE ARAUJO MANNS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JAIME FEITOSA DE QUEIROZ 

ADVOGADO : LUIZ AUDIZIO GOMES 

No. ORIG. : 98.00.00852-7 4 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação previdenciária, 

para reconhecer como tempo de serviço o período de 2.1.1964 a 30.12.1972, na condição de aluno-aprendiz, e condenar 

o réu a expedir a respectiva certidão. O INSS foi condenado, ainda, ao reembolso das custas processuais, bem como ao 

pagamento de honorários advocatícios arbitrados em três salários mínimos.  

Apela a Autarquia, argumentando que a simples condição de aluno aprendiz não determina filiação ao RGPS e que, no 

caso em apreço, o autor era apenas estudante de internato e, nessa condição, participava das atividades desenvolvidas na 

instituição, recebendo a instrução tradicional, alem da religiosa e agrícola, não se podendo transformar essa relação 

educacional em relação empregatícia para fins previdenciários. Defende, outrossim, a necessidade de início de prova 

material para a comprovação de tempo de serviço, sendo insuficiente para tanto a prova exclusivamente testemunhal. 

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 10.03.1951, o reconhecimento do tempo de serviço que alega ter cumprido na qualidade de 

aluno-aprendiz (02.01.1964 a 30.12.1972) com a conseqüente expedição de certidão de tempo de serviço. 

O art. 58, inciso XXI, do Decreto nº 611/92 assim dispõe: 

São contados como tempo de serviço, entre outros: 

(...) 

XXI - durante o tempo de aprendizado profissional prestado nas escolas técnicas com base no Decreto-Lei nº 4.073, de 

30 de janeiro de 1942: 

a) os períodos de freqüência a escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde que 

reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº 31.546 de 06 de 

fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria - SENAI ou Serviço Nacional do Comércio - SENAC, por 

estes reconhecido, para formação profissional metódica de ofício ou ocupação do trabalhador menor; 

b) os períodos de freqüência aos cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em 

escolas próprias para esta finalidade e ensinamento do ensino industrial. 

O Tribunal de Contas da União, analisando a questão acerca do aluno-aprendiz de escola profissional pública, 

estabeleceu que o tempo de aprendizado desenvolvido em escola mantida pelo Poder Público também deve ser contado 

como tempo de serviço, editando a Súmula nº 96 que porta a seguinte redação: 

Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado, na qualidade de aluno-

aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do Orçamento, 

admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de renda auferida com a 

execução de encomendas para terceiros. 

Evidentemente, não é o caso dos autos. O autor era aluno da instituição religiosa. Recebia educação forma, educação 

religiosa e auxiliava a missão religiosa em suas necessidades.  

Há uma distância muito grande entre a situação vivenciada pelo autor e ressalve-se, por milhares de crianças que 

estudaram em regime de internato, e o vínculo empregatício.  

Não era aluno-aprendiz pois não aprendeu uma específica profissão. No mais não era empregado pois não restou 

minimamente provado que tendeu aos requisitos do artigo 3º da Consolidação das Leis do Trabalho, isto é, 

pessoalidade, subordinação, onerosidade e habitualidade.  

No segundo período no qual era seminarista também não há relação de emprego. Estudar para se tornar um padre ou um 

religioso não é uma profissão. A relação entre o seminarista e a Igreja Católica nunca foi reconhecida como relação de 

emprego, mesmo porque o intuito do autor, ao estudar no seminário não era encontrar um emprego e sim se dedicar a 

Deus a ao próximo, dentro dos princípios da Igreja que, ao menos naquele período, quis abraçar.  

Nesse sentido, vale citar: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - AC 199903990431507 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 

488516 - JUIZ ERIK GRAMSTRUP - QUINTA TURMA - DJU DATA:13/08/2002 PÁGINA: 359. PREVIDENCIÁRIO. 

DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO. EX-SEMINARISTA. 1.O seminarista não pode ser equiparado, para fins 

previdenciários, ao Ministro de confissão religiosa; 2.Sua condição aproxima-se à do estudante, segurado facultativo 

que, por esta razão, não está apto à inscrição, com efeitos retroativos, no regime geral da Previdência (art. 55, par. 1º, 

da Lei n. 8.213/91). Precedentes do E. STJ. 3.Apelo do autor improvido.  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - AC 97030269508AC - APELAÇÃO CIVEL - 370174 - 

JUIZ MARTINEZ PEREZ - SEGUNDA TURMA - DJU DATA:13/08/2002 PÁGINA: 281 - PREVIDENCIÁRIO. 

TEMPO DE SERVIÇO. SEMINARISTA. ATIVIDADE RURAL EXTRA-CLASSE. TRABALHO NÃO CONFIGURADO. 

1.Aluno de seminário salesiano, cuja educação se completa com atividades de natureza rural, extra-classe, não é 

empregado para fins previdenciários. 2.Não configura relação de emprego a prestação eventual de trabalho de 

natureza agrícola, por todos os alunos de seminário, indistintamente. 3.Apelo a que se nega provimento 
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AC 200171000352466 - AC - APELAÇÃO CIVEL - JOÃO 

BATISTA LAZZARI - QUINTA TURMA - D.E. 17/08/2009. PREVIDENCIÁRIO. ASPIRANTE À VIDA RELIGIOSA. 1. 

Não comprovada a relação de emprego entre o aspirante à vida religiosa e o Seminário em que estudou, não é possível 

reconhecer o tempo de serviço daquele como segurado empregado. 2. A legislação vigente à época em que o autor foi 

aspirante à vida religiosa (artigos 2º., 4º. e 5º. da Lei 3.807/60, o último com a redação dada pela Lei 6.696/79), 

apenas equiparava a segurados autônomos os ministros de confissão religiosa e os membros de institutos de vida 

consagrada ou ordem religiosa, razão pela qual a filiação do seminarista à previdência somente poderia ocorrer de 

forma facultativa, situação em que seria imprescindível, para o reconhecimento do tempo de serviço postulado, que os 

recolhimentos previdenciários tivessem sido vertidos na época própria 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS e 

ao reexame necessário.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.13.001466-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : VICENTE PEDRO VIEIRA 

ADVOGADO : EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 26.4.2001 que objetiva a concessão de benefício de prestação continuada para pessoa 

idosa. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

Em sua apelação, a autora recorreu pleiteando a reforma integral da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Houve manifestação do Ministério Público Federal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 §1º - A, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

O fato gerador do benefício é a miserabilidade acompanhada da idade superior a sessenta e cinco anos ou da 

deficiência. O parâmetro legal para que uma pessoa seja considerada hipossuficiente resume-se em que a renda familiar 

per capta deverá ser inferior a um quarto de salário mínimo. Por outro lado, será considerada deficiente a pessoa que, 

independentemente da idade, for totalmente incapaz para o trabalho e para os atos da vida independente. 

Apresentam-se algumas questões que entendo necessário enfrentar antes de apreciar o caso concreto. 

De inicio cabe analisar o controverso parâmetro legal utilizado para definir a miserabilidade necessária para se ter 

direito ao benefício. Sabemos que o Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição da República, declarou, com 

efeitos erga omnes e vinculante, que o parâmetro legal era constitucional. Porém, não restou definido que este seja o 

único parâmetro para medir a miserabilidade. Entendo que este é, em respeito ao pronunciamento do Supremo Tribunal 

Federal, o parâmetro que deve nortear as decisões. Porém, em situações excepcionais, nada impede que o magistrado, 

ao analisar as trágicas circunstâncias fáticas, que geralmente acompanham essas ações, possa, de forma fundamentada 

declarar a indigência no caso concreto mesmo que tenha ultrapassado, um pouco, os valores previstos na norma. Nesse 

sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 835439 - Processo: 

200600738965 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 12/09/2006 DJ DATA:09/10/2006 

PÁGINA:355 (...) II - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no art. 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Precedentes (...) 

Ainda sobre este tema, vale citar o disposto no artigo 34 do Estatuto do Idoso: 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 
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Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capta a que se refere a Loas. 

O dispositivo legal em comento é claro ao autorizar, quando do cálculo da renda per capta familiar, que seja descontado 

o valor correspondente a um salário mínimo que outro idoso da família já receba. A jurisprudência, a meu ver com 

razão, tem interpretado de forma extensiva, o privilégio legal. A interpretação literal e restritiva terminaria por infringir 

o princípio da isonomia pois trataria de forma desigual pessoas que se encontram na mesma situação jurídica. Portanto, 

entendo adequado excluir qualquer benefício previdenciário ou assistencial, concedido a qualquer familiar, do cálculo 

da renda mensal per capta familiar. 

Ainda sobre a questão da indigência importa analisar o conceito normativo de família. A teor do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 considera-se família, para efeitos do cálculo da renda mensal per capta, os 

dependentes do regime Geral de Previdência Social: 

Art. 20 (...) 1º - Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no 

artigo 16 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.: 

Entendo necessário interpretar a norma em comento em conformidade com o artigo 203, V, da Constituição Federal, 

sob pena de estarmos diante de texto flagrantemente inconstitucional. 

O benefício de prestação continuada, cabe sempre recordar, é assistencial, isto é, visa atender exclusivamente, os 

indigentes. Portanto, ao calcular a renda mensal familiar é importante incluir todas as pessoas que moram na casa, 

independentemente de constarem ou não no rol do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido o texto do enunciado nº 

51 do FONAJEF (Fórum nacional dos Juizados Especiais Federais): 

O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade familiar 

Por derradeiro, importa frisar que o Supremo Tribunal Federal também aceita a tese segundo o qual o parâmetro de um 

quarto de salário mínimo per capta é constitucional, mas não é o único possível, como podemos observar: 

DECISÃO: (...) Cuida-se de reclamação, com pedido de medida liminar, na qual se alega que a sentença proferida pela 

Juíza do Juizado Especial Federal Previdenciário de Caxias do Sul/RS, importaria violação do julgado na ADIn 1232 

(Nelson Jobim, DJ 1º.6.01). Aduz, em síntese, que a renda familiar per capita ultrapassa o limite de ¼ do salário 

mínimo, pois o interessado vive com sua esposa e seu filho, que recebe R$300,00 (trezentos reais) como benefício de 

prestação continuada por ser portador de doença mental (f. 2). Solicitadas informações, disse a reclamada (f. 174): 

"No mérito, para fins de verificação da renda per capita do grupo familiar da parte autora, a sentença interpretou 

sistemática e teleologicamente a legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, consubstanciada na Emenda 

Constitucional nº 31/2000, que instituiu o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, e foi regulamentado pela Lei 

Complementar nº 111/2001, que no § 2º do art. 3º remeteu ao Executivo a definição do conceito de linha de pobreza. 

Nessa linha de raciocínio, entendeu-se que o valor da linha de pobreza definido pelo inciso I do art. 4º do Decreto nº 

3.997/2001, como sendo equivalente a ½ do salário mínimo, também deveria ser aplicado para fins de obtenção do 

benefício assistencial de prestação continuada de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 e o 

art. 20 da Lei nº 8.742/93, sob pena de afronta ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, CF/88), 

já que não se pode admitir que a uma pessoa na linha de pobreza seja negado um benefício de Assistência Social. (...) 

Nessa linha, a Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, em sessão realizada em outubro de 2004, 

com base no critério de ½ salário mínimo utilizado nos programas de garantia de renda mínima de que trata a Lei nº 

9.533/97 e no Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA de que trata a Lei nº 10.689/2003, aprovou a 

seguinte súmula, na qual também se baseou a sentença: 'Súmula nº 06. O critério de verificação objetiva da 

miserabilidade correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, restou modificado 

para ½ salário mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei nº 9.533/97, que autorizava o Poder Executivo a 

conceder apoio financeiro aos Municípios que instituíssem programas de garantia de renda mínima associados a ações 

sócio-educativas, e art. 2º, § 2º, da Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - 

PNAA'". Decido. Certo, no julgamento da ADIn 1232, o Tribunal declarou a constitucionalidade do critério objetivo 

fixado pela L. 8742/93, que regula a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, da Constituição. 

Refutou-se, na ocasião, o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido 

benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. 

Assim, também, quando da apreciação da RCL 2303-AgR (Pleno, Ellen Gracie, DJ 1º.4.05), afastou-se a possibilidade 

de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de 

miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso. O caso, entretanto, é diverso. Não há, percebe-se, 

declaração de inconstitucionalidade. A questão posta é sobre a interpretação dada ao requisito previsto no § 3º do art. 

20 da L. 8742/93 após a edição de outros dispositivos legais que não foram objeto da ADIn 1232. Nego seguimento à 

reclamação, prejudicado o pedido de medida liminar. Brasília, 20 de junho de 2006. Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Relator 

Passo a análise do caso em foco. 

Observo que o autor nasceu em 1934, ou seja, na data do ajuizamento da ação possuía a idade mínima prevista em lei 

para receber o benefício. 

Da mesma forma, resta caracterizada a miserabilidade, nos termos do laudo sócio-econômico que demonstrou tratar-se 

de família composta por três pessoas, duas idosas, que sobrevivem com a aposentadoria da esposa do autor, no valor de 

um salário mínimo. Portanto, quer aplicando, analogicamente, o disposto no artigo 34 do Estatuto do Idoso, quer 

levando em consideração que o autor demonstrou que é portador de diversas doenças entendo que resta caracterizada a 

necessária hipossuficiência econômica. 
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Portanto, a sentença deve ser reformada no sentido da concessão do benefício de prestação continuada ao autor, desde a 

data da citação tendo em vista a ausência de requerimento administrativo prévio. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Condeno o INSS no pagamento de verba honorária que arbitro em 10% do valor da condenação, observada a súmula 

111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Goza a Autarquia de isenção de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, artigo 24-A da 

Lei 9.028/95 e por fim artigo 8º, §1º da lei 8.620/92. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 §1º-A do CPC, dou provimento à apelação do autor, na forma da 

fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.002813-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIO APARECIDO DIAS 

ADVOGADO : RODRIGO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

O peticionário de fls. 398, não tem procuração nos autos. 

Desentranhe-se e devolva-se ao signatário, que deverá ser intimado para retirada do documento. 

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.008875-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO DELA BIANCA SEGUNDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA 

No. ORIG. : 04.35.00800-5 2 Vr COSTA RICA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 06.09.2007 (fls. 58). 

A r. sentença, de fls. 131/135 (proferida em 14.04.2009), em virtude de acórdão desta E. Corte, que anulou a decisão 

anterior (fls. 29/35), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar ao autor o benefício da aposentadoria 

por invalidez, no valor equivalente a um salário-mínimo mensal, incluindo o abono anual, devido a partir da citação, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2677/3710 

corrigido monetariamente e acrescido de juros de mora, à razão de 1% (um por cento) ao mês e, em consequência, 

determinar a implantação do referido benefício. Condenou, ainda, o requerido a pagar os honorários periciais, fixados 

em R$ 200,00 (duzentos reais), e os honorários advocatícios, arbitrados em R$ 600,00 (seiscentos reais). Sem custas, 

diante da isenção de que goza a Autarquia. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC, com a redação dada pela 

Lei nº 10.352/01. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, perda da qualidade de segurado. Requer a alteração do termo 

inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos, a isenção dos honorários periciais e a redução dos 

honorários advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/13, dos quais destaco: 

- certidão de casamento, realizado em 25.04.1980 - via extraída em 05.12.2001, qualificando-o como lavrador e 

informando estar com 58 (cinquenta e oito) anos de idade (nascimento em 15.04.1951) (fls. 08); 

- atestado médico, de 16.08.2004, com diagnóstico de hipertensão arterial (CID I10), em uso de Captopril e Propanolol 

(fls. 11); 

- receituário médico (fls. 12 e 13). 

A fls. 50/53, o autor requer o regular prosseguimento do feito, juntando o comprovante de requerimento de benefício 

assistencial na via administrativa. 

A fls.77/78, a Autarquia junta pesquisa ao Sistema CNIS da Previdência Social, informando não constarem vínculos 

empregatícios nem benefícios em nome do autor. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica (fls. 106/107 - 26.05.2008), atestando ser portador de hipertensão arterial, 

bursite do ombro direito e diabetes mellitus. 

Afirma o perito que os sintomas de tais doenças tiveram início, respectivamente, há15 anos (hipertensão), 5 anos 

(bursite) e 5 meses (diabetes). Conclui pela existência de incapacidade total e permanente para o trabalho, sem 

perspectiva de melhora. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 117/118, em audiência do dia 29.10.2008, que informam conhecer o requerente 

há cerca de 30 (trinta) anos e confirmam o labor rural, em diversas fazendas da região. Afirmam, ainda, ter trabalhado 

com o autor em tais propriedades e que parou de trabalhar há 4 ou 5 anos, em razão de problemas de saúde. 

Em depoimento pessoal, a fls. 119, diz que sempre trabalhou na roça e que há 5 (cinco anos) não trabalha mais, em 

razão de sentir cansaço, batedeira e dores nas pernas. 

Como visto, o autor trouxe aos autos início de prova material da sua condição de rurícola, que, corroborada pela prova 

testemunhal, permite o reconhecimento de atividade rural e da sua condição de segurado especial, não havendo que se 

falar em perda da qualidade de segurado. 

Além do que, ainda que fosse necessária a comprovação da manutenção da qualidade de segurado para fazer jus ao 

benefício pleiteado, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de 

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe 

retira a qualidade de segurado da Previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 
- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 
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- Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA). 

Neste caso, o autor é portador de quadro de hipertensão arterial, bursite do ombro direito e diabetes mellitus, doenças 

desenvolvidas ao longo do tempo e de causa idiopática, conforme declarado pelo perito médico. Acrescenta que, diante 

desses problemas, não se encontra o requerente em condições de manusear instrumentos agrícolas nem realizar trabalho 

braçal. Portanto, é possível concluir que deixou de laborar em razão do agravamento das enfermidades, o que o levou à 

invalidez. 

Assim, o requerente comprovou o cumprimento da carência, com o exercício de atividade campesina e que está 

incapacitado total e permanentemente para o labor, justificando a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, segue o entendimento jurisprudencial pacificado nesta C. Corte: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

Ressalte-se que o valor da aposentadoria por invalidez de trabalhador rural é, de acordo com o artigo 39, inciso I, da Lei 

nº 8.213/91, de 01 (um) salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, eis que o laudo pericial informa que já era portador 

das enfermidades incapacitantes naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Dessa forma, a verba honorária deve ser mantida conforme fixada (R$ 600,00), tendo em vista que, se adotado o 

entendimento desta Colenda Turma, seria prejudicial à Autarquia. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas comprovadas, inclusive os honorários periciais, 

conforme determinado na r. sentença. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 

06.09.2007 (data da citação). De ofício, concedo a tutela antecipada para a imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.005658-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : JOAQUINA FERREIRA SOUTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA 

No. ORIG. : 05.00.00017-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo regimental, interposto pelo apelado, contra o acórdão de fls. 100-105, pelo qual a Oitava Turma, por 

unanimidade, negou provimento ao agravo legal interposto de decisão proferida às fls. 82-83 que, em ação objetivando 

a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, deu provimento à apelação do INSS para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido. 

Decido. 

O agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, é recurso cabível apenas contra decisões 

monocráticas proferidas pelo Relator nas estritas hipóteses enumeradas no caput e no §1º-A do dispositivo em comento. 

Sua interposição contra decisão proferida por órgão colegiado constitui erro grosseiro, impeditivo da aplicação do 

princípio da fungibilidade dos recursos. Inexiste dúvida objetiva a justificar o equívoco. 

Destarte, o recurso interposto pelo apelado, objetivando a reforma do julgado, é manifestamente inadmissível, não 

devendo ser conhecido. 

A propósito, o julgado in verbis:  

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE.  

1. O agravo interno, previsto nos arts . 557, § 1º, do CPC e 258 do RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de decisão 

monocrática de Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta Corte.  

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro.  

3. Agravo interno não conhecido.  

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 906147 / SP, Ministra Convocada Jane Silva, Sexta Turma, j. 25.11.2008, DJe 

09.12.2008)  

 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante da inadequação da via recursal eleita, nego seguimento ao 

recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.026505-5/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SEVERINO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZA CONCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.01520-8 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Ajuizada ação com o fim de obter benefício previdenciário. 

No primeiro grau de jurisdição proferiu-se sentença julgando improcedente o pedido. 

Apelação foi interposta e os autos subiram a este Tribunal. 

Constatou-se o falecimento da parte autora, razão pela qual o processo foi suspenso, nos termos do artigo 265, inciso I, 

do Código de Processo Civil, e determinada a intimação do advogado constituído nos autos para que encetasse a 

sucessão da parte. 

Sem manifestação, expediu-se edital para que eventuais herdeiros do "de cujus" demonstrassem interesse na habilitação. 

O prazo assinalado decorreu em branco. 

Oportunidades foram dadas para que o processo seguisse sua marcha. O advogado constituído foi intimado, os herdeiros 

foram procurados pela via editalícia, sem sucesso; até mesmo o INSS nada localizou em seus cadastros. (sim ou não) 

Formada inicialmente a relação processual, no caminho desapareceu um de seus sujeitos, a inviabilizar a entrega, pelo 

mérito, da prestação jurisdicional. 

Tempo razoável transcorreu sem que viesse a regularização necessária do pólo ativo, impedindo o desenvolvimento 

válido e regular do processo. 
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O processo ressente-se de um de seus pressupostos e não deve se eternizar; teve início e deve ter fim. 

Na hipótese de direito a ser exercitado pelos herdeiros, ação nova poderá ser intentada. 

Dito isso, extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo 

Civil. Nego seguimento ao recurso interposto, porquanto manifestamente prejudicado, nos termos do artigo 557 e artigo 

33, inciso XII, do Regimento Interno do TRF da 3ª Região. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.004284-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA NEMEZIO DA SILVA 

ADVOGADO : ANDREA DE ANDRADE MODOLO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA SP 

No. ORIG. : 05.00.08988-1 3 Vr DRACENA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

A r. sentença, de fls. 87/92 (proferida em 20.10.2006), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o 

benefício de auxílio-doença equivocadamente indeferido, a partir da data do requerimento administrativo (artigo 60, § 

1º, do PBPS e artigo 72, III, do RPS). A RMI será calculada no patamar de 91% do salário-de-benefício, na forma do 

artigo 61 do PBPS. Condenou a Autarquia Federal, ainda, ao pagamento de todas as parcelas vencidas e não pagas até a 

data de efetiva implantação do benefício, corrigidas monetariamente e acrescidas dos juros moratórios legais, a partir do 

vencimento de cada parcela em atraso, calculada na forma consolidada no Provimento nº 26, de 10.09.2001, da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluindo-se os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens, nos meses apontados no Capítulo V, item 1. Juros legais calculados à base de 1% ao mês (art. 406, CC, 

c/c art. 161, § 1º, do CTN). Por fim, condenou a Autarquia ré ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

15% (quinze por cento) sobre as parcelas vencidas desde o termo inicial, "excluídas as prestações vincendas, a teor da 

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça. Entendem-se como prestações vincendas aquelas devidas a partir da 

liquidação da sentença." (TRF 3ª R. - AC 2001.03.99.019592-4- SP - 1ªT. - Rel. Juiz Conv. Gilberto Jordan - DJU 

23.04.2002). Isentou o INSS de custas e despesas processuais, ressalvando-se o reembolso das despesas devidamente 

comprovadas. Concedeu a antecipação da tutela. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora requer a concessão da aposentadoria por invalidez, tendo em vista a conclusão do laudo médico-pericial de que 

sua incapacidade é total e permanente. 

A Autarquia sustenta, em síntese, que a requerente não comprovou estar total e permanentemente incapacitada para o 

trabalho. Requer a redução da verba honorária. 

Regularmente processados os recursos, com as contrarrazões da autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório.  

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa 

o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 
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médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/48, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 70 (setenta) anos de idade (data de 

nascimento: 02.04.1939) (fls. 15); 

- guias de recolhimentos à Previdência Social, de 10/2003 a 09/2005 (fls. 16/40); 

- protocolo de benefícios, de 05.01.2005 - requerimento de auxílio-doença (fls. 41); 

- comunicação de decisão administrativa, informando indeferimento do pedido de auxílio-doença, apresentado em 

05.01.2005, embora comprovada a incapacidade para o trabalho pela Perícia Médica, por considerar que o início das 

contribuições (01.10.2003) ocorreu em data posterior ao início da incapacidade (02.10.1999) (fls. 42); 

- receitas médicas, de 25.01.2004, 13.06.2005 e 07.07.2005 (fls. 45/47); 

- atestado médico, de 24.11.2005, com diagnóstico de doença de CID M54.5 - dor lombar baixa (fls. 48). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 79 - 08.08.2006), informando ser portadora de arritmia cardíaca, 

cardiopatia, hipertensão arterial e lombociatalgia (osteofitos na coluna vertebral). Conclui pela incapacidade 

permanente para o exercício da atividade laborativa habitual, estando, também, incapacitada para o exercício de outra 

ocupação. 

A fls. 82/84, a autora apresenta laudo médico e exame realizado em 24.07.2006, dos quais constam as doenças de CID 

I11 (doença cardíaca hipertensiva) e I47.1 (taquicardia supraventricular = arritmia cardíaca). 

Em consulta ao Sistema Dataprev, conforme documentos anexos a esta decisão, verifico que a autora efetuou 

recolhimentos, como contribuinte individual, de 10/2003 a 01/2006; recebeu auxílio-doença de 01.02.2006 a 28.09.2009 

e, a partir de 29.09.2009, passou a receber a aposentadoria por invalidez, benefícios esses concedidos 

administrativamente. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Efetuou recolhimentos de 10/2003 a 01/2006, e a demanda foi ajuizada em 13.12.2005, não havendo que se falar em 

perda da qualidade de segurada. 

Neste caso, a própria Autarquia reconheceu a incapacidade laborativa da autora, ao conceder-lhe administrativamente o 

auxílio-doença, de 01.02.2006 a 28.09.2009, e a aposentadoria por invalidez, a partir de 29.09.2009. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (13.12.2005) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Neste sentido, confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial deve ser mantido na data do indeferimento do auxílio-doença (05.01.2005), tendo em vista que os 

documentos dos autos permitem concluir que autora já estava incapacitada naquela época. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Esclareça-se que, sendo o benefício de aposentadoria por invalidez devido desde a data do indeferimento do auxílio-

doença (05.01.2005), por ocasião da liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores recebidos a 

título de auxílio-doença, em razão do impedimento de cumulação. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora na 1ª Instância, é possível antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, devendo cessar o auxílio-doença. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso da autora, para reformar a sentença, 

concedendo-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo e parcial provimento 

ao reexame necessário e ao apelo da Autarquia, para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 05.01.2005 (data do requerimento administrativo), no valor 

a ser apurado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, devendo cessar o auxílio-doença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.020861-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROMILDO MARQUES GARCIA 

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA 

No. ORIG. : 06.00.00132-3 4 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo, interposto pelo autor, com fundamento no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, contra o 

acórdão de fls. 79-86, no qual a Oitava Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação. 

Decido. 

O agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, é recurso cabível apenas contra decisões 

monocráticas proferidas pelo Relator nas estritas hipóteses enumeradas no caput e no §1º-A do dispositivo em comento. 

Sua interposição contra decisão proferida por órgão colegiado constitui erro grosseiro, impeditivo da aplicação do 

princípio da fungibilidade dos recursos. Inexiste dúvida objetiva a justificar o equívoco. 

Destarte, o recurso interposto pela apelada, objetivando a reforma do julgado, é manifestamente inadmissível, não 

devendo ser conhecido. 

A propósito, o julgado in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. 

1. O agravo interno, previsto nos arts . 557, § 1º, do CPC e 258 do RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de decisão 

monocrática de Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta Corte. 

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro. 

3. Agravo interno não conhecido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 906147 / SP, Ministra Convocada Jane Silva, Sexta Turma, j. 25.11.2008, DJe 

09.12.2008) 

 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante da inadequação da via recursal eleita, nego seguimento ao 

agravo , nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 
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São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.025091-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL ANTONIO LEITAO 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 06.00.00129-8 2 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo regimental, interposto pela apelada, contra o acórdão de fls. 85-91, pelo qual a Oitava Turma, por 

unanimidade, deu parcial provimento à apelação do INSS para reformar a parcialmente sentença e reconhecer como 

efetivamente laborado pela autora, na lavoura, o período de 01.01.1979 a 31.12.1979, para fins previdenciários. 

Decido. 

O agravo previsto no artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, é recurso cabível apenas contra decisões 

monocráticas proferidas pelo Relator nas estritas hipóteses enumeradas no caput e no §1º-A do dispositivo em comento. 

Sua interposição contra decisão proferida por órgão colegiado constitui erro grosseiro, impeditivo da aplicação do 

princípio da fungibilidade dos recursos. Inexiste dúvida objetiva a justificar o equívoco. 

Destarte, o recurso interposto pela apelada, objetivando a reforma do julgado, é manifestamente inadmissível, não 

devendo ser conhecido. 

A propósito, o julgado in verbis: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DECISÃO COLEGIADA. IMPROPRIEDADE. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. 

1. O agravo interno, previsto nos arts . 557, § 1º, do CPC e 258 do RISTJ, destina-se, apenas, ao ataque de decisão 

monocrática de Relator ou de Presidente de qualquer dos Órgãos Julgadores desta Corte. 

2. É inaplicável o princípio da fungibilidade recursal quando se trata de erro grosseiro. 

3. Agravo interno não conhecido. 

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 906147 / SP, Ministra Convocada Jane Silva, Sexta Turma, j. 25.11.2008, DJe 

09.12.2008) 

 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, diante da inadequação da via recursal eleita, nego seguimento ao 

agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.041645-1/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : BERNADETE VERDEJO MELCHIORE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : RENATA MOCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00847-9 1 Vr SIDROLANDIA/MS 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, "a partir do requerimento". 
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido. Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios por ser 

a autora beneficiária da justiça gratuita. 

Apelou, a autora, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b, parágrafo 1º, art. 3º, considerando 

como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração".  

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 26.04.2001 (fl. 14), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 120 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

A autora juntou, como elementos de prova, certidão de casamento (assento em 22.12.1967), registrada sua qualificação 

profissional como doméstica e a de seu cônjuge, Vincenzo Melchiorre, como agricultor (fl. 15), certidão imobiliária de 

imóvel rural com 10 hectares, adquirido pela autora, qualificada como "do lar", em 15.02.1980 (fls. 22-24), certidão 

expedida pelo "Ministério do Desenvolvimento Agrário - Superintendência Regional do Mato Grosso do Sul", atestando 

que a requerente é proprietária do imóvel rural denominado "Fazenda São Jorge", situado em Sidrolândia - MS, desde 

1980, tendo contratado empregados no período de 2002 a 2005 (fl. 16), bem como os seguintes documentos 

concernentes ao imóvel "Fazenda São Jorge": comprovantes de pagamento de ITR nos anos de 1992 e 1993, em nome 

de seu esposo, anotada a contratação de mão-de-obra assalariada e área total de 207 hectares (fls. 17-18), certificados de 

cadastro relativos aos exercícios 1996/1997 e 1998/1999, nestes registrada a extensão de 137 hectares (fl. 19) e, por fim, 

notas fiscais de produtor emitidas pelo marido da postulante nos anos de 1996 a 1999 e de 2001 a 2004 (fls. 25-37). 

Embora os testemunhos colhidos tenham afirmado a atividade rurícola da autora (fl. 70-71), seus depoimentos são 

vagos e imprecisos para sustentar o labor rural no período exigido e exclusivamente em regime de economia familiar. 

Ressalte-se, ainda, que a grande extensão da propriedade rural da autora e seu esposo, "Fazenda São Jorge" (ora 

registrada com área total de 137 ora com 207 hectares) impede, por si só, o seu enquadramento como segurada especial, 

nos termos da legislação vigente. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. AUSÊNCIA 

DE DOCUMENTO COMPROVANDO A EXISTÊNCIA DA PROPRIEDADE. GRANDE PROPRIEDADE RURAL . 

DESCARACTERIZAÇÃO DO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. REQUISITOS LEGAIS NÂO PREENCHIDOS. 

IMPROCEDÊNCIA.  

(omissis)  
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III. É considerada atividade rural em regime de economia familiar aquela em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à sua própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a 

utilização de empregados.  

IV. A parte autora não comprovou documentalmente a existência da propriedade na qual afirma ter o de cujus 

trabalhado.  

V. Verificando-se através da prova testemunhal que a área da propriedade rural em questão excede em demasia o 

necessário para produção do indispensável ao sustento do falecido e ao de sua família, torna-se inviável enquadrá-lo 

como segurado especial, entendido como o pequeno produtor rural que vive sob o regime de economia familiar.  

(omissis)  

VII. Apelação improvida."  

(TRF da 3ª Região, 7ª Turma, AC - 1244580/MS, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. em 12.05.2008, v.u., D.J.F3. de 

28.05.2008).  

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 

SALÁRIOS MÍNIMOS. DISPENSA. APOSENTADORIA POR IDADE. SEGURADO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO. 

AUSÊNCIA. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIA DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.  

(omissis)  

VI. Apesar de as testemunhas relatarem que a autora e a família trabalham sem o auxílio de empregados, a grande 

extensão da propriedade - 104,14 ha - é um elemento que descaracteriza o regime de economia familiar, pois não é 

crível que propriedade tão extensa seja cultivada apenas com a mão-de-obra da autora, do cônjuge e do filho, 

conforme relataram as testemunhas.  

(omissis)  

X. Remessa oficial não conhecida. Apelação do INSS provida."  

(TRF da 3ª Região, 9ª Turma, AC -1002738/SP, Rel. Juiz Hong Kou Hen, j. em 05.05.2008, v.u., D.J.F3. de 

25.06.2008).  

 

Assim, conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de 

economia familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91) em face da grande extensão da propriedade rural da autora. 

De rigor, portanto, o indeferimento do benefício. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.61.10.007096-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : ANTONIO LUIZ ADAI 

ADVOGADO : KELLER DE ABREU e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

A Exma. Senhora Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA (Relatora). 

Cuida-se de embargos de declaração, opostos pelo autor, nos autos de ação visando o restabelecimento de auxílio-

doença, à decisão monocrática que, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à 

remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício em 10.11.2007, data da elaboração do laudo pericial, determinar a 

correção monetária das parcelas vencidas nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal, e para que o percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das parcelas 

vencidas até a sentença (fls. 102-103). 

O embargante alega contradição no decisum pois, embora tenha considerado incontroversa a cessação do auxílio-doença 

de que esteve em gozo, retroagiu o termo inicial do benefício à data da elaboração do laudo pericial e não à data da 
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indevida cessação. Reitera o pedido de intimação do INSS para agendar nova perícia após os três meses de pagamento a 

que foi condenado, conforme determinado na sentença, e restabeleça o benefício até que novamente avaliado. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, registre-se que o embargante juntou aos embargos de declaração comunicação de indeferimento do 

auxílio-doença por ele requerido administrativamente em 01.02.2007. 

As novas informações, trazidas pelo embargante extemporaneamente, não devem ser consideradas. 

De se ressaltar que já afirmava na inicial que o pagamento do benefício por incapacidade de que esteve em gozo havia 

cessado nessa data e o documento, a ele encaminhado pela autarquia, poderia ter sido juntado desde o início do 

processo. 

O embargante teve plena possibilidade de comprovar suas alegações. Se não o fez a contento, a via processual eleita não 

se presta a restabelecer oportunidades, já superadas, de alegação de fato que se contrapõe à pretensão do embargado. 

Entretanto, no caso, tal prova, além de extemporânea, tornou-se despicienda, pois foi considerada incontroversa a data 

informada, na medida em que não impugnada pelo réu. 

Contudo, os embargos de declaração não merecem acolhimento, haja vista a inexistência de omissão. 

Acerca do termo inicial do benefício, assim constou da decisão embargada: 

 

"Inexiste prova nos autos de que o benefício tenha sido cessado em 01.02.2007, data, contudo, incontroversa, 

porquanto não impugnada pelo INSS em contestação. 

(...) 

Quanto ao termo inicial do benefício, inexistentes elementos que permitam retroagir o início da incapacidade à data da 

cessação do auxílio-doença, fixo-o na data da elaboração do laudo pericial (10.11.2007), compensando-se os valores 

já pagos." 

 

O perito judicial foi peremptório ao afirmar a impossibilidade de determinar o início da incapacidade e se houve 

agravamento das suas condições de saúde. Verifica-se que o expert deixou de fixar o termo inicial da incapacidade, 

embora tenha tido acesso a exames médicos realizados pelo autor ainda em 2006, apontando as mesmas patologias. A 

transitoriedade da incapacidade constatada (parcial e temporária), aliada à incerteza de seu início, determinam a fixação 

do termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial. 

Também quanto ao requerimento de intimação do INSS para providenciar a submissão do autor a nova perícia, foi 

abordado na decisão monocrática, nos seguintes termos: 

 

"Considerando o conformismo do autor, mantida a possibilidade de revisão da concessão do benefício após três meses 

da intimação da sentença, a depender de reavaliação da capacidade, mediante submissão a novo exame médico. 

Destarte, o pedido de fls. 92/93 não pode ser atendido nessa seara, cabendo-lhe reingressar com novo requerimento 

administrativo." 

 

A reavaliação da incapacidade do autor deve, de fato, ser realizada pela autarquia. Porém, cabia-lhe, demonstrando 

interesse, dirigir-se ao local de atendimento aos segurados para agendá-lo. Não há qualquer indício de recusa do 

cumprimento da sentença pelo réu, apenas inércia do autor. 

Portanto, o acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do termo 

inicial do benefício e do requerimento formulado. 

Destarte, não há razões para embasar o provimento destes embargos. 

O que pretende o embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da 

destinação jurídico-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA. 

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica. 

II - Embargos rejeitados." 

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505) 

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Posto isso, porque manifestamente improcedentes os embargos de declaração, nos termos dos artigos 557 do Código de 

Processo Civil, nego-lhes seguimento. 

I. 
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.012455-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NILZA DE OLIVEIRA MARCELO 

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 39) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir do requerimento administrativo (27/8/07 - fls. 35), incluindo o abono anual. Determinou 

que as prestações em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente mês a mês desde o vencimento de 

cada parcela até a data do efetivo pagamento, nos termos do Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região e acrescidas de juros de 12% ao ano a contar da citação. A verba honorária foi arbitrada em 10% 

sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Deixou de 

condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução do percentual da verba honorária para 5%. 

A fls. 111, o MM. Juiz de primeiro grau recebeu "a apelação da parte ré, tempestivamente interposta, nos efeitos 

suspensivo e devolutivo". 

Com contra-razões, na qual pleiteia "que seja deferida a tutela antecipada" (fls. 123), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias do Certificado de Reservista de 3ª Categoria do marido da autora, datado de 13/4/60 (fls. 20), do 

Título Eleitoral de seu cônjuge, expedido em 1º/4/76 (fls. 21), das certidões de casamento da requerente, celebrado em 

18/10/69 (fls. 22), de nascimento e casamento de seus filhos, lavradas em 24/9/76, 19/3/79, 3/1/98, 12/1/91 e 23/1/79 

(fls. 23/27), nas quais consta a qualificação de lavrador de seu marido, bem como da CTPS deste último com registros 

de atividades em estabelecimentos do meio rural nos períodos de 1º/11/75 a 24/3/92, 16/6/97 a 30/9/97, 6/4/98 a 

19/12/98, 29/3/99 a 13/11/99 e 15/5/00 a 30/11/00 (fls. 30/34), - sendo que mencionados registros constam no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 53) -, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a 

condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, conforme consulta realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja juntada ora determino, 

verifiquei que o cônjuge da demandante recebe aposentadoria por idade desde 1º/12/00, no ramo de atividade "Rural".  

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 78/79), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua 

condição de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  
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"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2689/3710 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...  

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  
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§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação eqüitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Por fim, no que tange a devolutibilidade do apelo do INSS, entendo merecer reforma o r. decisum. 

Isso porque, nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.532, de 26/12/01, a 

apelação deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese 

em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo. Neste contexto, é importante frisar que nenhuma 

diferença existe -não obstante os esforços dos "intérpretes gramaticais" do texto legal - entre provimento que confirma 

a tutela e provimento que concede a tutela. Em tal sentido é cristalina a lição de Cândido Dinamarco, in verbis: " O inc. 

VII do art. 520 do Código de Processo Civil manda que tenha efeito somente devolutivo a sentença que "confirmar a 

tutela", donde razoavelmente se extrai que também será somente devolutiva a sentença que conceder a tutela, na 

medida do capítulo que a concede; os capítulos de mérito, ou alguns deles, poderão ficar sujeitos a apelação com efeito 

suspensivo, desde que esse efeito não prejudique a efetividade da própria antecipação" (in "Capítulos de Sentença", p. 

116, Malheiros Editores, 2002, grifos meus) 

Focalizando novamente o inc. VII, do art. 520, do CPC, entendo que a redação que lhe atribuiu a Lei nº 10.352/01 veio 

apenas explicitar o que já era óbvio. 

Conforme tenho repetido à exaustão, citando Carlos Maximiliano, a lei não pode ser interpretada em sentido que 

conduza ao absurdo. Imaginar-se a hipótese de um segurado que estivesse recebendo o seu benefício, por força de tutela 

antecipada deferida initio litis - e, portanto, fruto de cognição sumária - e tivesse o seu benefício cessado justamente 

pela confirmação da tutela na sentença, após cognição exauriente, seria um non sense jurídico. O mesmo raciocínio vale 

para aquele que tem a tutela deferida no contexto da sentença, após a devida instrução probatória, e fica impossibilitado 

de receber o seu benefício, de caráter nitidamente alimentar. 

Nas palavras de Cândido Dinamarco, "a antecipação deixaria de ser autêntica antecipação, quando ficasse sujeita à 

espera do julgamento pelo tribunal. Pelo aspecto do direito positivo, da afirmada e demonstrada destinação comum 

das medidas cautelares e antecipações de tutela ao objetivo de dar remédio pronto a situações de urgência decorre que 

às segundas se aplica por inteiro a não-suspensividade estabelecida no Código de Processo Civil em relação às 

primeiras (CPC, art. 520, inc. VII, red. Lei n. 10.352, de 26.12.01)." (in "Nova Era do Processo Civil", p. 85, Malheiros 

Editores, 2003) 

Outrossim, a prova inequívoca ensejadora da antecipação da tutela, prevista no art. 273 do Código de Processo Civil, 

encontra-se comprovada pelos documentos acostados a fls. 20/27 e 30/34 somados aos depoimentos testemunhais (fls. 

78/79). O perigo da demora encontra-se evidente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício aliado à idade 

avançada da requerente, motivo pelo qual concedo a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a expedição de 

ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob pena de multa, a ser oportunamente fixada na 

hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação. Concedo o pedido 

de tutela antecipada, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício, no prazo de 30 

dias, com DIB em 27/8/07. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2691/3710 

Desembargador Federal Relator 

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.050475-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANTONIO DE ALMEIDA FEBRETTI 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal) 

 
: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 

No. ORIG. : 2008.61.19.009792-9 5 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela. Indeferida, ainda, a antecipação 

dos efeitos da pretensão recursal (fls. 52). 

Sobrevindo sentença de improcedência no processo originário, conforme informações prestadas pelo juízo a quo (fls. 

75/81), tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), 

razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.016162-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HENRIQUE BARBOZA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE VIEIRA BORGES 

No. ORIG. : 06.00.00020-6 1 Vr OLIMPIA/SP 

Decisão 

Cuida-se de agravo interposto contra a decisão de fls. 126-127 que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria 

por idade a trabalhador rural, deu provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o 

pedido, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC. 

É o relatório. 

Decido. 

Embora tenha sido o agravante intimado da decisão em 17.07.2009, por meio de publicação disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia anterior, conforme certidão da Subsecretaria da 8ª Turma à fl. 128, 

interpôs o presente agravo somente em 23.07.2009. 

A agravante, de acordo com o artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, tem prazo de 5 (cinco) dias para interpor o 

seu recurso. Iniciando o prazo a correr em 17.07.2009 (sexta-feira), encerrou-se em 21.07.2009 (terça-feira). 

Manifesta, pois, é a intempestividade do agravo, uma vez que foi protocolado além do prazo legal estabelecido nos 

artigos 184 e 557, §1º, ambos do Código de Processo Civil c/c. artigo 250, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Posto isso, sendo manifestamente inadmissível o agravo, porque intempestivo, nos termos dos artigos 557 do Código de 

Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

I.  

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.018800-8/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARINA BACCIOTTI CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARMELA DE JESUS 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

No. ORIG. : 05.00.00133-9 1 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.01.2005 (fls. 19). 

A r. sentença de fls. 67/73, proferida em 02.01.2007, julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora a aposentadoria por idade correspondente a um salário mínimo mensal, desde a data da citação, corrigida 

monetariamente de acordo com a Lei 6.899/81 (Súmula 148 do STJ) e acrescida de juros legais desde a citação (Súmula 

204 do STJ). Condenou o vencido ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação, 

incluídas as parcelas vencidas até a data da sentença e excluídas as prestações vincendas a teor da Súmula 111 do STJ. 

Sem custas. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, ausência de prova material e inadmissibilidade de 

prova exclusivamente testemunhal, falta de contribuições previdenciárias e por não comprovação da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao pedido do benefício. Requer alteração nos critérios de juros de mora e redução da 

honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 10/13, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 31.05.1931) de 25.06.1953, qualificando o marido como lavrador; 

A consulta efetuada ao sistema Dataprev (fls. 104/108) indica vínculos empregatícios, de forma descontínua, de 

15.11.1971 a 30.06.1993, em atividade rural e que a autora recebe pensão por morte, rural, desde 30.12.1995. 

Em depoimento pessoal, a fls. 54, declara que sempre trabalhou na roça, tendo, inclusive, citado nomes de fazendas 

para as quais laborou. 

As testemunhas, fls. 55/59, conhecem a autora e confirmam que sempre trabalhou no campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). Referidos dispositivos não foram recepcionados pela Constituição Federal 

de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para a concessão do 

benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 
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Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  
Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  
Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Observa-se através do extrato do Sistema Dataprev que o marido exerceu atividade rural ao longo de sua vida. 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Conjugando a legislação mencionada com a prova produzida, é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por 

mais de 05 (cinco) anos. Já contava com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, portanto, estão atendidas as 

exigências legais, de atividade rural, por prazo superior a 60 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (30.01.05), momento em que o INSS tomou conhecimento da 

pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 
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Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para fixar os 

juros de mora, conforme fundamentado e a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença.  

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 30.01.2005 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023280-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : SIMONE MEDEIROS DA CUNHA incapaz 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

REPRESENTANTE : LUCIA VALENTE MEDEIROS CUNHA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00152-3 1 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 31.08.2007, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, portadora de deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob fundamento de não ter a autora preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, renda familiar per capita inferior a ¼ do salário mínimo. 

Apelação da vencida às fls. 134-142, pela reforma da sentença. 

Com contrarrazões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico-pericial e, 
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cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio 

sustento ou de tê-lo provido por alguém da família. 

No tocante ao requisito da incapacidade, o laudo médico pericial de fls. 102-106, concluiu pela incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

No concernente ao requisito da miserabilidade, não restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 91-93), datado 

de 21.03.2009, tratar-se de pessoa pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família, composta por 05 pessoas: a autora, 31 anos, reside com seu genitor, 

57 anos, aposentado, sua genitora, 52 anos, do lar, seu irmão Rafael, 24 anos, desempregado, estudante de direito (bolsa 

100%) e sua avó, 88 anos, aposentada. A residência é própria, com 07 cômodos de alvenaria, sendo 03 quartos, 02 

banheiros, 01 sala, 01 cozinha, lavanderia e quintal. As despesas com água, luz e alimentação giram em torno de 

R$510,00. A mãe da requerente informou não passar por privações para se alimentar. A renda mensal provém da 

aposentadoria do genitor, no valor de R$1.060,00 (um mil e sessenta reais), para março de 2009 (salário mínimo: 

R$465,00). 

A autora reside juntamente com sua família, de quem é plenamente dependente. De fato, a dependência econômica 

existe, mas a renda mensal per capita familiar, é superior ao limite imposto pela lei para que seja concedido o benefício. 

O amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente destina-se àquelas 

pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em estado de 

profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. Nesse sentido, segue jurisprudência desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA POSTULADA APÓS EFETIVA IMPLANTAÇÃO DO 

BENEFíCIO PREVISTO NO ART. 203,V, CF/88 - AUSÊNCIA DE REQUISITO - INVALIDEZ - HIPOSSUFICIÊNCIA 

NÃO DEMOSTRADA - recurso provido. SENTENÇA REFORMADA. 

1.A renda mensal vitalícia (artigo 139 da Lei nº 8.213/91), postulada pela parte autora no petitório inicial, já estava 

extinta à época da propositura da ação (16.02.96), a teor do artigo 39, "caput" e parágrafo único, do Decreto nº 

1.744/95. Sucedeu-lhe o benefício da assistência social, previsto no inciso V do artigo 203 da atual Constituição 

Federal e regulado pela Lei nº 8.742/93, destinado a idosos e portadores de deficiência, sem condições de prover a sua 

manutenção nem de tê-la provida pela família, independentemente de contribuição à Previdência Social. Contudo, não 

há de se cogitar a hipótese de indeferimento do pedido inicial por falta de amparo legal nem se tratar de pedido 

inócuo. Ao contrário, em obediência ao princípio da economia processual e se provado, a final, o preenchimento dos 

requisitos essenciais à concessão do benefício, o pedido deve ser analisado como pleito de beneficio de assistência 

social. 

2. Embora demonstrada a invalidez, a autora não comprovou o requisito legal da miserabilidade, razão pela qual 

rejeita-se a pretensão. Relativamente a esse requisito, há apenas a alegação posta na inicial, sem respaldo em 

quaisquer meios de aferição, já que prova alguma foi produzida (documental, testemunhal, estudo sócio econômico...). 

3.Apelo do INSS provido. 

4.Sentença reformada in totum." 

(AC 404247; Relatora Daldice Santana; 5ª Turma, v.u.; DJU:01/08/2002 PÁG: 381) 

 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.027087-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IZILDINHA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00021-6 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença, com antecipação de tutela, cumulado com aposentadoria por 

invalidez. 

A Autarquia foi citada em 30.03.2006 (fls. 34v). 
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A r. sentença, de fls. 146/147 (proferida em 28.23.2007), julgou a demanda improcedente, por considerar que a 

enfermidade da autora é preexistente à sua filiação ao RGPS. 

Inconformada, apela a autora, sustentando, em síntese, que possui o tempo de carência legalmente exigido, a qualidade 

de segurada e a comprovação de sua incapacidade para o trabalho, fazendo jus ao benefício pleiteado. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/20, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF, informando estar, atualmente, com 52 (cinquenta e dois) anos de idade (data de 

nascimento: 30.03.1957) (fls. 13); 

- extratos do Sistema Dataprev, informando o recebimento de auxílio-doença, de 08.10.1993 a 24.10.1993 e de 

30.07.2004 a 20.12.2005 (fls. 14 e 18); 

- atestados médicos, de 13.02.2006 e de 15.02.2006, informando doença de CID F32.2 (episódio depressivo grave, sem 

sintomas psicóticos), cisto de menisco direito e lombalgia (fls. 15 e 17); 

- comunicação de resultado de exame médico-pericial, de 26.09.2005, com a prorrogação do benefício até 20.12.2005 

(fls. 19). 

A fls. 63/67, a autora reitera a alegação de gravidade de seu estado de saúde, juntando novos atestados, que confirmam 

tratamento desde 25.05.2005. 

A fls. 76/87, a Autarquia, atendendo à requisição do Juízo, apresenta extratos do Sistema Dataprev, dos quais consta a 

concessão de auxílio-doença à requerente, de 08.10.1993 a 24.10.1993 e de 30.07.2004 a 20.12.2005; e de salário-

maternidade de 25.10.1993 a 22.02.1994 e de 21.08.1997 a 19.12.1997. 

A fls. 89/113, a Secretaria Municipal de Saúde de Pirassununga encaminha cópia do prontuário médico da autora na 

Unidade de Saúde da Família, constando, entre outras informações ilegíveis, início das consultas em 29.12.1994, com 

histórico de tonturas e cefaleia frequentes, ansiedade, formigamento nos braços e pés; episódio depressivo grave, sem 

sintomas psicóticos (F32.2) e transtorno misto ansioso e depressivo (F41.2). 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 131/135 - 24.07.2007), relatando que há cinco anos se trata 

psiquiatricamente e tem problemas nos ossos, o que a impede de trabalhar. Faz uso de medicação antidepressiva e 

ansiolítica. Não há referência a crises convulsivas tipo "grande mal" epiléptico. Não se interessa por nenhuma atividade 

útil ou de lazer, vivendo preferencialmente só. 

Informa o perito que a autora é portadora de anomalia física, a artrose, em joelho direito, e transtorno depressivo 

moderado (F32 pelo CID10). É capaz de imprimir diretrizes à sua vida psicológica. Conclui que as deficiências físicas 

apresentadas a incapacitam de modo parcial e definitivo para a atividade laborativa, estando esta adstrita, compatível e 

limitada aos transtornos psicofísicos apresentados, sem possibilidade de completo e total restabelecimento da 

capacidade laborativa. Estabelece o início da lesão há cinco anos, segundo dados objetivos de anamnese. 

A fls. 140/141, o INSS traz pesquisa ao Sistema CNIS da Previdência Social, da qual constam vínculos empregatícios, 

de forma descontínua, em diversas ocupações (copeira, trabalhadora do comércio, costuradora de calçados), de 

01.05.1976 a 30.11.1996. Constam, também, recolhimentos, como contribuinte individual, também de forma 

descontínua, nos períodos de 07/1991 a 03/1994, de 10/1995 a 03/1996, de 07/1997 a 01/1998, de 03/2004 a 04/2005, 

de 08/2005 a 09/2005 e de 01/2006 a 04/2006. Por fim, informa o recebimento de benefícios previdenciários, de 

21.08.1997 a 19.12.1997 e de 30.07.2004 a 20.12.2005. 

Em nova pesquisa ao Sistema supracitado, verifico que, no período de 07/1991 a 01/1998, os recolhimentos foram 

feitos na atividade de empregada doméstica, e de 03/2004 a 12/2007, como contribuinte facultativa, desempregada. Por 

fim, constata-se o recebimento de auxílio-doença, de 08.10.1993 a 24.10.1993 e de 30.07.2004 a 20.12.2005, e de 

salário-maternidade, de 21.08.1997 a 19.12.1997, tudo conforme documentos anexos, que fazem parte integrante desta 

decisão. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista os documentos carreados aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 30.07.2004 a 20.12.2005, e a demanda foi ajuizada em 21.02.2006, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Ressalte-se que não há que se falar em enfermidade preexistente ao ingresso da autora ao RGPS, pois a própria 

Autarquia reconheceu o cumprimento dos requisitos necessários à concessão de benefício previdenciário, concedendo-

lhe auxílio-doença em duas ocasiões, sendo a última de 30.07.2004 a 20.12.2005. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2697/3710 

Observe-se, ainda, que as informações do Sistema Dataprev/HISMED (documentos anexos), demonstram a fixação da 

data de início da incapacidade, pelo INSS, em 20.08.2005, quando a autora detinha a qualidade de segurada, eis que, 

além estar recebendo o auxílio-doença, recolheu contribuições, como desempregada, de 03/2004 a 04/2005 e de 

08/2005 a 09/2005. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e definitiva para a 

atividade laborativa desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta artrose do joelho direito e transtorno depressivo moderado, doenças estas, que, 

associadas a incapacitam para a atividade laborativa, estando adstrita, compatível e limitada aos transtornos psicofísicos 

apresentados. 

Portanto, associando-se o grau de instrução da requerente, as atuais condições do mercado de trabalho e, ainda, sua 

saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade remunerada para manter 

as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Por outro lado, embora a Autarquia alegue que a requerente não está incapacitada para o trabalho, haja vista ter 

declarado que continua trabalhando, não se pode concluir deste modo, pois não possui nenhuma outra fonte de renda, 

para manter a sua sobrevivência, ficando, deste modo, compelida a laborar, ainda que em condições extremamente 

difíceis, com sacrifício de sua saúde. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (21.02.2006) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus à aposentadoria por invalidez. 

Logo, presentes os requisitos para a concessão do benefício pleiteado, conforme entendimento jurisprudencial 

pacificado.  

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
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1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas, incluídos os honorários 

periciais. 

A honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

8ª Turma. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, dou parcial provimento ao recurso da autora, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, para 

reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91, a partir da data do laudo 

pericial (DIB em 24.07.2007). É devido o pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos 

termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 

64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% 

ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado 

com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Arbitro os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 8ª Turma. O INSS é isento de custas, cabendo 

somente quando em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para a imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 08 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.040213-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ELBA MARIA DOS SANTOS BUENO 

ADVOGADO : RUBENS MARANGAO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 07.00.00048-5 4 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

Decisão 

 

 

 

 

 

Cuida-se de agravo interposto contra a decisão de fls. 89-90 que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade à trabalhadora rural, não conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação do INSS, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, com fulcro no artigo 557, §1º - A, do CPC. 

É o relatório. 

Decido. 

Embora tenha sido a agravante intimada da decisão em 17.07.2009, por meio de publicação disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia anterior, conforme certidão da Subsecretaria da 8ª Turma à fl. 91, 

interpôs o presente agravo somente em 27.07.2009. 
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A agravante, de acordo com o artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, tem prazo de 5 (cinco) dias para interpor o 

seu recurso. Iniciando o prazo a correr em 17.07.2009 (sexta-feira), encerrou-se em 21.07.2009 (terça-feira). 

Manifesta, pois, é a intempestividade do agravo, uma vez que foi protocolado além do prazo legal estabelecido nos 

artigos 184 e 557, §1º, ambos do Código de Processo Civil c/c. artigo 250, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Posto isso, sendo manifestamente inadmissível o agravo, porque intempestivo, nos termos dos artigos 557 do Código de 

Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

I. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040765-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DJANIRA LEITE DA SILVA BRASERO 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

No. ORIG. : 07.00.00112-2 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração, opostos pela autora, nos autos da ação de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, diante 

da decisão proferida às fls. 113-114, que deu provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido, com fulcro no art. 557, 1º - A, do Código de Processo Civil. 

A embargante alega omissão no tocante à análise de "importantes questionamentos trazidos". Aduz que comprovado o 

trabalho rurícola pela certidão de casamento que registra a qualificação profissional de seu esposo como lavrador, bem 

como demais documentos acostados, sendo que o fato de seu cônjuge ter passado a desempenhar atividade diversa da 

rural, não afasta seu direito ao benefício, "pois não significa que a mesma tenha parado de trabalhar na zona rural". 

Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Requer o acolhimento dos presentes embargos para que fique esclarecida a omissão apontada e para que o pedido inicial 

seja julgado totalmente procedente. 

Decido. 

Inadmissíveis os presentes embargos de declaração, pois, in casu, inexiste a omissão apontada. 

A decisão, no que diz respeito aos pontos impugnados pelos embargos, explicitou o seguinte: 

 

"(...)  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do 

benefício.  

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:  

(...)  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.  

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos.  

A autora possui mais de cinqüenta e cinco anos de idade, nascida em 03.03.1944 (fl. 08). Completou a idade mínima 

exigida em 03.03.1999, devendo comprovar 108 meses de atividade rural.  

Acostou, como elementos de prova, cópia de sua certidão de casamento, com assento em 18.12.1965, anotada sua 

profissão como "prendas domésticas" e a de seu esposo, Lourenço Brasero, como "lavrador" (fl. 07) e guias de 

recolhimento de contribuições previdenciárias, em seu nome, datadas de 07.2005, 06.2006 a 08.2006 e 01.2007 (fls. 

096-11).  

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.  

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 38-54 

e 99-107, o cônjuge da autora desempenhou atividades urbanas no período de 02.01.1981 a 31.12.1989, tendo se 

aposentado por invalidez, na condição de comerciário, contribuinte individual, em 15.02.2003.  

Conquanto referido extrato registre, também, que ele desempenhou atividades rurícolas no período de 01.11.1990 a 

31.08.1992, depreende-se da análise dos documentos que o marido da autora exerceu, durante o período produtivo de 
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exercício laboral, atividade de cunho predominantemente urbano. Acrescente-se, a isso, o fato de que não há 

documento algum, em nome da própria demandante, indicando exercício de atividade rural.  

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora (fls. 61-63), de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

(...)  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Assim, não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que demonstre o exercício 

de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.  

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

(...)  

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).  

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

I." (g.n.)  

 

Portanto, a decisão embargada adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da 

impossibilidade de concessão do benefício, por ausência de prova material extensível ou direta. 

O que pretende o embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da 

destinação jurídico-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA.  

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica.  

II - Embargos rejeitados."  

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505)  

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Dito isso, nego provimento aos embargos de declaração. 

I.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.043785-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LEONILDA ESPLENDOR XIMENES 

ADVOGADO : JOSE WILSON GIANOTO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP 

No. ORIG. : 07.00.00112-1 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração, opostos pela autora, nos autos da ação de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, diante 

da decisão proferida às fls. 96-98, que não conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, com fulcro no art. 557, 1º - A, do Código de Processo Civil. 

A embargante alega omissão e contradição na decisão. Aduz que "o tribunal deu provimento a apelação proposta pela 

apelada (ora embargante), de maneira que ao julgar foi omisso na matéria trazida pela embargante em sua manifestação 

do dia 07/05/2009, que foi juntada no dia 15/05/2009, pois de maneira genérica deu provimento a apelação do INSS, 
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com fundamento de não ter a embargante inicio de prova material, portanto tem apenas as testemunhas para provar o 

alegado, e isso não serve" (sic). 

Requer o acolhimento dos presentes embargos para que fique esclarecida a omissão apontada e para que o pedido inicial 

seja julgado procedente. 

Decido. 

Inadmissíveis os presentes embargos de declaração, pois, in casu, inexiste omissão ou contradição. 

A decisão, no que diz respeito aos pontos impugnados pelos embargos, explicitou o seguinte: 

 

"(...)  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do 

benefício.  

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:  

(...)  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.  

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos.  

A autora possui mais de cinqüenta e cinco anos de idade, nascida em 23.04.1948 (fl. 07). Completou a idade mínima 

exigida em 23.04.2003, devendo comprovar 132 meses de atividade rural.  

Acostou, como elementos de prova, certidão de casamento, com assento em 10.04.1971, anotada sua qualificação 

profissional como "serviços domésticos" e a de seu esposo, João Ximenes de Aragão, como "comerciante" (fl. 06); 

título eleitoral, emitido em 22.03.1968, no qual está qualificada como "doméstica" (fl. 10); e fotografias de ambiente 

rural (fl. 12).  

Juntou, ainda, em nome do esposo, cópia dos seguintes documentos: título eleitoral, emitido em 26.11.1964, registrada 

sua profissão como lavrador (fl. 11); comprovante de recolhimento de contribuição sindical, datado de 30.06.1997, 

anotado o enquadramento sindical como II c ("empresário ou empregador rural, proprietário de mais de um imóvel 

rural desde que a soma de suas áreas seja igual ou superior à dimensão do módulo rural da respectiva região", 

segundo consta da própria guia de recolhimento - fl. 13); escrituras de venda e compra de imóveis localizados no 

município de Estrela d"Oeste/SP, datadas de 15.02.1979 (venda de imóvel com 360 metros quadrados), 15.07.1975 e 

08.07.1983 (aquisição e venda de gleba de terras com 29.04 hectares), registrada sua qualificação profissional como 

agricultor (fls. 14-17 e 93-94); comprovante de pagamento de ITR concernente à imóvel rural com 35,4 hectares, 

denominado "Sitio São Francisco", situado em Estrela d"Oeste/SP, nos anos de 1994 e 1999 (fls. 18-19); declarações 

cadastrais de produtor, datadas de 28.03.1989, 01.12.1993 e 05.02.1998, também referentes ao citado imóvel rural (fls. 

20-23); notas fiscais de produtor emitidas nos anos de 1991, 1993, 1998, 1999, 2001 e 2004 (fls. 23-29); e, por fim, 

comprovante de recolhimento de contribuição sindical, expedido "Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Jales", 

concernente ao exercício 2007 (fl. 30).  

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.  

Contudo, segundo informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 64-70 

e 78-88, o cônjuge da autora inscreveu-se perante a Previdência Social, em 01.05.1978, como contribuinte individual, 

na ocupação de "pedreiro", efetuando recolhimentos previdenciários no período de janeiro de 1985 a novembro de 

1996. Referido documento registra, ainda, que ele se aposentou por tempo de contribuição, no ramo de atividade 

"comerciário", em 01.09.1996, o que descaracteriza sua condição de rurícola.  

Ressalte-se que os documentos juntados em nome da autora, quais sejam, certidão de casamento e título eleitoral, não 

podem ser considerados como início razoável de prova material de eventual desempenho de atividade agrícola, eis que 

a qualificam como "doméstica".  

Frise-se, ainda, que as fotografias anexadas aos autos não contêm nenhuma referência à data em que foram 

produzidas ou ao efetivo desempenho de labor rural. Trata-se de registro pontual de cena que não evidencia o 

exercício habitual de atividade campesina.  

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora (fls. 52-53), de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

(...)  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Assim, não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que demonstre o exercício 

de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.  

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

(...)  
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Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).  

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou 

provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

I." (g.n.)  

 

Portanto, a decosão embargada adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da 

impossibilidade de concessão do benefício, por ausência de prova material extensível ou direta. 

O que pretende o embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da 

destinação jurídico-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA.  

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica.  

II - Embargos rejeitados."  

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505)  

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Dito isso, nego provimento aos embargos de declaração. 

I.  

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.022951-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : APARECIDO BARBOZA 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

No. ORIG. : 2009.61.02.004777-4 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Aparecido Barboza contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz 

Federal da 7ª Vara de Ribeirão Preto/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.02.004777-4, acolheu os cálculos da 

contadoria judicial, declinando de sua competência para o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto (fls. 41). 

Sustenta o agravante que o critério utilizado pelo Juízo a quo para aferir a competência do Juizado foi unicamente o 

valor da causa. Todavia, alega que será necessária a realização de perícia técnica para apuração de insalubridade, o que 

é incompatível com o rito sumário dos Juizados. 

Razão assiste ao agravante. 

Verifico que a contadoria judicial apurou o valor da causa em R$7.247,71 (fls. 36), nos termos do art. 260, do CPC. 

Dessa forma, considerando-se que nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01, a competência do Juizado Especial 

Federal é absoluta no local onde estiver instalado, e desde que o valor da causa não ultrapasse o limite de 60 salários-

mínimos, emerge absoluta a sua competência. 

Outrossim, a necessidade de realização de prova pericial não é critério legal para aferição da competência dos Juizados. 

Nesse sentido, cito jurisprudência do C. STJ, in verbis: 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE JUIZADO 

COMUM. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. CAUSA DE VALOR INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS 

MÍNIMOS. COMPLEXIDADE DA CAUSA. CRITÉRIO NÃO ADOTADO PELA LEI PARA DEFINIR O JUÍZO 

COMPETENTE. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS. 
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1. A Lei 10.259/01, que instituiu os Juizados Cíveis e Criminais no 

âmbito da Justiça Federal, estabeleceu que a competência desses Juizados tem natureza absoluta e que, em matéria 

cível, obedece como regra geral a do valor da causa: são da sua competência as causas com valor de até sessenta 

salários mínimos (art. 3º). A essa regra foram estabelecidas exceções ditadas (a) pela natureza da demanda ou do 

pedido (critério material), (b) pelo tipo de procedimento (critério processual) e (c) pelos figurantes da relação 

processual (critério subjetivo). 

2. É certo que a Constituição limitou a competência dos Juizados Federais, em matéria cível, a causas de 'menor 

complexidade' (CF, art 98, § único). Mas, não se pode ter por inconstitucional o critério para esse fim adotado pelo 

legislador, baseado no menor valor da causa, com as exceções enunciadas. A necessidade de produção de prova 

pericial, além de não ser o critério próprio para definir a competência, não é sequer incompatível com o rito dos 

Juizados Federais, que prevê expressamente a produção dessa espécie de prova (art. 12 da Lei 10.259/01). 

3. Competência do Juizado Especial Federal, o suscitado. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no CC nº 101.086/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 22/04/09, v.u., DJ 11/05/09, grifei). 

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO PARA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. 

VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. ART. 3º, DA LEI Nº 10.259/01. COMPLEXIDADE DA 

CAUSA. COMPETÊNCIA. 

1. 'Compete ao Superior Tribunal de Justiça decidir os conflitos de competência entre juizado especial federal e juízo 

federal, ainda que da mesma seção judiciária' Súmula 348/STJ. 

2. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/01 estabelece que 'compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar 

e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as 

suas sentenças'. A essa regra, o legislador ressalvou algumas demandas em virtude da natureza do pedido, do tipo de 

procedimento ou das partes envolvidas na relação jurídica processual (§ 1º do artigo 3º, do mesmo diploma). 

3. Se o valor da ação ordinária é inferior ao limite de sessenta salários mínimos previstos no artigo 3º, da Lei 

10.259/2001, aliado à circunstância de a demanda não se encontrar no rol das exceções a essa regra, deve ser 

reconhecida a competência absoluta do Juizado Especial Federal, sendo desinfluente o grau de complexidade da 

demanda ou o fato de ser necessária a realização de perícia técnica. 

4. 'A necessidade de produção de prova pericial, além de não ser o critério próprio para definir a competência, não é 

sequer incompatível com o rito dos Juizados Federais, que prevê expressamente a produção dessa espécie de prova 

(art. 12 da Lei 10.259/01)' (CC 96.353/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 09.09.08). 

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no CC nº 103.089/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Castro Meira, j. 25/03/09, v.u., DJ 20/04/09, grifei). 

 

Isso posto, em razão de o presente recurso estar em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior 

Tribunal de Justiça, nego seguimento ao agravo de instrumento com fundamento no art. 557, caput, do CPC. Oficie-se 

ao MM. Juiz a quo dos termos da presente decisão. Comunique-se por fax. Decorrido in albis o prazo recursal, 

promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028244-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : GIRLAINE DONIZETTI DA SILVA 

ADVOGADO : ELIANA APARECIDA TESTA TENÓRIO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP 

No. ORIG. : 08.00.00103-1 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento objetivando a concessão de 

auxílio-doença, ante o requerimento da parte autora para complementação do laudo pericial e antecipação dos efeitos da 

tutela, deferiu apenas o pedido de esclarecimentos pelo perito (fls. 133). 

Sustenta, a agravante, estarem presentes os requisitos necessários para a concessão da medida. Aduz que o laudo 

médico pericial atestou sua incapacidade temporária, ainda que parcial. Ressalta o caráter alimentar do benefício 

perseguido. Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 
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A autora comprovou o recebimento de auxílio-doença de 08.02.2008 a 30.03.2008 e 28.04.2008 a 30.06.2008. 

Indeferida a prorrogação do benefício em 27.06.2008 (fls. 26/28). 

Laudo médico pericial, realizado em 20.05.2009 (fls. 112/122), atestou que a autora é portadora de doença depressiva e 

distúrbio fóbico, com incapacidade parcial e temporária para "atividades laborais que envolvam níveis altos de atenção 

e/ou riscos de exposição em ambientes como periculosidade confirmada", afirmando que "o agravo limita a reclamante 

a retornar à mesma atividade laboral que executava". 

Desta forma, ainda que o laudo necessite de complementação, a incapacidade da agravante para o retorno a atividade 

laborativa que exercia (ajudante de linha de produção) foi constatada, cabendo o afastamento do trabalho. 

Dito isso, concedo a antecipação dos efeitos da tutela recursal, para determinar a concessão de auxílio-doença. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029267-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NEIDE DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 06.00.00054-1 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando o 

restabelecimento do auxílio-doença, determinou a intimação do INSS para cumprimento da sentença (fls.78). 

Sustenta, o agravante, que o juiz a quo não pode deferir a antecipação do provimento após a prolação da sentença, nos 

termos do disposto no artigo 463, incisos I e II, do Código de Processo Civil. Aduz que a determinação de implantação 

do benefício está em desconformidade com o estabelecido nos autos. Alega, ainda, ausência dos requisitos necessários à 

concessão da tutela antecipada. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

A autora ajuizou ação visando o restabelecimento de auxílio-doença. A antecipação dos efeitos da tutela, liminarmente 

deferida em 27.04.2006 (fls. 38), foi revogada em 30.06.2008 (fls. 46), após juntada de laudo médico pericial aos autos. 

Sentença proferida em 08.08.2008 (fls. 48/50) julgou procedente o pedido para condenar o requerido ao pagamento de 

auxílio-doença, a partir da data do laudo médico pericial (07.02.2008). 

A autora requereu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 54/57), em 12.09.2008, deferida pelo juízo a quo em 

10.11.2008. 

Certidão de fls. 52, lavrada em 14.12.2008, certificou o trânsito em julgado da sentença em 22.10.2008. 

Às fls. 107, em 18.12.2008, determinou-se a expedição de ofício ao INSS comunicando que a sentença tornou-se 

definitiva, ante seu trânsito em julgado. 

O INSS (fls. 63/69) opôs embargos de declaração aduzindo contradição entre a decisão que determinou o 

restabelecimento do auxílio-doença e a sentença proferida nos autos e, que a antecipação dos efeitos da tutela após a 

prolação da sentença não deveria prevalecer. 

Rejeitados os embargos de declaração em 20.01.2009 (fls. 73/74). 

Em abril de 2009, sem o cumprimento do determinado, a autora peticionou requerendo a intimação do INSS para 

restabelecimento do auxílio-doença. 

O juízo a quo reiterou o estabelecido às fls. 107, decisão ora agravada. 

Ainda que a tutela concedida na sentença não mais possa ser antecipada pelo juízo a quo, devendo tal pedido ser 

deduzido na instância superior, in casu, houve trânsito em julgado da sentença. 

Desta forma, a determinação para implantação do benefício previdenciário não decorre da antecipação dos efeitos da 

tutela deferida após sentença, mas sim da própria definitividade desta. 

O inconformismo com a procedência do pedido deveria ter sido deduzido em recurso apropriado e no momento 

oportuno. Se o INSS deixou transcorrer seu prazo sem qualquer apelo, permitindo o trânsito em julgado da decisão, 

deverá cumprir o que foi determinado, e não criar obstáculos, por não concordar com seu mérito. 

No mais, ainda que o INSS alegue cessação da incapacidade, baseado em esclarecimento do perito datado de 02.2008 

(fls. 41/42), que sugeriu a recuperação da capacidade laborativa da agravada em 01 após a realização de cirurgia, não há 

informação nos autos de realização de novo exame médico, pela autarquia previdenciária, ou qualquer outro 

documento, que confirme a alegação. 
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Ressalta-se, por fim, que o agravante sequer comprovou a tempestividade de seu recurso, pois, ainda que certidão de fls. 

81 ateste remessa dos autos à Procuradoria Geral do INSS em 24.07.2009, consta que houve ciência de procurador 

autárquico da decisão agravada (fls. 78), estando ilegível referida data. 

Posto isso, por ser manifestamente inadmissível, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557 

do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031351-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ARIOVALDO DA SILVA NAZARIO 

ADVOGADO : MARTA MARIA R PENTEADO GUELLER e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.006238-9 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em processo de conhecimento objetivando a 

percepção de aposentadoria especial, acolheu exceção de incompetência relativa do Juízo Federal da 4ª Vara 

Previdenciária para processamento do feito, determinando a remessa dos autos ao Juízo de Direito da Comarca de 

Ribeirão Pires (fls. 52/53). 

Relata, o agravante, que ajuizou ação de natureza previdenciária na capital de São Paulo, em razão da existência de vara 

especializada, objetivando uma prestação jurisdicional célere. Alega, ainda, afronta à Súmula 689, do STF, que 

possibilita o ajuizamento de ação pelo segurado no seu domicílio ou nas varas federais da capital do Estado-Membro. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, determinando-se o retorno dos autos à Vara 

Previdenciária de São Paulo. 

Decido. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao 

recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

In casu, a questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, 

parágrafo 3º, da Carta Fundamental. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que 

forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, 

e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela 

justiça estadual". 

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 
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em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso 

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de 

concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial (...)". 

Logo, em caso de juízos eletivamente concorrentes, o que significa que, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o 

outro, que abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só, 

fechando-se com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)" 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pela autora, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a 

competência de apenas um deles. 

A 3ª Seção deste Tribunal já assentou posição sobre o assunto. A propósito: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL.AÇÃO PREVIDENCIÁRIA PROPOSTA 

PERANTE JUÍZO FEDERAL. AUTORA DOMICILIADA EM COMARCA QUE NÃO É SEDE DE VARA FEDERAL. 

OPÇÃO DO SEGURADO DE NÃO UTILIZAR O FAVOR CONSTITUCIONAL. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. COMPETÊNCIA RELATIVA. SÚMULA 33, DO STJ.  

I - A regra de competência insculpida no art. 109, § 3º, da Constituição da República ao viabilizar a atribuição de 

competência federal delegada à Justiça Comum Estadual objetiva beneficiar o autor da demanda previdenciária, 

garantindo o acesso ao Judiciário.  

II - Podendo o litigante em seu favor ajuizar ação no foro de seu domicílio, certamente poderá abrir mão do favor 

constitucional ajuizar a ação no Juízo Federal, subsistindo a opção do segurado.  

III - Tratando-se de critério territorial de competência, firmado pelo domicílio do autor, conforme depreende-se do 

texto constitucional, ao juiz é defeso decliná-la de ofício, a teor do art. 112, do CPC orientação emanada da Súmula 

33, do C. Superior Tribunal de Justiça.  

IV - Conflito procedente. Declarada a competência do Juízo suscitado." 

(Conflito de Competência nº 2001.03.00.017159-3, Terceira Seção, relatora Juíza Marianina Galante, j. 12.11.2003, por 

unanimidade, DJ 22.12.2003, p. 119) 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - AÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AJUIZAMENTO DA AÇÃO PERANTE A 

JUSTIÇA FEDERAL - DOMICÍLIO DOS AUTORES EM OUTRA CIDADE,SEDE DE COMARCA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL - INTELIGÊNCIA DO § 3º, DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DA SÚMULA Nº 33 DO E. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

1.A norma insculpida no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal, que possibilita ao segurado o ajuizamento 

de ação previdenciária, quer na Justiça Comum Estadual, da Comarca onde possua domicílio, quer na Justiça Federal, 

tem o escopo de facultar-lhe opção que melhor se adequar à sua situação. 

2.Tal hipótese, portanto, é de competência territorial geral, ou de foro, que tem a natureza relativa, não cabendo ser 

declinada, ex officio, pelo Juízo, nos termos da Súmula nº 33 do E. Superior Tribunal Justiça.  

3.Conflito negativo de competência a que se julga procedente, para fim de que o feito tramite perante o r. Juízo 

suscitado, qual seja, o 5ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Ribeirão Preto." 

(Conflito de Competência nº 2000.61.02.004475-7, Terceira Seção, relatora Juíza Vera Jucovsky, j. 12.11.2003, por 

unanimidade, DJ 21.11.2003, p. 255) 

O autor, sendo domiciliado no município de Ribeirão Pires (fls. 40), que não é sede de vara federal, optou por ajuizar a 

ação na Justiça Federal da Capital, em São Paulo, onde há varas especializadas em matéria previdenciária. O INSS opôs 

exceção de incompetência requerendo a remessa dos autos a uma das "Varas competentes pela Subseção Judiciária de 

Santo André/SP" (fls. 45/46). 

O juízo da 4ª Vara Previdenciária da Capital, acolhendo a exceção de incompetência, remeteu os autos ao Juízo 

Estadual da Comarca de Ribeirão Pires, considerando o disposto no parágrafo único do artigo 3º do Provimento 226, 

de 26.11.2001, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, acrescentado pelo Provimento nº 

227, de 05.12.2001, do mesmo Órgão, in verbis: 

"Art. 3º. Observado o disposto no artigo 109, parágrafos 3º e 4º da Constituição Federal; artigo 15 da Lei nº 5.010, de 

30 de maio de 1966; e artigo 27 da Lei nº 6.368, de 21 de outubro de 1976, as Varas a que se refere o presente 

Provimento terão jurisdição sobre os municípios mencionados no Anexo I. 

Parágrafo único. A jurisdição em relação às causas que versarem sobre execução fiscal e matéria previdenciária 

abrangerá apenas o município de Santo André. (Incluído pelo Provim. nº 227 de 05/12/01 - CJ)" (grifei) 

Contudo, sendo concorrente a competência da Justiça Estadual de Ribeirão Pires com a da Justiça Federal da Capital, o 

autor, ao propor a demanda, exerceu corretamente o direito de opção previsto no artigo 109, § 3º, da Constituição 

Federal, através da inequívoca intenção de ver sua ação julgada pela Justiça Federal, manifestação de vontade que deve 

ser respeitada. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 4ª Vara Previdenciária de 

São Paulo - SP. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00064 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040193-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOAO BATISTA PARRA 

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL SP 

No. ORIG. : 09.00.03032-3 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 102, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela necessidade de prestação de caução. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Cumpre esclarecer, inicialmente, que o ora recorrido recebeu auxílio-doença nos períodos de 11/03/2005 a 26/02/2006 e 

de 10/04/2006 a 22/06/2009, sendo que, em 23/07/2009, pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício que 

recebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela 

inexistência de incapacidade para o trabalho. Assim, o caso em tela não trata do procedimento conhecido como alta 

programada. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora o agravado, nascido em 22/01/1952, afirme ser portador de hipertensão 

arterial controlada com medicação, hérnia de disco, lombociatalgia, discopatia, espondiloartrose lombar, 

cervicobraquialgia, os atestados médicos produzidos não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa 

atual (fls. 57 e 97). 

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, 

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041231-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GABRIELA LUCIA CETRULO RANGEL RIBEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRAVADO : LUIZA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ BRUNO 

CODINOME : LUIZA FRANCISCA DA CUNHA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.06942-7 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 62-63). 

Sustenta, o agravante, que a agravada está em condições de executar suas atividades laborativas. Alega, ainda, risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença no período de 12.02.2009 a 25.02.2009 (fls. 49-50). Apresentou pedido de 

reconsideração, em 26.02.2009, bem como novo pedido de concessão do benefício, em 07.08.2009, indeferidos por não 

constatação de incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais (fls. 51-52). 

Alega que está incapacitada para o trabalho por ser portadora de "episódio depressivo grave com sintomas psicóticos - 

CID 32.3". 

Para comprovar suas alegações, apresentou atestados médicos, de janeiro/2009, consignando necessidade de 

afastamento do trabalho (fls. 53-54); relatórios médicos, de 04.03.2009, 26.06.2009 e 07.08.2009, atestando tratamento 

contra depressão (fls. 55-57), e receituários médicos (fls. 58-61). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para comprovação da incapacidade referida. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se 

dar crédito às perícias realizadas pela autarquia, concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho. 

Assim, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não 

incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041388-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : NIVALDO DE CASTRO LIMA 

ADVOGADO : JOAO WILSON CABRERA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

No. ORIG. : 09.00.00144-8 1 Vr RANCHARIA/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença e posterior concessão de aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de tutela 

antecipada para implantação de auxílio-doença (fls. 02-11 e 36-37). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada se encontram presentes, 

quais sejam a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, uma 

vez que está comprovado nos autos a qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência e a incapacidade 

laboral total. 

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 
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O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte no sentido de que, havendo verossimilhança da presença dos requisitos para a concessão do benefício, é 

cabível a concessão da tutela antecipada. 

Em análise perfunctória, vislumbra-se que o agravante possui qualidade de segurado, consoante a cópia de sua CTPS, 

com vínculos empregatícios em atividade urbana, nos períodos de 01.07.08 a 09.01.09 (fls. 24-25). Ingressou com a 

ação principal em 05.08.09, portanto, no prazo de doze meses relativo ao período de graça, previsto no art. 15, inc. II, 

da Lei nº 8.213/91. Requereu o benefício na via administrativa aos 23.06.09, que lhe foi negado (fls. 30). 

Além disso, presente o requisito incapacidade, diante do teor do atestado médico, datados de 22.06.09, o qual dá conta 

de que o agravante sofre de hérnia discal de coluna lombar e espondiloartrose lombar, fazendo uso de analgésicos e 

AINES, sem melhora do quadro doloroso, estando incapacitado para o trabalho por tempo indeterminado (fls. 27).  

Verifica-se, em juízo de cognição sumária, que preenche os requisitos para a concessão da tutela antecipada. Nessa 

diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENTES TODOS OS REQUISITOS LEGAIS. 

ARTIGO 102, § 1º, DA LEI Nº 8.213/91. TUTELA ANTECIPADA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELAÇÃO DO 

INSS PARCIALMENTE PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

(...). 

2. A preliminar de suspensão dos efeitos da antecipação da tutela, argüida pelo INSS, é nesta decisão rejeitada, 

porquanto presentes os requisitos do artigo 273 do CPC, considerando que a r. sentença foi procedente à vista do 

preenchimento das condições legais para o benefício. Por outro lado, tem o mesmo caráter alimentar, o que induz ao 

reconhecimento do periculum in mora. 

(...). 

14. Sentença reformada em parte." (TRF 3ª Região, AC nº 890729, UF: SP, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, v.u., DJU 

13.01.05, p. 107). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. SEGURADA ESPECIAL. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

PROCEDÊNCIA. 

I - Em matéria de Direito Previdenciário, presentes os requisitos legais à concessão do benefício do auxílio-doença, 

nada obsta a concessão da tutela antecipada, para determinar ao INSS a imediata implantação do benefício, que é de 

caráter alimentar, sob pena de se sobrepor a norma do artigo 273 do CPC aos fundamentos da República Federativa 

do Brasil, como a 'dignidade da pessoa humana' (CF, art. 3º, I e III). 

(...). 

VII - Preliminar rejeitada. Apelação da autarquia não conhecida em parte e, na parte conhecida parcialmente provida. 

Recurso adesivo da autora não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 867955, 

UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter Amaral, DJU 17.09.03, p. 564). 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA 

ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e 

laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida 

que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer 

momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...). 

5. Agravo de instrumento provido". (TRF 3ª Região, AG nº 186385, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda, DJU 20.02.04, p. 748). 

 

Isso posto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto para 

reverter a decisão objurgada a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : EDIRLENE DUTRA MARTINS 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA DO TABOADO MS 

No. ORIG. : 05.05.00456-7 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação cautelar incidental, deferiu liminar determinando 

o restabelecimento de auxílio-doença (fls. 79-83). 

Sustenta, o agravante, que a agravada está em condições de executar suas atividades laborativas. Alega, ainda, risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

A autora ajuizou ação, em 18.07.2005, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, alegando estar 

incapacitada para o trabalho em decorrência de enfermidades como depressão, dorsalgia e mal de chagas (fls. 93-102). 

Juntou documentos emitidos entre 2004 e 2005 (fls. 111-118). 

Ocorre que, somente em 14.05.2008, foi nomeado perito médico judicial (fl. 213), sendo que, nos períodos de 

01.09.2005 a 08.05.2006 e 19.05.2006 a 16.05.2008, a autora recebeu auxílio-doença, administrativamente, conforme 

dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que faço anexar. Em 06.06.2008, apresentou pedido de 

reconsideração, indeferido por não constatação de incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais (fl. 48). 

Diante da cessação administrativa do auxílio-doença, em 16.05.2008, e de ainda não ter sido realizada a perícia médica 

judicial, a autora, em 22.07.2008, requereu medida cautelar incidental de restabelecimento do benefício, sustentando 

permanecer incapacitada para o trabalho (fls. 14-27). 

Para comprovação de suas alegações juntou relatório médico, de 08.05.2008, atestando "osteófitos em coluna lombar 

toráxica e esboços osteofitários em coluna lombo sacra" (fl. 34); relatório médico, de 14.05.2008, atestando ser 

portadora de Doença de Chagas (fl. 38); relatórios médicos, emitidos em 13.05.2008 e 29.05.2008, atestando 

fibromialgia, cervicobraquialgia e lombociatalgia (fls. 39-40); relatório médico, de 26.05.2008, atestando tratamento em 

decorrência de artrose de coluna e fibromialgia (fl. 41); atestado de saúde ocupacional da empregadora, considerando-a 

inapta para o exercício da função de "encarregada de seção/evisceração" (fls. 42-43). 

A autora requereu, ainda, a antecipação da tutela, para restabelecimento do auxílio-doença (fls. 217-218), nos autos do 

processo originário, restando decidido pelo juízo a quo: "Tendo em vista a interposição de Medida Cautelar em apenso 

com o mesmo objeto, resta prejudicada a apreciação do pedido" (fl. 227). 

Os documentos apresentados não são suficientes para a comprovação da incapacidade referida. 

Com efeito, os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. 

Logo, é de se dar crédito à perícia realizada pela autarquia, que concluiu pela inexistência de causa de afastamento do 

trabalho (fl. 48). 

Assim, somente com a realização de perícia médica judicial, prestes a ser realizada nos autos originários, poder-se-á 

esclarecer se a agravada está ou não incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041864-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROSA HELENA MARTINS 

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00120-0 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 
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VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas ao 

restabelecimento de auxílio-doença ou concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu pedido de tutela antecipada 

para determinar a implantação do auxílio-doença (fls. 02-15 e 35-36). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte.  

No vertente caso, a verossimilhança da alegação, mediante prova inequívoca, consubstanciar-se-ia no fato de a agravada 

comprovar que a incapacidade laboral persistiu após a cessação do auxílio-doença recebido administrativamente, no 

período de 26.10.05 a 02.08.09 (fls. 29-31), o quê não restou demonstrado nos autos.  

De efeito, acostou à inicial do feito principal um atestado médico, datado de 30.07.09, dando conta de que é portadora 

de neoplasia maligna, diagnosticada em 2005, estendo em tratamento de hormonioterapia, sendo o estágio atual da 

doença "sem evidência de doença" (fls. 33). Tal atestado não indica invalidez para atividade laborativa ou necessidade 

de afastamento do trabalho. Destarte, a incapacidade para atividades profissionais não restou demonstrada. 

Nesse sentido posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

Na mesma diretriz, posiciona-se o E. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 
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1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido." (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso interposto 

para reverter a decisão objurgada a quo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043083-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SILVARINA SANCHES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : EVERTON HEISS TAFFAREL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MARACAJU MS 

No. ORIG. : 09.00.02780-2 1 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando a 

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, deferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz a autarquia agravante, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão não se encontram presentes. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É esta a hipótese vertente. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, com relação ao requisito incapacidade, não existe, por ora, prova inequívoca de sua existência. É 

verdade que foi carreado aos autos atestado médico (fls. 27), datado de 20.08.09, o qual dá conta de que a agravada 

apresenta CID M51 (outros transtornos de discos cervicais), M47 (espondilose) e M15 (poliartrose) e necessita de 

afastamento temporário. Mas, só daí, não é possível descartar a conclusão dos experts da autarquia federal (fls. 25-26), 
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que não certificam incapacidade. Assim, por chocarem-se os pareceres médicos apresentados, necessário se faz 

aguardar a perícia médica judicial para o desempate. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para reverter a decisão hostilizada que concedeu a antecipação de tutela à agravada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 
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00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.045020-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : REGINA TAFURI 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00225-3 2 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, indeferiu a antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, fazer jus ao benefício de auxílio-doença pelo fato de continuar incapacitada para o 

trabalho, em razão de seu quadro clínico. Afirma a presença dos pressupostos necessários à concessão da antecipação 

dos efeitos da tutela, em virtude do perigo da demora no julgamento da ação subjacente. 

 

É a síntese do essencial. 

 

DECIDO. 

 

Nesta fase de cognição sumária, entendo não estar presente a relevância da fundamentação, a ensejar a concessão de 

efeito suspensivo pleiteado. 

 

Das provas colacionadas aos autos, não restaram cabalmente demonstrados os requisitos legais à concessão da 

antecipação da tutela. 

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que ficar temporariamente incapacitado para exercer atividade 

laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-se a 

processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até 

ser considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei 

nº 8.213/91). 

 

No caso sob exame, observa-se que os exames e atestados médicos acostados aos autos (fls. 24 e 54/56) são anteriores à 

conclusão do Setor de Perícias Médicas do INSS, ao declarar a capacidade laborativa da agravante (fl. 64). Portanto, 

neste momento, tais atestados não constituem prova inequívoca da alegada incapacidade. 

 

Não obstante o alegado, sem perícia médica não é possível saber se a limitação da agravante a torna incapaz para toda e 

qualquer atividade laboral, a ensejar a concessão do benefício em tela. Inclusive não se tem nenhum dado quanto à 

possibilidade de reabilitação para alguma atividade laborativa. 

 

De outra parte, não há dúvida de que a agravante poderá produzir outras provas, no decorrer da instrução processual, 

que demonstrem a incapacidade alegada, o que ensejará exame acurado por ocasião em que for proferida a sentença. 

 

Em suma, não comprovada a redução da capacidade laboral, mediante prova inequívoca, não antevejo a 

verossimilhança da alegação a deferir a antecipação dos efeitos da tutela pretendida. A propósito, este Egrégio Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região já decidiu que "Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, 

o mesmo não faz jus à implantação do benefício mediante a concessão de tutela antecipada". (TRF3, 2ª Turma, AG nº 

2000.03.00.059085-8, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU 06/12/2002, p. 511). 

 

Diante do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado. 

 

Intime-se o agravado, para resposta, nos termos do art. 527, V, do CPC. 
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Comunique-se ao MM. Juiz a quo, dispensando-o de prestar informações, conforme art. 527, IV, do CPC. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003624-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA CECILIA LAIZO 

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00292-9 3 Vr BIRIGUI/SP 

Decisão 

 

Cuida-se de agravo interposto contra a decisão de fls. 56-57, que negou seguimento à apelação da autora, com fulcro no 

artigo 557, caput, do CPC, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade à trabalhadora rural. 

É o relatório. 

Decido. 

Embora tenha sido a agravante intimada da decisão em 20.08.2009, por meio de publicação disponibilizada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região no dia anterior, conforme certidão da Subsecretaria da 8ª Turma às fls. 58, 

interpôs o presente agravo somente em 27.08.2009. 

A agravante, de acordo com o artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil, tem prazo de 5 (cinco) dias para interpor o 

seu recurso. Iniciando o prazo a correr em 20.08.2009 (quinta-feira), encerrou-se em 25.08.2009 (terça-feira). 

Manifesta, pois, é a intempestividade do agravo, uma vez que foi protocolado além do prazo legal estabelecido nos 

artigos 184 e 557, §1º, ambos do Código de Processo Civil c/c. artigo 250, do Regimento Interno deste Tribunal. 

Posto isso, sendo manifestamente inadmissível o agravo, porque intempestivo, nos termos dos artigos 557 do Código de 

Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

I. 

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012770-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MAURA DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

No. ORIG. : 08.00.00000-7 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Embargos de declaração, opostos pela autora, nos autos da ação de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, diante 

da decisão proferida às fls. 94-95, que deu provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido, com fulcro no art. 557, 1º - A, do Código de Processo Civil. 

A embargante alega omissão no tocante à análise de "importantes questionamentos trazidos". Aduz que comprovado o 

trabalho rurícola pela certidão de casamento que registra a qualificação profissional de seu esposo como lavrador, sendo 
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que o fato de seu cônjuge ter passado a desempenhar atividade diversa da rural, não afasta seu direito ao benefício, 

"pois não significa que a mesma tenha parado de trabalhar na zona rural". Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Requer o acolhimento dos presentes embargos para que fique esclarecida a omissão apontada e para que o pedido inicial 

seja julgado totalmente procedente. 

Decido. 

Inadmissíveis os presentes embargos de declaração, pois, in casu, inexiste a omissão apontada. 

A decisão, no que diz respeito aos pontos impugnados pelos embargos, explicitou o seguinte: 

 

"(...)  

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do 

benefício.  

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe:  

(...)  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo.  

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos.  

A autora possui mais de cinqüenta e cinco anos de idade, nascida em 10.09.1951. Completou a idade mínima exigida 

em 10.09.2006, devendo comprovar 150 meses de atividade rural.  

Juntou, como elementos de prova, certidão de casamento (assento em 20.10.1973), na qual o marido, Arlindo Chaves 

Santos, está qualificado como industriário e ela figura como doméstica (fls. 08) e os seguintes documentos em nome do 

cônjuge: certificado de reservista, emitido em 30.07.1965, anotada sua profissão como lavrador (fl. 09), contrato 

particular de compromisso de venda e compra de imóvel rural com 2.211 metros quadrados, celebrado em 15.12.1987, 

no qual está qualificado como rebarbador (fl. 10-16), procuração pública, datada de 30.04.1996, anotada sua 

profissão como lavrador (fl. 17), contrato de abertura de crédito junto à instituição financeira "Banco Nossa Caixa", 

datado de 13.09.2001, também registrada sua qualificação profissional como lavrador (fls. 18-20), e, por fim, "notas 

de acerto" de vendas de produtos agrícolas, datadas de 11.02.2005, 20.01.2006 e 11.04.2007, na qual ele figura como 

produtor rural (fls. 21-22).  

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira.  

Contudo, conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada às fls. 50-56 dos autos, o 

marido da autora possui diversos vínculos de trabalho urbano registrados em sua CTPS: de 02.09.1974 a 17.10.1980, 

na empresa "AUSBRAND FÁBRICA METAL DURO FERRAMENTAS CORTE LTDA.", de 26.04.1982 a 30.01.1989, na 

empresa "JMB ZEPPELIN EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA.", e de 03.12.1990 a 13.09.1991, na empresa 

"SANTA BÁRBARA ENGENHARIA S/A". Há, ainda, registro de que ele se inscreveu perante a Previdência Social, 

como contribuinte individual, na condição de "autônomo - outras profissões", em 01.04.1989, contribuindo, nesta 

qualidade, nos meses de abril e maio de 1989.  

Depreende-se da análise dos documentos que o marido da autora exerceu, durante o período produtivo de exercício 

laboral, atividade de cunho predominantemente urbano. Acrescente-se, a isso, o fato de que não há documento algum, 

em nome da própria demandante, indicando exercício de atividade rural.  

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora (fls. 64-66), de longa data vem a 

jurisprudência inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início 

razoável de prova documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

(...)  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal.  

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado.  

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça:  

(...)  

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. Vera 

Jucovsky, v.u., j. 24.05.06).  

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.  

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.  

I." (g.n.)  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2717/3710 

Portanto, a decisão embargada adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito da 

impossibilidade de concessão do benefício, por ausência de prova material extensível ou direta. 

O que pretende o embargante é rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos seus embargos ao desviá-los da 

destinação jurídico-processual própria. 

O Superior Tribunal de Justiça tem, pacificamente, assentado que esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa, 

com vistas a rediscutir os fundamentos jurídicos, com a finalidade de modificar a conclusão do julgado, conforme se 

depreende da decisão abaixo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - DECLARATORIOS - REEXAME DA MATERIA.  

I - Incabíveis são os declaratórios, quando se pretende rediscutir a matéria objeto de discussão no aresto embargado, 

ao escopo de nova solução jurídica.  

II - Embargos rejeitados."  

(EADRES 30357/SP, 2ª S., rel. Min. Waldemar Zveiter, v.u., j. 13/12/95, DJ 18/03/96, p. 7505)  

 

No mesmo sentido: EDRESP 235455/SP, rel. Waldemar Zveiter, DJ 04/06/01, p. 170; EDRESP 93849/RN, rel. Aldir 

Passarinho Júnior, DJ 28/09/98, p. 28; EERESP 156184/PE, rel. Fernando Gonçalves, DJ 28/09/98, p. 122; REsp 

9233/SP, rel. Nilson Naves, RSTJ 30/412; EDRESP 38344/PR, rel. Milton Luiz Pereira, DJ 12/12/94, p. 34323. 

Dito isso, nego provimento aos embargos de declaração. 

I. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.036385-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FLAVIA BEATRIZ FERREIRA DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

REPRESENTANTE : MILENE SEBASTIANA DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00162-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 01.09.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

Agravo retido de decisão que rejeitou preliminar de necessidade de integração da União do pólo passivo da ação. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, pela ausência de incapacidade. 

Apelação da requerente às fls. 131-135, pugnando pela reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso. 

É o relatório. 

Decido. 

No tocante ao agravo retido interposto pelo INSS (fls. 44-45), verifico que a parte não requereu expressamente sua 

apreciação pelo Tribunal, razão pela qual não o conheço nos termos do parágrafo 1º, do artigo 523, do Código de 

Processo Civil. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 

O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 
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A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

De acordo com o laudo médico-pericial de fls. 93, o sr. Perito evidenciou ser a autora, 06 anos de idade, portadora de 

sequela de AVCI por arterite infecciosa com cegueira legal no olho direito, desde os 08 meses de idade; que encontra-

se em acompanhamento para definir prognóstico. Concluindo que a incapacidade é devido à pouca idade. 

Imprescindível, contudo, que a deficiência esteja comprovada, o que inocorre "in casu". 

O perito médico judicial assentou, sem dúvida, que há incapacidade laboral, porém devido à menoridade. 

Descaracterizada, portanto, a deficiência indispensável à concessão do benefício assistencial, ao menos por ora. 

Quanto à alegada hipossuficiência econômica, prejudicada sua análise. Para a concessão do benefício, como dito, 

comprova-se, alternativamente, ou o requisito etário, ou a incapacidade laborativa e, cumulativamente, a miserabilidade. 

Assim, não comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho, desnecessária a comprovação da 

miserabilidade 

Destarte, não estando presentes todos os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a improcedência 

do pedido é de rigor, devendo, portanto, ser confirmada a sentença. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do INSS e nego 

seguimento à apelação da autora. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.041867-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MERCIA MONTE SIAO 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00033-1 1 Vr CASA BRANCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos à autora (fls. 43) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, "devendo seu 

quantum ser fixado nos termos do art. 28 e seguintes da Lei nº 8.213/91" (fls. 81) a partir da citação, incluindo o abono 

anual. Determinou que as parcelas em atraso fossem pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente nos termos do art. 

41 da Lei nº 8.213/91 e acescidas de juros de 12% ao ano desde a citação. A verba honorária foi arbitrada em 15% sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do C. STJ. Deixou de 

condenar a autarquia ao pagamento das custas e despesas processuais.  

Inconformado, apelou o INSS, alegando, preliminarmente, a falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio pedido 

administrativo. No mérito, pleiteia a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer o 

reconhecimento da prescrição quinquenal, a redução dos juros moratórios para 0,5% ao mês, bem como da verba 

honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, e submetida a sentença ao duplo grau obrigatório, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2719/3710 

Relativamente à possibilidade de se aplicar o disposto no art. 557, caput, do Código de Processo Civil à remessa oficial 

(artigo 475, inciso II, do CPC), reporto-me ao entendimento já consolidado na Súmula nº 253, do STJ, in verbis: "O art. 

557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  

Passo, então, à sua análise, bem como da apelação interposta. 

Afasto, inicialmente, a preliminar de ausência de interesse processual, tendo em vista o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional, insculpido no art. 5º, inc. XXXV, da Constituição Federal. 

Passo à análise do mérito. 

Primeiramente, devo ressaltar que a apelação do Instituto Nacional do Seguro Social será parcialmente conhecida, dada 

a falta de interesse em recorrer relativamente ao reconhecimento da prescrição quinquenal das parcelas, uma vez que o 

MM. Juiz a quo fixou o termo inicial de concessão do benefício somente a partir da data da citação. Como ensina o 

Eminente Professor Nelson Nery Júnior ao tratar do tema, "O recorrente deve, portanto, pretender alcançar algum 

proveito do ponto de vista prático, com a interposição do recurso, sem o que não terá ele interesse em recorrer" (in 

Princípios Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 4.ª edição, Revista dos Tribunais, p. 262). 

Passo ao exame do recurso, relativamente à parte conhecida. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis:  

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social da própria demandante com registro de atividades em 

estabelecimentos do meio rural nos períodos de 20/1/86 a 29/11/86, 1º/8/87 a 18/12/87 e 1º/11/90 a 30/8/93 (fls. 31/34), 

bem como da CTPS de seu companheiro com registros de vínculos rurais nos períodos de 1º/6/89 a 23/1/90, 25/1/90 a 

30/8/93, 14/9/93 a 30/12/94 e 5/1/95 a 2/7/98 (fls. 37/40),- sendo que mencionados registros constam no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, conforme verifiquei em consulta no mencionado sistema, cuja juntada ora 

determino -, constituem inícios razoáveis de prova material para comprovar a condição de rurícola da requerente. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a requerente pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Outrossim, mostra-se irrelevante o fato de o companheiro da demandante possuir registro urbano no período de 21/4/88 

a 18/5/89, conforme verifiquei na consulta realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cuja juntada 

ora determino, tendo em vista a comprovação do exercício de atividade no campo em momento anterior e posterior, no 

período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da referida lei dispõe que a 

aposentadoria por idade pode ser requerida "desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

descontínua." Isso porque o companheiro da autoa voltou a trabalhar no campo nos períodos de 9/3/84 a 23/8/88, 

1º/6/89 a 14/1/90 e 14/9/93 a 30/12/94 e recebeu aposentadoria por idade no período de 8/6/94 até o seu óbito em 

3/10/98, estando cadastrado no ramo de atividade "Rural", conforme a consulta realizada no mencionado sistema, bem 

como tendo em vista que, in casu, encontra-se juntado documento em nome da própria demandante, indicativo de que a 

mesma exerceu atividade no meio rural (fls. 31/34). 

Referidas provas, somadas ao depoimento testemunhal (fls. 87), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar a 

convicção deste juiz, demonstrando que a parte autora exerceu atividades no campo, advindo deste fato, a sua condição 

de segurada da Previdência Social. 

Merecem destaque os Acórdãos abaixo, in verbis:  

 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - RURÍCOLA - ESPOSA - ECONOMIA FAMILIAR - Há de se 

reconhecer comprovada a condição de rurícola mulher de lavrador, conforme prova documental constante dos autos. 

As máximas da experiência demonstram, mulher de rurícola, rurícola é."  

(STJ, REsp. nº 210.935/SP, 6ª Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, j. 30/6/99, v.u., DJ 23/8/99)  

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.  

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa.  

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei nº 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos.  

3. Recurso especial desprovido."  

(STJ, REsp. nº 495.332/RN, 5ª Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, j. 15/4/03, v.u., DJ 2/6/03)  
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Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 

meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3.Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11.Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que a segurada implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 
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benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"...  

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 

princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniqUidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º -O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º -As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º -Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º -Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a 

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 
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benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  

1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, sob 

pena de multa, a ser oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Por fim, observo que o valor da condenação não excede a 60 (sessenta) salários mínimos, motivo pelo qual a R. 

sentença não está sujeita ao duplo grau obrigatório. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir 

arguida pelo INSS e, no mérito, dou parcial provimento à apelação para fixar a verba honorária na forma indicada e 

nego seguimento à remessa oficial. De ofício, concedo a tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS 

para que implemente a aposentadoria por idade, no prazo de 30 dias, no valor de um salário mínimo mensal, com DIB 

em 8/10/08. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

Expediente Nro 2631/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.015269-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ SCALONE 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CALLEJON CASARI e outro 

No. ORIG. : 89.00.00025-6 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Apelação interposta contra sentença que julgou improcedentes embargos opostos pelo INSS à execução movida por 

Luiz Scalone. 

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

Constatou-se o passamento do segurado, razão pela qual o processo foi suspenso, nos termos do artigo 265, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e determinada a intimação do advogado constituído nos autos para que encetasse a sucessão 

da parte. 

Sem manifestação, expediu-se edital para que eventuais herdeiros do falecido demonstrassem interesse na habilitação. 

O prazo assinalado decorreu em branco. 

Oportunidades foram dadas para que o processo seguisse sua marcha. O advogado constituído foi intimado, os herdeiros 

foram procurados pela via editalícia, sem sucesso; até mesmo o INSS nada localizou em seus cadastros. 
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Formada a relação jurídica processual executiva, no caminho desapareceu um de seus sujeitos, a inviabilizar a entrega, 

pelo mérito, da prestação jurisdicional nestes embargos. 

Tempo razoável transcorreu sem que viesse a regularização necessária do pólo passivo, impedindo o desenvolvimento 

válido e regular do processo, que se ressente de um de seus pressupostos e não deve se eternizar; teve início e deve ter 

fim. 

Tal circunstância reclama a extinção, com base no inciso IV do artigo 267 do CPC, da própria execução, já que os 

sucessores do de cujus deixaram de habilitar-se no feito, não mais perdurando, portanto, a litispendência executiva. 

Consoante o ensinamento de Cândido Rangel Dinamarco, "os numerosos pressupostos sem os quais a execução não 

deve ser realizada resolvem-se em um número igualmente alentado de causas de extinção desta, uma vez que, quando 

instaurada sem a satisfação de algum deles, ela não pode prosseguir. A grande maioria desses pressupostos, sendo 

matéria de ordem pública sobre a qual as partes não têm disponibilidade, comporta controle ex-officio pelo juiz, o qual 

extinguirá o processo em razão de sua falta", podendo tais pressupostos "também ser invocados nos embargos à 

execução", incluindo-se, nessa ampla categoria, "a morte do exeqüente, não se habilitando os sucessores em tempo 

hábil" (Instituições de Direito Processual Civil, vol. IV, Malheiros, p. 797). 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte, in verbis: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - MORTE DA PARTE AUTORA - 

AUSÊNCIA DE HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS POR DESINTERESSE OU DESÍDIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

1. Cumpre ao juiz verificar, "ex officio", as questões atinentes á capacidade das partes, à regularidade e sua 

representação processual nos termos do artigo 267, IV e § 3º c.c. art 13, I; art 43 do C.P.C., por se tratar de pressuposto 

de validade da relação jurídico-processual. 

2. Após a morte da parte o processo se suspende nos termos do artigo 265, I e § 1º do C.P.C. e o juiz determina as 

providências para habilitar o espólio ou os sucessores, nos termos do artigo 1055 do estatuto processual civil. 

3. Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o pólo ativo, deverá o juiz extinguir o processo sem julgamento 

do mérito nos termos do artigo 267, IV do C.P.C. 

4. Extinguindo a execução, sem o julgamento do mérito, deverá o advogado pleitear em ação própria o recebimento de 

seus honorários determinados no título judicial, nos termos do artigo 23 da Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994. 

5. Feito que se extingue, de ofício, sem julgamento do mérito, prejudicado o recurso. Inteligência do artigo 267, inciso 

IV, do Código de Processo Civil." 

(Apelação Cível 2001.03.99.032984-9, 9ª Turma, rel. Juiz Conv. Hong Kou Hen, DJF3 de 19.8.2009) 

Extinto o processo de execução, o destino dos embargos opostos a ela, por consequência, seguirá idêntico caminho. Não 

porque simplesmente desnecessários para o fim de dar cabo à atividade desenvolvida com o objetivo de atribuir ao 

credor o bem da vida que o Estado reconheceu lhe ser devido, em que, sem mais razão de ser o julgamento, o caso seria 

de reconhecimento da falta de interesse superveniente, dada a ausência de utilidade da tutela jurisdicional no ponto em 

questão. Mas por semelhante razão à cessação anômala da própria execução, a saber, a absoluta ausência de parte. 

Evidente que, na hipótese de direito a ser exercitado pelos herdeiros, caso apareçam, nova execução poderá ser 

aparelhada, tendo o INSS, sob tal aspecto, em diversas ocasiões, manifestado o interesse no prosseguimento e 

julgamento dos embargos à execução. Exatamente para resguardar-se contra eventual possibilidade de nova demanda, 

em muitos casos tem insistido na prolação de decisões que venham resolver desde o logo o mérito dos embargos, de 

modo a impedir movimento executivo futuro por sucessor legítimo. 

O receio até se justifica, encontrando-se inclusive entendimento no sentido de que o comando contido no parágrafo 

único do artigo 569 do CPC - "Na desistência da execução, observar-se-á o seguinte: a) serão extintos os embargos que 

versarem apenas sobre questões processuais, pagando o credor as custas e os honorários advocatícios; b) nos demais 

casos, a extinção dependerá da concordância do embargante" - possui abrangência maior do que a ali explícita, ou 

seja, "sempre que o juiz tiver de extinguir o processo executivo por qualquer outro motivo (falta de pressupostos da 

execução), o executado-embargante deverá ser consultado e dizer se pretende o prosseguimento de seus embargos de 

mérito ou se aceita que também eles se extingam", sendo que "o motivo dessa extensão análoga do preceito contido 

naquele dispositivo é sempre a natureza dos embargos de mérito, como uma ação declaratória ou desconstitutiva de 

direitos, que poderia muito bem haver sido proposta autonomamente, sem a pendência de qualquer execução: não 

seria legítimo contaminar esse processo, nem prejudicar o direito desse autor a uma tutela jurisdicional, pela mera 

circunstância de a execução ser extinta" (Dinamarco, obra citada, pp. 705-706). 

Embora o raciocínio possa valer, de fato, para além das hipóteses de desistência da execução, como as que resultem, à 

guisa de exemplo, do abandono unilateral do processo pelo exeqüente, justificando-se a preocupação com a livre 

disponibilidade da execução, evitando-se manipulações por parte do embargado, quer me parecer que, em se tratando de 

completo esvaziamento do pólo passivo, como decorre da morte do demandado - e sem que se obtenha sucesso no 

procedimento de habilitação, conforme verificado na hipótese dos autos -, não há de que maneira prosseguir com o 

feito. A relação processual deixa de ser viável, e a extinção por ausência de um de seus pressupostos - desenvolvimento 

válido e regular do processo - é de rigor. 

Dito isso, nos exatos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo extintos, sem resolução de 

mérito, tanto a execução quanto os embargos a ela opostos, por absoluta ausência de pressuposto de desenvolvimento 

válido e regular do processo. Nego seguimento ao recurso interposto, porquanto manifestamente prejudicado, a teor do 

disposto nos artigos 557, caput, do CPC, e 33, inciso XII, do Regimento Interno do TRF da 3ª Região. 

Intimem-se. 
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São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.025037-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMADEU BALTAZAR ALVES 

ADVOGADO : PEDRO PINTO FILHO 

No. ORIG. : 92.00.00052-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 38-53. 

I. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2005.03.00.098733-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MAURICIO MENDES DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2004.61.83.004736-6 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, 

para concessão de auxílio-doença ao autor. 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, com determinação para imediata implantação do benefício, 

conforme informações do juízo "a quo" (fls. 134/139), tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da 

perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do 

artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.051159-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : RUTE QUINAGLIA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO MIRANDOLA BARBOSA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00015-2 2 Vr ITUVERAVA/SP 

Desistência 
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Cuida-se de demanda em que se objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez. 

O juízo a quo, julgou improcedente o pedido. 

A apelante, às fls. 159, requer a desistência do recurso de apelação. 

Decido. 

Nada impede que se homologue a desistência do recurso, porque então prevalecerá a sentença, na parte que julgou 

desfavoravelmente à apelante, transitando em julgado. 

Dito isso, homologo a desistência do recurso, para que produza seus regulares efeitos, a teor do disposto no artigo 33, 

VI, do Regimento Interno desta Corte, combinado com o artigo 501 do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.025537-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA MANTOVANI BREDA (= ou > de 65 anos) e outros 

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO 

No. ORIG. : 03.00.00140-4 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DESPACHO 

Sobre o pedido de desistência formulado pela autora Maria Madalena Martins Bortot, manifeste-se o INSS. 

I.  

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.61.83.004810-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : JOSE PEDRO DE ALCANTARA POLICARPO FILHO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DESPACHO 

Fls. 207-214. Manifeste-se o INSS. 

I. 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.009575-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : BENEDITO DONIZETI FERREIRA 

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
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No. ORIG. : 2007.61.03.008876-4 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Benedito Donizeti Ferreira contra a decisão proferida pela MM.ª Juíza 

Federal da 2ª Vara de São José dos Campos/SP que, nos autos do processo nº 2007.61.03.008876-4, indeferiu o pedido 

de tutela antecipada. 

A fls. 64/71, sobreveio aos autos ofício da MM.ª Juíza de primeiro grau, informando que o processo subjacente já foi 

sentenciado, tendo sido julgado procedente o pedido, ocasião em que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 

70). 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 57/59, diante da sentença proferida no 

processo principal. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.031726-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : IZOLINA BUZZO GOMES 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 08.00.00115-7 2 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de 

Mococa/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja 

juntada do extrato ora determino -, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando extinto o processo sem 

exame do mérito. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 31/32, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.  

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  
2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004.  

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença".  

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial.  

5. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2727/3710 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.032539-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CLARISSE DE SIQUEIRA RODRIGUES e outro 

 
: PAULO AFONSO RODRIGUES JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : DURVAL MOREIRA CINTRA e outro 

REPRESENTANTE : CLARISSE DE SIQUEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO : DURVAL MOREIRA CINTRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIO DE TOLEDO FUNCK e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

No. ORIG. : 1999.03.99.098390-5 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em 21/08/08 pelo INSS, contra a decisão proferida pelo MM. Juiz Federal 

da 1ª Vara de Bragança Paulista/SP que, nos autos do processo nº 1999.03.99.98390-5, indeferiu o pedido de aplicação 

de juros moratórios entre a data da elaboração da conta e a expedição do precatório. 

Em 16/09/08, solicitei informações ao MM. Juiz a quo para que S. Exa. esclarecesse se haviam sido concedidos os 

benefícios da assistência judiciária aos agravantes. 

A fls. 37/41, sobreveio o ofício protocolado sob nº 2008.203898, no qual o magistrado de primeiro grau informa que o 

processo de execução foi extinto em 18/09/08, com fundamento nos arts. 794, inciso I e 795 do CPC. 

Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da primeira instância - cuja juntada do extrato ora determino -, 

verifiquei que o processo subjacente encontra-se com baixa definitiva no arquivo, desde 10/11/09. 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 14/15, diante da sentença de extinção da 

execução já proferida, contra a qual nenhuma das partes apresentou recurso. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.049004-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : LUCIA GOBBO DE CAMARGO 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 08.00.00073-4 1 Vr CONCHAS/SP 

Desistência 

Nos termos do art. 33, inciso VI, do Regimento Interno desta E. Corte, homologo o pedido de desistência do presente 

recurso formulado pela parte autora a fls. 77, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.23.001325-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : LUIZ THEBAS LIMA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em 19.08.2008, em que o autor objetiva a aplicação do índice do INPC como índice de 

reajuste nos anos de 1996 a 2005. 

Pedido julgado improcedente.  

O autor apelou, pela procedência integral do pedido. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A reforma ocorrida em nosso texto processual civil, com a Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, alterando, entre 

outros, o artigo 557 do CPC, trouxe ao Relator a possibilidade de negar seguimento "a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior".  

Os benefícios mantidos pela Previdência Social foram reajustados, em maio de 1995, pelo IPC-r, tal como preceituado 

pelo acima reproduzido artigo 29, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880/94. O IPC-r deixou de ser calculado e divulgado pelo 

IBGE, contudo, a partir de 1º de julho de 1995, por expressa determinação do artigo 8º da Medida Provisória nº 

1.205/95. Restou esvaziado, assim, o comando do artigo 29, caput, pois, embora houvesse previsão de reajuste para o 

mês de maio de 1996, não existia índice a ser aplicado. 

Com a proximidade da data anual de reajuste dos benefícios previdenciários, e diante da inexistência de índice para tal 

finalidade, foi editada a Medida Provisória nº 1.415, de 29 de abril de 1996, que determinou, em seu artigo 2º, que as 

prestações seriam corrigidas, em 1º de maio de 1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores. 

Presentes, na época, os pressupostos que autorizariam a expedição de medida provisória - a teor do artigo 62, caput, do 

Estatuto Supremo - vale dizer, a relevância do interesse protegido e a urgência na regulamentação da matéria. O reajuste 

dos benefícios do imenso contingente de segurados da previdência pública configura, com efeito, interesse de 

excepcional importância. E a questão tinha que ser enfrentada sem demora, à vista da proximidade da data base do 

reajuste e da extinção do índice outrora fixado. 

Meses após, a Medida Provisória n.º 1.415/96 continuava a ser reeditada. Finalmente, o preceito normativo inicialmente 

agasalhado pelo artigo 2º da aludida medida provisória foi convertido no artigo 7º da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro 

de 1998, assim redigido: 

"Art. 7º. Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

A jurisprudência deste Tribunal é pacífica, no sentido da improcedência do pedido, como se verifica pelos votos abaixo 

reproduzidos, parcialmente, de lavra das Excelentíssimas Desembargadoras Federais Suzana Camargo e Ramza 

Tartuce: 

"(...) 

Inicialmente, cabe ressaltar que a complementação dos dispositivos constitucionais invocados pelo requerente, que 

vieram a assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter 

permanente, do seu valor real, concretizou-se com a edição da Lei n.º 8.213/91, que determinou o reajustamento dos 

benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado pelo IBGE nas mesmas épocas em 

que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto eventual". 

Posteriormente, o artigo 9º da Lei n.º 8542/92 veio a estatuir que: 

"A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestações continuadas da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro. 

§ 1º - Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao referido reajuste. 

§ 2º - A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n.ºs 8212 e 

8213, ambas de 24 de julho de 1991." 

E ainda, em 30.08.93, a Lei n.º 8.700/93 alterou a redação da norma acima, no sentido de que: 

"Art. 9º - Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados no seguintes termos: 

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei. 
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II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAZ, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as 

antecipações concedidas nos termos desta Lei." 

Outrossim, a partir de março de 1994, passou a vigorar a Lei n.º 8880/94, que, neste particular, assim estabeleceu: 

"Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8213/91, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o 

salário-de-benefício será calculado nos termos do artigo 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-contribuição 

expressos em URV. 

................. 

§ 2º - A partir da primeira emissão do Real, os salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-

benefício, inclusive os convertidos nos termos do § 1º, serão corrigidos monetariamente mês a mês pela variação 

integral do IPC-r. 

Por fim, foi editada a Medida Provisória n.º 1.079, de 28.07.95 que, posteriormente, veio a ser reeditada com o número 

1.316, de 09.02.96, e, ainda, com o número 1.356, de 13.03.96, sendo que no artigo 8º estabeleceu que: 

"Art. 8º - A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de 

calcular e divulgar o IPC-r. 

... 

§ 3º - A partir da referência de julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 20 e no 

§ 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8.880, de 1.994." 

Verifica-se, portanto, que após o advento da Lei 8.213/91, está a autarquia previdenciária atendendo aos reajustes 

impostos pelas leis que se seguiram, normas essas editadas em observância à Constituição Federal. 

Nesse contexto, a Medida Provisória 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios na Previdência Social, a partir de 1 

de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º : Os benefícios mantido pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores."  

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

medida provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito 

adquirido, pois a modificação do critério de reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Nesse sentido, já é pacífica a jurisprudência, conforme se vê na ementa abaixo transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 

1033/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1 - A MP 1.033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nela 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido a pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciários, correto, pois o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1.415/96. 

2 - Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3 - Recurso provido."(TRF 3ª Região PROCE: AC NUM: 03023695 ANO: 98 UF: SP TURMA: 02 - Relator: Des. 

Federal Sylvia Steiner - Julgamento: 19-05-98 - Publ.: DJ 10-06-98, PG: 000280.) 

Merece reparo, portanto, a decisão recorrida, eis que os benefícios previdenciários são corrigidos monetariamente, 

conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei n.º 8.213/91, em seu parágrafo 2º, tenha previsto a 

possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer o valor 

real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito a procedimento administrativo, de competência do 

Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ante o exposto, voto no sentido de dar provimento à remessa oficial e ao recurso interposto, para o fim de julgar 

improcedente a ação, sendo que deixo de condenar o autor nas verbas de sucumbência, face o mesmo ser beneficiário 

da justiça gratuita. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 1999.03.99.081258-8. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal SUZANA 

CAMARGO, relatora do feito). 

"(...) 

Em suas razões de apelo, defende a Autarquia Previdenciária os critérios de reajustes por ela adotados, sustentando 

que a pretensão dos Autores não encontra amparo legal. 

Procede seu inconformismo. 

Inicialmente, é de se ressaltar que os artigos 194, inciso IV, e 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal vieram 

assegurar a irredutibilidade dos benefícios previdenciários, assim como a preservação, em caráter permanente, do seu 

valor real, conforme critérios definidos em lei. 

E a Lei n.º 8213/91 veio complementar os dispositivos constitucionais acima mencionados, determinando, por seu 

artigo 41, inciso II, o reajustamento dos benefícios em manutenção "com base na variação integral do INPC, calculado 

pelo IBGE, nas mesmas épocas em que o salário mínimo for alterado, pelo índice da cesta básica ou substituto 

eventual". 

Posteriormente, a Lei n.º 8542/92, revogando o inciso II do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, instituiu o reajuste 

quadrimestral, pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro, além das 
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antecipações em percentual não inferior a 60% (sessenta por cento) da variação acumulada do referido índice no 

bimestre anterior, nos meses de março, julho e novembro, a serem compensados no final do quadrimestre. 

A seguir, a Lei n.º 8700/93, mantendo o IRSM como índice de reajustamento, assegurou aos benefícios de prestação 

continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive, antecipações mensais correspondentes à parte 

da variação do IRSM que excedesse a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, antecipações estas a 

serem compensadas, também, ao término do quadrimestre. 

Após, sobreveio a Lei n.º 8880/94 que estabeleceu o critério de conversão do valor dos benefícios em URV, em março 

de 1994, nos termos dos incisos I e II, de seu artigo 20. Outrossim, determinou que a partir da primeira emissão do 

Real, os salários-de-contribuição para o cálculo dos salários-de-benefícios passariam a ser corrigidos pelo IPC-r, 

mensalmente. 

Vê-se, portanto, que diversos foram os índices adotados para o cálculo e o reajustamento dos benefícios 

previdenciários, desde a implantação do Plano de Custeios e Benefícios da Previdência Social, tendo variado, da 

mesma forma, a periodicidade e os modos de incidência dos reajustes. 

Nesse contexto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC ressurgiu como índice de cálculo e correção dos 

benefícios, por força da Medida Provisória n.º 1.053/95, de 30 de junho de 1995, que em seu artigo 8º, parágrafo 3º, 

estabelecia: 

"Parágrafo 3º - A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do artigo 

20 e no § 2º do artigo 21, ambos da Lei nº 8880, de 1994." 

Por sua vez, a Medida Provisória n.º 1.415/96, de 29 de abril de 1996, elegeu o IGP-DI (Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna), como o índice a ser adotado para o reajuste dos benefícios da Previdência Social, a partir de 

1º de maio de 1996, nos termos do seu artigo 2º, "in verbis": 

"Artigo 2º - Os benefícios mantidos pela Previdência Social serão reajustados, em 1º de maio de 1996, pela variação 

acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos 

doze meses imediatamente anteriores." 

Assim, procedeu com acerto o ente previdenciário ao reajustar o benefício do mês de maio, segundo as disposições da 

Medida Provisória n.º 1.415/96. E, tendo em vista que este ato normativo provisório foi editado anteriormente ao mês 

de regência do pagamento, ou seja, em 29 de abril de 1996, não há que se falar em ofensa a qualquer direito 

adquirido, pois a modificação do critério do reajuste ocorreu antes do termo final do período aquisitivo do direito. 

Não pode prosperar, portanto, a pretensão dos autores no sentido de receber o benefício de maio de 1996, segundo a 

legislação já revogada no mês de abril desse ano. 

Nesse sentido, posicionou-se a Colenda Segunda Turma desta Egrégia Corte, conforme se vê da ementa abaixo 

transcrita: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - VARIAÇÃO DO INPC ENTRE MAIO/95 E ABRIL/96 - MP 

1053/95 - IGP-DI - MP 1415/96 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A MP 1.053/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC, foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas 

previstas. Portanto, não existe direito adquirido à pretendida incorporação do índice de 18,9% em proventos 

previdenciár4ios. Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP 1415/96. 

2. Honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

3. Recurso provido." (AC nº 98.03.023695-4 /SP, Segunda Turma, Relator Juiz ANDRÉ NEKATSCHALOW, j. 19-05-

98, DJ 10/06/98, v.u.). 

Desse modo, a decisão recorrida está a merecer reparo, pois os benefícios previdenciários são corrigidos 

monetariamente, conforme determinação legal e, não obstante o artigo 41 da Lei 8213/91, em seu parágrafo 2º, tenha 

previsto a possibilidade de um acréscimo de coeficiente, quando os índices vigentes não forem capazes de restabelecer 

o valor real dos benefícios previdenciários, esta medida diz respeito ao procedimento administrativo, de competência 

do Conselho Nacional de Seguridade Social, não estando o Judiciário autorizado a exercer tal mister. 

Ao comentar o parágrafo 2º do artigo 41 da Lei n.º 8213/91, VLADIMIR NOVAES MARTINEZ esclarece: 

"A iniciativa do pedido da revisão do índice adotado tanto pode ser dos interessados, individualmente, através de 

associações ou sindicatos, como parte do Governo Federal ou do próprio CNSS, não sendo necessário, portanto, na 

sua fixação, ser ouvido o Congresso Nacional. Limitado o pedido à filosofia dominante no Direito Previdenciário, de 

respeito à hierarquia determinada pelos salários e subordinação à capacidade do órgão gestor e suas previsões 

orçamentárias e matemáticas." (Comentários à Lei Básica da Previdência Social, Ed. LTr, 2ª ed. pág. 239). 

Em face do acolhimento do recurso do INSS, fica prejudicado o recurso adesivo dos autores. 

Diante do exposto, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, reformando a decisão de Primeiro Grau 

para julgar improcedente o pedido formulado na inicial, isentando o autor do pagamento dos honorários advocatícios 

e das custas processuais, eis que a ele foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita. Prejudicado o recurso 

adesivo dos autores. 

(...)" 

(APELAÇÃO CÍVEL n.º 97.03.086647-6. Voto da Excelentíssima Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, 

relatora do feito). 

Quanto aos demais reajustes pleiteados, o parágrafo 4º do artigo 201 do Estatuto Supremo preceitua que os critérios de 

reajustamento serão definidos em lei. A norma constitucional requer, para produzir os efeitos nela previstos, a edição de 
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outra que complete a lacuna deixada na conformação do fato inicialmente regulado. Tal atribuição, ainda de acordo com 

nossa Carta Magna, é do Legislativo. 

Ao Judiciário, por conseguinte, não foi conferido o poder de modificar critérios de reajustamento eleitos pelo legislador, 

substituindo-os por outros que entenda mais adequados para repor as perdas geradas pela inflação, sob pena de 

ingerência indevida de um Poder na esfera do outro. 

Nesse diapasão, já decidiu o Tribunal de Justiça de São Paulo que a "(...) figura do "judge makes law" é incompatível 

com a tripartição do Poder, pois gera o arbítrio do Judiciário, a par de invadir a esfera legiferante, atribuição de outro 

poder (...). Onde irá a certeza do direito se cada Juiz se arvorar em legislador?" (RT 604/43). 

E ainda: "...não pode o Juiz, sob a alegação de que a aplicação do texto da lei à hipótese não se harmoniza com o seu 

sentimento de justiça ou eqüidade, substituir-se ao legislador para formular ele próprio a regra de direito aplicável" 

(STF-RBDP 50/159, Amagis 8/363). 

No logos do Direito, é usual a presença da noção de razoável, "(...) próximo do bom senso da razão prática e do sentido 

de medida daquilo que é aceitável num determinado meio social e num dado momento" (CELSO LAFER. A 

Reconstrução dos Direitos Humanos. São Paulo, Companhia das Letras, 1988, p. 74). 

Num país com gravíssimos problemas em todos os setores da vida nacional, não seria razoável pretender-se que o 

Judiciário garanta o poder aquisitivo de todas as pessoas que a ele se socorrem, abstraindo-se da lei e da própria 

realidade econômica. O Direito, afinal, não se coaduna com soluções inviáveis no mundo fenomênico, sob pena de 

restar ineficaz, ou seja, sem condições de atuar, eis que inadequado em relação à realidade. 

Ainda que não bastassem os argumentos jurídicos, existe um dado relevante, de ordem fática, a ser considerado: é a 

inviabilidade econômica de se conceder a recomposição pleiteada, em face da ausência de recursos que pudessem 

suportar tamanha despesa. Como reconheceu o Desembargador Federal VOLKMER DE CASTILHO, do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, em voto proferido na Apelação Cível n.º 900419452-5-PR: "Não há idealismo que possa 

suplantar essa dificuldade."  

Além disso, pode-se alegar que, em determinado ano, não foi utilizado o maior índice existente, mas não se pode negar 

que os índices utilizados foram razoáveis e que representaram, de alguma forma, a inflação do período, tendo gerado, 

inclusive, em alguns anos, um aumento real do valor do benefício.  

Por outro lado, não há direito adquirido ao maior índice de reajustamento, sob a ótica do segurado, porquanto se deve 

considerar, também, o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema de proteção social.  

A aplicação dos parâmetros normativos, por se tratar de imperativo legal, dispensa a discussão acerca dos indicadores 

ideais. Não há fundamento jurídico, assim, para a incidência dos percentuais reclamados, já tendo o Superior Tribunal 

de Justiça se manifestado no sentido de que "(...) não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas 

seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%), MP 1.663/98 (4,81%), MP 1.824/99 (4,61%), MP 2.022/2000 (5,81%), hoje 

alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas 

pelo Poder Executivo também já foram convertidas em lei" (Recurso Especial n.º 499.427-RS, Relator Ministro José 

Arnaldo da Fonseca).  

Por fim, em 24 de setembro de 2003, o Supremo Tribunal Federal, em sessão plenária, no julgamento do Recurso 

Extraordinário n.º 376846, deu provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social para "(...) 

reafirmar a constitucionalidade dos artigos 12 e 13, da Lei n.º 9.711, de 20 de novembro de 1998, 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 

n.º 9.971, de 18 de maio de 2000, e 1º, da Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto n.º 

3.826, de 31 de maio de 2001" (Relator Ministro Carlos Velloso. DJ de 21 de outubro de 2003). 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, porque manifestamente improcedente, nego 

seguimento à apelação. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.003951-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : APARECIDO CARLINDO BUENO 

ADVOGADO : ALAN RUBENS GABRIEL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

No. ORIG. : 08.00.00137-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª 

Vara de Taquarituba/SP que, nos autos do processo nº 1.376/08, deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Consultando o sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja juntada do 

extrato ora determino -, observei que o processo de origem já foi sentenciado, tendo sido julgado procedente o pedido e 

confirmada a antecipação de tutela. 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão impugnada, diante da sentença proferida nos autos 

principais. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo de instrumento, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida 

baixa. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.006778-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : ELIAS JUVENAL 

ADVOGADO : PAULO FERNANDO BIANCHI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.00064-2 3 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Elias Juvenal contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 

3ª Vara de Limeira/SP que, nos autos do processo nº 642/08, indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado, 

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja juntada do 

extrato ora determino -, observei que o MM. Juiz de primeiro grau proferiu sentença julgando parcialmente procedente 

o pedido, ocasião em que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Dessa forma, entendo que o presente recurso perdeu o seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão impugnada neste agravo, diante da antecipação de tutela já deferida. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.008711-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : RACHID HADID 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.000291-7 5 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 5ª Vara de 

Santos/SP que, nos autos originários, deferiu parcialmente o pedido de tutela antecipada, determinando a suspensão dos 

descontos do benefício de aposentadoria do autor, ora agravante. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da primeira instância - cuja juntada do extrato ora 

determino -, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando procedente o pedido. 
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Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 34/39 e vº, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. 

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005. 

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004. 

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença". 

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial. 
5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus). 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.009667-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CARMEN TRIGILIO SOUTO 

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 09.00.00084-2 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Carmen Trigilio Souto contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 1ª Vara de Birigui/SP que, nos autos do processo nº 842/09, indeferiu o pedido de tutela antecipada 

formulado, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja juntada do 

extrato ora determino -, observei que o MM. Juiz de primeiro grau proferiu sentença julgando parcialmente procedente 

o pedido, ocasião em que deferiu a antecipação dos efeitos da tutela, determinando a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

Dessa forma, entendo que o presente recurso perdeu o seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão impugnada neste agravo, diante da antecipação de tutela já deferida. 

Pelo exposto, julgo prejudicado o presente agravo, com fundamento no art. 529, do CPC. Decorrido in albis o prazo 

recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.010169-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : THEREZA BORBA PINTO 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.001240-6 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara 

de Santos/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.04.001240-6, deferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da primeira instância - cuja juntada do extrato ora 

determino -, observei que o processo de Origem já foi sentenciado, tendo sido julgado procedente o pedido e 

confirmada a antecipação de tutela. 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão agravada, diante da sentença proferida nos autos 

principais. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo de instrumento, pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida 

baixa. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013498-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NICEA TRIGO DA SILVA 

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.04.002762-8 6 Vr SANTOS/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

O presente recurso foi interposto contra decisão que, em processo de conhecimento, deferiu a antecipação dos efeitos da 

tutela para suspender revisão administrativa que reduziu o valor de pensão por morte de ex-combatente. Indeferida a 

atribuição de efeito suspensivo ao recurso (fls. 49/50) 

Sobrevindo sentença de procedência no processo originário, conforme informações prestadas pelo juízo a quo (fls. 

65/71), tem-se por prejudicado este agravo de instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), 

razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.014530-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SILVIA HELENA PAZIN 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP 

No. ORIG. : 07.00.06672-9 1 Vr MOCOCA/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza de Direito da 1ª Vara de 

Mococa/SP que, nos autos do processo nº 1.700/07, deferiu o pedido de tutela antecipada formulado. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja 

juntada do extrato ora determino -, observei que a MM.ª Juíza a quo proferiu sentença julgando improcedente o pedido 

e revogando a antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019286-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : CECILIA INACIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : INAJARA SIMINI GUTTIERREZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

No. ORIG. : 09.00.00038-6 1 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Tupi 

Paulista/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Ocorre que, em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - cuja 

juntada do extrato ora determino -, observei que o MM. Juiz a quo proferiu sentença julgando procedente o pedido, 

deferindo a tutela antecipada, in verbis: "...determino que o requerido dê início imediato ao pagamento do benefício da 

aposentadoria por invalidez".  

Pelo exposto, e com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte, julgo prejudicado o presente 

agravo pela manifesta perda de seu objeto. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.020354-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : FRANCISCO MEZAIQUE DA CRUZ 

ADVOGADO : FABIO NOGUEIRA COSTA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

No. ORIG. : 2009.60.00.003955-1 1 Vr CAMPO GRANDE/MS 

DECISÃO 

 

Vistos. 
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O presente recurso foi interposto contra decisão que, em mandado de segurança, objetivando a concessão de auxílio-

doença, indeferiu pedido liminar. Indeferida, ainda, a antecipação dos efeitos da pretensão recursal (fls. 93). 

Sobrevindo sentença que denegou a segurança, conforme cópia de fls. 104/107, tem-se por prejudicado este agravo de 

instrumento, em face da perda do interesse recursal (art. 33, XII, R.I.), razão pela qual nego-lhe seguimento, a teor do 

disposto no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

I. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024932-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LUCIANA APARECIDA DE SOUZA MIRANDA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.001544-7 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara de São 

José dos Campos/SP que, nos autos originários, indeferiu o pedido de antecipação de tutela. 

Em consulta ao sistema de gerenciamento de feitos da primeira instância - cuja juntada do extrato ora determino -, 

observei que o MM. Juiz de primeiro grau proferiu sentença julgando improcedente o pedido. 

Dessa forma, o presente agravo de instrumento perdeu seu objeto, pois de nada adiantaria a manutenção ou reforma da 

decisão de fls. 28/29, diante da sentença proferida no processo principal. Nesse sentido, merece destaque o Acórdão 

abaixo, da E. Primeira Turma do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:  

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DEGRADAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 

TUTELA ANTECIPADA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO DA 

AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL.  

1. A prolação de sentença de mérito na ação originária revela a superveniente perda de objeto do recurso utilizado 

contra o deferimento ou indeferimento da tutela antecipada initio litis. Precedentes desta Corte: AgRg no REsp 

587.514/SC, DJ 12.03.2007; AgRg no REsp 571.642/PR, DJ 31.08.2006; RESP 702.105/SC, DJ de 01.09.2005; AgRg 

no RESP 526.309/PR, DJ 04.04.2005 e RESP 673.291/CE, DJ 21.03.2005.  

2. In casu, a pretensão veiculada no agravo de instrumento, que originou o recurso especial sub examine, não mais 

subsiste em decorrência da prolação de sentença de mérito na Ação Civil Pública nº 2005.51.03.001143-3, consoante 

se infere do ofício 0202.000669-4/2007, expedido pelo Juiz Federal da 2ª Vara de Campos dos Goytacazes- SJ/RJ, e 

documentos que o acompanham acostados às fls. 887/1004.  

3. O interesse em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação e é 

mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in "Primeiras 

Linhas de Direito Processual Civil", 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: "O que justifica o recurso é o prejuízo, ou gravame, 

que a parte sofreu com a sentença".  

4. Nada obstante, sobressai inequívoca a ausência de proveito prático advindo de decisão no presente recurso, 

porquanto a sentença, tomada à base de cognição exauriente, deu tratamento definitivo à controvérsia, fazendo 

cessar a eficácia da medida liminar e, por conseguinte, superando a discussão objeto do recurso especial.  

5. Agravo regimental desprovido."  

(AgRg no REsp nº 986.460, Rel. Min. Luiz Fux, j. 15/4/08, v.u., DJE 14/5/08, grifos meus) 

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII, do Regimento Interno desta Corte. 

Int. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.028225-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ALOISIO PIRES JUNIOR incapaz 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

REPRESENTANTE : MARIA JOSE PIRES 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

No. ORIG. : 09.00.00063-6 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial 

de prestação continuada à pessoa portadora de deficiência, deferiu antecipação dos efeitos da tutela (fls. 49). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Alega que falta pressuposto para 

desenvolvimento válido e regular do processo, pois o autor estaria representado por sua madrasta, sem prova de que esta 

seria sua curadora. Aduz que os documentos juntados aos autos são insuficientes para comprovar a incapacidade 

alegada e que a renda mensal familiar é superior a ¼ do salário mínimo. Requer a atribuição de efeito suspensivo ao 

presente recurso. 

Decido. 

Preliminarmente, não prospera a alegação do INSS de nulidade da decisão por irregularidade na representação 

processual do autor. Consta em relatório de estudo social que o autor foi cuidado por sua madastra desde os dois anos 

de idade, sendo que seu genitor os abandonou em novembro/2008. 

No mais, ainda que não tenha ocorrido processo de interdição para nomeação de curador, nada impede a nomeação pelo 

juízo a quo, de curador especial, nos termos do artigo 9º, do Código de Processo Civil, não se tratando, desta forma, de 

vício que cause nulidade da decisão, em face da ausência de prejuízo ao incapaz, e da possibilidade de regularização e 

ratificação dos atos praticados no seu interesse. 

 

 

A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

No caso em exame, o documento médico juntado (fl. 31) do Departamento Municipal de Saúde de Pindamonhangaba e 

relatório do estudo social realizado (fls. 38/43) comprovam que o autor é portador de retardo mental moderado, 

dependente de sua madastra para sobreviver. Relatório de fls. 32 atesta que o agravado freqüentou a Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais - APAE, de 22.08.1999 a 28.02.2002. 

No que toca à miserabilidade, o mesmo relatório destacou renda mensal familiar de R$ 465,00 (um salário mínimo), 

proveniente da aposentadoria por idade da madastra do autor, com 69 anos de idade, acrescida de R$ 100,00, recebidos 

em razão de "bicos" por ela realizados. 

Ressalta-se, porém, que o artigo 34, § único, da Lei n.º 10.741, de 01º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), que 

entrou em vigor em 01º de janeiro de 2004, estabelece que o benefício de prestação continuada, concedido a qualquer 

membro da família, não será computado no cálculo da renda per capita para fins de nova concessão deste benefício, que 

deve ser estendido às hipóteses em que a renda familiar é constituída exclusivamente por benefício previdenciário. Daí 

excluir-se um salário mínimo recebido pela sua madastra. 

Neste sentido, o julgado in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RENDA MENSAL 

VITALÍCIA. DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTENTE. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

IDOSO. ESTADO DE MISERABILIDADE. ANALOGIA AO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.34, DA LEI Nº 

10.741/2003. JUROS DE MORA. 

1.A União carece de legitimidade passiva nas ações em que se discute o direito do benefício assistencial. 

2.Tendo sido concedido benefício assistencial em 12.09.1996, incabível o pedido de restabelecimento de renda mensal 

vitalícia, com base em alegação de direito adquirido. Benefício extinto desde 01º de janeiro de 1996. 

3.A autora com mais de 65 anos, mantida pelo esposo (segurado com mais de 65 anos) que percebe aposentadoria de 

valor mínimo. Aplicação por analogia do parágrafo único do art.34, da Lei nº 10.741/2003, para o fim de cálculo da 

renda mensal per capita. 
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4.Preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício assistencial, deve ser restabelecido o seu pagamento 

desde o cancelamento administrativo. 

5.Juros de mora de 1% ao mês (EREsp. Nº 207992/CE, a contar da citação". (TRF 4ª Região, Proc. 

200170000023365/PR, Rel. Des. João Batista Pinto Silveira, 6ª Turma, j.13.04.2005, DJU 27.04.2005, p. 888) 

Assim, excluído o valor de um salário mínimo da aposentadoria, não há comprovação de que a renda mensal familiar 

per capita seja igual ou superior a ¼ do salário mínimo. 

Enfim, dessa análise inicial das razões invocadas pelo agravante e dos documentos que instruem o recurso, não há, ao 

menos por ora, como conceder a medida pretendida, mostrando-se prudente manter a decisão agravada, nos termos em 

que foi proferida. 

Dito isso, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos V e VI, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031139-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : LORIVAL RODRIGUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.005418-6 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, objetivando a concessão 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, indeferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fls. 316). 

Sustenta, o agravante, estarem presentes os requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que os documentos 

médicos juntados comprovam sua incapacidade laborativa. Ressalta o caráter alimentar do benefício perseguido. Requer 

a antecipação dos efeitos da tutela recursal. 

Decido. 

O autor comprovou o recebimento de auxílio-doença de 20.05.2006 a 05.06.2007. Pedidos de prorrogação do benefício, 

datados de 13.08.2007, 22.10.2007, 13.11.2007, 18.03.2008 e 18.02.2009, foram indeferidos por ausência de 

incapacidade laborativa (fls. 178/187). 

Alega permanecer incapacitado desde a cessação indevida do auxílio-doença, no ano de 2007, tendo sua situação 

agravada por acidente automobilístico sofrido em 21.01.2007 (fls. 221/221). Ajuizou a ação em 23.07.2009. 

Para comprovar suas alegações, juntou exames e relatórios médicos atestando ser portador de trombose venosa 

profunda, osteoartrose de joelho direito, varizes nos membros inferiores e sequela de fratura de vertebra lombar L2 (fls. 

191/215). Contudo, referidos documentos são insuficientes para comprovar sua incapacidade e a necessidade de 

afastamento de suas atividades laborativas. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a 

ausência de incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de 

afastamento do trabalho. 

Destarte, mantendo-se inabalável a conclusão do INSS, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á 

esclarecer se o agravante está ou não incapacitado para o trabalho. 

Dito isso, indefiro a antecipação dos efeitos da pretensão recursal. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.032772-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : TEREZINHA MARTINS SILVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
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AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI SP 

No. ORIG. : 07.00.07652-8 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que autorizou expedição de alvará para levantamento de 

quantia depositada em RPV, "ficando indeferido o pedido formulado no tocante à isenção do IRF, uma vez que de 

acordo com o Provimento nº 37/07 da Corregedoria Geral da Justiça Estado de São Paulo não cabe aos ofícios de 

justiça fiscalizar ou prover a respeito de retenção de imposto de renda, cabendo esta tarefa ao responsável tributário" 

(fls. 08). 

Sustenta, a agravante, que a Justiça Estadual possui competência para apreciar e decidir o pedido de isenção do imposto 

de renda formulado. Requer a reforma da decisão, para que seja autorizado o levantamento do valor depositado, sem a 

dedução de imposto de renda. 

Decido. 

A agravante objetiva o levantamento de valor depositado em requisição de pequeno valor - RPV, decorrente de débito 

apurado em ação que julgou procedente seu pedido de aposentadoria por idade.  

Decerto, o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza pertence à competência da União Federal, a teor do 

artigo 153, inciso II, da Constituição da República de 1988. 

Pressuposto ao deslinde deste agravo, é a decisão acerca da competência, ou não do juízo a quo, para conhecer da 

questão incidental de natureza tributária surgido no curso de ação previdenciária.  

Cuidando-se de tributo federal, questiona-se a competência do juízo estadual, competente por delegação, para o 

processo e julgamento da ação previdenciária, agora em fase de execução. 

Tratando-se de questão incidental relacionada a imposto de renda, indispensável que se instaure o devido processo 

legal, abrindo-se contraditório em face da União Federal, sujeito ativo tributário. 

Descabe a apreciação, pelo juízo da execução da sentença proferida em ação previdenciária, de matéria estranha ao 

objeto da lide, devendo ser julgada, em ação autônoma, entre as partes legítimas. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA OU ASSISTENCIAL. PRECATÓRIO. INCIDÊNCIA 

DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE O VALOR DO CRÉDITO POR OCASIÃO DE SEU LEVANTAMENTO. QUESTÃO 

TRIBUTÁRIA SURGIDA EM AÇÃO NA QUAL NÃO FIGURA O SUJEITO ATIVO DA RELAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

RECURSO IMPROVIDO. 

- Surgindo questão tributária na fase de execução do julgado de lide previdenciária ou assistencial, na qual o sujeito 

ativo da relação tributária não integrou a lide, nem podia, por não se tratar de lide tributária, deve a matéria ser 

discutida em ação própria. 

- Ademais, o juiz de direito no exercício de função delegada, competente para apreciar ações que versam sobre 

benefício previdenciário ou assistencial, conforme preceitua o parágrafo 3º do artigo 109 da Constituição Federal, não 

tem competência para decidir questão tributária que envolva a União. 

- Agravo improvido." 

(AG nº 238938 - Processo nº 2005.03.00.053629-1 - TRF3ª Região, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j. 

11.06.2007, v.u., DJU 19.07.2007, p. 287). 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. SALDO COMPLEMENTAR. JUROS 

MORATÓRIOS. PERÍODO CONSTITUCIONAL DE TRAMITAÇÃO. NÃO-CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PROCESSAMENTO ANTES DA EC 30/2000. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. INCIDÊNCIA ENTRE 1º DE 

JULHO E DEZEMBRO DO EXERCÍCIO SEGUINTE. UFIR. EXPEDIÇÃO DE RPV ATÉ 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. 

IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO INDEVIDA PELO INSS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE 

NESTA DEMANDA. 

1. Não são devidos juros moratórios no período constitucionalmente estabelecido para pagamento do requisitório em 

face da não-caracterização de inadimplemento por parte da Fazenda Pública, conforme orientação consolidada pelo 

Plenário do Excelso Pretório (RE 298.616). 

2. Ainda que processado o precatório principal sob a vigência da redação original do artigo 100, § 1º, da Carta Maior, 

antes da promulgação da Emenda 

Constitucional 30/2000, é devida a incidência de correção monetária no lapso de tramitação, compreendido entre a 

inscrição no orçamento (1º de julho) e o efetivo pagamento da verba creditícia (até dezembro do exercício seguinte), 

tomando-se como indexador, até dezembro de 2000, a UFIR (artigo 18 da Lei 8.870/94), consoante orientação do 

Conselho da Justiça Federal. Precedente do STF (AI-AgR 171.905-2). 

3. Desde que o pagamento complementar não supere o limite legal de 60 salários mínimos, é devida a expedição de 

RPV, pois que não há razão para que a parte-exeqüente seja novamente submetida ao trâmite do precatório a fim de 

receber o saldo remanescente ao qual faz jus. 

4. O pedido de devolução de imposto de renda retido indevidamente pelo INSS deve ser formulado em ação de 

repetição de indébito dirigida à Fazenda Nacional, porquanto, sendo o IRRF tributo de competência da União (artigo 

153, inciso III, da CF), sua presença na demanda porventura proposta é indispensável (grifei)". (TRF 4ª Região, Proc. 

200204010146504, Rel. Desembargador Federal Victor Luiz dos Santos Laus, 6ª Turma, D.E. 25.07.2008) 
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Destarte, tratando-se de matéria estranha ao objeto da lide, de competência absoluta da Justiça Federal, o pedido deve 

ser deduzido em ação própria, com a citação das partes interessadas, bem como realização do contraditório e da ampla 

defesa. 

Dito isso, indefiro pedido de antecipação dos efeitos da pretensão recursal.  

Cumpra-se o disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038138-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : JULIO TANIGAWA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.000949-1 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Júlio Tanigawa contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza Federal 

da 1ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo nº 2009.61.83.000949-1, indeferiu o pedido de 

tutela antecipada formulado. 

Em 27 de novembro de 2009, proferi despacho para que o recorrente regularizasse a sua representação processual (fls. 

76). 

Não obstante a tentativa do agravante de sanar a irregularidade (fls. 78/79), verifiquei que, embora o recurso tenha sido 

protocolado em 23/10/09 (fls. 02), foram substabelecidos poderes ao signatário deste recurso somente em 08/12/09 (fls. 

79), restando inequívoco, portanto, que o subscritor do presente recurso não tinha poderes para desempenhar tal ato na 

data da sua interposição, motivo pelo qual nego-lhe seguimento. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a 

respectiva baixa. Int. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039095-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : NIVALDO FELIPE DE SOUZA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.010191-3 4 Vr GUARULHOS/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Indefiro o pedido de reconsideração apresentado pelo agravante (fls. 122/131). 

Cumpra-se decisão de fls. 120, que converteu o agravo de instrumento em agravo retido, remetendo os autos ao juízo da 

causa. 

I. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039547-0/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : GEOVANA DE CARVALHO 

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.006825-2 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Geovana de Carvalho contra a R. decisão proferida pela MM.ª Juíza 

Federal da 5ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo n.º 2009.61.83.006825-2, indeferiu o 

pedido de antecipação de tutela formulado, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Requer a concessão de efeito suspensivo. 

Consultando o Sistema Único de Benefícios - Dataprev - cuja juntada do extrato ora determino - verifiquei que a autora, 

ora agravante, está recebendo o benefício pleiteado (NB 533.941.466-0). 

Desta forma, o presente agravo perdeu o objeto, pois de nada adiantaria a reforma da decisão ora impugnada, diante da 

manutenção do benefício pela autarquia. 

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no art. 33, inc. XII do Regimento Interno desta 

Corte. Int. Comunique-se a MM.ª Juíza a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa. 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2010. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039696-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : AUTA ALVES DE NOVAES 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.006985-2 5V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Indefiro o pedido de reconsideração apresentado pelo agravante (fls. 68/77). 

Cumpra-se decisão de fls. 66, que converteu o agravo de instrumento em agravo retido, remetendo os autos ao juízo da 

causa. 

I. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039704-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA FRANCELINO FERREIRA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.012563-6 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Indefiro o pedido de reconsideração apresentado pela agravante (fls. 44/54). 
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Cumpra-se decisão de fls. 43, que converteu o agravo de instrumento em agravo retido, remetendo os autos ao juízo da 

causa. 

I. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040333-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ANGELINA NUNES DE AMORIM 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.012543-0 1V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Vistos. 

Indefiro o pedido de reconsideração apresentado pelo agravante (fls. 59/68). 

Cumpra-se decisão de fls. 56, que converteu o agravo de instrumento em agravo retido, remetendo os autos ao juízo da 

causa. 

I. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040335-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CLAUDIA OLIMPIO ANASTACIO 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.013099-1 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

Indefiro o pedido de reconsideração apresentado pelo agravante (fls. 46/54). 

Cumpra-se decisão de fls. 43, que converteu o agravo de instrumento em agravo retido, remetendo os autos ao juízo da 

causa. 

I. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031689-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : APARECIDA ROMANO GONCALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROGERIO CESAR NOGUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00104-5 1 Vr AURIFLAMA/SP 
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DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 100-108. 

I. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 2659/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.018756-0/SP 

RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DOMINGUES TEODORO 

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS COLASANTI 

No. ORIG. : 96.00.00085-6 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada em 18.05.96, objetivando o autor a inclusão do adicional de periculosidade de 30% aos 

salários de contribuição, com o fito de que seja recalculada a sua renda mensal inicial, com DIB de 16.03.95. Assevera 

que tal verba foi reconhecida como devida em regular ação que correu na Justiça Trabalhista, 1ª Junta de Conciliação e 

Julgamento de Jundiaí, processo nº 1397/89 (cópias juntadas aos autos às fls. 12/48). 

Pleiteia seja recomposto o valor das prestações e pagas as diferenças resultantes, com correção monetária e juros 

moratórios. 

O MM Juiz monocrático julgou procedente o pedido, determinando ao Instituto-réu a revisão da renda mensal inicial do 

autor, incluído o adicional de periculosidade e o pagamento das diferenças devidas corrigidas monetariamente, mais os 

juros legais mês a mês a partir da concessão na data originária, e, ainda, o pagamento de 15% sobre o total da 

condenação, a título de honorários advocatícios. 

O INSS apelou, invocando em seu favor o § 3º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, aduzindo que o segurado não contribuiu 

com a previdência no que pertine ao referido adicional, razão pela qual este não deve integrar o salário de contribuição, 

para fins de novo cálculo da renda mensal inicial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente consigno que em se tratando de revisão de benefício e tendo em vista, ainda, o termo inicial do pagamento 

das diferenças atrasadas e os consectários legais, afigura-se inviável estimar o quantum debeatur em valor inferior ou 

igual a 60 (sessenta) salários mínimos, sujeitando-se a sentença, portanto, à obrigatoriedade do reexame necessário, nos 

termos do artigo 475, §1º, última parte, do diploma processual. 

Por outro lado, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, "in verbis": "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a 

decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

Compulsando os documentos acostados aos autos, verifico que a MMa Juíza a quo agiu com acerto ao julgar procedente 

a ação, posto que os documentos carreados aos autos comprovam o afirmado pelo autor, ora apelado. 

Entendo que, uma vez reconhecido o direito ao adicional de periculosidade e tendo sido recolhidas as contribuições 

previdenciárias, é cristalino o direito do apelado de ver acrescentado os valores representados pelo percentual de 30% 

de adicional aos salários de contribuição, para a obtenção de nova renda mensal inicial. 

Se, por hipótese, não ocorreu o recolhimento da contribuição previdenciária - o que aqui não se sabe, mas também não 

se discute -, caberia ao Instituto credor efetuar a cobrança devida, pois, se é verdade que não tinha conhecimento da 

ação trabalhista na época de seu transcurso, não menos verdade é que poderia fazê-lo com a ciência do fato, após a 

citação dos termos desta ação. 

Não cabe ao empregado o ônus de efetuar o recolhimento das ditas contribuições, e sim ao seu empregador. 

Não é diferente, diga-se, o entendimento das Cortes Regionais, acerca da matéria aqui debatida. 

Reproduzimos abaixo, entre outras de igual teor, as seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EFEITOS DA DECISÃO PROFERIDA NA JUSTIÇA TRABALHISTA. TERMO 

INICIAL DO PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Embora o INSS não tenha 

participado da ação trabalhista está sujeito aos seus efeitos, na medida em que o valor do benefício previdenciário tem 
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estrita relação com o valor dos salários. II - Considerando que a obrigação em recolher as contribuições 

previdenciárias devidas pelo empregado é do ex-empregador, não pode a parte autora ser penalizada por eventual 

ausência de recolhimento de contribuição que não incumbia a ela realizar. III - Os valores em atraso são devidos a 

partir da citação, uma vez que os documentos necessários para o cômputo do adicional de periculosidade não foram 

apresentados no processo administrativo de concessão do benefício e o INSS somente teve conhecimento da presente 

demanda a partir da citação. IV - Os honorários advocatícios foram devidamente arbitrados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor da condenação, devendo incidir sobre as prestações vencidas até a sentença. V - Remessa oficial, 

tida por interposta, e apelação do INSS parcialmente providas." (AC 97030570461 - Turma Suplementar Da Terceira 

Seção - Juiz Fernando Gonçalves - DJF3 Data:18/09/2008) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA 

RMI. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. CÔMPUTO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE DEFERIDO POR 

FORÇA DE DECISÃO DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. No cálculo do salário-de-benefício e da RMI, deve-se levar 

em conta a parcela referente ao adicional de periculosidade, a qual integra o salário-de-contribuição do trabalhador 

empregado. 2. Hipótese em que o autor teve assegurado, através de decisão da Justiça Trabalhista, o direito à referida 

verba, nos termos do art. 29 da Lei nº 8.213/91, vigente à época da concessão da aposentadoria. 3. Não aproveita à 

autarquia o argumento de que não teria integrado a relação processual na reclamação trabalhista. É suficiente que se 

observe que a Justiça do Trabalho procedeu à execução das diferenças de contribuição previdenciária, nos moldes do 

art. 114, inciso VIII, da Carta Magna, e que tais contribuições foram devidamente recolhidas. Destarte, porque 

favorecido com os efeitos da sentença da Justiça Obreira, não poderia o Instituto se opor ao cumprimento dos ônus 

também dela decorrentes. 4. Apelação e remessa oficial improvidas." (AC 200683000012491 - Segunda Turma - TRF5 

- Des. Federal Marco Bruno Miranda Clementino - DJ - Data:06/04/2009 - Página:183 - Nº 65) 

Entretanto, é necessário que se faça alguns reparos. 

O pagamento das diferenças resultantes, ao contrário do que ficou assentado na decisão guerreada, deve ser efetuado a 

partir da data da citação do recorrente, pois, como se disse, a Autarquia não tinha, até então, conhecimento do curso da 

ação trabalhista, nem tampouco de seu resultado. 

Quanto aos honorários advocatícios a que foi o apelante condenado, entendo que em se tratando de demanda que 

envolve apenas matéria de direito, o percentual de 10% remunera adequadamente o profissional e está de acordo com o 

entendimento jurisprudencial dominante. 

Acresço, ainda, que o adicional de 30% deve ser considerado conforme apurado na lide trabalhista e de acordo com os 

regramentos do art. 193 da CLT e não simplesmente pelo acréscimo desse percentual ao salário de contribuição, 

consoante interpretação que pode resultar da sentença. 

Por fim, aponto que se da revisão resultar salário de contribuição e de benefício superior ao teto, deve haver a legal e 

constitucional limitação. 

Por tudo quanto se expôs e com os esclarecimentos acima, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, nego provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social e dou parcial provimento à remessa 

oficial, tida por interposta, para determinar o pagamento das diferenças devidas a partir da citação e, em relação aos 

honorários advocatícios, rebaixar para 10% o percentual incidente sobre o valor da condenação. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 20 de novembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.032461-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : ORVILHO GASPARINI 

ADVOGADO : WAGNER ANANIAS RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00117-3 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação ordinária para reconhecimento de tempo de serviço exercido na atividade rural, no períodos de 

01.10.1953 a 31.12.1956 e de 01.01.1958 a 02.05.1959, a fim de que se majore o coeficiente de cálculo do salário-de-

beneficio e que sejam pagas as diferenças apuradas, com as devidas correções e juros de mora, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, suspendendo o pagamento das verbas da sucumbência por ser o autor beneficiário da 

assistência judiciária gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2745/3710 

Inconformado, apelou o autor, alegando que apresentou inicio de prova material do exercício da atividade rural, tanto 

que o próprio Instituto réu reconheceu parte deste período, corroborado por prova testemunhal coerente e segura. 

Com contra-razões os autos foram encaminhados a este Tribunal. 

É o Relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Na ausência de prova documental para comprovar exercício de atividade rural, como é o caso dos autos, é admissível a 

sua demonstração por meio de início razoável de prova material, conjugada com depoimentos testemunhais idôneos, a 

teor do que dispõe o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

Registre-se que o rol de documentos a que alude o art. 106 da mesma Lei n. 8.213/91 não é taxativo, cedendo o passo ao 

exame das provas coligidas aos autos segundo o prudente arbítrio do juiz, a teor do que dispõe o artigo 131 do Código 

de Processo Civil. 

Por outro lado, a jurisprudência, atenta à realidade social do País, pacificou o entendimento de que determinados 

documentos, desde que contemporâneos à época da prestação do trabalho, podem vir a constituir prova indiciária da 

atividade laborativa desenvolvida pelo beneficiário. 

Nesse sentido, confira-se o acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.'. 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de 

produtor rural, as guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de 

Trabalho e Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de 

início de prova material. 

4. Recurso conhecido e improvido." 

(REsp nº 280.402/SP, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, unânime, DJU de 10.9.2001). 

O exercício da atividade rural no período compreendido entre os anos de 1953 e 1959 está devidamente comprovado 

por meio da declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Novo Horizonte, homologada pelo 

Ministério Público em 12 de maio de 1994, em sintonia com o que dispunha o artigo 106, III, da Lei nº 8.213/91, em 

sua redação anterior às introduções levadas a cabo no dispositivo em debate pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995, 

que abaixo transcrevo: 

 

"Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural far-se-á, alternativamente, através de: 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Público ou por outras 

autoridades definidas pelo CNPS". 

 

Como se vê, o labor rural foi comprovado por um dos documentos arrolados no dispositivo acima mencionado, 

legalmente tidos como eficaz para esse fim à época em que foi firmado pelo Ministério Público do Estado de São Paulo. 

Por este motivo, referida declaração, cuja cópia encontra-se presente às fls. 08, até isoladamente, pode ser considerada 

para comprovar a atividade rural exercida pelo autor. 

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE SERVIÇO RURAL. CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA. EXISTÊNCIA DE PROVA EXCLUSIVAMENTE DOCUMENTAL. POSSIBILIDADE. 

1. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita apenas por documentos escritos; o que a Lei 8.213/91, Art. 

55, § 3º, não permite é a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149/STJ). 

2. Declaração firmada por Sindicato de Trabalhadores Rurais, devidamente homologada por membro do Ministério 

Público, é suficiente para o reconhecimento do exercício de atividade rurícola pelo recorrente no período por ele 

mencionado na inicial. 

3. Recurso conhecido e provido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 254144/SC, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJ 11/12/2000, pág. 00238). 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA MATERIAL PLENA. DECLARAÇÃO DO SINDICATO 

HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. AVERBAÇÃO. CONVERSAO DE APOSENTADORIA 

PROPORCIONAL PARA INTEGRAL.  

1. A declaração do sindicato homologada pelo Ministério Público, até 16 de abril de 1994, é prova material plena do 

exercício de atividade rural, desobrigando o segurado de apresentar qualquer outro documento ou prova.  
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2. A comprovação do tempo de serviço rural pode ser feita por documentos escritos apenas; o que não se admite é a 

prova exclusivamente testemunhal.  

3. Reconhecido o tempo de serviço deverá ser averbado ao já reconhecido, corrigindo-se o percentual do benefício da 

aposentadoria, nos termos do art. 53, da Lei n. 8.213/91.  

4. Apelação improvida." 

(TRF 3ª Região, AC 230883, Proc. 95.03.007283-2/SP, Segunda Turma, Relator: Juiz Martinez Perez, v.u., DJU: 

06/12/2002, p. 462) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL. 

DECLARAÇÃO EMITIDA POR SINDICATO RURAL, HOMOLOGADA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. DATA DE 

INÍCIO. HONORÁRIOS.  

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do artigo 475, caput e inciso II, do CPC, com a redação dada pela 

Lei n.º 9.469/97.  

II - O tempo de serviço cumprido pelo autor na qualidade de rurícola restou provado pela declaração emitida pelo 

sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araras e demais documentos que acompanham a inicial, sendo que os 

depoimentos prestados pelas testemunhas ouvidas em juízo vieram apenas a corroborar toda prova documental 

produzida nos autos, uma vez que à época em que a referida declaração foi homologada pelo E. Ministério Público do 

Estado de São Paulo a Lei n. º 9.063, de 14.06.95, ainda não havia alterado a redação original do inciso, III, do art. 

106, da Lei n. º 8.212/91.  

III - O benefício de aposentadoria por tempo de serviço deve ser concedido a partir da citação, conforme pacífico 

entendimento da Turma.  

IV - Os honorários advocatícios não incidem sobre prestações vincendas, nos termos do disposto na Súmula 111 do E. 

STJ.  

V - Apelação e remessa oficial parcialmente providas." 

(TRF 3ª Região, AC 497174, Proc. 1999.03.99.052064-4/SP, Segunda Turma, Relator: Juiz Sérgio Nascimento, v.u., 

DJU: 06/12/2002, p. 489). 

 

Face ao princípio da irretroatividade das leis, não pode a autarquia rejeitar a declaração do sindicato de trabalhadores 

rurais, devidamente homologada pelo Ministério Público, a menos que haja suspeita de fraude ou irregularidade na sua 

produção, hipótese em que lhe caberá o ônus de comprovar o erro ou a falsidade na emissão do referido documento. 

Somente a partir da edição da Medida Provisória nº 598, em 31/08/1994, e reedições, até a Medida Provisória nº 1.002, 

de 19/05/1995, convertida na Lei nº 9.032, de 14/06/1995, é que foi estabelecido que, para a comprovação do exercício 

de atividade rural, somente seria admitida a declaração do sindicato dos trabalhadores rurais, desde que homologada 

pelo INSS e não mais pelo Ministério Público. 

No tocante à prova oral colhida neste feito, as testemunhas ouvidas (fls. 40/42) corroboraram o início de prova material 

apresentado, uma vez que declararam que o autor realmente laborou no meio rural no período mencionado na inicial. 

O documento apresentado, portanto, configura início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 

55, § 3º, da Lei n. 8.213/91. 

Assim, restou comprovado que o autor exerceu atividade rural pelo período mencionado na inicial. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 

material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Dessa forma, ante a existência de início de prova material corroborada por testemunhas, deve ser procedida a contagem 

do tempo de serviço cumprido pelo autor na qualidade de rurícola, de 01.10.1953 a 02.05.1959, independentemente do 

recolhimento das contribuições previdenciárias, salvo para efeito de carência, nos termos do § 2º, do art. 55, da Lei 

8.213/91. 

Computados o período rural e os períodos incontroversos anotados em CTPS, o autor atinge mais de 35 anos de serviço, 

fazendo jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos do art. 53, II, da Lei n 

8.213/91.  

É firme a jurisprudência desta Corte no sentido de que, havendo requerimento administrativo, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado a contar da data de tal requerimento, aplicando-se a prescrição qüinqüenal sobre as parcelas 

vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2747/3710 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a 

partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 20.10.2006, p. 84). 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do 

E. TRF da 3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e 

Provimento nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. 

No que tange à verba honorária, o E. STJ já decidiu que nas ações que versem sobre benefícios previdenciários a 

fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da prolação desta 

decisão (Súmula 111, em sua nova redação). 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, reformando a sentença para que se reconheça o tempo laborado de 

01/10/53 à 02/05/59, majorando o coeficiente de cálculo do benefício para 100%.  

Presentes os requisitos, concedo a tutela prevista no art. 461 do Código de Processo Civil para determinar a imediata 

implantação do benefício, expedindo-se ofício ao INSS para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

Publique-se e intimem-se 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.029193-9/SP 

RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA PARRA CABREIRA 

ADVOGADO : DENISE FAVARO DO CARMO CANTERO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 95.12.04041-7 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada em 05.09.1995, objetivando a autora Aparecida Parra Cabreira, em síntese, a revisão do 

benefício de pensão por morte que recebe desde 18.01.1991, decorrente de um auxílio-doença titularizado por seu 

falecido marido Manoel Cabreira Aliaga e concedido em 22.06.1989. 

A sentença de fls. 56/58 entendeu que não cabia mais conhecer do pedido de revisão ante o reconhecimento do pedido 

por parte do INSS que, depois de ajuizada a ação, efetuou a revisão do benefício precedente com apoio no disposto no 

artigo 144 da Lei nº 8.213/91 e pagou as diferenças corrigidas monetariamente. Asseverou o magistrado que a situação 

decorrente do pagamento administrativo é do artigo 462 do Código de Processo Civil. Todavia, reconheceu o direito da 

parte autora ao pagamento de juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor recebido na via 

administrativa. Sentença de 24.09.1997 submetida ao reexame necessário. 

Apelação do INSS sustentando que uma vez reconhecida a superveniente falta de interesse de agir, não há que se falar 

em procedência dos pedidos restantes. Aduz, ainda, que a sentença julgou fora do pedido porque a parte pleiteou a 

revisão do benefício e não o pagamento de juros moratórios sobre o pagamento efetuado administrativamente. 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento assente nos Tribunais 

Superiores, decido. 

Consigno que, regra geral, há necessidade de reexame necessário em processos com decisão de mérito contrária ao 

INSS (art. 10 da Lei nº 9.469/97). A exceção fica por conta da nova redação do § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil (Lei nº 10.352, de 26/12/01), que explicita a desnecessidade deste reexame em caso de condenação, ou 

direito controvertido, em valor não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Por outro lado, considerando que a condenação não é de valor certo e não se pode se divisar de pronto se a condenação 

é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do 

Código de Processo Civil. 

Por outro lado, consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, in verbis: "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a 

decidir o recurso, alcança o reexame necessário". 

A autora teve concedido o benefício de pensão por morte com data de início em 18.01.1991, precedido de um auxílio-

doença concedido a partir de 22.06.1989, conforme documentos carreados aos autos. 
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Com efeito, os benefícios previdenciários concedidos durante o período denominado "buraco negro", ou seja, entre a 

data da promulgação da Constituição Federal de 1988 e o advento da Lei nº 8.213/91, deveriam ser revistos na forma 

dos artigos 144 e 145 da Lei nº 8.213/91. 

Todavia, no caso específico dos autos, a revisão no benefício do falecido Manoel Cabreira Aliaga não foi realizada. 

Possivelmente isso ocorreu porque quando realizadas as revisões em todos os benefícios que se encontravam na 

situação dos artigos de lei mencionados, o benefício precedente (auxílio-doença) já havia cessado pelo óbito e, destarte, 

não foi atualizado revisado, fato que importou na incorreção do benefício de pensão por morte. 

A autarquia foi instada a juntar aos autos cópia do procedimento administrativo do benefício, ocasião em que constatou 

o equívoco e, nessa oportunidade, efetuou a revisão do benefício abrangido pela regra do art. 144, parágrafo único, da 

Lei nº 8.213/91, recalculando administrativamente a renda e pagando as diferenças a partir de junho de 1992 - isso 

porque o próprio dispositivo consignou que não havia direito ao recebimento de eventuais diferenças referentes às 

competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

Diga-se, por oportuno, que a constitucionalidade desse dispositivo foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal (RE 

229731 / SP, Relator Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 30/06/98,DJ 04/09/98, p. 25). 

Assim, patente que houve o reconhecimento do pedido principal por parte do réu a ensejar a resolução do mérito com 

apoio no disposto no artigo 269, inciso II, do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, correta a sentença ao avançar na análise dos consectários legais e condenar o INSS ao pagamento de juros 

e honorários advocatícios, não havendo que se falar em julgamento fora dos limites da lide. Com efeito, embora os 

pedidos devam ser interpretados restritivamente, nos termos do artigo 293 do CPC, a parte final desse dispositivo deixa 

claro, contudo, que se compreende, no principal, os juros legais. 

Houve o reconhecimento do pedido e o pagamento das diferenças devidas com correção monetária. Contudo, isso 

somente ocorreu depois do ajuizamento da ação, razão pela qual são devidos os juros de mora, nos termos do artigo 219 

do Código de Processo Civil e os honorários advocatícios porque o réu é que, por sua omissão na realização da revisão, 

deu causa ao ajuizamento da demanda. Incide, no caso, o disposto no artigo 26, parágrafo 1º, do mesmo diploma 

processual. A sucumbência também é consectário legal decorrente do resultado da demanda e deve ser analisada de 

ofício julgador. 

Portanto, a sentença não merece reparos. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação do INSS e à 

remessa oficial. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de dezembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.028432-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GERALDO RODRIGUES DO CARMO 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

 
: CASSIA MARTUCCI MELILLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 97.00.00202-3 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação pelo rito ordinário objetivando-se a concessão do benefício aposentadoria por idade, sobreveio sentença 

de procedência do pedido. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta que o autor não preencheu os requisitos necessários para fazer jus ao 

benefício, uma vez que não demonstrou o efetivo exercício da atividade rural no período de carência, alegando, ainda, 

que o autor também exerceu atividade urbana, bem como ser inadmissível a demonstração de atividade rural com base 

em prova exclusivamente testemunhal. Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários 

advocatícios. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal. 

É o relatório. 
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Decido. 

Na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator julgar o feito por decisão monocrática, de acordo 

com as hipóteses assinaladas no referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei 

n. 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos artigos 39, I, e 142 da mesma lei. 

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e 

progressiva, na forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as 

condições necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no 

sistema antes da modificação legislativa. 

A inicial sustentou que o autor era trabalhador rural, exercendo sua atividade como empregado registrado e 

arrendatário. 

A exigência prevista no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural no 

período imediatamente anterior ao requerimento, deve ser aplicada com ressalvas, especialmente após o advento do 

artigo 3º da Lei n. 10.666/2003, que tratou de mitigar a exigência da manutenção da qualidade de segurado como 

condição para a concessão de benefícios. 

Desta forma, em relação ao trabalho rural, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da 

qualidade de segurado, uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os 

fins da legislação previdenciária já mencionada. 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o exercício 

da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO 

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. 

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE. 

... 

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as 

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho 

rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à 

alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995). 

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário. 

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido." 

(STJ - RESP n. 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Relator: Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210 - 

RSTJ Vol.: 00122 - p. 470). 

 

O(a) diarista, portanto, deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais. 

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de 

transição. 

O autor completou 60 anos em 04.10.1994, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de lavrador pelo 

período de 72 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, 

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante. 

Para embasar seu pedido, o autor juntou aos autos cópia de sua CTPS, na qual constam dois registros de vínculos em 

atividade rural, nos períodos compreendidos entre 26.01.1979 a 30.11.1979, em Sergipe, onde o autor laborou 

exercendo a função de retireiro leiteiro e de 10.12.1979 a 30.06.1981, na Fazenda Sta. Catarina, onde o autor executava 

serviços Gerais, em Manduri/São Paulo, bem como contratos de arrendamento nos períodos de 01.08.1994 a 01.08.1995 

e de 24.01.1996 a 24.07.1996.  

A comprovação do trabalho rural exige, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta prova 

testemunhal. 

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 

3º, da Lei n. 8.213/91. 

No presente caso, a prova testemunhal é firme no sentido de que a atividade rural foi exercida pelo período alegado na 

inicial. 

Porém, deve-se ressaltar que além dos vínculos em atividade rural, constam na CTPS do autor dois períodos de trabalho 

urbano de 01.10.1976 a 01.11.1976, no Frigorífico Tibagi Ltda, e de 01.04.1991 a 31.03.1992, na Empreiteira Severo e 

Silva S/C, corroborados pela consulta realizada ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (documento 

anexo). 

Todavia, o breve período de tempo laborado em atividade urbana não descaracteriza a condição de rurícola. 

Assim, restou comprovado que o autor exerceu atividade rural por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 

8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

"(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação 

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova 
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material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, 

de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da 

atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o 

período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os 

documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar, contemporâneos à época dos 

fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da minha Relatoria, in 

DJ 9/12/2003) (...)". 

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602). 

 

Preenchidos todos os requisitos necessários à aquisição da aposentadoria por idade, de rigor o decreto de procedência 

do pedido, para o fim de manter o benefício concedido, a partir da data da citação, uma vez que não foi comprovado o 

requerimento na esfera administrativa. 

Os juros de mora de 0,5% ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente. Após 10.01.2003 a taxa de tais 

juros passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional, incidindo tais juros até a data da expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 

100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, maioria, julgado em 31 de outubro de 2002, 

pendente de elaboração de Acórdão). 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como 

da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.  

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações devidas 

até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do ESTJ), em vista do disposto no art. 20 do 

CPC. 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E 

À REMESSA OFICIAL, para alterar o termo inicial do benefício, reduzir o período de incidência dos honorários 

advocatícios e explicitar a incidência de juros e correção monetária, na forma acima descrita. 

Presentes os requisitos, concedo, de ofício, a tutela jurisdicional prevista no art. 461, § 3º do Código de Processo Civil 

para determinar a imediata implantação do benefício, ocasião em que ocorrerá a cessação do benefício assistencial, já 

recebido desde 31.03.2004, expedindo-se ofício ao INSS para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.  

As parcelas de aposentadoria por idade, vencidas, deverão ser pagas compensando-se as já recebidas a título de amparo 

social ao idoso. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.037547-4/SP 

RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PETER KURT NIEWERTH 

ADVOGADO : REGIS FERNANDO TORELLI 

No. ORIG. : 94.00.00061-2 1 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DESPACHO 

Converto o julgamento em diligência, por analogia do contido no § 4º do artigo 515 do Código de Processo Civil, para 

determinar que seja oficiado o Instituto Nacional do Seguro Social, localizado na Rua Barão de Jundiaí, nº 1.155, 

Centro, Jundiaí/SP, para que este informe a data do pagamento das diferenças relativas à revisão determinada pelo 

artigo 144 da Lei nº 8.213/91, ao autor, ora apelado, Peter Kurt Niewerth (Benefício nº 85861809-5), e junte aos autos 

documento hábil que a comprove. 

 

São Paulo, 28 de dezembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.035904-7/SP 
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RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : CLAUDIONOR PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00065-6 1 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação ajuizada em 04.07.1997, objetivando o autor Claudionor Pedro da Silva a revisão da renda mensal 

inicial do benefício de aposentadoria concedido em 06.01.1994, sob o fundamento de que a autarquia corrigiu os 

salários de contribuição do período básico de cálculo apenas até dezembro de 1993, deixando de aplicar o índice de 

1,4025 relativo a janeiro de 1994. Aduziu, ainda, que em setembro de 1994 deveria ter sido aplicado o índice de 8,04% 

referente ao aumento do salário-mínimo. 

A sentença de fls. 106/107 julgou improcedente o pedido. 

A parte autora apelou e pleiteou a reforma da sentença. Trouxe como fundamento do recurso a transcrição de julgado 

desta corte. 

Com contrarrazões do INSS os autos subiram a este Tribunal Regional Federal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil e de acordo com o entendimento assente nos Tribunais 

Superiores, decido. 

Inicialmente consigno que a sentença não apreciou todos os pedidos formulados pelo autor. Embora não tenha havido 

qualquer irresignação da parte, a sentença é citra-petita. 

Por outro lado, a matéria que deixou de ser apreciada é exclusivamente de direito (aplicação do índice 8,04% em 

setembro de 1994) e a causa encontra-se madura, razão pela qual entendo que é possível fazer-se uma interpretação 

extensiva do parágrafo 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil e conhecer diretamente da parte do pedido que não 

foi analisada. 

Não há qualquer ofensa aos princípios constitucionais a aplicação do índice 8,04%, em setembro de 1994, 

exclusivamente ao salário mínimo e não a todos os benefícios previdenciários. 

Aplicando-se referido percentual ao salário-mínimo, apenas os benefícios mantidos pela previdência social e que 

estejam nesse patamar é que sofreram esse reajuste, diante do comando constitucional que veda benefício (que substitua 

o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado) de valor inferior ao mínimo. 

Todavia, as prestações devidas pelo INSS já não mais estavam atreladas à variação do salário-mínimo, diante dos 

termos do artigo 58 do ADCT que fixou limites temporais para essa vinculação, bem como face aos termos do artigo 7º, 

inciso IV, parte final, da Constituição Federal. 

Não há que se falar em estender o aumento concedido ao salário-mínimo a todos os benefícios de prestação continuada, 

visto que tal regra restringe-se aos benefícios iguais ao salário mínimo. O princípio da igualdade não foi agredido, 

diante da própria situação desigual em que estão os segurados que recebem e aqueles que não recebem benefício de 

valor mínimo. 

Ademais, tal reajuste diferenciado se coaduna com a interpretação sistemática da Carta Magna que, por um lado, após 

dezembro de 1991, desvinculou os benefícios do salário mínimo e, ao mesmo tempo, impede que qualquer benefício 

que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado tenha valor inferior ao salário mínimo. 

Nesse sentido, cristalino julgado do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

"(...). 

4. INCABIVEL O REAJUSTE DO BENEFICIO EM SETEMBRO DE 1994 PELO INDICE DE 8,0413%, PORQUANO 

SOMENTE DEFERIDO AOS PROVENTOS DE VALOR IGUAL AO SALARIO MINIMO, ATENDENDO, ASSIM, 

DISPOSITIVO LEGAL, E EVITANDO QUE FICASSEM EM DESACORDO COM O SALARIO MINIMO 

ESTABELECIDO PELA POLITICA SALARIAL DO GOVERNO." (TRF-4ª Região, 6ª Turma, relator Juiz Nylson Paim 

de Abreu AC nº 96.04.23112-0 RS j. 06.10.1998, p. DJ 21.10.1998, p. 902). 

O Superior Tribunal de Justiça também já apreciou a matéria: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - PROCESSUAL CIVIL - PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL - 

CONVERSÃO EM URV - IRSM - MESES DE NOVEMBRO E DEZEMBRO/93 E JANEIRO E FEVEREIRO/94 - LEI 

8.880/94 - REAJUSTES SETEMBRO/94 E MAIO/96. 

- (...) 

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice 

revisor. Precedentes. 

- O aumento do salário mínimo referente ao mês de setembro/94 atingiu tão-somente os benefícios de renda mínima, a 

teor do art. 201, § 5º, da CF/88. Precedentes. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ - 5ª Turma; RESP - 335293/RS; Relator: Min. Jorge Scartezzini; v.u., j. em 

18/10/2001, DJ 04/02/2002, p.503) 

Também não prospera a irresignação do autor quanto ao cálculo da renda mensal inicial. 
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Com efeito, o benefício previdenciário do autor/apelante teve início em 06.01.1994 e empregados no cálculo os salários 

de contribuição de janeiro/1991 a dezembro/1993. 

Questiona o apelante que não incidiu correção monetária até a data da concessão do benefício. Sustenta que deveria ter 

sido aplicado o índice de 1,4025 em janeiro de 1994. 

O indexador adotado para a correção monetária dos salários-de-contribuição foi o INPC, conforme artigo 31 da Lei nº 

8.213/91 (em sua redação original), utilizado no período de fevereiro de 1991 a dezembro de 1992, quando foi 

substituído pelo IRSM, a teor da Lei nº 8.542/92, artigo 9º, parágrafo 2º, até fevereiro de 1994. 

Verifica-se, portanto, que, de acordo com nossa Carta Magna, foi dado ao Legislativo a incumbência de editar normas 

para a correção monetária dos salários-de-contribuição. 

Todos os salários-de-contribuição utilizados para o cálculo do salário-de-benefício do autor foram corrigidos de acordo 

com o preceituado em lei. 

Nesse sentido, reproduzo abaixo a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL - CORREÇÃO MONETÁRIA 

DOS 36 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO INTEGRANTES DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO - ÍNDICES 

DE VARIAÇÃO DO INPC E DO IRSM DO IBGE. 

1. No período de vigência das Leis 8213/91 (artigo 31, redação original) e 8542/93 (artigo 9º, § 2º), os salários-de-

contribuição integrantes do período básico de cálculo devem ser atualizados pelos índices de variação do INPC e 

IRSM do IBGE. 

2.Recurso improvido." (destaquei) 

(TRF 3ª Região, AC 658817, Nona Turma, Relator Juíza Marisa Santos, v.u., DJU data 05/11/2004 pg: 432) 

Dispunha a Carta Magna, em seu artigo 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20/98: "É 

assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários 

de contribuição corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de 

contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições (...)". 

A questão da auto-aplicabilidade do artigo 202 da Constituição Federal e da imposição de tetos máximos, embora tenha 

suscitado muita controvérsia, hoje não comporta mais discussão. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 193456/RS, Relator p/ Acórdão Ministro 

Maurício Correa, cuja ementa foi publicada no DJ de 07-11-97, pág. 57252, deixou assentado que o referido artigo 202 

não era auto-aplicável. 

Veja-se: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO LEGISLATIVA. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da Constituição Federal não 

é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e conferir eficácia ao preceito. 2 - 

Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da Lei Maior não se cumpria. Recurso 

extraordinário não conhecido." 

A matéria já é pacífica neste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme ementa que transcrevo: 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - ÍNDICE DE 147,06% NO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

IMPROCEDÊNCIA - INPC ATÉ INÍCIO DO BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA MENSAL NA MESMA 

PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 

41/2003 - ÍNDICES DIVERSOS DAQUELES APLICADOS NAS COMPETÊNCIAS A PARTIR DE 06/97 - 

IMPOSSIBILIDADE - LEI Nº 8.213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - PEDIDOS IMPROCEDENTES - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA IMPROVIDA. 

- O benefício previdenciário da parte autora foi concedido em 11.09.1992 e o critério de cálculo da renda mensal 

inicial atendeu às disposições da Lei 8.213/91, que previa a aplicação do INPC na correção monetária dos salários de 

contribuição. Inaplicável, portanto, o índice integral de variação do salário mínimo de 147,06%. 

- Descabe falar-se em atualização dos salários-de-contribuição até a data exata de início do benefício, pois, apurada a 

renda mensal inicial, os subseqüentes índices corresponderão a cada mês inteiro de apuração, o que também afasta a 

pretensão de incidência pro rata de fração de indexador referente ao mês de concessão. Precedentes jurisprudenciais. 

- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais pelo INSS 

no reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/ INPC/ IGP-

DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº 8.213/91 e legislação 

subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Ausência de previsão legal da pretendida proporcionalidade entre o salário-de-contribuição e o benefício. 

- A MP nº 1033/95 e suas reedições, que determinavam o reajuste dos proventos conforme a variação do INPC foi 

revogada em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário. 

- Inexistência de direito adquirido à pretendida incorporação do índice pleiteado em proventos previdenciários. 

Correto, pois, o procedimento autárquico em utilizar para tal o IGP-DI, nos termos da MP nº 1415/96. 

- A partir de junho de 1997, os índices aplicáveis estão previstos nas MP's nº 1415/96, 1572-1/97, 1663-10/98, 

1824/99, 2022/00 e 2129/2001, nos percentuais, respectivamente, de 15%, 7,76%, 4,81%, 4,61%, 5,81% e 7,66%. 

- A partir da edição da Medida Provisória nº 2.187-11/2001 definiram-se os critérios de reajuste dos benefícios 

previdenciários, cabendo ao regulamento estabelecer os respectivos percentuais, sucessivamente: 2001 pelo Decreto nº 
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3.826/01, 2002 pelo Decreto nº 4.249/02, 2003 pelo Decreto nº 4.709/03, 2004 pelo Decreto nº 5.061/04, 2005 pelo 

Decreto nº 5.443/05 e 2006 pelo Decreto nº 5.756/06. 

- Tais índices estão em consonância com o disposto no art. 201, § 4º, da CF/88, com a redação dada pela EC 20/98. 

- Apelação da parte autora improvida." (TRF3, sétima turma, relatora Des. Fed. Eva Regina, processo 

2005.61.26.003869-5 1155592 AC-SP v.u, j. 15.12.2009) 

Por oportuno, reproduzo excerto esclarecedor do voto condutor do julgado: 

"No que diz respeito ao termo final para a correção dos salários-de-contribuição, as Turmas que compõem a Egrégia 

Terceira Seção têm entendimento consolidado no sentido de que o termo ad quem a ser considerado no cálculo da 

correção dos salários-de-contribuição, visando à apuração da renda mensal inicial, deve ser o mês anterior ao do 

início do benefício. 

A propósito, por ser pertinente ao esclarecimento da controvérsia, transcrevo excertos da decisão proferida pelo Min. 

Felix Fischer, nos autos do REsp n.º 708.901/SP, DJ de 24/02/2005, litteris: 

'De fato, o art. 31 da Lei 8.213/91, em sua redação original, assim determina: 

"Art. 31 - Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais." 

Destarte, conforme preceito contido no art. 31 do Decreto 357/91, verbis: 

'Art. 31. Todos os salários-de-contribuição utilizados no cálculo do salário-de-benefício serão reajustados, mês a mês, 

de acordo com a variação integral do índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do mês anterior ao do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais' 

Pela análise dos dispositivos legais supracitados, verifica-se que o art. 31 da Lei nº 8.213/91 não pode ser interpretado 

ipsis litteris no que diz respeito à data final da atualização monetária, devendo ser o termo ad quem para a correção o 

mês anterior ao do início do benefício. 

Tal entendimento se sustenta visto que no mês de início do benefício ainda não está disponível o índice do INPC, uma 

vez que este somente é divulgado no mês posterior. Destarte, haveria bis in idem se fixada a correção dos salários-de-

contribuição até a data da concessão do benefício, pois, ex vi do art. 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês 

do início do benefício deve ser incluído no primeiro reajuste após a concessão do benefício. Outrossim, a correção 

monetária tem início na data de competência do primeiro salário-de-contribuição considerado no PBC, e que, sendo 

realizada até a data de início do benefício, excederia os 36 salários-de-contribuição previstos na lei.' 

No mesmo sentido, confiram-se os seguintes julgados: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO FINAL DA 

ATUALIZAÇÃO. ARTIGOS 31 E 41, INCISO II, DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 31 DO DECRETO Nº 611/92. 

1. Os salários-de-contribuição devem ser atualizados mês a mês, em conformidade com a variação do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, a contar da data de competência do salário-de-contribuição até o mês anterior ao 

do efetivo início do benefício, tendo em vista que o INPC possui periodicidade mensal. 

2. Tendo sido o benefício requerido administrativamente em 20 de agosto de 1992, impossível a aplicação do INPC de 

agosto de 1992 aos vinte primeiros dias do mês, por não existir índice parcial de correção monetária. 

3. Segundo o artigo 41, inciso II, da Lei nº 8.213/91, o INPC do mês do início do benefício é incluído quando do seu 

primeiro reajuste, de modo que sua aplicação também ao mês de início do benefício implicaria bis in idem. 

4. Não há ilegalidade no Decreto nº 611/92, que apenas se limitou a regulamentar a Lei nº 8.213/91, dando-lhe efetivo 

cumprimento. 

5. Precedentes. 

6. Recurso especial provido.' (REsp 475.540/SP, Sexta Turma, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 

25/10/2004.) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. CORREÇÃO DOS 

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. TERMO AD QUEM. 

No cálculo da renda mensal inicial, a correção dos salários-de-contribuição deve ter como termo ad quem o mês 

anterior ao do início do benefício, tal como disposto no art. 31 do Decreto nº 611/92. 

Recurso provido."(REsp 708.754/SP, Quinta Turma, Rel. Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJ de 16/05/2005.)" 

Afirmo, ademais, que a partir da apuração da renda mensal inicial, os benefícios sofrerão reajustes periódicos, de acordo 

com os critérios legais, em cumprimento ao disposto no dispositivo constitucional que delegou à lei a definição dos 

critérios de reajustamento, com a finalidade de preservar-lhes, em caráter permanente, o seu valor real. 

Não há, portanto, respaldo constitucional ou legal para o reconhecimento dos pedidos formulados pelo autor, ora 

apelante. 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso do autor. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 30 de dezembro de 2009. 

ANA ALENCAR  
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Juíza Federal Convocada 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.001457-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ GONCALVES DIAS 

ADVOGADO : JORGE THOMAZ FILHO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP 

No. ORIG. : 99.00.00094-9 1 Vr ARARAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, nos períodos de 08.12.1980 a 30.04.1981, 02.05.1981 a 24.10.1981, 26.10.1981 a 30.04.1982, 03.05.1982 a 

22.09.1986, 23.09.1986 a 31.12.1997, 01.01.1998 a 04.11.1998 e de 06.04.1999 a 17.06.1999, em condições especiais, 

e a sua conversão, para somado aos períodos de labor comum, propiciar a aposentação. O autor pleiteia, ainda, 

antecipação da tutela. 

A Autarquia Federal foi citada em 14.03.2000 (fls. 49). 

A r. sentença de fls. 144/149, proferida em 11.01.2001, julgou procedente o pedido, para reconhecer como especial o 

tempo de serviço trabalhado pelo autor, entre 12.1980 e 05.1998, possibilitando sua conversão em tempo de serviço 

comum, e condenar o réu a computá-lo integralmente na contagem global do tempo de serviço e a conceder ao autor a 

aposentadoria por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo (18.06.1999). Condenou ao pagamento das 

parcelas vencidas, corrigidas monetariamente, observada a prescrição quinquenal, com juros moratórios de 6% (seis por 

cento) ao ano, calculados de forma decrescente, até aquela data. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor da condenação. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da especialidade do labor, 

no período pleiteado, e a impossibilidade de sua conversão em tempo de serviço comum. Pede alteração do termo 

inicial do benefício, dos critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, além da redução dos 

honorários advocatícios. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho, especificados na inicial, em 

atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somados aos interstícios de labor em regime 

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se os períodos de 08.12.1980 a 30.04.1981, 02.05.1981 a 24.10.1981, 26.10.1981 a 30.04.1982, 

03.05.1982 a 22.09.1986, 23.09.1986 a 31.12.1997, 01.01.1998 a 04.11.1998 e de 06.04.1999 a 17.06.1999, pelo que 

ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o 

respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de:  
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- 08.12.1980 a 30.04.1981, 02.05.1981 a 24.10.1981 e de 03.05.1982 a 22.09.1986 - ajudante de comboio. Atividades 

de lubrificação e abastecimento das máquinas agrícolas. Exposição a material inflamável - formulário (fls. 35) e laudo 

técnico (fls. 37/39). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.11 do Decreto nº 53.831/64, que 

contempla as operações executadas com derivados tóxicos do carbono - tais como produtos inflamáveis. Nesse sentido, 

as testemunhas, ouvidas a fls. 121/124, afirmam o labor do requerente em contato com combustíveis e óleo lubrificante 

ou diesel. 

- 23.09.1986 a 31.12.1997 e de 01.01.1998 a 04.11.1998 - agente agressivo: ruído de 95 e 99 dBA, de modo habitual e 

permanente - formulário (fls. 45) e laudo técnico (fls. 37/39). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade realizada 

em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. Além do que, é 

possível o enquadramento, por analogia, do labor como tratorista, com fulcro no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 e 

item 2.4.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade dos motorneiros e condutores de bondes, 

motoristas e cobradores de ônibus e motoristas e ajudantes de caminhão. 

Por consequência, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos mencionados 

interstícios. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES.  

1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.  

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de 

agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA:15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura 

 

Esclareça-se não ser possível o enquadramento do período de 26.10.1981 a 30.04.1982, eis que não foi demonstrada a 

especialidade do labor, nos termos exigidos pela legislação previdenciária, com o formulário, emitido pela empresa ou 

preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho, atestando a exposição a agentes agressivos, 

de forma habitual e permanente, que prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador. 

De igual modo, não é possível o reconhecimento do labor especial, de 06.04.1999 a 17.06.1999, tendo em vista que, em 

05.03.97, foi editado o Decreto de nº 2.172/97 que, ao regulamentar a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida na Lei 

nº 9.528/97, determinou que somente a efetiva comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes 

nocivos à saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e 2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), 

poderia caracterizar a especialidade da atividade. 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a 

respectiva conversão, aos períodos de labor comum (fls. 22/25), é certo que, até 04.11.1998, data de encerramento do 

último vínculo empregatício, anterior à EC 20/98, o autor totaliza 31 anos, 04 meses e 26 dias de trabalho, conforme 

quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das 

regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

Ressalte-se não ser possível aplicar regras diversas para a concessão da aposentadoria, ou seja, deferida a aposentadoria 

nos moldes da redação original do artigo 202, da Carta Magna, não é permitido computar período posterior a 

15.12.1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, que estabeleceu novas regras para a aposentação, 

eis que se aplicariam, no mesmo caso concreto, preceitos distintos que trazem pressupostos diversos para a concessão 

do benefício. Nesse sentido é o entendimento do C. STF, conforme julgado do RE 575.089, da relatoria do Ministro 

Ricardo Lewandowski, em que ficou reconhecida a Repercussão Geral de caso análogo à matéria posta à apreciação 

nestes autos. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, como fixado pela r. sentença, na data do requerimento administrativo 

(18.06.1999). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
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Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, com fulcro no art. 557, §1º - 

A, do CPC, para limitar o reconhecimento da especialidade do labor aos interstícios de 08.12.1980 a 30.04.1981, 

02.05.1981 a 24.10.1981, 03.05.1982 a 22.09.1986, 23.09.1986 a 31.12.1997 e de 01.01.1998 a 04.11.1998; estabelecer 

os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado; fixar a honorária em 

10% (dez por cento) do valor da condenação, até a sentença; e isentar o réu de custas, salvo as em reembolso. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 31 anos, 04 meses e 26 

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, e DIB em 18.06.1999 (data do 

requerimento administrativo). Concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.021313-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODINER RONCADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE SOUZA LIMA 

ADVOGADO : AMAURI BENEDITO HULMANN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 00.00.00080-2 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, em atividade rural, no período de 01.01.1965 a 31.12.1965, 01.01.1973 a 31.12.1973 e de 01.01.1976 a 

26.10.1976, bem como da especialidade do labor urbano, de 18.07.1990 a 21.01.2000, e a sua conversão, para somados 

aos interstícios de labor comum, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 19.09.2000 (fls. 45, vº). 

A r. sentença de fls. 115/119, proferida em 06.12.2000, julgou procedente o pedido, para condenar o réu a reconhecer a 

atividade especial do autor, de 18.07.1990 a 21.01.2000, como motorista, bem como reconhecer o labor rural, de 1966 a 

1975, e, somados todos os períodos até a data da EC 20, conceder a aposentadoria por tempo de serviço, em 100% (cem 

por cento) do salário-de-contribuição, desde o requerimento administrativo (21.01.2000). Condenou ao pagamento das 

parcelas vencidas e vincendas, com correção monetária, desde o início do benefício, nos termos do art. 39 da Lei nº 

8.177/91, até o efetivo pagamento, além de juros de mora, calculados englobadamente, até a citação, e, após, mês a mês. 

Determinou a implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da citação, sob pena de multa diária de 

R$ 100,00 (cem reais), a partir do descumprimento do julgado. Condenou o réu ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios de 10% (dez por cento) do valor das prestações atrasadas, assim entendidas as devidas desde 

21.01.2000 até a data da implementação do benefício. Por fim, determinou a extração de carta de sentença, para 

viabilizar a implantação do benefício no prazo assinalado, sem prejuízo de eventual execução provisória. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, pugnando, preliminarmente, pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso, 

para afastar a expedição da carta de sentença e a execução provisória do julgado. No mérito, sustenta, em breve síntese, 

a não comprovação da atividade rurícola e da especialidade do labor urbano. Pede isenção das custas e alteração dos 

critérios de incidência da correção monetária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a preliminar, porquanto a determinação para expedição da carta de sentença teve o escopo de garantir a imediata 

implantação do benefício, e não a execução provisória das parcelas pretéritas, sendo certo que o deferimento da tutela 

antecipada será apreciado com o mérito. Ademais, não foi certificada, nos autos, a efetiva extração da carta de sentença, 

o que revela a ausência de qualquer prejuízo à Autarquia. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos trabalhados no campo, 

especificados na inicial, além da especialidade do labor urbano, para justificar o deferimento do pedido. 
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Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 07/34: 

- Declaração de Exercício de Atividade Rural, firmada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Centenário do Sul, em 28.04.1998, indicando a atividade campesina do requerente, de 1965 a 1973, sem homologação 

do órgão competente (fls. 11); 

- Declaração de Exercício de Atividade Rural, emitida pelo representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Guaraci / PR, sem data, indicando a atividade rurícola do autor, de 01.11.1983 a 01.12.1989, sem homologação do 

órgão competente (fls. 12); 

- certificados de cadastro de imóvel rural, em nome de Seike Yano, em 1976 e 1991 (fls. 13 e 23/24); 

- declarações de Seike Yano, em 28.04.1998 e 09.04.1999, atestando o labor rural do requerente, de 01.1965 a 12.1973 

e de 10.03.1974 a 26.10.1976 (fls. 17 e 21); 

- Declaração de Exercício de Atividade Rural, firmada pelo representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Centenário do Sul, em 09.04.1999, atestando a atividade campesina do autor, de 1974 a 1976, com homologação do 

período de 01.1975 a 12.1975, pelo INSS (fls. 18); 

- certidões de nascimento dos filhos, em 17.03.1975, 05.01.1983, 27.12.1984 e 15.11.1987, apontando a profissão de 

lavrador do requerente (fls. 19 e 32/34); 

- declarações, de 19.02.1999, indicando a atividade campesina do requerente, de 1964 a 1970 ou 1976 (fls. 20 e 22); 

- ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guaraci, em nome do autor, admitido em 29.09.1981, com 

contribuições de 09.1981 a 05.1989, de forma descontínua (fls. 25/26 e 27/28); 

- declarações, de 29.04.1998, cujos subscritores atestam o labor rurícola do requerente, de 1983 a 1989 (fls. 29/30); e 

- certidão de casamento, realizado em 01.08.1966, atestando a profissão de lavrador do autor (fls. 31). 

A fls. 50/105, figuram cópias do procedimento administrativo, em que destaco: certidões de nascimento das filhas, em 

24.01.1971 e 16.09.1972, apontando a profissão de lavrador do requerente (fls. 82/83). 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, deve ser formada através do exame minucioso do conjunto probatório, que se 

resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro Hamilton Carvalhido) 

 

No caso dos autos, a Declaração de Exercício de Atividade Rural, firmada pelo Presidente do Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Centenário do Sul, em 28.04.1998, indicando a atividade campesina do requerente, de 1965 a 

1973 (fls. 11), não foi homologada pelo órgão competente e, assim, não pode ser considerada prova material da 

atividade rurícola alegada. Do mesmo modo, não houve homologação do labor em 1976, indicado na declaração do 

representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Centenário do Sul, em 09.04.1999 (fls. 18). 

De se observar que os documentos em nome de Seike Yano (fls. 13, 17, 21 e 23/24) não fazem qualquer menção ao 

autor e, portanto, não têm o condão de demonstrar sua atividade campesina. 

Verifica-se, ainda, que as declarações de exercício de atividade rurícola, firmadas por pessoas próximas (fls. 20 e 22), 

equivalem à prova testemunhal, com o agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser 

consideradas prova material. 

De igual modo, os demais documentos não se prestam a comprovar o labor rurícola pleiteado, porque dizem respeito a 

períodos diversos. 

Em suma, inexiste prova material do trabalho na lavoura, durante o período questionado, não sendo possível o 

reconhecimento da atividade campesina invocada pelo autor. 
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O segundo tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 

e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

In casu, não restou comprovada a especialidade do labor, de 18.07.1990 a 21.01.2000, nos termos exigidos pela 

legislação previdenciária, com o formulário, emitido pela empresa ou preposto, com base em laudo técnico de 

condições ambientais do trabalho, atestando a exposição a agentes agressivos, de forma habitual e permanente, que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física do trabalhador. De se observar, ainda, que o autor sequer colacionou 

documentos que indicassem a função exercida no período. 

Assim, não é possível considerar como especial o interstício de 18.07.1990 a 21.01.2000. 

Nessa esteira, confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. NÃO COMPROVAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE. ERRO 

MATERIAL. 

I - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço 

especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida. 

II - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para 

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde.  

III - As informações devem ser concludentes acerca da nocividade do ambiente em que o segurado exerce seu mister, 

não se admitindo dados imprecisos com o fito de configurar a atividade especial. Destarte, não há de ser reconhecida 

atividade especial sem comprovação da prejudicialidade das condições de trabalho ou que não possa ser enquadrada 

segundo o grupo profissional enumerado nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, no caso de serviço prestado até a edição 

da Lei nº 9.032, de 28.04.1995, o que não se configura no caso em tela.  

IV - Em não sendo reconhecida a condição especial da atividade prestada, o autor não atinge o tempo de serviço 

necessário para a obtenção do benefício.  

V - (...) 

VI - Apelação do autor improvida. Erro material conhecido, de ofício. 

(TRF 3ª Região - AC 200603990069254 - AC - Apelação Cível - 1089966 - Décima Turma - DJU data:14/03/2007, 

pág.: 608 - rel. Juiz Sergio Nascimento) 

 

Dessa forma, a contagem de tempo realizada pelo ente previdenciário não merece reparos e, assim, até 15.12.1998, o 

autor totaliza, apenas, 22 anos, 03 meses e 03 dias de trabalho (fls. 53/54), não fazendo jus à aposentadoria pretendida, 

eis que, para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de 

serviço. De igual modo, não faz jus à aposentadoria, com fulcro nas regras permanentes estatuídas pelo artigo 201, §7º, 

da CF/88, eis que, até a data do requerimento administrativo (21.01.2000), perfaz 23 anos, 04 meses e 08 dias de 

serviço (fls. 57/58) e deveria cumprir, pelo menos, 35 (trinta e cinco) anos de serviço.  

Por oportuno, esclareça-se que, na contagem do tempo de serviço, havendo período posterior de atividade laborativa, 

não incluído no pedido inicial, esse poderá ser computado, mediante solicitação do autor perante a Autarquia, para fim 

de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde que respeitadas as regras da legislação previdenciária 

em vigência para aposentação. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo da 

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. 

Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-

RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 
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São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.030184-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA ABREU 

ADVOGADO : SIBELI STELATA DE CARVALHO 

No. ORIG. : 02.00.00021-2 1 Vr PORTO FELIZ/SP 

DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, em atividade rural, no período de 01.01.1968 a 31.12.1969, bem como da especialidade do labor urbano, de 

08.07.1976 a 21.11.1976, 10.04.1980 a 05.10.1984, 14.02.1985 a 14.02.1991 e de 18.05.1992 a 27.04.1995, e a sua 

conversão, para somados aos interstícios de labor comum, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 11.04.2002 (fls. 62). 

A r. sentença de fls. 85/86, proferida em 16.06.2002, julgou procedente o pedido, para declarar a atividade campesina e 

o labor especial do requerente e condenar o réu a conceder a aposentadoria por tempo de serviço, a partir do 

requerimento administrativo. Condenou ao pagamento dos atrasados, com correção monetária e juros de 6% (seis por 

cento) ao ano, contados, de uma só vez, até a citação, e, a partir daí, mês a mês. Por fim, condenou o réu ao pagamento 

de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do valor da causa. Isentou de custas processuais. 

Tido por interposto o reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em breve síntese, a não comprovação da atividade rurícola e a 

impossibilidade do seu cômputo para o benefício pleiteado, ante a ausência de contribuições previdenciárias. Alega a 

não demonstração do labor especial 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

De início, cumpre ressaltar que a r. sentença deve ser submetida ao reexame necessário, pois não há como auferir o 

valor da condenação, nos termos do § 2º do artigo 475 do CPC. 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, além da especialidade do labor urbano, para justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 12/51: 

- certificado de dispensa de incorporação do Ministério do Exército, expedido em 02.04.1969, em nome do requerente, 

qualificado como lavrador, dispensado em 31.12.1967 (fls. 26); e 

- título eleitoral do autor, qualificado como lavrador, em 10.07.1968 (fls. 27). 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesse caso, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se 

resume nos indícios de prova escrita. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. (...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2760/3710 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro Hamilton Carvalhido) 

 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade rurícola, de 01.01.1968 a 27.10.1968 e de 15.12.1968 a 

31.12.1969, eis que o documento mais antigo para comprovar o labor rural é título eleitoral do requerente, qualificado 

como lavrador, em 10.07.1968 (fls. 27). 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1968, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Esclareça-se que o autor ostenta registro de atividade rural, em CTPS, de 28.10.1968 a 14.12.1968 (fls. 17). 

Cabe ressaltar que, embora a atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 possa integrar o cálculo do tempo de 

serviço, necessário se faz o cumprimento do período de carência, conforme se depreende do disposto no §2º, do artigo 

55. 

O segundo tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 

e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se os períodos de 08.07.1976 a 21.11.1976, 10.04.1980 a 05.10.1984, 14.02.1985 a 14.02.1991 e 

de 18.05.1992 a 27.04.1995, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as 

respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 10.04.1980 a 05.10.1984 - agente agressivo: ruído de, aproximadamente, 92 dBA, de modo habitual e permanente - 

formulário (fls. 33) e laudo técnico (fls. 34/41). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do 

Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade realizada em 

condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

- 14.02.1985 a 14.02.1991 - prensista - formulário (fls. 32). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 

2.5.2 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79, que contempla a atividade realizada por ferreiros, marteleiros, forjadores, 

estampadores, caldeireiros e prensadores, privilegiando tais trabalhos. 

Por consequência, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos mencionados 

interstícios. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO COMUM (EMPREGADO E EMPRESÁRIO) 

DEVIDAMENTE COMPUTADO PELO INSS. BENEFÍCIO DEVIDO. RECURSO PROVIDO. 

1. Sendo controversa nos autos somente a questão referente ao tempo de serviço especial, e reconhecido este, tanto em 

1º grau como em 2ª instância, faz jus a parte autora ao cômputo desse tempo para efeito de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

2. Reconhecido pelo INSS que o tempo de serviço especial somado ao tempo comum perfazem um total superior a 30 

anos, tem o autor direito à aposentadoria proporcional ao tempo de serviço. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - RESP 200600910855 - RESP - Recurso Especial - 843337 - Quinta Turma - DJE data:29/06/2009 - rel. Arnaldo 

Esteves Lima) 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2761/3710 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinados a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Esclareça-se não ser possível o enquadramento da atividade especial, de 08.07.1976 a 21.11.1976 e de 18.05.1992 a 

27.04.1995, porque, em se tratando de exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo 

técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de tolerância, de forma habitual e permanente. Além do que, os 

trabalhos em serviços gerais de tecelagem e como operador de injetora não estão no rol das categorias profissionais que 

admitem, por si só, o reconhecimento. 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somados a atividade campesina e o labor especial 

reconhecido, com a respectiva conversão, aos períodos com registro em CTPS (fls. 16/24), é certo que, até 15.12.1998, 

data em que o autor delimita a contagem do tempo de serviço (fls. 08), totalizou 30 anos, 07 meses e 20 dias de 

trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para 

beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

De se observar que o período de carência corresponde, no caso, a 102 (cento e dois) meses de contribuição, nos termos 

do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. Considerando-se o cômputo dos vínculos empregatícios com registro, até 1998, o 

autor totalizou mais de 24 (vinte e quatro) anos de serviço, cumprindo a carência exigida, apenas com a somatória do 

tempo de serviço com registro em CTPS. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (11.04.2002), momento em que a Autarquia tomou 

conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo 

da Autarquia, para restringir o reconhecimento do labor rurícola aos períodos de 01.01.1968 a 27.10.1968 e de 

15.12.1968 a 31.12.1968, para fins previdenciários; limitar o reconhecimento da especialidade do labor urbano aos 

períodos de 10.04.1980 a 05.10.1984 e de 14.02.1985 a 14.02.1991; fixar o termo inicial do benefício na data da 
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citação; estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme fundamentado; e 

fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 07 meses e 20 

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, e DIB em 11.04.2002 (data da citação). 

De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.05.004186-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : KLEBER LUCAS LIMA LINO incapaz 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

REPRESENTANTE : MARCOS ANTONIO DE ANDRADE LINO e outro 

 
: DANIZIA DE LIMA E SILVA 

ADVOGADO : SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 03.05.02 (fls. 47v). 

- Concedida tutela antecipada (fls. 74-75). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 114). 

- Laudo médico pericial (fls. 288-292). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fls. 299). 

- Arbitramento dos honorários periciais em R$ 230,00 (duzentos e trinta reais) (fls. 300). 

- A sentença, prolatada em 27.04.09, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento do benefício 

de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, a partir do requerimento administrativo (03.09.01); correção monetária; 

juros legais de mora; honorários advocatícios arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais). Isentou de custas. Foi determinada 

a remessa oficial (fls. 305-310). 

- A parte autora interpôs recurso de apelação. Pleiteou a fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença (fls. 313-316). 

- O INSS igualmente apelou. Inicialmente alegou o descabimento da antecipação da tutela. No mérito, aduziu a 

ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do amparo social (fls. 322-333). 

- Transcorrido in albis o prazo para apresentação de contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo desprovimento do recurso autárquico (fls. 340-345). 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, quanto à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia. 

- Isso porque, in casu, não restaram preenchidos todos os requisitos para a antecipação da medida, tampouco para a 

concessão do benefício, pelas razões explicitadas na fundamentação desta decisão. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 
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- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 
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inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 05.09.03 (fls. 114), e a pesquisa no sistema CNIS, realizada nesta data, revelam que o 

núcleo familiar da parte autora é composto por 03 (três) pessoas: Kleber (parte autora); Danizia (genitora), do lar; 

Marcos Antonio (pai), que trabalha na Planemont Engenharia Ltda, percebendo, em média, R$ 1.800,00 (mil e 

oitocentos reais) por mês. Residem em imóvel próprio. 

- Desse modo, temos que, a renda per capita é de R$ 600,00 (seiscentos reais) por mês. 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Por fim, em razão do acolhimento da preliminar de necessidade de revogação da tutela antecipada, ante a ausência de 

preenchimento de seus requisitos, expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para 

determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, acolho a preliminar de revogação da tutela antecipada e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-

A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar 

improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.03.99.022563-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : LOURDES DOURADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOSE MARTINS SANTIAGO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARA REGINA BERTINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.18656-1 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pela autora em atividade rural, no período de 1960 a 1972, para somado ao tempo urbano, propiciar a aposentação desde 

a data do requerimento administrativo (20/10/1995). 

A sentença de fls. 265/274, proferida em 27/03/2003, julgou procedente o pedido, para declarar válidos e efetivamente 

trabalhados pela autora, em atividade rural, os períodos de 1960 a 1970, bem como para conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo, devendo incidir correção 

monetária nos termos da Lei 8.213/91 e subseqüentes critérios oficiais de atualização, sobre as prestações vencidas, 

desde quando devidas, de acordo com o enunciado na Súmula 8, do TRF da 3ª Região, acrescidas de juros de mora de 

1% ao mês, contados a partir da citação até a data do efetivo pagamento. Condenou-o, ainda, ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, apenas valores atrasados. Custas na forma da lei. 

Deferiu a antecipação da tutela para determinar a imediata implantação do benefício. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557 do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, benefício previdenciário previsto no artigo 18, inciso I, 

letra "c" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 52 do mesmo diploma, quais sejam, o 

cumprimento da carência e do tempo de serviço de 25 (vinte e cinco) anos, se mulher e 30 (trinta) anos, se homem. 

Na hipótese dos autos, para demonstrar a atividade campesina, a autora trouxe com a inicial, a fls. 17/60: 
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- certidão de nascimento da própria requerente, de 24/02/1945, indicando que nasceu em "Vista Alegre", sem indicação 

da profissão de seu pai (fls. 27); 

- certidão verbo ad-verbo, de 01/03/1963, emitida pelo escrivão de Feitos Cíveis e Criminais, da Comarca de Riacho de 

Santana, Estado da Bahia, constando a mãe da autora como herdeira de lotes de terras (fls. 28/29); 

- certificados de cadastro emitidos pelo INCRA, de referentes aos exercícios de 1966 a 1971 e de 1973/1974, relativos a 

propriedades localizadas no Riacho Santana e em Bom Jesus da Lapa, em nome do Sr. Otávio Gomes de Oliveira, pai 

da autora (fls. 30/36 e 38/39); 

- recibo de entrega da declaração de rendimentos, do ano base de 1972, exercício de 1973, em nome do genitor da 

requerente, constando seu endereço em Riacho de Santana (fls. 37); 

- documento expedido pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, referente ao exercício de 1960, 

relativo a dívida ativa sobre engenho de moer cana, em nome do avô da requerente (fls. 40); 

- documentos expedidos pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia, relativos a impostos pagos pelo genitor da 

autora, de 1960, 1961 e 1963 (fls. 40/42); 

- cadastro de produtor rural em nome de Otávio Gomes de Oliveira, de 20/01/1973, no qual declara ser possuidor de 

imóvel rural com área de 110,0 hectares, com 24 hectares de pastagens, denominada Fazenda Alegre, possuindo, ainda, 

além do imóvel declarado, propriedade denominada Santa Rita, localizada no município de Riacho de Santana (fls. 43); 

- declaração para cadastro de imóvel rural, em nome do pai da autora, de 19/05/1972, referente à propriedade 

denominada "Alegre", informando a existência do número máximo de 5 (cinco) assalariados no imóvel que trabalham 

na época de maiores serviços (fls. 44); 

- declaração para cadastro de imóvel rural, em nome do pai da autora, de 19/05/1972, indicando ser proprietário dos 

imóveis denominados "Santa Rita" e "Alegre" (fls. 45); 

- declaração para cadastro de imóvel rural, em nome do genitor da requerente, sem data de emissão (fls. 47); 

- declaração de cadastro de imóvel rural, em nome do pai da autora, de 19/05/1972, referente à propriedade denominada 

"Sta. Rita" (fls. 49/50); 

- recibo firmado pelo Banco do Brasil, de 04/07/1966, relativo a empréstimo para custeio agrícola, indicando como 

pagador o Sr. Otávio Gomes de Oliveira, pai da requerente (fls. 53); 

- formal de partilha dos bens da mãe da autora, de 12/05/1972 e respectiva certidão emitida pelo Cartório de Feitos 

Cíveis da Comarca de Bom Jesus da Lapa (BA), de 25/09/1975, indicando a requerente como herdeira de áreas rurais 

(fls. 54/57); 

- certidão emitida pelo Cartório Eleitoral da Comarca de Bom Jesus da Lapa, de 19/09/1995, informando que a autora 

requereu inscrição eleitoral em 29/06/1970 (fls. 58); 

- histórico escolar da autora, indicando que estudou em Bom Jesus da Lapa (BA), de 1970 a 1972 e em São Paulo (SP), 

em 1973 (fls. 59) e 

- declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Riacho de Santana (BA), atestando que a requerente 

exerceu atividade rural de 02/1960 a 12/1972, sem homologação do órgão competente (fls. 60). 

Em depoimento pessoal, a fls. 112, afirma que trabalhou desde a infância até 1973, na lavoura, juntamente com seus 

familiares, sendo que, após, veio para São Paulo. Informa que freqüentou a escola por meio de professor particular que 

vinha até a fazenda. Aduz que, na propriedade pertencente a seus avós, eram cultivados vários produtos agrícolas pela 

família, constituída de 11 (onze) irmãos. Por fim, relata que somente na época da colheita outros empregados eram 

contratados. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 113/114. A primeira testemunha, Sra. Diolinda Rosa de Jesus, assevera que 

trabalhou na mesma fazenda que a autora até 1973, quando veio para São Paulo, com a família da requerente, para 

ajudá-la. Informa que muitas pessoas trabalhavam na propriedade de forma não direta e que a autora e sua família 

ajudavam nas atividades rurais. Relata que havia escola com professor particular na própria fazenda e que as pessoas 

começavam a trabalhar por volta dos 8 (oito) anos de idade. Informa, ainda, que a autora antes de vir para São Paulo, 

estudou por um tempo na escola de Bom Jesus da Lapa, sendo que, morava na cidade, na casa de sua irmã e voltava 

para a fazenda nos fins de semana. Afirma que, na cidade de Riacho de Santana havia cartório eleitoral e não se lembra 

se a requerente era eleitora. Assevera, por fim, que mora até os dias de hoje com a requerente sem vinculo de trabalho e 

que não sabe informar qual o tamanho da fazenda, sabendo, entretanto, que muitas pessoas trabalhavam na época de 

colheita, sendo que os empregados não moravam na propriedade. A segunda testemunha, Sra. Alaídes Maria da 

Conceição Moreira, aduz que sua mãe trabalhava na fazenda e que a depoente a acompanhava desde pequena, sendo 

que, aos 9 (nove) anos, começou a ajudar também. Informa, ainda, que sua mãe trabalhava na casa da família da autora 

e que, na fazenda, se plantava algodão, cana, mandioca, feijão e arroz. Aduz que, eram 11 irmãos e todos ajudavam em 

casa e nas atividades rurais, inclusive a autora. Relata que havia uma escola com professor particular na fazenda e que, 

por 3 (três) anos, a autora estudou na cidade de Bom Jesus da Lapa, vindo para a fazenda nos fins de semana e férias. 

Por fim, informa que não mais labora com qualquer membro da família da autora mas ainda reside em Riacho de 

Santana. 

A fls. 139 e seguintes, foi juntada cópia do processo administrativo de 20/10/1995, indeferido por não ter sido 

considerado o período rural (fls. 256). 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 
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Cumpre salientar, ainda, que o regime de economia familiar pressupõe que os membros da família trabalhem no imóvel 

rural, sem o auxílio de empregados, para sua própria subsistência. 

Assentados esses aspectos, cabe uma breve digressão sobre o tema relacionado ao empregador rural e a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A Lei nº 4.214/63 criou o Estatuto do Trabalhador Rural, tornando segurados obrigatórios, conforme o artigo 160, os 

trabalhadores rurais, os colonos ou parceiros, bem como os pequenos proprietários rurais, empreiteiros, tarefeiros e as 

pessoas físicas que explorassem as atividades previstas no artigo 30 desta lei, estes com menos de cinco empregados a 

seu serviço. 

O artigo 161 da mencionada lei dispõe que os proprietários em geral, os arrendatários, demais empregados rurais não 

previstos no artigo 160, bem como os titulares de firma individual, diretores, sócios, gerentes, sócios solidários, sócios 

quotistas, cuja idade seja, no ato da inscrição até 50 (cinquenta) anos, poderão, se o requererem, tornar-se contribuinte 

facultativo. 

Com efeito, a Lei nº 6.260/75 institui os benefícios de previdência e assistência social em favor dos empregadores rurais 

e seus dependentes, e trouxe em seu artigo 5º que a contribuição seria paga anualmente até março, com base na 

produção obtida no ano anterior. 

No entanto, não houve previsão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Apenas com a Lei nº 8.213/91, que em seu artigo 11, inciso III, na redação original, elenca o empresário rural como 

segurado obrigatório da Previdência Social, passou-se a garantir a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

disposta no artigo 52, da Lei nº 8.213/91 devida, desde que cumprida a carência exigida na Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino. 

A nova legislação trouxe alterações no cenário previdenciário, ressalvando o direito dos segurados que contribuíam pelo 

regime da Lei nº 6.260/75. É o que se depreende pela leitura do artigo 138, da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 138. Ficam extintos os regimes de Previdência Social, instituídos pela Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 

1971, e pela Lei n. 6.260, de 6 de novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os 

benefícios concedidos até a vigência dessa Lei. 

Parágrafo único. Para os que vinham contribuindo regularmente para os regimes a que se refere este artigo, será contado 

o tempo de contribuição para fins do Regime Geral de Previdência Social, conforme disposto no Regulamento. " 

Com a mesma orientação, a Lei 8.212/91, em seu artigo 97 garantiu ao segurado empregador rural que vinha 

contribuindo para o Regime de Previdência Social, instituído pela Lei n. 6.260/75, agora segurado obrigatório do 

Regime Geral da Previdência Social, continuar no regime previdenciário, passando a contribuir conforme o artigo 21 da 

mencionada lei. 

Desta forma, verifica-se que é assegurado ao empregador rural aposentar-se por tempo de serviço, desde que cumpridos 

os requisitos exigidos pela legislação previdenciária vigente. 

In casu, a requerente juntou sua certidão de nascimento (fls. 27), limitando-se a informar que nasceu em "Vista Alegre", 

não sendo hábil a demonstrar seu trabalho como rurícola. 

Por outro lado, os documentos em nome de seus avós e de seus pais (fls. 28 a 53), não tem o condão de demonstrar que 

a requerente efetivamente exerceu atividade campesina. 

O formal de partilha de 12/05/1972 e a certidão de 25/09/1975 (fls. 54/57), constando a autora como herdeira de áreas 

rurais, não podem ser considerados como início de prova material do exercício de atividade campesina em regime de 

economia familiar, tendo em vista que as testemunhas informam a existência de empregados na propriedade. Ressalte-

se ainda que, as Sras. Diolinda Rosa de Jesus e Alaídes Maria da Conceição Moreira relatam que trabalharam na 

propriedade da família requerente, de forma que não restou demonstrado que havia contratação de empregados apenas 

na época da colheita, como alega. 

O histórico escolar da autora, indicando que estudou em Bom Jesus da Lapa de 1970 a 1972 e em São Paulo, em 1973 

(fls. 59), por sua vez, não faz qualquer menção a exercício de labor rural. Além do que, as testemunhas informaram que 

a requerente morou na cidade de Bom Jesus da Lapa, durante 3 (três) anos, na casa de sua irmã e que só permanecia na 

fazenda durante os fins de semana e as férias, de modo que não é possível considerar este período como tempo laborado 

em atividade rural. 

Por fim, a declaração emitida pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Riacho de Santana, sem homologação do 

órgão competente (fls. 60), não pode ser tida como início de prova material. 

Em suma, não é possível reconhecer que o requerente trabalhou no meio rural, em regime de economia familiar, no 

período de 1960 a 1972, sendo necessário o recolhimento de contribuições para fazer jus ao benefício pleiteado. Neste 

sentido: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA 

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. RURÍCOLA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR 

DESCARACTERIZADO. ATIVIDADE NÃO COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE 

SUCUMBÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.  
1 - Tendo sido a r. sentença proferida anteriormente à vigência da Lei nº 10.352/01 e resultando em provimento 

contrário à Fazenda Pública, é de se conhecer do feito igualmente como remessa oficial.  

2 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 
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requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do 

referido texto legal e o tempo de serviço.  

3 - Descaracterizada a condição de trabalhador rural em regime de economia familiar, no período compreendido entre 

01 de janeiro de 1961 e 31 de agosto de 1980, em razão da titularidade, pela família do autor, de dois imóveis rurais, 

aliada à produção diversificada e uso não eventual de mão-de-obra assalariada.  

4 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 17 anos, 10 meses e 4 dias 

de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional.  

5 - Responde o autor, não beneficiário da assistência judiciária gratuita, pelas custas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.  

6 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária. 7 - Remessa oficial, tida por 

interposta, e apelação providas. 

(TRF da 3ª Região - 9ª Turma, AC 624042 - processo 200003990528441- rel. Des. Nelson Bernardes - DJF3 CJ1 data 

07/10/2009 página 1643). 

 

Assentado esse aspecto, feitos os cálculos do tempo de serviço, verifica-se que a autora totalizou apenas 22 anos, 03 

meses e 23 dias de trabalho, de acordo com a tabela em anexo, integrante desta decisão, não fazendo jus ao benefício 

pretendido, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço. 

Por fim, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de custas e honorária, - artigo 5º, 

inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-

SP, Rext 313348-RS). 

Pelas razões expostas, nos termos do artigo 557, §1º -A, do CPC, dou provimento ao reexame necessário para reformar 

a sentença e julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, cassando a tutela 

anteriormente concedida. Em face de ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, fica isenta de 

custas e honorária, - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, 

RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.08.006049-5/SP 

RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO : FAUKECEFRES SAVI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO CESTARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Cláudio da Silva, objetivando seja emitida nova Certidão de Tempo 

de Serviço, fazendo constar 40% sobre o tempo apurado, qual seja: 3.504 (três mil, quinhentos e quatro) dias, para que 

reste somado a esse tempo mais 1.350 dias, referentes ao período de 14.02.81 a 30.06.90, quando trabalhou como 

empregado celetista da Rede Ferroviária Federal S/A, exercendo atividade sob condição perigosa. 

O apelante, hoje, é servidor público federal estatutário, sob o pálio das regras do Regime Jurídico Único. 

O MM Juiz julgou improcedente a ação. 

O impetrante apelou, repisando os mesmos argumentos expendidos na inicial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal Regional opinou pela reforma da r. sentença. 

É o relatório 

De início, faço o seguinte apontamento. 

O impetrante aduz que apresentou ao INSS o documento SB 40 que, por si só, é suficiente para que o tempo fosse 

contado com o adicional de 40% (fls. 19). Nele são descritas as atividades exercidas como agente de segurança, tais 

como a realização do policiamento de Estações, oficinas, pátios etc., mediante o porte de arma de fogo. Além deste, 

Extrato da CP/CTPS, no qual consta o registro de emprego junto a RFFSA, comprovando que o vínculo era como 

celetista. 

De fato, tais documentos apontam o período de 14.02.81 a 30.06.90, cuja contagem de tempo é de 3.421 dias. 

Portanto, equivoca-se o impetrante ao apresentar o tempo de 3.504 dias, pois neste estão somados tempos de trabalho de 

outras empresas. 
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Feitas essas considerações, decido com base no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Nas informações prestadas (fls. 39/47), o INSS assevera que a contagem de tempo do servidor como celetista foi 

realizada de acordo com orientação administrativa, decorrente do Parecer/MPAS nº 846/97 (cópia que se anexa às fls. 

48/49), e que o indeferimento da contagem com adicional por tempo especial se deu fundado no regramento 

constitucional inserto no § 9º do art. 201 e artigos 94 e 96, I, da Lei nº 8.213/91 e artigos 125, II, e 127 do Decreto nº 

3.048/99. 

Aduz que é terminantemente proibido certificar-se tempo em condições especiais, "principalmente porque nesse 

período não houve contribuição em dobro, e nem mesmo indenização.", e a compensação de outro sistema de 

previdência sem a respectiva contribuição beneficia um, em prejuízo da Previdência e, em especial, de todos os demais 

que contribuem para a Seguridade Social. 

Pelas razões apresentadas, a recorrida entende que o fato de se enquadrar como "especial" não é garantia à conversão, 

adicionando-se o tempo fictício e beneficiando-se dele sem a respectiva contrapartida. 

Os diversos sistemas previdenciários, para a concessão de benefícios, de fato, necessitam de correspondente 

contrapartida monetária, representada pelo recolhimento das respectivas contribuições aos seus cofres. 

Não há nessa atividade senão uma administração de recursos financeiros. 

Entretanto, essa premissa não é absoluta, pois a argumentação expendida pelo Instituto-recorrido se refere à regra geral, 

ou seja, àqueles casos em que se requer a efetiva contribuição, dadas as condições normais de trabalho, isentas de riscos 

à integridade física e à saúde do trabalhador. 

Não é o que ocorre no caso presente, posto que comprovada as condições adversas de labor do recorrente, cujo risco 

iminente sempre esteve presente, considerando-se que a atividade que requer o porte de arma de fogo não é outra senão 

a de se precaver contra qualquer intento violento por parte de terceiros, seja porque motivo for. 

Por essa razão, o poder constituinte derivado excepcionou esses da massa comum de trabalhadores, para compensá-los 

pela exposição aos riscos a que estão sujeitos, como veremos a seguir. 

Com efeito, assim reza o texto constitucional abaixo: 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, 

mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensionistas, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, 19.12.2003) 

(...) 

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo 

regime de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos de servidores: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

(...) 

II que exerçam atividades de risco; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005)" 

Observa-se que ao condicionar à exigência de edição de lei complementar, a norma constitucional é de eficácia contida, 

ou seja, não é auto-aplicável, necessitando, para sua complementação, de integração legislativa, a fim de que lhe seja 

dada plena eficácia. 

Por outro viés, o que se verifica, no entanto, é que passados tantos anos da Carta Constitucional, nenhuma ação nesse 

sentido foi tomada. O legislativo se queda inerte e a falta da regulamentação correspondente põe a descoberto os 

direitos daqueles a quem a norma constitucional é dirigida. 

Considerando-se que o juiz não pode deixar de julgar sob a alegação de que não existe norma jurídica enquadrável ao 

caso, o mais simples seria optar pela tese de que a norma não é auto-aplicável, pois que, de fato, não é. 

Mas isso não resolve a questão posta em discussão. A meu ver, é necessário que venha o Poder Judiciário suprir essa 

lacuna legislativa, até que ocorra a derradeira normatização, de modo que a parte interessada, lato sensu, não fique à 

mercê da vontade do legislador. 

Veja-se a seguir julgados dos tribunais superiores acerca dessa matéria: 

EMENTA: 1. Servidor público: contagem especial de tempo de serviço prestado enquanto celetista, antes, portanto, de 

sua transformação em estatutário: direito adquirido, para todos os efeitos, desde que comprovado o efetivo exercício 

de atividade considerada insalubre, perigosa ou penosa. 2. Recurso extraordinário e prequestionamento: a exigência 

do prequestionamento não vai ao ponto de impedir que o julgador se valha, para a interpretação sistemática do 

dispositivo em que fundado explicitamente o apelo, de argumentos extraídos de outro preceito constitucional. 3. Ônus 

da sucumbência: agravo regimental provido, em parte, para determinar a sucumbência recíproca e fixar os honorários 

advocatícios em 10% (dez por cento)sobre o valor da causa, a serem compensados e distribuídos. (RE 439699 - 

Primeira Turma - STF - Min. Sepúlveda Pertence - DJ 07-12-2006 PP-00047) 

EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Admissibilidade. Servidor público. Contagem especial de tempo de serviço 

prestado sob condições insalubres na iniciativa privada. Período anterior ao advento da Constituição Federal. 

Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se 

provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na 

Corte. 2. RECURSO. Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. 

Litigância de má-fé. Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando 

abusiva a interposição de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a 
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pagar multa ao agravado. (RE 316327 - Segunda Turma - STF - Min. Cezar Peluso - DJe-204 DIVULG 28-10-2009 

PUBLIC 29-10-2009 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES 

INSALUBRES. DIREITO À AVERBAÇÃO. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão de que o servidor 

público ex-celetista tem direito à averbação do tempo de serviço prestado em condições de insalubridade sob o regime 

anterior. 2. Agravo regimental improvido." (AgRg no RESP 643.161/RN, Sexta /Turma - STJ - Relator Min. Paulo 

Gallotti, DJ 03/10/2005) 

Veja também o seguinte julgado desta Corte : 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA DE SERVIDOR 

PÚBLICO. REGIME ESTATUTÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO CONSIDERADO ESPECIAL. 

APLICABILIDADE DO ARTIGO 57 DA LEI 8.213/91. MANDADO DE INJUNÇÃO 721/STF. I - O texto constitucional 

determina que o Poder Público edite Lei Complementar onde se estabeleçam as condições da aposentadoria para os 

casos de atividades especiais que prejudiquem a saúde ou integridade física, a teor do seu artigo 40, § 4º, com redação 

determinada pela Emenda Constitucional 47//5005, com efeitos retroativos a 19/12/2003. II - Tendo em vista a omissão 

legislativa e o disposto no artigo 40, § 12, da Constituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional 20/98, o 

E. STF, em decisão proferida no mandado de injunção 721, de 30/11/2007, proclamou entendimento no sentido da 

possibilidade de adoção, via pronunciamento judicial, dos mesmos critérios estabelecidos para os trabalhadores do 

Regime Geral de Previdência. III - Aplicar-se-á, no caso, para efeito de conversão do tempo especial em comum, os 

mesmos critérios estabelecidos para os trabalhadores do Regime Geral de Previdência, de que trata o artigo 57, § 1º, 

da Lei nº 8.213/91, a teor da decisão proferida no mandado de injunção 721/STF, de 30/11/2007. IV - Verificado que o 

impetrante efetivamente laborou em ambientes insalubres, considerados assim pelas normas sanitárias, durante o 

período do contrato de trabalho estabelecido com a ré, encontrando-se ao abrigo da legislação em vigor, que permite a 

contagem qualificada do tempo de serviço para efeito de aposentadoria, impõe-se manter a r. sentença tal como 

proferida. V - Apelação e remessa oficial improvidas. (AMS 2008.60.00.000074-5 - Segunda Turma - TRF3 - Des. 

Cecília Mello - DJF3 CJ2 DATA:02/07/2009 PÁGINA: 465) 

Transcrevo, ainda, por oportuno, ementa de julgado do Supremo Tribunal Federal que apreciou situação assemelhada: 

"1. O servidor público tem direito à emissão pelo INSS de certidão de tempo de serviço prestado como celetista sob 

condições de insalubridade, periculosidade e penosidade, com os acréscimos previstos na legislação previdenciária.  

2. A autarquia não tem legitimidade para opor resistência à emissão da certidão com fundamento na alegada 

impossibilidade de sua utilização para a aposentadoria estatutária; requerida esta, apenas a entidade à qual incumba 

deferi-la é que poderia se opor à sua concessão' (STF, Primeira Turma, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, RE 433.305 PB, 

v.u. j. 14.02.2006). 

Por tais razões, tenho que deva ser reconhecido ao recorrente o direito de que seja expedida Certidão de Tempo de 

Serviço, considerando o tempo especial comprovado, adicionando-se aos 3.421 (três mil e quatrocentos e vinte e um) 

dias o percentual de 40% (quarenta por cento), a título de tempo total trabalhado, no indigitado período, conforme 

determina o inciso II do parágrafo 4 do artigo 40 da Constituição Federal vigente e de acordo com a jurisprudência 

assente. 

Em assim sendo, nos termos do artigo 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

impetrante, determinando que seja expedida a Certidão de Contagem de Tempo, com o reconhecimento do tempo 

especial. Sem condenação em honorários. Custas ex lege. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.001165-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LETICIA ARONI ZEBER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA MODESTO CARDOSO e outro 

 
: ANDREIA CARDOSO 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

SUCEDIDO : GERALDO CARDOSO falecido 

No. ORIG. : 03.00.00088-1 2 Vr ITAPIRA/SP 

DECISÃO 
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Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir do ajuizamento da ação. 

Interposto agravo retido de decisão que rejeitou preliminar de carência da ação, por ausência de requerimento 

administrativo. Reiterado em apelação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Custas e despesas processuais corrigidas monetariamente desde o efetivo 

desembolso. 

Apelou, o INSS, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, requereu isenção de custas. 

Com contra-razões. 

Deferida a habilitação dos herdeiros, às fls. 196. 

É o relatório. 

Decido. 

A despeito da ausência de prévio requerimento administrativo, não prospera a argüição da autarquia pertinente ao 

reconhecimento da ocorrência de carência de ação, ante a existência de interesse de agir da autora. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona 

que o "(...) exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

Assim, restando consagrado em tal dispositivo o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não seria 

infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitear, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito. 

Na esteira desse comando constitucional, esta Corte editou a Súmula nº 9, que assim dispõe: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Com amparo nessa orientação, vinha também decidindo pela desnecessidade de prévio exaurimento da via 

administrativa para a apreciação de requerimento judicial de concessão de benefício previdenciário. 

Contudo, melhor refletindo sobre a matéria, passei a admitir que a ausência de prévio requerimento administrativo de 

benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a trabalhador rural e amparo social - em que é notória a recusa 

da autarquia em deferir o requerimento - afasta o interesse de agir. Na hipótese de ser oferecida contestação pela 

autarquia, contudo, resta configurada a lide, ante a existência de pretensão resistida, conforme entendimento que vem 

sendo consagrado nos tribunais, como se observa nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINSITRATIVO. PRELIMINAR REJEITADA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO TOTAL. PREJUDICIAIS 

AFASTADAS. REAJUSTE DO BENEFÍCIO PELO INPC/IPC ATÉ A EDIÇÃO DA MP Nº 1.415/96. 

IMPOSSIBILIDADE. INCLUSÃO DE PARCELAS RECONHECIDAS NA JUSTIÇA DO TRABALHO NOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. POSSIBILIDADE. TETO-MÁXIMO DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. A inafastabilidade do acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional. Além disso, existiu resistência de mérito 

ao pedido formulado, materializada na contestação apresentada, configurando a lide. Preliminar de carência de ação 

rejeitada. 

(...)". 

(TRF 1ª Região; AC 199938000129260; Relator: José Amilcar Machado; 1ª Turma; v.u.; DJ 05/02/2007; p. 15) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE 

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - CONJUNTO PROBATÓRIO 

SUFICIENTE PARA O ENQUADRAMENTO DE PARTE DO PERÍODO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS DE 

MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - AGRAVO RETIDO INPROVIDO - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA 

- APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS. 

- Em que pese o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não cabe ao Poder Judiciário substituir a 

administração previdenciária. Assim, necessário o prévio requerimento administrativo para o ajuizamento da ação, 

salvo na hipótese da lide ficar configurada pela contestação do mérito, em juízo. 

(...)". 

(TRF 3ª Região; AC 471290; Relator: Eva Regina; 7ª Turma; v.u.; DJ 12/07/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONTAGEM 

RECÍPROCA DE ATIVIDADE RURAL E URBANA. CABIMENTO DE AÇÃO DECLARATÓRIA. DESNECESSIDADE 

DE PRÉVIO REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

(...) 

2. A contestação do mérito da ação cria pretensão resistida e supre a falta de prévio requerimento administrativo. 

(...)". 

(TRF 4ª Região; AC 9504405126; Relator: João Surreaux Chagas; 6ª Turma; v.u.; DJ 03/03/1999; p. 659) 

No caso em apreço, tendo o INSS apresentado sua contestação, consubstanciada em matéria de mérito, tornou-se 

resistida a pretensão do autor, circunstância que supre a ausência de requerimento administrativo do benefício e autoriza 

a análise do pedido pelo Judiciário. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois o autor completou a idade mínima em 

27.12.1999 (fls. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 108 meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

Juntou, o autor, cópia de sua certidão de casamento (assento em 11.07.1981), anotando sua qualificação como lavrador 

(fls. 10) e cópia de sua CTPS, com registros em estabelecimentos rurais nos seguintes períodos: 12.01.1976 a 

15.04.1976, 20.09.1976 a 20.11.1976, 04.01.1979 a 01.04.1979, 22.08.1979 a 15.12.1979 e 17.12.1979 a 21.04.1980, 

além de 2 registros como operário em usina de álcool, nos períodos de 21.07.1978 a 20.08.1978 e 23.07.1979 a 

19.08.1979 (fls. 13-14). 

Consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostada às fls. 204, apresenta registros urbanos em 

nome do autor nos períodos de 01.08.1981 a 11.03.1983, 02.12.1985 a 22.06.1986, 11.05.1988 a 17.07.1990 e 

02.05.2004 a 17.04.2006. Ainda, extrato de benefício de pensão por morte, concedido à esposa do autor, qualifica-o 

como comerciário (fls. 203). 

Depreende-se da análise de tais documentos que o autor exerceu, durante o período produtivo de exercício laboral, 

atividade de cunho predominantemente urbano. 

Assim, apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola do autor, não são suficientes para, por si 

só, comprovar o labor em todo o período exigido em lei. 

Ressalte-se que o exercício de atividade urbana, por curto período, não descaracteriza, obrigatoriamente, a atividade 

rural tida por predominante. 

No caso concreto, porém, a prestação de serviço urbano predominou sobre o curto período de labor rural comprovado 

em CTPS, o que inviabiliza o cômputo da carência. 

Nesse sentido: 

 

PREVIDÊNCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. APOSENTADORIA POR 

IDADE, PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL INSUFICIENTES. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. 

PERÍODO DE CARÊNCIA NÃO CUMPRIDO. 

- Requisitos do artigo 143 da Lei n 8.213/91 não satisfeitos quanto ao trabalho no campo e carência. 

- Não comprovados os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, a improcedência da ação era 

de rigor. 

- Recurso da autora improvido. 

(AC 499717, Segunda Turma, Relator Juíza Marianina Galante, v.u., DJU data 14.11.2002 página: 492). 

 

Assim, não tendo cumprido a carência exigida, é de rigor a reforma da sentença. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput e parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido e dou provimento à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.034861-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE FOGACA 

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI 

No. ORIG. : 03.00.00031-1 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 13.03.03, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez.  

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19).  

Citação, em 04.04.03 (fls. 26). 

Laudo médico judicial (fls. 50-54). 

Depoimento pessoal (fls. 77). 

Testemunhas (fls. 78-79). 

A sentença, exarada em 30.03.05, julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por 

idade à parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária e juros de mora de 12% 

(doze por cento) ao ano e honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas. Não foi determinado o reexame necessário (fls. 73-75). 

Apelação autárquica. Pugnou pela improcedência do pedido (fls. 81-87). 

Contrarrazões (fls. 90-94). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Determinada, de ofício, a nulidade do decisum (fls. 102-108). 

Pleito de tutela antecipada (fls. 114). 

A sentença, prolatada em 28.08.07, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, no valor de um salário mínimo, desde a elaboração do laudo 

médico (13.08.03 - fls. 50), bem como a pagar as parcelas em atraso, de uma só vez, com correção monetária e juros de 

mora, contados da citação, além de custa, despesas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por 

cento) sobre o valor das prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). Não foi determinado o reexame necessário (fls. 118-

121). 

Apelação do INSS. Em preliminar, pleiteou a atribuição de efeito suspensivo ao recurso autárquico. No mérito, pugnou 

pela improcedência do pleito, ante a ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão da 

aposentadoria por invalidez (fls. 127-133).  

Contrarrazões (fls. 157-161). 

Subiram, novamente, os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Prefacialmente, de ofício, passo ao exame da existência de nulidade da sentença, em virtude do laudo pericial ser 

incompleto, por não diagnosticar, com precisão, as doenças que eventualmente acometam a parte autora. 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 
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condições, possam apresentar as suas defesas, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam 

titulares. 

A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento, deve ser tomada de forma ponderada, porque não depende, 

apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões objetivamente existentes, 

nos autos. 

Na hipótese vertente, foi requerida a realização de perícia médica, com vista a perquirir sobre a existência de doenças 

que acarretassem ou não incapacidade laborativa na parte autora. Dessa forma, o julgamento não poderia ter ocorrido 

sem que o laudo pericial diagnosticasse, com precisão, a existência, ou não, de moléstias ou lesões incapacitantes. 

No presente caso, o perito médico não denomina as moléstias que afligem a requerente. Somente consigna, no tópico 

história clínica, que ela "Refere sofrer de pressão alta há muitos anos. Faz tratamento para a hipertensão arterial no 

posto de saúde (...). Refere também ter dores no peito e desconforto para respirar (...)" (fls. 50-54). (grifo nosso) 

Assim, o laudo pericial constante dos autos é incompleto, não atendo a sua real finalidade, qual seja, apontar 

diagnóstico preciso das doenças que acarretam incapacidade para o trabalho na parte autora e não apenas grau de 

incapacidade. 

Conclui-se, portanto, que o feito em questão não se achava instruído suficientemente para a decisão da lide. De fato, 

caberia ao Juiz, de ofício, determinar as provas necessárias à instrução do processo, no âmbito dos poderes que lhe são 

outorgados pelo artigo 130 do estatuto processual civil. 

Nessa diretriz é a jurisprudência desde E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL 

INCOMPLETO. NULIDADE. 

1. Aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exigem prova técnica editada segundo os preceitos legais. 

2. Laudo pericial, todavia, que não diagnostica doenças, desfundamentado, e que não responde aos quesitos do INSS, 

os quais não foram indeferidos. 

3. Sentença que nele se baseia. Nulidade. 

4. Afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

5. Remessa oficial tida por ocorrida. 

6. Apelo do INSS prejudicado". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Juiz Fonseca Gonçalves, AC nº 199903990835503/SP, 

DJU 06.12.02, p.33). 

"PROCESSUAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA 

JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. OCORRÊNCIA. SENTENÇA ANULADA. 

1. Necessária a produção de prova pericial para averiguação da incapacidade laboral do autor.  

2. À falta de esgotamento da instrução, é de se ter como cerceado o direito do autor de produzir prova indispensável à 

comprovação de suas alegações. Configurado cerceamento de defesa. 

3. Declarada de ofício a nulidade da r. sentença recorrida, resta prejudicado o exame do mérito." (TRF 3ª Região, 1ª 

Turma, Rel. Des. Fed. Paulo Conrado, AC nº 760646, DJU 06.12.02, p.433). 

 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DECLARO NULA, DE OFÍCIO, A R. 

SENTENÇA. Determino a remessa dos autos à origem para realização de nova perícia e elaboração de outro laudo 

médico. Revogada a tutela antecipada. Prejudicada a apelação autárquica. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.03.001422-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA VERISSIMA VENUTE 

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA e outro 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de restabelecimento de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia foi citada em 06.07.2005 (fls. 50). 
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A tutela antecipada para restabelecimento do auxílio-doença foi deferida em 11.11.2005 (fls. 97/100). 

A r. sentença, de fls. 138/141(proferida em 23.10.2007), julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 505.782.158-6), implantado em 30.11.2005, em virtude de antecipação 

da tutela jurisdicional, à autora, nos termos dos artigos 42 e seguintes da Lei 8.213/91, a partir da cessação indevida 

(03.02.2005 - fls. 21) e à conversão do aludido benefício em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo 

médico (07.11.2005 - fls. 95). Condenou, também, o réu a pagar à autora as eventuais diferenças das prestações 

atrasadas e eventuais atrasados do auxílio-doença no período assegurado pela tutela concedida, cujo quantum será 

apurado em liquidação, incidindo juros de mora e correção monetária. Determinou a incidência dos juros de mora a 

partir da citação inicial, à taxa de 1% (um por cento), nos termos dos artigos 406 e 407, ambos do novo Código Civil, 

combinados com § 1º, artigo 161 do CTN. Determinou, ainda, a correção monetária dos atrasados, a partir do 

vencimento de cada prestação, considerando-se o período compreendido entre o mês em que deveria ter sido paga e o 

mês do efetivo pagamento, observando-se os índices estabelecidos no Provimento 26/2001 da Egrégia Corregedoria-

Geral da Justiça Federal da 3ª Região para demandas previdenciárias, com aplicação dos índices apontados na Portaria 

92/2001 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, inclusive eventuais expurgos neles referidos. Facultou 

ao réu o direito de compensar com os valores da condenação eventuais valores por ele pagos à parte autora, dentro do 

período a que se refere a presente condenação, a título de benefício previdenciário sob outras rubricas, porém 

inacumuláveis com o benefício. Custas como de lei. Condenou, por fim, o INSS ao pagamento de honorários 

advocatícios de 15% (quinze por cento), sobre o montante vencido, e ao reembolso à Justiça Federal do valor dos 

honorários periciais. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475, do Código de Processo Civil. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou a incapacidade total e 

permanente para o exercício de qualquer atividade laborativa hábil a prover o sustento. Requer alteração do termo 

inicial para a data da juntada do laudo pericial em juízo. Pede, ainda, a alteração dos critérios de incidência dos juros de 

mora e a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 15/34, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 57 (cinquenta e sete anos) de idade (data de 

nascimento: 24.12.1951) (fls. 17/18); 

- carta de concessão/memória de cálculo, comunicando a concessão de auxílio-doença, com início de vigência a partir 

de 11.04.2000 (fls.19/20); 

- comunicação de resultado de exame médico, de 03.02.2005, concluindo pela inexistência de incapacidade para o 

trabalho (fls. 21); 

- comunicação de resultado de exame médico, de 17.11.2004, concluindo pela existência de incapacidade para o 

trabalho até 29.12.2004 (fls. 22); 

- laudo e declarações médicas, respectivamente de 25.11.2004, 20.12.2004 e 01.02.2005, informando acompanhamento 

fisioterápico, psiquiátrico e neurológico, devido a dor crônica, por osteodiscoartrose da coluna lombar (processo 

degenerativo múltiplo em coluna lombar) e fratura de tornozelo (fls. 24/26); 

- exames de tomografia computadorizada e ressonância magnética da coluna lombossacral, respectivamente de 

27.04.1999 e 06.01.2000, com diagnóstico de protrusões discais globais, degeneração discal, hipertrofia e esclerose das 

articulações interapofisárias em todos os níveis, espondiloartrose, espondilólise L5 e sinais incipientes de 

espondilodiscoartrose lombar (fls. 27/29); 

- CTPS, emitida em 15.07.1974, com registros, de forma descontínua, como empregada doméstica e ajudante de 

cozinha, de 01.02.1975 a 30.01.2005 (fls. 30/34). 

Em resposta a ofício do Juízo, a Agência da Previdência Social de São José dos Campos informa que o benefício 

registrado em nome da autora pertence ao Posto de Jacareí, que deverá providenciar as cópias dos processos 

administrativos respectivos. Junta extrato do Sistema Dataprev (fls. 59/60), do qual constam concessões de auxílio-

doença, de 07.08.1998 a 31.08.1998 e de 11.04.2000 a 29.12.2004. 

A fls. 67/89, a APS de Jacareí, atendendo a requisição do Juízo, apresenta cópia do procedimento administrativo NB 

31/116.209.512-9, destacando-se: 
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- requerimento de benefício por incapacidade, datado de 30.03.2000 (fls. 69); 

- conclusão da perícia médica, de 11.04.2000, com CID M54, informando inexistência de incapacidade para o trabalho 

(fls. 75); 

- carta de indeferimento de pedido de auxílio-doença, de 12.04.2000, devido à conclusão médica contrária (fls. 78); 

- recurso à Junta de Recursos da Previdência Social, de 18.04.2000, contra indeferimento do auxílio-doença supracitado 

(fls. 79); 

- conclusão da perícia médica, de 25.04.2000, informando a existência de incapacidade para o trabalho até 25.08.2000, 

por doença de CID M54 (fls. 81); 

- decisão de transformação do despacho denegatório em concessório de auxílio-doença, de 02.05.2000, tendo em vista a 

constatação de incapacidade laboral pela JRPS (fls. 82 e 82v.); 

- carta de concessão administrativa de auxílio-doença, de 02.05.2000, informando início de vigência em 11.04.2000 (fls. 

87). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 91/95 - 07.11.2005), referindo ser portadora de dor persistente em 

coluna lombar, devido à hérnia de disco intervertebral, que piora com os exercícios. Relata vários afastamentos do 

trabalho, devido a quadro doloroso persistente. Refere, ainda, acompanhamento médico com ortopedista e 

fisioterapeuta, com melhora da dor, a qual piora quando desempenha atividade laboral. Alega, por fim, enfermidade 

depressiva, fazendo uso de medicamentos como fluoxetina e rivotril, além de analgésicos e anti-inflamatórios 

(paracetamol). 

Ao exame físico geral, o perito constata sintomatologia dolorosa em região lombar, informando diagnóstico de outras 

espondiloses com radiculopatia (CID M47.2). 

Acrescenta o experto que a autora apresenta dor persistente em coluna vertebral lombar, causada por enfermidade 

degenerativa (espondilose), associada à hérnia de discos intervertebrais, enfermidade sem possibilidade de recuperação 

completa, apenas passível de tratamento para minorar os sintomas. Conclui pela existência de incapacidade total e 

permanente para a atividade laborativa que exercia, porém não para o exercício de outra de menor complexidade. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 11.04.2000 a 29.12.2004, e a demanda foi ajuizada em 20.04.2005, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei nº 8.213.91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade total e permanente para o exercício 

da atividade de doméstica desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não pode mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta espondilose em coluna vertebral, com hérnia dos discos lombares não complexas, 

mas que causam dor durante atividade laboral semelhante à que exercia, o que, segundo o laudo médico, acarreta 

incapacidade em grau máximo para as funções de doméstica. 

Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 57 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (20.04.2005) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 
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4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O valor da renda mensal inicial do benefício de auxílio-doença deverá ser calculado de acordo com o art. 61 da Lei 

8.213/91. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91, será 

correspondente a 100% do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a um salário mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei nº 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

O termo inicial do benefício do auxílio-doença deve ser mantido na data da cessação administrativa indevida 

(03.02.2005), uma vez que os documentos dos autos demonstram que já era portadora da doença incapacitante naquela 

época. 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez, por seu turno, deverá ser mantido na data do laudo médico (07.11.2005). 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, é 

possível a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, devendo cessar 

o auxílio-doença. 

Segue que, por essas razões, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do INSS, apenas 

para fixar a honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de auxílio-doença, com DIB 03.02.2005 (datada cessação administrativa indevida), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91, até 07.11.2005 (data do laudo pericial), momento em que deverá ser 

convertido em aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91. De ofício, 

concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, devendo cessar 

o auxílio-doença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.016052-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IDIRLEI ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

No. ORIG. : 05.00.00046-7 2 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido para concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença de trabalhador rural. 

A Autarquia foi citada em 05.08.2005 (fls. 15v.). 

A r. sentença, de fls. 53/56 (proferida em 14.09.2006), julgou procedente o pedido, para condenar o Instituto réu à 

concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, devido desde a data da citação, no valor de um 

salário-mínimo mensal. Determinou o pagamento dos valores vencidos, corrigidos a partir do ajuizamento da ação (Lei 

nº 6.899/81 e Súmula 148 do STJ) e acrescidos de juros de 12% ao ano, a partir da citação. Deixou de condenar o réu ao 
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pagamento das custas e despesas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei 8.620/93 e art. 5º da Lei Estadual nº 

495/85 e também considerando que o autor é beneficiário da assistência judiciária, sendo, pois, inaplicável a Súmula nº 

178 do STJ. Condenou, ainda, o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a soma das 

prestações já vencidas, excluídas as vincendas. Concedeu a antecipação da tutela. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, em razão do disposto no artigo 475, § 2º, do CPC. 

Inconformada, apela a Autarquia, arguindo, preliminarmente, o não cabimento da tutela antecipada e a necessidade de 

concessão de efeito suspensivo ao apelo. No mérito, sustenta, em síntese, a inexistência de prova do labor rural, o não 

cumprimento da carência legalmente exigida e a inexistência de incapacidade laborativa. Requer a reforma da sentença 

para a concessão de auxílio-doença, a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial 

aos autos e a redução dos honorários advocatícios. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, verifico a existência de erro material na r. sentença, eis que o MM. Juiz a quo, equivocadamente, referiu-

se, no dispositivo, à concessão de antecipação da tutela para o benefício de aposentadoria rural por idade, tendo 

fundamentado sua decisão na concessão de aposentadoria por invalidez. Assim, de ofício, corrijo a r. sentença, apenas 

para ficar constando a concessão de aposentadoria por invalidez. 

As preliminares serão analisadas com o mérito. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do 

mesmo diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de 

qualquer atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural, em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III, e 39, I, da Lei nº 8.213/91; portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 05/11, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF do autor, informando estar, atualmente, com 20 (vinte) anos de idade (data de nascimento: 

15.09.1984) (fls. 06); 

- relatório social, realizado por assistente social da Secretaria Municipal da Ação Social e Cidadania da Prefeitura 

Municipal de Bom Jesus dos Perdões/S, informando que o autor foi submetido a cirurgia de rim e não pode trabalhar, 

por estar usando sonda e incapacitado para o trabalho; informa, também, que a família é muito pobre, vivendo de 

"bicos"na lavoura (fls. 07); 

- encaminhamento à assistente social, de 04.04.2003, com a indicação de que o paciente terá de realizar autocateterismo 

intermitente e necessita de sonda vesical e de anestésico (anexo a fls. 07); 

- laudo médico, de 09.06.2003, informando que o autor foi submetido a: reimplante ureteral em 2001, por refluxo 

vesico-ureteral; em 03.06.2001, a nefrectomia direita, por perda da função renal; em 14.03.2003, a enterocistoplastia, 

por apresentar tuberculose vesical, com perda da capacidade de armazenamento; atualmente, é portador de IRC 

(insuficiência renal crônica), e está em autocateterismo intermitente, devido a cirurgia de ampliação vesical (anexo a fls. 

07); 

- certidão de casamento dos pais do requerente, de 17.02.1982, indicando a profissão de lavrador do pai (fls. 08); 

- CTPS do autor, emitida em 06.11.2001, sem registros (fls. 10/11). 

Submeteu-se o autor à perícia médica (fls. 40/42 - 11.04.2006), referindo que, em 08.02.2001, teve diagnóstico de 

tuberculose urinária (bexiga); foi operado por três vezes, devido a estenose do ureter, com nefrectomia D (03.06.2001); 

em 14.03.2003, teve incisão cirúrgica para ampliação vesical, com Bricher, e incisão inguinal esquerda, para reimplante 

ureteral esquerdo. Faz cateterismo vesical intermitente 4.4 horas. 

Ao exame médico geral, o perito observa lombotomia direita, com retração da pele; incisão medial infra-umbilical para 

ampliação vesical, com alça intestinal e incisão inguino-lombar esquerda para implante ureteral. 

Declara o experto que o paciente é portador de sequelas de tuberculose urinária, doença de progressão lenta; logo, as 

lesões são bem anteriores a 2001. Foi submetido a 3 operações, para retirada do rim direito, ampliação da bexiga 

urinária e correção do reflexo vesico-ureteral esquerdo. Faz cateterismo vesical de 3 em 3 horas. Conclui pela existência 

de incapacidade para o exercício de trabalho rural. 

Em depoimento pessoal, a fls. 57, declara que, antes de ter problemas de saúde, trabalhava na lavoura, plantando 

eucalipto e lavoura de arroz. Acrescenta que trabalhou com pai, morando em sítio de propriedade de Sebastião Moraes. 

Começou a ter problemas de saúde aos dezessete anos e a doença foi progredindo desde então. Trabalhou até pouco 

tempo antes da data da cirurgia, depois não mais conseguiu trabalhar. Afirma ter laborado na lavoura dos oito aos 
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dezessete anos. Não pode mais pegar peso, tem de fazer cateterismo para diluir resíduos na bexiga para o resto da vida. 

Está em acompanhamento médico. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 60/64, que conhecem o autor, respectivamente, desde criança e há cerca de 10 

(dez), afirmando que nesse período o requerente sempre trabalhou na lavoura, juntamente com pai, atualmente falecido. 

A primeira delas diz que o pai do autor trabalhou para o depoente e para outros empregadores. Acrescenta que o 

requerente trabalhava na plantação de arroz e feijão, desde "moleque", tendo parado há cerca de dois anos, por motivo 

de saúde. A segunda testemunha informa que o autor trabalhava desde garotinho, com o pai, na lavoura de feijão e 

milho e na plantação de eucalipto, para diversos empregadores. Parou o labor por causa das três operações que sofreu e 

pelo uso da sonda. Atualmente vive com a mãe. 

Compulsando os autos, verifica-se que não há um único documento em nome do autor que comprove sua condição de 

trabalhador rural. O documento de fls. 8 indica a profissão de lavrador do pai e não do autor. 

Assim, segundo a Súmula 149 do STJ, "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade 

rurícola, para efeito de obtenção de beneficio previdenciário". 

Como visto, o requerente não trouxe aos autos início de prova material da atividade rural por ele alegada, que lhe 

conferiria a condição de segurado especial. 

O exame do conjunto probatório mostra, portanto, que o autor, apesar de ter demonstrado a sua real incapacidade para o 

exercício da atividade rural, não logrou comprovar a qualidade de segurado especial; dessa forma, o direito que 

persegue não merece ser reconhecido. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR NÃO COMPROVADO. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL. 

IMPOSSIBILIDADE. 

- Para ensejar a concessão de benefício previdenciário a trabalhador rural, é necessário que a prova testemunhal 

encontre amparo em início de prova documental. Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

- Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável 

à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de 

empregados. Condições não comprovadas. 

- Impossibilidade de extensão da qualificação do genitor. 

- Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material. 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta 

Corte. 

- Honorários periciais fixados em R$ 234,80, nos termos da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça 

Federal, com observância do artigo 12 da Lei nº 1060/50. 

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

TRF 3ª Região; AC 1000460 - SP (200503990031519) data da decisão: 18/06/2007; RELATORA: DES. FED. 

THEREZINHA CAZERTA 

 

Logo, impossível o deferimento do pleito. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Logo, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a sentença 

e julgar improcedentes os pedidos, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento de custas e de honorária, por ser 

beneficiário da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 

27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030640-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARILZA APARECIDA DE MATOS SILVA 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 06.00.00022-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 
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DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 23.02.2006 (fls. 57). 

A r. sentença, de fls. 146/148 (proferida em 17.04.2007), julgou procedente a ação e condenou o INSS a pagar à parte 

autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a ser calculado nos temos do art. 28 e seguintes e art. 44 da Lei 

8.213/91, benefício este devido desde a data da citação, acrescido de juros de mora de 12% a.a., a partir da citação, e de 

correção monetária das prestações, nos termos da Súmula 148 do STJ, Súmula 08 do TRF da 3ª Região, Lei 6.899/81, 

Lei 8.213./91 e legislação superveniente, a partir de seus vencimentos. Condenou, ainda, a Autarquia ré ao pagamento 

das despesas processuais e dos honorários advocatícios, arbitrados em 10%, a incidir sobre o valor da condenação, 

apurado até a data da sentença, e honorários periciais de R$ 350,00. Custas na forma da lei. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora requer a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de incidência dos juros de mora e da correção 

monetária. Pleiteia, ainda, a majoração da verba honorária. 

A Autarquia sustenta a não comprovação da incapacidade total e permanente. Requer a exclusão dos honorários 

advocatícios ou, pelo menos, a redução destes e dos honorários periciais. Pleiteia, ainda, o direito de realizar perícias 

periódicas e a alteração do termo inicial do benefício. 

Regularmente processados os recursos, com as contrarrazões da autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º, e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15), terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/48, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 39 (trinta e nove) anos de idade (data de 

nascimento: 06.08.1970) (fls. 10/11); 

- certidão de casamento, de 22.03.2005, qualificando a requerente como faxineira (fls. 12); 

- CTPS, com registro, como gari, a partir de 03.06.1992, para a Prefeitura Municipal de São Joaquim da Barra, 

constando, também, a informação de recebimento de auxílio-acidente de trabalho e auxílio-doença previdenciário (fls. 

13/18); 

- laudo de ecocardiograma, de 23.10.2003, com diagnóstico de prolapso dos dois folhetos da valva mitral, sem 

regurgitação associada (fls. 19/20); 

- relatório de ultrassonografia do ombro esquerdo, de 28.07.2004, informando espessamento da bursa subdeltoideanda; 

sinais de processo inflamatório no tendão do supraespinhoso, com edema irregular; músculo trapézio com inúmeros 

focos de contratura e desorganização das fibras (miopatia crônica) e cápsula da articulação cleido-acromial espessada, 

edemaciada e dolorosa à compressão com o transdutor (fls. 21); 

- laudo de ecocardiograma, de 18.11.2005, com diagnóstico de prolapso dos dois folhetos da valva mitral, com 

regurgitação discreta associada (fls. 23); 

- exame eletroneuromiográfico, de 17.07.2003, evidenciando radiculopatia lombar crônica L4-L5 à direita, com sinais 

discretos de perda axonal (fls. 35); 

- atestado de médico psiquiatra da Secretaria de Estado da Saúde, de 21.12.2005, com diagnóstico de doenças de CID 

F60.3 (transtorno de personalidade com instabilidade emocional) e F32.1 (episódio depressivo moderado) (fls.38); 

- atestado médico, de 06.12.2005, com diagnóstico de doença de CID M23.9 (transtorno interno não especificado do 

joelho) (fls. 39); 

- relatório médico, de 12.12.2005, informando ao INSS a presença de doenças de CID M51.2 (outros deslocamentos 

discais intervertebrais especificados), M54.1 (radiculopatia), M79.1 (mialgia); S83.7 (traumatismo de estruturas 

múltiplas do joelho) e M65.8 (outras sinovites e tenossinovites) (fls.40); 

- atestado médico, de 12.12.2005, com diagnóstico de doença de CID I34.1 (prolapso da valva mitral) (fls. 42); 

- relatório médico, de 19.08.2005, informando estar a autora em tratamento médico e aguardando cirurgia do joelho (fls. 

43); 

- tomografia computadorizada de coluna cervical, de 30.09.2004, com conclusão de quadro compatível com artrose 

zigo-apofisária em L5-S1 (fls. 44); 

- tomografia computadorizada das articulações dos joelhos, de 17.08.2005, com diagnóstico de possível ruptura do 

corpo do menisco medial, observando que a tomografia é limitada na avaliação dos meniscos (fls. 45); 

- pneumoartrografia do joelho direito, de 21.08.2003, com diagnóstico de sinais de ruptura do menisco lateral (fls. 46); 
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- pneumoartrografia do joelho esquerdo, de 28.02.2005, mostrando menisco lateral encurtado e de limites imprecisos, 

com quadro radiológico sugestivo de lesão do menisco lateral (fls. 47); 

- ressonância magnética da coluna cervical, de 01.04.2002, com diagnóstico de discopatia degenerativa incipiente em 

C2-C3 e de lesão no tecido adenoideano da rinofaringe posterior, de características inespecíficas (fls. 48). 

A fls. 53, a autora junta carta de concessão / memória de cálculo, informando a concessão de auxílio-doença, com início 

de vigência a partir de 06.07.2002. 

A fls. 64/65, o INSS traz aos autos consulta Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença à requerente, de 

06.07.2002 a 10.12.2005. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 129/136 - 31.01.2007), referindo que, desde 2001, vem apresentando doença 

em ambos os joelhos, ombro esquerdo e coluna cervico-lombar. Está aguardando realização de cirurgia dos joelhos. 

Refere, ainda, ser portadora de prolapso de valva mitral, fazendo uso de diversos medicamentos. Entre os antecedentes, 

relata cirurgia de membros superiores, cesárea e de olho direito. Esteve internada, em tratamento de pneumonia e 

hepatite. 

O perito informa ser portadora de doença degenerativa da coluna vertebral, lesão em ambos os joelhos e quadro mental 

grave de depressão, com transtorno de personalidade (humor instável), além de prolapso da valva mitral (item L dos 

quesitos da autora). Em razão da cronicidade de quadro e da irreversibilidade do quadro mental, conclui pela 

incapacidade laboral total e definitiva. 

Em nova consulta ao Sistema Dataprev, que faz parte integrante desta decisão, verifico que a autora recebeu os 

seguintes benefícios: 

- de 01.06.1997 a 31.01.2002, auxílio-doença por acidente do trabalho, com CID S63.5 (entorse e distensão do punho); 

- de 06.07.2002 a 10.12.2005, auxílio-doença, com CID M65.8 (outras sinovites e tenossinovites); 

- de 13.03.2007 a 06.02.2008, auxílio-doença, com CID M23.9 (transtorno interno não especificado do joelho); e 

- de 17.06.2008, com DCB previsto para 10.01.2010, auxílio-doença, com CID M23 (transtornos internos dos joelhos). 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 06.07.2002 a 10.12.2005, e a demanda foi ajuizada em 02.02.2006, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Observe-se, ainda, que a Autarquia concedeu à autora, administrativamente, o benefício de auxílio-doença, por diversas 

vezes, inclusive após a propositura da ação atual, reconhecendo, portanto, a incapacidade para o trabalho, que se 

estende até o momento, pois a cessação do benefício está prevista para 10.01.2010. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (02.02.2006) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (23.02.2006), uma vez que os documentos dos autos demonstram 

que já estava incapacitada naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 
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Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

O salário do perito deve ser fixado em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de acordo com a Tabela 

II da Resolução nº 558, de 22.05.2007, do Conselho da Justiça Federal. 

Esclareça-se que é desnecessário constar na r. decisão a realização de perícia periódica, por estar expressamente 

previsto no artigo 46 do Decreto nº 3.048/1999. 

Acrescente-se, ainda que, por ocasião da liquidação da sentença, o INSS deverá proceder a compensação dos valores 

recebidos a título de auxílio-doença, em razão do impedimento de cumulação de benefícios. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, devendo cessar o auxílio-doença. 

Logo, com fulcro no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da autora e, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, 

dou parcial provimento ao apelo da Autarquia, apenas para fixar os honorários periciais em R$ 234,80. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 23.02.2006 (data da citação), no valor a ser calculado nos 

termos do art. 44 da Lei nº 8.213/91. De oficio, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do 

benefício, devendo cessar o auxílio-doença. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.005006-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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APELADO : CLEODOVINA SARAIVA NUNES 

ADVOGADO : CARLOS AUGUSTO DE OLIVEIRA FERNANDES 

No. ORIG. : 06.00.00086-6 2 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

O INSS foi citado em 11.08.2006 (fls. 27v). 

A r. sentença de fls. 72/75 (proferida em 21.08.2007) julgou o pedido procedente para condenar o INSS a pagar à autora 

o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, corrigidos monetariamente desde os respectivos 

vencimentos, e com juros de mora no percentual legal (1% ao mês), incidente sobre o valor principal devidamente 

corrigido. O Instituto arcará com os honorários advocatícios, fixados em 15% do valor atualizado da condenação, 

consideradas as parcelas devidas até a data da sentença, excluídas as vincendas, de acordo com a Súmula 111 do STJ. 

Carreou ao INSS o pagamento dos honorários periciais, fixados em um salário-mínimo da época do pagamento. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou estar total e permanentemente 

incapacitada para o trabalho. Requer alteração do termo inicial do benefício e redução da honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/19, dos quais destaco: 

- comunicação de resultado do INSS, informando que o auxílio-doença, requerido em 06.03.2003, foi cessado em 

22.11.2005, por motivo de falta de período de carência. De acordo com o exame médico pericial, ficou constatado que 

havia incapacidade laborativa (fls. 19). 

De consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos que fazem parte integrante desta decisão, destaco: 

- dados cadastrais (data de nascimento: 30.01.1943), informando estar, atualmente, com 66 anos de idade; 

- período de contribuição, como contribuinte individual, de 02/2002 a 01/2003; 

- auxílio-doença previdenciário, com DIB em 25.02.2003 e DCB em 15.11.2005. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2782/3710 

Submeteu-se a requerente, costureira, à perícia médica judicial (fls. 61/69 - 02.07.2007), informando que apresenta 

hipótese diagnóstica de hipertensão arterial não controlada com tratamento clínico e antecedente de AVC. Considerando 

idade, escolaridade e as patologias apresentadas, mostra-se incapacitada para qualquer atividade laborativa. Em resposta 

a quesitos, assevera que a incapacidade laborativa era total no momento da perícia. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 25.02.2003 a 15.11.2005 e a demanda foi ajuizada em 13.06.2006, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o perito judicial ter atestado a incapacidade laborativa total no momento da 

perícia, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta hipótese diagnóstica de hipertensão arterial não controlada com tratamento clínico e 

antecedente de AVC, o que impossibilita seu retorno à atividade que exercia, relacionada ao labor braçal. 

Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 66 anos), o grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (13.06.2006) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser fixado na data do laudo pericial (02.07.2007), tendo em vista que o perito não informa o início 

da incapacidade, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo da Autarquia para fixar o termo inicial 

do benefício na data do laudo pericial (02.07.2007) e os honorários advocatícios em 10% do valor da condenação, até a 

sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 02.07.2007 (data do laudo pericial), no valor a ser calculado 

nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.022037-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MARIA LUCIA MACHADO MORAES 

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI 

CODINOME : MARIA LUCIA MACHADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00189-5 2 Vr BARRETOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento do auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 19.01.2005 (fls. 40). 

A r. sentença, de fls. 119/123 (proferida em 30.08.2007), julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o 

INSS a pagar à autora o benefício de auxílio-doença, até a cessação da sua incapacidade temporária para o trabalho, 

com termo inicial na data da citação. Devido à sucumbência recíproca, as partes suportarão o pagamento das custas, 

despesas e honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, com observância do disposto na Súmula 

111 do E. Superior Tribunal de Justiça, na proporção de 70% pelo INSS e 30% pela requerente, excluindo do primeiro a 

quantia atinente às custas processuais, ante a isenção legal. A parte atinente à requerente somente será devida caso perca 

a condição de necessitada 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, ante o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Inconformadas, apelam as partes. 

A autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. Pleiteia 

também a alteração dos critérios de juros e da correção monetária e a majoração da honorária. 

A Autarquia requer a submissão da decisão ao duplo grau obrigatório. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre ressaltar que se sujeita ao reexame necessário a sentença cujo montante da condenação ultrapassa 

o valor exigido para o duplo grau de jurisdição obrigatório, tal como verificado nesta hipótese. 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a", da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e", da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 
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Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 08/31, dos quais destaco: 

- cédula de identidade e CPF da autora, informando estar, atualmente, com 47 (quarenta e sete) anos de idade (data de 

nascimento: 02.12.1962) (fls. 32); 

- CTPS, emitida em 18.06.1980, com registros, de forma descontínua, como trabalhadora urbana, de 02.05.1985 a 

01.12.2001 - este último sem data de saída (fls. 11/16); 

- comunicação de acidente de trabalho - CAT, de 17.02.2003, informando contusão lombar (CID10 S33.0) (fls. 17); 

- comunicações de resultados de exame médico-pericial, de: 

a) 29.01.2003, constatação de incapacidade e concessão de auxílio-doença, com data de início em 13.11.2002 e data de 

cessação em 25.03.2003 (fls. 18); 

b) 17.03.2003, prorrogação do auxílio-doença supra até 30.04.2003 (fls. 19); 

c) 25.04.2003, prorrogação do auxílio-doença até 15.06.2003 (fls. 20); 

- requerimento de benefício por incapacidade, de 29.11.2002, informando o último dia de trabalho da autora em 

13.11.2002 e afastamento por doença (fls. 21); 

- folha de internação na Santa Casa de Misericórdia de Barretos, em 18.11.2002 (fls. 23); 

- receitas médicas, de 14.11. e de 21.11.2002 (fls. 24/25); 

- atestado médico, de 14.11.2002, informando necessidade de afastamento do trabalho por 15 (quinze) dias, por doença 

de CID M54.3 (ciática) (fls. 26); 

- atestado médico, de 28.11.2002, informando incapacidade temporária por cerca de 60 dias, por lombociatalgia (fls. 

27); 

- atestado médico, de 24.04.2003, com diagnóstico de lombociatalgia bilateral e hérnia de disco (M51.1), em 

tratamento, estando impossibilitada de exercer seu trabalho (fls. 28); 

- atestado médico, de 10.06.2003, informando que, além da hérnia discal, a autora vem tendo complicações no pé 

direito, com sequelas por poliomielite e posterior artrodese tíbio-társica, sem condições de permanecer em pé - CID 

M51.1 e M77.5 (fls. 29); 

- exame de raios X, de 17.08.1995, com resultado de artrose do tarso (fls. 31). 

A Autarquia juntou, a fls. 51/58, extrato do Sistema Dataprev, do qual constam vínculos empregatícios, de forma 

descontínua, como trabalhadora urbana, de 02.05.1990 a 01.12.2001 (sem data de saída). Consta, também, o 

recebimento de auxílio-doença, de 13.11.2002 a 18.07.2003. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica (fls. 83/86 - 30.01.2007), relatando ser portadora de paralisia infantil, com 

comprometimento do membro inferior direito. Iniciou com dor lombar, sendo diagnosticada hérnia de disco, tratada 

conservadoramente. Submetida a 10 cirurgias no membro inferior direito, para alongamento tendíneo e estabilização, 

sendo a última cirurgia em 1997, para artrodese do tornozelo direito. Hoje, refere dor na coluna lombar, joelhos e pé 

direito. Faz tratamento no Posto de Saúde de Barretos. 

Entre os antecedentes, sete fraturas no membro inferior direito, sem queixa atual. 

Ao exame físico, observa o perito marcha claudicante no membro inferior direito, com báscula de bacia à direita e 

encurtamento em torno de 3,5cm no membro inferior direito; coluna vertebral com eixo fisiológico e escoliose postural. 

O membro inferior direito apresenta paralisia flácida, com limitação da extensão do joelho direito em torno de 20%. 

Cicatrizes pós-cirúrgicas no joelho esquerdo e direito, tornozelo e pé direito. Artrodese do tornozelo esquerdo, com 

queixas de dor. Refere, ainda, dor na região do tríceps sural e tendão calcâneo à palpação. 

Os exames complementares revelam: 

- raios X, de 14.12.2006: osteoartrose incipiente em joelho direito, com rarefação óssea, artrodese do tornozelo direito e 

artrose do pé direito; 

- tomografia de coluna lombar, de 22.02.2003: rarefação óssea discreta, hérnia de disco L4-L5 e protrusão discal global 

L5-S1. 

O experto declara que a pericianda é portadora de sequela de paralisia infantil no membro inferior direito, com 

hipotrofia, flacidez, deformidade e limitação. O membro inferior direito está encurtado, com artrodese e artrose no 

tornozelo e pé direito. Apresenta tomografia com hérnia de disco lombar. 

Acrescenta o perito que o quadro patológico da autora é crônico, passível apenas de tratamento sintomático e sem 

prognóstico de cura. Afirma que o dano patrimonial é grave, permanente e progressivo. Conclui que a capacidade 

laborativa está parcial, permanente e progressivamente prejudicada, devendo evitar atividades braçais, deambulatórias, 

com carga do membro inferior direito. 

Verifica-se que a requerente esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, 

tendo em vista a documentação juntada aos autos. 

Estava laborando quando ajuizou a demanda em 03.12.2004, não havendo que se falar em perda da qualidade de 

segurada. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o laudo pericial ter atestado a incapacidade parcial e permanente para o 

trabalho desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2785/3710 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente apresenta sequela de paralisia infantil no membro inferior direito, com hipotrofia, flacidez, 

deformidade e limitação, estando este membro encurtado, com artrodese e artrose no tornozelo e no pé direito, além de 

apresentar hérnia de disco lombar. Diante deste quadro, o perito médico atesta incapacidade parcial, permanente e 

progressiva, devendo evitar atividades braçais, deambulatórias, com carga do membro inferior direito, o que 

impossibilita seu retorno à atividade habitual e sua reinserção no mercado de trabalho formal, em atividade que lhe 

garanta o sustento. 

Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 47 anos), seu grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Desta forma, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; 

manteve a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (03.12.2004) e é portadora de doença que a 

incapacita de modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por 

invalidez. 

Neste sentido, confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

(...)  

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (19.01.2005), eis que os documentos dos autos permitem concluir 

que já era portadora dos males incapacitantes naquela época. 

O valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, de acordo com o art. 44 da Lei nº 8.213/91 será 

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício e, ainda, não poderá ter valor inferior a 01 (um) salário 

mínimo. 

Esclareça-se que o salário-de-benefício para o benefício de aposentadoria por invalidez consiste, nos termos do art. 29 

da Lei 8.213/91, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% de todo o 

período contributivo. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que, conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

O INSS é isento apenas de custas, cabendo o reembolso das despesas processuais comprovadas. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, impõe-

se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata implantação do benefício. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, dou parcial provimento ao apelo da autora, para reformar a 

sentença, concedendo-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, e para fixar a honorária 
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em 10% do valor da condenação, até a sentença. Dou parcial provimento ao reexame necessário, para isentar o ente 

previdenciário do pagamento das custas, cabendo apenas as despesas em reembolso e para estabelecer os critérios de 

incidência dos juros e da correção monetária, conforme fundamentado.  

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 03.12.2004 (data da citação), no valor a ser apurado nos 

termos do art. 44 da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.11.003102-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIS TADEU SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ERMINIA ALVES FEITOSA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALESSANDRO DE MELO CAPPIA e outro 

DECISÃO 

VISTOS. 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 30.07.04 (fls. 23v). 

- Auto de constatação (fls. 82-91). 

- Laudo médico pericial (fls. 101-108). 

- Parecer do Ministério Público Federal pela antecipação da tutela e, no mérito, pela procedência do pedido (fls. 142-

147). 

- A sentença, prolatada em 24.07.09, concedeu tutela antecipada, julgou procedente o pedido, para condenar a autarquia 

ao pagamento do benefício de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, no valor de 1 (um) salário mínimo, a partir 

do dia subsequente ao da cessação indevida (02.05.08); correção monetária desde os respectivos vencimentos; juros de 

mora em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas devidas até a data da sentença. Isentou de custas e despesas processuais. Não foi determinado 

o reexame necessário (fls. 149-155). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Pleiteou revogação da tutela antecipada. No mérito, aduziu a ausência de 

preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, requereu 

redução dos honorários advocatícios (fls. 165-170). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

invalidez. 

- O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição Federal, 

que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao preceituar o 

seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 
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- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O auto de constatação, elaborado em 07.11.08, (fls. 82-91) e a pesquisa no sistema CNIS, realizada nesta data, 

revelam que o núcleo familiar da parte autora é composto por 03 (três) pessoas: Erminia (parte autora); Tiago Henrique 

(neto), menor, deficiente mental, recebe benefício de prestação continuada, no valor de 1 (um) salário mínimo; e 

Jefferson (neto), que trabalha na RTM Tasse Assessoria de Mercado Ltda desde 26.09.09, percebendo R$ 635,00 

(seiscentos e trinta e cinco reais) por mês. Residem em imóvel alugado. 

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 635,00 (seiscentos e trinta e cinco reais) por mês, perfazendo-se uma 

renda per capita de R$ 211,66 (duzentos e onze reais e sessenta e seis centavos). 
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- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 

- Outrossim, revogo a tutela antecipada anteriormente concedida. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia 

da íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO 

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. REVOGO A TUTELA ANTECIPADA. Sem ônus 

sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.030765-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : BENEDITO GOMES DE PROENCA 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP 

No. ORIG. : 09.00.00096-2 1 Vr AGUDOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em processo de conhecimento, deferiu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela para restabelecimento de auxílio-doença ao autor (fls. 76/77). 

Sustenta, o agravante, ausência dos requisitos necessários à concessão da medida. Aduz que nova perícia realizada 

constatou ausência de incapacidade laborativa. Destaca que os atos administrativos gozam de presunção de legalidade e 

legitimidade, não devendo prevalecer os documentos médicos particulares apresentados pelo autor. Requer a atribuição 

de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O autor ajuizou ação em 11.2002, cuja sentença acolheu pedido para concessão de aposentadoria por invalidez (fls. 

51/52). Em acórdão proferido nesta Corte (fls. 61/70), foi parcialmente provida apelação, para condenar a autarquia ao 

pagamento de auxílio-doença, a partir da data do laudo médico pericial. O trânsito em julgado da decisão ocorreu em 

07.12.2006 para o autor e 15.01.2007 para o INSS (fls. 72). 

Laudo pericial elaborado à época (23.02.2004), apontou que o agravado era portador de diabetes, hipertensão arterial e 

lesão no braço, com incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa (fls. 56/60).  

Nova perícia realizada pelo INSS, em 18.09.2008, não constatou incapacidade laborativa, relatando: "segurado refere 

dor no cotovelo direito aos movimentos, mas não há limitação significativa da amplitude dos movimentos nem da força 

muscular; ausência de atrofia ou contratura muscular (perímetro dos braços e antebraços idênticos bilateralmente). 

Ombro direito com leve dor referida, mas sem limitação significativa da amplitude dos movimentos nem da força 

muscular, ausência de atrofia ou contratura muscular". Apontou como enfermidade secundária diabetes mellitus.  

É certo que em se tratando de benefício temporário, o auxílio-doença deve ser mantido até que identificada melhora nas 

condições clínicas diagnosticas em sua concessão, ou que haja reabilitação do segurado para atividade diversa 

compatível, facultada pela lei a realização de exames periódicos a cargo do INSS, após o trânsito em julgado, para que 

se avalie a perenidade ou não das moléstias diagnosticadas, nos termos do artigo 101 da Lei nº 8.213/91. 

Assim, não há ilegalidade na cessação do benefício, após nova perícia médica constatar ausência de incapacidade 

laborativa. Destaca-se, ainda, que a autarquia previdenciária garantiu a ampla defesa e o contraditório ao agravado, 

possibilitando a apresentação de documentos e defesa (fls. 127/153).  

Em 24.06.2009, o autor ajuizou nova ação, visando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de 

aposentadoria por invalidez. Em decisão ora agravada, o juízo a quo deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

para o restabelecimento do benefício.  
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Para comprovar suas alegações, o agravado juntou relatórios médicos atestando ser portador de diabetes mellitus, 

hipertensão arterial e dorsalgia. Contudo, referidos documentos não apontam incapacidade laborativa e são insuficientes 

para comprovar a necessidade de manutenção do afastamento de suas atividades. 

Assim, o exame realizado pelo INSS goza da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos e atesta a 

cessação da incapacidade. Logo, é de se dar crédito à perícia realizada que concluiu pela inexistência de causa de 

afastamento do trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038795-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo 

PROCURADOR : KARINA SCUTTI SANTOS (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00244-4 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional de Seguro Social, da decisão reproduzida a fls. 

75/76, que deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando a implantação de benefício 

assistencial de prestação continuada, para cada menor relacionado nos autos, com depósito de um salário mínimo na 

conta do guardião. 

Alega o recorrente, em síntese, a ausência dos requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, bem como da legislação 

específica acerca do benefício de prestação continuada. 

Sustenta que o menor Fábio Júlio Santos Marciano, recebe pensão por morte em razão do falecimento de seu pai, que 

vem sendo paga ao tutor e avô paterno sr. Sebastião dos Santos 

Aduz, ainda, a impossibilidade de concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, por força do disposto nas 

Leis nºs 8.437/92 e 9.494/97. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ao recurso. 

Compulsando os autos, verifico que se trata de ação proposta pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, no 

interesse de crianças e adolescentes portadores do vírus HIV, abrigados na entidade beneficente denominada "Sítio 

Agar", localizada no município de Cajamar. 

Observo, nos termos da decisão agravada e dos documentos que acompanham a minuta do recurso, a presença de 

elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que as crianças e adolescentes relacionados nos 

autos são portadores da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida, conforme laudos médicos a fls. 41, 47, 50, 53, 56, 

59, 62, 65, 68, 71. 

Embora não seja possível aferir, nesta fase de cognição sumária, com segurança as condições de miserabilidade em que 

vivem, a necessidade do benefício, em razão da situação de saúde dos menores, e os elementos que já estão contidos nos 

autos permitem o deferimento da medida. 

Verifico que o presidente da entidade Sr. Antonius Gerardus Maria Van Noije detém a guarda e responsabilidade dos 

assistidos, concedida por decisão judicial, conforme "Termos de Entrega Para Guarda e Responsabilidade" a fls. 42, 48, 

51, 54, 57, 60, 63, 66, 69 e 72. Assim, na qualidade de administrador dos benefícios pagos aos menores deverá prestar 

contas ao Instituto, no período de revisão do benefício, acerca da utilização dos valores recebidos. 

Vale frisar, que o recorrente não trouxe aos autos do agravo qualquer documento capaz de afastar a tutela antecipatória 

concedida, exceto para o menor Fábio Júlio Santos Marciano. 

Neste caso, os documentos do Sistema Dataprev da Previdência Social apresentados pela Autarquia, indicam o 

recebimento de pensão por morte, em razão do falecimento de seu pai, que vem sendo paga ao tutor e avô paterno sr. 

Sebastião dos Santos, impedindo a concessão do amparo, por impossibilidade de cumulação dos benefícios, consoante o 

disposto no art. 20 § 4º, da Lei 8.742/93. 

O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível com os 

direitos contrapostos a serem resguardados. 

Cabe ressaltar que o caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da 

tutela, ao contrário. Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido 

pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. 
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No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode ser 

interrompida ou cancelada a qualquer tempo desatendidos dos pressupostos estabelecidos na legislação pertinente, 

verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do 

benefício assistencial. 

A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na 

vedação legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, 

pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que 

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. 

Posto isso, indefiro o pedido de efeito suspensivo, mantendo a tutela concedida em primeiro grau, que determinou a 

implantação do benefício para os menores Daiane Eritz Pereira Carvalho, Felipe Morais Valente, Graziella Cristiane de 

Jesus Lopes, Leandro dos Santos Delmonte, Sheila Rogério da Cruz Rosário, Tamires Eduarda Alves de Souza, 

Victória Grecov, Vitória do Espírito Santo Rocha, Wellington Junior Lourenço Guerra e Wellington Silva de Souza e 

defiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso quanto ao menor Fábio Júlio Santos Marciano. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V e VI, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042004-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : VALDOMIRO DA SILVA 

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP 

No. ORIG. : 09.00.06181-2 2 Vr AMPARO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida a 

fls. 41, que, em autos de ação previdenciária, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela de mérito, determinando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Alega o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora o agravado, trabalhador rural, nascido em 01/06/1948, afirme ser portador 

de rutura degenerativa dos meniscos do joelho esquerdo e cisto no mesmo joelho, os atestados apresentados não foram 

corroborados por quaisquer exames médicos, de modo que não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa (fls. 38/39). 

Observo que o recorrido filiou-se ao RGPS em 02/01/2004 e encontrava-se em gozo de benefício desde 09/05/2007. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia 

judicial a que será submetido o agravado. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042061-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JOSE VICENTE DE PAIVA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00268-7 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 27, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, em favor do ora agravado. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora o agravado, nascido em 04/06/1968, afirme ser portador de lombociatalgia 

crônica com períodos de agudização, abaulamento discal com compressão radicular e artrose, o atestado e os exames 

médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa (fls. 14/16). 

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, 

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042444-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JEFERSON MANOEL DE LIMA incapaz 

ADVOGADO : WILDSON FITTIPALDI (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : JURACI CECILIA DOS SANTOS 

CODINOME : JURACI CECILIA DE LIMA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP 

No. ORIG. : 09.00.00203-2 3 Vr RIO CLARO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação proposta com vistas ao recebimento de 

benefício assistencial, deferiu o pleito de tutela antecipada (fls. 43). 

Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da aludida tutela não se encontram presentes.  

Por fim, requereu a atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso. 
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DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente. 

O benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, em razão 

da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por suas 

respectivas famílias (art. 203, V, da CF). 

O texto constitucional, ao tratar dos direitos e garantias fundamentais, assegura aos litigantes, em processo judicial ou 

administrativo, e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, com os mecanismos a eles pertinentes (art. 5º, 

LV, da CF). 

Aludida garantia se afigura verdadeiro direito humano fundamental, alçado ao patamar de cláusula pétrea ou núcleo 

duro da Carta Magna, tanto que não pode ser objeto de deliberação proposta de emenda tendente a aboli-la (art. 60, § 4º, 

IV, da CF). 

Considerando que o direito constitucional de ação está previsto explicitamente, não podendo o Judiciário deixar de 

examinar lesão ou ameaça de lesão às pessoas (art. 5º, XXXV, da CF), os mandamentos gerais da Constituição 

concernentes aos direitos e garantias individuais incidem, também, sobre o processo civil. 

Embora a Carta não contenha determinações explícitas sobre garantias específicas do processo civil, aplicam-se a este 

as garantias gerais, inclusive o princípio da igualdade (art. 5º, I, da CF).  

Por isso, o princípio do devido processo legal (que abrange o do contraditório e o da ampla defesa), no processo civil, 

necessita ser implementado, para que tenha efetividade, devendo o Magistrado permitir que as partes, em igualdade de 

condições, possam apresentar a sua defesa, com as provas de que dispõem, em prol do direito de que se julgam titulares. 

No caso vertente, em juízo de cognição sumária, para a conclusão sobre ter ou não direito à antecipação da tutela, 

necessária dilação probatória consistente na realização de estudo social, a fim de comprovar seu estado de 

miserabilidade. A documentação carreada aos autos, por si só, não se mostra suficiente a esse mister.  

A jurisprudência está pacificada nesse rumo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RENDA MENSAL VITALÍCIA ASSISTENCIAL - ARTIGO 203, V DA CF - AGRAVO RETIDO - 

CONHECIDO REALIZAÇÃO DO ESTUDO SOCIAL - NECESSIDADE - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

PREJUDICADAS. 

1. O estudo social é prova essencial para apuração das reais circunstâncias em que vive a autora apelada. Pode 

esclarecer fatos não evidenciados pela prova testemunhal produzida.  

2. A falta de atendimento ao pedido de produção de prova factível e útil à correta aplicação da lei constitui nulidade. 

3. Agravo retido provido. Apelação e remessa oficial prejudicadas". (TRF 3ª Região, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, AC nº 590236/SP v.u, j.03.09.2002, DJU 19.11.2002, p. 307). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL E ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. 

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão do benefício assistencial é necessária a comprovação de situação de miserabilidade do postulante 

do benefício. Havendo necessidade de dilação probatória para tal fim, não se pode afirmar existir prova inequívoca a 

autorizar o deferimento de tutela antecipada, sendo certo que outras provas poderão ser produzidas no decorrer da 

instrução processual para comprovar a insuficiência de recursos. 

2. Agravo de instrumento improvido." (TRF 3ª Região, 10ª Turma, Rel. Des. Galvão Miranda, AG nº 191546/SP v.u, j. 

09.11.04, DJU 29.11.04, p. 326). 

"PREVIDENCIÁRIO. IMPRESCINDÍVEL A PROVA PERICIAL PARA APURAR A EXISTÊNCIA OU NÃO DE 

INCAPACIDADE. 

1. Para verificar-se a necessidade da concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença 

imprescindível a prova técnica, no caso a perícia médica, que poderá determinar a condição de incapacidade ou não 

do segurado para o exercício de qualquer atividade laborativa. 

2. A mera presunção de que a moléstia que determinou os benefícios de auxílio-doença comprova a incapacidade 

permanente é incabível bem como o simples atestado juntado aos autos não faz presumir que esteja o segurado 

incapaz." (TRF 4ª Região, Rel. Des. Fed. Maria Lúcia Luz Leiria, AC nº 9704078986, DJU 08.10.97, p. 83421). 

 

No mesmo sentido, a jurisprudência do E. STF, in verbis: 

 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.  

1. Cerceamento de defesa. Produção de provas. Ofensa reflexa à CF/88. Precedentes. 
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2. Agravo regimental a que se nega provimento". (STF, AI nº 494651, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, v.u, DJU 

24.06.05, p. 51). 

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para reverter a decisão hostilizada que concedeu a antecipação de tutela ao agravado. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042753-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA BENEDITA DOS SANTOS 

ADVOGADO : DANILO TEIXEIRA RECCO (Int.Pessoal) 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 09.00.04862-1 1 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação ordinária proposta com vistas à 

concessão de auxílio-doença e/ou conversão em aposentadoria por invalidez, deferiu o pedido de tutela antecipada, 

determinando a implantação do benefício (fls. 02-09 e 39-40). 

Aduz o agravante, em breve síntese, que os pressupostos para a concessão da tutela antecipada não se encontram 

presentes, quais sejam, a verossimilhança do direito invocado e o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, como também o perigo de irreversibilidade da medida.  

Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

E esta é a hipótese do caso vertente, tendo em vista que o recurso está de acordo com jurisprudência dominante desta 

Egrégia Corte.  

No que tange à comprovação da qualidade de segurada, a parte autora, nestes autos, não apresentou nenhum documento. 

Contudo, realizada pesquisa CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, nesta data, verificou-se que ela verteu 

recolhimentos, na condição de contribuinte individual facultativa, relativos às competências de 02/05 a 01/09. 

Imperioso reconhecer a necessidade de dilação probatória, a fim de perquirir sobre a permanência da condição de 

segurada da agravante, porquanto o ajuizamento da ação se deu somente em 10.09.09 (fls. 11), quando já decorrido um 

lapso de tempo superior a 6 (seis) meses, relativo ao "período de graça" do segurado facultativo, consoante o inc. VI, 

art. 15 da Lei 8.213/91.  

A jurisprudência está pacificada nesses rumos:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - CONDIÇÃO DE MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE 

SEGURADO NÃO PREENCHIDA. PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO AUTOR DESPROVIDA. 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...) 

3. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da 

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de atividade 

laborativa. 

4. O autor não prova quem mantém vínculo com a Previdência Social, nos termos do artigo 15 da Lei 8213/91.  

(...) 

6. Sentença mantida." (TRF - 3a. Região, AC nº 911809/SP, proc. nº 200403990004962, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide 

Polo, v.u, DJU 13.01.05, p.108). 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO COMPROVAÇÃO DA 

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO E DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. 

I. Ausentes os requisitos necessários à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, uma vez que não 

comprovada a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o trabalho. 

II. Apelação improvida." (TRF - 3a. Região, AC nº 923912/SP, proc. nº 200403990099432, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. 

Regina Costa, v.u, DJU 09.02.05, p.153). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURAL. FALTA DE 

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. LAUDO DESFAVORÁVEL. INCAPACIDADE LABORAL NÃO 

COMPROVADA. 

I. O apelante não comprovou a qualidade de segurado da previdência social, não se verificando a existência nos autos 

de prova relativa à atividade rural que alega ter exercido, para os fins do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

III. Apelação do autor improvida." (TRF - 3ª Região, AC nº 555683/SP, proc. nº 199903991134132, 10ª Turma, Rel. 

Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u, DJU 14.03.05, p. 479). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento . 

(...) 

3. Ausente início razoável de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço rural para fins previdenciários, a 

concessão de aposentadoria por invalidez viola o parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91. 

4. Recurso conhecido e provido." (STJ, RESP nº 220843/SP, proc. nº 199900573404, 6ª Turma, Rel. Ministro Fernando 

Gonçalves, DJU 22.11.04, p. 392). 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e/ou § 1º A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo 

de instrumento para reverter a decisão que concedeu a antecipação de tutela. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043077-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DIEGO BENTO DE SOUZA incapaz 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA SILVA LANDIM 

REPRESENTANTE : PATRICIA APARECIDA BENTO 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA SILVA LANDIM 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 08.00.02419-9 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício 

assistencial de prestação continuada a deficiente, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fls. 53-54). 

Sustenta, o agravante, que não estão presentes os requisitos necessários à concessão da medida, porquanto não 

comprovada a miserabilidade. Alega que as informações prestadas pela família do autor à assistente social não são 

verídicas, conforme consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição da República), 

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da 

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 
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O agravado, nascido em 09.01.1997, ajuizou ação, em 05.05.2008, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada, por ser portador de paralisia cerebral e tetraplegia, decorrentes meningite (fl. 13). 

Relata que seu genitor trabalha em usina de açúcar e álcool, na função de serviços gerais, recebendo um salário mínimo 

mensal, única renda do núcleo familiar, que é composto pelo agravado, pelos pais e mais dois irmãos. Sustenta que 

necessita de cuidados especiais e que os ganhos de seu pai são insuficientes para manutenção de toda a família. 

No tocante à incapacidade, não há insurgência do INSS. Além disso, a perícia médica judicial confirmou que o autor, 

desde os 45 dias de vida, está total e permanentemente incapacitado, em decorrência de seqüelas de meningite (fls. 37-

41). 

De acordo com o estudo social, realizado em 12.08.2008, a genitora do autor sustentou consistir, a renda do marido, em 

R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, sendo que a família, composta de 05 (cinco) pessoas, reside em casa da 

Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano - CDHU, "com 02 quartos, sala, cozinha, banheiro e varanda, 

piso frio em lajotas e forro em madeira (...) em regulares condições de conservação e higiene" (fls. 29-30). 

Tendo, o juízo a quo, determinado a apresentação de "comprovante de rendimento familiar" (fl. 44), o autor apenas 

alegou que a renda per capita de seu genitor "é de R$ 3,25 a hora, conforme contrato de trabalho anotado em sua 

CTPS" (fls. 45-52) 

Contudo, conforme dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 59-61), os rendimentos do genitor 

do autor, desde época anterior ao ajuizamento da ação (em maio/2008), alcançam cerca de 03 (três) salários mínimos 

mensais. 

Destarte, as informações contidas na inicial, bem como as fornecidas à assistente social, faltam com a verdade. 

Vale destacar que o amparo assistencial, por ser benefício que independe de contribuição previdenciária, tão-somente 

destina-se àquelas pessoas que sejam, de fato, necessitadas, pobres, que vivam marginalizadas, à beira da sociedade, em 

estado de profunda miséria que evidencie condição indigna de um ser humano. E, in casu, não restou demonstrado 

tratar-se, o agravado, de pessoa pobre na acepção jurídica do termo. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III, V e VI, do Código de Processo Civil. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043274-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : FRANCISCA OLIVEIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00260-9 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela (fl. 36). 

Sustenta, o agravante, que a agravada está em condições de executar suas atividades laborativas. Alega, ainda, risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

A autora recebeu auxílio-doença no período de 14.12.2005 a 25.06.2008 (fls. 31-32). Em 18.03.2009, apresentou novo 

pedido de concessão do benefício, indeferido por não constatação de incapacidade para o trabalho ou para as atividades 

habituais (fl. 30). 

Alega que está incapacitada para o trabalho por ser portadora de "inúmeras doenças de natureza ortopédica" (fl. 09). 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatórios médicos atestando discopatia cervical, osteoartrose e seqüela de 

fratura na clavícula (fls. 21 e 27); relatório médico, de 08.09.2008, atestando tratamento em decorrência de fratura na 

clavícula (fl. 26); laudo de ultra-sonografia de ombro bilateral, de 04.05.2009, com conclusão "sugestiva de rotura 

parcial do supra-espinhal direito" (fl. 22); laudo de tomografia computadorizada da coluna cervical, de 06.03.2009, 

com conclusão de "quadro compatível com artrose a abaulamento discal cervical" (fl. 23), e laudos de radiografias da 

clavícula e coluna lombar, de 17.11.2008 (fls. 24-25). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para comprovação da incapacidade referida. 

Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se 

dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho. 
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Assim, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não 

incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043275-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA ELIZABETE DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO : CELSO DE SOUSA BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

No. ORIG. : 09.00.00268-9 1 Vr CAJAMAR/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando a 

concessão de auxílio-doença, deferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão não se encontram presentes. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.  

- É esta a hipótese vertente. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, a agravada comprovou possuir qualidade de segurada e ter cumprido o período de carência pois, 

consoante cópias de sua CTPS (fls. 23-26), apresenta vínculos empregatícios, no exercício de atividades de natureza 

urbana, de 01.03.90 a 25.04.90, 01.06.92 a 08.04.93 e de 01.01.03 a 31.03.09. Pleiteou, ainda, benefício de auxílio-

doença, junto à autarquia federal, em 10.08.09, o qual foi indeferido (fls. 38). 

- Entretanto, com relação ao requisito incapacidade, não existe, por ora, prova inequívoca de sua existência. É verdade 

que foi carreado aos autos laudo médico (fls. 19, com cópia às fls. 20) o qual dá conta de que ela apresenta cefaléia 

crônica direta sem melhora. Mas, só daí, não é possível descartar a conclusão do expert da autarquia federal (fls. 38), 

que não certifica incapacidade. Assim, por chocarem-se os pareceres médicos apresentados, necessário se faz aguardar a 

perícia médica judicial para o desempate.  

- Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 
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"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL 'A QUO'. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: 'Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 

agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade'. (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para reverter a decisão hostilizada que concedeu a antecipação de tutela à agravada. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se.  

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044291-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ARMANDO MAINARDI FILHO 

ADVOGADO : ELIETE APARECIDA DE OLIVEIRA PRADO e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.002043-7 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinário, objetivando o 

restabelecimento de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, deferiu pedido de tutela antecipada. 

- Aduz, em breve síntese, que os pressupostos para sua concessão não se encontram presentes. 

- Requer, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao vertente recurso. 

 

DECIDO. 

 

- O artigo 557 e seu §1ºA do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É esta a hipótese vertente. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado 

para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, por ser considerado temporariamente 

incapaz para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

- Assim, para a concessão do benefício em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total, que impeça o exercício de atividade profissional por mais 

de 15 (quinze) dias consecutivos, isto é, a invalidez temporária. 

- No presente caso, o agravado comprovou possuir qualidade de segurado e ter cumprido o período de carência, vez 

percebeu administrativamente auxílio-doença até 20.03.08 (fls. 35). Depois disso, o INSS considerou-o recuperado para 

o trabalho (fls. 36). 

- Entretanto, não existe, por ora, prova inequívoca da incapacidade aduzida. É verdade que foi carreado aos autos 

relatório médico (fls. 41), elaborado após a alta concedida pelo INSS, o qual dá conta de que o agravado é portador de 

CID H55 (nistagmo), H54 (cegueira em um olho) e H26 (catarata polar posterior olho esquerdo), apresenta dificuldades 

com ambientes muito iluminados e não tem visão de profundidade. Mas, só daí, não é possível descartar a conclusão do 

expert da autarquia federal, que não certifica incapacidade. Assim, por chocarem-se os pareceres médicos apresentados, 

necessário se faz aguardar a perícia médica judicial para o desempate. 

- Nesse sentido, a jurisprudência do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA 

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido". (STJ, Resp. 240659, proc. nº 1999/0109647-2, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 22.05.00, p. 155). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO RECONHECIDA 

PELO TRIBUNAL "A QUO". IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e 

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. A total incapacidade deve ser observada do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão 

do benefício, os aspectos sócio-econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o 

benefício previdenciário tem natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes. 

3. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no Resp 501859, proc. nº 2003/0025879-0, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, DJU 09.05.05, p. 485). 

- Não é outra a inteligência que se tira dos julgados desta E. Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - AUSÊNCIA DE 

INCAPACIDADE LABORATIVA - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO RETIDO - PRELIMINAR - 

SENTENÇA MANTIDA. 

(...). 

4. Afirmou o Médico Perito, in verbis: "Esclareço que o potencial laborativo da pericianda está limitado basicamente 

decorrente de sua faixa etária (55) anos, pela perda natural do vigor físico, pelo natural processo de envelhecimento, 
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agravado pelas circunstâncias sociais (...) As doenças diagnosticadas são limitantes, porém não impondo maiores 

restrições da imposta pela idade". (g/n) 

(...). 

7. Apelação da autora improvida". (TRF 3ª Região, AC nº 849830, proc. nº 200303990013478, UF: SP, 7ª Turma, Rel. 

Des. Federal Leide Pólo, DJU: 17.02.05, p. 306). 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. 

INCAPACIDADE NÃO CONSTATADA PELO LAUDO PERICIAL. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei nº 

8.213/91. 

2. Tendo a perícia médica concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência, sequer parcialmente, não faz jus o Autor a concessão. 

3. Ante a ausência de comprovação da incapacidade, é desnecessária a incursão sobre os demais requisitos exigidos 

para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

4. Apelação do Autor improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 710420, proc. nº 200103990331376, UF: SP, 10ª Turma, Rel. 

Des. Federal Galvão Miranda, DJU: 08.11.04, p. 667). 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO 

RETIDO NÃO CONHECIDO. AUSÊNCIA DA INCAPACIDADE LABORATIVA. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

(...). 

3. Inexistindo nos autos outros elementos que evidenciem a incapacidade do autor, é de se acolher o laudo médico, que 

concluiu pela ausência de incapacidade que o inabilite para o trabalho. 

(...). 

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida." (TRF 3ª Região, AC nº 815436, proc. nº 200203990288074, UF: 

SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal Nelson Bernardes, DJU: 09.12.04, p. 464). 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para reverter a decisão hostilizada que concedeu a antecipação de tutela ao agravado. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.021595-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDO GAUDENCIO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

No. ORIG. : 08.00.00003-2 2 Vr CAPAO BONITO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural, a partir do ajuizamento da ação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento do benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da citação. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. Sentença submetida a reexame necessário, 

registrada em 30.06.2008. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. 

O autor apresentou recurso adesivo, pugnando pela fixação do termo inicial do benefício na data do ajuizamento. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

A sentença proferida pelo juízo a quo, muito embora tenha sido desfavorável ao Instituto Nacional do Seguro Social, 

não se encontra condicionada ao reexame necessário para que possa alcançar plena eficácia. 
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Isso porque, após a edição da Lei n° 10.352/2001, que deu nova redação ao artigo 475, do Código de Processo Civil, 

restaram excetuadas da obrigatoriedade de reexame sentenças cuja condenação não exceda a 60 (sessenta) salários 

mínimos. 

In casu, fixado o valor do benefício em um salário mínimo e considerando-se que, entre a data da citação (22.01.2008) e 

a sentença (registrada em 30.06.2008), o montante da condenação não ultrapassa o valor exigido para o duplo grau de 

jurisdição obrigatório, não conheço da remessa oficial. 

Passo ao exame da apelação. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 15.12.1996 (fls. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

Juntou, o autor, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento (assento em 25.06.1977), comprovante de 

matrícula no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capão Bonito (04.04.1986), nos quais estava anotada a profissão de 

lavrador, e carteira de associado sindical (data ilegível), às fls. 07 a 10. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

Documento público, a certidão de casamento constante dos autos goza de presunção de veracidade até prova em 

contrário, o que ressalta a suficiência do conjunto probatório: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA. CERTIDÃO DE 

NASCIMENTO DO FILHO ONDE CONSTA A PROFISSÃO DE LAVRADOR DO RECORRENTE. 

ADMISSIBILIDADE. 

1. O reconhecimento de tempo de serviço como rurícola baseado em início de prova material, consubstanciada em 

certidões de registro civil, onde consta a atividade rurícola do Autor. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, REsp 297740/SP, Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, 15.10.2001, p. 288). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 28-29). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

Frise-se que o fato de o autor haver recolhido 75 contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual, 

não afasta seu direito ao benefício vindicado, uma vez que foram realizados após o implemento do requisito etário. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício previdenciário deve retroagir à data citação, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2801/3710 

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.025162-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA STANZANI FAVERO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP 

No. ORIG. : 06.00.00160-0 2 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Citação, em 03.10.06 (fls. 25). 

- Depoimentos testemunhais (fls. 52-54). 

- A sentença julgou procedente o pedido para conceder o benefício da aposentadoria e condenou o INSS ao pagamento 

das parcelas, desde a data da citação, no valor de 1 (um) salário mínimo e abono anual, com correção monetária a partir 

do vencimento de cada prestação; e juros legais de mora, fixados em 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação; 

honorários advocatícios à base de 10% (dez por cento), sobre o valor da condenação. Determinada a remessa oficial. O 

decisum foi proferido em 09.03.09 (fls. 50-51). 

- A autarquia federal interpôs recurso de apelação. Inicilamente pleiteou o reexame necessário. No mérito, pugnou pela 

reforma da sentença (fls. 56-61). 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, conheço da apelação em relação a todas questões objeto de irresignação, à exceção da pertinente à 

determinação de aplicação do reexame necessário, que foi tratada pelo Juízo a quo na forma pleiteada. 

- A Lei 10.352, de 26 de dezembro de 2.001, em vigor a partir do dia 27.03.2.002, introduziu o § 2º, ao artigo 475 do 

Código de Processo Civil, referente à não aplicabilidade do dispositivo em questão "sempre que a condenação, ou o 

direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de 

procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor". Os efeitos do aludido parágrafo 

hão de ser observados desde a data em que a Lei 10.352/01 passou a vigorar, nos exatos termos do artigo 1.211 do 

C.P.C., expresso no sentido de que as disposições processuais civis aplicam-se, desde logo, aos procedimentos 

pendentes. É o caso dos autos, uma vez considerados o termo inicial do benefício e a data de prolação da sentença, 

motivo porque deixo de conhecer da remessa oficial. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações 

ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, 

por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

- De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

- Portanto, há que se verificar se a parte autora comprovou o labor rural, cumprindo a carência legalmente determinada, 

para os fins almejados. 

- O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural, etc. 
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- Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

- Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

- Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

 

- Nesse diapasão, os seguintes julgados do E. STJ: 6ª Turma, REsp 477698/CE, j. 26.04.07, rel. Min. Nilson Naves, v.u, 

DJU de 24.09.07, p. 378; 5ª Turma, AgRg no Resp 847712/SP, j. 03.10.06, rel. Min. Gilson Dipp, v.u, DJU de 

30.10.06, p. 409. 

- Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

- Constata-se que existe, nos autos, prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade 

demonstra que a parte autora tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data de ajuizamento desta ação. 

- Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão de casamento da parte autora, cuja profissão declarada à época 

pelo cônjuge foi a de lavrador (fls. 14); cópia da escritura de divisão de imóvel rural, em nome do esposo, qualificado 

como agricultor (fls. 16-20). 

- No que concerne à condição relativa à profissão de rurícola do marido, constante do registro civil de casamento (ou de 

outro documento), deve ser estendida à esposa. É fato notório a esposa acompanhar o cônjuge no exercício do labor 

campesino. Impelem-na a tanto, dentre outros motivos, a baixa remuneração do trabalhador rural e a conseqüente 

necessidade de ajudar na subsistência do núcleo familiar. Não obstante, até por questões históricas, a documentação 

alusiva ao desempenho da referida atividade é expedida, quase que invariavelmente, em nome do varão. A ignorar-se tal 

situação resultaria tornar praticamente inviável a obtenção do benefício em evidência para ela. 

- Nesse sentido, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, AgRg no Resp 852506/SP, j. 18.11.08, rel. 

Min. Arnaldo Esteves Lima, v.u, DJe 09.12.08. 

- Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, 

portanto, pode e deve ser aceita como início de prova material. 

- Também, os depoimentos testemunhais foram coerentes e robusteceram a prova de que a parte autora trabalhou na 

atividade rural, nos termos da legislação de regência da espécie. 

- A certeza do exercício da atividade rural, inclusive por período superior ao legalmente previsto, deriva do conjunto 

probatório produzido, resultante da convergência, harmonia e coesão dos documentos colacionados ao feito e os 

depoimentos colhidos, que demonstram, inequivocamente, a afeição à lide campesina. 

- In casu, portanto, a parte autora logrou trazer à lume tanto a prova testemunhal, quanto a documental, indispensáveis à 

demonstração de seu direito, conforme acima explicitado. 

- Cumpre ressaltar ainda que, não obstante conste no sistema de benefícios PLENUS que a parte autora percebe pensão 

por morte de comerciário (contribuinte individual), não há nos autos, tampouco no sistema CNIS, qualquer 

comprovação de recolhimentos do cônjuge que demonstre o exercício de referida atividade urbana. Assim, in casu, 

diante da ausência de informações mais detalhadas e concretas, a mera classificação de atividade laboral constante no 

cadastro do Sistema PLENUS, não obsta a concessão do benefício sub judice (fls. 38). 

- Ad argumentadum tantum, afasta-se usual argumentação da autarquia federal sobre a aplicação de dispositivos legais 

tais como o artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91; artigos 60 e 61 do Decreto nº 611/92 e artigos 58 e 60 do Decreto nº 

2.172/97, que dispõem especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço; artigos 62 e 63 do Decreto nº 

3.048/99, por disciplinarem a aposentadoria por tempo de contribuição; artigo 179 do Decreto nº 611/92; artigo 163 do 

Decreto nº 2.172/97 e artigo 143 do Decreto nº 3.048/99, por disciplinarem a justificação administrativa ou judicial, 

objetos estranhos a esta demanda. 

- Descabe, ainda, a exigência de recolhimento de contribuições à Previdência Social. A legislação de regência da 

espécie, isto é, os artigos 39, 48, § 2º, e 143 da Lei nº 8.213/91, desobriga os rurícolas, cuja atividade seja a de 

empregados, diaristas, avulsos ou segurados especiais, demonstrarem tenham-nas vertido. Basta, apenas, a prova do 

exercício de labor no campo durante o lapso temporal estabelecido no artigo 142 da aludida norma. 

- Para além disso, não há perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social. Tal condição é 

conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91, e a filiação decorre automaticamente do exercício de 

atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do Decreto nº 2.172/97 e 9º, 

§ 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos. 

- Outrossim, não há ofensa ao art. 201, § 1º, da Constituição Federal. O responsável tributário, no caso de trabalhador 

rural, é o empregador e a fiscalização compete ao INSS e, na hipótese de produtor rural em regime de economia 
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familiar, do adquirente, na forma do inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212/91. A omissão deles não pode prejudicar a 

parte autora. 

- Portanto, é de se concluir que a parte autora tem direito à aposentadoria por idade com o pagamento do benefício, pelo 

INSS. 

- Com respeito à correção monetária das parcelas devidas em atraso, encontra-se em plena vigência o Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, de 28-04-2005, que impôs obediência aos critérios previstos no 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal (aprovado por força da Resolução 242, de 03-

07-2001, do Conselho da Justiça Federal, atualmente Resolução 561, de 02-07-2007), disciplinador dos procedimentos 

para elaboração e conferência de cálculos, no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região (registre-se que na atualização de 

valores relativos a benefícios previdenciários ambas Resoluções estabeleceram idênticos fatores de indexação, ficando, 

a exceção, por conta do período a contar de janeiro/2004 em diante, para o qual se afigura aplicável o INPC, segundo a 

última norma mencionada). 

- Feitas tais considerações, a correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ, conforme 

percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada taxa acumula 

juros e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir de janeiro/2004 em 

diante, deverá ser aplicado o INPC. 

- Quanto aos juros de mora, o art. 1.061 do Código Civil anterior, de 1916, estabelecia que a taxa dos juros moratórios, 

quando não convencionados era de 6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros legais 

devidos ex lege, ou quando as partes os convencionavam sem taxa convencionada, também observavam a taxa adrede 

indicada (art. 1.062 do CC). 

- Aos débitos da União e respectivas autarquias, e, assim, aos previdenciários, à míngua de determinação legal expressa 

e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414, de 24.09.64), portanto, os juros moratórios eram de seis 

por cento ao ano. 

- Entretanto, o art. 406 do novo Código Civil, a Lei nº 10.406, de 10.01.2002, em vigor a partir de 11 de janeiro de 

2003, alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que, na hipótese de não haver convenção sobre os juros 

moratórios, ou se o forem sem taxa estabelecida, ou quando oriundos de comando legal, devem os mesmos ser fixados 

conforme a taxa que estiver em vigor relativamente à mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

- O art. 161 do Código Tributário Nacional reza que o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros 

moratórios, e o seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora devem ser 

calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano. 

- Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em 

vigor, que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao 

mês, calculada de forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. 

- O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo quê não se há falar em reformatio in pejus. 

- Na hipótese de ação que também tem por escopo a obrigação de fazer, se procedente o pleito, é cabível a outorga de 

tutela específica que assegure o resultado concreto equiparável ao adimplemento (artigo 461 do Código de Processo 

Civil). De outro ângulo, para a eficiente prestação da tutela jurisdicional, a aplicação do dispositivo legal em tela 

independe de requerimento, diante de situações urgentes. Nesse diapasão, a idade avançada da parte, bem como a 

deficiência permanente do seu estado de saúde e/ou a impossibilidade de prover a própria subsistência, atreladas à 

característica alimentar, inerente ao benefício colimado, autorizam a adoção da medida. 

- Destaque-se que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase 

executória, para não configuração de enriquecimento sem causa. 

- Isso posto, não conheço da remessa oficial, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, CONHEÇO 

PARCIALMENTE DA APELAÇÃO AUTÁRQUICA E LHE NEGO SEGUIMENTO. Correção monetária e juros 

de mora, conforme acima explicitado. 

- CONCEDO A TUTELA ESPECÍFICA a Helena Stanzani Favero, para determinar a implantação de aposentadoria por 

idade (rural), com DIB em 03.10.06 (data da citação), no importe de 1 (um) salário mínimo. Prazo: 30 (trinta) dias, sob 

pena de multa diária, no caso de inadimplemento. Oficie-se. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.033681-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : TYFANNY SAVIANO RODRIGUES incapaz 

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA SAVIANO RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 05.00.00029-1 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de ação proposta com vistas à concessão de benefício assistencial, previsto no inciso V do artigo 203 da 

Constituição Federal. Sustentou-se, em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em 

comento. 

- Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

- Concedida tutela antecipada (fls. 123-124). 

- Laudo médico pericial (fls. 180-184). 

- Estudo social realizado no núcleo familiar da parte autora (fls. 198-199). 

- Agravo retido interposto em face da decisão que arbitrou os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos reais) (fls. 

244-251). 

- Parecer do Ministério Público Estadual pela procedência do pedido (fls. 385-388). 

- A sentença, prolatada em 27.08.08, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a autarquia ao pagamento 

do benefício de amparo social, nos termos do art. 203 da CF, a partir da cessação do benefício (17.10.02); correção 

monetária; juros de mora; honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas 

vencidas até a data da sentença. Decisum submetido ao reexame necessário (fls. 391-398). 

- O INSS interpôs recurso de apelação. Inicialmente pleiteou a revogação da tutela antecipada. No mérito, aduziu a 

ausência de preenchimento dos requisitos legais necessários à concessão do amparo social. Caso mantida a r. sentença, 

pleiteou fixação do termo inicial do benefício na data da apresentação do laudo pericial (fls. 402-415). 

- Contrarrazões. 

- Subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

- Parecer do Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso (fls. 435-439). 

 

DECIDO. 

 

- Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto, uma vez que a exigência do artigo 523, § 1º, do Código de 

Processo Civil não foi satisfeita. 

- No tocante à preliminar de imprescindibilidade de revogação da tutela antecipada, razão assiste à autarquia. 

- Isso porque, in casu, não restaram preenchidos todos os requisitos para a antecipação da medida, tampouco para a 

concessão do benefício, pelas razões explicitadas na fundamentação desta decisão. 

- O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe 

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o 

Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o 

posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal 

Superior. 

- Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

- Trata-se de recurso interposto pela autarquia contra a sentença que julgou procedente o pedido de amparo social por 

idade. 

- No mérito, o benefício de assistência social foi instituído com o escopo de prestar amparo aos idosos e deficientes que, 

em razão da hipossuficiência em que se acham, não tenham meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida 

por suas respectivas famílias. Neste aspecto está o lastro social do dispositivo inserido no artigo 203, V, da Constituição 

Federal, que concretiza princípios fundamentais, tais como o de respeito à cidadania e à dignidade humana, ao 

preceituar o seguinte: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei". 

 

- De outro giro, os artigos 20, § 3º e 38, da Lei nº 8.742/93 e o art. 34, da Lei nº 10.741 (Estatuto do Idoso), de 1º de 

outubro de 2003 rezam, in verbis: 

 

"Art. 20. O Benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
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§ 3º - Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

"per capita" seja inferior a ¼ do salário mínimo". 

"Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de janeiro de 1998." 

"Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1(um) salário-mínimo, nos termos da Lei da 

Assistência Social - Loas. 

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas." 

 

- O apontado dispositivo legal, aplicável ao idoso, procedeu a uma forma de limitação do mandamento constitucional, 

eis que conceituou como pessoa necessitada, apenas, aquela cuja família tenha renda inferior à 1/4 (um quarto) do 

salário-mínimo, levando em consideração, para tal desiderato, cada um dos elementos participantes do núcleo familiar, 

exceto aquele que já recebe o benefício de prestação continuada, de acordo com o parágrafo único, do art. 34, da Lei nº 

10.741/2003. 

- Ressalte-se, por oportuno, que os diplomas legais acima citados foram regulamentados pelo Decreto 6.214/07, o qual 

em nada alterou a interpretação das referidas normas, merecendo destacamento o art. 4º, inc. VI e o art. 19, caput e 

parágrafo único do referido decreto, in verbis: 

 

"Art. 4º Para fins do reconhecimento do direito ao benefício, considera-se: 

(...) 

VI - renda mensal bruta familiar: a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente pelos membros da família 

composta por salários, proventos, pensões, pensões alimentícias, benefícios da previdência pública ou privada, 

comissões, pró-labore, outros rendimentos do trabalho não assalariado, rendimentos do mercado informal ou 

autônomo, rendimentos auferidos do patrimônio, Renda Mensal Vitalícia e Benefício de Prestação Continuada, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 19". 

"Art 19. O Benefício de Prestação Continuada será devido a mais de um membro da mesma família enquanto atendidos 

os requisitos exigidos neste Regulamento. 

Parágrafo único. O valor do Benefício de Prestação Continuada concedido a idoso não será computado no cálculo da 

renda mensal bruta familiar a que se refere o inciso VI do art. 4º, para fins de concessão do Benefício de Prestação 

Continuada a outro idoso da mesma família". 

 

- A inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da mencionada Lei n.º 8.742/93 foi argüida na ADIN nº 1.232-

1/DF que, pela maioria de votos do Plenário do Supremo Tribunal Federal, foi julgada improcedente. Para além disso, 

nos autos do agravo regimental interposto na reclamação n.º 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS, 

publicada no DJ de 01.04.2005, p. 5-6, Rel. Min. Ellen Gracie, o acórdão do STF restou assim ementado: 

 

"RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA E IDOSO. ART. 203. CF. 

- A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a 

própria decisão final da ADI 1232. 

- Reclamação procedente". 

 

- Evidencia-se que o critério fixado pelo parágrafo 3º do artigo 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de 

necessidade indispensável à concessão da benesse em tela. Em outro falar, aludida situação de fato configuraria prova 

inconteste de necessidade do benefício constitucionalmente previsto, de modo a tornar dispensável elementos 

probatórios outros. 

- Assim, deflui dessa exegese o estabelecimento de presunção objetiva absoluta de estado de penúria ao idoso ou 

deficiente cuja partilha da renda familiar resulte para si montante inferior a R$ 116,25 (cento e dezesseis reais e vinte e 

cinco centavos) mensais. 

- O estudo social, elaborado em 05.01.07 (fls. 198-199), e a pesquisa no sistema PLENUS, realizada nesta data, revelam 

que o núcleo familiar da parte autora é composto por 02 (duas) pessoas: Tyfanny (parte autora) e Maria Aparecida 

(genitora), recebe aposentadoria por invalidez, no valor de 1 (um) salário mínimo. Residem em casa própria. 

- Desse modo, temos que, a renda familiar é de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) por mês, perfazendo-

se uma renda per capita de R$ 232,50 (duzentos e trinta e dois reais e cinquenta centavos). 

- Logo, é de se concluir que a parte autora não tem direito ao amparo assistencial, uma vez que não preenche o requisito 

da hipossuficiência. 

- Anote-se que o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício assistencial devem ser 

cumulativamente preenchidos, de tal sorte que a não observância de um deles prejudica a análise do pedido 

relativamente à exigência subseqüente. Não se há falar em omissão do julgado. 

- Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos 

honorários advocatícios, custas e despesas processuais, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU). 
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- Por fim, em razão do acolhimento da preliminar de necessidade de revogação da tutela antecipada, ante a ausência de 

preenchimento de seus requisitos, expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra desta decisão, para 

determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

- Isso posto, não conheço do agravo retido, acolho a preliminar de revogação da tutela antecipada e, com 

fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À 

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

- Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037227-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA GIROLLI ALVES (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00047-6 1 Vr BEBEDOURO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido.  

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 04.10.1998 (fls. 08), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 meses. 

Juntou, a autora, cópia de sua certidão de casamento, assento em 08.11.1966, anotando sua qualificação como prendas 

domésticas e do cônjuge como lavrador (fls. 09). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, pesquisa ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, aponta que o cônjuge da autora trabalhou na 

Prefeitura de Bebedouro no período entre 04.12.1967 a dezembro de 1996, com vínculo estatutário. 

Nenhuma prova documental demonstra que o marido exerceu atividade rural após seu casamento. Tampouco, há 

qualquer documento, em nome da própria autora, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  
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No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do suposto companheiro, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos 

como indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037286-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SIMAO DE JESUS 
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ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER 

No. ORIG. : 08.00.00070-8 2 Vr ITARARE/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 02.09.2008 (fls. 24v). 

A r. sentença, de fls. 43/45, proferida em 11.02.09, julgou procedente o pedido formulado e condenou o Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS a conceder aposentadoria por idade à parte autora, no valor de um salário mínimo 

mensal, devida desde a citação (Súmula 204 STJ), além de abono anual, adicionados das despesas processuais e 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor do débito atualizado. Os benefícios em atraso deverão ser pagos de uma 

só vez, incidindo correção monetária a partir do vencimento de cada prestação e juros a partir da citação. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, ausência de início de prova material, inadmissibilidade da 

prova exclusivamente testemunhal, não comprovação do exercício de atividade rural pelo período de carência 

legalmente exigido, falta de recolhimento de contribuições previdenciárias. Requer alteração dos juros e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 08/16, dos quais destaco: 

a) Célula de Identidade indicando nascimento em 05.12.1952, indicando trata-se de pessoa não alfabetizada; 

b) Certidão de casamento, em 02.08.1971, qualificando o marido como lavrador; 

c) Certidão de nascimento da filha, em 02/05/1977, constando seu genitor como lavrador; 

d) CTPS do marido, emitida em 29/12/83, com registro de 24/02/92 a 16/07/97 em atividade rural, e de 01/02/99 a 

12/12/01 como ajudante geral em uma granja. 

A Autarquia juntou, a fls. 33/37, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a o marido da requerente tem 

vínculos empregatícios como rural de 20/04/89 até 08/2008, período descontinuo, e indica também que recebeu auxílio 

doença previdenciário de 27/10/07 a 05/01/08 como comerciário. 

Os depoimentos das testemunhas, a fls. 46/47, confirmam o labor rural da requerente. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de lavradora, o que 

corroborado pelos depoimentos das testemunhas, que são firmes em confirmar que sempre trabalhou no campo, justifica 

a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

O fato do marido ter recebido auxílio-doença, no ramo de atividade de comerciário (fls. 37) não afasta a extensão da sua 

condição de lavrador à autora, por se considerar que, muito provavelmente, tal anotação tenha se dado por equívoco, 

visto que há notícia, mesmo no sistema DATAPREV, que o cônjuge tenha desenvolvido atividade rural ao longo de sua 

vida. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso é possível concluir que a autora trabalhou no campo, por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais, quanto à carência, 

segundo o art. 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 (cento e cinqüenta e seis) meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação (02.09.2008), momento em que a Autarquia tomou 

conhecimento do pleito. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, dou parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do art. 557, §1º-A do CPC, para fixar a 

honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença e estabelecer os critérios de incidência de juros, conforme 

fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 02.09.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.037743-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : PEDRA MARIA FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO : MAISA RODRIGUES GARCIA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 04.00.00070-5 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 
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O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 30.05.05 (fls. 19v). 

A r. sentença, de fls. 47/48 (proferida em 22/11/06), julgou procedente o pedido, o que fez, para condenar o INSS a 

proceder à concessão, à autora, do beneficio de aposentadoria por idade, no valor correspondente a um salário mínimo 

por mês, a contar da citação da autarquia. Assim julgou extinto o presente processo, com resolução de mérito, nos 

termos do art. 269, incido I, do Código de Processo Civil. Quanto as prestações vencidas, a contar da citação do INSS, 

até a sua efetiva implantação, o INSS devera efetuar o pagamento em parcela única, sendo certo que sobre as prestações 

vencidas incidira juros de mora à taxa de 1% ao mês e correção monetária de acordo com os índices encampados na 

Resolução mais recente do CJF. Honorários advocatícios no percentual de 10% do valor global da condenação 

(considerando a simplicidade da causa, o que fez exigir pouco labor do advogado), devidamente atualizada segundo os 

parâmetros supra alinhavados, sendo certo que não incide a verba honorária sobre as prestações vincendas à esta 

sentença, consoante Enunciado da Súmula nº 111, do STJ. 

Inconformadas apelam as partes. 

A autora pleiteia a majoração da verba honorária. 

A Autarquia Federal, sustentando em síntese a falta de início de prova material, a necessidade do recolhimento das 

contribuições previdenciárias e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo 

inicial do benefício, dos juros de mora e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/08, dos quais destaco: 

a) Cédula de identidade indicando nascimento em 01/05/49, trata-se de pessoa não alfabetizada; 

b) Certidão de casamento, em 02.05.1970, atestando a profissão de lavrador do marido. 

A fls. 14/15 a Autarquia informa que não há informações em nome da autora no Sistema Dataprev. 

As testemunhas, fls.41/42, declaram conhecer a autora há cerca de dez anos e confirmam que ela sempre trabalhou no 

campo. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 
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1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a autora ostenta as características de quem, por longos anos, 

laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 12 (doze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2004, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 138 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto no referido art. 26, III, 39, I e 143, c.c. art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser mantida em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., 

impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nego seguimento aos recursos da autora e Autarquia, nos termos do art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 30.05.2005 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038285-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILVIO FERREIRA 

ADVOGADO : SIRLEI APARECIDA INOCENCIO 

No. ORIG. : 09.00.00033-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Juros de mora fixados em 1% ao mês a partir da citação. Parcelas corrigidas 

monetariamente de acordo com o Provimento nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Honorários 

advocatícios fixados em 10%, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Concedeu a tutela antecipada. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença, a redução dos honorários advocatícios e dos juros 

moratórios, bem como a aplicação da correção monetária de acordo com os índices legalmente previstos. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2812/3710 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 09.11.2008 (fls. 10), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 162 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  

 

Juntou, o autor, cópia de sua CTPS, na qual constam registros, em sua maioria, de atividades tipicamente rurais no 

período entre 1970 e 1998 (fls. 11-19). 

O INSS acostou extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, às fls. 41, confirmando o vínculo rural. 

Tal documento constitui início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório de carteira de trabalho, na qual é possível comprovar a profissão exercida pelo autor, à 

época dos fatos que pretende comprovar, de acordo com o artigo 106, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

Frise-se que o fato de haver registros como trabalhador urbano na CTPS do autor, de 01.08.1972 a 10.11.1972 e 

01.11.1974 a 11.11.1974, bem como no extrato do CNIS - Cadastro nacional de Informações Sociais (fls. 41), não 

afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da atividade rural durante todo o 

período produtivo de exercício laboral. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 56-58). 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Mantenho os juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, 

conjugado com o artigo 161 do CTN. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da sentença, 

nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038289-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RENI DA SILVA ZANCHETTA 

ADVOGADO : DONIZETI LUIZ COSTA 
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No. ORIG. : 08.00.00132-6 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, deve-se comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

A norma citada deve ser analisada em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 18.08.2002 (fls. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses. 

Juntou, a autora, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento (assento em 23.12.1972), anotando sua 

profissão como prendas domésticas e a do cônjuge como operador de máquinas (fls. 13); CTPS do cônjuge, anotando 

registros como trabalhador braçal, em fazendas, nos períodos de 31.05.1982 a 30.10.1982, 17.01.1983 a 21.02.1983, 

10.05.1983 a 03.12.1983, 17.09.1984 a 10.11.1984 e 10.09.1992 a 07.10.1992 (fls. 14-15). Acostou, ainda, registro 

empregatício do cônjuge na Fazenda São Carlos como trabalhador braçal, no período de 01.02.1964 a 20.01.1973 (fls. 

16). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, extratos do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, cuja juntada determino, bem como pesquisa ao 

DATAPREV, às fls. 32, indicam que o cônjuge desempenhou atividades como motorista, além de ter se aposentado por 

tempo de serviço na qualidade de industriário, com DIB em 20.03.1998. 

Depreende-se que o cônjuge exerceu atividade de cunho predominantemente urbano. Tampouco, há qualquer 

documento, em nome da própria autora, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
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1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038684-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA DE LOURDES ALBINO DE OLIVEIRA SANTO 

ADVOGADO : FABIANO DA SILVA DARINI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 08.00.00074-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do requerimento administrativo. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de um salário mínimo mensal, a partir da 

citação. Juros moratórios em 0,5% ao mês até o início da vigência do novo Código Civil, após a qual será devida a taxa 

de 1% mensais. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, excluídas as 

vincendas. Condenação em despesas processuais. Isento de custas. 

Apelou, a autora, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e 

majoração dos honorários de advogado. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença, com redução de juros moratórios e honorários advocatícios, 

além da isenção do pagamento de despesas processuais. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 
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O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 28.10.2002 (fls. 11), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 126 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

A autora juntou, como elementos de prova, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, com assento em 

19.10.1968, anotada sua qualificação profissional como prendas domésticas e a do cônjuge como lavrador (fls. 19); 

requerimento administrativo de concessão de aposentadoria por idade, formulado em 31.10.2006 (fls. 14), instruído com 

os seguintes documentos, todos em nome do cônjuge: declarações cadastrais de produtor rural datadas em 16.06.03 e 

29.08.1997, escrituras de venda e compra de imóvel rural com área total 108,9 ha, datadas em 10.12.1965 e 01.08.1979, 

adquirido em conjunto com seus dois irmãos, sendo repartido em partes iguais entre os três. Em 1979, o terreno passou 

a ser dividido em duas partes iguais, entre o cônjuge da autora e um dos seus irmãos, conforme certidão. Estes 

documentos qualificam o cônjuge como lavrador (fls. 22-23, 25 e 27-28); comprovantes de pagamento de ITR 

referentes aos anos de 1992 a 2000 e 2002 a 2006, apontando a inexistência de trabalhadores na propriedade (fls. 32-34, 

36, 39-40, 43, 46, 49, 53, 55-56 e 62); certificados de cadastro de imóvel rural no INCRA, no período entre 1996 e 2005 

(fls. 37, 42, 45, 51) e, por fim, carta de concessão de aposentadoria por idade rural ao cônjuge da autora (fls. 85-86). 

Diante da situação peculiarmente difícil no campo, é patente que a mulher labore em auxílio a seu cônjuge, visando ao 

aumento de renda para obter melhores condições de sobrevivência. 

Frise-se que o fato de a certidão de casamento anotar a profissão da autora como prendas domésticas não subtrai o 

entendimento de que também laborava no campo, pois os documentos carreados aos autos caracterizam início de prova 

material. Entende-se, outrossim, extensível a qualificação do cônjuge. Nesse sentido: 

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE SEUS 

REQUISITOS. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. EXISTÊNCIA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO. MARIDO AGRICULTOR. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

1. Este Superior Tribunal já consolidou sua jurisprudência no sentido de que, existindo início de prova material a 

corroborar os depoimentos testemunhais, não há como deixar de reconhecer o direito da parte autora à concessão da 

aposentadoria por idade de trabalhador rural. Isso em razão das dificuldades encontradas pelos trabalhadores do 

campo para comprovar o seu efetivo exercício no meio agrícola, em especial a mulher, cujos documentos comumente 

se apresentam em nome do cônjuge. 

2. A certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor do marido constitui início razoável de prova 

material a corroborar os depoimentos testemunhais, não havendo como deixar de reconhecer o direito da parte autora 

à concessão da aposentadoria por idade. 
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- Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 496394/MS, Quinta Turma, Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 

05.09.2005 p. 454). 

 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural da autora, em regime de economia 

familiar (fls. 109-110). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

O fato de constar, no extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - (fls.72), a profissão do cônjuge da 

autora como empresário não afasta seu direito ao benefício vindicado, eis que restou provada a predominância da 

atividade rural durante todo o período produtivo de exercício laboral, além do mais, foi concedida ao marido, 

administrativamente, em 21.01.2008, aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

Juros de mora devidos à razão de 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código 

Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários advocatícios, mantenho-os em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no 

artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos 

termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de ofício, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora para 

fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e dou parcial provimento à apelação do INSS 

para excluir, da condenação, as despesas processuais. De ofício, concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 31.10.2006 

(data do requerimento administrativo). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038871-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TEREZA COLHADO DE LIMA 

ADVOGADO : CARLOS JOSE GONCALVES ROSA 

No. ORIG. : 09.00.00044-3 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

O INSS apelou, pugnando pela integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O trabalhador rural somente passou a ser considerado segurado de um regime de previdência com o advento do Estatuto 

do Trabalhador Rural. 

Tal diploma legal, de caráter nitidamente assistencial, embora contivesse a primeira previsão legislativa de concessão de 

benefícios previdenciários ao trabalhador rural e tivesse criado o Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural- FUNRURAL, somente acabou sendo aperfeiçoado com a edição da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 

1971 e, posteriormente, com a Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973. 
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Nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71, a aposentadoria por velhice corresponderia a uma prestação 

equivalente a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo, ao trabalhador rural que tivesse complementado 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, não sendo devida a mais de um componente da unidade familiar, cabendo o benefício 

apenas ao respectivo chefe ou arrimo. 

A Constituição Federal de 1988, seu artigo 202, inciso I, atual artigo 201, parágrafo 7º, inciso II, com as alterações da 

Emenda Constitucional nº 20/98, expressamente assegurou a aposentadoria por idade ao rurícola reduzindo em cinco 

anos o limite etário para os trabalhadores de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário nº 175.520-2/Rio 

Grande do Sul, decidiu que o artigo 202, inciso I, da Constituição Federal, não é auto-aplicável. 

Somente a partir do início da vigência da Lei nº 8.213/91, que dispôs sobre os Planos Básicos da Previdência Social, 

com a regulamentação do dispositivo constitucional, reconheceu-se o direito à aposentadoria por idade aos 

trabalhadores rurais que completassem 55 (cinqüenta e cinco) anos - se mulheres, e 60 (sessenta) anos - se homens, 

independentemente de comprovarem serem chefes ou arrimos de família. 

Sabendo-se que a autora, nascida em 06.02.1936, já contava com 55 anos quando do advento da Lei nº 8.213/91, terá 

direito à aposentadoria, conforme a nova sistemática, a partir da vigência da referida lei, desde que comprove o trabalho 

no campo, ainda que de forma descontínua, nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua edição. 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. ART. 4º, LC N. 11/1971. LC N. 

16/1973. ART. 202, I, CF. AUTO-APLICABILIDADE AFASTADA PELO STF. REQUISITO DA IDADE REDUZIDO 

EM CINCO ANOS PARA OS TRABALHADORES RURAIS. APLICABILIDADE A PARTIR DA LEI N. 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NA FORMA DO ART. 142 DA LEI 8.213/91. 

RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE RURÍCOLA. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MARIDO COMO 

LAVRADOR EM DOCUMENTO EXPEDIDO PELO ÓRGÃO PÚBLICO. EXTENSÃO À ESPOSA. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

I. Os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se mulheres, e aos 60 anos- se 

homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/91, por ter o STF decidido não ser auto-aplicável o disposto no artigo 

202, I, da Constituição Federal (Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do 

Sul, Rel. Ministro Moreira Alves, DJ de 06.02.98). 

II. Antes da vigência da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por 

idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos últimos três anos 

anteriores à data do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º 

da LC n. 11/71 e art. 5º da LC n. 16/73. 

III. A partir da vigência da Lei n. 8.213/91, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade - 60 anos, se 

homem, e 55 anos, se mulher, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando 

afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família. 

IV. No caso presente, o (a) autor (a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/91. Tem direito à 

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se 

mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito. Deve comprovar, então, 

que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo 

considerando em 1991, quando a lei entrou em vigor. 

V. Omissis. 

XVII. Apelação da autora provida. Sentença reformada." 

(AC nº 2006.03.99.038870-0, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. em 10.03.2008, unanimidade, DJ de 10.04.2008). 

 

Ajuizada a ação sob a égide do novo diploma legal (19.03.2009) e alicerçada em seu artigo 143, que expressamente 

dispõe sobre a aposentadoria por idade a trabalhador rural, o pedido deve ser analisado de acordo com as novas regras 

vigentes. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Juntou, a autora, cópia de certidão de casamento, assento em 04.06.1955, anotando sua profissão como doméstica e a do 

cônjuge como tratorista. 

Conforme consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostada às fls. 67, o cônjuge da autora se 

aposentou na qualidade de ferroviário, com DIB em 01.05.1982. Ainda, os testemunhos afirmaram ter conhecimento do 

labor rural do cônjuge da autora, exercendo, exclusivamente, a função de tratorista. 
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Nenhuma prova documental nos autos demonstra que a autora exerceu atividade rural. Tampouco pode ser admitida, 

como início de prova material, certidão de casamento que qualifica o cônjuge como tratorista. 

Vale lembrar que a profissão de tratorista é equiparada, por analogia, à categoria profissional dos motoristas, inclusive 

pelo próprio INSS, reconhecimento da natureza especial dessa função, portanto, de natureza urbana. 

Não é possível alargar o conceito de trabalhador rural para enquadrá-lo a qualquer função relacionada à terra, como no 

caso do tratorista. 

 

Confira-se: 

 

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXISTÊNCIA DE 

DOCUMENTOS NOVOS. EXERCÍCIO DA ATIVIDADE LABORATIVA SEM ANOTAÇÃO EM CTPS. DOCUMENTOS 

NOVOS. CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA.  

I - A condição social do trabalhador rural autoriza o abrandamento da norma processual que cerca o conceito de 

documento novo, tal como posto pela doutrina. Precedentes do STJ e desta Corte.  

II - No caso vertente, tal excepcionalidade mostra-se ausente, na espécie, pois a profissão que teria sido exercida pelo 

autor no período de 10 de fevereiro de 1970 a 30 de abril de 1976, de tratorista, não se equipara à de trabalhador 

rural, mesmo porque considerada como equivalente à de motorista, segundo precedentes da Corte, daí porque não se 

pode presumir, em favor do autor, a mesma ignorância acerca de sua atuação no mercado de trabalho própria ao 

rurícola, a quem precipuamente é dirigida a solução pro misero da jurisprudência do STJ.  

III - Pelo mesmo fundamento, inexiste eventual ofensa ao princípio da igualdade, inserto no artigo 5º, caput, CF, em 

virtude do entendimento ora adotado, porquanto, de outro modo, estar-se-ia conferindo tratamento mais favorável a 

quem dispõe de melhores condições de vida - os trabalhadores urbanos, a quem se considera assemelhado o 

tratorista -, em detrimento daqueles que, como é de notório conhecimento, vivem em precária situação - os 

trabalhadores rurais.  

- omissis.  

IX - Acão rescisória julgada improcedente.  

(AR Nº 2003.03.00048956-5, TRF/3ª Região, Terceira Seção, j. 28.03.2007, DJU 18.05.2007, Rel. Marisa Santos, v.u. 

(grifos meus).  

 

Não se podendo estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 
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3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038928-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.00198-8 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Verbas honorárias fixadas em 10% sobre o total das prestações vencidas. 

O INSS apelou, pleiteando a reforma integral da sentença. Se vencido, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

O autor apelou, requerendo a reforma integral da sentença que "julgou improcedente a ação", bem como a majoração 

dos honorários advocatícios. 

Às fls. 66, o juízo a quo deixou de receber a apelação do autor por ser intempestiva. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício: (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

O autor completou a idade mínima em 20.10.2007 (fls. 09), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 156 

meses. 

Nos termos da Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário.  
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Juntou, o autor, cópia dos seguintes documentos, todos em seu nome: certidão de casamento, às fls. 10 (assento em 

04.01.1975); certificado de dispensa de incorporação relativa ao ano de 1972, datada em 03.08.1978 (fls.11), ambos 

anotando a qualidade de lavrador. Acostou, também, cópia da CTPS, a qual apresenta registros de atividades 

tipicamente rurais no período entre 1984 e 1999. 

Tais documentos constituem início de prova documental. 

É inconteste o valor probatório de carteira de trabalho na qual é possível inferir a profissão exercida pelo autor, à época 

dos fatos que pretende comprovar, de acordo com o artigo 106, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

A corroborar a prova documental, os depoimentos colhidos confirmam o labor rural do autor (fls. 41-42). 

A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada, tendo-se o rol do artigo 106 da Lei 

nº 8.213/91 como meramente exemplificativo, não impedindo a apreciação de outros meios de prova. 

De rigor, portanto, a manutenção da concessão do benefício vindicado. 

Com relação aos honorários de advogado, mantenho o percentual em 10% sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, incidindo sobre as parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação atual. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, de ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, para 

determinar que o percentual da verba honorária incida somente sobre as parcelas vencidas até a sentença. De ofício, 

concedo a tutela específica. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 29.11.2007 

(data da citação). 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039062-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : DARCI PIRES OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00127-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do requerimento administrativo. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Juros moratórios em 0,5% ao mês até o início da vigência do novo Código 

Civil, após a qual será devida a taxa de 1% mensais. Verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, 

excluídas as prestações vincendas. 

Apelou, a autora, requerendo a majoração dos honorários de advogado. 

O INSS apelou, requerendo a integral reforma da sentença. Se vencido, pleiteou redução de juros moratórios. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 
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tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 07.07.1996 (fls. 07), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 90 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

A autora juntou cópia de sua certidão de casamento, com assento em 19.11.1960, anotada sua qualificação profissional 

como dona de casa e a do cônjuge como operário (fls. 09). Acostou, ainda, os seguintes documentos em nome do 

cônjuge, todos anotando a qualificação de trabalhador rural: escritura de venda e compra de imóvel rural com área de 

4,84 ha, datada em 12.02.1968 (fls.10), certificados de cadastro de imóvel rural no Ministério da agricultura, relativos 

aos anos de 1975-1976,1978-1982 (fls.18-24) e comprovante de pagamento de ITR referente ao ano de 1995 (fls. 28). 

Juntou, também, ficha de inscrição cadastral de produtor, datada em 15.09.2000 (fls.17); documento de informação e 

atualização cadastral do ITR, datado em 11.09.2002 (fls. 25); declaração cadastral de produtor rural datada em 

14.09.2000 (fls.26), recibos de entrega de declaração de ITR no período entre 2003 e 2006(fls. 29-31 e 34). Insta 

mencionar, conforme documento à fls. 28, que não havia registro de trabalhadores na propriedade rural. 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, pesquisa ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntada pela autarquia às fls. 52, aponta que o 

cônjuge exercia atividade urbana, aposentando-se por invalidez, como industriário, empregado, em 01.11.1976. 

Conquanto haja início de prova material relativa à atividade no campo, resta descaracterizado o regime de economia 

familiar (artigo 11, § 1º, da Lei 8.213/91). A autora e seu marido não retiravam o sustento apenas da atividade rurícola 

desenvolvida na propriedade da família, visto que ele aposentou-se por invalidez, há mais de trinta anos, na condição de 

industriário, empregado. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º - A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Julgo prejudicada a apelação da autora. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

I. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039124-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFINA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO DE SOUZA 

No. ORIG. : 09.00.00022-6 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP 

DECISÃO 

Ação ajuizada objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 
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O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 21.12.2006, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses (fls. 11). 

Juntou, a autora, cópia dos seguintes documentos: certidão de casamento, com assento em 16.05.1973 (fls. 12); certidão 

de nascimento de filho, datada de 07.06.1988 (fls. 13); certificado de dispensa de incorporação, datado de 18.05.1972 

(fls. 14), contrato particular de arrendamento de terra, datado de 30.03.1981 (fls. 17) e título eleitoral, datado de 

19.05.1982 (fls. 18), em todos anotada a profissão do cônjuge como lavrador. 

Ainda, juntou comprovantes de recolhimento de taxas do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente Epitácio no 

período de 1977 a 1989, pertencentes ao cônjuge (fls. 15-16). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, conforme informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, acostadas às fls. 36, o 

cônjuge da autora, a partir de 18.04.1991, passou a exercer atividades urbanas. 

Nenhuma prova documental demonstra que o cônjuge da autora exerceu atividade rural após 1991. Tampouco há 

qualquer documento, em nome da própria demandante, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 
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1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS 

para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039546-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : CLOTILDE BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 07.00.00008-3 2 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Benefício concedido no valor de 1 salário mínimo mensal, a partir da citação. 

Juros de mora fixados em 1% ao mês, a partir da citação. Correção monetária sobre as parcelas em atraso nos termos da 

lei nº 6.899/81, em conformidade com o Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas. 

Apelou, a autora, requerendo a majoração dos honorários advocatícios. 

O INSS apelou, requerendo a reforma integral da sentença. Se vencido, pleiteou a redução dos honorários advocatícios, 

correção monetária a partir do ajuizamento da ação e juros moratórios a partir da citação. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 
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Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...).  

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

Alega a parte autora ter trabalhado em regime de economia familiar. 

Antes mesmo do advento da Lei nº 8.213/91, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o 

FUNRURAL, estipulava o conceito de regime de economia familiar, na alínea b do parágrafo 1º do artigo 3º, 

considerando como "o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração". 

Somente eram considerados segurados o "produtor", o "meeiro", o "parceiro" e o "arrendatário" rurais, assim como o 

"pescador artesanal e assemelhados". 

Com a publicação da Lei de Benefícios, estendeu-se a condição de segurado a seus respectivos cônjuges, ou 

companheiros, e filhos maiores de 14 anos ou a eles equiparados. Nessas condições, é certo que todos os integrantes do 

grupo que trabalham em regime de economia familiar ostentam a condição de segurado do Regime Geral de 

Previdência Social. 

Dito isso, depreende-se, inicialmente, que o requisito etário restou satisfeito, pois a autora completou a idade mínima 

em 26.12.2006 (fls. 06), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 150 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

Acostou, a autora, cópia de sua certidão de casamento, com assento em 17.07.1971, anotando sua profissão como 

prendas domésticas e a do cônjuge como lavrador (fls. 08). 

É pacífico o entendimento de nossos tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, constam em nome do cônjuge, conforme extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, 

registros de atividades urbanas durante os seguintes períodos: de 01.06.1981 a 11.08.1981 e de 01.04.2003 a 13.02.2004 

(fls. 25). 

Nenhuma prova documental demonstra que o cônjuge exerceu atividade rural após 1971, tampouco há qualquer 

documento, em nome da própria autora, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si só, 

comprovar o labor em todo o período de carência exigido. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 
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2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 

 

Assim, merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a autora ao pagamento da verba 

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Julgo prejudicada a apelação da autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039756-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : GERALDA RODRIGUES BELARDINUCCI 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00074-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

Apelou, a autora, requerendo a reforma integral da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade, ao trabalhador rural, encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, 

da Lei nº 8.213/91.  

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

"Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...)".  

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2827/3710 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos. 

A apelante completou a idade mínima em 26.02.2000 (fls. 12), devendo comprovar o exercício de atividade rural por 

114 meses. 

Acostou, a autora, cópia dos seguintes documentos, todos anotando a qualidade de lavrador do cônjuge: título eleitoral, 

datado de 25.06.1963 (fls. 14); certidão de casamento, assento em 28.10.1967 (fls. 15); certidão de nascimento dos 

filhos, datadas de 30.10.1968 e 12.10.1970 (fls. 16-17). Ainda, há nota promissória emitida pelo cônjuge em 1981, 

apenas indicando residir na zona rural (fls. 12). 

É pacífico o entendimento de nossos Tribunais, diante das difíceis condições dos trabalhadores do campo, sobre a 

possibilidade da extensão da qualificação do cônjuge ou companheiro à esposa ou companheira. 

Contudo, pesquisas ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, apontam que o cônjuge exerceu atividade 

urbana no período entre 16.11.1981 e 29.08.1983 (fls. 29). Apresenta, ainda, registro de benefício de pensão por morte, 

concedido à autora, com DIB em 13.05.1987, anotando a qualificação do cônjuge como industriário (fls. 27). 

Nenhuma prova documental demonstra que o cônjuge exerceu atividade rural após 1970. Tampouco há qualquer 

documento, em nome da própria autora, que demonstre ser lavradora. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, de longa data vem a jurisprudência 

inclinando-se para a necessidade da prova testemunhal vir acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova 

documental, resultando até mesmo na Súmula de nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário".  

 

No mesmo sentido o artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91, ao dispor que a comprovação do tempo de serviço só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. 

Não podendo se estender a qualificação do cônjuge, a ausência de prova documental, que sirva pelo menos como 

indício do exercício de atividade rural pela autora, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. NÃO-

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PRECEDENTES. 

1. O exercício posterior de atividade urbana pelo cônjuge da autora afasta a admissibilidade da certidão de casamento 

como início de prova material do exercício de atividade rural no período exigido por lei, para fins de reconhecimento 

do direito à aposentadoria por idade rural. Precedentes. 

2. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no RESP 944486/SP, Sexta Turma, Relatora Maria Thereza de Assis Moura, j. 06.11.2008, v.u., D.Je. de 

24.11.2008)". 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO, 

QUALIFICANDO O CÔNJUGE COMO RURÍCOLA. EXERCÍCIO POSTERIOR DE ATIVIDADE URBANA E 

APOSENTADORIA NESSA CONDIÇÃO. INEXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

1. Para fins previdenciários, embora seja admissível a comprovação de atividade rural mediante a qualificação de 

lavrador do marido na certidão de casamento, é inaceitável a utilização desse documento como início de prova 

material quando se constata, como no caso em apreço, que o cônjuge, apontado como rurícola, vem a exercer 

posteriormente atividade urbana aposentando-se, inclusive, nessa condição. 

2. Ausente a comprovação da alegada condição de rurícola por meio de início de prova material, não há como 

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, sob pena de violação ao art. 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

3. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no RESP 947379/SP, Quinta Turma, Relatora Laurita Vaz, j. 25.10.2007, v.u., D.J. de 26.11.2007, p. 240). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA NO PERÍODO 

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. SEGURADO ESPECIAL. DESCARACTERIZAÇÃO. 

BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Por força do disposto no inciso I do § 8º do art. 9º do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99, não 

se considera segurado especial o membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento decorrente do 

exercício de atividade remunerada. 

2. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento 

administrativo do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

3. Verificado que, no período imediatamente anterior ao requerimento, o recorrente exerceu atividade urbana, bem 

como efetuou contribuições como autônomo, revela-se descabida a concessão do benefício de aposentadoria rural. 

4. Recurso especial improvido." 

(RESP 361333/RS, Sexta Turma, Relator Paulo Gallotti, j. 26.05.2004, v.u., D.J. de 06.06.2005, p. 375)". 
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Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040333-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA DA COSTA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

No. ORIG. : 08.00.00126-6 1 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 12.12.08 (fls. 19). 

A r. sentença, de fls. 42/44 (proferida em 29.06.2009), julgou procedente o pedido inicial de beneficio previdenciário - 

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL movida por MARIA APARECIDA DA COSTA E SILVA em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e o fez para declarar o preenchimento dos requisitos necessários 

para obtenção do beneficio e condenou a ré a pagar, mensalmente, em caráter vitalício, aposentadoria rural por idade, 

no valor equivalente a um salário mínimo integral (art. 48 e seus parágrafos e arts. 33 e 50 da Lei 8.213/91), a partir da 

citação, condenando também ao pagamento do abono anual. Condenou o réu no pagamento das custas e despesas 

processuais eventualmente despendidas, bem como honorários advocatícios que arbitrou em 5% sobre o valor total das 

prestações em atraso corrigidas. Deixou de incluir na verba honorária as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. As prestações em atraso deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente 

desde a época em que eram devidas, acrescidas de juros legais de mora desde a citação. 

Inconformada apela a Autarquia Federal, sustentando em síntese a falta de início de prova material, a necessidade do 

recolhimento das contribuições previdenciárias e inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade, funda-se nos documentos de fls. 06/15, dos quais destaco: 

a) Cédula de identidade indicando nascimento em 08.05.1953; 

b) Certidão de casamento, de 05.01.1971, atestando a profissão de lavrador do marido; 

c) CTPS da requerente, emitida em 18/01/78, com registros de 15/12/79 até 18/02/94, de forma descontínua em 

atividade rural, com último registro de 07/11/05 até 01/07/06. 

A Autarquia juntou, a fls. 53/55, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando a requerente possui vínculos 

empregatícios rurais, corroborando a maior parte das anotações em CTPS e que o marido possui recolhimentos como 

contribuinte individual do tipo empresário. 

As testemunhas, fls.36/40, declaram conhecer a autora desde a tenra idade e confirmam que ela sempre trabalhou no 

campo, afirmam também que a mesma ajuda o marido que trabalha em um bar. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2829/3710 

 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmam seu labor no campo, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

 

Ressalto que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 14 (quatorze) anos. É o que mostra o 

exame da prova produzida. Completou 55 anos em 2008, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à 

carência, segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 162 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto no referido art. 26, III, 39, I e 143, c.c. art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, momento que a Autarquia tomou ciência da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, nego seguimento ao recurso da Autarquia, nos termos do art. 557 do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 12.12.2008 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ROSA DE JESUS ROCHA 

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES 

No. ORIG. : 08.00.00130-2 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 17.12.2008 (fls. 20). 

A r. sentença, de fls. 60/65 (proferida em 18.06.2009), julgou procedente o pedido inicial, para condenar o réu à 

implantação, em favor da autora, da aposentadoria por idade, a partir do ajuizamento da ação. Este beneficio deve ser 

calculado com base em seu salário de beneficio, na forma do disposto no artigo 50 da lei nº 8.213/91, ou, a falta de 

outros elementos, com base no salário mínimo, e acrescido de abono anual e de gratificação natalina. As parcelas 

vencidas devem ser corrigidas na forma supracitada. Condenou o réu, ainda, ao pagamento das custas e demais despesas 

despendidas pela autora, alem de honorários advocatícios, que fixou em 10% sobre o valor da condenação, nos termo da 

Súmula 111 do STJ. 

Inconformada, apela a Autarquia, argüindo preliminarmente, falta de interesse de agir, diante da ausência de prévio 

pedido administrativo. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência de prova material e a inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Requer alteração dos juros e da honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Rejeito a matéria preliminar, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação 

judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls.05/11, dos quais destaco: 

- RG, nascimento em 05.09.1942, indicando trata-se de pessoa não alfabetizada; 

- Certidão de casamento, de 20.06.1962, atestando a profissão de lavrador do marido. 

- CTPS do cônjuge, expedida em 05/05/88, com registros de 07/11/88 a 20/01/89 e 12/05/89 a 05/10/89, como 

trabalhador rural; 

- carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de B. Campos, de 07.01.88; 

As testemunhas, a fls. 49/50, afirmam que a requerente sempre trabalhou no campo e que parou o seu labor rural a cerca 

de um ano. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Além do que, ainda que o início de prova escrita seja tênue, a parte autora ostenta as características de quem, por longos 

anos, laborou no campo como pessoa de vida simples, não alfabetizada, integrada nas lides rurais. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 8 (oito) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 1997, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 96 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos. 

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O valor da aposentadoria por idade rural é, de acordo com o artigo 39, I da Lei nº 8.213/91, de um salário mínimo, não 

sendo aplicado o artigo 50 da referida lei. 

O termo inicial deve ser mantido na data do ajuizamento da ação, a mingua de recurso neste aspeto. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas de custas, cabendo somente quando em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, § 

1ºA do CPC, para excluir da condenação a possibilidade do benefício ser calculado na forma do disposto no art. 50 da 

Lei nº 8.213/91, fixar os juros de mora conforme fundamentado e a honorária em 10% sobre o valor da condenação, até 

a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 08.10.08 

(data do ajuizamento). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040902-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LAURINDO MARTINS 

ADVOGADO : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA 

No. ORIG. : 08.00.00052-0 1 Vr ITABERA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 

Foram deferidos ao autor (fls. 15) os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente e acrescido de juros de 1% ao mês. A verba 

honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as prestações vincendas (Súmula nº 111, do C. 

STJ). Deixou de condenar a autarquia ao pagamento das custas processuais. 

Inconformado, apelou o INSS, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, requer a 

redução dos juros moratórios para 0,5% ao mês, bem como dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor das 

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a ser início de prova material e, para tanto, peço venia para 

transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito.  

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, as cópias da certidão de casamento do autor (fls. 14), na qual consta a sua qualificação de lavrador, bem como 

das suas CTPS com registros de atividades em estabelecimentos no meio rural nos períodos de 11/7/88 a 5/8/88, 5/10/90 

a 30/12/90, 1º/8/91 a 8/1/92, 15/6/93 a 5/9/93, 11/2/97 a 27/2/97 e 1º/3/98 a 6/8/98 (fls. 7/13), constituem inícios 

razoáveis de prova material para comprovar a sua condição de rurícola. 

Observo, por oportuno, ser irrelevante o fato de o apelado possuir registros urbanos nos períodos de 3/10/77 a 20/6/78, 

1º/7/87 a 1º/9/87, 2/10/89 a 1/1990 e 5/10/90 a 12/1990 e receber amparo social ao idoso desde 22/12/08, conforme 

pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, juntada pelo INSS às fls. 56/58, tendo em vista 

a comprovação do exercício de atividade no campo em momento posterior, no período estipulado pelo art. 142 da Lei nº 

8.213/91, ressaltando, ainda, que o art. 143 da Lei n.º 8.213/91 dispõe que a aposentadoria por idade pode ser requerida 

"desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua." Isso porque o demandante voltou a 

trabalhar no campo de 11/7/88 a 5/8/88, 1º/8/91 a 8/1/92, 15/6/93 a 5/9/93, 11/2/97 a 27/2/97 e 1º3/98 a 6/8/98, 

conforme a consulta realizada no mencionado sistema (fls. 56/57), bem como recebeu auxílio-doença acidentário - 

Trab. Rural, no período de 4/10/91 a 15/10/91 e auxílio-doença por acidente do trabalho de 13/7/93 a 2/9/93, ambos no 

ramo de atividade "Rural", conforme revela a pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, cuja 

juntada ora determino. 

Cumpre ressaltar que os documentos mencionados são contemporâneos ao período que a parte autora pretende 

comprovar o exercício de atividade no campo. 

Referidas provas, somadas aos depoimentos testemunhais (fls. 43/44), formam um conjunto harmônico, apto a colmatar 

a convicção deste juiz, demonstrando que o demandante exerceu atividades no campo. 

Merece destaque o acórdão abaixo, in verbis:  

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL 

PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVAS TESTEMUNHAIS. POSSIBILIDADE.  

1. É possível reconhecer-se o tempo de serviço para fins previdenciários quando há razoável prova material conjugada 

com provas testemunhais.  

2. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, 

homologada pelo Ministério Público, constituí início de prova material do exercício da atividade rural.  

3. Precedentes.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido."  

(STJ, REsp nº 326.218/PR, 6ª Turma, Relator Min. Paulo Gallotti, j. 23/10/01, v.u., DJ 24/3/03)  

 

Por todo o exposto, equivoca-se a autarquia ao afirmar singelamente em seu recurso que, nos presentes autos, foi 

admitida prova exclusivamente testemunhal. 

Esta última, ao contrário, apenas atuou como adminículo de todo o conjunto probatório, fartamente estampado no 

contexto dos presentes autos. As testemunhas apenas corroboraram - isso é, tiveram o condão de robustecer - a livre 

convicção do julgador, não se constituindo em mero sucedâneo das outras provas. 

O convencimento da verdade de um fato ou de uma determinada situação jurídica raramente decorre de uma 

circunstância isolada. 

Os indícios de prova material, singularmente considerados, talvez não fossem, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas a conjugação de ambos os 
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meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - torna inquestionável, no presente 

caso, a comprovação da atividade laborativa rural. 

Dispensável a apresentação dos documentos previstos no art. 62, do Decreto nº 3.048/99, tendo em vista que o referido 

dispositivo não se refere aos feitos nos quais se discute a aposentadoria por idade. 

Nesse sentido já se manifestou a E. Quinta Turma, conforme Acórdão abaixo transcrito, de lavra do E. Des. Fed. André 

Nabarrete: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ARTIGOS 143, 

C/C 48, AMBOS DA LEI 8.213/91.  

(...)  

3. Não se acolhe a reivindicação do INSS com respeito ao artigo 400 do CPC. Os artigos 55, §3º, da Lei nº 8.213/91 e 

62 do Decreto nº 3.048/99 referem-se especificamente sobre aposentadoria por tempo de serviço e por tempo de 

contribuição. Em conseqüência, prevalece a regra geral do dispositivo processual, ou seja, a de que a prova 

testemunhal é sempre admissível. Os artigos 401 e 402 do mesmo diploma não guardam pertinência com a questão dos 

autos, haja vista que um dos requisitos exigidos para o benefício de aposentadoria rural é o exercício de atividade por 

um determinado período de tempo e não a comprovação de uma relação contratual.  

(...)  

11. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação não provida."  

(TRF - 3ª Região, AC nº 2002.03.99.019606-4, 5ª Turma, Relator Des. Fed. André Nabarrete, j. 17/9/02 v.u., DJU 

26/11/02, grifos meus)  

 

Observo, por oportuno, não prosperar a alegação no sentido de que não houve a apresentação dos documentos 

mencionados no art. 106 da Lei nº 8.213/91, pois entendo dispensável a juntada da documentação prevista no referido 

artigo, consoante precedente jurisprudencial do C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL.  

I - O reconhecimento de tempo de serviço rural para efeito de aposentadoria por idade é tema pacificado pela Súmula 

149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar calcada em um início razoável de prova 

material.  

II - A verificação da existência de início de prova material não importa ofensa à Súmula 07-STJ, porque não se trata de 

reexame do conjunto probatório, mas valoração de prova.  

III - A listagem de documentos prevista no artigo 106, da Lei 8.213/91 é meramente exemplificativa, admitindo 

outros meio de prova.  

IV - Recurso não conhecido."  

(STJ, Resp. nº 433.237, 5ª Turma, Relator Min. Gilson Dipp, j. 17/9/2002, DJ 14/10/02, p. 262, v.u., grifos meus)  

 

Quanto ao período de carência exigido pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, deve-se ressaltar que o segurado implementou as condições necessárias à obtenção do 

benefício após a vigência da nova redação dada pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de 8.213/91, in verbis:  

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício."  

 

Verifica-se nos presentes autos que a parte autora comprovou ter trabalhado no campo por período superior ao exigido 

pela lei. 

Nem se argumente que o dispositivo legal acima mencionado, ao aludir ao "período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício", tenha impossibilitado o pedido do benefício por parte daqueles que comprovaram o 

exercício de atividade rural no tempo máximo exigido pela lei mas não o fizeram naquele lapso temporal designado. 

Fosse assim interpretada a disposição em tela e teríamos a esdrúxula consequência de ser beneficiado alguém que 

tivesse trabalhado em período relativamente curto - mas exatamente no "imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício" - e injustamente penalizados todos aqueles que, mesmo tendo exercido a atividade em número de anos muito 

maior do que o exigido em lei, não tivessem mais em condições de requerer o seu benefício opportuno tempore, isto é, 

no período "imediatamente anterior ao requerimento do benefício"... 

A lei não pode ser interpretada em sentido que conduza ao absurdo, já o disse com extrema propriedade Carlos 

Maximiliano, e não se poderá perder de vista, no presente caso, o caráter eminentemente social do bem jurídico tutelado 

pela norma. 

Sob tal aspecto, não parece razoável supor-se que a norma legal em debate, ao aludir ao período "imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício", pudesse ter criado um óbice ao segurado rural para que este comprovasse o 

exercício de sua atividade. A função da referida expressão, no caso, só pode ter sido a de favorecê-lo - já que, em 
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princípio, há de ser mais fácil produzir-se a prova relativa a períodos mais recentes do que aos mais antigos - e não a de 

criar-lhe embaraços ao exercício de seu direito. 

Em se tratando de um benefício no qual o caráter social afigura-se absolutamente inquestionável, a função jurisdicional 

deve ser a de subordinar a exegese gramatical à interpretação sistemática - calcada nos princípios e garantias 

constitucionais - e à interpretação axiológica, que exsurge dos valores sociais na qual se insere a ordem jurídica. 

Servem à maravilha, para tal conclusão, os seguintes ensinamentos do E. Prof. Cândido Rangel Dinamarco (A 

instrumentalidade do processo, 9ª. Edição, São Paulo, Malheiros, 2001, p. 119.): 

 

"Para o adequado cumprimento da função jurisdicional, é indispensável boa dose de sensibilidade do juiz aos valores 

sociais e às mutações axiológicas da sua sociedade. O juiz há de estar comprometido com esta e com as suas 

preferências. Repudia-se o juiz indiferente, o que corresponde a repudiar também o pensamento do processo como 

instrumento meramente técnico. Ele é um instrumento político, de muita conotação ética, e o juiz precisa estar 

consciente disso. As leis envelhecem e também podem ter sido mal feitas. Em ambas as hipóteses carecem de 

legitimidade as decisões que as considerem isoladamente e imponham o comando emergente da mera interpretação 

gramatical. Nunca é dispensável a interpretação dos textos legais no sistema da própria ordem jurídica positivada em 

consonância com os princípios e garantias constitucionais (interpretação sistemática) e sobretudo à luz dos valores 

aceitos (interpretação axiológica)"  

 

Como se tais considerações não fossem suficientes, quadra acrescentar, ex abundantia, que o próprio recurso à equidade 

poderia servir de adminículo à tese ora agasalhada. Não obstante a concepção de nosso grande jurisconsulto Pontes de 

Miranda - para quem, em seu naturalismo radicalmente ortodoxo, haveria de considerar esse recurso uma espécie de 

"retrocesso científico" - afigura-se mais justo que ele prepondere sobre a iniquidade pura e simplesmente cometida... 

Quanto às contribuições pretendidas pela entidade previdenciária, como conditio sine qua non para a concessão da 

aposentadoria em exame, entendo que, no caso do trabalhador rural, a legislação pertinente concedeu um período de 

transição, que se estende até 31/12/10, conforme a redação dada pela Lei nº 11.718 de 20 de junho de 2008. Até essa 

data, ao rurícola basta, apenas, provar sua filiação à Previdência Social, ainda que de forma descontínua. Dispensável, 

pois, a sua inscrição e consequentes contribuições. 

Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos da Súmula nº 204 do C. STJ e do 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal, in verbis: 

 

"A taxa de juros moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% 

(um por cento) ao mês." 

 

Com relação aos honorários advocatícios, nos exatos termos do art. 20 do Código de Processo Civil: 

 

"A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Essa 

verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria.  

§1.º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido.  

§2.º - As despesas abrangem não só as custas dos atos do processo, como também a indenização de viagem, diária de 

testemunha e remuneração do assistente técnico.  

§3.º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) sobre o 

valor da condenação, atendidos: a) o grau de zelo profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e 

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.  

§4.º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida 

a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa 

do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.  

(...)"  

 

No presente caso - vencida a Autarquia Federal - admite-se a fixação dos honorários em percentual sobre o valor da 

condenação, à força de apreciação equitativa, conforme o § 4.º do art. 20 do CPC. No entanto, malgrado ficar o juiz 

liberto das balizas representadas pelo mínimo de 10% e o máximo de 20% indicados no § 3.º do art. 20 do Estatuto 

Adjetivo, não se deve olvidar a regra básica segundo a qual os honorários devem guardar correspondência com o 

benefício trazido à parte, mediante o trabalho prestado a esta pelo profissional e com o tempo exigido para o serviço, 

fixando-se os mesmos, portanto, em atenção às alíneas "a", "b" e "c" do art. 20, § 3.º. 

Assim raciocinando, entendo que, em casos como este, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação 

remunera condignamente o serviço profissional prestado. 

No que se refere à sua base de cálculo, devem ser consideradas as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Neste sentido, merece destaque o julgado abaixo: 

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTA DE 

LIQUIDAÇÃO.  
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1. A verba de patrocínio deve ter como base de cálculo o somatório das prestações vencidas, compreendidas aquelas 

devidas até a data da sentença.  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp. nº 187.766, Terceira Seção, Rel. Min. Fernando Gonçalves, votação 

unânime, DJU 19.6.00).  

 

Observo, por oportuno, que, conforme pesquisa realizada no Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, juntada pelo 

INSS a fls. 58, o autor recebe amparo social ao idoso desde 22/12/08.  

Assim, tendo em vista a impossibilidade de acumulação de referido benefício "com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica", nos termos do art. 20, § 4º, da Lei nº 8.742/93, a 

aposentadoria por idade não produzirá efeitos financeiros entre 22/12/08 e a data de sua implementação, não havendo 

que se falar em parcelas atrasadas nesse período, salvo no que se refere ao abono anual, uma vez que ambos os 

benefícios têm seu valor fixado em um salário mínimo mensal. 

Considerando-se o caráter alimentar da prestação pecuniária do benefício pleiteado no presente feito, no qual se requer 

a concessão de recursos indispensáveis à subsistência da parte autora, bem como a sua idade avançada, entendo que, in 

casu, estão presentes os requisitos constantes do art. 461, do Código de Processo Civil, motivo pelo qual concedo a 

tutela específica, determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício no prazo de 30 dias, 

cessando-se o amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, sob pena de multa, a ser 

oportunamente fixada na hipótese de inadimplemento. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para 

explicitar a base de cálculo da verba honorária na forma acima indicada. De ofício, concedo a tutela específica, 

determinando a expedição de ofício ao INSS para que implemente o benefício, no prazo de 30 dias, cessando-se o 

amparo social ao idoso na véspera da data de início da aposentadoria por idade, com DIB em 29/10/08. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040941-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : NADIR DA SILVA MURBACK 

ADVOGADO : GILSON LUIZ LOBO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BAIARDO DE BRITO PEREIRA JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00021-7 1 Vr PARIQUERA ACU/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do ajuizamento da ação. 

O juízo a quo julgou procedente o pedido. Condenou o INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 

sobre o valor da condenação até a sentença.  

A autora apelou, pugnando pela fixação dos honorários de advogado em 20% sobre a condenação até a data da 

implementação do benefício. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O mérito não será analisado, tendo em vista a ausência de recurso. 

Com relação aos honorários advocatícios, é entendimento da Turma sua incidência no percentual de 10% sobre o valor 

da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as 

parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Neste sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO ACIDENTÁRIA. BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DA 

CONCESSÃO (ART. 23 DA LEI 8.213/91). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. PRESTAÇÕES 

VINCENDAS. SÚMULA 111-STJ.  

(Omissis) 

Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas (Súm. 111 - STJ), mas 

apenas sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença. 

Recurso conhecido e provido." 
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(RESP 590513, Relator José Arnaldo da Fonseca, Quinta Turma, DJ 08/03/2004, p.329). 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS - TERMO FINAL - SÚMULA 111 DO STJ. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do art. 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- Os honorários advocatícios devem ser fixados considerando apenas as parcelas vencidas até o momento da prolação 

da sentença.  

Incidência da Súmula 111 do STJ. Precedentes. 

- Recurso conhecido e provido". 

(RESP 470857, Relator Jorge Scartezzini, Quinta Turma, DJ 15/12/2003, p. 364). 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. PROVA DA CAPACIDADE. SÚMULA 7-STJ. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 - STJ. 

1 - A tese da existência de capacidade laboral do segurado para fim de restabelecimento de auxílio-doença tem sua 

verificação condicionada à incursão na seara fático-probatória, decidida pela instância ordinária, atraindo, em 

conseqüência, a incidência da súmula nº 7, do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes. 

2 - Nos termos da súmula 111 - STJ, os honorários advocatícios incidem apenas sobre as prestações vencidas, 

consideradas como tal todas aquelas ocorridas até a data da prolação da sentença. 

Precedentes. 

3 - Recurso conhecido, em parte, e nesse particular, provido". 

(RESP 409374, Relator Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 02/12/2002, p.388). 

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040954-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : FRANCISCA GASPAR DE ALMEIDA 

ADVOGADO : AMANDA CELUTA MASCARENHAS DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00115-5 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Ação objetivando a concessão de aposentadoria por idade a trabalhadora rural, a partir do ajuizamento da ação. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido. 

A autora apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Com contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício de aposentadoria por idade a trabalhador rural encontra-se disciplinado nos artigos 39, inciso I, 48 e 143, da 

Lei nº 8.213/91. 

Além do requisito etário, o trabalhador rural deve comprovar o exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, no 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do benefício. 

O dispositivo legal citado deve ser analisado em consonância com o artigo 142, que assim dispõe: 

 

Art. 142. Para o segurado inscrito na Previdência Social urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o 

trabalhador e empregador rural cobertos pela Previdência Social Rural, a carência das aposentadorias por idade, por 

tempo de serviço e especial obedecerá a seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou 

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. (...). 

 

Não se exige do trabalhador rural o cumprimento de carência, como dever de verter contribuição por determinado 

número de meses, senão a comprovação do exercício laboral durante o período respectivo. 

Conforme entendimento da 8ª Turma, suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade rural, mesmo que 

descontínua, no período imediatamente anterior ao implemento etário, por tempo igual ao número de meses de 

contribuição correspondente à carência do benefício pleiteado, conforme interpretação dos supramencionados artigos 

48, 55 e 143. 
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A autora completou a idade mínima em 23.05.1998, devendo comprovar o exercício de atividade rural por 102 meses. 

Nos termos da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, é necessário que a prova testemunhal venha 

acompanhada de, pelo menos, um início razoável de prova documental, in verbis: 

 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção do 

benefício previdenciário. 

 

A requerente acostou cópia de sua certidão de casamento, realizado em 23.04.1960, na qual não consta sua qualificação, 

tampouco a do cônjuge (fls. 11). Juntou, ainda, cópia de certidão de óbito do cônjuge, datado de 13.06.1985, 

qualificando-o como aposentado (fls. 10). 

O extrato do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, às fls. 41, indicando a autora como beneficiária de 

pensão por morte de trabalhador rural desde 13.06.1985, não serve como início de prova material, eis que a pesquisa ao 

CNIS, às fls. 71, aponta a existência de vínculo urbano em nome do cônjuge, no período de 01.02.1979 a 12.04.1980, na 

Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo. 

Apesar de os testemunhos colhidos terem afirmado a atividade rurícola da autora, não são suficientes para, por si só, 

comprovar o labor em todo o período de carência exigido. 

A ausência de prova documental, que sirva pelo menos como indício do exercício de atividade rural pela autora pelo 

prazo necessário, enseja a denegação do benefício pleiteado. 

Nesse sentido, a decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART 143 DA LEI 8.213/91. NÃO COMPROVAÇÃO. 

QUESTÕES NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 182/STJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material. O início de prova não se exaure somente com os documentos arrolados no art. 106 da Lei 8.213/91. 

II - Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na 

forma do artigo 11, VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade 

rural, ainda que descontínua. 

(Omissis) 

V - Agravo interno desprovido. 

(AgRg no REsp 855083 / SP, Quinta Turma, Rel. Ministro Gilson Dipp, DJ 09.10.2006, p. 360) (grifo) 

 

Assim, não merece reforma a sentença proferida, ante a ausência de prova material. 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

I. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

Expediente Nro 2386/2009 
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DECISÃO 
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O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural ou de aposentadoria por tempo de 

serviço, eis que prestou serviços no campo por mais de 35 (trinta e cinco) anos, sem registro em CTPS. 

A Autarquia foi citada em 16.12.1999 (fls. 57). 

A r. sentença, de fls. 88/91 (proferida em 27.12.2000), julgou improcedentes os pedidos de aposentadoria por tempo de 

serviço ou por idade, formulados na inicial, diante do não preenchimento dos requisitos essenciais para a concessão dos 

benefícios. 

Inconformado apela o requerente, sustentando, em síntese, que faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, especificado na 

inicial, para justificar o deferimento dos pedidos. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 09/46: 

- atestado de residência e antecedentes criminais, em nome do autor, de 05.05.1975, apontando a sua qualificação como 

lavrador e residência na Fazenda Nova; 

- certificado de incorporação, informando que o requerente foi dispensado do serviço militar em 31/12/1969 por residir 

em município não tributário (fls. 10); 

- certidões de casamento de 24.02.1973 (fls. 11), de nascimento de filho de 12.07.1976 (fls. 18), ambas qualificando o 

requerente como lavrador e de nascimento de filha em 28.07.1980 em que o autor não está qualificado (fls. 12); 

- declaração cadastral de produtor, em nome do autor de 1996 e 1997 (fls. 13/14); 

- pedido de talonário de produtor, em nome do requerente de 1996 (fls. 15/16); 

- ficha de inscrição cadastral - produtor em nome do autor, de 23.05.1996, com validade até 31/03/1997 e de 04/09/1997 

revalidada até 30/09/1998 (fls. 17); 

- carteira de trabalho do autor, com registros de 23.05.1975 a 09.03.1976, como ajudante de cozinha, de 14.11.1981 a 

31.08.1993, como prestador de serviços rurais, de 01/10/1993 a 03/02/1994, como trabalhador rural, de 05.03.1994 a 

11.06.1995, como trabalhador rural e de 01.10.1998 a 15.05.1999, como trabalhador rural (fls. 20/34); 

- contratos de parceria agrícola, em nome do autor, nos períodos de 30.09.1984 a 30.09.1987 (fls. 35), 30.09.1987 a 

30.09.1990 (fls. 37), 01.10.1994 a 30.09.1997 (fls. 38) e 30.09.1982 a 30.09.1985 (fls. 39); 

- declaração para inscrição de contribuinte no cadastro fiscal de 08.09.1988, como servente de pedreiro autônomo (fls. 

36); e 

- notas fiscais em nome do requerente de 1996 a 1997 (fls. 40/46). 

No depoimento pessoal, a fls. 66, declara que sempre trabalhou no campo, como diarista. Acrescenta que apresenta 

registros em CTPS e que emitiu nota fiscal de produtor até o ano de 1996. 

Foram ouvidas duas testemunhas a fls. 65 e 67. A primeira relata que conhece o autor desde criança e que sempre 

exerceu atividade campesina, como empregado. Esclarece que, atualmente trabalha como diarista, mas não sabe 

informar o nome da propriedade rural ou do "gato" que o leva para o labor. A segunda aponta que conhece o requerente 

há 45 (quarenta e cinco) anos e que desde pequeno ele exerce atividade rural. Declara que o autor ultimamente trabalha 

como diarista e que nunca laborou em atividade urbana. 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, com exceção da declaração para inscrição de 

contribuinte no cadastro fiscal de 08.09.1988, como servente de pedreiro autônomo (fls. 36), além de demonstrarem a 

qualificação profissional do autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade 

exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesses casos, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que 

se resume nos indícios de prova escrita, em consonância com a oitiva de testemunhas. É preciso que se estabeleça um 

entrelaçamento entre os elementos extraídos de ambos os meios probatórios: o material e o testemunhal. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

Confira-se: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA.  

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001).  

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002).  
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5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro HAMILTON CARVALHIDO) 

 

In casu, embora a declaração para inscrição de contribuinte no cadastro fiscal de 08.09.1988, como servente de pedreiro 

autônomo (fls. 36), demonstre que o requerente nesse ano trabalhou como pedreiro, verifica-se que há registro em 

CTPS de 14/11/1981 a 31/08/1993, como prestador de serviços rurais (fls. 22). 

Em suma, é possível reconhecer que o autor exerceu atividade como rurícola de 01/01/1969 a 22/05/1975, 10/03/1976 a 

13/11/1981, 01/09/1993 a 30/09/1993, 04/02/1994 a 04/03/1994 e de 01/06/1995 a 30/09/1998, esclarecendo que a 

descontinuidade se deu, tendo em vista que apresenta registros em CTPS de 23.05.1975 a 09.03.1976, como ajudante de 

cozinha, de 14.11.1981 a 31.08.1993, como prestador de serviços rurais, de 01/10/1993 a 03/02/1994, como trabalhador 

rural, de 05.03.1994 a 11.06.1995, como trabalhador rural e de 01.10.1998 a 15.05.1999, como trabalhador rural (fls. 

20/34). 

O marco inicial foi delimitado, considerando-se que o documento mais antigo que comprova o seu labor campesino é o 

certificado de incorporação, informando que o requerente foi dispensado do serviço militar em 31/12/1969 por residir 

em município não tributário (fls. 10). O termo final foi assim demarcado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto 

probatório. 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1969, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência, nos 

termos do §2º, do artigo 55, da Lei nº 8.213/91. 

Assentado esse aspecto, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Feitos os cálculos do tempo de serviço, somado o labor campesino reconhecido, aos períodos com registro em CTPS de 

fls. 22/24, tendo como certo que, até a Emenda 20/98 totalizou 30 anos e 16 dias de trabalho, conforme quadro anexo, 

parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que para beneficiar-se das regras anteriores à 

Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

De se observar que o período de carência corresponde, no caso, a 102 (cento e dois) meses de contribuição, por força do 

disposto no artigo 142, da Lei nº 8.213/91. Considerando-se o cômputo dos vínculos empregatícios estampados em 

CTPS até 1998, o requerente totalizou mais de 14 (quatorze) anos de serviço, cumprindo a carência exigida, apenas com 

a somatória do tempo de serviço com registro em carteira de trabalho. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, em 16/12/1999, não havendo parcelas prescritas, eis que 

a ação foi ajuizada em 14/09/1999. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º, do CPC, dou provimento à apelação do autor para reformar a 

sentença e julgar procedente o pedido, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional, perfazendo o requerente o total de 30 anos e 16 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do 

artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data da citação (DIB em 16/12/1999). É devido o pagamento das prestações 

vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta Colenda 

Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. Honorários 

de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. Oitava Turma. O INSS é 

isento de custas, excetuadas as em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela para a imediata implantação 

do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 
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DECISÃO 

 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, em atividade rural, no período de 19.06.1970 a 10.07.1985, bem como da especialidade do labor urbano, de 

12.07.1985 a 30.06.1999, e a sua conversão, para somados, propiciar a aposentação. 

A Autarquia Federal foi citada em 02.08.2001 (fls. 74). 

A r. sentença de fls. 92/95, proferida em 28.12.2001, rejeitando embargos de declaração (fls. 102), julgou procedente o 

pedido, para reconhecer o labor rurícola do autor, de 19.06.1970 a 10.07.1985, condenando a Autarquia a averbar esse 

tempo de serviço, para fins de aposentadoria, e expedir a respectiva certidão; determinar a conversão, pelo multiplicador 

de 1.40, dos períodos laborados em atividades especiais, de 12.07.1985 a 31.03.1996, como vigilante, e de 01.04.1996 a 

30.06.1999, como mecânico; e a conceder ao requerente a aposentadoria especial, a partir da data da citação, perfazendo 

o autor 35 anos, 01 mês e 21 dias de trabalho. Condenou ao pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária, 

a cada mês, e juros legais. Por fim, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) 

sobre as parcelas vencidas, incidindo sobre a correção monetária e os juros, bem como ao pagamento de custas e 

despesas processuais, se efetivamente desembolsadas pelo autor. 

Submeteu a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, arguindo, preliminarmente, ausência de prévio requerimento administrativo. 

No mérito, sustenta, em breve síntese, a não comprovação do labor rurícola e do cumprimento da carência para o 

benefício. Alega a não demonstração da especialidade do labor. Pede a observância da Lei nº 9.876/99, para cálculo da 

renda mensal inicial do benefício, além da alteração dos honorários advocatícios e isenção de custas. 

O autor interpõe recurso adesivo, para alteração do termo inicial do benefício. 

Regularmente processados, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cumpre esclarecer que, apesar de o pedido inicial ser de concessão de aposentadoria por tempo de serviço 

integral e a r. sentença ter condenado o réu ao pagamento de aposentadoria especial, não há que se cogitar de 

julgamento extra petita, vez que a aposentadoria especial e a aposentadoria por tempo de serviço são modalidades do 

mesmo gênero. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIAS POR TEMPO DE SERVIÇO E ESPECIAL. 

CARÊNCIA DA AÇÃO. COMPLEMENTO. LEI N. 8.186/91. INOCORRÊNCIA. ART. 515, §3º, DO CPC. 

ATIVIDADE ESPECIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. HABITUALIDADE NÃO CONFIGURADA. TEMPO DE 

SERVIÇO MÍNIMO NÃO CUMPRIDO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. 

"(...) 

VI - Importante ressaltar que os benefícios de aposentadoria por especial e de aposentadoria por tempo de serviço não 

diferem um do outro substancialmente, pertencendo ao mesmo gênero, razão pela qual a eventual concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao invés da aposentadoria especial, pleiteada na inicial, não constitui 

julgamento extra petita. 

(...)". 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 601951; Processo: 200003990353082; UF: SP 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 08/08/2006; Documento: TRF300105709; DJU data:13/09/2006, 

pág.: 356; Relator: Sergio Nascimento) 

 

Por outro lado, rejeito a matéria preliminar, uma vez que não se exige esgotamento das vias administrativas, para a 

propositura da ação judicial, a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte. 
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No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento do período trabalhado no campo, 

especificado na inicial, além da especialidade do labor urbano, para justificar o deferimento do pedido. 

Para demonstrar a atividade campesina, o autor trouxe com a inicial, a fls. 15/65: 

- certidão de casamento, realizado em 30.06.1979, atestando a profissão de lavrador do requerente (fls. 15); 

- título eleitoral do autor, qualificado como lavrador, em 24.06.1976 (fls. 18); 

- certificado de dispensa de incorporação do Ministério do Exército, expedido em 04.01.1977, em nome do requerente, 

qualificado como lavrador, dispensado em 31.12.1976 (fls. 20/21); 

- ficha, em nome de José Marques da Cunha (genitor do requerente), autorizando o autor a retirar mercadorias, na 

COOPIRAJU, de 26.11.1985 (fls. 25/26); 

- ficha do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraju / SP, em nome do requerente, qualificado como lavrador, 

admitido em 14.11.1979, com o pagamento de contribuições, de 07.1979 a 01.1985 (fls. 27/28); 

- certidões de nascimento das filhas, em 05.05.1980 e 24.11.1984, apontando a profissão de lavrador do autor (fls. 

29/30); 

- carteira do Ministério da Educação e Cultura, Departamento de Ensino Supletivo, indicando o autor como concluinte 

do curso de produtor de arroz sequeiro, de 10.04.1974 a 13.06.1974 (fls. 34/35); 

- declaração de Diretora de Escola estadual, em Piraju / SP, em 17.06.1999, apontando o estudo do requerente, com 

residência da zona rural, de 1966 a 1969, da 1ª a 4ª séries, na Escola Emergência do Bairro Douradinho (fls. 36); 

- declaração de exercício de atividade rural, firmada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraju / 

SP, em 08.06.1998, atestando o labor rurícola do autor, de 19.06.1970 a 10.07.1985, com homologação, pelo INSS, dos 

períodos de 01.01.1976 a 31.12.1976, 01.01.1977 a 31.12.1977, 01.01.1979 a 31.12.1979, 01.01.1980 a 31.12.1980 e de 

01.01.1984 a 31.12.1984, com anotação de desconsideração da homologação (fls. 37/38); 

- declaração de José Marques da Cunha, em 12.01.1998, indicando a atividade campesina do requerente, de 19.06.1970 

a 10.07.1985, firmada por duas testemunhas (fls. 39); 

- certidão do Registro de Imóveis de Piraju / SP, apontando Jose Marques da Cunha, como um dos donatários de imóvel 

rural, de 45,98 hectares, em 03.03.1969 (fls. 40/41); 

- matrícula de imóvel rural de 51,27 hectares, em nome de José Marques da Cunha e sua mulher, conforme escritura de 

23.03.1948 (fls. 42/45); 

- declarações de rendimentos pagos ou creditados por José Marques da Cunha, em 1969 e 1970, sem indicação de 

assalariados (fls. 46/47); e 

- carnês de tributos, referentes a imóvel rural, em nome de José Marques da Cunha, em 1973 e de 1978 a 1980 (fls. 

48/51). 

Do compulsar dos autos, verifica-se que os documentos juntados, além de demonstrarem a qualificação profissional do 

autor como lavrador, delimitam o lapso temporal e caracterizam a natureza da atividade exercida. 

A convicção de que ocorreu o efetivo exercício da atividade, com vínculo empregatício, ou em regime de economia 

familiar, durante determinado período, nesse caso, forma-se através do exame minucioso do conjunto probatório, que se 

resume nos indícios de prova escrita. 

Nesse sentido, é a orientação do Superior Tribunal de Justiça: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. CARÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. (...) 

4. "Não há exigência legal de que o início de prova material se refira, precisamente, ao período de carência do art. 143 

da referida lei, visto que serve apenas para corroborar a prova testemunhal." (EDclREsp 321.703/SP, Relator Ministro 

Gilson Dipp, in DJ 8/4/2002). 

5. Recurso improvido. 

(Origem: STJ - Superior Tribunal de Justiça; Classe: RESP - Recurso Especial - 628995; Processo: 200400220600; 

Órgão Julgador: Sexta Turma; Data da decisão: 24/08/2004; Fonte: DJ, Data: 13/12/2004, página: 470; Relator: 

Ministro Hamilton Carvalhido) 

 

No caso dos autos, a declaração da Diretora de Escola estadual, em Piraju / SP, em 17.06.1999 (fls. 36), refere-se a 

período anterior ao pleiteado e, portanto, não se presta a demonstrar a atividade campesina invocada pelo autor. 

A declaração de exercício de atividade rural, firmada pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Piraju / 

SP, em 08.06.1998, atestando o labor rurícola do autor, de 19.06.1970 a 10.07.1985 (fls. 37/38), foi homologada, 

parcialmente, pelo ente previdenciário, mas, tal homologação foi desconsiderada, posteriormente, e, assim, não constitui 

prova material da atividade rurícola alegada. 
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Por sua vez, a declaração de exercício de atividade rurícola, firmada por pessoa próxima (fls. 39), equivale à prova 

testemunhal, com o agravante de não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser considerada prova 

material. 

Acrescente-se que os documentos de fls. 25/26 e 40/51, em nome de José Marques da Cunha (genitor do requerente), 

embora comprovem a ligação da família à terra, não têm o condão de demonstrar o labor rural do autor. 

Em suma, é possível reconhecer que o requerente exerceu atividade rurícola, de 01.01.1974 a 10.07.1985, eis que o 

documento mais antigo para comprovar o labor rural é a carteira do Ministério da Educação e Cultura, Departamento de 

Ensino Supletivo, indicando o autor como concluinte do curso de produtor de arroz sequeiro, de 10.04.1974 a 

13.06.1974 (fls. 34/35). 

Observe-se que a contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1974, de acordo com o disposto no art. 64, 

§1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06. 

Cabe ressaltar que, embora a atividade rural anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 possa integrar o cálculo do tempo de 

serviço, necessário se faz o cumprimento do período de carência, conforme se depreende do disposto no §2º, do artigo 

55. 

O segundo tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 

e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 

§ 2º da antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se o período de 12.07.1985 a 30.06.1999, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, 

quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 12.07.1985 a 31.03.1996 - vigilante, com porte de revólver calibre 38, coldre, cinturão, munição e cacetete - 

formulário (fls. 59/60). É possível o enquadramento das atividades desenvolvidas pelo autor no código 2.5.7, do anexo 

do Decreto nº 53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e 

investigadores, reforçada pelo uso de armas de fogo. 

A orientação desta E. Corte tem sido firme nesse sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VIGILANTE. ATIVIDADE EM REGIME ESPECIAL. 

CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO.  

1. O exercício de labor como VIGILANTE é considerado perigoso, equiparado, por analogia, à função de "guarda", 

sendo, portanto, atividade de natureza especial, encontrando enquadramento no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 

53.831/64.  

2. A exigência de idade mínima de 50 anos para a obtenção de aposentadoria especial ou conversão do respectivo 

período em tempo de serviço comum foi abolida com a edição da Lei nº 5.890/73. Restrições de natureza etária 

posteriores à data do implemento dos requisitos para a aposentadoria não têm efeito retroativo.  

3. Não se aplica o critério de reajuste do art. 58 do ADCT aos benefícios concedidos na vigência da Constituição 

Federal de 1988.  

4. Alterado o coeficiente de cálculo do benefício, em virtude da conversão do período de trabalho em regime especial 

em tempo de serviço comum, as diferenças devidas devem ser corrigidas monetariamente desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 08 do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observada a 

legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF SJ/SP, de 23/10/2001, e Provimento nº 64/2005, de 

24/04/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, não sendo aplicável a Súmula 71 do extinto 

TFR em se tratando de valores limitados a período posterior ao advento da Lei nº 6.899/81.  

5. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. 

(Classe: AC - Apelação Cível - 315930; Processo: 96.03.033968-7; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma - data da 

decisão: 28/03/06; DJU data: 26/04/2006; página: 778; relator: Desembargador Federal Galvão Miranda). 
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E, ainda, no período de: 

- 01.04.1996 a 09.11.1998 - agente agressivo: tensão elétrica acima de 250 Volts, de modo permanente, não ocasional, 

nem intermitente - formulário (fls. 61) e laudo técnico (fls. 62/65). A atividade do autor enquadra-se no item 1.1.8 do 

quadro anexo do Decreto nº 53.831/64, que contempla as atividades dos trabalhadores expostos à tensão elétrica 

superior a 250 volts. 

Assim, o requerente faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios 

mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES.  
1. Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido.  

2. Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto 2.172, que regulamentou a Lei 9.032/95 e a MP 1.523/96 (convertida 

na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da exposição de 

agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da atividade 

exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3. A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.  

4. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA:15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura)  

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinados a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Esclareça-se que, embora o requerente pleiteie o reconhecimento da especialidade do labor, até 30.06.1999, os 

documentos colacionados dão conta de que não laborou como vigilante, durante todo o período anotado na CTPS (fls. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2844/3710 

53), eis que a partir de 01.04.1996, passou para a função de mecânico (fls. 54) e, quanto a este labor, a especialidade foi 

limitada a 09.11.1998 (formulário e laudo técnico de fls. 61/65). 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somados o labor campesino e a atividade especial, 

com a respectiva conversão, ao período com registro em CTPS (fls. 58), é certo que, até 15.12.1998, o autor totaliza 30 

anos, 03 meses e 13 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à 

aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das regras anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo 

menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

De se observar que o período de carência corresponde, no caso, a 102 (cento e dois) meses de contribuição, nos termos 

do artigo 142, da Lei nº 8.213/91. Considerando-se o cômputo do vínculo empregatício com registro, até 1998, o autor 

totalizou mais de 13 (treze) anos de serviço, cumprindo a carência exigida, apenas com a somatória do tempo de serviço 

com registro urbano. 

Consigne-se que a contagem foi realizada até a Emenda 20/98, afastando-se a aplicação da Lei nº 9.876/99, que instituiu 

o fator previdenciário. 

Ressalte-se não ser possível aplicar regras diversas para a concessão da aposentadoria, ou seja, deferida a aposentadoria 

nos moldes da redação original do artigo 202, da Carta Magna, não é permitido computar período posterior a 

15.12.1998, data da publicação da Emenda Constitucional nº 20/98, que estabeleceu novas regras para a aposentação, 

eis que se aplicariam, no mesmo caso concreto, preceitos distintos que trazem pressupostos diversos para a concessão 

do benefício. Nesse sentido é o entendimento do C. STF, conforme julgado do RE 575.089, da relatoria do Ministro 

Ricardo Lewandowski, em que ficou reconhecida a Repercussão Geral de caso análogo à matéria posta à apreciação 

nestes autos. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido, como fixado pela r. sentença, na data da citação (02.08.2001), eis que, na 

data do requerimento administrativo (09.06.1998), o autor não contava com o tempo necessário à concessão da 

aposentadoria. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame 

necessário e ao apelo da Autarquia Federal, para restringir o reconhecimento da atividade campesina ao interstício de 

01.01.1974 a 10.07.1985, e da especialidade do labor urbano aos interstícios de 12.07.1985 a 31.03.1996 e de 

01.04.1996 a 09.11.1998; estabelecer os critérios de incidência da correção monetária e dos juros de mora, conforme 

fundamentado; e fixar a honorária em 10% (dez por cento) do valor da condenação, até a sentença. Nego seguimento ao 

recurso adesivo do autor, com fulcro no art. 557, caput, do CPC. 

O benefício é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 30 anos, 03 meses e 13 

dias de trabalho, com RMI fixada nos termos do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, e DIB em 02.08.2001 (data da citação). 

De ofício, concedo a antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem.  

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.043407-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : MAURICIO RAMOS 

ADVOGADO : GERSON LOPES DE ALMEIDA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00146-8 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado 

pelo autor, nos períodos de 23.07.1970 a 01.09.1984, 16.05.1985 a 29.11.1985 e de 21.05.1986 a 26.12.1997, em 

condições especiais, e a sua conversão, para somado aos períodos de labor comum, propiciar a aposentação. 
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A Autarquia Federal foi citada em 13.03.2001 (fls. 25, vº). 

A r. sentença de fls. 118/123, proferida em 10.07.2002, julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento 

das custas, despesas processuais e honorários advocatícios de R$ 400,00 (quatrocentos reais), observado o disposto no 

art. 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformado, apela o requerente, sustentando, em breve síntese, a comprovação da especialidade do labor, nos 

períodos pleiteados. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

A questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer os períodos de trabalho, especificados na inicial, em 

atividade prestada sob condições agressivas, e a sua conversão, para somados aos interstícios de labor em regime 

comum, propiciar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º tem a seguinte redação: "As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período" (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa a preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo. 

Na espécie, questiona-se os períodos de 23.07.1970 a 01.09.1984, 16.05.1985 a 29.11.1985 e de 21.05.1986 a 

26.12.1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas 

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial nos interstícios de: 

- 23.07.1970 a 01.09.1984 - vigilante, em agência bancária, com porte de arma de fogo calibre 38, de modo habitual e 

permanente - formulário (fls. 53). É possível o enquadramento da atividade do autor no código 2.5.7, do anexo do 

Decreto nº 53.831/64, em vista da existência de periculosidade inerente às atividades de policial, bombeiros e 

investigadores, reforçada pelo uso de armas de fogo.  

A orientação desta E. Corte tem sido firme nesse sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. VIGILANTE. ATIVIDADE EM REGIME ESPECIAL. 

CONVERSÃO EM TEMPO DE SERVIÇO COMUM. ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO.  

1. O exercício de labor como VIGILANTE é considerado perigoso, equiparado, por analogia, à função de "guarda", 

sendo, portanto, atividade de natureza especial, encontrando enquadramento no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 

53.831/64.  

2. A exigência de idade mínima de 50 anos para a obtenção de aposentadoria especial ou conversão do respectivo 

período em tempo de serviço comum foi abolida com a edição da Lei nº 5.890/73. Restrições de natureza etária 

posteriores à data do implemento dos requisitos para a aposentadoria não têm efeito retroativo.  

3. Não se aplica o critério de reajuste do art. 58 do ADCT aos benefícios concedidos na vigência da Constituição 

Federal de 1988.  

4. Alterado o coeficiente de cálculo do benefício, em virtude da conversão do período de trabalho em regime especial 

em tempo de serviço comum, as diferenças devidas devem ser corrigidas monetariamente desde os respectivos 

vencimentos, na forma da Súmula 08 do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observada a 

legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF SJ/SP, de 23/10/2001, e Provimento nº 64/2005, de 

24/04/2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, não sendo aplicável a Súmula 71 do extinto 

TFR em se tratando de valores limitados a período posterior ao advento da Lei nº 6.899/81.  

5. Apelação do INSS conhecida em parte e parcialmente provida. 

(Classe: AC - Apelação Cível - 315930; Processo: 96.03.033968-7; UF: SP; Órgão Julgador: Décima Turma - data da 

decisão: 28/03/06; DJU data: 26/04/2006; página: 778; relator: Desembargador Federal Galvão Miranda). 

 

E, ainda, nos interstícios de: 
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- 16.05.1985 a 29.11.1985 - agente agressivo: ruído de 96 a 98 dBA ou de 96 a 100 dBA, de modo habitual e 

permanente - formulário (fls. 61) e laudo técnico (fls. 62/65). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 

1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do Decreto nº 83.080/79, que contemplam a atividade realizada 

em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

- 21.05.1986 a 26.12.1997 - agentes agressivos: ácido sulfúrico e soda cáustica, nos períodos de safra e entressafra - 

formulário (fls. 54) e laudo técnico (fls. 55/60). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.2.9 do 

Decreto nº 53.831/64, que contempla as operações com tóxicos inorgânicos, prejudiciais à saúde. 

Por consequência, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos interstícios 

mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL. TEMPO COMUM (EMPREGADO E EMPRESÁRIO) 

DEVIDAMENTE COMPUTADO PELO INSS. BENEFÍCIO DEVIDO. RECURSO PROVIDO. 

1. Sendo controversa nos autos somente a questão referente ao tempo de serviço especial, e reconhecido este, tanto em 

1º grau como em 2ª instância, faz jus a parte autora ao cômputo desse tempo para efeito de aposentadoria por tempo 

de serviço. 

2. Reconhecido pelo INSS que o tempo de serviço especial somado ao tempo comum perfazem um total superior a 30 

anos, tem o autor direito à aposentadoria proporcional ao tempo de serviço. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - RESP 200600910855 - RESP - Recurso Especial - 843337 - Quinta Turma - DJE data:29/06/2009 - rel. Arnaldo 

Esteves Lima) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinados a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

 

Assentados esses aspectos, refeitos os cálculos do tempo de serviço, somada a atividade especial reconhecida, com a 

respectiva conversão, aos períodos de labor comum (fls. 08), é certo que, até 26.12.1997, data em que o autor delimita a 

contagem do tempo de serviço (fls. 03), totaliza 36 anos, 11 meses e 11 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte 

integrante desta decisão, fazendo jus à aposentadoria pretendida, eis que, para beneficiar-se das regras anteriores à 

Emenda 20/98, deveria cumprir, pelo menos, 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 19.05.1998 (fls. 08). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2847/3710 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% do valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao 

entendimento desta E. 8ª Turma. 

As Autarquias Federais são isentas do pagamento de custas, cabendo apenas as em reembolso. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do CPC, impõe-

se a antecipação da tutela, de ofício, para imediata implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, §1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao apelo do autor, para reformar 

a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a reconhecer o tempo de serviço laborado em 

condições especiais, nos interstícios de 23.07.1970 a 01.09.1984, 16.05.1985 a 29.11.1985 e de 21.05.1986 a 

26.12.1997, para somá-los aos períodos com registro em CTPS e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço integral, perfazendo o requerente o total de 36 anos, 11 meses e 11 dias de trabalho, com RMI fixada nos termos 

do artigo 53, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo (DIB em 19.05.1998). É devido o 

pagamento das prestações vencidas, acrescidas de correção monetária, nos termos da Súmula nº 148 do E. STJ, a 

Súmula nº 8 desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. 

Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incidindo juros de mora de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a 

entrada em vigor do novo Código Civil, termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 

1% ao mês. Honorários de 10% sobre o valor da condenação, até a sentença, em homenagem ao entendimento desta E. 

Oitava Turma. O INSS é isento de custas, excetuadas as em reembolso. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para 

imediata implantação do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.004641-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : CARLOS ANTONIO POLYDORO 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento do trabalho prestado 

em condições especiais de 01/08/1977 a 30/06/1978, 25/08/1978 a 02/04/1991 e de 21/05/1991 a 05/03/1997 e a sua 

conversão, para somados aos demais períodos incontroversos, complementar o tempo de serviço necessário a 

aposentadoria. 

A Autarquia Federal foi citada em 22/04/2005 (fls. 128, verso). 

A sentença de fls. 174/183, proferida em 25/09/2006, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a 

considerar como especiais os períodos de 25/08/1978 a 02/04/1991 e de 21/05/1991 a 31/12/1996 e conceder a 

aposentadoria por tempo de serviço, se resultar tempo suficiente, nos termos dos artigos 52 e seguintes da Lei nº 

8.213/91, a partir da data do requerimento administrativo em 29/09/1998. Correção monetária, nos termos do 

Provimento nº 64/2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª. Região e na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do 

Conselho da Justiça Federal e Súmula nº 08 do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região. Juros de mora de 1% (um por 

cento) ao mês, desde a citação. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

excetuadas as parcelas vincendas (Súmula nº 111, do Superior Tribunal de Justiça). Não houve condenação nas custas, 

tendo em vista tratar-se de beneficiário da Justiça Gratuita. Concedeu a antecipação da tutela, para determinar que a 

Autarquia reconheça como especiais os interstícios mencionados. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

O autor opôs embargos de declaração sustentando que há omissão no decisum, eis que devem ser enquadrados como 

especiais os interstícios de 01/08/1977 a 30/06/1978 e de 01/01/1997 a 05/03/1997. 

Os embargos foram conhecidos e rejeitados, considerando-se o caráter infringente. 
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Inconformadas, apelam as partes. A Autarquia Federal argúi a obrigatoriedade do duplo grau de jurisdição. No mérito, 

sustenta que não restou comprovada a especialidade do trabalho conforme determina a legislação previdenciária e que a 

utilização de Equipamento de Proteção Individual - EPI - descaracteriza a insalubridade da atividade. 

O requerente, por sua vez, alega que os períodos de 01/01/1997 a 05/03/1997 e de 01/08/1977 a 30/07/1977 foram 

laborados em condições especiais. Pede a incidência dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, a 

contar da data do requerimento administrativo e a majoração da verba honorária.  

Recebidos e processados os recursos, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, cabe esclarecer que o magistrado determinou a sujeição do feito ao duplo grau obrigatório, restando 

prejudicada a análise da preliminar. 

Por outro lado, ressalte-se que o MM. Juiz a quo ao proferir a sentença condicionou a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço ao preenchimento do requisito legal, qual seja, 30 (trinta) anos de serviço. 

Deste modo, há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que não 

cause dúvidas, ainda quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de Processo Civil. 

No mérito, a questão em debate consiste na possibilidade de se reconhecer o trabalho especificado na inicial em 

condições especiais e a sua conversão, para somados aos lapsos incontroversos, propiciar a concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço. 

O tema - atividade especial e sua conversão -, palco de debates infindáveis, está disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s 

da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da 

antiga CLPS. 

Observe-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 

Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/08/1977 a 30/06/1978, 25/08/1978 a 02/04/1991 e de 21/05/1991 a 

05/03/1997, pelo que ambas as legislações (tanto a antiga CLPS, quanto a Lei nº 8.213/91), com as respectivas 

alterações, incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às exigências de sua comprovação. 

É possível reconhecer a especialidade da atividade nos interstícios de: 

- 01/08/1977 a 30/06/1978, 25/08/1978 a 02/04/1991 e de 21/05/1991 a 05/03/1997 - agente agressivo: ruído, 

respectivamente de 81 db(A), 91 db(A) e a partir de 01/01/1997 de 82 db(A), de modo habitual e permanente - 

formulários (fls. 38 e 24) e laudos técnicos (fls. 39 e 25). 

A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64 e item 1.1.5 do Anexo I, do 

Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, 

privilegiando os trabalhos permanentes nesse ambiente. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, nos períodos mencionados. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 
1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2849/3710 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Assentados esses aspectos, resta examinar se o autor havia preenchido as exigências à sua aposentadoria. 

Foram refeitos os cálculos, somando a atividade especial, convertida, aos demais períodos incontroversos de fls. 28, até 

29/09/1998, data do requerimento administrativo, o requerente contava com 32 anos, 07 meses e 03 dias de trabalho, 

conforme quadro anexo, parte integrante desta decisão, fazendo jus à aposentação, eis que respeitando as regras 

anteriores à Emenda 20/98, deveria cumprir pelo menos 30 (trinta) anos de serviço. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em 29/09/1998, havendo parcelas 

prescritas, eis que a demanda foi ajuizada em 30/08/2004. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 50), não há despesas para o réu. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao 

reexame necessário para declarar a nulidade parcial da sentença, no tocante ao tópico em que condicionou a concessão 

do benefício. Dou parcial provimento ao apelo do autor para reconhecer a especialidade da atividade nos interstícios de 
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01/01/1997 a 05/03/1997 e de 01/08/1977 a 30/07/1977, além dos já enquadrados na sentença monocrática. Nego 

seguimento ao recurso autárquico, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. O benefício é de aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 32 anos, 07 meses e 03 dias, com RMI fixada nos termos do 

artigo 53, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 29/09/1998 (data do requerimento administrativo), considerados especiais os 

períodos de 01/08/1977 a 30/06/1978, 25/08/1978 a 02/04/1991 e de 21/05/1991 a 05/03/1997. De ofício, concedo a 

antecipação da tutela, para a imediata implantação do benefício.  

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.020932-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MIGUEL GARCIA OLMO NETO 

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO 

No. ORIG. : 03.00.00358-3 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho prestado pelo 

autor em condições especiais, nos períodos especificados na inicial de 01/03/1973 a 11/11/1977 e de 06/10/1988 a 

21/04/1991 e a sua conversão, para somados ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a revisão da renda mensal 

inicial do seu benefício. 

A Autarquia Federal foi citada em 31/10/2003 (fls. 19, verso). 

A sentença de fls. 68/77, proferida em 15/07/2004, julgou procedente o pedido, para reconhecer a atividade laborativa 

exercida em condições especiais e proceder a revisão da aposentadoria, calculando-se o valor do benefício com base na 

legislação vigente, a partir da data do início do benefício. Correção monetária, nos termos da lei em vigor, desde a 

constituição do débito. Juros de mora no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o ente 

previdenciário no pagamento das custas e despesas processuais, bem como, da verba honorária fixada em 15% (quinze 

por cento) do débito que existir à época da liquidação. 

O reexame necessário foi tido por interposto. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal argüindo, em preliminar, a decadência dos direitos e que seja observada a 

prescrição qüinqüenal. Pede que o apelo seja recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo. No mérito, sustenta que não 

restou efetivamente comprovado o labor em condições insalubres, não fazendo jus à revisão pretendida. Pede, caso 

mantida a condenação, a redução da verba honorária. 

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

A fls. 99 o autor pleiteia a antecipação da tutela. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Inicialmente, esclareça-se que a prescrição é aplicável nas prestações anteriores ao qüinqüênio que precede a 

propositura da ação, não sendo afetado o direito ao benefício. 

Assim, não merece prosperar a alegação de decadência do direito de ação, no entanto, quanto à prescrição das parcelas, 

deixo para examiná-la após o mérito. 

A questão em debate consiste na possibilidade de reconhecimento dos períodos de trabalho, especificados na inicial, 

prestados em condições agressivas e a sua conversão, para somados ao tempo de serviço incontroverso, propiciar a 

revisão da renda mensal inicial da aposentadoria. 

Esse tema - o trabalho desenvolvido em condições especiais e sua conversão, palco de debates infindáveis, está 

disciplinado pelos arts. 57, 58 e seus §s da Lei nº 8.213/91, para os períodos laborados posteriormente à sua vigência e, 

para os pretéritos, pelo art. 35 § 2º da antiga CLPS. 

Esclareça-se que a possibilidade dessa conversão não sofreu alteração alguma, desde que foi acrescido o § 4º ao art. 9º, 

da Lei nº 5.890 de 08/06/1973, até a edição da MP nº 1.663-10/98 que revogava o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, e 

deu azo à edição das OS 600/98 e 612/98. A partir de então, apenas teriam direito à conversão os trabalhadores que 

tivessem adquirido direito à aposentadoria até 28/05/1998. Depois de acirradas discussões, a questão pacificou-se 

através da alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º hoje tem a seguinte redação:" As regras de 

conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo 

aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003). 
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Não obstante o Decreto nº 6.945, de 21 de agosto de 2009, tenha revogado o Decreto nº 4.827/03, que alterou a redação 

do artigo 70, não foi editada norma alguma que discipline a questão de modo diverso do entendimento aqui adotado. 

Por outro lado, não resta a menor dúvida, pois, de que o benefício é regido pela lei em vigor no momento em que 

reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não 

pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade insalubre, antes não exigidos, sob 

pena de agressão à segurança, que o ordenamento jurídico visa preservar. 

Fica afastado, nessa trilha, inclusive, o argumento, segundo o qual, somente em 1980 surgiu a possibilidade de 

conversão do tempo especial em comum, pois o que interessa é a natureza da atividade exercida em determinado 

período, sendo que as regras de conversão serão aquelas em vigor à data em que se efetive o respectivo cômputo.  

Na espécie, questionam-se os períodos de 01/03/1973 a 11/11/1977 e de 06/10/1988 a 21/04/1991, pelo que a antiga 

CLPS e a Lei nº 8.213/91, com as respectivas alterações incidem sobre o respectivo cômputo, inclusive quanto às 

exigências de sua comprovação. 

É possível o reconhecimento da atividade especial no interstício de: 

- 06/10/1988 a 21/04/1991 - Encarregado de Produção - Ramo de atividade que explora: Indústria Mecânica Pesada - 

Atividade exercida: Para os períodos e cargos suas atividades consistem em caráter habitual e permanente serviços de 

distribuição, orientação e participação com os funcionários (montadores, soldadores), das atividades de montagem e 

soldagem de peças em sua maioria aço carbono, para equipamentos de caldeiras e seus sub-conjuntos. Para isto utiliza 

maçarico (oxiacetileno), para aquecimento ou corte de metais, soldas (elétricas, MIG, TIG), lixadeira para desbaste, 

reparos, acabamento etc. - agente agressivo: ruído de 68 db(A), de forma habitual e permanente - formulário (fls. 10) e 

laudo técnico (fls. 11). A atividade desenvolvida pelo autor enquadra-se no item 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64 e item 

2.5.3 do Anexo II, do Decreto nº 83.080/79 que contemplavam a atividade nas indústrias metalúrgicas, de vidro, de 

cerâmica e de plásticos - soldadores, galvanizadores, chapeadores, caldeireiros, privilegiando os trabalhos permanentes 

nesse ambiente. 

Assim, o autor faz jus ao cômputo da atividade especial, com a respectiva conversão, no interstício mencionado. 

Nesse sentido, destaco: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. TEMPO 

DE SERVIÇO. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. DIREITO ADQUIRIDO. 

PRECEDENTES. 

1.Este Superior Tribunal de Justiça firmou compreensão no sentido de que o direito ao cômputo diferenciado do tempo 

de serviço prestado em condições especiais, por força das normas vigentes à época da referida atividade, incorpora-se 

ao patrimônio jurídico do segurado, sendo lícita a sua conversão em tempo de serviço comum, não podendo sofrer 

qualquer restrição imposta pela legislação posterior, em respeito ao princípio do direito adquirido. 

2.Até 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 2.172, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96 

(convertida na Lei 9.528/97), a comprovação do tempo de serviço laborado em condições especiais, em virtude da 

exposição de agentes nocivos à saúde e à integridade física dos segurados, dava-se pelo simples enquadramento da 

atividade exercida no rol dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 e, posteriormente, do Decreto 611/92. (...) 

3.A parte autora, por ter exercido atividade em condições especiais (exposição a agentes nocivos à saúde ou 

integridade física), comprovada nos termos da legislação vigente à época da prestação do serviço, possui direito 

adquirido à conversão do tempo especial em comum, para fins de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

4.Recurso especial conhecido, mas improvido. 

(STJ - Superior Tribunal de Justiça - RESP 200301094776 - RESP - Recurso Especial - 551917 - Sexta Turma - DJE 

DATA: 15/09/2008 - rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura) 

 

É verdade que, a partir de 1978, as empresas passaram a fornecer os equipamentos de Proteção Individual - EPI's, 

aqueles pessoalmente postos à disposição do trabalhador, como protetor auricular, capacete, óculos especiais e outros, 

destinado a diminuir ou evitar, em alguns casos, os efeitos danosos provenientes dos agentes agressivos. 

Utilizados para atenuar os efeitos prejudiciais da exposição a esses agentes, contudo, não têm o condão de desnaturar 

atividade prestada, até porque, o ambiente de trabalho permanecia agressivo ao trabalhador, que poderia apenas 

resguarda-se de um mal maior. 

A orientação desta Corte tem sido firme neste sentido. 

Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

TESTEMUNHAS. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL. DIREITO ADQUIRIDO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE LAUDO TÉCNICO. EPI. ADICIONAL 

DE INSALUBRIDADE. PRESCINDÍVEL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

I - (...) 

V - Comprovada a insalubridade da função desenvolvida pelo autor, mediante laudo técnico, é de se converter o 

respectivo período de atividade especial para comum. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2852/3710 

VI - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma vez 

que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de 

trabalho, mas somente reduz seus efeitos.  

VII - O caráter insalubre ou perigoso da atividade exercida, por si só, autoriza que o período seja considerado como 

tempo de serviço especial para fins previdenciários, independentemente do direito trabalhista que o segurado possa ter 

à percepção do adicional correspondente. 

VIII - Não faz jus o autor à aposentadoria por tempo de serviço, vez que não atinge o tempo mínimo necessário para a 

obtenção do benefício. 

IX - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com suas despesas, inclusive verba honorária de seus 

respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

X - Remessa oficial e apelação do réu parcialmente providas. 

(Origem: Tribunal - Terceira Região; Classe: AC - Apelação Cível - 936417; Processo: 199961020082444; UF: SP; 

Órgão Julgador: Décima Turma; Data da decisão: 26/10/2004; Fonte: DJU, Data: 29/11/2004, página: 397. Data 

Publicação: 29/11/2004; Relator: Juiz SERGIO NASCIMENTO). 

 

Com relação ao período de 01/03/1973 a 11/11/1977, em que laborou ora como mecânico, ora como encarregado, 

embora o formulário de fls. 09 informe a presença do agente agressivo ruído de 85,5 db(A) em seu ambiente de 

trabalho, não há nos autos o respectivo laudo técnico, imprescindível para o enquadramento da atividade em se tratando 

de pressão sonora, o que impede o reconhecimento da atividade como especial. 

Ressalte-se que, conforme se depreende do procedimento administrativo (fls. 40/59), o ente previdenciário enquadrou 

como insalubres os lapsos de 13/11/1970 a 28/02/1973, 25/03/1980 a 05/10/1988 e de 22/04/1991 a 17/09/1997, 

restando incontroversos. 

Assentado esse aspecto, resta examinar o percentual a ser aplicado no cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

De acordo com o art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, que estava em vigor na época da concessão do benefício em 

21/09/1992, a renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço deverá corresponder para o homem a 70% (setenta 

por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, acrescida de 6% (seis por cento), para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço. 

Neste caso, refeitos os cálculos, somando-se a atividade especial convertida ao tempo de serviço incontroverso (fls. 

52/53), o autor perfez o total de 33 anos, 05 meses e 19 dias de trabalho, conforme quadro anexo, parte integrante desta 

decisão. 

Assim, o requerente faz jus à conversão da atividade exercida em condições especiais em tempo comum e à revisão do 

valor da renda mensal inicial, sendo devida a aplicação do percentual de 88% (oitenta por cento) sobre o salário-de-

benefício. 

Esclareça-se que a renda mensal inicial revisada deve ter seu termo inicial fixado na data da concessão do benefício em 

17/09/1997, respeitada a prescrição qüinqüenal. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

No que tange às custas processuais, cumpre esclarecer que as Autarquias Federais são isentas do seu pagamento, 

cabendo apenas as em reembolso. Neste caso, em que existe gratuidade de justiça (fls. 17), não há despesas para o réu. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, com fulcro no artigo 557, §1º, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e à 

apelação do INSS, para determinar que seja observada a prescrição qüinqüenal das parcelas da renda mensal revisada, 

fixar a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a sentença e isentar o ente 

previdenciário das custas processuais, exceto as em reembolso, mantendo, no mais a sentença. O benefício com a renda 

mensal inicial revisada é de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, perfazendo o autor o total de 33 anos, 05 

meses e 19 dias, com RMI fixada nos termos do art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91 e DIB em 17/09/1997 (data da 

concessão do benefício), considerado como especial o período de 06/10/1988 a 21/04/1991, além dos já reconhecidos 

pelo ente previdenciário. Concedo a antecipação da tutela, para que o INSS proceda a imediata revisão da aposentação. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  
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Desembargadora Federal 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.13.001256-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : REGINALDO DIONISIO DA SILVA 

ADVOGADO : ERIKA VALIM DE MELO e outro 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada em 22.03.05, com vistas à concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença e ao deferimento de tutela antecipada.  

Conferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita e nomeado médico perito, com honorários periciais fixados 

em R$ 200,00 (duzentos reais) (fls. 35).  

Citação, em 20.06.05 (fls. 44). 

Laudo médico judicial (fls. 62-67). 

Parecer do Ministério Público Federal pela procedência do pedido (fls. 98-101). 

A sentença, prolatada em 30.06.06, deferiu antecipação de tutela e julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a 

conceder aposentadoria por invalidez à parte autora, com valor a ser calculado nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91, 

mais abono anual, desde o ajuizamento da demanda, bem como a pagar as prestações em atraso, de uma só vez, na fase 

de execução, com correção monetária e juros de mora, observando-se o Provimento 26 da CGJF da 3ª Região, além de 

despesas processuais, honorários advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre a condenação. Sentença não 

submetida ao reexame necessário (fls. 118-122). 

Apelação autárquica. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito, ante a anterioridade da doença. Caso mantida a 

r. sentença, requereu o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do laudo e a diminuição da verba 

honorária para 5% (cinco por cento) do valor da condenação (fls. 138-142). 

Contrarrazões (fls. 145-153). 

Subiram os autos a este Egrégio Tribunal.  

 

DECIDO. 

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

A Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 201, I, da 

CF). 

A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, 

estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente incapazes para o exercício de atividade 

que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 

42 e 43, lei cit.).  

Também é garantido o auxílio-doença ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por 

mais de 15 (quinze) dias consecutivos (art. 25, 26 e 59, lei cit.). 

Assim, para a concessão dos benefícios em questão, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a 

qualidade de segurado, o cumprimento do período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos 

legalmente previstos, e a constatação de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, 

para a concessão de aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, 

para o deferimento do pedido de auxílio-doença. 

A pretensão posta na peça proemial depende, basicamente, de cabal demonstração, através de instrução probatória, a 

qual foi regularmente realizada. 

Quanto aos requisitos de qualidade de segurada e cumprimento de carência, comprovou-se, através de cópia de CTPS 

(fls. 13-15), de guias de recolhimento (fls. 16-18, 90-96) e de pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - 

CNIS, realizada em 13.11.09, que a parte autora manteve vínculos empregatícios, nos períodos de 01.12.70 a 31.01.71, 

10.02.71 a 27.02.71, 01.09.76 a 05.02.77, 01.10.79 a 31.05.80, 01.11.80 a 31.11.81 e 10.04.89 a 13.05.89. Além disso, 

efetuou recolhimentos, como autônomo, para as competências maio/86 a junho/86, maio/87 a julho/87, outubro/90 e 

agosto/04 a julho/06. 
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Entretanto, não faz jus a nenhum dos benefícios pleiteados. 

No tocante à alegada invalidez, o laudo médico judicial, elaborado em 24.10.05, atestou que o requerente apresenta pós-

operatório tardio de neoplasia maligna de próstata com incontinência urinária e hipertensão arterial severa, estando 

incapacitado para o labor desde fevereiro de 2004 (fls. 62-67). 

Destarte, conclusão indeclinável é a de que a incapacidade para o trabalho instalou-se em data anterior à nova filiação 

da demandante à Previdência Social, em agosto/04.  

Cumpre observar que o parágrafo único, do art. 59 e o § 2º, do art. 42, ambos da Lei 8.213/91, vedam a concessão de 

benefício por incapacidade quando esta é anterior à filiação do segurado nos quadros da Previdência, ressalvadas as 

hipóteses de progressão ou agravamento do mal (o que não ocorreu no caso em tela). 

Portanto, imperiosa a improcedência do pedido apresentado. 

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E 

PERMANENTE. ARTIGO 42, CAPUT E § 2º DA LEI Nº 8.213/91. ARTIGO 59, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO DA 

LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. De acordo com o artigo 42, caput e § 2º, da Lei 8.213/91, são requisitos para a concessão da aposentadoria por 

invalidez: qualidade de segurado; cumprimento de carência, quando for o caso; incapacidade insuscetível de 

reabilitação para o exercício de atividade que garante a subsistência; e não serem a doença ou a lesão existentes antes 

da filiação à Previdência, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento daquelas. 

2. O artigo 59, caput, e parágrafo único da Lei 8.213/91, dispõe que não será devido auxílio-doença ao segurado que 

se filiar ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, já portador da doença ou lesão invocada como causa para o 

benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão. 

3. Conforme restou demonstrado na documentação acostada à petição inicial, quando a Autora ajuizou a ação em 

23.06.2005, havia recolhido 18 (dezoito) contribuições mensais (fls. 07/10), nos seguintes períodos compreendidos 

entre os meses de setembro de 1º.09.2001 a 11.10.2002 e, de 1º.01.2005 a 23.05.2005 (fls. 07), consoante o previsto na 

legislação previdenciária em seu artigo 25, I, da Lei 8.213/91. 

4. O direito à concessão dos benefícios foi ofuscado em razão da não constatação da incapacidade total e permanente 

da Autora, bem como, em razão da não comprovação do agravamento da lesão, pois em relação à doença congênita ou 

adquirida antes da filiação, a jurisprudência entende que não há impedimento a concessão do benefício, desde que o 

agravamento da enfermidade seja posterior à filiação. 

5. Inviável a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em razão do não cumprimento dos requisitos 

necessários à concessão dos benefícios. 

6. Apelação não provida". 

(TRF 3ª Região, AC nº 1149952, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, v.u., DJU 06.06.07, p. 447). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. QUALIDADE DE SEGURADA 

ESPECIAL NÃO DEMONSTRADA. DOENÇA CONGÊNITA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO. REEXAME NECESSÁRIO. 

I - (...) 

II - O benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que for considerado incapaz e insusceptível de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) 

contribuições e não tenha perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 42). 

III - Laudo médico conclui que apresenta anomalia psíquica/desenvolvimento mental retardado de grau moderado a 

grave, de origem congênita, com comprometimento das capacidade de discernimento, entendimento e determinação, 

impossibilitando-a de gerir sua pessoa e administrar seus bens e interesses, sendo considerada incapaz para os atos da 

vida civil, inclusive para quaisquer atividades laborativas e dependente de terceiros em caráter permanente. Durante a 

perícia, a mãe da autora informa que ficou ciente da enfermidade da filha quando contava com 9 (nove) meses de 

idade. 

IV - (...) 

V - (...) 

VI - Autora é portadora de doença congênita e não houve comprovação de que tenha se agravado. 

VII - Não demonstrado o atendimento aos pressupostos básicos para concessão da aposentadoria por invalidez. 

VIII - (...) 

IX - Recurso do INSS provido. 

X - Sentença reformada." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1059399, UF: SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, v.u., DJF3 10.06.08). (g. n) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

I - Patente a preexistência da moléstia incapacitante do autor à sua filiação à Previdência Social, não restando 

demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da moléstia (...). 

II - (...). 

III - Apelação do réu provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 1150268, UF: SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, v.u., DJU 06.06.07, p. 543). (g. 

n) 
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Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, pois que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF - 3ª 

Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Por fim, revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da 

íntegra desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato.  

 

Isso posto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para julgar 

improcedente o pedido. Revogada a tutela antecipada. Ônus sucumbenciais na forma explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.043771-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ARMELINA DE OLIVEIRA FADEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00053-2 1 Vr CONCHAL/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.015460-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILENA DA SILVA MACEDO POLI 

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

No. ORIG. : 04.00.00174-9 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 05/10/2004 (fls. 10). 

A r. sentença de fls. 100/101 (proferida em 28/08/2006), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado nos termos do artigo 44, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, retroativo à cessação do auxílio-doença, em 31/07/04, e respeitada a eventual prescrição quinquenal das 

parcelas vencidas. Em razão da sucumbência, condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 

10% sobre o valor das aposentadorias devidas à autora entre o período da citação e da data da sentença. Condenou, 

ainda, a Autarquia, ao pagamento de custas e despesas processuais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que não há incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

Requer, ainda, a fixação do termo inicial na data do laudo pericial e a redução da verba honorária. 

Interpõe, a autora, recurso adesivo, requerendo, a fixação de juros de mora e correção monetária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 
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O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/08, dos quais destaco: 

- comunicação de resultado do INSS, de 25/06/2004, informando a concessão de auxílio-doença, requerido em 

15/03/04, com previsão de alta médica em 31/07/04 (fls.08). 

A fls. 14/38 consta cópia do procedimento administrativo, do qual destaco: 

- comunicação de resultado do INSS, de 19/03/2004, informando a concessão de auxílio-doença, requerido em 

15/03/04, com previsão de alta médica em 17/06/04 (fls.15); 

- atestado médico, de 10/03/04, informando ser portadora de cervicalgia e ciática, CID M50.1 e M54.4, necessitando 

afastamento do trabalho, de 10/03/04 a 10/09/04 (fls. 17); 

- atestado médico, de 12/03/04, informando ser portadora de dorsalgia - CID M54 e outros transtornos do ouvido 

interno - CID H83, necessitando afastamento por tempo indeterminado (fls. 18); 

- carteira de identidade da autora, indicando estar, atualmente, com 59 (cinquenta e nove) anos de idade (nascimento em 

06/09/1950) (fls.22); 

- atestado médico, de 09/06/04, informando ser portadora de lumbago com ciática - CID M54.4, necessitando 

afastamento por tempo indeterminado (fls. 25); 

- atestado médico, de 18/06/04, informando ser portadora de transtornos de discos lombares e de outros discos 

intervertebrais com mielopatia - CID M51.0 e outros transtornos do ouvido interno - CID H83, necessitando 

afastamento por tempo indeterminado (fls. 26); 

- atestado médico, de 20/05/04, informando ser portadora de lumbago com ciática - CID M54.4 e transtorno do disco 

cervical com radiculopatia - CID M50.1, necessitando afastamento no período de 20/05/04 a 20/11/04 (fls. 27); 

- consulta ao sistema Dataprev da Previdência Social, informando que recolheu contribuições, como contribuinte 

individual, de 12/1991 a 05/1996, de 04/1997 a 06/1999 e de 08/1999 a 03/2001. 

Em nova consulta ao sistema Dataprev/CNIS, verifico os seguintes vínculos em nome da autora: de 01/10/1982 a 

12/1982, de 01/09/02 a 22/11/02, de 06/01/03 a 10/2009 e de 06/01/03 a 12/2007. Verifico, também, que recolheu, 

como contribuinte individual, de 12/1991 a 05/1996, de 04/1997 a 06/1999, de 08/1999 a 03/2001 e de 04/2003 a 

10/2005 e que recebeu benefício de auxílio-doença de 15/03/04 a 31/07/04, de 26/11/04 a 20/03/06 e de 11/07/06 a 

31/07/06. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 92/94 - 21/06/2006), informando, em resposta aos quesitos da 

autora, ser portadora de lesão degenerativa de coluna lombar, artrite reumatóide e distúrbio psiquiátrico severo e que a 

enfermidade ocorre há cerca de 02 (dois) anos. Em resposta às indagações do INSS, aduz que é insuscetível de 

recuperação para a sua função ou qualquer outra atividade. Conclui pela incapacidade total e definitiva para o trabalho. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 15/03/04 a 31/07/04 e a demanda foi ajuizada em 01/07/2004, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, I, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a requerente é portadora, 

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (01/07/04) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para a atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 
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3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa, tendo em vista que o perito médico 

informa que a doença iniciou-se naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da Autarquia e, nos termos do art. 

557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário e ao recurso adesivo da autora apenas para fixar 

os juros de mora e a correção monetária, conforme fundamentado. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB 

em 31/07/04 (data da cessação administrativa). De ofício, concedo a tutela antecipada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.021850-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IOLANDO DA SILVA 

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 05.00.00008-0 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

O INSS foi citado em 31/03/2006 (fls. 40). 

A r. sentença de fls. 143/144 (proferida em 25.01.2007) julgou o pedido procedente, para condenar o INSS a conceder 

ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado nos termos do artigo 44, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, retroativa à cessação do auxílio-doença em 13.10.2004 e respeitada a eventual prescrição quinquenal das 

parcelas vencidas. Condenou o Instituto a pagar as custas, despesas processuais e honorários advocatícios, arbitrados 

em 10% do valor das aposentadorias devidas ao autor entre o período da citação e da data da sentença. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que o autor não comprovou estar total e permanentemente 

incapacitado para o trabalho. Requer alteração do termo inicial do benefício para a data da efetivação do laudo pericial. 

Pede, por fim, a redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 
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A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/10, dos quais destaco: 

- comunicação do resultado do INSS, confirmando a concessão de auxílio-doença, requerido em 01.07.2004, com início 

na mesma data, tendo a incapacidade constatada até 13.10.2004 (fls. 09). 

A fls. 17/28, o INSS encaminha cópia do procedimento administrativo nº 31/502.214.682-3, destacando: 

- cédula de identidade (nascimento: 27.10.1950), informando estar, atualmente, com 59 anos de idade (fls. 19). 

De consulta ao sistema Dataprev, conforme documentos anexos que fazem parte integrante desta decisão, destaco: 

- vínculos empregatícios, de forma descontínua, entre 01.11.1981 e 01.02.2006. 

- extratos de auxílio-doença previdenciário rural, com DIB em 26.04.1994 e DCB em 31.05.1994, DIB em 01.07.2004 e 

DCB em 13.10.2004, DIB em 05.12.2008 e DCB em 31.01.2009 e com DIB em 16.03.2009 e DCB em 30.04.2009. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 129/132 - 20.11.2006), atestando ser portador de lesão 

degenerativa de coluna lombo-sacra havia cerca de dois anos, sem condições de trabalho ou de reversibilidade do 

quadro clínico. Considera o autor inválido de forma total e permanente. Conclui, baseado na anamnese, exame clínico, 

físico e análise de exames complementares, que o requerente se encontra incapaz para qualquer atividade laborativa, de 

forma definitiva. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 01.07.2004 a 13.10.2004 e a demanda foi ajuizada em 17.01.2005, mantendo a qualidade de 

segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (17.01.2005) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser mantido na data da cessação do auxílio-doença (13.10.2004), tendo em vista que o perito 

informa que já estava acometido da doença incapacitante naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Logo, a verba honorária deve ser mantida conforme fixada, tendo em vista que, se adotado o entendimento desta 

Colenda Turma, seria prejudicial à Autarquia. 

Observe-se que recebeu auxílio-doença em períodos posteriores à r. sentença, motivo pelo qual, por ocasião da 

liquidação, a Autarquia deverá proceder à compensação dos valores eventualmente recebidos àquele título, em face do 

impedimento de cumulação. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 
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Logo, não conheço do reexame necessário e, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 13.10.2004 (data da cessação do auxílio-doença), no valor a 

ser calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação 

imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.030496-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVANILDA BASTOS DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA 

No. ORIG. : 05.00.00150-3 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia foi citada em 06.12.2005 (fls. 32v.) 

A r. sentença de fls. 82/86 (proferida em 28.12.2006) julgou a demanda procedente para o fim de condenar o INSS a 

conceder o auxílio-doença à requerente, em valor equivalente a 91% do salário-de-benefício (artigo 61, da Lei 

8.213/91), nunca inferior a um salário-mínimo, devido a partir do ingresso da ação, ou seja, 11.11.2005, até o dia 

imediatamente anterior à prolação da sentença, e aposentadoria por invalidez em valor equivalente a 100% do salário-

de-benefício, nunca inferior a um salário-mínimo mensal, a partir da sentença. Deverão as parcelas vencidas ser 

corrigidas monetariamente, a partir dos respectivos vencimentos (nos termos da Súmula 148, do STJ, e Súmula nº 8, 

TRF, com atualização conforme o disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91), incidindo, ainda, sobre as mesmas, juros de 

mora, calculados pela SELIC, também desde os vencimentos individuais. Antecipou os efeitos da tutela, determinando 

ao INSS a implantação do benefício da aposentadoria por invalidez. Condenou a Autarquia no pagamento dos 

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, incidindo somente sobre as parcelas vencidas 

até a sentença. Isentou o INSS de custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, a teor do disposto no art. 475, § 2º, do CPC. 

A fls. 103/107, o INSS interpôs agravo retido da decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela. 

Inconformada, apela a Autarquia, requerendo, preliminarmente, a apreciação do agravo retido. No mérito, sustenta, em 

síntese, que o benefício de auxílio-doença deve ser alterado para a data da conclusão da perícia médica. No que 

concerne à aposentadoria por invalidez, aduz a não comprovação da incapacidade de forma total e definitiva para o 

trabalho e a perda da qualidade de segurada. Alega, ainda, que a enfermidade da autora é preexistente à segunda filiação 

ao RGPS. Requer alteração dos critérios de incidência da correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária. 

Reitera o não cabimento da antecipação da tutela. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Primeiramente, insta destacar que não se conhece de agravo retido, interposto da decisão que antecipou os efeitos da 

tutela em sede de sentença, por não se tratar de hipótese prevista nos artigos 522 e 523, § 3º, do CPC. Além do que, de 

acordo com o princípio da unirrecorribilidade, o recurso cabível de sentença, ainda que tenha apreciado pedido de 

antecipação de tutela, é apelação. 

No mérito, o pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está 

previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo 

diploma e resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer 

atividade laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença encontra sua previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus 

pressupostos estão descritos no art. 59 da citada lei, os quais arrolo a seguir: a incapacidade para o trabalho ou para a 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de 

segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 
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A inicial é instruída com os documentos de fls. 07/20, dos quais destaco: 

- cédula de identidade da autora (data de nascimento: 01.11.1949), informando estar, atualmente, com 60 (sessenta) 

anos de idade (fls. 09); 

- atestado do serviço de nefrologia da Santa Casa de Misericórdia de Araçatuba, em 07.03.2005, informando que a 

requerente é portadora de insuficiência renal crônica, faz tratamento de diálise peritonial naquele hospital desde 

19.02.2005, por tempo indeterminado, indicando CID N18.9 - insuficiência renal crônica não especificada (fls. 12); 

- CTPS, com registros, de 22.01.1970 a 24.06.1977 (fls. 16/18); 

- documento de atualização de dados cadastrais na Previdência Social, atividade pessoa física, com início em 

03.10.2005 (fls. 19); 

- guia de recolhimentos da Previdência Social, competência 10/2005 (fls. 20). 

A fls. 46/47, consta extrato do sistema Dataprev, com vínculo empregatício (admissão em 10.06.1977, sem data de 

saída) e contribuição individual referente a 10/2005. 

Submeteu-se a autora à perícia médica (fls. 66/68 - 05.09.2006), informando, em resposta a quesitos, que é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica e insuficiência renal crônica, enfermidades sem cura, não estando apta a exercer atividade 

laborativa, sendo recomendável sua aposentadoria por "inaptidão", acrescentando que, em virtude da insuficiência renal, 

a autora se submete a tratamento dialítico, iniciado em março de 2005. Classifica a incapacidade como parcial. Por fim, 

opina que, na remota possibilidade de realização de um transplante renal, haveria possibilidade - porém não certeza - de 

recuperação parcial de sua capacidade laborativa. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao Regime Geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, de 

acordo com os registros em carteira de trabalho, sendo que último vínculo empregatício se encerrou em 24.06.1977 e o 

ajuizamento da presente ação se deu apenas em 16.11.2005, ocorrendo a perda da qualidade de segurada. 

Esclareça-se que voltou a filiar-se à Previdência Social, tendo em vista a guia de contribuição individual da Previdência 

Social, em 10/2005, o que por si só não é suficiente para recuperar a qualidade de segurada. 

Além do que, a perícia médica realizada em 2006, informa ser a autora portadora de hipertensão arterial sistêmica e 

insuficiência renal crônica, sem a data de início da incapacidade, mas com a informação de que já fazia tratamento 

dialítico em março de 2005. Conclui-se, portanto, que a incapacidade da requerente já existia antes mesmo da sua nova 

filiação junto à Previdência Social e, ainda, não restou demonstrado que a doença progrediu ou se agravou, impedindo-a 

de trabalhar, o que afasta a concessão dos benefícios pleiteados, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E §2º DA LEI Nº 8.213/91. 

DOENÇA PREEXISTENTE. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Não se legitima o reexame necessário, no presente caso, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 

60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescido pela Lei nº 

10.352/2001. 

2. A doença preexistente à filiação do segurado ao Regime Geral da Previdência Social retira-lhe o direito a percepção 

do benefício da aposentadoria por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de 

agravamento ou de progressão dessa doença. Não preenchida pela parte autora a ressalva da parte final do artigo 42, 

§ 2º da Lei nº 8.213/91, é indevida a concessão da aposentadoria por invalidez. 

3. Resta a autora pleitear o benefício a autora pleitear o benefício assistencial da prestação continuada, nos termos do 

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, ao invés de aposentadoria por invalidez, desde que satisfaça os 

requisitos legais daquele, o que não pode ser analisado neste processo por ofensa ao artigo 460 do Código de Processo 

Civil, uma vez que o conhecimento em sede recursal, importaria supressão de instância. 

4. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida. Recurso adesivo prejudicado. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 529768 - Órgão Julgador: Décima Turma, DJ Data: 28/05/2004 Página: 629 - Rel. 

Juiz GALVÃO MIRANDA). 

 

Dispensável a análise dos demais requisitos, já que a ausência de apenas um deles impede a concessão dos benefícios 

pretendidos. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo da Autarquia. 

Segue que, por essas razões, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557, § 1º- A, do CPC, dou provimento à 

apelação do INSS, para reformar a sentença e julgar improcedentes os pedidos, cassando a tutela anteriormente 

concedida. Isenta de custas e de honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso 

LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, 

RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.032463-5/SP 
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RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES BASSANI 

ADVOGADO : ALESSANDRO BRAS RODRIGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP 

No. ORIG. : 04.00.00021-6 1 Vr VIRADOURO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 09/06/2004 (fls. 55 vº). 

A r. sentença de fls. 117/121 (proferida em 15/12/2006), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, devido desde a juntada do laudo médico (08/07/05), no valor 

previsto no artigo 44 da Lei nº 8.213/91, observando-se o artigo 29 da mesma lei, com a redação dada pela Lei nº 

9.876/99. Determinou que as prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas na forma prevista pela 

Súmula nº 08 deste E. Tribunal e acrescidas de juros de mora legais desde a data da juntada do laudo. Em razão da 

sucumbência, condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% do valor da condenação, 

nas prestações vencidas até a prolação da sentença. Condenou, ainda, o réu ao pagamento das custas e despesas 

processuais. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou estar incapacitada 

definitivamente para o trabalho e não demonstrou a sua condição de segurada. Requer, ainda, a redução da verba 

honorária. 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/48, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, emitida em 08/01/97, indicando estar, atualmente, com 63 (sessenta e três) anos de idade (nascimento 

em 13/12/1945), com o seguinte vínculo: de 02/01/97 a 14/07/99 (fls. 12/14); 

- guias de recolhimento da Previdência Social, em nome da autora e referentes às competências: de 11/1986 a 07/1989, 

de 01/1997 a 12/1998 e de 01/1999 a 04/1999 (fls. 15/20); 

- exame de tomografia computadorizada de coluna lombar da autora, de 28/10/99, indicando sinais moderados de 

espôndilo-artrose lombar e protrusão discal difusa em L3-L4 e L4-L5 (fls. 22); 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 78/81 - 13/05/2005), informando ser portadora de espôndilo 

disco artrose lombar, abaulamento discal difuso em L4-L5 e L5S1, sem compressão radicular significativa e lesão 

axonal do nervo cutâneo lateral da coxa direita, apresentando incapacidade laborativa para atividades que exijam um 

maior esforço físico. 

Assevera, o expert, em resposta aos quesitos da requerente, que há incapacidade para exercício de suas atividades 

habituais, de empregada doméstica. Conclui pela incapacidade parcial e permanente para o trabalho. 

O assistente técnico do INSS, a fls. 104/105, conclui que a autora apresenta quadro de osteoartrose de coluna vertebral, 

pós-operatório de enxerto aorto bifemural, com incapacidade parcial para trabalhos que demandem médio e grande 

esforço físico. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

De outro lado, cumpre verificar se manteve a qualidade de segurado, tendo um vista que seu último vínculo 

empregatício ocorreu em 04/1999 e ajuizou a demanda em 05/03/2004. 

Observe-se que, as doenças que afligem a requerente são de natureza degenerativa, podendo-se concluir que se foram 

agravando, resultando na incapacidade para o trabalho. 

Além do que, o documento de fls. 22 comprova que a enfermidade é contemporânea à época em que parou de trabalhar. 
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Dessa forma, há de ter-se em conta o entendimento pretoriano consolidado, segundo o qual a impossibilidade de 

recolhimento das contribuições, em face de enfermidade do trabalhador, ausente o requisito da voluntariedade, não lhe 

retira a qualidade de segurado da previdência. 

Confira-se: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO POR MAIS DE 12 MESES. MALES 

INCAPACITANTES. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. MATÉRIA PACIFICADA. 
- A Egrégia 3ª Seção desta Corte firmou entendimento no sentido de que o segurado que deixa de contribuir por 

período superior a doze meses, em virtude de males incapacitantes, não perde a qualidade de segurado; 

- Impossibilidade de conhecimento do recurso especial pela divergência, quando os arestos dissidentes, trazidos aos 

autos, não guardam similitude fática com a questão debatida nos autos; 

Agravo não provido. 

(STJ, AGRESP - Agravo Regimental no Recurso Especial - 494190; Processo: 200201684469; UF: PE; Sexta Turma; 

Data da decisão: 02/09/2003; DJ, 22/09/2003, pág. 402, Relator: PAULO MEDINA) 

 

Por outro lado, cumpre saber se o fato do perito judicial ter atestado a incapacidade parcial para o exercício de qualquer 

atividade laborativa, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente portadora de espôndilo disco artrose lombar, abaulamento discal difuso em L4-L5 e L5S1, sem 

compressão radicular significativa e lesão axonal do nervo cutâneo lateral da coxa direita, o que impossibilita o retorno 

à função que exercia, como empregada doméstica. 

Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 63 anos), o grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Desta forma, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (05/03/04) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para a atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...) 

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da juntada do laudo pericial, de acordo com o entendimento 

pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 
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1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do c.p.c. E a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da tutela. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou parcial provimento ao recurso da Autarquia, apenas 

para fixar a verba honorária em 10% do valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB 

em 04/07/2005 (data da juntada do laudo). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do 

benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.03.99.034138-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

PARTE AUTORA : NELSON ANTONIO CAMPANELLI 

ADVOGADO : JOSE SOARES DE SOUSA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP 

No. ORIG. : 05.00.00141-6 1 Vr VALPARAISO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS foi citado em 29.11.2005 (fls. 84v). 

A r. sentença de fls. 130/133 (proferida em 27.11.2006) julgou o pedido procedente para condenar o INSS a conceder 

ao autor o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, no percentual de 100% do salário-de-benefício, 

com pagamento da diferença entre o valor deste benefício e o de auxílio-doença já concedido, se houver. Fica livre a 

Autarquia para submeter o autor ao previsto nos artigos 101 e 47 da Lei nº 8.213/91. Correção monetária pela Tabela 

Prática do Tribunal de Justiça e juros no percentual de 12% ao ano, tudo a partir da citação. Condenou o Instituto em 

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula 111 do Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça. Sem custas para a Autarquia. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Em virtude do duplo grau obrigatório, subiram os autos a este E.Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/79, dos quais destaco: 
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- cédula de identidade do autor (data de nascimento: 12.06.1941), informando estar, atualmente, com 68 (sessenta e 

oito) anos de idade (fls. 10); 

- CTPS, com registros, de forma descontínua, entre 01.03.1969 e 30.11.1995, predominantemente em labor rural, e a 

partir de 02.06.1997 (sem data de saída), como tratorista, com alteração de salário anotada em 01.05.2004 (fls. 24/54); 

- comunicação de decisão, do INSS, em 13.03.2005, indeferindo pedido de benefício apresentado em 02.02.2005, por 

não cumprimento de exigências (fls. 55). 

Em consulta ao sistema Dataprev, conforme documento anexo que faz parte integrante desta decisão, verifico constar 

que o requerimento supra era de auxílio-doença previdenciário. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 120/122 - 20.07.2006) atestando que autor apresenta fratura no 

joelho com perda de mobilidade e dor, estando totalmente incapacitado para trabalho com carga ou marcha, não sendo 

doença passível de tratamento que o capacite para retorno às suas atividades habituais ou outras atividades laborais. A 

doença foi consequência de fratura seguida de mau resultado de cirurgia. Determina a incapacidade em 18.12.2004. 

Verifica-se que o autor esteve vinculado ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. Esteve trabalhando até pelo menos 01.05.2004, e ingressou com requerimento 

administrativo em 02.02.2005, mantendo a qualidade de segurado, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o perito judicial ter atestado incapacidade total para trabalho com carga ou 

marcha, não sendo doença passível de tratamento que o capacite para retorno às suas atividades habituais ou outras 

atividades laborais, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, o requerente apresenta fratura no joelho com perda de mobilidade e dor, estando totalmente incapacitado 

para trabalho com carga ou marcha, não sendo doença passível de tratamento que o capacite para retorno às suas 

atividades habituais ou outras atividades laborais; referida doença é resultante de fratura seguida de mau resultado de 

cirurgia, o que impossibilita seu retorno às atividades que exercia, todas relacionadas ao labor braçal. 

Portanto, associando-se a idade do autor (já conta com 68 anos), o grau de instrução, as atuais condições do mercado de 

trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-lo a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, o requerente esteve vinculado ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurado até a data da propositura da ação (31.10.2005) e é portador de doença que o incapacita de modo 

total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 

3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação (29.11.2005), tendo em vista que o perito informa que já estava 

incapacitado para o trabalho naquela época. 
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A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento ao reexame necessário para estabelecer os 

critérios de incidência da correção monetária, conforme fundamentado e fixar os honorários advocatícios em 10% do 

valor da condenação, até a sentença. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 29.11.2005 (data da citação), no valor a ser calculado nos 

termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.035199-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA ZILA MENDONCA 

ADVOGADO : JOSE CAMILO DE LELIS 

No. ORIG. : 04.00.00071-7 1 Vr NUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

O INSS foi citado em 20.01.2005 (fls. 41). 

A r. sentença de fls. 133/136 (proferida em 31.07.2006) julgou procedente a ação para condenar o INSS a pagar à 

autora, a partir da data do laudo pericial, a aposentadoria por invalidez integral a que faz menção o art. 42 da Lei nº 

8.213/91, assim como o abono anual disciplinado pelo § único do art. 40 dessa mesma lei e § 6º do art. 201 da 

Constituição Federal. O valor do benefício deverá ser calculado na forma do art. 29, II, da Lei da Regência, ou 

corresponder ao valor de um salário-mínimo mensal vigente no País - o que for maior, em consonância com o disposto 

no § 2º do art. 201 da CF. Corrigir-se-ão nos termos da Resolução nº 242, de 03.07.2001, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal, e do Provimento nº 26, de 18.09.2001, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e 

com juros moratórios de 12% a.a., a contar da citação, as prestações vencidas até a liquidação. Ante o princípio da 

sucumbência, arcará a Autarquia com o pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor do 

débito corrigido até a data da liquidação, e periciais, arbitrados em R$ 230,00, corrigidos a partir da sentença. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou estar incapacitada de modo total 

e permanente para o exercício de atividades profissionais. 

A autora interpôs recurso adesivo, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da citação e requerendo 

alteração da honorária. 

Regularmente processados os recursos, com contrarrazões da requerente, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557, do CPC, e de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 

prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 11/25, dos quais destaco: 

-RG da autora (nascimento em 10.08.1954), indicando estar, atualmente, com 55 anos de idade (fls. 12); 
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-CTPS, com registros, de forma descontínua, entre 15.02.1992 e 31.05.1994, como auxiliar de cozinha e trabalhadora 

rural, e vínculo com admissão em 02.05.2002 (sem data de saída), como auxiliar de cozinha (fls. 14/17); 

-comunicação de decisão do INSS, em 21.09.2004, indeferindo pedido de auxílio-doença, apresentado em 15.09.2004, 

por parecer contrário da perícia médica (fls. 24). 

A fls. 34/36 o INSS traz aos autos consulta ao sistema Dataprev, destacando extrato de auxílio-doença previdenciário, 

com DIB em 14.03.2003 e DCB em 31.07.2004. 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 82/92 - laudo juntado em 13.05.2005), referindo dor no pescoço 

à direita, no ombro direito e em todo o membro superior direito. Relata que, à época da perícia, trabalhava em função 

mais leve do que as que usualmente desempenhara, contudo ainda sentindo dores no membro superior direito. Relatou, 

ainda, fazer uso de Venovaz (para varizes), cálcio e magnésio, além de Deflazacort 3mg, Indometacina 50mg, 

Ranitidina 150mg, Valeato de estradiol 2mg e Diazepam 2mg (medicamentos usados para dor, hormônios e 

tranquilizantes). O experto atesta que a autora apresenta tendinite calcária no ombro direito e hérnia discal lombar. 

Conclui que, embora a requerente refira dor ao movimentar o membro superior direito, ela continuava trabalhando em 

função que não exige tanto esforço físico como as que exercia anteriormente, inferindo que não há que se falar em 

incapacidade, por estar a autora laborando.  

A fls. 105, o expert presta esclarecimentos ao Juízo (26.07.2005), informando que para o tratamento de hérnia discal, a 

mudança de função do trabalhador por ela acometido é primordial. Assim sendo, se a autora voltar a pegar peso 

excessivo (caixas de legumes, por exemplo) ou voltar a exercer a função de cozinheira, provavelmente voltará a ficar 

incapacitada laboralmente para qualquer atividade, mesmo para aquela que vinha exercendo. 

Em novo esclarecimento, fls. 111/112, em 20.10.2005, o perito afirma que as doenças degenerativas apresentadas pela 

autora podem gerar incapacidade laboral temporária. Todavia, não se esgotaram todos os tratamentos disponíveis para 

as patologias por ela apresentadas. 

Num último esclarecimento (fls. 120 - 11.01.2006), o experto diz que, em termos de prognóstico, a autora deverá estar 

apta apenas para atividades laborais leves como porteira, recepcionista, revendedora de produtos de beleza, roupas 

íntimas, planos de saúde ou consórcios diversos, poderá ser balconista em lojas de aviamentos etc. Finaliza: "a autora 

não deverá ser uma pessoa inválida".  

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recebeu auxílio-doença de 14.03.2003 a 31.07.2004 e a demanda foi ajuizada em 15.10.2004, mantendo a qualidade de 

segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Por outro lado, cumpre saber se o fato de o perito judicial ter atestado que não há que se falar em incapacidade por estar 

a autora trabalhando, desautorizaria a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Entendo que a incapacidade total e permanente resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas 

condições pessoais; de forma que, se essa associação indicar que ele não possa mais exercer a função habitual, porque a 

enfermidade impossibilita o seu restabelecimento, nem receber treinamento para readaptação profissional, em função de 

sua idade e baixa instrução, não há como deixar de se reconhecer a invalidez. 

Neste caso, a requerente é portadora de tendinite calcária no ombro direito e hérnia discal lombar, esclarecendo que se a 

autora voltar a pegar peso excessivo (caixas de legumes, por exemplo) ou voltar a exercer a função de cozinheira, 

provavelmente voltará a ficar incapacitada laboralmente para qualquer atividade, mesmo para aquela que vinha 

exercendo, havendo, pois, nas afirmações do perito a confirmação da impossibilidade de retorno às suas atividades 

habituais, todas relacionadas ao labor braçal. 

Portanto, associando-se a idade da autora (já conta com 55 anos), o grau de instrução, as atuais condições do mercado 

de trabalho e, ainda, sua saúde debilitada, tais fatores impossibilitam sujeitá-la a ficar à mercê de exercer outra atividade 

remunerada para manter as mínimas condições de sobreviver dignamente. 

Além do que, vigora no processo civil brasileiro o princípio do livre convencimento motivado: de acordo com o artigo 

131 do CPC, o magistrado apreciará livremente a prova, indicando na sentença os motivos que lhe formaram o 

convencimento. 

Consolidando este entendimento, o artigo 436 do CPC estabelece que o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo 

formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos. 

Assim, deve-se ter sua incapacidade como total e permanente para o trabalho. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral da Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (15.10.2004) e é portadora de doença que a incapacita de 

modo total e permanente para qualquer atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. 

Confira-se: 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. URBANO. REGISTRO EM 

CTPS. CONCESSÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CARÊNCIA. INCAPACIDADE DEFINITIVA 

PARA O TRABALHO. CONDIÇÃO DE SEGURADO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. JUROS DE 

MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez é devida ao segurado, nos termos dos artigos 201, inciso I, 

da Constituição Federal e 42 e 47 da Lei nº 8.213/91. 

2. Comprovado o exercício da atividade urbana pelo número de meses correspondente ao período de carência. 
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3. Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade devidamente registrada em carteira de 

trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas, constituindo-se prova plena do efetivo labor. 

4. Reconhecida a incapacidade total e definitiva da autora para atividade laborativa, nos moldes ditados pelo mercado 

de trabalho. 

5. Não perde a qualidade de segurado aquele que somente deixou de contribuir para a Previdência Social por estar 

incapacitado, em virtude da moléstia adquirida. 

6. O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do 

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos 

cofres da Previdência. 

7. Remessa oficial e apelação parcialmente providas. Tutela concedida para a imediata implantação do benefício. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 489711 - Órgão Julgador: Nona Turma, DJ Data: 23/09/2004 Página: 357 - Rel. 

Juiz NELSON BERNARDES). 

 

O termo inicial deve ser mantido na data do laudo pericial (26.07.2005), tendo em vista que o perito não informa a data 

de início da incapacidade, de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar do termo inicial, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Logo, a verba honorária deve ser mantida conforme fixada, tendo em vista que, se adotado o entendimento desta 

Colenda Turma, seria prejudicial à autora. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C., e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se a antecipação da 

tutela. 

Logo, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento ao apelo da Autarquia e ao recurso adesivo do autor. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, com DIB em 26.07.2005 (data do laudo médico pericial), no valor a ser 

calculado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91. De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata 

do benefício. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.040310-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : ANA DE OLIVEIRA MELLO LANGHER 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00172-0 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social visando a concessão de aposentadoria 

rural por idade. 
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O Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício requerido, no valor de um 

salário mínimo mensal a partir da citação, corrigido monetariamente desde o vencimento de cada parcela e acrescido de 

juros de mora "contados a partir da citação, fixados em 0,5% ao mês até a data da entrada em vigor do novo Código 

Civil, após o que incidirá a taxa de 1%" (fls. 66). A verba honorária foi arbitrada em 10% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas (Súmula nº 111 do C. STJ). "Não há reembolso de custas ou despesas processuais, 

salvo aquelas comprovadas" (fls. 66). 

Inconformada, apelou a demandante, requerendo a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor das parcelas 

vencidas até a implantação do benefício. 

O INSS, por sua vez, também recorreu, pleiteando a reforma integral do decisum. Caso não seja esse o entendimento, 

requer a redução dos juros moratórios para 0,5% ao mês, bem como dos honorários advocatícios para 5% sobre o valor 

das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Com contra-razões apenas da parte autora (fls. 85/88), subiram os autos a esta E. Corte. 

É o breve relatório. 

Merece prosperar o recurso interposto pela autarquia. 

O compulsar dos autos revela que, quando do ajuizamento da presente ação (30/9/03), já vigorava a nova redação dada 

pela Lei nº 9.063/95 ao art. 143 da Lei de Benefícios, in verbis: 

 

"O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 

(um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício." 

 

Da simples leitura do dispositivo legal, depreende-se que os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade ao 

trabalhador rural compreendem a idade e a comprovação de efetivo exercício de atividade no campo. 

Despicienda qualquer discussão quanto ao atendimento do primeiro requisito porquanto os documentos acostados a fls. 

7 comprovam inequivocamente a idade da demandante, no caso, 73 (setenta e três) anos, à época do ajuizamento da 

ação. 

Relativamente à prova da condição de rurícola da parte autora, faz-se mister, inicialmente, estabelecer-se o que vem a 

ser início de prova material e, para tanto, peço venia para transcrever a lição do saudoso Professor Anníbal Fernandes, 

in verbis: 

 

"Prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos 

casos analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. 

Com escusas pela obviedade, início de prova não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício 

do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, um fato..." 

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95, p. 241) 

 

In casu, encontram-se acostadas à exordial apenas as cópias das notas fiscais de produtor dos anos 1982, 1985, 1988, 

1989 e 1992 (fls. 9/14), em nome do marido da requerente. 

Observo que as cópias das notas fiscais de produtor (fls. 9/14), não comprovam, por si sós, que, como sustentado na 

exordial, a demandante teria desenvolvido suas atividades em regime de economia familiar, máxime no presente caso, 

no qual não foram juntados aos autos documentos que usualmente caracterizam essa espécie de trabalho rural, tais como 

declarações cadastrais de produtor, pedidos de talonário de produtor, recibos de entrega de declaração de ITR ou guias 

de recolhimento de ITR, certificado de cadastro de imóvel rural e outros documentos referentes à propriedade agrícola 

pertencente à parte autora. 

Outrossim, observo que a cópia da certidão de casamento de "Otto Augusto de Oliveira Langner", filho da autora, 

celebrado em 25/4/81 (fls. 8), constando a qualificação de "agropecuarista" deste último, não constitui documento 

indicativo no sentido de que a requerente tenha exercido atividade em regime de economia familiar. 

Dessa forma, entendo que as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico de molde a colmatar a convicção 

deste juiz no sentido de que a parte autora tenha exercido atividades no campo como pequena produtora rural em regime 

de economia familiar. 

Versando sobre a matéria em análise, merece destaque o acórdão abaixo, in verbis: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.  

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.  

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp. n.º 434.015, 6ª Turma, Relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20/02/03, DJ 17/03/03, p. 299, v.u., grifos 

meus) 

 

Com efeito, os indícios de prova material, singularmente considerados, não são, por si sós, suficientes para formar a 

convicção do magistrado. Nem tampouco as testemunhas provavelmente o seriam. Mas apenas a conjugação de ambos 

os meios probatórios - todos juridicamente idôneos para formar a convicção do juiz - tornaria inquestionável a 

comprovação da atividade laborativa rural. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda mais o 

oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o beneficiário da 

assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Tendo em vista a improcedência do pedido formulado na exordial, fica prejudicada à análise do recurso da parte autora. 

Ante o exposto, e com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS para julgar 

improcedente o pedido e nego seguimento ao recurso da autora. 

Decorrido in albis o prazo recursal, baixem os autos à Vara de Origem. Int. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.041268-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA RODRIGUES GARCIA 

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 

No. ORIG. : 06.00.01135-9 1 Vr PARANAIBA/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez. 

A Autarquia Federal foi citada em 05/06/2006 (fls. 34 vº). 

A r. sentença de fls. 130/133 (proferida em 22/06/2007), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor mensal correspondente a 100% do salário-de-contribuição, 

devido desde a citação. Determinou que as prestações em atraso deverão ser executadas pela autora, na forma dos 

artigos 730/731 do CPC, monetariamente atualizadas, a partir do respectivo vencimento, e acrescidas de juros de mora, 

no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, desde a citação - Súmula 148 e 19 do STJ. Em razão da sucumbência, 

condenou o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das 

prestações vencidas até a data de prolação da sentença, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Deixou 

de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, que a autora não comprovou os recolhimentos devidos, a 

carência legalmente exigida e a incapacidade para o trabalho. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez, benefício previdenciário previsto no art. 18, inciso I, letra "a" da Lei nº 

8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e resumem-se em três itens 
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prioritários, a saber: a qualidade de segurado; a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa, que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 42, § 1º), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais 

(art. 25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 12/21, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, emitida em 17/01/00, indicando estar, atualmente, com 46 (quarenta e seis) anos de idade 

(nascimento em 01/04/63), com os seguintes vínculos: de 02/01/01 a 14/03/01, de 04/11/04 a 10/12/04 e de 10/01/05 a 

20/02/06 (fls.16/17); 

- atestado médico, de 20/03/06, informando ser portadora de neuropatia hereditária periférica motora e sensorial mista 

compatível com a doença de Charcot-Marie-Tooth - CID G 60.0, acometendo membros superiores e face (fls.18); 

- exame de eletroneuromiografia da autora, de 30/09/2005, apresentando neuropatia periférica sensitivo-motora 

primariamente desmielinizante difusa.(fls.19/21); 

A Autarquia juntou, a fls 42/49, consulta ao sistema Dataprev, constando os seguintes vínculos: de 10/01/04 a 20/02/06, 

de 04/11/04 a 10/12/04 e de 10/01/05 sem data de saída. Verifica-se que recolheu contribuições, como empregada 

doméstica, em 01/2001 e 02/2001 e recebeu auxílio-doença de 17/09/05 a 02/11/05. 

Submeteu-se o requerente à perícia médica judicial (fls. 118 - 26/10/2006), informando ser portadora de neuropatia 

hereditária Charcot-Marie-Tooth. 

Assevera, o expert, em resposta aos quesitos da autora, que já estava incapacitada para o trabalho desde 1999. Em 

resposta às indagações do INSS, aduz que a doença da qual é portadora é irreversível, não havendo indicação de 

tratamento para cura ou controle da enfermidade. Conclui pela incapacidade total e permanente para o exercício de 

quaisquer atividades laborativas. 

Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência social por mais de 12 (doze) meses, tendo em 

vista a documentação juntada aos autos. 

Seu último vínculo empregatício ocorreu em 20/02/2006 e a demanda foi ajuizada em 04/05/2006, mantendo a 

qualidade de segurada, nos termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a requerente é portadora, 

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (04/05/06) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para a atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, uma vez que da análise dos autos se depreende que já 

apresentava a enfermidade incapacitante naquela época. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data da citação, até a entrada em vigor do 

novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB 

em 05/06/2006 (data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 
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P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.03.99.045855-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIA APARECIDA GOMES 

ADVOGADO : TALITA MARTINI TRAVAIN (Int.Pessoal) 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 

No. ORIG. : 05.00.00196-2 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 02/02/06 (fls. 46). 

A fls. 44, foi concedida a tutela antecipada para implantação do benefício, a partir de 28/03/2006. 

A r. sentença de fls. 110/117 (proferida em 17/01/2007), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo (08/11/2005), até o início do gozo 

do salário-maternidade, devendo-se deduzir os valores recebidos em virtude da antecipação de tutela. Determinou o 

pagamento de uma só vez das parcelas em atraso, assim consideradas as vencidas após o requerimento administrativo, 

ou seja, 08/11/05, incidindo, sobre as mesmas, correção monetária nos termos da Lei 6.899/81, além de juros de mora 

nos termos do artigo 406 do CC, a partir da citação. Em razão da sucumbência, condenou, ainda, o INSS ao pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 10 % (dez por cento) sobre o valor total da condenação, devidamente atualizada, 

observando integralmente a Súmula 111 do STJ. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a não comprovação da carência legalmente exigida. Requer a 

isenção de custas e despesas processuais, a não incidência da verba honorária sobre as prestações vincendas, devendo 

recair apenas sobre as vencidas até a sentença, em atenção à Súmula 111 do STJ e a redução dos juros de mora. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de auxílio-doença, previsto no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, afastado de seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha essa 

condição reconhecida em exame médico pericial (art. 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 

25, inciso I) e conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito ao benefício. 

Na hipótese dos autos, cuida-se de pedido de trabalhador rural em que os requisitos da qualidade de segurado e da 

carência estão definidos nos artigos 26, III e 39, I, da Lei nº 8.213/91, portanto, a eles não se aplicam as disposições 

legais que disciplinam o número mínimo de contribuições. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 09/17, dos quais destaco: 

- atestado médico, de 27/10/05, indicando necessidade de afastamento do trabalho, por 15 (quinze) dias e informando 

ser portadora de dorsalgia - CID M54 (fls. 12); 

- atestado médico, de 10/11/05, indicando necessidade de afastamento do trabalho, por 90 (noventa) dias e informando 

ser portadora de dorsalgia - CID M54 (fls. 13); 

- comunicação de decisão do INSS, de 16/11/2005, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, requerido 

em 08/11/05, por não ter sido comprovado um terço da contribuição, na nova filiação feita após a perda da qualidade de 

segurada, apesar de comprovada a incapacidade para o trabalho pela perícia médica (fls.14); 

- comunicação de decisão do INSS, de 26/11/05, informando o indeferimento do pedido de auxílio-doença, requerido 

em 08/11/05, por não ter sido comprovada a carência de 12 (doze) contribuições mensais (fls.15); 

- CTPS da autora, emitida em 09/01/97, com o seguinte registro: de 18/07/05 sem data de saída, como trabalhadora 

rural (fls. 16/17); 

A autora juntou, a fls. 23, atestado médico, de 04/01/05, solicitando afastamento do serviço e informando ameaça de 

aborto - CID O20.0. 

O INSS juntou, a fls. 25/38, cópia do procedimento administrativo, do qual destaco: 
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- consulta ao sistema Dataprev/CNIS da Previdência Social, constando os seguintes vínculos empregatícios: de 

01/12/2003 a 30/12/2003, como vendedora de comércio varejista, e a partir de 18/07/05, com última remuneração em 

09/2005, como trabalhadora rural. 

Foram ouvidas duas testemunhas, a fls. 98/99, que afirmam conhecer a autora há mais de um ano e ter trabalhado com 

ela em seu último emprego, informando que era gestante à época e que passava mal no desempenho de suas funções, 

por se tratar de trabalho pesado. 

Compulsando os autos, verifica-se que a requerente juntou início de prova material frágil, não comprovando a atividade 

rural pelo período de carência legalmente exigido. 

A prova oral, por sua vez, é vaga e imprecisa, não sendo hábil a confirmar o exercício de atividade campesina pelo 

período de carência necessário. Neste sentido, ressalte-se que os depoentes limitaram-se a afirmar que trabalharam com 

a requerente em seu último emprego, nada relatando sobre as atividades anteriores da autora. 

Por outro lado, da análise dos documentos acostados, verifica-se que a autora esteve, até a data do ajuizamento da 

demanda, vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por apenas 06 (seis) meses. 

Por fim, a própria requerente exerceu atividade urbana, descaracterizando a alegada condição de trabalhadora rural. 

Portanto, a autora não demonstrou a qualidade de segurada especial, de forma que o direito que persegue não merece ser 

reconhecido. 

Neste sentido é a orientação pretoriana: 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, DA LEI N. 8.213/91. 

TRABALHADOR RURAL. NÃO COMPROVAÇÃO DE PERÍODO LABORADO SEM REGISTRO 

PROFISSIONAL POR MEIO DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL CONJUGADO COM PROVA 

TESTEMUNHAL. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. SEGURADO 

ESPECIAL. FILIAÇÃO E CARÊNCIA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS PARA 

CONCESSÃO. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

1. Não demonstrado o exercício de atividade rural por meio de início de prova material conjugado com prova 

testemunhal, não há que se reconhecer o período laborado sem registro profissional; 

2. A inexigibilidade do recolhimento das contribuições previdenciárias prevista no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91 

refere-se tão-somente ao segurado especial enquadrado no inciso VII, do art. 11, do mesmo diploma legal;  

3. Constatada a incapacidade laborativa definitiva por meio de laudo médico pericial, porém não demonstrada a 

qualidade de segurado nem tampouco cumprida a carência legal, não há que se conceder a aposentadoria por 

invalidez de que trata o art. 42, da Lei nº 8.213/91; 

4. A verba honorária deve ser fixada em 10% sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12, da Lei nº 

1.060/50, face à gratuidade concedida; 

5. Recurso do INSS provido. 

(TRF - TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 857988 Processo: 199961160028630 UF: SP Órgão Julgador: 

OITAVA TURMA Data da decisão: 29/09/2003 Documento: TRF300081092 DJU DATA:12/02/2004 PÁGINA: 383 - 

Relator(a) JUIZ ERIK GRAMSTRUP 

 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do apelo do INSS. 

Segue que, por essas razões, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para 

reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente deferida. Isenta de custas e de 

honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal 

(Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2007.03.99.048752-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

PARTE AUTORA : MARIA ANTONIA RIBAS PINKE BELFORT DE MATTOS 

ADVOGADO : JOAO MARQUES DA CUNHA e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 96.00.32874-9 2V Vr SAO PAULO/SP 

DESPACHO 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de fls. 213-232. 
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I. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.048869-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : IVANILDE LOPES DOS SANTOS MUNIZ 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00061-0 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

A Autarquia Federal foi citada em 07/04/2005 (fls. 41 vº). 

A r. sentença de fls. 132/135 (proferida em 11/05/2007), julgou procedente o pedido para condenar o réu a conceder à 

autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da constatação pericial da incapacidade (25/07/06), nos 

termos do artigo 43, da Lei nº 8.213/91, pagando de uma só vez as verbas atrasadas, devidamente corrigidas e 

acrescidas de juros moratórios de 1% ao mês, incidentes a partir da citação. Em razão da sucumbência, condenou o 

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vencidas a partir da sentença. Condenou, ainda, a Autarquia, ao pagamento das despesas processuais. Isentou de custas. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário. 

Inconformada, apela a autora, requerendo a alteração do termo inicial para a data da cessação administrativa do auxílio-

doença e a majoração da verba honorária. 

Apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a falta da qualidade de segurada e que a autora não comprovou estar 

incapacitada para o trabalho de forma total e permanente. Requer, ainda, a isenção ou redução da verba honorária. 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no artigo 557 do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido é de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. O primeiro benefício previdenciário está previsto no art. 

18, inciso I, letra "a" da Lei nº 8.213/91, cujos requisitos de concessão vêm insertos no art. 42 do mesmo diploma e 

resumem-se em três itens prioritários, a saber: a real incapacidade do autor para o exercício de qualquer atividade 

laborativa; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Por seu turno, o auxílio-doença tem previsão no art. 18, inciso I, letra "e" da Lei nº 8.213/91, e seus pressupostos estão 

descritos no art. 59 da citada lei: a incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos; o cumprimento da carência; a manutenção da qualidade de segurado. 

Logo, o segurado incapaz, insusceptível de reabilitação para o exercício de qualquer atividade laborativa ou afastado de 

seu trabalho ou função habitual por mais de 15 (quinze dias), que tenha uma dessas condições reconhecida em exame 

médico pericial (art. 42, § 1º e 59), cumprindo a carência igual a 12 contribuições mensais (art. 25, inciso I) e 

conservando a qualidade de segurado (art. 15) terá direito a um ou outro benefício. 

A inicial é instruída com os documentos de fls. 06/25, dos quais destaco: 

- CTPS da autora, emitida em 14/09/99, indicando estar, atualmente, com 71 (setenta e um) anos de idade (nascimento 

em 10/11/1938), sem vínculos (fls.10); 

- guias de recolhimento da Previdência Social, em nome da autora e referentes às competências: de 09/1999 a 12/2000 e 

de 10/2003 a 03/2004 (fls. 12/25). 

A Autarquia juntou, a fls. 35, consulta ao sistema Dataprev, informando a concessão de auxílio-doença, de 05/01/2001 a 

02/05/2003. 

A fls. 44/57 consta cópia do procedimento administrativo, do qual destaco: 

- carta de concessão/ memória de cálculo do INSS, informando o deferimento do pedido de auxílio-doença, requerido 

em 12/01/01 (fls.57). 

Submeteu-se a requerente à perícia médica judicial (fls. 111/113 - 21/07/2006), informando ser portadora de síndrome 

depressiva, osteoporose, cifose com anteriorização da cabeça, lombalgia, dor coxo-femoral à direita e insuficiência 

venosa crônica classe II (CEAP). 

Assevera, o expert, em resposta aos quesitos da autora, que não é possível precisar o início da incapacidade da 

periciada. Conclui, após indagação do INSS, pela incapacidade total e definitiva para qualquer trabalho. 

As testemunhas, a fls. 129/130, afirmam conhecer a autora há muito tempo e que parou de trabalhar em razão das 

enfermidades. 
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Verifica-se que a autora esteve vinculada ao Regime Geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses, tendo 

em vista a documentação juntada aos autos. 

Recolheu contribuições até 03/2004 e a demanda foi ajuizada em 12/08/2004, mantendo a qualidade de segurada, nos 

termos do art. 15, II, da Lei 8.213/91. 

Quanto à incapacidade, o laudo pericial é claro ao descrever as patologias das quais a requerente é portadora, 

concluindo pela incapacidade total e definitiva para o labor. 

Como visto, a requerente esteve vinculada ao regime geral de Previdência Social por mais de 12 (doze) meses; manteve 

a qualidade de segurada até a data da propositura da ação (12/08/04) e é portadora de doença que a incapacita de modo 

total e permanente para a atividade laborativa, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. 

Logo, correta a solução da demanda, que segue o entendimento jurisprudencial pacificado. Confira-se: 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. COMPROVADA A INCAPACIDADE TOTAL E 

PERMANENTE PARA A ATIVIDADE LABORAL. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS PERICIAIS E ADVOCATÍCIOS. 

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

1. A prova testemunhal, conforme entendimento desta E. Corte, é idônea para comprovar o exercício de atividade 

rural, em face da precariedade das condições de vida do trabalhador rural, ainda mais se corroborada, como na 

espécie, por razoável início de prova material. 

2. Atestando o perito oficial a incapacidade total e permanente para o exercício da atividade habitual, que exige 

esforço físico, e não tendo a parte autora, que conta com 57 anos de idade e que exerceu, por toda vida, apenas 

atividade braçal, condição e aptidão intelectual para se dedicar a outra profissão, é de se considerar a sua 

incapacidade para o trabalho como total e permanente, com fulcro no art. 436 do CPC. 

3. Presentes os pressupostos legais e provada a incapacidade total e permanente da parte autora, para o exercício de 

atividade laboral, impõe-se a concessão de aposentadoria por invalidez (art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)  

4. Recurso provido. Sentença reformada. 

(TRF 3a. Região - Apelação Cível - 810915 - Órgão Julgador: Quinta Turma, DJ Data: 03/12/2002 Página: 720 - Rel. 

Juíza RAMZA TARTUCE). 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do laudo pericial, tendo em vista que o perito médico informa não 

ser possível estabelecer o início da incapacidade e de acordo com o entendimento pretoriano, verbis: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

1. Em tema de concessão de benefício previdenciário permanente decorrente de incapacidade definitiva para o 

trabalho - aposentadoria por invalidez -, o mesmo se torna devido, em regra, a partir da data da perícia médica que 

ateste a incapacidade. 

2. Recurso especial conhecido e provido. 

(STJ - Recurso Especial - 354401 - Órgão Julgador: Sexta Turma, DJ Data: 08/04/2002 Página: 294 - Rel. Ministro 

VICENTE LEAL). 

 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da data do termo inicial, até a entrada em 

vigor do novo Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao 

mês. 

Quanto à honorária, predomina nesta Colenda Turma, a orientação, segundo a qual, nas ações de natureza 

previdenciária, a verba deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111 do STJ). 

Por fim, cuidando-se de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com 

provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata 

implantação do benefício. 

Pelas razões expostas, nos termos do art. 557, do CPC, nego seguimento aos recursos da autora e da Autarquia. 

O benefício é de aposentadoria por invalidez, no valor a ser apurado nos termos do art. 44, da Lei 8.213/91, com DIB 

em 25/07/2006 (data do laudo pericial). De ofício, concedo a tutela antecipada. 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 01 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.021728-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 
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AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : GRACIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

No. ORIG. : 01.00.00003-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em 10/06/08 pelo INSS, contra a decisão proferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 3ª Vara de Itapeva/SP que, nos autos do processo nº 34/01, determinou a expedição de RPV complementar. 

Processado o recurso, sobreveio aos autos ofício do MM. Juiz a quo (fls. 62/64), informando "a extinção do feito e o 

arquivamento dos autos conforme decisão de fls. 129" (fls. 62). 

Dessa forma, de nada adiantaria a manutenção ou reforma da decisão de fls. 41, diante da sentença de extinção da 

execução já proferida, contra a qual nenhuma das partes apresentou recurso. 

Eventual argumento de que a pendência do agravo de instrumento anteriormente interposto subordina o desfecho do 

processo principal - cuja sentença já foi proferida e tornou-se irrecorrida - não se sustenta diante da pacífica 

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria. A propósito, merece destaque elucidativo trecho do 

voto do E. Min. Sálvio de Figueiredo, proferido no REsp nº 292.565, in verbis: " a eficácia do comando da sentença 

não pode subordinar-se ao julgamento de outro recurso incidente no processo, seja pela inadmissibilidade da sentença 

condicional (v. REsp 164.110-SP, DJ 8/5/2000), seja por causa de sua finalidade de resolver definitivamente o conflito 

de interesses.  

Ainda sob outro ângulo, mesmo que eficaz a sentença, a formação ou não da coisa julgada, conforme provido ou não 

aquele agravo anterior, comprometeria de fundo a segurança jurídica, princípio que, ao final, resguarda toda a ciência 

jurídica." (j. 27/11/01, Quarta Turma, v.u., DJ 05/8/02). 

No mesmo sentido, os Recursos Especiais nºs 80.049/MG, 2.855/SP, REsp 112.208/RS, de relatoria dos E. Min. Fontes 

de Alencar, Ilmar Galvão e Sálvio de Figueiredo, respectivamente , todos citados no Acórdão acima indicado. 

Mais recentemente, merece destaque o AgRg no Agravo de Instrumento nº 489.699/RJ, de relatoria do E. Min. Ari 

Pargendler, in verbis:  

 

"PROCESSO CIVIL. COISA JULGADA.  

Recursos especiais originários do mesmo processo, um atacando a decisão interlocutória que indeferiu a realização de 

segunda perícia, outro contrastando o acórdão que julgou o mérito da causa - ambos trancados no juízo de 

admissibilidade levado a efeito na instância a quo. Subseqüente interposição de agravos de instrumento endereçados 

ao Superior Tribunal de Justiça perseguimento o processamento dos recursos especiais. Julgamento simultâneo 

negando provimento aos agravos de instrumento, e interposição de um só agravo regimental, este a propósito da 

decisão interlocutória. Operado o trânsito em julgado quanto à decisão de mérito, já não há como rever a decisão 

interlocutória. O provimento de um agravo de instrumento acerca de decisão interlocutória só reverte o eventual 

julgamento de mérito, se deste pender recurso.  
Agravo regimental desprovido."  

(Terceira Turma, j. em 05/06/07, v.u., DJ 25/6/07, grifos meus) 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do CPC. 

Comunique-se o MM. Juiz a quo. Decorrido in albis o prazo recursal, promova-se a devida baixa. Int. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.028014-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NOEMIA LEITE DOMINGUES 

ADVOGADO : ROSE MARY SILVA MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00004-6 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 
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O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

O INSS foi citado em 27.02.2009 (fls. 88v). 

A r. sentença, de fls. 91/95 (proferida em 23.04.2009), em razão de decisão proferida por esta Relatora, fls. 49/52, que 

anulou a decisão anterior, julgou a ação procedente para condenar o INSS ao pagamento de um salário mínimo mensal à 

requerente, vigente à época de cada pagamento, a título de aposentadoria, a partir da data do requerimento 

administrativo, com atualização monetária, desde a época de cada pagamento e juros de mora de 12% ao ano, devidos a 

partir da data do requerimento administrativo. Condenou o requerido ao pagamento dos honorários advocatícios, que 

como fundamento no artigo 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c" e § 4º, fixados em 10% sobre o total do débito constituído até 

a data da sentença. Isentou de custas. 

A decisão foi submetida ao reexame necessário. 

Inconformada apela a Autarquia, sustentando, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação da atividade 

rural pelo período de carência legalmente exigido e no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício e 

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal. Requer alteração do termo inicial do benefício, dos juros 

moratórios e da verba honorária. 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do CPC e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 15/26, 38 e 61, dos quais destaco: 

- certidão de casamento (nascimento em 01.04.1947), qualificando o marido como lavrador; 

- CTPS do marido, com registros, de 01.07.1974 a 31.12.1974 e de 14.07.1975 a 28.07.1975, em atividade rural; 

- documento de inscrição no cadastro do contribuinte individual em nome da autora, ocupação faxineira, de 27.11.2000; 

- comunicado de indeferimento de pedido de aposentadoria por idade, em nome da autora, formulado na via 

administrativa em 03.12.2008 (fls. 61); 

A Autarquia juntou, a fls. 76/84, consulta efetuada ao sistema Dataprev, constando que a requerente tem cadastro como 

contribuinte individual faxineira, desde 27.11.2000, tendo efetuado recolhimentos, de forma descontínua, de 15.12.2000 

a 16.02.2009 e que a autora recebeu auxílio-doença, comerciário, contribuinte individual, de 07.03.2006 a 30.04.2006. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 96/97, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora. 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º da Lei 8213/91. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora tenha completado 55 anos em 2002, a prova produzida não é hábil a demonstrar o 

exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo 142 da Lei 8.213/91, de 

126 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é antiga, não comprovando a atividade rural pelo período de 

carência legalmente exigido. 

Além do que, os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade 

campesina da requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Por fim, o extrato Dataprev, indica que a autora teve vínculo empregatício em atividade urbana, como empregada 

doméstica, afastando a alegada condição de rurícola. 

Observa-se que não há nos autos um documento sequer qualificando a autora como lavradora. 

Dessa forma, não resta comprovada a alegada condição de rurícola, pelo período de carência. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 
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3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, Quinta Turma, AGA nº 594206, Processo 200400393827, Rel. Ministra Laurita Vaz, J. 22.03.2005, DJU 

02.05.2005). 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

De outro lado, deixo de apreciar o recurso necessário, em face da superveniência da Lei nº 10.352/2001, que 

acrescentou o § 2º ao art. 475 do C.P.C. 

Logo, não conheço do reexame necessário e nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da 

Autarquia Federal, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. 

Isento(a) de custas e de honorária, por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da 

Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 

313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057058-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : MARIA ANEZIA FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00075-7 1 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 18.05.2006, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência mental. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de não ter a requerente preenchido um dos requisitos 

necessários à concessão do benefício, ou seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

A autor apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado pelo Estado a quem dele necessitar, 

independentemente de contribuição. 

Antes da elaboração da Constituição Federal de 1988, a proteção social era restrita àqueles que estiveram, em algum 

instante, vinculados ao sistema previdenciário, o qual tem caráter contributivo. 

Com o advento da Carta Constitucional atual, expressamente restou autorizada, no artigo 203, inciso V, a 

implementação do amparo social às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições 

econômicas e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

Assim, o benefício assistencial, hoje vigente, destina-se a amparar os hipossuficientes, dispensando, portanto, qualquer 

espécie de contribuição. 
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O aludido dispositivo constitucional condicionou o regramento deste benefício à elaboração de lei, dando ensejo à 

conclusão de se tratar de norma de eficácia limitada. 

Após a publicação da Constituição de 1988, foi promulgada a Lei n° 8.213/91, que, em seu artigo 139, manteve a renda 

mensal vitalícia como benefício previdenciário, enquanto não regulado o artigo 203, inciso V, do Estatuto Supremo. 

A fim de regulamentar a referida norma constitucional, surgiu, no ordenamento jurídico brasileiro, a Lei n° 8.742/93, a 

qual disciplinou os requisitos necessários à implementação do benefício em questão. 

No entanto, a Lei n.º 9.720, de 30.11.98, alterou a redação do artigo 38 da Lei n.º 8.742/93, no que pertine à idade 

mínima para auferir o benefício, reduzindo-a para 67 (sessenta e sete) anos, a partir de 1º de janeiro de 1998. 

Novamente reduzida, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir de 1º de janeiro de 2004, nos termos da Lei nº 10.741, de 

1º.10.03 (artigo 34). 

Desse modo, as pessoas com idade superior a 65 anos, bem como as portadoras de deficiência que não possuem 

condições financeiras de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, estão aptas ao benefício 

assistencial de prestação continuada. 

Convém ressaltar os pressupostos essenciais disciplinados no artigo 20, § 3°, da Lei n° 8.742/93. 

Para a concessão do amparo assistencial, mister se faz a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação 

da idade avançada, ou incapacidade laborativa, a qual se verifica por meio de laudo médico pericial e, cumulativamente, 

a miserabilidade, caracterizada pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo 

provido por alguém da família. 

No concernente ao requisito da incapacidade, o laudo médico-pericial de fls. 73/76, datado de 24.10.2007, evidenciou 

que a pericianda, 56 anos, apresenta quadro de epilepsia. Concluiu pela incapacidade parcial e definitiva. Consta que a 

autora é analfabeta e não exerce atividade remunerada. 

As moléstias detectadas, aliadas à condição social, ao baixo grau de instrução e à falta de qualificação profissional, 

autorizam concluir pela total incapacidade laborativa. 

Na atual conjuntura nacional, que já dura décadas, com retração absoluta de ofertas de emprego, a chance da autora, 

diante de suas sérias limitações, é praticamente nenhuma, de prover à própria subsistência à custa de trabalho 

remunerado. 

Por outro lado, restou comprovado, por meio de estudo social (fls. 88/90), datado de 26.03.2008, tratar-se de pessoa 

pobre na acepção jurídica do termo, não tendo meios de prover a sua própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família, composta por duas pessoas: a autora, 56 anos, e seu marido, idade não informada. Residem em casa própria, 

com quarto, sala, cozinha e banheiro, em "precárias condições quanto a conservação" e "guarnecida precariamente do 

necessário". A renda familiar provém do trabalho esporádico do marido da requerente como servente, auferindo R$ 

20,00 por dia "quando consegue trabalho". As despesas mencionadas (água, luz e alimentação) giram em torno de R$ 

114,58. Recebem doações de roupas e medicamentos fornecidos pelo posto de saúde. 

Os rendimentos auferidos pelo cônjuge são esporádicos e, consequentemente, não servem para compor renda familiar. 

No que tange à regra do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per 

capita, de ¼ do salário mínimo para ensejar a implementação do benefício em exame, constata-se que o presente caso 

enquadra-se nos parâmetros legais. 

Destarte, presentes os pressupostos legais para a concessão do benefício assistencial, a procedência do pedido é de 

rigor, devendo, portanto, ser reformada a sentença. 

O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (21.06.2006), ocasião em que a autarquia tomou 

conhecimento da pretensão. 

As parcelas vencidas serão corrigidas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos 

termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual 

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. 

Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 406 do 

novo Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

Com relação aos honorários de advogado, fixo-os em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o 

disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data 

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob o pálio da assistência judiciária gratuita, descabe a 

condenação em custas processuais. 

Quanto às despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de 

Processo Civil, não ocorreu o efetivo desembolso, vez que a autora é beneficiária da justiça gratuita. 

Em se tratando de prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do artigo 273 c.c. artigo 461, parágrafo 3º, 

do Código de Processo Civil, concedo, de oficio, a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, 

no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data desta decisão, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa 

competente para cumprimento da ordem judicial, sendo que a multa diária será fixada, oportunamente, em caso de 

descumprimento. 

O benefício é de amparo assistencial ao deficiente, no valor de um salário mínimo, com DIB em 21.06.2006 (data da 

citação - fl. 31 v.). 

Posto isso, nos termos do artigo 557, parágrafo 1°-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para 

reformar a sentença e julgar procedente o pedido. De ofício, concedo a tutela específica. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem. 
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I. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037125-8/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : JULIO FERREIRA OSSUNA 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SILVA GIMENEZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MARACAJU MS 

No. ORIG. : 09.00.02142-1 2 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, determinou a realização de perícia médica judicial e o adiantamento, pelo INSS, dos honorários periciais 

arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais). 

Sustenta, o INSS, que não deve arcar com o depósito prévio dos honorários periciais, sob pena de sofrer lesão grave e 

de difícil reparação, caso o autor, hipossuficiente, venha a ser sucumbente. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, revogando-se a determinação de antecipação dos 

honorários periciais. 

Decido. 

A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece, em seu artigo 1º, que "as despesas com advogados 

dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal". 

Trata-se, pois, de resolução destinada a disciplinar as hipóteses em que, em casos de competência delegada, haja 

beneficiários da justiça gratuita. 

Nesse passo, dispõe o artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 558/2007, também do Conselho da Justiça Federal: 

 

"§ 3º Os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados destinam-se ao pagamento de 

honorários dos advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes." 

 

O artigo 19 do Código de Processo Civil determina a antecipação do pagamento das despesas dos atos que as partes 

realizam ou requerem no processo, "salvo as disposições concernentes à justiça gratuita". Nessa hipótese, o pagamento 

é feito com os "recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º, da Resolução 

nº 558/2007, do CJF) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º da Resolução citada), 

quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

No tocante à perícia, o artigo 33 do Código de Processo Civil, determina que a remuneração do perito "será paga pela 

parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes, ou determinado de ofício 

pelo juiz." 

Caso somente o INSS, sendo réu, tivesse requerido a perícia médica, a ele caberia a antecipação dos honorários 

periciais, a título do disposto no Código de Processo Civil. A perícia, contudo, foi requerida pela parte autora (fl. 11), 

beneficiária da justiça gratuita, a ela aplicando-se o disposto na Resolução nº 541 de 18.01.2007. 

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para eximir o INSS de antecipar os 

honorários periciais. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se.  

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037893-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : IZABEL CRISTINA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : SILVANA COELHO ZAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.05699-0 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto por Izabel Cristina Gonçalves dos Santos, da decisão reproduzida a fls. 

68, que, nos autos de ação ordinária, objetivando a implantação de benefício assistencial, manteve a decisão que 

indeferiu pedido de antecipação de tutela. 

Sustenta a recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ativo para o recurso. 

Decido. 

Cabe considerar que a decisão recorrida foi prolatada em razão de renovação de pedido já apreciado, tendo os mesmos 

efeitos de um pedido de reconsideração, que não tem o condão de interromper ou de suspender o prazo para 

interposição de recurso. 

Neste sentido a jurisprudência do E. STJ, que ora colaciono: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. 

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DECISÃO NÃO-IMPUGNADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. 

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO. PRECLUSÃO CONFIGURADA. PRECEDENTES DO STJ. 

PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

1. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que o pedido de reconsideração não suspende nem interrompe o 

prazo para a interposição de agravo, que deve ser contado a partir do ato decisório que provocou o gravame. 

Inexistindo a interposição do recurso cabível no prazo prescrito em lei, tornou-se preclusa a matéria, extinguindo-se o 

direito da parte de impugnar o ato decisório. 

2. No caso dos autos, o ora recorrido não apresentou recurso da decisão que determinou a indisponibilidade de seus 

bens, em sede de ação de improbidade administrativa, mas, apenas, pedido de reconsideração formulado após seis 

meses da referida decisão. Assim, o agravo de instrumento interposto contra a decisão que deixou de acolher pedido de 

reconsideração do ora recorrido deve ser considerado intempestivo, em face da ocorrência da preclusão. 

3. Recurso especial provido. 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 588681Processo: 200301674643 UF: AC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 12/12/2006 Documento: STJ000727889DJ DATA:01/02/2007 PÁGINA:394 - Relator(a): DENISE 

ARRUDA) 

Verificando-se que a decisão que indeferiu o pedido de tutela é a de fls. 62, cuja ciência da parte autora operou-se em 

06/10/2009 (fls. 64), com pedido de reconsideração apresentado na mesma data (fls. 65/67), há que se reconhecer a 

intempestividade do presente recurso, interposto somente em 20/10/2009. 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 525, inciso I, do CPC, 

P. I., baixando-se os autos, oportunamente, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040994-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : ADELSO FRANCISCO DA CRUZ 

ADVOGADO : MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.009765-9 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, interposto por Adelso Francisco da Cruz, da decisão reproduzida a fls. 100/101, que 

indeferiu pedido de tutela antecipatória de mérito, com vistas a obter a implantação do benefício de auxílio-doença, em 

favor do ora agravante. 

Alega o recorrente, em síntese, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipatória, bem como dos 

específicos acerca do benefício. 

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso. 

Decido. 
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Compulsando os autos, verifico a presença de elementos que demonstram, ao menos em sede de cognição sumária, que 

o ora recorrente, pedreiro, nascido em 05/05/1954, é portador de hanseníase, com parestesia em membros superiores e 

inferiores, fotofobia e dor em membro inferior esquerdo com limitação de movimentos, encontrando-se ao menos 

temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados e exames médicos de fls. 57/96. 

A qualidade de segurado restou demonstrada, vez que o último registro em CTPS deu-se em 30/04/2009 (fls. 53/54). 

Ressalte-se que independe de carência a concessão de auxílio-doença ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral 

de Previdência Social, for acometido de qualquer das enfermidades elencadas no artigo 151, da Lei nº 8.213/91, entre 

elas, a hanseníase. 

Entendo, destarte, estarem presentes os elementos capazes de ensejar o acautelamento requerido, que fica acolhido com 

fulcro no artigo 558, do CPC. 

Posto isso, defiro o pedido de efeito suspensivo ativo ao recurso, para determinar a imediata implantação do benefício 

de auxílio-doença em favor do ora agravante. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041159-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : NANCY BRANCO VIEIRA DE NOVAES 

ADVOGADO : SYRLEIA ALVES DE BRITO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00106-3 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de natureza previdenciária, em fase de execução, 

rejeitou impugnação do INSS e homologou cálculo apresentado pelo credor, em 08.04.2008, relativo a saldo 

remanescente, no valor de R$ 10.485,87, sob o fundamento de que, "como bem observou o contador (fl. 157), o cálculo 

do credor incluiu juros de mora de 1% ao mês no período de novembro de 2005 (mês posterior ao do cálculo, ou seja, 

do início da execução) a 28 de março de 2007 (data do protocolo do ofício requisitório - fl. 125). Ou seja, neste 

período o INSS estava em mora, incidindo os juros legais respectivos" (fl. 164). 

Alega, o agravante, que o juízo a quo autorizou a expedição de ofício requisitório para pagamento de saldo 

remanescente "consistente em juros moratórios incidentes entre a data do cálculo dos valores devidos e a sua inclusão 

em precatório". Argumenta que reconhece "diferença a ser paga no valor de R$ 6.428,00 e não de R$ 10.485,47, como 

pretende a parte exeqüente" (fl. 06). Sustenta que não são devidos juros no período compreendido entre a "data da 

realização da conta final até a efetiva inclusão em precatório" (fl. 07). Diz que os cálculos da Contadoria Judicial 

incidem no mesmo erro do cálculo do exeqüente, ou seja, aplicam juros após a data do cálculo. 

Outrossim, sustenta que, "consoante entendimento jurisprudencial do STJ, no cálculo da correção monetária deve ser 

aplicado o IPCA-E, sendo vedada a utilização de qualquer outro índice" (fl. 09). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

Infere-se dos autos que houve erro material do juízo a quo, na confecção dos ofícios requisitórios para pagamento do 

débito. 

Com efeito, a autora apresentou conta de liquidação, com débito no valor total de R$ 30.396,82, para outubro/2005 (fl. 

75). O INSS opôs embargos à execução (fl. 88), tendo, a embargada, concordado com cálculo apresentado pela 

autarquia, que foi homologado (fl. 90), restando fixado o valor da execução em R$ 26.864,41, conforme andamento 

processual, que faço anexar. 

Após trânsito em julgado da sentença homologatória (fl. 91), o Juízo a quo expediu ofício requisitório (nº 702/2006) 

para pagamento, à autora, de precatório no valor total do débito - R$ 26.864,41 (fls. 92-93), além de ofício requisitório 

(nº 703/2006) para pagamento de requisição de pequeno valor - R$ 2.400,22 -, a título de honorários advocatícios 

sucumbenciais (fls. 94-95), já incluídos no primeiro ofício. 

A requisição de pequeno valor foi paga em 29.09.2006, no valor atualizado de R$ 2.487,46 (fl. 104). 

A autora peticionou concordando com o valor referente "ao pagamento de honorários de sucumbência" (fl. 111). 
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O Tribunal informou ao juízo a quo a protocolização, sob o nº 20060035801, do ofício requisitório para pagamento do 

precatório - PRC (fl. 116). Conforme fls. 118-120 e consulta ao Sistema Eletrônico de Precatório, em anexo, o ofício 

requisitório, no valor de R$ 26.864,41 (nº 702/2006) foi devolvido ao juízo de origem. 

De fato, do valor de R$ 26.864,41 deveriam ser deduzidos R$ 2.487,46, pagos a título de honorários sucumbenciais, 

mediante RPV. 

Outrossim, novo ofício requisitório para pagamento de precatório (nº 90/2007) foi expedido, desta feita no valor de R$ 

20.987,23 (fls. 122-126) e protocolado nesta Corte, em 28.03.2007, que efetuou o pagamento atualizado do débito, no 

valor de R$ 22.940,73 , conforme fl. 125 e andamento em anexo. 

Destarte, não procede a alegação da autora, de que foi requisitado pagamento de precatório no valor de R$ 26.864,41 

(fl. 139), tendo em vista que o Tribunal devolvera o ofício requisitório em tal valor, diante do pagamento de R$ 

2.487,46, a título de verba sucumbencial. 

Contudo, o valor de R$ 20.987,23, atribuído ao ofício requisitório nº 90/2007, parece estar aquém do devido, em função 

do cômputo dos juros. 

No tocante à atualização do débito, cumpre considerar que a correção monetária deve incidir de forma abrangente, 

visando à recomposição do prejuízo causado ao beneficiário, com adoção dos critérios fixados no Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02 de julho de 2007, do 

Conselho da Justiça Federal. 

Referido manual, com relação à liquidação de sentença dos processos de benefícios previdenciários, determina a 

aplicação dos seguintes critérios: " - de 1964 a fev./86, ORTN; de mar./86 a jan./89, OTN, observando-se que os 

débitos, anteriores a jan./89, deverão ser multiplicados neste mês por 6,17; - de fev./89 a fev./91, BTN, observando-se 

que o último BTN correspondeu a 126, 8621; - de mar./91 a dez./92 - INPC (art. 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91); - de 

jan./93 a fev./94 - IRSM (Lei n. 8.542, de 23/12/92, art. 9º, § 2º); - de 1/3/94 a 30/6/94 - conversão em URV (MP n. 

434/94, Lei n. 8.880, de 27/5/94 - art. 20, § 5º); - de 1/7/94 a 30/6/95 - IPCR (Lei n. 8.880, de 27/5/94, art. 20, § 6º); - 

de 1/7/95 a 30/4/96 - INPC (MP n. 1.053, de 30/6/95); - de maio/96 a dez/2003 - IGP-DI (MP n. 1.415, de 29.04.96 e 

Lei n,10.192, de 14.02.2001); - de jan/2004 em diante - INPC (Lei n. 10.741/2003, MP 167/2004 e Lei n. 

10.887/2004)"; outrossim, estabelecendo a decisão judicial liquidanda a inclusão de expurgos inflacionários, há que se 

utilizar os percentuais de 42,72%, para janeiro de 1989, 10,14%, para fevereiro de 1989, 84,32%, para março de 1990, 

44,80%, para abril de 1990, e 21,87%, para fevereiro de 1991, índice IPC/IBGE em todo o período. 

In casu, o autor utilizou o IPCA-E desde a data da conta até o depósito (fls. 139-140). Tal atualização está em 

consonância com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, consolidado do julgamento do Recurso Especial nº 

1.102.484, segundo a sistemática estabelecida no artigo 543-C do Código de Processo Civil, reconhecida a 

multiplicidade de recursos com idêntico fundamento, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 

VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 

1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização de benefícios previdenciários, mas, sim, de 

atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de condenação judicial. Os valores expressos em moeda 

corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o 

comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade 

Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la. 

2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a legislação previdenciária, conclui-se que, 

segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do atraso no pagamento dos benefícios 

previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro a dezembro de 1992), IRSM (janeiro 

de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 a junho de 1995), INPC (julho de 

1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos em moeda corrente, seriam, tão-

somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de janeiro de 1992 e, após a extinção 

desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, posteriormente repetido pelo art. 

25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 14/8/08 - que dispõe sobre as 

diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 6º. Destarte, a partir da 

elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08." (g.n.) 

(Recurso Especial nº 1.102.484-SP. STJ, Terceira Seção. Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, j. 22.04.2009, DJ 

20.05.2009). 

 

Assim, consoante entendimento do STJ, após a conta, aplicam-se os seguintes critérios: "- a partir de jan./92, utilizar a 

UFIR (Lei nº 8.383/91); a partir de jan./2001, deve-se utilizar o IPCA-E, divulgado pelo IBGE, em razão da extinção da 

UFIR como indexador, pela MP n. 1973-67, art. 29, § 3º". 

Correta, portanto, a atualização monetária com incidência do IPCA-E desde a data da conta até a data do depósito. 
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No tocante aos juros, o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 305.186-SP, publicado 

no DJU de 18.10.2002, de relatoria do Ministro Ilmar Galvão, resolveu, por unanimidade, que o pagamento do 

precatório, se realizado até o final do exercício seguinte à inclusão no orçamento, não obriga a entidade de direito 

público a arcar com juros de mora a partir da expedição do precatório, devidos apenas no caso de descumprimento da 

norma constitucional, ou seja, atraso no cumprimento efetivo da obrigação. Confira-se, a propósito, in verbis: 

 

CONSTITUCIONAL. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA EXPEDIÇÃO 

DO PRECATÓRIO E A DO EFETIVO PAGAMENTO. C. F., ART. 100, § 1.º (REDAÇÃO ANTERIOR À EC 30/2000). 

Hipótese em que não incidem juros moratórios, por falta de expressa previsão no texto constitucional e ante a 

constatação de que, ao observar o prazo ali estabelecido, a entidade de direito público não pode ser tida por 

inadimplente. 

Orientação, ademais, já assentada pela Corte no exame da norma contida no art. 33 do ADCT. 

Recurso Extraordinário conhecido e provido. 

 

O julgamento do RE nº 298.616-SP, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, pelo Pleno do STF, ratificou o 

posicionamento firmado. 

Consoante afirmado pelo Ministro Ilmar Galvão, na decisão acima referida, inovou o legislador, instituindo, para as 

situações posteriores à EC 30/00, a "atualização protraída para a ocasião do pagamento, exatamente para evitar a 

perenização da dívida, com precatórios sucessivos" e a "atualização especificada como de natureza monetária, sem 

menção a juros de mora, circunstância que reforça o entendimento de que, por vontade do constituinte - originário ou 

derivado -, não são eles devidos, em casos tais". 

Também o Superior Tribunal de Justiça, seguindo os precedentes do E. STF, pacificou entendimento no sentido de que 

descabida a incidência de juros de mora sobre a conta de precatório pago dentro do prazo previsto no art. 100, § 1º, da 

Constituição da República. 

Diante da ausência de previsão no §1º do artigo 100 da Constituição Federal, e entendendo que os precedentes não 

tratavam da matéria específica, posicionei-me pelo cabimento de juros moratórios no período que abrange a data da 

conta de liquidação e a data que antecede a inclusão do requisitório na proposta orçamentária, rejeitando a 

argumentação de que a Autarquia Previdenciária não é responsável pela mora, por não serem de sua responsabilidade os 

procedimentos para pagamento do débito. Se a resistência indevida da ré conduziu à necessidade da tutela jurisdicional, 

deve responder por toda a demora ocasionada pelos trâmites processuais, inerentes ao sistema, que conduzem a prazos 

mais dilatados de pagamento, até a plena satisfação do credor, excetuando-se, somente, o período expressamente 

previsto na Constituição da República, desde que observados os respectivos prazos de quitação. 

Em 04.12.2008, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de repercussão geral de matéria constitucional, em 

questão de ordem suscitada no Recurso Extraordinário nº 591.085-7/MS, decidindo, quanto ao mérito, por maioria, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio, para afastar a incidência de 

juros de mora no período compreendido entre a expedição do precatório - inclusão no orçamento das entidades 

de direito público - e o seu pagamento, nos termos in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DURANTE O PRAZO PREVISTO NA 

CONSTITUIÇÃO PARA SEU PAGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 100, § 1º (REDAÇÃO ORIGINAL E 

REDAÇÃO DADA PELA EC 30/2000), DA CONSTITUIÇÃO. I - QUESTÃO DE ORDEM. MATÉRIA DE MÉRITO 

PACIFICADA NO STF. REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA. CONFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA. 

DENEGAÇÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS RECURSOS QUE VERSEM SOBRE O MESMO TEMA. DEVOLUÇÃO 

DESSES RE À ORIGEM PARA ADOÇÃO DOS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC. 

PRECEDENTES: RE 579.431-QO/RS, RE 582.650-QO/BA, RE 580.108-QO/SP, MIN. ELLEN GRACIE; RE 591.068-

QO/PR, MIN. GILMAR MENDES; RE 585.235-QO/MG, REL. MIN. CEZAR PELUSO. II - Julgamento de mérito 

conforme precedentes. III - Recurso provido." 

(Repercussão Geral por questão de ordem em Recurso Extraordinário 591.085-7/Mato Grosso do Sul) 

 

Em relação à possibilidade de incidência de juros de mora em período anterior, vale dizer, a partir da data da conta, 

cumpre esclarecer que referida matéria também foi objeto de questão de ordem apresentada pela Ministra Ellen Gracie, 

em Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS, de relatoria do Ministro Marco Aurélio, resultando em ementa com o 

seguinte teor: 

 

"QUESTÃO DE ORDEM. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCEDIMENTOS DE IMPLANTAÇÃO DO REGIME 

DA REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO CONSTITUCIONAL OBJETO DE JUPRISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PLENA APLICABILIDADE DAS REGRAS PREVISTAS NOS ARTS. 543-A E 543-B 

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ATRIBUIÇÃO, PELO PLENÁRIO, DOS EFEITOS DA REPERCUSSÃO GERAL 

ÀS MATÉRIAS JÁ PACIFICADAS NA CORTE. CONSEQÜENTE INCIDÊNCIA, NAS INSTÂNCIAS INFERIORES, 

DAS REGRAS DO NOVO REGIME, ESPECIALMENTE AS PREVISTAS NO ART. 543-B, § 3º, DO CPC 

(DECLARAÇÃO DE PREJUDICIALIDADE OU RETRATAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA). RECONHECIMENTO 

DA REPERCUSSÃO GERAL DO TEMA RELATIVO AOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO 

ENTRE A DATA DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO, DADA A SUA EVIDENTE 
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RELEVÂNCIA. ASSUNTO QUE EXIGIRÁ MAIOR ANÁLISE QUANDO DE SEU JULGAMENTO NO PLENÁRIO. 

DISTRIBUIÇÃO NORMAL DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, PARA FUTURA DECISÃO DE MÉRITO. 

1. Aplica-se, plenamente, o regime da repercussão geral às questões constitucionais já decididas pelo Supremo 

Tribunal Federal, cujos julgados sucessivos ensejaram a formação de súmula ou de jurisprudência dominante. 

2. Há, nessas hipóteses, necessidade de pronunciamento expresso do Plenário desta Corte sobre a incidência dos 

efeitos da repercussão geral reconhecida para que, nas instâncias de origem, possam ser aplicadas as regras do novo 

regime, em especial, para fins de retratação ou declaração de prejudicialidade dos recursos sobre o mesmo tema 

(CPC, art. 543-B, § 3º). 

3. Fica, nesse sentido, aprovada a proposta de adoção de procedimento específico que autorize a Presidência da Corte 

a trazer ao Plenário, antes da distribuição do RE, questão de ordem na qual poderá ser reconhecida a repercussão 

geral da matéria tratada, caso atendidos os pressupostos de relevância. Em seguida, o Tribunal poderá, quanto ao 

mérito, (a) manifestar-se pela subsistência do entendimento já consolidado ou (b) deliberar pela renovação da 

discussão do tema. Na primeira hipótese, fica a Presidência autorizada a negar distribuição e a devolver à origem 

todos os feitos idênticos que chegarem ao STF, para a adoção, pelos órgãos judiciários a quo, dos procedimentos 

previstos no art. 543-B, § 3º, do CPC. Na segunda situação, o feito deverá ser encaminhado à normal distribuição para 

que, futuramente, tenha o seu mérito submetido ao crivo do Plenário. 

4. Possui repercussão geral a discussão sobre o tema do cabimento de juros de mora no período compreendido entre a 

data da conta de liquidação e da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório, dada a sua evidente 

relevância. Assunto que exigirá maior análise em futuro julgamento no Plenário. 

5. Questão de ordem resolvida com a definição do procedimento, acima especificado, a ser adotado pelo Tribunal para 

o exame da repercussão geral nos casos em que já existente jurisprudência firmada na Corte. Deliberada, ainda, o 

envio dos autos do presente recurso extraordinário à distribuição normal, para posterior enfrentamento de seu mérito." 

(g.n.). 

(RE 579.431/RS - Questão de Ordem, Relator: Min. Marco Aurélio, j. 13.03.2008, DJe-202 - divulg 23.10.2008 - public 

24.10.2008). 

 

Reconheceu, a Ministra Relatora, que a matéria versada não coincidia com aquela decidida anteriormente pela Suprema 

Corte, referindo-se, ao contrário, a período distinto, sobre o qual não havia, ainda, pronunciamento seguro. Colhe-se do 

voto: 

 

"O caso dos autos, data vênia, não é análogo ao examinado no precedente citado. Neste recurso extraordinário, o 

período ao qual se pretende atribuir mora à Fazenda Pública é o compreendido entre a data do cálculo do débito e a 

da expedição do precatório. 

Apesar de existirem decisões que aplicam o Recurso Extraordinário 298.616 em casos como o dos autos (RE 556.705, 

Rel. Min. Carlos Britto, decisão monocrática, DJ 27.5.2008; AI 641.149-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda 

Turma, DJ 7.3.2008; RE 573.490, Rel. Min. Cármen Lúcia, decisão monocrática, DJ 12.5.2008), a rigor cuida-se de 

situações diferentes, embora seja possível, em tese, adotar o mesmo raciocínio. Ressalta a diferença entre as situações 

a circunstância de que nem todos os Ministros deste Supremo Tribunal julgam a matéria nesse sentido. 

Não há, portanto, parâmetro jurisprudencial seguro e definitivo do Plenário deste Supremo Tribunal Federal, a 

legitimar a proposta suscitada nesta questão de ordem." 

 

O mérito do Recurso Extraordinário nº 579.431-8/RS restará analisado oportunamente em sessão plenária, de maneira 

que não há posicionamento definitivo da Suprema Corte quanto à incidência de juros no período que abrange a data da 

conta até a homologação definitiva do cálculo com o valor devido. 

Nesse passo, mantenho entendimento de que devem incidir juros moratórios a partir da data da conta de liquidação até a 

inclusão no orçamento. 

Dito isso, defiro parcialmente a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para determinar a elaboração 

de novo cálculo do saldo remanescente, a partir do débito fixado nos embargos à execução, com a dedução dos valores 

pagos à autora e ao advogado, aplicando-se juros moratórios no período compreendido entre a data da conta e a inclusão 

no orçamento, bem como atualização monetária pelo IPCA-E, a partir da data da conta. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int.  

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041385-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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REPRESENTANTE : ADVOCACIA GERAL DA UNIAO 

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS 

AGRAVADO : CONCEICAO DE FATIMA SACHETTE CELINO 

ADVOGADO : ANA CLAUDIA FERRAREZI DE OLIVEIRA ROMANINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00113-3 1 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, da decisão reproduzida 

a fls. 37, que, em autos de ação previdenciária, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela de mérito, 

determinando a imediata implantação do benefício de auxílio-doença, em favor da ora agravada. 

Sustenta o recorrente, em síntese, que a decisão agravada não respeitou os requisitos impostos pelo artigo 273, do CPC, 

nem tampouco a legislação específica acerca do benefício. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo para o recurso. 

Decido. 

Compulsando os autos, verifico que, embora a agravada, empregada doméstica, nascida em 11/02/1961, afirme ser 

portador de hérnia de disco lombar, osteoartrose lombar, depressão crônica, ansiedade fóbica e síndrome do pânico 

associado a fibromialgia, os atestados médicos juntados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade 

laborativa (fls. 24/34). 

Observo que o INSS indeferiu o pleito na via administrativa, ante a constatação de ausência de incapacidade laborativa, 

pelo que merece exame no âmbito judicial sob o crivo do contraditório. 

Conquanto o caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, 

configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação. 

Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o 

Juízo a quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de 

mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo. 

Posto isso, defiro o pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, determinando a cassação da antecipação de 

tutela concedida em primeiro grau. 

Oficie-se ao Juízo a quo, comunicando o teor desta decisão. 

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do CPC. 

P.I.C. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041865-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : AMELIA MAGDALENA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP 

No. ORIG. : 09.00.00142-4 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de auxílio-doença, 

deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela (fl. 48). 

Sustenta, o agravante, que a agravada está em condições de executar suas atividades laborativas. Alega, ainda, risco de 

irreversibilidade da medida. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

A autora apresentou requerimento administrativo de concessão de auxílio-doença, em 13.07.2009, indeferido por não 

constatação de incapacidade para o trabalho ou para as atividades habituais (fl. 44). 

Alega que está incapacitada para o trabalho por ser portadora de "quadro de ADC (Anemia-Doença-Crônica), artrose de 

joelho, dor cervical e dor lombar" (fl. 30). 

Para comprovar suas alegações, apresentou relatórios médicos, de 23.06.2009 e 18.08.2009, atestando as enfermidades 

referidas (fls. 45-46) e laudo de radiografia do joelho esquerdo, de 24.06.2009 (fl. 47). 

Tais documentos, contudo, são insuficientes para comprovação da incapacidade referida. 
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Os exames realizados pelo INSS gozam da presunção de legitimidade inerente aos atos administrativos. Logo, é de se 

dar crédito à perícia realizada pela autarquia, concluindo pela inexistência de causa de afastamento do trabalho. 

Destarte, somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se a agravada está ou não 

incapacitada para o trabalho. 

Dito isso, suspendo o cumprimento da decisão agravada. 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Int. 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042659-4/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : IZIDORIA GONCALVES 

ADVOGADO : SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MARACAJU MS 

No. ORIG. : 07.00.03051-4 2 Vr MARACAJU/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação em que se objetiva o restabelecimento de auxílio-

doença, determinou a realização de perícia médica judicial e o adiantamento, pelo INSS, dos honorários periciais 

arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Sustenta, o INSS, que não deve arcar com o depósito prévio dos honorários periciais, sob pena de sofrer lesão grave e 

de difícil reparação, caso o autor, hipossuficiente, venha a ser sucumbente. Aduz, outrossim, que o valor arbitrado é 

elevado. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, revogando-se a determinação de antecipação dos 

honorários periciais e fixando-se o valor dos mesmos em "R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), correspondentes ao valor máximo previsto para as perícias na área médica pela Resolução nº 558/2007 do 

CJF" (fl. 07). 

Decido. 

A Resolução nº 541/2007 do Conselho da Justiça Federal estabelece, em seu artigo 1º, que "as despesas com advogados 

dativos e peritos no âmbito da jurisdição delegada correrão à conta da Justiça Federal". 

Trata-se, pois, de resolução destinada a disciplinar as hipóteses em que, em casos de competência delegada, haja 

beneficiários da justiça gratuita. 

Nesse passo, dispõe o artigo 1º, § 3º, da Resolução nº 558/2007, também do Conselho da Justiça Federal: 

 

"§ 3º Os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados destinam-se ao pagamento de 

honorários dos advogados dativos, curadores, peritos, tradutores e intérpretes." 

 

O artigo 19 do Código de Processo Civil determina a antecipação do pagamento das despesas dos atos que as partes 

realizam ou requerem no processo, "salvo as disposições concernentes à justiça gratuita". Nessa hipótese, o pagamento 

é feito com os "recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados" (artigo 1º, § 3º, da Resolução 

nº 558/2007, do CJF) que, posteriormente, serão reembolsados ao Erário pelo vencido (artigo 6º da Resolução citada), 

quando este não for beneficiário da justiça gratuita. 

No tocante à perícia, o artigo 33 do Código de Processo Civil, determina que a remuneração do perito "será paga pela 

parte que houver requerido o exame, ou pelo autor, quando requerido por ambas as partes, ou determinado de ofício 

pelo juiz." 

Caso somente o INSS, sendo réu, tivesse requerido a perícia médica, a ele caberia a antecipação dos honorários 

periciais, a título do disposto no Código de Processo Civil. A perícia, contudo, foi requerida pela parte autora (fl. 16), 

beneficiária da justiça gratuita, a ela aplicando-se o disposto na Resolução nº 541 de 18.01.2007. 

No tocante ao pedido de redução do valor fixado como honorários periciais, também há interesse recursal, pois, 

conforme acima citado, "os pagamentos efetuados de acordo com esta resolução não eximem o vencido de reembolsá-

los ao erário, exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita", nos termos do artigo 6º, da Resolução n.º 

558/2007. 

Referida resolução estipula valores para pagamento de honorários de defensores dativos, periciais, tradutores e 

intérpretes, bem como auxiliares dos juizados especiais federais. 

O quadro relativo aos honorários periciais subdivide-se em duas áreas: engenharia e outras. Para esta última categoria, 

na qual se insere a perícia médica e o estudo social, estipula-se, de acordo com a nova tabela, R$ 58,70, como valor 
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mínimo, e R$ 234,80, como valor máximo. É certo que o "juiz está autorizado a ultrapassar até três (3) vezes o limite 

máximo, atendendo o grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (artigo 

3º, § 1º, da Resolução 558/2007, do CJF), todavia, não se verifica tal complexidade no caso concreto, motivo pelo qual 

os valores das perícias devem ser reduzidos a R$ 234,80. 

Dito isso, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento para eximir o INSS de antecipar os 

honorários periciais, reduzindo-os para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, incisos III e V, do Código de Processo Civil. 

Intime-se.  

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042846-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CLAUDEMIR DELFINO 

ADVOGADO : MIRIAM LEDA SANTOS SIMÕES (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TIETE SP 

No. ORIG. : 07.00.00374-0 2 Vr TIETE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação de natureza previdenciária, recebeu recurso de 

apelação em seu duplo efeito (fl. 07). 

O agravante argumenta que a sentença deferiu a concessão do benefício de pensão por morte, determinando sua 

implantação mediante antecipação de tutela. Portanto, a apelação deve ser recebida somente no efeito devolutivo, nos 

termos do artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso, para que a apelação interposta seja recebida somente no 

efeito devolutivo, determinando-se a imediata implantação do benefício. 

Decido. 

O juiz a quo deferiu, em sentença, antecipação de tutela para implantação do benefício de pensão por morte (fls. 11-12). 

O artigo 520 do Código de Processo Civil, com as alterações da Lei nº 10.352/2001, dispõe o seguinte: 

 

"Art. 520. A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no entanto, recebida só no efeito 

devolutivo, quando interposta de sentença que: 

I - homologar a divisão ou a demarcação; 

II - condenar à prestação de alimentos; 

III - julgar a liquidação de sentença; 

IV - decidir o processo cautelar; 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; 

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem". 

VII - confirmar a antecipação dos efeitos da tutela". (g.n.). 

 

Posto que os efeitos da tutela tenham sido antecipados na data da sentença, é possível subsumir tal regra ao caso 

concreto. Afigura-se incoerente não atribuir efeito suspensivo à apelação quando a sentença confirma tutela antecipada 

e fazer o inverso quando a mesma é concedida no momento da prolação da sentença, pois a finalidade da alteração 

legislativa foi prestigiar a tempestividade da tutela jurisdicional, o que se verifica tanto numa hipótese como na outra. 

A propósito, os julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA QUE CONFIRMA TUTELA ANTECIPADA. 

APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO. 

Consoante dispõe o artigo 520, VII, do Código de Processo Civil, a apelação interposta contra sentença que confirmar 

a antecipação dos efeitos da tutela será recebida apenas no efeito devolutivo. 

Precedentes. 

Agravo Regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1124040/DF - Relator Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, v.u., j. 16.06.2009, Dje. 25.06.2009) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DEFERIDA NA SENTENÇA. 

APELAÇÃO. EFEITO DEVOLUTIVO. 

1. A apelação interposta contra sentença que defere a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. Precedentes. 

2. Recurso especial conhecido e provido." 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2888/3710 

(REsp 1001046/SP - Relator Ministro Fernando Gonçalves, Quarta Turma, j. 23.09.2008, Dje. 06.10.2008). 

"PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. SENTENÇA QUE CONFIRMA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 

EFEITO SUSPENSIVO. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL NÃO-CARACTERIZADA. SÚMULA 7. 

1. A apelação interposta de sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela será recebida só no efeito 

devolutivo, salvo nas hipóteses excepcionais do art. 558 do CPC. 

2. Se o acórdão recorrido consigna a não-existência de situação excepcional, rever tal entendimento seria desafiar a 

Súmula 7. 

3. Recurso especial não-conhecido." 

(REsp 928080/SP - Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., j. 05.08.2008, Dje. 22.08.2008). 

 

Dito isso, nos termos do 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento para que a 

apelação seja recebida somente no efeito devolutivo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem.  

São Paulo, 12 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043315-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : ROQUE PEIXOTO DE ALMEIDA incapaz 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : AUREIDE APARECIDA PEIXOTO DE ALMEIDA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATINGA SP 

No. ORIG. : 09.00.00077-4 1 Vr ITATINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de benefício assistencial 

de prestação continuada, determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo (fl. 33). 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento. 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 
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equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefício assistencial de prestação continuada, sob o fundamento de inobservância da regra 

do art. 20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário 

mínimo para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de 

prova material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito sem a comprovação do prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043378-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : LUZIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ALVES 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00110-4 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade a trabalhadora rural, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva (fl. 21). 

Sustenta, a agravante, que a Justiça Estadual da cidade em que é domiciliada, sede de foro distrital, é competente para 

julgar os feitos a que se refere o artigo 109, § 3º, da Constituição da República. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, para que a ação seja processada e julgada na 1ª Vara 

Distrital de Tabapuã. 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao 

recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

In casu, a questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, 

parágrafo 3º, da Carta Fundamental, a despeito do advento da Lei nº 10.259/2001, instituidora dos juizados especiais 

federais. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 
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parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual". 

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 

- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso 

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de 

concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial (...)". 

Logo, em casos de juízos eletivamente concorrentes, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que 

abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só, fechando-se 

com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)" 

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "(...) foro onde estiver instalada Vara 

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado 

especial federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à 

escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio. 

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é claro: não havendo sede 

de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pela autora, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a 

competência de apenas um deles. 

Outrossim, o fato de a Vara Distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado 

Especial Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de 

competência. 

Com efeito, a 3ª Seção desta Corte entende ser possível às varas distritais apreciar, em competência delegada, causas em 

que forem partes previdência social e segurado, não obstante a comarca a que pertençam seja sede de vara federal, 

porquanto considera que a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA DISTRITAL 

ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA FEDERAL EXISTENTE NA 

SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO PROTETIVA. 

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam 

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua 

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação literal de 

suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de proteção àquele que 

se insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta Corte Regional. 

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara Distrital de 

Urânia/SP." 

(CC 4043 - Proc. nº 2001.03.00.023831-6 - TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., j. 

27.08.2003, DJU 18.09.2003). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO C. STJ. 

1 - Competência para apreciação de pedido de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da 

Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito 
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territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território à comarca, ainda que sendo esta 

última sede de juízo federal. 

2 - Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil acesso 

ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal. 

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 do c. STJ). 

4 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado." 

(CC 4086 - Proc. nº 2001.03.00.023803-1/SP - TRF 3 ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., j. 

26.05.2004, DJU 09.06.2004, p. 168). 

 

Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de 

Tabapuã - SP. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043382-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : MARIA DE JESUS RIBEIRO GRAVA 

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00110-8 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade a trabalhadora rural, determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de Catanduva (fl. 21). 

Sustenta, a agravante, que a Justiça Estadual da cidade em que é domiciliada, sede de foro distrital, é competente para 

julgar os feitos a que se refere o artigo 109, § 3º, da Constituição da República. 

Requer a atribuição de efeito suspensivo ao agravo de instrumento, para que a ação seja processada e julgada na 1ª Vara 

Distrital de Tabapuã. 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

A reforma processual introduzida pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, alterando, entre outros, o artigo 557, do Código de 

Processo Civil, incluiu neste dispositivo o parágrafo 1º-A, que trouxe ao Relator a possibilidade de dar provimento ao 

recurso quando "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". 

In casu, a questão centra-se em torno da atribuição da jurisdição federal a juízo estadual, nos termos do artigo 109, 

parágrafo 3º, da Carta Fundamental, a despeito do advento da Lei nº 10.259/2001, instituidora dos juizados especiais 

federais. 

A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central, traçado 

no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as causas "em que a 

União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou 

oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias pormenorizadamente enumeradas nos incisos II ao XI. 

Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do Estatuto Supremo, o parágrafo 3º a excepciona, dispondo que serão "(...) 

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem 

parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se 

verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e julgadas pela justiça 

estadual". 

Com evidente propósito de garantir a efetividade do amplo acesso à Justiça e do exercício do direito de ação pelo 

hipossuficiente, o constituinte originário facultou ao beneficiário promover demanda de natureza previdenciária em face 

do Instituto Nacional do Seguro Social perante a Justiça Estadual da comarca em que reside, desde que não seja sede de 

vara da Justiça Federal. 

É tranqüilo que, domiciliado o segurado em município em que haja vara federal, cessa a possibilidade de opção entre os 

juízos estadual ou federal, visto que a competência originária, radicada na Constituição - e, portanto, de caráter absoluto 
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- é da Justiça Federal. Em outras palavras, havendo juízo federal no domicílio do segurado, falece ao mesmo a 

prerrogativa conferida pelo citado parágrafo 3º, devendo a demanda ser proposta, necessariamente, perante a Justiça 

Federal. 

Mutatis mutandis, não existindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é 

concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de 

sua preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha. Como lembra Cândido Rangel Dinamarco, no tópico 

em que trata das hipóteses em que o juízo estadual de primeira instância é investido em uma parcela de competência do 

federal, a liberdade de opção do autor, nas demandas previdenciárias, é "(...) um caso peculiaríssimo de concurso 

eletivo em sede de competência de jurisdição. Ordinariamente, esta é, além de absoluta, exclusiva (...). A viabilidade de 

concursos eletivos é ordinariamente circunscrita à competência territorial (...)". 

Logo, em casos de juízos eletivamente concorrentes, feita a escolha e ajuizada a ação em um deles, o outro, que 

abstratamente tinha competência para a causa, deixa de tê-la: "(...) concentra-se a competência em um só, fechando-se 

com isso, por completo, o ciclo da concretização da jurisdição (...)" 

Cabe ressaltar, a propósito, que nem o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001 - instituidora dos juizados 

especiais cíveis e criminais no âmbito da Justiça Federal - tem o condão de afastar a prerrogativa de escolha do 

segurado, porquanto o parágrafo 3º do artigo 3º do citado diploma dispõe que, no "(...) foro onde estiver instalada Vara 

do Juizado Especial, a sua competência é absoluta". Se não existe vara federal na localidade, tampouco juizado 

especial federal, incide a regra do artigo 109, parágrafo 3º, da Carta Política, vale dizer, não há restrição normativa à 

escolha, pelo jurisdicionado, em propor a demanda previdenciária perante o juízo estadual da comarca de seu domicílio. 

Assinale-se, ainda, o disposto no artigo 20 da Lei nº 10.259/2001, ao estabelecer que "onde não houver Vara Federal, a 

causa poderá ser proposta no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei nº 9.099, de 26 

de setembro de 1995, vedada a aplicação desta lei no juízo estadual". O comando normativo é claro: não havendo sede 

de juízo federal na comarca, faculta-se ao autor demandar perante o juizado especial federal competente, cediço que o 

rito é mais célere, ou, então, optar pelo procedimento comum no foro em que reside. 

Por se tratar, em suma, de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em abstrato, como 

demonstrado, não cabe ao adversário, através de exceção ritual específica, muito menos ao magistrado, de ofício, opor-

se à escolha feita pela autora, já que o ajuizamento da ação definiu em concreto, por força da perpetuação, a 

competência de apenas um deles. 

Outrossim, o fato de a Vara Distrital de Tabapuã fazer parte da jurisdição de Catanduva, onde foi instalado Juizado 

Especial Federal, não derroga o disposto no artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, quanto à delegação de 

competência. 

Com efeito, a 3ª Seção desta Corte entende ser possível às varas distritais apreciar, em competência delegada, causas em 

que forem partes previdência social e segurado, não obstante a comarca a que pertençam seja sede de vara federal, 

porquanto considera que a norma constitucional tem por finalidade a proteção do hipossuficiente. 

Neste sentido, os julgados in verbis: 

 

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPETÊNCIA ENTRE VARA DISTRITAL 

ESTADUAL NO EXERCÍCIO DA COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA E VARA FEDERAL EXISTENTE NA 

SEDE DA COMARCA. ARTIGO 109, §3º, CF/88. INTERPRETAÇÃO PROTETIVA. 

1. É competente Juízo de Vara Distrital da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas que envolvam 

instituição de previdência social, cujos segurados ou beneficiários tenham domicílio no âmbito territorial de sua 

jurisdição, inexistindo na localidade de sua sede Vara Federal instalada, conforme delegação instituída pelo § 3º do 

artigo 109 da Constituição Federal, cujo preceito constitucional não deve sofrer restrições por interpretação literal de 

suas disposições, sob pena de desnaturar-lhe o real alcance, desconsiderando-se a finalidade de proteção àquele que 

se insere num dos pólos da ação como presumidamente hipossuficiente. Precedentes desta Corte Regional. 

2. Conflito de competência procedente para declarar a competência do Juízo Suscitado, ou seja, o da Vara Distrital de 

Urânia/SP." 

(CC 4043 - Proc. nº 2001.03.00.023831-6 - TRF 3ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, v.u., j. 

27.08.2003, DJU 18.09.2003). 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. VARA DISTRITAL E 

JUSTIÇA FEDERAL. FORO DO DOMICÍLIO DO AUTOR. SÚMULA 33 DO C. STJ. 

1 - Competência para apreciação de pedido de concessão de benefícios previdenciários atribuída a juízo distrital da 

Justiça Estadual, por ser o domicílio do segurado localizado nos limites de sua jurisdição, ou seja, no âmbito 

territorial do respectivo distrito, sendo irrelevante a integração do aludido território à comarca, ainda que sendo esta 

última sede de juízo federal. 

2 - Evidente a intenção do legislador constitucional de viabilizar a todos, mormente aos hipossuficientes, o fácil acesso 

ao Poder Judiciário para postulação da tutela jurisdicional. Interpretação do dispositivo previsto no artigo 109, § 3º, 

da Constituição Federal. 

3 - Incompetência relativa que não pode ser declarada de ofício (Súmula 33 do c. STJ). 

4 - Conflito negativo conhecido e provido. Firmada a competência plena do Juízo suscitado." 

(CC 4086 - Proc. nº 2001.03.00.023803-1/SP - TRF 3 ª Região, 3ª Seção, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, v.u., j. 

26.05.2004, DJU 09.06.2004, p. 168). 
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Dito isso, em face do disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento, para determinar que a demanda seja processada e julgada no Juízo de Direito da 1ª Vara Distrital de 

Tabapuã - SP. 

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos à Vara de origem. 

Comunique-se ao juízo a quo. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043452-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : TAMIE NOMOTO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : YURI KIKUTA e outro 

CODINOME : TAMIE NAMOTO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.015475-2 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

VISTOS. 

 

- Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação proposta com vistas à obtenção de 

aposentadoria por idade, indeferiu pedido de antecipação de tutela (fls. 12-13). 

- Alega a agravante o preenchimento da carência necessária à aposentadoria. Requer seja atribuído efeito suspensivo ao 

vertente recurso. 

DECIDO. 

- O artigo 557 e seu §1º-A do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar 

seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

- É esta a hipótese vertente. 

- Por meio da tutela antecipa-se o provimento final, sem que com isso a composição da lide seja interrompida, ou seja, o 

próprio bem da vida que se pretende é antecipado. Assim, ao se conceder a tutela, deve-se, observando os requisitos 

para a sua concessão, ter a quase certeza do direito da parte. 

- No caso em apreço, verifica-se que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela. 

- Consoante o caput do art. 48 da Lei 8.213/91, a aposentadoria por idade será devida "ao segurado que, cumprida a 

carência exigida nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher". 

- A idade mínima da agravada foi implementada em 13.01.86 (fls. 37). 

- Consoante pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, realizada nesta data, verifica-se a existência 

de microfichas que atestam o recolhimento de contribuições individuais, pela agravante, entre o ano de 1973 e 1983, 

que ultrapassam 60 (sessenta) meses. 

- A ação principal foi ajuizada em 23.11.09, ou seja, anos após a cessação dos recolhimentos. 

- O art. 15, II, da Lei 8.213/91 prescreve que mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições, 

"até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração". 

- Por sua vez, o § 1º do art. 102 da norma em tela reza que "a perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria para cuja concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à 

época em que estes requisitos foram atendidos". 

- Sobre o tema, confira-se, ainda, a jurisprudência a seguir colacionada: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

- A perda da qualidade da segurado, após o atendimento aos requisitos da idade mínima e do recolhimento das 

contribuições previdenciárias devidas, não impede a concessão da aposentadoria por idade. 

- Os requisitos exigidos pela legislação previdenciária não precisam ser preenchidos simultaneamente no caso da 

aposentadoria por idade. Interpretação do artigo 102, §1º da Lei 8.213/91 

- Precedentes. 

- Recurso provido". (STJ - RESP nº 743531, 5ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PREENCHIDO DO REQUISITO ETÁRIO APÓS A PERDA 

DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. PRECEDENTES. 

- Não se exige a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por idade, sendo 

irrelevante o fato de o obreiro, ao atingir a idade mínima para a concessão do benefício, já ter perdido a condição de 

segurado. 

- Embargos acolhidos." (STJ - ERESP nº 502420, 3ª Turma, Rel. José Arnaldo da Fonseca, v.u., DJU 01.08.05) 

 

- A Lei 10.666/03, em seu art. 3º, § 1º, corroborou o entendimento jurisprudencial ao preceituar que, na hipótese de 

aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não seria considerada para a concessão do benefício, desde 

que o segurado contasse com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na 

data do requerimento. 

- Assim, em suma, os quesitos passaram a ser a labuta, por um determinado período de tempo, e a implementação da 

idade mínima. 

- In casu, implementada a condição etária em 1986, a concessão da prestação previdenciária pleiteada deve observar o 

art. 142 da Lei 8.213/91, que requer, para efeito de carência, que o segurado conte com, no mínimo, 60 (sessenta) 

contribuições (ou cinco anos). 

- Nesse exame perfunctório, a agravante parece ter demonstrado o recolhimento de contribuições por período superior 

ao legalmente previsto, além de possuir a idade mínima exigida pela legislação. 

- Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de 

Processo Civil, para reverter a decisão hostilizada que indeferiu a antecipação de tutela com vistas à concessão de 

aposentadoria por idade. 

- Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância para oportuno arquivamento. 

- Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043735-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

AGRAVANTE : SANDRA ROSELI CHAMLIAN ZUCARE 

ADVOGADO : VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.013191-0 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

VISTOS. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em ação de rito ordinária, ajuizada com vistas ao 

restabelecimento do benefício de pensão por morte, indeferiu o pedido de antecipação da tutela (fls. 992-995). 

Aduz a agravante, em síntese, ter preenchido os requisitos necessários à antecipação da tutela. Sustenta que os 

documentos juntados aos autos comprovam a qualidade de segurado do seu falecido marido, enquanto empregado da 

Empresa Qualimec Construção Ltda, no período de 09/2001 a 11/2003. Afirma que a suspensão do benefício, na 

pendência de recurso administrativo, constitui-se violação ao texto Constitucional. Requer seja atribuído efeito 

suspensivo ao vertente agravo (fls. 02-07). 

 

DECIDO. 

 

O artigo 557, caput e seu § 1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão monocrática, a 

negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, 

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de acordo com jurisprudência 

dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Esta é a hipótese do caso vertente. 

Desde logo, mister se faz esclarecer que a ofensa aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa 

somente ocorre quando o INSS suspende ou reduz ab abrupto o benefício, sem dar a oportunidade ao beneficiário de 

ser informado sobre o procedimento administrativo, bem como para apresentar defesa. 
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Não é, como se verá, o caso dos autos. 

A agravante requereu administrativamente e obteve o benefício de pensão por morte, em 06.02.04 (NB 21/132.060.922-

5), em decorrência do falecimento do seu esposo. 

Em 10.10.08, foi notificada do procedimento de auditoria realizada no seu benefício, cuja conclusão apontou 

irregularidade na concessão, uma vez que não foi reconhecido o vínculo empregatício do seu marido, com a empresa 

Qualimec Construções Ltda, no período de 09/2001 a 11/2003. 

A defesa foi apresentada, em 18.12.07. Todavia, o INSS considerou insuficiente à comprovação do vínculo 

empregatício e suspendeu o benefício (fls. 585). 

Patente, portanto, a observância, no caso concreto, do contraditório e da ampla defesa. 

Destaque-se, ainda, a previsão da Lei 8.212/91 e do Decreto 3.048/99, nos seguintes termos: 

 

"Art. 69 da Lei 8.212/91: "O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social-

INSS manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a 

fim de apurar irregularidades e falhas existentes. 

§ 1.º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção do benefício, a Previdência Social notificará 

o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de 30 (trinta) dias. 

(...). 

§3.º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso seja 

considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício será 

cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário". 

Art. 308 do Decreto 3.048/99: "Ressalvadas as hipóteses legais e as previstas neste Regulamento, o recurso só pode ter 

efeito suspensivo mediante solicitação das partes, deferida pelo presidente da instância julgadora". 

 

Com efeito, percebe-se que o recurso administrativo, de regra, não conta com o efeito suspensivo. 

Assim, não há falar-se em direito de a Administração suspender ou reduzir o valor do benefício concedido 

irregularmente apenas após a decisão administrativa final. 

Sobre o tema, confira-se os precedentes abaixo transcritos: 

"CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. CAUTELAR. SUSPENSÃO DE APOSENTADORIA. AMPLA DEFESA E 

DEVIDO PROCESSO LEGAL NÃO ASSEGURADOS. BLOQUEIO DO PAGAMENTO CONSUMADO ANTES DO 

PRAZO RECURSAL ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO ISOLADA DO § 3.º DO DECRETO N.º 2.173, DE 05 MAR 97, 

VIGENTE À ÉPOCA DA SUSPENSÃO: IMPOSSIBILIDADE. A LEI 9.784, DE 29 JAN 99, REGULA O PROCESSO 

ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL. LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. SEGUIMENTO NEGADO: SÚMULA 160/TFR E JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRF 1 E 

DO STJ (ART. 557 DO CPC). AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

- (...). 

- A Lei n.º 9.784, de 29 JAN 99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, 

(...) estabelece que hoje, em regra, o recurso (administrativo) não tem efeito suspensivo.... 

- (...). 

- Agravo regimental não provido". 

(TRF-1, AGA n.º 1999.01.00.068000-2, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Luciano Tolentino Amaral, j. 15.12.99, v.u., DJ 

08.05.00, p.51). 

"PREVIDENCIÁRIO. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. LEGALIDADE DA SUSPENSÃO DO PAGAMENTO 

DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO IRREGULARMENTE CONCEDIDA. INEXISTÊNCIA DE 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO 

PROCESSO LEGAL. 

1. O Ministério Público Federal atua em sede mandamental como "custos legis", a teor do artigo 10 da Lei nº 1.533/51, 

cuja atribuição é compatível com a finalidade constitucional da instituição (artigos 127 e 129, inciso II, da CF) e 

encontra respaldo na Lei Orgânica do Ministério Público Federal (Lei Complementar nº 75/93), incumbindo-lhe zelar 

pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos da União e dos serviços de relevância pública quanto aos princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade e da publicidade. 

2. Constatada a irregularidade na concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, consistente no 

reconhecimento de tempo de serviço com base em prova exclusivamente testemunhal, torna-se legítimo o proceder da 

Administração Pública em desfazer o ato concessório do benefício, assegurados que foram o contraditório, a ampla 

defesa e o devido processo legal. 

3. O princípio da legalidade vincula a atuação do agente administrativo aos estritos termos da lei, não lhe sendo 

possível a livre apreciação das provas em processos de concessão de benefícios previdenciários, diante do disposto no 

artigo 55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91. 

4. A suspensão do pagamento do benefício ao impetrante tem fundamento no poder de autotutela da Administração 

Pública. Inteligência da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal. 

5. Em regular processo administrativo, havendo julgamento de improcedência de resposta apresentada pelo segurado, 

a suspensão do benefício previdenciário encontra resguardo na legislação, mormente se não há notícia de recebimento 

de recurso administrativo no efeito suspensivo (art. 69 da Lei nº 8.212/91, art. 61 da Lei nº 9.784/99 e art. 179 do 

Decreto nº 3.048/99). 
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6. A ocorrência de caso fortuito ou força maior que impeça o segurado de produzir início de prova material deve ser 

objeto de ação própria, não cabendo no âmbito do mandado de segurança dilação probatória para ir além dos 

elementos já constantes dos autos. 

7. Observado o contraditório, a ampla defesa e o devido processo legal, a suspensão de benefício previdenciário 

concedido irregularmente na via administrativa não ofende os princípios da proporcionalidade e da dignidade da 

pessoa humana. 

8. Apelação improvida." (TRF-3, AMS n.º 2002.61.83.002916-1, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão 

Miranda, j. 19.04.05, v.u., DJU 25.05.05, p. 496). 

 

Entretanto, compulsando os autos, observa-se a presença de inúmeros documentos, que neste Juízo de cognição 

sumária, indicam a verossimilhança das alegações da agravante. 

A seguir a relação dos documentos, em nome do Sr. Antonio Roberto Zucare, falecido esposo da agravante, 

qualificando-o como empregado da empresa Qualimec Construções Ltda: 

Ficha de Registro de Empregados com data de admissão, em 26.09.2001 (fls. 323). 

Recibos de pagamentos de salários, relativos aos meses de junho, agosto, setembro e outubro de 2002 (fls. 54) 

Relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP de 09/2001 a 11/2003 (fls 329-464). 

Guias da Previdência Social - GPS, indicativa da cobrança das contribuições previdenciárias, decorrentes do 

reconhecimento do vínculo empregatício com a referida empresa. 

Destarte, em que pese a regularidade do procedimento de auditoria, realizado pelo INSS, bem como o entendimento 

jurisprudencial no sentido de não admitir sentença trabalhista, na qual a autarquia previdenciária não tenha participado, 

para fins de concessão de benefício, entendo que, no caso concreto, a documentação acostada ao presente, ao menos 

neste Juízo perfunctório, é suficiente para caracterizar os requisitos do art. 273 do CPC. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso, para determinar o restabelecimento do benefício de pensão por morte 

(NB 21/132.060.922-5), nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 

9.756, de 17 de dezembro de 1998. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de primeiro grau, para oportuno arquivamento. 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043789-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : CINTIA DA SILVA FLORIANO 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00225-7 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de salário-maternidade a 

trabalhadora rural, determinou que a autora comprove o prévio requerimento administrativo (fls. 29-30). 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 

A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 
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Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No presente caso, em que a agravante pleiteia salário-maternidade a trabalhadora rural, os obstáculos serão os mesmos 

que os impostos pelo INSS para concessão de aposentadoria a trabalhador rural. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito, sem a comprovação de prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043983-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : LUANA CARLOS DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ GALAN MADALENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00225-9 1 Vr BURITAMA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, em ação objetivando a concessão de salário-maternidade a 

trabalhadora rural, determinou que a autora comprove o prévio requerimento administrativo (fls. 31-32). 

Decido. 

O Superior Tribunal de Justiça tem prestigiado a Súmula 213 do extinto Tribunal Federal de Recursos, que preleciona: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária". 

 

O artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República em vigor, dispõe que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". 
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A única exceção a tal preceito é trazida pela própria Carta Magna que, em seu artigo 217, §1º, dispõe que "o Poder 

Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da 

justiça esportiva, regulada por lei". 

Na esteira do comando constitucional, esta Corte editou a Súmula n° 9, que assim dispõe: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Restando consagrado no aludido dispositivo constitucional o princípio da inafastabilidade do controle jurisdicional, não 

é infenso aos beneficiários da Previdência Social pleitearem, perante o Judiciário, a reparação da lesão a direito, 

descabendo falar em necessidade de exaurimento da via administrativa, ou seja, o esgotamento de todos os recursos 

administrativos cabíveis, para que se possa ingressar em juízo, o que não se confunde com o prévio requerimento na 

via administrativa, a fim que demonstre, a parte, lesão a direito que entende possuir. 

Neste sentido, in verbis: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA 

DMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. PROVA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APERFEIÇOAMENTO 

DA LIDE. 

1 - Da interpretação finalística das Súmulas nº 9 desta Corte e 213 do extinto TFR, extrai-se que não é imposto ao 

segurado o esgotamento de todos os recursos junto à Administração. A ausência, porém, de pedido administrativo, 

equivale ao não aperfeiçoamento da lide, por inexistir pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional, e, via de 

conseqüência, o interesse de agir. 

2 - Comprovação do prévio requerimento na via administrativa que se impõe, suspendendo-se, para tanto, o feito por 

60 (sessenta) dias, a fim de que o interessado postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias 

do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu 

regular prosseguimento. 

3 - Apelação parcialmente provida. Sentença monocrática anulada." 

(AC nº 2007.03.99.002898-0/SP - TRF 3ª Região, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 07.05.2007, v.u., DJU 

14.06.2007, p. 819). 

 

Em grande parte, o Poder Público atua vinculadamente, permitindo-se-lhe apenas o que a lei expressamente autoriza. 

De modo que já se sabe, no mais das vezes, qual será a conduta adotada pelo administrador, a justificar a provocação 

direta do Poder Judiciário. 

Assim ocorre em pedidos de benefícios como o de amparo social, sob o fundamento de inobservância da regra do art. 

20, § 3º, da Lei n° 8.472/93, que exige a comprovação da renda própria familiar, per capita, de ¼ do salário mínimo 

para sua concessão, ou de aposentadoria para trabalhador rural, sob o fundamento de insuficiência de início de prova 

material, em que o INSS, de antemão, indefere-os. 

No presente caso, em que a agravante pleiteia salário-maternidade a trabalhadora rural, os obstáculos serão os mesmos 

que os impostos pelo INSS para concessão de aposentadoria a trabalhador rural. 

Dito isso, em face do disposto no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de 

instrumento para suspender a decisão agravada e determinar o prosseguimento do feito, sem a comprovação de prévio 

requerimento administrativo. 

Comunique-se ao juízo de origem. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044803-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LIVIA MEDEIROS DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCAS AUGUSTO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : JOAO LUIZ GALLO 

REPRESENTANTE : IRENE PINTO DE PAULA MARTINS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

No. ORIG. : 09.00.00186-1 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 
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DECISÃO 

Vistos, em regime de plantão de recesso. 

 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal 

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044805-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : MARIA ALVES DE MACEDO 

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

No. ORIG. : 2009.61.14.003431-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a 

decisão que determinou a antecipação da tutela, a fim de que seja o Agravante compelido a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença previsto no artigo 59 da Lei 8.213/91. 

 

Insurge-se o Agravante alegando, em síntese, a ausência da prova inequívoca para o convencimento da verossimilhança 

da alegação, inexistência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, bem como, que há necessidade 

de dilação probatória. Pede a concessão do efeito suspensivo. 

 

É um breve relato.Decido. 

 

A antecipação dos efeitos da tutela tem natureza de "exceção", não de "regra geral", porque submetida aos critérios, não 

pouco exigentes, do art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: a) prova inequívoca; b) verossimilhança da 

alegação; c) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou abuso do direito de defesa ou manifesto 

propósito protelatório do réu; e d) reversibilidade da medida. 

 

Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos 

da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas. 

 

Por fim, resta verificar se a alegação é verossímil, no caso, se há probabilidade de incorrer-se em situação que habilite a 

Agravada à percepção do benefício, e se está fundada em prova inequívoca. 

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o 

trabalho por mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. 

 

Outrossim, denota-se pelo documento inserto à fl. 58 que a Agravada esteve em gozo do beneficio de auxílio-doença até 

21.01.2009, detendo, de tal modo, a qualidade de segurada no momento da propositura da ação preenchendo, portanto, 

as respectivas formalidades legais. 
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Quanto à comprovação da incapacidade laborativa, aufere-se pelos documentos carreados aos autos, sobretudo o laudo 

médico-pericial (fls. 76/81), que a Agravada é acometida por "espondilodiscoartrose lombar e tendinopatioa supra-

espinhal nos ombros", estando incapacitada para o trabalho de forma "total e temporária". 

 

De toda sorte, a concessão antecipada do beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de 

Benefícios. De tal forma, eis que demonstrada, ao menos em juízo de cognição sumária, a incapacidade, outra não seria 

a solução senão antecipar os efeitos da tutela, a fim de que se restabeleça o referido benefício. 

 

Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é a de ordem jurídica e não fática. Sempre será 

possível reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar 

em malferimento do artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. 

 

Desta feita, verifica-se que a decisão tirada pelo MM. Juiz singular, no sentido de antecipar a tutela jurisdicional, 

compelindo a Autarquia Federal a restabelecer o benefício de auxílio-doença à Agravada, não merece, em juízo de 

cognição sumária, ser alvo de qualquer reforma. 

 

Diante o exposto, INDEFIRO A SUSPENSÃO REQUERIDA. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Em regime de plantão 

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044854-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

AGRAVANTE : BALTAZAR DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO : ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00103-0 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos em Plantão de Recesso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que determinou à parte Agravante que comprove ter 

requerido o benefício junto ao INSS, sob pena de se negar seguimento. 

 

Inconformada, a parte Agravante pleiteia a reforma do decisum, sustentando, em síntese, afronta ao disposto no artigo 

5º, inciso XXXV, da Constituição Federal e na Súmula nº 9 deste Egrégio Tribunal. 

 

Cumpre decidir. 

 

É possível vislumbrar, em sede de juízo de cognição sumária, o cabimento nas alegações da parte Agravante. 

 

Não se justifica a pretensão de se exigir da parte Autora um prévio requerimento ou exaurimento da via administrativa 

para que a ação possa ser conhecida pelo Poder Judiciário, pois a ele cabe conhecer de toda lesão de direito ou mesmo 

simples ameaça de lesão, não se compatibilizando com a Lei Maior pressupor a existência de tal contencioso. 

 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, 

XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada 

nesta Corte Regional (Súmula nº 9 do TRF): 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

 

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, 

inexistindo no nosso atual sistema constitucional "a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa 
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de curso forçado. Já se decidiu que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não 

foram esgotadas as vias administrativas para obter-se o provimento que se deseja em juízo".  

 

A propósito do tema, oportuna a lição de Celso Ribeiro Bastos e Ives Gandra Martins : 

 

"O que se poderia perguntar é se há respaldo no momento atual para criação de instâncias administrativas de curso 

forçado. A resposta é sem dúvida negativa. Qualquer que seja a lesão ou mesmo a sua ameaça, surge imediatamente o 

direito subjetivo público de ter, o prejudicado, a sua questão examinada por um dos órgãos do Poder Judiciário." 

 

Ademais, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou a questão entendendo "não ser preciso exaurir e nem 

mesmo postular previamente a esfera administrativa autárquica para obter a prestação jurisdicional." 

 

Nesse sentido: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

O prévio ingresso de pedido na via administrativa não é condição necessária para a propositura de ação, onde se 

pleitea (sic) a concessão de benefício previdenciário. 

Recurso provido." 

(REsp nº 147.252/SC, Rel Min. William Patterson, DJ de 03.11.1997) 

"PROCESSO CIVIL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

Desnecessário o prévio requerimento administrativo à propositura da ação. Precedente. 

Recurso conhecido e provido." 

(REsp nº 413.713/SC, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13.08.2002, DJ de 02.09.2002) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. SÚMULA 9 DO TRF. 

I. É pacifico o entendimento de que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio 

acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (TRF 

3ª Região/ Súmula n.º 09). 

II. Sentença que se anula, retornando os autos à Vara de Origem para regular andamento do feito. 

III. Recurso provido." 

(TRF 3ª Região - AC nº 2003.61.20.001854-3 - 7ª Turma - Rel. Juiz Walter do Amaral - Pub. Em DJ 18/02/2004 - p. 

455) 

 

Portanto mostra-se incabível a exigência de comprovação da negativa ou da não apreciação do requerimento na esfera 

administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio da inafastabilidade do Poder 

Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República. 

 

Diante do exposto, defiro o efeito ativo requerido. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo dando-se conta desta decisão. 

 

Intime-se o Agravado, para que apresente contraminuta nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.  

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 22 de dezembro de 2009. 

ANTONIO CEDENHO  

Em regime de plantão 

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044899-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

AGRAVANTE : MONICA CRISTINA MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO : YAMARA CASTILHO SANTO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP 

No. ORIG. : 09.00.00122-1 1 Vr GENERAL SALGADO/SP 

DECISÃO 
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Vistos, em regime de plantão de recesso. 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o 

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o 

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade. 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser regra o 

processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco de lesão grave 

e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação é recebida, quando 

deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento. 

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais previstos a 

justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento. 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa ao 

Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014768-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENESIA DAS CHAGAS DOURADO 

ADVOGADO : ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

No. ORIG. : 07.00.00112-8 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 29.11.2007 (fls. 20v). 

A r. sentença, de fls. 46/47 (proferida em 23.09.2008), julgou procedente o pedido reconhecendo como efetivamente 

trabalhado o período mencionado na inicial, concedeu à autora o benefício da aposentadoria por idade, retroativa à data 

da citação válida, no caso 29.11.2007 (fls. 20 v). O valor do benefício corresponde a 01 (um) salário mínimo mensal. Os 

atrasados deverão ser pagos de uma só vez, acrescidos de correção monetária, devido à partir da propositura da 

demanda, e juros legais de 1% ao mês, contados à partir da data da citação. Condenou a requerida a efetuar o 

pagamento dos honorários arbitrados em 10% sobre o valor atualizado da condenação, que alcança as prestações 

vencidas até a data da prolação da sentença, nos termos da Súmula 111 do E.STJ, com fulcro no artigo 20, § 4º, do 

CPC. Isentou de custas. Concedeu tutela antecipada. 

Inconformada, apela a Autarquia Federal, sustentando, em síntese, ausência de prova material e inadmissibilidade de 

prova exclusivamente testemunhal, falta de contribuições previdenciárias. Aduz a respeito da impossibilidade de 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela. Requer a redução da honorária 

Regularmente processados, subiram os autos a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

O pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, para fins de 

aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 09/15, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 24.11.1928), constando tratar-se de pessoa não alfabetizada; 

- certidões de casamento de 10.12.1947 e de nascimento de filho em 08.08.1960, ambas atestando a profissão de 

lavrador do cônjuge; 

- certidão referente à transcrição de um imóvel rural em que o marido, qualificado como lavrador, foi proprietário de um 

imóvel rural, com área de 8,59 hectares, em de 07.07.1966 e que em 04.08.1971 transmitiu o referido imóvel. 

Em consulta ao sistema Dataprev, verifica-se que o marido recebeu aposentadoria por invalidez, comerciário, de 

01.03.1979 a 17.08.2002 e que a autora recebe pensão por morte, de comerciário, desde 17.08.2002, conforme 

documentos anexos, que fazem parte integrante desta decisão. 

Os depoimentos das testemunhas, fls. 49/50, são vagos e imprecisos quanto à atividade rural exercida pela autora, 

apenas afirmando genericamente o labor rural. 

A Lei Complementar nº 11/71, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural, em seu artigo 4º dispunha 

que sua aposentadoria seria devida quando completasse 65 anos de idade, cabendo apenas o benefício ao respectivo 

chefe ou arrimo de família (parágrafo único). 
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Por sua vez, de acordo com o art. 5º da Lei Complementar nº 16/73, "a caracterização da qualidade de trabalhador rural, 

para efeito da concessão das prestações pecuniárias do PRORURAL, dependerá da comprovação de sua atividade pelo 

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda, que de forma descontínua". 

A Constituição Federal de 1988, que passou para 60 anos, para homens e 55 para mulheres, a idade mínima exigida para 

a concessão do benefício (art. 201, § 7º, II), excluindo a exigência da condição de chefe de família. 

Com o advento da Lei nº 8.213/91, disciplinando a concessão da aposentadoria por idade rural, o artigo 48, § 1º, reduziu 

para 60 anos de idade, se homem, e 55, se mulher. Além do que, o artigo 143 dispõe: "o trabalhador rural, na forma da 

alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados da vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que 

de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à 

carência do referido benefício", conforme tabela inserta no art. 142. 

Ocorre que o plenário do Supremo Tribunal Federal, decidiu que a norma posta no inciso I do artigo 202 da 

Constituição Federal, na redação anterior à EC 20/98, que garante a aposentadoria por idade, aos 60, para o trabalhador 

rural, e 55, para a trabalhadora, não é auto-aplicável. 

Confira-se: 

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.  

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção nºs 183 e 

306. Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal. Embargos de divergência conhecidos e 

providos. 

(RE 175520 EDv / RS, Relator Ministro Moreira Alves, Tribunal Pleno, DJ de 06/02/98, pág. 065). 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202, INCISO I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE.  

Manifesta a divergência com os acórdãos proferidos nos Mandados de Injunção nºs 183 e 306, recebem-se os 

embargos de divergência para proclamar a não-auto-aplicabilidade do art. 202, inciso I, da Constituição Federal. 

Aplicação do entendimento firmado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal no julgamento do EVRE 175.520. 

Embargos conhecidos e providos. Não-conhecimento do recurso extraordinário. 

(RE 164683 EDv / RS, Relator Ministro Ilmar Galvão, Tribunal Pleno, DJ de 19/04/2002, pág. 66). 

 

Por conseqüência, a Lei Complementar nº 11/71, alterada pela Lei Complementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, 

vigorou até a edição da Lei nº 8.213/91, de 24 de julho de 1991. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, da Lei nº 8.213/91, fica garantida a concessão da 

aposentadoria por idade, nos termos do artigo 39, inciso I, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o 

art. 26, inciso III. 

Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Bem, neste caso, embora a autora já contasse com 55 anos quando da edição da Lei 8.213/91, a prova produzida não é 

hábil a demonstrar o exercício da atividade no campo pelo período de carência legalmente exigido, segundo o art. 142 

da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 60 meses. 

Compulsando os autos, verifica-se que a prova material é remota, da década de 70, não há nenhum início de prova 

indicando que a autora exercia atividade rural em data próxima ao momento que completou o requisito etário. 

Os depoimentos das testemunhas são vagos e imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da 

requerente, apenas afirmando genericamente o labor rural. 

Por fim, do sistema Dataprev extrai-se que a autora recebe pensão por morte de comerciário, não sendo possível 

estender à autora sua condição de lavrador. 

Dessa forma, as provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. S.T.J., cujo aresto transcrevo: 

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.VALORAÇÃO DE 

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1. O conhecimento do recurso especial fundado na alínea "c" da Constituição da República requisita, em qualquer 

caso, a transcrição dos trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando-se as circunstâncias que 

identifiquem ou assemelhem os casos confrontados, não se oferecendo, como bastante, a simples transcrição de 

ementas, votos ou notícias de julgamento. 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 
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4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 434015, relator Min. Hamilton Carvalhido, j. 20.02.2003). 

 

Do conjunto probatório dos autos, portanto, verifica-se que não houve cumprimento dos requisitos exigidos pelos 

artigos 142 e 143 da Lei 8.213/91, segundo os quais, ainda que descontínuo, esse trabalho deve corresponder ao período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência. 

Em face da inversão do resultado da lide, restam prejudicados os demais pontos do recurso do INSS. 

Logo, nos termos do art. 557, § 1º - A, do CPC, dou provimento ao apelo da Autarquia Federal, para reformar a 

sentença e julgar improcedente o pedido, cassando a tutela anteriormente concedida. Isento(a) de custas e de honorária, 

por ser beneficiário(a) da assistência judiciária gratuita - artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: 

RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). 

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.026419-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SILMARA COSTA 

ADVOGADO : PAULO RENATO ROCHA LEAO (Int.Pessoal) 

No. ORIG. : 05.00.00080-0 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação de rito ordinário, ajuizada em 12.09.2005, objetivando a concessão de benefício assistencial de 

prestação continuada - amparo social, sob fundamento de ser a autora incapaz, devido à deficiência física. 

O juízo a quo concedeu a tutela antecipada e julgou procedente o pedido, pelo que condenou o réu ao pagamento de um 

salário mínimo mensal, a partir da citação (09.12.2005). Honorários advocatícios fixados em R$750,00 (setecentos e 

cinquenta reais). Sem condenação em custas e despesas processuais. Sentença não submetida a reexame necessário. 

O INSS apelou, pleiteando a integral reforma da sentença. Se vencido, requer a fixação do termo inicial a partir do 

laudo médico-pericial e a decretação da prescrição qüinqüenal. 

Implantado o benefício, com DIB em 09.12.2005 (fl. 103) 

Sem contra-razões. 

É o relatório. 

Decido. 

O benefício perseguido pela autora tem caráter assistencial, devendo ser prestado, segundo a Carta Constitucional 

(artigo 203, inciso V) às pessoas idosas ou portadoras de deficiência que comprovem não possuir condições econômicas 

e financeiras para prover sua manutenção nem de tê-la provida por algum membro de sua família. 

A teor do disposto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, os pressupostos legais necessários à concessão do benefício são: ser 

portador de deficiência ou idoso e comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida 

pela família. 

No entanto, a deficiência da autora não se encontra devidamente esclarecida, vez que o laudo médico pericial de fls. 

51/52, datado de 29.09.2006, por demais sucinto, apenas se limita a responder que a autora, à época com 31 anos, 

encontrava-se incapacitada para trabalhos braçais, sem esclarecer qual patologia a acometia. O Sr. Perito deu resposta 

afirmativa quando questionado se há possibilidade de "controle ou cura através de tratamentos médicos especializados", 

não restando claro qual o grau de incapacidade laboral. 

Conforme determinado pelo juízo a quo, laudo complementar foi juntado às fls. 73/74, visto que os quesitos da parte 

autora não haviam sido respondidos. Nesse estudo, datado de 06.07.2007, tampouco foi esclarecida qual a patologia 
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existente. Depreende-se, apenas, que a autora foi submetida a transplante renal e que faz uso de medicamentos. Não há 

quaisquer referências a exame clínico feito pelo experto ou a exames que porventura tenham sido apresentados por 

ocasião da perícia, nem ao real estado de saúde à época, pormenorizando as condições em que vivia a autora.  

Assim, embora a sentença contenha fundamentos para a conclusão a que chegou, tenho que a apreciação do mérito do 

pedido exige incursão mais aprofundada no campo da prova, com a realização de nova perícia médica. 

Nesse sentido, a jurisprudência, verbis: 

"Direito previdenciário - processual civil - sentença - perícia - dúvida relevante - CPC, art. 437. 

Se em ação de natureza previdenciária, na qual se pede concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, a 

prova pericial não dá elementos para um julgamento seguro, cumpre-se anular a sentença proferida e determinar-se a 

realização de novos exames técnicos." (TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001405-5/RS, Relator Juiz Vladimir Passos de 

Freitas, DJ 05.02.92, pág. 01470). 

"Previdenciário - Auxílio-Doença - Perícia. 

1.Em caso de perícia deficiente deve ser determinada sua repetição face a pertinácia e essencialidade da mesma.  

2. Anulada sentença carente de fundamentação suficiente.  

3. Apelação provida."(TRF 4ª Região, AC nº 90.04.001955-3/SC, Relator Juiz Rubens Raimundo Hadad Vianna, DJ 

05.02.92, pág. 01480). 

 

Posto isso, de ofício, anulo a sentença, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para a reabertura da 

instrução processual, com a realização de novo laudo médico-pericial, e, nos termos do artigo 557 do Código de 

Processo Civil, julgo prejudicada a apelação. Revogada a tutela anteriormente concedida, considerando, especialmente, 

informação tomada junto a CNIS, que ora determino a juntada, de que o companheiro da autora, Sr. Bartimeu Faustino, 

encontra-se empregado, com salário de R$ 965,00 em outubro/2009. 

I. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

THEREZINHA CAZERTA  

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027704-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS GRACIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00060-2 3 Vr MOGI MIRIM/SP 

DESPACHO 

Manifestem-se as partes, no prazo de cinco dias, sobre a consulta realizada no Sistema Único de Benefícios e/ou 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - Dataprev, cuja juntada do(s) extrato(s) ora determino. Int.  

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

Newton De Lucca  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038168-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CONCEICAO FERREIRA TENAGLIA 

ADVOGADO : MARCOS TADASHI WATANABE 

No. ORIG. : 08.00.00150-3 2 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Cuida-se de ação previdenciária proposta com vistas à concessão de aposentadoria por idade a rurícola. Sustentou-se, 

em síntese, o preenchimento dos requisitos legais para obtenção do benefício em comento. 
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Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Citação em 20.02.09 (fls. 42-verso). 

Contestação, na qual foi argüida preliminar de carência de ação, por falta de interesse de agir, ante a ausência de prévio 

pedido administrativo (fls. 43-53). 

Prova testemunhal (fls. 59-61). 

A sentença, prolatada em 30.06.09, antecipou os efeitos jurídicos da tutela e julgou procedente o pedido para conceder o 

benefício pleiteado. Dispensado o reexame necessário (fls. 56-58). 

A autarquia federal interpôs recurso de apelação. No mérito, pugnou, em suma, a reforma da sentença (fls. 65-70). 

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

DECIDO. 
 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao 

sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o Relator, por 

meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento, considerando-se o posicionamento 

jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

Essa é a hipótese vertente nestes autos. 

Foi argüida matéria preliminar em sede de contestação, que restou inapreciada. Aplicam-se, in casu, os princípios 

constitucionais da celeridade e economia processual e, em decorrência dessa aplicação, passo a analisar a referida 

prejudicial do mérito. 

Razão alguma socorre ao apelante, no que toca à preliminar levantada em sede de apelação, de necessidade de 

esgotamento das vias administrativas, e que a sua ausência implicaria na falta de interesse de agir, a ensejar a extinção 

do processo sem julgamento do mérito. 

Não há mais razão para o INSS permanecer a reiterar em suas defesas essa preliminar, eis que já rejeitada por todos os 

Tribunais do país, há longo tempo, tratando-se, inclusive, de matéria sumulada pelo extinto E. TFR, como se lê abaixo: 

"SÚMULA 213. O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza 

previdenciária". 

 

No mérito, a Constituição Federal assegura a cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada (art. 

201, I, da CF). 

De seu turno, a aposentadoria por idade a rurícola está regulada pelos arts. 48 e 143 da Lei 8.213/91. 

O art. 106 da Lei 8.213/91, com a redação da Lei 9.063, de 14.06.95, reza que, relativamente aos períodos anteriores a 

16.04.94, a comprovação do exercício da atividade rural pode ser feita por meio de contrato individual do trabalho ou 

CTPS; contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; declaração de sindicato homologada; comprovante do 

INCRA; bloco de notas do produtor rural etc. 

Embora deva a Administração observar o princípio da legalidade, não se pode olvidar que o artigo 131 do Código de 

Processo Civil propicia ao Magistrado apreciar livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias que exsurgem 

dos autos, mesmo que não tenham sido suscitadas pelas partes, cabendo-lhe motivar a sentença, ou seja, apontar as 

razões conducentes à sua convicção. 

Destarte, na sistemática da persuasão racional, o Juiz é livre para examinar as provas, eis que não portam estas, valor 

adrede estabelecido nem, tampouco, determinado peso por lei atribuído, de sorte que lhe cabe fixar a qualidade, bem 

como a força que entende terem as provas. 

Cumpre ressaltar que a Súmula 149 do E. STJ orienta a jurisprudência majoritária dos Tribunais, in verbis: 

 

"SÚMULA 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário." 

Não obstante, dadas as notórias dificuldades relativas às circunstâncias em que o trabalhador rural desempenha as suas 

atividades, não se pode deixar de aceitar a validade de provas testemunhais com vistas à demonstração do tempo de 

serviço, por óbvio, desde que tais provas se afigurem firmes e precisas no que diz respeito ao lapso temporal e aos fatos 

a cuja comprovação se destinam, e estejam, também, em consonância ao início de prova material. 

Constata-se que existe nos autos prova material do implemento da idade necessária. A cédula de identidade (fls. 13) 

demonstra que a parte autora, nascida em 05.03.35, tinha mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos à data do ajuizamento 

desta ação. 

Quanto ao labor, verifica-se a existência de certidão do casamento da parte autora, ocorrido em 1956, da qual se 

depreende a profissão inculcada à época ao cônjuge varão, "lavrador" (fls. 15); assentos de nascimentos de filhos da 

requerente, ocorridos em 1957 e 1962, nos quais os genitores foram qualificados como lavradores, (fls. 16-17); certidão 

do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos de Guararapes (SP), no sentido de que a autora, assistido por seu marido, e 

outros, adquiriram, por escritura pública lavrada em 05.02.69, uma propriedade rural, com área de 113,74 has (47 

alqueires), situada na Fazenda Baguaçu, no Município de Guararapes, e que, por escritura lavrada em 17.10.84, foi 

desmembrada da propriedade retromencionada uma gleba de terras, com área de 89,54 has (37 alqueires), que passou a 

ser denominada Sítio Primavera, e que do referido imóvel sobrou uma gleba de terras com área de 24,20 hectares (10 

alqueires) denominada Sítio Bela Vista, área essa de propriedade da autora e de seu marido, confrontando pela 

cabeceira com terras da própria demandante (fls. 18); certidão do Serviço de Registro de Imóveis e Anexos, relativa à 
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aquisição do Sítio Bela Vista (fls. 19); ficha matrícula nº 7.474, relativa ao Sítio Bela Vista, com 12,40 alqueires, de 

propriedade da autora e de seu marido, qualificado como "pecuarista". Há, na referida matrícula, registro relativo à 

alienação do imóvel, em 25.02.00 (fls. 20-23); certificados de cadastro de imóvel rural (CCIR), concernentes a 

2000/2001/2002 e 1998/1999 (fls. 24 e 31), e notificações de lançamento, exercícios de 1994 a 1996, relativas ao Sítio 

Bela Vista (fls. 28-30). 

Impende realçar que o INSS não impugnou, pelas vias adequadas, a veracidade da aludida documentação, que, portanto, 

pode e deve ser aceita como início de prova material. 

Entretanto, verifica-se, em análise dos documentos supramencionados, que a parte autora não é pequena produtora rural. 

A demandante e seu marido foram proprietários de dois imóveis rurais de consideráveis extensões. Assim, não é crível 

que, somente ela e seu marido tenham laborado em ambas as propriedades, ainda que contíguas, sem o auxílio de 

empregados. 

Embora as condições legais impostas ao rurícola para obtenção da aposentadoria por idade difiram daquelas exigidas do 

empregador rural, não há de se admitir a hipótese de concessão do benefício por mera equiparação entre ambas as 

situações. Aplicáveis na espécie a Lei 6.260/75 e o artigo 14, inciso I, da Lei 8.213/91, consoante a seguinte ementa: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. LEIS 6.260/75 E 8.213/91. 

CARÊNCIA. Não tendo implementado contribuições na vigência da Lei 6.260/75, o empregador rural ficou sujeito às 

condições da Lei 8.213/91, que exige um mínimo de prazo carencial de 66 meses para aposentadoria por idade 

requerida em 1993. Recurso conhecido, mas desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 346691/RS, j. 02.05.2002, rel. Min. 

Gilson Dipp, v.u, DJU de 03.06.2002, p. 244). 

 

Também, os depoimentos testemunhais, lacônicos e contraditórios, infirmaram o início de prova material trazido aos 

autos, a fim de comprovar que a parte autora trabalhou na atividade rural, nos termos do art. 11, VII, § 1º da Lei 

8.213/91. 

MANOEL DE ALMEIDA FILHO disse conhecer a autora desde o ano de 1962. Disse: "(...) isso até quando a autora e 

seu marido mudaram-se para a cidade, no ano de 2000, quando então venderam a propriedade rural (...)" (g.n.). 

OTÁVIO SANITA afirmou conhecer a requerente desde o ano de 1955 ou 1956, aproximadamente, e que "(...) A 

autora trabalhou até o ano de 1990, quando vendeu a propriedade e mudou-se para a cidade (...)" (g.n.). 

MATILDE TREVIZAN PALIN alegou conhecer a demandante há 43 anos, e que a autora e seu marido trabalharam na 

roça até mudarem para a cidade. Disse que "(...) A depoente mudou-se para a cidade no ano de 1988 e a autora um 

pouco antes. Até os dias atuais o marido da autora trabalha no Sítio Bela Vista (...)" (g.n.). 

Por fim, pesquisa realizada nesta data, no sistema CNIS, demonstra que o marido da demandante inscreveu-se, em 

01.01.92, perante o INSS, como contribuinte individual, sob o código de ocupação "00010 Empresario", e a esse título 

verteu contribuições previdenciárias, no período de 1992 a 1996. 

In casu, portanto, a autora logrou êxito em demonstrar o preenchimento da condição etária, porém, não o fez quanto à 

comprovação do labor no meio campesino em regime de economia familiar, eis que as provas colacionadas apresentam-

se contraditórias. 

O conjunto probatório não permite a conclusão de que a parte autora exerceu a atividade rural, em regime de economia 

familiar, pelo período exigido pelo art. 142 da Lei 8.213/91. 

Ante o exposto, a sentença prolatada não aplicou o melhor direito à espécie, razão pela qual merece ser reformada. 

Revogo a tutela antecipada concedida na r. sentença. Expeça-se ofício ao INSS, instruindo-se-o com cópia da íntegra 

desta decisão, para determinar a cessação do pagamento do benefício sub judice, de imediato. 

Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte, deixo de condenar a parte autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, uma vez que beneficiária da assistência judiciária gratuita (TRF 

- 3ª Seção, AR n.º 2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10.05.2006, v.u., DJU 23.06.06, p. 460). 

Isso posto, rejeito a preliminar argüida, e, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, DOU 

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Tutela antecipada revogada. 

Verbas sucumbenciais inocorrentes, na forma acima explicitada. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância. 

Intimem-se. Publique-se. Oficie-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Vera Jucovsky  

Desembargadora Federal 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040107-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : ROSALINA BATISTA GUELSSI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO GOMES DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00183-5 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

O pedido inicial é de concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural. 

A Autarquia Federal foi citada em 17.11.08 (fls. 17). 

A r. sentença, de fls. 56/60 (proferida em 17.06.2009), julgou procedente o pedido formulado por ROSALINA 

BATISTA GUELSSI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, condenando o requerido a pagar à 

Autora o beneficio de aposentadoria por idade (art.143 da lei nº 8.213/91), consistente no valor de 01 salário mínimo 

mensal, a contar da citação, sem prejuízo do 13º salário, devendo as prestações em atraso serem pagas de uma só vez, 

acrescidas de correção monetária desde o vencimento de cada parcela, e juros de mora de 1% ao mês a contar da 

citação. Condenou o requerido nos honorários advocatícios, que arbitrou em 10% sobre o total das prestações vencidas 

até a sentença de primeiro grau. Deixou de condenar a autarquia-ré ao ressarcimento das custas processuais, tendo em 

vista que a autora, beneficiaria da assistência judiciária gratuita, não efetuou qualquer despesa a esse titulo. As parcelas 

em atraso deverão ser cobradas através de precatório, eis que a preferência do art. 100, "caput", da Constituição Federal 

não dispensa tal providencia, podendo, se o caso , optar a requerente pela incidência do art. 128 da lei nº 8.213/91. 

Deixou de submeter a decisão ao reexame necessário, na medida em que o valor do débito não ultrapassa 60 salários-

mínimos (art. 475, § 2º do CPC) 

Inconformada apela a Autarquia Federal, argüindo, preliminarmente, necessidade de submissão da decisão ao duplo 

grau. No mérito, sustenta, em síntese, a ausência de prova material, não comprovação do trabalho no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício e inadmissibIlidade de prova exclusivamente testemunhal. 

Recebido e processado o recurso, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Com fundamento no art. 557, do C.P.C. e, de acordo com o entendimento firmado nesta Egrégia Corte, decido: 

Não é caso de submeter a decisão ao reexame necessário considerando que a sentença foi proferida posteriormente à 

vigência da Lei nº 10.352/01 e o valor da condenação não excede a 60 salários mínimos, como bem observado no 

decisum. 

No mérito, o pedido para reconhecimento da atividade exercida na lavoura, referente ao período indicado na inicial, 

para fins de aposentadoria por idade funda-se nos documentos de fls. 07/13, dos quais destaco: 

- cédula de identidade (nascimento em 22.06.1952); 

- certidão de casamento, de 27.09.1969, qualificando o marido como lavrador. 

- CTPS da requerente, emitida em 07/04/95, com registros de 01/04/95 a 12/09/95 como cozinheira, e de 01/02/98 a 

24/09/98 em atividade rural. 

A Autarquia junta, a fls. 26/37, consulta ao sistema Dataprev, corroborando as anotações da CTPS da autora, bem como 

indicando diversos vínculo rurais do cônjuge, de forma descontínua, bem como que o cônjuge auferiu auxílio doença 

previdenciário de 28.02.07 a 30.03.08, como comerciário, empregado. 

Em depoimento pessoal (fls. 47/49) afirma que sempre foi trabalhadora rural, desde pequena e que após continuou 

exercendo a atividade. Confirma a atividade de cozinheira, anotada em CTPS, esclarecendo que cozinhava para o 

proprietário da fazenda e também trabalhava na lavoura nesse período, cuidando do gado. 

Os depoimentos das testemunhas, ouvidas a fls. 50/53, confirmam o depoimento pessoal. 

A orientação pretoriana é no sentido de que a qualificação de lavrador do marido, constante de certidão emitida pelo 

registro civil, é extensível à esposa, constituindo-se em início razoável de prova material da sua atividade rural. 

Nesse sentido, trago a colação do seguinte julgado: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. DIVERGÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. 

CERTIDÃO DE CASAMENTO DE MARIDO. LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO 

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 
I - Descumpridas as exigências do art. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e do art. 255 do Regimento 

Interno do Superior Tribunal de Justiça, não comporta trânsito o apelo nobre quanto à divergência jurisprudencial. 

II - A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que 

constituída por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação 

extensível à esposa. 

III - Recurso conhecido em parte e provido. 

(STJ; RESP: 494.710 - SP (200300156293); Data da decisão: 15/04/2003; Relator: MINISTRA LAURITA VAZ) 

Segundo o preceito do art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural, na forma da alínea "a" do inciso I, IV, ou VII do 

art. 11, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados da 

vigência dessa legislação, desde que prove ter exercido atividade rurícola, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício, 

conforme tabela inserta no art. 142. Além disso, deve atender os requisitos etários do art. 48, § 1º. 

Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11, fica garantida a concessão da aposentadoria por idade, 

nos termos do artigo 39, inciso I da Lei nº 8.213/91, dispensado do cumprimento da carência, de acordo com o art. 26, 

inciso III. 
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Além do que, a eficácia do artigo 143, com termo final em julho de 2006, foi prorrogada pela Medida Provisória nº 312, 

de 19/07/2006, convertida na Lei nº 11.368, de 9 de novembro de 2006, estendendo para mais dois anos o prazo do 

referido artigo, para o empregado rural. 

Acrescente-se que a Lei nº 11.718, de 20.06.2008, tornou a estender o prazo até 31.12.2010. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora juntou início de prova material de sua condição de rurícola, o que 

corroborado pelas testemunhas, que confirmaram o labor campesino, justifica a concessão do benefício pleiteado. 

Neste sentido, orienta-se a jurisprudência, consoante decisão do E. STJ, cujo aresto destaco: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. RAZOÁVEL PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A teor do disposto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, o trabalhador rural pode requerer aposentadoria por idade, no 

valor de um salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à respectiva carência. 

2. Não se exige comprovação documental de todo o período, bastando sua demonstração através de prova testemunhal. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.  

(STJ, 6ª Turma, AGRESP 496838, rel. Min. Paulo Galloti, j. 05.02.2004). 

Esclareça-se que, não há que se considerar o registro em trabalho urbano, para descaracterizar a atividade rurícola 

alegada, porque se deu por período curto e muito provavelmente em época de entressafra, em que o trabalhador rural 

necessita buscar outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

Ressalte-se que, embora não haja prova inequívoca de que tenha a parte autora trabalhado em período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício, a interpretação da regra contida no artigo 143 possibilita a adoção da orientação 

imprimida nos autos. É que o termo "descontínua" inserto na norma permite concluir que tal descontinuidade possa 

corresponder a tantos períodos quantos forem aqueles em que o trabalhador exerceu a atividade no campo. Mesmo que 

essa interrupção, ou descontinuidade se refira ao último período. 

Neste caso, é possível concluir que a autora trabalhou no campo por mais de 13 (treze) anos. É o que mostra o exame da 

prova produzida. Completou 55 anos em 2007, tendo, portanto, atendido às exigências legais quanto à carência, 

segundo o artigo 142 da Lei nº 8.213/91, por prazo superior a 156 meses. 

Não se cogite, portanto, de carência, diante do conjunto probatório dos autos.  

Além do que, não se exige, para efeito de aposentadoria por idade, que o trabalhador rural contribua para os cofres da 

Previdência, segundo preceito inserto nos referidos arts. 26, III, 39, I e 143, c.c.art. 55 § 2º. 

Bem examinados os autos, portanto, a matéria dispensa maior digressão, estando comprovado o exercício da atividade 

no campo, com razoável início de prova documental. 

O termo inicial deve ser mantido na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão. 

A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 

desta Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral 

da Justiça Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo 

Código Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês. 

Por fim, levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 

273 c.c. 461 do C.P.C. e a parte obteve provimento favorável, já em primeira instância, impõe-se à antecipação da 

tutela. 

Pelas razões expostas, rejeito a preliminar e nego seguimento ao recurso da Autarquia, com fulcro no art. 557, do CPC 

O benefício é de aposentadoria por idade de trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, com DIB em 17.11.08 

(data da citação). De ofício, concedo a antecipação da tutela, para implantação imediata do benefício. 

P. I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

MARIANINA GALANTE  

Desembargadora Federal 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

Expediente Nro 2614/2010 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 96.03.005843-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PATRICIA GOMES CARDOSO DO NASCIMENTO e outros 

 
: DANIELE GOMES CARDOSO DO NASCIMENTO 

APELADO : DAYANE GOMES CARDOSO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS SANTOS e outro 

REPRESENTANTE : ELIANE DA CONCEICAO GOMES 

No. ORIG. : 95.00.00010-5 4 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação, proposta em 17.3.1995, que objetivava a concessão de pensão por morte. 

A sentença deferiu o pedido que foi confirmado em sede de recurso. 

Na fase de liquidação de sentença e pagamento de precatório, houve, na ótica do INSS, pagamento à maior 

correspondente a R$ 3.664,77 (três mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e setenta e sete centavos). Porém, o Juízo 

monocrático seguindo o parecer da contadoria judicial, entendeu que não havia diferenças e extinguiu, por pagamento, a 

execução contra a Fazenda Pública. 

O INSS recorre da sentença pugnando por sua reforma integral. Com as contrarrazões os autos foram remetidos a esse 

E. Tribunal. 

Houve manifestação ministerial. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

Acompanho o entendimento ministerial no sentido de que apenas em ação autônoma, ou com fundamento no disposto 

no artigo 115 da Lei nº 8.213/91, é possível ao INSS cobrar eventuais débitos oriundos de erro material. A sentença que 

extinguiu a execução por pagamento não impede posterior cobrança do INSS, pois o erro material não transita em 

julgado. Por outro lado, é necessário possibilitar à parte o devido processo legal para que possa se defender, de forma 

adequada, no âmbito administrativo ou judicial. Outra interpretação feriria de morte o princípio da ampla defesa e do 

devido processo legal. 

Portanto é de rigor o desprovimento do recurso autárquico. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego provimento ao recurso da autarquia, na forma da 

fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.030487-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : MILTON MIOTO 

ADVOGADO : PAULO POLETTO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ EUGENIO MATTAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.19698-9 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que extinguiu o processo, com base no artigo 794, I do Código de Processo Civil 

(fls.254), após o levantamento dos valores pagos pela autarquia. 

 

Apela o autor (fls. 251/ 259 ) e requer o pagamento de juros de mora no período de 07/2003 até 05/2006, ou seja, nos 

trinta e quatro meses anteriores à expedição do ofício requisitório. Requer o acolhimento do pedido, nos termos das 

contas apresentadas pela Contadoria Judicial que apresentou cálculos às fls. 228/ 231 com correção monetária e juros a 

pagar, no valor de R$ 6.553,96 (seis mil, quinhentos e cinqüenta e três reais e noventa e seis centavos).  

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 
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Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

 

Do Título Executivo: 

 

A autarquia previdenciária foi condenada a revisar a Renda Mensal Inicial - RMI do benefício de Aposentadoria por 

Tempo de Serviço NB 42/ 070.165.402-3 do Segurado Milton Ivo Mioto, corrigindo os vinte e quatro primeiros salários 

de contribuição, em conformidade com a Lei nº 6.423/77, respeitada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária 

nos termos da Súmula nº 08 desta Corte e os critérios da Lei nº 8.213/91 e legislação posterior, bem como juros de mora 

no percentual de 6% (seis por cento) ao ano a contar da citação e honorários advocatícios no valor de 15% (quinze por 

cento) do montante apurado.  

 

A ação de conhecimento foi ajuizada em 15/08/1994, tendo sido o INSS citado em 24/08/1994 (fls. 25v). 

Posteriormente, em 04/06/1996, referida ação foi sentenciada (fls. 47/ 48) e, mediante os recursos das partes, julgada 

por esta E. Corte, em 24/05/1999. O v. acórdão de fls. 70/ 77 foi publicado em 03/08/1999 e transitou em julgado na 

data de 03/09/1999 (fls.79).  

 

Da execução: 

 

Iniciou-se a execução, nos termos dos artigos 620, 632 e 633 do C.P.C., às fls. 83/ 86, com o pedido da parte para que 

se execute primeiro a obrigação de fazer, quer seja, o recalculo da renda mensal inicial do benefício, mediante a 

alegação de não haver nos autos elementos bastantes para que a parte efetue os cálculos referentes á execução do 

julgado, de acordo com o artigo 5º, XXXIV, "a" da CF e art. 116 da lei nº 8.213/91. Peticionou o autor a expedição de 

mandado de intimação ao réu para que providenciasse, no prazo de 30 dias, vinda aos autos de todos os pagamentos 

efetuados ao autor exeqüente, conforme o artigo 399, I do C.P.C. Citada em 24/10/2000, não houve manifestação da 

autarquia até 04/10/2001. Após, em 01/03/2002 o INSS informou que a partir de 01/02/2002 a RMA do autor passou a 

R$ 789,98 (setecentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos), apresentando uma RMI de Cr$ 101.808,25, 

contestada pelo autor às fls. 106/ 107. 

 

Na data de 27/01/2003 o autor juntou aos autos extratos do benefício e peticiona discordando dos cálculos. Remetidos 

os autos à contadoria judicial, que se manifestou às fls. 117/ 132, foi encontrado o valor de R$ 44.532,04 (quarenta e 

quatro mil, quinhentos trinta e dois reais e quatro centavos), sendo R4 38.723,51 devidos á parte e R$ 5.808,53 

correspondentes aos honorários advocatícios, atualizados em 25/06/2003.  

 

A autora discordou dos cálculos e apresentou suas próprias contas (fls. 139/ 147), sendo devidos a exeqüente R$ 

42.820,15 e ao causídico R$ 6.423,02. O INSS igualmente discorda dos cálculos e registra apenas que a RMI do autor 

teve a RMI corrigida para Cr$ 111.480,61 e os pagamentos completivos se deram no período de fevereiro de 2002 até 

novembro de 2002. 

 

Requerida a citação do INSS pelo exeqüente (fls. 157), a autarquia foi citada em 02/06/2004 (fls. 162v) e apresentou os 

Embargos à Execução de nº 2004.61.83.003444-0, os quais foram julgados procedentes, mediante a anuência expressa 

do exeqüente às fls. 35/36 às contas apresentadas pelo INSS. A execução passou ao valor de R$ 43.624,84 (quarenta e 

três mil, seiscentos e vinte e quatro reais e oitenta e quatro centavos), incluídos os honorários advocatícios. 

 

Tornando a correr a ação nos autos da ação de conhecimento, foi expedido ofício requisitório (fls. 189/ 190). O 

Precatório nº 2006.03.00.066719-5 ( fls. 203/ 204) foi pago no valor total de R$ 52.770,86 (cinqüenta e dois mil, 

setecentos e setenta reais e oitenta e seis centavos), sendo R$ 45.887,71 pagos ao exeqüente e R$ 6.883,15 pagos ao 

Advogado do autor. 

 

Após, em 19/07/2007, o autor solicitou pagamento complementar alegando que os juros foram aplicados apenas a partir 

da data da primeira parcela não prescrita ( 07/1989) até a data da conta (06/2003) e o requisitório expedido em junho de 

2005 com o respectivo depósito do pagamento via precatório ocorrendo em março de 2007. Pugna pela diferença a ser 

paga no valor de R$ 2.742,00 e requer a expedição de ofício requisitório complementar. A pretensão foi impugnada 

pelo INSS às fls. 220/ 226. 

 

Remetidos os autos a contadoria e sua manifestação ás fls. 228/231, a autarquia repudiou novamente às fls. 238 e 240/ 

241 o pagamento complementar e o juízo às fls. 242/ 244 se manifestou, devolveu os autos à contadoria que emitiu 
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outro parecer às fls. 245 e os autos então retornaram conclusos ao juízo, que nos termos do artigo 794, I do C.P.C., (fls. 

254)  

 

Irresignado, apela o autor e pede a reforma da decisão de primeiro grau, conforme as razões do recurso expostas. 

 

Passo a decidir: 

 

No caso, a sentença de primeiro grau está em consonância com a jurisprudência que vem prevalecendo no Supremo 

Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. 

 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

 

Destaco os precedentes: 

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 

agravado."  

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime)  

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, 

DJU 17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime)  

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal."  

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 

09-05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime)  

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da 

fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados.  

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes.  

III - Agravo interno desprovido.  

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime)  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 282/STF.  

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários.  

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento.  
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Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime)  

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações 

que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes 

da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA  

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA.  

2. Agravo regimental improvido."  

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E.  

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência).  

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ.  

3. Recurso Especial do INSS provido."  

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime)  

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo e, por este fundamento, deve ser 

mantida a decisão. É improcedente o pedido de correção no período compreendido entre a data da conta de liquidação e 

a data do depósito. 

 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da "quaestio", 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria)  
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Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o fim 

do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no 

artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR  

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar.  

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças:  

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição;  

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o 

indexador adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal.  

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até 

o final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações.  

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação).  

· ...  

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica.  

· ...  

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal.  

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição."  

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 

 

Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

 

Neste sentido: 

 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO 

DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO 

GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente 

intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão 

geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos 

termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela 

Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a 

jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da 

tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no precatório complementar 

quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da República. Nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: "EMENTA: AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de 
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minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido 

entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-

se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não 

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do 

precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre 

a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de 

direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 

492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios 

na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, 

do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de 

sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 

044 12/03/2008.  

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º 

de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-

7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-

base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo 

precatório, nos termos do art. 100, § 1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo 

eventual benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO 

Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007.  

Conclui-se que a partir da data de elaboração da conta definitiva, não incidem juros de mora, se o pagamento foi 

efetuado no prazo estipulado pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

 

Portanto, apesar de meu entendimento, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e em homenagem à 

segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos juros no período 

relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ou mesmo a data do depósito, ficando 

afastadas as regras de índole infraconstitucional. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da 

autora, mantendo-se inalterada a sentença de primeiro grau que determinou, nos termos do artigo 794, I do C.P.C., a 

extinção do procedimento executório, conforme fundamentos jurisprudenciais acima expostos. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.048305-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : TEREZA FELIPE FRANCO 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO e outro 

No. ORIG. : 93.00.00285-4 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 9.12.1993, na qual a parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade com a 

averbação de período de 11.10.1952 a 12.1965, exercido em atividade rural. 

A sentença (fls. 22/23) julgou procedente o pedido condenando o réu a conceder aposentadoria por tempo de serviço. 

O acórdão (fls. 45/48) anulou a sentença proferida por ser extra petita, os autos retornaram à Vara de origem. 

A sentença (fls. 62/63) julgou procedente o pedido condenando o réu a conceder aposentadoria por idade. 

O INSS apelou (fls. 65/67) , pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Com relação ao período exercido em atividades rurais, há que se tecer algumas considerações. O artigo 55 da Lei nº 

8.213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em 

atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8.213/91, será computado como tempo de contribuição, 

salvo no que se refere à carência. Após, o parágrafo terceiro do mesmo artigo exige, para que se comprove o tempo de 

serviço, início de prova material. 

A primeira conclusão a que chegamos diz respeito ao fato de que é desnecessária a indenização para a utilização do 

tempo de serviço rural para aposentação no Regime Geral de Previdência Social. Vale frisar, igualmente, que, para se 

provar o tempo de serviço, é necessário prova documental contemporânea que, corroborada com prova testemunhal 

idônea, possibilita o reconhecimento judicial do tempo de serviço rural. Neste sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 524307 Processo: 

200300404984 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 04/08/2005 Documento: STJ000633928 

Fonte DJ DATA:29/08/2005 PÁGINA:396 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA - 1. A declaração do empregador é 

extemporânea aos fatos que se pretende provar. 2. Não havendo início de prova material idônea, na forma do art. 106 

da Lei 8.213/91, a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço urbano, incidindo, à espécie, o óbice do verbete sumular nº 

149/STJ.3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

Importa salientar, ainda, que foi editada a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça que dispõe: "A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário." 

Passo a analisar o caso presente. 

Não há qualquer documento que possa ser aceito como início de prova material. 

A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça aceita documentos em nome de familiares do lavrador. Não é o caso 

dos autos. Em nenhum momento, aparece nos autos qualquer referência à atividade laboral da autora ou de qualquer 

familiar. 

 

Efetivamente, residia em imóvel rural, mas este fato não basta para o reconhecimento do tempo rural. Ademais, nos 

termos do artigo 55 da lei 8.213/91 o tempo rural não servirá para efeitos de carência. 

Portanto, deveria a autora ter provado que cumpriu a carência mínima prevista em lei. A autora não faz nenhuma 

referência a contribuições realizadas como segurada urbana. Portanto, deveria provar que, na data em que fez 60 anos 

havia cumprido a carência prevista em lei. Portanto, não há como conceder a aposentadoria urbana por idade. 

Da mesma forma, não é possível conceder a aposentadoria rural por idade, quer porque a autora atualmente é segurada 

urbana, quer porque não demonstrou que cumpriu os requisitos previstos no artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

Portanto é de rigor a improcedência do pedido. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, 

na forma da fundamentação. Deixo de condenar a parte autora em verba honorária tendo em vista ser beneficiária de 

justiça gratuita. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 98.03.006567-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRACEMA MOREIRA ALVES 

ADVOGADO : VITAL DE ANDRADE NETO e outro 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP 

No. ORIG. : 96.00.00057-8 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença, fls. 73/76, em que se julgou parcialmente procedente a demanda para condenar o 

INSS a revisar o benefício da autora, pensão por morte (DIB 16.8.1993) com aplicação da súmula 260 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos, utilizando-se o salário mínimo de junho de 1989 no valor de 120,00 e aplicação dos 

índices de variação do salário mínimo sem limitação no tempo. 

Interposta a remessa oficial. 

Em sua apelação o INSS se insurge contra a sentença, postulando pela total improcedência do pedido. 

A parte autora recorreu adesivamente pleiteando a majoração da verba honorária. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Justiça gratuita deferida. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

De início, declaro prescritas as parcelas eventualmente vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. 

Observo que o tópico da condenação, relativo ao salário mínimo de junho de 1989, não foi objeto de pedido na exordial, 

razão pela qual deve ser excluído da sentença. 

Entendo que o pedido de revisão recai, apenas, indiretamente na pensão por morte, por esta ser derivada de 

aposentadoria por tempo de serviço, concedida antes da edição da Constituição Federal de 1988. Embora a petição 

inicial e a sentença não tenham sido claras nesse sentido, observo que as teses trazidas pela parte autora não atingem, 

sequer em tese, benefícios concedidos no ano de 1993, como é o caso de sua pensão por morte. Portanto, passo a 

apreciar a possibilidade de revisão do benefício originário. 

Quanto a aplicação da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos merece prosperar o recurso autárquico. 

Tendo em vista que a ação foi ajuizada em junho de 1996 e houve declaração da prescrição das parcelas vencidas há 

mais de cinco anos do ajuizamento da ação, não há diferenças a serem pagas. 

Vale esclarecer que o segurado possuía direito a revisar seu benefício, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos e esta perdeu o objeto com a entrada em vigor do artigo 58 da ADCT que, ao possibilitar o 

recebimento do benefício em seu equivalente em salários mínimos quando da concessão, afastou qualquer ilegalidade 

na concessão do primeiro reajuste. Portanto, só eram devidas diferenças até abril de 1989. Em face da prescrição 

quinquenal, nada é devido à parte autora, a esse título. 

 

Nesse sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL - 524499 - Processo: 200300691814 UF: SP Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão: 26/05/2004 HAMILTON CARVALHIDO (...) 3. Vigente o artigo 58 do 

ADCT, não tem mais aplicação a primeira parte da Súmula nº 260 do TFR no reajustamento futuro dos benefícios 

previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve modificação na forma de reajuste então vigente, de modo que o 

termo inicial da vigência da norma constitucional deve ser considerado o dies a quo do prazo prescricional. 4. Em 

sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, em 

março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 do 

ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco anos 

daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação da aludida 

Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes." (REsp 

544.657/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/5/2004). 

Por derradeiro, em relação ao pedido de vinculação do reajustamento em número de salários mínimos, não há mais que 

se falar em equivalência salarial, até porque a matéria foi disciplinada por força do disposto pela Lei n° 8.213, de 

24.07.1991, em seu artigo 41, que prevê que os benefícios serão reajustados com base em percentual definido em 

regulamento. Portanto, após dezembro de 1991 não há mais direito ao mesmo reajuste do salário mínimo. 

Observa-se, ainda, que é defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos 

benefícios previdenciários por outros que o segurado considera mais adequados. Agindo assim, estaria usurpando 

função que a Constituição reservou ao legislador. 

Portanto a improcedência do pedido é de rigor, razão pela qual o recurso adesivo da parte autora resta prejudicado. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário e 

nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora, na forma da fundamentação. 

Int. 
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São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.020448-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : JOAO CLOVIS e outros 

 
: LAURO VANZELLA 

 
: RODOLFO KLEINE 

 
: SERGIO ROMANO 

 
: SINESIO HUMBERTO 

ADVOGADO : LEILA APARECIDA SALVATI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEN LUCIA COUTO TAUBE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 96.00.00130-4 2 Vr TAUBATE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação ordinária proposta em 14.8.1993, a qual tem por objetivo a revisão dos benefícios percebidos pelos 

autores, concedidos no ano de 1993. Alega o direito de receber a importância de dez salários mínimos, pois os 

proventos foram incorretamente estabelecidos ou reajustados durante o período vulgarmente denominado, na seara 

previdenciária, "buraco-negro". 

A sentença, fls. 137/145, julgou improcedente a Ação. 

Os autores apresentaram apelação, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Decorrido o prazo para contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

Inicialmente, cumprem registrar os benefícios dos autores, as datas de seu início e a média aritmética de seus 36 últimos 

salários-de-contribuição. Sinesio Humberto recebe benefício de aposentadoria especial, cujo início se deu em 

29.9.1993, havendo por média de salários-de-contribuição Cr$59.461,51 (fl. 31). Rodolfo Kleine recebe aposentadoria 

especial, cujo início se deu em 26.3.1993, havendo por média de salários de contribuição Cr$12.036.470,10 (fl. 56). 

João Clóvis recebe aposentadoria por tempo de serviço, cujo início se deu em 11.5.1993, havendo por média de salários 

de contribuição Cr$19.574.965,37 (fl. 89). Lauro Vanzella recebe aposentadoria por tempo de serviço, cujo início se 

deu em 21.05.93, havendo por média de salários-de-contribuição Cr$19.851.874,77 (fl. 113). Sergio Romano recebe 

aposentadoria especial, cujo início se deu em 03.05.93, havendo por média de salários de contribuição 

Cr$19.851.874,77 (fl. 86). 

Os tetos dos salários-de-contribuição na época eram: em março de 1993, Cr$15.760.858,52; em maio de 1993, 

Cr$30.214.732,09; e em setembro de 1993, Cr$86.414,97. 

Os beneficiários da Previdência Social em questão não fazem jus ao reajuste pelo valor do teto, visto que contribuíam 

com valor inferior aos dos respectivos tetos. 

Importa observar que, ao contrário do alegado pelos autores, seus benefícios não estão abrangidos pelo denominado 

"buraco negro". 

Por derradeiro, mesmo que os autores tivessem tido o salário de benefício ou a renda mensal limitada ao teto do salário 

de contribuição, não haveria nada de inconstitucional, inúmeros precedentes do E. Supremo Tribunal Federal. 

Desta forma, a sentença deve ser mantida em sua integralidade, tendo em vista a improcedência do pedido. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, nego provimento ao recurso do autor, na forma da 

fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.029106-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : MIGUEL RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO SPOLON 

No. ORIG. : 97.00.00038-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação ordinária proposta em 5.6.1997, que tem por objetivo a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. Alega que labora, em atividades rurais, desde 1961. Portanto, na data do ajuizamento da ação, conta com mais 

de 36 anos de serviço tendo direito à concessão da aposentadoria. 

A sentença, fls. 48/49, julgou procedente a Ação. 

O INSS interpôs apelação pugnando pela reforma integral da sentença. 

Após contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Declaro interposto o reexame necessário. 

É o relatório. 

DECIDO 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

A aposentadoria por tempo de serviço, atual aposentadoria por tempo de contribuição, é regida pelos artigos 52 e 

seguintes da Lei nº 8.213/91 que reza: 

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino.  

(...)  

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

I - o tempo de serviço militar, inclusive o voluntário, e o previsto no § 1º do art. 143 da Constituição Federal, ainda 

que anterior à filiação ao Regime Geral de Previdência Social, desde que não tenha sido contado para inatividade 

remunerada nas Forças Armadas ou aposentadoria no serviço público; 

II - o tempo intercalado em que esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez; 

III - o tempo de contribuição efetuada como segurado facultativo; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

IV - o tempo de serviço referente ao exercício de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não tenha 

sido contado para efeito de aposentadoria por outro regime de previdência social; (Redação dada pela Lei nº 9.506, de 

1997) 

V - o tempo de contribuição efetuado por segurado depois de ter deixado de exercer atividade remunerada que o 

enquadrava no art. 11 desta Lei;  

VI - o tempo de contribuição efetuado com base nos artigos 8º e 9º da Lei nº 8.162, de 8 de janeiro de 1991, pelo 

segurado definido no artigo 11, inciso I, alínea "g", desta Lei, sendo tais contribuições computadas para efeito de 

carência. (Incluído pela Lei nº 8.647, de 1993) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação obrigatória ao 

anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das contribuições 

correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento. 

§ 4o  Não será computado como tempo de contribuição, para efeito de concessão do benefício de que trata esta 

subseção, o período em que o segurado contribuinte individual ou facultativo tiver contribuído na forma do § 2o do art. 

21 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, salvo se tiver complementado as contribuições na forma do § 3o do mesmo 

artigo. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006) 

Observa-se que o tempo de serviço rural, anterior à vigência da Lei 8.213/91, pode ser computado para a aposentadoria 

por tempo de serviço, junto ao Regime Geral de Previdência Social, sem recolhimento de contribuições, por expressa 

ressalva do parágrafo 2º do art. 55, salvo para carência. A prova testemunhal e os documentos juntados demonstram 

que, já há muitos anos, o autor é produtor rural, ou seja, não é empregado ou avulso. Não atende, portanto, ao requisito 

da carência. 

Não há que se confundir a desnecessidade de indenizar o tempo rural anterior a julho de 1991 com a desnecessidade de 

carência. 

Ressalve-se que, ao menos desde 1991, o autor é segurado obrigatório da previdência social pois é proprietário de um 

imóvel rural. Poderá ser segurado individual ou segurado especial. Para ambas as situações deveria ter contribuído para 

a previdência social, para poder se aposentar por tempo de serviço. Caso seja segurado especial deveria ter contribuído 

como segurado facultativo. Por outro lado, se é empresário rural, deve contribuir como segurado individual. Não consta 

nos autos notícia de nenhum tipo de contribuição. 
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A jurisprudência não destoa desse entendimento: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - ADRESP 200601087673 ADRESP - AGRAVO REGIMENTAL NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 848144 - RELATOR OG FERNANDES - SEXTA 

TURMA - DJE DATA:08/09/2009 - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI N.º 

8.213/91. COMPROVAÇÃO DA CARÊNCIA. NECESSIDADE. I - O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

prestado anteriormente à data de início de vigência da Lei n.º 8.213/91, será computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. II - No caso dos autos, o 

agravante não logrou comprovar o recolhimento de 78 contribuições, circunstância que desautoriza a concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço rural. III - Agravo regimental a que se nega provimento. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - AC 200204010237005 - RICARDO TEIXEIRA DO 

VALLE PEREIRA - TURMA SUPLEMENTAR - D.E. 24/05/2007 - PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO RURAL - AUSÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES - IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA 

RURAL POR IDADE. 1. Para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço rural, faz-se necessário o 

recolhimento das contribuições previdenciárias para efeito de carência, não sendo válido para tal fim os recolhimentos 

referentes à comercialização da produção (art. 39, II, c/c art. 142 da Lei nº 8.213/91). 2. Sendo a causa de pedir 

baseada exclusivamente no exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, é viável a análise da 

possibilidade da concessão da aposentadoria por idade rural à parte autora. 3. O pedido de aposentadoria rural por 

idade, para ser deferido, deve atender os requisitos previstos nos artigos 11, VII, 48, § 1º e 142, da Lei nº 8.213/91. 

Súmula 272 do Superior Tribunal de Justiça - O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à 

contribuição obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de 

serviço, se recolher contribuições facultativas. 

Tendo em vista que o autor não demonstrou que atende aos requisitos legais é de rigor a improcedência do pedido.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso do INSS e ao reexame 

necessário, na forma da fundamentação. Condeno o autor no pagamento de custas e honorários advocatícios arbitrados 

em 10% do valor atualizado da causa. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.061133-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CESAR EDUARDO TEMER ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BARRETO 

ADVOGADO : PAUL CESAR KASTEN 

No. ORIG. : 97.00.00065-9 1 Vr VALINHOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 18.7.1997, a qual objetiva a concessão de pecúlio. Aduz o autor haver trabalhado em 

negócio próprio (fl. 8), de 1.4.1989 a 15.6.1993, na empresa Cristal - B.R.M. Chopp e Lanches Ltda. Requereu e passou 

a gozar, desde 16.5.1984, de aposentadoria por tempo de serviço. Ao se afastar da empresa, em junho de 1993, requereu 

o pecúlio, negado, contudo, pelo INSS. 

A sentença, fls. 54/55, julgou procedente o pedido, condenando o INSS a pagar ao autor o pecúlio formado pelas 

contribuições recolhidas, acrescidas de correção monetária, calculada mensalmente conforme o parágrafo único do art. 

24 da Lei nº. 8.870/94, e juros moratórios a contar da citação. Condenou, ainda, ao pagamento de custas, de demais 

despesas processuais e de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação. 

O INSS apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. O autor interpôs recurso adesivo requerendo que os juros 

incidam desde de junho de 1993, além de majoração da verba honorária. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

O pecúlio efetivamente deixou de existir em face do advento da Lei nº 8.870/94. Porém, a mesma legislação, conforme 

bem demonstrado pelo Juízo monocrático, resguardou o direito adquirido daqueles que se aposentaram e voltaram a 

trabalhar antes da extinção do benefício. 
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A norma é de fulgor cristalino: 

Art. 24. O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral da Previdência Social que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo, fica isento da contribuição a que se refere o art 20 

da lei nº 8.212, de 24 de julho de1991. 

Parágrafo único. O segurado de que trata o "caput" deste artigo que vinha contribuindo até a data da vigência desta 

Lei receberá em pagamento único, o valor correspondente à soma das importâncias relativas às suas contribuições, 

remuneradas de acordo com o índice de Remuneração Básica dos Depósitos de Poupança com data de aniversário do 

primeiro dia, quando do afastamento da atividade que atualmente exerce. 

A jurisprudência não se afasta desse entendimento: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO - REO - REMESSA EX OFFICIO - 305505 - Processo: 

199751010117620 - Órgão julgador: TERCEIRA TURMA - Data da decisão: 14/12/2004 - Desembargadora Federal 

TANIA HEINE - Ementa: PREVIDENCIÁRIO - PECÚLIO - RESTITUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 

6.899/81 I - O segurado aposentado que recolheu para a Previdência na vigência de normas que previam a restituição 

das contribuições, deve ter assegurado esse direito, ainda que lei posterior tenha extinguido o pecúlio. II - Tendo o 

segurado, já na condição de aposentado, exercido nova atividade laboral e contribuído por força de Lei, junto à 

Previdência Social, sua viúva faz jus à percepção das restituições relativas às contribuições pagas a título de pecúlio. 

III - Correção monetária na forma da Lei n.º 8.870/94. IV - Remessa necessária improvida. 

Desta feita, observa-se que o pedido da parte autora deve ser acolhido, em virtude dos motivos listados. 

Neste sentido, a sentença deve ser mantida, tendo em vista a procedência do pedido. 

Todavia, não merece provimento o recurso adesivo da parte autora. O INSS não estava em mora antes do ajuizamento 

da ação, mesmo porque não houve requerimento administrativo para o pagamento do benefício. No que se refere à 

verba honorária, o patamar de 10% está de acordo com a relativa simplicidade da questão objeto da demanda. 

Todavia, acolho parcialmente o recurso oficial para que a verba honorária e os consectários legais que incidirão sobre os 

atrasados estejam de acordo com a jurisprudência pacífica desse E. Tribunal. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Goza a Autarquia de isenção de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, artigo 24-A da 

Lei 9.028/95 e por fim artigo 8º, §1º da lei 8.620/92. 

A verba honorária deve observar o disposto na súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS e dou parcial 

provimento ao reexame necessário, na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.092172-0/SP 

RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOYSES SILVA 

ADVOGADO : MAURICIO MIGUEL MANFRE 

No. ORIG. : 95.00.00108-9 4 Vr MOGI DAS CRUZES/SP 

DECISÃO 

Vistos em Decisão 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedentes embargos à execução provisória 

de sentença. 

Na inicial dos embargos alegou a autarquia previdenciária excesso de execução porque não considerados corretamente 

os valores pagos administrativamente. Aduziu, ainda, que a parte aplicou o critério da equivalência salarial além dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2922/3710 

limites temporais do artigo 58 do ADCT. Por fim, aponta que foram aplicados juros acumulados e não 

decrescentemente, mês a mês e que não houve a conversão em UFIR. 

Conferidos os cálculos pela contadoria, o órgão auxiliar do juízo elaborou a conta de fls. 13/15. 

Sobreveio a sentença de fls. 20/21 que julgou procedentes os embargos e determinou o prosseguimento da execução 

pelo valor apurado pela contadoria judicial nestes autos. 

Apela o INSS sustentando, em síntese, que embora os cálculos sejam favoráveis à autarquia, foi aplicado o IPC como 

indexador, índice expurgado não constante da sentença de conhecimento. 

Aduz que não há autorização para a aplicação desse índice nos benefícios previdenciários e que até mesmo o Tribunal 

Superior do Trabalho, no enunciado 330, não autorizou a aplicação desse indexador na correção dos salários da 

atividade privada. Alega, ainda, que o contador judicial não converteu os valores em UFIR, conforme determina a Lei 

nº 8.870/94. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Instado a apresentar o cálculo de liquidação da sentença sob execução, o INSS se manifesta às fls. 31/33 apontando que 

o valor da execução é zero, porque se tratava de execução provisória (carta de sentença) e a ação foi julgada 

improcedente em razão de ter sido provido recurso de apelação interposto da sentença. Assevera que, se a execução 

estava sendo processada provisoriamente e o Tribunal deu provimento ao recurso de apelação interposto nos autos 

principais, todos os autos executivos ficam sem efeito, nos termos do artigo 588, III, do CPC. 

Remetidos os autos à Seção de Cálculos Judiciais deste Tribunal, foi prestada a informação de fl. 39 e juntados os 

extratos e cópias de fls. 40/47. 

É o relatório. 

De início, consigno que é pacífico o entendimento de que o reexame necessário não se aplica às sentenças proferidas em 

embargos à execução. 

Confira-se: 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONMENTO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. AUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO. 

EFEITO DEVOLUTIVO. ART. 520, V, CPC. 

I - A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos por autarquias e fundações não está sujeita 

ao reexame necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em 

processo cognitivo, não sendo aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 

520, V, do CPC. Precedentes. 

II - Não se conhece do recurso especial no que diz respeito à matéria que não foi especificamente enfrentada pelo e. 

Tribunal a quo, dada a ausência de prequestionamento (Súmulas 282 e 356/STF/RSTJ 30/341). 

Recurso não conhecido. (STJ, RESP 365736/SC, DJU 12/08/2002, relator Ministro FELIX FISCHER) 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. 

HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DA COISA JULGADA. 

Em sede de embargos à execução, segundo entendimento firmado pela Corte Especial do STJ, o INSS não goza da 

prerrogativa da remessa ex officio. 

II. Havendo homologação de conta de liquidação, não podem ser rediscutidos em sede de embargos à execução os 

critérios de cálculos adotados, exceto em casos de erro material, o que não ocorreu. 

Não deve ser conhecida parte da apelação do INSS, em relação ao laudo pericial dos embargos à execução, às fls. 

33/38, uma vez que tal cálculo não foi adotado pela r. sentença recorrida. 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor exeqüendo. 

Remessa oficial não conhecida. Apelação não conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida." (TRF 

da 3ª Região, AC 1999.03.99.059919-4, DJU 18/11/2004, relator Des. Federal WALTER DO AMARAL) 

Cuidando-se de execução provisória, mediante carta de sentença, porque pendente apelação da sentença que julgou o 

mérito da ação principal, uma vez reformada a sentença e julgado totalmente improcedente o pedido, restam 

prejudicados os embargos à execução, pois a própria execução provisória se esvaiu com a reforma da sentença 

exeqüenda. 

Há superveniente falta de interesse de agir que deve ser reconhecida de ofício. 

O Superior Tribunal de Justiça analisou situação similar ao apreciar o Recurso Especial n. 418.661 - DF 

(2002/0027020-5), cujo excerto do voto da lavra do Ministro Fernando Gonçalves transcrevo: 

"De fato, como destaca o Prof. JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, 'a decisão sujeita a recurso é ato que reúna 

embora todos os requisitos de validade, não tem ainda eficácia, salvo nos limites em que a lei, por exceção, lhe permita 

sentir algum efeito desde logo (assi, v.g., a exeqüibilidade em caráter provisório)". 

Os efeitos que se hajam de produzir, adverte o renomado publicista, "serão efeitos da decisão superior' e, neste caso, 

em se tratando de execução provisória de verba alimentar (onde não se admite repetição de parcelas pagas) não pode 

subsistir a decisão substituída mediante reforma pelo acórdão. Fica, então, sem efeito, a execução provisória, 

restituindo-se as partes ao estado anterior, por força da letra doart. 588, III do CPC, incidente a letra do §1º deste 

dispositivo." 

Confira-se, também, a ementa de julgado que apreciou situação assemelhada: 

"PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EFEITOS DO RECURSO DE 

APELAÇÃO. SENTENÇA EXEQÜENDA REFORMADA. SUPERVENIENTE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
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1. Na ADIN nº 675-4/DF, foi concedida medida liminar suspendendo a vigência da expressão "cumprindo-se, desde 

logo, a decisão ou sentença, através de processo suplementar ou carta de sentença", contida no texto originário do 

caput do art. 130 da Lei nº 8.213/91. 

2. Apenas com a edição da Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.96 (convertida na Lei nº 9.528/97), é que foi 

suprimido o efeito suspensivo do recurso em casos que tais. 

3. No entanto, essa questão restou prejudicada, pois a sentença objeto do processo de execução provisória, embargada 

oportunamente, já foi reformada por esta Corte, sendo o pedido originário julgado improcedente. 

4. Assim, restaram prejudicados os embargos à execução, pois a própria execução provisória se esvaiu com a reforma 

da sentença exeqüenda. 

5. Superveniente falta de interesse de agir que se reconhece de ofício. 

6.Apelação prejudicada." (TRF1ª Região, Segunda Turma, AC 9601197923, Relatora JUIZA CONVOCADA 

SOLANGE SALGADO, v. u., j. 22.11.1999, DJ 27/03/2000 p. 66). 

Logo, o caso é de se reconhecer, de ofício, a superveniente falta de interesse de agir do exeqüente. Conseqüentemente 

os embargos à execução perderam seu objeto, restando prejudicada a apelação. 

Em assim sendo, reconheço de ofício a superveniente falta de interesse de agir do exeqüente, ora recorrido, e, por 

conseqüência dou por prejudicada a apelação do INSS. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

São Paulo, novembro de 2009 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.010057-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : BENEDITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SERGIO LUIS ALMEIDA BARROS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 92.00.00025-2 3 Vr TATUI/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Apelação interposta, pelo Embargado, contra sentença que julgou procedente os embargos à execução 

contra a fazenda pública. 

O Embargado, em seu recurso de Apelação, alega que os cálculos que ofertou estão de acordo com a jurisprudência dos 

Tribunais.  

Devidamente intimado o INSS ofereceu contra-razões.  

Foram os autos remetidos a este Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

Os cálculos apresentados pelo INSS e os cálculos elaborados pelo Exeqüente possuem evidentes equívocos que não 

podem prevalecer.  

Nesse sentido, a manifestação da contadoria judicial de primeira instância (fl. 25 dos embargos) e também da contadoria 

desse E. Tribunal (fl. 73 - embargos). A utilização, pela embargado, da taxa referencial e a aplicação, pelo INSS, da 

UFIR estão em absoluto desacordo com a jurisprudência dos Tribunais Federais, concretizada na Resolução 561/07, do 

E. Conselho da Justiça Federal.  

Por economia processual evitando que o processo permaneça em trâmite por mais alguns anos, entendo adequado 

acolher os cálculos elaborados pela contadoria judicial do Tribunal (fls. 74/75).  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do autor para que prevaleçam 

os cálculos elaborados pela contadoria judicial desse E. Tribunal. Deixo de condenar as partes em verba honorária e 

custas pois beneficiários de Justiça gratuita.  

Int.  

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.014026-4/MS 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MANOEL LACERDA LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADELAIDE FRUTO 

ADVOGADO : ATINOEL LUIZ CARDOSO 

No. ORIG. : 96.00.00006-1 1 Vr IGUATEMI/MS 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 9.4.1996, em que se pleiteia o reconhecimento de período exercido em atividade rural. 

A sentença (fls. 87/91) julgou procedente o pedido, reconhecendo como atividade rural o período de 16.12.1962 a 

15.3.1981. 

Interposta a remessa oficial. 

Em sua apelação o INSS se insurge contra a sentença, postulando pela reforma integral desta. Alega, em preliminar, 

ausência de interesse processual e ilegitimidade passiva. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, afasto as preliminares arguidas pelo INSS. Não há que se falar em ausência de interesse processual. 

Ademais, o INSS é a parte legítima para figurar no polo passivo, haja vista o pedido formulado. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, caput do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

Com relação ao período exercido em atividades rurais, há que se tecer algumas considerações. O artigo 55 da Lei nº 

8.213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em 

atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8.213/91, será computado como tempo de contribuição, 

salvo no que se refere à carência. Após, o parágrafo terceiro do mesmo artigo exige, para que se comprove o tempo de 

serviço, início de prova material. 

A primeira conclusão a que chegamos diz respeito ao fato de que é desnecessária a indenização para a utilização do 

tempo de serviço rural para aposentação no Regime Geral de Previdência Social. Vale frisar, igualmente, que, para se 

provar o tempo de serviço, é necessário prova documental contemporânea que, corroborada com prova testemunhal 

idônea, possibilita o reconhecimento judicial do tempo de serviço rural. Neste sentido: 

 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 524307 Processo: 

200300404984 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 04/08/2005 Documento: STJ000633928 

Fonte DJ DATA:29/08/2005 PÁGINA:396 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA (...) 1. A declaração do 

empregador é extemporânea aos fatos que se pretende provar. 2. Não havendo início de prova material idônea, na forma 

do art. 106 da Lei 8.213/91, a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como reconhecer o direito da parte 

autora à concessão da aposentadoria por tempo de serviço urbano, incidindo, à espécie, o óbice do verbete sumular nº 

149/STJ. 3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

 

Importa salientar, ainda, que foi editada a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça que dispõe: "A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário." 

Passo a analisar o caso presente. 

Pleiteia a segurada o reconhecimento do período de 16.12.1962 a 15.3.1981, como exercidos em atividade rurícola. 

Verifico que a parte autora apresentou certidão de casamento referente ao ano de 1973, em que se observa que o marido 

da autora era agricultor. Há, ainda, a juntada de um termo provisório de ocupação, em nome do marido da autora, 

referente também ao ano de 1973. Foram ouvidas testemunhas (fls. 59/61). 

Ainda que não conste o nome da autora nos documentos juntados aos autos, é perfeitamente possível presumir que 

exercia a atividade rurícola junto de seu marido. Por seu turno, tendo em vista que há apenas documentos juntados 

referentes ao ano de 1973, não há como presumir que exerceu a atividade rural em todo o período pleiteado na inicial, 

razão pela qual a sentença deve ser reformada, apenas para que o período de 1.1.1973 a 31.12.1973 seja averbado como 

exercido em atividades rurais para os devidos fins. Na hipótese do referido tempo de serviço ser utilizado para obtenção 

de benefício em regime próprio de previdência social, o período deverá ser indenizado. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em custas e honorários advocatícios. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS e ao reexame 

necessário, nos termos da fundamentação. 

Int. 
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São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.021886-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : LUIS JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO : DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO TAVONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00218-5 3 Vr SAO CARLOS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 4.12.1997, em que se pleiteia o reconhecimento de períodos exercidos em condições 

especiais, concedendo, por consequência, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, por já possuir o tempo 

necessário para tal. 

A sentença julgou improcedente o pedido. 

O autor apresentou recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal.  

É o relatório.  

Passo a decidir.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência.  

O tempo de serviço exigido para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição é de 35 anos para os 

homens e 30 anos para as mulheres (Lei nº 8213/91, artigo 52) e para a concessão de aposentadoria proporcional é de 30 

anos de contribuição para os homens e 25 anos para as mulheres (Lei nº 8213/91, art. 53, I e II), atendidas, se for o caso, 

as regras de transição previstas na Emenda Constitucional nº 20/98. 

Especificamente quanto às regras de transição trazidas pela Emenda Constitucional nº 20/98, importa fazer algumas 

considerações. A Emenda Constitucional em comento extinguiu a aposentadoria proporcional por tempo de 

contribuição. Por outro lado, para aqueles que já eram filiados ao Regime Geral de Previdência Social, na data da 

publicação da emenda, previu uma regra de transição. O segurado poderá se aposentar proporcionalmente por tempo de 

contribuição desde que atenda a dois requisitos, idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher e um 

tempo mínimo que a doutrina denominou de pedágio, correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado se 

aposentar em 15.12.98 (artigo 9º, parágrafo primeiro da EC nº 20/98). Vale destacar, por fim, que a exigência de idade 

mínima para aposentadoria proporcional, nada possui de inconstitucional, como se pode observar: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 724536 - Processo: 200501976432 UF: MG QUINTA TURMA - Data da decisão: 16/03/2006 - 

REL. GILSON DIPP (...) A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria 

proporcional após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali 

estabelecidas. II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 

da Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo 

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão 

de aposentadoria proporcional aos que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. IV - 

No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, 

ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que devem 

ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria. V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário 

à época da publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - 

proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras 

de transição só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da 

emenda. VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se 

encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 
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20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional 

sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a 

aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral.  

Evidentemente, caso o autor possua tempo suficiente para se aposentar, de qualquer das duas formas, até 15 de 

dezembro de 1998, não necessitará atender aos requisitos da regra de transição. Da mesma forma, não necessitará se, na 

DER (data do requerimento administrativo) já tiver adimplido o requisito de tempo mínimo para aposentadoria integral, 

ou seja, trinta anos para a mulher e trinta e cinco anos de contribuição para o homem. 

No que pertine ao tempo laborado em condições especiais, a legislação aplicável é aquela vigente no período em que 

exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, sendo o período laborado passível de 

conversão em tempo de serviço comum. Nesse sentido: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI Nº 6.887/80. 

INAPLICAÇÃO DE LEI NOVA ÀS SITUAÇÕES PRETÉRITAS. Conversão de aposentadoria por tempo de serviço em 

aposentadoria especial. Impossibilidade, por afrontar a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. Precedentes". 

(RE 135.692, 2ª T, Maurício Corrêa, DJ 22.9.1995) 

Consoante disposto no artigo 58 da Lei nº 8213/91, "a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou á integridade física, considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial de que trata o artigo anterior, será definida pelo Poder Executivo." 

Assim, de maneira transitória, por força do artigo 152 da Lei nº 8213/91, até a Lei nº 9.032/95 tais atividades eram 

reguladas simultaneamente pelos Decretos nº 53831, de 25 de março de 1964, e nº 83080, de 24 de janeiro de 1979. 

Com a edição da Lei nº 9032, de 28 de abril de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em 

especial (§ 5o. do art. 57 da Lei nº 8213/91). Posteriormente, a Lei nº 9528, de 10 de dezembro de 1997, convalidando e 

alterando a Medida Provisória nº 1523/96, de 14 de outubro de 1996, sucessivamente reeditada, deu nova redação ao 

art. 58 da Lei nº 8213/91, criando os §§ 1o. ao 4o. 

Com efeito, o período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9032/95 será comprovado por meio formulário 

próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes insalubres ou atividade insalubre ou periculosa. 

Para referidos períodos, não é mais possível ser considerado especial o tempo de trabalho em face da função ou 

atividade desenvolvida.  

No que diz respeito a laudo pericial temos que sempre foi exigido para o agente ruído. Para os demais agentes nocivos, 

ressalvado o posicionamento deste relator, a exigência se dá a partir da Lei nº 9528, isto é, desde 10 de dezembro de 

1997. 

Por derradeiro, antes de apreciar o caso presente, cabe verificar até que data é possível a conversão de tempo especial 

em comum. Inicialmente controversa, com a edição do Decreto nº 4827 de 03/09/2003 a matéria restou pacificada no 

âmbito da autarquia previdenciária, pois foi alterada a redação do art. 70 do Decreto nº 3048/99, estabelecendo-se que a 

"caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação 

em vigor na época da prestação do serviço" e que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 

Importa ressaltar que nem mesmo o artigo 28 da Lei nº 9711/98 proíbe a conversão de tempo especial em comum após 

a edição da citada lei. Portanto, o entendimento segundo o qual referida conversão já não é mais possível, não possui 

amparo legal e, sequer, é exigido administrativamente pela autarquia. 

Quanto à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse 

sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso 

não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o 

tempo de serviço especial prestado." 

Importa analisar, de igual forma, a aposentadoria especial que, em tese, poderá ser deferida ao autor.  

Por outro lado, a aposentadoria especial é benefício previdenciário, autônomo em relação à aposentadoria por tempo de 

contribuição, capitulado nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, que dispõe:  

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." 

Desta feita, de acordo com a legislação, observa-se que após um determinado número de anos em ambientes insalubres 

o segurado poderá aposentar-se após 15, 20 ou 25 anos de contribuição, dependendo do grau de insalubridade da 

atividade.  

No presente caso, o autor alega trabalho insalubre nos períodos de 12.6.72 a 15.12.89 e de 23.10.90 a 15.2.95. 

Para o período de 12.6.72 a 15.12.89, em que o autor exerceu a função de segurança patrimonial na Usina Açucareira da 

Serra S/A, foi juntado formulário (fl. 13), em que se atesta que zelava pela segurança da empresa, controlando o fluxo 

das pessoas e veículos, recepcionando visitantes, mantendo controle sobre relógios de ponto, etc. Desta feita, pelas 

informações prestadas no formulário, percebe-se que o autor não esteve exposto a qualquer tipo de 

insalubridade/periculosidade/penosidade em seu trabalho. Ademais, vale registrar, como bem exposto na sentença de 

primeiro grau, que não restou devidamente provado que o autor portava arma de fogo que é essencial para caracterizar a 

periculosidade, razão pela qual tal período não deve ser reconhecido como exercido em condições especiais. 
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Quanto ao período de 23.10.90 a 15.2.95, também exercido na Usina Açucareira da Serra S/A, porém na função de 

operador de turbo gerador, o autor apresentou formulário (fl. 14) e laudo técnico pericial (fls. 15/ 16), em que se 

observa a exposição ao agente nocivo ruído acima do mínimo legal, devendo, portanto, ser reconhecido como exercido 

em condições especiais para os devidos fins.  

Por seu turno, o autor não possui o tempo mínimo necessário para se aposentar, razão pela qual o pedido procede em 

parte, apenas para que o período de 23.10.90 a 15.2.95 seja reconhecido como exercido em condições especiais e 

averbado pelo INSS como tal.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento parcial à apelação do autor, na forma da 

fundamentação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em honorários advocatícios.  

Int.  

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.041220-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA APARECIDA GONCALVES BUGIGA 

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 

No. ORIG. : 98.00.00024-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação ordinária, proposta em 12.2.1998, a qual tem por objetivo o restabelecimento de pensão por morte. 

A sentença, fls. 83/85, julgou procedente a Ação para determinar o pagamento do benefício à parte autora, mantendo-o 

independentemente da contração de novo matrimônio. O réu foi condenado a pagar os valores atrasados, observada a 

prescrição qüinqüenal, parcelas corrigidas desde cada competência, juros de mora de 6% ao ano contados da citação, 

bem como a reembolsar as custas eventualmente antecipadas pela autora e a custear honorários advocatícios a 15% 

sobre o valor dos atrasados e sobre mais doze parcela vincendas. 

O INSS apresentou apelação (fls. 91/99), pugnando pela reforma integral da sentença. 

Após as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Declaro interposto o reexame necessário. 

É o relatório. 

DECIDO 

Passo ao julgamento da causa, aplicando o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

Inicialmente, observo que o benefício de pensão por morte (fl. 12) teve início em 19.4.1983 e cessou em razão de novas 

núpcias contraídas pela autora em 27.8.1988, com Armando Bugiga Filho. 

Como o atual marido da autora possui renda insuficiente para que o casal desfrute de uma vida minimamente digna, 

conforme se depreende dos documentos das fls 16 e 73, a autora pleiteia o restabelecimento do benefício de pensão por 

morte. Ancora-se, para tanto, na Súmula nº 170 do extinto TFR: 

Pensão Previdenciária - Novo Casamento - Melhoria na Situação Econômico-Financeira da Viúva - Extinção. 

Não se extingue a pensão previdenciária, se do novo casamento não resulta melhoria na situação econômico-

financeira da viúva, de modo a tornar dispensável o benefício. 

Neste sentido, aponta a jurisprudência mais recente: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL: 223809 - Órgão julgador: QUINTA TURMA - Data da 

decisão: 01/03/2001 - Relator GILSON DIPP - Ementa: PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO. VIÚVA. NOVO CASAMENTO. 

CANCELAMENTO. SÚMULA 170-TFR. O direito à pensão por morte do marido não se extingue, com o novo 

casamento da viúva, se não foi oportunizado à beneficiária comprovar, por processo regular, que do casamento não 

resultou melhoria na situação econômico-financeira. Súmula 170-TFR. Recurso conhecido, mas desprovido.  

Desta forma, a sentença deve ser mantida pois presume-se verdadeira a declaração do atual marido da autora de que 

recebia remuneração bastante baixa, como mecânico autônomo (fl. 16). Vale frisar que a referida declaração não foi 

objeto de impugnação fundamentada do INSS. 

Dou parcial provimento ao reexame necessário apenas para que a verba honorária e os consectários legais que incidirão 

sobre os atrasados estejam de acordo com a jurisprudência pacífica desse E. Tribunal. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 
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precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Mantenho os honorários em 15% do valor da condenação, devendo, porém, ser observado o disposto na súmula 111 do 

E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego provimento ao recurso do INSS e dou parcial 

provimento ao reexame necessário, na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.066805-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : JOAO BATISTA PEDROSO 

ADVOGADO : ELIANDRO MARCOLINO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP 

No. ORIG. : 98.00.00075-2 2 Vr SAO MANUEL/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 26.1.1998, na qual a parte autora requer a conversão dos períodos exercidos em 

condições especiais, concedendo-se, por conseqüência, sua aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que já teria o 

tempo mínimo necessário. 

A sentença julgou o pedido procedente. 

Interposta a remessa oficial. 

A parte autora apelou pugnando pela reforma da sentença no que tange à concessão da aposentadoria integral por tempo 

de serviço. 

O INSS também apelou postulando pela reforma integral da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

O tempo de serviço exigido para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição é de 35 anos para os 

homens e 30 anos para as mulheres (Lei nº 8.213/91, artigo 52) e para a concessão de aposentadoria proporcional é de 

30 anos de contribuição para os homens e 25 anos para as mulheres (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II), atendidas, se for o 

caso, as regras de transição previstas na Emenda Constitucional nº 20/98. 

No que pertine ao tempo laborado em condições especiais, a legislação aplicável é aquela vigente no período em que 

exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, sendo o período laborado passível de 

conversão em tempo de serviço comum. Nesse sentido: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI Nº 6.887/80. 

INAPLICAÇÃO DE LEI NOVA ÀS SITUAÇÕES PRETÉRITAS. Conversão de aposentadoria por tempo de serviço em 

aposentadoria especial. Impossibilidade, por afrontar a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. Precedentes". 

(RE 135.692, 2ª T, Maurício Corrêa, DJ 22.9.1995) 

Consoante disposto no artigo 58 da Lei nº 8213/91, "a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou á integridade física, considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior, será definida pelo Poder Executivo." 

Assim, de maneira transitória, por força do artigo 152 da Lei nº 8.213/91, até a Lei nº 9.032/95 tais atividades eram 

reguladas simultaneamente pelos Decretos nº 53831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2929/3710 

Com a edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em 

especial (§5o. do art. 57 da Lei nº 8.213/91). Posteriormente, a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, convalidando 

e alterando a Medida Provisória nº 1523/96, de 14 de outubro de 1996, sucessivamente reeditada, deu nova redação ao 

art. 58 da Lei nº 8.213/91, criando os §§ 1o. ao 4o. 

Com efeito, o período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9.032/95 será comprovado por meio formulário 

próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes insalubres ou atividade insalubre ou periculosa. 

Para referidos períodos, não é mais possível ser considerado especial o tempo de trabalho em face da função ou 

atividade desenvolvida. 

No que diz respeito a laudo pericial temos que sempre foi exigido para o agente ruído. Para os demais agentes nocivos, 

ressalvado o posicionamento deste relator, a exigência se dá a partir da Lei nº 9528, isto é, desde 10 de dezembro de 

1997. 

Por derradeiro, antes de apreciar o caso presente, cabe verificar até que data é possível a conversão de tempo especial 

em comum. Inicialmente controversa, com a edição do Decreto nº 4.827 de 3.9.2003 a matéria restou pacificada no 

âmbito da autarquia previdenciária, pois foi alterada a redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, estabelecendo-se que a 

"caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação 

em vigor na época da prestação do serviço" e que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 

Importa ressaltar que nem mesmo o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 proíbe a conversão de tempo especial em comum após 

a edição da citada lei. Portanto, o entendimento segundo o qual referida conversão já não é mais possível, não possui 

amparo legal e, sequer, é exigido administrativamente pela autarquia. 

Quanto à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse 

sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso 

não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o 

tempo de serviço especial prestado." 

Pleiteia o autor o reconhecimento dos seguintes períodos como exercidos em condições especiais na atividade de 

rurícola: 2.1.1981 a 26.3.1984, 12.4.1984 a 10.8.1985, 24.9.1985 a 5.10.1985, 21.10.1985 a 9.7.1986 e de 12.5.1994 a 

30.4.1998. 

Foram juntados aos autos cópia das carteiras de trabalho do autor e formulários referentes aos períodos 

supramencionados (fls. 58/61) em que se procura provar que o autor exerceu a função de empregado rural, enquadrada 

no Decreto 53.831/64, item 2.2.0. 

Por outro lado, não é possível ignorar o inquérito policial juntado aos autos no qual o autor aduz que sequer conhece a 

Fazenda Santa Tereza (fls. 134/135). Portanto, o período de 1964 a 1973 (fl. 19) deverá ser excluído. 

No que se refere aos documentos que visam provar o tempo especial, o formulário de fl. 58 está ilegível, razão pela qual 

não pode, de igual forma, ser considerado. 

Por outro lado, os demais períodos, limitado a 10 de dezembro de 1997, podem ser reconhecidos e averbados pois 

devidamente comprovados por meio de formulário SB-40. 

Desta feita, apenas reconhecendo os períodos supramencionados, o autor não possui tempo de serviço suficiente para se 

aposentar, devendo a sentença ser reformada para que o INSS averbe como exercidos em condições especiais, os 

períodos de 24.9.1985 a 5.10.1985 (fl. 59); 12.5.1994 a 31.7.1997 e 1.8.1997 a 10.12.1997. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação do INSS, à remessa oficial e à 

apelação do autor, na forma da fundamentação. Deixo de condenar as partes em custas e honorários advocatícios em 

face da sucumbência recíproca. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.073501-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARA REGINA BERTINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ DIEDERICHSEN VILLARES 

ADVOGADO : SANTO FAZZIO NETTO 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

No. ORIG. : 94.00.22565-2 9 Vr SAO PAULO/SP 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

Proposta ação de cobrança de natureza previdenciária, objetivando a condenação do INSS ao pagamento da parcela do 

benefício referente a dezembro de 1993 mais as diferenças relativas à correção monetária incidente sobre o atraso no 

pagamento da parcela em comento, sobreveio sentença de procedência do pedido. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação, sustentando que não restou comprovada a responsabilidade do 

INSS pelo atraso do pagamento. 

Com as contra-razões de apelação, foram os autos encaminhados a este egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

DECIDO 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

As prestações continuadas de incumbência da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento 

de valores atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa à demora na 

respectiva concessão do benefício e disponibilização das prestações devidas, pois isto equivaleria a pagar benefício em 

importância inferior à devida, mormente em se considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas 

mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao status quo ante. 

Assim, considerando que a autarquia previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário a partir da data do 

desligamento do emprego, no mesmo mês em que foi formulado o requerimento administrativo, cumprindo com o que 

dispõe a alínea "a" do inciso I do art. 49 da Lei nº 8.213/91, não pode deixar de pagar as prestações devidas desde então 

com a devida atualização, sob pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte 

substancial da própria obrigação. Enfim, a correção monetária não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa 

recompor o valor da moeda corroída pela inflação. 

A respeito do tema, invoca-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM ATRASO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea das 

Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 

2. Embargos acolhidos." (STJ, EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de manutenção 

do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 

II - Recurso improvido." (TRF-3ª Região, AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ).  

 

Assim, restando comprovado que a autarquia-ré não procedeu ao pagamento da parcela da aposentadoria referente ao 

mês de dezembro de 1993, impõe-se a procedência do pedido para determinar o pagamento da referida parcela 

acrescida de juros e correção monetária. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 08 

do egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 

92/2001 DF-SJ/SP, de 23/10/2001, e Provimento nº 64/2005, de 24/04/2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região. 

Os juros moratórios devem ser calculados, de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma 

decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a 

partir de 11.01.2003, será considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, 

do Código Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo 

estabelecido pelo art. 100 da CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, DJ 20.10.2006, p. 84). 

Mantenho os honorários advocatícios fixados na sentença de primeiro grau. 

Por fim, cabe ressaltar que a prescrição qüinqüenal não atingiu a pretensão da parte autora, porquanto a parcela devida é 

a de dezembro de 1993 e a presente ação foi ajuizada em setembro de 1994. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DO INSS E DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, apenas para explicitar a incidência de juros 

e correção monetária. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

LEONARDO SAFI  

Juiz Federal Convocado 
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00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1999.03.99.077913-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP 

No. ORIG. : 98.00.00023-8 1 Vr FARTURA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 13.3.1998, na qual a parte autora requer o reconhecimento de período exercido em 

atividade rural, e a consequente implantação de aposentadoria por tempo de serviço, por possuir o tempo necessário 

para tal. 

A sentença (fls. 83/91) julgou o pedido procedente, declarando o tempo de serviço rural prestado entre 1.1.1962 a 

30.10.1972 e condenando o INSS a conceder aposentadoria por tempo de serviço desde a citação. 

Interposta a remessa oficial. 

Em sua apelação, o INSS se insurge contra a sentença, postulando pela reforma integral desta. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

Com relação ao período exercido em atividades rurais, há que se tecer algumas considerações. O artigo 55 da Lei nº 

8.213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em 

atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8.213/91, será computado como tempo de contribuição, 

salvo no que se refere à carência. Após, o parágrafo terceiro do mesmo artigo exige, para que se comprove o tempo de 

serviço, início de prova material. 

A primeira conclusão a que chegamos diz respeito ao fato de que é desnecessária a indenização para a utilização do 

tempo de serviço rural para aposentação no Regime Geral de Previdência Social. Vale frisar, igualmente, que, para se 

provar o tempo de serviço, é necessário prova documental contemporânea que, corroborada com prova testemunhal 

idônea, possibilita o reconhecimento judicial do tempo de serviço rural. Neste sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 524307 

Processo: 200300404984 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 04/08/2005 Documento: 

STJ000633928 Fonte DJ DATA:29/08/2005 PÁGINA:396 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA (...) 1. A declaração 

do empregador é extemporânea aos fatos que se pretende provar.2. Não havendo início de prova material idônea, na 

forma do art. 106 da Lei 8.213/91, a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como reconhecer o direito da 

parte autora à concessão da aposentadoria por tempo de serviço urbano, incidindo, à espécie, o óbice do verbete 

sumular nº 149/STJ. 3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

Importa salientar, ainda, que foi editada a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça que dispõe: "A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário." 

Passo a analisar o caso presente. 

Pleiteia o segurado o reconhecimento do período de 1.1.1962 a 30.10.1972, exercido na condição de trabalhador rural. 

Analisando os documentos juntados aos autos, verifico que o segurado apresentou os seguintes documentos 

contemporâneos ao período no qual pleiteia reconhecimento: reservista, datada do ano de 1962 (fl. 10) e contrato de 

parceria agrícola, celebrado em 1970 e desfeito em 3 de novembro de 1972 (fl. 12). Foram ouvidas testemunhas (fls. 

79/80). 

Desta feita, os anos de 24.03.1962 a 03.11.72 devem ser reconhecidos como exercidos em atividade agrícola. Observo 

que a sentença reconheceu o ano de 1962 desde de seu início. Nesse ponto o recurso autárquico deve ser parcialmente 

provido. Todavia, referida alteração não afeta a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

Os consectários da dívida, de acordo com a jurisprudência desse E. Tribunal, são os que seguem. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
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Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Goza a Autarquia de isenção de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, artigo 24-A da 

Lei 9.028/95 e por fim artigo 8º, §1º da lei 8.620/92. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, 

na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.088762-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : IZAURO PEREIRA DE FARIA 

ADVOGADO : EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAUDELINO ALVES DE SOUSA NETO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 95.04.02680-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação previdenciária, 

ajuizada com vistas à obtenção do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento do 

exercício de atividades rurais no intervalo de 23.04.1963 a 30.11.1973. O autor foi condenado ao pagamento de custas, 

despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 140,00 (cento e quarenta reais). 

Em suas razões recursais, argúi a parte autora, preliminarmente, a nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, 

alegando que em nenhum momento deixou de apresentar aos presentes autos toda a documentação necessária ao 

reconhecimento do tempo de serviço pleiteado. No mérito, requer a reforma da sentença, argumentando que faz jus à 

concessão do benefício almejado, ao menos, sob a modalidade proporcional. 

Embora devidamente intimado, o INSS deixou transcorrer in albis o prazo para o oferecimento de contra-razões. 

Busca o autor, nascido em 23.04.1949, a averbação de atividade rural desempenhada no lapso de 23.04.1963 a 

30.11.1973, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

Com relação ao período exercido em atividades rurais, há que se tecer algumas considerações. O artigo 55 da Lei nº 

8213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em 

atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo de contribuição, 

salvo no que se refere à carência. Após, o parágrafo terceiro do mesmo artigo exige, para que se comprove o tempo de 

serviço, início de prova material.  

A primeira conclusão a que chegamos diz respeito ao fato de que é desnecessária a indenização para a utilização do 

tempo de serviço rural para aposentadoria no Regime Geral de Previdência Social. Vale frisar, igualmente, que, para se 

provar o tempo de serviço, é necessário prova documental contemporânea que, corroborada com prova testemunhal 

idônea, possibilita o reconhecimento judicial do tempo de serviço rural. Neste sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 524307 

Processo: 200300404984 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 04/08/2005 Documento: 

STJ000633928 Fonte DJ DATA:29/08/2005 PÁGINA:396 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA (...) 1. A declaração 

do empregador é extemporânea aos fatos que se pretende provar. 2. Não havendo início de prova material idônea, na 

forma do art. 106 da Lei 8.213/91, a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como reconhecer o direito da 

parte autora à concessão da aposentadoria por tempo de serviço urbano, incidindo, à espécie, o óbice do verbete 

sumular nº 149/STJ. 3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

Importa salientar, ainda, que foi editada a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça que dispõe: "A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário." 

Passo a analisar o caso presente. 

Alega o autor que o Juízo de primeira instância deixou de considerar a possibilidade do autor se obter a aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. Na verdade, somando os 22 anos que possui e os dez de trabalho rural, poderá se 

aposentar com 32 anos de serviço.  

Sem razão o ora Apelante. Mesmo que se considere válidos os dez anos de serviço rural o autor não teria tempo 

suficiente para se aposentar na data da DER (data de entrada do requerimento administrativo).  
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Observo que o autor requer que seja declarado como tempo rural o período de 23 de abril de 1963 a 30 de novembro de 

1973. Junta documento do INSS, ressalve-se sem caráter oficial, no qual consta que laborou nos seguintes períodos: 

1.12.73 a 14.2.74; 4.3.74 a 11.6.74; 17.6.74 a 20.8.81; 16.3.82 a 11.7.83; 12.9.83 a 14.1.85; 21.2.85 a 31.5.88 e 1.6.88 a 

31.8.93. Requereu administrativamente o benefício em 1.9.1993. Basta fazer os cálculos para observar que o autor não 

completou, sequer, 30 anos de serviço, quanto mais os 32 anos que alega possuir.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego provimento ao recurso do autor, na forma da 

fundamentação. 

Int.  

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.090785-0/SP 

RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : BENEDITO GOMES 

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 97.00.00087-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão. 

Trata-se de ação proposta por Benedito Gomes, ferroviário aposentado, na qual objetiva o pagamento, no percentual de 

68% do valor do salário mínimo, relativo a ticket refeição e, ainda, que esse percentual seja incorporado ao benefício 

previdenciário por ele recebido. Informa que recebeu por dois meses valores relativos à mencionada verba e que, sem 

nenhuma justificativa, deixou o INSS de efetuar tal pagamento. 

O MM Juiz julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios fixados em R$ 250,00, valor que somente será cobrado se o autor perder a condição de necessitado, posto 

que o mesmo é beneficiário da justiça gratuita (Lei nº 1.060/50). 

Apelou o autor, repisando os mesmos argumentos expendidos na inicial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

É o relatório. 

O autor alega que o recebimento da pleiteada verba está comprovado à fl. 6, "Extrato Trimestral de Benefício", onde, no 

entanto não se faz menção a que rubrica se refere o valor de R$ 137,93 (cento e trinta e sete reais, noventa e três 

centavos). 

Na folha de nº 7, o documento que se junta é uma cópia da Circular A. M. 004/96, da Associação Mútua Auxiliar dos 

Empregados da Estrada de Ferro Leopoldina, que não se vincula, por certo, ao documento anterior, embora neste, de 

fato, trate do assunto relativo ao ticket refeição. 

Feitas essas considerações, decido com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

O pedido funda-se, em síntese, no pagamento de ticket refeição, cujo valor é representado pelo percentual de 68% do 

salário mínimo, e a sua efetiva incorporação no beneficio previdenciário do apelante. 

Esse valor é constituído pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo INSS e o do ticket refeição 

correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, conforme determina o art. 2º, da Lei nº 

8.186/91. 

Daí se conclui que cabe à União Federal o ônus financeiro do encargo da complementação da aposentadoria, à conta do 

Tesouro Nacional, de acordo com o disposto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 956/69 e artigos 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, 

sendo o INSS o responsável pelos procedimentos de manutenção e pagamentos do benefício. 

A Rede Ferroviária Federal S/A, por sua vez, era a responsável pelo fornecimento dos comandos de cálculo desta 

vantagem previdenciária à Autarquia. 

Como, entretanto, a RFFSA foi extinta e sucedida pela União (Lei nº 11.483, de 31/05/2007), bastará a presença desse 

ente federado no pólo passivo, ao lado do INSS. 

A presença da União Federal seria, portanto, de rigor. Todavia, a ação foi proposta apenas em face do INSS, sendo, 

contudo, caso de litisconsórcio passivo necessário (art. 47 do CPC). 

Embora comungue do entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que: 'Verificando o tribunal do 

segundo grau de jurisdição a falta de citação dos litisconsortes passivos necessários, deve anular o feito e determinar 

que o juiz singular cumpra o disposto no art. 47, parágrafo único, do Código de Processo Civil' (cf. STJ, RESP 

28.559/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro Torreão Braz, DJU, I, 20.0-3.95, p. 184). 'Tratando-se de litisconsórcio passivo 

necessário, é nula a sentença que não oportuniza a citação do litisconsorte, nos termos do art. 47, parágrafo único do 
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CPC, ainda que confirmada pelo Tribunal'. (cf. STJ, RESP 478.499/PR, 2ª Turma, Rel Ministra Eliana Calmon, DJU, I, 

25.8.2003, p. 287), na hipótese dos autos, especificamente, entendo que não é o caso de se declarar a nulidade da 

sentença. 

Com efeito, entendo aplicável o disposto no artigo 285A do Código de Processo Civil (Quando a matéria controvertida 

for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total improcedência em outros casos 

idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor da anteriormente prolatada.) 

Ademais, dispõe o artigo 249, § 2º, do CPC: "Quando puder decidir do mérito a favor da parte a quem aproveite a 

declaração da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato, ou suprir-lhe a falta." 

Vislumbro, então, que não é o caso de se anular o processado para citar a União Federal e o faço com apoio nos 

transcritos dispositivos legais, calcados no princípio da economia processual. Todavia, entendo que o caso reclama sua 

intimação desta decisão, por aplicação analógica do disposto no parágrafo 6º do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

Ultrapassada essa questão, analiso o mérito. 

Para que seja incorporado aos proventos da aposentadoria o valor que se deseja, necessariamente deveria ter integrado o 

salário de contribuição, base de cálculo para apuração da renda mensal inicial. 

Isso só poderia ter sido feito se à época a verba questionada fosse regularmente paga ao recorrente e se, por hipótese, 

incidisse o respectivo desconto previdenciário sobre o seu valor. 

Para fins de custeio, essa é a contrapartida determinante para o cálculo de apuração do benefício que deve receber o 

segurado. 

Se o pagamento se iniciou em novembro de 1995, como acentua o apelante, tem-se que não é o seu caso, uma vez que a 

data de início de seu benefício ocorreu em 01/11/77. 

Por outro lado, a Lei nº 8.186/91 prevê equiparação dos ex-ferroviários aos que estão ativos. Entretanto, o direito ao 

recebimento do benefício pleiteado não se insere, por evidente, no contido nessa lei. 

A verba paga, no meu entender por erronia da administração, tem natureza eminentemente assistencial, ou seja, não tem 

caráter contributivo. Contudo, para fins tributários, o vale-refeição tem natureza indenizatória, não podendo ser 

estendido aos aposentados, pois como se disse, não integrou a base de calculo para fins de apuração do benefício. 

Veja-se, a propósito, julgados nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FERROVIÁRIO APOSENTADO. TICKET-REFEIÇÃO INDEVIDO. 

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA PELA INCORPORAÇÃO, NO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA, 

DO VALOR DO TICKET-REFEIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. I - A natureza indenizatória do ticket-refeição impede sua 

extensão aos aposentados, mesmo em se tratando de ex-ferroviários equiparados ao pessoal da ativa, na forma da lei 

nº 8.186/91. II - A parcela paga in natura aos trabalhadores não possui natureza salarial, mas somente indenizatória, e 

não se incorpora à remuneração para quaisquer efeitos, não se constituindo, portanto, em base de cálculo de 

contribuições previdenciárias, sendo injustificável, desse modo, a sua extensão aos inativos. III - Apelação da parte 

autora a que se nega provimento." (AC 199903990625508 Sétima Turma - TRF3 - Des. Federal WALTER DO 

AMARAL - DJU Data:10/04/2008 Página: 366) 

ADMINISTRATIVO E PREVIDENCIÁRIO. ART. 285-A DO CPC: APLICAÇÃO CORRETA. FERROVIÁRIOS 

APOSENTADOS E PENSIONISTAS. REVISÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PARCELAS DE 

CUNHO TRANSITÓRIO E INDENIZATÓRIO NÃO INTEGRAM A BASE DE CÁLCULO DA APOSENTATORIA E 

RESPECTIVA COMPLEMENTAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. "TICKET'S ALIMENTAÇÃO. ISONOMIA COM 

FERROVIÁRIOS DA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 339 DO STF. 1. O disposto no art. 285-A do Código 

de Processo Civil permite ao Juiz proceder de plano o julgamento do feito, em se tratando de casos idênticos e de 

matéria unicamente de direito em que já tenha sido proferida sentença de improcedência - dispensada a citação - 

sobretudo quando faz referência a processo cuja sentença teve julgamento anterior ao decisum hostilizado. 2. O 

auxílio-alimentação (ticket-refeição) tem natureza indenizatória, não se integrando à remuneração para fins de 

aposentadoria, sendo descabida a extensão aos inativos (Súmula n. 680-STF). 3. A averiguação da observância do 

princípio da isonomia exige a comprovação da igualdade de atribuições dos cargos para que se possa atestar sua 

eventual violação. 4. Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de 

servidores públicos sob fundamento de isonomia (STF, Súmula n. 339). 5. Apelação não provida." (AC 

200538000154670 - SEGUNDA TURMA - TRF1 JUÍZA FEDERAL KÁTIA BALBINO DE CARVALHO FERREIRA - 

CONV. - e-DJF1 Data:14/08/2009 Página:35) 

"ADMINISTRATIVO. PREVIDENCIÁRIO. EX-FERROVIÁRIO. TICKET-REFEIÇÃO. NÃO INCORPORÇÃO AOS 

PROVENTOS. 1. Sendo de natureza indenizatória o ticket-refeição, ou auxílio-alimentação, seja na iniciativa privada 

(PAT) ou no âmbito do serviço público, não há como reconhecer devida a sua incorporação aos proventos. No caso 

dos ex-ferroviários, que percebem proventos previdenciários complementados pela União Federal, tal vedação 

encontra-se expressa no parágrafo 9º, art. 28, da Lei 8.212.91. 2. Apenas as vantagens caracterizadas pela 

generalidade e natureza remuneratória é que autorizam a revisão prevista no parágrafo quarto, art. 40, da CF, razão 

por que, não sendo esta a hipótese do ticket-refeição, não há falar em violação ao princípio da isonomia. 3. Apelação 

improvida." (AC 9705435120 - Segunda Turma - TRF5 - Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria - DJ - 

Data:21/05/1999 - Página:671) 

Pelo exposto, não assiste razão ao recorrente, sendo desnecessárias maiores reflexões sobre o caso. 

Recebeu valores indevidos, tendo já se beneficiado do engano cometido, como o acentuado acima. 

Por essa razão, o caso é de negar seguimento do recurso. 
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Em assim sendo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do autor, posto 

que totalmente improcedente o pedido. 

Não há condenação do autor aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 

11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Assim, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intimem-se as partes e a União Federal, nos termos da fundamentação expendida. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.097469-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ZILDA ZANETI FERREIRA 

ADVOGADO : ROBERTO SECAF e outro 

No. ORIG. : 94.03.04188-9 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação, ajuizada em 26.4.1994, que objetiva a concessão de pecúlio. Aduz a autora que é viúva de segurado 

aposentado em 1984. Seu marido permaneceu contribuindo, como empregado, até dezembro de 1993, quando de seu 

óbito. Entende ter direito ao pecúlio. 

Justiça gratuita concedida a parte autora (fl. 23). 

A sentença prolatada, fls. 79/82, julgou procedente o pedido condenando o INSS a pagar à autora o pecúlio formado 

pelas contribuições recolhidas, no período de 1.3.1984 a 31.12.1993. Condenou o INSS em verba honorária 

correspondente a 10% do valor da condenação. 

Declaro interposto o reexame necessário. 

O INSS apelou pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esse E. Tribunal. 

Impende observar que o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de 

dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos 

feitos, autorizando que o relator, por mera decisão monocrática, negue seguimento a recurso manifestamente 

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo 

tribunal. 

A sentença deve prevalecer no que diz respeito à concessão do benefício. A matéria era regida, na época do fato 

gerador, pelos artigos 81 e seguintes da Lei de Benefícios da Previdência Social: 

Art. 81. Serão devidos pecúlios: 

I - ao segurado que se incapacitar para o trabalho antes de ter completado o período de carência; 

II - ao segurado aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral de Previdência Social que voltar a 

exercer atividade abrangida pelo mesmo, quando dela se afastar; 

III - ao segurado ou a seus dependentes, em caso de invalidez ou morte decorrente de acidente de trabalho. 

Art. 82. 

Art. 82. No caso dos incisos I e II do art. 81, o pecúlio consistirá em pagamento único de valor correspondente à soma 

das importâncias relativas às contribuições do segurado, remuneradas de acordo com o índice de remuneração básica 

dos depósitos de poupança com data de aniversário no dia primeiro; 

Art. 83. 

Art. 83. No caso do inciso III do art. 81, o pecúlio consistirá em um pagamento único de 75% (setenta e cinco por 

cento) do limite máximo do salário-de-contribuição, no caso de invalidez, e de 50% (cinqüenta por cento) desse mesmo 

limite, no caso de morte. 

Art. 84.  

Art. 84. O segurado aposentado que receber pecúlio, na forma do art. 82, e voltar a exercer atividade abrangida pelo 

Regime Geral de Previdência Social somente poderá levantar o novo pecúlio após 36 (trinta e seis) meses contados da 

nova filiação. 
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Art. 85.  

Art. 85. O disposto no art. 82 aplica-se a contar da data de entrada em vigor desta Lei, observada, com relação às 

contribuições anteriores, a legislação vigente à época de seu recolhimento. 

A autora demonstrou que, nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 que possui legitimidade ativa para pleitear os 

valores devidos em vida por seu marido. 

Da mesma forma, provou que seu marido aposentou-se em 1 de março de 1984 e permaneceu trabalhando e 

contribuindo para a previdência social até 31.12.1993, quando de seu falecimento. 

Portanto, restaram atendidos os requisitos legais. A exigência de trinta e seis meses de contribuição, aduzida pelo INSS 

como argumento para a improcedência da ação, não se aplica ao caso em foco, como é possível observar da leitura dos 

artigos 82 e 84 da Lei nº 8.213/91. 

Por fim, a extinção do benefício não obsta seu recebimento. 

O pecúlio efetivamente deixou de existir em face do advento da Lei nº 8.870/94. Porém, a mesma legislação, 

resguardou o direito adquirido daqueles que se aposentaram e voltaram a trabalhar antes da extinção do benefício. 

A norma é de clareza cristalina: 

Art. 24. O aposentado por idade ou por tempo de serviço pelo Regime Geral da Previdência Social que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida pelo mesmo, fica isento da contribuição a que se refere o art 20 

da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Parágrafo único. O segurado de que trata o "caput" deste artigo que vinha 

contribuindo até a data da vigência desta Lei receberá em pagamento único, o valor correspondente à soma das 

importâncias relativas às suas contribuições, remuneradas de acordo com o índice de Remuneração Básica dos 

Depósitos de Poupança com data de aniversário do primeiro dia, quando do afastamento da atividade que atualmente 

exerce. 

A jurisprudência não se afasta desse entendimento: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO-AC 95030666163 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 269843 - 

JUIZA LOUISE FILGUEIRAS - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO - DJF3 DATA:22/10/2008 (...) 

PREVIDENCIÁRIO. PECÚLIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. 1. O pecúlio pagos aos segurados 

aposentados por idade ou tempo de serviço, decorrente do retorno à atividade, foi extinto pelo art. 29 da lei nº 

8.870/94. As contribuições vertidas até a vigência dessa lei, que entrou em vigor em 16.04.94, são remuneradas pelo 

índice da poupança, com data de aniversário no primeiro dia, quando do afastamento da atividade, nos termos do 

parágrafo único do art. 24 da lei 8.870/94 e parágrafo único do art. 8º do Decreto nº 1.197/94. 

Dou parcial provimento ao reexame necessário apenas para que a verba honorária e os consectários legais que incidirão 

sobre os atrasados estejam de acordo com a jurisprudência pacífica desse E. Tribunal. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Mantenho a verba honorária em 10% do valor da condenação. Todavia deverá ser observado o disposto na súmula 111 

do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS e dou parcial provimento à 

remessa oficial, na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 
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ADVOGADO : CLOVIS ZALAF 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 97.00.00140-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação revisional de benefício previdenciário, ajuizada em 09.12.1997, na qual os autores pleiteiam: a revisão 

dos benefícios, fixando-se a renda mensal a partir de 1.6.92, tomando por base a renda mensal de 10/88, reajustada pelo 

mesmo critério aplicado para apurar o valor revisado na forma do art. 144 da lei nº. 8213/91, redundando em reajuste de 

39,8362% sobre a prestação de maio de 1992, sem quaisquer limitações; o recálculo dos valores em manutenção a partir 

do novo valor fixado para o mês de junho de 1992, sem prejuízo de outras vantagens advindas da lei ou de decisão 

judiciária; a extensão da abrangência de todos os itens da condenação aos benefícios precedentes, bem como a eventuais 

pensões, cujos valores venham a ser recalculados. 

A sentença (fls. 128/123) julgou improcedente o pedido, deixando, porém, de condenar os autores às verbas de 

sucumbência conforme o disposto no art. 128 da lei nº. 8213/91. 

Os autores apresentaram apelação, pugnando pela reforma integral da sentença.  

Com as contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Concedidos os benefícios da Justiça gratuita.  

É o relatório.  

DECIDO 

Passo ao julgamento da causa, aplicando o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

APELAÇÃO CIVEL - 98030602870 - JUIZ ANDRE NABARRETE - TRF3 - QUINTA TURMA - DJU DATA: 

02/09/2003 - PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO INICIADO ANTES DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTE DE 39,836%, DESDE JUNHO DE 1992. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA 

ISONOMIA. - Sob o aspecto fático, não demonstrou o autor a violação ao princípio da isonomia. No plano jurídico, a 

alegação é frágil. - O artigo 58 do ADCT teve por fim recompor o valor dos benefícios previdenciários concedidos até 

a edição da Constituição de 1988, ao passo que o artigo 144 da Lei nº 8213/91 visou contemplar aqueles iniciados 

entre 05.10.88 e 05.04.91. Em princípio, nada autoriza afirmar que um critério é melhor que o outro. A retroatividade 

só é aceitável, porque expressamente prevista no diploma legal. - A situação jurídica dos benefícios concedidos antes 

ou depois da Constituição Federal é diversa. Em conseqüência, justifica-se o tratamento diferente. Até hoje se discute 

se é mais vantajoso o reajuste baseado na equivalência salarial ou o decorrente de índices específicos. Um ou outro, 

considerado o lapso temporal, pode melhorar ou agravar o poder aquisitivo da prestação previdenciária. -- Os 

honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consideradas a 

simplicidade e a natureza da ação. - Apelação parcialmente provida. 

O pólo ativo pleiteia a aplicação do artigo 144 da Lei nº. 8.213/91 em razão do principio da isonomia, apesar de as suas 

DIBs (datas de início dos benefícios) estarem fora da competência de outubro de 1988 a maio de 1992.  

O autor Avelino Nunes do Amaral aposentou-se por tempo de serviço, tendo por DIB 1.10.82.  

O autor José Roque aposentou-se por tempo de serviço, tendo por DIB 18.8.67.  

O autor Benedito Machado Amaral aposentou-se por tempo de serviço, tendo por DIB 1.4.77.  

Os benefícios iniciados antes da promulgação da Constituição Federal de 1988 foram calculados de acordo com regras 

próprias, disciplinadas nas legislações vigentes às respectivas épocas. Com o objetivo de restabelecer o poder aquisitivo 

desses proventos, a Constituição Federal trouxe o artigo 58 ADCT, que determinou a revisão pela correspondência em 

salários mínimos que tinham na data de sua concessão.  

O artigo 144 da Lei 8213/91 veio adequar os benefícios deferidos a partir da vigência da Constituição Federal e antes da 

Lei 8213/91, para recompô-los e ajustá-los, de acordo com as regras e direitos assegurados na Constituição Federal, 

uma vez que não foram abarcados pela revisão do artigo 58 do ADCT. 

A legislação aplicável para a concessão de benefícios previdenciários é a da data do fato gerador, assim o tratamento 

diferenciado conferido aos benefícios iniciados em regimes distintos não afronta o princípio da isonomia, tendo em 

vista a desigualdade de situações e em respeito ao ato jurídico perfeito ocorrido com relação à concessão dos benefícios 

dos autores.  

Ademais, não seria possível às partes escolherem as normas que fossem mais favoráveis, isto é, mesmo que tivesse 

direito a aplicação da legislação anterior, teria que se submeter integralmente às suas regras o que, muito 

provavelmente, não lhe traria vantagem pecuniária.  

Desta feita, observa-se que o pedido da parte autora não deve ser acolhido, em virtude dos motivos listados.  

Neste sentido, a sentença deve ser mantida, tendo em vista a improcedência do pedido.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora, na forma da 

fundamentação.  

Int.  

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  
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Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : ANTONIA DA SILVA NASCIMENTO e outros 

ADVOGADO : ELIZABETH ALVES BASTOS e outro 

 
: MARGARETH R B FEIRABEND SIRACUSA 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 98.10.07079-9 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos em Decisão 

Trata-se de apelação interposta pelas autoras em face da sentença que julgou improcedente o pedido de inclusão do 

percentual de 47,68% nos proventos de pensionistas de ex-ferroviários na forma de complementação a cargo da União 

Federal. 

Na apelação de fls. 294/299 as autoras repisam os argumentos expendidos na inicial e pleiteiam a reforma da sentença. 

Com contrarrazões da União Federal (fls. 304/307), os autos subiram a este Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região. 

É o relatório. 

A matéria já bastante conhecida e já foi apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Transcrevo a ementa do julgamento do Recurso Especial n. 919.398 - PR (2007/0014625-3): 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PUBLICO FEDERAL. 

PENSIONISTA DA RFFSA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE DE 47,68%. PRESCRIÇÃO 

DO FUNDO DO DIREITO. ACORDOS CELEBRADOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXTENSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

A prescrição atinge o próprio fundo de direito nas ações em que se busca a complementação de aposentadoria 

correspondente ao reajuste concedido aos servidores integrados à RFFSA pela Lei 4.345/64, posteriormente revogado 

pela Lei 4.564/64, tendo em vista que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional iniciou-se com a vigência 

desta norma legal. Precedentes do STJ. 

Nos termos do art. 472 do CPC, inviável a extensão aos recorrentes dos efeitos de acordos judiciais celebrados em 

ações individuais que tramitaram na Justiça do Trabalho e das quais não foram partes. 

Recurso especial conhecido e improvido." (STJ, Quinta Turma, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, v.u. j. 19.02.2009, 

DJ 16.03.2009). 

A questão também já foi analisada pelas diversas Turmas que compõem a Terceira Seção deste Tribunal Regional 

Federal. Todavia, abstenho-me de transcrever os precedentes. 

Peço vênia, contudo, para transcrever o voto da lavra da eminente Desembargadora Federal Leide Pólo que analisou 

todas as questões em debate, inclusive no que diz respeito ao pólo passivo da demanda: 

"As preliminares serão apreciadas com o mérito da causa. 

A Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, instituída com base na autorização da Lei nº 3115, de 16 de março de 1957, 

gerou mudanças nas relações de trabalho de seus funcionários, servidores públicos, autárquicos, etc, ocasião em que 

parte desses servidores passaram à condição de empregados sob a égide da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho. 

Outros ferroviários, com base na Lei 6.184, de 11 de dezembro de 1974, e no Decreto-lei nº 5, de 04 de abril de 1966, 

optaram pela integração nos quadros da RFFSA sob o regime da CLT. 

A Lei nº 4345, de 26 de junho de 1964, instituiu novos valores de vencimentos para os servidores públicos civis do 

Poder Executivo e, também, em relação ao pessoal temporário e de obras, aos ocupantes de cargos e funções 

classificados nos anexos V e VI da Lei 3.780 de 12.7.60 e aos pensionistas de acordo com algumas especificações. 

Ocorre que nos termos da legislação já existente, os funcionários, servidores autárquicos, tinham posições 

estabelecidas diversamente dentro da classificação de cargos e funções. 

Em razão dessas e outras disposições legais, os ferroviários servidores que passaram a celetistas pleitearam aumentos 

de seus salários perante a Justiça do Trabalho. Após os trâmites processuais, as reclamações trabalhistas resultaram 

em acordos coletivos entre as partes e o percentual de aumento salarial acordado foi de 47,68% (quarenta e sete 

vírgula sessenta e oito por cento). 

A matéria objeto desta ação é pertinente à relação jurídica obrigacional da RFFSA quanto ao percentual de 47,68%, 

decorrente dos acordos coletivos, proposta pelos autores. 

A segunda relação jurídica inserida nos autos entre a RFFSA e seus empregados decorre do artigo 1º da Lei 8186/91 

'in verbis': 

Artigo 1º - 'É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social 

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969 na Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, constituída 

ex-vi da lei 3.115 de 16 de maio de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e subsidiárias'. 
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Artigo 6º - 'O Tesouro Nacional manterá à disposição do INSS à conta de dotações próprias consignadas no 

Orçamento da União (grifo nosso) os recursos necessários ao pagamento da complementação de que trata esta lei'. 

Os autores pretendem que o aumento salarial de 47,68% seja inserido na complementação. 

O pleito não é de benefício previdenciário. 

Urgente frisar que a RFFSA foi extinta e a União Federal é a sucessora nos direitos e obrigações e ações judiciais por 

força da Medida Provisória 353, de 22 de janeiro de 2007, convertida na Lei 11483/2007. 

Impõe-se também ressaltar que o INSS não participa dessas relações jurídicas retroreferidas, razão pela qual os 

autores propõem a ação contra a RFFSA e contra a União Federal sua sucessora. 

Por essa razão, a meu ver, a presença da RFFSA e da União Federal no pólo passivo da demanda é suficiente para a 

formação da relação jurídica processual, prescindindo da presença do INSS. 

De resto, na eventualidade de procedência do pedido, ao INSS caberá apenas o cumprimento do artigo 1º da Lei 

8196/90, quando instado pela União Federal e RFFSA por meio do envio obrigatório (ao INSS) dos comandos e 

comunicações individualizadas de cada ferroviário vencedor do pleito. 

Entretanto, muitas ações incluem também no pólo passivo o INSS. 

Por isso que, preclusa resta a questão se o INSS por alguma forma já participa da lide, quer como réu, listisconsorte 

necessário ou outra forma de integração. 

Assim, legítimo o polo passivo da ação com a RFFSA ou com sua sucessora União Federal, embora na maioria dos 

feitos haja a inclusão do INSS. 

No mérito, não procede o pedido para acrescer o percentual de 47,68% nos proventos de aposentadoria na forma de 

complementação a cargo da União Federal, vez que extinta a RFFSA. 

Os autores, aposentados ou pensionistas, pretendem aludido percentual sob alegação de igualdade com aqueles 

paradigmas ativos que obtiveram em acordos coletivos esse índice de reajuste em seus salários. 

Os efeitos da 'coisa julgada' obtida naqueles acordos judiciais não se estendem a terceiros que não foram partes nas 

reclamações trabalhistas. O artigo 472 do Código de Processo Civil estabelece os limites da coisa julgada, vedando a 

abrangência a pessoas distintas da relação jurídico-processual. 

Ademais, como visto com a constituição da RFFSA, integraram-se diversas categorias de empregados, servidores 

públicos, autárquicos, temporários, etc., cada qual com uma situação distinta dentro de seus órgãos de origem, 

impeditivas da equiparação salarial, aliás, já vedada pela Constituição Federal, em seu artigo 37, inciso XIII. 

Por outra razão também não se acolhe o pedido. A Súmula nº 339 do STF preconiza que não cabe ao judiciário 

conceder vantagens ou aumentar vencimentos aos servidores públicos. Assim a proposição dos autores de ofensa ao 

princípio da isonomia não tem qualquer subsistência diante da obrigatoriedade de lei para o aumento de remuneração 

ou proventos que deve destinar-se a todo o servidor público e não apenas para uma categoria. 

Resta ainda evidenciar a ocorrência 'in casu' da prescrição do direito ao reajuste diante do tempo decorrido (mais de 

20 anos) entre a data da alegada lesão ao direito (Lei nº 4345/64) e a propositura desta ação. 

A jurisprudência se apresenta contrária ao pleito, consoante ementas: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. 

PENSIONISTAS DA RFFSA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORA. REAJUSTE DE 47,68%. PRESCRIÇÃO 

DO FUNDO DE DIREITO. ACORDOS CELEBRADOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXTENSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. A prescrição atinge o próprio fundo de direito nas 

ações em que se busca a complementação de aposentadoria correspondente ao reajuste concedido aos servidores 

integrados à RFFSA pela Lei 4345/64, posteriormente revogado pela Lei 4564/64, tendo em vista que o termo inicial 

para a contagem do prazo prescricional iniciou-se com a vigência desta norma legal. Precedentes do STJ. 2. Nos 

termos do art. 472 do CPC, inviável a extensão aos recorrentes dos efeitos de acordos judiciais celebrados em ações 

individuais que tramitam na Justiça do Trabalho e das quais não foram partes. 3. Recurso especial conhecido e 

improvido. 

(STJ - RESP 2007.00146253, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 16.03.2009) 

'RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. INDICE DE 47,68% CONCEDIDO A 

FERROVIÁRIOS QUE CELEBRARAM, NA JUSTIÇA DO TRABALHO ACORDO JUDICIAL COM A REDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL. EXTENSÃO AOS SERVIDORES INATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. EXEGESE DA LEI 

8.186/91. LIMITES SUBJETIVOS DA COISA JULGADA (ART. 472 DO CPC). INCIDÊNCIA DA SÚMULA 339/STF. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1. Buscam as recorrentes, pensionistas de ex-ferroviários, igualdade de vencimentos com funcionários da Rede 

Ferroviária Federal - RFFSA que tiveram sua complementação de aposentadoria reajustada em 47,68%, por força de 

acordos celebrados em ações trabalhistas individuais. 

2. Inviável a pretensão, por encontrar óbice na Lei 8.186/91, que determina a extensão aos inativos dos reajustes 

salariais concedidos a todos ferroviários em atividade, e não a apenas uma parte da categoria, como verificado na 

hipótese em apreço. 

3. A norma do art. 472 do Código de Processo Civil, que veda a ampliação dos efeitos da coisa julgada a terceiros que 

não foram parte nas ações em que celebrados os acordos judiciais, também impede acolhimento do pedido da parte 

autora. 

4. Aplicável ao caso, outrossim, a Súmula 339/STF. 5. Recurso especial conhecido e improvido. 

(STJ - RESP 2005.02.007932 - Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 26.03.2007 - pag. 316). 
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A sentença merece reforma tão-somente no que tange à condenação dos autores ao pagamento de custas e honorários 

advocatícios. Embora não tenha havido nos autos deferimento dos benefícios da justiça gratuita, é certo que os ora 

apelantes formularam na exordial (fl. 11) requerimento nesse sentido, afirmando sua condição de hipossuficientes, 

para arcar com despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de suas famílias, nos termos da Lei 1060/50. 

Ante o exposto, dou provimento parcial ao recurso de apelação dos autores, unicamente para isentá-los do pagamento 

de custas e honorários advocatícios, por fazerem jus aos benefícios da justiça gratuita. 

É como voto." 

Diante de tais precedentes, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o caso é de se 

negar seguimento ao recurso das autoras. 

Tendo em vista que à fl. 315 foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita em face do entendimento de 

que a concessão dessa benesse pode ser requerida e deferida a qualquer momento, mediante do disposto no artigo 4º, da 

Lei 1060/50, na redação dada pela Lei nº 7.510/86 ("A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante 

simples afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado sem prejuízo próprio ou de sua família."), não há condenação das autoras aos ônus da 

sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos artigos 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a 

sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). 

Assim, por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, deixo de condenar a parte autora ao pagamento da 

verba honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta Corte (AR nº 

2002.03.00.014510-0/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, v.u., j. 10.05.06; AR nº 96.03.088643-2/SP, Rel. Des. Fed. 

Vera Jucovsky, v.u., j. 24.05.06). 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.010203-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : FRANCISCO ALMEIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO : IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 10.3.1999, cujo pedido diz respeito à revisão do cálculo de reajuste do benefício 

previdenciário do autor. 

A sentença (fls. 125/130) julgou o pedido improcedente. 

Em sua apelação, a parte autora se insurge contra a sentença, postulando por sua reforma integral. 

Decorrido o prazo para as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o breve relatório 

DECIDO 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

A parte autora é beneficiária de aposentadoria por invalidez com início em 01.02.81, portanto anterior à promulgação da 

Constituição Cidadã. 

Importa ressaltar que no período em que o artigo 58 do ADCT ainda possuía eficácia, os benefícios previdenciários 

eram atualizados a cada alteração do salário mínimo, fazendo com que a equivalência salarial fosse, repetidamente, 

revisada. 

Diante disso, qualquer parcela eventualmente devida pela autarquia previdenciária já teria sido alcançada pela 

prescrição quinquenal. 

Quanto à aplicação da Súmula nº. 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, não merece prosperar o recurso. 

Tendo em vista que a Ação foi ajuizada em março de 1999 e houve declaração da prescrição das parcelas vencidas há 

mais de cinco anos do ajuizamento da ação, não há diferenças a serem pagas. 

Vale esclarecer que o segurado possuía direito a revisar seu benefício, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos e esta perdeu o objeto com a entrada em vigor do artigo 58 da ADCT o qual, ao possibilitar o 

recebimento do benefício em seu equivalente em salários mínimos quando da concessão, afastou qualquer ilegalidade 

na concessão do primeiro reajuste. Portanto, só eram devidas diferenças até abril de 1989. 

Em face da prescrição quinquenal, nada é devido à parte autora, a esse título. 
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Nesse sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL - 524499 - Processo: 200300691814 UF: SP Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão: 26/05/2004 HAMILTON CARVALHIDO (...) 3. Vigente o artigo 58 do 

ADCT, não tem mais aplicação a primeira parte da Súmula nº 260 do TFR no reajustamento futuro dos benefícios 

previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve modificação na forma de reajuste então vigente, de modo que o 

termo inicial da vigência da norma constitucional deve ser considerado o dies a quo do prazo prescricional. 4. Em 

sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, em 

março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 do 

ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco anos 

daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação da aludida 

Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes." (REsp 

544.657/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/5/2004). 

A partir do novo Regime Geral da Previdência Social (RGPS), a atualização dos benefícios previdenciários passou a 

respeitar o disposto no artigo 41, da Lei 8.213/91, ou seja, passou a ter seus critérios de reajustamento previsto pelo 

legislador ordinário. 

O Egrégio STF já se pronunciou a respeito, concluindo que a adoção de índice previsto em lei, para a atualização dos 

benefícios previdenciários, não ofende as garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu 

valor real, por ter a respectiva legislação criado mecanismos para essa preservação (RE 231.412/RS, DJ 25-9-98, relator 

Min. Sepúlveda Pertence). 

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade praticada pela autarquia ré, uma vez os benefícios concedidos 

anteriormente à CF/88 tiveram sua equivalência em números de salários mínimos respeitada (na própria esfera 

administrativa) na época em que, efetivamente, era devida. 

Com efeito, os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade, ou seja, incumbiria à 

parte autora o ônus de demonstrar que o INSS deixou de proceder à referida revisão. 

Desta forma, a sentença deve ser mantida tal como proferida. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora, na forma da 

fundamentação. 

Tendo em vista que o autor é beneficiário da justiça Gratuita, não há incidência de custas e verbas honorárias. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.036074-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado FERNANDO GONÇALVES 

APELANTE : NARCISO PEREIRA DE MORAES e outros 

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS e outro 

APELADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARA REGINA BERTINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou extinto o processo, com julgamento de mérito, em relação às parcelas 

referentes a períodos anteriores aos cinco anos que precederam a propositura da ação, bem como julgou improcedente o 

pedido em relação aos valores remanescentes decorrentes da aplicação do índice de 47,68% sobre a complementação de 

aposentadoria, condenando os autores a arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios fixados em 

10% sobre o valor da causa, a serem rateados entre os réus. 

Em seu apelo, a parte autora alega que o INSS deve compor o pólo passivo, bem como sustenta que faz jus ao reajuste 

de 47,68% sobre a complementação de aposentadoria e requer a exclusão da condenação nas verbas de sucumbência. 

Houve contrarrazões. 

A RFFSA foi excluída do pólo passivo da demanda (f. 326). 

É o relatório. 

Decido. 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

Primeiramente, afasto a alegação de que o INSS deve compor o pólo passivo, visto que não houve a exclusão da 

autarquia da relação processual (f. 238). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2942/3710 

A parte autora visa a concessão do reajuste de 47,68% sobre a complementação de aposentadoria, estabelecendo-se 

igualdade de tratamento aos ferroviários já beneficiados com este reajuste, por força de acordos firmados entre a 

RFFSA e os integrantes de ações trabalhistas, a incidir nas suas complementações de aposentadoria. 

Se a parte autora, enquanto ferroviário, não foi parte nas ações trabalhistas, é forçoso reconhecer a impossibilidade de 

extensão dos efeitos da coisa julgada, que não prejudica, nem beneficia terceiros, portanto, o pedido colide com os 

limites subjetivos da coisa julgada, nos termos do artigo 472 do Código de Processo Civil. 

Assim, não que se há falar em quebra de isonomia entre a parte autora desta ação e os demais ferroviários que foram 

autores daquelas ações trabalhistas, visto que são situações diferentes, ou seja, uns beneficiados pela decisão judicial 

homologatória e outros não, por não serem partes no processo, o que é perfeitamente possível e não viola o postulado 

constitucional de igualdade. 

Nesse sentido, considerando que a parte autora não demonstrou os fatos constitutivos de seu alegado direito, não 

trazendo aos autos nenhum fundamento jurídico que convencesse de suas alegações, a improcedência do pedido é 

medida que se impõe, porquanto a sentença está em dissonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e 

deste Tribunal. 

Já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

"No que tange às Leis nºs 4.345/64, 8.186/91 e artigos 471, inciso I, e 472 do Código de Processo Civil, buscam os 

recorrentes, ex-ferroviários, igualdade de vencimentos com funcionários da Rede Ferroviária Federal - RFFSA que 

tiveram suas complementações de aposentadoria reajustadas em 47,68%, por força de acordos celebrados em ações 

trabalhistas individuais. Afirmam que o artigo 2º, parágrafo único, da Lei 8.186/91 lhes garante tal tratamento 

isonômico. O referido dispositivo legal possui o seguinte teor: "Art. 2° Observadas as normas de concessão de 

benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença 

entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo 

correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por 

tempo de serviço. Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos 

prazos e condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a 

permanente igualdade entre eles." A leitura da norma transcrita revela que é garantida aos ferroviários aposentados e 

pensionistas a equivalência remuneratória com o pessoal da ativa, na medida em que reajustados, mediante lei, os 

valores recebidos por todos os ferroviários em atividade. Não está assegurada, todavia, a isonomia de vencimentos, 

quando majorados os salários de apenas alguns dos servidores da ativa. No caso em debate, em decorrência de 

acordos judiciais firmados com a RFFSA na justiça do trabalho, alguns ferroviários foram beneficiados com um 

reajuste de de 47,68% sobre a complementação de aposentadoria. Tal situação, conforme antes mencionado, não 

legitima a pretensão dos recorrentes, pois se trata de um aumento de vencimentos concedido por decisão judicial a 

apenas uma parte da categoria. Necessário apontar, ademais, que o artigo 472 do Código de Processo Civil, que versa 

sobre os limites subjetivos da coisa julgada, também obsta o acolhimento da pretensão dos recorrentes. Os efeitos dos 

acordos celebrados em ações que tramitaram perante justiça especializada entre alguns ferroviários e a RFFSA 

abrangem unicamente as partes envolvidas em tais processos, não podendo ser estendidos a outros servidores sob o 

fundamento de isonomia. Importante ressaltar, ainda, que o pleito dos autores também esbarra na Súmula 339/STF, 

que assim dispõe: "Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar vencimentos de servidores 

públicos sob fundamento de isonomia." A propósito do tema em discussão, trago as recentes decisões desta Corte de 

Justiça: "ADMINISTRATIVO. FERROVIÁRIO. RFFSA. REAJUSTE DE SALÁRIO. ÍNDICE DE 47,86%. TRANSAÇÃO 

JUDICIAL. JUSTIÇA DO TRABALHO. SERVIDOR INATIVO. EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LIMITE 

SUBJETIVO DA COISA JULGADA. 1. (...) 2. O reajuste de 47,68% concedido aos ferroviários da RFFSA que 

celebraram acordo na Justiça Trabalhista não pode ser estendido aos servidores inativos, porque o art. 472 do CPC 

veda a extensão dos efeitos da coisa julgada a terceiros que não participaram da relação processual. 3. Agravo 

regimental improvido." (AgRg no REsp 915.912/PE, Rel. Min. JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, DJ 31/03/2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. PENSIONISTAS DE FERROVIÁRIOS DA 

EXTINTA RFFSA. REAJUSTE DE 47,68% CONHECIDO A OUTROS PENSIONISTAS E APOSENTADOS POR 

FORÇA DE ACORDO TRABALHISTA. EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. LIMITES DA COISA JULGADA. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. RECURSO ESPECIAL 

CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O reajuste de 47,68% foi reconhecido a aposentados e pensionistas de ferroviários 

da extinta RFFSA em acordos trabalhistas. As ações originárias não foram ajuizadas em favor da categoria, e, sim, em 

caráter individualizado, motivo por que não é possível extrapolar os limites subjetivos da coisa julgada, estendendo a 

todos os aposentados e pensionistas o percentual, sob o fundamento de isonomia. Inteligência do art. 472 do CPC. 2. 

(...) 3. Recurso especial conhecido e improvido." (REsp 779.734/MG, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA 

TURMA, DJ 15/10/2007). "RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ÍNDICE DE DE 

47,68% CONCEDIDO A FERROVIÁRIOS QUE CELEBRARAM, NA JUSTIÇA DO TRABALHO, ACORDO JUDICIAL 

COM A REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. EXTENSÃO AOS SERVIDORES INATIVOS. IMPOSSIBILIDADE. 

EXEGESE DA LEI 8.186/91. LIMITES SUBJETIVOS DA COISA JULGADA (ART. 472 DO CPC). INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 339/STF. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Buscam as recorrentes, pensionistas de 

ex-ferroviários, igualdade de vencimentos com funcionários da Rede Ferroviária Federal - RFFSA que tiveram sua 

complementação de aposentadoria reajustada em 47,68%, por força de acordos celebrados em ações trabalhistas 

individuais. 2. Inviável a pretensão, por encontrar óbice na Lei 8.186/91, que determina a extensão aos inativos dos 

reajustes salariais concedidos a todos ferroviários em atividade, e não a apenas uma parte da categoria, como 
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verificado na hipótese em apreço. 3. A norma do art. 472 do Código de Processo Civil, que veda a ampliação dos 

efeitos da coisa julgada a terceiros que não foram parte nas ações em que celebrados os acordos judiciais, também 

impede acolhimento do pedido da parte autora. 4. Aplicável ao caso, outrossim, a Súmula 339/STF. 5. Recurso especial 

conhecido e improvido." (REsp 802.234/RJ, de minha relatoria, SEXTA TURMA, DJ 23/06/2007). 

Cito precedente deste Tribunal: 

PREVIDENCIÁRIO. EX-FERROVIÁRIO. LEI Nº 11.483/2007. EXCLUSÃO DA RFFSA DA LIDE. REAJUSTE DE 

47,68% NA COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DECORRENTES DE ACORDOS CELEBRADOS NA JUSTIÇA 

DO TRABALHO. LIMITES SUBJETIVOS DA COISA JULGADA. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO AOS DEMAIS 

SEGURADOS. IMPROCEDÊNCIA. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA. APELAÇÃO DA UNIÃO E REMESSA OFICIAL 

PARCIALMENTE PROVIDAS. - A Rede Ferroviária Federal S/A deve ser excluída da lide, tendo em vista a conversão 

da Medida Provisória nº 246 de 2005 na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007. - Reconhecido e afastado o julgamento 

extra petita ou citra petita, achando-se a causa madura, interpretação extensiva do parágrafo 3º do artigo 515 do 

Código de Processo Civil permite que se conheça diretamente do pedido. - Não há supressão de grau de jurisdição, 

pois a questão posta nos autos, por ser de direito, já se acha em condições de ser julgada. - Não incide, in casu, a 

prescrição do fundo de direito, uma vez que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente não são devidos 

os valores vencidos antes do qüinqüênio que precede o ajuizamento da ação. - Não é devido o reajuste de 47,68% 

decorrente de acordos judiciais trabalhistas celebrados entre a RFFSA e seus ferroviários aos servidores que não 

participaram dos respectivos processos. - Aplicável, no caso, a limitação subjetiva à coisa julgada, a teor do artigo 472 

do Código de Processo Civil. Demais disso, não cabe "ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, aumentar 

vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia" (Súmula 339 do STF). - Sem condenação da parte ao 

pagamento das verbas da sucumbência, pois se trata de beneficiários da justiça gratuita. - Apelações prejudicadas. 

Ação improcedente". 

(TRF 3ª REGIÃO, AC 2000.61.83.001065-9 UF: SP, Sétima Turma, Des. Fed. Eva Regina, DJF3 18/06/2008) 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, apenas para afastar a condenação da parte autora nas verbas de sucumbência. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

FERNANDO GONÇALVES  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.00.039917-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO TROMBINI 

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro 

DECISÃO 

 

 

 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade coatora o afastamento das 

Ordens de Serviço nº 600/98 e 612/98, no tocante à exigência de laudos periciais para categorias enquadradas nos 

anexos I e II do Decreto nº 83.080/79, para contagem do tempo de serviço do impetrante prestado até 13/12/1998 

(Instrução Normativa do INSS nº 07, de 13/01/2000), considerando-se assim os laudos anteriormente exigidos para o 

caso de ruído, bem como para converter o tempo de serviço especial em comum prestado mesmo após 28/05/1998. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, sustentando 

que o impetrante não preencheu os requisitos necessários para o reconhecimento e conversão da atividade especial. 
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Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo desprovimento do recurso (fls. 276/282). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

O reexame necessário em mandado de segurança encontra fundamento de validade no parágrafo único do artigo 12 da 

Lei nº 1.533/51, regra especial em relação ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Assim, o fato de o direito controvertido não superar o valor de 60 salários mínimos não tem qualquer influência para 

inibir a aplicação da regra do reexame necessário em sede de mandado de segurança. 

 

A respeito do reexame necessário, em se tratando de mandado de segurança, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que 

"A existência de regra específica acerca do reexame necessário das sentenças concessivas de mandado de 

segurança (art. 12 da Lei nº 1.533/51) afasta a incidência do art. 475, II, §§ 2º e 3º do CPC, de aplicação 

subsidiária." (EDRESP nº 575649/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 12/04/2005, DJ 01/07/2005, p. 597). 

 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - ART. 475, II, §§ 2º E 3º DO CPC 

- ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI Nº 10.352/01 - INAPLICABILIDADE - ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

LEI Nº 1.533/51 - PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. 

1. Inobstante os arestos em sentido contrário, filio-me à corrente segundo à qual é inaplicável ao mandado de 

segurança os § 2º do art. 475 do CPC, inseridos pela Lei 10.352/01, pois a regra especial, contida no art. 12, 

parágrafo único, da Lei 1.533/51, prevalece sobre a disciplina genérica do Código de Processo Civil (art. 2º, § 2º, da 

LICC). 

2. Recurso especial provido." (REsp nº 604050/SP, Relatora Ministra ELIANA CALMON, j. 24/05/2005, DJ 

01/07/2005, p. 471). 

 

Por sua vez, a novel Lei nº 12.016/2009, que disciplina o mandado de segurança individual e coletivo, prevê o reexame 

necessário de sentença concessiva, conforme § 1º do artigo 14.  

 

As Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98 foram editadas em virtude do que dispôs a Medida Provisória nº 

1.663/98, a qual, a teor do seu art. 28, revogara expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, dispositivo legal 

que tratava da conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais em tempo de serviço comum. 

 

Entretanto, a revogação do mencionado dispositivo legal não foi mantida quando da conversão da Medida Provisória nº 

1.663/98 na Lei nº 9.711/98, de modo que as questionadas ordens de serviço, que estabeleciam várias restrições ao 

enquadramento de tempo de trabalho exercido em condições especiais, perderam eficácia, porquanto referidas normas 

administrativas destinavam-se a regular aquilo que acabou sendo rejeitado pelo Congresso Nacional. 

 

A propósito, sobre a ilegalidade das Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98, o Superior Tribunal de Justiça já se 

pronunciou, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL - DIREITO ADQUIRIDO - RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS ORDENS DE SERVIÇO NºS. 600 E 612/98 - 

MP Nº 1.663-13 - ART. 28. 

- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo 

de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento os Decretos 

em vigor à época da prestação dos serviços. 

- Com a alteração introduzida p ela MP 1.663-13, as Ordens de Serviços nºs 600 e 612/98, perderam sua validade, 

revelando-se ilegais as exigências impostas pela Autarquia Seguradora, uma vez que o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, 

passou a ter a redação do art. 28 da Medida Provisória mencionada. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 300125 / RS, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 07/08/2001, 

DJ 01/10/2001, p. 239). 
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Em que pese a ilegalidade apontada em precedentes jurisprudenciais, em vão seria o aprofundamento da questão, eis 

que a superveniência da Instrução Normativa INSS nº 49, de 03 de maio de 2001, revogando expressamente as Ordens 

de Serviço INSS nºs 600/98, 612/98 e 623/99, constitui causa que tornam prejudicados o reexame necessário e o recurso 

de apelação, por falta de interesse recursal, havendo verdadeiramente perda do objeto, uma vez que restaram afastadas 

as normas administrativas questionadas, cerne da impetração, e que inviabilizavam a pretensão do impetrante, cuja 

aplicabilidade era defendida pelo INSS. 

 

E não é só. O Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 

(Regulamento da Previdência Social), passando o seu § 1º a dispor que "A caracterização e a comprovação do tempo de 

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", 

deixando expresso no § 2º que as regras de conversão de tempo de atividade exercido em condições especiais em tempo 

de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Diante do texto normativo produzido pelo Decreto nº 4.827/2003, restou claro - se alguma dúvida ainda existia - que as 

Ordens de Serviço 600/98 e 612/98 tornaram-se inócuas, sem força, indubitavelmente revogadas. 

 

Se não bastasse, a Instrução Normativa INSS/DC nº 95, de 07 de outubro de 2003, por seu artigo 625, revogou 

expressamente as Ordens de Serviço 600/98 e 612/98, convalidando a Instrução Normativa INSS nº 49/2001, que 

também sobre tal revogação dispôs. 

 

Da mesma forma, as Ordens de Serviço nºs 619/98 e 623/99 restaram revogadas pelas Instruções Normativas INSS/DC 

nºs 42/01, 49/01, 57/01, 78 e 84/02, estas convalidadas pela Instrução Normativa INSS/DC nº 95/03. 

 

No mais, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho 

em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 
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tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 03/11/1970 a 

20/12/1971 e de 21/12/1971 a 05/03/1997. É o que comprovam os informativos de fls. 15/16, trazendo a conclusão de 

que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição a agentes agressivos (tensão elétrica superior 

à 250 volts). Referida atividade é classificada como especial, conforme o código 1.1.8. do Decreto nº 53.831/64. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum, bem como à revisão de seu requerimento administrativo de concessão de aposentadoria, observando-se 

o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E AO RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.16.000911-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : JAIME ALEXANDRE DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 5.11.1998, na qual a parte autora requer o reconhecimento de período exercido em 

atividade rural, e a consequente implantação de aposentadoria por tempo de serviço, por possuir o tempo necessário 

para tal. 

A sentença (fls. 62/64) julgou o pedido improcedente. 

Em sua apelação, a parte autora se insurge contra a sentença, postulando pela reforma integral desta. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a este E. Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 
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O tempo de serviço exigido para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição é de 35 anos para os 

homens e 30 anos para as mulheres (Lei nº 8.213/91, artigo 52) e para a concessão de aposentadoria proporcional é de 

30 anos de contribuição para os homens e 25 anos para as mulheres (Lei nº 8.213/91, art. 53, I e II), atendidas, se for o 

caso, as regras de transição previstas na Emenda Constitucional nº 20/98. 

Com relação ao período exercido em atividades rurais, há que se tecer algumas considerações. O artigo 55 da Lei nº 

8.213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em 

atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8.213/91, será computado como tempo de contribuição, 

salvo no que se refere à carência. Após, o parágrafo terceiro do mesmo artigo exige, para que se comprove o tempo de 

serviço, início de prova material. 

A primeira conclusão a que chegamos diz respeito ao fato de que é desnecessária a indenização para a utilização do 

tempo de serviço rural para aposentação no Regime Geral de Previdência Social. Vale frisar, igualmente, que, para se 

provar o tempo de serviço, é necessário prova documental contemporânea que, corroborada com prova testemunhal 

idônea, possibilita o reconhecimento judicial do tempo de serviço rural. Neste sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇAClasse: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 

524307 Processo: 200300404984 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 04/08/2005 

Documento: STJ000633928 Fonte DJ DATA:29/08/2005 PÁGINA:396 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA (...) 

1. A declaração do empregador é extemporânea aos fatos que se pretende provar.2. Não havendo início de prova 

material idônea, na forma do art. 106 da Lei 8.213/91, a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como 

reconhecer o direito da parte autora à concessão da aposentadoria por tempo de serviço urbano, incidindo, à espécie, 

o óbice do verbete sumular nº 149/STJ. 3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

Importa salientar, ainda, que foi editada a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça que dispõe: "A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário." 

Passo a analisar o caso presente. 

Pleiteia o segurado o reconhecimento de período exercido na condição de trabalhador rural. Afirma que desde a infância 

exerceu referida atividade em regime de economia familiar, com seus pais. 

Analisando os documentos juntados aos autos, verifico que o segurado apresentou os seguintes documentos 

contemporâneos ao período no qual pleiteia reconhecimento, emitidos em seu nome, constando a profissão de lavrador: 

certidão de casamento (fl. 13) referente ao ano de 1962; título de eleitor (fl. 16), expedida no ano de 1963; reservista (fl. 

17), expedida em 1960 e certidão de nascimento de seus filhos (fls. 18/19), referentes aos anos de 1961 e 1966. Os 

demais documentos apresentados possuem nome de terceiros e nada provam em relação ao trabalho exercido pelo autor 

como rurícola. 

Foram ouvidas testemunhas (fls. 52/54), que corroboram o início de prova material apresentada, mas nada sabem sobre 

o trabalho do autor após meados dos anos sessenta. Desta forma, entendo que apenas o período de 1.1.1960 a 

31.12.1966 restou efetivamente comprovado como exercido pelo autor em atividade rural. 

Desta feita, percebe-se que o autor não possui tempo de serviço suficiente para se aposentar. Porém, reformo a sentença 

para que o INSS averbe o período de 1.1.1960 a 31.12.1966 como exercido pelo autor em atividade rural, para os 

devidos fins, sem necessidade de indenização salvo se for utilizado para aposentadoria em regime próprio de 

previdência social. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao recurso da parte autora, na forma da 

fundamentação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em custas e honorários 

advocatícios. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.61.83.000208-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE BAREA DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

DECISÃO 
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Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para determinar à autoridade coatora que reanalise o pedido 

de aposentadoria, afastando as disposições das Ordens de Serviço nº 600/98 e 612/98, no tocante à exigência de laudos 

periciais para categorias enquadradas nos anexos I e II, do Decreto nº 83.080/79, para contagem do tempo de serviço do 

impetrante prestado até 13/12/1998 (Instrução Normativa do INSS nº 07, de 13/01/2000), considerando-se assim os 

laudos anteriormente exigidos para o caso de ruído, bem como para converter o tempo de serviço especial em comum 

prestado mesmo após 28/05/1998. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, sustentando 

que o impetrante não preencheu os requisitos necessários para o reconhecimento e conversão da atividade especial. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 194). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O reexame necessário em mandado de segurança encontra fundamento de validade no parágrafo único do artigo 12 da 

Lei nº 1.533/51, regra especial em relação ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Assim, o fato de o direito controvertido não superar o valor de 60 salários mínimos não tem qualquer influência para 

inibir a aplicação da regra do reexame necessário em sede de mandado de segurança. 

 

A respeito do reexame necessário, em se tratando de mandado de segurança, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que 

"A existência de regra específica acerca do reexame necessário das sentenças concessivas de mandado de 

segurança (art. 12 da Lei nº 1.533/51) afasta a incidência do art. 475, II, §§ 2º e 3º do CPC, de aplicação 

subsidiária." (EDRESP nº 575649/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 12/04/2005, DJ 01/07/2005, p. 597). 

 

No mesmo sentido: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - REEXAME NECESSÁRIO - ART. 475, II, §§ 2º E 3º DO CPC 

- ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI Nº 10.352/01 - INAPLICABILIDADE - ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

LEI Nº 1.533/51 - PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE. 

1. Inobstante os arestos em sentido contrário, filio-me à corrente segundo à qual é inaplicável ao mandado de 

segurança os § 2º do art. 475 do CPC, inseridos pela Lei 10.352/01, pois a regra especial, contida no art. 12, 

parágrafo único, da Lei 1.533/51, prevalece sobre a disciplina genérica do Código de Processo Civil (art. 2º, § 2º, da 

LICC). 

2. Recurso especial provido." (REsp nº 604050/SP, Relatora Ministra ELIANA CALMON, j. 24/05/2005, DJ 

01/07/2005, p. 471). 

 

Por sua vez, a novel Lei nº 12.016/2009, que disciplina o mandado de segurança individual e coletivo, prevê o reexame 

necessário de sentença concessiva, conforme § 1º do artigo 14.  

 

As Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98 foram editadas em virtude do que dispôs a Medida Provisória nº 

1.663/98, a qual, a teor do seu art. 28, revogara expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, dispositivo legal 

que tratava da conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais em tempo de serviço comum. 

 

Entretanto, a revogação do mencionado dispositivo legal não foi mantida quando da conversão da Medida Provisória nº 

1.663/98 na Lei nº 9.711/98, de modo que as questionadas ordens de serviço, que estabeleciam várias restrições ao 

enquadramento de tempo de trabalho exercido em condições especiais, perderam eficácia, porquanto referidas normas 

administrativas destinavam-se a regular aquilo que acabou sendo rejeitado pelo Congresso Nacional. 

 

A propósito, sobre a ilegalidade das Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98, o Superior Tribunal de Justiça já se 

pronunciou, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL - DIREITO ADQUIRIDO - RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS ORDENS DE SERVIÇO NºS. 600 E 612/98 - 

MP Nº 1.663-13 - ART. 28. 

- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo 

de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento os Decretos 

em vigor à época da prestação dos serviços. 

- Com a alteração introduzida p ela MP 1.663-13, as Ordens de Serviços nºs 600 e 612/98, perderam sua validade, 

revelando-se ilegais as exigências impostas pela Autarquia Seguradora, uma vez que o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, 

passou a ter a redação do art. 28 da Medida Provisória mencionada. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 300125 / RS, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 07/08/2001, 

DJ 01/10/2001, p. 239). 

 

Em que pese a ilegalidade apontada em precedentes jurisprudenciais, em vão seria o aprofundamento da questão, eis 

que a superveniência da Instrução Normativa INSS nº 49, de 03 de maio de 2001, revogando expressamente as Ordens 

de Serviço INSS nºs 600/98, 612/98 e 623/99, constitui causa que tornam prejudicados o reexame necessário e o recurso 

de apelação, por falta de interesse recursal, havendo verdadeiramente perda do objeto, uma vez que restaram afastadas 

as normas administrativas questionadas, cerne da impetração, e que inviabilizavam a pretensão do impetrante, cuja 

aplicabilidade era defendida pelo INSS. 

 

E não é só. O Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 

(Regulamento da Previdência Social), passando o seu § 1º a dispor que "A caracterização e a comprovação do tempo de 

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", 

deixando expresso no § 2º que as regras de conversão de tempo de atividade exercido em condições especiais em tempo 

de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Diante do texto normativo produzido pelo Decreto nº 4.827/2003, restou claro - se alguma dúvida ainda existia - que as 

Ordens de Serviço 600/98 e 612/98 tornaram-se inócuas, sem força, indubitavelmente revogadas. 

 

Se não bastasse, a Instrução Normativa INSS/DC nº 95, de 07 de outubro de 2003, por seu artigo 625, revogou 

expressamente as Ordens de Serviço 600/98 e 612/98, convalidando a Instrução Normativa INSS nº 49/2001, que 

também sobre tal revogação dispôs. 

 

Da mesma forma, as Ordens de Serviço nºs 619/98 e 623/99 restaram revogadas pelas Instruções Normativas INSS/DC 

nºs 42/01, 49/01, 57/01, 78 e 84/02, estas convalidadas pela Instrução Normativa INSS/DC nº 95/03. 

 

No mais, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho 

em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2950/3710 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 15/03/1976 a 

20/06/1986 e de 04/08/1986 a 13/02/1992. É o que comprovam os informativos e os laudos periciais de fls. 35/44, 

trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu sua atividade profissional, com exposição a agentes agressivos 

(nível de ruído de 86 dB). Referida atividade é classificada como especial, conforme o código 1.1.6. do Decreto nº 

53.831/64 e código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum, bem como à revisão de seu requerimento administrativo de concessão de aposentadoria, observando-se 

o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.001243-6/SP 

RELATOR : Juíza Federal Convocada ANA ALENCAR 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS FERREIRA 
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ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP 

No. ORIG. : 97.00.00031-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Vistos em Decisão 

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou parcialmente procedente o 

pedido para condenar a autarquia requerida a enquadrá-lo no nível 228, desde a data do ajuizamento da ação, 14 de 

maio de 1997 e a pagar as diferenças do benefício corrigidas monetariamente. 

Na apelação de fls. 69/71 o INSS repisa os argumentos da contestação e pleiteia a reforma da sentença. Aduz, em 

síntese que quem custeia o pagamento, na forma de complementação da aposentadoria é a União e quem estipula a sua 

quantidade é a RFFSA, sendo o INSS mero intermediador e, portanto, parte ilegítima, porque não lhe é possível, por lei, 

enquadrar o autor-apelado ao nível pretendido na inicial, pois as verbas são repassadas pela RFFSA. 

Sem contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

É o relatório. 

De início, consigno que, regra geral, há necessidade de reexame necessário em processos com decisão de mérito 

contrária ao INSS (art. 10 da Lei nº 9.469/97). A exceção fica por conta da nova redação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil (Lei nº 10.352, de 26/12/01), que explicita a desnecessidade deste reexame em caso de 

condenação, ou direito controvertido, em valor não superior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

Por outro lado, considerando que a condenação não é de valor certo e não se pode se divisar de pronto se a condenação 

é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do 

Código de Processo Civil. 

Consoante o disposto na Súmula 253 do STJ, in verbis: "O artigo 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o 

recurso, alcança o reexame necessário". 

O pedido funda-se, em síntese, no correto enquadramento do autor, ferroviário aposentado, que recebe a 

complementação da aposentadoria como nível 226 e entende que deve receber como nível 229. 

Ora, a complementação é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo INSS e o da remuneração 

do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na RFFSA e suas subsidiárias, conforme determina o art. 2º, da Lei 

nº 8.186/91 

Daí se conclui que cabe à União Federal o ônus financeiro do encargo da complementação da aposentadoria, à conta do 

Tesouro Nacional, de acordo com o disposto no artigo 1º do Decreto-Lei nº 956/69 e artigos 5º e 6º da Lei nº 8.186/91, 

sendo o INSS o responsável pelos procedimentos de manutenção e pagamentos do benefício. 

A Rede Ferroviária Federal S/A, por sua vez, é (era) a responsável pelo fornecimento dos comandos de cálculo desta 

vantagem previdenciária à Autarquia. 

Como, entretanto, a RFFSA foi extinta e sucedida pela União (Lei nº 11.483, de 31/05/2007), bastará a presença desse 

ente federado no pólo passivo, ao lado do INSS. 

A inclusão da União Federal é, portanto, de rigor, havendo nulidade da sentença que deixou de observar essa questão, 

por se tratar de litisconsórcio passivo necessário (art. 47 do CPC). 

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 'Verificando o tribunal do segundo grau de jurisdição a falta de 

citação dos litisconsortes passivos necessários, deve anular o feito e determinar que o juiz singular cumpra o disposto 

no art. 47, parágrafo único, do Código de Processo Civil' (cf. STJ, RESP 28.559/SP, 4ª Turma, Rel. Ministro Torreão 

Braz, DJU, I, 20.0-3.95, p. 184). 'Tratando-se de litisconsórcio passivo necessário, é nula a sentença que não 

oportuniza a citação do litisconsorte, nos termos do art. 47, parágrafo único do CPC, ainda que confirmada pelo 

Tribunal'. (cf. STJ, RESP 478.499/PR, 2ª Turma, Rel Ministra Eliana Calmon, DJU, I, 25.8.2003, p. 287). 

Nesse sentido também é o entendimento deste Tribunal, conforme as seguintes ementas de julgamento: 

"PROCESSO CIVIL. NULIDADE. FERROVIÁRIOS. APOSENTADORIA. LEGITIMIDADE DO INSS. RECURSO 

PREJUDICADO. 

Compete à Rede Ferroviária Federal S/A o fornecimento dos comandos necessários para a implementação da 

obrigação e ao INSS a operacionalização do pagamento, sendo a União Federal responsável pela dotação 

orçamentária. 

Como, entretanto, a RFFSA foi extinta e sucedida pela União (Lei nº 11.483, de 31/05/2007), bastará a presença desse 

ente federado no pólo passivo, ao lado do INSS. 

Sentença anulada de ofício. Recurso prejudicado." (TRF3ª Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, v.u., rel. 

Juiz Federal convocado Alexandre Sormani, PROC. : 1999.61.00.000163-3 AC 824714, j. 12.08.2008 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - BENEFÍCIO DE FERROVIÁRIO - COMPLEMENTAÇÃO - 

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE UNIÃO E INSS - NECESSIDADE DE CITAÇÃO DO ENTE 

FALTANTE - ANULAÇÃO DE OFÍCIO DA SENTENÇA. 

- Os valores dos benefícios pagos ao ferroviário inativo devem ser mantidos pelo INSS, mas à conta do Tesouro 

Nacional, como decorre do artigo 1º do Decreto-Lei nº 956/69 e artigos 5º e 6º da Lei nº 8.186/91. 

- Imprescindibilidade da presença dos dois entes públicos, INSS e União Federal, no pólo passivo da relação 

processual, a teor do artigo 47 do CPC, já considerando que a RFFSA restou excluída da lide em definitivo em razão 

da conversão da Medida Provisória nº 353 na Lei nº 11.483, de 31 de maio de 2007. Precedentes jurisprudenciais. 

- Determinada a remessa dos autos ao Juízo de origem para que se perfaça a citação do INSS. 
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- Sentença anulada de ofício. Apelação prejudicada." (TRF3ª Região, 7ª Turma, rel. Des. Fed. Eva Regina,, PROC. : 

1999.61.00.000134-7 AC 822565, v.u.. . j. 25.02.2008) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FERROVIÁRIO DA RFFSA. LEGITIMIDADE. PASSIVA. LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO. APELAÇÃO DO INSS PROVIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Em se tratando de demanda que tem por objeto a majoração dos anuênios da autora de 30% para 32%, a partir de 

abril de 1993, pagos pelo INSS, mas com recursos do Tesouro Nacional (União) e mediante informações da RFFSA, as 

três entidades estão envolvidas, razão pela qual devem integrar o pólo passivo da demanda em litisconsórcio passivo 

necessário, que não se formou no caso. 

2. Apelação do INSS provida. 

3. Sentença anulada." (TRF3ª Região, Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juiz Federal convocado Fernando 

Gonçalves, PROC. : 1999.03.99.086446-1 AC 528538, v.u., j. 26.08. 2008) 

Logo, em respeito à jurisprudência firmada, impõe-se a nulidade da r. sentença para determinar o retorno dos autos à 

origem para a inclusão da União Federal na lide, com a oportunidade do contraditório e da ampla defesa, pois uma vez 

acolhido o pedido deduzido, haverá alteração no valor das complementações adimplidas pela União. 

Pertinente afirmar, ainda, não ser a Justiça Estadual competente para dirimir o conflito, haja vista a presença da União 

no pólo passivo da demanda. 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para anular a r. sentença, na forma da 

fundamentação acima. 

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

ANA ALENCAR  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.006804-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARISTOGENES MOREIRA DE OLIVEIRA E SOUZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NEDILSON ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO : LUIZ LUCIO MARCONDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO SP 

No. ORIG. : 98.00.00076-0 1 Vr CRUZEIRO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 25.08.2008, na qual o autor pleiteia o recálculo de sua RMI, aplicando-se o novo 

percentual encontrado de (0,950), em decorrência do reconhecimento de período especial. Requer, ainda, o pagamento 

das diferenças encontradas desde a data da concessão do benefício acrescido de juros e correção monetária. 

A sentença (fls. 128/129), julgou procedente o pedido, reconhecendo como exercidos em condições especiais os 

períodos de 01.03.75 a 30.04.84, condenando o INSS ao pagamento das diferenças, desde o ajuizamento da ação, com 

correção monetária de 0,5% ao mês a partir da ação, bem como a arcar com custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

O INSS apresentou apelação, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões, os autos subiram a esta Corte. 

Interposto o reexame necessário e concedido os benefícios da Justiça gratuita. 

É o relatório. 

DECIDO 

Passo ao julgamento da causa, aplicando o disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

O tempo de serviço exigido para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição é de 35 anos para os 

homens e 30 anos para as mulheres (Lei nº 8213/91, artigo 52) e para a concessão de aposentadoria proporcional é de 30 

anos de contribuição para os homens e 25 anos para as mulheres (Lei nº 8213/91, art. 53, I e II), atendidas, se for o caso, 

as regras de transição previstas na Emenda Constitucional nº 20/98. 

Especificamente quanto às regras de transição trazidas pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, 

importa fazer algumas considerações. A Emenda Constitucional em comento extinguiu a aposentadoria proporcional 

por tempo de contribuição. Por outro lado, para aqueles que já eram filiados ao Regime Geral de Previdência Social, na 

data da publicação da emenda, previu uma regra de transição. O segurado poderá se aposentar proporcionalmente por 

tempo de contribuição desde que atenda a dois requisitos, idade mínima de 53 anos para homem e 48 anos para mulher 

e um tempo mínimo que a doutrina denominou de pedágio, correspondente a 40% do tempo que faltava para o segurado 
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se aposentar em 15.12.98 (artigo 9º, parágrafo primeiro da EC nº 20/98). Vale destacar, por fim, que a exigência de 

idade mínima para aposentação proporcional, nada possui de inconstitucional, como se pode observar: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO - 724536 - Processo: 200501976432 UF: MG QUINTA TURMA - Data da decisão: 16/03/2006 - 

REL. GILSON DIPP (...) A questão posta em debate restringe-se em definir se é possível a obtenção de aposentadoria 

proporcional após a vigência da Emenda Constitucional 20/98, sem o preenchimento das regras de transição ali 

estabelecidas. II - Ressalte-se que as regras aplicáveis ao regime geral de previdência social encontram-se no art. 201 

da Constituição Federal, sendo que as determinações sobre a aposentadoria estão em seu parágrafo 7º, que, mesmo 

após a Emenda Constitucional 20/98, manteve a aposentadoria por idade e a por tempo de serviço, esta atualmente 

denominada por tempo de contribuição. III - A Emenda Constitucional 20/98 assegura, em seu artigo 3º, a concessão 

de aposentadoria proporcional aos que tenham cumprido os requisitos até a data de sua publicação, em 16/12/98. IV - 

No caso do direito adquirido em relação à aposentadoria proporcional, faz-se necessário apenas o requisito temporal, 

ou seja, 30 (trinta) anos de trabalho no caso do homem e 25 (vinte e cinco) no caso da mulher, requisitos que devem 

ser preenchidos até a data da publicação da referida emenda. Preenchidos os requisitos de tempo de serviço até 

16/12/98 é devida ao segurado a aposentadoria proporcional independentemente de qualquer outra exigência, podendo 

este escolher o momento da aposentadoria. V - Para os segurados que se encontram filiados ao sistema previdenciário 

à época da publicação da EC 20/98, mas não contam com tempo suficiente para requerer a aposentadoria - 

proporcional ou integral - ficam sujeitos as normas de transição para o cômputo de tempo de serviço. Assim, as regras 

de transição só encontram aplicação se o segurado não preencher os requisitos necessários antes da publicação da 

emenda. VI - A referida emenda apenas aboliu a aposentadoria proporcional, mantendo-a para os que já se 

encontravam vinculados ao sistema quando da sua edição, com algumas exigências a mais, expressas em seu art. 9º. 

VII - O período posterior à Emenda Constitucional 20/98 não poderá ser somado ao período anterior, com o intuito de 

se obter aposentadoria proporcional, senão forem observados os requisitos dos preceitos de transição, consistentes em 

idade mínima e período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento), este intitulado "pedágio" pelos 

doutrinadores. VIII - Não contando a parte-autora com o período aquisitivo completo à data da publicação da EC 

20/98, inviável o somatório de tempo de serviço posterior com anterior para o cômputo da aposentadoria proporcional 

sem observância das regras de transição. IX - In casu, como não restaram sequer atendidos os requisitos para a 

aposentadoria proporcional, o agravante não faz jus à aposentadoria integral.  

Evidentemente, caso o autor possua tempo suficiente para se aposentar, de qualquer das duas formas, até 15 de 

dezembro de 1998, não necessitará atender aos requisitos da regra de transição. Da mesma forma, não necessitará se, na 

DER (data do requerimento administrativo) já tiver adimplido o requisito de tempo mínimo para aposentadoria integral, 

ou seja, trinta anos para a mulher e trinta e cinco anos de contribuição para o homem. 

No que pertine ao tempo laborado em condições especiais, a legislação aplicável é aquela vigente no período em que 

exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, sendo o período laborado passível de 

conversão em tempo de serviço comum. Nesse sentido: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI Nº 6.887/80. 

INAPLICAÇÃO DE LEI NOVA ÀS SITUAÇÕES PRETÉRITAS. Conversão de aposentadoria por tempo de serviço em 

aposentadoria especial. Impossibilidade, por afrontar a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. Precedentes". 

(RE 135.692, 2ª T, Maurício Corrêa, DJ 22.9.1995) 

Consoante disposto no artigo 58 da Lei nº 8213/91, "a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou á integridade física, considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial de que trata o artigo anterior, será definida pelo Poder Executivo." 

Assim, de maneira transitória, por força do artigo 152 da Lei nº 8213/91, até a Lei nº 9.032/95 tais atividades eram 

reguladas simultaneamente pelos Decretos nº 53831, de 25 de março de 1964, e nº 83080, de 24 de janeiro de 1979. 

Com a edição da Lei nº 9032, de 28 de abril de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em 

especial (§ 5o. do art. 57 da Lei nº 8213/91). Posteriormente, a Lei nº 9528, de 10 de dezembro de 1997, convalidando e 

alterando a Medida Provisória nº 1523/96, de 14 de outubro de 1996, sucessivamente reeditada, deu nova redação ao 

art. 58 da Lei nº 8213/91, criando os §§ 1o. ao 4o. 

Com efeito, o período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9032/95 será comprovado por meio formulário 

próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes insalubres ou atividade insalubre ou periculosa. 

Para referidos períodos, não é mais possível ser considerado especial o tempo de trabalho em face da função ou 

atividade desenvolvida.  

No que diz respeito a laudo pericial temos que sempre foi exigido para o agente ruído. Para os demais agentes nocivos, 

ressalvado o posicionamento deste relator, a exigência se dá a partir da Lei nº 9528, isto é, desde 10 de dezembro de 

1997. 

Por derradeiro, antes de apreciar o caso presente, cabe verificar até que data é possível a conversão de tempo especial 

em comum. Inicialmente controversa, com a edição do Decreto nº 4827 de 03/09/2003 a matéria restou pacificada no 

âmbito da autarquia previdenciária, pois foi alterada a redação do art. 70 do Decreto nº 3048/99, estabelecendo-se que a 

"caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação 

em vigor na época da prestação do serviço" e que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 

Importa ressaltar que nem mesmo o artigo 28 da Lei nº 9711/98 proíbe a conversão de tempo especial em comum após 
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a edição da citada lei. Portanto, o entendimento segundo o qual referida conversão já não é mais possível, não possui 

amparo legal e, sequer, é exigido administrativamente pela autarquia. 

Quanto à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse 

sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso 

não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o 

tempo de serviço especial prestado." 

Importa analisar, de igual forma, a aposentadoria especial que, em tese, poderá ser deferida ao autor.  

Por outro lado, a aposentadoria especial é benefício previdenciário, autônomo em relação à aposentadoria por tempo de 

contribuição, capitulado nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, que dispõe:  

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." 

Desta feita, de acordo com a legislação, observa-se que após um determinado número de anos em ambientes insalubres 

o segurado poderá aposentar-se após 15, 20 ou 25 anos de contribuição, dependendo do grau de insalubridade da 

atividade.  

Vale registrar que para a concessão da aposentadoria especial, o segurado deverá comprovar que laborou todo o período 

em atividades tidas como insalubres, perigosas e/ou penosas, não sendo possível a somatória de tempo de serviço 

comum com especial.  

Passo a analisar o caso presente. 

Pleiteia o segurado o reconhecimento de período exercido em condições especiais, a saber, de 01.03.75 a 30.04.84, na 

empresa Maxion S/A. 

Para o período listado, observo que a parte autora apresentou documento (fl. 124), no qual se observa que o setor em 

que a parte autora executava suas funções a expunha a ruído, bem como exposto a éter, mercúrio, formol, iodo, benzina, 

entre outros. Por outro lado, não restou minimamente comprovado que o autor tinha contato permanente com referidos 

agentes insalubres. Pelo contrário, observa-se que o autor desenvolvia atividades burocráticas. Sua atividade, portanto, 

não pode ser equiparada a enfermeiro ou auxiliar de enfermagem, mesmo porque não restou provado que o autor tenha 

habilitação para o exercício dessas funções. 

A documentação apresentada é insuficiente para comprovar que o autor esteve efetivamente exposto a agentes nocivos 

nos períodos pleiteados na inicial, razão pela qual entendo que a sentença deve ser integralmente reformada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, na forma 

da fundamentação, para julgar improcedente o pedido.  

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.007247-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : SANDRA DOS SANTOS SALES ALMEIDA 

ADVOGADO : LILIA KIMURA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00052-5 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 1.7.1999, a qual objetiva a concessão de auxílio-maternidade. Aduz a autora haver 

trabalhado em atividade rurícola, não lhe sendo atribuído o registro na CTPS. 

A sentença, fls. 91/93, julgou improcedente o pedido, condenando a autora a arcar com o pagamento de custas e 

honorários advocatícios, suspensos em face do disposto na Lei nº 1.060/50. 

A autora apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

É o breve relatório. 

DECIDO 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 
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Inicialmente, a autora aduz haver trabalhado, sem registro em carteira, em várias propriedades rurais. Sua filha nasceu 

aos 16.9.1997, enquanto vigia a Lei nº. 8.861/94, a qual determinava a postulação do benefício de auxílio-maternidade 

junto à autarquia no prazo de 90 dias a contar do parto. 

A jurisprudência entende que o prazo aludido é de cunho meramente administrativo, não havendo que se falar em 

decadência do direito de pleitear o benefício devido. 

Neste sentido: 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELREE 200403990021133 - APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 913458 - JUIZA EVA REGINA - SÉTIMA TURMA - DJF3 CJ1 

DATA:18/11/2009 PÁGINA: 693 - Data da decisão: 26/10/2009 - Ementa - PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. - O artigo 535 do Código de Processo Civil permite a 

interposição de embargos de declaração para suprir omissão, obscuridade ou contradição; irregularidades 

inexistentes no julgado. - Tendo em vista que o salário-maternidade está previsto no artigo 7º, inciso XVIII, da 

Constituição Federal, considera-se o prazo decadencial de 90 dias, posto no parágrafo único do artigo 71 da Lei nº 

8.213/91 (inserido pela Lei nº 8.861/94 e revogado pela Lei nº 9.528/97), trata de mero limite para o requerimento 

administrativo junto ao INSS. - Afastada a decadência. - Embargos de declaração parcialmente providos. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - AC 200503990158489 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 

1020356 - JUIZA LEIDE POLO - SÉTIMA TURMA - DJF3 CJ1 DATA: 01/07/2009 PÁGINA: 176- Data da decisão: 

15/06/2009 - Ementa: PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-MATERNIDADE - ART. 71 DA LEI Nº 8.213/91 - RURAL - 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS IMPROVIDA. Deve 

ser afastada a alegação de decadência, vez que o par. ún. do art. 71 da Lei nº 8.213/91, que fazia menção ao alegado 

prazo de 90 dias a contar do parto para o requerimento do benefício de salário-maternidade, já não mais vigia à época 

do nascimento do filho da requerente, pois foi revogado pela Lei nº 9.528/97. É incabível a alegação de inépcia da 

inicial, porquanto, ainda que concisa, revela-se suficientemente clara quanto à narração dos fatos e quanto ao pedido 

aduzido. Não subsiste a preliminar de incompetência absoluta do Juízo a quo, vez que o benefício de salário-

maternidade é de natureza previdenciária e não trabalhista. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam 

do Instituto Nacional do Seguro Social, visto que a pretensão está prevista na legislação previdenciária, Plano de 

Benefícios e Plano de Custeio da Seguridade Social e seus Regulamentos, a qual relaciona as atribuições do INSS, nos 

termos do art. 71 da Lei nº 8.213/91 Comprovado o exercício da atividade rural, nos últimos dez meses imediatamente 

anteriores à data do parto ou do requerimento do benefício, mesmo que de forma descontínua, exigido pelo § 2º do art. 

93 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 5.545/05, é de ser reconhecido o direito ao beneficio de 

salário-maternidade. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do INSS improvida 

Por derradeiro, entendo que restou devidamente provado que a autora é segurada especial. O documento de fl. 88 e 88 

verso demonstra que a autora é lavradora e, especificamente, assentada para fins de reforma agrária. Presume-se que é 

trabalhadora rural e que atende aos requisitos legais para ser considerada segurada especial. Ademais, a prova 

testemunhal, que aceito com segura, corrobora o documento, que pode ser aceito como início de prova material, 

principalmente por ter sido emitido em 1997, ano em que nasceu a filha da autora. 

No que se refere à carência de dez meses para a concessão do salário maternidade, entendo, de igual forma, atendida. 

As testemunhas Maria e Idalina afirmaram que a autora trabalhou até o sétimo mês de gestação e que labora no lote há 

muitos anos (fls. 94/95). Vale recordar que a carência, para o segurado especial, corresponde a tempo de serviço e não 

tempo de contribuição. 

Desta feita, observa-se que o pedido da parte autora deve ser acolhido, em virtude do atendimento aos requisitos legais. 

Neste sentido, a sentença deve ser reformada, tendo em vista a procedência do pedido. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

Goza a Autarquia de isenção de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, artigo 24-A da 

Lei 9.028/95 e por fim artigo 8º, §1º da lei 8.620/92. 

Condeno o INSS no pagamento de verba honorária correspondente a 15% do valor da condenação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, dou provimento ao recurso da parte autora, na forma da 

fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.011128-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : MARIA VICENTE 

ADVOGADO : ARACY POLETTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00121-4 1 Vr GARCA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 16.7.1998, na qual a parte autora requer a concessão de aposentadoria especial. 

A sentença (fls. 161/163) julgou o pedido improcedente.  

Em sua apelação a autora se insurge contra a sentença, postulando por sua reforma integral. 

Com as contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal.  

É o relatório.  

Passo a decidir.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

O tempo de serviço exigido para a concessão de aposentadoria integral por tempo de contribuição é de 35 anos para os 

homens e 30 anos para as mulheres (Lei nº 8213/91, artigo 52) e para a concessão de aposentadoria proporcional é de 30 

anos de contribuição para os homens e 25 anos para as mulheres (Lei nº 8213/91, art. 53, I e II), atendidas, se for o caso, 

as regras de transição previstas na Emenda Constitucional nº 20/98.  

No que pertine ao tempo laborado em condições especiais, a legislação aplicável é aquela vigente no período em que 

exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, sendo o período laborado passível de 

conversão em tempo de serviço comum. Nesse sentido: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI Nº 6.887/80. 

INAPLICAÇÃO DE LEI NOVA ÀS SITUAÇÕES PRETÉRITAS. Conversão de aposentadoria por tempo de serviço em 

aposentadoria especial. Impossibilidade, por afrontar a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. Precedentes". 

(RE 135.692, 2ª T, Maurício Corrêa, DJ 22.9.1995) 

Consoante disposto no artigo 58 da Lei nº 8213/91, "a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou á integridade física, considerados para fins de concessão da aposentadoria 

especial de que trata o artigo anterior, será definida pelo Poder Executivo." 

Assim, de maneira transitória, por força do artigo 152 da Lei nº 8213/91, até a Lei nº 9.032/95 tais atividades eram 

reguladas simultaneamente pelos Decretos nº 53831, de 25 de março de 1964, e nº 83080, de 24 de janeiro de 1979. 

Com a edição da Lei nº 9032, de 28 de abril de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em 

especial (§ 5o. do art. 57 da Lei nº 8213/91). Posteriormente, a Lei nº 9528, de 10 de dezembro de 1997, convalidando e 

alterando a Medida Provisória nº 1523/96, de 14 de outubro de 1996, sucessivamente reeditada, deu nova redação ao 

art. 58 da Lei nº 8213/91, criando os §§ 1o. ao 4o. 

Com efeito, o período de trabalho exercido antes da edição da Lei nº 9032/95 será comprovado por meio formulário 

próprio que atestará o período laborado, local de trabalho, os agentes insalubres ou atividade insalubre ou periculosa. 

Para referidos períodos, não é mais possível ser considerado especial o tempo de trabalho em face da função ou 

atividade desenvolvida.  

No que diz respeito a laudo pericial temos que sempre foi exigido para o agente ruído. Para os demais agentes nocivos, 

ressalvado o posicionamento deste relator, a exigência se dá a partir da Lei nº 9528, isto é, desde 10 de dezembro de 

1997. 

Por derradeiro, antes de apreciar o caso presente, cabe verificar até que data é possível a conversão de tempo especial 

em comum. Inicialmente controversa, com a edição do Decreto nº 4827 de 03/09/2003 a matéria restou pacificada no 

âmbito da autarquia previdenciária, pois foi alterada a redação do art. 70 do Decreto nº 3048/99, estabelecendo-se que a 

"caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação 

em vigor na época da prestação do serviço" e que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 

Importa ressaltar que nem mesmo o artigo 28 da Lei nº 9711/98 proíbe a conversão de tempo especial em comum após 

a edição da citada lei. Portanto, o entendimento segundo o qual referida conversão já não é mais possível, não possui 

amparo legal e, sequer, é exigido administrativamente pela autarquia. 

Quanto à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente 

nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. Nesse 

sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu uso 

não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: "O uso de Equipamento de 

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o 

tempo de serviço especial prestado." 
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Importa analisar, de igual forma, a aposentadoria especial que, em tese, poderá ser deferida ao autor.  

Por outro lado, a aposentadoria especial é benefício previdenciário, autônomo em relação à aposentadoria por tempo de 

contribuição, capitulado nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, que dispõe:  

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 (quinze), 20 

(vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei." 

Desta feita, de acordo com a legislação, observa-se que após um determinado número de anos em ambientes insalubres 

o segurado poderá aposentar-se após 15, 20 ou 25 anos de contribuição, dependendo do grau de insalubridade da 

atividade.  

Vale registrar que para a concessão da aposentadoria especial, o segurado deverá comprovar que laborou todo o período 

em atividades tidas como insalubres, perigosas e/ou penosas, não sendo possível a somatória de tempo de serviço 

comum com especial.  

No presente caso, a parte autora alega ter exercido suas atividades laborais em condições especiais. Juntou aos autos 

formulários (fl. 55/56 e 60), em que se verifica que exerceu a atividade de tecelã no período de 1.2.73 a 10.8.80, 1.7.82 

a 2.9.83 e de 21.1.87 a 5.4.91, sendo que para este último período apresentou laudo técnico pericial comprovando a 

exposição ao agente nocivo ruído (fls. 62/64). Há ainda formulário (fl. 59) referente ao período de 29.8.84 a 27.4.85, em 

que se verifica que exerceu a função de operária em setor de rotulagem de indústria de bebidas. Apresentou, ainda, 

formulário referente ao período de 9.9.91 a 31.12.92 (fl. 67), em que exerceu a atividade de tecelã e de 1.1.93 a 4.3.96, 

como revisora de tecidos (fl.68). Apresentou laudo técnico referente a este último período, datado de 23.9.96 (fls. 

75/82). 

Diante dos documentos apresentados, verifico que os únicos períodos que podem ser reconhecidos como exercidos em 

condições especiais são: de 21.1.87 a 5.4.91, tendo em vista que a parte autora apresentou laudo técnico informando a 

exposição ao agente nocivo ruído de 102 dB; bem como de 09.09.91 a 31.12.92 e de 01.08.95 a 21.09.99 (data do 

laudo), em que se observa a exposição da autora ao agente nocivo ruído acima de 87 dB. 

Em relação aos demais períodos, não restou comprovada a efetiva exposição a agentes nocivos à saúde. O contato com 

graxa e mesmo com o produto fenisolve não era permanente e sim eventual (fl. 146). 

Assim, tendo em vista que a autora não possui tempo suficiente para se aposentar, defiro o pedido em parte, apenas para 

que o INSS reconheça e averbe os períodos de 21.1.87 a 5.4.91 e 01.08.95 a 21.09.99, como exercidos em condições 

especiais.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, na forma da 

fundamentação. Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em custas e honorários 

advocatícios.  

Int.  

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.013956-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ ANGELO DA SILVA 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO CREMASCO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 97.06.03716-0 4 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de Ação ordinária, proposta em 24.4.1997, a qual tem por objetivo a retroação da data de início do pagamento 

do benefício do autor, aposentadoria excepcional de anistiado, de fevereiro de 1990 para 5 de outubro de 1988. 

A sentença, fls. 41/44, julgou parcialmente procedente a Ação para determinar o pagamento da correção monetária 

relativa a pagamento de parcelas em atraso, referentes ao período de 20.2.1990 a 31.03.1995. 

O INSS apresentou apelação (fls. 141/144), pugnando pela reforma integral da sentença. 

Após as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Declaro interposto o reexame necessário. 

É o relatório. 

DECIDO 
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Passo ao julgamento da causa, aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

De início, não conheço do recurso voluntário interposto pelo INSS pois as razões estão divorciadas da sentença. A 

sentença condenou a autarquia a pagar correção monetária de parcelas pagas em atraso. As razões de apelação tratam de 

suposto deferimento de revisão do benefício, que não é objeto da ação e, de igual forma, não foi apreciada em sede de 

sentença. 

Da mesma forma, observo que a sentença, ao conceder a correção monetária sobre parcelas pagas em atraso, em período 

de fevereiro de 1990 a março de 1995, concedeu pedido que não consta da exordial. É bem verdade que a correção 

monetária é pedido implícito, desde que a referida atualização tenha correlação com o pedido principal. Não é o caso. 

Portanto, de ofício, anulo a sentença nesse ponto e, com fundamento no artigo 515, parágrafo terceiro, do Código de 

Processo Civil, dentro de uma interpretação instrumental do processo, reduzo a parte dispositiva da sentença para que 

esta abranja, exclusivamente, o pedido da parte autora. 

Em face da declaração de nulidade da sentença no que se refere à correção monetária das parcelas, tenho que o pedido 

foi julgado integralmente improcedente pois foi reconhecida a prescrição qüinqüenal das parcelas, vencidas há mais de 

cinco anos do ajuizamento da ação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, não conheço do recurso do INSS e da remessa oficial e de ofício, 

declaro nula a sentença na parte em que é extra petita e julgo totalmente improcedente o pedido, na forma da 

fundamentação. Deixo de condenar a parte autora em custas e honorários pois beneficiária de Justiça gratuita. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.022508-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : CEZENADE DANTAS DE QUEIROZ 

ADVOGADO : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00126-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

Decorridas as várias fases processuais, na respeitável sentença de fl. 199, foi julgada extinta a execução, nos termos do 

art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, sustentando que o débito não foi integralmente quitado, pois remanescem 

diferenças decorrentes da incidência de juros de mora e correção monetária. 

Decorrido "in albis" o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o período de incidência dos juros de mora e os critérios de correção monetária na elaboração de 

cálculos para a expedição de precatório complementar. 

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo 

que leva sua incidência até o pagamento total da dívida. 

Por essa razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por 

precatório, ou seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data 

de seu efetivo depósito. 

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP - SÃO PAULO, em que foi 

Relator o Eminente Ministro Moreira Alves ( DJ 07/02/2003, p. 49), assim decidiu sobre a matéria:  

"Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios.  
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- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros 

moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no 

prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder 

Público.  

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido.  

- Recurso extraordinário conhecido e provido."  

Destarte, não há mora do devedor no período que medeia a expedição do precatório judicial e o respectivo pagamento, 

desde que cumprido o prazo previsto na Constituição da República.  

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

passo adotar o entendimento das recentes decisões monocráticas do E. Supremo Tribunal Federal, in verbis: 

"Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora 

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da 

Constituição, alegou-se, em suma, ofensa ao art. 100, parágrafo 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da 

República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A 

pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar caso análogo (RE 

298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional do Seguro Social ao 

entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da 

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso 

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, parágrafo 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse 

entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, 

porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente estabelecido. No mesmo sentido, 

menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min. Gilmar Mendes; RE 

552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, 

conheço do recurso e dou-lhe provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI; DJ 25/10/2007 PP-00073)  

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. 

Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a 

data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (parágrafo 1º do 

art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento. (AI-AgR 492779 / DF; Relator: Min. 

GILMAR MENDES; Segunda Turma; DJ 03-03-2006; PP-00076)  

Assim, não ocorre mora no interregno entre a apresentação da conta de liquidação e a data de expedição do precatório, 

principalmente porque a demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor. 

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no 

depósito, não há que se falar sejam computados os juros moratórios. 

Os critérios para a aplicação da correção monetária estão disciplinados no artigo 18 da lei nº 8.870/94. O valor da 

condenação deve ser convertido em Unidade Fiscal de Referência - UFIR na data do cálculo e atualizado por esse 

indexador até a data do depósito. No entanto, em virtude da extinção da Unidade Fiscal de Referência - UFIR em 

26/10/2000, pelo artigo 29, parágrafo 3º, da Medida Provisória nº 1973/67, os valores constantes da condenação, a partir 

de 01/01/2001, passaram a ser atualizados pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial - IPCA-E 

como sucedâneo. 

Nesse sentido, o Conselho da Justiça Federal editou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal, implantado pela Resolução nº 242/01 e acolhido nesta 3ª Região pelo Provimento nº 64/05, da 

Corregedoria-Geral deste Tribunal, que disciplina, no Capítulo VI - Precatórios, a indexação a ser efetivada nessa 

ordem judicial de pagamento. 

No merece prosperar a pretensão da parte autora de aplicação da Resolução 561/07 sobre o débito, pois a execução 

iniciou-se em momento anterior à sua vigência, com a apresentação dos cálculos pelo autor, em agosto de 2006, e a 

citação da autarquia, em outubro de 2006. 

No caso analisado, a r. sentença em que foi julgada extinta a execução está em consonância com a jurisprudência do E. 

Supremo Tribunal Federal e com o entendimento da Turma. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADEMARINO PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 99.00.00034-1 2 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação de conhecimento proposta em 18.6.1999, cujo pedido cinge-se à concessão de benefício por tempo de 

serviço. Alega o autor possuir 33 anos de atividade. 

A autarquia contestou a exordial fazendo referência à prescrição, falta de CTPS original e provas do tempo rural 

trabalhado. 

A sentença prolatada julgou procedente o pedido (fls.90/99) para o fim de declarar o tempo rural trabalhado 

reconhecido, bem como condenar a Autarquia a pagar a aposentadoria por tempo de serviço e parcelas em atraso, 

acrescidas de juros e correção monetária. 

Interposto o reexame necessário. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este E. Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

No que pertine ao tempo exercido em condições especiais, a legislação aplicável é aquela vigente no período em que 

exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, sendo o período laborado passível de 

conversão em tempo de serviço comum. Nesse sentido: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI Nº 6.887/80. 

INAPLICAÇÃO DE LEI NOVA ÀS SITUAÇÕES PRETÉRITAS. Conversão de aposentadoria por tempo de serviço em 

aposentadoria especial. Impossibilidade, por afrontar a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. Precedentes". 

(RE 135.692, 2ª T, Maurício Corrêa, DJ 22.9.1995) 

Consoante disposto no artigo 58 da Lei nº 8213/91, "a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou á integridade física, considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior, será definida pelo Poder Executivo.". De maneira transitória, por 

força do artigo 152 da Lei nº 8.213/91, até a edição da Lei nº 9.528/97 o rol de atividades e agentes insalubres 

encontravam-se listadas simultaneamente nos anexos dos Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 

24 de janeiro de 1979. 

Com a edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em 

especial (§5o. do art. 57 da Lei nº 8.213/91). Da mesma forma, acabou a presunção de insalubridade ou periculosidade 

em face somente do exercício de determinada atividade. 

Passo a analisar o meio de prova da insalubridade ou da periculosidade. 

Ressalvado o posicionamento desse relator, o período de trabalho exercido até a edição da Lei nº 9.528/97, isto é, 

10.12.1997 será comprovado por meio de formulário próprio (SB-40 ou DSS8030), elaborado pela empresa, que 

atestará o período e local de trabalho e o agente insalubre ou atividade perigosa. A exceção é concernente ao agente 

ruído que sempre exigiu laudo pericial como prova da insalubridade. Por outro lado, após 10.12.1997 será necessária a 

apresentação de laudo técnico para todos os agentes. Atualmente, esse laudo é o perfil profissiográfico previdenciário. 

Trata-se de laudo individual elaborado por médico ou engenheiro do trabalho. 

Ainda no que diz respeito ao laudo técnico vale frisar que sua extemporaneidade não afasta seu reconhecimento como 

meio hábil de prova. Presume-se que nos tempos pretéritos a insalubridade era maior que nos tempos atuais, em face do 

desenvolvimento tecnológico e maior fiscalização. 

Cabe, outrossim, verificar desde que data e até quando é possível a conversão de tempo especial em comum. 

O INSS defende a tese segundo a qual apenas é possível a conversão de tempo especial em comum a partir de 1980. 

 

Com efeito, importante observar que a Lei nº 6.887/80, a qual acrescentou o §4º ao art. 9º da Lei nº 5.890/73 previu a 

possibilidade de conversão de tempo especial em comum. Todavia, nada impede que haja conversão de tempo especial 

anterior a lei em comum. O que significaria retroatividade da lei seria a revisão de aposentadorias concedidas antes de 

1980, posto que tal diploma não disciplinou situações pretéritas, nesse sentido a jurisprudência do Colendo Supremo 

Tribunal Federal, verbis: 

Inaplicável é a lei nova à aposentadoria concedida sob a égide de Lei anterior, se os seus benefícios não foram 

expressamente estendidos às situações pretéritas, sob a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. (RE 110.075, 

1ª T, Rafael Mayer, DJ 7.11.1986). 

Assim, para os benefícios implantados antes da publicação da Lei nº 6.887/80, não é possível a conversão do tempo 

especial em comum, sob risco de afronta ao ato jurídico perfeito. 

Contudo, esse não é o caso dos autos, uma vez que o segurado, caso tenha efetivamente implementado os requisitos 

para concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o fez sob a égide de legislação que permite a conversão de 
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tempo especial em comum, não importando o tempo em que foi desenvolvida a atividade, pois os proventos da 

inatividade regulam-se pela lei vigente ao tempo em que segurado reuniu os requisitos necessários (Súmula nº 359 - 

STF). 

O artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a possibilidade de 

conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum. 

Passo a apreciar a tese segundo a qual não é mais possível, desde a edição da Lei nº 9.711/98, a conversão de tempo 

especial em comum. 

Inicialmente controversa, com a edição do Decreto nº 4.827 de 03/09/2003 a matéria restou pacificada no âmbito da 

autarquia previdenciária, pois foi alterada a redação do art. 70 do Decreto nº 3048/99, estabelecendo-se que a 

"caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação 

em vigor na época da prestação do serviço" e que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 

Importa ressaltar que nem mesmo o artigo 28 da Lei nº 9711/98 proíbe a conversão de tempo especial em comum após 

a edição da citada lei. Portanto, o entendimento segundo o qual referida conversão já não é mais possível, não possui 

amparo legal e, sequer, é exigido administrativamente pela autarquia. 

No concernente à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do 

agente nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. 

Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu 

uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: "O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado." 

Por derradeiro, cabe analisar se permanece a possibilidade de conversão de tempo especial, em face da periculosidade, 

para tempo comum, após a edição da Lei nº 9.032/95. 

A Constituição Federal autoriza a instituição de aposentadoria especial, nos seguintes termos:  

Artigo 201 (...) § 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, 

nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Portanto, a princípio, a Constituição Federal não veda o reconhecimento de atividades perigosas como fato gerador de 

tempo especial, tendo em vista que o termo "integridade física" parece se referir a periculosidade e "saúde" a 

insalubridade. De alguma forma, a recente introdução dos portadores de necessidades especiais, nesse rol, demonstra a 

intenção do legislador em trazer de volta a idéia de penosidade que fazia parte dos primeiros textos legislativos que 

trataram da aposentadoria especial. 

Os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 também não vedam que a atividade perigosa possa, devidamente comprovada por 

meio de laudo técnico, ser considerada especial, mormente se considerarmos que o rol do anexo IV do Decreto nº 

3.048/99 e também os que o precederam, sempre foram considerados pela jurisprudência e doutrina como 

exemplificativos. 

A jurisprudência não parece afastar-se desse entendimento: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 842325 - Processo: 

200600869519 UF: RJ - SEXTA TURMA - Data da decisão: 21/09/2006 HAMILTON CARVALHIDO (...) É que o fato 

das atividades enquadradas serem consideradas especiais por presunção legal, não impede, por óbvio, que outras 

atividades, não enquadradas, sejam reconhecidas como insalubres, perigosas ou penosas por meio de comprovação 

pericial. 4. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a 

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do 

extinto TFR, Enunciado nº 198). 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 200172010028625 - 5ª Turma - Juiz 

Rômulo PIZZOLATTI (...) Demonstrado o exercício de atividade perigosa (agente de segurança ferroviária), em 

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física - risco de morte -, é possível o reconhecimento da especialidade 

após 28-04-1995. 

Com relação ao período exercido em atividades rurais, há que se tecer algumas considerações. O artigo 55 da Lei nº 

8213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o tempo laborado em 

atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8213/91, será computado como tempo de contribuição, 

salvo no que se refere à carência. Após, o parágrafo terceiro do mesmo artigo exige, para que se comprove o tempo de 

serviço, início de prova material. 

A primeira conclusão a que chegamos diz respeito ao fato de que é desnecessária a indenização para a utilização do 

tempo de serviço rural para aposentação no Regime Geral de Previdência Social. Vale frisar, igualmente, que, para se 

provar o tempo de serviço, é necessário prova documental contemporânea que, corroborada com prova testemunhal 

idônea, possibilita o reconhecimento judicial do tempo de serviço rural. Neste sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 524307 Processo: 200300404984 UF: SP 

Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 04/08/2005 Documento: STJ000633928 Fonte DJ 

DATA:29/08/2005 PÁGINA:396 Relator(a) ARNALDO ESTEVES LIMA. 1. A declaração do empregador é 

extemporânea aos fatos que se pretende provar. 2. Não havendo início de prova material idônea, na forma do art. 106 
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da Lei 8.213/91, a corroborar os depoimentos testemunhais, não há como reconhecer o direito da parte autora à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço urbano, incidindo, à espécie, o óbice do verbete sumular nº 

149/STJ.3. Agravo regimental conhecido, porém improvido. 

Importa salientar, ainda, que foi editada a Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça que dispõe: "A prova 

exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício 

previdenciário." 

Passo a analisar o caso presente. 

No que se refere ao tempo rural, o autor pleiteia reconhecimento do período de fevereiro de 1973 a outubro de 1978. 

Para provar o alegado juntou certidão do registro de imóveis que comprova que seu pai era proprietário de imóvel rural 

desde 1971 (fls. 13/14) e título de eleitor, datado de 1977, no qual consta que o autor era lavrador. Foram ouvidas, em 

audiência, três testemunhas que atestaram que o autor trabalhou com sua família desde tenra idade até aproximadamente 

22 anos de idade. 

Entendo devidamente provado o período de tempo rural objeto da presente ação. 

Passo a apreciar o tempo laborado em condições especiais. O autor pretende ver reconhecidos, como tempo especial, os 

seguintes períodos: de 14.11.1978 a 28.8.1987 laborado na função de auxiliar de restaurante na empresa FORD 

BRASIL S/A; de 3.11.1987 a 3.8.1990, na função de auxiliar de cozinha, na empresa SCANIA DO BRASIL S/A e de 

26.9.1990 a 4.1.1999 como montador na FORD DO BRASIL S/A. 

Para provar o alegado, além de cópia da carteira de trabalho, junta aos autos formulário SB-40 e laudos técnicos que 

atestam que ele trabalhou em contato permanente com o agente ruído, em níveis superiores a 80 dB (fls. 28/33). 

Portanto é de rigor, de igual forma, o reconhecimento do período como especial. 

Por outro lado, o autor, na data do ajuizamento da ação, não possuía a idade mínima necessária para a concessão da 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, razão pela qual apenas poderá contar o tempo de serviço até 

15.12.1998, data em que entrou em vigor a emenda constitucional nº 20/98. 

Tendo em vista que não há nos autos planilha que demonstre que o autor tem direito à aposentadoria, reformo a 

sentença para que seja averbado, com efeitos jurídicos retroativos a data do ajuizamento da ação, o período de 1 de 

fevereiro de 1973 a 30 de outubro de 1978 como tempo rural, independentemente de qualquer indenização e os períodos 

de 14.11.1978 a 28.8.1987; 3.11.1987 a 3.8.1990 e 26.9.1990 a 4.1.1999 como especiais. 

Devidamente provados os demais períodos, em sede de liquidação de sentença, nada impede a concessão judicial da 

aposentadoria por tempo de serviço e pagamento de atrasados que, nesse caso, respeitarão os seguintes consectários 

legais que se seguem. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Diante do exposto dou parcial provimento a apelação da Autarquia e ao reexame necessário, nos termos da 

fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.026113-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : MARIANGELA LEME DA SILVA 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00107-9 3 Vr ARARAQUARA/SP 

DECISÃO 
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Trata-se de ação ordinária, ajuizada em 20.7.1995, pela qual a autora objetiva a concessão de pensão por morte na 

condição de filha de segurado. Alega que é filha de segurado da previdência social falecido em 1974. Entende que 

possui direito adquirido à percepção de pensão temporária, por ser filha separada judicialmente. 

A sentença, fls. 83/84, julgou improcedente o pedido. A sentença foi anulada por esse E. Tribunal. Nova sentença foi 

prolatada (fls. 141/146) igualmente improcedente em face da perda da qualidade de dependente. 

Defiro a Justiça gratuita e declaro prescritas as parcelas vencidas há mais de cinco anos do ajuizamento da ação. 

Em sua apelação a Autora se insurge contra a sentença, postulando pela reforma integral desta. Com as contra-razões, 

os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

Segundo jurisprudência pacífica dos Tribunais superiores, aplica-se à pensão por morte a legislação vigente na data do 

fato gerador. 

Em 1974, data do falecimento do pai da autora, segurado da previdência social, vigia a Lei Orgânica da Previdência 

Social que regulamentava o benefício em foco da seguinte forma: 

 

DOS DEPENDENTES 

Art. 11. Consideram-se dependentes dos segurados, para os efeitos desta Lei: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 66, 

de 21.11.1966) 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, os filhos de qualquer condição 

menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as filhas solteiras de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos 

ou inválidas.(Redação dada pela Lei nº 5.890, de 8.6.1973)  

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos ou inválida; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 

III - o pai inválido e a mãe; (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 

IV - os irmãos de qualquer condição menores de 18 (dezoito) anos ou inválidos, e as irmãs solteiras de qualquer 

condição menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidas: (Incluído pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 

§ 1º A existência de dependentes de qualquer das classes enumeradas nos itens dêste artigo exclui do direito às 

prestações os dependentes enumerados nos itens subseqüentes, ressalvado o disposto nos §§ 3º, 4º e 5º. (Redação dada 

pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 

§ 2º Equiparam-se aos filhos, nas condições estabelecidas no item I, e mediante declaração escrita do segurado: 

(Redação dada pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 

a) o enteado; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 

b) o menor, que, por determinação judicial, se ache sob sua guarda; (Incluído pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 

c) o menor que se ache sob sua tutela e não possua bens suficientes para o próprio sustento e educação. (Incluído pelo 

Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 

§ 3º Inexistindo espôsa ou marido inválido com direito às prestações, a pessoa designada poderá, mediante declaração 

escrita do segurado, concorrer com os filhos dêste. (Incluído pelo Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 

§ 4º Não sendo o segurado civilmente casado, considerar-se-á tàcitamente designada a pessoa com que se tenha 

casado segundo rito religioso, presumindo-se feita a declaração prevista no parágrafo anterior. (Incluído pelo 

Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966) 

§ 5º Mediante declaração escrita do segurado, os dependentes enumerados no item III poderão concorrer com a espôsa 

ou o marido inválido, ou com a pessoa designada, salvo se existirem filhos com direito às prestações.(Incluído pelo 

Decreto-Lei nº 66, de 21.11.1966)  

§ 6º - O marido desempregado será considerado dependente da esposa ou companheira segurada o Instituto da 

Previdência Social - INPS para efeito de obtenção de assistência média.(Incluído pela Lei nº 7.010, de 1º.7.1982)  

Art. 12. A existência de dependentes de quaisquer das classes enumeradas nos itens I e II do artigo II exclui do direito 

à prestação todos os outros das classes subsequentes. (Redação dada pela Lei nº 5.890, de 8.6.1973) 

Como se pode observar, na data do falecimento do segurado, a legislação não previa a filha separada como dependente 

da previdência social, razão pela qual não há que se falar em direito adquirido a regime jurídico que não a protegia. 

Vale destacar que sequer restou demonstrado que o pai da autora, na data de seu óbito, tinha qualidade de segurado. 

Da mesma forma, mesmo que fosse aplicado o artigo 355 do decreto 83.080/79 ao caso em análise, deveria a autora ter 

provado que atendia aos requisitos previstos na legislação de regência, o que não ocorreu: 

 

Decr. 83.080/79: Art. 355. A pensão temporária é devida: 

I - ao filho de qualquer condição e ao enteado, até a idade de 21 (vinte e um) anos ou, se inválidos, enquanto persistir a 

invalidez; 

II - ao irmão, órfão de pai e sem padrasto, até a idade de 21 (vinte e um) anos ou, se inválido, enquanto persistir a 

invalidez, no caso de ser o segurado solteiro, viúvo, divorciado, separado judicialmente ou desquitado, sem filho nem 

enteado; 

III - a filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, que não ocupa cargo ou emprego público em órgão da 

administração direta ou indireta da União, Estado, Distrito Federal, Território, Município ou fundação pública; 

IV - a irmã solteira, viúva, divorciada, separada judicialmente ou desquitada que vivia sob a dependência econômica 

do segurado solteiro, viúvo, divorciado, separado judicialmente ou desquitado não obrigado a prestar alimentos a ex-
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esposa, desde que tenha ocorrido a destinação prévia do benefício, ou, na ausência desta, desde que a situação aqui 

prevista seja provada por meio documental e testemunhal; 

V - a filha viúva, divorciada, separada judicialmente ou desquitada, nas mesmas condições e com os mesmos 

pressupostos do item IV. 

§ 1º A destinação da pensão nos casos dos itens IV e V somente pode ocorrer na falta de outro dependente. 

§ 2º Quando há concorrência de dependentes, nos casos dos itens IV e V, a pensão e dividida em tantas cotas iguais 

quantos são os dependentes. 

§ 3º A perda da condição de dependente, nas situações dos itens IV e V, ocorre: 

a) pelo casamento; 

b) pela aquisição de direito aos benefícios na condição de companheira de segurado de outro regime de previdência 

social; 

c) pelo exercício de atividade remunerada. 

(grifos nossos) 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento ao recurso da autora. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.032502-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : MARIA APARECIDA DO PATROCINIO 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.00054-7 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 15.5.1998, que objetiva a concessão de renda mensal vitalícia, nos termos do artigo 139 

da Lei nº 8.213/91. 

Juntou declarações que atestam que trabalhou, como bóia-fria, de 1978 a 1984 (fls. 9/12). Referidas declarações foram 

ratificadas por meio de prova testemunhal (fls. 85/86). 

O laudo médico-pericial atestou a incapacidade total para o exercício de atividades laborativas (fl. 74). 

A sentença, fls. 88/90, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar que a autora laborou em atividade rural, 

de 1978 a 1984. 

Em sua apelação, a parte autora se insurge contra a sentença, postulando pela reforma parcial desta. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Declaro interposto o reexame necessário. 

Houve manifestação ministerial. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

O benefício em análise era regulamentado pelo artigo 139 da lei nº 8.213/91, que estipulava: 

Art. 139. A Renda Mensal Vitalícia continuará integrando o elenco de benefícios da Previdência Social, até que seja 

regulamentado o inciso V do art. 203 da Constituição Federal. 

§ 1º A Renda Mensal Vitalícia será devida ao maior de 70 (setenta) anos de idade ou inválido que não exercer 

atividade remunerada, não auferir qualquer rendimento superior ao valor da sua renda mensal, não for mantido por 

pessoa de quem depende obrigatoriamente e não tiver outro meio de prover o próprio sustento, desde que: 

I - tenha sido filiado à Previdência Social, em qualquer época, no mínimo por 12 (doze) meses, consecutivos ou não; 

II - tenha exercido atividade remunerada, atualmente abrangida pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS, 

embora sem filiação a este ou à antiga Previdência Social Urbana ou Rural, no mínimo por 5 (cinco) anos, 

consecutivos ou não; ou 

III - se tenha filiado à antiga Previdência Social Urbana após completar 60 (sessenta) anos de idade, sem direito aos 

benefícios regulamentares. 

§ 2º O valor da Renda Mensal Vitalícia, inclusive para as concedidas antes da entrada em vigor desta lei, será de 1 

(um) salário-mínimo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 2965/3710 

§ 3º A Renda Mensal Vitalícia será devida a contar da data de apresentação do requerimento. 

§ 4º A Renda Mensal Vitalícia não pode ser acumulada com qualquer espécie de benefício do Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS, ou da antiga Previdência Social Urbana ou Rural, ou de outro regime. 

Observo que a parte autora não tem direito ao recebimento do benefício, pois não atendeu aos requisito legais. 

O laudo médico concluiu pela incapacidade laboral, mas não restou provado que esta existia em 31 de dezembro de 

1995, data em que foi extinto o benefício em foco. Para ter direito adquirido ao recebimento do benefício deveria ter 

provado que atendia a todos os requisitos legais, quando o benefício ainda existia. Da mesma forma, não possuía a 

idade mínima exigida pelo artigo 139 da Lei nº 8.213/91. A prova dos fatos alegados na exordial, cabe ao autor, nos 

termos do artigo 330-I do Código de Processo Civil. 

Por outro lado, a remessa oficial não deve prevalecer pois há início de prova material (fl. 13 - certidão de casamento) e 

as testemunhas atestaram que a autora era bóia-fria. 

Passo a analisar a possibilidade de concessão de benefício de prestação continuada. 

Tendo em vista que o citado benefício, de alguma forma, veio substituir a extinta renda mensal vitalícia, entendo ser 

possível apreciar um pedido pelo outro, conforme opinou o Ministério Público Federal, em seu parecer. 

O fato gerador do benefício é a miserabilidade acompanhada da idade superior a sessenta e cinco anos ou da 

deficiência. O parâmetro legal para que uma pessoa seja considerada hipossuficiente resume-se em que a renda familiar 

per capta deverá ser inferior a um quarto de salário mínimo. Por outro lado, será considerada deficiente a pessoa que, 

independentemente da idade, for totalmente incapaz para o trabalho e para os atos da vida independente. 

Apresentam-se algumas questões que entendo necessário enfrentar antes de apreciar o caso concreto. 

De inicio cabe analisar o controverso parâmetro legal utilizado para definir a miserabilidade necessária para se ter 

direito ao benefício. Sabemos que o Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição da República, declarou, com 

efeitos erga omnes e vinculante, que o parâmetro legal era constitucional. Porém, não restou definido que este seja o 

único parâmetro para medir a miserabilidade. Entendo que este é, em respeito ao pronunciamento do Supremo Tribunal 

Federal, o parâmetro que deve nortear as decisões. Porém, em situações excepcionais, nada impede que o magistrado, 

ao analisar as trágicas circunstâncias fáticas, que geralmente acompanham essas ações, possa, de forma fundamentada 

declarar a indigência no caso concreto mesmo que tenha ultrapassado, um pouco, os valores previstos na norma. Nesse 

sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 835439 - Processo: 

200600738965 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 12/09/2006 DJ DATA:09/10/2006 

PÁGINA:355 (...) II - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no art. 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Precedentes (...) 

Ainda sobre este tema, vale citar o disposto no artigo 34 do Estatuto do Idoso: 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capta a que se refere a Loas. 

O dispositivo legal em comento é claro ao autorizar, quando do cálculo da renda per capta familiar, que seja descontado 

o valor correspondente a um salário mínimo que outro idoso da família já receba. A jurisprudência, a meu ver com 

razão, tem interpretado de forma extensiva, o privilégio legal. A interpretação literal e restritiva terminaria por infringir 

o princípio da isonomia pois trataria de forma desigual pessoas que se encontram na mesma situação jurídica. Portanto, 

entendo adequado excluir qualquer benefício previdenciário ou assistencial, concedido a qualquer familiar, do cálculo 

da renda mensal per capta familiar. 

Ainda sobre a questão da indigência importa analisar o conceito normativo de família. A teor do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 considera-se família, para efeitos do cálculo da renda mensal per capta, os 

dependentes do regime Geral de Previdência Social: 

Art. 20 (...) 1º - Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no 

artigo 16 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.: 

Entendo necessário interpretar a norma em comento em conformidade com o artigo 203, V, da Constituição Federal, 

sob pena de estarmos diante de texto flagrantemente inconstitucional. 

O benefício de prestação continuada cabe sempre recordar, é assistencial, isto é, visa atender exclusivamente, os 

indigentes. Portanto, ao calcular a renda mensal familiar é importante incluir todas as pessoas que moram na casa, 

independentemente de constarem ou não no rol do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido o texto do enunciado nº 

51 do FONAJEF (Fórum nacional dos Juizados Especiais Federais):  

O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade familiar 

Por derradeiro, importa frisar que o Supremo Tribunal Federal também aceita a tese segundo o qual o parâmetro de um 

quarto de salário mínimo per capta é constitucional, mas não é o único possível, como podemos observar: 

DECISÃO: (...) Cuida-se de reclamação, com pedido de medida liminar, na qual se alega que a sentença proferida pela 

Juíza do Juizado Especial Federal Previdenciário de Caxias do Sul/RS, importaria violação do julgado na ADIn 1232 

(Nelson Jobim, DJ 1º.6.01). Aduz, em síntese, que a renda familiar per capita ultrapassa o limite de ¼ do salário 

mínimo, pois o interessado vive com sua esposa e seu filho, que recebe R$300,00 (trezentos reais) como benefício de 
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prestação continuada por ser portador de doença mental (f. 2). Solicitadas informações, disse a reclamada (f. 174): 

"No mérito, para fins de verificação da renda per capita do grupo familiar da parte autora, a sentença interpretou 

sistemática e teleologicamente a legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, consubstanciada na Emenda 

Constitucional nº 31/2000, que instituiu o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, e foi regulamentado pela Lei 

Complementar nº 111/2001, que no § 2º do art. 3º remeteu ao Executivo a definição do conceito de linha de pobreza. 

Nessa linha de raciocínio, entendeu-se que o valor da linha de pobreza definido pelo inciso I do art. 4º do Decreto nº 

3.997/2001, como sendo equivalente a ½ do salário mínimo, também deveria ser aplicado para fins de obtenção do 

benefício assistencial de prestação continuada de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 e o 

art. 20 da Lei nº 8.742/93, sob pena de afronta ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, CF/88), 

já que não se pode admitir que a uma pessoa na linha de pobreza seja negado um benefício de Assistência Social. (...) 

Nessa linha, a Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, em sessão realizada em outubro de 2004, 

com base no critério de ½ salário mínimo utilizado nos programas de garantia de renda mínima de que trata a Lei nº 

9.533/97 e no Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA de que trata a Lei nº 10.689/2003, aprovou a 

seguinte súmula, na qual também se baseou a sentença: 'Súmula nº 06. O critério de verificação objetiva da 

miserabilidade correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, restou modificado 

para ½ salário mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei nº 9.533/97, que autorizava o Poder Executivo a 

conceder apoio financeiro aos Municípios que instituíssem programas de garantia de renda mínima associados a ações 

sócio-educativas, e art. 2º, § 2º, da Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - 

PNAA'". Decido. Certo, no julgamento da ADIn 1232, o Tribunal declarou a constitucionalidade do critério objetivo 

fixado pela L. 8742/93, que regula a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, da Constituição. 

Refutou-se, na ocasião, o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido 

benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. 

Assim, também, quando da apreciação da RCL 2303-AgR (Pleno, Ellen Gracie, DJ 1º.4.05), afastou-se a possibilidade 

de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de 

miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso. O caso, entretanto, é diverso. Não há, percebe-se, 

declaração de inconstitucionalidade. A questão posta é sobre a interpretação dada ao requisito previsto no § 3º do art. 

20 da L. 8742/93 após a edição de outros dispositivos legais que não foram objeto da ADIn 1232. Nego seguimento à 

reclamação, prejudicado o pedido de medida liminar. Brasília, 20 de junho de 2006. Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Relator 

Passo a análise do caso em foco.  

A autora nasceu em 6.11.1937. Portanto, na data do ajuizamento da ação, não atendia ao requisito etário. 

Da mesma forma, não restou provado que não possuía ajuda de familiares. Uma das testemunhas afirma que a autora se 

sustentava sozinha (fl. 86), trabalhando como doméstica. Portanto, não demonstrou que atende ao requisito da 

miserabilidade. 

Não tinha direito, na data do ajuizamento da ação, ao benefício de prestação continuada. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora e ao reexame 

necessário, na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.040772-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : SEBASTIAO GABRIEL MARTINS 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA DA SILVA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 99.00.00036-9 2 Vr BATATAIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 20.05.99, cujo pedido cinge-se à revisão da renda mensal inicial e pagamento de parcelas 

em atraso, acrescidas de juros e correção monetária.  

A Autarquia alegou em contra-razões que o benefício correto a ser aplicado deveria ser aposentadoria por idade prevista 

no artigo 143 da Lei nº 8213/91 e não a que foi, de início concedida. Portanto, o valor correto da renda mensal inicial é 

de um salário mínimo. Foi requerida Justiça Gratuita (fl.38) 

A sentença (fls. 93/97) julgou improcedente o pedido do autor, condenando o mesmo no pagamento de custas e 

honorários advocatícios, arbitrados em 10% do valor da causa, com pagamento suspenso, nos termos da Lei 1060/50 
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O Autor interpôs recurso de apelação objetivando a reforma integral da sentença. 

Com as contra-razões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal.  

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

De início, observo que o autor só poderia obter aposentadoria por idade em conformidade com o artigo 143 da Lei nº 

8213/91, tendo em vista que não teria carência para obter aposentadoria por idade com fundamento no artigo 48 da 

mesma lei. O autor era trabalhador rural, isto é, não era segurado da previdência social, antes de 24 de junho de 1991. 

Portanto, para ter direito à aposentadoria por idade, nos termos em que foi inicialmente concedida pelo INSS, teria de 

demonstrar 180 meses de carência, recordando que o tempo rural, anterior a 24 de julho de 1991 não é contado para fins 

de carência.  

Não é possível a aplicação do disposto nos artigos 50 e 29 da Lei nº 8.213/91 para apuração da renda mensal inicial, 

uma vez que se trata da aplicação do art. 143 da Lei nº 8.213/91 In verbis: 

O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência Social, na forma da 

alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de 

um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, 

em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 

A norma é expressa sobre o valor da renda mensal inicial, que será de um salário mínimo. Portanto sem razão o autor 

em seu pleito.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, na forma da 

fundamentação.  

Int.  

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.054012-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MONICA BARONTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NARCISO TRUDES RIBEIRO 

ADVOGADO : GIANCARLO DA SILVA RIBEIRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE SP 

No. ORIG. : 98.00.00033-8 2 Vr IGUAPE/SP 

DECISÃO 

Trata de ação proposta em 20.7.1998, que objetiva a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. O autor pleiteia 

o reconhecimento de que exerceu, por quase 30 anos, atividade pesqueira, atividade especial como vigia e, 

consequentemente, a concessão do benefício. 

A ação foi julgada procedente com a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

A autarquia apelou, pugnado pela integral reforma da sentença. 

Justiça Gratuita deferida (fl. 5). 

Com as contrarrazões subiram os autos para esse Tribunal. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

O artigo 55 da Lei nº 8.213/91 disciplina a contagem de tempo de contribuição. Em seu parágrafo segundo reza que o 

tempo laborado em atividades do setor rural, antes do início da vigência da Lei nº 8.213/91, será computado como 

tempo de contribuição, salvo no que se refere à carência. Após, o parágrafo terceiro do mesmo artigo exige, para que se 

comprove o tempo de serviço, início de prova material. 

A primeira conclusão a que chegamos diz respeito ao fato de que é desnecessária a indenização para a utilização do 

tempo de serviço rural para aposentação no Regime Geral de Previdência Social. Vale frisar, igualmente, que, para se 

provar o tempo de serviço, é necessário prova documental contemporânea que, corroborada com prova testemunhal 

idônea, possibilita o reconhecimento judicial do tempo de serviço rural. Neste sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PESCADOR PROFISSIONAL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como 

trabalhador rural. - A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada. - Documentos 

públicos gozam de presunção de veracidade até prova em contrário. - Exigência de comprovação do requisito etário e 
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do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por tempo igual ao número de meses de contribuição 

correspondente à carência do benefício pretendido. - "O Pescador Profissional na Pesca Artesanal é aquele que, com 

meios de produção próprios, exerce sua atividade de forma autônoma, individualmente ou em regime de economia 

familiar ou, ainda, com auxilio eventual de outros parceiros, sem vínculo empregatício." - O enquadramento do autor 

como pescador profissional em documento emitido pelo Ministério do Meio Ambiente não descaracteriza, por si só, a 

condição de segurado especial do requerente, mormente quando o mesmo não possuía grande embarcação e não fazia 

uso de empregados, desenvolvendo a atividade pesqueira de forma artesanal. (...) (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

DA TERCEIRA REGIÃO - AC - 1999.03.99.005294-6 - DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA - 

8ª Turma - DJF3 CJ2 DATA:24/03/2009 PÁGINA: 1531) 

Passo a analisar o caso presente. 

Observo que o segurado pleiteia a comprovação de trabalho rural, de 26.6.1957 a 3.1.1970 e de 18.18.1971 a 30.6.1986. 

Procurando atingir seu objetivo, junta aos autos certidão de tempo de embarque (fl. 5 a 9) emitida pelo Ministério da 

Marinha. Evidentemente, por tratar-se de documento público não impugnado pelo INSS apresenta-se como hábil a 

comprovar o alegado, mormente se corroborado com prova testemunhal segura, como é o caso dos autos. 

Ainda no que diz respeito ao tempo rural, o Autor arrolou três testemunhas que foram ouvidas em Juízo (fls. 62/64). 

Entendo relevante observar que as testemunhas foram suficientemente verossímeis em suas alegações, mormente a 

terceira. Afirmaram que o Autor trabalhou como pescador desde 1957. 

É possível aceitar, com lastro no conjunto probatório que o Autor foi pescador de 26.6.1957 a 3.1.1970. Por outro lado, 

após 1972 há documentos que confirmam que laborou em diversas empresas, como demonstrado em fotocópias da 

CTPS (fls. 67/78). Nesse porém, as alegações e pleitos do autor tornam-se incoerentes. 

Em face do exposto, observo que o autor tem direito à averbação do tempo rural de 26.6.1957 a 3.1.1970 que está bem 

demonstrado. Os demais períodos pleiteados não podem ser aceitos em face de não ter o autor esclarecido se laborou de 

forma concomitante como pescador e trabalhador urbano. 

Por outro lado, a atividade de vigia, sem utilização de arma, não pode ser considerada especial, razão pela qual não há 

que se falar em conversão de tempo especial em comum. 

Não há elementos de prova nos autos que possibilitem saber, com segurança, se o autor completou o tempo mínimo 

para obter sua aposentadoria por tempo de serviço, razão pela qual dou parcial provimento para reconhecer, com efeitos 

jurídicos desde a data do ajuizamento da ação, o tempo rural de 26.6.1957 a 3.1.1970 que deverá ser averbado pelo 

INSS. Na hipótese do autor, na data do ajuizamento da ação, já ter direito à aposentadoria por tempo de serviço, deverá 

o INSS implantar o benefício desde 20.7.1998. 

Em face da sucumbência recíproca, deixo de condenar as partes em verba honorária, forte no disposto no artigo 21 do 

Código de Processo Civil. 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário para que o INSS averbe o período de 

26.6.1957 a 3.1.1970 como laborado em atividade rural, nos termos da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.055147-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FERNANDO VIEIRA DA SILVA incapaz e outro 

 
: MIRIAM KATIA VIEIRA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

REPRESENTANTE : APARECIDA CAVALLIERI DE MELLO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

No. ORIG. : 99.00.00067-7 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ordinária que objetiva a concessão de auxílio-reclusão (art. 201, inciso IV, da Constituição Federal), 

desde a data do recolhimento da genitora dos autores à prisão. Sobreveio sentença de procedência do pedido, 

condenando-se o INSS ao pagamento das diferenças corrigidas a partir da data da prisão, corrigido monetariamente, a 

partir do respectivo vencimento até a data da sentença, além dos honorários advocatícios fixados 15% (quinze por 

cento) sobre o valor das parcelas vencidas mais um ano das vincendas. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 
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Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando que a parte autora não cumpriu o prazo legal para a requisição do benefício 

de auxílio-reclusão. 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

Postulam as partes autoras a retroação da data de início de seu benefício para a data da prisão de sua genitora. 

A lide reside, não na concessão ou não do benefício, mas na data de seu início. 

É bem certo que o prazo é determinado pelo artigo 116, §4º do Decreto nº 3.048/99, isto é, em trinta dias após a data da 

reclusão, porém tanto o decreto, quanto a lei 9.528/97 que alterou o art. 74 da Lei de Benefícios são posteriores à da 

data dos fatos e não podem retroagir em prejuízo dos beneficiários. 

No que se refere ao requerimento administrativo, requer capacidade para os atos da vida civil e para tal é necessário 

idade mínima de 18 anos ou em caso de menor, que esteja devidamente representado ou assistido, não sendo exigível 

sua existência antes do atendimento desse requisito. 

Da mesma forma vemos no julgamento dos precedentes: 

PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA. 

PRELIMINARES. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. DEPENDENTE DO RECLUSO. TERMO INICIAL 

DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E 

DESPESAS PROCESSUAIS. (...)2. O prazo decadencial para se pleitear a revisão do cálculo da renda mensal inicial 

de benefício previdenciário só foi estabelecido pela Lei nº 9.528/97, que deu nova redação ao art. 103, caput, da Lei nº 

8.213/91, não se aplicando, portanto, aos benefícios concedidos antes do seu advento. No tocante aos benefícios de 

natureza previdenciária, pertine salientar que são imprescritíveis. A prescrição atinge apenas as prestações anteriores 

a cinco anos da data em que deveriam ter sido pagas (Lei nº 8.213/91, art. 103, parágrafo único). 3. O auxílio-reclusão 

é devido aos dependentes de baixa renda, dos segurados recolhidos à prisão, que não recebam remuneração da 

empresa nem estejam em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu 

último salário de contribuição seja inferior ou igual ao limite legal na data da reclusão do segurado (tempus regit 

actum), conforme disposto no artigo 201, inciso IV, da Constituição Federal, artigo 80 da Lei nº 8.213/91, artigo 116 

do Decreto nº 3.048/99. (...) (AC 200161830025783 - JUIZ ANTONIO CEDENHO - TRF3 - SÉTIMA TURMA - DJF3 

DATA:20/08/2008) 

PREVIDENCIÁRIO . AUXÍLIO-RECLUSÃO . REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. PARTE AUTORA MENOR . 

PROCEDÊNCIA. TERMO INICIAL. I. O benefício denominado "Auxílio-Reclusão", previsto no artigo 80 da Lei nº 

8.213/91, alterado pelo artigo 116 do Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999, será devido, nas mesmas condições da 

pensão por morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa, nem 

estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço. II. Comprovadas a qualidade 

de segurado do recluso junto à Previdência Social, uma vez que a genitora teve o benefício de auxílio-reclusão deferido 

administrativamente, bem como a efetiva reclusão do mesmo, condições primordiais e indispensáveis para o 

recebimento do benefício de auxílio-reclusão. III. Em relação aos filhos não emancipados, de qualquer condição, 

menores de vinte e um anos ou inválidos, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei nº 

8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. IV. Tendo em vista 

tratar-se a parte autora de menor , aplica-se ao caso o disposto no artigo 79 da Lei n° 8.213/91, ou seja, não incidem 

os prazos de prescrição e decadência, fazendo jus ao benefício desde a data da reclusão de seu genitor. V. As parcelas 

em atraso devem ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. VI. Juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício e, após 

a vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. VII. Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data do acórdão. VIII. O INSS é isento do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, 

da Lei Federal nº 9.289/96, bem como das despesas processuais, uma vez que a parte autora é beneficiária da Justiça 

gratuita. IX. Apelação da parte autora provida. (AC - 2008.03.99.033116-4 - DESEMBARGADOR FEDERAL 

WALTER DO AMARAL - SÉTIMA TURMA - DJF3 DATA:21/01/2009 PÁGINA: 823) 

Assim, presentes os requisitos legais, é devida a concessão do auxílio-reclusão com data de início fixada na mesma data 

da reclusão. Deverá portanto o INSS pagar os atrasados entre a data da prisão, 3 de dezembro de 1997 e a data em que 

foi implantado o benefício. 

Todavia, dou parcial provimento ao reexame necessário para que a verba honorária e os consectários legais que 

incidirão sobre os atrasados estejam de acordo com a jurisprudência pacífica desse E. Tribunal. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 
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Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Condeno o INSS, a título de verba honorária, no pagamento de 10% do valor da condenação, de acordo com o disposto 

na súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça. 

Goza a Autarquia de isenção de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, artigo 24-A da 

Lei 9.028/95 e por fim artigo 8º, §1º da lei 8.620/92. 

Não tem interesse o INSS em requerer a fixação do termo inicial do benefício a partir da data da citação, considerando 

que o provimento jurisdicional entregue em primeiro grau de jurisdição foi exatamente nesse sentido. 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.058986-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VERA LUCIA FEIGO DA CUNHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO : ELCIO CAETANO DE LIMA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SUZANO SP 

No. ORIG. : 96.00.00004-2 2 Vr SUZANO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 25.1.96 com pedido de reajuste do benefício com a devida equiparação ao número de 

salários mínimos que recebia na concessão. 

A sentença, fls. 117/119, julgou a ação procedente para que o INSS proceda a revisão da renda mensal inicial do 

benefício previdenciário do autor, com base na súmula 260 do extinto TFR. 

O INSS apelou, fls. 124/131, alegando preliminarmente a prescrição e no mérito a pugna pela reforma integral da 

sentença. 

Após breve relatório, decido. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

Embora a aplicação da súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos nos benefícios previdenciários anteriores a 

Constituição Federal de 1988 esteja de acordo com a jurisprudência pacífica dos Tribunais é necessário esclarecer 

alguns pontos. 

De início, importa frisar que a súmula 260 que determinou a aplicação da integralidade no primeiro reajuste do 

benefício, cessou em março de 1989 e, a partir de então, o benefício foi recuperado pelo art. 58 ADCT. 

Vale esclarecer que o segurado possuía, direito a revisar seus benefícios, nos termos da Súmula 260 do extinto Tribunal 

Federal de Recursos e esta perdeu o objeto com a entrada em vigor do artigo 58 da ADCT que, ao possibilitar o 

recebimento do benefício em seu equivalente em salários mínimos quando da concessão, afastou qualquer ilegalidade 

na concessão do primeiro reajuste. Portanto, só eram devidas diferenças até abril de 1989. Em face da prescrição 

quinquenal, nada é devido à parte autora, a esse título. 

 

Nesse sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL - 524499 - Processo: 200300691814 UF: SP Órgão 

Julgador: SEXTA TURMA - Data da decisão: 26/05/2004 HAMILTON CARVALHIDO (...) 3. Vigente o artigo 58 do 

ADCT, não tem mais aplicação a primeira parte da Súmula nº 260 do TFR no reajustamento futuro dos benefícios 

previdenciários, sendo forçoso reconhecer que houve modificação na forma de reajuste então vigente, de modo que o 

termo inicial da vigência da norma constitucional deve ser considerado o dies a quo do prazo prescricional. 4. Em 

sendo paga a última parcela a menor, por desobediência ao comando da primeira parte da Súmula nº 260/TFR, em 

março de 1989 e sem reflexos na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do artigo 58 do 

ADCT, há de se considerar o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco anos 

daquela data, impõe-se reconhecer a prescrição do direito às diferenças decorrentes da não aplicação da aludida 

Súmula, nos termos do disposto nos artigos 1º do Decreto nº 20.910/32 e 103 da Lei nº 8.213/91. Precedentes." (REsp 

544.657/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/5/2004). 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - AC 97030009620 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 354521 - 

JUIZ ALEXANDRE SORMANI - TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO (...) As diferenças eventualmente 
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devidas em razão da aplicação da primeira parte da Súmula 260 do ex-TFR, abrangem tão-somente o período de 29 de 

dezembro de 1987 a 4 de abril de 1989, estando prescritas todas as diferenças anteriores a este interregno. 10. 

Inaplicável ao caso em apreço a segunda parte do enunciado da súmula 260 do TFR, porque tomadas pela prescrição 

as eventuais diferenças havidas. (...). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS, na forma da 

fundamentação. Inverto o ônus da sucumbência, mas deixo de condenar a parte autora em custas e honorários 

advocatícios, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.059997-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLAUDIO MIGUEL BAIAO 

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA BONAGURIO PARESCHI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 99.00.00095-7 6 Vr MAUA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, sobreveio sentença de procedência do pedido, 

reconhecendo-se a atividade especial prestada junto à empresa Bridgestone Firestone do Brasil Ind. Com. Ltda, 

condenando-se o réu a conceder o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento 

administrativo formulado em 06/05/1999, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, argüindo, preliminarmente, a falta de interesse 

de agir, por falta de prévio requerimento administrativo. No mérito, pugna pela reforma da sentença, para seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

 

DECIDO. 

 

Com relação à matéria preliminar, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 

9ª Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal firmou entendimento da exigência do prévio requerimento da via 

administrativa como condição para o ajuizamento de ação relativa à matéria previdenciária, conforme se verifica das 

seguintes ementas de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA. 

INDISPENSABILIDADE. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. 

DESNECESSIDADE. COMPROVAÇÃO DE QUE, EM 45 (QUARENTA E CINCO) DIAS APÓS O REQUERIMENTO 
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ADMINISTRATIVO, ESTE NÃO FOI APRECIADO OU FOI INDEFERIDO PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA. 

NECESSIDADE. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 9 DESTA CORTE. 

I ..................................................................................... 

II..................................................................................... 

III - Afigura-se correta a decisão agravada quando determina que comprove a agravante o requerimento 

administrativo do benefício perante o INSS, a quem cabe apreciar o pedido, sendo que, na hipótese de indeferimento do 

pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. 

IV - A falta de formulação de requerimento do benefício perante a Autarquia Previdenciária transfere para o Poder 

Judiciário o exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, 

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional. 

V - O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o 

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

VI - Inaplicabilidade da dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante acerca do tema, já que não se 

pretende impor à agravante o prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar 

todos os recursos administrativos, mas não se exclui a atividade administrativa. 

VII - Cabível a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, até que venha para os autos a comprovação de que, 45 

(quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido pela autoridade 

administrativa. 

VIII - Agravo de instrumento parcialmente provido. (AG nº 200703000977334-SP, Rel. Desembargadora Federal 

Marisa Santos, j. 10/03/2008, DJU 10/04/2008, p. 455); 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO: AÇÃO VISANDO A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO PERCURSO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - O prévio requerimento administrativo não constitui requisito para comprovação de interesse processual, posto que o 

acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das vias administrativas (artigo 5º, inc. XXXV, 

CF, e Súmula 09 deste Egrégio Tribunal). 

II - A pessoal orientação aos demandantes, sobre a relevância do pleito administrativo, justifica-se pelo resguardo de 

seu próprio interesse e a fim de se evitar que o Judiciário, sistematicamente, substitua o administrador em sua função 

precípua de averiguar o preenchimento das condições essenciais à concessão dos benefícios previdenciários, como 

hoje se verifica. 

III - Alegação de haver realizado prévio requerimento administrativo não demonstrada. 

IV - A suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que seja dada oportunidade à Autarquia de examinar e 

deferir, se for o caso, o requerimento, observado o prazo de em 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, 

da Lei nº 8.213/91, é a solução que se afirma mais favorável às partes. 

V - Agravo parcialmente provido. Prejudicado o agravo regimental. (AG nº 200503000055343-SP, Rel. 

Desembargadora Federal Marianina Galante, j. 06/06/2005, DJU 21/07/2005, p. 826). 

 

Contudo, tal posicionamento não se aplica no presente caso, pois o INSS deixa claro na contestação entender inexistir 

comprovação dos requisitos autorizadores da concessão do benefício. Assim, está caracterizado o conflito de interesses, 

pois de nada adiantaria à parte autora requerer administrativamente a concessão do benefício, diante da clara resistência 

do INSS à pretensão. 

 

Assim, não há razão para que o segurado deflagre pedido administrativo quando já se antevê que a pretensão não 

encontra a acolhida esperada. Neste caso é evidente o legítimo interesse de agir diante da necessidade do provimento 

jurisdicional almejado, não havendo falar em carência de ação. 

 

Superada a preliminar, passa-se ao exame e julgamento do mérito. 

 

É firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho em 

regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97. 

 

O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 
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artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial nos períodos de 24/01/1974 a 

31/10/1978, 01/11/1978 a 30/06/1981 e de 01/07/1981 a 19/03/1991. É o que comprovam os formulários e o laudo 

pericial (fls. 54/57), trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, nas funções 

de ajudante de produção de pneus, operador de vulcanização e vulcanizador de câmaras, com exposição a agentes 

agressivos (ruídos com intensidade de 88 dB). Referidas atividades são classificadas como especiais, conforme o código 

1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 e o código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fl. 86) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento 

do período de carência de 108 (cento e oito) meses de contribuição, na data do requerimento administrativo, de acordo 

com a tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de atividade especial, nos períodos de 24/01/1974 a 31/10/1978, 01/11/1978 a 30/06/1981 e de 

01/07/1981 a 19/03/1991, bem como o tempo de serviço comum já computado pelo INSS na via administrativa, o autor 
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contava, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 32 (trinta e 

dois) anos, 06 (seis) meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar 

pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, o que autoriza a concessão de aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Se não bastasse, a autarquia previdenciária concedeu administrativamente o benefício, no curso do processo, 

caracterizando reconhecimento jurídico do pedido. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral, quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando reduzida para 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de 

cálculo dos honorários advocatícios às prestações vencidas até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.03.99.072844-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA FERREIRA PEREIRA 

ADVOGADO : GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA 

CODINOME : BENEDITA FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 99.00.00126-4 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial, e apelação e recurso adesivo interpostos em face de sentença que julgou procedente pedido 

formulado em ação previdenciária para, reconhecendo as atividades laborativas desempenhadas pela autora nos 
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períodos de 1.2.1965 a 30.4.1979, 9.8.1980 a 31.10.1980, 21.1.1981 a 24.3.1982, 16.8.1981 a 1.6.1982, 1.6.1988 a 

19.5.1990, 1.8.1990 a 11.10.1994 e 1.11.1994 a 29.03.1999, condenar o réu a conceder-lhe o benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço, desde a data do ajuizamento da presente ação. O INSS foi condenado, ainda, ao pagamento de 

custas, despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados em R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), 

devidamente atualizados desde a propositura da demanda.  

Em suas razões recursais, argumenta a Autarquia que a parte autora não logrou comprovar o efetivo exercício da 

atividade laborativas no período pleiteado e tampouco o recolhimento das contribuições previdenciárias respectivas, não 

preenchendo os requisitos necessários à concessão do benefício almejado. Suscita o pré-questionamento da matéria 

ventilada. 

A parte autora, por sua vez, apela na forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária para 20% sobre o valor 

do débito atualizado. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca a autora, nascida em 25.5.1948, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o 

cômputo de tempo de serviço laborado com registro em CTPS. 

Quanto aos períodos registrados em carteira, cumpre ressaltar que as anotações em CTPS gozam de presunção legal de 

veracidade juris tantum, a qual não deve ser afastada pelo simples fato de não estarem reproduzidas no CNIS. 

No caso dos autos, a parte autora apresentou carteira profissional contemporânea, estando regularmente anotada, sem 

sinais de rasura ou contrafação, na qual estão registrados os contratos de trabalho que vigoraram nos intervalos de 

1.2.1965 a 30.4.1979 (empregador Nório Sakai, fl. 16), 9.8.1980 a 31.10.1980 (empregador Nilton Dângelo, fl. 16), 

21.1.1981 a 24.3.1982 (empregador Ribeiro Ruvieri & Cia. Ltda., fl. 17), 16.8.1981 a 0.6.1982 (empregador Green 

Confecções S/C Ltda., fl. 17), 1.6.1988 a 19.5.1990 (empregadora Edna Lamar Bernardes, fl. 18), 1.8.1990 a 

11.10.1994 (empregador Pedro Alcemir Pereira, fl. 18) e 1.11.1994 a 29.3.1999 (empregador Agrícola Guairense Ltda., 

fl. 19). 

Assim, na presente hipótese, não haveria razão para o INSS não computar o referido interstício, salvo eventual fraude, o 

que não restou comprovado. Nesse sentido dispõe o art. 19 do Decreto 3.048/99, in verbis: 

Art. 19 - A anotação na Carteira Profissional e/ou na Carteira de Trabalho e Previdência Social vale para todos os 

efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo de serviço e salário-de-contribuição, 

podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do seguro social a apresentação dos documentos que 

serviram de base à anotação. 

Ressalto que não responde o empregado por eventual falta do empregador em efetuar os respectivos recolhimentos, 

conforme pacífica jurisprudência desta Corte, como a seguir transcrito: 

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

PROVA TESTEMUNHAL. RECOLHIMENTO CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. 

(...) 

- No caso de empregado e trabalhadores avulsos, a obrigatoriedade dos recolhimentos das contribuições 

previdenciárias está a cargo de seu empregador . Impossibilidade de se exigir, do segurado, a comprovação de que 

foram vertidas. Cabe ao INSS cobrá-las do responsável tributário na forma da lei. Inteligência dos artigos 139 e 141, 

do Decreto 89.312/84. 

(...) 

(TRF da 3ª Região, 8ª Turma, AC.nº 2001.61.02.000397-8/SP, Rel. Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, 

DJF3 de 12/05/2009, p. 477) 

Dessa forma, devem ser computados em favor da demandante os períodos de 1.2.1965 a 30.4.1979, 9.8.1980 a 

31.10.1980, 21.1.1981 a 24.3.1982, 16.8.1981 a 1.6.1982, 1.6.1988 a 19.5.1990, 1.8.1990 a 11.10.1994 e 1.11.1994 a 

29.3.1999, por estarem os correspondentes contratos de trabalho regularmente anotados em CTPS. 

Somados os períodos de atividade urbana ora reconhecidos, a autora totaliza 27 anos, 01 mês e 20 dias de tempo de 

serviço até 15.12.1998 e 27 anos, 5 meses e 4 dias até 29.3.1999, data do desligamento do último vínculo empregatício 

anterior ao requerimento administrativo (18.6.1999). 

Dessa forma, faz jus a demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 82% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 

e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável à autora, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os correspondentes 

salários-de-contribuição, até 29.03.1999, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876, de 28.11.1999, opção que está sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 

3.048/99. 

O termo inicial da benesse deve ser mantido na data do ajuizamento da presente ação (19.8.1999), ante a ausência de 

insurgência da parte autora quanto ao ponto. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 
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nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios incidirão à taxa de meio por cento ao mês, a partir da citação, de forma global para as diferenças 

anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores, até a data da conta de liquidação 

que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. 

Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos 

do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às diferenças vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, fixado o percentual em 15%. 

No tocante às custas processuais, as autarquias são delas isentas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem 

reembolsar, quando vencidas, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, dou 

parcial provimento à remessa oficial, para excluir a condenação em custas processuais, e dou parcial provimento ao 

recurso adesivo da parte autora, para fixar a verba honorária em 15% das prestações vencidas até a prolação da 

sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.074570-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES MENDONCA POLTRONIERI 

ADVOGADO : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00154-2 1 Vr NHANDEARA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo-se a atividade rural desenvolvida pela autora nos períodos 

de 25/05/1963 a 31/12/1978, 09/04/1980 a 30/04/1981, 02/02/1983 a 19/06/1989 e de 20/06/1989 a 31/01/1990, 

condenando-se a autarquia previdenciária a expedir a respectiva certidão, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para o reconhecimento da atividade rural e da 

indenização das contribuições previdenciárias. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentada cópia da certidão de 

casamento, celebrado em 1963, da certidão de nascimento das filhas, com assentos lavrados em 1965 (fls. 13/14), nas 

quais o marido da autora está qualificado como lavrador, da ficha de identificação da Secretaria de Estado da Saúde (fl. 

18), na qual a autora está qualificada como lavradora, bem como documentos escolares e documentos de produtor rural 

(fls. 19/25 e 31/43). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, constante de 

documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 68/69). Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o exercício de 

trabalho rural, sem registro em CTPS, nos períodos de 25/05/1963 a 31/12/1978, 09/04/1980 a 30/04/1981, 02/02/1983 

a 19/06/1989 e de 20/06/1989 a 31/01/1990. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pela autora, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do indigitado tempo de serviço objeto da demanda, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA 

QUALIDADE DE RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência 

da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação 

por início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de 

agricultor do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 

55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 
- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. 

RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado 

tiver apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada 

uma das alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a 

comprovação de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que 

conste a profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, 

suficiente, para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida 

pela legislação previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 
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Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições 

a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Porém, em se tratando de tempo de serviço que deverá ser aproveitado em regime de previdência social diverso daquele 

em que foi computado, em que haverá exigência de compensação financeira, a regra a ser aplicada é a do art. 96, inciso 

IV, da Lei nº 8.213/91, o qual deixa claro que o tempo de contribuição ou de serviço, em se tratando de contagem 

recíproca de tempo de serviço, é contado de acordo com a legislação pertinente, observado que o tempo de serviço 

anterior ou posterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social computar-se-á mediante indenização da 

contribuição correspondente ao período respectivo, com os acréscimos legais. 

 

Logo, quanto ao período anterior ao início de vigência da Lei nº 8.213/91, conta-se o tempo de serviço do trabalhador 

rural, independentemente do recolhimento das contribuições, mas não para efeito de carência e contagem recíproca, 

sendo que a expressão "trabalhador rural" deve ser entendida no seu sentido genérico, compreendendo o empregado 

rural e o rurícola que tenha exercido a atividade em regime de economia familiar. 

 

No Superior Tribunal de Justiça se firmou entendimento no sentido de que o tempo de serviço do trabalhador rural, 

antes da Lei nº 8.213/91, para contagem recíproca, necessita do recolhimento das contribuições previdenciárias 

correspondentes ao período que se pretende reconhecer. Nesse sentido, vejam-se as seguintes ementas de julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - CONTAGEM 

RECÍPROCA - ATIVIDADE RURAL - ART. 96, IV, DA LEI Nº 8.213/91 C/C ART. 202, § 2º DA CF - 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES - AVERBAÇÃO DE 

TEMPO DE SERVIÇO - IMPOSSIBILIDADE. 

1 - Nos termos constitucionais (art. 202, parág. 2º da CF) é assegurado, para fins de aposentadoria, a contagem 

recíproca do tempo de contribuição na Administração Pública e na atividade Privada, rural ou urbana. 

Contudo, o Pretório Excelso já asseverou que para contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao da atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando que determinada categoria profissional houvesse sido anteriormente dispensada de contribuir 

(ADIN nº 1.664, Rel. Ministro OCTÁVIO GALLOTTI, DJU de 19.12.1997). 

2 - Precedentes desta Corte. 
3 - Recurso conhecido e provido." (REsp nº 600661/SP, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 28/04/2004, DJ 

02/08/2004, p. 535); 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTAGEM RECÍPROCA DE TEMPO DE 

SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM ATIVIDADE RURAL PARA FINS DE 

APOSENTADORIA NO SERVIÇO PÚBLICO. CONTRIBUIÇÃO. NECESSIDADE. 

1. "1. 'Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na 

administração pública e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de 

previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.' (artigo 202, 

parágrafo 2º, da Constituição da República). 

2. '(...) para a contagem recíproca corretamente dita, isto é, aquela que soma o tempo de serviço público ao de 

atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, pouco importando - diante desse explícito 

requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, dispensada determinada categoria 

profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de reciprocidade pela ressalva estatuída na própria 

Constituição.' (ADIn nº 1.664/UF, Relator Ministro Octavio Gallotti, in DJ 19/12/97). 

3. A contagem do tempo de serviço prestado na atividade privada, seja ela urbana ou rural, só pode ser 

aproveitada para fins de aposentadoria no serviço público, quando houver prova de contribuição naquele regime 

previdenciário, inocorrente, na espécie." (RMS 11.188/SC, da minha Relatoria, in DJ 25/3/2002). 

2. Agravo regimental improvido." (AGREsp nº 543614 / SP, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, j. 

26/05/2004, DJ 02/08/2004, p. 593 ). 
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Tal orientação já se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, respaldada em fundamentos de forte 

consistência, dos quais comungo inteiramente. 

 

Observo, ainda, que o inciso IV do artigo 96 da Lei nº 8.213/91 chegou a ter questionada sua constitucionalidade, tendo 

sido objeto da ADIn nº 1.664, juntamente com outros dispositivos legais. Houve deferimento da medida cautelar para, 

em relação a esse dispositivo, emprestando-lhe interpretação conforme a Constituição, afastar sua aplicação em relação 

ao tempo de serviço do trabalhador rural, enquanto estava este desobrigado de contribuir, mas não para a contagem 

recíproca (ADIMC nº 1.664-DF, Pleno, maioria, rel. Min. Octávio Gallotti, j. 13/11/97, D.J.U. de 19/12/97, Seção 1, 

p. 41). Essa ação direta de inconstitucionalidade, todavia, foi julgada prejudicada, por perda do objeto, porque não 

houve o necessário pedido de aditamento, diante da edição da Medida Provisória nº 1.596/97, e, posteriormente, em 

face de sua conversão na Lei nº 9.528/97 (cf. decisão da Min. Ellen Gracie, DJU de 04/04/2002). 

 

Do acórdão do Supremo Tribunal Federal, destaco os seguintes trechos do voto do relator, Ministro Octávio Gallotti: 

 

"Dessas premissas parece lícito extrair que, para a contagem recíproca propriamente dita, isto é, aquela que 

soma o tempo de serviço público ao de atividade privada, não pode ser dispensada a prova de contribuição, 

pouco importando - diante desse explícito requisito constitucional - que de, contribuir, houvesse sido, no passado, 

dispensada determinada categoria profissional, assim limitada, bem ou mal, quanto ao benefício de 

reciprocidade pela ressalva estatuída na própria Constituição. 

O mesmo, entretanto, não sucede com a comunicação dos períodos - ambos de atividade privada - de trabalho 

urbano e rural, soma que, além de não se subordinar aos pressupostos expressos no citado § 2º do art. 202 

(compensação financeira e contribuição), revela-se claramente vinculada aos princípios da uniformidade e da 

equivalência entre os benefícios às populações urbanas e rurais, resultantes do mandamento constante do 

parágrafo único do art. 194 da Constituição: 

(...) 

Resumindo o que foi até aqui enunciado, entendo ser juridicamente relevante a impugnação da proibição de 

acumular imposta pela nova redação do art. 48 da Lei de Benefícios, bem como, em relação ao teor imprimido 

aos artigos 55, § 2º, 96, IV, e 107, o ataque à restrição ao cômputo do tempo de atividade rural, anterior à 

exigibilidade das contribuições, para fins de regime geral de previdência, justificando-se apenas e ao primeiro 

exame, a limitação à contagem recíproca referente ao tempo de serviço público." (o itálico não consta do original). 

 

Não penso que o artigo 4º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao dispor que o tempo de 

serviço considerado pela legislação vigente para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, 

será contado como tempo de contribuição, esteja a dispensar, na contagem recíproca, a comprovação de recolhimento 

de contribuições, porquanto referido dispositivo traz a ressalva do § 10 do artigo 40 da Constituição Federal, que 

expressamente veda "qualquer forma de contagem de tempo de contribuição fictício". Para que os diversos regimes de 

previdência social realizem a compensação financeira, na forma do § 9º do artigo 201 da Carta Constitucional, até 

mesmo para manutenção do equilíbrio atuarial de cada sistema de previdência social, é indispensável que tenha havido 

recolhimento ou que se realize a necessária indenização pelo interessado. 

 

Assim, estando a autora vinculada a regime de previdência do serviço público, considerando sua condição de 

funcionária pública, o tempo de serviço rural reconhecido na sentença recorrida pode ser computado, para fins de 

contagem recíproca, sendo devida, entretanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes. 

 

Finalmente, a questão relativa ao quantum devido a título de indenização deve ser discutida em ação própria, não 

podendo ser obstáculo à expedição de certidão de tempo de serviço. Aliás, o direito de obter certidão é garantia 

constitucional (artigo 5º, inciso XXXIV, alínea "b", da Constituição Federal), não podendo ser condicionada sua 

expedição à prévia indenização. Neste sentido, precedente do Tribunal Regional Federal da Quinta Região: 

 

"CONSTITUCIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POR ÓRGÃO 

PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO. CONDICIONAMENTO.  

1. É CONSTITUCIONALMENTE ASSEGURADO O DIREITO DE OBTER CERTIDÕES EM 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS, PARA A DEFESA DE DIREITOS OU ESCLARECIMENTO DE SITUAÇÕES 

DE INTERESSE PESSOAL, INDEPENDENTEMENTE DE QUALQUER CONDIÇÃO, NEM MESMO O 

PAGAMENTO DE TAXA (ART. 5º, XXXIV, 'B', DA CF/88); 

2. INDEVIDO O CONDICIONAMENTO IMPOSTO PELO INSS, RELATIVO AO PAGAMENTO DE 

INDENIZAÇÃO, PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO REFERENTE A TEMPO DE SERVIÇO 

EFETIVAMENTE PRESTADO PELO REQUERENTE; 

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO." (AG nº 28638/CE, Relator Desembargador Federal Paulo 

Roberto de Oliveira Lima, j. 18/09/2001, DJ 13/11/2002, p. 1224). 
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Isto não impede, no entanto, que na certidão, a par de constar o tempo de serviço judicialmente declarado, seja também 

esclarecida a situação específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou 

efetuado o pagamento de indenização no período. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para esclarecer que o tempo de serviço reconhecido poderá ser computado para fins de 

contagem recíproca, sendo devida, no entanto, a indenização das contribuições sociais correspondentes de que trata o 

inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, a expedição da respectiva certidão de tempo de serviço não está 

condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária esclarecer, na certidão, a situação 

específica do segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de 

indenização relativa ao período em questão. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2000.61.03.000030-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRIS BIGI ESTEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO JULIO 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de mandado de segurança contra ato omissivo da autoridade impetrada, com a finalidade de compeli-la a 

dar seguimento ao processo administrativo de concessão de aposentadoria do impetrante, sobreveio sentença que julgou 

procedente o pedido e concedeu a segurança para, afastadas as ordens de serviço, determinar à autoridade coatora o 

cumprimento da decisão exarada pela 13ª Junta de Recursos da Previdência Social em seus exatos termos. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a extinção do processo pela ausência 

de condições da ação mandamental, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte Regional Federal. 

 

O Ministério Público Federal ofereceu parecer pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. E mais, compete ao Relator 

julgar prejudicado pedido ou recurso que, manifestamente haja perdido o objeto, nos termos do inciso XII do artigo 33 

do Regimento Interno desta Corte Regional Federal. 
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A questão não exige exame do colegiado, podendo ser apreciada de forma solitária pelo Relator, de acordo com os 

fundamentos a seguir adotados. 

 

Tratando-se de ato omissivo, a realização da conduta desejada, com o atendimento da pretensão do impetrante, ainda 

que em decorrência de ordem judicial de natureza satisfativa, esgota por completo o objeto da demanda, não se 

cogitando de reversibilidade do quadro fático e jurídico. Perda do objeto da ação configurada na hipótese, o que 

justifica a extinção do processo, sem apreciação do mérito (artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil). É o 

caso dos presentes autos, uma vez que já cumprida a determinação da Décima Terceira Junta de Recursos (fls. 34/35, 60 

e 163). 

 

Em abono a tal entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"Extingue-se o processo de Mandado de Segurança, quando a omissão malsinada houver desaparecido." (MS nº 

7443/DF, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 11/09/2002, DJ 17/05/2004, p. 98); 

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PENA DE 

DEMISSÃO APLICADA. PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. OMISSÃO NA APRECIAÇÃO. QUESTÃO 

ULTRAPASSADA. PERDA DO OBJETO. 

A impetração busca, tão-somente, que o pedido de reconsideração feito pelo impetrante em relação à pena de demissão 

aplicada após regular procedimento administrativo fosse analisado. Análise do pedido. Impetração prejudicada. 

Mandado de segurança extinto - art. 267, VI do CPC." (MS nº 9323/DF, Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, j. 

09/06/2004, DJ 28/06/2004, p. 185); 

"PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - FORNECIMENTO DE REMÉDIO - LIMINAR SATISFATIVA - 

FALTA DE INTERESSE - EXTINÇÃO DO PROCESSO. 

- O processo de Mandado de Segurança, tanto quanto aqueles disciplinados pelo Código de Processo Civil, subordina-

se ao adimplemento das condições de ação. Desaparecida uma dessas condições, o processo extingue-se. 

- Liminar satisfativa faz desaparecer o interesse do impetrante. 

- Restabelecido, por efeito de liminar, o fornecimento de remédio, cuja interrupção ensejara o pedido de Segurança, o 

processo extingue-se, por falta de interesse." (ROMS nº 16373/RJ, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, j. 

23/09/2003, DJ 13/10/2003, p. 230). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem 

resolução do mérito, na forma da fundamentação, dando por prejudicados o recurso de apelação do INSS e a remessa 

oficial. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.002692-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : APOLONIA GARCIA MORALES MILANI 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 94.00.00108-8 1 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, extinguindo a execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

Sustenta a parte autora, ora apelante, que há saldo remanescente pendente de pagamento, pois os valores depositados 

pela autarquia, em duas parcelas, não quitam totalmente o débito. Invoca a seu favor o demonstrativo elaborado pela 

Contadoria Judicial às fls. 154 dos autos principais, que aponta para a existência de crédito no valor correspondente a 

R$ 738,16 (setecentos e trinta e oito reais e dezesseis centavos), com data de apuração em dezembro de 1999. 
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Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social ao 

pagamento de benefício previdenciário (aposentadoria por idade rural), com renda mensal correspondente a 1 (hum) 

salário mínimo a partir de 14.08.1992, sendo a decisão objeto de recurso perante esta Corte, que negou provimento ao 

apelo da autarquia. 

 

A parte autora apresentou cálculos de liquidação às fls. 105/108, manifestando-se o INSS às fls. 110 no sentido de 

concordar com o valor apurado pela parte adversa. 

 

Os cálculos foram homologados às fls. 111, sendo acostado aos autos comprovantes de depósitos às fls. 117 e 141. 

 

Em cumprimento ao despacho de fls. 153, os autos foram remetidos à Contadoria Judicial que apurou a existência de 

saldo remanescente a favor da parte autora, conforme relatado anteriormente. 

 

A autarquia foi citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, opondo embargos à execução, cuja sentença 

é objeto do recurso em julgamento. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

No caso, a decisão recorrida confronta a jurisprudência prevalente no âmbito do Superior Tribunal de Justiça quanto ao 

fator adequado a corrigir o valor da execução após a consolidação dos cálculos de liquidação. 

 

Verifico que os cálculos de liquidação, homologados por sentença, concluiram pela existência de crédito no montante 

de R$ 6.209,18 (seis mil, duzentos e nove reais e dezoito centavos), valor atualizado em junho de 1996 (fls. 108). 

Foram realizados dois depósitos, o primeiro em fevereiro de 1997 no montante de R$ 5.632,69 (cinco mil, seiscentos e 

trinta e dois reais e sessenta e nove centavos), e o segundo, mediante requisitório, em setembro de 1999, no valor de R$ 

679,64 (seiscentos e setenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 

 

Sobre o critério para atualização do valor da condenação, após a consolidação dos cálculos, o Supremo Tribunal Federal 

tem decidido que a questão comporta interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não 

poderia aquela corte manifestar-se sobre a matéria, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional 

ocorreria de forma meramente reflexa. 

 

Destaco os precedentes: 

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 

agravado."  

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime)  

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime)  

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal."  
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(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime)  

 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores nele 

previstos, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da fidelidade da 

liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça caminhava no mesmo sentido. 

 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados.  

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes.  

III - Agravo interno desprovido.  

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime)  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 

282/STF.  

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR não 

pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários.  

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime)  

 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, contendo determinação no sentido de que, apurado o débito, seja ele convertido em UFIR. 

Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente 

constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), 

ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA  

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA.  

2. Agravo regimental improvido."  

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E.  

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência).  

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ.  

3. Recurso Especial do INSS provido."  

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime)  

Veja-se também o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. CRITÉRIO DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDENTE NA DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. APONTADA 
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VIOLAÇÃO AO ART. 18 DA LEI 8.870/94 (CORREÇÃO PELA UFIR/IPCA-E). ACÓRDÃO DO TRF DA 3ª REGIÃO 

QUE DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS (IGP-DI). UFIR E IPCA-E. 

APLICABILIDADE. PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL NOS TERMOS DO ART. 543-C DO CPC E 

RESOLUÇÃO STJ 8/08. RECURSO PROVIDO. 1. O art. 18 da Lei 8.870/94 não trata de indexador para atualização 

de benefícios previdenciários, mas, sim, de atualização de valores pagos mediante precatório, decorrentes de 

condenação judicial. Os valores expressos em moeda corrente, constantes da condenação, devem ser reajustados, no 

caso de parcelas pagas em atraso, observando-se o comando estabelecido no art. 41, § 7º, da Lei 8.213/91, e 

convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência - UFIR ou em outra unidade de 

referência oficial que venha a substituí-la. 2. De uma interpretação sistemática, teleológica e contextualizada de toda a 

legislação previdenciária, conclui-se que, segundo a inteligência do art. 18 da Lei 8.870/94, os valores decorrentes do 

atraso no pagamento dos benefícios previdenciários serão corrigidos monetariamente pela variação do INPC (janeiro 

a dezembro de 1992), IRSM (janeiro de 1993 a fevereiro de 1994), URV (março a junho de 1994), IPC-r (julho de 1994 

a junho de 1995), INPC (julho de 1995 a abril de 1996) e IGP-DI (a partir de maio de 1996). Tais valores, expressos 

em moeda corrente, seriam, tão-somente, para a preservação do valor da moeda, convertidos em UFIR a partir de 

janeiro de 1992 e, após a extinção desta, corrigidos pelo IPCA-E, a teor do disposto no art. 23, § 6º, da Lei 10.266/01, 

posteriormente repetido pelo art. 25, § 4º, da Lei 10.524/02 e, assim, sucessivamente, até a edição da Lei 11.768, de 

14/8/08 - que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2009 -, em seu art. 28, § 

6º. Destarte, a partir da elaboração da conta de liquidação, prevalecem a UFIR e o IPCA-E. 3. Recurso especial 

provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08. (RESP 200802604760 - RESP - 

RECURSO ESPECIAL - 1102484 - STJ - TERCEIRA SEÇÃO - ARNALDO ESTEVES LIMA - DJE DATA:20/05/2009)  

 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

 

Verificando a evolução da UFIR no período em questão, a partir da data dos cálculos (junho de 1996), bem como os 

valores depositados, concluo pela existência de saldo remanescente a favor da exequente, cujo valor deverá ser apurado 

mediante a elaboração de novos cálculos. 

 

Desse modo, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da legislação 

federal, caminham no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na 

legislação orçamentária em detrimento daquele previsto no título executivo, deve ser reformada a decisão. 

 

Observo, contudo, que as razões da apelante estão apoiadas nas conclusões da Contadoria Judicial, cujo parecer 

contemplou a incidência de juros moratórios em continuação, ou seja, no período compreendido entre a data dos 

cálculos e a data dos depósitos (fls. 154). 

 

Sobre o assunto, convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e 

forma convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão 

pela qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08/11/2002), dar a última palavra acerca do assunto, 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido."  

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria)  

Efetivamente, a autarquia previdenciária, incluída no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do 

precatório para o fim do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa 

disposição inserta no artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 
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Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

 

Nesse sentido, os termos da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR  

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar.  

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças:  

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição;  

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o 

indexador adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal.  

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até 

o final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações.  

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação).  

· ...  

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica.  

· ...  

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal.  

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição."  

 

Em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão 

da incidência dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no 

orçamento, mas também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do 

precatório/requisitório. 

 

Veja-se as seguintes decisões: 

 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO 

DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO 

GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente 

intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão 

geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos 

termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela 

Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a 

jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da 

tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no precatório complementar 

quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da República. Nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: "EMENTA: AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de 

minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido 

entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-

se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não 

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do 

precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre 
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a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de 

direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 

492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios 

na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, 

do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de 

sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação 

DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º 

de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-

7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-

base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo 

precatório, nos termos do art. 100, § 1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo 

eventual benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO 

Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. Supremo Tribunal Federal, que 

determina a exclusão dos juros no período em questão, afastadas as regras de índole infraconstitucional. 

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso da 

exequente, ora embargada, determinando o prosseguimento da execução mediante a elaboração de novos cálculos, 

observando-se os parâmetros desta decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de apelação da sentença (fls. 159/ 160) que julgou improcedentes os embargos à execução e fixou o valor da 

execução no valor de R$ 25.079,43 (vinte e cinco mil, setenta e nove reais e quarenta e três centavos) - às fls. 139/ 150 

e determinou o pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% do valor da causa, atribuído aos embargos. 

 

Inconformada com o "decisum", a autarquia apela (fls. 162/ 165) e sustenta preliminarmente julgamento "extra petita", 

posto que em ação de defesa do réu - houve majoração do valor a ser executado e pugna pela nulidade da sentença. No 

mérito, em síntese, argúi que, mesmo errados, os cálculos dos credores devem prosperar frente aos da contadoria 

judicial sob pena de julgamento "ultra petita" e a condenação deve ser reduzida aos limites do pedido. Pede a reforma 

da condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 21 do C.P.C. 

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

 

Do Título Executivo: 

 

A autarquia previdenciária foi condenada a aplicar nos benefícios dos autores o preceito consubstanciado na Súmula 

260 do extinto Tribunal Federal de Recursos - TFR, aplicando-se "no primeiro reajuste do benefício o índice integral 

do aumento verificado, independentemente do mês de concessão, considerando-se nos reajustes subseqüentes o 

salário mínimo então atualizado". A correção monetária incide nos termos da Lei nº 6.899/91, legislações posteriores e 

Súmula nº 148 do STJ. Os honorários advocatícios correspondem a 10% (dez por cento) do valor da condenação e nos 

termos da Súmula 111 do STJ. 

 

A ação de conhecimento foi ajuizada em 04/03/1991, o INSS citado em 22/04/1991, sentenciada às fls. 24/ 28 na data 

de 12/06/1991 e, mediante os recursos das partes, o feito foi julgado por esta E. Corte em 10/05/1994. O v. acórdão de 

fls. 45/ 48 e 50 foi publicado na Imprensa Oficial em 13/09/1994. Interposto Recurso Extraordinário, a ação foi julgada 

em 04/06/1996 e teve transito em julgado na data de 20/09/1996 e baixa definitiva avara de origem em 15/10/1996. 

 

Da execução: 

 

Iniciou-se a execução com o pedido dos exeqüentes à autarquia para que apresentasse os dados referentes os seus 

benefícios. Prestadas as informações às fls. 105/ 106, foram apresentadas contas de liquidação às fls. 110/ 127. Para o 

autor WALTER MARTINS - NB. 32/000.190.182-6, DIB. 01/03/1976,coeficiente de cálculo em 87% e RMI de Cr$ 

469,00, foi calculado como devido R$ 2.330,62, para JOSÉ FELIPE SANTIAGO - NB. 32/000.188.836-6, DIB. 

01/11/1975, coeficiente de cálculo em 83% e RMI de Cr$ 346,00, foi calculado o valor de R$ 3.010,91, para JOSÉ 

NETO MARTINS - NB. 32/071.554.334-2, DIB. 01/09/1980, coeficiente de cálculo em 87% e RMI de Cr$ 19.034,00, 

foi calculado 2.613/91 e para JOSÉ BOM - NB. 42/ 000.202.641-4, DIB.17.01.1979 e RMI de Cr$ 14.781,00, foi 

calculado R$ 4.192,72 e honorários advocatícios de R$ 1.214,81 (um mil, duzentos e catorze reais e oitenta e um 

centavos) - totalizando a execução R$ 13.362,97 (treze mil, trezentos e sessenta e dois reais e noventa e sete centavos), 

valores atualizados para outubro de 1997. 

 

Citada em 05/12/1997 (fls. 130), a autarquia apresentou os presentes embargos à execução em 14/01/1998. 

 

A autarquia apresentou suas contas e aponta irregularidades em todas as demais contas, argúi haver excesso se 

execução. Os autores impugnam os embargos às fls. 27/ 30; a contadoria manifestou-se às fls. 32, elaborou contas às fls. 

77/86 e 139/150. 

 

Julgados improcedentes os embargos, apela a autarquia e pugna pela reforma do julgado nos termos das razões acima 

expostas. 

 

Passo a decidir: 

 

Inicialmente, veja-se a Doutrina de Humberto Theodoro Júnior ("Curso de Direito Processual Civil", 40ª edição, 2003, 

Editora Forense) traz a lição a respeito do assunto (pags. 464 e 465): 
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"A sentença extra petita incide em nulidade porque soluciona a causa diversa da que foi proposta através do pedido. E 

há julgamento fora do pedido tanto quando o juiz defere uma prestação diferente da quel lhe foi proposta, como 

quando defere a prestação pedida mas com base em fundamento jurídiconão invocado como causa do pedido na 

propositura da ação. Quer isto dizer que não é licito ao julgador alterar o pedido, nem tampouco a causa petendi.  

É ainda extra petita, em face do art. 128, a sentença que acolhe, contra o pedido, exceção não constante da defesa do 

demandado, salvo se a matéria for daquelas cujo conhecimento de ofício pelo juiz seja autorizado por lei (exemplo art. 

267, § 3º).  

(...)  

O defeito da sentença ultra petita, por seu turno, não é totalmente igual ao da extra petita. Aqui o juiz decide o pedido, 

mas vai além dele, dando ao autor mais do que fora pleiteado (art. 460).  

A nulidade é então, parcial, não indo além do excesso praticado, de sorte que ao julgar o pedido da parte prejudicada, 

o tribunal não anulará todo o decisório, mas apenas decotará aquilo que ultrapassou o pedido.  

(...)"  

 

Assim, em se tratando de ação executiva ou cumprimento de sentença, deve o magistrado ater-se ao princípio soberano 

da fidelidade ao título e nos termos do C.P.C., artigos 598, 475-G, 460, 463, portanto, não conheço da preliminar 

argüida pela autarquia, pois a r. sentença apelada não ostenta o vício apontado pela autarquia. 

 

No mérito, há a necessidade de tecer algumas considerações sobre o teor do título que condenou a autarquia a revisar os 

benefícios em tela: 

 

A Lei 3807/60, em sua feição original previu que o reajustamento dos benefícios consistiria em um acréscimo 

determinado de conformidade com o tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da 

data da concessão, quando posterior (artigo 67, § 2º). 

 

Artigo 67 - Os valores das aposentadorias e pensões em vigor serão reajustados sempre que se verificar, na forma do § 

1º deste artigo, que os índices dos salários de contribuição dos segurados ativos ultrapassam, em mais de 15% (quinze 

por cento), os do ano em que tenha sido realizado o último reajustamento desses benefícios.  

§ 1º - O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio mandará proceder, de dois em dois anos, à apuração dos índices 

referidos neste artigo e promoverá, quando for o caso, as medidas necessárias à concessão do reajustamento.  

§ 2º - O reajustamento consistirá em acréscimo determinado de conformidade com os índices, levando-se em conta o 

tempo de duração do benefício, contado a partir do último reajustamento ou da data da concessão, quando posterior.  

§ 3º - Para o fim do reajustamento, as aposentadorias ou pensões serão consideradas sem as majorações decorrentes 

de lei especial ou da elevação dos níveis de salário mínimo, prevalecendo porém, os valores desses benefícios, assim 

majorados, sempre que forem mais elevados que os resultantes do reajustamento, de acordo com este artigo.  

§ 4º - Nenhum benefício reajustado poderá, em seu valor mensal, resultar maior do que 7 (sete) vezes, na CAPFESP, 2 

(duas) vezes nos demais Institutos, o salário mínimo regional de adulto de valor mais elevado, vigente na data do 

reajustamento.  

 

Com isso estava legitimado o tão questionado fracionamento do primeiro índice de reajuste do benefício após a sua 

concessão. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto-Lei 66, de 21 de novembro de 1966, foi revogada a sistemática de fracionamento 

do primeiro índice, estabelecendo-se que os índices do reajustamento seriam os mesmos da política salarial (artigo 17): 

 

Artigo 17 - O artigo 67 e seus parágrafos da Lei nº 3.807, passam a ter a seguinte redação:  

"Artigo 67 - Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados sempre que for alterado o salário-mínimo.  

§ 1º - O reajustamento de que trata este artigo vigorará sessenta dias após o término do mês em que entrar em vigor o 

novo salário-mínimo, arredondado o total obtido para a unidade de milhar de cruzeiros imediatamente superior.  

§ 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial estabelecida no artigo 1º do Decreto-lei nº 15, 

de 29 de julho de 1966, considerado como mês-básico o de vigência do novo salário-mínimo.  

§ 3º - Nenhum benefício reajustado poderá ser superior a 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo vigente no país, na 

data do início da vigência do reajustamento".  

 

Por isso, pelo menos até a vigência da Lei 8213/91, não é legítima a conduta da autarquia em fracionar o primeiro 

índice de reajuste do benefício após a sua concessão. 

 

Neste sentido, o extinto Tribunal Federal de Recursos editou a Súmula 260: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário-mínimo então atualizado."  
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Convém ressaltar que o primeiro reajustamento deve se dar pelo índice integral de reajuste previsto na política salarial 

em vigor na data do primeiro reajustamento, e não pelo índice integral de reajuste do salário-mínimo. 

 

Em nenhum momento a referida súmula autoriza o reajuste pelo índice integral de variação do salário-mínimo. Aliás, 

conforme se verá adiante, a própria consideração do valor do salário-mínimo atualizado (objeto da segunda parte da 

súmula) já traz implícita a idéia de que os reajustes devem se dar conforme a faixa salarial em que se enquadrar o 

benefício do segurado, só não sendo admitida a utilização do salário-mínimo desatualizado. 

 

Passando à análise da segunda parte da súmula, é possível concluir que a utilização do salário-mínimo desatualizado no 

enquadramento dos benefícios nas faixas salariais (maiores) para fins de aplicação de índices de reajustamento 

(menores), por força das tabelas decorrentes da política salarial praticada no período de novembro de 1979 a maio de 

1984, também não encontra respaldo legal. 

 

Inicialmente, a Lei 6.708, de 30 de outubro de 1979, estabeleceu a seguinte sistemática de reajustes: 

 

Artigo 1º - O valor monetário dos salários será corrigido, semestralmente, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor, variando o fator de aplicação na forma desta Lei.  

Artigo 2º - A correção efetuar-se-á segundo a diversidade das faixas salariais e cumulativamente, observados os 

seguintes critérios:  

I - até três vezes o valor do maior salário mínimo, multiplicando-se o salário ajustado por um fator correspondente a 

1.1 da variação semestral do índice Nacional de Preços ao Consumidor;  

II - de três salários mínimos aplicar-se-á, até o limite do inciso anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 

1.00;  

III - acima de dez salários mínimos aplicar-se-ão, as regras dos incisos anteriores até os respectivos limites e, no que 

exceder, o fator 0.8.  

§ 1º Para os fins deste artigo, o Poder Executivo publicará, mensalmente, a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, ocorrida nos seis meses anteriores.  

§ 2º - O Poder Executivo colocará à disposição da Justiça do Trabalho e das Entidades Sindicais os elementos básicos 

utilizados para a fixação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor;  

Artigo 3º - A correção dos valores monetários dos salários, na forma do artigo anterior, independerá de negociação 

coletiva e poderá ser reclamada, individualmente, pelos empregados.  

 

Conforme se vê, naquela época, o sistema de reajustes de benefícios da previdência social era similar ao aplicado aos 

salários dos demais trabalhadores da ativa, consistindo em verificar quantos salários-mínimos o segurado recebia e, 

obtido este parâmetro, aplicar índice maior de reajuste quanto menor fosse a faixa salarial. 

 

Ao proceder o cálculo do enquadramento dos benefícios nas faixas salariais, a autarquia dividia o valor do benefício 

pelo salário-mínimo revogado (portanto, desatualizado), e não por aquele atualizado a cada semestre/ano. Com esta 

prática, o enquadramento se dava em faixas superiores, com menor índice de reajustamento. 

 

Tal defasagem não se verificava quando o benefício era enquadrado na primeira faixa salarial, porque aqui o 

reajustamento era sempre pelo índice maior, por ser a faixa de reajuste do salário-mínimo, portanto, a faixa salarial 

menor. 

 

O sistema de reajustamentos por faixa salarial acabou sendo extinto com a edição do Decreto-Lei 2.171, de 13 de 

novembro de 1984, quando, para fins do enquadramento do valor do beneficio nas faixas adotadas pela política salarial 

passou a ser considerado, o novo salário mínimo: 

 

Artigo 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial, considerando-se como mês básico o do 

início da vigência do novo salário-mínimo.  

§ 1º - Para fins do enquadramento do valor do benefício nas faixas adotadas pela política salarial será considerado, a 

partir da vigência ao presente Decreto-lei, o novo salário-mínimo.  

§ 2º - Consideradas as possibilidades financeiras do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINPAS, 

notadamente a evolução da folha de salário-de-contribuição dos segurados ativos, o Ministro da Previdência e 

Assistência Social poderá fixar índices superiores ao previstos neste artigo, levando em consideração a faixa 

percentual destinada à livre renegociação entre empregados e empregadores.  

 

Com a veiculação da Lei 7.604, de 26 de maio de 1987, foi determinada a reparação do referido prejuízo, mas com 

efeitos financeiros somente a partir de abril de 1987, sem o pagamento de atrasados (permanecendo a descoberto aquele 

período: 1979/1987). 

 

Art. 2º Os benefícios de duração continuada, corrigidos segundo a política salarial e mantidos atualmente pela 

previdência social urbana, serão, a partir de 1º de abril de 1987, pagos com a atualização prevista no art. 2º do 
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Decreto-lei nº 2.171, de 13 de novembro de 1984, alcançando essa atualização, total ou parcialmente, o período de 

novembro de 1979 a maio de 1984, conforme o segurado tenha usufruído o benefício durante todo o período ou parte 

dele.  

 

Como se vê, pelo menos desde a edição do Decreto-Lei 66, de 21 de novembro de 1966 até a vigência da Lei 8213/91, 

não é legítima a conduta da autarquia em fracionar o primeiro índice de reajuste do benefício após a sua concessão e no 

mais o critério ditado pela Simula 260 teve vigência até abril de 1989, quando passou a vigorar o artigo 58 do ADCT. 

Da CF/88, para os benefícios concedidos anteriores a 05/10/1988. 

 

Assim, nestes termos, todos os autores só tem parcelas a executar até abril de 1989, nos termos do julgado, descartadas 

as parcelas prescritas, posto que o ajuizamento e a citação na ação revisional se deram no mês de abril de 1991. 

 

O exeqüente WALTER MARTINS, calcula parcelas de 09/1972 até 12/1990 - incluído o Abono Anual, totalizando R$ 

2.330,62; porém, fora do período de incidência da Súmula 260, além da benesse concedida pela condenação, inclusas 

parcelas prescritas até abril de 1986. A autarquia calcula valores de 05/1976 até 12/1990 - pagando o índice devido de 

1,43 - porém deveria encerrar seu cálculo em abril de 1989 e desconsiderar os valores prescritos até 04/1986. Já a 

contadoria, nas contas que foram aceitas pelo julgado, (fls. 139/ 148) inicia suas contas em abril de 1986, até 12/1990 - 

igualmente fora do determinado pelo julgado. 

 

O exeqüente JOSÉ FELIPE SANTIAGO calcula parcelas de 10/1970 a 10/1997, totalizando R$ 3.010,91, muito além 

do período de incidência da Súmula 260, inclusas parcelas prescritas. Deveria ter iniciado seus cálculos em maio de 

1986 e encerrá-los em abril de 1989. A autarquia calcula valores de 10/1970 (DIB. ANT) até 06/1997 - pagando o 

índice devido de 1,43 - a partir de 1975 (DIB.), porém deveria encerrar seu cálculo em abril de 1989 e desconsiderar os 

valores prescritos até 04/1986 e a contadoria, nas contas que foram aceitas pelo julgado, (fls. 139/ 148) inicia suas 

contas em abril de 1986, até 04/2000 - igualmente fora do determinado pelo julgado. 

 

O exeqüente JOSÉ NETO MARTINS, planilha parcelas de 12/1976 (DIB. ANT) e calcula parcelas de 02/1982 a 

03/1989, totalizando R$ 2.613,91. Calcula juros globais, quando deveria aplicar a taxa de juros sobre as parcelas 

evoluídas - atualizadas monetariamente; erro comum a todas as contas apresentadas pelo causídico em nome de seus 

clientes. A autarquia calcula valores de 12/1976 (DIB. ANT) até 03/1989 - pagando o índice devido de 1,3590 - a partir 

de 11/1980 e apresenta como devido o valor de R$ 1.531,65, mais os honorários advocatícios. A Contadoria apresenta 

planilha com o calculo dos valores recebidos e devidos majorada e também calcula juros globais. "Corretas as contas da 

autarquia". 

 

Finalmente, o exeqüente JOSÉ BOM, calcula parcelas de 01/1979 a 03/1989, totalizando R$ 4.192,72, calculando juros 

de mora globais sobre o subtotal. O INSS apresenta planilha com os índices pagos administrativamente e os 

determinados no título. Calcula parcelas de 04/1986 a 03/1989 e apresenta, corretamente, como devido á parte, o valor 

de R$ 2.775,15. A Contadoria novamente apresenta planilha com o calculo dos valores recebidos e devidos majorada e 

novamente calcula juros globais. "Corretas as contas da autarquia". 

 

O título estabeleceu o cumprimento de determinada obrigação e traçou os parâmetros a serem seguidos para o seu fiel 

cumprimento, devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada. 

 

A jurisprudência dos diversos tribunais, de há muito, não admite processos de execução que se divorciem dos 

parâmetros fixados no título executivo judicial. 

 

A título de exemplo, colho julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA.  

I - ...  

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido.  

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 29 E 136. CF. ART. 202.  
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- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro 

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.  

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 259972, Processo 200000498629-SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJU de 

11/09/2000, p. 305, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. INSS. CÁLCULO. ART. 604 DO CPC. APRESENTAÇÃO DE DADOS PELO 

EXECUTADO. POSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DO DISPOSTO NA DECISÃO CONDENATÓRIA. VIOLAÇÃO À 

COISA JULGADA. REVISÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANDAMENTAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 632 DO 

CPC.  

I - ...  

II - Em regra, é vedado alterar o disposto na sentença condenatória na fase de execução, sob pena de ofensa à coisa 

julgada.  

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 219241, Processo 199900527470-RS, Relator Min. FELIX FISCHER, DJU de 

14/02/2000, p. 62, decisão unânime)  

 

Observo a doutrina: 

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do artigo 610 do 

CPC, trazem julgados do E. STJ: 

 

Execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891, revogado, 

segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto (STJ, 

REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892)  

Execução da sentença. A sentença deve ser executada segundo o que nela se contém, fielmente, adotando-se o adjetivo 

preciso. Ao diverso proceder, à evidência o desacato à autoridade da coisa julgada (STJ, Ag. 34410, rel. Min. Fontes 

de Alencar, j. 30-03-93, DJU 06-04-93, p. 5953).  

 

No mesmo sentido, Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, 

seleção e notas Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. Até 05 de 

janeiro de 1999, São Paulo, Saraiva, 1999, p. 640): 

 

Art. 609: 7. "O juiz não fica adstrito à homologação pura e simples dos cálculos, podendo, ao vislumbrar dissonância 

com a fase cognitiva ou excesso lesivo ao interesse público, determinar providências saneadoras" (STJ, 2a Turma, 

Resp. 7523-0-SP, rel. Min. Hélio Mosimann, j. 01-06-92, não conheceram, v.u., DJU 22-06-92, p. 9734).  

Art. 610: 3. Continua válido o princípio consignado no CPC antigo, artigo 891: "A sentença deverá ser executada 

fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto. Compreender-se-á, todavia, como expresso o que 

virtualmente nela se contenha." Nesse sentido: STJ-RF 315/132.  

Art. 610: 3a. Ainda que as partes hajam concordado com a liquidação, é lícito ao juiz deixar de homologá-la, desde 

que em desacordo com a coisa julgada, "para impedir que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar" 

(RTFR 162/37). Neste sentido: RT 660/138.  

Assim, também, Cândido Rangel Dinamarco ("A Reforma da reforma", 2ª edição, 07/2002, Editora Malheiros): 

 

Como desde o início disse a doutrina, o banimento da liquidação por cálculo do contador e da homologação de 

qualquer cálculo pelo juiz não retirou nem poderia retirar este do tabuleiro desse jogo, como se sua participação fosse 

dispensável ou sua presença apenas decorativa. Em caso de erro grosseiro - visível a olho nu, como venho dizendo - é 

dever do juiz fazer a verificação, sob pena de conscientemente deixar que se consume um excesso de execução, que o 

sistema repele. ...  

Como dito na justificativa do projeto, as providências autorizadoras nesse dispositivo são reservadas aos casos de 

"manifesto descompasso entre a sentença exeqüenda e a memória apresentada pelo credor" - o que corresponde à 

idéia, acima exposta, do erro perceptível ictu occuli. ... (p. 263)  

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DA PRELIMINAR E 

DOU PROVIIMENTO AO RECURSO DO INSS para reformar integralmente sentença e afastar as contas apresentadas 

pela contadoria. Fixo o valor da execução nos termos das contas apresentadas pela autarquia para o segurado JOSÉ 

NETO MARTINS, em R$ 1.684,42 e, também, para o segurado JOSÉ BOM deve a execução prosseguir, no valor de 

R$ 3.052,67. 

 

Face às inexatidões e erros nos cálculos, determino que sejam os autos encaminhados ao contador/perito judicial (em 1ª 

Instância) para que proceda à elaboração de conta de verificação do débito, para os exeqüentes WALTER MARTINS 

e JOSÉ FELIPE SANTIAGO, atualizada para a mesma data dos cálculos apresentados pelos autores, observando-se 

os índices corretos a serem aplicados à correção monetária dos benefícios previdenciários pagos com atraso, os juros e o 

cálculo da verba honorária, como estabelecido no título e esclarecido nesta decisão. 
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Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.025763-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : IZILDA HELENA NAETTE MENEZES e outros 

 
: CONCEIÇAO MENEZES DE MELLO 

 
: DORALICE DE MENEZES MIGUEL 

 
: EUNICE MENEZES DE ARRUDA PINTO 

 
: CLEYDE MENEZES FIGUEIREDO 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

SUCEDIDO : JULIETA DE MENEZES falecido 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 93.00.00017-2 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, declarando a correção dos índices de correção monetária utilizados pela parte autora e 

determinando a retificação dos cálculos (fls. 169/173 dos autos principais) quanto ao cômputo dos juros, incidentes de 

forma decrescente a partir da citação. 

 

Sustenta a autarquia, ora apelante, que a sentença recorrida deve submeter-se à regra do duplo grau de jurisdição, 

conforme previsto no artigo 10 da Lei n. 9.469/97. Quanto aos cálculos, afirma que não houve observância aos índices 

previstos no Provimento 24/97, pugnando pela reforma do julgado. 

A parte autora aderiu ao apelo do instituto requerendo a reforma do julgado quanto à aplicação dos juros, sob o 

fundamento de que devem incidir de forma englobada quanto aos débitos anteriores à citação e de maneira decrescente 

entre a data da citação e a data dos cálculos.  

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

 

No caso, a decisão recorrida confronta a jurisprudência prevalente no Superior Tribunal de Justiça acerca da 

observância aos comandos estabelecidos no título executivo. 

 

Inicialmente, observo que a sentença proferida em embargos à execução não se submete ao reexame necessário, uma 

vez que nessa fase processual o Magistrado atem-se aos limites objetivos do título, com vistas à preservação da coisa 

julgada. 

 

Nesse sentido, anoto jurisprudência: 
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

IMPROPRIEDADE. 

1 - A remessa ex officio, prevista no art. 475, II, do CPC, providência imperativa na fase de conhecimento, sem a qual 

não ocorre o trânsito em julgado da sentença, é descabida em fase de execução de sentença, pois prevalece a 

disposição específica do art. 520, V, do CPC. Sendo assim, a apelação interposta pela Fazenda Pública contra a 

sentença que julga os embargos à execução deve ser recebida somente no efeito devolutivo. 

2 - Embargos acolhidos. 

(STJ, Corte Especial, Embargos de Divergência no Recurso Especial 224532, Processo 200000088404-SP, DJU 

23/06/2003, p. 231, 

Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA 

OFICIAL. DESNECESSIDADE. CITAÇÃO PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS. ATO QUE, REALIZADO DE OUTRA 

FORMA, ATINGIU SUA FINALIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE. NULIDADE 

INOCORRENTE. ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E TERMO INICIAL DOS JUROS MORATÓRIOS 

ESTABELECIDOS NO JULGADO. APLICAÇÃO OBRIGATÓRIA. 

1. A remessa oficial a que se refere o artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil, refere-se às sentenças 

proferidas no processo de conhecimento. Não, porém, àquelas proferidas em embargos à execução de título judicial, 

vez que, na execução, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada. Assim, verificando violação ao 

julgado, poderá anular, de ofício, a execução, restaurando a autoridade da coisa julgada, razão pela qual se torna até 

mesmo desnecessária a remessa oficial. 

2. Em tema de nulidades processuais, predomina o princípio da finalidade e do prejuízo - princípio da 

instrumentalidade, ou seja, não se invalida ato que, realizado de forma diferente, tenha alcançado a sua finalidade. 

Inteligência do artigo 244 do Código de Processo Civil. 

3. Não é dado à parte promover a execução que quiser, mas a que obedeça os limites objetivos da coisa julgada. 

4. Se o julgado estabelece como índice de correção monetária das parcelas vencidas o da variação do salário mínimo 

(Súmula 71 do TFR), a conta de liquidação deve obedecer o comando estabelecido, sob pena de violação à coisa 

julgada. 

5. Da mesma forma, os juros moratórios. Se fixados a partir da elaboração do laudo, deve a parte calculá-los a partir 

de então, e não da citação. 

6. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido." 

(TRF 3ª Reg., AC 95.03.088213-3, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª T., j. 24.11.03, DJ 02.02.04, p. 313) 

Cumpre assinalar que o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 9.756/98, 

que deu nova redação ao artigo 557 do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência ao 

julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, encerrem matéria 

controversa, notadamente os casos que não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Cito os precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR 

COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO. UFIR. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. A UFIR - Unidade Fiscal de Referência, após o advento da Lei n.º 6.899/81, não pode ser utilizada para fins de 

atualização monetária de débitos previdenciários, devendo ser observada para essa finalidade a aplicação dos índices 

previstos nos diplomas legais subseqüentes. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 575144, Processo 200300942536-SP, DJU 01/02/2006, p. 

589, Relatora Min. LAURITA VAZ, decisão unânime) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONEXÃO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 

ANULATÓRIA DE CAMBIAL. CABIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. 

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela conexão entre a ação 

de rescisão contratual e a anulatória de cambial, com origem nos mesmos títulos, não havia a necessidade de a matéria 

ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado 

já no juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em 

precedente deste Superior Tribunal de Justiça. 
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II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental. Embargos de 

declaração acolhidos, apenas com fins aclaratórios. 

(STJ, 3ª Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo De Instrumento 458080, Processo 

200200725023-PR, DJ 19/12/2005, p. 394, Relator Min. CASTRO FILHO, decisão unânime) 

 

O título estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

 

A jurisprudência dos diversos tribunais, há muito, não admite processos de liquidação/execução que se divorciem dos 

mandamentos fixados no processo de conhecimento. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

I - ... 

II - ... 

III - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação 

(artigo 463, I do Código Processo Civil). No juízo ad quem, podem ser conhecidas, de ofício, as matérias de ordem 

pública, inclusive aquelas que não tenham sido objeto de impugnação na apelação, em razão da profundidade do efeito 

devolutivo (artigo 515, §§ 1.º e 2.º, do Código de Processo Civil). 

IV - ... 

V - Recurso parcialmente provido para determinar a elaboração de novos cálculos sem as incorreções materiais 

constatadas. 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 132425, Processo 9702057620-RJ, DJU 22/01/2003, p. 129, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime) 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE 
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I - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação 

(art. 463, I do Código Processo Civil). 

II - Mesmo não tendo sido objeto de impugnação na apelação, pode o juízo ad quem, de ofício, conhecer das matérias 

de ordem pública, em razão da profundidade do efeito devolutivo (art. 515, §§ 1.º e 2.º do Código de Processo Civil). 

III - Recurso provido para declarar nula a sentença homologatória e determinar a elaboração de novos cálculos sem 

as incorreções materiais constatadas. 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 69971, Processo 9402197060-RJ, DJU 12/03/2002, p. 285, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime) 

ADMINISTRATIVO - SUNAB - MULTA - VALOR - ERRO MATERIAL. 

1. Evidenciado nos autos erro material por parte da Administração, cabe ao Julgador corrigi-lo. 

2. Por não fazer coisa julgada, o erro material, se não corrigido, pode ensejar até ação rescisória, o que justifica o 

entendimento de não estar jungido ao principio dispositivo. 

3. Recurso improvido. 

(TRF 1ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível 01185877, Processo 199501185877-MG, DJU 18/09/1995, p. 62010, 

Relatora Juíza ELIANA CALMON, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. ERRO 

MATERIAL. CORREÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA LIQUIDAÇÃO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACÍFICA NOS TRIBUNAIS. 

- Os embargos do devedor têm natureza jurídica de ação, portanto, a sentença que examina o mérito faz coisa julgada 

material. Preliminar rejeitada. 

- A violação de literal disposição de lei, a que alude o art. 485, inciso V, do CPC, deve ser frontal e induvidosa. 

- Não viola qualquer dispositivo legal, nem ofende à coisa julgada, decisão, em embargos do devedor, que reduziu o 

valor da execução, por ser excessiva, com base na informação da contadoria do Juízo que atestou a ocorrência de erro 

material nos cálculos integrantes do título judicial (aplicação equivocada de software), apesar da sentença 

homologatória de cálculo já haver transitado em julgado. 

(TRF 5ª Região, Tribunal Pleno, Ação Rescisória 2531, Processo 200005000152276-RN, DJU 17/10/2002, p. 625, 

Relator Desembargador Federal RIDALVO COSTA, decisão unânime) 

 

Isso decorre da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-G, do 

Código de Processo Civil) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de 

conhecimento - do Código de Processo Civil, que estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das 

questões decididas (artigo 468), sendo que o trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (artigo 467). 

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do artigo 610 do 

CPC, trazem julgados do E. Superior Tribunal de Justiça: 

 

Execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891, revogado, 

segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto (STJ, 

REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892) 

Execução da sentença. A sentença deve ser executada segundo o que nela se contém, fielmente, adotando-se o adjetivo 

preciso. Ao diverso proceder, à evidência o desacato à autoridade da coisa julgada (STJ, Ag. 34410, rel. Min. Fontes 

de Alencar, j. 30-03-93, DJU 06-04-93, p. 5953). 

 

No mesmo sentido, Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, 

seleção e notas Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. Até 05 de 

janeiro de 1999, São Paulo, Saraiva, 1999, p. 640): 

 

Art. 609: 7. "O juiz não fica adstrito à homologação pura e simples dos cálculos, podendo, ao vislumbrar dissonância 

com a fase cognitiva ou excesso lesivo ao interesse público, determinar providências saneadoras" (STJ, 2a Turma, 

Resp. 7523-0-SP, rel. Min. Hélio Mosimann, j. 01-06-92, não conheceram, v.u., DJU 22-06-92, p. 9734). 

Art. 610: 3. Continua válido o princípio consignado no CPC antigo, artigo 891: "A sentença deverá ser executada 

fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto. Compreender-se-á, todavia, como expresso o que 

virtualmente nela se contenha." Nesse sentido: STJ-RF 315/132. 

Art. 610: 3a. Ainda que as partes hajam concordado com a liquidação, é lícito ao juiz deixar de homologá-la, desde 

que em desacordo com a coisa julgada, "para impedir que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar" 

(RTFR 162/37). Neste sentido: RT 660/138. 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se a autarquia a revisar o benefício titularizado pela 

parte autora (aposentadoria por idade) pelo critério previsto na Súmula 260 do extinto Tribunal Federal de Recursos, 

sendo a decisão objeto de recurso perante esta Corte, que deu parcial provimento ao apelo da autarquia para excluir as 

parcelas vincendas da base de cálculo dos honorários advocatícios. 
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Foram homologados os cálculos elaborados pela parte autora às fls. 112/117. Ao recurso interposto pela autarquia foi 

negado provimento, sendo a decisão impugnada por recurso especial, cujo julgamento determinou a aplicação da 

correção monetária pelos critérios da Lei n. 6.899/81, afastada a Súmula 71 do TRF. 

 

A parte autora elaborou novos cálculos às fls. 168/173, indicando crédito a seu favor no montante correspondente a R$ 

8.092,51 (oito mil, noventa e dois reais e cinquenta e hum centavos), valor atualizado em julho de 1998. 

 

Citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, a autarquia opôs embargos à execução, cuja sentença é 

objeto do recurso em julgamento. 

 

A discussão estabelecida pelos recursos cinge-se aos índices de correção monetária adequados a corrigir as diferenças 

apuradas na evolução do benefício decorrentes da aplicação da Súmula 260 do extinto TRF, bem como o critério para 

incidência dos juros moratórios. 

 

Conforme previsto no título executivo, a correção monetária deve ser aplicada com observância aos termos da Lei n. 

6.899/81, cujos indexadores são os seguintes: 

 

Período  Indexador  Diploma legal  

De 1964 a 02/86  ORTN  Lei 4357/64 e Lei 6899/81  

De 03/86 a 01/89  OTN  Decreto-Lei 2284/86  

De 02/89 a 02/91  BTN  Lei 7730/89  

De 03/91 a 12/92  INPC-IBGE  Lei 8213/91  

De 01/93 a 02/94  IRSM-IBGE  Lei 8542/92  

De 03/94 a 06/94  URV  Lei 8880/94  

De 07/94 a 06/95  IPC-r  Lei 8880/94  

De 07/95 a 04/96  INPC-IBGE  MPs 1053/95 e 1398/96  

De 05/96 em diante  IGP-DI  MP 1440/96 e Lei 9711/98  

 

A conferência aos cálculos de fls. 168/173 (autos principais) indica que o resultado supera o montante obtido com a 

aplicação desses índices, além de registrar incorreção quanto aos juros moratórios, uma vez que entre a data da citação e 

a data dos cálculos transcorreram 95 meses, excluído o mês da citação e computado o mês do cálculo, correspondendo a 

um coeficiente de 47,5% (quarenta e sete vírgula cinco por cento), cuja porcentagem deve incidir de forma englobada 

para todas as prestações do período, pois estão enquadradas em data anterior à citação, não havendo que se falar em 

contagem decrescente após o ato citatório, uma vez que não existem prestações devidas após agosto de 1990, conforme 

procedimento previsto no Provimento 24 da Corregedoria-Geral, de 29.04.1997, ato que representava a uniformização 

dos cálculos na Justiça Federal/SP. 

 

Ante o exposto, dou parcial provimento a ambos os recursos, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo 

Civil, determinando a elaboração de novos cálculos com observância aos termos desta decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.030563-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : IRACEMA EGIDIO 

ADVOGADO : JOAO LYRA NETTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALDEMAR PAOLESCHI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTORANTIM SP 

No. ORIG. : 95.00.00003-9 1 Vr VOTORANTIM/SP 

DECISÃO 

Iracema Egídio move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com vistas à obtenção de 

pensão por morte de seu marido, cujo óbito ocorreu em 03.11.1976. 

 

Narra a inicial que a autora era casada com Levy Benedito, falecido em 03 de novembro de 1976. Informa que, em 

virtude do falecimento de seu marido, a autora passou a receber pensão por morte acidentária, benefício este que lhe foi 

pago até final de 1994 ininterruptamente. Noticia ainda que, em novembro de 1994, foi chamada junto ao INSS, onde 

lhe foi comunicado que sua pensão por morte acidentária havia sido cancelada, uma vez que havia contraído novo 

matrimônio. 

 

Benefícios da justiça gratuita concedidos. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido da autora para condenar o instituto réu a restaurar a pensão por morte de 

Levy Benedito à autora, a partir da data de seu cancelamento, pagando as pensões em atraso, reajustadas pelos índices 

legais e os abonos anuais, todos acrescidos de correção monetária e juros de mora desde a citação. Os honorários 

advocatícios foram fixados em 10% sobre o total da condenação no termos do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

A autora apelou (fls. 62/64), pleiteando, em síntese, a majoração dos honorários de 15% para 20% do valor da 

condenação. 

 

O INSS apelou (fls.65/67), alegando que à época dos fatos narrados na inicial estava em vigor o inciso II, artigo 50, da 

Lei 8.9312/84, segundo o qual a pensão por morte, para o pensionista do sexo feminino, extingue-se com o novo 

casamento. Por esta razão, afirma que a autora não tem direito ao restabelecimento pleiteado. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal. 

 

Às fls. 76, com base no art. 109, I, da CF, foram remetidos os autos ao Egrégio 2º Tribunal de Alçada do Estado de São 

Paulo. 

 

Às fls. 116/123, o Tribunal de Alçada Civil do Estado São Paulo suscitou conflito negativo de competência. 

 

Em decisão de fls. 141/142, o E. Superior Tribunal de Justiça conheceu do citado conflito de competência para declarar 

a competência deste Tribunal Regional Federal para o julgamento da causa. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Trata-se de reexame necessário e de apelações contra a sentença que julgou procedente o pedido da autora, condenando 

o réu a restaurar-lhe o benefício de pensão por morte. 

 

A autora juntou aos autos: 

 

- Certidão de casamento da autora, com Levy Benedito, celebrado em 15 de janeiro de 1959 (fls. 10).  

- Certidão de óbito do marido da autora, ocorrido em 06 de janeiro de 1995 (fls. 11).  

- Certidão de casamento da autora, celebrado em 27 de outubro de 1984, com Simão José de Andrade (fls. 12).  

- Cópia do Ofício 222/55 por meio do qual o Juízo Federal da Segunda Vara de Sorocaba- SP suscitou conflito 

negativo de competência, para que fosse decarado competente, para a apreciação e julgamento deste feito, o digno 

Juízo de Direito do Foro Distrital de Votorantim (fls. 22).  

- Cópia do Ofício 4098/95, em que o Juiz Sinval Antunes encaminhou os autos ao Superior Tribunal de Justiça (fls. 

24/25).  

- Decisão do Superior Tribunal de Justiça, não conhecendo do conflito de competência descrito no item anterior e 

remetendo os autos a este Tribunal (fls. 25).  
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A questão posta a deslinde não diz respeito ao exame dos requisitos para a concessão da pensão por morte, mas sim à 

análise do motivo (novo casamento) pelo qual foi cancelado o pagamento do benefício de pensão por morte que a autora 

recebeu até 1994. 

 

A resistência da autarquia à pretensão da autora reside no suposto não - atendimento superveniente ao requisito da 

dependência econômica, ocasionado pelo fato de a autora ter contraído novas núpcias com o senhor Simão José de 

Andrade, em 1984. 

 

Assim, o que interessa ao deslinde da causa é fixar se o novo casamento retirou ou não da apelada a condição de 

dependente do marido falecido. 

 

A aplicação do princípio segundo o qual tempus regit actum remete à legislação vigente na data da celebração do novo 

casamento. 

 

Os documentos comprovam que a autora, então viúva de Levy Benedito e sua dependente para fins previdenciários, 

contraiu novo matrimônio em 27 de outubro de 1984. 

 

Vigia, na data do segundo casamento, a CLPS de 1.976 - Decreto 77.077/1976 , cujo art. 58, II, dispunha: 

 

Art. 58. A cota da pensão se extingue: 

II - para a pensionista do sexo feminino, pelo casamento. 

O novo casamento, na vigência da CLPS de 1.976, tirava da pensionista do sexo feminino o direito à sua quota na 

pensão por morte. Com efeito, dispunha o art. 125, II, § 1º, do Decreto n.89.080/1979: 

 

Art. 125: A parcela individual da pensão se extingue: 

II - pelo casamento do pensionista, inclusive do sexo masculino. 

§ 1º Salvo na hipótese do item II, não se extingue a cota da designada que, por motivo de idade avançada, condição de 

saúde ou encargos domésticos, continua impossibilitada de angariar meios para o seu sustento. 

À vista das informações apresentadas no presente caso concreto, não socorre a autora o enunciado da Súmula n. 170 do 

Tribunal Federal de Recursos, que abrandou o teor da legislação e permitiu que a pensionista novamente casada 

continuasse a receber o benefício se comprovasse que do novo matrimônio não resultou melhoria na sua situação 

financeira. 

 

O ônus da prova é da autora, que não trouxe aos autos nenhuma informação acerca do padrão de vida que tinha com o 

segurado falecido e do que passou a ter com o novo matrimônio. Nenhum documento foi juntado aos autos que 

demonstrasse se o novo marido exercia atividade remunerada, seus rendimentos, enfim, nada que comprovasse a 

situação de necessidade. A prova testemunhal, a meu ver, não se mostra suficiente para, por si só, comprovar a 

necessidade de receber o benefício. Além do mais, os testemunhos foram vagos e não apresentaram subsídios que 

pudessem permitir a emissão de um juízo de certeza acerca da situação socioeconômica da autora. 

 

Pelo exposto, a autora não tem mesmo direito ao restabelecimento da pensão por morte em decorrência do óbito de 

Levy Benedito. 

 

Diante do exposto, dou provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação do INSS, para julgar improcedente o 

pedido inicial e dou por prejudicado o recurso de apelação da autora. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.048272-0/SP 
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ADVOGADO : GEORG POHL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR TESTA 
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ADVOGADO : OSWALDO LIMA JUNIOR 

No. ORIG. : 97.00.00039-0 1 Vr OSASCO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de apelação da sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo INSS, ao simples 

fundamento de que estão corretos os valores cobrados pela parte exeqüente. A autarquia foi condenada a pagar 10% 

(dez por cento) do valor da execução como honorários advocatícios de sucumbência. 

 

Inconformado com o "decisum", apela a autarquia e sustenta que nada mais é devido pois as parcelas atrasadas (outubro 

de 1991 a setembro de 1995) foram corrigidas ao efetuar-se o pagamento administrativo e não foi compensado o valor 

pago a título de Imposto de renda. Caso mantida a sentença, pugna pela reforma da decisão ao menos quanto ao 

pagamento de custas, pois é isenta, nos termos do artigo 8º § 1º da Lei nº 8.620/93. 

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis:  

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

 

Do Título Executivo: 

 

A autarquia previdenciária foi condenada a pagar ao autor a correção monetária incidente sobre as parcelas do 

benefício, referentes aos meses de outubro de 1991 (ajuizamento da ação) a setembro de 1995, calculado com base no 

INPC, divulgado pelo IBGE entre a data do vencimento década parcelas e a do efetivo pagamento, bem como juros de 

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês contados desde a mesma data, sobre o valor atualizado mês a mês. Os 

honorários advocatícios foram fixados em 12% (doze por cento) sobre o valor total da condenação. 

 

A ação de conhecimento foi ajuizada em 14/03/1997, tendo sido o INSS citado em 04/04/1997 (fls. 15v). 

Posteriormente, em 30/06/1997, referida ação foi sentenciada (fls. 34/ 36) e, mediante Remessa Oficial e o recurso do 

INSS, julgada por esta E. Corte, em 15/02/2000. O v. acórdão de fls. 53/ 58 foi publicado em 20/06/2000 e a ação 

transitou em julgado na data de 22/08/2000 (fls.60). 

 

Da execução: 

 

Iniciou-se a execução com a apresentação do valor executado às fls. 64. O autor reporta devido R$ 27.435,90 (vinte e 

sete mil, quatrocentos e trinta e cinco reais e noventa centavos), mas não apresentou memória discriminada dos valores 

a serem pagos. 

 

Citada em 21/12/2000 (fls. 69v), a autarquia apresentou esta ação de Embargos à Execução, autuados em 15/01/2001, 

onde alega inicialmente que não foi apresentado qualquer cálculo para que fosse processada a execução, nos termos do 

artigo 730 do C.P.C., e pugna pelo julgamento nos termos do artigo 267, IV do mesmo diploma legal. No mérito 

sustenta que já pagou os valores cobrados e que o autor cobra da autarquia também o que foi pago à Receita Federal a 

título de Imposto sobre a Renda. 

 

O autor apresenta cálculos, atualizados, nesta ação de embargos, apura parcelas de outubro de 1991 a agosto de 1994 e, 

após, atualiza o valor mês a mês de novembro de 1995 a outubro de 2000. O valor calculado como devido à parte 

corresponde à R$ 26.205,31 (vinte e seis mil, duzentos e cinco reais e trinta e um centavos); os honorários advocatícios 

foram calculados em R$ 3.144,64 (três mil, cento e quarenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), totalizando a 

execução em R$ 29.349,95 (vinte e nove mil, trezentos e quarenta e nove reais e noventa e cinco centavos). 

 

A ação foi julgada em primeiro grau e vitorioso o autor, apela a autarquia e mediante as razões de apelação acima 

expostas os autos subiram a esta corte para o julgamento do recurso. 

 

Veja-se que a execução contra a fazenda Pública era iniciada nos termos do artigo 604 do C.P.C. - que inicialmente 

correspondia à execução por cálculo do contador, retirada do sistema processual civil pela Lei nº 8.898, de 29.6.1994. 
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Desta forma, este artigo passou a ter vigência afirmando que "Quando a determinação do valor da condenação 

depender apenas de cálculo aritmético, o credor procederá à sua execução na forma do art. 652 e seguintes, 

instruindo o pedido com a memória discriminada e atualizada do cálculo"  

 

Posteriormente, a Lei nº 11.232, de 2005 que instituiu o cumprimento da sentença revogou o artigo, entretanto, o 

preceito não foi retirado do sistema jurídico processual pois nos termos do artigo 598 do C.P.C., aplica-se o artigo 475-

B que traz exatamente a mesma regra antes contida no artigo 604 e afirma: 

 

Art. 475-B. Quando a determinação do valor da condenação depender apenas de cálculo aritmético, o credor 

requererá o cumprimento da sentença, na forma do art. 475-J desta Lei, instruindo o pedido com a memória 

discriminada e atualizada do cálculo. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)  

§ 1o Quando a elaboração da memória do cálculo depender de dados existentes em poder do devedor ou de terceiro, o 

juiz, a requerimento do credor, poderá requisitá-los, fixando prazo de até trinta dias para o cumprimento da diligência. 

(Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)  

§ 2o Se os dados não forem, injustificadamente, apresentados pelo devedor, reputar-se-ão corretos os cálculos 

apresentados pelo credor, e, se não o forem pelo terceiro, configurar-se-á a situação prevista no art. 362. (Incluído 

pela Lei nº 11.232, de 2005)  

§ 3o Poderá o juiz valer-se do contador do juízo, quando a memória apresentada pelo credor aparentemente exceder 

os limites da decisão exeqüenda e, ainda, nos casos de assistência judiciária. (Incluído pela Lei nº 11.232, de 2005)  

§ 4o Se o credor não concordar com os cálculos feitos nos termos do § 3o deste artigo, far-se-á a execução pelo valor 

originariamente pretendido, mas a penhora terá por base o valor encontrado pelo contador. (Incluído pela Lei nº 

11.232, de 2005)  

Observo que não sendo liquida a decisão, aplica-se o disposto no artigo 475-B no procedimento de execução contra a 

fazenda publica naquilo que com o procedimento especial não conflitar, ou seja, afasta-se a aferição ao 475-J. O autor já 

possuía todas as informações necessárias para apresentar seus cálculos já na época em que peticionou a execução do 

julgado e a citação do INSS, nos termos do artigo 730 do Estatuto Processual Civil e não há nos autos justificativa para 

que desta forma não tenha procedido. 

 

No processo de execução o magistrado está subordinado aos pressupostos de legalidade e legitimidade que emanam do 

título executivo, razão pela qual as nulidades devem ser decretadas de ofício. 

 

Veja-se a jurisprudência desta corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA. PRESCRIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo 

Tribunal Federal. II - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo 

de conhecimento. III - Tratando-se de repetição de indébito, o direito de pleitear a restituição dos pagamentos 

indevidos desaparece com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito tributário IV - O 

venerando acórdão de conhecimento transitou em julgado em 01/03/95. Às fls. 70 dos autos em apenso, em 02/05/95, a 

parte credora apresentou cálculo de liquidação do montante devido, sendo contudo requerer a citação da União 

Federal. Ato contínuo o MM. Juízo "a quo" determinou que a parte contrária se manifestasse sobre a conta, assim 

como a contadoria judicial, a qual trouxe aos autos a informação de fls. 81, em 10/04/96. V - Pelo despacho de fls. 83, 

foi determinada a intimação da exeqüente para manifestação nos termos do art. 730 do CPC. Publicação do DJ de 

20/08/96. VI - Certificada em 17/09/96 (fls. 83 vº) a ausência de manifestação da parte autora, seguiram os autos ao 

arquivo por determinação judicial proferida em 01/10/96 e publicada no DJ de 25/03/97 (fls. 84). VII - Requerido o 

desarquivamento dos autos às fls. 86 e 88, em 19/11/2002 e 25/02/2003, respectivamente. VIII - A parte credora 

requereu a citação da Ré para os fins do art. 730 do CPC somente em 10/05/2003, pela petição de fls. 90 dos autos 

principais, a qual veio desacompanhada de memória de cálculo. I X - A União Federal informou ao juízo 

monocrático que a citação fora efetivada sem o devido acompanhamento da memória discriminada de cálculo, 

requerendo a declaração de nulidade do ato, bem como a intimação do autor para cumprimento do art. 604 do CPC 

(fls. 95). X - Devidamente intimada, deixou a exeqüente transcorrer "in albis" o prazo para manifestação, tendo 

novamente seguido os autos para o arquivo (fls. 97). XI - Por fim, após novo pedido de desarquivamento efetivado em 

16/08/2005 (fls. 99), trouxe a parte autora sua memória de cálculo (fls. 104), após o que se seguiu a expedição de novo 

mandado de citação. XII - "In casu" considerando-se a tramitação equivocada dada pelo juízo "a quo" ao feito 

executivo a partir do trânsito em julgado do feito de conhecimento, de rigor computar-se a fluência do prazo 

prescricional a partir da intimação da exeqüente para manifestação nos termos do art. 730 do CPC, ou seja, a partir 

de 20/08/96. XIII - A citação da Ré para os fins do art. 730 do CPC só foi requerida em 10/09/2003, pela petição de fls. 

90 dos autos principais, tendo pois decorrido o lapso prescricional para a propositura da execução. XIV - Fixados 

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, em favor da embargante. XV - Apelação provida para 

declarar a extinção da execução, nos termos dos arts. 269, I e IV, e 795, todos do CPC.  

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELAÇÃO CIVEL - 1381484, Processo 200761000224086- Decisão de 04/06/2009, 

DJF3 DATA:24/03/2009 PÁGINA: 749, Relatora JUIZA CECILIA MARCONDES, decisão unânime)  
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PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ARTIGOS 604 

E 730 DO CPC. LEI Nº 8.898/94. NULIDADE. 1. A nova redação dada ao art. 604 do CPC pela Lei nº 8.898/94 

extinguiu a fase de liquidação por cálculo do contador, cabendo ao credor instruir a petição inicial da ação de 

execução com a memória discriminada do cálculo. 2. Eventual discordância entre o valor apresentado pelo credor e o 

apurado pela Fazenda Pública deverá ser contestado, no prazo de 10 dias, prazo ampliado para 30 dias pela MP nº 

1.984-16/20, sucessivamente reeditada até a MP nº 2.180-35/01, atualmente vigente na forma do art. 2º, da EC nº 

32/01, via embargos e não mais através de impugnação. 3. A União Federal, após devidamente citada em 12/03/1997, 

apresentou petição, impugnado o cálculo elaborado pelo exeqüente, pleiteando, outrossim, a remessa dos autos à 

Contadoria Judicial. 4. O r. Juízo a quo, em vistas à impugnação da União Federal, deferiu a remessa dos autos ao 

Contador do Juízo, assim procedendo em desacordo com o novo sistema processual. 5. Inexistência de sentença 

homologatória de cálculo de liquidação em execução proposta com base no art. 604 do CPC. 6. De ofício, declaração 

de nulidade de todos os atos processuais posteriores à juntada do mandado de citação da União Federal, inclusive a r. 

sentença homologatória, restando prejudicada a apelação.  

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, APELAÇÃO CIVEL - 860646, Processo 200303990070073 - Decisão de 04/06/2009, 

DJU DATA:14/05/2007 PÁGINA: 553, Relatora JUIZA CONSUELO YOSHIDA, decisão unânime)  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. 

NULIDADE. CITAÇÃO. IMPRESCINDIBILIDADE. ART. 730 DO CPC. SEQÜESTRO. EXTINÇÃO DO FEITO. - 

Deve ser considerada, de ofício, a nulidade da homologação da conta mediante sentença,de 24.02.95 (fls. 32), 

porque, nos termos do art. 604 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 8.898/94, quando o valor da condenação 

depender tão-somente de mero cálculo aritmético, o credor promoverá a execução instruindo o pleito com a memória 

discriminada e atualizada dos valores com a solicitação de que o devedor seja citado. Essa fase deve seguir em estrita 

observância ao art. 730 do estatuto processual civil, sob pena de nulidade dos atos processuais e configuração de 

cerceamento de defesa da parte contrária. - Na execução em face da Fazenda Pública, independente de se tratar de 

débito de pequeno valor, sujeito à requisição judicial, ou de obrigação de pagar mediante precatório, há necessidade 

de, na fase executiva, se proceder à citação do devedor para apresentar embargos à execução, se assim o quiser, ou 

pagar, na forma do art. 730 do CPC. - A execução da sentença de mérito nas obrigações de pagar quantia certa, 

apresentado o memorial dos cálculos pelo exeqüente, somente poderá ter tramitação com a estrita observância do 

devido processo legal, de sorte a propiciar à executada a ampla defesa. - Ao Magistrado é vedado compelir a 

devedora ao pagamento antes de determinar a citação desta, sob pena de nulidade dos respectivos atos processuais. - 

No que concerne aos seqüestros de dinheiros do INSS, essa medida processual não tem fundamento jurídico e se acha 

em total dissonância com o ordenamento constitucional e processual civil em vigor. Não é possível determinar a 

restituição de quantias recebidas pelo segurado, vez que tal se deve dar pelas vias processuais competentes. - 

Relativamente ao pedido de extinção do feito, consoante o art. 794, inciso I, do CPC, porque nada mais seria devido à 

segurada, não há como acolhê-lo, na medida em que a competência para tanto é do Juízo de primeiro grau, nos autos 

da ação executiva, não cabendo à Segunda Instância fazê-lo, até porque apenas o recurso de agravo de instrumento 

está sendo objeto de julgamento, nesta sede. - Nulidade da sentença de homologação da conta de liquidação declarada 

ex officio. Recurso parcialmente provido.  

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AGRAVO DE INSTRUMENTO - 73439, Processo 98030899368 - Decisão de 

20/03/2006, DJU DATA:26/04/2006 PÁGINA: 471, Relatora JUIZA VERA JUCOVSKY, decisão unânime)  

O rito da execução contra a fazenda inicia-se com a apresentação da memória de calculo e neste sentido guarda a 

semelhança com a execução da obrigação de pagar quantia certa e desta forma, a apresentação de memorial de cálculos 

pelo exeqüente deve obedecer estritamente as regras processuais e modo que seja propiciada a oportunidade de ampla 

defesa ao ente publico. 

 

Conclui-se, portanto, que nos termos do artigo 267, IV o início da execução sem a planilha de cálculos aritméticos é 

irregularidade que ofende o princípio da ampla defesa, especialmente quando os cálculos posteriomente apresentados, 

no bojo dos embargos, apresentam nítida e flagrante divergência com os valores apontados quando do início da 

execução.  

 

Veja-se a jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CITAÇÃO DO DEVEDOR POR CARTA PRECATÓRIA. 

FALTA DE JUNTADA DO DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO. NULIDADE. ARTIGOS 225, II, 604, 614, II E 730, DO 

CPC.  

I - Dependendo o valor da condenação apenas de cálculo aritmético, o pedido de execução deve estar instruído com a 

memória discriminada e atualizada do cálculo, que deve ser juntada, por cópia, ao mandado de citação do devedor 

para opor embargos. II - A falta de juntada importa em prejuízo do devedor, por privar-lhe de elemento essencial à 

formulação da defesa através de embargos, resultando nula a citação. III - Caso, ademais, em que a citação foi feita 

por carta precatória que subentende domicílio do devedor fora da jurisdição do Juízo de Execução, sem acesso fácil 

aos autos. IV - Recurso conhecido e provido.  

(STJ, QUINTA TURMA, RESP - RECURSO ESPECIAL - 396164, Processo 200101431271 - 20/06/2002, DJ 

DATA:05/08/2002 PG:00390, Relator MIN. GILSON DIPP, decisão unânime)  
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Confira-se a Doutrina na lição de Alexandre de Moraes (Constituição do Brasil Interpretada e Legislação 

Constitucional, 2ª Edição; Editora Atlas - S.A. - Ano de 2003. 

 

(...)  

Por ampla defesa entende-se o asseguramento que é dado ao réu de condições que lhe possibilitem trazer para o 

processo todos os elementos tendentes a esclarecer a verdade ou mesmo de calar-se, se entender necessário, enquanto 

o contraditório é a própria exteriorização da ampla defesa, impondo a condução dialética do processo (par conditio), 

pois a todo ato produzido caberá igual direito da outra parte de opor-se-Ihe ou de dar-lhe a versão que lhe convenha, 

ou, ainda, de fornecer, uma interpretação jurídica diversa daquela feita pelo autor.  

A tutela judicial efetiva supõe o estrito cumprimento pelos órgãos judiciários dos princípios processuais previstos no 

ordenamento jurídico, em especial o contraditório e a ampla defesa, pois não são mero conjunto de trâmites 

burocráticos, mas um rígido sistema de garantias para as partes visando ao asseguramento de justa e imparcial 

decisão.  

(...)  

Ante o exposto, amparado pelo art. 5º, incisos II e LV da Constituição Federal, julgo prejudicado o recurso da autarquia 

e declaro, nos termos dos artigos 225, II, 475-B, 614, II e 730, do CPC, a nulidade da citação, e de todos os atos 

processuais posteriores, restando prejudicada a ação de embargos à execução. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.059940-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : MERCEDES PASSETE 

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 00.00.00054-2 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação ajuizada em 7.8.2000 que objetiva a concessão de benefício de prestação continuada para pessoa 

idosa. 

A primeira sentença, que julgou improcedente o pedido, foi anulada, de ofício por este E. Tribunal, em face de 

cerceamento de defesa. A segunda sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a pagar o benefício 

pleiteado desde a data da citação. 

Declaro interposta a remessa oficial. 

Em sua apelação, a autora recorreu pleiteando a majoração da verba honorária de 10% para 15%. 

O INSS de igual forma apelou, pugnando pela reforma integral da sentença. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Houve manifestação do Ministério Público Federal opinando pela reforma parcial da sentença. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

O fato gerador do benefício é a miserabilidade acompanhada da idade superior a sessenta e cinco anos ou da 

deficiência. O parâmetro legal para que uma pessoa seja considerada hipossuficiente resume-se em que a renda familiar 

per capta deverá ser inferior a um quarto de salário mínimo. Por outro lado, será considerada deficiente a pessoa que, 

independentemente da idade, for totalmente incapaz para o trabalho e para os atos da vida independente. 

Apresentam-se algumas questões que entendo necessário enfrentar antes de apreciar o caso concreto. 

De inicio cabe analisar o controverso parâmetro legal utilizado para definir a miserabilidade necessária para se ter 

direito ao benefício. Sabemos que o Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição da República, declarou, com 

efeitos erga omnes e vinculante, que o parâmetro legal era constitucional. Porém, não restou definido que este seja o 

único parâmetro para medir a miserabilidade. Entendo que este é, em respeito ao pronunciamento do Supremo Tribunal 
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Federal, o parâmetro que deve nortear as decisões. Porém, em situações excepcionais, nada impede que o magistrado, 

ao analisar as trágicas circunstâncias fáticas, que geralmente acompanham essas ações, possa, de forma fundamentada 

declarar a indigência no caso concreto mesmo que tenha ultrapassado, um pouco, os valores previstos na norma. Nesse 

sentido: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 835439 - Processo: 

200600738965 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 12/09/2006 DJ DATA:09/10/2006 

PÁGINA:355 (...) II - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no art. 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per 

capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente 

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça 

uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade do autor. Precedentes (...) 

Ainda sobre este tema, vale citar o disposto no artigo 34 do Estatuto do Idoso: 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei 

Orgânica da Assistência Social - Loas. Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capta a que se refere a Loas. 

O dispositivo legal em comento é claro ao autorizar, quando do cálculo da renda per capta familiar, que seja descontado 

o valor correspondente a um salário mínimo que outro idoso da família já receba. A jurisprudência, a meu ver com 

razão, tem interpretado de forma extensiva, o privilégio legal. A interpretação literal e restritiva terminaria por infringir 

o princípio da isonomia pois trataria de forma desigual pessoas que se encontram na mesma situação jurídica. Portanto, 

entendo adequado excluir qualquer benefício previdenciário ou assistencial, concedido a qualquer familiar, do cálculo 

da renda mensal per capta familiar. 

Ainda sobre a questão da indigência importa analisar o conceito normativo de família. A teor do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 20 da Lei nº 8742/93 considera-se família, para efeitos do cálculo da renda mensal per capta, os 

dependentes do regime Geral de Previdência Social: 

Art. 20 (...) 1º - Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no 

artigo 16 da Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto.: 

Entendo necessário interpretar a norma em comento em conformidade com o artigo 203, V, da Constituição Federal, 

sob pena de estarmos diante de texto flagrantemente inconstitucional. 

O benefício de prestação continuada, cabe sempre recordar, é assistencial, isto é, visa atender exclusivamente, os 

indigentes. Portanto, ao calcular a renda mensal familiar é importante incluir todas as pessoas que moram na casa, 

independentemente de constarem ou não no rol do artigo 16 da Lei nº 8.213/91. Nesse sentido o texto do enunciado nº 

51 do FONAJEF (Fórum nacional dos Juizados Especiais Federais): 

O art. 20, parágrafo primeiro, da Lei 8742/93 não é exauriente para delimitar o conceito de unidade familiar 

Por derradeiro, importa frisar que o Supremo Tribunal Federal também aceita a tese segundo o qual o parâmetro de um 

quarto de salário mínimo per capta é constitucional, mas não é o único possível, como podemos observar: 

DECISÃO: (...) Cuida-se de reclamação, com pedido de medida liminar, na qual se alega que a sentença proferida pela 

Juíza do Juizado Especial Federal Previdenciário de Caxias do Sul/RS, importaria violação do julgado na ADIn 1232 

(Nelson Jobim, DJ 1º.6.01). Aduz, em síntese, que a renda familiar per capita ultrapassa o limite de ¼ do salário 

mínimo, pois o interessado vive com sua esposa e seu filho, que recebe R$300,00 (trezentos reais) como benefício de 

prestação continuada por ser portador de doença mental (f. 2). Solicitadas informações, disse a reclamada (f. 174): 

"No mérito, para fins de verificação da renda per capita do grupo familiar da parte autora, a sentença interpretou 

sistemática e teleologicamente a legislação superveniente à Lei nº 8.742/93, consubstanciada na Emenda 

Constitucional nº 31/2000, que instituiu o Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, e foi regulamentado pela Lei 

Complementar nº 111/2001, que no § 2º do art. 3º remeteu ao Executivo a definição do conceito de linha de pobreza. 

Nessa linha de raciocínio, entendeu-se que o valor da linha de pobreza definido pelo inciso I do art. 4º do Decreto nº 

3.997/2001, como sendo equivalente a ½ do salário mínimo, também deveria ser aplicado para fins de obtenção do 

benefício assistencial de prestação continuada de que tratam o art. 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 e o 

art. 20 da Lei nº 8.742/93, sob pena de afronta ao princípio da dignidade da pessoa humana (art. 1º, inciso III, CF/88), 

já que não se pode admitir que a uma pessoa na linha de pobreza seja negado um benefício de Assistência Social. (...) 

Nessa linha, a Turma Regional dos Juizados Especiais Federais da 4ª Região, em sessão realizada em outubro de 2004, 

com base no critério de ½ salário mínimo utilizado nos programas de garantia de renda mínima de que trata a Lei nº 

9.533/97 e no Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA de que trata a Lei nº 10.689/2003, aprovou a 

seguinte súmula, na qual também se baseou a sentença: 'Súmula nº 06. O critério de verificação objetiva da 

miserabilidade correspondente a ¼ do salário mínimo, previsto no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, restou modificado 

para ½ salário mínimo, a teor do disposto no art. 5º, I, da Lei nº 9.533/97, que autorizava o Poder Executivo a 

conceder apoio financeiro aos Municípios que instituíssem programas de garantia de renda mínima associados a ações 

sócio-educativas, e art. 2º, § 2º, da Lei nº 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - 

PNAA'". Decido. Certo, no julgamento da ADIn 1232, o Tribunal declarou a constitucionalidade do critério objetivo 

fixado pela L. 8742/93, que regula a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, da Constituição. 

Refutou-se, na ocasião, o argumento de que o dispositivo impugnado inviabilizaria o exercício do direito ao referido 

benefício previdenciário, não sendo vedada a possibilidade do surgimento de outras hipóteses, também mediante lei. 

Assim, também, quando da apreciação da RCL 2303-AgR (Pleno, Ellen Gracie, DJ 1º.4.05), afastou-se a possibilidade 
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de se emprestar ao texto impugnado interpretação segundo a qual não limita ele os meios de prova da condição de 

miserabilidade da família do necessitado deficiente ou idoso. O caso, entretanto, é diverso. Não há, percebe-se, 

declaração de inconstitucionalidade. A questão posta é sobre a interpretação dada ao requisito previsto no § 3º do art. 

20 da L. 8742/93 após a edição de outros dispositivos legais que não foram objeto da ADIn 1232. Nego seguimento à 

reclamação, prejudicado o pedido de medida liminar. Brasília, 20 de junho de 2006. Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Relator 

Passo a análise do caso em foco. 

Observo que a autora, desde 14.12.2001 (fl. 170) a autora recebe pensão pelo falecimento de seu marido. Em face da 

incompatibilidade do recebimento conjunto da pensão por morte e do benefício de prestação continuada é de rigor que, 

a partir dessa data não tenha a autora direito ao recebimento do benefício objeto da presente ação. 

Por outro lado, como bem explanado pelo Ministério Público Federal em seu parecer, da data da citação a data da 

implantação da pensão por morte, foi devido o benefício assistencial, pois conforme o depoimento das testemunhas (fls. 

52/53) a autora, nessa época, morava sozinha em uma casa simples e não possuía carro ou telefone. Recebia cerca de 

R$. 40,00 (quarenta reais) por mês por passar roupa para terceiros. Entendo pois que, no referido período, a autora fez 

jus ao recebimento do benefício. 

Portanto, a sentença deve ser parcialmente reformada no sentido de ter a autora direito ao recebimento do benefício de 

prestação continuada desde a data da citação (25.9.2000 - fl. 17-verso) ao dia anterior ao da implantação da pensão por 

morte (13.12.2001 - fl. 170). 

A verba honorária foi arbitrada em patamar que entendo razoável, razão pela qual não deve prosperar o recurso da parte 

autora. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento a apelação da autora e dou parcial provimento 

ao recurso do INSS e ao reexame necessário, na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.12.002673-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIO TEIXEIRA FARIA 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o reconhecimento de 

tempo de serviço como rurícola. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período de 08/09/1965 a 27/09/1994, como efetivamente trabalhado 

pela parte autora na atividade rural, e condenar a Autarquia-Ré a expedir a respectiva certidão de tempo de serviço. 

Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, a impossibilidade 

de computar-se o período rural. Pauta-se pela ausência de início de prova material e pela inadmissibilidade da prova 

exclusivamente testemunhal. Em caso de manutenção da r. sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. 

A parte autora, por seu turno, apelou pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Decorrido "in albis" o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários 

interpostos. 
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Quanto ao reexame necessário, tratando-se de ação declaratória, há que se levar em conta, para efeitos do disposto no 

artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, o valor dado à causa, razão pela qual incabível a remessa oficial, 

pois aquele não supera 60 (sessenta) salários-mínimos. 

Inicialmente, cumpre considerar que é defeso ao juiz decidir além do pedido, nos termos em que preceitua o artigo 460 

do Código de Processo Civil. 

Compulsando os autos, constato que a parte autora pleiteou estritamente a declaração, por sentença, do tempo de 

serviço rural. 

Entretanto, além do reconhecimento judicial do tempo de serviço, foi determinada a expedição, pelo Instituto-Réu, de 

certidão de tempo de serviço. 

Os artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil proíbem a prolação de sentença além dos limites do pedido, 

caracterizada como decisão "ultra petita", obrigando a sua adequação aos limites em que a demanda foi proposta. 

Por se tratar de matéria atinente à ordem pública, impõe-se, de ofício, a decretação de sua parcial nulidade e, por 

conseqüência, o afastamento da condenação a esse título. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade laborativa rural.  

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, § 3º, exige início 

de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se inclusive 

pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo teor da Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao reconhecimento do lapso compreendido entre 08/09/1965 e 27/09/1994, em 

que a parte autora alega ter trabalhado como rurícola, em regime de economia familiar. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merecem destaque a Escritura de Venda e Compra de uma propriedade rural (fl. 12/13), 

lavrada em 1963, da qual consta a qualificação do pai do autor como lavrador. 

Destaque-se, ainda, em nome do autor, o Certificado de Dispensa de Incorporação e o Título Eleitoral (fls. 15/16), 

emitidos em 1969 e 1971, o Contrato Particular de Arrendamento de Terras e Parceria Agrícola (fls. 17/18), datado de 

1976, e a Certidão de um Imóvel Rural, relativa a 1985 e 1986, todos constando sua qualificação como lavrador. 

Anoto que os demais documentos anexados aos autos foram emitidos em anos posteriores. 

De outro norte, o relato das testemunhas de fls. 52/53, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de que serem verdadeiras as alegações lançadas na exordial. 

Portanto, a conjugação de ambas as provas referidas, testemunhal e documental, é suficiente à comprovação do 

exercício de atividades laborativas no período discutido. 

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

TEMPO DE SERVIÇO. RAZOÁVEL PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

1. Havendo razoável início de prova material, corroborada por testemunhas, resta demonstrado o exercício da atividade 

agrícola. 

2. Agravo improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AgAI 627800, 6ª Turma, j. em 07/12/2005, v.u., DJ de 19/12/2005, página 487, Rel. 

Ministro Paulo Gallotti) 

 

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos 

termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

De outro norte, convém asseverar que o lapso posterior a 24/07/1991 não deve ser reconhecido. 

Vale lembrar que a parte Autora pretende computar o período rural que se estende até o ano de 1994. 

Tratando-se de segurado especial, trabalhador enquadrado no inciso VII do artigo 11 da Lei n.º 8.213/91, a 

possibilidade de se computar tempo de serviço após o início de vigência dessa Lei encontra-se estritamente associada à 

necessidade de comprovação do recolhimento de contribuições previdenciárias, mormente porque se trata, no presente 

caso, de atividade rural exercida sob o regime de economia familiar, segundo alega a parte Autora. 

Nesse diapasão, apresentam-se relevantes algumas considerações. 

Segundo se constata pelo disposto no parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91, o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, no período anterior à data de sua vigência, será realizado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o 

Regulamento, bem assim, de contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, § 2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Portanto, em relação ao período que antecede a 25/07/1991, data em que passou a vigorar a atual Lei do Plano de 

Benefícios da Previdência Social - Lei n.º 8.213/91, admite-se o cômputo do tempo de serviço do segurado especial, 

independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias. 

A contrario sensu, exige-se a comprovação do recolhimento dessas contribuições para o período posterior. 

Esse dispositivo deve ser conjugado com o inciso II do artigo 39 da Lei n.º 8.213/91. Confira-se: 

 

Artigo 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do artigo 11, fica garantida a concessão:  
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I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário-mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou  

II - dos benefícios especificados nesta lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que 

contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade 

Social. (destaquei)  

 

Portanto, a pretensão de se computar como tempo de serviço o lapso posterior à entrada em vigor da Lei n.º 8.213/91 

somente pode ser acolhida mediante a comprovação, pelo segurado especial, de ter vertido contribuições 

previdenciárias ao Regime Geral Previdenciário, facultativamente, que se presta, além da possibilidade de cômputo do 

período rural, para contagem do período de carência e de contagem recíproca. 

Aplica-se, na hipótese em apreço, o teor da súmula 272 do E. Superior Tribunal de Justiça, publicada em data de 

19/09/2002, que dispõe: 

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço se recolher contribuições facultativas.  

 

A esse respeito, pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça. 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. 

CONTRIBUIÇÕES. CONTAGEM RECÍPROCA. lei 8.213/91.  

O tempo de atividade rural anterior a 1991 dos segurados de que tratam a alínea "a" do inciso I ou do inciso IV do art. 

11 da lei 8.213/91, bem como o tempo de atividade rural a que se refere o inciso VII do art. 11, serão computados 

exclusivamente para fins de concessão do benefício previsto no art. 143 desta lei e dos benefícios de valor mínimo, 

vedada a sua utilização para efeito de carência, de contagem recíproca e de averbação de tempo de serviço de que 

tratam os artigos 94 e 95 desta lei, salvo se o segurado comprovar recolhimento das contribuições relativas ao 

respectivo período feito em época própria. (grifei)  

Embargos acolhidos.  

(Superior Tribunal de Justiça, Embargos de Divergência n.º 203922, Processo 200200283066, j. em 09/03/2005, DJ 

25/05/2005, p. 178, v.u., Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca)  

 

No mesmo sentido, vasta é a jurisprudência exarada por esta Corte. Destaco o seguinte julgado desta Nona Turma: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ATIVIDADE RURAL - INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL - ARTIGO 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI 8.213/91 - RECONHECIMENTO DE PARTE DO PERÍODO -

SEGURADO ESPECIAL - ARTIGO 39, I E II, DA LEI 8.213/91 - OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENTO DAS 

CONTRIBUIÇÕES NA VIGÊNCIA DA LEI - SÚMULA Nº 272 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - PERÍODO 

DE CARÊNCIA CUMPRIDO - REQUISITO DA CONTINGÊNCIA DESCUMPRIDO - HONORÁRIOS DE 

ADVOGADO - CUSTAS.  

Omissis (...)  

- O trabalho do autor enquanto segurado especial não pode ser computado sem recolhimento das contribuições a 

partir da vigência da Lei nº 8.213/91, diante do conteúdo de seu artigo 39, incisos I e II, aplicado ao caso a súmula nº 

272 do e. Superior Tribunal de Justiça.  

Omissis (...)  

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Apelação Cível n.º 504519, Processo 199903990600706, j. em 26/11/2007, 

DJU 17/01/2008, p. 628, v.u., Relª. Juíza Marisa Santos)."  

 

Ainda, a título de ilustração, reporto-me aos julgados desta Corte, de relatoria do e. Desembargador Federal Galvão 

Miranda, na Apelação Cível n.º 579915 (processo 2000.03.99.016734-1, j. em 15/06/2004, DJU 30/07/2004, 10ª 

Turma) e do Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias, nos autos da Apelação Cível de n.º 504519 (processo 

1999.03.99.060070-6, j. em 26/11/2007, DJU de 17/01/2008, 7ª Turma). 

Em conclusão, a produção de efeitos da relação jurídica existente entre as partes no âmbito do direito previdenciário, 

para período posterior à edição da Lei n.º 8.213/91, subordina-se, enfim, à comprovação dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, o que, na hipótese, não ocorreu. 

Por derradeiro, ressalto que o c. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a contribuição 

obrigatória referida no parágrafo 8.º do artigo 195 da Constituição Federal, cujo fato gerador é diverso daquele previsto 

no inciso II deste dispositivo legal, assegura ao segurado especial apenas os benefícios previdenciários previstos em lei. 

À evidência, esses benefícios, são, nos termos do inciso I do artigo 39 da Lei n.º 8.213/91, a aposentadoria por idade ou 

por invalidez, o auxílio-doença, o auxílio-reclusão ou a pensão por morte, todos no valor de 1 (um) salário-mínimo.  

Desse modo, a contribuição incidente sobre produtos comercializados não assegura, por si só, a concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço. Nesse sentido, reproduzo o seguinte aresto: 
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TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. MEEIRO. 

ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA.  

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro, arrendatário rural exercentes 

de suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - Constituição Federal, artigo 195, parágrafo 

8.º) para fins de aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais 

facultativas (período de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da 

comercialização de sua produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, 

auxílio-reclusão e pensão. Lei n.º 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II.  

2. Recurso especial não conhecido.  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de n.º 233.538, 6ª Turma, v.u., julgado em 23-11-1999, DJU 17-12-

1999, p. 416, Rel. Min. Fernando Gonçalves).  

 

À vista dessas ponderações, cabível o reconhecimento do tempo de serviço exercido na qualidade de segurado especial, 

compreendido no lapso de 08/09/1965 a 24/07/1991. 

Os honorários advocatícios foram fixados na r. sentença apelada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, 

consoante o entendimento firme desta Nona Turma. 

Ante o exposto, excluo, de ofício, a condenação da autarquia à expedição de certidão de tempo de serviço, nego 

seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pela parte autora e dou parcial provimento à apelação do 

INSS, para restringir o reconhecimento judicial do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na 

condição de rurícola, ao período de 08/09/1965 a 24/07/1991, independentemente do recolhimento das contribuições 

previdenciárias, exceto para efeitos de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da 

Lei n.º 8.213/91. Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.83.004638-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ANTONIO CARLOS LAMOUNIER 

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, objetivando 

o desbloqueio do crédito dos valores devidos, correspondentes ao período de 22/10/1997 a 30/03/2000, com o 

pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e procedência 

do pedido.  

 

Com as contra-razões de apelação, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Inicialmente, a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 
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próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

O autor não demonstrou que o INSS deixou de pagar as diferenças correspondentes ao período de 22/10/1997 até 

30/03/2000. É que o ônus da prova cabe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito . Incide aqui o disposto no 

art. 333 , inciso I, do Código de Processo Civil (STJ; RESP nº 535002/RS, QUARTA TURMA, Relator Min. CESAR 

ASFOR ROCHA, j. 19/08/2003, DJ 06/10/2003, p. 284, RT VOL.: 00824, p. 186) 

 

Com efeito, a carta de concessão juntada pelo autor consta o cálculo da renda mensal inicial e a diferença de R$ 

8.889,38, correspondente ao período de outubro/97 a março/2000 (fl. 13vº). Contudo, verifica-se claramente que as 

parcelas mensais estão destituídas de índice de correção monetária, que o autor tem direito. Assim, o pedido procede, 

em parte, somente nessa parte pelo que assim analiso. 

 

As prestações continuadas da Previdência Social têm caráter alimentar, não se justificando o pagamento de valores 

atrasados sem correção monetária sob a alegação de que o órgão pagador não deu causa à demora na respectiva 

concessão do benefício e disponibilização das prestações devidas, pois isto equivaleria a pagar benefício em 

importância inferior à devida, mormente em se considerando que a atualização monetária não constitui acréscimo, mas 

mera forma de restaurar o poder aquisitivo da moeda, repondo o seu valor ao status quo ante. 

 

Assim, considerando que a autarquia previdenciária reconheceu ser devido o benefício previdenciário desde a data do 

requerimento administrativo, cumprindo com o que dispõe o art. 54 e o art. 57, § 2º, c.c. a alínea "b" do inciso I do art. 

49, todos da Lei nº 8.213/91, não pode deixar de pagar as prestações devidas desde então com a devida atualização, sob 

pena de aviltar a renda mensal, de caráter alimentar, já que a correção monetária é parte substancial da própria 

obrigação. Enfim, a correção monetária não constitui penalidade, mas sim mecanismo que visa recompor o valor da 

moeda corroída pela inflação. 

 

A respeito do tema, invoca-se os seguintes precedentes jurisprudenciais: 

 

"RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO - PAGAMENTO COM 

ATRASO - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI Nº 6.899/81. SÚMULAS 43 E 148 DO STJ. 

1. A correção monetária, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, deve incidir desde quando as 

parcelas em atraso, não prescritas, passaram a ser devidas, compatibilizando-se, assim, a aplicação simultânea 

das Súmulas 43 e 148 deste Superior Tribunal de Justiça. 
2. Embargos acolhidos." (STJ, EDRESP nº 96576/PE, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/11/1999, DJ 

23/10/2000, p. 199); 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS PRESTAÇÕES PAGAS COM ATRASO. 

I - É devida a atualização monetária das prestações pagas na esfera administrativa, em face do escopo de 

manutenção do valor real da dívida e da vedação do enriquecimento ilícito. 

II - Recurso improvido." (TRF-3ª Região, AC nº 112717/SP, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 

02/10/2001, DJU 17/01/2002, p. 709 ). 

 

Assim sendo, restando provado o pagamento de benefício com atraso, sem a inclusão de correção monetária, impõe-se o 

seu pagamento pela autarquia previdenciária. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, a partir de 11/01/2003, nos termos do 

artigo 406 do novo Código civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Há sucumbência recíproca no presente caso, que não se restringe a parte mínima do pedido, mas em proporção 

substancial, especialmente considerando que o autor não obteve a diferença de valores pleiteada e foi reconhecida a 

prescrição, de maneira que deve ser aplicado o disposto no art. 21 do Código de Processo Civil, devendo cada uma das 

partes arcar com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para condenar o INSS a proceder ao pagamento da correção monetária das diferenças pagas 

com atraso, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.006867-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITA MARIA APARECIDA LEMES e outros 

 
: PEDRO LEME RODRIGUES 

 
: ANTONIO CARLOS LEME RODRIGUES 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

SUCEDIDO : JOSE LEME RODRIGUES espolio 

No. ORIG. : 00.00.00115-1 1 Vr PIRAJU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença que extinguiu o processo, com base no artigo 794, I do Código de Processo Civil 

(fls.257), após o levantamento dos valores pagos pela autarquia. 

 

Apela a autarquia e sustenta que o ofício requisitório foi expedido com erro e a data da conta é 31/08/2005 e não em 

julho de 2004, como consta da RPV e pede que sejam devolvidos aos cofres públicos os valores pagos indevidamente 

aos exeqüentes. 

 

Os herdeiros exeqüentes, em suas contrarrazões sustentam que a verba recebida é de caráter alimentar e deve ser 

resguardada a boa fé, posto que se erro há não deve ser atribuído a estes. Sustenta que a obrigação foi cumprida e deve 

ser mantida extinta a execução. 

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

Do Título Executivo: 

 

A autarquia previdenciária foi condenada a implantar benefício de Aposentadoria por Idade de Trabalhador Rural, no 

valor de um salário mínimo, a partir da citação, com correção monetária das prestações vencidas e juros moratórios, 

também, contados a partir da citação. Os honorários advocatícios foram arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, observando-se o artigo 20, § 3 do C..P.C, entendidas estas como as parcelas vencidas até a data da 

sentença de primeiro grau. 

 

A ação de conhecimento foi ajuizada em 05/10/2000, o INSS citado em 15/02/2001 (fls. 81). Posteriormente, na data de 

20/07/2001, a ação foi sentenciada (fls. 112/ 115) e havendo Remessa Oficial, Apelação do INSS, foi julgada por esta 
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Corte em 11/10/2004. O v. acórdão de fls. 140/ 149 foi publicado em 18/11/2004 e transitou em julgado na data de 

10/01/2005 (fls.153). 

 

Às fls. 164, o advogado do autor informou ao juízo a notícia de morte do autor e peticionou prazo de 30 dias para 

proceder à habilitação dos herdeiros, o que foi deferido pelo juízo às fls. 165. 

 

Da Execução 

 

Apresentada documentação dos herdeiros, fls.(169/ 186), foram julgados habilitados (fls. 187v) BENEDITA MARIA 

APARECIDA LEMES, PEDRO LEME RODRIGUES, ANTONIO CARLOS LEME RODRIGUES, filhos, maiores e 

sucessores hereditários do segurado falecido, posto que era viúvo. Os, agora, exeqüentes apresentaram contas de 

liquidação às fls. 189/ 194 e apuraram parcelas de 15/02/2001 até 05/07/2004, sendo R$ 15.663,06 (quinze mil, 

seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e um centavos), devidos aos sucessores exeqüentes e R$ 1.566,31(um mil, 

quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e seis centavos) devidos a título de honorários advocatícios, totalizando a 

execução em R$ 17.229,36 (dezessete mil, duzentos e vinte e nove reais e trinta e seis centavos), valores atualizados até 

agosto de 2005. 

 

Citada em 10/10/2005 (fls. 201), a autarquia apresentou em 03/07/1997 embargos à execução, onde sustentou haver 

excesso de execução, nos termos do artigo 730, 741, V, 743, I, II do C.P.C. e, mediante a inobservância do título ao 

calcular os honorários advocatícios, nos termos da Súmula 111 do STJ. 

 

Os exeqüentes anuíram aos cálculos (fls. 10) apresentados pela autarquia, às fls. 06/ 08 e o juízo às fls. 13/ 14 julgou 

procedentes os embargos á execução opostos. A execução restou alçada no valor de R$ 15.772,37 (quinze mil, 

setecentos e trinta e dois reais), devidos aos exeqüentes e R$ 223,18 (duzentos e vinte e três reais e dezoito centavos), 

devido ao causídico, totalizando R$ 15.995,55 (quinze mil, novecentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e cinco 

centavos). 

 

Transitada em julgado a sentença, em 13/07/2006, e a execução tornando a correr nos autos principais, estes foram 

remetidos à contadoria que individualizou as verbas a serem recebidas pelos herdeiros exeqüentes, no valor de R$ 

5.257,46 (cinco mil, duzentos e cinqüenta e sete centavos e quarenta e seis centavos) para cada um e R$ 223,18 em 

honorários advocatícios e assim, foi expedido ofício requisitório às fls. 205/ 206. 

 

A Requisição de Pequeno Valor - RPV nº 2006.03.00.083113-0 foi paga no valor total de R$ 17.954,58 - em 

29/09/2006; a cada exeqüente coube o valor de R$ 5.901,36 e ao advogado R$ 250,51. Expedidos alvarás de 

levantamento, os valores atualizados foram sacados pelas partes e o juízo julgou extinta a execução (fls. 257). 

 

Irresignado, apela o INSS e pede a reforma da decisão de primeiro grau, conforme as razões do recurso expostas. 

 

Passo a decidir: 

 

Em tema de liquidação/execução não cabe falar em observância do princípio dispositivo pois as regras inseridas no 

Livro I (do processo de conhecimento) têm aplicação eminentemente subsidiária ao processo de execução (Livro II), 

vale dizer, naquilo que com ele não conflitar. É o que estatui, expressamente, o artigo 598: 

 

Art. 598. Aplicam-se subsidiariamente à execução as disposições que regem o processo de conhecimento. 

 

Assim, no procedimento de execução prevalecem as regras específicas à ele destinadas, especialmente a que determina 

a observância e o fiel cumprimento do título executivo. 

 

O título estabeleceu o cumprimento de determinada obrigação e traçou os parâmetros a serem seguidos para o seu fiel 

cumprimento, devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada. 

 

A jurisprudência dos diversos tribunais, de há muito, não admite processos de execução que se divorciem dos 

parâmetros fixados no título executivo judicial. 

 

A título de exemplo, colho os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 
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II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

I - ... 

II - ... 

III - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação 

(artigo 463, I do Código Processo Civil). No juízo ad quem, podem ser conhecidas, de ofício, as matérias de ordem 

pública, inclusive aquelas que não tenham sido objeto de impugnação na apelação, em razão da profundidade do efeito 

devolutivo (artigo 515, §§ 1.º e 2.º, do Código de Processo Civil). 

IV - ... 

V - Recurso parcialmente provido para determinar a elaboração de novos cálculos sem as incorreções materiais 

constatadas. 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 132425, Processo 9702057620-RJ, DJU 22/01/2003, p. 129, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE INTEGRAL DA POLÍTICA SALARIAL. CONTADORIA DO FORO. CÁLCULOS 

EQUIVOCADOS. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO. CONFIGURAÇÃO DE ERRO 

MATERIAL. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSITIVO DE LEI E DA COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. 

- A ofensa a literal disposição de lei requer a vulneração direta e insofismável da norma; a constatação do erro 

material autoriza o magistrado a revisar a qualquer tempo os cálculos erroneamente elaborados, pelo que não há 

qualquer violação à lei, no caso, mas a pura realização da hipótese normativa. 

- Se a sentença do processo de conhecimento condenou a autarquia-ré a proceder com o reajuste dos benefícios 

previdenciários do autor tomando por base os índices integrais da política salarial, a sua liquidação com base nos 

índices do salário mínimo por erro da contadoria judicial não induz coisa julgada, na medida em que não foi 

obedecido o comando sentencial. 

- Retificado o equívoco cometido pelo contador judicial e apurada a incorreção dos cálculos já homologados, impõe-se 

a revisão de tais cálculos, inclusive de ofício pelo magistrado, sem que isso represente qualquer violação à coisa 

julgada. 

- Ação rescisória improcedente. 

(TRF 5ª Região, Tribunal Pleno, Ação Rescisória 2401, Processo 9905229892-RN, DJU 02/12/2002, p. 551, Relator 

Desembargador Federal CASTRO MEIRA, decisão unânime) 

 

Isso decorre do fato da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-

G, do Código de Processo Civil) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de 

conhecimento - do Código de Processo Civil, que estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das 

questões decididas (artigo 468), sendo que o trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (artigo 467). 

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do artigo 610 do 

CPC, trazem julgados do E. STJ: 

 

Execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891, revogado, 

segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto (STJ, 

REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892) 

Execução da sentença. A sentença deve ser executada segundo o que nela se contém, fielmente, adotando-se o adjetivo 

preciso. Ao diverso proceder, à evidência o desacato à autoridade da coisa julgada (STJ, Ag. 34410, rel. Min. Fontes 

de Alencar, j. 30-03-93, DJU 06-04-93, p. 5953). 
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No mesmo sentido, Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, 

seleção e notas Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. Até 05 de 

janeiro de 1999, São Paulo, Saraiva, 1999, p. 640): 

 

Art. 609: 7. "O juiz não fica adstrito à homologação pura e simples dos cálculos, podendo, ao vislumbrar dissonância 

com a fase cognitiva ou excesso lesivo ao interesse público, determinar providências saneadoras" (STJ, 2a Turma, 

Resp. 7523-0-SP, rel. Min. Hélio Mosimann, j. 01-06-92, não conheceram, v.u., DJU 22-06-92, p. 9734). 

Art. 610: 3. Continua válido o princípio consignado no CPC antigo, artigo 891: "A sentença deverá ser executada 

fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto. Compreender-se-á, todavia, como expresso o que 

virtualmente nela se contenha." Nesse sentido: STJ-RF 315/132. 

Art. 610: 3a. Ainda que as partes hajam concordado com a liquidação, é lícito ao juiz deixar de homologá-la, desde 

que em desacordo com a coisa julgada, "para impedir que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar" 

(RTFR 162/37). Neste sentido: RT 660/138. 

 

Assim, também, Cândido Rangel Dinamarco ("A Reforma da reforma", 2ª edição, 07/2002, Editora Malheiros): 

 

Como desde o início disse a doutrina, o banimento da liquidação por cálculo do contador e da homologação de 

qualquer cálculo pelo juiz não retirou nem poderia retirar este do tabuleiro desse jogo, como se sua participação fosse 

dispensável ou sua presença apenas decorativa. Em caso de erro grosseiro - visível a olho nu, como venho dizendo - é 

dever do juiz fazer a verificação, sob pena de conscientemente deixar que se consume um excesso de execução, que o 

sistema repele. ... 

Como dito na justificativa do projeto, as providências autorizadoras nesse dispositivo são reservadas aos casos de 

"manifesto descompasso entre a sentença exeqüenda e a memória apresentada pelo credor" - o que corresponde à 

idéia, acima exposta, do erro perceptível ictu occuli. ... (p. 263) 

Há, ainda, outros julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 29 E 136. CF. ART. 202. 

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro 

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 259972, Processo 200000498629-SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJU de 

11/09/2000, p. 305, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. INSS. CÁLCULO. ART. 604 DO CPC. APRESENTAÇÃO DE DADOS PELO 

EXECUTADO. POSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DO DISPOSTO NA DECISÃO CONDENATÓRIA. VIOLAÇÃO À 

COISA JULGADA. REVISÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANDAMENTAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 632 DO 

CPC. 

I - ... 

II - Em regra, é vedado alterar o disposto na sentença condenatória na fase de execução, sob pena de ofensa à coisa 

julgada. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 219241, Processo 199900527470-RS, Relator Min. FELIX FISCHER, DJU de 

14/02/2000, p. 62, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO CPC, ART. 542, § 3º. DECISÃO 

QUE LIMITA A CONTA DE LIQUIDAÇÃO EM DISCORDÂNCIA COM A SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. 

REVOGAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. 

1. ... 

2. Não há ofensa à coisa julgada pela decisão monocrática que, constatando erro material, revoga outra anterior que 

determinou a intimação do exeqüente para apresentar os cálculos e limitou o período a ser considerado na conta em 

desacordo com o comando constante do título executivo judicial. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 205899, Processo: 199900186800-SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJU de 

18/10/1999, p. 263, decisão unânime) 

Conforme se vê, no processo de execução a atuação do magistrado não é meramente ilustrativa, mas de verdadeiro 

guardião do fiel cumprimento do que se decidiu no processo de conhecimento. 

 

Assim, constatado erro material, deve prosseguir o procedimento executório para que seja apurado o erro e a sua 

representação financeira. 

 

No mais, a extinção da execução deve ser considerada precoce, pois às partes não foi dada a oportunidade de se 

manifestar nos autos e deduzir se ainda possuíam alguma pretensão executiva. Note-se que, dada a oportunidade, o 

INSS reiteradamente peticiona a extinção da execução mediante o cumprimento da obrigação, o que não é o caso em 

tela. 

 

Colho Jurisprudência: 
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PROCESSUAL CIVIL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. ALVARÁ DE LEVANTAMENTO EXPEDIDO. FALTA DE 

INTIMAÇÃO DO CREDOR PARA MANIFESTAÇÃO QUANTO À SATISFAÇÃO DO CRÉDITO. EXTINÇÃO 

PREMATURA. NULIDADE. 

I. Havendo evidente lapso temporal entre as épocas de apuração e do efetivo pagamento do "quantum", demonstrando 

eventual diferença, é inadmissível a extinção da execução, sem possibilitar a prévia manifestação do credor. 

II. A mera retirada do Alvará de Levantamento não tem o condão de presumir a satisfação do credor de forma integral. 

III. Sentença que se anula, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para prosseguimento regular do 

processo, apurado-se possíveis diferenças. IV. Apelação provida. 

(TRF - Terceeira Região - QUARTA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 731416, Processo: 200103990450286, 

Relatora JUIZA ALDA BASTO, DJU DATA:31/08/2004 PÁGINA: 413, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA DE RESTITUIÇÃO DE EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DE 

COMBUSTÍVEIS - SENTENÇA DE EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO PELO PAGAMENTO MEDIANTE PRECATÓRIO - 

APELAÇÃO - NULIDADE PROCESSUAL POR FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA FAZENDA NACIONAL 

ACERCA DA SENTENÇA DOS EMBARGOS - APELAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL PROVIDA. 

I - Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) contra a sentença que extinguiu a execução 

de título executivo judicial, em face de seu pagamento integral mediante precatório, objetivando a declaração de 

nulidade processual a partir da sentença proferida nos embargos, em razão da falta de sua intimação pessoal e da não 

aplicação da regra do duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, II, do CPC), apelação admitida apenas quanto 

ao primeiro fundamento da decisão que havia inadmitido o recurso, conforme decisão do agravo interposto. 

II - É obrigatória a intimação pessoal do representante judicial da Fazenda Nacional, conforme art. 38 da Lei 

Complementar nº 73/93 c.c. art. 6º da Lei nº 9.028/95, inclusive nos casos de concessão de segurança a partir da Lei nº 

10.910, de 15.07.2004. 

III - No caso em apreço, como vislumbrado já na própria decisão monocrática do agravo, e conforme o traslado das 

peças daqueles embargos, evidente que da sentença proferida naqueles autos não foi a Fazenda Nacional intimada 

pessoalmente, tanto que certificado o trânsito em julgado com a mera intimação das partes por publicação em diário 

oficial, havendo nulidade absoluta por ofensa aos princípios do contraditório e devido processo legal, devendo ser 

oportunizado à Fazenda a possibilidade de interpor o recurso voluntário contra a referida sentença, restando nulos os 

posteriores atos decisórios proferidos após aquele momento processual, no caso, a sentença que extinguiu o processo 

de execução da sentença. 

IV - Apelação da União Federal provida, anulando a sentença de extinção da execução para que se aguarde o 

julgamento daqueles embargos com trânsito em julgado. 

(TRF - Terceeira Região - TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 166298, 

Processo: 94030227800, Relator JUIZ SOUZA RIBEIRO, DJF3 DATA:17/09/2008, decisão unânime) 

Reporto ser temerária a extinção da execução e às partes deve ser dada a oportunidade de falar nos autos, também, sob 

pena de ofensa à Lei maior no artigo 5º LV. Neste sentido, veja-se a Doutrina na lição de Alexandre de Moraes 

(Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional, 2ª Edição; Editora Atlas - S.A. - Ano de 2003. 

 

O devido processo, legal configura dupla proteção ao indivíduo, atuando tanto no âmbito material de proteção ao 

direito de liberdade e propriedade quanto no âmbito formal, ao assegurar-lhe paridade total de condições com o 

Estado-persecutor e plenitude de defesa (direito à defesa técnica, à publicidade do processo, à citação, à produção 

ampla de provas, de ser processado e julgado pelo juiz competente, aos recursos, à decisão imutável, à revisão 

criminal). 

(...) 

Por ampla defesa entende-se o asseguramento que é dado ao réu de condições que lhe possibilitem trazer para o 

processo todos os elementos tendentes a esclarecer a verdade ou mesmo de calar-se, se entender necessário, enquanto 

o contraditório é a própria exteriorização da ampla defesa, impondo a condução dialética do processo (par conditio), 

pois a todo ato produzido caberá igual direito da outra parte de opor-se-Ihe ou de dar-lhe a versão que lhe convenha, 

ou, ainda, de fornecer, uma interpretação jurídica diversa daquela feita pelo autor. 

A tutela judicial efetiva supõe o estrito cumprimento pelos órgãos judiciários dos princípios processuais previstos no 

ordenamento jurídico, em especial o contraditório e a ampla defesa, pois não são mero conjunto de trâmites 

burocráticos, mas um rígido sistema de garantias para as partes visando ao asseguramento de justa e imparcial 

decisão. 

(...) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS para 

reformar a sentença reconhecendo o erro na execução, como apontado e determino que sejam os autos encaminhados ao 

contador/perito judicial (em 1ª Instância) para que proceda à elaboração de conta de apuração e verificação do valor. 

Após, deve ser dado vista às partes para que requeiram, na forma da lei, o que entenderem lhes ser de direito. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.008708-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 
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No. ORIG. : 98.00.06118-5 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social, considerando a correção dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial às fls. 29/33. 

 

Alega a autarquia previdenciária, ora apelante, que as diferenças encontradas pela contadoria não são devidas pois o 

benefício já foi revisto nos termos do artigo 58 do ADCT. Afirma que os cálculos estão em desacordo com o julgado, 

uma vez que expressam a correção monetária decorrente de pagamento realizado com atraso. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Incluído pela Lei nº 

9.756, de 17.12.1998) 

 

No caso, a decisão recorrida está em manifesto confronto com a jurisprudência prevalente no Superior Tribunal de 

Justiça quanto à observância dos comandos estabelecidos no título executivo, bem como ao valor a ser atribuído aos 

dados fornecidos pelo sistema informatizado do INSS. 

 

Inicialmente, cumpre assinalar que o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 

9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando 

preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, 

encerrem matéria controversa, notadamente os casos que não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Cito os precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR 

COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO. UFIR. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. A UFIR - Unidade Fiscal de Referência, após o advento da Lei n.º 6.899/81, não pode ser utilizada para fins de 

atualização monetária de débitos previdenciários, devendo ser observada para essa finalidade a aplicação dos índices 

previstos nos diplomas legais subseqüentes. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 575144, Processo 200300942536-SP, DJU 01/02/2006, p. 

589, Relatora Min. LAURITA VAZ, decisão unânime) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONEXÃO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 

ANULATÓRIA DE CAMBIAL. CABIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. 
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I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela conexão entre a ação 

de rescisão contratual e a anulatória de cambial, com origem nos mesmos títulos, não havia a necessidade de a matéria 

ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado 

já no juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em 

precedente deste Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental. Embargos de 

declaração acolhidos, apenas com fins aclaratórios. 

(STJ, 3ª Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo De Instrumento 458080, Processo 

200200725023-PR, DJ 19/12/2005, p. 394, Relator Min. CASTRO FILHO, decisão unânime) 

 

O título estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

 

A jurisprudência dos diversos tribunais, há muito, não admite processos de liquidação/execução que se divorciem dos 

mandamentos fixados no processo de conhecimento. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

I - ... 

II - ... 

III - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação 

(artigo 463, I do Código Processo Civil). No juízo ad quem, podem ser conhecidas, de ofício, as matérias de ordem 

pública, inclusive aquelas que não tenham sido objeto de impugnação na apelação, em razão da profundidade do efeito 

devolutivo (artigo 515, §§ 1.º e 2.º, do Código de Processo Civil). 
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IV - ... 

V - Recurso parcialmente provido para determinar a elaboração de novos cálculos sem as incorreções materiais 

constatadas. 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 132425, Processo 9702057620-RJ, DJU 22/01/2003, p. 129, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime) 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE 

I - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação 

(art. 463, I do Código Processo Civil). 

II - Mesmo não tendo sido objeto de impugnação na apelação, pode o juízo ad quem, de ofício, conhecer das matérias 

de ordem pública, em razão da profundidade do efeito devolutivo (art. 515, §§ 1.º e 2.º do Código de Processo Civil). 

III - Recurso provido para declarar nula a sentença homologatória e determinar a elaboração de novos cálculos sem 

as incorreções materiais constatadas. 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 69971, Processo 9402197060-RJ, DJU 12/03/2002, p. 285, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime) 

ADMINISTRATIVO - SUNAB - MULTA - VALOR - ERRO MATERIAL. 

1. Evidenciado nos autos erro material por parte da Administração, cabe ao Julgador corrigi-lo. 

2. Por não fazer coisa julgada, o erro material, se não corrigido, pode ensejar até ação rescisória, o que justifica o 

entendimento de não estar jungido ao principio dispositivo. 

3. Recurso improvido. 

(TRF 1ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível 01185877, Processo 199501185877-MG, DJU 18/09/1995, p. 62010, 

Relatora Juíza ELIANA CALMON, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. ERRO 

MATERIAL. CORREÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA LIQUIDAÇÃO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACÍFICA NOS TRIBUNAIS. 

- Os embargos do devedor têm natureza jurídica de ação, portanto, a sentença que examina o mérito faz coisa julgada 

material. Preliminar rejeitada. 

- A violação de literal disposição de lei, a que alude o art. 485, inciso V, do CPC, deve ser frontal e induvidosa. 

- Não viola qualquer dispositivo legal, nem ofende à coisa julgada, decisão, em embargos do devedor, que reduziu o 

valor da execução, por ser excessiva, com base na informação da contadoria do Juízo que atestou a ocorrência de erro 

material nos cálculos integrantes do título judicial (aplicação equivocada de software), apesar da sentença 

homologatória de cálculo já haver transitado em julgado. 

(TRF 5ª Região, Tribunal Pleno, Ação Rescisória 2531, Processo 200005000152276-RN, DJU 17/10/2002, p. 625, 

Relator Desembargador Federal RIDALVO COSTA, decisão unânime) 

 

Isso decorre da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-G, do 

Código de Processo Civil) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de 

conhecimento - do Código de Processo Civil, que estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das 

questões decididas (artigo 468), sendo que o trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (artigo 467). 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social a 

promover a revisão do benefício titularizado pelo exequente, em conformidade com o artigo 58 do ADCT, sendo a 

decisão objeto de recurso perante esta Corte, que negou provimento ao apelo da autarquia. 

 

A parte autora apresentou cálculos de liquidação às fls. 65/71, apontando crédito a seu favor no montante de R$ 

12.929,91 (doze mil, novecentos e vinte e nove reais e noventa e um centavos), com atualização em agosto de 1997. 

 

Citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, a autarquia opôs embargos à execução, cujo julgamento é 

objeto do presente recurso. 

 

Em cumprimento ao despacho de fls. 27 dos embargos, os autos foram remetidos à Contadoria Judical para elaboração 

de cálculos, cuja conclusão resultou na apuração de crédito a favor do exequente em montante correspondente a R$ 

8.140,22 (oito mil, cento e quarenta reais e vinte e dois centavos), atualizado em outubro de 2000, valor sobre o qual 

manifestou concordância a parte autora (fls. 36). 

 

Pugna a autarquia pelo reconhecimento de que nada é devido ao exequente, uma vez que o instituto já implementou a 

revisão prevista no artigo 58 do ADCT, apontando incorreções no cálculo da contadoria que, a seu ver, estaria 

dissociado do comando previsto no julgado. 

 

As informações constantes nos autos principais registram que o benefício foi iniciado em 12.07.1988, com renda mensal 

inicial em Cz$ 60.910,00 (sessenta mil, novecentos e dez cruzados), conforme carta de concessão às fls. 06. 
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Considerando o valor do salário mínimo vigente ao tempo da concessão, Cz$ 12.444,00 (doze mil, quatrocentos e 

quarenta e quatro cruzados), a equivalência salarial estaria enquadrada em 4,89 (quatro vírgula oitenta e nove) salários 

mínimos. 

 

Conforme os dados constantes na planilha apresentada pela autarquia em seu recurso de apelação, especialmente o 

período compreendido entre abril de 1989 e outubro de 1990, parâmetro também utilizado pela Contadoria Judicial, é 

possível verificar que a referida equivalência foi observada no período. 

 

Em que pese a divergência entre os valores indicados na planilha da contadoria, como recebidos, e os valores lançados 

no demonstrativo do INSS, os documentos de fls. 07 (autos principais) e fls. 26 (embargos), apresentados pelo 

exequente, não infirmam os dados fornecidos pela autarquia, que gozam de presunção de veracidade. 

 

Nesse sentido, anoto jurisprudência: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

PLANILHAS DATAPREV. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. FALTA DE ASSINATURA. 

JUNTADA POR PROCURADOR. VALIDADE. 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na 

sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz 

ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à valoração 

formal das planilhas apresentadas pela autarquia previdenciária, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no 

decisum. 3. As autarquias são desdobramento administrativo do Poder Público e prestam serviços próprios do Estado, 

militando, por conseguinte, a favor dos documentos por elas emitidos, a presunção de veracidade. 4. É válida a 

comprovação de pagamento, na via administrativa, de diferenças de débito previdenciário, por meio de planilhas 

expedidas pela DATAPREV, não subscritas por servidor, mas trazidas aos autos por procurador do INSS, juntamente 

com peça subscrita por este. 5. Embargos de declaração acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes. 

EDRESP 199900967631 - EDRESP - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL - 235694 - STJ - 

SEXTA TURMA - Rel HAMILTON CARVALHIDO - DJ DATA:15/12/2003 PG:00410 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. DIFERENÇAS. COMPROVAÇÃO. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. 

PLANILHAS. DATAPREV. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. 1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

pacificou-se no sentido de que as planilhas emitidas pela DATAPREV, mormente quando juntadas aos autos por 

procurador autárquico, gozam de presunção de veracidade, sendo aptas para comprovação do pagamento 

administrativo de benefícios previdenciários. 2. Embargos de divergência acolhidos. ERESP 200400512253 - ERESP - 

EMBARGOS DE DIVERGENCIA NO RECURSO ESPECIAL - 477988 - STJ - TERCEIRA SEÇÃO - Rel JANE SILVA 

(DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG) - DJE DATA:30/05/2008 

 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso interposto pela autarquia. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 
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: ANTONIO AUGUSTO SCATOLIM 

 
: FRANCISCO BONANDER 

 
: OSWALDO DE SOUZA TEIXEIRA 

ADVOGADO : ROBERTO REIS DE CASTRO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RE' : MARIA APARECIDA FIGUEIREDO VIEIRA MARCONDES e outros 
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: JOSE WALTER BERTONAZZI 

 
: JOAO HENRIQUE HEIN 

 
: ORLANDO DESENZI 

 
: LUIZA NOVAIS DA SILVA 

 
: ROMILDO RODRIGUES DE CARVALHO 

 
: CARLOS CORDEIRO DA SILVA 

 
: GILDA PICCOLO CORDEIRO DA SILVA 

 
: ELIZABETE APARECIDA DA SILVA 

 
: MANOEL GOMES DA SILVA 

 
: JOSE MARCONDES DE AQUINO 

 
: MARIA RANGEL PACHECO GUALIATO 

 
: FRANCISCO BONANDER 

 
: JOAQUIM MODESTO JUNIOR 

 
: ALEXANDRE RIBEIRO DE MATOS 

 
: ANTONIO CARDOSO DUARTE 

 
: JOSE SAVOIA 

 
: CARMEN MARLENE DA SILVA 

 
: JOSE ARCANJO 

 
: TOBIAS RODRIGUES DO PRADO 

 
: MARTINHO DE FREITAS DAMAS 

 
: LAZARO ALVES NOGUEIRA 

 
: NILZA DA SILVA GARCIA 

 
: ANTONIO MARIA JOSE CLARET 

 
: OLIMPIO PINTO RIBEIRO 

ADVOGADO : ROBERTO REIS DE CASTRO e outro 

No. ORIG. : 95.00.41987-4 5V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença, de fls. 70/ 72, que julgou procedentes os Embargos à Execução, opostos pelos INSS, e 

determinou o prosseguimento da execução no valor dos cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

 

Apelam os autores-exeqüentes (fls. 74/ 84) e contestam as informações autárquicas de que os benefícios dos autores 

ISAURO AUGUSTO DOS SANTOS, ANTONIO AUGUSTO SCATOLIN, FRANCISCO BONANDER, 

OSWALDO DE SOUZA TEIXEIRA não comportam o reajuste pleiteado pois foram desde o início concedidos 

corretamente. Argúi a presença de erro material e que a autarquia não fez prova de suas alegações. Pugna pela auto-

aplicação do artigo 201, § 6º da CF/1988 e o pagamento do abono natalino. No mais, requer a inversão do ônus da 

sucumbência e que seja reformada sua condenação, posto ter sido concedida a assistência judiciária gratuita, às fls. 136 

dos autos da ação de conhecimento. 

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis:  

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

 

 

Do Título Executivo 
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A autarquia previdenciária foi condenada a proceder à revisão dos benefícios recebidos pelos autores, aplicando no 

primeiro reajuste o índice integral, independente do mês de concessão do benefício, com os reflexos nas prestações 

posteriores, mantendo-se a equivalência salarial da época da concessão da aposentadoria. O pagamento das diferenças 

deve ser apurada em execução e devem respeitar a prescrição qüinqüenal, imediatamente anterior à distribuição da ação. 

A correção monetária parcelas deverá se dar nos termos da Súmula 71 do Tribunal Federal de Recursos - TFR, até a 

vigência da Lei nº 6.899/81, acrescido de juros moratórios de 6% (seis por cento) ao ano - a partir da citação. Os 

honorários correspondem a 10% (dez por cento) do valor da execução. 

 

A ação de conhecimento foi ajuizada em 07/07/1989, tendo sido o INSS citado em 24/11/1988 (fls. 137v). 

Posteriormente, em 01/03/1990, referida ação foi sentenciada (fls. 159/ 165) e, mediante o recurso interposto pelo INPS, 

os autos subiram esta Corte em 01/08/1990. Distribuída a ação, em 15/08/1990, o processo nº 90.03.32459-8 teve por 

Relator o Desembargador Federal Jorge Scartezzini e a turma, nos termos da Súmula 261 do extinto Tribunal Federal de 

Recursos - TFR, em 18/09/1990, não acolheu o apelo autárquico posto que o valor da causa "per capta" para cada autor 

era inferior a 50 OTN"s e assim determinou a descida do recurso á primeira instância para julgamento na forma de 

embargos infringentes, se tempestivos (fls. 182/ 188). Publicada a decisão em 22/10/1990, transitada em julgado em 

21/11/1990, os autos foram remetidos ao juízo de origem que reafirmou a decisão anterior (fls. 194/ 196), nos termos da 

Súmula 260 do antigo TFR. A decisão foi publicada em 16/01/1992 e transitou em julgado na data de 20/03/1992. 

 

Da Execução 

 

Iniciou-se a execução, em 22/04/1993, com a remessa dos autos à contadoria para que fossem efetuados cálculos de 

liquidação. Foi informado pela contadoria que os autores ISAURO AUGUSTO DOS SANTOS - NB - 

32/060.221.496-3 - DIB. 01/05/1979 - RMI. Cr$ 2.241,00; ANTONIO AUGUSTO SCATOLIN - NB - 

42/077.396.416-9 - DIB. 02/01/1985 - RMI. Cr$ 1.992.631,00; FRANCISCO BONANDER - NB - 21/001.405.823-5 - 

DIB. 01/05/1978 - RMI. Cr$ 1.480,00; OSWALDO DE SOUZA TEIXEIRA - NB - 32/ 073.581.324-8 - DIB. 

01/05/1981 - RMI. Cr$14.920,00 tem benefícios iniciados na vigência do novo salário mínimo, portanto já receberam 

os benefícios devidamente atualizados. 

 

Também informou que os autores FRANCISCO ALBERTO BRAGA - NB - 30/ 070.916.506-4 - DIB. 01/12/1982 - 

RMI. Cr$ 11.784,00; ROMILDO RODRIGUES DE CARVALHO - NB - 32/ 072.886.238-7 - DIB. 01/07/1982 - 

RMI. Cr$ 21.725,00; OLYMPIO PINTO RIBEIRO - NB - 41/ 071.417.851-9 - DIB. 11/06/1980 - RMI. Cr$ 4.861,00 

não possuírem dados bastantes nos autos para que fossem efetuados cálculos de liquidação 

 

Recebidos os autos da contadoria em 26/04/1993, as partes foram instadas a se manifestarem em 02/08/1993. Decorrido 

o prazo, o juízo homologou as contas em 09/09/1993 e as partes foram intimadas pela imprensa na data de 27/09/1993. 

Às fls. 255 foi determinada a citação do "INSS" e cumprido o ato, a autarquia depositou o valor da condenação em 

setembro de 1994, no montante de CR$ 22.527,20 (vinte e dois mil, quinhentos e vinte e sete cruzeiros e vinte 

centavos). 

 

Após o deposito, os autos retornaram à contadoria que assim procedeu a partilha dos valores, totalizando Cr$ 20.479,26 

(vinte mil, quatrocentos e setenta e nove reais e vinte e seis centavos) a ser pago aos autores e Cr$ 2.047,94 (dois mil e 

quarenta e sete reais e noventa e quatro centavos) ao advogado: 

 

São os valores: 

 

MARIA APARECIDA FIGUEIREDO VIERIA MARCONDES - Cr$ 234,22 

JOSÉ WALTER BERTONAZZI - Cr$ 381,50 

JOÃO HENRIQUE HEIN - Cr$ 3.305,18 

ORLANDO DESENZI - Cr$ 2.989,30 

LUZIA NOVAIS DA SILVA - Cr$ 875,67 

CARLOS CORDEIRO DA SILVA - Cr$ 2.419,76 

GILDA PICCOLO CORDEIRO DA SILVA - Cr$ 755,35 

ELIZABETE APARECIDA DA SILVA - Cr$ 334,02 

MANOEL GOMES DA SILVA - Cr$ 121,76 

FRANCISCO BONANDER - Cr$ 541,22 

JOSÉ MARCONDES AQUINO - Cr$ 2.155,56 

MARIA RANGEL PACHECO GUALIATO - Cr$ 282,09 

JOAQUIM MODESTO JUNIOR - Cr$ 216,27 

ALEXANDRE RIBEIRO DE MATOS - Cr$ 201,86 

ANTONIO CARDOSO DUARTE - Cr$ 484,49 

JOSÉ SAVOIA - Cr$ 1.205,35 

CARMEM MARLENE DASILVA - Cr$ 1.247,22 

JOSE ARCHANJO - Cr$ 348,55 
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TOBIAS RODRIGUES DO PRADO - Cr$ 293,93 

MARTINHO DE FREITAS DAMAS - Cr$ 92,54 

LAZARO ALVES NOGUEIRA - Cr$ 960,17 

NILZA DA SILVA GARCIA - Cr$ 343,42 

ANTONIO MARIA JOSÉ CLARET - Cr$ 689,83 

 

Expedido Alvará de levantamento (fls. 272), os autores ISAURO AUGUSTO DOS SANTOS, ANTONIO 

AUGUSTO SCATOLIN, FRANCISCO BONANDER, OSWALDO DE SOUZA TEIXEIRA, FRANCISCO 

ALBERTO BRAGA, ROMILDO RODRIGUES DE CARVALHO, OLYMPIO PINTO RIBEIRO apresentaram 

contas de liquidação (fls. 274/ 303), no valor de R$ 22.601,62, honorários advocatícios em R$ 2.260,16, totalizando R$ 

24.861,78 e requereram a citação da autarquia. 

 

Citado em 28/06/1995 (fls. 308v), o "Instituto Nacional do Seguro Social - INSS" apresentou esta ação de Embargos à 

execução, onde alega que os autores ISAURO AUGUSTO DOS SANTOS, ANTONIO AUGUSTO SCATOLIN, 

FRANCISCO BONANDER, OSWALDO DE SOUZA TEIXEIRA não tem diferenças a receber pois se aposentaram 

na vigência do novo salário mínimo das respectivas épocas e já receberam os benefícios devidamente atualizados, 

sustenta que os cálculos apresentados não respeitaram a prescrição qüinqüenal. Quanto ao autor FRANCISCO 

ALBERTO BRAGA, a autarquia alega que este recebe Renda Mensal Vitalícia, benefício regido pela Lei nº 6.179/74 

como tal seu valor e reajustes são equivalentes ao histórico do salário mínimo. 

 

A autarquia apresentou cálculos (fls. 12/ 24), no valor total de R$ 472,66 e o embargado se manifestou (fls. 26/27). 

Remetidos os autos à contadoria foram elaborados cálculos para os autores ROMILDO RODRIGUES DE 

CARVALHO e OLYMPIO PINTO RIBEIRO e calculada a execução no valor de R$ 838,10. 

 

Os embargos foram julgados procedentes e a r. sentença declarou a inexistência de créditos para os autores ISAURO 

AUGUSTO DOS SANTOS, ANTONIO AUGUSTO SCATOLIN, FRANCISCO BONANDER, OSWALDO DE 

SOUZA TEIXEIRA, FRANCISCO ALBERTO BRAGA, sendo extinta a execução para estes. Quanto aos segurados 

, ROMILDO RODRIGUES DE CARVALHO e OLYMPIO PINTO RIBEIRO fixou a execução no valor de R$ 

838,10 (oitocentos e trinta e oito reais e dez centavos), atualizada para agosto de 1997. 

 

Os exeqüentes foram condenados a responder pelas custas, despesas processuais e honorários advocatícios, no valor de 

R$ 700,00 (setecentos reais), na proporção de 1/7 (um sete avos) para cada exeqüente, condicionando a execução à 

aplicação do artigo 12 da lei nº 1.060/50. 

 

Irresignados, os exeqüentes apelam e pedem a reforma da decisão de primeiro grau, conforme as razões de recurso 

expostas. 

 

Passo a decidir: 

 

Inicialmente veja-se que os documentos apresentados pela autarquia gozam de Fé Publica e são hábeis a comprovar o 

pagamento de parcelas ou o total do débito executado, nos termos do artigo 334, IV do C.P.C. 

 

Art. 334. Não dependem de prova os fatos: 

 

I - notórios;  

II - afirmados por uma parte e confessados pela parte contrária;  

III - admitidos, no processo, como incontroversos;  

IV - em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.  

 

Veja-se a Jurisprudência desta Corte. 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. DOCUMENTOS JUNTADOS PELO INSS. NECESSIDADE DE 

DEDUÇÃO DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. - Pedido julgado procedente, para reconhecer a 

auto-aplicabilidade do artigo 201, §5º, da Constituição Federal, que determinou que nenhum benefício que substitua o 

salário-de-contribuição tinha valor inferior ao salário mínimo. - O INSS, acatando a decisão da Ação Civil Pública nº 

93.0037306-6, expediu a Portaria MPS 813, de 09.01.1994, ordenando o pagamento das diferenças devidas aos 

segurados que recebiam meio salário mínimo à época da promulgação da Constituição Federal. - O demonstrativo de 

pagamento apresentado pela entidade autárquica, extraído de consulta realizada ao DATAPREV, é documento hábil a 

comprovar pagamento administrativo de valores devidos. - Documentos expedidos pela entidade autárquica gozam de 

fé pública, cuja elisão depende de prova em sentido contrário. - Apelação a que se nega provimento.  

(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL - 339974, Processo 96030763179, DJF3 DATA:24/03/2009 

PÁGINA 1526, Relatora JUIZA THEREZINHA CAZERTA, decisão unânime)  
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. MENOR 

E MAIOR VALOR TETO. ÔNUS DA PROVA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES APLICÁVEIS. 1. Merece 

rejeição o argumento de a Contadoria ter agido de maneira inapropriado, ao utilizar-se da relação de salários-de-

contribuição fornecidos pelo INSS, pois, além desses documentos possuírem fé pública, não afastada mediante 

apresentação de prova contrária, restou comprovado, mediante simulações feitas pelo auxiliar do juízo, 

corresponderem os valores apresentados àqueles efetivamente utilizados no cálculo do salário-de-benefício por 

ocasião da concessão. 2. A sentença, ao julgar a demanda, tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas 

(art. 468 CPC). Assim, excessivos os cálculos apresentados, impõe-se sua redução até os limites da decisão. 3. Não 

obstante o Decreto n. 89.312/84 seja posterior à concessão do benefício a José Maximino da Silva, a disposição legal 

relativa ao menor ou maior valor teto existente nesse diploma era idêntica àquela inscrita no texto anterior, Decreto n. 

83.080/79. Até porque esses decretos apenas veiculavam as Consolidações das Leis da Previdência Social - CLPS, 

correspondentes a legislações inclusive pretéritas à data do início do benefício. Assim, não há que se falar em 

aplicação retroativa do assinalado Decreto. 4. Não tendo a v. decisão transitada em julgado disposto de modo diverso, 

ressalvando a aplicação do menor e maior valor teto, este deve ser observado, por constituir a disposição legal vigente 

à época. 5. A atualização das diferenças pela contadoria obedeceram aos critérios veiculados na legislação e 

jurisprudência. 6. Apelação improvida.  

(TRF 3ª Região, SÉTIMA TURMA, APELAÇÃO CÍVEL - 960497, Processo 200161830023002, DJF3 

DATA:12/11/2008, Relator JUIZ HERBERT DE BRUYN, decisão unânime)  

 

Assim, cabe à parte autora comprovar a falha, ou a imprestabilidade dos documentos juntados, o que a exeqüente não o 

fez, pois em matéria de "prova" fatos constitutivos são os fatos afirmados na Petição Inicial pelo autor, cabendo a ele 

prová-los. Em contrapartida, ao réu cabe provar a existência de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos do direito 

do autor. 

 

Os benefícios concedidos aos autores ISAURO AUGUSTO DOS SANTOS, ANTONIO AUGUSTO SCATOLIN, 

FRANCISCO BONANDER, OSWALDO DE SOUZA TEIXEIRA tiveram início em mês de reajuste, não se 

sujeitando ao fracionamento imposto aos demais, portanto não lhes é exeqüível a condenação a qual se refere à antiga 

Súmula 260 do S.T.J., in verbis: 

 

"No primeiro reajuste do benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, 

independentemente do mês da concessão, considerado, nos reajustes subseqüentes, o salário-mínimo então atualizado."  

 

Inicialmente, a Lei 6.708, de 30 de outubro de 1979, estabeleceu a seguinte sistemática de reajustes: 

 

Artigo 1º - O valor monetário dos salários será corrigido, semestralmente, de acordo com o Índice de Preços ao 

Consumidor, variando o fator de aplicação na forma desta Lei.  

Artigo 2º - A correção efetuar-se-á segundo a diversidade das faixas salariais e cumulativamente, observados os 

seguintes critérios:  

I - até três vezes o valor do maior salário mínimo, multiplicando-se o salário ajustado por um fator correspondente a 

1.1 da variação semestral do índice Nacional de Preços ao Consumidor;  

II - de três salários mínimos aplicar-se-á, até o limite do inciso anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 

1.00;  

III - acima de dez salários mínimos aplicar-se-ão, as regras dos incisos anteriores até os respectivos limites e, no que 

exceder, o fator 0.8.  

§ 1º Para os fins deste artigo, o Poder Executivo publicará, mensalmente, a variação do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor, ocorrida nos seis meses anteriores.  

§ 2º - O Poder Executivo colocará à disposição da Justiça do Trabalho e das Entidades Sindicais os elementos básicos 

utilizados para a fixação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor;  

Artigo 3º - A correção dos valores monetários dos salários, na forma do artigo anterior, independerá de negociação 

coletiva e poderá ser reclamada, individualmente, pelos empregados.  

 

Conforme se vê, naquela época, o sistema de reajustes de benefícios da previdência social era similar ao aplicado aos 

salários dos demais trabalhadores da ativa, consistindo em verificar quantos salários-mínimos o segurado recebia e, 

obtido este parâmetro, aplicar índice maior de reajuste quanto menor fosse a faixa salarial. 

 

Ao proceder o cálculo do enquadramento dos benefícios nas faixas salariais, a autarquia dividia o valor do benefício 

pelo salário-mínimo revogado (portanto, desatualizado), e não por aquele atualizado a cada semestre/ano. Com esta 

prática, o enquadramento se dava em faixas superiores, com menor índice de reajustamento. 

 

Tal defasagem não se verificava quando o benefício era enquadrado na primeira faixa salarial, porque aqui o 

reajustamento era sempre pelo índice maior, por ser a faixa de reajuste do salário-mínimo, portanto, a faixa salarial 

menor. 
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O sistema de reajustamentos por faixa salarial acabou sendo extinto com a edição do Decreto-Lei 2.171, de 13 de 

novembro de 1984, quando, para fins do enquadramento do valor do beneficio nas faixas adotadas pela política salarial 

passou a ser considerado, o novo salário mínimo: 

 

Artigo 2º - Os índices do reajustamento serão os mesmos da política salarial, considerando-se como mês básico o do 

início da vigência do novo salário-mínimo.  

§ 1º - Para fins do enquadramento do valor do benefício nas faixas adotadas pela política salarial será considerado, a 

partir da vigência ao presente Decreto-lei, o novo salário-mínimo.  

§ 2º - Consideradas as possibilidades financeiras do Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social - SINPAS, 

notadamente a evolução da folha de salário-de-contribuição dos segurados ativos, o Ministro da Previdência e 

Assistência Social poderá fixar índices superiores ao previstos neste artigo, levando em consideração a faixa 

percentual destinada à livre renegociação entre empregados e empregadores.  

 

Com a veiculação da Lei 7.604, de 26 de maio de 1987, foi determinada a reparação do referido prejuízo, mas com 

efeitos financeiros somente a partir de abril de 1987, sem o pagamento de atrasados (permanecendo a descoberto aquele 

período: 1979/1987). 

 

Art. 2º Os benefícios de duração continuada, corrigidos segundo a política salarial e mantidos atualmente pela 

previdência social urbana, serão, a partir de 1º de abril de 1987, pagos com a atualização prevista no art. 2º do 

Decreto-lei nº 2.171, de 13 de novembro de 1984, alcançando essa atualização, total ou parcialmente, o período de 

novembro de 1979 a maio de 1984, conforme o segurado tenha usufruído o benefício durante todo o período ou parte 

dele.  

 

Quanto ao autor FRANCISCO ALBERTO BRAGA, o mecanismo de reajuste trazido pela jurisprudência consolidada 

na sumula 260 do TFR, não lhe aproveita, posto que o seu benefício tem por base o salário mínimo e com este é 

reajustado, sendo portanto inexeqüível a decisão. 

 

Assevero o acerto da sentença de primeiro grau ao fixar a execução para os autores ROMILDO RODRIGUES DE 

CARVALHO e OLYMPIO PINTO RIBEIRO. A conta de liquidação acolhida nos embargos à execução encontra-se 

dentro dos limites objetivos do julgado exeqüendo, está apta para representar o aspecto monetário da condenação em 

toda a sua extensão, posto que inexistem quaisquer erros materiais. Observo que a correção monetária aplicada está em 

conformidade com o Provimento n. 26/01 da Corregedoria Regional. 

 

O título estabeleceu o cumprimento de determinada obrigação e traçou os parâmetros a serem seguidos para o seu fiel 

cumprimento, devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada. Não há que se rediscutir a lide no processo 

de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-G, do Código de Processo Civil) em razão, até mesmo, dos mandamentos 

constantes do Livro I - do processo de conhecimento - do Código de Processo Civil, que estabelece que a sentença tem 

força de lei nos limites da lide e das questões decididas (artigo 468), sendo que o trânsito em julgado a torna imutável e 

indiscutível (artigo 467). 

 

No mais, posto que os autores são beneficiários da assistência judiciária gratuita, reformo a condenação em custas e 

honorários, sob pena de que seja consolidada uma decisão judicial condicionada a termo ou condição futura, em clara 

afronta ao princípio da segurança jurídica. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1ºA, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

RECURSO DOS AUTORES, reformando a r. sentença de primeiro grau apenas para reformar a condenação em custas 

e honorários. Mantenho o valor da execução para os autores ROMILDO RODRIGUES DE CARVALHO e 

OLYMPIO PINTO RIBEIRO, no valor total de R$ 838,10 (oitocentos e trinta e oito reais e dez centavos), valor 

atualizado em agosto de 1997. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.016875-5/SP 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ADAIR DE SOUZA GUIMARAES 

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP 

No. ORIG. : 00.00.00071-3 1 Vr ALTINOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 3.7.2000, em que se pleiteia à revisão do benefício previdenciário com o reconhecimento 

de período exercido em atividade especial no período de 1.11.1968 a 18.4.1985 e a sua conversão em tempo comum. 

A sentença (fls. 197/202) julgou procedente o pedido, reconhecendo como atividade especial o período de 1.11.1968 a 

31.10.1980, condenando o réu a converter o período em tempo comum, alterando o tempo de serviço para 36 anos, 07 

meses e 10 dias, alterando o coeficiente de cálculo para 100%. 

Interposta a remessa oficial. 

Em sua apelação (fls. 209/216) o INSS se insurge contra a sentença, postulando pela reforma integral desta. 

Com as contrarrazões (fls. 220/225), os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Inicialmente, verifico que a preliminar arguida pela parte autora em suas contra-razões se confundem com o mérito. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência. 

No que pertine ao tempo exercido em condições especiais, a legislação aplicável é aquela vigente no período em que 

exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, sendo o período laborado passível de 

conversão em tempo de serviço comum. Nesse sentido: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI Nº 6.887/80. 

INAPLICAÇÃO DE LEI NOVA ÀS SITUAÇÕES PRETÉRITAS. Conversão de aposentadoria por tempo de serviço em 

aposentadoria especial. Impossibilidade, por afrontar a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. Precedentes". 

(RE 135.692, 2ª T, Maurício Corrêa, DJ 22.9.1995) 

Consoante disposto no artigo 58 da Lei nº 8.213/91, "a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou á integridade física, considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior, será definida pelo Poder Executivo.". De maneira transitória, por 

força do artigo 152 da Lei nº 8.213/91, até a edição da Lei nº 9.528/97 o rol de atividades e agentes insalubres 

encontravam-se listadas simultaneamente nos anexos dos Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 

24 de janeiro de 1979. 

Com a edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em 

especial (§ 5o. do art. 57 da Lei nº 8213/91). Da mesma forma, acabou a presunção de insalubridade ou periculosidade 

em face somente do exercício de determinada atividade. 

Passo a analisar o meio de prova da insalubridade ou da periculosidade.  

Ressalvado o posicionamento desse relator, o período de trabalho exercido até a edição da Lei nº 9528/97, isto é, 

10.12.97 será comprovado por meio de formulário próprio (SB-40 ou DSS8030), elaborado pela empresa, que atestará o 

período e local de trabalho e o agente insalubre ou atividade perigosa. A exceção é concernente ao agente ruído que 

sempre exigiu laudo pericial como prova da insalubridade. Por outro lado, após 10.12.97 será necessária a apresentação 

de laudo técnico para todos os agentes. Atualmente, esse laudo é o perfil profissiográfico previdenciário. Trata-se de 

laudo individual elaborado por médico ou engenheiro do trabalho. 

Ainda no que diz respeito ao laudo técnico vale frisar que sua extemporaneidade não afasta seu reconhecimento como 

meio hábil de prova. Presume-se que nos tempos pretéritos a insalubridade era maior que nos tempos atuais, em face do 

desenvolvimento tecnológico e maior fiscalização. 

Cabe, outrossim, verificar desde que data e até quando é possível a conversão de tempo especial em comum. 

O INSS defende a tese segundo a qual apenas é possível a conversão de tempo especial em comum a partir de 1980. 

Com efeito, importante observar que a Lei nº 6.887/80, a qual acrescentou o §4º ao art. 9º da Lei nº 5.890/73 previu a 

possibilidade de conversão de tempo especial em comum. Todavia, nada impede que haja conversão de tempo especial 

anterior a lei em comum. O que significaria retroatividade da lei seria a revisão de aposentadorias concedidas antes de 

1980, posto que tal diploma não disciplinou situações pretéritas, nesse sentido a jurisprudência do Colendo Supremo 

Tribunal Federal, verbis: 

Inaplicável é a lei nova à aposentadoria concedida sob a égide de Lei anterior, se os seus benefícios não foram 

expressamente estendidos às situações pretéritas, sob a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. (RE 110.075, 

1ª T, Rafael Mayer, DJ 7.11.1986). 

Assim, para os benefícios implantados antes da publicação da Lei nº 6.887/80, não é possível a conversão do tempo 

especial em comum, sob risco de afronta ao ato jurídico perfeito. 
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Contudo, esse não é o caso dos autos, uma vez que o segurado, caso tenha efetivamente implementado os requisitos 

para concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o fez sob a égide de legislação que permite a conversão de 

tempo especial em comum, não importando o tempo em que foi desenvolvida a atividade, pois os proventos da 

inatividade regulam-se pela lei vigente ao tempo em que segurado reuniu os requisitos necessários (Súmula nº 359 - 

STF). 

O artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a possibilidade de 

conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum. 

Passo a apreciar a tese segundo a qual não é mais possível, desde a edição da Lei nº 9711/98, a conversão de tempo 

especial em comum. 

Inicialmente controversa, com a edição do Decreto nº 4.827 de 3.9.2003 a matéria restou pacificada no âmbito da 

autarquia previdenciária, pois foi alterada a redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, estabelecendo-se que a 

"caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação 

em vigor na época da prestação do serviço" e que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 

Importa ressaltar que nem mesmo o artigo 28 da Lei nº 9711/98 proíbe a conversão de tempo especial em comum após 

a edição da citada lei. Portanto, o entendimento segundo o qual referida conversão já não é mais possível, não possui 

amparo legal e, sequer, é exigido administrativamente pela autarquia. 

No concernente à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do 

agente nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. 

Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu 

uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: "O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado." 

Por derradeiro, cabe analisar se permanece a possibilidade de conversão de tempo especial, em face da periculosidade, 

para tempo comum, após a edição da Lei nº 9.032/95. 

A Constituição Federal autoriza a instituição de aposentadoria especial, nos seguintes termos: 

Artigo 201 (...) § 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, 

nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Portanto, a princípio, a Constituição Federal não veda o reconhecimento de atividades perigosas como fato gerador de 

tempo especial, tendo em vista que o termo "integridade física" parece se referir a periculosidade e "saúde" a 

insalubridade. De alguma forma, a recente introdução dos portadores de necessidades especiais, nesse rol, demonstra a 

intenção do legislador em trazer de volta a idéia de penosidade que fazia parte dos primeiros textos legislativos que 

trataram da aposentadoria especial. 

Os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 também não vedam que a atividade perigosa possa, devidamente comprovada por 

meio de laudo técnico, ser considerada especial, mormente se considerarmos que o rol do anexo IV do Decreto nº 

3.048/99 e também os que o precederam, sempre foram considerados pela jurisprudência e doutrina como 

exemplificativos. 

A jurisprudência não parece afastar-se desse entendimento: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 842325 - Processo: 

200600869519 UF: RJ - SEXTA TURMA - Data da decisão: 21/09/2006 HAMILTON CARVALHIDO (...) É que o fato 

das atividades enquadradas serem consideradas especiais por presunção legal, não impede, por óbvio, que outras 

atividades, não enquadradas, sejam reconhecidas como insalubres, perigosas ou penosas por meio de comprovação 

pericial. 4. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a 

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do 

extinto TFR, Enunciado nº 198).  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 200172010028625 - 5ª Turma - Juiz 

Rômulo PIZZOLATTI (...) Demonstrado o exercício de atividade perigosa (agente de segurança ferroviária), em 

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física - risco de morte -, é possível o reconhecimento da especialidade 

após 28-04-1995. 

Passo a analisar o caso presente. 

Pleiteia o segurado o reconhecimento do período de 01/11/1968 a 31/10/1980, como exercido em atividade especial. 

Observo que há anotação em CTPS acerca de referido período como exercido na função de "serviços gerais", porém a 

parte autora apresenta cópia do formulário do INSS sobre a exposição à agentes insalubres (fl. 71). 

A atividade de motorista de caminhão e de ônibus estão capituladas como especial no Decreto 83.080/79, item 2.4.2, 

bem como no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, devendo, por interpretação analógica, a atividade de tratorista 

também ser considerada especial. 

Por outro lado, não restou minimamente provado que o segurado laborava em condições insalubres de forma habitual e 

permanente. Pelo contrário, a anotação na carteira de trabalho sugere que o segurado desenvolvia inúmeras e diferentes 

atividades. 

No mais, o próprio formulário SB-40, expressamente, afirma que o autor trabalhava em outras atividades não previstas 

na legislação como insalubres. 
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Portanto, não tem direito ao reconhecimento do período como tempo especial. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação do INSS e ao reexame 

necessário, nos termos da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.017440-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : LOURDES DE OLIVEIRA MARTINS GARBO 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
: RODRIGO DE CARVALHO 

No. ORIG. : 01.00.00048-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, considerado o labor 

rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao 

pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, sustentando a 

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

  

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola do marido da autora consistente, na cópia da certidão de casamento, 

celebrado em 06/06/1959, na qual ele está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 
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Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 52/53). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 06/06/1959 a 31/01/1978, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Entretanto, embora a parte autora tenha comprovado que exerceu atividade rural, sem registro em CTPS, por mais de 25 

(vinte e cinco) anos, não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, uma vez que, na data do ajuizamento da ação, 

contava com período contributivo equivalente a 78 (setenta e oito) meses de contribuição, insuficientes para 

cumprimento da carência legal, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. 

 

Assim, não cumprido requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA apenas para reconhecer a atividade rural, sem registro em CTPS, no período de 

06/06/1959 a 31/01/1978, exceto para efeito de carência, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.017617-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSEFA FRANCELINA DA SILVA BOTTO 
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ADVOGADO : JOAO CAMILO NOGUEIRA 

No. ORIG. : 99.00.00047-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social, fixando o valor da execução em R$ 3.455,08 (três mil, quatrocentos e cinquenta e cinco 

reais e oito centavos), estabelecendo a incidência da verba honorária sobre os valores das prestações vencidas no 

período compreendido entre a data da citação (agosto de 1999) e a data do trânsito em julgado (fevereiro de 2001). 

 

Alega a autarquia, ora recorrente, que a verba honorária deve incidir sobre as prestações vencidas até a data da sentença, 

invocando jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça quanto à aplicação da Súmula 111 daquela Corte. Assim 

requer a reforma da decisão, pugnando pelo reconhecimento da tese consubstanciada na referida súmula. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

No caso, a apelação da autarquia está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo no Superior 

Tribunal de Justiça acerca da observância dos comandos estabelecidos no título executivo. 

 

Inicialmente, cumpre assinalar que o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 

9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando 

preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, 

encerrem matéria controversa, notadamente os casos que não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Cito os precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR 

COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO. UFIR. 

INAPLICABILIDADE. 

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado. 

2. A UFIR - Unidade Fiscal de Referência, após o advento da Lei n.º 6.899/81, não pode ser utilizada para fins de 

atualização monetária de débitos previdenciários, devendo ser observada para essa finalidade a aplicação dos índices 

previstos nos diplomas legais subseqüentes. 

3. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, 5ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 575144, Processo 200300942536-SP, DJU 01/02/2006, p. 

589, Relatora Min. LAURITA VAZ, decisão unânime) 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONEXÃO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 

ANULATÓRIA DE CAMBIAL. CABIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. 

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela conexão entre a ação 

de rescisão contratual e a anulatória de cambial, com origem nos mesmos títulos, não havia a necessidade de a matéria 

ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado 

já no juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em 

precedente deste Superior Tribunal de Justiça. 

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental. Embargos de 

declaração acolhidos, apenas com fins aclaratórios. 

(STJ, 3ª Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo De Instrumento 458080, Processo 

200200725023-PR, DJ 19/12/2005, p. 394, Relator Min. CASTRO FILHO, decisão unânime) 
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O título estabeleceu o cumprimento da obrigação e fixou os parâmetros a serem observados, devendo o magistrado 

velar pela preservação da coisa julgada. 

 

A jurisprudência dos diversos tribunais, há muito, não admite processos de liquidação/execução que se divorciem dos 

mandamentos fixados no processo de conhecimento. 

 

Nesse sentido, colho os seguintes julgados: 

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA. DISPOSITIVO TRÂNSITO EM JULGADO. CORREÇÃO A 

QUALQUER TEMPO. POSSIBILIDADE. RESPEITO À COISA JULGADA. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DEFINIDOS 

PELO JULGADOR DO PROCESSO DE CONHECIMENTO. 

(...) 

2. A correção do rumo da execução, para fins de dar fiel cumprimento ao dispositivo da sentença trânsita em julgado 

pode ser engendrada de ofício pelo Juiz, em defesa da coisa julgada, atuar que só preclui com o escoamento do prazo 

para a propositura da ação rescisória. 

3. A execução que se afasta da condenação é nula (nulla executio sine previa cognitio), por ofensa à coisa julgada, 

matéria articulável em qualquer tempo e via exceção de pré-executividade. 

4. O processo de execução de título judicial não pode criar novo título, o que ocorreria, in casu, acaso se considerasse 

a possibilidade do cômputo de juros moratórios a partir de termo a quo diverso daquele estabelecido em decisão final 

transitada em julgado. 

(...)" 

(RESP nº 531804/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 25.11.2003, v.u., DJ 16.02.2004.) 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA. 

I - ... 

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA. 

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada. 

2. Recurso conhecido e não provido. 

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE. 

I - ... 

II - ... 

III - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação 

(artigo 463, I do Código Processo Civil). No juízo ad quem, podem ser conhecidas, de ofício, as matérias de ordem 

pública, inclusive aquelas que não tenham sido objeto de impugnação na apelação, em razão da profundidade do efeito 

devolutivo (artigo 515, §§ 1.º e 2.º, do Código de Processo Civil). 

IV - ... 

V - Recurso parcialmente provido para determinar a elaboração de novos cálculos sem as incorreções materiais 

constatadas. 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 132425, Processo 9702057620-RJ, DJU 22/01/2003, p. 129, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime) 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE 

I - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação 

(art. 463, I do Código Processo Civil). 

II - Mesmo não tendo sido objeto de impugnação na apelação, pode o juízo ad quem, de ofício, conhecer das matérias 

de ordem pública, em razão da profundidade do efeito devolutivo (art. 515, §§ 1.º e 2.º do Código de Processo Civil). 

III - Recurso provido para declarar nula a sentença homologatória e determinar a elaboração de novos cálculos sem 

as incorreções materiais constatadas. 

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 69971, Processo 9402197060-RJ, DJU 12/03/2002, p. 285, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime) 
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ADMINISTRATIVO - SUNAB - MULTA - VALOR - ERRO MATERIAL. 

1. Evidenciado nos autos erro material por parte da Administração, cabe ao Julgador corrigi-lo. 

2. Por não fazer coisa julgada, o erro material, se não corrigido, pode ensejar até ação rescisória, o que justifica o 

entendimento de não estar jungido ao principio dispositivo. 

3. Recurso improvido. 

(TRF 1ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível 01185877, Processo 199501185877-MG, DJU 18/09/1995, p. 62010, 

Relatora Juíza ELIANA CALMON, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DO DEVEDOR. ERRO 

MATERIAL. CORREÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO DA LIQUIDAÇÃO. POSSIBILIDADE. MATÉRIA 

PACÍFICA NOS TRIBUNAIS. 

- Os embargos do devedor têm natureza jurídica de ação, portanto, a sentença que examina o mérito faz coisa julgada 

material. Preliminar rejeitada. 

- A violação de literal disposição de lei, a que alude o art. 485, inciso V, do CPC, deve ser frontal e induvidosa. 

- Não viola qualquer dispositivo legal, nem ofende à coisa julgada, decisão, em embargos do devedor, que reduziu o 

valor da execução, por ser excessiva, com base na informação da contadoria do Juízo que atestou a ocorrência de erro 

material nos cálculos integrantes do título judicial (aplicação equivocada de software), apesar da sentença 

homologatória de cálculo já haver transitado em julgado. 

(TRF 5ª Região, Tribunal Pleno, Ação Rescisória 2531, Processo 200005000152276-RN, DJU 17/10/2002, p. 625, 

Relator Desembargador Federal RIDALVO COSTA, decisão unânime) 

Isso decorre da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-G, do 

Código de Processo Civil) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de 

conhecimento - do Código de Processo Civil, que estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das 

questões decididas (artigo 468), sendo que o trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (artigo 467). 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social ao 

pagamento de benefício previdenciário (Aposentadoria por idade), no valor de 1 (hum) salário mínimo, a partir do 

ajuizamento da ação, fixados os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, sendo a decisão objeto de recurso e remessa oficial, cujo julgamento deu parcial 

provimento ao apelo da autarquia para isentá-la das custas processuais e fixar o termo inicial do benefício para a data da 

citação, sendo dado parcial provimento à remessa oficial para explicitar a forma dos juros de mora e da correção 

monetária. 

 

A exequente apresentou seus cálculos às fls. 130, com indicação de crédito correspondente a R$ 3.789,58 (três mil, 

setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e oito centavos), dos quais R$ 344,50 (trezentos e quarenta e quatro reais e 

cinquenta centavos) contabilizados à verba honorária, ou seja, 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

Citada na forma do artigo 730 do Código de Processo Civil, a autarquia opôs embargos à execução, cuja sentença é 

objeto do recurso em julgamento. 

 

Insiste a autarquia, em suas razões de apelação, no entendimento de que a interpretação a ser dada ao julgado deve ser 

no sentido de que os honorários advocatícios devem ser calculados de maneira que a incidência ocorra sobre os valores 

vencidos até a data da sentença, ao argumento de que os cálculos da parte autora não estão em conformidade com a 

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

O julgado estabeleceu a condenação em honorários advocatícios, fixando coeficiente de 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação, excluídas as prestações vincendas. 

 

Como se vê, o título não fez referência expressa à mencionada súmula, mas foi explícito ao excluir as parcelas 

vincendas. 

 

Veja-se que a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, em sua redação original estabelecia que: "Os honorários 

advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre prestações vincendas". 

 

Com efeito, antes da edição da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, estabeleceu-se o parâmetro de condenar a 

autarquia no pagamento da verba honorária em quantia equivalente a percentual sobre o valor da condenação acrescida 

de doze parcelas vincendas por aplicação analógica do artigo 260 do Código de Processo Civil, in verbis: Quando se 

pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações 

vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a 1 

(um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações. Transitado em julgado o acórdão, apurava-se o total 

da condenação e, exclusivamente para fins de cálculo da verba honorária, acrescentavam-se doze prestações (as 

chamadas "vincendas"). Para afastar tal critério foi editada a referida súmula. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3030/3710 

Observo que os cálculos de liquidação, elaborados pela exequente, fazem constar prestações no período compreendido 

entre a data da citação (agosto de 1999) e o mês de março de 2001, sendo que o documento de fls. 143, expedido pela 

autarquia, informa o início dos pagamentos administrativos com data em abril de 2001. 

 

A sentença recorrida afastou as conclusões de ambas as partes, quanto ao valor da verba honorária: os cálculos da parte 

autora, pois fez incidir a porcentagem em período posterior ao trânsito em julgado (fevereiro de 2001), mas que integra 

a obrigação de pagar; os cálculos da autarquia, por ter utilizado termo final na data da sentença. 

 

Assim, em observância aos parâmetros objetivos do título, considerando o quanto explicitado acima, e com vistas a não 

agravar a situação da autarquia, reconheço a correção do critério assinalado na decisão recorrida para o cálculo da verba 

honorária. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso interposto pela autarquia. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.026992-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ADJAIR FERREIRA BOLANE 

No. ORIG. : 85.00.00043-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença proferida às fls. 78/ 79 e que julgou parcialmente procedente os embargos à execução 

opostos pelo INSS e acolheu como correta a conta apresentada pelo perito contábil, no valor de R$ 11.603,58 (onze mil, 

seiscentos e três reais e sessenta e oito centavos), admitindo a equivalência a 1,40 salários mínimos. Face à 

sucumbência, o INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 300,00 e honorários 

periciais de R$ 500,00. 

 

Apela a autarquia (fls. 87/101) e sustenta preliminarmente a ocorrência da prescrição intercorrente, posto que a 

execução foi iniciada após o transito em julgado, em 1992, o pagamento ocorreu em março de 1994 e somente em 

novembro de 1999 é que a autora iniciou a execução das diferenças. Embasa sua pretensão no Decreto 20.910/32, art. 1º 

e Decreto Lei nº 4597 de 19/08/1942, afastada a distinção do art. 177 do Código Civil de 1916. Argúi, ainda, que nos 

termos do art. 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Medida provisória nº 1.523-11 de 26/08/1997, o direito 

à prestação surge mensalmente e, igualmente, estas prestações devidas prescrevem mês a mês. No mérito, pugna pela 

reforma da decisão e afirma ser o valor pedido totalmente indevido, sob pena de enriquecimento sem causa contra o 

erário e sustenta que se algo é devido, deve ser pago o que foi calculado pela autarquia (R$ 1895,10). Pede ainda pelo 

não pagamento de Honorários advocatícios e a redução dos honorários periciais para o valor de R$ 167,00. 

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 
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Do Título Executivo 

 

A autarquia previdenciária foi condenada a implantar benefício de Aposentadoria por Invalidez ao Segurado Manoel de 

Oliveira, devida a partir da citação. As prestações em atraso serão pagas com correção monetária na forma da lei nº 

6.899/81 e juros moratórios de 6% ao ano, contados a partir da citação nos termos do artigo 1062 do Código Civil. Os 

honorários advocatícios foram arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. Os honorários do 

Perito e do Assistente Técnico foram fixados em três salários mínimos. 

 

A ação de conhecimento foi ajuizada em 18/09/1985, tendo sido o INSS citado em 08/11/1985 (fls. 17). Posteriormente, 

em 04/09/1990, referida ação foi sentenciada (fls. 126/ 130) e, mediante o recurso do INSS, julgada por esta E. Corte, 

em 16/04/1991. O v. acórdão de fls. 143/ 148 foi publicado em 17/06/1991 e transitou em julgado na data de 

20/08/1991 (fls. 149/ 150). O benefício nº 32/ 055.587.791-4 foi implantado com DIB em 08/11/1985, DIP em 

01/10/1992 e RMI de 1,40 salários mínimos (fls. 170). 

 

Da execução: 

 

Requerida a baixa dos autos ao contador judicial para que fossem efetuados cálculos, em 11/02/1992 - (fls. 155v), foram 

apuradas parcelas de Setembro de 1985 até setembro de 1992, incluídas as custas e honorários, totalizando a execução 

em Cr$ 45.360.711,58, sendo Cr$ 37.826.104,83 devidos á parte autora, Cr$ 5.673.915,72 devidos ao causídico, Cr$ 

1.044.373,88 devidos ao Perito, Dr Sergio Luis Ribeiro Canuto, 747.742,44 devidos ao Assistente Técnico, Dr José 

Wilson Curi Frascarelli, correspondendo às custas e demais despesas ao valor de Cr$ 68.574,71. 

 

O advogado do autor manifestou anuência às contas apresentadas (às fls. 157/ 164) em 01/10/1992, ao passo que o 

advogado nomeado do INSS, o Dr Luiz Roberto Munhoz, deixou transcorrer "in albis" o prazo para manifestação e às 

fls. 166 o juízo homologou as contas e determinou a expedição de ofício requisitório. 

 

Requisitado o valor ao posto do INSS em Jaú, nos termos do artigo 128 da Lei nº 8.213/91, esta informou que o limite 

para pagamento em que estava autorizada era de Cr$ 67.767.777,75, sob pena de responsabilidade administrativa e 

criminal. Reiteradamente oficiada a Procuradoria Estadual do INSS, esta informou que nos termos do art. 128, da Lei nº 

8.213/91 e Portaria 210 de 03/05/1993 o valor limite para pagamento é de Cr$ 177.733.718,78 e afirmou que nos termos 

da Lei nº 8.197 de 27/06/1991, art. 4º, parágrafo único o pagamento deve ser requerido mediante Precatório que dada a 

natureza alimentar, terá procedimento prioritário, nos termos da Resolução 63/91 de 01/10/1991, o que foi adotado pela 

parte autora às fls. 177. 

 

Expedido ofício requisitório à esta Corte (fls. 178), o valor de Cr$ 45.360.711,58 (quarenta e cinco milhões, trezentos e 

sessenta mil, setecentos e onze cruzeiros e cinqüenta e oito centavos), o valor foi pago (fls. 181/ 183) em 30/03/1994 e 

no valor de CR$ 3.372.823,09 (três milhões, trezentos e setenta e dois mil, oitocentos e vinte e três Cruzeiros Reais e 

nove centavos). Após, o autor requereu ao juízo a individuação das verbas como propôs, o que foi deferido e expedidos 

alvarás, as verbas foram levantadas (fls. 188, 1194, 194v, 198). 

 

Prosseguindo na execução, o autor solicitou a apuração e pagamento de diferenças no valor do precatório recebido, 

utilizando-se da Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo e antecipadamente pede que o depósito seja feito 

independentemente de precatório. A pretensão foi impugnada pelo INSS às fls. 204/ 205, a contadoria judicial se 

manifestou em outubro de 1994 - às fls. 207/ 208, 213, concluindo pelo débito do valor de R$ 5.965,12, com o qual 

concordou o autor às fls. 209v, protestou a autarquia (fls. 211/ 212) e o juízo homologou novamente as contas, 

determinando a expedição de novo requisitório. 

 

Posteriormente às fls. 239/241, a Procuradoria do INSS informou o juízo das alterações legislativas no artigo 604 do 

C.P.C. e da jurisprudência atual desta Corte, onde mediante a alteração legislativa efetuada pela Lei 8.898/94, deveria 

haver citação nos termos do artigo 730 do C.P.C . e requisição diretamente ao Tribunal para pagamento mediante 

"Precatório Judicial". Assim, pelo autor foram apresentadas novas contas, atualizadas até outubro de 1999, atualizando 

o valor exeqüendo para R$ 12.118,86. 

 

Citada em 20/01/2000, a autarquia apresentou os presentes embargos à execução, onde impugna o valor da Renda 

Mensal Inicial - RMI aplicada nas novas contas, a presença indevida de verba honorária e sustenta que trata-se de mera 

atualização monetária entre a data do calculo e o efetivo pagamento e apresenta cálculos de atualização. 

 

Determinada Perícia, o "expert" apurou (fls. 39/51 e 63/ 75) o valor de R$ 11.603,58 (onze mil, seiscentos e três reais e 

cinqüenta e oito centavos). O juízo, então, sentenciou o feito e fixou o valor da execução no "quantum" calculado pelo 

perito, acrescido de honorários advocatícios no valor de R$ 300,00 e honorários periciais de R$ 500,00. 
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Irresignada, apela a autarquia e pugna e mediante as razões de recurso acima expostas, subiram os autos a esta Corte 

para julgamento. 

 

Passo a decidir: 

 

Inicialmente, observo que em se tratando de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública, e tendo sido os 

cálculos, por determinação do Juízo, elaborados pelo Contador Judicial, em data anterior à edição da Lei n.º 8.898/94, é 

descabida a anulação de sua homologação por sentença. Em nosso sistema processual prevalece a regra do efeito 

imediato da lei processual, segundo o qual a lei nova incide imediatamente sobre os feitos em andamento, alcançando 

todos os atos processuais pendentes, respeitados os efeitos dos atos já praticados regularmente sob a égide da lei 

anterior 

 

Esta liquidação por cálculos aritméticos, foi iniciada na forma do então vigente art.604, do CPC, atualmente revogado, 

mas cujas disposições foram reproduzidas no art.475-B, do CPC, introduzido pela Lei nº 11.232/05 ao tratar do 

"Cumprimento da sentença". 

 

Assim, pode-se concluir que a execução foi iniciada, teve seu prosseguimento regular culminando com o pagamento e 

apenas este ultimo ato, o depósito, ocorreu sob a égide da lei nova. Trata-se de execução finda; o que a parte pretende, 

ou seja, a matéria de fundo apresentada é o pagamento de diferenças monetárias e cômputo de juros durante o 

processamento estatal para a quitação do débito. 

 

Quanto ao recalculo da RMI e sua manutenção como definida em 1,40 salários mínimos, ou ainda, a execução das 

diferenças mediante este tipo de equivalência salarial veja-se que nos termos da Súmula 687 do STF; "A revisão de que 

trata o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários 

concedidos após a promulgação da constituição de 1988". O Benefício do autor teve início em 08/11/1985 e o título 

não trouxe o comando de manutenção da equivalência em número de salários mínimos a que correspondia o valor da 

aposentadoria na data de sua concessão, critério a ser observado até 07 de dezembro de 1991. Após a concessão do 

benefício este é corrigido pelos índices de reajustamento dos benefícios previdenciários divulgados pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, os quais são embasados nos critérios legais da Lei de Regência. 

 

No tocante á prescrição, afasto as alegações do apelante e não há que se falar em prescrição intercorrente, ou seja, 

quando após a citação, o processo fica paralisado e logo depois o prazo prescricional torna a correr pela metade, a 

execução foi encerrada no cumprimento de sua finalidade, com o efetivo depósito. A parte autora ao apurar diferenças, 

o faz nos próprios autos e neste sentido as parcelas estariam sujeitas ao lapso prescricional de cinco anos, nos termos do 

artigo 103 da Lei nº 8.213/91 e não de dois anos e meio como previsto no Decreto 20.910/32, art. 1º e Decreto Lei nº 

4597 de 19/08/1942. Não há qualquer inércia da parte em executar quaisquer valores e a demora no desenrolar da ação 

não deve trazer prejuízos á parte e às suas pretensões. 

 

Ainda, veja-se a Súmula nº 383 do STF,de 03/04/1964 que trata da Prescrição em Favor da Fazenda Publica: "A 

prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do ato interruptivo, mas 

não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a primeira metade do 

prazo". 

 

O STF tem decidido que, em tema de atualização monetária do débito judicial, a questão comporta interpretação da 

legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não poderia, aquela corte, manifestar-se sobre a questão, 

uma vez que eventual violação a mandamento constitucional ocorreria de forma meramente reflexa. 

 

Destaco os precedentes: 

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 

agravado." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime) 

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento." 
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(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime) 

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal." 

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime) 

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores 

previstos no mesmo, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da 

fidelidade da liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do STJ caminhava no mesmo sentido. 

 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados. 

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes. 

III - Agravo interno desprovido. 

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 282/STF. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários. 

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento. 

Agravo regimental a que se nega provimento. 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime) 

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado a orientação, tomando como fundamento a regra exposta no 

art. 18 da Lei 8870/94, que determina que, apurado o débito, seja o mesmo convertido em UFIR (Art. 18. Nas ações que 

tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente constantes da 

condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou outra 

unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias.). 

 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA 

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA. 

2. Agravo regimental improvido." 

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E. 

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência). 

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ. 

3. Recurso Especial do INSS provido." 

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime) 

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 
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De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, tem caminhado no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo e, por este fundamento, deve ser 

mantida a decisão. É improcedente o pedido de correção no período compreendido entre a data da conta de liquidação e 

a data do depósito. 

 

Passo ao exame da incidência dos juros moratórios entre a data da conta e da inscrição do débito. 

 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da "quaestio", 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do precatório para o 

fim do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta 

no artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o 

indexador adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até 

o final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

O mesmo entendimento haveria de ser aplicado às requisições de pequeno valor - RPV, uma vez que, ali, a autarquia 

dispõe do prazo de 60 (dias) para efetuar o pagamento do débito. 
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Acontece que em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. STF, no julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão da incidência 

dos juros não só do período compreendido entre a expedição do precatório/requisitório e inclusão no orçamento, mas 

também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do precatório/requisitório. 

 

Neste sentido: 

 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO 

DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO 

GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente 

intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão 

geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos 

termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela 

Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a 

jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da 

tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no precatório complementar 

quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da República. Nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: "EMENTA: AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de 

minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido 

entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-

se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não 

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do 

precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre 

a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de 

direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 

492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios 

na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, 

do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de 

sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 

044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º 

de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-

7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-

base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo 

precatório, nos termos do art. 100, § 1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo 

eventual benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO 

Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 
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Conclui-se que, a partir da data de elaboração da conta definitiva, não incidem juros de mora se o pagamento foi 

efetuado no prazo estipulado pelo § 1º do artigo 100 da Constituição Federal. 

 

Portanto, apesar do meu entendimento, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários e, em homenagem à 

segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. STF, que determina a exclusão dos juros no período 

relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório (RPV), ou mesmo a data do depósito, ficando 

afastadas as regras de índole infraconstitucional. 

 

No que diz respeito aos honorários periciais, devem ser reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e 

oitenta centavos), em consonância ao disposto na Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do Conselho da Justiça 

Federal, combinada à Portaria nº 001, de 02 de abril de 2004, da Coordenadoria-Geral da Justiça Federal. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1ºA do Código de Processo Civil, não conheço da preliminar e dou 

provimento à apelação do INSS, reformando a sentença de primeiro grau, para determinar, a redução dos honorários 

periciais e nos termos do artigo 794, I do C.P.C., determino a extinção do procedimento executório. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 
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RELATOR : Juiz Federal Convocado OMAR CHAMON 

PARTE AUTORA : SERGINO ANTONIO DE AZEVEDO 

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GECILDA CIMATTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP 

No. ORIG. : 01.00.00036-0 1 Vr INDAIATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial interposta em face de sentença que julgou procedente pedido formulado em ação 

previdenciária para, reconhecendo o exercício de atividades rurais no intervalo de março de 1952 a abril de 1983, 

condenar o réu a conceder ao autor o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, desde a citação. As 

prestações em atraso serão pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. O INSS foi 

condenado, ainda, ao pagamento das despesas processuais em restituição e honorários advocatícios, estes fixados em 

15% sobre o valor das parcelas vencidas até o dia do pagamento. 

Após breve relatório, passo a decidir. 

Busca o autor, nascido em 20.03.1940, a averbação de atividade rural desempenhada no lapso de março de 1952 a abril 

de 1983, com a conseqüente concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço. 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a 

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis: 

A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de 

benefício previdenciário. 

No caso em tela, entretanto, visando a comprovar o efetivo exercício das lides agrícolas, o autor acostou aos autos, 

dentre outros documentos, certificado de reservista (1960, fl. 65) e certidões de nascimento de seus filhos (1976, 1972, 

1974, fl. 67/67), em que está qualificado como lavrador, além de notas fiscais de produtor (1972 a 1973, 1976 a 1983, 

fl. 85/87). Tenho que os referidos documentos consubstanciam início de prova material do alegado labor rural, nos 

termos do seguinte precedente: 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL . RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE 

AVERBAÇÃO. MEIOS DE PROVA. DOCUMENTOS IDÔNEOS. 

1. Para reconhecimento do tempo de serviço rural , exige a lei início razoável de prova material, complementada por 

prova testemunhal (art. 55, § 3º, Lei nº 8.213/91). 

2. Título de eleitor e o certificado de reservista, indicativos da profissão de lavrador, são documentos idôneos e servem 

como razoável início de prova material do exercício de atividade rural .  

3. Apelação e remessa oficial providas, em parte. 
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(TRF - 1ª Região, 1ª Turma; AC - 01000167217, PI/199901000167217; Relator: Desemb. Aloisio Palmeira Lima; v.u., 

j. em 18/05/1999, DJ 31/07/2000, Pág. 23) 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas à fl. 157/163 foram uníssonas ao afirmar que o demandante desempenhou 

atividades rurícolas, plantando milho arroz e café. 

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural . Sendo pacífica a orientação colegiada no 

sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova plena, ou seja, constitui indício que deve 

ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno que se pretende ver reconhecido. (TRF - 

1ª Região, 2ª Turma; AC 01292444, proc. 199501292444/MG; Relatora: Desemb. Assusete Magalhães; v.u., j. em 

07/08/2001, DJ 28/08/2001, Pág 203). Vale frisar que exigir início de prova material para período no qual o autor era 

menor de idade fere o princípio da razoabilidade, pois não era comum, mormente há quarenta anos atrás no campo, os 

menores terem documentos.  

Entretanto, o somente pode ser computado para fins previdenciários o tempo de serviço rural desempenhado a partir de 

20.03.1954, uma vez que a Constituição da República de 1946, em seu artigo 157, inciso IX, vedava o trabalho aos 

menores de 14 anos. 

Desta forma, tendo em vista que o autor, nascido em 20.03.1940, completou 14 anos em 20.03.1954, restou 

demonstrado o labor na condição de rurícola, em regime de economia familiar, no período de 20.03.1954 a 30.04.1983, 

devendo ser procedida a contagem de tempo de serviço cumprido nos citados interregnos, independentemente do 

recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência, nos termos do art. 55, 

parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. 

Somado o período de labor rural ora admitido ao tempo de serviço já reconhecido pelo INSS na seara administrativa, 

consoante dados constantes do CNIS, em anexo, totaliza o autor 31 anos, 03 meses e 11 dias de tempo de serviço até 

15.12.1998 e 33 anos, 06 meses e 17 dias até 15.03.2001 (data do ajuizamento da presente ação). 

Dessa forma, faz jus o demandante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço com renda mensal inicial 

equivalente a 76% do salário-de-benefício, sendo este último calculado pela média aritmética simples dos últimos trinta 

e seis salários de contribuição apurados em período não superior a 48 meses, anteriores a 15.12.1998, nos termos do art. 

53, inc. II e do art.29, caput, em sua redação original, ambos da Lei nº 8.213/91. 

Caso seja mais favorável ao autor, fica ressalvada a possibilidade de computar o tempo de serviço, e os correspondentes 

salários-de-contribuição até 15.03.2001, mas com valor do beneficio calculado na forma do art. 29, inciso I, da Lei nº 

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, opção que está sistematizada no art. 188 A e B do Decreto 3.048/99. 

Mantido o termo inicial da aposentadoria por tempo de serviço, em 27.04.2001, data da citação (fl. 82, verso), ante a 

ausência de requerimento administrativo de concessão do benefício. Sendo assim, não há que se falar em incidência de 

prescrição qüinqüenal. 

Cumpre, ainda, explicitar os critérios de cálculo de correção monetária e dos juros de mora. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.08.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. 

Os juros moratórios incidirão a partir do termo inicial, à razão de 1% ao mês, de forma decrescente, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os juros moratórios devem ser calculados a partir do termo inicial do benefício, à taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de forma decrescente, até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. 

A base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde às prestações vencidas até a data em que foi proferida a r. 

sentença recorrida, nos termos da súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação e de acordo com entendimento firmado 

por esta 10ª Turma, mantido o percentual de 15%. 

Por fim, conforme informações constantes do CNIS, em anexo, houve concessão administrativa do beneficio de 

aposentadoria por idade em 13.06.2005, devendo o demandante optar pelo benefício que se lhe revelar mais vantajoso. 

Saliento, outrossim, que, em escolhendo a aposentadoria por tempo de serviço, deve o benefício concedido em 

13.06.2005 (NB 41/135.289.002-7) ser cancelado, prevalecendo a benesse a cujo direito ora se reconhece. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, 

para reconhecer o labor rural desempenhado pelo autor tão-somente a partir dos 14 anos de idade, para reconhecer o 

direito à aposentadoria por tempo de serviço proporcional e para limitar a incidência da verba honorária às parcelas 

vencidas até a prolação da sentença. As verbas acessórias deverão ser aplicadas na forma acima explicitada. As 

prestações em atraso serão resolvidas em liquidação de sentença. 

Decorrido in albis o prazo recursal, retornem os autos à Vara de origem. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 
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OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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No. ORIG. : 01.00.00006-2 1 Vr TAQUARITINGA/SP 

DECISÃO 

Cuida-se de ação proposta em 25.1.2001, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de períodos exercidos em 

condições especiais. 

A sentença julgou o pedido procedente, condenando o INSS a revisar o benefício. 

Interposta a remessa oficial. 

O réu, em suas razões de inconformismo, pugna pela reforma da sentença, e pleiteia pela apreciação do Agravo Retido 

interposto. 

Com as contrarrazões, os autos subiram para apreciação do apelo por este Egrégio Tribunal. 

É o relatório. 

Passo a decidir. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência. 

De início, passo a apreciar o agravo retido conforme expressamente requerido pelo INSS, em suas razões de apelação. 

A preliminar arguida pelo INSS não merece guarida. 

O texto original da Lei 8.213/91 previa apenas regras de prescrição qüinqüenal. Em 28 de junho de 1997, por meio da 

medida provisória nº 1.523-9 foi introduzido o instituto do prazo decadencial para a revisão da renda mensal inicial: 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação 

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito 

dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil." 

 

Referida medida provisória foi reeditada (em novembro de 1997 passou ter o nº 1.496-14) até sua conversão na Lei nº 

9.528/98 de 11 de dezembro de 1997. Esta manteve o mesmo texto acima transcrito. 

Posteriormente, o artigo 103 da Lei nº 8.213/91 foi novamente modificado pela lei nº 9711/98 e passou a tratar a 

matéria nos seguintes termos:  

"É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão 

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação 

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo". 

Esta modificação do prazo decadencial de dez para cinco anos ocorreu quando da edição da medida provisória n. 1663-

15 (22.10.1998) que foi convertida na Lei n. 9.711/98. 

Posteriormente, em face da demanda por revisões da ORTN e IRSM foi editada a medida provisória n. 138/03 

(19.11.2003) que foi convertida na Lei n. 10.839/04, aumentando novamente o prazo de cinco para dez anos. 

Como podemos observar desse breve histórico legislativo, o instituto da decadência para a revisão do ato administrativo 

de concessão de benefício previdenciário, apenas apareceu no mundo jurídico em junho de 1997. Portanto, antes dessa 

data não há que se falar em decadência. Portanto, todos os benefícios previdenciários concedidos antes dessa data, 

poderão ser revisados a qualquer tempo. A jurisprudência não destoa desse entendimento: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - RECURSO ESPECIAL - 479964 - Processo: 200201652597 (...) O prazo de 

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecido pela Medida Provisória nº 

1.523/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações 

jurídicas constituídas a partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de 

direito material. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - 200338030092155 - Processo: 

200338030092155 UF: MG - PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 28/8/2006 TRF1 O prazo de decadência para se 

pleitear revisão do cálculo da renda mensal inicial só foi estabelecido a partir da Lei 9.528/97, que alterou a redação 
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do art. 103 da Lei 8.213/91. Precedentes do STJ: RESP 254263/PR - Rel. Min. Edson Vidigal; RESP 254186/PR - Rel. 

Min. Gilson Dipp. 3. Reconhecimento pelo próprio INSS de que até 27 de junho de 1997 não havia prazo decadencial 

para pedido de revisão de ato concessivo de benefício (Instrução Normativa nº 57, de 10/10/2001, art. 508,I). 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA REGIÃO - AGRAVO INTERNO NA APELAÇÃO CÍVEL - 146674 - 

Processo: 9702281130 UF: RJ - QUINTA TURMA - Data da decisão: 14/09/2004 Inexiste decadência do direito de 

recálculo da RMI, uma vez que o prazo estabelecido no art. 103 da Lei 8.213/91 não alcança os benefícios concedidos 

antes da edição da MP 1.523/97 convertida na Lei 9.528/98. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 881182 - Processo: 

200261830037893 UF: SP - SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 26/02/2007 Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 

8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-

somente sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas 

pelo direito adquirido. Preliminar de decadência rejeitada. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 200171010010588 UF: 

RS - TURMA SUPLEMENTAR - Data da decisão: 11/07/2007 Esta Corte vem afastando a incidência da decadência em 

relação aos benefícios concedidos anteriormente à lei que a instituiu, ao argumento de que, "uma vez que a alteração 

introduzida pela Lei nº. 9.528/97, no art. 103 da Lei nº. 8.213/91, criando hipótese de prazo decadencial ao direito de 

revisão do ato concessório do benefício, rege instituto de direito material, somente afeta as relações jurídicas 

constituídas a partir de sua vigência, não se aplicando a ato jurídico consumado segundo a lei vigente ao tempo da 

concessão do benefício" (AC nº. 401058356-4/98/SC, 6ª Turma, Rel. Juiz Wellington Mendes de Almeida, DJ 

11.11.1998, pg. 698). 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUARTA REGIÃO - REMESSA EX OFFICIO - Processo: 200571080124436 

UF: RS - TURMA SUPLEMENTAR - Data da decisão: 13/06/2007 A revisão dos benefícios deferidos antes de 27 de 

junho de 1997 (data da edição da MP 1523-9) não está sujeita a prazo decadencial, restando inaplicável o art. 103 da 

Lei 8.213/91 quanto ao ponto. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA QUINTA REGIÃO - Apelação Civel - 319301 - Processo: 200305000139066 

UF: CE - Primeira Turma - Data da decisão: 31/05/2007 Sendo a decadência uma questão de direito substantivo, não 

pode alcançar as relações constituídas antes da sua fixação em normas que regulam a concessão dos benefícios 

previdenciários, ou seja,o prazo decadencial só existe para os benefícios concedidos após a edição da Medida 

Provisória 1.523-9, de 27.06.97, que previa o prazo de 10 anos para todo e qualquer direito ou ação do segurado ou 

beneficiário para revisão do ato de concessão de benefício. Tendo a prestação previdenciária a que faz jus o postulante 

sido concedida em 08.07.1986, não estaria fulminada pela decadência o direito à revisão de sua outorga. 

Superada tal questão, analiso o mérito. 

No que pertine ao tempo exercido em condições especiais, a legislação aplicável é aquela vigente no período em que 

exercida a atividade prejudicial à saúde ou integridade física do trabalhador, sendo o período laborado passível de 

conversão em tempo de serviço comum. Nesse sentido: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA ESPECIAL. LEI Nº 6.887/80. 

INAPLICAÇÃO DE LEI NOVA ÀS SITUAÇÕES PRETÉRITAS. Conversão de aposentadoria por tempo de serviço em 

aposentadoria especial. Impossibilidade, por afrontar a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. Precedentes". 

(RE 135.692, 2ª T, Maurício Corrêa, DJ 22.9.1995) 

Consoante disposto no artigo 58 da Lei nº 8.213/91, "a relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou 

associação de agentes prejudiciais à saúde ou á integridade física, considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial de que trata o artigo anterior, será definida pelo Poder Executivo.". De maneira transitória, por 

força do artigo 152 da Lei nº 8.213/91, até a edição da Lei nº 9.528/97 o rol de atividades e agentes insalubres 

encontravam-se listadas simultaneamente nos anexos dos Decretos nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nº 83.080, de 

24 de janeiro de 1979. 

Com a edição da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, passou a ser vedada a conversão do tempo de serviço comum em 

especial (§5o. do art. 57 da Lei nº 8.213/91). Da mesma forma, acabou a presunção de insalubridade ou periculosidade 

em face somente do exercício de determinada atividade. 

Passo a analisar o meio de prova da insalubridade ou da periculosidade. 

Ressalvado o posicionamento desse relator, o período de trabalho exercido até a edição da Lei nº 9.528/97, isto é, 

10.12.1997 será comprovado por meio de formulário próprio (SB-40 ou DSS8030), elaborado pela empresa, que 

atestará o período e local de trabalho e o agente insalubre ou atividade perigosa. A exceção é concernente ao agente 

ruído que sempre exigiu laudo pericial como prova da insalubridade. Por outro lado, após 10.12.97 será necessária a 

apresentação de laudo técnico para todos os agentes. Atualmente, esse laudo é o perfil profissiográfico previdenciário. 

Trata-se de laudo individual elaborado por médico ou engenheiro do trabalho. 

Ainda no que diz respeito ao laudo técnico vale frisar que sua extemporaneidade não afasta seu reconhecimento como 

meio hábil de prova. Presume-se que nos tempos pretéritos a insalubridade era maior que nos tempos atuais, em face do 

desenvolvimento tecnológico e maior fiscalização. 

Cabe, outrossim, verificar desde que data e até quando é possível a conversão de tempo especial em comum. 

O INSS defende a tese segundo a qual apenas é possível a conversão de tempo especial em comum a partir de 1980. 

Com efeito, importante observar que a Lei nº 6.887/80, a qual acrescentou o §4º ao art. 9º da Lei nº 5.890/73 previu a 

possibilidade de conversão de tempo especial em comum. Todavia, nada impede que haja conversão de tempo especial 

anterior a lei em comum. O que significaria retroatividade da lei seria a revisão de aposentadorias concedidas antes de 
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1980, posto que tal diploma não disciplinou situações pretéritas, nesse sentido a jurisprudência do Colendo Supremo 

Tribunal Federal, verbis: 

Inaplicável é a lei nova à aposentadoria concedida sob a égide de Lei anterior, se os seus benefícios não foram 

expressamente estendidos às situações pretéritas, sob a garantia constitucional do ato jurídico perfeito. (RE 110.075, 

1ª T, Rafael Mayer, DJ 7.11.1986). 

Assim, para os benefícios implantados antes da publicação da Lei nº 6.887/80, não é possível a conversão do tempo 

especial em comum, sob risco de afronta ao ato jurídico perfeito. 

Contudo, esse não é o caso dos autos, uma vez que o segurado, caso tenha efetivamente implementado os requisitos 

para concessão da aposentadoria por tempo de serviço, o fez sob a égide de legislação que permite a conversão de 

tempo especial em comum, não importando o tempo em que foi desenvolvida a atividade, pois os proventos da 

inatividade regulam-se pela lei vigente ao tempo em que segurado reuniu os requisitos necessários (Súmula nº 359 - 

STF). 

O artigo 70 do Decreto nº 3.048/99, em sua redação atual, pacificou a questão ao estabelecer a possibilidade de 

conversão, em qualquer período, de tempo especial em comum. 

Passo a apreciar a tese segundo a qual não é mais possível, desde a edição da Lei nº 9.711/98, a conversão de tempo 

especial em comum. 

Inicialmente controversa, com a edição do Decreto nº 4827 de 3.9.2003 a matéria restou pacificada no âmbito da 

autarquia previdenciária, pois foi alterada a redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99, estabelecendo-se que a 

"caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação 

em vigor na época da prestação do serviço" e que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições 

especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período". 

Importa ressaltar que nem mesmo o artigo 28 da Lei nº 9.711/98 proíbe a conversão de tempo especial em comum após 

a edição da citada lei. Portanto, o entendimento segundo o qual referida conversão já não é mais possível, não possui 

amparo legal e, sequer, é exigido administrativamente pela autarquia. 

No concernente à referência aos Equipamentos de Proteção Individual - EPI, cujo uso poderia afastar a presença do 

agente nocivo, firmou-se entendimento de que o uso ou a existência do EPI não elide o direito à aposentadoria especial. 

Nesse sentido, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento de que o seu 

uso não elide o reconhecimento do tempo especial, editando, inclusive, a súmula n° 9, in verbis: "O uso de 

Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado." 

Por derradeiro, cabe analisar se permanece a possibilidade de conversão de tempo especial, em face da periculosidade, 

para tempo comum, após a edição da Lei nº 9.032/95. 

A Constituição Federal autoriza a instituição de aposentadoria especial, nos seguintes termos: 

Artigo 201 (...) § 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos 

beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, 

nos termos definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

Portanto, a princípio, a Constituição Federal não veda o reconhecimento de atividades perigosas como fato gerador de 

tempo especial, tendo em vista que o termo "integridade física" parece se referir a periculosidade e "saúde" a 

insalubridade. De alguma forma, a recente introdução dos portadores de necessidades especiais, nesse rol, demonstra a 

intenção do legislador em trazer de volta a idéia de penosidade que fazia parte dos primeiros textos legislativos que 

trataram da aposentadoria especial. 

Os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 também não vedam que a atividade perigosa possa, devidamente comprovada por 

meio de laudo técnico, ser considerada especial, mormente se considerarmos que o rol do anexo IV do Decreto nº 

3.048/99 e também os que o precederam, sempre foram considerados pela jurisprudência e doutrina como 

exemplificativos. 

A jurisprudência não parece afastar-se desse entendimento: 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 842325 - Processo: 

200600869519 UF: RJ - SEXTA TURMA - Data da decisão: 21/09/2006 HAMILTON CARVALHIDO (...) É que o fato 

das atividades enquadradas serem consideradas especiais por presunção legal, não impede, por óbvio, que outras 

atividades, não enquadradas, sejam reconhecidas como insalubres, perigosas ou penosas por meio de comprovação 

pericial. 4. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a 

atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do 

extinto TFR, Enunciado nº 198).  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO - APELAÇÃO CÍVEL - 200172010028625 - 5ª Turma - Juiz 

Rômulo PIZZOLATTI (...) Demonstrado o exercício de atividade perigosa (agente de segurança ferroviária), em 

condições prejudiciais à saúde ou à integridade física - risco de morte -, é possível o reconhecimento da especialidade 

após 28-04-1995. 

Passo a analisar o caso presente. 

Pleiteia o segurado o reconhecimento do período de 1.2.1968 a 12.8.1986, como motorista de caminhão autônomo. 

Com efeito, o autor junta várias declarações de empresas em que consta como ter prestado serviços como motorista (fls. 

23, 24 e 29), bem como junta certidão da delegacia de polícia - seção de trânsito (fls. 58), em que consta que o autor 
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alugou caminhões de carga no período de 17.6.1977 a 12.8.1986, comprovando que o autor exercia a atividade de 

motorista de caminhão. 

Ademais, foram ouvidas duas testemunhas (fls. 101 a 110) que, de forma segura, declararam que o autor era motorista 

de caminhão de cargas no período de 1968 a 1986. 

Verifico que as atividades de motorista de caminhão e de ônibus estão capituladas como especial no Decreto 83.080/79, 

item 2.4.2, bem como no item 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64, devendo ser consideradas especiais. 

Desta feita, a atividade exercida pelo segurado, ou seja, motorista de caminhão, por si só, se enquadra como laborada 

em condições especiais até 28. 4.95, devendo o período de 1.2.1968 a 12.8.1986 ser convertido em tempo comum, pois 

o autor laborou como autônomo, com as devidas contribuições, fazendo jus a revisão do benefício em tela, motivo pelo 

qual a sentença deve ser mantida tal como proferida. 

Dou parcial provimento ao reexame necessário apenas para que a verba honorária e os consectários legais incidirão 

sobre os atrasados estejam de acordo com a jurisprudência pacífica desse E. Tribunal. 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.1.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao 

mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que a partir de 11.8.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos 

débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (11.8.2006) em diante, o INPC em vez do IGP-DI, 

nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela 

Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006. Os 

demais períodos devem respeitar os índices estipulados na Resolução nº 561/07 do Conselho da Justiça Federal. 

Condeno o INSS a pagar, a título de verba honorária, 10% do valor da condenação, observada a súmula 111 do E. STJ. 

Goza a Autarquia de isenção de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei 9.289/96, artigo 24-A da 

Lei 9.028/95 e por fim artigo 8º, §1º da lei 8.620/92. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao recurso do INSS e dou parcial 

provimento à remessa oficial, na forma da fundamentação. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

OMAR CHAMON  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.03.99.035351-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : VELI SOARES DE CASTRO e outros 

 
: VICENTE ALESSANDRE PETRUCCI 

 
: WANDERLEY RIBEIRO 

 
: WALTER MARTIN TORRADO 

 
: WALTER REZENDE MARQUEZ 

ADVOGADO : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 98.00.40370-1 3V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que indeferiu a inicial, extinguindo o processo sem resolução de 

mérito, por ausência de saneamento de irregularidades na inicial, nos termos do artigos 267, incisos I e IV, e 295, 

incisos I e VI, ambos do Código de Processo Civil, em ação de revisão de benefício. 

 

Em suas razões de apelação, sustentam os autores que o descumprimento de indicação de outro valor da causa não é 

motivo de indeferimento da inicial. No mérito, sustenta o direito a revisão dos seus benefícios nos termos da inicial. 
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É o relatório. 

 

 

 

 

 

D E C I D O 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

O inconformismo dos autores não merece guarida, isto porque apurada a irregularidade na inicial, foram devidamente 

intimados (fl. 75vº), nos termos determinado no art. 284 do Código de Processo Civil, para que procedessem a devida 

correção do valor da causa ou complementasse, se o caso, as custas processuais. Entretanto, quedaram-se inerte. 

 

Ora, é firme a jurisprudência no sentido de que a não promoção de ato que compete a parte é motivo de indeferimento 

da inicial e a conseqüente extinção do processo sem resolução do mérito. Confira: "Impõe-se o indeferimento da 

petição inicial e a conseqüente extinção do processo, caso a parte permaneça inerte diante da determinação de 

emenda ou a ofereça de maneira incompleta, sem o que a peça se torna inepta, sendo desnecessária, para tanto, a 

sua intimação pessoal, somente exigível nas hipóteses previstas nos incisos II e III do art. 267 do CPC." (TRF 1ª 

R., AC nº 9501311899, Relator Juiz Federal Convocado JOÃO CARLOS MAYER SOARES, j. 20/08/2002, DJ 

05/09/2002, p. 91). 

 

No mesmo sentido, já decidiu essa Corte Regional "V - Também é inepta a inicial que não cumpre os requisitos 

exigidos nos artigos 282 e 283 do CPC, ou apresenta defeitos ou irregularidades que venham a dificultar o 

julgamento do mérito. VI - Por não haver promovido o interessado ato que lhe competia, ocasionando, em 

decorrência, o indeferimento da petição inicial, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do CPC, resta 

correta a decisão que declarou extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, I do 

Código de Processo Civil." (TRF 3ª R., AC-Proc nº 1999.61.07.003061-0/SP, Relatora Desembargadora Federal 

VERA JUCOVSKY, j. 11/06/2007, DJ 29/08/2007, p. 428). 

 

Nesse sentido, mantendo-se inerte no cumprimento da determinação imposta, no decêndio estipulado, agiu com acerto a 

juíza "a quo" extinguindo o processo sem resolução de mérito. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.03.99.039837-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BEATRIZ SIMOES 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BRANCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 97.00.00086-3 2 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil. 

 

 

A parte Autora ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS, objetivando a revisão da renda 

mensal inicial de seu benefício, a fim de que os trinta e seis últimos salários-de-contribuição sejam atualizados, mês a 

mês, pelo índice de correção monetária previsto na Lei n.º 6.423/77- a variação nominal da Obrigação Reajustável do 

Tesouro Nacional (ORTN/OTN/BTN), ou que a atualização seja feita por salários mínimos, aplicando-se a equivalência 

salarial, nos termos do artigo 58 do ADCT, bem como a incorporação dos percentuais de inflação de junho de 1987, 

janeiro de 1989 e os IPCs de março e abril de 1990. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a efetuar a atualização de todos os salários de 

contribuição integrantes do período básico de cálculo do benefício. Condenou a Autarquia a recalcular a renda inicial do 

benefício, revisando todos os reajustes posteriores (Súmula 260), a aplicação do disposto no artigo 58 do ADCT, 

considerando as inflações de junho/87 (26,06%) e janeiro/89 (70,28%), além dos IPCs de março a abril/90 (84,32% e 

44,80%) e do salário mínimo de junho/89, fixado em NCz$ 120,00, pela Lei n.º 7.789/89. Outrossim, condenou o réu a 

recolher o valor das diferenças, com a devida correção monetária, e fixou os honorários advocatícios em 15% do 

montante das prestações em atraso. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação arguindo, preliminarmente, nulidade da r. sentença 

por ter julgado a lide além dos limites do pedido e prescrição. No mérito, sustenta a legalidade do procedimento adotado 

e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso 

voluntário interposto e da remessa oficial. 

Primeiramente, cumpre considerar que é defeso ao Juiz decidir além do pedido, nos termos do artigo 460, do Código de 

Processo Civil. 

Compulsando os autos, verifico que a parte Autora pleiteia, apenas, a revisão de renda mensal inicial de benefício 

previdenciário, com a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional 

(ORTN/OTN/BTN), bem ainda, do disposto no artigo 58 do ADCT. Requer, também, a inclusão do percentuais 

inflacionários de junho de 1987, janeiro de 1989 e os IPCs de março e abril de 1990. 

Ao determinar a aplicação do disposto na Súmula 260 do extinto TFR, com a consequente revisão de todos os reajustes 

ocorridos, e do salário mínimo de junho de 1989 (Lei n.º 7.789/89), no valor de NCz$120,00; não satisfez o MM. Juízo 

de primeira instância plenamente os limites do pedido, vez que, importa em julgamento além do pedido formulado na 

inicial. 

Logo, há julgamento ultra petita, razão pela qual a sentença deve ser reduzida aos limites do pedido inicial, afastando-

se a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR e do salário mínimo de junho de 1989 (NCz$ 120,00). 

Acerca da questão, o seguinte julgado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A CF/88. DECISÃO ULTRA-PETITA. 

1. Não tendo sido postulada na inicial a revisão da RMI com correção dos 36 últimos salários-de-contribuição, a 

sentença que o defere se revela ultra petita, pelo que deve ser decotada no que excedeu. 

2. Remessa oficial provida. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃOREO - REMESSA EX OFFICIO - 200701990140430Processo: 200701990140430/MG; 

PRIMEIRA TURMAData da decisão: 16/05/2007; DJ DATA:23/07/2007 PAGINA:77, v.u.). 

 

A alegação de prescrição do fundo de direito nos termos do artigo 1º do Decreto n.º 20.910/32 não merece subsistir, vez 

que se trata de relações jurídicas de trato sucessivo e natureza alimentar, atingindo, apenas, as prestações vencidas antes 

do qüinqüênio anterior à propositura da ação, a teor da Súmula nº 85, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Passo a analisar o pedido constante na exordial. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é 

remansosa, no sentido de que em se tratando de benefício previdenciário concedido antes da promulgação da CF/88, 

somente os vinte e quatro primeiros salários de contribuição, anteriores aos doze últimos, que integram o cálculo da 

RMI, devem ser atualizados pelos índices de correção monetária previstos na Lei n.º 6.423/77 (ORTN). A propósito, 

destacam-se os seguintes arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA CF/88 E NO 

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CF/88 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - 

CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91. 
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- Os benefícios concedidos no período compreendido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e o 

advento da Lei 8.213/91, devem ser atualizados consoante os critérios definidos nos artigos 31 e 144, da Lei 8.213/91, 

que fixaram o INPC e sucedâneos legais como índices de correção dos salários-de-contribuição. 

- Precedentes. 

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da 

Constituição Federal, deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com 

base na média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação 

da ORTN/OTN. 
- Recurso conhecido mas desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, pg. 201, Relator Min. 

JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime, g.n.). 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS - 

CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, 

devem ser corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn. 

2. Legalidade de aplicação dos valores do IPC no período de junho/87, janeiro/89, e março /abril de 1990 a fevereiro 

de 1991 na correção monetária do débito. Divergência jurisprudencial pacificada pela Corte Especial. 

3. Recurso parcialmente conhecido pela divergência, mas não provido." 

(STJ, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, pg. 158, Relator Min. 

EDSON VIDIGAL, decisão unânime, g.n.). 

 

Outrossim, reiteradas decisões deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em 

decorrência, foi editada a Súmula n.º 07, cujo enunciado transcrevo: 

 

"Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal 

de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita 

em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77." 

 

Deste modo, tendo em vista que o benefício previdenciário da parte Autora teve seu início em 26/06/1981 (fl. 11), 

merece parcial reforma a r. decisão recorrida neste aspecto. 

Por outro lado, o artigo 58 do ADCT, e seu parágrafo único, determinaram que os benefícios de prestação continuada, 

mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da CF/88, fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da 

promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de salários 

mínimos que tinham na data de sua concessão. 

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até a publicação do Decreto 357/91, 

em 09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a 

equivalência do valor dos benefícios em número de salários mínimos. 

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei de Benefícios da 

Previdência Social e legislação subsequente. 

Nesse sentido, confira-se: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. 

SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88. VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS 

MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALIDADE. 

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou 

obscuridade, não havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral 

da controvérsia reside na insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia. 

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos 

mesmos cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos. 

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios 

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. 

Precedentes. 

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes. 
V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II 

da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo. 

VI- Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime, g.n.). 
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Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário da Autora foi concedido antes da Constituição Federal de 1988, 

deve ser mantida a r. sentença nesse aspecto, vez que em acordo com a jurisprudência dominante. 

Anoto que eventuais valores pagos administrativamente, deverão ser compensados na fase de execução. 

Passo à análise do pedido de incorporação dos índices expurgados. 

Incabível a inclusão dos índices expurgados referentes aos meses de março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991 no 

reajuste dos benefícios previdenciários, conforme jurisprudência consolidada do Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. 

1. Inexiste direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados para efeito de reajuste de benefícios 

previdenciários. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso conhecido. 

(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 17447/SP, Proc. 1998/0036957-0, DJU 18.12.1998, pg. 427, Rel. Min. ANSELMO 

SANTIAGO, v.u., g.n.). 

PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - CRITÉRIO DE CORREÇÃO - TERMO INICAL - APLICAÇÃO 

DOS ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS. 

1. Os benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988 devem ser corrigidos com 

base na ORTN/OTN. 

2. A correção monetária deve ser contada a partir de quando devidas as parcelas em atraso. Sum. 43 e Sum. 149-STJ. 

3. Não existe direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados, para fins de reajuste de benefício 

previdenciário. Índices aplicáveis, apenas, nos cálculos de liquidação.  

4. Recurso parcialmente provido. 
(STJ, Sexta Turma, Recurso Especial 148090/SP, Proc. 1997/0064661-0, DJU 13.10.1998, pg. 195, Rel. Min. 

ANSELMO SANTIAGO, v.u., g.n.). 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTIUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃPDE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos declaratórios acolhidos. 
(STJ, Quinta Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 164778/SP, Proc 1998/0011959-0, DJU 

07.05.2001, pg. 158, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, v.u., g.n.). 

Assim, a parte Autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser reformada a r. decisão recorrida neste 

aspecto. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 

1º, inciso II, da Portaria Interministerial n.º 28, de 25 de janeiro de 2006. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do CPC, para que o INSS proceda à imediata 

implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna 

Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n.º 01, de 13.09.2005, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças 

concernentes às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos 

pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem 

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de 

descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 23/11/2009 

Data da citação: 4/7/1997 

Data do ajuizamento: 15/5/1997 

 

Parte: BEATRIZ SIMOES 

Nro.Benefício: 0736498958 

Nro.Benefício Falecido: 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, para reduzir a sentença aos limites do pedido, afastando a 

aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, bem como do salário mínimo de junho de 1989, no valor de NCz$ 120,00. 

Excluo da condenação, a atualização dos doze últimos salários-de-contribuição que integram o cálculo da renda mensal 

inicial pela ORTN/OTN e a inclusão dos percentuais de inflação de junho/87 (26,06%), janeiro/89 (70,28%) e dos IPCs 

de março e abril/90 (84,32% e 44,80%) nos reajustes do benefício. Estabeleço como termo final da aplicação da 

equivalência salarial o mês de dezembro de 1991, compensando-se eventual pagamento administrativo. Determino a 

observância da prescrição quinquenal e dos critérios de cálculo dos juros de mora, na forma acima indicada. Fixo os 

honorários advocatícios em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação 

da sentença, mantendo, no mais, a r. decisão recorrida. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.02.011864-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELUS DIAS PERES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO DYONISIO 

ADVOGADO : JOAO LUIZ REQUE e outro 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que julgou improcedentes os embargos à execução opostos pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social. 

 

Alega a autarquia, ora apelante, que na espécie deve ser aplicada a regra contida no decreto lei n. 4.597/42, em que é 

fixada a prescrição de dois anos e meio quanto aos créditos, dívidas, direitos e ações contra a Fazenda Pública e suas 

autarquias, inclusive nas execuções de sentença. Afirma que a Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal não é aplicável 

ao caso concreto, sob o fundamento de que a regra especial prevista no referido decreto lei deve prevalecer. Sustenta 

também que os honorários advocatícios, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais), a que foi condenada são 

excessivos, pois o valor atribuído à causa foi de R$ 100,00 (cem reais). 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  

§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  

No caso, o recurso da autarquia, quanto à alegada prescrição, confronta a jurisprudência prevalente no âmbito desta 

Corte.  

 

Inicialmente, assinalo que o Superior Tribunal de Justiça vem decidindo que a reforma empreendida pela Lei nº 

9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 do CPC, teve por fim desobstruir as pautas dos tribunais, dando 

preferência ao julgamento colegiado apenas dos recursos que reclamem apreciação individualizada, que, enfim, 

encerrem matéria controversa, notadamente os casos que não tenham contado, ainda, com a sua reiterada manifestação. 

 

Cito os precedentes: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR 

COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO. UFIR. 

INAPLICABILIDADE.  

1. Com a nova redação dada pela Lei n.º 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar 

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência 

do respectivo tribunal ou de tribunal superior, ainda que não sumulada. Essa nova sistemática teve como escopo 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3047/3710 

desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando, assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de 

apreciação do órgão colegiado.  

2. A UFIR - Unidade Fiscal de Referência, após o advento da Lei n.º 6.899/81, não pode ser utilizada para fins de 

atualização monetária de débitos previdenciários, devendo ser observada para essa finalidade a aplicação dos índices 

previstos nos diplomas legais subsequentes.  

3. Agravo regimental desprovido.  

(STJ, 5ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 575144, Processo 200300942536-SP, DJU 01/02/2006, p. 

589, Relatora Min. LAURITA VAZ, decisão unânime)  

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONEXÃO. AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 

ANULATÓRIA DE CAMBIAL. CABIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. ARTIGO 557 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL.  

I - A reforma introduzida pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 557 da Lei Processual Civil, teve o 

intuito de desobstruir as pautas dos tribunais, dando preferência a julgamento pelas turmas apenas dos recursos que 

realmente reclamam apreciação pelo órgão colegiado. No caso presente, em que se decidiu pela conexão entre a ação 

de rescisão contratual e a anulatória de cambial, com origem nos mesmos títulos, não havia a necessidade de a matéria 

ser apresentada diretamente à Turma, mormente por se tratar de hipótese em que o seguimento do especial foi obstado 

já no juízo de admissibilidade realizado na corte estadual, e a orientação esposada encontra-se respaldada em 

precedente deste Superior Tribunal de Justiça.  

II - Em casos que tais, a possibilidade de o relator decidir monocraticamente decorre do princípio da celeridade 

processual, sem que tal fato importe violação aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal, haja vista que 

a defesa das partes, se indevida a aplicação do julgamento simplificado, faz-se via agravo regimental. Embargos de 

declaração acolhidos, apenas com fins aclaratórios.  

(STJ, 3ª Turma, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo De Instrumento 458080, Processo 

200200725023-PR, DJ 19/12/2005, p. 394, Relator Min. CASTRO FILHO, decisão unânime)  

 

As razões da autarquia estão apoiadas no entendimento segundo o qual deve ser aplicada a regra da prescrição 

intercorrente, e o faz com fundamento nos artigos 3º e 4º do decreto lei n. 4.597/42, pressupondo, assim, a ocorrência de 

causa interruptiva da prescrição, a justificar a recontagem do prazo pela metade do tempo, resultando em dois anos e 

meio. 

 

O assunto pontuado nos presentes embargos tem por origem a condenação em verba honorária fixada nos embargos à 

execução processados sob n. 95.0307555-6, cujo coeficiente foi arbitrado em 10% (dez por cento) sobre o valor 

atribuído à causa, valor correspondente a R$ 101,67 (cento e hum reais e sessenta e sete centavos), atualizado em junho 

de 2002. 

 

Ao contrário do que é postulado pela autarquia, a regra aplicável na espécie está prevista na Súmula 150 do Supremo 

Tribunal Federal: "Prescreve a execução no mesmo prazo de precrição da ação". 

 

Veja-se que a referida condenação foi declarada em sede de embargos à execução, reconhecidamente com natureza 

jurídica de ação autônoma de impugnação, cujo procedimento é regido pelas regras básicas do processo de 

conhecimento. 

 

Os embargos processados sob n. n. 95.0307555-6 foram opostos em maio de 1995, cujo trânsito em julgado está 

registrado às fls. 40, em abril de 1999, sendo que em abril de 2002 o exequente peticionou requerendo o 

desarquivamento do feito e citação da autarquia para pagamento da verba honorária (fls. 43). Portanto, a execução foi 

requerida com observância ao prazo prescricional da ação, ou seja, 5 (cinco) anos, afastada a ocorrência de causa 

interruptiva. Nesse sentido, anoto jurisprudência: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - REMESSA OFICIAL - EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 

FIXADOS NOS EMBARGOS - PRESCRIÇÃO DA AÇÃO EXECUTIVA - DECRETO 20.910/32 E DECRETO LEI 

4.597/42 - SUMULA 150 DO STF, SUMULA 107 DO TFR E ART. 103 DA LEI 8.213/91 - INCIDÊNCIA DA SUMULA 

383 DO STF - EXCESSO DE EXECUÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA - JUROS LEGAIS A PARTIR DA 

CITAÇÃO - ERRO MATERIAl - SENTENÇA ANULADA. 1 - A remessa oficial prevista no art. 475, II, do CPC, refere-

se às sentenças proferidas no processo de conhecimento. Tal sistemática não se aplica àquelas proferidas em embargos 

à execução de título executivo judicial. 2 - A prescrição da pretensão executiva é penalidade a comportamentos de 

desídia do titular do direito. O art. 1º, do Decreto nº 20.910/32, refere-se a "dívidas passivas" e "qualquer direito ou 

ação". 3 - A Súmula 150 do STF estabelece que "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação" de 

conhecimento. A Sumula nº 107 do antigo TFR ditava que " A ação de cobrança do crédito previdenciário contra a 

Fazenda Pública está sujeita a prescrição quinquenal estabelecida no Decreto nº 20.910, de 1932" e a Lei de 

Benefícios, no art. 103, parágrafo único, prevê que nas ações movidas pelo segurado contra a Previdência Social, 

tratando-se de débito relativo a pendências devidas à conta de benefícios concedidos, ou revistos mesmo 

administrativamente, a prescrição é de 5 (cinco) anos. 4 - Não configurada a prescrição intercorrente. Orientação da 

Súmula 383 do STF: "A prescrição em favor da Fazenda Pública recomeça a correr, por dois anos e meio, a partir do 
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ato interruptivo, mas não fica reduzida aquém de cinco anos, embora o titular do direito a interrompa durante a 

primeira metade do prazo" 5 - Os honorários sucumbenciais, oriundos de decisão judicial prescrevem nos termos da 

súmula 150 do STF, ou seja, no prazo de prescrição da ação que os fixar. 6 - Erro material nas contas do exequente. 7 

- A cobrança de juros em débitos judiciais é pedido implícito, nos termos do art. 293, do CPC. O termo inicial para 

incidência dos juros de mora na execução de honorários advocatícios, fixados em sentença, é a data da citação do 

devedor no processo executivo. 8 - O valor dos honorários advocatícios deverá ser atualizado para 01/03/2005 (data 

da citação) e os juros moratórios deverão incidir a partir da mesma data. 9 - Remessa Oficial não conhecida. 10 - 

Sentença anulada nos termos do art. 463, I do CPC, e art. 5º, II, da Constituição Federal. AC 200803990182328 - AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 1302486 - NONA TURMA - JUIZA MARISA SANTOS - DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 

1731.  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA. PRESCRIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA . I - O art. 1º do Decreto n.º 20.910, de 06/01/32, consagra a mesma hipótese contida na 

Súmula 150 do STF, cuidando também da prescrição da execução; II - O prazo prescricional da execução é o mesmo 

da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal. III - Conta-se a prescrição da ação 

de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. IV - Transcorrido o lapso 

prescricional quando da propositura da execução. V - Apelação improvida. AC 200661000098763 - AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1292966 - TERCEIRA TURMA - JUIZA CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008  

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO. PRESCRIÇAO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. 

SÚMULA 150 DO STF. APLICAÇÃO DE PRAZO PRESCRICIONAL PREVISTO NA LEGISLAÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. APELO IMPROVIDO. - A inércia do credor encontra óbice de natureza temporal, após o curso do 

prazo prescricional, como decorre da legislação em vigor. - A prescrição deve ser entendida como penalidade a 

comportamentos de passividade que denotam desídia do titular do direito. - A Súmula 150 do Supremo Tribunal 

Federal estabelece que a execução prescreve no mesmo prazo da ação de conhecimento. - Como se trata de direito 

oriundo de relação jurídica previdenciária, aplica-se a norma constante do plano de benefícios, que estabelece o prazo 

prescricional de 05 (cinco) anos, artigo 103-A da Lei 8.213/91. - Mantido o entendimento do decisum monocrático, no 

sentido de que, pago o montante devido, houve o implemento da obrigação, sendo colhida pela prescrição a cobrança 

de eventuais diferenças de valores. - Apelo improvido. AC 96030800368 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 341927 - OITAVA 

TURMA - Rel. JUIZA VERA JUCOVSKY - DJF3 CJ2 DATA:18/08/2009 PÁGINA: 638  

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA. PRESCRIÇÃO DA 

EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA . I - O art. 1º do Decreto n.º 20.910, de 06/01/32, consagra a mesma hipótese contida na 

Súmula 150 do STF, cuidando também da prescrição da execução; II - O prazo prescricional da execução é o mesmo 

da ação originária. Inteligência da Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal. III - Conta-se a prescrição da ação 

de execução a partir trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento. IV - Transcorrido o lapso 

prescricional quando da propositura da execução. V - Apelação improvida. AC 200661000098763 - AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1292966 - TERCEIRA TURMA - Rel. JUIZA CECILIA MARCONDES - DJF3 DATA:16/09/2008  

 

Pretente também o INSS afastar ou reduzir a condenação em honorários advocatícios, fixada nestes embargos em R$ 

500,00 (quinhentos reais). 

 

Nesse aspecto assiste razão à autarquia. 

 

Com efeito, há uma desproporção entre o valor da causa atribuído aos presentes embargos, em R$ 100,00 (cem reais), e 

o valor da condenação em honorários, arbitrados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Observo que o valor apurado nos autos de embargos à execução n. 95.0307555-6, fls. 45, no montante de R$ 101,67 

(cento e um reais e sessenta e sete centavos), serviu de base para o valor da causa destes embargos, cujo montante deve 

orientar a equidade a ser observada para fins de aplicação da regra prevista no artigo 20, parágrafo 4º, do Código de 

Processo Civil. 

 

Assim, tendo em vista o reduzido valor que é colocado em discussão na presente demanda, fixo os honorários 

advocatícios em R$ 100,00 (cem reais), com fundamento no dispositivo acima referido. Sobre o assunto, anoto o 

seguinte entendimento: 

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS DE ADVOGADO - 

CONTRADIÇÃO ENTRE O VALOR DA CAUSA E O FIXADO - EXISTÊNCIA - VALOR IRRISÓRIO - MAJORAÇÃO - 

POSSIBILIDADE. A fixação da verba honorária há de ser feita com base em critérios que guardem a mínima 

correspondência com a responsabilidade assumida pelo advogado, sob pena de violação do princípio da justa 

remuneração do trabalho profissional. Embargos declaratórios acolhidos, com efeitos infringentes para majorar a 

verba honorária para 10% (dez por cento) do valor da causa, que corresponde a R$ 4.270,18 (quatro mil, duzentos e 

setenta reais e dezoito centavos). EDAR 200100983726 - EDAR - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA AÇÃO 

RESCISORIA - 1885 - STJ - PRIMEIRA SEÇÃO - Rel. HUMBERTO MARTINS - DJE DATA:18/09/2009  

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso para tão somente reduzir o valor da verba honorária, nos termos 

desta decisão, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil. 
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Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.06.000239-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIRLEI RIBEIRO CAMPOS 

ADVOGADO : MATHEUS JOSE THEODORO e outro 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

A antecipação da tutela foi concedida antes da sentença, conforme se verifica da r.decisão de fl. 159, tendo sido 

determinada a implantação do benefício. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário mínimo mensal, a contar da data da citação, incidindo sobre as parcelas em atraso correção monetária e 

juros de mora. Houve condenação ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício.  

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 12/11/2008, condenou a Autarquia Previdenciária a valor superior a 

60 (sessenta) salários mínimos (Artigo 475, § 2º), constatado, neste caso, por simples operação aritmética do montante 

devido entre a citação e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do 

disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Passo à análise do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  
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Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 31 (trinta e um) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(10/01/2002), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 234/235), concluiu o perito 

judicial que a requerente é portadora de "PARESIA NO HEMICORPO ESQUERDO secundária à H.I.V.". 

Concluiu, em resposta aos quesitos nos. 3 e 4, pela incapacidade total e definitiva para o trabalho.  

Cumpre ressaltar que o juiz não está adstrito às conclusões do laudo pericial, devendo a aferição ser feita, também, com 

base em elementos de prova colhidos ao longo do processo, observadas as circunstâncias específicas relativas ao 

postulante do benefício. 

Como é sabido a AIDS é uma patologia que, inexoravelmente, impõe limitações na vida cotidiana, diante das freqüentes 

manifestações de quadros de infecções, que debilitam progressivamente o organismo, além de ser incurável, de forma a 

impor tratamento e acompanhamento médico permanente.  

Com efeito, o fato de ser portadora assintomática do vírus HIV, não afasta o requisito da incapacidade, na medida em 

que necessita de cuidados especiais, faz uso diário de medicação e acompanhamento médico e multidisciplinar, para 

evitar que a doença se desenvolva.  

Verifica-se, mediante o exame dos estudos sociais (fls. 191 e 289/295), que a autora reside com uma irmã maior de 21 

(vinte e um) anos. 

A renda familiar é constituída do trabalho da irmã (empregada doméstica), no valor aproximado de um salário mínimo.  

Além disso, em seu depoimento pessoal (fls. 161), a autora afirmou que recebe uma cesta básica fornecida pela GADA. 

Ressalte-se que, não obstante a requerente possa contar com a ajuda da irmã, ela não é, à luz da legislação vigente, 

membro da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o art. 20, §1º, da Lei nº 8.742/93 que: "Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pela irmã para fins de verificar a condição econômica 

da autora, uma vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo. 

Saliente-se, ainda, que, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, não há registro de contratos firmados pelos 

componentes do núcleo familiar. 

As despesas se compõem da alimentação (R$ 200,00), água e energia elétrica (R$ 50,00), gás (R$ 33,00), além de 

outras. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial, tida por interposta, e à 

apelação do INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.08.006585-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA SILVINO DE PAIVA 

ADVOGADO : CLOVIS LUIZ MONTANHER e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de 

pensão por morte. 

A Autora Maria Silvino de Paiva era separada judicialmente do segurado Joaquim Barbosa de Paiva, falecido em 

14/06/2002. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a partir 

da data da citação. Foi determinada a incidência de juros de mora e correção monetária sobre as diferenças apuradas. 

Condenou-se, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença, prolatada em 14 de junho de 2006, submetida ao reexame necessário.  

Pela r.decisão constante às fls. 169/170, foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. O benefício foi 

implantado sob o n.º 1407110796. 

A Autarquia interpôs recurso de apelação, alegando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos necessários à 

concessão do benefício pleiteado. Em caso de manutenção, requer a redução dos honorários advocatícios; a alteração 

dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária. Prequestionou a matéria para fins recursais.  

Apresentadas as contra-razões, subiram os autos a esta Corte e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto.  

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 14/06/2006, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa 

oficial. 

Discute-se neste recurso o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - sendo necessária a comprovação da qualidade de segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador 

do benefício (óbito em 14/06/2002) e a dependência econômica da Autora. 

Consta da certidão de óbito que o falecido era aposentado. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se que era titular de aposentadoria por invalidez. 

Refiro-me ao benefício concedido em 01/10/1983 e cessado em 14/06/2002 - NB 0744252598. Manteve, portanto, a 

qualidade de segurado, independentemente de contribuição, por estar no gozo de benefício, nos termos do artigo 15, 

inciso I, da Lei n.º 8.213/91. 

Com relação à dependência econômica, compulsando os autos, constatou-se que a Requerente separou-se do marido em 

24/04/1990; reconciliou-se em 18/07/1990 e separou-se de novo em 06/04/1993, conforme averbação constante na 

certidão de casamento (fl. 10). 
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O artigo 76, § 2º, da Lei n.º 8.213/91 garante, ao ex-cônjuge, igualdade de condições com os dependentes referidos no 

inciso I do art. 16 desta lei, desde que receba alimentos; caso contrário, a presunção legal de dependência econômica 

deixa de existir, sendo necessária a sua comprovação. 

 

Nesse sentido, vem se posicionando o C. STJ: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. PROVA 

DA NECESSIDADE. SÚMULAS 64 - TFR E 379 - STF.  

- O cônjuge separado judicialmente sem alimentos, uma vez comprovada a necessidade, faz jus à pensão por morte do 

ex-marido.  

Recurso não conhecido."  

(STJ - RESP 195919 / SP, RE 1998/00869441, DJ de 21/02/2000, página 00155, Rel. Min. Gilson Dipp, j. em 

14/12/1999, 5ª Turma).  

 

Na audiência realizada em 06/04/1993 a autora dispensou os alimentos (fl. 10). Contudo os alimentos são irrenunciáveis 

(Súmula n° 379 do Colendo Supremo Tribunal Federal - STF), e em nova audiência de conciliação, realizada em 

07/02/1994, a autora deixou claro sua intenção de receber pensão alimentícia, somente abrindo mão desta, em função do 

acordo proposto e das condições de saúde e financeira do falecido. 

 

À guisa da ilustração, reproduzo trecho da audiência: 

 

"O requerido está exibindo notas de farmácia de que compra medicamentos para tratamento médico, tendo sofrido 

derrame. Reside com os pais. Propõe abrir mão de sua parte no usufruto do imóvel sem a obrigação de pagar qualquer 

valor a título de pensão. Recebe 75% de dois salários mínimos. A autora quer meio salário mínimo de pensão. 

Refletindo melhor, a autora aceitou desistir da pensão mediante a cessão dos 50% do usufruto do imóvel residencial 

conferido ao requerido..."  

 

Dessa forma, a autora não renunciou ao direito de perceber a pensão alimentícia, apenas concordou com uma forma de 

compensação de obtenção dessa vantagem econômica, já que o falecido não poderia prescindir dos valores recebidos a 

título de aposentadoria. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante (TRF/3ª Região, 

AC - 577239, processo n.º 200003990143956, Segunda Turma, rel. Sylvia Steiner, v.u., Dju de 23/03/2001, pg. 290; 

TRF/3ª Região, AC - 885442, processo n.º 200303990209233, Sétima Turma, rel. Leide Polo, v.u., DJU de 14/04/2004, 

pg. 362; TRF/3ª Região, AC - 775053, processo n.º 200203990059437/SP, Décima Turma, rel. Sergio Nascimento, v.u., 

DJU de 30/06/2004, pg. 479). 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Os juros de mora, conforme entendimento da 9ª Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por 

cento) ao ano, até a vigência da Lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (um por cento) ao mês, consoante o 

art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1º, do Código Tributário Nacional. 

Quanto aos honorários advocatícios, seria razoável sua fixação no percentual de 10% (dez por cento), calculados sobre 

o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de 

Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. Entretanto, em face do princípio da 

vedação da reformatio in pejus, inexiste reparo a ser efetuado, uma vez que foram arbitrados em valor inferior ao 

referido entendimento. 

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência à legislação federal ou a 

dispositivos constitucionais. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial, dou parcial provimento 

à apelação interposta pelo INSS, para estabelecer os critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, na 

forma acima indicada, mantendo, no mais, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.26.014995-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : WALDEVINO SEBASTIAO DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Alega o exequente que há crédito a seu favor, representado por juros de mora referente ao período compreendido entre a 

data da elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, apontando saldo remanescente em valor correspondente a 

R$ 4.652,52 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), com data de atualização em 

outubro de 2007 (fls. 106). 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social a efetuar a 

revisão da renda mensal inicial do benefício titularizado pelo exequente, inserindo na correção dos salários de 

contribuição o índice de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), relativamente ao IRSM de fevereiro de 

1994, sendo a decisão objeto de recurso perante esta Corte, que negou seguimento à remessa oficial e à apelação do 

INSS. 

 

A parte autora apresentou seus cálculos às fls. 64/70, sendo citada a autarquia na forma do artigo 730 do Código de 

Processo Civil, que manifestou concordância quanto ao valor apresentado (fls. 76) 

 

Expedido o ofício requisitório e realizado o pagamento do valor colocado em execução, a parte autora manifestou-se 

apontando a existência de saldo remanescente a seu favor, no montante acima mencionado, sob o fundamento de não ter 

ocorrido incidência de juros moratórios entre a data dos cálculos de liquidação e a data de inscrição do precatório no 

orçamento (fls. 104/106). 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

No caso, o recurso interposto pelo exequente está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo 

no Supremo Tribunal Federal. 

 

Discute-se o termo final de incidência dos juros moratórios. 

 

Consta dos autos que as contas de liquidação foram elaboradas com apuração em maio de 2005, conforme 

demonstrativo de fls. 66/70. Citada em agosto do mesmo ano, a autarquia manifestou concordância em 28.09.2005, 

sendo expedido o ofício requisitório em 23.05.2006 (fls. 85), cujo pagamento está registrado às fls. 93 com data em 

14.03.2007. 

 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08/11/2002), dar a última palavra acerca do assunto, 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 
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A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Em Sessão Plenária de 29.10.2009 foi aprovada súmula vinculante n. 17 (DJE nº 210/2009, p. 1, em 10/11/2009 - DOU 

de 10/11/2009, p. 1), com a seguinte redação: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 

 

Efetivamente, a autarquia previdenciária, incluída no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do 

precatório para o fim do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa 

disposição inserta no artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

 

Nesse sentido, os termos da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o 

indexador adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até 

o final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

 

Em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão 

da incidência dos juros também quanto ao período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição 

do precatório/requisitório. 

 

Veja-se as seguintes decisões: 

 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO 

DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO 

GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente 

intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão 

geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos 

termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela 

Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a 

jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da 

tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste 
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Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no precatório complementar 

quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da República. Nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: "EMENTA: AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de 

minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido 

entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-

se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não 

demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do 

precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre 

a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de 

direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 

492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios 

na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, 

do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de 

sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação 

DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º 

de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-

7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-

base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo 

precatório, nos termos do art. 100, § 1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo 

eventual benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO 

Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. Supremo Tribunal Federal, que 

determina a exclusão dos juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório, 

afastadas as regras de índole infraconstitucional. 

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2002.61.83.000762-1/SP 
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RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CARDOSO DE FARIAS 

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença 

que julgou procedente o pedido para que o INSS proceda a concessão da aposentadoria por tempo de serviço ao autor, 

desde a data do requerimento administrativo (30/09/1998), nos termos do artigo 269, inciso II, do CPC, com correção 

monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor da condenação das prestações vencidas (Súmula 111 do STJ). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela extinção do processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, tendo em vista a ausência de interesse processual da 

parte autora. Subsidiariamente, requer a alteração da forma de incidência da correção monetária e a redução dos 

honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

No presente caso, quando do ajuizamento da demanda, o autor buscava a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço. Às fls. 158/159 foi informado que o benefício pretendido nestes autos foi concedido administrativamente. 

 

Contudo, observo que o fato de o INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado pelo autor (fls. 

158/159), no curso do processo, implica em reconhecimento jurídico do pedido, de forma que não há falar em perda do 

interesse processual da parte autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem o julgamento do mérito. 

 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Salienta-se que os expurgos inflacionários não agregam valores superiores ao que realmente devidos, tendo apenas o 

condão de recompor o crédito do segurado corroído pela inflação. É pacífico na jurisprudência do colendo Superior 

Tribunal de Justiça que os segurados têm direito à aplicação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, 

somente para fins de atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de liquidação, situação que daria 

ensejo à adoção de tais índices. A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES 

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices 

inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se 

confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3057/3710 

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, 

DJ 07/05/2001, p. 158); 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;" 

ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum. 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são devidos, 

tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no cálculo de 

reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em relação aos 

vencimentos dos servidores públicos. 

4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator Ministro 

Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409). 

 

Em virtude da sucumbência, deve ser imputada ao INSS a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios, 

mantidos em 10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme 

entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá 

mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios 

às prestações vencidas até a data da sentença, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.003258-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ILENIR MARINS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00108-7 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/60 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 65/71, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75) 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 
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Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 
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produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 
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a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 
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Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 
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Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Requer a parte autora o reconhecimento do labor rural exercido no período de 15 de agosto de 1971 a 30 de setembro de 

1987, sem registro em CTPS, para fins de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de seus pais de fl. 15, que qualifica seu 

genitor, em 04 de dezembro de 1964, como lavrador. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 62/63 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Todavia, o termo inicial do cômputo do labor rural observará os limites mencionados, pelo que será fixado na data em 

que a requerente completara seus 12 (doze) anos de idade, ou seja, 17 de outubro de 1973. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 17 de outubro de 1973 e 30 de setembro de 1987, pelo que faz jus 

ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 13 (treze) anos, 11 (onze) meses e 14 

(quatorze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

Formulário SB40 de fl. 20 - ajudante de cozinha - (Decreto 83.080/79, código 1.3.2 e Decreto 2172/97, código 3.0.1) - 

submissão aos agentes agressivos bactérias, fungos, vírus, parasitas, dentre outros - período de 12 de novembro de 1991 

a 15 de dezembro de 1998 - laudo às fls. 21/22. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS ou do Resumo de Documentos para Cálculo 

de Tempo de Serviço (fls. 13/14), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 25 anos, 11 meses e 16 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, com renda mensal inicial correspondente a 70% do salário-de-benefício. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 
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jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ILENIR MARINS, com data de início do benefício - (DIB 

19/04/2002), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.007717-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JAIR APARECIDO RE 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00096-3 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido interposto pelo INSS à fl. 57, em face da decisão que rejeitou a preliminar de carência de ação por falta 

de interesse de agir pelo não exaurimento da via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/64 julgou improcedente o pedido e condenou o autor ao pagamento dos ônus de 

sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Em razões recursais de fls. 66/79, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Não conheço do agravo retido interposto pelo INSS à fl. 57, por não reiterado em contra-razões de recurso, nos termos 

do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

a) Formulário expedido pela empresa Indústria Têxtil Cosmopolita S/A, mencionando que, no período compreendido 

entre 1º de fevereiro de 1968 e 3 de abril de 1973 o autor exerceu a função de ajustador mecânico (fl. 12), exposto de 

forma habitual e permanente ao agente agressivo "operações com solda elétrica e acetilênica na confecção de 

dispositivos para manutenção das máquinas (...)", pelo que faz jus à conversão com base no Decreto nº 53.831/64, item 

2.5.3. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes do Demonstrativo para Cálculo de Tempo de Serviço 

(fl. 33), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava o autor, em 1º de fevereiro de 1994, data da rescisão 

do último vínculo empregatício e anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 34 anos, 8 meses e 

29 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na modalidade 

proporcional, com renda mensal inicial fixada em 94% do salário de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 72 (setenta e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. No caso em apreço, o requerente pleiteia a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo. 

Todavia, o pedido formulado em sede administrativa, pelo autor, em 18 de fevereiro de 1993, refere-se à concessão de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3068/3710 

aposentadoria especial (espécie 46), benefício distinto do postulado nesta demanda. Assim, fixo o dies a quo da 

presente aposentadoria na data da citação, momento em que o INSS tomou conhecimento do direito postulado e a ele 

opôs resistência. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JAIR APARECIDO RE, com data de início do benefício - 

(DIB 9/6/2000), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 21 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.010190-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOVINO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00038-9 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo o exercício de atividade rural pelo autor no 

período declinado na inicial, bem como condenando a autarquia a conceder o benefício, em valor a ser calculado na 

forma da legislação, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de despesas processuais e 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação até a data da elaboração da 

conta de liquidação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação do tempo de serviço rural e a ausência dos 

requisitos para a concessão do benefício. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias das certidões de casamento, 

celebrado em 1962 (fl. 15), e de nascimento dos filhos, com assentos lavrados em 1975 e 1977 (fls. 16/17), nas quais ele 

está qualificado como lavrador, bem como da carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Iguaraçu/PR, com comprovantes de pagamento de mensalidades, datados de 1977 (fls. 18/19). Segundo a jurisprudência 

do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período declinado na petição inicial (fls. 43/44). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1962 a 20/01/1978, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido período. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

Todavia, computando-se o período de trabalho rural, sem registro em CTPS, de 01/01//1962 a 20/01/1978, e os demais 

períodos com registro em CTPS, o somatório do tempo de serviço da parte autora é inferior a 30 (trinta) anos, 
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totalizando 26 (vinte e seis) anos, 04 (quatro) meses e 07 (sete) dias, tempo insuficiente para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento do tempo de atividade rural 

do autor ao período de 01/01/1962 a 20/10/1978, e julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.011011-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAILDA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00262-9 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, e a concessão 

de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural no 

período de 12/04/1953 a 30/05/1993, condenando o réu à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço, em valor a ser calculado na forma da legislação, a contar da citação, com correção monetária e juros de mora, 

contados da citação, além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze) por cento sobre o valor da 

liquidação. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, alegando a ausência dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

  

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 
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Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova material da condição de rurícola da parte autora, consistente nas cópias da certidão de casamento, 

realizado em 30/06/1962 (fl. 10), na qual o marido está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio 

Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução 

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte 

ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 30/31). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 30/06/1962 a 30/05/93, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo 

de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do tempo de serviço objeto da demanda. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

No que tange ao trabalho rural exercido após o advento da Lei nº 8.213/91, sem registro em CTPS, exige-se o 

recolhimento de contribuições previdenciárias para que seja o respectivo período considerado para fins de aposentadoria 

por tempo de serviço. É de bom alvitre deixar claro que, em se tratando de segurado especial a que se refere o inciso VII 

do artigo 11 da Lei nº 8.213/91, tal recolhimento somente é exigível no caso de benefício previdenciário superior à 

renda mínima, a teor do disposto no artigo 26, inciso III, c.c. o artigo 39, inciso I, da mesma lei previdenciária. A 

respeito, traz-se à colação os seguintes trechos de julgados: 

 

"O reconhecimento da atividade agrícola exercida no período posterior à edição da Lei n. 8.213/91, necessário ao 

implemento do intervalo correspondente à carência, não está sujeito ao recolhimento de contribuições previdenciárias, 

seja porque o inc. I do art. 39 da Lei de Benefícios não exige, para concessão de aposentadoria por idade rural, o 

respectivo aporte contributivo, seja porque o art. 55, § 2º, da Lei de Benefícios, que determina o recolhimento de 

contribuições para cômputo de tempo de serviço rural para efeito de carência, destina-se especificamente à 

aposentadoria por tempo de serviço." (TRF - 4ª Região; REO - Processo nº 200104010599660/PR, Relator 

Desembargador Federal Celso Kipper, j. 30/11/2004, DJU 12/01/2005, p. 860); 

"O reconhecimento do tempo de serviço laborado na atividade rural, no período posterior a vigência da Lei nº 

8.213/91, somente dispensa o recolhimento das contribuições previdenciárias se o benefício pleiteado for de renda 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3072/3710 

mínima." (TRF - 5ª Região; AC nº 331859/RN, Relator Desembargador Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, j. 

25/11/2004, DJ 28/02/2005, p. 596). 

 

Desta forma, mantém-se o reconhecimento do tempo de serviço, entretanto com o esclarecimento de que somente 

poderá ser computado o período posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91, para fins de aposentadoria por tempo de 

serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições previdenciárias 

respectivas. 

 

Embora a parte autora tenha comprovado que exerceu atividade rural por mais de 30 anos, não faz jus à aposentadoria 

por tempo de serviço, uma vez que, para a concessão do referido benefício, exige-se o cumprimento da carência, 

correspondente ao recolhimento de 120 (cento e vinte) contribuições, na data da propositura da ação, nos termos do 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95, o que não restou comprovado. 

 

Assim, não cumprido o requisito legal, é indevida a concessão do benefício pleiteado. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para afastar a condenação da autarquia previdenciária à 

concessão de aposentadoria por tempo de serviço e para limitar o reconhecimento do tempo de serviço rural, sem 

registro em CTPS, exceto para efeito de carência, ao período de 30/06/1962 a 30/05/1993, esclarecendo que o tempo de 

serviço posterior ao advento da Lei n.º 8.213/91 somente poderá ser computado, para fins de aposentadoria por tempo 

de serviço ou outro benefício de valor superior à renda mínima, mediante o recolhimento das contribuições 

previdenciárias respectivas. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.011975-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOAO BALBINO DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00116-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de improcedência do pedido, deixando de condenar a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, em razão da gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício pleiteado. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
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Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que o autor tenha efetivamente exercido atividade rural no 

período declarado na inicial. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento, na qual o autor está 

qualificado profissionalmente como lavrador (fl. 08), verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido início 

de prova material, uma vez que se mostrou frágil e inconsistente. 

 

A testemunha Silvino José da Rocha relatou que conhece o autor há apenas 08 (oito) anos e não soube indicar para 

quem o autor trabalhou anteriormente (fl. 43). 

A testemunha Vidal Marques da Silva afirmou que conhece a parte autora há 33 (trinta e três) anos, ou seja, 

aproximadamente desde 1969, época em que o autor já havia iniciado suas atividades urbanas, e não soube delimitar os 

períodos em que o autor trabalhou como lavrador antes do labor urbano (fl. 44). 

 

Por sua vez, a testemunha Camilo Pimentel de Freitas asseverou que conhece o autor há 20 (vinte) anos e que ele 

morava na região de Barreiro, não sabendo informar detalhes sobre a vida profissional do autor neste período. Apenas 

soube afirmar que trabalha para ele como peão, há aproximadamente 02 (dois) anos (fl. 45). 

 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que o autor exerceu atividade rural no período 

informado na inicial. 

 

Ressalte-se que, embora o período em que o autor trabalhou com registro em CTPS (fls. 09/17) seja suficiente para 

garantir-lhe o cumprimento da carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, nos termos do art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, computando-se os períodos de trabalho com registro em CTPS, o somatório do tempo de serviço do 

autor é inferior a 30 (trinta) anos, o que não autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, conforme os 

arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.015501-7/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : VALDEMAR SILVEIRA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00272-5 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo o exercício de atividade rural desenvolvida pelo 

autor no período de 13/12/1952 a 31/12/1982, bem como condenando a autarquia a conceder o benefício, em valor a ser 

calculado na forma da legislação, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações em atraso até a data da 

sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação do tempo de serviço rural e a ausência dos 

requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente nas cópias das certidões de casamento, 

celebrado em 1968 (fl. 22), e de nascimento dos filhos, com assentos lavrados em 1976, 1979 e 1981 (fls. 19/21), nas 

quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal 

documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao 

reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural no período reconhecido pela sentença recorrida (fls. 52/53). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 
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"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de 

natureza rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, 

limitado o reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator 

Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008); 

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data 

(Súmula 149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 

08/11/2007, p. 1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1968 a 31/12/1982, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido período. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 14/18) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 120 (cento e vinte) meses de contribuição, na data do ajuizamento da ação, nos 

termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Todavia, computando-se o período de trabalho rural, sem registro em CTPS, de 01/01//1968 a 31/12/1982, e os demais 

períodos com registro em CTPS, o somatório do tempo de serviço da parte autora é inferior a 30 (trinta) anos, 

totalizando 26 (vinte e seis) anos, 09 (nove) meses e 22 (vinte e dois) dias, tempo insuficiente para a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 

Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento do tempo de atividade rural 

do autor ao período de 01/01/1968 a 31/12/1982, e julgar improcedente o pedido de concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.018283-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : TERESA APARECIDA MARQUES 

ADVOGADO : AUTA DOS ANJOS LIMA OLIVEIRA 

 
: CARLOS EDUARDO LIMA DE OLIVEIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SUZETE MARTA SANTIAGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00009-1 1 Vr ANGATUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 
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A autora ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento dos 

períodos rurais, supostamente trabalhados em regime de economia familiar, nos períodos de 24.05.1957 a 30.11.1977, e 

de 10.08.1981 a 03.04.1988, somando-os com os períodos urbanos anotados em CTPS, com a consequente concessão 

da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, reconhecendo o período rural trabalhado de 25.05.1963 a 30.11.1977 e 

condenando o INSS a conceder a aposentadoria por tempo de serviço integral, desde o requerimento administrativo 

(31.05.2000), com correção monetária e juros de mora legais, bem como a arcar com as custas e despesas processuais, e 

os honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

 

Sentença proferida em 09.12.2002, não submetida ao reexame necessário. 

 

A autora apelou, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor da condenação. 

 

O INSS apelou, sustentando, preliminarmente, ser a sentença extra petita visto ter concedido a aposentadoria por tempo 

de contribuição e, no mérito, alega que a atividade rurícola no período reconhecido foi desenvolvida na condição de 

"produtora rural", sem os devidos recolhimentos previdenciários e pede, em consequência, a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

 

Entendo não caracterizado o julgamento extra petita pois a autora pleiteou a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço mediante o reconhecimento de períodos de trabalho rural, supostamente laborados em regime de economia 

familiar, tendo o Juízo a quo concedido a aposentadoria por tempo de contribuição, benefício que sucedeu a 

aposentadoria por tempo de serviço. 

 

A parte autora postula o reconhecimento de tempo de trabalho rural, com a conseqüente concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço integral. 

 

Para comprovar o alegado trabalho rural, em regime de economia familiar, a autora apresentou os seguintes 

documentos: 

 

Declarações de rendimentos e de produtor rural, em nome do pai, referentes ao ano-base 1973 e 1982 (fls. 23/28); 

Declarações de produtor rural, em nome da autora, onde consta início de atividade em 25.04.1984 e referente ao ano-

base 1985 (fls. 29/34); 

Notas fiscais referentes a compra de adubo e sacas de milho, datadas de 1971 e 1974, em nome do pai (fls. 35/36); 

Notas fiscais de produtor, em nome da autora, datadas de 1984/1986 e 1988 (fls. 37/44); 

Registro de imóvel rural com 3 alqueires, adquirido pelo pai da autora em 27.08.1953 (fls. 45/46 e 49); 

Registro de imóvel rural com 1,5 alqueire, adquirido pelo pai da autora em 01.03.1955 (fls. 47/48 e 50/54); 

Escritura de compra e venda de imóvel rural com 21 a 22 alqueires, adquirido pelo pai da autora em 26.07.1943 (fls. 

55/59); 

Escritura de doação do Sítio São José feita pelos pais da autora aos filhos, em 12.05.1980 (fls. 60/63); 

Matrícula do Sítio São José, com área de 25,25 alqueires, realizada em 02.04.1980, na qual o pai da autora consta 

como Proprietário (fls. 64/65); 

ITR 1996 do Sítio São Judas Tadeu, com 17 ha, em nome da autora (fls. 67); 

Escritura pública de divisão amigável do Sítio São José, com 25,25 alqueires, datada de 08.08.1980, na qual a autora 

consta como "outorgante e reciprocamente outorgada" (fls. 68/77); 

Notas fiscais de produtor, em nome do pai, datadas de 1972/1976, 1978, 1980/1981 e 1983 (fls. 78/87); 

Notas fiscais em nome da autora, datadas de 1992, 1995/2001, referentes compra de vacinas (fls. 88/95 e 97); 

Circular da Secretaria da Agricultura e Abastecimento para a Campanha de Erradicação da Febre Aftosa, enviada em 

nome da autora em 13.11.1998 (fls. 96); 

ITRs 1990/2000 em nome da autora, referentes ao Sítio São Judas Tadeu (fls. 98/105). 

 

Os documentos apresentados constituem início de prova material da alegada atividade nas lides rurais. 
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Contudo, da documentação apresentada depreende-se que o pai da autora, desde 1943, adquiriu vários imóveis rurais, 

totalizando aproximadamente 25 (vinte e cinco) alqueires, enquadrando-se como Produtor Rural, fato que descaracteriza 

o regime de economia familiar, no qual o trabalho é exercido pelos membros da família, em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes, considerado como indispensável à própria 

subsistência, nos termos do artigo 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91. 

 

Em depoimento pessoal, a autora declarou ter sempre trabalhado no sítio dos pais e, depois da partilha, ter cuidado dos 

seis alqueires que lhe competiram, onde cria vacas. As testemunhas corroboraram as afirmações da autora, esclarecendo 

que atualmente ela trabalha na CESP por meio período e também no sítio próprio. 

 

Insta consignar que o legislador, ao definir o regime de economia familiar (art. 11, VII, § 1º da Lei n. 8.213/91) teve por 

escopo dar proteção àqueles que, não qualificados como empregados, desenvolvem atividades primárias, sem nenhuma 

base organizacional e sem escala de produção, em que buscam, tão-somente, obter aquele mínimo de bens materiais 

necessários à sobrevivência. 

 

Nesse sentido, as notas fiscais de produtor acostadas às fls. 78/87 demonstram produção em quantidade incompatível 

com o regime de economia familiar, em face de seu montante. Logo, forçoso concluir que as atividades empreendidas 

pela família da autora superavam os limites da subsistência. 

 

Portanto, o conjunto probatório não foi hábil a comprovar as alegações iniciais, condição essencial e primeira para o 

reconhecimento do período de atividade rural, sem registro em CTPS, no período anterior a 1977. 

 

A partir de 01.12.1977 a 09.08.1981 a autora possui vínculo urbano com a Casa da Criança Elisa Verardi e, até 

25.04.1984, ocasião em que se inscreveu como Produtora Rural, não apresentou qualquer prova material do alegado 

labor rural, que restou comprovado apenas pela prova testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assim, inviável o reconhecimento de trabalho rural no período de 10.08.1981 a 24.04.1984. 

 

A própria autarquia reconheceu o trabalho rurícola de 25.04.1984 a 30.11.1988, conforme contagem de tempo de 

serviço de fls. 185/186, sendo despicienda a discussão a respeito desse período. 

A partir de 04.04.1988 a autora retornou ao trabalho urbano, não havendo nos autos qualquer início de prova material 

do retorno às lides rurais, depois daquela data, uma vez que a simples propriedade das terras e a aquisição de vacinas 

não comprovam o efetivo exercício das atividades no campo, e a autora conta com diversos vínculos urbanos até o 

pedido administrativo. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, considerando as regras de transição, somando-se os períodos de trabalho urbano e 

o período rural reconhecido pelo INSS, até o pedido administrativo (31.05.2000), excluindo-se as superposições, conta 

a autora com um total de 19 (dezenove) anos, 7 (sete) meses e 11 (onze) dias de trabalho, tempo insuficiente para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Ante o exposto, REJEITO a preliminar e DOU PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso da 

autarquia para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. Não há que 

se falar em condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da 

assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. JULGO PREJUDICADO o recurso da autora. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 
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DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 69/70 julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para declarar a atividade rural 

desempenhada no período de 29 de março de 1963 a 26 de outubro de 1973 e fixou a sucumbência recíproca. Feito 

submetido ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 111/118, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Em razões de apelação de fls. 119/121, requer a parte autora o reconhecimento da atividade rural exercida desde os seus 

12 anos até o início da atividade urbana e alega que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não condenatória, 

uma vez que se restringe ao reconhecimento do exercício de atividade rural, acarretando, portanto, o não conhecimento 

do reexame obrigatório. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 
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tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 
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ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Reservista de fl. 29, que o qualificou como lavrador em 

29 de março de 1963. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 88/109 corroborou plenamente 

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Entretanto, o termo inicial do cômputo do labor rural observará os limites mencionados, ou seja, será fixado na data 

01/01/1963, ante a ausência de razoável início de prova material, em seu nome ou em nome de seus genitores, em época 

anterior. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1963 e 28 de novembro de 1976 (momento 

anterior ao início da atividade urbana), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que 

perfaz um total de 13 (treze) anos, 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias. 

Insta consignar que, o labor rural aqui reconhecido, sem registro em CTPS, não se presta a comprovação da carência 

necessária para a aposentação. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 30/36)e do extrato de CNIS, anexo a esta 

decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 19 de fevereiro de 2002, data do ajuizamento da ação, com 35 anos, 9 meses e 27 

dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial 

correspondente a 100% do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, mesmo que desconsiderado o 

labor rural sem registro em CTPS, a carência de 126 (cento e vinte e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 

da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3084/3710 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a SEBASTIAO VARANEIS, com data de início do benefício - 

(DIB 29/04/2002), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada e nego seguimento à 

apelação do INSS, por prejudicada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fls. 65/67 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão.  

Em razões recursais de fls. 69/79, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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A apelação é manifestamente inadmissível, pois as razões apresentadas estão divorciadas da sentença, bem como de 

todo conjunto probatório dos autos, o que significa dizer que não foram apresentados os fatos e fundamentos do 

inconformismo do recorrente, não restando preenchidos, por conseguinte, os pressupostos de admissibilidade previstos 

no artigo 514 do Código de Processo Civil: 

 

"A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá: 

I - os nomes e a qualificação das partes; 

II - os fundamentos de fato e de direito; 

III - o pedido de nova decisão." (grifei) 

 

A respeito, escreve Antônio Cláudio da Costa Machado, que: 

 

"Sem saber exatamente por que o recorrente se inconforma com a sentença proferida, não é possível ao tribunal 

apreciar a correção ou justiça da decisão atacada, de sorte que o não-conhecimento nesses casos é de rigor (a 

motivação está para o recurso como a causa petendi para a inicial ou como o fundamento para a sentença." 

(Código de Processo Civil Interpretado. 3ª ed.; São Paulo: Saraiva, 1999, p. 534) 

 

No presente caso, a r. sentença monocrática acertadamente condenou o INSS ao reconhecimento do tempo de atividade 

rural, com a conseqüente expedição da certidão de tempo de serviço, por entender aptas para a comprovação do labor 

campesino as provas materiais e orais apresentadas. 

Entretanto, o Instituto Autárquico em suas razões de apelação aduz que a autora não preencheu os requisitos necessários 

para a obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, em especial a carência exigida em lei.  

Ocorre que a lide versa sobre matéria totalmente diversa da trazida pelo INSS em suas razões recursais, pelo que a 

apelação é indamissível. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 

 

"É dominante a jurisprudência de que não se deve conhecer da apelação em que as razões são inteiramente 

dissociadas do que a sentença decidiu (v. RISTF 321, nota 3 - Fundamentação equivocada; RISTJ 255, nota 4 - 

Fundamentação equivocada; RJTJESP 119/270, 135/230, JTA 94/345, Bol. AASP 1.679/52)". 

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 31ª ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 537) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS DA 

MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. 

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal. 

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá 

conhecê-lo. Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14.11.2000, DJU 18.12.2000, p. 230) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEI N.º 8.742/93. 

APELAÇÃO DESCONEXA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO CONHECIMENTO. 

- Não se conhece da apelação cujas razões são dissociadas da matéria controvertida nos autos. Precedentes. 

- Apelo não conhecido". 

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 2001.03.99.035906-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 16.10.2001, DJU 08.10.2002, p. 

408) 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO NÃO REITERADO NAS RAZÕES DE APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO 

DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - TRABALHADOR RURAL - 

PRESUNÇÃO DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - LEI 8213/91 - APLICAÇÃO - JUROS. 

(...) 

2. A apelação que apresenta razões dissociadas do que a sentença decidiu não pode ser conhecida. Aplicação do art. 

514, II, do CPC. 

(...) 

6. Agravo retido e apelação não conhecidos. Remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 2001.03.99.002622-1, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 27.11.2001, DJU 03.04.2002, p. 359). 

Assim, verifica-se que as razões abordadas pela Autarquia Previdenciária, relativas aos requisitos da aposentadoria por 

tempo de serviço, encontram-se totalmente desconexas com a matéria controvertida nos autos, motivo pelo qual o 

recurso não deve ser admitido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.03.99.021009-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARISTIDES VALERIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 02.00.00167-6 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo a atividade rural no período de 1960 a 1975, bem 

como condenando a autarquia a conceder o benefício, em valor a ser calculado na forma da legislação, a partir da data 

da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por 

cento) sobre o valor das prestações em atraso até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso no 

duplo efeito. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o pedido, 

sustentando a ausência dos requisitos. Subsidiariamente, requer alteração na forma de incidência dos juros de mora. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Considerando que a sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

No tocante à postulação em preliminar para recebimento do recurso no duplo efeito, observo que a apelação foi recebida 

nos efeitos suspensivo e devolutivo, conforme o despacho de fl. 52. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso em análise, a parte autora não trouxe aos autos início razoável de prova material do alegado trabalho 

rural. 

 

Com efeito, a cópia da certidão de casamento, realizado em 1981 (fl. 15), não pode ser considerada como início de 

prova material para o fim pretendido, pois trata-se de documento posterior ao período rural alegado, coincidindo com a 

época em que o autor já exercia atividades de natureza urbana, conforme cópia de sua CTPS (fl. 13). 
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Em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é devido o 

reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, apto a 

configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Portanto, diante da inexistência de documento contemporâneo ao período de atividade rural alegado, desnecessária a 

incursão sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração 

de existência de tempo de serviço rural. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça, 

conforme revela a ementa a seguir transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. SÚMULA 149/STJ. Para a obtenção de benefício previdenciário, não basta a prova exclusivamente 

testemunhal para comprovar a atividade rural. Recurso provido." (REsp 200200879749-MS, Relator Ministro FELIX 

FISCHER, j. 25/03/2003, DJ 19/05/2003, p. 248) 

 

Desta maneira, inviável o reconhecimento do tempo de serviço rural postulado. 

 

Por outro lado, computando-se o período de trabalho do autor, com registro em CTPS (fls. 13/14), o somatório do 

tempo de serviço é inferior a 30 (trinta) anos, o que não autoriza a concessão da aposentadoria vindicada, nos termos do 

artigo 52 da Lei nº 8.213/91. 

 

Com supedâneo em orientação do Supremo Tribunal Federal (Agravo Regimental em REO nº 313.348/RS, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/03, DJU 16/05/03, p. 616), deixo de condenar a parte autora nas verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00077 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.021365-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CICERO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00248-1 2 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 
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A r. sentença monocrática de fls. 63/73 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 75/79, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria, além de impugnar o termo inicial fixado. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 
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O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 
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Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, seu Título de Eleitor, qualificando-o como lavrador em 26 de junho de 

1972 (fl. 17). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida à fl. 61 corroborou plenamente a 
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prova documental apresentada, eis que a testemunha foi uníssona em afirmar que a parte autora trabalhou no período 

pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1972 e 30 de junho de 1975, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 3 (três) anos e 6 (seis) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

a) Formulário (fl. 19) e laudo pericial (fl. 20) expedido pela Indústria Francisco Pozzani S/A , os quais mencionam a 

função de carregador de vagonetas no período compreendido entre 1º de abril de 1978 e 4 de novembro de 1981 e 

exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído de 85 decibéis. 

b) Formulário (fl. 21) e laudo pericial (fl. 22) expedidos pela Serveng Civilsan S/A Empresas Associadas de 

Engenharia, mencionando a função de servente no período compreendido entre 17 de maio de 1982 e 31 de janeiro de 

1983 e exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído de 82 decibéis. 

c) Formulário (fl. 23) e laudo pericial (fl. 24) expedidos pela Serveng Civilsan S/A Empresas Associadas de 

Engenharia, descrevendo a atividade de operador de trator II no período entre 1º de fevereiro de 1983 e 8 de junho de 

1983, bem como 10 de junho de 1985 e 30 de junho de 1986, e a exposição ao agente agressivo ruído de 91 decibéis, de 

forma habitual e permanente. 

d) Formulário (fl. 25) e laudo pericial (fl. 26) expedidos pela Serveng Civilsan S/A Empresas Associadas de 

Engenharia, os quais mencionam a função de motorista de caminhão de betoneira no período compreendido entre 1º de 

julho de 1986 e 10 de abril de 1987 e exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído de 85 decibéis. 

e) Formulário (fl. 28) expedido pela Paulitec Construções Ltda, o qual menciona a função de motorista de caminhão no 

período compreendido entre 1º de setembro de 1988 e 12 de janeiro de 1991 e exposto de forma habitual e permanente 

aos agentes agressivos poeira, calor e trepidação. Neste caso o enquadramento se dá pelo Decreto nº 83.080, item 2.4.2. 

f) Formulário (fl. 29) expedido pela Rodoviário Rodano Jundiaí Ltda, mencionando a função de motorista de carreta 

acima de 12 toneladas no período compreendido entre 16 de junho de 1994 e 20 de outubro de 1995 e exposto de forma 

habitual e permanente ao agente agressivo ruído de motor de caminhão, trânsito intenso, calor, agentes agressivos 

ergonômicos e poeira., pelo que faz jus à conversão pretendida com base no Decreto nº 83.080, item 2.4.2. 

h) Formulário (fl. 30) expedido pela Rodoviário Rodano Jundiaí Ltda, o qual menciona a função de motorista de carreta 

no período compreendido entre 3 de janeiro de 1997 e 16 de setembro de 1997 e exposto de forma habitual e 

permanente ao agente agressivo ruído de motor de caminhão, trânsito intenso, calor, agentes agressivos ergonômicos e 

poeiras, fazendo jus à conversão pretendida com base no Decreto nº 83.080, item 2.4.2. 

i) Formulário (fl. 31) expedido pela SPAL Indústria Brasileira de Bebidas S/A, descrevendo a atividade de motorista 

carreteiro (até 29 toneladas) no período entre 19 de setembro de 1997 e 31 de março de 1998 e a exposição ao agente 

agressivo intempéries decorrentes de suas atividades, fazendo jus à conversão pretendida conforme Decreto nº 

83.080/79 item 2.4.2. 

k) Formulário (fl. 32) expedido pela Dixer Distribuidora de Bebidas S/A, o qual menciona a função de motorista de 

caminhão no período compreendido entre 1º de abril de 1998 e 31 de março de 1999 e exposto de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos intempéries decorrentes de suas atividades. 

l) Formulário (fl. 33) expedido pela Spal Indústria Brasileira de Bebidas Ltda, mencionando a função de motorista de 

carreta no período compreendido entre 1º de abril de 1999 e 18 de julho de 2000 (data da assinatura do formulário) e 

exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo intempéries da atividade. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 35/42), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 25 anos e 7 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 25 anos e 7 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe, para completar 30 anos de 

contribuição, já acrescidos do período adicional de 40%, 6 anos, 11 meses e 20 dias. 
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Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (25 anos, 1 mês e 21 dias), o período faltante 

para 30 anos acrescido do período adicional imposto pela EC 20/98 (6 anos, 11 meses e 20 dias), o requerente deve 

comprovar o somatório de 31 anos, 11 meses e 27 dias de tempo de contribuição. 

Tal lapso temporal foi devidamente preenchido em 28 de abril de 2005, já que na ocasião da propositura da ação (8 de 

outubro de 2001), o requerente ainda mantinha vínculo empregatício estável, junto à empresa Gafor Ltda, o qual 

perdurou até 27 de maio de 2002, e Casas Bahia Comercial Ltda, de 10 de junho de 2002 a 6 de junho de 2008, segundo 

informações extraídas do CNIS, anexas a este voto. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 17 de março de 1953 (fl. 13) e, na data da propositura da ação, ainda não havia 

completado a idade mínima, a qual fora implementada somente em 17 de março de 2006. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de idade mínima. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito idade aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

(...) 

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e 

cinquenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor à aposentadoria 

por tempo de serviço proporcional. 

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da Emenda 

Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5% (cinco por 

cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No caso em exame, a 

RMI será da ordem de 70% (setenta) do salário-de-benefício, tendo em vista que o acréscimo apurado se fez por conta 

do pedágio. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 17 de março de 

2006, fica o termo inicial fixado nessa data. 

No tocante à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a CÍCERO GOMES DA SILVA, com data de início do 

benefício - (DIB 15/3/2006), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.021997-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTINHO FELICIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP 

No. ORIG. : 02.00.00105-6 2 Vr ITAPETININGA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 56/58 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 60/63, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 65/73, pugna o autor pela reforma da sentença no tocante aos honorários 

advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 
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reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 
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Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

 

- 1º de fevereiro de 1969 a 16 de fevereiro de 1972 - formulário DSS-8030 - lavador/frentista - exposição a produtos 

químicos e inflamáveis - cujo enquadramento se dá no item 1.2.11 do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 (fl. 

24); 

- 11 de abril de 1974 a 1º de outubro de 1991 - formulário DSS-8030 - aprendiz de sub-encarregado, sub-encarregado, 

encarregado e contra-mestre - ruído de 90 db (fl. 25) e laudo pericial de fls. 26/28. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

acima mencionados. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS de fls. 16/23, sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 1º de outubro de 1991, data anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, com 30 anos, 6 meses e 26 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

Entretanto, cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito 

ao julgador condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não suscitadas a cujo 

respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos arts. 128 e 460 do CPC. É a aplicação do brocardo sententia debet 

esse conformis libello. 

Nesse passo, conquanto conte o requerente com o tempo de serviço de 30 anos, 6 meses e 26 dias de tempo de serviço, 

deverá ser considerado como tempo de serviço o período de 30 anos, 6 meses e 21 dias e a renda mensal inicial 

deverá corresponder a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, em observância aos limites do pedido 

inicial. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 60 (sessenta) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MARTINHO FELICIANO DOS SANTOS, com data de início 

do benefício - (DIB 03/07/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 

adesivo, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma 

acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 03 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando 

a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 73/79 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 81/93, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior ". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
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de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
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Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 12, datado de 14 de abril de 

1970, que qualifica o autor como lavrador. 

Neste ponto, importante salientar que a Certidão de Casamento dos genitores do requerente, colacionada à fl. 14, não 

pode ser considerada início de prova material, uma vez que data de época anterior ao nascimento do autor. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada, o que, in casu, não ocorreu. 

Samuel Benassi, ouvido à fl. 68, afirmou conhecer o autor há cerca de 23 anos, vale dizer, desde 1979, considerando a 

data da oitiva, época posterior ao período cuja comprovação aqui se pretende (1955 a 1976). 

De outra parte, Sebastião Euzébio Duarte afirmou, em depoimento reduzido a termo à fl. 69, conhecer o demandante 

desde menino; todavia, a mesma testemunha deixou o Município de Munhoz no ano de 1965, tendo ido para o Estado 

do Paraná. Dessa forma, suas informações não se revelam hábeis a corroborar o início de prova aqui considerado, que 

data de 1970. 

Assim, os documentos trazidos aos autos pelo demandante restaram isolados, não corroborados pela prova testemunhal 

já mencionada. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período requerido pelo requerente. 

Somando-se os períodos constantes da CTPS de fls. 15/19 e 113/124 e dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência 

da Emenda Constitucional nº 20/98, 16 anos, 10 meses e 7 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme se verifica na CTPS (fls. 15/19 e 113/124) e nos extratos do CNIS, anexos a esta 

decisão, e que ensejaria, em tese, a aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, 

igualmente, insuficiente à aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

De sorte que, não merecem prosperar as alegações do apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 29 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 84/89, declarada à fl. 106, julgou procedente o pedido, reconheceu o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 93/97, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Igualmente inconformado, o autor apresentou recurso adesivo às fls. 103/104, onde pleiteia a fixação do termo inicial 

do benefício no requerimento administrativo e a majoração dos honorários advocatícios para 20% sobre o valor total da 

condenação. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 
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Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
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Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 
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Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 
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602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 
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sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, cabe observar que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente 

registrada em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias simples 

dos registros na CTPS possuem a mesma eficácia probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do 

CPC. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora nos períodos de 01 de junho de 1969 a 30 de setembro de 1970, 01 

de outubro de 1970 a 27 de abril de 1972, 03 de janeiro a 14 de setembro de 1973, 02 de janeiro de 1974 a 30 de abril 

de 1975, 01 de maio de 1975 a 31 de maio de 1976 e 07 de junho de 1976 a 03 de agosto de 1984, conforme anotação 

em CTPS às fls. 84/89, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tais interregnos, nos termos 

do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

No mais, para o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS, instruiu a parte autora a presente 

demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento, 

onde o requerente é qualificado como lavrador em 28 de junho de 1958 (fl. 12). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 77/79 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL no 

período compreendido entre 01 de janeiro de 1958 e 03 de agosto de 1984, pelo que faz jus ao reconhecimento do 

tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 26 (vinte e seis) anos, 7 (sete) meses e 5 (cinco) dias, já 

contabilizados os registros rurais efetuados em CTPS, conforme descrito acima. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 22/36), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 36 anos, 6 meses e 16 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 90 (noventa) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. No caso em tela, o postulante não 

apresentou qualquer documento comprobatório da existência de requerimento administrativo, assim se o caso concreto 

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (27 de outubro de 2000), 

conforme precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ LISBOA, com data de início do benefício - (DIB 

27/10/2000), em valor a ser calculado pelo INSS. 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e ao recurso 

adesivo, dou parcial provimento à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.03.99.028871-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 55/59 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 61/71, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 
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tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os 

quais destaco aqueles mais remotos, quais sejam, os Documentos Escolares de fls. 13/17, os quais informam que o seu 

genitor foi qualificado como lavrador nos anos de 1961 a 1965. 

Ressalta-se que o reconhecimento do labor rural será limitado a data em que a requerente completou 12 anos de idade 

(03 de junho de 1964) até o dia imediatamente anterior à celebração do seu casamento (16 de janeiro de 1976), já que, a 

partir de então, a condição de lavrador do seu pai não mais a ela se estende, mas sim a de seu marido, o qual fora 

qualificado como "operário" no assentamento civil em questão. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 40/41 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 03 de junho de 1964 e 16 de janeiro de 1976, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 11 (onze) anos, 7 (sete) meses e 14 

(catorze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 22/28) e extratos do CNIS, anexos a esta 

decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, a autora possuía, em 30 de setembro de 2009, data do último 

mês de labor constante do CNIS, 27 anos, 9 meses e 14 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Passo, então, a analisar os requisitos necessários a concessão da aposentadoria proporcional. 

Contava a autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 16 

(dezesseis) anos, 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço, insuficientes, igualmente, à 

concessão de sua aposentadoria, mesmo na forma proporcional. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pela postulante em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme se verifica nas cópias da CTPS e extratos do CNIS, o que ensejaria, em tese, a 

aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria na 

modalidade proporcional. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3113/3710 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 05 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 51/53 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que 

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 66/71, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a anulação da r. sentença em 

virtude de julgamento "citra petita" e, no mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Às fls. 75/84, aduz a parte autora que comprovou o exercício da atividade rural no período pleiteado, fazendo jus à 

concessão do benefício na modalidade integral. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar . 

Não se concebe a nulidade de sentença, a pretexto de ter sido citra petita, somente porque o juiz concedeu o benefício 

da aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional, uma vez que a proibição contida no art. 460 do 

Código de Processo Civil guarda relação com os limites da lide, definidos na inicial, o que, in casu, restou plenamente 

atendido. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
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2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 
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inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural exercido no período de 26 de maio de 1951 a 30 de setembro de 1974, instruiu 

a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o 

título de eleitor, expedido em 26 de junho de 1968, onde o autor consta qualificado como lavrador (fl. 30). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 62/63 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural , sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1 de janeiro de 1968 e 30 de setembro de 1974, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 6 (seis) anos e 9 (nove) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 22/26) e o recolhimento das contribuições 

previdenciárias nas competências de setembro de 1986 a outubro de 1987 e abril de 1988 a outubro de 1988, conforme 
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consulta efetivada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexa a esta decisão, sobre os quais não 

pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, no curso da ação (proposta em 24 de janeiro de 2003), mais precisamente em 9 de 

abril de 2006, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito tempo de serviço. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

(...) 

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e 

cinquenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal; 

entretanto, se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação, conforme precedentes deste Tribunal. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais 

exigidos somente em 9 de abril de 2006, fica o termo inicial fixado nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Todavia, inexistindo parcelas vencidas anteriormente à 

sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em favor da requerente. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a SILVINO RODRIGUES VERDE, com data de início do 

benefício - (DIB 09/04/2006), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à remessa oficial e às apelações, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por NAIR CAMPOS PIANO contra o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 62/71 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com os 

consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 73/76, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 
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Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 
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Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 
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53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, sem registro em CTPS, instruiu a parte autora a presente demanda com 

diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 22, que 

qualificou seu cônjuge, em 12 de novembro de 1956, como lavrador. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. 

A testemunha Maria Cristina de Souza, em seu depoimento de fl. 57, asseverou conhecer a autora há 50 anos e que ela 

sempre desempenhou a atividade rural, além de citar uma das culturas desenvolvidas, qual seja, o café. 

Desta feita, a prova oral corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que a testemunha foi inequívoca 

em afirmar que a autora trabalhou no período pleiteado.  

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1956 e 30 de junho de 1991, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 35 (trinta e cinco) anos e 6 (seis) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS de fls. 13/14 e dos extratos do CNIS, enxós a 

esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 37 anos, 11 meses e 24 dias de tempo de serviço, tendo completado o lapso de 35 anos de labor em 01 

de janeiro de 1986, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na forma integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 60 (sessenta) 

contribuições, prevista no art. 33 da CLPS. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a NAIR CAMPOS PIANO, com data de início do benefício - 

(DIB 27/07/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.11.002492-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO NASCIMENTO DE LIMA 

ADVOGADO : NESTOR TADEU PINTO ROIM 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada por JOÃO NASCIMENTO DE LIMA 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do período laborado sob 

condições especiais, com a consequente revisão da renda mensal inicial e dos proventos atuais da aposentadoria por 

tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 311/321 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como especial o 

trabalho desempenhado no período que indica e condenou o INSS à revisão da renda mensal inicial, a contar da 

concessão da aposentadoria, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária na forma da legislação 

previdenciária e juros de mora fixados em 1% ao mês, contados da citação. Por fim, estabeleceu a sucumbência 

recíproca. 

Em razões recursais de fls. 324/328, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, ao argumento de que o autor, ao desistir 

do processo administrativo de concessão da aposentadoria, em que fora reconhecido o trabalho insalubre, deveria 

renovar a instrução e produzir novas provas segundo as regras impostas pela legislação. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

No mérito, verifica-se que o autor fora aposentado por tempo de serviço em 9 de agosto de 1999, com o total de 32 

anos, 7 meses e 22 dias e coeficiente de cálculo correspondente a 80%, conforme Carta de Concessão de fl. 273 e Carta 

de Exigências de fl. 279. Pretende, com esta ação, que o período laborado em condições especiais seja convertido para 

comum, elevando, dessa forma, o coeficiente de sua aposentadoria. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 
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Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Restou comprovado, mediante o formulário DSS-8030 de fl. 105, ter o autor exercido, no período de 1º de janeiro de 

1981 a 31 de janeiro de 1987 a função de auxiliar de custos junto à Construtora Norberto Odebrecht S/A, na Usina de 

Angra dos Reis, tendo sido exposto, de forma habitual e permanente, a níveis de pressão sonora acima de 90 decibéis. 

O formulário em questão viera acompanhado dos laudo periciais de fls. 106 e 118/122, subscritos por Engenheiros de 

Segurança do Trabalho, os quais confirmam a habitualidade da exposição e o nível médio de ruído já citado, fazendo 

jus, portanto, à conversão pretendida. 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 
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até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto 

nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Observo que tais laudos já constavam do processo administrativo (fls. 99/304), através do qual a 10ª Junta de Recursos 

do Conselho de Recursos da Previdência Social do Rio de Janeiro reconheceu o referido período (fls. 130/131) nos 

seguintes termos: 

 

"...Considerando que no laudo SB-40 de fl. 28, juntamente com o laudo pericial de fl. 18 a 23, o segurado executou 

operações em locais com ruído excessivo capaz de ser nocivo à saúde (90 dB), sendo que dessa forma suas atividades 

na Usina Nuclear de Angra dos Reis, encontram amparo nos Decretos 83.080/79, (código 1.1.5) e 53.831/64 (código 

1.1.6)". 

 

Essa decisão foi confirmada pela 3ª Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos da Previdência Social, que, em 21 

de maio de 1998, negou provimento ao recurso do INSS, mantendo o reconhecimento do direito à conversão do período 

especial em comum. 

Dessa forma, malgrado o arquivamento do primeiro pedido de aposentadoria, certo é que a decisão administrativa, 

proferida pela última instância administrativa, em processo regular, transitada em julgado, confere ao demandante o 

reconhecimento do período laborado em condições especiais como pleiteado, sendo irrelevante o fato de haver desistido 

de requerer o benefício naquela ocasião. 

Ademais, a Autarquia em nenhum momento apontou qualquer vício, fraude ou erro material que ensejasse a 

desconstituição do referido julgado. 

Nesse passo, com acerto observou a r. sentença ora acoimada: 

"Depois, o 'novo requerimento' nada tem de novel. Trata-se, na verdade, de requerimento em continuação, por meio do 

qual o autor, por contar mais tempo de serviço, a lhe garantir benefício maior, solicitou aposentadoria. 

Mas, ainda que se considerasse tratar de novo requerimento, não seria lícito ao INSS exigir do autor prova de situação 

fático-jurídica já definitivamente examinada na esfera administrativa. 

É que com a decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social, o último bastião da recorribilidade 

administrativa no seio da Previdência, operou-se a 'coisa julgada administrativa', imutável por obra do agente 

administrativo, salvo hipótese de ilegalidade patente (Súmula 473 do STF)".  

 

Ainda nesse sentido, trago à colação julgado desta Turma: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA DEFINITIVA. POR CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS 

LOCAL. INADMISSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL ADMINISTRATIVO. COISA 

JULGADA ADMINISTRATIVA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O processo administrativo previdenciário está disciplinado pelas normas do Decreto nº 3048/1999, e encontra 

complemento normativo administrativo na Portaria nº 2740/2001. 

II - O art. 305 do Decreto nº 3.048/1999 dispõe que Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social nos processos 

de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da seguridade social caberá recurso para o Conselho de Recursos da 

Previdência Social, conforme o disposto neste Regulamento e no Regimento daquele Conselho. (Portaria nº 2740, de 

26/7/2001). 

III - Nos termos das normas citadas, da decisão da 14ª Junta de Recursos da Previdência Social caberia recurso às 

Câmaras de Julgamento. E, caso a autoridade administrativa desejasse conferir efeito suspensivo a tal recurso, deveria 

tê-lo requerido ao presidente da instância julgadora, nos termos do art. 308 do Decreto nº 3.048/1999, o que não fez, 

de tal forma que, para fins administrativos, transitou em julgado. 

IV - A decisão proferida pelo Conselho de Recursos da Previdência Social produziu a coisa julgada administrativa, já 

que transitou em julgado, após o que não há mais como descumprir a decisão, por imperativo do princípio 

constitucional do devido processo legal.  

V - Agravo de instrumento improvido". 

(Nona Turma, AG nº 2005.03.00.033904-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 10/10/2005, DJU 11/11/2005, p. 779). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos termos do 

pedido inicial. 

O vínculo em questão, acrescido da conversão mencionada, somado aos demais períodos incontroversos, perfaz o 

tempo total de 34 anos, 9 meses e 29 dias de tempo de serviço, suficientes à aposentadoria proporcional, com a 

alteração do coeficiente para 94% (noventa e quatro por cento). 

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser mantido 

na data da concessão do benefício, observada a prescrição qüinqüenal. 

Contudo, merece parcial reforma a r. sentença no tocante à correção monetária. 

Nesse aspecto, a correção monetária deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 08 deste 

Tribunal. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a revisão do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se 

trata de revisão de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOÃO NASCIMENTO DE LIMA (NB 

42/113.907.505-2), com data de início da revisão - (DIB 09/08/1999), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial 

provimento à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença quanto aos critérios de fixação da 

correção monetária, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.16.000725-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : ANTONIO FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

ANTÔNIO FRANCO DE OLIVEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando o reconhecimento do labor rural, supostamente executado no período de maio de 1960 a julho 1999, que 

ensejaria a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovado o labor rural alegado 

pelo autor. Não vislumbrou o preenchimento do requisito referente ao tempo de serviço necessário para a concessão do 

benefício.Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Sentença proferida em 1º de março de 2004. 

Em suas razões de apelo alega o autor o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Argumenta 

no sentido de que o conjunto probatório comprova o labor rural. Alega que a prova oral corroborou o início de prova 

documental. Requer a reversão do julgado, com a consequente condenação do INSS nos consectários. 

Com as contrarrazões, foram os autos submetidos à apreciação deste Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A respeito da matéria, assim dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 
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Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1988, cujo art. 9º trouxe 

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14 de abril de 2005, verbis: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular. 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar o período de trabalho rural, o autor juntou: 

1) Certidão de venda e compra, expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Assis/SP, referente a 

imóvel rural situado no aludido município, tendo como adquirente Avelino Franco de Oliveira, pai do autor; 

2) Matrícula do imóvel denominado "Sítio Beija Flor", situado na Fazenda Anhuminhas, tendo como proprietário o pai 

do autor; 

3) Cópia da cópia da certidão de casamento, celebrado em 23.07.1970, na qual foi qualificado como lavrador; 

4) Cópias das certidões de nascimento dos filhos. 

 

O autor possui como início de prova material, em nome próprio, cópia da certidão de casamento, realizado em 

23/07/1970. 

Embora o autor alegue que laborou em trabalhos rurais desde maio do ano de 1960, o documento aceitável mais antigo 

trazido como início de prova material é a cópia da certidão de casamento, onde o autor foi qualificado como lavrador 

em 1970, sendo este, portanto, o marco inicial de contagem do trabalho rural.  

As testemunhas confirmaram, em parte, o trabalho rurícola. 

Ademar Souza Dias (fls.68) informou ao juízo que conheceu o autor "... quando ele morava no sítio próximo do que eu 

morava, na mesma estrada, uns 5 km de distância, mais ou menos; eu me lembro do autor da época em que eu tinha 12, 

13, 14 anos de idade, mais ou menos; eu saí do sítio antes do autor; eu fui me encontrar com o autor, novamente, 

quando ele mudou para a cidade, vizinho meu, por volta do ano de 1994; eu sei que o autor trabalhava de volante; eu 
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tenho um bar, às vezes ele passava lá antes ou depois de ir para o trabalho; eu nunca trabalhei com o autor". Às 

Reperguntas do patrono do autor respondeu: " ... na época em que eu morei no sítio, eu fui até o sítio do pai do autor, eu 

o vi trabalhando na roça; eu sei que, na época, além do autor, também trabalhavam seus irmãos e o pai, a mãe cuidava 

da casa". Às reperguntas do INSS afirmou: quando eu vim para a cidade, eu comprei o bar, em 1981; eu não me lembro 

de outras famílias morando no sítio do pai do autor, na época dos fatos; o autor sempre trabalhou como lavrador, 

mesmo depois que morou na cidade; o autor não trabalha desde junho do ano passado, quando ele foi operado, pelo que 

ele me disse da próstata". 

Antônio Pereira informou em seu depoimento (fls.69) que "... conheci o autor pois nós éramos vizinhos de sítio, 

vizinhos de cerca; quando o pai do autor comprou o sítio, o autor já era nascido, nós já morávamos no sítio vizinho; 

quando o pai do autor faleceu, há uns 8 anos mais ou menos, eles venderam o sítio; eu saí do sítio depois, há uns 6anos 

atrás; eu sei que o autor ajudava o pai no sítio, e os irmãos também, mas a mãe dele eu não tenho certeza; o autor 

ajudava o pai, na lavoura, milho, arroz, feijão". Às Reperguntas do patrono do autor respondeu: "não tinha ninguém fora 

da família do autor trabalhando no sítio; antes de vender o sítio o autor não saiu de lá". 

Do depoimento prestado por Osvaldo Cândido Ferreira (fls.70) lê-se: "... eu fui nascido e criado no sítio, eu vim para 

a cidade em 1969; eu conheci o autor pois ele morava num sítio há uns 5 ou 6 Km do sítio que eu morava, nós 

jogávamos bola juntos; eu trabalhava com meu pai, nós éramos arrendatários, o autor trabalhava com o pai dele; o autor 

saiu do sítio depois da minha saída, eu já estava em Assis quando ele saiu; depois que o autor veio para cidade, eu voltei 

a encontrá-lo, nós moramos há umas duas quadras de distância; eu sei que o autor, depois que veio para a cidade, 

trabalhava para um e para outro nos sítios, eu via o pessoal vir buscar ele; eu não me lembro o ano em que o autor veio 

para a cidade com certeza". Às reperguntas afirmou: "eu cheguei a ir no sítio do autor, na época em que eu também 

morava no sítio, eles plantavam milho, arroz, feijão; o autor teve que ir para a cidade porque o pai dele vendeu o sítio, 

isso eu ouvi falar, eu conhecia o povo inteiro deles; eu sei que hoje o pai do autor é falecido, desde 1995". 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais ( datas ), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc... ), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que nem dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais, 

especialmente o inicial, que constem somente da prova oral. 

A estranha coincidência das datas de início e término do suposto trabalho rural, indica que as testemunhas cometeram 

excessos. 

O presente caso exemplifica, infelizmente, as já rotineiras situações nas quais as testemunhas acabam por omitir, criar 

ou alterar a ordem ou a verdade dos fatos, não para a obtenção de alguma vantagem indevida, mas " só para ajudar " o 

conhecido, vizinho ou amigo. São condutas como esta que acabam por banalizar a prova oral, enfraquecendo a sua 

credibilidade e a sua força probante.  

Não obstante as parciais incongruências e evasivas existentes nos depoimentos das testemunhas, tenho que a prova oral 

pode ser aceita para corroborar o início de prova material apresentado e, consequentemente, o labor rural sem anotação 

em CTPS a partir de 1970. 

O período anterior a 1970 não pode ser reconhecido, uma vez sequer que restou comprovado por prova testemunhal. 

Assim, considerando o pedido inicial, viável o reconhecimento do período rural trabalhado sem anotação em CTPS 

entre 01.01.1970 e 15.12.1998. 

Nos termos do artigo 55, § 2º da Lei 8.213/91 "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de 

início de vigência desta Lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento.", a lei é clara, e não deixa dúvidas, 

os períodos de trabalho rural anteriores à Lei 8.213/91 poderão ser considerados para efeito de determinação de tempo 

de serviço, mas para a finalidade de cômputo da carência (número mínimo de contribuições necessárias para a 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço) os períodos de trabalho rural somente serão considerados se 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais pertinentes. E em relação ao trabalho rural posterior à Lei 

8.213/91, o mesmo somente será considerado, tanto para efeito de tempo de serviço, quanto para efeito de carência, 

mediante o prévio recolhimento das contribuições sociais. 

Nesse sentido: 

 

TRABALHADOR RURAL ENQUADRADO COMO SEGURADO ESPECIAL. PRODUTOR. PARCEIRO. MEEIRO. 

ARRENDATÁRIO RURAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA. 

1. O trabalhador rural enquadrado como segurado especial (produtor, parceiro, meeiro e arrendatário rural 

exercentes de suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar - CF, art. 195, § 8º) para fins de 
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aposentadoria por tempo de serviço deve comprovar um número mínimo de contribuições mensais facultativas (período 

de carência), uma vez que a contribuição obrigatória, incidente sobre a receita bruta da comercialização de sua 

produção (2,5%), apenas assegura a aposentadoria por idade ou por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e 

pensão. Lei nº 8.213, de 1991 - arts. 11, VII, 24, 25, 26, III e 39, I e II. 

(Relator: FERNANDO GONÇALVES Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 200101464557 Classe: RESP 

Descrição: RECURSO ESPECIAL, Número: 374247 UF: RS Data da Decisão: 05-03-2002 Órgão Julgador: SEXTA 

TURMA Fonte: DJ Data de Publicação: 25/03/2002 PG:00321 )  

 

PREVIDENCIÁRIO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. TRABALHADOR RURAL. 

SEGURADO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NECESSIDADE PARA CONTAGEM DE TEMPO 

DE SERVIÇO. 

"Não impugnada a veracidade de documentos, como a certidão de casamento, a declaração de ex-patrão, entre outros, 

a que se juntam dados colhidos com a prova testemunhal robusta, não vejo como negar-lhe eficácia, máxime em setor 

como esse, desprovido quase sempre de condições mínimas de sobrevivência, o meio rural, e em que o trabalho é 

prestado sem fiscalização e controle pelos órgãos governamentais." 

Entretanto, apesar de a certidão servir como início razoável de prova material a corroborar os depoimentos 

testemunhais existentes, tais documentos não podem funcionar como suporte para a concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço (totalmente distinta de aposentadoria rural por idade), sem que as devidas contribuições sejam 

recolhidas. 

Recurso da autarquia conhecido e provido. 

(Relator: JOSÉ ARNALDO DA FONSECA Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 200100198309 Classe: RESP 

Descrição: RECURSO ESPECIAL Número: 304432 UF: SP Data da Decisão: 17-04-2001 Órgão Julgador: QUINTA 

TURMA Fonte: DJ Data de Publicação: 18/06/2001 PG:00176) 

 

Essa orientação jurisprudencial, inclusive, encontra-se sedimentada através da edição da súmula 272 do E.STJ: 

 

O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição obrigatória sobre a produção rural 

comercializada, somente faz jus à aposentadoria por tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

(Fonte DJ DATA:19/09/2002 PG:00191, RSTJ VOL.:00159 PG:00623, RT VOL.:00805 PG:00189 Data da Decisão 

11/09/2002 Orgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO)  

 

Assim, o trabalho rural anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de determinação da carência 

quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

Tendo em vista o ano do ajuizamento da ação ( 2003 (, a carência necessária à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, corresponde a 132 (cento e trinta e dois) meses, ou seja, 11 (onze) anos, nos termos do artigo 142 da Lei nº 

8.213/91, requisito não comprovado ante a inexistência de vínculos anotados em CTPS. 

Com relação à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, consideradas as informações extraídas do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais, ora anexadas, contabiliza o autor, até 15 de dezembro de 1998, tempo insuficiente à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, nos termos do artigo 52 da Lei nº 8.213/91. 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do autor apenas para reconhecer o período rural sem 

anotação em CTPS entre 01.01.1970 e 15.12.1998, deixando de conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço. 

Em face da sucumbência recíproca, honorários advocatícios indevidos. 

Int. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.18.001761-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : YOLANDA GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO : CLEIDE SEVERO CHAVES 

SUCEDIDO : JOSE COSTA DA SILVA falecido 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF : 19/11/2009 
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Data da citação : 11/03/2004 

Data do ajuizamento : 20/11/2003 

 

Parte : JOSE COSTA DA SILVA 

Número do benefício : 0253270111 

Número benefício do falecido : 

 

Parte : YOLANDA GONCALVES DA SILVA 

Número do benefício : 1411317103 

Número benefício do falecido : 

 

Vistos, etc. 

 

Trata-se de ação de revisão de benefício interposta por JOSE COSTA DA SILVA, benefício espécie 31/08/1995, DIB.: 

42, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto: 

 

a-) o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício, mediante a aplicação do índice de 39,67% na atualização 

monetária dos salários-de-contribuição;  

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de 

sucumbência. 

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação, nos termos do pedido. Em conseqüência, determinou o pagamento das 

diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos termos da Resolução 242 do 

Conselho da Justiça Federal, aplicando no que couber os índices expurgados da economia, acrescidas de juros de mora à 

taxa de 6% (seis por cento) ao ano, contados da citação, até 11/01/2003, quando deverá ser aplicada a Taxa SELIC e 

fixou a verba honorária em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação. 

 

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação insurgindo-se contra a aplicação da Taxa SELIC. Sustenta 

que o valor do benefício deve observar a limitação imposta ao valor do benefício e que a revisão deve observar as datas 

de início dos benefícios. No caso de manutenção da sentença, pede redução dos juros de mora para 0,5% (meio por 

cento) ao mês, contados da citação, bem como da verba honorária. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que 

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o 

ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se o decisum recorrido. 

 

DO MÉRITO. 

A Constituição Federal de 1988, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários-de-contribuição integrantes 

do período básico de cálculo seriam atualizados monetariamente nos termos da lei: 

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a:  

... 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente. 

Embora o indexador já viesse previsto na Lei 6.423/1.977 (ORTNs/OTNs/BTNs), o legislador houve por bem modificá-

lo, adotando, a partir de então, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), nos termos do artigo 31 da Lei 

8.213/1.991: 

Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de 

acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência 

do salário-de-contribuição até a do início do benefício, de modo a preservar os seus valores reais. 

Conforme se vê, respeitado o princípio constitucional de atualização monetária de todos os salários-de-contribuição 

integrantes do período básico de cálculo, o índice adotado pelo legislador foi o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor - INPC, calculado pelo IBGE. 
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Posteriormente, o referido indexador foi modificado, com a edição da Lei 8.542, de 23/12/1.992: 

Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste 

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.  

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela 

variação acumulada do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.  

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991.  

O Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) substituiu o INPC para todos os fins, inclusive para atualização dos 

salários-de-contribuição. 

Referido indexador foi mantido até fevereiro de 1.994, quando veio a lume a Medida Provisória 434, posteriormente 

convertida na Lei 8.880, de 27/5/1.994, cujo art. 21 assim regulamentou a questão: 

Art. 21. Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV.  

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março 

de 1994 serão corrigidos até o mês de fevereiro de 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, 

com as alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em 

URV no dia 28 de fevereiro de 1994.  

A redação do § 1º do art. 21 da Lei 8.880/1.994 não deixa dúvidas de que, sendo o mês de fevereiro de 1.994 de 

competência anterior a março de 1.994, deve sofrer a incidência do Índice de Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) 

daquele mês. 

 

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994 a autarquia considerou como índice 

inflacionário o coeficiente "1,0000", que representa o fator correspondente a zero. 

 

Incorreto o procedimento da autarquia, pois que, tendo sido apurada a inflação de fevereiro pelo IRSM (39,67%), 

deveria ser repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem aquele específico mês no processo de 

atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8.880/1.994, bem como ao art. 201, § 3º, da CF. 

 

O STJ já sedimentou entendimento no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados da sua Terceira Seção: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES). 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO). 

Portanto, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo 

IRSM de fevereiro de 1.994, nos termos dos artigos 21, § 1º, da Lei 8.880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8.542/1.992. 

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. 

Com relação ao critério de aplicação da correção monetária das parcelas devidas, incensurável se afigura o decisum 

recorrido, uma vez que de acordo com o entendimento desta Nona Turma. 

 

DOS JUROS DE MORA. 

No que concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do artigo 161 do CTN. 

 

DA VERBA HONORÁRIA. 

Com relação aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação apurado até a data da 

sentença, não incidindo sobre parcelas vincendas, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma. 

 

DA ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. 
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Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 

 

Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994.  

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos processuais, 

o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de Processo Civil). 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na 

forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II.  

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo requerido 

judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à assinatura 

do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à justiça (art. 5º, 

XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de procurar seus 

direitos. 

 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de Direito, 

nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 1º 

da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. Quanto ao intuito protelatório do réu, está 

evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é apenas postergar o pagamento da imensa 

dívida que tem com os segurados da previdência social. 

 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação da 

execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e ao recurso da autarquia, para excluir da condenação a 

aplicação da Taxa SELIC, bem como para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação apurado até a data da sentença, mantendo, quanto ao mais, a douta sentença recorrida. 

 

Nos termos do disposto no art. 461, § 5º, do Código de Processo Civil, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que 

o INSS recalcule o valor do benefício, proceda à imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário e a 

implante desde logo, ficando para a fase de execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

 

Comunique-se a autoridade administrativa através de e-mail. 

 

Int. 
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São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00087 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.23.000360-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 222/228 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado com os consectários que 

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 233/237, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923 que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 
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que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)." 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores que, na maioria das vezes, se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em 

se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes expedidos em nome de 

pessoas da família para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 
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um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Historiada a evolução legislativa referente à quaestio posta a julgamento, impende considerar que o autor ajuizou a 

presente ação em 07 de fevereiro de 2003, objetivando o reconhecimento do período de 28/02/1959 a 30/09/1973, em 

que alega haver exercido o labor rural. 

Para tanto, instruiu a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual 

seja, a Escritura de Venda e Compra lavrada em 16/10/1957 e respectiva certidão de registro de imóvel rural, constando 

a profissão de seu genitor, Adelino José de Oliveira, como lavrador (fls. 21/23). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 211/213 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural sem anotação 

em CTPS, no período de 28/02/1959 a 30/09/1973, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal 

interregno que perfaz um total de 14 anos, 7 meses e 1 dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador, ora requerente, o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos (atividade rural), com aquele constante da CTPS (fls. 217/219), bem como 

dos recolhimentos como 'segurado facultativo' (fls. 28/173) e os demais registrados no CNIS (extrato anexo a esta 

decisão) - sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 34 anos, 10 meses e 24 dias de tempo de serviço, não-suficientes à concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço integral. 

Mantido, pois, o tempo de serviço declarado na r. sentença (34 e 7 meses), ante a ausência de impugnação do autor e a 

par do princípio non reformatio in pejus, ressaltando-se que a diferença entre um e outro em nada altera o coeficiente de 

cálculo da RMI a que tem direito.  

Assim, tem direito o autor ao benefício da aposentadoria na forma proporcional, com renda mensal inicial 

correspondente a 94% (noventa e quatro por cento) do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
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Por derradeiro, cumpre salientar que diante de todo o explanado a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA, com data de início do 

benefício - (DIB 14/03/03), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 19 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.26.008452-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : MAURO ELIAS DE SOUZA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA TERESA FERREIRA CAHALI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de ação ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do 

período rural, supostamente trabalhado pelo autor na condição de lavrador, de 28.03.1967 a 30.10.1970 e de 1º.01.1971 

a 30.12.1972, bem como as condições especiais nas quais teria sido laborado o período de 02.01.1978 a 19.07.1996, 

somando-os com o período em que verteu contribuições previdenciárias, com a consequente concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente em parte o pedido, determinando a conversão em comum do trabalho prestado em 

condições especiais pelo autor na empresa Fairway Fabrica S. André de Filamentos, de 29.04.1995 a 19.07.1996, 

alterando-se o coeficiente de cálculo para 82% do salário-de-benefício. Pagamento das diferenças apuradas, observada a 

prescrição qüinqüenal parcelar, com correção monetária nos termos do Provimento nº 26/01 da Corregedoria Geral da 

Justiça Federal da 3ª Região. Juros desde a citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês, havendo, a partir de 

11.01.2003, a incidência da taxa Selic. Honorários advocatícios fixados à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas (Súmula 111 do STJ). Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, 

prolatada em 19.11.2004. 

O autor apelou, pela procedência integral do pedido. 

O INSS também interpôs apelação, pela improcedência da demanda. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do Código de Processo Civil, verbis:  

 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não 

houver retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá 

seguimento. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  
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§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao 

agravado multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro 

recurso condicionada ao depósito do respectivo valor. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998).  

 

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em 

decisão monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente 

ou a decisão de 1º grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior. 

É o que ocorre no presente caso. 

Primeiramente, verifico que o juízo a quo garantiu às partes oportunidade para eventual dilação probatória (despacho de 

fls. 101), sendo que o autor, não obstante regularmente intimado, quedou-se inerte. 

Assim, em face da preclusão decorrente da inércia do autor, em respeito à lealdade processual, o autor não pode invocar 

em seu favor a ocorrência de cerceamento do direito de ação. 

Passo ao exame do mérito. 

Para demonstrar o alegado trabalho rurícola, o autor apresentou os seguintes documentos no processo administrativo de 

concessão do benefício, segundo a inicial: 

 

- Documentos das terras e declaração do Sr. Alfredo Monso Peres, filho de Ida Pecorari (proprietária da Fazenda 

Xingu), onde declara que o autor trabalhou como lavrador de outubro/60 a outubro/70 nas terras de sua falecida mãe:  

Documento que não comprova o labor rural, como aduzido na inicial, já que, como a declaração é extemporânea ao 

período pleiteado (datada de 17.06.1996), equivalendo à mera prova testemunhal. 

- Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Astorga-PR, onde declara que o pai do autor era sócio do 

sindicato desde 1968, onde trabalhava como porcenteiro em Água Xingu, tendo como depoentes esposa e filhos, entre 

eles, o autor. Contribuição sindical de dezembro de 1972 a dezembro de 1973, constando como dependentes sua esposa 

e a filha Sirlei, já que os demais filhos atingiram a maturidade;  

Documento datado de 1º.04.1996, sem a devida homologação do INSS, não se prestando a servir como meio de prova 

do exercício de atividade rural, a teor do que dispõe o artigo 106, inciso III, da Lei 8.213/91, com a redação dada pela 

Lei 9.063, de 14/06/1995. 

Declaração do Sindicato Rural de Roncador-PR, onde consta que o autor exerceu atividades rurais como arrendatário 

sem contrato no período de 1971 a 1972 na localidade de Santo Antonio;  

Prova relativa a período já homologado pelo INSS, como de efetivo exercício de atividade rural. 

- Documentos das terras e declaração do Sr. Tadeu Voreniuk, agropecuarista, onde declara que o autor exerceu 

atividades rurais juntamente com seu pai como arrendatário sem contrato no período de 1971 a 1972 em suas terras;  

Prova relativa a período já homologado pelo INSS, como de efetivo exercício de atividade rural. Ressalto tratar-se de 

prova equivalente à testemunhal, tendo em vista ser extemporânea aos fatos (datada a declaração de 13.06.1996). 

- Certidão de cópia de ficha de alistamento militar, onde consta que na ocasião do alistamento do autor (1971) 

declarou como profissão lavrador (fls. 46);  

Prova relativa a período já homologado pelo INSS, como de efetivo exercício de atividade rural - além disso, trata-se de 

documento extemporâneo à época dos fatos, já que datado de 13.06.1996. 

- Cópia do histórico escolar das provas do autor, onde consta que estudou na escola rural Soria Xingu, nos anos de 

1963 a 1964;  

Documento que nada atesta acerca de atividade no campo, apenas comprovando que o autor estudou em escola rural. 

Na época, o autor, nascido aos 28.03.1953, contaria com 10/11 anos de idade. 

Esclareço que, consoante se verifica às fls. 37 e 62, o INSS já considerou como tempo de serviço rural o período 

laborado no campo de 1º.01.1971 a 1º.01.1972. Portanto, a análise se refere somente ao período não homologado, 

pleiteado na inicial, a saber, de 28.03.1967 a 30.10.1970 e de 02.01.1972 a 30.12.1972. 

Ressalto que a prova documental não é apta a servir como início de prova material, quando não contemporânea aos 

fatos alegados, configurando apenas testemunhos escritos. 

É como vem decidindo nossos tribunais: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE 

TESTEMUNHAL. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N.º 149/STJ.  

1. A comprovação do exercício da atividade rurícola para obtenção de benefício previdenciário requer início de prova 

material, não bastando a prova exclusivamente testemunhal. Incidência da Súmula n.º 149 do STJ.  

2. A jurisprudência é pacífica no sentido de que as declarações juntadas pelo Autor, extemporâneas aos fatos alegados, 

não configuram prova material, mas apenas testemunhos escritos que não são aptos a comprovar a atividade 

laborativa rural.  

3. Recurso especial conhecido e provido."  

(STJ - RESP 497139/ CE - Proc n. 2003/0011897-3 - DJ 30.06.2003 - p. 300 - 5 ª Turma - Relator Min. Laurita Vaz).  

 

Assim, em face da ausência de idôneo início de prova material do suposto labor rural, de rigor a manutenção da 

improcedência do pedido, não se reconhecendo, portanto, o suposto labor rural executado nos períodos de 28.01.1967 a 

30.10.1970 e de 02.01.1972 a 30.12.1972 (já que o período de 1°.01.1971 a 1º.01.1972 já foi reconhecido pelo INSS, 

como adrede mencionado). 
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Analiso o tempo especial. 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, 

bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento 

visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, 

mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão 

segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação 

anterior, a não ser que expressamente prevista. 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, através de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo Superior 

Tribunal de Justiça, consoante se vê de acórdão assim ementado: 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. 

COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO POSTERIOR À 

REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO 

DE EFEITOS INFRINGENTES.  

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam 

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.  

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos relacionados 

no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então passou a ser exigida a 

sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com exposição a agentes nocivos ou 

outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu, apesar da correta fundamentação, foi 

reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97, verificando-se, dessa forma, a apontada 

contradição no voto do recurso especial.  

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora embargado, 

uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente comprovado mediante 

formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.  

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.  

(EDcl no REsp nº 415298 - SC, 5ª Turma, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, unânime, DJe de 06.04.2009)  

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades 

ventiladas na exordial. 

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação ao 

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, 

através da ementa a seguir transcrita: 

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO 

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU PRÓPRIO 

FUNDAMENTO.  

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é direito 

do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres de acordo 

com a legislação vigente à época de prestação do serviço.  

2. Agravo regimental improvido.  

(AgRg no Resp nº 929774 - SP, 5ª Turma, Relator Ministro Jorge Mussi, unânime, DJe de 31.03.2008).  
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Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de Serviço nº 

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam: 

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28 de maio de 1998, véspera da edição da 

Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998;  

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço 

seria computado segundo a legislação anterior;  

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29 de abril de 1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05 de março de 1997 - 

Decreto nº 2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial 

se atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de 

laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29 de abril a 

1995.  

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação 

relativa ao tempo de serviço especial. 

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de 

trabalho em condições especiais. 

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 

nº 3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06 de maio de 1999, verificou-se substancial alteração do quadro 

legal referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de 

serviço em referência. 

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99, verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste art. aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, que "Altera dispositivos do 

Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999". 

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo antes 

previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99, nos seguintes termos: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

In casu, para comprovar que esteve exposto a agentes agressivos à saúde e à integridade física, o autor apresentou nos 

autos do processo administrativo os seguintes documentos: 

 

Formulário SB-40, emitido pela empresa Fairway Fábrica S. André de Filamentos S/A, para o período de 02.01.1978 a 

"atividade", funções de auxiliar de produção, ajudante de fabricação e responsável por máquina, comprovando que 

trabalhou, de modo habitual e permanente, submetido a nível de ruído acima de 97 decibéis (fls. 32); laudo técnico de 

ruído, emitido pela empresa e assinado por médico do trabalho, atestando a existência de tal condição na época 

aprazada (fls. 33);  

 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 decibéis até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta 

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90 decibéis. 
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Assim, as condições excepcionais do trabalho realizado pelo autor podem ser reconhecidas no período de 29.04.1995 a 

19.07.1996, com o devido recálculo da renda mensal inicial. A percentagem sobre o salário-de-benefício deverá ser 

calculada nos termos legais. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Deve ser obedecida a prescrição qüinqüenal parcelar, sendo devidas apenas as parcelas anteriores aos cinco anos que 

antecederam o ajuizamento da ação. 

As parcelas apuradas deverão ser acrescidas de correção monetária nos termos nos termos das Súmulas 8 desta Corte, 

148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. 

No que concerne aos juros de mora, esta Turma assentou o entendimento segundo o qual são devidos a partir da citação, 

no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil, quando deverão incidir à taxa de 

1% (um por cento) ao mês, por força do disposto no § 1º do art. 161 do CTN. 

Quanto à verba honorária, havendo sucumbência de ambas as partes, fixa-se a sucumbência recíproca, nos termos do 

artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, compensando-se os honorários de advogado entre as partes. 

O INSS é isento de custas, nada sendo devido, na espécie, a título de reembolso, eis que o autor, beneficiário da justiça 

gratuita, nada despendeu sob essa rubrica. 

Diante do exposto, de ofício, concedo a antecipação da tutela; nego provimento à apelação do autor e dou parcial 

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar os juros, a correção monetária e a verba honorária nos 

termos acima preconizados. 

Intimem-se. 

 

Segurado: Mauro Elias de Souza  

CPF: 790.588.418-04  

DIB:19.07.1996  

RMI: a ser calculada pelo INSS  

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.008935-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : MARIA GORETTI DA SILVA VITALI 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

 

Alega a exequente que há crédito a seu favor, representado por juros de mora e correção monetária referente ao período 

compreendido entre a data da elaboração dos cálculos e a expedição do precatório, apontando saldo remanescente em 

valor correspondente a R$ 2.624,58 (dois mil, seiscentos e vinte e quatro reais e cinquenta e oito centavos), com data de 

atualização em março de 2007 (fls. 97). Afirma também que no referido período a correção monetária deve incidir com 

aplicação do IGP-DI e não pelo IPCA-E. 

 

Com contrarrazões vieram os autos a esta Corte. 

 

Em Primeira Instância o pedido foi julgado procedente, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social a efetuar a 

revisão da renda mensal inicial do benefício titularizado pela exequente, inserindo na correção dos salários de 

contribuição o índice de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), relativamente ao IRSM de fevereiro de 

1994, sendo dado parcial provimento ao recurso da parte autora para explicitar a incidência do IRSM, parcial 
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provimento à remessa oficial para alterar o critério de apuração dos juros de mora, afastando-se a taxa SELIC, a fim de 

estabelecer que devem incidir a contar da citação; negado provimento ao recurso da autarquia. 

 

A parte autora apresentou cálculos de liquidação às fls. 65/69.  

 

Citado na forma do art. 730 do Código de Processo Civil, o Instituto Nacional do Seguro Social peticionou às fls. 76 

concordando com os valores apurados pela exequente. 

 

Após a expedição dos ofícios requisitórios (fls. 82 e 83), a parte autora manifestou-se às fls. 96/97 apontando a 

existência de diferenças no montante acima mencionado, sob o fundamento de não ter ocorrido incidência de juros 

moratórios entre a data dos cálculos de liquidação e a data de inscrição do ofício requisitório no orçamento, bem como 

que a correção monetária, no mesmo período, ou seja, entre abril de 2005 e julho de 2006, deve ser aplicada pelo IGP-

DI. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998) 

 

No caso, o recurso interposto pela exequente está em manifesto confronto com a jurisprudência que vem prevalecendo 

no Supremo Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça. 

 

Discute-se nestes autos sobre a incidência de juros de mora no período compreendido entre a data dos cálculos de 

liquidação e a data da inscrição do precatório no orçamento, bem como o indexador adequado a corrigir 

monetariamente o débito no mesmo período. 

 

Consta dos autos que as contas de liquidação foram elaboradas com data de apuração em abril de 2005, conforme 

demonstrativo de fls. 65/69, sendo citado o INSS em julho do mesmo ano, que manifestou concordância quanto aos 

cálculos em 02.09.2005. Em 09.03.2006 foi expedido ofício requisitório (fls. 82), cujo pagamento está documentado às 

fls. 91, com data registrada em 14.03.2007. 

 

Convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma 

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela 

qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida. 

 

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não 

desconstituía a mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em 

que restasse integralmente solvido o débito. 

 

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro 

Gilmar Mendes - julgado em 31/10/2002 - publicado em 08/11/2002), dar a última palavra acerca do assunto, 

oportunidade em que restou decidido, pelo Pleno, que não são devidos juros moratórios no período compreendido entre 

a apresentação do precatório em 1º de julho até o final do exercício seguinte, uma vez que, nesse caso, não se 

caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de 

descumprimento, como penalidade pelo atraso no pagamento. 

 

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos: 

 

"Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à 

Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em 

que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. 

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido." 

(Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-

2003, decisão por maioria) 

Em Sessão Plenária de 29.10.2009 foi aprovada súmula vinculante n. 17 (DJE nº 210/2009, p. 1, em 10/11/2009 - DOU 

de 10/11/2009, p. 1), com a seguinte redação: "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da 

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos". 
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Efetivamente, a autarquia previdenciária, incluída no conceito de "Fazenda Federal", submete-se ao procedimento do 

precatório para o fim do pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa 

disposição inserta no artigo 100 da Constituição Federal de 1988. 

 

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado. 

 

Nesse sentido, os termos da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal: 

 

"3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR 

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no 

respectivo título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do 

débito, pode ser deferida a expedição de requisição complementar. 

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças: 

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de 

julho) ou da RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição; 

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o 

indexador adotado judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal. 

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até 

o final do exercício seguinte - (RE n. 298.616/SP - Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 

03.10.2003, p. 10), inclusive nas desapropriações. 

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno 

valor, suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de 

apresentação). 

· ... 

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de 

apresentação da primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica. 

· ... 

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o 

Tribunal Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal. 

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do 

cálculo (correção monetária e juros) antes de sua expedição." 

Em decisões monocráticas derivadas do entendimento adotado pelo Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616, vários Ministros da Suprema Corte passaram a determinar a exclusão 

da incidência dos juros também do período compreendido entre a data de elaboração do cálculo e da expedição do 

precatório/requisitório. 

 

Veja-se as seguintes decisões: 

 

DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO 

DOS CÁLCULOS E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO COMPLEMENTAR: IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 

REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. DESNECESSIDADE DE EXAME. ART. 323, § 1º, DO 

REGIMENTO INTERNO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ACÓRDÃO RECORRIDO DIVERGENTE DA 

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. PRESUNÇÃO DE EXISTÊNCIA DA REPERCUSSÃO 

GERAL. RECURSO PROVIDO... DECIDO. 3. Em preliminar, é de se realçar que, apesar de ter sido o Recorrente 

intimado depois de 3.5.2007 e constar no recurso extraordinário capítulo destacado para a defesa da repercussão 

geral da questão constitucional, não é o caso de se iniciar o procedimento para a aferição da sua existência, pois, nos 

termos do art. 323, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal - com a redação determinada pela 

Emenda Regimental n. 21/2007 -, esta se presume "quando o recurso (...) impugnar decisão contrária a súmula ou a 

jurisprudência dominante". 4. A matéria foi objeto de julgados do Supremo Tribunal, que concluiu pela prevalência da 

tese defendida pelo Recorrente. Por isso a ele assiste razão, na forma do direito vigente. 5. A jurisprudência deste 

Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido de que não incide juros moratórios no precatório complementar 

quando observado o prazo constitucional disposto no art. 100, § 1º, da Constituição da República. Nesse sentido: 

"EMENTA: Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação 

anterior à Emenda 30, de 2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de 

julho, data em que terão seus valores atualizados. 5. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício 

seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário 

provido". (RE 298.616, Rel. Min. Gilmar Mendes, Plenário, DJ 3.10.2003). E ainda: "EMENTA: AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO-

INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO" (RE 492.784-AgR, de 

minha relatoria, Primeira Turma, DJ 7.12.2007). 6. Também firmou-se o entendimento de que o período compreendido 

entre a data da elaboração dos cálculos definitivos até a apresentação do precatório, pelo Poder Judiciário, à 

respectiva entidade de direito público integra o prazo constitucional necessário à realização do pagamento. Confira-

se, a propósito, o seguinte julgado: "EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não 
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demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do 

precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre 

a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de 

direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 

492.779-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 3.3.2006). Dessa orientação divergiu o acórdão 

recorrido. 7. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário para afastar a incidência dos juros moratórios 

na conta do precatório complementar com fundamento no art. 100, § 1º, da Constituição da República (art. 557, 1º-A, 

do Código de Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), invertidos os ônus de 

sucumbência, ressalvada eventual concessão de justiça gratuita. Publique-se. Brasília, 28 de fevereiro de 2008. 

Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora RE 575281 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação 

DJE 044 12/03/2008. 

...No caso dos autos, o período discutido quanto à incidência dos juros de mora é diverso daquele dos precedentes, pois 

tem seu termo inicial à data da elaboração dos cálculos (homologação) e, final à data da requisição do precatório (1º 

de julho). Todavia, razão assiste à recorrente, pois, conforme se extrai do julgamento do julgamento do RE nº 421.616-

7-AgR (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJ de 21.6.2007), que versou sobre a nova redação do art. 78 do 

ADCT, conferida pela EC nº 30/2000, "(...) em tendo sido calculado o valor devido na data da promulgação da 

Emenda Constitucional 30/2000, acrescidos dos juros legais e da correção monetária, aqueles não mais incidirão por 

ocasião do pagamento das parcelas sucessivas". Ademais, esta Corte já entendeu que a origem e a finalidade dos arts. 

33 e 78 do ADCT são idênticas, conforme se pode ver à seguinte ementa exemplar: "Agravo regimental em agravo de 

instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora entre as datas da 

expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos 

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo 

Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo 

regimental a que se nega provimento" (AI nº 492.779-1-AgR, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJ de 3.3.2006). 3. 

Adotando, pois, os fundamentos dos precedentes e valendo-me do disposto no art. 557, § 1º -A, do Código de Processo 

Civil, com a redação dada pelas Leis nos 9.756/98 e 8.950/94, conheço do recurso extraordinário e dou-lhe 

provimento, para excluir os juros moratórios incidentes na conta do precatório complementar, do período entre a data-

base da elaboração dos cálculos e a data da requisição do precatório judicial, determinando se expeça novo 

precatório, nos termos do art. 100, § 1º, da Constituição, invertidos, nesse ponto, os ônus da sucumbência, salvo 

eventual benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Int.. Brasília, 24 de setembro de 2007. Ministro CEZAR PELUSO 

Relator RE 557106 / SP - SÃO PAULO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Publicação DJE 120 10-10-2007. 

Portanto, apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, no intuito de se evitar discussões e recursos desnecessários, e 

em homenagem à segurança jurídica, deve prevalecer a moderna orientação do E. Supremo Tribunal Federal, que 

determina a exclusão dos juros no período relativo à elaboração do cálculo e expedição do precatório/requisitório, 

afastadas as regras de índole infraconstitucional. 

 

No que diz respeito ao critério para atualização monetária do débito no período, o Supremo Tribunal Federal tem 

decidido que a questão comporta interpretação da legislação federal (Leis 8870/94 e 8880/94), razão pela qual não 

poderia aquela corte manifestar-se sobre a matéria, uma vez que eventual violação a mandamento constitucional 

ocorreria de forma meramente reflexa. 

 

Destaco os precedentes: 

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Acórdão que determinou o afastamento da UFIR para fins de 

correção monetária em ação acidentária. Interpretação e aplicação das Leis federais nºs. 8.870/94 e 8.880/94. 

Alegação de ofensa ao art. 201, § 2º, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta. Jurisprudência 

assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo 

regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte. 2. RECURSO. 

Agravo. Regimental. Jurisprudência assentada sobre a matéria. Caráter meramente abusivo. Litigância de má-fé. 

Imposição de multa. Aplicação do art. 557, § 2º, cc. arts. 14, II e III, e 17, VII, do CPC. Quando abusiva a interposição 

de agravo, manifestamente inadmissível ou infundado, deve o Tribunal condenar o agravante a pagar multa ao 

agravado."  

(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 436998-SP, Relator Min. CEZAR PELUSO, DJU 

02-06-2006, p. 7, Agravante: INSS, Agravado: EDINALDO DA SILVA, decisão unânime)  

"Agravo regimental em recurso extraordinário. 2. Adoção da UFIR para atualização de precatório. Interpretação da 

legislação infraconstitucional. Leis nos 8.870 e 8.880, ambas de 1994. Art. 201, § 2o, CF. Ofensa reflexa. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento."  

(Segunda Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 429844-SP, Relator Min. GILMAR MENDES, DJU 

17-06-2005, p. 71, Agravante: INSS, Agravado: JOSÉ VICENTE DE LIMA, decisão unânime)  

"Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental improvido por envolver, a análise do recurso extraordinário, 

apreciação de interpretação de legislação infraconstitucional (Leis nºs 8.870/94 e 8.880/94), cujo exame se faria 

necessário antes de concluir-se pela afronta, ou não, ao artigo 201, § 2º, da Carta Federal."  
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(Primeira Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 419428, Relatora Min. ELLEN GRACIE, DJU 09-

05-2003, p. 55, Agravante: INSS, Agravado: LÚCIO FIRMO PIMENTEL, decisão unânime)  

Eu vinha decidindo que o débito reconhecido em título executivo judicial deveria ser atualizado pelos indexadores nele 

previstos, ainda que na fase de tramitação do precatório/requisitório, em homenagem ao princípio da fidelidade da 

liquidação/execução ao título executivo judicial (antigo art. 610 do CPC - atual art. 475-G). 

 

A jurisprudência consolidada na Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça caminhava no mesmo sentido. 

 

A respeito, colho julgados de cada uma de suas turmas: 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE DE ATUALIZAÇÃO 

MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DA UFIR. VIGÊNCIA DE NOVOS DIPLOMAS LEGAIS. DÉBITOS DE 

NATUREZA ALIMENTAR. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. LEIS DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. IPCA-E. 

APLICAÇÃO. INADMISSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.  

I - Não se aplica a UFIR como critério de atualização monetária de débitos previdenciários, após a vigência de novos 

diplomas legais, onde restaram estabelecidos outros índices a serem aplicados.  

II - Os benefícios previdenciários, inclusive os acidentários, de natureza reconhecidamente alimentar, não foram 

atingidos pelas disposições das leis de diretrizes orçamentárias (10.266/01 e 10.524/02), não sendo possível, por 

conseqüência, a aplicação do IPCA-E. Precedentes.  

III - Agravo interno desprovido.  

(Quinta Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial nº 781412, Processo nº 200501433361-SP, DJU 28/11/2005, 

p. 333, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime)  

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. UFIR. DÉBITO 

PREVIDENCIÁRIO. INAPLICABILIDADE. IPCA-E. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. SÚMULA 282/STF.  

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que a Unidade Fiscal de Referência - UFIR 

não pode ser utilizada para fins de atualização de débitos previdenciários.  

Não se conhece do recurso especial quanto a questões carentes de prequestionamento.  

Agravo regimental a que se nega provimento.  

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 615094, Processo nº 200400887242-SP, DJU 

17/12/2004, p. 614, Relator Min. PAULO MEDINA, decisão unânime)  

Contudo, essa mesma Terceira Seção do STJ tem mudado essa orientação, tomando como fundamento a regra exposta 

no art. 18 da Lei 8870/94, contendo determinação no sentido de que, apurado o débito, seja ele convertido em UFIR. 

Nas ações que tenham por objeto o pagamento de benefícios previdenciários, os valores expressos em moeda corrente 

constantes da condenação serão convertidos, à data do cálculo, em quantidade de Unidade Fiscal de Referência (Ufir), 

ou outra unidade de referência oficial que venha a substituí-la, manifestando-se as partes em cinco dias. 

 

Colho os precedentes de ambas as turmas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. DÉBITOS ATRASADOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. APLICABILIDADE. IPCA  

1. Conforme entendimento pacificado, segundo o art. 18 da Lei 8.870/94, em causas referentes a benefício 

previdenciário, o valor da condenação, após ser atualizado pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em 

UFIR (Unidade Fiscal de Referência), devendo a correção, após a extinção desta, ocorrer pela aplicação do IPCA.  

2. Agravo regimental improvido."  

(Sexta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 959549, Processo nº 200702218600-SP, DJU 

24/03/2008, p. 1, Relatora Min. JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG), decisão unânime)  

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR RELATIVO 

A DÉBITO PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO PELA UFIR E PELO IPCA-E.  

1. De acordo com o art. 18 da Lei 8.870/94, nas causas relativas a benefício previdenciário, o valor da condenação, 

após atualização pelos índices previdenciários, deverá ser convertido em UFIR (Unidade Fiscal de Referência).  

2. Após a inscrição do débito previdenciário em precatório complementar e até a data do efetivo depósito, deverão ser 

as regras de atualização de precatório judicial, que, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, bem 

como as Leis de Diretrizes Orçamentárias, deve ser atualizado pela UFIR e, após a extinção deste indexador pela MP 

1973/67, pelo IPCA-E. Precedentes do STJ.  

3. Recurso Especial do INSS provido."  

(Quinta Turma, Recurso Especial nº 956567, Processo nº 200701242782-SP, DJU 17/09/2007, p. 354, Relator Min. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, decisão unânime)  

Posteriormente, referido indexador (UFIR) veio a ser substituído pelo IPCA-E na atualização monetária dos valores 

inscritos na lei orçamentária. 

 

De modo que, considerando que as decisões de nossa corte superior, encarregada de unificar a interpretação da 

legislação federal, caminham no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador 

previsto na legislação orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo e, por este fundamento, deve ser 

mantida a decisão. 
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Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.001463-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO BATISTA BETONIO 

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 129/144 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 148/157, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 
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20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 
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pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 
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A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 
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A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

a) Formulário (fl. 24) expedido pela empresa Robert Bosch Limitada/Fábrica Wapsa, o qual menciona a função de 

ajudante de produção e montagem, e operador de produção no período compreendido entre 16 de setembro de 1975 e 25 

de outubro de 1976 e exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído de 83 decibéis. O formulário 

veio secundado por laudo pericial (fls. 25/26) ratificando mencionado documento. 

b) Formulário (fl. 30) expedido pela empresa Freudenberg Nok Componentes Brasil Ltda, mencionando a função de 

ajudante s/ prensas e líder de produção no período compreendido entre 16 de dezembro de 1976 e 13 de março de 1987 

e exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído de 87 decibéis. Mencionado documento veio 

corroborado por laudo pericial (fls. 32/33) ratificando o agente agressivo. 

c) Formulário (fl. 36) expedido pela empresa Diversey Lever Brasil Ltda, descrevendo as atividades de ajudante de 

produção, ajudante de operação b e auxiliar de processos no período entre 2 de maio de 1988 e 31 de dezembro de 1990 

e exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído de 89 e 82 decibéis. O laudo pericial (fl. 37) 

confirmou o agente agressivo citado. 

d) Formulário (fl. 38) expedido pela empresa Diversey Lever Brasil Ltda, descrevendo a atividade de operador de 

processo I no período entre 1º de janeiro de 1991 e 14 de junho de 2002 (data da assinatura do formulário) e exposto de 

forma habitual e permanente ao agente agressivo ruído de 87 decibéis. O laudo pericial (fl. 39) confirmou o agente 

agressivo citado, pelo que faz jus à conversão até 05 de março de 1997, conforme pleiteado na inicial.  

Com efeito, ante a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível de ruído 

para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, até 5 de 

março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) decibéis; 

entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 

4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, observada a 

limitação estabelecida no item "d". 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo 

de Serviço (fls. 44/46), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 30 anos, 3 meses e 21 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço na modalidade proporcional, com renda mensal inicial calculada em 70% do salário de benefício, obtendo o 

direito adquirido de se aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição. 

Por oportuno, verifica-se que a parte autora conta com vínculos empregatícios posteriores a 15 de dezembro de 1998, 

pretendendo a inclusão dos respectivos períodos no cálculo do tempo de serviço, a fim de majorar o salário de 

benefício. Em outras palavras, incorporaria lapso temporal posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, mas se valeria 

do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no entanto, configuraria a utilização de 

regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido" e esbarra na vedação legal assim 

reconhecida em sede de 'repercussão geral', pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo 

Lewandowski. 

Assim, cabível a concessão, à parte autora de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o tempo 

de serviço totalizado até a data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98. Deixo aqui expressamente 

consignada a faculdade da parte requerente incluir lapso temporal exercido em época posterior a 15 de dezembro de 
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1998, hipótese em que se submeterá ao novo regramento, cabendo à Autarquia Previdenciária como já é de praxe, 

calcular o valor do benefício em observância ao critério mais vantajoso ao segurado. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, ou seja, 21 de outubro de 2002. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO BATISTA BETONIO, com data de início do 

benefício - (DIB 21/10/2002), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de outubro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2003.61.83.001960-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : JOSE LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO e outro 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

 

Impetrado mandado de segurança, sobreveio sentença que concedeu a ordem para determinar que o impetrado converta 

o período entre 11/07/1988 a 05/03/1997, computando-o como especial e concedendo a aposentadoria ao impetrante se 

da conversão resultar tempo suficiente para tanto. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Sem recursos voluntários, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

O Ministério Público Federal ofertou parecer opinando pelo prosseguimento do feito sem a sua intervenção (fls. 

183/187). 
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É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

As Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98 foram editadas em virtude do que dispôs a Medida Provisória nº 

1.663/98, a qual, a teor do seu art. 28, revogara expressamente o § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, dispositivo legal 

que tratava da conversão do tempo de trabalho exercido em condições especiais em tempo de serviço comum. 

 

Entretanto, a revogação do mencionado dispositivo legal não foi mantida quando da conversão da Medida Provisória nº 

1.663/98 na Lei nº 9.711/98, de modo que as questionadas ordens de serviço, que estabeleciam várias restrições ao 

enquadramento de tempo de trabalho exercido em condições especiais, perderam eficácia, porquanto referidas normas 

administrativas destinavam-se a regular aquilo que acabou sendo rejeitado pelo Congresso Nacional. 

 

A propósito, sobre a ilegalidade das Ordens de Serviço INSS nºs 600/98 e 612/98, o Superior Tribunal de Justiça já se 

pronunciou, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO 

ESPECIAL - DIREITO ADQUIRIDO - RESTRIÇÕES IMPOSTAS PELAS ORDENS DE SERVIÇO NºS. 600 E 612/98 - 

MP Nº 1.663-13 - ART. 28. 

- A Lei 9.711/98, bem como o Decreto 3.048/99, resguardam o direito adquirido dos segurados à conversão do tempo 

de serviço especial prestado, sob a égide da legislação anterior, observados para fins de enquadramento os Decretos 

em vigor à época da prestação dos serviços. 

- Com a alteração introduzida p ela MP 1.663-13, as Ordens de Serviços nºs 600 e 612/98, perderam sua validade, 

revelando-se ilegais as exigências impostas pela Autarquia Seguradora, uma vez que o art. 57, § 5º, da Lei 8.213/91, 

passou a ter a redação do art. 28 da Medida Provisória mencionada. 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 300125 / RS, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 07/08/2001, 

DJ 01/10/2001, p. 239). 

 

Em que pese a ilegalidade apontada em precedentes jurisprudenciais, em vão seria o aprofundamento da questão, eis 

que a superveniência da Instrução Normativa INSS nº 49, de 03 de maio de 2001, revogando expressamente as Ordens 

de Serviço INSS nºs 600/98, 612/98 e 623/99, constitui causa que tornam prejudicados o reexame necessário e o recurso 

de apelação, por falta de interesse recursal, havendo verdadeiramente perda do objeto, uma vez que restaram afastadas 

as normas administrativas questionadas, cerne da impetração, e que inviabilizavam a pretensão do impetrante, cuja 

aplicabilidade era defendida pelo INSS. 

 

E não é só. O Decreto nº 4.827, de 03 de setembro de 2003, deu nova redação ao artigo 70 do Decreto nº 3.048/99 

(Regulamento da Previdência Social), passando o seu § 1º a dispor que "A caracterização e a comprovação do tempo de 

atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", 

deixando expresso no § 2º que as regras de conversão de tempo de atividade exercido em condições especiais em tempo 

de atividade comum aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período. 

 

Diante do texto normativo produzido pelo Decreto nº 4.827/2003, restou claro - se alguma dúvida ainda existia - que as 

Ordens de Serviço 600/98 e 612/98 tornaram-se inócuas, sem força, indubitavelmente revogadas. 

 

Se não bastasse, a Instrução Normativa INSS/DC nº 95, de 07 de outubro de 2003, por seu artigo 625, revogou 

expressamente as Ordens de Serviço 600/98 e 612/98, convalidando a Instrução Normativa INSS nº 49/2001, que 

também sobre tal revogação dispôs. 

 

Da mesma forma, as Ordens de Serviço nºs 619/98 e 623/99 restaram revogadas pelas Instruções Normativas INSS/DC 

nºs 42/01, 49/01, 57/01, 78 e 84/02, estas convalidadas pela Instrução Normativa INSS/DC nº 95/03. 

 

No mais, é firme a jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado trabalho 

em regime especial é a vigente no período em que a atividade a ser considerada foi efetivamente exercida. 

 

Para a verificação do tempo de serviço em regime especial, no caso, deve ser levada em conta a disciplina estabelecida 

pelos Decretos nºs 83.080/79 e 53.831/64. 

 

Salvo no tocante aos agentes físicos ruído e calor, a exigência de laudo técnico para a comprovação das condições 

adversas de trabalho somente passou a ser obrigatória a partir de 05/03/1997, data da publicação do Decreto nº 

2.172/97, que regulamentou a Lei nº 9.032/95 e a MP 1.523/96, convertida na Lei nº 9.528/97 
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O artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, passou a exigir a definição das atividades exercidas sob condições especiais mediante lei complementar, com a 

ressalva contida no art. 15 da referida EC nº 20/98, no sentido de que os artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 mantêm a 

sua vigência até que seja publicada a lei complementar exigida. Assim, dúvidas não há quanto à plena vigência, do 

artigo 57, § 5º, da Lei nº 8.213/91, no tocante à possibilidade da conversão do tempo trabalhado em condições especiais 

em tempo de serviço comum. 

 

A propósito, quanto à plena validade das regras de conversão de tempo de serviço especial em comum, de acordo com o 

disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, traz-se à colação trecho de ementa de aresto: "Mantida a redação do § 

5º do art. 57 da Lei 8.213/91, em face da superveniência da Lei 9.711 de novembro de 1998 que converteu a MP 

1.663/15ª sem acolher abolição da possibilidade de soma de tempo de serviço especial com o comum que a 

medida provisória pretendia instituir, e ainda persistindo a redação do caput desse mesmo art. 57 tal como 

veiculada na Lei 9.032/95 (manutenção essa ordenada pelo expressamente no art. 15 da Emenda Constitucional 

nº 20 de 15.12.98) de modo que o regramento da aposentadoria especial continuou reservado a"lei", não existe 

respiradouro que dê sobrevida às Ordens de Serviço ns. 600, 612 e 623, bem como a aspectos dos D. 2.782/98 e 

3.048/99 (que restringiam âmbito de apreciação de aposentadoria especial), já que se destinavam justamente a 

disciplinar administrativamente o que acabou rejeitado pelo Poder Legislativo. Art. 28 da Lei 9.711/98 - regra de 

transição - inválido, posto que rejeitada pelo Congresso Nacional a revogação do § 5º do art. 57 do PBPS." (TRF - 

3ª Região; AMS nº 219781/SP, 01/04/2003, Relator Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, j. 01/04/2003, 

DJU 24/06/2003, p. 178).  

 

Além disso, conforme se extrai do texto do § 1º do art. 201 da Constituição Federal, o trabalhador que se sujeitou a 

trabalho em atividades consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física tem direito a obter a inatividade de 

forma diferenciada. 

 

A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da aposentação em tempo 

inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos trabalhadores. 

Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada como insalubre ou 

perigosa, porém não durante tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse tempo deverá ser somado ao 

tempo de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que equivaleria ao 

tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao trabalhador que 

exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho. 

 

É indubitável que o trabalhador que exerceu atividades perigosas, insalubres ou penosas teve ceifada com maior 

severidade a sua higidez física do que aquele trabalhador que nunca exerceu atividade em condições especiais, de sorte 

que suprimir o direito à conversão prevista no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 significa restringir o alcance da vontade 

das normas constitucionais que pretenderam dar tratamento mais favorável àquele que labutou em condições especiais. 

 

Assim, o disposto no § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 tem por escopo garantir àquele que exerceu atividade laborativa 

em condições especiais a conversão do respectivo período, o qual, depois de somado ao período de atividade comum, 

deverá garantir ao segurado direito à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

No presente caso, a parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial no período de 11/07/1988 a 

05/03/1997. É o que comprova o laudo pericial de fls. 114/116, trazendo a conclusão de que a parte autora desenvolveu 

sua atividade profissional, na função de destacador, com exposição a agentes agressivos (nível de ruído de 86 a 90dB). 

Referida atividade é classificada como especial, conforme o código 1.1.6. do Decreto nº 53.831/64 e código 1.1.5 do 

Anexo I do Decreto nº 83.080/79. 

 

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da 

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas 

o condão de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física 

afetada, por conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o 

trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente. 

 

Portanto, não há dúvida de que a parte autora tem direito à conversão do período de atividade especial para tempo de 

serviço comum, bem como à revisão de seu requerimento administrativo de concessão de aposentadoria, observando-se 

o artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 
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Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2003.61.83.006520-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO RODRIGUES JUNQUEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCA MARIA NUNES 

ADVOGADO : KARINA CHINEM UEZATO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por FRANCISCA MARIA NUNES contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte 

decorrente do falecimento de seu marido Moacir Machado Nunes, bem como o pagamento das parcelas em atraso da 

aposentadoria por tempo de serviço a que o mesmo faria jus, desde o requerimento administrativo até o óbito. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/91 julgou procedente o pedido, reconheceu como especial e respectiva conversão 

para comum o período que indica e concedeu o benefício de aposentadoria por tempo de serviço ao segurado Moacir 

Machado Nunes, a partir do requerimento administrativo até a data do óbito, bem como o benefício de pensão por morte 

à autora, a contar da citação, acrescidas as parcelas em atraso de correção monetária de acordo com a Súmula nº 8 deste 

Tribunal e juros de mora contados da mesma data. Por fim, fixou os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da 

condenação e concedeu a tutela antecipada, para imediata implantação da pensão por morte. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 99/107, insurge-se a Autarquia Previdenciária, tão somente, quanto à conversão do período 

laborado sob condições especiais. Subsidiariamente, postula a fixação dos critérios de correção monetária, juros de 

mora, honorários advocatícios e custas processuais na forma que indica e pleiteia o reconhecimento da ocorrência de 

prescrição qüinqüenal. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição Federal 

de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência 

Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12 contribuições 

mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% do valor da aposentadoria que o segurado 

percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% por segurado, até o máximo de cinco. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram o benefício de pensão por 

morte, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que: 

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º." 

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar nº 3048, de 06 de maio de 1999, disciplinaram em 

seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele concedido aos 

dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da declaração judicial de 

sua morte presumida. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3159/3710 

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o preenchimento 

de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do óbito e possuir 

dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei. 

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a: 

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela previdência 

social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos." 

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594). 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a 

Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de 

segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber: 

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de graça aos 

que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses. 

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do Trabalho ou 

da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do desemprego pode se 

dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego. 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto 

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado 

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para 

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido. 

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei de 

Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o filho menor 

de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do segurado, desde 

que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido. 

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos mediante 

declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica. 

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória n.º 

1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97. 

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe de 

carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária. 

Na hipótese da presente ação, proposta em 9 de setembro de 2003, o óbito de Moacir Machado Nunes, ocorrido em 11 

de dezembro de 2002, está comprovado pela respectiva certidão de fl. 19. 

Por sua vez, a Certidão de Casamento juntada à fl. 18 demonstra a condição de esposa da requerente, bem como sua 

dependência presumida. 

A qualidade de segurado é a questão controvertida nos autos. De acordo com o Resumo de Documentos para Cálculo de 

Tempo de Serviço de fl. 42, o último vínculo empregatício de Moacir Machado Nunes cessou em 30 de julho de 1998, 

ao passo que o óbito ocorrera em 11 de dezembro de 2002, vale dizer, mais de 4 anos depois, o que à evidência, 

demonstraria a falta de qualidade de segurado dele quando de seu falecimento. 

Ocorre que o art. 102 da Lei nº 8.213/91, em sua redação atual, dada pela Lei nº 9.528/97, dispõe que a pensão por 

morte poderá ser concedida aos dependentes, ainda que o segurado tenha perdido essa qualidade, desde que atendidos 

todos os requisitos para se aposentar, segundo a legislação em vigor, como se vê in verbis: 

Art. 102. A perda da qualidade de segurado importa em caducidade dos direitos inerentes a essa qualidade.  

§ 1º A perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria para cuja concessão tenham sido 

preenchidos todos os requisitos, segundo a legislação em vigor à época em que estes requisitos foram atendidos.  

§ 2º Não será concedida pensão por morte aos dependentes do segurado que falecer após a perda desta qualidade, nos 

termos do art. 15 desta Lei, salvo se preenchidos os requisitos para obtenção da aposentadoria na forma do parágrafo 

anterior. (grifei). 

Por outro lado, verifica-se da exordial que a autora postula, igualmente, o pagamento das parcelas decorrentes da 

aposentadoria por tempo de serviço a que seu finado cônjuge faria jus. 

Tendo o de cujus requerido, em sede administrativa, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 27 de maio 

de 1999, passo à análise dos requisitos para tanto exigidos. 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
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serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

No caso dos autos, registro, de início, que os períodos compreendidos entre 12 de agosto e 5 de novembro de 1968, 12 

de novembro de 1968 e 31 de janeiro de 1970 e 12 de fevereiro de 1971 e 7 de março de 1972 foram devidamente 

reconhecidos como especiais pela Autarquia Previdenciária, a qual efetuou, na oportunidade, sua respectiva conversão 

para comum, conforme Resumo de Documentos já citado. A controvérsia, portanto, limita-se ao lapso temporal 

trabalhado pelo falecido cônjuge da requerente junto à Itautec Componentes e Serviços Ltda., de 17 de fevereiro de 

1986 a 24 de agosto de 1993. 

O processo administrativo fora instruído com o Formulário SB-40 de fl. 34, o qual revela ter Moacir Machado Nunes 

exercido a atividade de auxiliar técnico de instalação no período em questão, e exposto, de forma habitual e permanente, 
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a tensão de 380 volts. O documento consigna que o mesmo "instalava equipamentos de automação em agências 

bancárias por todo o território nacional". 

O Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, 

considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos 

elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 

volts (item 1.18 do anexo). 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração 

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela 

ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou 

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o 

ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco 

correspondentes, na forma de seu anexo. 

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 

exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 

laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado 

durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 

02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, 

DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 

30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

Como se vê, tem direito o cônjuge da requerente à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Somam-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço (fl. 42), sobre o qual não pairou qualquer controvérsia. 

Assim, contava o de cujus, em 30 de julho de 1998, data da rescisão de seu último vínculo empregatício e anteriormente 

ao requerimento administrativo formulado em 27 de maio de 1999, com 31 anos e 11 meses de tempo de serviço, 

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 

76% do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (27 de maio de 1999), devendo as 

parcelas serem pagas à autora até a data do óbito do titular (11 de dezembro de 2002). 

 

Desta feita, fazendo jus, à época do óbito, ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não há que se falar em 

perda da qualidade de segurado; por consequência reflexa, cabível a concessão da pensão por morte à autora, uma vez 

que a qualidade de dependente, por ser esposa, restou incontroversa (art. 16, I, §4º, da Lei de Benefícios). 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada pela 

Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será o da data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua ocorrência, 

ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, não havendo requerimento administrativo da pensão por morte, o dies a quo deve ser a data da 

citação, nos moldes do art. 219 do Código de Processo Civil, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária 

tomou conhecimento do direito da autora e se recusou a concedê-lo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% ao ano, contados a partir 

da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 

10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código 

Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Descabe falar-se em prescrição parcelar, considerando a data de fixação do termo inicial tanto do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, quanto da pensão por morte. 

Da mesma forma, afasto o pedido de isenção do pagamento de custas processuais, uma vez que não houve condenação 

nesse sentido. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação dos consectários legais, na forma acima 

fundamentada e mantenho a tutela antecipada concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Interposto agravo retido pelo Instituto réu, às fls. 66/74, pelo não esgotamento da via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 98/101 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 103/112, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto e, no mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiu a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do CPC, conheço do agravo retido interposto pelo INSS, e passo a 

analisar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3165/3710 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 
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filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Reservista de fl. 15, que o qualificou como lavrador em 

19 de fevereiro de 1963. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 88/89 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 
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Todavia, o termo inicial do cômputo do labor rural observará os limites mencionados, ou seja, será fixado na data 

01/01/1963, ante a ausência de razoável início de prova material, em seu nome ou em nome de seus genitores, em época 

anterior. 

Com relação ao reconhecimento do labor rural exercido no lapso de 10 de novembro de 1986 a 20 de março de 1991, 

verifico a sua impossibilidade, haja vista que o requerente, após o seu retorno às lides campesinas, não conta com início 

de prova material contemporâneo à época pretendida. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1963 e 28 de fevereiro de 1971, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 8 (oito) anos, 1 (um) mês e 28 (vinte e 

oito) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS e dos recolhimentos na condição de 

contribuinte individual (fls. 24/26 e 27/34), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 14 de 

fevereiro de 1995, termo do último vínculo empregatício (fl. 26) e anteriormente à vigência da EC n° 20/98, 22 anos, 10 

meses e 13 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria integral ou proporcional. 

Assim, procedem em parte as razões do INSS, sendo de rigor o reconhecimento do labor rural, na forma acima 

fundamentada, e o decreto de improcedência do pedido de aposentadoria. 

Prejudicado o prequestionamento legal suscitado pela Autarquia Previdenciária. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para limitar o reconhecimento do trabalho 

rural, na forma acima fundamentada, e julgar improcedente o pedido de concessão da aposentadoria. Isento a parte 

autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 80/82 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

isentou o autor das custas e despesas processuais por ser beneficiário da justiça gratuita. Sentença submetida ao 

reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 85/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 
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Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 
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Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 
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1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

a) Formulários (fls. 52/55) expedidos pela empresa Construções e Comércio Camargo Correa S/A, os quais mencionam 

as funções de carpinteiro, feitor de carpinteiro, encarregado serviço de produção, encarregado serviço de produção I e II 

e chefe turma produção nos períodos compreendidos entre 23 de dezembro de 1972 e 26 de fevereiro de 1977, 16 de 

julho de 1977 e 4 de novembro de 1977, 1º de dezembro de 1977 e 8 de maio de 1978, 9 de outubro de 1979 e 18 de 

julho de 1994 e exposto de forma habitual e permanente aos agentes agressivos calor, chuva e poeira. 

O autor não faz jus à conversão pretendida pela a ausência de enquadramento na legislação pertinente de mencionada 

categoria profissional, bem como, pela menção de forma genérica aos agentes agressivos. 

Como se vê, não tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Somando os períodos constantes da CTPS (fls. 6/7 e 91/95), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a 

parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 
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(vinte e cinco) anos, 10 (dez) meses e 18 (dezoito) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria pleiteada, mesmo na modalidade proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 25 (vinte e cinco) anos, 10 (dez) meses e 18 (dezoito) dias de tempo de serviço reconhecido, 

faltam-lhe, para completar 30 anos de contribuição, já acrescidos do período adicional de 40%, 5 anos, 9 meses e 5 

dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (25 anos, 10 meses e 18 dias), o período 

faltante para 30 anos acrescido do período adicional imposto pela EC 20/98 (5 anos, 9 meses e 5 dias), o requerente 

deve comprovar o somatório de 31 anos, 07 meses e 23 dias de tempo de contribuição. 

Tal lapso temporal foi devidamente preenchido, já que na ocasião da propositura da ação (24 de outubro de 2002), o 

requerente ainda mantinha vínculo empregatício estável, pelo regime celetista, com Construções e Comércio Camargo 

Correa S/A, Baldray Construtora Ltda, o qual perdurou até 16 de janeiro de 2006, e outras, segundo informações 

extraídas do CNIS, anexas a esta decisão. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 8 de abril de 1951 (fl. 91) e, na data da propositura da ação, ainda não havia completado 

a idade mínima, a qual fora implementada somente em 8 de abril de 2004. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de idade mínima. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito idade aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

(...) 

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 144 (cento e 

quarenta e quatro) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor à 

aposentadoria por tempo de serviço proporcional. 

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da Emenda 

Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5% (cinco por 

cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No caso em exame, a 

RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Todavia, em razão do autor ter 

implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 26 de julho de 2005, data em que a parte autora 

completou o tempo das regras de transição, fica o termo inicial fixado nessa data. 

No tocante à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 
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Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSE PINHEIRO DO NASCIMENTO, com data de início do 

benefício - (DIB 26/7/2005), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS. 

A r. sentença monocrática de fl. 44 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor rural no período que menciona e 

condenou a Autarquia Previdenciária à expedição da respectiva certidão. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 54/59, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado o trabalho rural com a documentação necessária. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar 

ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar: 

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em 

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar. 

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não 

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis: 

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...) 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador 

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda 

que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.  

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados." 

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de 

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre 

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que 
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os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à 

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. 

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 

12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor 

efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais. 

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas 

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico 

suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola 

apenas a partir dos 12 anos de idade. 

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que 

editou a Súmula nº 5: 

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, 

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003). 

 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, a cópia do Livro de Matrícula Escolar qualificando o genitor do autor como lavrador em 

1965 (fl. 15). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 46/48 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 26 de janeiro de 1968 (data em que completou 12 anos de idade) e 9 de abril 

de 1976, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 8 (oito) anos, 

2 (dois) meses e 14 (quatorze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização 

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a certidão 

respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte julgado deste 

Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000, p. 385. 

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la ao 

tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada, quanto para acrescentá-la ao tempo em que 

também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma, Rel. Des. 

Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179). 

Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a destempo, 

das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido. 

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do julgamento 

dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da eminente 

Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do tempo de 

serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos de 

contagem recíproca. 

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu voto-

vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que "a falta de 

pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão que conste a 

averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi efetuado o 
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recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de que trata o 

artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91". 

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido 

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No entanto, 

penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida, condicionando a sua 

utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia indenização ao ente 

previdenciário. 

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera trabalhista 

que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do trabalhador e, por esse 

motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do vínculo empregatício que, 

conseqüentemente, o vincula à Previdência Social. 

Destaque-se que, nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser 

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos 

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis: 

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago pelo 

sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação". 

 

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas meramente 

declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a execução forçada. 

Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona não importa na 

condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe conceder a 

aposentadoria. 

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos distintos, 

um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título judicial obtido, 

visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios no Regime Geral de 

Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza condenatória junto ao respectivo 

Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução forçada da relação declarada. 

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público sobre 

a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva acerca da 

extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser utilizada para fins de 

contagem recíproca. 

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da Carta 

Magna. 

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado 

judicialmente a condição de segurado obrigatório, por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em CTPS, 

cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito, nos limites da sua competência, apenas 

determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que, de posse dela, automaticamente seja 

obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser verificados no momento em que vier 

a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação em regimes diversos restou suficiente. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 

escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, os honorários advocatícios seriam fixados em R$400,00. 

Entretanto, nas hipóteses destes autos, mantenho o valor fixado na r. sentença, em observância ao princípio da non 

reformatio in pejus. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a JOAO LUIZ MORO, no período de 26 de 
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janeiro de 1968 a 9 de abril de 1976, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as 

contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.003132-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOAO DE SOUZA 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00062-6 1 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando o reconhecimento do trabalho rural exercido sem registro em CTPS e a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 153/159 extinguiu o feito sem resolução de mérito, por entender ausente a 

possibilidade jurídica do pedido, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em virtude do reconhecimento do tempo de 

serviço rural pleiteado depender do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, o que não ocorreu no 

caso concreto. 

Em razões recursais de fls. 161/172, pugna a parte autora pela anulação da r. sentença e o retorno dos autos ao Juízo de 

origem para apreciação do mérito do pedido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A questão que deu azo a extinção do feito com fundamento no art. 267, IV, do CPC, a bem da verdade, diz respeito ao 

próprio meritum causae. Em razão disto, é impositivo, pois, anular-se a r. sentença monocrática para a prolação de 

outra, desta vez se enfrentando por completo o pedido formulado pelo autor. 

À primeira vista este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem para a prolação de nova decisão, eis que se trata de pedido de reconhecimento de tempo de serviço de 

trabalhador rural. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de 

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do 

pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento. 

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência: 
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA. 

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO.  

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa, os 

quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido e a 

sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium - proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que decide 

causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João 

Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza convocada Mônica Jacqueline 

Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.) 

2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio da 

congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte ou de 

prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP 327.882/MG, 

Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma, Ministro César Asfor 

Rocha, DJ 13/11/2000.) 

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004, DJU 

18/03/2004, p. 81). 

 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para o reconhecimento do tempo de serviço rural laborado pelo 

autor. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 
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Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
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Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 
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Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 
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602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 
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sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão da 18ª Delegacia do Serviço Militar do Município de Campo Mourão 

- PR de fl. 22, onde consta a sua qualificação de lavrador quando se seu alistamento em 22 de dezembro de 1971. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 150/151 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1971 e 5 de julho de 1978, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 (sete) anos, 6 (seis) meses e 5 (cinco) 

dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente os ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

- de 1º de março de 1990 a 14 de outubro de 1991, de 1º de abril de 1992 a 8 de novembro de 1994 e de 2 de maio de 

1995 a 2 de julho de 1997 - formulários de Informações sobre Atividades Exercidas em Condições Especiais 

(equivalente ao SB-40) de fls. 32 e 35 - empresa: Mads e Mats par Constr. Salmeron Ltda. - função: motorista de 

caminhão, com enquadramento no item 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79, fazendo jus à conversão até 5 de 

março de 1997, em razão da ausência de laudo técnico pericial em período posterior; 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos períodos 

indicados. 

Observo que, em relação aos demais períodos em que o demandante exerceu atividades em condições especiais, estes 

foram reconhecidos pela própria Autarquia Previdenciária, restando incontroversos, conforme se vê do Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 43/45. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço (fls. 43/45), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, no curso da ação (proposta em 21 de junho de 2000), mais precisamente em 28 de 

julho de 2009, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral, uma vez que verteu contribuições previdenciárias em períodos intercalados entre julho de 1999 a novembro de 

2009, conforme extratos do CNIS, anexos a esta decisão. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito tempo de serviço. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 168 (cento e 

sessenta e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal; 

entretanto, se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação, conforme precedentes deste Tribunal. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais 

exigidos somente em 28 de julho de 2000, fica o termo inicial fixado nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor 

para anular a r. sentença monocrática e, nos termos do art. 515, § 3º do mesmo estatuto processual, julgo parcialmente 

procedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.004108-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MOACIR DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00005-6 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/80 julgou procedente o pedido reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 82/86, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter o autor 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, 

limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar 

o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como conhecer de questões não 

suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460, do Código de Processo Civil. É a 

aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Desta feita, por não ter sido objeto do pedido do autor o reconhecimento do labor campesino no período de 15 de 

janeiro de 1961 a 28 de fevereiro de 1976, o mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto Juiz monocrático e, 

portanto, não pode ser mantido por este Juízo sob pena de se estar caracterizando julgamento ultra petita. 

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser reduzida 

aos limites do pedido inicial. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 
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Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 
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Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 
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Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Observo que o demandante postula o reconhecimento do período de setembro de 1982 a julho de 1989, como laborado 

na zona rural sem registro em CTPS. Em prol de sua tese, instruiu a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, sua Certidão de Casamento qualificando-o como lavrador por ocasião da 

celebração do matrimônio, em 9 de maio de 1970 (fl. 17). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 67/68 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de setembro de 1982 e 15 de julho de 1989, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 6 (seis) anos, 10 (dez) meses e 15 

(quinze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, assim delimitados: 

a) Parmalat Brasil S/A - 3 de julho de 1989 a 4 de outubro de 1991; 

b) Krupp Metalúrgica Campo Limpo Ltda. - 19 de maio de 1976 a 13 de agosto de 1982; 

c) Advance Ind. Têxtil Ltda. - 19 de janeiro de 1995 a 12 de setembro de 2001. 

 

Registro que o magistrado sentenciante reconheceu somente os dois primeiros períodos como especiais, deixando de 

fazê-lo quanto ao lapso temporal prestado junto à empresa Advance. À míngua de insurgência do autor quanto a esse 

aspecto, a controvérsia se restringe aos períodos remanescentes. 

No tocante ao contrato de trabalho constante do item "a", instruiu o autor a presente demanda com Formulário SB-40 e 

laudo pericial (fls. 28 e 30/31), os quais demonstram ter o mesmo, na condição de ajudante operacional, se sujeitado, de 

forma habitual e permanente, ao nível de pressão sonora de 91 decibéis. Devida, portanto, a conversão. 

Já em relação ao item "b", trouxe o requerente Formulário SB-40 e laudo pericial às fls. 32/33, por meio dos quais 

comprovou a exposição, de forma habitual e permanente, no desempenho da atividade inspetor metalúrgico B, ao 

agente agressivo ruído acima de 80 decibéis. Faz jus à conversão pretendida. 

Somam-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 14/16), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia. Contava o autor em 28 de janeiro de 2002, data do ajuizamento da demanda, com 27 anos, 10 

meses e 26 dias, insuficientes à concessão da aposentadoria integral. Por sua vez, possuía o requerente, em 15 de 

dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 24 anos, 9 meses e 13 dias, 

igualmente insuficientes à aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme se verifica nos extratos do CNIS, anexos a esta decisão e que ensejaria, em tese, a 

aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria, 

mesmo na modalidade proporcional. 

Desta feita, merecem prosperar em parte as alegações do INSS. 

Considerando que o autor decaiu de parte substancial do pedido, há que ser invertidos os ônus da sucumbência. 

Contudo, isento-o de tal pagamento, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Prejudicado o prequestionamento suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício reduzo a r. sentença monocrática aos 

limites do pedido, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para limitar o reconhecimento da atividade 

rural ao período entre 1º de setembro de 1982 e 15 de julho de 1989, manter o reconhecimento, como especial e sua 

respectiva conversão para comum, dos períodos de 19 de maio de 1976 a 13 de agosto de 1982 e 3 de julho de 1989 a 1º 

de outubro de 1991 e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, por não contar o autor com 

tempo de serviço suficiente. Invertidos os ônus da sucumbência, deixo de condená-lo no pagamento de custas, despesas 

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ou, facultativamente, a concessão do 

benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 
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A r. sentença monocrática de fls. 164/167 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 169/176, aduz a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do benefício pleiteado. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 
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Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 
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§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 
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Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 
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Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco a certidão de casamento dos pais da requerente, celebrado em 20 de setembro de 1947, onde o pai da 

requerente consta qualificado como lavrador (fl. 10). 

No que se refere à certidão de casamento dos pais da parte autora com o fito de servir a início de prova material da 

atividade rural, faz-se necessário perquirir se tal documento, em sua forma e conteúdo, é condizente com a situação dum 

trabalhador que, à época, estivesse em pleno vigor no desempenho de seus afazeres.  
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Assim, a par da mesma jurisprudência sufragada por este Relator, a certidão que traga a qualificação rural dos pais até 

poderia ser admitida excepcionalmente, como início de prova a ser corroborado pela testemunhal, na hipótese de 

registro a posteriori, o que não é o caso dos autos.  

Isso porque referido assentamento, por ocasião de sua lavratura, dá conta da qualificação rural dos genitores quando a 

parte autora, não tinha nascido, ou seja, sequer detinha capacitação física para o labor campesino, não se prestando a 

alicerçar períodos ulteriores da atividade alegada, o que lhe impede, in casu, de se valer da condição peculiar de obreiro 

atribuída aos pais.  

Por outro lado, a certidão de nascimento da requerente e a certidão de casamento da irmã não são hábeis a amparar a 

pretensão da autora, a primeira pelo mesmos fundamentos acima expostos e pela ausência de qualificação dos pais da 

autora, e, a certidão de casamento da irmã porque expedida após o período objeto do pedido (1964 a 1981). 

Como se vê, ausente início de prova material, não faz jus a requerente ao reconhecimento e cômputo da atividade rural 

que alegou exercer. 

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal (fls. 132/133), esta não há de ser considerada para o 

reconhecimento pretendido. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149, com 

o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Somando-se os períodos constantes da CTPS (fls. 14/17) sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, a autora 

possuía, na data do ajuizamento desta demanda (24 de agosto de 2000), 8 anos, 10 meses e 4 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional. 

Assim, não prosperam as pretensões da requerente na obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Aprecio o pedido de obtenção do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 

e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.  

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.  
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A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 

 

A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo.  

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 
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Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

Considerando que em consulta efetuada ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -CNIS, anexo a esta decisão, a 

requerente encontra-se percebendo auxílio doença com data de início do benefício em 06/06/2006, tenho que não restou 

comprovada a insuficiência de recursos da autora, não fazendo portanto jus a concessão do benefício assistencial. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido do INSS de fls. 145/147, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir pelo não exaurimento 

da via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 154/161 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 163/173, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. Suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, a, CF 
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e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de 

insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 
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filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
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serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com o Contrato Particular de 

Parceria Agrícola, firmado entre o autor e o proprietário Roberto Geraldo Costa, com vigência no período de 01 de 

setembro de 1986 a 31 de agosto de 1992 (fl. 110) constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em 

regime de economia familiar nos respectivos períodos, nos termos do artigo 106 da Lei de Benefícios. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de setembro de 1986 e 31 de agosto de 1992, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 6 (seis) anos. 
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Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somem-se o período rural, aqui reconhecido, com aqueles constantes da CTPS (fls. 8/14), bem como os recolhimentos a 

título de contribuinte individual, constantes dos autos às fls. fls. 25/109, e também dos extratos do CNIS, anexos a esta 

decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 24 de maio de 2002, data da propositura da ação, com 38 anos, 3 (três) meses e 16 

(dezesseis) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 108 (cento e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal; 

entretanto, se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação, conforme precedentes deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Cabe observar, por fim, que através das informações extraídas do CNIS, anexas a este voto, o demandante se encontra 

aposentado por invalidez, como comerciário, desde 7 de setembro de 2004 (NB 1335419460), podendo fazer a opção 

pelo benefício mais vantajoso, compensando-se as parcelas por ocasião da liquidação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido, dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.005562-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NATALE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 98.00.00185-3 3 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 151/155 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho rural e 

especial que indica e condenou o INSS à concessão da aposentadoria pleiteada, a partir da citação, acrescidas as 
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parcelas em atraso de correção monetária e juros de mora fixados em 6% ao ano, contados da mesma data, além do 

pagamento das custas e despesas processuais. Por fim, arbitrou os honorários periciais em R$500,00 e os advocatícios 

em 15% sobre o valor da condenação. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 157/175, alega o Instituto Autárquico, preliminarmente, carência da ação pelo não 

esgotamento das vias administrativas. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento da ausência de provas 

para a comprovação dos requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Passo à análise da matéria preliminar. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
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de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 
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comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. (...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 
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do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 
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Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos. Registro que as 

certidões de propriedade de imóvel rural em nome de terceiros (fls. 25/26), bem como a declaração de ex-empregador 

(fl. 20) e a certidão emitida pelo estabelecimento de ensino demonstrando, tão somente, que o requerente residia em 

domicílio rural (fl. 21), não se prestam à comprovação pretendida, pelos fundamentos já declinados no corpo desta 

decisão. Todavia, trouxe outros elementos aptos como início razoável de prova material, dentre os quais destaco aquele 

mais remoto, qual seja, seu Certificado de Dispensa de Incorporação qualificando-o como lavrador em 4 de janeiro de 

1977 (fl. 23). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 125/126 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1977 (ano do início de prova documental mais remoto) e 30 

de agosto do mesmo ano, em atenção aos limites do pedido, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de 

tal interregno que perfaz um total de 8 (oito) meses. 

Já o mesmo reconhecimento do período em tela como insalubre e exercido em condições especiais não encontra 

guarida, merecendo reforma a r. sentença nesse particular, uma vez que não comprovada a efetiva exposição, de modo 

habitual e permanente, a agentes nocivos. É certo que o Decreto nº 53.831/64 contempla, no item 2.2.1, a atividade 

exercida exclusivamente na agropecuária, situação que não guarda pertinência com a atividade desempenhada pelo 

autor, diarista na lavoura e, portanto, sem previsão normativa específica. 

Esta Turma, sobre o tema, firmou o seguinte entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

RURÍCOLA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO PERÍODO. PROVA TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADE RURAL NÃO CONSIDERADA DE NATUREZA ESPECIAL. MP Nº 1523/96 - ALTERAÇÃO DO 

PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8213/91 NÃO CONVALIDADA PELA LEI Nº 9528/97. (...) 

X - O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo 

específica a alínea que prevê "Agricultura - Trabalhadores na Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de 

trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada de 

natureza especial. (...) 

XIX - Agravo retido improvido. 

XX - Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

(9ª Turma - AC nº 97.03.072049-8/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 20.05.2004 - p. 442). 

 

A respeito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO DESENVOLVIDO NA LAVOURA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. INSALUBRIDADE NÃO CONTEMPLADA NO DECRETO Nº 53.831/1964. 

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

1. O Decreto nº 53.831/1964 não contempla como insalubre a atividade rural exercida na lavoura. 

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP nº 909036/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Paulo Gallotti - j. 16/10/2007 - DJ 12/11/2007 - p. 329). 
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Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que o autor laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

a) Formulário (fl. 27) expedido pela empresa Gabriel Melhado de Campos, no período de 1º de setembro de 1977 a 30 

de novembro de 1979; ramo de atividade: agrícola e pastoril; atividades: execução de colheita de café, capinação, 

cuidado com animais, ordenha de leite das vacas, pulverização do gado com produtos químicos. Ficava exposto, de 

forma habitual e permanente, aos agentes agressivos inseticida, adubo, excremento de animais, medicamentos na cura 

de animais, sol, chuva e poeira fazendo jus à conversão no mencionado período conforme Decreto 53.831/64, item 2.2.1 

(trabalhadores na agropecuária) e Decreto nº 83.080/79, item 1.2.10 (aplicação de inseticidas). 

b) Formulário (fl. 28) expedido pela empresa Melhado Máquinas Agrícolas Ltda, mencionando a função de tratorista no 

período compreendido entre 1º de dezembro de 1979 e 28 de março de 1982 e exposto de forma habitual e permanente 

aos agentes agressivos inseticidas, adubo, ruído de trator, sol, chuva, frio e outros. 

No que se refere a atividade de tratorista , verifica-se que esta não encontra correspondência direta nos Decretos nº 

53.831/64 e 83.080/79. Todavia, o próprio INSS, através da Circular nº 08 de 12 de janeiro de 1983, do antigo INP, 

equiparou a atividade de tratorista com a de motorista, com enquadramento, por analogia, nos códigos 2.4.4 do Decreto 

nº 53.831/64 e 2.4.2 do anexo II do Decreto nº 83.080/79. 

Portanto, comprovado o labor exercido pelo autor com exposição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física 

do trabalhador, em caráter habitual e permanente, faz jus à conversão pleiteada. 

Nesse sentido, o julgado desta Corte: 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA. RECONHECIMENTO DO TEMPO 

RURAL - NÃO CONHECIMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

COMPROVADO DE 23.11.1970 a 14.06.1976. RECONHECIMENTO DO TEMPO ESPECIAL DE 03.06.1960 A 

28.01.1970, DE 20.05.1985 A 17.10.1985 E DE 24.03.1986 A 22.07.1996. TEMPO SUFICIENTE PARA CONCESSÃO 

DA APOSENTADORIA INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONCESSÃO DA 

TUTELA ANTECIPADA. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. Ainda que os depoimentos não sejam firmes, corroboram as anotações em CTPS, comprovando o vínculo especial , 

de 03.06.1960 a 28.01.1970, na condição de tratorista , e o vínculo comum rurícola, de 23.11.1970 a 14.06.1976, na 

condição de Trabalhador Rural.(g.n.) 

(...) 

IX. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada concedida. 

(Nona Turma, AC nº 2001.03.99.041797-0, Rel. Des. Federal Marisa Santos, j. 24.11.2008, DJF3 11.02.2009, p. 1304). 

c) Formulários (fls. 31/32) expedidos pela empresa Companhia Americana Industrial de Ônibus, descrevendo a 

atividade de auxiliar de montador de carroceria e soldador montador no período entre 6 de maio de 1982 e 31 de maio 

de 1984, 1º de junho de 1984 e 15 de outubro de 1998, respectivamente com a exposição ao agente agressivo ruído de 

95 e 90 decibéis, de forma habitual e permanente. O laudo pericial (fl. 33) corroborou mencionados formulários, pelo 

que faz à conversão pretendida. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Somam-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 29/30), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia. Contava o autor, na data do ajuizamento da ação (2 de dezembro de 1998) e anteriormente à 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 anos, 2 meses e 24 dias, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, mas bastante para sua aposentação na forma proporcional, com renda 

mensal inicial fixada em 70% do salário de benefício. 

No caso dos autos verifica-se que o requerente conta com vínculos empregatícios posteriores a 15 de dezembro de 1998, 

pretendendo a inclusão dos respectivos períodos no cálculo do tempo de serviço, a fim de majorar o salário de 

benefício. Em outras palavras, incorporaria lapso temporal posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, mas se valeria 

do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no entanto, configuraria a utilização de 

regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido" e esbarra na vedação legal assim 

reconhecida em sede de 'repercussão geral', pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 
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Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo 

Lewandowski. 

Assim, cabível a concessão, à parte autora de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o tempo 

de serviço totalizado até a data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98. Deixo aqui expressamente 

consignada a faculdade da parte requerente incluir lapso temporal exercido em época posterior a 15 de dezembro de 

1998, hipótese em que se submeterá ao novo regramento, cabendo à Autarquia Previdenciária como já é de praxe, 

calcular o valor do benefício em observância ao critério mais vantajoso ao segurado. 

Também restou comprovada a carência de 102 contribuições, prevista no art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal, afastada, por corolário lógico, a hipótese de prescrição parcelar. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

O pagamento dos honorários periciais deve pautar-se pelos critérios da Resolução CJF nº 558/07, tendo sido o expert 

nomeado antes da edição da Resolução CJF nº 541/07, a qual se aplica somente às perícias cuja nomeação ocorra após 

sua vigência, no âmbito da jurisdição federal delegada. 

Assim, em se tratando de prova pericial afeta à área de engenharia do trabalho, arbitra-se a verba honorária entre 

R$140,88 e R$352,00 (Tabela II), podendo seu valor ultrapassar três vezes o limite máximo, "atendendo ao grau de 

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (art. 3º, I). Honorários periciais, in 

casu, fixados no valor mínimo, considerando a ausência de complexidade do exame pericial. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -CNIS, cujo extrato anexo a esta decisão, revela que o 

demandante recebe o benefício aqui vindicado desde 6 de outubro de 2008 (NB 1456363988). Dessa forma, faculto-lhe 

a opção pelo benefício mais vantajoso, compensando-se, por ocasião da execução deste julgado, as parcelas 

eventualmente pagas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada 

(limitação do trabalho rural ao período indicado e fixação dos critérios referentes à correção monetária, custas 

processuais, honorários periciais e advocatícios). Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 234/241 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 244/258, aduz a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a falta de interesse de agir 

decorrente da inexistência de requerimento na via administrativa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria, bem como alega a 

ocorrência da prescrição qüinqüenal sobre as parcelas vencidas. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

No tocante à preliminar relativa a falta de interesse de agir, a Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o 

princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem 

percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo 

com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 
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de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

- 01 de outubro de 1971 a 17 de outubro de 1984 - registro de empregado - servente/vigia/vigia encarregado (fl. 22) e 

laudo pericial de fls. 169/174. 

Cabe ressaltar que o período acima não será computado como tempo de atividade especial, uma vez que os documentos 

apresentados não trazem quaisquer informações que indiquem o porte de arma de fogo no exercício das atividades 

desempenhadas pelo postulante, sendo insuficiente para esta comprovação apenas o depoimento testemunhal (fl. 203). 

Ademais, no presente caso não há qualquer formulário, seja SB-40 ou DSS-8030 relativo a este período. Estes são 

indispensáveis ao reconhecimento do labor exercido nestas condições, pois preenchidos pelo próprio empregador que 

especifica, detalhadamente, a atividade desempenhada pelo empregado, o local onde ela é desenvolvida e os agentes 

nocivos presentes no exercício do trabalho. 

Por fim, cabe observar que o próprio laudo pericial não conseguiu apontar nenhuma conclusão a respeito da atividade 

especial, relatando que "...o autor não referiu e apensou aos autos quaisquer documentos que mensurem o nível de 

exposição a que teria estado exposto..." e que "...a perícia não pode constatar que o autor exerceu atividades que 

podem ser consideradas como insalubre e/ou perigosa...". 

Como se vê, não tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Somem-se os períodos constantes da CTPS (fls. 13/20), os recolhimentos de contribuições previdenciárias (fls. 24/111) 

e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava, o autor, portanto, em 31 de outubro de 1994, data de recolhimento da sua última contribuição previdenciária e 

anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 26 anos e 21 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na forma proporcional. 

Invertida a sucumbência, o pagamento dos honorários periciais deve pautar-se pelos critérios da Resolução CJF nº 

558/07, tendo sido o expert nomeado antes da edição da Resolução CJF nº 541/07, a qual se aplica somente às perícias 

cuja nomeação ocorra após sua vigência, no âmbito da jurisdição federal delegada. 

Assim, em se tratando de prova pericial afeta à área de engenharia do trabalho, arbitra-se a verba honorária entre 

R$140,88 e R$ 352,00 (Tabela II), podendo seu valor ultrapassar três vezes o limite máximo, "atendendo ao grau de 

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (art. 3º, I). 
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No caso em tela, os honorários periciais seriam mantidos no valor fixado na r.sentença (R$ 250,00). No entanto, isento 

a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou provimento à 

remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO : PEDRO FERNANDES CARDOSO 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 130/138, declarada à fl. 169, julgou procedente o pedido, reconheceu o período de 

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 145/165, aduz a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a falta de interesse de agir 

decorrente da inexistência de requerimento na via administrativa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao 

fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria, bem como alega a 

ocorrência da prescrição qüinqüenal sobre as parcelas vencidas. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

No tocante à preliminar relativa a falta de interesse de agir, a Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o 

princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem 

percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo 

com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 
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O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 
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Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 
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Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação, onde consta sua qualificação 

como lavrador em 26 de maio de 1971 (fl. 34). 

No entanto, verifica-se que os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de conciliação, instrução 

e julgamento, não se prestaram a corroborar o início de prova material acostado aos autos. 

A testemunha Pedro Pontes Ribeiro afirmou que conhece o autor desde criança e que o mesmo teria laborado na 

Fazenda Santa Helena por aproximadamente cinco anos. Relata, ainda, que "...não presenciei o autor trabalhando..." 

(fl. 126). 

Já o depoente Nelso José Correa consignou que conheceu o requerente quando este tinha 10 anos de idade, sabendo 

informar, ainda, que ele trabalhou no sítio do Sr. Milton. Também declarou que "...não presenciei o autor trabalhando, 

mas sei que ele morava na vila e ia diariamente ao sítio..." (fl. 127). 
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Agenor Pires, por sua vez, declarou ter conhecido o postulante há 30 anos, sendo que o mesmo laborou no sítio desde a 

sua infância até os 20 anos de idade. Por fim, aduz que "...não presenciei o autor trabalhando, sei que passava a 

semana no sítio e vinha para casa nos finais de semana..." (fl. 128). 

O que se extrai, portanto, da prova oral, é que as testemunhas não corroboraram o início de prova material coligido aos 

autos, uma vez que nenhuma delas de fato presenciou o autor laborando no meio rural. 

Portanto, o início de prova material restou isolado nos autos, sendo que a prova testemunhal não se mostrou hábil a 

sustentar o decreto de procedência do pedido. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período pleiteado. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- 25 de março de 1987 a 11 de agosto de 1999 - formulário DSS8030 - trabalhador braçal - poeiras excessivas e 

intempéries naturais (fl. 40) e laudo pericial de fls. 95/100. 

 

Cabe ressaltar que, o período acima não será computado como tempo de atividade especial, uma vez que os agentes 

agressivos mencionados, assim como a atividade exercida pelo agente não encontram previsão nos decretos que regem a 

matéria. 

Ademais, verifica-se que o laudo pericial apresentado não se presta ao fim colimado, haja vista que o expert ficou 

adstrito somente aos elementos constantes dos autos, mais precisamente, ao formulário mencionado e as informações 

prestadas pelo próprio requerente, razão pela qual não há como acolhê-lo. 

Como se vê, não tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Somem-se os períodos constantes da CTPS (fls. 36/39) e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não 

pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 21 anos e 02 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, ainda que na forma proporcional. 
Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme se verifica nas cópias da CTPS e extratos do CNIS, o que ensejaria, em tese, a 

aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria na 

modalidade proporcional. 

Invertida a sucumbência, o pagamento dos honorários periciais deve pautar-se pelos critérios da Resolução CJF nº 

558/07, tendo sido o expert nomeado antes da edição da Resolução CJF nº 541/07, a qual se aplica somente às perícias 

cuja nomeação ocorra após sua vigência, no âmbito da jurisdição federal delegada. 

Assim, em se tratando de prova pericial afeta à área de engenharia do trabalho, arbitra-se a verba honorária entre 

R$140,88 e R$ 352,00 (Tabela II), podendo seu valor ultrapassar três vezes o limite máximo, "atendendo ao grau de 

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (art. 3º, I). 

No caso em tela, os honorários periciais seriam mantidos no valor fixado na r. sentença (R$ 250,00). No entanto, isento 

a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, considerado tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, sobreveio sentença de parcial procedência do 

pedido, reconhecendo o exercício de atividade rural desenvolvida pelo autor no período de 01/01/1960 a 30/10/1979, 

determinando-se a expedição pela autarquia previdenciária da certidão de tempo de serviço respectiva, além do 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais). 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

A parte autora interpôs apelação, requerendo a concessão da aposentadoria vindicada, ao argumento de comprovação 

dos requisitos autorizadores da concessão de referido benefício. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de comprovação do tempo de serviço rural. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O provimento jurisdicional entregue nesta demanda é de natureza declaratória, não se podendo falar em valor certo da 

condenação, considerando a ausência de imposição ao pagamento de prestações em atraso. 

 

A razão da exclusão do reexame necessário na hipótese do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil é a menor 

expressividade econômica da causa. 

 

No presente caso, embora não se possa falar em condenação, dada a índole declaratória da ação, é possível se verificar 

que a causa possui expressão econômica, e esta se concretiza no valor atribuído à causa. 

 

Assim, o valor atribuído à causa deve ser tomado como referência para o fim de aplicação do § 2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, quando a controvérsia se restringir à lide declaratória , portanto, sem conteúdo financeiro 

imediato. 

 

Nestas condições, considerando que à presente causa foi atribuído o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), não 

superando o valor de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecido pelo dispositivo legal apontado, não se legitima o 

reexame necessário. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

No caso em análise, a atividade rural restou efetivamente comprovada, tendo sido apresentadas, dentre outros 

documentos, cópias do certificado de dispensa de incorporação, em 1965 (fl. 15), da certidão de casamento, celebrado 

em 1968 (fl. 16), da escritura pública de venda e compra, lavrada em 1967 (fls. 17/19), nas quais o autor está 

qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 
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"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 90/92). 

 

Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1965 a 31/12/1979, restando preenchidos os requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do 

tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao reconhecimento do referido período. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

No mais, quanto ao trabalho efetivamente registrado, em que pese tais anotações ser referentes a vínculos empregatícios 

na condição de trabalhador rural, ainda assim é de se presumir de forma absoluta, exclusivamente quanto ao autor, que 

as respectivas contribuições sociais foram retidas por seus empregadores e repassadas à autarquia previdenciária. Isso 

porque, no caso em questão, o autor foi "empregado rural", com registro em CTPS, conforme já mencionado. 

 

É de se ressaltar que, desde a edição da Lei n.º 4.214/1963, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados 

rurais, ganharam caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador, nos termos do artigo 79 de 

referido diploma legal. Com a edição da Lei Complementar n.º 11/1971, que criou o Fundo de Assistência do 

Trabalhador Rural - FUNRURAL, o recolhimento das contribuições previdenciárias continuou a cargo do empregador, 

conforme determinava seu artigo 15, inciso II, c.c. os artigos 2.º e 3.º do Decreto-lei n.º 1.146/1970. Tal disposição 

vigorou até a edição da Lei n.º 8.213/91, que criou o Regime Geral da Previdência Social, extinguiu o FUNRURAL e 

unificou os sistemas previdenciários de trabalhadores da iniciativa privada urbano e rurais. 

 

Frisa-se que, na espécie, não se trata de atividade cuja filiação à previdência tenha se tornado obrigatória apenas com a 

edição da Lei n.º 8.213/91, como na hipótese dos rurícolas que exercem seu trabalho em regime de economia familiar. 

Em se tratando de empregado rural, a sua filiação ao sistema previdenciário era obrigatória, assim como o recolhimento 

das contribuições respectivas, gerando a presunção de seu recolhimento, pelo empregador, conforme anteriormente 

mencionado. É de se observar que, ainda que o recolhimento não tenha se dado na época própria, não pode o 

trabalhador ser penalizado, uma vez que a autarquia previdenciária possui meios próprios para receber seus créditos. 

 

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

"PREVIDENCIÁRIO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE DE FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA. LEI N.º 4.214/1963. 

CONTRIBUIÇÃO. OBRIGAÇÃO. EMPREGADOR. EXPEDIÇÃO. CERTIDÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. 

POSSIBILIDADE. ART. 94 DA LEI N.º 8.213/1991. 

1. A partir da Lei n.º 4.214, de 02 de março de 1963 (Estatuto do Trabalhador Rural), os empregados rurais passaram 

a ser considerados segurados obrigatórios da previdência social. 

2. Desde o advento do referido Estatuto, as contribuições previdenciárias, no caso dos empregados rurais, ganharam 

caráter impositivo e não facultativo, constituindo obrigação do empregador. Em casos de não-recolhimento na época 

própria, não pode ser o trabalhador penalizado, uma vez que a autarquia possui meios próprios para receber seus 

créditos. Precedente da Egrégia Quinta Turma. 

3. ..................................................................... 

4. Ocorrência de situação completamente distinta daquela referente aos trabalhadores rurais em regime de economia 

familiar, que vieram a ser enquadrados como segurados especiais tão-somente com a edição da Lei n.º 8.213/91, 
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ocasião em que passaram a contribuir para o sistema previdenciário." (STJ, REsp nº 554068/SP, 5ª Turma, Relatora 

Ministra Laurita Vaz, por unanimidade, j. 14/10/2003, DJ 17/11/2003, pág. 378). 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 12/14) é suficiente para garantir-lhe o 

cumprimento do período de carência de 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, na data do ajuizamento da 

ação, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Computando-se o tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1965 a 31/12/1979, bem como o 

tempo de serviço registrado (fls. 12/14), o autor contava, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da 

Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 (trinta) anos e 4 (quatro) dias de tempo de serviço, obtendo o direito adquirido 

de se aposentar pelas normas então vigentes, não se aplicando a regra de transição, o que autoriza a concessão de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 

 

Embora a parte autora conte tempo de serviço posterior a 15/12/1998, o cômputo desse período, com intuito de 

majoração da renda mensal inicial, implica necessariamente em submissão ao novo regramento criado pela EC nº 20/98, 

uma vez que a utilização simultânea de regimes distintos de aposentadoria, denominado "sistema híbrido", encontra 

óbice em proibição legal reconhecida pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, em sede de repercussão geral , quando 

do julgamento do Recurso Extraordinário nº 575.089/RS, de relatoria do Eminente Ministro Ricardo Lewandowski. 

 

Assim, fica expressamente ressalvado o direito de opção da parte autora pela inclusão do tempo de serviço posterior a 

15/12/1998, caso em que se submeterá ao regramento criado pela EC nº 20/98, cabendo ao INSS efetuar o cálculo do 

valor da renda mensal inicial do benefício em ambas as hipóteses, a fim de possibilitar a escolha pelo critério mais 

vantajoso. 

 

À míngua de comprovação de requerimento administrativo do benefício, deve ser fixada a data da citação como termo 

inicial do benefício, momento em que o INSS foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo 

Civil. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, devem ser computados à 

base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando reduzida para 

10% (dez por cento), nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. No entanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, 

em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para limitar o reconhecimento do 

tempo de serviço rural, sem registro em CTPS, ao período de 01/01/1965 a 31/12/1979, exceto para efeito de carência, 

E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA para condenar a autarquia 
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previdenciária à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, a partir da data da citação, com correção monetária, 

juros de mora e honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado JOSÉ CARLOS GASPAR, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 17/07/2002, e renda mensal inicial - RMI 

a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido ofício 

poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.006535-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ADELINO JOSE TEZNER 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 01.00.00102-1 1 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por tempo de 

serviço, sobreveio sentença de procedência do pedido, reconhecendo o exercício de atividade rural no período de 1963 a 

1970, e condenando a autarquia à respectiva averbação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para o reconhecimento da atividade rural. 

 

A parte autora também apelou, pugnando pela concessão do benefício pleiteado, no valor equivalente a 100% do salário 

de benefício, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, bem como o 

pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Primeiramente, observo que a sentença de fls. 81/86 não procedeu ao exame e julgamento da matéria relativa à 

concessão de benefício de aposentadoria por tempo de serviço, ocorrendo na espécie julgamento citra petita, ao deixar o 

MM. Juiz a quo de julgar pedido formulado pela parte autora na sua petição inicial, nos termos dos artigos 128 e 460 do 

Código de Processo Civil. 

 

Embora nula a sentença, não é o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra seja prolatada, podendo 

a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie, por analogia, a regra do 

§ 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 
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Há precedente do Superior Tribunal de Justiça, no qual se entendeu cabível a aplicação analógica do disposto no § 3º do 

artigo 515 do Código de Processo Civil, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 512, FRENTE AO NOVEL § 3º, ART. 515, AMBOS DO CPC. JULGAMENTO EXTRA 

PETITA. INOCORRÊNCIA. 

1. O recurso à instância ad quem veiculando a ilegalidade da decisão conclusiva pela intempestividade dos embargos 

de declaração, não impede o Tribunal a quo apreciá-lo, incontinenti, analisando os demais motivos pelos quais o juiz 

os rejeitou, evitando determinar o retorno dos autos, quer em prol dos princípios da efetividade e da economia 

processual, quer por força da aplicação analógica do novel § 3º, art. 515, do CPC. 

2. Recurso Especial desprovido." (REsp nº 474796/SP, Relator Ministro Luiz Fux, j. 05/06/2003, DJ 23/06/2003, p. 

255). 

 

No mesmo sentido já se pronunciou esta Corte Regional: 

 

"Aplica-se, por analogia, o art. 515, § 3º do C.P.C., para o exame do mérito por esta E. Corte. A exegese do referido 

diploma legal pode ser ampliada para observar a hipótese de julgamento "extra-petita", à semelhança do que ocorre 

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito." (AC nº 371485/SP, Relatora Desembargadora Federal 

Marianina Galante, j. 06/12/2004, DJU 27/01/2005, p. 290). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. 

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o 

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição 

de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo 

de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente na cópia do certificado de dispensa de 

incorporação, com data de dispensa em 1969 (fl. 18), no qual o autor está qualificado como lavrador. Segundo a 

jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal 

colhida no curso da instrução processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, 

conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Há, ainda, início de prova material da condição de rurícola do genitor do autor, consistente na cópia do livro de 

matrícula escolar, com termo de abertura em 1965 (fls. 15/17), no qual ele está qualificado como lavrador. No tocante a 

esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o 

entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de 

documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

As testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, 

afirmaram que a parte autora exerceu o labor rural no período declinado na petição inicial (fls. 77/78). 
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Contudo, em que pese o entendimento pessoal deste Relator, prevalece junto à 9ª Turma desta Corte que somente é 

devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos, 

apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido: 

 

"A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza rural, 

o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto" (AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal 

NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008);  

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo 

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data (Súmula 

149 do STJ)" (AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 

1034). 

 

Ressalte-se que as declarações de fls. 11/13 não têm eficácia de prova material, porquanto não são contemporâneas à 

época dos fatos declarados, nem foram extraídas de assento ou de registro preexistentes. Tais declarações também não 

têm a eficácia de prova testemunhal, uma vez que não foram colhidas sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do 

devido processo legal, servindo tão-somente para comprovar que houve a declaração, mas não o fato declarado, 

conforme dispõe o artigo 368, parágrafo único, do Código de Processo Civil. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período compreendido 

entre 01/01/1965 a 31/12/1970. 

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do 

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa 

do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal. 

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 19/21) e efetuou recolhimentos previdenciários 

(fls. 24/30) é suficiente para garantir-lhe o cumprimento do período de carência de 114 (cento e catorze) meses de 

contribuição, na data do requerimento administrativo, nos termos do art. 142 da Lei nº 8.213/91. 

 

Não é aplicável ao caso dos autos a regra de transição prevista no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, mas sim a legislação anteriormente vigente, porquanto a parte autora já possuía direito adquirido ao 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço na data da publicação de referida emenda constitucional (DOU de 

16/12/1998). 

 

Com efeito, computando-se o tempo de serviço rural sem registro em CTPS, de 01/01/1965 a 31/12/1970, e os períodos 

reconhecidos pelo INSS na via administrativa (fl. 10), o somatório do tempo de serviço do autor alcança um total de 33 

(trinta e três) anos e 04 (quatro) dias, em 15/12/1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o que 

autoriza a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei 

nº 8.213/91. 

 

Ante a comprovação de protocolização de requerimento administrativo (26/04/2000), fl. 10, o benefício deverá ser 

computado a partir dessa data, em consonância com o art. 54, c.c. o art. 49, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem de forma globalizada para as parcelas anteriores à data da 

citação e de forma decrescente para as parcelas posteriores, sendo que, a partir de 11/01/2003, devem ser computados à 

base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário 

Nacional. 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e consoante entendimento firmado pela 9ª Turma desta 

Corte Regional. Entretanto, a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado percentual será composta apenas das 

prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Ante o exposto, ANULO A SENTENÇA, DE OFÍCIO, em face de sua natureza citra petita, restando prejudicada a 

apelação do INSS e a apelação do autor, e, aplicando analogicamente o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de 

Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO DO AUTOR para reconhecer a atividade 

rural sem registro em CTPS no período de 01/01/1965 a 31/12/1970 e conceder o benefício de aposentadoria por tempo 

de serviço proporcional, a partir do requerimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários 

advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos do 

segurado ADELINO JOSÉ TEZNER, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com data de início - DIB em 26/04/2000, e renda mensal inicial - 

RMI a ser calculada pelo INSS, com observância, inclusive, das disposições do art. 461, §§ 4º e 5º, do CPC. O aludido 

ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00105 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.007185-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO ALCEMIR PEREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO ROSA MARQUES 

ADVOGADO : JAQUELINE MUNIZ DE OLIVEIRA SILVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00076-7 1 Vr GUAIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 315/319 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 321/329, pugna o Instituto Autárquico pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho urbano, prestado na condição de mecânico, instruiu o autor a presente demanda com 

diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento celebrado em 29 

de outubro de 1966, que o qualifica como mecânico (fl. 18). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 306/307 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou como mecânico no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade de mecânico, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1966 a 31 de maio de 1973, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 7 (sete) anos, 5 (cinco) meses e 1 (um) 

dia. 

O exercício da atividade de mecânico pelo autor nos períodos de 05/12/1973 a 02/04/1979 e 01/08/1979 a 31/05/1982 

resta incontroverso, haja vista que as anotações em CTPS à fl. 28, constituem prova plena do efetivo exercício de sua 

atividade, que, ademais, constam dos registros cadastrais da Autarquia Previdenciária, conforme consulta efetuada ao 

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, disponível neste Gabinete. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

É certo que o demandante, na petição inicial, postula a conversão do lapso temporal como mecânico de especial para 

comum, ao argumento de haver laborado em condições insalubres. Todavia, o pedido não fora acolhido pelo magistrado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3233/3710 

sentenciante, bem como não fora objeto de insurgência pelo autor, razão pela qual a matéria não será apreciada nesta 

instância. 

Somando-se o período reconhecido, com os demais constantes da CTPS (fl. 28) e dos recolhimentos de fls. 56/261, 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 30 de dezembro de 1997, data do último 

recolhimento e anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 31 anos e 2 meses de tempo de serviço, 

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial calculada em 

76% do salário de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 contribuições, 

prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Não havendo notícia do requerimento na 

esfera administrativa, fixo o dies a quo na data da citação. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, esta decisão não ofendeu qualquer dispositivo legal, 

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Os extratos do CNIS, anexos a esta decisão, informam que o requerente passou a receber o benefício de aposentadoria 

por idade a partir de 9 de setembro de 2009. Ressalvo-lhe, por ocasião da execução deste julgado, a opção pelo 

benefício mais vantajoso, compensando-se as parcelas pagas. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DINOCY DONIZETE FURTADO 

ADVOGADO : IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP 

No. ORIG. : 01.00.00287-2 1 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido do INSS às fls. 59/61, em face da decisão que deferiu os benefícios da justiça gratuita. 

A r. sentença monocrática de fls. 91/99 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 101/110, pugna o Instituto Autárquico pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Suscita o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 59/61, por não reiterado em razões ou 

contra-razões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 
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filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 
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admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 
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serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 
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Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, cópias do livro da escola mista da Fazenda Santa Izabel, datado do ano de 1968, onde o 

genitor do autor consta qualificado como lavrador (fls. 19/21). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fl. 87 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 
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Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 14 de março de 1972 a 20 de agosto de 1975 (nos limites do pedido), pelo 

que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 3 (três) anos, 5 (cinco) 

meses e 7 (sete) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- Formulário de fl. 23 - aux. tear automático - tecelão (01/09/1975 a 31/05/1976) - tecelão (01/06/1976 a 01/07/1981) - 

ruído 96 a 100 db; 

- Formulário de fl. 24 - tecelão (27/08/1981 a 30/6/1987 e 06/07/1987 a 10/09/1989) - ruídos; 

- Formulário de fl. 25 - tecelão (11/09/1989 a 13/02/1990) - contramestre ( 14/02/1990 a 15/05/1995 e 19/06/1995 a 

22/07/1998 data do formulário) - ruído 91 a 96 db. 

 

Por inexistir laudo pericial, indispensável no presente caso por se tratar do agente nocivo ruído, conforme 

fundamentação, descabe o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos 

pleiteados. 

Somando-se o período reconhecido, com os demais constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de 

Serviço (fl. 27) e do extrato de consulta de vínculos empregatícios obtido em consulta junto ao Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, anexa a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía em 

26 de junho de 2007, no decorrer de seu último vínculo empregatício, mantido com a Tecelagem Jacyra Ltda., o qual 

teve inicio em 01 de janeiro de 2001, 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço integral.  

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito tempo de serviço. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 156 (cento e 

cinqüenta e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal; 

entretanto, se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação, conforme precedentes deste Tribunal. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais 

exigidos somente em 26 de junho de 2007, fica o termo inicial fixado nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 

Por fim, consta do extrato do CNIS, anexo a esta decisão que o requerente recebe o benefício ora vindicado 

administrativamente desde 04 de março de 2009, razão pela qual devem ser compensadas as parcelas efetivamente 

pagas por ocasião da liquidação de sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de novembro de 2009. 
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NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00107 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.010828-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CACILDA CARDOSO BRAGA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00227-8 5 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço. 

O pedido foi julgado procedente, para reconhecer o período de 06/01/1958 a 22/11/1997, como efetivamente trabalhado 

pela parte autora na atividade rural, bem como para condenar a Autarquia-Ré a conceder-lhe a aposentadoria por 

tempo de serviço, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios sobre as 

diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício, tendo em vista a impossibilidade de computar-se o 

período rural.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Intimadas sobre as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 56/58), as partes deixaram 

decorrer "in albis" o prazo para manifestação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto 

e da remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o reconhecimento de período em que desenvolvida atividade campesina, com o objetivo de 

computá-lo aos demais lapsos laborais e, por consequência, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

Cuido, inicialmente, da comprovação do exercício da atividade rural. 

 

I- DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE RURAL 

 

Com relação à comprovação do exercício de atividade laborativa, a Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 55, parágrafo 3º, 

exige início de prova material, não sendo admitida a prova exclusivamente testemunhal. Essa questão encontra-se 

inclusive pacificada no âmbito do c. Superior Tribunal de Justiça, segundo se observa pelo verbete de sua Súmula 149. 

O objeto de discussão judicial cinge-se ao lapso compreendido entre 06/01/1958 e 22/11/1997, em que foi reconhecido 

o trabalho da parte autora como rurícola, em regime de economia familiar. 

Não há registro de formulação de pedido administrativo. 

Dentre os documentos carreados aos autos, pertinentes ao período em debate e que atendem à exigência de início 

razoável de prova material, merece destaque a Certidão de Casamento de autora (fl. 16), celebrado em 1966, da qual 

consta a qualificação de seu marido como lavrador. 

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar da parte autora, 

destaco os seguintes julgados: STJ, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, página 602, 

Rel. Ministro Hamilton Carvalhido; TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por maioria, DJU de 

09/12/2004, página, 459, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, Rel. para acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes. 

Entretanto, adotando o posicionamento firmado na Nona Turma desta Corte de Justiça, considero que o período em 

discussão somente em parte restou demonstrado, haja vista que é demarcado pelo mencionado princípio de prova 

documental, a partir do ano de sua emissão, nos termos das orientações internas INSS/DIRBEN nº 155, de 

18/12/2006 e INSS/DIRBEN nº 177, de 26/11/2007. 
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Cabe salientar que a Certidão de Casamento dos pais da autora (fl. 14), celebrado em 1940, da qual consta a 

qualificação do genitor como lavrador, não pode ser considerada, pois é extemporânea aos fatos. Com efeito, à época 

em que se refere esse documento a autora sequer havia nascido. 

Anoto que não há, nos autos, outros documentos relativos à atividade rural. 

Embora as testemunhas de fls. 38/39 tenham esclarecido que a parte autora laborou nas lides campesinas, desde o início 

do período requerido, inexistem elementos de prova material anteriores ao ano de 1966, de modo a embasar as 

alegações expendidas na exordial. Assim sendo, aderindo ao posicionamento firmado pela Nona Turma, considero que 

este lapso anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do disposto na Súmula n.º 

149 do Superior Tribunal de Justiça. 

No sentido do que foi exposto, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos: 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE 

SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 

- Para a comprovação do exercício de atividade com vínculo empregatício, deve o trabalhador apresentar início razoável 

de prova material corroborada por testemunhas, não sendo suficiente prova exclusivamente testemunhal. 

- A verificação de quais provas documentais serviram como início de prova material para o preenchimento dos 

requisitos autorizadores da averbação do tempo de serviço pleiteado implica em revolvimento do conjunto fático-

probatório. Incidência, pois, da Súmula nº 07 do STJ. 

- Agravo regimental improvido. 

(Superior Tribunal de Justiça, AGA 574107, Rel. Ministro PAULO MEDINA, 6ª Turma, julgado em 22/06/2004, DJ 

02/08/2004, p. 601) 

 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PERÍODO DE TRABALHO RURAL 

COMPROVADO. CARÊNCIA CUMPRIDA. DECISÃO MANTIDA. 

I - Em sede de agravo legal, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso 

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento 

ao recurso do INSS e à remessa oficial, para afastar o reconhecimento do tempo de serviço rural de 08/1970 a 06/1975 e 

indeferir a aposentadoria por tempo de serviço. Deixo de condenar o autor ao pagamento de honorários advocatícios e 

de custas processuais, tendo em vista ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada 

pelo Supremo Tribunal Federal.  

II- Quanto ao início de prova material, deve ser mantida a decisão, por seus próprios fundamentos, que passo a 

transcrever: "Apesar da prova oral favorável, tenho como inviável o reconhecimento do período do suposto labor rural, 

visto que não amparado por início de prova material. O documento mais antigo, ou melhor, o único documento 

apresentado pelo autor foi emitido em outubro de 1977, com referência a janeiro de 1977, portanto, elaborado em 

momento posterior ao período supostamente laborado pelo autor. Assim, a prova material não confere amparo ao 

período pleiteado pelo autor. Ademais, a lisura e credibilidade do próprio documento é passível de questionamento, 

visto que existe clara incongruência com as informações lançadas na CTPS do autor, a qual indica que desde julho de 

1975 o autor passou a exercer somente atividade urbanas, não existindo coerência, portanto, na anotação manuscrita que 

lançada no certificado de reservista. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da 

condição de trabalhador rural, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 

149 do Superior Tribunal de Justiça". 

III- O período de trabalho em condições especiais, exercido de 11.12.1998 a 09.11.2000, não pode ser reconhecido 

como insalubre por já estar em vigor as alterações da Lei 9.732/98, que modificou o art. 58 da Lei 8.213/91, conforme 

exposto na decisão agravada. 

IV- Agravo legal improvido. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 776014, proc. 2002.03.99.006542-5, 9ª Turma, julgado em 

12/01/2009, DJF3 11/02/2009, pág. 1308, Rel. Des. Fed. Marisa Santos). 

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS ANTERIORMENTE À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98. 

RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. TEMPO INSUFICIENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA. 

1 - A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço é devida, nos termos do art. 202, §1º, da 

Constituição Federal (redação original) e dos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os 

requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98, quais sejam, a carência prevista no art. 142 do referido 

texto legal e o tempo de serviço. 

2 - A qualificação de lavrador do autor constante dos documentos expedidos por órgãos públicos, constitui início 

razoável de prova material do exercício de atividade rural, conforme entendimento consagrado pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça. 

3 - A prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade 

rurícola, limitada ao ano do início de prova mais remoto.  
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4 - O art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91 estabelece que será computado o tempo de serviço rural independentemente do 

recolhimento das contribuições correspondente ao período respectivo, razão pela qual não há necessidade da parte 

autora indenizar a Autarquia Previdenciária. 

5 - Contava o autor, em data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 25 anos, 5 meses e 12 dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

6 - Isento o autor do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando ser beneficiária 

da gratuidade de justiça. Inteligência do art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e art. 3º da Lei nº 1.060/50. 

7 - Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ApelRee n.º 766622, proc. 2002.03.99.000386-9, 9ª Turma, julgado em 

19/01/2009, DJF3 04/03/2009, pág. 924, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes). 

 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o 

exercício de atividade rural somente a partir de 1966.  

Há que se ponderar que o parágrafo 2º do artigo 55 da Lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do 

segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência desta Lei, independentemente do recolhimento das 

contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de carência e contagem recíproca, nos termos 

dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Cabe observar que os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 56/58) demonstram, em nome 

do marido da autora, vínculos de trabalho urbano, entre 07/04/1976 e 23/06/1976 e de 14/07/1976 a 25/02/1977, e a 

inscrição como doméstico, em 01/06/1985, com recolhimentos até novembro/1990. 

A partir do termo inicial do primeiro vínculo urbano, portanto, o início de prova material, consubstanciado na 

qualificação de lavrador do marido, restou ilidido e não se presta para respaldar os depoimentos testemunhais relativos a 

períodos posteriores ao referido momento, nos termos do disposto na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Por tais razões, entendo que deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de 

trabalhador rural, o período de 01/01/1966 a 06/04/1976.  

Enfrentada essa questão, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

II- DA ANÁLISE DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO 

 

A aposentadoria por tempo de serviço estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da 

Constituição Federal, que exigia a comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) 

anos, se homem, e 30 (trinta) anos, se mulher, ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho 

prestado sob condições especiais. O parágrafo 1º desse dispositivo facultava, ademais, a concessão de aposentadoria 

proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à mulher. 

A regulamentação da matéria adveio com a Lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 

(trinta) ou 25 (vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados ao Regime Geral 

de Previdência Social - RGPS na data da promulgação dessa Lei, em que deve ser observada a tabela disposta no artigo 

142. 

Até então, a renda mensal consistia, nos termos do artigo 53, no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-

benefício, acrescido de outros 6% (seis por cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% 

(cem por cento). 

Com a edição da Emenda Constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe, atualmente, a 

comprovação de um período equivalente a 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se 

mulher, além do cumprimento do período de carência, nos termos dos artigos 52 e seguintes, e 142 da Lei 8.213/91. 

Para aqueles segurados já filiados ao Regime Geral de Previdência Social e que ainda não tenham preenchido os 

requisitos necessários à sua concessão na data da publicação dessa Emenda, a concessão da aposentadoria subordina-se, 

ainda, ao cumprimento de um período adicional, denominado "pedágio", calculado sobre o tempo faltante, bem como à 

observância de um limite etário. Esses requisitos estão previstos em seu artigo 9º, que ressalvou, outrossim, o direito do 

segurado de optar pelas normas disciplinadoras do Regime Geral de Previdência Social. 

No caso concreto, o período rural, ora reconhecido, equivale a 10 (dez) anos, 03 (três) meses e 06 (seis) dias de tempo 

de serviço.  

O montante apurado é, portanto, insuficiente à obtenção da aposentadoria reclamada. Faz-se necessária a comprovação 

de tempo de serviço mínimo de 25 (vinte e cinco) anos, em se tratando de segurada do sexo feminino, nos termos das 

regras constitucionais originárias. 

"Ad cautelam", ainda que a parte autora houvesse comprovado tempo de serviço suficiente à jubilação, tendo 

demonstrado o exercício das atividades laborativas pelo tempo mínimo necessário, o que não é a hipótese, não se 

desincumbiu do ônus de comprovar o cumprimento da carência exigida em lei. 

Preceitua o inciso III do artigo 26 da Lei n.º 8.213/91: 

"Artigo 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

Omissis (...)  
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III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do 

artigo 11 desta lei;"  

Ao mencionar o artigo 39, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, esse dispositivo implica em admitir que aos segurados especiais, 

referidos no inciso VII do Art. 11, são devidos, independentemente de comprovação da carência, os benefícios de 

aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão. A norma em apreço, não 

tendo excepcionado a aposentadoria de que ora de cuida (por tempo de serviço), está a reclamar, por exclusão, a 

incidência do inciso II do Art. 39, ou, em outros termos, autoriza seu deferimento desde que haja contribuição 

facultativa. 

Portanto, a carência constitui, além do tempo de serviço, requisito a ser perquirido para o deferimento da aposentadoria 

almejada, porquanto o dispositivo supracitado não a excepciona. 

O trabalho rural que ora se reconhece diz respeito unicamente a período anterior à vigência da Lei n.º 8.213/91. E esse 

lapso incide, portanto, nas disposições do já mencionado parágrafo 2.º do artigo 55. Confira-se o dispositivo legal: 

"Artigo 55. (...)  

§2º. O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento." (destaquei)  

Portanto, não obstante sejam inexigíveis recolhimentos previdenciários para se computar tempo de serviço na atividade 

rural anterior à Lei 8.213/91, esse lapso não pode, por disposição legal, ser utilizado para efeitos de contagem da 

carência, consistente no número mínimo de contribuições necessárias para que faça jus a benefício. 

Não vislumbro, enfim, a comprovação da carência. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, "caput", do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais 

recentemente, nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia 

Previdenciária, das Leis n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 

1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS e à remessa oficial, para restringir o 

reconhecimento judicial do tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte autora, na condição de rurícola, ao 

período de 01/01/1966 a 06/04/1976, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto 

para efeitos de carência e contagem recíproca, nos termos dos artigos 55, §2º, e 96, inciso IV, da Lei n.º 8.213/91. 

Levando-se em conta a insuficiência de comprovação do tempo de serviço e da carência legalmente exigida, julgo 

improcedente o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço. Em razão da sucumbência recíproca, 

determino que cada parte suporte os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as custas 

processuais. Mantenho, no mais, a r. sentença recorrida. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00108 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.013117-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : BENEDITO VALARIO 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

No. ORIG. : 99.00.00202-7 4 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 124/136 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 139/158, suscita a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o reconhecimento da carência 

de ação ante o não esgotamento da via administrativa. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de 
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não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, não merece prosperar a preliminar da carência de ação ante o não esgotamento da via administrativa, a 

Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 
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Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de 

prévio requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO. 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL 

DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO 

RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. 

PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE AGRAVAMENTO DE DOENÇA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA. (...) IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento 

administrativo do benefício, quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a 

pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada. (...) XVII - Rejeitadas as demais 

preliminares. XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. XIX - Acolhido o pleito do autor, para 

antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
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de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos 

necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-

se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 
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"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 
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A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com cópia do Livro de Registro de 

Pontos da Fazenda Santa Cruz (fls. 23/27), referente aos meses de março e de maio a julho de 1962. 
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Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 120/121 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1962 e 30 de junho de 1966, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses.  

É certo que o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 contempla os segurados, trabalhadores na 

agropecuária, para o fim de se considerar a respectiva insalubridade. Entretanto, ao tempo do trabalho exercido, o 

trabalhador em regime de economia familiar não estava compreendido no rol dos segurados obrigatórios da Previdência 

Social, o que só se efetivou após a edição da Lei nº. 8.213/91. 

Devo ressaltar que o Decreto nº 53.831/64 antes referido, que recepciona o labor rural como insalubre, está restrito à 

atividade agropecuária exercida por empregado rural, com vínculo efetivo de trabalho, do qual se evidencie, através de 

anotação em Carteira de Trabalho ou cópia de livros específicos, a subordinação, a habitualidade e a remuneração.  

Dessa forma, o período de 1º de janeiro de 1962 e 30 de junho de 1966 não será considerado como insalubre. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- 02 de julho de 1971 a 16 de agosto de 1972 - formulário SB-40 - frentista, cujo enquadramento se dá no item 1.2.11 do 

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 (fl. 29); 

- 08 de março de 1973 a 31 de julho de 1973 - formulário SB-40 - frentista, cujo enquadramento se dá no item 1.2.11 do 

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 (fl. 30); 

- 1º de agosto de 1973 a 18 de outubro de 1974 - formulário SB-40 - vigilante (fl. 31); 

- 1º de dezembro de 1978 a 23 de fevereiro de 1979 - formulário SB-40 - frentista, cujo enquadramento se dá no item 

1.2.11 do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964 e item 1.2.10 do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979 (fl. 

32); 

- 21 de agosto de 1989 a 30 de setembro de 1999 - formulário DSS-8030 - jardineiro - exposição à tensão elétrica 

superior a 250 volts (fl. 33) e laudo pericial de fls. 34/37. 

 

Insta salientar que o período compreendido entre 1º de agosto de 1973 a 18 de outubro de 1974, em que o requerente 

exerceu a atividade de vigilante, não poderá ser reconhecido como especial, ante a ausência de menção no formulário de 

fl. 31 no sentido de que o autor executava a sua função portando arma de fogo ou exposto a qualquer outro agente 

agressivo. 

No tocante ao período em que o demandante esteve sujeito à tensão elétrica superior a 250 volts urge constatar que o 

Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, 

considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos 

elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 

volts (item 1.1.8 do anexo). 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração 

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela 

ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou 

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o 

ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco 

correspondentes, na forma de seu anexo. 

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 
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exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 

laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado 

durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 

02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, 

DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 

30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum dos seguintes 

lapsos pleiteados: 02 de julho de 1971 a 16 de agosto de 1972, 08 de março de 1973 a 31 de julho de 1973, 1º de 

dezembro de 1978 a 23 de fevereiro de 1979 e de 21 de agosto de 1989 a 30 de setembro de 1999. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 12/15 e 22), Registro de Empregado 

de fl. 16, comprovantes de recolhimento, colacionados às fls. 18/20 e dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre 

os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência 

da Emenda Constitucional nº 20/98, com 27 anos, 5 meses e 11 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral, bem como na modalidade proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta decisão. 

Contando o autor com 27 anos, 4 meses e 11 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 2 anos, 7 meses e 19 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (1 ano e 20 dias), equivalem a 

3 anos, 8 meses e 09 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (27 anos, 4 meses e 11 dias), o período faltante 

para 30 anos (2 anos, 7 meses e 19 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (1 ano e 20 dias), o requerente 

deve comprovar o somatório de 31 anos e 20 dias de tempo de contribuição. Contava ele, por sua vez, conforme 

informações constantes do CNIS anexo a esta decisão, na data de 24 de agosto de 2002, com o tempo de serviço 

exigido, ensejando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional com renda mensal 

inicial de 70% do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 31 de outubro de 1946 (fl. 12) e, na data do ajuizamento da ação, já havia completado a 

idade mínima. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 126 (cento e vinte 

e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora à aposentadoria por 

tempo de serviço proporcional. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. Todavia, em razão da autora ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 24 de agosto de 

2002, fica o termo inicial fixado nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente 

ao qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu o próprio ajuizamento 

como termo inicial do benefício. 

O pagamento dos honorários periciais deve pautar-se pelos critérios da Resolução CJF nº 558/07, tendo sido o expert 

nomeado antes da edição da Resolução CJF nº 541/07, a qual se aplica somente às perícias cuja nomeação ocorra após 

sua vigência, no âmbito da jurisdição federal delegada. 

Assim, em se tratando de prova pericial afeta à área de engenharia do trabalho, arbitra-se a verba honorária entre 

R$140,88 e R$352,00 (Tabela II), podendo seu valor ultrapassar três vezes o limite máximo, "atendendo ao grau de 

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (art. 3º, I). 
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Honorários periciais mantidos. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Consta do extrato do CNIS, anexo a esta decisão, que o requerente recebe o benefício de aposentadoria por invalidez 

desde 25 de junho de 2003. Desta feita, ressalvo a possibilidade de opção pelo mais vantajoso, devendo ser 

compensadas as parcelas efetivamente pagas por ocasião da liquidação de sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, 

dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 13 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BELARMINO RODRIGUES DA MATA 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00038-8 4 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de recursos de apelação e remessa oficial interpostos em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 169/170 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Recorre o autor às fls. 172/175, pleiteando a reforma parcial do julgado no sentido de lhe ser concedida a aposentadoria 

integral, assim como a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo e, por fim, a 

majoração da verba honorária. 

Em razões recursais de fls. 177/189, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
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3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 
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inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais 

destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Saúde e Capacidade Funcional de fl. 47, expedido pela 

Secretaria de Estado da Saúde, no qual é qualificado como lavrador em 1º de junho de 1973. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 143/144 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro e 16 de junho de 1973, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 5 (cinco) meses e 15 (quinze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente os ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

a) - de 1º de setembro de 1977 a 28 de setembro de 1988 - empresa: Sociedade Brasileira de Engenharia e Comércio 

Sobrenco S/A - funções: lubrificador e encarregado de lubrificação - formulário SB-40 de fl. 20 que não discrimina os 

agentes nocivos a que porventura tenha sido exposto, não fazendo jus, assim à conversão pleiteada; 
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b) - de 1º de outubro de 1988 a 14 de abril de 1997 - empresa: Engep - Engenharia e Pavimentação Ltda. - funções: 

lubrificador em canteiro de obras até 31 de julho de 1993, exposto de maneira habitual e permanente a óleos 

lubrificantes, óleo diesel, querosene e graxas e motorista de caminhão até 14 de abril de 1997 (data do formulário) - 

formulário DSS-8030 - de fl. 21 - com enquadramento nos itens 1.2.10 e 2.4.2 do anexo II do Decreto nº 83.080/79, 

fazendo jus à conversão do interregno entre 1º de outubro de 1988 até 28 de abril de 1995 (em observância ao limite do 

pedido inicial). 

Ademais, consta dos comprovantes de pagamento de fls. 25/38 que o requerente percebeu adicional de insalubridade no 

decorrer do vinculo acima mencionado, conforme se verifica dos referidos documentos datados de outubro de 1988, 

abril de 1989, abril de 1990, abril de 1991, janeiro de 1992, dezembro de 1993 e de 1994, janeiro de 1995, março de 

1996, setembro de 1997, março de 1998, fevereiro de 1999 e outubro de 2000. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum somente no 

período ora indicado. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 13/19 e 52/54) e do Resumo de 

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fl. 123), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, no curso da ação (proposta em 21 de março de 2002), mais precisamente em 22 de 

fevereiro de 2006, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral, uma vez que a época da propositura da ação mantinha vínculo estável junto à Engep Engenharia e 

Pavimentação Ltda. o qual teve inicio em 01 de outubro de 2008 e término em dezembro de 2007, conforme informa os 

extratos do CNIS, anexos a esta decisão. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito tempo de serviço. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e 

cinquenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal; 

entretanto, se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação, conforme precedentes deste Tribunal. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais 

exigidos somente em 22 de fevereiro de 2006, fica o termo inicial fixado nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Por fim, verifica-se do extrato do CNIS, anexo a esta decisão que o requerente recebe o benefício ora vindicado 

administrativamente desde 01 de maio de 2009, razão pela qual devem ser compensadas as parcelas efetivamente pagas 

por ocasião da liquidação de sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e nego seguimento à remessa oficial e ao 

recurso do INSS, por prejudicados. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 59/61, julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 63/68, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais e suscita o prequestionamento. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 
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Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 
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Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 
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53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 19, que qualifica seu cônjuge como 

lavrador em 25 de setembro de 1971. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 55/56 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1971 e 06 de maio de 1989, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 18 (dezoito) anos, 4 (quatro) meses e 6 

(seis) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 40/43), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, no curso da ação (proposta em 10 de abril de 2003), mais precisamente em 08 de 

junho de 2006, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

integral, uma vez que verteu contribuições previdenciárias de abril de 2003 a maio de 2005 e de dezembro de 2005 a 

outubro de 2007. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido os requisitos tempo de serviço e carência. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Ultimado o tempo de labor necessário à aposentação na forma integral em 08 de junho de 2006, a carência necessária é 

da ordem de 150 contribuições, conforme a tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, requisito este preenchido em 01 de 

maio de 2007. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal; 

entretanto, se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação, conforme precedentes deste Tribunal. Todavia, em razão da autora ter implementado todos os requisitos legais 

exigidos somente em 01 de maio de 2007, fica o termo inicial fixado nessa data. 

O art. 41 da Lei nº 8.213/91 é critério de reajuste de benefício e não de correção monetária. Por outro lado, restou 

revogado o § 7º do mesmo dispositivo legal, por força da Lei nº 8.880/94. Dessa forma, afasto a sua aplicação. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 
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Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Cabe observar, por fim, que através de informações extraídas do CNIS, anexas a este voto, a demandante se encontra 

aposentada por idade, como comerciária, desde 05 de novembro de 2007. . Ressalvo, por oportuno, a possibilidade de a 

autora optar pelo benefício mais vantajoso, devendo serem compensadas as parcelas efetivamente pagas por ocasião da 

liquidação de sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.014292-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : CARLOS ALBERTO MARQUES 

ADVOGADO : PAULO ROGERIO DE MORAES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00313-1 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/119 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 121/135, alega a parte autora que restaram preenchidos os requisitos, pelo que faz jus à 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 
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de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada: 

Cópia da CTPS de fls. 13/17 - meio oficial montador, montador e montador de conjuntos - enquadramento profissional 

nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, códigos 2.5.5 e 2.5.1, respectivamente, períodos de 01/03/1978 a 02/10/1978, 

05/02/1979 a 28/07/1982 e 01/02/1984 a 17/01/1986. Outrossim, com relação aos dois primeiros lapsos citados, verifico 

que o INSS disponibilizou laudos periciais elaborados de 1976 a 1983 (fls. 90/111), que também confirmam a 

exposição ao ruído superior a 80 decibéis. 

Formulários SB40 (fls. 20, 25, 29, 32/34 e 65/66) - nas ocupações de aprendiz de estampador - pó de sílica- período de 

26/12/1972 a 30/03/1975 (enquadramento profissional Decreto 53.831/64, item 1.2.10); mecânico ½ oficial - 

02/07/1975 a 25/10/1976 (exposição a ruído de 86 db, laudo às fls. 26/27); operador de máquina "A" - 10/10/1977 a 

22/02/1978 (agente agressivo ruído de 89,5 db, laudo à fl. 30); montador - solda e radiações não ionizantes, fumos 

metálicos, óleos e graxa- 02/10/1978 a 30/01/1979 (Decreto 53.831/64, item 2.5.3); montador de máquinas - desbaste de 

material de aço ou ferro fundido, remoção de rebarbas - 03/02/1986 a 30/12/1988 (Decreto 83.080/79, código 2.5.1); 

mecânico e líder de manutenção - 22/01/1990 a 30/09/1994 (exposição ao ruído de 92 db, laudo de fls. 35/36); 

montador mecânico - exposição ao agente agressivo calor de 31, 3ºC, óleo hidráulico e graxa - período de 12/11/1996 a 

30/04/2000. Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, 

conforme, inclusive, reconhecido pela r. sentença monocrática, não impugnada, no particular, pelo INSS. 

A controvérsia reside no lapso temporal exercido, segundo o demandante, sob condições especiais junto à Sig 

Tecnologia para Plásticos Ltda., no período de 12 de novembro de 1996 a 30 de abril de 2000. 

Para tanto, juntou o autor formulário SB-40 às fls. 65/66, o qual, contudo, se encontra sem assinatura do empregador ou 

responsável pela empresa, vale dizer, o documento é apócrifo e, portanto, sem valia para os fins pretendidos. Ademais, 

apenas para argumentar, mesmo que o documento em questão preenchesse as formalidades legais, para que o respectivo 

lapso temporal posterior a 5 de março de 1997 fosse reconhecido, seria indispensável, consoante fundamentação já 

exposta no corpo desta decisão, a apresentação de laudo pericial, ônus do qual não se desincumbiu o requerente. 

Contava o autor, portanto, em 15 de dezembro de 1998, anteriormente à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 

com 29 anos e 24 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão do benefício, ainda que na modalidade 

proporcional. 
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Com relação à aplicação das regras de transição trazidas pela Emenda Constitucional n° 20/98, verifico sua 

impossibilidade, uma vez que o autor apenas completará 53 anos em 2012. 

Assim, a r. sentença há de ser mantida, inclusive no tocante ao reconhecimento dos períodos especiais conforme 

consignado, improcedente o pedido de concessão de aposentadoria. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a 

sentença recorrida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00112 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.015835-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARMELINDO ORLATO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDO PEREIRA DA COSTA 

ADVOGADO : NEIDE ALVES FERREIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00257-7 3 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do período 

rural, supostamente trabalhado de 01.08.1970 a 10.08.1971, e das condições especiais no período trabalhado de 

06.06.1983 a 13.12.1998, somando-os ao tempo de serviço comum, com a consequente concessão da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o período rural de trabalho, de 01.08.1970 a 

10.08.1971, e as condições especiais no período pleiteado, condenando o INSS a conceder a aposentadoria proporcional 

por tempo de serviço, desde o requerimento administrativo - 14.08.2001, com correção monetária e juros de mora, bem 

como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total da condenação, até a 

data da elaboração da conta de liquidação. 

 

Sentença proferida em 25.08.2003, submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, alegando não haver prova material do efetivo trabalho rural, nem das alegadas condições insalubres no 

período reconhecido pelo Juízo de 1º grau, pleiteando a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a 

fixação da base de cálculo dos honorários advocatícios nas parcelas vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural. 

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do apelante, a quem 

impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, pois o mesmo necessariamente 

deverá ser corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 

8.213/91). 

 

Tinham as partes o direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado.  
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O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito 

postulado. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa.  

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - SEGUNDA TURMA - DJU DATA: 09/10/2002 PÁGINA: 483 - Relator 

JUIZ SOUZA RIBEIRO). 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA: 10/09/2002 PÁGINA: 777 - Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO). 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 

OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 

de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal, proferindo-se outra sentença. 

- Prejudicada apelação do INSS. 

(TRF 3ª Região - AC 2005.03.99.024605-6/SP - OITAVA TURMA - DJU 14.09.2005 - Pág. 370 - Relatora Juíza Vera 

Jucovsky). 

 

Diante do exposto, ANULO, de ofício, a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja 

produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos, restando prejudicadas a remessa oficial e a 

apelação do INSS. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.016602-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : SEBASTIAO VICENTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 02.00.00153-2 1 Vr CAIEIRAS/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão, 

 

SEBASTIÃO VICENTE DE OLIVEIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

objetivando o reconhecimento do labor rural sem anotação em CTPS supostamente executado, em condições insalubres, 

entre 1963 e 1974 que, somado aos períodos laborados na condição de trabalhador urbano (comum e especial) anotados 

em CTPS, ensejaria a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido ao fundamento de que restou comprovado, apenas, o 

trabalho rural pela parte autora entre 1972 e 1974. Não vislumbrou o preenchimento do requisito referente ao tempo de 
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serviço necessário para a concessão do benefício. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante 

dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 17 de setembro de 2003. 

Em suas razões de apelo, alega a parte autora o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Argumenta no sentido de que o conjunto probatório produzido nos autos comprova o labor rural exercido na condição 

de trabalhador rural. Aduz ao exercício da atividade rural, bem como a de motorista em condições penosas. Requer a 

reversão do julgado, com a consequente concessão da aposentadoria. Pleiteia verba honorária no importe de 15% 

(quinze por cento) sobre o débito vencido. 

Em sede de apelo, alega o INSS a inexistência de prova documental hábil a ratificar o labor rural reconhecido (1972 a 

1974). Requer a improcedência total do pedido. 

Com as contrarrazões das partes, foram os autos submetidos à apreciação deste Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

A respeito da matéria, assim dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, cujo art. 9º trouxe 

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14 de abril de 2005, verbis: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  
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a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural sem anotação em CTPS alegado na peça 

vestibular. 

Para comprovar a alegada condição de rurícola, a parte autora trouxe para os autos declaração firmada por terceiro, 

datada de 24/07/2002, onde Helvécio Zampieri afirma que o autor exerceu atividade de trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, em sua propriedade no período de 1963 a 1974 (fls. 14). 

Por não ser contemporâneo ao exercício da atividade, o documento de fls. 14 equivale à mera prova testemunhal, não se 

revelando hábil a ser tido por prova indiciária do labor rural, consoante se verifica de julgados cujas ementas a seguir 

transcrevo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL.  

1. Considerada equivalente à prova testemunhal, a declaração prestada pelo ex-empregador, não contemporânea aos 

fatos alegados, não constitui início de prova material, para fins de concessão do benefício previdenciário. Precedente 

da 3ª Seção.  

2. "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." - Súmula 149/STJ.  

3. Embargos acolhidos."  

(STJ, Embargos de Divergência em REsp nº 270.581-SP, 3ª Seção, Relator Ministro Edson Vidigal, unânime, DJU de 

22.4.2002).  

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL - 

DECLARAÇÃO DE SINDICATO NÃO HOMOLOGADA PELO INSS.  

1. A legislação previdenciária impõe a existência de início de prova material, vedando a prova exclusivamente 

testemunhal.  

2. Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural. Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material.  

3. A declaração de Sindicato de Trabalhadores Rurais deve vir homologada pelo INSS, nos termos do inciso III do 

parágrafo único do art. 106, da Lei 8.213/91, sem o que não tem a condição de início de prova material.  

prejudicado."  

(TRF-3ª Região, AC nº 2002.03.99.037395-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, unânime, 

DJU de 04.2.2003).  

 

O conjunto probatório carreado aos autos não se mostra hábil a comprovar o alegado trabalho rural desenvolvido pelo 

autor. 

Penso que sequer é o caso de aplicação, à espécie, dos ditames da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, pois, 

além da ausência de prova indiciária do trabalho rural que se descreve na exordial, nos moldes explicitados pela atual 

jurisprudência dos Tribunais, a prova testemunhal não se revela apta a comprovar o labor rural supostamente exercido 

pela parte autora, sem anotação em CTPS, por mais de 10 (dez) anos, ante as inúmeras evasivas e contradições 

existentes entre os depoimentos orais colhidos durante a instrução e o teor da peça inicial. 

Em relação à controvérsia referente ao tempo de serviço especial, deixo assentado, antes de mais nada, que a legislação 

aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à 

forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só 

amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem 

também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, 

de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não 

ser que expressamente prevista. 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, por meio de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo 

Superior Tribunal de Justiça, consoante se vê de Acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. GUARDA-NOTURNO. ENQUADRAMENTO 

COMO ATIVIDADE ESPECIAL.  

1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial, em sendo de 

natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco 

regulamentar dessas atividades.  

2. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do extinto 

TFR, Enunciado nº 198).  

3. Recurso conhecido."  

(REsp nº 234.858 - RS, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, unânime, DJU de 12.5.2003).  
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Posto isso, verifico, a seguir, se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial da atividade 

ventilada na exordial. 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação 

ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, 

através da ementa a seguir transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPEICIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.  

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a 

legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser 

aplicada a situações pretéritas.  

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir laudo técnico.  

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.71198, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 

1.663-10, em 28-05-98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 

9.032/95.  

V - Agravo interno desprovido."  

(AgRg no REsp nº 493.458 - RS, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 23.6.2003).  

 

In casu, o autor não apresentou quaisquer laudos técnicos ou formulários DSS-8030 emitidos pelas empresas. 

Os períodos exercidos na função de motorista não podem ser considerados como especiais, vez que os documentos 

juntados pelo autor não indicam qualquer exposição a agentes agressivos. 

Note-se que, quanto à atividade de motorista, o código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 estabelece a natureza especial do 

trabalho, desde que se cuide de motoristas e cobradores de ônibus ou de motoristas e ajudantes de caminhão; o código 

2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, por sua vez, alude a "Motorista de ônibus e de caminhões de cargas (ocupados em 

caráter permanente)". 

Como já afirmado, a atividade laboral somente pode ser considerada como de natureza especial se assim for indicada 

em norma regulamentar ou, ainda, se comprovada por formulário fornecido pelo empregador e laudo técnico, com a 

necessidade, ainda, de comprovação de que o segurado, efetivamente esteve exposto à ação de agentes nocivos ou 

perigosos, o que não ocorre no caso. 

Quanto à concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço, conforme pleiteado na inicial, verifica-se que 

a soma dos períodos trabalhados pelo autor, conforme anotações de sua CTPS (fls. 30/43), bem como informações 

extraídas do CNIS de fls. 47/50 totaliza 19 (dezenove) anos, 2 (dois) meses e 22 (vinte e dois) dias de trabalho, até a EC 

20/98, consoante demonstra a tabela que faz parte integrante desta decisão. 

Assim, não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

Posto isso, nego provimento à apelação do autor e dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por 

interposta, para excluir do cômputo de tempo de serviço o labor rural sem anotação em CTPS. Não há que se falar em 

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência 

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 
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Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00114 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.016970-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ELISEU MOLLEMBERG 

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA CRUZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

No. ORIG. : 02.00.00056-2 3 Vr SALTO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 76/80 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que 

indica e não concedeu a aposentadoria por tempo de serviço, estabelecendo a sucumbência recíproca. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

A parte autora em razões de fls. 82/90, pugna pelo reconhecimento do labor campesino, com a consequente concessão 

do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Em razões recursais de fls. 91/95, pugna o Instituto Autárquico pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a 

parte autora comprovado o exercício da atividade laboral sujeito a agentes agressivos. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 
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2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com documentos, dentre os quais destaco aquele mais 

remoto, qual seja, cópia do certificado de dispensa de incorporação, expedido em 4 de maio de 1976, onde o autor 

consta qualificado como lavrador (fl. 14). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 66/70 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1 de janeiro de 1976 a 22 de novembro de 1977 (data anterior ao vínculo 

empregatício constante de fl. 15), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz 

um total de 1 (um) ano, 10 (dez) meses e 22 (vinte e dois) dias. 

Já o mesmo reconhecimento do período em tela como insalubre e exercido em condições especiais, não encontra 

guarida, uma vez que não comprovada a efetiva exposição, de modo habitual e permanente, a agentes nocivos. É certo 

que o Decreto nº 53.831/64 contempla, no item 2.2.1, a atividade exercida exclusivamente na agropecuária, situação que 

não guarda pertinência com a atividade desempenhada pelo autor, diarista na lavoura e, portanto, sem previsão 

normativa específica. 

Esta Turma, sobre o tema, firmou o seguinte entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

RURÍCOLA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO PERÍODO. PROVA TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADE RURAL NÃO CONSIDERADA DE NATUREZA ESPECIAL. MP Nº 1523/96 - ALTERAÇÃO DO 

PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8213/91 NÃO CONVALIDADA PELA LEI Nº 9528/97. 

(...) 

X - O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo 

específica a alínea que prevê "Agricultura - Trabalhadores na Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de 

trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada de 

natureza especial. 

(...) 

XIX - Agravo retido improvido. 

XX - Apelação do INSS e remessa oficial providas. 
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(9ª Turma - AC nº 97.03.072049-8/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 20.05.2004 - p. 442). 

 

A respeito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO DESENVOLVIDO NA LAVOURA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. INSALUBRIDADE NÃO CONTEMPLADA NO DECRETO Nº 53.831/1964. 

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

1. O Decreto nº 53.831/1964 não contempla como insalubre a atividade rural exercida na lavoura. 

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP nº 909036/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Paulo Gallotti - j. 16/10/2007 - DJ 12/11/2007 - p. 329). 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- Formulário de fl. 16 - operador de binder (23/11/1977 a 10/05/1996) - ruído 92,8 a 93 db - laudo técnico de fls. 17/19. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no período de 

23 de novembro de 1977 a 10 de maio de 1996. 

Somando-se os períodos reconhecidos, com os demais constantes do extrato de consulta de vínculos empregatícios e 

recolhimentos obtido em consulta junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexo a esta decisão, 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía em 31 de maio de 2009, data do último vínculo 

empregatício, mantido com Laércio de Souza Ferreira Construções, 30 anos, 8 meses e 18 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.  

Por outro lado, contava o autor em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 28 anos, 4 meses e 11 dias de tempo de serviço, igualmente, insuficientes à concessão do benefício na 

modalidade proporcional. 

Assim, não obstante o reconhecimento dos períodos indicados, não prosperam as pretensões do requerente na obtenção 

do benefício pleiteado. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento às apelações, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido do INSS às fl. 74, em face da decisão que repeliu as preliminares suscitadas em contestação. 

A r. sentença monocrática de fls. 99/101 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 103/111, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido 

interposto à fl. 74 e, no mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e 

suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

A parte autora em razões de recurso adesivo de fls. 115/116, pugna pela majoração da verba honorária. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

Não merece prosperar a argüição de inépcia da petição inicial em razão de o autor ter deixado de especificar os locais de 

trabalho em que exerceu suas atividades laborativas e por não ter juntado aos autos os documentos indispensáveis à 

propositura da ação. 

A petição inicial, como bem observou o juízo a quo, preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de 

Processo Civil, e foi devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, nos 

termos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

Ademais, a parte autora expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e, conseqüentemente, para 

a formulação da defesa. Tanto é verdade que o Instituto réu, em sua contestação, rebateu os fatos nela descritos.  

Merece ser afastada, também, a impugnação com relação à ausência de cópia autenticada de todos os documentos que 

instruem a exordial na contrafé. Senão, vejamos: 

Diferentemente do aduzido, a falta de documento que acompanha a inicial na contrafé não acarreta nulidade. A uma, 

porque se trata de mera irregularidade formal sanada pelo comparecimento do Instituto Previdenciário. A duas, porque 

o Instituto apresentou no prazo legal sua defesa, rebatendo todos os termos da inicial, o que veio a suprir eventual vício. 

Por outro lado, as demais preliminares, confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas, a seguir. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 
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em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 
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Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

E, no presente caso, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco 

aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação, expedido em 15 de fevereiro de 1972, onde o 

autor consta qualificado como lavrador (fl. 12). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 85/89 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou nas 

lides rurais no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1972 e 30 de novembro de 1978, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 6 (seis) anos e 11 (onze) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

No tocante ao empregado rural, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto 

Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser 

este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, 

ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma caberia o 

dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, 

para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), 

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- Formulário DIRBEN 8030 de fl. 27 - operador de produção "B" (13/12/1978 a 31/01/1985) - agente agressivo: ruído 

91 db - laudo técnico de fl. 28; 

- Formulário DIRBEN 8030 de fl. 29 - operador de máquina "A" (22/05/1985 a 04/04/1988) - agente agressivo: ruído 

acima de 80 db - laudo técnico de fl. 30; 

- Formulário DIRBEN 8030 de fl. 32 - rebarbador/operador forno tratamento térmico (03/08/1989 a 27/05/1991) - 

agente agressivo: ruído acima de 90 db - laudo técnico de fls. 33/34; 

- Formulário de fl. 35 - preparador de máquina II - (01/04/1992 a 06/06/1995) - agente agressivo: "ruídos provenientes 

das máquinas em funcionamento, óleo solúvel e solventes." - enquadramento: item 1.2.10 do Anexo do Decreto nº 

83.080/79. 
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Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum dos períodos 

de 13 de dezembro de 1978 a 31 de janeiro de 1985, 22 de maio de 1985 a 4 de abril de 1988, 3 de agosto de 1989 a 27 

de maio de 1991 e 1º de abril de 1992 a 6 de junho de 1995. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. 

Somando-se os períodos reconhecidos, com os demais constantes das CTPS (fls. 16/21 e 26) e do extrato de consulta de 

vínculos empregatícios obtido em consulta junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexa a esta 

decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía em 12 de junho de 2001, data do último 

vínculo empregatício, e anterior a propositura da ação (13/01/2003), 27 anos, 11 meses e 3 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Passo à análise da aposentadoria na forma proporcional. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 27 anos, 4 meses e 12 dias de labor, igualmente insuficientes à concessão do benefício pleiteado ainda que 

na modalidade proporcional. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme se verifica dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, e que ensejaria, em tese, a 

aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria 

proporcional. 

Assim, merecem prosperar em partes as razões de inconformismo do INSS, para indeferir a concessão da aposentadoria 

pleiteada e limitar o período de trabalho rural. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à apelação 

da parte autora, esta última por prejudicada e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, 

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : RAUL BENEDITO COSTA BARBOSA 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FRANCO DA ROCHA SP 

No. ORIG. : 03.00.00002-9 2 Vr FRANCO DA ROCHA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Raul Benedito da Costa Barbosa ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

objetivando o reconhecimento do período rural, supostamente trabalhado no período de janeiro de 1960 a agosto de 

1973, com a consequente concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Agravo retido interposto a fls. 63. 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido para reconhecer, para fins previdenciários, o tempo de serviço 

rural postulado, bem como para condenar o INSS a conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da 

data do ajuizamento da ação. 

 

Sentença proferida em 14.10.2003, submetida a reexame necessário. 

 

Pleiteia o INSS, em sede de apelo, a análise do agravo retido. No mérito, requer a reforma da sentença ao argumento de 

que não foi apresentado início de prova material hábil para o período que a parte autora alega ter trabalhado sem 

anotação em CTPS. Requer, em sede subsidiária, a redução da verba honorária. 
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Em seu recurso adesivo de fls. 95/98, pleiteia a parte autora a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contrarrazões do autor, vieram os autos a este Tribunal.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Com relação à matéria ventilada no agravo retido interposto pelo INSS, somente é o caso de declarar-se a inépcia da 

inicial quando a redação da exordial é confusa e sem objetividade, de modo a inviabilizar a compreensão do nexo causal 

entre o pedido formulado e a fundamentação invocada. 

 

A inicial, deduzida de forma clara, demonstra que entre o pedido formulado e a sua fundamentação existe perfeita 

correlação. O réu, contestando o pedido de forma ampla, demonstrou que foi possível conhecer da pretensão deduzida 

em Juízo, razão pela qual não prospera a preliminar. 

 

A preliminar de impossibilidade jurídica do pedido (carência não cumprida), como formulada, diz com o mérito e com 

ele será apreciada. 

 

A respeito da matéria de mérito, assim dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos 

salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho 

sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, cujo art. 9º trouxe 

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas por 

ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado que se 

tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, cumulativamente, 

atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação desta 

Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14 de abril de 2005, verbis: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 
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I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

 

A fim de comprovar o tempo de atividade rural, a autora apresentou cópia dos seguintes documentos: 

 

Título Eleitoral expedido pela 56ª Zona Eleitoral de Carlópolis/PR, datado de agosto de 1970, onde foi qualificado 

como lavrador (fls.25); 

Certificado de dispensa de incorporação, onde consta a informação de que o autor foi dispensado do serviço militar 

inicial em 1970 "... por residir em município não tributário" (fls. 26); 

Certidão de Casamento, contraído em 08.03.1986, na qual o autor se declarou "armador" (fls. 27). 

 

A cópia do documento de fls. 25, em nome do autor, configura início de prova material do exercício de atividade rural, 

na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Embora a parte autora alegue que laborou em trabalhos rurais desde 1960, quando possuía, apenas, 9 (nove) anos de 

idade, o único documento aceitável trazido como início de prova material é a cópia do Título Eleitoral, onde foi 

qualificado como lavrador em 1970, sendo este, portanto, o marco inicial de contagem do trabalho rural.  

 

As testemunhas confirmaram, em parte, o trabalho rurícola. 

 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais ( datas ), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc... ), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que nem dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais, 

especialmente o inicial, que constem somente da prova oral. 

 

A estranha coincidência das datas de início e término do suposto trabalho rural, indica que as testemunhas cometeram 

excessos. 
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O presente caso exemplifica, infelizmente, as já rotineiras situações nas quais as testemunhas acabam por omitir, criar 

ou alterar a ordem ou a verdade dos fatos, não para a obtenção de alguma vantagem indevida, mas " só para ajudar " o 

conhecido, vizinho ou amigo. São condutas como esta que acabam por banalizar a prova oral, enfraquecendo a sua 

credibilidade e a sua força probante.  

 

José Ferreira da Silva (fls. 66) informou ao juízo que conhece o autor "... da cidade de Carlópolis, desde a infância; o 

autor trabalhava na roça desde que tinha 07 anos de idade; a roça é lavoura de café, arroz, milho, etc.; o autor só 

trabalhava na roça, não tinha outra atividade; o autor trabalhava em propriedade de terceiras pessoas, não em 

propriedade de sua família; o autor era "bóia-fria" diarista; o depoente viveu na cidade mencionada até 1969, contudo 

teve contato com o autor até 1973; o autor só trabalhou em atividades rurais, durante o período em que conviveram; às 

vezes, o depoente trabalhava junto com o autor". 

 

Luiz Carlos Genôvez Martins informou perante o juízo que "... conhece o autor desde a infância; o autor ajudava os pais 

na roça; o autor começou a trabalhar com 08 anos, na roça; o autor cuidava de várias roças, de propriedade de terceiras 

pessoas; o autor era diarista, "bóia-fria"; o autor lidava com plantação de arroz, feijão, milho, café, etc; o depoente ficou 

na localidade até 1970; durante todo o período em que o depoente ficou na localidade até 1970; durante todo o período 

em que o depoente morou na região, o autor trabalhou em atividades rurais; após 1970 não teve mais contato com o 

autor". 

 

Não obstante as parciais incongruências existentes entre os depoimentos das testemunhas, tenho que os depoimentos 

podem ser aceitos para corroborar o início de prova material apresentado e, consequentemente, o labor rural a partir de 

1970. 

 

O período anterior a 1970 não pode ser reconhecido, uma vez que restou comprovado por prova exclusivamente 

testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assim, considerando o pedido inicial, viável o reconhecimento do período rural desde 1970. 

 

O trabalho rural anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de determinação da carência quando 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando o período rural reconhecido e o tempo de serviço comprovado em CTPS, 

até a edição da Emenda Constitucional 20/98, conta a parte autora com 26 (vinte e seis) anos, 5 (cinco) meses e 7 (sete) 

dias de trabalho, insuficientes para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à 

Remessa Oficial para limitar o reconhecimento do período rural sem anotação em CTPS, conforme tabela de tempo de 

serviço, ora anexada, deixando de conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço e NEGO PROVIMENTO ao 

recurso adesivo do autor. Em face da sucumbência recíproca, honorários advocatícios indevidos. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/91 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que 

indica e fixou sucumbência recíproca, devendo cada parte arcar com os honorários dos seus respectivos patronos. 

Em razões recursais de fls. 93/98, aduz o requerente que as provas orais e materiais coligidas aos autos demonstram o 

exercício da atividade rural em condições especiais no período pleiteado, o qual, somado ao tempo de atividade urbana, 

viabiliza a concessão da aposentadoria requerida. 

Igualmente inconformada, recorre a Autarquia Previdenciária às fls. 101/105, onde pugna pela reforma da sentença, ao 

fundamento de que a prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil para comprovar o exercício da atividade rural, 

sem um início razoável de prova material em nome do autor, além da ausência de comprovação do recolhimento das 

contribuições previdenciárias. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3293/3710 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
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Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 
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Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 
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602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 
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sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Isenção do Serviço Militar, onde consta a sua 

qualificação como agricultor em 30 de março de 1965 (fl. 39). 

Cabe observar, ainda que, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada 

em carteira de trabalho e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. In casu, o trabalho rural prestado pela 

parte autora no lapso de 01 de janeiro a 30 de agosto de 1983, conforme anotação em CTPS à fl. 14, constitui prova 

plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 78/79 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Já o mesmo reconhecimento do período em tela como insalubre e exercido em condições especiais, não encontra 

guarida, merecendo reforma a r. sentença, nesse particular, uma vez que não comprovada a efetiva exposição, de modo 

habitual e permanente, a agentes nocivos. É certo que o Decreto nº 53.831/64 contempla, no item 2.2.1, a atividade 

exercida exclusivamente na agropecuária, situação que não guarda pertinência com a atividade desempenhada pelo 

autor, diarista na lavoura e, portanto, sem previsão normativa específica. 

Esta Turma, sobre o tema, firmou o seguinte entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

RURÍCOLA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO PERÍODO. PROVA TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADE RURAL NÃO CONSIDERADA DE NATUREZA ESPECIAL. MP Nº 1523/96 - ALTERAÇÃO DO 

PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8213/91 NÃO CONVALIDADA PELA LEI Nº 9528/97. 

(...) 

X - O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo 

específica a alínea que prevê "Agricultura - Trabalhadores na Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de 

trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada de 

natureza especial. 

(...) 

XIX - Agravo retido improvido. 

XX - Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

(9ª Turma - AC nº 97.03.072049-8/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 20.05.2004 - p. 442). 

 

A respeito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO DESENVOLVIDO NA LAVOURA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. INSALUBRIDADE NÃO CONTEMPLADA NO DECRETO Nº 53.831/1964. 

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

1. O Decreto nº 53.831/1964 não contempla como insalubre a atividade rural exercida na lavoura. 

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP nº 909036/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Paulo Gallotti - j. 16/10/2007 - DJ 12/11/2007 - p. 329). 

 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1968 (data requerida na inicial) e 30 de abril de 

1987 (data fixada na r.sentença e não impugnada pela parte autora), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de 

serviço de tal interregno que perfaz um total de 19 (dezenove) anos, 4 (quatro) meses e 1 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 
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final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 13/15) e extratos do CNIS, anexos a esta 

decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 02 de agosto de 2005, 

termo final do seu benefício de auxílio-doença, com 34 anos, 7 meses e10 dias de tempo de serviço, insuficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Passo, então, a analisar os requisitos necessários à concessão da aposentadoria proporcional. 

Contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 

29 (vinte e nove) anos, 9 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo de serviço, insuficientes, igualmente, à 

concessão de sua aposentadoria na forma proporcional. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data, ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação, 

mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-se as regras de transição 

estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.  

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias supra mencionadas. 

Contando o autor com 29 anos, 9 meses e 28 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 2 meses e 2 dias para 

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (25 dias), equivalem a 2 meses e 

27 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (29 anos, 9 meses e 28 dias), o período faltante 

para 30 anos (2 meses e 2 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (25 dias), o requerente deve comprovar o 

somatório de 30 anos e 25 dias de tempo de contribuição. Contava ele, por sua vez, na data de 12 de março de 1999, 

com 30 (trinta) anos e 25 (vinte e cinco) dias de tempo de serviço. 
Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 02 de outubro de 1940 (fl. 12) e, na data da propositura da ação (19 de janeiro de 2001), 

já havia completado a idade mínima. 

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da Emenda 

Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5% (cinco por 
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cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No caso em exame, a 

RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 108 (cento e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Se o caso concreto não se enquadrar nas 

hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (26 de março de 2002), conforme precedentes 

deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em suas contra-

razões, restando prejudicado, por conseguinte, o suscitado pela parte autora em seu apelo. 

Informações extraídas do CNIS também revelam ser o autor beneficiário de aposentadoria por idade, com DIB em 03 de 

outubro de 2005. Assim, por ocasião da liquidação de sentença, deverá o requerente fazer a opção pelo benefício mais 

vantajoso, devendo haver, ainda, a compensação das parcelas já pagas administrativamente. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou 

parcial provimento à apelação do autor para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITO SALES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 00.00.00071-5 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 101/106 extinguiu o feito sem resolução de mérito, por entender ausente a 

possibilidade jurídica do pedido, nos termos do art. 267, VI, do CPC, em virtude da concessão do benefício pleiteado 

depender do recolhimento de contribuições previdenciárias, o que não teria ocorrido no caso concreto. 

Em razões recursais de fls. 108/129, pugna o autor pela reforma da sentença com a concessão do benefício pleiteado, ao 

argumento de que as provas coligidas aos autos demonstram o exercício do trabalho rural e especial nos períodos 

indicados, fazendo jus a concessão do benefício requerido. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Não merecem prosperar os argumentos aduzidos no r. decisum de que há, neste feito, por caracterizada a 

impossibilidade jurídica do pedido. 

É cediço que se considera juridicamente possível o pedido nas hipóteses em que o ordenamento jurídico o prevê ou não 

o exclui a priori. Neste sentido é o ensinamento de Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e 

Cândido R. Dinamarco, in Teoria Geral do Processo, 12ª ed., São Paulo:Malheiros, 1996, p. 259: 

"Às vezes, determinado pedido não tem a menor condição de ser apreciado pelo Poder Judiciário, porque já excluído a 

priori pelo ordenamento jurídico sem qualquer consideração das peculiaridades do caso concreto. Nos países em que 

não há o divórcio, por exemplo, um pedido nesse sentido será juridicamente impossível, merecendo ser repelido sem 

que o juiz chegue a considerar quaisquer alegações feitas pelo autor e independentemente mesmo da prova dessas 

alegações."  

 

Ora, no caso em tela, não há que se falar em vedação por parte do nosso ordenamento jurídico da concessão do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Ainda, constatado que o MM. Juiz de 1º grau teceu considerações acerca do não preenchimento de requisitos para a 

obtenção de benefício previdenciário, adentrando, conseqüentemente, no meritum causae, demonstrado fica o não 

cabimento da decretação de carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido, matéria cuja análise deve ser 

realizada anteriormente à apreciação do mérito, com ele não se confundindo. 

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à 

Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação do pedido de reconhecimento do labor rural, bem como 

daquele exercido sob condições especiais e concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 

2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide 

desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o 

que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao 

julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do 

duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela 

lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-

3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408). 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 
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Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 
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produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 
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ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 
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do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 
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invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, no que se refere às certidões de casamento dos genitores (fl. 14) e de nascimento da parte autora (fl. 15), 

com o fito de servir a início de prova material da atividade rural, faz-se necessário perquirir se tais documentos, em sua 

forma e conteúdo, são condizentes com a situação dum trabalhador que, à época, estivesse em pleno vigor no 

desempenho de seus afazeres. 

Assim, a par da jurisprudência sufragada por este Relator, a certidão que traga a qualificação rural dos pais até poderia 

ser admitida excepcionalmente, como início de prova a ser corroborado pela testemunhal, na hipótese de registro a 

posteriori, o que não é o caso dos autos. 

Isso porque referidos assentamentos, por ocasião de suas lavraturas, dão conta da qualificação rural dos genitores 

quando a parte autora, na mais tenra idade, sequer detinha a mínima capacitação física para o labor campesino, não se 

prestando a alicerçar períodos ulteriores da atividade alegada, o que lhe impede, in casu, de se valer da condição 

peculiar de obreiro atribuída aos pais. 

Assim, para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, 

dentre os quais destaco o Certificado de Dispensa de Incorporação, onde consta a sua qualificação de lavrador em 28 de 

setembro de 1972 (fl. 16). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 84/85 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Já o mesmo reconhecimento do período em tela como insalubre e exercido em condições especiais, não encontra 

guarida, merecendo reforma a r. sentença, nesse particular, uma vez que não comprovada a efetiva exposição, de modo 

habitual e permanente, a agentes nocivos. É certo que o Decreto nº 53.831/64 contempla, no item 2.2.1, a atividade 

exercida exclusivamente na agropecuária, situação que não guarda pertinência com a atividade desempenhada pelo 

autor, diarista na lavoura e, portanto, sem previsão normativa específica. 

Esta Turma, sobre o tema, firmou o seguinte entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ESGOTAMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 

RURÍCOLA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO PARCIAL DO PERÍODO. PROVA TESTEMUNHAL. 

ATIVIDADE RURAL NÃO CONSIDERADA DE NATUREZA ESPECIAL. MP Nº 1523/96 - ALTERAÇÃO DO 

PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 55 DA LEI Nº 8213/91 NÃO CONVALIDADA PELA LEI Nº 9528/97. 

(...) 

X - O Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, não define o trabalho desempenhado na lavoura como insalubre, sendo 

específica a alínea que prevê "Agricultura - Trabalhadores na Agropecuária", não abrangendo todas as espécies de 

trabalhadores rurais, motivo pelo qual a atividade exercida pelo autor como rurícola não pode ser considerada de 

natureza especial. 

(...) 

XIX - Agravo retido improvido. 

XX - Apelação do INSS e remessa oficial providas. 

(9ª Turma - AC nº 97.03.072049-8/SP - Rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJU 20.05.2004 - p. 442). 

 

A respeito, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO DESENVOLVIDO NA LAVOURA. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3306/3710 

COMUM. IMPOSSIBILIDADE. INSALUBRIDADE NÃO CONTEMPLADA NO DECRETO Nº 53.831/1964. 

COMPROVAÇÃO. REEXAME DE PROVAS. ENUNCIADO Nº 7/STJ. 

1. O Decreto nº 53.831/1964 não contempla como insalubre a atividade rural exercida na lavoura. 

2. A irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice na 

Súmula nº 7 desta Corte. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AGRESP nº 909036/SP - 6ª Turma - Rel. Min. Paulo Gallotti - j. 16/10/2007 - DJ 12/11/2007 - p. 329). 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1972 e 31 de janeiro de 1974, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 2 (dois) anos, 1 (um) mês e 1 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente os ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

- 07 de fevereiro de 1974 a 23 de maio de 1977 - formulário DSS8030 - operador de máquina - ruído de 86,5 decibéis 

(fl. 24) e laudo pericial de fl. 23; 

- 04 de julho de 1977 a 18 de maio de 1978 - formulário DSS8030- segundo ajudante e ajudante operador - ruído de 93 

a 97 decibéis (fl. 20) e laudo pericial de fl. 21. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos 

períodos de 07 de fevereiro de 1974 a 23 de maio de 1977 e 04 de julho de 1977 a 18 de maio de 1978. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fl. 17/18), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 12 de junho de 1991, data do seu último vínculo 

empregatício, com 20 anos e 21 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço integral e proporcional. 
Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e 

julgo prejudicada a apelação. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo 

improcedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.020524-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : ADOLFO DA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00133-3 1 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Visto, etc. 
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Trata-se de ação declaratória de comprovação de tempo de serviço rural cumulada com aposentadoria integral ou 

proporcional por tempo de serviço ajuizada em 18 de julho de 2003 por Adolfo da Silva em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS). 

Aduz a parte autora possuir os documentos próprios ao reconhecimento do tempo laborado na condição de trabalhador 

rural sem anotação em CTPS, na condição de diarista entre novembro de 1960 e dezembro de 1992 que, somados aos 

demais períodos urbanos, ensejaria a concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

O Juízo de 1º grau, nos termos do inciso I do artigo 330 do CPC, julgou improcedente o pedido, ao argumento de que 

não restou comprovado o recolhimento das contribuições previdenciárias referente ao suposto período trabalhado na 

condição de trabalhadora rural, o que, segundo o magistrado, por si só, inviabiliza a análise do pleito. Decisão proferida 

em 27/11/2003. 

Em suas razões de apelação alega a parte autora a desnecessidade do recolhimento das contribuições nos moldes 

explicitados pelo juízo "a quo". Pleiteia a anulação da sentença, em decorrência da ofensa ao princípio do contraditório 

e consequente cerceamento de defesa, com base na ausência de produção da prova oral. 

Contrarrazões a fls. 73/93. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural. 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do apelante, a quem 

impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser corroborado por 

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91). 

Tinha a parte autora direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado. O 

julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito 

postulado. 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa.  

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - SEGUNDA TURMA - DJU DATA: 09/10/2002 PÁGINA: 483 - Relator 

JUIZ SOUZA RIBEIRO). 

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA: 10/09/2002 PÁGINA: 777 - Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO). 

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 

OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 

de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal,proferindo-se outra sentença. 

- Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª Região- AC 2005.03.99.024605-6/SP- OITAVA TURMA- DJU 14.09.2005- Pág. 370- Relatora Juíza Vera 

Jucovsky). 

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do autor para anular a sentença e determino o retorno dos autos à 

Vara de origem a fim de que seja produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos. 

Int.  
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São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.020678-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : ROBERTO WAGNER 

ADVOGADO : MARIA JOAQUINA SIQUEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 01.00.00045-9 2 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão, 

 

Roberto Wagner move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

reconhecimento do labor urbano supostamente executado em condições insalubres nos períodos de 01/06/1958 a 

29/08/1973; 12/09/1973 a 25/03/1975; 01/07/1974 a 14/03/1975 e de 20/05/1980 a 26/05/1987 que, somado aos 

períodos laborados na condição de trabalhador urbano (comum) anotados em CTPS, ensejaria a concessão da 

aposentadoria integral por tempo de serviço. 

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento de que não restou comprovado o alegado trabalho 

desenvolvido sob condições penosas. Não vislumbrou o preenchimento do requisito referente ao tempo de serviço 

necessário para a concessão do benefício. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 30 de maio de 2003. 

Em suas razões de apelo, alega a parte autora, em sede preliminar, a ocorrência de decisão citra petita, pois segundo o 

apelante o magistrado de primeiro grau não apreciou o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. No mérito, alega 

o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. Argumenta no sentido de que o conjunto 

probatório produzido nos autos comprova o labor urbano sob condições penosas. Requer a reversão do julgado, com a 

consequente concessão da aposentadoria.  

Com as contrarrazões do INSS, foram os autos submetidos à apreciação deste Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

 

Descabida a preliminar ventilada pela parte autora em sua peça recursal, pois o juízo "a quo" analisou devidamente o 

pleito inicial, consistente no reconhecimento, ou não, dos períodos indicados como especiais, bem como o 

preenchimento, ou não, dos requisitos legais para a concessão do benefício (aposentadoria por tempo de serviço). Logo, 

inexiste julgamento "citra petita" no presente caso. 

A respeito da matéria de mérito, assim dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 
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Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, cujo art. 9º trouxe 

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14 de abril de 2005, verbis: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Em relação à controvérsia referente ao tempo de serviço especial, deixo assentado, antes de mais nada, que a legislação 

aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial -, bem como à 

forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal entendimento visa não só 

amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo Instituto autárquico, mas tem 

também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica, representando uma garantia, ao órgão segurador, 

de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação consolidada sob o império da legislação anterior, a não 

ser que expressamente prevista. 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando 

a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto 

Tribunal Federal de Recursos, por meio de sua Súmula nº 198, orientação, ademais, que vem sendo seguida pelo 

Superior Tribunal de Justiça, consoante se vê de Acórdão assim ementado: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. GUARDA-NOTURNO. ENQUADRAMENTO 

COMO ATIVIDADE ESPECIAL.  

1. É induvidoso o direito do segurado, se atendidos os demais requisitos, à aposentadoria especial, em sendo de 

natureza perigosa, insalubre ou penosa a atividade por ele exercida, independentemente de constar ou não no elenco 

regulamentar dessas atividades.  

2. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do extinto 

TFR, Enunciado nº 198).  

3. Recurso conhecido."  

(REsp nº 234.858 - RS, 6ª Turma, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, unânime, DJU de 12.5.2003).  

 

Posto isso, verifico, a seguir, se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial da atividade 

ventilada na exordial. 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada 

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e 

II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, os quais foram ratificados 

expressamente pelo artigo 295 do Decreto nº 357, de 07 de dezembro de 1991, que "Aprova o Regulamento dos 

Benefícios da Previdência Social" e pelo artigo 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, que "Dá nova redação 

ao Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7 de dezembro de 1991, e 

incorpora as alterações da legislação posterior". 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente 

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes termos: 
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"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício."  

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência uníssona do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria, 

através da ementa a seguir transcrita: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPEICIAIS. 

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS. CONVERSÃO EM COMUM DO 

TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.  

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como 

direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do 

tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.  

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º e 2º 

do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante 

sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento do direito. Se a 

legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei 

posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser 

aplicada a situações pretéritas.  

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial, com 

base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação atividade especial é feita por 

intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que regulamentou a MP 

1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir laudo técnico.  

IV - O § 5º, do artigo 57 da Lei 8.213/91, passou a ter a redação do artigo 28 da Lei 9.71198, tornando-se proibida a 

conversão do tempo de serviço especial em comum, exceto para a atividade especial exercida até a edição da MP 

1.663-10, em 28-05-98, quando o referido dispositivo ainda era aplicável, na redação original dada pela Lei 

9.032/95.  

V - Agravo interno desprovido."  

(AgRg no REsp nº 493.458 - RS, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, unânime, DJU de 23.6.2003).  

 

In casu, o autor não apresentou quaisquer laudos técnicos ou formulários DSS-8030 emitidos pelas empresas no 

tocante às atividades de motorista e cobrador de ônibus.  

Os períodos exercidos na função de motorista não podem ser considerados como especiais, vez que os documentos 

juntados pelo autor não indicam qualquer exposição a agentes agressores. 

Note-se que, quanto à atividade de motorista, o código 2.4.4 do Decreto nº 53.831/64 estabelece a natureza especial do 

trabalho, desde que se cuide de motoristas e cobradores de ônibus ou de motoristas e ajudantes de caminhão; o código 

2.4.2 do Decreto nº 83.080/79, por sua vez, alude a "Motorista de ônibus e de caminhões de cargas (ocupados em 

caráter permanente)". 

Como já afirmado, a atividade laboral somente pode ser considerada como de natureza especial se assim for indicada 

em norma regulamentar e, se o caso, comprovada por formulário fornecido pelo empregador e laudo técnico, com 

possibilidade, ainda, de comprovação de que o segurado, efetivamente, esteve exposto à ação de agentes nocivos ou 

perigosos, o que não ocorre no caso. 

Passo à análise dos períodos de 20/05/1980 a 03/07/1983 e de 04/07/1983 a 26/05/1987, laborados pelo autor nas 

funções de Gari II e Ajudante Geral III. 

O laudo técnico de fls. 55 mostrou-se imprestável como meio de prova, pois se mostra vago e impreciso no pertinente à 

suposta exposição dos agentes agressores. 

Tenho, portanto, que o período em questão não pode ser reconhecido como especial, por ausência de comprovação da 

efetiva, habitual e contínua exposição à agentes agressivos. 

Quanto à concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, conforme pleiteado na inicial, verifica-se que a 

soma dos períodos trabalhados pelo autor, conforme anotações de sua CTPS (fls. 14/49), bem como informações 

extraídas do CNIS, que ora se junta, totaliza 30 (trinta) anos, 3 (três) meses e 27 (vinte e sete) dias de trabalho, até a EC 

20/98, consoante demonstra a tabela que faz parte integrante desta decisão. 

Assim, não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

Posto isso, rejeito a preliminar argüida e nego provimento à apelação do autor. Não há que se falar em condenação 

em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 
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00121 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.021150-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : BENEDITO RIEDO SIQUEIRA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 03.00.00027-0 6 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido interposto pelo INSS, à fl. 181, contra a decisão que rejeitou as preliminares argüidas em contestação. 

A r. sentença monocrática de fls. 199/201 julgou parcialmente procedente o pedido somente para reconhecer o período 

de trabalho rural que indica e estabeleceu a sucumbência recíproca. 

Em razões recursais de fls. 206/212, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado o efetivo labor nas lides campesinas. Suscita o prequestionamento legal para fins de 

interposição de recurso. 

Igualmente inconformado, requer o autor às fls. 213/227 a reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria requerido na inicial. 

Devidamente processado os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto 

pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

Não merece prosperar a argüição de inépcia da petição inicial em razão de o autor ter deixado possíveis vínculos 

contratuais, forma de prestação dos serviços, pagamentos, os locais de trabalho em que exerceu suas atividades 

laborativas e por não ter juntado aos autos os documentos indispensáveis à propositura da ação. 

A petição inicial, como bem observou o juízo a quo, preenche todos os requisitos exigidos pelo art. 282 do Código de 

Processo Civil, e foi devidamente instruída com os documentos indispensáveis à propositura da presente ação, nos 

termos do art. 283 do Código de Processo Civil. 

Ademais, a parte autora expôs de forma clara todos os fatos necessários ao deslinde da causa e, conseqüentemente, para 

a formulação da defesa. Tanto é verdade que o Instituto réu, em sua contestação, rebateu os fatos nela descritos. 

Neste sentido o entendimento deste Tribunal, conforme se depreende das ementas abaixo transcritas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTE DE PROVENTOS. INÉPCIA DA INICIAL. ILEGITIMIDADE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. 

1. Não há que se falar em inépcia da inicial, uma vez que o pedido contido na peça exordial é certo e inteligível. 

(...) 

5. Apelo improvido." 
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(2ª Turma, AC n.º 89.03.023062-0, Rel. Des. Fed. José Kallás, j. 09.11.1993, DJU 09.12.1993, p. 196) 

"PREVIDENCIÁRIO - INÉPCIA DA INICIAL - PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA - PERÍODO 

DE CARÊNCIA - PRELIMINARES REJEITADAS - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR RURAL - 

PROVA - TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - INAPLICABILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. A preliminar de cerceamento de defesa não merece prosperar, pois os elementos constantes dos autos são suficientes 

para o desfecho da lide, tornando desnecessária a providência requerida. 

2. Preliminar de inépcia é de ser rejeitada vez que a documentação existente nos autos é suficiente para embasar o 

pedido. 

(...) 

10. Apelação improvida e remessa oficial parcialmente provida." 

(2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026315-6, Rel. Juiz Federal Convocado Maurício Kato, j. 17.09.2002, DJU 07.11.2002, 

p. 488). 

 

Frise-se, outrossim, que as eventuais cópias simples juntadas à contrafé possuem a mesma eficácia probatória do 

documento particular, conforme preconiza o art. 367 do Código de Processo Civil, não sendo suficiente a mera 

impugnação formal da falta de autenticação. 

Ademais, não tendo sido demonstrado pela Autarquia apelante qualquer prejuízo, há de ser aplicado o art. 244 do CPC 

o qual determina que se o ato atingiu a sua finalidade, mesmo que realizado de modo diverso do prescrito, o juiz deve 

considerá-lo válido. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 
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Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
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Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 
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Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 
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602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 
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sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com um único documento, qual 

seja, seu Certificado de Dispensa de Incorporação, datado 15 de outubro de 1970 (fl. 14). 

Ocorre que, tal documento não menciona a qualificação profissional de trabalhador rural (lavrador) do autor. 

Ademais, as fotografias que acompanham a inicial não permitem que se saiba quem são as pessoas nela retratadas, o 

local ou o período em que foram feitas, não se prestando, pois, aos fins colimados. 

Confira-se o julgado a respeito da matéria: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO E AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. APOSENTADORIA 

POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA 

EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NÃO ADMITIDA. SENTENÇA REFORMADA. 

1. Meras fotografias não datadas e sem identificação da época em que foram tiradas, que, ademais, não confirmam 

tanto a presença do autor em alguma delas quanto sua vinculação ao exercício de qualquer atividade, não constituem 

início razoável de prova material do exercício de atividades rurais. Precedentes. 

2. Inadmissível, por outro lado, a prova exclusivamente testemunhal para a concessão do benefício pleiteado, nos 

termos dos enunciados das Súmulas 27 deste Tribunal e 149 do STJ. 

3. Sentença reformada. 

4. Apelação do INSS e remessa oficial providas". 

(AC 1999.01.00.042749-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva - DJ 28.04.2006 - p. 19). 

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal, esta não há de ser considerada para a concessão do 

benefício. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149, com 

o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 

 

Dessa forma, descabe o reconhecimento da atividade supostamente prestada no meio rural, merecendo ser reformada a 

r. sentença, nesse particular. 

Somando-se os períodos constantes da CTPS (fls. 107/108 e 255/257), dos extratos anexos e o recolhimento das 

contribuições individuais (fls. 22/106) sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora em 31 de 

outubro de 2009, último mês laborado constante do CNIS, com 22 anos, 10 meses e 17 dias de tempo de serviço, 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Passo, então, a analisar os requisitos necessários a concessão da aposentadoria proporcional. 

Contava o autor, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 20 

(vinte) anos, 11 (onze) meses e 24 (vinte e quatro) dias de tempo de serviço, igualmente insuficientes, à concessão de 

sua aposentadoria, mesmo na forma proporcional. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme se verifica nas cópias da CTPS e extratos do CNIS, o que ensejaria, em tese, a 

aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se inferior ao necessário a concessão do 

benefício. 

Assim, de rigor a improcedência do pedido. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego 

seguimento ao agravo retido, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença monocrática, na forma 

acima fundamentada. Nego seguimento ao recurso do autor, por prejudicado. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MOYSES LAUTENSCHLAGER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00118-9 1 Vr CERQUILHO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 180/183 julgou improcedente o pedido e isentou o autor da verba honorária por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

Em razões recursais de fls. 185/189, requer o autor a declaração de nulidade da sentença, ao fundamento de ter ocorrido 

cerceamento de defesa, bem como quanto ao mérito, pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço proporcional. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 
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I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
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Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 
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Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 
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Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 
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Para o reconhecimento do trabalho como extrator de areia, verifica-se que a parte autora não instruiu a presente 

demanda com qualquer documento apto para a comprovação de tal labor, uma vez que a declaração de ex-empregador 

juntada à fl. 11, não é apta à demonstração do exercício de sua atividade, tratando-se de mero depoimento reduzido a 

termo, sem o crivo do contraditório. 

Em decorrência, torna-se despicienda a produção de prova oral, uma vez que não há fato a corroborar, nos moldes do § 

3º do art. 55 da Lei de Benefícios, tampouco possui força probatória isolada, conforme o entendimento sufragado pela 

Súmula 149 do E. STJ, in verbis: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Desta feita, não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada: 

- Formulário DSSS-8030 (fl. 35) o qual menciona a atividade de eletricista no período compreendido entre 1º de 

dezembro de 1964 e 31 de março de 1969, 1º de abril de 1969 e 1º de julho de 1974 junto à empresa CESP Cia. 

Energética de São Paulo e sujeito de modo habitual e permanente ao agente agressivo tensão elétrica superior a 250 

volts. 

- Formulário SB-40 (fl. 36) O qual menciona a atividade de eletricista no período compreendido entre 1º de setembro de 

1974 e 12 de dezembro de 1975 junto à empresa A. S. Vizioli Construções Elétricas e sujeito ao agente agressivo 

eletrificação rural, ruído, calor, poeira, chuva, agentes nocivos que não encontram enquadramento dos Decretos que 

regem a matéria. 

- Formulário SB-40 (fl. 37) o qual menciona a atividade de oficial eletricista no período compreendido entre 1º de 

fevereiro de 1976 e 8 de abril de 1976 junto à empresa Etil Elétrica Tietê e sujeito de modo habitual e permanente ao 

agente agressivo voltagem superior a 250 volts, pelo que faz jus à conversão. 

- Formulário DSS-8030 (fl. 38) o qual menciona a atividade de oficial eletricista no período compreendido entre 10 de 

maio de 1976 e 1º de dezembro de 1976 junto à empresa Cooperativa de Eletrificação Rural Tietê e sujeito de modo 

habitual e permanente ao agente agressivo voltagem superior a 250 volts, fazendo jus à conversão. 

 

O Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, 

considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos 

elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 

volts (item 1.18 do anexo). 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do 

setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa. 

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração 

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela 

ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou 

exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e 2º), exceto o 

ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco 

correspondentes, na forma de seu anexo. 

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas, consoante os 

anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que comprovada a efetiva 

exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à falta de formulários ou 

laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de periculosidade ao empregado 

durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 

02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 11/05/2009, 

DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel. Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 

30/06/2008, DJF3 20/08/2008. 

 

Somando-se os períodos constantes da CTPS (fls. 12/18) e recolhimentos de contribuições individuais (fls. 39/150) 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia e extratos do CNIS, anexo a esta decisão, contava a parte autora, 

portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 27 anos, 11 

meses e 3 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme extrato do CNIS, anexo a esta decisão, e que ensejaria, em tese, a aplicação das 

regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria, mesmo na 

modalidade. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, cujo extrato anexo a esta decisão, verifico 

que o demandante recebe o benefício de aposentadoria por invalidez desde 01 de agosto de 2005 (NB 13733142-0). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Vistos em decisão,  

 

ATÍLIO NUNES move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

reconhecimento do labor rural anotado em CTPS executado no período de fevereiro de 1963 a janeiro de 1995 que, 

somado aos recolhimentos na condição de contribuinte autônomo (motorista), ensejaria a concessão da aposentadoria 

proporcional por tempo de serviço. 

O juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, para reconhecer o período supostamente trabalhado na lavoura e, em 

consequência, deferiu a concessão do benefício.  

Sentença proferida em 13 de outubro de 2003, submetida a reexame necessário. 

O INSS interpôs recurso de apelação, insurgindo-se contra a concessão do benefício. Requer a reforma da sentença 

diante da não comprovação da carência mínima exigida pela Lei de Benefícios. Alega a inexistência de prova 

documental hábil no que tange ao alegado trabalho rural. Invoca o teor da Súmula 149 do STJ. Requer, em sede 

subsidiária, a redução da verba honorária. 

Com as contrarrazões, foram os autos submetidos à apreciação deste Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A respeito da matéria, assim dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, cujo art. 9º trouxe 

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 
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"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14 de abril de 2005, verbis: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular. 
Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

Para comprovar a alegada condição de trabalhador rural o autor trouxe para os cópias da CTPS (fls.13/14), onde consta 

anotação de vínculo empregatício entre 1º de fevereiro de 1963 e 12 de janeiro de 1995, na condição de trabalhador 

braçal. 

Consta do feito declaração emitida por Joaquim Augusto Bravo Caldeira e/ou Outros, datada de 21/11/1996, na qual 

consta a informação de que o autor "... trabalhou no imóvel Fazenda Fortalezinha, Município de Tapiratiba, Estado de 

São Paulo, nos períodos de 01 de fevereiro de 1963 nas funções de funções de trabalhador braçal, e de 01 de maio de 

1992 a 12 de janeiro de 1995, nas funções de fiscal". 

Note-se que a qualificação como lavrador em documentos oficiais como certidão de casamento, título de eleitor, entre 

outros, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a 

sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal, nos moldes da atual 

jurisprudência dos Tribunais. 

Por não ser contemporâneo ao exercício da atividade, o documento de fls. 15 equivale à mera prova testemunhal, não se 

revelando hábil a ser tido por prova indiciária do labor rural, consoante se verifica de julgados cujas ementas a seguir 

transcrevo: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL. 

1. Considerada equivalente à prova testemunhal, a declaração prestada pelo ex-empregador, não contemporânea aos 

fatos alegados, não constitui início de prova material, para fins de concessão do benefício previdenciário. Precedente 

da 3ª Seção. 

2. 'A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário.' - Súmula 149/STJ. 

3. Embargos acolhidos." 

(STJ, Embargos de Divergência em REsp nº 270.581-SP, 3ª Seção, Relator Ministro Edson Vidigal, unânime, DJU de 

22.4.2002). 
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADORA RURAL - PROVA TESTEMUNHAL - 

DECLARAÇÃO DE SINDICATO NÃO HOMOLOGADA PELO INSS. 

1. A legislação previdenciária impõe a existência de início de prova material, vedando a prova exclusivamente 

testemunhal. 

2. Conforme entendimento sumulado pelo E. STJ, a prova exclusivamente testemunhal não é hábil para comprovar o 

exercício de atividade rural. Para tal fim, necessária se faz a produção de início de prova material. 

3. A declaração de Sindicato de Trabalhadores Rurais deve vir homologada pelo INSS, nos termos do inciso III do 

parágrafo único do art. 106, da Lei 8.213/91, sem o que não tem a condição de início de prova material. 

prejudicado." 

(TRF-3ª Região, AC nº 2002.03.99.037395-8, 2ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Sylvia Steiner, unânime, 

DJU de 04.2.2003). 

 

A anotação de vínculo empregatício acostado a fls. 14, conjugada com a consulta ao Código de Ocupações (CBO), que 

ora se junta, configura, em tese, início de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da Lei 

n. 8.213/1991. 

Logo, o início de prova material é a anotação do vínculo empregatício, tendo como data inicial o ano de 1963, sendo 

este, portanto, o marco inicial de contagem do trabalho rural.  

Em seu depoimento pessoal de fls. 63, colhido na audiência realizada em 18/09/2003, o autor afirmou perante o juízo 

que "... trabalhei na Fazenda Fortaleza de 1963 a 1995. Trabalhava na lavoura, das 07:00 às 5:00 da tarde. Antes de 

1963 eu já trabalhava, comecei aos catorze anos, embora sem registro em carteira. Eu só estudei antes de trabalhar". Às 

reperguntas do INSS afirmou: "... Depois que saí da Fazenda trabalho como autônomo, sou motorista de táxi. Na 

fazenda eu também fiscalizava os outros funcionários. Trabalhei na administração da fazenda, mas somente na parte da 

lavoura". 

A prova oral ratificou, em parte, o início de prova material apresentado. 

A testemunha Aparecido dos Reis Batista (fls. 64) informou: "... nasci em 1959 e desde então o autor trabalhava na 

fazenda mencionada na inicial. Embora ele somente tenha sido registrado em 1963, ele já trabalhava no local há muito 

tempo. Ele trabalhava na lavoura, depois que comecei a trabalhar ele era fiscal da fazenda, ele fiscalizava a lavoura, o 

dia todo, de manhã até a tarde. Hoje ele é motorista de táxi." Às reperguntas do patrono do autor afirmou: "... durante o 

período em que trabalhou na fazenda, o autor morava lá. Eu era registrado na fazenda. Não trabalho na fazenda, saí de 

lá em 1996, o autor saiu um ano antes. O autor tinha patrão, férias, horários". 

A testemunha Leodir da Silva Romano (fls. 65) afirmou em seu depoimento que "... trabalhei na fazenda de 1959 até 

1975, período durante o qual o autor sempre trabalhou na fazenda. Ele sempre trabalhou na lavoura, algumas vezes 

como fiscal, das 07:00 às 05:00 horas. Quando saí de lá, o autor continuou, ficou até 1995. Eu também trabalhava na 

lavoura. O autor é motorista de táxi atualmente". 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 

(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros.  

Não obstante as parciais incongruências e evasivas existentes entre os depoimentos das testemunhas, tenho que a prova 

oral pode ser aceita para corroborar o início de prova material apresentado e, consequentemente, o labor rural a partir de 

1963. 

O período anterior a 1963 não pode ser reconhecido, uma vez que restou comprovado por prova exclusivamente 

testemunhal. 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

Assim, considerando o pedido inicial, viável o reconhecimento do período rural entre 01/02/1963 e 12/01/1995. 

O trabalho rural anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de determinação da carência quando 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

Quanto à utilização do período de atividade rural na contagem do tempo de serviço total de que dispõe a parte autora, a 

teor do que dispõe o art. 55, § 2º, da Lei nº 8.213/91 não foi introduzida barreira ao cômputo do tempo de serviço rural 

para concessão de aposentadoria por tempo de serviço; o único impedimento a que alude a norma citada diz respeito à 

utilização do período em questão para compor o período de carência. 

Tendo em vista o ano do ajuizamento da ação ( 2002 (, a carência necessária à concessão da aposentadoria por 

tempo de serviço, corresponde a 126 (cento e vinte e seis) meses, ou seja, 10 (dez) anos e 6 (seis) meses, nos termos 

do artigo 142 da Lei nº 8.213/91, requisito não comprovado por meio do recolhimento de contribuições 

comprovado nos autos. 

Dessa forma, conforme tabela anexa, computando o período rural reconhecido, até a edição da Emenda Constitucional 

20/98, conta a parte autora com 35 (trinta e cinco) anos, 1 (um) mês e 28 (vinte e oito) dias de trabalho, suficientes, em 

tese, para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3327/3710 

Porém, ante o não cumprimento da carência mínima exigida pela Lei 8213/91 nos moldes acima explicitados, não faz 

jus o autor a aposentadoria por tempo de serviço. 

Pelo exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença, excluindo da 

condenação a concessão do benefício ante o não cumprimento da carência mínima exigida pela Lei de Benefícios. Em 

face da sucumbência recíproca, honorários advocatícios indevidos. 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES DE SOUZA 

ADVOGADO : EDMAR CORREIA DIAS 

No. ORIG. : 03.00.00056-7 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Maria de Lourdes de Souza ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), 

objetivando o reconhecimento do período rural, supostamente trabalhado sem anotação em CTPS entre 1959 e 1983, 

com a consequente concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido para reconhecer, para fins previdenciários, o tempo de serviço 

rural postulado, bem como para condenar o INSS a conceder à autora a aposentadoria integral por tempo de serviço, a 

partir da citação. 

 

Sentença proferida em 10.02.2004, não submetida a reexame necessário. 

 

Em sede de apelo, alega o INSS a não apresentação de início de prova material hábil para o período que a autora alega 

ter trabalhado sem anotação em CTPS. Realça o entendimento da Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. Requer, 

em sede subsidiária, a redução da verba honorária, correção monetária a partir da data do ajuizamento da ação, juros de 

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e a redução da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões da parte autora, vieram os autos a este Tribunal.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.  

 

Quanto à remessa oficial, tenho-a por interposta, pois o art. 475, § 2º, do CPC, alude à condenação de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que, tratando-se de sentença ilíquida, não é possível, nem mesmo por 

estimativa, determinar o valor da condenação em razão da particularidade do cálculo da renda mensal inicial do 

benefício e das respectivas diferenças. 

 

A respeito da matéria, assim dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"  
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Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, cujo art. 9º trouxe 

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:  

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;  

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:  

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e  

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."  

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14 de abril de 2005, verbis: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:  

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos:  

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;  

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."  

 

Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

 

A fim de comprovar o tempo de atividade rural, a autora apresentou cópia dos seguintes documentos : 

 

1) RG e CPF (fls.14); 

2) Certidão de Casamento dos genitores (fls. 15); 
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3) Certidão de nascimento, lavrada em 01/10/1949 (fls.16); 

4) Certidão de Casamento, contraído em 07/058/1972, onde o marido foi qualificado como lavrador (fls.17); 

5) Cartão de filiação e recibo de pagamento de mensalidade expedidos pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais do 

município de Cardoso, em nome da autora (fls. 18). 

 

Note-se que a qualificação como lavrador do marido em documentos oficiais como certidão de casamento, título de 

eleitor, entre outros, podem ser utilizados como início de prova material (por extensão), como exige a Lei 8213/91 (art. 

55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova 

testemunhal. 

 

A parte autora apresentou cópias das certidões de casamento dos pais e de nascimento, nas quais seus genitores foram 

qualificados como lavradores.  

 

Contudo, tais documentos não podem ser considerados no presente caso, pois não comprova a sua qualidade de 

lavrador. 

 

De acordo com predominante entendimento jurisprudencial, não havendo nos autos prova da continuidade do trabalho 

por contra própria, as mencionadas certidões não podem ser consideradas para o fim colimado, pois evidencia tão-

somente que seus genitores eram lavradores, condição que, por si só, não pode ser estendida aos filhos. 

 

A cópia da Certidão de Casamento de fls. 17, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador, configura início 

de prova material do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Embora a autora alegue que laborou em trabalhos rurais desde 1959, quando possuía, apenas, 10 (dez) anos de idade, o 

único documento aceitável trazido como início de prova material é a Certidão de Casamento de fls. 17, na qual o marido 

foi qualificado como lavrador em 1972, sendo este, portanto, o marco inicial de contagem do trabalho rural.  

 

As testemunhas confirmaram, em parte, o trabalho rurícola. 

 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais ( datas ), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc... ), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que nem dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais, 

especialmente o inicial, que constem somente da prova oral. 

 

A estranha coincidência das datas de início e término do suposto trabalho rural, indica que as testemunhas cometeram 

excessos. 

 

O presente caso exemplifica, infelizmente, as já rotineiras situações nas quais as testemunhas acabam por omitir, criar 

ou alterar a ordem ou a verdade dos fatos, não para a obtenção de alguma vantagem indevida, mas " só para ajudar " o 

conhecido, vizinho ou amigo. São condutas como esta que acabam por banalizar a prova oral, enfraquecendo a sua 

credibilidade e a sua força probante.  

 

Dircineide Alves (fls.55) informou ao juízo que conhece a autora "... desde a infância. De início, a autora trabalhou sob 

o regime de economia familiar, no sítio São José, de propriedade do genitor , na cidade de Mira Estrela/SP. Passados 

mais de 10 anos, o sítio foi vendido e a autora trabalhou no sítio São Luís, na mesma cidade, por três ou quatro anos. 

Após esse último serviço, a autora passou a exercer suas atividades rurais na qualidade de volante (diarista ou bóia-fria). 

Por volta de 1984, a autora mudou-se para Itatiba/SP e passou a exercer atividade urbana. Hoje, a autora trabalha na 

Indústria Fibralim". 

 

Aparecido Pereira da Silva (fls.56) informou em seu depoimento testemunhal que conhece a autora "... desde a 

infância. De a autora trabalhou sob o regime de economia familiar, no sítio São José, de propriedade do genitor , na 
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cidade de Mira Estrela/SP. Passados mais de 10 anos, o sítio foi vendido e a autora trabalhou no sítio São Luís, na 

mesma cidade, por três ou quatro anos. Após esse último serviço, a autora passou a exercer suas atividades rurais na 

qualidade de volante (diarista ou bóia-fria). Por volta de 1984, a autora mudou-se para Itatiba/SP e passou a exercer 

atividade urbana. Hoje, a autora trabalha na Indústria Fibralim" (grifei). 

 

Não obstante as parciais incongruências existentes entre os depoimentos orais e a estranha coincidência, palavra por 

palavra, entre os testemunhos de Dircineide e Aparecido, tenho que os depoimentos testemunhais podem ser aceitos 

para corroborar o início de prova material apresentado e, consequentemente, o labor rural a partir de 1972, época do 

início do matrimônio com Sebastião Pereira de Souza. 

 

O período anterior a 1972 não pode ser reconhecido, uma vez que restou comprovado por prova exclusivamente 

testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja orientação foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Considerando o pedido inicial, viável o reconhecimento do período rural desde 1972, nos moldes explicitados pelas 

tabelas de tempo de serviço, que ora se junta. 

 

O trabalho rural anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de determinação da carência quando 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando os períodos rurais reconhecidos e o tempo de serviço comprovado em 

CTPS, até a edição da Emenda Constitucional 20/98, conta a parte autora com 25 (vinte e cinco) anos, 10 (dez) meses e 

26 (vinte e seis) dias de trabalho, insuficientes para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à Remessa Oficial, tida por interposta para 

limitar o reconhecimento do período rural sem anotação em CTPS, conforme tabela de tempo de serviço, ora anexada, 

deixando de conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço. Em face da sucumbência recíproca, honorários 

advocatícios e demais consectários indevidos. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00125 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.021968-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LOURDES DO CARMO STRINGUI RIBEIRO 

ADVOGADO : ROBILAN MANFIO DOS REIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP 

No. ORIG. : 02.00.00067-2 1 Vr CANDIDO MOTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada por LOURDES DO CARMO STRINGUI RIBEIRO 

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, 

devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 85/88 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão 

do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 90/102, alega a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, a nulidade da sentença, uma vez 

que a mesma feriu o princípio da identidade física do juiz. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento 

de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se 

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não 

excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

No que tange a matéria preliminar, não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à alegação de ofensa ao 

princípio da identidade física do juiz, pois a obrigatoriedade de que a sentença seja prolatada pelo mesmo juiz que 

presidiu a audiência de instrução e julgamento, estampada no art. 132 do Código de Processo Civil, também traz em seu 

dispositivo os casos em que os autos são repassados aos sucessores. 

Consigne-se, por oportuno, que o princípio da identidade física do juiz fica afastado se o magistrado que concluir a 

audiência estiver convocado, licenciado, afastado por qualquer motivo, promovido ou aposentado, casos em que passará 

os autos a seu sucessor (art. 132 caput do CPC)). 

Note-se, entretanto, que à Autarquia Previdenciária caberia o ônus de provar que a hipótese não se insere nas ressalvas 

contidas no art. 132 da lei processual civil, o que se olvidou de fazê-lo. 

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador 

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que 

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que 

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da 

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de 

forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 15 de julho de 1947, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos 

termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 
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do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural, nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, 

que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

A Certidão de Casamento de fl. 11, qualifica, em 1º de setembro de 1965, o marido da autora como lavrador. Tal 

documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já 

consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 77/80, sob o crivo do 

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. Vale dizer, os 

depoimentos colhidos encontram-se em harmonia com a prova documental apresentada, bem como com o depoimento 

pessoal da autora. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural 

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado. 

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente 

anterior ao requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 

9.063/95, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao 

chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma 

atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado 

não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado. 

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça 

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste 

Tribunal. 

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, 

num percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% ao mês, 

nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da 

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a 

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange 

as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por 

força da sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou parcial 

provimento à apelação, para reformar a sentença monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.021989-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PASCOALINA PORFIRIO SILVA 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

No. ORIG. : 02.00.00051-4 1 Vr ORLANDIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido interposto pelo INSS, às fls. 50/51, contra a decisão que rejeitou a preliminar de ausência de interesse de 

agir pela falta de requerimento na via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 71/79 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 81/89, reitera a Autarquia Previdenciária o agravo retido interposto. No mérito, pugna pela 

reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para 

fins de interposição de recurso. 

Igualmente inconformada, a autora interpõe recurso adesivo às fls. 97/100, objetivando a majoração dos honorários 

advocatícios. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido 

interposto pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. 

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza 

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação. 

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ - 

INCIDÊNCIA. 

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária. 

(...) 

- Recurso não conhecido." 

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166). 

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o 

seguinte teor: 

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária." 

 

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo: 
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"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA 

AÇÃO. PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 

RETORNO DOS AUTOS À VARA ORIGEM. 

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio 

exaurimento da via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, 

assim, a nulidade da sentença.  

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de 

que tenha regular prosseguimento." 

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709). 

 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. 

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA 

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE 

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS. 

(...) 

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o 

entendimento de que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de 

prévio requerimento administrativo. (...) 

9. Preliminar rejeitada. 

10. Apelação do INSS improvida. 

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte." 

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG - 2ª Turma - Rel. Des. Fed. Catão Alves - DJ 05/08/2004 - p. 13). 

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO. 

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL 

DE COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO 

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO 

RESISTIDA CARACTERIZADA. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

REQUISITOS: PREENCHIMENTO. INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE 

REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. 

PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE AGRAVAMENTO DE DOENÇA. 

BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE TUTELA JURISDICIONAL 

ANTECIPADA. (...) IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento 

administrativo do benefício, quando o INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a 

pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de carência de ação rejeitada. (...) XVII - Rejeitadas as demais 

preliminares. XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. XIX - Acolhido o pleito do autor, para 
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antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento." 

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491). 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 
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que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3337/3710 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 
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1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

No que se refere à Certidão de Nascimento da parte autora à fl. 09, único documento colacionado aos autos, com o fito 

de servir a início de prova material da atividade rural, faz-se necessário perquirir se tal documento, em sua forma e 

conteúdo, é condizente com a situação dum trabalhador que, à época, estivesse em pleno vigor no desempenho de seus 

afazeres. 

Assim, a par da mesma jurisprudência sufragada por este Relator, a certidão que traga a qualificação rural dos pais até 

poderia ser admitida excepcionalmente, como início de prova a ser corroborado pela testemunhal, na hipótese de 

registro a posteriori, o que não é o caso dos autos. 

Isso porque referido assentamento, por ocasião de sua lavratura, dá conta da qualificação rural dos genitores quando a 

parte autora, na mais tenra idade, sequer detinha a mínima capacitação física para o labor campesino, não se prestando a 

alicerçar períodos ulteriores da atividade alegada, o que lhe impede, in casu, de se valer da condição peculiar de obreiro 

atribuída aos pais. 

Remanescendo, in casu, prova exclusivamente testemunhal, esta não há de ser considerada para a concessão do 

benefício. 

Inclusive, o Colendo Superior Tribunal de Justiça, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 149, com 

o seguinte teor: 

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário." 
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Dessa forma, descabe o reconhecimento da atividade supostamente prestada no meio rural, merecendo ser reformada a 

r. sentença, nesse particular. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, não restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período alegado, pelo que não faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno. 

Somem-se os períodos constantes da CTPS (fls. 11/14), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia sobre os quais 

não pairou qualquer controvérsia, a autora possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, 11 anos, 4 meses e 3 dias, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

mesmo na modalidade proporcional. 

Ainda que se considerem os recolhimentos de contribuições previdenciárias em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme extrato do CNIS, anexo a esta decisão, e que ensejaria, em tese, a aplicação das 

regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à aposentadoria, mesmo na 

modalidade proporcional. 

Desta feita, merecem prosperar em parte as alegações do INSS. 

Considerando que o autor decaiu de parte substancial do pedido, há que ser invertidos os ônus da sucumbência. 

Contudo, isento a parte autora dos ônus da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em suas razões de 

apelação. 

Ademais, em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais -CNIS, cujo extrato anexo a esta decisão, verifico 

que a demandante recebe o benefício da aposentadoria por idade desde 6 de janeiro de 2009 (NB 1437261288). 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial 

provimento à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, 

restando prejudicado o recurso adesivo da parte autora. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00298-3 3 Vr AMERICANA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do período 

rural, supostamente trabalhado de 01.01.1962 a 01.01.1977, somando-o ao tempo de serviço comum, com a 

consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço integral, condenando o autor ao 

pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos 

reais), ressalvando ser ele beneficiário da justiça gratuita. 

 

O autor apelou, pleiteando a anulação da sentença, por cerceamento de sua defesa, visto que a transcrição dos 

depoimentos colhidos na audiência se deu em data posterior ao julgado e, no mérito, alega ter comprovado o labor rural 

por meio dos documentos apresentados, comprovando nove anos de trabalho rurícola, e por meio dos depoimentos 

categóricos, afirmando que ele laborava na Fazenda Jardim, no Paraná, e pede, em conseqüência, a reforma da sentença.  

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
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Não caracterizado o alegado cerceamento de defesa, pois os depoimentos colhidos na audiência de instrução, debates e 

julgamento de 14.08.2003 foram transcritos e juntados em 08.09.2003, sendo os autos retirados de cartório pelo patrono 

da parte autora em 29.10.2003 e devolvidos em 11.11.2003, ocasião em que interpôs o recurso de apelação, 

devidamente recebido às fls. 66. 

 

Assim, rejeito a preliminar arguida. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com reconhecimento judicial de 

período de trabalho rural. 

 

Para comprovar o alegado trabalho rurícola, o autor não apresentou qualquer documento ou início de prova material.  

 

As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rural. 

 

Edival Duarte da Costa declarou: "J-Conhece Manoel? D-Conheço. J-De onde? D-De Jaguapitã. J-Onde, perto de onde 

morava? D-Perto da cidade de Jaguapitã. J-Morava aonde o senhor? D-Na fazenda. J-Trabalhava na fazenda? D-

Trabalhava. J-Proprietário ou contratado? D-Contratado. J-Qual o tipo de contrato? D-Era meeiro. J-Lá plantava café? 

D-Plantava café. J-Conheceu Manoel lá na fazenda?. D-É. J-Desde quando morou na fazenda? D-De 60 a 80. J-Vinte 

anos? D-É. J-A família do senhor morava lá? D-Morava lá. J-A família de Manoel também morava lá? D-De 61 a 65. J-

Morava lá na fazenda. D-É. J-Porque lembra exatamente os anos? D-Porque eu me criei lá, eu vim do nordeste em 60 e 

fiquei lá nesta época. J-O senhor é casado? D-Sim. J-Tem filhos? D-Três. J-Que ano casou? D-65. J-Seus filhos 

nasceram em que anos? D-77, 78 e 93. J-Chegou a ver Manoel trabalhando na lavoura? D-Cheguei a ver. Adv.A-Se eles 

trabalhavam na mesma terra juntos, com o mesmo proprietário? J-Disse que sim. D-Mesma terra, mesma fazenda. 

Adv.A-Sabe o nome do proprietário? D-Fazenda Jardim. J-Proprietário? D-Scalon, quatro irmãos, Vicente....Adv.R-

Tem conhecimento do regime de trabalho do autor? J-Disse que era meeiro. D-Ele, mais mensalista. Adv.R-Ele era 

empregado da fazenda? D-Era empregado." 

 

Francisco Alves da Silva afirmou: "J-O senhor conhece Manoel? D-Sim. J-De que local? D-Paraná. J-Qual cidade? D-

Jaguapitã. J-Morava nesta cidade? D-Morava no município, não cidade fazenda, não cidade. J-Que fazenda morava? D-

Fazenda Jardim. J-De quem era? D-Dos Scalon, Salvador Scalon. J-Quando morou? D-Cheguei em 66. J-Até que ano? 

D-Vim prá cá em 75. J-O senhor tinha que espécie de contrato, meeiro, parceiro? D-Lá eu trabalhei de volante, por dia e 

também fui guarda na fazenda, neste tempo que eu trabalhei lá. J-Manoel trabalhava lá com a família dele? D-

Trabalhava. J-No que? D-Tanto na parte de café, lavoura, tanto parte de "mexeção" de gado, tudo pertencendo à 

fazenda. J-Que ano ele mudou na fazenda? D-Não aí não lembro. J-Quando o senhor chegou ele já na fazenda, estava 

lá? D-Sim. J-E quando o senhor saiu? D-Ele ficou. J-Voltou lá alguma vez? D-Voltei para passear. J-Quando? D-Não 

sei. J-Quando voltou já tinha saído ou estava lá? D-Na fazenda." 

 

Expedito Alípio da Silva asseverou: "J-O senhor conhece Manoel? D-Conheço. J-De que local? D-Do Paraná lá. J-Que 

cidade? D-Jaguapitã. J-Trabalhava lá na cidade? D-Trabalhei. J-Onde? D-Na fazenda Jardim. J-De quem era? D-De 

Salvador Scalon. J-Que anos começou trabalhar na fazenda? D-Época que eu comecei trabalhar foi 60. J-Ficou até 

quando? D-Até 75. J-Em 75 não ficou empregado nenhum na fazenda? Em que ano o senhor conheceu Manoel? D-De 

62 para frente, até 75, foi os anos que eu morei lá. J-Porque lembra que foi 62, aconteceu algo especial? D-Não, que eu 

sei, que eu morei lá de 62 até 75. J-Ele quando chegou lá, o senhor lembra? D-Não lembro. J-Foi 62, antes? D-Não 

lembro. J-O senhor é casado? D-Sou. J-Que ano casou? D-Foi em 77. J-Tem filhos? D-Tenho. J-Que anos nasceram? 

D-Nasceram aqui em Americana, não estou lembrado o ano. J-Não lembra o ano que eles nasceram? D-Não lembro. J-

Quando saiu da fazenda em 75, seu Manoel ainda trabalhava lá ou não mais? D-Ficou ainda lá. J-Não sabe quando saiu 

de lá? D-Não sei. Adv.A-Em 75 para onde ele foi, se saiu de lá? J-Veio para Americana? D-Fui para Nova Esperança 

no Paraná, também depois eu voltei para João Pilan e em 77 vim prá cá. Adv.A-Se conhece a família do requerente? D-

Não conheço. Adv.R-A família não morava junto no sítio? D-Não. Adv.R-Quais as funções que ele desempenhava, o 

autor? J-Na época que estavam juntos na fazenda? D-Mexia com roça, com gado. J-Trabalhou com café ou não? D-

Trabalhou. J-Era mensalista? D-Era porcentagem." 

 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências a marcos temporais, pois nessas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais (datas), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação a algum evento contemporâneo aos fatos 
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(casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc...), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que sequer dizem 

respeito a ela mesma, mas sim a terceiros. 

 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais informados 

pela prova testemunhal sem amparo no início de prova material, prevalecendo, no caso, as informações que constam da 

prova documental. 

 

No caso dos autos, as testemunhas não foram harmônicas, uma declarando que o autor e a família residiam na fazenda, 

outra afirmando que a família não morava com ele, bem como não souberam dizer qual era o regime de trabalho, 

respondendo que o autor era mensalista, porcenteiro e meeiro.  

 

Ainda que a prova testemunhal fosse admitida em parte, não existem provas materiais do suposto trabalho rurícola. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Portanto, considerando a total ausência de prova material e os depoimentos contraditórios, inviável o reconhecimento 

do suposto trabalho rural. 

 

Pelo exposto, REJEITO a preliminar e NEGO PROVIMENTO à apelação do autor. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00128 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.022226-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALDO MENDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIZ DONIZETE DOS SANTOS 

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

No. ORIG. : 99.00.00057-0 2 Vr MATAO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 157/161 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 165/170, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Insta consignar, inicialmente, que a própria Autarquia considerou como laborado sob condições especiais os lapsos 

compreendidos de 31 de agosto de 1976 a 01 de março de 1980, 01 de julho de 1980 a 12 de fevereiro de 1981, 02 de 

maio de 1981 a 01 de julho de 1985 e 04 de fevereiro de 1989 a 21 de janeiro de 1994, conforme se verifica do Resumo 

de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 52/57, razão pela qual tenho-os como incontroverso. 

No que tange aos demais períodos em que teria o autor trabalhado sujeito a agentes agressivos, juntou aos autos a 

documentação pertinente, abaixo discriminada: 

- Formulário de fl. 28 informando que laborou de 01 de fevereiro a 17 de novembro de 1971 junto a Baldan - 

Implementos Agrícolas exercendo a função de aprendiz de ferreiro, exposto de forma habitual e permanente a ruído de 

96 a 97 db e laudo técnico pericial de fls. 103/105. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no lapso acima 

mencionado. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (184/191) e do Resumo de Documentos para 

Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 52/57), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 34 anos, 5 meses e 29 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, com renda mensal inicial correspondente a 94% do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 
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Com o tempo correspondente a 35 anos de serviço, a renda mensal inicial corresponderia à 100% (cem por cento) do 

salário-de-benefício; todavia, em estrita observância aos limites do pedido inicial, a renda mensal inicial será da ordem 

de 82% (oitenta e dois por cento) do salário-de-benefício. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo.  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

O pagamento dos honorários periciais deve pautar-se pelos critérios da Resolução CJF nº 558/07, tendo sido o expert 

nomeado antes da edição da Resolução CJF nº 541/07, a qual se aplica somente às perícias cuja nomeação ocorra após 

sua vigência, no âmbito da jurisdição federal delegada. 

Assim, em se tratando de prova pericial afeta à área de engenharia do trabalho, arbitra-se a verba honorária entre 

R$140,88 e R$352,00 (Tabela II), podendo seu valor ultrapassar três vezes o limite máximo, "atendendo ao grau de 

especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua realização" (art. 3º, I). 

Honorários periciais fixados no valor máximo 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à remessa 

oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00129 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.022859-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE DO CARMO DA ROSA 

ADVOGADO : MARIA MADALENA FERIGATO ZYLBERLICHT 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 02.00.00206-1 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

O autor ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do período 

rural, supostamente trabalhado de 02.01.1962 a 31.12.1969, somando-o ao tempo de serviço comum, com a 

consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, reconhecendo o período rural laborado de 02.01.1962 a 31.12.1969, e 

condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral ao autor, desde o requerimento 

administrativo - 04.04.2002, com correção monetária e juros de mora de 0,5% (meio por cento) ano mês, desde a 

citação, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas 

até a sentença. 

 

Sentença proferida em 17.10.2003, submetida ao reexame necessário. 
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O INSS apelou, alegando não ter sido produzida prova testemunhal bem como sustenta não serem os documentos 

apresentados aptos a demonstrar o suposto trabalho rural e pede, em consequência, a reforma da sentença. 

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

A parte autora postula o reconhecimento de tempo de trabalho rural, supostamente laborado na condição de segurado 

especial em regime de economia familiar, com a conseqüente concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória, acerca da prestação do trabalho rural. 

 

O juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do apelante, a quem 

impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento do acerto de sua pretensão. É inadmissível a 

comprovação do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, pois o mesmo necessariamente 

deverá ser corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 

8.213/91). 

 

Tinham as partes o direito à produção de prova testemunhal com o intuito de comprovar o direito alegado.  

 

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, ocasionou cerceamento ao direito 

postulado. 

 

Nesse sentido a jurisprudência: 

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA 

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.  

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material 

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos.  

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação 

da causa.  

III - Recurso provido. 

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - SEGUNDA TURMA - DJU DATA: 09/10/2002 PÁGINA: 483 - Relator 

JUIZ SOUZA RIBEIRO). 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE 

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA. 

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de rurícola, 

devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do pedido.  

- Apelo provido, sentença anulada.  

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - QUINTA TURMA - DJU DATA: 10/09/2002 PÁGINA: 777 - Relator 

JUIZA SUZANA CAMARGO). 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO PARA 

OITIVA DAS TESTEMUNHAS. NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício de 

atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada, porque 

não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões 

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada audiência 

de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal, proferindo-se outra sentença. 

- Prejudicada apelação do INSS. 

(TRF 3ª Região - AC 2005.03.99.024605-6/SP - OITAVA TURMA - DJU 14.09.2005 - Pág. 370 - Relatora Juíza Vera 

Jucovsky). 

 

Diante do exposto, ANULO, de ofício, a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem a fim de que seja 

produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos, restando prejudicadas a remessa oficial e a 

apelação do INSS. 

 

Int. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.023146-2/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : JULIO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00014-7 3 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos em decisão, 

 

JÚLIO CARLOS PEREIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando o 

reconhecimento do suposto labor rural sem anotação em CTPS, executado no período de fevereiro de 1972 a outubro de 

1978 que, somados aos períodos laborados na condição de trabalhador urbano anotados em CTPS, ensejaria a concessão 

da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido ao fundamento de que não restou comprovado o labor rural alegado 

pela parte autora. Não vislumbrou o preenchimento do requisito referente ao tempo de serviço necessário para a 

concessão do benefício. Não houve condenação ao pagamento de honorários e custas, diante dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Sentença proferida em 23 de outubro de 2003. 

Em suas razões de apelo alega a parte autora o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Argumenta no sentido de que o conjunto probatório produzido nos autos comprova o labor rural exercido na condição 

de trabalhador rural. Invoca o teor do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil. Requer a reversão do julgado com 

a consequente concessão da aposentadoria. 

Com as contrarrazões, foram os autos submetidos à apreciação deste Tribunal. 

É o relatório. 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

A respeito da matéria, assim dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, cujo art. 9º trouxe 

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 
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que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14 de abril de 2005, verbis: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural sem anotação em CTPS alegado na peça 

vestibular. 

Para comprovar a alegada condição de rurícola, a parte autora trouxe para os autos cópias dos seguintes documentos: 

 

1) CPF e RG (fls.08); 

2) Avaliação do Rendimento Escolar - "Escola Mista do Bairro da Bahia/1970, localizado na zona rural do município de 

Penápolis/SP (fls.09); 

3) CTPS (fls.10/15). 

 

A qualificação como lavrador em documentos oficiais como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, 

podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua 

condição de rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal. 

A cópia do Livro de Avaliação do Rendimento Escolar da "Escola Mista do Bairro da Bahia" localizado no município 

de Penápolis/SP, referente a matrícula do autor, indica que ele estudou no citado Grupo Escolar, aos 12 (doze) anos de 

idade, porém, não demonstra a atividade rural supostamente desenvolvida. 

O longo período de trabalho decorrido entre 02 de janeiro de 1979 e 20/11/1992 refere-se ao desempenho de atividade 

tipicamente urbana (faxineiro/CBO 55.220), ao contrário do alegado pelo autor em sua peça inicial. 

Na espécie, ditos documentos não permitem concluir pelo desembaraço da atividade rural período alegado. Não existem 

nos autos qualquer documento que possa ser considerado como início de prova material do alegado trabalho rurícola. 

Inexiste início de prova documental hábil a comprovar o alegado trabalho rural sem anotação em CTPS entre 1972 e 

1978. 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

O conjunto probatório carreado aos autos não é suficiente para amparar a tese do exercício do labor de trabalhador rural. 

Quanto à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, conforme pleiteado na inicial, verifica-se que a soma dos 

períodos trabalhados pelo autor, conforme anotações de sua CTPS (fls. 10/15), bem como informações extraídas do 

CNIS, que ora se junta, totaliza 18 (dezoito) anos e 8 (oito) meses de trabalho, até a EC 20/98, consoante demonstra a 

tabela que faz parte integrante desta decisão. 

O eventual acréscimo dos períodos de trabalho posteriores à Emenda constitucional 20/98, também não favorece a 

pretensão do autor, pois o pleito acaba por resvalar na restrição etária do art. 9º, § 1º, I, da referida Emenda 

Constitucional, que prevê a idade mínima de 53 anos como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, idade que o autor somente alcançará em 07.02.2011. 

Assim, não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

Posto isso, nego provimento à apelação. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 
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00131 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.023266-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FARIDE NATAL DA COSTA 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

No. ORIG. : 01.00.00170-7 1 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Faride Natal da Costa ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 

reconhecimento do período rural, supostamente trabalhado no período de janeiro de 1962 a janeiro de 1974, com a 

consequente concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido para reconhecer, para fins previdenciários, o tempo de serviço 

rural postulado, bem como para condenar o INSS a conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Sentença proferida em 12.09.2003, submetida a reexame necessário. 

 

Pleiteia o INSS, em sede de apelo, a reforma da sentença ao argumento de que não foi apresentado início de prova 

material hábil para o período que a parte autora alega ter trabalhado sem anotação em CTPS. Invoca o teor da Súmula 

149 do STJ. Requer, em sede subsidiária, a redução da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões do autor, vieram os autos a este Tribunal.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 
 

A respeito da matéria, assim dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, cujo art. 9º trouxe 

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 
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que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14 de abril de 2005, verbis: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular. 

 

Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

 

A fim de comprovar o tempo de atividade rural, a parte autora apresentou cópia dos seguintes documentos: 

 

1) Certificado de dispensa de incorporação, onde o autor foi qualificado como lavrador em 20/04/1976 (fls. 31); 

2) Título Eleitoral expedido pela 27ª Zona Eleitoral de Pinhalzinho/SP (data de emissão ilegível), onde foi qualificado 

como lavrador, tendo exercido o direito a voto em 15/11/1970 (fls. 32); 

3) CPF e RG (fls.33); 

4) Certidão de Inteiro Teor relativa ao assento de nascimento da filha Marlene Aparecida da Costa lavrado em 

02/05/1973, onde foi qualificado como lavrador (fls.34); 

5) Certidão Casamento, contraído em 11/09/1971, na qual se declarou "lavrador" (fls. 35). 

 

Embora a parte autora alegue que laborou em trabalhos rurais desde 1962, quando possuía, apenas, 12 (doze) anos de 

idade, o documento aceitável mais antigo trazido como início de prova material é a cópia do Título Eleitoral, onde foi 

qualificado como lavrador, tendo exercido o direito a voto em 15/11/ 1970, sendo este, portanto, o marco inicial de 

contagem do trabalho rural.  

 

A testemunha confirmou, em parte, o trabalho rurícola. 

 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 
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É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais ( datas ), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc... ), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que nem dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais, 

especialmente o inicial, que constem somente da prova oral. 

 

A estranha coincidência das datas de início e término do suposto trabalho rural, indica que as testemunhas cometeram 

excessos. 

 

O presente caso exemplifica, infelizmente, as já rotineiras situações nas quais as testemunhas acabam por omitir, criar 

ou alterar a ordem ou a verdade dos fatos, não para a obtenção de alguma vantagem indevida, mas " só para ajudar " o 

conhecido, vizinho ou amigo. São condutas como esta que acabam por banalizar a prova oral, enfraquecendo a sua 

credibilidade e a sua força probante.  

 

Ovídio Domingues (fls. 70) informou ao juízo que conheceu o autor "... quando ele contava com dez anos de idadee que 

nessa época ele começou a trabalhar em lavouras de café, milho, feijão, junto com seu pai, pelo sistema de meação, em 

propriedade rural dos sr. Amadeu Destro e Estros Barcelar. O depoente trabalhou em algumas occasiões junto com eles, 

em lavoura de milho e feijão. Isto ocorreu até o ano de 1971. Depois dessa data, ele trabalhou mais um pouco e mudou-

se para a cidade de Jundiaí". Às reperguntas do patrono do autor afirmou: "... Não se recorda o período em que o autor 

continuou a trabalhar na lavoura após o ano de 1971". 

 

Não obstante as parciais evasivas existentes no depoimento testemunhal de fls. 70, tenho que a prova oral pode ser 

aceita para corroborar o início de prova material apresentado e, consequentemente, o labor rural a partir de 1970. 

 

O período anterior a 1970 não pode ser reconhecido, uma vez que restou comprovado por prova exclusivamente 

testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assim, considerando o pedido inicial, viável o reconhecimento do período rural entre 01/01/1970 e 31/01/1974. 

 

O trabalho rural anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de determinação da carência quando 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando o período rural reconhecido e o tempo de serviço comprovado em CTPS, 

até a edição da Emenda Constitucional 20/98, conta a parte autora com 25 (vinte e cinco) anos, 7 (sete) meses e 16 

(dezesseis) dias de trabalho, insuficientes para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

O eventual acréscimo dos períodos de trabalho posteriores à Emenda constitucional 20/98, também não favorece a 

pretensão do autor, pois o pleito acaba por resvalar na restrição etária do art. 9º, § 1º, I, da referida Emenda 

Constitucional, que prevê a idade mínima de 53 anos como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, idade que o autor viria a alcançar somente em 25.12.2003. 

Assim, não faz jus à aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à Remessa Oficial para limitar o 

reconhecimento do período rural sem anotação em CTPS, conforme tabela de tempo de serviço, ora anexada, deixando 

de conceder a aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Em face da sucumbência recíproca, honorários 

advocatícios indevidos. 

Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 
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00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.023909-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANNA CARDOSO FRANCO PENTEADO 

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA 

No. ORIG. : 02.00.00195-9 2 Vr ITATIBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, etc.. 

 

A autora ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do período 

urbano, supostamente trabalhado na condição de "doméstica", de 01.01.1965 a 31.12.1991, somando-o ao tempo de 

serviço anotado em CTPS, com a consequente concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, reconhecendo o período laborado na condição de "doméstica", de 1965 a 

1991, e condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de serviço integral, desde a citação, com 

correção monetária e juros de mora legais, bem como a arcar com as custas e despesas processuais, e os honorários 

advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, mas 12 parcelas vincendas. 

 

Sentença proferida em 17.02.2004, não submetida ao reexame necessário. 

 

O INSS apelou, alegando não ter sido comprovado o suposto trabalho rural e pede, em conseqüência, a reforma da 

sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios para 10% sobre as parcelas 

vencidas até a sentença. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, mediante o reconhecimento de 

período de trabalho exercido na função de Doméstica, para efeito de conversão e/ou contagem do tempo de serviço. 

 

Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a condenação 

ultrapassa o valor de sessenta salários mínimos. 

 

A respeito do tema referente à aposentadoria por tempo de serviço, assim dispunha o artigo 202, II, da Constituição 

Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos artigos 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 
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A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo artigo 142 

da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado artigo 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

 

No caso dos autos, deve ser considerada a situação peculiar existente no período anterior à Lei 5.859 de 11.12.1972, 

com vigência a partir de 08.04.1973 (art. 7º da Lei 5.859/72 e art. 15º do Decreto 71.885/73) - que disciplinou a 

profissão de doméstica.  

 

Os períodos de trabalho como doméstica, anteriores a 09.04.1973 (antes da vigência da Lei 5.859/72) poderão ser 

comprovados através de declarações emitidas pelo empregador (início de prova material), mesmo que extemporâneas, 

mas que deverão ser corroboradas por prova testemunhal, pois nos períodos anteriores à Lei 5.859/72, o registro da 

empregada doméstica não era compulsório. Nesse sentido: 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DECLARATÓRIA. EMPREGADA DOMÉSTICA. TEMPO DE SERVIÇO 

ANTERIOR À LEI 5.859/72. INÍCIO DE PROVA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADORA. A declaração de ex-

empregadora de doméstica, ainda que não contemporânea do tempo de serviço alegado, mas referente a período 

anterior ao advento da Lei 5.859/72, serve como início de prova material exigido pela legislação previdenciária. 

Recurso não conhecido.(RESP 2001/00709292/SP, STJ, 5ª Turma, Relator Ministro Gilson Dipp, DJ 08/10/2001, p. 

244). 

 

Em contrapartida, enquadrado como segurado facultativo, o empregado doméstico que pretender o reconhecimento de 

trabalho anterior à edição da Lei 5.589/72 deverá indenizar as contribuições sociais pertinentes ao período vindicado, 

sob pena de não utilização do referido período para efeito de contagem de tempo e carência. 

Com a vigência da Lei nº 5.859/72 (em 08.04.1973), as declarações firmadas pelos empregadores, quando não 

contemporâneas, deixaram de ser aceitas como início de prova material, exigindo-se do segurado a apresentação de 

outros elementos materiais de prova, que uma vez mais sempre deverão ser corroborados por prova oral, tudo conforme 

precedentes do E. STJ e desta Corte Regional. 

 

No caso dos autos, relativamente à alegação de tempo de serviço prestado no intervalo de 01.11.1965 a 31.12.1991, na 

qualidade de "doméstica", foi juntada declaração extemporânea, firmada somente em 13.09.2002 pela ex-empregadora. 

 

Dessa forma, o período com início em 01.11.1965 poderá ser reconhecido até 07.04.1973, caso atestado pela prova 

testemunhal. 

 

As testemunhas confirmaram o trabalho rural exercido pela autora no período declarado.  

 

Adelino Cavallaro e Galdino Lourenço de Lima declararam: "conhece a autora há muitos anos. Ela sempre prestou 

serviços na roça, na propriedade de Miyoko Tamura (sítio São Jorge, bairro dos Pires). Lá, a autora permaneceu por 

diversos anos até 1991, aproximadamente, quando passou a exercer atividade urbana como doméstica." 

 

A autora afirma na inicial ter trabalhado como "doméstica", desde 1965, para Miyoko Tamura, sem registro em carteira 

até 1991 e, a partir de 02.01.1992, com registro em carteira. 

 

Entretanto, as duas testemunhas asseveram ter ela laborado na condição de rurícola no período até 1991, quando, então, 

passou a desenvolver atividade na qualidade de "doméstica". 

 

Assim, o período anterior a 1992 não pode ser reconhecido, pois embora acostada aos autos declaração extemporânea 

da ex-empregadora, na qual garantiu que a autora laborou de 1965 a 1991 na condição de "doméstica", tal assertiva não 

foi corroborada pela prova testemunhal, que foi firme ao assegurar a condição de "rurícola" da mesma até 1991. 

 

Portanto, considerando o vínculo anotado em CTPS, a partir de 02.01.1992 até 15.12.1998, como pedido na inicial, 

conta a autora com 6 (seis) anos, 11 (onze) meses e 14 (quatorze) dias de trabalho, tempo insuficiente para a 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar 

improcedente o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. Não há que se falar em condenação em 

honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que a autora é beneficiária da assistência judiciária 

gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 
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Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00133 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.025218-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : BENEDICTO WLADIR RIBEIRO VERDI e outros 

 
: RUBENS PINTO CARDOSO 

 
: RUBENS HINZ 

 
: GERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 

 
: ANGELO POLLES 

 
: FRANCISCO FRANCA 

 
: JOSE ROBERTO DOMINGOS RAMOS 

ADVOGADO : ANA MARIA CASTELI BONFIM e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER AUGUSTO TAGLIAFERRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 95.07.02743-2 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Data do início pagto/decisão TRF : 19.11.2009 

Data da citação : 06.07.1995 

Data do ajuizamento : 29.03.1995 

Parte : BENEDICTO WLADIR RIBEIRO VERDI 

Nro.Benefício : 0793484340 

Nro.Benefício Falecido : 

Parte : RUBENS PINTO CARDOSO 

Nro.Benefício : 0771223862 

Nro.Benefício Falecido : 

Parte : GERALDO MARTINS DE OLIVEIRA 

Nro.Benefício : 0771223323 

Nro.Benefício Falecido : 

Parte : ANGELO POLLES 

Nro.Benefício : 601888090 

Nro.Benefício Falecido : 

Parte : FRANCISCO FRANÇA 

Nro.Benefício : 0709851499 

Nro.Benefício Falecido : 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio a r. sentença de improcedência do pedido, quanto aos 

autores Rubens Hinz e José Roberto Domingos Ramos, e de parcial procedência do pedido, em relação aos autores 

Benedicto Wladir Ribeiro Verdi, Rubens Pinto Cardoso, Geraldo Martins de Oliveira, Ângelo Polles e Francisco 

França, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder ao recálculo da renda mensal inicial, com 

a correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, pela variação das ORTN/OTN/BTN, nos 

termos da Lei nº 6.423/77, bem como ao reajuste pela equivalência salarial, nos termos do art. 58 do ADCT, até 

dezembro de 1991, com o pagamento das diferenças atualizadas, acrescidas de juros de mora e sucumbência recíproca 

quanto aos honorários advocatícios. 

 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma integral da r. sentença e 

improcedência do pedido. 

 

Em contrapartida, os autores interpuseram também recurso de apelação, pugnando pela procedência total do pedido. 
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Sem as contra-razões das apelações, subiram os autos a este egrégio Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O . 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

AUTORES RUBENS HINZ E JOSE ROBERTO DOMINGOS RAMOS. 

 

Os autores Rubens Hinz (benef. Esp. 42, DIB 01/06/1992, fl. 23) e José Roberto Domingos Ramos (benef. Esp. 42, 

DIB 14/02/1990, fl. 32) obteve a concessão de seus benefícios, conforme se verifica dos documentos trazido aos autos. 

 

A renda mensal inicial dos benefícios desses autores foi calculada nos termos da Lei nº 8.213/91, corrigindo-se os 36 

últimos salários-de-contribuição para apuração do salário-de-benefício, de acordo com o § 3º do art. 201 e art. 202, 

ambos da Constituição Federal, e art. 29 da Lei nº 8.213/91. Para atualização dos salários-de-contribuição foi utilizado o 

índice previsto no art. 31 da Lei nº 8.213/91, na redação então vigente. Para o autor José Roberto Domingos Ramos 

aplicou-se a Lei nº 8.213/91 pelo seu art. 144 c.c. art. 31. 

 

Assim, não é aplicável ao presente caso a variação das ORTN/OTN, uma vez que a legislação vigente por ocasião da 

concessão do benefício não adotava tais índices para atualização dos salários-de-contribuição. É o entendimento 

adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"- PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA CF DE 1998 E ANTES DO 

ADVENTO DA LEI 8213/91. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. 

- Na correção dos benefícios concedidos entre a promulgação da Carta da República e o advento da Lei 8213/91, 

aplica-se este diploma legal (art. 144), ante a não auto-aplicabilidade do art. 202 da Constituição Federal, 

questão hoje assente nesta Corte e no Col. STF. 

- O recálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos naquele interstício deve ser efetuado com base na 

variação do INPC (art. 31 da Lei 8213/91), afastada a ORTN/OTN. 

Recurso conhecido e provido." (STJ; REsp. nº 171011/SP, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j. 

06/08/1998, DJ 24/08/1998, p. 99) 

 

Ressalta-se também os seguintes fragmentos de ementas de arestos: 

 

"Os salários-de-contribuição, para o cálculo da renda mensal inicial de benefício previdenciário concedido após 

a atual Constituição Federal, devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, face à determinação expressa da 

Lei 8.213/91, Art. 31." (STJ, REsp 183477/SP, 5ª Turma, Relato Min. EDSON VIDIGAL, j. 15/06/1999, DJ 

02/08/1999, p. 205) 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA - LEI 8213/91. 1.A 

correção monetária dos salários de contribuição deve ser realizada pelos critérios da Lei nº8.213/91 art. 31 e 

legislação previdenciária posteriormente aplicável." (STJ, REsp 177209/SP, 5ª TURMA, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, j. 06/10/1998, DJ 09/11/1998, p. 147) 

Também, este Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região julgou nesse sentido: 

 

"Os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo devem ser atualizados até a data do início 

do benefício, conforme estabeleceu o artigo 31 da Lei 8213/91." (TRF-3ª Região, AC 380534/SP, 2ª TURMA, 

Relatora Desembargadora Federal SYLVIA STEINER j. 08/10/2002, DJU 14/11/2002, p. 520) 

 

Cabe observar que o INPC não foi o único índice aplicado para a correção dos últimos 36 salários-de-contribuição, 

desde a vigência da Lei nº 8.213/91. 

 

Inicialmente foi eleito o INPC para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 31 a Lei nº 8.213/91. 

Todavia, tal índice foi substituído pelo IRSM, a partir de janeiro de 1993, conforme Lei nº 8.700/93. 

 

Posteriormente, sobreveio o IPC-r para a atualização dos salários-de-contribuição, nos termos da Lei nº 8.880/94. 

 

Em seguida, conforme a Medida Provisória nº 1.053/95, foi novamente introduzido o INPC como índice de atualização 

em substituição ao IPC-r. 
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O certo é que a autarquia previdenciária aplicou a legislação em vigor, apurando-se a renda mensal inicial com o 

cálculo da média aritmética simples dos 36 últimos salários-de-contribuição, devidamente corrigidos, em relação aos 

autores RUBENS HINZ e JOSE ROBERTO DOMINGOS RAMOS. 

 

AUTORES BENEDICTOWLADIR RIBEIRO VERDI, RUBENS PINTO CARDOSO, GERALDO MARTINS 

DE OLIVEIRA, ANGELO POLLES E FRANCISCO FRANÇA. 

 

Preliminarmente, a prescrição qüinqüenal somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 

não atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 
 

No presente caso, a prescrição qüinqüenal foi expressamente ressalvada na r. sentença apelada. 

 

Vencida esta questão prévia, passa-se ao exame e julgamento do mérito do recurso. 

 

Os autores obtiveram a concessão de seus benefícios em 29/05/1985 (Benedicto Wladir Ribeiro Verdi, benef. Esp. 42, 

fl. 16), em 02/01/1984 (Rubens Pinto Cardoso, benef. Esp. 46, fl. 21), em 28/12/1983 (Geraldo Martins de Oliveira, 

benef. Esp. 46, fl. 24), em 01/06/1979 (Ângelo Polles, benef. Esp. 42, fl. 88) e em 13/01/1983 (Francisco França, 

benef. Esp. 42, fl. 30), ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, conforme se 

verifica dos documentos juntado aos autos. 

 

Por ocasião da concessão do benefício previdenciário, encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN". 

 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS, com base no § 1º do art. 26 do Decreto 

nº 77.077/76 e no § 1º do art. 21 do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios 

Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª Regiões, conforme a seguir se transcreve: 

 

TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77"; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN". 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA" (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. 

POSSIBILIDADE. 
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1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício dos autores. 

 

Recalculado os benefícios, nos limites acima apontados, os mesmos deverão ser mantidos pela equivalência em número 

de salários mínimos à data da concessão, cuja atualização por esse critério tem incidência a partir do sétimo mês 

contado da promulgação da Constituição Federal de 1988 até a implantação do plano de custeio e benefício, nos termos 

do art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

 

O Superior Tribunal de Justiça, no tocante à aplicabilidade do artigo 58 do ADCT, já se pronunciou sobre o tema, 

fixando a seguinte orientação: 

 

"O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em 

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da 

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios." (EDAGA 

nº 517974/MG, Relator Ministro GILSON GIPP, j. 03/02/2004, DJ 01/03/2004, p. 190). 

 

Por fim, é pacífico na jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça que os segurados não têm direito à 

incorporação de expurgos inflacionários nos benefícios previdenciários, tanto nos reajustes da renda quanto na 

atualização dos salários-de-contribuição. 

 

A discussão nos autos não é atinente à atualização monetária de parcelas em atraso apuradas em conta de liquidação, 

situação que daria ensejo à adoção de índices inflacionários, diferentemente da hipótese idealizada pela parte autora, 

cujos índices de correção monetária são aqueles previamente definidos em lei. 

 

A respeito, transcrevo os seguintes textos de ementas de aresto: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

REAJUSTES POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. 

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos 

índices inflacionários expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que 

não se confunde com a atualização monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão. 

2. Embargos Declaratórios acolhidos." (STJ; EEEERS nº 164778/SP, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 27/03/2001, 

DJ 07/05/2001, p. 158); 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou 

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código 

de Processo Civil). 

2. Em não tendo sido apreciada a questão relativa à incidência dos expurgos inflacionários no reajustamento do 

benefício previdenciário, é de se reconhecer a ocorrência de omissão no decisum. 

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça no sentido de que os índices inflacionários são 

devidos, tão-somente, na apuração da correção monetária da conta de liqüidação, não podendo incorporar-se no 

cálculo de reajustamento de benefícios previdenciários, a exemplo do que já foi decidido pela Suprema Corte, em 

relação aos vencimentos dos servidores públicos. 
4. Embargos acolhidos, com atribuição de excepcionais efeitos infringentes." (EDRESP nº 163485/SP, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 409); 

"Descabe a inclusão dos expurgos inflacionários na atualização dos salários-de-contribuição, para fins de cálculo 

da renda mensal inicial do benefício, devendo-se aplicar o índice previsto na legislação pertinente.- Recurso 

especial parcialmente conhecido e nesta extensão provido." (REsp nº 211253/SC, Relator Ministro Vicente Leal, j. 

25/04/2000, DJ 15/05/2000, p. 211). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 
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Os juros de mora incidem à base de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, de forma decrescente para as 

parcelas posteriores a tal ato processual e de forma globalizada para as anteriores, sendo que a partir de 11/01/2003 os 

juros deverão ser computados à base de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código civil, c.c. 

o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Há sucumbência recíproca no presente caso, que não se restringe a parte mínima do pedido, mas em proporção 

substancial, especialmente considerando que nem todos os autores obtiveram a correção de salários-de-contribuição, foi 

reconhecida a prescrição qüinqüenal, e não obtiveram a aplicação dos expurgos inflacionários para fins de reajuste, de 

maneira que foi bem aplicado o disposto no art. 21 do Código de Processo Civil, devendo cada uma das partes arcar 

com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as despesas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. 

Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência 

judiciária gratuita (fl. 36). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, À APELAÇÃO DO INSS E À APELAÇÃO DOS AUTORES. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, bem como para que seja 

apresentada conta de liquidação referente às prestações vencidas, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do 

artigo 461 do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a ser disciplinada 

por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.027582-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO COSTA SILVA 

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 02.00.00185-5 4 Vr JUNDIAI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 114/118 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica. 

Em razões recursais de fls. 121/127, pleiteia a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o recebimento do recurso em 

ambos os efeitos. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria e insurge-se contra os critérios referentes aos consectários legais. Por fim, suscita 

o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75) 

 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241) 

Ainda antes de adentrar no mérito, não merece prosperar a preliminar referente à necessidade do recurso de apelação ser 

recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto 

suscitada pela via processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito 

devolutivo, cabe à Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de 

instrumento. Ademais, verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu inconformismo 

contra ato judicial ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo. 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 
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Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 
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§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação que o qualifica como 

lavrador em 10 de novembro de 1977 (fl. 13 do Apenso). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 97/99 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1977 (ano do início de prova mais remoto) e 30 de 

junho de 1977, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 6 (seis) 

meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se os períodos constantes da CTPS de fls. 18/28 e dos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais 

não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, 16 anos, 8 meses e 27 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria 

por tempo de serviço integral, bem como na forma proporcional. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme se verifica na CTPS de fls. 18/28 e nos extratos do CNIS, anexos a esta decisão, e 

que ensejaria, em tese, a aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, 

insuficiente à aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

Assim, merecem prosperar as razões de inconformismo do Instituto Autárquico. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 
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Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar 

suscitada, dou provimento à apelação e à remessa oficial tida por interposta, para reformar a sentença monocrática 

e julgar improcedente o pedido, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço ou, facultativamente, a 

concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A r. sentença monocrática de fls. 191/200 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, com 

os consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 217/225, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Igualmente inconformado, o autor interpõe recurso adesivo às fls. 227/229, onde pleiteia a fixação dos honorários 

advocatícios em 15% sobre o valor da condenação e o termo inicial do benefício em 14 de dezembro de 1998. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 
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Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 
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4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 
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§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento (fl. 18), onde consta sua qualificação como 

lavrador em 09 de maio de 1970. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 141 e 147 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1970 e 30 de setembro de 1991, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 21 (vinte e um) anos e 9 (nove) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 10/13 e 155) e extratos do CNIS, anexos 

a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, portanto, em 08 de novembro de 

2001, data do seu último vínculo empregatício, com 28 anos, 3 meses e 8 dias de tempo de serviço, insuficientes à 

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral e proporcional. 
Assim, não prosperam as pretensões da requerente na obtenção do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Aprecio o pedido de obtenção do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal. 

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus 

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em: 

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida. 

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes Canotilho 
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e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que tenha em conta 

o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem, não podendo reduzir-

se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a nos casos de direitos 

sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual, ignorando-a quando se trate de 

garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há de ter por fim assegurar a todos 

existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social (art. 193), a educação, o 

desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc., não como meros enunciados 

formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da pessoa humana.'" 

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107). 

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna, dentre 

eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 

vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do amparo social. 

A Lei nº. 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a serem amparados pela 

Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde que não 

exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à metade do 

maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior, não podendo 

ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento. 

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um) 

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V: 

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de uma 

norma posterior para produzir os seus efeitos. 

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios da 

Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado. 

A Lei nº. 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V, do art. 203 da Constituição Federal e extinguiu a 

renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem até o dia 31 de 

dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária. 

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo 

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007. 

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão do 

benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove não 

possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos foi 

reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para 65 anos, 

através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003. 

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e 

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família. 

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de 

anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária, congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho das 

atividades da vida diária e do trabalho. 

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a execução de 

todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a impossibilidade 

de prover o seu sustento sem o amparo de alguém. 

Neste sentido o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.ART. 20, § 2º DA LEI 8.742/93. PORTADOR DO 

VÍRUS HIV. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO E PARA PROVER O PRÓPRIO SUSTENTO OU DE TÊ-LO 

PROVIDO PELA FAMÍLIA. LAUDO PERICIAL QUE ATESTA A CAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE 

BASEADO APENAS NAS ATIVIDADES ROTINEIRAS DO SER HUMANO. IMPROPRIEDADE DO ÓBICE À 

PERCEPÇÃO DO BENEFÍCIO. RECURSO DESPROVIDO. 

(...) 

II - O laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo 

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não pode 

obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de prestação 

continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de locomoção do indivíduo - 

o que não parece ser o intuito do legislador. 

III - Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 360.202, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377). 
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A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada em Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o conceito de 

família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo 

teto. Em princípio é identificada pela união entre cônjuges, companheiros, pais, filhos e irmãos menores de 21 anos ou 

inválidos. 

Não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a família cuja soma das rendas mensais de seus 

integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo. 

Contra este limite foi ajuizada a Ação Direta de Inconstitucionalidade de nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da 

República, julgada improcedente pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 

da Lei nº 8.742/93. 

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita, 

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de recursos 

para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova. 

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É, verbi 

gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da Lei n. 

8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada também a 

necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal". 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116). 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA 

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº 8.742/93. 

(...) 

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a condição de 

miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita inferior a 1/4 do 

salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente considerado insuficiente à 

subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador faça uso de outros fatores que 

tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor. Precedentes. 

Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61). 

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed. 

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed. 

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601. 

No presente caso, verifica-se que o autor não completou a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para a obtenção 

do benefício assistencial devido ao idoso, uma vez que nasceu em 18 de dezembro de 1947 (fl. 09). 

Ademais, também não restou configurada qualquer deficiência incapacitante. Ora, o laudo pericial de fls. 171/179 

consignou que o postulante apresenta "osteofitos", o que é comum em pacientes dessa idade e com histórico de trabalho 

que demandam esforços físicos, assim como "hipertensão arterial", a qual pode ser controlada com dieta e medicação. 

Com esse quadro, apresenta limitações da própria idade e para trabalhos que exigem grandes esforços, mas "pode 

desempenhar suas tarefas não havendo incapacidade no momento por doença". 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso adesivo e dou 

parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima 

fundamentada e casso a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Antônio Rosa ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o 

reconhecimento do período rural, supostamente trabalhado no período de 1960 a 1982, com a consequente concessão da 

aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS a fls. 45. 

 

O juízo de primeiro grau julgou procedente o pedido para reconhecer, para fins previdenciários, o tempo de serviço 

rural postulado, bem como para condenar o INSS a conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço, a partir da 

data da citação. 

 

Sentença proferida em 26.09.2003, submetida a reexame necessário. 

 

Pleiteia o INSS, em sede de apelo, a análise do agravo retido. No mérito, requer a reforma da sentença ao argumento de 

que não foi apresentado início de prova material hábil para o período que a parte autora alega ter trabalhado sem 

anotação em CTPS. Alega fragilidade na prova oral. Requer, em sede subsidiária, a redução da verba honorária. 

 

Com as contrarrazões do autor, vieram os autos a este Tribunal.  

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de 

matéria pacificada na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País. 

 

Com relação à matéria ventilada no agravo retido interposto pelo INSS, cumpre registrar que tornou-se hábito requerer 

diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que 

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto 

para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, 

se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará 

aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento 

se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional.  

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 
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É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, em que o réu 

contesta o mérito da pretensão aduzida na petição inicial, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que 

poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. 

 

Considerando que o feito principal encontra-se em adiantada fase processual, entendo que o princípio da razoável 

duração do processo, localizado no inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição da República, se sobrepõe à falta do 

requerimento administrativo. Logo, nego provimento ao agravo retido. 

 

A respeito da matéria de mérito, assim dispunha o art. 202, II, da Constituição Federal, em sua redação original: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, cujos arts. 52 e seguintes 

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou afirmado ser 

devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) 

anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo 

de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo 

masculino. 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de 180 

(cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço. 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art. 142 da 

Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do diploma legal 

em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e oitenta) 

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91. 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, cujo art. 9º trouxe 

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, ao assim estabelecer: 

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas normas 

por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria ao segurado 

que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda, quando, 

cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da publicação 

desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela 

qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, 

quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16 de 

dezembro de 1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 

14 de abril de 2005, verbis: 

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro Regime de 

Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do art. 38 desta IN, 

terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do salário-

de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

 

Impõe-se verificar, primeiramente, se demonstrado, ou não, o trabalho rural alegado na peça vestibular. 
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Mantenho entendimento de que o período de trabalho rural, da mesma forma que o tempo de contribuição do 

trabalhador urbano (carência), devem estar satisfatoriamente comprovados. 

 

Por questão de equidade, sempre defendi que o trabalhador rural deveria se submeter ao mesmo ônus da prova do 

trabalhador urbano, ou seja, apresentando prova documental, mês a mês, do seu trabalho rural, ou, no mínimo, um 

documento por ano de trabalho pleiteado. 

 

Não entendo razoável permitir-se que longos períodos de suposto trabalho rural, de cinco, dez, quinze e até trinta anos, 

sejam comprovados com início de prova material escassa, consistindo, muitas vezes em um único documento. 

 

Apesar das ressalvas pessoais deste magistrado, a jurisprudência tem se inclinado pela flexibilização da quantidade e da 

qualidade da prova material, sendo inexigível, conforme entendimento adotado pelo STJ, a apresentação de prova 

documental para a comprovação de todo o período de trabalho rural. 

 

Portanto, no intuito de se evitar discussões judiciais desnecessárias, e em homenagem à segurança jurídica, passei a 

aceitar a análise flexível da prova material indiciária, deixando de exigir a apresentação de prova documental para todo 

o período de trabalho rural pleiteado. 

 

A fim de comprovar o tempo de atividade rural sem anotação em CTPS, o autor apresentou cópia da Certidão de 

Casamento, contraído em 24.04.1981, na qual se declarou "lavrador" (fls. 09). 

 

A cópia do documento de fls. 09, em nome do autor, configura início de prova material do exercício de atividade rural, 

na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991. 

 

Embora a parte autora alegue que laborou em trabalhos rurais desde 1960, quando possuía, apenas, 12 (doze) anos de 

idade, o único documento aceitável trazido como início de prova material é a cópia da certidão de casamento, onde foi 

qualificado como lavrador em 1981, sendo este, portanto, o marco inicial de contagem do trabalho rural.  

 

As testemunhas confirmaram, em parte, o trabalho rurícola. 

 

A prova testemunhal deve ser admitida com ressalvas, e com análise rigorosa, principalmente quando existirem 

referências à marcos temporais, pois nestas hipóteses é plenamente justificável exigir-se da testemunha a indicação de 

algum evento contemporâneo que possa ser associado ao marco temporal declinado. 

 

É lógica e humanamente improvável que o homem médio seja capaz de memorizar e lembrar, com precisão, das datas 

de eventos pretéritos ocorridos há anos ou décadas passadas, pois a falibilidade da memória é característica inerente ao 

ser humano. 

 

Assim, tenho que os testemunhos que indicam com precisão marcos temporais ( datas ), em princípio, devem ser 

considerados inidôneos, quando desacompanhados de indicação ou associação à algum evento contemporâneo aos fatos 

( casamento, nascimento de filho, novo emprego, acidente, viagem, mudança de residência, aquisição de bem, evento 

social, etc... ), pois não é razoável que a testemunha consiga declinar com precisão as datas de eventos que nem dizem 

respeito a mesma, mas sim à terceiros. 

 

Portanto, em razão da já reconhecida fragilidade da prova testemunhal, não reconheço os marcos temporais, 

especialmente o inicial, que constem somente da prova oral. 

 

A estranha coincidência das datas de início e término do suposto trabalho rural, indica que as testemunhas cometeram 

excessos. 

 

O presente caso exemplifica, infelizmente, as já rotineiras situações nas quais as testemunhas acabam por omitir, criar 

ou alterar a ordem ou a verdade dos fatos, não para a obtenção de alguma vantagem indevida, mas " só para ajudar " o 

conhecido, vizinho ou amigo. São condutas como esta que acabam por banalizar a prova oral, enfraquecendo a sua 

credibilidade e a sua força probante.  

 

Anésio Vilas Boas (fls. 55) informou ao juízo que "... conheço o autor que trabalhou no cultivo def eijão, arroz e milho, 

em propriedade rural situada no Paraná. Eu o conheci em 1974 e deixei o local no ano seguinte, sendo certo que quando 

o reencontrei em Jundiaí, em 1982, fui informado de que ele havia continuado até aquele ano a trabalhar no campo". 

 

José Renovato da Silva (fls. 56)informou perante o juízo que "... conheço o autor que trabalhou no cultivo de café, 

milho, arroz e feijão, em propriedade rural situada em Lindianópolis, Paraná. Eu o conheci em 1970 e deixei o local em 

1976, sendo certo que o autor permaneceu trabalhando no campo". 
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Do depoimento da testemunha Jarbas Pereira lê-se: "... conheço o autor que trabalhou no cultivo de café, milho e 

feijão, em propriedade rural situada no Bairro Laranja Doce, no Paraná. Eu o conheci em 1974, quando ele já trabalhava 

na lavoura, e deixei o local em 1977, sendo certo que o autor permaneceu trabalhando no campo. Soube que o autor 

deixou a região em 1980/1982". 

 

Não obstante as parciais incongruências existentes entre os depoimentos das testemunhas, tenho que a prova oral pode 

ser aceita para corroborar o início de prova material apresentado e, consequentemente, o labor rural a partir de 1981. 

 

O período anterior a 1981 não pode ser reconhecido, uma vez que restou comprovado por prova exclusivamente 

testemunhal. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos termos 

do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Assim, considerando o pedido inicial, viável o reconhecimento do período rural entre 01/01/ 1981 e 02/11/1982. 

 

O trabalho rural anterior à Lei 8.213/91, somente será considerado para efeito de determinação da carência quando 

comprovado o recolhimento das contribuições sociais. 

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, somando o período rural reconhecido e o tempo de serviço comprovado em CTPS, 

até a edição da Emenda Constitucional 20/98, conta a parte autora com 14 (quatorze) anos, 6 (seis) meses e 9 (nove) 

dias de trabalho, insuficientes para a concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço. 

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo retido e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à 

Remessa Oficial, para limitar o reconhecimento do período rural sem anotação em CTPS, conforme tabela de tempo de 

serviço, ora anexada, deixando de conceder a aposentadoria integral por tempo de serviço. Não há que se falar em 

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência 

judiciária gratuita, seguindo orientação adotada pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.030212-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : OSCAR DA SILVA 

ADVOGADO : NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 

APELADO : OS MESMOS 

No. ORIG. : 03.00.00003-7 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelações e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 127/130 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado com os consectários que 

especifica. 

Em apelação de fls. 132/138, o autor requer o reconhecimento do tempo laborado como vigilante em especial, bem 

como a majoração da verba honorária. 

Em razões recursais de fls. 140/143, a Autarquia Previdenciária pugna, preliminarmente, pelo reexame necessário da 

sentença e, no mérito, pela improcedência o pedido, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos 

legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida encontra-se harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

Apreciando a matéria preliminar, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de 

março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que no tocante ao reexame 

obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75). 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241). 

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS) que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o limite 

de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido posteriormente pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a 

adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original), da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 
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de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Remanesce, portanto, a apreciação das situações em que se postula a conversão para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º, do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997 

e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha implementado 

percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em 

regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 
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§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado no caso de segurado do sexo masculino, o fator de 

conversão 1.4. 

Por oportuno destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial com base na categoria profissional até o 

advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 1523/96 

convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que teria 

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada que passo a analisar. 

Em relação ao vínculo empregatício prestado junto à Fademac S.A, no período de 01/05/1978 a 24/06/1983, o feito foi 

instruído com o Formulário DSS.8030 e respectivo Laudo Técnico Pericial expedidos pela empresa, atestando que o 

autor lá trabalhou no período mencionado na função de 'empilhadeirista' que: "consistia em operar a empilhadeira para 

abastecimento de linha de produção e transferência de produtos acabados para estoque; transportava cargas diversas 

para locais pré determinados, observando normas de segurança e obedecendo os limites de peso; zelava pela 

conservação do equipamento, lubrificando partes móveis e completando níveis de óleo e combustíveis; solicitava 

manutenção preventiva quando necessário e efetuava processo TPM".  

Exerceu suas funções, de modo habitual e permanente junto ao agente nocivo 'ruído' ao nível de 92 dB(A) (fls. 22/34), 

motivo pelo qual tal período será reconhecido como tempo especial. 

Para os períodos laborados na Inbrac S/A Condutores Elétricos, de 07/08/1972 a 10/03/1973 e 03/12/1984 a 

02/04/1993, apresentou Formulários DSS-8030 e laudos, informando atividades como 'serviços diversos', 'ajudante 

geral' e 'operador júnior' onde, respectivamente, trabalhava com esteira rolante para transportar matéria prima ao forno 

vertical para fusão de cobre e operava 'trefilas' e 'máquinas de repasse'. 

Estava exposto de modo habitual e permanente ao agente nocivo 'ruído', ao nível de 108 e 98 dB(A), respectivamente, 

fazendo jus, portanto, ao reconhecimento como tempo de serviço especial (fls. 35/38). 

Demonstrou o autor, ainda, por intermédio de Formulário DSS-8030 e respectivos laudos, a prestação de serviços na 

"Laminação de Alumínio Toca Ltda", na função de 'auxiliar de produção', conforme segue: 

a) contratado pela empresa "ASERTE - Trabalho Temporário Ltda", nos intervalos de 21/06/1993 a 17/09/1993, 

29/09/1993 a 25/11/1993, 18/01/1994 a 15/04/1994, 02/05/1994 a 01/07/1994, 23/08/1994 a 18/11/1994 e 20/02/1995 a 

27/02/1995 (fls. 40/51); 

b) contratado pela empresa "M&V - Seleção e Colocação de Mão de Obra Ltda", no período de 21/11/1994 a 

17/02/1995 (fls. 52/58); 

c) contratado diretamente pela empresa "Laminação de Alumínio Toca Ltda", laborou de 01/03/1995 a 31/07/1998; 

Na execução de tais misteres, "transportava as chapas de alumínio laminadas até a área de empilhamento, onde estas 

chapas serão posteriormente transportadas através de empilhadeiras", estando sujeito, de modo habitual e permanente, 

ao nível médio de ruído de 93 dB(A) (fls. 59 e 61/66). 

d) na seqüência, de 01/08/1998 a 30/08/2001, passou a exercer a função de 'Operador de Empilhadeira', em que: 

"Realiza o transporte através de empilhadeira das chapas de alumínio, matérias primas, tambores, pallets, etc., nas 
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áreas produtivas da empresa". Também nessas atividades esteve exposto de modo habitual e permanente ao agente 

agressivo 'ruído', de 93 dB(A) (fls. 60/66). 

Cumpre observar que com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do nível 

de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN nº 95/2003, 

até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a 80 (oitenta) 

decibéis; - entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis, por força do Decreto 2172/97 e, a 

partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis. 

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão do 

tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização 

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo no ambiente de trabalho. 

A propósito, trago à colação ementa desta Egrégia Corte Regional: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A 

RUÍDO SUPERIOR A 90 DB. UTILIZAÇÃO DE EPI. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

CARÊNCIA. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98.  

- A utilização de EPI, antes do advento da Lei n° 9.732/98, não obsta o reconhecimento do tempo de serviço como 

especial. 

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida." 

(TRF3, 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259). 

Apresentou, igualmente, o postulante, Formulário DSS-8030, referente ao labor efetuado para a empresa "Serv. Esp. 

Seg. Vig. Int. SESVI SP Ltda.", tendo exercido suas funções de 'vigilante' na "Light - Barragem Santa Branca S/A", no 

período de 19/03/1973 a 26/04/1975, "portando arma de fogo no exercício de sua atividade tipo (revólver calibre 38, 

com cinco munições do mesmo calibre), ficando exposto a riscos sua integridade física, por este motivo, esta atividade 

poderá ser enquadrada como sendo atividade profissional perigosa". Tal labor era exercido de modo habitual e 

permanente (fl. 39), enquadrando-se na categoria profissional constante do item 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 

53.831/64, fazendo jus, portanto, à conversão pretendida. 

Sobre a atividade em questão, tanto o Colendo Superior Tribunal de Justiça quanto esta Egrégia Turma firmaram o 

seguinte entendimento: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. VIGILANTE. PORTE DE ARMA DE FOGO. ATIVIDADE PERIGOSA. ENQUADRAMENTO. 

DECRETO N.º 53.831/64. ROL EXEMPLIFICATIVO. 

I - Restando comprovado que o Autor esteve exposto ao fator de enquadramento da atividade como perigosa, qual seja, 

o uso de arma de fogo, na condição de vigilante, deve ser reconhecido o tempo de serviço especial, mesmo porque o rol 

de atividades consideradas insalubres, perigosas ou penosas, descritas naquele decreto, é exemplificativo e não 

exaustivo. 

II - Recurso desprovido" 

(STJ - REsp nº 413614/SC - 5ª Turma - Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 02/09/2002 - p. 230). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO. RURÍCOLA. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE URBANA E ESPECIAL. CONVERSÃO. AGENTES 

FÍSICOS AGRESSIVOS. VIGIA. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL. JUROS E CORREÇÃO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

8. Ademais, no referido período trabalhado na função de porteiro (07.02.1979 a 30.01.1984), o autor utilizava arma de 

fogo, atividade esta equiparada àquelas categorias profissionais elencadas no quadro anexo ao Decreto nº 53.831/64, 

código 2.5.7.  

15. Apelação do réu e remessa oficial parcialmente providas". 

(TRF3 - AC nº 2005.03.99.049747-8/SP - 9ª Turma - Rel. Des. Fed. Diva Malerbi - DJ 13/03/2008 - p. 642). 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, nos períodos 

de: 

01/05/1978 a 24/06/1983, 07/08/1972 a 10/03/1973, 03/12/1984 a 02/04/1993, 21/06/1993 a 17/09/1993, 29/09/1993 a 

25/11/1993, 18/01/1994 a 15/04/1994, 02/05/1994 a 01/07/1994, 23/08/1994 a 18/11/1994, 20/02/1995 a 27/02/1995, 

21/11/1994 a 17/02/1995, 01/03/1995 a 31/07/1998, 01/08/1998 a 15/12/1998 e 19/03/1973 a 26/04/1975. 

Os períodos adicionados perfazem 21 anos, 3 meses e 14 dias de tempo de serviço especial, os quais convertidos em 

comum totalizam 29 anos, 9 meses e 20 dias. 

Somem-se os períodos aqui reconhecidos (tempo especial em atividade insalubre e perigosa) com aqueles constantes do 

Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia (fls. 

19/21). 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 33 anos e 17 dias, suficientes à concessão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda 

mensal inicial correspondente a 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 
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No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo.  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a OSCAR DA SILVA, com data de início do benefício - (DIB 

07/11/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do autor, 

para reconhecer como especial o tempo de serviço prestado como vigilante na empresa "Serv. Esp. Seg. Vig. Int. SESVI 

SP Ltda", no período de 19/03/1973 a 26/04/1975, acolho a matéria preliminar e dou parcial provimento à apelação 

do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para reformar a sentença monocrática na forma acima 

fundamentada. Concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.030429-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALESSANDRO LEMES FAGUNDES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NELSON PESSOA 

ADVOGADO : LUIZ RIBEIRO DE PAULA 

No. ORIG. : 02.00.00005-3 1 Vr GLORIA DE DOURADOS/MS 

DECISÃO 

Vistos. 

Proceda-se à retificação da autuação deste feito, visto que o autor, Nelson Pessoa, é o apelante (fls. 81/88) e o INSS, o 

apelado (fls. 92/97). 

No mais, trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 72/77 julgou improcedente o pedido, sem condenação do autor aos ônus da 

sucumbência em razão da gratuidade processual. 

Em razões recursais de fls. 81/88, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria.  

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incidem, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 
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colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 
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Mediante esta abordagem verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com a Certidão de Casamento de fl. 11, na 

qual é qualificado como lavrador em 21 de julho de 1973. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 55/56 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1973 (ano do início de prova mais remoto) e 31 de 

dezembro de 1976, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 4 

(quatro) anos. 
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Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 12/14), bem como aqueles em que 

comprova os recolhimentos à Previdência na condição de contribuinte individual (fls. 15/18), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia, contava o autor, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda 

Constitucional nº 20/98, com 23 anos, 5 meses e 18 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na modalidade proporcional. 

É certo também que, ao tempo do ajuizamento desta demanda, o autor comprova o total de 24 anos, 9 meses e 14 dias 

de tempo de serviço. 

Dessa forma, impõe-se tão somente o reconhecimento do tempo de serviço na forma indicada, sendo de rigor a 

manutenção do julgado em relação ao pedido de aposentadoria. 

Com relação aos honorários advocatícios, observo que o autor decaiu de maior parte do pedido. Nesse passo, aplicável a 

regra do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, se um dos litigantes decai de parte mínima do pedido, 

o outro responde, por inteiro, pela verba honorária. In casu, entretanto, isento a parte autora dos ônus da sucumbência 

em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS 

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00110-4 2 Vr LIMEIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 119/122 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 148/156, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à 

concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 
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Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 
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1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão do Ministério do Exército, 2ª Delegacia do Serviço 

Militar, informando que o autor, ao preencher a Ficha de Alistamento Militar, em 13 de julho de 1976, declarou a 

profissão de lavrador. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 61/62, 67 e 146 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1976 e 01 de maio de 1977, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 1 (um) ano, 4 (quatro) meses e 1 dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 
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repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se o período de atividade rural sem registro em CTPS, ora reconhecido, com aqueles constantes do resumo de 

cálculo de tempo de contribuição de fl. 10 e nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a 

esta decisão, sobre os quais inexiste controvérsia, o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à 

promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, 29 (vinte e nove) anos, 3 (três) meses e 29 (vinte e nove) dias de 

tempo de serviço, insuficientes à concessão de sua aposentadoria, mesmo na forma proporcional. 

Ocorre que, por ocasião do requerimento administrativo de fl. 10 (09 de março de 1998), o requerente mantinha vínculo 

empregatício estável, pelo regime celetista, com a Empresa Márquinas Varga S.A., conforme se verifica pelos extratos 

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, vínculo que fora rescindido somente em 28 

de agosto de 2000. Os mesmos extratos evidenciam o recebimento de benefício de Auxílio-Doença (NB 5043158669), 

desde 05 de janeiro de 2005 a 11 de agosto de 2009, períodos que devem ser levados em consideração, uma vez que 

o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, observada a importância 

do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda. 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (29 anos, 3 meses e 29 dias), e o período 

posterior correspondente aos vínculos empregatícios e benefício de auxílio doença, contava o requerente, na data de 21 

de fevereiro de 2008, com 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 162 (cento e 

sessenta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Em face de todo o explanado o autor faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos moldes dos arts. 202, 

§1º, da Constituição Federal e 53 da Lei de Benefícios. 

A renda mensal inicial corresponderá à 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos dos arts. 29 e 53 da 

Lei n.º 8.213/91. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. De qualquer sorte, em razão de o autor 

ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 21 de fevereiro de 2008, fica o termo inicial fixado 

nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, porém, neste caso específico, tendo sua incidência desde o termo inicial 

do benefício, à ausência de base de cálculo em momento anterior. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Contudo, no caso em apreço, considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de 

fixar honorários advocatícios em favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Vislumbra-se dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, ser o autor 

titular de benefício de Auxílio-Doença (NB 5043158669), desde 05 de janeiro de 2005. Desta forma, tem direito o 

postulante ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, devendo-se cessar na mesma data o benefício de 

auxílio-doença. Outrossim, por ocasião da liquidação da sentença, deverão ser compensadas as parcelas efetivamente 

pagas. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 
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se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ FRANCISCO MARQUES DOS SANTOS, com data 

de início do benefício - (DIB 21/02/2008), em valor a ser calculado pelo INSS, compensadas as parcelas efetivamente 

pagas por ocasião da liquidação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para julgar procedente o pedido, 

na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.032792-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : JOSE DIAS 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00021-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 122/131 julgou improcedente o pedido, e isentou o autor dos consectários por ser 

beneficiário da justiça gratuita. 

Em razões recursais de fls. 133/141, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de 

recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 
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20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 
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Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 
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todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 
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Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 
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Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e 

prevalece se provas em contrário não são apresentadas.  

In casu, as Notas Fiscais de Produtor (fls. 31/47) constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural do autor 

em tal interregno, nos termos do artigo 106, inciso I, da Lei de Benefícios. 

Além disso, constitui início razoável de prova material da atividade rural do autor seu Certificado de Dispensa de 

Incorporação, qualificando-o como lavrador em 23 de março de 1971 (fl. 62). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 118/120 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1971 e 30 de novembro de 1993, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 22 (vinte e dois) anos e 11 (onze) meses. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somem-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 66/67) e extrato do CNIS, anexo a esta 

decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 27 de abril de 2008, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Entretanto, não restou comprovado o requisito referente à carência para a concessão do benefício. Ultimado o tempo de 

serviço em 27 de setembro de 2008, a carência correspondente, estabelecida no art. 142 da Lei de Benefícios, é da 

ordem de 162 meses. Todavia, excluído o período laborado na zona rural, conta o autor com apenas com 12 anos e 1 

mês de tempo de serviço, equivalente a 145 meses, insuficientes, portanto, à aposentadoria pretendida. 

Ainda que se considere a data da rescisão do último vínculo empregatício mantido pelo autor (19 de janeiro de 2009), 

conforme extrato do CNIS, anexo a esta decisão, o tempo de carência totalizado mostra-se, igualmente, insuficiente à 

aposentadoria pretendida. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo autor em seu apelo. 

Prejudicado, por conseguinte, o apresentado pelo INSS em suas contra-razões de apelação. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 106/107 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 109/115, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Em recurso adesivo interposto às fls. 123/127, insurge-se o autor quanto ao critério referente à fixação da verba 

honorária e juros de mora. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 
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que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 
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um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...)  

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 
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Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 
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Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 
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descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em que 

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado o autor apenas sua CTPS (fls. 7/14). 

No que se refere ao lapso de 01 de dezembro de 1970 a 31 de maio de 1974, em que o autor trabalhou na Santa Casa de 

Misericórdia, verifica-se que a parte autora trabalhou na função de servente como atesta sua CTPS (fl. 8) tal atividade 

não pode ser reconhecida como tempo de atividade especial, uma vez que a função desenvolvida pelo autor (servente) 

não se encontra dentre aquelas descritas nos decretos que regem a matéria, sendo inviável, portanto, a conversão com 

base no enquadramento por categoria profissional. 

Em relação ao período entre 1º de janeiro de 1977 e 18 de janeiro de 1979, trabalhado junto à empresa Conchas Auto 

Posto Ltda. como frentista, de acordo com a CTPS (fl. 8) tal atividade não pode ser reconhecida como tempo de 

atividade especial, uma vez que mencionada atividade não se encontra dentre aquelas descritas nos decretos que regem 

a matéria, sendo inviável, portanto, a conversão com base no enquadramento por categoria profissional. 

No tocante ao período de 1º de dezembro de 1979 a 31 de dezembro de 1995, em que a parte autora exerceu as funções 

de atendente de enfermagem (operador de raio X - fl. 10) e técnico em radiologia (fl. 13), cujos enquadramentos se dão 

no item 1.3.4 do Decreto nº 83.080/79. 

Somando-se os períodos incontroversos constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 7/14) e 

extratos do CNIS, anexo a esta decisão, bem como os lapsos de atividade especial convertidos em comum aqui 

reconhecidos, o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, 26 (vinte e seis) anos, 8 (oito) meses e 3 (três) dias, insuficientes, portanto, para sua aposentação. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias estabelecidas pelo art. 9º da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos 

necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-

se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;  

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

No caso dos autos, o autor, nascido em 4 de janeiro de 1959 (fl. 7), não conta com a idade mínima de 53 anos. 

Assim, merecem prosperar em parte as razões de inconformismo do INSS, fazendo jus, o autor, à conversão de parte do 

período laborado em condições especiais, mas não à concessão de sua aposentadoria. 

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento ofertado pelo INSS em suas razões recursais. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, restando prejudicado o recurso 

adesivo da parte autora.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 54/63 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 65/68, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 
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§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 
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Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 
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A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 
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Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 
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Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 17, na qual consta que o seu cônjuge 

fora qualificado como lavrador na data do matrimônio, ou seja, em 24 de dezembro de 1964. 

Por outro lado, possui ainda a demandante prova plena de sua atividade rural, conforme registros em sua CTPS (fl. 12), 

relativos aos interregnos compreendidos entre 13 de outubro de 1986 e 27 de fevereiro de 1987, 29 de abril de 1987 e 

27 de maio de 1987, 28 de maio de 1987 e 15 de setembro de 1987, e entre 19 de outubro de 1987 e 24 de dezembro de 

1987. Conta ainda com o Contrato de Arrendamento Rural (fls. 20/22), firmado em 1º de maio de 1990, com validade 

de cinco anos. Tais documentos constituem início de prova de sua atividade rural em relação aos lapsos temporais não 

abrangidos pelos referidos registros. 

Sendo assim, ao se exigir início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período pleiteado seja 

reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a suprir eventual 

lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 45/47 corroborou plenamente a prova 

documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no período 

pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, nos períodos compreendidos entre 1º de janeiro de 1964 (considerando o ano do documento mais 

remoto) e 12 de outubro de 1986, 28 de fevereiro de 1987 e 28 de abril de 1987, 16 de setembro de 1987 e 18 de 

outubro de 1987, 25 de dezembro de 1987 e 30 de novembro de 1992 (data limite do pedido), pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos que perfazem um total de 27 (vinte e sete) anos e 11 (onze) 

meses. 

Ressalte-se que, não obstante tenha a autora apresentado aos autos os Contratos de Arrendamento Rural de fls. 20/25, 

com validade de cinco anos cada, o que, em tese, permitiria o reconhecimento de atividade rural, na condição de 

segurado especial, em períodos compreendidos entre 1º de dezembro de 1992 a 1º de maio de 2000, a teor do art. 106 da 

Lei de Benefícios, tais períodos não serão considerados porque não incluídos no pedido de fls. 02/07, o qual é taxativo 

em relação à atividade campesina realizada até 30/11/1992. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Quanto ao tempo de serviço constante da CTPS da autora (fls. 11/12), goza de presunção legal e veracidade juris tantum 

as anotações relativas aos interregnos compreendidos entre 13 de outubro de 1986 e 26 de fevereiro de 1987, 29 de abril 

de 1987 e 27 de maio de 1987, 28 de maio de 1987 e 15 de setembro de 1987, e entre 19 de outubro de 1987 e 24 de 

dezembro de 1987 constituindo-se prova plena do efetivo exercício de atividade rural desempenhada por 11 meses e 9 

dias. 

Somados os períodos constantes da CTPS, bem como aqueles aqui reconhecidos, ambos na condição de trabalhadora 

rural, a autora possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 28 

(vinte e oito) anos e 11 (onze) meses de tempo de serviço, suficientes, em tese, para a sua aposentadoria, na forma 

proporcional. 

Ocorre que não restou comprovado o requisito referente à carência para a concessão do benefício. Ultimado o tempo de 

serviço de 25 anos em 30 de novembro de 1989, a carência correspondente, estabelecida no art. 142 da Lei de 

Benefícios, é de 60 meses. Todavia, excluído o período laborado na zona rural, sem registro em CTPS, conta a autora 

com apenas com 11 meses e 9 dias de tempo de contribuição, insuficientes, portanto, à concessão da aposentadoria 

pretendida. 

Tenho decidido no sentido de que os vínculos empregatícios do trabalhador rural, comprovados mediante a 

apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social, assinada pelo empregador ou por seu representante legal, 

com as anotações dos períodos correspondentes, independente da época a que se referem, são computados para todos os 

efeitos legais, inclusive para o cômputo da carência estabelecida no art. 142 da Lei Previdenciária. 
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A mesma sorte, porém, não socorre aos trabalhadores rurais que exerceram sua atividade como diaristas e bóias-fria, 

sem vínculo efetivo e permanente, os quais raramente apontam com precisão os nomes de eventuais empregadores e, 

em regra, tem a demonstração do seu trabalho somente através de início de prova material conjugada com prova 

testemunhal. Também não ampara aqueles enquadrados como segurados especiais, cuja função se deu em regime de 

economia familiar, pois estes sim, somente a partir do advento da Lei nº 8.213/91 é que tiveram reconhecida a sua 

condição de segurados obrigatórios junto ao Sistema Previdenciário. 

Na situação dos autos, contudo, não se confunde com a figura do trabalhador rural, na qualidade de empregado, com 

registros na CTPS, razão pela qual o lapso temporal aqui reconhecido não pode ser contado para efeito de carência, 

consoante disposição expressa contida no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, verbis: 

 

"O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado 

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme 

dispuser o Regulamento" (grifei). 

 

Dessa forma, não restou comprovado o requisito referente à carência para a concessão do benefício, estabelecida no art. 

142 da Lei de Benefícios. 

Com relação aos honorários advocatícios, observo que a autora decaiu de maior parte do pedido. Nesse passo, aplicável 

a regra do artigo 21, parágrafo único, do Código de Processo Civil, se um dos litigantes decai de parte mínima do 

pedido, o outro responde, por inteiro, pela verba honorária. In casu, entretanto, isento a parte autora dos ônus da 

sucumbência em razão da concessão dos benefícios da justiça gratuita. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para limitar o 

reconhecimento do tempo de atividade rural sem registro em CTPS, aos períodos compreendidos entre 1º de janeiro de 

1964 e 12 de outubro de 1986, 28 de fevereiro de 1987 e 28 de abril de 1987, 16 de setembro de 1987 e 18 de outubro 

de 1987, 25 de dezembro de 1987 e 30 de novembro de 1992 (data limite do pedido), e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço, na forma acima fundamentada. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em 

razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.035040-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE JESUS DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU RODRIGUES DE FREITAS 

No. ORIG. : 03.00.00037-5 1 Vr APIAI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração da correção monetária e dos juros moratórios e a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

Intimadas as partes sobre as informações do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 81/87), a parte 

autora manifestou-se, a fl. 86, e a autarquia, a fl. 87. 
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É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 22/03/2004, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

18/07/2000. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 56), celebrado em 10/08/1963, da qual consta a qualificação de seu marido como lavrador. 

Destaque-se, ainda, a Escritura de Cessão e Transferência de Direitos Possessórios (fls. 10/13), datada de 1986, relativa 

a uma propriedade rural, da qual consta a qualificação do cônjuge como lavrador, bem como os Certificados de 

Cadastro de Imóvel Rural, a Declaração do ITR, a Declaração para Cadastro de Imóvel Rural e as guias de recolhimento 

da contribuição confederativa rural (fls. 14/20), datados entre 1989 e 1994. 

Entretanto, os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 82/83) demonstram, em nome do 

esposo, contratos de trabalho urbano, em 1975/1985 e 1989/1992, e o recebimento de aposentadoria por idade, oriunda 

da atividade de comerciário, desde 23/08/2007. O sistema também registra um vínculo estatutário do marido, mantido 

com o Governo do Estado de São Paulo, a partir de 10/11/1994. 

As testemunhas (fls. 51/53), ouvidas na audiência realizada em 05/02/2004, afirmaram sobre o labor rural da autora, 

mas relataram conhecê-la há 14 (quatorze), 10 (dez) e 06 (seis) anos, respectivamente. 

Considerando-se o conjunto probatório acima, constata-se que as testemunhas relataram sobre a atividade rural da 

autora somente a partir de 1990, 1994 e 1998, respectivamente. Nesse período, o cônjuge mantinha vínculos de trabalho 

urbano/estatutário. 

Assim, a prova testemunhal não corroborou o início de prova material, sendo insuficiente para comprovar o efetivo 

exercício de atividade rural pelo período estabelecido em lei, pois se reporta, unicamente, a período em que o marido 

mantinha vínculos de trabalho urbano/estatutário. Restou evidenciada a incongruência entre o período cuja prova se 

pretende e os relatos efetuados quando da produção da prova oral. 

Por fim, a título de argumentação, embora comprovada documentalmente a propriedade e manutenção de imóvel rural, 

no período compreendido entre 1986 e 1994, as provas coligidas convergem no sentido de descaracterizar o regime de 

economia familiar alegado. 

Segundo o artigo 11, § 1º, da Lei n.º 8.213/91 "entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração, sem a utilização de empregados" (grifei).  

Depreende-se do dispositivo transcrito que uma das características preponderantes, da atividade em regime de economia 

familiar, é a mobilização de todo grupo familiar em torno da atividade rural, a fim de retirarem da terra o próprio 

sustento. 

Constata-se dos autos, contudo, que a subsistência da autora não dependia única e exclusivamente do trabalho exercido 

no campo, tendo em vista o efetivo exercício de atividade urbana desempenhado por seu marido, conforme já fora 

exaustivamente demonstrado. 

Havendo outra fonte de renda distinta da atividade rural, decorrente de atividade urbana desenvolvida pelo marido, 

descaracterizado está o alegado regime de economia familiar. 

No sentido da descaracterização do regime de economia familiar, convém destacar os seguintes excertos: 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CONDIÇÃO DE SEGURADO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR DESCARACTERIZADO. ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA.  

I - A atividade rurícola resulta comprovada, se a parte autora apresentar prova material, a teor do artigo 106, 

parágrafo único, incisos IV e V, da lei n. 8.213/91.  

II - A existência de várias propriedades rurais, as inconsistências dos depoimentos testemunhais quanto à participação 

dos membros da família no labor rural, o arrendamento de uma das propriedades e o exercício de outra atividade 
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remunerada, descaracterizam o regime de economia familiar, ilidindo a condição de segurado especial do autor, razão 

pela qual é de ser negado o benefício de aposentadoria por idade.  

Omissis (...)."  

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível de n.º 480936, processo n.º 1999.03.99.033920-2, julgado em 

21.10.2003, DJU de 24.11.2003, pág. 374, 10ª Turma, v.u., Juiz Sérgio Nascimento).  

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

INSUFICIÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. PROVA TESTEMUNHAL CONTRADITÓRIA.  

1. Improcede o pedido de aposentadoria rural por idade quando não atendidos os requisitos previstos nos artigos 11, 

VII, 48, parágrafo 1º, 106, 142 e 143, da lei nº 8.213/91.  

2. A autora é proprietária de vários imóveis rurais, totalizando uma considerável extensão de terras (explorando em 

cada um atividade diversa), o que, segundo os comprovantes de pagamento de ITR, enquadram o marido da autora 

como empregador rural, classificando a propriedade como Empresa Rural.  

3. Além da existência de várias propriedades e das diversas culturas e criações, a indicar que o casal não teria 

condições que cuidar sozinho da produção, as manifestações da autora são contraditórias."  

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região, processo n.º 2002.04.01.037866-0, julgado em 08.03.2006, DJU de 

15.03.2006, p. 694, 6ª Turma, v.u., Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira).  

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, 

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, com a inversão do ônus da sucumbência.  

Excluo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, todos a cargo 

da parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da lei n.º 1.060/50. 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar 

improcedente o pedido, excluindo da condenação o pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários 

advocatícios, todos a cargo da parte autora.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00144 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.036603-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALTENICIO COSTA FREITAS 

ADVOGADO : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

No. ORIG. : 02.00.00178-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 139/144 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Sentença 

submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 146/154, argúi o INSS, preliminarmente, a carência da ação, ante a impossibilidade jurídica 

do pedido e, no mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários 

legais e suscita o prequestionamento. 

Em razões de recurso adesivo de fls. 161/163, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior.  
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§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso".  

 

Inicialmente não merece prosperar a preliminar de não cumprimento da idade mínima estabelecida pela EC 20/98. 

A legislação aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do 

segurado, consagrando o princípio tempus regit actum. A concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional é devida, nos termos do art. 202, §1º, da Constituição Federal (redação original), dos arts. 52 e seguintes e 

142 da Lei nº 8.213/91, ao segurado que preencheu os requisitos necessários antes da Emenda Constitucional nº 20/98. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:  

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...)  

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher."  

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a:  

(...)  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições:  

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)  

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar.  

(...)"  

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 
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Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.  

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.  

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido."  

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."  

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.  

(...)  

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício."  

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 
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1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento."  

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:  

(...)  

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço.  

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."  

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."  

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, os Extratos de Pagamento de salário (às fls. 17/39) os quais demonstram 

que seu genitor exerceu o labor agrícola no ano de 1959. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 109/110 e fl. 126 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Todavia, o termo inicial do cômputo do labor rural observará os limites mencionados, pelo que será fixado na data em 

que o requerente completara seus 12 (doze) anos de idade, ou seja, 14 de novembro de 1962. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 14 de novembro de 1962 e 31 de maio de 1969, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 6 (seis) anos, 6 (seis) meses e 18 (dezoito) 

dias. 
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Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

Formulários SB40 (fls. 60/66) - motorista - desempenho da atividade de condução de veículos de carga (caminhões) de 

maneira habitual e permanente - enquadramento profissional no Decreto 83.080/79, código 2.4.2 - períodos de 

06/05/1985 a 12/11/1985, 22/04/1987 a 13/11/1987, 02/05/1990 a 04/12/1990, 06/05/1991 a 07/11/1991, 08/04/1992 a 

15/12/1992 e 13/04/1993 a 14/11/1993. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Já o reconhecimento da atividade especial com relação a outros lapsos tornou-se inviável, ante a não insurgência do 

demandante neste sentido, pelo que a matéria não fora devolvida a este Tribunal. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 40/59), sobre os quais não pairou 

qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 26 anos, 6 meses e 28 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria pretendida, 

ainda que na modalidade proporcional. 

Ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pelo autor em período posterior ao da Emenda 

Constitucional nº 20/98, conforme se verifica na própria CTPS do autor e no extrato de CNIS, que anexo a esta decisão, 

e que ensejaria, em tese, a aplicação das regras de transição, o tempo de serviço totalizado mostra-se, igualmente, 

insuficiente à aposentadoria, mesmo na modalidade proporcional. 

Desta feita, procedem em parte as razões do INSS, sendo de rigor o reconhecimento do trabalho rural e especial, na 

forma acima fundamentada, e o decreto de improcedência do pedido de aposentadoria. 

Prejudicado o prequestionamento legal suscitado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e 

dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial para reconhecer o labor rural e especial, na forma acima 

fundamentada, e julgar improcedente o pedido de aposentadoria. Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em 

razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Nego seguimento ao recurso adesivo, por prejudicado.  

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 70/71 julgou improcedente o pedido. 

Em razões recursais de fls. 74/83, pugna o autor pela reforma da sentença, sob fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria. 
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Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.  

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3424/3710 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 
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Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3426/3710 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 
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602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 
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sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

 

Para o reconhecimento do trabalho rural no período de 15 de julho de 1959 (data em que completou doze anos) a 14 de 

abril de 1963, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais 

remoto, qual seja, sua Certidão de Casamento à fl. 11, datada de 27 de agosto de 1966, na qual consta a qualificação de 

seu marido como lavrador. 

Entretanto, tal condição só poderia ser estendida à autora na ausência de qualificação própria, o que não se verifica, in 

casu, uma vez que as anotações constantes das cópias da CTPS juntada às fls. 13/17 informam que a autora possuía 

vínculo de natureza urbana à época de seu matrimônio (desde 1963), o que foi corroborado pelas testemunhas ouvidas 

às fls. 67/68. 

Já no tocante ao segundo lapso em que pretende ver reconhecida sua condição de trabalhador rural (16/01/1991 a 

16/05/2002, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de 

trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora entre 14 de agosto e 02 de setembro de 1989, conforme anotação em 

CTPS à fl. 15, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, 

I, da Lei de Benefícios e do art. 19 do Decreto nº 3.048/99. 

Entretanto, o mesmo documento comprova que, imediatamente após tal lapso a requerente exerceu atividades de 

natureza urbana, vale dizer, de 04/09/1989 a 26/10/1989, junto à Citrosuco Paulista S/A (CBO 77 990 - outros 

trabalhadores de preparação de alimentos e bebidas não-classificados, conforme anexo) e de 06/11/1989 a 15/01/1991, 

na condição de prático laboratório, junto à Coopercitrus Industrial - Frutesp S/A, o que fora amplamente corroborado 

pela prova testemunhal, onde os depoentes afirmaram de forma uníssona que ela trabalha atualmente como faxineira - 

diarista. 

Dessa forma, descabe o reconhecimento da atividade supostamente prestada no meio rural. 

Restam, portanto, somente os períodos constantes da CTPS (fls. 12/17) e dos extratos do CNIS anexos a esta decisão, 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, cuja somatória perfaz o total de 26 (vinte e seis) anos, 6 (seis) meses e 

28 (vinte e oito) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Passo à análise da Aposentadoria por Tempo de Serviço proporcional. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 26 anos, 6 meses e 28 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço na forma proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 76% (setenta e seis por cento) do salário-

de-benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 60 (sessenta) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o 

caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme 

precedentes deste Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma 

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a 

soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a OLGA GONÇALES PESSOA, com data de início do 

benefício - (DIB 02/07/2002), no valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00146 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.03.99.038173-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARIDEU CYRINO 

ADVOGADO : CLAUDIO MIGUEL CARAM 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 02.00.00102-0 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido de fls. 97/99, interposto pela Autarquia Previdenciária. 

A r. sentença monocrática de fls. 149/152 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.  

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 154/170, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pela carência de ação ante o 

não exaurimento da via administrativa, além da nulidade da citação pela ausência dos documentos na contrafé dos 

documentos que instruíram a inicial. No mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora 

comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos 

consectários. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Passo à análise da matéria preliminar suscitada em razões de apelação pelo Instituto Autárquico. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 
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Outrossim, diferentemente do aduzido, a falta de documento que acompanha a inicial na contrafé não acarreta nulidade. 

A uma, porque se trata de mera irregularidade formal sanada pelo comparecimento do Instituto Previdenciário. A duas, 

porque o Instituto apresentou no prazo legal sua defesa rebatendo todos os termos da inicial, o que veio a suprir 

eventual vício. 

Colaciono os seguinte julgados desta Corte: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, V, DA CF/88 - CONDIÇÃO DE 

POBREZA NÃO DEMONSTRADA - PRELIMINARES REJEITADAS - RECURSO DO INSS E REMESSA OFICIAL 

PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA.  

1. Dentre os requisitos para a citação válida, não consta a exigência de que a contrafé seja acompanhada dos 

documentos que instruem a inicial.  

(...) 

4. Preliminares rejeitadas. Recurso do INSS e remessa oficial providos. Sentença reformada." 

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.010078-4, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24/09/2002, DJU 11/02/2003, p. 277) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIO. TERMO INICIAL DOS JUROS. NÃO 

CONHECIMENTO. ARTIGO 201, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUTO-APLICABILIDADE. SALÁRIO DE 

JUNHO DE 1989. URP DE FEVEREIRO E MARÇO DE 1989.  

(...) 

- O artigo 225 do CPC estabelece os requisitos do mandado de citação, dentre os quais não consta a exigência de que 

cópias dos documentos juntados com a inicial acompanhem a contrafé. Ademais, sua falta não implicou cerceamento 

de defesa. O réu compareceu a juízo e ofertou contestação, por meio da qual impugnou cada um dos pedidos. Logo, o 

chamamento foi válido e atingiu sua finalidade. Aduza-se, também, que o Decreto-lei nº 145/67 foi revogado pelo CPC 

de 1973, que regulou totalmente a matéria.  

(...)- Preliminares de litispendência e nulidade da citação rejeitadas. Acolhida em parte a preliminar de mérito 

argüida, para reconhecer a prescrição quanto à diferença referente à gratificação natalina de 1988. Apelação 

conhecida em parte e parcialmente provida, para excluir da condenação a URP de fevereiro e março de 1989, para 

determinar que a correção monetária das parcelas anteriores ao ajuizamento se faça, nos termos da Lei nº 6.899/81 e 

da Súmula nº 08 desta corte, e fixar os juros de mora em 6% ao ano." 

(5ª Turma, AC nº 95.03.008031-2, Rel. Des. Fed. Andre Nabarrete, j. 29/10/2002, DJU 11/02/2003, p. 301) 

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3433/3710 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 
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Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 
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53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário SB-40, fl. 22, oleiro (01/07/1971 a 15/05/1973), exposição habitual e permanente aos agentes agressivos: 

código 1.1.1. do Decreto 53.831/64 (calor), além do exercício da profissão descrita no código 2.5.3., do Decreto 53. 

831/64. 

-Formulário SB-40, fl. 23, oleiro (01/10/1973 a 29/01/1974), exposição habitual e permanente aos agentes agressivos: 

código 1.1.1. do Decreto 53.831/64 (calor), além do exercício da profissão descrita no código 2.5.3., do Decreto 53. 

831/64 

-Formulário SB-40, fl. 24, oleiro (01/06/1974 a 18/12/1974), exposição habitual e permanente aos agentes agressivos: 

código 1.1.1. do Decreto 53.831/64 (calor), além do exercício da profissão descrita no código 2.5.3., do Decreto 53. 

831/64 

-Formulário SB-40, fl. 25, oleiro (01/03/1980 a 01/03/1981), exposição habitual e permanente aos agentes agressivos: 

calor de 31,0ºC e ruído do 88 dB, conforme previstos nos códigos 1.1.1. e 1.1.5. do Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

-Formulário SB-40, fl. 26, oleiro (01/06/1981 a 19/06/1982), exposição habitual e permanente aos agentes agressivos: 

calor de 31,0ºC e ruído do 88 dB, conforme previstos nos códigos 1.1.1. e 1.1.5. do Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

-Formulário SB-40, fl. 27, oleiro (01/08/1982 a 01/07/1983), exposição habitual e permanente aos agentes agressivos: 

calor de 31,0ºC e ruído do 88 dB, conforme previstos nos códigos 1.1.1. e 1.1.5. do Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

-Formulário SB-40, fl. 28, oleiro (01/02/1985 a 13/03/1985), exposição habitual e permanente aos agentes agressivos: 

calor de 31,0ºC e ruído do 88 dB, conforme previstos nos códigos 1.1.1. e 1.1.5. do Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

-Formulário SB-40, fl. 29, oleiro (03/06/1985 a 01/03/1987), exposição habitual e permanente aos agentes agressivos: 

calor de 31,0ºC e ruído do 88 dB, conforme previstos nos códigos 1.1.1. e 1.1.5. do Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

-Formulário SB-40, fl. 30, oleiro (01/06/1987 a 30/07/1987), exposição habitual e permanente aos agentes agressivos: 

calor de 31,0ºC e ruído do 88 dB, conforme previstos nos códigos 1.1.1. e 1.1.5. do Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

-Formulário SB-40, fl. 31, oleiro (01/10/1988 a 26/03/1991), exposição habitual e permanente aos agentes agressivos: 

calor de 31,0ºC e ruído do 88 dB, conforme previstos nos códigos 1.1.1. e 1.1.5. do Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

-Formulário SB-40, fl. 32, oleiro (01/11/1991 a 01/09/1992), exposição habitual e permanente aos agentes agressivos: 

calor de 31,0ºC e ruído do 88 dB, conforme previstos nos códigos 1.1.1. e 1.1.5. do Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

-Formulário SB-40, fl. 33, oleiro (11/06/1993 a 21/03/1994), exposição habitual e permanente aos agentes agressivos: 

calor de 31,0ºC e ruído do 88 dB, conforme previstos nos códigos 1.1.1. e 1.1.5. do Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

-Laudo Pericial de fls. 106/139. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS de fls. 11/20 e nos extratos do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o 

autor possuía em 28 de novembro de 2002 (limite do pedido), 35 (trinta e cinco) anos, 2 (dois) meses e 26 (vinte e 

seis) dias de tempo de serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas normas então vigentes, não se 

aplicando a regra de transição. com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício 
Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 126 (cento e vinte 

e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 
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A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Depreende-se dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexos a esta decisão, ser o postulante 

titular de benefício de aposentadoria por idade (NB 1353503612), com data de início em 01 de outubro de 2004. Desta 

forma, tem direito ao benefício ora vindicado, devendo cessar na mesma data o benefício de aposentadoria por idade, 

ressalvado o direito de opção por aquele que reputar mais vantajoso. Outrossim, por ocasião da liquidação da sentença, 

deverão ser compensadas as parcelas efetivamente pagas. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ARIDEU CYRINO, com data de início do benefício - (DIB 

25/03/2003), em valor a ser calculado pelo INSS, compensadas as parcelas efetivamente pagas por ocasião da 

liquidação da sentença. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido, rejeito a matéria 

preliminar, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma 

acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00147 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.08.009035-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOYCE OLINDA SILVA MOREIRA incapaz 

ADVOGADO : GERALDO APARECIDO DE OLIVEIRA e outro 

REPRESENTANTE : MARIA DE FATIMA SILVA DE SOUSA 

CODINOME : MARIA DE FATIMA SILVA DE SOUZA 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário mínimo mensal, a contar da data do requerimento administrativo, incidindo sobre as parcelas em atraso 

correção monetária e juros de mora. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios. O MM. Juízo a quo 

concedeu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Em caso de manutenção da decisão, requer a alteração do termo inicial. 

O Ministério Público Federal opina pelo não conhecimento da remessa oficial e pelo desprovimento do recurso. 

Apresentadas contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 
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Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 1º/04/2008, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 

do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 11 (onze) anos de idade na data do ajuizamento da ação (14/10/2004), 

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 132/136), constatou o perito judicial que a 

requerente é portadora de "Síndrome de Down, com déficit cognitivo importante, apresentando idade mental de 

aproximadamente 3 a 4 anos e incapacitada para o trabalho e vida independente".  
Relevante destacar no laudo médico que, em virtude desta doença mental de caráter congênito, a autora está 

"desorientada completamente no tempo e espaço, com distúrbio de cognição importante, (...) não soube ler nem 

escrever, desconhece a data de seu nascimento e necessita de ajuda para banhar-se". 

Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 139/140), que a autora reside com sua mãe e duas irmãs. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3438/3710 

A renda familiar era constituída, na época da produção da referida prova, do trabalho da mãe como faxineira, no valor 

de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais). 

Além disso, a irmã da autora trabalhava como aprendiz e ganhava a importância de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta 

reais). Verificou-se, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, que o citado vínculo, iniciado em 03/11/2005, 

encerrou-se em 29/04/2007. 

O referido sistema não possui registro de vínculos empregatícios atuais de nenhum dos componentes do núcleo familiar. 

Possuem despesas com moradia (R$ 130,00), água (R$ 15,00), energia elétrica (R$ 20,00), gás (R$ 32,00), alimentos 

(R$ 100,00), transporte (R$ 30,00) e creche (R$ 20,00). 

Consoante o documento de fls. 147/149, a residência da autora é alugada. Ressalte-se, ainda, que o fato de a família 

residir em casa alugada, evidencia a sua situação de vulnerabilidade econômica, pois é sabido que o aluguel configura 

despesa vultosa dentre as demais. 

Assim, do conjunto probatório, verifica-se que a autora é deficiente e não possui meios de prover a própria subsistência 

nem pode tê-la provida por sua família, pois, não obstante a percepção de renda por sua mãe, é inegável que tal 

rendimento não é suficiente para o atendimento das necessidades. Destaque-se as inegáveis dificuldades advindas dos 

cuidados exigidos, em razão de tratar-se de família, em que apenas a mãe sustenta e atende aos filhos menores, entre os 

quais a autora, que é portadora de Síndrome de Down. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (30/06/2003), conforme 

determinado na r. sentença, pois foi o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora. 

Tendo em vista as informações do laudo pericial de fls. 132/136, no sentido de que autora é portadora de "Síndrome de 

Down" e que apresenta graves distúrbios de cognição (não sabe ler e escrever, desconhece a data de seu nascimento, 

necessitando de ajuda inclusive para se banhar), caberá ao MM Juízo "a quo" adotar as providências cabíveis, com as 

formalidades próprias, destinadas à interdição da autora, para o fim de regularização da sua representação processual, 

com a nomeação de curador especial, se for o caso, antes de proceder-se a qualquer levantamento dos valores 

correspondentes ao benefício pleiteado, objeto da condenação. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, 

mantendo, integralmente, a r.sentença apelada, cabendo ao MM juízo "a quo" a verificação da regularidade da 

representação processual da parte autora. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.11.000379-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : ALBERTO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : REGINALDO RAMOS MOREIRA e outro 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 188/198 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e fixou sucumbência recíproca. 

Em razões recursais de fls. 201/212, aduz o requerente que as provas orais e materiais coligidas aos autos comprovam o 

exercício de atividade rural e em condições especiais nos períodos requeridos, os quais, somados ao tempo comum, 

viabilizam a concessão da aposentadoria requerida. 

Igualmente inconformado, recorre o INSS às fls. 216/226 onde pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento legal 

para fins de interposição de recurso. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 
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diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 
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Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no que 

diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 
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Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Primeiramente, cabe observar que o lapso de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 1978 é incontroverso, uma vez que 

já foi devidamente homologado pelo INSS em 30 de agosto de 2000, conforme se verifica na Declaração de Exercício 

de Atividade Rural de fl. 18, a qual também constitui prova plena de tal interregno, e no Resumo de Documento para 

Cálculo de Tempo de Serviço de fl. 81. 

No mais, para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, 

dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Título Eleitoral da 99ª Zona Eleitoral de Pompéia/SP, de onde 

se extrai que o autor era lavrador quando da sua inscrição em 12 de julho de 1978 (fls. 26/27). 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 172/175 corroborou 
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plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro e 28 de novembro de 1979, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 10 (dez) meses e 28 (vinte e oito) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos 

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

- 30 de novembro de 1979 a 31 de dezembro de 1985 - formulário DSS8030 - montador - ruído de 83,5 decibéis (fl. 29) 

e laudo pericial de fls. 33/41; 

- 01 de janeiro de 1986 a 31 de março de 1995 - formulário DSS8030- montador especializado - ruído de 83,5 decibéis 

(fl. 31) e laudo pericial de fls. 33/41 e 

- 01 de abril de 1995 a 05 de março de 1997 - formulário DSS8030 - ajustador mecânico - ruído médio de 81,5 decibéis 

(fl. 42) e laudo pericial de fls. 45/57. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no período de 

30 de novembro de 1979 a 05 de março de 1997. 

Some-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes do Resumo de Documento para Cálculo de Tempo de 

Serviço (fl. 81), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia. 

Contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, com 27 anos, 10 meses e 11 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo 

de serviço, mesmo na forma proporcional. 
Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias estabelecidas pelo art. 9º da Emenda Constitucional nº 

20/98. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos 

necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-

se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;  

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 (trinta) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo que faltaria 

na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) anos 

para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo faltante na 

data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

No caso dos autos, o autor, nascido em 31 de maio de 1960 (fl. 17), não conta com a idade mínima de 53 anos. 

Ressalte-se, por fim, que os extratos do CNIS, anexos a esta decisão, revelam que o demandante já se encontra 

aposentado por tempo de serviço desde 04 de março de 2009. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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00149 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.12.002333-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : APARECIDO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 77/82 julgou improcedente o pedido isentou o autor ao pagamento da verba honorária 

por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Em razões recursais de fls. 87/96, pugna o autor pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os 

requisitos legais para a aposentadoria, com os consectários que especifica, e suscita o prequestionamento legal para fins 

de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 
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Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 
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efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 
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laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Pretende o autor o reconhecimento da atividade rural desenvolvida no período entre 12 de agosto de 1968 e 28 de 

fevereiro de 1993, excetuado o lapso de 18 de julho de 1983 a 18 de julho de 1988, em que trabalhou devidamente 

registrado, a fim de obter o direito à aposentadoria integral. 

A tanto, instruiu a demanda com diversos documentos, dentro os quais, destaco aquele mais remoto, qual seja, seu título 

de eleitor, qualificando-o como lavrador, em 12 de agosto de 1968 (fls. 12/13). 

Aponto, ainda, o registro em CTPS de fl. 26, pelo qual se depreende que o demandante trabalhou como empregado rural 

de 18 de julho de 1983 a 18 de julho de 1988, para Antônio Ferreira (Sítio Rancho Alegre), e que constitui prova plena 

do labor campesino. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 58/61 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 12 de agosto de 1968 e 28 de fevereiro de 1993, já incluído o lapso em que 

esteve registrado, apenas para efeito de cômputo do tempo de serviço campesino, totalizando 24 anos, 6 meses e 17 

dias.  

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se o período rural aqui reconhecido, em que compreendido o contrato de trabalho antes apontado, com os demais 

vínculos empregatícios constantes da CTPS de fl. 26 e dos extratos do CNIS anexos a esta decisão, sobre os quais não 

pairou qualquer controvérsia. 

Contava o autor, portanto, em 14 de agosto de 2003, com 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço, suficientes à 

concessão da aposentadoria pleiteada, na forma integral. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 132 (cento e trinta 

e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal, ou seja, 24 de agosto de 2004.  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 
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processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço integral deferida a APARECIDO FRANCISCO DOS SANTOS, com 

data de início do benefício - DIB: 24/08/2004, em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para reformar 

a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

 

São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00150 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.26.001117-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MIRIAM GRACIE DE OLIVEIRA MONTINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : FRANCISCO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 223/234, julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. Por fim, 

antecipou os efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 246/253, argúi o INSS, preliminarmente, a impossibilidade da antecipação dos efeitos da 

tutela, pelo que requer a sua suspensão, e, no mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte 

autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. 

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". 

 

Passo à análise da matéria preliminar. 

No que diz respeito à antecipação da tutela, concedida pelo Juízo a quo no bojo da sentença recorrida, é de se observar 

que o apelante se insurgiu quanto a essa questão, ressaltando a inobservância dos requisitos previstos no art. 273 do 

Código de Processo Civil, não obstante tenha sido outro o fundamento legal da medida, qual seja, o art. 461 do mesmo 

estatuto processual. 

A menção a dispositivos diversos, muito embora se refiram, essencialmente, a um mesmo instituto, à primeira vista, 

denotaria um certo descompasso entre os argumentos contidos no decisum e as razões da apelação interposta, não fosse 

o fim em comum a que se destinam, de modo a permitir o cotejo dos pressupostos legais de um preceito pelo outro. 

É que, a par da regra insinuada pela Autarquia Previdenciária, que trata da tutela antecipada propriamente dita, o 

estatuto processual disciplina outra medida satisfativa de urgência, no tocante às obrigações de fazer e de não fazer, 

doutrinariamente denominada de tutela específica, prevista no art. 461, em razão do qual o magistrado, quando da 
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prolação da sentença de mérito que julgar procedente o pedido, poderá determinar providências que assegurem o 

resultado prático equivalente ao do adimplemento. 

O § 3º do mencionado dispositivo regula a antecipação da tutela prevista no caput permitindo sua concessão sempre 

que, em havendo o justificado receio de ineficácia do provimento final, for relevante o fundamento da demanda, 

podendo o juiz, de ofício, impor multa diária e fixar ao réu prazo razoável para o cumprimento da decisão. Tal é a 

identidade entre as providências jurisdicionais em comento, que o art. 273 tem aplicação subsidiária à antecipação dos 

efeitos da tutela específica, mesmo porque ambas visam à satisfação antecipada do direito material. 

Dessa forma, a fim de assegurar o resultado prático equivalente ao provimento final, nos moldes do art. 461, entendo 

perfeitamente aceitável conhecer da apelação nesse aspecto, passando a discorrer acerca dos pressupostos previstos no 

art. 273, até porque são mais rígidos que aqueles exigidos pelo dispositivo antes citado. Cuida-se, na espécie, da 

aplicação do brocardo "A maiori ad minus" (o que é válido para o mais deve também ser válido para o menos). 

O magistrado detém o poder geral de cautela, tendo o livre arbítrio de suas decisões. Versando a matéria sobre questões 

de concessão de benefício assistencial ou previdenciário, cabe assentar a possibilidade de se antecipar a tutela contra a 

Fazenda Pública, propiciando à parte que aparentemente tem razão, o acesso à ordem jurídica justa em obter um 

provimento jurisdicional célere. 

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a 

caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. 

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de 

dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício 

pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o 

caráter nitidamente alimentar das prestações. 

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz: 

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo 

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo 

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto 

porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode 

aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou dificilmente reparável 

(...)" 

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3453/3710 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. "1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 
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Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 
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Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 
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53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos que podem ser 

tidos como início razoável de prova material. 

Todavia, foram coligidos aos autos os Contrato de Parceria Agrícola de fls. 108/111, que comprovam a realização do 

trabalho rural do autor nos períodos de 1º de maio de 1967 a 30 de setembro de 1972 e 1º de outubro de 1972 a 30 de 

dezembro de 1977. Tais documentos constituem prova plena do desempenho da atividade campesina no período 

referenciado, conforme disposto no art. 106, II, da Lei nº 8.213/91. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 188/191 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 17 de junho de 1967 (em observância aos limites do pedido inicial) 

e 31 de dezembro de 1977, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um 

total de 10 (dez) anos, 6 (seis) meses e 15 (quinze) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

Formulários SB40 (fls. 40, 47, 52, 60, 65 e 67) - nas ocupações de prático, montador de produção, servente básico, 

embalador, operador de produção, ajudante e vigilante - agente agressivo ruído de 85 a 91 decibéis e, com relação à 

atividade de vigilante, porte de arma de fogo - períodos de 25/06/1979 a 06/01/1981, 26/01/1982 a 27/07/1982, 

26/07/1982 a 02/08/1988, 19/07/1989 a 18/04/1990, 18/06/1990 a 17/02/1992 a 29/05/1992 a 28/04/1995 (nos limites 

da decisão de primeiro grau)- laudos às fls. 41, 48/49, 53 e 61/62. Como se vê, tem direito o postulante à conversão do 

tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Entretanto, não restou comprovada a atividade especial com relação ao lapso de 18 de junho de 1990 a 17 de fevereiro 

de 1992, haja vista que o autor, na condição de ajudante, não possui enquadramento profissional, bem como o 

formulário não informa a submissão a qualquer agente agressivo hábil a conferir-lhe a contagem diferenciada. 

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 22/28) e extrato do CNIS de fl. 91/98, 

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía em 14 de janeiro de 2001, data de rescisão de seu 

último vínculo empregatício, 34 anos, 8 meses e 10 dias, insuficientes à concessão da aposentadoria integral. 

Passo à análise da aposentadoria por tempo de serviço na modalidade proporcional. 

Contava o demandante, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 

32 anos, 7 meses e 18 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria com renda mensal inicial 

equivalente a 82% do salário-de-benefício. 

No caso dos autos verifica-se que a parte autora conta com vínculos empregatícios posteriores a 15 de dezembro de 

1998, pretendendo a inclusão dos respectivos períodos no cálculo do tempo de serviço, a fim de majorar o salário de 

benefício. Em outras palavras, incorporaria lapso temporal posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, mas se valeria 

do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no entanto, configuraria a utilização de 

regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido" e esbarra na vedação legal assim 
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reconhecida em sede de 'repercussão geral', pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo 

Lewandowski. 

Assim, cabível a concessão, à parte autora de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o tempo 

de serviço totalizado até a data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98. Deixo aqui expressamente 

consignada a faculdade da parte requerente incluir lapso temporal exercido em época posterior a 15 de dezembro de 

1998, hipótese em que se submeterá ao novo regramento, cabendo à Autarquia Previdenciária como já é de praxe, 

calcular o valor do benefício em observância ao critério mais vantajoso ao segurado. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar, dou parcial 

provimento à apelação e à remessa oficial para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e 

mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.  

São Paulo, 12 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00151 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.83.004055-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AURELIO ALVES 

ADVOGADO : ANDRÉ FEITOSA ALCANTARA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

 

A autora ajuizou ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das 

condições especiais nos períodos trabalhados de 22.03.1977 a 01.08.1981; de 07.01.1988 a 09.05.1988; de 01.07.1988 a 

30.08.1991; e de 23.05.1994 a 01.08.2001, somando-os ao tempo de serviço comum, com a consequente concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, reconhecendo os períodos especiais laborados de 22.03.1977 a 

01.08.1981; de 01.07.1988 a 30.08.1991; e de 23.05.1994 a 01.08.2001, condenando o INSS a conceder a aposentadoria 

por tempo de serviço, caso resulte tempo suficiente, desde o requerimento administrativo (02.08.2002), com correção 

monetária, nos termos do Provimento 64/05 da CGJF desta Região, na forma do Manual de Orientação de 

Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal e Súmula 8 desta Corte, e juros de mora de 1% (um por cento) ao 

mês, desde a citação, bem como a arcar com os honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre as 

parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 23.04.2007, submetida ao reexame necessário. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3459/3710 

Apela o INSS, alegando não terem sido comprovadas as condições especiais nos períodos reconhecidos e pede, em 

conseqüência, a reforma da sentença. Caso o entendimento seja outro, requer a redução dos honorários advocatícios 

para 5%. 

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria 

pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País. 

 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei 3.807/60, através do seu art. 31, exigindo como um dos requisitos a 

idade mínima de 50 anos. Esse texto normativo foi alterado pela Lei 5.440-A, que tratou de abolir o requisito da idade 

mínima, sendo que a Lei sucessora, a de nº 5.890/73, em seu art. 9º, também não exigia idade mínima, impondo 

somente período mínimo de contribuição. 

Com o advento da Constituição Federal de 1988, a aposentadoria especial passou a ser direito constitucional do 

segurado, conforme determinação contida no art. 202, II, estabelecendo-se, de forma óbvia, tratamento diferenciado 

entre o segurado que presta serviços sob condições insalubres, penosas ou perigosas, e aquele submetido a condições 

consideradas normais. 

Posteriormente, com as alterações constitucionais, mormente emendas constitucionais 20/98 e 47/2005, a proteção 

passou a constar do § 1º do art. 201 da CF, mantendo-se, no entanto, a sua essência. 

 

Garantida a aposentadoria especial no texto constitucional, posteriormente editou-se a Lei 8.213/91, que é o atual Plano 

de Benefícios da Previdência Social, regulamentando nos art. 57 e 58 a concessão do indigitado benefício. 

 

No que tange à possibilidade de conversão do tempo de serviço, o § 3º do art. 57 admitia a conversão do tempo prestado 

sob condições especiais em tempo comum, ou o seu inverso, aplicando-se, para tanto, fator de conversão determinado 

em regulamento infralegal. 

 

Referido dispositivo legal foi modificado pela Lei 9.032, de 28/04/95, que alterou em parte o art. 57, § 3º, e acrescentou 

os §§ 5º e 6º, resguardando-se o direito de conversão, no entanto, somente para o fim de conversão de tempo de serviço 

especial para tempo comum, ao mesmo tempo em que passou a exigir do segurado a comprovação efetiva da exposição 

"aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física". 

Assim, a partir da edição da lei, para o reconhecimento do período de labor executado sob condições especiais, não 

basta ao segurado integrar "categoria profissional" considerada insalubre, penosa ou perigosa, deve, também, 

demonstrar que efetivamente submeteu-se às condições especiais. 

 

As sucessivas alterações legislativas acabaram por dificultar a comprovação do tempo de serviço prestado sob 

condições especiais, pois a redação original do art. 57 da Lei 8.213/91, da mesma forma que as legislações anteriores, 

exigia somente que o segurado, para fazer jus ao tempo especial, demonstrasse pertencer a uma das "categorias 

profissionais" classificadas como insalubre, perigosa ou penosa, nos termos da regulamentação infralegal. Ocorre, no 

entanto, que com a Lei 9.032 de 28/04/95, que alterou a Lei 8.213/91, passou-se a exigir do segurado a comprovação do 

efetivo exercício de atividade exposta a condições especiais (§ 3º do art. 57 da Lei de Benefícios), não sendo suficiente, 

para o reconhecimento das condições especiais, a circunstância de pertencer a determinada categoria profissional. 

 

Nesse ponto, entendo que a Lei 9.032/95 tratou de corrigir o equívoco da legislação previdenciária, no sentido de 

conferir tratamento diferenciado somente aos segurados que de fato foram expostos às condições prejudiciais à saúde ou 

integridade física, negando, por outro lado, o tratamento especial aos segurados que, embora enquadrados em categoria 

profissional considerada especial, jamais ficaram submetidos a tais condições. Com esse dispositivo, a Lei tratou de 

conferir efetiva aplicabilidade ao Princípio Constitucional da Isonomia entre os segurados, tratando de forma diferente 

os desiguais, na medida da sua desigualdade.  

 

No entanto, considerando que as inovações introduzidas pela Lei 9.032/95 são nitidamente prejudiciais aos segurados, 

esposo o entendimento de que o trabalho especial prestado em data anterior a 28.04.95 deve ser considerado segundo os 

critérios da legislação vigente à época do labor, ou seja, o tempo especial deve ser reconhecido independentemente da 

comprovação de efetiva exposição do segurado às condições especiais, nos termos da legislação anterior a 28.04.95, 

bastando somente a comprovação de que pertencia a categoria profissional considerada de serviço especial, ao passo 

que o trabalho especial executado após 28.04.95 deve ser efetivamente comprovado pelo segurado, para efeito de 

concessão de aposentadoria especial ou conversão em tempo comum. 

 

Justifico tal entendimento no fato de que é simplesmente inaceitável a aplicação retroativa da Lei 9.032/95, não 

podendo referida lei atingir fatos anteriores à sua vigência, como forma de respeito aos Princípios da Irretroatividade da 

Lei e da Segurança Jurídica. Tratando desse assunto com muita propriedade, a Prof. Maria Helena Diniz, em sua obra " 
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Lei de Introdução do Código Civil Brasileiro Interpretada ", 2ª ed., 1996, Ed. Saraiva, página 176, ao citar Lehrbuch 

Kohler: 

 

" ... A irretroatividade é um preceito de política jurídica, pois, como afirma Kohler, " toda cultura requer a firmeza de 

relações, sem o que o povo seria lançado no braço da dissolução; todo o impulso para estabelecer a ordem jurídica e 

nela viver repousa na crença de que a criação jurídica deve perdurar." ... "  

 

Continua na página 177: 

 

" ... Se a nova norma regesse todas as consequências dos fatos anteriores, destruiria direitos legitimamente 

constituídos sob o império da antiga norma, prejudicando interesses legítimos dos particulares e causando grave 

perturbação social. "  

 

Fixadas as premissas, passo ao exame dos períodos pleiteados pelo autor.  

 

Para comprovar a exposição aos agentes agressivos à saúde e à integridade física, o autor apresentou os seguintes 

documentos: 

 

formulário DSS-8030, firmado em 30.08.2002 pelo Procurador da S/A Indústrias Reunidas F.Matarazzo, declarando 

que o autor trabalhou, nos períodos de 22.03.1977 a 31.08.1987, na condição de Eletricista Instalador, e de 

01.09.1987 a 01.08.1981, na condição de Eletricista de Manutenção, de modo habitual e permanente, executando "a 

manutenção preventiva e corretiva das Instalações Elétricas Industriais das diversas seções da fábrica, utilizando 

equipamentos que geravam tensão entre 250 e 3.800 volts" (fls. 15); 

declaração firmada pelo procurador da S/A Indústrias Reunidas F.Matarazzo, onde consta que o autor trabalhou 

naquela empresa no período de 22.03.1977 a 01.08.1981 (fls. 16); 

formulário DSS-8030 emitido pela Fujimaq Instalações Técnicas e Representações Ltda, e respectivo laudo técnico, 

onde consta que o autor trabalhou, no período de 23.05.1994 a 01.08.2001, na condição de Oficial Eletricista, de modo 

habitual e permanente, submetido a nível de ruído de 92 decibéis (fls. 73/75); 

formulários DSS-8030 firmados em 15.05.2001 por liquidante da Cooperativa Agrícola dos Cafeicultores de 

Centenário do Sul Ltda, onde consta que o autor trabalhou, nos períodos de 07.01.1984 a 09.05.1988 e de 01.07.1988 

a 30.08.1991, exposto, de modo habitual e permanente, a "ruído e poeira das máquinas; alta tensão de 380 e 440 volts" 

(fls. 76/77).  

 

Considero como agente agressivo o ruído superior a 80 decibéis até o advento do Decreto nº 2.172/97, por conta 

disposto nos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, reconhecidos pela Ordem de Serviço nº 612/98 e Instrução Normativa 

nº 84/2002, e a partir do Decreto nº 2.172/97, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade especial foi 

elevado para 90 decibéis. 

 

Assim, o período trabalhado junto à Fujimaq Instalações Técnicas e Representações Ltda, de 23.05.1994 a 01.08.2001, 

pode ser reconhecido como especial. 

 

Entretanto, para os demais períodos foram apresentados formulários extemporâneos, firmados por Procurador e 

Liquidante das empresas, pessoas que não se encontram capacitadas para atestar as alegadas condições especiais em que 

teriam sido realizadas as atividades, sendo indispensável o respaldo de laudo técnico emitido por Médico do Trabalho 

ou Engenheiro de Segurança do Trabalho, comprovando a exposição aos agentes agressivos à saúde e à integridade 

física, o que não se fez, no caso. 

 

Dessa forma, inviável o reconhecimento das condições excepcionais de trabalho de 22.03.1977 a 01.08.1981, de 

07.01.1984 a 09.05.1988 e de 01.07.1988 a 30.08.1991.  

 

O processo administrativo do autor foi acostado pela autarquia às fls. 200/284. 

 

Tendo em vista que não foram apresentadas cópias da CTPS do autor, e as contagens de tempo de serviço que integram 

o processo administrativo constituem meras simulações (fls. 259), não é possível determinar quais os períodos 

eventualmente reconhecidos pela autarquia como de trabalho rural ou especial. 

 

Dessa forma, nos termos do pedido inicial, de reconhecimento apenas das condições especiais de trabalho urbano, a 

tabela de tempo de serviço anexa a esta decisão considera somente os períodos urbanos relacionados nas simulações do 

INSS e os recolhimentos previdenciários pesquisados em consulta ao CNIS (doc. anexo). 

 

Portanto, considerando as regras de transição, somando-se o período especial aqui reconhecido, os períodos urbanos 

comuns anotados pela autarquia e no CNIS e os recolhimentos vertidos, até o pedido administrativo, em 02.08.2002, 
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conta o autor com um total de 29 (vinte e nove) anos, 1 (um) mês e 4 (quatro) dias de trabalho, tempo insuficiente para 

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença e 

reconhecer apenas o período especial trabalhado de 23.05.1994 a 01.08.2001 e julgar improcedente o pedido de 

aposentadoria por tempo de serviço integral. Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada 

pelo STF. 

 

Int. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.001199-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALDEMAR DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE ROBERTO DO NASCIMENTO 

No. ORIG. : 02.00.00166-7 1 Vr LUCELIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 53/56 julgou procedente o pedido reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Em razões recursais de fls. 64/73, pugna a Autarquia pela reforma da sentença, sob fundamento de não terem sido 

comprovados os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se contra os critérios dos consectários 

legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para fins de interposição de recurso. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o §2º com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 
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limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3463/3710 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 
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sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários  

5. Recurso provido. 

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior. 

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 
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Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o caput do art. 58 

da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da Medida Provisória nº 

1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas Medidas 

Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o direito de 

conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com seu Certificado de Dispensa de 

Incorporação à fl. 10, datado de 25 de abril de 1968, no qual consta sua qualificação como lavrador. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para o 

reconhecimento do período em questão - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, 

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 57/59 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou nas lides rurais desde, pelo menos, 1960. 

Verifica-se da CTPS de fls. 11/21 que o autor exerceu atividade urbana por curto período de 10 de julho a 30 de 

setembro de 1968. Ressalte-se que tal labor não descaracteriza a condição rural da parte autora, uma vez que indica a 

busca pela sobrevivência, mormente em períodos de entressafra. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade RURAL, no 

período compreendido entre 01/01/1968 e 09/07/1968 e de 01/10/1968 a 31/12/1970, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 2 (dois) anos, 9 (nove) meses e 10 (dez) 

dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Some-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 11/21) e dos extratos do CNIS de fls. 

44/45 e anexos a esta decisão, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor possuía, na data do último mês 
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laborado constante do Cadastro Nacional de Informações Sociais (31 de outubro de 2009), 36 (trinta e seis) anos e 22 

(vinte e dois) dias, suficientes, portanto, à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral. 

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a 

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de se 

considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço. 

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma vez 

que os requisitos idade e tempo de serviço aperfeiçoaram-se no curso da demanda. 

Neste sentido, trago à colação julgado deste Tribunal: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

OU POR IDADE. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA TESTEMUNHAL. INÍCIO RAZOÁVEL 

DE PROVA MATERIAL. 

(...) 

Implementada a idade mínima para a concessão de aposentadoria por idade no curso da ação, concede-se esta na 

impossibilidade da concessão da aposentadoria por tempo de serviço. 

(...) 

Apelação do INSS a que se nega provimento. -Provimento à apelação da autora para conceder-lhe, alternativamente, o 

benefício de aposentadoria por idade.". 

(1ª Turma, AC 2001.03.99.004994-4, Rel. Juiz Walter do Amaral, j. 24.06.2002, DJU 21.10.2002, p. 302). 

 

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o 

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 162 (cento e 

sessenta e duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Todavia, em razão do autor ter 

implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 09 de outubro de 2008, fica o termo inicial fixado nessa 

data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Não há que se falar em reforma da sentença monocrática no que tange aos juros de mora, uma vez que fixados em 

conformidade com o requerido pela Autarquia em sua apelação. 

Considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em 

favor do autor. 

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao pagamento das custas e despesas processuais, uma vez que a r. 

sentença monocrática deixou de condenar a Autarquia neste particular. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a WALDEMAR DOS SANTOS, com data de início do 

benefício - (DIB 09/10/2008), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 24 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais. 

A r. sentença monocrática de fls. 37/41 julgou procedente o pedido, reconheceu como tempo especial o período que 

menciona. 

Em razões recursais de fls. 43/46, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de que 

não restou demonstrada a exposição a agentes agressivos. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de 

interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual adequado 

para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica. 

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício que 

substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual eleita, 

conforme a redação da Súmula nº 242: 

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários". 

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições especiais, 

ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, 

sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza 

Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604. 

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, 

em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 
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classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial. 

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fato de 

conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Comprovou a parte autora, mediante a juntada da documentação pertinente, o exercício das seguintes atividades e 

exposição ao agente agressivo abaixo discriminado: 

 

- Formulários DSS-8030 - tecelã (01/12/1970 a 30/06/1974), com exposição habitual e permanente aos agentes 

agressivos ruído em nível superior a 90 dB(A), poeira de tecidos, conforme previsto nos códigos 1.1.6. e 1.2.11. do 

Decreto 53.831/64. 

- Formulários DIRBEN-8030 - tecelã (01/07/1975 a 30/12/1977), torcetriz (02/05/1978 a 24/06/1981), com exposição 

habitual e permanente aos agentes agressivos: ruído em nível superior a 90 dB(A) e poeira de tecidos, conforme 

previsto nos códigos 1.1.6. e 1.2.11. do Decreto 53.831/64 e no código 1.1.5. do Anexo I, do Decreto 83.080/79. 

Laudo Pericial de fls. 21/22. 

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo especial 

em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização apenas 

resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta Egrégia Corte 

Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003, DJU 29.01.2004, p. 

259. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício de atividade especial nos 

períodos compreendidos entre 01 de dezembro de 1970 e 30 de junho de 1974, 01 de julho de 1975 e 30 de dezembro 

de 1977 e, entre 02 de maio de 1978 e 24 de junho de 1981, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de 

tais interregnos que, acrescidos da respectiva conversão, perfazem um total de 11 (onze) anos e 28 (vinte e oito) dias. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

No que pertine aos honorários advocatícios, o art. 20, §3º, do Código de Processo Civil dispõe que os mesmos serão 

fixados entre o mínimo de 10% e o máximo de 20% sobre o valor da condenação. Entretanto, o presente feito tem por 
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escopo o reconhecimento de tempo de serviço prestado pela parte autora, atribuindo à r. decisão natureza declaratória e 

não condenatória. 

In casu, determinou o legislador pátrio no §4º do mesmo artigo que, nas causas de pequeno valor e nas que não houver 

condenação, os honorários fossem fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz. 

Nesse passo, com base na Resolução nº 558/07 do Conselho da Justiça Federal, a qual estabeleceu parâmetros para a 

verba honorária dos advogados dativos, fixo os honorários advocatícios em R$400,00. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03 do Estado de São Paulo e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo máximo de 20 (vinte) dias, 

fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço especial deferida a LUZIA TEREZA TEMPESTA 

LIBERATO, nos períodos de 01 de dezembro de 1970 a 30 de junho de 1974, 01 de julho de 1975 a 30 de dezembro de 

1977 e, entre 02 de maio de 1978 e 24 de junho de 1981. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para 

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento à apelação e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VIRGILIO VELASCO SEGATINI 

ADVOGADO : ADAO NOGUEIRA PAIM 

No. ORIG. : 00.00.00117-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

DECISÃO 

Inicialmente, proceda a subsecretaria a retificação do nome do autor, para que conste corretamente VIRGÍLIO 

VELASCO SEGANTINI. 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

Agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária às fls. 61/62, contra a decisão que indeferiu a preliminar de 

carência de ação, em razão do não exaurimento prévio da via administrativa. 

A r. sentença monocrática de fls. 120/123 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho 

que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que 

especifica.  

Em razões recursais de fls. 125/144, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pela apreciação do agravo retido e, 

no mérito, requer a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a 

aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários. Suscita, por fim, o 

prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 
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"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em 

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do 

CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75) 

 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241) 

 

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto 

pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada. 

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao 

jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse sentido, 

esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9. 

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, 

concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte 

do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando 

indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário. 

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de 

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só 

afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, "a", 

CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou 

de insuficiência de documentos. 

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, 

por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência 

sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado. 

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento 

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana 

Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709. 

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara 

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, 

como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se precedente desta 9ª 

Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491. 
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No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 
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meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 
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implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, a Certidão de Casamento de fl. 114, em que fora qualificado como 

lavrador, em 09 de julho de 1966. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 65/67 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1966 e 01 de março de 1966, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 2 (dois) meses e 1 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 
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Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se o período de trabalho rural sem registro em CTPS, ora reconhecido, aos vínculos incontroversos constantes 

da CTPS de fls. 09/15 e nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, o 

autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 30 (trinta) 

anos, 1(um) mês e 19 (dezenove) dias de tempo de serviço, obtendo o direito adquirido de se aposentar pelas normas 

então vigentes, não se aplicando a regra de transição, com renda mensal inicial correspondente a 70% (setenta por 

cento) do salário de benefício. 

No caso dos autos, verifica-se que a parte autora conta com vínculos empregatícios posteriores a 15 de dezembro de 

1998, pretendendo a inclusão dos respectivos períodos no cálculo do tempo de serviço, a fim de majorar o salário de 

benefício. Em outras palavras, incorporaria lapso temporal posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, mas se valeria 

do arcabouço legislativo anterior para aferir o valor do benefício. A pretensão, no entanto, configuraria a utilização de 

regimes distintos de aposentação, comumente denominado de "sistema híbrido", e esbarra na vedação legal, assim 

reconhecida, em sede de repercussão geral, pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do 

Recurso Extraordinário nº 575.089/RS (10 de setembro de 2008), de que foi Relator o Eminente Ministro Ricardo 

Lewandowski. 

Assim, cabível a concessão, à parte autora, de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, considerando o tempo 

de serviço totalizado até a data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98. Deixo aqui expressamente 

consignada a faculdade da parte requerente incluir lapso temporal exercido em época posterior a 15 de dezembro de 

1998, hipótese em que se submeterá ao novo regramento, cabendo à Autarquia Previdenciária, como já é de praxe, 

calcular o valor do benefício em observância ao critério mais vantajoso ao segurado. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e duas) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso concreto não se 

enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste 

Tribunal. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Vislumbra-se dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, ser o autor 

titular de benefício de aposentadoria por idade - rural (NB 1405619527), com data de início em 26 de março de 2007. 

Desta forma, tem direito o requerente ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, devendo-se cessar na mesma 

data o benefício de aposentadoria por idade - rural. Outrossim, por ocasião da liquidação da sentença, deverão ser 

compensadas as parcelas efetivamente pagas. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a VIRGÍLIO VELASCO SEGANTINI, com data de início do 

benefício - (DIB 16/03/2001), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, nego seguimento ao agravo 

retido e à apelação e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 
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São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.001681-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ARLINDO MARTIM 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATTOS 

No. ORIG. : 03.00.00037-2 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 148/154 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 156/167, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de 

recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75) 

 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 
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- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241) 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 
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Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 
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colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 
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1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, em dois períodos intercalados, instruiu a parte autora a presente demanda com 

diversos documentos, dentre os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, quanto ao primeiro período, o Título de 

Eleitor de fl. 31, em que foi qualificado como lavrador, em 22 de setembro de 1971. 

Quanto ao segundo período de labor agrícola, iniciado, segundo a inicial em 05 de janeiro de 1993, destaco como 

documento mais remoto, a Nota Fiscal de Entrada de produtos agrícolas de fl. 46, expedida em nome do autor, em 29 de 

fevereiro de 1996. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 119/121 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, em dois períodos intercalados, quais sejam, entre 01 de janeiro de 1971 e 09 de julho de 1978 e, 
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entre 01 de janeiro de 1996 e 16 de junho de 2003 (limite do pedido), pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de 

serviço de tais interregnos, que perfazem um total de 14 (quatorze) anos, 11 (onze) meses e 25 (vinte e cinco) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030 - fl. 15 - guarda, motorista (25/04/1991 a 11/11/1991), onde esteve sujeito de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: uso de arma de fogo, conforme previsto no código 2.5.7. do Decreto 53.831/54. 

-Formulário SB-40 - fl. 51 - motorista (01/06/1992 a 05/01/1993), onde esteve sujeito de forma habitual e permanente 

aos agentes agressivos: exercício da profissão descrita no código 2.4.2. do Anexo II, do Decreto 83.080/79. 

 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Frise-se que os vínculos trabalhistas mencionados nos formulários de fls. 13/18 e 20/21, já foram considerados como 

especiais e convertidos em comum pela Autarquia Previdenciária, conforme depreende-se do Demonstrativo de Tempo 

de Serviço de fls. 52/53 e, não se trata, portanto, de matéria controversa na presente demanda. 

Somando-se os períodos de labor campesino sem registro em CTPS, ora reconhecidos, aos de atividade especial 

convertidos em comum e àqueles constantes na CTPS de fls. 22/25, no Demonstrativo de Tempo de Serviço de fls. 

52/53 e nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, o autor possuía, em 15 

de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 26 (vinte e seis) anos, 9 (nove) 

meses e 22 (vinte e dois) dias de tempo de serviço, insuficiente à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na 

forma proporcional. 

Seria o caso, então, de apreciação da quaestio sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto, se 

a aposentação aqui vindicada se desse na modalidade proporcional. 

Contando o autor com 26 anos, 9 meses e 22 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 3 anos, 3 meses e 8 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% , equivalem a 4 anos, 5 meses 

e 8 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (26 anos, 9 meses e 22 dias), o período faltante 

para 30 anos (3 anos, 3 meses e 8 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (1 ano, 2 meses e 9 dias), o 

requerente deveria comprovar o somatório de 31 anos, 3 meses e 9 dias de tempo de contribuição.  
Tal lapso temporal foi devidamente preenchido, uma vez que, quando da propositura da ação, o requerente retornara às 

lides campesinas, conforme restou demonstrado documentalmente nos autos e já objeto de apreciação nesta decisão, 

situação em que permaneceu até a data de 16 de junho de 2003 (limite do pedido), tendo comprovado o período de labor 

necessário à sua aposentação em 02 de junho de 2006, com renda mensal inicial correspondente a 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 16 de setembro de 1953 (fl. 12) e, portanto implementou o requisito idade mínima 

exigida para aposentadoria proporcional em 16 de setembro de 2006. 

Também restou comprovado o cumprimento da carência de 132 (cento e trinta e duas) contribuições, prevista na tabela 

do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual prevê que se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 16 de setembro 

de 2006, fica o termo inicial fixado nessa data. 

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 
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art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, porém, neste caso específico, tendo sua incidência desde o termo inicial 

do benefício, à ausência de base de cálculo em momento anterior. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Contudo, no caso em apreço, considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de 

fixar honorários advocatícios em favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ARLINDO MARTIN, com data de início do benefício - (DIB 

16/09/2006), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 
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DECISÃO 

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 104/107 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 109/113, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não 

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos 

critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 
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O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves, Decreto 

nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima 

de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da Emenda 

Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos 

necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-

se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas: 

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres; 

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30 

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do tempo 

que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo; 
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c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco) 

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo 

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo. 

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e 

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª Turma 

é exemplificativo: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98. 

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC 

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...) 

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado, cabível sua 

incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda Constitucional nº 20, 

na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I do § 7º do artigo 201 o 

requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se 

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003.  

IV - Agravo parcialmente provido. 

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448). 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da Rocha 

e José Paulo Baltazar Junior: 

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio. Pela 

regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária, a não ser 

no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in Comentários à Lei 

de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003). 

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções 

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 
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pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

5. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 

ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 
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processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 23, em que foi 

qualificado como agricultor, em 11 de maio de 1972. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 93, 101 e 102 corroborou 

plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora 

trabalhou no período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem 

anotação em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1972 a 01 de setembro de 1974, pelo que faz jus ao 

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 2 (dois) anos, 8 (oito) meses e 1 (um) dia. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Contudo, não pode tal atividade ser considerada especial. 

É certo que o Decreto Lei 53.831/64 considerava como especiais as atividades agrícolas e da agropecuária (códigos 

2.2.0. e 2.2.1.), contudo o trabalho rural sem registro em CTPS, ora reconhecido com base em início razoável de prova 

material corroborada por prova testemunhal não é suficiente a demonstrar que estivera exposto efetivamente a atividade 

penosa, insalubre, ou perigosa de forma a caracterizá-la como especial. Nesse sentido, já decidiu este Egrégio Tribunal, 

senão, vejamos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE 

RURÍCOLA.NATUREZA ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante pode 

ser considerado especial, ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores na 

agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de contrato de 

trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30 de julho de 1973 

e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como atividade penosa, 
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insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a que se faz alusão no 

mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva 

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização como tal, 

do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada a demonstrar o 

acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC, entendendo a tanto 

suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF3, 9ª Turma, AC 2001.03.99.013747-0, Des. Fed. Marisa Santos, j. 11/05/2005, DJU 14/07/2005, p. 167). 

 

Como se vê, quanto ao período de labor campesino sem registro em CTPS, ora reconhecido, não tem direito o 

postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum. 

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do 

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo 

discriminada: 

 

-Formulário DSS-8030 - fl. 32 - serviços gerais (04/11/1982 a 12/05/1986) onde esteve exposto de forma habitual e 

permanente aos agentes agressivos: pó de sílica, conforme previsto no código 1.2.12, ao Anexo I, do Decreto 

83.080/79. 

 

Frise-se que, quanto ao período mencionado no formulário SB-40 de fl. 35 (02/02/1987 a 20/09/1991), não pode ser 

considerado especial, uma vez que o laudo pericial de fls. 33/34 foi conclusivo quanto a inexistência de agente 

agressivo. Ademais, conquanto tenha o postulante exercido a atividade de vigia, somente poderia ser considerada como 

especial se fizesse uso de arma de fogo, o que não restou demonstrado nos autos. 

Por outro lado, a atividade de cobrador de ônibus, mencionada na CTPS de fl. 25 pode ser considerada especial pelo 

mero enquadramento profissional, ante a ausência de formulário SB-40 ou laudo pericial, conforme previsto no código 

2.4.4. do Decreto 53.831/64. 

Ainda que excluída da previsão legal contida no Decreto nº 83.080/79, a atividade de cobrador de ônibus deve ser 

considerado como especial. Precedente desta 9ª Turma: AC nº 2001.61.14.003916-2/SP - Rel. Juiz Fed. Conv. Hong 

Kou Hen - DFJ3 16.07.2008. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum, apenas no que 

se refere aos períodos já detalhados. 

Somando-se o período de atividade rural sem registro em CTPS aos períodos de trabalho especial convertidos em 

comum e aos períodos incontroversos constantes da CTPS de fls. 24/31 e nos extratos do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da 

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, 26 (vinte e seis) anos, 9 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias de tempo 

de serviço, insuficiente à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que na forma proporcional. 

Seria o caso, então, de apreciação da quaestio sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto, se 

a aposentação aqui vindicada se desse na modalidade proporcional. 

Contando o autor com 26 anos, 9 meses e 28 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 3 anos, 2 meses e 2 dias 

para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% , equivalem a 4 anos, 5 meses 

e 9 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (26 anos, 9 meses e 28 dias), o período faltante 

para 30 anos (3 anos, 2 meses e 2 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 ( 1 ano, 3 meses e 7 dias ), o 

requerente deveria comprovar o somatório de 31 anos, 3 meses e 7 dias de tempo de contribuição.  
Tal lapso temporal foi devidamente preenchido, uma vez que, após a vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o 

requerente manteve outros vínculos empregatícios estáveis, pelo regime celetista, com a empresa Capital Serviços de 

Vigilância e Segurança (20/04/1999 a 05/06/1999), W.C.A. Serviços de Limpeza Ltda. (03/07/2000 a 07/03/2001), R.V. 

Serviços de Portaria Ltda (16/04/2001 a 17/08/2002), Sentinela Serviços Especializados S/C Ltda. (01/07/2003 a 

28/02/2004), e junto a César Antonio Velasco Martinelli a partir de 01 de novembro de 2005, vínculo que, segundo 

informações extraídas do CNIS, anexas a este voto, fora rescindido somente em março de 2009, tendo desta forma 

comprovado o período de labor necessário à sua aposentação em 18 de junho de 2007, com renda mensal inicial 

correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 16 de maio de 1953 (fl. 15) e, portanto implementou o requisito idade mínima exigida 

para aposentadoria proporcional em 16 de maio de 2006. 

Também restou comprovado o cumprimento da carência de 156 (cento e cinqüenta e seis) contribuições, prevista na 

tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual prevê que se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos somente em 18 de junho de 

2007, fica o termo inicial fixado nessa data. 
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Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional, porém, neste caso específico, tendo sua incidência desde o termo inicial 

do benefício, à ausência de base de cálculo em momento anterior. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

Contudo, no caso em apreço, considerando a inexistência de parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de 

fixar honorários advocatícios em favor do autor. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ CARLOS PEREIRA, com data de início do benefício 

- (DIB 18/06/2007), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à 

apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 25 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00157 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.004607-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA SELMA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO : MARCIA VILLAR FRANCO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 03.00.00057-7 1 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

 

A parte Autora ajuizou ação de revisão de benefício previdenciário em face do INSS, objetivando a aplicação do exato 

índice de correção monetária a ser utilizado quando da atualização dos 36 últimos salários de contribuição, além da 

inclusão do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição 

utilizados na apuração do benefício inicial do segurado falecido (auxílio-doença), o qual foi convertido em 

aposentadoria por invalidez e consequente pensão por morte à autora. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, tendo sido condenado o INSS a recalcular a renda mensal inicial do 

benefício do segurado falecido (auxílio-doença) o qual foi convertido em aposentadoria por invalidez e consequente 

pensão por morte à parte autora, aplicando a correção dos salários de contribuição, a variação do IRSM/IBGE relativa 

ao mês de fevereiro de 1994 (39,67%), sem prejuízo dos indexadores já avalizados pela administração previdenciária 

até janeiro de 1994. Condenou, ainda, a Autarquia ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e 
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acrescidas de juros de mora. Em virtude da sucumbência recíproca, cada parte arcará com metade dos honorários 

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor do débito. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignada, a parte Autora interpõe apelação requerendo a majoração da verba honorária. 

O INSS, por seu turno, interpôs apelação arguindo, preliminarmente, o prequestionamento da matéria para fins 

recursais. No mérito, sustenta a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos e da 

remessa oficial. 

Em princípio, ressalta-se que a parte Autora é beneficiária de pensão por morte (DIB em 01/10/2000, NB n.º 

117.998.947-0), oriunda do benefício de auxílio-doença do seu falecido marido concedido em 10/11/1994 (NB n.º 

025.497.732-4), e posterior aposentadoria por invalidez com DIB em 01/12/1998, NB n.º 111.194.358-0 (conforme fls. 

17 e 18). 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que seja considerado o IRSM correspondente a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no 

sentido da tese acolhida pela r. sentença apelada. Confira-se a respeito: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, 

da ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos rejeitados." 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 2000001328123-RS, DJU 

16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do 

IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 

8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados." 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, pg. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 

168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do 

acórdão embargado. (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime). 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)." 

(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 456245, Processo nº 20020066734-9-SP, 

DJU 19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime). 
Em decorrência, a manutenção da r. sentença é medida que se impõe, pois proferida em consonância com a 

jurisprudência. 

Ademais, a informação do Sistema Único de Benefícios DATAPREV - REVSIT - Situação de Revisão do Benefício, 

demonstra que a autora tem direito à revisão do IRSM pleiteada nestes autos, incidente no benefício do seu falecido 

marido. 

Não procede a alegação da parte Autora no sentido de que decaiu de parte mínima do pedido. Assim, em razão da 

sucumbência recíproca, fica mantida a r. sentença que condenou cada uma das partes na metade dos honorários 

advocatícios fixados em 10% sobre o valor do débito. 
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Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, na medida em que se trata de índice 

pacificamente reconhecido na jurisprudência como aplicável sobre benefícios previdenciários de caráter alimentar, não 

comportando a questão maiores digressões. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças 

concernentes às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos 

pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 23/11/2009 

Data da citação: 31/7/2003 

Data do ajuizamento: 23/6/2003 

 

Parte: MARIA SELMA TAVARES DA SILVA 

Nro.Benefício: 1179989470 

Nro.Benefício Falecido: 0254977324 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às apelações 

interpostas pela parte Autora e pelo INSS, e à remessa oficial, mantendo integralmente a r. sentença recorrida. 

Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda ao 

recálculo da renda mensal inicial do benefício do falecido segurado (auxílio-doença - NB n.º 025.497.732-4), corrigindo 

os salários-de-contribuição, integrantes do período básico de cálculo, pelo Índice de Reajuste do Salário Mínimo - 

IRSM de fevereiro de 1994, no importe de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), a fim de que a 

posterior aposentadoria por invalidez (NB n.º 111.194.358-0) e a pensão por morte da Autora sofram os reflexos da 

mencionada revisão. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00158 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.005721-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARCIA ELIZIA SOARES MINERVINO 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA HELENA TAZINAFO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 03.00.00101-0 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão de pensão por morte. 

A Autora Márcia Elizia Soares Minervino era filha do segurado Gilberto Minervino, falecido em 04/02/2003. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício 

pleiteado, no valor de um salário mínimo, inclusive 13º salário, a partir da data do requerimento. Determinou a 

incidência sobre as diferenças apuradas de juros de mora e correção monetária. Estabeleceu que cada parte arcaria com 

os honorários de seus respectivos patronos, e dividiriam entre si o pagamento das custas e despesas processuais. 

Sentença, prolatada em 26 de maio de 2004, submetida ao reexame necessário.  
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A autora interpôs recurso de apelação, insurgindo-se contra a condenação em sucumbência recíproca; os valores 

arbitrados a título de honorários advocatícios e renda mensal inicial da pensão, os critérios de cálculos dos juros de 

mora; e o termo inicial do benefício. 

Sobreveio, apelação interposta pelo INSS, requer, primeiramente, a apreciação do agravo retido interposto a fls. 32/34 

dos autos, onde suscita carência da ação por falta de interesse de agir, ante a ausência de pedido administrativo. No 

mérito, sustentou que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício vindicado. Em caso de 

manutenção da sentença, busca a redução dos honorários advocatícios; a isenção das custas e despesas processuais e a 

alteração dos critérios de cálculo dos juros de mora. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas contra-razões somente pelo INSS, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC. 

Pretende a Autora, com a presente ação, obter pensão por morte de seu pai, falecido em 04/02/2003. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verificou-se que a Autora pretende auferir benefício de pensão por morte, o qual já 

vem sendo percebido pela companheira do falecido (NB 1280297538, DIB: 04/02/2003).  

Desse modo, por ser a companheira dependente habilitada à pensão por morte pleiteada, tem interesse no desfecho da 

ação, uma vez que pode ter sua cota reduzida, devendo, portanto, integrar a lide como litisconsorte passivo necessário, 

nos termos do artigo 47 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu. 

Ademais, a ausência de citação do dependente habilitado, para integrar a lide como litisconsorte passivo necessário, 

infringe os princípios do contraditório e da ampla defesa, estabelecidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

Forçoso, assim, reconhecer de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade do processo. 

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência dessa Egrégia Corte: TRF/3ª Região, Sétima Turma, AC - 1060732, 

processo n.º 200161260010990/SP, v.u., Walter do Amaral, DJU de 17/05/2007, pg. 388; TRF/3ª Região, Oitava 

Turma, AC - 1060061, processo n.º 200503990431091/SP, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU de 30/05/2007, pg. 622; 

TRF/3ª Região, Nona Turma, AC - 866577, processo n.º 200303990101926/SP, v.u., Rel. Marisa Santos, DJU de 

28/06/2007, pg. 625; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC - 765056, processo n.º 200103990607588/SP, v.u., Rel. 

Castro Guerra, DJU de 31/01/2005, pg. 560. 

Em face do resultado, julgo prejudicada a análise da remessa oficial, do agravo retido, e das apelações interpostas pelas 

partes. 

Ante o exposto, anulo, de ofício, os atos processuais posteriores à contestação do INSS, determinando a baixa dos 

autos ao Juízo de origem, para que seja atendido o disposto no artigo 47 do Código de Processo Civil, tendo em vista a 

necessidade da companheira do falecido, Sra. Francisca Bernardes da Silva, CPF n.º 181.098.418-13, integrar a lide 

como litisconsorte passivo necessário; prosseguindo o feito na primeira instância, após regularizado, em seus ulteriores 

trâmites. Julgo prejudicada a análise da remessa oficial, do agravo retido, e das apelações interpostas pelas 

partes.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.006842-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço. 

A r. sentença monocrática de fls. 57/60 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e 

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.  

Em razões recursais de fls. 64/68, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter 

a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios 

referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de recursos. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão. 
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É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in 

verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da 

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 

475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação: 

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor." 

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito 

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão 

pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. 

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados: 

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO. 

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em 

liquidação, impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 

10.352, de 26/12/2001). 

(...) 

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas." 

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75) 

 

"REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. 

LEGITIMIDADE. 

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente 

excepciona do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos. 

(...) 

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos." 

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241) 

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy 

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como 

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940. 

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 

(Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da aposentadoria o 

limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, 

passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço. 

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com salário 

integral, sem alterar, no entanto, a sua essência. 

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

(...)  

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a 

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:  

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher." 
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida pela EC nº 

20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva estabelecida 

pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se mulher, iniciando no percentual 

de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos que completarem 30 anos de trabalho 

para mulher e 35 anos de trabalho para o homem. 

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética 

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade 

ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado 

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da 

soma dos salários-de-contribuição. 

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de serviço foi 

convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a aposentadoria 

proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal: 

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as seguintes 

condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação ao 

regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o benefício 

contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço 

a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos 

legais, com base nos critérios da legislação então vigente. 

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os requisitos 

necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora 

filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas 

novas disposições legais. 

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de períodos em 

que alega ter exercido atividade rural. 

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator no 

que diz com a valoração das provas comumente apresentadas. 

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que 

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do 

que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei 

nº 9.063/95. 

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a 

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a 

meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito 

desta Corte. 

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos 

mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente. 

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde 

que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural 

só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades. 

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora 

como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, 

REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248. 

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do 

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais. 

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da 

atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos 

em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período que pretende ver 

reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional 

em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3500/3710 

tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de 

pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar 

documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum. 

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida 

em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível 

comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno 

produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a 

correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo 

do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que 

um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do 

espaço de terra cedido para plantar. 

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo 

Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da família, que 

os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no 

presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai 

exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade. 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o "sistema 

processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, 

Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a 

sua validade e a sua aceitação. 

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana, sem o 

correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa controvérsia, 

transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91: 

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." 

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados. 

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas, 

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins 

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, 

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte. 

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo 

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado. 

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não 

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, 

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp 280.402/SP, da minha Relatoria, 

in DJ 10/9/2001). 

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da 

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material. 

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do 

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido. 

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611). 

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a 

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação 
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ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido parte na relação 

processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo 

reconhecido judicialmente. O argumento não convence. 

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de coisa 

julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e reclamado; 

todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade exercida, a qual pode 

ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o crivo do contraditório; assim, 

a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante para conferir ao empregado a 

percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força probante na Justiça Comum para a 

obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e, como já dito, sujeita ao contraditório 

regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José 

Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal (AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. 

Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-

9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718). 

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do início de 

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova 

testemunhal retroaja a tempo anterior.  

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de 14 

anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano. 

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade 

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da 

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM 

COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito por 

isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a atividade. 

Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida posteriormente, mesmo que 

não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o direito à contagem do tempo de 

serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É permitida a conversão de tempo de serviço 

prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002). 

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse 

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma vez que 

as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas. 

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº 198, 

com o seguinte teor: 

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade 

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton 

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 

08.11.2004, p. 291. 

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão do 

tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a 

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual regulamentou, 

inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes 

agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeita a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício." 
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo 

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j. 

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374. 

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando substancialmente o 

seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e 

biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do mero enquadramento da atividade 

do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão do tempo 

de trabalho comum em especial.  

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos 

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar nº 

2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 

1999. 

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da Medida 

Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o caput do art. 

58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das atividades especiais 

efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo técnico, observando-se os 

ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. 

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da prestação 

do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser observada após a 

publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 5ª Turma, REsp nº 

602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma, AgRg no REsp nº 641291, Rel. 

Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238. 

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28, 

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o direito 

de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então. 

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612, de 21 

de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos segurados 

que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição da Medida 

Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as referidas 

Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o tema sobre o 

direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido. 

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de 

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato administrativo 

que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela prescrita. 

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços editadas pela 

Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13, de 27 de agosto de 

1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão foi regulada nos seguintes 

termos: 

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 

1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 

1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o segurado tenha 

implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme 

estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto nº 

4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de Serviços da 

Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis: 

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na 

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o fator 

de conversão 1.4. 

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho 

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor: 
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"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não ocasional 

nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao agente nocivo seja 

indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, 

inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data do afastamento, o 

segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período, independentemente de o 

segurado possuir ou não direito adquirido. 

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria profissional até 

o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos nºs 

53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40, documento declaratório que 

descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e insalubres do empregado, ressalvado o 

laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo Instituto Autárquico e preenchido pela 

empresa. 

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita mediante 

formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali descritas se 

deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com 

exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos Decretos mantiveram a 

sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida Provisória nº 

1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo técnico. 

Ao caso dos autos. 

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre 

os quais destaco aquele mais remoto, qual seja, o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 14, em que fora 

qualificado como lavrador em 31 de dezembro de 1969. 

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o período 

pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente, que venha a 

suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 61/62 corroborou plenamente a 

prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a parte autora trabalhou no 

período pleiteado. 

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação 

em CTPS, no período compreendido entre 01 de janeiro de 1969 e 20 de setembro de 1977 (limite do pedido), pelo que 

faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 8 (oito) anos e 8 (cinco) meses 

e 20 (vinte) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu 

recolhimento. 

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o tempo 

de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso, exceto para 

fins de carência. 

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da 

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu 

repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu 

crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação. 

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher as 

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor 

final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio), operações que não 

restaram comprovadas nos presentes autos. 

Somando-se os períodos de atividade rural sem registro em CTPS, ora reconhecidos, àqueles constantes na CTPS de fls. 

19/36 e nos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexos a esta decisão, sobre os quais inexiste 

controvérsia, o autor possuía, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 

20/98, 29 (vinte e nove) anos, 11 (onze) meses e 15 (quinze) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão de 

sua aposentadoria, mesmo na forma proporcional. 

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste voto. 

Contando o autor com 29 anos, 11 meses e 15 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 15 dias para completar 

30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% , equivalem a 21 dias. 

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, (29 anos, 11 meses e 15 dias), o período 

faltante para 30 anos (15 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (6 dias), o requerente deveria comprovar 

o somatório de 30 anos e 6 dias de tempo de contribuição.  
Tal lapso temporal foi devidamente preenchido, já que após a vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o requerente 

ainda mantinha vínculo empregatício estável, pelo regime celetista, junto ao empregador Marly Ono Makyama, 

conforme depreende-se da CTPS de fls. 19/36 e dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, 

anexos a esta decisão, que vigorou até 10 de abril de 2000, comprovando o período de labor necessário à sua 
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aposentação em 06 de janeiro de 1999, com renda mensal inicial correspondente a 70% (setenta por cento) do salário-

de-benefício. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela 

legislação constitucional, qual seja, a idade mínima de 53 anos, por ser o segurado do sexo masculino. No caso dos 

autos, o demandante nasceu em 13 de janeiro de 1951 (fl. 11) e, portando implementou o requisito idade mínima 

exigida para aposentadoria proporcional em 13 de janeiro de 2004. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 108 (cento e oito) 

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios. 

Com relação ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma legal, o 

qual prevê que se o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da 

citação.  

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº 64/05 da 

Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 

Esta Turma firmou entendimento no sentido de que os juros de mora devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, 

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em 

vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o 

art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma firmou 

o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma 

das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. 

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação 

dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas 

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da 

sucumbência. 

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer 

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de 

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação 

jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS - Instituto Nacional do 

Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao 

cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que 

se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOÃO FRANÇA DE OLIVEIRA, com data de início do 

benefício - (DIB 22/04/2004), em valor a ser calculado pelo INSS. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial tida 

por interposta e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e concedo a tutela 

específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.011525-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JACOLINA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : JANETE CRISTINA SANTOS CHAVES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANGELO MARIA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 02.00.00229-5 1 Vr JACAREI/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, do CPC. 

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Jacolina Marques de Oliveira em face do INSS, objetivando a obtenção do 

benefício de pensão por morte. 

A Autora era companheira do segurado José Maria Benedito, falecido em 07/06/2001. 
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A respeitável sentença de fls. 168/170, ao declarar a improcedência do pedido, condenou a autora ao pagamento de 

custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, observando-se, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50. 

A autora interpôs recurso de apelação, sustentando, em síntese, que foram preenchidos os requisitos necessários à 

concessão do benefício vindicado. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do CPC. 

Pretende a Autora, com a presente ação, obter pensão por morte de seu companheiro, falecido em 07/06/2001. 

Em consulta ao CNIS/DATAPREV, verificou-se que a Autora pretende auferir benefício de pensão por morte, o qual 

foi concedido ao filho, Alex Benedito, e a companheira do falecido, Sra. Maria Aparecida Honório (NB 1144249608).  

Ressalte-se que a quota do filho encontra-se cessada desde 17/09/2001, revertendo sua parte em favor de Maria 

Aparecida Honório, de tal sorte que se encerrou qualquer discussão a respeito do montante por ele percebido a título de 

pensão por morte, tendo em vista a irrepetibilidade dos valores recebidos de boa-fé.  

Contudo, o mesmo não ocorre com a Sra. Maria Aparecida Honório. Sendo a companheira do falecido titular da pensão 

por morte pleiteada, tem interesse no desfecho da ação, -uma vez que pode ter sua cota reduzida-,devendo, portanto, 

integrar a lide como litisconsorte passivo necessário, nos termos do artigo 47 do Código de Processo Civil, o que não 

ocorreu. 

Ademais, a ausência de citação do dependente habilitado, para integrar a lide como litisconsorte passivo necessário, 

infringe os princípios do contraditório e da ampla defesa, estabelecidos no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal. 

Forçoso, assim, reconhecer de ofício, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade do processo. 

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência dessa Egrégia Corte: TRF/3ª Região, Sétima Turma, AC - 1060732, 

processo n.º 200161260010990/SP, v.u., Walter do Amaral, DJU de 17/05/2007, pg. 388; TRF/3ª Região, Oitava 

Turma, AC - 1060061, processo n.º 200503990431091/SP, v.u., Rel. Vera Jucovsky, DJU de 30/05/2007, pg. 622; 

TRF/3ª Região, Nona Turma, AC - 866577, processo n.º 200303990101926/SP, v.u., Rel. Marisa Santos, DJU de 

28/06/2007, pg. 625; TRF/3ª Região, Décima Turma, AC - 765056, processo n.º 200103990607588/SP, v.u., Rel. 

Castro Guerra, DJU de 31/01/2005, pg. 560. 

Em face do resultado, resta prejudicada a apelação da autora.  

Ante o exposto, anulo, de ofício, os atos processuais posteriores à contestação do INSS, determinando a baixa dos 

autos ao MM Juízo de origem, para que seja atendido o disposto no artigo 47 do Código de Processo Civil, tendo em 

vista a necessidade da companheira do falecido, Sra. Maria Aparecida Honório, CPF n.º 976.635.738-20, integrar a lide 

como litisconsorte passivo necessário; prosseguindo o feito na primeira instância, após regularizado, em seus ulteriores 

trâmites. Julgo prejudicada à apelação da autora.  

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00161 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.023896-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PEDRO PAQUES 

ADVOGADO : ELIAS DE PAIVA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

No. ORIG. : 03.00.00200-4 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a revisão da renda mensal inicial do benefício do autor. 

Os pedidos foram julgados procedentes, tendo sido condenado o INSS a revisar o cálculo da RMI do autor, com a 

inclusão do índice de 39,67% concernente ao IRSM de fevereiro de 1994 e 40,25% referente a janeiro de 1994 na RMI, 

estabelecendo novo e adequado valor de seu salário de contribuição, respeitado o teto vigente, para a reincorporação da 

diferença ditada pelo artigo 2º da Portaria n.º 2005/95, a partir de maio/95, bem como, a aplicação dos índices do IGP-

DI nos meses respectivos (julho de 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003), com o pagamento de todas as diferenças 
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decorrentes dos pedidos, incluindo os abonos, com atualização monetária e juros de mora, observada a prescrição 

quinquenal. Por fim, condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da 

condenação. 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação arguindo, preliminarmente, decadência e prescrição. No mérito, sustenta a 

legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese. Requer alteração dos honorários 

advocatícios. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da 

remessa oficial. 

Relativamente à decadência alegada, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência, no sentido de 

que a modificação introduzida no art. 103 da Lei nº 8.213/91, pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para 

regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ, 

5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON 

DIPP, decisão unânime; STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 

218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 

200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, Rel. Min. VICENTE LEAL, decisão unânime; STJ, 6ª Turma, Recurso 

Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, 

decisão unânime. Sendo assim, fica afastada a ocorrência da decadência. 

Quanto à prescrição, a alegação não merece subsistir. A matéria em discussão nestes autos, versa relação jurídica de 

trato sucessivo, atingindo, apenas, as prestações vencidas antes do qüinqüênio que precedeu à propositura da ação, a 

teor da Súmula 85, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Passo à análise do mérito. 

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que seja considerado o IRSM correspondente a 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no 

sentido da tese acolhida pela r. sentença apelada. Confiram-se a respeito, os julgados transcritos a seguir: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.  

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, 

da ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Embargos rejeitados."  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 2000001328123-RS, DJU 

16/04/2002, pg. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime).  

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE.  

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do 

IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 

8.880/94).  

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados."  

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, pg. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).  

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 

168/STJ.  

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e 

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).  

2. Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do 

acórdão embargado. (Súmula do STJ, Enunciado nº 168).  

3. Agravo regimental improvido."  

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).  

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.  

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar 

em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de 

Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)."  
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(STJ, Quinta Turma, Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 456245, Processo nº 20020066734-9-SP, 

DJU 19.11.2002, pg. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime).  
 

No caso em exame, a carta de concessão/memória de cálculo, encartada à fl. 12, demonstra que a correção monetária 

dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo do benefício do autor abrange o mês de 

fevereiro de 1994. Aplicável, portanto, o índice integral de 39,67%, relativo ao referido mês. 

Ademais, a informação do Sistema Único de Benefícios DATAPREV - REVSIT - Situação de Revisão do Benefício 

(em anexo) demonstra que o autor tem direito à revisão do IRSM pleiteada nestes autos. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.decisão recorrida neste aspecto, pois em harmonia com a jurisprudência 

dominante. 

Passo a analisar o pedido de reajuste do valor do benefício formulado na inicial. 

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto n.º 357/91 em 09/12/1991, 

os benefícios deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do ADCT, passando a ser 

disciplinados pelo artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que: 

a) de 05/04/1991 a 12/1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas 

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado; 

b) de 01/1993 a 12/1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo com o 

comando contido no artigo 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos benefícios 

mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio 

e setembro. 

c) Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, 

também com aplicação quadrimestral. 

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, 

desde que ultrapassassem a taxa de 10%. O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do 

reajuste quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. 

Confira-se o § 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei n.º 8.700/93, in verbis: 

 

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:  

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% 

(dez por cento) no mês anterior ao de sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, 

outubro, novembro e dezembro."  

 

d) Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória n.º 434, posteriormente convertida na Lei n.º 8.880, de 

27 de maio de 1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV - Unidade Real de Valor, a 

partir de 1º de março de 1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal: 

 

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, 

observado o seguinte:  

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 

1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de 

acordo com o Anexo I desta lei; e  

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".  
 

Com isso, restou revogada expressamente a Lei n.º 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte 

Autora de perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM. 

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do Egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da 

postulação de servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a 

atividades funcionais ou laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança n.º 21.216/D.F.). 

Prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - a tese de 

que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do direito ao 

reajuste e do término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se apenas a 

expectativa de direito, de maneira a não se falar em percentual remanescente - ainda que não se esclarecesse porque não 

teria ocorrido a indigitada aquisição, em relação a aposentadorias e pensões. 

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a 

incidência da variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os 

reajustes parciais que deferiu no quadrimestre antecedente. 

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e 

dezembro de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam. 

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao 

reajuste do benefício de janeiro de 1994, não comportando maiores discussões. 
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Já com relação ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 (40,25%), não há falar em direito adquirido no seu 

recebimento em maio de 1994, por força de sua revogação como índice de reajuste, pela Medida Provisória n.º 434, de 

27 de fevereiro de 1994, antes, pois, do aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano (maio de 1994), condição 

temporal da sua incorporação ao reajustamento do benefício. 

O mesmo vale para o índice integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 (39,67%), que deveria ser antecipado em 

29,67% em março de 1994, restando 10% para o mês de maio. Nesse caso, como a antecipação era feita sempre no mês 

seguinte ao do índice registrado, esta resta indevida, pois em 01 de março de 1994 foi feita a conversão prevista no art. 

20, I e II, da Lei n.º 8.880/94, também não restando aprimorado o direito adquirido nesse caso. 

Nesse sentido, tem decidido o Colendo STJ: 

 

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE NOV/DEZ 93. IRSM 

40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. LEI 8880/94.  

I. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios 

em janeiro de 1994.  

II. Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, 

com inclusão do resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%).  

III. Recurso conhecido e provido."  

(Resp 262.106/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001).  

 

Também na mesma orientação a Súmula n.º 01, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

de 30/09/2002: 

 

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e 

II da Lei 8.880/94 (MP nº 434/94)".  

 

E para pacificar a questão definitivamente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 313.382, 

em 26/09/2002, concluiu pela constitucionalidade da palavra "nominal", constante do inciso I do artigo 20, da Lei n.º 

8.880/94, encerrando o debate sobre o direito dos aposentados e pensionistas a receber os resíduos ora em debate. 

Por oportuno, transcrevo o acórdão do julgado: 

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. 

CONVERSÃO DO BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" 

CONTIDA NO INCISO I DO ARTIGO 20 DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE.  

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores 

reajustados, e que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez 

por cento) da variação da inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda 

para Unidade Real de Valor fosse observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de 

novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, 

dado que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício para URV. Observância das Leis 8542/92, 

8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo 20 da Lei 8880/94, por 

ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (CF, artigo 5º, XXXVI). Improcedência. O referido vocábulo 

apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser convertido para a nova 

moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e dezembro 

de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.  

2. Recurso extraordinário conhecido e provido."  

(RE 313382/SC, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJ 08/11/2002).  

 

e) a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 

8.880, de 27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

f) em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze 

meses imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida 

na Lei n.º 9.711/98, e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento 

dos benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do INSS. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 17/02/2003: 

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, 

de 29 de abril de 1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".  

 

No mesmo sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS 

- MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.  

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.  
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- A adoção dos índices legais pelo INSS asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e preservam seu valor 

real.  

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como 

índice revisor. Precedentes.  

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."  

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).  

 

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando 

estabelecido, nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do 

ano de 1997. 

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador 

para fins previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas 

com atraso, e para a atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 

Portanto, relativamente aos períodos a partir do ano de 1997, o INSS estabeleceu percentuais próprios, pois a legislação 

em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos benefícios previdenciários. 

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-

1/97, reeditada posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 

1.663-14/98, abrangendo, portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários: 

g) estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%; 

h) no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 

i) a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que 

determinou o índice de 4,61%; 

j) em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%; 

k) em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%. 

l) A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%; 

m) em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%; 

n) Em 2004, o reajuste foi de 4,53% (Decreto n.º 5.061/04); em 2005, 6,355% (Decreto n.º 5.443/05); em 2006, 5,01% 

(Decreto n.º 5.872/06); em 2007, 3,30% (Portaria MPS 142/07). 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados 

sempre em patamares próximos ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram reajustados 

em 7,76% e a variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, portanto o 

reajuste concedido aos benefícios foi superior ao INPC na ocasião. 

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada 

do INPC, nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi 

superior ao INPC do período acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os 

benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios 

pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 

9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em 2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 

19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi de 20,44%. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do INSS, no reajustamento de seus benefícios 

nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os percentuais divulgados pelos órgãos 

oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como 

já mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às 

pretensões dos beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 

376.846/SC, que entendeu que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para 

verificar-se "a variação de preços de estrato social mais assemelhado ao dos beneficiários do INSS" (RE nº 

376.846/SC, Rel. Min. Carlos Velloso, Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03). 

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, § 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º 2.022-

17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve: 

 

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que 

representem a variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE ou de instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento".  

 

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que 

no caso era o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, 

desde que fosse um índice divulgado por "instituição congênere de reconhecida notoriedade". 

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, de 13/10/2003: 

 

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base 

no IGP-DI nos anos de 1997, 1999, 2000 e 2001".  
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Nesse mesmo sentido, já decidiu o Superior Tribunal de Justiça: 

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. 

REAJUSTE PELO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.  

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, 

delega ao legislador o estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 

9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas 

posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também foram provenientes de outras MPs.  

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser 

utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.  

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência 

Social com data de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o 

mês imediatamente anterior ao reajuste.  

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 

(7,76%); MP 1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-

13/2001 e, por fim, a MP 2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo 

também já foram convertidas em Lei. Recurso não conhecido"  

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).  

 

Anoto, também, que o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de 

reajustamento dos benefícios. 

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação 

previdenciária, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade 

(nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real. 

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos, nos 

termos do artigo 21, caput, do CPC. Estão excluídas as custas processuais, diante do deferimento dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita à parte autora, consoante o disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50 e, mais recentemente, 

nos termos do artigo 4º, inciso II, da Lei n.º 9.289/96, bem como a aplicação, em relação à Autarquia Previdenciária, 

das Leis n.º 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, Leis Estaduais Paulistas n.os 4.952/85 e 11.608/03 e, n.os 1.135/91 e 

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, na medida em que se trata de índice 

pacificamente reconhecido na jurisprudência como aplicável sobre benefícios previdenciários de caráter alimentar, não 

comportando a questão maiores digressões. 

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, para que o INSS 

proceda à imediata implantação da prestação em causa, ressalvando que o quantum, em relação às diferenças 

concernentes às prestações em atraso (não atingidas pela prescrição qüinqüenal), somente será apurado após os cálculos 

pertinentes e na fase processual oportuna. 

Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial 

no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento. 

 

Data do início pagto/decisão TRF: 3/12/2009 

Data da citação: 26/11/2003 

Data do ajuizamento: 17/11/2003 

 

Parte: PEDRO PAQUES 

Nro.Benefício: 0252620038 

Nro.Benefício Falecido: 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação 

interposta pelo INSS e à remessa oficial, para excluir da condenação a reincorporação da diferença ditada pelo artigo 

2º da Portaria n.º 2005/95, a partir de maio/95 e, a aplicação dos índices do IGP-DI nos meses respectivos (julho de 

1999, 2000, 2001, 2002 e 2003), bem como determinar, em razão da sucumbência recíproca, que cada parte suporte os 

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, restando excluídas as custas processuais; mantendo, no mais, a r. 

sentença recorrida. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela, para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social 

proceda ao recálculo da renda mensal inicial do benefício, corrigindo os salários-de-contribuição, integrantes do período 

básico de cálculo, pelo Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM de fevereiro de 1994, no importe de 39,67% 

(trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento). 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 
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00162 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2005.03.99.026501-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

PARTE AUTORA : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE RÉ : ORILIO JOVERNO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

No. ORIG. : 94.00.00143-2 3 Vr CATANDUVA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de reexame necessário em que foi submetida a r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução 

opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em ação de execução. 

 

Devidamente intimadas, as partes não ofertaram recurso de apelação. 

 

Dispensada a revisão, nos termos do regimento desta Egrégia Corte. 

 

Este o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Inicialmente, acerca da remessa ex officio, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que o artigo 475, II, 

do Código de Processo Civil não se aplica à fase de execução de sentença: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. INSS. EMBARGOS À EXECUÇÃO . SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

REEXAME NECESSÁRIO . 

1. A sentença que rejeita os embargos à execução de título judicial opostos pelo INSS não está sujeita ao reexame 

necessário . 
2. Recurso não conhecido." (REsp nº 239.520/SC, Ministro Edson Vidigal, d. 16/03/00, DJ 17/04/2000, p. 87); 

"PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. REEXAME NECESSÁRIO . 

DESCABIMENTO. ARTS. 475, II, CPC (NOVA REDAÇÃO). EXEGESE. ORIENTAÇÃO DA CORTE 

ESPECIAL. ENUNCIADO N. 168 DA SÚMULA/STJ. EMBARGOS DESACOLHIDOS. 

- O legislador, ao tratar do reexame necessário , limitou seu cabimento, relativamente ao processo de execução , 

quando procedentes embargos opostos em execução de dívida ativa, silenciando-se quanto aos outros casos de 

embargos do devedor." (ERESP nº 241959 / SP; 2000/0078069-3. Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira. DJ 

18/08/2003 p. 00149) 

 

Posto isto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO. 

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00163 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.028128-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE CORREIA NOVO 
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ADVOGADO : JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP 

No. ORIG. : 95.00.00119-4 5 Vr SAO VICENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação da sentença proferida em ação de Embargos à Execução (fls. 83/ 85), na qual a autarquia foi 

condenada a pagar ao autor, o valor de R$ 6.375,43 (seis mil, trezentos e setenta e cinco reais e quarenta e três 

centavos), atualizados no Mês de dezembro de 2002 . O INSS foi condenado a pagar o percentual de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do débito a título de honorários advocatícios. 

 

Apela o INSS (fls. 88/ 90) e sustenta que todos os cálculos presentes nos autos são mera atualização do valor da 

condenação expresso na sentença e que foi afastado pelo Tribunal, quando em grau de recurso, na ação de 

conhecimento e assim remetendo os cálculos à fase de liquidação da sentença. Pugna pela reforma da sentença, alega 

afronta à coisa julgada expressa na ação de conhecimento e reporta como corretos os seus cálculos apresentados às fls. 

04/ 07 nesta ação de embargos. 

 

Processado o recurso, os autos vieram a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis:  

 

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. (Redação dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)  

Do Título Executivo: 

 

A autarquia previdenciária foi condenada a pagar ao autor, a correção monetária incidente sobre as prestações em pagas 

com atraso, a partir da implantação de seu benefício de aposentadoria por idade NB 41/ 068.000.602-8, DIB: 

10/02/1994, DIP: 10/02/1994, e os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação. Os honorários do 

perito, Sr. Antônio Gonçalves Junior (fls. 45/ 46), foram fixados em R$ 336,00 (trezentos e trinta e seis reais), 

corrigidos monetariamente desde junho de 1996 até o efetivo pagamento e os honorários advocatícios foram fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, igualmente atualizados até a data do efetivo pagamento. 

 

A ação de conhecimento foi ajuizada em 31/07/1995, tendo sido o INSS citado em 04/12/1995 (fls. 28v). 

Posteriormente, em 31/10/1996, referida ação foi sentenciada (fls. 52/ 56) e, mediante o recurso do INSS, julgada por 

esta E. Corte, em 26/10/1999. O v. acórdão de fls. 73/ 77 foi publicado em 01/02/2000 e transitou em julgado na data de 

03/03/2000 (fls.79). 

 

Da execução: 

 

Iniciou-se a execução com a apresentação dos cálculos pela autora (fls. 85/ 87), apurando-se a atualização do valor de 

R$ 2.410,84 (dois mil, quatrocentos e dez reais e oitenta e quatro centavos) até a data do início da execução, em maio 

de 2000. O valor da execução foi orçado em R$ 4.612,23 (quatro mil, seiscentos e doze reais e vinte e três centavos), 

sendo R$ 419, 29 (quatrocentos e dezenove reais e vinte e nove centavos), o valor correspondente aos honorários 

advocatícios. 

 

Citada em 10/10/2000 (fls. 93v), a autarquia apresentou esta ação de embargos à execução em 16/11/2000, onde atacou 

os índices utilizados para a correção do valor e apresentou cálculos, onde reporta correto o valor de R$ 303,36 para a 

execução. Remetidos os autos à contadoria do juízo, esta apresentou seus cálculos às fls. 22, o autor anuiu a estes e o 

INSS os impugnou. 

 

Os embargos foram sentenciados e julgados improcedentes pelo juízo que acolheu os cálculos apresentados pela 

contadoria e a pagar ao autor, o valor de R$ 6.375,43 (seis mil, trezentos e setenta e cinco reais e quarenta e três 

centavos), atualizados no Mês de dezembro de 2002. 

 

Irresignado, apela o INSS e mediante as razões de apelação acima expostas, os autos subiram a esta corte para o 

julgamento do recurso. 

 

Passo a decidir: 
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No procedimento de execução prevalecem as regras específicas à ele destinadas, especialmente a que determina a 

observância e o fiel cumprimento do título executivo. 

 

O título estabeleceu o cumprimento de determinada obrigação e traçou os parâmetros a serem seguidos para o seu fiel 

cumprimento, devendo o magistrado velar pela preservação da coisa julgada. 

 

A jurisprudência dos diversos tribunais, de há muito, não admite processos de execução que se divorciem dos 

parâmetros fixados no título executivo judicial. 

 

A título de exemplo, colho os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA. 

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO. 

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO. 

INOCORRÊNCIA.  

I - ...  

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a ocorrência 

de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob pena de ofensa à 

coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em preclusão do direito de 

impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento. Recurso conhecido apenas pela 

alínea "c" e, nessa parte, provido.  

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577, Processo 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX 

FISCHER, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. NÃO OFENSA À COISA 

JULGADA.  

1. A coisa julgada abarca o dispositivo da sentença exeqüenda, não os cálculos eventualmente feitos pelo contador, que 

podem conter erros intoleráveis, ainda que não impugnados em tempo oportuno pela parte interessada.  

2. Recurso conhecido e não provido.  

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426, Processo 199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON 

VIDIGAL, decisão unânime)  

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTA DE LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

CORREÇÃO EX OFFICIO. POSSIBILIDADE.  

I - ...  

II - ...  

III - Pode o juízo a quo corrigir de ofício erros materiais contidos na sentença que homologou cálculos de liquidação 

(artigo 463, I do Código Processo Civil). No juízo ad quem, podem ser conhecidas, de ofício, as matérias de ordem 

pública, inclusive aquelas que não tenham sido objeto de impugnação na apelação, em razão da profundidade do efeito 

devolutivo (artigo 515, §§ 1.º e 2.º, do Código de Processo Civil).  

IV - ...  

V - Recurso parcialmente provido para determinar a elaboração de novos cálculos sem as incorreções materiais 

constatadas.  

(TRF 2ª Região, 6ª Turma, Apelação Cível 132425, Processo 9702057620-RJ, DJU 22/01/2003, p. 129, Relator Juiz 

ANDRE FONTES, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIOS 

PREVIDENCIÁRIOS. ÍNDICE INTEGRAL DA POLÍTICA SALARIAL. CONTADORIA DO FORO. CÁLCULOS 

EQUIVOCADOS. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES DE REAJUSTE DO SALÁRIO MÍNIMO. CONFIGURAÇÃO DE ERRO 

MATERIAL. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSITIVO DE LEI E DA COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA.  

- A ofensa a literal disposição de lei requer a vulneração direta e insofismável da norma; a constatação do erro 

material autoriza o magistrado a revisar a qualquer tempo os cálculos erroneamente elaborados, pelo que não há 

qualquer violação à lei, no caso, mas a pura realização da hipótese normativa.  

- Se a sentença do processo de conhecimento condenou a autarquia-ré a proceder com o reajuste dos benefícios 

previdenciários do autor tomando por base os índices integrais da política salarial, a sua liquidação com base nos 

índices do salário mínimo por erro da contadoria judicial não induz coisa julgada, na medida em que não foi 

obedecido o comando sentencial.  

- Retificado o equívoco cometido pelo contador judicial e apurada a incorreção dos cálculos já homologados, impõe-se 

a revisão de tais cálculos, inclusive de ofício pelo magistrado, sem que isso represente qualquer violação à coisa 

julgada.  

- Ação rescisória improcedente.  

(TRF 5ª Região, Tribunal Pleno, Ação Rescisória 2401, Processo 9905229892-RN, DJU 02/12/2002, p. 551, Relator 

Desembargador Federal CASTRO MEIRA, decisão unânime)  

Isso decorre do fato da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (extinto art. 610, e atual art. 475-

G, do Código de Processo Civil) em razão, até mesmo, dos mandamentos constantes do Livro I - do processo de 
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conhecimento - do Código de Processo Civil, que estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das 

questões decididas (artigo 468), sendo que o trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (artigo 467). 

 

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual civil 

extravagante em vigor", 4ª edição, 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do artigo 610 do 

CPC, trazem julgados do E. STJ: 

 

Execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891, revogado, 

segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto (STJ, 

REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892)  

Execução da sentença. A sentença deve ser executada segundo o que nela se contém, fielmente, adotando-se o adjetivo 

preciso. Ao diverso proceder, à evidência o desacato à autoridade da coisa julgada (STJ, Ag. 34410, rel. Min. Fontes 

de Alencar, j. 30-03-93, DJU 06-04-93, p. 5953).  

No mesmo sentido, Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor / Organização, 

seleção e notas Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição atual. Até 05 de 

janeiro de 1999, São Paulo, Saraiva, 1999, p. 640): 

 

Art. 609: 7. "O juiz não fica adstrito à homologação pura e simples dos cálculos, podendo, ao vislumbrar dissonância 

com a fase cognitiva ou excesso lesivo ao interesse público, determinar providências saneadoras" (STJ, 2a Turma, 

Resp. 7523-0-SP, rel. Min. Hélio Mosimann, j. 01-06-92, não conheceram, v.u., DJU 22-06-92, p. 9734).  

Art. 610: 3. Continua válido o princípio consignado no CPC antigo, artigo 891: "A sentença deverá ser executada 

fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela estiver disposto. Compreender-se-á, todavia, como expresso o que 

virtualmente nela se contenha." Nesse sentido: STJ-RF 315/132.  

Art. 610: 3a. Ainda que as partes hajam concordado com a liquidação, é lícito ao juiz deixar de homologá-la, desde 

que em desacordo com a coisa julgada, "para impedir que a execução ultrapasse os limites da pretensão a executar" 

(RTFR 162/37). Neste sentido: RT 660/138.  

 

Assim, também, Cândido Rangel Dinamarco ("A Reforma da reforma", 2ª edição, 07/2002, Editora Malheiros): 

 

Como desde o início disse a doutrina, o banimento da liquidação por cálculo do contador e da homologação de 

qualquer cálculo pelo juiz não retirou nem poderia retirar este do tabuleiro desse jogo, como se sua participação fosse 

dispensável ou sua presença apenas decorativa. Em caso de erro grosseiro - visível a olho nu, como venho dizendo - é 

dever do juiz fazer a verificação, sob pena de conscientemente deixar que se consume um excesso de execução, que o 

sistema repele. ...  

Como dito na justificativa do projeto, as providências autorizadoras nesse dispositivo são reservadas aos casos de 

"manifesto descompasso entre a sentença exeqüenda e a memória apresentada pelo credor" - o que corresponde à 

idéia, acima exposta, do erro perceptível ictu occuli. ... (p. 263)  

 

Há, ainda, outros julgados do Superior Tribunal de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA. 

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 29 E 136. CF. ART. 202.  

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro 

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.  

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 259972, Processo 200000498629-SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJU de 

11/09/2000, p. 305, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. INSS. CÁLCULO. ART. 604 DO CPC. APRESENTAÇÃO DE DADOS PELO 

EXECUTADO. POSSIBILIDADE. ALTERAÇÃO DO DISPOSTO NA DECISÃO CONDENATÓRIA. VIOLAÇÃO À 

COISA JULGADA. REVISÃO DO BENEFÍCIO. DECISÃO MANDAMENTAL. INAPLICABILIDADE DO ART. 632 DO 

CPC.  

I - ...  

II - Em regra, é vedado alterar o disposto na sentença condenatória na fase de execução, sob pena de ofensa à coisa 

julgada.  

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 219241, Processo 199900527470-RS, Relator Min. FELIX FISCHER, DJU de 

14/02/2000, p. 62, decisão unânime)  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO CPC, ART. 542, § 3º. DECISÃO 

QUE LIMITA A CONTA DE LIQUIDAÇÃO EM DISCORDÂNCIA COM A SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. 

REVOGAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA.  

1. ...  

2. Não há ofensa à coisa julgada pela decisão monocrática que, constatando erro material, revoga outra anterior que 

determinou a intimação do exeqüente para apresentar os cálculos e limitou o período a ser considerado na conta em 

desacordo com o comando constante do título executivo judicial.  
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(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 205899, Processo: 199900186800-SP, Relator Min. EDSON VIDIGAL, DJU de 

18/10/1999, p. 263, decisão unânime)  

 

Portanto, o magistrado deve observar os limites objetivos da coisa julgada, quando de sua execução. 

Desta forma, verificada a violação ao julgado, cabe ao juízo até mesmo anular, de ofício, a execução, restaurando a 

autoridade da coisa julgada, razão pela qual se torna até mesmo desnecessária a remessa oficial. 

 

Veja-se a jurisprudência do STJ. 

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTÁRIA. MEMÓRIA DE CÁLCULO. CITAÇÃO. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. RECÁLCULO PELO CONTADOR. ALTERAÇÃO EM PREJUÍZO DO EMBARGANTE. 

IMPOSSIBILIDADE. I - Após o ajuizamento dos embargos à execução, não pode o Juízo acatar recálculo feito pelo 

contador, em prejuízo do embargante, salvo em face de ocorrência de erro material ou para adequar a memória de 

cálculo à decisão exeqüenda. II - Caso em que se incluiu índices, alterou-se data e excluiu-se o limite-teto, sem 

previsão sentencial, duplicando o crédito constante da memória de cálculo apresentada pelo próprio credor. III - O 

salário-de-benefício está limitado, no seu valor, ao limite máximo do salário-de-contribuição, na data do início do 

benefício. IV - Recurso conhecido e provido.  

(STJ, QUINTA TURMA, RECURSO ESPECIAL - 408220, RESP 200200096736, DJ DATA:02/09/2002 PG:00229, 

RELATOR MINISTRO GILSON DIPP, decisão unânime  

 

Não há nos autos cálculos aptos a refletir o verdadeiro "decisun", contido na ação de conhecimento e agora em 

procedimento executório. 

 

Veja-se que o cálculo elaborado pela contadoria judicial não seguiu os parâmetros contidos no título judicial, nem as 

determinações contidas nas resoluções da Corregedoria Geral da Terceira região e do MANUAL DE ORIENTAÇÃO 

DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL - CJF, aprovado pela resolução nº 561, de 

02 de julho de 2007. 

 

Na execução em tela, só há parcelas vencidas que são anteriores á data da citação e, portanto, o percentual dos juros que 

deve ser aplicado à diferença que a parte executa, ou seja, é um numerário fixo evoluído a partir da data da conta de 

liquidação, crescente pelo total de meses, à taxa de 0,5% ao mês até a citação, nos termos do artigo 219 do Código de 

Processo Civil. 

 

Trata-se dos juros globais. Para o comuto dos juros, o marco deve ser a data da atualização utilizada pelo exeqüente em 

suas contas de liquidação, pois - a bem da discussão doutrinária sobre a questão, ainda, polêmica dos "juros de mora 

em continuação até a data do efetivo pagamento", o trabalho da contadoria é substituir o valor apresentado pela parte 

utilizando-se dos critérios corretos para a apuração do valor e no Maximo proceder a atualização monetária do valor 

para os dias atuais em que apresenta seu trabalho. 

 

Veja-se a Jurisprudência desta corte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO.APLICABILIDADE DA SÚMULA 260 DO 

TFR E ARTIGO 58 DO ADCT. JUROSMORATÓRIOS. DECRESCENTES A PARTIR DA CITAÇÃO.  

(...)  

III - Os juros moratórios devem ser calculados de forma englobada com relação às prestações vencidas até o ato 

citatório, e mês a mês de forma decrescente, até o efetivo pagamento.  

(...)  

(TRF 3ª Região, STJ, 2ª Turma, APELAÇÃO CIVEL nº 462437, Processo 199903990150099, Relator Juiz SOUZA 

RIBEIRO, DJU de 09/10/2002 PÁGINA: 391 - Decisão unânime)  

 

Assim, as contas apresentadas pela contadoria não refletem o valor real da condenação e devem ser afastadas. 

 

O INSS em suas contas, descumpre o título ao que determinou a atualização monetária e propõe pagar apenas os juros 

moratórios. Veja-se que o julgado determinou uma atualização monetária, que pode ou não ser benéfica ao exeqüente, 

mas deve ser calculada pela autarquia. Não sendo benéfica, deve a autarquia pagar apenas juros de mora sobre o atraso 

da parcela mensal que se executa. 

 

Quanto às contas da parte autora, é procedente a alegação do INSS. Atualizá-las descumpre o mandamento contido no 

acórdão da ação de conhecimento. O autor deveria proceder novo cálculo discriminado as parcelas que executa. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1ºA, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS para 

reformar a sentença reconhecendo o erro na execução, como apontado e determino que sejam os autos encaminhados ao 
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contador/perito judicial (em 1ª Instância) para que proceda à elaboração de nova conta de verificação do débito, 

observando-se, no cálculo os parâmetros aqui estabelecidos, os índices previdenciários de correção, descontando as 

parcelas pagas e a correção aplicada. 

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.031272-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : GERCILINA APARECIDA ASSIS SILVA 

ADVOGADO : RENATO ALCIDES ANGELO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 03.00.00142-4 1 Vr URUPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural. 

A r. sentença monocrática de fls. 50/51 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 56/59, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus 

à concessão da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão. 

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-

se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso 

diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557 do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior". 

 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - 

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 

(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos 

da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua 

atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.  

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência 

Social dispunha, litteris: 

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural 

que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da 

aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis: 

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis 

últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes 

dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de 

idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 
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A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a 

idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 

(cinqüenta e cinco), se mulher.  

A autora, que nasceu em 17 de janeiro de 1945, conforme demonstrado à fl. 8, de fato implementou o requisito idade 

nos termos da legislação aplicável.  

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo 

menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete 

a tabela progressiva constante do seu art. 142.  

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 

143 que o benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao 

segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91 que completar 60 (sessenta) anos de idade, se 

homem ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural ainda que de forma 

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal. 

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do 

período de carência que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor 

do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício 

da atividade rural nos termos da tabela progressiva de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária que 

varia de acordo com o ano de implementação das condições legais. 

Não é diferente o entendimento da doutrina: 

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra 

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção 

do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por 

período igual ao da carência e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis 

para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural 

aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo 

com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., 

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

 

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da 

atividade rural por, no mínimo, 114 (cento e quatorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000. 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra: 

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na 

tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do 

implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

 

Verifica-se que a autora se limitou a colacionar sua Certidão de Nascimento de fl. 9, onde consta a qualificação de seu 

genitor como lavrador, em 9 de abril de 1954 (data da lavratura). 

No tocante à exigibilidade de prova indiciária em nome do litigante, contemporânea à atividade rural desempenhada 

pelo trabalhador, faz-se necessário perquirir se o documento utilizado, em sua forma e conteúdo, é condizente com a 

situação de um trabalhador que, à época, estivesse em pleno vigor no desempenho de seus afazeres. 

Assim, a par da orientação predominante sufragada por este E. Tribunal, a certidão de nascimento da parte autora que 

traga a qualificação rural dos pais até poderia ser admitida excepcionalmente como início de prova material a ser 

corroborado pela testemunhal, na hipótese de registro a posteriori. No caso dos autos, a requerente, nascida em 17 de 

janeiro de 1945, fora registrada somente em 1954, quando contava com 9 anos de idade.  

É entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AgRg no Ag nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, 

Sexta Turma, j. 09/09/03, DJ 02.08.2004, p. 582) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros 

da família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola da parte 

autora, mormente no caso de mulher solteira, nascida no meio rural e que sempre tenha residido com os pais e irmãos. 

Entretanto, in casu, apesar de permanecer solteira, as testemunhas de fls. 53/54 informam que, além de não residir com 

os pais há mais de 20 anos da data da audiência, encontra-se vivendo em união estável há 15. 

Nesse contexto, não trouxe a autora nenhum documento relativo à possível condição de rurícola de seu companheiro, a 

ela extensível, ou de sua própria, como alegado à fl. 52, quando de seu depoimento, no qual afirmou ter sido registrada 

uma única vez.  

A Certidão de Nascimento como único documento apresentado, torna-se, portanto, insuficiente a constituir início 

razoável de prova material de sua atividade campesina, em razão das modificações fáticas que exigem novos 

documentos no sentido de servir ao menos como prova indiciária do alegado labor rural. 

Por sua vez, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência realizada em 6 de abril de 2005, de fls. 

53/54, além de irem de encontro ao documento de fl. 9, restam isolados nos autos, impondo-se, assim, a aplicação da 

Súmula 149 do STJ, in verbis: 
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de 

benefício previdenciário". 

 

Dessa forma, não merecem prosperar as alegações da apelante. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se.Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem. 

Intime-se. 

@@assinatura@@ 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00165 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.049666-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA BERNARDINA DOS PASSOS 

ADVOGADO : ACIR PELIELO 

No. ORIG. : 04.00.00073-7 1 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC. 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do INSS, objetivando a obtenção do benefício de pensão por morte. 

A autora Maria Bernardina dos Passos era companheira de João Evangelista de Moura, falecido em 28/02/1966. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença o condenou INSS a conceder à parte Autora o benefício pleiteado, a partir 

da data da citação, no valor de um salário mínimo, inclusive 13º salário. Determinou a incidência sobre as diferenças 

apuradas de juros de mora e correção monetária. Condenou, ainda, o INSS, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença, prolatada em 23 de junho de 2005, não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benéfico, bem como dos critérios 

de cálculos da correção monetária e dos juros de mora.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

O Ministério Público Federal opinou, em seu parecer, pelo provimento do recurso de apelação. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado - pensão por 

morte - decorrente do falecimento do companheiro da Autora, trabalhador rural.  

Cumpre ressaltar que, em termos de pensão por morte, a legislação aplicável é a da data do óbito, nos termos da Súmula 

n.º 340 do STJ. 

No caso dos autos, o segurado João Evangelista de Moura faleceu em 28/02/1966, conforme certidão de óbito anexa - 

fl. 14. 

O companheiro da autora era trabalhador rural. 

Quando de seu falecimento, inexistia previsão de concessão de pensão por morte aos seus dependentes. 

Contudo, a evolução legislativa concedeu aos dependentes dos rurícolas referido direito, a ser exercido pela parte 

autora. Refiro-me ao art. 4o, da Lei nº 7.604/87, que transcrevo: 

"Art. 4o A pretensão de que trata o art. 6o da Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, passará a ser devida a 

partir de 1o de abril de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971".  

Assim, foi editada lei posterior ampliativa de direitos, hábil a alcançar o caso concreto. 

Desse modo, aplicável, à espécie, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de 

Assistência ao Trabalhador Rural - PRORURAL, com as alterações promovidas pela Lei Complementar n.º 16, de 30 de 
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outubro de 1973, no tocante à mensalidade da pensão; a vedação de cumulação do benefício; e a caracterização da 

qualidade de trabalhador rural. 

Dispõe o artigo 3º da Lei Complementar n.º 11/71 o seguinte: 

 

"Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus 

dependentes.  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie.  

b) o produtor, proprietário ou não, que sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de 

economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido 

em condições de mutua dependência e colaboração.  

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em 

relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência Social."  

 

O Sistema Geral de Previdência Social era regido pelo Decreto n.º 89.312/84, que preceituava: 

 

"Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:  

I - a esposa, o marido inválido, a companheira, mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida;"  

(...) 

"Art. 12. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do artigo 10 é presumida e a das demais deve ser 

provada."  

 

Desse modo, depreende-se que, para a concessão do benefício pleiteado, necessária a comprovação da qualidade de 

segurado do De Cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício e a dependência econômica da Autora. 

No que tange à qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, não há cogitar-se em carência e nem em 

recolhimento de contribuições, na medida em que a previdência rural tem seu custeio financiado na forma do artigo 15 

da Lei Complementar n.º 11/71, sendo suficiente a comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural, nos 

termos do artigo 5º da Lei Complementar n.º 16, de 30 de outubro de 1973. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreados aos autos a Certidão de 

óbito (fl. 14), de 28/02/1966; as Certidões de Nascimento (fls. 15/17), datadas de 19/02/1958, 23/05/1961 e 07/06/1965, 

na quais consta a profissão do falecido como lavrador. 

Entretanto, a prova testemunhal produzida em juízo (fls. 43/44), frágil e insubsistente, não corroborou o mencionado 

início de prova material. 

Deveras, como bem ponderou o ilustre membro do Ministério Público Federal, as duas testemunhas ouvidas somente 

conheceram a autora em momento posterior ao óbito de seu finado companheiro, de tal sorte que não lhes é possível 

reconstituir com exatidão os acontecimentos anteriores a este. 

Assim, em face da fragilidade da prova testemunhal, resta não comprovado o efetivo exercício de atividade rural pelo 

período estabelecido na legislação de regência. 

Saliento, por oportuno, que não restou comprovado, também, o preenchimento de requisitos que ensejariam direito à 

aposentadoria no período de graça. 

"Ad cautelam" cuido da questão referente à dependência econômica. 

De acordo com o parágrafo 3º, do artigo 16, da Lei n.º 8.213/91, "considera-se companheira ou companheiro a pessoa 

que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o parágrafo 3º do artigo 

226 da Constituição Federal." 

É impossível que não houvesse dependência econômica entre eles, na medida em que se casaram no religioso e tiveram 

filhos em comum. Vide - fls. 13 e 15/17. 

Observe-se que o artigo 11, § 2º, do referido Decreto, estabelece que "a existência de filho em comum supre as 

condições de designação e de prazo." 

Assim, uma vez comprovada a união estável, não subsistem dúvidas sobre a dependência econômica da Requerente, 

pois a companheira é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 12 do Decreto n.º 89.312/84. 

Dessa forma, apesar de demonstrada a dependência econômica, não é devida a concessão do benefício à autora por 

ausência de comprovação da qualidade de segurado.  

Em decorrência, não restou comprovada a qualidade de segurado do extinto, impondo-se a reforma da decisão de 

primeira instância, invertendo-se o ônus da sucumbência. 

Excluo das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a parte Autora, consoante o disposto no artigo 3º, da 

Lei n.º 1.060/50. 
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Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para 

julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte 

Autora.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.  

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00166 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.040808-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : MAURICIO LIMA 

ADVOGADO : ROSMARY ROSENDO DE SENA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2006.61.83.000070-0 7V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que, nos autos da ação de natureza 

previdenciária, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido (fls. 26/28). 

 

Intimado o agravado, decorreu in albis o prazo para apresentação de contraminuta. 

 

O MM. Juízo a quo apresentou informações (fls. 34/35). 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 
 

Conforme consulta no sistema processual informatizado desta Corte, foi proferida sentença nos autos da ação 

subjacente, julgando procedente o pedido. 

 

A superveniência da sentença nos autos da ação principal leva à perda do objeto do presente recurso, pois a eficácia da 

sentença não se subordina ao julgamento do agravo de instrumento. 

 

Ademais, após a prolação da sentença o MM. Juiz a quo encerra seu ofício jurisdicional, podendo tal sentença ser 

modificada somente pela instância superior. 

 

Desta forma, ocorreu a perda do objeto do presente recurso. 

 

No mesmo sentido da orientação aqui adotada, transcreve-se ementa de julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EFEITO SUSPENSIVO A DECISÃO CONCESSIVA DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PROLAÇÃO DA SENTENÇA DE MÉRITO, CONFIRMATIVA DO 

PROVIMENTO LIMINAR. PERDA DE OBJETO DO AGRAVO. PRECEDENTES. 

1. É vasta e pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que resta prejudicado, ante a 

perda de seu objeto, o agravo de instrumento interposto contra decisão deferitória de antecipação de tutela em face 

da prolação da sentença de mérito da ação principal, ratificadora do provimento liminar. 

2. Precedentes de todas as Turmas desta Casa Julgadora. 

3. Recurso provido." (RESP nº 514074/RJ, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, j. 16/10/2003, DJ 15/12/2003, p. 212). 

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o agravo e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no 

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 
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Intimem-se. 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00167 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2006.03.00.057186-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : SEBASTIAO OSVALDO OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 

No. ORIG. : 2005.61.06.011119-6 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a decisão que, nos autos da ação 

previdenciária, saneou o feito, fixando como ponto controvertido a comprovação dos requisitos necessários à concessão 

do benefício, na forma da lei, e determinou às partes que especificassem as provas que pretendiam produzir. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o despacho saneador, ao fixar os pontos controvertidos, tratou a matéria com 

superficialidade, sem atentar para as particularidades do caso. Requer o provimento do recurso para que seja 

determinado ao MM. Juiz a quo que analise detidamente cada um dos períodos que se alega haver laborado, 

esclarecendo os que já se encontram comprovados e os que ainda necessitam comprovação, para só então determinar às 

partes que especifiquem as provas. 

 

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido pela então Relatora (fls. 74/77). Em face de tal decisão, foi interposto 

pedido de reconsideração pelo agravante (fls. 87/89). 

 

Intimado, o agravado não apresentou contraminuta. 

 

É a síntese do essencial. 

 

 

 

 

 

DECIDO. 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal. 

 

Inicialmente, ressalto que não há que se falar em nulidade da decisão agravada, pois esta se apresenta suficientemente 

fundamentada, ainda que de forma suscinta, nos moldes a suprir a exigência do art. 93, IX, da Constituição Federal. 

 

Ademais, não se exige que o despacho saneador venha a examinar detalhadamente todas as provas carreadas ao 

processo, uma vez que tal valoração será feita no momento processual oportuno, qual seja, a sentença. 

 

Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL - DESPACHO SANEADOR - FUNDAMENTAÇÃO - PRELIMINAR - MÉRITO - EXAME. O 

despacho saneador não é nulo só por estar sucintamente fundamentado. Se a preliminar se confunde com o 

mérito, pode o julgador deixar para examiná-la com a questão de fundo. Embargos rejeitados." (EEERSP nº 

135791, Relator Ministro GARCIA VIEIRA, j. 22/06/1998, DJ 14/09/1998, p. 12). 
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Mais que isto, além de não se exigir preciosismo, temos também que a parte autora pretende, com este agravo, uma pré-

tarifação da prova colacionada aos autos, ao dizer que o segurado "não sabe até o presente momento quais periodos de 

trabalho especial para o efeito de aposentadoria, alegados na inicial, já são considerados como comprovados pelo juízo" 

(fls.06). Ora, a análise da suficiencia da documentação juntada somente será feita pela sentença, não sendo tarefa de ser 

feita no despacho saneador. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, na forma da fundamentação, restando prejudicado o pedido de reconsideração de fls. 87/89. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.027018-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : JOSEFA FRANCISCA DOS SANTOS e outros 

 
: LUCIA FATIMA DE SOUZA 

 
: FRANCISCO FELIX DE SOUZA 

 
: ANA CAROLINA DOS SANTOS 

 
: ANGELICA FERNANDES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE 

SUCEDIDO : ERMINIA SANTINA DOS SANTOS falecido 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00040-2 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

DECISÃO 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de 

sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, alegando que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

Foi noticiado o falecimento da autora, ocorrido em 20/11/2006, tendo sido deferido o pedido de habilitação dos 

herdeiros (fls. 116/139 e 145). 

 

É o relatório. 

 

 

 

DECIDO. 
 

Trata-se de ação objetivando a concessão de aposentadoria por aposentadoria por idade rural, no valor de um salário 

mínimo. 
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Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 08/06/1924, completou a idade acima referida em 08/06/1979. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente em cópia de 

certidão de casamento, celebrado em 1971, bem como de certidão de óbito, ocorrido em 1990 (fls. 12/13), nas quais ele 

está qualificado como lavrador. O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, 

pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo marido, 

constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova material ao asseverarem, perante 

o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem contraditas, que 

o autor sempre exerceu atividade rural (fls. 54/56). Assim, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita 

observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por 

tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Ressalte-se que o documento apresentado pelo INSS indicando que a parte autora recebe benefício de pensão por morte 

de segurado qualificado como "industriário" (fl. 90), por si só, não elide o início de prova material, uma vez que, 

realizada consulta informatizada junto ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, em terminal instalado no 

gabinete deste Relator, não se verificou qualquer inscrição ou contribuição efetuada pelo segurado falecido na qualidade 

de trabalhador urbano. Outrossim, o conjunto probatório carreado aos autos demonstra que a autora e seu marido 

sempre foram trabalhadores rurais. 

 

Na espécie, é certo que a autora não exerceu atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício, uma vez que, conforme a prova oral produzida, ela deixou de exercer trabalho rural há cerca de 17 

(dezessete) anos antes da data da audiência, realizada em fevereiro de 2006. 

 

Ainda assim, a autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, porque, quando 

deixou o trabalho rural, já contava com mais de 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade, havendo cumprido o período 

mínimo de trabalho rural. 

 

Necessário ressaltar-se que em 1979 a autora atingiu a idade mínima para aposentar-se, de forma que quando parou de 

labutar no meio rural já havia adquirido o direito à obtenção do benefício em tela, faltando apenas exercer o respectivo 

direito. O fato de a autora somente haver formulado o seu pedido de aposentadoria, por intermédio da presente ação, no 
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ano de 2005, não impede a concessão do benefício, pois "A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de 

todos os requisitos exigíveis para a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses 

benefícios", na exata dicção do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, é devida a aposentadoria por idade rural postulada, com renda mensal no valor 

de 1 (um) salário mínimo. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido: 

 

"NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

Cabe ressaltar que o benefício é devido somente entre a data da citação e a data do óbito da autora (20/11/2006 - fl. 

116). 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem à base de 1% ao mês, de forma decrescente, a partir da citação, nos termos do art. 406 do 

novo Código Civil, c.c. art. 161, § 1°, do Código Tributário Nacional. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando fixada em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e 

conforme entendimento sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalta-se que a base de cálculo sobre a qual 

incidirá mencionado percentual se comporá apenas do valor das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data do óbito da requerente, em momento anterior à data da sentença. 

 

A autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, mas não quanto às despesas processuais. 

Todavia, a isenção de que goza essa autarquia não obsta a obrigação de reembolsar as despesas pagas pela parte autora, 

quando esta é vencedora na lide. Entretanto, no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, uma vez 

que a parte autora é beneficiária da assistência judiciária. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) 

salário mínimo mensal, desde a citação até a data do óbito da autora, com correção monetária, juros de mora e 

honorários advocatícios, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 
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LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.03.99.029357-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ANTONIO GOMES CRUZ 

ADVOGADO : ELTON TAVARES DOMINGHETTI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 04.00.00042-0 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural 

sem registro em CTPS, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento 

das verbas de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja julgado 

procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos legais para o reconhecimento da atividade rural. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 

se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, ainda que se considere como início de prova material da condição de rurícola do autor, a cópia da certidão 

de casamento, realizado em 1982, e do certificado de dispensa de incorporação militar, expedido em 1971 (fls. 07 e 09), 

nas quais ele está qualificado como lavrador, a única testemunha ouvida não corroborou o mencionado início de prova 
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material, uma vez que o depoimento prestado mostrou-se frágil e insuficiente para atestar o trabalho rural no período 

declinado na inicial. 

 

Com efeito, João Batista Cenela Primo afirmou que conhece o autor há dezessete ou dezoito anos, ou seja, 

aproximadamente desde 1987, período posterior ao que o autor pretende comprovar (fl. 43). 

 

Cabe ressaltar que a própria autarquia previdenciária adota orientação segundo a qual a aceitação de um único 

documento está restrita à prova do ano a que ele se referir, conforme inciso III do artigo 374 da Instrução Normativa nº 

118/2005-INSS-DC. 

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, no período de 01/01/1971 a 

31/12/1972, não havendo como negar ao autor o direito ao reconhecimento do referido tempo de serviço, como vem 

decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254);  

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 

3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

3. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação 

previdenciária. 

4. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 

04/12/2003, DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91, não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no 

parágrafo 2º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, 

anterior à data de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições 

a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 
 

Havendo sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos 

termos do parágrafo único do artigo 21 do Código de Processo Civil. Todavia, ressalto que, com supedâneo em 

entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, Rel. Ministro 
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Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de sucumbência, 

por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO AUTOR para reconhecer o exercício de atividade rural sem registro em CTPS, no período de 

01/01/1971 a 31/12/1972, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00170 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.040249-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

APELANTE : ERNESTO DEL PUPO 

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP 

No. ORIG. : 01.00.00186-9 3 Vr SUMARE/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

 

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos, nos termos do artigo 535, II, contra a decisão de fls. 141/ 149 e que 

deu parcial provimento à remessa oficial para reduzir a verba honorária à 10% sobre o valor da condenação, todavia, 

consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), 

nos termos do do disposto no art. 20 do CPC.; deu parcial provimento à apelação da parte autora para determinar juros 

moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo Código Civil e 

219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é elevado para um 

por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, bem como negou 

provimento à apelação do INSS, mantendo-se no mais a r. sentença de primeiro grau que e determinou a revisão da 

renda mensal inicial do autor, incluindo-se nos seus salários de contribuição, os valores decorrentes de horas-extras 

reconhecidas em reclamação trabalhista, a aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 e 

reflexos. 

 

O embargante sustenta haver omissão no julgado, posto que a decisão apenas menciona, mas não determina a 

observância à prescrição qüinqüenal no cálculo das parcelas do benefício a serem executadas. Requer o reconhecimento 

da prescrição e prequestiona a matéria para fins de recurso à instância superior. 

 

É o relatório. Decido. 

 

No que diz respeito à prescrição, o STJ já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

 

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação". 

 

Realmente, verifico que houve omissão na decisão agravada. Veja-se o teor do "decisum": 

 

"Trata-se de ação interposta por ERNESTO DEL PUPO, NB 46/ 063.522.346-5, DIB. 08/07/1993 contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto a revisão da renda mensal inicial do benefício de Aposentadoria 
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Especial, com a inclusão nos salários de contribuição do valor referente às horas extraordinárias de trabalho, e que 

foram reconhecidas em reclamação trabalhista, bem como a aplicação do índice do IRSM de 39,67% omitido em 

fevereiro de 1994, antes da conversão em URV, conforme determina a lei nº 8.880/94. Requer a condenação do INSS 

no pagamento das diferenças, com correção monetária, juros e honorários advocatícios de 15% (quinze por cento) do 

valor da condenação, tudo apurável em liquidação de sentença. 

A autarquia, em sua contestação, aduziu preliminar de prescrição qüinqüenal, nos moldes do artigo 103, da lei nº 

8.213/. 

O MM. Juízo "a quo" julgou procedente a ação e determinou que a autarquia proceda à revisão da renda mensal 

inicial do autor, incluindo-se nos seus salários de contribuição, os valores decorrentes de horas-extras reconhecidas 

em reclamação trabalhista, a aplicação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 e reflexos. 

Determinou o pagamento em uma só parcela das diferenças resultantes e correção monetária nos termos da Súmula nº 

08 do TRF da 3ª Região e Súmula nº 148 do STJ, juros de mora de 6% (seis por cento) a partir da citação, bem como, 

bem como honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Inconformado com o "decisum", apela a parte autora e e sustenta que a inclusão de novos valores nos salários de 

contribuição deve obedecer ao prazo prescricional, contado do pedido administrativo de revisão, protocolado em 

12/12/2000 sendo prescritos os valores anteriores a 12/12/1995, ou seja, não do qüinqüênio do ajuizamento da ação. 

Pugna por juros de mora, a contar da citação, à taxa de 1% (um por cento), nos termos do artigo 406 e 407, do novo 

Código Civil, combinado com o artigo 161, § 1º do Código Tributário Nacional. 

Por sua vez apela a autarquia e sustenta que não há amparo legal para o pedido do autor, pois não houve diminuição 

em seus proventos e a compensação do resíduo da antecipação do benefício, prevista nas Leis nº 8.542/92 e 8.700/93, 

não importa em redução, mas sim em adequação aos termos da nova lei e que está assegurada a manutenção do valor 

do benefício trazida pelo artigo 201, § 2º da Constituição Federal. Argumenta ainda que para que os segurados 

tivessem direito adquirido à aplicação do IRSM de janeiro e fevereiro de 1994, antes da conversão do valor em URV, 

em 01/03/1994 e era necessário que a lei anterior estivesse em vigor no próprio mês para o reajuste quadrimestral, ou 

seja maio de 2004, quando seriam incorporados aos proventos as diferenças do IRSM, deduzidas as antecipações 

mensais e que como a sistemática foi alterada pela medida Provisória nº 434 de 27/02/1994, convertido na Lei nº 

8.880/94 e revogou a aplicação do IRSM, não se completaram os elementos necessários à reposição de perdas 

inflacionárias em meses futuros. No mais prequestiona a matéria para fins de recurso à instância superior. 

Com as contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório. 

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil. 

No que diz respeito à prescrição, o STJ já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal 

ocorrendo somente quanto ao pagamento das prestações vencidas, antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85: 

"Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido 

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a 

propositura da ação." 

Não restou comprovado nos autos o pedido de revisão administrativa pela parte autora, portanto deve ser mantida a 

orientação de que conta-se o prazo prescricional a partir da propositura da ação. 

No que se refere à inclusão no cálculo da renda mensal inicial, dos valores que passaram a integrar o salário da parte 

autora, por força do título judicial obtido na reclamação trabalhista, verifico que o artigo 28, I da Lei nº 8212/91, 

estabelece que o salário-de-contribuição, para o segurado empregado, "é a remuneração efetivamente recebida ou 

creditada a qualquer título, durante o mês, em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de 

utilidades. 

O segurado faz jus ao acréscimo, em sede previdenciária, do montante originado na Justiça do Trabalho, uma vez que 

esse valor recebido sob a rubrica trabalhista encontra respaldo no citado dispositivo da Lei de Custeio, respeitado o 

limite legal (valor-teto), passando, pois, a integrar o salário-de-contribuição. 

Veja-se a jurisprudencia: 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais foram 

recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição utilizados no 

período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração daquelas parcelas. 

Recurso desprovido." 

(RESP 720340/MG; 2005/0014268-2, relator Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ data 09/05/2005, unânime, p. 472). 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. 

MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

Mesmo que a Autarquia previdenciária não tenha integrado a lide trabalhista, impõe-se considerar o resultado do 

julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira decisão judicial. 

A legislação específica inadmite prova exclusivamente testemunhal para o recolhimento de tempo de serviço, para fins 

previdenciários - salvo por motivo de força maior - exigindo, pelo menos, um início razoável de prova material (art. 55, 

§ 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmula nº 149 do STJ). 
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Recurso desprovido." 

(RESP 641418/SC; 2004/0021461-7, relator Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ data 27/06/2005, unânime, p. 436). 

No que concerne à manutenção do valor real do benefício, é de se notar que a própria Constituição Federal 

determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social. 

Tal imperativo foi concretizado com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, Decretos 357/91 e 611/91, que fixaram o 

INPC como critério de correção dos benefícios. 

Nesse diapasão, sobreveio a Lei 8.542/92, que elegeu o IRSM como novo critério de correção dos benefícios 

previdenciários. 

O artigo 9º, parágrafo 1º do referido diploma legal assim estabelece: 

"Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos: 

.............................................................................................. 

§ 1º - São assegurados, ainda, aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 

1993, inclusive, antecipação em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder 10% (dez por 

cento) no mês anterior ao de sua concessão nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, 

novembro e dezembro." 

.............................................................................................. 

Assim, quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício do segurado para que na atualização dos 

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo seja considerada a inflação ocorrida em fevereiro de 

1994 apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE - por meio do IRSM - Índice de 

Reajuste do Salário Mínimo (39,67%), a jurisprudência do STJ, pela sua Terceira Seção, já sedimentou entendimento 

no sentido da sua aplicabilidade. 

A respeito, extraio os seguintes julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO. 

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de 

contribuição, para fins de apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da 

ordem de 39,67%, antes da conversão em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2 - Embargos rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 266256, Processo 200001328123-RS, DJU 

16/04/2001, p. 103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime) 

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E 

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 226777, Processo 200000339512-SC, DJU 

26/03/2001, p. 367, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO 

IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ. 

1. A Egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou já o entendimento de que, na atualização dos 

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de janeiro 

e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 

embargado." (Súmula do STJ, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Terceira Seção, Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-

SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime) 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ACÓRDÃO PARADIGMA. MATÉRIA DIVERSA DA 

DECIDIDA PELO JULGADO EMBARGADO. COLIDÊNCIA DE TESES. INEXISTÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO 

DO RECURSO. 

1 - Se o acórdão embargado decidiu ser correta a aplicação do IRSM integral de fevereiro de 1994, na correção 

monetária dos salários de contribuição, e o julgado, colacionado a título de paradigma, versa sobre reajuste de renda 

mensal inicial de benefício previdenciário, inexiste colidência de teses e, por conseguinte, divergência. 

2 - Embargos não conhecidos. 

(STJ, Terceira Seção, Embargos de Divergência no Recurso Especial 227685, Processo 200000221988-SC, DJU 

18/09/2000, p. 96, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime). 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92. Todavia, o 

IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real do benefício. 

Acrescente-se, ainda, que a Lei nº 8.880/94 adotou como critério de reajuste dos benefícios previdenciários a variação 

do IPC-R, conforme se depreende da leitura do artigo 29 do referido diploma legal. 

Reiteradamente vencida a previdência social, e assolada pelo grande número de ações judiciais em que segurados 

reivindicam o mesmo direito, viu-se o governo federal compelido a adotar providências que pusessem fim à questão e 

trouxessem, ao mesmo tempo, economia para os cofres públicos. 
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Foi, então, editada a MP 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe: 

Fica autorizada, no termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de 

início posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os 

salários de contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do 

Salário Mínimo - IRSM do mês de fevereiro de 1994. 

O dispositivo transcrito configura autêntica confissão da dívida por parte do Poder Executivo e, em termos 

processuais, o reconhecimento jurídico de todos os pedidos que tenham o mesmo objeto (art. 269, II, Código de 

Processo Civil). 

Já o art. 2º da mesma MP 201 dispõe: 

Terão direito à revisão os segurados ou seus dependentes em gozo de benefícios do Regime Geral de Previdência 

Social que se enquadrem a disposto no art. 1º e venham a firmar, até 30 de junho de 2005, o Termo de Acordo, na 

forma do Anexo I, ou, caso possuam ação judicial em curso, com a citação do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS efetivada e cujo objeto seja a revisão referida no art. 1º, o Termo de Transação Judicial, na forma do Anexo II. 

(destaquei). 

Ou seja, pelo referido art. 2º, só terão direito à revisão da renda mensal do benefício os segurados que, tendo 

requerido judicialmente a revisão, assinarem o Termo de Transação Judicial. 

Isso significa que, embora a Medida Provisória 201 reconheça, expressamente, o direito de todos os segurados que 

tenham utilizado no cálculo dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, condiciona a revisão à 

assinatura do Termo de Transação Judicial para aqueles que se valeram da garantia fundamental do amplo acesso à 

justiça (art. 5º, XXXV, Constituição Federal). Ou seja, estão penalizados todos aqueles que exerceram o direito de 

procurar seus direitos. 

Acesso à justiça é garantia fundamental e, justamente por isso, não pode ser usada como critério de discriminação em 

prejuízo de quem legitimamente procurou a justiça! 

Sob o prisma dos direitos sociais, nos quais se inclui a previdência social (art. 6º, Constituição Federal), o art. 2º da 

Medida Provisória nº 201 também não se sustenta. Previdência social é uma das formas de proteção social, cujos fins, 

nos termos do art. 193 da Constituição, é garantir bem-estar e justiça sociais. 

Justiça social nada mais é do que reduzir desigualdades sociais e regionais, objetivo do Estado Democrático de 

Direito, nos termos do art. 3º, III, da Constituição. 

Se o objetivo dos benefícios previdenciários, que são, por definição constitucional, direitos sociais, é reduzir 

desigualdades, não podem prevalecer normas que, a pretexto de viabilizar o caixa da previdência, acentuem 

desigualdades ao invés de reduzi-las. Por isso, condicionar a revisão do benefício previdenciário, autorizada pelo art. 

1º da MP 201, à adesão ao acordo, é o mesmo que condicionar bem-estar e justiça sociais, o que é inconcebível. 

Quanto aos juros moratórios, esta turma já firmou entendimento no sentido de que devem ser fixados em meio por 

cento ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do antigo Código Civil e 219 do Código de Processo 

Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal percentual é elevado para um por cento, por força dos 

artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

Os honorários advocatícios, em ações revisionais, conforme entendimento reiterado desta Nona Turma, devem ser 

fixados em 10% sobre o valor da condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, 

excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. 

Em tudo que acima foi exposto reside a verossimilhança do direito. 

Quanto ao intuito protelatório do réu, está evidenciado pelo disposto na Medida Provisória 201/2004, cujo objetivo é 

apenas postergar o pagamento da imensa dívida que tem com os segurados da previdência social. 

O perigo da demora também já está devidamente assentado, vez que se trata de pessoa(s) em gozo de benefício 

previdenciário, com direito reconhecido pelo Governo Federal, e que não pode(m) mais aguardar a longa tramitação 

da execução para ter(em) a renda mensal atualizada. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial para reduzir a verba honorária à 10% sobre o valor da 

condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas 

(Súmula n. 111 do E. STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, 

para determinar juros moratórios de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força dos artigos 1062 do 

antigo Código Civil e 219 do Código de Processo Civil, sendo que a partir da vigência do novo Código Civil, tal 

percentual é elevado para um por cento, por força dos artigos 406 do novo Código Civil e 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional e nego provimento à apelação do INSS, mantendo-se no mais a r. sentença de primeiro grau. 

Nos termos do disposto no art. 461, § 3º, do CPC, de ofício, antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à 

imediata atualização da renda mensal do benefício previdenciário, e a implante desde logo, ficando para a fase de 

execução do julgado o pagamento das verbas em atraso. 

Eventual descumprimento da ordem judicial será objeto de aplicação de multa diária, a ser oportunamente fixada. 

Intimem-se" 

 

No mais, tendo em vista que a o INSS peticionou o reconhecimento da prescrição em seu recurso de apelação às fls. 

119/ 120, é imperioso seu reconhecimento no dispositivo do julgado. 

 

Ainda, nos termos do artigo 219, § 5º do C.P.C ., com a redação dada pela Lei nº 11280/2006, a prescrição a favor ou 

contra a Fazenda Pública pode ser decretada de ofício, mesmo sem a previa oitiva desta. Relaciono precedentes do E. 
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STJ: REsp 1.034.191-RJ, DJ 26/5/2008; REsp 843.557-RS, DJ 20/11/2006; REsp 1.036.756-RJ, DJ 2/4/2008; REsp 

1.028.694-RS, DJ 17/3/2008; REsp 1.024.548-RS, DJ 13/3/2008; REsp 1.042.940-RJ, DJe 3/9/2008; AgRg no REsp 

1.002.435-RJ, DJe 12/12/2008; REsp 1.061.301-RS, DJe 11/12/2008; REsp 1.089.924-RJ, DJe 4/5/2009, e REsp 

733.286-RS, DJe 22/8/2000. REsp 1.100.156-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 10/6/2009. 

 

Diante do exposto, dou provimento aos Embargos de Declaração para acolher a alegação de prescrição em relação às 

parcelas vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00171 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2006.03.99.044823-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOAO MOREIRA 

ADVOGADO : NELIDE GRECCO AVANCO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP 

No. ORIG. : 04.00.00095-5 4 Vr ATIBAIA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, sobreveio 

sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder a aposentadoria, no valor a ser 

calculado na forma da legislação, a partir da data da propositura da ação, com correção monetária e juros de mora, além 

de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações em atraso até a data da 

sentença. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela a integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido. Subsidiariamente, requer seja o julgado alterado no tocante ao termo 

inicial do benefício, à renda mensal inicial e aos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de benefício 

previdenciário. 

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que: 
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"A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão 

ou agravamento dessa doença ou lesão." 

 

No mesmo sentido, o artigo 59, parágrafo único, do mencionado diploma legal. 

 

O caso em tela enquadra-se na primeira parte dos parágrafos, pois o compulsar dos autos está a revelar que o quadro 

incapacitante do autor atestado pelo laudo pericial e relatório médico de fl. 14 (fls. 55/60) é preexistente a 2004, ano em 

que o requerente voltou a contribuir ao Regime Geral de Previdência Social, como facultativo, readquirindo a qualidade 

de segurado, após longo período desde a última contribuição recolhida como contribuinte individual, em 29/06/1992 

(fls. 10/13). Assim, não pode a parte autora alegar que sempre exerceu atividade laborativa, tendo deixado de trabalhar 

em decorrência do agravamento da doença, porquanto ela voltou a contribuir para a Previdência quando já apresentava 

quadro incapacitante. Logo, se a parte autora já se encontrava com a doença quando voltou a se filiar ao R.G.P.S., não 

se pode sustentar que ocorreu o agravamento, após tal filiação. 

 

Assim, embora a Lei nº 8.213/91, nos artigos 42 e 59, ao definir os requisitos para que sejam concedidos os benefícios, 

não faça qualquer menção ao tempo exato em que o segurado tenha adquirido a moléstia incapacitante, o § 2º e o 

parágrafo único dos mencionados dispositivos dispõem que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência 

Social retira-lhe o direito à percepção do benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ressalvando 

somente os casos em que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia. 

 

Neste passo, não restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a autora tenha se agravado após sua 

nova filiação à Previdência, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita 

às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido, nos termos 

da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00172 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.03.008270-8/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSALINA DE OLIVEIRA BUENO 

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

A antecipação da tutela foi concedida antes da sentença, conforme se verifica da r.decisão de fls. 60/69, tendo sido 

determinada a implantação do benefício. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente, tendo sido condenado o INSS a conceder à parte autora o benefício 

pleiteado, no valor de um salário mínimo mensal, a contar da data da propositura da ação (16/11/2006) até a data da 

concessão administrativa da pensão por morte (23/02/2008), incidindo sobre as referidas prestações correção monetária 

e juros de mora.  
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Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício.  

O Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso. 

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pelo INSS, eis que não 

requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 
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Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 68 (sessenta e oito) anos de idade na data do ajuizamento da ação, 

requereu o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 11/09/1938 e propôs a ação em 16/11/2006.  

Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 31/35), que a autora residia com seu cônjuge, também idoso. 

Todavia, o marido da autora, durante o curso da ação, veio a falecer.  

A renda familiar era constituída pelo benefício previdenciário recebido pelo cônjuge. Posteriormente, a autora começou 

a receber pensão por morte (DIB 24/02/2008), no valor de um salário mínimo (ratificado em consulta às informações do 

CNIS/DATAPREV). 

Entendo ser aplicável ao caso, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda "per capita", se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois, a sua consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha. E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼ do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 

no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a proteger o idoso, caso o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a um salário-mínimo - 

portanto com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, 

em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. 

Neste sentido, segue transcrita ementa de julgamento recente da E. Oitava Turma desta C. Corte Regional de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal.  

II- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a 

tutela antecipada  

III- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistência 

Social.  

IV- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

V- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

VI- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo e seu filho recebe o benefício de amparo social ao portador de 

deficiência.  

VII- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-

se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. 

A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VIII- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.  

IX- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93.  
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X- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC.  

XI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença.  

XII- Apelação parcialmente conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação improvida.  

Relator DES. FED. NEWTON DE LUCCA  

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1322651 - Proc: 200761110005413 - SP - OITAVA 

TURMA - Decisão: 20/10/2008 - Doc: TRF300207899 - DJF3:13/01/2009 - PG: 1636  

 

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que era titular o falecido esposo da autora não poderia ser computado, o que 

viabiliza a concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada aquela renda, não havia outra renda a 

considerar. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em 

retido, e à apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00173 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.22.001696-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA PORFIRIO DA SILVA 

ADVOGADO : IVANI MOURA 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural, 

sem registro em CTPS, e a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sobreveio sentença de parcial procedência 

do pedido, reconhecendo-se apenas a atividade rural exercida pela parte autora no período de 01/01/1970 a 05/01/1983.  

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para que 

seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos legais para o reconhecimento do período de 

atividade rural. 

 

Certificado o decurso de prazo para oferecimento de contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

O início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá 

demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois 

isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma 

utilidade à prova testemunhal para demonstração do labor rural. O raciocínio é diverso, bastando para o reconhecimento 

do tempo de serviço que se produza alguma prova documental de trabalho rural, contemporânea ao lapso temporal que 
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se pretende comprovar, aliada à prova oral que indique, com segurança, o exercício da atividade rurícola em todo o 

período discutido pelas partes. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica questionada, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Quarta Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Foi apresentado início de prova material em nome do pai da autora, consistente em cópia de matrícula de imóvel rural, 

adquirido em 01/01/1973 e alienado em 05/01/1983 (fls. 19/20). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo genitor, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

"A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de 

comprovação da atividade laborativa rural em regime de economia familiar." (REsp n° 516656/CE, Relatora Ministra 

LAURITA VAZ, J. 23/09/2003, DJ 13/10/2003 p. 432). 

 

Há, também, cópia da certidão do casamento da autora, celebrado em 1974 (fl. 13), bem como cópia da certidão de 

nascimento do filho do casal, com assento lavrado em 1976. Em ambos os documentos o marido da autora está 

qualificado como lavrador. No tocante a esse início de prova material, o Superior Tribunal de Justiça, sensível à 

realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador 

rural apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa de julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do marido é 

início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, p. 

256). 

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a parte autora exerceu atividade rural (fls. 67/70), de maneira que deve ser mantida a sentença relativa 

ao tempo de serviço reconhecido de 01/01/1970 a 05/01/1983. 

 

As provas produzidas são suficientes para comprovar o exercício de atividade rural pelo autor, restando preenchidos os 

requisitos legais exigidos do rurícola para a averbação do tempo de serviço, não havendo como lhe negar o direito ao 

reconhecimento do referido tempo de serviço, como vem decidindo de forma reiterada o Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como exemplificam as seguintes ementas: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PROVA 

TESTEMUNHAL - INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA DOCUMENTAL - RECONHECIMENTO DA QUALIDADE DE 

RURÍCOLA DO SEGURADO - PRECEDENTES. 

- Na esteira de sólida jurisprudência da 3ª Seção (cf. EREsp nºs 

176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. 

- O reconhecimento de tempo de serviço em atividade rural, para fins previdenciários, depende de comprovação por 

início de provas materiais, corroboradas por idônea prova testemunhal da atividade laborativa rural. 

- In casu. os documentos acostados à inicial (inclusive certidão de casamento na qual consta a profissão de agricultor 

do marido) constituem início aceitável de prova documental do exercício da atividade rural (artigos 55, § 3º, e 106, da 

Lei 8.213/91). 

- Precedentes desta Corte. 

- Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp nº 626761/CE, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, j. 06/05/2004, 

DJ 21/06/2004, p. 254); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SIMBIOSE COM PROVAS TESTEMUNHAIS. RECONHECIMENTO. 

1. Não existe omissão, de que trata o artigo 535, II do Código de Processo Civil, quando o acórdão vergastado tiver 

apreciado os pontos sobre os quais devia pronunciar-se o juiz ou tribunal, e não, necessariamente, a cada uma das 

alegações das partes 

2. Em conformidade com a Súmula nº 149 desta Corte, exige-se início razoável de prova material para a comprovação 

de tempo de serviço rural. 
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3. Certidão de Casamento, Título do INCRA ou Escritura Pública, contemporâneos aos fatos alegados, em que conste a 

profissão de agricultor do mesmo ou do seu cônjuge, é aceito nesta Corte, como início de prova material, suficiente, 

para comprovar o labor agrícola em determinada época. 

4. A simbiose do início de prova material com a segurança das provas testemunhais, suprem a carência exigida pela 

legislação 

previdenciária. 

5. Recurso especial que se nega provimento." (REsp nº 586923 / CE, Relator Ministro PAULO MEDINA, j. 04/12/2003, 

DJ 19.12.2003, p. 640). 

 

Para a contagem do tempo de serviço rural trabalhado em regime de economia familiar antes da vigência da Lei nº 

8.213/91 não se exige a comprovação das respectivas contribuições relativas ao período reconhecido, desde que não se 

trate de contagem recíproca. 

 

A teor do que expressamente estabelece a Constituição Federal, no atual artigo 201, § 9º, é equivocado se falar em 

contagem recíproca entre a atividade urbana e a atividade rural, ou seja, dentro apenas da atividade privada, que se 

insere num mesmo regime de previdência social. No caso, não há falar em contagem recíproca, porém, simplesmente 

em cômputo do tempo de serviço em atividade exclusivamente privada, urbana e rural, ao contrário do que aconteceria 

se houvesse a contagem de tempo de contribuição na atividade privada, urbana ou rural, e na administração pública, 

para efeito de aposentadoria. 

 

Tratando-se de tempo de serviço verificável apenas no Regime Geral de Previdência Social, aplica-se o disposto no § 2º 

do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, segundo o qual, "o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data 

de início da vigência desta lei, será computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele 

correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o Regulamento". 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00174 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.25.002858-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

APELANTE : LUIZ DORIVAL PEREIRA 

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO STEFANO MOTTA ANTUNES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Tendo em vista a expressa desistência do recurso de apelação interposto, manifestada pelo apelante à fl. 152, homologo-

a para que produza seus jurídicos e regulares efeitos, baixando-se os autos à Vara de origem, oportunamente. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

NELSON BERNARDES DE SOUZA  

Desembargador Federal 

 

 

00175 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.03.007874-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APELADO : SEBASTIAO CARDOSO DE FARIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data do 

requerimento administrativo (23/04/2007), com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de despesas 

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor total das parcelas vencidas até a 

data da sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A r. sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a integral reforma da sentença, 

sustentando a ausência de comprovação dos requisitos legais para a obtenção do benefício. Subsidiariamente, requer o 

reconhecimento da prescrição qüinqüenal, alteração da sentença quanto aos juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Em razões de recurso adesivo, requer a parte autora a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

D E C I D O. 

 

Considerando que a r. sentença não estabeleceu o valor do benefício concedido, não há parâmetro para se verificar se a 

condenação não ultrapassará o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, de modo que o reexame necessário se mostra 

cabível, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

 

Nos termos do artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento 

do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 04/07/1996. 

 

A carência é de 90 (noventa) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 1996 (tabela do 

artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 

 

No caso em exame, verifica-se que o autor possuía 105 (cento e cinco) meses de contribuição na data do requerimento 

administrativo formulado em 23/04/2007, como comprova comunicação de decisão do INSS (fls. 13/14). Assim, a parte 

autora conta com contribuições em número superior à carência exigida.  

 

Cumpre salientar que, na espécie, é certo que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada da Previdência 

Social quando completou a idade legal e veio a postular o benefício com a presente demanda, porque já decorrido o 

prazo do artigo 15, inciso VI e § 4.º, da Lei 8.213/91, contado a partir da última contribuição previdenciária. 

 

Ainda assim, a parte autora tem direito à aposentadoria por idade prevista no artigo 48 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, 

como visto, quando implementou a idade legal, já contava com número de contribuições superior à carência exigida, 

sendo irrelevante que à época já tivesse perdido a qualidade de segurada. Tal entendimento, calcado na natureza social 

da norma previdenciária, em interpretação consonante com os objetivos de proteção securitária ao trabalhador, diante de 

um benefício, diante de um benefício de nítido viés contributivo, tem respaldo em precedentes do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, conforme revelam as seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE MÍNIMA 

PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do 

preenchimento do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 
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2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) contribuições mensais, tendo completado 

60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido" (REsp nº 513.688-RS, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 24/06/2003, DJ 

04/08/2003, p. 419); 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE 

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os 

requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido" (REsp nº 328.756-PR, Relator Ministro Paulo Gallotti, j. 09/10/2001, DJ 

09/12/2002, p. 398). 

 

É de se ressaltar que tal orientação jurisprudencial resultou incorporada ao ordenamento jurídico positivo através da 

Medida Provisória nº 83, de 12 de dezembro de 2002, posteriormente convertida na Lei n.º 10.666, de 08 de maio de 

2003, que passou a prever a possibilidade de concessão do benefício de aposentadoria por idade independentemente da 

manutenção da qualidade de segurado, desde que se conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o benefício foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

A renda mensal inicial do benefício será calculada conforme o disposto no artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.666/03. 

 

A prescrição qüinqüenal, por sua vez, somente alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não 

atingindo o fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro Felix Fischer, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

Neste caso, fixado o termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo (23/04/2007), não há falar em 

parcelas prescritas. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ficando mantidos em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, tido por interposto, À APELAÇÃO DO INSS E AO RECURSO ADESIVO, nos termos da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00176 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.11.004806-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ZILDA MARIA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI (Int.Pessoal) 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora não possui meios de 

prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Sem condenação aos ônus da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Em seu recurso de apelação, a parte autora sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção 

do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 
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em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 61 (sessenta e um) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(26/09/2007), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 120/122), constatou o perito 

judicial que a requerente é portadora de males que a incapacitam para trabalhos braçais. 

Todavia, verifica-se, mediante o exame do mandado de constatação (fls. 102/114), que a autora reside com seu cônjuge, 

três filhos e um neto.  

A renda familiar é constituída pelo trabalho da filha Andréa (auxiliar administrativo), no valor de R$ 803,09 (oitocentos 

e três reais e nove centavos), referente a outubro de 2009. conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.  

Além disso, o cônjuge trabalha em um bar, recebendo o valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais), e o filho 

Arnaldo faz "bicos" de "chapa", ganhando a importância aproximada de R$ 200,00 (duzentos reais).  

Residem em casa composta de 7 cômodos, em boas condições de conservação e higiene, guarnecida com o mobiliário 

necessário, conforme demonstram as fotos anexadas ao mandado (fls. 109/113).  

Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que a autora integra 

núcleo familiar com renda mensal superior ao mínimo legal, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que 

visa a atender a estado de miserabilidade não configurado nos autos.  

Em decorrência, deve ser mantida a r. decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, uma vez que não 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei 

nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, 

mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00177 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.12.003575-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ROSA GOMES BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO : STENIO FERREIRA PARRON e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, sobreveio sentença de 

improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. 

 

Em se tratando de segurado especial, a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 

no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, afasta a sujeição à carência, desde que tal exercício 

tenha ocorrido em período igual ao número de meses correspondentes ao da carência do benefício pleiteado, nos termos 

do art. 26, inciso III, c.c. inciso I do art. 39 da Lei n° 8.213/91. 

 

O Superior Tribunal de Justiça também já decidiu que "o trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz 

jus não só à aposentadoria por invalidez, como também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e 

aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor equivalente a um salário-mínimo" (REsp n° 416658/SP, 

Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 01/04/2003, DJ 28/04/2003, p. 240). 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova 

documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, 

exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, 

por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que 

todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para 

demonstração do labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural no 

período alegado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a cópia da certidão de casamento da autora, na qual seu 

marido está qualificado profissionalmente como lavrador, isto é, mesmo considerando extensível a ela a qualificação de 

trabalhador rural de seu cônjuge, tal documento refere-se a fato ocorrido em 03/03/1973, sendo que em períodos 

posteriores ele exerceu atividades de natureza urbana, conforme se verifica de cópia de consulta ao Cadastro Nacional 

de Informações Sociais (CNIS), juntada aos autos pela autarquia previdenciária à fl. 42. Tal fato afasta sua condição de 

trabalhadora rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, o que não é o caso dos autos. 

 

Neste passo, não comprovado requisito legal, impossível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos 

termos do artigo 42, caput e § 2º, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00178 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.001787-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA DO CARMO TEIXEIRA DE PAULA 

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença, sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas 

de sucumbência, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez, de acordo com o artigo 42, caput e § 2.º, da Lei n.º 

8.213/91, são os seguintes: 1) qualidade de segurado; 2) cumprimento da carência, quando for o caso; 3) incapacidade 

insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que garanta a subsistência; 4) não serem a doença ou a lesão 

existentes antes da filiação à Previdência Social, salvo se a incapacidade sobrevier por motivo de agravamento 

daquelas. Ao passo que, de acordo com os artigos 59 e 62 da Lei n.º 8.213/91, o benefício de auxílio-doença é devido ao 

segurado que fica incapacitado temporariamente para o exercício de suas atividades profissionais habituais, bem como 

àquele cuja incapacidade, embora permanente, não seja total, isto é, haja a possibilidade de reabilitação para outra 

atividade que garanta o seu sustento. 

 

A questão que sobeja é saber se a doença incapacitante, sendo preexistente, poderia dar azo à concessão de benefício 

previdenciário. 

 

O art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91, ao cuidar da aposentadoria por invalidez estabelece que: 

 

"A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão 

ou agravamento dessa doença ou lesão." 

No mesmo sentido, o artigo 59, parágrafo único, do mencionado diploma legal. 

 

O caso em tela enquadra-se na primeira parte do parágrafo, pois o compulsar dos autos está a revelar que a incapacidade 

apresentada pela parte autora preexistia à nova filiação, uma vez que, após a perda da qualidade de segurado, voltou a 

filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social, como contribuinte facultativo, em dezembro de 2002 (fl. 15), e a 

perícia médica realizada atestou que a parte autora sofre dos males que a acometem desde junho de 2002. Assim, não 

pode o autor alegar deixou de exercer a atividade laborativa em decorrência da doença, porquanto já apresentava o 

quadro clínico verificado quando voltou a se filiar ao R.G.P.S. 

 

Embora a Lei nº 8.213/91, quando define os requisitos para que sejam concedidos os benefícios em questão, não faça 

qualquer menção ao tempo exato em que o segurado adquiriu a moléstia incapacitante, o § 2º e o parágrafo único dos 

dispositivos acima transcritos dispõem que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social retira-lhe o 

direito a percepção do benefício da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, ressalvando somente os casos em 

que a incapacidade sobrevenha por motivo de progressão ou agravamento da moléstia. 

 

Nesse passo, não restando comprovado nos autos que a moléstia de que padece a autora tenha se agravado após a nova 

filiação à Previdência, é indevida a concessão de benefício previdenciário. 

 

Diante do exposto, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00179 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040486-6/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALICE SHIKANAI 

ADVOGADO : LICELE CORREA DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00141-5 1 Vr PIEDADE/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício no valor 

de 1 (um) salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, nos termos 

da Súmula 111 do STJ. Foi determinada a implantação do benefício, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa 

diária no valor de ½ (meio) salário mínimo. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, a revogação dos 

efeitos da tutela antecipada. No mérito, pugna pela integral reforma da sentença, para que seja julgado improcedente o 

pedido. Subsidiariamente, requer a redução dos juros de mora, redução do valor da multa diária e alteração do prazo 

para cumprimento da ordem de implantação do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Acerca da antecipação dos efeitos da tutela, trata-se de questão eminentemente de cunho instrumental, secundária, 

relativa à garantia do resultado prático e imediato do provimento jurisdicional que concedeu benefício. Em sendo assim, 

é pertinente examinar primeiro a questão principal, que é aquela relativa à concessão da aposentadoria, para depois se 

enfrentar a questão secundária, relativa à antecipação da tutela. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 21/12/1950, completou essa idade em 21/12/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 
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documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova material da condição de rurícola da autora, consistente nas cópias de notas fiscais de 

produtor rural (fls. 21/23). Segundo a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em 

conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de 

serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as 

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início 

razoável de prova material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Há, ainda, início de prova documental da condição de rurícola do marido da autora, consistente na cópia da certidão de 

casamento, na qual ele está qualificado como lavrador (fl. 16). O Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade 

social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser extensível à esposa a qualificação de trabalhador rural 

apresentada pelo marido, constante de documento, conforme revela a ementa deste julgado: 

 

''PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

Firmou-se a jurisprudência da Corte no sentido de que o documento probante da situação de camponês do 

marido é início razoável de prova material da qualidade de trabalhadora rural da sua mulher. 

Recurso especial atendido'' (REsp n º 258570-SP, Relator Ministro Fontes de Alencar, j. 16/08/2001, DJ 01/10/2001, 

p. 256). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que a autora exerceu atividade rural por mais de trinta e cinco anos (fls. 44/45). 

 

Ressalte-se que, ainda que o marido da autora tenha trabalhado no meio urbano em determinados períodos, recebendo o 

benefício de aposentadoria por idade especial, conforme documentos juntados aos autos às fls. 79, a requerente faz jus à 

aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 

8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício 

de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei 

n.º 8.213/91. 

 

Ademais, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do 

requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, 

§1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda 

da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 

2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON 

BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 

 

Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 
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para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199). 

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, presentes os requisitos legais, o benefício previdenciário foi corretamente concedido pelo MM. Juiz a quo. 

 

Nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas 

competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa 

de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, 

nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada 

pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de 

dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, é pacífico na 9ª Turma desta Corte 

Regional Federal o entendimento de que, não possuindo o recurso extraordinário e o recurso especial efeitos 

suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o benefício deve ser implantado imediatamente, 

independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de ofício tutela específica, nos termos do artigo 

461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os efeitos da tutela específica de que trata o 

mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada continuidade ao pagamento do benefício. 

 

No presente caso, verifico que a multa foi fixada em valor excessivo, de maneira que a reduzo a 1/30 (um trinta avos) 

do valor do benefício, por dia de atraso, o que é compatível com a obrigação de fazer imposta ao INSS. 

 

No tocante ao prazo, fixo em 45 (quarenta e cinco) dias, contados da apresentação da documentação exigível, a 

obrigação que lhe foi imposta (§ 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR E DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar o valor da multa diária e o prazo para cumprimento 

da decisão judicial, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00180 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.040565-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : BENEDITA SILVA DO PRADO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 06.00.00077-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

DECISÃO 
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Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

ressalvada a condição de beneficiária da justiça gratuita. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, alegando que comprovou preencher os requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

D E C I D O. 
 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 27/11/1944, completou essa idade em 27/11/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

A certidão de casamento da autora, celebrado em 1973, não pode ser considerada início de prova material, uma vez que 

a autora está qualificada como doméstica e seu marido está qualificado como servente (fls. 07 e 63). 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a anotação de contrato de trabalho rural na CTPS do genitor da 

autora, no período de 11/05/1951 a 06/01/1975 (fls. 09/10), tal início de prova não foi corroborado pela prova 

testemunhal produzida, que se mostrou frágil. 

 

Cabe ressaltar que há início de prova material apenas até o ano de 1973, visto que após o casamento da autora não há 

como aproveitar o início de prova material produzido em nome de seu genitor. 

 

A testemunha Antonia Fernandes Moreira não se lembra da idade em que a autora começou a auxiliar a família na 

lavoura (fl. 90). 

 

Por sua vez, a testemunha Dirce do Carmo Lamins Moreira disse conhecer a autora desde os dez anos de idade, ou seja, 

apenas a partir do ano de 1968 (fl. 91).  

 

Portanto, o relato das testemunhas é insuficiente para comprovar o exercício de atividade rural pela autora durante todo 

o período equivalente à carência. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00181 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.048299-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MISUE SONEHARA 

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 

No. ORIG. : 07.00.02280-7 1 Vr GETULINA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, com renda mensal inicial 

correspondente a 100% do salário de benefício, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, 

além do pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas. Foi 

determinada a implantação imediata do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária no valor de R$ 

200,00 (duzentos reais). 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a revogação da tutela antecipada, a redução dos honorários advocatícios e o reconhecimento 

da prescrição qüinqüenal. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

DECIDO 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula a autora a concessão de aposentadoria rural por idade, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se, assim, a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 16/04/1930, completou a idade acima referida em 16/04/1985. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Sobre a extensão significativa da expressão "início de prova material", o Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

bem enfrentou a questão, não limitando o aproveitamento da prova material ao ano ou à data em que foi produzido: AC 

nº 333.924/RS, Relator Desembargador Federal LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, j. 12/06/2001, DJ 11/07/2001, 

p. 454. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a certidão de casamento, celebrado em 1981, as escrituras 

públicas de doação e divisão amigável de imóvel, lavradas, respectivamente, em 1997 e 2005, a certidão de cartório de 

registro de imóveis, com assento lavrado em 1997 (fls. 14, 16/24, 27/29), nas quais o marido da autora está qualificado 

como lavrador, bem como as notas fiscais de produtor expedidas entre 1999 e 2006 (fls. 30/65), isto é, mesmo 

considerando extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu cônjuge, verifica-se que ele exerceu atividades 

de natureza urbana no período de 1973 a 1985, na condição de condutor de veículos, conforme documentos juntados 

aos autos pelo INSS (fls. 133/146). Tal fato afasta sua condição de trabalhadora rural. 

 

Os documentos apresentados pela autora poderiam ser utilizados como pleno início de prova material apenas se não 

houvesse prova do trabalho urbano do marido da autora em período posterior. A admissão de documento em nome do 

marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal. Se o 

marido deixou a lida rural, não se pode afirmar que a mulher continuou exercendo atividade rural nesse regime. Por 

outro lado, se a autora passou a exercer a atividade rural independente, há necessidade de que traga para os autos início 

de prova material dessa condição após o início da atividade urbana de seu marido, salvo se já havia preenchido à época 

os requisitos etários e do tempo de trabalho exigido, o que não é o caso dos autos. 

 

Portanto, não existindo outro documento que indique o exercício de atividade rural em período mais recente, posterior 

ao trabalho urbano ou contemporâneo ao período de carência, desnecessária a incursão sobre a credibilidade ou não da 

prova testemunhal, uma vez que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita 

às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade, nos termos da fundamentação, revogando-se a tutela 

antecipada anteriormente concedida. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00182 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.056018-9/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : IRENE PUPIM CALADO 

ADVOGADO : RICARDO RODRIGUES MOTTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00056-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, 

observada a condição de beneficiária da assistência judiciária. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 1º, 

da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a parte autora nascido em 06/11/1950, completou essa idade em 06/11/2005. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso em exame, não restou demonstrado que a autora tenha exercido atividade rural pelo período 

mencionado. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material as cópias das certidões de nascimento dos filhos da autora (fls. 

11/12), nas quais seu marido está qualificado profissionalmente como lavrador, bem como a cópia da nota fiscal de 

produtor rural, verifica-se que a prova testemunhal não corroborou referido início de prova material, uma vez que se 

mostrou frágil. 

 

A testemunha Priscila Carla Scavazini atestou ser vizinha da autora há apenas três anos, tendo conhecimento somente 

por seus genitores de que a requerente era lavradora (fl. 41). Por sua vez, a testemunha Zair Simões Benini limitou-se a 
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informar que a apelante trabalhava no sítio da família e que deixou tal local há, aproximadamente, dez anos (fl. 42). Por 

fim, o depoente Antonio Atahide não soube precisar quanto tempo a autora e sua família moraram em um sítio na 

cidade de Estrela D'Oeste, afirmando que saíram daquele local há dez anos, asseverou que, às vezes, ela vai ao sítio de 

sua mãe, e acredita que eles possuíam empregados (fl. 43). 

 

Assim, pela análise da prova testemunhal, não é possível afirmar que a autora exerceu atividade rural pelo período 

correspondente à carência exigida para a concessão da aposentadoria por idade. 

 

Neste passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, devendo ser mantida a sentença recorrida. 

 

Ademais, conforme documentos juntados pelo INSS, o marido da parte autora passou a exercer atividade urbana a partir 

de 1982, o que culminou na concessão do benefício de aposentadoria por idade, como "comerciário", com DIB em 

28/08/2006. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00183 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.062821-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA LUISA VIEIRA DA COSTA CAVALCANTI DA ROCHA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARIA DE LOURDES ZEQUINATO DA SILVA 

ADVOGADO : ADRIANO LOPES 

No. ORIG. : 08.00.00036-5 1 Vr PIRANGI/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 parágrafo 1-A do Código de Processo Civil. 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de aposentadoria 

por idade à parte rurícola. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, aos autores, o 

benefício pleiteado, a contar da data da propositura da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de 

correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento dos 

honorários advocatícios. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação, sustentando o não preenchimento dos requisitos 

necessários para a percepção do benefício pleiteado. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a 

redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula 

nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de 

Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. 

em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, 

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz. 

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 20/03/2008. Nasceu em 

20/03/1953, conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa 

Física, encartado à fl. 09. 

No caso destes autos, constitui início razoável de prova material do trabalho rural da Autora, a certidão de casamento da 

Autora, realizado em 25/05/1972 (fls. 05), na qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador. 

Todavia, verifica-se pelas informações do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, o seguinte vínculo empregatício de 

natureza urbana, em nome do cônjuge da Autora: Construtora Terra Ltda. : de 01/08/1980 a 10/01/1981. 

Ademais, consta nas informações do CNIS/DATAPREV (fl. 97), que o cônjuge da Autora recebe aposentadoria por 

invalidez - ramo de atividade industriário. Refiro-me ao benefício NB 0779002326 - DIB em 01/08/1987.  

Resta evidenciado, portanto, que o cônjuge da Autora ativou-se na prestação de serviços urbanos, a partir de 

01/08/1980. 

 

Assim, apesar de as testemunhas (fls. 33/36) relatarem sobre o exercício de atividades rurais pela Autora, verifico que 

entre a prova material referida (25/05/1972) e o início da atividade urbana do cônjuge (01/08/1980) transcorreram 

aproximadamente 06 (seis) meses, o que é insuficiente à concessão do benefício, pois a Autora necessitaria comprovar o 

exercício de atividade rural por 162(cento e sessenta e dois) meses, nos termos do artigo 142 da Lei 8.213/91, haja vista 

o implemento da idade no ano de 2008. 

Essas informações reforçam a declaração de improcedência do pedido. 

Considerando-se o conjunto probatório acima, a qualificação do seu cônjuge como lavrador, constante da Certidão de 

Casamento, restou totalmente isolada, o que inviabiliza a extensão desta condição à Autora. 

Para tanto, caber-lhe-ia, acrescento, carrear a esses autos provas materiais em nome próprio ou de seu cônjuge que 

trouxessem referência à alegada atividade rural pelo período estabelecido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a 

concessão do benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância, invertendo-se o ônus da 

sucumbência. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 § 1º A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação 

interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais e honorários 

advocatícios a cargo da parte Autora. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00184 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.23.000889-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : MARIA EUNICE DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 
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Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora não possui meios de 

prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Houve condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios, observando-se, no entanto, o art. 11, § 2º, e 12, ambos, da Lei n.º 1.060/50. 

Em seu recurso de apelação, a parte autora sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção 

do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado.  

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso. 

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 
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No caso dos autos, a autora, que contava com 72 (setenta e dois) anos de idade na data do ajuizamento da ação, 

requereu o benefício assistencial por ser idosa. Nasceu em 22/05/1936 e propôs a ação em 04/06/2008.  

Todavia, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 41/42), que a autora reside com seu cônjuge. 

A renda familiar é constituída da aposentadoria por tempo de contribuição recebida pelo cônjuge, no valor de R$ 507,00 

(quinhentos e sete reais). Além disso, recebem uma cesta básica da igreja.  

Ressalta-se, ainda, que o casal não possui despesas com aluguel, em virtude de morarem em imóvel cedido, tampouco 

com o fornecimento de água em razão de usarem um poço. 

Assim, não obstante a comprovação do requisito etário, verifica-se do conjunto probatório que a autora integra núcleo 

familiar com renda mensal superior ao mínimo legal, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que visa a 

atender a estado de miserabilidade não configurado nos autos.  

Em decorrência, deve ser mantida a r.decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, uma vez que não 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei 

nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte Autora, 

mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00185 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.031699-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : MARIA MOREIRA 

ADVOGADO : ESTEVAN TOZI FERRAZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP 

No. ORIG. : 09.00.00053-6 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA MOREIRA contra a decisão que negou seguimento ao 

presente agravo de instrumento, ante sua intempestividade, por ser considerada a data da interposição do recurso o dia 

09 de setembro de 2009, quando se deu o seu recebimento no setor de protocolo desta Corte. 

 

O embargante aponta a existência de omissão, uma vez que o decisum deixou de observar o artigo 109, § 3º, da 

Constituição Federal, que estabelece que a Justiça Estadual tem competência delegada da Justiça Federal sempre que no 

foro de domicílio do segurado não houver vara ou subseção da Justiça Federal. Alega que "seria ilógico ser autorizado 

o ajuizamento do pedido no protocolo do cartório da Justiça Estadual da Comarca de Monte Alto e, ao depois, não 

poder usar o mesmo protocolo, pelas mesmas razões, para protocolar os Embargos de Declaração para continuidade 

do procedimento, sendo que o próprio artigo 109, parágrafo 3º, usa o termo 'processados'" (fls. 72). 

 

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração para ver sanado o defeito apontado, bem como pra fins de 

prequestionamento. 

 

DECIDO. 

 

Assim como o presente agravo de instrumento, os embargos de declaração também são intempestivos. 

 

Reza o artigo 536 do Código de Processo Civil ser de 5 (cinco) dias o prazo para a oposição dos embargos de 

declaração, que poderão ser protocolados diretamente no Tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

No presente caso, verifica-se que a petição de embargos de declaração foi protocolada perante a Justiça Estadual da 

Comarca de Monte Alto - SP no dia 26 de outubro de 2009, data esta, contudo, que não tem efeito de interrupção da 

contagem do prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições 

endereçadas a este Tribunal, existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância 

localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante 
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disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região. 

 

Dessa forma, considera-se a data da oposição dos embargos o dia 05 de novembro de 2009, que foi a data do 

recebimento no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final 

do prazo recursal, ocorrido em 26 de outubro de 2009. 

 

Pelo exposto, em razão de sua intempestividade, NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00186 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036948-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELVIRA DE ASSIS NEVES (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : DORIS BERNARDES DA SILVA PERIN 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.11.003732-0 2 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A" , do CPC, para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra a r. 

decisão de fls. 42/46, em que foi concedida a tutela antecipada, para a implantação imediata do benefício assistencial, 

previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal. 

 

Aduz o agravante a ausência dos requisitos legais que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 

273 do CPC. Sustenta que o art. 34 da Lei 10.741/03 deve ser interpretado restritivamente, não se estendendo ao que 

recebe aposentadoria ou qualquer outro tipo de benefício, assim, a aposentadoria recebida pelo esposo da autora deve 

ser considerada para efeitos de renda familiar. Alega que a renda familiar é superior ao limite mínimo legal previsto no 

art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, cuja constitucionalidade foi reconhecida na ADIN 1.232-1-DF, razão pela qual deve ser 

reformada a decisão. 

 

Requer a concessão do efeito suspensivo, tendo em vista o risco de irreversibilidade do provimento. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Discute-se nestes autos o deferimento da tutela antecipada, para a implantação do benefício assistencial, previsto no 

artigo 203, V, da Constituição Federal, à pessoa idosa. 

 

A Lei nº 8.742/93 deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as 

condições para a concessão do benefício da assistência social: ser o Requerente portador de deficiência ou idoso e que, 

em ambas as hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua 

família. 

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

deve ser inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo (§ 3º). 
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Desse modo, cumpre analisar se a ora agravada preenche os requisitos descritos na legislação mencionada. 

 

No caso, verifico que se trata de pedido de benefício assistencial à pessoa idosa, com sessenta e seis anos, conforme 

cópia do documento de fl.28. 

 

Consta da cópia do Estudo Social de fls.39/40 que a autora reside em um imóvel cedido no sítio onde trabalham os seus 

filhos, com seu esposo, idoso, de setenta e quatro anos e um filho, Valter, de trinta e cinco anos. A filha, Vanda e seu 

filho, de dezoito anos, estão morando, temporariamente, com a requerente, portanto, não devem ser considerados 

integrantes do núcleo familiar. 

 

A renda familiar é composta da aposentadoria por idade do esposo da requerente no valor de um salário mínimo e do 

salário de lavrador do seu filho, Valter, no valor aproximado de R$480,00. 

 

Como bem salientou o MM Juízo "a quo", na r. decisão agravada, deve ser excluídos, do cômputo da renda familiar, os 

proventos percebidos pelo esposo da autora, em aplicação extensiva ao disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 

10.741/03 - Estatuto do Idoso. 

 

Assim, o núcleo familiar, a ser considerado para efeitos de aferição da renda "per capita", é composto pela autora e seu 

filho, Valter, solteiro, de trinta e cinco anos. 

 

Em que pese o conceito de família trazido no mencionado artigo 20 da Lei nº 8.742/93, esta Nona Turma tem entendido 

que o filho, maior, solteiro, que vive sob o mesmo teto, deve integrar o núcleo familiar e ter o seu rendimento 

computado na composição da renda "per capita". Confira-se o seguinte julgado: 

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05. 

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO 

CPC. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL PREVISTO NO ARTIGO 203, V, DA CF/88. 

HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA. RECURSO PROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO.  

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no artigo 273 

do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à 

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da 

medida.  

III - Constitui entendimento jurisprudencial assente que o benefício assistencial, por sua natureza, tem na 

miserabilidade, aliada à deficiência ou à idade, os requisitos para sua concessão, sendo que nesta E. Corte, em 

inúmeros julgados, tem-se entendido que cabe ao magistrado observar os elementos colhidos nos processos 

individualmente, caso a caso, procurando verificar se estão preenchidos os requisitos para a concessão do benefício, 

atendendo assim aos "fins sociais" e "às exigências do bem comum", estabelecidos pelo artigo 5º da Lei de Introdução 

ao Código Civil.  

IV - O § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário 

mínimo, dispositivo cuja inconstitucionalidade foi argüida na ADIN nº 1.232-1, julgada improcedente por maioria de 

votos pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, decisão que, conforme posicionamento que vinha adotando, e que 

continuo mantendo, não possui efeito vinculante e que determine sua aplicação obrigatória, sem retirar a possibilidade 

de aferição da necessidade por outros meios de prova que não a renda per capita familiar. 

V - É patente a deficiência do autor, ora agravado, comprovada por meio do laudo médico pericial juntado por cópia 

às fls. 97/100.  

VI - O estudo social (fls. 102/103), dá conta de que o autor, ora agravado, reside na companhia do pai (aposentado), 

da mãe (do lar) e de dois irmãos solteiros maiores (desempregados); a família reside em casa própria de alvenaria, 

composta por seis cômodos, sendo quatro quatros, uma sala, uma cozinha e dois banheiros; a moradia tem 

abastecimento de água e escoamento sanitário, através de rede pública e elétrica, possuindo mobiliário suficiente para 

guarnecer a residência, tais como um sofá, uma TV 29", uma estante, um rádio, dois guarda-roupas, três cômodas, três 

camas de casal e duas de solteiro, móveis de copa, um fogão, um forno, uma geladeira. A mãe é do lar e sempre cuidou 

do filho deficiente. O pai é idoso, aposentado pela FEPASA. 

VII - Conforme demonstram as informações extraídas do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, ora juntadas aos 

autos, o pai do agravado é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 01/04/1979, no valor de 

R$909,82 (novecentos e nove reais e oitenta e dois centavos), referente ao mês de junho de 2008.  

VIII - O grupo familiar é formado pelo agravado, por seus pais e pelos dois irmãos solteiros mencionados no estudo 

social.  
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IX - A renda per capita é de R$181,96 (cento e oitenta e um reais e noventa e seis centavos), correspondente a 43% do 

salário mínimo atual e, portanto, muito superior àquela determinada pelo § 3º do artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

X - Agravo de instrumento provido. Determinada a imediata suspensão do Benefício Assistencial concedido em favor 

do agravado. Agravo regimental prejudicado. (grifamos) 

(TRF/3ª Região, AG 304026, Proc. nº 20070300064999-9, Nona Turma, Rel. Hong Kou Hen, julgamento 28.07.08, 

DJF3 03.09.08)  

 

Desse modo, ao menos nesta fase processual, torna-se inviável a concessão do benefício, pois considera-se que a renda 

mensal familiar per capita é de R$240,00 (duzentos e quarenta reais), ou seja, superior ao limite mínimo fixado na 

legislação, o que impossibilita, o deferimento da tutela postulada, nos termos do disposto no artigo 20 da Lei nº 

8.742/93. 

 

Assim, não obstante a comprovação do requisito idade, verifica-se do conjunto probatório que a agravante tem 

atendidas as suas necessidades básicas, inviabilizando a concessão do benefício pleiteado, que visa a atender a estado de 

miserabilidade não configurado nos autos. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL . ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI 

8.742/93, ARTIGO 20, § 3º. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE REQUISITO LEGAL. 

1 - Não demonstrado verossimilmente nos autos o requisito da insuficiência econômica exigido no art. 20 da Lei nº 

8.742/93, resta subtraído pressuposto básico para a concessão da tutela de urgência, pelo que mantém-se a decisão 

recorrida.  

2 - Requisitos ensejadores da tutela de urgência não preenchidos .  

3 - Agravo de instrumento provido. 

(TRF/3ª Região, AG 137067, Proc. 2001.03.00.026310-4, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 07.11.2002, 

pg.385) 

ASSISTENCIAL . AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA . I - Embora 

esteja demonstrado tratar-se de pessoa portadora de deficiência, o agravo não foi instruído com documentos 

suficientes a demonstrar sua situação de miserabilidade, requisito essencial à concessão do benefício pretendido.  

II - Vale frisar que as informações prestadas pelo próprio requerente ao INSS, referentes ao grupo familiar, por si só, 

não demonstram a hipossuficiência de recursos da família para a manutenção do próprio sustento.  

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a 

quo, que poderá ainda determinar a realização de perícia médica e de estudo social, fornecendo subsídios à formação 

de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase 

do processo. IV - Agravo não provido. 

(TRF/3ª Região, AG 292431, Proc. 2007.03.00.011967-6, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU 

11.07.2007, pg. 477) 

AUSÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO ANTECIPADA DE APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ, AUXÍLIO-DOENÇA OU BENEFÍCIO ASSISTENCIAL .  

1. Não comprovada a qualidade de segurado da Previdência Social, não é possível a concessão de tutela antecipada 

para a implantação de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (arts. 42 e 59 da Lei nº 8.213/91). 

2. Inviável a antecipação de tutela para garantir o pagamento de benefício assistencial quando inexistente prova do 

estado de miserabilidade da postulante do amparo social, porquanto a comprovação da hipossuficiência é requisito 

indispensável à concessão de mencionado benefício , nos termos do art. 203, inciso V, da Constituição Federal e art. 

20 da Lei nº 8.742/93.  

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF/3ª Região, AG 194469, Proc. 2003.03.00.075204-5, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29.11.04, 

pg.326) 

 

Assim, estão ausentes os requisitos legais que justificariam a manutenção da tutela deferida em Primeira Instância, uma 

vez que não ficou demonstrada a verossimilhança das alegações, sobremaneira quanto ao estado de necessidade 

econômica. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo 

Civil, para que o agravante não seja obrigado a implantar o benefício de amparo social à parte autora. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 
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São Paulo, 10 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00187 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036949-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : HELENO VIEIRA 

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.11.004620-5 1 Vr MARILIA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu 

a tutela antecipatória initio litis, em ação na qual o segurado postula a concessão de aposentadoria por idade rural. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, considerando que os documentos apresentados pelo agravado não são hábeis à demonstração do efetivo 

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, bem como porque para a 

comprovação da condição de rurícola é imprescindível a produção de prova testemunhal para corroborar o início de 

prova material apresentado, de modo a afastar a verossimilhança do pedido. Pede a concessão de efeito suspensivo ao 

recurso. 

 

Foi apresentada contra-minuta (fls. 76/78), na qual o agravado informou que o INSS concedeu administrativamente o 

benefício de aposentadoria por idade. 

 

DECIDO. 

 

Verifico presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na forma de instrumento, conforme 

previsão contida no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão capaz de impor ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando que os valores pagos em caráter alimentar não são suscetíveis de repetição de indébito, 

implicando em prejuízos indevidos aos cofres da autarquia. 

 

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, ao manifesto propósito 

protelatório do réu, e à possibilidade de reversibilidade da medida. 

 

Contudo, dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido 

formulado pelo agravado. No presente caso, torna-se necessária a dilação probatória acerca dos fatos invocados como 

fundamento do pedido. 

 

Postula o agravado medida de urgência que lhe assegure a imediata concessão de aposentadoria por idade rural. 

 

Observe-se que a produção da prova oral é imprescindível para a comprovação do trabalho no campo, uma vez que é 

inadmissível o reconhecimento do exercício de atividade rural tão somente por meio de início de prova material, que 

deve ser corroborado por prova testemunhal idônea, colhida sob o crivo do contraditório, consoante remansosa 

jurisprudência. 
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Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO 

DE TESTEMUNHAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.I - Requerida substituição de testemunha não 

ouvida no juízo deprecado, designou-se nova data para sua inquirição no juízo da causa, sendo que, no dia designado 

para a oitiva da testemunha, o juiz deu por prejudicada a audiência, argumentando que o pedido de substituição 

deveria ter sido feito perante o juízo deprecado. II - Mesmo fora dos casos previstos no artigo 408 e incisos do CPC, a 

substituição das testemunhas deve ser aceita, pois sua oitiva contribui para o esclarecimento e formação da convicção 

do juiz.  

III - Tratando-se de ação previdenciária visando concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o 

reconhecimento de labor no campo, que além de prova material, exige seja carreada pela parte autora prova 

testemunhal convincente do exercício de atividade rural, que justifique o reconhecimento do período alegado, 

indispensável é a produção da prova oral.  

IV - Agravo provido. 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 226478, Processo nº 2005.03.00.000684-8/SP, Quinta Turma, Relatora: Des. 

Fed. Marianina Galante, v.u., DJU: 29/03/2006, Página: 542). 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE PROVA. 

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA. 

1.... 

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos 

que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a 

comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador. 

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria por 

idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal. 

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a prova 

documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo segurado, a 

preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe. 

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor 

do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, 

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade 

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000). 

7. Recurso não conhecido.  

( Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) - Resp 434015/CE RECURSO ESPECIAL 2002/0054561-9 T6 - 

SEXTA TURMA20/02/2003 DJ 17.03.2003 p. 299 ). 

 

A comprovação do trabalho rural exige, portanto, além do início de prova material, a existência de idônea e robusta 

prova testemunhal. 

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos requisitos 

ensejadores da concessão da tutela antecipatória pretendida, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da 

medida. 

 

Por fim, no tocante à alegação do agravado de que o benefício foi concedido administrativamente, o extrato do Sistema 

Único de Benefícios - DATAPREV, que ora se junta aos autos, indica que a concessão do benefício foi decorrente de 

ação judicial. 

 

Diante do exposto, presentes os requisitos legais, DOU PROVIMENTO ao presente agravo para cassar a tutela 

concedida pelo Juízo a quo e determinar a imediata suspensão do benefício concedido em favor da agravada. 

 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo, a quem incumbe promover os atos necessários ao imediato e 

integral cumprimento da determinação aqui estipulada. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00188 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.037690-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROQUE SERRA NOGUEIRA 

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP 

No. ORIG. : 02.00.00025-7 3 Vr CUBATAO/SP 

DECISÃO 

Prevaleço-me do artigo 557, "caput", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSS contra decisão do Juízo de 1a. Instância de fl.58 que, na ação 

de benefício previdenciário em fase de execução, determinou que a autarquia se manifestasse sobre o cálculo do débito 

remanescente elaborado pela contadoria.  

 

Alega o Agravante a impossibilidade de expedição de RPV complementar ante a vedação constitucional, prevista no 

artigo 100, § 3º e 4º, da CF. Aduz que a decisão agravada afronta ainda o § 2º do artigo 128, da Lei 8.213/91, que veda 

a expedição de requisição complementar para pagamentos efetuados via RPV. Sustenta ainda, que o pagamento foi feito 

pelo Tribunal, devidamente atualizado pelo IPCA-E, não havendo diferenças a serem pagas a titulo de juros. 

 

Pleiteia o efeito suspensivo. 

 

É o relatório, passo a decidir. 

 

Não assiste razão ao Agravante. Com efeito, pelo que dispõe o Código de Processo Civil, os atos do Juiz podem ser 

sentença, decisão interlocutória e despachos. 

 

Da sentença cabe apelação (art. 513 CPC) e das decisões interlocutórias cabe agravo de instrumento (art. 522 CPC). 

Dos despachos de mero expediente não cabe recurso (art. 504 CPC).  

 

Nesse diapasão, é evidente que a decisão do Magistrado, determinando manifestar-se a autarquia à conta elaborada pela 

contadoria, é mero despacho de expediente, já que o Juiz por ele nada efetivamente decide. É despacho de impulso 

processual contra o qual não cabe qualquer recurso, conforme jurisprudência a seguir transcrita: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO. O 

MERO DESPACHO DE EXPEDIENTE, QUE APENAS, IMPULSIONA O PROCESSO E ORDENA PARA 

POSTERIOR DECISÃO, SEM LESIVIDADE AS PARTES, E IRRECORRIVEL. DESCABE AGRAVO DE 

INSTRUMENTO CONTRA DESPACHO SEM CONTEUDO DECISORIO E QUE, TÃO SO, DETERMINA A 

ABERTURA DE VISTA A PARTE PARA SE MANIFESTAR SOBRE PEDIDO DA PARTE ADVERSA. RECURSO 

IMPROVIDO. DECISÃO UNANIME.  

(STJ -ROMS; Processo: 199500400596 Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator(a) DEMÓCRITO REINALDO; 

DJ DATA:16/09/1996 PÁGINA:33676)  

"1 - A decisão agravada não tem natureza decisória e está isenta de lesividade, tratando-se de despacho de mero 

expediente e, por consequência, irrecorrível nos termos em que preceitua o artigo 504 do Código de Processo Civil.  

2 - Agravo de instrumento ao qual se nega conhecimento. Agravo regimental prejudicado."  

(TRF - AG - Processo: 200303000719212; Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA; Relator(a) JUIZ COTRIM 

GUIMARÃES; DJU DATA:20/05/2005 PÁGINA: 334)  

"PROCESSO CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA POR CÁLCULO DO CONTADOR. ATO JUDICIAL 

RECORRÍVEL.  

Do ato judicial que remete os autos ao contador para elaborar cálculo ou para atualizá-lo, não cabe nenhum recurso, 

ainda que o juiz, ao assim proceder, forneça diretrizes ou trace rumos para o contador. Cabe recurso, isto sim, do ato 

de homologação do cálculo ou de sua atualização.  

Recurso Especial.conhecido e provido."  

(STJ, RESP, pr. 199300187805/RJ, 3ª Turma, DJ 18.10.1993, v.u., Rel. Nilson Naves)  
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Ademais, a manifestação judicial de fl. 51, tão-somente, indica os critérios de cálculo a serem adotados pela Contadoria, 

cabendo destacar que dele as partes não foram intimadas. 

 

Outrossim, denota-se da situação dos autos, que somente será proferida decisão acerca da regularidade ou não dos 

cálculos apresentados, após a manifestação das partes em relação à conta de fls. 52/56, em que foi apurada a existência 

de diferença do Precatório. 

 

Assim, o ato do Juiz que não decide questão incidente e que, por conseqüência, não causa lesividade à parte é 

irrecorrível, concluindo-se que o despacho ora atacado está inserido nesse contexto, posto que ele, por si só, não 

apresenta potencial de lesividade. Na verdade, é um ato judicial preparatório de eventual decisão que pode, então sim, 

redundar em gravame à parte.  

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível o seu processamento, nos 

termos do artigo 557, "caput", do CPC. 

 

Após, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 11 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00189 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039429-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.27.003111-3 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora contra decisão que deixou de receber a apelação que 

interpôs contra aquela que indeferiu os benefícios da Justiça Gratuita, sob o fundamento de que, tratando-se de decisão 

interlocutória, o recurso cabível é o agravo de instrumento. 

A autora sustenta, em síntese, que em face da fungibilidade recursal, o seu apelo deve ser recebido como agravo de 

instrumento. 

Decido. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

A decisão que indeferiu os benefícios da Justiça Gratuita foi proferida quando da análise das condições e pressupostos 

processuais. 

Não se trata, portanto, de hipótese de indeferimento decorrente de impugnação formulada pelo INSS, o que permitiria 

eventual discussão quanto à fungibilidade recursal, considerando o disposto no art. 17 da Lei 1.060/50. 

A decisão que concede ou não os benefícios da Justiça Gratuita possui sempre natureza jurídica de decisão 

interlocutória, não existindo qualquer dúvida ou polêmica de que o agravo é o recurso cabível, quando a decisão foi 

proferida no bojo da ação principal. 

A dúvida existe quando a decisão é proferida em sede de incidente de impugnação, ou seja, quando existe expressa e 

formal insurgência pela parte contrária, pois neste caso, se a impugnação for processada no bojo da ação principal, o 

recurso cabível será o agravo, por sua vez, se processada em autos apartados, o recurso cabível será a apelação. 

Neste sentido esta corte regional e o E. STJ já firmaram entendimento:  

Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - ERRO GROSSEIRO - SENTENÇA QUE REJEITOU A IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO 

DE JUSTIÇA GRATUITA - ART. 17 DA LEI Nº 1.060/50 - FUNGIBILIDADE RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE - 

PRELIMINAR ACOLHIDA - RECURSO NÃO CONHECIDO. 

1. O art. art. 17 da Lei nº 1.060/50 dispõe que "caberá apelação das decisões proferidas em conseqüência da aplicação 

desta lei...". Não havendo dúvida acerca do recurso cabível, não há que se falar em fungibilidade recursal. 

2. Insurgindo-se a União contra a sentença que rejeitou a impugnação à concessão de justiça gratuita , autuada em 

separado do feito principal, incorreu em erro grosseiro ao se valer do agravo retido para manifestar o seu 

inconformismo. Por esse motivo, inaplicável à espécie, o Princípio da Fungibilidade Recursal. 
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3. Preliminar acolhida. Recurso não conhecido. 

( AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1276325 2004.61.21.003137-8 DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE 

QUINTA TURMA 12/05/2008 DJF3 DATA:12/08/2008 )  

 

Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUTOS APARTADOS. 

IMPUGNAÇÃO. INDEFERIMENTO. APELAÇÃO. 

1. É cabível recurso de apelação contra decisão que indefere impugnação a pedido de assistência judiciária gratuita 

efetuada em autos apartados. Precedentes. 

2. Agravo regimental provido. 

( AgRg no REsp 1000482 / DFAGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL2007/0255906-1 Ministro JOÃO 

OTÁVIO DE NORONHA (1123) T4 - QUARTA TURMA 06/05/2008 DJe 19/05/2008 )  

Assim, proferida decisão no bojo da própria ação principal, como ocorreu no presente caso, o recurso cabível sempre 

será o agravo e nunca a apelação, caracterizando-se como erro grosseiro a opção feita pela agravante, o que desautoriza 

a incidência da fungibilidade recursal.  

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo. 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00190 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040355-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : LUIZ IVAN BECKMANN CORTE 

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2008.61.18.001940-5 1 Vr GUARATINGUETA/SP 

DECISÃO 

Vistos. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LUIZ IVAN BECKMANN CORTE, em face da r. decisão de fl.15, 

em que foi julgada procedente a impugnação à justiça gratuita. 

 

Aduz o agravante que, para a concessão do benefício da justiça gratuita, basta que o autor formule requerimento na 

petição inicial. Ressalta que é aposentado por invalidez , necessita de tratamento medicamentoso específico e, portanto, 

não pode suportar as custas do processo, sem afetar a sua manutenção e a de sua família.  

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Discute-se nestes o autos a decisão, em que foi julgada procedente a impugnação ao deferimento da assistência 

judiciária gratuita. 

 

No nosso ordenamento jurídico, foram previstos os recursos cabíveis para os atos judiciais. Assim, da sentença cabe 

apelação, da decisão interlocutória cabe agravo e os despachos de mero expediente são irrecorríveis, nos termos dos 

artigos 513, 522 e 504, do Código de Processo Civil. 

 

O MM. Juiz "a quo" julgou procedente a impugnação ao deferimento da assistência judiciária gratuita, apresentada 

pelo INSS em autos apartados (fl. 27). Cuida-se, neste caso, de sentença, posto que pôs fim ao processo e, em 

conseqüência, cabível é o recurso de apelação. 
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Ressalte-se que o artigo 17 da Lei 1.060/50 determina que o recurso cabível contra a decisão que julga pedido de 

gratuidade da justiça é a apelação. 

 

Portanto, processada a impugnação em autos separados, o deferimento ou indeferimento dessa impugnação conduz à 

interposição de apelação. Por sua vez, se o requerimento de justiça gratuita fosse deferido ou indeferido de plano pelo 

Juízo no curso da própria ação, seria possível a interposição de agravo, na modalidade de instrumento. 

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados: 

PROCESSO CIVIL. ACÓRDÃO QUE NÃO PADECE DO VÍCIO DA OMISSÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 

GRATUITA. IMPUGNAÇÃO PROCESSADA EM AUTOS APARTADOS. CABÍVEL O RECURSO DE APELAÇÃO. 

RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.  

Não é nulo o acórdão que apresenta os fundamentos suficientes para o julgamento do pedido. Ausente a ofensa ao art. 

535, II, do Código de Processo Civil.  

Disciplinada na Lei nº 1.060/50, a impugnação ao deferimento de pedido de assistência judiciária gratuita deve ser 

processada em autos apartados. Assim se procedendo, a decisão que a aprecia desafia recurso de apelação. 

Precedentes. Recurso conhecido e provido para que seja apreciado o apelo interposto junto ao Tribunal a quo. Decisão 

unânime. (grifamos)  

(STJ, RESP 175549, Processo nº 19980038773/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Fanciulli Netto, data da decisão 

09.05.2000, DJ 11.12.00, pg. 186, vol. 165)  

 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUTOS APARTADOS. IMPUGNAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. APELAÇÃO.  

1. É cabível recurso de apelação contra decisão que indefere impugnação a pedido de assistência judiciária gratuita 

efetuada em autos apartados. Precedentes. (grifamos)  

2. Agravo regimental provido.  

(STJ, AGRESP 1000482, Processo nº 200702559061/DF, Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Data da 

decisão 06.05.2008, DJE 19.05.08)  

 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - OMISSÃO NO JULGADO RECORRIDO - INEXISTÊNCIA - 

IMPUGNAÇÃO À CONCESSÃO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PROCEDÊNCIA - AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - NÃO CONHECIMENTO - ERRO GROSSEIRO - CABIMENTO DE APELAÇÃO (ART. 17 DA LEI 

Nº 1.060/50) - INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL.  

1 - Inexiste afronta ao art. 535 do CPC quando o acórdão impugnado não incorreu em omissão, contradição ou 

obscuridade. Os embargos declaratórios têm natureza, via de regra, meramente integrativa, sendo raros os casos em 

que a doutrina e a jurisprudência aceitam o caráter infringente.  

2 - Esta Corte de Uniformização Infraconstitucional firmou entendimento no sentido do cabimento do recurso de 

apelação contra sentença que acolhe impugnação ao deferimento de assistência judiciária gratuita, processada em 

autos apartados aos da ação principal, não se aplicando o princípio da fungibilidade recursal na hipótese de 

interposição de agravo de instrumento. Isso porque inadmissível referido princípio "quando não houver dúvida 

objetiva sobre qual o recurso a ser interposto, quando o dispositivo legal não for ambíguo, quando não houver 

divergência doutrinária ou jurisprudencial quanto à classificação do ato processual recorrido e  

a forma de atacá-lo" (Corte Especial, EDcl no AgRg na Rcl nº 1450/PR, Rel. Ministro EDSON VIDIGAL, DJ de 

29.8.2005) (cf. AgRg no MS nº 9.232/DF e AgRg na SS nº 416/BA). Incidência do art. 17 da Lei nº 1.060/50. 

Precedentes (Ag nº 631.148/MG; REsp nºs 256.281/AM, 453.817/SP e 175.549/SP).  

3 - Recurso conhecido e provido para, anulando o v. acórdão recorrido, não conhecer do agravo de instrumento, 

restabelecendo a r. sentença de primeira instância. (grifamos)  

(STJ, RESP 780637, Processo nº 200501483902/MG, Quarta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, data da decisão 

08.11.2005, DJ 28.11.05, pg. 317)  

 

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. AUTOS APARTADOS. IMPUGNAÇÃO. 

INDEFERIMENTO. APELAÇÃO.  

1. O recurso cabível contra a decisão que indefere impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita, realizada 

em autos apartados, é a apelação. Precedentes. (grifamos)  

2. Recurso especial provido.  

(STJ, RESP 772860, Processo nº 200501328042/RN, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão 

14.03.2006, DJ 23.03.06, pg. 160)  

 

Diante o exposto, e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII do 

Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento ao recurso de Agravo de Instrumento, pela sua manifesta 

inadmissibilidade. 
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Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00191 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040743-5/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELIANE PRADO DOS SANTOS e outro 

 
: THALITA PRADO RODRIGUES DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : EDEMILSON ANTONIO GOBATO e outro 

REPRESENTANTE : ELIANE PRADO DOS SANTOS 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2009.61.05.012579-9 7 Vr CAMPINAS/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc.  

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em face da r. 

decisão, em que, em Ação de Pensão por Morte, foi deferida a tutela antecipada para a implantação do beneficio. 

 

Aduz o Agravante a impossibilidade da concessão da tutela antecipada, eis que não preenchidos seus requisitos. Afirma 

que a última contribuição do segurado foi recolhida em 06/2003 e que, portanto, perdeu a qualidade de segurado, em 

30.06.2004, antes do óbito.  

 

Ressalta que a reclamação trabalhista que reconheceu o vínculo de emprego, no período de 01.11.2005 a 15.04.2006, 

não pode ser considerada, posto que não foi apresentado nenhum início de prova material contemporâneo aos fatos. 

Sustenta que os documentos, consubstanciados em recibos e anotações na CTPS, são anteriores ao início do vínculo 

objeto da reclamação.  

 

Requer o efeito suspensivo. 

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Nos termos do artigo 525 do CPC, a petição de Agravo de Instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do Agravante e do 

Agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

 

Entretanto, ainda existem as peças necessárias, a saber, as mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as 

quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia.  

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios e necessários, acarreta o não conhecimento do 

recurso, por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência abaixo transcrita: 

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS 

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO POSTERIOR, MESMO NAS 

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS.  

1. Está pacificado na Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça - ERESP 449.486-PR - que a falta de peça 

essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, cuja formação é de 
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responsabilidade da parte, não cabendo a conversão do processo em diligência, seja nas instâncias ordinárias seja 

nesta Corte.  

2. Ainda que assim não fosse, o agravante não deu cumprimento às disposições regimentais no tocante à 

demonstração analítica do dissenso pretoriano.  

3. Agravo regimental não provido.  
(Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial 1999/0072038-5;rel. Ministro Fernando 

Gonçalves; CE-Corte Especial; DJ 04.04.2005 p. 156)  

 

No caso em tela, observo que o presente Agravo foi instruído com os documentos obrigatórios à sua interposição, 

todavia, não apresentou a cópia dos autos da reclamação trabalhista, com os documentos que a instruíram e sentença 

(acordo), essenciais para o correto julgamento do mérito, eis que, no caso, discute-se a comprovação ou não do vínculo 

trabalhista para a manutenção da qualidade de segurado do "de cujus" e o deferimento da pensão por morte às autoras. 

 

Ressalte-se que o MM. Juiz "a quo", fundamentou a concessão da tutela no reconhecimento do vínculo pelo próprio 

INSS, que participou ativamente do processo trabalhista.  

Assim, impossível analisar a decisão proferida pelo MM Juiz a quo, na medida em que não há elementos suficientes 

nos autos que possibilitem tal consideração.  

 

Face ao exposto, nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inadmissível o seu processamento nessas 

condições, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC . 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00192 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041379-4/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : DIONEIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALPHONSE 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 

No. ORIG. : 07.00.00107-7 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP 

DECISÃO 

A agravante pretende a reforma da r. decisão agravada, que indeferiu a incidência do art. 4º da Lei 12.008/2009, que 

modificou a redação do art. 69-A da Lei 9.784/99. 

Decido. 

O recurso é manifestamente improcedente. 

Correto o entendimento adotado pelo Juízo a quo, pois o trâmite preferencial previsto no art. 4º da Lei 12.008/2009 

incide somente sobre os procedimentos previstos na Lei 9.784/99 ( processos administrativos ). 

Portanto, carece de amparo legal a pretensão do agravante, restando evidente a intenção da lei de não ampliar o 

benefício em questão para os processos judiciais, em face da redação dos artigos 1º, 2º e 3º, todos da Lei 12.008/2009, 

que tratam de alterações do CPC, e que não introduziram no processo judicial, o tratamento diferenciado previsto para 

os processos administrativos. 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

Após o decurso do prazo para eventuais recursos, encaminhem-se os autos à origem. 

Int. 

 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 
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00193 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041553-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA SANCHES DE ANDRADE LIMA 

ADVOGADO : MURILO NOGUEIRA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

No. ORIG. : 2009.61.12.007035-6 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido formulado pela ora agravante, de 

nomeação de outro perito, nos autos de ação versando sobre a conversão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a perita nomeada pelo Juízo "a quo" deve ser substituída pelo fato de não possuir 

especialidade técnica e conhecimento científico quanto à patologia de que padece, bem como porque a referida médica 

já foi perita do INSS, alegando a suposta parcialidade da profissional. Alega, ainda, que seus patronos formularam 

representação no Conselho Regional de Medicina - CRM contra a perita, conforme documento anexado aos autos, o que 

poderia levar a médica a não agir com isenção devida em razão desse fato.  

 

Pede a reforma da decisão agravada e a suspensão da perícia médica designada para o dia 02 de fevereiro de 2010 até o 

julgamento do presente agravo e a substituição da perita por especialistas em neurologia e/ou ortopedia, além da 

expedição de ordem para impedir que a perita seja nomeada em outras causas em que figurem como patronos os 

advogados que assim o recurso. 

 

DECIDO. 

 

O presente agravo reúne condições para o processamento na forma de instrumento, contudo, é manifestamente 

improcedente. 

 

A agravante impugnou a nomeação da perita judicial, sob a alegação de que a mesma já teria laborado para o INSS e 

porque não ostenta a formação técnica necessária, pois não é especialista em neurologia e ortopedia. 

 

Os argumentos da agravante são claramente especulativos, sem amparo objetivo em fatos ou no direito. 

 

A existência de vínculo anterior com o INSS, por si só, não basta para substituir o perito nomeado pelo juízo. 

 

A agravante não demonstrou nenhuma das hipóteses previstas no art. 135 do CPC, sendo que a existência de vínculo 

anterior com o INSS, por si só, não basta para o reconhecimento de eventual suspeição do expert.  

 

Não foram apresentadas provas que demonstrem que a perita pretende, intencionalmente, beneficiar o INSS ou 

prejudicar a agravante. 

 

A suspeição não pode ser reconhecida com fundamento em meras presunções, suposições ou especulações, sendo 

indispensável que o interessado demonstre a existência de nexo objetivo entre um fato ou uma conduta considerados 

suspeitos e o perito nomeado, o que, no presente caso, não restou comprovado. 

 

A manobra perpetrada pelos causídicos da agravante, propondo representação disciplinar em face da perita perante o 

respectivo conselho de classe, demonstra falta de lealdade processual, tangenciando, inclusive, a litigância de má-fé, 

considerando que a " representação " foi protocolizada em 19/11/2009, ou seja, após o indeferimento judicial do pedido 

de substituição da perita. 

 

Fica evidente que a " representação " disciplinar possui o único escopo de forçar a exclusão indevida da perita, por 

conta de uma pseudo suspeição, suspeição esta provocada pelos próprios causídicos. 

 

Assim, não vislumbro justificativa legal, processual ou fática para determinar a substituição da perita, pois a " suspeição 

" noticiada pela agravante foi pela mesma provocada.  

 

No que tange à ausência de formação em especialidade médica, também não prevalece o inconformismo da agravante. 
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Em situações análogas já decidi que para o trabalho de perícia médica judicial, basta que o expert seja médico 

devidamente habilitado, e inscrito no respectivo conselho profissional, isto porque, a legislação que regulamenta a 

profissão de médico não exige a prévia freqüência à residência médica ou curso de especialização como condição para 

que o profissional atue em determinada área da medicina. 

 

Assim, em respeito ao Princípio da Legalidade, revela-se abusivo e ilegal restringir a atuação profissional do médico, 

incluindo a elaboração de laudos periciais judiciais, àqueles que detenham especialidade em determinada área. 

 

Ora, se eventualmente frutífera a tese da agravante, a exigência de especialidade também seria aplicável em relação aos 

advogados e demais profissionais, cujas legislações de regulamentação nada dispõem neste sentido, restringindo-se, por 

exemplo, as ações previdenciárias aos advogados com título de especialista em direito previdenciário, as ações penais 

aos criminalistas, as tributárias aos tributaristas, etc... Hipóteses estas, que se revelariam incompatíveis com o nosso 

atual ordenamento jurídico. 

 

Assim, sem delongas, em face da flagrante improcedência do pleito da agravante, NEGO PROVIMENTO ao presente 

recurso. 

 

Visando apurar eventuais excessos por parte dos causídicos da agravante e/ou da perita, radicalmente hostilizada nos 

autos de origem, oficie-se ao Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/SP, bem como ao Ministério Público Federal em 

Presidente Prudente para a adoção das providências cabíveis.  

 

Após o decurso dos prazos, baixem os autos ao Juízo a quo.  

 

Comunique-se o teor da presente decisão por meio eletrônico. 

 

Int. 

 

São Paulo, 02 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00194 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041685-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : ADALBERTO LISBOA SANTOS 

ADVOGADO : ARLETE ROSA DOS SANTOS e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.010609-5 1V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-"A", do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento, interposto por ADALBERTO LISBOA SANTOS, em face da r. decisão do MM 

Juízo "a quo", de fl. 12/13, que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de 

tutela, para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao Autor. 

 

Aduz o Agravante que vinha recebendo auxílio-doença, tendo sido cessado indevidamente o benefício. Sustenta que 

continua sem condições de retornar às suas atividades laborais, conforme demonstram os relatórios médicos acostados 

aos autos. 

 

Requer o efeito suspensivo. 
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É o breve relatório. Decido. 

 

No caso dos autos, postula-se medida de urgência que assegure o restabelecimento do auxílio-doença. 

 

Para tanto, é necessária, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. 

 

Em que pesem os i. fundamentos da r. decisão recorrida, vislumbro, pelos documentos carreados aos autos até o 

momento, a referida incapacidade. 

 

Em consulta ao CNIS, verifiquei que o autor recebeu auxílio-doença, no período de 15.02.20002 a 14.07.2009, tendo 

sido cessado o benefício por alta médica da autarquia. 

 

Entretanto, a saúde do autor permanece prejudicada, pois continua submetido às restrições de atividades decorrentes das 

enfermidades apresentadas. 

 

Com efeito, os atestados médicos mais recentes (fls. 162/163, 164, 166 e 167), posteriores à cessação do benefício, 

relatam que o segurado apresenta quadro de lombocitalgia bilateral, hérnias discais lombares, radiculopatia, 

cervicobraquialgia, espondiloartrose, e que o paciente está em acompanhamento psiquiátrico por apresentar quadro 

ansioso-depressivo, com labilidade emocional, distúrbios compulsivos e do sono, alucinações auditivas. Declaram que o 

paciente não tem condições laborativas, principalmente pelo quadro psiquiátrico, não compensado. Sugere-se 

afastamento definitivo.  

 

Pela análise dos demais exames e atestados médicos, elaborados quando o autor ainda recebia o benefício (fls.51/144), 

depreende-se que, atualmente, o segurado padece das mesmas doenças que ensejaram a concessão do auxílio-doença 

inicial. 

 

Portanto, há nos autos, neste caso específico, documentos que comprovam a continuidade da doença do autor, não 

havendo mudança no quadro clínico que autorizasse o cancelamento do benefício. 

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE 

AUXÍLIO-DOENÇA.  

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro 

incapacitante do agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-

doença.  

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é 

patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)  

3. Agravo de instrumento provido.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007, DJU 

18.07.2007, pg. 718);  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA 

DOS REQUISITOS.  

1. Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que 

existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.  

2. A existência de incapacidade temporária do autor, apurada em perícia médica judicial, recomenda o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença pelo tempo recomendado no respectivo laudo (60 dias).  

3. Agravo de instrumento a que se dá provimento para determinar o restabelecimento do auxílio-doença a partir da 

decisão impugnada e pelo prazo indicado no laudo médico pericial.  

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2006.03.00.087819-4/SP, 8ª Turma, Rel. THEREZINHA CAZERTA, julgado em 05.03.2007, 

DJU 27.06.2007, pg. 951);  

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS SATISFEITOS. INCAPACIDADE 

TOTAL E TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS.  

1. O auxílio-doença é devido ao segurado que se encontre incapacitado para o exercício do seu trabalho ou de sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias, que tenha cumprido a carência de 12 (doze) contribuições e não tenha 

perdido a qualidade de segurado (Lei 8.213/91, art. 59).  

2. Laudo pericial conclui que a autora, atualmente com 40 (quarenta) anos, portadora de varizes nos membros 

inferiores, não está incapacitada total e permanentemente, para o trabalho, sendo passível de tratamento.  

3. Requerente submetida a intervenção cirúrgica em 22/08/2000.  

4. Período de carência cumprido, de acordo com os registros em CTPS. Manteve a qualidade de segurada, com vínculo 

empregatício no período de 01/07/1999 a 24/02/2001, recebeu auxílio-doença no período de 05/11/1999 a 11/11/1999, 

sendo que a ação foi ajuizada em 21/08/2000, aplicando-se o disposto no art. 15, II, da Lei nº 8.213/91.  
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5. Incapacidade total e temporária resulta da conjugação entre a doença que acomete o trabalhador e suas condições 

pessoais, de forma que, se essa associação indicar que ele não pode exercer a função habitual por mais de 15 (quinze) 

dias consecutivos, estando insusceptível de recuperação para seu labor habitual, devendo submeter-se a processo de 

readaptação profissional, não há como deixar de se reconhecer o seu direito ao benefício previdenciário para suprir 

suas necessidades básicas, neste período de readaptação.  

6. Demonstrado o atendimento a todos os pressupostos básicos para concessão do auxílio-doença.  

(...)  

(TRF/3ª Região, AC. Proc.2002.03.99.044868-5/SP, 8ª Turma, Rel. MARIANINA GALANTE, julgado em 26.03.2007, 

DJU 11.04.2007, pg. 558);  

 

Por outro lado, o perigo de dano é presenciado, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite 

à Agravante esperar pelo desfecho da ação. 

 

Frise-se, por oportuno, que, após a elaboração do laudo médico pericial, nada impede seja reavaliada a questão quanto à 

manutenção do benefício. 

 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-"A", do Código de Processo 

Civil, para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor. 

 

Comunique-se ao MM Juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00195 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041819-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : MIRIAN ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : REINALDO IORI NETO (Int.Pessoal) 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ELCIO WILLIAN VIEIRA DA SILVA incapaz 

 
: DIEGO VINICIUS VIEIRA DA SILVA incapaz 

REPRESENTANTE : ISABEL VIEIRA 

AGRAVADO : ERICK ALVES DA SILVA incapaz 

REPRESENTANTE : MARISA DA CONCEICAO ARAUJO 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

No. ORIG. : 2009.61.03.008806-2 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que indeferiu a antecipação de tutela initio litis e 

determinou que a autora complemente o corpo probatório dos autos, visando a comprovação da alegada união estável, 

nos autos de ação objetivando o recebimento do benefício de pensão por morte. 

  

Afirma a agravante, que opôs embargos de declaração contra a referida decisão, uma vez que teria sido omissa ao deixar 

de apreciar o pedido de expedição de ofício à 2ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de São José dos Campos - SP, 

para que fossem extraídas cópias do Processo nº 1.131/07 que reconheceu a união estável com o falecido. 

  

Os embargos de declaração foram rejeitados. 

  

Sustenta a autora, ora agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da medida excepcional, alegando 

fazer jus ao benefício pleiteado na condição de companheira do segurado falecido, por entender que existe prova 
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inequívoca da união estável. Afirma, ainda, a existência de risco de dano irreparável que decorre do caráter alimentar do 

benefício, apto a justificar a concessão da tutela de urgência postulada.  

  

Aduz, também, que houve cerceamento de defesa, uma vez que o Juízo "a quo" indeferiu o pedido de expedição de 

ofício para a 2ª Vara da Família e Sucessões da Comarca de São José dos Campos - SP, e não tem condições financeiras 

de obter a cópia integral dos autos do referido processo. 

  

Requer a concessão da antecipação da tutela e a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso para que possa 

receber sua parte no rateio do benefício de pensão por morte e não necessite apresentar, no prazo de 10 (dez) dias 

fixados pelo Juízo "a quo", a comprovação da união estável, diante da impossibilidade de conseguir o desarquivamento 

e extração de cópias do processo nº 1.113/07, que reconheceu a união estável com o falecido, no prazo fixado. 

  

Decido. 

  

O agravo atende aos pressupostos do art. 527, II, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei 11.187/2005, pois a 

pretensão recursal da agravante reveste-se da necessária urgência, considerando a natureza alimentar do benefício 

pleiteado, sendo viável, portanto, o seu processamento na forma de instrumento. 

  

Cumpre observar que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos 

requisitos contidos no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das 

alegações formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório 

do réu e reversibilidade da medida. 

  

Dos documentos formadores do instrumento não vislumbro, em exame perfunctório, a presença dos requisitos 

necessários para o deferimento da antecipação da tutela. 

  

Procedem as dúvidas levantadas pelo Juízo a quo, pois os documentos que instruem o presente agravo não são 

suficientes para comprovar a união estável defendida pela agravante, sendo de rigor, portanto, o indeferimento da tutela 

jurisdicional até que concluída a instrução do feito. 

  

Em relação à diligência consistente na expedição de ofício ao Juízo responsável pelo reconhecimento da união estável, 

carece de razoabilidade o pedido da agravante, considerando que a mesma reside no mesmo munípio sede do referido 

Juízo, não existindo qualquer óbice geográfico para que a mesma providencie o que foi determinado pelo Juízo a quo. 

  

A alegação de que não possui meios para custear a cópia integral do feito carece de plausibilidade, pois basta invocar a 

condição de hipossuficiente para gozar de isenção de custas no Juízo estadual. 

  

Assim, o pedido da agravante revela-se como medida de mera comodidade e não de necessidade, não se justificando o 

seu deferimento.  

  

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo. 

  

Oportunamente, encaminhem-se os autos à origem. 

  

Int. 

  

  

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00196 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041845-7/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : ALDENIRA LIMA DIAS 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

No. ORIG. : 09.00.00109-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que suspendeu o curso do processo por 60 (sessenta) dias e 

determinou a comprovação do requerimento do benefício perante o INSS e que este, decorridos 45 (quarenta e cinco) 

dias do protocolo do pedido, foi negado ou não foi apreciado pela autoridade administrativa, em autos de ação 

objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a decisão 

recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso do autor ao Judiciário, em ofensa ao 

devido processo legal constitucionalmente assegurado. Além do mais, tal posição foi adotada quando já instaurado o 

litígio, com a apresentação de contestação pelo réu, cuja cópia junta aos presentes autos (fls. 26/37), restando 

configurada sua resistência em conceder o benefício pleiteado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso, a fim 

de que o feito tenha regular prosseguimento. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Inicialmente, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na 

forma de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha à agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

 

O recurso merece provimento. 

 

Tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, 

com a justificativa de que administrativamente não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto 

para a autarquia quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento 

de verbas acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, 

porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, 

no entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada a resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

Está correta a decisão quando determina que se comprove o requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta 

autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é 

que nasce para o segurado o interesse de agir. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte não é a que lhe pretende dar o(a) apelante. Não há necessidade de prévio 

esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos administrativos. Mas a 

Súmula não exclui a atividade administrativa. 

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o requerimento 

administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou for 

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 
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No entanto, não deve ser adotado esse procedimento em processos já em tramitação, em que o réu contesta o mérito da 

pretensão aduzida na petição inicial, porque se tornaria inócua toda a espera do segurado, que poderia ter negada a 

atividade administrativa e a judiciária, bem como porque demonstrada a resistência da autarquia em acolher a pretensão 

da agravante, o que é suficiente para atribuir interesse processual à parte autora. 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo para determinar o regular prosseguimento da ação de conhecimento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00197 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.041915-2/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : GILMARA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO : FLAVIA JULIANA DE ALMEIDA GODOI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

No. ORIG. : 09.00.00202-3 4 Vr DIADEMA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos, etc. 

 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, caput, do CPC para a decisão deste recurso. 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por GILMARA SILVA RODRIGUES contra a r. decisão de 1ª Instância 

(fl.23) que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de tutela antecipada para implantação da 

pensão por morte.  

 

Aduz a Agravante que juntou aos autos a documentação necessária para a comprovação da união estável. Aduz que 

estando presentes os requisitos que autorizam a tutela antecipada, faz jus ao benefício. 

 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal. 

 

Os autos foram distribuídos originariamente ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que não conheceu do 

recurso, em razão de tratar-se de matéria previdenciária, tendo remetido o feito a este Tribunal Regional Federal 

(fls.26/29). 

 

Feito o breve relatório, passo a decidir. 

 

Compete ao Tribunal Regional Federal julgar os recursos interpostos das decisões de 1º grau em matéria previdenciária. 

 

No caso, a decisão agravada foi proferida por juiz estadual, com fundamento no artigo 109, § 3º, da Constituição 

Federal, que atribui competência federal delegada à Justiça Estadual, para o julgamento de ações previdenciárias 

proposta onde não haja Vara Federal. 

 

Desta forma, os recursos interpostos das decisões do juiz de 1º grau, no exercício de jurisdição federal delegada, devem 

ser dirigidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme prevê o § 4º do art. 109, da Constituição Federal, in 

verbis: 
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§4º - Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal Regional Federal na área de 

jurisdição do juiz de primeiro grau".  

 

Assim, com espeque no dispositivo acima transcrito, caracteriza-se erro grosseiro a interposição de agravo de 

instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a suspensão ou a 

interrupção do prazo para a sua propositura. 

 

Neste sentido, também é a orientação jurisprudencial, cujas ementas transcrevo: 

 

"RECURSO DE AGRAVO - DECISÃO DE TURMA (STF) QUE LHE NEGA PROVIMENTO - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO DEDUZIDOS CONTRA TAL ATO DECISÓRIO - PETIÇÃO RECURSAL PROTOCOLADA, NO 

ENTANTO, PERANTE O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (STJ) - INTEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO EM QUESTÃO, PORQUE JÁ ESGOTADO O PRAZO LEGAL, QUANDO DO SEU 

ENCAMINHAMENTO AO PROTOCOLO DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF) - NÃO-CONHECIMENTO - 

NOVO RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU, POR 

EXTEMPORÂNEO, DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - SEGUNDO RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.  

- Não afasta a intempestividade o fato de o recorrente protocolar, por equívoco, em Tribunal diverso (o STJ, no caso), 

ainda que no prazo legal, a petição veiculadora do recurso deduzido contra decisão emanada de órgão monocrático ou 

colegiado do Supremo Tribunal Federal. A protocolização do recurso perante órgão judiciário incompetente constitui 

ato processualmente ineficaz. Hipótese em que a petição recursal ingressou, no Supremo Tribunal Federal, após o 

trânsito em julgado da decisão recorrida. (g.n)  

- A tempestividade dos recursos no Supremo Tribunal Federal é aferível em função das datas de entrada das 

respectivas petições no Protocolo da Secretaria desta Suprema Corte, que constitui, para esse efeito (RTJ 131/1406 - 

RTJ 139/652 - RTJ 144/964), o único órgão cujo registro é dotado".  

(STF, RE.AgR.ED.AgR 475644/RS, Rel. Ministro Celso Mello, 2ª Turma, DJ 16.05.2008, pg.1523)  

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE. 

PROTOCOLO INTEGRADO.  

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou 

abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou 

seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, 

e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo 

integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo recursal.  

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de 

jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão 

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos. (g.n)  

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior 

do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.  

IV- Agravo regimental improvido."  

(TRF/3ª Região, 9ª Turma, AG nº 20070300074469-8/ SP, Rel. Marcos Orione, j. 15/10/2007, DJU 13/12/2007, p. 636)  

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 557, § 1º DO CPC). AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO 

EQUIVOCADA JUNTO AO TJ. INTEMPESTIVIDADE DO PROTOCOLO NESTA CORTE. CUSTAS E PORTE DE 

RETORNO EM DESACORDO COM A RESOLUÇÃO Nº 255/04. AGRAVO IMPROVIDO.  

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida em execução fiscal ajuizada pela União 

Federal  

perante a Justiça Estadual, em razão da ausência de Vara Federal na localidade.  

2. A questão acerca do órgão competente para apreciar o agravo de instrumento é solucionada à luz do disposto na 

Constituição Federal, art. 109, §§ 3º e 4º, bem como na Lei nº 5.010/66, art. 15.  

3. Hipótese em que, embora competente para análise do feito em 1º grau o juízo estadual, os recursos interpostos em 

face de suas decisões (verbi gratia, o agravo de instrumento), devem ser dirigidos ao Tribunal Regional Federal e 

nesta Corte protocolados. Desta forma, tendo a decisão atacada sido proferida em 23/06/2006 (fls. 96) e o agravo de 

instrumento protocolizado neste Tribunal em 14/07/2006, patente a intempestividade deste. Ademais, devem as custas e 

o porte de retorno serem recolhidos de acordo com o disciplinado nesta Corte (Resolução nº 255/04 do Conselho de 

Administração desta Corte), o que inocorreu in casu.  

4. Manutenção da decisão, por seus próprios e jurídicos fundamentos.  

5. Agravo inominado improvido". (g.n.)  

(TRF/3ª Região, AG 273176, Proc. nº 20060300071666-2/SP, 3ª Turma, Rel. Cecília Marcondes, j. 13.12.2007, DJU 

16.01.2008, pg. 252)  
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Portanto, tendo o presente recurso sido protocolizado no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 25.09.2009 e 

somente remetido a este Tribunal em 24.11.2009, manifesta a sua intempestividade, eis que muito após o término do 

prazo recursal. 

 

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 557, caput, do CPC c.c. artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de 

origem, oportunamente. 

 

Intime-se. 

 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00198 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042023-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : MARCOS SOARES DE LIMA 

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CARAGUATATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.10488-2 2 Vr CARAGUATATUBA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu a antecipação de tutela, requerida nos autos de 

ação em que o agravante pleiteia a concessão de auxílio-doença. 

 

A decisão agravada determinou que o INSS proceda ao pagamento do auxílio-doença no valor correspondente a metade 

do benefício. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante 

da situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de suas 

atividades habituais. Alega que o benefício deve ser pago na sua integralidade, sob pena de prejuízos a sua subsistência. 

Pede a concessão do efeito suspensivo ativo do recurso. 

 

DECIDO. 

 

O agravo atende aos pressupostos do art. 527, II, do CPC, com a nova redação atribuída pela Lei 11.187/2005, pois a 

pretensão recursal da agravante reveste-se da necessária urgência, considerando a natureza alimentar do benefício 

pleiteado, sendo viável, portanto, o seu processamento na forma de instrumento. 

 

Cumpre observar, inicialmente, que a antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a 

presença dos requisitos contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações 

formuladas, aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e 

reversibilidade da medida. 

 

Dos documentos formadores do instrumento vislumbra-se, a priori, a ausência de verossimilhança do pedido formulado 

pelo agravante. 

 

A alegada incapacidade laborativa não restou demonstrada no feito de origem. 

 

A antecipação da tutela foi concedida com base nos atestados, receituários, exames e fichas de atendimento médico 

juntados por cópias às fls. 25/28 e fls. 34/45, indicando que o autor é portador de doenças ortopédicas e quadro 

depressivo. 

 

Por sua vez, no âmbito do INSS foram realizados QUATRO exames periciais no autor, em 25/08/2008, 13/02/2009, 

01/09/2009 e 23/10/2009, conforme informações extraídas do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV, ora juntadas 

aos autos, concluindo-se, em todas as oportunidades que não existe incapacidade laborativa. 
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Assim, tenho que a verossimilhança do direito invocado pelo autor, ora agravante, não restou comprovada. 

 

Contudo, diante da proibição da reformatio in pejus, uma vez que o presente agravo de instrumento foi interposto pelo 

autor, deve ser mantida a decisão conforme proferida pelo Juízo a quo, que determinou o pagamento do valor referente 

à metade do benefício. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00199 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042050-6/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES MATEUS BENEDITO 

ADVOGADO : ANGELA FABIANA CAMPOPIANO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00122-9 2 Vr ITAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos de ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

 

Alega, em síntese, que as circunstâncias que ensejaram a concessão administrativa do benefício ainda persistem, 

estando a autora, ora agravante, impossibilitada para o retorno às atividades laborais. 

 

DECIDO. 

 

O recurso é intempestivo. 

 

Reza o artigo 522 do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

No presente caso, verifica-se que o recurso foi protocolado perante a Justiça Estadual da Comarca de Itápolis - SP no 

dia 19 de novembro de 2009, data esta, contudo, que não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, em 

razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, 

existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado 

de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 

106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 25 de novembro de 2009, que foi a data do seu 

recebimento no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final 

do prazo recursal, ocorrido em 23 de novembro de 2009. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00200 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042179-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : FRANCISCO FERNANDES SIEBRA 

ADVOGADO : JOSE BEZERRA DE MOURA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP 

No. ORIG. : 03.00.00108-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão monocrática proferida pela Desembargadora Federal 

Marisa Santos, nos autos do Processo nº 2005.03.99.013360-2, que julgou extinto o feito nos termos do art. 267, inciso 

IV, reconhecendo a inépcia da inicial, de acordo com o disposto no art. 295, Parágrafo único, I e II do CPC e julgou 

prejudicada a remessa oficial e os recursos de apelação interpostos. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que a relatora não poderia ter julgado o feito nos termos do art. 557 do CPC e a 

ausência de defeito ou irregularidade no processo que pudesse dificultar o julgamento do mérito da demanda e 

justificasse a extinção do feito com fulcro no art. 267, IV c.c. o art. 295, Parágrafo único, I e II do CPC. 

 

Decido. 

 

Foi interposto agravo de instrumento em face de decisão proferida nos termos do art. 557 do CPC, pela 

Desembargadora Federal Marisa Santos. 

 

O art. 557, §1º do CPC prevê que o recurso cabível em face da decisão proferida nos termos do art. 557, "caput" ou §1º-

A é o agravo legal, e não o agravo de instrumento, previsto no art. 522, do Código de Processo Civil. 

 

Assim, o agravo de instrumento interposto pelo agravante não constitui meio processual adequado de impugnação do 

ato judicial nele atacado, tratando-se de hipótese de erro grosseiro impeditivo da aplicação do princípio da fungibilidade 

recursal, na esteira da orientação deste Tribunal, constante do julgado seguinte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

TERMINATIVA, PROFERIDA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. 1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, com apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo legal 

previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo de instrumento previsto nos artigos 522 e seguintes da lei 

adjetiva, que é o recurso a ser interposto contra decisões interlocutórias proferidas em primeiro grau de jurisdição. 2. 

A interposição de um recurso pelo outro constitui erro grosseiro, na medida em que inexiste dúvida objetiva a respeito 

da questão, que impede a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 3. Recurso não conhecido. 

(TRF 3ª Região - AI 327319 - Proc. 2008.03.00.006621-4/SP - 1ª Turma - Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita - DJF 

16.03.2009 - p. 108) 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 
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00201 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042284-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : JOAO CARLOS DE GODOY 

ADVOGADO : SIMEI BALDANI e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.19.006886-7 1 Vr GUARULHOS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de produção de prova oral, nos autos 

da ação de obrigação de fazer c/c reparação de dano moral ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, que o indeferimento do pedido de produção de prova oral viola os princípios do 

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

Feito o breve relatório, decido. 

 

Nos termos do artigo 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias da 

decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do 

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar 

a capacidade postulatória das partes. 

 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças que 

entender úteis, as quais, consoante ensinam Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, são aquelas "que 

entenda importantes para o deslinde da questão objeto do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal 

compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por 

irregularidade formal" (in "Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", 7ª Ed. RT). 

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, sejam obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso, 

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade. 

 

Consoante se dessume dos presentes autos, o recurso sob exame encontra-se deficientemente instruído, de maneira a 

inviabilizar a cognição pleiteada, considerando que não veio instruído com cópia da inicial da ação aforada, sem o que 

se torna inviável o conhecimento acerca dos limites do pedido e o pronunciamento sobre a relevância da impugnação 

deduzida no presente recurso. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto 

no artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00202 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042531-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : MANOEL ROBLEDILHO ARGENTINA 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3578/3710 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP 

No. ORIG. : 09.00.00165-1 1 Vr GUARARAPES/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu ao(à) agravante o prazo de 60 (sessenta) dias 

para comprovar o requerimento administrativo do benefício, nos autos de ação objetivando a concessão de auxílio-

doença e aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa. Pede a concessão 

do efeito suspensivo ao recurso. 

 

DECIDO. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao Poder 

Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que administrativamente 

não há êxito por parte do segurado. As conseqüências são graves, tanto para a autarquia quanto para o segurado: para a 

autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas acessórias que, se bem empregadas, 

poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a mesma lentidão o fará aguardar por anos a 

fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no entanto, esse procedimento se repete, 

reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário. 

 

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que, muitas 

vezes, os pedidos são rapidamente analisados e com pronta resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou 

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida. 

 

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o exercício de 

uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque, tradicionalmente, o INSS 

reluta em cumprir sua função constitucional. 

 

O art. 41, § 6º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o pagamento da 

primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação necessária. 

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos 

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura previdenciária 

deveria socorrê-los. 

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim, deve 

ocorrer em 45 dias, e somente após o decurso deste prazo, e desde que ainda inerte a autarquia, é que surge o interesse 

processual do segurado. 

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não há 

necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os recursos 

administrativos. Mas não há exclusão da prévia provocação administrativa. 

 

Neste sentido já decidiu o E. STJ: 

 

PROCESSUAL CIVIL. CARENCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIARIO. PENSÃO 

POR MORTE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ NÃO OCORRENTE. 

1 - SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUIZO 

BENEFICIO NÃO ACIDENTARIO (PENSÃO POR MORTE), INEXISTE DISSIDIO COM A SUM. 89/STJ ANTE A 

DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, SENDO, POIS, CORRETO O JULGADO RECORRIDO 

AO FIXAR A AUSENCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR - PORQUANTO, A 

MINGUA DE QUALQUER OBSTACULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO SE APERFEIÇOA 

A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES CARACTERIZADOS 

POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA. 

2 - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

( Ministro FERNANDO GONÇALVES (1107)- REsp 147408/MG RECURSO ESPECIAL 1997/0063112-5T6 - SEXTA 

TURMA - Data Julgamento 11/12/1997 - Data Publicação DJ 02.02.1998 p. 156 ). 
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Assim, somente com o prévio requerimento administrativo, seja comprovando o seu não recebimento no protocolo, seja 

comprovando a falta de apreciação do mesmo no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ou, ainda, o indeferimento do 

pedido, aí sim, surgirá o interesse de agir. 

 

A ausência de prévia provocação administrativa afasta o interesse processual. 

 

Diante do exposto, correta a decisão do Juízo a quo, razão pela qual NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento. 

 

Com o decurso do prazo recursal, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00203 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042586-3/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : ORAIDE MAGALHAES DOMINGUES e outros. falecido e outros 

AGRAVADO : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro 

No. ORIG. : 2009.61.00.005199-1 4V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária da 

Subseção de São Paulo, que em autos de ação de conhecimento, em fase de liquidação de sentença, visando a 

complementação de benefícios previdenciários devidos a empregados e dependentes da extinta FEPASA, determinou a 

exclusão da União Federal, como sucessora da RFFSA, sob o fundamento de que os créditos em discussão seriam de 

exclusiva responsabilidade do Estado de São Paulo. 

 

A referida decisão declarou a ilegitimidade passiva da União Federal e a incompetência absoluta da Justiça Federal para 

o julgamento do feito. 

 

Os agravantes sustentam, em síntese, que a União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda. 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

DECIDO. 

 

Os requisitos legais para o processamento do agravo na forma de instrumento estão presentes. 

 

O agravo merece provimento. 

 

Os fundamentos apresentados pelo Juízo a quo são convincentes e consistentes, contudo, considerando a fase atual do 

processo, na qual a legitimidade das partes é matéria superada pela coisa julgada, tenho como inviável a rediscussão da 

referida condição processual. 

 

Ademais, conforme entendimento pacífico do E. STJ e desta Corte Regional, com a edição da Lei 11.483/07, a União 

Federal passou a ser sucessora e responsável pelas obrigações da extinta Rede Ferroviária Federal S/A, que por sua vez 

já havia assumido referido encargo em relação à FEPASA. 

 

Portanto, a manutenção da União Federal no pólo passivo do presente feito possui amparo em expressa previsão legal, 

sendo que a legislação estadual transcrita na r. decisão agravada não prevalece sobre a legislação federal posterior, e 

muito menos sobre a coisa julgada. 

 

Caracterizada, assim, a competência da Justiça Federal para o processamento do feito originário. 

 

Observa-se, ainda, que a matéria em discussão é de nítido caráter previdenciário, enquadrando-se no disposto no 

Provimento 186 de 28/10/1999 do E. Conselho da Justiça Federal, o que determina o processamento do feito perante 

uma das varas federais de São Paulo especializadas em matéria previdenciária, como bem salientou o Exmo. Juiz 
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Federal Wilson Zauhy Filho, na decisão de fls. 157/158 que reconheceu a incompetência absoluta do Juízo Federal da 

13ª Vara Cível de São Paulo, determinando a remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias da Capital. 

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo e DECLARO a competência da Justiça Federal para o 

processamento do feito, mantendo a competência da 4ª Vara Previdenciária da Subseção de São Paulo. 

 

Ciência ao Juízo a quo. 

 

Após o decurso do prazo para eventuais recursos, encaminhem-se os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00204 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042673-9/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : SUELI APARECIDA FERREIRA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO : RAQUEL DO NASCIMENTO PESTANA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00062-5 1 Vr PEDREIRA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipatória initio litis, requerida nos 

autos de ação em que a agravante pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional, diante da 

situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o exercício de suas atividades 

habituais. Pede a reforma da decisão recorrida, para determinar o restabelecimento do pagamento do auxílio-doença. 

 

DECIDO. 

 

O recurso é intempestivo. 

 

Reza o artigo 522 do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

No presente caso, verifica-se que o recurso foi protocolado perante a Justiça Estadual da Comarca de Pedreira - SP no 

dia 23 de novembro de 2009, data esta, contudo, que não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, em 

razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, 

existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado 

de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 

106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 1º de dezembro de 2009, que foi a data do seu 

recebimento no setor de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final 

do prazo recursal, ocorrido em 30 de novembro de 2009. 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do 

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 
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São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00205 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042900-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO PEDRO FERREIRA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : SIMONE DA SILVA ESTEVES 

ADVOGADO : ROSA MARIA MALACHIAS 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA SP 

No. ORIG. : 08.00.00276-7 2 Vr JAGUARIUNA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu o pedido de antecipação da tutela, nos autos de 

ação objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória 

concedida, uma vez que ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, 

de modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano 

irreparável. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso. 

 

DECIDO. 

 

O presente recurso não merece ser conhecido. 

 

A agravada propôs ação previdenciária contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, autarquia federal ora 

agravante, perante o Juízo Estadual da Comarca de Jaguariúna - SP, com base no permissivo constitucional do artigo 

109, § 3º, da Constituição Federal, que atribui à Justiça Estadual competência federal delegada para o julgamento das 

lides em que for réu o ente previdenciário, sempre que a comarca não seja sede de vara da Justiça Federal. 

 

Assim, o Juízo Estadual atua no exercício de jurisdição federal, sujeitando-se à competência recursal do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, nos expressos termos do artigo 108, II, da Constituição Federal. 

 

Neste passo, em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício 

de jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão 

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação 

do princípio da fungibilidade dos recursos. 

 

Não destoa de tal entendimento a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto que trago à 

colação: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR QUE NEGA SEGUIMENTO A 

RECURSO ESPECIAL. ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO AO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. MANIFESTA 

CONFUSÃO COM O PROCESSAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO CONTRA O JUÍZO 

NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO. PRINCÍPIO DA 

FUNGIBILIDADE RECURSAL. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. 

I. Na esteira do delineamento próprio atribuído ao agravo previsto no art. 258 do Regimento Interno do Superior 

Tribunal de Justiça não é possível conhecer-se do recurso, cuja pretensão busca a emissão de um juízo delibatório do 

STJ para encaminhar ao STF o julgamento da impugnação à decisão monocrática proferida pelo Relator em sede de 

Recurso Especial. 

II. O endereçamento equivocado ao Supremo Tribunal Federal do agravo aviado, a observância do prazo e a juntada 

das peças essenciais ao seu processamento, à exemplo do que se dá com o agravo de instrumento tirado contra decisão 

denegatória do Recurso Especial proferida pelo Tribunal de origem, revelam o equívoco da recorrente e 

consubstanciam erro grosseiro, o que impede o seu conhecimento nos moldes regimentais pela inviabilidade da 

aplicação do princípio da fungibilidade. 

III. Agravo não conhecido". 
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(STJ - Segunda Turma - AGRESP - Agravo Regimental No Recurso Especial - 190720, Processo: 199800735410 UF: 

SP, Rel Min Nancy Andrighi, Data da decisão: 16/05/2000 DJ:12/06/2000, Pg:95, Documento: STJ000360639, v.u.) 

De outra parte, afigura-se igualmente ausente o pressuposto recursal da tempestividade. 

 

Reza o artigo 522, caput do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 188 do mesmo diploma legal, ser de 20 

(vinte) dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento pela Autarquia Previdenciária, que poderá ser 

protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias, ou 

postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

 

In casu, verifica-se que o recurso foi protocolado perante a Justiça Estadual da Comarca de Pedreira - SP no dia 

10/03/2009, data, contudo, que não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, em razão de não se tratar 

de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente este tão somente 

entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como 

na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 

1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

 

Dessa forma, considera-se a data da interposição o dia 02 de dezembro de 2009, quando se deu a entrada do recurso no 

setor de protocolo desta Corte, do que resulta a sua manifesta intempestividade, eis que após o termino do prazo 

recursal, considerando que a carta precatória expedida para citação e intimação do INSS, devidamente cumprida, foi 

juntada aos autos no dia 03 de março de 2009 (fls. 69). 

 

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua manifesta inadmissibilidade e 

intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00206 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.042987-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : MARCOS LUCIO DE FREITAS 

ADVOGADO : JOSÉ MARIA BARBOSA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

No. ORIG. : 2003.61.25.001402-8 1 Vr OURINHOS/SP 

DECISÃO 

Em agravo de instrumento, a parte autora almeja a antecipação da tutela jurisdicional para a imediata implantação do 

benefício, que foi reconhecido em sentença proferida pelo Juízo a quo. 

Decido. 

O recurso reúne condições para o processamento na forma de instrumento, mas é manifestamente improcedente. 

Correto o entendimento adotado pelo Juízo a quo, pois prolatada a sentença resta esgotada a atividade jurisdicional em 

primeira instância, sendo que eventual pedido de antecipação de tutela deverá ser submetida ao crivo do órgão 

jurisdicional recursal. 

Na hipótese retratada nos autos, o autor, ora agravante, utilizou-se de meio inadequado para sanar eventual omissão no 

julgado, pois evidente que o instrumento próprio e adequado para o fim perseguido seriam os embargos de declaração.  

No que tange à possibilidade de concessão da tutela nesta sede recursal, tenho que os elementos apresentados pelo 

agravante são insuficientes para embasar um decreto judicial favorável, visto que a cópia da sentença, por si só, não 

basta para caracterizar os requisitos do art. 273 do CPC, porque a convicção formada pelo Juízo a quo, não vincula e 

nem condiciona o convencimento que será formado pelo órgão jurisdicional recursal. 

Assim, à míngua de elementos consistentes de convencimento, tenho como inviável, por ora, o acolhimento do pedido 

de antecipação da tutela jurisdicional. 

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO ao presente agravo. 

Oportunamente, baixem os autos à origem. 
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Int. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00207 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043153-0/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : TEREZINHA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 05.00.00071-3 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de expedição de ofício requisitório 

com relação à parte incontroversa do débito, na execução de sentença em ação versando sobre a concessão de 

aposentadoria por invalidez. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, que não há óbice à expedição de ofício requisitório ou precatório judicial para 

pagamento dos valores incontroversos, entendendo que os embargos à execução opostos pelo INSS não podem ser 

recebidos no efeito suspensivo. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

 

O recurso merece provimento. 

 

O INSS opôs embargos à execução somente em relação à parte do valor objeto da execução, conforme se depreende do 

documento de fls. 40. Desta forma, o valor reconhecido como incontroverso pela autarquia corresponde a R$ 16.170,97 

(dezesseis mil, cento e setenta reais e noventa e sete centavos). 

 

O Juízo a quo indeferiu o pedido de expedição de ofício requisitório, tendo em vista que a execução estava suspensa por 

força da decisão proferida nos embargos à execução opostos pelo INSS. 

 

Considerando que os embargos foram parciais, não há porque se falar em suspensão da execução, conforme decidido no 

Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.043154-1, interposto pela ora agravante em face de decisão proferida nos 

embargos à execução. 

 

Isto porque, mesmo que seja acolhida a pretensão da Autarquia deduzida nos embargos à execução, os efeitos da 

decisão ali proferida apenas atingirá os valores controversos, ou seja, a diferença entre o valor da execução proposta 

pelos autores e aquele reconhecido pela autarquia. 

 

Nesse sentido a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, consoante os arestos seguintes: 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO 

DE PRECATÓRIO DA PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO 

DESPROVIDO. 

I - Consoante entendimento desta Corte, nos termos do art. 739, § 2º do Código de Processo Civil, é possível a 

expedição de precatório da parte incontroversa em sede de execução contra a Fazenda Pública. Precedentes. 

II - Agravo interno desprovido." 

(STJ, AEXEMS - Agravo Regimental na Execução em Mandado de Segurança - 7451, Processo: 200501500599/DF, 

Terceira Seção, Relator: Min. Gilson Dipp, Data da decisão: 13/09/2006, DJ: 02/10/2006, Página: 217). 
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"EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (EMBARGOS PARCIAIS). PRECATÓRIO REFERENTE À PARTE 

INCONTROVERSA (POSSIBILIDADE). ART. 739, § 2º, DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO). PRECEDENTES. 

1. Sendo parciais os embargos opostos pela Fazenda Pública, é possível, a teor do art. 739, § 2º, do Cód. de Pr. Civil, 

o prosseguimento da execução quanto à parte incontroversa, inclusive com a expedição de precatório. 

2. Entendimento pacífico tanto na Primeira como na Terceira Seção. 

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 786032, Processo: 200501648892/PR, SEXTA 

TURMA , Relator: Min. Nilson Naves, Data da decisão: 22/08/2006, DJ: 25/09/2006, Página: 326). 

 

A Egrégia Terceira Seção desta Corte vem perfilhando, de maneira uníssona, idêntica orientação, consoante os julgados 

que transcrevo: 

 

"Processual Civil - Agravo De Instrumento - Possibilidade De Ofício Requisitório - Débito Incontroverso. 

I - Verifico a existência da certeza quanto ao an debeatur e dúvida apenas no que se refere à parte do quantum 

debeatur, o agravante impugnou através dos embargos à execução apenas parcela do débito, portanto aquiesceu 

quanto à parte incontroversa, o que equivale ao trânsito em julgado nesta parte. 

II - Revejo meu posicionamento anteriormente externado nestes autos, reputo possível a execução da parte 

incontroversa do débito, mesmo tratando-se de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública. 

III - Agravo de Instrumento a que nega provimento." 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento - 193852, Proc. nº 2003.03.00.073306-3/SP, Décima Turma, Relator: Des. 

Fed. Sérgio Nascimento, Data da Decisão: 08/06/2004, DJU: 30/07/2004, Página: 523) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARTE INCONTROVERSA. 

FRACIONAMENTO DO PAGAMENTO. CABIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 739, § 2º DO CPC. RECURSO 

IMPROVIDO. 

I - Ainda que reste acolhida a pretensão da Autarquia deduzida nos embargos à execução, tem-se que o valor da 

liquidação por ela própria apurado e tido por correto erige-se como o patamar mínimo do débito exeqüendo, operada 

então a preclusão lógica quanto ao seu questionamento, devendo a controvérsia prosseguir tão somente quanto ao 

valor do débito a ele excedente, consoante expressa disposição legal inscrita no § 2º do artigo 739 do Código de 

Processo Civil, introduzido pela Lei 8.953/94. 

II - Norma instituída com o notório objetivo de antecipar o resultado do processo e otimizar a prestação jurisdicional, 

permitindo a satisfação parcial do credor como forma de amenizar os prejuízos com a demora na conclusão do 

processo, fator que adquire especial relevância nas lides previdenciárias, em que as verbas discutidas possuem caráter 

alimentar. 

III - Agravo de instrumento improvido." 

(TRF 3ª Região, AG - Agravo de Instrumento - 151936, Processo: 200203000121510/SP, Nona Turma, Relatora: Des. 

Fed. Marisa Santos, Data da decisão: 29/11/2004, DJU: 13/01/2005, Página: 297). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DO CÁLCULO EXEQÜENDO. VALORES 

INCONTROVERSOS. APELAÇÃO. EFEITOS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO QUANTO AOS VALORES 

INCONTROVERSOS. POSSIBILIDADE. 

- Não há vedação legal ao prosseguimento da execução no que concerne à parcela a respeito da qual não há litígio 

entre as partes. Apenas, não será possível o levantamento dos valores que vierem a ser depositados à disposição do 

Juízo. 

- O art. 520, caput, do estatuto processual civil, preceitua que, em geral, a apelação será recebida nos efeitos 

devolutivo e suspensivo. Contudo, a apelação contra a sentença de procedência dos embargos à execução de título 

executivo judicial deve ser admitida no tão somente no efeito devolutivo, e, destarte, não suspensivo, por força do art. 

739, § 2º, do CPC, que estabelece que, na hipótese de embargos parciais, a execução terá prosseguimento 

relativamente à parte não embargada. 

- Recurso provido." 

(TRF 3ª Região, AG - Agravo de Instrumento - 71501, Processo: 98030825739/SP, Oitava Turma, Relatora: Des. Fed. 

Vera Jucovsky, Data da decisão: 03/04/2006, DJU: 10/05/2006, Página: 283). 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 100, § 4º DA CF. VALOR 

INCONTROVERSO. 

I. As execuções contra o Poder Público estão sujeitas a ocorrência do trânsito em julgado, para expedição dos 

precatórios.  

II. No entanto, não obstante o § 4º do Art. 100 da Carta Magna acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37/2001 

vedar o fracionamento ou a quebra do valor da execução, o pedido de expedição do precatório refere-se à matéria não 

devolvida ao tribunal por ocasião do apelo, tratando-se, portanto, de parte, de fato, incontroversa. 

III. Nos casos de oposição parcial de embargos à execução, quando a impugnação refere-se apenas à parte do valor 

apresentado pela exeqüente, concordando a executada com a outra parte do montante por entendê-la devida ao 

embargado, haverá prosseguimento da execução no tocante ao valor incontroverso. (TRF - 3a Região, AG 101268, Rel. 

Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJU 12.12.2003, p. 518). 

IV. Agravo de Instrumento a que se nega provimento." 
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(TRF 3ª Região, AG - Agravo de Instrumento - 181802, Processo: 200303000339490/SP, Sétima Turma, Relator: Des. 

Fed. Walter do Amaral, Data da decisão: 12/09/2005, DJU: 17/11/2005, Página: 378). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de 

instrumento, a fim de determinar a expedição de requisição de pagamento relativamente à parte não embargada do 

débito, nos termos do § 3º do artigo 739-A do Código de Processo Civil. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00208 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043154-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : TEREZINHA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

No. ORIG. : 09.00.00077-2 2 Vr CONCHAS/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu os embargos à execução opostos pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS com efeito suspensivo, nos autos de ação versando sobre a concessão de 

aposentadoria por invalidez em fase de execução de sentença. 

 

A agravante sustenta, em síntese, que não poderia ser determinada a suspensão da execução, por entender que o INSS 

não postulou a concessão de efeito suspensivo aos embargos. Alega, ainda, que o Art. 739-A do CPC dispõe que os 

embargos do executado não terão efeito suspensivo, devendo existir requerimento para a sua concessão. Aduz, que o 

INSS reconheceu devida uma parte do valor executado, motivo pelo qual seria possível a expedição de ofício 

requisitório para pagamento dos valores incontroversos.Pede a concessão de liminar para que os embargos à execução 

sejam recebidos no efeito meramente devolutivo. 

 

Decido. 

 

Inicialmente, considerando se tratar de recurso de agravo interposto na vigência da Lei 11.187, de 19 de outubro de 

2005, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do seu processamento na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

 

O Juízo a quo concedeu o efeito suspensivo aos embargos opostos pelo INSS, tendo em vista que se trata de execução 

contra a Fazenda Pública. 

 

Dispõe o art. 739-A do CPC: 

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo. 

§1º O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo relevantes 

seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave dano de difícil ou 

incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução suficientes." 

 

Ao contrário do que afirma a agravante, o INSS requereu a suspensão da execução conforme se depreende do item "b" 

dos requerimentos formulados na petição dos embargos, juntada às fls. 31/33. 
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Contudo, observa-se que os embargos foram parciais, uma vez que o INSS reconheceu como devido o valor de R$ 

16.170, 97 (dezesseis mil, cento e setenta reais e noventa e sete centavos), de acordo com o cálculo apresentado às fls. 

34. 

 

Desta forma, pode-se depreender que tal valor poderá ser executado, uma vez que incontroverso, motivo pelo qual 

incabível falar em suspensão da execução, não havendo razão para aguardar o trânsito em julgado da sentença. 

 

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 100, §4 DA CF. VALOR 

INCONTROVERSO. 

I. As execuções contra o Poder Público estão sujeitas a ocorrência do trânsito em julgado, para expedição dos 

precatórios. 

II. No entanto, não obstante o §4º do Art. 100 da Carta Magna acrescentado pela Emenda Constitucional nº 37/2001 

vedar o fracionamento ou a quebra do valor da execução, o pedido de expedição do precatório refere-se à matéria não 

devolvida ao tribunal por ocasião do apelo, tratando-se, portanto, de parte, de fato, incontroversa. 

III. Nos casos de oposição parcial de embargos à execução, quando a impugnação refere-se apenas à parte do valor 

apresentado pela exeqüente, concordando a executada com a outra parte do montante por entendê-la devida ao 

embargado, haverá prosseguimento da execução no tocante ao valor incontroverso. (TRF - 3ª Região, AG 101268, Rel. 

Des. Consuelo Yoshida, DJU 12.12.2003, p. 518) 

IV. Agravo de Instrumento a que se nega provimento. 

(TRF - Ag n. 200303000339490; 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral; DJU 12.09.2005, p. 378). 

 

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação para determinar o 

prosseguimento da execução no tocante aos valores incontroversos. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intime-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00209 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043202-8/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : JOSE ADJAIME BARION (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : PRISCILA ANTUNES DE SOUZA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 

No. ORIG. : 07.00.04862-8 1 Vr GUARA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a produção de prova testemunhal, nos autos 

de ação em que o agravante postula a concessão de aposentadoria por invalidez rural ou benefício assistencial. 

 

Sustenta o agravante, em síntese, que é necessária a produção de prova oral no presente feito, para comprovar o 

exercício de atividade rural e a impossibilidade de exercer a função de lavrador, em razão das doenças que o acometem. 

Alega que é necessária a oitiva das testemunhas para complementar o razoável início de prova material existente nos 

autos que comprovam a incapacidade laboral e a qualidade de segurado. 

 

Feito o breve relatório. 

 

Decido. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3587/3710 

Inicialmente, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na 

forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527, do CPC. 

 

Isto porque da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que imponha ao agravante lesão grave e de 

difícil reparação, considerando a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja 

admitido na forma retida. 

 

É cediço que o Juiz, na sua condição de dirigente do processo, é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual 

tem por finalidade a formação da sua convicção acerca dos fatos sob controvérsia. 

 

No exercício dos poderes que lhe são conferidos pelo a rt. 130 do CPC, incumbe ao Juiz aquilatar a necessidade da 

prova dentro do quadro probatório constante dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a 

sua produção. 

 

No caso dos autos, o Juízo a quo indeferiu a produção da prova oral, por entender que o único ponto controvertido no 

caso é a capacidade do autor para o trabalho, sendo prova eminentemente técnica, motivo pelo qual seria desnecessária 

a prova testemunhal, considerando o disposto no art. 400, II do CPC. 

 

Contudo, acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo do agravante, ao 

impossibilitar a produção de prova essencial para a comprovação do acerto de sua pretensão. 

 

Cabe frisar que o autor alega que trabalhou grande parte de sua vida na condição de lavrador, motivo pelo qual requereu 

a produção de prova testemunhal para corroborar o início de prova material trazido aos autos que comprovariam sua 

condição de segurado. 

 

A produção da prova oral é imprescindível para a comprovação da prestação do trabalho rural, uma vez que é 

inadmissível o reconhecimento do exercício de atividade rural através apenas de início de prova material, que deve ser 

corroborado por prova testemunhal idônea, colhida sob o crivo do contraditório, consoante remansosa jurisprudência. 

 

Nesse sentido: 

 

PROCESSUAL CIVIL: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE SUBSTITUIÇÃO 

DE TESTEMUNHAS. INADMISSIBILIDADE. RECURSO PROVIDO.I - Requerida substituição de testemunha não 

ouvida no juízo deprecado, designou-se nova data para sua inquirição no juízo da causa, sendo que, no dia designado 

para a oitiva da testemunha, o juiz deu por prejudicada a audiência, argumentando que o pedido de substituição 

deveria ter sido feito perante o juízo deprecado.  

II - Mesmo fora dos casos previstos no artigo 408 e incisos do CPC, a substituição das testemunhas deve ser aceita, 

pois sua oitiva contribui para o esclarecimento e formação da convicção do juiz.  

III - Tratando-se de ação previdenciária visando concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o 

reconhecimento de labor no campo, que além de prova material, exige seja carreada pela parte autora prova 

testemunhal convincente do exercício de atividade rural, que justifique o reconhecimento do período alegado, 

indispensável é a produção da prova oral.  

IV - Agravo provido. 

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento 226478, Processo nº 2005.03.00.000684-8/SP, Quinta Turma, Relatora: Des. 

Fed. Marianina Galante, v.u., DJU: 29/03/2006, Página: 542). 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO RURAL - JULGAMENTO 

ANTECIPADO DA LIDE SEM PRODUÇÃO DE PROVA ORAL - SENTENÇA DECLARADA NULA PARA QUE 

SEJAM OUVIDAS AS TESTEMUNHAS DA PARTE AUTORA COM POSTERIOR PROLAÇÃO DE SENTENÇA - 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA. - O julgamento antecipado da lide deve ser decidido de forma prudente, 

porque, se a parte autora protestou pela produção de prova oral, tempestivamente, e se o feito não está devidamente 

instruído com início de provas documentais suficientes, principalmente com vistas à comprovação de tempo exercido 

em atividade rural, não é lícito ao Juiz conhecer diretamente do pedido, sob pena de se configurar cerceamento de 

defesa, por violação do princípio do contraditório e o da ampla defesa, constitucionalmente assegurados como direito 

fundamental e cláusula pétrea da Constituição Federal. - Ademais, ainda que não houvesse protesto pela oitiva de 

testemunhas, o Juiz poderia, de ofício, determinar as provas indispensáveis à instrução do feito.  

- Apelação da parte autora a que se dá provimento, para declarar nula a sentença e determinar a remessa dos autos à 

primeira instância, a fim que sejam ouvidas as testemunhas, proferindo-se outra sentença. 

(TRF 3ª Região, APELAÇÃO CIVEL 873661, Processo nº 2003.03.99.014400-7/SP, Oitava Turma, Relatora: Des. Fed. 

Vera Lucia Jucovsky, v.u., DJU: 19/02/2004, Página: 613). 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento, a fim de determinar a oitiva das testemunhas arroladas pelo agravante, com vistas à 

comprovação do exercício de atividade rural alegado pelo autor. 
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Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00210 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043414-1/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : DARIO PONGELUPPE 

ADVOGADO : CLAUDIO AUGUSTO VAROLI JUNIOR e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.010203-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de 

São Paulo, que determinou ao agravante que emendasse a inicial para excluir o pedido indenizatório, em razão da 

competência jurisdicional, nos autos da ação que pleiteia o restabelecimento do auxílio-doença e a conversão do 

referido benefício em aposentadoria por invalidez e o pagamento de indenização por dano moral. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, que não tem a intenção de desistir do pedido indenizatório. Alega a competência do 

Juízo a quo para o julgamento de todos os pedidos diante da conexão do pedido acessório com a matéria previdenciária, 

consoante entendimento jurisprudencial já pacificado. Requer a concessão da tutela antecipada, além do efeito 

suspensivo ao recurso. 

 

DECIDO. 

 

Presentes os requisitos para o processamento do agravo na forma de instrumento. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC. 

 

A r. decisão proferida pelo juízo a quo merece reforma. 

 

O dano moral pleiteado pelo agravante está vinculado e depende do prévio reconhecimento do direito ao benefício 

previdenciário postulado, sendo assim, tratando-se de hipótese que não permite o desmembramento dos pedidos, 

prevalece, no caso, a competência do Juízo responsável pela análise do benefício previdenciário. 

 

Neste sentido este tribunal já se manifestou: 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. 

CONEXÃO COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO 

RETROATIVA. VEDAÇÃO. 

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja 

vista a conexão com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano 

causado. 

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a 

segurança das relações jurídicas. 

Agravo de Instrumento provido. 

( JUIZ CASTRO GUERRA AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO-319628 Processo 2007.03.00.100951-9 

TRF300153125 DÉCIMA TURMA Data Julgamento 08/04/2008 Data Publicação DJU DATA:23/04/2008 PÁGINA: 

571 ) 

 

Contudo, no tocante à antecipação da tutela, observa-se que a decisão agravada não deliberou acerca do pedido, 

limitando-se a conceder os benefícios da Justiça Gratuita e determinar a emenda da inicial. 
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Tal fato, torna inviável o pronunciamento do Tribunal acerca da questio, por implicar em supressão de instância e 

ofensa ao primado do duplo grau de jurisdição. 

 

Pelo exposto, presentes os requisitos legais, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, na 

forma da fundamentação. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Oportunamente, baixem os autos à origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00211 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043562-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : GLEIZE DE OLIVEIRA DOS SANTOS RAMOS 

ADVOGADO : THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP 

No. ORIG. : 2007.03.99.021263-8 Vr SAO PAULO/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos termos do art. 557 do CPC, que negou 

provimento ao recurso de apelação da ora agravante, em ação declaratória de tempo de serviço rural c.c. aposentadoria 

por invalidez. 

 

Sustenta a agravante, em síntese, a ocorrência de cerceamento de defesa, requerendo o provimento do presente recurso 

para que o recurso de apelação seja admitido. 

 

DECIDO. 

 

Foi interposto agravo de instrumento em face de decisão por mim proferida nos termos do art. 557, do CPC, nos autos 

do Processo nº 2007.03.99.021263-8. 

 

O art. 557, §1º do CPC prevê que o recurso cabível em face da decisão proferida nos termos do art. 557, "caput" ou §1º-

A é o agravo legal, e não o agravo de instrumento, previsto no art. 522, do Código de Processo Civil. 

 

Assim, o agravo de instrumento interposto pelo agravante não constitui meio processual adequado de impugnação do 

ato judicial nele atacado, tratando-se de hipótese de erro grosseiro impeditivo da aplicação do princípio da fungibilidade 

recursal, na esteira da orientação deste Tribunal, constante do julgado seguinte: 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA 

TERMINATIVA, PROFERIDA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

RECURSO MANIFESTAMENTE INCABÍVEL. 1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a 

recurso manifestamente inadmissível, com apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo legal 

previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo de instrumento previsto nos artigos 522 e seguintes da lei 

adjetiva, que é o recurso a ser interposto contra decisões interlocutórias proferidas em primeiro grau de jurisdição. 2. 

A interposição de um recurso pelo outro constitui erro grosseiro, na medida em que inexiste dúvida objetiva a respeito 

da questão, que impede a aplicação do princípio da fungibilidade recursal. 3. Recurso não conhecido.  

(TRF 3ª Região - AI 327319 - Proc. 2008.03.00.006621-4/SP - 1ª Turma - Rel. Juiz Fed. Conv. Márcio Mesquita - DJF 

16.03.2009 - p. 108) 

 

Acrescente-se, ainda, que o recurso é intempestivo visto que estranha e inexplicavelmente interposto perante o E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e posteriormente encaminhado à esta Corte Federal.  
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Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de instrumento. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Int. 

 

São Paulo, 16 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00212 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.043805-5/SP 

RELATOR : Juiz Federal Convocado HONG KOU HEN 

AGRAVANTE : ROZALINA DA SILVA PICOLLO 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TABAPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00115-7 1 Vr TABAPUA/SP 

DECISÃO 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da Vara Distrital de 

Tabapuã - SP, que declinou de ofício a competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos para o 

Juizado Especial Federal de Catanduva - SP, cuja competência territorial abrange as cidades de Catiguá, Novais e 

Tabapuã, reconhecendo se tratar de hipótese incompetência absoluta. 

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da 

Constituição da República. Pede a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso, a fim de que o Juízo a quo seja 

declarado como o competente para o processamento e julgamento da lide. 

 

DECIDO. 

 

Inicialmente, verifico que se encontram presentes os requisitos de admissibilidade do processamento do agravo na 

forma de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil. 

 

O recurso merece provimento. 

 

O Juízo de Direito da Vara Distrital de Tabapuã - SP reconheceu sua incompetência absoluta, em razão da instalação do 

Juizado Especial Federal de Catanduva, com jurisdição sobre aquela Comarca, com fulcro no artigo 109, §3º, da 

Constituição Federal. 

 

Tal entendimento, entretanto, não se sustenta em face das disposições da Lei n° 10.259/01, já que o § 3° do artigo 3° da 

referida Lei é expresso no sentido de que "No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência 

é absoluta", de tal forma que, ao contrário do entendimento esposado, a competência absoluta não existe na espécie, por 

se tratar de município distinto daquele onde instalado o Juizado Especial Federal para o qual houve a declinação da 

competência. 

 

Por outro lado, o artigo 20 da mesma Lei dispõe que "Onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no 

Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4° da Lei n° 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a 

aplicação desta Lei no juízo estadual. A Lei utilizou o verbo "poder", indicando que a opção é do interessado, com o 

que se configura a competência relativa, o que impede sua declinação de ofício, nos termos da Súmula nº 33 do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça. 

 

De outra parte, constitui entendimento jurisprudencial assente que a competência federal delegada prevista no artigo 

109, § 3º, da Constituição Federal possui caráter estritamente social e se trata de garantia instituída em favor do 

segurado visando garantir o acesso à justiça e permitir ao segurado aforar as ações contra a previdência no Município de 

sua residência. 

 

A questão já se encontra pacificada na 3ª Seção desta Corte, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO OBJETIVANDO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. 

AJUIZAMENTO NO JUÍZO ESTADUAL ONDE DOMICILIADA A PARTE AUTORA. ART. 109, § 3º, CF. JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/2001. 
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I - A norma posta no art. 109, § 3º, CF, teve por objetivo facilitar o acesso à justiça no que diz respeito aos segurados e 

beneficiários da Previdência Social com domicílio no interior do País, em municípios desprovidos de vara da Justiça 

Federal; por outro lado, a criação do Juizado Especial Federal teve por norte propiciar a mesma redução de 

obstáculos ao ingresso da parte junto ao Poder Judiciário, para que veicule as pretensões admitidas pela Lei nº 

10.259/2001 sem os embaraços tradicionalmente postos ao processo comum.  

II - A perfeita sinonímia entre ambos os institutos já justificaria, por si só, o abandono da tese esposada pelo Juízo 

suscitado, cuja conseqüência seria a de obrigar a autora a litigar perante juízo diverso daquele onde reside, sem que 

tenha sido essa a escolha do postulante.  

III - O § 3º do art. 3º da Lei nº 10.259/2001 estipula que "No foro onde estiver instalava Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta", preceito que em nada altera a substância do art. 109, § 3º, CF, porquanto a delegação a 

que alude somente é admitida quando inexiste vara da Justiça Federal no município; nesse passo, o artigo legal em 

questão veicula norma que visa afugentar eventual dúvida em relação à competência aferível entre as próprias varas 

federais e o Juizado ou entre este e varas da Justiça Estadual em que domiciliada a parte autora. 

IV - O art. 20 da Lei nº 10.259/2001 é suficientemente claro ao estabelecer a faculdade de ajuizamento, pela parte 

autora, no Juizado Especial Federal mais próximo dos juízos indicados nos incisos do art. 4º da Lei nº 9.099/95, na 

inexistência de vara federal, opção posta única e exclusivamente ao postulante, não se admitindo a intromissão do juiz 

no sentido de alterá-la, como equivocadamente entendeu o Juízo suscitado, cuja orientação veio de encontro à escolha 

do foro realizada quando da propositura do feito subjacente. 

V - Conflito negativo julgado procedente, firmando-se a plena competência do Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca 

de Sertãozinho/SP para processar e julgar a ação originária autos nº 830/2003." 

(TRF 3ª Região, Terceira Seção, Conflito de Competência - 6056, Processo: 2004.03.00.000199-8 UF: SP, Relator 

Des. Fed. Marisa Santos, Data da Decisão: 28/04/2004, DJU:09/06/2004 PG: 170 ) 

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente 

agravo de instrumento para fixar a competência do Juízo Estadual da Vara Distrital de Tabapuã - SP para o julgamento 

da ação. 

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão. 

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem. 

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2009. 

HONG KOU HEN  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00213 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044819-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REPRESENTANTE : Uniao Federal 

AGRAVADO : CLEIDE LOURENCO 

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE OLIVEIRA JUNIOR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS SP 

No. ORIG. : 09.00.00019-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em regime de plantão de recesso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de decisão que, 

em ação de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, tornou sem efeito o recebimento da apelação interposta 

pela autarquia, sob o fundamento de que tendo o procurador do INSS sido intimado para a audiência designada, o termo 

inicial para a interposição de recurso deve ser considerado a data da prolação da sentença. 

Alega o agravante, em síntese, que a decisão agravada ofendeu o art. 17 da Lei nº 10.910/2004, o qual confere a 

prerrogativa da intimação pessoal aos procuradores federais na defesa da autarquia previdenciária, bem como impediu a 

efetivação do contraditório e da ampla defesa. Sustenta que restou consignado expressamente no termo de audiência a 

ausência do Procurador Federal atuante junto ao INSS, bem como a intimação apenas aos presentes do teor da r. 

sentença proferida. 
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Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente agravo, para que seja declarado 

tempestivo o recurso de apelação, com o seu conseqüente recebimento e processamento. 

É o relatório. 

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Consoante entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, os membros da carreira da Advocacia Geral da 

União, incluídos os procuradores federais, por força da Lei nº 10.910/2004, possuem a prerrogativa de intimação 

pessoal, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. INSS. INTIMAÇÃO 

PESSOAL. NECESSIDADE. LEI 10.910/04. PRECEDENTES DESTA CORTE. 
1. Embora tenha o julgado deixado de fazer menção à Lei 10.910/04, não há que se falar em omissão, já que a questão 

jurídica de que trata o citado dispositivo foi devidamente analisada, tendo o Magistrado a quo emitido juízo de valor 

acerca do assunto ao adotar a tese de que os procuradores autárquicos não gozam do privilégio da intimação pessoal. 

2. O art. 17 da Lei 10.910/04 ampliou o rol de beneficiários da intimação pessoal, inicialmente previsto para a 

Advocacia Geral da União pela Lei 9.028/95 (com as alterações da MP 1.798/99), para incluir os Procuradores 

Federais e do Banco Central. 

Recurso Especial parcialmente provido". 

(REsp 955556 / RJ, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia, Quinta Turma, julgado em 23/8/2007, DJU de 10/9/2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. INCRA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DECISÃO 

HOMOLOGATÓRIA DE DESISTÊNCIA. RETRATAÇÃO. ERRO MATERIAL.  

1. A carreira de procurador federal integra quadro próprio da Procuradoria-Geral Federal e vincula-se diretamente à 

Advocacia-Geral da União-AGU. Essa vinculação possibilita seja aplicado o art. 6º da Lei nº 9.028/95, que trata da 

necessidade de intimação pessoal dos membros da AGU, aos procuradores autárquicos, mesmo antes da entrada em 

vigor da Lei nº 10.910 de 15.07.04.  

2.Todavia, somente é admissível a declaração de nulidade de decisão homologatória de desistência do recurso se 

restar comprovado erro material. 

3. Recurso especial improvido". 

(REsp 818.552/ES, Relator Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 1/6/2006, DJU de 28/6/2006). 

 

No mesmo sentido: AG 1035294, Rel. Min. Jorge Mussi, d. 30.04.2008, DJ 14.05.2008; REsp 1025747, Rel. Min. Jorge 

Mussi, d. 31.03.2008, DJ 09.04.2008; REsp 967168, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 05.03.2008, DJ 01.04.2008; AG 

1007833, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 28.02.2008, DJ 11.03.2008; AG 956108, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 

d. 04.12.2007, DJ 13.12.2007. 

Por seu turno, nos termos do art. 506, I, do Código de Processo Civil, "o prazo de interposição do recurso, aplicável em 

todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos, contar-se-á da data: I - da leitura da sentença em audiência". 

No presente caso, contudo, constata-se do termo de audiência de instrução e julgamento (cópia de fls. 33/36) a ausência 

do patrono do INSS, bem como restou expresso na r. sentença que "Publicada em audiência, saem intimados os 

presentes". 

Dessa forma, verifica-se a tempestividade do recurso de apelação da autarquia previdenciária, tendo em vista que o 

início do prazo se deu a partir da retirada dos autos de Cartório. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente 

recurso, a fim de que seja recebida a apelação interposta pela autarquia previdenciária, com o conseqüente regular 

prosseguimento do feito. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargador Federal 

 

 

00214 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044855-3/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

AGRAVANTE : JOAQUIM DONIZETE DE MELO 

ADVOGADO : ZÉLIA DA SILVA FOGAÇA LOURENÇO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP 

No. ORIG. : 09.00.00107-1 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 
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Vistos, em regime de plantão de recesso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOAQUIM DONIZETE DE MELO contra decisão que, em ação de 

aposentadoria por invalidez, concedeu ao autor o prazo de 60 (sessenta) dias para comprovar a formulação do 

requerimento administrativo junto ao INSS, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

Sustenta o agravante, em síntese, a desnecessidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio 

constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional (art. 5º, XXXV, da CF). 

Requer a concessão do efeito suspensivo, e ao final o provimento do presente agravo. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação 

previdenciária independe do prévio requerimento administrativo, in verbis: 

"Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência 

consolidada no âmbito do STJ. Agravo regimental improvido." 
(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. 

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de 

ação que visa à percepção de benefício previdenciário. Precedentes. 

II Agravo interno desprovido."  

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

DESNECESSIDADE. 

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, 

ausente assim o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF). 

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou 

exaurimento da via administrativa. 

3. Recurso parcialmente provido." 

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA 

INSTÂNCIA PARA REGULAR PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E 

PROVIDO."  
(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 
1. "É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário." (Resp nº 230.499/CE, da 

minha Relatoria, in DJ 1º/8/200) 

2. Recurso improvido."  

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004). 

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. 

Ministro Carlos Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 

18.10.2007, DJ 30.10.2007; RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 

870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 

6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG 461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 

17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, 

Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP 230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 

19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001, DJ 13.08.2001; RESP 

230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge 

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 

17.04.2000; Edcl no RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. 

Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 14.04.2993, DJ 10.05.1993. 

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que "Não há previsão, na Lei 

Fundamental, de esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele 

que pleiteia o reconhecimento do direito previdenciário" (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 

01.03.2007), bem como que "Esta Corte firmou entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos 

princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal ensejaria o exame da legislação 

infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa" (AI 563.318, Rel. Min. Gilmar Mendes, d. 

02.02.2006, DJ 08.03.2006). 

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. 

Cezar Peluso, j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002. 
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal 

 

 

00215 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.044915-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES 

AGRAVANTE : IDALIA DE SOUZA 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VANESSA OITICICA DE PAIVA SOUTO MAIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU SP 

No. ORIG. : 09.00.00050-0 1 Vr PACAEMBU/SP 

DECISÃO 

Vistos, em regime de plantão de recesso. 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por IDALIA DE SOUZA, em face de decisão que, em ação de concessão 

de benefício de auxílio-doença, manteve a nomeação do perito, tendo em vista as enfermidades acometidas pela autora 

descritas nos autos e, considerando que o expert, embora especialista em área diversa, também é clínico geral, função 

com a qual o mesmo foi cadastrado na Comarca. 

Sustenta a agravante, em síntese, a necessidade de realização de perícia médica com especialista nas patologias sofridas 

pela autora, uma vez que as doenças são de natureza cardiológica, que impedem o desenvolvimento normal das funções 

renais, venosas, respiratórias e cardíacas. 

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso, reformando a decisão agravada, 

para que seja deferida a realização de nova perícia, com nomeação de perito especializado nas doenças da autora. 

Decido. 
Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Pelo que se recolhe dos autos, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, para verificar a existência ou não da 

incapacidade laboral, foi realizada prova pericial por médico indicado pelo Juízo a quo. 

Como conseqüência do princípio da não adstrição do juiz ao laudo na formação do seu convencimento, o indeferimento 

da realização de nova perícia não ofende direito da parte neste momento processual, por tratar-se de faculdade confiada 

à prudente discrição do Juiz, nos termos dos artigos 436 e 437 do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido, precedentes desta E. Corte, in verbis: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. NOVA PERÍCIA MÉDICA. 

DESNECESSIDADE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. 

- A perícia visa ao convencimento do juiz, facultada às partes contar com a colaboração de assistente técnico, que 

acompanhará o trabalho do expert oferecendo parecer crítico, bem como apresentação de quesitos, nos termos do 

artigo 421, § 1º, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

- A ausência de quaisquer esclarecimentos pode ser sanada com a apresentação de quesitos elucidativos, sendo 

desnecessário o refazimento do laudo pericial. 

- Caberá ao juízo apreciar o trabalho do profissional juntamente com pareceres e quesitos de assistentes técnicos, bem 

como demais provas constantes dos autos. 

- Segundo o artigo 438 do Código de Processo Civil, a segunda perícia tem por objeto os mesmos fatos sobre que 

recaiu a primeira e destina-se a corrigir eventual omissão ou inexatidão dos resultados a que esta conduziu. Ainda, o 

parágrafo único do artigo 439 do Código de Processo Civil frisa que a segunda perícia não substitui a primeira, 

cabendo ao juiz apreciar livremente o valor de uma e de outra. 

- O indeferimento do pedido de realização de nova perícia médica não fere direito da parte. 

- Em que pese a presunção de legitimidade da perícia realizada pelo INSS, inerente aos atos administrativos, os 

documentos juntados, associados à espécie de atividade desempenhada pelo agravante, e ao longo período no qual 

esteve em gozo do benefício, recomendam o restabelecimento do benefício. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para que seja restabelecido o benefício previdenciário de auxílio-

doença, indeferindo, contudo, a realização de nova perícia médica". 

(AG 2006.03.00.107884-7, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, Oitava Turma, j. 07/05/2007, DJ 24/10/2007) 
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"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO 

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA. 

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção a 

respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato controvertido 

não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos 

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do convencimento 

do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando qualquer omissão ou 

imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 2003.03.00.073524-2, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, Oitava Turma, j. 13/02/2006, DJ 29/03/2006) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRODUÇÃO DE PROVA. 

PERÍCIA TÉCNICA. EXPERT DO JUÍZO. NOVA PERÍCIA. DILIGÊNCIA INÚTIL. INDEFERIMENTO. ART. 

130. CPC. 

1. O fato que a Agravante visa provar já foi alvo de perícia médica, que respondeu, inclusive, a quesitos formulados 

pelas partes, não havendo o que falar em cerceamento de defesa. 

2. A questão ou não de deferimento de uma determinada prova (perícia médica) depende de avaliação do juiz acerca 

da necessidade dessa prova. Previsão de se indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias (art. 130, CPC). 

3. Cabível o indeferimento de prova quando não for aceitável no quadro do ordenamento jurídico, ou desnecessária, 

seja porque o fato é incontroverso, já foi atestado por meios menos onerosos ou porque o litígio supõe apenas o 

deslinde de questões de direito. 

4. Agravo não provido." 

(AG 2005.03.00.006885-4, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, Sétima Turma, j. 22/08/2005, DJ 13/10/2005) 

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de 

instrumento. 

Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos. 

 

São Paulo, 23 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal 

 

 

00216 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000456-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VALDIR JOSE PANHOZZI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : SIDNEY GARCIA DE GOES 

No. ORIG. : 05.00.00185-0 1 Vr BOTUCATU/SP 

DECISÃO 

 

Data do início pagto/decisão TRF : 27.11.2009 

Data da citação : 15.04.1999 

Data do ajuizamento : 16.03.1999 

 

Parte : WALDIR JOSE PANHOZZI 

Nro.Benefício : 0771075472 

Nro.Benefício Falecido : 

 

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença de parcial procedência de pedido revisional de benefício 

previdenciário, onde se condenou o INSS a revisar a renda mensal da parte autora mediante a aplicação dos índices da 
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ORTN/OTN/BTN, nos termos do caput do artigo 1º da Lei nº 6.423/77, com pagamento das diferenças em atraso, 

acrescidas de correção monetária, juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, custas e despesas 

processuais, além de honorários advocatícios fixados em 10% (dez) sobre o valor da condenação. 

 

Apela a autarquia previdenciária pugnando, em suas razões recursais, pela isenção das custas e despesas processuais, 

bem como pela redução da verba honorária e dos juros de mora. 

 

Decorrido o prazo para oferecimento das contrarrazões, os autos foram remetidos a este tribunal. 

 

O MM. Juiz "a quo" deixou de submeter a sentença ao reexame necessário. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo 

com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

Apesar da r. sentença não ter sido submetida ao reexame necessário, nos termos do § 3º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, a situação dos autos não permite a sua exclusão, haja vista que nesta fase processual não é possível 

precisar se o valor da condenação excede a 60 (sessenta) salários mínimos. 

 

O prazo decadencial estipulado no artigo 103 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.711/98, constitui 

uma inovação, sendo aplicada somente aos atos de concessão emanados após sua vigência, conforme precedente 

jurisprudencial, assim versado: "Rejeitada a preliminar de decadência e prescrição do direito de ação, vez que 

inaplicável, à espécie, o art. 103 da Lei 8213/91, com a redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98. A novel 

legislação passa a ter efeitos, tão-somente, sobre os benefícios que vierem a se iniciar sob sua égide, não podendo 

incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido." (TRF 3ª R., AC-Proc. nº 2000.002093-8/SP, 

Relatora Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE, j. 17/12/02, DJU 25/03/03). 

 

Aqui o dispositivo legal não tem incidência, considerando que o benefício foi concedido anteriormente ao seu advento. 

 

Por sua vez, a prescrição qüinqüenal alcança as prestações não pagas nem reclamadas na época própria, não atingindo o 

fundo de direito. Neste sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica a seguir: 

 

"Em se tratando de ação proposta com o fito de obter revisão de benefício previdenciário, relação de trato 

sucessivo e natureza alimentar, a prescrição que incide é aquela prevista na Súmula 85/STJ: "Nas relações 

jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o 

próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à 

propositura da ação.". Inocorrência da chamada prescrição do fundo de direito." (REsp nº 544324/SP, Relator 

Ministro FELIX FISCHER, j. 25/05/2004, DJ 21/06/2004, p. 242). 

 

No mérito, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço em 02/01/1985 (fl. 

25), ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91. 

 

Na ocasião da concessão do referido benefício previdenciário encontrava-se em vigor a Lei nº 6.423/77, que assim 

determinava: 

 

"A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de 

obrigação pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da obrigação do Tesouro Nacional - 

OTN." 
 

Assim, ressalvadas as exceções do parágrafo 1º, do artigo de lei mencionado, não se poderia utilizar outro indicador 

econômico para a correção monetária (parágrafo 3º, do art. 1º, da Lei nº 6.423/77), de modo que os 24 (vinte e quatro) 

salários anteriores aos 12 salários imediatamente anteriores à concessão dos benefícios, que formam o período de 

verificação do salário-de-benefício, deveriam ter sido corrigidos pelo índice ORTN/OTN/BTN, e não com base em 

índices próprios do Ministério da Previdência e da Assistência Social - MPAS, no caso com base no § 1º do art. 21 

do Decreto nº 89.312/84. Aliás, tal questão foi objeto de Súmulas nos egrégios Tribunais Regionais Federais da 3ª e 4ª 

Regiões, conforme a seguir se transcreve: 
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TRF-3ª Região, Súmula 07: "Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos 

antes da Constituição Federal de 1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos 

últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o que prevê o artigo 1º da Lei 6423/77."; 

TRF-4ª Região, Súmula 02: "Para cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime 

precedente à Lei 8.213 de 24 de julho de 1991, corrigem-se os salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos 

meses pela variação nominal da ORTN/OTN." 

 

Este entendimento foi adotado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica das seguintes ementas de arestos: 

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REAJUSTES. SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. OS 24 ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS 

ORTN/OTN. SALÁRIO BÁSICO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL PACIFICADA PELA ADOÇÃO DA 

INTERPRETAÇÃO DADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL AO TERMO A QUO DA INCIDÊNCIA 

DO SALÁRIO MÍNIMO COMO ÍNDICE DOS REAJUSTES PREVIDENCIÁRIOS, COM REPERCUSSÃO 

NO TERMO AD QUEM DA APLICAÇÃO DO SALÁRIO DE REFERÊNCIA." (REsp nº 67959/95-SP, Relator 

Ministro JOSÉ DANTAS, j. 30/08/95, DJ 25/09/95, p. 31.130); 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. BENEFÍCIO 

CONCEDIDO ANTES DA CONSTITUIÇÃO. ORTN/OTN. APLICAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, para os benefícios concedidos antes da Constituição 

Federal de 1988, aplica-se a variação da ORTN/OTN na correção dos 24 (vinte e quatro) salários de contribuição 

anteriores aos 12 (doze) últimos. 

2. Recurso especial conhecido em parte e, nesta extensão, provido." (REsp nº 480.376/RJ, Relator Ministro 

FERNANDO GONÇALVES, j. 20/03/2003, DJ 07/04/2003, p. 361). 

 

Assim, perfeitamente aplicável a Lei nº 6.423/77 para a correção dos salários-de-contribuição que serviram de base para 

o cálculo do salário-de-benefício da parte autora. 

 

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal 

ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de liquidação, que der origem ao 

precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% 

ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96, 

do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo 8º, § 1º, da Lei nº 

8.620/93. 

 

Por fim, tendo em vista que a parte autora ficou vencida em relação aos pedidos de aplicação da Súmula 260 do ex-TFR 

e do recálculo do benefício em número de URVs, os honorários advocatícios devem ser recíproca e proporcionalmente 

distribuídos e compensados entre as partes, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

 

Quanto às verbas de sucumbência, nunca é demais explicitar que a correção monetária incide sobre as prestações em 

atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência, observando-se que, a partir de 11 de 

agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de atualização dos débitos previdenciários, devendo ser 

adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente 

convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, tido por interposto, para excluir da condenação o 

pagamento das custas e despesas processuais; para fixar a verba honorária em sucumbência recíproca, bem como para 

alterar a fixação dos juros de mora, tudo na forma da fundamentação acima adotada. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, instruído com os devidos documentos, a fim de 

serem adotadas as providências cabíveis para que seja o benefício revisado de imediato, nos termos do artigo 461 do 

Código Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e.mail, na forma a ser disciplinada por esta Corte. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  
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Juiz Federal Convocado 

 

 

00217 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.003017-0/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DAMAZIO MARIANO PEREIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP 

No. ORIG. : 02.00.00100-4 1 Vr DUARTINA/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, a partir da data de citação, 

com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados R$1.000,00 (um mil reais). Foi determinada a imediata implantação do benefício. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela extinção do processo, sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC, tendo em vista a ausência de interesse processual da 

parte autora. Subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios e exclusão das custas e despesas 

processuais.  

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

 

 

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar seguimento ou dar provimento a recurso, 

de acordo com as hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso. 

 

No presente caso, quando do ajuizamento da demanda, o autor buscava a concessão de aposentadoria por idade. À fl. 

140 foi informado que o benefício pretendido nestes autos foi concedido administrativamente. 

 

Contudo, observo que o fato de o INSS ter concedido administrativamente o benefício pleiteado pelo autor (fl. 140), no 

curso do processo, implica em reconhecimento jurídico do pedido, de forma que não há falar em perda do interesse 

processual da parte autora, sendo conseqüentemente incabível a extinção do feito sem a apreciação do mérito. 

 

Caracterizada a lide com a pretensão resistida e demais pressupostos legais, o reconhecimento do pedido pela parte 

requerida leva à extinção com apreciação do mérito da demanda, nos termos do artigo 269, inciso II, do Código de 

Processo Civil. 

 

O benefício de aposentadoria por idade é devido a partir da data da citação do INSS (20/01/2003), pois desde então o 

Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. 

 

No tocante à verba honorária, esta fica a cargo do INSS, uma vez que restou vencido na demanda, ficando reduzida a 

R$ 400,00 (quatrocentos reais), nos termos do 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. 
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Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO 

REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS para reduzir os honorários advocatícios e isentar a autarquia 

do pagamento de custas judiciais, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00218 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.010602-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : LUIZ BIANCON 

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00149-3 1 Vr MONTE ALTO/SP 

DECISÃO 

 

 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de improcedência do pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento dos honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, ressalvada a gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando o cumprimento dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

 

Com contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

 

D E C I D O. 

 

 

O autor postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 
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Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 60 (sessenta) anos (artigo 48, § 1º, da Lei n.º 

8.213/91). 

 

Tendo o autor nascido em 30/04/1930, completou essa idade em 30/04/1990. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Neste caso, há início de prova documental da condição de rurícola do autor, consistente, dentre outros documentos (fls. 

10/27), na cópia da certidão de casamento (fl. 09), na qual ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência 

do egrégio Superior Tribunal de Justiça, tais documentos, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da 

instrução processual, são hábeis ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola, conforme revela a 

seguinte ementa de julgado: 

 

"As anotações em certidões de registro civil, a declaração de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as guias 

de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social - CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova 

material." (REsp nº 280402/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 10/09/2001, p. 427). 

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao asseverarem, 

perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sem 

contraditas, que o autor exerceu atividade rural por mais de trinta anos (fls. 87/88). 

 

Ressalte-se que, ainda que o autor tenha trabalhado no meio urbano em determinados períodos, conforme documentos 

juntados aos autos às fls. 37/41, ele faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, uma 

vez que, nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior Tribunal 

de Justiça, restou comprovado o efetivo exercício de trabalho rural por tempo superior ao equivalente à carência 

necessária, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Outrossim, a venda do produto da colheita não se presta para afastar a caracterização do regime de economia familiar, 

muito menos tem tal efeito a utilização de maquinário agrícola. O regime de economia familiar não pressupõe o 

trabalho apenas braçal ou com tração animal, bem como que o núcleo familiar viva em condição de miserabilidade. 

Ademais, a Lei nº 8.213/91 não veda a utilização de maquinário para a consecução do trabalho rural, devendo ser 

analisado com o restante do conjunto probatório que, na hipótese, confirmou o exercício da atividade rural em regime 

de economia familiar. 

 

Ademais, embora este Relator possua entendimento diverso a respeito do tema, o fato é que a 9ª Turma deste egrégio 

Tribunal Regional Federal firmou entendimento no sentido de ser desnecessário que a parte autora comprove o 

exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício ou ao implemento do 

requisito etário, porquanto a perda da qualidade de segurado, por si só, não é mais considerada, nos termos do art. 3º, 

§1º, da Lei nº 10.666/2003, para a concessão do benefício, conforme se verifica da seguinte ementa de aresto: 

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CTPS. PROVA 

PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE 

COMPROVADA. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. BENEFÍCIO DE CARÁTER VITALÍCIO. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. PREQUESTIONAMENTO.  

... 

6 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural, é de se conceder o 

benefício de aposentadoria por idade. 7 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 8 - A perda 

da qualidade de segurado não é mais considerada, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 

2003, para a concessão do benefício pleiteado" (AC - 200503990431753, Relator Desembargador Federal NELSON 

BERNARDES, DJU 18/10/2007, p. 724). 
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Importante frisar que, comprovado o exercício de trabalho rural pelo período equivalente à carência, não há necessidade 

de comprovação de recolhimento de qualquer contribuição para a Previdência Social, no caso do benefício pleiteado, 

nos termos dos artigos 39, inciso I, 48, § 2º, e 143, todos da Lei nº 8.213/91. Somente o segurado que desejar usufruir 

benefícios outros e em valor diverso a um salário mínimo é que deve comprovar haver contribuído facultativamente 

para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, a teor do inciso II do art. 39 

da referida Lei. O Superior Tribunal de Justiça já decidiu ser "Inexigível do trabalhador rural, em regime de 

economia familiar, a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias para fins de aposentadoria 

por idade, a teor do artigo 143, da Lei 8.213/91" (REsp nº 245418/SP, Relator Ministro Jorge Scartezzini, j. 

18/04/2000, DJ 19/06/2000, p. 199).  

 

O prazo previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, correspondente a 15 anos, não é relativo à duração do benefício, mas 

sim pertinente ao exercício do direito à aposentadoria por idade. 

 

Portanto, atendidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por idade, com renda mensal no valor de 01 

(um) salário mínimo. 

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado no dia imediatamente posterior ao da suspensão administrativa do 

benefício, uma vez que o conjunto probatório carreado aos autos revela que o autor já havia implementado os requisitos 

necessários. 

 

As parcelas vencidas deverão ser pagas de uma única vez, acrescidas de juros de mora e corrigidas monetariamente. 

 

A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da legislação 

de regência, observando-se que, a partir de 11 de agosto de 2006, o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado o INPC a partir de tal data, nos termos do artigo art. 31 da 

Lei nº 10.741/2003, c.c. o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, 

de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº 11.430, de 26 de dezembro de 2006. 

 

Os juros de mora incidem a partir da citação, de forma decrescente, devendo ser computados à base de 1% (um por 

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

 

Em virtude da sucumbência, arcará o INSS com os honorários advocatícios, ora arbitrados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor da condenação, nos termos do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme entendimento 

sufragado pela 9ª Turma desta Corte Regional. Ressalte-se que a base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado 

percentual será composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença, em 

consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta do pagamento de custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, inciso I, da 

Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da Lei nº 9.028/95 (dispositivo acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35/01) e do 

art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, o que não inclui as despesas processuais. Todavia, a isenção de que goza a autarquia 

não obsta a obrigação de reembolsar as custas suportadas pela parte autora, quando esta é vencedora na lide. Entretanto, 

no presente caso, não há falar em custas ou despesas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade, a partir do dia 

imediatamente posterior ao da suspensão administrativa do benefício, com incidência de correção monetária, juros de 

mora e honorários advocatícios, nos termos da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00219 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014490-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VITORINO JOSE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ODETE VILELA DOS SANTOS 

ADVOGADO : ISRAEL CASALINO NEVES 

No. ORIG. : 08.00.00180-1 1 Vr VOTUPORANGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a revisão de benefício de aposentadoria por idade, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, determinando-se que a aposentadoria retroaja à data de entrada do primeiro requerimento 

(13/10/2003), pagando-se o total das prestações devidas a contar desse termo inicial até 30/06/2005, com correção 

monetária e juros de mora, vedada a diminuição do valor do benefício. O réu foi condenado ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, postulando a reforma da sentença, sustentando a 

possibilidade de recálculo da renda mensal inicial com a diminuição do valor do benefício, bem como seja autorizada a 

compensação de valores, caso resultar menor. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

O cálculo da renda mensal inicial do benefício deverá obedecer ao disposto no artigo 50 da Lei 8.213/91, com a 

utilização de novo período básico de cálculo, observando-se o termo inicial fixado na sentença recorrida em 

13/10/2003. 

 

Ressalta-se que não há óbice legal para que, caso o valor da renda mensal inicial resulte menor, os valores pagos a 

maior pela autarquia previdenciária sejam devidamente compensados. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS para determinar o recálculo da renda mensal inicial do benefício e eventual compensação, na 

forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00220 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.019544-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : GENI CLEMENTE FORNEL (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : ANTÔNIO WILSON DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 07.00.00123-5 1 Vr IPUA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 
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mínimo mensal, a partir de citação, com correção monetária e juros de mora, desde a data da citação, além do 

pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para 

que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício. 

Subsidiariamente, requer a alteração da sentença quanto à correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios. 

 

Sem contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria rural por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a Autora nascido em 24/01/1944, completou a idade acima referida em 24/01/1999. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência e imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

 

O único documento apresentado pela autora consiste em certidão de casamento, na qual há a informação de que o 

marido da autora exercia a profissão "do comércio" e que a autora exercia a profissão de prendas domésticas (fl. 9). 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela Autora de atividade rurícola no período equivalente à carência e 

imediatamente anterior ao ajuizamento da demanda, impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Por outro lado, a parte autora não faz jus à aposentadoria por idade prevista no artigo 48, caput, da Lei n.º 8.213/91, 

exige-se para a concessão da aposentadoria por idade o implemento do requisito etário e o cumprimento da carência. 

 

A parte autora implementou o requisito idade em 24/01/2004. 

 

A carência é de 138 (cento e trinta e oito) contribuições mensais para o segurado que implementou a idade legal em 

2004 (tabela do artigo 142 da Lei nº 8.213/91). 
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No caso em exame, verifica-se que a autora esteve filiado à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, 

nos períodos de 01/03/1993 a 31/03/1993, 01/07/1993 a 31/07/1993, 01/12/1994 a 30/04/1995, 01/05/1996 a 

31/08/1996, 01/10/1996 a 31/10/1997, 01/12/1997 a 31/07/1998, 01/10/1998 a 31/10/1998, 01/12/1998 a 30/11/1999, 

01/01/2000 a 30/04/2000, 01/07/2000 a 31/05/2001, 01/07/2001 a 31/08/2003, 01/10/2003 a 30/04/2004 e de 

01/06/2004 a 31/07/2004, conforme comprovam os recibos de recolhimentos de contribuições e os documentos juntados 

pelo INSS (fls. 10/118 e 172/174). 

 

Verifica-se que a Autora contava com 83 (oitenta e três) contribuições no ano de 2004, na data em que completou 60 

(sessenta) anos de idade, número inferior às 138 (cento e trinta e oito) contribuições exigidas pelo artigo 142 da Lei nº 

8.213/91. 

 

Por conseguinte, não cumprida a carência legal, não faz jus a Autora ao benefício de aposentadoria por idade, devendo 

ser mantida a sentença de primeiro grau.  

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 313.348/RS, 

Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita às verbas de 

sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS para, reformando a sentença, julgar improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade, na forma da 

fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00221 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020032-3/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : AMELIA MANIERO NALON 

ADVOGADO : ELIANE FANTIN LEITE 

No. ORIG. : 06.00.00061-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP 

DECISÃO 

 

 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de benefício assistencial (art. 203, inciso V, da Constituição 

Federal), sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se o INSS ao pagamento do benefício, no valor de 

um salário mínimo, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo, preliminarmente, que a sentença 

seja submetida ao reexame necessário. No mérito, postula a integral reforma da sentença, para que seja julgado 

improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais para a concessão do benefício. 

Sustenta, ainda, o não-cabimento da antecipação dos efeitos da tutela. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 42/45. 

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pelo desprovimento do recurso de apelação do INSS. 
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É o relatório. 

 

D E C I D O. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

Postula a autora a concessão de benefício assistencial, no valor de um salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, bem como na Lei nº 8.742/93. 

 

Consoante regra do art. 203, inciso V, da CF, a assistência social será prestada à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso que comprovem "não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família". 

 

A Lei nº 8.742/93, que dispõe sobre a organização da Assistência Social, veio regulamentar o referido dispositivo 

constitucional, estabelecendo em seu art. 20 os requisitos para sua concessão, quais sejam, ser pessoa incapaz para a 

vida independente e para o trabalho ou pessoa idosa, bem como ter renda familiar inferior a ¼ do salário mínimo. 

 

Considera-se pessoa idosa, para fins de concessão do benefício de prestação continuada, aquela que possua 70 (setenta) 

anos de idade, cujo limite etário foi reduzido para 67 (sessenta e sete) anos a partir de 1º de janeiro de 1998 (artigo 38 

da Lei nº 8.742/93). Com a edição da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, o requisito da idade restou reduzido a 65 

(sessenta e cinco) anos (artigo 34). 

 

No caso dos autos, a apelada é idosa, contando atualmente com a idade avançada de 67 (sessenta e sete) anos (fl. 10). 

 

De outra parte, quanto à insuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família, 

ressalta-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a manutenção do idoso ou incapaz, de modo a 

assegurar-lhe uma qualidade de vida digna. Por isso, para sua concessão não há que se exigir uma situação de 

miserabilidade absoluta, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover a própria 

manutenção, nem de tê-la provida por sua família. 

 

Não se tem dúvida de que o § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 é constitucional, tendo o Supremo Tribunal Federal 

decidido nesse sentido (ADIN nº 1.232/DF, Relator p/ acórdão Ministro Nelson Jobim, j. 27/08/1998DJ 01/06/2001). 

 

Todavia, o disposto no § 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93 não é o único meio de comprovação da miserabilidade do 

deficiente ou do idoso, devendo a respectiva aferição ser feita, também, com base em elementos de prova colhidos ao 

longo do processo, observada as circunstâncias específicas relativas ao postulante do benefício. Lembra-se aqui 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, que não restringe os meios de comprovação da condição de miserabilidade 

do deficiente ou idoso: "O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para 

comprovar a condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar 

per capita inferior a 1/4 do salário-mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum 

objetivamente considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede 

que o julgador faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da 

família do autor." (REsp nº 435871/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, j. 19/09/2002, DJ 21/10/2002, p. 391). 

 

Neste passo, é importante assinalar que a Lei nº 10.741/2003, além de reduzir o requisito idade para a concessão do 

benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que "O benefício já concedido a qualquer membro da 

família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se 

refere a Loas". 
 

Cabe aqui indagar o que se pretendeu realçar em referido dispositivo legal, como fator permissivo à concessão do 

benefício assistencial. Seria a natureza do benefício ou o seu valor? Penso que o valor do benefício é que se sobressalta 

e que constitui a razão pela qual, na hipótese normativa descrita, autoriza-se a concessão do amparo social. A lei outra 

coisa não fez senão deixar claro que o benefício mensal de um salário mínimo, recebido por qualquer membro da 

família, como única fonte de recursos, não afasta a condição de miserabilidade do núcleo familiar, em cuja situação se 

justifica a concessão de amparo social a outro membro da família que cumpra o requisito idade. Seria de indiscutível 

contra-senso se entender que o benefício mensal de um salário mínimo, na forma da LOAS, recebido por um membro 

da família, não impede a concessão de igual benefício a outro membro, ao passo que a concessão de aposentadoria por 

idade, no valor de um salário mínimo, nas mesmas condições, seria obstáculo à concessão de benefício assistencial. Se é 

de miserabilidade a situação da família com renda de um salário mínimo, consistente em benefício disciplinado pela 

LOAS, também o é pelo Regime Geral da Previdência Social quando o benefício recebido por um membro da família se 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3606/3710 

restringir ao mínimo legal, pois a aferição da hipossuficiência é eminentemente de cunho econômico. Vai-se mais longe 

ainda. A renda familiar de um salário mínimo, percebida por um membro da família, independentemente da origem da 

receita, não poderá ser impedimento para que outro membro, cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 

8.742/93, aufira o benefício assistencial, pois a condição econômica para a subsistência é exatamente igual àquela 

situação de que trata o parágrafo único do artigo 34 da Lei nº 10.741/2003. Sob este prisma, ainda que tratando 

especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a vida independente e para o 

trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que se defronta com situações distintas. 

 

No presente caso, o laudo social acostado às fls. 22/23 demonstra que a requerente reside com o esposo e um neto 

menor de idade, em casa própria, sendo que a unidade familiar é sustentada apenas pela aposentadoria de seu marido, 

no valor correspondente a 01 (um) salário mínimo, o que, como visto, não obsta a concessão do benefício. 

 

Assim, os elementos de prova coligidos são suficientes para evidenciar as condições econômicas em que vive a parte 

autora, inserindo-se ela no grupo de pessoas economicamente carentes que a norma instituidora do benefício 

assistencial visou amparar. 

 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício da prestação continuada, uma vez restou demonstrada a 

implementação dos requisitos legais para sua concessão. 

 

Quanto à determinação de implantação do benefício, os seus efeitos devem ser mantidos. Tendo sido, em sede recursal, 

reconhecido o direito da parte autora de receber o benefício, não haveria qualquer senso, sendo até mesmo contrário aos 

princípios da razoabilidade e da efetividade do processo, cassar-se a medida e determinar a devolução de valores para 

que a parte autora, em seguida, obtenha-os de volta mediante precatório. Além disso, não possuindo o recurso 

extraordinário e o recurso especial efeitos suspensivos, a teor do artigo 542, § 2º, do Código de Processo Civil, o 

benefício deve ser implantado imediatamente, independentemente do trânsito em julgado do acórdão, concedendo-se de 

ofício tutela específica, nos termos do artigo 461, caput, do mesmo Estatuto Processual. Por tais razões, mantenho os 

efeitos da tutela específica de que trata o mencionado artigo 461 do Código de Processo Civil, a fim de que seja dada 

continuidade ao pagamento do benefício. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, conforme a fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00222 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.023844-2/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : ISAURA PERUCA BOLONHA 

ADVOGADO : ELIANE APARECIDA BERNARDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00075-2 1 Vr TANABI/SP 

DECISÃO 

 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença que 

julgou improcedente o pedido, condenando-se a parte autora ao pagamento das verbas de sucumbência, ressalvada a 

gratuidade da justiça. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a integral reforma da sentença, para que seja 

julgado procedente o pedido, sustentando ter preenchido os requisitos para a concessão do benefício. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 
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É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Cabe inicialmente examinar a questão prejudicial relativa à coisa julgada. 

 

Com efeito, anteriormente à presente demanda, a autora ajuizou ação objetivando a concessão de aposentadoria por 

idade, nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91, tendo sido julgado improcedente o pedido, transitando em julgado a 

demanda, conforme demonstram as informações de fls. 172/184. 

 

A situação jurídica verificada configura coisa julgada. 

 

A teor do que dispõem o artigo 6º, § 3º, da Lei de Introdução ao Código Civil e o artigo 467 do Código de Processo 

Civil, julgada a controvérsia, com apreciação do mérito, e uma vez escoado o prazo para interposição de recurso, a 

questão fica acobertada pelo manto da coisa julgada material, não se podendo mais discutir ou rediscutir o seu objeto no 

mesmo ou em outro processo, restando cumprida a prestação jurisdicional. 

 

Assim, por se tratar de matéria de ordem pública, reconheço a existência de coisa julgada com relação ao pedido 

formulado pela parte autora, objetivando a concessão de aposentadoria por idade. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00223 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027299-1/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HELENA DAMIAO 

ADVOGADO : LOURIVAL DA SILVA 

No. ORIG. : 08.00.00031-5 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento de natureza previdenciária, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, 

sobreveio sentença de procedência do pedido, condenando-se a autarquia a conceder o benefício, no valor de 1 (um) 

salário mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além de 

custas processuais e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações vencidas 

até a data da sentença. Foi determinada a imediata implantação do benefício, em virtude da antecipação dos efeitos da 

tutela. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, para que seja 

julgado improcedente o pedido, sustentando a ausência dos requisitos para a concessão do benefícios. Subsidiariamente, 

requer a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

D E C I D O. 
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Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

A parte autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 26/07/1949, completou essa idade em 26/7/2004. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 

trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso em análise, não restou demonstrado que a parte autora tenha efetivamente exercido atividade rural 

pelo período equivalente à carência, pois não há nos autos início razoável de prova material do alegado trabalho rural. 

Com efeito, a certidão de nascimento (fl. 11) e a certidão de óbito (fl. 13) não informam a atividade profissional dos 

genitores da parte autora. Por sua vez, a procuração juntada à fl. 12 e os documentos de produtor rural juntados às fls. 

16/43, foram emitidos entre os anos de 1997 e 2007. Admitir provas recentes para abarcar períodos rurais longínquos, 

considerando todo o período de carência, seria permitir a manipulação ou a desconfiguração da exigência legal de início 

de prova material, pois bastaria o indivíduo produzir qualquer prova escrita, em registro público, no momento atual, 

para que em seguida viabilizasse a postulação de benefício, estabelecendo presunção de que em todo o período 

precedente dedicou-se ao labor rural. 

 

Portanto, não existindo ao menos início de prova material da atividade rural, desnecessária a incursão sobre a 

credibilidade ou não da prova testemunhal, posto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de existência de 

tempo de serviço rural. 

 

Nesse passo, não comprovado o exercício pela parte autora de atividade rurícola no período equivalente à carência, 

impossível a concessão da aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Com supedâneo em entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal (STF, Ag. Reg. no Rec. Ext. nº 

313.348/RS, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence, j. 15/04/2003, DJU 16/05/2003, p. 616), a parte autora não está sujeita 

às verbas de sucumbência, por ser beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

Diante do exposto, com fulcro do art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade, na forma da fundamentação, revogando-se a tutela 

antecipada anteriormente concedida. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 
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00224 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032198-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE DE CARVALHO MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : JOSE ANTONIO RIBEIRO incapaz 

ADVOGADO : ELIANA MARCIA CREVELIM 

REPRESENTANTE : MARCILIO RIBEIRO 

No. ORIG. : 07.00.00155-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

A antecipação da tutela foi concedida antes da sentença, conforme se verifica da r.decisão de fl. 16, tendo sido 

determinada a implantação do benefício. 

O pedido foi julgado procedente, com condenação do INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor de 

um salário mínimo mensal, a contar da data da citação, incidindo sobre as parcelas em atraso correção monetária e juros 

de mora. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso. 

Apresentadas contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento (fls. 29/36 - convertido em retido) e ao agravo retido (fls. 

72/76) interpostos pelo INSS, eis que não requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 

523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  
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Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, o autor, que contava com 52 (cinqüenta e dois) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(20/09/2007), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 99/102), constatou o perito 

judicial que o quadro do requerente é "compatível com Retardo Mental Grave". Concluiu pela incapacidade total e 

permanente para o trabalho e para os atos da vida civil.  

Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 59), que o autor reside com seus genitores que são idosos (ambos 

com mais de 75 anos de idade). 

A renda familiar é constituída das aposentadorias por idade recebidas pelos genitores, no valor de um salário mínimo 

para cada, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

O Estudo Social revelou que a demora no parto, em que nasceu o autor, resultou em sequelas com comprometimento da 

sua saúde. Ficou consignado no laudo social que o autor necessitando de cirurgia, em razão de uma fissura anal, e de 

tratamento dentário, mas não colabora para a realização dos tratamentos de que necessita. O autor não fala, caminha 

com dificuldade, usa fraldas geriátricas e depende de terceiros para as atividades da vida diária. 

Consta, ainda, do Estudo Social o seguinte: 

"A casa na qual residem é própria e conta com três quartos, cozinha, sala um banheiro e varanda. O forro do teto é de 

madeira, nos quartos o piso é de cimento queimado. Em relação aos móveis, apresentam desgaste de tempo, o guarda-

roupa está sem portas, há inclusive a ausência de móveis necessários (cadeiras). Não foi observada a presença de 

aparelhos eletrônicos modernos. O imóvel tem características gerais simples. 

José Antonio possui três irmãs, casadas, portanto, residentes em outro local. (...) 

Quanto a condição de saúde dos genitores, consta que Sr. Marcílio possui doença de Chagas e que já sofreu uma 

isquemia cerebral. Dona Izolina relatou possuir Diverticulite e Hipertensão Arterial Sistêmica. Os gastos com 

medicamentos informados pela irmã do requerente para a compra de medicamentos dos genitores foram de R$ 370,00 

por mês. 

A família relatou não estar cadastrada em programas sociais e que eventualmente recebem uma cesta básica do setor de 

promoção social do município de São Joaquim da Barra." 

 

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003. 

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba 

benefício assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda 

familiar para a aferição da renda "per capita", se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja 

idoso ou deficiente. A regra do parágrafo único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso 

que já o recebe, impedindo que essa renda - destinada à finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, 

pois, a sua consideração como integrando a renda do núcleo familiar, necessariamente, importaria na sua partilha. E 

mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as necessidades do idoso, para sua 

subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não prevalecendo, para ele, a 

regra de ¼ do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um idoso no núcleo 

familiar. 

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos 

que recebam benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício 
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no valor de um salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à 

manutenção do idoso, valor mínimo a ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, 

incidiria o artigo 34, que visa a proteger o idoso, caso o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não 

seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo 

integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo fato de seu familiar pleitear determinado 

benefício, restar na contingência de ter a sua renda - ou aposentadoria - reduzida a valor inferior a um salário-mínimo - 

portanto com menos do que o necessário à sua subsistência - com o que se infringiria, quando menos, aquela regra legal, 

em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. 

Neste sentido, segue transcrita ementa de julgamento recente da E. Oitava Turma desta C. Corte Regional de Justiça: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. APELAÇÃO. INTERESSE EM RECORRER. ANTECIPAÇÃO DOS 

EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. RENDA FAMILIAR PER CAPITA. ART. 20, §3º, DA LEI N.º 

8.742/93. PROVA. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I- Ressente-se do pressuposto de admissibilidade a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser 

alcançado, com o que fica afastado o interesse recursal.  

II- Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a 

tutela antecipada  

III- O Plenário do C. STF, ao julgar a ADIN nº 1232-1 declarou constitucional o art. 20, §3º, da Lei de Assistência 

Social.  

IV- O C. Superior Tribunal de Justiça, de outro lado, considera que a renda familiar per capita inferior a ¼ do salário 

mínimo deve ser objetivamente considerada para a comprovação da insuficiência de meios para prover a subsistência 

do necessitado não impedindo, todavia, que o magistrado utilize, no caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do requerente.  

V- Recentemente, o E. Ministro da nossa mais alta Corte de Justiça, Ricardo Lewandowsky, ao apreciar a Reclamação 

nº 4.729/MS, manteve o pagamento do benefício assistencial, embora a unidade familiar contasse com renda per capita 

mensal superior a ¼ do salário mínimo, dadas as peculiaridades do caso concreto.  

VI- Na hipótese dos autos, ainda que aplicado o critério restritivo, permaneceria à autora o direito de receber o 

benefício nos termos do art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, tendo em vista que o seu marido recebe 

aposentadoria por idade no valor de um salário mínimo e seu filho recebe o benefício de amparo social ao portador de 

deficiência.  

VII- Embora o dispositivo legal refira-se a outro benefício assistencial, nada impede que se interprete a lei atribuindo-

se à expressão também o sentido de benefício previdenciário, de forma a dar-se tratamento igual a casos semelhantes. 

A avaliação da hipossuficiência tem caráter puramente econômico, pouco importando o nomen juris do benefício 

recebido: basta que seja no valor de um salário mínimo. É o que se poderia chamar de simetria ontológica e axiológica 

em favor de um ser humano que se ache em estado de penúria equivalente à miserabilidade de outrem.  

VIII- A parte autora comprovou ser pessoa idosa e não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la 

provida por sua família.  

IX- Preenchidos, in casu, os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição 

Federal, consoante dispõe a Lei n.º 8.742/93.  

X- Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 

4º, do CPC.  

XI- As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a 

data da prolação da sentença.  

XII- Apelação parcialmente conhecida. Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação improvida.  

Relator DES. FED. NEWTON DE LUCCA  

Decisão Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, rejeitando a 

matéria preliminar e, no mérito, negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador 

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1322651 - Proc: 200761110005413 - SP - OITAVA 

TURMA - Decisão: 20/10/2008 - Doc: TRF300207899 - DJF3:13/01/2009 - PG: 1636  

 

Desta forma, nesta hipótese, os benefícios de que são titulares os pais do autor, não podem ser computados, o que 

viabiliza a concessão do benefício pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda dos genitores, não há outra 

renda a considerar. 

Ressalte-se, ainda, que não obstante o requerente possa contar, eventualmente, com a ajuda da irmã Aparecida, ela não 

é, à luz da legislação vigente, membro da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o art. 20, §1º, da Lei nº 8.742/93 que "Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto". 

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pela irmã para fins de verificar a condição econômica 

da autora, uma vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo. 
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento aos agravos e à apelação interposta pelo 

INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00225 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032344-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : MARIA SILVANO DA SILVA 

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00022-2 1 Vr MIRACATU/SP 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária ao pagamento do benefício, no valor de 1 (um) salário 

mínimo mensal, a partir da data da citação, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da 

data do ajuizamento da ação, bem como a majoração dos honorários advocatícios para 15% ( quinze por cento) sobre o 

valor da condenação até a data da implantação do benefício. 

 

Sem as contra-razões, os autos foram remetidos a esta Corte. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO 

 

Os honorários advocatícios ficam mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, uma vez que fixados 

no patamar mínimo do § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil. Ressalte-se, todavia, que a base de cálculo sobre 

a qual incidirá mencionado percentual deveria ser composta das prestações vencidas entre o termo inicial do benefício e 

a data da sentença, em consonância com a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, diante da ausência 

de pedido de reforma por parte do réu, não poderá o magistrado efetuar prestação jurisdicional mais ampla, sob pena de 

incorrer em reformatio in pejus, de modo que se mantém a base de cálculo dos honorários advocatícios sobre o valor da 

condenação. 

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por idade, o benefício é 

devido a partir da data da citação do INSS, pois desde então o Instituto foi constituído em mora, nos termos do artigo 

219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:  

''NÃO HAVENDO PRÉVIA FORMULAÇÃO ADMINISTRATIVA, O TERMO "A QUO" DE INCIDÊNCIA DO 

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR IDADE DEVERÁ COINCIDIR COM A DATA EM QUE SE EFETIVOU A 

CITAÇÃO" (TRF - 3ª Região, AC nº 93030349733/SP, Relatora Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, j. 

09/05/95, DJ 14/06/95, p. 37.486). 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO 

DA AUTORA. 
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Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00226 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.032987-3/MS 

RELATOR : Juiz Convocado LEONEL FERREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MARTA MARINHO 

ADVOGADO : OSMAR PRADO PIAS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BONITO MS 

No. ORIG. : 07.00.01569-1 2 Vr BONITO/MS 

DECISÃO 

Proposta ação de conhecimento, objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, sobreveio sentença de 

procedência do pedido, condenando-se a autarquia previdenciária a conceder o benefício, no valor de um salário 

mínimo, a partir da data do requerimento administrativo, com correção monetária e juros de mora, além do pagamento 

de honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor total da condenação, não incidindo sobre as 

doze parcelas vincendas. 

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário. 

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela integral reforma da sentença, 

para que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de cumprimento dos requisitos legais. 

Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos honorários advocatícios. 

 

Com as contra-razões, os autos foram remetidos a este Tribunal. 

 

É o relatório. 

 

DECIDO. 

 

Incabível o reexame necessário, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, já que a condenação não 

ultrapassa o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu 

início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a data da sentença. 

 

A autora postula a concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1 (um) salário mínimo. 

 

Tal benefício está previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, exigindo-se, para a sua concessão, a comprovação do 

exercício de trabalho rural, ainda que descontinuamente, mas no período imediatamente anterior ao ajuizamento da 

demanda, em número de meses idêntico à carência desse benefício, dispensando-se a comprovação do efetivo 

recolhimento das contribuições mensais nesse período. 

 

Em se tratando de trabalhadora rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos (artigo 48, § 

1º, da Lei n.º 8.213/91). 

 

Tendo a autora nascido em 08/08/1952, completou essa idade em 08/08/2007. 

 

Nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei 8.213/91 e do entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula 149 do 

Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do trabalho rural é necessária a apresentação ao menos de início de 

prova material, corroborável por prova testemunhal. Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do 

artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de 

documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de 
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trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do 

labor rural. 

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova, 

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que 

associada a outros dados probatórios. 

 

Entretanto, no caso dos autos, não restou demonstrado que a Autora tenha efetivamente exercido atividade rural pelo 

período equivalente à carência. 

 

Mesmo se entendendo constituir início de prova material a anotação de contrato de trabalho rural em CTPS e a carteira 

de filiação à sindicato de trabalhadores rurais (fl. 20/21), verifica-se que as testemunhas presenciaram a atividade rural 

da autora a partir de 1999. Antes deste período, as testemunhas não souberam informar se a autora exerceu atividade 

rural (fls. 99/100). 

 

A prova testemunhal produzida é insuficiente para corroborar o início de prova material apresentado, no sentido de ter a 

autora exercido o alegado labor rural pelo período equivalente à carência. Assim, é impossível a concessão da 

aposentadoria rural por idade prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91. 

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO REEXAME 

NECESSÁRIO E DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS para, reformando a sentença, julgar 

improcedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade, na forma da fundamentação. 

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais. 

 

Publique-se e intime-se. 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2009. 

LEONEL FERREIRA  

Juiz Federal Convocado 

 

 

00227 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034226-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : APARECIDA RAMOS PEREIRA UCHELA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 05.00.00078-6 1 Vr IPAUCU/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora não possui meios de 

prover à própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Houve condenação ao pagamento de custas, despesas 

processuais e de honorários advocatícios, observando-se, no entanto, os artigos 11 e 12, ambos, da lei nº. 1.060/50. 

Em seu recurso de apelação, a parte autora sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção 

do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado. Prequestionou a 

matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.  

Decorrido, "in albis", o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, 

vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo INSS, eis que não requerida expressamente sua 

apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 40 anos de idade na data do ajuizamento da ação (09/08/2005), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 17/18), elaborado no processo de interdição, constatou o 

perito judicial que a requerente é portadora de males que a incapacitam de dirigir sua pessoa e praticar os atos da vida 

civil. 

Todavia, verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 100/102), que a autora reside com o cônjuge e dois filhos.  

A renda familiar é constituída do trabalho do cônjuge (auxiliar de carpinteiro), no valor de R$ 670,00 (seiscentos e 

setenta reais), referente a outubro de 2009, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV. 

Além disso, o referido sistema ratificou que o filho Fernando continua trabalhando como auxiliar de carpinteiro, 

ganhando a importância de R$ 689,15 (seiscentos e oitenta e nove reais e quinze centavos), referente a outubro de 2009. 

Ambos recebem, além do salário, uma cesta básica. 

Residem em casa composta de 6 (seis) cômodos, guarnecidos com o mobiliário básico. 

Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que o autor integra 

núcleo familiar com renda mensal superior ao mínimo legal, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que 

visa a atender a estado de miserabilidade não configurado nos autos.  
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Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo que julgou improcedente o pedido, uma vez que não 

preenchidos os requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20, da Lei 

nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido do INSS e à apelação 

interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a r.sentença apelada. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00228 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.037787-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : HOSMARIA APARECIDA MOREIRA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00086-0 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

A antecipação da tutela foi concedida antes da sentença, conforme se verifica da r.decisão de fls. 35/43, tendo sido 

determinada a implantação do benefício. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação da incapacidade laborativa. Sem 

condenação aos ônus da sucumbência, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. Houve a determinação da 

cassação da tutela antecipada anteriormente concedida. 

Em seu recurso de apelação, a parte autora sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção 

do benefício. Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado. 

O Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso e pela antecipação dos efeitos da tutela.  

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Inicialmente, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pelo INSS, eis que não 

requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nestes autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício de assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  
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O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 

na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n.º 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto, Reclamação n.º 3963/SC, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n.º 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence). O importante, nessas 

últimas decisões, não é o terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à semelhança de decisões 

em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e que são assinaladas oportunamente pelo 

Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa). O relevante é que, ao assim decidir, a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a matéria de fato -ilidindo a presunção de ¼ do 

salário-mínimo, até então tida como absoluta -não cabendo àquela Corte o reexame da prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, a autora, que contava com 62 (sessenta e dois) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(17/08/2007), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 120/123), constatou o perito 

judicial que a autora é portadora de "osteoartrose de coluna lombar, e câncer de cólon", salientando que foi 

submetida a cirurgia para retirada do tumor e faz uso de colostomia desde então. Concluiu que a requerente encontra-se 

incapacitada de forma total e permanente para o trabalho desde fevereiro de 2006.  

Além disso, o parecer elaborado pelo assistente técnico do INSS (fls. 130) ratificou a conclusão do laudo pericial, 

elaborado pelo perito do IMESC.  

Verifica-se, mediante o exame do estudo social (fls. 32/33), que a autora reside, sozinha, em casa cedida. 

Não possui renda. Sobrevive com o auxílio de vizinhos e "SOS". Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, 

verificou-se a inexistência de vínculos empregatícios atuais em nome da autora.  

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma 

da r. sentença.  

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.  

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17/04/2007).  

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das súmulas de n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça e de n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de Orientações e 

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 561, de 02/07/2007, do Conselho da 

Justiça Federal. 

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês 

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º). 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme 

orientação desta Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais 

n.os 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, 

n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). 

Ressalto, contudo, que essa isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas 

processuais em restituição à parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.  

Em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, constatou-se que, apesar de ter constado da sentença a revogação 

da antecipação da tutela concedida pelo MM. Juízo a quo (fl. 35/43), não houve a cessação do benefício. Por tal razão, 
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deixo de consignar a concessão de antecipação dos efeitos da tutela, devendo o INSS manter a implantação e o 

pagamento do referido benefício. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em 

retido, interposto pelo INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, a fim de que lhe seja concedido 

pelo INSS o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário-mínimo mensal, a partir da data do 

requerimento administrativo, pagando-se as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, 

bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

prolação da sentença e reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o 

reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00229 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038475-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : JUCELENA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00122-4 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

DECISÃO 

 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação da incapacidade laborativa. Houve 

condenação ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o 

disposto no artigo 12, da lei nº 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, pois 

não houve a elaboração de estudo sócio-econômico. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em 

síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

O Ministério Público Federal opina pela conversão do julgamento em diligência para que seja realizado estudo social. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Há que ser acatada a preliminar argüida pela parte autora, em face da existência de vício insanável a acarretar a nulidade 

do r. decisum. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o Requerente portador de deficiência ou idoso e que, em ambas 

as hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 
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incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

deve ser inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

No caso dos autos, a autora, que contava com 37 anos de idade na data do ajuizamento da ação (30/07/2008), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente. 

O laudo médico pericial foi juntado às fls. 53/58, tendo sido atestado que a autora está acometida de diversas 

enfermidades, necessitando tratamento médico supervisonado com urgência. 

Todavia, conforme firme entendimento desta Nona Turma, para aferição do preenchimento do requisito renda mensal 

per capita, faz-se necessária a realização de estudo social, sendo que a sua ausência conduz à nulidade do feito, por 

cerceamento de defesa do demandante. 

 

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO DA 

LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. PREQUESTIONAMENTO.  

1 - - Não cabimento da remessa oficial, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-

mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.  

2 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização do estudo social é indispensável à comprovação do 

estado de miserabilidade da requerente.  

3 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa.  

4 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo.  

5 - Apelação provida. Sentença anulada.  

Relator DES. FED. NELSON BERNARDES  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1375794; Processo: 200803990585307; SP; NONA 

TURMA; V.U.; Decisão: 15/06/2009; Documento: TRF300237849; DJF3 CJ1:24/06/2009; PÁG: 445  

 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - SENTENÇA PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 10.352/01 - CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO. 

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - NÃO CONHECIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA - DEFICIÊNCIA COMPROVADA. NECESSIDADE DE SUA OBTENÇÃO - ESTUDO 

SOCIAL INCOMPLETO. CERCEAMENTO DE DEFESA - CONFIGURAÇÃO. SENTENÇA ANULADA.  

I - Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos.  

II - Agravo retido interposto não conhecido, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, 

eis que não requerida sua apreciação por esta Corte em sua apelação.  

III - A autora é portadora de epilepsia, retardo mental leve a moderado, disfunção ovariana e prolapso mitral, 

encontrando-se total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas.  

IV - Observo que não há nos autos elementos suficientes para o julgamento da causa, quanto ao aspecto material e 

assistencial, sendo imprescindível uma investigação criteriosa e minuciosa para averiguar-se a real necessidade, ou 

não, da obtenção da prestação em causa, o que não se fez, no caso presente.  

V - Nítido, e indevido, é o prejuízo imposto à autarquia pelo Juízo de 1º grau, por não ter promovido a realização de 

estudo social complementar ara apuração efetiva da situação desfrutada pela parte autora a nortear o exame 

pertinente à sua hipossuficiência, tendo em vista que o auto de constatação realizado é vago e lacônico, sem 

especificar quais são os integrantes do núcleo familiar, seus nomes completos, data de nascimento e rendimentos 

auferidos.  

VI - Em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração efetiva da situação desfrutada 

pela parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à matéria probatória.  

VII - Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Sentença anulada. Apelação prejudicada.  

Relatora DES. FED. MARISA SANTOS  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1087039; Processo: 200603990053118; SP; NONA 

TURMA; V.U.; Decisão: 26/03/2007; Documento: TRF300116214; DJU:26/04/2007; PÁG: 525  

 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO.  

I - Não há nos autos elementos suficientes para o julgamento da causa, uma vez que inexistem informações acerca das 

condições de moradia da autora, quanto ao aspecto material e assistencial, sendo imprescindível uma investigação 

criteriosa e minuciosa para averiguar-se a real necessidade, ou, não, da obtenção da prestação em causa, o que não se 

faz, no caso presente.  

II - Sentença anulada, de ofício. Apelação da autora prejudicada.  

Relatora DES. FED. MARISA SANTOS  
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TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1176307; Processo: 200703990058698; SP; NONA 

TURMA; V.U.; Decisão: 04/06/2007; Documento: TRF300121413; DJU:28/06/2007; PÁG: 632  

 

Somente seria aceitável a dispensa da referida prova caso não se mostrasse relevante para a formação da convicção e ao 

deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil, que: "Art. 130. Caberá ao juiz, 

de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)  

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20 §§ 2º e 3º da Lei n.º 8.742/93, faz-se 

necessária a comprovação da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua 

família, que poderia ter sido verificada por meio de estudo social, vez que os documentos acostados à inicial, restaram 

insuficientes para a comprovação, não satisfazendo legalmente às exigências do devido processo legal a propiciar a 

apreciação do pretendido direito. 

Em decorrência, havendo julgamento sem a elaboração de estudo social, quando necessário para a análise da matéria de 

fato, notadamente quando a parte autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inequívoca a 

existência de prejuízo e, por conseqüência, há evidente negativa de prestação jurisdicional devida e cerceamento de 

defesa (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n.º 1145321, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 31/01/2007, pg. 611; 

TRF/3ª Região, AC n.º 924965, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 23/06/2005, pg. 489). 

Desta forma, obstada a elaboração do estudo social, o acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa suscitada 

pela apelante é medida que se impõe, restando prejudicada a análise do mérito. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho a preliminar suscitada pela parte autora, para anular 

a sentença, determinando a baixa dos autos ao MM Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas, 

especialmente o estudo social, e a subseqüente prolação de novo julgado, restando prejudicada a apreciação do mérito. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00230 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038785-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : MARINA LEITE AGOSTINHO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00070-2 2 Vr IBIUNA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação em face do INSS, objetivando a concessão de benefício previdenciário. 

O MM. Juiz "a quo" indeferiu a petição inicial, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 295, inciso VI, ambos do Código 

de Processo Civil, diante da ausência de requerimento administrativo. 

Irresignada, a parte autora interpôs apelação, alegando, em síntese, que houve afronta ao princípio constitucional do 

direito de ação, pois esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. Requereu a anulação do r. 

"decisum" e o prosseguimento do feito. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, §1º-A, do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de validade e 

desenvolvimento regular do processo - interesse de agir - consubstanciado em uma das condições da ação. 

O tema encontra-se pacificado no âmbito desta Turma, com respaldo em precedentes do STJ (STJ, Resp 147186, Rel. 

Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179), no sentido de que as Súmulas n.º 213 do extinto TFR, e 

n.º 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o seu 

exaurimento para a propositura da ação previdenciária. 
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Com efeito, tenho acompanhado o entendimento desta e. Nona Turma no sentido de que é necessária a demonstração do 

prévio pedido na esfera administrativa e, ultrapassado o prazo de 45 dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 

8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou indeferido o pleito, não se exige o 

esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional. 

Contudo, o Juízo a quo não pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos em que há 

recusa verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício 

ou, quando pela repetição de negativa em relação a determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na 

prévia audiência administrativa do órgão. 

Nessas hipóteses, não pode o Magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte Autora ao total desamparo, 

sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, tendo em vista o disposto no inciso XXXV do artigo 5º da 

Constituição Federal, cabendo-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS e, em 

caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte Autora a postulação na esfera administrativa. 

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 11501229, Rel. Des. Fed. 

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/03/2007, pág. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora comprove que formulou o pedido administrativo e que, decorridos 

45 dias (artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91), não houve manifestação do INSS ou indeferimento de seu pedido. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela 

parte Autora, para anular a r. sentença, com a remessa dos autos ao MM Juízo de origem, determinando a suspensão 

do curso do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa requerer o benefício administrativamente e, 

decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, prossiga o 

feito na primeira instância em seus ulteriores trâmites. 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00231 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038812-9/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ALUISIO CRISTIANO CHAVES 

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SANDRA CAMARGO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 07.00.00201-0 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte autora não possui meios de 

prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Houve condenação ao pagamento de honorários 

advocatícios, observando-se, no entanto, o disposto no artigo 12, da lei nº. 1.060/50. 

A parte autora interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, pois 

não houve a elaboração de perícia médica. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, alegando, em síntese, terem 

sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

O Ministério Público Federal opina pela nulidade da sentença por cerceamento de defesa, sendo determinada a 

realização de exame médico-pericial e conferida ao órgão ministerial de primeira instância a oportunidade de participar 

da lide. 

Apresentadas contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 
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Há que ser acatada a preliminar argüida pela parte autora, em face da existência de vício insanável a acarretar a nulidade 

do r. decisum. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o Requerente portador de deficiência ou idoso e que, em ambas 

as hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

deve ser inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

No caso dos autos, o autor, que contava com 34 (trinta e quatro) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(02/10/2007), requereu o benefício assistencial por ser deficiente.  

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito incapacidade, careciam estes autos da devida instrução em 

Primeira Instância, o que não ocorreu, pois a r. sentença apreciou o pedido posto na inicial sem a elaboração de perícia 

médica e essa ausência conduz à nulidade do feito, por cerceamento de defesa. 

Somente seria aceitável a dispensa da referida prova caso não se mostrasse relevante para a formação da convicção e ao 

deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil, que: "Art. 130. Caberá ao juiz, 

de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as 

diligências inúteis ou meramente protelatórias" (grifei).  

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, §§ 2º e 3º, da Lei n.º 8.742/93, faz-

se necessária a comprovação da incapacidade laborativa da autora, que poderia ter sido verificada por meio de perícia 

médica, pois os documentos acostados à inicial, restaram insuficientes, não satisfazendo às exigências legais a propiciar 

a apreciação do pretendido direito. 

Em decorrência, havendo julgamento sem a elaboração da perícia médica, quando necessária para a análise da matéria 

de fato, notadamente quando o autor protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito, inequívoca a 

existência de prejuízo e, por conseqüência, evidente o cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla 

defesa. Nesse sentido, os seguintes precedentes: TRF/3ª Região, AC n.º 554939, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Lucia 

Jucovsky, DJU 18/11/2003, pg. 392; TRF/3ª Região, AC n.º 1101577, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jedial Galvão, DJU 

11/10/2006, pg. 714; TRF/3ª Região, AC n.º 1176307, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 28/06/2007, pg. 

632; TRF/3ª Região, AC n.º 1047631, 9ª Turma, Rel. Juíza Fed. Marisa Vasconcelos, DJU 06/10/2005, pg. 465). 

Desta forma, obstada a elaboração da perícia médica, o acolhimento da preliminar de cerceamento de defesa suscitada 

pelo apelante é medida que se impõe. 

Por fim, verifica-se que o processo tramitou sem a devida participação do Ministério Público em Primeira Instância, o 

que acarretou prejuízo ao requerente, na medida em que o provimento jurisdicional lhe foi desfavorável. Desde modo, 

nos termos do disposto no art. 31 da Lei 8.742/93 e da determinação contida no art. 82, inciso I, do Código de Processo 

Civil, imprescindível a participação do órgão ministerial.  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho a preliminar suscitada pela parte autora, para anular 

a sentença, determinando a baixa dos autos ao MM Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas, 

especialmente a perícia médica, e para que seja providenciada a participação do Ministério Público, com a subseqüente 

prolação de novo julgado. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00232 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.038930-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : LUIZ FERNANDO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

REPRESENTANTE : JOSE REDENTOR DOS SANTOS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 09.00.00016-7 2 Vr BARRA BONITA/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação da incapacidade laborativa. Houve 

condenação ao pagamento de custas, despesas processuais e de honorários advocatícios, observando-se, no entanto, o 

beneficio da assistência judiciária gratuita. 

A parte autora interpôs apelação, suscitando, preliminarmente, a nulidade da sentença por cerceamento de defesa, pois 

não houve a elaboração de estudo sócio-econômico nem realização de perícia médica. No mérito, pugna pela reforma 

do r. decisum, alegando, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Prequestionou 

a matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opina pela nulidade da sentença e para que seja dado prosseguimento à instrução do feito. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Há que ser acatada a preliminar argüida pela parte autora, em face da existência de vício insanável a acarretar a nulidade 

do r. decisum. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício de prestação 

continuada previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o Requerente portador de deficiência ou idoso e que, em ambas 

as hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

deve ser inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

No caso dos autos, o autor, que contava com 4 (quatro) anos na data do ajuizamento da ação (26/01/2009), requereu o 

benefício assistencial por ser deficiente.  

Todavia, conforme firme entendimento desta Nona Turma, para aferição do preenchimento dos requisitos renda mensal 

per capita e incapacidade, faz-se necessária a realização de estudo social e de perícia médica, sendo que a ausência 

conduz à nulidade do feito, por cerceamento de defesa do demandante.  

 

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados: 

 

PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. JULGAMENTO DA 

LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. PREQUESTIONAMENTO.  

1 - - Não cabimento da remessa oficial, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-

mínimos, de acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001.  

2 - Tratando-se de benefício de prestação continuada, a realização do estudo social é indispensável à comprovação do 

estado de miserabilidade da requerente.  

3 - O julgamento da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de 

defesa.  

4 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo.  

5 - Apelação provida. Sentença anulada.  

Relator DES. FED. NELSON BERNARDES  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1375794; Processo: 200803990585307; SP; NONA 

TURMA; V.U.; Decisão: 15/06/2009; Documento: TRF300237849; DJF3 CJ1:24/06/2009; PÁG: 445  
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CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - REMESSA OFICIAL - SENTENÇA PROFERIDA APÓS A VIGÊNCIA 

DA LEI Nº 10.352/01 - CONDENAÇÃO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - NÃO CONHECIMENTO. 

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO - NÃO CONHECIMENTO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE 

PRESTAÇÃO CONTINUADA - DEFICIÊNCIA COMPROVADA. NECESSIDADE DE SUA OBTENÇÃO - ESTUDO 

SOCIAL INCOMPLETO. CERCEAMENTO DE DEFESA - CONFIGURAÇÃO. SENTENÇA ANULADA.  

I - Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e 

cujo valor da condenação foi inferior a 60 salários mínimos.  

II - Agravo retido interposto não conhecido, a teor do que estabelece o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil, 

eis que não requerida sua apreciação por esta Corte em sua apelação.  

III - A autora é portadora de epilepsia, retardo mental leve a moderado, disfunção ovariana e prolapso mitral, 

encontrando-se total e permanentemente incapacitada para as atividades laborativas.  

IV - Observo que não há nos autos elementos suficientes para o julgamento da causa, quanto ao aspecto material e 

assistencial, sendo imprescindível uma investigação criteriosa e minuciosa para averiguar-se a real necessidade, ou 

não, da obtenção da prestação em causa, o que não se fez, no caso presente.  

V - Nítido, e indevido, é o prejuízo imposto à autarquia pelo Juízo de 1º grau, por não ter promovido a realização de 

estudo social complementar ara apuração efetiva da situação desfrutada pela parte autora a nortear o exame 

pertinente à sua hipossuficiência, tendo em vista que o auto de constatação realizado é vago e lacônico, sem 

especificar quais são os integrantes do núcleo familiar, seus nomes completos, data de nascimento e rendimentos 

auferidos.  

VI - Em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração efetiva da situação desfrutada 

pela parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à matéria probatória.  

VII - Remessa oficial e agravo retido não conhecidos. Sentença anulada. Apelação prejudicada.  

Relatora DES. FED. MARISA SANTOS  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1087039; Processo: 200603990053118; SP; NONA 

TURMA; V.U.; Decisão: 26/03/2007; Documento: TRF300116214; DJU:26/04/2007; PÁG: 525  

 

CONSTITUCIONAL. ASSISTÊNCIA SOCIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - ART. 203, INCISO V, 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - AUSÊNCIA DE ESTUDO SOCIAL - SENTENÇA ANULADA DE OFÍCIO.  

I - Não há nos autos elementos suficientes para o julgamento da causa, uma vez que inexistem informações acerca das 

condições de moradia da autora, quanto ao aspecto material e assistencial, sendo imprescindível uma investigação 

criteriosa e minuciosa para averiguar-se a real necessidade, ou, não, da obtenção da prestação em causa, o que não se 

faz, no caso presente.  

II - Sentença anulada, de ofício. Apelação da autora prejudicada.  

Relatora DES. FED. MARISA SANTOS  

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1176307; Processo: 200703990058698; SP; NONA 

TURMA; V.U.; Decisão: 04/06/2007; Documento: TRF300121413; DJU:28/06/2007; PÁG: 632  

 

Somente seria aceitável a dispensa das referidas provas caso não se mostrassem relevantes para a formação da 

convicção e ao deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil, que: "Art. 130. 

Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo, 

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." (grifei)  

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20 §§ 2º e 3º da Lei n.º 8.742/93, faz-se 

necessária a comprovação da incapacidade da parte autora de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua 

família, que poderia ter sido verificada por meio de estudo social e laudo médico, vez que os documentos acostados à 

inicial, restaram insuficientes para a comprovação, não satisfazendo legalmente às exigências do devido processo legal 

a propiciar a apreciação do pretendido direito. 

Em decorrência, havendo julgamento sem a elaboração de estudo social e de perícia médica, quando necessários para a 

análise da matéria de fato, notadamente quando a parte autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em 

direito, inequívoca a existência de prejuízo e, por conseqüência, há evidente negativa da prestação jurisdicional devida e 

cerceamento de defesa (Precedentes: TRF/3ª Região, AC n.º 1145321, 10ª Turma, Rel. Galvão Miranda, DJU 

31/01/2007, pg. 611; TRF/3ª Região, AC n.º 924965, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 23/06/2005, pg. 489; 

TRF/3ª Região, AC n.º 554939, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Lucia Jucovsky, DJU 18/11/2003, pg. 392; TRF/3ª 

Região, AC n.º 1101577, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 11/10/2006, pg. 714). 

Desta forma, obstada a elaboração de estudo social e perícia médica, o acolhimento da preliminar de cerceamento de 

defesa suscitada pela apelante é medida que se impõe, restando prejudicada a análise do mérito. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho a preliminar suscitada pela parte autora, para anular 

a sentença, determinando o retorno dos autos ao MM Juízo de origem, propiciando às partes a produção de provas, 

especialmente o estudo social e o laudo médico, e a subseqüente prolação de novo julgado, restando prejudicada a 

apreciação do mérito. 

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 
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São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00233 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.039220-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EVERTON GUSTAVO DA SILVA 

ADVOGADO : CEZAR APARECIDO MANTOVANI ROSSINI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 

No. ORIG. : 06.00.00109-4 2 Vr PENAPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial de prestação continuada. 

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no valor 

de um salário mínimo mensal, a contar da data da citação, incidindo sobre as parcelas em atraso correção monetária e 

juros de mora. Houve condenação ao pagamento de honorários advocatícios. O MM. Juízo a quo concedeu a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando a implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

O INSS interpôs apelação, alegando, em síntese, não terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do 

benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

O Ministério Público Federal opina não conhecimento da remessa oficial e pelo desprovimento do recurso. 

Apresentadas contra-razões, foram os autos encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Ressalto, por oportuno, que a sentença prolatada, em 07/05/2009, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau obrigatório de jurisdição, nos termos do § 2º do 

artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/2001. 

Passo ao exame do mérito. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada 

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95.  

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições 

para a concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as 

hipóteses, comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 

9.720/98, a partir de 01º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de 

vigência do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/03). 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família - o 

conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa 

portadora de deficiência - aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família 

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa - aquela cuja renda mensal per capita 

seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º).  

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de 

deficiência é "aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões 

irreversíveis de natureza hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária 

e do trabalho".  

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99 (regulamentando a Lei nº 7.853/89, que dispõe 

sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência), não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males 

que afetam o postulante o impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos 

requisitos exigidos para a percepção do benefício. 

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o 

julgador de levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente 

quando estiverem presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, 
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na questão in concreto, se ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, 

portanto, devida à prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.  

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da 

condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça (RESP 

nº. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. 

Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ 12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 

21.02.2000, p. 163).  

O Supremo Tribunal Federal, na Reclamação nº 4.374/PE, em que foi Relator o eminente Min. Gilmar Mendes, 

indeferiu o pedido de liminar contra decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do 

beneficiário, acentuando que: "...o Supremo Tribunal apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 

8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais para o pagamento do benefício a ser assumido 

pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz não poderia fixar o que se fizesse 

mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e princípios constitucionais 

se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente".  

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; 

Reclamação nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a 

própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem - 

ilidindo a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta - não cabendo àquela Corte o reexame da 

prova.  

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a 

adoção de vários programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda 

mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse sentido, a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos 

Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias 458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o 

Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação). 

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único 

para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da 

legislação acima citada. 

No caso dos autos, o autor, que contava com 22 (vinte e dois) anos de idade na data do ajuizamento da ação 

(30/11/2006), requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico (fls. 37), constatou o perito judicial 

que o requerente é portador de "paralisia dos membros inferiores, impossibilitado de deambular, devido o 

acometimento na infância por paralisia infantil". Concluiu pela incapacidade total e definitiva para qualquer 

atividade física.  

Cumpre ressaltar que, apesar de o laudo médico informar que existe capacidade para trabalho exclusivamente 

intelectual e desde que não exija movimentação física, o autor nunca trabalhou e não possui qualquer qualificação 

profissional nem escolaridade e, em virtude da doença de que é portador, seu campo de atuação está restrito, ainda, a 

trabalhos que não requeiram esforço físico. Com efeito, a constatação do laudo pericial não é absoluta deve-se analisar 

o contexto da situação em sua plenitude, respeitando, ainda, o princípio in dubio pro misero.  

A renda familiar é constituída da aposentadoria recebida pelo avô Osvaldo, no valor de um salário mínimo.  

Ressalte-se que, não obstante o requerente possa contar com a ajuda dos avós, eles não são, à luz da legislação vigente, 

membros da família para fins de Assistência Social.  

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º, da Lei nº 8.742/93 que "Para os efeitos do disposto no "caput", entende-se como 

família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto".  

Assim sendo, não é possível considerar os rendimentos auferidos pelos avós, para fins de verificar a condição 

econômica da autora, uma vez que não se enquadram no conceito de família, trazido no referido artigo de lei. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação 

continuada, previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento è remessa oficial e à apelação interposta pelo 

INSS, mantendo, integralmente, a r.sentença apelada.  

Intimem-se. 

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal. 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00234 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.039476-2/SP 
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RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : ANTONIO VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.00204-3 1 Vr SERTAOZINHO/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557, §1º-A, do CPC. 

 

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, contra decisão de primeira instância, que extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, tendo em vista a falta de 

requisito processual de validade subjetivo, consistente na competência do Juízo. 

A parte autora, em suas razões, pugna pela reforma da douta sentença, alegando, em síntese, que, na ausência de Vara 

Federal na comarca de domicílio da parte autora, a Justiça Estadual é competente para processar e julgar a demanda, 

sustentando, ainda, que o ingresso perante o Juizado Especial Federal lhe é facultativo. 

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557, §1º-A, do CPC. 

Discute-se a competência da Justiça Estadual para processar e julgar as demandas previdenciárias de competência 

originária da Justiça Federal, em face do disposto na Constituição Federal.  

O artigo 109, § 3º, da Constituição Federal, atribui competência delegada à Justiça Estadual, sejam varas distritais ou da 

sede da comarca, do respectivo domicílio do segurado ou beneficiário, quando não houver Justiça ou Juizado Especial 

Federal, naquela localidade. 

Quanto à interpretação da competência federal delegada prevista neste artigo, constitui entendimento desta Corte 

Regional, que não se deve reduzir o alcance de referida norma, impondo orientação restritiva capaz de dificultar o 

acesso ao Judiciário, fazendo o jurisdicionado se deslocar da localidade de seu domicílio, onde existe órgão 

jurisdicional estadual, para defender seu direito perante Vara Federal ou Juizado Especial Federal sediados em 

localidade outra, ainda que em município vizinho. 

Assim, inexistindo Vara Federal ou Juizado Especial Federal no domicílio do segurado ou beneficiário, a previsão do 

artigo 20, da Lei 10.259/01, referente à propositura da ação no Juizado Especial Federal mais próximo do foro definido 

no artigo 4º, da Lei n.º 9.099/95, é uma faculdade, a ser exercida única e exclusivamente pelo Autor, não sendo 

permitido ao MM. Juízo Estadual declinar da competência federal que lhe foi delegada.  

Vale frisar que a referida Lei n.º 10.259/01, que instituiu o Juizado Especial Federal, tem por escopo ampliar a garantia 

de acesso à justiça, imprimindo maior celeridade na prestação jurisdicional, de tal sorte que não pode ser invocada 

como uma limitação aos seus próprios fins.  

Na hipótese, é relevante o fato de o Autor da ação, que versa matéria previdenciária, ser domiciliado em localidade que 

não é sede de Vara do Juizado Especial ou Vara da Justiça Federal, o que lhe assegura a possibilidade da opção 

preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República. O dispositivo facultou ao segurado o ajuizamento da ação 

no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la em qualquer dos demais foros competentes, se assim lhe 

convier, pois a prerrogativa foi instituída em seu benefício, e tem cunho social, instituída com o objetivo de facilitar o 

seu acesso à Justiça (a propósito, entre outros, STF, Ministro Sepúlveda Pertence, RE 223.139-RS, DJU 18/09/98, pg. 

20; RTJ 171/1062; RE 117.707, Ministro Moreira Alves, DJU 05/08/94,, pg. 19300; STF, RE 287.351-RS, Plenário, em 

02/08/01, in Theotônio Negrão, CPC, 35a edição, Saraiva, pg. 66, nota 27c, ao art. 109, CF). 

Este, também, é o entendimento sufragado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante o aresto seguinte: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA.  

- As justificações judiciais visando instruir pedidos junto as autarquias federais, em geral, devem ser processadas 

perante a Justiça Federal.  

- No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de Justiça Federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art.109, I, § 3º, permite que as ações em que forem partes instituições de 

previdência social sejam processadas perante o Juízo Estadual.  

- Jurisprudência iterativa desta E.Corte."  

(STJ, 3ª Seção, Conflito de Competência nº 12463/MG, Proc. nº 1995/0002289-3, Relator Min. Cid Flaquer Scartezzini, 

J.11/09/1996, DJ Data: 29/10/1996 PG: 41575, v.u.)  

Ressalve-se que não está em causa, aqui, se se trata de competência absoluta ou relativa, tema sobre o qual lavra alguma 

dissensão nesta Corte, questão que é dispensável seja trazida como reforço de argumento para a solução preconizada, 

cuja força reside na correta exegese do texto constitucional, em seu art. 109, § 3º. 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora, para anular a r. sentença, determinando a 

remessa dos autos à Vara de origem, para o regular processamento do feito. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00235 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2009.03.99.040033-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

PARTE AUTORA : MARILIA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANDRESSA CHAVES MAGALHÃES 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP 

No. ORIG. : 08.00.00016-8 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do CPC. 

 

 

Trata-se de reexame necessário de sentença, em que foi julgado procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento 

do benefício de aposentadoria por idade ao autor. 

Decorrido in albis o prazo para apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, 

após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC. 

A r. sentença prolatada contra o INSS, posterior a 27/03/2002, data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito 

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos 

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei: 

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a 

sentença:  

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de 

direito público;  

( . . . )  

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não 

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução 

de dívida ativa do mesmo valor.  

No caso, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que o valor da 

condenação não excede a sessenta salários mínimos.  

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte é remansosa: 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO 

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.  

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, § 2º, 

do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, 

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta 

salários mínimos.  

(...)  

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente 

provida."  

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina 

Costa).  
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"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.  

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de 

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não 

excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de  

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.  

(...)  

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."  

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão 

Miranda).  

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, do CPC, nego seguimento à remessa oficial. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00236 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040204-7/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NAIR LOUREIRO VIEIRA 

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR 

No. ORIG. : 08.00.00092-1 1 Vr TAQUARITUBA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, 

sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios. Foi 

concedida a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, 

requereu a alteração dos juros moratórios e a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.  

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o teor da 

súmula 149 dessa c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao 

outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso Especial 

de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 
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No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

15/03/1994. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 12), celebrado em 17/06/1957, as Certidões de Nascimento de seus filhos (fls. 14/15), nascidos 

em 10/07/1963 e 02/09/1971, e o Título Eleitoral de seu marido (fl. 13), datado de 10/07/1963, todos constando a 

profissão dele como lavrador. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 66/68, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que as informações obtidas através do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 69/70) 

demonstram, em nome do marido, vínculos de trabalho urbano, em 1977/1997. 

Entretanto, essas informações não obstam o deferimento do benefício reclamado, pois entre os anos de 1957 e 1977, os 

quais dizem respeito, respectivamente, ao início de prova material mais remoto, consubstanciado pela Certidão de 

Casamento, e ao início das atividades urbanas do marido, decorreram aproximadamente 20 (vinte) anos, que foram 

corroborados pelos depoimentos testemunhais. 

Dessa forma, resta superado o período de atividade rural legalmente exigido, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei 

n.º 8.213/91, haja vista o implemento do requisito etário no ano de 2000, em que são exigidos 114 (cento e catorze) 

meses de labor. 

Destaco, nesse sentido, o aresto assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO COM BASE NAS ALÍNEAS "A" E 

"C" DO ART. 105, III DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 

RECURSO CONHECIDO SOMENTE PELA ALÍNEA A DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. APOSENTADORIA 

RURAL. REQUISITOS ETÁRIO E CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO 

SIMULTÂNEA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA QUANDO DO IMPLEMENTO DA IDADE.  

- A recorrente não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial nos moldes exigidos pelos arts. 541, parágrafo único 

do CPC e 255 do RISTJ, uma vez que não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles.  

- A Lei 8.213/91, que regula os Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 143 que será devida aposentadoria 

por idade ao trabalhador rural que completar 60 anos de idade, se homem, e 55 anos de idade, se mulher, além de 

comprovar o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência.  

- Nos termos da jurisprudência desta Corte Superior, o trabalho urbano exercido pelo cônjuge não descaracteriza a 

condição de segurada especial da Autora, desde que não seja suficiente para a manutenção do núcleo familiar.  

- Além disso, restando comprovado o trabalho da Autora na agricultura pelo período de carência, não perde o direito à 

aposentadoria se quando do implemento da idade já havia perdido a condição de segurada.  

- Recurso Especial conhecido somente pela alínea a do art. 105, III da CF e, nessa extensão, provido",  

(Superior Tribunal de Justiça, recurso especial de nº 2007.01.66.720-4, Quinta Turma, Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, j. 13-12-2007, DJ de 07-02-2008, p. 1).  

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado há que ser mantido, porquanto fixado segundo orientação 

desta 9ª Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, 

consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º 

111 do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00237 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040433-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIRCEIA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA 

CODINOME : DIRCEIA ALVES DOS SANTOS ROBERTO 

No. ORIG. : 08.00.00092-3 1 Vr ITAPORANGA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as diferenças 

apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios.  

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos juros de mora 

e dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

A parte autora, por seu turno, interpôs recurso adesivo, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à trabalhadora 

rural. 

A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, no sentido de considerar o trabalhador rural, receba ele a 

denominação de "volante", "bóia-fria" ou qualquer outra, como segurado da Previdência Social, enquadrado no inciso I, 

do artigo 11, da Lei 8.213/91, na condição de empregado, sem a necessidade do cumprimento de carência, nos termos 

do artigo 26, inciso VI, da Lei 8.213/91 (TRF - 3ª Região, AC 862013, 8ª Turma, j. em 14/08/2006, v.u., DJ de 

13/09/2006, página 253, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA; AC 1178440, 7ª Turma, j. em 25/06/2007, v.u., DJ 

de 12/07/2007, página 417, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL; AC 1176033, 10ª Turma, j. em 19/06/2007, v.u., 

DJ de 04/07/2007, página 340, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO). 

Ressalte-se que o empregado não é o responsável pelo recolhimento de contribuições previdenciárias, cabendo à 

fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a averiguação do cumprimento dessa obrigação junto aos 

empregadores. 

Assim, a Autora tem direito ao salário-maternidade, conforme o artigo 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na 

época do parto, desde que comprove o labor no meio rural. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, 

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a extensão da 

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a 

ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra 

Laurita Vaz). 

No caso, o filho da autora nasceu em 05/11/2007, conforme comprova a Certidão de Nascimento, carreada à fl. 18. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, a mencionada Certidão de Nascimento e a 

Certidão de Casamento da autora (fl. 17), celebrado em 27/12/2003, registram a qualificação de seu marido como 

lavrador. 

Destaque-se, ainda, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do marido da autora (fls. 24/25), e os extratos do CNIS- 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 76/77), que demonstram vínculos de trabalho rural, em 2007/2009. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 65/66, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11.01.2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

contados a partir da data da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406, do Código Civil de 2002, além do art. 161, § 1o, 

do Código Tributário Nacional. Infundada, assim, a impugnação do instituto-réu pleiteando a sua fixação em 0,5% 

(meio por cento) ao mês. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, 

do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma, salientando-se que não há se falar em 

prestações vincendas e aplicação da Súmula n.º 111 do STJ, pois o percentual recairá sobre montante fixo. 
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Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e ao recurso 

adesivo da parte autora, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00238 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040547-4/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ALDINETE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI 

No. ORIG. : 08.00.00106-5 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a concessão de salário-maternidade. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado. Determinou-se a incidência de correção monetária e juros moratórios, sobre as diferenças 

apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a 

percepção do benefício. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, a autarquia oferece proposta de 

acordo. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de salário-maternidade à segurada 

especial. 

A segurada especial, definida no artigo 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, tem direito ao benefício de salário-maternidade, 

conforme estatuído pelo artigo 25, inciso III c.c. artigo 39, parágrafo único, ambos da Lei 8.213/91, nas condições 

estabelecidas pelo artigo 71 da referida lei, com a redação vigente à época do parto, desde que comprove o labor no 

meio rural, nos doze meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. No mesmo sentido é a pacífica 

jurisprudência do STJ (RESP 658634, 5ª Turma, j. em 26/04/2005, v.u., DJ de 30/05/2005, página 407, Rel. Ministra 

LAURITA VAZ; RESP 884568, 5ª Turma, j. em 06/03/2007, v.u., DJ de 02/04/2007, página 305, Rel. Ministro FELIX 

FISCHER). 

A questão relativa à comprovação de atividade rural também se encontra pacificada no C.STJ, que exige início de prova 

material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a 

extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente 

ao período a ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. 

Ministra Laurita Vaz). 

No caso, o filho da autora nasceu em 20/10/2005, conforme comprova a Certidão de Nascimento, carreada a fl. 15. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, a mencionada Certidão de Nascimento, 

registra a qualificação da autora e de seu companheiro como agricultores. 

Destaque-se, ainda, em nome do companheiro da autora, as Notas Fiscais de Produtor e de Entrada (fls. 20/24), emitidas 

em 2005/2007. 

A Certidão de Residência e Atividade Rural e a Caderneta de Campo (fls. 17/18), emitidas pela Fundação Instituto de 

Terras do Estado de São Paulo, por sua vez, demonstram que a autora e seu companheiro residem em lote agrícola do 

assentamento Santa Apolônia, desde 07/11/1997. 
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De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 48/50, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais, inclusive ao tempo da gestação que ensejou o presente feito. 

Cabe observar que os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 44/45 e 71/72) registram, em 

nome do companheiro, vínculos empregatícios urbanos, no período compreendido entre 1994 e 2003, e, em nome da 

autora, a inscrição como doméstica, em 30/07/1993, com apenas 02 recolhimentos. Esses dados não impedem a 

percepção do benefício, pois se referem a período diverso daquele em que a autora necessitava comprovar o seu labor 

rural. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Deixou de considerar a proposta de acordo, formulada pelo INSS, pois ficou descaracterizada, tendo em vista a sua 

vinculação ao desprovimento do presente recurso. Nada impede, contudo, que a proposta de acordo seja devidamente 

apresentada pela autarquia, inclusive em fase de execução. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo, 

integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00239 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040795-1/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : SIRLEI SERAFIM PORTO 

ADVOGADO : LUCIANA PRADO MATHEUS 

No. ORIG. : 08.00.00166-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da citação. Determinou-se a incidência de correção monetária, sobre as diferenças 

apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos honorários advocatícios. Foi concedida a tutela 

antecipada para determinar a implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

14/07/2008. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foi carreada aos autos a Certidão de 

Casamento da autora (fl. 15), celebrado em 27/11/1971, e a Certidão da Justiça Eleitoral (fl. 24), relativa a 1986, das 

quais consta a profissão de seu marido como lavrador/agricultor. 

Destaque-se, ainda, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 19/21) e os extratos do CNIS- Cadastro 

Nacional de Informações Sociais (fls. 51/64), que registram vínculos de trabalho rural, em nome da autora e de seu 

cônjuge, entre 2002 e 2004. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 74/75, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que o referido extrato do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 51/64) demonstra, 

também, em nome do marido, a inscrição como autônomo - outras profissões, em 1982, com recolhimentos até 1987, a 

inscrição como motorista autônomo, em 1998, com recolhimentos em 1998/1999 e 2003/2008, bem como vínculos de 

trabalho urbano, em 1976 e 1979/1981. 

Entretanto, não há óbice à concessão da aposentadoria pretendida, pois as testemunhas esclareceram que o marido da 

autora transportava as pessoas para a roça e também trabalhava na lavoura. Essa informação é suficiente para justificar a 

inscrição do marido como autônomo e não descaracteriza a condição de rurícola da autora. 

Além disso, no período posterior a 2002, a atividade desenvolvida pelo marido não prejudica o direito da autora, pois 

ela trouxe documentos em nome próprio para comprovar o seu labor rural. 

Em decorrência, deve ser mantida a r.sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00240 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.040948-0/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : DIORACI DOS SANTOS 

ADVOGADO : CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA 

No. ORIG. : 09.00.00022-6 1 Vr AURIFLAMA/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir do ajuizamento da ação. Determinou-se a incidência de correção monetária, sobre 

as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento de honorários advocatícios. Foi 

antecipada a tutela jurisdicional para possibilitar a imediata implantação do benefício. 

Sentença não sujeita ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, requerendo, preliminarmente, a suspensão 

dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional. No mérito, sustentou, em síntese, que não foram preenchidos os 

requisitos para a percepção do benefício.  

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 
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É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte Autora completou a idade mínima em 

11/04/2002. 

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento do autor (fl. 18), celebrado em 05/05/1966, e a Certidão de Nascimento de seu filho (fl. 24), nascido em 

16/08/1970, ambas constando a sua profissão como lavrador. 

Destaque-se, ainda, a cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 13/16), que registra vínculos de 

trabalho rural, em 1982/1989. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 74/75, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Cabe observar que os extratos do CNIS- Cadastro Nacional de Informações Sociais (fls. 59/66), demonstram vínculos 

de trabalho urbano, em 1977 e 1988/1993. 

Entretanto, não há óbice à concessão do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais ficam à mercê das ofertas de 

trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por certo espaço de 

tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a atividade preponderante era a de lavrador, pois a 

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e 

depoimentos precisos, que o requerente exerceu a atividade de rurícola pelo tempo exigido para o benefício. 

Em decorrência, deve ser mantida a r. sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta 

pelo INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00241 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.041408-6/SP 

RELATORA : Juíza Convocada NOEMI MARTINS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NARCIZO DEBORTOLI 

ADVOGADO : MOACIR CANDIDO 
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

No. ORIG. : 08.00.00355-8 1 Vr BIRIGUI/SP 

DECISÃO 

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de 

aposentadoria por idade a trabalhador rural. 

O pedido foi julgado procedente, tendo sido condenado o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder à parte 

Autora o benefício pleiteado, a partir da data do requerimento administrativo. Determinou-se a incidência de correção 

monetária e juros moratórios, sobre as diferenças apuradas. Condenou-se o Instituto-Réu, outrossim, ao pagamento dos 

honorários advocatícios. Foi concedida a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício. 

Sentença submetida ao reexame necessário. 

Irresignado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpôs apelação, sustentando, em síntese, que não foram 

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Postulou pela reforma da sentença e pela suspensão dos efeitos 

da antecipação da tutela jurisdicional. Prequestionou a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos. 

 

É o relatório. Decido. 

 

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário 

interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 02/09/2009, condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do 

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa 

oficial.  

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, 

sendo necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei 

n.º 8.213/91. 

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige 

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito o verbete 

da súmula de n.º 149 desta c. Corte Superior. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge 

ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso 

Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j. em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves 

Lima. 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a 

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural. Atuo com esteio nos recursos especiais de nº 207425, 

proferido pela 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, julgado em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, 

Rel. Ministro Jorge Scartezzini, e o de nº 502817, julgado em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, de 

relatoria da Ministra Laurita Vaz. 

No caso sub examine, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 

29/10/2006.  

Em atendimento à exigência de juntada de início razoável de prova material, foram carreadas aos autos a Certidão de 

Casamento do autor (fl. 10), seu Certificado de Reservista (fl. 11), datado de 23/06/1966, e uma escritura de compra e 

venda de imóvel rural (fls. 13/17), datada de 01/12/1982, todos constando a profissão do requerente como 

lavrador/agricultor. 

De outro norte, os relatos das testemunhas de fls. 53/54, colhidos por ocasião da audiência de instrução e julgamento, 

são uniformes e coerentes, e convergem no sentido de serem verdadeiras as alegações aduzidas na peça exordial. 

Tem-se, portanto, que da conjugação de ambas as provas produzidas, testemunhal e documental, resta comprovado o 

exercício de atividades rurais no período exigido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante. 

Afasto a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e presentes os 

requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela 

jurisdicional na prolação da sentença. 

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento 

da decisão recorrida, pois não restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo 

Civil. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, tendo em vista a falta de 

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, 

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão. 
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à 

apelação interposta pelo INSS, mantendo, integralmente, a r. sentença apelada. 

Intimem-se.  

 

São Paulo, 09 de dezembro de 2009. 

Noemi Martins  

Juíza Federal Convocada 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

Boletim Nro 978/2009 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.029173-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL 

AGRAVANTE : ELIZABETE RIBEIRO DE CASTRO BARBOSA 

ADVOGADO : THALES FONTES MAIA e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

No. ORIG. : 2009.61.83.004352-8 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR DE 21 ANOS. UNIVERSITÁRIA. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ A CONCLUSÃO DO CURSO SUPERIOR OU ATÉ 

COMPLETAR 24 ANOS DE IDADE. 
- É de ser mantido o pagamento de pensão por morte à filha maior de 21 (vinte e um) anos de idade, até a conclusão do 

curso técnico ou superior que esteja cursando ou até completar 24 (vinte e quatro) anos, considerando a proteção 

social a que se destina o benefício em questão. 

- Agravo de instrumento provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 17 de novembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Relatora para Acórdão 

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.12.001970-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 
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- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020606-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARCIA BARTOLOMEU incapaz 

ADVOGADO : FABIANA MARIA GARCIA NASCIMENTO TELES 

REPRESENTANTE : VANDA BENEDITA BARTOLOMEU 

ADVOGADO : FABIANA MARIA GARCIA NASCIMENTO TELES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00241-8 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.027538-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CLEUZA FAGUNDO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 
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ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00058-3 2 Vr TUPI PAULISTA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.055910-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ISAURA COELHO ARAVECHIA (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00100-0 2 Vr IBITINGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  
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Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.051719-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CELSINA MALHEIRO NEVES 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00128-4 3 Vr LINS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.046428-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CARLOS CONCEICAO DOS ANJOS 

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00095-8 1 Vr ITAPETININGA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3641/3710 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.060009-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : LUIS ANTONIO DE MOURA incapaz 

ADVOGADO : DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA 

REPRESENTANTE : ANA GONCALVES LOPES DE MOURA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00181-7 3 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.11.002050-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : ARI BATISTA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 
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- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora os laudos periciais afirmem que não há incapacidade laborativa, atestam que o autor é portador de hipertensão 

arterial, coxo artrose de quadril e escoliose à esquerda. Assim, resta claro que não há como exigir do autor, hoje com 55 

anos de idade, que retorne a sua atividade de trabalhador rural, ou inicie uma atividade diferente desta, na qual 

trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023784-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JANIR DA SILVA 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES 

CODINOME : JANIR DA SILVA NICOLEZI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00110-6 1 Vr DOIS CORREGOS/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA EM APELAÇÃO. 

DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste ser a incapacidade temporária, observa-se que não há como exigir que a autora, hoje 

com 54 anos de idade, portadora de hipertensão arterial com repercussões sistêmicas, diabética e com osteoporose e 

artrose na coluna vertebral, fique um tempo afastada das suas atividades e depois retorne ao trabalho ou inicie outra 

atividade que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- Termo inicial mantido na data do ajuizamento da ação, ante a ausência de impugnação do INSS em sede de apelação. 

Precedente desta E. Turma. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.12.009662-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANA RITA DE JESUS SILVA 

ADVOGADO : JOCILA SOUZA DE OLIVEIRA 

CODINOME : ANA RITA DE JESUS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

EMENTA 
PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. INCAPACIDADE COMPROVADA. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o perito médico ateste que a autora apresenta incapacidade parcial, afirma que suas moléstias - espondilolise, 

contratura da musculatura paravertebral e limitação dos movimentos flexo-extensão - são incapacitantes para atividades 

que demandem grandes esforços físicos. Aduz, ainda, que tais doenças não são passíveis de recuperação para pessoas 

com mais de 64 anos de idade. Assim, resta claro que não há como exigir da autora, hoje com 70 anos de idade, que 

retorne a sua atividade de camareira / serviços gerais, ou inicie uma atividade diferente desta, na qual trabalhou a vida 

toda, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.20.006089-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MATILDE FERREIRA PIMENTA 

ADVOGADO : ALCINDO LUIZ PESSE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme que a autora não apresenta incapacidade para o trabalho, atesta ser ela portadora de 

lesões degenerativas na coluna lombar, apresentando limitações nos períodos de crise. Assim, devido às fortes dores que 

apresenta não há como exigir que continue trabalhando, no momento, nas suas funções, devendo ser submetida a 

tratamento médico até sua melhora efetiva. 
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- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.06.002414-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA ANTONIA FERES BUCATER 

ADVOGADO : SILVIA REGINA RODRIGUES ANGELOTTE DOS SANTOS 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. 

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA CORTE. 

INCAPACIDADE COMPROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial afirme que a pericianda não apresenta alterações que levem à incapacidade, atesta que 

apresenta moléstias de ordem degenerativa próprias da idade. Ademais, a autora é costureira e se encontra com 62 anos 

de idade, apresentando diabetes, hipertensão arterial e alterações na coluna. Assim, devido às fortes dores que a autora 

apresenta não há como exigir que continue trabalhando, no momento, nas suas funções. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.032680-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MANOEL FELIX DA SILVA 

ADVOGADO : MARCELO IGRECIAS MENDES 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00002-4 1 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

EMENTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3645/3710 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. ART. 557, 

§ 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E DESTA 

CORTE. PRESENTES OS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Embora o laudo pericial ateste que o autor apresenta incapacidade parcial e definitiva, afirma que ele é portador de 

moléstia caracterizada por espondilose coluna cervical com limitação funcional importante. Assim, resta claro que não 

há como exigir do autor, hoje com 56 anos de idade, que retorne a sua atividade de marceneiro, ou inicie uma atividade 

diferente desta, na qual trabalhou a vida toda, que lhe garanta a subsistência, justificando, portanto, a concessão do 

benefício. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.040220-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : MARIA APARECIDA BOUCA NOVA MACHADO 

ADVOGADO : LEANDRO BATISTA DO CARMO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.83.004386-3 4V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO.  
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039497-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JULIA GOMES 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
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AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.83.004037-0 2V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO.  

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039932-3/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOAO CONTRERA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.83.007096-9 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO.  
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.039695-4/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : JOSE BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 2009.61.83.006990-6 5V Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO.  
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.038057-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ERICO TSUKASA HAYASHIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO : IRAINA GODINHO MACEDO TKACZUK 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00072-0 1 Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO.  

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036055-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : RUBENS AFONSO CADIME 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS PASALO 

REPRESENTANTE : MARLI AFONSO CADIME AMBROSIO 

ADVOGADO : ELIANE MARTINS PASALO 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00132-1 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP 
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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO.  

- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036958-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUCIMAR REGINA DOS SANTOS MALHEIROS 

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00205-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO DE CONVERSÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RETIDO. AGRAVO. 

ART. 527, II E PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO.  
- O art. 527 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei nº 11.187/2005, suprimiu, em seu parágrafo único, a 

possibilidade de impugnação da decisão de conversão liminar do agravo de instrumento em retido, tornando incabível 

a interposição de agravo para essa finalidade. Precedentes desta Corte. 

- Agravo não conhecido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.036107-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

AGRAVANTE : EVANILDE PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 09.00.00111-2 1 Vr ITAI/SP 

EMENTA 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS 

C. STF E STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. 

- A propositura de ação previdenciária independe do prévio requerimento administrativo. Precedentes. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054536-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : HUGO CORREA DE MORAES 

ADVOGADO : ADEMAR PINGAS 

No. ORIG. : 06.00.00155-4 1 Vr APIAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITO ETÁRIO 

NÃO PREENCHIDO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. 

RECONHECIMENTO DO TEMPO RURAL. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

1. A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 142 

da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade - 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, - e a comprovação do 

tempo de atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício, consoante prescrito no art. 143 

do mesmo diploma legal. Hipótese não verificada na espécie, visto que o autor (nascido em 29.04.1951) contava com 

55 anos de idade na data do requerimento administrativo. 

2. A Emenda Constitucional nº 20/98, em seu art. 3º, caput, assegurou a concessão da aposentadoria por tempo de 

serviço, a qualquer tempo, aos segurados do Regime Geral da Previdência Social - RGPS que até a data da sua 

publicação (16.12.98) tivessem cumprido os requisitos para obtenção desse benefício, com base nos critérios da 

legislação vigente, ou seja, desde que cumpridos 35 (trinta e cinco) anos de serviço, se homem, e 30 (trinta) anos de 

serviço, se mulher; facultando-lhes aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, se homem, e 25 (vinte 

e cinco) anos, se mulher, desde que cumprida a carência exigida em qualquer das hipóteses. In casu, não se verifica na 

espécie o tempo de serviço exigido e os recolhimentos necessários para comprovação da carência. 

3. Nos termos da Lei nº 8.213/91 e consoante a Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, para a comprovação do 

exercício da atividade rural não basta a prova exclusivamente testemunhal, é necessária a existência de início de prova 

material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.  

4. Diante da dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos 

hábeis à comprovação do exercício de atividade rural, inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é 

meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros documentos além dos previstos no mencionado 

dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou ex-patrão. Precedentes do C. STJ.  

5. Reconhecido o período de trabalho rural exercido pelo autor de 1970 a 30.09.1999 

6. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus patronos, nos termos do disposto no 

artigo 21 do Código de Processo Civil. 

7. Apelação do INSS parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.13.002744-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDILSON ALVES MORAIS incapaz 

ADVOGADO : SILVIA HELENA DE MEDEIROS LIPORONI 

REPRESENTANTE : SEBASTIAO ALVES DE MORAIS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA. PREVALÊNCIA 

DA DECISÃO QUE PRIMEIRO TRANSITOU EM JULGADO. ART. 267, V, DO CPC. EXTINÇÃO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

- Configurada, in casu, a tríplice identidade das ações, a teor do art. 301, §1º, do Código de Processo Civil. 

- Em homenagem à coisa julgada prevalece o título judicial no qual ocorreu o primeiro trânsito em julgado, 

independentemente das datas do ajuizamento das ações, devendo o presente feito ser extinto sem julgamento do mérito, 

nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

- Remessa oficial e apelação da autarquia previdenciária providas. Recurso adesivo prejudicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à remessa oficial e à apelação do INSS e julgar 

prejudicado o recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 98.03.071290-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : VICENTE GOMES 

ADVOGADO : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 98.00.00089-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO 

ESPECIAL EM COMUM. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM 

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. 

CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo reconhecido o tempo de serviço rural laborado pelo autor, no período de 02.01.66 

a 31.10.73, e do tempo de serviço especial, no período de 28.11.73 a 17.02.95, em que esteve sujeito a níveis de ruído 

superiores a 90 decibéis. 
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- Computando-se o tempo de serviço rural e o tempo de serviço especial, devidamente convertido em comum, o autor 

completou 37 anos, 06 meses e 16 dias de tempo de serviço até 17.02.1995, suficientes à concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço à luz do que dispõe o art. 52 da Lei nº 8.213/91. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.043267-8/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MAURILIO APARECIDO MAGRI 

ADVOGADO : RODRIGO SANCHES TROMBINI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00007-7 1 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. APELAÇÃO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. RECURSO CABÍVEL. PRINCIPIO DA FUNGIBILIDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DO C. STJ.  

- Em que pese a textualidade e clareza do art. 522 do CPC , fato é que o recorrente ofertou apelação, recurso que não 

se presta a impugnar a decisão prolatada na espécie. 

- Inaplicável o princípio da fungibilidade recursal, por se tratar in casu de erro grosseiro a interposição de apelação 

contra decisão interlocutória. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2005.03.99.006744-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANA DAMIAO DO NASCIMENTO LEROES 

ADVOGADO : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

No. ORIG. : 04.00.00079-5 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP 

EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

- Obscuridade alguma se verifica na espécie. 

- Da simples leitura do acórdão embargado se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido 

inequivocamente decidida a matéria ventilada nos embargos de declaração. 

- A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida 

pelo embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente, pelo que não há como prosperar o inconformismo 

da autarquia previdenciária cujo real objetivo é o rejulgamento da causa e a conseqüente reforma do decisum. 

- Nos estreitos limites dos embargos de declaração somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou 

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado. 

- A mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios, quando não se 

verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.027985-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANDRIELE FRANCEILA PIMENTEL incapaz 

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI 

REPRESENTANTE : SIRLEI ALVES NOGUEIRA PIMENTEL 

ADVOGADO : ADALBERTO TOMAZELLI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00107-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 
- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 
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00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.043464-0/MS 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : NESENIA FRANCISCA LOURO 

ADVOGADO : DENISE CORREA DA COSTA MACHADO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.03310-7 2 Vr PARANAIBA/MS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.10.014137-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : EDIMIR SANTOS 

ADVOGADO : ALESSANDRO PAULINO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.17.004004-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CIBEL DONIZETTI CARDOSO PEREIRA e outro 

 
: VEANUCHE KUYUMJIAN 

ADVOGADO : MARIA CAROLINA NOBRE e outro 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. VALORES RECEBIDOS EM 

VIRTUDE DE MEDIDA ANTECIPATÓRIA. REVOGAÇÃO. VALORES RECEBIDOS. IMPOSSIBILIDADE DE 

RESTITUIÇÃO. PRECEDENTES DO C. STJ. 
- A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido da impossibilidade de 

restituição das parcelas previdenciárias recebidas em antecipação de tutela ou liminar, haja vista a natureza alimentar 

dos valores em questão, a boa-fé do segurado e sua condição de hipossuficiente. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.08.004549-1/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO JOSE JORDAO DOS SANTOS incapaz 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 

1º, CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E 

DESTA CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.20.004130-2/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : PIERINA NICOLETTI ZAMPIERI (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, 

CPC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DOS C. STF E STJ E DESTA 

CORTE. REQUISITOS LEGAIS PRESENTES. CONCESSÃO. AGRAVO DESPROVIDO. 

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que 

supedaneada em jurisprudência consolidada dos Colendos Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça e 

desta Corte. 

- Ademais, a decisão recorrida apreciou o conjunto probatório dos autos, sopesando as provas segundo o princípio do 

livre convencimento motivado, tendo concluído pela caracterização da incapacidade e hipossuficiência da parte autora 

e, por conseguinte, reconhecendo-lhe o direito ao benefício assistencial. 

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-se a 

reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.048636-5/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : AURELINO DE MORAES OLIVEIRA 

ADVOGADO : VERA REGINA COTRIM DE BARROS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00312-0 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 
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- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.036760-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOSE ALDO BRASILEIRO COSTA 

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO CESAR DE PAULA BERTONI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ. 

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.000825-6/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARIA SOCORRO DA SILVA 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ.  

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2003.61.26.005792-9/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : ALDENI MARTINS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, CPC. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA 

ENTRE A DATA DA CONTA E A INCLUSÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES DOS C. STF E STJ.  

- A jurisprudência das Cortes Superiores pacificou o entendimento no sentido de não incidir juros de mora no período 

entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de inclusão do precatório no orçamento. 

- Agravo desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.23.001073-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : MARGARIDA DOMINGUES 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DESISTÊNCIA. 

DISCORDÂNCIA DO RÉU. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO 

SEM EXAME DO MÉRITO. 

1. Consoante entendimento jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, dando interpretação teleológica ao artigo 

267, § 4º, do Código de Processo Civil, a recusa do réu ao pedido de desistência, formulado após o decurso do prazo 

para resposta, deve ser devidamente fundamentada, não bastando apenas a simples alegação de discordância, sem a 

indicação de qualquer motivo relevante, sob pena de configurar abuso de direito. 

2. Ademais, não é cabível, in casu, a renúncia sobre o direito sobre o qual se funda a ação, tendo em vista que o 

benefício previdenciário tem caráter alimentar, indisponível, não havendo óbice legal a que a parte autora venha a 

postular sua concessão posteriormente, razão pela qual deve ser reformada a r. sentença para extinguir o feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do CPC. Precedentes desta Corte. 

3. Apelação provida. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora para extinguir o feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.000697-0/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : MILTON BENICIO DOS SANTOS 

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES 

No. ORIG. : 06.00.00146-0 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TUTELA ANTECIPADA. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO COMPROVADA. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS 

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. DANO MORAL INDEVIDO.  

- Presentes os pressupostos legais, é admissível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso 

autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento do "bem da vida" posto em debate, por se tratar de 

dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante. Precedentes. 

- Preenchidos in casu os requisitos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, autorizadores da concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez. 

- A teor do conjunto probatório e do laudo pericial, o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser fixado na 

data da cessação do auxílio-doença, tendo em vista que o autor já estava incapacitado para o trabalho. 

- Não há como se afirmar que a alta do autor foi indevida e que o réu atuou com culpa. Pedido de indenização por dano 

moral formulado pelo autor indevido. 

- Sucumbência recíproca mantida. 

- Apelação e recurso adesivo improvidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.08.002153-7/SP 

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI 

APELANTE : LASARO MARTINS 

ADVOGADO : NELSON MARTELOZO JUNIOR e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 

INDEVIDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
1. Não restou demonstrado in casu qualquer nexo de causalidade entre a conduta da autarquia previdenciária de 

suspensão do benefício e os alegados débitos que motivaram a inclusão do nome do autor nos órgãos de proteção ao 

crédito, ação executiva ou protestos de títulos. De outra parte, o INSS demonstrou que os atos praticados deram-se 

mediante apuração em procedimento administrativo, no qual foi concedida ao autor oportunidade de defesa. 

2. Não há que se cogitar a ocorrência de dano moral em decorrência da situação alegada pelo autor, pelo que indevida a 

indenização pleiteada. 
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3. Nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil, havendo sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com 

os honorários de seus respectivos patronos. 

4. Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

DIVA MALERBI  

Desembargadora Federal Relatora 

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.020781-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JAKSON GARCIA LEAO incapaz 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

REPRESENTANTE : ODETE GARCIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00038-7 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO.JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO PAGAMENTO E DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. É descabido o juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.050995-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CELSO NELSON DIAS DA CUNHA incapaz 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

REPRESENTANTE : ZILDA DIAS DA CUNHA 

ADVOGADO : OSWALDO SERON 

No. ORIG. : 05.00.00159-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. INADIMISSIBILIDADE. RECURSO 

PARCIALMENTE NÃO RECEBIDO. NÃO APONTADAS OMISSÕES, CONTRADIÇÕES OU OBSCURIDADES. 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RECURSO PARCIALMENTE IMPROVIDO. 

1.Não cabe a interposição de embargos de declaração a fim de se alegar erro material, vez que as hipóteses de 

cabimento dos embargos encontram-se elencados no artigo 535 do Código de Processo Civil. 
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2.Entretanto, em se tratando de erro material, deve ser corrijida de ofício a sentença proferida no tocante a incidência de 

juros moratórios, pois em recente decisão proferida (29/10/2009), por maioria, o Supremo Tribunal Federal aprovou 

verbete que consolida jurisprudência firmada no sentido de que não cabe o pagamento de juros de mora sobre o 

precatórios no período compreendido no parágrafo primeiro do artigo 100 da Constituição Federal. 

3.Quanto ao marco inicial do benefício na data da citação, não há irregularidade a ser sanada. 

4.Pretende a embargante obter um novo julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de 

declaração, nos termos da pacífica jurisprudência das Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA 

ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; 

EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO 

DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, 

DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

5.Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. 

6. Recurso parcialmente não recebido, e na parte recebida, não provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deixar de receber parcialmente o recurso e na parte recebida rejeitar os 

embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.07.007675-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANDREIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA e outro 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGO DE DECLARAÇÃO. BENEFÍCIO 

ASSITENCIAL. MISERABILIDADE DA ENTIDADE FAMILIAR COMPROVADA. 

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo omissão e obscuridade, obter um novo julgmento 

da causa. 

2. Vê-se que os embargos opostos têm como objetivo apenas deixar claro o inconformismo da embargante com a 

solução dada à controvérsia. 

3. Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, e não foram encontradas as exigências para fins de 

prequestionamento. 

4. Defeso ao Relator proceder a um novo julgamento em sede de embargos declaratórios, deve a embargante buscar a 

apreciação das questões trazidas em suas razões pela via apropriada. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao embargo de declaração, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.012735-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : LETICIA SANTIAGO DOS SANTOS 

ADVOGADO : DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 

No. ORIG. : 07.00.00137-9 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OBSCURIDADE. ARTIGO 

535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo obscuridade, obter um novo julgamento da causa, 

o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração. 

2. Vê-se que os embargos opostos têm como objetivo apenas deixar claro o inconformismo da embargante com a 

solução dada a controvérsia, não se configurando qualquer obscuridade, ou ainda "reformatio in pejus". 

3. Defeso ao Relator proceder a um novo julgamento da cuasa em sede de embargos declaratórios, deve a embargante 

buscar a apreciação das questões trazidas em suas razões pela via apropriada. 

4. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 12 de janeiro de 2010. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.20.003475-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOAO MARIO DA SILVA 

ADVOGADO : CLAUDIO EDUARDO DE SOUZA e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO E 

OBSCURIDADE. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2. Esta Turma ao determinar a concessão do benefício de aposentadoria proporcional, alterando o tempo de serviço de 

30 para 31 anos, não incorreu na alegada reformatio in pejus, pois o v. acórdão somente corrigiu um erro material de 

cálculo equivocadamente descrito pela r. sentença, em consonância com o disposto no art 463, I, do CPC, tendo sido 

garantida a eficácia material da decisão judicial. 

3.O erro material vem delineado pela jurisprudência como sendo aquele em que o julgador atua, por equívoco, 

completamente desvencilhado de sua vontade, desconsiderando premissas que importam em falhas relativas, somente a 

título de exemplificação, datas, valores e nomes, todas perceptíveis "prima facie" e corrigíveis a qualquer tempo". 

4.Quanto a alegada obscuridade, acerca da impossibilidade de conversão dos períodos de atividade em face da ausência 

de apresentação de SB-40, verifica-se in casu, que o v. acórdão tratou exaustivamente dessa questão. 

4. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a 

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a ser 

sanada. Impugna-se o conteúdo do decisório já assentado, no qual, conforme já destacado, não se vislumbram os 

requisitos admitidos para o seu acolhimento. 

5. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 
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também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo 6. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.03.99.008573-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : BENEDICTO DE LARA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

CODINOME : BENEDITO DE LARA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00099-7 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO.JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO PAGAMENTO E DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. É descabido o juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.010425-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : SOLANGE APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. APOSENTADORIA. 

RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. INAPLICÁVEL O ART. 285-A DO CPC. ADMITIDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

1. É inequívoca a jurisprudência no sentido de que a aposentadoria é direito patrimonial disponível, autorizada a 

renúncia. 

2. A análise da pretensão da parte autora é passível de dilação probatória para eventual apresentação de cálculos, 

descabida a aplicação do artigo 285-A do CPC. 

3. Precedentes do STJ. 

4. Recurso desprovido 

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 13/01/2010 3663/3710 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.03.99.022055-4/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA DAS DORES LEIRIA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

CODINOME : MARIAS DAS DORES LEIRIA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO LUIZ GABRIEL VAZ 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 99.00.00095-9 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO.JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO PAGAMENTO E DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. É descabido o juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.26.004279-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : HERMES DE SOUSA COSTA 

ADVOGADO : MÔNICA FREITAS DOS SANTOS e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674). 

2. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 
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Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.) 

3. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.61.24.000178-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : IZABEL LOPES ANGELINI 

ADVOGADO : JOAO APARECIDO PAPASSIDERO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIARIO. COISA JULGADA. NOVA AÇÃO. CAUSA DE PEDIR DIVERSA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO 

 

1. Ação proposta depois do advento Lei nº10.741/2003, que deu novo tratamento ao idoso, especificamente, no tocante 

aos benefícios previdenciário, razão pela qual restou constituída nova causa de pedir, diversa daquela deduzida na ação 

anteriormente proposta  

2. Descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram explicitamente 

consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 

20.03.98.)  

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente o embargo de declaração, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.012345-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALCIDINA LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 02.00.00104-9 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO PAGAMENTO E DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. 

2. Precedentes do STJ. 
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3. Recurso desprovido.  

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 97.03.028432-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOSE SUEIRO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 94.00.00138-2 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ERRO MATERIAL. 

INOCORRÊNCIA.INAPLICABILIDADE DE JUROS DE MORA ENTRE A DATA DO CÁLCULO E A EMISSÃO 

DO PRECATÓRIO OU RPV. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. Ressalta-se, quanto as alegações do agravante, que erro material passível de retificação a qualquer tempo, ou mesmo 

de ofício pelo juiz, é aquele correspondente à inexatidão matemática, e não o relativo à aplicação de critério de cálculo." 

(STJ, 1ª Turma, Resp 626.941/AL, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 7.6.2004, p. 175.) 3. Apelação a que se nega 

provimento. 

2. Uma vez ajuizada a execução com os cálculos aritméticos elaborados pelo exeqüente, resta exercido o seu direito de 

ação executiva, com a delimitação da sua pretensão econômica e integrado o título executivo judicial com o valor objeto 

da condenação, operando-se a preclusão lógica da fase liquidatória, para em seguida se ter a fase executória constritiva 

propriamente dita. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.034312-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : EDIMARA DOS SANTOS GONCALVES 

ADVOGADO : CRISTIANE SANTOS GUSMÃO PEREIRA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00082-8 2 Vr ITARARE/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SALÁRIO MATERNIDADE. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO IMPROVIDO. 
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1. No caso em exame, ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, tem força suficiente 

para a comprovação do exercício da atividade rural, como segurada empregada, para fins de percebimento do salário- 

maternidade . 

2.Ainda, A segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da 

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a 

produção da prova da relação de trabalho. 

3. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.031980-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : APARECIDA TRICONI CLEMENTE 

ADVOGADO : MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE FERREIRA CARNEIRO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00039-5 2 Vr MATAO/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE EX-

CONJUGE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DEPENDÊNCIA ECONOMICA NÃO 

DEMONSTRADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Primeiramente, inexiste qualquer nulidade do acórdão por afronta ao princípio do juiz natural (incisos XXXVII e LIII 

do art. 5º da Constituição Federal). 

2.Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento de todos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. 

3.Ressalta-se que nos termos da Súmula 336 do STJ, a separação judicial e a renúncia à pensão alimentícia por si só não 

impedem a concessão do benefício de pensão por morte, contudo, a dependência econômica do ex-conjuge por não ser 

mais presumida deve ser comprovada (Art.16,I, § 4º da Lei 8.213/91). 

4. De outro lado, embora conste dos autos que a autora passou a cuidar do falecido, acompanhando-o, enquanto este 

esteve doente, não ficou evidenciada que esta convivência tenha se constituído com o intuito de restabelecimento de 

uma vida conjugal, mesmo que em união estável, ficando mais aclarada a intenção de cuidados. 

5.Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.014704-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ALAN ELIAS GOMES incapaz e outro 

 
: ALEX ELIAS GOMES incapaz 

ADVOGADO : EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA 

REPRESENTANTE : JUSSELEN CELIA ELIAS GOMES 
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APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00081-5 3 Vr MIRASSOL/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. No caso em exame, ante o conjunto probatório apresentado, não faz jus a autora a concessão do benefício. 

2. Em se tratando da pensão por morte, necessária a concomitância de três requisitos, condição "sine qua non" para a 

sua concessão: o óbito, a qualidade de segurada da pessoa falecida por ocasião do óbito, bem como a dependência 

econômica em relação ao "de cujos". 

3. Conforme já salientado, mantém a qualidade até doze meses, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social, acrescendo-se a este prazo outros doze meses , desde que comprovada a situação de 

desemprego. 

4. Verifica-se que por ocasião do falecimento, o "de cujus" não havia preenchido os requisitos para a aposentadoria, por 

invalidez. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.016831-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : CAMILA EVELIN PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00042-3 1 Vr DRACENA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. SALÁRIO MATERNIDADE. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO IMPROVIDO. 

1. No caso em exame, ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, tem força suficiente 

para a comprovação do exercício da atividade rural, como segurada empregada, para fins de percebimento do salário- 

maternidade . 

2.Ainda, a segurada, denominada bóia-fria ou volante é caracterizada como segurada empregada, para efeitos da 

legislação previdenciária, fato que não a prejudica na obtenção do benefício previdenciário, desde que se amenize a 

produção da prova da relação de trabalho. 

3. Cumpre consignar que está consolidado no Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, considerada a 

condição desigual experimentada pelo trabalhador volante ou boia-fria nas lides rurais, adota-se a solução pro misero no 

sentido de se reconhecer como razoável prova material inclusive documento novo, ainda que preexistente à propositura 

da ação originária, inclusive valorando a fragilidade da relação de trabalho, em que a parte mais fraca é o trabalhador, 

para mitigar os rigores da Lei nº 8.213/91. 

4.Em se tratando de trabalhador rural "boia-fria", a exigência de inicio de prova material para efeito de comprovação do 

exercício de atividade agrícula deve ser interpretada com temperamento, podendo, inclusive, ser dispensada em casos 

extremos, em decorrência da informalidade com que é exercida a profissão. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.83.004485-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : NEUSA DE FARIA SANTOS 

ADVOGADO : CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. NÃO 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. No caso em exame, ante o conjunto probatório apresentado, não faz jus a autora a concessão do benefício. 

2. Em se tratando da pensão por morte, necessária a concomitância de três requisitos, condição "sine qua non" para a 

sua concessão: o óbito, a qualidade de segurada da pessoa falecida por ocasião do óbito, bem como a dependência 

econômica em relação ao "de cujos". 

3. Conforme já salientado, mantém a qualidade até doze meses, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social, acrescendo-se a este prazo outros doze meses , desde que comprovada a situação de 

desemprego. 

4. Verifica-se que por ocasião do falecimento, o "de cujus" não havia preenchido os requisitos para a aposentadoria, 

quer integral, que proporcional, ou por idade. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.020366-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : MARIA DA GLORIA TAVARES DOS SANTOS 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CRISTIANE MARIA MARQUES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00005-1 2 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO.JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO PAGAMENTO E DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. É descabido o juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00059 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.023309-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : WALTER SECUNDINO 

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126 

No. ORIG. : 06.00.00055-8 2 Vr GUARARAPES/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. 

I - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo 

concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora. 

II - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido, entendo 

que a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não 

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como 

agricultor. 

III - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas 

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo réu, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00060 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.020151-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : BENEDITA DE OLIVEIRA MARIANO 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EDUARDO AVIAN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 140/141 

No. ORIG. : 06.00.00087-7 1 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVADA. 

I - O de cujus, não obstante tenha sido qualificado como lavrador na certidão de casamento (17.10.1959), foi-lhe 

atribuída a profissão de servente na certidão de óbito (25.08.1982), não havendo, assim, início de prova material 

concernente ao labor rural no momento do evento morte. 
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II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de cujus exercia atividade braçal, tendo 

trabalhado até data próxima ao seu falecimento, todavia não souberam precisar se este atuava no meio urbano ou rural, 

bem como não esclareceram se trabalhava como empregado ou autônomo. 

III - Diante da fragilidade do conjunto probatório, resta infirmada a condição de segurado do falecido, razão pela qual é 

de ser negada a concessão do benefício de pensão por morte. 

IV - Agravo interposto pela autora desprovido, nos termos do art. 557, §1º, do CPC. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora, na forma do art. 

557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00061 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.019051-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/80 

INTERESSADO : LUIZ MELIN 

ADVOGADO : FRANCO GUSTAVO PILAN MERANCA 

No. ORIG. : 06.00.00193-7 2 Vr BIRIGUI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

AVERBAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. 

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com prova 

plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do interregno 

que se pretende ver reconhecido. Portanto, o documento apresentado, complementado por prova testemunhal idônea, 

comprova o labor rural nos períodos alegados. 

II - Agravo previsto no art. 557, §1º do CPC, interposto pelo réu, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00062 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.018128-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : LAERTE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO : SILVIO JOSE TRINDADE 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : OS MESMOS 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE APRAZIVEL SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/206 

No. ORIG. : 07.00.00008-5 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP 
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EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO CPC. LABOR RURAL COMPROVADO. 

ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS.  

I - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo 

concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora. 

II - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido, entendo 

que a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não 

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como 

agricultor. 

III - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas 

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola. 

IV - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a especialidade das atividades desenvolvidas 

posteriormente a 05.03.1997, uma vez que, a partir dessa data, é considerado insalubre o labor desenvolvido com 

exposição a ruído de intensidade superior a 85 decibéis, o que restou comprovado nos autos. 

V - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo INSS, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00063 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.017211-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : VALDEMIR LIMA JARDIM 

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 209/211 

No. ORIG. : 06.00.00193-0 1 Vr PIRAPOZINHO/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
I - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo 

concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora. 

II - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido, entendo 

que a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não 

contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como 

agricultor. 

III - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas 

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola. 

IV - A base de cálculo dos honorários advocatícios é representada pelo valor apurado até a data do julgado que reforma 

de decisão de improcedência proferida em primeiro grau, uma vez que é este o marco temporal que definiu a razão da 

parte autora. 

V - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo réu, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00064 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.015972-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI DA FONSECA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : BENEDITA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/174 

No. ORIG. : 06.00.18891-1 4 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. SENTENÇA 

TRABALHISTA. PROVA MATERIAL. 

I - Válido para efeitos previdenciários o vínculo empregatício de 01.12.1998 a 14.07.2003, conforme anotado em CTPS, 

por força de ação trabalhista de natureza condenatória, na qual reconheceu-se que não houve solução do anterior 

contrato de trabalho perante a mesma reclamada, restando caracterizado o vínculo empregatício, e se afastou os 

argumentos da empresa de que a reclamante teria passado a prestar serviços como cooperada, condenando-se a 

reclamada a proceder a devida anotação do contrato de trabalho e ao pagamento das respectivas verbas trabalhistas e 

contribuições previdenciárias. 

II - O vínculo empregatício reconhecido em ação trabalhista de natureza condenatória, deve ser computado para todos 

os efeitos previdenciários, ainda que a autarquia previdenciária não tenha integrado a lide. Precedentes do STJ. 

III - Agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C. interposto pelo INSS, improvido. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art. 557 do C.P.C. 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00065 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.007717-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ANTONIO RODRIGUES 

ADVOGADO : RACHEL SCHIAVON RODRIGUES ROCHA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 199/203 

No. ORIG. : 05.00.00009-2 2 Vr PEDERNEIRAS/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. 

I - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo 

concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora. 

II - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido, entendo 

que a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material - ainda que não 
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contemporânea aos fatos - representado, por exemplo, por documentos em que conste a profissão do autor como 

agricultor. 

III - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas 

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola. 

IV - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pelo réu, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00066 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.005554-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : DIRCE FERNANDES LEITE (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : ROSANGELA JULIAN SZULC e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 83/85 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO URBANO NÃO COMPROVADO. 

I - A arte autora não comprovou o recolhimento de contribuições em número superior ao exigido pela legislação, que no 

caso é de 162 meses, para a concessão do benefício de aposentadoria comum por idade. 

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora (CPC, art. 557, § 

1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00067 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032270-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : TOLENTINA DE OLIVEIRA NETO 

ADVOGADO : ADMA MARIA ROLIM CICONELLO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 94/95 

No. ORIG. : 06.00.00060-1 3 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA ENTRE MÃE E FILHO. COMPROVADA. 
I - O fato de constar na certidão de nascimento (fl. 17) e de óbito (fl. 20) o nome da genitora do falecido como 

"Tolentina Antunes de Souza" e na certidão de casamento (fl. 18) como "Tolentina de Oliveira Netto", entende-se que 

houve erro material, uma vez que na carteira de identidade (fl. 08) do de cujus também consta "Tolentina Antunes 

Souza", o que comprova ser a requerente mãe do falecido. 

II - A existência de divergência quanto ao nome da mãe do falecido, por se tratar de mero erro material, não macula a 

decisão de concessão do benefício de pensão por morte, consoante alegado pela autarquia. 
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III - Agravo do INSS interposto na forma do art. 557, § 1º do CPC, desprovido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.26.006373-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : GABRIEL TEIXEIRA DE MORAIS 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 218/223 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. ATIVIDADE RURAL. ERRO 

MATERIAL. CONHECIDO. INTEGRAÇÃO DE JULGADO SEM MODIFICAÇÃO DO RESULTADO. 

I - Não existe a contradição ou omissão apontada quanto à fixação dos honorários advocatícios em 15% das prestações 

vencidas até a data da sentença, tendo em vista que a decisão embargada ressaltou que este parâmetro guarda 

consonância com os termos da Súmula 111 do E. STJ - em sua nova redação e com o entendimento firmado por esta 10ª 

Turma.  

II - Conheço do erro material apontado quanto ao termo final de atividade rural, qual seja, 31.01.1978, ressaltando-se, 

contudo, que não haverá alteração no tempo de serviço, uma vez que na planilha de cálculo houve indicação correta da 

data. 

III - Embargos declaratórios acolhidos opostos pela parte autora, parcialmente acolhidos, para integrar a decisão de 

fl.218/223, mantendo-se, contudo, o resultado já indicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração opostos pela parte 

autora, para o único fim de integrar a decisão de fl.218/223, mantendo-se, contudo, o resultado já indicado, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.004889-6/MS 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124 

INTERESSADO : SEBASTIANA ARAUJO DE ALMEIDA 

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA 

No. ORIG. : 07.00.02176-3 1 Vr CASSILANDIA/MS 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

JULGAMENTO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. 
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I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à à inexistência de julgamento extra petita, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 

121/124, que apreciou o agravo interposto pelo ora embargante à fl. 113/118, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2001.61.83.005635-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ANTONIO ROBERTO DA SILVA 

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL.410/414 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO.INOCORRÊNCIA. 

I - Os juros de mora incidem a contar da citação, e de forma globalizada para as parcelas anteriores a tal ato processual. 

II - Não pode ser imputado ao réu eventual mora, decorrentes dos trâmites legais, na expedição do precatório, razão pela 

qual os juros devem incidir tão-somente até a data da conta de liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição 

de pequeno valor - RPV, conforme já teve oportunidade de decidir o E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do AI 

- AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006. 

III - Mantidos os honorários advocatícios em 15% das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

Precedentes do STJ. 

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.002069-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : APARECIDA VITORIA DA SILVA SOARES incapaz 

ADVOGADO : VICENTE DE PAULA CAMPOS 

REPRESENTANTE : AUREA FERREIRA DA SILVA 
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No. ORIG. : 07.00.00041-9 2 Vr PENAPOLIS/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. TERMO 

FINAL DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DA SITUAÇÃO SÓCIO-ECONÔMICA. 

I - Os arts. 20, §3º, da Lei 8.742/93 e 4º, IV, do Decreto 6.214/07 não são os únicos critérios para aferição da 

hipossuficiência econômica, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido 

em função da situação específica de quem pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

II - A autora padece de deficiência incapacitante para o trabalho e comprovou que, à data do requerimento 

administrativo preenchia o requisito da hipossuficiência econômica. 

III - A autora faz jus ao recebimento das prestações vencidas entre a data do requerimento administrativo (20.03.2007) e 

a data da alteração de sua situação sócio-econômica (30.04.2008), eis que neste interstício ela preencheu os requisitos 

ensejadores à concessão do benefício. 

IV - Apelação do réu parcialmente provida. Parecer do Ministério Público Federal acolhido parcialmente para fixar o 

termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação do INSS e para acolher o parecer do 

MPF, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Relator 

 

 

00072 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 93.03.029042-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA JOSE BARBOSA ROMAO 

ADVOGADO : FLAVIO SANINO 

SUCEDIDO : WILSON ROMAO falecido 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 387/388 

No. ORIG. : 90.02.02742-7 4 Vr SANTOS/SP 

EMENTA 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DO PRECATÓRIO. PRAZO CONSTITUCIONAL 

OBSERVADO.  

I - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes - DJ de 03.03.2006; p. 76) 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 

inscrição do precatório no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido. 

III - Agravo do exequente improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código 

de Processo Civil, interposto pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00073 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2001.61.83.002657-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : ARY ZANIBONI 

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/168 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO. VALORES RECEBIDOS A MAIOR. NADA A EXECUTAR. EXTINÇÃO.  
I - Foi comprovado que o autor recebeu valores a maior do que lhe era efetivamente devido, por equívoco do INSS na 

revisão da renda mensal inicial do seu benefício. 

II - A parte exequente nada tem a receber nestes autos e, portanto, o processo deve ser extinto nos termos do artigo 794 

do Código de Processo Civil, sendo que a questão relativa a eventuais ressarcimentos deve ser discutida na via 

apropriada. 

III - Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte exequente, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, 

interposto pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam integrando o presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00074 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.61.14.004234-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : RAIMUNDO VIEIRA DE CARVALHO e outros 

 
: RAIMUNDA MARIA DE SOUZA SAMPAIO 

 
: ANTONIO APARECIDO RAMOS 

 
: FERNANDO BARBOSA SAMPAIO 

 
: ANTONIO CARLOS LIMA 

ADVOGADO : JUSSARA BANZATTO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 332/349 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA EM CONTINUAÇÃO. INCIDÊNCIA ENTRE A DATA DA 

CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A APRESENTAÇÃO DO PRECATÓRIO. PRAZO CONSTITUCIONAL 

OBSERVADO. REPERCUSSÃO GERAL. 

I - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que é 

incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de apresentação 

do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel. Min. Gilmar 

Mendes - DJ de 03.03.2006; p. 76) 

II - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a data da 

inscrição do precatório no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente 

estabelecido. 

III - A questão relativa à repercussão geral da matéria posta em análise, reconhecida pelo E.Supremo Tribunal Federal, 

não se aplica à atual fase processual, conforme a jurisprudência de nossas cortes superiores. 

IV - Agravo do exequente improvido (art. 557, § 1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do Código 

de Processo Civil, interposto pela parte exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00075 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.000107-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : JOSEFA CONCEICAO SILVA e outro 

 
: RAFAELA BARRETO DA SILVA 

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/208 

No. ORIG. : 03.00.00255-3 1 Vr DIADEMA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA ATIVIDADE REMUNERADA. 

QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - É assente o entendimento esposado pelo E. STJ no sentido de que a sentença trabalhista constitui início de prova 

material de atividade remunerada para a concessão do benefício previdenciário. 

II - Não obstante a composição amigável entre as partes envolvidas na reclamação trabalhista, resultando no acordo que 

foi objeto de sentença homologatória prolatada pelo Juízo obreiro, restou patente o reconhecimento pela empresa 

"Pizzaria Sabor e Pizzas" dos serviços prestados pelo falecido na condição de empregado. 

III - O de cujus sempre atuou como pizzaiolo, consoante se verifica dos contratos de trabalho consignados em CTPS, 

constituindo tais anotações em indício razoável do exercício de atividade remunerada exercida pelo falecido objeto da 

reclamação trabalhista em apreço. Ademais, as testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o de 

cujus sempre trabalhou como pizzaiolo, sendo que, na data do óbito, este estava prestando serviços para uma pizzaria. 

IV - Verifica-se da leitura da sentença trabalhista que houve determinação expressa no sentido de que o reclamado 

arcasse com as contribuições previdenciárias, inclusive com a cota do empregado, observando-se, assim, o caráter 

contributivo e o equilíbrio financeiro e atuarial previstos no art. 201 da Constituição da República. 

V - Agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 557, §1º, do CPC, desprovido. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma do art. 

557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00076 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.037213-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : MARIA GERUSA DE PAULO 

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : KELLY CRISTINA PRADO ZANOTTI incapaz 

ADVOGADO : ALCINDO MORANDIN NETO (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : REGINA CELIA RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO : ALCINDO MORANDIN NETO (Int.Pessoal) 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 219/220 

No. ORIG. : 05.00.00018-8 1 Vr TAMBAU/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. 

SEPARADA JUDICIALMENTE. NECESSIDADE ECONÔMICA NÃO COMPROVADA. 
I - Ante a inexistência de provas materiais referentes à alegada dificuldade financeira enfrentada pela autora e 

considerando as contradições e inconsistências dos depoimentos testemunhais, resta infirmada a necessidade econômica 

da demandante. 

II - Agravo da autora desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela autora, nos termos do art. 

557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00077 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.050091-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : RUBENS TERUEL 

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89 

No. ORIG. : 06.00.00108-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. JUSTIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. 
I - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo 

concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora. 

II - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido, entendo 

que a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material. 
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III - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas 

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola. 

IV - Agravo interposto (art. 557, § 1º do CPC) pelo INSS improvido. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto (art. 557, § 1º do CPC) pelo 

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.032391-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ANTONIO TEIXEIRA 

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RONALDO SANCHES BRACCIALLI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96 

No. ORIG. : 07.00.00059-0 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa ao início de prova material da alegada atividade rural que teria sido exercida pela falecida, restou 

expressamente apreciada na decisão de fl. 76/77 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à 

fl. 79/91, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte autora, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.028663-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : DELFINO MORETTI FILHO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/117 

INTERESSADO : CLERI APARECIDA SANTOS RIBEIRO 
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ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

No. ORIG. : 06.00.00182-8 2 Vr MAUA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO.  
I - Em face do caráter contributivo do regime previdenciário e, mediante a proteção social inserta no artigo 201, inciso I, 

da Constituição da República, não se pode ignorar as contribuições outrora vertidas pelo segurado, o qual, contando 

com carência mínima à época do óbito, gerará direito à pensão por morte de seus dependentes, em respeito ao princípio 

da solidariedade da Previdência Social. 

II - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autarquia, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.003714-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.136 

EMBARGANTE : OCILON GOMES DE SA 

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA 

No. ORIG. : 04.00.00110-1 2 Vr GARCA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ART. 58 DO ADCT. REAJUSTE. SALÁRIO MÍNIMO. 

EQUIVALÊNCIA PERMANENTE. COISA JULGADA. ART. 7º, INCISO IV DA CR/88. VIOLAÇÃO. 

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC. INSS. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ADVOGADO. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO.  
I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - Contradição não configurada, uma vez que a questão da inexigibilidade do título judicial foi devidamente apreciada 

no acórdão embargado, ao entendimento de que a manutenção da equivalência do benefício ao valor do salário mínimo, 

em período posterior ao termo final estabelecido no art. 58 do ADCT, ofende o disposto no art. 7º, inciso IV, da 

Constituição da República. 

III - Ausente a alegada omissão em relação à apreciação da regularidade da representação processual da Autarquia, à luz 

da legislação vigente à época, uma vez que o entendimento adotado no acórdão embargado foi no sentido de que não há 

impedimento legal para que o INSS seja representado por advogado particular, se devidamente instruído com 

instrumento de mandato assinado por Procurador Autárquico. 

IV- Embargos de declaração de Ocilon Gomes de Sa rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos por Ocilon Gomes de Sa, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.04.003486-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : TEREZA TANIGAWA MARQUES 

ADVOGADO : DAVI JOSE PERES FIGUEIRA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ALVARO MICHELUCCI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.84/85 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE 

CONTRADIÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA ACOLHIDOS. MODIFICAÇÃO DO MÉRITO. 

INCABIMENTO. 

I - Não há que se falar em contradição entre a fundamentação expendida na decisão embargada e sua parte dispositiva, 

uma vez que em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

II - O título judicial em execução determinou apenas a aplicação da Súmula 260 do extinto TFR, ou seja, o índice 

integral no primeiro reajuste, que teve como termo final das diferenças daí resultantes o mês de março de 1989, quando 

passaram a vigorar os critérios previstos no artigo 58 do ADCT. 

III - Cálculos da Contadoria em conformidade com o título judicial em execução. 

IV - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. 

De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

V - Embargos de declaração interpostos pela parte exequente rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte exequente, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.048947-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.91 

INTERESSADO : TERESA PAIXAO DA SILVA 

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN 

No. ORIG. : 06.00.00042-2 2 Vr LINS/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à extensão do período de "graça" em função da situação de desemprego, na forma do art. 15, §2º, 

da Lei n. 8.213/91, e a manutenção da qualidade de segurado, restou expressamente apreciada na decisão de fl. 75/76 e 

foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante às fls. 82/85, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 
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III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2004.61.04.001345-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO FURTADO DE LACERDA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIO JOSE MILHEIRO 

ADVOGADO : JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE ESPECIAL CELETISTA. ATUAL SERVIDOR 

PÚBLICO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.) 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - As questões trazidas nos presentes embargos, restaram expressamente apreciadas na decisão de fl.117/119 e foram 

objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante à fl.121/123, cujos argumentos ali expendidos são 

apenas repetidos nestes embargos. 

III - Estando devidamente comprovado que o autor, atualmente servidor público, quando ainda celetista laborava em 

condições especiais, não há óbice a que obtenha certidão de tempo de serviço, com a respectiva conversão de atividade 

especial em comum, para fins de obtenção de beneficio em regime estatutário, posto que já incorporado ao seu 

patrimônio jurídico. Precedentes do STF. 

IV - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

V - Embargos de declaração do INSS não conhecidos. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00084 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.005296-3/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 
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AGRAVANTE : BRASILIA THERESA BAPTISTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/101 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. 

RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. LEI Nº 6.423/77. ARTIGO 58 DO ADCT. PRESERVAÇÃO 

DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO.  

I - Os benefícios concedidos após a promulgação da Constituição da República de 1988, tiveram sua renda mensal 

inicial calculada de acordo com o artigo 31 da Lei n 8.213/91, sendo incabível a utilização dos índices previstos na Lei 

nº 6.423/77. 

II - Inaplicável o disposto no artigo 58 do ADCT/88, uma vez que a benesse é posterior a outubro de 1988. 

III - Os índices utilizados pelo INSS nos reajustes do benefício deram atendimento ao princípio da preservação do valor 

real dos benefícios (artigo 201, § 4º, da Lei Maior). 

IV - Improvido o agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto pela autora. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pela autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00085 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.14.004740-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : PAULO PEDROSO DE ALVARENGA 

ADVOGADO : PRISCILLA MILENA SIMONATO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 128/129 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FUNGIBILIDADE RECURSAL. AGRAVO REGIMENTAL 

RECEBIDO COMO AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. INCLUSÃO DA GRTIFICAÇÃO 

NATALINA NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.8790/94.  
I - Ante o princípio da fungibilidade recursal, recebo o agravo regimental interposto como agravo previsto no artigo 

557, § 1º, do CPC. 

II - A partir da edição da Lei nº 8.870/94, que alterou a redação do artigo 29, § 3º, da Lei nº 8.213/91, tornou-se 

indevida a inclusão das gratificações natalinas no cálculo da renda mensal inicial. 

III - Improvido o agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, interposto pelo autor. Erro material 

corrigido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de 

Processo Civil, interposto pelo autor, corrigindo-se o erro material apontado, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.05.015654-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : VILSON ANTONIO MINANI 

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL.183/186 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA 

INTEGRAL POR TEMPO DE SERVIÇO. ART. 122 DA LEI 8.213/91. OPÇÃO PELA FORMA DE CÁLCULO 

MAIS VANTAJOSA. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. INTEGRAÇÃO DE JULGADO COM PARCIAL 

MODIFICAÇÃO DO RESULTADO. 

I - Nos termos do art. 122 da Lei 8.213/91, é assegurado o direito à aposentadoria, se mais vantajoso, nas condições 

legalmente previstas na data do cumprimento de todos os requisitos necessários à obtenção do beneficio de 

aposentadoria por tempo de serviço na forma integral. 

II - O embargante completou 35 anos de tempo de serviço em 14.02.2003, assim, devem ser tomados como período 

básico de cálculo os salários de contribuição de 07/1994 a 01/2003, de forma que a renda mensal inicial apurada, 

calculada nos termos do art. 29, I, da Lei 8213/91, na redação dada pela Lei 9.876/99, seja reajustada, nos mesmos 

meses e índices oficiais de reajustamento utilizados para os benefícios em manutenção, até a data de início de beneficio 

- DIB: 20.05.2004, data do efetivo requerimento administrativo, conforme explicita os §§3º e 4º do art. 56 do Decreto 

3.048/99. 

III - Os efeitos financeiros decorrentes do recálculo da renda mensal inicial, na forma acima explicitada, serão a partir 

de 17.08.2007, data do protocolo de revisão administrativa, momento em que o autor apresentou os documentos 

relativos à atividade rural e requereu a inclusão para fins de acréscimo de tempo de serviço, mantendo-se, nesse tópico, 

os termos da decisão embargada. 

IV - Embargos declaratórios opostos pela parte autora, parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração da parte autora, com 

efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00087 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.024865-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.82 

INTERESSADO : JOSE GERALDO ALECRIM 

ADVOGADO : ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP 

No. ORIG. : 09.00.02611-1 2 Vr UBATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

OMISSÃO INEXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO. 
I - Restou consignado no v. acórdão ora embargado o entendimento adotado por esta Turma no sentido de se considerar 

a data da ciência pessoal da decisão como termo a quo para a contagem de prazo recursal (STJ; RESP n. 869308; DJ 

27.08.2007 - p. 233). 
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II - A questão invocada em sede de embargos declaratórios foi devidamente esclarecida no acórdão embargado. O que 

pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de embargos de 

declaração. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula nº 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e 

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.054814-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.88 

INTERESSADO : LEONOR AIRES 

ADVOGADO : JULIO CESAR BRENNEKEN DUARTE 

No. ORIG. : 07.00.00005-8 3 Vr CUBATAO/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE. 

QUALIDADE DE SEGURADO. PREQUESTIONAMENTO. ERRO MATERIAL. 

I - Evidencia-se a ocorrência de erro material no voto proferido (fl. 87), uma vez que equivocadamente constou como 

falecido "Gregório Rodrigues", enquanto que o correto seria "Nilo Aires". Assim sendo, impõe-se a correção nesse 

sentido. 

II - Em face do caráter contributivo do regime previdenciário e, mediante a proteção social inserta no artigo 201, inciso 

I, da Constituição da República, não se pode ignorar as contribuições outrora vertidas pelo segurado, o qual, contando 

com carência mínima à época do óbito, gerará direito à pensão por morte de seus dependentes, em respeito ao princípio 

da solidariedade da Previdência Social. 

III - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

V - Embargos de declaração acolhidos em parte, apenas para corrigir erro material, mantendo-se o resultado do 

julgamento. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, para corrigir erro 

material, sem alteração do resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.041932-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA 
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: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162 

INTERESSADO : TEREZA ANTONIETI BARBOSA 

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA 

No. ORIG. : 06.00.00129-0 1 Vr ITU/SP 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

REQUISITOS LEGAIS. ADIN 1232-1. EFEITO VINCULANTE. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Ainda que o núcleo familiar da autora seja formado por ela e seu esposo, que recebe benefício previdenciário no 

valor mensal de R$ 710,00 (setecentos e dez reais), os gastos essenciais existentes comprometem significativamente o 

rendimento percebido. Ademais, em razão da idade avançada da autora e de seu cônjuge e dos problemas de saúde de 

ambos, a renda obtida é insuficiente à manutenção dos gastos essenciais enumerados, sobretudo as despesas altas com 

medicamentos, com os quais o casal gasta, aproximadamente, R$ 466,00 (quatrocentos e sessenta e seis reais) por mês. 

II - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

III - Os embargos de declaração opostos com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório (Súmula 98, 

E. STJ). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo réu acolhidos em parte, sem modificação do resultado do julgamento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher, em parte, os embargos de declaração opostos pelo réu, sem 

modificação no resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00090 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.036332-

4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Uniao Federal 

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.464 

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo 

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PORTILHO D´ANTINO (Int.Pessoal) 

INTERESSADO : MARIA JOCCA e outros. e outros 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO 

No. ORIG. : 98.00.00113-3 6FP Vr SAO PAULO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. OMISSÃO INEXISTENTE. PREQUESTIONAMENTO. 

I - O Conselho Superior da Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo, através do Provimento nº 1382/2007, 

estabeleceu a suspensão dos prazos processuais no período compreendido entre 20 de dezembro de 2007 e 6 de janeiro 

de 2008. 

II - A Fazenda do Estado de São Paulo, na pessoa de sua i. procuradora, foi intimada da decisão agravada em 

21.12.2007, conforme ciência posta à fl. 402, e o presente agravo de instrumento foi protocolado perante o C. Tribunal 

de Justiça em 23.01.2008, razão pela qual há que se reconhecer a tempestividade do presente agravo de instrumento. 

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula nº 98 do E. STJ). 

IV - Embargos de declaração da União Federal rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeito os embargos de declaração da União Federal, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00091 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.025538-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL JOSE SAAB 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : ROSELI OLIVEIRA MACHADO 

ADVOGADO : ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 164/165 

No. ORIG. : 06.00.00030-8 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC. PENSÃO 

POR MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. 
I - Do exame dos autos verifica-se que o de cujus possuía vários vínculos empregatícios, de modo a revelar sua 

preocupação em manter-se empregado, não tendo alcançado tal objetivo em razão das dificuldades existentes no 

mercado de trabalho. Assim sendo, dada a inexistência de anotação em CTPS ou de registro na base de dados da 

autarquia previdenciária, é possível concluir que o falecido estivesse em situação de desemprego posteriormente ao 

último vínculo empregatício (setembro de 1998). 

II - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social..", constante do preceito legal 

acima reportado, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato seja comprovado 

por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de "graça" tem por 

escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido pelo desemprego, de modo que não me parece 

razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria limitação probatória. 

III - Considerando que o falecido fazia jus à prorrogação do período de "graça" por mais 12 meses, a teor do art. 15, 

§2º, da Lei n. 8.213/91, e que entre a data do termo final de seu último vínculo empregatício (setembro de 1998) e a 

data de seu falecimento (20.07.2000) transcorreram menos de 24 meses, impõe-se reconhecer a manutenção de sua 

qualidade de segurado. 

IV - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma do art. 557 , 

§1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00092 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.032467-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELANTE : CATARINA MARIA PELICAO 

ADVOGADO : RUBENS PELARIM GARCIA 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 39 

No. ORIG. : 09.00.00150-0 2 Vr INDAIATUBA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. APLICABILIDADE. 
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I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio requerimento 

administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF. 

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º do CPC). 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (art. 557, 1º do CPC) nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00093 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.61.05.010038-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS DE CARVALHO 

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

ATIVIDADES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A questão relativa à caracterização da insalubridade das atividades laborativas prestadas pelo autor, restou 

expressamente apreciada na decisão de fl. 380/383 e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora 

embargante à fl. 396/398, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração do INSS não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pelo INSS, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.14.005657-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANA FIORINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : RUTE SALLES SANTANA 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro 

CODINOME : RUTTE SALLES SANTANA DOS SANTOS 

EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUXÍLIO-DOENÇA. 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. 
I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual 

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro material 

no julgado. 

II - A embargante aduz genericamente existir omissão no julgado, elencando diversos dispositivos legais, sem pontuar a 

obscuridade de fato presente. 

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites 

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram 

os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665). 

IV - Embargos de declaração não conhecidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração interpostos pela parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00095 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017788-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : SEBASTIANA PINHEIRO ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 203/204 

No. ORIG. : 05.00.00112-5 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. LIVRE 

MOTIVAÇÃO DO JULGADOR. AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC. IMPROVIMENTO. 

I - Consideradas as conclusões do laudo pericial e complementações não foi demonstrada a presença de incapacidade 

para o trabalho.  

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos apresentados, 

segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que não foi demonstrada a incapacidade para o exercício 

atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez. 

III - Agravo da autora (art. 557, §1º, CPC) improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte 

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00096 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2009.03.99.029301-5/SP 
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 207/208v 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP 

INTERESSADO : EULALIA BENEDITA DE CARVALHO 

ADVOGADO : JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ 

No. ORIG. : 08.00.00061-0 1 Vr AGUAI/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR IDADE. 

TRABALHO RURAL COMPROVADO. 

I - Ante o início razoável de prova material apresentado, corroborado pela prova testemunhal idônea produzida em 

juízo, resultou comprovado o labor rural desempenhado pela autora por período superior ao exigido para concessão do 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, consoante os arts. 142 e 143 da Lei 8.213/91. 

II - O auxílio eventual de terceiros, na época da colheita, não descaracteriza o exercício de atividade rural em regime de 

economia familiar, mormente que o conjunto probatório comprova que o trabalho desempenhado era efetuado por todos 

os membros da família, em propriedade rural classificada como minifúndio. Precedentes STJ. 

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, 

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00097 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.057672-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

INTERESSADO : ANTONIO GILBERTO PEREIRA 

ADVOGADO : PAULO TOSHIO OKADO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/164 

No. ORIG. : 07.00.00084-7 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC. JUSTIFICAÇÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL COMPROVADA. 

I - Os documentos que instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo 

concluído pela existência de início de prova material do exercício de atividade rural pela parte autora. 

II - Embora a documentação acostada refira-se apenas a parte do período que o autor pretende ver reconhecido, entendo 

que a prova testemunhal pode ter sua eficácia ampliada, desde que haja um início de prova material. 

III - Não havendo nenhum elemento a descaracterizar o labor rural do demandante, o qual foi confirmado pelas 

testemunhas ouvidas no presente feito, viável o reconhecimento da sua qualidade de trabalhador agrícola. 

IV - Agravo interposto (art. 557, § 1º do CPC) pelo INSS improvido. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu na forma do art. 557, 

§ 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00098 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.03.99.063110-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : MARIA DE NAZARE CAMILO 

ADVOGADO : MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/171 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

No. ORIG. : 08.00.03069-5 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. RECURSO CABÍVEL. 

FUNGIBILIDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. 

I - Os embargos de declaração opostos pela autora são manifestamente intempestivos. 

II - Considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal, recebo o recurso interposto como agravo de 

instrumento como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil. 

III - A autora não apresentou início razoável de prova material do seu exercício de atividade rural, vulnerando, assim, a 

prova exclusivamente testemunhal produzida. 

IV - Cristalino o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de 

apelação, a extinção do processo sem julgamento do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável ao 

ajuizamento da ação (art. 283 do CPC.). 

V - Embargos de declaração da autora não conhecidos. Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela autora improvido. 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela autora e negar 

provimento ao seu agravo (art. 557, §1º, CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2007.63.17.004820-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ANTONIO MORETO 

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA e outro 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 183/184 
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INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

EMENTA 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. INCAPACIDADE LABORAL. INOCORRÊNCIA.  

I - O perito afixou como início da incapacidade total e permanente do autor a data de 22.02.2007, consoante exames por 

ele apresentados . 

II- Não há como subsistir a pretensão do autor de fixação do termo inicial do benefício a contar da data da cessação 

indevida do auxílio-doença, já que esta deu-se em 30.08.2006, quando não restou constatada a incapacidade laboral 

total e permanente, nos moldes a ensejar a concessão da aposentadoria por invalidez. 

III- Não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, apenas o que deseja o embargante é fazer prevalecer 

entendimento diverso, ou seja, rediscutir a matéria, o que não é possível em sede de embargos de declaração. 

IV- Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual não têm 

caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

V - Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados. 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar aos embargos de declaração interpostos pelo réu, nos termos 

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.26.002171-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.59 

INTERESSADO : JOSE FRANCO 

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. IRSM DE FEV/94 NA CORREÇÃO DOS SALÁRIOS-

DE-CONTRIBUIÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LEI 10.999/04. CONTRADIÇÃO. EFEITOS 

FINANCEIROS. OMISSÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

I - Obscuridade não configurada, uma vez que o entendimento adotado na decisão ora embargada foi no sentido de que, 

tratando-se de ação de concessão de benefício, é possível a inclusão da variação do IRSM de fevereiro de 1994 sobre a 

correção dos salários-de-contribuição, no percentual de 39,67%, pois a consideração do aludido fator de correção 

independe de título judicial, uma vez que há comando legal para que este seja observado, a partir do advento da Lei n. 

10.999/04. 

II - Omissão verificada, haja vista que não houve pronunciamento a respeito do termo inicial dos efeitos financeiros da 

aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 na correção dos salários-de- contribuição, devendo este ser considerado a 

partir dos 5 anos anteriores a agosto de 2004, na forma do art. 6º, da Lei 10.999/04.  

III- Embargos de declaração do INSS acolhidos parcialmente, com efeito infringente. 

 

ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, com efeito 

infringente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.02.000816-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : MARIA IVONE GOULART DA COSTA GALVAO 

ADVOGADO : EDELSON GARCIA e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL.305/308 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE RURAL. 

AVERBAÇÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. NÃO CARACTERIZADO.  

I - Nos termos do §1º do art. 557 do Código do Processo Civil o recurso cabível de decisão monocrática proferida por 

Relator é o agravo, contudo, para evitar polêmicas desnecessárias e ante a pretensão de se conferir efeitos infringentes 

aos embargos de declaração, recebo os presentes embargos para conhecer dos embargos de declaração opostos pela 

parte autora à fl. 311/326. 

II - Não caracterizado o exercício de atividade rural em regime de economia familiar, uma vez que dos documentos 

apresentados constata-se que o genitor da autora era proprietário de três imóveis rurais, lindeiros, com área total de 162 

hectares, estando inscrito como empregador rural desde 1971, com recolhimentos nessa condição de 1975 a 1989, tendo 

passado, a partir de 1979, a receber o beneficio previdenciário na condição de empregador rural - empresário. 

III - A extensão da propriedade afasta o critério de pequena propriedade rural, nos termos do art. VII, §1º do art. 11 da 

Lei 8.213/91 e, ainda que se acolha a alegação da imprestabilidade do restante da área agrícola, a exploração 

empresarial conduzida pelo genitor na área útil persiste como fator relevante a elidir a condição de segurado especial, 

nos termos do aludido diploma legal. 

IV - Embargos de declaração opostos pela parte autora à fl. 311/326, rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora à fl. 

311/326, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.07.009024-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164 

INTERESSADO : NELSON DA SILVA PIMENTEL (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA e outro 

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 

REQUISITOS LEGAIS. ADIN 1232-1. EFEITO VINCULANTE. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Ainda que o núcleo familiar do autor seja formado por ele e sua esposa, que recebe aposentadoria de valor mínimo, 

os gastos essenciais existentes comprometem significativamente o rendimento percebido. Ademais, deve-se observar 

que tanto o autor quanto sua esposa padecem de graves problemas de saúde, sendo que a renda obtida não é suficiente 

para a compra dos medicamentos de que necessitam. 
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II - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à discussão 

acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre convencimento 

motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto, motivo pelo qual não há 

que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99. 

III - Os embargos de declaração opostos com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório (Súmula 98, 

E. STJ). 

IV - Embargos de declaração opostos pelo réu acolhidos em parte, sem modificação do resultado do julgamento. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pelo réu, sem efeito 

modificativo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.61.19.000744-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.181 

INTERESSADO : MARIA DAS NEVES LIMA e outros 

 
: MATEUS LIMA incapaz 

 
: JORGE LUCAS LIMA DE SANTANA incapaz 

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

REPRESENTANTE : MARIA DAS NEVES LIMA 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

SEGURO-DESEMPREGO. CESSAÇÃO DO PAGAMENTO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. 

COMPROVAÇÃO. VALORAÇÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

PREQUESTIONAMENTO. 

I - O voto condutor do v. acórdão embargado apreciou o conjunto probatório em sua inteireza, sopesando as provas 

constantes dos autos, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído pelo desligamento involuntário 

do emprego por parte do de cujus, com base no documento de fl. 82, resultando, assim, na extensão do período de 

"graça", na forma do art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91, e a manutenção da qualidade de segurado. 

II - O seguro-desemprego é concedido ao trabalhador desempregado por um período máximo variável de 3 a 5 meses, 

de modo que a cessação de seu pagamento não implica alteração do status quo do referido trabalhador, ou seja, ele 

continua em situação de desemprego, sendo despicienda qualquer outra prova para efeito de se reconhecer o direito à 

prorrogação do período de "graça" previsto no art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91. 

III - A pretensão deduzida pelo embargante consiste em novo julgamento da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual estes 

não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ). 

V - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.23.001801-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134/135 

EMBARGANTE : APARECIDA ALBINA SANTANA 

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO OU 

INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra, não se 

prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

II - O v. voto condutor não restou omisso, obscuro ou contraditório, pois exauriu as questões relativas ao benefício 

pretendido. 

III - O que pretende, na verdade, a embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de 

embargos de declaração. 

IV - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter protelatório 

(Súmula 98 do E. STJ). 

V - Embargos declaratórios da autora rejeitados. 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.61.22.000756-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143/144 

INTERESSADO : ANTONIO AGUIARI SOBRINHO 

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. JUSTIFICAÇÃO. 

TRABALHADOR RURAL.  
I - Inexiste a contradição apontada pela embargante, vez que foi devidamente esclarecido no voto condutor do acórdão 

embargado que o autor não logrou comprovar através de início de prova material o exercício de atividade rural em 

regime de economia familiar. 

II - Embargos de declaração da parte autora rejeitados. 
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ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.10.005520-8/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : ANA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO : RICCARDO MARCORI VARALLI e outro 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199/200 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS QUE DEVERIA COMBATER. NÃO 

CONHECIMENTO. 
I - Os presentes declaratórios não se insurgiram especificamente contra o que foi decidido à fl.199/200 (não 

conhecimento do agravo regimental de fl.189/197). 

II - As razões recursais mostram-se totalmente dissociadas dos fundamentos que deveria combater, não merecendo ser 

conhecidas. 

III - Embargos de declaração opostos pela parte exequente não conhecidos. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração opostos pela parte 

exequente, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.20.003723-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : SEBASTIAO BECASTRO e outro 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI e outro 

EMBARGANTE : CARLOS ROBERTO MICELLI 

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO MICELLI 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO MARCHIONI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.294/296 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 

AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ERRO MATERIAL. INEXISTÊNCIA DE SALDO REMANESCENTE. 

MODIFICAÇÃO DO JULGADO. NÃO CABIMENTO. 

I - Não ocorreu a alegada violação artigo 535 do CPC, haja vista que, conforme consignado, foi verificado erro material 

na conta de fl.179/183, ensejando assim a correção dos erros apontados, nos termos do art. 463, I, do Código de 

Processo Civil. 

II - Não há que se falar em saldo remanescente a favor dos embargantes, haja vista que foi depositado valor a maior em 

razão de erro material e, ademais, o pagamento foi realizado dentro do prazo constitucionalmente estabelecido. 
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III - Os embargos de declaração servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado, 

não se prestado, em regra, para modificar o mérito do julgamento em favor da parte. 

IV - Embargos de declaração interpostos pela parte exequente rejeitados. 

 

 

 

 

ACÓRDÃO 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte exequente, nos 

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1999.03.99.097763-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : REYNALDO BELLIZOTTI 

ADVOGADO : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 

No. ORIG. : 98.00.00075-4 1 Vr PROMISSAO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE 

OBSCURIDADE.ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. FALSA PREMISSA. RECURSO NÃO 

PROVIDO. 

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado, 

tido pelo recorrente como viciado por omissão e obscuridade. 

2. Esclarece o arresto embargado que o tempo comum constante da CTPS e já reconhecido pelo INSS e o especial 

reconhecido já convertido, conclui que o autor trabalhou 32 anos, 11 meses e 21 dias. 

3.Denota dos documentos de fls.73 e 77, não foi reconhecido pelo INSS apenas o período de 12 anos, 03 meses e 14 

dias, conforme mencionado nos embargos de declaração. 

4.Efetuando-se a contagem do tempo comum e somando-se o período de atividade especial devidamente convertido 

com aplicação do fator 1,4, tem-se o tempo total de 33 anos, 08 meses e 24 dias. 

5.De acordo com os decretos que regulamentam a Lei 8.213/91, a conversão do tempo de atividade exercido sob 

condições especiais em tempo de atividade comum, observa, para o homem, o fator 1,4 ( de 25 para 35 anos). 

6.Não existe a obscuridade alegada, pois fundamentada em premissa falsa de que o INSS tenha reconhecido apenas o 

período de 12 anos, 03 meses e 14 dias. 

7. Recurso improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2005.03.99.006232-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA JOSE DE ALMEIDA SANTOS 
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ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 03.00.00104-4 3 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO.JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO PAGAMENTO E DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. É descabido o juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.001949-8/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

APELANTE : PEDRO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 05.00.00086-8 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO.JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO PAGAMENTO E DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. É descabido o juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2007.03.99.029568-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : ANTONIO PAULO DOMINGUES 

ADVOGADO : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 04.00.00044-2 1 Vr ITAPEVA/SP 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO.JUROS DE MORA ENTRE AS 

DATAS DA EXPEDIÇÃO E DO PAGAMENTO E DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. É descabido o juros de mora entre a data do cálculo e a emissão de precatório ou RPV. 

2. Precedentes do STJ. 

3. Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.003738-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MARIA APARECIDA ODORIZI FORTES 

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00124-1 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE EX-

CONJUGE. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DEPENDÊNCIA ECONOMICA NÃO 

DEMONSTRADA. RECURSO IMPROVIDO. 

1.Primeiramente, inexiste qualquer nulidade do acórdão por afronta ao princípio do juiz natural (incisos XXXVII e LIII 

do art. 5º da Constituição Federal). 

2.Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento de todos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. 

3.Ressalta-se que nos termos da Súmula 336 do STJ, a separação judicial e a renúncia à pensão alimentícia por si só não 

impedem a concessão do benefício de pensão por morte, contudo, a dependência econômica do ex-conjuge por não ser 

mais presumida deve ser comprovada (Art.16,I, § 4º da Lei 8.213/91). 

4.I Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.025215-3/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : MITUKO MOTO 

ADVOGADO : JOSE ANTONIO SOARES NETO 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 06.00.00716-3 1 Vr MUNDO NOVO/MS 

EMENTA 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. 

RURÍCOLA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AUSÊNCIA DE INICIO DE PROVA MATERIAL. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento de todos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. 

2.Com efeito, os documentos apresentados pela parte autora não lograram em comprovar o exercício de atividade rural 

no período que antecede o falecimento. 

3.Por outro lado, deve ser apresentado de plano os documentos que constituem inicio de prova material do tempo de 

serviço que pretende comprovar, nos termos do art.55, § 3o, da Lei 8.213/91. 

4.Inexistindo esse inicio de prova, fica impedido o reconhecimento do mérito pelo órgão julgador. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar seguimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.020369-5/MS 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : CELIA REGINA ALBUQUERQUE CANEPA 

ADVOGADO : HERICO MONTEIRO BRAGA e outro 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : GUSTAVO FERREIRA ALVES 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 07.00.00853-9 1 Vr BONITO/MS 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. PENSÃO POR MORTE. 

RURÍCOLA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AUSÊNCIA DE INICIO DE PROVA MATERIAL. 

EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ante o conjunto probatório apresentado, constata-se que não houve o preenchimento de todos os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. 

2.Assevera-se que os documentos apresentados pela parte autora não lograram em comprovar o exercício de atividade 

rural após cessado os recolhimentos. 

3.Por outro lado, deve ser apresentado de plano os documentos que constituem inicio de prova material do tempo de 

serviço que pretende comprovar, nos termos do art.55, § 3o, da Lei 8.213/91. 

4.Inexistindo esse inicio de prova, fica impedido o reconhecimento do mérito pelo órgão julgador. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.017588-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

APELANTE : JOHNATAN BARBOSA DA SILVA incapaz e outro 

 
: FERNANDO BARBOSA DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : ISLE BRITTES JUNIOR 
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REPRESENTANTE : ROSEMARY BARBOSA 

ADVOGADO : ISLE BRITTES JUNIOR 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 

No. ORIG. : 08.00.00078-5 1 Vr MOGI MIRIM/SP 

EMENTA 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS.QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO IMPROVIDO. 

1. No caso em exame, ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício 

2.Devidamente comprovado o óbito, e presumida a dependência econômica a questão recai sobre a qualidade de 

segurado. 

3.A filiação a previdência encontra-se comprovada, mormente por não haver o falecido perdido a condição de segurado. 

4.Mantém a qualidade até doze meses, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela 

Previdência Social, acrescendo-se a este prazo outros doze meses , desde que comprovada a situação de desemprego. 

5. Recurso desprovido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.27.002176-4/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CELIO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 
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GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.002189-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : TAKASHI MORIZAWA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.27.001124-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : ANESIO FERREIRA 

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 
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também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00119 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.83.003423-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : JOSE AMARO FELIX 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00120 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.61.83.006806-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : CLAUDIO DE SOUSA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro 

EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00121 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.61.83.003177-0/SP 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : FRANCISCO CHAPARRO SILVA 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Os Embargos de Declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias 

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. 

Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 

25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. 

MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 

10.10.01, p. 674).  

2. Por fim, resta consignar ser inequívoco que a causa, ainda que com conclusão diversa da pretensão da parte 

embargante, restou enfrentada pelo v. acórdão, consoante interpretação dada à matéria por este Tribunal, sendo, 

também, descabido o prequestionamento do tema, sob o argumento de que determinadas normas não foram 

explicitamente consideradas no julgado embargado, conforme precedentes do Supremo (ERESP nº 162608/SP, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, julgado em 16.06.99 e RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO 

AURÉLIO, DJU de 20.03.98.)  

3. Recurso improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 
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00122 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2006.61.26.004601-5/SP 

RELATOR : Juiz Convocado RICARDO CHINA 

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 

INTERESSADO : OSVALDO BERTTI RAMINELLI 

ADVOGADO : HUGO LUIZ TOCHETTO e outro 

EMENTA 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

1 Não há irregularidades a serem sanadas. 

2. Pretende a embargante, para a correção do que aponta como sendo omissão ou obscuridade, obter um novo 

julgamento da causa, o que não se mostra possível pela via dos embargos de declaração, nos termos da pacífica 

jurisprudência das Cortes Pátrias (v.g. - EDRE nº 255.121, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU de 28.03.03, p. 75; 

EDRE nº 267.817, Rel. Min. MAURÍCIO CORRÊA, DJU de 25.04.03, p. 64; EDACC nº 35.006, Rel. Min. NANCY 

ANDRIGHI, DJU de 06.10.02, p. 200; RESP nº 474.204, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 

04.08.03, p. 316; EDAMS nº 92.03.066937-0, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 15.01.02, p. 842; e EDAC nº 

1999.03.99069900-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 10.10.01, p. 674). 

3. Vê-se que os embargos opostos têm como objetivo apenas deixar claro o inconformismo da embargante com a 

solução dada à controvérsia, a qual contraria o seu entendimento a respeito da questão trazida no recurso, não se 

configurando qualquer obscuridade ou omissão, uma vez que foram analisadas as questões jurídicas postas a desate 

4.Foram analisadas as questões jurídicas postas a desate, ainda que a decisão embargada não contenha referência 

individualizada ou expressa de cada um dos princípios ou normas tidos como violados, o que, de toda sorte, não se tem 

como exigência para fins de prequestionamento. 

5. Assim, sendo defeso ao Relator proceder a um novo julgamento da causa em sede de embargos declaratórios, deve a 

embargante buscar a apreciação das questões trazidas em suas razões pela via apropriada. Nesse sentido decidiu o 

Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão impugnado 

mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso Extraordinário nº 

128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

6. Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o alegado 

prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, 

considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Nesse sentido é a melhor exegese jurisprudencial, 

assentada pelo Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Prescinde o prequestionamento da referência expressa, no acórdão 

impugnado mediante o recurso, a números de artigos, parágrafos, incisos ou alíneas. Precedente: Recurso 

Extraordinário nº 128.519-2/DF" (RE nº 184347/SP, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, DJU de 20.03.98). 

7. Recurso improvido.  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

GISELLE FRANÇA  

Juíza Federal Convocada 

 

 

00123 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.013268-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DAVID CESAR FRANCA incapaz 

ADVOGADO : JURACY LOPES e outro 

REPRESENTANTE : ALEX FABIANO FRANCA 

ADVOGADO : JURACY LOPES e outro 
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ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2007.61.08.010099-1 2 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. 

TUTELA ANTECIPADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO A MEMBRO DA 

FAMÍLIA. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 10.741/03. APLICABILIDADE. 
I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - A incapacidade do autor restou demonstrada pelos laudos médicos periciais produzidos que revelam ser ele portador 

de deficiência mental e transtorno obsessivo compulsivo, sendo, inclusivo interditado judicialmente. 

III - O fato de a genitora do autor receber o benefício assistencial assistencial de prestação continuada por incapacidade 

não obsta à concessão do benefício ao autor, tendo em vista o disposto no artigo 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741, 

de 1º.10.2003, que preceitua que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS. 

IV - Agravo de Instrumento do INSS improvido. Prejudicado o agravo regimental. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do INSS, restando 

prejudicado o agravo regimental por ele interposto, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00124 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.025147-2/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : DORCILIA BISSOLATI JUSTINO (= ou > de 60 anos) 

ADVOGADO : CARLA PIELLUSCH RIBAS e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2009.61.08.005429-1 1 Vr BAURU/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. TUTELA 

ANTECIPADA. SITUAÇÃO DE MISERABILIDADE NÃO DEMONSTRADA. 
I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os 

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da 

alegação. 

II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela parte autora, é indevida a concessão da tutela antecipada 

pleiteada. 

III - Agravo de Instrumento do INSS provido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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00125 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2009.03.00.019108-6/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : LUANA PAZINI incapaz 

ADVOGADO : RICARDO AMARAL SIQUEIRA (Int.Pessoal) 

REPRESENTANTE : LEOVALDO PAZINI 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP 

No. ORIG. : 09.00.00033-7 2 Vr PEDREIRA/SP 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO. 

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança 

da alegação. 

II - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em função 

da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ). 

III - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida 

liminar que esgota o objeto da demanda. 

IV - Agravo de Instrumento do INSS improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00126 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2008.03.00.035502-9/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADO : TATIANE CRISTINA DA SILVA incapaz e outros 

 
: ANDERSON LUIS DA SILVA incapaz 

ADVOGADO : REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI e outro 

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DA SILVA VIEIRA 

AGRAVADO : AIRTON RIBEIRO DA SILVA 

 
: ARLETE RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO : REGINA APARECIDA PEIXOTO POZINI e outro 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 

No. ORIG. : 2001.61.13.003387-4 2 Vr FRANCA/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. EXECUÇÃO. 

LITISCONSÓRCIO. EXPEDIÇÃO DE RPV´S. POSSIBILIDADE. 

I - O benefício de pensão por morte, embora seja uma prestação única, no presente caso, foi dividido em partes iguais 

em decorrência do falecimento da genitora dos autores, razão pela qual os pagamentos devem ser feitos de forma 
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individualizada, em conformidade com o disposto no art. 4º, da Resolução n. 559/2007, editada pelo Conselho da 

Justiça Federal. 

II - Sendo os valores individuais a serem pagos inferiores a sessenta salários mínimos, há que se expedir as respectivas 

RPV's, não se configurando tal procedimento em fracionamento da execução. 

III - Agravo de instrumento do INSS improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do INSS, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00127 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2004.61.25.000805-7/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

APELADO : IRENES NUNES DE ASSIS ROCHA 

ADVOGADO : RONALDO RIBEIRO PEDRO e outro 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/140 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE. EMPREGADA 

DOMÉSTICA. PERÍODO ANTERIOR À LEI Nº 5.859/72. RECOLHIMENTO DAS RESPECTIVAS 

CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. 
I - Somente com a edição da Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de 1972, os empregados domésticos passaram a ser 

considerados segurados obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social, razão pela qual não é exigível a 

comprovação do recolhimento das contribuições atinentes ao período trabalhado até então, em conformidade com o 

disposto no art. 60, inc. I, Decreto nº 3.048/99. Precedentes do STJ e desta E. Corte. 

II - Não se afigura coerente exigir do trabalhador doméstico a indenização das contribuições relativas ao período 

anterior à vigência da Lei nº 5.859/72, se tais recolhimentos não eram exigíveis à época, tornando-se inadmissível, 

atualmente, desconsiderar o tempo anteriormente trabalhado como se nunca tivesse existido. 

III - Agravo do INSS improvido. 

 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC, 

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00128 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 2008.03.99.024988-5/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

EMBARGANTE : JOSE VICENTE DA COSTA (= ou > de 65 anos) 

ADVOGADO : PETERSON PADOVANI 

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 244/245 

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVOGADO : LUCIANO LIMA LEIVAS 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP 

No. ORIG. : 03.00.00002-3 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. 

APOSENTADORIA POR IDADE. INVIABILIDADE. 

I - A concessão da aposentadoria urbana por idade é incabível, pela mesma razão pela qual foi indeferido o benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço, ou seja, em virtude do não cumprimento da carência, uma vez que o requerente 

logrou comprovar apenas o recolhimento de 50 contribuições. 

II - Também inviável a concessão da jubilação rural por idade, uma vez que o demandante não logrou comprovar o 

exercício de atividade agrícola, no período anterior à data em que completou 60 anos de idade, em número de meses 

idêntico à carência exigida, nos termos dos arts. 142 e 143 da Lei n. 8.213/91. 

III - Embargos de declaração opostos pelo autor acolhidos, para integrar o voto e respectivo acórdão, mantendo-se, 

contudo o resultado já indicado. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração do autor, sem alteração no 

resultado do julgamento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 

 

 

00129 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2009.03.99.018165-1/SP 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO 

APELANTE : SONIA DE LOURDES SILVA PANIGUEL 

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR 

 
: HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/283 

No. ORIG. : 06.00.00101-9 2 Vr BOTUCATU/SP 

EMENTA 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC - 

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que a autora é portadora de epilepsia, tendo sido requerido 

o benefício de auxílio-doença, entretanto, ocasião em que já havia perdido sua condição de segurada e não tendo sido 

caracterizado agravamento posterior de sua moléstia que pudesse tê-la impedido de trabalhar, quando se poderia 

enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. 

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, 

interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 15 de dezembro de 2009. 

SERGIO NASCIMENTO  

Desembargador Federal Relator 
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